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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 175/2009 – São Paulo, quarta-feira, 23 de setembro de 2009 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Nro 1727/2009 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.03.00.021523-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : GEORGE MARTIN KING JUNIOR 

ADVOGADO : DOMINGOS NOVELLI VAZ 

IMPETRADO : 
DESEMBARGADORA FEDERAL VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3 REGIAO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 90.03.026688-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.  

Aguarde-se o julgamento do agravo. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Nro 1730/2009 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 1999.03.00.062210-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

IMPETRANTE : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

INTERESSADO : WALDOMIRO DOMINGOS DA SILVA 

No. ORIG. : 95.00.00053-1 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado contra ato judicial, que determinou expedição de alvará de levantamento 

de valores depositados em juízo em nome do credor, em lugar do seu procurador. 
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Processado o feito, o Juízo a quo fez encaminhar certidão de objeto e pé, donde se extrai que a ação subjacente foi 

extinta, pelo pagamento, encontrando-se os autos em arquivo (f. 64). 

Decido. 

O presente writ acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão não mais subsistente, substituída que 

foi por sentença de extinção da execução, prolatada pelo Juízo a quo. 

Nesse esteira, nos termos do artigo 33, inc. XII, do RITRF-3ª Região, dou por prejudicado o mandamus, por manifesta 

carência superveniente. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2002.03.00.021157-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

IMPETRANTE : MARIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : MARIO ALVES DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP 

INTERESSADO : MARIA GUERONI FURLAN 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00088-9 1 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado contra ato judicial, que determinou a atualização de instrumento de 

mandato. 

Processado o feito, o Juízo a quo fez encaminhar informações, cuja juntada ora determino, dando conta que a ação 

subjacente foi extinta, pelo pagamento, encontrando-se os autos em arquivo. 

Decido. 

O presente writ acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna decisão não mais subsistente, substituída que 

foi por sentença de extinção da execução, prolatada pelo Juízo a quo. 

Nesse esteira, nos termos do artigo 33, inc. XII, do RITRF-3ª Região, dou por prejudicado o mandamus, por manifesta 

carência superveniente. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.007239-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : IRENE TEODORA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PEDRO DE JESUS FARIA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.018742-1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Regularize a parte autora a sua petição de fls. 76/79, uma vez que a mesma se encontra apócrifa. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.016581-6/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : ANTONIO CARLOS TUROLA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO FRANCISCO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.039601-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 139: Indefiro a oitiva de testemunhas, tendo em vista que esta prova já fora produzida nos autos (fls. 82/84). 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.017040-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : LOURDES NUNES DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.022748-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Nos termos do artigo 199 do Regimento Interno deste Tribunal, dê-se vista, sucessivamente, à autora e ao réu, pelo 

prazo de dez dias cada um, para as razões finais. 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.017880-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AUTOR : NAIR CANDIDO DA SILVA MARANHAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2007.03.99.016443-7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Nair Candido da Silva, com fulcro no artigo 

485, V (violação a literal disposição de lei), VII (documento novo) e IX (erro de fato), do CPC, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, com o objetivo de desconstituir decisão proferida pelo eminente Desembargador 

Federal Antonio Cedenho, que deu provimento à apelação para julgar improcedente o pedido inicial de concessão do 

benefício de aposentadoria por idade rural, sob o fundamento de que a autora não comprovou o exercício da atividade 

rural no período imediatamente anterior à implementação da condição idade. 

 

Alega a autora, em síntese, que a decisão rescindenda incorreu em erro de fato, ao desconsiderar os elementos 

probatórios constantes dos autos da ação originária, formado por início de prova material, corroborada por prova 

testemunhal, a indicar o efetivo exercício de atividade rural. 

 

Aduz, ainda, que a decisão rescindenda incidiu em literal violação a disposição de lei, quais sejam, os artigos 11, inciso 

VII, 55, § 3º, 106, 142 e 143, da Lei 8.213/91, que permitem a concessão da aposentadoria por idade ao trabalhador 

rural, nos casos em que conste dos autos início de prova material indicativa da atividade campineira. 

 

Assevera, outrossim, que a decisão mencionada está fundada em erro de fato, pois, ao contrário do entendimento 

firmado, há nos autos início de prova material, consubstanciada por certidão de casamento, na qual consta a profissão 
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do marido como lavrador, contrato particular de arrendamento, carteira de trabalho em nome do marido, suficientes para 

indicar a atividade rurícola exercida pela autora. 

 

Argumenta, ainda, haver obtido documentos novos, quais sejam, certidões de nascimento dos filhos, nas quais consta a 

profissão do marido como lavrador e que, se analisadas, implicaria no acolhimento do pedido formulado nos autos 

subjacentes. 

 

Às fls. 142, foi deferido o benefício da assistência judiciária gratuita e postergada a análise do pleito de tutela 

antecipada à vinda da contestação. 

 

Regularmente citado, o réu ofertou contestação, às fls. 149/161, na qual aponta ausência de prova material, aliada à 

prova testemunhal, que permita afirmar ter a autora exercido atividade rural no período correspondente à carência, 

imediatamente anterior ao implemento da idade, nos termos da Lei 8.213/91. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A concessão de tutela antecipada, em ação rescisória, é medida a ser tomada em situações excepcionais, ante a 

verossimilhança do alegado, sob pena de tornar-se inócua a regra inserta no artigo 489, do Código de Rito. 

 

A intangibilidade da coisa julgada material encontra proteção legal, visto que a sua violação é concebida quando 

vislumbrada uma das estritas hipóteses de cabimento da ação rescisória. 

 

Na espécie, verifica-se a necessidade de exame acurado passível de comprovar se os documentos apresentados como 

novos pela demandante seriam bastantes para implicar na alteração do resultado da causa subjacente, o mesmo quanto à 

ocorrência do alegado erro de fato e de eventual violação a literal texto de lei, mediante análise aprofundada, que se 

mostra incabível em sede de cognição inaugural. 

 

Posto isso, indefiro o pedido de tutela antecipada, em razão de não vislumbrar, ao menos por ora, a presença das 

condições tendentes a amparar o pleito formulado pela autora. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.023346-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : MARGARIDA DE ANDRADE BONETI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.03.99.027493-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Digam as partes, no prazo de 10 dias, quais as provas que pretendem produzir. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.024271-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : MARIA LUIZA DE ANDRADE DA ROSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.006805-1 Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 5/2623 

DESPACHO 

Vistos. 

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação (art. 327 c.c. o art. 491 do CPC). 

2. Prazo: 10 (dez) dias. 

3. Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.030463-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AUTOR : JOSE COLDIBELLI incapaz 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 

REPRESENTANTE : MAGNA CELIA COLDIBELLI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00105-6 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1. A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 

12.09.2007 (fl. 45) e o presente feito foi distribuído em 31.08.2009. 

2. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

3. Não havendo pedido de antecipação de tutela, cite-se o réu, para contestar a ação, observando-se o artigo 188 do 

CPC. Prazo de 15 (quinze) dias. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.030693-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : ALBERTINA PEREIRA DE SOUZA GIL 

ADVOGADO : CLAUDEMIR GIRO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.047315-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. 

Cite-se o réu para responder, no prazo de 30 dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Boletim Nro 516/2009 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 94.03.038659-2/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU : AP IND/ DE GUARNICOES DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 92.00.91039-4 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - LEGITIMIDADE ATIVA DA EMPRESA PARA 

QUESTIONAR O § 7º DO ARTIGO 37 DO DECRETO-LEI Nº 356/91. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. Na medida em que a lei determina ao empregador que se responsabilize pelo cálculo e recolhimento da contribuição 

do empregado (artigo 30 da Lei nº 8.212/91), sob pena de sofrer as punições legais e administrativas pertinentes, é claro 

que esse "contribuinte de fato" tem o direito de questionar a forma de apuração e recolhimento, pois o empregador está 

intimamente vinculado ao fato gerador; e será executado judicialmente caso alguma diferença seja apurada. 

3. Logo, é legítima sua presença no pólo ativo da ação de conhecimento onde busca questionar a forma de cálculo do 

tributo, sob pena de infração ao artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

4. Recurso conhecido e provido para declarar a legitimidade ativa do empregador para questionar a forma de apuração e 

pagamento da contribuição. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.071495-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : EDNA TEREZINHA MARCHETTI 

ADVOGADO : PEDRO MUDREY BASAN e outros 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 91.06.93918-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO RECLASSIFICAÇÃO - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO MANEJADOS CONTRA O V. ACÓRDÃO QUE FORAM JULGADOS MONOCRATICAMENTE 

PELO RELATOR - POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

I - Se o interessado reclama de um prejuízo por conta de defeito formal da sentença e do acórdão que gera uma 

incerteza, só podendo fazê-lo através de embargos de declaração, tem estes a natureza recursal. Todo mecanismo de que 

pode dispor a parte com o intento de buscar a reparação de gravame ou lesão ocorrentes no processo e que para isso 

deve ser usado na mesma relação processual, prolongando-a e retardando a coisa julgada, é de ser tido como recurso. 

Tratando-se, pois, de um autêntico recurso, os embargos declaratórios sujeitam-se a serem julgados por decisão 

monocrática do Relator tal como prevê o art. 557 do Código de Processo Civil que não faz exceções. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 7/2623 

II - De outro lado, nenhuma omissão houve de parte do acórdão em apreciar a tese no sentido da impossibilidade de 

reclassificação da parte autora, o argumento foi rechaçado na medida em que a Turma entendeu preenchidos os 

requisitos legais para a reclassificação da autora, nos termos do artigo 1º, inciso IV, da Lei nº 6.546/78 e do artigo 2º, 

parágrafo único, da Lei nº 7.446/85. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.033632-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : DOMINGAS DE ARRUDA LEITE LUCCAS e outro 

 
: JOAQUIM LUCCAS FILHO 

ADVOGADO : LAURO CAMARA MARCONDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE AUTORA : CLELIA APARECIDA LORIZOLLA e outros 

 
: VICENTINA COCENZA LORIZOLLA 

 
: JORGE FERREIRA PIMENTEL 

 
: ADRIANA REGINA BURIOLO PIMENTEL 

ADVOGADO : LAURO CAMARA MARCONDES e outro 

No. ORIG. : 93.00.27960-2 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR PROPOSTA COM O ESCOPO DE 

SUSPENDER LEILÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADO COM BASE NO DECRETO-LEI Nº 70/66 SOB O 

PÁLIO DO ART. 808, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, AO ARGUMENTO DE TER SIDO 

JULGADA A AÇÃO PRINCIPAL - DESCABIMENTO DA APLICAÇÃO DESSA NORMA EM 

CAUTELARES QUE POSSUEM EXCLUSIVAMENTE ESSA NATUREZA PROTETIVA - SENTENÇA 

REFORMADA - APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, CPC - CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 

70/66 - PEDIDO INICIAL IMPROCEDENTE. 
1. A equivocada redação do inciso III do art. 808 do Código de Processo Civil - atentatória da estabilidade necessária ao 

resguardo quanto ao "estado perigoso" - não pode ser aplicada às ações cautelares puras (mesmo que inominadas), pois 

nestas a duração da providência protetiva deve regular-se pela duração da situação dita "cautelanda". Assim, referida 

norma aplica-se somente àquelas medidas antecipatórias não propriamente cautelares e por isso chamadas de 

"cautelares satisfativas" e que na verdade fazem parte do processo principal. 

2. Mesmo que a sentença de mérito no processo principal decida contra a parte que obtivera decisão acautelatória, isso 

não gera perda de objeto da demanda cautelar típica, merecendo a ação cautelar ser sentenciada e, caso concedida a 

proteção, que esta perdure enquanto durar a ação principal (art. 807, CPC), salvo a revogação por ato do Juiz.  

3. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela 

Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do 

devedor, pois não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida pelos meios 

processuais próprios. 

4. Inocorrência de fumus boni iuris a amparar a pretensão acautelatória. 

5. Apelação provida para afastar a cessação da medida cautelar e, com base no art. 515, § 3º, do Código de Processo 

Civil, pedido inicial julgado improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para afastar a cessação da medida 
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cautelar e, com base no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido inicial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.005512-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

 
: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.10.01816-5 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - DECADÊNCIA - SÚMULA 

VINCULANTE Nº 8 DO STF - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE VERBAS PAGAS A 

TÍTULO DE AJUDA DE CUSTO ALIMENTAÇÃO - ALUGUEL - QUILÔMETRO RODADO - AUXÍLIOS 

CRECHE E BABÁ - LICENÇA PRÊMIO INDENIZADA - PRÊMIO PRODUTIVIDADE, GRANDE PRÊMIO 

BANESPA E GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. 

1. A Fazenda Pública ao verificar não ter havido pagamento, tem cinco anos para constituir seu crédito e em se tratando 

de tributo cujo pagamento é de ser antecipado em relação a ato administrativo do lançamento, constatado o não 

pagamento, persistirá o direito de efetuar o lançamento de ofício até que ocorra a decadência segundo a regra geral do 

art. 173, I, do Código Tributário Nacional (cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado). 

2. O artigo 7º, XI, da Constituição Federal assegura aos trabalhadores participação nos lucros da empresa desvinculada 

da remuneração. Nestes termos, sobre os valores recebidos a título de Gratificação Semestral não incide contribuição 

previdenciária. 

3. Por outro lado, incide a contribuição previdenciária no tocante aos valores pagos a título de "Prêmio Produtividade 

Banespa" e "Grande Prêmio Banespa" em razão de seu caráter remuneratório. Efetivamente, a previsão legal é de que a 

contribuição social a cargo da empresa incide "sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título", aqui abrangidas outras remunerações que não salário. 

4. Quanto aos valores recebidos como indenização por licença prêmio não usufruída o Superior Tribunal de Justiça 

entende que não possuem natureza salarial, mas indenizatória e, portanto não integram o salário de contribuição para 

fins de incidência da contribuição previdenciária. Precedentes: AGA n º 864.191/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ: 

20/9/2007, p. 239; AGRESP nº 963.206/PE, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJE: 23/6/2008 e RESP nº 

802.408/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJE: 11/3/2008. 

5. No que concerne aos auxílios creche e babá não integram o salário-de-contribuição, de modo que não incide 

contribuição previdenciária sobre tais verbas, em acordo com o que preceitua o art. 28, § 9º, "s", da Lei nº 8.212/91. 

6. O art. 28, § 9º, "s", da Lei nº 8.212/91 também afasta a incidência da contribuição quanto ao ressarcimento de 

despesas pelo uso de veículo do empregado, quando devidamente comprovadas, verba esta que a empresa denomina de 

Quilômetro Rodado. 

7. Apenas quando pago in natura o auxílio-alimentação não tem natureza salarial e, como tal, não integra a base de 

cálculo da contribuição previdenciária, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação ao 

Trabalhador (PAT) ou decorra o pagamento de acordo ou convenção coletiva de trabalho.  

8. Por fim, a verba paga como ajuda de custo aluguel pela transferência do funcionário do seu local de prestação de 

serviços, por interesse do empregador, integra a remuneração do empregado e sobre ela incide a contribuição 

previdenciária, nos termos do artigo 28, § 9º, alínea g, do PCSS o qual exige que a ajuda de custo seja paga em parcela 

única e não por um período delimitado de tempo. 

9. Preliminar de decadência parcialmente acolhida e, no mérito, apelações e remessa oficial parcialmente providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte a preliminar de decadência arguida pela 
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autarquia e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do autor para anular as notificações fiscais com 

relação a exigência da contribuição sobre verbas pagas a título de licença prêmio indenizada e dar parcial 

provimento à apelação da União Federal para manter a exigência sobre a ajuda de custo aluguel, "Prêmio 

Produtividade Banespa" e "Grande Prêmio Banespa", bem como, dar parcial provimento à remessa oficial 

também para reduzir a condenação da autarquia ao pagamento da verba honorária no valor de R$ 1.500,00 e 

não conhecer do pedido de fls. 330/331, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.016797-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : DULCA CONFEITARIAS E BOMBONIERES LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

 
: SANDRA AMARAL MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.18874-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O PRO LABORE E 

HONORÁRIOS DE PRESTADORES DE SERVIÇOS (LEIS NºS 7.787/89 E 8.212/91) - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO, MANEJADOS CONTRA O V. DECISUM, QUE FORAM JULGADOS MONOCRATICAMENTE 

PELO RELATOR - POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE OMISSÃO - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

I - Se o interessado reclama de um prejuízo por conta de defeito formal da sentença e do acórdão que gera uma 

incerteza, só podendo fazê-lo através de embargos de declaração, tem estes a natureza recursal. Todo mecanismo de que 

pode dispor a parte com o intento de buscar a reparação de gravame ou lesão ocorrente no processo e que para isso deve 

ser usado na mesma relação processual, prolongando-a e retardando a coisa julgada, é de ser tido como recurso. 

Tratando-se, pois, de um autêntico recurso, os embargos declaratórios sujeitam-se a serem julgados por decisão 

monocrática do Relator tal como prevê o art. 557 do Código de Processo Civil que não faz exceções. 

II - Nenhuma omissão houve de parte da decisão monocrática em apreciar a retribuição possível na recuperação de 

tributo pago indevidamente. 

III - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.061684-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : KALBER SHOES IND/ DE CALCADOS LTDA e outros 

 
: ANA LUCIA BERGAMO 

 
: NORIVALDO BERGAMO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00003-6 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 'EX LEGE' DO SÓCIO, ENTÃO DERIVADA DA COMBINAÇÃO DO 

ARTIGO 124, II, DO CTN, COM O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - SUPERVENIÊNCIA DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 449/2008 QUE REVOGOU O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - SITUAÇÃO LEGAL NOVA 

MAIS BENÉFICA QUE, SUPRIMINDO A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PRESUMIDA, DEVE 

RETROAGIR (ARTIGO 106 DO CTN), SENDO A PARTIR DAÍ IRRELEVANTE O ALOJAMENTO DO 

SÓCIO/DIRETOR NA CDA. EMBARGOS PROTELATÓRIOS - PRELIMINAR ACOLHIDA E, NO MÉRITO, 

APELO DO EMBARGANTE IMPROVIDO. 

1. Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/sócio porque na singularidade do débito previdenciário o que vigorava 

era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 

2. Superveniência de alteração legislativa. A partir da Medida Provisória n° 449 de 3/12/2008 cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93 de modo a excluir do mundo legal a solidariedade passiva presumida 

entre a empresa e os sócios/diretores, haverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. 

3. Essa novidade veiculada através de medida provisória derrogadora do dispositivo legal-tributário gravoso deve 

retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob execução, na forma do art. 106 do CTN. É que se 

trata de matéria (responsabilidade de sócio) submetida a discussão pendente em juízo, sendo que a lei superveniente 

deixa de tratar a posição do sócio/diretor como gravosa para dele também exigir o tributo. Suprime a responsabilidade 

presumida do sócio/diretor, de modo que além de se aplicar aos fatos geradores presentes e futuros, por questão de 

isonomia material deve retroagir aos pretéritos; isso não ocorrendo, pessoas que se encontram em posição de sócio ou 

diretor de sociedades por cotas e anônimas, em idêntica situação, podem vir a ser discriminados sem justificativa. A 

medida provisória foi convertida na Lei nº 11.941 de 27.05.09. 

4. A certidão de dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de liquidez e certeza. A lei defere ao devedor a 

prerrogativa de desconstituir a contestável verdade do título (art. 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80). Todavia, essa 

presunção somente pode ser elidida com a produção de prova inequívoca. 

5. A impugnação genérica de algum ou de alguns dados da certidão da dívida ativa não é suficiente para infirmar a 

verdade do documento. Não se confunde alegação e prova. 

6. Preliminar acolhida para reconhecer a ilegitimidade dos sócios para figurarem no polo passivo da execução fiscal, 

não respondendo pelos débitos existentes em nome da empresa executada e extinguir a execução fiscal em relação a 

eles, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. No mérito, apelo do embargante improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar para reconhecer a ilegitimidade passiva ad 

causam dos sócios Ana Lúcia Bérgamo e Norivaldo Bérgamo para responderem pela dívida e extinguir a 

execução fiscal em relação a eles, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, com honorários de R$ 

1.000,00 a favor de seu patrono e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.07.004497-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 
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DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.09.001719-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : COVOLAN IND/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ARGÜIÇÃO DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INOCORRÊNCIA. CONTRIBUINTE QUE NÃO 

EFETUOU O PAGAMENTO DO PRINCIPAL CORRIGIDO E JUROS DE MORA.  

1. Afastar a preliminar de nulidade da r. sentença, porque o MM. Juízo decidiu nos exatos termos do pedido. Aliás, os 

documentos juntados pela autarquia às fls. 217/239 comprovam que a empresa realizou parcelamentos de débitos que se 

referem ao período pleiteado na exordial. Nesse âmbito, a apelante litiga de má-fé (art. 17, I e II, CPC), pelo que se 

impõe multa de 1% do valor da causa (art. 18). 

2. Ocorre denúncia espontânea capaz de elidir exigência de multa sancionatória somente quando o contribuinte, antes de 

qualquer ação fiscal, revela a dívida e recolhe o principal corrigido e os juros de mora (art. 138 CTN). 

3. Não se fala em denúncia espontânea se o contribuinte em atraso se limita a confessar o débito e requerer seu 

parcelamento. 

4. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação improvida, impondo-se condenação por litigância de má-fé.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, 

impondo-se condenação por litigância de má-fé, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.002937-1/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

APELADO : EDGARD DOS SANTOS APRIGIO 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. SENTENÇA QUE 

ACOLHEU OS EMBARGOS E CONDENOU O EMBARGADO, ORA APELADO, AO PAGAMENTO DE VERBA 

HONORÁRIA. APELAÇÃO DO EMBARGANTE PRETENDENDO A MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. Não há que se falar na majoração da verba honorária, quando até mesmo seria indevida a condenação ao pagamento 

de honorários advocatícios, em face do disposto no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela MP nº 2164/01. 

2. À míngua de recurso do embargado, fica mantida a sua condenação ao pagamento da verba honorária tal como fixada 

pelo MM. Juiz da causa. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que o Desembargador Federal Luiz Stefanini acompanhou o 

Relator por fundamento diverso e a Desembargadora Federal Vesna Kolmar acompanhou o Relator por menor extensão 

de fundamento. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2005. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO REGIMENTAL EM EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.11.000151-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EXCIPIENTE : MANOEL DA SILVEIRA 

ADVOGADO : MANOEL DA SILVEIRA e outro 

EXCEPTO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO A QUE SE JULGOU PREJUDICADA 

POR DECISÃO MONOCRÁTICA - RAZÕES DISSOCIADAS. SUSTENTAÇÃO ORAL - INTELIGÊNCIA 

DO DISPOSTO NO ART. 143 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF 3ª REGIÃO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. 
1. Descabe o conhecimento de agravo regimental contra decisão que julgou prejudicada exceção de suspeição por 

impugnar matéria estranha à realidade fático-processual. 

2. Impossibilidade de defesa oral no caso em tela em face do que preceitua o artigo 143 do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

3. Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

4. Agravo regimental não conhecido em parte, na parte conhecida indeferido o pedido de defesa oral; concedidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita na forma legal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo regimental, para na parte 

conhecida rejeitar o pedido de sustentação oral e deferir os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.020170-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

APELADO : WANDA DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE CONDENAÇÃO DA CEF A 

RECOMPOR SALDO DE FGTS COM A INCIDÊNCIA DE VÁRIOS ÍNDICES DE IPC - EMBARGOS 

APRESENTADOS NOS TERMOS DO ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC VISANDO AFASTAR 

QUAISQUER OUTROS ÍNDICES ALÉM DAQUELES RECONHECIDOS PELO STF NO RE Nº 226.855/RS - 

DESCABIMENTO - INTERPRETAÇÃO DO TEOR DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC 

CONDUCENTE A SEU EMPREGO QUANDO A DECISÃO DA SUPREMA CORTE É ERGA OMNES, E 

PROFERIDA ANTERIORMENTE À SENTENÇA QUE É APRESENTADA COMO TÍTULO EXECUTIVO - 

CONDENAÇÃO DA EMPRESA PÚBLICA NA MULTA PREVISTA PELO ART. 601 DO CPC - AGRAVO LEGAL 

CONHECIDO EM PARTE E NA PARTE CONHECIDA IMPROVIDO - APLICAÇÃO DA MULTA DO § 2º DO 

ART. 557 DO CPC DE 10% DO VALOR DA CAUSA. 

1. A Caixa Econômica Federal não se verga à realidade da coisa julgada, engendra "teses" para escapar do seu ônus de 

curvar-se aos casos definitivamente julgados. Assim, infelizmente para essa antiga e tão útil e conceituada empresa 

pública, com isso comete ato atentatório à dignidade da Justiça na medida em que se opõe maliciosamente à execução, 

empregando meios artificiosos, nos termos do art. 600, inc. II, do Código de Processo Civil, merecendo a apenação 

respectiva. 

2. É aceitável a interpretação de que o parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil aplica-se para tornar 

inexigível um título executivo quando o mesmo se fundamenta em ato normativo ou lei considerados pelo Supremo 

Tribunal Federal como inconstitucionais, ou se lastreia em aplicação ou interpretação dessas normas que a Corte 

Suprema considerou como incompatíveis com a Magna Carta, mas isso somente se a atuação do Supremo Tribunal 

Federal deu-se em sede de controle abstrato, difuso, com eficácia erga omnes. Não fosse assim, somente o ineditismo da 

matéria perante a Suprema Corte tornaria tranqüilo o credor e o juízo executivo. 

3. A se aceitar como válida a nova dicção do parágrafo único do art. 741, é claro que a decisão declaratória de 

inconstitucionalidade do Supremo Tribunal, que teria sido afrontada pela sentença exeqüenda, haveria de ser anterior ao 

trânsito em julgado dessa sentença, pois não sendo assim estaria instaurado o caos judiciário. 

4. Quando o Supremo Tribunal Federal tratou de expurgos de IPC em relação ao FGTS, não o fez sob o aspecto 

precipuamente constitucional. 

5. Tendo a agravante cometido ato atentatório à dignidade da Justiça ao se opor maliciosamente à execução, 

empregando meios artificiosos como já dito, pagará ao embargado multa de 10% sobre o valor atualizado do débito em 

execução nos termos preconizados pelo art. 601 do Código de Processo Civil. 

6. Tendo em vista que não houve condenação da embargante no pagamento da verba honorária, nos termos do 

inconformismo aqui manifestado, não há como ser conhecida esta parte do agravo. 

7. Agravo legal conhecido em parte e na parte conhecida improvido. Aplicação do § 2º do art. 557 do Código de 

Processo Civil, impondo multa de 10% sobre o valor dado à causa, com as demais conseqüências do dispositivo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo legal e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento e condenar a agravante na forma do § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil a 

pagar multa de 10% sobre o valor dado à causa, com as demais conseqüências do dispositivo, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.033708-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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APELADO : LUIZ FERNANDO REIS 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA JARDIM RAMOS e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - PRETENDIDO 

DIREITO A COMPLEMENTAÇÃO DO REAJUSTE DE 28,86% DE QUE TRATA A LEI Nº 8.627/93, COM 

REPERCUSSÃO E EFEITOS POSTERIORES, AO ARGUMENTO DE QUE A DISCRIMINAÇÃO FEITA ENTRE 

OS SERVIDORES CIVIS E MILITARES AFRONTA O DISPOSTO NO ART. 37, INC. X, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL - JUROS DE MORA - LIMITE TEMPORAL - VERBA HONORÁRIA. 

1. A matéria relativa ao reajuste de 28,86% encontra-se pacificada por jurisprudência consolidada pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal por meio do enunciado contido na Súmula nº 672. 

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal assegura o direito à complementação do reajuste aos servidores 

militares que perceberam índices menores até atingir o percentual de 28,86%, inclusive reconhecendo que se deve fazer 

as compensações de percentual implantado para que não haja bis in idem. 

3. Manter o percentual de juros de mora de 1% ao mês como determinado na r. sentença para não incorrer em 

reformatio in pejus, porém limitar a 6% ao ano, nos termos do artigo 1º/F da Lei nº 9.494/97. 

4. O Supremo Tribunal Federal consolidou seu entendimento no sentido de que a Medida Provisória n° 2.131/00, ao 

reestruturar a remuneração dos militares, absorveu as diferenças de reajustes eventualmente existentes, estabelecendo a 

limitação temporal para a concessão do reajuste de 28,86% (RE nº 410.778/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. 

em 2/8/05; RE-AgR nº 491.852/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. em 18/12/06 e RE-ED nº 395.134/RJ, Rel. 

Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, j. em 30/9/08). 

5. Em se tratando de condenação imposta à Fazenda Pública, que conduz ao cálculo e pagamento de parcelas em atraso, 

afigura-se excessivo no caso a condenação em honorários equivalente a 10% sobre o montante da condenação, dado que 

"in casu" a ação foi de pouca complexidade. Assim, condenar a União Federal em honorários advocatícios de R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

6. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação da União Federal e remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente 

providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR o fez em maior extensão, 

quanto à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.03.002291-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA - 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO DECENAL - ADICIONAL NOTURNO - HORA EXTRA 

- SALÁRIO-MATERNIDADE - LICENÇA-PATERNIDADE - INSALUBRIDADE - PERICULOSIDADE - 

INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - AUXÍLIO-CRECHE - AUXÍLIO DOENÇA - FÉRIAS 

INDENIZADAS - PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - NÃO INCIDÊNCIA - POSSIBILIDADE DE 

COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

RESOLUÇÃO 561/2007 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL - LIMITAÇÃO DO § 3º DO ART. 89 DA LEI Nº 

8.212/91 REVOGADO PELA LEI Nº 11.941/2009. 

1. Os adicionais pagos ao empregado em função da jornada noturna e em razão de insalubridade ou periculosidade do 

serviço desempenhado, bem como aquele devido por jornada laboral extraordinária, verbas que a empregadora afirma 

serem "indenizatórias" e por isso insuscetíveis da incidência da contribuição patronal salarial, na verdade são capítulos 

remuneratórios e por isso inserem-se na ampla dicção da letra "a" do artigo 195, I, da Constituição Federal, pois 

inquestionavelmente são rendimentos do trabalho pagos como "majoração" do mesmo eis que retribuem o esforço de 

trabalho em situação que se aloja além da normalidade da prestação ajustada entre empregado e empregador. 
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2. Os adicionais noturno, de insalubridade, periculosidade, diversamente do que alega a autora, têm nítida natureza 

salarial, pois são contraprestação do trabalho do empregado desempenhado em condições especiais que justificam o 

adicional. 

3. Tanto o adicional da hora extra tem essa natureza salarial que ganhou abrigo no inciso XVI do artigo 7º da 

Constituição que a ele se refere como "remuneração do serviço extraordinário", feita no percentual de 50% da 

remuneração da jornada normal de trabalho, no mínimo. 

4. Em relação ao salário-maternidade a própria Lei nº 8.212/91 no seu artigo 28, § 9ª, "a", prevê expressamente que 

integra o conceito de salário-de-contribuição e, conseqüentemente, a base de cálculo da exação. O STJ já pacificou 

entendimento neste sentido: AgRg no RESP nº 973.113/SC; RESP nº 891.206/PR; 1.049.417/RS; RESP nº 803.708/CE; 

RESP nº 572.626/BA. 

5. Sobre os valores pagos durante a licença-paternidade, por se tratar de licença remunerada prevista no art. 7º, XIX, da 

Constituição Federal e art. 10, § 1º da ADCT, tem natureza salarial, não se incluindo no rol dos benefícios 

previdenciários, devendo incidir sobre ele a contribuição social. 

6. O abono salarial integra o salário, nos termos do Art. 457, § 1º, da CLT. 

7. O auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição porque tem natureza indenizatória, de modo que não incide 

contribuição previdenciária sobre tais verbas, em acordo com o que preceitua o art. 28, § 9ª, "s", da Lei nº 8.212/91. 

Súmula nº 310 do STJ. 

8. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração 

paga pelo empregador ao seu empregado, durante os primeiros quinze (15) dias do afastamento por doença, entendendo 

que tal verba não tem natureza salarial.  

9. As verbas pagas como auxílio mudança, auxílio dependente e adicional de transferência provisória do funcionário do 

seu local de prestação de serviços, por interesse do empregador, integra a remuneração do empregado e sobre ela incide 

a contribuição previdenciária, nos termos do artigo 28, § 9º, alínea g, do PCSS o qual exige que a ajuda de custo seja 

paga em parcela única e não por um período delimitado de tempo. 

10. A indenização de férias não gozadas constitui inegável verba de natureza indenizatória, não se caracterizando como 

rendimento do trabalho, uma vez que inexiste prestação laboral vinculada à verba paga pela empresa ao empregado, 

razão pela qual não pode integrar a base de cálculo do referido artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. 

11. As verbas recebidas pelo trabalhador em virtude de adesão a Programa de Demissão voluntária não constituem 

acréscimos patrimoniais, mas indenizatórios, razão pela qual não há incidência de contribuição previdenciária, 

conforme orientação da Súmula nº 215, do Superior Tribunal de Justiça. 

12. Em conclusão, a autora deve ser desonerada de contribuir sobre os valores pagos aos seus empregados a título de 

auxílio creche, auxílio doença, férias indenizadas e Programa de Demissão Voluntária. 

13. Reconhecida a intributabilidade, através de contribuição patronal, sobre os valores pagos a título de auxílio creche, 

auxílio doença, férias indenizadas e Programa de Demissão Voluntária tem o empregador direito a recuperar, por meio 

de compensação com contribuições previdenciárias vincendas, aquilo que foi pago a maior, observado o prazo 

decadencial decenal (tese pacífica dos cinco mais cinco anos, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por 

homologação; STJ, ERESP n° 435.835/SC, 1ª Seção, j. 24/3/2004) contado de cada fato gerador (artigo 150, § 4° do 

Código Tributário Nacional). Conseqüentemente, ajuizada a ação em 19/3/2003 (fls. 02), somente os valores recolhidos 

anteriormente a 19/3/93 estão prescritos. 

14. Na quantificação dos valores compensáveis, observada a prescrição decenal, deverá ser utilizada a metodologia 

aprovada pela Resolução nº 561, de 2 de julho de 2007, de lavra do Conselho da Justiça Federal que instituiu o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e, a partir de 1º de janeiro de 1996, exclusivamente 

corrigidos pela taxa SELIC sem acumulação com qualquer outro índice, restando indevida a incidência de qualquer 

suposto expurgo inflacionário. 

15. A compensação só será possível após o trânsito em julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional, acrescido 

pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, anterior ao ajuizamento da ação) porque a discussão sobre as 

contribuições permanece.  

16. Nos termos do artigo 462 do CPC, afastar a incidência do § 3º do artigo 89 do PCPS porque o dispositivo foi 

revogado pela Lei nº 11.941/2009 (artigo 79). 

17. Aplicar a sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

18. Preliminar deduzida em contrarrazões pelo INSS rejeitada, no mérito, apelação da autora parcialmente provida, 

remessa oficial, tida por ocorrida, improvida e afastada, de ofício, a incidência do revogado § 3º, do artigo 89 do PCPS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar deduzida pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social em contrarrazões, e, no mérito, dar parcial provimento à apelação da autora, negar provimento à 

remessa oficial, tida por ocorrida, e afastar, de ofício, a incidência do revogado § 3º, do artigo 89 do PCPS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.004162-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : VANE COML/ DE AUTOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 91.03.09143-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO MANEJADOS CONTRA O V. 

ACÓRDÃO QUE FORAM JULGADOS MONOCRATICAMENTE PELO RELATOR - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - ARTIGO 365 DO CPC - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE - FOTOCÓPIAS DE PEÇAS 

DOS AUTOS - AGRAVO LEGAL PROVIDO. 
1. No momento vige o artigo 365, IV, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.382 de 6/12/2006, afirmando que têm 

presunção de veracidade as fotocópias de peças dos autos declaradas autenticas pelo advogado "sob sua 

responsabilidade pessoal", sendo que em sede de agravo de instrumento vigora especialmente a parte final do § 1º do 

art. 544 do CPC, por analogia dessa norma referente ao agravo contra inadmissão de recursos extraordinário e especial. 

2. O subscritor do agravo de instrumento já se responsabilizou pessoalmente pela autenticidade das fotocópias conforme 

verificado nos autos.  

3. Agravo legal provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.03.002013-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AÇÃO BUSCANDO DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL TRATADA ARTIGO 3O., I, DA LEI 7.787/89 E NO SUBSEQUENTE ARTIGO 

22, I, DO PCPS, AO ARGUMENTO DE QUE TAIS DISPOSITIVOS REFEREM-SE A INCIDÊNCIA DE 

ALÍQUOTA SOBRE BASE DE CÁLCULO DIVERSA DA "FOLHA DE SALÁRIOS", POR CONTEREM A 

EXPRESSA "REMUNERAÇÃO", QUE NÃO EQUIVALIA À PRIMEIRA, NA REDAÇÃO DA MAGNA CARTA 

ANTES DA EMENDA N. 20/98 - DESCABIMENTO DA TESE - SENTENÇA MANTIDA.  

1. A expressão "folha de salários" usada pelo Constituinte originário evidentemente significava aquilo que o 

empregador pagava ao empregado como contraprestação do trabalho. Isso evidentemente englobava tudo aquilo que a 

tanto servia, ou seja, tudo o que se "paga" ao trabalhador como conseqüência do serviço prestado. Pagar o serviço 

prestado é remunerá-lo, de modo que a interpretação do texto original da Constituição Federal - antes da Emenda no. 

20/98 - não leva a se entender pela inconstitucionalidade do uso de "remuneração" em lugar de "salário"; a própria 

Constituição Federal dispunha que "os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da 

lei" (§ 4o. do artigo 201, na época), de modo que não há qualquer erro em se dizer que o termo "remuneração" usado 

nas leis questionadas afigura-se correto porque engloba todas as parcelas devidas pelo patrão e não apenas 

univocamente aquilo que se chama por "salário". 
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2. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.08.001289-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : ANDERSON EDNEI DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO ZANQUETA 

REU : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. A decisão monocrática proferida estabeleceu o termo final da incidência do índice complementar, a edição da Medida 

Provisória nº 2.131/2000 que reestruturou a remuneração dos militares, bem como condenou a União Federal em 

honorários advocatícios de R$ 1.000,00 (um mil reais) - fls. 116. 

3. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

4. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

5. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

6. Recurso conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.27.002150-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : VIACAO NASSER S/A 

ADVOGADO : ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE 

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA - SENTENÇA 

DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. 

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração 

paga pelo empregador ao seu empregado, durante os primeiros quinze (15) dias do afastamento por doença, entendendo 

que tal verba não tem natureza salarial.  

2. Reconhecida a intributabilidade, através de contribuição patronal, sobre os valores pagos a título de quinze (15) 

primeiros dias de afastamento por moléstia tem o empregador direito a recuperar, por meio de compensação com 

contribuições previdenciárias vincendas, aquilo que foi pago a maior, observado agora o prazo qüinqüenal de prescrição 

ou decadência contado do pagamento indevido do tributo sujeito a lançamento por homologação (artigo 3º da Lei 

Complementar nº 118/2005) já que a ação foi proposta depois da entrada em vigor dessa norma ("tempus regit actum"). 

3. A compensação só será possível após o trânsito em julgado (artigo 170/A do Código Tributário Nacional, acrescido 

pela Lei Complementar n° 104 de 10/01/2001, anterior ao ajuizamento do mandado de segurança) porque a discussão 

sobre as contribuições permanece; e não se tratando de tributo já declarado inconstitucional, haverá de ser observado o 

§ 3° do artigo 89 do PCPS. 

4. Apelo da União Federal e remessa oficial improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, sendo que a Des. 

Fed. VESNA KOLMAR o fez por fundamento diverso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.113581-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ALBERTO ARMANDO FORTE e outros 

ADVOGADO : MAURICIO AMATO FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : CENTRO AUTOMOTIVO BOSTON LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO AMATO FILHO 

No. ORIG. : 2002.61.82.039494-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO 

JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. Realmente o acórdão afirma a possibilidade de por intermédio da exceção de pré-executividade a parte vir a juízo 

argüir nulidade sem necessitar-se dos embargos à execução. Ocorre que no presente caso a parte agravante não aduziu 

nenhuma nulidade capaz de modificar a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal, pelo que não há que se falar 

em contradição.  

3. Da mesma forma não há contradição quando o acórdão dispõe que a simples qualidade de sócio da empresa 

executada é suficiente para a responsabilização solidária, nos termos do artigo 13 da Lei 8.620/93 com fundamento no 

artigo 124, II, do Código Tributário Nacional, e afasta a responsabilidade pessoal prevista no artigo 135 do Código 

Tributário Nacional, a qual exigiria o cometimento de infração à lei.  

4. Segundo o mesmo entendimento, não há necessidade de comprovação de dolo ou culpa, pelo que não há omissão no 

acórdão embargado.  

5. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 
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estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

6. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

7. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

8. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.021389-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MARFRIG FRIGORIFICOS E COM/ DE ALIMENTOS LTDA e outro. e filia(l)(is) 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

No. ORIG. : 2007.61.00.004662-7 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A DECISÃO QUE 

INDEFERIU A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE A 

RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL, EXIGIDA DO 

EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 25 E 30 DA LEI Nº 8.212/91 - 

CONSTITUCIONALIDADE - HIPÓTESE QUE SE INSERE NO ARTIGO 195, I DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. 

1. O produtor rural ao vender seus produtos obtém um faturamento, receita bruta, ou resultado da comercialização, 

sobre o qual deve incidir a contribuição social, nos termos do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. 

2. A contribuição do empregador rural pessoa física pode ser instituída por lei ordinária que apenas regulou o disposto 

no artigo 195, I da Constituição Federal, não caracterizando nova fonte de custeio, mas mera substituição da base de 

cálculo, do valor da folha de salário (faturamento/receita bruta), pelo resultado da produção rural comercializada. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado MÁRCIO 

MESQUITA, vencido o Relator, que lhe dava provimento, na conformidade da ata do julgamento, que fica fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de abril de 2008. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.088453-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : DALTON GALVAO DA SILVA e outros 

 
: HELENA INES WENTER 

 
: ROSELI CAMPOS 

 
: LAIR REGINALDO TOMAS 

 
: CLAUDIA DE MORAES 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.25315-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE JULGADO (OBRIGAÇÃO DE REALIZAR CREDITAMENTOS DE 

ÍNDICES EXPURGADOS DE FGTS) - COBRANÇA DE MULTA COMINATÓRIA DIÁRIA FIXADA POR 

DESPACHO INTERLOCUTÓRIO DIANTE DE ALEGADO DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - 

INAPLICABILIDADE DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 475-J DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. O pedido de reconsideração não tem o condão de suspender o prazo recursal. Preliminar arguida em contraminuta 

rejeitada. 

2. O atual artigo 475-J do Código de Processo Civil aloja-se debaixo da rubrica do Capítulo X ("Do Cumprimento da 

Sentença") do Título VIII, que trata do procedimento ordinário, de modo que a colocação do instituto da multa sugere 

que essa apenação cabe em face do devedor que foi condenado em obrigação de pagar - valor líquido ou já liquidado - e 

não atende o comando no prazo de 15 dias após a intimação (do advogado ou do réu) do trânsito em julgado da 

condenação. Destarte, deve-se entender que a multa de 10% que acresce à condenação é uma penalidade processual ao 

réu que desatende a fase de cumprimento da sentença; assim, não pode caber quando se trata de cumprimento de 

obrigação de fazer ou para se obter o cumprimento de multa cominatória. 

3. Preliminar arguida em contraminuta rejeitada. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida em contraminuta e por maioria, 

negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembargador Federal JOHONSOM DI 

SALVO, acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, vencido o Relator, que lhe dava 

provimento, na conformidade da ata do julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.089505-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CLEIDE APARECIDA DIAS CARDOSO 

ADVOGADO : ANDERSON PIRES RIBEIRO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2007.60.00.005751-9 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO DE VALOR QUE A PARTE AUTORA 

ENTENDE DEVIDO COMO PRESTAÇÃO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU A LIMINAR - ART. 890 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL C/C O ART. 335 DO CÓDIGO CIVIL - INTELIGÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A parte agravante se vale da ação consignatória pretendendo alterar o contrato livremente firmado com a CEF, 

inclusive postulando depósito de valores calculados unilateralmente e que não representam a obrigação originariamente 

assumida. Para tais finalidades não se presta a ação de consignação em pagamento, diante do texto claro dos arts. 890 

do Código de Processo Civil e 335 do Cód. Civil 

2. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado MÁRCIO 

MESQUITA, vencido o Relator, que lhe dava parcial provimento, na conformidade da ata do julgamento, que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 25 de março de 2008. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.19.009488-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : AMILTON CEZAR ULIAN reu preso 

 
: RAYNER BOTELHO CRIADO reu preso 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ARTIGO 33, C/C ARTIGO 40, INCISO I, 

AMBOS DA LEI 11.343/2006. INGESTÃO DE CÁPSULAS DE COCAÍNA. EXASPERAÇÃO DAS PENAS 

BASES. CONFISSÃO. EXCLUSÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO ARTIGO 33, §4º, 

DA LEI 11.343/2006. APELAÇÃO MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DOS RÉUS 

IMPROVIDA. 

1. A condenação é correta e deve ser mantida. 

2. Sobre a dosimetria da pena, único objeto de apelação das partes, postula a acusação que a pena base dos réus deva ser 

majorada, a confissão e a causa de diminuição de pena afastadas e o índice referente à internacionalidade aplicado no 

limite máximo. Os réus, por suas vezes, postulam pela aplicação da causa de diminuição de pena em patamar máximo. 

3. Sobre a pena base, e sem perder de vista o teor do artigo 42, da Lei 11.343/2006, na singularidade do caso tenho que 

a natureza da droga - cocaína, praga que se espalhou por uma sociedade carente de valores sociais e morais relevante - 

não mais impressiona. A quantidade - 810 g (oitocentos e dez gramas) - também não pode ser tida como de especial 

repercussão para os fins de exacerbação da reprimenda. Sobre a personalidade dos réus, constam os depoimentos de 

duas testemunhas arroladas pela defesa. A primeira, ex-empregadora dos acusados e amiga de um deles, afirmou que 

ambos eram excelentes funcionários e que pretendia recontratá-los. A segunda, vizinha de um dos acusados e também 

sua ex-empregadora, confirmou o depoimento da primeira. Os motivos e as circunstâncias do crime elencados pela 

acusação (lucro fácil e lesão à saúde pública) são inerentes à própria conduta incriminada no tipo penal. O "modus 

operandi" eleito - ingestão de cápsulas de cocaína - tornou-se trivial, sendo frequentes os casos conhecidos por esta 

Turma em que o delito é perpetrado dessa forma: a droga é posta nas vísceras do próprio agente para ser expelida no 

local de destino. Por isso, e porque a assunção do risco à saúde é problema pessoal do réu, não cabe elevar a pena. Por 

esses motivos, as penas-base fixadas na sentença são razoáveis e proporcionais às condutas praticadas, devendo ser 

mantidas 

4. Na segunda fase da dosimetria nada há a reparar uma vez que as penas-base, mantidas no mínimo legal, não podem 

ser reduzidas pelo advento da atenuante da confissão nos termos de reiterados julgados nesse sentido consolidados na 

Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Na terceira fase do procedimento dosimétrico, no que diz respeito ao benefício elencado no § 4º do artigo 33 da Lei 

nº 11.343/06, ao contrário do entendimento consignado na sentença, entende-se pela sua não incidência no caso sub 

judice, pois a pessoa que se sujeita a transportar substância entorpecente para o exterior mediante paga, com despesas 

prévias e integralmente custeadas, integra organização criminosa de forma efetiva, ainda que na condição de "mula". 

Com efeito, as chamadas "mulas" não fazem parte da cúpula da organização criminosa, que, no mais das vezes, nem 

mesmo entra em contato com a mercadoria ilícita. Entretanto, o transporte da droga é uma das etapas e das funções a 

serem desempenhadas, que, em última análise, protege os traficantes diretamente ligados à organização, representando, 

assim, uma das funções essenciais para o sucesso dos "negócios" ilícitos intentados. Soma-se a isso, o evidente preparo 

físico e psicológico a que se submeteram para a ingestão das cápsulas, demonstrando cooperação ainda maior com a 

organização, haja vista a disposição do próprio corpo e o risco de vida que sabidamente sofreram em prol da operação 

criminosa. Assim, os réus não fazem jus à benesse prevista no artigo 33, §4º, da Lei 11.343/2006. 

6. No tocante à internacionalidade o índice aplicado na sentença foi o adequado, haja vista ser a única causa de aumento 

de pena pelo qual os réus foram denunciados, tendo sido a majorante configurada de maneira ordinária, ou seja - prisão 

em flagrante no aeroporto, quando do embarque em voo internacional - não havendo para a espécie qualquer 

circunstância que indique uma penalização maior. 

7. A pena de multa seguiu os mesmos parâmetros de mensuração da pena privativa de liberdade, sendo, ao final, 

estipulada em 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa. 

8. Registra-se o entendimento de que a pena de multa segue o critério bifásico, nos termos do artigo 43, da Lei 

11.343/2006. Dessa maneira, diante do recurso da acusação pleiteando o aumento da pena, em que se considera também 

o aumento da pena de multa, e a manutenção desta em 500 (quinhentos) dias multa, quando da análise da pena-base 

privativa de liberdade, a pena de multa dos réus deve ser alterada para este patamar, ou seja, 500 (quinhentos) dias 

multa, mantido o valor do dia multa no mínimo legal. 

9. Apelação dos réus improvida. 

10. Apelação ministerial provida em parte. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos de apelação interpostos pelos réus, e 

dar parcial provimento à apelação interposta pelo Ministério Público Federal, para aumentar a pena de multa e excluir 

da dosimetria da pena a causa de diminuição prevista no artigo 33, §4º, da Lei 11.343/2006, fixando a pena em 05 

(cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, mantendo-se, no mais, a sentença, nos termos 

do relatório e voto do Desembargador Federal Relator que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.004222-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO COVAC 

 
: ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : ALDO DA SILVA FAGUNDES e outros 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO COVAC 

No. ORIG. : 07.00.00113-5 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO 

JULGADO - RECURSO IMPROVIDO. 
1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

3. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

4. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

5. Em atenção à garantia constitucional insculpida no artigo 5°, LV, mesmo provas documentais pré-constituídas 

dependem de contraditório para serem aproveitadas no processo, como é o caso dos autos.  

6. Não há que se falar em omissão existente no acórdão quanto a "divergência jurisprudencial ocorrida perante a D. 1ª 

Turma do TRF-3ª Região", uma vez que o julgado suscitado pela embargante para sustentar tal questão trata-se na 

verdade de decisão unipessoal e não acórdão proferido por esta Primeira Turma. 

7. Ainda, quanto ao reconhecimento da imunidade na ação nº 2007.34.00.036716-3 em trâmite perante a 21ª Vara 

Federal de Brasília, trata-se de questão inédita e os embargos declaratórios descabem para compelir o Judiciário a 

"inovar" na apreciação do recurso. 

8. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010352-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

AGRAVADO : EMPRESA JORNALISTICA DIARIO DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : CARLOS VIEIRA COTRIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.002053-2 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA EM FACE DA CEF COM O ESCOPO DE VER CORRIGIDO O SALDO DE SUA 

CONTA VINCULADA AO FGTS PELA APLICAÇÃO DE ÍNDICES DE INFLAÇÃO EXPURGADOS E 

TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - JUNTADA DOS EXTRATOS DO FGTS RELATIVAMENTE AO 

PERÍODO RECLAMADO - DESNECESSIDADE DA PRÉVIA JUNTADA DE EXTRATOS BANCÁRIOS 

COMO CONDIÇÃO PARA AJUIZAMENTO OU PROCESSAMENTO DE AÇÕES DESTA NATUREZA - 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. A parte autora ajuizou ação ordinária em face da Caixa Econômica Federal com o escopo de ver corrigido o saldo das 

contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço dos seus trabalhadores não-optantes pela aplicação de 

índices de inflação expurgados que menciona.  

2. Sucede que não existe a necessidade da prévia juntada de extratos bancários como condição para ajuizamento ou 

processamento de ações desse jaez, mesmo porque a discussão que se trava na ação de conhecimento é apenas de 

direito. 

3. Embora o consolidado entendimento jurisprudencial acerca do ônus da apresentação dos extratos pela Caixa 

Econômica Federal, estes somente serão necessários à execução do julgado, se o caso. Assim, até que se decida qual a 

extensão do direito da parte autora, não se afigura adequado exigir a apresentação dos extratos fundiários, quer pela 

parte autora, quer pela parte ré. 

4. No momento da propositura da ação o titular do direito deve demonstrar a presença do seu interesse processual ao 

resultado pretendido (expurgos de IPC nas contas vinculadas e taxa progressiva de juros) mediante a comprovação da 

existência da conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (carteira de trabalho, registros contábeis da 

empresa ou mesmo informações fornecidas pela própria Caixa Econômica Federal). 

5. Esse posicionamento, é bom que se diga, encontra-se em perfeita consonância com julgados oriundos do E. STJ, que, 

de forma iterativa e uniforme, vem consagrando essa orientação (AgRg nos EDcl no REsp 779.935 / MA, Relator 

Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 18/09/2006, P. 279 - ERESPE Nº 644.869/CE, Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki - Primeira Seção, DJ 12/12/2005, p. 265)". 

6. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013383-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : ADONIAS RABELO DO PRADO 

ADVOGADO : MARCOS VENICIO MATTOS CHAVES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADHEMAR ANDRE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.14107-9 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - RECORRENTE NÃO É PARTE DA AÇÃO DE ORIGEM - DEPOSITÁRIO DO BEM 

IMÓVEL - ALEGAÇÕES JÁ EXAMINADAS PELA JUSTIÇA ESTADUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

IMPROVIDO.  

1. Cumpre registrar que o recorrente sequer é parte na ação de origem, uma vez que tão somente foi nomeado 

depositário do bem imóvel arrematado pela autora Caixa Econômica Federal, a qual demanda em face de José 

Gonçalves de Souza, circunstância que desde logo inviabiliza a pretensão do agravante. 

2. A questão deduzida pelo depositário em nada se identifica com o objeto da demanda originária, devendo mesmo ser 

tratada noutra sede. 

3. A propósito, há que se registrar que todas estas alegações do depositário já foram examinadas pela Justiça Estadual e 

lá rechaçadas, sendo absolutamente descabida a discussão do tema nos autos originários". 

4. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013844-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : GREICE LINO SILVEIRA 

ADVOGADO : SERGIO PAULO GROTTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.002024-4 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - REMESSA OFICIAL - PENSÃO MILITAR ESPECIAL - 

DEPENDENTE DE EX-COMBATENTE DA 2ª GUERRA MUNDIAL - INVALIDEZ COMPROVADA - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

1. A existência da chamada remessa oficial hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97 não é 

óbice a concessão de liminares contra o Poder Público quando o que está "sub judice" são prestações de cunho 

alimentar, caso não tratado na Lei nº 9.494/97 (RESP nº 505.729/RS, 5ª Turma) e que se amolda a manutenção do 

estado remuneratório de ex-servidor (RESP nº 502.275/MG, 5ª Turma).  

2. O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários pretéritos em relação a sentença de mérito 

proferida.  

3. Não se vislumbra óbice à execução provisória em detrimento do Poder Público quando o que está "sub judice" são 

prestações de natureza alimentar. Ademais, a concessão da tutela antecipada prescinde de oitiva da parte contrária 

quando presentes os pressupostos autorizadores. 

4. A pensão especial devida a quem tenha participado de operações bélicas durante a Segunda Guerra Mundial, é 

disciplinada pela Lei nº 8.059/90.  

5. A autora foi avaliada conforme laudo datado de 01/08/2008 no Hospital Geral de Campo Grande, do Exército, onde o 

oficial examinador consignou que a agravada "é inválida", estando a doença em fase crônica, "já em estado de caquexia 

grave" (fls. 64/66). 

6. Assim, há fundamento para se enquadrar a parte autora como dependente na condição de filha solteira maior de 21 

anos inválida (artigo 5º, inciso III, da Lei 8.059/90), com cabimento da reversão da pensão especial. É o que basta para 

manter a decisão agravada. 

7. Agravo de instrumento improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  
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Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014389-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : SYLVINO DE GODOY NETO e outros 

 
: ADHEMAR JOSE DE GODOY JACOB 

 
: LUIZ JORGE ELIAS LAUANDOS 

 
: MARCO AURELIO MATALLO PAVANI 

 
: MOACIR TEIXEIRA DIAS 

ADVOGADO : JOAO INACIO CORREIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : AGENCIA ANHANGUERA DE NOTICIAS LTDA 

ADVOGADO : JOAO INACIO CORREIA 

PARTE RE' : CORREIO POPULAR S/A e outros 

 
: PAULO VASCONCELLOS 

 
: ROBERTO DE GODOY MARQUES FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.05.010965-7 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA - EMBARGOS À 

EXECUÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA - ARTIGO 50 DO CPC - ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS - 

INTERVENÇÃO NOS EMBARGOS COMO ASSISTENTES PARA AFIRMAR QUE NÃO RESPONDEM 

COMO PARTE PASSIVA NA EXECUÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

1. Reporta-se o presente instrumento à execução fiscal de dívida previdenciária ajuizada pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social em face de Agência Anhanguera de Notícias Ltda e dos co-responsáveis indicados nas Certidões de 

Dívida Ativa. 

2. Consta dos autos que foi oposta exceção de pré-executividade na qual os sócios buscavam o reconhecimento de 

ilegitimidade passiva; referida objeção foi rejeitada pelo Juízo de origem (fls. 46/53), sendo então contrastada por meio 

de agravo de instrumento (autos de nº 2006.03.00.047337-6, desta relatoria), o qual foi improvido por esta Primeira 

Turma e que atualmente encontra-se suspenso no aguardo de decisão no Recurso Especial nos termos do artigo 543-C, 

do Código de Processo Civil. 

3. A empresa executada opôs embargos à execução fiscal, nos quais os sócios ora agravantes formularam "pedido de 

assistência" com fundamento no artigo 50 do Código de Processo Civil, "adicionando que os embargantes são 

ilegitimados passivos para constar na execução, como co-executados, por inexistir a responsabilidade prevista no artigo 

135 do Código de Processo Civil. 

4. O pedido de assistência foi rejeitado pelo magistrado federal eis que tratam-se de co-executados, e não terceiros 

juridicamente interessados - art. 50, do CPC - do que se conclui que deveriam ter interposto Embargos à Execução no 

momento oportuno. Com relação ao pedido de exclusão no pólo passivo, consignou o d. juiz que o pedido já foi 

apreciado na decisão que rejeitou exceção de pré-executividade. 

5. Revela-se descabido o pedido de "assistência" no caso presente uma vez que os pretensos assistentes integram o pólo 

passivo da execução fiscal que é embargada na condição de parte, de modo que não se tratam de terceiros juridicamente 

interessados como bem pontuou o juiz "a quo".  

6. O pedido formulado pelos recorrentes revela o nítido propósito de rediscutir a questão da ilegitimidade dos sócios, o 

que se revela inviável, haja vista tratar-se de matéria já apreciada em sede de exceção de pré-executividade que aguarda 

decisão definitiva no bojo do agravo anterior, devendo ser ressaltado que não houve interposição oportuna de embargos 

pelos co-responsáveis. 

7. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 
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Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 521/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.028091-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

APELADO : ELENICE APARECIDA THOME RICCI e outros 

 
: MARIA INES MOREIRA 

 
: MARIA JOSE BARROS DAMACENA 

 
: MARIA ANGELA DE SOUZA 

 
: MARIA ISILDA ROSA 

 
: MARIA CORDEIRO DE OLIVEIRA 

 
: MARIA ESMERALDA COLICIGNO LOURENCO (= ou > de 65 anos) 

 
: DEBORA GARCIA PALADINO 

 
: VERA LUCIA REIS FURLAN 

 
: ARLETA RICCIO FRUGOLI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND e outro 

EMENTA 

CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. ROUBO DOS BENS EMPENHADOS. 

CLÁUSULA CONTRATUAL QUE ESTABELECE O VALOR DA INDENIZAÇÃO EM UMA VEZ E MEIA O 

VALOR DA AVALIAÇÃO. VALIDADE.  

1. Apelação interposta contra sentença que julgou procedente o pedido para condenar a apelante ao pagamento de 

indenização por dano material além da cláusula de garantia contratual, devido à perda, por roubo, dos bens - jóias - 

dadas em garantia pignoratícia de contrato de mútuo. 

2. É incontroverso nos autos que as partes celebraram contrato de mútuo com garantia pignoratícia, fixando, no ato da 

contratação, o valor do empréstimo, bem como a avaliação dos bens dados em penhor, e que estipularam uma cláusula 

no contrato determinando o valor a ser pago no caso de perda dos bens, correspondente a 1,5 (uma vez e meia) o valor 

da avaliação. 

3. É ainda incontroverso que os bens dados em penhor - jóias - foram roubados da agência da Caixa Econômica Federal 

que, em contestação, não nega o dever de indenizar o valor estipulado em contrato. 

4. Considerando que a ré não nega o dever de indenizar, para a solução da lide, não é necessária a discussão sobre a 

configuração de responsabilidade objetiva ou subjetiva, ou ainda sobre a ocorrência ou não de caso fortuito ou força 

maior, mas apenas e tão somente a questão da nulidade ou validade da cláusula que estipula o valor da indenização. 

5. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, como 

prestadoras de serviços especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições do Código de 

Defesa do Consumidor, editando a Súmula n° 297: "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras".  

6. No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 2.591-DF, excetuando-se da abrangência do CDC apenas "a definição do custo das operações 

ativas e a remuneração das operações passivas praticadas na exploração da intermediação de dinheiro na economia". 

7. A cláusula em questão não pode ser considerada nula ou leonina, visto que não impossibilita, nem tampouco exonera 

ou atenua a responsabilidade da instituição financeira. Em outras palavras, não se trata de cláusula que limite o valor de 

indenizar. Ao contrário, trata-se de cláusula que estabelece o dever de indenizar, e desde logo estipula o valor da 

indenização, estabelecendo-o em 150% do valor da avaliação acordada pelas partes. 

8.. A avaliação do bem dado em penhor foi livremente pactuada pelas partes, servindo inclusive para se determinar o 

valor do empréstimo a ser concedido. Não se cogitando que qualquer vício de vontade na celebração do contrato, o 

valor aceito pelas partes não deve ser afastado pelo Judiciário, em respeito ao princípio do pacta sunt servanda. 

9. A admitir-se o afastamento da avaliação estipulada em contrato, para fins de indenização pela perda do bem, ao 

fundamento de que tal avaliação não reflete o "valor real de mercado", seria de admitir-se também o afastamento 

inclusive do valor do empréstimo pactuado, eis que este também tem o seu limite máximo definido em função do valor 

da avaliação do bem empenhado. 

10. Apelação provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação para julgar 

improcedente a ação, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, acompanhado pelo Juiz Federal 

Convocado Carlos Delgado, vencido o Relator que lhe negava provimento, e na conformidade da minuta de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2006. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.05.002045-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : ESTER MARIA PAES CAVALCANTI 

ADVOGADO : WILSON CESCA e outro 

EMENTA 

CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA PIGNORATÍCIA. ROUBO DOS BENS EMPENHADOS. 

CLÁUSULA CONTRATUAL QUE ESTABELECE O VALOR DA INDENIZAÇÃO EM UMA VEZ E MEIA O 

VALOR DA AVALIAÇÃO. VALIDADE. 

1. Apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a apelante ao 

pagamento de indenização por dano material além da cláusula de garantia contratual, devido à perda, por roubo, dos 

bens - jóias - dadas em garantia pignoratícia de contrato de mútuo. 

2. Preliminar de nulidade da sentença rejeitada. A decisão recorrida condenou a ré ao pagamento de indenização, não 

prevendo nenhuma condição para tanto. Trata-se de condenação certa, postergando apenas a apuração do quantum 

devido para a fase de liquidação de sentença. 

3. É incontroverso nos autos que as partes celebraram contrato de mútuo com garantia pignoratícia, fixando, no ato da 

contratação, o valor do empréstimo, bem como a avaliação dos bens dados em penhor, e que estipularam uma cláusula 

no contrato determinando o valor a ser pago no caso de perda dos bens, correspondente a 1,5 (uma vez e meia) o valor 

da avaliação. 

4. É ainda incontroverso que os bens dados em penhor - jóias - foram roubados da agência da Caixa Econômica Federal 

que, em contestação, não nega o dever de indenizar o valor estipulado em contrato. 

5. Considerando que a ré não nega o dever de indenizar, para a solução da lide, não é necessária a discussão sobre a 

configuração de responsabilidade objetiva ou subjetiva, ou ainda sobre a ocorrência ou não de caso fortuito ou força 

maior, mas apenas e tão somente a questão da nulidade ou validade da cláusula que estipula o valor da indenização. 

6. O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as instituições financeiras, como 

prestadoras de serviços especialmente contemplados no artigo 3º, §2º, estão submetidas às disposições do Código de 

Defesa do Consumidor, editando a Súmula n° 297: "o Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições 

financeiras". 

7. No mesmo sentido firmou-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n° 2.591-DF, excetuando-se da abrangência do CDC apenas "a definição do custo das operações 

ativas e a remuneração das operações passivas praticadas na exploração da intermediação de dinheiro na economia". 

8. A cláusula em questão não pode ser considerada nula ou leonina, visto que não impossibilita, nem tampouco exonera 

ou atenua a responsabilidade da instituição financeira. Em outras palavras, não se trata de cláusula que limite o valor de 

indenizar. Ao contrário, trata-se de cláusula que estabelece o dever de indenizar, e desde logo estipula o valor da 

indenização, estabelecendo-o em 150% do valor da avaliação acordada pelas partes. 

9. A avaliação do bem dado em penhor foi livremente pactuada pelas partes, servindo inclusive para se determinar o 

valor do empréstimo a ser concedido. Não se cogitando que qualquer vício de vontade na celebração do contrato, o 

valor aceito pelas partes não deve ser afastado pelo Judiciário, em respeito ao princípio do pacta sunt servanda. 

10. A admitir-se o afastamento da avaliação estipulada em contrato, para fins de indenização pela perda do bem, ao 

fundamento de que tal avaliação não reflete o "valor real de mercado", seria de admitir-se também o afastamento 

inclusive do valor do empréstimo pactuado, eis que este também tem o seu limite máximo definido em função do valor 

da avaliação do bem empenhado. 

11. Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da ré provida. Recurso adesivo prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar suscitada na 
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apelação da Caixa Econômica Federal nos termos do voto da Relatora e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento e 

julgar prejudicado a apelação adesiva da autora, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, 

acompanhado pelo Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, vencida a Relatora Desembargadora Federal Vesna 

Kolmar, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.068771-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ALVAREZ DENNIS CORREA MONTENEGRO e outro 

 
: ROSIRAN CARVALHO DE FREITAS 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI 

AGRAVADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : SERGIO TADEU PUPO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.044209-5 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. AÇÃO AJUIZADA VISANDO 

DECLARAÇÃO DE DIREITO À COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS. LEGITIMIDADE PASSIVA 

DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão proferida nos autos da ação revisional de contrato de financiamento 

de imóvel, celebrado no âmbito do SFH - Sistema Financeiro da Habitação, ajuizada contra BANCO NOSSA CAIXA 

S/A e contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, que excluiu esta última do pólo passivo da ação e determinou a 

remessa dos autos para a Justiça Estadual. 

2. A ação originária tem por objeto a revisão dos critérios utilizados pelo Banco Nossa Caixa para reajuste das 

prestações e encargos contratuais e forma de amortização, com a conseqüente revisão do saldo devedor e sua quitação 

através do FCVS - Fundo de Compensação das Variações Salarias, sustentando que o valor financiado está dentro dos 

limites legais que garante a cobertura e quitação pelo Fundo.  

3. Não havendo previsão contratual de cobertura do saldo devedor pelo FCVS, a Caixa Econômica Federal não tem 

legitimidade para figurar no pólo passivo. Nessa mesma linha, havendo a cobertura do FCVS, cuja administração 

incumbe à Caixa Econômica Federal, há clara necessidade da presença desta no pólo passivo da demanda. 

4. No caso dos autos, é certo que o contrato foi celebrado entre os agravantes e Caixa Econômica do Estado de são 

Paulo S/A, atual Nossa Caixa Nosso Banco S/A, e não contempla previsão de cobertura do saldo devedor pelo FCVS. 

Assim, a princípio, não tem a Caixa Econômica Federal legitimidade para figurar no pólo passivo da ação de revisão do 

contrato. 

5. Contudo, um dos pedidos do autos é justamente a revisão judicial do contrato para que este contemple a cobertura 

pelo FCVS e assim, em caso de procedência, a esfera jurídico-patrimonial do Fundo será afetada. 

6. Não se está aqui a dizer que os agravantes tem direito à pretensão formulada, mas apenas e tão somente que a 

legitimidade passiva, no caso, deve ser verificada, in statu assertionis, ou seja, à vista do quanto alegado e da pretensão 

deduzida na petição inicial da ação revisional.  

7. Em outras palavras, a legitimidade passiva para a causa se verifica pela pretensão apresentada pelo autor. No caso, 

dentre os pedidos do autor/ agravante encontra-se, expressamente, que eventual saldo devedor referente ao contrato 

deve ser coberto e quitado através do FCVS, cuja gestão cabe exclusivamente à Caixa Econômica Federal. 

8. Posta a pretensão com referência à cobertura do FCVS, não há como se afastar a legitimidade passiva da Caixa 

Econômica Federal para a causa, impondo-se o processamento e julgamento da causa perante a Justiça Federal ainda 

que para rejeitar o pedido. 

9. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos 

do voto-vista do Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, acompanhado pelo Desembargador Federal Johonsom di 

Salvo, vencido o Relator, que lhe negava provimento, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado. 
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São Paulo, 30 de junho de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 518/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.037043-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : INDUSTRIAS TEXTEIS AZIZ NADER S/A 

ADVOGADO : MARCEL GOMES BRAGANCA RETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.49175-9 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535 DO CPC - 

EFEITO INFRINGENTE - IMPROVIMENTO. 

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão. 

2. Consoante entendimento do E. STJ, em situação semelhante ao caso vertente, os honorários advocatícios não fixados 

em acolhimento de exceção de pré-executividade que extingue a execução, devem ser perseguidos mediante 

irresignação imediata, sob pena de preclusão, o que inocorreu no caso em foco, posto que a verba honorária só foi 

postulada após a liquidação da sentença. 

3. Em que pese realmente não ter sido analisada a ausência de fixação de honorária na ação principal, não é cabível sua 

fixação nesta sede, posto que preclusa tal questão, uma vez que não foi perseguida mediante irresignação imediata, 

consoante a máxima latina "dormientibus non sucurrit jus" ou "o direito não socorre aos que dormem". 

4. O presente recurso tem por escopo atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado, sendo certo que os 

embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de omissão. 

5. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual não 

se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando a 

controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedentes desta Corte. 

6. Embargos declaratórios parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, tão-somente para 

reconhecer a omissão apontada, sem efeito modificativo do julgado, nos termos do voto do Relator.  

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.029966-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : CENTRO SUL PNEUS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.49989-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE PRÓ-LABORE. 

ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. ART. 3o, I DA LEI 7.787/89. 

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO AFASTADA. 

1. Não conheço da apelação do INSS no tocante ao pedido de exclusão da incidência dos juros de mora, em razão de 

não existir sucumbência da apelante neste ponto. 

2. O Supremo Tribunal Federal declarou, de um lado, com eficácia erga omnes e ex tunc, a inconstitucionalidade das 

palavras "empresários" e "autônomos", contidas no inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, na ação direta de 

inconstitucionalidade nº 1.102-2 (DJU de 17.11.95), e, de outro lado, declarou incidenter tantum, no julgamento do 

recurso extraordinário nº 166.722-9/RS, a inconstitucionalidade do inciso I do artigo 3º da Lei nº 7.787/89, cuja 

execução foi suspensa pela Resolução nº 14/95, expedida pelo Senado Federal. 

3. O artigo 21 da Lei nº 7.787/89 dispôs que esta entraria em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir 

de 1o de setembro de 1989. No entanto, esse dispositivo, conforme decisão do E. Supremo Tribunal Federal exarada no 

RE nº 169.740-7, só seria constitucional se interpretado conforme a Constituição, vale dizer, não sendo o inciso I do 

artigo 3o da Lei nº 7.787/89 fruto da conversão do disposto no artigo 5o, inciso I, da Medida Provisória nº 63/89, o 

período de noventa dias, previsto no § 6o do artigo 195 da Constituição Federal, seria contado a partir da publicação da 

referida Lei, ou seja, desde 30 de junho de 1989, e, portanto, entraria em vigor a partir de 1o de outubro de 1989. 

4. A rigor, nessa hipótese, a Lei 7.787/89 só teria passado a vigorar a partir de outubro de 1989, mas como o 

contribuinte recolheu indevidamente alíquota majorada da referida exação, que, aliás, foi posteriormente reconhecida 

inconstitucional pela Suprema Corte, tenho para mim que faz jus à repetição de indébito, pois tais fundamentos bastam 

para reconhecer o direito de compensar os valores majorados - de 10% para 20% - pagos naquele mês de setembro. 

5. É dizer, na verdade, que a não conversão da Medida Provisória nº 63/89 na Lei nº 7.787/89 (RE nº 169.740-7) é que 

retirou a exigibilidade da majoração do tributo em questão, a qual em vez de 20% (vinte por cento) deveria permanecer 

em 10% (dez por cento). 

6. A contribuição previdenciária em foco sujeita-se ao lançamento por homologação, no qual cabe ao contribuinte 

oferecer à autoridade as informações quanto ao fato gerador do tributo, apurar o valor respectivo e efetuar, desde logo, o 

pagamento. À autoridade administrativa cabe a homologação, seja expressa ou tácita, e, com essa, os atos praticados 

pelo contribuinte ganham valorização jurídica. 

7. Para essa modalidade de lançamento (por homologação) dispõe o artigo 168 do Código Tributário Nacional que o 

prazo qüinqüenal de repetição (restituição ou compensação) de que dispõe o contribuinte somente se inicia após o 

decurso de cinco anos a partir do fato gerador, salvo havendo homologação expressa do Fisco, quando o prazo tem 

início imediatamente após essa providência, conforme disposto no parágrafo 4º do artigo 150 do mesmo diploma. 

Assim, a prescrição começaria a correr após o término do período de 5 (cinco) anos da homologação. 

8. Mesmo em caso de tributo tido como inconstitucional pelo STF, ainda que tenha sido publicada Resolução do Senado 

Federal, a prescrição do direito de pleitear a repetição do indébito, nos tributos sujeitos ao lançamento por 

homologação, ocorrerá após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a 

partir da homologação tácita. 

9. Cabe registrar, por necessário, que a Lei Complementar nº 118 de 09.02.05, trouxe nova disposição com relação ao 

prazo prescricional. Vale dizer, determina, em caráter interpretativo, que se considere o prazo de cinco anos a contar da 

antecipação a cargo do contribuinte e acrescenta, em seu artigo 4º, que deverá ser observada a regra do inciso I do artigo 

106 do Código Tributário Nacional, autorizadora da aplicação da lei ao fato pretérito, estabelecendo em seu preceito 

final que o novo diploma legal somente entrará em vigor após decorrido cento e vinte dias. Desse modo, como o 

presente feito foi distribuído em 25.11.1998 deverá ser analisado de acordo com a jurisprudência até agora dominante, 

ou seja, tratando-se de lançamento por homologação e havendo silêncio do Fisco, o prazo prescricional para pleitear a 

restituição ou a compensação do tributo é, conforme já mencionado, de 10 (dez) anos, a contar da data do fato gerador. 

10. As considerações ora expostas e os elementos produzidos na causa põem em evidência que o direito à repetição do 

indébito (restituição ou compensação) não foi atingido pela prescrição, pois, conforme acima referido, a demanda foi 

ajuizada em 25.11.1998 e os recolhimentos indevidos, cujas guias encontram-se juntadas aos autos (fls. 127-143), 

decorrem das competências de 09.1989 a 03.1993, portanto ocorridos antes de dez anos da propositura da presente ação. 

11. Reconhecido o direito do contribuinte realizar a compensação, deve-se levar em consideração as prescrições do art. 

66, § 1º, da Lei nº 8.383/91, que estabeleceu que essa modalidade de extinção do crédito tributário poderá ocorrer entre 

tributos e contribuições da mesma espécie, ou seja, admissível a compensação das quantias indevidamente recolhidas a 

título de contribuição previdenciária sobre a remuneração de administradores, avulsos e autônomos com as parcelas 

vincendas relativas à contribuição sobre a patronal (folha de salários), por serem tributos da mesma espécie e 

administrados pelo INSS. 

12. Quanto ao disposto no parágrafo 3º da Lei nº 8.231/91, com a redação dada pela Lei nº 9.129 de 20.11.95 

(revogando o artigo 2º da Lei nº 9.032, de 28.04.95), que se tratando os créditos discutidos nestes autos advindos de 

recolhimentos de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, e levando em consideração a exposição 

supra, ficam afastadas, sem qualquer limitação temporal, as limitações impostas pelas Leis nos 9.032 e 9.129, ambas de 

1995, à compensação tributária. 

13. O débito deve ser corrigido monetariamente, a partir do recolhimento indevido (Súmula 162 do STJ). 

14.No que tange ao pleito do contribuinte no sentido de que sejam aplicados juros compensatórios, contados da data de 

cada pagamento, entendo que esses não são devidos na compensação de tributos, pois a sua incidência só recai em 

desapropriação e não em repetição de indébito. 
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15. Apelação parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de parte da apelação do INSS, rejeitando a matéria 

preliminar; no mérito, dar parcial provimento à apelação, bem como à apelação da autora, e, por maioria, negar 

provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Juiz Fed. Conv. MÁRCIO MESQUITA, acompanhado em 

retificação de voto pela Des. Fed. VESNA KOLMAR, vencido o Relator que lhe dava parcial provimento.  

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.075885-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ROBERTO AGOSTINHO ROCHA 

ADVOGADO : MAURICIO MARTINS FONSECA REIS 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 95.00.16077-3 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. VIOLAÇÃO À COISA 

JULGADA. INOCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS 

APONTADOS. EFEITO INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.  

As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão. 

Consoante noção cediça, coisa julgada é a eficácia que torna imutável os efeitos da sentença. Nasce a partir do trânsito 

em julgado da decisão. O artigo 467 do CPC contém a seguinte definição: "Denomina-se coisa julgada material a 

eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário." 

Coisa julgada vem do latim res judicata, e torna irretratável a decisão final da lide, firmando o direito das partes de 

forma definitiva a não permitir qualquer alteração pelos meios recursais, impedindo, que a mesma questão venha a ser 

novamente posta em juízo, preservando, assim, a soberania do título judicial. 

O MM. juiz a quo não infringiu a coisa julgada porque não rediscutiu a questão já decidida, mas tão-somente aplicou o 

disposto em dispositivo legal, qual seja, o art. 575, II do CPC, segundo o qual, a execução fundada em título judicial, 

processar-se-á perante o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição.  

A pretensão de executar decisão proferida num processo em outro feito também em fase executiva, além de infringir o 

dispositivo legal acima mencionado pode criar tumulto processual, principalmente, v. g., quanto às possíveis 

divergências quanto ao cálculo dos valores devidos. Dessa forma, uma medida que imbricaria em economia processual 

poderia sim e muito provavelmente, ser convertida em tumulto processual.  

O presente recurso tem por escopo atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado, sendo certo que os embargos 

declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de omissão.  

Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual não se 

pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando a 

controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedentes desta Corte.[Tab] 

Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.046451-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 
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AGRAVANTE : MARCIA MARIA SOARES RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI 

AGRAVADO : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : ALEXANDRE SANCHES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.003331-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE CONTRATO DE SFH. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL .  

1. Agravo de instrumento contra decisão proferida pelo MM. Juiz a quo que determinou a remessa dos autos à justiça 

estadual, por entender que a CEF não possui interesse jurídico no feito. 

2. Contrato regido pelo sistema de carteira hipotecária, o financiamento discutido não é regulado pelo SFH. A causa 

refere-se aos critérios de reajuste firmados entre mutuário e mutuante, não havendo interesse da CEF, tanto mais, 

porque esta só é substituta do extinto BNH nos feitos que estavam em curso quando da extinção daquele órgão pelo 

Decreto-Lei 2.291/86, o que não se verifica no presente caso. Ademais, a CEF não figura como agente financeiro, mas 

banco COHAB. 

3. Poderia haver interesse da CEF somente se houvesse previsão contratual do FCVS (fundo de compensação da 

variação salarial), pois tal entidade era gestora do FCVS e poderia ser afetada pela decisão que lhe fosse desfavorável. 

5. A causa não se enquadrada nas hipóteses do artigo 109 da Constituição Federal, especialmente o seu inciso primeiro, 

devendo ser reconhecida a incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar o feito. 

6. Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pelo voto da Des. Fed. VESNA KOLMAR, vencido o Juiz Federal Conv. MÁRCIO MESQUITA que lhe 

dava provimento. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.082700-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : OCTAVIO E PEROCCO LTDA e outros 

ADVOGADO : DANIEL SANTOS DE MELO GUIMARAES 

 
: JOAO GUALBERTO DA SILVA SANDOVAL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.021683-8 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO EM 

FACE DOS SÓCIOS. ART. 135 DO CTN. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE PODER OU 

INFRAÇÃO À LEI. IMPROVIMENTO. 

1. No campo do direito tributário, o legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral 

da desconsideração, mas é possível garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária. São elas: 

créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (artigo 13 da Lei 

8620/93). Nessas hipóteses o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

2. O artigo 146 da Constituição Federal dispõe sobre a necessidade de Lei Complementar para se estabelecer normas 

gerais em matéria tributária, especialmente sobre obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributárias. 

3. A aplicação do artigo 13 da Lei n.º 8620/93, que dispõe que o sócio é solidariamente responsável pelos débitos 

previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem 

(parágrafo único do artigo 124 do CTN), não pode ser feita isoladamente. Deve ser conjugada aos preceitos 
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estabelecidos pelo artigo 135 do CTN, ou seja, desde que haja atos praticados pelos sócios gerentes/dirigentes com 

excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, pois este tem força de lei complementar. 

4. Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda, já que não 

restou demonstrado qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei. 

5. A presunção de legitimidade da certidão de dívida é relativa, sendo necessária a comprovação de que o sócio, ainda 

que nela inscrito, tenha praticado atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do 

art. 135 do CTN. 

6. Nem mesmo o fato de constar o nome do sócio na CDA dispensa a demonstração desses requisitos legais, pois a 

presunção de legitimidade do título executivo não prescinde da observância dessas formalidades legais, até mesmo por 

implicar a transferência do ônus da prova à parte vulnerável do processo, já que o Fisco dispõe de todos os mecanismos 

legais para se certificar dessa responsabilidade (cf.TRF Primeira Região, AG 200701000237812/ BA, Des. Fed. Carlos 

Fernandes Mathias, Oitava Turma, DJU 18/02/2008, p. 664) 

7. Arremate-se que, a presunção legal prevista no art. 204, parágrafo único do CTN, só se refere às pessoas jurídicas, 

posto que as físicas, em regra, não participam do processo administrativo que culmina na confecção da CDA, daí a 

necessidade de comprovação da responsabilidade do executado pelo débito fiscal, sob pena de violação aos princípios 

do devido processo legal e ampla defesa. 

8. Agravo legal provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, deu provimento ao agravo, nos termos do voto do Des. Fed. LUIZ 

STEFANINI, acompanhado pelo voto do Juiz Fed. Convocado MÁRCIO MESQUITA, vencido o Relator, que lhe 

negava provimento.  

São Paulo, 08 de abril de 2008. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.099609-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : RAQUEL BESSA CARVALHO DINIZ PUPIN 

ADVOGADO : HELIO FABBRI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PARTE AUTORA : Banco do Brasil S/A 

PARTE RE' : JOSE CARLOS RIBEIRO PUPIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2006.61.24.000589-5 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. JUNTADA DE PROVA 

DOCUMENTAL. INFLUÊNCIA NO JULGAMENTO DA CAUSA. OFENSA AOS PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 

1. Determina o artigo 398, caput, do Código de Processo Civil, ao cuidar da produção da prova documental, que: 

"sempre que uma das partes requerer a juntada de documento aos autos, o juiz ouvirá, a seu respeito, a outra, no prazo 

de 5 (cinco) dias". 

2. As partes devem ser intimadas para apreciarem documentos novos juntados aos autos, sempre que ensejarem 

influência no julgamento da causa. O não cumprimento deste requisito ofende também os princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

LUIZ STEFANINI  
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Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.100535-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA 

AGRAVADO : JOSE RENATO DE AQUINO GAMBALE 

ADVOGADO : JOAO BATISTA CAPPUTTI 

PARTE AUTORA : IRACI BOTELHO DA SILVA PEREIRA e outros 

 
: EUNICE AZEVEDO SALVADOR 

 
: FRANCISCO VILLA 

 
: ALBERTINA ALVES MOREIRA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA CAPPUTTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.11.007156-7 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHOR. CONTRATO DE MÚTUO. CLÁUSULA 

ABUSIVA. ART. 51, I e IV DO CDC. INDENIZAÇÃO CONFORME O VALOR DE MERCADO DAS JÓIAS. 

IMPROVIMENTO. 

1. Deve ser afastada a argüição de nulidade da decisão agravada, haja vista que o Julgador, ao expressar sua convicção, 

não precisa analisar todos os argumentos e normas legais trazidas pelas partes. Basta que no contexto decline 

fundamentadamente os argumentos embasadores de sua decisão (nesse sentido: STJ, AI 169073, DJU 17/8/98). 

Conclui-se, portanto, que se o decisão agravada não se pronunciou sobre todos os argumentos, ou artigos de lei, mas a 

fundamentação justificou a conclusão da decisão, não há que se falar em nulidade, por violação ao artigo 93, inciso IX 

da Constituição Federal. 

2. Verificado que a referida cláusula do contrato de mútuo com garantia pignoratícia celebrado entre as partes é abusiva, 

por apresentar-se excessivamente desfavorável ao mutuário, deve essa ser declarada nula de pleno direito, a teor do art. 

51, I e IV do CDC, e, por conseguinte, para que seja restabelecido o equilíbrio contratual, a indenização deve se dar 

considerando o valor de mercado das jóias, apurado, conforme determinado pelo MM. Juiz sentenciante, em fase de 

liquidação de sentença.  

3. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados 

nos autos, nos termos do artigo 436 do Código de Processo Civil. 

4. Agravo de instrumento improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Relator, sendo que a Des. Fed. Vesna Kolmar e o Juiz Fed. Márcio Mesquita o fizeram com redução de fundamentos.  

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.010920-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : SAO JORGE ALBRASA ALIMENTOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : RODRIGO AUGUSTO PIRES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.26.010536-8 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. EXCEPCIONALIDADE COMPROVADA. PENHORA DE FATURAMENTO. ARTIGO 620 E 

612 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. POSSIBILIDADE. 

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão. 

2. O artigo 612 do Código de Processo Civil dispõe expressamente que a execução realiza-se no interesse do credor. No 

entanto, o artigo 620 do mesmo diploma legal consagra o princípio de que a execução deve ser procedida do modo 

menos gravoso para o devedor. Assim, os preceitos acima mencionados revelam valores que devem ser sopesados pelo 

julgador, a fim de se alcançar a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo 

sacrifício do devedor. 

3. No presente caso, entendeu-se que a existência de inúmeras tentativas infrutíferas de venda dos bens em hasta pública 

agregado ao fato de a execução se alastrar por 9 (nove) anos configura a situação de excepcionalidade autorizadora da 

medida de penhora sobre o faturamento da empresa, que, analisada sob o enfoque do principio da menor onerosidade 

excessiva foi mantido o percentual de 5% (cinco por cento) definido na r. decisão agravada. 

 

4. A embargante pretende a rediscussão da matéria para conferir efeitos infringentes aos embargos declaratórios. 

Todavia os embargos declaratórios não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado. 

5. Embargos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.014728-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : JOAO BOSCO DAHER CORREA FRANCO 

ADVOGADO : WALFRIDO JORGE WARDE JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PARTE RE' : MARIA ISABEL GONCALVES CORREA FRANCO 

ADVOGADO : RUDI ALBERTO LEHMANN JUNIOR 

PARTE RE' : PLANTRONICS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: SERGIO GOTTHILF 

 
: PATRICIA MARTINE BEKES GOTTHILF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.07118-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535 DO CPC - 

EFEITO INFRINGENTE - IMPROVIMENTO. 

1. As razões da embargante não demonstram obscuridade, contradição ou omissão. 

2. Não assiste sorte ao embargante no que tange à alegação de prescrição do débito, posto que o débito se refere a 

dezembro de 1993, tendo a demanda sido ajuizada pelo INSS em fevereiro de 1.998, não tendo, portanto, excedido o 

lapso temporal de cinco anos. 

3. Para verificar-se a ocorrência ou não de prescrição do crédito decorrente de contribuições devidas à previdência 

social, deve-se considerar a lei vigente época do fato gerador, consoante previsto pelo artigo 114, do CTN. 

4. Sendo assim, o débito em cobrança diz respeito a período em que as contribuições estavam submetidas aos ditames 

ao Código Tributário Nacional, e dessa forma, aos prazos decadencial e prescricional eram de cinco anos, não estando, 

portanto, precluso o débito em cobrança. 

5. Não restaram configuradas as alegadas omissões, posto que foram examinadas as questões postas à lume, inclusive o 

fato do embargante pertencer aos quadros de direção da empresa executada durante o período do fato gerador da dívida. 

6. O presente recurso tem por escopo atribuir efeito infringente ou modificativo ao julgado, sendo certo que os 

embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de omissão. 
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7. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual não 

se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando a 

controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedentes desta Corte. 

8. Embargos declaratórios improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.049058-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : VIACAO JARAGUA LTDA e outros 

 
: JOAQUIM CONSTANTINO NETO 

 
: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR 

 
: HENRIQUE CONSTANTINO 

 
: RICARDO CONSTANTINO 

ADVOGADO : RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.050823-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE LEGITIMIDADE. 

INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA.  

1. A presunção de legitimidade da certidão de dívida é relativa, de modo que, nem mesmo o fato de constar o nome do 

sócio nela inscrito dispensa a comprovação de este tenha praticado atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato 

social ou estatuto, nos termos do art. 135 do CTN, porquanto a presunção de legitimidade do título executivo não 

prescinde da observância dessas formalidades legais, até mesmo por implicar a transferência do ônus da prova à parte 

vulnerável do processo, já que o Fisco dispõe de todos os mecanismos legais para se certificar dessa responsabilidade. 

A presunção legal prevista no art. 204, parágrafo único do CTN, só se refere às pessoas jurídicas, posto que as físicas, 

em regra, não participam do processo administrativo que culmina na confecção da CDA, daí a necessidade de 

comprovação da responsabilidade do executado pelo débito fiscal, sob pena de violação aos princípios do devido 

processo legal e ampla defesa. 

2. No campo do direito tributário, com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o legislador elencou hipóteses nas 

quais é possível garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária. São elas: créditos relativos às 

dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (artigo 13 da Lei 8620/93). Nessas hipóteses 

o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

3. A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos 

previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. 

Contudo, com a edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008, cujo art. 65, VII, expressamente revogou referido 

dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva entre a empresa e os sócios/diretores, de modo que sobreviverá 

essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o 

cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse 

sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. Ressalte-se que, referida novidade legislativa deve 

retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob execução, na forma do art. 106 do CTN. 

4. Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão do sócio no pólo passivo da demanda, pois a agravante 

não trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei. Assim, não há 

falar-se em responsabilização dos agravados pelos débitos exeqüendos. 

5. Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pelo voto-vista do Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, vencida a Des. Fed. VESNA KOLMAR, que lhe 

dava provimento. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000543-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CLEMENTE YOUNG PICCHIONI 

ADVOGADO : FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

AGRAVADO : CLINICA PSIQUIATRICA CHARCOT S/A e outros 

 
: EDUARDO TANCREDI PINHEIRO 

 
: MARIA CECILIA TANCREDI DE ALMEIDA PINHEIRO 

ADVOGADO : FABIO ALIANDRO TANCREDI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.82.001289-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SÓCIO CONSTANTE DA CERTIDÃO DE 

DÍVIDA ATIVA. RESPONSABILIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA PRÁTICA DE ATOS COM 

EXCESSO DE PODEROU INFRAÇÃO À LEI. ILEGITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA. 

1. A presunção de legitimidade da certidão de dívida é relativa, sendo necessária a comprovação de que o sócio, ainda 

que nela inscrito, tenha praticado atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, nos termos do 

art. 135 do CTN. 

2. A presunção legal prevista no art. 204, parágrafo único do CTN, só se refere às pessoas jurídicas, posto que as físicas, 

em regra, não participam do processo administrativo que culmina na confecção da CDA, daí a necessidade de 

comprovação da responsabilidade do executado pelo débito fiscal, sob pena de violação aos princípios do devido 

processo legal e ampla defesa. 

3. A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos 

previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. 

Contudo, com a edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008, cujo art. 65, VII, expressamente revogou referido 

dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva entre a empresa e os sócios/diretores, de modo que sobreviverá 

essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o 

cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse 

sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN.  

4. A novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob execução, na forma 

do art. 106 do CTN. 

5. Nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios pelas obrigações 

contraídas no exercício das atividades empresariais. 

6. No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, 

o legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária. São elas: créditos relativos às dívidas fiscais 

(artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (artigo 13 da Lei 8620/93). Nessas hipóteses o legislador 

criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios.  

7. Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão do sócio no pólo passivo da demanda, pois a agravante 

não trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei. Assim, prima 

facie, não há falar-se em responsabilização do agravado pelos débitos exeqüendos. 

8. Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao 

Superior Tribunal de Justiça que firmou entendimento no sentido de que o mero inadimplemento da obrigação de pagar 

tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 38/2623 

Nacional, e que é cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção 

de pré-executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada.São precedentes: RESP nº 896580, 868472, 889101, 

881766, 849535, 855714, 750827, 798640, e RESP nº 836763/MG, 640992, 978538, 868183, dentre outros. 

9. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pelo Des. Fed. Johonsom di Salvo, vencida a Des. Fed. Vesna Kolmar, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005225-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELETROMECANICA ZANELLA LTDA massa falida e outros 

 
: JOSE CARLOS CASTANHO 

 
: MARIA CINDIA ZANELLA CASTANHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.065364-6 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC. AGRAVO LEGAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. 

1. No campo do direito tributário, com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o legislador elencou hipóteses nas 

quais é possível garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária. São elas: créditos relativos às 

dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (artigo 13 da Lei 8620/93). Nessas hipóteses 

o legislador criou mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

2. A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos 

previdenciários contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. 

Contudo, com a edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008, cujo art. 65, VII, expressamente revogou referido 

dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva entre a empresa e os sócios/diretores, de modo que sobreviverá 

essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o 

cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse 

sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 

8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. Ressalte-se que, referida novidade legislativa deve 

retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob execução, na forma do art. 106 do CTN. 

3. Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão do sócio no pólo passivo da demanda, pois a agravante 

não trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei. Assim, não há 

falar-se em responsabilização dos agravados pelos débitos exeqüendos. 

4. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pelo voto-vista do Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, vencida a Des. Fed. VESNA KOLMAR, que lhe 

dava provimento. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006839-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ROBERTO LINO DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

AGRAVANTE : LINDINALVA SOUSA SANTOS 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

AGRAVADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.031125-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. IMPROVIMENTO. 

1. O contrato de mútuo, causa de pedir da ação revisional, tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, 

submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo 

Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 

10.08.00). 

2. O depósito judicial das prestações vencidas e vincendas pelo valor que o mutuário entende correto não obsta o 

prosseguimento da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, pois não evita a mora. 

3. Possível a inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito no caso vertente, posto que resta 

autorizado pela legislação pertinente - art. 43 do Código de Defesa do Consumidor - nos casos em que há inadimplência 

voluntária do mutuário, como se verifica nestes autos. 

4. Em suma: não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à 

inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal, é 

constitucional (Adin 1178/DF). 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009153-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

AGRAVADO : ELISA ALMEIDA BENTO e outros 

 
: MERCEDES FLORES VIEIRA 

 
: IRACY MARCIANO VIEIRA 

 
: NEUSA FARIA DA MOTA FERREIRA 

 
: MARIA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DA CUNHA GOMES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.11.006812-0 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHOR. VALOR DE MERCADO. PERÍCIA JUDICIAL. 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. CDC. SÚMULA 297 DO STJ. IMPROVIMENTO. 
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1. Não foram conhecidas as questões postas em debate atinentes à fixação do valor da indenização com base no valor de 

mercado, isto porque, a r. decisão que afastou a disposição contratual que previa a indenização pelo valor de 1,5 vezes o 

valor de avaliação, transitou em julgado, determinando o pagamento com base no valor de mercado. 

2. Deve ser afastada a argüição de nulidade da decisão agravada, haja vista que o Julgador, ao expressar sua convicção, 

não precisa analisar todos os argumentos e normas legais trazidas pelas partes. Basta que no contexto decline 

fundamentadamente os argumentos embasadores de sua decisão (nesse sentido: STJ, AI 169073, DJU 17/8/98). 

Conclui-se, portanto, que se a decisão agravada não se pronunciou sobre todos os argumentos, ou artigos de lei, mas a 

fundamentação justificou a conclusão da decisão, não há que se falar em nulidade, por violação ao artigo 93, inciso IX 

da Constituição Federal. 

3. Inexistiu afronta ao princípio da ampla defesa conforme alegou a agravante, posto que os valores da indenização 

foram fixados pelo Juízo a quo com base em laudo pericial elaborado por perito pertencente aos quadros do Instituto de 

Geociências da USP, o qual adotou critérios para a fixação de tais valores. Além disso, a agravante nomeou assistente 

técnico, o qual formulou quesitos, não ocorrendo violação ao mencionado princípio constitucional. Na espécie dos 

autos, a agravante efetivamente foi condenada a pagar, a título de indenização, o valor de mercado das jóias 

empenhadas (an debeatur) e não, conforme previsto no contrato, o valor da avaliação por ela realizada. Houve a 

realização de perícia judicial, sendo os parâmetros delimitados pelo laudo adotados pelo Juiz a quo. 

4. O MM. Juízo a quo atendeu aos ditames do Código de Defesa do Consumidor ao pautar-se no valor de mercado do 

bens, homologando laudo pericial elaborado por perito judicial pertencente ao Instituto de Geociências da USP, o qual 

realizou avaliação por estimativa com base em preços obtidos para peças similares às descritas no processo, efetuadas 

nas últimas semanas em feiras de artesanato e antiguidades (nos bairros do Pinheiros, Bexiga e em frente ao MASP), em 

lojas de mesmo gênero nos arredores da Rua Augusta e bairros nobres de São Paulo, além de consultas em páginas da 

Internet no mercado de jóias usadas tanto no âmbito nacional como internacional. 

5. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos provados 

nos autos, nos termos do art. 436 do CPC. 

6. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de julho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009301-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ANTONIO DIAS 

ADVOGADO : EDUARDO PIZA GOMES DE MELLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.019171-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. DEVOLUÇÃO DE DIFERENÇA REMUNERATÓRIA 

RECEBIDA POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. BOA-FÉ. PROVIMENTO. 

1.[Tab]A Administração deve valer-se de meios que impeçam o percebimento de parcelas pagas indevidamente ao 

servidor, seja na via administrativa, com espeque no princípio da autotutela, seja judicialmente. Entretanto, tratando-se 

de valores recebidos em decorrência de decisão judicial concedida em sede de liminar, posteriormente cassada, não se 

afigura razoável fazer a parte suportar o ônus do ressarcimento, especialmente por soar indiscutível a boa-fé do 

agravante. 

2.[Tab]Tratando-se de verba de caráter alimentar, aliada à boa fé do agravante, procede a pretensão recursal, de modo 

que seja sobrestada a decisão agravada até que advenha a decisão definitiva sobre a matéria, quando então, espera ver 

referido crédito descontado em folha na forma proposta pela agravada, caso o resultado lhe seja desfavorável. 

3.[Tab]Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de julho de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Relator 

Boletim Nro 517/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1999.61.81.001582-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JOSE DOMINGOS SILVESTRINI 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PENAL. ARTIGO 168-A, §1º, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA. MATERIALIDADE. PROVA. CAUSA 

DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE POR DIFICULDADES FINANCEIRAS NÃO CONFIGURADA. 

CONJUNTO PROBATÓRIO. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. Autoria e materialidade comprovadas. 

2. Causa de exclusão da culpabilidade não demonstrada. Não foram juntados quaisquer documentos comprovando o 

estado de necessidade ou a inexigibilidade de conduta diversa. Tampouco há dados contemporâneos ao período do não-

recolhimento das contribuições previdenciárias justificadores de sua conduta, razão pela qual não há como afastar sua 

responsabilidade sob o fundamento da inexigibilidade de conduta diversa. 

3. Apelado condenado como incurso nas penas do artigo 168-A, §1º, do Código Penal. 

4. Dosimetria da pena. Na primeira fase considerando que as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal são 

favoráveis ao réu, a pena base foi fixada no mínimo legal de 02 anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, à falta de 

agravantes e atenuantes na terceira fase, pela continuidade delitiva, aumentada em 2/3 (dois terços), levando em conta o 

número de condutas delituosas praticadas (vinte), nos termos do artigo 71 do mesmo diploma legal que totaliza a pena 

de 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa a ser cumprida em regime aberto, nos 

termos do artigo 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal. 

5. Fixado o valor de cada dia-multa no mínimo legal de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos 

fatos, consoante dispõe o artigo 49, §§1º e 2º do mesmo diploma legal. 

6. Pena privativa de liberdade substituída por duas penas restritivas de direitos, consistente na prestação de serviços à 

comunidade em entidade a ser designada pelo Juízo da Execução, e prestação pecuniária em favor do Instituto Nacional 

do Seguro Social, no valor de 3 (três) salários mínimos nos termos do artigo 44 do Código Penal. 

7. Apelação a que se dá provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.035685-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MAURICIO RODRIGUES MOREIRA e outros 

 
: MARIA CECILIA SETZER 

 
: MARLY DE FREITAS 

 
: MARTA SANDRA PATRICIO 

 
: MAURO ROBERTO FERREIRA MARCHESI 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

PARTE AUTORA : MANOEL MARCONDES DE SA e outros 

 
: MARCELLO PAES BARRETO 

 
: MARCO ANTONIO KUHL 

 
: MARCO ANTONIO LONGO GULIACH 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.11438-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. CONCORÂNCIA DOS 

EXEQUENTES COM OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELA CEF. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

RETIFICAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 
1.[Tab]Os exeqüentes manifestaram expressamente sua concordância com os cálculos e créditos realizados pela Caixa 

Econômica Federal, razão pela qual se operou a preclusão consumativa em relação à matéria, nada mais havendo que se 

requerer. 

2.[Tab]A preclusão consumativa resulta da própria realização do ato, independe de sua homologação judicial. 

3.[Tab]Agravo interno improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2001.61.81.000537-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : MARIO DE SANTIS 

 
: EDUARDO ABSY 

 
: GILBERTO AMBROSIO FANGANIELLO 

ADVOGADO : MAURICIO HILARIO SANCHES e outro 

EMENTA 

PENAL. ARTIGO 168-A, §1º, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA. MATERIALIDADE. PROVA. 

CAUSA DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE POR DIFICULDADES FINANCEIRAS CONFIGURADA. 

CONJUNTO PROBATÓRIO. APELAÇÃO IMPROVIDA. FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA 

ABSOLUTÓRIA ALTERADA DE OFÍCIO. 

1. O delito do artigo 168-A não exige o ânimos de se apropriar das contribuições descontadas dos funcionários para a 

conformação do crime. 

2. Autoria e materialidade comprovadas. 

3. Presente a causa de exclusão da culpabilidade. Co-réus trouxeram aos autos documentação, que demonstra de forma 

ampla as dificuldades financeiras da empresa, a justificar a inexigibilidade de conduta diversa, tais como inúmeras 

execuções fiscais ajuizadas, ação monitória, reclamações trabalhistas. 

4. Apelação do Ministério Público Federal improvida, mantida a sentença absolutória por fundamento diverso. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e de ofício alterar a fundamentação 

da sentença absolutória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  
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Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2002.61.81.001745-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : TOSHINORI KOBARA 

ADVOGADO : EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : TUIOSHI KOBARA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

EMENTA 

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. ARTIGO 115 DO CÓDIGO 

PENAL. RECURSO IMPROVIDO. 

Agravo Regimental em Apelação Criminal interposto pelo Ministério Público Federal contra a r. decisão que declarou 

extinta a punibilidade da ré, nos termos do artigo 107, inciso IV, do Código Penal, e julgou prejudicado o exame da 

apelação. 

Reduz-se o prazo prescricional, se ao tempo do julgamento da apelação o réu completa 70 anos. 

O termo "sentença" contido no artigo 115 do Código Penal não deve ser interpretado de forma restrita, de modo a 

abranger o acórdão. 

Na hipótese, o apelante foi condenado à pena de 2 (dois) anos e 8 (oito) mês de reclusão, desconsiderando-se o 

acréscimo da continuidade, que prescreve em 4 (quatro) anos. 

Impõe-se a redução do lapso temporal pela metade (2 anos), nos termos do artigo 115 do Código Penal, não obstante a 

apelante ter completado 70 (setenta) anos em 01/12/2007, ou seja, após a publicação da sentença condenatória 

(06/09/2006) e na pendência do julgamento de sua apelação. 

De rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, uma vez que entre a data do 

aditamento da denúncia (13/08/2003) e a publicação da sentença transitada em julgado para a acusação (30/07/2007), 

decorreu lapso temporal superior a 2 (dois) anos. 

Agravo regimental ao qual se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da 

relatora. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2003.61.09.003429-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ODAIR ANTONIO BONFIGLIO 

ADVOGADO : APARECIDO TEIXEIRA MECATTI e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA. MATERIALIDADE. CAUSA DE EXCLUSÃO DA 

CULPABILIDADE POR DIFICULDADES FINANCEIRAS NÃO CONFIGURADA. PENA DE MULTA. 

PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. REDUÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

 

1.Autoria e materialidade comprovadas. 

2.Dificuldades financeiras da empresa não demonstrada. É indispensável a produção de prova documental para o 

reconhecimento do estado de necessidade ou da inexigibilidade de conduta diversa que só se configura em casos 

excepcionais, de inequívoca insolvência. 

3.Condenação mantida. 

4.Pena de multa reduzida. Aplicação do mesmo critério adotado para a pena privativa de liberdade. 

5.Prestação pecuniária reduzida para 3 salários mínimos, haja vista as condições financeiras do apelante. 
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6. Pena privativa de liberdade substituída por interdição temporária de direitos, mantida à falta de recurso do parquet e 

prestação pecuniária reduzida de ofício para três salários mínimos.  

6.Apelação a que se dá parcial provimento. De ofício, reduzida a pena de multa e a prestação pecuniária revertida à 

União Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do réu, para reduzir a multa e a 

prestação pecuniária e, de ofício, determinar a reversão da prestação pecuniária à União Federal e por maioria manter a 

substituição da pena privativa de liberdade por interdição de direitos, nos termos do voto da relatora, vencido o Juiz 

Convocado Marcio Mesquita que de oficio substituía a pena de interdição temporária de direitos por prestação de 

serviços à comunidade a ser designada pelo Juízo da execução. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2003.61.24.000160-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JOAQUIM ALVES MAIA 

ADVOGADO : SINVAL SILVA (Int.Pessoal) 

 
: ANTONIO OCTAVIO SIMOES MOITA 

EMENTA 

 

PENAL. ARTIGO 168-A, §1º, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA. MATERIALIDADE. PROVA. CAUSA 

DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE POR DIFICULDADES FINANCEIRAS CONFIGURADA. 

TESTEMUNHAS. CONJUNTO PROBATÓRIO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Autoria e materialidade comprovada. 

2. Causa de exclusão da culpabilidade não demonstrada. Não foram juntados quaisquer documentos comprovando o 

estado de necessidade ou a inexigibilidade de conduta diversa. Tampouco há dados contemporâneos ao período do não-

recolhimento das contribuições previdenciárias justificadores de sua conduta, razão pela qual não há como afastar sua 

responsabilidade sob o fundamento da inexigibilidade de conduta diversa. 

3. Princípio da insignificância não pode ser invocado. Na hipótese, a conduta lesiva causa prejuízo a toda sociedade, 

especialmente no que se refere ao custeio e à manutenção do sistema previdenciário, o que evidencia a importância do 

bem jurídico protegido. 

4. Apelado condenado como incurso nas penas do artigo 168-A, §1º, do Código Penal. 

5. Dosimetria da pena. Na primeira fase considerando que as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal são 

favoráveis ao réu a pena base foi fixada no mínimo legal de 02 anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, à falta de 

agravantes e atenuantes na terceira fase e, em razão da continuidade delitiva, aumentada em 2/3 (dois terços), levando 

em conta o número de condutas delituosas praticadas (cinqüenta e uma), nos termos do artigo 71 do mesmo diploma 

legal, fixada em 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa a ser cumprida em regime 

aberto, nos termos do artigo 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal. 

6. Valor de cada dia-multa fixado no mínimo legal de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, 

consoante dispõe o artigo 49, §§1º e 2º do mesmo diploma legal. 

7. Presentes os requisitos legais do artigo 44 do Código Penal, pena privativa de liberdade substituída por duas penas 

restritivas de direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade em entidade a ser designada pelo Juízo da 

Execução, e prestação pecuniária em favor do Instituto Nacional do Seguro Social, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

8. Apelação a que se dá provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.06.006711-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU : ARTEMIS AMELIA MAURUTTO SANT ANA e outros 

 
: MARIA APARECIDA REVELIEGO CID ENCINAS 

 
: ODAIR JOSE AUGUSTO 

 
: ALFREDO PRETTI 

 
: ANA ROSA MARIANO POLOTTO 

 
: MARIA REGINA CUNHA PICCOLO 

 
: DIRCE MARIA SEBASTIANO (= ou > de 60 anos) 

 
: ANTONIO CANTARIN 

ADVOGADO : LEDA PEREIRA DA MOTA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. FALTA DE PRONUNCIAMENTO SOBRE 

A APLICABILIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2048/00 E ARTIGO 37, CAPUT, E 40, § 8º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL . EMBARGOS IMPROVIDOS. 

1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado deu provimento à apelação e condenou a COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA 

NUCLEAR a pagar aos autores a Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia, instituída pelo 

artigo 56 da Medida Provisória nº 2.048/2000, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação. A decisão está fundamentada, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535 

do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

4. Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2004.61.26.001548-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : DAVID VALVERDE 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DOS SANTOS e outro 

CO-REU : DANIEL VALVERDE 

EMENTA 

 

PENAL. ARTIGO 168-A, §1º, INCISO I, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA. MATERIALIDADE. PROVA. CAUSA 

DE EXCLUSÃO DA CULPABILIDADE POR DIFICULDADES FINANCEIRAS CONFIGURADA. 

TESTEMUNHAS. CONJUNTO PROBATÓRIO. APELAÇÃO PROVIDA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

PUNITIVA PARCIALMENTE RECONHECIDA. 

1. Pretensão punitiva do Estado parcialmente prescrita. Considerando que a sentença proferida nos autos foi absolutória, 

a pena a ser levada em conta no cômputo do lapso prescricional do crime de apropriação indébita previdenciária é a 

pena máxima em abstrato, qual seja, a de 5 (cinco) anos de reclusão, cujo prazo prescricional é de 12 (doze) anos, 

consoante os preceitos do artigo 109, III, do Código Penal. 
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2. O delito do artigo 168-A não exige o ânimo de apropriar-se das contribuições descontadas dos funcionários para a 

conformação do crime. 

3. Autoria e materialidade comprovadas. 

4. Causa de exclusão da culpabilidade não demonstrada. Não foram juntados quaisquer documentos comprovando o 

estado de necessidade ou a inexigibilidade de conduta diversa. Tampouco há dados contemporâneos ao período do não-

recolhimento das contribuições previdenciárias justificadores de sua conduta, razão pela qual não há como afastar sua 

responsabilidade sob o fundamento da inexigibilidade de conduta diversa. 

5. Apelado condenado como incurso nas penas do artigo 168-A, §1º, do Código Penal. 

6. Dosimetria da pena. Na primeira fase considerando que as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal são 

favoráveis ao réu, a pena base foi fixada no mínimo legal de 02 anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, à falta de 

agravantes e atenuantes na terceira fase e, em razão da continuidade delitiva, aumentada em 2/3 (dois terços), levando 

em conta o número de condutas delituosas praticadas (oitenta e oito), nos termos do artigo 71 do mesmo diploma legal, 

fixada em 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa a ser cumprida em regime aberto, 

nos termos do artigo 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal. 

7. Valor de cada dia-multa fixado no mínimo legal de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, 

consoante dispõe o artigo 49, §§1º e 2º do mesmo diploma legal. 

8. Presentes os requisitos legais do artigo 44 do Código Penal, a pena privativa de liberdade foi substituída por duas 

penas restritivas de direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade em entidade a ser designada pelo Juízo 

da Execução, e prestação pecuniária em favor do Instituto Nacional do Seguro Social, no valor de 3 (três) salários 

mínimos. 

9. De ofício reconhecida a prescrição parcial da pretensão punitiva. Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de oficio a prescrição parcial da pretensão punitiva e dar 

provimento à apelação do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.087931-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : VERIDIANA DA SILVA PRADO 

ADVOGADO : CLAUDIO MUSSALLAM 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.053363-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA INDEFERIDA. INTEMPESTIVIDADE. ART. 8º DA 

LEF. ART. 620 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. O prazo para nomeação à penhora é de 5 (cinco) dias a partir da citação, nos termos do art. 8º da Lei de Execução 

Fiscal. 

2. In casu, além de intempestivas as indicações à penhora, o imóvel oferecido localiza-se em base territorial diversa 

daquela onde tramita a ação executiva, embora existam bens penhoráveis na sede do juízo. 

3. Nos termos do art. 620 do Código de Processo Civil, a execução deve se fazer de modo menos gravoso para o 

devedor quando por vários meios puder promovê-la o devedor, todavia o processo se opera em prol do exequente, de 

sorte que o princípio da economicidade não deve superar o da maior utilidade da execução para o credor. 

4. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 
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Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.103481-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : AFLEX IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA JOSE RODRIGUES e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.03.99.093480-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. ART. 100, §1º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

1. Não incidem juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da CF), conforme entendimento do 

STF. Precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.11.004096-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : EMERSON YUKIO IDE 

ADVOGADO : VITOR TÉDDE DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : WASHINGTON DA CUNHA MENEZES 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO B MARCONDES MOURA e outro 

APELADO : EMERSON LUIS LOPES 

ADVOGADO : PEDRO ROTTA e outro 

EXCLUIDO : CELSO FERREIRA 

 
: MARINO MORGATO 

 
: JOSE ABDUL MASSIH 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA ACOLHIDA. JUIZ SUSPEITO. 

MÉRITO DO RECURSO PREJUDICADO. 

1. Os réus foram denunciados como incursos nas sanções dos artigos 312, caput, e 158, caput, e §1º, c.c. artigos 29 e 

69, todos do Código Penal. 

2. Em 11 de dezembro de 2008, o MM. Juiz "a quo" proferiu sentença absolutória, com fulcro no artigo 386, inciso II, 

do Código de Processo Penal. 

3. O Ministério Público Federal em 09 de fevereiro de 2009 opôs exceção de suspeição contra o referido magistrado de 

primeiro grau nos autos nº 2007.61.11.004096-6; nº 2007.61.11.005547-7 e nº 2008.61.11.003922-1. 
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4. Esta Primeira Turma, em julgamento proferido no dia 05 de maio de 2009, por maioria, acolheu a exceção de 

suspeição. 

5. Nulidade da sentença proferida por juiz suspeito. Preliminar acolhida e determinada a remessa dos autos à vara de 

origem para prolação de nova sentença pelo magistrado designado pela Presidência desta Corte. 

7. Mérito do recurso prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de nulidade da sentença, determinar o retorno dos 

autos ao Juízo de origem, para prolação de nova sentença pelo magistrado designado pela Presidência desta Corte, e 

julgar prejudicado o mérito da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.014837-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : APARECIDO BALDISSERA e outro 

 
: APARECIDO BALDISSERA -ME 

ADVOGADO : FABIO LUIS BINATI 

AGRAVADO : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE GONCALVES 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.06.001653-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. RÉUS COM 

DIFERENTES DOMICÍLIOS. OPÇÃO DO FORO PELOS AUTORES. 

1. Nos termos do art. 94, §4º do CPC, "havendo dois ou mais réus, com diferentes domicílios, serão demandados no 

foro de qualquer deles a escolha do autor". 

2. Nas ações fundadas em direito pessoal em que for ré pessoa jurídica, a competência será do foro do domicílio do réu, 

ex vi dos artigos 94, caput e 100, inc. I, alínea a, ambos do CPC. 

3. In casu, há dois réus com domicílios diversos, razão pela qual os autores estão autorizados a optar pelo foro do 

domicílio de qualquer deles, o que apenas poderia ser afastado se presentes circunstâncias especiais, como a quebra de 

prerrogativa da justiça (art. 109, I da CF ). 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039811-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : BRENA LUCY PEDRO 

ADVOGADO : RODRIGO JOSE LARA e outro 

AGRAVADO : NOVARETTI MANFORTE E CIA/ LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO GUIMARÃES FONSECA e outro 
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PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.02.000935-5 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. 

1. O valor da causa deve corresponder ao valor da condenação postulada, quantificada na inicial pela autora. 

2. In casu, esse montante mostra-se desproporcional ao valor da parcela discutida, recomendando-se a retificação, 

sobretudo porque a autora litiga sob os benefícios da assistência judiciária, e , além disso o acolhimento de sua 

pretensão dificultaria eventual interposição de recurso por parte da ré, já que o valor dado à causa é parâmetro para o 

recolhimento de custas judiciais. 

3. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.040453-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : LUCIANO WAGNER GOMES e outro 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA 

CODINOME : LUCIANO WAGENER GOMES 

AGRAVANTE : ELIZABETE DIMEI 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.025971-4 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL. PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA 

DE REQUISITOS AUTORIZADORES PARA SUA CONCESSÃO. 

1. A violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa está evidenciada ante a desconsideração do pedido de 

produção de prova pericial formulado na inicial e o julgamento antecipado da lide, nos moldes do artigo 330, inciso I, 

do CPC. 

2. A perícia contábil é essencial para apurar se efetivamente a agravante descumpriu as normas contratuais. Eventual 

planilha de evolução das parcelas do financiamento, por ser documento unilateral, não pode ser considerado pelo juízo. 

3. A Lei nº 8.078/90 faz referência a hipossuficiência técnica, que impossibilita a parte de produzir a prova por ausência 

de elementos. Não é o caso dos agravantes. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Vesna Kolmar, vencido o relator que o fazia em maior extensão, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de abril de 2009. 

Vesna Kolmar  

Relatora para Acórdão 
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.046893-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : ALVARO LUIZ TELLES COELHO 

ADVOGADO : ALVARO LUIZ TELLES COELHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : ABC TRANSPORTES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.21.003703-9 1 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES COLETIVOS 

TERRESTRES MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS. DEFICIENTE FÍSICO E HIPOSSUFICIENTE. REQUISITOS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Para a concessão da gratuidade do serviço de transporte terrestre municipal ou intermunicipal, é necessário que o 

requerente do benefício demonstre ser deficiente e hipossuficiente, nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.899/94 

regulamentado pelo Decreto nº. 3.298/99. 

2. Considera-se deficiente físico aquele que se enquadra na descrição do art. 4º, inc. I, do citado decreto. 

3. Para a comprovação das anomalias descritas no dispositivo em comento, é necessária a apresentação de atestado 

elaborado por equipe multiprofissional do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme portaria nº. 275 SAS-MS de 

31/05/2005. 

4. In casu, não existem nos autos elementos que demonstrem a deficiência alegada, uma vez que o documento 

colacionado foi elaborado em desconformidade com a legislação de regência, tampouco a hipossuficiência afirmada, já 

que o próprio autor assevera perceber remuneração superior ao valor estipulado pela lei para a concessão da benesse. 

5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.048219-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARCELO RUTHENBERG 

ADVOGADO : JULIANA MOURA BORGES MAKSOUD e outro 

AGRAVADO : MADEIRENSE RUTHENBERG S/A e outros 

 
: GERSON RUTHENBERG 

 
: DELANO RUTHENBERG 

AGRAVADO : PRISCILLA VIDIGAAL RUTHENBERG 

ADVOGADO : JULIANA MOURA BORGES MAKSOUD e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2001.61.82.007165-6 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SOCIEDADE LIMITADA. RESPONSABILIDADE 

DOS SÓCIOS. LEGITIMIDADE. EXERCÍCIO DE PODERES DE GERÊNCIA. DÍVIDA EX LEGE. INFRAÇÃO À 

LEI. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 
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1.Os sócios das sociedades limitadas respondem pessoalmente pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados 

com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, desde que exerçam cargos de gerência, nos termos 

do artigo 124, inciso II e 135, III, ambos do Código Tributário Nacional adotada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

2.Em se tratando de dívida decorrente de obrigação "ex lege", de origem previdenciária, o não recolhimento da exação, 

em princípio, caracteriza infração à lei. 

3.Ademais, a dívida ativa regularmente inscrita, goza de presunção relativa de certeza e liquidez e compete ao sócio, 

quando indicado como co-responsável pelo débito executado, comprovar que a falta de recolhimento não se deu de 

forma dolosa ou culposa com a finalidade se eximir da obrigação e, conseqüentemente, afastar sua legitimidade para 

figurar no pólo passivo do feito. 

4.[Tab]Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001714-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO BENTO JUNIOR 

AGRAVADO : EULINO PEDRO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.012030-2 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CONTRATO DE 

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL COM OPÇÃO DE COMPRA. LEI Nº 10.188/01. AUSÊNCIA DE 

NOTIFICAÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO DO ESBULHO. 

1. A Lei nº 10.188/07, que institui o Programa de Arrendamento Residencial, prevê no artigo 9º que, diante do 

inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, 

fica configurado o esbulho possessório, que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse. 

2. O objetivo da notificação, que deve ser pessoal, é permitir ao arrendatário purgar a mora, e, no caso de sua inércia, 

converter o arrendamento em esbulho. 

3. In casu, ante a ausência de efetiva notificação do devedor, não restou configurado o esbulho, necessário para a 

reintegração da posse. 

4. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003699-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : HELIO TOSCANO e outro 

 
: ZILDA ZERBINI TOSCANO 

ADVOGADO : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : PALMARES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.050546-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SOCIEDADE LIMITADA. RESPONSABILIDADE 

DOS SÓCIOS. LEGITIMIDADE. EXERCÍCIO DE PODERES DE GERÊNCIA. DÍVIDA EX LEGE. INFRAÇÃO À 

LEI. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1.[Tab]Os sócios das sociedades limitadas respondem pessoalmente pelas obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, desde que exerçam cargos de gerência, 

nos termos do artigo 124, inciso II e 135, III, ambos do Código Tributário Nacional adotada pelo Superior Tribunal de 

Justiça.  

2.[Tab]Em se tratando de dívida decorrente de obrigação "ex lege", de origem previdenciária, o não recolhimento da 

exação, em princípio, caracteriza infração à lei. 

3.[Tab]Ademais, a dívida ativa regularmente inscrita, goza de presunção relativa de certeza e liquidez e compete ao 

sócio, quando indicado como co-responsável pelo débito executado, comprovar que a falta de recolhimento não se deu 

de forma dolosa ou culposa com a finalidade se eximir da obrigação e, conseqüentemente, afastar sua legitimidade para 

figurar no pólo passivo do feito. 

4.[Tab]Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003828-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : COM/ DE CALCADOS KOLANIAN LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.05.05057-5 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SOCIEDADE LIMITADA. RESPONSABILIDADE 

DOS SÓCIOS. LEGITIMIDADE. EXERCÍCIO DE PODERES DE GERÊNCIA. DÍVIDA EX LEGE. INFRAÇÃO À 

LEI. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1.Os sócios das sociedades limitadas respondem pessoalmente pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados 

com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, desde que exerçam cargos de gerência, nos termos 

do artigo 124, inciso II e 135, III, ambos do Código Tributário Nacional adotada pelo Superior Tribunal de Justiça.  

2.Em se tratando de dívida decorrente de obrigação "ex lege", de origem previdenciária, o não recolhimento da exação, 

em princípio, caracteriza infração à lei. 

3.Ademais, a dívida ativa regularmente inscrita ativa goza de presunção relativa de certeza e liquidez e compete ao 

sócio, quando indicado como co-responsável pelo débito executado, comprovar que a falta de recolhimento não se deu 

de forma dolosa ou culposa com a finalidade se eximir da obrigação e, conseqüentemente, afastar sua legitimidade para 

figurar no pólo passivo do feito. 

4.Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de junho de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004808-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PROLAN SOLUCOES INTEGRADAS S/A e outros 

 
: JAIME ZAMLUNG 

 
: MANOEL ALBERTO RODRIGUES NETO 

ADVOGADO : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.82.056506-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SOCIEDADE LIMITADA. RESPONSABILIDADE 

DOS SÓCIOS. LEGITIMIDADE. EXERCÍCIO DE PODERES DE GERÊNCIA. DÍVIDA EX LEGE. INFRAÇÃO À 

LEI. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1.[Tab]Os sócios das sociedades limitadas respondem pessoalmente pelas obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, desde que exerçam cargos de gerência, 

nos termos do artigo 124, inciso II e 135, III, ambos do Código Tributário Nacional adotada pelo Superior Tribunal de 

Justiça.  

2.[Tab]Em se tratando de dívida decorrente de obrigação "ex lege", de origem previdenciária, o não recolhimento da 

exação, em princípio, caracteriza infração à lei. 

3.[Tab]Ademais, a dívida ativa regularmente inscrita ativa goza de presunção relativa de certeza e liquidez e compete ao 

sócio, quando indicado como co-responsável pelo débito executado, comprovar que a falta de recolhimento não se deu 

de forma dolosa ou culposa com a finalidade se eximir da obrigação e, conseqüentemente, afastar sua legitimidade para 

figurar no pólo passivo do feito. 

4.[Tab]Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006243-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU : DROGAVIDA DE SANTANA LTDA e outros 

 
: NELSON MATSUBARA 
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CODINOME : NELSON MATSUABARA 

REU : AKEMI NONOSE MATSUBARA 

CODINOME : AKEMI NONOSE MATSUABARA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.059950-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES 

PREVISTAS NO ARTIGO 535 CPC. 

1. Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração têm por finalidade sanar 

obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, não sendo cabível para modificar o 

julgado, devendo o embargante se utilizar da via recursal adequada para tanto. 

2. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se fazendo 

necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais 

mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no acórdão. 

3. Embargos de declaração os quais se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006452-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outro 

AGRAVADO : JOAO MICHEL GEORGES e outros 

 
: LUIZ CARLOS MARQUES DOS SANTOS 

 
: LUIZ CARLOS RIBEIRO LAGO 

 
: LUIS CARLOS DA SILVA 

 
: MANOEL PALANCA NETO 

 
: MANOEL LUIZ DE FRANCA 

 
: MANOEL LUCIO DO AMARAL FILHO 

 
: MARIA HELENA CAMPOS FRANCO 

 
: MARIA ZILMA DA SILVA 

 
: MARIA VITORIA RODRIGUES 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.53619-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. REMESSA DOS AUTOS À CONTADORIA 

JUDICIAL. MANIFESTAÇÃO DAS PARTES. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 

1. O magistrado pode determinar, quando do cumprimento da sentença, a remessa dos autos ao contador do Juízo para 

dirimir eventuais divergências acerca do quantum debeatur. 

2. Uma vez apresentados os cálculos, deve se dar oportunidade às partes para que se manifestar sobre eles, em 

observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

3. In casu, o laudo da Contadoria Judicial concluiu por um débito a ser executado superior ao valor já creditado pela 

agravante, infligindo-lhe um gravame, razão pela qual se mostra cabível sua intimação a fim de propiciar-lhe eventual 

impugnação. 

4. Agravo de instrumento provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009560-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : IVONE MARIA QUINTINO CHIAROTTI e outro 

 
: PEDRO CHIAROTTO espolio 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

REPRESENTANTE : MARIA ELIZABETH CHIAROTTO VILLALVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : CERAMICA CHIAROTTI LTDA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00181-2 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SOCIEDADE LIMITADA. RESPONSABILIDADE 

DOS SÓCIOS. LEGITIMIDADE. EXERCÍCIO DE PODERES DE GERÊNCIA. DÍVIDA EX LEGE. INFRAÇÃO À 

LEI. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1.[Tab]Os sócios das sociedades limitadas respondem pessoalmente pelas obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, desde que exerçam cargos de gerência, 

nos termos do artigo 124, inciso II e 135, III, ambos do Código Tributário Nacional adotada pelo Superior Tribunal de 

Justiça.  

2.[Tab]Em se tratando de dívida decorrente de obrigação "ex lege", de origem previdenciária, o não recolhimento da 

exação, em princípio, caracteriza infração à lei. 

3.[Tab]Ademais, a dívida ativa regularmente inscrita ativa goza de presunção relativa de certeza e liquidez e compete ao 

sócio, quando indicado como co-responsável pelo débito executado, comprovar que a falta de recolhimento não se deu 

de forma dolosa ou culposa com a finalidade se eximir da obrigação e, conseqüentemente, afastar sua legitimidade para 

figurar no pólo passivo do feito. 

4.[Tab]Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009765-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CARITAS PAROQUIAL SAGRADO CORACAO DE JESUS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.06.007338-2 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SOCIEDADE LIMITADA. RESPONSABILIDADE 

DOS SÓCIOS. LEGITIMIDADE. EXERCÍCIO DE PODERES DE GERÊNCIA. DÍVIDA EX LEGE. INFRAÇÃO À 

LEI. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1.[Tab]Os sócios das sociedades limitadas respondem pessoalmente pelas obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, desde que exerçam cargos de gerência, 

nos termos do artigo 124, inciso II e 135, III, ambos do Código Tributário Nacional adotada pelo Superior Tribunal de 

Justiça. 

2.[Tab]Em se tratando de dívida decorrente de obrigação "ex lege", de origem previdenciária, o não recolhimento da 

exação, em princípio, caracteriza infração à lei. 

3.[Tab]Ademais, a dívida ativa regularmente inscrita, goza de presunção relativa de certeza e liquidez e compete ao 

sócio, quando indicado como co-responsável pelo débito executado, comprovar que a falta de recolhimento não se deu 

de forma dolosa ou culposa com a finalidade se eximir da obrigação e, conseqüentemente, afastar sua legitimidade para 

figurar no pólo passivo do feito. 

4.[Tab]Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009852-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : VALTER BENEDITO MOREIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.002306-9 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. ART. 50 DA LEI Nº 10.931/04. NATUREZA JURÍDICA DO 

CONTRATO DE MÚTUO. ARTIGO 585, §1º, DO CPC, DECRETO-LEI Nº 70/66. 

1. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliária, devem estar discriminadas na inicial, sob pena de inépcia, as obrigações que se pretende controverter e a 

quantificação do valor incontroverso, o qual deverá continuar sendo pago conforme o pactuado.  

2. O depósito do valor controvertido, que suspende sua exigibilidade, poderá ser dispensado pelo juiz no caso de haver 

relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor. 

3. Não há nos autos elementos que comprovem que a agravada descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato, 

dando causa à cobrança de valores abusivos nas prestações, tampouco existe risco de irreparabilidade ou de difícil 

reparação do direito do agravante. 

4. Decidida a questão nos limites em que proposta, não há que se falar em decisão ultra petita, uma vez que é facultado 

ao juiz decidir com base em fundamentos diversos dos invocados pela parte. 

5. A natureza jurídica do contrato de mútuo é de título executivo extrajudicial e quando a parte está em mora pode ser 

executada pelo credor independentemente de haver discussão de sua validade na esfera judicial, conforme dispõe o 

artigo 585 , §1º do Código de Processo Civil. 

6. O fundamento da execução extrajudicial está no Decreto-Lei nº 70/66, que teve reconhecida sua constitucionalidade 

pelo Superior Tribunal Federal. 

7. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014588-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : VITAFARMA IND/ FARMACEUTICA LTDA e outro 

 
: RICARDO LUIZ VIANNA DE CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.02.28683-1 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. NATUREZA NÃO-

TRIBUTÁRIA. SÚMULA Nº 353 DO STJ. REDIRECIONAMENTO. PENHORA DE BENS DOS SÓCIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS, conforme Súmula 353 

STJ, razão pela qual não há como redirecionar a execução fiscal ao sócio da empresa executada, tendo em vista a 

ausência de previsão legal nesse sentido, o que não permite a penhora sobre bens, de qualquer espécie, de titularidade 

do sócio. 

2. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014618-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : OSVALDO DE MATOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.006795-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO. APRESENTAÇÃO DE 

EXTRATOS FUNDIÁRIOS. DOCUMENTOS DISPENSÁVEIS PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO. 

INADEQUAÇÃO DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. MERA SUPOSIÇÃO. 

1. A justificação do valor atribuído à causa não pode ser feita senão à vista dos extratos das contas fundiárias, cuja 

correção monetária se requer, os quais, todavia, não são documentos indispensáveis à propositura da ação. 

2. Exigir do autor, ainda que indiretamente, tais documentos, neste momento processual, foge à razoabilidade, pois a 

própria gestora do fundo costuma alegar não possuir os demonstrativos, ocorrendo a sua apresentação, geralmente, 

apenas em fase de execução e ainda sob determinação judicial. 

3. In casu, não há elementos concretos nos autos a indicar a inadequação do valor atribuído à causa, havendo simples 

suposição a respeito, sem nenhum suporte probatório, o que, evidentemente, não impede eventual impugnação ao valor 

da causa pela ré, nos termos do art. 261 do CPC. 

4. Agravo de instrumento provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017221-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : JOSE DIRCEU DOBKE e outro 

 
: SANDRA CRISTINA SENA DOBKE 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.035681-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. SACRE. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

PRODUÇÃO DE PROVAS PERICIAIS. DESNECESSIDADE. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. 

1. Ao juiz compete determinar, de ofício ou a requerimento, a produção das provas necessárias à instrução do processo, 

as quais serão por ele apreciadas a fim de formar seu convencimento, consoante disposto no art. 130 cc 131 do CPC. 

2. Sendo o juiz o destinatário da prova, cabe-lhe avaliar sobre a necessidade, ou não, da fase instrutória e, por 

conseguinte, julgar antecipadamente a lide, quando tiver por suficientemente comprovados os fatos alegados pelas 

partes, ex vi do art. 330, inc. I do CPC.  

3. Nas ações em que se discutem os critérios de reajustamento de prestações e de atualização do saldo devedor relativos 

a contrato de mútuo habitacional, lastreado no sistema Sacre, a produção de prova pericial é desnecessária, uma vez que 

a matéria tratada é exclusivamente de direito. 

4. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017236-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : CONDUCOBRE S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARTINEZ DE LIMA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.000806-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

SUSPENSÃO DO ANDAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

1. O artigo 739-A, §1º, do Código de Processo Civil, disciplina o regramento para a atribuição de efeito suspensivo 

decorrente do ajuizamento dos embargos à execução. 
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2. Para a suspensão do andamento da execução é necessário requerimento específico do embargante e garantia da 

execução, bem como demonstração do fumus boni iuris e da possibilidade de dano de difícil reparação ou incerta. 

3. In casu, não foram preenchidos os requisitos do artigo 739-A, notadamente o periculum in mora. 

4. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019693-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : ELIANA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.011088-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO. 

NATUREZA JURÍDICA DO CONTRATO DE MÚTUO. ARTIGO 585, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

DECRETO-LEI 70/66. ARTIGO 43 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

1. Não há nos autos elementos que comprovem que a agravante descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato, 

dando causa à cobrança de valores abusivos nas prestações. 

2. Inexiste risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito da agravante. 

3. A natureza jurídica do contrato de mútuo é de título executivo extrajudicial e, quando a parte está em mora, pode ser 

executada pelo credor independentemente da discussão de sua validade na esfera judicial, conforme dispõe o artigo 585, 

§1º do Código de Processo Civil. 

4. A inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes não se afigura ilegal ou abusiva, conforme preceitua o artigo 

43 do Código de Defesa do Consumidor. 

5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019705-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : ALEXANDRE FERRARI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.006032-0 8 Vr CAMPINAS/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO. APRESENTAÇÃO DE 

EXTRATOS FUNDIÁRIOS. DOCUMENTOS DISPENSÁVEIS PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO. 

INADEQUAÇÃO DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. MERA SUPOSIÇÃO. 

1. A justificação do valor atribuído à causa não pode ser feita senão à vista dos extratos das contas fundiárias, cuja 

correção monetária se requer, os quais, todavia, não são documentos indispensáveis à propositura da ação. 

2. Exigir do autor, ainda que indiretamente, tais documentos, neste momento processual, foge à razoabilidade, pois a 

própria gestora do fundo costuma alegar não possuir os demonstrativos, ocorrendo a sua apresentação, geralmente, 

apenas em fase de execução e ainda sob determinação judicial. 

3. In casu, não há elementos concretos nos autos a indicar a inadequação do valor atribuído à causa, havendo simples 

suposição a respeito, sem nenhum suporte probatório, o que, evidentemente, não impede eventual impugnação ao valor 

da causa pela ré, nos termos do art. 261 do CPC. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020049-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : MARCELO LEMOS DE MENDONCA 

ADVOGADO : CRISTINA GONCALVES NASCIMENTO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.007624-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL COM OPÇÃO DE 

COMPRA. LEI Nº 10.188/07. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES EM ATRASO E DOS ENCARGOS NÃO 

REALIZADOS. ESBULHO POSSESSÓRIO CONFIGURADO. POSSE INJUSTA. REINTEGRAÇÃO NA POSSE 

DO IMÓVEL. 

1. A Lei nº 10.188/07, que institui o Programa de Arrendamento Residencial, prevê no artigo 9º que, diante do 

inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, 

fica configurado o esbulho possessório, que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse. 

2. In casu, além de não ter quitado as prestações do acordo, mesmo após a notificação extrajudicial, o agravante não 

compareceu, sem qualquer justificativa, à audiência de tentativa de conciliação designada para data anterior àquela em 

que se concedeu à agravada a reintegração na posse do imóvel. 

3. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e, na parte conhecida, improvido. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo de instrumento, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento e julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 1729/2009 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.033076-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : ADENAUER JOSE DOS SANTOS e outro 

 
: SANDRA APARECIDA DE CAMPOS MELO SANTOS 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

AGRAVADO : ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.49529-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que, em sede de ação revisional de contrato de mútuo, 

negou o pedido de antecipação de tutela. 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual da Justiça Federal de 1º grau, o processo originário foi 

remetido para a Justiça Estadual, o que acarreta a incompetência deste Tribunal para apreciar o presente recurso. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.058947-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : WILMA APARECIDA BAGUES RODRIGUES FERREIRA e outro 

ADVOGADO : JOSUE DO PRADO FILHO 

APELANTE : SEBASTIAO RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO : JOSUE DO PRADO FILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY 

No. ORIG. : 98.11.01148-6 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Ação cautelar, ajuizada em 04.03.98, contra a Caixa Econômica Federal - CEF, que tem por objeto a suspensão dos 

efeitos da execução extrajudicial e a revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

A sentença recorrida, de 15.06.98, julga improcedente o pedido e condena os autores nas despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa. 

Em seu recurso os autores pugnam pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

Relatados, decido. 

Não vislumbro relevância na alegação de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 

70/66, com a devida vênia aos doutos entendimentos em sentido contrário, uma vez que a garantia do devido processo 

legal, consagrada no art.5º, LIV da CF/88 não deve ser entendida como exigência de processo judicial. 

Além disso, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o 

leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolveria-se em perdas e danos. 

Neste sentido tem se orientado a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: STJ - 2ª Turma - MC 0000288-DF - DJ 

25/03/96 pg.08559 - Relator Ministro Antonio de Pádua Ribeiro; STJ - 1ª Turma - REsp 0046050-RJ - DJ 30/05/94 

pg.13460 - Relator Ministro Garcia Vieira. 

Bem assim, o Supremo Tribunal Federal entendeu que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela Constituição 

Federal (RE nº 223.075-DF, Relator o Ministro Ilmar Galvão), entendimento que vem sendo reiterado (AI-AgR 

312004-SP, DJ 28/04/2006, pg.30, Relator Ministro Joaquim Barbosa). 
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Tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento previsto 

no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do descumprimento de 

cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do valor exigido. 

Quanto à revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH PES/PRICE, cumpre 

ressaltar, de início, que este foi firmado sob a égide da L. nº 8.177/91. 

Referida lei permite o reajuste das prestações e dos acessórios atrelado à data base da categoria profissional do autor, no 

entanto com indexação pela taxa de remuneração básica aplicada aos depósitos de caderneta de poupança. 

Desta forma, na data do aniversário do contrato de mútuo, o valor da prestação mensal é reajustado mediante a 

aplicação do percentual que resultar da variação da remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança, acrescido 

do percentual relativo ao ganho real de salário, conforme previsto no disposto do art. 1º da L. nº 8.100/90 c.c o art. 18, § 

2º da L. nº 8.177/91: 

 

"Art. 1° As prestações mensais pactuadas nos contratos de financiamento firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH), vinculados ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP), serão 

reajustadas em função da data-base para a respectiva revisão salarial, mediante a aplicação do percentual que 

resultar:  

I - da variação: até fevereiro de 1990, do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) e, a partir de março de 1990, o valor 

nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN);  

II - do acréscimo de percentual relativo ao ganho real de salário".  

"Art. 18 - (...)  

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos".  

 

Não há, portanto, qualquer impedimento para a contratação de cláusula de atualização pela remuneração básica das 

cadernetas de poupança, como ocorreu no caso aqui tratado, a teor da cláusula oitava - plano de equivalência salarial 

por categoria profissional PES/CP prevista no contrato de mútuo da parte autora (fs. 21/29). 

Da mesma forma, prevê a Súmula 295 do STJ: 

 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada."  

 

Assim, verifica-se que após a edição da L. 8.177/91, o reajustamento das prestações do contrato de mútuo pelo Sistema 

Financeiro da Habitação não corresponde mais a equivalência salarial da categoria profissional a que pertence o 

mutuário, em outras palavras, aos contratos firmados após fevereiro de 1991 não se aplica mais o PES/CP- Pleno. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO REVISIONAL DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 

IMPOSSIBILIDADE.  

1. É inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de 

origem, porquanto indispensável o requisito do prequestionamento.  

2. Deveras, é cediço que "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a 

questão federal suscitada" (Súmula 282/STF); bem como que "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram 

opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário, por faltar o requisito do 

prequestionamento" (Súmula N.º 356/STJ).  

3. O reexame das cláusulas contratuais de financiamento de imóvel e do conjunto probatório carreado nos autos, é 

vedado em sede de recurso especial, pelo inserto nos enunciados sumulares n.ºs 05 e 07 do Eg. STJ.  

4. 1. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido 

índice referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir 

outros índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

5. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso).  

6. É assente na Corte que "A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, 

desde que pactuada" (Súmula n.º 295/STJ).  

7. Deveras, não obstante insindicáveis os contratos nas suas disposições (súmula n.º 05/STJ), in casu, há cláusula 

prevendo como indexador a mesma taxa aplicável às contas vinculadas do FGTS, no dia primeiro de cada mês, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 63/2623 

permitindo-se, portanto, a utilização da TR para corrigir contrato firmado em 27.03.1991, vez que não se pode olvidar 

que a partir da vigência da Lei n.º 8.177/91, os saldos das contas vinculadas do FGTS passaram a ser corrigidos com o 

mesmo rendimento das contas de poupança com data de aniversário no primeiro dia de cada mês, havendo ato jurídico 

perfeito a impedir sua supressão (Precedentes: AgRg no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 

05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005).  

8. Impossibilidade de capitalização mensal dos juros nos contratos de mútuo regidos pelo SFH, ainda que pactuada 

pelas partes, tendo em vista a ausência de previsão legal (Súmula n.º 121 do STF - Precedentes: REsp n.º 562.720/RS, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 05/09/2005; REsp n.º 714.537/CE, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ de 

13/06/2005; AgRg no REsp n.º 624.920/RN, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 25/10/2004; e REsp n.º 

446.916/RS, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 28/04/2003).  

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido" (REsp nº 719.878/CE e AgRg na Pet 

3968/DF, Min. Luiz Fux).  

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. 

AMORTIZAÇÃO. CRITÉRIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO.  

1 - A TR, in casu, tem previsão contratual e, por conseguinte, é devida, conforme pacificado pela Segunda Seção com a 

edição da súmula 295/STJ. Precedentes.  

2 - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em seguida, 

abater a prestação mensal paga. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3 - Malgrado a tese de dissídio jurisprudencial, há necessidade, diante das normas legais regentes da matéria (art. 

541, parágrafo único, do CPC c/c art. 255 do RISTJ), de confronto, que não se satisfaz com a simples transcrição de 

ementas, entre trechos do acórdão recorrido e das decisões apontadas como divergentes, mencionando-se as 

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. Ausente a demonstração analítica do dissenso, 

incide a censura da súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.  

4 - Agravo regimental não provido" (AgRg no REsp nº 756.635/DF, Min. Fernando Gonçalves).  

"AGRAVO REGIMENTAL. MÚTUO HIPOTECÁRIO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.  

- Aos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do SFH, após a entrada em vigor da Lei 8.177/91, que 

prevejam a correção do saldo devedor pela taxa básica aplicável aos depósitos da poupança, aplica-se a Taxa 

Referencial por expressa determinação legal (Súmula 83/STJ).  

Agravo regimental improvido"(AgRg no AG nº 427.522/PR, Min. Barros Monteiro).  

"PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO PROPOSTA POR MUTUÁRIO CONTRA A 

CEF. TR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. VANTAGENS PESSOAIS.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do 

Sistema Financeiro da Habitação, a TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado 

contratualmente.  

2. Havendo previsão contratual de reajuste com base no plano de equivalência salarial (PES), permite-se a inclusão 

das vantagens pessoais incorporadas definitivamente no salário ou vencimento percebidos pelos mutuários no cálculo 

das prestações de seu financiamento.  

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido" (REsp nº 216.684/BA, Min. João Otávio de 

Noronha).  

 

Não há, portanto, qualquer ilegalidade no procedimento adotado pelo agente financeiro para o reajuste do contrato de 

mútuo. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.049809-7/MS 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : JOAO ROBERTO AMBROSIO e outros 

 
: ANTONIA CARLI BONICONTRO AMBROSIO 

 
: LUCIA MARIA LEITE BRASIL 

ADVOGADO : CECILIANO JOSE DOS SANTOS 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

AGRAVADO : SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : VALDIR FLORES ACOSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 1999.60.00.006778-2 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que, em sede de ação ordinária de revisão de contrato de 

mútuo, concedeu a antecipação de tutela e determinou a exclusão da parte autora Lúcia Amaral Leite Brasil do pólo 

ativo da lide subjacente por ausência de interesse processual. 

Conforme informação obtida no sistema processual do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, houve prolação de 

decisão monocrática terminativa no processo originário, com trânsito em julgado, baixa dos autos ao Juízo de origem e 

conseqüente arquivamento, o que acarreta a perda superveniente do interesse recursal do agravante. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.055642-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : LUZIA PACHECO DA SILVA 

ADVOGADO : FABIANA PAVANI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FABIANA RABELLO RANDE STANE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.05.012229-1 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que, em sede de ação revisional de contrato de mútuo, 

concedeu a antecipação de tutela. 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual da Justiça Federal de 1º grau, houve prolação de 

sentença no processo originário, com conseqüente arquivamento dos autos, o que acarreta a perda superveniente do 

interesse recursal do agravante. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.057426-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : RUBENS PEDRO PICCIRILLO e outro 

 
: GIZELDA LUZIA JULIANO PICCIRILLO 

ADVOGADO : EDUARDO FAVARO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
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No. ORIG. : 2000.61.03.004511-4 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que, em sede de ação cautelar inominada, indeferiu o 

pedido de liminar. 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual da Justiça Federal de 1º grau, houve prolação de 

sentença no processo originário , o que acarreta a perda superveniente do interesse recursal do agravante. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.60.00.005680-6/MS 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : OSVALDO DE MENEZES LEAL e outro 

 
: MARY ELAINE FERREIRA LEAL 

ADVOGADO : ADRIANA MARCIA ALVES DE ARRUDA 

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADVOGADO : LUIZ AUDIZIO GOMES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

DECISÃO 

Ação ordinária, ajuizada por Osvaldo Menezes de Leal e outro, em 12/09/00, contra a Caixa Econômica Federal - CEF 

a APEMAT - Crédito Imobiliário S/A, que tem por objeto a concessão de tutela para que sejam depositados em juízo o 

valor justo das prestações, suspender todos os atos executórios, mantendo a posse excluir o nome dos autores dos 

cadastros de inadimplentes, bem como a revisão do contrato de mútuo sujeito ao Sistema Financeiro da Habitação - 

SFH. 

A sentença recorrida, reconhecendo que o contrato foi extinto com a arrematação do imóvel em 30/08/00, antes da 

propositura da ação, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI do CPC (fl. 358). 

A parte autora apela, nos seguintes termos: 

- preliminar de nulidade da sentença por ausência de fundamentação; 

- não houve registro da carta de arrematação no registro do imóvel, antes da propositura da ação; 

- o alegado registro, que não está corretamente comprovado, foi efetivado depois da propositura da ação; 

- o documento que visa comprovar a arrematação do imóvel e sua averbação no registro do imóvel deve revestir-se da 

autenticação exigida por lei para ser aceito em juízo; 

- enquanto a carta de arrematação do imóvel não for registrada no registro do imóvel não ocorre a transmissão da 

propriedade; 

- deve prosseguir a ação com julgamento do mérito (fls. 360/367). 

Subiram os autos com contra-razões. 

RELATADOS, DECIDO. 

O contrato detém as seguintes características: 

- Data de assinatura: 30/10/87; 

- Valor da dívida: Cz$ 380.000,00; 

- Sistema de Amortização: Tabela Price (Sistema Francês de Amortização - SFA); 

- Correção das prestações mensais: Plano de Equivalência Salarial (cláusula 7ª e seguintes); 

- Categoria Profissional do mutuário principal: funcionário público federal; 

- Prazo de pagamento em meses: 240 parcelas, pagas ao banco até 07/97; 

- Com cobertura pelo FCVS; 

- Com incidência do CES; 

 

NULIDADE DA SENTENÇA - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO 

Bem fundamentada a sentença recorrida, ainda que de forma sucinta, não merece a pecha de nulidade, dado que mostra 

o convencimento do juiz quanto ao fato de ter a arrematação do imóvel extinguido a relação contratual, confirmada pela 

posterior averbação junto ao registro do imóvel. 
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EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 

O Supremo Tribunal Federal, consolidou o entendimento acerca da constitucionalidade da execução extrajudicial 

prevista no Decreto-lei nº. 70/66: 

 

A Turma, entendendo recepecionado pela CF/88 o Decreto-Lei 70/66 - que autoriza o credor hipotecário no regime do 

Sistema Financeiro da Habitação a optar pela execução do crédito na forma do Código de Processo Civil ou mediante 

execução extrajudicial -, conheceu e deu provimento a recurso extraordinário da Caixa Econômica Federal para 

reformar Acórdão do TRF da 1a. Região que entendera que a execução extrajudicial prevista no DL 70/66 e na Lei 

5.741/71 violaria os princípios da inafastabilidade da jurisdição, do monopólio estatal da jurisdição e do juiz natural, 

do devido processo legal e do contraditório (CF art. 5o. XXXV, XXXVII, XXXVIII, LIV, e LV) RE 223.075-DF, rel. Min. 

Ilmar Galvão, 23.06.98. (Informativo do STF no. 116, 22 a 26 de junho de 1998) 

 

Sob essa orientação compreende-se válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, quando em mora o 

mutuário, sendo, contudo assegurado-lhe o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação própria a anulação da 

execução e seus efeitos, no caso de eventual ilegalidade comprovadamente ocorrida no curso do procedimento adotado 

(STJ, 3ª Turma, AGA 200701896325, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 14/11/07, DJ 28/11/07, p. 220; 

TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200261020053123, Relator Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 30/11/04, DJF3 20/08/09, p. 

204). 

Qualquer impugnação ao procedimento executório deve ater-se ao cumprimento dos requisitos previstos no Decreto-Lei 

nº 70/66, ficando afastada de plano qualquer argumentação relativa a ausência de escolha do agente fiduciário, bem 

como firmado o entendimento acerca da necessidade de intimação pessoal do mutuário acerca das datas designadas para 

a realização do leilão extrajudicial de alienação do imóvel (STJ, 2ª Turma, RESP 199400173245, Relator Ministro 

Castro Filho, j. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150; STJ, 2ª Turma, RESP 200600862673, Relatora Ministra Eliana Calmon, 

j. 02/10/08, DJe 29/10/08; STJ, Corte Especial, AERESP 200401814508, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 

07/06/06, DJ 01/08/06, p. 331) 

Iniciado o procedimento executório extrajudicial, nos termos do DL 70/66, cumpridas todas as formalidades necessárias 

e levado o imóvel até venda pública, em sendo este arrematado e a carta de arrematação averbada junto a matrícula do 

imóvel no registro público, compreende-se extinta a relação contratual da qual o imóvel era garantia, não havendo mais 

interesse na revisão do contrato que não mais existe (STJ, 1ª Turma, RESP 200601605111, Relator Ministro Francisco 

Falcão, j. 19/04/07, DJ 17/05/07, p. 217; TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 199961050036412, Relator Des. Fed. Nelton 

dos Santos, j. 11/11/08, DJF3 04/06/09, p. 49). 

 

Observo que a parte autora está em aberto com o pagamento dos encargos mensais desde o mês de julho de 1997 (fl. 68 

e seguintes). Em que pesem as alegações da parte autora, expostas na petição inicial acerca da não observância das 

formalidades do procedimento executório extrajudicial, restou devidamente comprovado pela parte ré o cumprimento 

de todos os requisitos legais. 

Em fevereiro de 1998 o agente financeiro comunicou junto ao endereço de localização do imóvel o morador do mesmo 

acerca da existência do débito. Mantida a inadimplência por parte do mutuário, iniciou-se o procedimento executório 

extrajudicial em junho de 2000. Notificados pessoalmente os mutuários sobre a execução extrajudicial do imóvel, em 

04/07/00. Publicado o edital do 1º público leilão e notificação, no jornal "Correio do Estado", de Campo Grande, MS, 

de 29/07/00, 31/07/00 e 14/08/00, local onde está situado o imóvel. Notificação pessoal dos mutuários do 1º público 

leilão em 03/08/00. Publicado o edital do 2º público leilão e notificação, no jornal "Correio do Estado", de Campo 

Grande, MS, de 15/08/00, 17/08/00, 30/08/00, local onde está situado o imóvel. Arrematado o imóvel, a carta de 

arrematação foi averbada junto ao registro de imóveis em 26/09/00 (fls. 225/242v.). 

A alegação de que o documento que comprova o registro da carta de arrematação não está autenticado e que por isso 

não poderia ser aceito como prova não milita em favor da parte autora. A parte autora deveria trazer aos autos 

comprovação de que as informações contidas no documento de fls. 241/242v. e 310/311v., não refletem a verdade, com 

a juntada da certidão atualizada do imóvel atestando que não houve a referida averbação na matrícula. 

Por fim, o fato da carta de arrematação ter sido averbada junto ao registro do imóvel após a propositura da ação não 

impede a extinção do processo, porquanto se caracteriza a ausência do interesse de agir superveniente, ante a extinção 

do contrato. 

Afastada desse modo, qualquer impugnação ao procedimento executório extrajudicial, que como já se afirmou é 

constitucional e conforme restou comprovado atendeu as formalidades exigidas por lei, com a arrematação do imóvel e 

o posterior registro junto ao cartório de imóveis. Correta a sentença. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.033145-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO e outro 

APELADO : FRANCISCO BATISTA DE SENA espolio 

ADVOGADO : DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES e outro 

REPRESENTANTE : REGINA VENERANDA FRANCISCO DA COSTA 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, oriundas da edição 

de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 30.08.02, condena a Caixa Econômica Federal - CEF a atualizar monetariamente o saldo 

constante das contas vinculadas ao FGTS, aplicando os percentuais de 42,72% e 44,80%, nos meses de janeiro de 1989 

e abril de 1990, respectivamente, correspondentes ao IPC daqueles períodos, além de pagar as despesas processuais e os 

honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

Em seu recurso, a parte ré suscita preliminares de ausência de documentos essenciais à propositura da demanda; 

ausência de causa de pedir e de interesse processual, no que se refere à taxa progressiva de juros remuneratórios; e falta 

de interesse de agir em virtude da edição da Lei Complementar nº 110/2001, que permite o recebimento extrajudicial 

das correções relativas a janeiro de 1989 e abril de 1990. No mais, suscita a prescrição dos valores pleiteados, cujo 

prazo entende ser qüinqüenal e pugna pela reforma da decisão, senão, ao menos, a exclusão do pagamento de verba 

honorária e incidência dos juros de mora e da correção monetária a partir da data da citação.  

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Rejeito a preliminar de falta de documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação. Os extratos fundiários somente 

serão necessários em eventual execução de sentença, na hipótese de procedência da ação, a fim de comprovar os valores 

apurados. Nessa linha, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que "o extrato da conta do FGTS não é 

indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por outras provas" (REsp 176.145-RS, 1ª Turma, 

Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 26.10.1998, p. 55). No âmbito desta Corte, a questão foi objeto da Súmula nº 15: "os 

extratos bancários não constituem documentos indispensáveis à propositura da ação em que se pleiteia a atualização 

monetária dos depósitos de contas do FGTS". 

Ao contrário do que afirma a CEF, o advento da Lei Complementar nº 110/01 não torna desnecessária a tutela 

jurisdicional nos casos em que o autores intentam a reposição dos chamados "expurgos inflacionários". Realmente, para 

obter o creditamento da diferença pretendida na via administrativa, nos moldes da referida Lei Complementar, os 

autores deveriam firmar um termo de adesão, manifestando estar de acordo com a forma de creditamento ali previsto. 

Aos remanescentes que não concordarem com as condições impostas pela Lei Complementar 110/01, resta a via 

judicial.  

Na espécie, a CEF não comprova nos autos que houve adesão do autor, afastando-se, assim, a preliminar de falta de 

interesse de agir. 

Não conheço das demais preliminares por serem estranhas aos autos. 

Não conheço de parte da apelação, eis que a sentença não fixou os juros de mora e correção monetária. 

Antes de qualquer outra coisa, cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. 

Supremo Tribunal Federal como pelo Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da 

uniformização da jurisprudência, este juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Beresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 
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FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-

7/RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À 

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA 

ENTRE SUAS TURMAS (ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA 

AOS ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A 

MENÇÃO A TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL 

DE ORIGEM - INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - 

MULTA EXCLUÍDA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - 

IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO 

PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA 

A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguntes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da oposição 

de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses de junho de 

1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

De outra parte, prescreve o artigo 29-C da Lei n° 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 

27.07.2001, reeditada sob o n° 2.164-41, em 24.08.2001, em vigor por força do artigo 2° da Emenda Constitucional n° 

32, de 11.09.2001, que não são devidos honorários advocatícios nas demandas travadas entre o FGTS e os titulares das 

contas vinculadas. Ajusto meu entendimento, porém, à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que referida regra aplica-se apenas às ações propostas a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 

2.164-41, em 28.07.2001 (assim: REsp 746.235, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15.08.2005, p. 296; Agravo Regimental no 

Agravo de Instrumento 653.473, Relª. Minª. Denise Arruda, DJ 08.08.2005, p. 192; ADREsp 692.800, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005, p. 258; REsp 686.277, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 23.05.2005, p. 261, p. 234; REsp 702.493, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ibid., p. 171; Embargos de Divergência no REsp 660.127, Rel. Min. Francisco 

Peçanha Martins, ibid., p. 142; AgREsp 688.262, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005, p. 258; AgREsp 671.531, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 18.04.2005, p. 230). 

No caso em apreço, a demanda foi ajuizada em data anterior a 28.07.2001, não se aplicando a regra do artigo 29-C da 

Lei nº 8.036/90. Todavia, há que se considerar que os autores decaíram de parte substancial do pleito inicial, sendo de 

rigor o reconhecimento da sucumbência recíproca e a conseqüente compensação integral da verba honorária, na forma 

do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

Posto isto, rejeito as preliminares e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação e, na 

parte conhecida, nego-lhe seguimento, no tocante à correção do saldo da conta vinculada, relativa à diferença 

correspondente à aplicação do índice 42,72% no mês de janeiro de 1989 e 44,80% no mês de abril de 1990, dado que 
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em contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, e a provejo 

para reconhecer a sucumbência recíproca e declarar reciprocamente compensados os honorários de advogado.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.033204-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : TIAGO CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO : DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES e outros 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, em fase de execução, na qual a ré foi 

condenada ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, oriundas da edição de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos 

fundiários. 

A Caixa Econômica Federal juntou aos autos, às fs. 137/138, o termo de transação e adesão do trabalhador às condições 

do crédito de FGTS previstas na Lei Complementar nº 110/2001, firmado pelo exeqüente. 

Sobreveio sentença que homologou a transação efetuada, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001 e extinguiu a 

execução quanto ao principal que foi objeto do termo de transação, nos termos do artigo 794, II, do C. Pr. Civil. 

Apela o exeqüente. Alega que não foi comprovada a adesão pois não houve crédito na conta do autor e, caso tenha 

ocorrido a adesão, as condições impostas são desvantajosas. Por fim, requer o prosseguimento do feito de forma a CEF 

a dar cumprimento a obrigação de fazer. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Em primeiro lugar, a notícia, trazida pela parte ré, da celebração do acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar 

nº 110/2001, elimina qualquer sombra de dúvida sobre a existência do acordo. 

 

Em segundo lugar, não cabe mais discussão em relação aos trabalhadores que assinaram o termo de adesão, nos termos 

da Súmula Vinculante n.1 do STF: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termos de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001". 

 

Ainda, descabe a alegação que as condições impostas pela LC 110/01 são desvantajosas pois, ao firmar o termo de 

adesão, o trabalhador concordou com as condições de crédito, prazos de pagamento e eventual deságio previstos no 

artigo 6° da referida lei. 

Trata-se, portanto, de ato jurídico perfeito, somente desconstituível em ação autônoma própria e onde se comprove de 

forma cabal algum vício de consentimento (dolo, simulação, fraude, etc) ou quaisquer outras nulidades capazes de 

invalidar o mencionado termo de adesão. 

De outro vértice, a discordância do advogado não obsta à celebração de acordo direto entre os litigantes, na medida em 

que os interesses do procurador não se sobrepõem à vontade expressa do patrocinado. Do contrário, ter-se-ia a situação 

absurda de um sujeito de direito ver diminuída sua autonomia negocial pelo simples fato de ter outorgado um mandato a 

outrem, para fins postulatórios. O advogado é constituído para defender os direitos e interesses de seu cliente, não para 

contrariá-los, tornando-se senhor da vontade alheia. 

No tocante aos honorários advocatícios, porém, razão assiste ao apelante. O termo de adesão ao acordo da LC 110/2001 

foi firmado após o ajuizamento da ação, o fato é que tal circunstância não foi noticiada nos autos senão quando já 

existia trânsito em julgado da decisão de mérito que, por sua vez, agraciou o advogado com os honorários em questão. E 

como é de sabença geral, este crédito é autônomo e pertence ao próprio causídico. Da mesma forma que não é dado ao 

advogado impedir o autor de transacionar sobre seus direitos patrimoniais, à esta mesma parte não é dado transacionar 

sobre crédito pertencente ao seu patrono. 

Em situações como essa tem aplicação o princípio da causalidade, pois a apelada CEF deixou de argüir matéria de 

defesa que se fosse levantada a tempo e modo devido, evitaria sua condenação ao pagamento da verba honorária. Como 
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não o fez, levando a um prolongamento no processamento da demanda, deve arcar com as conseqüências de sua desídia 

processual. 

 

Nesse sentido tem sido os precedentes desta Primeira Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE DECISÃO QUE INDEFERIU DEPÓSITO 

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM RELAÇÃO AOS AUTORES QUE ADERIRAM AO ACORDO PREVISTO NA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - HOMOLOGAÇÃO - INTERESSE DA PARTE AUTORA EM INTERPOR 

RECURSO - RECURSO PROVIDO. 

1 - Se a decisão recorrida atribui aos exeqüentes um encargo que era da Caixa Econômica Federal, ocasionando-lhes 

um gravame, possuem eles interesse em recorrer. 

2 - Não obstante o entendimento anterior deste relator no sentido da incidência no caso da Lei nº 9.469/1997, cuja 

redação do seu art. 6°, § 2°, foi dada pelo artigo 3º da Medida Provisória n° 2.226/2001, o Plenário do Supremo 

Tribunal Federal deferiu, em 16 de agosto de 2007, liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2527 

suspendendo a eficácia do artigo 3º da MP nº 2.226/01. 

3 - Com a mencionada suspensão, a adesão dos requerentes ao acordo previsto no art. 7º da Lei Complementar nº 

110/2001 não prejudica a execução dos honorários advocatícios , devendo a Caixa Econômica Federal suportar o 

encargo de pagar a verba de sucumbência a que foi condenada nos estritos termos da decisão transitada em julgado. 

4 - Questão preliminar rejeitada e recurso provido. (TRF 3ª Região, AG 301211, Rel. Des. Federal Johonson di Salvo)  

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, dou parcial provimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante deste Tribunal, para determinar o prosseguimento da execução em face da verba honorária 

arbitrada em favor do advogado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.004908-8/MS 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : MARILDA LOPES DE ANDRADE 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2000.60.00.007506-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que, em sede de ação de manutenção de posse, indeferiu 

o pedido de antecipação de tutela. 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual da Justiça Federal de 1º grau, houve prolação de 

sentença no processo originário, o que acarreta a perda superveniente do interesse recursal do agravante. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.02.009083-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : JOSE CLAUDIO ARAUJO 
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ADVOGADO : LEONOR SILVA COSTA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto declarar a nulidade do acordo previsto na Lei Complementar nº 110/01 e 

condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos 

vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, oriundas da edição de planos econômicos que alteraram 

os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 12.12.02, julga improcedente o pedido de declaração de nulidade do acordo que o autor 

firmou com a ré, deixando de apreciar o pedido subseqüente de aplicação de expurgos inflacionários às suas contas de 

FGTS nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, e julga extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do C. Pr. Civil, deixando de condenar o autor em honorários advocatícios, pela falta de contestação 

específica da lide pela ré. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida, para que se julgue procedente o pedido de 

pagamento do reajuste expurgado pelo denominado "Plano Verão" e quanto à anulação do termo de adesão, por erro 

signatário. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Antes de qualquer outra coisa, cabe ressaltar que não cabe mais discussão em relação aos trabalhadores que assinaram o 

termo de adesão, nos termos da Súmula Vinculante n.1 do STF: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termos de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001". 

 

Dessa forma, descabe a alegação que as condições impostas pela LC 110/01 são desvantajosas pois, ao firmar o termo 

de adesão, o trabalhador concordou com as condições de crédito, prazos de pagamento e eventual deságio previstos no 

artigo 6° da referida lei.  

Trata-se, portanto, de ato jurídico perfeito, somente desconstituível em ação autônoma própria e onde se comprove de 

forma cabal algum vício de consentimento (dolo, simulação, fraude, etc) ou quaisquer outras nulidades capazes de 

invalidar o mencionado termo de adesão. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.04.002509-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ALOIR NOGUEIRA 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

PROC. 2002.61.04.002509-1 

AUTOR: ALOIR NOGUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, oriundas da edição de 

planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 15.12.03, julga parcialmente procedente o pedido e condena a ré a atualizar monetariamente 

o saldo constante das contas vinculadas ao FGTS, aplicando os percentuais de 42,72% e 44,80%, nos meses de janeiro 

de 1989 e abril de 1990, respectivamente, correspondentes ao IPC daqueles períodos, com correção monetária segundo 
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os mesmos índices aplicáveis ao FGTS, acrescido de juros de mora, a partir da citação, à taxa de 6% (seis por cento) ao 

ano, até o advento do novo C. Civil e, após sua vigência, à taxa de 1% ao mês, além de determinar a sucumbência 

recíproca, com fundamento nos arts. 20, § 3º e 21, caput, ambos do C. Pr. Civil. 

Recorrem as partes; a CEF suscita preliminares de ausência de documentos essenciais à propositura da demanda; 

ausência de causa de pedir e de interesse processual, no que se refere à taxa progressiva de juros remuneratórios; e falta 

de interesse de agir em virtude da edição da Lei Complementar nº 110/2001, que permite o recebimento extrajudicial 

das correções relativas a janeiro de 1989 e abril de 1990. No mais, suscita a prescrição dos valores pleiteados, cujo 

prazo entende ser qüinqüenal e pugna pela reforma da decisão, senão, ao menos, a exclusão do pagamento de verba 

honorária e incidência dos juros de mora e da correção monetária a partir da data da citação; a parte autora, em seu 

recurso, requer a reforma da sentença, na parte em que lhe foi desfavorável. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Rejeito a preliminar de falta de documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação. Os extratos fundiários somente 

serão necessários em eventual execução de sentença, na hipótese de procedência da ação, a fim de comprovar os valores 

apurados. Nessa linha, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que "o extrato da conta do FGTS não é 

indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por outras provas" (REsp 176.145-RS, 1ª 

Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 26.10.1998, p. 55). No âmbito desta Corte, a questão foi objeto da Súmula nº 

15: "os extratos bancários não constituem documentos indispensáveis à propositura da ação em que se pleiteia a 

atualização monetária dos depósitos de contas do FGTS". 

Ao contrário do que afirma a CEF, o advento da Lei Complementar nº 110/01 não torna desnecessária a tutela 

jurisdicional nos casos em que o autores intentam a reposição dos chamados "expurgos inflacionários". Realmente, para 

obter o creditamento da diferença pretendida na via administrativa, nos moldes da referida Lei Complementar, os 

autores deveriam firmar um termo de adesão, manifestando estar de acordo com a forma de creditamento ali previsto. 

Aos remanescentes que não concordarem com as condições impostas pela Lei Complementar 110/01, resta a via 

judicial.  

Na espécie, a CEF não comprova nos autos que houve adesão do autor, afastando-se, assim, a preliminar de falta de 

interesse de agir. 

Não conheço das demais preliminares por serem estranhas aos autos. 

Não conheço de parte da apelação, eis que a sentença fixou os juros de mora a contar da citação, como se pede no 

recurso, e não a condena em verba honorária. 

A alegação de prescrição qüinqüenal não prospera. A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é 

entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, 

p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, 

julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 

210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo 

prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas 

pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

Antes de qualquer outra coisa, cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. 

Supremo Tribunal Federal como pelo Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da 

uniformização da jurisprudência, este juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-

7/RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À 

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA 

ENTRE SUAS TURMAS (ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA) 
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PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA 

AOS ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A 

MENÇÃO A TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL 

DE ORIGEM - INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - 

MULTA EXCLUÍDA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - 

IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO 

PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA 

A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da oposição 

de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses de junho de 

1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000). 

Quanto à atualização relativa ao mês de junho de 1990, tendo sido a Medida Provisória n. 189/94 editada em 30 de maio 

de 1990, sua aplicação aos créditos nos meses subsequentes não padeceu de qualquer ilegalidade. 

No que tange à atualização relativa ao mês de março de 1991, aplica-se o mesmo raciocínio: a Medida Provisória n. 

296/91 (Plano Collor II) foi publicada em 1º de fevereiro de 1991, de forma que sua aplicação aos créditos no mês 

seguinte também não configurou ilegalidade alguma. 

Trago à colação, nesse sentido, julgado da Primeira Turma deste Tribunal, da lavra da eminente Desembargadora 

Federal Vesna Kolmar (AC 2005.61.04.000180-4, julgado em 08.05.2007, v. u., DJU 22.05.2007): 

 

FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

3. Não há óbice à aplicação dos critérios legais na atualização dos saldos nos meses de junho, julho, agosto e outubro de 

1990, janeiro e março de 1991. 

4. Apelação improvida. 

 

Por outro lado, os valores constantes da condenação hão de ser atualizados desde o crédito a menor, sob pena de 

reduzir-se a exteriorização patrimonial do direito a um montante ínfimo, o que, em termos práticos, equivaleria à 

própria negação do direito postulado. Tratando-se de valor ainda ilíquido, cuja expressão original há de ser apurada em 

momento anterior à propositura da demanda, conclui-se que a evolução do débito tem cabimento desde aquele momento 

inicial, e não apenas a partir da citação, como prescreve a literalidade do artigo 1º, §2º, da Lei nº 6.899/81. Nesse 

sentido, faço referência à Súmula nº 43 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Posto isto, rejeito as preliminares e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação da 

CEF e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, e nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.08.005840-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : GUIOMAR ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA BASTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ADVOGADO : ANA IRIS LOBRIGATI e outro 

DECISÃO 

Ação ordinária, ajuizada por Guiomar Alves Ferreira contra a Caixa Econômica Federal - CEF, que tem por objeto a 

revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e suspensão de quaisquer atos 

executórios. A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custa, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (fls. 333/340). 

A parte autora apela, requerendo a reforma da sentença (fls. 345/358). 

Às fls. 384 a parte autora requer a desistência do recurso e a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos 

do art. 501 combinado com o art. 269, V, ambos do CPC. 

Relatados, decido. 

Considerando que a parte autora expressamente requer a extinção do feito, HOMOLOGO A RENÚNCIA, e, com base 

no art. 269, V, combinado com o art. 557, ambos do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução do 

mérito, e NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.010883-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : RAIMUNDO NONATO DE VASCONCELOS 

ADVOGADO : GLAUCIO DE ASSIS NATIVIDADE e outro 

DECISÃO 

PROC. 20036100010883-4 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO DE VASCONCELOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

 

Ação de conhecimento que tem por objeto o levantamento dos saldos de conta vinculada do FGTS, nos termos do art. 

20, VIII, da L. 8.036/90. 

A r. sentença recorrida, de 13.08.04, autoriza o autor a efetuar junto a Caixa Econômica Federal - CEF o levantamento 

do saldo integral de conta vinculada do FGTS, e condena a ré a pagar os honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o valor da causa. Por fim, determina a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do art. 461 e parágrafos do C. Pr. 

Civil. 
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Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal argúi, preliminarmente, conhecimento de agravo retido, nos termos do art. 

523 do CPC; ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, (art. 282, VI, c/c art. 283, CPC); ausência 

de causa de pedir e da falta de interesse de agir em relação aos juros progressivos; a existência de litisconsórcio passivo 

necessário da União Federal; carência de ação em relação ao IPC de março/90, no índice de 84;32%. No mérito, pugna 

pela reforma da r. sentença, no que concerne à prescrição qüinqüenal de seus débitos, e para que seja afastada a 

incidência dos índices de correção monetária, aplicados nas contas vinculadas do FGTS dos autores, em decorrência dos 

seguinte planos dos econômicos: Plano Cruzado (DL nº 2.284/86); Plano Bresser (DL nº 2.335/87); Plano Verão (Lei nº 

7.730/89); Plano Collor I (Lei nº 8.024/90); Plano Collor II (Lei nº 8.177/91); Plano Real (Lei 8.880/94). A ré argúi 

também a ausência de direito adquirido em relação aos índices pleiteados pelos autores na remuneração das contas 

vinculadas do FGTS, uma vez as normas introduzidas pelos planos econômicos são de ordem pública, com incidência e 

aplicabilidade imediata. No mais, requer que se declare refere aos índices pleiteados e à taxa progressiva de juros 

remuneratórios, ilegitimidade passiva no que se refere aos reflexos do pedido principal na multa rescisória (artigo 18 da 

Lei do FGTS), bem como no que diz respeito à multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90, falta de interesse 

de agir em virtude da edição da Lei Complementar nº 110/2001, que permite o recebimento extrajudicial das correções 

relativas a janeiro de 1989 e abril de 1990 e suscita a prescrição dos valores pleiteados e, no mais, pugna pela reforma 

da sentença recorrida, senão ao menos, que seja afastada a antecipação dos efeitos da tutela em virtude do art. 29-B da 

L. 8.036/90, com redação dada pela MP 2.197/01, bem assim que a os juros de mora incidam tão somente a partir da 

citação e que a verba honorária seja declarada indevida, nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela 

Medida Provisória nº 2.164-40.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Não merece guarida o pedido de revogação da decisão antecipatória da tutela jurisdicional, porquanto subsistem os 

fundamentos que a justificaram. 

Rejeito as preliminares por serem estranhas aos autos. 

Não conheço de parte da apelação, eis que a sentença não condena a CEF ao pagamento de expurgos econômicos, juros 

progressivos e juros de mora.  

É certo que os depósitos vinculados ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador, sobre os quais, todavia, não tem 

disponibilidade imediata. O saque só se faz possível quando caracterizada alguma das hipóteses previstas no artigo 20 

da Lei nº 8.036/90 ou em outro permissivo legal, dentre as quais se encontra a situação do fundista, in verbis: 

 

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: [...] 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos interruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do 

FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta". 

 

No caso dos autos, o autor logrou demonstrar que encontrava-se fora do regime do FGTS por mais de três anos 

interruptos após o vínculo nas empresas PONTAL JN ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA e 

LISRET COMERCIAL E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, ambos encerrados em maio de 1999. 

Acrescente-se que os docs de fs. 38/40 comprovam o encerramento dos vínculos que encontravam-se em aberto, 

restando, portanto, plenamente satisfeitos os requisitos legais para o levantamento dos saldos vinculados aos FGTS. 

De outra parte, prescreve o artigo 29-C da Lei n° 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 

27.07.2001, reeditada sob o n° 2.164-41, em 24.08.2001, em vigor por força do artigo 2° da Emenda Constitucional n° 

32, de 11.09.2001, que não são devidos honorários advocatícios nas demandas travadas entre o FGTS e os titulares das 

contas vinculadas. Ajusto meu entendimento, porém, à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que referida regra aplica-se apenas às ações propostas a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 

2.164-41, em 28.07.2001 (assim: REsp 746.235, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15.08.2005, p. 296; Agravo Regimental no 

Agravo de Instrumento 653.473, Relª. Minª. Denise Arruda, DJ 08.08.2005, p. 192; ADREsp 692.800, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005, p. 258; REsp 686.277, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 23.05.2005, p. 261, p. 234; REsp 702.493, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ibid., p. 171; Embargos de Divergência no REsp 660.127, Rel. Min. Francisco 

Peçanha Martins, ibid., p. 142; AgREsp 688.262, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005, p. 258; AgREsp 671.531, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 18.04.2005, p. 230). 

[Tab][Tab] No caso em apreço, a demanda foi ajuizada em data posterior a 28.07.2001, prevalecendo a regra do artigo 

29-C da Lei nº 8.036/90. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, no tocante ao 

levantamento dos valores depositados na conta vinculada relativos ao FGTS, dado que manifestamente improcedente, e 

a provejo para excluir da condenação a verba honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.017388-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

APELADO : CLARA MARIANA DOS SANTOS SILVA e outros 

 
: MARIA FIORANTE SPINOLA 

 
: JOSE CARLOS DA SILVA 

 
: VANIA MARLI FROEMMING 

 
: DIRCE ERNA HERZ GUIDO 

 
: MARIA FRANCESCA VILARDO RUZZA 

 
: ANTONIO DE OLIVEIRA 

 
: FRANCISCO GOMES NUNES 

 
: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : YANNE SGARZI ALOISE DE MENDONÇA e outro 

DECISÃO 

 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, oriundas da edição 

de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 19.07.06, homologa o termo de Transação e Adesão de fls. 80/85 para que produza seus 

efeitos jurídicos e legais e extingue o processo, com resolução de mérito, em relação aos autores MARIA 

FIORAVANTE SPINDOLA, VÂNIA MARLI FROEMMING, MARIA FRANCESCA VILARDO RUZZA, 

ANTONIO DE OLIVEIRA, FRANCISCO GOMES NUNES e PEDRO PEREIRA DOS SANTOS e, quanto aos 

demais, julga procedente o pedido e condena a Caixa Econômica Federal - CEF a creditar na conta do FGTS dos 

autores CLARA MARIANA DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS DA SILVA e DIRCE ERNA HERZ GUIDO os valores 

correspondentes às diferenças verificadas entre o IPC respectivo e o índice praticado, relativo aos meses de janeiro de 

1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e março de 1991 (11,79%), bem assim a pagar as custas e honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, corrigidos desde o ajuizamento, além de juros moratórios de 0,5% ao 

mês, caso tendo havido o levantamento dos valores. 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal argúi, preliminarmente, ausência de causa de pedir e de interesse 

processual, no que se refere aos índices pleiteados e à taxa progressiva de juros remuneratórios, ilegitimidade passiva no 

que se refere aos reflexos do pedido principal na multa rescisória (artigo 18 da Lei do FGTS), bem como no que diz 

respeito à multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90, falta de interesse de agir em virtude da edição da Lei 

Complementar nº 110/2001, que permite o recebimento extrajudicial das correções relativas a janeiro de 1989 e abril de 

1990 e suscita a prescrição dos valores pleiteados e, no mais, pugna pela reforma da sentença recorrida, senão ao 

menos, que a os juros de mora incidam tão somente a partir da citação e que a verba honorária seja declarada indevida, 

nos termos do artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-40. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Ao contrário do que afirma a CEF, o advento da Lei Complementar nº 110/01 não torna desnecessária a tutela 

jurisdicional nos casos em que o autores intentam a reposição dos chamados "expurgos inflacionários". Realmente, para 

obter o creditamento da diferença pretendida na via administrativa, nos moldes da referida Lei Complementar, os 

autores deveriam firmar um termo de adesão, manifestando estar de acordo com a forma de creditamento ali previsto. 

Aos remanescentes que não concordarem com as condições impostas pela Lei Complementar 110/01, resta a via 

judicial. 

Na espécie, a CEF não comprova nos autos que houve adesão dos autores CLARA MARIANA DOS SANTOS, JOSÉ 

CARLOS DA SILVA e DIRCE ERNA HERZ GUIDO, afastando-se, assim, a preliminar de falta de interesse de agir. 

Não conheço das demais preliminares por serem estranhas aos autos. 

Não conheço, também, de parte da apelação, eis que a sentença não condena a CEF na antecipação de tutela, no 

pagamento de multa e juros progressivos. 

Antes de qualquer outra coisa, cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. 

Supremo Tribunal Federal como pelo Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da 

uniformização da jurisprudência, este juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 
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DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Beresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguntes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

Passo ao exame da correção monetária incidente sobre os saldos do mês de março de 1991. 

No mês de março de 1991, é indevida a aplicação do índice requerido, tendo em vista que a Medida Provisória nº 294, 

de 31.01.1991, publicada em 01.02.1991 e convertida na Lei nº 8.177 em 01.03.1991 (Plano Collor II), foi aplicada nos 

meses seguintes sem que restasse configurada qualquer ilegalidade. 

De outra parte, prescreve o artigo 29-C da Lei n° 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 

27.07.2001, reeditada sob o n° 2.164-41, em 24.08.2001, em vigor por força do artigo 2° da Emenda Constitucional n° 

32, de 11.09.2001, que não são devidos honorários advocatícios nas demandas travadas entre o FGTS e os titulares das 

contas vinculadas. Ajusto meu entendimento, porém, à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que referida regra aplica-se apenas às ações propostas a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 
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2.164-40, em 28.07.2001 (assim: REsp 746.235, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15.08.2005, p. 296; Agravo Regimental no 

Agravo de Instrumento 653.473, Relª. Minª. Denise Arruda, DJ 08.08.2005, p. 192; ADREsp 692.800, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005, p. 258; REsp 686.277, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 23.05.2005, p. 261, p. 234; REsp 702.493, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ibid., p. 171; Embargos de Divergência no REsp 660.127, Rel. Min. Francisco 

Peçanha Martins, ibid., p. 142; AgREsp 688.262, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005, p. 258; AgREsp 671.531, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 18.04.2005, p. 230). 

No caso em apreço, a demanda foi ajuizada em data posterior a 28.07.2001, prevalecendo a regra do artigo 29-C da Lei 

nº 8.036/90. 

Posto isto, rejeito a preliminar e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação e, na 

parte conhecida, nego-lhe seguimento, no tocante à correção do saldo da conta vinculada, relativa à diferença 

correspondente à aplicação do índice 42,72% no mês de janeiro de 1989 e 44,80% no mês de abril de 1990, dado que 

em contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, e a provejo 

para excluir da condenação a verba honorária e as diferenças de atualização monetária relativas ao mês de março de 

1991. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.017905-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ROMILDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NANCI SIMON PEREZ LOPES e outro 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de reflexos das 

diferenças de atualização monetária sobre a multa rescisória de 40% dos depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, devida pelo empregador nos casos de dispensa imotivada, oriundas da edição de planos econômicos 

que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 03.05.04, julga extinto o pedido, nos termos do art. 267, VI c/c art. 295, III ambos do C. Pr. 

Civil, tendo em vista a ilegitimidade passiva, e deixa de fixar honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora pede a reforma da decisão recorrida ou a remessa dos autos à Justiça do Trabalho. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não há que se falar em responsabilidade da Caixa Econômica Federal. Embora seja certo que a empresa pública efetuou 

o crédito incorretamente, não restou configurada culpa a justificar o pleito indenizatório. Não ocorre no caso dos autos 

responsabilidade objetiva, uma vez que, conforme já assinalado, a ré encontra-se sujeita ao regime jurídico próprio das 

empresas privadas. 

Assim, para que surja a obrigação de indenizar exige-se a existência do dano, uma relação de causalidade entre a ação 

ou omissão do agente e a ocorrência do dano, e a presença de culpa. 

Observo que a parte autora sequer indicou sob qual modalidade culposa teria agido a ré. Esta não agiu com 

imprudência, negligência ou imperícia, limitando-se a efetuar os créditos de correção monetária segundo os índices 

legalmente determinados. Não se pode entender como culposa a atitude do agente que aplica as leis, que gozam de 

presunção de constitucionalidade. 

Além disso, anoto que a multa em questão é devida pelo empregador, e o atendimento do pleito implicaria em imputar-

se à empresa pública a responsabilidade do primeiro. 

Infere-se da própria leitura do artigo 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, tanto em sua redação original, quanto na redação dada 

pela Lei n° 9.491/97, que o pagamento da multa trabalhista rescisória é de responsabilidade exclusiva do empregador: 

Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará este obrigado a depositar na 

conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao 

imediatamente anterior, que ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais. 

§ 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará este, na conta vinculada do trabalhador no 

FGTS, importância igual a quarenta por cento do montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada 

durante a vigência do contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. 

§ 2º Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida pela Justiça do Trabalho, o 

percentual de que trata o § 1º será de 20 (vinte) por cento. 
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Nesse sentido situa-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

FGTS. DIFERENÇAS RELATIVAS A MULTA RESCISÓRIA. 40% CALCULADOS SOBRE MONTANTE EXISTENTE 

NA CONTA VINCULADA DO FGTS. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. 

1. É do empregador a responsabilidade civil pelo pagamento de diferenças da multa rescisória equivalente a 40% 

(quarenta por cento) do montante existente em conta vinculada do FGTS à época da rescisão contratual. 

2. Recurso especial improvido. 

STJ - 2a Turma - REsp 837.954-DF - Rel.Min. João Otávio de Noronha - j.20/03/2007 - DJ 18/04/2007, p.234 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. RECURSO ESPECIAL. ISENÇÃO PREVISTA NO ART. 24-A DA 

LEI 9.028/95. RESSARCIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS ADIANTADAS PELOS AUTORES. PAGAMENTO 

DAS DIFERENÇAS RESULTANTES DA APLICAÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE A MULTA 

INDENIZATÓRIA DE 40% DO FGTS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 1. A isenção prevista no art. 24-A da Lei 

9.028/95, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35/2001, não abrange as custas processuais pagas 

antecipadamente, quando do ajuizamento da ação, no que exceder o limite da sucumbência experimentada pelos 

autores. 2. A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL não ostenta legitimidade para figurar no pólo passivo de demanda que 

visa o pagamento das diferenças monetárias, resultantes da aplicação dos índices de correção dos depósitos 

fundiários, sobre a multa de 40% (quarenta por cento), decorrente da rescisão do contrato de trabalho por dispensa 

imotivada. 3. Não se verifica culpa da empresa pública gestora do FGTS na aplicação da legislação que, à época da 

remuneração das contas vinculadas, era a pertinente, por isso que a inclusão de novos índices deveu-se à decisão 

judicial, em momento posterior cumpre o postulado tempus regit actum. 4. Precedentes deste Tribunal: AgRg no REsp 

604.248/PE (DJ de 02.05.2005, p. 169); REsp 839.060/DF (DJ de 25.09.2006, p. 240); REsp 766.875/DF (DJ de 

20.02.2006, p. 311); REsp 838.917/DF (DJ de 28.03.2007, p. 205) 5. Precedentes do Tribunal Superior do Trabalho: 

Orientações Jurisprudenciais nº 341 e nº 344. 6. Recurso especial parcialmente provido. 

STJ - 1a Turma - REsp 839.377-DF - Rel. Min. Luiz Fux - j.15/05/2007, DJ 31/05/2007, p.372 

E no mesmo sentido dispõe a Orientação Jurisprudencial n° 341 do Tribunal Superior do Trabalho: 

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. É de responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da 

multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários. 

Posto isto, com base no art. 267, VI, do C. Pr. Civil, extingo o processo sem julgamento do mérito. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.20.003936-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : RICHARD EWERTON LUIZ 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, oriundas da edição 

de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 13.11.06, extingue o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do C. 

Pr. Civil. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Em primeiro lugar, a notícia, trazida pela parte ré, da celebração do acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar 

nº 110/2001 veio acompanhada de microfilmagem dos termos de adesão assinados pelo fundista, o que elimina qualquer 

sombra de dúvida sobre a existência do acordo. Necessário dizer também que a microfilmagem de documentos públicos 

é um procedimento regular, disciplinado na Lei nº 5433/68 e no Decreto nº 1.799/96, sendo que as certidões, os 

traslados e as cópias fotográficas obtidas diretamente dos filmes produzem os mesmos efeitos legais dos documentos 

originais. 

Em segundo lugar, não cabe mais discussão em relação aos trabalhadores que assinaram o termo de adesão, nos termos 

da Súmula Vinculante n.1 do STF: 
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"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termos de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001". 

 

Dessa forma, descabe a alegação que as condições impostas pela LC 110/01 são desvantajosas pois, ao firmar o termo 

de adesão, o trabalhador concordou com as condições de crédito, prazos de pagamento e eventual deságio previstos no 

artigo 6° da referida lei.  

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.032592-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : LURDES FERREIRA FERNANDES e outros 

 
: NELSON NAPOLI 

 
: DIRCEU DELLA GUARDIA 

 
: JOSE RODRIGUES DO CARMO 

ADVOGADO : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, oriundas da edição 

de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 21.01.05, rejeita o pedido e extingue o processo nos termos do art. 269, I do C. Pr. Civil , e 

deixa de condenar os autores ao pagamento de custas e honorários advocatícios, em razão do deferimento dos 

benefícios da Justiça Gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Examino a questão da correção dos depósitos fundiários no mês de fevereiro de 1989 pelo índice de 10,14%. 

Na época, o crédito da correção monetária era feito trimestralmente, nos termos do artigo 4º e parágrafo único do 

Decreto-lei nº 2.284/86 e Edital nº 2, de 26.03.1986, do Departamento do FGTS do BNH, ocorrendo os créditos nos 

primeiros dias dos meses de março, junho, setembro e dezembro. 

Portanto, em dezembro de 1988 iniciou-se um novo período de apuração da correção monetária das contas vinculadas. 

Na ocasião, vigorava o reajuste segundo a variação da OTN, nos termos da Resolução nº 1.396, de 27.09.1987, do 

Banco Central do Brasil. A OTN, por sua vez, era corrigida pelo IPC (Resolução Bacen nº 1.338, de 15.06.1987). 

Já em curso o período, sobreveio a Medida Provisória nº 32, de 15.01.1989, posteriormente convertida na Lei nº 7.730, 

de 31.01.1989, que previa, em seu artigo 17, I, a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro 

de 1989 (período base de janeiro), pela variação da LFT - Letra Financeira do Tesouro, menos meio por cento. E a 

Medida Provisória nº 38, de 03.02.1989, convertida na Lei nº 7.738, de 09.03.1989, determinou (artigo 6º) a atualização 

das contas do FGTS pelos mesmos índices utilizados para as cadernetas. 

Não há o menor sentido no pedido dos autores. Ademais, se o fundamento do pedido for a inaplicabilidade da referida 

Medida Provisória n° 32/89, a conclusão seria a aplicação do IPC em fevereiro de 1989, que foi de 3,60%. 

O critério introduzido pela Medida Provisória n° 32/89 é mais favorável ao fundista, eis que o percentual creditado na 

época por força da referida medida provisória, qual seja, a variação da Letra Financeira do Tesouro (LFT), 

correspondente a 18,35%, é superior ao índice pleiteado. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.034307-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : GETULIO LORENTE CARNIER e outros 

 
: JOSE ROBERTO DELLA ROSA 

 
: LEO PELACANI 

 
: MARIA REGINA DE SOUZA 

 
: MARIO JOSE ZACHI 

 
: MILTON RUIZ MOSSA 

 
: NEIVA MARY CARNIER 

 
: ODEL DARINI 

 
: AMADEU SOARES 

 
: TOMIKA FURUTA 

ADVOGADO : ADNAN EL KADRI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, oriundas da edição 

de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 20.03.06, extingue o processo, sem exame de mérito e condena os autores ao pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, observados os termos dos arts. 11 e 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Examino a questão da correção dos depósitos fundiários no mês de fevereiro de 1989 pelo índice de 10,14%. 

Na época, o crédito da correção monetária era feito trimestralmente, nos termos do artigo 4º e parágrafo único do 

Decreto-lei nº 2.284/86 e Edital nº 2, de 26.03.1986, do Departamento do FGTS do BNH, ocorrendo os créditos nos 

primeiros dias dos meses de março, junho, setembro e dezembro. 

Portanto, em dezembro de 1988 iniciou-se um novo período de apuração da correção monetária das contas vinculadas. 

Na ocasião, vigorava o reajuste segundo a variação da OTN, nos termos da Resolução nº 1.396, de 27.09.1987, do 

Banco Central do Brasil. A OTN, por sua vez, era corrigida pelo IPC (Resolução Bacen nº 1.338, de 15.06.1987). 

Já em curso o período, sobreveio a Medida Provisória nº 32, de 15.01.1989, posteriormente convertida na Lei nº 7.730, 

de 31.01.1989, que previa, em seu artigo 17, I, a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro 

de 1989 (período base de janeiro), pela variação da LFT - Letra Financeira do Tesouro, menos meio por cento. E a 

Medida Provisória nº 38, de 03.02.1989, convertida na Lei nº 7.738, de 09.03.1989, determinou (artigo 6º) a atualização 

das contas do FGTS pelos mesmos índices utilizados para as cadernetas. 

Não há o menor sentido no pedido dos autores. Ademais, se o fundamento do pedido for a inaplicabilidade da referida 

Medida Provisória n° 32/89, a conclusão seria a aplicação do IPC em fevereiro de 1989, que foi de 3,60%. 

O critério introduzido pela Medida Provisória n° 32/89 é mais favorável ao fundista, eis que o percentual creditado na 

época por força da referida medida provisória, qual seja, a variação da Letra Financeira do Tesouro (LFT), 

correspondente a 18,35%, é superior ao índice pleiteado. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

APELADO : SILVIO GUILHERME JUNIOR 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de alvará judicial para o levantamento dos saldos de conta vinculada do FGTS, para tratamento de 

saúde. 

Concedida a antecipação dos efeitos da tutela (fs. 44/45). 

A r. sentença recorrida, de 30.07.04, condena a ré a proceder à liberação a SILVIO GUILERME JÚNIOR, do saldo 

existente na conta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, da qual é titular, bem assim a pagar as custas e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Em seu recurso, a CEF requer exclusão da verba honorária.. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Prescreve o artigo 29-C da Lei n° 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 27.07.2001, 

reeditada sob o n° 2.164-41, em 24.08.2001, em vigor por força do artigo 2° da Emenda Constitucional n° 32, de 

11.09.2001, que não são devidos honorários advocatícios nas demandas travadas entre o FGTS e os titulares das contas 

vinculadas. Ajusto meu entendimento, porém, à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, no sentido 

de que referida regra aplica-se apenas às ações propostas a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 2.164-40, 

em 28.07.2001 (assim: REsp 746.235, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15.08.2005, p. 296; Agravo Regimental no Agravo 

de Instrumento 653.473, Relª. Minª. Denise Arruda, DJ 08.08.2005, p. 192; ADREsp 692.800, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005, p. 258; REsp 686.277, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 23.05.2005, p. 261, p. 234; REsp 702.493, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, ibid., p. 171; Embargos de Divergência no REsp 660.127, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 

ibid., p. 142; AgREsp 688.262, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005, p. 258; AgREsp 671.531, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 18.04.2005, p. 230). 

No caso em apreço, a demanda foi ajuizada em data posterior a 28.07.2001, prevalecendo a regra do artigo 29-C da Lei 

nº 8.036/90. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à apelação, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para excluir da condenação a verba honorária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

APELADO : MARLI CARMONA LAVANDEZI GUARALDO 

ADVOGADO : TANIA MARCHIONI TOSETTI KRUTZFELDT e outro 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, oriundas da edição 

de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 23.08.04, condena a ré a depositar na conta vinculada ao FGTS da autora o percentual de 

42,72% e 44,80%, relativo ao IPC de janeiro de 1989 e de abril de 1990, respectivamente, com correção monetária a 

partir das datas em que devidos, acrescidos dos juros moratórios calculados na forma prevista pelo art. 406 do C. Civil, 

contados da citação, bem assim a pagar os honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Em seu recurso, a CEF requer a exclusão da aplicação taxa SELIC nos juros de mora e que seja afastada a incidência 

dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença merece reforma no que tange à quantificação dos juros moratórios. O artigo 406 do Código Civil de 2002 

estabelece que, à falta de convenção da incidência ou do percentual, ou quando os juros decorrerem de determinação 
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legal, serão eles fixados "segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 

Nacional". 

O aludido artigo 406 do Código Civil deve ser combinado com o artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional, que 

dispõe que "se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês". 

Não há como sustentar a incidência da taxa SELIC, prevista no artigo 84, inciso I, da Lei n° 8.981/95 e artigo 13 da Lei 

n° 9.065/95. Com efeito, a referida taxa SELIC não tem natureza meramente moratória, mas também compensatória, já 

que embute a expectativa inflacionária, sendo cobrada sem qualquer cumulação com correção monetária. Em outras 

palavras, a taxa SELIC não pode "ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja 

de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real" (STJ, 1a Seção, 

Embargos de Divergência no Recurso Especial 267.080-SC, DJ 10.11.2003, p.150). 

Contudo, o artigo 359 do Código Civil, ao tratar da mora do devedor, dispõe que este responde "pelos prejuízos a que 

sua mora der causa, mais juros, atualização dos valores monetários segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, 

e honorários de advogado". 

Resta claro, portanto, que a interpretação sistemática do Código Civil, que prevê atualização monetária e juros no caso 

de mora, leva à conclusão da inaplicabilidade da taxa SELIC, que, como visto, tem natureza também compensatória e 

inclui a atualização monetária. 

Nesse sentido dispõe o Enunciado nº 20 do Conselho da Justiça Federal, formulado e aprovado na Jornada de Direito 

Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, em setembro de 2002, conforme 

anota Theotonio Negrão, in Código Civil e legislação civil em vigor, 22a edição, nota 2 ao artigo 406: 

 

Enunciado nº 20 - Art. 406: a taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, ou seja, 1% (um por cento) ao mês. 

A utilização da taxa SELIC como índice de apuração dos juros legais não é juridicamente segura, porque impede o 

prévio conhecimento dos juros; não é operacional, porque seu uso será inviável sempre que se calcularem somente 

juros ou somente correção monetária; é incompatível com a regra do art. 591 do novo Código Civil, que permite 

apenas a capitalização anual dos juros, e pode ser incompatível com o art. 192, § 3º, da Constituição Federal, se 

resultarem juros reais superiores a 12% (doze por cento) ao ano. 

 

No sentido da aplicabilidade da taxa de juros moratórios de 1% ao mês prevista no artigo 406 do Código Civil 

combinado com artigo 161, §1°, do Código Tributário Nacional nas ações condenatórias de diferenças de FGTS situa-se 

o entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região: AC 2000.61.08.006346-0, Relatora 

Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 21.03.2006, p. 413;   AC 96.03.030517-0, Relator Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 

22.11.2005, p. 581. 

De outra parte, prescreve o artigo 29-C da Lei n° 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 

27.07.2001, reeditada sob o n° 2.164-41, em 24.08.2001, em vigor por força do artigo 2° da Emenda Constitucional n° 

32, de 11.09.2001, que não são devidos honorários advocatícios nas demandas travadas entre o FGTS e os titulares das 

contas vinculadas. Ajusto meu entendimento, porém, à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que referida regra aplica-se apenas às ações propostas a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 

2.164-41, em 28.07.2001 (assim: REsp 746.235, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15.08.2005, p. 296; Agravo Regimental no 

Agravo de Instrumento 653.473, Relª. Minª. Denise Arruda, DJ 08.08.2005, p. 192; ADREsp 692.800, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005, p. 258; REsp 686.277, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 23.05.2005, p. 261, p. 234; REsp 702.493, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ibid., p. 171; Embargos de Divergência no REsp 660.127, Rel. Min. Francisco 

Peçanha Martins, ibid., p. 142; AgREsp 688.262, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005, p. 258; AgREsp 671.531, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 18.04.2005, p. 230). 

No caso em apreço, a demanda foi ajuizada em data posterior a 28.07.2001, prevalecendo a regra do artigo 29-C da Lei 

nº 8.036/90. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à apelação, para fixar os juros de mora à taxa de 

1% ao mês, nos termos artigo 406 do Código Civil combinado com o artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional, 

afastando a aplicação da taxa Selic, e para excluir da condenação a verba honorária, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MARIA FAUSTINA DANGELO 
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ADVOGADO : VANESSA BERGAMO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, no que se referem aos 

meses de junho/87 (26,06%), março/90 (84,32%) e maio/90 (7,87%), oriundas da edição de planos econômicos que 

alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária 

da justiça gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Antes de qualquer outra coisa, cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. 

Supremo Tribunal Federal como pelo Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da 

uniformização da jurisprudência, este juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 
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Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990, no índice de 84,32%, já foi efetuado o crédito na conta 

vinculada do FGTS do autor.  

Além disso, trago à colação julgado da Primeira Turma deste Tribunal, da lavra do eminente Juiz Federal Relator 

Convocado David Diniz (AC 9603041155-8), julgado em 19.06.2001, v. u., DJU 17.01.2002, p. 247): 

PROCESSO CIVIL - FGTS - LEGITIMIDADE PASSIVA - IPC DE 03/90 - PRESCRIÇÃO -- JUROS MORATÓRIOS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1 - Somente a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legitima ad causam. 2 - O 

interesse processual está também perfeitamente evidenciado, na medida em que a Caixa Econômica Federal - CEF se 

opõe expressamente à satisfação do interesse da autora. 3 - A União e os bancos depositários não têm legitimidade 

passiva nos presentes autos. 4 - A ação de cobrança das contribuições do FGTS prescreve em (30) anos. 5 - Devida a 

correção do saldo da conta fundiária da autora tão-somente em relação aos expurgos inflacionários de janeiro de 

1989, na razão de 42,72% e de abril de 1990, no patamar de 44,80%. 6 - A irresignação da Caixa Econômica Federal - 

CEF merece ser acolhida em parte para afastar a aplicação do IPC com relação aos seguintes períodos: a) março de 

1990, b)maio de 1990, c) julho de 1990 e d)fevereiro de 1991. 7 - A apelação da autora que pretendia o IPC de junho 

de 1987 não merece acolhimento. 8 - Ambas as partes decaíram em parte substancial de seus pedidos, motivo pelo qual 

cada parte deverá arcar com a metade das custas processuais e com a verba honorária de seu próprio constituído. 9 - 

Preliminares rejeitadas, apelo da CEF parcialmente provido e apelo do autor improvido. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.14.001302-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : VILMAR SANTOS LOPES JUNIOR 

ADVOGADO : NANCY MENEZES ZAMBOTTO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, oriundas da edição 

de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 12.09.05, extingue o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do C. Pr. 

Civil, e condena o autor ao pagamento em honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, observado o 

disposto no art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Em primeiro lugar, a notícia, trazida pela parte ré, da celebração do acordo extrajudicial previsto na Lei Complementar 

nº 110/2001 veio acompanhada de microfilmagem dos termos de adesão assinados pelos fundistas, o que elimina 

qualquer sombra de dúvida sobre a existência do acordo. Necessário dizer também que a microfilmagem de documentos 

públicos é um procedimento regular, disciplinado na Lei nº 5433/68 e no Decreto nº 1.799/96, sendo que as certidões, 

os traslados e as cópias fotográficas obtidas diretamente dos filmes produzem os mesmos efeitos legais dos documentos 

originais. 
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Em segundo lugar, não cabe mais discussão em relação aos trabalhadores que assinaram o termo de adesão, nos termos 

da Súmula Vinculante n.1 do STF: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termos de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001". 

 

Dessa forma, descabe a alegação que as condições impostas pela LC 110/01 são desvantajosas pois, ao firmar o termo 

de adesão, o trabalhador concordou com as condições de crédito, prazos de pagamento e eventual deságio previstos no 

artigo 6° da referida lei.  

Observo, também, que o instrumento de acordo trazido aos autos foi subscrito em 05.12.03, portanto em data anterior ao 

ajuizamento da presente demanda (12.03.04), o que faz cair por terra a argüição de vício formal pela assinatura de 

termo de adesão destinado aos trabalhadores que não litigam em Juízo. 

Ainda que se considere a existência de demanda anterior à presente, o fato é que a errônea subscrição de termo 

destinado aos trabalhadores que não ajuizaram demanda pleiteando as diferenças de correção monetária também não 

obsta a validade do acordo. A Caixa Econômica Federal, buscando facilitar a efetivação dos acordos celebrados com 

esteio na Lei Complementar nº 110/2001, pôs à disposição dos trabalhadores dois formulários de adesão: um de cor 

branca, destinado àqueles que não demandam em juízo os complementos de atualização monetária, e outro de cor azul, 

dirigido àqueles que já ingressaram na via judicial. Ambos os termos reproduzem as condições de recebimento dos 

créditos de correção monetária previstos nos artigos 4º a 8º da Lei Complementar nº 110/2001, sendo que a única 

diferença é existência de um campo no termo azul destinado à informação do nº do processo ajuizado pelo trabalhador 

interessado e o juízo em que o mesmo tramita. 

Tal expediente tem a exclusiva finalidade de agilizar o encaminhamento dos termos pendentes de homologação à 

consideração dos juízos nos quais se processam essas demandas, nos termos do artigo 7º da lei em comento. Não se 

pode extrair disso, portanto, que os efeitos de cada um deles sejam distintos. 

Ademais, é o próprio trabalhador quem declarava, no momento da assinatura do termo, se ajuizou ou não ação relativa 

ao objeto do acordo, declarando, no caso de subscrição do termo de cor branca, que não estava discutindo no Judiciário 

"quaisquer ajustes de atualização monetária referente à conta vinculada". E, evidentemente, se eventualmente utilizou o 

formulário inadequado não pode usar sua própria declaração incorreta para pretender anular o negócio jurídico. 

De outro vértice, a discordância do advogado não obsta à celebração de acordo direto entre os litigantes, na medida em 

que os interesses do procurador não se sobrepõem à vontade expressa do patrocinado. Do contrário, ter-se-ia a situação 

absurda de um sujeito de direito ver diminuída sua autonomia negocial pelo simples fato de ter outorgado um mandato a 

outrem, para fins postulatórios. O advogado é constituído para defender os direitos e interesses de seu cliente, não para 

contrariá-los, tornando-se senhor da vontade alheia. 

As questões levantadas pela parte têm sido reiteradamente rejeitadas pela Primeira Turma deste Tribunal. 

 

FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A EXECUÇÃO - 

APELAÇÃO - NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO - POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO 

SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO - VERBA HONORÁRIA DE RESPONSABILIDADE DA AUTORA QUE 

FIRMOU O TERMO DE ADESÃO. 1. Não ocorrência de vício de consentimento que enseje a anulação do acordo. O 

termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. 2. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado 

diretamente pela parte autora. Não configurada infringência às normas da Lei nº 8.906/94, restando preservado o 

direito do advogado à verba honorária, porém transferida a responsabilidade pelo seu pagamento à parte que 

contratou o profissional. Inteligência do art. 6º, §2º, da Lei nº 9.469/97, com a redação dada pela MP nº 2.226/2001. 3. 

Recurso do autor não provido. (AC 494.318, processo nº 1999.03.99.049208-9, Relª. Desª. Fed. Vesna Kolmar, julgada 

em 04/10/2005, DJU 22/11/2005, p. 602) 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO ORDENANDO A CORREÇÃO DAS 

CONTAS VINCULADAS PELO IPC - POSTERIOR ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 

110/2001 - HOMOLOGAÇÃO - SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO - AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA DO 

ADVOGADO - TERMO DE ADESÃO "BRANCO" - APELO IMPROVIDO. 1 - O art. 7° da Lei Complementar nº 

110/2001 criou a possibilidade de acordo a ser celebrado entre o autor e a Caixa Econômica Federal para o 

recebimento da complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante 

termo de adesão cujo teor é tratado no art. 6°. 2 - Inobstante o advogado seja essencial à prestação da justiça (art. 133 

da Constituição), os poderes para o foro não lhe concedem supremacia sobre a vontade do mandante (obviamente 

maior e capaz), de modo a conceder-lhe o "super poder" de contrariar a vontade do mandante que transaciona. Isso 

nem seria possível já que o mandante poderia até revogar a procuração. 3 - Ainda que o termo de adesão "Branco" 

firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor declaração do fundiário acerca da desistência da 

demanda, ao formular requerimento perante a caixa econômica federal para a composição do litígio a parte praticou 

efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em razão de sua natureza transacional, tem o 

condão de ensejar a extinção do processo. 4 - Recurso improvido. (AC 866.745, processo nº 2002.61.04.001167-5, Rel. 

Des. Fed. Johonsom Di Salvo, julgada em 07/03/2006, DJU 28/03/2006, p. 177) 
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Trago à colação, trecho do voto da Desembargadora Federal Vesna Kolmar no julgamento do AG 2003.03.00.041375-

5, em 04.10.2005, DJU 22.11.2005, p. 603: 

 

"A disponibilização de dois formulários pela Caixa Econômica Federal, um de cor branca, destinado aos 

trabalhadores que não ingressaram em juízo para pleitear as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos 

Bresser, Verão, Collor I e II, e outro de cor azul, dirigido àqueles que já demandam judicialmente esses valores, é 

medida que busca simplesmente racionalizar o trabalho da gestora do FGTS no cumprimento do disposto na Lei 

Complementar nº 110/2001. Isto porque, se houver demanda judicial em curso, o acordo só surtirá efeito após sua 

homologação pelo juízo, nos termos do art. 7º da LC nº 110/2001, cujo requerimento é diligência a que a própria CEF 

se incumbe de realizar. O fato de o trabalhador firmar o termo de cor branca, mesmo estando em litígio judicial com a 

CEF, não constitui óbice à transação, que deverá ser, da mesma forma, objeto de homologação pelo juízo competente. 

A subscrição do termo de adesão, quer se trate de formulário branco ou azul, implica na aceitação, pelo trabalhador, 

das condições de crédito estabelecidas na lei. Ressalte-se que é o próprio trabalhador, quando da adesão às condições 

de crédito, quem informa à CEF sobre a existência ou não de ação que versa sobre os valores em tela. Ao firmar o 

termo de cor branca, ademais, o trabalhador declara "não estar discutindo em juízo quaisquer ajustes de atualização 

monetária referente à conta vinculada", em seu nome, "relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991" 

- conforme se pode observar dos documentos acostados às fls. 32/35. Não é lícito, portanto, que os agravantes possam, 

agora, aproveitar-se de irregularidade a que eles mesmos deram causa." 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.04.001045-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : JOSE MESSIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA e outro 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, oriundas da edição 

de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 16.11.06, rejeita os pedidos e condena a parte autora a pagar as custas processuais, cuja 

execução ficará suspensa por ser beneficiária da justiça gratuita. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do 

art. 29-C da Lei nº 8.036/90, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24.08.01. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Examino a questão da correção dos depósitos fundiários no mês de fevereiro de 1989 pelo índice de 10,14%. 

Na época, o crédito da correção monetária era feito trimestralmente, nos termos do artigo 4º e parágrafo único do 

Decreto-lei nº 2.284/86 e Edital nº 2, de 26.03.1986, do Departamento do FGTS do BNH, ocorrendo os créditos nos 

primeiros dias dos meses de março, junho, setembro e dezembro. 

Portanto, em dezembro de 1988 iniciou-se um novo período de apuração da correção monetária das contas vinculadas. 

Na ocasião, vigorava o reajuste segundo a variação da OTN, nos termos da Resolução nº 1.396, de 27.09.1987, do 

Banco Central do Brasil. A OTN, por sua vez, era corrigida pelo IPC (Resolução Bacen nº 1.338, de 15.06.1987). 

Já em curso o período, sobreveio a Medida Provisória nº 32, de 15.01.1989, posteriormente convertida na Lei nº 7.730, 

de 31.01.1989, que previa, em seu artigo 17, I, a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro 

de 1989 (período base de janeiro), pela variação da LFT - Letra Financeira do Tesouro, menos meio por cento. E a 

Medida Provisória nº 38, de 03.02.1989, convertida na Lei nº 7.738, de 09.03.1989, determinou (artigo 6º) a atualização 

das contas do FGTS pelos mesmos índices utilizados para as cadernetas. 
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Não há o menor sentido no pedido dos autores. Ademais, se o fundamento do pedido for a inaplicabilidade da referida 

Medida Provisória n° 32/89, a conclusão seria a aplicação do IPC em fevereiro de 1989, que foi de 3,60%. 

O critério introduzido pela Medida Provisória n° 32/89 é mais favorável ao fundista, eis que o percentual creditado na 

época por força da referida medida provisória, qual seja, a variação da Letra Financeira do Tesouro (LFT), 

correspondente a 18,35%, é superior ao índice pleiteado. 

Quanto à atualização relativa ao mês de julho de 1990, tendo sido a Medida Provisória n. 189/94 editada em 30 de maio 

de 1990, sua aplicação aos créditos nos meses subsequentes não padeceu de qualquer ilegalidade. 

No que tange à atualização relativa ao mês de março de 1991, aplica-se o mesmo raciocínio: a Medida Provisória n. 

296/91 (Plano Collor II) foi publicada em 1º de fevereiro de 1991, de forma que sua aplicação aos créditos no mês 

seguinte também não configurou ilegalidade alguma. 

Trago à colação, nesse sentido, julgado da Primeira Turma deste Tribunal, da lavra da eminente Desembargadora 

Federal Vesna Kolmar (AC 2005.61.04.000180-4, julgado em 08.05.2007, v. u., DJU 22.05.2007): 

 

FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

3. Não há óbice à aplicação dos critérios legais na atualização dos saldos nos meses de junho, julho, agosto e outubro 

de 1990, janeiro e março de 1991. 

4. Apelação improvida. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.04.009083-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : RONALDO ANTONIO DE JESUS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, oriundas da edição de 

planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 09.05.06, julga extinto o processo, sem resolução do mérito, no que tange ao índice do mês 

de março de 1990, rejeita o pedido quanto aos índices dos meses de dezembro de 1988 e fevereiro de 1989, e condena a 

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ficando suspensa sua 

execução, tendo em vista ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Em seu recurso, o autor pugna pela reforma da decisão recorrida.  

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo a examinar a questão da correção dos depósitos fundiários no mês de dezembro de 1988 (índice de 28,79%) e no 

mês de fevereiro de 1989 (pelo índice de 10,14%). 

Na época, o crédito da correção monetária era feito trimestralmente, nos termos do artigo 4º e parágrafo único do 

Decreto-lei nº 2.284/86 e Edital nº 2, de 26.03.1986, do Departamento do FGTS do BNH, ocorrendo os créditos nos 

primeiros dias dos meses de março, junho, setembro e dezembro. 

Portanto, em dezembro de 1988 iniciou-se um novo período de apuração da correção monetária das contas vinculadas. 

Na ocasião, vigorava o reajuste segundo a variação da OTN, nos termos da Resolução nº 1.396, de 27.09.1987, do 

Banco Central do Brasil. A OTN, por sua vez, era corrigida pelo IPC (Resolução Bacen nº 1.338, de 15.06.1987). 

Bem se vê, portanto, que no mês de dezembro de 1988 os depósitos fundiários já foram corrigidos pela variação do IPC 

(índice de 28,79%), sendo desarrazoada a insurgência dos autores neste ponto. 
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Já em curso o período, sobreveio a Medida Provisória nº 32, de 15.01.1989, posteriormente convertida na Lei nº 7.730, 

de 31.01.1989, que previa, em seu artigo 17, I, a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro 

de 1989 (período base de janeiro), pela variação da LFT - Letra Financeira do Tesouro, menos meio por cento. E a 

Medida Provisória nº 38, de 03.02.1989, convertida na Lei nº 7.738, de 09.03.1989, determinou (artigo 6º) a atualização 

das contas do FGTS pelos mesmos índices utilizados para as cadernetas. 

Não há o menor sentido no pedido dos autores. Ademais, se o fundamento do pedido for a inaplicabilidade da referida 

Medida Provisória n° 32/89, a conclusão seria a aplicação do IPC em fevereiro de 1989, que foi de 3,60%. 

O critério introduzido pela Medida Provisória n° 32/89 é mais favorável ao fundista, eis que o percentual creditado na 

época por força da referida medida provisória, qual seja, a variação da Letra Financeira do Tesouro (LFT), 

correspondente a 18,35%, é superior ao índice pleiteado. 

Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990, pelo índice de 84,32%, já foi efetuado o crédito na conta 

vinculada do FGTS do autor. Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 84,32% (MARÇO/90). PERCENTUAL CREDITADO. 

1. O índice de 84,32%, relativo ao mês de março de 1990, como se sabe, foi devidamente creditado em todas as contas 

vinculadas ao FGTS, inexistindo qualquer diferença a ser paga aos titulares das contas. 

2. Agravo regimental provido".(AGREsp 257798 PE , Min. Laurita Vaz) 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.23.001171-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : PAULO DE JESUS ROSSI e outro 

 
: BENEDICTO MACHADO FILHO 

ADVOGADO : MARCELO ROBERTO ARICO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ERNESTO ZALOCHI NETO 

DESPACHO 

Fls: 152/153 e 171. Noticiado pela parte autora o pagamento do débito: 

 

Digam as partes acerca da extinção do processo nos termos do artigo 269, inciso II do Código de Processo Civil. 

 

Int. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.040375-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

AGRAVADO : AZTLAN ELEVADORES ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JULIO VINICIUS AUAD PEREIRA 

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2006.61.08.002331-1 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 
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Agravo de instrumento contra a r. decisão que julgou improcedente a exceção de incompetência oposta pela agravante, 

relativamente à ação ordinária nº 2005.61.08.0098823, e declarou a competência do Juízo da 3ª Vara Federal de Bauru 

para processar e julgar aquela demanda. 

 

Sustenta-se, em suma, que o contrato intitulado "Instrumento Particular de Confissão de Dívida" não foi assinado pelas 

partes, logo não deve ser observada a Cláusula de eleição de foro nele estabelecida, devendo prevalecer o primeiro 

contrato, intitulado Contrato de Empréstimo/Financiamento - PROGER.  

 

Relatados, decido. 

 

A assinatura do contrato escrito é a forma pela qual o ato de vontade se exterioriza, e o faz valer entre as partes. 

 

Nesse sentido, art. 221 do Código Civil:  

 

"O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem esteja na livre disposição e administração 

de seus bens, prova as obrigações convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os da cessão, não se 

operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro público." 

 

E, ainda, o art. 368 do Código de Processo Civil: 

 

"As declarações constantes do documento particular, escrito e assinado, ou somente assinado, presumem-se 

verdadeiras em relação ao signatário." 

 

Sem a assinatura do contrato, falta-lhe um requisito essencial à sua validade, tornando o negócio jurídico anulável, 

embora possa ser confirmado pelas partes, a qualquer tempo, com efeitos ex tunc. 

 

Desta sorte, assiste razão à agravante, posto que o contrato que elege o foro da Seção Judiciária de Bauru, de fato, não 

está assinado (fs. 18/23), não podendo produzir efeitos. 

 

Entretanto, observo que, no contrato anterior (fs. 25/30), devidamente assinado em 21.03.02, foi eleito o foro da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, nos termos do art. 111 do Código de Processo Civil. 

 

A Seção Judiciária do Estado de São Paulo compreende várias Subseções Judiciárias, dentre elas a 8ª Subseção 

Judiciária de Bauru - SP; logo, a ação ajuizada perante a Justiça Federal de Bauru está em consonância com a vontade 

das partes, expressa na cláusula 19 do contrato por elas assinado (fs. 25/30). 

 

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, por ser manifestamente 

improcedente. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.089111-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS BUENO DA SILVA e outro 

 
: REGIANE SILVA MENEZES BUENO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA LEITE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY 

AGRAVADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM 

 
: ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2005.61.00.009354-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que, em sede de ação de rescisão contratual cumulada 

com indenização por perdas e danos decorrentes e devolução do preço, indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual da Justiça Federal de 1º grau, houve prolação de 

sentença no processo originário, com trânsito em julgado, o que acarreta a perda superveniente do interesse recursal do 

agravante. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.003617-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ANTONIO BENEDITO DE CAMPOS WHITAKER e outros 

 
: MAURO MAZZA 

 
: ADILSON GODOI CUNHA espolio 

REPRESENTANTE : VERA LUCIA PASQUINI CUNHA 

CODINOME : VERA LUCIA PASQUINI 

APELANTE : VALFREDO DE MEDEIROS 

 
: RICARDO MORAES MELLO 

ADVOGADO : ALINE CRISTINA PANZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, oriundas da edição de 

planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 04.10.07, rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora no pagamento de honorários 

advocatícios, de acordo com os termos do art. 29-C da L. nº 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 2001. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Antes de qualquer outra coisa, cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. 

Supremo Tribunal Federal como pelo Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da 

uniformização da jurisprudência, este juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Beresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 
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Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-

7/RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À 

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA 

ENTRE SUAS TURMAS (ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA 

AOS ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A 

MENÇÃO A TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL 

DE ORIGEM - INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - 

MULTA EXCLUÍDA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - 

IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO 

PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA 

A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguntes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 

Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da oposição 

de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses de junho de 

1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Portanto, são indevidas quaisquer diferenças relativas aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

Examino a questão da correção dos depósitos fundiários no mês de fevereiro de 1989 pelo índice de 10,14%. 

Na época, o crédito da correção monetária era feito trimestralmente, nos termos do artigo 4º e parágrafo único do 

Decreto-lei nº 2.284/86 e Edital nº 2, de 26.03.1986, do Departamento do FGTS do BNH, ocorrendo os créditos nos 

primeiros dias dos meses de março, junho, setembro e dezembro. 

Portanto, em dezembro de 1988 iniciou-se um novo período de apuração da correção monetária das contas vinculadas. 

Na ocasião, vigorava o reajuste segundo a variação da OTN, nos termos da Resolução nº 1.396, de 27.09.1987, do 

Banco Central do Brasil. A OTN, por sua vez, era corrigida pelo IPC (Resolução Bacen nº 1.338, de 15.06.1987). 

Já em curso o período, sobreveio a Medida Provisória nº 32, de 15.01.1989, posteriormente convertida na Lei nº 7.730, 

de 31.01.1989, que previa, em seu artigo 17, I, a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro 

de 1989 (período base de janeiro), pela variação da LFT - Letra Financeira do Tesouro, menos meio por cento. E a 

Medida Provisória nº 38, de 03.02.1989, convertida na Lei nº 7.738, de 09.03.1989, determinou (artigo 6º) a atualização 

das contas do FGTS pelos mesmos índices utilizados para as cadernetas. 

Não há o menor sentido no pedido dos autores. Ademais, se o fundamento do pedido for a inaplicabilidade da referida 

Medida Provisória n° 32/89, a conclusão seria a aplicação do IPC em fevereiro de 1989, que foi de 3,60%. 
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O critério introduzido pela Medida Provisória n° 32/89 é mais favorável ao fundista, eis que o percentual creditado na 

época por força da referida medida provisória, qual seja, a variação da Letra Financeira do Tesouro (LFT), 

correspondente a 18,35%, é superior ao índice pleiteado. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.17.002731-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELADO : ADAUTO FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE EDUILSON DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto o levantamento dos saldos de conta vinculada do FGTS, para pagamento de 

saldo devedor do imóvel em que reside. 

Às fs. 40/45 foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

A r. sentença recorrida de 16.04.07, autoriza o autor a proceder o levantamento do saldo de sua conta vinculada ao 

FGTS, e confirma a antecipação da tutela de fs. 40/45. 

Em seu recurso, a CEF reitera a apreciação do agravo retido e, no mais, pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A questão levantada no agravo retido é matéria que se confunde com o mérito e com ele será analisada. 

É certo que os depósitos vinculados ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador, sobre os quais, todavia, não tem 

disponibilidade imediata. O saque só se faz possível quando caracterizada alguma das hipóteses previstas no artigo 20 

da Lei nº 8.036/90 ou em outro permissivo legal. 

Por sua vez, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu no sentido que o rol constante do art. 20 da L. 8.036/90 não é 

taxativo: 

"FGTS. MOVIMENTAÇÃO. ROL CONTANTE DO ARTIGO 20 DA LEI 8.036/90. NÃO TAXATIVO. 

1. Este Superior Tribunal de Justiça já aseverou não ser taxativa a enumeração constante do artigo 20 da Lei nº 

8.036/90, devendo ser realizada a interpretação teleológica dessa norma 

2. Recurso especial não conhecido" (REsp 651.400 RS, Min. Castro Meira)". 

Trago à colação, nesse sentido, julgado da Quinta Turma deste Tribunal, da lavra da eminente Juíza Federal Suzana 

Camargo (AG 200503000915307, acórdão julgado em 18.12.2006, v.u., DJU em 30/01/2007): 

"Alvará para levantamento de valores vinculados ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e PIS/PASEP. 

Não taxatividade do artigo 20 da lei nº 8.036/90.- Não há que se falar em aplicação do artigo 29-B, incluído na Lei nº 

8.036/90 pela MP nº 2.197/01, dado que a vedação trazida no referido dispositivo afronta a garantia constitucional da 

inafastabilidade da jurisdição, inserto no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal de 1988;- A lei de regência 

do FGTS (Lei nº 8.036/90), em seu artigo 20, prevê as hipóteses de movimentação do saldo das contas vinculadas dos 

trabalhadores;- O FGTS é um patrimônio do trabalhador, e demonstrando o titular da conta a situação de penúria e 

necessidade em que se encontra, não pode a norma ser considerada como determinadora taxativa das hipóteses de 

levantamento do saldo do FGTS, deve,isto sim, ser interpretada sob a luz do que determina o artigo 5º, da Lei de 

Introdução ao Código Civil: "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do 

bem comum", e também em consonância com as disposições e princípios do ordenamento constitucional; 

- No artigo 196, a Carta Maior estabelece, de maneira expressa, o dever do Estado de garantir a todos o direito à 

saúde;- A Lei Complementar nº 26 e, posteriormente, as resoluções nº 2/92 e nº 1/96, do Conselho Diretor do Fundo de 

Participação do PIS/PASEP, estenderam ao referido fundo as mesmas hipóteses de saque do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço e, no caso em apreço, deve ser aplicado o mesmo tratamento dado ao FGTS, na forma acima 

expendida, em observância dos princípios constitucionais citados.- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

Ainda nesse sentido, o julgado da Primeira Turma deste Tribunal, da lavra do eminente Desembargador Federal Luiz 

Stefanini (AG 2008.03.00.040090-4, acórdão julgado em 24.03.09, v.u., DJU em 05.08.09): 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. LEVANTAMENTO DO SALDO DO FGTS PARA PAGAMENTO DE 

PRESTAÇÕESDE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO CONTRAÍDO FORA DO ÂMBITO DO SFH. ART. 20 DA LEI 
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8.036/90 E ART. 35, VII,"B", DO DECRETO 99.684/90. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.1. O rol do art. 20 da 

Lei 8.036/90 não é taxativo, comportando ampliação por interpretação teleológica, tendo em vista o alcance social da 

norma.2. O Poder Judiciário não pode se eximir de observar a realidade social nem deixar de zelar pela efetividade 

das normas e princípios constitucionais no caso concreto. Assim, com base, no princípio da dignidade da pessoa 

humana, previsto no artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal de 1988 deve-se garantir a todo indivíduo o mínimo 

para uma sobrevivência minimamente honrosa e decente.3. Atende a finalidade da lei o levantamento do saldo do 

FGTS para quitação de financiamento de imóvel destinado à casa própria,mesmo quando feito fora do âmbito do 

SFH.4. Agravo de instrumento improvido. 

 

Acrescente-se que o autor logrou demonstrar que se encontra em situação grave e premente, o que autoriza o 

levantamento do saldo de sua conta vinculada, cabendo ao juiz, em face da omissão, decidir o caso, de acordo com a 

analogia, atendendo aos fins sociais a que ela se dirige, e às exigências do bem comum. Ademais, o FGTS constitui um 

dos direitos do trabalhador que visam à melhoria de suas condições sociais (Constituição Federal, art. 7º, III). 

Os extratos de fls. 11 comprovam a existência de saldo em conta do autor vinculada ao FGTS, restando, portanto, 

plenamente satisfeitos os requisitos legais para o levantamento destes saldos. 

Posto isto, nego provimento ao agravo retido e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à 

apelação, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.034062-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : CARLOS DIAS DE ANDRADE FILHO e outro 

 
: TANIA CRISTINA DA SILVA RIBEIRO DE ANDRADE 

ADVOGADO : AHMED CASTRO ABDO SATER 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.009400-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão do Juízo de 1º grau, que manteve 

a decisão proferida por este Tribunal, em outro recurso de agravo de instrumento, interposto pelos mesmos agravantes, 

no sentido de permitir que a Caixa Econômica Federal - CEF promovesse a execução extrajudicial do imóvel objeto de 

contrato de financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, celebrado entre os ora agravantes e a agravada. 

Verifica-se através de consulta processual ao site deste Tribunal que o processo principal (nº 2003.61.00.009400-8) já 

fora sentenciado, bem como transitou em julgado o respectivo acórdão em 26.11.08. 

Destarte, restou prejudicado o agravo de instrumento por perda do objeto. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o recurso 

e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.14.003917-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : VALDEMAR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ARIELLA D PAULA RETTONDINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, oriundas da edição 

de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 06.06.07, extingue o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 285-A do C. Pr. 

Civil. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Antes de qualquer outra coisa, cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. 

Supremo Tribunal Federal como pelo Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da 

uniformização da jurisprudência, este juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril 

de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal 

infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Beresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-

7/RS, REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À 

PRIMEIRA SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA 

ENTRE SUAS TURMAS (ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA 

AOS ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A 

MENÇÃO A TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL 

DE ORIGEM - INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - 

MULTA EXCLUÍDA (ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - 

IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO 

PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA 

A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguntes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 
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Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da oposição 

de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses de junho de 

1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 e 

fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Portanto, são indevidas quaisquer diferenças relativas aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.03.000833-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

APELADO : JOAO BATISTA CAETANO 

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, oriundas da edição de 

planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 06.08.08, extingue o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do 

C. Pr. Civil, em relação ao pedido de pagamento das diferenças de correção monetária dos meses de junho/87, maio/90 

e fevereiro/91, e julga parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré, a creditar na conta vinculada ao FGTS as 

diferenças de correção monetária referentes ao mês de fevereiro/89 (10,14%) e março/90 (84,32%), em substituição aos 

índices que tiverem sido efetivamente aplicados nos referidos meses, devendo pagar as diferenças apuradas com 

correção monetária e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. 

Em seu recurso, a Caixa Econômica Federal pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não conheço de parte da apelação, eis que a sentença não condena a CEF no pagamento de verba honorária, em 

conformidade com o art. 29-C da L. 8.036/90. 

Na época, o crédito da correção monetária era feito trimestralmente, nos termos do artigo 4º e parágrafo único do 

Decreto-lei nº 2.284/86 e Edital nº 2, de 26.03.1986, do Departamento do FGTS do BNH, ocorrendo os créditos nos 

primeiros dias dos meses de março, junho, setembro e dezembro. 

Portanto, em dezembro de 1988 iniciou-se um novo período de apuração da correção monetária das contas vinculadas. 

Na ocasião, vigorava o reajuste segundo a variação da OTN, nos termos da Resolução nº 1.396, de 27.09.1987, do 

Banco Central do Brasil. A OTN, por sua vez, era corrigida pelo IPC (Resolução Bacen nº 1.338, de 15.06.1987). 

Já em curso o período, sobreveio a Medida Provisória nº 32, de 15.01.1989, posteriormente convertida na Lei nº 7.730, 

de 31.01.1989, que previa, em seu artigo 17, I, a atualização dos saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro 

de 1989 (período base de janeiro), pela variação da LFT - Letra Financeira do Tesouro, menos meio por cento. E a 

Medida Provisória nº 38, de 03.02.1989, convertida na Lei nº 7.738, de 09.03.1989, determinou (artigo 6º) a atualização 

das contas do FGTS pelos mesmos índices utilizados para as cadernetas. 

Não há o menor sentido no pedido do autor. Ademais, se o fundamento do pedido for a inaplicabilidade da referida 

Medida Provisória n° 32/89, a conclusão seria a aplicação do IPC em fevereiro de 1989, que foi de 3,60%, e o índice 

extra-oficial, pleiteado pelo Autor, conforme critério estabelecido pelo STJ, no julgamento do Recurso Especial nº 

43.055-0, que foi de 10,14%, portanto inferiores ao índice para o cálculo de atualização das contas do FGTS, de 

18,35%. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 97/2623 

O critério introduzido pela Medida Provisória n° 32/89 é mais favorável ao fundista, eis que o percentual creditado na 

época por força da referida medida provisória, qual seja, a variação da Letra Financeira do Tesouro (LFT), 

correspondente a 18,35%, e é superior ao índice pleiteado. 

Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990, no índice de 84,32%, já foi efetuado o crédito na conta 

vinculada do FGTS do autor. 

Além disso, trago à colação julgado da Primeira Turma deste Tribunal, da lavra do eminente Juiz Federal Relator 

Convocado David Diniz (AC 9603041155-8), julgado em 19.06.2001, v. u., DJU 17.01.2002, p. 247): 

PROCESSO CIVIL - FGTS - LEGITIMIDADE PASSIVA - IPC DE 03/90 - PRESCRIÇÃO -- JUROS MORATÓRIOS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1 - Somente a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legitima ad causam. 2 - O 

interesse processual está também perfeitamente evidenciado, na medida em que a Caixa Econômica Federal - CEF se 

opõe expressamente à satisfação do interesse da autora. 3 - A União e os bancos depositários não têm legitimidade 

passiva nos presentes autos. 4 - A ação de cobrança das contribuições do FGTS prescreve em (30) anos. 5 - Devida a 

correção do saldo da conta fundiária da autora tão-somente em relação aos expurgos inflacionários de janeiro de 

1989, na razão de 42,72% e de abril de 1990, no patamar de 44,80%. 6 - A irresignação da Caixa Econômica Federal - 

CEF merece ser acolhida em parte para afastar a aplicação do IPC com relação aos seguintes períodos: a) março de 

1990, b)maio de 1990, c) julho de 1990 e d)fevereiro de 1991. 7 - A apelação da autora que pretendia o IPC de junho 

de 1987 não merece acolhimento. 8 - Ambas as partes decaíram em parte substancial de seus pedidos, motivo pelo qual 

cada parte deverá arcar com a metade das custas processuais e com a verba honorária de seu próprio constituído. 9 - 

Preliminares rejeitadas, apelo da CEF parcialmente provido e apelo do autor improvido. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação e, da parte conhecida, dou-lhe 

provimento para julgar improcedente a ação. Sem honorários de advogado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029365-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : WELLINGTON XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.020556-4 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Welligton Xavier da Silva que, em 

sede de ação de reintegração de posse, deferiu a liminar requerida para reintegrar a agravada na posse do imóvel. 

Sustenta, em síntese, a não configuração do esbulho, requisito necessário à reintegração da posse, já que o contrato de 

arrendamento residencial celebrado entre as partes possui todas as características de um contrato de compra e venda a 

prestações. Aduz, ainda, a função social da propriedade e da posse. 

Requer, assim, a suspensão da decisão liminar que determinou a desocupação do imóvel. 

Decido. 

Inicialmente, nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de 

outubro de 2005, criou-se novo regime jurídico para interposição do recurso de agravo de instrumento, estabelecendo 

seu cabimento somente nas hipóteses excepcionais previstas na Lei ou naquelas suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Da análise dos autos, verifico que a caixa Econômica Federal, ora agravada, celebrou com os agravantes contrato de 

arrendamento residencial, com prazo de pagamento das prestações em 180 (cento e oitenta) meses. 

O referido contrato é regulado pela Lei nº 10.188/01, que instituiu o Programa de arrendamento Residencial - PAR para 

atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com 

opção de compra ao final contrato. 

A Lei nº 10.188/01 prevê no artigo 9º que, diante do inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou 

interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador 

a propor a competente ação de reintegração de posse. 
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Extrai-se do citado dispositivo legal que o escopo da notificação é possibilitar ao arrendatário purgar a mora, sendo que, 

à falta do pagamento, converter-se-á o arrendamento em esbulho. Desse modo, não realizado o pagamento das 

prestações em atraso e dos encargos, torna-se injusta a posse a ensejar a propositura da competente ação de reintegração 

de posse. 

No presente caso, consoante os termos da decisão recorrida, a agravante foi devidamente notificada para purgação da 

mora e, posteriormente, restou infrutífera a tentativa de composição amigável (fl. 93), o que ensejou a configuração da 

posse injusta, razão pela qual tem o agravado direito a ser reintegrado na posse do imóvel. 

Não se mostra ilegal, portanto, a decisão que determinou a expedição de mandado de reintegração de posse em favor da 

caixa Econômica Federal, em hipótese de inadimplemento de contrato de arrendamento residencial estipulado nos 

moldes da Lei nº 10.188/01, se há previsão para tanto no contrato firmado entre as partes, quanto na própria Lei que 

criou o citado programa de arrendamento residencial para atendimento exclusivo da necessidade de moradia da 

população de baixa renda. 

Mesmo diante da notória relevância social do acesso ao direito à moradia, assegurado constitucionalmente, entendo que 

a função social da propriedade é desviada quando se mantém no Programa arrendatário inadimplente, em detrimento de 

outros cidadãos que almejam participar do Programa de arrendamento Residencial. 

A propósito, confira-se entendimento desta Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - REINTEGRAÇÃO POSSESSÓRIA - CONTRATO DE ARRENDAMENTO IMOBILIÁRIO - LEI 

Nº 10.188/2001 - ARRENDATÁRIOS INADIMPLENTES - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE RESCISÃO 

CONTRATUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE CONCEDEU A ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA A FIM DE REINTEGRAR A AUTORA NA POSSE DO IMÓVEL - ESBULHO POSSESSÓRIO 

CARACTERIZADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. A simples alteração da base objetiva do negócio, 

consubstanciada em dificuldades financeiras da parte agravante, não importa por si só em motivo suficiente a ensejar 

a revisão do contrato de arrendamento residencial objeto da lide. 2. Não incide no caso vertente a invocada cláusula 

"rebus sic stantibus", pois o fato imprevisível que justifica a sua incidência deve ser geral. 3. A proteção possessória 

conferida ao credor nos contratos de arrendamento residencial prevista expressamente no art. 9° da Lei n°.10.188/01 

encontra respaldo na própria situação gerada pela rescisão do contrato de arrendamento . 4. Finda a relação jurídica 

de arrendamento , o elemento que justifica a posse direta do bem imóvel pela arrendatária desaparece e a posse do 

bem imóvel passa a ser precária. 5. Se não ocorre a restituição do imóvel no tempo e prazo contratualmente previstos, 

não há como afastar a ocorrência de esbulho possessório, pois o arrendador, que então figurava na posição de 

possuidor indireto naquela relação jurídica inicial, encontra-se impedido de exercer o seu direito de posse e de 

propriedade. 6. Assim, o esbulho possessório constante das cláusulas décima nona e vigésima do contrato de 

arrendamento não constitui medida de caráter abusivo por ser um espelho do quanto disposto no art. 9° da Lei 

n°.10.188/01. 7. Tratando-se de ação possessória cujo procedimento processual é específico, não há que se falar em 

perigo de irreversibilidade da demanda pela concessão da liminar, nem tampouco em cerceamento de defesa por 

ausência de audiência de conciliação. 8. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Agravo de 

Instrumento nº 341934, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo)." 

Por fim, não entrevejo nulidade da cláusula contratual que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem 

fundamento na própria lei. 

Posto isto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

RICARDO CHINA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030559-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : WILSONITA FIGUEREDO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.008116-0 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, não conheceu 

do pedido da autora por ter havido satisfação do crédito e trânsito em julgado. 
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Insurge-se, a agravante, diante da decisão agravada, ao sustentar que deve ser aplicada a taxa SELIC, nas contas 

vinculadas ao FGTS. 

Requer a reforma da decisão agravada. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Conforme se verifica nos autos, após a CEF ter depositado os valores determinantes pelo acórdão transitado em julgado 

na conta vinculada ao FGTS da agravante, foi extinta a execução, com fundamento no art. 794, I, do C. de Pr. Civil (fs. 

112). 

Em 04.08.09, o MM Juízo "a quo" proferiu decisão informando que já houve satisfação do crédito, bem como o trânsito 

em julgado (fls. 135). 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que extinguiu a execução, não comporta conhecimento da 

impugnação da agravante. 

Nessa linha, o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 3.ª região: AI n.º 2009.03.00.027477-0/SP. 

Posto isto, julgo monocraticamente o feito, e nego seguimento ao agravo de instrumento, com base no artigo 557 do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030787-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : CELIO SOARES JUNIOR 

ADVOGADO : VIRGILIO ARAUJO PAIXAO FILHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.02.009797-2 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento contra a r. decisão de indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita e determina o 

recolhimento das custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Sustenta-se, em suma, constar da petição inicial a afirmação da pobreza da agravante, sendo esta suficiente para o 

deferimento da gratuidade de justiça, de acordo com o art. 4º da L. 1.060/50. 

Relatados, decido. 

A Constituição Federal, no art. 5º, LXXIV, instituiu a assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos. 

E a L. 1.060/50, que foi recepcionada pela atual Constituição, prevê em seu art. 4º que a parte gozará dos benefícios da 

Justiça Gratuita, mediante simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições de pagar as custas do 

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

O direito assegurado pela L. 1.060/50, no entanto, não é absoluto, porquanto o art. 5º da referida lei permite o 

indeferimento da Justiça Gratuita, quando houver fundadas razões de que a situação financeira do requerente não 

corresponde àquela declarada. 

Neste sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA. AFIRMAÇÃO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. 1. O 

entendimento pretoriano admite o indeferimento do pedido de justiça gratuita quando tiver o Juiz fundadas razões, 

malgrado afirmação da parte de a situação econômica não lhe permitir pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 2. Decidindo nesta conformidade a instância de origem, à 

luz de documentos, descabe o reexame da matéria probatória pelo Superior Tribunal de Justiça, mesmo porque o 

julgado deu razoável interpretação à Lei nº 1.060/50. 3. Agravo regimental improvido." (AgRgMC 7324 RS, Min. 

Fernando Gonçalves, DJ 25.02.04; AgRgAg 216.921 RJ, Min. Sálvio De Figueiredo Teixeira, DJ 15.05.00; REsp 

234306 MG, Min. Felix Fischer, DJ. 14.02.00). 

 

No caso, verifico que o Juízo de origem não concedeu a gratuidade processual, em razão da profissão exercida pelo 

agravante, o valor do contrato e a localização do imóvel. 
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De fato, o agravante exerce a profissão de cirurgião dentista, incompatível com a situação de pobreza, pois, trata-se de 

um especialista, em atividade, conforme deixa incontroversa a sua declaração de fs. 53, que consta a sua inscrição no 

Conselho Regional de Odontologia. 

Isso significa que o agravante está apto a desenvolver atividade profissional que lhe garanta uma sobrevivência digna, 

fazendo parte de uma minoria privilegiada para os padrões nacionais, além de ser solteiro e não demonstrar que 

terceiros dependam dele para sobreviver. 

Ademais, os valores constantes nos demonstrativos de fatura mensal dos cartões de crédito, comprovam que o agravante 

possui um elevado padrão de vida, em razão dos seus gastos, sendo que não podemos confundir precariedade da 

situação financeira, com dificuldade de manutenção do padrão de vida almejado pelo cidadão e em desacordo com os 

rendimentos efetivamente auferidos. 

E, ainda, cumpre salientar, que o agravante optou pela escolha de um determinado advogado para o patrocínio de sua 

causa em detrimento dos profissionais postos à sua disposição gratuitamente pelo Estado, demonstrando que possui 

recursos suficientes para arcar com os honorários contratuais. 

Com efeito, embora a lei admita a simples alegação de pobreza para a concessão da assistência judiciária gratuita, isso 

não significa que tais alegações não se submetam ao juízo crítico do Magistrado. A parte deve convencer o juiz de que 

necessita do benefício, sob pena de prejudicar a sua manutenção e de sua família, o que não ocorreu na espécie, a fim de 

justificar os benefícios da L. 1.060/50. 

Deve-se observar o princípio geral do direito segundo o qual apenas devem ser agraciadas com o benefício da 

gratuidade da justiça as pessoas menos aquinhoadas, a fim de garantir a manutenção de tal benefício aqueles que 

definitivamente dele necessitem. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso, dado que manifestamente 

improcedente e em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030859-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : CEZAR FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.011501-4 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, em ação cautelar, concede liminar para 

sustar o leilão do imóvel e determina a abstenção da prática de qualquer ato de excussão patrimonial extrajudicial. 

Sustenta-se, em suma, que diante da inadimplência do agravado e mediante os procedimentos previstos no Contrato de 

Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária, nos termos da L. 9.514/97, 

consolidou-se a propriedade do imóvel em nome da agravante, o que lhe permite realizar atos de excussão patrimonial 

extrajudicial. 

Relatados, decido. 

Para a concessão do efeito suspensivo, faz-se necessária a presença de dois requisitos: lesão grave e de difícil reparação 

e relevância da fundamentação, nos termos do artigo 558, caput, do Código de Processo Civil.  

Impende ressaltar que o contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de 

Financiamento Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei 

nº 9.514/97.  

Ao ser contratada a alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, 

constituindo-se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou 

fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97.  

Desta forma, o fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente 

titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato 

principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e 

não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.  

Não obstante o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66, entendo que, de 

igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome 
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da agravante, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e, conseqüentemente, 

o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel. 

Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o 

fiduciante assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do 

imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado 

com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. 

Com efeito, entendeu-se que tal risco é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou 

irregularidade na conduta do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e exclusiva em 

favor do fiduciário, nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel, conforme dispõe o 

artigo 27 da Lei nº 9.514/97. 

Posto isto, DEFIRO O PEDIDO de efeito suspensivo ativo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031476-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : ALEX SANDRO ANDRADE e outro 

 
: ANA PAULA DE OLIVEIRA ANDRADE 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.004252-7 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que indeferiu o pedido de 

antecipação da tutela, que objetivava a manutenção dos autores na posse do imóvel e, conseqüentemente, a suspensão 

dos efeitos da execução extrajudicial. 

Sustenta-se, em suma, a inconstitucionalidade do DL nº 70/66, e a ausência de notificação dos agravantes, acerca da 

data do leilão. 

Relatados, decido.  

Inicialmente, nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de 

outubro de 2005, criou-se novo regime jurídico para interposição do recurso de agravo de instrumento, estabelecendo 

seu cabimento somente nas hipóteses excepcionais previstas na Lei ou naquelas suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Não vislumbro relevância na alegação de inconstitucionalidade do procedimento extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 

70/66, uma vez que a garantia do devido processo legal, consagrada no art.5º, LIV da CF/88 não deve ser entendida 

como exigência de processo judicial.  

Por outro lado, o devedor não fica impedido de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já realizado o 

leilão, caso em que eventual procedência do alegado resolveria-se em perdas e danos.  

Impende assinalar, por necessário, que o contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial e, assim, 

submete-se ao Decreto-lei nº 70/66, cuja constitucionalidade foi reconhecida por ambas as Turmas do Supremo 

Tribunal Federal (RE 287.483, rel. Min. Moreira Alves DJ 18.09.01 e RE 239.036, rel. Min. Nelson Jobim, DJ 

10.08.00). 

Por óbvio, tal entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste o prosseguimento do procedimento 

previsto no Decreto-lei nº 70/66, desde que haja que haja indicação precisa, acompanhada de suporte probatório, do 

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do Juízo do 

valor exigido.  

Desse modo, o mutuário ao realizar o contrato de financiamento, valendo-se das regras do Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, assume o risco de, em se tornando inadimplente, ter o imóvel objeto do financiamento levado a leilão, 

pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real de garantia hipotecária, razão pela qual está 

perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. 

Com efeito, o risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não 

havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do credor nesse sentido. 
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Por tais motivos, entendo plausível possibilitar à credora executar a obrigação pactuada, pois não há como desconhecer, 

nesse caso, o direito da CEF em promover a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, razão por que não 

há falar-se na possibilidade de suspensão dos efeitos do leilão extrajudicial.  

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate já foi objeto de inúmeras demandas submetidas a esta C. 

Corte, que firmou entendimento no sentido de que "a suspensão dos efeitos da norma contida no DL 70/66 está 

condicionada ao pagamento integral da dívida", fato inocorrente no presente feito. 

São precedentes desta C. Corte: AG 265790, 218115, 172458, dentre outros.  

Também não vislumbro fumus boni iuris na alegação de descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n. 

70/66, posto que o agravante não trouxe aos autos prova de que não houve notificação para pagamento, com 

discriminação do débito. Não se pode presumir que o agente fiduciário tenha assim procedido. 

Assim, não há elementos nos autos que comprovem ter havido quaisquer irregularidades no procedimento de execução 

extrajudicial promovido pela CEF, devendo ser mantida a decisão agravada. 

Posto isto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do C. Pr. Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 CAUTELAR INOMINADA Nº 2009.03.00.032604-6/MS 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

REQUERENTE : VALMIR SOARES MACHADO 

ADVOGADO : LAYLA CRISTINA LA PICIRELLI DE ARRUDA 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2000.60.00.005680-6 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Ação Cautelar Incidental, ajuizada por Valmir Soares Machado, contra a Caixa Econômica Federal - CEF, que tem por 

objeto a concessão liminar para suspender a realização da venda do imóvel, uma vez que o mesmo é objeto da apelação 

nº 2000.60.00.005680-6, recebida no efeito devolutivo. 

Alega a parte autora que o imóvel cuja execução extrajudicial quer suspender, é objeto da Apelação Cível nº 

2000.60.00.005680-6, recebida em ambos os efeitos, impedindo desse modo a alienação do imóvel.  

RELATADOS, DECIDO. 
Concedo a gratuidade unicamente para os fins desta ação. 

A medida cautelar tem caráter instrumental e provisório, na qual devem estar presentes o fumus boni iuris e periculum 

in mora, o que não se verifica no presente processo. 

A Apelação Cível nº 2000.60.00.005680-6, de minha relatoria, a que faz menção o autor, não o tem como parte autora. 

Observo que o imóvel objeto do contrato de mútuo que se discute naquela ação foi firmado entre Osvaldo de Menezes 

Leal e Mary Elaine Ferreira Leal. As prestações do financiamento estavam em aberto desde julho de 1997, tendo sido o 

contrato executado extrajudicialmente com a conseqüente arrematação e averbação no registro de imóveis em 26/09/00 

(fls. 50/59 e 225/242v. dos autos em referência). O processo em referência foi julgado extinto, sem resolução do mérito, 

pela ausência do interesse de agir, ante a extinção do contrato. O recurso de apelação foi julgado, tendo seu seguimento 

negado e mantida a sentença. 

O autor desta Ação Cautelar Incidental é cessionário dos direitos que Osvaldo de Menezes Leal e Mary Elaine Ferreira 

Leal (autores da referida Apelação Cível), detinham sobre o imóvel, conforme o instrumento particular de compromisso 

de cessão de direitos firmado em 10/11/95, juntado às fls. 12/14. Observo que a inadimplência com relação ao imóvel 

teve início em julho de 1997, após a cessão de direitos, quando se conclui estar o pagamento das prestações sob a 

responsabilidade do cessionário. 

O receio de dano a que se refere o autor não restou demonstrado, uma vez que o documento de fl. 11 diz respeito a 

comunicação que a Caixa Econômica Federal enviou ao ocupante do imóvel, que é o autor, informando acerca da venda 

do imóvel, que já é de propriedade da CEF, haja vista o registro da arrematação do imóvel ocorrido em setembro de 

2000. 

Não há mais vínculo do autor com o imóvel, porquanto o registro da arrematação e comprovação de legalidade no 

procedimento executório confirmaram a transferência do domínio deste ao agente fiduciário. E ainda que assim não 

fosse, a liminar aqui pretendida não teria mais poder sobre o imóvel, após o registro da arrematação, resolvendo-se a 

questão em perdas e danos. 
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O julgamento da Apelação Cível nº 2000.60.00.005680-6, produz como efeito para esta Ação Cautelar Incidental a 

perda do objeto. 

Posto isto, com base no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal combinado com o art. 808, III e art. 267, VI, 

ambos do Código de Processo Civil, julgo prejudicada a Ação Cautelar Incidental, por perda de objeto, extinguindo o 

processo sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Expediente Nro 1683/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.018931-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES e outros 

 
: PAULO KLENNER 

 
: CARLOS DA SILVA VALENTIN 

 
: ANTONIO FERREIRA JUNIOR 

 
: NILSSO DA SILVA NEVES 

 
: BENEDITA MARIA GODOI NEVES 

 
: DULCELI BRANDAO SIQUEIRA 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO 

PARTE RE' : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : MARCIO PEREZ DE REZENDE 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 93.02.02496-2 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: em sede de execução de título judicial, ajuizada por MARIA APARECIDA RODRIGUES E 

OUTROS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, versando sobre a correção do saldo do Fundo de garantia por 

Tempo de Serviço. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou extinta a execução, com fulcro nos artigos 794, I, inciso I e 795, do Código de 

Processo Civil. 

 

Apelante: MARIA APARECIDA RODRIGUES E OUTROS sustenta, em síntese, que não ocorreu a integral satisfação 

da obrigação. 

 

Sem contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
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Cumpre consignar que, tendo ocorrido a discordância entre os cálculos apresentados pelo exeqüente e aqueles trazidos 

pela Caixa Econômica Federal, os autos foram remetidos ao Contador para apuração do valor efetivamente devido, até 

mesmo porque o magistrado, na grande maioria das vezes, não tem conhecimento técnico para analisar os cálculos. 

 

Com efeito, a Contadoria do Foro é órgão de auxílio do Juízo, detentora de fé-pública, eqüidistante dos interesses das 

partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-se a veracidade de seus cálculos elaborados. 

 

Ademais, a executada manifestou sua concordância com o cálculo apresentado pela contadoria, tendo efetuado o 

depósito dos valores devidos, os quais foram levantados pelos exeqüentes. 

 

Dessa forma, deve ser mantida a r. sentença que, de acordo com o parecer da Contadoria, formou seu convencimento, 

julgando extinta a execução, ante ao cumprimento da obrigação de fazer pela executada. 

 

Nesse sentido: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: FGTS. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. 

CABIMENTO. 

I - A matéria aqui discutida refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço não 

corrigido à época devida. 

II - Verificada a divergência entre os cálculos apresentados pelos autores e aqueles oferecidos pela CEF, o Juízo 

encaminhou os autos à Contadoria Judicial para apuração do montante devido, procedimento admitido pelo artigo 139 

do Código de Processo Civil. 

III - Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua 

imparcialidade e equidistância das partes. 

IV - Por conseguinte, tenho que deve ser mantida a decisão que acatou os cálculos apresentados pela Contadoria e 

extinguiu a execução. 

V - Apelo improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 97.03.050759-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29/01/2008, DJU 15/02/2008, p. 1371) 

 

É de salientar que a conta de liquidação apresentada pelo setor de contadoria, foi elaborada observando os critérios 

estabelecidos da r. sentença monocrática. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.046954-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SERGIO PEREIRA 

ADVOGADO : ROSEMEIRE DURAN e outros 

INTERESSADO : S/A DIARIO DE SAO PAULO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.05.15327-7 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

F. 120 - Anote-se na Subsecretaria e certifique-se o cumprimento. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 105/2623 

F. 118-119 - Defiro o pedido de vista dos autos por cinco dias, bem assim, a devolução de prazo para apresentação de 

contraminuta. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.048530-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ADEMIR JOSE DE CARVALHO e outros 

 
: ANSELMO THOMAZ PEREIRA 

 
: ARLEID MAGANHA SGARBI 

 
: ANTONIO WANDERLEY CABRAL DE FARIAS 

 
: APARECIDA TOYOKO AMANO 

 
: ANDRE LUIS FONSECA RICARDI 

 
: ANTONIO GONCALVES DA ROCHA 

 
: ASTOLFO JOSE DA SILVA 

 
: ARLETE GARCIA 

ADVOGADO : ANGELO MARCIO COSTA E SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 

PARTE AUTORA : ARMANDO SVIZERO 

No. ORIG. : 93.00.05638-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: proferida nos autos de execução de título judicial referente às correções do saldo do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço ajuizada em face da Caixa Econômica Federal. 

 

Sentença: julgou extinta a execução nos termos do art. 794, I, cc o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Apelante: pedem a reforma da r. sentença para que incida sobre os valores devidos os juros moratórios desde a citação, 

independente de saque. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, uma vez 

que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte. 

 

São devidos juros de mora legais, os quais com o advento do novo Código Civil passaram a ser fixados na forma do 

artigo 406, do novo CC. 

 

Note-se que a Súmula 254, do STF, enuncia que "incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o 

pedido inicial ou a condenação". De acordo com esse Enunciado, o qual reflete entendimento jurisprudencial firmado 

acerca do conteúdo do artigo 293, do CPC, os juros moratórios são devidos independentemente de condenação. Assim, 

embora a sentença e o acórdão tenham sido omissos, entendo que os mesmos são devidos a partir da citação, 

independentemente do levantamento dos valores depositados nas contas do FGTS. Isso porque, referidos acréscimos 

são devidos em decorrência da demora no cumprimento da obrigação, não estando condicionados à disponibilidade do 

credor sobre os valores principais. A respeito do tema, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - OBRIGAÇÃO DE DAR (PAGAR) X OBRIGAÇÃO DE FAZER - TABELA JAM - 

JUROS DE MORA. 1. Após a apuração do valor correspondente à recomposição dos saldos das contas vinculadas 

mediante à aplicação dos expurgos inflacionários, conforme determinado na sentença exeqüenda, deve-se proceder à 

atualização do débito na forma da Lei 6.899/81, como qualquer outro débito judicial, inclusive mediante a aplicação 

dos expurgos inflacionários posteriores. 2. Tratando-se de obrigação de dar (pagar), em que o titular da conta tem 

direito ao saque do saldo porque preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, proceder-se-á ao levantamento. 3. 
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Cuidando-se de obrigação de fazer, porque o titular da conta não tem direito ao saque do saldo, uma vez que não 

preenche qualquer dos requisitos da Lei 8.036/90, a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da 

sentença e, a partir daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM. 4. Inexistência de bis in idem ou violação à coisa 

julgada, pela aplicação de índices não contemplados na decisão exeqüenda porque a atualização não levará em conta 

os saldos das contas vinculadas dos períodos posteriores, mas apenas corrigirá monetariamente o débito até o efetivo 

recebimento apenas para recompor o poder aquisitivo da moeda. 5. A jurisprudência do STJ firmou-se pela inclusão 

dos expurgos inflacionários na repetição de indébito, utilizando-se: a) o IPC, no período de março/90 a janeiro/91; b) 

o INPC de fevereiro/91 a dezembro/1991; c) a UFIR, de janeiro/1992 a 31/12/95; e d) a partir de 01/01/96, a taxa 

SELIC. O índice de janeiro/89 é de 42,72% (REsp 43.055/SP, DJ de 18/12/95). Confira-se o REsp 206.503/SP, DJ de 

02/08/99, e o REsp 192.015/SP, DJ de 16/08/99. 6. juros moratórios devidos no percentual de 0,5% ao mês, a partir da 

citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), sendo desinfluente o levantamento 

ou a disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão (REsp's 245.896/RS e 146.039/PE) e aplicados 

independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 8.036/90. 7. Recurso especial provido em 

parte". 

(STJ, RESP 584042, Re. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ DATA:12/04/2004, PG:00200, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS . JUROS DE MORA. 1. Os juros de 

mora, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nos saldos do FGTS , ajuizadas antes do 

advento do novo Código Civil, serão devidos a partir da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, 

independentemente do levantamento ou da disponibilização dos saldos existentes nas contas vinculadas. 2. Agravo 

regimental desprovido". 

(STJ, AGRESP - 964705, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJE DATA:27/11/2008, v.u.) 

No mesmo sentido, são os seguintes arestos deste Tribunal: 

 

"FGTS . DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. DOCUMENTOS 

COMPROBATÓRIOS DA OPÇÃO DO TRABALHADOR PELO FGTS 1. Consoante jurisprudência do STJ, é 

prescindível a juntada, no processo de conhecimento, dos extratos fundiários para a verificação da existência de 

saldos. O mesmo raciocínio adotado por aquela Corte superior em relação aos extratos das contas vinculadas aplica-

se aos documentos comprobatórios da opção do trabalhador pelo FGTS , em ações que questionam os critérios de 

correção monetária dos depósitos fundiários. 2. Essa orientação jurisprudencial do STJ conduz à situação em que a 

verificação da existência efetiva de crédito fica postergada para a fase de execução da sentença condenatória, ocasião 

em que se fará necessária a apresentação não apenas de documentos comprobatórios da opção, mas dos próprios 

extratos das contas fundiárias. 3. Se não se exige que o trabalhador demonstre desde logo que possuía valores sobre os 

quais incidiriam os índices requeridos, também não se pode exigir da parte a comprovação da data de opção pelo 

FGTS , documentação que, ao final, também não gera certeza quanto à efetiva existência de valores a serem pagos, na 

medida em que uma conta, mesmo sendo ativa, pode, por diversas razões, não conter saldo algum. 4. É de se observar, 

ademais, que com o advento da Constituição Federal de 1988 e a extinção do instituto da estabilidade decenal o 

regime do FGTS tornou-se compulsório para todos os trabalhadores rurais e urbanos (artigo 7º, III), sejam 

empregados, domésticos (Lei nº 10.208/2001) ou avulsos (cuja vinculação ao FGTS já se operava ex lege por força do 

artigo 3º da Lei nº 5.480/68, regulamentado pelo Decreto nº 66.819/70). 5. O Supremo Tribunal Federal decidiu, com 

fundamento na natureza estatutária do Fundo, que não há direito adquirido à aplicação do IPC na correção das contas 

vinculadas por ocasião da edição dos Planos Bresser, Collor I (salvo quanto ao mês de abril de 1990) e Collor II (RE 

226.855/RS). Nesse sentido, o STJ editou a Súmula n° 252, reconhecendo serem devidos apenas os expurgos relativos a 

janeiro de 1989 (Plano Verão - IPC pro rata de 42,72%) e abril de 1990 (Plano Collor I - IPC de 44,80%). 6. Os juros 

de mora são devidos a partir da citação (artigo 219, caput, do Código de Processo Civil e do artigo 405 do Código 

Civil), independentemente da possibilidade de levantamento dos saldos da conta vinculada. Isso porque tais acréscimos 

decorrem tão-somente do atraso no cumprimento da obrigação, não estando condicionados à disponibilidade do 

credor sobre os valores principais. Os juros de mora, ademais, são perfeitamente cumuláveis com os juros 

remuneratórios previstos no artigo 13 da Lei nº 8.036/90 por terem naturezas distintas, o que afasta a caracterização 

de anatocismo. 7. Rejeitada a proposta de anulação, de ofício, da sentença. Matéria preliminar rejeitada. Apelação, no 

mérito, não provida. 

(TRF 3ª Região, AC - 1014753, Rel(a). Des. Fed. Juíza Vesna Kolmar, 1ª Turma, DJU DATA:29/05/2007, p. 542, v.u.) 

"FGTS . EXECUÇÃO . JUROS REMUNERATÓRIOS. I - Embora não haja pedido expresso na inicial para a aplicação 

de juros remuneratórios simples ou progressivos, devem se os mesmos aplicados porque decorrem da própria 

sistemática do Fundo, regido pela Lei 5107/66 e legislação subseqüente. II - Os juros remuneratórios, já percebidos 

administrativamente pelo titular da conta vinculada, devem incidir automaticamente sobre as diferenças decorrentes 

da aplicação dos índices expurgados da inflação. III - Demais disso, cumpre salientar que a incidência de juros 

remuneratórios sobre o montante devido não afasta a incidência de juros moratórios que não foram limitados ao 

levantamento das cotas na sentença exeqüenda, uma vez que tais acréscimos possuem finalidades diversas. IV - A 

aplicação dos expurgos de janeiro/89 e abril/90 gera efeitos em todos os saldos posteriores.Assim sendo, no valor a ser 

utilizado como base para o cálculo das diferenças no mês de abril/90 deve conter a diferença referente ao expurgo de 

janeiro/89. V - Agravo retido e apelação providos". 

(TRF 3ª Região, AC - 612535, Rel(a). Des. Fed. Cecília Mello, 2ª Turma, DJF3 DATA:26/06/2008, v.u.) 
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Por fim, cumpre ressaltar que os juros de mora são devidos, contados a partir da citação, à razão de 6% (seis por cento) 

ao ano até a vigência do novo Código Civil e a partir daí calculados nos termos do seu art. 406 c.c. art. 161, § 1º do 

CTN, por ocasião da liquidação da sentença. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso para determinar a incidência de juros de mora, desde a citação, nos 

termos do art. 557, §1-a do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 98.03.096510-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : GASTAO FERNANDO ALONSO TEIXEIRA REIS 

ADVOGADO : CILMARA SILVIA DUARTE 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 95.01.02584-5 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Insurge-se o apelante Gastão Fernando Alonso Teixeira Reis contra a r. sentença (fls.494/500) que o condenou à pena 

privativa de liberdade de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa, cada dia-multa no 

mínimo legal, no regime aberto, como incurso no art. 168 -A, §1º, do CP, substituída por uma prestação de serviços à 

comunidade e multa, na forma do art.44, do Estatuto Repressivo. 

 

Os fatos ocorreram de junho de 1992 a janeiro de 1994 (fls.02/04). 

A denúncia foi recebida em 04.08.1997 (fl.198). 

A publicação da sentença condenatória recorrível deu-se em Secretaria no dia 15.02.2007 (fl.502). 

Nesse esteio, considerando que o acréscimo decorrente da continuidade delitiva não interfere no prazo prescricional 

(art. 119 do CP e Súmula 497 do STF), tampouco há causa de suspensão da prescrição, assinala-se que, entre o 

recebimento da denúncia e a publicação da sentença condenatória recorrível, transcorreram-se mais quatro anos, 

intervalo temporal que excede o prazo de atuação do jus puniendi estatal inscrito no artigo 109, V, do CP. 

Observa-se, portanto, a presença da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

Decreto a extinção da punibilidade dos fatos imputados ao réu Gastão Fernando Alonso Teixeira Reis, com fundamento 

no art. 107, IV, c.c. art. 109, V, 110 § 1º, art. 114 e 119, todos do CP; art.61, caput, do Código de Processo Penal e art. 

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, prejudicado o mérito do exame recursal. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.044574-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : RODOLFO SANTANA VALENTIN incapaz e outro 

 
: RENAN SANTANA VALENTIN incapaz 

ADVOGADO : SANTOS ALBINO FILHO 

REPRESENTANTE : ROSALINA SANTANA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : JOSE CARLOS VALENTIN DE OLIVEIRA 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00007-2 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rodolfo Santana Valentin e outro em face da decisão reproduzida nas 

fls. 201/202, na qual o Juízo de Direito da Comarca de Osvaldo Cruz/SP acolheu a impugnação do valor da causa e 

determinou que este não ultrapassasse o valor do débito exeqüendo. 

A parte agravante reafirma que o valor da causa deve ser o valor do bem penhorado e que tal valor não é excessivo. 

Não merece prosperar o presente recurso. 

É pacífico o entendimento de que nos embargos de terceiro, quando houver diferença entre o valor do bem e do débito, 

deve prevalecer o valor do bem desde que limitado ao valor da execução. 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 

VALOR DA CAUSA. DISCREPÂNCIA ENTRE O VALOR DO BEM PENHORADO E O VALOR DA AÇÃO 

PRINCIPAL. 

1. Nos embargos de terceiro, o valor da causa corresponderá ao valor do bem penhorado, não podendo, contudo, 

superar o valor do débito. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1052363/CE, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/11/2008, DJe 

04/12/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - VALOR DA CAUSA - LIMITAÇÃO AO VALOR DO 

DÉBITO - NECESSIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 

(AgRg no Ag 1057960/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/11/2008, DJe 

18/11/2008) 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE TERCEIRO - VALOR DA CAUSA - 

CORRESPONDÊNCIA DO VALOR DO BEM SOB CONSTRIÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE ULTRAPASSAR O 

VALOR DA DÍVIDA - SÚMULA 83/STJ. 

1 - Nos embargos de terceiro, o valor da causa deve corresponder ao do bem objeto da constrição, não podendo, 

entretanto, exceder o valor do débito. 

2 - Precedente da 2ª Seção. Incidência da Súmula 83/STJ. 

3 - Recurso não conhecido. 

(REsp 787.674/PA, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 03/08/2006, DJ 12/03/2007 p. 

245) 

Com tais considerações, e nos termos do Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Int-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.007339-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : GODKS IND/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.15.01570-2 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc., 
 

Sentença recorrida: proferida nos autos de mandado de segurança, denegando o writ, em que o Impetrante pretendia 

que fosse reconhecida a inconstitucionalidade do artigo 19, parágrafo único da Lei 8.870/94 e do artigo 22, §1º do 

Decreto n. 1.197/94, e que a sua defesa administrativa fosse processado, a par da ação judicial previamente ajuizada 

para discutir a mesma matéria objeto da defesa administrativa. 

Apelante: a Impetrante interpõe recurso de apelação, sustentando, em apertada síntese, que a decisão recorrida há que 

ser reformada, por entender que ela viola os direitos constitucionais à ampla defesa e ao contraditório na esfera 
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administrativa. Aduz, ainda, que não haveria como se admitir a sua renúncia à defesa administrativa, já que a ação 

judicial foi proposta antes mesmo de ser autuada. 

Parecer do Ministério Público: pelo provimento do recurso de apelação. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC - Código de Processo Civil, eis que a decisão 

apelada está em total sintonia com a jurisprudência pátria, inclusive desta Corte. 

 

Com efeito, não há como se vislumbrar que a renúncia ao direito de recorrer administrativamente decorrente do 

ajuizamento de ação judicial previsto nos dispositivos impugnados pela Apelante seja inconstitucional. Na sistemática 

pátria, cabe ao Poder Judiciário decidir, definitivamente, as lides existentes entre a Administração e os Administrados, 

sendo certo que as decisões administrativas se sujeitam ao exame jurisdicional. Neste passo, constata-se que a perda do 

direito à discussão administrativa decorrente do ajuizamento de ação judicial - na qual se terá a mesma discussão - não 

enseja violação ao direito a ampla defesa e ao contraditório, já que estes serão regularmente exercidos na esfera judicial, 

onde, repita-se, será proferida a decisão definitiva acerca da discussão existente. Acresça-se, ainda, que a interpretação 

sistemática dos dispositivos constitucionais revela que a renúncia em tela não é de ser considera inconstitucional, sendo 

de se frisar que ela, antes, coaduna-se com o princípio da eficiência (art. 37, caput, da CF/88), na medida em que evita 

que a Administração empreenda esforços em atividade inócua. Por tais razões, já está pacificado o entendimento da 

jurisprudência pátria no sentido de que os dispositivos impugnados pela Apelante não são inconstitucionais:  

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - RECURSO ADMINISTRATIVO QUE DEIXOU 

DE SER CONHECIDO EM RAZÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO PARA DISCUTIR A MESMA 

QUESTÃO - PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 19 DA LEI 8870/94 - CONSTITUCIONALIDADE - 

INAPLICABILIDADE AO CASO CONCRETO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Nos termos do 

parágrafo único do art. 19 da Lei 8870/94, a propositura de ações judiciais, inclusive cautelares, que tenham por 

objeto a discussão de débito previdenciário, importa em renúncia ao direito de recorrer na esfera administrativa e 

desistência do recurso interposto. Tal regra não afronta o direito de ampla defesa, na medida em que será exercido na 

esfera judicial, sendo certo, ademais, que, qualquer que fosse a decisão administrativa, estaria ela sujeita à 

modificação pela decisão judicial, não havendo razão para que a Administração e o Judiciário estejam a analisar o 

mesmo fato. Além disso, impede que decisões conflitantes sejam proferidas em esferas diferentes (administrativa e 

judicial). (...) 5. A regra aqui reconhecida constitucional (parágrafo único do art. 19 da Lei 8870/94 - renúncia ao 

direito de recorrer ou desistência do recurso) não se confunde com aquela que, nos autos da ADI nº 1074 / DF, em 

julgamento realizado em 28/03/2007, foi declarada inconstitucional pelo Egrégio STF ("caput" do art. 19 da Lei 

8870/94 - exigência de prévio depósito como condição à propositura da ação) 6. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 187654 SP QUINTA 

TURMA 02/02/2009 JUIZA RAMZA TARTUCE) 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO DESTINADO À 

DISCUSSÃO DA VALIDADE DE DÍVIDA ATIVA DA FAZENDA PÚBLICA. PREJUDICIALIDADE EM RAZÃO DO 

AJUIZAMENTO DE AÇÃO QUE TAMBÉM TENHA POR OBJETIVO DISCUTIR A VALIDADE DO MESMO 

CRÉDITO. ART. 38, PAR. ÚN., DA LEI 6.830/1980. O direito constitucional de petição e o princípio da legalidade não 

implicam a necessidade de esgotamento da via administrativa para discussão judicial da validade de crédito inscrito 

em Dívida Ativa da Fazenda Pública. É constitucional o art. 38, par. ún., da Lei 6.830/1980 (Lei da Execução Fiscal - 

LEF), que dispõe que "a propositura, pelo contribuinte, da ação prevista neste artigo [ações destinadas à discussão 

judicial da validade de crédito inscrito em dívida ativa] importa em renúncia ao poder de recorrer na esfera 

administrativa e desistência do recurso acaso interposto". Recurso extraordinário conhecido, mas ao qual se nega 

provimento. (STF - Supremo Tribunal Federal RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO RJ - RIO DE JANEIRO, MARCO 

AURÉLIO) 

 

Por fim, não prospera a alegação da Apelante no sentido de que o fato dela ter ajuizado a demanda antes mesmo de ser 

autuada e de apresentar defesa administrativa não poderia ensejar a renúncia à defesa administrativa. Ora, nada impede 

que a renúncia a um direito preceda ao exercício deste. E é exatamente isso que se verificou no caso dos autos. A 

Apelante, ao ajuizar ação judicial automaticamente renunciou o direito de discutir, na esfera administrativa, a mesma 

matéria objeto da demanda judicial. A renúncia ao direito ocorreu, pois, antes deste ser exercitado. Assim, tal alegação 

da Apelante revela-se igualmente inadmissível, tal como se verifica da jurisprudência do C. STJ: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPETRAÇÃO ANTERIOR À AUTUAÇÃO 

FISCAL. RENÚNCIA AO DIREITO DE RECORRER ADMINISTRATIVAMENTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(...) Inconformada, a Fazenda Nacional interpôs recurso especial pelas alíneas "a" e "c" da permissão constitucional 

alegando violação dos artigos 1º, § 2º, do DL 1.737/79 e 38, parágrafo único da Lei 6.830/80 pelos seguintes motivos: 

a) a discussão judicial do crédito tributário, sob qualquer modalidade de ação, antes ou posteriormente à autuação, 

importa na renúncia às instâncias administrativas, ou desistência de eventual recurso interposto; b) há perfeita 

identidade entre o objeto do processo administrativo e o objeto do processo judicial, uma vez que ambos tratam do 
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direito da impetrante/recorrida de efetuar o pagamento do Imposto de Importação com redução de 88% nas 

internações de telefones celulares por ela produzidos; c) ao questionar judicialmente o crédito tributário objeto de 

lançamento fiscal, a recorrida perdeu o direito de impugná-lo na via administrativa; d) a utilização concomitante das 

vias administrativa e judicial, com o mesmo objetivo, afigura-se juridicamente impossível, em razão da primazia das 

decisões judiciais sobre as decisões administrativas. 2. O ajuizamento de ação judicial anteriormente à autuação 

implica renúncia à interposição de recurso na esfera administrativa. Não é possível a utilização concomitante da via 

judicial e da administrativa, em face da prevalência da decisão judicial, devendo-se evitar destarte, julgamentos 

divergentes. Inteligência do § 2º do art. 1º do Decreto-Lei 1.737/59 e parágrafo único do art. 38 da Lei n. 6.830/80. 3. 

Existe identidade entre o objeto do processo administrativo e o objeto do processo judicial, uma vez que ambos tratam 

do direito da recorrida de efetuar o pagamento do Imposto de Importação com redução de 88% nas internações de 

telefones celulares por ela produzidos. 4. Recurso especial provido. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA RESP 

- RECURSO ESPECIAL - 1001348 200702548310 PRIMEIRA TURMA 08/04/2008 JOSÉ DELGADO) 

 

Posto isso, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso interposto.  

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.018966-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : HELIO MARTINS e outros 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BATISTA 

APELANTE : JACIRO APARECIDO BERTINI 

 
: JOAQUIM BENTO SOBRINHO 

 
: JOSE CARLOS DE MEDEIROS 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 

PARTE RE' : JOAO BATISTA VAROTTI 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

No. ORIG. : 97.00.17261-9 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: nos autos de execução de título executivo judicial, versando sobre a correção do saldo do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço ajuizada em face da Caixa Econômica Federal. 

 

Sentença: com fulcro no art. 7º da LC 110/2001, homologou o acordo noticiado entre a Caixa Econômica Federal e o 

co-autor JOÃO BATISTA VAROTTI, bem como deu por satisfeita a obrigação de fazer e extinguiu o feito com fulcro 

no art. 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Por fim, ressaltou que não há verba honorária a ser executada a 

teor da decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, juntada às fls. 260/261. 

 

Apelante: parte autora pretende a reforma da r. sentença, requerendo o prosseguimento da execução no tocante a 

obrigação dos índices relativos à julho, agosto e outubro de 1990, bem como janeiro de 1991, tendo em vista que não 

tiveram suas pretensões satisfeitas, tal como reconhecida pela sentença exeqüenda. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 
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Com efeito, a sentença de fls. 114, reconheceu como devidos o IPC relativo à junho/87, janeiro/89, março, abril e 

maio/90 e fevereiro/91. 

 

O acórdão de fls. 169 reformou a r. sentença somente no tocante ao percentual devido no mês de janeiro/89, fixando-o 

em 42,72%. 

 

Com o julgamento do Recurso Especial, às fls. 260, o Superior Tribunal de Justiça decidiu serem indevidos os índices 

de maio/90 e fevereiro/91. 

 

Dessa forma, não merece prosperar a alegação dos exeqüentes de que o crédito não foi satisfeito em relação ao IPC de 

julho, agosto e outubro de 1990, bem como janeiro de 1991, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal não foi 

condenada ao pagamento dos referidos índices. 

 

A corroborar tal entendimento, trago a colação o seguinte julgado: 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS . INADMISSIBILIDADE DA APLICAÇÃO DE 

ÍNDICES NÃO CONTEMPLADOS NA SENTENÇA. JUROS DE MORA. 

I - Inadmissível ao exeqüente exigir a aplicação de índices que não foram objeto de condenação na sentença exeqüenda. 

II - Os juros de mora, nos termos da legislação substantiva, são devidos apenas em caso de levantamento de cotas. 

Anote-se que, se devidos, devem ser aplicados ao percentual concedido na sentença, ou seja, 6% ao ano, a partir da 

citação. 

III - Recurso improvido." 

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 502753 Nº Documento: 22 / 208, Processo: 1999.03.99.057976-6 UF: SP Doc.: 

TRF300157000, Relator: Des. Fed. CECILIA MELLO, 2ª TURMA, Data do Julgamento: 29/04/2008, Data da 

Publicação: DJF3 DATA:15/05/2008) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.058752-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : LEONILDA FERREIRA PONTE 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

PARTE AUTORA : AMADEU FERREIRA e outros 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

PARTE AUTORA : SILVANINHO RODRIGUES DOS REIS 

 
: MARIA DA SILVA OLIVEIRA 

 
: GERALDA TENORIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: em sede de ação de execução de título judicial, ajuizada por LEONILDA FERREIRA PONTE e 

outros em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, versando sobre a correção do saldo do Fundo de garantia por 

Tempo de Serviço. 
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Sentença: o MM. Juízo a quo homologou o acordo e extinguiu o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

III, Código de Processo Civil e quanto aos demais co-autores, julgou extinta a execução, em face do pagamento do 

débito, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil. 

 

Apelante: LEONILDA FERREIRA PONTE e outros requer o prosseguimento da execução, ao argumento, em síntese, 

de que o fato da autora, ter aderido aos termos do acordo proposto pela LC 110/01, não isenta a CEF de arcar com a 

verba honorária de sucumbência fixada sobre o crédito judicial. 

 

Sem contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, tendo em vista 

que a matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria. 

 

Com efeito, a Lei 8.906/94, em seu art. 24, §§ 3º e 4, assim dispõe quando ao direito do advogado em relação aos 

honorários, in verbis: 

 

Art. 24 - A decisão judicial que fixar os honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos executivos e 

constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e liquidação 

extrajudicial. 

 

(omissis) 

 

§ 3º - É nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou convenção individual ou coletiva que retire do advogado o 

direito ao recebimento dos honorários de sucumbência. 

§ 4º - O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica 

os honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por sentença." 

 

No presente caso, verifica-se que foi ajuizada ação de cobrança, buscando a aplicação de expurgos inflacionários em 

conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sendo que a autora LEONILDA FERREIRA PONTE 

achou por bem entabular transação com a Caixa Econômica Federal para recebimento da correção monetária, nos 

termos da Lei Complementar 110/01, cuja sentença homologou a transação efetuada pela autora. 

 

A meu ver, a irresignação da recorrente é plausível, haja vista que os honorários sucumbenciais constituem verba 

autônoma destinada ao causídico que defendeu a tese vitoriosa. 

 

Assim, seu direito a referido valor permanece intacto, inobstante entabulação de acordo entre seu cliente e a parte ex 

adversa, conforme preceitua o dispositivo legal acima transcrito. 

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA N.º 188 DO TFR. INAPLICABILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA AUTÔNOMA. CONDENAÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO. 

POSTERIOR ACORDO ENTRE AS PARTES. INALTERABILIDADE. ART. 99, § 2º, DA LEI N.º 4.215/63. 

1. A parte que permaneceu silente, quando da abertura de vista dos cálculos, pode apelar da sentença que os homologa, 

pois, a teor do entendimento da Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, a Súmula n.º 188 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, que preceituava que "na liquidação por cálculo do contador, a apelação da sentença homologatória 

ressente-se do pressuposto de admissibilidade, quando o apelante não tenha oferecido oportuna impugnação", não é 

mais aplicável. 

2. Conforme disposto no art. 99, § 2º, da Lei n.º 4.215/63, a verba honorária possui caráter autônomo e integra o 

patrimônio do advogado, não podendo ser objeto de transação firmada entre as partes, sem a sua aquiescência. 

3. Não obstante a existência de disposição legal afirmando que os honorários pertencem ao advogado, in casu, houve, 

ainda, prévio contrato entre os Expropriados e seu patrono, avençando que a verba a este último pertenceria. 

4. Não carece a execução de título judicial se, a despeito do acordo celebrado entre Expropriante e Expropriados após o 

trânsito em julgado da decisão proferida na expropriatória, subsiste a condenação em honorários advocatícios. 

5. Recurso especial dirigido contra o acórdão dos infringentes não conhecido. (Conhecido e provido o recurso 

interposto contra a parte unânime do acórdão que julgou a apelação cível para determinar o prosseguimento da 

execução.m Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 

Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, não conhecer do primeiro 

recurso e dar provimento ao recurso da parte, nos termos do voto da Ministra-Relatora. Votaram com a Relatora os 

Ministros Paulo Medina, Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon e Franciulli Netto. 

Presidiu a sessão a Ministra Eliana Calmon. 
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(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 71250 Processo: 

199500381966 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relatora Ministra LAURITA VAZ, Data da decisão: 

12/11/2002 Documento: STJ000465707 DJ DATA:09/12/2002 PÁGINA:318 RSTJ VOL.:00165, PÁGINA:211) 

 

Portanto, além de verificar que o advogado não teve participação na avença, seu direito sobre os honorários, seja pelo 

fato de estar garantido por uma sentença transitada em julgado, e está resguardado pela lei especial acima transcrita, 

mesmo que conste, expressamente, da transação entabulada pela Lei Complementar 110/01, o seguinte: "correrão por 

conta das partes os honorários devidos a seus respectivos advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação 

judicial." 

 

No tocante à base de cálculo da verba honorária, tal questão deve ser apreciada pelo MM. Juízo a quo, sob pena de 

supressão de instância. 

 

Posto isto, dou provimento ao recurso, apenas para reformar a r. sentença, determinando-se o prosseguimento da 

execução em relação aos honorários advocatícios do autora LEONILDA FERREIRA PONTE, nos termos do artigo 

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.059189-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

No. ORIG. : 98.02.05916-1 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de execução interposta por Antônio da Silva, nos próprios autos (fls. 202/203), relativamente aos valores 

decorrentes da correção do saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS concedidos através das decisões 

de fls. 77/84, 117/125 e 187/192. 

A CEF foi citada nos termos do artigo 632 e seguintes do Código de Processo Civil e informou que realizou créditos na 

conta vinculada do autor. Aduziu, ainda, que o exequente sacou os vínculos CIA Saneamento Básico Estado SA, Cia 

União de Refinadores Açúcar Café, Servix Eng. SA, Cia Docas do Estado de São Paulo CODESP (fls. 219/228). 

Intimado, o autor não concordou com os valores apurados (fls. 237/244). 

Laudo da Contadoria Judicial às fls. 249/256. 

A sentença de fl. 259 julgou extinto o processo de execução, tendo em vista o integral cumprimento do débito, nos 

termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Inconformado, o autor apela sob os seguintes argumentos: 

 

a) o MM. Juízo não intimou as partes para se manifestarem sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, 

configurando o cerceamento de defesa; 

b) os juros de mora devem incidir sobre as diferenças devidas, inclusive sobre os juros da conta; 

c) a partir de 12 de janeiro de 2003, entrou em vigor a nova taxa de juros legais, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil cumulado com o artigo 161, § 1º do CTN (1% ao mês); 

d) o STJ reconheceu o direito ao pagamento de honorários advocatícios e a Contadoria Judicial apurou valores 

devidos. 

 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
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DECIDO. 

 

Merece ser acolhido o recurso interposto. 

 

Dispõe o artigo 635 do Código de Processo Civil: 

 

"Art.635. Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de 10 (dez) dias; não havendo impugnação, dará por 

cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a impugnação." 
 

A Contadoria Judicial apresentou laudo da Contadoria Judicial às fls. 249/256. 

Sem que houvesse sido concedido prazo para que as partes se manifestassem sobre o laudo apresentado, a execução foi 

julgada extinta, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

O julgamento da lide, sem propiciar a oportunidade de manifestação das partes, consubstanciou-se em evidente 

cerceamento ao direito constitucional à ampla defesa, o que enseja a anulação da sentença. 

Nesse mesmo sentido, o seguinte Julgado: 

 

"FGTS - CONTAS VINCULADAS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 635 DO CPC 

- CERCEAMENTO DE DEFESA - RECURSO DOS AUTORES PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 

1. Dispõe o artigo 635 do Código de Processo Civil que "Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de dez (10) 

dias; não havendo impugnação, dará por cumprida a obrigação; em contrário, decidirá a impugnação." 

2. A executada foi citada, nos termos do artigo 632 do mesmo diploma legal, e, à fl. 313, informou, em 22 de 

fevereiro de 2005, a realização dos créditos em favor dos exeqüentes, apresentando como prova, extratos das contas 

vinculadas (fls. 317/392). 

3. Aos dezessete de março do mesmo ano, o MM. Juiz a quo julgou extinta a execução, por sentença, em face do 

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil (fl. 393). 

4. Olvidou-se o magistrado do que reza o já citado artigo 635, não podendo prevalecer, destarte, a sentença, tal como 

lançada, sem que seja dada oportunidade de manifestação, por parte dos exeqüentes, restando configurado o 

cerceamento de defesa. 

5. Recurso dos autores provido. 

6. Sentença anulada." 

(Apelação Cível nº 1999.03.99.099321-2, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, publicada no DJU de 

17.01.2006, página 304) 
 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do autor para anular a sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo 

de origem, para que as partes possam se manifestar a respeito dos cálculos ofertados pela Contadoria Judicial. 

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.077380-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALDENIR NILDA PUCCA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

No. ORIG. : 98.00.12035-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: em sede de ação de execução de título judicial, ajuizada por FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, versando sobre a correção do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço. 
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Decisão: o MM. Juízo a quo julgou extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, inciso I, e artigo 795, ambos 

do Código de Processo Civil, em face da satisfação do crédito. 

 

Apelante: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS requer a reforma da r. sentença, uma vez que D. Juízo a quo, sem 

dar conhecimento ao apelante, acolheu os cálculos incorretos da CEF, não permitindo, sequer, que o exequente se 

manifestasse acerca dos cálculos, caracterizando o cerceamento de defesa. 

 

Com contra-razões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

 

A controvérsia instalada nos autos diz respeito à extinção da execução de sentença, nos termos do art. 794, I, art. 795, 

do Código de Processo Civil, acatando o cálculo apresentado pelo executado, sem conceder ao exequente, ora apelante, 

a oportunidade para se manifestar sobre o valor apurado. 

 

A r. sentença merece ser anulada. 

 

A questão é regulada pelo art. 635, do Código de Processo Civil, que assim dispõe, verbis: 

 

"art. 635 - Prestado o fato, o juiz ouvirá as partes no prazo de dez (10) dias; não havendo impugnação, dará por 

cumprida a obrigação; em caso contrário, decidirá a impugnação." 

 

O que se vê da regra processual civil supra, é que, em consagração aos princípios constitucionais da ampla defesa e do 

contraditório, ambas as partes devem ser intimadas a se manifestar sobre o cumprimento das obrigações, nos autos do 

processo. 

 

No presente caso, uma vez que o apelante não foi intimado para se manifestar sobre o valor apurado pela apelada, 

houve ofensa ao dispositivo processual civil e aos princípios constitucionais. 

 

A propósito, este é o entendimento sedimentado no âmbito da E. 2ª Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ALEGAÇÃO DA EXECUTADA, NO SENTIDO DE QUE 

EFETUOU CRÉDITOS NAS CONTAS VINCULADAS DOS EXEQUENTES. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO 

PROCESSO PROFERIDA DE IMEDIATO, SEM ABRIR-SE VISTA AOS EXEQUENTES. NULIDADE. 

Fere o princípio do contraditório e, por conseguinte, é nula a sentença que, com base em documentos acostados pelo 

executado e dos quais os exeqüentes não tiveram vista, dá por satisfeita a obrigação e extingue processo de execução." 

(TRIBUNAL- TERCEIRA REGIÃO - AC; 200161000154276/SP - SEGUNDA TURMA - DATA DA DECISÃO 

08/07/2008 - RELATOR JUIZ NELTON DOS SANTOS) 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, para anular a r. sentença, remetendo-se o feito à vara de 

origem, para que seja dada a oportunidade do autor se manifestar quanto aos cálculos apresentados pela CEF, nos 

moldes do artigo 557, § 1º-A, do CPC e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.101391-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOAQUIM RAMOS DE SANTANA 

ADVOGADO : EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES e outro 

PARTE AUTORA : JOAQUIM FIRMINO COELHO e outros 

 
: JOAQUIM GONCALVES 

 
: JOAQUIM MARCOLINO DA SILVA 

 
: JOB MIRANDA VIEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 98.00.46737-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de execução interposta por Joaquim Firmino Coelho e Outros, nos próprios autos (fls. 270/292), relativamente 

aos valores decorrentes da correção do saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS concedidos através 

das decisões de fls. 108/119, 156/164 e 252/253. 

A CEF foi citada nos termos do artigo 632 do Código de Processo Civil, juntando planilhas de cálculos e comprovantes 

dos créditos efetuados nas contas vinculadas de alguns dos autores. Afirmou que os exequentes Joaquim Firmino 

Coelho e Joaquim Marcolino da Silva aderiram aos Termos do Acordo previsto na LC 110/2001. Aduziu, ainda, que 

houve saque para o autor Joaquim Ramos de Santana, referente ao vínculo General Motors do Brasil (fls. 302/354). 

A Caixa juntou os Termos de Adesão firmados pelos autores Joaquim Firmino Coelho e Joaquim Marcolino da Silva 

(fls. 357/360). 

A decisão de fl. 361 homologou os acordos firmados entre os exequentes Joaquim Firmino Coelho, Joaquim Marcolino 

da Silva e a Caixa Econômica Federal, com base no artigo 7° da Lei Complementar nº 110/2001; diante da notícia de 

pagamento, efetuado pela CEF, em favor dos exequentes Joaquim Gonçalves, Joaquim Ramos de Santana e Job 

Miranda Vieira, determinou a remessa dos autos ao arquivo (baixa-findo). 

 

Inconformado, Joaquim Ramos Santana apela sob os seguintes argumentos: 

 

a) o exequente não concorda com o valor creditado em sua conta vinculada ao FGTS, visto que não foi aplicado o 

índice de abril/90; 

b) inadmissível a extinção da execução sem o integral cumprimento da obrigação. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

O recurso não merece prosperar. 

Com efeito, a CEF acostou aos autos extratos analíticos da conta vinculada do apelante demonstrando o saldo 

depositado, o coeficiente de atualização, os créditos efetuados e, finalmente, o saldo atualizado (fls. 312/326). 

O autor não trouxe aos autos documentos indicando as razões do seu inconformismo, nem de que forma teria chegado a 

esta conclusão. Deixou de apontar precisamente o erro que alega haver nos cálculos da CEF. 

A certeza e liquidez dos cálculos elaborados pela CEF não pode ser elidida por alegações genéricas que não indicam os 

supostos equívocos verificados na referida conta. 

A impugnação dos cálculos tem de ser efetuada de forma analítica, demonstrando, parcela por parcela, as eventuais 

incorreções. 

 

Nesse mesmo sentido o seguinte julgado: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. CORREÇÃO DO SALDO DE CONTA 

VINCULADA AO FGTS. CUMPRIMENTO DO JULGADO ESPONTANEAMENTE PELA CEF. IMPUGNAÇÃO 

GENÉRICA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. PRECEDENTES DO TRF DA 1ª REGIÃO. 

I - Consoante entendimento desta Sexta Turma, na ação em que se busca a correção dos saldos de contas vinculadas 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, tendo a Caixa Econômica Federal apresentado os extratos 

demonstrando o cumprimento espontâneo do julgado e limitando-se os recorrentes a impugnarem de forma genérica 

as planilhas apresentadas, afigura-se descabida a sua pretensão em prosseguir com a execução. Precedentes do TRF 

da 1ª Região. 

II - Apelação desprovida." 

(Apelação Cível nº 2003.38.01.000662-2, relator Juiz Federal Carlos Augusto Pires Brandão, TRF1, publicado no 

DJ de 05.06.2006, página 92) 
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 
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Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.102685-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ONIVALDO REPIZO VEIGA E CIA LTDA e outros 

 
: ONIVALDO REPIZO VEIGA 

 
: CARMEM RODRIGUES VEIGA 

ADVOGADO : LAERTE SILVERIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00023-1 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por ONIVALDO REPIZO VEIGA E CIA LTDA e outros em face da r. 

sentença de fls. 52/53 que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal ajuizada pelo INSS contra a ora 

apelante. 

 

Em suas razões, a embargante pugna pela reforma da sentença pelos seguintes motivos: a) nulidade da CDA, uma vez 

que não indica: a origem, a natureza e o fundamento legal da dívida; b) que a multa deve ser reduzida a 20%, nos 

termos do disposto na Lei Estadual Paulista nº 9.399/96; c) inexigibilidade da dívida, tendo em vista que o abono de 

férias e os depósitos fundiários possuem natureza indenizatória, pois não integram a remuneração do empregado; d) que 

o fato tributável deve ser provado, nos termos do art. 142 do CTN (fls. 55/61). 

 

Contrarrazões às fls. 64/66. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil. 

 

O apelo não merece prosperar. 

 

Quanto aos aduzidos vícios na CDA, anoto que certidão de nº 32.317.947-9, constante às fls. 2/5 do apenso, traz o seu 

fundamento legal e acréscimos, indica a origem (procedimento administrativo nº 323179479) e a natureza. A propósito, 

à fl. 35 dos presentes autos consta o relatório fiscal no qual se verifica que o lançamento decorre do não recolhimento 

das contribuições previdenciárias incidentes sobre o décimo terceiro salário referente ao ano de 1995. 

 

Não há que se falar em necessidade de prova do fato tributável, uma vez que, em sede de embargos à execução, cabe ao 

autor afastar a presunção de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa, tendo em vista que esta foi constituída após 

o devido procedimento administrativo. 

 

Por outro lado, não há como aplicar a multa prevista na Lei Estadual Paulista nº 9.399/96, criada pelo Estado de São 

Paulo, uma vez que se trata de ente político diverso daquele que exerceu a competência tributária.  

 

Entretanto, entendo que a multa moratória deve ser reduzida para 20% (vinte por cento), nos termos do disposto no 

artigo 35 da Lei nº 8.212/91 (redação dada pela Lei nº 11.491/09), tendo em vista que se trata de aplicação retroativa de 

lei mais benéfica, nos termos do disposto na letra "c" do inciso II do artigo 106 do Código Tributário Nacional.  

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso e, de ofício, limito a multa moratória para 20% (vinte por 

cento) do débito. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1999.03.99.117117-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EDUARDO BARBIERI 

ADVOGADO : ROBERTA CAVALCANTE DAMASCENO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : LUIZ GONZAGA GODINHO 

No. ORIG. : 98.01.02149-7 2 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Insurge-se o apelante Eduardo Barbieri contra a r. sentença (fls.316/329) que o condenou à pena privativa de liberdade 

de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 168 (cento e sessenta e oito) dias-multa, cada dia-multa, no mínimo 

legal, no regime aberto, como incurso no art.168-A, §1º, do CP, substituída por duas restritivas de direitos, na forma do 

art.44, do Estatuto Repressivo. 

Os fatos ocorreram em outubro de 1992 a junho de 1993 e setembro de 1993 a agosto de 1996 (fls.02/05). 

A denúncia foi recebida em 02.04.2001 (fl.166). 

A publicação da sentença condenatória recorrível deu-se em Secretaria no dia 06.02.2006 (fl.330), sendo que também 

condenou o co-réu Luiz Gonzaga Godinho, à pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de 

reclusão e 168 (cento e sessenta e oito) dias-multa, cada dia-multa, no mínimo legal, no regime aberto, como incurso no 

art.168-A, §1º, do CP, substituída por duas restritivas de direitos, na forma do art.44, do Estatuto Repressivo. 

Nesse esteio, considerando que o acréscimo decorrente da continuidade delitiva não interfere no prazo prescricional 

(art. 119 do CP e Súmula 497 do STF), assinala-se que, entre a data de todos os fatos e o recebimento da denúncia, ou 

ainda, desta até a publicação da sentença condenatória, transcorreram-se mais quatro anos, intervalo temporal que 

excede o prazo de atuação do jus puniendi estatal inscrito no artigo 109, V, do CP. 

Observa-se, portanto, a presença da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

Decreto a extinção da punibilidade dos fatos imputados ao réu Eduardo Barbieri, e na forma do art.580, do CPP a 

estendo aos fatos imputados ao co-réu Luiz Gonzaga Godinho, com fundamento no art. 107, IV, c.c. art. 109, V, 110 § 

1º, art. 114 e 119, todos do CP; art.61, caput, do Código de Processo Penal e art. 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste Tribunal, prejudicado o mérito do exame recursal. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.60.00.005341-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CONSTRUTORA DEGRAU LTDA 

ADVOGADO : FREDERICO PENNA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

EXCLUIDO : PAULO CESAR DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e de apelações interpostas pela Construtora Degrau Ltda e pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social, contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal tendentes à 

desoneração ao pagamento do Seguro contra Acidente do Trabalho, à invalidade da exigência do salário-educação, ao 

afastamento da TR como fator de atualização do débito tributário exigido, à declaração de ilegalidade e 

inconstitucionalidade da utilização das taxas referenciais TR e/ou SELIC para efetuar o cálculo dos juros moratórios 

incidentes sobre obrigações tributárias e à adequação da multa à nova ordem econômica, afastando o seu caráter 

confiscatório. 

 

Na sentença, o MM. juiz de primeiro grau julgou parcialmente procedentes os embargos, "apenas para determinar que 

se excluam das CDAs (Execução Fiscal nº 96.0006795-3) os valores cobrados a título de salário-educação, referente 
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ao período compreendido entre 09/95 a 02/96. O Instituto embargado deverá, no momento oportuno, apresentar 

cálculo atualizado de seu crédito, com a exclusão dos valores referentes àquele período". 

Em sua apelação, a embargante sustenta, em síntese, que: 

 

a) a Certidão de Dívida Ativa é nula, por ser inadmissível sua alteração estipulada pelo juiz "a quo" após a decisão de 

primeira instância; 

 

b) a contribuição do Seguro de Acidente do Trabalho exigida é inválida e inconstitucional, pois só poderia ter sido 

preconizada por lei; 

 

c) diferentemente do decido pelo juiz "a quo", a TR não foi utilizada como índice de juros, mas como índice de correção 

monetária, o que é vedado; 

 

d) a TR e a SELIC são mecanismos utilizados para a remuneração do capital, não devendo incidir em obrigações 

tributárias, cujo percentual não pode ser superior a 1%; 

 

e) a multa aplicada afronta diversos princípios constitucionais, pois tem caráter confiscatório, ante o valor estipulado de 

20% do crédito tributário, devendo ser adequada à nova ordem econômica. 

 

Em sua apelação, o embargado sustenta, em síntese, que: 

 

a) a Constituição Federal de 1988 recepcionou os Decretos nº 1.442/75 e 87.043/82, sendo devida a cobrança do salário-

educação; 

 

b) a contribuição do salário-educação no período de 09/95 a 02/96 não padece de vícios de constitucionalidade, como já 

foi reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

Foram apresentadas contrarrazões pela executada. 

 

A embargante desistiu. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

De início, anoto que a embargante desistiu do recurso com o fim de obter aprovação no PAES (fls. 189/190). 

 

Intimado, o embargado requereu o prosseguimento da execução enquanto a executada não comprovasse a formalização 

do parcelamento junto ao INSS; ademais, enfatizou que, para se adequar ao PAES, a embargante teria de renunciar ao 

direito em que se funda a ação, e não simplesmente desistir do recurso (fls. 193/194 e 196). 

 

Com isso, a executada foi intimada reiteradamente para se manifestar sobre a resposta dada pelo INSS (fls. 207, 210, 

216/217 e 227); entretanto, silenciou. Dessa forma, há de ser dado prosseguimento ao presente feito, para serem 

julgados os recursos interpostos. 

 

Passo a análise do recurso do embargado. 

 

Há de ser dado provimento ao recurso do Instituto Nacional do Seguro Social, uma vez que é entendimento pacífico do 

Supremo Tribunal Federal a constitucionalidade da cobrança do salário-educação após a promulgação da Constituição 

Federal de 1988, tendo inclusive sido editada a Súmula nº 732 a respeito da matéria: 

 

"É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA DE 

1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996". 

Outrossim, tal entendimento já está solidificado desde o julgamento, pelo plenário da Excelsa Corte, do Recurso 

Extraordinário nº 290.079: 

 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI N.º 9.424/96. ALEGADA 

INCONSTITUCIONALIDADE, EM FACE DA EC 01/69, VIGENTE QUANDO DA EDIÇÃO DO DECRETO-LEI N.º 

1.422/75, POR OFENSA AO PRINCÍPIO DA ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA, CONSAGRADO NOS ARTS. 

153, § 2.º, E 178, E AO PRINCÍPÍO DA VEDAÇÃO DA DELEGAÇÃO DE PODERES, PREVISTO NO ART. 6.º, 

PARÁGRAFO ÚNICO. ALEGADA CONTRARIEDADE, AINDA, AO ART. 195, I, DA CF/88. CONTRIBUIÇÃO QUE, 

DE RESTO, FORA REVOGADA PELO ART. 25 DO ADCT/88. Contribuição que, na vigência da EC 01/69, foi 

considerada pela jurisprudência do STF como de natureza não tributária, circunstância que a subtraiu da incidência 

do princípio da legalidade estrita, não se encontrando, então, na competência do Poder Legislativo a atribuição de 

fixar as alíquotas de contribuições extratributárias. O art. 178 da Carta pretérita, por outro lado, nada mais fez do que 
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conferir natureza constitucional à contribuição, tal qual se achava instituída pela Lei n.º 4.440/64, cuja estipulação do 

respectivo quantum debeatur por meio do sistema de compensação do custo atuarial não poderia ser cumprida senão 

por meio de levantamentos feitos por agentes da Administração, donde a fixação da alíquota haver ficado a cargo do 

Chefe do Poder Executivo. Critério que, todavia, não se revelava arbitrário, porque sujeito à observância de condições 

e limites previstos em lei. A CF/88 acolheu o salário-educação, havendo mantido de forma expressa -- e, portanto, 

constitucionalizado --, a contribuição, então vigente, a exemplo do que fez com o PIS-PASEP (art. 239) e com o 

FINSOCIAL (art. 56 do ADCT), valendo dizer que a recepcionou nos termos em que a encontrou, em outubro/88. 

Conferiu-lhe, entretanto, caráter tributário, por sujeitá-la, como as demais contribuições sociais, à norma do seu art. 

149, sem prejuízo de havê-la mantido com a mesma estrutura normativa do Decreto-Lei n .º 1.422/75 (mesma hipótese 

de incidência, base de cálculo e alíquota), só não tendo subsistido à nova Carta a delegação contida no § 2.º do seu 

art. 1.º, em face de sua incompatibilidade com o princípio da legalidade a que, de pronto, ficou circunscrita. Recurso 

não conhecido". 

(STF, Tribunal Pleno, RE n.º 290.079/SC, rel. Min. Ilmar Galvão, j. em 17.10.2001, DJ de 04.04.2003). 

 

Dessa forma, merece acolhimento o apelo do embargado. 

 

Finda a análise do recurso do Instituto Nacional do Seguro Social, passo a apreciar o apelo da executada. 

 

1. Da nulidade da CDA 
 

Cumpre salientar que, ante o provimento do recurso do embargado, supra fundamentado, resta prejudicada a análise do 

pedido de nulidade da Certidão de Dívida Ativa, uma vez que tal requerimento se funda no comando dado pelo juiz "a 

quo", para que se excluíssem da CDA os valores cobrados a título de salário-educação, referentes ao período de 09/95 a 

02/96. 

 

2. Da cobrança do SAT 

 

Acerca da possibilidade da cobrança do SAT, tal matéria já está pacificada pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, 

por votação unânime, em 20.3.2003, na qual restou afastada a inconstitucionalidade da contribuição, no julgamento do 

RE 343.446: 

 

"EMENTA: - CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - 

SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 

3.048/99. C.F., artigo 195, § 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 150, I. 

I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, art. 

22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: 

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. 

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT. 

II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 

7.787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais. 

III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos conceitos de 

"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao princípio da legalidade 

genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. 

IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, 

matéria que não integra o contencioso constitucional. 

V. - Recurso extraordinário não conhecido."  

(STF, RE 343.446, rel. Min. Carlos Velloso, DJ 4.4.2003). 

Assim, não merece prosperar o recurso da embargante na parte em que alega a inconstitucionalidade da contribuição 

para o SAT. 

 

3. Da TR, da taxa SELIC e da multa com caráter confiscatório. 

Não há interesse da embargante na modificação da sentença quanto à incidência da TR, uma vez que o juiz "a quo" 

esclareceu que ela não foi utilizada ns cálculos que compõe a CDA (fl. 126): 

 

"A alegação de que foi utilizada a TR como correção monetária não tem fundamento algum, porquanto verificando as 

CDAs constantes dos autos da execução fiscal apensa, verifico que o campo correspondente não foi preenchido. Aliás, 

não vislumbro nos citados documentos qualquer referência a aplicação da TR; e nem poderia ser de outra forma, já 

que os créditos executados correspondem a fatos geradores ocorridos após o período de vigência abrangido pela Lei nº 

8.177/91 e nº 8.218/91". 

 

Quanto à aplicação da taxa SELIC, o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional estabelece que os juros de mora são 

calculados à taxa de um por cento ao mês somente se a lei não dispuser de modo diverso. 
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Ora, o art. 34, caput, da Lei n.º 8.212/91 dispõe que "as contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo 

INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam 

sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC, a que se 

refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de 

caráter irrelevável". 

 

Como se vê, não há incompatibilidade entre o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e o art. 34, caput, da Lei n.º 

8.212/91, até porque aquele dispositivo legal abre espaço para que lei disponha em sentido diverso. 

 

De outra parte, inexiste inconstitucionalidade no art. 34 da Lei n.º 8.212/91. 

 

Em primeiro lugar, porque não havia ofensa ao revogado § 3º do art. 192 da Constituição Federal, que, além de não ser 

auto-aplicável (Supremo Tribunal Federal, Súmula 648), tratava de juros remuneratórios e não de juros moratórios ou 

compensatórios. 

 

Em segundo lugar, porque não procede o argumento de que a SELIC, por possuir componente remuneratório, mostra-se 

incompatível com o direito tributário. 

 

Ressalte-se que o Poder Público paga débitos com a incidência da taxa Selic, não tendo sentido que fique impedido de 

cobrar seus créditos com base nos mesmos índices. Negar essa possibilidade significaria incentivar a inadimplência 

fiscal, pois mostrar-se-ia vantajoso ao contribuinte não pagar os tributos e emprestar dinheiro ao Poder Público. Do 

mesmo modo, não se pode incentivar a "aplicação" de dinheiro no mercado, em prejuízo do pagamento das 

contribuições devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou várias vezes no mesmo sentido, conforme as decisões abaixo: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - JUROS DE MORA - TAXA SELIC. 

(...) 

4. A taxa SELIC é composta de taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer 

outro índice de correção. 

5. Da mesma forma como pode ser aplicada em favor do contribuinte nas restituições e compensações, é perfeitamente 

legal a aplicação da taxa SELIC na cobrança de débitos tributários. 

6. Recurso especial improvido." 

(Recurso Especial nº 462710/PR, DJ 9/6/2003, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, v.u.) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEI Nº 9.250/95. 

1. É devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a 

reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse 

critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 

3. Ausência de argumento capaz de modificar o entendimento 

predominante do STJ." 

4. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgRg no RESP 449.545/PR Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 10/3/2003, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. LEI 9.065/95. 

INCIDÊNCIA. MULTA FISCAL. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO CDC. 

1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 

1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da 

legalidade. 

2. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC 

em Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública. 

3. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os 

contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. 

5. Não compete ao Poder Judiciário reduzir a multa fiscal moratória quando esta é imposta com base em graduação 

objetivamente estabelecida por lei, porquanto não pode o juiz atuar como legislador positivo. Ademais, o comando 

insculpido no artigo 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, é aplicável, apenas, às relações de consumo, de 

natureza contratual, não alcançando, portanto, as multas tributárias. (Precedente: Resp 261.367, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, DJ de 09.04.2001). 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(AGRESP 671.494/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 28/3/2005) 
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Quanto à multa, não procede a alegação de que ela é excessiva. 

 

Com efeito, a multa aplicada, embora num primeiro momento possa parecer abusiva e de caráter confiscatório, na 

verdade reflete o intuito do legislador em desestimular a sonegação, punindo o contribuinte inadimplente. 

 

Ademais, a multa aplicada decorre de lei e não pode ser reduzida pelo Poder Judiciário. 

 

Deveras, ao juiz compete cumprir a lei, dela não sendo senhor, mas servo. Um servo qualificado, que pode interpretá-la 

e até ser seu porta-voz; nunca, porém, modificá-la, tampouco descumpri-la. 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social e 

NEGO SEGUIMENTO ao recurso da embargante, tudo nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

 

Condeno, destarte, a embargante ao pagamento de honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento) do valor 

atualizado da execução. 

 

Intimem-se 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.60.00.006927-4/MS 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARLEY JARA 

APELADO : OSMAR LACHI e outro 

 
: ORLINDA PAULINO LACHI 

ADVOGADO : CINEIO HELENO MORENO 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de recurso de apelação contra sentença que, nos autos de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica 

Federal em face Osmar Lachi e Orlinda Paulino Lachi, exigindo valores atinentes a contrato de crédito rotativo-cheque 

azul, acolheu parcialmente os embargos monitórios, para excluir a capitalização dos juros e reduzir a taxa de 

rentabilidade a 12% ao ano, tendo como base os artigos 6º, V e 51, IV e XV da Lei 8.078/90, declarando a natureza de 

título executivo do contrato de crédito rotativo-cheque azul. 

 

Por fim, condenou a CEF no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre a vantagem econômica 

obtida pela parte embargante, autorizando o prosseguimento da monitória pelo montante apurado nos termos desta 

sentença. 

 

 

 

Apelante: CEF pretende a reforma da r. sentença, argumentando, em síntese, que, no que diz respeito ao afastamento da 

capitalização de juros, o julgado, além de infringir ao princípio pacta sunt servanda, é extra petita, tendo em vista que 

nos embargos monitórios não houve pedido em relação a anatocismo. Afirma que a sentença não poderia ter limitado a 

taxa dos juros remuneratórios a 12% ao ano, uma vez que a limitação constitucional prevista no art. 192, § 3º da CF/88 

não é auto-aplicável, já que é dependente de regulamentação via lei complementar, a teor do EC nº 40/03, estando as 

partes livres para pactuarem a taxa de juros.  

Requer, por fim, caso a sentença for mantida, seja decretada a sucumbência recíproca.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 123/2623 

 

 

Com contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

 

Primeiramente, compulsando os embargos monitórios às fls 52/65 dos autos, verifico que não há requerimento no 

sentido de exclusão de capitalização de juros. Diante disso, a sentença apresenta-se ultra petita, pois concedeu 

provimento não pleiteado nos embargos monitórios. O julgado ofendeu ao princípio da congruência insculpido no caput 

do art. 460, do Código de Processo Civil, in verbis: "É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza 

diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi 

demandado." 

 

Dessa forma, a sentença deve ser reduzida aos limites do pedido. A propósito: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS 

LIMITES DO PEDIDO. POSSIBILIDADE. A sentença extra petita é nula, não ocorrendo o mesmo com a sentença 

ultra petita, isto é, a que decide além do pedido. Esta, ao invés de ser anulada deverá ser reduzida aos limites do pedido. 

Nego provimento ao agravo regimental." 

(STJ, AGEDAG n º 200700552140, 3ª Turma, rel. Paulo Furtado, DJE 04-08-2009) 

 

 

O artigo 192 da Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, estabelece que: 

 

"Art. 192 - O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a 

servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõe, abrangendo as cooperativas de crédito, será 

regulada por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições 

que o integram." 

 

Cumpre ressaltar que a redação originária do referido artigo, antes da Emenda Constitucional nº 40/2003, limitava a 

taxa de juros em 12% ao ano para as operações realizadas por instituições financeiras devendo ser regulada por Lei 

Complementar que não foi ainda editada, estando em vigência a Lei 4.595/64, muito embora tenha revogado o Decreto 

nº 22.626/33, excepcionou a Lei da Usura das operações e serviços bancários que devem se sujeitar às normas do 

Conselho Monetário Nacional - CNM e do Banco Central do Brasil para regular a matéria. Neste sentido a Súmula 596 

do Supremo Tribunal Federal in verbis: 

 

"Súmula 596- As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional." 

 

Além disso, a Súmula Vinculante n.º 7 do STF, consolidou entendimento de que o parágrafo 3º, artigo 192 da CF/88, 

que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, teria sua aplicação condicionada à edição de lei complementar. 

 

Desta forma, a r. sentença merece ser reformada, pois está em desacordo com o entendimento desta Egrégia Turma e 

Supremo Tribunal Federal. 

 

Mantida a sucumbência como determinada pela sentença. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso da CEF, para reduzir a sentença aos limites dos embargos, afastar a 

limitação dos juros e mantê-los como foram pactuados e inverter o ônus da sucumbência, nos moldes do art. 557, § 1º-

A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.002880-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

APELADO : FLAVIO EDUARDO GODEGHESI e outro 

 
: RITA DE CASSIA SILVA CORREIA GODEGHESI 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES e outro 

DESPACHO 

Fls. 763/764: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF sobre o acordo noticiado pelos autores e pelo co-réu 

Banco Itaú, no prazo de 10 (dez) dias. 

P.I.. 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.012983-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : LUIZ GONZAGA DE MELLO BELLUZZO e outros 

 
: MARCELO OKAMOTO 

 
: MARCIA BONI 

 
: MARCIA CALDERAO FICHER 

 
: MARCIA RUSSO SALGADO 

ADVOGADO : VALDIR VICENTE BARTOLI e outro 

CODINOME : MARCIA RUSSO 

APELANTE : MARCO AURELIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SILVA 

 
: MARCIO ISHIMURA 

 
: MARI SHIRABAYASHI 

 
: MARIA ALICE FERREIRA MOURA 

 
: MARIA BENIGNA ARRAES DE ALENCAR GERVAISEAU 

ADVOGADO : VALDIR VICENTE BARTOLI e outro 

CODINOME : MARIA BENIGNA GERVAISEAU LOTA AGUAJO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de execução proposta por Luiz Gonzaga de Mello Belluzzo e Outros, nos próprios autos (fls. 235/236), 

relativamente aos valores decorrentes da correção do saldo do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 

concedidos através das decisões de fls. 137/141, 177/184 e 225/227.  

A CEF foi citada nos termos do artigo 632 do Código de Processo Civil e informou às fls. 240/241 que em relação à 

autora Márcia Boni houve adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/01, pleiteando pela homologação do acordo e 

a extinção do processo em relação à referida autora. 

Na petição de fls. 245/287, a CEF informou que efetuou o depósito judicial de honorários advocatícios e efetuou 

créditos nas contas vinculadas dos autores Marcelo Okamoto, Marco Ishimura, Mari Shirabayashi e Maria Alice 

Ferreira Moura. Aduziu que os exeqüentes Maria Caldeirão Ficher, Márcia Russo Salgado, Marco Aurélio Nogueira de 

Oliveira e Silva, Luiz Gonzaga de Mello Belluzzo e Márcia Boni aderiram aos termos do Acordo previsto na LC 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 125/2623 

110/2001. Argumentou que não foi encontrada a conta vinculada da autora Maria Benigna Arraes de Alencar 

Gervaiseau devido ao nome constar divergente na base de dados. 

Na manifestação de fls. 289/290, os exeqüentes informaram que Maria Benigne Gervaiseau Sota Aguayo divorciou-se 

em 1988 e voltou a usar o seu nome de solteira Maria Benigna Arraes Alencar Gervaiseau, que é o que consta em sua 

conta do FGTS. Com relação aos autores Márcia Calderão Ficher, Márcia Russo Salgado, Marco Aurélio Nogueira e 

Silva e Luiz Gonzaga de Mello Belluzzo, pleiteia que a CEF informe os valores a serem creditados, acrescidos de 

honorários advocatícios. 

A Caixa efetuou o depósito judicial dos honorários advocatícios e os créditos na conta vinculada da exeqüente Maria 

Benigna Arraes de Alencar Gervaise (fls. 305/311). 

Os exeqüentes concordaram com o depósito efetuado na conta vinculada da autora Maria Benigna Arraes de Alencar 

Gervaise, bem como os valores depositados a título de honorários advocatícios. Pleitearam pela expedição do alvará de 

levantamento da verba honorária (fls. 321/322). 

O MM. Juízo determinou que a CEF esclarecesse sobre os depósitos efetuados, tendo em vista a sucumbência recíproca. 

A executada pleiteou que fosse expedido alvará de levantamento em seu favor (fl. 327). 

A sentença de fl. 328 homologou as transações noticiadas nos autos, nos termos da Lei Complementar nº 110/01, 

julgando extinta a execução com amparo no artigo 794, I e II combinado com o artigo 795, ambos do Código de 

Processo Civil. Determinou a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados nos autos em favor da CEF, 

tendo em vista que em razão da decisão transitada em julgado, não há verbas de sucumbência ante a sucumbência 

recíproca. 

 

Inconformados, os exeqüentes apelam sob os seguintes argumentos: 

 

a) havendo sucumbência recíproca, cada parte é responsável pelos honorários de advogado, proporcionalmente à 

respectiva sucumbência; 

b) os honorários foram depositados na proporção da sucumbência verificada. 

 

Recebido e processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Não merece ser acolhido o recurso interposto. 

Na decisão de fls. 225/227, verifica-se que as partes foram condenadas ao pagamento de honorários de advogado na 

proporção de suas sucumbências. 

Os autores ajuizaram a ação objetivando o pagamento das diferenças entre os índices aplicados e os devidos nos meses 

de janeiro/87 (9,36%); janeiro/89 (48%), abril/90 (44,80%), bem como o pagamento da multa prevista nos termos do 

artigo 53 do Decreto nº 99684/90. 

A sentença de fls. 137/141 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a CEF a recompor o saldo do FGTS 

de acordo com os índices de junho/87 (26,06%), janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%); correção monetária desde a 

data em que eram devidas; juros legais desde a citação; custas em restituição; honorários advocatícios no percentual de 

10% do valor atualizado da condenação. 

Inconformada a CEF apelou. 

O v. Acórdão de fls. 177/185 negou provimento ao recurso da Caixa. 

O Recurso Especial de fls. 225/227 interposto pela CEF foi parcialmente provido , determinando a exclusão do índice 

de junho/87 e a sucumbência recíproca. 

Verifico que, dos 3 (três) índices pedidos e do pagamento de multa, os autores foram contemplados com cerca de 2 

(dois) pedidos. 

Anote-se, ainda, que para o mês de janeiro/89, o índice pleiteado foi o de 48% e o concedido foi de 42,72%. 

A sucumbência de cada parte deve ser aferida com base na quantidade de pedidos deferidos em contraposição aos 

indeferidos. 

Assim sendo, como cada parte decaiu em cerca de metade do pedido, os honorários devem ser compensados de acordo 

com o artigo 21, caput do Código de Processo Civil. 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FGTS - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

Decaíram os autores de metade do pedido, e não de parcela ínfima, uma vez que não se pode considerar a soma do 

percentual aplicado a título de correção monetária para se aferir a sucumbência, mas sim a proporção de sucesso do 

autor da demanda. Devem ser aplicadas, assim, as regras da sucumbência recíproca. 

A decisão impugnada não arredou do entendimento exarado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, consoante se 

infere do julgamento do EDRE n. 226.855/RS, Relator Ministro Moreira Alves, in DJ de 01.12.2000, ao consignar que: 

"tendo em vista a ocorrência de sucumbência recíproca, declaro que as custas e honorários de advogados fixados no 

recurso de apelação sejam repartidos e compensados entre as partes, na proporção de suas sucumbências". 

Embargos de declaração rejeitados. 
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Decisão por unanimidade de votos." 

(EDAG nº 320833, relator Ministro Franciulli Netto, publicado no DJ de 31.03.2003, página 193) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ART. 21 DO CPC. DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA. 

1. Agravo regimental em face de decisão que negou provimento a agravo, primeiro, por considerar consentâneo com a 

disciplina do art. 21 do CPC o cálculo da sucumbência de cada parte com base na quantidade de pedidos formulados e 

deferidos; segundo, por não ter sido o dissídio pretoriano demonstrado nos moldes exigidos pela Lei e pelo RISTJ. 

2. O fato de o somatório dos índices deferidos pelo título executivo corresponder a setenta e cinco por cento do total 

pleiteado na exordial não implica dizer que os autores sagraram-se vencedores na maior parte da demanda. Se, dos 

quatro índices para correção do saldo das contas vinculadas do FGTS, só se obteve êxito em dois, não se pode negar que 

a parte autora decaiu em cinquenta por cento da pretensão, razão por que os respectivos honorários advocatícios devem 

ser compensados. 

3. Conferir: REsp nº 725.497/SC, Relª Minª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 06/06/2005; AgRg no REsp nº 

363.349/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, DJ de 09/06/2003. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(AGA nº 828796, relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 10.04.2007, página 258) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.032476-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

APELADO : IVAN BLANCO CADAHIA e outro 

 
: GLEANIS APARECIDA LANCINI 

ADVOGADO : MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de recurso de apelação, interposto pela Caixa Econômica Federal, em sede de medida cautelar ajuizada por 

IVAN BLANCO CADAHIA e outro, objetivando a suspensão do leilão extrajudicial, nos moldes do Decreto-Lei 70/66, 

bem como o depósito judicial das prestações nos valores que entendem devidos, cuja sentença foi de procedência do 

pedido. 

 

A meu ver, entendo que esta cautelar encontra-se prejudicada, com o julgamento da ação principal, nos termos do artigo 

796 e do artigo 808, inciso III, ambos do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente." 

"Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar: 

(...) 

III - se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito." 

 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

 

Neste sentido: 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL - 

RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1- A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado 

do Rio Grande do Sul. 
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2- Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada." 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

 

Diante do exposto, julgo prejudicada a presente cautelar, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

deste E. Tribunal. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.047776-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : IVAN BLANCO CADAHIA e outro 

 
: GLEANIS APARECIDA LANCINI 

ADVOGADO : MAURICIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: IVAN BLANCO CADAHIA e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal, ação revisional de 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, objetivando a aplicação 

correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

 

Sentença: o MM Juízo a quo, pautado no laudo pericial contábil, julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para 

determinar a exclusão da incidência do CES no cálculo da primeira parcela. 

Fixou a sucumbência recíproca (fls. 281/288). 

 

Apelantes: 

 

Autores pretende a reforma parcial da r. sentença, alegando que as prestações não foram reajustadas obedecendo ao 

Plano de Equivalência Salarial, além de ser indevida a utilização da TR como índice de correção do saldo devedor. 

Sustentam, ainda, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor e o princípio da boa-fé (fls. 291/310). 

 

CEF, por sua vez, aduz que o CES é expressamente previsto na legislação que trata do SFH e encontra-se amparado no 

Decreto-lei 2164/84 e na Resolução BACEN 1446/88, sendo certo que sua aplicação no cálculo da primeira prestação é 

de rigor (fls. 311/318). 

 

Com contra-razões dos autores (fls. 322/329). 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Razão assiste à CEF. 

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
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Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH- ENFOQUE SOCIAL -IMPOSSIBILIDADE 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato (cláusula 38ª, § 2º). 

 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA 

CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos 

das prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 
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III - Preliminar rejeitada. Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC 200361000148182, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 22/11/2005, DJU 20/01/2006, p. 

328) 

 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - NÃO HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 
 

Os autores, ora apelantes, alegam que a CEF não obedeceu ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

no reajustamento das prestações. 

 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

 

No caso em tela, o expert concluiu que a CEF vem reajustando as prestações de acordo com os critérios pactuados, 

portanto, houve a correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES e o saldo devedor foi devidamente 

atualizado, razão pela qual deve ser mantida a r. sentença. 

 

A propósito, este é o entendimento sedimentado perante a 2ª Turma desta E. Corte, que assim já se pronunciou, por 

oportunidade de caso análogo: 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. LAUDO 

PERICIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. AUSÊNCIA DE CLÁUSULA 

CONTRATUAL EXPRESSA. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

VIII - Quanto à alegação da Caixa Econômica Federal - CEF de que observou o Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional - PES /CP para o reajustamento das prestações, a mesma deve ser analisada à luz do laudo 

pericial. O Magistrado não deve estar adstrito ao laudo, contudo, nesse tipo de demanda, que envolve critérios 

eminentemente técnicos e complexos do campo financeiro-econômico, há que ser prestigiado o trabalho realizado pelo 

expert. 

IX - Com efeito, a Caixa Econômica Federal - CEF, segundo declarações do Sr. Perito, atualizou o saldo devedor de 

forma correta, porém, não reajustou as prestações conforme estabelecido no contrato, o que deve ser providenciado 

pela instituição financeira, nos moldes do determinado na sentença. 

X - Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF parcialmente 

provida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC nº 2000.61.00.048234-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10/07/2007, DJU 

03/08/2007, p. 672) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 
 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, os mutuários não têm direito à aplicação dos mesmos índices 

utilizados para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO E 

DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 

5º do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 

10% se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 
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III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo 

IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

Tendo em vista a reforma da r. sentença, condeno os autores ao pagamento das custas e despesas processuais, bem 

como honorários advocatícios que ora fixo em 10% do valor da causa, na forma do artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC, 

consoante entendimento da 2ª Turma desta E. Corte. 

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação dos autores e dou provimento ao recurso da CEF, para reformar a r. 

sentença, nos moldes do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.057722-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ZILDA PRADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: em sede de ação declaratória de nulidade de execução extrajudicial cumulada com revisional de 

contrato realizado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, ajuizada por ZILDA PRADO DE OLIVEIRA em 

face da Caixa Econômica Federal. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da carência de ação pela falta de interesse de agir, tendo em vista que 

não tendo sido constatadas irregularidades no procedimento de realização da execução extrajudicial, não há nulidades a 

serem declaradas que possam ensejar a anulação do leilão, concluindo que, com a arrematação ou adjudicação do 

imóvel, ocorre a rescisão do contrato de financiamento, logo, se não existia o contrato, não cabe falar de revisão de 

prestações ou das cláusulas contratuais, pois o processo não tem objeto. A ocorrência da arrematação ou adjudicação 

acarreta a falta de interesse de agir em relação à discussão do contrato. 

Por fim, condenou o vencido a pagar ao vencedor as despesas que anteciparam e os honorários advocatícios fixados em 

R$ 2.561,38 (dois mil, quinhentos e sessenta e um reais e trinta e oito centavos), acrescidos de juros e correção 

monetária desde a data da publicação da sentença até o efetivo pagamento, calculados na forma prevista na Resolução 

n. 561, de 2 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal), no capítulo liquidação de sentença, ações condenatórias em geral. Deferiu os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita (fls. 396/397vº e 407/407vº). 

 

Apelantes: autora pretende a reforma da r. sentença, aduzindo o interesse processual, vez que o que se pleiteia na 

presente ação é justamente a declaração de nulidade de todo o procedimento do DL 70/66, no qual foi pautada a 

arrematação/adjudicação ocorrida, portanto, ante à inconstitucionalidade do referido diploma legal, bem como todas as 

ilegalidades apontadas na execução extrajudicial deve o Tribunal ad quem verificar o caso em tela, analisando o mérito, 

nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, e ao final declarar a nulidade do procedimento levado a efeito e a partir de 

então analisar o pedido de revisão do contrato. Argüi, preliminarmente, cerceamento de defesa por não ter sido 

oportunizada a produção de prova pericial. Quanto ao mérito, sustenta que o contrato pode ser revisto sob a ótica do 

Código de Defesa do Consumidor, considerando-se, ainda, a função social dos contratos e a boa fé. Pugna pela 

aplicação dos índices pelo Plano de Equivalência Salarial para reajuste das prestações e na correção do saldo devedor; 
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pela limitação dos juros; pela inversão na ordem de amortização da dívida; pelo afastamento da prática de anatocismo; 

pela exclusão da cobrança do CES e da taxa de administração; pela repetição do indébito; pela não inscrição de seu 

nome nos órgãos de proteção ao crédito. Alega, ainda, a inconstitucionalidade do procedimento de execução 

extrajudicial, previsto no Decreto-lei nº 70/66, a derrogação do referido diploma legal pelo artigo 620 do CPC e o 

descabimento da escolha unilateral do agente fiduciário(fls. 411/448). 

 

Com contra-razões (fls. 451/480). 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto 

que a matéria já foi amplamente discutida no âmbito da jurisprudência pátria. 

 

Parcial razão assiste à apelante. 

 

Trata-se de ação declaratória de nulidade de execução extrajudicial cumulada com revisional de contrato realizado no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

O Magistrado de Primeiro Grau entendeu ser a parte autora carecedora do direito de ação, julgando extinto o feito, sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC. 

 

Todavia, a presente demanda questiona a execução extrajudicial, promovida com base no Decreto-lei nº 70/66 e a 

observância das formalidades nele exigidas, não objetivando apenas a revisão do contrato de financiamento com o 

recálculo das prestações e do saldo devedor, assim, não há que se falar em falta de interesse de agir da mutuária, vez 

que na hipótese de ser acolhido o pleito de declaração de nulidade do referido procedimento, o contrato será 

restabelecido e poderá enfim ser discutido. 

 

Nesse sentido já se pronunciou a 2ª Turma desta E. Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E REVISÃO DE CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO. ADJUDICAÇÃO. INTERESSE DE AGIR. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. 

APELAÇÃO PROVIDA. 

1. A adjudicação extrajudicial do imóvel, pela credora hipotecária, não subtrai do ex-mutuário o interesse de agir para 

buscar a anulação do procedimento executivo. 

2. É permitida a cumulação - sucessiva - de pedidos de anulação da execução extrajudicial e de revisão do contrato de 

financiamento imobiliário. 

3. Apelação provida para desconstituir a sentença de indeferimento da petição inicial." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.61.06.000474-3, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 24/04/2007 DJU DATA:01/06/2007, 

p. 482) 

Assim, considerando que, no caso em tela, o feito se encontra em condições de imediato julgamento, passo à análise do 

procedimento de execução extrajudicial, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC. 

 

DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 
 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 
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Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário 

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário. 

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto: 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169) 

 

CLÁUSULA MANDATO 

 

A cláusula mandato prevista no presente contrato, outorga à CEF o direito de emitir cédula hipotecária assinada pelo 

devedor, para eventuais fins de execução extrajudicial, nos termos do Decreto-Lei 70/66, caso o mutuário deixe de 

honrar suas obrigações, o que não traduz em abuso de direito, mas mera facilitação do exercício regular de seu direito, 

na condição de credora hipotecária, nem tampouco se submete às regras do Código de Defesa do Consumidor. 

 

Neste sentido, é a orientação jurisprudencial: 

 

"SFH. AÇÃO DE REVISÃO DE MÚTUO HABITACIONAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÉRIE EM GRADIENTE. LEGALIDADE. MANUTENÇÃO DO PERCENTUAL DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA INICIALMENTE CONTRATADO. CLÁUSULA MANDATO. AUSÊNCIA DE 

ABUSIVIDADE. MANUTENÇÃO. 

1. Consoante precedentes jurisprudenciais, a União não dispõe de legitimidade para figurar no pólo passivo de ações 

propostas por mutuários do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

2. O contrato celebrado com cláusula que possibilita a aplicação da denominada "série em gradiente", a qual prevê a 

recuperação progressiva do desconto concedido pelo agente financeiro nas primeiras prestações, insere-se no âmbito 

do SFH - Sistema Financeiro de Habitação, bem como na sua sistemática de equivalência prestação/renda. 

4. Segundo o laudo pericial o comprometimento de renda não foi observado, chegando a totalizar em junho de 1998 a 

68,34% da renda. 3. Entretanto, durante o período de recuperação do desconto concedido em razão da aplicação do 

sistema "série em gradiente", não pode o comprometimento de renda ultrapassar o percentual inicialmente pactuado. 

4. É válida a cláusula mandato prevista no contrato de mútuo, quando não demonstrado nenhuma prática abusiva por 

parte do agente financeiro, bem como a existência de eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento 

ilícito por parte do fornecedor, ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé. 

5. Apelo da União provido para excluí-la da lide. 

6. Apelo da CEF parcialmente provido para declarar a legalidade do sistema de amortização "Série em Gradiente", 

desde que obedecido o limite de comprometimento de renda inicialmente contratado, bem como da cláusula vigésima 

oitava do contrato. 

7. Remessa oficial prejudicada." 

(TRF - 1ª REGIÃO, 5ª Turma, AC 199733000110111, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j.: 27/9/2006, DJ 

16/10/2006, p. 88) 

"Civil. Sistema Financeiro de Habitação. Contrato de mútuo. Desobediência ao Plano de Equivalência Salarial não 

comprovada. Aplicabilidade da TR como fator de correção do saldo devedor. Legalidade da cobrança do Coeficiente 

de Equiparação Salarial. Ausência de lei específica que autorize a capitalização de juros. Não há ilegalidade na 

utilização da Tabela Price, devendo apenas ser expurgada a capitalização de juros nos casos em que há amortização 

negativa. Legalidade da forma de atualização do saldo devedor. Ausência de abusividade da cláusula do mandato. 

Possibilidade de aplicação do art. 5º, parágrafo 3º, da Lei 4380/64. Cobrança abusiva do seguro habitacional não 

demonstrada. Possibilidade de aplicação tanto da taxa nominal de juros quanto da efetiva. Benefício da Lei 10.150/00 

que se aplica apenas aos mutuários que pagaram todas as prestações mensais e ainda possuem saldo devedor 

remenescente. Impossibilidade de restituição, muito menos em dobro, de valores, em face da persistência do débito e da 

ausência de má-fé. Apelação da CEF provida e apelação do particular parcialmente provida. 

(TRF - 5ª Região, 4ª Turma, AC 200583000156228, Rel. Des. Fed. Lazaro Guimarães, j. 29/05/2007, DJ 17/07/2007, p. 

359, nº 136) 

 

DA ALEGADA DERROGAÇÃO DO DL Nº 70/66 PELO ARTIGO 620 DO CPC 

 

Outrossim, tenho que o artigo 620 do Código de Processo Civil não tem o condão de afastar a incidência do diploma 

legal em questão, eis que aplicável apenas ao processo executivo judicial. 

 

Nesse sentido, é o entendimento desta E. Corte: 
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"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO FGTS. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL.  

(...) 

IX - A adoção do procedimento de execução extrajudicial baseado no decreto acima aludido por parte da Caixa 

Econômica Federal - CEF não constitui afronta ao artigo 620 do Código de Processo Civil, pois há disposição 

contratual expressa que lhe garante essa faculdade, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre as partes. 

(...) 

XIII - Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG nº 2004.03.00.020595-6, Data da decisão: 12/04/2005, DJU 29/04/2005, p. 343) 

 

ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO 
 

Impertinente a alegação de que não foi dada oportunidade para que a mutuária elegesse o agente fiduciário, haja vista 

que os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, são regidos por normas rígidas, as quais não 

permitem aos contratantes margem deliberativa e sua escolha se deu nos termos legais. 

 

Neste sentido, é o entendimento sedimentado no âmbito da 2ª Turma: 

 

"CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

DERROGAÇÃO PELO ART. 620 DO CPC. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. INTIMAÇÃO PARA PURGAÇÃO 

DA MORA. 

1. Não revelada a utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a 

rejeição da preliminar de cerceamento de defesa fundada na não-realização dessa prova. 

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o Decreto-lei n.º 70/66 não ofende a Constituição 

Federal. 

3. O procedimento executivo extrajudicial traçado pelo Decreto-lei n.º 70/66 não foi derrogado pelo art. 620 do 

Código de Processo Civil. 

4. Se a escolha do agente fiduciário, pela credora, deu-se nos termos da lei e do contrato, nada há de irregular a 

proclamar a esse respeito. 

5. A alegação de que a mutuária não foi pessoalmente intimada para purgar a mora - a par de não comprovada nos 

autos - só teria sentido se houvesse, da parte dela, a efetiva intenção de exercer tal direito." 

(TRF - 3ª REGIÃO, 2ª Turma, AC 2002.61.00.024458-0, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, Data da decisão: 

28/08/2007, DJU DATA:06/09/2007 PÁGINA: 644) 

 

INSCRIÇÃO DO NOME DA MUTUÁRIA NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

 

No que concerne à inscrição do nome da mutuária junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC etc), tenho 

que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao Órgão 

Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seu nome em tais cadastros. 

 

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.  

(...) 

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros de proteção ao crédito. 

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

(...) 

XV - Agravo parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 

21/09/2007, p. 821) 

DO PEDIDO DE REVISÃO CONTRATUAL 
 

Diante da inexistência de vícios no procedimento levado a efeito, sendo, portanto, válida a execução extrajudicial do 

contrato, descabe a discussão acerca do reajuste das prestações e do saldo devedor, posto o contrato já ter sido resolvido 

com o seu inadimplemento, que resultou na arrematação do imóvel hipotecado. 

 

Neste sentido, já se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça: 
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"SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA 

DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no 

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento. 

II - Propositura da ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de 

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior. 

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de 

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, 

donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas 

as discussões a esse respeito. 

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, §3º, que,se apurado na hasta pública valor superior ao 

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor. 

V - Recurso especial provido. 

(STJ - 1ª Turma - REsp 886.150/PR - Rel. Min. Francisco Falcão - DJ 17/05/2007 - p. 217) 

"PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. ALIENAÇÃO EM LEILÃO. AÇÃO ANULATÓRIA EM 

QUE SE POSTULA A APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO. 

Consagrada a constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, cujo artigo 29 facultou ao credor hipotecário a escolha da 

modalidade de execução, qualquer vício de nulidade a ser apontado por ocasião da alienação do imóvel deve voltar-se 

para a inobservância dos requisitos formais exigidos por esse diploma legal, para o procedimento em questão, não 

sendo mais possível reabrir-se discussão quanto ao critério de reajuste das prestações, o que deveria ter sido feito pelo 

autor, em ação própria, antes de se tornar inadimplente, ensejando a aludida execução. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 49771/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 20/03/2001, DJ 25/06/2001, p.150, RJADCOAS vol. 30, p. 

41, RSTJ vol. 146, p. 159) 

 

Sendo assim, há que ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão de prestações e do saldo devedor 

do financiamento, vez que encerrado o vínculo obrigacional entre as partes. 

 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados desta E. Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

- SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, 

deixando os apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada. 

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se 

quedaram inertes, inclusive quanto à especificação de provas. 

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve 

ao fato do pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi 

adjudicado pela Caixa Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos 

apelantes em 30/06/1997, e a ação principal em 26/07/1997. 

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas 

contratuais e a forma de atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes. 

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no 

curso do processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 

267 do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução 

extrajudicial. 

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas 

pertinentes ao direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a 

improcedência da ação seria o desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida. 

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum 

in mora, tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar. 

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 98.03.037474-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 28/06/2006, v.u., DJU 14/07/2006, p. 

390) 

"(...) Por outro lado, pedido de revisão de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite 

a suspensão do procedimento de execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer 

consignou em juízo os valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já decorrido oito meses da 

arrecadação do imóvel. 
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Deve ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista que, 

sendo levado a leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não mais 

remanescendo o contrato outrora firmado com o apelado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2006.61.00.004393-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJ 12/02/2009) 

 

Dessa forma, deve ser mantida a r. sentença no que tange à revisão das prestações e do saldo devedor, porquanto, agiu 

com acerto o MM. Juízo a quo ao julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil. 

 

Ressalto que, in casu, é irrelevante o debate acerca de cerceamento de defesa, tendo em vista que reconhecida a 

carência da ação quanto ao pedido de revisão contratual, não se há falar em instrução probatória referente ao mérito. 

 

Diante do exposto, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa e dou parcial provimento ao recurso de apelação, 

para reconhecer o interesse de agir da autora quanto ao procedimento de execução extrajudicial, julgando improcedente 

o pedido, nos moldes do art. 515, § 3º c.c. art. 557, caput e § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil e nos termos da 

fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.04.003969-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOAO ROSA SOBRINHO e outro 

 
: GENIVAL VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : TALITA AGRIA PEDROSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

PARTE AUTORA : AUDA DE OLIVEIRA LIMA e outros 

 
: ALBANITA SILVA TINDOU 

 
: PEDRO DOS SANTOS LIMA 

 
: JOSE DIAS DE SOUZA 

 
: JOAO DE OLIVEIRA SANTOS 

 
: SILVANO NEVES LEDO 

 
: MANOEL JOSE VICENTE 

 
: AGUINALDO MANUEL DE SOUZA 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: em sede de execução de título judicial, ajuizada por AUDA DE OLIVEIRA LIMA e outros em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, versando sobre a correção do saldo do Fundo de garantia por Tempo de Serviço. 

 

Às fls. 195, o MM. Juízo a quo, em relação ao autor GENIVAL VIEIRA DA SILVA, determinou o prosseguimento da 

execução por meio de processo executivo em separado, visando evitar tumulto processual haja vista a substituição de 

procurador. 

 

Sentença: o Magistrado de Primeiro Grau rejeitou a impugnação dos cálculos ofertada por GENIVAL VIEIRA DA 

SILVA, julgando-lhe extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo 

Civil, bem como julgou extinta a execução em relação ao autor JOÃO ROSA SOBRINHO, por estar satisfeita a 

obrigação (fls. 321/325). 
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Apelante: GENIVAL VIEIRA DA SILVA argüi nulidade da r. sentença, uma vez que proferida em autos diversos 

daqueles onde tramita a execução. No mérito, pugna pela complementação dos depósitos efetuados, de acordo com o 

cálculo apresentado pelo autor (fls. 331/336). 

 

Com contra-razões (fls. 340/345). 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Razão assiste ao apelante. 

 

Merece reforma a sentença na parte em que extinguiu o processo de execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do 

CPC em relação ao autor GENIVALDO VIEIRA DA SILVA, tendo em vista que a execução da sentença em relação a 

este autor está sendo processada por meio de processo executivo em separado (AC nº 2003.61.04.009995-9). 

 

Ademais, C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou acerca da possibilidade de proceder à execução de sentença 

em autos apartados: 

 

"EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AUTOS APARTADOS. MEMÓRIA DO CÁLCULO. 

Não há nulidade na execução de sentença promovida em autos apartados, com a juntada de cópia da sentença e do 

acórdão, acompanhada de cálculo do contador em lugar da memória elaborada pelo credor. 

Recurso conhecido pela divergência, mas improvido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp 280385/SC, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 06/02/2001, DJ 12/03/2001, p. 149) 

 

Diante do exposto, acolho a preliminar para desconstituir a sentença em relação ao autor GENIVALDO VIEIRA DA 

SILVA, devendo prosseguir a execução nos autos do processo nº 2003.61.04.009995-9, nos termos do artigo 557, § 1º-

A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra, restando prejudicada a análise do mérito do recurso de 

apelação. 

 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria da Segunda Turma, para que proceda a regularização da autuação, 

com a exclusão do autor JOÃO ROSA SOBRINHO, uma vez que somente GENIVALDO VIEIRA DA SILVA é 

apelante na presente lide. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.04.004391-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOSYVAL AMARO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES 

 
: CAMILA MODENA 

DESPACHO 

F. 270-272, f. 274-276 e f. 279-280 - anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. 

 

F. 269 e f. 273 - defiro a vista, por 10 (dez) dias, somente após a apresentação do feito em mesa, porquanto aguardando 

julgamento dos embargos de declaração de f. 277-278. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 
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Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.04.005181-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : 

COOPERATIVA TRABALHADORES AVULSOS NA MOVIMENTACAO DE 

MERCADORIAS EM GERAL DE SANTOS SAO VICENTE GUARUJA CUBATAO 

PRAIA GRANDE E SAO SEBASTIAO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO ROMANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

[Tab]Trata-se de apelação interposta pela Cooperativa dos Trabalhadores Avulsos na Movimentação de Mercadorias em 

Geral de Santos, São Vicente, Guarujá, Cubatão, Praia Grande e São Sebastião, inconformada com a sentença que lhe 

denegou mandado de segurança contra omissão do Diretor do Posto de Benefícios do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS em Santos, SP.  

 

[Tab]Segundo a petição inicial, o impetrado estaria recusando atendimento aos cooperados da impetrante a pretexto de 

que esta não teria efetuado o recolhimento das contribuições previdenciárias retidas.  

 

[Tab]A impetrante alega que efetuou, sim, os pagamento devidos, tendo-o feito de modo englobado, não se justificando 

a postura do impetrado.  

 

[Tab]Em sua apelação, a impetrante sustenta que os recolhimentos foram feitos do modo previsto pelo próprio Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.  

 

[Tab]Com contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.  

 

[Tab]Nesta instância, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Alcides 

Telles Júnior, opina pelo desprovimento do recurso.  

 

[Tab]É o sucinto relatório. Decido. 

 

[Tab]Lendo-se a petição inicial, verifica-se que a impetrante não defende direito próprio, mas de seus cooperados.  

 

[Tab]Nas informações que prestou, a autoridade impetrada arguiu a ilegitimidade ativa da impetrante, mas a preliminar 

foi afastada pelo juízo a quo no curso do processo, ao fundamento de que, conquanto não previstas no inciso LXX do 

artigo 5º da Constituição Federal, as cooperativas possuem natureza jurídica de associação, podendo defender os 

interesses de seus associados.  

 

[Tab]Com a devida vênia, o Código Civil é expresso ao classificar as cooperativas entre as sociedades (artigo 1.093), 

distinguindo-as, claramente, das associações, as quais, por sinal, são entendidas como uniões de pessoas que se 

organizem "para fins não econômicos" (artigo 53, caput).  

 

[Tab]Assim, não há falar, data venia, em mandado de segurança coletivo impetrado por cooperativa em prol de seus 

cooperados, que não são associados, mas juridicamente sócios.  

 

[Tab]Por conseguinte, tem-se a ilegitimidade ativa ad causam da impetrante, que, sem autorização legal, não pode 

demandar em nome próprio na defesa de interesses alheios (Código de Processo Civil, artigo 6º).  

 

[Tab]Ante o exposto e de ofício, reconheço a carência de ação e, via de consequência, JULGO EXTINTO o processo, 

nos termos do artigo 267, inciso VI, e do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil. A apelação fica 

PREJUDICADA.  

 

[Tab]Intimem-se.  

 

[Tab]Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  
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[Tab]Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro 

grau.  

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.04.006818-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : SERGIO FRANCA DA CUNHA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Descrição fática: em sede de execução de título judicial, tendo sido a ação ajuizada por SERGIO FRANÇA DA 

CUNHA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, versando sobre a correção do saldo do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou extinta, por sentença, a execução nos termos dos artigos 794, I, c.c. 795, ambos do 

Código de Processo Civil.  

 

Apelante: SERGIO FRANÇA DA CUNHA pretende a anulação da r. sentença, sustentando, em síntese, a necessidade 

da CEF apresentar os cálculos de liquidação, acompanhados dos extratos analíticos da conta vinculada de FGTS do 

autor para que possa analisá-los e assim possibilitar sua manifestação. 

 

É o relatório.  

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. STJ e por esta E. Corte. 

 

Razão assiste ao apelante, muito embora não seja necessária a juntada dos extratos do FGTS na fase cognitiva da ação, 

tais documentos são indispensáveis em fase de liquidação da sentença para a elaboração da planilha de cálculo. 

 

Sendo assim, impõe-se à Caixa Econômica Federal a apresentação destes extratos, em razão de seu livre acesso e em 

face da impossibilidade de exigir-se do hipossuficiente tal encargo. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem seguido esta linha de entendimento. A exemplo, trago à colação os 

seguintes arestos: 

 

"FGTS. EXTRATOS. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À ELABORAÇÃO DE MEMÓRIA DE CÁLCULO. 1. Os extratos 

disponibilizados pela CEF aos correntistas do FGTS constituem documentos essenciais e suficientes para a elaboração 

da memória de cálculo referente à correção monetária dos saldos de contas vinculadas do FGTS, mediante a aplicação 

de índices relativos a expurgos inflacionários de planos econômicos. 2. Recurso especial improvido". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 803687, Rel. Min. João Otávio Noronha, Data da decisão: 03/10/2006, DJ DATA:06/11/2006 p. 

00310) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - FGTS - APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS PELA CEF - 

OBRIGATORIEDADE - JUROS DE MORA - INDEPENDENTE DA MOVIMENTAÇÃO. Cabe à CEF, na condição de 

agente operadora do FGTS, a emissão regular dos extratos individuais correspondentes às contas vinculadas, 

consoante determina o art. 7º da Lei n. 8.036/90. Nesse sentido, a recente jurisprudência deste Superior Tribunal 

Justiça: REsp 670.352/PR e AgRg no REsp 661.452/CE, ambos de relatoria do Ministro Castro Meira, julgados em 

19.10.2004; REsp 421.234/CE, Rel. Min. José Delgado, DJ 19.8.2004. Os juros de mora são devidos 

independentemente de levantamento ou disponibilização dos saldos antes do cumprimento da decisão, à ordem de 6% 

ao ano, a partir da citação, a salvo de qualquer condição. Agravo a que se nega provimento". 

(STJ, 2ª Turma, RESP 669363, Rel. Min. Franciulli Netto, Data da decisão:26/10/2004, DJ DATA: 28/03/2005 p. 

00248) 
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"FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - INCIDENTE DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO - 

EXTRATOS ANALÍTICOS DAS CONTAS VINCULADAS ANTERIORES A 1992 - RESPONSABILIDADE DA CEF. 

1. A recorrente, em nenhum momento, demonstrou a necessidade de intervenção judicial no caso dos autos, pois, 

mesmo que fosse essencial a requisição dos bancos depositários, a CEF poderia obtê-los administrativamente, do que 

se extrai não possuir interesse para a instauração de incidente exibitório. 

2. É incontroverso o entendimento de que a apresentação dos extratos anteriores a 1992 nas ações de execução das 

diferenças de correção monetária das contas do FGTS é responsabilidade da CEF, na condição de gestora do fundo, 

ainda que, para adquiri-los, a empresa pública os requisite aos bancos depositários. 

3. Mais a mais, quando da centralização das contas vinculadas para a Caixa Econômica Federal, obrigatoriamente, 

ocorreu a escrituração contábil e a conseqüente transferência das informações à gestora do FGTS, do que se extrai ser 

improvável a ausência da documentação alegada. 

Agravo regimental improvido." 

(STJ, 2ª Turma, AGRESP 580432/PE, Rel. Min. Humberto Martins, Data da decisão: 11/03/2008, DJE 

DATA:26/03/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FGTS. PREQUESTIONAMENTO NÃO CONFIGURADO. SÚMULA 211/STJ. 

APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS DE CONTA VINCULADA DO FGTS. ÔNUS DA CEF. 

1. É inadmissível Recurso Especial quanto à questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios, não foi 

apreciada pelo Tribunal local. Aplicação da Súmula 211/STJ. 

2. "Para fins de elaboração da memória de cálculo indispensável à execução do julgado, cabe à CEF a apresentação 

dos extratos das contas vinculadas do FGTS, nos termos do art. 604, § 1º do CPC." (REsp 887658/PE, 2ª Turma, 

Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 11/4/2007). 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido." 

(STJ, 2ª TURMA, RESP 947857/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Data da decisão: 04/09/2007, DJ DATA:08/02/2008 

PG:00659) 

 

No mesmo sentido já decidiu a 2ª Turma desta E. Corte, conforme se verifica dos julgados que ora transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

EXTRATOS. 

1. Em execução de sentença referente a diferenças de correção monetária devidas sobre as contas vinculadas do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, não é dever do trabalhador juntar os comprovantes de recolhimento das 

contribuições. 

2. A Caixa Econômica Federal - CEF, na qualidade de gestora do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 

tem o dever de diligenciar junto aos antigos bancos depositários a obtenção dos extratos das contas, necessários ao 

cumprimento do julgado. 

3. Esse encargo, porém, só pode ser imposto à Caixa Econômica Federal - CEF depois de fornecidos, pelo interessado, 

os dados necessários à localização da conta. 

4. Uma vez fornecidos à Caixa Econômica Federal - CEF os dados necessários à localização das contas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, afigura-se razoável o prazo de 90 (noventa) dias para a obtenção dos extratos e 

efetivação dos créditos, sob pena de multa diária de R$300,00 (trezentos reais). 

5. Agravo provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG nº 2004.03.00.051244-0, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 25/09/2007, DJU 

05/10/2007, p. 1454) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXTRATOS ANALÍTICOS DO FGTS. APRESENTAÇÃO 

EXECUÇÃO. 

1 - A Caixa Econômica Federal, na qualidade de órgão gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, detém em 

seu poder os extratos analíticos da conta vinculada ao FGTS, sendo, pois cabível a pretensão de apresentação pela 

CEF de tais documentos. Precedentes da Corte. 

2 - Agravo de instrumento provido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG nº 2001.03.00.033528-0, Rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 15/10/02, DJU 04/02/03) 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos 

ao Juízo de origem, para o prosseguimento da execução, nos moldes do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil 

e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 
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COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : RICARDO EUGENIO BARBOSA 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: em sede de ação de execução de título judicial, ajuizada por RICARDO EUGÊNIO BARBOSA em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, versando sobre as correções do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço. 

 

Agravo retido: Requer que os autos sejam remetidos a Contadoria Judicial. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou extinto o processo, nos termos dos art. 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil.  

 

Apelantes: RICARDO EUGÊNIO BARBOSA pretende a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que a correção 

monetária não deveria ter sido calcula pela TR e sim pelo IPC, juros moratórios no percentual de 1% ao mês, após a 

entrada em vigor do atual Código Civil. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Por primeiro, o Tribunal não conhecerá do agravo retido não reiterado pela parte nas razões ou em contrarrzões de 

apelo, conforme o art. 523, § 1º, do CPC. 

 

A r. sentença merece ser anulada por restar caracterizado o cerceamento de defesa. 

 

Verifica-se, no presente, que o exequente em sua impugnação não reputou como corretos os cálculos apresentado pela 

executada - CEF, e, posteriormente, esta impugnação não veio a prosperar, sob o fundamento de não estar instruída com 

a memória discriminada e atualizada de cálculos, conforme despacho de fl. 229, e em seguida, o MM. Juízo extinguiu o 

processo de execução. 

 

Ocorre que, é perfeitamente possível que se determine a remessa dos autos ao Contador do Juízo, quando se tratar de 

autores beneficiários da justiça gratuita, sendo este o caso dos autos, tendo em vista o art. 604, § 2º, do CPC, e assim de 

acordo com o seu parecer, possa o julgador formar o seu convencimento, pois havendo hipossuficiente na relação 

processual, não se pode imputar a esses beneficiários, o ônus de contratar profissional qualificado para elaborar a 

memória discriminada e atualizada dos cálculos, do quantum devido, por afrontar a garantia constitucional da 

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovam insuficiência de recursos, preconizado do art. 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal. 

 

A corroborar tal entendimento colaciono o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. APRESENTAÇÃO DA MEMÓRIA DE CÁLCULO. 

UTILIZAÇÃO DA CONTADORIA JUDICIAL. BENEFICIÁRIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 604, §2º, CPC. 

APLICABILIDADE. 
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1. Em se tratando de execução a ser proposta nos termos do art. 604 do CPC e sendo os exeqüentes beneficiários da 

assistência judiciária gratuita, a lei lhes confere o direito de se valer da contadoria judicial para a elaboração da planilha 

de cálculo. 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 691978, Rel Min Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 04/08/2005, DJ 22/08/2005, p. 00139) 

 

A propósito, este é o entendimento sedimentado no âmbito da E. 2ª Turma: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 604 DO CPC. APRESENTAÇÃO DA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO. TEMPUS REGIT ACTUM. AUTORES BENEFICIÁRIOS DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. REMESSA À CONTADORIA JUDICIAL. POSSIBILIDADE. ARTIGO 5º, LXXIV, DA 

CF/88. I - Nos termos do artigo 604 do CPC, por ocasião da liquidação de sentença, competia ao credor a apresentação 

de memória de cálculo pormenorizada indicando o quantum debeatur, quando tal apuração dependesse, tão-somente, de 

cálculos aritméticos, afastada a possibilidade de remessa dos autos à Contadoria, objetivando, assim, dar maior 

celeridade à prestação jurisdicional. II - No entanto, a referida exigência legal comporta exceção, quando constatada a 

existência de hipossuficiência na relação processual, demonstrada, especialmente, quando o credor é beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, em consonância com a garantia constitucional insculpida no artigo 5º, LXXIV, da CF/88. 

Precedentes: STJ: REsp 449.320/RS, 2ª Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, j. 27.06.2006, DJ de 

03.08.2006; REsp 155.160/SP, 6ª Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j. 03.02.1998, DJ 25.02.1998; e TRF 

3ª Região, AC 2005.03.00.077873-0, 8ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada MARCIA HOFFMANN, j. 07.07.2008, 

Dje 12.08.2008. III - Tendo em vista que a ação em comento tem por objeto a correção monetária do saldo do FGTS e 

que a apuração do valor a ser executado não se dará por meros cálculos aritméticos, não se pode impor aos autores, 

beneficiários da justiça gratuita, o ônus da contratação de profissional habilitado para elaboração do montante devido, 

sob pena de se contrariar a garantia constitucional de gratuidade da justiça. IV - Agravo de instrumento provido". 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AI nº. 2002.03.00.0303970, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 2511.08, DJF3: 11/12/2008, 

p. 250) 

 

Assim, não poderia o magistrado extinguir a execução, por restar caracterizado o cerceamento de defesa, em razão do 

autor ser beneficiário da justiça gratuita, tendo a necessidade de serem encaminhados à Contadoria Judicial para o 

cálculo do montante devido. 

 

Para exaurimento da matéria trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - INOBSERVÂNCIA DO ART. 635 DO CPC - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA. 1. Tendo a executada cumprido 

a determinação, acostando, às fls. 263/295, o resumo de crédito efetuado e o respectivo extrato demonstrativo de 

cálculo, a parte exeqüente pleiteado o refazimento dos cálculos (fls. 314/315), no que concordou a executada (fl. 348), 

sugerindo o envio dos autos à contadoria judicial, a MM. Juíza "a qua" reconsiderou decisão anterior - que remetia os 

autos para apuração do valor da execução -, e reputou corretos os cálculos apresentados, dando por satisfeita a 

obrigação. 2. Ao julgar o feito, sem permitir o recálculo do débito, tal como acordado entre as partes, em afronta ao 

disposto no artigo 635 do Código de Processo Civil, a D. Magistrada "a qua" vulnerou o princípio da ampla defesa, 

insculpido no art. 5º, LV, da atual CF. 3. Recurso provido. Sentença anulada". 

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC nº. 1999.03.99.046109-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 09/02/2009, DJF3: 

31/03/2009, p. 891) 

 

Diante do exposto, anulo a r. sentença, de ofício, remetendo-se o feito à vara de origem, para que seja encaminhado os 

autos à Contadoria Judicial, bem como para não conhecer do agravo retido, restando prejudicado o recurso de 

apelação, nos moldes do artigo 557, caput, § 1º-A, do CPC e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARCELO MARONNI SALLES 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: em sede de ação de execução de título judicial, ajuizada por MARCELO MARONNI SALLES em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, versando sobre as correções do saldo do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. 

 

Agravo retido: Requer que os autos sejam remetidos a Contadoria Judicial. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou extinto o processo, nos termos dos art. 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil.  

 

Apelantes: MARCELO MARONNI SALLES, requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. Quanto ao 

mérito, pretende a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que a correção monetária não deveria ter sido calcula 

pela TR e sim pelo IPC, juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, após a entrada em vigor do atual Código 

Civil. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

A controvérsia instalada nos autos diz respeito à extinção da execução de sentença, em relação ao autor, por considerar 

o MM. Juízo Singular o integral pagamento do débito. 

 

Verifica-se, no presente, que o exequente em sua impugnação não reputou como corretos os cálculos apresentado pela 

executada - CEF, e, em seguida pleiteou o envio dos autos à Contadoria Judicial, o qual foi indeferido, conforme 

despacho de fl. 234, em razão da impugnação não estar instruída com a correspondente memória discriminada e 

atualizada dos cálculos, o qual foi agravado na sua forma retida. 

 

A jurisprudência já se posicionou no sentido de que não há óbice que os autos sejam remetidos ao Contador, que é um 

auxiliar do Juízo e que não está adstrito a qualquer das partes. Até mesmo porque o juiz não é um especialista em 

cálculos. 

 

Dessa forma, é perfeitamente possível que se determine a remessa dos autos ao Contador do Juízo, quando se tratar de 

autores beneficiários da justiça gratuita, sendo este o caso dos autos, tendo em vista o art. 604, § 2º, do CPC, e assim de 

acordo com o seu parecer, possa o julgador formar o seu convencimento, pois havendo hipossuficiente na relação 

processual, não se pode imputar a esses beneficiários, o ônus de contratar profissional qualificado para elaborar a 

memória discriminada e atualizada dos cálculos, do quantum devido, por afrontar a garantia constitucional da 

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovam insuficiência de recursos, preconizado do art. 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal. 

 

A corroborar tal entendimento colaciono o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. APRESENTAÇÃO DA MEMÓRIA DE CÁLCULO. 

UTILIZAÇÃO DA CONTADORIA JUDICIAL. BENEFICIÁRIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 604, §2º, CPC. 

APLICABILIDADE. 

1. Em se tratando de execução a ser proposta nos termos do art. 604 do CPC e sendo os exeqüentes beneficiários da 

assistência judiciária gratuita, a lei lhes confere o direito de se valer da contadoria judicial para a elaboração da planilha 

de cálculo. 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 
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(STJ, RESP 691978, Rel Min Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 04/08/2005, DJ 22/08/2005, p. 00139) 

 

Neste sentido a segunda turma deste E. Tribunal, assim se manifestou: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 604 DO CPC. APRESENTAÇÃO DA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO. TEMPUS REGIT ACTUM. AUTORES BENEFICIÁRIOS DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. REMESSA À CONTADORIA JUDICIAL. POSSIBILIDADE. ARTIGO 5º, LXXIV, DA 

CF/88. I - Nos termos do artigo 604 do CPC, por ocasião da liquidação de sentença, competia ao credor a apresentação 

de memória de cálculo pormenorizada indicando o quantum debeatur, quando tal apuração dependesse, tão-somente, de 

cálculos aritméticos, afastada a possibilidade de remessa dos autos à Contadoria, objetivando, assim, dar maior 

celeridade à prestação jurisdicional. II - No entanto, a referida exigência legal comporta exceção, quando constatada a 

existência de hipossuficiência na relação processual, demonstrada, especialmente, quando o credor é beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, em consonância com a garantia constitucional insculpida no artigo 5º, LXXIV, da CF/88. 

Precedentes: STJ: REsp 449.320/RS, 2ª Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, j. 27.06.2006, DJ de 

03.08.2006; REsp 155.160/SP, 6ª Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j. 03.02.1998, DJ 25.02.1998; e TRF 

3ª Região, AC 2005.03.00.077873-0, 8ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada MARCIA HOFFMANN, j. 07.07.2008, 

Dje 12.08.2008. III - Tendo em vista que a ação em comento tem por objeto a correção monetária do saldo do FGTS e 

que a apuração do valor a ser executado não se dará por meros cálculos aritméticos, não se pode impor aos autores, 

beneficiários da justiça gratuita, o ônus da contratação de profissional habilitado para elaboração do montante devido, 

sob pena de se contrariar a garantia constitucional de gratuidade da justiça. IV - Agravo de instrumento provido". 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AI nº. 2002.03.00.0303970, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 2511.08, DJF3: 11/12/2008, 

p. 250) 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo retido, para anular a r. sentença, determinando-se o prosseguimento da 

execução e a remessa dos autos ao Contador do Juízo, restando prejudicado o recurso de apelação, nos termos do 

artigo 557, caput, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1999.61.05.012715-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : HELIO NUNES RUIZ 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS SEDEH DE FALCO II e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : JAIRO DE OLIVEIRA 

DESPACHO 

Insurge-se o apelante Hélio Nunes Ruiz contra a r. sentença (fls.565/577) que o condenou à pena privativa de liberdade 

de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa, cada dia-multa fixado em ½ salário mínimo da 

época dos fatos, no regime aberto, como incurso no art. 1º, da Lei 8.137/90, c/c art.71, do CP, substituída por uma 

prestação de serviços à comunidade e multa, na forma do art.44, do Estatuto Repressivo. 

Os fatos ocorreram de maio de 1994 a julho de 1998 (fls.02/04). 

A denúncia foi recebida em 18.11.2003 (fl.179). 

A publicação da sentença condenatória recorrível deu-se em Secretaria no dia 27.03.2008 (fl.578). 

Nesse esteio, considerando que o acréscimo decorrente da continuidade delitiva não interfere no prazo prescricional 

(art. 119 do CP e Súmula 497 do STF), e a constituição definitiva do crédito (fl.481), assinala-se que, entre a data de 

todos fatos e o recebimento da denúncia, transcorreram-se mais quatro anos, intervalo temporal que excede o prazo de 

atuação do jus puniendi estatal inscrito no artigo 109, V, do CP. 

Observa-se, portanto, a presença da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

Decreto a extinção da punibilidade dos fatos imputados ao réu Hélio Nunes Ruiz, com fundamento no art. 107, IV, c.c. 

art. 109, V, 110 § 1º, art. 114 e 119, todos do CP; art.61, caput, do Código de Processo Penal e art. 33, inciso XII, do 

Regimento Interno deste Tribunal, prejudicado o mérito do exame recursal. 
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Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.09.000601-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOAO BATISTA SIMAO e outros 

 
: HOMERIO DOS REIS CORDEIRO 

 
: ANTONIO GOMES IRMAO 

 
: OSORIO BARION 

 
: MARIA APARECIDA DE FATIMA SOUSA DANIEL 

ADVOGADO : OSMAR JOSE FACIN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VILMA MARIA DE LIMA e outro 

DECISÃO 

Descrição fática: nos autos de execução de título executivo judicial, versando sobre a correção do saldo do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço ajuizada em face da Caixa Econômica Federal. 

 

Sentença: em virtude da adesão ao acordo previsto na LC 110/01, julgou o processo extinto, com o exame do mérito, 

nos termos do artigo 794, inciso II c.c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil, em relação aos autores Joao 

Batista Simao, Osorio Barion e Maria Aparecida de Fatima Sousa Daniel. No que tange ao autor Homerio dos Reis 

Cordeiro, tendo em vista o cumprimento espontâneo da obrigação pela ré e considerando a concordância por este 

manifestada às fls. 211/212, julgou o processo extinto nos termos do art. 794, I c.c art. 795, ambos do Código de 

Processo Civil. Por fim, ressaltou que o levantamento dos valores creditados nas respectivas contas do FGTS fica 

condicionado à observância dos requisitos previstos na lei 8.036/90, a serem verificados pelo(s) autor(es) junto à Caixa 

Econômica Federal. 

 

Apelante: fundistas interpuseram recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença que afastou os honorários de 

sucumbência e determinando o retorno dos autos à comarca de origem e o prosseguimento do feito. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, posto 

que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte. 

 

Cumpre ressaltar que o trânsito em julgado de sentença não configura óbice ao reconhecimento do acordo celebrado 

entre as partes nos termos da Lei Complementar 110/01, tanto que o CPC, em seu art. 794, II, indica como uma das 

formas de extinção da execução, a transação. 

 

Assim, o MM. Juízo "a quo" agiu acertadamente, extinguindo a execução, diante da quitação da obrigação, uma vez que 

a transação é uma das formas da extinção da execução, como preceitua o art 794, II do CPC. 

 

Entendo aplicável ao presente caso, as disposições da Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo Tribunal 

Federal, uma vez que qualquer reforma da r. sentença, conforme requerido pelos apelantes, iria configurar a ofensa ao 

ato jurídico perfeito. 

 

Transcrevo a seguir a referida Súmula Vinculante: 

 

"Súmula Vinculante nº 1 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001." 
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Ademais, o TRF da 1ª Região já decidiu em caso análogo neste sentido, conforme se observa a partir do seguinte 

julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SENTENÇA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 458 DO CPC. 

NULIDADE DE FORMA INEXISTENTE. FGTS. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

PERDA DE OBJETO. TRANSAÇÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. APLICAÇÃO DO ART. 794, II, CPC. 

(...) 

3. As transações entabuladas por Vicente Germano Trindade, Alcides Dias de Carvalho e João Tadeu Saraiva, 

noticiadas pela CEF e cuja celebração não foi oportunamente impugnada, autorizam o acolhimento dos embargos e a 

extinção da execução, a teor do disposto no art. 794, II, do Código de Processo Civil. 

4. O termo de adesão firmado por titular de conta vinculada que se encontra em litígio judicial tem natureza de 

transação, conforme dicção expressa do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001. 

(...) 

7. A transação é irretratável antes mesmo da homologação, por aplicação do princípio da obrigatoriedade das 

convenções (pacta sunt servanda), bem como do art. 158, caput, do Código de Processo Civil, art. 1.030 do Código 

Civil/1916 e art. 849 do Código Civil/2002. 

8. A eventual anulabilidade da transação somente pode ser reconhecida em ação própria (art. 152, CC/16 e art. 177, 

CC/2002). 

9. O trânsito em julgado da decisão que reconhece o direito do autor à diferença postulada não obsta a transação. 

10. A caracterização de direito adquirido não impede a transação, desde que seja celebrada por pessoas capazes e recaia 

sobre direitos disponíveis.  

11. Apelação improvida." 

(TRF - 1ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL nº: 2002.38.00.023819-8/MG, 5ª TURMA, Data da decisão: 15/3/2006, 

DJ: 7/4/2006, pg: 26, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA) 

 

Isto posto, reconhecida a quitação do débito devido à autora, cumpre extinguir a execução, nos termos do art. 794, II, do 

Código de Processo Civil. 

 

Quanto aos honorários advocatícios, entendo que a Lei 8.906/94, em seu art. 24, §§ 3º e 4, assim dispõe quanto ao 

direito do advogado em relação aos honorários, in verbis: 

 

"Art. 24 - A decisão judicial que fixar os honorários e o contrato escrito que os estipular são títulos executivos e 

constituem crédito privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e liquidação 

extrajudicial. 

 

(omissis) 

 

§ 3º - É nula qualquer disposição, cláusula, regulamento ou convenção individual ou coletiva que retire do advogado o 

direito ao recebimento dos honorários de sucumbência. 

§ 4º - O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica 

os honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por sentença." 

 

No presente caso, verifica-se que foi ajuizada ação de cobrança, buscando a aplicação de expurgos inflacionários em 

conta vinculada ao FGTS, cuja sentença foi de procedência do pedido, fixando, assim honorários sucumbenciais em 

favor do patrono da parte autora, transitou em julgado. 

 

A parte achou por bem entabular transação com a Caixa Econômica Federal para recebimento da correção monetária, 

nos termos da Lei Complementar 110/01, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo extinguiu a execução, mas não se 

manifestou sobre o pagamento da verba honorária concedida no decisum transitado em julgado. 

 

A meu ver, a irresignação no recorrente é plausível, haja vista que os honorários de sucumbenciais constituem verba 

autônoma destinada ao causídico que defendeu a tese vitoriosa. 

 

Assim, seu direito a referido valor permanece intacto, inobstante entabulação de acordo entre seu cliente e a parte ex 

adversa, conforme preceitua o dispositivo legal acima transcrito. 

 

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA N.º 188 DO TFR. INAPLICABILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA AUTÔNOMA. CONDENAÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO. 

POSTERIOR ACORDO ENTRE AS PARTES. INALTERABILIDADE. ART. 99, § 2º, DA LEI N.º 4.215/63. 
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1. A parte que permaneceu silente, quando da abertura de vista dos cálculos, pode apelar da sentença que os homologa, 

pois, a teor do entendimento da Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, a Súmula n.º 188 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, que preceituava que "na liquidação por cálculo do contador, a apelação da sentença homologatória 

ressente-se do pressuposto de admissibilidade, quando o apelante não tenha oferecido oportuna impugnação", não é 

mais aplicável. 

2. Conforme disposto no art. 99, § 2º, da Lei n.º 4.215/63, a verba honorária possui caráter autônomo e integra o 

patrimônio do advogado, não podendo ser objeto de transação firmada entre as partes, sem a sua aquiescência. 

3. Não obstante a existência de disposição legal afirmando que os honorários pertencem ao advogado, in casu, houve, 

ainda, prévio contrato entre os Expropriados e seu patrono, avençando que a verba a este último pertenceria. 

4. Não carece a execução de título judicial se, a despeito do acordo celebrado entre Expropriante e Expropriados após o 

trânsito em julgado da decisão proferida na expropriatória, subsiste a condenação em honorários advocatícios. 

5. Recurso especial dirigido contra o acórdão dos infringentes não conhecido. (Conhecido e provido o recurso 

interposto contra a parte unânime do acórdão que julgou a apelação cível para determinar o 

prosseguimento da execução.m Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Segunda Turma do 

Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, não 

conhecer do primeiro recurso e dar provimento ao recurso da parte, nos termos do voto da Ministra-Relatora. Votaram 

com a Relatora os Ministros Paulo Medina, Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon e Franciulli Netto. 

Presidiu a sessão a Ministra Eliana Calmon. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 71250 Processo: 

199500381966 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, relatora Ministra LAURITA VAZ, Data da decisão: 

12/11/2002 Documento: STJ000465707 DJ DATA:09/12/2002 PÁGINA:318 RSTJ VOL.:00165 PÁGINA:211) 

 

Portanto, além de verificar que o advogado não teve participação na avença, seu direito sobre os honorários, além de 

estar protegido por uma sentença transitada em julgado que lhe concedeu a verba sucumbencial, está resguardado pela 

lei especial acima transcrita, mesmo que conste, expressamente, da transação entabulada pela Lei Complementar 

110/01, o seguinte: "correrão por conta das partes os honorários devidos a seus respectivos advogados, mesmo que 

tenham sido objeto de condenação judicial." 

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso de apelação, para desconstituir a r. sentença, dando seguimento à 

execução somente quanto à verba honorária, nos termos do art. 557, §1-A, do Código de Processo Civil e da 

fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.15.006655-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CARLOS ALBERTO CASEMIRO e outros 

 
: ANTONIO EUFRASIO CARMINATO 

 
: JOSE CACIA 

 
: ANTONIO BENTO DA SILVA 

 
: DIRCEU JOSE VICENTE 

 
: VERA LUCIA FERNANDES 

 
: NADIR PIRES DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCO GONCALVES JUNIOR 

CODINOME : NADIR PIRES 

APELANTE : CARMEN SILVANA BERNARDI e outros 

 
: ANTONIO MARCOS FERREIRA 

 
: MELQUISEDEK ALMEIDA ARANHA 

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

DECISÃO 
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Descrição fática: em ação promovida em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a complementação de 

correção monetária, bem como a aplicação da taxa progressiva de juros prevista na Lei 5.107/66 às contas do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Sentença: julgou extinto o processo, nos termos dos artigos 267, I e 284, § único e 295, inciso VI do Código de 

Processo Civil. 

 

Apelantes: Pedem a reforma da r. sentença, tendo em vista que juntaram os documentos indispensáveis à propositura da 

ação, ou seja, juntaram as cópias de suas CTPS, onde constam anotados os seus contratos de trabalho. 

 

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, uma vez 

que já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte. 

 

 

DOS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. 

 

Embora, os extratos bancários sejam importantes para comprovar o pedido inicial, de que não foi aplicada a correção 

monetária postulada, terão utilidade somente no momento da liquidação, a fim de que se apure o valor devido a cada 

autor. A falta dos extratos não poderia causar o indeferimento da inicial, uma vez que os autores não tinham livre acesso 

aos extratos bancários, pois o FGTS era depositado em bancos particulares que não os forneciam, e tendo a ré livre 

acesso a estes valores. 

 

Neste sentido é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SALDO NAS CONTAS-

VINCULADAS. PROVA. REQUISIÇÃO À CEF DO DOCUMENTOS PERTINENTES. DEFERIMENTO. 

I - Cabendo à CEF, por lei, a obrigação de "emitir regularmente os extratos individuais correspondentes às contas 

vinculadas", pode o juiz requisitar tais documentos à instituição financeira, indispensáveis ao julgamento da causa, se 

a parte tem dificuldade em obtê-los. 

II - Ofensa aos arts. 282, VI, 283 e 333, I, do C.P.C., não caracterizada. 

III - Recurso especial não conhecido." 

(Resp. 107.025-PR, Relator Designado, Min. Antônio de Pádua Ribeiro, data do julgamento: 16/05/97, publicado no 

DJU em 1º/09/97)" 

Dessa forma, os documentos acostados aos autos são suficientes para comprovar a opção pelo fgts dos apelantes e o 

período em que pleiteiam a correção de suas contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Ante o exposto, dou provimento ao apelo dos autores para anular a sentença proferida, remetendo-se os autos ao Juízo 

Federal de origem para que prossiga no processamento do feito, nos moldes do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.009010-2/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADO : REGINA CELIA MANNO 

ADVOGADO : LAMARTINE MACIEL DE GODOY 

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : YARA DE CAMPOS ESCUDERO PAIVA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.51935-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA em 

face da decisão reproduzida nas fls. 12/15, em que o Juízo Federal da 21ª Vara de São Paulo/SP, nos autos da ação de 

desapropriação para fins de reforma agrária de imóvel situado no município de Euclides da Cunha Paulista/SP, declarou 

a sua incompetência absoluta para processar e julgar o feito, e determinou a remessa dos autos ao Juízo Federal da 

Subseção Judiciária de Presidente Prudente/SP. 

O agravante sustenta a competência do MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento nº 321/87, do Conselho da Justiça 

Federal, que lhe atribuiu competência exclusiva para processar e julgar os feitos relativos à matéria agrária. 

O efeito suspensivo foi indeferido pelo Desembargador Federal Peixoto Junior (fl. 17). 

Desta decisão, o INCRA interpôs Agravo Regimental (fls. 25/32). 

A decisão agravada foi mantida por seus próprios fundamentos (fl. 34). 

O Ministério Público Federal opinou seja negado provimento ao recurso (fls. 211/215). 

A competência atribuída ao Juízo Federal da 21ª Vara de São Paulo/SP pelo Provimento nº 321/87, do Conselho da 

Justiça Federal, refere-se apenas aos litígios que decorram de imóveis situados dentro de sua esfera territorial de 

jurisdição, não prevalecendo sobre a regra prevista no artigo 95, do Código de Processo Civil, que determina a 

competência do foro da situação da coisa nas ações fundadas em direito real sobre imóveis:  

"AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 

FACE DA DECISÃO DO JUIZ DA 21ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO QUE DECLAROU SUA 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA E REMETEU OS AUTOS AO JUÍZO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 

PRESIDENTE PRUDENTE, O QUAL TEM JURISDIÇÃO TERRITORIAL SOBRE O LOCAL DO IMÓVEL - 

DIREITO REAL DE PROPRIEDADE - APLICABILIDADE DO ARTIGO 95 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

1. A regra da perpetuatio jurisdictionis - artigo 87 do Código de Processo Civil - somente se aplica às hipóteses de 

competência relativa. Tal princípio não se aplica quando se tratar de competência absoluta (material e hierárquica).  

2. A ação de origem refere-se a ação de desapropriação para fins de reforma agrária e é inconteste tratar-se de ação 

fundada em direito real sobre imóvel porque o litígio incide sobre perda de propriedade.  

3. Extrai-se do artigo 95 do Código de Processo Civil que para as ações fundadas em direito real sobre imóveis 

competente é o foro da situação da coisa. Assim o é por expressa disposição legal. A ratio essendi é a de que o local 

onde o imóvel está situado é aquele em que o Magistrado tem melhores condições de colher as provas.  

4. O artigo 95 do Código de Processo Civil, ao estabelecer como critério definidor da competência o do foro da situação 

da coisa para as ações fundadas em direitos reais sobre imóveis, está se referindo a competência de natureza funcional, 

absoluta, não admitindo prorrogação nem derrogação por vontade das partes, embora a matéria esteja topicamente no 

âmbito da competência territorial.  

5. Em se tratando de competência absoluta (funcional) é inaplicável o artigo 87 do Código de Processo Civil (princípio 

da perpetuatio jursidictionis) mas sim o artigo 95 do Código de Processo Civil.  

6. Agravo a que se nega provimento." 

(AI nº 2000.03.00.011570-6, 1ª Turma, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 26.08.09, p. 73). 

 

"AGRAVO INSTRUMENTO - DESAPROPRIAÇÃO - DIREITO REAL - COMPETÊNCIA DO JUÍZO LOCAL DA 

SITUAÇÃO DO IMÓVEL - APLICAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO 95, CPC - AGRAVO REGIMENTAL 

PREJUDICADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

1. Resta prejudicado o Agravo Regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, em face do 

julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento.  

2. O artigo 95 do Código de Processo Civil dispõe que é absoluta a competência da situação do imóvel para dirimir 

questões fundadas em direito real.  

3. É bem verdade que o Provimento nº 325/87 instituiu a competência exclusiva da 21ª Vara de São Paulo - Seção 

Judiciária de São Paulo para processar e julgar os feitos que versem sobre direito agrário.  
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4. A regra, entretanto, se circunscreve aos imóveis situados dentro do limite geográfico de sua jurisdição, razão pela 

qual não se aplica a norma do Provimento do Conselho de Justiça Federal, até porque um provimento não tem o condão 

de modificar a lei.  

5. O imóvel objeto da ação de desapropriação está situado no Município de Rosana - SP, sob jurisdição territorial da 

Subseção de Presidente Prudente.  

6. Perante o Juízo da Subseção de Presidente Prudente, portanto, deve ter curso a ação de desapropriação em questão.  

7. A competência material estabelecida pelo Provimento do Conselho da Justiça Federal (Vara Agrária) cede à 

competência territorial prevista no artigo 95 do Código de Processo Civil.(Precedente desta 1ª Seção).  

8. Agravo de instrumento improvido." 

(AI nº 2000.03.00.009014-0, 5ª Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ 31.03.09, p. 894). 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: DESAPROPRIAÇÃO. PROVIMENTO Nº 321/87. 

ARTIGO 95 DO CPC. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. FORO DA SITUAÇÃO DA COISA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL.  

I - A regra do artigo 95, do Código de Processo Civil, há que ser aplicada ao caso dos autos, vez que o litígio versa 

sobre direito de propriedade (ação de desapropriação), sendo certo que o foro da situação da coisa (forum rei sitae) é o 

reconhecidamente competente para processar e julgar o feito.  

II - A questão já foi amplamente debatida nesta Egrégia Corte, havendo posicionamento uniforme no sentido de que a 

competência especial, em matéria agrária, atribuída pelo Provimento nº 321/87 ao Juízo Federal da 21ª Vara de São 

Paulo/SP, prevalece apenas em relação às demais Varas Federais de São Paulo.  

III - Situando-se o imóvel objeto do litígio no município de Presidente Epitácio/SP, competente o Juízo Federal da 

Subseção Judiciária de Presidente Prudente/SP para processar e julgar a ação expropriatória.  

IV - Precedentes da 1ª Seção desta Egrégia Corte.  

V - Agravo de instrumento improvido. Prejudicado o agravo regimental." 

(AG nº 2000.03.00.002469-5, 2ª Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20.01.06, p. 321). 

 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE 

- APLICAÇÃO DO ARTIGO 95, PRIMEIRA PARTE, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PROVIMENTO DE N. 

328/94 - IMPLANTAÇÃO DAS VARAS FEDERAIS EM RIBEIRÃO PRETO - CONFLITO IMPROCEDENTE - 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.  

I. O artigo 95 do Código de Processo Civil, primeira parte, estabelece como critério definidor da competência o forum 

rei sitae para as ações fundadas em direitos reais sobre imóveis. Trata-se de competência de natureza funcional e, 

portanto, absoluta, não admitindo prorrogação nem derrogação por vontade das partes.  

II. Já na segunda parte desse mesmo artigo, o legislador admitiu pudesse a parte optar pelo foro do domicílio do réu ou 

o de eleição nas causas em que a lide não verse sobre o direito de propriedade, posse, vizinhança, servidão, divisão, 

demarcação de terras e nunciação de obra nova. Neste caso, a competência é de natureza relativa, sendo, portanto, 

permitida a sua prorrogação.  

III. Tratando-se de ação de reintegração de posse, resulta nítido o caráter de ação que versa sobre o domínio e posse de 

propriedade, competente para o processo e julgamento do feito o Juízo que tem jurisdição sobre o território de situação 

do bem, face o que preceitua o artigo 95, primeira parte, do Código de Processo Civil.  

IV. Não há que se falar esteja a demanda afeta à vara especializada nessa matéria, no caso, o r. Juízo Federal da 21ª 

Vara de São Paulo, nos termos do disposto no Provimento nº 321, de 13.5.87, dado que, com a criação de varas federais 

no interior do Estado de São Paulo, essa competência restou alterada, devendo ser observada a regra do foro de situação 

do imóvel, na forma determinada pela lei processual civil.  

V. Assim, a partir do Provimento de n. 328/94, através do qual ocorreu a implantação das Varas Federais em Ribeirão 

Preto, ficou derrogada a competência anterior outorgada à vara especializada de São Paulo, no que concerne às questões 

agrárias, cujos litígios decorram de imóveis situados fora de sua esfera territorial de jurisdição, dado que, nessa 

hipótese, prevalece o disposto no artigo 95 do Código de Processo Civil.  

VI. Conflito que se julga improcedente para o fim de declarar a competência do Juízo Federal Suscitante, ou seja, da 5ª 

Vara Federal de Ribeirão Preto/SP." 

(CC nº 2000.03.00.051764-0, 1ª Seção, rel. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup, DJU 12.11.02, p. 221). 

 

Desta forma, a competência para processar e julgar o feito subjacente é do Juízo Federal da Subseção Judiciária de 

Presidente Prudente/SP, com jurisdição sobre o município de Euclides da Cunha Paulista/SP, local onde está situado o 

imóvel expropriado, nos termos do atual Provimento nº 217/01, do Conselho da Justiça Federal. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento, e julgo prejudicado o Agravo Regimental. 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 
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São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.013838-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZELIA MONCORVO TONET e outros 

APELADO : JOSE DOS SANTOS MENEZES 

ADVOGADO : FERNANDO ELIAS A DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 97.02.03958-4 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos autos de embargos à execução por 

quantia certa contra devedor solvente, em face da sentença de fls. 32/35 que os julgou procedentes. 

 

Nas razões recursais, a apelante aduz, em síntese, que a dívida dos apelados teve como origem Contrato de Crédito 

Rotativo, utilizado como documento para a referida execução, que deve ser mantido na forma pactuada entre as partes, 

sustenta o cabimento do contrato como título executivo extra-judicial. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o breve relato. Decido. 

 

A sentença de procedência dos embargos deve ser mantida mas por outro fundamento. 

 

A execução por quantia certa foi aparelhada com o contrato de crédito rotativo. 

 

O Código de Processo Civil, em seu artigo 614, inciso I - primeira parte, com a redação que vigorava a época da 

prolação da sentença ou mesmo com a atual redação, estabelece que a execução deve estar aparelhada com o título 

executivo extrajudicial. 

 

O contrato firmado entre as partes não demonstra de forma líquida o quantum devido, uma vez que depende de extratos, 

demonstrativos e relatórios para se chegar ao valor da dívida, carecendo, assim, dos atributos de liquidez e certeza, 

exigíveis a todo título executivo extrajudicial, conforme entendimento sumulado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

Súmula 233: O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta corrente, não é título 

executivo. 

Súmula 247: O contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui 

documento hábil para o ajuizamento da ação monitória. 

Súmula 258: A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da 

iliquidez do título que a originou. 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.013839-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO BENTO JUNIOR 

APELADO : JOSE DOS SANTOS MENEZES 

ADVOGADO : FERNANDO ELIAS A DE CARVALHO e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.02.05024-3 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos autos de embargos à execução por 

quantia certa contra devedor solvente, em face da sentença de fls. 22/25 que os julgou procedentes. 

 

Nas razões recursais, a apelante aduz, em síntese, que a dívida dos apelados teve como origem Contrato de Crédito 

Rotativo, utilizado como documento para a referida execução, que deve ser mantido na forma pactuada entre as partes, 

sustenta o cabimento do contrato como título executivo extra-judicial. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o breve relato. Decido. 

 

A sentença de procedência dos embargos deve ser mantida mas por outro fundamento. 

 

A execução por quantia certa foi aparelhada com o contrato de crédito rotativo. 

 

O Código de Processo Civil, em seu artigo 614, inciso I - primeira parte, com a redação que vigorava a época da 

prolação da sentença ou mesmo com a atual redação, estabelece que a execução deve estar aparelhada com o título 

executivo extrajudicial. 

 

O contrato firmado entre as partes não demonstra de forma líquida o quantum devido, uma vez que depende de extratos, 

demonstrativos e relatórios para se chegar ao valor da dívida, carecendo, assim, dos atributos de liquidez e certeza, 

exigíveis a todo título executivo extrajudicial, conforme entendimento sumulado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

Súmula 233: O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta corrente, não é título 

executivo. 

Súmula 247: O contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui 

documento hábil para o ajuizamento da ação monitória. 

Súmula 258: A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da 

iliquidez do título que a originou. 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2000.03.99.072428-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : FERNANDO SOARES JUNIOR 

ADVOGADO : JOSE YAHN FERREIRA e outro 

APELADO : Justica Publica 

EXCLUIDO : FLAVIA KRAHENBUHL SOARES (arquivado) 

No. ORIG. : 97.06.01763-1 1 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Insurge-se o apelante Fernando Soares Júnior contra a r. sentença (fls.419/424) que o condenou à pena privativa de 

liberdade de 03 (três) anos de reclusão e 26 (vinte e seis) dias-multa, no regime inicial aberto, como incurso no art.1º, II, 

da Lei 8.137/90, substituída por prestação pecuniária no valor de 30 (trinta) salários mínimos e 36 (trinta e seis) dias-

multa, na forma do art.44, do Estatuto Repressivo. 

Os fatos ocorreram de fevereiro a junho de 1994 (fls.02/03). 

A denúncia foi recebida em 23.04.1998 (fls.283/284). 

A publicação da sentença condenatória recorrível deu-se em Secretaria no dia 17.03.2000 (fl.425). 

Nesse esteio, assinala-se que, após a data da publicação da sentença condenatória recorrível, transcorreram-se mais de 

oito anos, intervalo temporal que excede o prazo de atuação do jus puniendi estatal inscrito no artigo 109, IV, do CP. 
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Observa-se, portanto, a presença da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

Decreto a extinção da punibilidade dos fatos imputados ao réu Fernando Soares Júnior, com fundamento no art. 107, 

IV, c.c. art. 109, IV, 110 § 1º, art. 114 e 119, todos do CP; art.61, caput, do Código de Processo Penal e art. 33, inciso 

XII, do Regimento Interno deste Tribunal, prejudicado o mérito do exame recursal. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.073765-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : JOSE MARIA DA SILVA NETO 

ADVOGADO : JULIANA ALVES DA SILVA e outros 

 
: FLAVIA CYNTHIA RIBEIRO 

No. ORIG. : 98.04.04952-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

DESCRIÇÃO FÁTICA: Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a r. 

sentença proferida nos autos de medida cautelar ajuizada por JOSÉ MARIA DA SILVA e outros, objetivando o 

depósito judicial das prestações vencidas e vincendas, pelo valor que entende correto, bem como a suspensão de 

qualquer ato executório por parte da ré. 

 

SENTENÇA: O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, mantendo a liminar anteriormente concedida. 

 

APELANTE: A CEF pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em preliminar, da inépcia da petição inicial em 

face da impossibilidade jurídica do pedido e pela ausência as causa de pedir; do litisconsórcio passivo necessário da 

União Federal; da falta de interesse processual pela não configuração do periculum in mora. No mérito, alega a 

inexistência do fumus boni iuris. 

 

Com contra-razões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

A ação cautelar é instrumento do feito principal, dada a sua finalidade de garantir a eficácia da sentença a ser proferida 

no processo principal. 

 

Para a concessão da liminar e conseqüente confirmação em sentença, devem ser demonstrados, conjuntamente, em sede 

de cognição sumária, o fumus boni iuris e o periculum in mora, ou seja, que aparentemente a parte tem direito à tutela 

pretendida e que há risco na demora da prolação da sentença no processo de conhecimento. 

 

Por primeiro rejeito as preliminares suscitadas de inépcia da inicial em face da impossibilidade jurídica do pedido e a 

ausência de causa de pedir, uma vez que foi apresentado na exordial os fatos e os fundamentos jurídicos da pretensão 

deduzida em juízo, além da existência de interesse processual, eis que buscam o provimento de tutela jurisdicional a 

direito que acredita lesado pela CEF. 

 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

 

A preliminar referente à necessidade de inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos contratos 

do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em razão da 

extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme 

se lê da orientação jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos: 
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"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 

70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO PESSOAL 

INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação 

editalícia, no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos 

fatos que levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por 

outras diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da 

parte adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 4ª TURMA, RESP: 200400219214, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 17/10/2006, DJ 27/11/2006, p. 288) 

"RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 

4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH 

com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP: 200401693000, rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/02/2006, DJ DATA:06/03/2006, p. 330) 

 

Já no mérito, verifica-se a juntada nestes autos do contrato que dispõe sobre o Plano de Equivalência Salarial - PES. 

 

Com efeito, a experiência tem demonstrado que os contratos habitacionais regidos pelo SFH muitas vezes apresentam 

vícios de cálculos de prestações e de saldo devedor, sempre aumentando os valores que se mostram devidos conforme o 

contratado e a legislação de regência, sendo que, para a antecipação de tutela, há necessidade de demonstração razoável 

dos vícios alegados na petição inicial, o que pode ser feito por meio da juntada de documentos e/ou planilha de cálculos 

da evolução contratual, legitimando com isso a autorização para o depósito judicial. 

 

Cumpre anotar, que o contrato de mútuo para aquisição de imóvel foi firmado em dezembro de 1993 e que as prestações 

estão sendo depositadas em juízo no valor que entendem correto (R$ 85,75 - fls. 24), sendo que o valor exigido pela 

CEF em julho de 1998 é de R$ 419,64 (fls.28) 

 

Assim, verifica-se sensível discrepância entre o valor que os mutuários se dispõem a pagar e aquele cobrado pela 

mutuante, razão pela qual se apresenta temerária, nesta sede de cognição, a decisão antecipatória da tutela, consoante o 

entendimento desta Segunda Turma: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTES. DEPÓSITO JUDICIAL. 

I - (...) 

II - O confronto entre o valor da prestação cobrado pela CEF e o montante indicado pelos autores como correto revela 

elevada desproporção, não se apresentando suficientemente apresentáveis, nesta sede recursal, as supostas 

irregularidades no reajuste das prestações. 

III - Ausente requisito básico para a concessão da medida requerida, mantém-se a decisão de primeiro grau." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG - 88970, Processo 1999.03.00.039141-9, data da decisão 08/05/2001, DJU de 

17/01/2002, pág. 725, Des. Fed. Peixoto Junior). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

TUTELA ANTECIPADA. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS. PRESTAÇÃO PRETENDIDA SEM 

RAZOABILIDADE. 
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I - O valor da prestação pretendida, correspondente a cerca de 13% do valor, não guarda, portanto, razoabilidade com 

o valor cobrado pela instituição. 

II - Recurso improvido." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG - 107341, Processo 2000.03.00.020452-1, data da decisão 08/10/2002, DJU de 

12/03/2003, pág. 430, Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro). 

 

De outra parte, no que tange à execução extrajudicial do imóvel financiado pelas normas do SFH, entendo por sua 

constitucionalidade e legalidade, como já declarado pelo E. Supremo Tribunal Federal, conforme se vê no julgado a 

seguir transcrito: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI n° 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.  

Recurso conhecido e provido." - (STF - RE 223.075-1/DF - 1ª Turma - Relator Ministro Ilmar Galvão - v.u. - DJ 

06/11/1998. No mesmo sentido RE 148.872-7/RS - 1ª Turma - Relator Ministro Moreira Alves). 

 

Assim, diante da constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, bem como a inadimplência dos autores, vez que os valores 

que eles estão depositando são irrisórios, não estão presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora. 

 

Por fim, é devida a condenação da parte sucumbente na ação cautelar no pagamento das despesas processuais e 

honorários advocatícios, em face da sua autonomia e da litigiosidade instaurada entre as partes. 

 

Ante a reforma da r. sentença, inverte-se o ônus da sucumbência, devendo o apelado arcar com as custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Diante do exposto, rejeito as preliminares suscitadas e, no mérito, dou provimento ao recurso de apelação, nos termos 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00035 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.61.00.006626-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RÉ : VITERNAT LABORATORIOS LTDA e outros 

 
: JAIME LUIS QUEIQUE 

 
: IRENICE KEIKO QUEIQUE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário na ação de depósito proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de 

Vitenart Laboratórios LTDA, objetivando o recebimento do valor atualizado dos depósitos, tal como constante na 

Certidão de Dívida Ativa e, subsidiariamente, a decretação da prisão dos responsáveis legais da ré. 

Na sentença, a juíza a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, por concluir que: "a empresa que efetua o desconto da contribuição previdenciária dos salários pagos aos seus 

empregados e deixa de entregar os valores à Seguridade Social não é depositária da Fazenda Pública, não se aplicam 

as disposições da Lei nº 8.866/94". 
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É o sucinto relatório. Decido. 

 

Cumpre salientar, de início, que a sentença proferida em primeira instância está sujeita ao reexame necessário, nos 

termos do art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Quanto ao mérito, vislumbra-se que não se trata de improcedência do pedido, como decretado na sentença, mas de 

carência de ação. 

 

Com efeito, na medida em que o Supremo Tribunal Federal, na ADIN n.º 1.055-7 suspendeu as disposições constantes 

da Lei n.º 8.866/94 que previam prisão; e sabendo-se que a cobrança dos créditos fiscais do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS tem lugar em execução fiscal, conclui-se que restou esvaziada a utilidade da ação de depósito 

prevista na aludida lei. 

 

Assim, a solução seria a de decretar-se a carência de ação por falta de interesse de agir, exatamente como resulta da 

jurisprudência, inclusive desta Turma: 

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE DEPÓSITO. LEI N.º 8.866/94. ADIN N.º 1.055-7. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Descabida a ação de depósito prevista na Lei n.º 8.866/94, tendo em vista a inutilidade da via processual na medida 

em que eventual provimento favorável não terá eficácia executiva por suspensos os efeitos do § 2.º do artigo 4.º do 

referido diploma legal, através de liminar concedida pelo STF no julgamento da ADIN 1.055-7. 

II - Recurso desprovido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 707689/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 6/9/2005, DJU 31/3/2006, p. 340). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DEPÓSITO . LEI N.º 8.866/94. ADIN N.º 1.955-7. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE 

AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Com a suspensão, pelo Supremo Tribunal Federal, dos dispositivos da Lei n.º 8.866/94 que permitiam a prisão do 

"depositário" de contribuições previdenciárias não recolhidas ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (ADIN n.º 

1.955-7), restou patente a inutilidade da ação de depósito ali prevista, impondo-se o decreto de carência de ação por 

falta de interesse de agir. 

2. Vencida a Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem ser fixados nos termos do § 4º do art. 20 do Código 

de Processo Civil, que não subordina o juiz a limites percentuais. 

3. Remessa oficial - tida por ocorrida - e apelação providas". 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 2000.61.00.006888-4/SP, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 25/9/2007, DJU 05/10/2007, p. 

1.454). 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE DEPÓSITO PROPOSTA NA FORMA DA LEI Nº 8.866/94 PARA HAVER 

CONTRIBUIÇÕES DO TRABALHADOR DESCONTADAS PELO EMPREGADOR E NÃO REPASSADAS AO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL DA AUTARQUIA POR 

DISPOR DE TÍTULO EXECUTIVO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - APELO E 

REMESSA OFICIAL 

PREJUDICADOS. 

1. O Supremo Tribunal Federal ao julgar a medida cautelar requerida na Adin nº 1.055-7, suspendeu os efeitos de 

dispositivos contidos na Lei nº 8.866/94 que autorizavam a decretação da prisão civil de depositário infiel da Fazenda 

Pública se o mesmo, citado, não recolhesse nem depositasse a quantia. 

2. O interesse público surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao direito, devendo demonstrar 

além da necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito também a adequação do provimento 

postulado, diante do conflito de direito material trazido à solução judicial. 

3. Não há razão para a propositura de uma ação de rito especial sem maior eficácia constritiva na medida que, 

utilizando-se da execução fiscal, a autarquia poderia assegurar a satisfação do crédito por meio de constrição judicial 

dos bens do devedor. 

4. Impõe-se a inversão dos ônus de sucumbência, condenando-se a autarquia federal nas custas processuais e na verba 

honorária fixada em R$ 1.500,00 (art. 20, § 4º, Código de Processo Civil). 

5. Extinção do processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

restando prejudicada a apelação e a remessa oficial, tida por ocorrida" 

(TRF/3, 1ª Turma, AC n.º 867021/SP, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 10/5/2005, DJU 2/6/2005, p. 357). 

"AÇÃO DE DEPÓSITO - LEI Nº 8.866/94 - INTERESSE DE AGIR. 

Após a concessão da medida liminar pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn nº 1.055-7, que 

suspendeu os efeitos dos §§ 2º e 3º do art. 4º, além das expressões 'referida no § 2º do artigo 4º', contida no caput do 

art. 7º, e 'ou empregados', inserida no caput do art. 7º e no seu parágrafo único, todos da Lei nº 8.866/94, o INSS é 

carecedor da ação de depósito prevista no citado diploma legal, por falta de interesse de agir" 

(TRF/4, 2ª Turma, AC n.º 200071000054980/RS, rel. Des. Fed. Antônio Albino Ramos de Oliveira, j. 19/9/2006, DJU 

4/10/2006, p. 607). 
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Assim, acolhendo os precedentes supra, é de reconhecer-se a carência de ação, matéria de ordem pública que pode e 

deve ser apreciada até mesmo de ofício pelo tribunal. 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por ocorrida, para extinguir o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, combinado com o artigo 557, § 1º-A, ambos do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

[Tab]Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.007281-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JARISMAR FERREIRA DA SILVA e outro 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

CODINOME : JARISMAR FERREIRA SILVA 

APELANTE : MARIA APARECIDA PAULINO SILVA 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

ASSISTENTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

 
: SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Descrição fática: JARISMAR FERREIRA DA SILVA e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal, ação 

revisional de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, requerendo a 

aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas ao pleito principal. 

 

Tendo sido oportunizada a produção de prova pericial, o Magistrado de Primeiro Grau indicou o perito, às fls. 329, 

arbitrando o valor a ser depositado a título de adiantamento de honorários provisórios do expert (fls. 337). 

 

Todavia, os autores deixaram de depositar os honorários do perito no prazo estabelecido, que inclusive foi prorrogado 

às fls. 358, motivo pelo qual se deu por preclusa a prova pericial requerida (fls. 359). 

Sentença: o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, condenando os 

autores ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa (fls. 360/364). 

Apelantes: autores pretendem a reforma da r. sentença, pugnando pelo afastamento do IPC de março de 1990; pela 

inversão na ordem de amortização da dívida; pela observância ao Plano de Equivalência Salarial; pela substituição da 

TR pelo INPC na correção do saldo devedor. Por fim, sustentam a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor 

no contrato em comento, bem como a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial, previsto no 

Decreto-lei nº 70/66 (fls. 366/372). 

 

Com contra-razões da CEF (fls. 387/388). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, posto que já foi amplamente discutida pelo C. STJ e por esta E. Corte. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 
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previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

DA CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO DECRETO-LEI Nº 

70/66 
 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário 

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário. 

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto: 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 
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1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169) 

 

DA AUSÊNCIA DE PROVAS - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

 

A controvérsia dos presentes autos diz respeito ao reajuste das prestações fixadas em contrato de mútuo para aquisição 

de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, regido pela cláusula PES/CP. 

 

Com efeito, para a elucidação da divergência, não basta a interpretação de cláusula contratual, como mera questão de 

validade de critérios pactuados, posto que, nos contratos regidos pelo Plano de Equivalência Salarial, existe uma 

dinâmica na evolução do cálculo do reajuste das prestações, considerando diversos fatores, como a desvalorização da 

moeda no tempo e a amortização do débito, cuja legislação evoluiu no tempo para adequar referidos pactos à realidade 

monetária. 

 

Portanto, imprescindível, para a constatação de que os critérios contratuais não estariam obedecendo aos limites 

pactuados, a análise, mediante cálculo aritmético, com a indicação exata do aumento salarial e da variação do índice de 

correção monetária, necessitando, portanto de prova da quebra contratual, a ser produzida pela autora. 

 

No caso dos autos, os mutuários quedaram-se inertes para efetuar o depósito do valor referente aos honorários 

provisórios do perito, motivo pelo qual a prova não foi produzida, havendo, inclusive, preclusão para sua realização, 

portanto, não restou comprovado fato constitutivo do direito descrito na inicial, a teor do art. 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Nem se alegue que seria caso de inversão do onus propandi, com esteio do Código de Defesa do Consumidor, pois a 

relação a relação contratual em epígrafe é regida por legislação própria, com alcance social específico, com escopo de 

viabilizar a garantia do cidadão para aquisição da casa própria, o que não se ajusta à relação de consumo. 

 

Tal posicionamento é o corroborado pelo julgado transcrito a seguir: 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PES. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Preliminares rejeitadas. 

II - A aplicação de índices de fontes diversas dos aumentos da categoria profissional, previstos na lei ou contrato, não 

infringe a cláusula PES. Inteligência das Leis 8.004/90 e 8.100/90. Exigibilidade de prova a cargo do mutuário de que 

os reajustes foram aplicados em índices superiores aos do aumento da categoria profissional. Os financiamentos do 

SFH pertencem a gênero diverso das operações comuns de mercado e não se definem como relação de consumo. 

Inaplicabilidade da norma de inversão do ônus da prova inscrita no CDC. 

III - Recurso provido." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 98.03.001318-1, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 18/05/2004) 

Por conseguinte, a r. sentença merece ser mantida, ante a inexistência da prova do alegado direito, pelo fato de que não 

houve a produção de prova pericial, deixando, portanto, os autores de comprovarem o fato constitutivo de seu direito, a 

teor do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil, sendo insuficiente a mera análise dos documentos acostados na 

inicial. 

 

Passo à análise das demais questões que não necessitam da produção de prova pericial. 

 

IPC DE MARÇO DE 1990 

 

Nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel, firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, o índice 

aplicável ao saldo devedor, com a criação do Plano Collor, no mês de março de 1990, é o IPC no percentual de 84,32%. 

 

A corroborar tal afirmação, trago à colação os seguintes julgados: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. MÚTUO. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. 

ADMISSIBILIDADE. IPC DE MARÇO/90 984,32%). APLICAÇÃO. 

Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do contrato sob exame, desde que seja o índice que 

remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que 

o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de 

março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Ministro Vicente Leal, DJU de 

19/04/2004). 

Agravo desprovido." 
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(STJ, 4ª Turma, RESP nº 575.521/RS, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJU de 08/11/2004). 

O entendimento dessa E. 2ª Turma faz coro ao precedente acima, conforme se lê do seguinte julgado: 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. ENCARGOS MENSAIS. 

REAJUSTE. 

I - Preliminar rejeitada. 

II - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III - As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo 

critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela 

conversão do URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

IV - Aplicação do IPC correspondente a 84,32%, para correção do saldo devedor no mês de março de 1990. 

Precedentes. 

V - Reajustes dos encargos mensais que observem o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VI - Recurso da CEF provido." 

(TRF - 3ª Região, AC 1999.61.00.037512-0, 2ª Turma, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJ 31/10/2006) 

 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ 

DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 
 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, os mutuários não têm direito à aplicação dos mesmos índices 

utilizados para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO E 

DA CORTE ESPECIAL. 
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I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 

5º do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 

10% se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo 

IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.011458-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARIA APARECIDA SANTOS OLIVEIRA e outro 

 
: ANDREA SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DANILO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

PARTE RE' : COBANSA S/A CIA HIPOTECARIA 

 
: FIDUCIA S/A 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo 

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação SFH. 

A questão já foi objeto de deliberação desta E. Turma, cujos fundamentos passo a expor. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como para incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

Primeiramente, cabe ressaltar que compete à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - 

BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto 

da presente demanda, ocupar o pólo passivo.  

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - 

RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame 

necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem 

legitimidade para ser ré nas ações propostas por mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e 

obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes 

condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da causa, atualizado, em 

favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar de ilegitimidade de 
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parte para excluir a União do pólo passivo da demanda." AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563 Nº Documento: 4 / 51 

Processo: 1999.61.00.050694-9 UF: SP Doc.: TRF300129860  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

FIRMADO SOB AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. 

LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA. 

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de 

financiamento pelo SFH, a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para 

responder pelas eventuais conseqüências da demanda. 

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente. 

III - Agravo de instrumento provido. 

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)" 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF. 

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está 

legitimada para figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se 

discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do 

FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem 

julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação 

processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA 

(1125) T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218" 

 

Bem por isso, mantenho o reconhecimento da ilegitimidade passiva das mencionadas co-rés. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2° da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 
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O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei n° 8.692/93, artigo 8° tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, 

que só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual 

em contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN nº 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETARIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO, 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32% consoante a variação do IPC (EREsp n. 218. 426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

lI. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n.415. 588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º: "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 
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Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4° do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP 

para o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 

no cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal- CEF, conforme demonstra 

a planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn n° 
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493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei n° 8. 177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em I 999, ou seja. posteriormente 

ao início da vigência da Lei n° 8. 177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6°, "e", da Lei n° 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei n° 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou 

seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que. 

por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extra 

judicial do imóvel, para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n° 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mel/o, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração . 

 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH, não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 
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controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ".(STJ. r Turma, RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

Está pacificado que o seguro é obrigatório para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

não sendo possível sua livre contratação no mercado. 

"A imposição de seguro nos contratos habitacionais pelo SFH foi imposta pela Lei n° 4.380/64, artigo 14 e pela Lei n° 

8.692/93 e a contratação da seguradora cabe ao agente financeiro, não ao mutuário, conforme o artigo 2" da Medida 

Provisória n° 1.671/98. "No tocante ao seguro, pretende o apelante, mediante declaração de nulidade da cláusula 

contratual que o estipula, que lhes seja oportunizada a escolha da seguradora que mais lhes convenha. Improcede tal 

pretensão. Muito embora a partir da edição da MP 1.671, de 24.06.98, tenha sido autorizada a contratação de seguro 

em apólice diferente do Seguro habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, tal não se aplica a contratos 
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celebrados anteriormente à sua vigência. como no caso dos autos. Ademais, referida faculdade foi destinada não aos 

mutuários, mas aos agentes financeiros do SFH. O art. 2º do referido texto legal assim dispõe: 

"Art. 2º - Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em 

apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, 

obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. " 

Com efeito, de acordo com entendimento já esposado pelo ilustre Juiz Antônio Albino Ramos de Oliveira, "O agente 

financeiro, nos contratos imobiliários do SFH. não é mero procurador do mutuário na contratação e manutenção do 

seguro, e sim estipulante, legalmente equiparado ao mutuário, conforme dispõe o art. 19 do DL 73/66" - AC 

2000.04.01.043959-6/RS (DJU 22.08.2001). 

Logo, ainda que o mutuário possa vir a ser beneficiado pelo seguro habitacional, em se verificando a materialização do 

risco coberto, é inegável que não participa da respectiva contratação, celebrada entre o mutuante e a seguradora no 

precípuo interesse do próprio SFH. Por estas razões, improcede o pedido de que seja oportunizada ao mutuário a 

escolha da seguradora que mais lhes convenha." ( TRF4, AC 1999. 71. 04. 005362-3/RS, Relator Des. Fed. Valdemar 

Capeletti, j. 30/06/04). " 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso, mantendo a r. sentença de improcedência do pedido em relação à CEF e de extinção por ilegitimidade de parte 

em relação aos co-réus COBANSA S.A e FIDUCIA S.A. 

P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.021159-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CENTAURY LOTERIAS LTDA e outros 

 
: AMAURY ROLDAN PEREIRA 

 
: ODETE TAVARES PEREIRA 

 
: GIANY TAVARES PEREIRA 

 
: HELIO MUSSOLINO 

 
: MARILENE FRAGUGLIA MUSSOLINO 

 
: HELIO ANUNCIATO MUSSOLINO 

ADVOGADO : EDISON DE MOURA JÚNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

DECISÃO 

Vistos etc., 

 

Sentença recorrida: proferida nos autos de embargos a execução, extinguindo o feito sem julgamento do mérito, uma 

vez que o juízo da execução não mais se encontrava garantido. 

Apelante: os Embargantes interpõem recurso de apelação, requerendo a concessão de benefícios da justiça gratuita e 

que os seus embargos sejam aceitos, posto que o registro da penhora não seria essencial para a concretização desta.  

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC - Código de Processo Civil, eis que o recurso 

se afigura manifestamente improcedente, além de colidir com a jurisprudência pátria, inclusive do C. STJ. 

 

Primeiramente, concedo os benefícios da justiça gratuita aos apelantes, até porque, dentre os Recorrentes encontram-se 

pessoas físicas, cujas declarações de pobreza são suficientes para o deferimento de tal pedido. Rejeito, por via de 

conseqüência, a preliminar de deserção do recurso. 

 

Por outro lado, não merece prosperar o recurso dos Embargantes. Com efeito, restou incontroverso nos autos que a 

penhora foi desconstituída, posto que o imóvel penhorado era objeto de uma hipoteca. O próprio Apelante confessa que 

a penhora não foi efetivada, por estas razões. Assim, uma vez desconstituída a penhora, o juízo da execução deixou de 

estar garantido, o que tornava premente a extinção do feito sem julgamento do mérito, tal como levado a efeito pelo 

MM Juízo de primeiro grau. Neste sentido, a jurisprudência pátria, inclusive do C. STJ: 
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PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO - FRAUDE À EXECUÇÃO - ARRESTO - CONHECIMENTO 

PELO EMBARGANTE - CARACTERIZAÇÃO DE CONLUIO E MÁ-FÉ - MATÉRIA DE PROVA. I - Após a Lei n.º 

8.953/94, o registro da penhora, conquanto não seja essencial à validade do ato, pressupõe o conhecimento de 

terceiros. Na falta do registro, recai sobre o exeqüente o ônus de provar que o adquirente do imóvel sabia da existência 

da constrição, raciocínio igualmente válido nos casos de arresto e seqüestro. II - Afirmado pelo acórdão recorrido que, 

não obstante a ausência de citação do devedor, o qual se furtava ao ato, maliciosamente, o adquirente do bem sabia da 

existência da propositura da demanda executiva e do arresto de bens, feitos anteriormente ao ato de alienação, bem 

como que estava provada nos autos a insolvência do executado, a revisão da conclusão encontra óbice no enunciado 

n.º 7 da Súmula desta Corte. Recurso especial não conhecido. (RESP 200100808406RESP - RECURSO ESPECIAL - 

332126)  

 

Diante do exposto, com base no artigo 557, caput, nego seguimento ao recurso interposto. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.028745-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

APELADO : CELIA REGINA BISPO DE OLIVEIRA e outro 

 
: PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SERGIO IGLESIAS NUNES DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Descrição fática: CELIA REGINA BISPO DE OLIVEIRA e outro ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal ação 

revisional de contrato (SFH), requerendo a aplicação correta dos índices pelo PES/CP e demais postulações sucedâneas 

ao pleito principal. 

 

Sentença: o MM Juízo a quo, pautado no laudo pericial contábil, julgou parcialmente procedente o pedido para 

condenar a Caixa Econômica Federal a: a) revisar as prestações do contrato de financiamento, observando-se os índices 

de reajuste aplicados na variação salarial da categoria profissional da autora, incluindo aumentos reais, como progressão 

funcional e quaisquer parcelas que tenham representado aumento de renda, de acordo com índice informado pelo 

Sindicato da categoria correspondente, compensando-se eventual diferença apurada; b) revisar o valor do saldo devedor 

do contrato de financiamento imobiliário, excluindo, do seu valor, a quantia advinda da capitalização indevida de juros; 

c) aplicar os índices de variação da URV às prestações do contrato de mutuo habitacional, se houve reajuste do salário 

do mutuário por esse índice, com o abatimento, no saldo devedor, das diferenças eventualmente apuradas, sob forma de 

compensação; d) excluir o coeficiente de Equivalência Salarial - CES da primeira prestação.  

Por fim, tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condenou a CEF ao pagamento das custas 

processuais, bem como honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do artigo 21, § único, 

do Código de Processo Civil (fls. 352/367). 

 

Apelante: CEF e EMGEA pretendem a reforma da sentença, sustentando, em síntese, que a primeira prestação foi 

calculada corretamente mediante a aplicação do CES, sendo que sua incidência obedece aos termos da RC 14/84, do 

extinto BNH dentro do poder normativo a ele atribuído segundo o disposto na Lei 4.380/64 e igualmente fixada de 

acordo com a Resolução BACEN 1446/88. Aduzem, ainda, que os reajustes das prestações foram levados a efeito 

obedecendo ao Plano de Equivalência Salarial, com estrita observância aos dispositivos legais e contratuais aplicáveis, 

além de que não houve qualquer irregularidade no tocante à variação da URV e à amortização da dívida (fls. 372/385). 

 

Sem contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

SENTENÇA "ULTRA PETITA" - OCORRÊNCIA 
Saliente-se que houve a ocorrência de julgamento ultra petita, em ofensa aos artigos 128 e 460, ambos do Código de 

Processo Civil, visto que a r. sentença analisou a questão além do pedido, no tocante ao afastamento da capitalização de 

juros. 

 

Portanto, torna-se necessária a sua redução do decisum pelo órgão ad quem. 

 

COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

 

Quanto ao pedido de exclusão do valor referente ao coeficiente de equivalência salarial, desde a primeira prestação, não 

prospera, já que existe previsão expressa no contrato (cláusula 13ª, § 2º). 

 

De outro pólo, o CES tem a função de beneficiar o mutuário, com a finalidade de corrigir ou atenuar as diferenças entre 

o valor amortizado e o saldo devedor, resultante da cláusula PES/CP. 

 

Ademais, cumpre ressaltar que a aplicação do CES era impossível se não houvesse previsão contratual, em homenagem 

ao princípio da livre contratação entre as partes. 

 

Entretanto, com o advento da Lei 8.692/93, art. 8º, a aplicação do referido coeficiente se tornou obrigatória, mesmo que 

não houvesse sido convencionada, dada a sua natureza, então, de norma cogente. 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. LEI Nº 8.692/93. CLÁUSULA 

CONTRATUAL EXPRESSA. INCIDÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO PROVIDA. 

I - O entendimento jurisprudencial é no sentido de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre 

os contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição 

expressa no instrumento acerca de sua aplicação, ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93. 

II - No caso dos autos, há que se reconhecer a aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES nos cálculos 

das prestações do financiamento, vez que há disposição contratual expressa nesse sentido, o que deve ser respeitado, 

inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Preliminar rejeitada. Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AC 200361000148182, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 22/11/2005, DJU 20/01/2006, p. 

328) 

 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - HOUVE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO 

 

A CEF e a EMGEA alegam que o Plano de Equivalência Salarial - PES foi observado no reajustamento das prestações. 

 

Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende de análise da prova existente nos 

autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

 

No caso em tela, o "expert" concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que 

foram pactuados, motivo pelo qual deve providenciar o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está determinado 

no contrato, no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial - PES/CP, devendo a r. sentença ser 

mantida. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 
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"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA. REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES - PES/CP. 

1. A formulação de pedido na via administrativa não é condição para o ajuizamento da ação em que se objetiva a 

revisão das prestações do financiamento habitacional, haja vista que tal exigência violaria o princípio da garantia de 

acesso à jurisdição assegurada no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

2. O Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP foi instituído com o escopo de proporcionar 

a quitação do financiamento transacionado, uma vez que o reajuste das prestações fica vinculado ao índice de 

reposição salarial concedido ao promitente comprador, quando do dissídio da categoria à qual pertence. 

3. O princípio da equivalência salarial visa à manutenção do equilíbrio financeiro do contrato,em virtude de ter como 

parâmetro a renda do mutuário. 

4. O laudo pericial demonstra que a apelante não observou o índice aplicado à categoria profissional do ora apelado, 

quando do reajustamento das prestações do financiamento imobiliário, infringindo, dessarte, a cláusula relativa ao 

PES/CP. 

5. Apelação improvida." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC nº 2003.03.99.013876-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 06/04/2004, DJU 04/05/2004, 

p. 158) 

 

Frise-se que o limite para o reajuste das prestações é o aumento em função da data-base da categoria profissional a que 

pertence o mutuário titular, o que não foi observado no presente caso, o que torna obsoleta as demais alegações em 

torno das fórmulas do cálculo. 

 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, p. 379) 

 

Ademais, é legítimo tal critério de amortização da dívida, porquanto não implica em capitalização juros. 

 

Nesse sentido: 

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH. 

PREQUESTIONAMENTO. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. 

- Não se conhece do recurso especial quanto à matéria jurídica não debatida no acórdão recorrido. 

- Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6°, "e", da Lei n° 4.380/64 não estabelece a 

limitação da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no art. 5° 

da mesma lei. Precedentes. 

- Desde que pactuada, a TR pode ser adotada como índice de correção monetária nos contratos regidos pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. 
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- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes. 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. 

Recurso especial ao qual se nega provimento." (grifo nosso) 

(STJ, 3ª Turma, AGRESP 1007302/RS, Min. Nancy Andrighi, Data da decisão: 06/03/2008 DJE DATA:17/03/2008) 

 

URV 

 

A Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, determinou que, nos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, vinculados à equivalência salarial, as prestações deveriam ser corrigidas pelo mesmo 

percentual acrescido decorrente da conversão dos salários em URV (Unidade Real de Valor). 

 

Tal medida foi adotada visando manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, não ferindo o Plano de 

Equivalência Salarial. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados: 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. (grifo nosso) 

(...) 

VII. Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3 - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 04/05/2007 

- p. 631) 

"CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. TR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. 10%. AFASTAMENTO. URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. 

CES. INCIDÊNCIA. TABELA PRICE. SÚMULAS 5 E 7/STJ. 

1 - Consoante pacificado pela Segunda Seção (Resp nº 495.019/DF) o Plano de Equivalência Salarial - PES - aplica-se 

somente à correção das prestações e não ao saldo devedor, que deverá sofrer incidência do índice pactuado. 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. (grifo nosso) 

(...) 

8 - Recursos especiais não conhecidos. 

(STJ, 4ª Turma, REsp nº 576.638/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU 23/05/2005, p. 292) 

 

Ante a reforma da r. sentença, resultando na sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus 

respectivos patronos, além das custas e despesas processuais eventualmente despendidas. 

 

Ainda que se entenda que houve sucumbência em maior parte, o pedido principal foi atendido, qual seja, a revisão 

contratual, em razão do descumprimento da equivalência salarial, para fins de reajuste das prestações. 

 

Nesse sentido: 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO 

FEDERAL. ILEGITIMIDADE. CES. INCIDÊNCIA. TAXA REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. URV. PES/CP. LAUDO PERICIAL. AGRAVO RETIDO 

NÃO CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

(...) 

XI - No que diz respeito aos honorários de advogado, em que pese muitos dos pedidos formulados pelos autores terem 

sido reformados, restou comprovado por meio do laudo pericial que a Caixa Econômica Federal - CEF não reajustou 

as prestações conforme estabelecido contratualmente, questão esta considerada a mais relevante da ação, o que, 

segundo o princípio da razoabilidade, justifica a sucumbência recíproca. 
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XII - Agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelo 

parcialmente provido. Honorários suportados de forma proporcional." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 2004.03.99.016451-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 11/11/2008, DJF3 

DATA:27/11/2008 PÁGINA: 208) 

Diante do exposto, de ofício, reduzo a r. sentença aos limites do pedido quanto à capitalização de juros e dou parcial 

provimento ao recurso de apelação, para reformá-la no tocante à cobrança do CES e à variação da URV, nos moldes do 

artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.04.003908-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : SEMAG SERVICOS DE MANUTENCAO GERAL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO GONCALVES DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração (fls. 311/312) opostos pela União com base no art. 535 do Código de Processo 

Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 306/308, que deu provimento à apelação da autora, 

esta interposta em face de sentença que julgou improcedente a ação declaratória objetivando à restituição de valores 

indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária. 

Sustenta, o embargante, que ocorreu no v. acórdão a hipótese prevista no inciso II do artigo 535 do Código de Processo 

Civil, pois a matéria não foi apreciada à luz do art. 9º, XIII, da Lei nº 9.317/96 e art. 3º da CLT, restando 

prequestionada para fins recursais. 

Decido. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida, 

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do artigo 

535 do diploma processual: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. 

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO 

ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente 

apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da 

instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não acatamento 

das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o 

tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a questão posta a seu exame 

de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos 

fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções 

dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução 

da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada 

e conclusão..." 
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RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238) 

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo 

para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam 

o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados." 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300)  

 

Não tendo sido demonstrado o vício no acórdão, que decidiu clara e expressamente sobre todas as questões postas 

perante o órgão julgador, sem obscuridades, omissões ou contradições, não merecem ser providos os embargos 

declaratórios. 

Frise-se que o órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando os 

fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações. 

Acrescento, no tocante ao pretendido prequestionamento, que o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na 

hipótese de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª 

Turma, Rel. Min. Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado por ocasião do julgamento, 

razão pela qual tal pretensão também não é acolhida. 

Ante o exposto, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

P.I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.07.000853-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SANTA ROSA MERCANTIL AGROPECUARIA LTDA e outros 

 
: MARIO ALUIZIO VIANNA EGREJA 

 
: JOSE SILVESTRE VIANNA EGREJA 

ADVOGADO : VALMIR DA SILVA PINTO 

 
: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário, tido por ocorrido, e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

na ação de depósito proposta pelo apelante em face de Santa Rosa Mercantil Agropecuária Ltda, objetivando o 

recebimento do valor atualizado dos depósitos, tal como constante na Certidão de Dívida Ativa e, subsidiariamente, a 

decretação da prisão dos responsáveis legais da ré. 

 

Na sentença, o juiz a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, por concluir que: "Diante das inconstitucionalidades apontadas e das que o STF já admitiu 

liminarmente, a disposição do art. 6º, da Lei 8.860/94, como justificadora do recebimento da inicial, perde sentido, 

porque há necessidade, no caso, de constituir-se título judicial. O título já existe, é extrajudicial e a finalidade da lei é 

uma só, coagir, mediante a supressão da liberdade individual, para obter o pagamento do tributo. Nada mais. Por 

todos esses fundamentos, tenho o autor como carecedor de ação, pelo que indefiro a inicial, declarando extinto o 

processo sem julgamento do mérito, com base no art. 267, VI, do CPC. P.R.I". 

O apelante sustenta, em síntese, que: 

 

a) a apelada é depositária dos valores da Fazenda Pública, conforme estabelecido na Lei nº 8.866/94 e no artigo 1.282, 

inciso I, do Código Civil; 

 

b) a Fazenda Pública pode requerer os valores indevidamente retidos pela apelada, através de execução fiscal ou de ação 

de depósito; 
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c) a ação de depósito é mais célere e possui a possibilidade de se decretar a prisão do devedor desidioso, sendo a mais 

adequada para o caso; 

 

d) o Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento, julgando possível a decretação da prisão do depositário 

infiel nas questões relacionadas à alienação fiduciária; 

 

e) a Convença Americana de Direitos Humanos não possui força constitucional, não podendo ser aplicada ao caso; 

 

f) quanto ao Pacto de San José, a posição do Supremo Tribunal Federal é firme quanto a sua infraconstitucionalidade. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Cumpre salientar, de início, que a sentença proferida em primeira instância está sujeita ao reexame necessário, nos 

termos do art. 475, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Quanto ao mérito, vislumbra-se que a sentença deve ser mantida, por tratar-se de carência de ação. 

 

Com efeito, na medida em que o Supremo Tribunal Federal, na ADIN n.º 1.055-7 suspendeu as disposições constantes 

da Lei n.º 8.866/94 que previam prisão; e sabendo-se que a cobrança dos créditos fiscais do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS tem lugar em execução fiscal, conclui-se que restou esvaziada a utilidade da ação de depósito 

prevista na aludida lei. 

 

Assim, a solução é a adotada, qual seja, a de decretar-se a carência de ação por falta de interesse de agir, exatamente 

como resulta da jurisprudência, inclusive desta Turma: 

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE DEPÓSITO. LEI N.º 8.866/94. ADIN N.º 1.055-7. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. 

I - Descabida a ação de depósito prevista na Lei n.º 8.866/94, tendo em vista a inutilidade da via processual na medida 

em que eventual provimento favorável não terá eficácia executiva por suspensos os efeitos do § 2.º do artigo 4.º do 

referido diploma legal, através de liminar concedida pelo STF no julgamento da ADIN 1.055-7. 

II - Recurso desprovido" 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 707689/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. 6/9/2005, DJU 31/3/2006, p. 340). 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DEPÓSITO . LEI N.º 8.866/94. ADIN N.º 1.955-7. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE 

AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Com a suspensão, pelo Supremo Tribunal Federal, dos dispositivos da Lei n.º 8.866/94 que permitiam a prisão do 

"depositário" de contribuições previdenciárias não recolhidas ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (ADIN n.º 

1.955-7), restou patente a inutilidade da ação de depósito ali prevista, impondo-se o decreto de carência de ação por 

falta de interesse de agir. 

2. Vencida a Fazenda Pública, os honorários advocatícios devem ser fixados nos termos do § 4º do art. 20 do Código 

de Processo Civil, que não subordina o juiz a limites percentuais. 

3. Remessa oficial - tida por ocorrida - e apelação providas. 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 2000.61.00.006888-4/SP, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 25/9/2007, DJU 05/10/2007, p. 

1.454). 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE DEPÓSITO PROPOSTA NA FORMA DA LEI Nº 8.866/94 PARA HAVER 

CONTRIBUIÇÕES DO TRABALHADOR DESCONTADAS PELO EMPREGADOR E NÃO REPASSADAS AO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL DA AUTARQUIA POR 

DISPOR DE TÍTULO EXECUTIVO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - APELO E 

REMESSA OFICIAL 

PREJUDICADOS. 

1. O Supremo Tribunal Federal ao julgar a medida cautelar requerida na Adin nº 1.055-7, suspendeu os efeitos de 

dispositivos contidos na Lei nº 8.866/94 que autorizavam a decretação da prisão civil de depositário infiel da Fazenda 

Pública se o mesmo, citado, não recolhesse nem depositasse a quantia. 

2. O interesse público surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao direito, devendo demonstrar 

além da necessidade do processo como remédio apto à aplicação do direito também a adequação do provimento 

postulado, diante do conflito de direito material trazido à solução judicial. 

3. Não há razão para a propositura de uma ação de rito especial sem maior eficácia constritiva na medida que, 

utilizando-se da execução fiscal, a autarquia poderia assegurar a satisfação do crédito por meio de constrição judicial 

dos bens do devedor. 

4. Impõe-se a inversão dos ônus de sucumbência, condenando-se a autarquia federal nas custas processuais e na verba 

honorária fixada em R$ 1.500,00 (art. 20, § 4º, Código de Processo Civil). 

5. Extinção do processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

restando prejudicada a apelação e a remessa oficial, tida por ocorrida" 

(TRF/3, 1ª Turma, AC n.º 867021/SP, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 10/5/2005, DJU 2/6/2005, p. 357). 
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"AÇÃO DE DEPÓSITO - LEI Nº 8.866/94 - INTERESSE DE AGIR. 

Após a concessão da medida liminar pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn nº 1.055-7, que 

suspendeu os efeitos dos §§ 2º e 3º do art. 4º, além das expressões 'referida no § 2º do artigo 4º', contida no caput do 

art. 7º, e 'ou empregados', inserida no caput do art. 7º e no seu parágrafo único, todos da Lei nº 8.866/94, o INSS é 

carecedor da ação de depósito prevista no citado diploma legal, por falta de interesse de agir" 

(TRF/4, 2ª Turma, AC n.º 200071000054980/RS, rel. Des. Fed. Antônio Albino Ramos de Oliveira, j. 19/9/2006, DJU 

4/10/2006, p. 607). 

 

Assim, acolhendo os precedentes supra, é de manter-se a carência de ação. 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO e NEGO SEGUIMENTO ao recurso do 

Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

[Tab]Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.14.002810-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : IMACOM IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelações interpostas por Imacom Indústria e Comércio de Máquinas Ltda e pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pela primeira em face 

do segundo. 

Em sua apelação, a embargante sustenta a nulidade da Certidão de Dívida Ativa porque não abatido, do valor cobrado, o 

pagamento de parte da dívida; a aplicação em duplicidade da UFIR e da Taxa Selic; a ilegalidade da Taxa Selic e a 

necessidade de perícia contábil para a aferição do débito exequendo. 

 

Por seu turno, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sustenta que o percentual da verba honorária deve ser 

fixado sobre o valor total da dívida, constante da CDA, e não sobre o valor da causa. 

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal. 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

1. Nulidade CDA - Abatimento de valor pago e perícia contábil. Afirma a apelante que demonstrou o pagamento 

parcial do débito cobrado e que não houve a respectiva dedução, requerendo, assim, a realização de perícia contábil para 

aferição do valor efetivamente devido. 

 

Da análise dos autos verifica-se que, ao contrário do afirmado pela primeira, o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS demonstrou às f. 134, 136, 211 e 213 que os pagamentos efetuados no programa de parcelamento foram 

devidamente utilizados para a amortização do débito fiscal.  

 

De qualquer modo, a existência de pagamento parcial, ainda que não abatido do "quantum" cobrado, não redundaria na 

falta de liquidez do título.  

 

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL - EXECUTIVO FISCAL - PAGAMENTO PARCIAL - LIQUIDEZ - CONTINUAÇÃO DO PROCESSO. 
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A circunstância de o devedor haver pago uma parte da dívida exeqüenda não torna ilíquida a certidão que instrui a 

execução. O processo executivo fiscal continuará, pelo saldo." 

(STJ, 1ª Turma, Resp n.º 83930/MG, relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. em 21.03.1996, DJ 20.05.1996, 

pág. 16678) 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL 

- CDA - LIQUIDEZ - PAGAMENTO PARCIAL - PROSSEGUIMENTO PELO SALDO REMANESCENTE. 

1. Em nosso sistema processual, o juiz não está adstrito aos fundamentos legais apontados pelas partes. Exige-se, 

apenas, que a decisão seja fundamentada. Aplica o magistrado ao caso concreto a legislação por ele considerada 

pertinente. Inocorrência de violação ao art. 535 do CPC. 

2. A desconstituição parcial de dívida fiscal, consubstanciada em certidão de dívida ativa, não afeta a sua liquidez 

quando é possível, através de simples cálculos aritméticos, apurar-se o saldo remanescente, dando ensejo ao 

prosseguimento da execução fiscal. Desnecessidade de cancelamento da CDA. 

3. Recurso especial improvido." (grifei) 

(STJ, 2ª Turma, Resp n.º 538840/SP, relatora Ministra Eliana Calmon, j. em 03.05.2005, DJ 06.06.2005, pág. 263) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. LIQUIDEZ DO TÍTULO. 

EXCLUSÃO DE VALORES PAGOS APÓS A INSCRIÇÃO DO DÉBITO. PROSSEGUIMENTO DA DEMANDA 

EXECUTIVA. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de justiça é pacífica no sentido de que a Certidão de Dívida Ativa não se 

invalida quando a verificação do montante do tributo devido depende de simples cálculo aritmético. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido." 

(STJ, 1ª Turma, Resp n.º 674343/RS, relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. em 07.11.2006, DJ 23.11.2006, pág. 

217) 

 

[Tab] 

2. UFIR e Taxa Selic. Na legislação tributária federal, a questão da atualização monetária dos débitos fiscais e dos 

juros moratórios era regulada pelo artigo 54 da Lei n.º 8.383/91, da seguinte forma: 

 

"LEI 8.383 DE 30/12/1991 - DOU 31/12/1991 RET EM 08/11/1993  

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a Legislação do Imposto sobre a Renda, e dá outras providências. 

CAPÍTULO VI - Da Atualização de Débitos Fiscais (artigos 54 a 58) 

ART.54 - Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições 

arrecadadas pela União, constituídos ou não, vencidos até 31 de dezembro de 1991 e não pagos até 2 de janeiro de 

1992, serão atualizados monetariamente com base na legislação aplicável e convertidos, nessa data, em quantidade 

de UFIR diária. 

§ 1º Os juros de mora calculados até 2 de janeiro de 1992 serão, também, convertidos em quantidade de UFIR, na 

mesma data. 

§ 2º Sobre a parcela correspondente ao tributo ou contribuição, convertida em quantidade de UFIR, incidirão juros 

moratórios à razão de um por cento, por mês-calendário ou fração, a partir de fevereiro de 1992, inclusive, além da 

multa de mora ou de ofício. 
§ 3º O valor a ser recolhido será obtido multiplicando-se a correspondente quantidade de UFIR pelo valor diário desta 

na data do pagamento". 

 

Com o advento da Lei n.º 8.981, de 20.01.1995, a matéria passou a ser regulada em seu artigo 84: 

 

"ART.84 - Os tributos e contribuições sociais arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores 

vierem a ocorrer a partir de 1º de janeiro de 1995, não pagos nos prazos previstos na legislação tributária serão 

acrescidos de: 

I - juros de mora, equivalentes à taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária 

Federal Interna; 

*Vide art.13 da Lei nº 9.065, de 20/06/1995, sobre juros de que trata este inciso. 

II - multa de mora aplicada da seguinte forma: 

a) dez por cento, se o pagamento se verificar no próprio mês do vencimento; 

b) vinte por cento, quando o pagamento ocorrer no mês seguinte ao do vencimento; 

c) trinta por cento, quando o pagamento for efetuado a partir do segundo mês subseqüente ao do vencimento; 

§ 1º Os juros de mora incidirão a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao do vencimento, e a multa de mora, a 

partir do primeiro dia após o vencimento do débito. 

§ 2º O percentual dos juros de mora relativo ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado será de 1%. 

§ 3º Em nenhuma hipótese os juros de mora previstos no inciso I, deste artigo, poderão ser inferiores à taxa de juros 

estabelecida no art.161, § 1º, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, no art.59 da Lei nº 8.383, de 1991, e no art.3 

da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993. 
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§ 4º Os juros de mora de que trata o inciso I, deste artigo, serão aplicados também às contribuições sociais 

arrecadadas pelo INSS e aos débitos para com o patrimônio imobiliário, quando não recolhidos nos prazos previstos 

na legislação específica. 

§ 5º Em relação aos débitos referidos no art.5 desta Lei incidirão, a partir de 1º de janeiro de 1995, juros de mora de 

um por cento ao mês-calendário ou fração. 

§ 6º O disposto no § 2º aplica-se, inclusive, às hipóteses de pagamento parcelado de tributos e contribuições sociais, 

previstos nesta lei. 

§ 7º A Secretaria do Tesouro Nacional divulgará mensalmente a taxa a que se refere o inciso I deste artigo. 

§ 8o O disposto neste artigo aplica-se aos demais créditos da Fazenda Nacional, cuja inscrição e cobrança como 

Dívida Ativa da União seja de competência da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.(Incluído pela Lei nº 10.522, 

de 19.7.2002)".  

 

Logo em seguida, a matéria sofreu alteração pela Lei n.º 9.065/95, artigo 13, que determinou a aplicação da taxa SELIC 

a partir de 1º de abril de 1995, em substituição à taxa citada no inciso I do artigo 84 da Lei n.º 8.981/95: 

 

Lei nº 9.065, de 20.06.1995 

"Art. 13. A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 

8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 

90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a.2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente". 

 

A respeito dessa matéria, relativamente aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal 

nova previsão legislativa foi instituída a partir de janeiro de 1997 pela Lei n.º 9.430/96: 

 

Lei nº 9.430, de 27.12.1996 

Seção IV 

Acréscimos Moratórios 

Multas e Juros 

"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na 

legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por 

dia de atraso. 

§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo 

previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 

§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 

5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um 

por cento no mês de pagamento".  

(obs: o dispositivo citado no § 3º refere-se aos juros equivalentes "à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente") 

 

É importante observar que a partir de janeiro de 1995, quando se deu a incidência das regras instituídas pela Lei n.º 

8.981/95, não mais houve a apuração de juros e correção monetária por índices diversos, mas, sim, unificou-se tal 

incidência pela exigência das taxas referidas no artigo 84, I, desta Lei (inicialmente pela taxa média mensal de captação 

do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna, e depois de abril/95 pela taxa SELIC - Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia de títulos federais, acumulada mensalmente). 

 

Nesse sentido é a jurisprudência deste E. Tribunal Federal:  

 

"EMBARGOS DO DEVEDOR - CDA - REQUISITOS LEGAIS OBSERVADOS - FGTS - NÃO RECOLHIMENTO - 

MULTA HÍGIDA - ARTIGOS 3º DA LEF E 333, I, DO CPC - UFIR - CORREÇÃO DO DÉBITO - POSSIBILIDADE - 

HONORÁRIOS - ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1025/69. 

1 - A CDA preenche os requisitos previstos no artigo 2º, §§5º, inciso II, e 6º, da Lei n. 6.830/80, porquanto não versam 

sobre a necessidade de instrução do respectivo Título com o demonstrativo de apuração do débito. O inciso citado 

trata apenas da imprescindível indicação do valor originário da dívida, bem como do termo inicial e a forma de 

calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato, requisitos que incontestavelmente a CDA de 

fls. 26 apresenta. O único documento indispensável à propositura da execução fiscal é a própria CDA , a teor do que 

dispõe o artigo 6º, §1º, da Lei n. 6.830/80. 

2 - Não há que se falar em descumprimento das formalidades legais, inclusive do disposto no artigo 23 da Lei n. 

8.036/90, uma vez que na defesa administrativa ofertada pela empresa, fls. 67/69, ela própria reconhece que, antes de 
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ser autuada, fora devidamente notificada para proceder aos depósitos do FGTS de seus empregados. Escorreita, assim, 

a autuação pela Fiscalização, que procedeu segundo o caput do artigo 23 e em atenção aos disposto em seus §§1º e 2º, 

e se a empresa não procedeu aos depósitos em questão porque estaria pleiteando o seu parcelamento, como alega, o 

fato é que não demonstrou, por meio de prova inequívoca, como lhe competia fazê-lo (artigo 3º, parágrafo único, da 

Lei n. 6830/80, e artigo 333, inciso I, do CPC), o alegado, prevalecendo, para todos os efeitos, a autuação. 

3 - Até o advento da Taxa SELIC, em abril de 1.995, a CDA só faz referência à UFIR, considerando a data inicial para 

o cálculo da correção - 18/05/95 e a legislação então aplicável - Lei n. 8383/91, artigo 54) e, nesse sentido, o 

entendimento pacificado perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça é o de que não há qualquer vício na correção 

do débito pela UFIR. Nesse sentido: STJ, REsp 435103/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 27.06.2006, DJ 18.08.2006 p. 362. 

4 - O encargo do Decreto-lei n. 1025/69 é devido nas execuções fiscais ajuizadas pela União Federal e substitui os 

honorários advocatícios devidos em caso de improcedência/parcial procedência dos embargos opostos pelo executado. 

Matéria pacificada na Súmula n. 168 do e. TFR, prevista em lei (artigo 2º, §2º, da Lei n. 6830/80) e acolhida pela 

jurisprudência do E. STJ. A respeito: STJ, AgRg no Ag 421934/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 06/08/2002, DJ 30/09/2002 p. 198; STJ, Resp 260631/SC, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/08/2000, DJ 18/09/2000 p. 111. 

5 - Apelação improvida." (grifei) 

(TRF3, 6ª Turma, AC n.º 523871/SP, relator Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 04.06.2009, DJF3 14.07.2009, pág. 840) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. MULTA EM RAZÃO DO NÃO 

RECOLHIMENTO DO FGTS POR OCASIÃO DA RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO COM EMPREGADOS 

(ART. 23, § 1º, INCISO I, DA LEI 8.036/90). JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. O débito refere-se a multa em razão do não recolhimento do FGTS por ocasião da rescisão de contrato de trabalho 

com empregados (art. 23, § 1º, inciso I, da Lei 8.036/90). 

2. A execução está embasada em Certidão da Dívida Ativa que atende a todos os requisitos do § 5º do art. 2º da Lei 

6.830/80. 

3. As alegações do embargante são genéricas e não impugnam de forma plausível a exigência do débito, sendo 

descabida a alegação de cerceamento de defesa. As alegações não comprometem a presunção de 

legitimidade da CDA. 

4. Tratando-se de multa por ausência de pagamento do FGTS, deveria a embargante apresentar os respectivos 

comprovantes de pagamento para elidir a exigência fiscal. 

5. No tocante aos juros, é certo que mesmo antes da revogação do artigo 192, § 3º, da Carta Magna pela EC 40/2003, 

a jurisprudência já era pacífica no sentido de que a limitação destes em 12% (doze por cento) ao ano, prevista em tal 

dispositivo, não era 

auto-aplicável e necessitava de regulamentação, a qual ainda não havia sido editada, impossibilitando sua aplicação. 

Tal entendimento foi cristalizado pelo Supremo Tribunal Federal através da Súmula nº 648 e da Súmula Vinculante nº 

7. 

6. Em face da extinção da BTN pela Lei 8.177/91, foram convertidos em UFIR pela Portaria 290, de 11 de abril de 

1997, com autorização do art. 3º da Lei 8.383/91. A utilização da UFIR, por seu turno, é regida pela Lei 8.383/91, não 

se confundindo com a Taxa Referencial, posto que tem diferente forma de cálculo, conforme o art. 2º da citada lei. A 

partir de 1º de abril de 1995, cabível a atualização das multas pela Taxa SELIC, nos termos do art. 13 da Lei 9.065/95. 

7. Recurso de apelação a que se nega provimento." (grifei) 

(TRF3, 3ª Turma, AC n.º 452413/SP, relator Juiz Convocado em Auxílio Rubens Calixto, j. em 18.06.2009, DJF3 

30.06.2009, pág. 17) 

 

In casu, alega a apelante que "A flagrante ilegalidade está demonstrada no documento de folhas 118, expedido pelo 

próprio Instituto Apelado, ou seja, o valor principal foi corrigido pela UFIR, e sobre ele aplicado a Taxa de SELIC, e 

sobre tudo a multa. Tendo sido o valor do débito corrigido pela UFIR, não poderia sobre aplicar-se a Taxa de SELIC, 

pois o mesmo já se encontrava atualizado, observando-se que a Taxa de SELIC, tem sido aplicada na correção dos 

débitos tributários". 

 

Todavia, de uma simples leitura do documento juntado às f. 118-120 pode-se verificar que tal alegação não procede, 

pois, conforme muito bem demonstrado à f. 120, sobre o total geral do débito foi aplicada somente a Taxa Selic, não 

havendo incidência alguma da UFIR, haja vista tratar-se de débito referente aos períodos de 05/1997 a 13/1997 (CDA 

55.765.393-2, f. 22-25) e 09/1995 a 03/1997 (CDA 55.766.442-0, f. 26-29). 

 

Assim, não há que se falar em duplicidade de correção monetária.  

[Tab] 

3. Ilegalidade da Taxa Selic. Quanto à aplicação da taxa Selic, o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional 

estabelece que os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês somente se a lei não dispuser de modo 

diverso.  

 

Ora, o art. 34, caput, da Lei n.º 8.212/91 dispõe que "as contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo 

INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam 
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sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC, a que se 

refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de 

caráter irrelevável". 

 

Como se vê, não há incompatibilidade entre o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional e o art. 34, caput, da Lei n.º 

8.212/91, até porque aquele dispositivo legal abre espaço para que lei disponha em sentido diverso.  

 

Ressalte-se que o Poder Público paga débitos com a incidência da taxa Selic, não tendo sentido que fique impedido de 

cobrar seus créditos com base nos mesmos índices. Negar essa possibilidade significaria incentivar a inadimplência 

fiscal, pois mostrar-se-ia vantajoso ao contribuinte não pagar os tributos e emprestar dinheiro ao Poder Público. Do 

mesmo modo, não se pode incentivar a "aplicação" de dinheiro no mercado, em prejuízo do pagamento das 

contribuições devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

 

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou várias vezes no mesmo sentido, conforme as decisões abaixo: 

 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - JUROS DE MORA - TAXA SELIC. 

(...) 

4. A taxa SELIC é composta de taxa de juros e taxa de correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer 

outro índice de correção. 

5. Da mesma forma como pode ser aplicada em favor do contribuinte nas restituições e compensações, é perfeitamente 

legal a aplicação da taxa SELIC na cobrança de débitos tributários. 

6. Recurso especial improvido." 

(Recurso Especial nº 462710/PR, DJ 9/6/2003, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, v.u.) 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. LEI Nº 9.250/95. 

1. É devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos 

contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a 

reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse 

critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. 

3. Ausência de argumento capaz de modificar o entendimento 

predominante do STJ." 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no RESP 449.545/PR Relator Ministro Luiz Fux, Primeira 

Turma, DJ 10/3/2003, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. LEI 9.065/95. 

INCIDÊNCIA. MULTA FISCAL. REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE DO CDC. 

1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de janeiro de 

1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da 

legalidade. 

2. A jurisprudência da Primeira Seção, não obstante majoritária, é no sentido de que são devidos juros da taxa SELIC 

em Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública. 

3. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os 

contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. 

5. Não compete ao Poder Judiciário reduzir a multa fiscal moratória quando esta é imposta com base em graduação 

objetivamente estabelecida por lei, porquanto não pode o juiz atuar como legislador positivo. Ademais, o comando 

insculpido no artigo 52, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, é aplicável, apenas, às relações de consumo, de 

natureza contratual, não alcançando, portanto, as multas tributárias. (Precedente: Resp 261.367, Rel. Min. Humberto 

Gomes de Barros, DJ de 09.04.2001). 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(AGRESP 671.494/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 28/3/2005) 

 

Do exposto, razão não assiste à apelante nesse particular. 

 

4. Honorários advocatícios. No que tange aos honorários advocatícios, assiste razão ao Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

 

De fato, os honorários advocatícios nos embargos à execução são fixados de acordo com o artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, observando-se o disposto nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do mesmo dispositivo legal. 

 

Dessa forma, não há obrigatoriedade que eles sejam arbitrados entre 10 e 20%, limites estabelecidos apenas para as 

demandas condenatórias. 
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Nesse sentido, é o entendimento firmado pela Segunda Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. DESISTÊNCIA. RENÚNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Não cabe ao Judiciário decretar de oficio a renúncia sobre o direito que se funda a ação, mesmo que a lei imponha 

como condição para a obtenção de benefício fiscal, havendo a necessidade de requerimento da parte embargante, 

conforme MP nº. 303/06. 

II - O valor a ser fixado a título de honorários advocatícios, incide a regra prevista no § 4.º, do artigo 20 do CPC, 

segundo a qual serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, em atenção aos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade, assim não ficando adstrito aos limites mínimo e máximo previstos no § 3.º do referido dispositivo 

legal. 

III - Agravo a que se nega provimento." 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 1277917/SP, relator Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. em 07.10.2008, DJF3 16.10.2008) 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS À SEGURIDADE SOCIAL - 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DE DIRETOR DE SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS - ARTIGO 

135, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL E ARTIGO 4º, §§ 2º E 3º DA LEI Nº 6.830/80 - 

INAPLICABILIDADE DA REGRA DE SOLIDARIEDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - Conforme pacífica orientação jurisprudencial do STJ e desta Corte Regional, no período anterior à vigência do 

artigo 13 da Lei nº 8.620/93 (06.01.1993), a responsabilidade tributária de sócios de empresas em geral era regulada 

pelo CTN, artigo 135, inciso III, tratando-se de responsabilidade subsidiária que alcança apenas os 

diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, somente incidirá em relação às 

"obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos", cabendo à exeqüente o ônus da prova desta administração ilícita como condição para que haja a inclusão 

destas pessoas no pólo passivo da execução fiscal mediante indispensável citação. 

II - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no 

pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei (CTN, art. 135, III) o mero inadimplemento da obrigação 

legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de responsabilidade tributária a dissolução 

irregular da sociedade (quando se constata nos autos da execução que a empresa encerrou suas atividades sem o 

regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando não é localizada para citação ou 

demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da execução quando a empresa 

ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da execução. 

III - Tratando-se de sociedade civil sem fins lucrativos, seria mesmo descabida a aplicação do disposto no art. 13, da 

Lei nº 8.620/93 (que se restringe àquelas formas de empresa nele expressamente indicadas - firmas individuais ou 

empresas por cotas de responsabilidade limitada). 

IV - Caso em que a entidade filantrópica executada continua com suas atividades regulares, não tendo sido 

comprovada qualquer conduta que constituiria pressuposto de responsabilidade do provedor da entidade executada, 

nos termos do artigo 135, III, do CTN, por isso sendo indevida sua inclusão no pólo passivo da execução e a penhora 

sobre seus bens particulares. 

V - A teor do § 4º, do art. 20 do Código de Processo Civil, na execução ou nos respectivos embargos, o valor dos 

honorários advocatícios deverá ser fixado consoante apreciação eqüitativa do juiz, considerando-se o grau de zelo do 

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e 

o tempo exigido para o seu serviço, conforme dispõe nas alíneas do § 3º do referido artigo, mas não estando adstrito 

aos limites mínimo e máximo previstos neste § 3º, devendo ao arbítrio do juiz remunerar adequadamente o trabalho do 

advogado. 

VI - Apelação do embargado desprovida; remessa oficial, parcialmente provida, para redução dos honorários 

advocatícios para R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais)." (grifei) 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 463721/SP, relator Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. em 12.12.2006, DJU 02.03.2007, pág. 

490) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

NULIDADE DA CDA. EXCESSO DE PENHORA. JUROS E MULTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MULTA. 

APLICAÇÃO RETROATIVA. MP 449/2008. LEI 11.941/2009. 

1. Não se conhece da apelação na parte em que trata de matéria estranha à lide. 

2.A Certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez que só pode ser ilidida com a demonstração cabal 

da inexistência da obrigação tributária ou a incorreção dos cálculos. 

3. Com a petição inicial não veio qualquer prova que pudesse afastar a presunção de certeza e liquidez do crédito. 

4. Não há excesso de penhora, uma vez que o próprio embargante ofereceu bem para substituição. 

5. Possibilidade de cumulação de juros de mora e de multa moratória. A natureza e a finalidade dos institutos justifica 

a cumulação. 

6. A cumulação de juros moratórios e multa moratória não implica no reconhecimento da figura do anatocismo. 

7. Aplica-se retroativamente (CTN artigo 106) a alteração legislativa operada pela Medida Provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na lei 11.941/2009, que deu nova redação ao artigo 35 da Lei 8212/91. 
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8.Os honorários advocatícios devem ser fixados de acordo com o §4º do art. 20 do Código de Processo Civil, 

observadas as alíneas do §3º do mesmo dispositivo legal. 

9.Apelação parcialmente conhecida e na parte conhecida parcialmente provida para limitar a multa moratória em 20% 

(vinte por cento) e fixar os honorários advocatícios em R$3.000,00." (grifei) 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 1043172/SP, relator Juíza Convocada Ana Alencar, j. em 30.06.2009, DJF3 08.07.2009, pág. 

165) 

 

Assim, acolho a alegação em questão para reformar a sentença de primeiro grau, condenando a embargante ao 

pagamento de honorários advocatícios no percentual de 5% (cinco) do valor da execução, sem prejuízo dos que foram 

fixados nos autos desta.  

 

5. Dispositivo. Pelo exposto, acolhendo os precedentes supra e com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, 

NEGO PROVIMENTO à apelação da embargante e DOU PROVIMENTO à apelação do embargado (Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS), para, reformando a sentença de primeiro grau, condenar a embargante ao 

pagamento de honorários advocatícios no percentual de 5% (cinco) do valor da execução, sem prejuízo da verba já 

fixada nos autos desta. 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.000842-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : NOVELSPUMA S/A IND/ DE FIOS 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

A renúncia ao mandato é ato que só pode ser praticado pelo próprio mandatário, pessoalmente ou mediante outorga de 

poderes, devendo a parte, nos termos do art. 45, do CPC, ser notificada a respeito. Nestes termos, portanto, não pode ser 

admitida a notificação de renúncia encartada à f. 210-217 em relação a todos os advogados constituídos nos autos, 

sendo, em princípio, admissível somente quanto ao advogado ÉDISON FREITAS DE SIQUEIRA. 

 

Todavia, conforme o dispositivo legal retrocitado, nem mesmo a renúncia do i. causídico mencionado pode ser aceita do 

modo como formulada, porquanto o aviso de recebimento encartado à f. 218 está assinado por pessoa estranha aos autos 

e que não tem poderes para representar a empresa mandante, sendo, inválida, portanto, tal notificação. 

 

Assim, deixo de homologar o pedido de renúncia, até que se comprove o preenchimento integral dos requisitos do 

citado art. 45, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.021976-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CIBIA COM/ E IND/ DE BIJOUTERIAS ARTISTICAS LTDA 
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ADVOGADO : JOEL FREDENHAGEN VASCONCELOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.15.10210-7 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, nesta data. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão da 

MMª. Juíza Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP, reproduzida à fl. 10, que nos autos da execução fiscal 

proposta em face de CIBIA Comércio e Indústria de Bijouterias Artísticas Ltda e outros, indeferiu o pedido formulado 

com vistas a obter a substituição dos bens penhorados por outros. 

Alega o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em síntese, que acompanhou de maneira zelosa todo o 

procedimento de execução fiscal com o intuito de conseguir satisfazer o crédito, ao contrário dos executados, os quais 

por diversas oportunidades tumultuaram a execução a fim de procrastiná-la, o que justifica o pedido de substituição dos 

bens por outros, até porque os penhorados foram levados a leilão e não houve licitantes. 

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que seja determinada a substituição dos bens penhorados por outros de mais 

fácil conversão em dinheiro. 

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi deferido por decisão da e. Desembargadora Federal Relatora Regimental 

Ramza Tartuce (fl. 110). 

Sem resposta. 

É o relatório. 

DECIDO, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

O artigo 15, II, da Lei nº 6.830/80, estabelece que "em qualquer fase do processo, será deferida pelo juiz à Fazenda 

Pública, a substituição dos bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no artigo 11, bem 

como o reforço da penhora insuficiente." 

No caso dos autos, verifica-se que a empresa executada teve bens de sua propriedade penhorados para garantia da 

dívida, os quais se encontram, segundo declarações do próprio depositário "em péssimo estado de conservação e 

descaracterizados em razão do tempo" (fls. 97/99), e mais, foram levados a leilão e não houve quem os arrematasse, o 

que justificam a substituição deles por outros em melhor situação e de mais fácil comercialização, haja vista que o 

princípio norteador do processo executivo é a satisfação do credor. 

Nesse sentido é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se, a título de exemplos, os 

seguintes acórdãos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO A DIVERSOS DISPOSITIVOS 

DO CPC E DA LEF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N. 211 DO STJ E 282 DO STF. 

EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. REQUERIMENTO DA FAZENDA. IMÓVEL POR 

CRÉDITO DERIVADO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA. POSSIBILIDADE. ARTS. 11 E 15, INC. II, DA LEI N. 

6.830/80 E 656 DO CPC. (...) 2. A Fazenda está autorizada a indicar bens para substituir aqueles indicados pelos 

executados, mesmo que a penhora ainda não tenha se perfectibilizado. É isso que se infere da leitura do art. 15, inc. II, 

da Lei n. 6.830/80. 3. Na situação em comento, a proposta feita pela Fazenda obedece à ordem do art. 11 da Lei n. 

6.830/80, motivo pelo qual se torna ainda mais legítima a substituição (art. 656 do CPC) e afasta-se a aplicação do art. 

620 do CPC. Precedentes. 4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ - AgREsp 758687 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 20/11/2008 - v.u. - DJe 18/12/2008) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO DE BEM À PENHORA. IMÓVEL SITUADO EM LOCALIZAÇÃO DIVERSA DA SEDE 

DO LITÍGIO. RECUSA. ORDEM LEGAL. SÚMULA 07/STJ. (...) 2. A jurisprudência desta Corte tem-se firmado no 

sentido de que, em sede de Execução Fiscal, demonstrado que o bem nomeado à penhora é de difícil alienação, 

acolhendo impugnação do credor, determinar a substituição do bem penhorado, por outros livres, sem que haja 

malferimento do art. 620 do CPC, máxime porque a penhora visa à expropriação de bens para satisfação integral do 

crédito exeqüendo. 3. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de 

cada parte. Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Reletor Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ de 20 de outubro 

de 2003; REsp 627.644 - SP, desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; AgRg no AG 648051 - SP Relator Ministro 

JOSÉ DELGADO, DJ 08 de agosto de 2005." 

(STJ - AgA 893293 - Relator Ministro Luiz Fux - 1ª Turma - j. 03/04/2008 - v.u. - DJe 07/05/2008) 

 

Esta Egrégia Corte Federal também se posiciona no sentido da decisão desta Relatora. Confiram-se: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE BENS OFERECIDOS PELA EXECUTADA. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA PROPRIEDADE E AVALIAÇÃO. POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO 

DA PENHORA. ART. 15, II, DA LEF. 1. Não tendo o devedor obedecido à ordem prevista no art. 11 da Lei n. 

6.830/1980, é possível ao credor recusar os bens ofertados à penhora, caso se verifique que os mesmos sejam de difícil 

alienação, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e tem por objetivo a satisfação do crédito. 2. É prerrogativa 
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da Fazenda Pública requerer a substituição do bem penhorado por outro que ofereça maior garantia ao Juízo, de acordo 

com o inciso II, do artigo 15, da Lei de Execuções Fiscais. (...) 5. A execução deve ser feita do modo menos gravoso 

para o executado, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida, de acordo com o disposto no 

art. 620 do CPC, mas sem perder de vista a necessidade de alcançar sua finalidade primordial, que é a satisfação integral 

do débito. 6. Agravo de instrumento não provido." 

(TRF 3ª Região - Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.041532-4 - Relator Juiz Federal Convocado Rubens Calixto - 3ª 

Turma - j. 18/06/2009 - v.u. - DJF3 30/06/2009, pág. 95) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. MENOR ONEROSIDADE DA 

EXECUÇÃO. RECUSA DO CREDOR. ADMISSIBILIDADE. 1. A regra da menor onerosidade da execução, segundo 

a qual esta se procede do modo menos gravoso ao devedor, não é desligada da teleologia do processo executivo, cujo 

resultado há de ser a satisfação do credor. A eleição do modo menos oneroso pressupõe a existência de diversas 

possibilidades igualmente úteis e efetivas para a satisfação do crédito exeqüendo, pois não se extrai da referida regra um 

maior embaraço à efetividade do processo de execução. 2. O devedor tem o ônus de nomear bens à penhora, livres e 

desembaraçados, suficientes para garantia da execução (CPC, arts. 600 e 655 e 9º da Lei nº 6.830/80), facultado ao 

credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, caso se verifique sejam eles de alienação difícil, 

tendo em vista o fato de que a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado. Precedentes do STJ. 3. 

Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado." 

(TRF 3ª Região - Agravo de Instrumento nº 2004.03.00.050962-3 - Relator Desembargador Federal André 

Nekatschalow - 5ª Turma - j. 27/04/2009 - v.u. - DJF3 20/05/2009, pág. 124) 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para que os 

bens penhorados sejam substituídos por outros indicados pelo exeqüente. 

Cumpram-se as formalidades legais. 

Em seguida, dê-se baixa na distribuição e encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.027338-9/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Cia Nacional de Abastecimento CONAB 

ADVOGADO : EDINEI DA COSTA MARQUES 

AGRAVADO : SEMARCO LTDA 

ADVOGADO : MIRON COELHO VILELA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 95.00.03157-4 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos, nesta data. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB contra a r. decisão 

do MM. Juiz Federal da 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS, reproduzida à fl. 41, que nos autos da ação de depósito 

proposta em face de Semarco Ltda e outros, indeferiu o pedido de prisão civil dos depositários infiéis. 

Alega que os fiéis depositários ofereceram bens à penhora, os quais visavam a garantia do juízo na execução do julgado. 

Entretanto, após sentença condenatória, a qual previa a entrega do produto depositado ou ressarcimento em dinheiro, a 

mesma não foi cumprida, o que fez com que restasse caracterizada a figura do depositário infiel requerendo a prisão 

civil dos mesmos. 

Sustenta que o fato dos depositários oferecerem bens em substituição aos que eram para ser entregues não os exime da 

decretação da prisão civil, conforme disposição do artigo 904 do Código de Processo Civil. 

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que  

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi indeferido,conforme decisão de fl. 46, da lavra do e. Desembargador 

Federal Aricê Amaral. 

Resposta dos agravados (fls. 53/58). 

É o relatório. 

DECIDO, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

O Supremo Tribunal Federal consolidou posicionamento no sentido de que não subsiste no Direito Brasileiro a 

possibilidade de prisão civil por conta de depósito infiel, seja ele judicial ou contratual. 

Confira-se: 
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"PRISÃO CIVIL. Inadmissibilidade. Depósito judicial. Depositário infiel. Infidelidade. Ilicitude reconhecida pelo 

Plenário, que cancelou a súmula 619 (REs nº 349.703 e nº 466.343, e HCs nº 87.585 e nº 92.566). Constrangimento 

ilegal tipificado. HC concedido de oficio. É ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que seja a 

modalidade do depósito." (grifo meu). 

(STF - HC 94307/RS - Ministro Cezar Peluso - Tribunal Pleno - j. 19/02/09 - v.u. - Dje 08/05/09) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.029383-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : VIACAO PRADOPOLENSE LTDA e outros 

 
: NILTON CESAR BARRICO 

 
: NELSON ANTONIO BARRICO 

 
: NELSON FECHETIA 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 01.00.00090-1 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

Fls. 59/60. À Subsecretaria para proceder às anotações necessárias. 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela INSS em face da decisão reproduzida na fl. 44-v, na qual o Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Guariba/SP indeferiu o pedido da autarquia de reforço de penhora com a expedição de mandado 

de penhora de dois imóveis de propriedade da executada (matrículas 259 e 6.781 do CRI), sob o argumento de que é 

necessário aguardar decisão nos autos dos embargos à execução. 

A agravante aduz que o Art. 15, II, da LEF garante à Fazenda Pública o direito de pedir o reforço de penhora a qualquer 

tempo. Para tanto, requer a penhora dos imóveis de matrícula 259 e 6.781. Requer, ainda, o prosseguimento da 

execução fiscal. 

O pedido de concessão de efeito suspensivo foi indeferido na decisão de fl. 49. 

Com a contraminuta da agravada (fls. 54/56). 

Tendo em vista que os bens imóveis apontados pela exeqüente em primeiro lugar foram alienados (fls. 38/38/41), 

justifica-se plenamente o intento da exeqüente. Portanto, merece reforma a decisão agravada, já que ficou demonstrada 

a inviabilidade de ver seu crédito satisfeito pela alienação dos bens penhorados em primeiro lugar.  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. XECUÇÃO FISCAL. PENHORA . DEBÊNTURES 

DA CIA VALE DO RIO DOCE. RECUSA. 

I - A LEF, no inciso II, do seu artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa da substituição dos bens penhora 

dos por outros, independentemente da ordem enumerada no Art. 11, bem como o reforço da penhora insuficiente, 

podendo rejeitar os bens ofertados pela executada. 

II - Havendo possível dificuldade para a arrematação do bem penhora do , não está a exeqüente obrigada a aceitar a 

nomeação feita pelo devedor, principalmente quando constatada a existência de outros bens de maior liquidez. 

III - Agravo de instrumento improvido. 

AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 327153 Processo: 2008.03.00.006389-4 UF Relator DESEMBARGADORA 

FEDERAL ALDA BASTO QUARTA TURMA Julgamento 14/08/2008 Publicação/Fonte DJF3 DATA:25/11/2008 

PÁGINA: 1367 

A decisão agravada foi proferida em 10/08/2001, antes a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, a qual inseriu o artigo 

739-A no CPC, sendo que as leis processuais aplicam-se imediatamente aos feitos em curso. 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO . SENTENÇA DECLARATÓRIA. TÍTULO 

EXECUTIVO JUDICIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,ARTIGO 475-N. INOVAÇÃO LEGISLATIVA OPERADA 
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NO CURSO DA DEMANDA.APLICAÇÃO IMEDIATA . REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. Ao tempo em que opostos os embargos à execução , o acórdão meramente declaratório não possuía força executiva, 

nos termos do artigo 584, inciso I, do Código de Processo Civil. 

2. Com o advento da Lei n.º 11.232/2005, o artigo 475-N, inciso I, do Código de Processo Civil passou a dispor que 

configura título executivo a sentença que reconheça a existência de obrigação de fazer, não fazer, entregar coisa ou 

pagar quantia. 

3. A lei processual nova aplica-se de imediato aos feitos pendentes (Código de Processo Civil, artigo 1.211), 

observando-se, todavia, em relação à sucumbência, o princípio da causalidade. 

4. Na repetição do indébito de contribuições previdenciárias, a atualização monetária deve - nos termos do § 6º do 

artigo 89 da Lei n.º 8.212/1991 - ser feita consoante os mesmos critérios adotados pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS na cobrança de seus créditos, regra que, ademais, prestigia os princípios da isonomia e da segurança 

jurídica. 

5. Durante a vigência da Taxa SELIC - que abarca atualização monetária e remuneração de capital -, não incidem 

juros destacados. 

6. Recurso provido em parte." 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - Processo: 1999.61.00.031563-9 UF: SP JUIZ NELTON DOS SANTOS - SEGUNDA 

TURMA - Publicação DJF3 03/10/2008 (original sem grifos) 

Acerca da aplicabilidade do artigo 739-A do CPC às ações de execução fiscal, consigno que a Lei n.º 6.830/80 não é 

omissa quanto à penhora nem aos embargos. No entanto, nada dispõe acerca dos efeitos em que são recebidos os 

embargos. Assim, diante de tal lacuna, aplicam-se subsidiariamente as regras previstas no CPC, nos termos do artigo 

1.º, da LEF. 

O artigo 739-A, § 1.º, está assim redigido: 

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006). 

§ 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

Da análise do caput do referido dispositivo legal, verifica-se que a atual regra é a de que os embargos do executado 

devem ser recebidos, porém sem efeito suspensivo, podendo o juiz atribuir efeito suspensivo a requerimento do 

embargante, na hipótese de serem relevantes seus fundamentos e o prosseguimento da execução possa causar ao 

executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e somente se a execução estiver garantida por penhora, depósito 

ou caução suficientes, o que não é o caso dos autos. 

A execução não foi suficientemente garantida. Todavia, isto não impede que os embargos sejam recebidos, porém sem 

efeito suspensivo, tendo em vista a ausência de ao menos um dos requisitos ensejadores da suspensão da execução 

previstos no § 1.º, do artigo 739-A, do Código de Processo Civil. 

O STJ já se posicionou no sentido de que as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, § 

1º, do CPC, são plenamente aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980 (STJ, SEGUNDA TURMA, 

RECURSO ESPECIAL - 1024128/PR, julg. 13/05/2008, Rel. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA:19/12/2008 RDDT 

VOL.:162 PG:156 REVPRO VOL.:168 PG:234). 

Com tais considerações, e nos termos do Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.032522-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CESAR ESTEFANO BADAUI e outro 

 
: WILSON ESTEFANO BADAUI 

ADVOGADO : ANIBAL VIEIRA CORREIA 

INTERESSADO : PROBOM IND/ ALIMENTAR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.15.06071-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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DECISÃO 

Vistos, nesta data. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão do 

MM. Juiz Federal da 1ª Vara de São Bernardo do Campo/SP, reproduzida às fls. 38/40, que nos autos da execução fiscal 

movida em face de PROBOM Indústria Alimentar Ltda e outros, acolheu o pedido de exclusão dos sócios César 

Estefano Badauí e Wilson Estefano Badauí do pólo passivo. 

Alega o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que os sócios excluídos são partes legítimas para figurarem no pólo 

passivo da execução fiscal, e mais, que as petições por eles apresentadas se encontram desprovidas de qualquer respaldo 

fático e jurídico. 

Aduz que as petições por eles apresentadas são intempestivas, o que não autoriza o Magistrado singular a determinar a 

exclusão da responsabilidade deles pelos débitos. 

Sustenta que os sócios excluídos são igualmente responsáveis pelo débito exeqüendo, nos termos dos artigos 134 e 136, 

do Código Tributário Nacional, devendo permanecer no pólo passivo ao lado da empresa e dos outros sócios indicados. 

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que seja determinada a mantença dos sócios César Estefano Badauí e 

Wilson Estefano Badauí no pólo passivo da execução fiscal. 

É o relatório. 

DECIDO, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Os nomes dos sócios César Estefano Badauí e Wilson Estefano Badauí foram incluídos no pólo passivo da execução 

fiscal por determinação judicial, a qual foi atendida após pedido formulado pelo exeqüente - situação que se assemelha 

à presença dos nomes na Certidão de Dívida Ativa - CDA -, o que impõe aos co-executados a obrigação de apresentar 

"prova inequívoca" (artigo 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80), de imediato em exceção de pré-executividade ou 

por meio de petição, ou, posteriormente, no momento da oposição dos embargos à execução fiscal, onde é permitida a 

dilação probatória. 

Nesse sentido é o entendimento mais recente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Confira-se, a título de exemplo, o 

seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. NOME NA CDA. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO, DESDE QUE DESNECESSÁRIA A DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. 

1. A Primeira Seção apreciou o REsp 1.104.900/ES em razão do art. 543-C do CPC - Lei dos Recursos Repetitivos - , 

ratificando o entendimento de que a presunção de legitimidade do título executivo extrajudicial viabiliza o 

redirecionamento da Execução Fiscal contra sócio-gerente cujo nome estiver incluído na CDA e de que a Exceção de 

Pré-Executividade constitui meio legítimo para discutir a matéria, desde que desnecessária a dilação probatória. 

2. Agravo Regimental não provido." 

(STJ - AgRg no REsp 1092313/RJ - Relator Ministro Herman Benjamin - 2ª Turma - j. 28/04/2009 - v.u. - DJe 

25/05/2009) 

 

A execução fiscal foi proposta para cobrança de dívida referente ao não recolhimento de contribuições previdenciárias 

no período de setembro/1990 a novembro/1991 (fls. 46/47). Consoante cópia da alteração contratual da empresa 

executada, os sócios César Estefano Badauí e Wilson Estefano Badauí retiraram-se da sociedade em novembro/1990 

(fls. 68/69), o que os credencia a responderem somente pela dívida gerada no período em que estiveram no quadro 

social. 

Assim já decidiu esta Egrégia Corte, em acórdão que porta a seguinte ementa: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. 

POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE APENAS PELO PERÍODO EM QUE EXERCER O CARGO DE SÓCIO-

GERENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. O sócio somente pode ser responsabilizado por créditos tributários referentes ao período em que efetivamente 

exerceu a função de diretor, gerente ou representante da pessoa jurídica. (grifo meu). 

2. Precedentes da Terceira Turma. 

3. Tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de petição pelo executado, este teve que 

efetuar despesas e constituir advogado para se defender de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das 

quantias despendidas. 

4. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido." 

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2007.03.00.101059-5 - Relator Desembargador Federal Marcio Moraes - 3ª Turma - j. 

08/05/2008 - v.u. - DJ 27/05/2008) 

 

Desta feita, entendo que os sócios César Estefano Badauí e Wilson Estefano Badauí devem ser mantidos no pólo 

passivo da execução fiscal para que respondam pela dívida gerada no período de setembro/1990 a novembro/1990 

(época em que faziam parte da empresa). 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo (artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil), para determinar 

que os sócios César Estefano Badauí e Wilson Estefano Badauí permaneçam no pólo passivo para responderem pelos 

débitos ocorridos no período de setembro/1990 a novembro/1990. 
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Cumpram-se as formalidades praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.036470-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : VICENTE DE PAULA PIRES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ BICUDO PEREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA DELDUQUE SENNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.04.47000-1 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, nesta data. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Vicente de Paula Pires contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 15ª 

Vara de São Paulo/SP, reproduzida à fl. 33, que nos autos da ação de reintegração de posse proposta pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, deixou de apreciar os embargos de declaração opostos contra a r. sentença, por conta 

da intempestividade do recurso. 

Alega o agravante, em síntese, que o advogado Jesus Teixeira Pires substabeleceu os poderes a ele conferidos ao 

advogado José Luiz Bicudo Pereira, sendo certo que foi pedido expressamente que a partir de então todas as intimações 

fossem dirigidas ao substabelecido, o que não foi feito durante todo o processo, fato este que constitui nulidade. 

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que seja determinado o recebimento dos embargos de declaração e sua 

devida apreciação por parte do Juízo de origem. 

Resposta (fls. 74/79). 

É o relatório. 

DECIDO, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

O procurador Jesus Teixeira Pires substabeleceu os poderes a ele conferidos pelo réu Vicente de Paula Pires ao 

advogado José Luiz Bicudo Pereira, sendo certo que restou cravado na peça que acompanhou o substabelecimento o 

pedido expresso para que as intimações de todos os atos processuais desde aquele momento fossem realizadas em nome 

do advogado substabelecido (fl. 20), o que não foi obedecido pela Secretaria da Vara de origem, fato este que deve ser 

corrigido. 

Nesse sentido é o entendimento uniforme do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se, a título de exemplo, o seguinte 

julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTS. 258 E 259 DO 

RISTJ. RECURSO ESPECIAL. INTIMAÇÃO. PLURALIDADE DE ADVOGADOS. SUBSTABELECIMENTO 

COM RESERVA DE PODERES. PEDIDO EXPRESSO DE INTIMAÇÃO ESPECÍFICA EM NOME DE UM 

DELES. NULIDADE DO ATO. 1. Consoante entendimento sedimentado desta Corte Superior, havendo pedido 

expresso para que futuras intimações sejam feitas em nome de procurador específico, a não observância de tal 

disposição gera nulidade do ato de intimação (Precedentes: REsp 897085/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, 

DJe de 09/02/2009; REsp 1036980/RJ, Rel. Ministro Massami Uyeda, DJe de 20/06/2008). 2. Agravo regimental a que 

se nega provimento." 

(STJ - AgReg no Ag 1036150 - Relator Desembargador Convocado do TJ/RS - 3ª Turma - j. 21/05/09 - v.u. - DJe 

05/06/09) 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo (artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar que o 

Juízo de origem receba os embargos de declaração opostos pelo réu Vicente de Paula Pires e proceda à análise das 

questões ali colocadas. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.014248-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BURIGOTTO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

 
: MARIANA FIGUEIRA MATARAZZO 

 
: MARCELO MORENO DA SILVEIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.26198-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

F. 71 - não há, neste feito, procuração de outorga de poderes ao advogado MARCELO MORENO DA SILVEIRA, não 

sendo possível substabelecimento e respectiva anotação, enquanto não se regularizar a representação processual da parte 

apelada. 

 

Permanecendo, destarte, a irregularidade verificada à f. 73, publique-se a presente decisão em nome dos advogados 

RICARDO GOMES LOURENÇO, MARIANA FIGUEIRA MATARAZZO e MARCELO MORENO DA SILVEIRA 

a darem integral cumprimento à mencionada determinação, no prazo de 05 (cinco) dias, juntando aos autos procuração 

originária e respectivos substabelecimentos, se for o caso, que comprovem a outorga de poderes ao advogado 

substabelecente.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.025590-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : SHIRTS PRADO e outro 

 
: SYDNEY PACHECO DE ANDRADE 

ADVOGADO : YEDDA LUCIA DA COSTA RIBAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.23002-6 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe embargos de declaração contra a decisão monocrática 

terminativa de fls. 99/100, alegando omissão na apreciação da questão relativa à legitimidade passiva ad causam da 

União Federal. 

No entanto, verifico que o recurso de apelação fora interposto pelos autores e a questão cuja omissão se aponta não foi 

argüida nas razões do apelo interposto. 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração, ante a manifesta improcedência do recurso. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.007144-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 
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APELANTE : ELIANA ANTUNES DA SILVA 

ADVOGADO : GILBERTO DO NASCIMENTO E SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

 
: CAMILA MODENA 

DESPACHO 

F. 159 - os autos estão conclusos para apreciação dos embargos de declaração de f. 163-165. Destarte, o pedido de vista 

fica deferido somente após a apresentação do feito em mesa, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

F. 160-162 e f. 166-167 - anote-se na Subsecretaria, certificando-se o julgamento. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.04.000060-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ANA MARIA SOBRAL SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: em sede de execução de título judicial, ajuizada por ANA MARIA SOBRAL SANTOS em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, versando sobre a correção do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço. 

 

Agravo retido: Requer o afastamento dos cálculos do contador e, por conseguinte, o acolhimento dos cálculos do autor 

para a integral satisfação da obrigação. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou extinta a execução, com fulcro nos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código 

de Processo Civil. 

 

Apelante: ANA MARIA SOBRAL SANTOS requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido e sustenta que 

não ocorreu a integral satisfação da obrigação. 

 

Com contrarrazões. 

 

É o relatório.  

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

A matéria argüida no agravo retido será analisada simultaneamente com as razões de apelação. 

 

Cumpre consignar que, tendo ocorrido a discordância entre os cálculos apresentados pelo exequente e aqueles trazidos 

pela Caixa Econômica Federal, os autos foram remetidos ao Contador para apuração do valor efetivamente devido, até 

mesmo porque o magistrado, na grande maioria das vezes, não tem conhecimento técnico para analisar os cálculos. 

 

Com efeito, a Contadoria do Foro é órgão de auxílio do Juízo, detentora de fé-pública, eqüidistante dos interesses das 

partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-se a veracidade de seus cálculos elaborados. 

 

Nesse sentido: 
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"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: FGTS. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. 

CABIMENTO. 

I - A matéria aqui discutida refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço não 

corrigido à época devida. 

II - Verificada a divergência entre os cálculos apresentados pelos autores e aqueles oferecidos pela CEF, o Juízo 

encaminhou os autos à Contadoria Judicial para apuração do montante devido, procedimento admitido pelo artigo 139 

do Código de Processo Civil. 

III - Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua 

imparcialidade e equidistância das partes. 

IV - Por conseguinte, tenho que deve ser mantida a decisão que acatou os cálculos apresentados pela Contadoria e 

extinguiu a execução. 

V - Apelo improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 97.03.050759-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29/01/2008, DJU 15/02/2008, p. 1371) 

 

É de salientar que a conta de liquidação apresentada pelo setor de contadoria, foi elaborada observando os exatos 

critérios estabelecidos da r. sentença monocrática. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo retido e ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.04.004498-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : EDMILSON DE SOUZA FELIX 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: em sede de ação de execução de título judicial, ajuizada por EDMILSON DE SOUZA FELIX em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, versando sobre as correções do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço. 

 

Agravo retido: Requer que os autos sejam remetidos a Contadoria Judicial. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo, julgou extinto o processo, nos termos dos art. 794, I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil.  

 

Apelantes: EDMILSON DE SOUZA FELIX, requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. Quanto ao 

mérito, pretende a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que a correção monetária não deveria ter sido calcula 

pela TR e sim pelo IPC, juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, após a entrada em vigor do atual Código 

Civil. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 
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É o relatório.  

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

A controvérsia instalada nos autos diz respeito à extinção da execução de sentença, em relação ao autor, por considerar 

o MM. Juízo Singular o integral pagamento do débito. 

 

Verifica-se, no presente, que o exequente em sua impugnação não reputou como corretos os cálculos apresentado pela 

executada - CEF, e, em seguida pleiteou o envio dos autos à Contadoria Judicial, o qual foi indeferido, conforme 

despacho de fl. 182, em razão da impugnação não estar instruída com a correspondente memória discriminada e 

atualizada dos cálculos, o qual foi agravado na sua forma retida. 

 

A jurisprudência já se posicionou no sentido de que não há óbice que os autos sejam remetidos ao Contador, que é um 

auxiliar do Juízo e que não está adstrito a qualquer das partes. Até mesmo porque o juiz não é um especialista em 

cálculos. 

 

Dessa forma, é perfeitamente possível que se determine a remessa dos autos ao Contador do Juízo, quando se tratar de 

autores beneficiários da justiça gratuita, sendo este o caso dos autos, tendo em vista o art. 604, § 2º, do CPC, e assim de 

acordo com o seu parecer, possa o julgador formar o seu convencimento, pois havendo hipossuficiente na relação 

processual, não se pode imputar a esses beneficiários, o ônus de contratar profissional qualificado para elaborar a 

memória discriminada e atualizada dos cálculos, do quantum devido, por afrontar a garantia constitucional da 

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovam insuficiência de recursos, preconizado do art. 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal. 

 

A corroborar tal entendimento colaciono o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. APRESENTAÇÃO DA MEMÓRIA DE CÁLCULO. 

UTILIZAÇÃO DA CONTADORIA JUDICIAL. BENEFICIÁRIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 604, §2º, CPC. 

APLICABILIDADE. 

1. Em se tratando de execução a ser proposta nos termos do art. 604 do CPC e sendo os exeqüentes beneficiários da 

assistência judiciária gratuita, a lei lhes confere o direito de se valer da contadoria judicial para a elaboração da planilha 

de cálculo. 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 691978, Rel Min Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 04/08/2005, DJ 22/08/2005, p. 00139) 

 

Neste sentido a segunda turma deste E. Tribunal, assim se manifestou: 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 604 DO CPC. APRESENTAÇÃO DA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO. TEMPUS REGIT ACTUM. AUTORES BENEFICIÁRIOS DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. REMESSA À CONTADORIA JUDICIAL. POSSIBILIDADE. ARTIGO 5º, LXXIV, DA 

CF/88. I - Nos termos do artigo 604 do CPC, por ocasião da liquidação de sentença, competia ao credor a apresentação 

de memória de cálculo pormenorizada indicando o quantum debeatur, quando tal apuração dependesse, tão-somente, de 

cálculos aritméticos, afastada a possibilidade de remessa dos autos à Contadoria, objetivando, assim, dar maior 

celeridade à prestação jurisdicional. II - No entanto, a referida exigência legal comporta exceção, quando constatada a 

existência de hipossuficiência na relação processual, demonstrada, especialmente, quando o credor é beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, em consonância com a garantia constitucional insculpida no artigo 5º, LXXIV, da CF/88. 

Precedentes: STJ: REsp 449.320/RS, 2ª Turma, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, j. 27.06.2006, DJ de 

03.08.2006; REsp 155.160/SP, 6ª Turma, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j. 03.02.1998, DJ 25.02.1998; e TRF 

3ª Região, AC 2005.03.00.077873-0, 8ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada MARCIA HOFFMANN, j. 07.07.2008, 

Dje 12.08.2008. III - Tendo em vista que a ação em comento tem por objeto a correção monetária do saldo do FGTS e 

que a apuração do valor a ser executado não se dará por meros cálculos aritméticos, não se pode impor aos autores, 

beneficiários da justiça gratuita, o ônus da contratação de profissional habilitado para elaboração do montante devido, 

sob pena de se contrariar a garantia constitucional de gratuidade da justiça. IV - Agravo de instrumento provido". 

(TRF - 3ª Região, 2ª TURMA, AI nº. 2002.03.00.0303970, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 2511.08, DJF3: 11/12/2008, 

p. 250) 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo retido, para anular a r. sentença, determinando-se o prosseguimento da 

execução e a remessa dos autos ao Contador do Juízo, restando prejudicado o recurso de apelação, nos termos do 

artigo 557, caput, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 
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Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.06.009168-4/SP 

RELATOR : - FEDERAL CONVOCADO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : AMERICANFLEX INDUSTRIAS REUNIDAS LTDA e outro 

 
: ANDINA TRANSPORTES RODOVIARIOS 

ADVOGADO : LAERCIO NATAL SPARAPANI e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a reforma de 

sentença que, em sede de embargos à execução de título judicial, julgou o pedido parcialmente procedente, reduzindo o 

valor da conta de liquidação ao quantum apresentado pela Contadoria (fls. 58/59). 

 

Em seu apelo, a autarquia pugna pela reforma parcial da sentença ao argumento, em síntese, de que não há previsão de 

incidência de juros moratórios sobre a verba honorária, uma vez que os pedidos devem ser interpretados restritivamente 

(fls. 63/65). 

 

Contrarrazões às fls. 68/70. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, uma vez que a sentença encontra-se em harmonia com a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Em que pesem as argumentações da apelante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de 

que os juros de mora podem ser considerados como pedido implícito e alcançam a verba honorária. Nesse sentido:  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS NS. 282 E 356 DO STF. VERBA HONORÁRIA. 

ATUALIZAÇÃO. 
1. O conhecimento de recurso especial com base em contrariedade a preceito de lei federal pressupõe que o acórdão 

recorrido tenha enfrentado as disposições tidas por violadas. Súmulas ns. 282 e 235 do STF. 

2. "A condenação estabelecida nos autos de ação de repetição de indébito tributário envolve o principal e acessórios, 

dentre eles a verba honorária. Assim, essa verba deve ser corrigida com base nos mesmos índices utilizados para 

correção dos valores restituíveis/compensáveis" (REsp n. 502.672/RS, relator Ministro Francisco Peçanha Martins, 

Segunda Turma, DJ de 10.10.2005). 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 616979/RJ, Rel. 

Min. João Otávio de Noronha, DJU 01.03.2007, p. 258, unânime) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, restando prejudicado o pedido de fls. 79/80. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2001.61.09.004426-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 
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APELANTE : MARIO JOSE MORAES PISANI 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DANTAS DE MIRANDA e outro 

APELANTE : ANDREWS DE ALMEIDA JANUARIO 

ADVOGADO : ELISABETH APARECIDA DA SILVA e outro 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Insurgem-se os apelantes Mário José Moraes Pisani e Andrews de Almeida Januário contra a r. sentença (fls.365/379) 

que os condenou à pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos 04 (quatro) meses de reclusão e 35 (trinta e cinco) dias-

multa, no regime aberto, como incursos no art.168-A, §1º, inciso I, do CP, substituídas por duas restritivas de direitos, 

na forma do art.44, do Estatuto Repressivo. 

Os fatos ocorreram em janeiro e fevereiro de 1997, maio de 1997 a julho de 1998 e novembro de 1998 (fls.02/05). 

A denúncia foi recebida em 29.11.2001 (fl.118). 

A publicação da sentença condenatória recorrível deu-se em Secretaria no dia 30.11.2006 (fl.380). 

Nesse esteio, considerando que o acréscimo decorrente da continuidade delitiva não interfere no prazo prescricional 

(art. 119 do CP e Súmula 497 do STF), assinala-se que, entre o recebimento da denúncia e a publicação da sentença 

condenatória, transcorreram-se mais quatro anos, intervalo temporal que excede o prazo de atuação do jus puniendi 

estatal inscrito no artigo 109, V, do CP. 

Observa-se, portanto, a presença da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

Decreto a extinção da punibilidade dos fatos imputados aos réus Mário José Moraes Pisani e Andrews de Almeida 

Januário, com fundamento no art. 107, IV, c.c. art. 109, V, 110 § 1º, art. 114 e 119, todos do CP; art.61, caput, do 

Código de Processo Penal e art. 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, prejudicado o mérito do exame 

recursal. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.005043-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : COSNAL ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : CAROLINA ANDRADE TOZZI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : ANTONIO JOSE VITAL e outro 

 
: GIUSEPPE MEGNA 

ADVOGADO : CAROLINA ANDRADE TOZZI e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Cosnal Administração de Restaurantes Industriais Ltda. contra sentença que 

julgou improcedentes os embargos à execução opostos em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Inconformada com citada decisão, a embargante opôs embargos de declaração que não foram conhecidos (f. 126 e 127).  

 

Dessa decisão, a apelante foi intimada pela imprensa oficial em 29 de maio de 2002, conforme certidão de f. 131-verso. 

 

Todavia, somente no dia 17 de junho de 2002 protocolizou-se a presente apelação, quando já se havia expirado o prazo 

de quinze dias previsto no art. 508 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, por apresentar-se manifestamente intempestiva. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.  
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São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.003253-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CAL CONSTRUTORA ARACATUBA LTDA 

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.08.01633-0 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, nesta data. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão do MM. Juiz 

Federal da 1ª Vara de Araçatuba/SP, reproduzida à fl. 23, que nos autos dos embargos à execução fiscal opostos por 

CAL Construtora Araçatuba Ltda, determinou a remessa dos autos ao arquivo por entender que eventuais verbas de 

sucumbência deverão ser discutidas nos autos da execução fiscal, ao argumento de que a verba honorária é uma só, 

abrangendo embargos e execução, além do fato de que a embargante é optante do Programa de Recuperação fiscal - 

REFIS. 

Alega a União Federal (Fazenda Nacional), em síntese, que os embargos do devedor não se confunde com a processo de 

execução fiscal, já que se trata de ação autônoma, o que significa dizer que os honorários de advogado são devidos nos 

embargos e no feito executivo. 

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que seja determinado o desarquivamento dos embargos e, por conseguinte, 

o pagamento dos honorários fixados. 

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi deferido, conforme decisão do e. Desembargador Federal Aricê Amaral 

(fl. 29). 

Resposta da agravada (fls. 37/40). 

É o relatório. 

DECIDO, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Os embargos do devedor têm a natureza jurídica de ação de caráter constitutivo, onde nas palavras do professor 

Humberto Theodoro Júnior "o embargante toma uma posição ativa ou de ataque, exercitando contra o credor o direito 

de ação à procura de uma sentença que possa extinguir o processo ou desconstituir a eficácia do título executivo" 

(Curso de Direito Processual Civil, volume II, 35ª edição, Editora Forense). 

Por conta disso, os honorários de advogado devidos em sede de embargos à execução fiscal devem ser pagos de 

maneira autônoma, assim como os honorários fixados na execução fiscal, já que se tratam de processos distintos. 

Nesse sentido é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

FUNGIBILIDADE. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. AÇÃO AUTÔNOMA. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC. 1. Embargos de 

Declaração recebidos como Agravo Regimental. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 2. Sendo os 

Embargos do Devedor ação autônoma em relação ao processo de Execução e havendo sucumbência, tem-se como legal 

a incidência dos honorários em ambos os processos. Aplicação do art. 20, § 4º, do CPC. 3. Agravo Regimental não 

provido." 

(STJ - ED no Ag 1093488 - Relator Ministro Herman Benjamin - 2ª Turma - j. 23/06/09 - v.u. - DJe 27/08/09) 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUMULAÇÃO COM AQUELES FIXADOS EM EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO 

MÁXIMO DE VINTE POR CENTO (20%). PRECEDENTES. 1. Considerar a possibilidade de substituição da verba 

honorária fixada na execução pela fixada nos embargos é, em última análise, concluir pela obrigatoriedade de unicidade 

na fixação da verba honorária quanto à execução e os seus respectivos embargos o que, de fato, contraria a 

jurisprudência pacificada desta Corte no sentido de que é possível a cumulação da verba honorária fixada na execução 

com os honorários fixados nos embargos à execução. 2. Constituindo-se os embargos do devedor verdadeira ação de 

conhecimento, que não se confunde com a ação de execução, os honorários advocatícios devem ser fixados de forma 

autônoma e independe em cada uma das referidas ações, levando-se em consideração, contudo, que a soma das duas 
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verbas não poderá ultrapassar o teto máximo (20%) previsto no art. 20, § 3.º, do Código de Processo Civil. 3. Embargos 

parcialmente acolhidos, sem efeito modificativo." 

(STJ - ED no AgReg no REsp 1103230 - Relatora Ministra Laurita Vaz - 5ª Turma - j. 16/06/09 - v.u. - DJe 03/08/09) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUMULAÇÃO COM AQUELES FIXADOS EM EXECUÇÃO. 

POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ALTERAÇÃO. NECESSIDADE DE REEXAME DO 

QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA N.º 7/STJ. 1. Esta Corte Superior de Justiça possui jurisprudência 

firmada no sentido de que, constituindo-se os embargos do devedor verdadeira ação de conhecimento, a qual não se 

confunde com a de execução, os honorários advocatícios devem ser fixados de forma autônoma e independente em cada 

uma das referidas ações, sendo descabido o condicionamento da verba honorária na execução à eventual propositura dos 

embargos à execução. Precedentes. (...)" 

(STJ - AgReg no Ag 1117929 - Relator Ministro Og Fernandes - 6ª Turma - j. 26/05/09 - v.u. - DJe 15/06/09) 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.048921-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : RICARDO AMORIM RIBEIRO DA SILVA e outro 

 
: QUESIA DEODATO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.024889-5 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a consulta no Sistema da Processual da Justiça Federal, cópia em anexo, verifica-se que foi proferida 

sentença monocrática, em 26/03/2009, por esta razão o presente agravo de instrumento perdeu o objeto. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO- LICITAÇÃO- CORREÇÃO MONETÁRIA- OUTORGA DE CANAL 

DE RÁDIO FREQÜÊNCIA MODULADA- RECURSO ESPECIAL EM QUE SE DISCUTE ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA DEFERIDA NO TRIBUNAL LOCAL EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AÇÃO JÁ SENTENCIADA NA ORIGEM COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO- PERDA DE OBJETO DO RECURSO 

ESPECIAL - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. Perde o objeto o recurso especial interposto contra decisão em agravo de instrumento quando já proferida sentença 

de origem. Jurisprudência predominante do STJ. 

2. O julgamento da causa na origem esgota a finalidade da antecipação da tutela, uma vez que substituiu tal julgado 

após a cognição exauriente. Julgado improcedente o pedido, fica a liminar deferida no Tribunal "a quo" em sede de 

agravo de instrumento, automaticamente revogada com eficácia "ex tunc", ainda que silente a sentença a respeito. 

Recurso especial não-conhecido porque prejudicado 

(RESP 690258 - Rel. Ministro Humberto Martins - julgado em 03/10/2006 e publicado em 18/10/2006) 

 

Sendo assim, julgo prejudicado o agravo de instrumento por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I., desta 

Corte e do artigo 557 caput do CPC. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 
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00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.051834-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : IND/ AMERICANA DE PAPEL LTDA 

ADVOGADO : RENATA CHADE CATTINI MALUF 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.05.11675-4 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, nesta data. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Indústria Americana de Papel Ltda contra a r. decisão do MM. Juiz 

Federal da 5ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, reproduzida às fls. 26/28, que nos autos da execução fiscal 

proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, determinou a expedição de ofício à Delegacia da Receita 

Federal - DRF com vistas a solicitar cópia das declarações de bens e de rendimentos dos executados. 

Alega a agravante que não se faz necessária a determinação por parte do Juízo de quebra de sigilos fiscal e bancário das 

pessoas físicas responsáveis pela empresa, vez que a devedora se encontra em pleno funcionamento e possui outros 

bens passíveis de penhora, tanto é que o Sr. Oficial de Justiça procedeu ao reforço de penhora quando necessário. 

Aduz que os leilões negativos dos bens penhorados não são suficientes para determinar a quebra de sigilo dos co-

responsáveis pela dívida, até porque a devedora possui outros bens aptos a garantir a execução, não devendo prevalecer 

a determinação de desconsideração da personalidade jurídica. 

Sustenta que a jurisprudência considera a possibilidade de quebra dos sigilos fiscal e bancário nos casos de medida 

extrema, e não apenas nas hipóteses de contemplar o credor na busca por bens da devedora. 

Assevera que não restou comprovado que os administradores agiram nas hipóteses do artigo 135, do Código Tributário 

Nacional, condições estas que implicariam na desconsideração da personalidade jurídica. 

Salienta que a inclusão injustificada dos sócios no pólo passivo poderá lhes acarretar sérios danos não só em termos 

patrimoniais, como também à imagem deles. 

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que seja reformada a r. decisão agravada. 

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi indeferido por decisão da e. Desembargadora Federal Marianina 

Galante, à época Juíza Federal Convocada. Dessa decisão, a empresa executada interpôs agravo regimental (fls. 69/78). 

Sem resposta. 

É o relatório. 

DECIDO, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Segundo a orientação do Superior Tribunal de Justiça, a quebra dos sigilos fiscal e bancário é medida extrema, a qual 

deve ser determinada somente nos casos em que restar comprovado nos autos que o exeqüente adotou todas as 

providências possíveis no sentido de localizar o endereço dos devedores e bens em nome deles. 

Confira-se, a título de exemplo, o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 545 

DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. SISTEMA BACEN-JUD. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL 

PARA AVERIGUAR A EXISTÊNCIA DE ATIVOS FINANCEIROS EM NOME DO DEVEDOR. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PRÉVIAS. REEXAME DE PROVAS. 

SÚMULA 07/STJ. 

1. A quebra do sigilo bancário em execução fiscal pressupõe o esgotamento de todos os meios de obtenção pela 

Fazenda de informações sobre a existência de bens do devedor, restando infrutíferas as diligências nesse sentido, 

porquanto é assente nesta Corte que o juiz da execução fiscal somente deve deferir pedido de expedição de ofício à 

Receita Federal e ao BACEN, após o exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas tentativas. 

2. Precedentes do STJ: REsp 903.717/MS (DJ de 26.03.2007); REsp 504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 

504.936/MG (DJ de 30.10.2006); REsp 851.325/SC (DJ de 05.10.2006); AgRg no REsp 504.250/RS (DJ de 

19.09.2005). 

............................................................................................................. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, Agravo Regimental no Agravo nº 810572/BA, Relator Ministro Luiz Fux, 1ª Turma, j. 12/06/2007, v.u., DJ 

09/08/2007, pág. 319) 

 

No caso dos autos, a empresa executada teve bens penhorados para garantia da dívida numa primeira oportunidade e, na 

seqüência, teve outros bens penhorados para reforço, o que demonstra a existência de bens no patrimônio para saldarem 

o débito. 
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Ademais, não há nos autos elementos capazes de comprovar que o exeqüente diligenciou de maneira exaustiva sem 

sucesso no intuito de localizar bens em nome da executada, o que torna ilegítima a pretensão de se requerer a expedição 

de ofício à Delegacia da Receita Federal - DRF para quebra de sigilo da devedora, quanto mais para quebra de sigilo 

dos sócios. 

Nesse sentido é o entendimento da Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, conforme se verifica do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL DO BRASIL. PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO 

DESPROVIDO. (...) 4. Não esgotadas as providências ao alcance do exeqüente, tendentes à localização de bens para a 

penhora, deve ser indeferido o pedido de expedição de ofício ao Banco Central do Brasil ou qualquer Instituição 

Financeira, requisitando informações acerca da existência de contas em nome dos executados. 

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2000.03.00.051288-4 - Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos - 2ª Turma - j. 

16/12/03 - v.u. - DJF3 04/06/09, pág. 53) 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil. Prejudicado o agravo regimental. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. Dê-se baixa na distribuição. 

Em seguida, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.052506-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : FARMACIA DROGAN LTDA 

ADVOGADO : MARIANGELA DAIUTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.14.001048-6 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos, nesta data. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Farmácia Drogan Ltda contra a r. decisão da MMª. Juíza Federal da 3ª 

Vara de São Bernardo do Campo/SP, reproduzida à fl. 35, que nos autos da execução fiscal proposta pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, indeferiu o pedido de nomeação à penhora de precatório expedido em favor do sócio 

da empresa executada e determinou a expedição de mandado para penhora e avaliação de bens. A r. decisão agravada 

foi motivada pela recusa justificada do exeqüente. 

Alega a agravante, em síntese, que o precatório oferecido diz respeito a crédito oriundo de ação de desapropriação em 

favor do sócio Antonio de Pádua Aguiar Barros, o que corresponde a pagamento em dinheiro, portanto, com previsão 

no artigo 11, da Lei nº 6.830/80. 

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que seja determinada a penhora do precatório expedido pela Fazenda do 

Estado de São Paulo em favor do sócio da executada. 

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi deferido por decisão da e. Desembargadora Federal Marianina Galante, 

à época na condição de Juíza Federal Convocada (fl. 41). 

Resposta do exeqüente (fls. 47/51). 

É o relatório. 

DECIDO, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

É assegurado ao exeqüente recusar o bem oferecido à penhora pela devedora desde que de maneira justificada. 

No caso dos autos, não se discute que a recusa do exeqüente foi justificada, entretanto, o oferecimento de precatório 

para garantia de dívida fiscal encontra amparo na Lei nº 6.830/80 e na jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Confiram-se, a título de exemplo, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE CRÉDITO ORIUNDO DE PRECATÓRIO 

JUDICIAL À PENHORA. ACÓRDÃO A QUO FUNDADO NA APRECIAÇÃO FÁTICO-PROBATÓRIA DO 

CASO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Há entendimento firmado no âmbito desta Corte sobre a 

possibilidade de oferecimento de precatório judicial à penhora para fins de garantia do juízo em execução fiscal. (...)" 
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(STJ - AgReg no Ag 981800 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - 2ª Turma - j. 06/11/08 - v.u. - DJe 

01/12/08) 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA DE PRECATÓRIO COM O FIM DE 

GARANTIA DO JUÍZO EM EXECUÇÃO FISCAL. CABIMENTO. PRECEDENTE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 

83/STJ. ALEGADO OFENSA AOS ARTIGOS 512, 515 E 522 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA 

CORTE SUPERIOR. (...) 4. Registre-se, ademais, que, em relação à penhora de precatório como garantia de execução 

de débito fiscal, é certo que o acórdão aplicou entendimento que se encontra em sintonia com a jurisprudência desta 

Corte Superior que reconhece a legalidade desse procedimento, sendo caso de aplicação da Súmula 83/STJ. Confira-se: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. PRECATÓRIO. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Não viola o art. 

535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente para decidir de 

modo integral a controvérsia. 2. Este Tribunal Superior firmou entendimento no sentido de que a ordem estabelecida 

nos arts. 11, da Lei 6.830/80, e 656 do CPC não tem caráter absoluto, devendo-se levar em consideração as 

circunstâncias e o interesse das partes em cada caso concreto. Dessa forma, observando-se o disposto no art. 620 do 

CPC, a jurisprudência desta Corte tem admitido a nomeação à penhora de crédito oriundo de precatório, para fins de 

garantia do juízo. 3. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 992.524/ES, DJ 24/04/2008, Rel. Min. Denise 

Arruda). 5. Recurso especial conhecido em parte e não-provido." 

(STJ - REsp 1020735 - Relator Ministro José Delgado - 1ª Turma - j. 20/05/08 - v.u. - DJe 23/06/08) 

 

Além disso, em consulta à página da Justiça Federal da 3ª Região na internet, verifica-se que o Magistrado singular deu 

regular prosseguimento à execução fiscal. Inclusive, os últimos andamentos apontam que já houve a determinação do 

Juízo de origem para expedição de ofício para conversão em renda do valor depositado (extratos anexos), o que, em 

homenagem ao princípio da efetividade do processo e da segurança jurídica, recomenda-se que a r. decisão seja 

mantida, até porque prejuízo não haverá ao exeqüente. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Cumpram-se as formalidades legais. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.052757-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FEMHIL OLEODINAMICA LTDA 

ADVOGADO : DARCI MARQUES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.11.00601-0 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos, nesta data. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a r. decisão do 

MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Piracicaba/SP, reproduzida à fl. 07, que nos autos da execução fiscal proposta em face 

de FEMHIL Oleodinâmica Ltda e outros, determinou ao exeqüente que requeresse, novamente, o que entender de 

direito, para o fim de ver declarada possível fraude à execução. 

Alega o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em síntese, que restou caracterizada a ocorrência de fraude à 

execução por parte dos executados e, por conta disso, pode ser decretada de ofício. 

Pugna pelo provimento do agravo, a fim de que seja determinada a penhora dos bens alienados fraudulentamente para 

garantia da dívida. 

O pedido de atribuição de efeito suspensivo foi indeferido por decisão da e. Desembargadora Federal Marianina Galante 

(fl. 18), à época atuando como Juíza Federal Convocada. 

Sem resposta (fl. 22). 

É o relatório. 

DECIDO. 
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A r. decisão agravada não indeferiu o pedido de penhora dos bens possivelmente alienados de maneira fraudulenta, e 

sim, determinou que o exeqüente requeresse o que entender de direito, diga-se, a decretação de fraude. 

Consultando a página da Justiça Federal da 3ª Região na internet, verifico que o Magistrado singular no curso de 

processo executivo decidiu a questão referente à decretação de fraude à execução (extrato anexo), o que significa dizer 

que o presente recurso perdeu objeto.  

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil c.c. artigo 

33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Cumpram-se as formalidades legais. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.015306-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PATRICIA PEREIRA NEGRINI -ME 

ADVOGADO : EDER FABIO GARCIA DOS SANTOS 

INTERESSADO : JOSE CESAR SIMOES SANCHES -ME 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00107-1 A Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração (fls. 107/108) opostos pela União com base no art. 535 do Código de Processo 

Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na decisão de fls. 104, que julgou extinto o feito, sem apreciação do 

mérito, pela perda de objeto. 

Sustenta o embargante que ocorreu no v. acórdão a hipótese prevista no inciso II do artigo 535 do Código de Processo 

Civil, pois a decisão deixou de apreciar a questão relativa aos honorários advocatícios. 

Passo à análise. 

De fato houve omissão na decisão de fls. 104 no tocante à verba honorária advocatícia. 

Saliente-se que por se tratar de supressão de omissão, não há que se alegar reformatio in pejus, se caso fixada nesta 

decisão os honorários em desfavor do embargante dos declaratórios. 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedentes os embargos de terceiro para cancelar a penhora sobre bens 

identificados às fls. 24/25 dos autos da execução fiscal, reintegrando-os definitivamente nas mãos da executada. A 

sentença condenou a União ao pagamento de custas e honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre 

o valor da causa atualizado. 

De fato, é pertinente a condenação em honorários advocatícios no caso de ausência de interesse de agir superveniente ao 

ajuizamento da ação, ante o princípio da causalidade. 

Contudo, insta perquirir acerca da responsabilidade pela demanda, e de outro lado, quem deu causa à perda de seu 

objeto. 

Evidente que a própria União demonstrou a responsabilidade pela causa, respondendo pelos honorários advocatícios. 

Neste sentido, a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXTINÇÃO DO FEITO. FATO SUPERVENIENTE. AUSÊNCIA DE 

INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. Os honorários advocatícios são devidos nos casos de extinção do feito, sem resolução do mérito, em razão da 

superveniente perda de objeto, à luz do princípio da causalidade. Precedentes jurisprudenciais do STJ: RESP 

812193/MG, desta relatoria, DJ de 28.08.2006; RESP 654909/PR, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 27.03.2006; 

RESP 424220/RJ, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 18.08.2006 e RESP 614254/RS, Relator Ministro 

José Delgado, DJ de 13.09.2004. 

2. Extinto o procedimento, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir superveniente, o juiz deve pesquisar a 

responsabilidade pela demanda, bem como pelo seu esvaziamento, no afã de imputar os honorários. 
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3. In casu, a superveniente perda de objeto do processo e, consectariamente, a sua extinção, sem resolução do mérito, 

decorreu de ato praticado pela ré, consubstanciado na publicação das Resoluções nº 302 e 303 de 08.11.2002, que 

revogaram a Resolução nº 210/99, impugnada pela ação ab origine. 

4. Recurso especial desprovido.(STJ, REsp 764519, Primeira Turma, rel. Ministro LUIZ FUX, DJ 23/11/2006, pág. 

223) 

 

Com tais considerações, acolho os embargos opostos, modificando o dispositivo da decisão embargada para julgar 

extinto o feito sem apreciação do mérito pela perda de objeto, devendo a União arcar com a verba honorária advocatícia 

no importe de 10% do valor atribuído à causa devidamente atualizado. 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.026282-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

APELADO : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE AVARE 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO MAZZONI NEGRAO 

 
: JOSÉ AFONSO ROCHA JÚNIOR 

No. ORIG. : 97.00.00136-4 A Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal -CEF em face da r. sentença (fls. 66/76) em que o Juízo 

Federal do SAF de Avaré/SP reconheceu a ocorrência da decadência e julgou procedentes os embargos para afastar a 

exigibilidade do crédito cobrado, com fundamento no art. 269, I e IV, do Código de Processo Civil. 

A apelante aduz, em síntese, a natureza não-tributária das contribuições ao FGTS, sendo aplicável o prazo de 30 (trinta) 

anos. Afirma que foram observados todos os requisitos legais para apuração e cobrança do débito em questão. 

Razão assiste à apelante. 

Uma primeira consideração que se impõe refere-se à natureza jurídica das contribuições para o FGTS. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-2, pacificou o entendimento no 

sentido de que as contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo 

equiparáveis, possuindo natureza social, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional e, 

portanto, sujeitas ao prazo prescricional trintenário, até mesmo em relação às contribuições relativas ao período anterior 

à EC n.º 08/77. 

 

"FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVICO. SUA NATUREZA JURIDICA. CONSTITUICAO, ART. 

165, XIII. LEI N. 5.107, DE 13.9.1966. 

- As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo equiparáveis. Sua 

sede esta no art. 165, XIII, da Constituição. Assegura-se ao trabalhador estabilidade, ou fundo de garantia equivalente. 

Dessa garantia, de índole social, promana, assim, a exigibilidade pelo trabalhador do pagamento do FGTS, quando 

despedido, na forma prevista em lei. Cuida-se de um direito do trabalhador. Dá-lhe o estado garantia desse pagamento. 

- A contribuição pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito passivo da obrigação, de natureza 

trabalhista e social, que encontra, na regra constitucional aludida, sua fonte. 

- A atuação do Estado, ou de órgão da administração pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não 

implica torná-lo titular do direito a contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo poder público, de 

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, quando 

aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao erário, como receita publica. Não há, dai, contribuição de natureza 

fiscal ou parafiscal. Os depósitos do FGTS pressupõem vínculo jurídico, com disciplina no direito do trabalho. 

- Não se aplica às contribuições do FGTS o disposto nos arts. 173 e 174, do CTN. 

- Recurso extraordinário conhecido, por ofensa ao art. 165, XIII, da Constituição, e provido, para afastar a prescrição 

qüinqüenal da ação." 

(STF. Pleno. Maioria. RE-100249/SP. Rel. p/ Acórdão Min. NERI DA SILVEIRA. Julgado 02/12/1987, DJ 01-07-88, 

p. 16903; EMENT vol 1508-09, p. 1903. Obs: voto vencido apenas do relator, Min. OSCAR CORREA, que dava pela 

natureza tributária do FGTS no período anterior à EC nº 8/77, sem manifestar-se sobre o período posterior) 
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Seguindo orientação adotada pelo STF, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte vem julgando no 

mesmo sentido. 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. PRAZOS PRESCRICIONAL E DECADENCIAL. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. As contribuições para o FGTS estão sujeitas aos prazos prescricional (Súmula 210 do STJ) e decadencial de trinta 

anos, ainda que referentes ao período anterior à Emenda Constitucional n.º 8/77, uma vez que não ostentam natureza 

tributária, por isso que inaplicáveis à sua cobrança as disposições do Código Tributário Nacional. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 35.124/MG, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 03/11/1997); REsp 427.740/RJ, Rel. 

Min. Garcia Vieira, DJ 21/10/2002; REsp 281.708/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 18/11/2002; REsp 

693714/RS, Rel. Min Teori Albino Zavascki. 

3. Acolho os embargos de declaração, para efeitos modificativos ao julgado." 

(STJ, EDREsp 689903/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 15/08/2006, pub. DJ 25/09/2006, pág. 235) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FGTS. NATUREZA 

TRIBUTÁRIA. PRESCRIÇÃO. EMENDA 8/77. 

1. Definida a natureza jurídica do FGTS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 100.249, em 

sessão de 02/12/87, pacificado está o entendimento de que não se aplica as suas contribuições a prescrição qüinqüenal, 

mesmo para o período compreendido anteriormente a EC 8/77. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, REsp 170982/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1.ª Turma, julg. 17/08/1998, pub. DJ 21/09/1998, pág. 

80) 

 

"TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL OBJETIVANDO A COBRANÇA DE 

VALORES FUNDIARIOS. PRESCRIÇÃO. EMENDA 8/77. 

1. DEFINIDA A NATUREZA JURIDICA DO FGTS PELO PLENARIO DO STF, NO JULGAMENTO DO RE 

100.249, EM SESSÃO DE 02/12/87, PACIFICADO ESTA O ENTENDIMENTO DE QUE NÃO SE APLICA AS 

SUAS CONTRIBUIÇÕES A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, MESMO PARA O PERIODO COMPREENDIDO 

ANTERIORMENTE A EC 8/77. 

2. RECURSO IMPROVIDO." 

(STJ, REsp 157727/SP, Rel. Min. José Delgado, 1.ª Turma, julg. 19/02/1998, pub. DJ 27/04/1998, pág. 106) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - FGTS - 

PRAZO DE PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA DE TRINTA ANOS É APLICÁVEL INCLUSIVE NO PERÍODO 

ANTERIOR À EDIÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 08 DE 1977 - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Hoje é pacifico na jurisprudência dos Tribunais Superiores que tanto o prazo de decadência como o de prescrição, no 

tocante a débitos oriundos de contribuições devidas ao FGTS, são ambos trintenários. 

2. Mostra-se infundada a alegação de que as dívidas relativas ao FGTS cujos fatos geradores remontem ao período 

anterior a Emenda Constitucional n° 08 de 14 de abril de 1977, como no caso dos autos, sujeitem-se ao prazo de 

prescrição qüinqüenal previsto no CTN. 

3. Às dívidas do FGTS, inclusive àquelas cujos fatos geradores remontem à época anterior a Emenda Constitucional n° 

08 de 14 de abril de 1977, é aplicável o prazo de prescrição e o de decadência de trinta anos, pois, mesmo em tal 

período, a referida contribuição não possuía natureza tributária. Precedentes. 

4. Agravo improvido." 

(TRF 3.ª Reg, AG 129158, Proc. n.º 200103000116636/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 1.ª Turma, julg. 

05/06/2007, pub. DJU 03/07/2007, pág. 450) 

 

"FGTS. NATUREZA JURÍDICA. EC 08/77. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL NÃO CONFIGURADA. ARTIGOS 173 

3 E 174 DO CTN. NÃO APLICAÇÃO. DECRETO 20.910. INAPLICABILIDADE.VERBA HONORÁRIA. 

1. As receitas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, inclusive as das contribuições dos artigos 1º e 2º da 

Lei Complementar nº 110/2001, não são receitas públicas. As arrecadações destinam-se a um fundo de propriedade dos 

empregados, operacionalizado pela Caixa Econômica Federal - CEF, gerido pelo Ministério da Ação Social (Lei 

8.036/90) e, assim, fiscalizado e tutelado pela União. 

2. Somente são tributos as exações arrecadadas compulsoriamente pelos entes dotados de competência tributária 

outorgada pela Constituição, cujos produtos de suas imposições venham a compor a receita pública, o que não ocorre no 

que tange às contribuições vertidas ao FGTS, face a natureza de que se revestem. 

3. A conclusão acerca da natureza jurídica do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço sempre despertou celeumas, no 

entanto, a grande maioria afasta a caracterização de exação tributária. Desse modo, antes ou após a Emenda 08/77 o 

prazo prescricional para cobrança dos depósitos fundiários, seja nas ações propostas pelo empregado, sejam naquelas 

propostas pelo órgão fiscalizador (IAPAS), é de 30 anos. 

4. Nestes termos, não importa que o débito seja anterior à EC 08/77, pois, mesmo antes desta alteração legislativa o 

FGTS não possuía natureza tributária. Do mesmo modo e em consequência, não há que se falar em decadência, eis que 

não se aplicam os artigos 173 e 174 do CTN às contribuições sociais. 
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5. Assim, na hipótese dos autos não seria aplicável o Decreto nº 20.910 de 06/01/1932, eis que o FGTS é sujeito a 

preceito de aplicação excepcional. Ademais, as arrecadações do FGTS destinam-se a um fundo de propriedade dos 

empregados, operacionalizado pela Caixa Econômica Federal - CEF, gerido pelo Ministério da Ação Social (Lei 

8.036/90) e, assim, fiscalizado e tutelado pela União. 

6. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC. 

7. Recurso de apelação e remessa oficial providos." 

(TRF 3ª Reg, AC 1108473, Proc. n.º 200603990157696/SP, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, 5.ª Turma, julg. 

26/06/2006, pub. DJU 07/11/2006, pág. 338) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE BEM DECLARADO DE 

UTILIDADE PÚBLICA. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA. 

INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 173 E 174 DO CTN, MESMO PARA DÉBITOS ANTERIORES À EC 8/77. 

APELAÇÃO IMPROVIDA 

1. A mera declaração de utilidade pública para fins de desapropriação não transfere a propriedade para o poder público, 

de sorte que não se afigura inviável a penhora realizada sobre bem em tal condição. 

2. Mesmo para os débitos anteriores à Emenda Constitucional n.º 8/77, não se aplicam os artigos 173 e 174 do Código 

Tributário Nacional às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Precedentes do STF, 

do STJ e deste Tribunal Regional Federal. 

3. Apelação improvida." 

(TRF 3.ª Reg, AC 445554, Proc. n.º 98030973185/SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, 2.ª Turma, julg. 16/08/2005, 

pub. DJU 26/08/2005, pág. 339) 

 

Tendo, inclusive, o Superior Tribunal de Justiça pacificado o debate, editando a Súmula n.º 210, que consagra a tese da 

prescrição trintenária não apenas para a cobrança das contribuições ao FGTS, como também às demandas aforadas 

pelos titulares das contas em busca de diferenças de correção monetária (REsp n. 539339/MG, 1ª Turma, rel. Min. José 

Delgado, j. em 9.12.2003, DJU de 15.3.2004, p. 173; REsp n. 333151/ES, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 

26.3.2002, DJU de 10.3.2003, p. 151). 

 

Portanto, o prazo prescricional aplicável às contribuições ao FGTS é de 30 anos, não tendo decorrido esse lapso 

temporal no caso dos autos. 

 

Quanto à decadência, é de se ver que ausente a natureza jurídica de tributo e restando inaplicável o disposto nos artigos 

173 e 174 do Código Tributário Nacional, revela-se inexistir prazo decadencial para tais espécies de contribuições. 

Neste mesmo sentido: 

 

"AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO. FGTS. NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. PRESCRICÃO TRINTENÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DA DECADÊNCIA. APELO DESPROVIDO. 1. Mostra-se absolutamente pacificado na 

Jurisprudência que as contribuições ao FGTS não ostentam natureza tributária, basicamente por não constituírem 

receitas da União, situação que afasta a aplicabilidade do Código Tributário Nacional e, por via de conseqüência, o 

fenômeno da decadência, aplicável exclusivamente aos tributos e contribuições sociais com tal natureza. 2. Afastada 

hipótese de decadência em se tratando de FGTS, resta o prazo prescricional trintenário, por aplicabilidade do art. 144 

da Lei nº 3.807/60, do art. 209 do Decreto nº 89.312/84, do art. 2º, §9º, da Lei de Execuções Fiscais e do art. 23, §5º, 

da Lei nº 8.036/90, conforme o período de apuração, face à determinação inserta no art. 20 da Lei nº 5.107/66 de se 

aplicar ao FGTS os mesmos privilégios e garantias destinados às contribuições previdenciárias. 3. Apelo a que se nega 

provimento." 

(TRF-3ª Região - AC 95.03.005386-2/SP - Turma Suplementar da 1ª. Seção - Juiz Conv. Carlos Loverra - DJU 

31/01/2008 - p. 771). 

 

O parágrafo único do artigo 3º da Lei n.º 6.830/80 estabelece que a presunção de liquidez e certeza da Certidão de 

Dívida Inscrita- CDI é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem 

aproveite. 

Destarte, incumbe à embargante a prova de que os valores lançados na CDI são irregulares, e não ao Fisco demonstrar o 

contrário. 

O artigo 2.º, § 5.º, II, III e IV da Lei n.º 6.830/80 dispõe: 

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 

... 

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos 

previstos em lei ou contrato; 

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; 

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento 

legal e o termo inicial para o cálculo; 
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A análise da CDI demonstra que todos os requisitos formais para sua validade foram observados, sendo que o título 

executivo apresenta o período da dívida, o montante atualizado do débito, indicando as parcelas referentes ao valor 

originário, multa, juros, atualização monetária, a origem, natureza e fundamento legal da dívida, bem como número do 

processo administrativo, data da inscrição e número de inscrição em dívida. 

Não se exige a instrução com cópias dos autos de infração, nem da notificação fiscal de lançamento de débito, pois a 

CDI possui natureza de título executivo extrajudicial e, como tal, suficiente para a instauração do processo de execução 

fiscal, nos termos dos §§ 1.º e 2.º do art. 6.º da LEF. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

apelação. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.042819-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : GALVANOPLASTIA MAUA LTDA 

ADVOGADO : GERSON MOLINA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA 

No. ORIG. : 00.00.00127-2 A Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Galvanoplastia Maua Ltda contra sentença que julgou improcedentes os embargos 

à execução fiscal opostos em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

Em sua apelação, a embargante sustenta que: 

 

1) houve cerceamento de defesa, pois não lhe foi permitido trazer aos autos cópia da movimentação de pessoal e dos 

termos de rescisão de contrato de trabalho dos funcionários desligados, para apuração dos valores de FGTS já pagos; 

 

2) o título exequendo é ilíquido em decorrência dos pagamentos de FGTS efetuados diretamente aos seus empregados, 

mediante acordos judiciais firmados na Justiça do Trabalho; 

 

3) há nulidade da Certidão de Dívida Ativa por ausência dos requisitos legais que as sustentam (violação ao artigo 2º, 

§§ 5º e 6º da Lei n.º 6.830/80 e ao artigo 202, II do CTN) e da planilha de cálculo; 

 

4) é inconstitucional a aplicação da TRD como índice de correção monetária; 

 

5) a condenação no pagamento do encargo previsto no artigo 2.º, §4.º da Lei n.º 8.844/94, deve ser afastada em 

decorrência da nulidade da Certidão de Dívida Ativa que embasa a execução em questão. 

 

Em suas contrarrazões, a Caixa Econômica Federal - CEF requer, preliminarmente, o desentranhamento dos 

documentos juntados pela apelante nas razões de apelação, por considerá-los serôdios e sem relevância para o 

julgamento do recurso. 

 

No mérito, a apelada sustenta a manutenção da r. sentença de primeiro grau. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

A sentença não merece reforma. 

 

1. Desentranhamento de documentos. Preliminarmente, requer a apelada o desentranhamento dos documentos 

juntados pela apelante nas razões de apelação, por considerá-los serôdios e sem relevância para o julgamento do 

recurso. 
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Deveras, inoportunos os documentos trazidos em razões de apelação (f. 93-158), ante a especialidade da norma 

aplicável à espécie, qual seja, o artigo 16, § 2º da Lei n.º 6.830/80. 

 

Dessa forma, não serão os mesmos apreciados para efeito do presente julgamento, sendo, todavia, prescindível seu 

desentranhamento. 

 

2. Cerceamento de defesa. A apelante alega que foi cerceada em sua defesa porque impedida de juntar aos autos a 

movimentação de pessoal e os termos de rescisão de contrato de trabalho dos funcionários desligados. 

 

Não assiste razão à recorrente. 

 

Com efeito, tratando-se de prova documental, cabia à embargante produzi-la com a petição inicial, nos termos do § 2º 

do artigo 16 da Lei nº 6.830/1980. 

 

3. Iliquidez do título exequendo. Quanto à iliquidez do débito, a apelante afirma que parte dos valores referentes às 

contribuições para o FGTS, cobrados na execução fiscal subjacente, já havia sido paga através de acordos judiciais 

firmados na Justiça do Trabalho. 

 

Tal alegação não merece acolhimento. 

 

Em primeiro lugar, destaque-se que nem mesmo em tese a ocorrência de pagamentos parciais subtrai a liquidez do 

título, uma vez que, ainda quando provados, eles levam, no máximo, à redução do "quantum" devedor. 

 

De outra parte, especificamente no caso do FGTS, os pagamentos alegados pela apelante não produziriam o abatimento 

da dívida. É o que se demonstrará na sequência desta decisão. 

 

O artigo 18 da Lei nº 8.036/90, dispunha que: 

 

"Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará este obrigado a pagar 

diretamente ao empregado os valores relativos aos depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente 

anterior que ainda não houver sido recolhido, sem prejuízo das cominações legais. 

§ 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, pagará este diretamente ao trabalhador importância 

igual a 40 (quarenta) por cento do montante de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do 

contrato de trabalho, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. 

§ 2º Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida pela Justiça do Trabalho, o 

percentual de que trata o § 1º será de 20 (vinte) por cento. 

§ 3º As importâncias de que trata este artigo deverão constar do recibo de quitação de rescisão do contrato de 

trabalho, observado o disposto no art. 477 da CLT, e eximirão o empregador exclusivamente quanto aos valores 

discriminados." 

 

Porém, em 10 de setembro de 1997 foi publicada a Lei nº 9.491/97, que alterou a redação do artigo supra mencionado, 

determinando, a partir de sua vigência, que os valores relativos aos depósitos de FGTS deverão ser, obrigatoriamente, 

depositados na conta vinculada do empregado. 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou nesse sentido. Confira-se: 

 

"FGTS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ACORDO REALIZADO NA JUSTIÇA TRABALHISTA - PARCELAS 

PAGAS PELO EMPREGADOR DIRETAMENTE AO EMPREGADO - COBRANÇA PELA CEF. 

1. Até o advento da Lei 9.491/97, o art. 18 da Lei 8.036/90 permitia que se pagasse diretamente ao empregado as 

seguintes parcelas: depósito do mês da rescisão, depósito do mês imediatamente anterior (se ainda não vencido o 

prazo para depósito) e 40% do montante de todos os depósitos realizados durante a vigência do contrato de trabalho, 

em caso de demissão sem justa causa ou 20%, em caso de culpa recíproca ou força maior. 

2. Com a alteração da Lei 9.491/97, nada mais pode ser pago diretamente ao empregado, devendo o empregador 

depositar todas as parcelas devidas na conta vinculada do FGTS. 

3. Hipótese dos autos em que parte do pagamento direto ocorreu, e forma ilegítima. Legalidade da exigência de tais 

parcelas em execução fiscal. 

4. Recurso especial provido em parte. 

(STJ - REsp 754538 / RS - Relatora Ministra Eliana Calmon - 2ª Turma - j.em 07/08/2007 -DJ 16.08.2007- p. 310) 

ADMINISTRATIVO. FGTS. PAGAMENTO FEITO DIRETAMENTE AOS TRABALHADORES. OBRIGATORIEDADE 

DA REALIZAÇÃO DO DEPÓSITO EM CONTA VINCULADA, EM OBEDIÊNCIA ÀS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA 

LEI 8.036/90. 
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1. Os deveres e obrigações relativos ao FGTS, cuja ocorrência se dê sob a égide da sua atual legislação de regência, 

devem ser cumpridos com obediência às disposições legalmente expressas, por se tratarem de normas específicas e 

cogentes. 

2. "Os valores pertinentes aos depósitos não recolhidos deverão ser pagos e creditados na conta vinculada do 

empregado, sendo vedado o pagamento direto ao trabalhador, inclusive os valores relativos aos depósitos referentes ao 

mês da rescisão e ao imediatamente anterior que ainda não houveram sido recolhidos. Mesmo em relação ao 

trabalhador temporário, é necessário ser feito o depósito, não podendo ser pago no próprio recibo de pagamento." 

(Manual do FGTS, 3ª ed., São Paulo: Atlas, 2006, pág. 112) 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ - REsp 730040 / SC - Relatora Ministra Denise Arruda - 1ª Turma - j. 21/06/2007 - DJ 30.08.2007- p. 215) 

 

Nesse sentido, também, é a jurisprudência desse Egrégio Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. REQUISITOS FORMAIS PARA A VALIDADE DA CDI 

PREENCHIDOS. JUROS. MULTA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTOS DO DÉBITO.  

1. As contribuições para o FGTS não se caracterizam como crédito tributário ou contribuições a tributo equiparáveis, 

possuindo natureza social, sendo inaplicáveis os artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional e, portanto, sujeitas 

aos prazos prescricional e decadencial trintenários, até mesmo em relação às contribuições relativas ao período 

anterior à EC n.º 08/77.  

2. Os requisitos formais para a validade da CDI foram observados. O título executivo acompanhado do discriminativo 

de crédito apresenta o período da dívida, o montante atualizado do débito, indicando as parcelas referentes ao valor 

originário, multa, juros, atualização monetária, a origem, natureza e fundamento legal da dívida, bem como número do 

processo administrativo, data da inscrição e número de inscrição em dívida.  

3. A multa serve para compelir o contribuinte a pagar até o dia estipulado, e não quando lhe for conveniente; por outro 

lado, compensa o erário por não dispor dos valores concomitantemente com as despesas que assume e deve, por seu 

turno, cumprir em dia. Os juros de mora, por outro lado, tornam a obrigação mais custosa quanto maior for a demora 

no pagamento, que também implica prejuízos adicionais para o credor. 4. Por força de lei, os valores devidos a título 

de FGTS devem ser entregues ao seu órgão gestor, não ao fundista. Pagando diretamente a seus empregados, a parte 

embargante não se desonera, como igualmente ocorre em qualquer outra hipótese semelhante (Código Civil, art. 308). 

Mesmo em fazendo o pagamento no curso de Reclamação Trabalhista o empregador não obtém quitação, seja porque o 

órgão gestor não foi parte no processo, seja porque a Justiça do Trabalho não teria competência sobre a matéria. De 

toda sorte, a parte embargante sequer comprovou os pagamentos que alega.  

5. Agravo a que se nega provimento." (grifei) 

(TRF 3, 2ª Turma, AC nº 1368348/SP, relator Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 23.06.2009, DJF3 02.07.2009, 

pág.112). 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. PAGAMENTO DIRETO AOS EMPREGADOS POR FORÇA DE ACORDO OU DE 

SENTENÇA CONDENATÓRIA NA JUSTIÇA DO TRABALHO. LEI Nº 8.036/90. OBRIGATORIEDADE DO 

DEPÓSITO EM CONTA VINCULADA. LEI Nº 9.491/97. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. MULTA DE 

40%.  

1. Até a entrada em vigor da Lei nº 9.491/97, o pagamento direto ao empregado das verbas relativas ao FGTS era 

admitido de acordo com a norma prevista no artigo 18 da Lei nº 8.036/90; todavia, a partir da vigência daquela, tais 

valores passaram a ser obrigatoriamente depositados na conta vinculada do empregado. Precedentes do C. STJ (REsp 

754538 / RS; REsp 730040 / SC)  

2. Os valores pagos a título de FGTS pagos diretamente ao empregado em decorrência de acordo firmado entre as 

partes não podem ser descontados do montante da dívida por não estarem em conformidade com a redação original do 

artigo 18 da Lei nº 8.036/90, considerando que não se restringiram aos devidos no mês da rescisão contratual ou ao do 

mês imediatamente anterior, mas a débitos oriundos de várias competências durante a vigência do contrato de 

trabalho, o que não estava amparado pelo ordenamento legal vigente à época.  

3. Inexistência de prova cabal nos autos de que os valores declarados representam os efetivamente devidos e pagos ao 

trabalhador.  

4. Somente as quantias pagas por força de sentença judicial, comprovadamente quitadas, é que serão objeto de 

abatimento da dívida. 5. Os valores correspondentes à atualização monetária, à multa e aos juros de mora incidentes 

sobre os débitos já pagos diretamente aos trabalhadores nas demandas trabalhistas decorrem de expressa previsão 

legal, sendo revertidas em favor do próprio Fundo, e não do empregado, pelo que a quitação da avença com este 

último não exime a apelante do seu pagamento.  

6. O empregado não tem legitimidade para transacionar as contribuições do FGTS que, embora componham o seu 

patrimônio, enquanto não liberadas, integram o Fundo e são empregadas pelo Poder Público para as finalidades 

previstas em lei.  

7. Honorários de advogado mantidos. 8. Apelação parcialmente provida." (grifei) 

(TRF3, 1ª Turma, AC n1170289/SP, relator Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 08.07.2008, DJF3 08.09.2008). 

Assim, não há que se falar em iliquidez do título executivo em questão. 
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4. Nulidade CDA. A apelante alega nulidade da Certidão de Dívida Ativa por ausência dos requisitos legais que as 

sustentam (violação ao artigo 2º, §§ 5º e 6º da Lei n.º 6.830/80 e ao artigo 202, II do CTN) e da planilha de cálculo. 

 

Tal alegação, também, não merece acolhimento. 

 

Os requisitos a serem observados na expedição da CDA são os constantes no artigo 2º, §§ 5º e 6º da Lei nº 6.830/80, 

combinado com o artigo 202 do Código Tributário Nacional. 

[Tab] 

In casu, na CDA que embasa a execução fiscal, ora embargada, f. 25-28, consta, expressamente, o valor originário da 

dívida, bem como os dispositivos legais utilizados, conferindo certeza e liquidez ao crédito tributário. 

 

Com efeito, conforme o artigo 3.º da Lei 6.830/80, a dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção relativa de 

certeza e liquidez. 

 

Destaque-se que caberia à apelante elidir a presunção gerada pela CDA, demonstrando pelos meios processuais postos à 

sua disposição, sem dar margem a dúvidas, algum vício formal na constituição do título executivo, bem como constitui 

seu ônus processual a prova de que o crédito declarado na CDA é indevido. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência pacífica desse E. Tribunal Federal: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

NULIDADE DA CDA. EXCESSO DE PENHORA. JUROS E MULTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MULTA. 

APLICAÇÃO RETROATIVA. MP 449/2008. LEI 11.941/2009. 

1. Não se conhece da apelação na parte em que trata de matéria estranha à lide. 

2. A Certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez que só pode ser ilidida com a demonstração 

cabal da inexistência da obrigação tributária ou a incorreção dos cálculos. 

3. Com a petição inicial não veio qualquer prova que pudesse afastar a presunção de certeza e liquidez do crédito. 

4. Não há excesso de penhora, uma vez que o próprio embargante ofereceu bem para substituição. 

5. Possibilidade de cumulação de juros de mora e de multa moratória. A natureza e a finalidade dos institutos justifica 

a cumulação. 

6. A cumulação de juros moratórios e multa moratória não implica no reconhecimento da figura do anatocismo. 

7.Aplica-se retroativamente (CTN artigo 106) a alteração legislativa operada pela Medida Provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na lei 11.941/2009, que deu nova redação ao artigo 35 da Lei 8212/91. 

8.Os honorários advocatícios devem ser fixados de acordo com o §4º do art. 20 do Código de Processo Civil, 

observadas as alíneas do §3º do mesmo dispositivo legal. 

9.Apelação parcialmente conhecida e na parte conhecida parcialmente provida para limitar a multa moratória em 20% 

(vinte por cento) e fixar os honorários advocatícios em R$3.000,00. " 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 1043172/SP, relatora Juíza Convocada Ana Alencar, j. em 30.06.2009, DJF3 08.07.09, pág. 

165) 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA: PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. PORTARIA SUPER Nº 

04/94. AUTO DE INFRAÇÃO. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. ÔNUS DA PROVA. 

A certidão da dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de liquidez e certeza. A lei defere ao devedor a 

prerrogativa de desconstituir a contestável verdade do documento (artigo 3º, parágrafo único, da Lei Federal nº 

6.830/80). Sujeita a iniciativa, todavia, à produção de prova inequívoca. A impugnação genérica de algum ou de 

alguns dados da certidão da dívida ativa não é suficiente para infirmar a verdade documental. Não se confundem 

alegação e prova. A relação entre uma e outra, no processo, é de precedência, não de equivalência. 

O descumprimento da obrigação prevista na Portaria Super nº 04/94, ensejou o enquadramento na alínea "j", do artigo 

11, da Lei Delegada nº 04/62. 

A multa aplicada tem natureza punitiva e não moratória. 

Trata-se de sanção, de ofício, aplicada em razão do descumprimento da obrigação. É distinta do tributo Desta forma, é 

incabível a alegação de confisco, em decorrência do montante fixado para a punição econômica. 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova, prevalecendo a legitimidade do auto de infração, lavrado por 

agente dotado de fé pública. 

Remessa oficial provida." 

(TRF3, 4ª Turma, REO n.º 452956/SP, relator Des. Fed. Fábio Prieto, j. em 21.05.2009, DJF3 18.08.2009, pág. 164) 

[Tab] 

Deveras, não havendo demonstração de inexistência da obrigação tributária ou de inobservância dos requisitos a serem 

observados na expedição da CDA, não há amparo para a alegação da apelante. 

 

5. Inconstitucionalidade da TRD. A alegação de inconstitucionalidade da TRD não merece prosperar. 
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Com efeito, no período em que foi aplicada, a TRD não foi utilizada como atualização monetária, mas, sim, a título de 

juros. 

 

A propósito, nesse sentido, veja-se o voto do Ministro Carlos Velloso, proferido na ADI 835 MC/DF, no qual indeferiu 

o pedido de concessão de medida liminar para a suspensão da eficácia do art. 30 da Lei n.º 8.218/91: 

 

"Mas o que acontece é que o art. 9.º, da Lei 8.177, de 01.03.91, estabelecia, simplesmente, que incidiria TRD, a partir 

de fevereiro de 1991 sobre os débitos que indicava. A nova redação dada ao mencionado artigo 9.º, da Lei 8.177/91, 

pelo artigo 30 da Lei 8.218, de 29.08.91, apenas estabeleceu que, a partir de fevereiro de 1991 - não houve, portanto, 

alteração de data - incidirão juros de mora equivalentes à TRD sobre os débitos que indica. Na feição original do art. 

9.º, incidiria TRD; na nova redação, incidirão juros de mora equivalentes à TRD. Não me parece ocorrer, pelo menos 

ao primeiro exame, com a nova redação do art. 9.º, da Lei 8.177/91, violação ao princípio do ato jurídico perfeito, ou 

do direito adquirido, falando-se em termos abstratos, ou que a nova redação do artigo 9.º, da Lei 8.177/91, citado, 

'alcança efeitos futuros de atos consumados anteriormente a 29.08.91, sendo, pois, retroativo (retroatividade mínima) 

porque vai interferir na causa, que é ato ou fato ocorrido no passado, consoante escólio consignado no acórdão 

pertinente à ADIn 493-0 DF (DJ 04.09.92)'. Isto não me parece ocorrer, repito, porque sobre os débitos já se aplicava 

a TRD; com a nova redação, incidirão juros de mora equivalentes à TRD. 

Ademais, se houvesse, com a nova redação dada ao art. 9º da Lei 8.177/91, retroação, esta seria apenas no período 

fevereiro/91 a agosto/91. Acontece que, em tal período, tendo em vista a redação original no citado artigo 9º, a TRD já 

teria incidido sobre os débitos. E a partir de 29.08.91, data em que veio a lume a Lei 8.218, que deu nova redação ao 

citado art. 9º, já não mais seria possível falar-se em retroatividade." 

 

Colho, também, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. MULTA MORATÓRIA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA: ART. 138 DO CNT. 

SÚMULA N. 208/TFR. UTILIZAÇÃO DA TRD TAXA DE JUROS. 

1. A denúncia espontânea caracteriza-se pela vontade do contribuinte de pagar antes de iniciado o procedimento fiscal. 

2. Entretanto, para fazer jus ao benefício do art. 138 do CTN, é preciso que a denúncia espontânea seja acompanhada 

do pagamento devido. 

3. O parcelamento não substitui o pagamento. 

4. Precedentes da Segunda Turma do STJ. 

5. Questionamento quanto à aplicação da TRD como taxa de juros, instituída pela Lei n. 8.218/91. Precedentes da 

Corte no sentido de que a mesma é devida a partir de 1º de fevereiro/91. 

6. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 173423/RN, rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. em 4.4.2000, DJU de 12.6.2000, p. 94). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DÉBITO FISCAL VENCIDO - JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA DA 

TRD - CORREÇÃO MONETÁRIA - APLICAÇÃO DA UFIR - MULTA DE MORA - RECOLHIMENTO DO TRIBUTO 

ACRESCIDO DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS - CTN, ART. 138. 

- Incidem juros moratórios com aplicação da TR ou TRD com indexador, sobre débitos vencidos para com a Fazenda, 

a partir de fevereiro de 1991. 

- A UFIR é índice de atualização da expressão monetária de valores defasados pela inflação passada, a ser aplicado a 

partir de janeiro/91, na forma recomendada pela Lei 8.383/91. 

- O art. 138 do CTN afasta a aplicação de multa moratória se o contribuinte recolheu o imposto devido, acrescido de 

juros e correção monetária, espontaneamente, antes de qualquer medida administrativa por parte do fisco, o que não 

ocorreu na hipótese dos autos. 

- Recurso conhecido e provido parcialmente." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 245252/SC, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. em 17.9.2002, DJU de 

25.11.2002, p. 215). 

"JUROS DE MORA - TRD - INCIDÊNCIA - DÉBITOS COM A FAZENDA. 

Incidem juros de mora equivalentes à TRD sobre débitos para com a Fazenda, a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

A aplicação da TRD, como juros moratórios, para remunerar o capital, é diferente da aplicação da TRD como 

indexador, para corrigir o débito. 

Recurso provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 226710/PE, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 21.10.1999, unânime, DJU de 29.11.1999, p. 137,). 

 

Assim, não há que se falar em inconstitucionalidade na utilização da TRD. 

 

6. Encargo do artigo 2.º, §4.º da Lei n.º 8.844/94. No que tange ao requerimento de extinção da condenação no 

pagamento do encargo previsto no artigo 2.º, §4.º da Lei n.º 8.844/94, em decorrência da nulidade da CDA, certo é que 

este restou prejudicado, uma vez que, conforme demonstrado acima, não há que se falar em nulidade da Certidão de 

Dívida Ativa que embasa a presente execução fiscal. 
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7. Dispositivo. Pelo exposto, acolhendo os precedentes supra e com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, 

NEGO PROVIMENTO à apelação da embargante, mantendo a r. sentença de primeiro grau. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : EDUARDO YUTAKA YAMADA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro 

 
: BENEDICTO CELSO BENICIO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : OPYTEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.49554-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

F. 167 e f. 172 - diante da manifestação da União às f. 169-170 e f. 174-178, intime-se a parte contrária para pronunciar-

se no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.60.02.003400-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SOLANGE SILVA DE MELO e outro 

APELADO : CASA DE CARNES E FRIOS MICHELOTTO LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA COELHO GOMES e outro 

DECISÃO 

 

Sentença: proferida em sede de medida cautelar preparatória de sustação de protesto ajuizada por CASA DE CARNES 

E FRIOS MICHELOTTO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para que fosse , julgou procedente o pedido 

formulado nesta ação cautelar, confirmou a liminar anteriormente deferida e sustar definitivamente o protesto do título 

em questão, enquanto a requerida não proceder a retificação do débito não forma determinada na ação principal. 

 

Por fim, condenou a requerente no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 ( quatrocentos reais) 

e a reembolsar 60% das custas do processo. 

 

Apela a requerente, pleiteando o afastamento da condenação em honorários advocatícios, ao argumento de não haver 

razão para fixar tal verba em ação cautelar, em razão de ausência de sucumbência, já que é uma medida que se reveste 

de natureza incidental. 
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Sustenta, ainda, que o título foi protestado no intuito de provar a inadimplência da requerente, tendo como base o 

disposto no art. 1º da Lei 9.492/97, uma que a devedora não pagou as parcelas desde de 15 de outubro de 2000, 

afirmando não haver irregularidade no contrato e/ou na nota promissória protestada. 

 

Contra-razões. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

Primeiramente, apensem-se esta cautelar aos autos principais, em respeito ao artigo 809 do Código de Processo Civil. 

 

Restou prejudicado o objeto desta presente ação, a teor do artigo 796 do Código de Processo Civil, tendo em vista o 

proferimento da sentença e julgamento do recurso de apelação na ação ordinária 2002.60.02.003401-1, principal desta, 

in verbis: 

"Art. 796 - O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre 

dependente". 

 

Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do processo principal. Deixando de existir a situação 

de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da ação principal, em razão do 

esvaziamento da pretensão cautelar. 

Neste sentido: 

 

"MEDIDA CAUTELAR - LIMINAR INDEFERIDA - PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL 

- RECURSO JULGADO - PERDA DE OBJETO - CAUTELAR PREJUDICADA. 

1 - A parte requerente almeja a atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto pela Fazenda do Estado do 

Rio Grande do Sul. 

2 - Tendo em vista o voto proferido no julgamento do REsp 683.628/RS em 3.8.2006, resta prejudicada a presente 

medida cautelar, ante a perda de seu objeto. 

Medida cautelar prejudicada. 

(MC 9273 - Relator Ministro Humberto Martins, julgado em 03/08/2006 e publicado em 26/02/2007)." 

 

A condenação em verba honorária está ligada à noção de sucumbência; se a requerente ajuizou esta cautelar e a 

requerida sucumbiu em seu objeto, após ter impugnado, é mais que pacífico que responda pelo ônus da sucumbência, 

inclusive pelos honorários advocatícios. 

 

Neste sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça nos seguintes julgados. A propósito: 

 

"Processual Civil. Agravo em agravo de instrumento. Fundamento inacatado. Sucumbência. Fundamentos capazes de 

ilidir a decisão agravada. Ausência. 

- É inadmissível o recurso especial se existe fundamento inatacado capaz, por si só, de manter a conclusão do julgado 

quanto ao ponto. 

- Tendo dado causa à propositura da ação e restando vencida quanto ao seu objeto, persiste o dever da parte de arcar 

com os ônus da sucumbência. 

- Ausentes fundamentos capazes de ilidir a decisão agravada, Agravo não provido." 

( STJ, AGA 722642, 3ª Turma, rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 08-05-2006, pág. 207) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR. PRETENSÃO RESISTIDA. 

CONTESTAÇÃO. CABIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECEDENTES. 

1. Os honorários de advogado são devidos no processo cautelar em havendo litígio, hipótese em que há fato gerador da 

sucumbência . 

2. É cabível a condenação em honorários advocatícios em sede de ação cautelar de depósito quando a parte requerida 

resiste à cautela e contesta a ação, porquanto assume o processo feição litigiosa e gera sucumbência (REsp 908696/SP, 

Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 16.08.2007 p. 301, REsp 208931/RJ, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 

de 01/08/2000; REsp 261030/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 18/02/2002; Resp 200955/RJ, Rel. Min. Franciulli 

Netto, DJ de 07/10/2002) . 

3. In casu, houve contestação impugnando o periculum in mora e fumus boni iuris erigidos como causa de pedir da ação 

cautelar, restando o pedido julgado procedente em primeiro grau. 

4. A doutrina do tema não discrepa do referido entendimento, verbis: "Ação cautelar. Condenação em honorários. 

Definida ação cautelar como processo cautelar (CPC 270), a sentença que lhe puser termo - com ou sem julgamento de 

mérito - condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios (CPC 

20). Desarrazoado é o afirmar-se, em antinomia com a legislação, que a cautelar constitui mero incidente da causa 

principal, quando o Código, com indiscutível clareza, define o processo cautelar e cujo ato que lhe põe termo é 
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sentença. A sentença que puser termo à ação cautelar deverá condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas que 

antecipou e os honorários advocatícios" (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ao comentar o art. 20 do 

CPC, em Código de Processo Civil Comentado, 4ª edição, RT, pag, 436). 

5. Recurso especial provido. 

( STJ, Resp. nº 869857, 1ª Turma, rel. Min. Luiz Fux, DJE 10-04-2008, pág. 207) 

A cautelar e a principal são ações distintas que requerem diferentes honorários advocatícios, a teor da jurisprudência 

supra mencionada. 

 

Além disso, esta cautelar não é incidental, conforme sustenta a apelante, mas sim, preparatória. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe. 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.60.02.003401-1/MS 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SOLANGE SILVA DE MELO 

APELADO : CASA DE CARNES E FRIOS MICHELOTTO LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA COELHO GOMES 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de recurso de apelação contra sentença que, nos autos de ação declaratória ajuizada por CASA DE CARNES E 

FRIOS MICHELOTTO LTDA em face da Caixa Econômica Federal, alegando que sobre o empréstimo pactuado entre 

as parte estão incidindo juros de mora superiores a 1% ao mês, ferindo o disposto no art. 192, § 3º da CF/88, requerendo 

a cobrança somente dos juros de mora permitidos em lei, julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar 

parcialmente a inexistência do débito, no que diz respeito ao valor cobrado a título de taxa de rentabilidade e juros 

cumulados com a comissão de permanência, determinando a cobrança apenas desta última. 

 

Por fim, determinou à CEF que reembolse 60% das custas adiantadas pela parte autora, condenando-a no pagamento de 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

 

 

Apelante: CEF pretende a reforma da r. sentença, argumentando, em síntese, que o negócio jurídico firmado entre as 

partes deve respeitar o principio do pacta sunt servanda, já que o contrato foi celebrado com observância dos requisitos 

legais, quais sejam, agente capaz, objeto lícito e forma prescrita em lei, afirmando que a avença está respaldada pelas 

Súmulas 294 e 296 do STJ e pela Resolução 2489 do CMN c/c Resolução 1.129 do BACEN, bem como não há falar em 

exclusão da taxa de rentabilidade da comissão de permanência.  

Por fim, sustenta que os juros moratórios têm previsão legal, art. 406 do Código Civil c/c art. 161, § 1º do CTN, sendo 

possível cumular de juros de mora com a comissão de permanência.  

 

Com contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

 

No que tange à relação da instituição financeira com seus clientes, não há falar em pacta sunt servanda , pois aplica-se a 

Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - que em seu artigo 3º, § 2º, dispõe sobre o fornecimento de serviços 

bancários, como se observa, in verbis: 

 

"art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 

despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção, transformação, 

importação, exportação, distribuição ou comercialização e produtos ou prestações de serviços. 

(...) 

§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 

bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista." (grifos nossos) 

 

Para FÁBIO ULHÔA COELHO , a atividade bancária típica se sujeita ao Código de Defesa do Consumidor, 

caracterizando-se esta como a operação relacionada à aceitação de dinheiro em depósito, concessão de empréstimo 

bancário, aplicação financeira e outras. 

 

Por derradeiro, merece destaque a assertiva de NÉLSON NERY JR. , informando que os serviços bancários estão 

inseridos nas relações de consumo por quatro razões: 1) por serem remunerados; 2) por serem oferecidos de modo 

amplo e geral, despersonalizados; 3) por serem vulneráveis os tomadores de serviços (conforme o próprio CDC); 4) 

pela habitualidade e profissionalismo na sua prestação. 

 

 

Com efeito, o artigo 192 da Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, 

estabelece que: 

 

"Art. 192 - O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a 

servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõe, abrangendo as cooperativas de crédito, será 

regulada por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições 

que o integram." 

 

Cumpre ressaltar que a redação originária do referido artigo, antes da Emenda Constitucional nº 40/2003, limitava a 

taxa de juros em 12% ao ano para as operações realizadas por instituições financeiras devendo ser regulada por Lei 

Complementar que não foi ainda editada, estando em vigência a Lei 4.595/64, muito embora tenha revogado o Decreto 

nº 22.626/33, excepcionou a Lei da Usura das operações e serviços bancários que devem se sujeitar as normas do 

Conselho Monetário Nacional - CNM e do Banco Central do Brasil para regular a matéria. Neste sentido a Súmula 596 

do Supremo Tribunal Federal in verbis: 

 

"Súmula 596- As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional." 

 

Quanto à Comissão de Permanência, a mesma está prevista a Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil - 

BACEN e traz embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes 

da mora, a saber: 

 

1) juros que remuneram o capital emprestado; 

2) juros que compensam a demora do pagamento; 

3) multa, limitada a dois por cento, para os contratos após o advento do Código de Defesa do Consumidor.  

 

No caso, existe a possibilidade de aplicação da Comissão de Permanência, caso haja inadimplência do contratante, 

conforme disposto no item 20 do contrato, juntado às 42/46 dos autos. 

 

Portanto, é admissível a aplicação da comissão de permanência nos contratos bancários. Todavia, é defesa sua cobrança 

cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ, assim 

como, com a multa e os juros moratórios, nos seguintes termos: 

 

"Súmula 294 - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média 

de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. 

 

Súmula 296 - Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado. 
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Assim, não deve ser aplicada a Taxa de Rentabilidade, também prevista no mesmo item do contrato, haja vista que se 

trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que como visto está englobada na Comissão de Permanência. 

 

No tocante à capitalização mensal de juros, somente é possível sua aplicação após a vigência da Medida Provisória nº 

1.963-17, de 31/03/2000, contudo, observa-se que o contrato foi firmado entre as partes anteriormente à sua edição, ou 

seja, 15 de julho de 1999. 

 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados deste E. Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. ENCARGOS ILEGAIS 

A descaracterização de mora ocorre com a cobrança de encargos ilegais. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão de permanência e juros remuneratórios, correção 

monetária e/ou juros e multa moratórios. 

A cobrança de encargos ilegais descaracteriza a mora" 

(AGRESP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL849061, Relator Ministro Humberto Gomes de 

Barros - julgado em 27/03/2007 e publicado em 30/04/2007). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ADESÃO AO CRÉDITO DIRETO. APLICAÇÃO 

EXCLUSIVA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULAS 294 E 296 DO STJ. CONTRATO FIRMADO 

APÓS A EDIÇÃO DA MP 1963-17. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS NÃO PACTUADA. 

I - O artigo 192 da CF/88, com a redação dada pela Emenda nº 40/2003, dispõe que: "O sistema financeiro nacional, 

estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em 

todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que 

disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram". 

II - A redação originária do art. 192 da CF/88, em período anterior a Emenda Constitucional nº 40/2003, era prevista a 

limitação da taxa de juros a 12% ao ano, sendo que tal dispositivo não era auto-aplicável, estando condicionado à 

regulamentação por lei complementar, de acordo com a Súmula 648 do STF. 

III - A lei complementar a ser promulgada para regulamentar o Sistema Financeiro Nacional ainda não ocorreu, estando 

em vigência a Lei 4595/64, que foi recepcionada pela Constituição Federal e estabeleceu as competências normativas 

do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil para regular a matéria. 

IV - Assim sendo, é admissível nos contratos bancários a comissão de permanência, calculada pela taxa média de 

mercado e apurada pelo Banco Central do Brasil (Súmulas 294 e 296 do STJ). 

V - A Comissão de Permanência está prevista na Resolução BACEN nº 1129/86, do Banco Central do Brasil e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora. 

VI - Muito embora o contrato de adesão ao crédito direto tenha sido firmado em período posterior a edição da Medida 

Provisória nº 1963-17 de 31.03.2000, não foi previamente pactuado em contrato a possibilidade da capitalização mensal 

dos juros. 

VII - Recurso parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Processo nº 2004.61.06.005866-9 - Rel. Des. Fed. Cecília Mello - DJU 22/06/2007 - p. 

592) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO MONITÓRIA. APRESENTAÇÃO PELA AUTORA DO CÁLCULO 

DISCRIMINADO DO DÉBITO ADEQUADO AOS PADRÕES LEGAIS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 

ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A CORREÇÃO MONETÁRIA E A "TAXA DE 

RENTABILIDADE". 

- Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica 

está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).  

- Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta claro ser 

indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

- Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

- Agravo regimental improvido, com imposição de multa." 

(STJ - 4ª Turma - AgRg no REsp 491437 / PR - Rel. Min. Barros Monteiro - DJ 13/06/2005 - p. 310) 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO BANCÁRIO DE 

ABERTURA DE CRÉDITO - CELEBRAÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001 

- CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - ART 4º DO DECRETO 22.626/33 - LEI 4.595/64 - SÚMULA 596/STF - 

INAPLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E CORREÇÃO MONETÁRIA - CUMULAÇÃO - 

SÚMULA 30/STJ - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 83/STJ - DESPROVIMENTO. 

1 - Este Tribunal já proclamou o entendimento de que, nos contratos firmados por instituições integrantes do Sistema 

Financeiro Nacional, anteriormente à edição da MP 1.963-17/2000, de 31 de março de 2000 (atualmente reeditada sob o 

nº 2.170-36/2001), ainda que expressamente pactuada, é vedada a capitalização dos juros, somente admitida nos casos 
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previstos em lei, quais sejam, nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial, inocorrentes, na presente hipótese (art. 

4º do Decreto n. 22.626/33 e Súmula nº 121-STF). In casu, cuida-se de contrato de empréstimo/financiamento de bens e 

serviços firmado em agosto de 1998, sendo, portanto, inaplicável o disposto na citada medida provisória. Precedentes 

(REsp nºs 

629.487/RS e 525.557/RS, AgRg REsp nºs 494.735/RS e 595.136/RS). 

2 - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de ser lícita a cobrança da comissão de permanência, desde que 

não cumulada com correção monetária, nem com juros remuneratórios, nos termos da Súmula 30/STJ. Precedentes 

(AgRg Ag 580.348/RS, AgRg REsp 601.366/RS e REsp 271.214/RS). 

3 - Aplicável, portanto, à hipótese, o enunciado sumular de n.º 83/STJ. 

4 - Agravo Regimental conhecido, porém, desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AGRESP 522783, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 18/11/2004, DJ DATA:17/12/2004 PG:00556) 

 

Desta forma, a r. sentença merece ser mantida, pois está de acordo com o entendimento desta Egrégia Turma. 

 

Mantida a sucumbência como determinada pela sentença. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso da CEF, nos moldes do art. 557, Caput, , do Código de Processo Civil e 

nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.002165-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CLAUDIA MAZZO e outro 

 
: SILVIO LOMBARDI 

ADVOGADO : CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MORENO JARDIM e outro 

DECISÃO 

 

 

 

 

Sentença: proferida em sede de execução de expurgos inflacionários cobrados por CLÁUDIA MAZZO e SÍLVIO 

LOMBARDI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, que homologou transação via internet noticiada nos 

autos pela CEF, realizada com base na LC 110/2001, e extinguiu, a execução, nos termos dos artigos 794, I e II c/c o 

795, ambos do Código de Processo Civil.  

 

Apelante: apelam os exeqüentes, sustentando, em síntese, que eu o acordo tem de ser expresso e não tácito e que não há 

provas nos autos que firmou transação extrajudicial nos termos da LC 110/2001, sustentando que o período dos cálculos 

do Contador teve início em maio de 1990 e que em decorrência disso não houve pagamento integral dos valores integral 

dos vares em execução, requerendo o prosseguimento da execução. 

 

Contra razões: 

 

É o relatório. Passo a decidir.. 

 

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que 

já foi amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte. 
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Primeiramente, é oportuno relatar que a adesão ao acordo previsto pela LC 110/2001 pode ser firmando por meios 

magnéticos, eletrônicos e de teleprocessamento, o que prescinde de apresentação de prova escrita. A propósito: 

 

"GTS. EXISTÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROVANDO A ADESÃO DO RECORRENTE. VIOLAÇÃO 

AOS ARTS. 458 e 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. TERMO DE ADESÃO VIA INTERNET. LC Nº 

110/2001. DECRETO Nº 3.913/2001. OSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 333, II, DO 

CPC. 

I - O Tribunal a quo manifestou-se acerca das matérias aduzidas no embargos de declaração opostos pelos ora 

recorrentes, quais sejam, a existência de documentos que comprovam a adesão de um dos recorrentes ao acordo previsto 

na LC nº 110/01 e a inocorrência de violação ao artigo 333, II, do CPC. 

II - A teor do § 1º do artigo 3º do Decreto nº 3.913/01, é possível aos titulares das contas vinculadas ao FGTS 

formalizar o acordo disposto na LC nº 110/2001 por meios magnéticos, eletrônicos e de teleprocessamento. Desse 

modo, não há que falar na inidoneidade dos documentos acostados aos autos pela recorrida, vez que a adesão via 

internet encontra respaldo no referido normativo. 

III - Em relação à violação ao artigo 333, inciso II, do CPC, essa não se observa, vez que a recorrida juntou aos autos a 

documentação que atesta a adesão do recorrente ao cordo, comprovando o fato extintivo de seu direito. Assim, na 

hipótese dos autos, caberia ao recorrente, e não à recorrida, provar que ele não realizou a adesão, bem como não sacou 

os valores constantes de sua conta. 

IV - Recurso especial improvido." 

( STJ, Resp. nº 928508, 1ª Turma, rel. Francisco Falcão, DJ 17-09-2007, pág. 224) 

 

Além disso, ás fls. 124/129, a CEF juntou documentos demonstrando que as partes firmaram acordo com base na Lei 

Complementar 110/01, bem como demonstrando, por meio de extratos bancários, que realizou os depósitos das parcelar 

e que houve os respectivos saques. 

 

O MM. Juízo "a quo" acertadamente, homologou os termos de transação apresentados pela CEF e julgou extinto o feito, 

nos termos dos artigos 794, I, II e 795 ambos do Código de Processo Civil, por entender que o exeqüente seria 

carecedor de interesse a prosseguir com a execução. 

 

Cumpre ressaltar que o trânsito em julgado da sentença não configura óbice ao reconhecimento do acordo celebrado 

entre as parte nos termos da LC 110/2001, uma vez que o art. 794, II do CPC indica a transação com uma das formas de 

extinção da execução. 

 

A Lei Complementar 110/01 e o Termo de Adesão prevêem condições ao acordo, conforme transcrevemos a seguir: 

 

"Artigo 6º, inciso III, da LC 110/01: 

III - declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo os 

complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1o de dezembro de 1988 a 28 de 

fevereiro de 1989, a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991. 

 

Termo de adesão (parte final): 

 

Realizados os créditos da importância de que trata o item 4, dou plena quitação dos complementos de atualização 

monetária a que se refere a Lei Complementar nº 110, reconhecendo satisfeitos todos os meus direitos a eles relativos, 

renunciando de forma irretratável, a pleitos de qualquer outros ajustes de atualização monetária referente à conta 

vinculada, em meu nome, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991. 

 

Desta forma, considerando a manifestação expressa do fundista no sentido de aderir ao acordo extrajudicial trazido pela 

Lei Complementar 110/01 e as disposições constantes na referida lei e no termo de adesão, falta ao autor interesse de 

agir para pleitear judicialmente a aplicação dos índices do IPC em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

 

Entendo aplicável ao presente caso, as disposições da Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo Tribunal 

Federal, uma vez que qualquer reforma da r. sentença, conforme requerido pelo ora apelante, iria configurar a ofensa ao 

ato jurídico perfeito. 

 

Transcrevo a seguir a referida Súmula Vinculante: 

 

"Súmula Vinculante nº 1 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001." 
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Ademais, esta E. Corte já decidiu neste sentido, conforme se observa a partir do seguinte julgado: 

 

"FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - PLANOS VERÃO (JANEIRO DE 1989) E COLLOR I (ABRIL DE 

1990) - SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO DO TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE 

CRÉDITO PREVISTAS NA LC 110/2001 EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. A subscrição de termo de transação e adesão às condições de crédito previstas na LC 110/2001 em data anterior ao 

ajuizamento da demanda acarreta a carência da ação, por ausência de interesse de agir. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Bresser, Verão e Collor I e II. 

3. Preliminar de falta de interesse processual acolhida, restando prejudicado o exame do mérito da apelação." 

(TRF 3ª Região - 1ª Turma - AC - Processo nº 2004.61.00.017379-0 - Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar - DJU 28/11/2006) 

 

Além disso, não foi apontado nenhum dos vícios previstos no artigo 104 do Código Civil capaz de invalidar o negócio 

jurídico. 

 

Por fim, a questão atinente à inconstitucionalidade da LC 110/2001 restou superada com a edição da Súmula Vinculante 

nº 1 do Supremo Tribunal Federal.  

 

Não foi demonstrado claramente que os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial estavam em desacordo com o 

montante devido; portanto, nada impede que sejam acolhidos a título de liquidação.  

 

O entendimento supra está embasado analogicamente pelo seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA DE JULGAMENTO 

"EXTRA PETITA". PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL. APELO 

IMPROVIDO. 

1. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e v. acórdão. Mesmo na hipótese 

das partes terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada se em 

desacordo com a coisa julgada. 

2. Não se tendo demonstrado que o cálculo do contador judicial ultrapassa as balizas traçadas no título executivo 

judicial, o valor ali apurado deve prevalecer para fins de execução, não havendo falar em excesso. 

3. Os expurgos inflacionários devem ser incluídos na atualização monetária das diferenças vencidas, sob pena de não se 

recompor integralmente o valor do crédito do segurado. 

4. Apelação do INSS improvida." 

(TRF3, AC nº 917799, 10º Turma, rel Jadial Galvão, DJU 27/04/2005, pág. 628) 

 

A discordância entre os cálculos ensejou a remessa dos autos ao Contador Judicial para apuração do valor efetivamente 

devido, mesmo porque o magistrado não está obrigado a ter conhecimento técnico para análise das contas apresentadas 

pelas partes. 

 

Com efeito, a Contadoria do Foro é órgão de auxílio do Juízo, detentora de fé-pública, eqüidistante dos interesses das 

partes e sem qualquer relação na causa, presumindo-se a veracidade de seus cálculos elaborados. 

 

Assim, mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente 

nos autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. Dessa forma , o parecer da Contadoria deve ser considerado pelo magistrado na 

formação de seu convencimento. 

 

Nesse sentido: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: FGTS. DIVERGÊNCIA ENTRE OS CÁLCULOS. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL. 

CABIMENTO. 

I - A matéria aqui discutida refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço não 

corrigido à época devida. 
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II - Verificada a divergência entre os cálculos apresentados pelos autores e aqueles oferecidos pela CEF, o Juízo 

encaminhou os autos à Contadoria Judicial para apuração do montante devido, procedimento admitido pelo artigo 139 

do Código de Processo Civil. 

III - Ressalte-se que a Contadoria Judicial é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua 

imparcialidade e equidistância das partes. 

IV - Por conseguinte, tenho que deve ser mantida a decisão que acatou os cálculos apresentados pela Contadoria e 

extinguiu a execução. 

V - Apelo improvido." 

(TRF - 3ª Região, AC 97.03.050759-0, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 29/01/2008, DJU 15/02/2008, p. 1371) 

 

Ademais, o laudo do Contador demonstra que os cálculos tiveram como período os meses de janeiro/1989 a 

novembro/2003. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação 

supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.  

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.020856-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

APELADO : EDUARDO ALVES e outro 

 
: WALKYRIA FUGA DE SOUZA 

ADVOGADO : ITACI PARANAGUA SIMON DE SOUZA e outro 

DESPACHO 

F. 169: O artigo 45 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 8.952, atribui ao advogado, em sua 

dicção clara e precisa, o ônus de provar que notificou o mandante de sua renúncia. Assim, intime-se a i. causídica para 

que cumpra o dispositivo de lei retrocitado, sob pena de prorrogação tácita do mandato. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.05.005254-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LEITE RIBEIRO DE ALMEIDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

F. 282-283 - o pedido referente aos honorários advocatícios deve ser formulado pelo titular de tal verba, perante o juízo 

de primeira instância, em eventual execução de decisão definitiva que os estabeleça. Deixo, pois, de apreciar o pleito 

nesse tocante, remetendo a decisão ao juízo competente, a ser exarada quando do retorno dos autos à instância de 

origem, se renovado pelo interessado. Quanto à publicação de atos e decisões havidos neste feito, estes devem ocorrer 

exclusivamente em nome dos procuradores que representam as partes, não justificando, o interesse alegado, publicação 

em nome de outro advogado que não um daqueles constituídos pelas partes litigantes. Por tal motivo, indefiro o pleito 

apresentado por advogado destituído de poderes nestes autos, mormente diante da assertiva feita pelo próprio 

requerente, de que houve, de fato, tal destituição. 
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F. 284-285 - O julgamento do feito encontra-se suspenso em razão da interposição de embargos de declaração, 

conforme se vê à f. 239-244. Destarte, a vista dos autos requerida pela patrona da apelada deve ser postergada para 

momento posterior à apresentação do feito em mesa, quando, somente então, poderá a advogada extrair as cópias 

desejadas. 

 

Intimem-se, devendo apenas a presente decisão ser publicada em nome do advogado subscritor da peça de f. 282-283. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.15.001808-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : FRANCISCO CASTILHO ALCARAZ 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADVOGADO : PATRICIA RUY VIEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido deduzido nos autos da 

ação ordinária proposta por Francisco Castilho Alcaraz, ex-servidor público federal, contra a Fundação Universidade 

Federal de São Carlos - UFSCAR, assegurando-lhe o direito à conversão em pecúnia das licenças-prêmio adquiridas no 

período de 10.11.1977 a 14.10.1996. 

Inconformado, apela o autor pugnando pela reforma do decisum a fim de ver imposta à ré a condenação no pagamento 

da verba honorária, negando a ocorrência da sucumbência recíproca reconhecida. 

A União, a seu turno, sustenta o desacerto da sentença, sob o entendimento de que não há previsão legal para a 

percepção em pecúnia da licença-prêmio não usufruída, mas somente aquelas opções previstas na Lei nº 9.527/97. 

Sustenta ainda que o servidor se exonerou a pedido do cargo que ocupava, de tal forma que houve o rompimento do 

vínculo jurídico com a Administração e, por conseqüência, todos os direitos dele decorrentes. 

Com contra-razões. 

Feito o breve relatório, decido. 

A questão do direito do servidor público à conversão em pecúnia da licença-prêmio já se encontra pacificada na 

jurisprudência de nossas Cortes Superiores, encontrando-se firmada a orientação no sentido do cabimento da 

indenização dos períodos de licença-prêmio adquiridos anteriormente à vigência da Lei nº 9.527/97 e não gozadas ou 

não computadas em dobro para fins de aposentadoria, sob pena de enriquecimento ilícito da administração e em 

detrimento do direito incorporado ao patrimônio jurídico do servidor: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. LICENÇA-PRÊMIO. CONVERSÃO EM PECÚNIA. 

APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. 

I - Esta Corte, apreciando as disposições insertas no art. 87, § 2º, na Lei nº 8.112/90, em sua redação original, cujo teor 

é semelhante ao disposto no art. 222, inciso III, § 3º, alínea "a", tem proclamado que há direito à conversão em pecúnia 

das licenças-prêmio não gozadas e não contadas em dobro, quando da aposentadoria, sob pena de locupletamento ilícito 

da Administração. Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal Federal. 

II - Foge à razoabilidade jurídica que o servidor seja tolhido de receber a compensação pelo não-exercício de um direito 

que incorporara ao seu patrimônio funcional e, de outra parte, permitir que tal retribuição seja paga aos herdeiros, no 

caso de morte do funcionário. 

Agravo regimental desprovido. 

(STJ - Quinta Turma, AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 735966, Processo: 200600093494 UF: 

TO, Relator(a) Felix Fischer, Data da decisão: 29/06/2006, DJ:28/08/2006 PG:00305 

 

Por fim, merece reparo a sentença no tocante à verba de sucumbência, impondo-se a condenação da ré no pagamento da 

verba honorária, tendo em vista ter o autor decaído de parte mínima do pedido, razão pela qual é de ser provido em 

parte o apelo do autor para condenar a União no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00, com 

base na apreciação eqüitativa facultada pelo § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

apelo do autor e NEGO PROVIMENTO ao apelo da União, nos termso do artigo 557, caput do Código de Processo 

Civil, ante a improcedência manifesta do recurso. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 
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São Paulo, 06 de abril de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.15.001808-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : FRANCISCO CASTILHO ALCARAZ 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADVOGADO : PATRICIA RUY VIEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 148: Anote-se. 

Republique-se a decisão de fls. 143/144, considerando que o protocolo do substabelecimento sem reservas em data 

anterior à publicação da referida decisão. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.012439-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARIA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outros 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SERGIO RIYOITI NANYA e outro 

DESPACHO 

F. 240 - aguarde-se a realização da tentativa de conciliação determinada nos autos principais (2002.61.26.013268-6). 

 

F. 241-242 - os embargos de declaração serão apreciados após a tentativa de acordo mencionada retro. 

 

F. 243 - anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.042285-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TELEVOX IND/ ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, inconformado com a sentença prolatada nos 

autos de embargos à execução fiscal opostos por Televox Indústria Eletrônica Ltda. 
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Na sentença, o MM. Juiz, considerando a adesão da embargante ao parcelamento previsto na Lei nº 10.684/03, 

extinguiu o processo, nos seguintes termos: 

 

"Ante o exposto, extingo os presentes embargos sem julgamento de mérito, reconhecendo carência de ação por falta de 

interesse processual, com base nos artigos 267, VI, c.c. 462, do Código de Processo Civil. Sem honorários, tendo em 

vista que a superveniência da causa extintiva (pacto de parcelamento) decorreu juridicamente de ato conjunto das 

partes".  

 

O apelante sustenta, em síntese, que: 

 

a) ao aderir ao parcelamento especial, a empresa sujeita-se às condições impostas pela legislação que o instituiu, no 

caso a Lei nº 10.684/03; 

 

b) para aderir ao parcelamento, a empresa deve renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do artigo 

4º, inciso II, da Lei nº 10.684/03, o que acarreta a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código 

de Processo Civil; 

 

c) como a adesão ao programa de parcelamento implica a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, são devidos 

honorários advocatícios na forma do artigo 26, "caput", do Código de Processo Civil; 

 

d) o artigo 4º, parágrafo único, da Lei nº 10.684/03 prevê a hipótese de condenação do contribuinte ao pagamento de 

verba honorária; 

 

e) a recorrida deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) do valor do 

débito. 

 

Foram apresentadas contrarrazões. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A sentença merece reforma. 

 

Com efeito, nos termos do artigo 15 da Lei 10.684/2003, a opção pelo regime especial de parcelamento - PAES - 

implica a confissão irrevogável e irretratável da dívida, configurando a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, o 

que deve acarretar a extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

 

É nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional: 

 

" TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ADESÃO AO PAES. EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. 

1. É condição para adesão ao PAES a renúncia aos débitos fiscais, o que leva à extinção do feito com julgamento do 

mérito. 

2. Agravo regimental provido." 

(STJ, 2ª Turma, AGRESP n.º 544848/PE, rel. Min. Castro Meira, unânime, j. em 8.6.2004, DJ de 30.8.2004, p. 254). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADESÃO AO BENEFÍCIO 

INSTITUÍDO PELA LEI N. 10.684/2003. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. RENÚNCIA. ATO UNILATERAL. PROVA DO 

PARCELAMENTO. DESNECESSIDADE. 

1. A desistência é ato unilateral e pode ser requerida a qualquer tempo, independentemente de anuência da parte 

contrária. 

2. Não há necessidade de prova do parcelamento da dívida, uma vez que nestes autos não foi deferido o pedido de 

parcelamento, mas sim o pedido de desistência da ação mandamental, que é ato unilateral da parte. 

3. Nos termos do que dispõe a Lei n. 10.684/2003, o parcelamento somente será possível se houver também a renúncia 

ao direito sobre o qual se funda a ação. 

4. Agravo regimental parcialmente provido." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no AG n.º n.º 491140/SP, rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. em 27.4.2004, DJ de 

24.5.2004, p. 237). 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

CONFISSÃO. PARCELAMENTO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. RECURSO 

PREJUDICADO. 
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I - A confissão e o parcelamento espontâneos da dívida previdenciária pela executada implicam na falta de interesse 

processual em questionar o débito em execução, bem como recorrer da sentença, extinguindo-se o processo com exame 

do mérito (CPC, art. 269, V). 

II - Honorários advocatícios fixados em 1% (um por cento) sobre o crédito executado atualizado, nos termos do art. 5º, 

§ 3º, da Lei 10.189/2001 e art. 4º, parágrafo único, da Lei 10.684/2003. 

III - Recurso da embargante prejudicado." 

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 851791, rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. em 18.11.2003, DJU de 5.12.2003, p. 365). 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO PARCELAMENTO PREVISTO NA LEI N. 10.684/03. 

RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

I - A inclusão do débito discutido nos embargos opostos à execução fiscal em apreço no parcelamento previsto na Lei 

10.684/2003 caracteriza renúncia sobre o direito que se funda a ação, porquanto é efetuado o seu pagamento, em 

detrimento do questionamento da legitimidade de sua cobrança, cabendo a extinção do feito com julgamento do mérito, 

nos termos do art. 269, V, do CPC. 

II - Apelação provida." 

(TRF/3, 3ª Turma, AC n.º 970338, rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, unânime, j. em 13.12.2004, DJU de 16.2.2005, p. 

217). 

 

No que diz respeito aos honorários advocatícios, a Lei n.º 10.684/2003 dispõe, no parágrafo único do art. 4º, nos casos 

em que o devedor desiste de ação judicial para ingressar no programa especial de parcelamento de débito, a condenação 

será de 1% (um por cento) do valor do débito: 

 

"Art. 4º O parcelamento a que se refere o art. 1º: 

II - somente alcançará débitos que se encontrarem com exigibilidade suspensa por força dos incisos III a V do art. 151 

da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, no caso de o sujeito passivo desistir expressamente e de forma irrevogável 

da impugnação ou do recurso interposto, ou da ação judicial proposta, e renunciar a quaisquer alegações de direito 

sobre as quais se fundam os referidos processos administrativos e ações judiciais, relativamente à matéria cujo 

respectivo débito queira parcelar; 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, o valor da verba de sucumbência será de um por cento do valor do débito 

consolidado decorrente da desistência da respectiva ação judicial." 

 

Neste sentido, há precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADESÃO AO BENEFÍCIO INSTITUÍDO 

PELA LEI N. 10.684/2003. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. RENÚNCIA. ATO UNILATERAL. PROVA DO 

PARCELAMENTO. DESNECESSIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. 

A desistência é ato unilateral e pode ser requerida a qualquer tempo, independentemente de anuência da parte 

contrária. Não há necessidade de prova do parcelamento da dívida, uma vez que nestes autos não foi deferido o pedido 

de parcelamento, mas sim o pedido de desistência da ação, que é ato unilateral da parte. Nos termos do que dispõe a 

Lei n. 10.684/2003, o parcelamento somente será possível se houver também a renúncia ao direito sobre o qual se 

funda a ação. Havendo adesão ao benefício instituído pela Lei n. 10.684/2003 com a desistência da ação, é cabível a 

condenação em honorários advocatícios, no patamar de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, nos 

termos do art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 10.684/2003. 

Agravo regimental parcialmente provido." 

(STJ, 2ª Turma, AGREsp nº 554144, rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. em 16.3.2004, DJ de 7.6.2004, p. 

193) 

 

De fato, os honorários são devidos por força do disposto no art. 26 do Código de Processo Civil. 

 

De outra parte, tratando-se de débito para com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e, portanto, inaplicável o 

disposto no Decreto-lei n. 1.025/69, incide a regra do art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 10.684/2003, que limita a verba 

honorária a 1% (um por cento) do valor do débito. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

RECURSO para, reformando a sentença, declarar extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso V, do Código de Processo Civil e condenar a apelada ao pagamento de verba honorária de 1% (um por 

cento) do valor atualizado da causa, na forma da fundamentação supra. 

[Tab] 

[Tab]Intimem-se. 

 

[Tab]Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 
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São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.013240-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS TONDIM 

ADVOGADO : MARIA INES VILLA MOREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : 
LUNANDRE COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS INDUSTRIALIZADOS LTDA 

massa falida 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.27.001076-0 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Carlos Tondim em face da decisão reproduzida nas fls. 13/16, em 

que o Juízo Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista/SP rejeitou a exceção de pré-executividade fundada na 

existência de coisa julgada, considerando que a CDA que instruiu a execução em curso já foi objeto de outra execução 

fiscal, já julgada sem resolução de mérito em face da preexistência de processo falimentar em curso. 

O agravante alega que, tendo a autarquia requerido a reserva de bens para pagamento do débito, não se justifica o 

ajuizamento de execução fiscal. 

O pedido de concessão de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 63). 

A LC 118/05 deu nova redação ao artigo 186 do CTN, que assim dispõe: 

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de sua constituição, 

ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho. 

Parágrafo único. Na falência : 

I - o crédito tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou às importâncias passíveis de restituição, nos termos 

da lei falimentar, nem aos créditos com garantia real, no limite do valor do bem gravado; 

II - a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência dos créditos decorrentes da legislação do trabalho; 

III - a multa tributária prefere apenas aos créditos subordinados." 

O referido dispositivo inovou em relação à preferência dos créditos decorrentes do acidente do trabalho, e na falência , 

dos créditos extraconcursais ou às importâncias passíveis de restituição, nos termos da lei falimentar bem como aos 

créditos com garantia real, no limite do valor do bem gravado. Dispôs, ainda, que a lei poderá estabelecer limites e 

condições para a preferência dos créditos decorrentes da legislação do trabalho. 

A controvérsia estabelecida nos autos impõe agora a análise do caput, do artigo 187 do CTN, que dispõe: 

"Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, 

recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento." 

Assim, não se sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial (inovação da LC 118/05), 

concordata, inventário ou arrolamento, a cobrança judicial do crédito tributário. Essa também é a disposição do artigo 

29 da Lei de Execuções Fiscais, com exceção da inovação em relação à recuperação judicial. 

O entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o crédito tributário não se sujeita à 

habilitação em falência, assim, podendo prosseguir a ação de execução fiscal. Porém, a realização de penhora deverá ser 

feita no rosto dos autos da falência . Assim também dispõe a Súmula 44 do ex-TFR. 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - COMPETÊNCIA 

TERRITORIAL SOMENTE EXCETUADA POR PROVOCAÇÃO DO INTERESSADO - FALÊNCIA - JUÍZO 

FALIMENTAR - NÃO-SUJEIÇÃO DA COBRANÇA DE DÉBITOS FISCAIS À HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO 

JUÍZO FALIMENTAR - ART. 29 DA LEI N. 6.830/90 - COMPETÊNCIA INALTERADA DO FORO ONDE PROPOSTA 

A EXECUÇÃO FISCAL. 

(...) 

2. Conforme estabelece o art. 29 da Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/80), que segue a determinação do art. 187 

do Código Tributário Nacional, a cobrança judicial da dívida da Fazenda Pública não se sujeita à habilitação em 

falência , submetendo-se apenas à classificação dos créditos. 

3. Assim, pode a execução fiscal ajuizada em face da Massa Falida ser processada normalmente no foro onde foi 

proposta, mesmo que o Juízo Falimentar seja em outra Circunscrição. Conflito conhecido, para declarar a 

competência do Juízo Federal da 12ª Vara da Seção Judiciária de São Paulo, o suscitado. 

(STJ, CC 63919/PE, Rel. Min. Humberto Martins, 1.ª Seção, julg. 13/12/2006, pub. DJ 12/02/2007, pág. 219) 
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NÃO-SUJEIÇÃO DA COBRANÇA DE 

DÉBITOS FISCAIS À HABILITAÇÃO EM FALÊNCIA . PERMANÊNCIA DA EXECUÇÃO FISCAL NO JUÍZO ONDE 

FOI PROPOSTA. ART. 29 DA LEI 6.830/80. EXEGESE. PENHORA. BEM ARRECADADO PELO SÍNDICO. 

UNIVERSALIDADE DA MASSA FALIDA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Segundo a nova Lei de falência s (Lei 11.101/2005), os processos de falência ou de concordata ajuizados 

anteriormente ao início da sua vigência serão concluídos nos termos do Decreto-Lei 7.661/45. Por sua vez, o art. 24 do 

retrocitado decreto-lei dispõe que ficam suspensas as execuções individuais dos credores , sobre direitos e interesses 

relativos à massa falida, desde que seja decretada a falência até o seu encerramento. 

2. Entretanto, conforme estabelece o art. 29 da Lei de Execuções Fiscais, que segue a determinação do art. 187 do 

Código Tributário Nacional, a cobrança judicial da dívida da Fazenda Pública não se sujeita à habilitação em falência 

, mas submete-se à classificação dos créditos. 

3. Consoante a parte final do enunciado da Súmula 44 do extinto TFR, "(...) proposta a execução fiscal contra a massa 

falida, a penhora far-se-á no rosto dos autos do processo da quebra, citando-se o síndico". 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de 

Uruguaiana/RS, o segundo suscitado, para processar e julgar a execução fiscal ajuizada contra a empresa falida. 

(STJ, CC 45805/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, 1.ª Seção, julg. 22/02/2006, pub. DJ 27/03/2006, pág. 138) 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA EM FAVOR DA FAZENDA ANTERIOR À DECRETAÇÃO 

DA FALÊNCIA . 

1. Os créditos fiscais não estão sujeitos a concurso de credores (art. 29 da LEF e 187 do CTN). 

2. Se a execução fiscal já fora ajuizada antes da falência , prossegue-se com a mesma, fazendo-se a penhora no rosto 

dos autos (Súmula 44 do extinto TFR), abrindo-se preferência para os créditos trabalhistas (art. 186 do CTN). 

3. Se, por ocasião da quebra, já existe penhora em favor da Fazenda, o bem constrito fica fora da rol dos bens da 

massa, e com ele se garante de forma absoluta a Fazenda (precedentes da Seção) - Súmula 44 do extinto TFR. 

4. Tese sedimentada a partir do julgamento do REsp 188.148/RS pela Corte Especial. 

5. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 445059/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, 2.ª Turma, julg. 17/10/2006, pub. DJ 18/11/2002, pág. 207) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA . EXECUÇÃO FISCAL EM CURSO. 

1. Apesar de o art. 29 da LEF preceituar que "a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública não é sujeita a 

concurso de credores ou habilitação em falência ", a jurisprudência do STJ vem reconhecendo que a execução fiscal é 

atingida em alguns aspectos pela quebra da sociedade executada. Segundo esse entendimento, as conseqüências são: 

a) Havendo bem penhorado na execução fiscal, o produto de sua arrematação reverterá para o juízo universal da 

falência e não para o juízo da execução, para que seja observada a preferência dos créditos trabalhistas (art. 186 do 

CTN) e o concurso previsto no parágrafo único do art. 29 da LEF - ERESP 444.964/RS, Rel. p/acórdão Ministro João 

Otávio de Noronha, DJU de 09.12.03; 

b) Não estando a execução fiscal aparelhada por penhora na ocasião da quebra, a constrição se dará no rosto dos 

autos do processo falimentar - REsp 253.146/RS, DJU de 14.08.00, Rel. Min. Garcia Vieira; 

c) Impossibilidade de se cobrar da massa falida parcelas relativas a multas fiscais moratórias - EREsp 169.727/PR, 

Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU de 30.10.00. 

2. No particular, estando a execução fiscal aparelhada com penhora na ocasião da quebra, impõe-se o prosseguimento 

do processo executivo singular no juízo da execução fiscal, devendo o produto da alienação ser remetido ao juízo 

falimentar, para que ali seja entregue aos credores , observada a ordem de preferência. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 423686/RS, Rel. Min. Castro Meira, 2.ª Turma, julg. 16/09/2004, pub. DJ 13/12/2004, pág. 278) 

Com tais considerações, e com fulcro no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Int.-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.037900-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : 
INSTITUTO DE ORIENTACAO AS COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO 

PAULO INOCOOP SP e outros 

ADVOGADO : FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO 

 
: RAFAEL VEGA POSSEBON DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.82.037739-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. (138/147): Nos termos do art. 250 do Regimento Interno desta Corte, o Agravo regimental é recurso cabível para a 

impugnação de decisões monocráticas proferidas pelo Relator e não em face de decisão proferida pelo Colegiado, in 

casu, pela Segunda Turma deste E. Tribunal (fls. 128/134). 

A interposição do mencionado recurso visando à reforma de decisão proferida por Órgão Colegiado configura erro 

grosseiro restando inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, vez que não há dúvida fundada a respeito do 

recurso cabível em casos como o dos autos. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM FACE DE DECISÃO COLEGIADA. 

INADMISSIBILIDADE. 

I- O agravo interno é o recurso cabível para a impugnação de decisões monocráticas. 

II- Constitui erro grosseiro a interposição de agravo regimental para refutar decisões colegiadas. 

III- Agravo Regimental não conhecido". 

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 2002.03.00.001640-3, DJU 20/11/2003, relatora Des. Fed. 

MARIANINA GALANTE) 

Com tais considerações, não conheço do agravo regimental. 

P.I. Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos embargos de declaração. 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.005614-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TEMPOR TIME ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00173-8 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário, realizado de ofício, e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos por Tempor Time Administração de 

Serviços Ltda em face da apelante. 

 

O MM. juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido inicial formulado nos embargos à execução, para o fim de 

reconhecer indevida a propositura de execução contra pessoas diferentes em uma única ação; e reconheceu haver 

cumulação indevida de execuções. 

 

O Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS apela, sustentando haver sucessão de empresas por meio de alteração 

contratual para mudança de nome. 

 

Da sentença também recorre, adesivamente, a embargante, pugnando pela majoração dos honorários advocatícios 

fixados, para 20% sobre o valor atualizado do débito ou em percentual que, dentro dos parâmetros do artigo 20 do CPC, 

reflita a real consideração do trabalho prestado. 

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

1. Sucessão de empresas. Primeiramente, cumpre ressaltar que, analisando os autos, constata-se que o embargado 

houve por apresentar duas razões de apelação (f. 150-151 e 152-154). 
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No tocante à segunda apelação, protocolizada em 22/03/2002 (f. 152-154), não deve ela ser conhecida, dada a preclusão 

consumativa operada no instante em que oferecida a primeira (f. 150-151). 

 

Em sua primeira apelação, o INSS alega que não há que falar em proposição de execução incorreta, uma vez que, no 

presente caso, houve, em verdade, uma sucessão de empresas, pois os sócios nas duas empresas são os mesmos, 

havendo apenas uma alteração contratual que determinou a mudança do nome da empresa. 

 

Com efeito, estabelece o artigo 1º da Lei nº 6.830/80, combinado com o artigo 300 do Código de Processo Civil, que 

cabe ao réu/embargado alegar em sua contestação/impugnação, toda a matéria de defesa com que impugna o pedido do 

autor/embargante, expondo as razões de fato e de direito.  

 

Cabe lembrar que o processo de embargos à execução, sendo processo de conhecimento incidental autônomo, de índole 

desconstitutiva, também se sujeita à regra contida no artigo 303 do Código de Processo Civil, que proíbe a dedução de 

novas alegações após a apresentação da contestação, salvo em hipóteses especiais, que não se aplicam ao caso concreto. 

 

Assim, o embargado deveria ter deduzido, especificamente na impugnação aos embargos, todos os fatos e fundamentos 

pertinentes a fim de defender a constituição do título exeqüendo, sob pena de tornar preclusa a oportunidade de argui-

los, em função da aplicação do princípio da concentração ou da eventualidade. 

 

Ora, o INSS não trouxe a matéria em questão para apreciação quando da impugnação dos embargos à execução, 

conforme se constata pela leitura das f. 132-136. 

 

De fato, não cabe ao Tribunal apreciar questão que não foi ventilada em primeiro grau; o que implicaria em supressão 

do duplo grau de jurisdição. Neste sentido, os seguintes precedentes deste E. Tribunal: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

I - A matéria trazida no recurso de apelação não foi objeto dos embargos à execução, e, portanto, não foi tratada na r. 

sentença proferida. 

II - Não se pode inovar no recurso de apelação, sendo defeso às partes alterar o pedido ou a causa de pedir. 

III - Recurso de apelação a que não se conhece." 

(TRF/3, 5ª Turma, AC nº 426115, rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. em 10.9.2003, DJU de 4.2.2003, pág. 

518). 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA 

NÃO CARACTERIZADO - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - TRD - APLICABILIDADE - 

INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL - NÃO CONHECIMENTO 

(...) 

5. É defeso às partes inovar quanto ao pedido e a causa de pedir em sede recursal, nos termos do parágrafo único do 

art. 264 do CPC. Alegação relativa ao encargo do D.L. 1.025/69 não conhecida." 

(TRF3, 6ª Turma, AC 646227/SP, relator Juiz Convocado Miguel di Pierro, j. em 21/05/2009, DJF3 22/06/2009) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PIS. BASE DE CÁLCULO. LEIS NºS 9.715/98 E 

9.718/98. RECOLHIMENTO NOS TERMOS DA LC Nº 7/70. VEDADO INOVAR EM SEDE RECURSAL. RECURSO 

NÃO CONHECIDO, NOS TERMOS DO ART. 515 DO CPC. VÍCIO DE JULGAMENTO EXTRA PETITA NÃO 

CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO PROBATÓRIA. VIA PROCESSUAL INADEQUADA. 

1. Foi constatado que o voto e acórdão apreciaram questão relativa tão-somente à compensação dos valores 

recolhidos indevidamente a título de contribuição ao PIS, restando omisso o julgado no tocante ao direito de recolher a 

contribuição nos termos da LC nº 7/70.  

2. É vedado ao recorrente inovar a causa em sede recursal, a teor do disposto no art. 515 do CPC. A impetrante 

pleiteou pelo afastamento da Lei nº 9.715/98, não fazendo qualquer alusão à manutenção da alíquota da contribuição 

ao PIS nos moldes estabelecidos no art. 8º, inc. I, da referida Lei. Assim, caracterizada a ausência de regularidade 

formal, inviabiliza o conhecimento do recurso.  

(...) 

8. Apelação da impetrante não conhecida.  

9. Preliminar argüida pela União rejeitada e apelação, no mérito, desprovida.  

10. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF3, 4ª Turma, AMS 214510/SP, relator Des. Fed. Roberto Haddad, j. em 04/09/2008, DJF3 29/04/2009, pág. 513) 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IRPF - MUDANÇA DE SEDE NÃO COMUNICADA AO 

ERÁRIO, ACERTADO O PROCEDIMENTO FISCAL, POR DECORRÊNCIA INAPLICÁVEL "PRÉVIA SOLICITAÇÃO 

ADMINISTRATIVA" - DECADÊNCIA INOCORRIDA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS.  

(...).  
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8. Destaque-se que a função da análise em apelo, como de sua essência, traduz-se em uma reapreciação do que 

suscitado e julgado em Primeira Instância, em grau de apelo.  

9. Devolve o apelo ao Tribunal o conhecimento da matéria controvertida, a partir da preambular e da r. sentença 

lavrada é que se procederá ao reexame do litígio (art. 512 e "caput" do art. 515, bem assim a "contrario sensu" do 

prescrito pelos §§ 1º e 2º deste último, todos do CPC), de tal arte a, em refugindo ao debate, inaugural da causa, o teor 

do apelo referente à alegada anistia do Decreto-Lei nº. 2.303/86, deste tecnicamente sequer se poderá conhecer, sob 

efeito até de indevida supressão do duplo grau de jurisdição, dogma este somente excepcionável na medida da própria 

legalidade processual, este o grande vetor a todo o sistema processual.  

10. Impossibilitada fica a análise da íntegra do apelo ajuizado, pois a cuidar de tema não discutido pelo 

contribuinte/executado perante o foro adequado, o E. Juízo da origem: qualquer conhecimento a respeito, então, feriria 

o duplo grau de jurisdição.  

11. Parcial conhecimento da apelação e, no que conhecida, improvida. Improcedência aos embargos." 

(TRF3, Turma Suplementar da Segunda Seção, AC 243472/MS, relator Juiz Convocado Silva Neto, j. em 24/07/2008, 

DJF3 06/08/2008) 

Com efeito, o recurso de apelação é instrumento de revisão, não se prestando à inserção de fundamento novo, não 

submetido à apreciação do juízo singular. 

 

Assim, no tocante à alegação de existência de sucessão de empresas, o recurso não deve ser conhecido. 

 

2. Cumulação de execuções. Por meio de reexame necessário, realizado de ofício, passo à análise da existência ou não 

de cumulação indevida de execuções. 

 

No tocante à possibilidade de cumulação de execuções, estabelece o artigo 28 da Lei n. 6.830/80 - Lei de Execuções 

Fiscais: 

 

"O juiz, a requerimento das partes, poderá, por conveniência da unidade 

da garantia da execução, ordenar a reunião de processos contra o mesmo devedor". (grifei) 

 

Por sua vez, o Código de Processo Civil, em seu artigo 573, afirma: 

 

"É lícito ao credor, sendo o mesmo o devedor, cumular várias execuções, ainda que fundadas em títulos diferentes, 

desde que para todas elas seja competente o juiz e idêntica a forma do processo." (grifei) 

 

Verifica-se, pela leitura dos artigos de lei, acima transcritos, que a cumulação de demandas executivas é possível 

somente quando forem as mesmas partes em todas as demandas; quando o juízo for competente para todas as execuções 

e quando for idêntica a forma do processo para todas as execuções. 

 

Destarte, in casu, conforme se observa pelas Certidões de Dívida Ativa juntadas às fls. 28-41 e 42-54, houve cumulação 

de execuções contra devedores distintos, posto que a primeira se refere à empresa Tempor Time Administração de 

Serviços Ltda (CGC 59.644.237/0001-58), enquanto a segunda diz sobre a empresa Tempor Time Serviços 

Temporários Ltda (CGC 65.943.763/0001-11). 

 

Ora, torna-se cristalino, assim, que os requisitos do artigo 573 do CPC não foram devidamente observados, 

inviabilizando o ajuizamento da ação executiva tal qual efetuado. 

 

Nesse sentido, é a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTIPLICIDADE DE CDAS - POSSIBILIDADE - PREJUÍZO À 

DEFESA DO EXECUTADO: INEXISTÊNCIA - OTIMIZAÇÃO DA MÃO-DE-OBRA JUDICIÁRIA. 

1. Presentes a identidade de devedor e de procedimento, além da competência do magistrado para todas as execuções, 

possível a cumulação de títulos executivos num mesmo processo de execução.Inteligência da Súmula 27/STJ. 

2. A reunião num mesmo feito executivo de várias CDAs contendo tributos diversos, porém decorrentes de um mesmo 

fato jurídico, v.g. a omissão de rendimentos, facilita a defesa do executado, na medida em que desconstituído o 

lançamento matriz, a conclusão se estende aos lançamentos reflexos. 

3. Favorece o princípio da menor onerosidade a concentração de CDAs numa mesma execução porque o executado 

submete seu patrimônio a uma única penhora, concentra sua defesa em único embargo à execução e, se sucumbente, 

pagará apenas uma verba de sucumbência. 

4. A concentração de títulos executivos numa mesma execução fiscal, ademais, otimiza a utilização da mão-de-obra 

judiciária,dispensando-a da prática de atos processuais repetitivos de idêntica finalidade. 

5. Recurso especial provido" (grifei) 

(REsp 988397/SP, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJe de 01/09/2008). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULOS DIVERSOS. CUMULAÇÃO. ART. 573 DO CPC. INTELIGÊNCIA. 
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1 - Observados os ditames do art. 573 do CPC, notadamente o que exige idêntico devedor em todos os diversos títulos 

executivos, cabível é a cumulação, em um só processo, das correspondentes execuções. 

2 - O aval lançado em dois dos títulos em cobrança pela mulher do executado não exclui a unidade processual, dado 

que a figura do devedor não se confunde com a do avalista. 

3 - Recurso conhecido e provido para restabelecer a sentença." 

(REsp 260.215/MG, DJ 08/09/2003, Rel. Min. Fernando Gonçalves); 

 

"CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO. TÍTULOS DIVERSOS. CUMULAÇÃO. ART. 573 DO CPC. TAXA DE JUROS. REGULAMENTAÇÃO 

PELO CMN. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. CABIMENTO. 

I - Ausentes no acórdão recorrido quaisquer dos defeitos elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, 

inviável se mostra o recurso especial que aponta violação à norma de regência pertinente aos embargos de declaração. 

II - Em consonância com o que dispõe o artigo 573 do Código de Processo Civil, pode o credor cumular várias 

execuções, contra o mesmo devedor, ainda que fundadas em títulos diferentes, desde que para todas elas seja 

competente o juízo e idêntica a forma do processo. Em casos que tais, não se exige que os avalistas sejam os mesmos 

em todos os títulos, porquanto o devedor efetivamente é um só, ficando mantida a unidade processual. 

III - O artigo 5º do Decreto-lei nº 413/69, posterior à Lei nº 4.595/64, específico para as cédulas de crédito industrial, 

confere ao Conselho Monetário Nacional o dever de fixar os juros a serem 

praticados. Ante a omissão desse órgão governamental, incide a limitação de 12 % ao ano prevista no Decreto nº 

22.626/33 (Lei de Usura). 

IV - A Resolução nº 1.064/85 do Banco Central do Brasil não contém autorização para que as taxas de juros, nas 

cédulas de crédito comercial, sejam livremente pactuadas. 

V - Nos termos do enunciado n.º 93 da Súmula deste Tribunal, admite-se a capitalização mensal de juros em cédula de 

crédito rural, industrial e comercial, desde que expressamente pactuada. 

Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 3ª Turma, Resp 255406/RJ, relator Ministro Castro Filho, j. em 14/06/2004, DJ 01/07/2004, pág. 188) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. É possível ao credor cumular várias execuções contra o mesmo devedor, mesmo que fundadas em títulos diferentes, 

desde que haja identidade entre as formas de execução e que seja competente o mesmo juízo. Precedentes: REsp 

988397/SP, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJe de 01/09/2008; REsp 871617/SP, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJe de 14/04/2008; 

EDcl no Ag 986.286/RS, 4ª T., Min. Fernando Gonçalves, DJe de 22/04/2008; e REsp 687476/SP, 5ª T., in. Laurita Vaz, 

DJ de 23/04/2007; REsp 255.406/RJ, 3ª T., Min. Castro Filho, DJ de 01/07/2004; REsp 160.037/RS, 4ª T., Min. Barros 

Monteiro, DJ de 16/02/2004. 

2. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, 1ª Turma, Resp 983585, relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. em 23/04/2009, DJE 11/05/2009) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULOS DIVERSOS - ÚNICO DEVEDOR - CUMULAÇÃO DE 

EXECUÇÕES - POSSIBILIDADE. 

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se à possibilidade de cumular execuções fiscais de débitos de diferentes 

naturezas, na hipótese de mesmo devedor. 

2. Consoante jurisprudência desta Corte, desde que preenchidos os requisitos presentes no artigo 573 do Código de 

Processo Civil, é possível cumular execuções fiscais de débitos de diferentes naturezas. 

Agravo regimental provido." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Resp 984222/SP, relator Ministro Humberto Martins, j. em 25/11/2008, DJE 16/12/2008) 

 

Do exposto, denota-se impossível a cumulação de execuções contra devedores distintos, como ocorre no presente caso, 

não havendo, assim, que se falar em reforma da sentença de primeiro grau nesse aspecto. 

[Tab] 

3. Recurso adesivo. A embargante pede a majoração dos honorários advocatícios fixados, para 20% sobre o valor 

atualizado do débito ou em percentual que, dentro dos parâmetros do artigo 20 do CPC, reflita a real consideração do 

trabalho prestado. 

 

Os honorários advocatícios nos embargos à execução são fixados de acordo com o artigo 20, § 4º do Código de 

Processo Civil, observando-se o disposto nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do mesmo dispositivo legal. 

 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela Segunda Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. DESISTÊNCIA. RENÚNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Não cabe ao Judiciário decretar de oficio a renúncia sobre o direito que se funda a ação, mesmo que a lei imponha 

como condição para a obtenção de benefício fiscal, havendo a necessidade de requerimento da parte embargante, 

conforme MP nº. 303/06. 
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II - O valor a ser fixado a título de honorários advocatícios, incide a regra prevista no § 4.º, do artigo 20 do CPC, 

segundo a qual serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, em atenção aos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade, assim não ficando adstrito aos limites mínimo e máximo previstos no § 3.º do referido dispositivo 

legal. 

III - Agravo a que se nega provimento." 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 1277917/SP, relator Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. em 07.10.2008, DJF3 16.10.2008) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

NULIDADE DA CDA. EXCESSO DE PENHORA. JUROS E MULTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MULTA. 

APLICAÇÃO RETROATIVA. MP 449/2008. LEI 11.941/2009. 

1. Não se conhece da apelação na parte em que trata de matéria estranha à lide. 

2.A Certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez que só pode ser ilidida com a demonstração cabal 

da inexistência da obrigação tributária ou a incorreção dos cálculos. 

3. Com a petição inicial não veio qualquer prova que pudesse afastar a presunção de certeza e liquidez do crédito. 

4. Não há excesso de penhora, uma vez que o próprio embargante ofereceu bem para substituição. 

5. Possibilidade de cumulação de juros de mora e de multa moratória. A natureza e a finalidade dos institutos justifica 

a cumulação. 

6. A cumulação de juros moratórios e multa moratória não implica no reconhecimento da figura do anatocismo. 

7. Aplica-se retroativamente (CTN artigo 106) a alteração legislativa operada pela Medida Provisória nº 449 de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na lei 11.941/2009, que deu nova redação ao artigo 35 da Lei 8212/91. 

8.Os honorários advocatícios devem ser fixados de acordo com o §4º do art. 20 do Código de Processo Civil, 

observadas as alíneas do §3º do mesmo dispositivo legal. 

9.Apelação parcialmente conhecida e na parte conhecida parcialmente provida para limitar a multa moratória em 20% 

(vinte por cento) e fixar os honorários advocatícios em R$3.000,00." (grifei) 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 1043172/SP, relator Juíza Convocada Ana Alencar, j. em 30.06.2009, DJF3 08.07.2009, pág. 

165) 

 

Assim, o juiz de primeiro grau, ao condenar o embargado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da causa devidamente corrigido, agiu em perfeita consonância com o dispositivo legal citado e com os princípios 

da razoabilidade e proporcionalidade, sendo improcedente o pedido nesse particular. 

 

4. Dispositivo. Pelo exposto, acolhendo os precedentes supra e com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, 

NÃO CONHEÇO da apelação interposta pelo Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS e NEGO 

PROVIMENTO ao reexame necessário, realizado de ofício, e ao recurso adesivo da embargante. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.019156-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : NELSON VARLOTTA BRANTE e outro 

 
: MARIA CECILIA FRAGOSO VARLOTTA 

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro 

INTERESSADO : MARCOS FRAGOSO VARLOTTA 

 
: MAURICIO FRAGOSO VARLOTTA 

 
: ENEVEBE INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS S/C LTDA -ME 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA B DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 95.00.35894-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Nelson Varlotta Brante e Maria Cecília Fragoso Varlotta contra sentença que 

julgou improcedentes os embargos à execução opostos em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 
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Irresignados, os apelantes sustentam que o bem penhorado nos autos da execução embargada é o imóvel utilizado por 

eles como residência, sendo, portanto, impenhorável nos termos da Lei n.º 8.009/90, devendo, assim, a penhora ser 

desconstituída e a apelada condenada ao pagamento das verbas de sucumbência. 

 

Em suas contrarrazões, a Caixa Econômica Federal - CEF pugna pela manutenção da sentença. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A sentença merece reforma. 

 

A sentença impugnada fundamentou sua decisão nos seguintes termos (f. 148): 

 

"No caso dos autos, os embargantes comprovaram que residem no imóvel. É o que se vê dos documentos de fls. 16/20 e 

dos depoimentos de Edson Novaes Bonome às fls. 128 e por Jorge Ribeiro de Souza às fls. 129. Estas testemunhas são 

funcionários do Residencial Alphaville I, onde está localizado o imóvel e afirmaram que os embargantes residem no 

imóvel. Contudo, não ficou comprovado que é o único imóvel de sua propriedade. As certidões que juntou juntamente 

com a réplica são todas de cartórios da comarca de São Paulo. Não há nenhuma certidão expedida pelo Cartório de 

Registros de Imóveis de Barueri dando conta que os embargantes não possuem outros imóveis naquele município. 

Como a prova de residir no imóvel não é suficiente para a configuração do bem de família e conseqüente 

impenhorabilidade, sendo necessária, também a comprovação de ser o único imóvel dos embargantes, e como tal não 

foi comprovado, os embargos devem ser julgados improcedentes." 

 

Como se percebe, o fundamento da sentença, ora apelada, foi o da necessidade de se provar, além de ser a residência da 

família, tratar-se de único imóvel dos mesmos. 

 

No tocante à questão de fundo, tem-se que efetivamente os apelados utilizam-se do imóvel penhorado como residência, 

conforme restou muito bem demonstrado pela sentença transcrita acima e comprovado pelos apelantes (f. 07-10; 16-21). 

 

A propósito, cumpre destacar que, em suas contrarrazões, a própria apelada não nega, em momento algum, que os 

apelantes residem no imóvel penhorado, de sorte a não remanescer controvérsia ou dúvida a respeito desse ponto. 

 

Assim, utilizando-se do imóvel para sua moradia, a embargante faz jus à exclusão da penhora, nos termos da Lei n.º 

8.009/90, que protege o imóvel residencial do devedor. 

 

O fato de o devedor possuir outro imóvel não conduz à penhorabilidade daquele utilizado para fins residenciais, sendo 

caso, sim, de fazer incidir a constrição sobre aquele não destinado à moradia (Lei n.º 8.009/90, artigo 5º, caput). 

 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO DE 

INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. RESIDÊNCIA DO EXECUTADO. 

DESNECESSIDADE DE SE PROVAR QUE O IMÓVEL PENHORADO É O ÚNICO DE PROPRIEDADE DO 

DEVEDOR. PRECEDENTES. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão segundo o qual: a) de acordo com a exceção prevista no art. 3º, VI, da 

Lei nº 8.009/90, é possível a penhora sobre bem de família, visto tratar-se de execução de indenização por ato ilícito; 

b) comprovada a existência de propriedade sobre mais de um imóvel, tem-se por desconfigurada a hipótese de bem 

familiar. 

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que: - "As exceções aos benefícios da Lei 

8.009/1990 são as previstas nos seus arts. 3º e 4º, nestes não constando a circunstância de a penhora ter sido efetuada 

para garantia de dívida originária de ação de indenização por ato ilícito, em razão de violação a normas de trânsito 

que gerou acidente de veículos" (REsp nº 64342/PR, 4ª Turma, Rel. Min. César Asfor Rocha). 

- "A circunstância de o débito originar-se da prática de ilícito civil, absoluto ou relativo, não afasta a 

impenhorabilidade prevista no artigo 1º da Lei 8.009/90" (REsp nº 90145/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Eduardo Ribeiro). 

3. Para que seja reconhecida a impenhorabilidade do bem de família (Lei nº 8.009/90), não é necessária a prova de 

que o imóvel em que reside a família do devedor é o único. Isso não significa, todavia, que os outros imóveis que 

porventura o devedor possua não possam ser penhorados no processo de execução. 

4. "É possível considerar impenhorável o imóvel que não é o único de propriedade da família, mas que serve de efetiva 

residência" (Resp nº 650831/RS, 3ª Turma, Relª Minª Nancy Andrighi). "O imóvel onde reside a família do devedor não 

é passível de arresto, ainda que existam outros bens imóveis, cuja destinação não ficou afirmada nas instâncias 

ordinárias, para permitir a aplicação do art. 5º, par. único da Lei 8.009/9." (REsp nº 121727/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. 

Ruy Rosado de Aguiar). 

5. Precedentes das egrégias 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso especial provido." (grifei) 
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(STJ, 1ª Turma, Resp 790608/SP, relator Ministro José Delgado, j. em 07/02/2006, DJ 27/03/2006, pág. 225 e REPDJ 

11/05/2006, pág. 167) 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. EXECUTADA 

PROPRIETÁRIA DE MAIS DE UM IMÓVEL. SÚMULA 283/STF. IMPENHORABILIDADE. POSSIBILIDADE. LEI N. 

8.009/90. 

1. É inadmissível recurso quando a decisão recorrida possuir mais de um fundamento suficiente, por si só, para mantê-

la e o recurso não ataca todos eles. Súmula n. 283/STF. 

2. A Lei n. 8.009/90 não retira o benefício do bem de família daqueles que possuem mais de um imóvel. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido." 

(STJ, 4ª Turma, Resp 787165/RS, relator ministro Hélio Quaglia Barbosa, j. em 12/06/2007, DJ 06/08/2007, pág. 503) 

 

Pelo exposto, acolhendo os precedentes supra e com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO à apelação para desconstituir a penhora realizada sobre o imóvel situado à Alameda Áustria, 661, 

Alphaville, Residencial I, Barueri/SP, por tratar-se de bem de família, nos moldes da Lei n.º 8.009/90, e condenar a 

apelada ao pagamento da verba honorária que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do §4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.60.04.000455-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : EDIMOM LTDA 

ADVOGADO : EVALDO DA CUNHA LEME 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto por EDIMON LTDA. em face da r. sentença de fls. 98/100 que indeferiu a 

petição inicial e julgou extinto o presente processo, sem resolução de mérito, dada a ilegitimidade ativa da impetrante. 

 

Em suas razões, a apelante pugna pela reforma da sentença pelos seguintes motivos: a) que o artigo 522 do atual Código 

Civil não pode ser aplicado, uma vez que o contrato foi entabulado sob a égide do Código Civil de 1916; b) que a 

aduzida ilegitimidade ativa confunde-se com o mérito, somente podendo ser apreciada após resistência da impetrada 

neste sentido, o que não ocorreu; c) que a impetrante não possui qualquer outro vínculo com a empresa Zonta & Santos 

Ltda. (terceira de boa-fé) e os documentos comprovam a realização de reserva de domínio anterior à apreensão do 

veículo (fls. 116/121). 

 

Contrarrazões às fls. 126/129. 

 

O parecer da Procuradoria Regional da República é pelo provimento do recurso, afastando-se a ilegitimidade ativa da 

impetrante e determinando-se a remessa dos autos ao juízo de origem para o regular prosseguimento do feito (fls. 

132/135). 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Anoto, de início, que o presente feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, §1º-A, 

do Código de Processo Civil. 

 

Os documentos constantes dos presentes autos demonstram que a sociedade empresária "Mat´s Transportes e Turismo 

Ltda-EPP" vendeu o veículo Marca Scania, Modelo K 112 CL, de cor branca, ano/modelo 1989/1990 (apreendido) à 

"Zonta $ Santos Ltda" e, no mesmo ato, cedeu seus direitos referentes ao negócio, em especial a reserva de domínio, ao 

ora impetrante.  
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O contrato foi realizado no dia 2 de julho de 2002, a apreensão do veículo ocorreu em 20 de julho e o registro no 

DETRAN em 16 de agosto do mesmo ano (fls. 18/25). 

 

Com efeito, o documento de fl. 88 comprova que o recibo de compra e venda do veículo foi preenchido e constava a 

existência de reserva de domínio a Edimom Ltda., isto em 2 de julho de 2002 (conforme reconhecimento de firma 

efetuado pelo Tabelião de Notas de Limeira - SP) anotação esta que poderia ter sido observada antes da prolação da 

sentença de fls. 91/94, que denegou a segurança impetrada por "Zonta & Santos Ltda". 

 

A propósito, nessa modalidade de compra e venda, o vendedor reserva para si o domínio do bem até o pagamento total 

do preço ajustado, ou seja, o comprador recebe a coisa, mas a aquisição da propriedade submete-se à condição 

suspensiva, dependente do integral pagamento do preço, oportunidade em que ocorrerá a transferência do domínio, 

evidenciando a legitimidade ativa do impetrante. 

 

Anoto, enfim, que a ausência de registro não pode prejudicar a impetrante, sobretudo pela existência de farta 

documentação no sentido de sua boa-fé, princípio que deve nortear as relações entabuladas na vida privada, tanto que o 

Superior Tribunal de Justiça, em casos análogos (compromisso de compra e venda de imóvel), vem mitigando o rigor 

da ausência de registro. Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. PERDIMENTO. VEÍCULO. CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM 

RESERVA DE DOMÍNIO. FALTA DE REGISTRO. IRRELEVÂNCIA. RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO DIRETA OU CULPA IN VIGILANDO OU IN ELIGENDO.  

1. Ainda que a transferência da propriedade de coisa móvel ocorra por mera tradição, o contrato de compra e venda 

do veículo foi celebrado com reserva de domínio. Nessa modalidade de compra e venda, o vendedor reserva para si o 

domínio do bem até o pagamento total do preço ajustado, ou seja, o comprador recebe a coisa, mas a aquisição da 

propriedade submete-se à condição suspensiva, dependente do integral pagamento do preço. Em outras palavras, o ato 

de transferência do domínio só se efetiva quando realizado o pagamento de todas as prestações por parte do 

comprador.  

2. Muito embora o art. 129 da Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015/73) estabeleça que o contrato de compra e venda 

em prestações com reserva de domínio está sujeito a registro para surtir efeitos em relação a terceiros, tal regra 

merece temperamento, no caso vertente. O registro, precipuamente, visa atribuir publicidade ao ato e assim resguardar 

o interesse de terceiros.  

3. No caso, a ausência do registro não causou prejuízo a terceiros, apenas ao autor, que deixou de receber o 

pagamento antes mesmo da apreensão do veículo. Não se pode olvidar que o autor é pessoa humilde, sem formação 

cultural que lhe permitisse saber os aspectos falhos do instrumento de compra e venda com reserva de domínio que 

firmara e sem condições econômicas para contratar um profissional que o orientasse na realização do negócio. Diante 

dessas circunstâncias, a falta de registro não pode ser invocada como causa de ineficácia do contrato perante 

terceiros. O Superior Tribunal de Justiça há muito já abrandou a exigência de registro, no caso de compromisso de 

compra e venda de imóvel, consoante a jurisprudência fixada nas Súmulas nº 84 e 239.  

4. Não se está opondo à Fazenda Pública convenção entre particulares, porquanto não se discute a sujeição passiva de 

obrigação tributária, mas a responsabilidade por infração, nos termos do art. 136 do CTN. Somente pode sofrer as 

conseqüências da infração quem, de qualquer forma, concorra para sua prática ou dela se beneficie.  

5. No caso concreto, não restou comprovada a participação direta do proprietário do veículo na execução do ilícito, 

visto que, no momento da apreensão, estava sendo dirigido pelo Sr. Luís Osório da Silva. Não se pode presumir que o 

autor soubesse do fato ou se beneficiasse da futura comercialização das mercadorias contrabandeadas/descaminhadas, 

consoante as provas existentes nos autos demonstram. Em nenhum momento foi cogitado o fornecimento, pelo autor, 

dos meios necessários para a prática do crime, tampouco a concorrência de culpa in vigilando ou eligendo. (TRF 4ª 

Região, Primeira Turma, AC nº 2001.71.02.003071-7, Rel. Des. Fed. Joel Ilan Paciornik, DJU 23.10.2007, unânime)  

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação interposto pela impetrante para reconhecer a sua 

legitimidade ativa, determinando a remessa dos autos ao juízo de primeiro grau para o regular processamento do feito. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.011370-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO SALAZAR JUNIOR e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 578/579. Trata-se de pedido de renúncia expressa ao direito em que se funda a ação. 

O resultado produzido por tal declaração equivale ao reconhecimento pelo réu da procedência do pedido, só que 

formulado pela parte inversa (autor), e que, homologado, gera eficácia de coisa julgada material.  

Desse modo, é indispensável que a extinção do processo se dê com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, V, 

do CPC.  

Todavia, a simples extinção do feito decorrente da homologação da renúncia nos termos acima explicitados, mostra-se 

incabível na presente fase processual. 

Ocorre que, após a apreciação do recurso de apelação, sobretudo quanto esta implica em decisão desfavorável ao 

desistente, não é mais possível ignorar o julgado, uma vez que as partes a ele se sujeitam, em razão do princípio da 

inafastabilidade da jurisdição. 

Com tais considerações, indefiro o pedido. Certifique-se o trânsito em julgado da decisão de fls. 560/563. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.  

P.I.. 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.013372-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MURILLO GIORDAN SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERESA CRISTINA CARNEIRO 

ADVOGADO : ROBERTO BAPTISTA DIAS DA SILVA e outro 

 
: DARLAN BARROSO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 84/86, proferida pelo juízo da 2ª Vara Federal desta 

capital, que julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários 

advocatícios, os quais foram fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Alega que o juízo não aplicou devidamente os preceitos do artigo 20, § 4º, do CPC, ao fixar a verba honorária devida 

pelo sucumbente em valor ínfimo (fls. 89/95). 

Pugna pela reforma da sentença. 

Recebido o recurso, sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

É o relatório. 

 

Decido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Relativamente à apelação do INSS, o inconformismo não procede. 

Verifico que o valor fixado pelo Juízo de primeiro grau teve como fundamento o artigo 20, § 4º, do CPC, entendimento 

esse já consolidado nesta Segunda Turma, em vista de envolver questões relativas a servidor público e não ter havido 

condenação da Fazenda Pública. 

Nesse ponto, observo que a decisão de primeiro grau, ao fixar a verba honorária no percentual mínimo de que trata o 

artigo 20 § 3º, do CPC, conforme o estipulado, o fez em patamar condizente com o trabalho desenvolvido, situando-se, 

portanto, dentro da razoabilidade sobre a qual reflete o entendimento desta Turma. 

Confira-se, por oportuno, o seguinte julgado que corrobora esse entendimento: 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ADIANTAMENTO DO PCCS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA 

TRABALHISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. SÚMULA 97 DO STJ. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - É incompetente a Justiça Federal para cobrança de verbas complementares e reflexos envolvendo o 

adiantamento do PCCS quando tal obrigação já se encontra reconhecida em sentença proferida na Justiça do 

Trabalho e adimplemento pelo INSS decorreria mera observância da coisa julgada, por incumbir à justiça 

prolatora a execução de seus respectivos julgados. Inteligência do artigo 575, II, do Código de Processo Civil.  

II - A competência da justiça especializada não se alterou com o advento da Lei 8.112/90, consoante estatuído na 

Súmula nº 97 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "Compete à Justiça do Trabalho processar e 
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julgar reclamação de servidor público relativamente a vantagens trabalhistas anteriores à instituição do regime 

jurídico único".  

III - Mantida a condenação dos apelantes no pagamento de honorários advocatícios estabelecidos em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, já que fixada no percentual mínimo estipulado no § 3º do artigo 20 do Código 

de Processo Civil.  

IV - Apelação improvida." 

(AC 199961110096560 - 15/04/2008 - DJU 25/04/2008 - REL. DES. FED. HENRIQUE HERKENHOFF) 

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

É o voto. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.027424-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR e outro 

APELADO : JOAO CARLOS LAUS e outro 

 
: MARIA CRISTINA CAMPI LAUS 

ADVOGADO : ADILSON MACHADO 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: em sede de ação declaratória ajuizada JOÃO CARLOS LAUS e outro em face do Banco Itaú S/A e 

da Caixa Econômica Federal, objetivando a declaração de quitação do saldo devedor de financiamento de imóvel objeto 

de contrato celebrado de acordo com as regras do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

Sentença: o MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, para o fim de declarar a validade da cláusula de cobertura do 

saldo devedor pelo FCVS, restando extinta a obrigação decorrente do contrato em comento, em conseqüência, deve a 

instituição financeira tomar as providências cabíveis para o levantamento da hipoteca que recai sobre o imóvel. 

Por fim, condenou os réus ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, devidamente 

atualizado e dividido em partes iguais (fls. 166/181). 

 

Apelantes: 
 

CEF inconformada interpôs recurso de apelação, aduzindo, preliminarmente, a necessidade de formação litisconsórcio 

passivo com a União Federal, principalmente, em razão da cobertura do saldo devedor pelo FCVS. Quanto ao mérito, 

alega que os mutuários já possuíam, no mesmo município, outro imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação, motivo 

pelo qual teriam perdido o direito à cobertura do FCVS (fls. 192/208). 

 

Banco Itaú S/A, por sua vez, pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, de que jamais se autorizou a 

possibilidade de utilizar os recursos do FCVS em relação à duplicidade de financiamento localizados os imóveis 

adquiridos na mesma localidade, seja nos termos da Lei 8.100/90 ou da Lei 10.150/00 (fls. 226/233). 

 

Com contra-razões (fls. 267/296). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 
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A preliminar referente à necessidade de inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos contratos 

do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em razão da 

extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme 

se lê da orientação jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos: 

"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 

70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO PESSOAL 

INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação 

editalícia, no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos 

fatos que levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por 

outras diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da 

parte adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido." 

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006 

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288) 

"RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 

4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH 

com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido." 

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006 Documento: 

STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330) 

 

COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS 

 

Verifica-se que foi juntada nestes autos, cópia do contrato celebrado entre as partes que dispõe sobre a cobertura do 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, firmado na data de 11 de agosto de 1982 (fls. 32/34vº), bem 

como da planilha de evolução do financiamento emitida pela CEF a demonstrar que, mesmo quitadas todas as 180 

(cento e oitenta) parcelas do financiamento, persiste um saldo devedor de R$ 123.004,45 (cento e vinte e três mil, 

quatro reais e quarenta e cinco centavos) em aberto (fls. 67/74). 

 

O artigo 3º, da Lei nº 8.100/90, com a alteração trazida pela Lei nº 10.150/00, dispõe: 

"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS." 

 

Desta forma, considerando que houve a quitação de todas as parcelas do contrato e que o mesmo foi firmado 

anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a quitação através do FCVS a apenas um saldo devedor 

remanescente por mutuário, a cobertura do saldo devedor pelo referido fundo deve ser mantida. 

 

Isto porque a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes da sua vigência. 

 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 
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"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES 

SALARIAIS (FCVS). DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. COBERTURA. LEI N. 8.100/1990. 

POSSIBILIDADE. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

1 - O art. 3º da Lei 8.100/1990, que limita a quitação de um único saldo devedor com recursos do Fundo de 

Compensação de Variação Salarial (FCVS), não se aplica aos contratos financiamento para aquisição da casa própria 

celebrados no âmbito do Sistema Financeiro Nacional em momento anterior à edição desse regramento, ou seja, antes 

de 5/12/1999. Com efeito, não pode essa disposição retroagir para alcançar contratos já consolidados. 

2 - Recurso especial conhecido e não provido." 

(REsp 641.662/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, J. 05/04/2005, DJ 30/05/2005. p. 303) 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO 

SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS 

CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 20, §4º, DO CPC. MATÉRIA FÁTICA. 

SÚMULA 07/STJ. 

1. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade de financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

2. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - 1ª Turma - REsp nº 782.710/SC - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 05/12/2005 - p. 252) 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono ainda, o seguinte julgado proferido por esta E. 2ª Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. LEIS 4.380/64 E 8.100/90. LEGITIMIDADE DA 

CEF. APLICAÇÃO DO FCVS AO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS 

LEIS. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Se o demandante busca a declaração judicial de que faz jus à quitação do contrato de financiamento com recursos 

do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para 

figurar no pólo passivo da relação processual, em litisconsórcio com a instituição financeira mutuante. 

2. A Lei nº 4.380/64 trouxe em seu texto vedações em relação à aquisição de mais de um imóvel na mesma localidade; 

não excluiu, porém, a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, impondo, apenas a antecipação do vencimento do valor 

financiado, caso o mutuário fosse proprietário de outro imóvel. 

3. Somente com a entrada em vigor da Lei nº 8.100/90 é que se estabeleceu o limite de cobertura apenas para um 

imóvel, ficando resguardados os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

4. In casu, o contrato foi firmado em 10 de junho de 1981, quando vigia a Lei nº 4.380/64, devendo ser respeitado o 

princípio da irretroatividade das leis. Precedentes do STJ. 

5. Agravo de instrumento provido. 

6. Agravo regimental prejudicado. 

(TRF 3ªRegião - 2ª Turma - Processo nº 2003.03.00.028639-3/SP - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - DJU 05/08/2005 

- p. 392) 

 

Diante do exposto, rejeito a preliminar e nego seguimento aos recursos de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria da Segunda Turma, para que proceda a regularização da autuação, 

tendo em vista que o BANCO ITAÚ S/A também é apelante na presente lide. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.033454-8/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 234/2623 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : WAGNER CASADEI e outros 

 
: ADRIANA APARECIDA SEVERINO 

 
: ROBERTO SEVERINO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : REQUADRA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S/C LTDA 

ADVOGADO : SAMIR SAFADI e outro 

APELADO : GATTAZ ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : SILVIO DONATO SCAGLIUSI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença (fls. 313/316) que extinguiu o processo sem resolução de mérito, 

ao fundamento de inépcia da inicial, dado que os autores formularam na causa de pedir argumentos relativos à revisão 

contratual, e no pedido pleitearam a rescisão do contrato, além de terem afirmado que eram mutuários do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, quando na verdade celebraram contrato de mútuo nos moldes do Sistema Financeiro 

Imobiliário - SFI, de acordo com a Lei nº 9.514/97. 

Em suas razões de apelação, os autores requerem a análise do mérito da ação. 

É o breve relatório. 

A r. sentença merece ser mantida. 

O contrato expressamente prevê a aplicação da Lei nº 9.514/97, que disciplina o Sistema Financeiro Imobiliário - SFI 

(fl. 45). 

No entanto, os autores deduziram argumentos relativos ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH em diversas 

passagens da inicial, como na impugnação ao Sistema de Amortização Crescente - SACRE (fls. 17/19) e à taxa de juros 

(fls. 23/24) aplicável ao contrato, por exemplo.  

Assim, está configurada a inépcia da petição inicial, nos termos do artigo 295, parágrafo único, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

P.I.. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ e outro 

APELANTE : VALDOMIRO DOURADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO PIRES GALVÃO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Economia Federal - CEF contra VALDOMIRO DOURADO DE 

OLIVEIRA, objetivando receber a importância de R$ 10.512,53 (dez mil, quinhentos e doze reais e cinqüenta e três 

centavos), referente ao saldo devedor discriminado nos demonstrativos e extratos das fls. 11/14, oriundo do 

inadimplemento do "Contrato De Cheque Azul", emitido em 01/09/99 (fls. 07/10). 

O réu opôs embargos ao mandado monitório (fls. 25/45) 

A r. sentença (fls. 101/104) julgou procedente os embargos por insuficiência de provas para a propositura da ação 

monitória. 

 

Apela a CEF (fls. 10/121) sustentando a existência de documentação suficiente para a propositura da ação e no mérito 

sustenta a aplicabilidade do contrato nos termos pactuado, a não limitação de juros, a inaplicabilidade do Código de 

Defesa do Consumidor. 

 

O Embargante recorre(fls. 123/136) requerendo a majoração da verba honorária. 
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Com as contrarrazões (fls. 142/156 e 157/173), os autos subiram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo a decidir. 

 

No direito pátrio, a prova documental que serve de pressuposto para a pretensão da tutela monitória é aquela que, apesar 

de não figurar um título executivo extrajudicial, tem condições de influenciar na formação do convencimento do juiz 

acerca da existência do crédito afirmado pelo autor. 

 

O contrato firmado entre as partes não demonstra de forma líquida o quantum devido, uma vez que depende de extratos, 

demonstrativos e relatórios para se chegar ao valor da dívida, carecendo, assim, dos atributos de liquidez e certeza, 

exigíveis a todo título executivo extrajudicial, conforme entendimento sumulado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Súmula 233: O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta corrente, não é título 

executivo". 

"Súmula 247: O contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui 

documento hábil para o ajuizamento da ação monitória". 

"Súmula 258: A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da 

iliquidez do título que a originou". 

Sendo assim, presente o interesse de agir caracterizado pelo binômio necessidade da prestação jurisdicional para 

recebimento do crédito alegado e adequação da ação monitória como a via eleita para a cobrança de crédito resultante 

da inadimplência de crédito rotativo de cheque especial. 

 

Passo a análise de mérito. 

 

A aplicação do Código de Defesa do Consumidor nos contratos com as instituições financeiras é matéria superada nas 

Cortes Superiores, tanto que o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 297: "O Código de Defesa do 

Consumidor é aplicável às instituições financeiras."  

 

A própria Lei nº 8.078/90 afasta qualquer dúvida, ao inserir no parágrafo 2º, do artigo 3º, a atividade bancária no rol dos 

serviços: "Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista". 

 

Logo, havendo a satisfação de uma necessidade de crédito, é formada uma relação entre fornecedor e consumidor, 

consistente na prestação de um serviço. 

 

Ademais, os contratos celebrados sob a vigência das operações bancárias estão sujeitos aos princípios gerais 

norteadores do direito contratual. Destaca-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve 

obedecer aos limites traçados pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem 

ser colididos pelos interesses particulares. 

 

Por sua vez, o artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema 

Financeiro Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda 

não foi elaborada. 

 

Desta forma, continua em vigência a Lei nº 4.595/64, que constitui verdadeiro subsistema normativo. Por meio dela, 

foram criados o Conselho Monetário Nacional - CMN, órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e o 

Banco Central do Brasil, autarquia federal encarregada de cumprir e fazer cumprir disposições legais em vigor e normas 

expedidas pelo CMN. O BACEN recebeu, por isso, competência para regulamentar e fiscalizar todas as atividades de 

intermediação financeira do país. 

 

A Lei nº 4.595/64 autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a política monetária e creditícia, permitindo 

àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas 

operações de crédito. 

 

A Lei nº 4.595/64 autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a política monetária e creditícia, permitindo 

àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas 

operações de crédito. 

 

De sorte que, a cobrança da taxa de juros acima dos 12% (doze por cento) ao ano, cobrada nas operações e serviços 

bancários, desde que autorizada pelo Banco Central é legal; ademais, as instituições financeiras não se sujeitam aos 

limites fixados pela Lei da Usura (Decreto nº 22.626/33): 
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"Súmula nº 596, do STF: As disposições do Decreto 22.626/1933 não se aplicam não se aplicam às taxas de juros e aos 

outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema 

Financeiro Nacional." 

 

Por seu turno, não há norma constitucional proibindo a capitalização de juros, conhecida como anatocismo, ficando a 

autorização a cargo da legislação infraconstitucional. 

 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em casos 

específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs 

167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80). 

 

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), 

que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, 

é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano." 

 

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que nos contratos 

bancários firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17) é admitida a incidência da 

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 

aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de interesses. 

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36) está 

afeta à competência do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297) 

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO. DISPOSIÇÕES 

DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse ponto. 

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente à 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual. 

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios, obstada 

está a sua aplicação. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284) 

Verifica-se, no caso em comento, que o Contrato das fls. 09/13 foi firmado em data posterior à edição da MP 1963-17, 

de 31 de março de 2000, porém por não haver previsão legal não pode ser permitida a capitalização de juros mensal. 

 

Noutro giro, o BACEN, no exercício do seu múnus público, editou a resolução 1.129/86, facultando às instituições 

financeiras a cobrança da chamada "comissão de permanência": 

 

"I - Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedade de crédito, financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento. 

II - Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras quantias 

compensatória pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos". 

A comissão de permanência tem a finalidade de remunerar o capital posto à disposição do contraente e atualizar o seu 

valor em caso de inadimplência. 

Nessa linha de raciocínio, a interpretação razoável dos itens I e II da referida resolução, feita pelos Tribunais 

Superiores, tem sido no sentido da impossibilidade da cumulação desse encargo com os juros remuneratórios, a 

correção monetária, assim como a multa e juros moratórios, porquanto já embutidos no cálculo da comissão de 

permanência. 

 

Merecem destaque as Súmulas 30, 294 e 296 do STJ acerca da aplicação exclusiva da comissão de permanência, sua 

forma de cálculo pela média do mercado e da sua apuração pelo Banco Central do Brasil: 
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"Súmula 30: A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis." 

"Súmula 294: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela média de 

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada a taxa do contrato". 

"Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado". 

Como analisado anteriormente, apesar de a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, não pode 

ser cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade. Portanto, acompanho o 

entendimento desta E. Turma a respeito do tema. 

 

Sendo assim, a comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida da "taxa de 

rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de mora, como pretende a 

Caixa Econômica Federal, é incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência: 

 

"CONTRATO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. ENCARGOS 

ILEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

- Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão de permanência e juros remuneratórios, 

correção monetária, juros moratórios ou multa contratual. 

- A simples cobrança de encargos ilegais descaracteriza a mora. 

- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do acórdão 

recorrido. 

-Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 960713/RS, Terceira Turma, Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 10/09/2007, p. 242) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A 

"TAXA DE RENTABILIDADE". 

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação 

jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ). 

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta 

claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

Agravo regimental improvido, com imposição de multa." 

(STJ, AgRg no Ag 656884/RS, Quarta Turma, Ministro Barros Monteiro, DJ 03/04/2006, p.353) 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - NÃO 

ACUMULÁVEL COM JUROS DE MORA- SÚMULAS 294 E 296 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1- A ação monitória é a via adequada para executoriedade de contrato de abertura de crédito direto, vez que não são 

considerados títulos executivos, conforme a jurisprudência do STJ cristalizado em nas s Súmulas nºs 233 e 258 do C. 

STJ. 

2- A comissão de permanência deve ser aplicada nos contratos bancários, todavia é defesa sua cobrança 

cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ, bem 

como a multa e os juros moratórios. 

3- Contudo, não deve ser aplicada a Taxa de Rentabilidade, prevista na cláusula 13ª do contrato de abertura de 

crédito, uma vez que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que já está englobada na comissão de 

permanência. 

4 - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2003.61.13.001912-6/SP, Segunda Turma, rel. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, 

DJU 24/08/2007, p. 594). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. APLICAÇÃO EXCLUSIVA DA 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULAS 294 E 296 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os contratos de abertura de crédito submetem-se ao Código de Defesa do Consumidor (artigo 3º da Lei 8078/90). 

II - A ação monitória tem por finalidade obter a executoriedade a título que não a possui, não podendo ser rejeitada a 

pretexto da falta de certeza e liqüidez do título. 

III - O artigo 192 da CF/88, com a redação dada pela Emenda nº 40/2003, dispõe que: " O sistema financeiro 

nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da 

coletividade, em todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis 

complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram". 

IV - A redação originária do art. 192 da CF/88, em período anterior a Emenda Constitucional nº 40/2003, era prevista 

a limitação da taxa de juros a 12% ao ano, sendo que tal dispositivo não era auto aplicável, estando condicionado a 

regulamentação por lei complementar, de acordo com a Súmula 648 do STF. 

V - A lei complementar a ser promulgada para regulamentar o Sistema Financeiro Nacional ainda não ocorreu, 

estando em vigência a Lei 4595/64, que foi recepcionada pela Constituição Federal e estabeleceu as competências 

normativas do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil para regular a matéria. 
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VI - Assim sendo, é admissível nos contratos bancários a comissão de permanência, calculada pela taxa média de 

mercado e apurada pelo Banco Central do Brasil (súmulas 294 e 296 do STJ). 

VII - A Comissão de Permanência está prevista na Resolução BACEN nº 1129/86, do Banco Central do Brasil e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora. 

VIII - É vedada a cobrança de demais taxas, como taxa de rentabilidade ou juros remuneratórios, uma vez que 

configuraria um verdadeiro bis in idem. 

IX - O fato da decisão ter-se fundamentado na legislação que entendeu guardar relação com o ponto principal da lide, 

torna desnecessária a menção exaustiva de outra norma que a CEF entenda como aplicável à espécie. 

X - Recurso parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.60.02.000792-8/MS, Segunda Turma, rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU 

10/08/2007, p. 747). 

 

Assim, prospera em parte a ação monitória e procedem em parte os embargos, convertendo o mandado inicial em 

mandado executivo, porém com a exclusão da taxa de rentabilidade mencionada na cláusula décima quinta do contrato 

de fl. 10 e explicitada na fl. 12. 

 

Por fim, em razão de ambas as partes terem decaído de suas pretensões, fixo a sucumbência recíproca, nos termos do 

artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA CEF E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO dos embargantes. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.001319-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ENOCH OLIVEIRA SANTOS e outro 

 
: MARIA IRACI DOS SANTOS 

ADVOGADO : PRISCILLA FERREIRA FASANELO GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Vistos etc., 

 

Sentença recorrida: proferida nos autos de ação ordinária, extinguindo o feito sem julgamento do mérito, ao 

fundamento de que os Autores, por serem cessionários do contrato de financiamento celebrado junto ao SFH, não 

possuiriam legitimidade para figurar no pólo ativo da presente demanda.  

Apelante: os Autores interpõem recurso de apelação, sustentando, em apertada síntese, que seriam parte legítima para 

figurar na presente demanda, já que seriam, pelo menos, proprietários de fato do móvel objeto da demanda.  

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC - Código de Processo Civil, eis que a decisão 

apelada colide com a jurisprudência pátria, inclusive do C. STJ. 

 

Com efeito, já é pacífico na jurisprudência do C. STJ que o cessionário do contrato de financiamento de imóvel 

celebrado junto ao SFH possui legitimidade para figurar no pólo ativo das demandas que envolvem o respectivo 

financiamento/imóvel, desde que a cessão tenha ocorrido antes de 25.10.1996, em função do quanto estabelecido no 

artigo 22 da Lei 10.150/2000. Neste sentido, a jurisprudência do C. STJ e desta Corte: 

ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - CONTRATO - SUB-ROGAÇÃO - QUITAÇÃO DO 

FINANCIAMENTO - LEVANTAMENTO DA HIPOTECA - LEGITIMIDADE ATIVA - LITISCONSÓRCIO COM A CEF 

- DESNECESSIDADE - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - SÚMULAS 282 E 283/STF. 1. O adquirente de 

imóvel através de "contrato de gaveta", com o advento da Lei 10.150/200, teve reconhecido o direito à sub-rogação 
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dos direitos e obrigações do contrato primitivo. Por isso, tem o cessionário legitimidade para discutir e demandar em 

juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos. 2. A CEF, na qualidade de gestora do 

FCVS, tem interesse jurídico e deve compor o pólo passivo das demandas em que haja o comprometimento do fundo. 

Conseqüentemente, a competência é da Justiça Federal. 3. Hipótese dos autos em que não se discute a quitação do 

financiamento com recursos do FCVS, mas com recursos próprios dos adquirentes. Desnecessidade da presença da 

CEF na lide. Competência da Justiça Estadual. 4. Considera-se ausente o prequestionamento quando não há, no 

acórdão recorrido, manifestação específica sobre a tese trazida no especial. Súmula 282/STF. 5. Aplica-se o enunciado 

da Súmula 283/STF quando o acórdão recorrido elege mais de um fundamento, qualquer deles suficiente por si só para 

manter o julgado, e o recorrente deixa de impugnar específica e eficazmente cada um deles. 6. Recurso especial 

conhecido em parte e, nessa parte, não provido. (RESP 200602123085 RESP - RECURSO ESPECIAL - 890579) 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - CONTRATO DE GAVETA - LIQUIDAÇÃO 

ANTECIPADA DO CONTRATO - FCVS - ART. 22 DA LEI 10.150/2000 - LEGITIMIDADE DE PARTE. 1. O terceiro 

que adquire imóvel financiado pela CEF, com recursos do Sistema Financeiro da Habitação, por meio do denominado 

"contrato de gaveta", sem a anuência do agente financeiro, tem legitimidade ativa para pleitear a liquidação 

antecipada do financiamento celebrado e habilitação junto ao FCVS, seo compromisso de compra e venda tiver sido 

realizada até 25 de outubro de 1996 (art. 22 da Lei 10.150/2000). 2. A impossibilidade de quitação de dois 

financiamentos pelo FCVS somente foi estabelecida a partir da Lei 8.100/90, sendo que a nova redação do art. 3º deste 

diploma legal, alterado pelo art. 4º da Lei 10.150/2000, esclarece que a limitação somente se aplica aos contratos 

firmados a partir de 05.12.90, o que não ocorre na hipótese dos autos, levando-se em consideração a data da 

assinatura do contrato celebrado entre os primitivos mutuários e a Caixa Econômica Federal. 3. Presente a 

verossimilhança da alegação de que o contrato de mútuo já se encontra cumprido, não há motivos para que a 

agravante proceda à execução extrajudicial do imóvel dos agravados. 4. Preliminar de ilegitimidade de parte 

rejeitada. 5. Agravo de instrumento improvido. (AG 200503000009692, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 226744) 

 

Diante do exposto, com base no artigo 557, caput e §1º-A, dou provimento ao recurso interposto pela Apelante, a fim de 

afastar a ilegitimidade dos Autores, determinando o retorno dos autos ao MM Juízo de origem, de modo que o processo 

tenha regular prosseguimento. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.06.007875-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : VICENTE DE PAULA ALMEIDA JUNIOR 

ADVOGADO : MARCOS AFONSO DA SILVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Economia Federal - CEF contra VICENTE DE PAULA ALMEIDA 

JUNIOR, objetivando receber a importância de R$ 20.290,39 (vinte mil, duzentos e noventa reais e trinta e nove 

centavos), referente ao saldo devedor discriminado nos demonstrativos e extratos das fls. 23/45, oriundo do 

inadimplemento do "Contrato de crédito para financiamento para aquisição de material de construção e outros pactos", 

emitido em 05/08/02 (fls. 08/12). 

 

O réu opôs embargos ao mandado monitório (fls. 59/69) 

 

A r. sentença (fls. 116/119) julgou procedente a ação monitória, e após o ajuizamento da ação aplicar correção 

monetária nos termos do coeficiente de atualização previsto na tabela da Justiça Federal da 3ª Região e juros de mora de 

1% ao mês, fixando os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito atualizado. 

 

O Embargante recorre(fls. 122/129) pugnando pela falta de interesse processual da autora pela ausência de liquidez na 

obrigação. No mérito, requer a exclusão da capitalização dos juros (anatocismo).  

 

Com as contrarrazões (fls. 131/132), os autos subiram a esta Corte. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 240/2623 

É o relatório. 

 

Passo a decidir. 

 

Preliminarmente no direito pátrio, a prova documental que serve de pressuposto para a pretensão da tutela monitória é 

aquela que, apesar de não figurar um título executivo extrajudicial, tem condições de influenciar na formação do 

convencimento do juiz acerca da existência do crédito afirmado pelo autor. 

 

O contrato firmado entre as partes não demonstra de forma líquida o quantum devido, uma vez que depende de extratos, 

demonstrativos e relatórios para se chegar ao valor da dívida, carecendo, assim, dos atributos de liquidez e certeza, 

exigíveis a todo título executivo extrajudicial, conforme entendimento sumulado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Súmula 233: O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta corrente, não é título 

executivo". 

"Súmula 247: O contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui 

documento hábil para o ajuizamento da ação monitória". 

"Súmula 258: A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da 

iliquidez do título que a originou". 

 

Sendo assim, presente o interesse de agir caracterizado pelo binômio necessidade da prestação jurisdicional para 

recebimento do crédito alegado e adequação da ação monitória como a via eleita para a cobrança de crédito resultante 

da inadimplência de crédito rotativo de cheque especial.  

 

 

Os contratos celebrados sob a vigência das operações bancárias estão sujeitos aos princípios gerais norteadores do 

direito contratual. Destaca-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve obedecer aos 

limites traçados pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem ser colididos 

pelos interesses particulares. 

 

Por sua vez, o artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema 

Financeiro Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda 

não foi elaborada. 

 

Desta forma, continua em vigência a Lei nº 4.595/64, que constitui verdadeiro subsistema normativo. Por meio dela, 

foram criados o Conselho Monetário Nacional - CMN, órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e o 

Banco Central do Brasil, autarquia federal encarregada de cumprir e fazer cumprir disposições legais em vigor e normas 

expedidas pelo CMN. O BACEN recebeu, por isso, competência para regulamentar e fiscalizar todas as atividades de 

intermediação financeira do país. 

 

A Lei nº 4.595/64 autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a política monetária e creditícia, permitindo 

àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas 

operações de crédito. 

 

Por seu turno, não há norma constitucional proibindo a capitalização de juros, conhecida como anatocismo, ficando a 

autorização a cargo da legislação infraconstitucional. 

 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em casos 

específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs 

167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80). 

 

No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), 

que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, 

é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano." 

 

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que nos contratos 

bancários firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17) é admitida a incidência da 

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 

aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de interesses. 

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36) está 

afeta à competência do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297) 

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO. DISPOSIÇÕES 

DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse ponto. 

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente à 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual. 

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios, obstada 

está a sua aplicação. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284) 

 

Verifica-se, no caso em comento, que o Contrato das fls. 09/13 foi firmado em data posterior à edição da MP 1963-17, 

de 31 de março de 2000, e por haver previsão legal (cláusula 16ª, parágrafo primeiro) permitida a capitalização de juros.  

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.82.032268-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ANTONIO BALTHAZAR DE ABREU SODRE NORONHA 

ADVOGADO : CLOVIS HENRIQUE DE MOURA 

INTERESSADO : FABRICA DE LUSTRES LAPA LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Antônio Balthazar de Abreu Sodre Noronha, contra sentença que julgou 

improcedentes os embargos à execução propostos em face da Fazenda Nacional, tendentes ao reconhecimento da 

ocorrência da prescrição intercorrente e, subsidiariamente, à exclusão do embargante do pólo passivo da execução 

fiscal. 

 

O apelante sustenta, em síntese, que: 

 

a) o FGTS tem natureza tributária; 

 

b) reconhecida a natureza tributária do FGTS, a demanda executiva foi atingida pela prescrição intercorrente, uma vez 

que a mesma ficou inerte por mais de 20 anos, no período entre o despacho citatório da executada e a citação efetiva do 

co-executado; 

 

c) não acolhido o pedido quanto à ocorrência da prescrição intercorrente, é devida a sua exclusão do pólo passivo da 

execução, uma vez que não praticou artifícios maliciosos com escopo de fraudar seus credores. 

 

Foram apresentadas contrarrazões. 

 

Às fl. 108, o embargante juntou cópia do comprovante de pagamento do débito em discussão. 
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É o sucinto relatório. Decido. 

 

O embargante, em seu apelo, requer reforma da decisão de primeira instância, que julgou improcedentes os embargos à 

execução propostos em desfavor da Fazenda Nacional. 

 

Ocorre que, após a interposição do seu recurso, o apelante apresentou documento que comprova a quitação do débito 

em discussão (fl. 108). 

 

Outrossim, devido à realização do pagamento, a execução foi extinta, conforme consulta realizada ao sistema 

processual eletrônico (fl. 110) e, por conseqüência, devem igualmente ser extintos os respectivos embargos, pela perda 

do objeto. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação supra. 

[Tab] 

[Tab]Intimem-se. 

 

[Tab]Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.010571-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : DROGARIA FARMADROGA LTDA e outros 

 
: NANCI MARIA BRASIL OVELAR TONSIC DE LIMA 

 
: RICARDO TONSIC DE LIMA 

 
: NILCE HELENA TONSIC DE LIMA 

ADVOGADO : WAGNER LEAO DO CARMO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VALDIVINO FERREIRA LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2002.60.00.000645-9 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Tendo em vista a consulta no Sistema da Processual da Justiça Federal, cópias em anexo, verifica-se que foi proferida 

sentença monocrática, em 16/04/2008, por esta razão o presente agravo de instrumento perdeu o objeto. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO- LICITAÇÃO- CORREÇÃO MONETÁRIA- OUTORGA DE CANAL 

DE RÁDIO FREQÜÊNCIA MODULADA- RECURSO ESPECIAL EM QUE SE DISCUTE ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA DEFERIDA NO TRIBUNAL LOCAL EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AÇÃO JÁ SENTENCIADA NA ORIGEM COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO- PERDA DE OBJETO DO RECURSO 

ESPECIAL - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. Perde o objeto o recurso especial interposto contra decisão em agravo de instrumento quando já proferida sentença 

de origem. Jurisprudência predominante do STJ. 

2. O julgamento da causa na origem esgota a finalidade da antecipação da tutela, uma vez que substituiu tal julgado 

após a cognição exauriente. Julgado improcedente o pedido, fica a liminar deferida no Tribunal "a quo" em sede de 

agravo de instrumento, automaticamente revogada com eficácia "ex tunc", ainda que silente a sentença a respeito. 

Recurso especial não-conhecido porque prejudicado 

(RESP 690258 - Rel. Ministro Humberto Martins - julgado em 03/10/2006 e publicado em 18/10/2006) 

 

Sendo assim, julgo prejudicado o agravo de instrumento por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I., desta 

Corte e do artigo 557 caput do CPC. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Publique-se. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.036731-2/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : MARIA MARIZETE SANTOS BELCHIOR DOS REIS 

ADVOGADO : RICARDO CURVO DE ARAUJO 

AGRAVADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADVOGADO : VALDEMIR VICENTE DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2004.60.00.001488-0 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Tendo em vista a consulta no Sistema da Processual da Justiça Federal, cópia em anexo, verifica-se que foi proferida 

sentença monocrática, julgando parcialmente procedente o pedido da servidora, em 08/06/2006, por esta razão o 

presente agravo de instrumento perdeu o objeto. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO- LICITAÇÃO- CORREÇÃO MONETÁRIA- OUTORGA DE CANAL 

DE RÁDIO FREQÜÊNCIA MODULADA- RECURSO ESPECIAL EM QUE SE DISCUTE ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA DEFERIDA NO TRIBUNAL LOCAL EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AÇÃO JÁ SENTENCIADA NA ORIGEM COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO- PERDA DE OBJETO DO RECURSO 

ESPECIAL - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. Perde o objeto o recurso especial interposto contra decisão em agravo de instrumento quando já proferida sentença 

de origem. Jurisprudência predominante do STJ. 

2. O julgamento da causa na origem esgota a finalidade da antecipação da tutela, uma vez que substituiu tal julgado 

após a cognição exauriente. Julgado improcedente o pedido, fica a liminar deferida no Tribunal "a quo" em sede de 

agravo de instrumento, automaticamente revogada com eficácia "ex tunc", ainda que silente a sentença a respeito. 

Recurso especial não-conhecido porque prejudicado 

(RESP 690258 - Rel. Ministro Humberto Martins - julgado em 03/10/2006 e publicado em 18/10/2006) 

 

Sendo assim, julgo prejudicado o agravo de instrumento por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I., desta 

Corte e do artigo 557 caput do CPC. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Revisora 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.038790-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TAKATA PETRI S/A 

ADVOGADO : EDUARDO RICCA 

 
: FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.00.00567-2 A Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - em face da r. sentença 

por meio da qual o d. juízo "a quo" deu procedência aos embargos à execução interpostos por TAKATA-PETRI S/A, 

reconhecida a carência de ação em relação à em relação à cobrança referente à NFLD n.º 32.071.662-7, em razão de 

estar suspensa a inexigibilidade do crédito, bem como declarar a ilegalidade da cobrança em relação à NFLD n.º 

31.889.903-5, ao fundamento de que é possível a compensação de créditos tributários. 
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No curso do procedimento recursal, a parte recorrente desistiu de seu pleito, conforme se vê à f. 323. Ante o exposto, 

HOMOLOGO a desistência do recurso. 

 

Decorrido o prazo próprio, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

F. 324-326 - anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.000006-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : WAGNER CASADEI e outros 

 
: ADRIANA APARECIDA SEVERINO 

 
: ROBERTO SEVERINO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença (fl. 155) que extinguiu o processo cautelar sem resolução de mérito, 

ante a extinção do processo principal, nos termos dos artigos 808, III e 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, os autores defendem a presença do fumus boni iuris e do periculum in mora. 

No mérito, aduzem que a execução extrajudicial é nula e a contrariedade ao disposto no artigo 5º, incisos XXXV, LIV e 

LV da Constituição Federal. 

É o breve relatório. 

Considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente proferida nos 

autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA.  

1. Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no 

sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial.  

2. Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto.  

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007)  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. 

P.I.. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.004991-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : FRANCISCO MARTINS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : RONALDO ANTONIO LACAVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Descrição Fática: em sede de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de FRANCISCO 

MARTINS DO NASCIMENTO, visando o recebimento de R$ 5.020,96 (cinco mil, vinte reais e noventa e seis 

centavos), referente ao saldo devedor do contrato de crédito rotativo em conta corrente denominado Cheque Azul, 

conforme se verifica dos demonstrativos de evolução de débito juntados às fls. 40/45. 
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Citado regularmente o réu ofertou embargos monitórios que foram acolhidos, ficando suspensa a eficácia do mandado 

inicial, nos temos do artigo 1102c do Código de Processo de Civil (fls. 64). 

 

Às fls. 99, foi formulado pedido de desistência pela CEF, tendo sido manifestada concordância pelo réu (fls. 106). 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo homologou o pedido de desistência, julgando extinto o feito, sem julgamento do mérito, 

nos termos do artigo 267, VIII, do CPC. 

Por fim, condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa (fls. 108). 

 

A CEF opôs embargos de declaração insurgindo-se contra a condenação da CEF nas verbas de sucumbência, ao 

argumento de que desistiu do feito "atendendo ao imperativo da política de redução de acervos" que vem sendo por ela 

adotada (fls. 114/116). O Magistrado de Primeiro Grau acolheu os embargos para reduzir a verba honorária em 1% 

sobre o valor da causa (fls. 120). 

 

Apelante: FRANCISCO MARTINS DO NASCIMENTO pretende a reforma da r. sentença, com base nos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, requerendo a fixação dos honorários advocatícios na forma estabelecida no artigo 

20 §§ 3º e 4º do CPC (fls. 122/125). 

 

Com contra-razões (fls. 130/140). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

 

Com efeito, a teor do artigo 26 do Código de Processo Civil, se o autor desistir da ação, serão carreados a ele a 

totalidade da sucumbência, in verbis: 

"Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão 

pagos pela parte que desistiu ou reconheceu." 

 

Cumpre consignar que, no presente caso, o pleito de desistência da ação monitória não se relaciona à quitação do débito 

pelo réu, hipótese na qual descaberia a condenação da CEF nas verbas de sucumbência ante ao reconhecimento do 

pedido pelo requerido. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO - QUITAÇÃO DA DÍVIDA 

APÓS A APRESENTAÇÃO DOS EMBARGOS MONITÓRIOS - EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DO 

MÉRITO - FATO SUPERVENIENTE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE E 

RECONHECIMENTO DO PEDIDO - RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. 

1. Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele 

decorrentes, mesmo que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária. 

2. Somente após a apresentação dos referidos embargos é que a CEF noticiou que o débito cobrado foi quitado, 

espontaneamente, nas vias administrativas, evidenciando a resistência do devedor à pretensão da autora em obter o 

seu crédito, o que ensejou a instauração da presente lide. 

3. A manifestação da CEF acerca do pagamento espontâneo da dívida, equivale ao reconhecimento do pedido pela 

parte ré, de modo que não surgem dúvidas quanto à imposição do ônus sucumbenciais, por força do disposto no artigo 

26 do Código de Processo Civil, segundo o qual a desistência ou o reconhecimento do pedido implica no pagamento 

das despesas e honorários pela parte que desistiu ou reconheceu. 

4. Descabe a condenação da CEF em verbas de sucumbência, por força do princípio da causalidade e do disposto no 

artigo 26 do Código de Processo Civil. 

5. Recurso de apelação provido." 

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AC nº 2003.61.05.004254-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 11/05/2009, DJF3 CJ2 

DATA: 30/06/2009, p. 381) 

 

De outro pólo, o pedido de majoração da condenação em honorários advocatícios encontra respaldo no ordenamento 

processual civil vigente, através do artigo 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil. 

 

Assim, apresenta-se plausível o pedido de majoração da condenação da verba honorária, que, de forma eqüitativa, 

aumento para R$ 500,00 (quinhentos reais), em consonância com o entendimento desta E. 2ª Turma. 
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Acerca do tema, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGOS 26 E 20, §4.º, AMBOS 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EQÜIDADE. 

1. Tratando-se de desistência da ação, a hipótese é regida pelo artigo 26 combinado com o § 4º do artigo 20, ambos do 

Código de Processo Civil. Portanto, o juiz não está adstrito entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% 

(vinte por cento) estabelecidos pelo § 3º do citado art. 20, que exige expressamente a edição de provimento 

condenatório. 

2. A desistência da ação enseja o arbitramento judicial dos honorários advocatícios com fundamento na eqüidade, isto 

é, sem os limites predeterminados pelo direito positivo. 

3. Não havendo motivos concretos que autorizem a majoração da verba honorária, impõe-se a manutenção da sentença 

recorrida. 

4. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC 94.03.083624-5, Rel. Juiz Conv. João Consolim, j. 18/06/2008, 

DJF3 DATA: 25/07/2008) 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.012735-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : ANTONIO CESAR MIRANDA MEDEIROS e outro 

 
: ANA MARIA CARVALHO MEDEIROS 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo 

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação SFH e de anulação da execução extrajudicial. 

A questão já foi objeto de entendimento desta E. Turma, o que acompanho, consoante fundamentos que passo a expor. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como para incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2° da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 
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Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei n° 8.692/93, artigo 8° tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, 

que só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual 

em contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN nº 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 
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correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETARIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO, 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32% consoante a variação do IPC (EREsp n. 218. 426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

lI. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n.415. 588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º: "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4° do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 
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Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP 

para o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 

no cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal- CEF, conforme demonstra 

a planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn n° 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei n° 8. 177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em I 999, ou seja. posteriormente 

ao início da vigência da Lei n° 8. 177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6°, "e", da Lei n° 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei n° 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou 

seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que. 

por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extra 

judicial do imóvel, para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n° 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mel/o, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração . 

 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 
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- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH, não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 
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do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ".(STJ. r Turma, RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

Está pacificado que o seguro é obrigatório para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

não sendo possível sua livre contratação no mercado. 

"A imposição de seguro nos contratos habitacionais pelo SFH foi imposta pela Lei n° 4.380/64, artigo 14 e pela Lei n° 

8.692/93 e a contratação da seguradora cabe ao agente financeiro, não ao mutuário, conforme o artigo 2" da Medida 

Provisória n° 1.671/98. "No tocante ao seguro, pretende o apelante, mediante declaração de nulidade da cláusula 

contratual que o estipula, que lhes seja oportunizada a escolha da seguradora que mais lhes convenha. Improcede tal 

pretensão. Muito embora a partir da edição da MP 1.671, de 24.06.98, tenha sido autorizada a contratação de seguro 

em apólice diferente do Seguro habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, tal não se aplica a contratos 

celebrados anteriormente à sua vigência. como no caso dos autos. Ademais, referida faculdade foi destinada não aos 

mutuários, mas aos agentes financeiros do SFH. O art. 2º do referido texto legal assim dispõe: 

"Art. 2º - Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em 

apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, 

obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. " 

Com efeito, de acordo com entendimento já esposado pelo ilustre Juiz Antônio Albino Ramos de Oliveira, "O agente 

financeiro, nos contratos imobiliários do SFH. não é mero procurador do mutuário na contratação e manutenção do 

seguro, e sim estipulante, legalmente equiparado ao mutuário, conforme dispõe o art. 19 do DL 73/66" - AC 

2000.04.01.043959-6/RS (DJU 22.08.2001). 

Logo, ainda que o mutuário possa vir a ser beneficiado pelo seguro habitacional, em se verificando a materialização do 

risco coberto, é inegável que não participa da respectiva contratação, celebrada entre o mutuante e a seguradora no 

precípuo interesse do próprio SFH. Por estas razões, improcede o pedido de que seja oportunizada ao mutuário a 

escolha da seguradora que mais lhes convenha." ( TRF4, AC 1999. 71. 04. 005362-3/RS, Relator Des. Fed. Valdemar 

Capeletti, j. 30/06/04). " 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa 

à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 
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(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso, mantendo a r. sentença que julga improcedente o pedido inicial. 

P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.018713-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MARILEIDE PAIXAO DE ASEVEDO 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

DESPACHO 

Fls. 599/600: Nada a deferir. Certifique-se o trânsito em julgado do acórdão de fls. 576/582. 

P.I.. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.022233-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOSE CARLOS BARBOZA e outros 

 
: AURORA FERNANDES BARBOZA 

 
: MARIO SERGIO FERNANDES 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

DECISÃO 

Descrição fática: JOSÉ CARLOS BARBOZA e outros ajuizaram ação revisional contra a Caixa Econômica Federal, 

tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com 

previsão de cláusula SACRE, para atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais 

postulações sucedâneas ao pleito principal. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação, extinguindo o feito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

Apelante: JOSÉ CARLOS BARBOZA e outros requer a reforma da r. sentença, reiterando todos os argumentos 

expendidos na inicial. 

 

Com contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 
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NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeira, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

 

SACRE 

 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados. 

 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho 

à hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da 

Lei nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 

2.591. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do SFH tendo 

presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos interesses do 

próprio consumidor a que se direciona. 

3. No tocante à repetição, a Turma tem manifestado entendimento no sentido da forma simples, quando cabível: - A 

repetição deve ser feita de forma simples, não em dobro, posto que entendo inaplicável o disposto no § único do artigo 

42 do CDC , porque a repetição dobrada somente beneficia o consumidor inadimplente exposto ao ridículo ou de 

qualquer modo constrangido ou ameaçado, o que não é o caso dos autos. 

(AC 2001.71.02.003328-7/RS, TERCEIRA TURMA, Relator VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. DATA: 13/06/2007) 

3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior 

Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização dos juros 

decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no 

sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de 

amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério de amortização diferente dos 

termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no 

sentido de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. 

No que se refere à cobrança de multa contratual, cabe homenagear a sentença, porquanto em consonância com 

entendimento já manifestado pela Turma a respeito do tema. 

5. Mantida a sentença no tocante aos juros pactuados. Ademais, a taxa de juros praticada no contrato objeto dos autos 

está fixada em percentual aquém do limite utilizado no SFH. 

6. Mantida a utilização da Tabela Price, até a renegociação da dívida, dando-se tratamento diferenciado à parcela dos 

juros que não poderá ostentar capitalização mensal, nem ser contabilizada em conta apartada. Mantido o contrato a 

partir do ajuste pelo sistema SACRE. 

7. Inalterada a carga da sentença, não cabem ajustes à sucumbência. 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 

(TRF - 4ª REGIÃO, 3ª TURMA, AC 200471020060590, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da decisão: 

18/12/2007, D.E. DATA: 16/01/2008) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 
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CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no art. 808, III, do CPC disponha que, uma vez declarado extinto o processo principal, com 

ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda não 

foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o exame de seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação 

de índices indevidos, não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC 200261190034309, Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 26/11/2007, DJU 

DATA:26/02/2008, PÁGINA: 1148) 

 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

 

Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro 

demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da 

prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso, conforme já exposto. 

 

CONTRATAÇÃO DO SEGURO 

 

Conforme mencionado alhures, nos contratos de mútuo regidos pelo SFH, as partes não têm margem de liberdade para 

contratar, já que os fundos por ele utilizados são verbas públicas. 

 

Tal regra, também, é aplicável no concernente ao seguro, que deve ser contratado, por força da Circular SUSEP 111, de 

03 de dezembro de 1999, visando cobrir eventuais sinistros ocorridos no imóvel e de morte ou invalidez dos mutuantes, 

motivo pelo qual, não pode ser comparado aos seguros habitacionais que possuem outros valores. 

 

Neste sentido, é a orientação firmada no âmbito desta E. Corte Federal: 

 

"CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - 

LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC - RESTITUIÇÃO 

CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE 

JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO 

DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - VALIDADE DO PROCEDIMENTO 

EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA 

INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO - RECURSO DA CEF PROVIDO. 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 
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(...) 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido." 

(TRF- 3ª Região, 5ª Turma, AC 2004.61.05.003146-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 03/03/2008, DJU 

DATA:29/04/2008, p. 378) 

 

Portanto, não há como considerar ilegal a cobrança do seguro, ainda mais por não ter sido demonstrada eventual 

abusividade e nem se trata de venda casada. 

 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que não 

se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada abusividade 

nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

 

Assim, não havendo prova nos autos que a entidade financeira tenha praticado violação contratual, resta afastada a 

aplicação do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor. 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE - 

LIMITE DE COMPROMETIMENTO DE RENDA - INAPLICABILIDADE - APLICAÇÃO DO CDC - RESTITUIÇÃO 

CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 8004/90 - PRÊMIO DE SEGURO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE 

JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - INCORPORAÇÃO 

DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - VALIDADE DO PROCEDIMENTO 

EXECUTÓRIO - ART. 31, § 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - NOMEAÇÃO DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO PELO AGENTE FINANCEIRO - VÍCIO DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA 

INEXISTENTE - AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES - RECURSO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDO - RECURSO DA CEF PROVIDO. 

(...) 

7. O Egrégio STJ tem entendimento no sentido de aplicar o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos 

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de 

relativização do princípio que garante a força obrigatória dos contratos ("pacta sunt servanda") é necessário que se 

constate que as condições econômicas objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que 

passaram a acarretar extrema onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente 

credor. 

8. Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valorescobrados pelo agente financeiro em razão da 

adoção do SACRE, até porque, como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, 

no transcorrer do contrato, ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula 

contratual abusiva. 

9. Não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o art. 42, parágrafo único, do Código 

de Defesa do Consumidor.  

10. Não se pode tachar a avença havida entre as partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira 

não atua de acordo com a sua vontade, ou seja, não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas 

que a beneficiam, até porque está completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. 

Nenhuma das obrigações previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o 

contrato. 

26. Recurso da parte autora parcialmente provido. Recurso do INSS (sic) provido. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1267332 Processo: 200461050031461 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA, relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE Data da decisão: 

03/03/2008 Documento: TRF300154086, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 378) 

 

Ademais, cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que 

a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem autonomia para impor as regras na tomada 

do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas pela legislação do Sistema Financeiro da 

Habitação. 

 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 
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"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário 

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário. 

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169) 

 

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PARA O PRECEITO GAUSS 
 

A pretensão da apelante em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações para GAUSS, não prospera, 

uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da autonomia da vontade atrelado ao do pacta 

sunt servanda. 

 

Assim, o contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 
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VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ 

DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

 

Finalmente, diante da improcedência do pedido, resta prejudicada a análise acerca dos pedidos de incorporação das 

prestações vencidas ao saldo devedor e da restituição dos valores pagos a maior. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.03.003839-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ADNEY ALVES BRITO e outro 

 
: ENAYRA OLMO BRITO 

ADVOGADO : CELIO DOS REIS MENDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de reexame necessário e de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que, nos 

autos de embargos de terceiros apostos por Adney Alves Brito e Enáyra Olmo Brito em face da constrição judicial 

efetivada pela Fazenda Pública sobre o bem imóvel, nº 431, Rua "E", Quadra 04, loteamento denominado Palmeiras de 

São José, matriculado no Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de São José dos Campos/SP, sob o nº 18.860, de 

posse dos embargantes, adquirido por eles, em 11 de julho de 1990, do executado Marco Antônio de Oliveira, por meio 

de contrato particular de compromisso de compra e venda sem registro imobiliário, julgou procedentes referidos 

embargos, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, para desconstituir a penhora 

efetivado sobre o bem imóvel em questão, ao fundamento de que o negócio jurídico realizado entre o executado e a 

parte embargante foi concretizado antes da citação e do ajuizamento do executivo fiscal em 1995, tendo como base o 

teor da Súmula 84 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Afirma que a posse e a autenticidade do contrato aquisitivo do bem estão corroboradas nos autos pela documentação de 

fls 12/29 e 80/92.  

Consigna, ainda, que ao tempo da aquisição do imóvel não havia averbação de penhora no CRI nem citação do 

executado dando ciência da execução, o que ocorreu somente em setembro de 1995.  

 

Por fim, condenou a parte embargada no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 ( quinhentos 

reais). 

 

Apela a parte embargada, afirmando, em síntese, que pelo fato do contrato particular de compromisso de compra e 

venda não ter sido levado ao registro no Cartório de Registro de Imóvel, o bem penhorado pertence ao executado.  

 

Sustenta, ainda, que Sumula 84 do STJ apenas reconhece a legitimidade do terceiro à propositura de embargos de 

terceiros, sem garantir o direito à apreciação do mérito.  
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Por fim, requer o afastamento da condenação em honorários advocatícios, em razão de a parte embargante não ter dado 

publicidade ao ato celebrado.  

 

Com contra-razões. 

 

O recurso é tempestivo. 

 

É o relatório. 

 

 

A Súmula 84 do Superior Tribunal de Justiça autoriza terceiro, detentor de contrato particular de compra e venda de 

imóvel, defender a posse do bem via embargos de terceiro, mesmo que a avença não tenha sido levada ao registro 

público, in verbis:: 

 

84 - É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de 

compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do registro. 

 

Neste sentido é o entendimento pacífico desta Egrégia Corte, como nos seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIROS. FRAUDE DE EXECUÇÃO. 

CITAÇÃO DO EXECUTADO INDISPENSÁVEL. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. 

I - Não basta apenas o ajuizamento da ação e o despacho judicial que determina a citação para que a alienação de bem 

caracterize fraude à execução, é necessário que tenha ocorrido a citação válida, a qual dá ao devedor a ciência da 

demanda. 

II - Contrato de compromisso de compra e venda, ainda que não registrado em cartório, firmado antes da citação do 

alienante, é título hábil a comprovar a posse. 

III - Inércia do exeqüente durante o processo de execução não deve dar causa a penhora que, tardiamente realizada, 

traga insegurança jurídica àquele que agiu de boa-fé. 

IV - Apelação provida." 

( TRF3, AC nº 796027, 2ª Turma, rel. Cecília Mello DJU 07-04-2006, pág. 500) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA NÃO 

REGISTRADO. POSSE JUSTA E DE BOA-FÉ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 84 DO STJ. 

- Deve-se proceder de oficio ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso III, do CPC. - O embargante 

adquiriu o imóvel em litígio, conforme documento de fl. 13, e a partir daí exerceu os poderes inerentes ao domínio 

como se proprietário fosse. Portanto, possui justo título e exerce posse de boa-fé. Entretanto, o documento de fl. 13, não 

foi levado à registro público e o imóvel foi penhorado em executivo fiscal movido contra empresa do ex- proprietário 

do imóvel. A teor da Súmula 84 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, "É admissível a oposição de embargos de 

terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido 

de registro.". 

- O recurso da autarquia limitou-se a atacar o compromisso de compra e venda, quando o direito do autor se funda na 

sua efetiva posse e não no referido contrato. 

- Apelação autárquica não provida. Sentença mantida, inclusive como 

conseqüência do reexame necessário." 

(TRF3, AC nº 6017, 5ª Turma, rel. André Nabarrete, DJU 15-06-2001, pág. 914) 

 

 

 

Constata-se, nos autos, que a parte embargante é possuidora de boa-fé, já que a transação imobiliária foi firmada em 11 

de julho de 1990 e o executivo fiscal foi ajuizada em 18 de setembro de 1995, não havendo falar em fraude à execução. 

A propósito: 

 

"EMBARGOS DE TERCEIRO. LINHA TELEFÔNICA. ALIENAÇÃO COM A PARTICIPAÇÃO DA TELESP 

ANTES DE AJUIZADA EXECUÇÃO FISCAL. TRANSFERÊNCIA SOMENTE APÓS A DISTRIBUIÇÃO DA 

AÇÃO. FATO IRRELEVANTE. 

I. A aquisição feita com a participação da Telesp dispensa o registro nos termos da Lei 6015/73, posto que o 

comparecimento das partes interessadas na venda e compra, junto à concessionária alcança a publicidade e dá a 

proteção a terceiro, objetivos estampados na norma de Registros Públicos. 

II. Mesmo que não houvesse a participação da Telesp, quando da alienação, ainda assim, teria aplicação a Súmula 84 do 

STJ, que reconhece a oposição perante terceiro, de contrato que a doutrina denomina "de gaveta". 
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III. Para a caracterização de fraude a execução é necessário que haja sido distribuída a ação, antes da alienação, fato que 

não ocorreu, na espécie. Precedentes jurisprudenciais. 

IV. Embargos que se acolhem, com inversão do ônus." 

( STJ, AC nº 283603, 3ª Turma, rel. Baptista Pereira, DJU 18-04-2001, pág. 23) 

 

 

 

Aliás, à época da aquisição do bem não pendia demanda nem havia registro de constrição judicial em face do alienante, 

devendo in casu ser preservada a boa-fé da adquirente, carreando ao credor o ônus de provar o contrário.  

 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça se manifestou no seguinte julgado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. PENHORA. REGISTRO. 

ÔNUS DA PROVA. 

1 - Ao terceiro adquirente de boa-fé é facultado o uso dos embargos de terceiro para defesa da posse. Não havendo 

registro da constrição judicial, o ônus da prova de que o terceiro tinha conhecimento da demanda ou do gravame 

transfere-se para o credor. A boa-fé neste caso (ausência do registro) presume-se e merece ser prestigiada. 

2 - Recurso especial conhecido e provido." 

( STJ, Resp nº 493914, 4ª Turma, rel. Fernando Gonçalves, DJE 05-05-2008) 

 

Ratifica a posse do bem, o contrato de locação celebrado pela parte embargante, na qualidade de locadora, IPTU, conta 

luz e outros documentos e recibos juntados aos autos em nome dos embargantes, cujo endereço coincide com o 

endereço do imóvel penhorado.  

 

Além disso, o Superior Tribunal de Justiça entende que o imóvel ocupado como moradia da entidade familiar, não 

importa se a título de propriedade ou de posse, tem proteção constitucional e conseqüentemente da Lei 8.009/90. A 

propósito:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. BEM IMÓVEL QUE SEMPRE SERVIU À 

MORADIA DE ENTIDADE FAMILIAR. REGISTRO EM NOME DA EMPRESA EXECUTADA. BEM DE 

FAMÍLIA. CONFIGURAÇÃO. ESCOPO DA LEI N. 8.009/1990. PROTEÇÃO DO DIREITO À MORADIA DA 

FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE. 

1. A Lei n. 8.009, de 29 de março de 1990, visou conferir especial proteção à moradia da família - direito assegurado 

constitucionalmente (artigo 6.º) -, revelando-se menos importante o modo como se dá a ocupação do bem imóvel, se a 

título de propriedade - com o imóvel registrado em nome de um dos integrantes da entidade familiar - ou de posse. 

2. No caso em apreço, o Tribunal de origem reconheceu, expressamente, que o imóvel discutido nestes autos sempre 

serviu à moradia da família, daí porque não poderia ser objeto de penhora, entendimento esse que se coaduna com a 

orientação jurisprudencial desta Corte. 

3. Recurso especial não provido." 

(REsp 949.499/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/08/2008, 

DJe 22/08/2008) 

 

Assim, não há que se falar em constrição sobre bem imóvel ocupado pela entidade familiar, ainda que o possua a título 

de contrato de compromisso de compra e venda sem registro imobiliário. 

 

Não se vislumbra nos autos que a dívida, em execução, se insere nos casos previstos no artigo 3º, I a VII da Lei 

8.009/90. 

 

Ademais, considerando as disposições do art. 5º da Lei 8.009/90, não há provas nos autos de que a embargante é 

proprietária de outro imóvel, a ensejar a penhora do bem em questão.  

 

A condenação em honorários nos autos de embargos de terceiro se justifica pela necessidade de constituição de 

advogado para atuar perante o Judiciário, visando preservar o direito do legítimo possuidor/proprietário do bem 

indevidamente penhorado. 

 

Assim, não assiste razão à autarquia pretender a exclusão da condenação da referida verba, já que foi ela quem requereu 

a penhora do imóvel, deixando de considera o direito de posse da embargante, o que ensejou a propositura dos presentes 

embargos; dessa forma, sendo a autarquia vencida na demanda, deve responder pelo ônus da sucumbência. 
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Neste sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça. A propósito:  

 

Processual Civil. Agravo em agravo de instrumento. Fundamento inacatado. Sucumbência. Fundamentos capazes de 

ilidir a decisão agravada. Ausência. 

- É inadmissível o recurso especial se existe fundamento inatacado capaz, por si só, de manter a conclusão do julgado 

quanto ao ponto. 

- Tendo dado causa à propositura da ação e restando vencida quanto ao seu objeto, persiste o dever da parte de arcar 

com os ônus da sucumbência. 

- Ausentes fundamentos capazes de ilidir a decisão agravada, Agravo não provido. 

( STJ, AGA 722642, 3ª Turma, rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 08-05-2006, pág. 207) 

 

Assim, mantenho os honorários advocatícios como na sentença, posto fixado moderadamente em R$ 500,00 

(quinhentos reais) sobre o valor da causa, em consonância com o entendimento desta E. Turma.  

 

 

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do 

Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe.  

 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.06.000829-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : NEIDE DUTRA NADOTTI e outros 

 
: RUTH MARI FONTANA BERNARDINO 

 
: SUELI ZAINAGUE 

ADVOGADO : LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR e outro 

CODINOME : SUELI ZAINAGUE BUENO DE CARVALHO 

APELANTE : ODETE BONFANTE DE CASTRO 

ADVOGADO : LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Neide Dutra Nadotti, Ruth Mari Fontana Bernardino, Sueli Zainague Bueno de 

Carvalho e Odete Bonfante de Castro contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução 

opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF. 

 

Os apelantes foram intimados da decisão recorrida pela imprensa oficial em 11 de março de 2005, conforme certidão de 

f. 80. 

 

Todavia, somente no dia 30 de março de 2005 protocolizou-se a apelação, quando já se havia expirado o prazo de 

quinze dias previsto no art. 508 do Código de Processo Civil. 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta, por apresentar-se manifestamente intempestiva. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.  
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São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.10.001203-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVO ROBERTO PEREZ e outro 

APELADO : EMERSON RICARDO AMARAL OLIVEIRA e outro 

 
: LOIDE LOPES AMARAL OLIVEIRA 

ADVOGADO : VANESSA OLIVEIRA MARTINS e outro 

DECISÃO 

Descrição Fática: Ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de EMERSON 

RICARDO AMARAL OLIVEIRA E OUTRO, visando o recebimento de R$5.193,79, referente ao Contrato de 

Abertura de Crédito Direto ao Consumidor em Conta, conforme se verifica do demonstrativo de evolução de débito. 

 

Sentença: O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedentes os embargos monitórios, para reconhecer o direito ao 

crédito a ser apurado mediante a aplicação da comissão de permanência, composta, exclusivamente pela taxa de 

Certificado de Depósito Interbancário, com a exclusão da taxa de rentabilidade. Dada a sucumbência recíproca, não 

houve condenação em honorários advocatícios. 

 

Apelante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, de que seja considerado 

aos cálculos a comissão de permanência com a taxa de rentabilidade, bem como a aplicação dos juros remuneratórios.  

 

Com contrarrazões. 

 

É o relatório.  

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já 

foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

 

Cabe destacar que à relação da instituição financeira com seus clientes, aplica-se a Lei 8.078/90 - Código de Defesa do 

Consumidor - que em seu artigo 3º, § 2º, dispõe sobre o fornecimento de serviços bancários, como se observa, in verbis: 

 

"art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 

despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção, transformação, 

importação, exportação, distribuição ou comercialização e produtos ou prestações de serviços. 

(...) 

§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza 

bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista." (grifos nossos) 

 

Para FÁBIO ULHÔA COELHO , a atividade bancária típica se sujeita ao Código de Defesa do Consumidor, 

caracterizando-se esta como a operação relacionada à aceitação de dinheiro em depósito, concessão de empréstimo 

bancário, aplicação financeira e outras. 

 

Por derradeiro, merece destaque a assertiva de NÉLSON NERY JR. , informando que os serviços bancários estão 

inseridos nas relações de consumo por quatro razões: 1) por serem remunerados; 2) por serem oferecidos de modo 

amplo e geral, despersonalizados; 3) por serem vulneráveis os tomadores de serviços (conforme o próprio CDC); 4) 

pela habitualidade e profissionalismo na sua prestação. 

 

Com efeito, o artigo 192 da Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, 

estabelece que: 

 

"Art. 192 - O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a 

servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõe, abrangendo as cooperativas de crédito, será 

regulada por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiros nas instituições 

que o integram." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 262/2623 

Cumpre ressaltar que a redação originária do referido artigo, antes da Emenda Constitucionalnº 40/2003, limitava a taxa 

de juros em 12% ao ano para as operações realizadas por instituições financeiras devendo ser regulada por Lei 

Complementar que não foi ainda editada, estando em vigência a Lei 4.595/64, muito embora não tenha revogado o 

Decreto nº 22.626/33, excepcionou a Lei da Usura das operações e serviços bancários que devem se sujeitar as normas 

do Conselho Monetário Nacional - CNM e do Banco Central do Brasil para regular a matéria. Neste sentido a Súmula 

596 do Supremo Tribunal Federal in verbis: 

 

"Súmula 596- As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional." 

 

O entendimento quanto à Comissão de Permanência, é que a mesma foi instituída pela Resolução nº 1.129/86, do Banco 

Central do Brasil - BACEN e traz embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os 

juros decorrentes da mora, a saber: 

 

No caso em tela, a previsão da aplicação da Comissão de Permanência encontra-se disposta na cláusula décima-terceira 

do contrato juntado. 

 

Assim sendo, é admissível a aplicação da comissão de permanência nos contratos bancários, todavia é defesa sua 

cobrança cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 

do STJ, bem como a multa e os juros moratórios, nos seguintes termos: 

 

"Súmula 294 - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média 

de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. 

 

Súmula 296 - Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado. 

 

Contudo, não deve ser aplicada a Taxa de Rentabilidade, prevista na cláusula 13ª do contrato de abertura de crédito, 

uma vez que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que já está englobada na Comissão de Permanência. 

No tocante aos juros remuneratórios deve ser observado a forma pactuada no contrato. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com esteio na jurisprudência dominante do STJ e nos 

termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

 

Remetendo-se à Vara de Origem, após as formalidades de praxe. 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.20.002242-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ROSELI APARECIDA PINTO 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA 

DESPACHO 

F. 133 e f. 141 - desistência e renúncia têm conseqüências jurídicas distintas. Portanto, intime-se a apelante à 

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, para que esclareça se pretende desistir ou renunciar, alertando-a, desde já, que 

seu silêncio será interpretado como ato incompatível com a vontade de recorrer. 

 

F. 137-140 - anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.080053-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : HASSAN GEBRIM e outros 

 
: GILSON ANDRADE LEOPACI 

 
: EGYDIO BIANCHI 

 
: VITOR APARECIDO CAIVANO JOPPERT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.08.007980-4 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Certificado o trânsito em julgado do agravo de instrumento n.º 2005.03.00.089058-0, interposto pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, em face da decisão que declinou da competência em favor da Justiça do Trabalho, o agravo n.º 

2005.03.00.080053-0, interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, objetivando a reforma da 

mesma decisão, perdeu o objeto, porquanto já discutida a matéria. 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento n.º 2005.03.00.080053-0, com fulcro no artigo 33, XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, encaminhem-se os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.029882-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : GIANNINI S/A 

ADVOGADO : RICARDO DEL GROSSI HERNANDEZ 

 
: DAVID ROBERTO RESSIA E SOARES DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00232-6 A Vr BARUERI/SP 

DESPACHO 

F. 229-230 - o advogado DAVID ROBERTO RESSIA E SOARES DA SILVA não tem procuração nestes autos que lhe 

permita representar a apelante e/ou substabelecer poderes. Destarte, intime-se a apelante a regularizar sua representação 

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento dos embargos de declaração de f. 225-228. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.004505-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 
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APELANTE : EMBIARA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Trata-se de reexame necessário e de apelação 

interposta em face de sentença exarada nos autos da ação mandamental n.º 2005.61.00.004505-5. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar o recebimento e o seguimento de recurso 

administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido em procedimento 

administrativo. 

 

A apelante sustenta que referida exigência afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do 

devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de conceder a segurança. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao 

art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a 

exigência de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem 

explicita a posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para 

o exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A?mann: 
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'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes 

de mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A 

impossibilidade ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração 

Pública revise um ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como 

concretização do princípio democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, 

para não dizer autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do 

ato que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o 

objetivo do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. 

Vale dizer, a pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade 

da conduta dos agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de 

procedimento administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz 

que, não obstante o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a 

administração e, de outra parte, de contribuir para a democratização da administração, associando-se a 

administração aos administrados na elaboração de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa 

ao princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à 

legalidade em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, 

tradicionalmente reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, 

é estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, 

assegurador do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 
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A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna 

acessório o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente 

exerce, antes de tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito 

prévio já pressupõe uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 

'segunda instância', mas o acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, 

quando impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do 

recurso. Ao cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o 

administrado, posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave 

que pode não satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga 

do Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-

me os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o 

ministro Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece 

revestido da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, 

complementados pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera 

administrativa. Mas isso, claro, é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência 

esvazia o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la 

levaria à própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual a apelada faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação 

para determinar à autoridade coatora o recebimento e o seguimento do recurso administrativo sem a exigência do 

depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no procedimento administrativo em referência. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 
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São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.007237-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : HELENA SHIGEMI MAGARA e outro 

 
: AKIKO MAGARA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

DESPACHO 

F. 317 - prejudicado o pedido, haja vista a realização de audiência de tentativa de conciliação, a qual restou frustrada, 

conforme se vê à f. 301-316. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.026610-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : LITINHA ERMECINDA DE PARIS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Descrição fática: LITINHA ERMECINDA DE PARIS ajuizou ação revisional contra a Caixa Econômica Federal, 

tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, com 

previsão de cláusula PRICE, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais postulações sucedâneas ao pleito 

principal. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a autora 

ao pagamento das custas, bem como honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, atualizado, ficando 

suspensa a execução, de acordo com o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiária da assistência 

judiciária (fls. 144/181). 

 

Apelante: autora sustenta a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e a aplicabilidade do Código de Defesa do 

Consumidor no contrato em comento, pleiteando a declaração de nulidade da cláusula mandato. Impugna a aplicação da 

TR como índice de correção monetária do saldo devedor, invocando o julgamento da ADIN 493, sendo que a 

amortização deve ser dar, primeiro descontando a prestação paga e depois se corrigindo o saldo devedor do 

financiamento. Alega, ainda, a ocorrência de anatocismo pela utilização da Tabela Price (fls. 187/199). 

 

Com contra-razões (fls. 206/209). 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 
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NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE 
 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 

 

Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

CONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 
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acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário 

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário. 

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto: 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 

(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169) 

LEGALIDADE DA TABELA PRICE E DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL 

O Sistema Francês de Amortização (Tabela Price) previsto no contrato em análise, não implica em capitalização de 

juros, porque pressupõe o pagamento do valor financiado em prestações periódicas, iguais e sucessivas, constituídas por 

duas parcelas: amortização e juros, a serem deduzidas mensalmente, por ocasião do pagamento, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

 

Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a legalidade da adoção do Sistema Francês de 

Amortização nos contratos de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. Precedentes: REsp 600.497/RS, 3ª T., Rel. 

Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21/02/2005; AgRg no Ag 523.632/MT, 3ª T., Rel. Min. Antônio de Pádua 

Ribeiro, DJ 29/11/2004; REsp 427.329/SC, 3ªT., Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 09/06/2003. 

 

A corroborar tal entendimento colaciono os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TABELA PRICE. MATÉRIA EMINENTEMENTE DE 

DIREITO. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE.  

I. Ação cujo objeto está na legalidade do sistema de amortização da Tabela Price, da forma de amortização da dívida, 

do índice de correção monetária, da taxa de juros adotada pela instituição financeira e da cobrança do seguro e das 

taxas de administração e de risco de crédito. Desnecessidade de realização de prova pericial. Cerceamento de defesa 

inexistente. 

II. Agravo de instrumento desprovido. 

(TRF3, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 297685, Processo: 200703000348665 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA, Data da decisão: 05/05/2008, DJF3 DATA:08/07/2008, Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 

PROVA PERICIAL. DISCERNIMENTO DO MAGISTRADO. ART. 130, DO CPC. 

- O discernimento acerca da oportunidade da produção probatória constitui, na forma do art. 130 do CPC e 

respeitados os princípios constitucionais da ampla defesa e devido processo legal, prerrogativa concedida pelo 

legislador ao Magistrado, responsável que é pela condução da instrução do processo. 

- Na qualidade de único destinatário das provas, cabe ao Julgador decidir acerca da utilidade dos meios de instrução, 

o que fará mediante a análise do conjunto probatório posto a sua disposição. 

- Irretocável a decisão de indeferir a produção de perícia se o e. Julgador de Primeiro Grau a entendeu desnecessária, 

até porque exarada em consonância com a jurisprudência deste Sodalício. 

- Agravo de instrumento desprovido. Agravo Regimental prejudicado. 

(TRF5, AG - Agravo de Instrumento - 59197, Processo: 200405000375477 UF: CE Órgão Julgador: Primeira Turma, 

Data da decisão: 09/06/2005, DJ - Data:15/07/2005, Página::697, Relator Des. Fed. Jose Maria Lucena, Decisão 

UNÂNIME) 

 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 

A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 
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II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ 

DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

APLICAÇÃO DA TR AO SALDO DEVEDOR 

No que diz respeito à correção do saldo devedor, os mutuários não têm direito à aplicação dos mesmos índices 

utilizados para reajuste das prestações, devendo ser aplicadas as regras previstas no contrato. 

 

Cumpre anotar que no julgamento da ADIN 493 o Supremo Tribunal Federal vetou a aplicação da TR, como índice de 

atualização monetária, somente aos contratos que previam outro índice, sob pena de afetar o ato jurídico perfeito. 

 

De outro lado, a TR é plenamente aplicável a título de correção monetária do saldo devedor, nos contratos em que foi 

entabulada a utilização dos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. 

 

Neste sentido é a orientação sedimentada no âmbito do C. STJ: 

 

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

IMOBILIÁRIO. LIMITE DE JUROS. AFASTAMENTO. TR. CABIMENTO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. 

PRECEDENTES. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90. IPC. 84,32%. PRECEDENTES DA SEGUNDA SEÇÃO E 

DA CORTE ESPECIAL. 

I - Não há como modificar julgamento erigido sobre matéria exaustivamente apreciada e pacificada nesta Corte em 

sentido contrário à pretensão dos recorrentes. 

II - A questão da limitação dos juros encontra-se definitivamente delineada pela Segunda Seção, no sentido de que o 

artigo 6º, letra "e", da Lei nº 4.380/64 trata de critérios de reajuste de contratos de financiamento, previstos no artigo 

5º do mesmo diploma legal (Eresp nº 415.588/SC e RESP nº 576.638/RS). Assim, a limitação de juros no patamar de 

10% se limita aos contratos em que a indexação de suas prestações sejam atreladas ao salário-mínimo, requisito 

indispensável à incidência do citado artigo 6º (Resp nº 427.329/PR). 

II (sic) - É legítimo o critério de amortização do saldo devedor, aplicando a correção monetária e os juros para, em 

seguida, abater a prestação mensal paga. Precedentes. 

III - Entende esta Corte que, quanto à aplicação da TR, se prevista no contrato ou ainda pactuada a correção pelo 

mesmo indexador da caderneta de poupança, é possível a sua utilização como índice de correção monetária do saldo 

devedor em contrato de financiamento imobiliário. 

IV - A egrégia Corte Especial decidiu, no julgamento do EREsp nº 218.426/SP, que o saldo devedor dos contratos 

imobiliários firmados sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo 

IPC de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 

Agravo interno improvido. 

(STJ - 3ª Turma - AGRESP 547.599/SP - Rel. Min. Castro Filho - DJ 24/09/2007 - p. 287) 

INOVAÇÃO DO PEDIDO 

Quanto ao pleito de nulidade da cláusula mandato que outorga à CEF o direito de emitir cédula hipotecária assinada 

pelo devedor, para eventuais fins de execução extrajudicial, nos termos do Decreto-Lei 70/66, deixo de apreciá-lo, por 

não ter sido levada ao conhecimento do magistrado em primeiro grau, de onde se conclui que a parte autora está 

inovando na causa de pedir, o que contraria a sistemática recursal, pois só é possível recorrer daquilo que foi decidido, a 

teor da interpretação dos art. 264 e 524, inciso II, do Código de Processo Civil, sob pena de supressão de instância. 

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUÍZO DE ORIGEM - MATÉRIA NÃO 

DEBATIDA - INOVAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

- A pretensão recursal gira em torno de matéria não debatida no juízo de origem e não pleiteada em nenhum momento 

nos autos principais. 

- Tal modo de agir não pode ser aceito, porque importa em subversão da sistemática recursal, em que se recorre de 

algo anteriormente pleiteado que foi deferido ou indeferido (art. 524, II, do CPC). 
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- Não é possível inovar o pedido em sede recurso, ante a impossibilidade de se recorrer de algo que não foi objeto de 

discussão e decisão em primeira instância. 

- Agravo de instrumento desprovido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª TURMA, AG 2005.03.0.0013750-5, Rel. Juiz Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJU 06/03/2008, 

p. 483) 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.026887-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

DECISÃO 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Trata-se de apelação interposta em face de sentença 

exarada nos autos da ação mandamental n.º 2005.61.00.026887-1. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar o recebimento e o seguimento de recurso 

administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido em procedimento 

administrativo. 

 

A apelante sustenta que referida exigência não afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e 

do devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de denegar a segurança. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

 

"MÉRITO  

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72  

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao 

art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72.  

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a 

exigência de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem 

explicita a posição majoritária:  

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...).  

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para 

o exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, "a", da Constituição.  

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso.  
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Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados".  

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo.  

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais.  

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A?mann:  

"Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo".  

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes 

de mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A 

impossibilidade ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração 

Pública revise um ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como 

concretização do princípio democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, 

para não dizer autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos.  

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou:  

"Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado "deixa de ser um estranho na preparação do 

ato que lhe diz respeito (...)"".  

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende:  

"A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o 

objetivo do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. 

Vale dizer, a pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade 

da conduta dos agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo".  

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou:  

"[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de 

procedimento administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz 

que, não obstante o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a 

administração e, de outra parte, de contribuir para a democratização da administração, associando-se a 

administração aos administrados na elaboração de decisões que a estes dizem respeito".  

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa 

ao princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à 

legalidade em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais.  

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento.  

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier:  

"Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como "princípio geral de direito" pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 

"os recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, 

tradicionalmente reconhecido no Direito Francês"".  

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório).  

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou:  

"[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, 

é estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, 

assegurador do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes".  

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro:  
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"Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada "garantia de instância" para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso".  

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe:  

"O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações".  

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável.  

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV).  

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico.  

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna 

acessório o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente 

exerce, antes de tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito 

prévio já pressupõe uma suposta "segunda instância administrativa". Não se discute, portanto, a existência dessa 

"segunda instância", mas o acesso a ela.  

Isso nos leva a uma outra questão.  

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto.  

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, 

quando impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do 

recurso. Ao cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o 

administrado, posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave 

que pode não satisfazer o fim da administração em receber certa quantia.  

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere.  

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga 

do Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-

me os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o 

ministro Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece 

revestido da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, 

complementados pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera 

administrativa. Mas isso, claro, é apenas whishfull thinking da minha parte...  

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um "patriotismo constitucional" que desobstrui os canais representativos - sendo 

a Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito.  

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência 

esvazia o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la 

levaria à própria negação do direito ao recurso administrativo.  

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72".  

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 274/2623 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual a apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.03.007152-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ORION S/A 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Trata-se de reexame necessário e de apelações 

interpostas em face de sentença exarada nos autos da ação mandamental n.º 2005.61.03.007152-4. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau concedeu em parte a segurança, para determinar o recebimento e o seguimento de recurso 

administrativo com o arrolamento de bens correspondentes a 30% (trinta por cento) do débito discutido em 

procedimento administrativo. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apela alegando, em síntese, que não há legislação que ampare a pretensão 

da impetrante, devendo ser denegada à segurança. 

 

A impetrante apela sustentando que referida exigência afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla 

defesa e do devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de conceder a segurança. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao 

art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a 
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exigência de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem 

explicita a posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para 

o exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A?mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes 

de mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A 

impossibilidade ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração 

Pública revise um ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como 

concretização do princípio democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, 

para não dizer autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do 

ato que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o 

objetivo do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. 

Vale dizer, a pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade 

da conduta dos agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de 

procedimento administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz 

que, não obstante o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a 

administração e, de outra parte, de contribuir para a democratização da administração, associando-se a 

administração aos administrados na elaboração de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa 

ao princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à 

legalidade em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, 

tradicionalmente reconhecido no Direito Francês''. 
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Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, 

é estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, 

assegurador do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna 

acessório o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente 

exerce, antes de tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito 

prévio já pressupõe uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 

'segunda instância', mas o acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, 

quando impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do 

recurso. Ao cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o 

administrado, posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave 

que pode não satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga 

do Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-

me os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o 

ministro Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece 

revestido da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, 

complementados pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera 

administrativa. Mas isso, claro, é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 
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Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência 

esvazia o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la 

levaria à própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual a apelada faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e ao reexame necessário e DOU PROVIMENTO à apelação da 

impetrante para determinar à autoridade coatora o recebimento e o seguimento do recurso administrativo sem a 

exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no procedimento administrativo em 

referência. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.05.006384-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : SUPERMERCADOS DEMA LTDA 

ADVOGADO : CICERO MARCOS LIMA LANA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Trata-se de reexame necessário de sentença exarada 

nos autos da ação mandamental n.º 2005.61.05.006384-3, impetrada contra ato do Sr. Gerente Executivo do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS em Jundiaí, SP. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar à autoridade coatora o recebimento e o seguimento 

de recurso administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido em 

procedimento administrativo. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 
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"MÉRITO  

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72  

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao 

art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72.  

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a 

exigência de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem 

explicita a posição majoritária:  

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...).  

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para 

o exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, "a", da Constituição.  

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso.  

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados".  

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo.  

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais.  

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A?mann:  

"Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo".  

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes 

de mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A 

impossibilidade ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração 

Pública revise um ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como 

concretização do princípio democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, 

para não dizer autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos.  

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou:  

"Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado "deixa de ser um estranho na preparação do 

ato que lhe diz respeito (...)"".  

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende:  

"A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o 

objetivo do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. 

Vale dizer, a pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade 

da conduta dos agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo".  

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou:  

"[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de 

procedimento administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz 

que, não obstante o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a 

administração e, de outra parte, de contribuir para a democratização da administração, associando-se a 

administração aos administrados na elaboração de decisões que a estes dizem respeito".  
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Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa 

ao princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à 

legalidade em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais.  

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento.  

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier:  

"Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como "princípio geral de direito" pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 

"os recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, 

tradicionalmente reconhecido no Direito Francês"".  

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório).  

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou:  

"[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, 

é estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, 

assegurador do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes".  

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro:  

"Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada "garantia de instância" para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso".  

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe:  

"O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações".  

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável.  

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV).  

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico.  

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna 

acessório o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente 

exerce, antes de tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito 

prévio já pressupõe uma suposta "segunda instância administrativa". Não se discute, portanto, a existência dessa 

"segunda instância", mas o acesso a ela.  

Isso nos leva a uma outra questão.  

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto.  

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, 

quando impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do 

recurso. Ao cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o 

administrado, posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave 

que pode não satisfazer o fim da administração em receber certa quantia.  

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere.  

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 
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injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga 

do Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-

me os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o 

ministro Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece 

revestido da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, 

complementados pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera 

administrativa. Mas isso, claro, é apenas whishfull thinking da minha parte...  

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um "patriotismo constitucional" que desobstrui os canais representativos - sendo 

a Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito.  

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência 

esvazia o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la 

levaria à própria negação do direito ao recurso administrativo.  

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72".  

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual a autarquia faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao reexame 

necessário. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.14.004926-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : PRESSTECNICA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente os embargos à execução interpostos, determinando o 

prosseguimento da execução. 

 

Sustenta o apelante que o INSS não teria legitimidade ativa para a cobrança dos honorários advocatícios através da 

execução proposta, e que somente seus procuradores poderiam tê-la ajuizado e ainda, que existe excesso da execução 

pois a planilha apresentada pela autarquia corrigiu monetariamente o valor do débito. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 
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Passo a decidir. 

 

O STJ já assentou é que a parte tem legitimidade para recorrer dos honorários fixados judicialmente, salvo alguma 

peculiaridade, não existente no caso concreto. De fato, precedente da Segunda Seção, Relator o Ministro Cesar Rocha, 

pacificou a matéria decidindo que o art. 23 do Estatuto dos Advogados confere ao advogado o direito autônomo para 

executar a sentença na parte referente aos honorários de advogado, sem afastar a legitimidade da "própria parte para 

executar os honorários de seu patrono, mormente não havendo entre eles qualquer conflito" (EREsp nº 134.778/MG, 

DJ de 28/4/03). 

 

Com isso, evidentemente, tem a parte legitimidade para recorrer da decisão que fixar os honorários ou, como no caso, 

que deixar de fazê-lo (REsp nº 309.944/MT, Relator o Ministro Cesar Rocha, DJ de 10/3/03; no mesmo sentido: REsp 

nº 465.974/MG, Relator o Ministro Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 10/2/03; AgRg no AG nº 254.951/MG, Relator o 

Ministro Pádua Ribeiro, DJ de 18/2/02). 

 

Se a parte pode pleitear os honorários mais ainda a autarquia pública que arrecada a verba de sucumbência para seus 

cofres. 

 

Quanto ao excesso de execução pela atualização do valor da causa pelo INSS o Superior Tribunal de Justiça já pacificou 

a matéria editando a Súmula 14: 

"ARBITRADOS OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM PERCENTUAL SOBRE O VALOR DA CAUSA, A 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDE A PARTIR DO RESPECTIVO AJUIZAMENTO." 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

apelação . 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.16.000920-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GERSON JOSE BENELI e outro 

APELADO : CELSO CARVALHO DE LIMA e outro 

 
: FATIMA APARECIDA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : WALTER VICTOR TASSI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - em face de sentença por meio da qual o 

d. juízo "a quo" julgou parcialmente procedentes os embargos à monitória ajuizada pela instituição bancária contra 

CELSO CARVALHO DE LIMA e FÁTIMA APARECIDA DA SILVA LIMA, para o fim de declarar insubsistente, 

em parte, o mandado inicial, constituindo, de pleno direito, o título executivo com as limitações descritas à f. 124, itens 

a e b. 

No curso do procedimento recursal, a parte recorrente desistiu de seu pleito, conforme se vê à f. 165. 

 

Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência do recurso. 

 

Decorrido o prazo próprio, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.20.004333-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 
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APELANTE : CLAUDIO ALBERTO MALARA 

ADVOGADO : RUTE CORRÊA LOFRANO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA OLIVEIRA DE FIGUEIREDO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Economia Federal - CEF contra CLÁUDIO ALBERTO MALARA, 

objetivando receber a importância de R$ 7.150,59 (sete mil, cento e cinqüenta reais e cinqüenta e nove centavos), 

referente ao saldo devedor discriminado nos demonstrativos e extratos das fls. 12/18, oriundo do inadimplemento do 

"Contrato de Adesão crédito Direto Caixa", emitido em 06/04/04(fls. 09/11). 

 

O réu opôs embargos ao mandado monitório (fls. 30/35) 

 

A r. sentença (fls. 125/130) julgou parcialmente procedente a ação monitória, para afastar a taxa de rentabilidade da 

comissão de permanência fixando após o ajuizamento da ação a atualização prevista na tabela da Justiça Federal, com 

juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e fixou sucumbência recíproca. 

 

Recorre o Embargante (fls. 136/144) pugnando que sejam afastados os juros capitalizados, a cobrança cumulada da 

comissão de permanência com a correção monetária os juros moratórios e os encargos moratórios. 

 

Apela a CEF (fls. 145/155) sustentando a manutenção do contrato nos termos pactuados, a inclusão da taxa de 

rentabilidade na comissão de permanência e a cobrança da correção monetária e juros na forma descrita no contrato 

após o ajuizamento da ação. 

 

Com as contrarrazões (fls. 160/166 e 168/176), os autos subiram a esta Corte. 

 

É o relatório 

 

Passo a decidir. 

 

Os contratos celebrados sob a vigência das operações bancárias estão sujeitos aos princípios gerais norteadores do 

direito contratual. Destaca-se que, não obstante a autonomia das vontades, a liberdade de contratar deve obedecer aos 

limites traçados pelos interesses de ordem pública, de modo que os interesses da coletividade não podem ser colididos 

pelos interesses particulares. 

 

Por sua vez, o artigo 192 da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 40/2003, dispõe sobre o Sistema 

Financeiro Nacional e prevê a edição de leis complementares para sua regulamentação. Todavia, essa legislação ainda 

não foi elaborada. 

 

Desta forma, continua em vigência a Lei nº 4.595/64, que constitui verdadeiro subsistema normativo. Por meio dela, 

foram criados o Conselho Monetário Nacional - CMN, órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e o 

Banco Central do Brasil, autarquia federal encarregada de cumprir e fazer cumprir disposições legais em vigor e normas 

expedidas pelo CMN. O BACEN recebeu, por isso, competência para regulamentar e fiscalizar todas as atividades de 

intermediação financeira do país. 

 

A Lei nº 4.595/64 autorizou o Conselho Monetário Nacional a formular a política monetária e creditícia, permitindo 

àquele órgão, por meio do Banco Central, fixar os juros a serem exigidos pelos estabelecimentos financeiros em suas 

operações de crédito. 

 

Por seu turno, não há norma constitucional proibindo a capitalização de juros, conhecida como anatocismo, ficando a 

autorização a cargo da legislação infraconstitucional. 

 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, respeitando a proibição inserta na Súmula 121 do STF, podendo, todavia, ser admitida em casos 

específicos previstos em lei, tais como os créditos rurais, industriais, comerciais e de exportação (Decretos-leis nºs 

167/67 e 413/69, bem como Leis nºs 6.313/75 e 6.840/80). 
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No entanto, foi promulgada a Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), 

que em seu artigo 5º dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, 

é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano." 

 

A partir daí a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou-se no sentido de que nos contratos 

bancários firmados a partir de 31 de março de 2000 (data da publicação da MP nº 1.963-17) é admitida a incidência da 

capitalização mensal dos juros, desde que expressamente pactuada: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. POSSIBILIDADE. 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1963-17. DISCUSSÃO DA MATÉRIA SOB O ENFOQUE CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO PRETÓRIO EXCELSO. 

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que aos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 

aplica-se o art. 5º da Medida Provisória 1963-17, que autoriza a capitalização mensal da taxa de interesses. 

2. A questão referente à inconstitucionalidade da Medida Provisória 1963-17 (republicada sob o nº 2.170-36) está 

afeta à competência do Supremo Tribunal Federal. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 847493/RS, Quarta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 17/09/2007, p. 297) 

"CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO. DISPOSIÇÕES 

DE OFÍCIO. INOCORRÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE 

EXPRESSA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA PACTUAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Não houve exame ex officio pelo Tribunal de origem, pelo que se afigura insubsistente a irresignação nesse ponto. 

2. O Superior Tribunal de Justiça admite a capitalização mensal dos juros nos contratos firmados posteriormente à 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.963-17/2000, desde que haja previsão contratual. 

3. Ausente a expressa manifestação acerca da pactuação da capitalização mensal dos juros remuneratórios, obstada 

está a sua aplicação. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 678217/RS, Quarta Turma, Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 20/08/2007, p. 284) 

Verifica-se, no caso dos autos, que o Contrato de Crédito Rotativo das fls. 08/12 foi firmado em data posterior à edição 

da MP 1963-17, de 31 de março de 2000, porém por não haver previsão contratual há vedação à capitalização mensal 

dos juros. 

 

Noutro giro, o BACEN, no exercício do seu múnus público, editou a resolução 1.129/86, facultando às instituições 

financeiras a cobrança da chamada "comissão de permanência": 

 

"I - Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedade de crédito, financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, "comissão de permanência", que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento. 

II - Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras quantias 

compensatória pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos". 

A comissão de permanência tem a finalidade de remunerar o capital posto à disposição do contraente e atualizar o seu 

valor em caso de inadimplência. 

 

Nessa linha de raciocínio, a interpretação razoável dos itens I e II da referida resolução, feita pelos Tribunais 

Superiores, tem sido no sentido da impossibilidade da cumulação desse encargo com os juros remuneratórios, a 

correção monetária, assim como a multa e juros moratórios, porquanto já embutidos no cálculo da comissão de 

permanência. 

 

Merecem destaque as Súmulas 30, 294 e 296 do STJ acerca da aplicação exclusiva da comissão de permanência, sua 

forma de cálculo pela média do mercado e da sua apuração pelo Banco Central do Brasil: 

 

"Súmula 30: A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis." 

"Súmula 294: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela média de 

mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada a taxa do contrato". 

"Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado". 

 

Como analisado anteriormente, apesar de a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, não pode 

ser cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade. Acompanho, assim, o 

entendimento desta E. Turma. 
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Sendo assim, a comissão de permanência (composta pelo índice de remuneração do CDI), acrescida da "taxa de 

rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável de juros remuneratórios), dos juros de mora e multa, é 

incabível por representar excesso na penalidade contra a inadimplência: 

 

"CONTRATO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. ENCARGOS 

ILEGAIS. PREQUESTIONAMENTO. 

- Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão de permanência e juros remuneratórios, 

correção monetária, juros moratórios ou multa contratual. 

- A simples cobrança de encargos ilegais descaracteriza a mora. 

- Falta prequestionamento quando o dispositivo legal supostamente violado não foi discutido na formação do acórdão 

recorrido. 

-Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 960713/RS, Terceira Turma, Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 10/09/2007, p. 242) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE CRÉDITO 

ROTATIVO. CHEQUE AZUL. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A 

"TAXA DE RENTABILIDADE". 

I - Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação 

jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ). 

II - Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta 

claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

III - Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

Agravo regimental improvido, com imposição de multa." 

(STJ, AgRg no Ag 656884/RS, Quarta Turma, Ministro Barros Monteiro, DJ 03/04/2006, p.353) 

"AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - NÃO 

ACUMULÁVEL COM JUROS DE MORA- SÚMULAS 294 E 296 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1- A ação monitória é a via adequada para executoriedade de contrato de abertura de crédito direto, vez que não são 

considerados títulos executivos, conforme a jurisprudência do STJ cristalizado em nas s Súmulas nºs 233 e 258 do C. 

STJ. 

2- A comissão de permanência deve ser aplicada nos contratos bancários, todavia é defesa sua cobrança 

cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ, bem 

como a multa e os juros moratórios. 

3- Contudo, não deve ser aplicada a Taxa de Rentabilidade, prevista na cláusula 13ª do contrato de abertura de 

crédito, uma vez que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que já está englobada na comissão de 

permanência. 

4 - Recurso parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AC 2003.61.13.001912-6/SP, Segunda Turma, rel. Desembargador Federal Cotrim Guimarães, 

DJU 24/08/2007, p. 594). 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. APLICAÇÃO EXCLUSIVA DA 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULAS 294 E 296 DO STJ. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os contratos de abertura de crédito submetem-se ao Código de Defesa do Consumidor (artigo 3º da Lei 8078/90). 

II - A ação monitória tem por finalidade obter a executoriedade a título que não a possui, não podendo ser rejeitada a 

pretexto da falta de certeza e liqüidez do título. 

III - O artigo 192 da CF/88, com a redação dada pela Emenda nº 40/2003, dispõe que: " O sistema financeiro 

nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da 

coletividade, em todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis 

complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram". 

IV - A redação originária do art. 192 da CF/88, em período anterior a Emenda Constitucional nº 40/2003, era prevista 

a limitação da taxa de juros a 12% ao ano, sendo que tal dispositivo não era auto aplicável, estando condicionado a 

regulamentação por lei complementar, de acordo com a Súmula 648 do STF. 

V - A lei complementar a ser promulgada para regulamentar o Sistema Financeiro Nacional ainda não ocorreu, 

estando em vigência a Lei 4595/64, que foi recepcionada pela Constituição Federal e estabeleceu as competências 

normativas do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil para regular a matéria. 

VI - Assim sendo, é admissível nos contratos bancários a comissão de permanência, calculada pela taxa média de 

mercado e apurada pelo Banco Central do Brasil (súmulas 294 e 296 do STJ). 

VII - A Comissão de Permanência está prevista na Resolução BACEN nº 1129/86, do Banco Central do Brasil e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora. 

VIII - É vedada a cobrança de demais taxas, como taxa de rentabilidade ou juros remuneratórios, uma vez que 

configuraria um verdadeiro bis in idem. 

IX - O fato da decisão ter-se fundamentado na legislação que entendeu guardar relação com o ponto principal da lide, 

torna desnecessária a menção exaustiva de outra norma que a CEF entenda como aplicável à espécie. 

X - Recurso parcialmente provido. 
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(TRF da 3ª Região, AC 2000.60.02.000792-8/MS, Segunda Turma, rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU 

10/08/2007, p. 747). 

 

E ainda, sendo válido o contrato pactuado entre as partes a sentença deveria mantê-lo como um todo e não alterar a 

forma de atualização do débito após o ajuizamento da ação. 

 

Por fim, em razão de ambas as partes terem decaído de suas pretensões, mantenho a sucumbência recíproca fixada na r. 

sentença, por estar em conformidade com o artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO às apelações para afastar a capitalização mensal dos juros, e que os critérios de atualização e 

remuneração do débito sejam com base na comissão de permanência, excluídos, todavia, a taxa de rentabilidade, os 

juros de mora e a multa contratual, previstos no contrato em razão da inadimplência, e que a forma de atualização do 

débito após o ajuizamento da ação seja a pactuada entre as partes. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.010934-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : ELIANE RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: MILTON VIEIRA 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.029639-8 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Comunica o juízo "a quo" haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à adequação ao valor da causa e à justiça gratuita 

julgo-o prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.020787-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : ALVARO CARVALHO SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.04.011537-6 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra a decisão de f. 

85 dos autos n.º 96.0511816-5, em trâmite perante o Juízo Federal da 2ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, SP.  

 

Comunicou o juízo a quo haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Concedida oportunidade para manifestação quanto ao interesse no prosseguimento do recurso, o agravante quedou-se 

inerte.  

 

Assim, julgo prejudicado o agravo, por perda de objeto, fazendo-o com fulcro no artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.057399-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : FRIGORIFICO B MAIA S/A massa falida 

ADVOGADO : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

SINDICO : MARGARETE REZAGHI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00432-7 A Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto Frigorífico B. Maia S/A (massa falida) em face da decisão reproduzida na 

fl. 65, em que o Juízo de Direito do SAF de Jundiaí/SP deferiu pedido de restituição feito pelo INSS. 

O pedido de concessão de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 99). 

A agravante sustenta a competência do juízo falimentar para cobrança de débitos fiscais de empresas e o respeito à 

ordem dos credores sob pena de violação do princípio universal do juízo falimentar. 

A LC 118/05 deu nova redação ao artigo 186 do CTN, que assim dispõe: 

"Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de sua constituição, 

ressalvados os créditos decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho. 

Parágrafo único. Na falência : 

I - o crédito tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou às importâncias passíveis de restituição, nos termos 

da lei falimentar, nem aos créditos com garantia real, no limite do valor do bem gravado; 

II - a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência dos créditos decorrentes da legislação do trabalho; 

III - a multa tributária prefere apenas aos créditos subordinados." 

O referido dispositivo inovou em relação à preferência dos créditos decorrentes do acidente do trabalho, e na falência , 

dos créditos extraconcursais ou às importâncias passíveis de restituição, nos termos da lei falimentar bem como aos 

créditos com garantia real, no limite do valor do bem gravado. Dispôs, ainda, que a lei poderá estabelecer limites e 

condições para a preferência dos créditos decorrentes da legislação do trabalho. 

A controvérsia estabelecida nos autos impõe agora a análise do caput, do artigo 187 do CTN, que dispõe: 

"Art. 187. A cobrança judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, 

recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento." 

Assim, não se sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência, recuperação judicial (inovação da LC 118/05), 

concordata, inventário ou arrolamento, a cobrança judicial do crédito tributário. Essa também é a disposição do artigo 

29 da Lei de Execuções Fiscais, com exceção da inovação em relação à recuperação judicial. 

O entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o crédito tributário não se sujeita à 

habilitação em falência, assim, podendo prosseguir a ação de execução fiscal. Porém, a realização de penhora deverá ser 

feita no rosto dos autos da falência . Assim também dispõe a Súmula 44 do ex-TFR. 
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"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - COMPETÊNCIA 

TERRITORIAL SOMENTE EXCETUADA POR PROVOCAÇÃO DO INTERESSADO - FALÊNCIA - JUÍZO 

FALIMENTAR - NÃO-SUJEIÇÃO DA COBRANÇA DE DÉBITOS FISCAIS À HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO 

JUÍZO FALIMENTAR - ART. 29 DA LEI N. 6.830/90 - COMPETÊNCIA INALTERADA DO FORO ONDE PROPOSTA 

A EXECUÇÃO FISCAL. 

(...) 

2. Conforme estabelece o art. 29 da Lei de Execuções Fiscais (Lei n. 6.830/80), que segue a determinação do art. 187 

do Código Tributário Nacional, a cobrança judicial da dívida da Fazenda Pública não se sujeita à habilitação em 

falência , submetendo-se apenas à classificação dos créditos. 

3. Assim, pode a execução fiscal ajuizada em face da Massa Falida ser processada normalmente no foro onde foi 

proposta, mesmo que o Juízo Falimentar seja em outra Circunscrição. Conflito conhecido, para declarar a 

competência do Juízo Federal da 12ª Vara da Seção Judiciária de São Paulo, o suscitado. 

(STJ, CC 63919/PE, Rel. Min. Humberto Martins, 1.ª Seção, julg. 13/12/2006, pub. DJ 12/02/2007, pág. 219) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NÃO-SUJEIÇÃO DA COBRANÇA DE 

DÉBITOS FISCAIS À HABILITAÇÃO EM FALÊNCIA . PERMANÊNCIA DA EXECUÇÃO FISCAL NO JUÍZO ONDE 

FOI PROPOSTA. ART. 29 DA LEI 6.830/80. EXEGESE. PENHORA. BEM ARRECADADO PELO SÍNDICO. 

UNIVERSALIDADE DA MASSA FALIDA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Segundo a nova Lei de falência s (Lei 11.101/2005), os processos de falência ou de concordata ajuizados 

anteriormente ao início da sua vigência serão concluídos nos termos do Decreto-Lei 7.661/45. Por sua vez, o art. 24 do 

retrocitado decreto-lei dispõe que ficam suspensas as execuções individuais dos credores , sobre direitos e interesses 

relativos à massa falida, desde que seja decretada a falência até o seu encerramento. 

2. Entretanto, conforme estabelece o art. 29 da Lei de Execuções Fiscais, que segue a determinação do art. 187 do 

Código Tributário Nacional, a cobrança judicial da dívida da Fazenda Pública não se sujeita à habilitação em falência 

, mas submete-se à classificação dos créditos. 

3. Consoante a parte final do enunciado da Súmula 44 do extinto TFR, "(...) proposta a execução fiscal contra a massa 

falida, a penhora far-se-á no rosto dos autos do processo da quebra, citando-se o síndico". 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de 

Uruguaiana/RS, o segundo suscitado, para processar e julgar a execução fiscal ajuizada contra a empresa falida. 

(STJ, CC 45805/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, 1.ª Seção, julg. 22/02/2006, pub. DJ 27/03/2006, pág. 138) 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA EM FAVOR DA FAZENDA ANTERIOR À DECRETAÇÃO 

DA FALÊNCIA . 

1. Os créditos fiscais não estão sujeitos a concurso de credores (art. 29 da LEF e 187 do CTN). 

2. Se a execução fiscal já fora ajuizada antes da falência , prossegue-se com a mesma, fazendo-se a penhora no rosto 

dos autos (Súmula 44 do extinto TFR), abrindo-se preferência para os créditos trabalhistas (art. 186 do CTN). 

3. Se, por ocasião da quebra, já existe penhora em favor da Fazenda, o bem constrito fica fora da rol dos bens da 

massa, e com ele se garante de forma absoluta a Fazenda (precedentes da Seção) - Súmula 44 do extinto TFR. 

4. Tese sedimentada a partir do julgamento do REsp 188.148/RS pela Corte Especial. 

5. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 445059/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, 2.ª Turma, julg. 17/10/2006, pub. DJ 18/11/2002, pág. 207) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA . EXECUÇÃO FISCAL EM CURSO. 

1. Apesar de o art. 29 da LEF preceituar que "a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública não é sujeita a 

concurso de credores ou habilitação em falência ", a jurisprudência do STJ vem reconhecendo que a execução fiscal é 

atingida em alguns aspectos pela quebra da sociedade executada. Segundo esse entendimento, as conseqüências são: 

a) Havendo bem penhorado na execução fiscal, o produto de sua arrematação reverterá para o juízo universal da 

falência e não para o juízo da execução, para que seja observada a preferência dos créditos trabalhistas (art. 186 do 

CTN) e o concurso previsto no parágrafo único do art. 29 da LEF - ERESP 444.964/RS, Rel. p/acórdão Ministro João 

Otávio de Noronha, DJU de 09.12.03; 

b) Não estando a execução fiscal aparelhada por penhora na ocasião da quebra, a constrição se dará no rosto dos 

autos do processo falimentar - REsp 253.146/RS, DJU de 14.08.00, Rel. Min. Garcia Vieira; 

c) Impossibilidade de se cobrar da massa falida parcelas relativas a multas fiscais moratórias - EREsp 169.727/PR, 

Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU de 30.10.00. 

2. No particular, estando a execução fiscal aparelhada com penhora na ocasião da quebra, impõe-se o prosseguimento 

do processo executivo singular no juízo da execução fiscal, devendo o produto da alienação ser remetido ao juízo 

falimentar, para que ali seja entregue aos credores , observada a ordem de preferência. 

3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ, REsp 423686/RS, Rel. Min. Castro Meira, 2.ª Turma, julg. 16/09/2004, pub. DJ 13/12/2004, pág. 278) 

Com tais considerações, e com fulcro no Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Int.-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.069287-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : PAULO DOS SANTOS e outro 

 
: ROSA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.04.000904-2 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Comunica o juízo "a quo" haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação de tutela, julgo-o prejudicado, com 

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

[Tab]Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

[Tab]Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.099909-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MAZETTO 

AGRAVADO : PAULO SERGIO VIEIRA e outro 

 
: IVONE CANDIDA VIEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2006.61.14.005773-3 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Comunica o juízo "a quo" haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro no 

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.116809-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : SARA GOMES FREIRE e outro 

 
: GEANE GOMES FREIRE 
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ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.04.006852-6 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Comunica o juízo "a quo" haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação de tutela, julgo-o prejudicado, com 

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00117 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.027278-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRINEU ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NELSON CAMARA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 98.12.03324-6 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra sentença 

que julgou procedente o pedido deduzido nos autos da ação ordinária proposta por Irineu Alves, servidor público 

federal inativo vinculado à Autarquia Previdenciária, assegurando-lhe o direito à reclassificação na função de 

Arquivista a partir da data do registro na DRT, 08.05.86, com o recálculo de seus vencimentos desde então, inclusive 

com a Gratificação de Atividade Técnico-Administrativa e demais verbas devidas à categoria, além de eventuais 

promoções, com o pagamento das diferenças salariais em atraso corrigidas monetariamente e com juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, além de honorários advocatícios de 15% (quinze por cento sobre o valor da condenação). Em 

sede de embargos declaratórios, foi reconhecida a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio da propositura da 

ação. 

Inconformado, apela o INSS, aduzindo que o art 2º, p.único da Lei nº 7.446/85 concedeu o prazo decadencial de 60 

(sessenta) dias para que todos os servidores detentores de diploma ou habilitação legal manifestassem interesse na 

reclassificação, prazo contado a partir da vigência da Lei, 23 de dezembro de 1985, findando-se tal prazo em 21 de 

fevereiro de 1986. O fato de o autor ter requerido a reclassificação em tal prazo não lhe confere tal direito, pois somente 

veio a requerer o registro na Delegacia Regional do Trabalho e obter a habilitação legal na profissão de arquivista após 

o prazo, em 08 de maio de 1986. Nega a existência de direito adquirido à reclassificação, pois não reunia os requisitos 

para a reclassificação no prazo legal, após o qual a lei instituiu a exigência de concurso público e a formação 

especializada em arquivologia ou habilitação legal equivalente. Por fim, pugna pela redução dos juros moratórios a 6% 

(seis por cento) ao ano e a redução da verba honorária. 

Sem contra-razões. 

Feito o breve relatório, decido. 

A Lei nº 6.546, de 04.07.78, regulamentou a profissão de Arquivista, permitindo seu exercício apenas aos que se 

enquadrem nas seguintes condições: 

- diplomados em curso superior de Arquivologia no Brasil; 

- diplomados em curso superior de Arquivologia no exterior; 

- aos não habilitados em curso superior mas que comprovem exercício de atividade no campo profissional de 

Arquivologia por 5 anos ininterruptos ou 10 anos intercalados. 
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A mesma lei estabeleceu que o exercício da profissão de Arquivista exige ainda o registro na Delegacia Regional do 

Trabalho - DRT, do Ministério do Trabalho. 

O Decreto regulamentador de tal Lei, de nº 82.590/78, no seu artigo 4º, estabeleceu que, para o exercício da profissão de 

Arquivista, os não habilitados em curso superior deveriam contar com cinco anos consecutivos ou 10 intercalados de 

exercício de Arquivologia até 05 de julho de 1978, devendo apresentar os documentos aptos à prova de tal exercício 

perante a DRT. 

No âmbito do serviço civil do Poder Executivo, a carreira de Arquivista foi reconhecida como categoria funcional 

integrante do "Grupo Arquivo" instituído pela Lei nº 7.446, de 20.12.1985, e sua primeira composição se daria mediante 

reclassificação dos atuais ocupantes de cargos com atividades que se identificassem com a categoria funcional de 

Arquivista, e que possuíssem diploma de curso superior de Arquivologia ou habilitação legal equivalente, devendo 

manifestar em 60(sessenta) dias após sua edição a intenção de reclassificação. 

O autor formulou requerimento administrativo tempestivamente manifestando a intenção quanto à reclassificação (fls. 

20). 

No entanto, não possuía, até o termo final do prazo para o requerimento (21.02.1986), a habilitação legal para o 

exercício da Arquivologia, que consistia no registro na Delegacia Regional do Trabalho que o habilitasse ao exercício 

da profissão de arquivista. 

Veio a obter tal registro somente em 08 maio de 1986. 

O cerne da controvérsia reside na necessidade ou não do preenchimento de todos os requisitos para a reclassificação no 

momento da formulação do requerimento de reclassificação. 

A resposta deve ser negativa. 

Isto porque foi somente com a Edição do Decreto nº 93.480, de 29 de outubro de 1986, que a própria Administração 

estabeleceu que, para efeito de ingresso (provimento originário) ou reclassificação (provimento derivado) para a 

categoria funcional de Arquivista, seria exigido o registro profissional previsto no artigo 4º da Lei nº 6.546, de 

04.07.1978, que consiste exatamente no registro perante a DRT e a comprovação do exercício da Arquivologia até 05 

de julho de 1978. 

Ora, a prevalecer o entendimento do INSS deduzido nas razões recursais e o presente Decreto estaria eivado de vício 

material de ilegalidade, ao regular de forma superveniente situação administrativa já de há muito consolidada, na 

medida em que o prazo para o servidor manifestar a intenção da reclassificação nele aludida já havia se encerrado 8 

(oito) meses antes, de tal forma que sua aplicação importaria em conferir-lhe efeitos retroativos para atingir ato 

administrativo perfeito e já consumado segundo as prescrições existentes à época de sua prática. 

Assim, inviável o acolhimento da tese do INSS, por afronta ao princípio da legalidade, eis que a Administração somente 

teve respaldo legal para exigir do autor a apresentação do registro profissional previsto no artigo 4º da Lei nº 6.546/78 a 

partir da Edição do Decreto nº 93.480/86. 

Uma vez que o autor obteve tal registro em maio de 1986, mais de cinco meses antes da edição do Decreto nº 

93.480/86, e protocolou tempestivamente o requerimento postulando sua reclassificação, é de ser esta acolhida e 

admitido ingresso do autor na categoria funcional de Arquivista, nos termos da Lei nº 7.446/85. 

Nesse sentido a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. RECLASSIFICAÇÃO. ARQUIVISTA. LEI 

Nº 7.446/1985. REQUERIMENTO. PRAZO. 60 DIAS. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. PROVA. VALORAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. O provimento recorrido foi proferido em sintonia com a jurisprudência desta Corte no sentido de que o servidor 

público deveria se manifestar por escrito dentro do prazo de sessenta dias (art. 2º, parágrafo único), contados a partir 

do advento da Lei nº 7.446/1985, que previu a possibilidade de reclassificação para o cargo de arquivista. 

2. Ao contrário do alegado pelos agravantes, procedeu-se à valoração das provas carreadas aos autos, providência 

que não encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1106355/RJ, Rel. Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 26/05/2009, DJe 10/08/2009) 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 

282/STF E 211/STJ. ARQUIVISTA. RECLASSIFICAÇÃO. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. COMPROVAÇÃO. 

AUSÊNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na 

decisão recorrida. Não há falar em afronta ao art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão. 

2. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. Hipótese em que o Tribunal a quo não emitiu nenhum juízo de valor 

acerca do art. 6º da LICC, restando ausente seu necessário prequestionamento. Incidência das Súmulas 282/STF e 

211/STJ. 
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3. Para a reclassificação dos servidores para o cargo de Arquivista, faz-se necessário comprovar a posse de diploma 

de curso superior de Arquivologia ou habilitação legal equivalente, e, ainda, o prévio exercício dessa atividade. 

Inteligência do art. 2º, caput, c/c I, da Lei 7.446/85. 

4. Recurso especial conhecido e improvido." 

(REsp 907077/DF, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17/06/2008, DJe 01/09/2008) 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. RECLASSIFICAÇÃO. ARQUIVISTA. DECADÊNCIA. ART. 

2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 7.466/85. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. Nos termos do parágrafo único do art. 2º da Lei 7.466/85, o reenquadramento de servidor público federal no cargo 

de Arquivista era possível desde que, no prazo de 60 (sessenta dias) contados da entrada em vigor da supracitada lei, 

houvesse opção por escrito pela reclassificação na nova categoria 2. In casu, a autora manifestou seu interesse quando 

já expirado o prazo legal, motivo por que deve ser reconhecida a decadência de seu direito à reclassificação. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 627340/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 10/05/2007, DJ 28/05/2007 p. 385) 

 

Também a jurisprudência deste TRF 3ª Região: 

 

"ADMINISTRATIVO. CATEGORIA FUNCIONAL DE ARQUIVISTA. RECLASSIFICAÇÃO. LEIS N. 6.546/78 E 

7.446/85. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. APELAÇÃO PROVIDA. 

1. A Lei n. 6.546/78, que regulamentou as profissões de arquivista e técnico de arquivo, permitiu no artigo 1.º, inciso 

IV, a habilitação para os cargos aos funcionários que, embora não diplomados por curso superior, contassem com pelo 

menos cinco anos ininterruptos de atividade ou dez intercalados nos campos profissionais da Arquivologia ou da 

Técnica de Arquivo 

2. O artigo 2.º da Lei n. 7.446/85 previu a reclassificação dos ocupantes de cargos ou empregos permanentes do então 

Plano de Classificação de Cargos que se identificassem com as categorias funcionais de Arquivista ou Técnico de 

Arquivo. O dispositivo permitiu o enquadramento por meio de diploma ou habilitação legal equivalente 3. Atendidos os 

requisitos legais, a autora tem direito à reclassificação ao cargo de arquivista, mesmo que apresente, posteriormente, o 

registro profissional de arquivista obtido junto à Delegacia Regional do Trabalho. 

4. Apelação provida." 

(TRF 3ª Região, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC - Apelação Cível nº 97.03.063876-7, Rel J. Federal Convocado 

Venilto Nunes, J. 19.07.2007, DJU 30.08.2007) 

 

No tocante aos juros moratórios, nenhum reparo merece a sentença recorrida, considerando que, em se tratando de 

condenação imposta à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias, a jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça é uníssona em admitir a aplicação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97 somente às lides aforadas posteriormente à 

vigência da referida Medida Provisória nº 2.180-35/01, de 24 de agosto de 2001, tendo em conta que as disposições nela 

contidas possuem natureza de norma instrumental, com reflexos na esfera jurídico-material das partes. 

No caso presente, em se tratando de ação aforada em 12 de dezembro de 1994, aplica-se a regra do art. 3º do Decreto-

Lei 2.322/87, segundo a qual incidem os juros moratórios ao índice de 1% (hum por cento) ao mês, contados a partir da 

citação, nos termos dos artigos 216 do Código de Processo Civil e artigo 1536, § 2º do Código Civil anterior e artigo 

405 do Novo Código Civil, aplicáveis à União e suas Autarquias por força do artigo 1º da Lei nº 4.414/64. 

Veja-se os arestos seguintes: 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 

MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO. CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MORA. AÇÃO AJUIZADA 

ANTES DA EDIÇÃO DA MP 2.180-35/2001. PERCENTUAL DE 12% AO ANO. OFENSA A ARTIGOS DA CF. 

INADMISSIBILIDADE DE EXAME NA VIA ESPECIAL. RECURSO IMPROVIDO. 

1 - O Superior Tribunal de Justiça possuía jurisprudência uniforme no sentido de que, sobre os débitos de natureza 

alimentar, inclusive contra a Fazenda Pública, deveria incidir juros de mora no percentual de 1% ao mês, em 

consonância com o art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87, a partir da citação válida. 

2 - Após a edição da MP 2.180-35/2001, que inseriu o art. 1º-F na Lei 9.494/97, esta Corte Superior posicionou-se na 

vertente de que a referida Medida Provisória, que estabeleceu a incidência de juros moratórios no patamar de 6% ao 

ano para as condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores 

e empregados públicos, somente se aplicaria às ações de conhecimento ajuizadas após a sua vigência. 

3 - Proposta a ação anteriormente à edição da MP 2.180-35/2001, o percentual dos juros moratórios deve ser fixado 

no patamar de 12% ao ano. 

4 - O recurso especial, destinado a uniformizar o direito infraconstitucional federal, não é a via adequada para a 

apreciação de conflitos atinentes ao exame do texto constitucional, ainda que para fins de prequestionamento, sob pena 

de se incorrer em indevida usurpação de competência atribuída ao Supremo Tribunal Federal, em sede de recurso 

extraordinário. 

5 - Agravo regimental improvido." 

(STJ - Sexta Turma, AGRESP - Agravo Regimental No Recurso Especial - 914138, Processo: 200602814371 UF: RS, 

Relator(a) Jane Silva (Desembargadora Convocada do TJ/MG), Data da decisão: 03/04/2008, DJ 22/04/2008, pg:1) 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. JUROS DE MORA. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS 

REMUNERATÓRIAS. ART. 1º-F DA LEI N.º 9.494/97. AÇÃO AJUIZADA APÓS SEU ADVENTO. APLICABILIDADE. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA CORTE. 

1. A utilização da taxa Selic somente é legítima para débitos de natureza tributária, hipótese diversa da dos autos. 

Precedentes. 

2. Deve ser afastada a aplicação do art. 406 do Novo Código Civil, em face da especialidade da norma inserta no art. 

1º-F da Lei n.º 9.494/97, que, especificamente, regula a incidência dos juros de mora nas condenações impostas à 

Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias. 

3. Nas ações ajuizadas após o advento da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24/08/2001, que acrescentou o art. 1º-F à 

Lei n.º 9.494/97, os juros de mora devem ser fixados em 0,5% ao mês. Precedentes. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - Quinta Turma, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 773275, Processo: 200501333114 UF: RS, 

Relator(a) Laurita Vaz, Data da decisão: 18/10/2005, DJ:14/11/2005, pg:406) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - MILITAR - LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93 - 

VIOLAÇÃO INEXISTENTE - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS - REAJUSTE DE 

28,86% - DIREITO À DIFERENÇA - DISSÍDIO NÃO COMPROVADO. 

1 - A teor do art. 255 e parágrafos, do RISTJ, não basta a simples transcrição de ementas para apreciação da 

divergência jurisprudencial (art. 105, III, alínea "c", da CF), devendo ser mencionadas e expostas as circunstâncias 

que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como juntadas cópias integrais de tais julgados ou, ainda, 

citado repositório oficial de jurisprudência. Inocorrendo isto na espécie, impossível, sob este prisma, o seu 

conhecimento. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça, conforme decisão emanada do Colendo Supremo Tribunal, já firmou 

entendimento no sentido de estender aos vencimentos de todos os servidores civis federais, o reajuste de 28,86% 

concedido aos militares e a algumas categorias civis, por força das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93. A concessão do 

reajuste aos militares deveria ocorrer de forma linear, não se admitindo aumentos variados. Desta forma, tem o autor, 

servidor público militar, o direito de perceber a diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido. 

3 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que 

se ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, 

mas sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do 

Decreto-Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. 

Precedentes (STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e EREsp nº 58.337/SP). 

4 - Recurso conhecido, nos termos acima expostos e, neste aspecto, desprovido. 

(STJ - Quinta Turma, RESP - Recurso Especial - 545295, Processo: 200300872996 UF: SC, Relator(a) Jorge 

Scartezzini, Data da decisão: 15/04/2004, DJ:01/07/2004, pg:260) 

 

No entanto, o apelo merece parcial acolhida, a fim de reduzir a verba honorária fixada na sentença e fixá-la em R$ 

1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), de modo a adequá-la aos ditames do § 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

apelação e à remessa oficial. 

Int. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.019990-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELSON PAIVA SERRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIZABETH XAVIER e outros 

 
: HELIA FIOROTTI 

 
: MARIA DO ROSARIO MONTEIRO 

 
: NEYDE APARECIDA TERCETI 

 
: VERA LUCIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO e outro 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de apelação em face da sentença que julgou os embargos à execução de título judicial referente às diferenças 

salariais de servidores públicos em razão da incidência do reajuste de 28,86% concedido aos servidores militares pelas 

Leis n. 8.622/93 e 8.627/93. 

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) não se conforma com a execução dos honorários advocatícios relativos à 

autora que firmou acordo extrajudicial. 

Ressalvando o meu posicionamento, é entendimento assente no âmbito do C. STJ que, em casos tais, a transação 

extrajudicial firmada não prejudica o direito ao recebimento dos honorários pelo advogado: 

 

"PROCESSO CIVIL. CIVIL. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. REAJUSTE DE 28,86%. PRESENÇA DO ADVOGADO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGOS 23 E 24 DA LEI Nº 8.906/1994. ARTIGO 26, § 2º, DO CPC. 

INAPLICABILIDADE. 

1. Conforme precedentes da Corte, a transação, negócio jurídico de direito material, prescinde da presença de 

advogado para que seja considerada válida e eficaz. 

2. Interpretando o contido nos artigos 23 e 24 da Lei nº 8.906/1994, esta Corte assentou compreensão de que os 

honorários advocatícios pertencem ao advogado, não podendo ser objeto de acordo firmado pelas partes sem a sua 

anuência. 

3. O disposto no artigo 26, § 2º, do Código de Processo Civil, segundo o qual "havendo transação e nada tendo as 

partes disposto quanto às despesas, estas serão dividas igualmente", não se aplica ao advogado que não participou do 

acordo, tampouco pode ser invocado nos casos em que a verba honorária tenha sido deferida por sentença transitada 

em julgado. 

4. Agravo regimental parcialmente provido." 

(AgRg no REsp 477.002/PR, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 

17/11/2008) 

 

Nesse entender, seja porquanto firmado antes da Medida Provisória n.º 2.226/2001, seja porque não contaram com a 

anuência do advogado, o acordo firmado pela parte não prejudica o direito do patrono aos honorários fixados no título 

exeqüendo. O acordo entre a Administração e os servidores é, em relação aos advogados, res inter alios acta. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.  

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.023772-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRES EDITORIAL LTDA 

ADVOGADO : FRANCILAINE MARIA BARRETO DOS SANTOS e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Trata-se de apelação interposta em face de sentença 

exarada nos autos da ação mandamental n.º 2006.61.00.023772-6. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar o recebimento e o seguimento de recurso 

administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido em procedimento 

administrativo. 

 

A apelante sustenta que referida exigência não afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e 

do devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de denegar a segurança. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 
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"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao 

art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a 

exigência de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem 

explicita a posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para 

o exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, "a", da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A?mann: 

"Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo". 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes 

de mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A 

impossibilidade ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração 

Pública revise um ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como 

concretização do princípio democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, 

para não dizer autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

"Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado "deixa de ser um estranho na preparação do 

ato que lhe diz respeito (...)"". 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

"A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o 

objetivo do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. 

Vale dizer, a pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade 

da conduta dos agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo". 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

"[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de 

procedimento administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz 

que, não obstante o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a 

administração e, de outra parte, de contribuir para a democratização da administração, associando-se a 

administração aos administrados na elaboração de decisões que a estes dizem respeito". 
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Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa 

ao princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à 

legalidade em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

"Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como "princípio geral de direito" pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 

"os recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, 

tradicionalmente reconhecido no Direito Francês"". 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

"[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, 

é estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, 

assegurador do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes". 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

"Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada "garantia de instância" para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso". 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

"O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações". 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna 

acessório o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente 

exerce, antes de tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito 

prévio já pressupõe uma suposta "segunda instância administrativa". Não se discute, portanto, a existência dessa 

"segunda instância", mas o acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, 

quando impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do 

recurso. Ao cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o 

administrado, posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave 

que pode não satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 
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injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga 

do Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-

me os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o 

ministro Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece 

revestido da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, 

complementados pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera 

administrativa. Mas isso, claro, é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um "patriotismo constitucional" que desobstrui os canais representativos - sendo 

a Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência 

esvazia o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la 

levaria à própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual a apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00120 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.02.011087-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : SUCOCITRICO CUTRALE LTDA 

ADVOGADO : MARCIO RAMOS SOARES DE QUEIROZ e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Trata-se de reexame necessário e de apelações 

interpostas em face de sentença exarada nos autos da ação mandamental n.º 2006.61.02.011087-2. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau concedeu em parte a segurança, para determinar o recebimento e o seguimento de recurso 

administrativo com fiança bancária correspondente a 30% (trinta por cento) do débito discutido em procedimento 

administrativo. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apela alegando, em síntese, que não há legislação que ampare a pretensão 

da impetrante, devendo ser denegada à segurança.  
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A impetrante apela sustentando que referida exigência afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla 

defesa e do devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de conceder a segurança. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao 

art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a 

exigência de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem 

explicita a posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para 

o exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A?mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes 

de mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A 

impossibilidade ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração 

Pública revise um ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como 

concretização do princípio democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, 

para não dizer autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do 

ato que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 
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'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o 

objetivo do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. 

Vale dizer, a pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade 

da conduta dos agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de 

procedimento administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz 

que, não obstante o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a 

administração e, de outra parte, de contribuir para a democratização da administração, associando-se a 

administração aos administrados na elaboração de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa 

ao princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à 

legalidade em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, 

tradicionalmente reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, 

é estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, 

assegurador do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna 

acessório o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente 

exerce, antes de tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito 

prévio já pressupõe uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 

'segunda instância', mas o acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, 

quando impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do 

recurso. Ao cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 299/2623 

administrado, posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave 

que pode não satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga 

do Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-

me os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o 

ministro Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece 

revestido da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, 

complementados pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera 

administrativa. Mas isso, claro, é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência 

esvazia o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la 

levaria à própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual a apelada faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e ao reexame necessário e DOU PROVIMENTO à apelação da 

impetrante para determinar à autoridade coatora o recebimento e o seguimento do recurso administrativo sem a 

exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido no procedimento administrativo em 

referência. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.010481-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MELISSA DANCUR GORINO 

APELADO : VELUMA COML/ LTDA e outros 
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: MARIO ANTONIO DA SILVA 

 
: VERA LUCIA CERRI 

ADVOGADO : ADRIANA GONCALVES SERRA 

DESPACHO 

F. 134 - a retirada da sociedade de advogados alegada pela subscritora não exclui o ônus da advogada de provar que 

notificou o mandante de sua renúncia. Destarte, publique-se a presente em nome da mencionada causídica, alertando-a 

de que o mandato está prorrogado até a comprovação de que houve a obrigatória e efetiva notificação, nos termos da r. 

decisão de f. 131. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.06.003263-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JERONIMA APARECIDA NALINI MORA e outro 

 
: CELSO ROBERTO MORA 

ADVOGADO : LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação da parte autora em medida cautelar com pedido de liminar ajuizada por JERONIMA 

APARECIDA NALINI MORA e outro, cujo objetivo seria a suspensão de quaisquer atos executórios referentes ao 

contrato de mútuo firmado com a ré. 

 

Sentença pela improcedência do pedido (fls. 174/175). 

Com as contrarrazões da CEF (fls. 197/198), os autos vieram a esta Corte. 

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2006.61.06.0Z4328-6, tendo 

sido negado seguimento à apelação da parte autora para julgar totalmente improcedente o pedido. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente 

proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente 

ação cautelar. 

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA. 

1. Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no 

sentido de negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e 

dar provimento à remessa oficial. 

2. Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto. 

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007) 

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem 

exame do mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao 

pagamento das custas processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às 

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.06.004328-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : JERONIMA APARECIDA NALINI MORA e outro 

 
: CELSO ROBERTO MORA 
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ADVOGADO : LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro 

APELADO : APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação da parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de anulação da execução 

extrajudicial bem como a revisão da relação contratual de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

O recurso é manifestamente improcedente. 

Os argumentos relativos ao ferimento da isonomia, ao devido processo legal, bem como ao contraditório, não possuem 

ressonância na jurisprudência predominante, eis que e execução extrajudicial possui, sim, validade. 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação- SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do 

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada 

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido". 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, 

sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-

LEI N. 70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

A r. sentença em consonância com esse entendimento, bem analisou que os trâmites procedimentais foram atendidos, 

como pode-se observar de fls. 111/139, não havendo demonstração de ofensa ao trâmite legal, não sendo vedado, por 

conseguinte, a eventual adjudicação do imóvel por conta desse procedimento. 

Quanto ao pedido de revisão das cláusulas contratuais e de invalidade do contrato, verifica-se que nada nesse sentido foi 

demonstrado, sendo ônus da parte autora nos termos do artigo 333, I, do CPC. Asseverou-se em primeiro grau que a 

atualização do saldo devedor e os reajustes das prestações estão regularmente previstos nas cláusulas contratuais (fl.288 

verso). Decerto os argumentos revisionais do apelante - reprodução dos argumentos da inicial - são demais conhecidos 

no âmbito jurisprudencial, ainda que se admita a aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 
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Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um fator 

de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda 

Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao 

Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de 

Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o reajustamento dos 

contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-BACEN, posteriormente 

modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais definiu-se que a 

correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do 

saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização 

e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; RE.sp 

6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ".(STJ. r Turma, RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Portanto, não se obteve êxito na demonstração de abusividade das cláusulas contratuais, que devem ser respeitadas, em 

homenagem ao princípio do pacta sunt servanda. Por fim, o contrato encontra-se firmado, inclusive pelas testemunhas 

(fl. 94 verso), não havendo nulidade a sanar. 

No mais, todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-

se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto 

Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 

23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do 

Superior Tribunal de Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 

3ª Turma, RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª 

Turma, AgRg no RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 

839520/PR, Relator Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. 

FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 

16112/2002, p. 252). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso da parte autora, eis que manifestamente improcedente. 

 

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.09.001833-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : EDRA DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : VALDIVINO DE SOUZA SARAIVA 

 
: HELENA AMORIN SARAIVA 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

F. 304-309 - anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento, destacando-se que se trata de substabelecimento 

sem reservas de poderes, outorgado somente pelos advogados EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI e CELIA MARIA 

DE LIMA, permanecendo inalterada a representação processual da apelante quanto aos demais causídicos constituídos 

nos autos. 

 

Intime-se a apelante. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00125 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.09.006472-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CARBUS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Trata-se de reexame necessário e de apelação 

interposta em face de sentença exarada nos autos da ação mandamental n.º 2006.61.09.006472-3. 

 

A MM. Juíza de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar o recebimento e o seguimento de recurso 

administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido em procedimento 

administrativo. 

 

A apelante sustenta que referida exigência não afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e 

do devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de denegar a segurança. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao 

art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a 

exigência de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem 

explicita a posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para 

o exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 
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Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A?mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes 

de mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A 

impossibilidade ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração 

Pública revise um ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como 

concretização do princípio democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, 

para não dizer autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do 

ato que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o 

objetivo do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. 

Vale dizer, a pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade 

da conduta dos agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de 

procedimento administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz 

que, não obstante o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a 

administração e, de outra parte, de contribuir para a democratização da administração, associando-se a 

administração aos administrados na elaboração de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa 

ao princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à 

legalidade em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, 

tradicionalmente reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 
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'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, 

é estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, 

assegurador do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna 

acessório o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente 

exerce, antes de tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito 

prévio já pressupõe uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 

'segunda instância', mas o acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, 

quando impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do 

recurso. Ao cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o 

administrado, posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave 

que pode não satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga 

do Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-

me os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o 

ministro Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece 

revestido da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, 

complementados pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera 

administrativa. Mas isso, claro, é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência 

esvazia o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la 

levaria à própria negação do direito ao recurso administrativo. 
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Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual a apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação 

e ao reexame necessário. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.09.007786-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : BENEVIDES TEXTIL IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : WINSTON SEBE e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Trata-se de reexame necessário de sentença exarada 

nos autos da ação mandamental n.º 2006.61.09.007786-9. 

 

A MM. Juíza de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar o recebimento e o seguimento de recurso 

administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido em procedimento 

administrativo. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao 

art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a 
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exigência de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem 

explicita a posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para 

o exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A?mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes 

de mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A 

impossibilidade ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração 

Pública revise um ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como 

concretização do princípio democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, 

para não dizer autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do 

ato que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o 

objetivo do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. 

Vale dizer, a pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade 

da conduta dos agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de 

procedimento administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz 

que, não obstante o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a 

administração e, de outra parte, de contribuir para a democratização da administração, associando-se a 

administração aos administrados na elaboração de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa 

ao princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à 

legalidade em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, 

tradicionalmente reconhecido no Direito Francês''. 
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Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, 

é estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, 

assegurador do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna 

acessório o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente 

exerce, antes de tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito 

prévio já pressupõe uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 

'segunda instância', mas o acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, 

quando impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do 

recurso. Ao cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o 

administrado, posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave 

que pode não satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga 

do Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-

me os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o 

ministro Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece 

revestido da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, 

complementados pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera 

administrativa. Mas isso, claro, é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 
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Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência 

esvazia o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la 

levaria à própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual a autarquia faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao reexame 

necessário. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.10.013134-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MILTON ESPOSITO LOPES e outros 

 
: VERA LUCIA SPOSITO 

 
: MARIA HELENA MACHADO SPOSITO 

ADVOGADO : RICARDO PEREIRA CHIARABA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA e outro 

PARTE RE' : HASPA HABITACAO SAO PAULO IMOBILIARIA S/A e outro 

 
: LARCKY SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Descrição fática: em sede de ação declaratória ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a 

quitação do saldo devedor de financiamento de imóvel objeto de contrato celebrado de acordo com as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação. 

 

Sentença: julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, com relação às co-rés HASPA - HABITAÇÃO SÃO 

PAULO IMOBILIARIA S/A E LARCKY - SOCIEDADE DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A, tendo em vista a 

ilegitimidade de ambas para figurarem no pólo passivo desta ação, nos termos do art. 267, inciso vi, do CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. Deixou de condenar em verbas sucumbenciais, tendo em vista que sua inclusão na lide deu-se por 

iniciativa deste juízo. Outrossim, tornou sem efeito a antecipação da tutela deferida às fls. 67/70 e julgou parcialmente 

procedente a pretensão aduzida pelos autores, declarando quitados os valores relativos ao saldo devedor do contrato nº 

903569000270-1 e determinando que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL proceda a emissão de certidão de quitação 
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do saldo devedor (e tão-somente do saldo devedor e não do contrato), extinguindo, assim, o processo com julgamento 

de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, tendo em vista a ocorrência de sucumbência 

recíproca, visto que somente um dos pedidos foi inteiramente acolhido, cada parte arcará com os honorários 

advocatícios do seu patrono (CPC, art. 21), nada sendo devido a tal título. As custas, devidas nos termos da lei nº 

9.289/96, serão repartidas entre as partes (AUTORES, CEF E EMGEA) de maneira igual. Por fim, ressaltou que os 

autores estão dispensados do pagamento das custas, tendo em vista usufruírem dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita, nos termos do artigo 12 da lei nº 1.060/50, que ora defiro, em razão da existência de pedido expresso nesse 

sentido na inicial e do documento acostado em fls. 61 destes autos. 

 

Apelantes:  

- Mutuários pedem a reforma da r. sentença, para considerar que somente se encontram em atraso as prestações até a 

data de entrada em vigor da Lei 10.150/00, ou seja, de 30/04/2000 até 21/12/2000, além de autorizar que os apelantes 

procedam ao pagamento das prestações em atraso atualizadas através da presente ação, condicionando tal pagamento a 

quitação contratual e a conseqüente liberação da hipoteca. Por fim, sustentam que a sucumbência embora recíproca não 

é proporcional, tendo em vista que o objetivo principal do autor, que é a quitação do saldo devedor, foi atingido, razão 

pela qual pedem que os honorários advocatícios sejam pagos pela ré, os quais devem ser fixados em 20% sobre o valor 

da condenação. 

 

- Caixa Econômica Federal, por sua vez, pretende a reforma da r. sentença, alegando em síntese, preliminarmente, a 

necessidade de intimação da União Federal, no mérito, sustenta o duplo financiamento com recursos do SFH e a 

impossibilidade de utilização do FCVS para quitação de dois saldos residuais. 

 

Devidamente processados os recursos, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a 

matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DA CEF PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO 

 

A preliminar referente à necessidade de inclusão da União no pólo passivo deve ser afastada, posto que, nos contratos 

do Sistema Financeiro da Habitação, com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, em razão da 

extinção do BNH, a gestão do referido fundo foi transferida integralmente para a Caixa Econômica Federal, conforme 

se lê da orientação jurisprudencial majoritária, nos seguintes arestos: 

 

"CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 

70/66. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NOTIFICAÇÃO PESSOAL 

INEXISTENTE. EDITAL. INVALIDADE. ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO. 

I. Pacífica na jurisprudência desta Corte a orientação de que a União não está legitimada passivamente para as causas 

referentes aos mútuos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes. 

II. Embora tenha se reconhecido na jurisprudência pátria a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, está ela 

subsumida ao rigoroso atendimento de suas exigências pelo agente financeiro, já que, na verdade, ele se substitui ao 

próprio juízo na condução da execução. Assim, embora legítima, no processo judicial, a citação ou intimação 

editalícia, no extrajudicial não, porquanto no primeiro, ela só é feita após criteriosa análise, pelo órgão julgador, dos 

fatos que levam à convicção do desconhecimento do paradeiro dos réus e da impossibilidade de serem encontrados por 

outras diligências, além das já realizadas, enquanto na segunda situação, não; fica, tudo, ao arbítrio, justamente da 

parte adversa, daí as suas naturais limitações na condução da execução extrajudicial. 

III. Precedentes do STJ. 

IV. Recurso especial não conhecido." 

(STJ RESP: 200400219214, 4ª TURMA, relator Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 17/10/2006 

Documento: STJ000721722, DJ DATA:27/11/2006 PÁGINA:288) 

"RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO SALDO DEVEDOR - LEI 8.177/91. 

1. Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do contexto fático-probatório, nos termos da Súmula 7/STJ. 

2. Ausência de interesse de recorrer quanto à tese em torno do art. 6º, § 1º, da LICC, porquanto o Tribunal aplicou 

entendimento quanto à forma de reajuste das prestações da casa própria da mesma forma que abstraída no recurso da 

CEF. 

3. Inexistência de violação do art. 460 do CPC, porque a questão da correção monetária do saldo devedor, com 

substituição da TR pelo INPC, constou de pedido expresso na petição inicial dos autores. 
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4. Não é necessária a presença da UNIÃO nas causas sobre os contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH 

com cláusula do Fundo de Compensação de Variação Salarial - FCVS, porque, com a extinção do Banco Nacional da 

Habitação - BNH, a competência para gerir o Fundo passou à Caixa Econômica Federal - CEF. 

5. O STF, no julgamento da ADIn 493, não excluiu a TR do universo jurídico pátrio e tampouco concluiu que ela não 

pudesse ser utilizada como índice de indexação, mas, tão-somente, que ela não poderia ser imposta para substituir 

índice estipulado em contrato entabulado antes da entrada em vigor da Lei 8.177/91, que instituiu esse índice de 

correção. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, parcialmente provido." 

(STJ - RESP: 200401693000, 2ª Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 07/02/2006 Documento: 

STJ000669428, DJ DATA:06/03/2006 PÁGINA:330) 

DAS PRESTAÇÕES EM ATRASO 

 

Compulsando aos autos, verifico através da planilha de evolução do financiamento juntada aos autos (fls. 146/150), que 

o mutuário não quitou as 77 (setenta e sete) parcelas avençadas, encontrando-se inadimplente de 24 prestações, tendo 

em vista que, desde abril de 2000, as prestações estão em aberto. Dessa forma, determino que o mutuário efetue o 

pagamento de todas as prestações vencidas, vez que o FCVS se responsabiliza tão-somente por eventual saldo 

remanescente. 

 

Acerca do tema, transcrevo os arestos a seguir: 

 

"DIREITO ECONÔMICO E FINANCEIRO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH). DOIS IMÓVEIS 

ADQUIRIDOS PELO MESMO MUTUÁRIO COM FINANCIAMENTO E COBERTURA DO FCVS. SALDO DEVEDOR 

DO PRIMEIRO IMÓVEL. QUITAÇÃO COM DESCONTO PREVISTO NA LEI Nº 8.004/90. INAPLICABILIDADE DE 

RESTRIÇÃO SURGIDA POSTERIORMENTE COM O ADVENTO DA LEI Nº 8.100/90. PAGAMENTO TOTAL DO 

VALOR DAS PRESTAÇÕES DO SEGUNDO IMÓVEL. DIREITO À QUITAÇÃO. PERDA DA COBERTURA DO FCVS 

(ART. 9º, § 1º, DA LEI Nº 4.380/64).PENALIDADE INAPLICÁVEL À ESPÉCIE. 

I - Adquiridos dois imóveis com financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação e cobertura do FCVS, se o 

mutuário que os adquiriu quitar o primeiro com os benefícios da Lei nº 8.004/90, pagando 50% do saldo devedor e 

respondendo o referido fundo pelo restante, assiste-lhe o direito de exigir a quitação do saldo devedor do segundo, 

após efetuar o pagamento da totalidade das prestações. 

II - Não tem aplicação, na espécie, a norma restritiva sobre a quitação, pelo FCVS, de um único saldo devedor, porque 

só sobreveio com o advento da Lei nº 8.100/90, quando o mutuário já havia quitado o imóvel com os benefícios da Lei 

nº 8.004/90, que não previa tal limitação. A Lei nº 8.100/90 não pode ser aplicada retroativamente para limitar a 

quitação pelo FCVS a um único saldo devedor. 

III - In casu, o artigo 9º, §1º, da Lei 4380/64 não socorre a Caixa, porque não dá ao agente financeiro poder de aplicar 

penalidade, determinando a perda da cobertura do FCVS, quando houver duplo financiamento. A CEF recebeu todas 

as prestações do primeiro financiamento e a diferença do saldo devedor do imóvel quitado, com aplicação do Fundo e 

recebeu também as prestações referentes ao outro imóvel financiado, inclusive quanto ao seguro (FCVS), não pode 

agora se negar a aplicar referido fundo no segundo financiamento. 

Recurso improvido." (grifo nosso) 

(STJ, 1ª TURMA, RESP 604103/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Data da decisão: 11/05/2004, DJ DATA:31/05/2004, p. 

225) 

 

Caso análogo: 

 

"SFH - IMÓVEL COMERCIAL FINANCIADO COMO IMÓVEL RESIDENCIAL - EQUÍVOCO DA CEF - 

INEXISTÊNCIA DE ERRO ESCUSÁVEL. 

1. Equívoco da CEF que, por meio de seus agentes, pactuou financiamento de imóvel comercial como sendo de imóvel 

residencial, dando ao contrato a cobertura do FCVS. 

2. Concretização da quitação pelo mutuário, com o pagamento do total das prestações avençadas, devendo a CEF 

assumir os prejuízos da errônea operação efetuada por seus prepostos. 

3. Inexistência de erro escusável, diante do reconhecido preparo técnico dos agentes da CEF que atuam na área de 

financiamento. 

4. Recurso especial improvido." (grifo nosso) 

(STJ, 2ª Turma, RESP 653170/GO, Rel. Ministra Eliana Calmon, Data da decisão: 23/08/2005, DJ 19/09/2005, p. 279) 

 

COBERTURA DO SALDO DEVEDOR PELO FCVS 

 

Verifica-se que foi juntada nestes autos, cópia do contrato celebrado entre as partes que dispõe sobre a cobertura do 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, firmado na data de 06 de setembro de 30 de março de 1987. 

 

O artigo 3º, da Lei nº 8.100/90, com a alteração trazida pela Lei nº 10.150/00, dispõe: 
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"Art. 3º. O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH , independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS." 

 

Desta forma, considerando que o contrato foi firmado anteriormente à vigência da Lei 8.100/90, que restringiu a 

quitação através do FCVS a apenas um saldo devedor remanescente por mutuário, a cobertura do saldo devedor pelo 

referido fundo deve ser mantida. 

 

Isto porque a referida norma não pode retroagir a situações ocorridas antes da sua vigência. 

 

Nesse sentido é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES 

SALARIAIS (FCVS). DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEL. COBERTURA. LEI N. 8.100/1990. 

POSSIBILIDADE. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR . 

1 - O art. 3º da Lei 8.100/1990, que limita a quitação de um único saldo devedor com recursos do Fundo de 

Compensação de Variação Salarial (FCVS), não se aplica aos contratos financiamento para aquisição da casa própria 

celebrados no âmbito do Sistema Financeiro Nacional em momento anterior à edição desse regramento, ou seja, antes 

de 5/12/1999. Com efeito, não pode essa disposição retroagir para alcançar contratos já consolidados. 

2 - Recurso especial conhecido e não provido." 

(REsp 641.662/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, J. 05/04/2005, DJ 30/05/2005. p. 303) 

"ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DUPLO FINANCIAMENTO. COBERTURA DO 

SALDO RESIDUAL PELO FCVS. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO LEGAL À ÉPOCA DA CELEBRAÇÃO DOS 

CONTRATOS DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 20, §4º, DO CPC. MATÉRIA FÁTICA. 

SÚMULA 07/STJ. 

1. Somente após as alterações introduzidas pela Lei 10.150/2000, estabeleceu-se que, no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação, o descumprimento do preceito legal que veda a duplicidade de financiamento dá ensejo à perda da 

cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS de um dos financiamentos. 

2. Não se pode estender ao mutuário, que obteve duplo financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação em data 

anterior à edição da Lei 10.150/2000, penalidade pelo descumprimento das obrigações assumidas que não aquelas 

avençadas no contrato firmado e na legislação então em vigor. Diante disso, tem-se por inaplicável a norma 

superveniente, restritiva da concessão do benefício à quitação de um único contrato de financiamento pelo FCVS. 

Precedentes. 

(...) 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - 1ª Turma - REsp nº 782.710/SC - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 05/12/2005 - p. 252) 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono ainda, o seguinte julgado proferido por esta E. 2ª Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. MAIS DE UM IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. LEIS 4.380/64 E 8.100/90. LEGITIMIDADE DA 

CEF. APLICAÇÃO DO FCVS AO SALDO DEVEDOR . POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE 

DAS LEIS. PRECEDENTES DO STJ. 

1. Se o demandante busca a declaração judicial de que faz jus à quitação do contrato de financiamento com recursos 

do FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para 

figurar no pólo passivo da relação processual, em litisconsórcio com a instituição financeira mutuante. 

2. A Lei nº 4.380/64 trouxe em seu texto vedações em relação à aquisição de mais de um imóvel na mesma localidade; 

não excluiu, porém, a possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo 

Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, impondo, apenas a antecipação do vencimento do valor 

financiado, caso o mutuário fosse proprietário de outro imóvel. 

3. Somente com a entrada em vigor da Lei nº 8.100/90 é que se estabeleceu o limite de cobertura apenas para um 

imóvel, ficando resguardados os contratos firmados anteriormente a 5 de dezembro de 1990. 

4. In casu, o contrato foi firmado em 10 de junho de 1981, quando vigia a Lei nº 4.380/64, devendo ser respeitado o 

princípio da irretroatividade das leis. Precedentes do STJ. 

5. Agravo de instrumento provido. 

6. Agravo regimental prejudicado." 

(TRF 3ªRegião - 2ª Turma - Processo nº 2003.03.00.028639-3/SP - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - DJU 05/08/2005 

- p. 392) 

 

Cabe salientar que apenas assiste o direito à cobertura do FCVS para quitação do saldo remanescente depois de 

efetuado o pagamento da totalidade das prestações, o que os autores deverão oportunamente comprovar perante o 

agente financeiro. 
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Dessa forma, com a quitação de todas as parcelas em atraso, devidamente comprovadas perante o agente financeiro, 

deve a Caixa Econômica Federal emitir certidão de quitação do saldo devedor, assim como a liberação da hipoteca. 

DA VERBA HONORÁRIA 

 

Diante da sucumbência recíproca devem ser compensados os honorários advocatícios, cabendo a cada parte remunerar o 

seu patrono. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil e dou parcial provimento ao recurso dos mutuários, para determinar que os 

mesmos efetuem o pagamento das 24 prestações em aberto, devidamente atualizadas, referentes ao período de 

abril/2000 a fevereiro/2002, sendo que os autores deverão oportunamente comprovar tais pagamentos perante o agente 

financeiro, devendo a Caixa Econômica Federal emitir certidão de quitação do saldo devedor, assim como a liberação 

da hipoteca mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, nos termos do artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil e 

da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.052290-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : ROGERIO FERNANDO NOGUEIRA e outro 

 
: LUCIA MARIA DA SILVA NOGUEIRA 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.007180-4 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de liminar objetivando a suspensão de 

expedição ou eventual registro de carta de arrematação ou adjudicação do imóvel, objeto da lide. 

 

Em 26 de fevereiro de 2009, o e. Juiz Convocado Valdeci dos Santos, relator originário, negou seguimento ao presente 

recurso, sendo que contra essa decisão a agravante interpôs agravo. 

 

Em face da prolação de sentença nos autos principais comunicada pelo juízo "a quo", julgo prejudicado o agravo, 

fazendo-o com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.069633-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : 
INOVA SE DECORACOES AMBIENTAIS COML/ IMPORTADORA 

EXPORTADORA E PRESTACAO DE SERVOCOS LTDA -EPP 
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ADVOGADO : ELIANA DE ALMEIDA CORTEZ MESQUITA 

AGRAVADO : ELUBEL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SILVIO LUCIO DE AGUIAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.023853-6 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Comunica o juízo "a quo" haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação de tutela, julgo-o prejudicado, com 

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

[Tab]Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

[Tab]Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.085728-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : ROGERIO FERNANDO NOGUEIRA e outro 

 
: LUCIA MARIA DA SILVA NOGUEIRA 

ADVOGADO : LUCIANA GUERRA DA SILVA CARDOSO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.018487-8 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Comunica o juízo "a quo" haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação de tutela, julgo-o prejudicado, com 

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

[Tab]Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

[Tab]Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.086787-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : CELIO FEITOZA AIRES 

ADVOGADO : SILVIO COUTO DORNEL 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.006826-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Comunica o juízo a quo haver reconsiderado a decisão agravada. 
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Assim, julgo prejudicado o recurso, por perda de objeto, fazendo-o com fulcro no artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição. 

 

Int.  

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.093748-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : SARA GOMES FREIRE e outro 

 
: GEANE GOMES FREIRE 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.04.006852-6 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Comunica o juízo "a quo" haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação de tutela, julgo-o prejudicado, com 

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.093996-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : ANDRE GOMES e outro 

 
: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2007.61.09.006179-9 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

Comunica o juízo "a quo" haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação de tutela, julgo-o prejudicado, com 

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

[Tab]Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

[Tab]Int. 
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São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.098729-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : LUIS RICARDO PEREIRA DA ROSA 

ADVOGADO : EDJA VIEIRA DE SOUZA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.022842-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Comunica o juízo "a quo" haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação de tutela, julgo-o prejudicado, com 

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

[Tab]Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

[Tab]Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.102897-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : DANIELA CATARINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS RENATO DA SILVA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.031076-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Comunica o juízo "a quo" haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação de tutela, julgo-o prejudicado, com 

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.102954-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : CARLOS EDUARDO BOSCOLLI 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MOLERO ROMEIRO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2007.61.12.012946-9 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Comunica o juízo "a quo" haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro no 

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

[Tab]Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

[Tab]Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.018637-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

APELADO : AUTO POSTO SILMAR LTDA e outro 

 
: GILBERTO MARCHETTI 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO MARCHETO e outro 

No. ORIG. : 95.06.05167-4 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos autos de embargos à execução por 

quantia certa contra devedor solvente, em face da sentença de fls. 50/54 que os julgou procedentes por reconhecer o 

excesso de execução e decretar a nulidade do título executivo e declarar insubsistente a penhora. 

 

Nas razões recursais, a apelante aduz, em síntese, que a dívida dos apelados teve como origem Contrato de Crédito 

Rotativo, utilizado como documento para a referida execução , que deve ser mantido na forma pactuada entre as partes, 

não podendo ser alterada sua forma de cobrança depois de gerada a dívida. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o breve relato. Decido. 

 

A sentença de procedência dos embargos deve ser mantida mas por outro fundamento. 

 

A execução por quantia certa foi aparelhada com o contrato de crédito rotativo e nota promissória decorrente deste. 

 

O Código de Processo Civil, em seu artigo 614, inciso I - primeira parte, com a redação que vigorava a época da 

prolação da sentença ou mesmo com a atual redação, estabelece que a execução deve estar aparelhada com o título 

executivo extrajudicial. 

 

O contrato firmado entre as partes não demonstra de forma líquida o quantum devido, uma vez que depende de extratos, 

demonstrativos e relatórios para se chegar ao valor da dívida, carecendo, assim, dos atributos de liquidez e certeza, 

exigíveis a todo título executivo extrajudicial, conforme entendimento sumulado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

Súmula 233: O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta corrente, não é título 

executivo. 

Súmula 247: O contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui 

documento hábil para o ajuizamento da ação monitória. 

Súmula 258: A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da 

iliquidez do título que a originou. 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
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P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.039568-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADVOGADO : ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

APELADO : FERTIBRAS S/A 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO RICCO NUNES 

 
: MARCELO MANOEL BARBOSA 

 
: TATIANA ZERBINI 

SUCEDIDO : WALINTER COM/ E IND/ LTDA 

PARTE AUTORA : CIA CONTINENTAL DE CEREAIS CONTIBRASIL e outro 

 
: AGRO DORA IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

No. ORIG. : 00.04.46086-3 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

À Subsecretaria da Segunda Turma. 

Renumerem-se os autos a partir da fl. 721. 

 

Fls.685/719: Tendo em vista de que a Agroceres Nutrição Animal Ltda será sua sucessora processual, remetam-se os 

autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais, para regularização do pólo passivo da demanda. 

Fls. 720/723: Proceda a Subsecretaria as anotações necessárias para futuras publicações.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00139 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.60.00.002858-1/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : NIOAQUE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : HILARIO CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

DECISÃO 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Trata-se de reexame necessário de sentença exarada 

nos autos da ação mandamental n.º 2007.60.00.002858-1, impetrada contra ato do Sr. Chefe da Seção do Contencioso 

Administrativo da Secretaria da Receita Previdenciária em Campo Grande, MS. 

 

A MM. Juíza de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar à autoridade coatora o recebimento e o 

seguimento de recurso administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido 

em procedimento administrativo. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 
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em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao 

art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a 

exigência de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem 

explicita a posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para 

o exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A?mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes 

de mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A 

impossibilidade ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração 

Pública revise um ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como 

concretização do princípio democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, 

para não dizer autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do 

ato que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o 

objetivo do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. 

Vale dizer, a pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade 

da conduta dos agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de 

procedimento administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz 

que, não obstante o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a 
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administração e, de outra parte, de contribuir para a democratização da administração, associando-se a 

administração aos administrados na elaboração de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa 

ao princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à 

legalidade em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, 

tradicionalmente reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, 

é estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, 

assegurador do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna 

acessório o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente 

exerce, antes de tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito 

prévio já pressupõe uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 

'segunda instância', mas o acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, 

quando impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do 

recurso. Ao cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o 

administrado, posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave 

que pode não satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 
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No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga 

do Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-

me os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o 

ministro Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece 

revestido da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, 

complementados pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera 

administrativa. Mas isso, claro, é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência 

esvazia o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la 

levaria à própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual a autarquia faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao reexame 

necessário. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00140 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.00.002771-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : FUNDACAO CESP 

ADVOGADO : LUIS RICARDO MARCONDES MARTINS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Trata-se de reexame necessário de sentença exarada 

nos autos da ação mandamental n.º 2007.61.00.002771-2, impetrada contra ato do Sr. Gerente Executivo do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS em São Paulo, SP. 
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A MM. Juíza de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar à autoridade coatora o recebimento e o 

seguimento de recurso administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido 

em procedimento administrativo. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao 

art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a 

exigência de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem 

explicita a posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para 

o exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A?mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes 

de mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A 

impossibilidade ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração 

Pública revise um ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como 

concretização do princípio democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, 

para não dizer autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do 

ato que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 323/2623 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o 

objetivo do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. 

Vale dizer, a pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade 

da conduta dos agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de 

procedimento administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz 

que, não obstante o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a 

administração e, de outra parte, de contribuir para a democratização da administração, associando-se a 

administração aos administrados na elaboração de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa 

ao princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à 

legalidade em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, 

tradicionalmente reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, 

é estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, 

assegurador do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna 

acessório o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente 

exerce, antes de tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito 

prévio já pressupõe uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 

'segunda instância', mas o acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, 

quando impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do 

recurso. Ao cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o 
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administrado, posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave 

que pode não satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga 

do Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-

me os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o 

ministro Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece 

revestido da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, 

complementados pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera 

administrativa. Mas isso, claro, é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência 

esvazia o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la 

levaria à própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual a autarquia faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao reexame 

necessário. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.004583-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MATIZ ADMINISTRACAO E PRODUCAO DE EVENTOS 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA APOLINARIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : BRENO ADAMI ZANDONADI e outro 

 
: RODRIGO PASCHOAL E CALDAS 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta por MATIZ ADMINISTRAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS em face de sentença 

por meio da qual o d. juízo "a quo" julgou improcedente o pedido inicial de revisão dos contratos bancários firmados 

com a CEF - Caixa Econômica Federal. 

No curso do procedimento recursal, as partes compuseram-se, requerendo, conforme se vê às f. 227-245 e f. 251, a 

extinção do feito. 

 

Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, nos termos noticiados nestes autos (f. 228-245), razão 

pela qual julgo extinto o processo com análise do mérito, nos moldes do art. 269, III, do Código de Processo Civil. 

 

Eventuais custas deverão ser dividas entre as partes. 

 

Decorrido o prazo próprio, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

F. 252 - anote-se na Subsecretaria, certificando-se o cumprimento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.005336-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ADRIANA APARECIDA FALVO 

ADVOGADO : ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

DESPACHO 

A renúncia ao mandato é ato que só pode ser praticado pelo próprio mandatário, pessoalmente ou mediante outorga de 

poderes, devendo a parte, nos termos do art. 45, do CPC, ser notificada a respeito. Nestes termos, portanto, não pode ser 

admitida a notificação de renúncia encartada à f. 97, porquanto o aviso de recebimento encartado à f. 98 está assinado 

por pessoa estranha aos autos e que não tem poderes para representar o mandante, sendo, inválida, portanto, tal 

notificação. 

 

Assim, intime-se a advogada renunciante a cumprir as exigências legais supra descritas, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de prorrogação tácita do mandato que lhe foi conferido. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00143 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.00.005470-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : REAL PERFIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DAVID SILVA GUERREIRO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Trata-se de reexame necessário de sentença exarada 

nos autos da ação mandamental n.º 2007.61.00.005470-3. 
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A MM. Juíza de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar o recebimento e o seguimento de recurso 

administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido em procedimento 

administrativo. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao 

art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a 

exigência de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem 

explicita a posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para 

o exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A?mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes 

de mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A 

impossibilidade ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração 

Pública revise um ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como 

concretização do princípio democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, 

para não dizer autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do 

ato que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 
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'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o 

objetivo do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. 

Vale dizer, a pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade 

da conduta dos agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de 

procedimento administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz 

que, não obstante o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a 

administração e, de outra parte, de contribuir para a democratização da administração, associando-se a 

administração aos administrados na elaboração de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa 

ao princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à 

legalidade em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, 

tradicionalmente reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, 

é estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, 

assegurador do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna 

acessório o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente 

exerce, antes de tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito 

prévio já pressupõe uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 

'segunda instância', mas o acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, 

quando impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do 

recurso. Ao cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o 
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administrado, posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave 

que pode não satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga 

do Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-

me os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o 

ministro Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece 

revestido da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, 

complementados pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera 

administrativa. Mas isso, claro, é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência 

esvazia o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la 

levaria à própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual a autarquia faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao reexame 

necessário. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.022805-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro 

APELADO : DIAMOND DO BRASIL CAPITAL E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FABIO SERGIO BARSSUGLIO LAZZARETTI e outro 

INTERESSADO : PEDRO JOSE VASQUEZ e outro 

 
: PEDRO PAULO VALVERDE PEDROSA 
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DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de recurso de apelação contra sentença que, nos autos de embargos opostos por Diamond do Brasilcapital e 

Comércio Ltda em face da execução que lhe propõe a Caixa Econômica Federal, alegando que o contrato de 

empréstimo firmando entre as partes é típico de adesão, motivo pelo qual deveria ter conhecimento prévio de seu 

conteúdo. Sustenta a ocorrência de capitalização dos juros e que estão sendo cobrados em taxa superior a 1% ao mês, 

ferindo as disposições do art. 192, § 3º da CF/88 e do Decreto nº 22626/33, bem como acarretando crime de usura 

pecuniária, requerendo a declaração de nulidade das cláusulas que estipularam encargos de 20% sobre a taxa de 

capitalização e da dupla garantia, julgou-os parcialmente procedentes, afastando a aplicação ao caso do CDC, a teor 

do art. 2º da Lei 8.078/90, para determinar à embargada que proceda ao recálculo de toda relação de credito e débito 

estabelecida entre as partes, abatidos os pagamentos já efetuados, aplicando-se apenas os juros moratórios e 

remuneratórios de forma descapitalizada e correção pelos índices oficiais, conforme pactuado, ressarcindo os valores 

indevidamente descontados, ao fundamento de que a capitalização dos juros somente é possível se houver previsão legal 

autorizando essa prática. 

 

Declara que a matéria atinente à taxa de juros foi delegada pela Lei 4.595/64 ao Conselho Monetário Nacional, a teor da 

Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal, restando inaplicável às instituições financeiras o disposto no Decreto 

22.626/33. Determinou, ainda, que, para indenizar o credor dos prejuízos decorrentes da mora, sejam aplicados correção 

monetária pelo INPC, multa moratória de 10% e os juros de mora, afastando a incidência da comissão de permanência, 

ante a detectação, em perícia, de cumulação desta com a correção monetária, acarretando bis in idem.  

 

 

Por fim, diante da sucumbência recíproca, determinou que cada parte arque com os honorários advocatícios de seus 

respectivos patronos, a teor do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 

 

 

Apelante: CEF pretende a reforma da r. sentença, argumentando, em síntese, que as disposições do Decreto 22.626/33 

não se aplicam às operações de crédito realizadas pelo Sistema Financeiro Nacional, dentre elas a proibição de 

capitalização de juros, conforme reconhecido pela Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal, já que, a teor da Lei 

4.595/64, cabe ao Conselho Monetário Nacional dispor sobre os juros aplicáveis nas operações financeiras realizadas 

por instituições públicas ou privadas integrantes do Sistema acima mencionado, afirmando que o regulador do sistema 

financeiro autoriza a livre pactuação dos juros.  

 

Sustenta que a Resolução nº 1.129 do Banco Central faculta aos bancos a cobrança dos juros de mora cumulada com a 

comissão de permanência, pugnando pela legalidade da comissão de permanência prevista no contrato e que não há 

cumulação dela com a correção monetária.  

 

 

Com contra-razões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, c/c § 1º-A do Código de Processo Civil, posto que a matéria 

já foi amplamente discutida pela jurisprudência pátria. 

 

 

 

 

Com efeito, o artigo 192 da Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, 

estabelece que: 

 

"Art. 192 - O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a 

servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o compõe, abrangendo as cooperativas de crédito, será 
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regulada por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições 

que o integram." 

 

Cumpre ressaltar que a redação originária do referido artigo, antes da Emenda Constitucional nº 40/2003, limitava a 

taxa de juros em 12% ao ano para as operações realizadas por instituições financeiras que deveriam ter sido regulada 

por lei complementar, estando em vigor a Lei 4.595/64, muito embora tenha revogado o Decreto nº 22.626/33, 

excepcionou a Lei da Usura das operações e serviços bancários que devem se sujeitar as normas do Conselho Monetário 

Nacional - CNM e do Banco Central do Brasil para regular a matéria. Neste sentido a Súmula 596 do Supremo Tribunal 

Federal in verbis: 

 

"Súmula 596- As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional." 

 

Dessa forma, extrai-se da referida Súmula que a aplicação do Decreto 22.626/33 está vedada apenas no que diz respeito 

à estipulação da taxa de juros; não vislumbro nela autorização para se proceder a capitalização de juros no Sistema 

Financeiro Nacional, nem possibilidade de aplicação em duplicidade dos juros.  

Ademais, a Súmula 121 do Supremo Tribunal Federal consolidou o seguinte entendimento sobre o assunto, in verbis:  

 

"É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada"  

 

Quanto à Comissão de Permanência, a mesma está prevista a Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil - 

BACEN e traz embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes 

da mora, a saber: 

 

1) juros que remuneram o capital emprestado; 

2) juros que compensam a demora do pagamento; 

3) multa, limitada a dois por cento, para os contratos após o advento do Código de Defesa do Consumidor.  

 

A Súmula n° 30 do Superior Tribunal de Justiça prescreve o seguinte: 

 

"A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis" 

 

In casu, a Comissão de Permanência deve ser aplicada, caso haja inadimplência do contratante, conforme disposto na 

cláusula 10ª do contrato, juntado às 11/15 dos autos executivos apensados a estes. Todavia, é defesa a cobrança 

cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ, assim 

como, com a multa e os juros moratórios, nos seguintes termos: 

 

"Súmula 294 - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média 

de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato. 

 

Súmula 296 - Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da 

inadimplência, à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado. 

 

Assim, não deve ser aplicada a Taxa de Rentabilidade, também prevista no mesmo item do contrato, haja vista que se 

trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que como visto já está englobada na Comissão de Permanência. 

 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados deste E. Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. ENCARGOS ILEGAIS 

A descaracterização de mora ocorre com a cobrança de encargos ilegais. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão de permanência e juros remuneratórios, correção 

monetária e/ou juros e multa moratórios. 

A cobrança de encargos ilegais descaracteriza a mora" 

(AGRESP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL849061, Relator Ministro Humberto Gomes de 

Barros - julgado em 27/03/2007 e publicado em 30/04/2007). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ADESÃO AO CRÉDITO DIRETO. APLICAÇÃO 

EXCLUSIVA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULAS 294 E 296 DO STJ. CONTRATO FIRMADO 

APÓS A EDIÇÃO DA MP 1963-17. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS NÃO PACTUADA. 

I - O artigo 192 da CF/88, com a redação dada pela Emenda nº 40/2003, dispõe que: "O sistema financeiro nacional, 

estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em 
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todas as partes que o compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que 

disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram". 

II - A redação originária do art. 192 da CF/88, em período anterior a Emenda Constitucional nº 40/2003, era prevista a 

limitação da taxa de juros a 12% ao ano, sendo que tal dispositivo não era auto-aplicável, estando condicionado à 

regulamentação por lei complementar, de acordo com a Súmula 648 do STF. 

III - A lei complementar a ser promulgada para regulamentar o Sistema Financeiro Nacional ainda não ocorreu, estando 

em vigência a Lei 4595/64, que foi recepcionada pela Constituição Federal e estabeleceu as competências normativas 

do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil para regular a matéria. 

IV - Assim sendo, é admissível nos contratos bancários a comissão de permanência, calculada pela taxa média de 

mercado e apurada pelo Banco Central do Brasil (Súmulas 294 e 296 do STJ). 

V - A Comissão de Permanência está prevista na Resolução BACEN nº 1129/86, do Banco Central do Brasil e inclui 

em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora. 

VI - Muito embora o contrato de adesão ao crédito direto tenha sido firmado em período posterior a edição da Medida 

Provisória nº 1963-17 de 31.03.2000, não foi previamente pactuado em contrato a possibilidade da capitalização mensal 

dos juros. 

VII - Recurso parcialmente provido." 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Processo nº 2004.61.06.005866-9 - Rel. Des. Fed. Cecília Mello - DJU 22/06/2007 - p. 

592) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO MONITÓRIA. APRESENTAÇÃO PELA AUTORA DO CÁLCULO 

DISCRIMINADO DO DÉBITO ADEQUADO AOS PADRÕES LEGAIS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 

ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A CORREÇÃO MONETÁRIA E A "TAXA DE 

RENTABILIDADE". 

- Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica 

está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).  

- Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta claro ser 

indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas. 

- Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS. 

- Agravo regimental improvido, com imposição de multa." 

(STJ - 4ª Turma - AgRg no REsp 491437 / PR - Rel. Min. Barros Monteiro - DJ 13/06/2005 - p. 310) 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO BANCÁRIO DE 

ABERTURA DE CRÉDITO - CELEBRAÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001 

- CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - ART 4º DO DECRETO 22.626/33 - LEI 4.595/64 - SÚMULA 596/STF - 

INAPLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E CORREÇÃO MONETÁRIA - CUMULAÇÃO - 

SÚMULA 30/STJ - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 83/STJ - DESPROVIMENTO. 

1 - Este Tribunal já proclamou o entendimento de que, nos contratos firmados por instituições integrantes do Sistema 

Financeiro Nacional, anteriormente à edição da MP 1.963-17/2000, de 31 de março de 2000 (atualmente reeditada sob o 

nº 2.170-36/2001), ainda que expressamente pactuada, é vedada a capitalização dos juros, somente admitida nos casos 

previstos em lei, quais sejam, nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial, inocorrentes, na presente hipótese (art. 

4º do Decreto n. 22.626/33 e Súmula nº 121-STF). In casu, cuida-se de contrato de empréstimo/financiamento de bens e 

serviços firmado em agosto de 1998, sendo, portanto, inaplicável o disposto na citada medida provisória. Precedentes 

(REsp nºs 

629.487/RS e 525.557/RS, AgRg REsp nºs 494.735/RS e 595.136/RS). 

2 - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de ser lícita a cobrança da comissão de permanência, desde que 

não cumulada com correção monetária, nem com juros remuneratórios, nos termos da Súmula 30/STJ. Precedentes 

(AgRg Ag 580.348/RS, AgRg REsp 601.366/RS e REsp 271.214/RS). 

3 - Aplicável, portanto, à hipótese, o enunciado sumular de n.º 83/STJ. 

4 - Agravo Regimental conhecido, porém, desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AGRESP 522783, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 18/11/2004, DJ DATA:17/12/2004 PG:00556) 

 

Mantida a sucumbência como determinada pela sentença. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso da CEF, para autorizá-la a aplicar a comissão de permanência, 

sem cumular com correção monetária, juros e taxa de rentabilidade, e afasto os critérios de atualização e juros 

determinados pela sentença, nos moldes do art. 557, Caput,c/c § 1º-A , do Código de Processo Civil e nos termos da 

fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.026683-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : FRANCISCO MOTA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de recurso de apelação contra sentença que, nos autos de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica 

Federal em face de Francisco Mota da Silva, exigindo valores atinentes a contrato de abertura de crédito direto ao 

consumidor, julgou improcedentes os embargos monitórios, que sustentava a inviabilidade do rito monitório para o 

presente caso e que não foi informado que os critérios de remuneração teriam incidência de juros, correção e comissão 

de permanência. 

 

Por fim, afirma que nos cálculos apresentados pela CEF não consta a incidência cumulada de juros, correção e comissão 

de permanência, condenando o embargante no pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

 

Apelante: o embargante pretende a reforma da sentença, sob os mesmos argumentos ora transcritos, sustentando que os 

juros não podem majorar a ponto de se tornar impossível seu pagamento.  

 

Contra-razões. 

 

É o relatório. Passo a decidir. 

 

A CEF optou inadequadamente pela via monitória, vez que os contratos de abertura de crédito não são considerados 

títulos executivos, conforme a jurisprudência do STJ cristalizada nas Súmulas nºs 233 e 258 do C. STJ, assim vazadas: 

 

"233. O contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta corrente, não é título executivo.". 

 

"258. A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do 

título que a originou.".  

 

Nesse quadro, sigo a orientação jurisprudencial supra e tenho como via adequada para o recebimento dos valores em 

questão a ação monitória, vez que a exeqüente dispõe apenas de suposta prova escrita que se amolda ao art. 1.102a do 

Código de Processo Civil. 

 

Sobre isso, também resta sumulada a matéria pelo C. STJ: 

 

"247. O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui 

documento hábil para o ajuizamento da ação monitória.". 

 

Os cálculos apresentados pela CEF estão em conformidade com a Décima Terceira Cláusula com o pactuado pela 

partes, que prevê apenas a aplicação da comissão de permanência e da taxa de rentabilidade, em caso e inadimplência 

do contrato.  

 

Ademais, é possível a capitalização mensal de juros, para os contratos celebrados após a vigência da Medida Provisória 

nº 1.963-17, de 31/03/2000, como no caso em tela, em que o contrato foi firmado em 28 de abril de 2004. 

 

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado deste E. Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO BANCÁRIO DE 

ABERTURA DE CRÉDITO - CELEBRAÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001 

- CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - ART 4º DO DECRETO 22.626/33 - LEI 4.595/64 - SÚMULA 596/STF - 

INAPLICABILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA E CORREÇÃO MONETÁRIA - CUMULAÇÃO - 

SÚMULA 30/STJ - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 83/STJ - DESPROVIMENTO. 

1 - Este Tribunal já proclamou o entendimento de que, nos contratos firmados por instituições integrantes do Sistema 

Financeiro Nacional, anteriormente à edição da MP 1.963-17/2000, de 31 de março de 2000 (atualmente reeditada sob o 

nº 2.170-36/2001), ainda que expressamente pactuada, é vedada a capitalização dos juros, somente admitida nos casos 

previstos em lei, quais sejam, nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial, inocorrentes, na presente hipótese (art. 

4º do Decreto n. 22.626/33 e Súmula nº 121-STF). In casu, cuida-se de contrato de empréstimo/financiamento de bens e 

serviços firmado em agosto de 1998, sendo, portanto, inaplicável o disposto na citada medida provisória. Precedentes 

(REsp nºs 

629.487/RS e 525.557/RS, AgRg REsp nºs 494.735/RS e 595.136/RS). 

2 - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de ser lícita a cobrança da comissão de permanência, desde que 

não cumulada com correção monetária, nem com juros remuneratórios, nos termos da Súmula 30/STJ. Precedentes 

(AgRg Ag 580.348/RS, AgRg REsp 601.366/RS e REsp 271.214/RS). 

3 - Aplicável, portanto, à hipótese, o enunciado sumular de n.º 83/STJ. 

4 - Agravo Regimental conhecido, porém, desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AGRESP 522783, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 18/11/2004, DJ DATA:17/12/2004 PG:00556) 

 

Desta forma, a r. sentença merece ser mantida, pois está de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte. 

 

Mantida a sucumbência como determinada pela sentença. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso da CEF, a teor do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. Publique-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.  

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00146 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.027016-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 

 

Fls. 1024: Defiro a retirada dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, II, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 334/2623 

 

 

00147 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.00.027672-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : CIA UNIAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES e outro 

 
: NEY AGILSON PADILHA 

ADVOGADO : HELIO GOMES PEREIRA DA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Trata-se de reexame necessário de sentença exarada 

nos autos da ação mandamental n.º 2007.61.00.027672-4, impetrada contra ato do Sr. Delegado da Receita Federal do 

Brasil - Previdenciária em São Paulo, SP. 

 

A MM. Juíza de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar à autoridade coatora o recebimento e o 

seguimento de recurso administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido 

em procedimento administrativo. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

 

"MÉRITO  

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72  

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao 

art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72.  

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a 

exigência de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem 

explicita a posição majoritária:  

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...).  

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para 

o exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, "a", da Constituição.  

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso.  

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados".  

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo.  

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais.  

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 
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promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A?mann:  

"Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo".  

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes 

de mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A 

impossibilidade ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração 

Pública revise um ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como 

concretização do princípio democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, 

para não dizer autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos.  

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou:  

"Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado "deixa de ser um estranho na preparação do 

ato que lhe diz respeito (...)"".  

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende:  

"A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o 

objetivo do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. 

Vale dizer, a pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade 

da conduta dos agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo".  

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou:  

"[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de 

procedimento administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz 

que, não obstante o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a 

administração e, de outra parte, de contribuir para a democratização da administração, associando-se a 

administração aos administrados na elaboração de decisões que a estes dizem respeito".  

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa 

ao princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à 

legalidade em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais.  

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento.  

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier:  

"Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como "princípio geral de direito" pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 

"os recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, 

tradicionalmente reconhecido no Direito Francês"".  

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório).  

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou:  

"[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, 

é estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, 

assegurador do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes".  

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro:  

"Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada "garantia de instância" para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso".  

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe:  

"O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações".  

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 
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de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável.  

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV).  

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico.  

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna 

acessório o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente 

exerce, antes de tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito 

prévio já pressupõe uma suposta "segunda instância administrativa". Não se discute, portanto, a existência dessa 

"segunda instância", mas o acesso a ela.  

Isso nos leva a uma outra questão.  

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto.  

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, 

quando impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do 

recurso. Ao cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o 

administrado, posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave 

que pode não satisfazer o fim da administração em receber certa quantia.  

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere.  

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga 

do Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-

me os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o 

ministro Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece 

revestido da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, 

complementados pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera 

administrativa. Mas isso, claro, é apenas whishfull thinking da minha parte...  

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um "patriotismo constitucional" que desobstrui os canais representativos - sendo 

a Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito.  

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência 

esvazia o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la 

levaria à própria negação do direito ao recurso administrativo.  

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72".  

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual a autarquia faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao reexame 

necessário. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 
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Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00148 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.00.028044-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : COOPERPLUS TATUAPE COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DE SAUDE 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE ZANARDI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Trata-se de reexame necessário e de apelação 

interposta em face de sentença exarada nos autos da ação mandamental n.º 2007.61.00.028044-2. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar o recebimento e o seguimento de recurso 

administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido em procedimento 

administrativo. 

 

A apelante sustenta que referida exigência não afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e 

do devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de denegar a segurança. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao 

art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a 

exigência de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem 

explicita a posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para 

o exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 
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arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A?mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes 

de mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A 

impossibilidade ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração 

Pública revise um ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como 

concretização do princípio democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, 

para não dizer autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do 

ato que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o 

objetivo do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. 

Vale dizer, a pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade 

da conduta dos agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de 

procedimento administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz 

que, não obstante o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a 

administração e, de outra parte, de contribuir para a democratização da administração, associando-se a 

administração aos administrados na elaboração de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa 

ao princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à 

legalidade em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, 

tradicionalmente reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, 

é estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, 

assegurador do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 
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'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna 

acessório o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente 

exerce, antes de tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito 

prévio já pressupõe uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 

'segunda instância', mas o acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, 

quando impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do 

recurso. Ao cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o 

administrado, posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave 

que pode não satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga 

do Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-

me os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o 

ministro Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece 

revestido da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, 

complementados pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera 

administrativa. Mas isso, claro, é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência 

esvazia o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la 

levaria à própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual a apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação 

e ao reexame necessário. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.03.005197-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : MULTITERMINAIS ALFANDEGADOS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ARNALDO DE ARRUDA MENDES NETTO e outro 

APELADO : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT 

ADVOGADO : PAULO DE TARSO FREITAS 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença que em sede de ação de consignação em pagamento que extinguiu o feito sem 

julgamento de mérito por ilegitimidade passiva "ad causam". 

 

Sustenta a apelante que firmou um contrato com a RFFSA para transporte ferroviário de contêineres e transbordo de 

contêineres nas operações de carga e descarga no Terminal Ferroviário Eugenio de Melo e que estes bens foram 

mantidos sob sua responsabilidade até os dias de hoje. Alega ainda que a empresa cessionária MRS Logística S.A. 

celebrou com a União Federal, um contrato de concessão para exploração e desenvolvimento do serviço público de 

transporte ferroviário de carga na Malha Sudeste, no qual a cedente apenas arrendou os bens para a cessionária e não 

houve a transferência desses bens. Conclui que a legitimidade passiva "Ada causam" é da União Federal que é a real 

possuidora dos bens. 

 

Com as contrarrazões (fls. 297/301) vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo a decidir. 

 

Tenho a sentença deve ser mantida. 

 

O contrato firmado entre a União Federal e a empresa MRS Logística S.A. transferiu a responsabilidade sobre os bens 

para esta empresa inclusive com a interveniência da MULTITERMINAIS Alfandegados do Brasil Ltda. 

 

Portanto como se vê a ré não é mais a responsável pelos bens a serem devolvidos. 

 

A questão concernente a legitimidade de parte é daquelas que pode ser conhecida até mesmo de ofício pelo juízo (art. 

267, VI, § 3º, do CPC), de modo que o seu enfrentamento pode ser feito por decisão monocrática do Relator, nos 

moldes do artigo 557 do CPC. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 
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00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.08.002169-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MANOEL CARLOS SOARES e outros 

 
: MARCELO BICHERI 

 
: MARCIO AUGUSTO PERRUCHE 

 
: MARCO ANTONIO BARBACELI 

 
: MARCOS MINSON 

 
: MARCOS PINHEIRO DE ANDRADE 

 
: VALDOMIRO COGO 

 
: VERA APARECIDA COCITE DA SILVA 

 
: VILMA APARECIDA ELOI MOSCHOSQUE 

 
: VALDIR DOS SANTOS ANDRADE 

ADVOGADO : RICARDO DA SILVA BASTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

APELADO : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 

ADVOGADO : MARIA SILVIA SORANO MAZZO 

DESPACHO 

As procurações outorgadas pelos mutuários, ora apelantes, nos presentes autos conferem poderes aos advogados 

MILTON DOTA e MILTON DOTA JUNIOR, para representá-los. 

 

Os substabelecimentos de f. 383-391, por sua vez, foram firmados pelo advogado VENÍCIO AUGUSTO FRANCISCO 

ao advogado RICARDO DA SILVA BASTOS. 

 

Destarte, considerando que o advogado substabelecente não tem poderes nestes autos para representar os mutuários, 

intime-se o advogado substabelecido a regularizar a representação processual dos apelantes, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de nulidade dos atos processuais praticados irregularmente em nome dos mutuários. 

 

F. 515-544 - renúncia e desistência têm conseqüências jurídicas distintas. Assim, esclareçam as partes autoras/apelantes 

se desistem do recurso interposto ou se renunciam aos direitos sobre os quais se funda a ação, haja vista os dois pedidos 

contidos nas peças apresentadas. Ademais, se o caso for de renúncia, devem os mutuários, além de regularizarem suas 

representações processuais, juntar procuração com poderes especiais, nos termos do art. 38, do Código de Processo 

Civil, uma vez que os mandatos originários não comportam a hipótese de renúncia, mas tão somente de desistência. 

 

Intimem-se para cumprimento desta no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00151 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.08.008459-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EZIO RAHAL MELILLO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO COMEGNO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

DECISÃO 

1 - Defiro o pedido formulado pelo apelante e homologo a desistência do recurso de embargos de declaração opostos 

por Ézio Rahal Melillo, com fulcro no artigo 33, VI do RI desta Corte. 

2 - Diante da desistência dos embargos de declaração, não se pode considerar suspenso o prazo para interposição de 

eventual recurso contra a decisão que negou provimento ao recurso de apelação, que transitou em julgado. 

3 - Após as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado da referida decisão. 

4 - Após a certificação do trânsito em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para as providências cabíveis. 
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I. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00152 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.12.012664-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : DECASA DESTILARIA DE ALCOOL CAIUA S/A 

ADVOGADO : MIGUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA FLORA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Trata-se de reexame necessário de sentença exarada 

nos autos da ação mandamental n.º 2007.61.12.012664-0. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar o recebimento e o seguimento de recurso 

administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido em procedimento 

administrativo. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao 

art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a 

exigência de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem 

explicita a posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para 

o exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 
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O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A?mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes 

de mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A 

impossibilidade ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração 

Pública revise um ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como 

concretização do princípio democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, 

para não dizer autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do 

ato que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o 

objetivo do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. 

Vale dizer, a pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade 

da conduta dos agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de 

procedimento administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz 

que, não obstante o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a 

administração e, de outra parte, de contribuir para a democratização da administração, associando-se a 

administração aos administrados na elaboração de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa 

ao princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à 

legalidade em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, 

tradicionalmente reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, 

é estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, 

assegurador do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 
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'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna 

acessório o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente 

exerce, antes de tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito 

prévio já pressupõe uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 

'segunda instância', mas o acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, 

quando impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do 

recurso. Ao cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o 

administrado, posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave 

que pode não satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga 

do Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-

me os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o 

ministro Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece 

revestido da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, 

complementados pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera 

administrativa. Mas isso, claro, é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência 

esvazia o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la 

levaria à própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual a autarquia faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao reexame 

necessário. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00153 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.14.000464-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSPORTES CEAM LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO SAMPAIO VILHENA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Trata-se de reexame necessário e de apelação 

interposta em face de sentença exarada nos autos da ação mandamental n.º 2007.61.14.000464-2. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar o recebimento e o seguimento de recurso 

administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido em procedimento 

administrativo. 

 

A apelante sustenta que referida exigência não afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e 

do devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de denegar a segurança. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

 

"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao 

art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a 

exigência de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem 

explicita a posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para 

o exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 
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Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A?mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes 

de mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A 

impossibilidade ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração 

Pública revise um ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como 

concretização do princípio democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, 

para não dizer autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do 

ato que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o 

objetivo do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. 

Vale dizer, a pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade 

da conduta dos agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de 

procedimento administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz 

que, não obstante o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a 

administração e, de outra parte, de contribuir para a democratização da administração, associando-se a 

administração aos administrados na elaboração de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa 

ao princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à 

legalidade em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, 

tradicionalmente reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, 

é estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, 

assegurador do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 
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'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna 

acessório o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente 

exerce, antes de tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito 

prévio já pressupõe uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 

'segunda instância', mas o acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, 

quando impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do 

recurso. Ao cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o 

administrado, posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave 

que pode não satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga 

do Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-

me os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o 

ministro Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece 

revestido da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, 

complementados pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera 

administrativa. Mas isso, claro, é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência 

esvazia o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la 

levaria à própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 
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produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual a apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação 

e ao reexame necessário. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.14.002726-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : MAX PRECISION IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL CALMON MARATA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Trata-se de apelação interposta em face de sentença 

exarada nos autos da ação mandamental n.º 2007.61.14.002726-5. 

 

A MM. Juíza de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar o recebimento e o seguimento de recurso 

administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido em procedimento 

administrativo. 

 

A apelante sustenta que referida exigência não afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e 

do devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de denegar a segurança. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 

 

"MÉRITO  

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72  

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao 

art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72.  

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a 

exigência de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem 

explicita a posição majoritária:  
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"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...).  

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para 

o exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, "a", da Constituição.  

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso.  

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados".  

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo.  

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais.  

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A?mann:  

"Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo".  

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes 

de mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A 

impossibilidade ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração 

Pública revise um ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como 

concretização do princípio democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, 

para não dizer autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos.  

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou:  

"Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado "deixa de ser um estranho na preparação do 

ato que lhe diz respeito (...)"".  

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende:  

"A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o 

objetivo do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. 

Vale dizer, a pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade 

da conduta dos agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo".  

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou:  

"[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de 

procedimento administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz 

que, não obstante o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a 

administração e, de outra parte, de contribuir para a democratização da administração, associando-se a 

administração aos administrados na elaboração de decisões que a estes dizem respeito".  

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa 

ao princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à 

legalidade em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais.  

Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento.  

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier:  

"Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como "princípio geral de direito" pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 

"os recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, 

tradicionalmente reconhecido no Direito Francês"".  
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Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório).  

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou:  

"[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, 

é estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, 

assegurador do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes".  

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro:  

"Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada "garantia de instância" para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso".  

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe:  

"O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações".  

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável.  

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV).  

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico.  

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna 

acessório o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente 

exerce, antes de tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito 

prévio já pressupõe uma suposta "segunda instância administrativa". Não se discute, portanto, a existência dessa 

"segunda instância", mas o acesso a ela.  

Isso nos leva a uma outra questão.  

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto.  

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, 

quando impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do 

recurso. Ao cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o 

administrado, posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave 

que pode não satisfazer o fim da administração em receber certa quantia.  

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere.  

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga 

do Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-

me os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o 

ministro Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece 

revestido da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, 

complementados pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera 

administrativa. Mas isso, claro, é apenas whishfull thinking da minha parte...  

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um "patriotismo constitucional" que desobstrui os canais representativos - sendo 
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a Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito.  

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência 

esvazia o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la 

levaria à própria negação do direito ao recurso administrativo.  

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72".  

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual a apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00155 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.14.005558-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EXACTA ESTRUTURAS METALICAS LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA ESTAGLIANOIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

O Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator): Trata-se de reexame necessário e de apelação 

interposta em face de sentença exarada nos autos da ação mandamental n.º 2007.61.14.005558-3. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau concedeu a segurança, para determinar o recebimento e o seguimento de recurso 

administrativo sem a exigência do depósito prévio de 30% (trinta por cento) do débito discutido em procedimento 

administrativo. 

 

A apelante sustenta que referida exigência não afronta as garantias constitucionais do contraditório, da ampla defesa e 

do devido processo legal; requer, destarte, o provimento da apelação para o fim de denegar a segurança. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

A questão pertinente à exigência de recolhimento de parcela equivalente a 30% (trinta por cento) do débito como 

condicionante da interposição de recurso administrativo, nos moldes do determinado pelo art. 126, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91, na redação da Lei n.º 9.639/98, bem como pelo art. 306 do Decreto nº 3.048/99, teve sua discussão encerrada 

em 28 de março último, quando, no julgamento da ADI n.º 1976-7/DF, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu por sua 

inconstitucionalidade. 

 

Nesse sentido, reproduzo os termos do voto vencedor, proferido pelo e. Ministro Joaquim Barbosa: 
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"MÉRITO 

Constitucionalidade do art. 32 da MP, que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72 

Resta, por último, analisar a constitucionalidade do art. 32 da Medida Provisória atacada, que deu nova redação ao 

art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72. 

O Tribunal já se defrontou várias vezes com o tema em apreço, especificamente na sua variante sobre a necessidade de 

depósito prévio para interposição de recurso administrativo. Lembraria o acórdão da ADI 1049, rel. Min. Carlos 

Velloso; do RE 210.246, rel. p/ o acórdão Min. Nelson Jobim; e estas mesmas ADI 1922 e 1976, rel. Min. Moreira 

Alves, ainda na fase cautelar. Em todos os casos citados, ficou consagrado, embora sempre por maioria, que a 

exigência de depósito prévio é constitucional. O voto do Min. Moreira Alves nas cautelares das presentes ADIs bem 

explicita a posição majoritária: 

"[E]sta Corte, por ambas as suas Turmas, tem entendido que a exigência do depósito prévio de valor relativo à multa 

para a admissão de recurso administrativo não ofende o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º da 

Constituição, porquanto não há, nesta, a garantia ao duplo grau de jurisdição administrativa (...). 

De outra parte, esse depósito é requisito de admissibilidade de recurso administrativo e não o pagamento de taxa para 

o exercício do direito de petição, não se lhe aplicando, até por isso, o disposto no art. 5º, XXXIV, 'a', da Constituição. 

Note-se, ainda, que não têm relevância as alegações de que esse depósito é pagamento de crédito não constituído, pois 

se trata de depósito e não de pagamento, o que implica dizer que ele será restituído se for dado provimento ao recurso. 

Esse depósito nada tem que ver com a alegação de que o Conselho de Contribuintes seja o juiz natural do recurso, que, 

por lei, pode deixar de existir, nem, evidentemente, com a democracia participativa e direta. Por fim, se o depósito é 

representado por valor percentual do débito não há como se pretender que haja quebra de isonomia entre devedores 

abastados e devedores não abastados". 

Não obstante tais argumentos, alguns motivos me levam a acreditar, data venia, que a posição do Tribunal merece ser 

revista. E as considerações que faço servem tanto para a exigência de depósito prévio como para a exigência de 

arrolamento de bens e direitos. Tais variantes têm em comum a criação de obstáculos para o acesso ao recurso 

administrativo. 

O presente tema pode ser abordado sob três ângulos que se relacionam: o princípio democrático no procedimento 

administrativo; o procedimento administrativo e o princípio da legalidade e, ainda, o procedimento administrativo e os 

direitos fundamentais. 

O procedimento administrativo é uma das formas de se realizar o Direito Administrativo. As relações entre Estado e 

administrados devem se desenvolver legitimamente não apenas no âmbito judicial, mas também no âmbito da própria 

Administração. Esta está vinculada ao dever de realização das diversas normas constitucionais e, especialmente, das 

normas constitucionais administrativas. A consecução da democracia, de último modo, depende da ação do Estado na 

promoção de um procedimento administrativo que seja: a) sujeito ao controle por parte dos órgãos democráticos, b) 

transparente, e, c) amplamente acessível aos administrados. Nas palavras de E. Schmidt-A?mann: 

'Na base ou no nível inferior do Estado Federal, a democracia é, antes de tudo, uma democracia administrativa, cujas 

funções legitimadoras se desenvolvem através do procedimento administrativo'. 

A construção da democracia e de um Estado democrático de Direito exige por parte da Administração Pública, antes 

de mais nada, o respeito ao princípio da legalidade, quer em juízo, quer em seus procedimentos internos. A 

impossibilidade ou inviabilidade de se recorrer administrativamente equivale a impedir que a própria Administração 

Pública revise um ato administrativo porventura ilícito. A realização do procedimento administrativo como 

concretização do princípio democrático e do princípio da legalidade fica tolhida, tendo em vista a natural dificuldade, 

para não dizer autocontenção, da Administração em revisar seus próprios atos. 

Bem ressalta este aspecto Eugénie Prévédourou: 

'Os recursos administrativos constituem uma forma de participação do administrado na ação administrativa, 

introduzindo, dessa forma, um elemento democrático nesta. Eles atenuam o choque entre a administração e os 

administrados ao tornar possível a adesão destes às decisões administrativas. Como fornecem ao administrado uma 

explicação não a posteriori, mas em curso de elaboração, o administrado 'deixa de ser um estranho na preparação do 

ato que lhe diz respeito (...)''. 

Vozes doutrinárias no Brasil têm chegado a esta mesma conclusão. Assim, acerca do tema, Marcelo Harger defende: 

'A instituição de um depósito como condição de admissibilidade do recurso administrativo acaba por frustrar o 

objetivo do próprio processo, à medida que dificulta a análise da legalidade pela instância administrativa superior. 

Vale dizer, a pretexto de agilizar a cobrança de tributos (fim secundário), o legislador dificulta a análise da legalidade 

da conduta dos agentes públicos (fim primário), acabando por frustrar o próprio objetivo do processo administrativo'. 

É preciso ressaltar que não há como visualizar uma diferença ontológica entre o recurso administrativo e o recurso 

contencioso. Como novamente ressalta Prévédourou: 

'[O]s recursos administrativos, em razão das enormes potencialidades que lhes asseguram sua natureza de 

procedimento administrativo por excelência, são suscetíveis, de um lado, de completar o controle exercido pelo juiz 

que, não obstante o seu brilho, não consegue captar todas as particularidades de um corpo estranho que é a 

administração e, de outra parte, de contribuir para a democratização da administração, associando-se a 

administração aos administrados na elaboração de decisões que a estes dizem respeito'. 

Entendo, pois, que tornar o procedimento administrativo impossível ou inviável, por meios indiretos, constitui ofensa 

ao princípio da legalidade. E inúmeras vezes, a infração ao princípio da legalidade, e mais especificamente, à 

legalidade em matéria de procedimento, leva à violação de direitos fundamentais. 
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Da necessidade de se proporcionar um procedimento administrativo adequado surge o imperativo de se consagrar a 

possibilidade de se recorrer dentro do próprio procedimento. 

O direito ao recurso em procedimento administrativo é tanto um princípio geral de direito como um direito 

fundamental. Conforme lembra meu mestre Jean-Pierre Ferrier: 

'Assim como o direito à defesa, a possibilidade de um recurso administrativo, inclusive sem base legal, tem sido 

reconhecida como 'princípio geral de direito' pelo Conselho de Estado. Segundo Jean-Marie Auby y Roland Drago, 'os 

recursos administrativos constituem uma expressão do direito de petição ante as Autoridades públicas, 

tradicionalmente reconhecido no Direito Francês''. 

Situados no âmbito dos direitos fundamentais, os recursos administrativos gozam entre nós de dupla proteção 

constitucional, a saber: o art. 5º, XXXIV (direito de petição independentemente do pagamento de taxas) e LV 

(contraditório). 

A dimensão do contraditório foi bem compreendida pelo Min. Carlos Velloso, no julgamento da ADI 1049, quando 

afirmou: 

'[C]ondicionar o seguimento do recurso administrativo ao depósito do quantum discutido, atualizado monetariamente, 

é estabelecer óbice ao direito de defesa, o que é repelido pelo due process of law consagrado na Constituição, 

assegurador do direito de defesa com os meios e recursos a ela inerentes'. 

Quanto ao direito de petição, são percucientes as observações de Maria Sylvia Zanella di Pietro: 

'Como a Constituição assegura o direito de petição independentemente do pagamento de taxas, não têm mais 

fundamento as normas legais que exigiam a chamada 'garantia de instância' para interposição de recursos 

administrativos, ou seja, o depósito de quantias em dinheiro como condição para decisão do recurso'. 

Embora a consagração de um direito de petição seja associada ao advento da 1ª Emenda à Constituição Americana, o 

seu desenvolvimento, no ordenamento jurídico brasileiro, seguiu um caminho diverso. No entanto, algumas 

semelhanças podem ser percebidas. A 1ª Emenda à Constituição Americana assim dispõe: 

'O Congresso não legislará no sentido de estabelecer uma religião, ou proibindo o livre exercício dos cultos; ou 

cerceando a liberdade de palavra, ou de imprensa, ou o direito do povo de se reunir pacificamente, e de dirigir ao 

Governo petições para a reparação de suas reclamações'. 

É comum a afirmação, nos dias de hoje, por parte de constitucionalistas americanos, de que o direito de petição contra 

órgãos do próprio Executivo deve ser visualizado de acordo com as funções exercidas por esse Poder. Com efeito, 

várias atividades do Executivo se assemelham às atividades exercidas pelo Judiciário. Historicamente isso se explica. 

Anteriormente à consagração, em diversos sistemas constitucionais, de um sistema de separação de poderes, funções 

executivas e judiciais se confundiam. Ou seja, embora a Administração possua uma série de atividades em que o direito 

de petição não pode impedir sua margem de manobra, em outras, como nos procedimentos administrativos, o direito de 

petição se impõe como um direito fundamental e inafastável. 

A Constituição de 1988 consagrou um dispositivo próprio ao direito de petição aos órgãos públicos, ao lado de um 

direito de recorrer ao Judiciário (art. 5º, XXXV). 

Diferentemente da 1ª Emenda à Constituição Americana, o Constituinte Brasileiro reforçou o caráter de 

fundamentalidade do direito de petição, ao tratá-lo em dispositivo específico. 

A consagração do direito ao recurso administrativo como um componente essencial do direito de petição torna 

acessório o debate acerca de um direito ao duplo grau de jurisdição. O cidadão que recorre administrativamente 

exerce, antes de tudo, um direito de petição frente à autoridade administrativa. A questão da imposição do depósito 

prévio já pressupõe uma suposta 'segunda instância administrativa'. Não se discute, portanto, a existência dessa 

'segunda instância', mas o acesso a ela. 

Isso nos leva a uma outra questão. 

Exigir que o administrado deposite uma determinada quantia ou arrole bens como requisito ao exercício do direito de 

recorrer equivale, na prática, à supressão desse direito. E justamente aí se encontra a violação ao núcleo essencial do 

direito de recorrer administrativamente. O exame de proporcionalidade comprova isto. 

Não se faz presente a exigência da adequação, que visa a aferir se o meio leva efetivamente à realização do fim, 

quando impõe o depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos como condição sine qua non para o manejo do 

recurso. Ao cobrar quantia para admitir recurso administrativo, não consegue a Administração evitar que o 

administrado, posteriormente, venha a impedir judicialmente os efeitos da decisão administrativa. É criado um entrave 

que pode não satisfazer o fim da administração em receber certa quantia. 

Quanto à necessidade, ou seja, a não-existência de outro meio eficaz, também não se configura no caso. O depósito 

prévio ou o arrolamento de bens e direitos criam um discrimen infundado em detrimento do administrado, exigindo que 

este deposite quantia de que muitas vezes não é possuidor ou arrole bens que fazem parte de seu patrimônio, quantia 

essa ou bens e direitos que ficam imobilizados enquanto o recurso é analisado. Por outro lado, é descabida qualquer 

tentativa de se transformar o depósito prévio em condição necessária ao atingimento do objetivo de se ter um 

procedimento administrativo célere. 

No que tange à razoabilidade, o confronto entre o direito ao recurso administrativo e a pretensão da administração de 

reter quantias ou exigir o arrolamento de bens e direitos até que ela própria analise um recurso, há de resultar na 

preponderância do direito do cidadão a levar adiante a sua irresignação contra uma medida que considera ilegal ou 

injusta, inclusive por razões de ordem prática. Vale dizer, a solução mais favorável ao administrado deve prevalecer, 

mesmo porque a exigência do depósito prévio ou o arrolamento têm o efeito perverso de contribuir para a sobrecarga 

do Judiciário, já inacessível, como todos sabemos, a parcelas significativas da população. Nesse particular, permitam-



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 354/2623 

me os colegas um pequeno devaneio: não me surpreenderia se, chancelada pela Corte a solução que ora eu e o 

ministro Marco Aurélio preconizamos, a evolução legislativa subseqüente viesse a nos conduzir a algo que me parece 

revestido da mais alta razoabilidade, isto é: a disseminação de recursos administrativos com efeito suspensivo, 

complementados pela vedação de acesso ao Judiciário antes de uma solução definitiva do litígio na esfera 

administrativa. Mas isso, claro, é apenas whishfull thinking da minha parte... 

Em conclusão, Senhora Presidente, entendo que a ampliação do acesso ao procedimento administrativo reforça, para 

usar um termo de Jürgen Habermas, um 'patriotismo constitucional' que desobstrui os canais representativos - sendo a 

Administração um deles - e, assim, fomenta a construção de um republicanismo fundado num civismo político 

balizador do Estado de Direito. 

Assim, não subsistem razões, a meu sentir, para se manter a posição que considera constitucional a exigência do 

depósito prévio ou o arrolamento de bens e direitos para a interposição de recurso administrativo. Tal exigência 

esvazia o direito fundamental dos administrados a verem decisões revistas por parte da Administração. Mantê-la 

levaria à própria negação do direito ao recurso administrativo. 

Diante dessas considerações, considero inconstitucional o art. 32 da MP impugnada, convertida na Lei 10.522/2002, 

que deu nova redação ao art. 33, § 2º, do Decreto 70.235/72". 

Nos termos do art. 102, § 2º, da Constituição Federal de 1988, "as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade 

produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 

administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal". 

 

Assim, resta superada qualquer discussão acerca da legitimidade da exigência do depósito administrativo recursal. Cabe 

ao Poder Judiciário e à Administração Pública Federal, da qual a apelante faz parte, zelar pela observância de referido 

entendimento, abstendo-se de atos que o contrariem. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação 

e ao reexame necessário. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.26.005992-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : VALDIR CATTARUZZI 

ADVOGADO : FLAVIO BONIOLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIANA PONTES DE MIRANDA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos de terceiros opostos por VALDIR CATTARUZZI contra a execução fiscal promovida pelo 

INSS em face de Metalmil Indústria e Comércio Ltda, Vágner Rocha e de sua mulher Aurora Rocha Cattaruzzi, 

objetivando liberar da constrição judicial o montante de R$ 122.791,57 ( cento e vinte mil, setecentos e noventa e um 

reais e cinqüenta e sete centavos), fruto de venda de bem imóvel de sua propriedade, cuja importância que lhe pertence 

foi depositada por ele na conta corrente de sua esposa.  

 

Afirma que a dívida tributária é da empresa e de seus sócios, não tendo nenhuma co-responsabilidade com esta relação 

jurídica 
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O MM. Juiz a quo, julgou improcedentes os embargos, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC, ao 

fundamento de que a escritura pública juntada aos autos apenas demonstra a existência da venda do imóvel de co-

propriedade do embargante e de seu cônjuge, juntamente com mais dezoito co-proprietários; afirmando que a conta 

corrente em que os valores foram bloqueados estava em nome unicamente da sócia da empresa executada, Aurora 

Rocha Cattaruzzi, presumindo-se que a cifra penhora pertence somente ao titular da conta. Consigna que o embargante 

não se desincumbiu do ônus de provar ao contrário, trazendo aos autos documentos demonstrativos de que os valores 

existentes na conta bloqueada eram oriundos da transação imobiliária anteriormente mencionada.  

 

Por fim, condenou o embargante no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

Apela o embargante, requerendo a concessão da Assistência Judiciária Gratuita e conseqüentemente o afastamento da 

condenação no pagamento de honorários advocatícios, ao argumento de que, em duas oportunidades antes da sentença, 

o juiz a quo indeferiu-lhe a os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

O feito comporta julgamento nos termos artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Com efeito, a petição recursal não ataca os fundamentos do decisum, insurgindo-se sobre questões que não foram 

analisadas na decisão recorrida, não tendo portanto, o condão de infirmar os dispositivos que a motivaram. 

Observa-se que o fundamento da sentença que extinguiu o feito foi a ausência das provas necessárias a corroborar o 

pleito do embargante, manteria sequer ventilada nas razões do recurso. Dessa forma, não devem ser apreciadas razões 

de apelação totalmente dissociadas do que a sentença decidiu, sob pena de afrontar o artigo 514, II, CPC, in verbis: 

 

"A apelação interposta por petição dirigida ao Desembargador Federal, conterá: 

I............................................ 

II. os fundamentos de fato e de direito." 

 

A infração à norma processual supra, também infringe, analogicamente, o disposto na Súmula 182 do STJ. A propósito: 

 

"182 - É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 

agravada" 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.008274-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : CLAUDIO DONIZETE GOMES FELIPE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.000291-0 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMGEA - Empresa Gestora de Ativos contra decisão reproduzida a 

fl. 57, na qual o MM. Juiz Federal da 6ª Vara de Campinas / SP determinou à exeqüente que adequasse o seu pedido 

inicial de execução de dívida de mútuo habitacional do Sistema Financeiro da Habitação - SFH ao procedimento 

previsto na Lei nº 5.741/71, sob pena de indeferimento, por inadequação da via eleita. 

A agravante alega que a execução do débito, conforme previsão contratual, possibilita ao credor a escolha entre três 

tipos de procedimento, a saber, a execução extrajudicial (Decreto-lei nº 70/66), a execução nos termos da Lei nº 

5.741/71 e a execução nos termos do Código de Processo Civil. 
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Foi deferido efeito suspensivo ao recurso (fl. 64). 

É o breve relatório. 

Da leitura das disposições dos artigos 1º e 10 da Lei nº 5.741/71 a aplicação do CPC se admite subsidiariamente à lei 

especial apenas quando a execução estiver fundada em causa distinta da falta de pagamento pelo executado das 

prestações vencidas. 

"Art . 1º Para a cobrança de crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação criado pela Lei nº 

44.380, de 21 de agosto de 1964, é lícito ao credor promover a execução de que tratam os artigos 31 e 32 do Decreto-

lei nº 70, de 21 de novembro de 1966, ou ajuizar a ação executiva na forma da presente lei.  

Art . 10. A ação executiva, fundada em outra causa que não a falta de pagamento pelo executado das prestações 

vencidas, será processada na forma do Código de Processo Civil, que se aplicará, subsidiariamente, a ação executiva 

de que trata esta lei." 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO HIPOTECÁRIO VINCULADO AO SISTEMA FINANCEIRO DE 

HABITAÇÃO (SFH). APLICAÇÃO COGENTE DA LEI5.741/71. 

1. Tratando-se de crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação (Lei 4.380/64), a execução para a 

cobrança dele somente pode ser feita na forma prevista no Decreto-Lei 70/66 (arts. 31 e 32), ou na disciplinada pela 

Lei 5.741/71, sendo nula de pleno direito a cláusula contratual que confere ao credor o direito potestativo de optar 

(Código Civil antigo, art. 115), ainda, pela execução prevista no Código de Processo Civil (Lei 5.741/71, art. 1º). 

Precedentes do STJ. 

2. Por outro lado, a aplicação do Código de Processo Civil somente é admitida subsidiariamente, e na hipótese 

específica em que a ação de execução seja fundada em outra causa que não a falta de pagamento pelo executado das 

prestações vencidas (Lei 5.741/71, art. 10), o que não é o caso dos autos, pois nestes a execução foi proposta por ter o 

mutuário deixado de efetuar o pagamento das prestações convencionadas. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO : AGRAC - nº - 200101000395664 Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data Publicação 

10/05/2004 ) 

SFH - EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA PELO RITO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ADJUDICAÇÃO DO 

IMÓVEL PELO CREDOR - EXTINÇÃO DA DÍVIDA - APLICAÇÃO DO ART. 7º DA LEI 5.741/71 - NORMA DE 

DIREITO MATERIAL QUE SE APLICA MESMO NAS HIPÓTESES REGIDAS PELO CPC. 

1 - A execução de débitos hipotecários, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, só se submetem ao rito da Lei 

5.741, de 01.12.71, quando fundada na falta de pagamento, pelo devedor, das prestações vencidas (art. 10).Nas demais 

hipóteses, deve ser adotado o rito do Código de Processo Civil. 

2 - A norma do art. 7º da Lei 5.741/71, segundo a qual a adjudicação do imóvel pelo credor importa em exonerar o 

devedor da obrigação de pagar o restante da dívida, é de direito material, aplicando-se também nas hipóteses em que 

se adota o rito do Código de Processo Civil. 

3 - Apelação improvida. 

(TRF PRIMEIRA REGIÃO AGRAC nº200101000395664 DESEMBARGADOR FEDERAL JOAO BATISTA 

MOREIRA ÓRGÃO JULGADOR QUINTA TURMA DJU DATA:26/07/2000 ) 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso, revogando o efeito suspensivo. 

P.I..  

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.009521-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : MURILO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : MURILO ALVES DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.003958-5 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Comunica o juízo "a quo" haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação de tutela, julgo-o prejudicado, com 

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

[Tab]Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 
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[Tab]Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.027497-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ITALPLAST EMBALAGENS PLASTICAS LTDA e outros 

 
: JORMA IND/ DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

 
: INDUSPUMA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.045984-8 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), inconformada com a decisão 

proferida à f. 289 dos autos da execução fiscal n.º 2000.61.00.045984-8 promovida em face de Italplast Embalagens 

Plásticas Ltda e outros. 
 

A MM. Juíza de primeiro grau indeferiu o pedido de penhora de ativos financeiros de titularidade dos executados, sob o 

fundamento de que a medida importa em quebra de sigilo bancário e violação do direito à privacidade dos dados 

pessoais e interesse patrimonial do s devedores.  

 

Insurge-se a agravante contra tal decisão, postulando o deferimento da apontada medida constritiva. 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

De início, acrescente-se, que para o deferimento da penhora on line é desnecessária a quebra de sigilo bancário, tendo 

em conta que a sistemática do convênio BACENJUD celebrado entre o E. Superior Tribunal de Justiça e o Banco 

Central, dispensa sua decretação. Dito convênio proporciona aos signatários encaminhar às instituições financeiras 

solicitações de informações sobre a existência de contas correntes e aplicações financeiras, bem como determinação de 

bloqueio e desbloqueio de contas. 

 

Ademais, com o advento da Lei n.º 11.382/2006, restou superado o entendimento de que seria excepcional e 

extraordinária a penhora de dinheiro depositado em instituição financeira.  

 

Deveras, resulta do novo sistema processual que rege a execução, instituído pela referida lei, que a penhora de dinheiro 

depositado em instituição financeira é, agora, opção preferencial (Código de Processo Civil, art. 655, inciso I), cabendo 

ao executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade (Código de Processo Civil, art. 655-A, § 2º) ou pedir a 

substituição por outro bem cuja constrição seja-lhe menos onerosa e igualmente capaz de garantir a execução (Código 

de Processo Civil, art. 668).  

 

Em outras palavras, é da lei que, atualmente, primeiro se faz a penhora on line e, posteriormente e ainda assim 

conforme o caso, ela pode ser levantada ou substituída. Já não vigora mais, portanto, o sistema de primeiro buscar 

outras alternativas para somente ao depois penhorar-se o dinheiro depositado. A ordem das coisas foi invertida pelo 

legislador, cumprindo ao julgador observar a lei. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO. REGIME ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 11.382/06. 

EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS EM ESPÉCIE. EFETIVAÇÃO. MEIO ELETRÔNICO. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstada pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis: 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial'. 

3. Ademais, impõe-se a manutenção do entendimento jurisprudencial desta Corte e do regime normativo anteriores aos 

casos em que o indeferimento da medida executiva ocorre antes do advento da Lei 11.382/06, que alterou o CPC 
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quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora 

como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 

655-A). 

4. Agravo regimental não provido" 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 944358/SC, rel. Min. Castro Meira, j. 26/2/2008, DJU 11.3.2008, p. 1).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL E 

NECESSIDADE DE REMOÇÃO DE BENS PENHORADOS: ANÁLISE DE ASPECTOS FÁTICOS-PROBATÓRIOS. 

SÚMULA 07/STJ. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. No regime anterior ao da Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, deu novo tratamento à matéria (art. 655, VII e 

art.655-A, § 3º), a jurisprudência do STJ admitia apenas excepcionalmente a penhora do faturamento, desde que 

presentes os seguintes requisitos: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição de outros bens suficientes a 

garantir a execução, ou, caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação; b) nomeação de administrador (arts. 

678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; 

c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. A verificação de tais requisitos importa reexame 

de matéria fático-probatória vedada em sede de recurso especial (Súmula 7). 

3. Antes das modificações introduzidas pela Lei 11.382/06 (CPC, art. 655, I, e 655-A, caput), a quebra de sigilo 

bancário para obter informações acerca de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do 

sistema BACEN JUD somente era admitida em situações excepcionais, após exauridas todas as tentativas 

extrajudiciais de localização de bens do executado. A verificação dessa circunstância no caso concreto encontra óbice 

na Súmula 7 do STJ. 

4. O exame da presença ou não dos requisitos fáticos autorizadores de remoção de bens penhorados encontra óbice na 

Súmula 7/STJ. 

5. Recurso especial do Estado parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. Recurso especial da empresa não 

conhecido" 

(STJ, 1ª Turma, REsp 665140/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25/3/2008, DJU 17/4/2008, p. 1).  

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo. 

 

Comunique-se.  

 

Intimem-se.  

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.033844-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : CENTAURY LOTERIAS LTDA e outros 

 
: AMAURY ROLDAN PEREIRA 

 
: ODETE TAVARES PEREIRA 

ADVOGADO : EDISON DE MOURA JÚNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

PARTE RE' : GIANY TAVARES PEREIRA MUSSOLINO e outros 

 
: HELIO MUSSOLINO 

 
: MARILENE FRAGUGLIA MUSSOLINO 

 
: HELIO ANUNCIATO MUSSOLINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.023590-5 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc., 
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Decisão agravada: proferida nos autos de exceção de pré-executividade, julgando procedente em parte o pedido de 

desbloqueio de contas e rejeitando a exceção no que diz respeito à exeqüibilidade do título.  

 

Agravante: os Excipientes interpõem recurso de agravo de instrumento, sustentando, em apertada síntese, que a decisão 

recorrida há que ser reformada, uma vez que a dívida cobrada é inexistente, ressaltando que a decisão desconsiderou o 

pagamento por eles realizados. 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC - Código de 

Processo Civil, eis que o recurso interposto, além de ser manifestamente improcedente, colide com a jurisprudência 

pátria, sobretudo do C. STJ. 

 

Primeiramente, cabe observar que, na exceção de pré-executividade, os Agravantes sustentaram, apenas, que (i) as 

contas deveriam ser desbloqueadas, já que se tratavam de contas-salário e (ii) que o título seria nulo, eis que não 

demonstrada a causa remota da dívida. Por via de conseqüência, a decisão agravada decidiu a lide, observando estes 

limites. Nas razões recursais, os Agravantes inovam a lide, trazendo discussões que até então não tinham sido levadas à 

apreciação do magistrado de primeiro grau, quais sejam: incerteza, inexigibilidade e iliquidez do título, pagamento 

parcial e taxa de comissão. Assim, o agravo de instrumento não merece ser conhecido em relação a tais questões, 

devendo sua análise ser limitada à matéria ventilada na exceção. Neste sentido, a jurisprudência pátria: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. IMPORTAÇÃO DE BACALHAU DE PAÍS 

SIGNATÁRIO DO GATT. ICMS. ISENÇÃO. INOVAÇÃO DA LIDE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL (SÚMULA 284/STF). SÚMULA 71 DO STJ. 

1. Não pode o agravante inovar a lide, em sede de agravo de instrumento, suscitando questões não argüidas no 

momento oportuno. 2. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial 

(Súmula 282/STF). 3. É inadmissível o recurso especial, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a 

exata compreensão da controvérsia. Aplicação, por analogia, da Súmula 284 do STF. 4. O aresto recorrido encontra-

se em consonância com a jurisprudência pacífica desta Corte, cristalizada no verbete 71/STJ, in verbis: "O bacalhau 

importado de país signatário do GATT é isento do ICM". 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AGA 

200401514030 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 636838) 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE 

PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. INOVAÇÃO DA LIDE. INVIABILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. 2 É possível a argüição de 

prescrição por meio de exceção de pré-executividade, sempre que demonstrada por prova documental pré-constituída. 

Precedentes: REsp 697270/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 12.09.2005; AgRg no REsp 715059/RS, 1ª Turma, 

Min. Luiz Fux, DJ de 12.09.2005. 3. Não é possível, em sede de agravo regimental, inovar a lide, invocando questão 

até então não suscitada. Precedentes: AgRg no Ag 630702/RS, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 01.08.2005; AGRESP 

709350/AL, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 29.08.2005. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGA 

200501081860 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 689985) 

Por outro lado, não prospera a alegação do Agravante de que seria necessário que a Agravada indicasse a causa remota 

da dívida. Sucede que a hipótese vertente se refere a uma execução de um contrato de confissão e renegociação de 

dívida, o qual constitui um título executivo extrajudicial. Como tal, referido título se caracteriza pela abstração, a qual, 

de seu turno, torna desnecessária a prova da causa da dívida. Assim, correta a decisão agravada, a qual está em total 

sintonia com a jurisprudência pátria, inclusive desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO DE EXECUÇÃO - CÓPIA DO DIÁRIO OFICIAL - TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL - NÃO CONFIGURADO - SENTENÇA TERMINATIVA - PEDIDO DE ANULAÇÃO - REIJEIÇÃO. - 

Não merece provimento o recurso de apelação, que pede a anulação da sentença terminativa, uma vez que somente 

pode ser considerado título executivo extrajudicial as hipóteses previstas ex vi lege, dentre as quais não consta o 

documento apresentado pelo recorrente; - Um título executivo extrajudicial constitui uma abstração analógica de uma 

sentença condenatória transitada em julgado, a qual contém um comando normativo que encerra uma obrigação de 

pagar, entregar, fazer ou não fazer, atributos estes que são conferidos, por equiparação, pelo CPC, a um universo 

restrito de documentos. (TRF2AC 200551010123229 AC - APELAÇÃO CIVEL - 367333) 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004. EXECUÇÃO 

FISCAL DE FGTS. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. ABSTRAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 

ART. 114, IX, DA CF. COMPETÊNCIA RESIDUAL. EFICÁCIA LIMITADA. APLICAÇÃO DO ART. 109, INC. I, DA 

CF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. - Execução de débito relativo ao FGTS, que decorre de relação 

empregatícia e tem seu fundamento de validade no art. 7º, inciso III, da CF, que o define como direito social do 

trabalhador. Todavia, não se enquadra nas hipóteses dos inc. I, VII e IX, da nova redação do art. 114 da CF. Há, na 

verdade, cobrança de CDA, título executivo extrajudicial do inc. VI do art. 585 do CPC. Assim, como uma das 

características do título é a abstração, descabe a discussão da relação jurídica subjacente. - O art. 114, IX, CF tem 

eficácia limitada, o que é reafirmado pelo artigo 7º da EC nº 45/2004. Enquanto não regulamentada a expressão 
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"outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho", deve ser observado o disposto no inc. I do art. 109 da CF. 

Precedentes do TRF da 4ª Região e desta corte. - Agravo provido. Determinado o prosseguimento da execução na 

Justiça Federal. (TRF3AG 200503000590091AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 240194) 

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, nego seguimento ao recurso. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.037360-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 

AGRAVADO : IMAP MEDIACAO E ARBITRAGEM PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : ROSSANA FATTORI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.021989-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos dá conta de que foi sentenciado o processo do qual 

foi tirado o presente agravo de instrumento.  

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro no 

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.041186-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro 

AGRAVADO : VAGNER MARIO BRAGA LOTERIAS -ME e outro 

 
: EDSON BATISTA DO PRADO 

AGRAVADO : SONIA MARIA FONSECA BRAGA 

ADVOGADO : ANA MARIA CERQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.06407-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF, inconformada com a decisão 

proferida à f. 183 e 192 dos autos da execução n.º 97.0006407-7, promovida em face de Vagner Mario Braga Loterias 

- ME e outros. 

 

A MM. Juíza de primeiro grau indeferiu o pedido de penhora de ativos financeiros de titularidade dos executados, sob o 

fundamento de que a medida é excepcional, devendo ser deferida somente se restarem frustradas outras formas de 

constrição. 
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Insurge-se a agravante contra tal decisão, postulando o deferimento da apontada medida constritiva. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Com o advento da Lei n.º 11.382/2006, restou superado o entendimento de que seria excepcional e extraordinária a 

penhora de dinheiro depositado em instituição financeira. 

 

Deveras, resulta do novo sistema processual que rege a execução, instituído pela referida lei, que a penhora de dinheiro 

depositado em instituição financeira é, agora, opção preferencial (Código de Processo Civil, art. 655, inciso I), cabendo 

ao executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade (Código de Processo Civil, art. 655-A, § 2º) ou pedir a 

substituição por outro bem cuja constrição seja-lhe menos onerosa e igualmente capaz de garantir a execução (Código 

de Processo Civil, art. 668). 

 

Em outras palavras, é da lei que, atualmente, primeiro se faz a penhora on line e, posteriormente e ainda assim 

conforme o caso, ela pode ser levantada ou substituída. Já não vigora mais, portanto, o sistema de primeiro buscar 

outras alternativas para somente ao depois penhorar-se o dinheiro depositado. A ordem das coisas foi invertida pelo 

legislador, cumprindo ao julgador observar a lei. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO. REGIME ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 11.382/06. 

EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS EM ESPÉCIE. EFETIVAÇÃO. MEIO ELETRÔNICO. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstada pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis: 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial'. 

3. Ademais, impõe-se a manutenção do entendimento jurisprudencial desta Corte e do regime normativo anteriores aos 

casos em que o indeferimento da medida executiva ocorre antes do advento da Lei 11.382/06, que alterou o CPC 

quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora 

como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 

655-A). 

4. Agravo regimental não provido" 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 944358/SC, rel. Min. Castro Meira, j. 26/2/2008, DJU 11.3.2008, p. 1).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL E 

NECESSIDADE DE REMOÇÃO DE BENS PENHORADOS: ANÁLISE DE ASPECTOS FÁTICOS-PROBATÓRIOS. 

SÚMULA 07/STJ. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. No regime anterior ao da Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, deu novo tratamento à matéria (art. 655, VII e 

art.655-A, § 3º), a jurisprudência do STJ admitia apenas excepcionalmente a penhora do faturamento, desde que 

presentes os seguintes requisitos: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição de outros bens suficientes a 

garantir a execução, ou, caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação; b) nomeação de administrador (arts. 

678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; 

c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. A verificação de tais requisitos importa reexame 

de matéria fático-probatória vedada em sede de recurso especial (Súmula 7). 

3. Antes das modificações introduzidas pela Lei 11.382/06 (CPC, art. 655, I, e 655-A, caput), a quebra de sigilo 

bancário para obter informações acerca de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do 

sistema BACEN JUD somente era admitida em situações excepcionais, após exauridas todas as tentativas 

extrajudiciais de localização de bens do executado. A verificação dessa circunstância no caso concreto encontra óbice 

na Súmula 7 do STJ. 

4. O exame da presença ou não dos requisitos fáticos autorizadores de remoção de bens penhorados encontra óbice na 

Súmula 7/STJ. 

5. Recurso especial do Estado parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. Recurso especial da empresa não 

conhecido" 

(STJ, 1ª Turma, REsp 665140/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25/3/2008, DJU 17/4/2008, p. 1).  

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 
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Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.042063-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

AGRAVADO : SUPERCANGURU COM/ ELETRONICO LTDA e outro 

 
: MILTON DE OLIVEIRA LYRA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.023144-7 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista a informação colhida no Sistema Informatizado de Controle de Feitos de que foram recolhidas as custas 

processuais, objeto deste agravo de instrumento, intime-se a agravante para que, no prazo de cinco dias, se manifeste 

acerca de seu interesse no prosseguimento do feito, ficando advertida de que seu silêncio será interpretado como 

resposta negativa. 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.048426-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

AGRAVADO : BE CONFECCOES E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA -ME 

ADVOGADO : ANDREI LUIZ DE PAULA TANCREDI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.014898-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc., 

 

Decisão agravada: proferida nos autos de execução, indeferindo o pedido para que fosse desconsiderada a 

personalidade jurídica da Executada, posto que não demonstrada a dissolução irregular, nem a prática de atos dos sócios 

que caracterizem excesso de poder. 

 

Agravante: a EBCT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos interpõe recurso de agravo de instrumento, 

sustentando, em apertada síntese, que a decisão recorrida há que ser reformada, uma vez que restou demonstrada nos 

autos a dissolução irregular da executada, o que, em seu entender, autorizaria a desconsideração da personalidade 

jurídica desta. 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC - Código de 

Processo Civil, eis que o recurso interposto, além de ser manifestamente improcedente, colide com a jurisprudência 

pátria, sobretudo desta Turma. 

 

Com efeito, nos termos do Enunciado 282 da Jornada de Direito Civil promovida pelo CJF - Conselho da Justiça 

Federal, no âmbito Cível, "O encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica, por si só, não basta para 

caracterizar abuso de personalidade jurídica". É preciso que se demonstre, também, que os sócios se valeram da pessoa 

jurídica indevidamente, praticando atos com excesso de poderes ou como forma de obterem benefícios próprios em 

detrimento da sociedade e/ou de terceiros.  
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Neste sentido, também, a jurisprudência desta Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INAPLICABILIDADE DO CTN. SÓCIOS QUE NÃO CONSTAM 

NA CDA. ÔNUS DA EXEQUENTE DE COMPROVAR ABUSO DA PERSONALIDADE JURÍDICA PARA INCLUSÃO 

DOS SÓCIOS NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. 1. A jurisprudência está pacificada no sentido de afastar a 

incidência das regras de responsabilidade dos sócios previstas no CTN, especialmente em seu artigo 135, na hipótese 

de execução das contribuições ao FGTS, por não possuírem natureza tributária. 2. Quando os nomes dos sócios não 

constam da CDA, sua inclusão no pólo passivo do feito executivo depende de demonstração, pela exequente, da 

presença dos requisitos do artigo 50 do Código Civil, a fim de ensejar a desconsideração da personalidade jurídica em 

relação aos sócios. 3. A impossibilidade de localização da empresa no local de sua sede deve ser atestada por 

diligência do auxiliar do juízo. 4. A situação irregular perante o CNPJ, isoladamente considerada, não é suficiente 

para demonstrar que a empresa encerrou suas atividades de forma irregular, devendo estar caracterizado o intuito de 

fraudar credores ou desviar bens. 5. Agravo a que se nega provimento. (AI 200603000009120 AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 257546) 

 

No caso em tela, muito embora a Agravante tenha demonstrado que há indícios de dissolução irregular da pessoa 

jurídica da Executada, não há quaisquer elementos nos autos que revele que os sócios se valeram da pessoa jurídica para 

fraudar credores ou desviar bens. Assim, correta a decisão agravada que, por ora, indeferiu a pretensão da Agravante, 

cabendo destacar que nada impede que esta venha a ser deferida posteriormente, caso seja demonstrados os elementos 

necessários para tanto. 

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, nego seguimento ao recurso. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.049469-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : JONAS BARBOSA DOS SANTOS e outro 

 
: ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.029445-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Comunica o juízo "a quo" haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro no 

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.035054-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 
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APELANTE : CLAUDIO AUGUSTO RODRIGUES DO PRADO 

ADVOGADO : GERALDO CAMARGO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : BENEDITO ABDALA e outro 

 
: DROGAMINA COM/ DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

No. ORIG. : 94.00.00002-5 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por CLAUDIO AUGUSTO RODRIGUES DO PRADO, em face de sentença que 

rejeitou liminarmente os embargos à execução apresentados pela devedora, ao fundamento de que não houve 

impugnação de nenhum aspecto relativo à exigibilidade do título ou aos valores apontados pelo credor. 

 

No curso do procedimento recursal, o exeqüente afirmou que o devedor quitou o débito objeto da presente demanda, 

solicitando que seja declarada prejudicada a apelação pendente de julgamento perante este d. juízo "ad quem" f. 146-

154). 

 

Instado à manifestação (f. 157 e f. 158), o devedor quedou-se inerte quanto ao questionamento acerca de seu interesse 

em ver julgada a apelação por ele interposta, conforme certificado à f. 159. 

 

Destarte, no esteio do que dispõe o art. 503 e parágrafo único, do Código de Processo Civil, interpreto como 

desinteresse do ato de recorrer a inércia do embargante quanto à oportunidade de manifestação, bem como por ter 

quitado a dívida objeto da demanda executiva, razão pela qual HOMOLOGO a desistência tácita do recurso de f. 15-

20). 

 

Decorrido o prazo próprio, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.002110-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CONDOMINIO GRAND PRIX 

ADVOGADO : JOSÉ SPÍNOLA FRANCO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES e outro 

DECISÃO 

Homologo o pedido de extinção do feito formulado pelo apelante Condomínio Grand Prix (fls. 122/123), com 

fundamento no art. 269, incisos III e V, do Código de Processo Civil e art. 33, inciso VII, do Regimento Interno deste 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Após as formalidades legais, remetam-se os presentes autos ao Juízo de Origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.002144-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ALEX SANDRO RONCALLE CONSONI FERREIRA e outro 

 
: VANESSA HUSITH DE ALMEIDA FERREIRA 
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ADVOGADO : PAOLA OTERO RUSSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por ALEX SANDRO RONCALLE CONSONI FERREIRA e VANESSA HUSITH DE 

ALMEIDA FERREIRA em face de sentença por meio da qual o d. juízo "a quo" julgou improcedente o pedido inicial, 

de revisão das prestações e do saldo devedor do contrato de mútuo firmado entre os mutuários e a CEF - Caixa 

Econômica Federal. 

No curso do procedimento recursal, as partes recorrentes desistiram de seu pleito, conforme se vê à f. 115. 

 

Ante o exposto, HOMOLOGO a desistência do recurso. 

 

Decorrido o prazo próprio, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância, procedendo-se às anotações necessárias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.010616-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FABIANO ZAVANELLA 

APELADO : V E G COM/ DE BEBIDAS LTDA e outros. e outros 

DESPACHO 

Petição na fl. 75. 

Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.014283-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LAERTE AMERICO MOLLETA e outro 

APELADO : 
ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA DE VIDRO E EMBALAGENS PLASTICAS 

LTDA -ME e outro 

 
: CRISTINA ANDRADE FERREIRA 

APELADO : MARCIA VILELA DE ARAUJO 

ADVOGADO : DENER DELGADO BOAVENTURA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença que julgou extinta a execução nos termos do art. 267, IV c.c. art. 284 do CPC. 

 

Sustenta a apelante, CEF, (fls. 271/290) que deveria ter sido intimada pessoalmente e que a prestação jurisdicional não 

foi aplicada de forma correta. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

È o relatório. 

 

Passo a decidir. 
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Entendo que a sentença deve ser mantida. 

 

Primeiro a exeqüente deixou de recolher as custas processuais, apesar de devidamente intimada, e somente depois não 

ter sua petição recebida pela MM Juíza pediu a reconsideração pois recolheu de forma extemporânea as custas. 

 

Foi reconsiderada a decisão pela Juíza a quo e recebida a inicial (fl. 244) 

 

Quando o oficial de justiça foi realizar as intimações dos executados descobriu que os mesmo não residem nos 

endereços indicados. Novamente a Juíza determinou a citação dos exeqüentes nos termos do art. 652 do CPC, e de 

imediato indeferiu qualquer pedido de dilação de prazo sem que se comprovasse as diligencias já adotadas para a 

referida localização. 

 

Vale lembrar o disposto no art. 284 , caput e parágrafo único, do CPC: 

 

"Art. 284 . Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que 

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, 

ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial". 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - PETIÇÃO INICAL - REQUISITOS - EMENDA - INDEFERIMENTO. 

Só depois de dar oportunidade ao autor para emendar ou complementar a inicial e ele não cumprir a diligência, o Juiz 

poderá indeferir a inicial. 

Recurso provido". 

(RESP 171361- Relator Ministro Garcia Vieira- julgado em 17/08/1998 e publicado em 14/09/1998) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. EXTINÇÃO DA AÇÃO. CPC. 

APLICÁVEL. 

1- Embora não haja previsão na Lei 6.830/80 para extinção do processo em caso de inércia do credor, o art. 1º desta 

lei determina a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil. 

2- O art. 267, III do CPC prevê a extinção do processo quando o autor abandonar a causa por mais de trinta dias. 

3- O juízo de 1º grau oportunizou à exeqüente, por diversas vezes, a correção das irregularidades do processo, nos 

termos do art. 284 do CPC, quedando-se o autor inerte. 4- Apelação não provida". 

(TRF3ª Região, Terceira Turma, AC nº 1332114/SP, Rel Nery Junior, j. 28.08.2008, DJF3 23.09.2008) 

Na hipótese dos autos, o MM. Juiz a quo, em conformidade com o dispositivo e entendimento jurisprudencial 

supracitado, abriu oportunidade para que o exeqüente emendasse a exordial. 

 

No entanto, apesar de alertado no sentido de que o processo seria extinto sem julgamento do mérito, o exeqüente não 

atendeu a ordem judicial, fato que denota um grande desinteresse em relação ao feito. 

 

Destarte, não sendo cumprida tal diligência, cabe o indeferimento da petição inicial. 

 

Cumpre asseverar ainda a desnecessidade de intimação pessoal do executado no presente caso pois não se insere nas 

hipóteses do §1º do art. 267 do CPC que prevê tal intimação nos casos de abandono da causa por mais de 30 dias, ou o 

feito estar parado por mais de 1 ano por negligência das partes. 

 

Com tais considerações, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.017952-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : CAROLINA BARRETO CARDENUTO 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Descrição fática: CAROLINA BARRETO CARDENUTO ajuizou ação revisional contra a Caixa Econômica Federal, 

tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro Imobiliário, com 

previsão de cláusula SACRE, para atualização das prestações, pretendendo a revisão geral de suas cláusulas e demais 

postulações sucedâneas ao pleito principal. 

Sentença: o MM. Juízo a quo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, extinguiu o 

processo sem resolução do mérito quanto ao pedido de condenação da CEF a manter "a relação acessório/prestação 

para cálculo dos seguros, sendo os prêmios deste calculados com base nas circulares 121/00 da SUSEP". 

Quanto aos demais pedidos, resolveu o mérito nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

decretando a decadência. 

Por fim, condenou a autora nas custas e nos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando 

suspensa a execução dessas verbas, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/1950, por ser beneficiária da assistência 

judiciária (fls. 188/189vº). 

Apelante: parte autora alega, preliminarmente, cerceamento de defesa por não ter sido oportunizada a produção de 

prova pericial e que não houve prescrição/decadência, já que o objetivo da demanda não é a rescisão ou anulação do 

contrato, mas sim a revisão das cláusulas. No mérito, pugna pela substituição do Sistema Sacre pelo Método Gauss; 

pela alteração na forma de amortização da dívida; pela limitação dos juros; pela repetição de indébito, em dobro; pela 

declaração de nulidade da cláusula que prevê a execução extrajudicial. Sustenta, ainda, que faz jus ao direito de revisão 

do contrato, tendo em vista a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor e a Teoria da Imprevisão (fls. 

193/222). 

 

Com as contra-razões (fls. 226/228). 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, 

posto que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da jurisprudência pátria. 

 

O Magistrado de Primeiro Grau considerou extintas as pretensões deduzidas na petição inicial em face da decadência, 

por entender que, na verdade, o que se pleiteou foi a declaração de nulidade das cláusulas contratuais. 

 

Todavia, a parte autora não postulou a anulação ou a rescisão do contrato firmado entre as partes, mas sim a revisão dos 

critérios utilizados pela instituição financeira ao efetivar as cláusulas pactuadas com a mutuária. Dessa forma, não se há 

de falar em prescrição ou decadência do direito postulado. 

 

Sendo assim, descabe a extinção do processo com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, devendo a r. 

sentença ser desconstituída. 

CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL 

 

Tal preliminar se confunde com a questão de mérito e, com ele, será tratada. 

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO 

 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário, não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 

 

Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

 

DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça vem reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação de forma mitigada, de acordo com o caso concreto. 
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Desta forma, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de que houve violação ao 

princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

 

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE GRADIENTE'. 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

(...) 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ - 1ª Turma - Resp 691.929/PE - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - DJ 19/09/2005 - p. 207) 

ANÁLISE DO CONTRATO DO SFH - ENFOQUE SOCIAL - IMPOSSIBILIDADE 

 

Cumpre consignar que o pacto em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, não podendo ser analisado 

sob o enfoque social, considerando que a entidade financeira não atua com manifestação de vontade, já que não tem 

autonomia para impor as regras na tomada do mútuo que viessem a lhe favorecer, devendo seguir as regras impostas 

pela legislação do Sistema Financeiro da Habitação. 

 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66 

 

Em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal - CEF, para a cobrança extrajudicial do débito, nos 

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não 

ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida 

no procedimento levado a efeito. 

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a execução extrajudicial do contrato de mútuo hipotecário 

somente pode ser suspensa com o pagamento integral dos valores devidos pelo mutuário. 

 

A corroborar tal posição, transcrevo seguinte aresto: 

 

"MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA 

HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

1. A ação cautelar constitui-se o meio idôneo conducente ao depósito das prestações da casa própria avençadas, com o 

escopo de afastar a mora, de demonstrar a boa-fé e, ainda, a solvabilidade do devedor. 

2. Não obstante, somente o depósito integral do valor da prestação tem o condão de suspender a execução hipotecária. 

3. Recurso especial parcialmente provido." 
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(REsp 537.514/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, 1ª TURMA, julgado em 11.05.2004, DJ 14.06.2004 - p. 169) 

 

Acresço, ainda, que a execução extrajudicial do imóvel está expressamente prevista na cláusula 28ª do contrato 

entabulado entre as partes, de modo que não procede qualquer alegação no sentido de que a mutuária tivesse sido 

surpreendida com referida sanção. 

 

CLÁUSULA MANDATO 

A cláusula mandato prevista no presente contrato, outorga à CEF o direito de emitir cédula hipotecária assinada pelo 

devedor, para eventuais fins de execução extrajudicial, nos termos do Decreto-Lei 70/66, caso o mutuário deixe de 

honrar suas obrigações, o que não traduz em abuso de direito, mas mera facilitação do exercício regular de seu direito, 

na condição de credora hipotecária, nem tampouco se submete às regras do Código de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido, é a orientação jurisprudencial: 

"SFH. AÇÃO DE REVISÃO DE MÚTUO HABITACIONAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. SÉRIE EM GRADIENTE. LEGALIDADE. MANUTENÇÃO DO PERCENTUAL DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA INICIALMENTE CONTRATADO. CLÁUSULA MANDATO. AUSÊNCIA DE 

ABUSIVIDADE. MANUTENÇÃO. 

1. Consoante precedentes jurisprudenciais, a União não dispõe de legitimidade para figurar no pólo passivo de ações 

propostas por mutuários do Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

2. O contrato celebrado com cláusula que possibilita a aplicação da denominada "série em gradiente", a qual prevê a 

recuperação progressiva do desconto concedido pelo agente financeiro nas primeiras prestações, insere-se no âmbito 

do SFH - Sistema Financeiro de Habitação, bem como na sua sistemática de equivalência prestação/renda. 

4. Segundo o laudo pericial o comprometimento de renda não foi observado, chegando a totalizar em junho de 1998 a 

68,34% da renda. 3. Entretanto, durante o período de recuperação do desconto concedido em razão da aplicação do 

sistema "série em gradiente", não pode o comprometimento de renda ultrapassar o percentual inicialmente pactuado. 

4. É válida a cláusula mandato prevista no contrato de mútuo, quando não demonstrado nenhuma prática abusiva por 

parte do agente financeiro, bem como a existência de eventual ônus excessivo, desvantagem exagerada, enriquecimento 

ilícito por parte do fornecedor, ofensa aos princípios da transparência e da boa-fé. 

5. Apelo da União provido para excluí-la da lide. 

6. Apelo da CEF parcialmente provido para declarar a legalidade do sistema de amortização "Série em Gradiente", 

desde que obedecido o limite de comprometimento de renda inicialmente contratado, bem como da cláusula vigésima 

oitava do contrato. 

7. Remessa oficial prejudicada." 

(TRF - 1ª REGIÃO, 5ª Turma, AC 199733000110111, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j.: 27/9/2006, DJ 

16/10/2006, p. 88) 

"Civil. Sistema Financeiro de Habitação. Contrato de mútuo. Desobediência ao Plano de Equivalência Salarial não 

comprovada. Aplicabilidade da TR como fator de correção do saldo devedor. Legalidade da cobrança do Coeficiente 

de Equiparação Salarial. Ausência de lei específica que autorize a capitalização de juros. Não há ilegalidade na 

utilização da Tabela Price, devendo apenas ser expurgada a capitalização de juros nos casos em que há amortização 

negativa. Legalidade da forma de atualização do saldo devedor. Ausência de abusividade da cláusula do mandato. 

Possibilidade de aplicação do art. 5º, parágrafo 3º, da Lei 4380/64. Cobrança abusiva do seguro habitacional não 

demonstrada. Possibilidade de aplicação tanto da taxa nominal de juros quanto da efetiva. Benefício da Lei 10.150/00 

que se aplica apenas aos mutuários que pagaram todas as prestações mensais e ainda possuem saldo devedor 

remenescente. Impossibilidade de restituição, muito menos em dobro, de valores, em face da persistência do débito e da 

ausência de má-fé. Apelação da CEF provida e apelação do particular parcialmente provida. 

(TRF - 5ª Região, 4ª Turma, AC 200583000156228, Rel. Des. Fed. Lazaro Guimarães, j. 29/05/2007, DJ 17/07/2007, p. 

359, nº 136) 

 

ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PARA O PRECEITO GAUSS 
 

A pretensão da apelante em alterar, unilateralmente, a cláusula de reajuste de prestações de SACRE, conforme 

pactuado, para GAUSS, não prospera, uma vez que vige em nosso sistema em matéria contratual, o princípio da 

autonomia da vontade atrelado ao do pacta sunt servanda. 

 

Assim, a contratante não pode se valer do Judiciário para alterar, unilateralmente, cláusula contratual da qual tinha 

conhecimento e anuiu, apenas, por entender que está lhe causando prejuízo, podendo, assim, descumprir a avença. 

Mesmo porque, o sistema SACRE é consabidamente mais benéfico ao mutuário, pois garante uma redução efetiva do 

saldo devedor, com diminuição progressiva do valor das prestações. 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.  
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I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual).  

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.  

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP 

para o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 

no cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra 

a planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido.  

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado 

para reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do 

saldo devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da 

ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo 

jurídico, e sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos 

firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data 

posterior à entrada em vigor da referida norma.  

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente 

ao início da vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por 

parte da Caixa Econômica Federal - CEF.  

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou 

seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta.  

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, 

por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento.  

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.  

X - Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)  

 

SACRE E DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL 
 

O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) não implica em capitalização de juros e consiste num método em que as 

parcelas tendem a reduzir ou, no mínimo, a se manter estáveis, o que não causa prejuízo ao mutuário, havendo, 

inclusive, a redução do saldo devedor com o decréscimo de juros, os quais não são capitalizados, motivo pelo qual, 

desnecessária a produção de prova pericial. 

"ADMINISTRATIVO. SFH. AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. CDC. MULTA CONTRATUAL. JUROS. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1. A controvérsia pertinente à comissão de permanência já restou ultrapassada na sentença, se trata de tema estranho 

à hipótese dos autos: revisão de contrato de mútuo habitacional, com garantia hipotecária, celebrado sob as regras da 

Lei nº 4.380/1964, além de inexistir demonstração da efetiva cobrança. 

2. Quanto à incidência do CDC aos contratos bancários, a espécie restou pacificada pelo Plenário do STF na ADI 

2.591. Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo 

contratual reclamado. 

Sua aplicabilidade não ocorre de forma absoluta, requer demonstração efetiva do excesso do encargo contratual 

reclamado. De modo geral, embora aplicável, o código consumerista não traz efeitos práticos no âmbito do SFH tendo 

presente matéria regulada por legislação especial, de natureza político-econômica protecionista aos interesses do 

próprio consumidor a que se direciona. 

3. No tocante à repetição, a Turma tem manifestado entendimento no sentido da forma simples, quando cabível: - A 

repetição deve ser feita de forma simples, não em dobro, posto que entendo inaplicável o disposto no § único do artigo 

42 do CDC , porque a repetição dobrada somente beneficia o consumidor inadimplente exposto ao ridículo ou de 

qualquer modo constrangido ou ameaçado, o que não é o caso dos autos. 
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(AC 2001.71.02.003328-7/RS, TERCEIRA TURMA, Relator VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. DATA: 13/06/2007) 

3. Buscando solução jurídica segura ao reclamo social dos mutuários do SFH, a jurisprudência recente do Superior 

Tribunal de Justiça vem recepcionando o entendimento, no sentido da inviabilidade da capitalização dos juros 

decorrentes da Tabela Price aos contratos habitacionais. No julgamento do REsp 788.406 - SC, o STJ posicionou-se no 

sentido de afastar modificações inovadoras nos contratos, ao fundamento de que se estaria criando um novo critério de 

amortização não previsto no contrato, sendo incompatível com a lei aceitar critério de amortização diferente dos 

termos contratados: REsp 788.406 - SC (2005/0170602-3), Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito. 

As cotas percentuais que compõem a prestação (capital e juros) devem ser mantidas quando da amortização, sem 

preferência para uma ou outra.  

4. O Sistema SACRE não enseja capitalização de juros. A matéria está pacificada na jurisprudência da Corte, no 

sentido de que o sistema SACRE não implica anatocismo, permitindo que os juros sejam reduzidos progressivamente. 

No que se refere à cobrança de multa contratual, cabe homenagear a sentença, porquanto em consonância com 

entendimento já manifestado pela Turma a respeito do tema. 

5. Mantida a sentença no tocante aos juros pactuados. Ademais, a taxa de juros praticada no contrato objeto dos autos 

está fixada em percentual aquém do limite utilizado no SFH. 

6. Mantida a utilização da Tabela Price, até a renegociação da dívida, dando-se tratamento diferenciado à parcela dos 

juros que não poderá ostentar capitalização mensal, nem ser contabilizada em conta apartada. Mantido o contrato a 

partir do ajuste pelo sistema SACRE. 

7. Inalterada a carga da sentença, não cabem ajustes à sucumbência. 

8. Apelo da parte autora conhecido em parte e improvido. Apelo da Caixa parcialmente provido." 

(TRF - 4ª REGIÃO, 3ª TURMA, AC 200471020060590, Rel. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Data da decisão: 

18/12/2007, D.E. DATA: 16/01/2008) 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - ART. 267, XI, 

DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - INSCRIÇÃO EM 

CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

1. Muito embora o disposto no art. 808, III, do CPC disponha que, uma vez declarado extinto o processo principal, com 

ou sem julgamento do mérito, cessa a eficácia da medida cautelar, entendo que, na espécie, o feito principal ainda não 

foi definitivamente encerrado, impondo-se a reforma do julgado, vez que a ação cautelar se reveste de identidade 

própria, enquanto em trâmite a ação principal. 

2. Com fundamento no parágrafo 3º do art. 515 da lei processual civil, cabe o exame de seu mérito. 

3. O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem 

dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à 

prova de que houve quebra de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução 

gradual das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, 

em três anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa. 

5. Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação 

de índices indevidos, não se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a 

realização de perícia específica. 

6. Enquanto não solucionada a controvérsia judicial que diz respeito aos valores relativos ao contrato de mútuo 

celebrado entre as partes, não se justifica a inscrição do nome do mutuário no cadastro de inadimplentes. 

7. Tendo havido sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando 

isentos desse pagamento os requerentes, por serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

8. Recurso provido. Afastada a extinção do feito sem julgamento do mérito. Ação julgada parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª Região, 5ª TURMA, AC 200261190034309, Des. Fed. Ramza Tartuce, Data da decisão: 26/11/2007, DJU 

DATA:26/02/2008, PÁGINA: 1148) 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO 
 

A pretensão da mutuária em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não procede, 

posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes termos do acórdão assim ementado: 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 
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contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU de 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. (grifo nosso) 

VI. Agravo desprovido." 

(STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Data da decisão: 24/10/2006, DJ 

DATA:11/12/2006 PÁGINA:379) 

LIMITAÇÃO DOS JUROS 

 

O disposto no art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64 não se configura em uma limitação de juros, dispondo apenas sobre as 

condições de reajustamento estipuladas no art. 5º, do referido diploma legal: 

 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida toda a vez que o salário 

mínimo legal for alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho 

Nacional de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do novo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até novo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatoriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original 

entre a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo 

em vigor, a percentagem nele estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á 

por base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente for servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando 

como base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultaneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de 

apartamento, de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vezes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a 

liquidar antecipadamente a dívida em forma obrigatoriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção 

monetária do saldo devedor, de acordo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a este respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

 

De forma alguma deve ser considerado que se constitua em uma limitação dos juros a serem fixados nos contratos de 

mútuo regidos pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme alegado pela parte autora, devendo ser 

mantido o percentual de juros pactuado entre as partes, à taxa nominal de XX,XX% e efetiva de YY,YYYY%. 
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A corroborar este entendimento, colaciono os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. 2ª Turma: 

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO 

(SFH) - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES) - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - 

IMPOSSIBILIDADE - ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR - TAXA REFERENCIAL (TR) - 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI 8.177/91 - JUROS REMUNERATÓRIOS - ART. 

6º, DA LEI 4.380/64 - NÃO LIMITAÇÃO A 10% AO ANO - DESPROVIMENTO. 

1 - A questão relativa à impossibilidade de aplicação do Plano de Equivalência Salarial como índice de atualização do 

saldo devedor encontra-se atualmente pacificada no âmbito da Primeira e Segunda Seção desta Corte. Precedentes. 

(...) 

3 - Conforme entendimento pacificado pela 2ª Seção desta Corte, o art. 6º, alínea "e", da Lei 4.380/64, não estabelece 

limitação da taxa de juros, mas apenas dispõe sobre as condições para a aplicação do reajustamento previsto no art. 

5º, da mesma lei (c.f. EREsp 415.588-SC). Precedentes. 

4 - Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AGREsp 796.494/SC Rel. Min. Jorge Scartezzini - DJ 20/11/2006 - p. 336) 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I - Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança que não 

encerram ilegalidade, a cláusula PES - CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos encargos mensais. 

(...) 

VI - Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VII - Agravo retido não conhecido e recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - Apelação Cível nº 2002.61.05.000433-3/SP - Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior - DJU 

04/05/2007 - p. 631) 

 

TEORIA DA IMPREVISÃO 

 

Apenas há plausibilidade na postulação de revisão contratual quando houver desequilíbrio econômico-financeiro 

demonstrado concretamente por onerosidade excessiva e imprevisibilidade da causa de aumento desproporcional da 

prestação, segundo a disciplina da teoria da imprevisão, o que não se verifica no presente caso, conforme já exposto. 

 

Por derradeiro, tendo em vista que a parte autora não logrou êxito em sua demanda, resta prejudicado o pedido de 

repetição do indébito, em dobro. 

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, apenas para afastar a decadência, nos moldes do 

artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000312-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : PARMALAT BRASIL S/A IND/ DE ALIMENTOS 

ADVOGADO : ANELISA RACY LOPES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.027706-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Parmalat Brasil S/A Ind. de Alimentos em face da decisão reproduzida 

às fls. 536/537, em que o MM Juízo Federal da 10ª Vara Federal Cível de São Paulo/SP indeferiu o pedido de liminar 

formulado em Mandado de Segurança impetrado para pleitear a devolução do depósito prévio efetuado para possibilitar 

a admissibilidade do recurso administrativo interposto em face do auto de infração n° 35.373.802-6, ante a declaração 

de inconstitucionalidade do referido depósito, pelo Supremo Tribunal Federal, bem como da exclusão do ordenamento 

legal de tal exigência. 

O agravo foi convertido em retido (fl. 560). 

Dessa decisão foi interposto Agravo Legal, com pedido de reconsideração, ao qual foi negado seguimento, por incabível 

na espécie (fls. 580/581). 

A agravante opôs embargos de declaração dessa decisão, os quais foram rejeitados (fls. 587/589) 

Seguiu-se comunicação da 10ª Vara Federal Cível de São Paulo-SP, informando que o juiz da causa proferiu sentença, 

julgando improcedente o pedido inicial e denegando a segurança. 

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso. 

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento e o agravo regimental, nos termos do disposto no 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int.-se. Oportunamente remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002558-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 

ADVOGADO : ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA e outro 

AGRAVADO : LAMESA CABOS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS KEPPLER 

SUCEDIDO : MAQ MECANICA E METAIS LTDA 

PARTE RE' : BANCO SANTOS S/A massa falida 

ADVOGADO : CLAUDIO DE ABREU e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.023122-4 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Fls. 338/339: Diante da informação que foi decretada a nulidade da decisão de fl. 423, que originou o presente agravo 

de instrumento, nos autos do processo originário, julgo prejudicado o presente agravo , nos termos do artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intime-se 

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004309-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : RICARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FIMANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.022726-2 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Comunica o juízo "a quo" haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação de tutela, julgo-o prejudicado, com 

fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004639-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO 

AGRAVADO : FABIO LEONARDO DE SOUSA 

ADVOGADO : FLAVIA CARVALHO FERRAREZE DE MELO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.002091-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Comunica o juízo "a quo" haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro no 

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

[Tab]Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

[Tab]Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006800-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

AGRAVADO : EDNA NASCIMENTO DO VALE e outros 

 
: ADILSON ALVES MOREIRA 

 
: ERMELINDA SCUDELER DA SILVA 

 
: MARIA APARECIDA FIGUEIREDO 

 
: MARIA ISABEL ANTUNES DIAS 

ADVOGADO : FRANCISCO GOMES SOBRINHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.11.006581-6 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc., 
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Decisão agravada: proferida nos autos de execução, homologando o laudo pericial que liquidou o valor da indenização 

devida pela Agravante em função das jóias roubadas que haviam sido dadas em garantia pignoratícias pelos Agravados. 

 

Agravante: a CEF - Caixa Econômica Federal interpõe recurso de agravo de instrumento, sustentando, em apertada 

síntese, que a decisão recorrida é nula, por ter fundamentação insuficiente, e que os critérios da perícia são insuficientes 

e equivocados, de sorte que o resultado desta há que ser afastado. 

É o breve relatório. Decido. 
 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC - Código de 

Processo Civil, eis que o recurso interposto, além de ser manifestamente improcedente, colide com a jurisprudência 

desta Corte. 

 

Primeiramente, há que se afastar a alegação de nulidade da decisão recorrida, já que ela, embora sucinta, encontra-se 

devidamente fundamentada, não possuindo qualquer vício no particular. Neste aspecto, cabe observar que o julgador, ao 

decidir, não precisa analisar todos os argumentos e normas legais aduzidas pelas partes, sendo suficiente que apresente 

os fundamento de sua decisão, o que se verificou no caso em tela, no qual foi evidenciado que, mesmo tendo a perícia 

sido realizada de forma indireta, ela é razoável e suficiente para o deslinde do feito, por ter considerado o valor de 

mercado das jóias e a descrição constante dos autos. 

 

No que diz respeito às impugnações lançadas nas razões recursais, constata-se que estas não merecem acolhimento, até 

porque apresentadas de forma intempestiva. Note-se que o parecer técnico da Agravante 429/431 é absolutamente 

genérico, não tendo a Agravante impugnado especificamente o laudo pericial no momento oportuno, sendo de se frisar, 

inclusive, que as alegações constantes nas razões recursais sequer foram apresentadas em primeira instância. Além 

disso, é de se observar que o laudo pericial afigura-se em total sintonia com o comando judicial, na medida em que, 

com base no descritivo das jóias constantes nos autos e no valor de mercado destas, estimou o valor indenizatório. O 

critério utilizado pela perícia é, pois, adequado, tornando plenamente válida a estimativa daí decorrente. 

 

A decisão recorrida não merece, pois, qualquer reforma, estando, antes, em total sintonia com a jurisprudência desta 

Casa: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NULIDADE DO DECISUM - 

DESCABIMENTO - PRELIMINAR REJEITADA - INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS - ROUBO DE JÓIAS - 

LAUDO PERICIAL - AVALIAÇÃO INDIRETA - INDENIZAÇÃO FIXADA COM BASE NOS PARÂMETROS 

ESTABELECIDOS PELA PERÍCIA - AGRAVO IMPROVIDO. 1.O decisum se reveste do requisito indicado no artigo 

93, inciso IX, da Constituição Federal, porquanto, embora sucinta, foi devidamente fundamentada com base na 

conclusão do laudo pericial, o que não gera a decretação de sua nulidade, conforme orientação jurisprudência do STJ. 

Preliminar de nulidade do decisum por ausência de fundamentação rejeitada. 2.O Magistrado de Primeiro Grau fixou 

o valor da indenização, em conformidade com os parâmetros definidos pela perícia, que avaliou indiretamente as jóias 

com base na cotação do valor do grama de ouro (cotação de mercado). 3.Infere-se que a metodologia utilizada pelo 

Senhor Perito se mostrou como a mais adequada, sendo a mais razoável para o efeito de permitir a exata indenização 

em prol dos autores, porquanto melhor atende ao valor de mercado das jóias roubadas. 4. Nos termos do artigo 131 do 

Código de Processo Civil, o juiz apreciará a prova livremente para a formação de sua convicção, desde que presente a 

devida fundamentação, como ocorreu no caso. 5. Agravo improvido. (AI 200803000355042 AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 347794) 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, nego seguimento ao agravo. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012672-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ECOFIX IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS e outro 
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AGRAVADO : GERALDO ROCHA MELLO 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO e outro 

AGRAVADO : HENRIQUE MARIN MUNHOZ JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.54200-9 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

[Tab]Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União, inconformada com a decisão proferida às f. 91 e 92 dos 

autos da execução fiscal n.º 98.0554200-9, ajuizada em face de Ecofix Industrial e Comércio Ltda., Geraldo Rocha 

Mello e Henrique Morim Munhoz Júnior e que tramita perante o Juízo Federal da 4ª Vara de Execuções Fiscais de 

São Paulo, SP. 

 

[Tab]A agravante alega que, ao contrário do afirmado pela MM. Juíza de primeiro grau, não ocorreu qualquer 

modalidade de prescrição em relação aos sócios da empresa executada.  

 

[Tab][Tab]É o sucinto relatório. Decido. 

 

[Tab][Tab]Na conformidade da decisão agravada, consumou-se a prescrição em relação aos sócios da empresa 

executada, uma vez que teriam decorrido mais de cinco anos entre a inscrição em dívida ativa (20 de julho de 1998) e o 

"despacho que incluiu os co-responsáveis, (....) em 06.02.07". 

 

[Tab]A decisão merece reforma.  

 

[Tab]Com efeito, da leitura da petição inicial e da certidão de dívida ativa que a instrui (f. 2 e 4 dos autos principais, f. 

14 e 16 deste instrumento) verifica-se que desde o início a execução fiscal foi proposta em face da empresa e de seus 

dois sócios. 

 

[Tab]Assim, a ordem de citação exarada em 26 de outubro de 1998 (f. 10 dos autos principais, f. 22 deste agravo) 

alcançou os três executados e em relação a todos operou-se a interrupção da prescrição, ex vi do artigo 8º, § 2º, da Lei 

n.º 6.830/1980. 

 

[Tab]A e. magistrada de primeiro grau entendeu que os sócios foram incluídos posteriormente, ou seja, no curso do 

processo; mas o que houve, na verdade, é que a Secretaria da vara é que não cumpriu integralmente o despacho inicial, 

o qual, à míngua de qualquer ressalva, sem dúvida se referia a todos os co-executados nominados na petição inicial e no 

título executivo.  

 

[Tab]Nessas condições, tem-se que não decorreu o prazo prescricional, impondo-se a reforma da decisão combatida.  

 

[Tab]De qualquer sorte, ainda que se tomasse como verdadeira a premissa fática adotada pela MM. Juíza, nem assim 

seria caso de concluir-se pela consumação da prescrição.  

 

[Tab]Com efeito, admitindo-se que os sócios tenham sido incluídos no curso do processo e a conta de haverem 

praticado infração à lei (dissolução irregular da sociedade), a prescrição haveria de correr do instante em que a 

executada tomou conhecimento de tal fato. 

 

[Tab]Ora, por essência, a prescrição é consequência que sofre aquele que, por inércia, não exerceu um direito no tempo 

previsto em lei.  

 

[Tab]Por isso, se se entender que a responsabilidade dos sócios decorre da infração à lei, não será possível computar o 

prazo prescricional a partir da inscrição em dívida ativa, já que o direito de ação, em face dos sócios, não teria nascido 

àquela época, mas apenas bem depois, quando cientificada da ocorrência da violação à lei.  

 

[Tab]Acrescente-se, por fim, que não há falar em prescrição intercorrente, figura que não prescinde da constatação de 

inatividade processual da exequente, do que nem sequer se cogita no presente feito, mesmo porque a não citação dos 

sócios deu-se por falha do serviço judiciário, o que não pode prejudicar o demandante (STJ, súmula 106).  

 

[Tab]Como se percebe, por qualquer ângulo que se analise a questão a conclusão a que se chega é a de que a prescrição 

não se consumou. 

 

[Tab]Ante o exposto e com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo 

para afastar a ocorrência de prescrição e determinar ao juízo a quo que, dando prosseguimento ao feito executivo, 

aprecie as demais questões veiculadas pelos co-executados.  
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[Tab]Comunique-se.  

 

[Tab]Intimem-se.  

 

[Tab]Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro 

grau.  

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013602-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ALTINO CUNHA e outro 

 
: PAULO GARCIA DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.38986-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo BANCO SANTANDER S/A em face da decisão (fl. 489) em que o 

Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP não conheceu da alegação de decadência, uma vez que 

tal questão já seria objeto de discussão nos autos de embargos do executado, bem como determinou que se aguardasse a 

prolação de sentença naqueles autos. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ajuizou execução fiscal para cobrança de dívida relativa aos períodos de 

08/1985 a 12/1986-CDA nº31.821.014-2 (fl.80); 01/1985 a 12/1994-CDA nº31.821.081-9 (fl.86); 01/1985 a 12/1994 - 

CDA nº31.820.998-5 (fl.100) e 01/1985 a 12/1994 - CDA nº31.820.999-3 (fl.114). 

Nos autos da ação anulatória nº 2001.03.99.051453-7, foi proferido acórdão (disponibilizado no Diário Eletrônico em 

23/04/2009) reconhecendo a decadência parcial dos débitos correspondentes às CDAs nº31.821.081-9; nº31.820.998-5 

e nº31.820.999-3, tendo em vista o decurso do prazo qüinqüenal. Desta forma, operou-se a perda parcial do objeto do 

presente recurso. 

Passo à análise da parte não prejudicada pelo julgamento da ação anulatória, vale dizer, da decadência em relação ao 

débito contido na CDA nº31.821.014-2, não abrangida pela referida demanda. 

Aos fatos geradores ocorridos entre 24/09/1980 e 04/10/1988, aplicam-se o prazo decadencial de cinco anos (conforme 

parecer MPAS/CJ nº 85/88) e o prazo prescricional trintenário. Já aos fatos geradores ocorridos após 04/10/1988, 

aplicam-se os prazos decadencial e prescricional qüinqüenais, nos moldes da legislação tributária. 

A CDA nº31.821.014-2 refere-se a contribuições previdenciárias relativas às competências de 08/1985 a 12/1986 (fls.80 

e 660). Verifica-se que o lançamento tributário deu-se somente em 28/03/1995 (vide fls.83/85 e 663/665). 

Na hipótese, aplica-se a norma prevista no art. 173, I, do CTN, contando-se o prazo qüinqüenal a partir do primeiro dia 

do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 

Conclui-se que, com relação ao débito contido na CDA nº31.821.014-2, houve o transcurso do prazo decadencial de 5 

(cinco) anos. 

É inteiramente impertinente qualquer discussão quanto aos prazos decadencial e prescricional estabelecidos pela Lei n.º 

8.212. 

Com tais considerações, no que concerne aos débitos contidos nas CDAs nº31.821.081-9; nº31.820.998-5 e 

nº31.820.999-3, julgo prejudicado o pedido formulado, uma vez que este já foi apreciado na ação anulatória 

nº2001.03.99.051453-7. No que concerne ao débito contido na CDA nº31.821.014-2, reconheço a decadência, e nos 

termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, na parte conhecida. 

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de junho de 2009. 
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Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015198-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

AGRAVADO : LENIO SEVERINO GARCIA e outro 

 
: ELISABETE DACANAL GARCIA 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.011799-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face da decisão reproduzida a 

fls. 71/73, que rejeitou sua impugnação à execução de título judicial, com fundamento no artigo 475-L, § 2º, do Código 

de Processo Civil (ausência de demonstração do valor reputado devido, quando a impugnação versar sobre excesso de 

execução), e que assinalou o prazo de cinco dias para depósito da quantia apurada pela parte autora, com as devidas 

correções, sob pena de penhora "online" do valor da execução. 

A agravante alega que o exeqüente requereu a execução do título nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo 

Civil de modo incorreto, dado que a sentença fixou obrigação de fazer, e não de pagar. Requer, assim, a nulidade da 

execução e da decisão impugnada. 

O efeito suspensivo foi deferido (fls. 101/102), para suspender a execução e determinar a indisponibilidade do valor 

depositado pela CEF, evitando que sobre ele recaísse qualquer constrição. 

Com contra-minuta (fls. 107/115). É o breve relatório. 

A matéria controversa é meramente jurídica, a possibilitar o julgamento monocrático deste agravo de instrumento. 

Assiste razão à Caixa Econômica Federal - CEF. 

A sentença de primeiro grau condenou-a nos seguintes termos: 

"Isto posto e considerando tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente a ação para o fim de 

determinar à Caixa Econômica Federal a revisão do valor das prestações do contrato aqui tratado, desde a primeira, 

delas excluindo o valor relativo ao Coeficiente de Equivalência Salarial - CES, mantendo a equivalência salarial nos 

termos acima expostos, bem como a revisão do saldo devedor, no mês de março de 1990, para afastar a aplicação do 

IPC, utilizando-se o BTNF, nos termos da lei 8.024/90. 

Imponho à ré, ainda, a obrigação de fazer, consistente em ressarcir, "mediante a redução nas prestações vincendas 

imediatamente subseqüentes" (art. 23 da Lei 8.004/90), as importâncias indevidamente pagas pela parte autora, 

corrigidas monetariamente pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, a partir do pagamento indevido e 

juros de mora de 6 % ao ano, contados a partir da citação. 

Reconheço à parte autora o direito de quitação do saldo devedor com desconto de cem por cento, nos termos do art. 2º, 

§ 3º, da Lei 10.150/2000, combinado com o art. 22, da mesma Lei e condeno a ré a dar quitação do saldo devedor e 

fornecer à parte autora o documento necessário para que se proceda à baixa na hipoteca do imóvel objeto da lide, 

depois de quitadas todas as parcelas do financiamento. 

Determino à ré, ainda, a exclusão de eventual inscrição do nome da parte autora nos órgãos de proteção ao crédito 

enquanto tramitar em juízo a presente demanda que discute o valor do débito do financiamento imobiliário". (fls. 

292/293)  

Caracterizam-se como obrigações de fazer, e não de pagar, a revisão do valor das prestações, o abatimento do valor das 

parcelas vincendas, o fornecimento da quitação do saldo devedor e do documento necessário para a baixa na hipoteca 

do imóvel, bem como a exclusão do nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito. 

Dessa maneira, o seu cumprimento deve se dar conforme o artigo 461 do Código de Processo Civil, de modo que o 

exeqüente, ao requerer a execução nos termos do artigo 475-J, extrapolou o comando contido na sentença. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, para declarar a nulidade da decisão agravada e da execução, autorizando à CEF o levantamento 

do depósito de fls. 75/76. 

P.I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015859-9/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVO ROBERTO PEREZ e outro 

AGRAVADO : JURANDIR ALIAGA FILHO 

PARTE RE' : JOSE ALIAGA NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.10.000473-7 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF, inconformada com a decisão 

proferida à f. 100 dos autos da ação monitória n.º 2005.61.07.000473-7, promovida em face de Jurandir Aliaga Filho e 

Jose Aliaga Neto. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu o pedido de penhora de ativos financeiros de titularidade dos executados, sob o 

fundamento de que a medida é excepcional, devendo ser deferida somente se restarem frustradas outras formas de 

constrição. 

 

Insurge-se a agravante contra tal decisão, postulando o deferimento da apontada medida constritiva. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

Com o advento da Lei n.º 11.382/2006, restou superado o entendimento de que seria excepcional e extraordinária a 

penhora de dinheiro depositado em instituição financeira.  

 

Deveras, resulta do novo sistema processual que rege a execução, instituído pela referida lei, que a penhora de dinheiro 

depositado em instituição financeira é, agora, opção preferencial (Código de Processo Civil, art. 655, inciso I), cabendo 

ao executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade (Código de Processo Civil, art. 655-A, § 2º) ou pedir a 

substituição por outro bem cuja constrição seja-lhe menos onerosa e igualmente capaz de garantir a execução (Código 

de Processo Civil, art. 668).  

 

Em outras palavras, é da lei que, atualmente, primeiro se faz a penhora on line e, posteriormente e ainda assim 

conforme o caso, ela pode ser levantada ou substituída. Já não vigora mais, portanto, o sistema de primeiro buscar 

outras alternativas para somente ao depois penhorar-se o dinheiro depositado. A ordem das coisas foi invertida pelo 

legislador, cumprindo ao julgador observar a lei. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO. REGIME ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 11.382/06. 

EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS EM ESPÉCIE. EFETIVAÇÃO. MEIO ELETRÔNICO. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstada pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis: 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial'. 

3. Ademais, impõe-se a manutenção do entendimento jurisprudencial desta Corte e do regime normativo anteriores aos 

casos em que o indeferimento da medida executiva ocorre antes do advento da Lei 11.382/06, que alterou o CPC 

quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora 

como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 

655-A). 

4. Agravo regimental não provido" 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 944358/SC, rel. Min. Castro Meira, j. 26/2/2008, DJU 11.3.2008, p. 1).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL E 

NECESSIDADE DE REMOÇÃO DE BENS PENHORADOS: ANÁLISE DE ASPECTOS FÁTICOS-PROBATÓRIOS. 

SÚMULA 07/STJ. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. No regime anterior ao da Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, deu novo tratamento à matéria (art. 655, VII e 

art.655-A, § 3º), a jurisprudência do STJ admitia apenas excepcionalmente a penhora do faturamento, desde que 

presentes os seguintes requisitos: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição de outros bens suficientes a 

garantir a execução, ou, caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação; b) nomeação de administrador (arts. 

678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; 
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c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. A verificação de tais requisitos importa reexame 

de matéria fático-probatória vedada em sede de recurso especial (Súmula 7). 

3. Antes das modificações introduzidas pela Lei 11.382/06 (CPC, art. 655, I, e 655-A, caput), a quebra de sigilo 

bancário para obter informações acerca de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do 

sistema BACEN JUD somente era admitida em situações excepcionais, após exauridas todas as tentativas 

extrajudiciais de localização de bens do executado. A verificação dessa circunstância no caso concreto encontra óbice 

na Súmula 7 do STJ. 

4. O exame da presença ou não dos requisitos fáticos autorizadores de remoção de bens penhorados encontra óbice na 

Súmula 7/STJ. 

5. Recurso especial do Estado parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. Recurso especial da empresa não 

conhecido" 

(STJ, 1ª Turma, REsp 665140/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25/3/2008, DJU 17/4/2008, p. 1).  

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo. 

 

Comunique-se.  

 

Intime-se a agravante. 

 

Decorrido o prazo recursal, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016164-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : JACIRA CANDIDA NATALNO LOPES FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.004916-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Comunica o juízo a quo haver reconsiderado a decisão agravada. 

 

Assim, julgo prejudicado o recurso, por perda de objeto, fazendo-o com fulcro no artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição. 

 

Int.  

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016378-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : AGNALDO DORLITZ e outro 

 
: DALVINA DE FREITAS DORLITZ 

ADVOGADO : RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JANETE ORTOLANI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 1999.61.00.052347-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Decisão agravada: proferida nos autos de ação revisional ajuizada por AGNALDO DORLITZ e outro em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, cassou a tutela antecipada anteriormente concedida e declarou a ineficácia de todos os atos 

praticados com base nela. 

 

Agravantes: autores pugnam pela reforma da decisão, ante o argumento, em síntese, de que há abusividade nos valores 

exigidos pela CEF, razão pela qual pretende depositar as prestações vincendas, no valor que entende devido. Alega que 

após tantos anos pagando seria no mínimo injusto terem uma execução extrajudicial correndo paralelamente ao 

processo, ainda mais com determinação e autorização do Juiz que julga a causa em que se está buscando a revisão de 

valores e que cerceou o direito a perícia e, conseqüentemente, o direito de defesa. Alega o descabimento da aposição de 

seu nome nos cadastros de inadimplentes e a inexistência de débito. Aduz, ainda, a inconstitucionalidade do 

procedimento previsto no Decreto-lei nº 70/66. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O presente feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que a 

matéria encontra-se pacificada perante o Superior Tribunal de Justiça. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação revisional de financiamento para aquisição de 

imóvel, regido pelas normas do Sistema Financeiro da Habitação, cassou a tutela antecipada anteriormente concedida e 

declarou a ineficácia de todos os atos praticados com base nela. 

Cuida-se de ação ordinária tendente à revisão contratual em avença entabulada entre os ora agravantes e a Caixa 

Econômica Federal - CEF, firmada segundo a disciplina do Sistema Financeiro Habitação - SFH . 

 

O contrato, celebrado em 14 de fevereiro de 1990, dispõe sobre o Plano de Equivalência Salarial, sendo o prazo de 

amortização normal em 180 meses, com prorrogação prevista de 90 meses. 

 

Não vislumbro presentes os pressupostos autorizadores da cautela pretendida. 

 

A experiência tem demonstrado que os contratos habitacionais regidos pelo SFH muitas vezes apresentam vícios de 

cálculos de prestações e de saldo devedor, sempre aumentando os valores que se mostram devidos conforme o 

contratado e a legislação de regência, sendo que, para a antecipação de tutela, há necessidade de demonstração razoável 

dos vícios alegados na petição inicial, o que pode ser feito por meio da juntada de documentos e/ou planilha de cálculos 

da evolução contratual, legitimando com isso a autorização para o depósito judicial. 

 

Todavia, no caso concreto a que se referem os presentes autos, infere-se que o agravante não apresentou as referidas 

planilhas para viabilizar a apuração da plausibilidade da sua tese. O que se tem, apenas, observando cópia da inicial 

juntada, informação de que o valor cobrado pela ré era de R$ 594,54e sua pretensão era pagar R$ 137,03, nada mais. 

 

Por outro lado, autorizar o depósito das parcelas vincendas no valor que os agravantes entendem correto - considerando 

o valor encontrado na cópia da inicial em anexo - seria, de todo modo, admitir a perpetuação do financiamento, o que, 

obviamente, não é permitido no contrato, além de premiar a inadimplência dos mutuários, que poderiam pagar as 

parcelas vencidas somente ao final do financiamento, ou seja, sempre que estivessem inadimplentes, poderiam se valer 

desta medida, com o nítido caráter protelatório. 

 

Diante destas considerações, resta desatendido, neste tópico, o fumus boni juris, vez que não se mostra juridicamente 

viável acolher-se, no juízo de cognição sumária típico ao exame do pedido de antecipação da tutela, a pretensão da 

agravante de pagar apenas as prestações vincendas, no valor pleiteado. 

 

De outra parte, em relação ao procedimento adotado para a cobrança extrajudicial do débito, nos moldes do Decreto-lei 

nº 70/66, o C. Supremo Tribunal 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o 

mesmo não ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual 

ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

 

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados: 

 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido."(RE 223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22). 
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"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em 

vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido 

de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos 

incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o 

acórdão recorrido. - Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada 

(súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não conhecido." 

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04). 

 

Cito, neste ponto, precedente jurisprudencial desta Segunda Turma que bem resume meu pensamento sobre a matéria : 

 

"DIREITO ADMNISTRATIVO : CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA 

DE TEMPO DE SERVIÇO E DO FINANCIAMENTO DE HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. PARCELAS. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI 70/66. AGRAVO IMPROVIDO. 

A agravante limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, sem trazer elementos que evidenciassem a 

caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a comprovação de tentativa de quitação 

de débito, restando ausente a demonstração de plausibilidade do direito afirmado.] 

É reconhecida a constitucionalidade do Decreto - lei 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes no E. 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 

agravo improvido. 

(TRF3. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO Nº 2002.03.00.032547-3. Desembargadora Federal Cecilia Mello. 

Segunda Turma. DJU DATA : 26.11.2004. Página 295). 

 

Finalmente, no concernente à inscrição dos nomes dos mutuários junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, 

SPC etc), tenho que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto 

ao Órgão Gestor, não é motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão seus nomes serviço 

de controle do crédito. 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC e da 

fundamentação supra. 

 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018472-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : RR DONNEELEY MOORE EDITORA E GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.010861-7 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Comunica o juízo "a quo" haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro no 

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020224-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : NICKY DOS SANTOS CHARANTOLA e conjuge 

ADVOGADO : IVONE DOS SANTOS 

 
: LETICIA RIBEIRO DE CARVALHO SARAN GODOY 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.006719-2 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

F. 176 - Anote-se na subsecretaria e certifique-se o cumprimento. 

 

Após, intimem-se os agravantes para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de negativa de seguimento 

ao recurso, comprovem a concessão do benefício da justiça gratuita. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020973-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : RAFAEL MARANGON JUNIOR 

ADVOGADO : JOAQUIM VENÂNCIO DE SOUZA NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : 
TRANSMARANGAO CONSTRUTORA E CONSERVADORA DE ESTRADAS 

LTDA e outros 

 
: ANTONIO MARANGAO 

 
: ANTONIO DE ACHILES NETO 

No. ORIG. : 2004.61.82.063085-3 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RAFAEL MARANGON JUNIOR em face da r. decisão (fls.24/27) em 

que o Juízo Federal da 8ª Vara Execuções Fiscais de São Paulo/SP rejeitou exceção de pré-executividade fundada na 

ilegitimidade passiva do sócio. 

 

O art. 13 da Lei n.º 8.620/93 foi recentemente revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008, 

convertida na Lei 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Não ignoro haver respeitável entendimento no sentido de que tal norma revogadora contida na medida provisória nº 449 

deve retroagir aos fatos geradores que renderam a presente CDA, nos termos do artigo 106 do CTN.  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 'EX LEGE' DO SÓCIO , ENTÃO DERIVADA DA COMBINAÇÃO DO ARTIGO 

124, II, DO CTN, COM O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - SUPERVENIÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

449/2008 QUE REVOGOU O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - SITUAÇÃO LEGAL NOVA MAIS BENÉFICA QUE, 

SUPRIMINDO A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PRESUMIDA, DEVE RETROAGIR (ARTIGO 106 DO CTN), 

SENDO A PARTIR DAÍ IRRELEVANTE O ALOJAMENTO DO SÓCIO /DIRETOR NA CDA. APELO PROVIDO. 

1. Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/ sócio porque na singularidade do débito previdenciário o que 

vigorava era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 
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2. Superveniência de alteração legislativa. A partir da medida provisória n° 449 de 3/12/2008 cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93 de modo a excluir do mundo legal a solidariedade passiva presumida 

entre a empresa e os sócio s/diretores, haverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 13 5 do CTN for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. 

3. Essa novidade veiculada através de medida provisória derrogadora do dispositivo legal-tributário gravoso deve 

retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob execução, na forma do art. 106 do CTN. É que se 

trata de matéria (responsabilidade de sócio ) submetida a discussão pendente em juízo, sendo que a lei superveniente 

deixa de tratar a posição do sócio /diretor como gravosa para dele também exigir o tributo. Suprime a 

responsabilidade presumida do sócio /diretor, de modo que além de se aplicar aos fatos geradores presentes e futuros, 

por questão de isonomia material deve retroagir aos pretéritos; isso não ocorrendo, pessoas que se encontram em 

posição de sócio ou diretor de sociedades por cotas e anônimas, em idêntica situação, podem vir a ser discriminados 

sem justificativa. 

4. Apelo provido. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, APELAÇÃO CÍVEL - 13 73205/SP, julg. 24/03/2009 , Rel. JOHONSOM DI 

SALVO, DJF3 DATA:06/04/2009 PÁGINA: 167)  

 

Nada obstante, não se trata de norma interpretativa e tampouco de norma que afaste a aplicação de sanção por infração 

tributária, mas de supressão da responsabilidade solidária do sócio /diretor pela obrigação tributária. Assim, não seria 

aplicável retroativamente a referida medida provisória . 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não aguardaria o contribuinte. 

O simples inadimplemento da obrigação de pagar o tributo não pode ser considerado infração à lei para o fim de tornar 

solidariamente responsáveis os sócios dirigentes da empresa contribuinte. Como todo débito fiscal decorre da falta de 

um pagamento, um tal raciocínio implicaria fossem sempre responsabilizados solidariamente os sócios da pessoa 

jurídica devedora, tornando desnecessário o dispositivo legal. Assim, ali onde a lei claramente distingue entre o sócio de 

empresa meramente inadimplente e o sócio de empresa sonegadora, não pode o intérprete fazer tabula rasa, igualando 

quem cumpre e quem viola a lei. 

 

STJ, 1ª Turma, AGA 1024572 Processo: 200800519154/SP, rel. Min. Luiz Fux, publ. no DJE em 22/09/2008; STJ, 2ª 

Turma, AGRESP 866082, Processo: 20060 13 12290/RS, rel. Min. Eliana Calmon, Publ. no DJE em 14/10/2008. 

 

Contudo, figurando o sócio na Certidão de Dívida Ativa como devedor, é dele, e não do fisco, o ônus da prova, 

porquanto se presume a liquidez e certeza do título não apenas quanto ao valor da dívida, mas também quanto à 

responsabilidade pelo débito. 

 

STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13 /03/2007, pág. 338; STJ, 

EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217; STJ, REsp 

845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275. 

 

Não se pode confundir o simples inadimplemento com a sonegação de tributos: se o contribuinte omitir fato gerador, no 

todo ou em parte, ou fizer dedução indevida, ou por outro meio reduzir ilegalmente o valor a ser recolhido, estará 

caracterizada a infração à lei e, conseqüentemente, a responsabilidade tributária do administrador da pessoa jurídica 

faltosa. 

Com mais forte razão se aplica esse entendimento àquelas hipóteses em que a falta de lançamento ou o lançamento a 

menor constitua ilícito penal, mas a lei não exige que se reconheça o caráter criminal da conduta, porquanto a expressão 

"infração à lei" é muito mais abrangente. 

Tal responsabilidade atinge a tantos quantos dividam a gestão da pessoa jurídica contribuinte. 

Em se tratando de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, pode ser alcançado pela execução o patrimônio de 

todos os que, à época do fato gerador, tinham poderes de gerência, de fato ou de direito, ainda que cotidianamente não a 

exercessem ou não a exercessem especificamente sobre a área responsável pelo lançamento e recolhimento dos tributos, 

uma vez que a divisão interna de tarefas ou a delegação delas a subalternos não os exime do dever de zelar pelo 

lançamento. 

Cumpria ao sócio co-executado demonstrar que não era responsável tributário pelo débito. A toda evidência, não se lhe 

pode exigir prova negativa, propriamente dita, mas cabe-lhe afastar aqueles fatos que induzem à presunção por força de 

lei (juris tantum e jure et de jure) ou por experiência cotidiana (presunção hominis) de responsabilidade tributária. 

A pessoa física que constar como responsável tributária e quiser impedir que seus bens sejam excutidos para satisfação 

da dívida fiscal da pessoa jurídica deve demonstrar que nunca foi sócia da empresa, ou que seus estatutos nunca lhe 

conferiram poderes de gestão, ou ainda que o débito decorre de auto-lançamento, não de lançamento de ofício. 

Conforme notícia publicada em 25/03/2009 (http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao), a Primeira Seção do STJ, ao 

julgar recurso repetitivo (RESP 1104900), decidiu, por unanimidade, que representantes da pessoa jurídica cujos nomes 

constam da CDA podem ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal. A orientação firmada pela Corte determina 

que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, cabe a ele o ônus 

da prova de que não agiu com excessos de poderes ou infração de contrato social ou estatutos. 
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No caso dos autos, não há prova de que o próprio contribuinte lançou as contribuições devidas. 

Considerando que a dívida refere-se ao período de 05/1996 a 13/1998 (fls.31/43), incumbiria ao co-executado 

comprovar, ao menos, que não possuía poderes estatutários de administração da empresa nesta época. Contudo, não 

constam dos autos documentos aptos a demonstrar a quem incumbia a administração da empresa na época a que se 

refere a dívida. Consta apenas que RAFAEL MARAGON JUNIOR retirou-se da sociedade em 08/04/1997, do que se 

conclui que o sócio deve responder por, ao menos, parte da dívida em questão, remanescendo a necessidade de 

manutenção dele no pólo passivo do feito. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento, ressalvando a possibilidade de o co-executado, pelas vias ordinárias ou dos embargos, 

comprovar fato que afaste sua responsabilidade.  

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022003-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : EMPRESA INTERNACIONAL DE TRANSPORTES LTDA e outros 

ADVOGADO : CEZAR MACHADO LOMBARDI e outro 

SUCEDIDO : EMPREZA INTERNACIONAL DE TRANSPORTES LTDA 

AGRAVANTE : VIRGINIA JAFET 

 
: DOUGLAS JAFET 

 
: RICARDO JAFET SOBRINHO 

 
: CARLOS JAFET JUNIOR 

 
: IRENE MATILDE JAFET PANELLI 

 
: DENISE JAFET HADDAD 

 
: BEATRIZ JAFET CHOHFI 

 
: CARLOS JAFET 

 
: NELLY MALUF JAFET 

 
: FREDERICO JAFET 

ADVOGADO : CEZAR MACHADO LOMBARDI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.073049-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Concedida oportunidade para que os agravantes regularizassem o recolhimento das custas, os mesmos quedaram-se 

inerte. 

 

Ante o exposto, com fundamento na Resolução n.º 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração deste 

Tribunal e nos artigos 525, § 1º, e 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações. 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Roberto Jeuken  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022329-4/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MADEIRENSE RUTHENBERG S/A 

ADVOGADO : VIRGILIO CESAR DE MELO e outro 

PARTE RE' : DELANO RUTHENBERG e outro 

 
: MARCELO RUTHENBERG 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.14515-4 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), inconformada com a decisão 

proferida à f. 110 dos autos da execução fiscal n.º 96.05.14515-4, promovida em face de Madeirense Ruthenberg S/A. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu o pedido de penhora de ativos financeiros de titularidade dos executados, sob os 

fundamentos de que: a) a medida é excepcional e b) deve ser deferida nos casos em que a dívida supere sessenta salários 

mínimos. 

 

Insurge-se a agravante contra tal decisão, postulando o deferimento da apontada medida constritiva. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

De início, cumpre anotar que a lei não estabelece, como critério para o deferimento ou não da penhora de dinheiro 

depositado em instituição financeira, a magnitude do débito, não podendo o juiz atuar como legislador positivo.  

 

Ademais, com o advento da Lei n.º 11.382/2006, restou superado o entendimento de que seria excepcional e 

extraordinária a penhora de dinheiro depositado em instituição financeira. 

 

Deveras, resulta do novo sistema processual que rege a execução, instituído pela referida lei, que a penhora de dinheiro 

depositado em instituição financeira é, agora, opção preferencial (Código de Processo Civil, art. 655, inciso I), cabendo 

ao executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade (Código de Processo Civil, art. 655-A, § 2º) ou pedir a 

substituição por outro bem cuja constrição seja-lhe menos onerosa e igualmente capaz de garantir a execução (Código 

de Processo Civil, art. 668). 

 

Em outras palavras, é da lei que, atualmente, primeiro se faz a penhora on line e, posteriormente e ainda assim 

conforme o caso, ela pode ser levantada ou substituída. Já não vigora mais, portanto, o sistema de primeiro buscar 

outras alternativas para somente ao depois penhorar-se o dinheiro depositado. A ordem das coisas foi invertida pelo 

legislador, cumprindo ao julgador observar a lei. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO. REGIME ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 11.382/06. 

EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS EM ESPÉCIE. EFETIVAÇÃO. MEIO ELETRÔNICO. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstada pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis: 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial'. 

3. Ademais, impõe-se a manutenção do entendimento jurisprudencial desta Corte e do regime normativo anteriores aos 

casos em que o indeferimento da medida executiva ocorre antes do advento da Lei 11.382/06, que alterou o CPC 

quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora 

como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico 

(artigo 655-A). 

4. Agravo regimental não provido" 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 944358/SC, rel. Min. Castro Meira, j. 26/2/2008, DJU 11.3.2008, p. 1).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL E 

NECESSIDADE DE REMOÇÃO DE BENS PENHORADOS: ANÁLISE DE ASPECTOS FÁTICOS-PROBATÓRIOS. 

SÚMULA 07/STJ. 
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1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. No regime anterior ao da Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, deu novo tratamento à matéria (art. 655, VII e 

art.655-A, § 3º), a jurisprudência do STJ admitia apenas excepcionalmente a penhora do faturamento, desde que 

presentes os seguintes requisitos: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição de outros bens suficientes a 

garantir a execução, ou, caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação; b) nomeação de administrador (arts. 

678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; 

c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. A verificação de tais requisitos importa reexame 

de matéria fático-probatória vedada em sede de recurso especial (Súmula 7). 

3. Antes das modificações introduzidas pela Lei 11.382/06 (CPC, art. 655, I, e 655-A, caput), a quebra de sigilo 

bancário para obter informações acerca de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do 

sistema BACEN JUD somente era admitida em situações excepcionais, após exauridas todas as tentativas 

extrajudiciais de localização de bens do executado. A verificação dessa circunstância no caso concreto encontra óbice 

na Súmula 7 do STJ. 

4. O exame da presença ou não dos requisitos fáticos autorizadores de remoção de bens penhorados encontra óbice na 

Súmula 7/STJ. 

5. Recurso especial do Estado parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. Recurso especial da empresa não 

conhecido" 

(STJ, 1ª Turma, REsp 665140/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25/3/2008, DJU 17/4/2008, p. 1).  

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022622-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : COML/ E CLIMATIZACAO DE FRUTAS SEIYU LTDA e outros 

 
: ROSELY HANASIRO 

 
: JAIRO HANASIRO 

 
: SERGIO TADEU HANASIRO 

ADVOGADO : MARCIA MALDI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.26.003335-4 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Comercial e Climatização de Frutas Seiyu Ltda. e outros, 

inconformados com a decisão proferida às f. 152/153 dos autos da execução fiscal n.º 2003.61.26.003335-4, promovida 

pela União Federal (Fazenda Nacional). 

 

O MM. Juiz de primeiro grau deferiu o pedido de penhora de ativos financeiros de titularidade dos executados, sob 

fundamento nos arts. 655 e 675 do Código de Processo Civil e 11, inciso I, parágrafo 2º de Lei 6.830/80 e de que 

"embora o princípio da menor onerosidade ao executado, insculpido no artigo 620 do Código de Processo Civil, seja 

basilar do processo executivo, sua observância não olvida o prescrito em dispositivo normativo, nem implica 

prejudicar satisfação do crédito fiscal. Se é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, 

não é menos certo que é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC)". 
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Insurgem-se os agravantes contra tal decisão, postulando o indeferimento da apontada medida constritiva. 

 

É o sucinto relatório. 

 

Com o advento da Lei n.º 11.382/2006, restou superado o entendimento de que seria excepcional e extraordinária a 

penhora de dinheiro depositado em instituição financeira. 

 

Deveras, resulta do novo sistema processual que rege a execução, instituído pela referida lei, que a penhora de dinheiro 

depositado em instituição financeira é, agora, opção preferencial (Código de Processo Civil, art. 655, inciso I), cabendo 

ao executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade (Código de Processo Civil, art. 655-A, § 2º) ou pedir a 

substituição por outro bem cuja constrição seja-lhe menos onerosa e igualmente capaz de garantir a execução (Código 

de Processo Civil, art. 668). 

 

Em outras palavras, é da lei que, atualmente, primeiro se faz a penhora on line e, posteriormente e ainda assim 

conforme o caso, ela pode ser levantada ou substituída. Já não vigora mais, portanto, o sistema de primeiro buscar 

outras alternativas para somente ao depois penhorar-se o dinheiro depositado. A ordem das coisas foi invertida pelo 

legislador, cumprindo ao julgador observar a lei. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO. REGIME ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 11.382/06. 

EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS EM ESPÉCIE. EFETIVAÇÃO. MEIO ELETRÔNICO. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstada pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis: 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial'. 

3. Ademais, impõe-se a manutenção do entendimento jurisprudencial desta Corte e do regime normativo anteriores aos 

casos em que o indeferimento da medida executiva ocorre antes do advento da Lei 11.382/06, que alterou o CPC 

quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora 

como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico 

(artigo 655-A). 

4. Agravo regimental não provido" 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 944358/SC, rel. Min. Castro Meira, j. 26/2/2008, DJU 11.3.2008, p. 1).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL E 

NECESSIDADE DE REMOÇÃO DE BENS PENHORADOS: ANÁLISE DE ASPECTOS FÁTICOS-PROBATÓRIOS. 

SÚMULA 07/STJ. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. No regime anterior ao da Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, deu novo tratamento à matéria (art. 655, VII e 

art.655-A, § 3º), a jurisprudência do STJ admitia apenas excepcionalmente a penhora do faturamento, desde que 

presentes os seguintes requisitos: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição de outros bens suficientes a 

garantir a execução, ou, caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação; b) nomeação de administrador (arts. 

678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; 

c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. A verificação de tais requisitos importa reexame 

de matéria fático-probatória vedada em sede de recurso especial (Súmula 7). 

3. Antes das modificações introduzidas pela Lei 11.382/06 (CPC, art. 655, I, e 655-A, caput), a quebra de sigilo 

bancário para obter informações acerca de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do 

sistema BACEN JUD somente era admitida em situações excepcionais, após exauridas todas as tentativas 

extrajudiciais de localização de bens do executado. A verificação dessa circunstância no caso concreto encontra óbice 

na Súmula 7 do STJ. 

4. O exame da presença ou não dos requisitos fáticos autorizadores de remoção de bens penhorados encontra óbice na 

Súmula 7/STJ. 

5. Recurso especial do Estado parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. Recurso especial da empresa não 

conhecido" 

(STJ, 1ª Turma, REsp 665140/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25/3/2008, DJU 17/4/2008, p. 1).  

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 
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Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023052-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : MARIA ALICE VELOSO SOLIMENE (= ou > de 60 anos) e outro 

 
: MARIA DE LOURDES VELLOSO SOLIMENE 

ADVOGADO : ANTONIO ANDRE DONATO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.00.051593-8 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Maria Alice Veloso Solimene e outro contra decisão monocrática 

terminativa que negou seguimento ao agravo de instrumento que interpôs contra decisão contra decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 24ª Vara da Subseção Judiciária de São Paulo-SP, que determinou a remessa dos autos à contadoria, 

visando a solução da divergência entre os cálculos de liquidação apresentados pelas partes, na execução da sentença que 

condenou o INSS no pagamento da correção monetária sobre as prestações de benefício pagas administrativamente em 

atraso pela Autarquia Previdenciária, referente ao período de novembro de 1989 a dezembro de 1992. 

Sustentam os embargantes, em síntese, que o decisum incidiu em contradição, pois os agravantes se insurgem contra o 

indeferimento da execução provisória da parte incontroversa do débito e não em relação à remessa dos autos à 

contadoria. 

Feito o breve relatório, decido. 

Os embargos de declaração merecem ser rejeitados. 

Da leitura das razões dos embargos declaratórios, infere-se que busca a embargante a rediscussão da matéria objeto do 

recurso, a qual restou decidida de maneira fundamentada, exaurindo a prestação jurisdicional. 

Nítida, pois, a conclusão pelo caráter infringente dos presentes embargos declaratórios quando se pretende a mera 

rediscussão de temas já devidamente apreciados no julgado embargado, cabendo à parte que teve seu interesse 

contrariado o recurso à via processual adequada para veicular o seu inconformismo. 

Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação dada 

pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento, com 

fundamento na Súmula 98 do Superior Tribunal de Justiça, pressupõe o preenchimento dos pressupostos previstos no 

artigo 535 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00190 EMBARGOS DE TERCEIRO CRIMINAL Nº 2009.03.00.024008-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

EMBARGANTE : JOSEPHINA DA CONCEICAO ARRAIS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ASSIS LOPES BHERING 

EMBARGADO : Justica Publica 

CO-REU : RENATO ESTEVES DE ALENCAR ARRAES 

No. ORIG. : 98.01.00386-3 7P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Manifeste-se a embargante, nos termos da promoção do Ministério Público Federal de fls. 44. 

Int. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00191 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027542-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : KRAFOAM COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : WILLIAM ANTONIO PEDROTTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 04.00.00056-4 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), inconformada com a decisão 

proferida à f. 152 dos autos da execução fiscal n.º 564/04, promovida em face de Krafoam Comércio Importação e 

Exportação Ltda. 

 

A MM. Juíza de primeiro grau, de ofício, e reconsiderando decisão anterior, deferiu o pedido de desbloqueio dos ativos 

financeiros de titularidade da executada, sob o fundamento de que a execução deve ser feita pelo meio menos oneroso 

ao devedor e de que a executada ofereceu bens em substituição. 

 

Insurge-se a agravante contra tal decisão, postulando o restabelecimento da apontada medida constritiva. Para tanto, 

invoca o disposto nos arts. 612, 620 e 655-A, §2º do Código de Processo Civil e aduz que: 

 

a) o magistrado não poderia, de ofício, efetuar juízo de conveniência acerca da constrição efetuada; 

 

b) cabe ao executado comprovar que as quantias depositadas referem às hipóteses do art. 649 do Código de Processo 

Civil; 

 

c) o direito à substituição da penhora é limitado às hipóteses de depósito em dinheiro ou fiança bancária (art. 15 da Lei 

n.º 6.830/80). 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

Assiste razão à agravante. 

 

Com efeito, não poderia a MM. Juíza de primeiro grau, de ofício, reconsiderando decisão anteriormente proferida, e, 

antes de determinar a intimação da exequente acerca de sua concordância na aceitação dos bens oferecidos em 

substituição à penhora efetuada sobre os ativos financeiros da executada, considerá-los como aceitos e determinar o 

desbloqueio dos valores penhorados. 

 

Note-se que não há, na lei, mais de uma oportunidade para a nomeação de bens; existe apenas aquela prevista no artigo 

8º da Lei n.º 6.830/80. A oferta de bens, feita pela executada depois da frustração de outras tentativas de penhora e com 

o único fito de obter o desbloqueio do numerário, deve, pois, ser recebida como pedido de substituição da penhora.  

 

Sendo assim, deveria a MM. Juíza ter determinado a intimação da exequente para que se manifestasse a respeito da 

oferta, e só então ordenar o desbloqueio dos valores penhorados, em observância ao princípio do contraditório, 

consagrado genericamente no inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal e, especificamente, no artigo 657 do 

Código de Processo Civil. 

 

Acrescente-se, ainda, que, com o advento da Lei n.º 11.382/2006, restou superado o entendimento de que seria 

excepcional e extraordinária a penhora de dinheiro depositado em instituição financeira. 

 

Deveras, resulta do novo sistema processual que rege a execução, instituído pela referida lei, que a penhora de dinheiro 

depositado em instituição financeira é, agora, opção preferencial (Código de Processo Civil, art. 655, inciso I), cabendo 

ao executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade (Código de Processo Civil, art. 655-A, § 2º) ou pedir a 
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substituição por outro bem cuja constrição seja-lhe menos onerosa e igualmente capaz de garantir a execução (Código 

de Processo Civil, art. 668). 

 

Em outras palavras, é da lei que, atualmente, primeiro se faz a penhora on line e, posteriormente e ainda assim 

conforme o caso, ela pode ser levantada ou substituída. Já não vigora mais, portanto, o sistema de primeiro buscar 

outras alternativas para somente ao depois penhorar-se o dinheiro depositado. A ordem das coisas foi invertida pelo 

legislador, cumprindo ao julgador observar a lei. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO. REGIME ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 11.382/06. 

EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS EM ESPÉCIE. EFETIVAÇÃO. MEIO ELETRÔNICO. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstada pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis: 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial'. 

3. Ademais, impõe-se a manutenção do entendimento jurisprudencial desta Corte e do regime normativo anteriores aos 

casos em que o indeferimento da medida executiva ocorre antes do advento da Lei 11.382/06, que alterou o CPC 

quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora 

como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico 

(artigo 655-A). 

4. Agravo regimental não provido" 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 944358/SC, rel. Min. Castro Meira, j. 26/2/2008, DJU 11.3.2008, p. 1).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL E 

NECESSIDADE DE REMOÇÃO DE BENS PENHORADOS: ANÁLISE DE ASPECTOS FÁTICOS-PROBATÓRIOS. 

SÚMULA 07/STJ. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. No regime anterior ao da Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, deu novo tratamento à matéria (art. 655, VII e 

art.655-A, § 3º), a jurisprudência do STJ admitia apenas excepcionalmente a penhora do faturamento, desde que 

presentes os seguintes requisitos: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição de outros bens suficientes a 

garantir a execução, ou, caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação; b) nomeação de administrador (arts. 

678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; 

c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. A verificação de tais requisitos importa reexame 

de matéria fático-probatória vedada em sede de recurso especial (Súmula 7). 

3. Antes das modificações introduzidas pela Lei 11.382/06 (CPC, art. 655, I, e 655-A, caput), a quebra de sigilo 

bancário para obter informações acerca de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do 

sistema BACEN JUD somente era admitida em situações excepcionais, após exauridas todas as tentativas 

extrajudiciais de localização de bens do executado. A verificação dessa circunstância no caso concreto encontra óbice 

na Súmula 7 do STJ. 

4. O exame da presença ou não dos requisitos fáticos autorizadores de remoção de bens penhorados encontra óbice na 

Súmula 7/STJ. 

5. Recurso especial do Estado parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. Recurso especial da empresa não 

conhecido" 

(STJ, 1ª Turma, REsp 665140/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25/3/2008, DJU 17/4/2008, p. 1).  

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo 

para determinar o restabelecimento da constrição sobre os ativos financeiros de titularidade da executada, e, de ofício, 

que a MM. Juíza da causa ordene a intimação da exequente para que se manifeste acerca de sua aceitação sobre os bens 

oferecidos em substituição aos penhorados e, ao final, profira decisão a respeito, no prazo de dez dias (Código de 

Processo Civil, artigo 189, inciso II). 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
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00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027917-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TRAFO EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A 

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG 

AGRAVADO : MAX TRAFO SERVICOS E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.058725-3 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da r. decisão 

(fls.103/104) em que o Juízo Federal da 12ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP acolheu exceção de pré-

executividade para determinar a exclusão de todos os co-executados do pólo passivo do feito executivo. 

O art. 13 da Lei n.º 8.620 foi recentemente revogado pela Medida Provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008, 

convertida na Lei 11.941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Não ignoro haver respeitável entendimento no sentido de que tal norma revogadora contida na Medida Provisória nº 

449 deve retroagir aos fatos geradores que renderam a presente CDA, nos termos do artigo 106 do CTN. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 'EX LEGE' DO SÓCIO, ENTÃO DERIVADA DA COMBINAÇÃO DO ARTIGO 

124, II, DO CTN, COM O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - SUPERVENIÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

449/2008 QUE REVOGOU O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - SITUAÇÃO LEGAL NOVA MAIS BENÉFICA QUE, 

SUPRIMINDO A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PRESUMIDA, DEVE RETROAGIR (ARTIGO 106 DO CTN), 

SENDO A PARTIR DAÍ IRRELEVANTE O ALOJAMENTO DO SÓCIO/DIRETOR NA CDA. APELO PROVIDO. 

1. Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/sócio porque na singularidade do débito previdenciário o que 

vigorava era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 

2. Superveniência de alteração legislativa. A partir da Medida Provisória n° 449 de 3/12/2008 cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93 de modo a excluir do mundo legal a solidariedade passiva presumida 

entre a empresa e os sócios/diretores, haverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. 

3. Essa novidade veiculada através de medida provisória derrogadora do dispositivo legal-tributário gravoso deve 

retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob execução, na forma do art. 106 do CTN. É que se 

trata de matéria (responsabilidade de sócio) submetida a discussão pendente em juízo, sendo que a lei superveniente 

deixa de tratar a posição do sócio/diretor como gravosa para dele também exigir o tributo. Suprime a responsabilidade 

presumida do sócio/diretor, de modo que além de se aplicar aos fatos geradores presentes e futuros, por questão de 

isonomia material deve retroagir aos pretéritos; isso não ocorrendo, pessoas que se encontram em posição de sócio ou 

diretor de sociedades por cotas e anônimas, em idêntica situação, podem vir a ser discriminados sem justificativa. 

4. Apelo provido. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, APELAÇÃO CÍVEL - 1373205/SP, julg. 24/03/2009 , Rel. JOHONSOM DI 

SALVO, DJF3 DATA:06/04/2009 PÁGINA: 167)  

 

Nada obstante, não se trata de norma interpretativa e tampouco de norma que afaste a aplicação de sanção por infração 

tributária, mas de supressão da responsabilidade solidária do sócio/diretor pela obrigação tributária. Assim, não seria 

aplicável retroativamente a referida Medida Provisória. 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não aguardaria o contribuinte. 

O simples inadimplemento da obrigação de pagar o tributo não pode ser considerado infração à lei para o fim de tornar 

solidariamente responsáveis os sócios dirigentes da empresa contribuinte. Como todo débito fiscal decorre da falta de 

um pagamento, um tal raciocínio implicaria fossem sempre responsabilizados solidariamente os sócios da pessoa 

jurídica devedora, tornando desnecessário o dispositivo legal. Assim, ali onde a lei claramente distingue entre o sócio de 

empresa meramente inadimplente e o sócio de empresa sonegadora, não pode o intérprete fazer tabula rasa, igualando 

quem cumpre e quem viola a lei. 

STJ, 1ª Turma, AGA 1024572 Processo: 200800519154/SP, rel. Min. Luiz Fux, publ. no DJE em 22/09/2008; STJ, 2ª 

Turma, AGRESP 866082, Processo: 200601312290/RS, rel. Min. Eliana Calmon, Publ. no DJE em 14/10/2008. 

Contudo, figurando o sócio na Certidão de Dívida Ativa como devedor, é dele, e não do fisco, o ônus da prova, 

porquanto se presume a liquidez e certeza do título não apenas quanto ao valor da dívida, mas também quanto à 

responsabilidade pelo débito. 
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STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13/03/2007, pág. 338; STJ, 

EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217; STJ, REsp 

845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275. 

 

Não se pode confundir o simples inadimplemento com a sonegação de tributos: se o contribuinte omitir fato gerador, no 

todo ou em parte, ou fizer dedução indevida, ou por outro meio reduzir ilegalmente o valor a ser recolhido, estará 

caracterizada a infração à lei e, conseqüentemente, a responsabilidade tributária do administrador da pessoa jurídica 

faltosa. 

Com mais forte razão se aplica esse entendimento àquelas hipóteses em que a falta de lançamento ou o lançamento a 

menor constitua ilícito penal, mas a lei não exige que se reconheça o caráter criminal da conduta, porquanto a expressão 

"infração à lei" é muito mais abrangente. 

Tal responsabilidade atinge a tantos quantos dividam a gestão da pessoa jurídica contribuinte. 

Em se tratando de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, pode ser alcançado pela execução o patrimônio de 

todos os que, à época do fato gerador, tinham poderes de gerência, de fato ou de direito, ainda que cotidianamente não a 

exercessem ou não a exercessem especificamente sobre a área responsável pelo lançamento e recolhimento dos tributos, 

uma vez que a divisão interna de tarefas ou a delegação delas a subalternos não os exime do dever de zelar pelo 

lançamento. 

Cumpria aos sócios co-executados demonstrarem que não eram responsáveis tributários pelo débito. A toda evidência, 

não se lhes pode exigir prova negativa, propriamente dita, mas cabe-lhes afastar aqueles fatos que induzem à presunção 

por força de lei (juris tantum e jure et de jure) ou por experiência cotidiana (presunção hominis) de responsabilidade 

tributária. 

A pessoa física que constar como responsável tributária e quiser impedir que seus bens sejam excutidos para satisfação 

da dívida fiscal da pessoa jurídica deve demonstrar que nunca foi sócia da empresa, ou que seus estatutos nunca lhe 

conferiram poderes de gestão, ou ainda que o débito decorre de auto-lançamento, não de lançamento de ofício. 

Conforme notícia publicada em 25/03/2009 (http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao), a Primeira Seção do STJ, ao 

julgar recurso repetitivo (RESP 1104900), decidiu, por unanimidade, que representantes da pessoa jurídica cujos nomes 

constam da CDA podem ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal. A orientação firmada pela Corte determina 

que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, cabe a ele o ônus 

da prova de que não agiu com excessos de poderes ou infração de contrato social ou estatutos. 

No caso dos autos, não há prova de que o próprio contribuinte lançou as contribuições devidas. 

Considerando que a dívida refere-se ao período de 06/2000 a 09/2001 (fls.18/23), incumbiria aos co-executados 

comprovar, ao menos, que não possuíam poderes estatutários de administração da empresa nesta época. Contudo, não 

constam dos autos quaisquer documentos aptos a demonstrar a quem incumbia a administração da empresa na época a 

que se refere a dívida. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, ressalvando a possibilidade de os co-executados, pelas vias ordinárias ou dos embargos, 

comprovarem fato que afaste sua responsabilidade. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00193 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.028721-1/MS 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

IMPETRANTE : JOAO DOURADO DE OLIVEIRA 

PACIENTE : MICHELI TRABALON reu preso 

 
: ALYCAN FERNANDES DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : JOAO DOURADO DE OLIVEIRA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CO-REU : CLAUDIO DOS SANTOS MATOS 

No. ORIG. : 2009.60.05.000212-2 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Micheli Trabalon e Alycan Fernandes da Silva, presos em flagrante 

delito no dia 22 de fevereiro de 2009 quando transportavam, juntamente com o co-denunciado foragido Cláudio dos 

Santos Matos, 49.200 (quarenta e nove mil e duzentos) gramas de substância entorpecente, adquirida no Paraguai, que 

se constatou tratar-se de maconha, oculta nas laterais, encosto do banco e painel do veículo que ocupavam, após serem 

parados por Policiais Rodoviários Federais em inspeção de rotina realizada no Km 67 da Rodovia BR 463, no 

município de Ponta Porã-MS. 
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Os pacientes foram denunciados pela prática, em tese, dos delitos previstos no artigo 33, caput , c/c o art. 40, I e V, 

ambos da Lei nº 11.343/06. 

Sustenta o impetrante, em síntese, a ilegalidade da custódia dos pacientes, por excesso de prazo na instrução, sem que a 

defesa tivesse dado causa à demora. Afirma que as defesas preliminares dos pacientes foram apresentadas em 

02.04.2009 e, desde então, nenhum outro ato processual foi praticado. Afirma que o Juízo deveria ter determinado o 

desmembramento do feito em relação ao co-denunciado Cláudio dos Santos, e que desde a data da prisão dos pacientes 

já se passaram mais de 180 (cento e oitenta) dias, tempo superior ao prazo para instrução de 105 (cento e cinco) dias 

previsto na Lei nº 11.343/06. Sustenta que os pacientes têm endereços fixos e ocupações lícitas, o que lhes permite 

responder ao processo em liberdade. Pede a concessão de liminar. 

Requisitadas as informações, esclareceu a Douta autoridade impetrada que a denuncia foi apresentada em 11.03.2009 e 

os pacientes apresentaram defesas prévias em 02.04.2009, com a notificação por edital do co-denunciado foragido 

Cláudio dos Santos Matos para apresentação da defesa prévia. Foi expedida carta precatória para a notificação do co-

denunciado Cláudio ante os possíveis endereços onde poderia ser localizado, vindo então a informação de que este co-

denunciado se encontrava detido no estabelecimento penal da cidade de Dourados-MS. 

Em seguida, foi determinada a expedição de carta precatória ao Juízo Federal daquela Subseção Judiciária, com a 

notificação do co-denunciado Cláudio para apresentação de defesa prévia em 17.08.09, sendo que em 20 de agosto de 

2009 os autos se encontravam em cartório para tal ato. 

Feito o breve relatório, decido. 

Em consulta ao Sistema de Informações Processuais desta Corte, verifico que o co-denunciado Cláudio declarou não 

possuir advogado constituído, com o que lhe foi nomeado defensor dativo, o qual já apresentou a defesa prévia em seu 

favor. Atualmente, os autos se encontram com vista ao Ministério Público para manifestação acerca das defesas prévias 

apresentadas, com posterior conclusão ao Juízo para o recebimento ou não da denúncia. 

Como se constata, a delonga no processo encontra-se devidamente justificada nas diligências que lograram a 

localização do co-denunciado Cláudio, seguidas dos trâmites decorrentes da sua localização em cárcere situado em 

outra cidade e a conseqüente deprecação das diligências na fase preliminar do processo. A tais circunstâncias, somou-se 

a necessidade de nomeação de defensor dativo, estando o feito atualmente em termos para a apreciação da denúncia. 

Com tais considerações, não vislumbro constrangimento ilegal por demora ou atraso apto à configurar excesso de prazo 

imputável à autoridade impetrada na tramitação do processo, pois eventual delonga deve ser creditada a complexidade 

do feito, à pluralidade de réus e à necessidade de expedição de carta precatória para a notificação do co-denunciado 

Cláudio. 

Ademais, a instrução somente tem início após o recebimento da denúncia, sendo que o excesso de prazo não é apurado 

mediante cômputo aritmético, mas deve ser aferido segundo o princípio da razoabilidade, levando-se em conta as 

circunstâncias excepcionais que eventualmente venham a retardar o andamento do feito: 

"HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE PROVISÓRIA. NEGATIVA.GRAVIDADE 

CONCRETA DO FATO CRIMINOSO DENUNCIADO. MODUS OPERANDI.PERICULOSIDADE DO AGENTE. 

RISCO À ORDEM PÚBLICA. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA PATENTEADA. CONDIÇÕES PESSOAIS 

FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA.COAÇÃO ILEGAL NÃO DEMONSTRADA.1. Verificando-se que a segregação 

antecipada está fundada na necessidade concreta de manter-se a prisão cautelar a bem da ordem pública, dada a 

gravidade concreta do delito em tese cometido, evidenciada pelo modus operandi empregado pelo paciente, resta 

plenamente justificado o acórdão que conservou a prisão em flagrante.2. Condições pessoais, mesmo que realmente 

favoráveis, em princípio, não teriam o condão de, por si sós, garantirem a concessão da liberdade provisória, se há nos 

elementos suficientes a demonstrar a necessidade da manutenção da prisão cautelar.AÇÃO PENAL. ALEGAÇÃO DE 

EXCESSO DE PRAZO. COMPLEXIDADE. PLURALIDADE DE RÉUS. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DA 

AUTORIDADE JUDICIÁRIA. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. DEMORA JUSTIFICADA.1. Os prazos para a 

conclusão da instrução criminal não são peremptórios, podendo ser flexibilizados diante das peculiaridades do caso 

concreto, em atenção e dentro dos limites da razoabilidade.2. Constatando-se que eventual retardado na tramitação do 

feito deu-se não em razão de desídia do Estado-Juiz, mas sim em função de sua notória complexidade, dada pluralidade 

de réus que integram o processo, não há o que se falar em constrangimento ilegal a ser sanado pela via eleita.3. Ordem 

denegada." 

(STJ, HC 106314/PA, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 31/08/2009)  

Assim, prevalece a necessidade da segregação cautelar dos pacientes como garantia da ordem pública e da instrução 

criminal, assim como da aplicação da lei penal, ante a gravidade concreta do fato criminoso denunciado e a induvidosa 

ocorrência de indícios de autoria delitiva contra os denunciados. 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar. 

Remetam-se os autos a Ministério Público Federal para parecer. 

Int.  

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029386-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 
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AGRAVANTE : PHENIX ADMINISTRACAO E PARTCIPACOES LTDA 

ADVOGADO : ROGÉRIO DAIA DA COSTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : USINA MARTINOPOLIS S/A ACUCAR E ALCOOL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 

No. ORIG. : 98.00.00019-5 1 Vr SERRANA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Phenix Administração e Participações Ltda contra a r. decisão da 

MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara de Serrana/SP, reproduzida às fls. 39/42, que nos autos da execução fiscal proposta 

pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de Usina Martinópolis S/A Açúcar e Álcool, deferiu o pedido da 

exeqüente para determinar a inclusão da recorrente no pólo passivo da execução e a desconsideração da sua 

personalidade jurídica. 

Alega a agravante que somente foi citada decorridos 21 (vinte e um) anos da citação da executada Usina Martinópolis 

S/A Açúcar e Álcool, o que significa dizer que, em relação a ela, a dívida se encontra prescrita. 

Aduz que foi incluída indevidamente no pólo passivo da execução fiscal, vez que não se encaixa nas hipóteses de 

responsabilização conceituadas no Código Tributário Nacional. 

Sustenta que a responsabilidade pelos débitos deve ser estendida para a empresa Nova União S/A Açúcar e Álcool, a 

qual se constitui a legítima sucessora da executada, nos termos do artigo 133, do Código Tributário Nacional. 

Assevera que o Magistrado singular se baseou na ocorrência de fraude para determinar a inclusão dela no pólo passivo 

da execução fiscal, o que não restou comprovado nos autos. 

Salienta que a execução se encontra devidamente garantida por um imóvel de propriedade da executada, o que não 

justifica a inclusão de mais uma empresa no pólo passivo. 

Diz que a empresa executada tem patrimônio suficiente para solver a dívida, não havendo a menor necessidade de se 

incluir pessoa estranha aos fatos no pólo passivo da execução. 

Afirma que a desconsideração da personalidade jurídica foi determinada independentemente de pedido formulado pela 

exeqüente, o que não deve ser admitido. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A execução fiscal foi proposta em face da empresa Usina Martinópolis S/A Açúcar e Álcool e dos co-responsáveis 

constantes da Certidão de Dívida Ativa - CDA (fls. 55/57). 

No curso do procedimento executivo, a exeqüente requereu a inclusão da empresa Phenix Administração e 

Participações Ltda no pólo passivo em razão da possível ocorrência de fraude da empresa executada, o que foi deferido 

pelo Juízo de origem. 

De acordo com os elementos juntados a estes autos, verifica-se que existe, sim, a possibilidade de alguma manobra 

entre as empresas Usina Martinópolis S/A Açúcar e Álcool e Phenix Administração e Participações Ltda, o que justifica 

a mantença da decisão agravada. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo e recebo o agravo somente no efeito devolutivo. 

Cumpra Subsecretaria o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029389-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : SERCON IND/ E COM/ DE VALVULAS E CONTROLES LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 1999.61.11.000506-2 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sercom Indústria e Comércio de Válvulas e Controles Ltda., 

inconformada com a decisão proferida à f. 275 dos autos da execução fiscal n.º 1999.61.11.000506-2, promovida pela 

União Federal (Fazenda Nacional). 

 

O MM. Juiz de primeiro grau deferiu o pedido de penhora de ativos financeiros de titularidade da executada, sob o 

fundamento de que a medida é preferencial. 

 

Insurge-se a agravante contra tal decisão, postulando o indeferimento da apontada medida constritiva. 

 

Aduz, a recorrente que a medida deve ser reservada a situações excepcionais, bem assim que ofereceu tempestivamente 

bens suficientes para garantia da execução. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

Com o advento da Lei n.º 11.382/2006, restou superado o entendimento de que seria excepcional e extraordinária a 

penhora de dinheiro depositado em instituição financeira. 

 

Deveras, resulta do novo sistema processual que rege a execução, instituído pela referida lei, que a penhora de dinheiro 

depositado em instituição financeira é, agora, opção preferencial (Código de Processo Civil, art. 655, inciso I), cabendo 

ao executado demonstrar a respectiva impenhorabilidade (Código de Processo Civil, art. 655-A, § 2º) ou pedir a 

substituição por outro bem cuja constrição seja-lhe menos onerosa e igualmente capaz de garantir a execução (Código 

de Processo Civil, art. 668). 

 

Em outras palavras, é da lei que, atualmente, primeiro se faz a penhora on line e, posteriormente e ainda assim 

conforme o caso, ela pode ser levantada ou substituída. Já não vigora mais, portanto, o sistema de primeiro buscar 

outras alternativas para somente ao depois penhorar-se o dinheiro depositado. A ordem das coisas foi invertida pelo 

legislador, cumprindo ao julgador observar a lei. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA ON LINE DE DEPÓSITOS 

BANCÁRIOS. INDEFERIMENTO. DECISÃO. REGIME ANTERIOR AO ADVENTO DA LEI 11.382/06. 

EQUIPARAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS EM ESPÉCIE. EFETIVAÇÃO. MEIO ELETRÔNICO. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Banco Central do Brasil - Bacen para se obter informações sobre a 

existência de ativos financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de 

levantamento de dados na via extrajudicial. 

2. A verificação do esgotamento das possibilidades extrajudiciais de localização de bens penhoráveis do agravado é 

obstada pelo teor da Súmula 7/STJ, in verbis: 'A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial'. 

3. Ademais, impõe-se a manutenção do entendimento jurisprudencial desta Corte e do regime normativo anteriores aos 

casos em que o indeferimento da medida executiva ocorre antes do advento da Lei 11.382/06, que alterou o CPC 

quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora 

como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico 

(artigo 655-A). 

4. Agravo regimental não provido" 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 944358/SC, rel. Min. Castro Meira, j. 26/2/2008, DJU 11.3.2008, p. 1).  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO JULGADO. INOCORRÊNCIA. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL E 

NECESSIDADE DE REMOÇÃO DE BENS PENHORADOS: ANÁLISE DE ASPECTOS FÁTICOS-PROBATÓRIOS. 

SÚMULA 07/STJ. 

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 

2. No regime anterior ao da Lei 11.382/06, que, modificando o CPC, deu novo tratamento à matéria (art. 655, VII e 

art.655-A, § 3º), a jurisprudência do STJ admitia apenas excepcionalmente a penhora do faturamento, desde que 

presentes os seguintes requisitos: a) realização de infrutíferas tentativas de constrição de outros bens suficientes a 

garantir a execução, ou, caso encontrados, sejam tais bens de difícil alienação; b) nomeação de administrador (arts. 

678 e 719, caput, do CPC), ao qual incumbirá a apresentação da forma de administração e do esquema de pagamento; 

c) manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. A verificação de tais requisitos importa reexame 

de matéria fático-probatória vedada em sede de recurso especial (Súmula 7). 

3. Antes das modificações introduzidas pela Lei 11.382/06 (CPC, art. 655, I, e 655-A, caput), a quebra de sigilo 

bancário para obter informações acerca de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do 

sistema BACEN JUD somente era admitida em situações excepcionais, após exauridas todas as tentativas 

extrajudiciais de localização de bens do executado. A verificação dessa circunstância no caso concreto encontra óbice 

na Súmula 7 do STJ. 
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4. O exame da presença ou não dos requisitos fáticos autorizadores de remoção de bens penhorados encontra óbice na 

Súmula 7/STJ. 

5. Recurso especial do Estado parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. Recurso especial da empresa não 

conhecido" 

(STJ, 1ª Turma, REsp 665140/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25/3/2008, DJU 17/4/2008, p. 1).  

 

Por fim, quanto ao alegado oferecimento tempestivo de bens suficientes à garantia da execução, anote-se que a 

recorrente limita-se a alegar tal fato, sem, contudo, comprovar haver procedido à garantia da execução. 

 

Ademais, anotou o MM. Juiz de primeiro grau que transcorreu in albis o prazo legal para o pagamento ou garantia do 

débito.  

 

Ante o exposto e com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029439-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : RICARDO AULICINO ACAR 

ADVOGADO : ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO e outro 

PARTE RE' : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS 

PARTE RE' : MARIO DE OLIVEIRA FILHO e outros 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

PARTE RÉ : ALAIN JOSEPH EMILE LAMBERT 

 
: GABRIEL MOUSINHO FURTADO GOMES 

 
: LUCAS QUINTAS RADEL 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

PARTE RE' : LUIZ GONZAGA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

PARTE RÉ : ALEXANDRE GOMES MOREIRA e outros 

 
: SERGIO SANTOS COSTA 

 
: CARLOS LEAL VILLA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.051951-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1 - Retifique-se a autuação para constar somente como agravado o Sr. Ricardo Aulicino Acar e, os demais, como Parte 

R. 

2 - Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão da MMª. 

Juíza Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, reproduzida à fl. 112, que nos autos da execução fiscal 

proposta em face de VEGA Engenharia ambiental S/A e outros, deferiu o pedido de exclusão do pólo passivo 

formulado pelo co-executado Ricardo Aulicino Acar. 
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Alega a União Federal (Fazenda Nacional) que o nome do co-executado excluído consta da Certidão de Dívida Ativa - 

CDA, a qual goza da presunção de certeza e liquidez, cabendo àquele que estiver com o nome no título executivo fazer 

prova de que não agiu nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional. 

Aduz que o artigo 13, da Lei nº 8.620/93, que a responsabilidade dos sócios é solidária nos débitos junto à Seguridade 

Social, hipótese destes autos. 

Sustenta que a penhora realizada para garantia da dívida não é suficiente para determinar a exclusão do nome do co-

executado constante da Certidão de Dívida Ativa - CDA do pólo passivo, já que ele figura na execução fiscal desde o 

seu início, ali devendo permanecer, ainda que não penhorados bens de sua propriedade. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso, a fim que o nome do co-executado Ricardo Aulicino Acar seja 

mantido no pólo passivo da execução fiscal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que somente os sócios/acionistas que possuem 

poderes de administração da empresa podem ser responsabilizados pelos débitos das empresas executadas. 

No caso dos autos, o nome do co-executado Ricardo Aulicino Acar consta da Certidão de Dívida Ativa - CDA - título 

executivo extrajudicial (artigo 585, VI, do Código de Processo Civil), o qual goza de presunção de liquidez e certeza, 

nos termos do artigo 3º, da Lei nº 6.830/80, o que impõe a ele a obrigação de apresentar "prova inequívoca" (artigo 3º, 

parágrafo único, da Lei nº 6.830/80), de imediato na peça preliminar de defesa, ou, posteriormente, no momento da 

oposição dos embargos à execução fiscal, onde é permitida a dilação probatória (STJ - AgRg no REsp 1092313/RJ, 

Relator Ministro Herman Benjamin; EREsp 702232/RS, Relator Ministro Castro Meira). 

A execução fiscal foi proposta para cobrança de dívida referente ao não recolhimento de contribuições previdenciárias 

devidas no período de julho/2000 a maio/2003 (fls. 730/735).  

Na defesa apresentada pelo co-executado Ricardo Aulicino Acar, verifica-se que ele somente passou a exercer cargo de 

direção na empresa executada a partir de 26/06/2002 (fls. 24/26), o que o credenciaria a responder pela dívida desde a 

data acima até julho/2003. Entretanto, o co-executado foi eleito para o cargo de diretor de operações, o qual, segundo o 

estatuto da empresa, tem a função de "estabelecer as diretrizes básicas, financeiras e operacionais, nas suas 

respectivas áreas de atuação, em conformidade com as definições de áreas estabelecidas pela Diretoria, para 

prestação de serviços de engenharia ambiental; garantir a rentabilidade do negócio, minimizando os custos 

operacionais; promover o desenvolvimento dos negócios e do quadro funcional da Companhia" (artigo 20, item v, do 

Estatuto Social - fl. 103), ou seja, função eminentemente técnica, não lhe competindo a administração da devedora, fato 

este que não impõe a ele a responsabilidade pelos débitos. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo e recebo o recurso somente no efeito devolutivo. 

Cumpra a Subsecretaria o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029842-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : JOSE MARCIO CAVALCANTE 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO GALVAO CERTO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SOROCABA > 10ªSSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.63.15.007942-1 JE Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc., 

 

Decisão agravada: proferida nos autos de ação de indenização proferida no Juizado Especial Federal Cível de 

Sorocaba, indeferindo a antecipação dos efeitos da tutela requerida. 

 

Agravante: o Autor interpõe recurso de agravo de instrumento, sustentando, em apertada síntese, que já quitou o 

debito, de sorte que não se justifica a sua manutenção no rol de inadimplentes. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Nos termos do artigo 113 e §2° do CPC, deve o magistrado reconhecer, de ofício, a sua incompetência absoluta para 

apreciar o feito e, neste caso, remeter os autos ao juízo competente. 
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No caso em tela, constata-se que a decisão impugnada foi proferida no âmbito do Juizado Especial Federal, de modo 

que a competência funcional- e, portanto, absoluta - para apreciar o presente apelo é da respectiva Turma Recursal, 

independentemente de se verificar se o recurso é ou não cabível. Neste sentido, a jurisprudência do C. STJ: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. IMPETRAÇÃO CONTRA ATO DE JUIZ INTEGRANTE DE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DA TURMA RECURSAL. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO RECONHECIDA DE OFÍCIO, POR SER 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ARTS. 113 E 301, § 4º DO CPC. 1. Este Superior Tribunal de Justiça possui 

entendimento pacífico no sentido de que cabe às turmas recursais processar e julgar o mandado de segurança 

impetrado contra ato de magistrado em exercício no juizado especial federal, assim como do juiz da própria turma 

recursal. 2. A incompetência absoluta pode ser reconhecida de ofício em sede de recurso ordinário, tendo em vista que 

se trata de matéria de ordem pública, nos termos do art. 113 e 301, § 4º, do Código de Processo Civil. 3. 

Incompetência do Tribunal Regional Federal da 4ª Região para processar e julgar o presente mandado de segurança 

reconhecida de ofício, com a anulação de todos os atos decisórios, determinando-se a remessa dos autos para a turma 

recursal federal designada para a análise dos feitos provenientes dos juizados especiais federais de Porto Alegre/RS, 

prejudicado o exame do recurso ordinário. (ROMS 200300720758 ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA - 16376) 

 

Posto isso, com base no artigo 113, caput e §2º, do CPC, de ofício, reconheço a incompetência deste Regional e 

determino a remessa dos autos para que eles sejam redistribuídos para uma das Turmas Recursais de São Paulo. 

 

Publique-se, intime-se, remeta-se oportunamente. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030723-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : MARCELO GIULIANO FERNANDES 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.009420-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc., 
 

Decisão agravada: proferida nos autos de ação ordinária, indeferindo o pedido de tutela antecipada formulado pelo 

Agravante, que pretende a sua remoção a pedido para acompanhar cônjuge. 

 

Agravante: o Autor interpõe recurso de apelação, sustentando, em apertada síntese, que a decisão recorrida há que ser 

reformada, uma vez que o deferimento da tutela antecipada faz-se mister para a manutenção da sua unidade familiar, 

bem tutelado constitucionalmente. 

É o breve relatório. Decido. 

 

A matéria comporta julgamento, nos termos do artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC - Código de 

Processo Civil, eis que o recurso interposto, além de ser manifestamente improcedente, colide com a jurisprudência 

pátria, sobretudo desta Corte. 

 

Com efeito, a Administração Pública está subordinada ao princípio da legalidade, de sorte que a verossimilhança do 

pedido de transferência deduzido pelo Agravante só restaria caracterizada caso houvesse expressa previsão legal a 

autorizando. No entanto, constata-se que não há qualquer norma legal que preveja a possibilidade da transferência a 

pedido do militar. Daí se conclui que, na esfera militar, a transferência só se faz possível quando no interesse da 

Administração, não havendo que se falar em aplicação analógica da legislação que trata dos servidores civis - até 

porque esta não autorizaria o deferimento da pretensão -, tampouco na prevalência do interesse em se manter a unidade 

familiar. A decisão recorrida não merece, pois, qualquer reparo, estando, antes, em perfeita sintonia com a 

jurisprudência pátria, sobretudo desta Corte: 
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DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDOR MILITAR. REMOÇÃO. PRESERVAÇÃO DA ENTIDADE FAMILIAR. 

FALTA DE PREVISÃO LEGAL. ATO DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO. AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO. JUSTIÇA GRATUITA. 1. O princípio programático de proteção à família pelo Estado é dirigido, 

fundamentalmente, ao legislador, sendo que foi este mesmo legislador que limitou o alcance da remoção; 2. O artigo 

50, da Lei n.º 6.880/80 elenca diversos direitos dos militares, dentre eles, as férias, os afastamentos temporários do 

serviço e as licenças. Contudo, não elencou a remoção dentre os direitos de tais servidores; 3. O artigo 67 da Lei n.º 

6.880/80 cuida da autorização para afastamento total do serviço, em caráter temporário, nas hipóteses que elenca, 

dentre as quais se encontra a licença para tratamento de saúde de pessoa da família. Não há, contudo, previsão para 

transferência do servidor a pedido na mesma situação, de forma que o pedido de remoção, sem interesse da 

Administração, é ato discricionário, restando condicionado à oportunidade e conveniência da Administração 

Pública. 4. Ao Poder Judiciário cabe o controle de legalidade dos atos da Administração. Tendo esta agido pautada 

segundo critérios de conveniência e oportunidade, amparada pela legislação, não há falar-se em ato contra legem, que 

autorize o controle jurisdicional. 5. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da 

Magna Carta, a qual se impõe ao Estado o dever de proporcionar a todos o acesso ao Judiciário, até mesmo aos que 

comprovarem insuficiência de recursos. A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência 

judiciária aos necessitados dispondo que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - artigo 4º. Assim, a simples declaração de insuficiência de recursos 

já é suficiente para a concessão do benefício, incumbindo à parte contrária a prova da inexistência ou 

desaparecimento dos requisitos essenciais à concessão. Foi concedida os benefícios da justiça gratuita tão-somente 

para processar o presente recurso independentemente de preparo. 6. Agravo de instrumento parcialmente provimento. 

(AG 200503000778316 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 248582)  

 

Posto isso, com base no artigo 527, I c/c o artigo 557, caput, ambos do CPC, nego seguimento ao recurso. 

 

Publique-se, intime-se, remetendo os autos ao juízo de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030766-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OSMAR MASSARI FILHO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO DE PIERI MASSARI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.22.001148-9 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 26/32, proferida nos autos da ação ordinária nº 

2009.61.22.001148-9, que deferiu o pedido de antecipação da tutela, determinando o restabelecimento do pagamento 

mensal ao autor, no prazo de até 10 dias, cujo total perfaz o valor de R$ 85.771,18, referente a todos os atos por ele 

praticados anteriormente à rescisão do contrato de prestação de serviços estabelecido com o INSS. 

Alega o agravante a ausência dos requisitos autorizadores da medida combatida aos seguintes argumentos: 

1) há impedimento legal para que os honorários sejam pagos da forma como decidido, uma vez que respectivos valores 

referem-se aos excessos que ultrapassaram o subsídio de procurador autárquico; 

2) a tutela concedida fundou-se somente em indícios e presunções, sem que estas fossem corroboradas por provas 

contundentes produzidas pela parte autora. 

Pugna, portanto, pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

Decido. 

O objeto da ação proposta pelo autor é o recebimento do valor de R$ 85.771,18, referente aos valores excedentes ao 

subsídio de procurador federal, em razão de atos realizados anteriormente ao seu descredenciamento, ocorrido em 

01/04/2009. 

Da verificação da decisão concessiva da tutela tem-se que o Juízo concordou com as alegações do autor, ora agravado, 

com base nas planilhas juntadas aos autos, que dão conta de que inúmeros atos processuais foram por ele realizados, 
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além de considerar a presunção de sua boa-fé, tendo em conta que ele solicitou o pagamento pelos serviços prestados 

mas não obteve resposta (fls. 27). 

Ocorre que, por se tratar de ação de cobrança, entendo que não há como se afirmar corretos os valores questionados 

somente da verificação das planilhas trazidas com a inicial, e levando-se em consideração a presunção de boa-fé.  

Não se pode descurar que o autor, ora agravado, tenha direito ao recebimento do quanto pleiteado, e da forma alegada; 

fato é que, repita-se, não se pode atribuir a tutela de urgência sem a formação do contraditório, justamente em razão da 

necessidade da observância da certeza dos valores apresentados, o que somente seria possível com a apresentação de 

elementos firmes e convincentes, obtidos por meio de uma instrução probatória adequada. 

Nesse ponto, considerando a matéria em discussão, é de ser reformada a r. decisão de primeiro grau, ante a exigência de 

formação do contraditório. 

Dessa forma, em sede de cognição inicial, vejo presentes os elementos necessários à concessão do acautelamento 

requerido.  

Recebo o recurso em ambos os efeitos. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031173-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : EDIMETAL IND/ E COM/ DE ETIQUETAS LTDA 

ADVOGADO : CAROLINA APARECIDA PARINOS QUINTILIANO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : OSVALDO ANTONIO SANTOS 

ADVOGADO : CAROLINA APARECIDA PARINOS QUINTILIANO 

PARTE RE' : VAGNER CESAR SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 92.00.00016-8 A Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por EDIMETAL Indústria e Comércio de Etiquetas contra a r. decisão do 

MM. Juiz de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de Sumaré/SP, reproduzida à fl. 36, que nos autos da execução 

fiscal proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo co-

responsável Osvaldo Antonio dos Santos. 

Alega a agravante, em síntese, que o co-responsável Osvaldo Antonio dos Santos alienou as cotas da empresa em 

14/02/1991, ocasião em que procedeu à alteração do contrato social na Junta Comercial do Estado de São Paulo - 

JUCESP, e mais, atualizou os cadastros da Secretaria da Receita Federal e demais órgãos necessários, o que significa 

dizer que não deve ser responsabilizado pelos débitos cobrados. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo, a fim de que o nome do co-responsável Osvaldo Antonio dos Santos seja 

excluído do pólo passivo da execução fiscal. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Dispõe o artigo 6º, do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 6º. Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei." 

 

A exceção de pré-executividade foi oposta pelo co-responsável Osvaldo Antonio dos Santos (fls. 27/35), o que significa 

dizer que o presente recurso deveria ter sido interposto também pelo excipiente, e não pela empresa devedora, vez que 

falta a ela legitimidade para pleitear a exclusão de seus responsáveis. 

A empresa tem personalidade jurídica própria, o que a impede de requerer a exclusão das pessoas físicas co-

responsáveis pela dívida. 

Nesse sentido é o entendimento da Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte. Confira-se, a título de exemplo, o seguinte 

julgado: 
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"AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA POSTULAR 

A EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO PÓLO PASSIVO. 

I - Há entendimento pacificado na jurisprudência no sentido de que a empresa executada não tem legitimidade e 

interesse para postular, em nome próprio, a exclusão de seus sócios do pólo passivo da execução fiscal. 

............................................................................................................. 

IV - Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2007.03.00.020970-7 - Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff - 2ª Turma - 

j. 06/05/2008 - v.u. - DJF3 15/05/2008) 

 

Ante o exposto, não conheço o agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031178-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : OSMAR DE OLIVEIRA PADUA e outro 

 
: OSWALDO DE OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO : PEDRO BENEDITO MACIEL NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : COZINHAS OLI IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 05.00.00476-2 A Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por OSMAR DE OLIVEIRA PADUA e outro em face da decisão do 

Juízo de Direito do SAF de Sumaré/SP que indeferiu pedido de exclusão dos sócios do pólo passivo da execução. 

O presente agravo foi interposto perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 01/04/2009 

(fl.02). Ao apreciar o feito, o Desembargador Relator não conheceu do presente recurso, declinando da competência e 

determinando a remessa do feito a este Egrégio Tribunal, com fundamento no artigo 109, parágrafo 4º, da Constituição 

Federal (fls.128/129). 

A disciplina do agravo, seja ele retido seja de instrumento, está claramente disposta no Art. 524 do Código de Processo 

Civil. Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso se sobressai o seu endereçamento ao tribunal 

competente, que deve ser realizado corretamente.  

Conforme o Art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se tratando de decisão interlocutória proferida pelo juízo 

estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do agravo 

cabe ao Tribunal Regional Federal da respectiva seção judiciária Assim, seu endereçamento ao Tribunal de Justiça 

caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade recursal e a interrupção ou suspensão do prazo 

adequado à sua interposição.  

Assim tem entendido esta Egrégia Corte: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO.INTEMPESTIVIDADE . 

PROTOCOLO INTEGRADO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

seguimento ao presente agravo de instrumento, sob o fundamento de ser inadmissível, ante seu endereçamento errôneo, 

e intempestivo, em razão de ter sido o recurso apresentado perante o Juízo Estadual de origem, que não tem protocolo 

integrado com a Justiça Federal e, portanto, sem efeito interruptivo do prazo recursal. 

II - Em se tratando de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício de 

jurisdição federal delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão 

manifestamente desprovido de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a aplicação 

do princípio da fungibilidade dos recursos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 404/2623 

III - O recurso protocolado perante o Juízo Estadual de origem não tem efeito de interrupção da contagem do prazo 

recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 

Tribunal , existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no 

interior do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item 

I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

IV- Agravo regimental improvido. 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 305186 Nº Documento: 2 / 32  

Processo: 2007.03.00.074469-8 UF: SP Doc.: TRF300137418 JUIZ MARCUS ORIONE 

Órgão Julgador NONA TURMA Data do Julgamento 15/10/2007 Data da Publicação DJU DATA:13/12/2007 

PÁGINA: 636  

 

Atente-se, ainda, que, conforme Certidão acostada à fl. 135, a parte agravante não comprovou o recolhimento das custas 

e do porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução 278 do E. Conselho de Administração do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00202 CAUTELAR INOMINADA Nº 2009.03.00.031254-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

REQUERENTE : CONSTRUCOES E COM/ CAMARGO CORREA S/A 

ADVOGADO : OCTAVIO DE PAULA SANTOS NETO e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.61.00.011065-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 

 

O presente feito não visa a assegurar o resultado útil do provimento jurisdicional definitivo, mas a antecipar os efeitos 

da sentença ou acórdão que, a final e eventualmente, conceder a segurança. 

 

Não se trata, pois, propriamente, de uma demanda cautelar, mas de mero pedido de antecipação da tutela, que não 

possui específica forma e, de rigor, pode ser objeto de simples petição. 

 

Assim, recebo o pleito como petição e determino a alteração dos registros e da autuação do feito, a fim de que passe 

para a classe "PET". 

 

Avançando, não vejo nos autos quadro de extrema urgência que justifique o sacrifício do prévio contraditório. 

 

A pretensão, deveras, busca proteção contra eventual autuação fiscal, que nem de longe configura dano irreparável ou 

de difícil reparação capaz de impor a emissão de decisão inaudita altera parte. 

 

Intime-se, destarte, a Procuradoria da Fazenda Nacional, para que se manifeste sobre o pedido da requerente no prazo 

de cinco dias. 

 

Após, à conclusão. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00203 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.031263-1/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

IMPETRANTE : EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI 

 
: PATRICK RAASCH CARDOSO 

 
: MARCO AURELIO MAGALHAES JUNIOR 

PACIENTE : SERGIO BUENO reu preso 

ADVOGADO : EUGENIO CARLO BALLIANO MALAVASI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2003.61.81.006011-7 1P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Do teor das informações prestadas pela D. Autoridade impetrada, o Juízo Federal das Execuções declinou a 

competência para a execução da pena imposta ao paciente para o Juízo de Direito das Execuções Criminais da Comarca 

de Taubaté-SP, invocando a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidada na Súmula nº 192 daquela 

Corte. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente habeas corpus, ante a superveniente incompetência absoluta desta 

Corte para seu julgamento, nos termos do artigo 33, XIII, c/c o artigo 188, caput do Regimento Interno. 

Int. 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031288-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : ALFREDO GERST 

ADVOGADO : JORGE LUIS CLARO CUNHA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : EXTRUZER CENTER IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00103-4 A Vr TABOAO DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ALFREDO GERST em face da decisão do Juízo de Direito do SAF 

de Taboão da Serra/SP que indeferiu exceção de pré-executividade (fls.29/46) apresentada pelo agravante. 

 

O presente agravo foi interposto perante o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 27/02/2009 

(fl.02). Ao apreciar o feito, o Desembargador Relator não conheceu do presente recurso, declinando da competência e 

determinando a remessa do feito a este Egrégio Tribunal, com fundamento no artigo 109, parágrafo 4º, da Constituição 

Federal (fl.82). 

A disciplina do agravo, seja ele retido seja de instrumento, está claramente disposta no Art. 524 do Código de Processo 

Civil. Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso se sobressai o seu endereçamento ao tribunal 

competente, que deve ser realizado corretamente.  

Conforme o Art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se tratando de decisão interlocutória proferida pelo juízo 

estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do agravo 

cabe ao Tribunal Regional Federal da respectiva seção judiciária Assim, seu endereçamento ao Tribunal de Justiça 

caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade recursal e a interrupção ou suspensão do prazo 

adequado à sua interposição.  

Assim tem entendido esta Egrégia Corte: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO.INTEMPESTIVIDADE . 

PROTOCOLO INTEGRADO. 

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 
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seguimento ao presente agravo de instrumento, sob o fundamento de ser inadmissível, ante seu endereçamento errôneo, 

e intempestivo, em razão de ter sido o recurso apresentado perante o Juízo Estadual de origem, que não tem protocolo 

integrado com a Justiça Federal e, portanto, sem efeito interruptivo do prazo recursal. 

II - Em se tratando de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício de 

jurisdição federal delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão 

manifestamente desprovido de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a aplicação 

do princípio da fungibilidade dos recursos. 

III - O recurso protocolado perante o Juízo Estadual de origem não tem efeito de interrupção da contagem do prazo 

recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 

Tribunal , existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no 

interior do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item 

I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

IV- Agravo regimental improvido. 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 305186 Nº Documento: 2 / 32  

Processo: 2007.03.00.074469-8 UF: SP Doc.: TRF300137418 JUIZ MARCUS ORIONE 

Órgão Julgador NONA TURMA Data do Julgamento 15/10/2007 Data da Publicação DJU DATA:13/12/2007 

PÁGINA: 636  

 

Atente-se, ainda, que, conforme Certidão acostada à fl. 90, a parte agravante não comprovou o recolhimento das custas 

e do porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução 278 do E. Conselho de Administração do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00205 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031388-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FRANMAR SERVICOS ADUANEIROS LTDA e outros 

 
: MIRIAM FERREIRA DA COSTA RODRIGUES 

 
: FRANCISCO GODKE 

 
: ANDRE RODRIGUES RODRIGUES JUNIOR 

AGRAVADO : LUIZ CLAUDIO BRAULIO FERREIRA 

ADVOGADO : MARIA DUCIENE DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.04.010200-1 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da r. decisão 

(fls.144/145) em que o Juízo Federal da 5ª Vara de Santos/SP acolheu exceção de pré-executividade para determinar a 

exclusão de LUIZ CLÁUDIO BRÁULIO FERREIRA do pólo passivo da execução, por entender estarem ausentes os 

requisitos previstos no art. 135 do CTN. 

 

O art. 13 da Lei n.º 8.620/93 foi recentemente revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008, 

convertida na Lei 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Não ignoro haver respeitável entendimento no sentido de que tal norma revogadora contida na medida provisória nº 449 

deve retroagir aos fatos geradores que renderam a presente CDA, nos termos do artigo 106 do CTN.  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 'EX LEGE' DO SÓCIO , ENTÃO DERIVADA DA COMBINAÇÃO DO ARTIGO 

124, II, DO CTN, COM O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - SUPERVENIÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
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449/2008 QUE REVOGOU O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - SITUAÇÃO LEGAL NOVA MAIS BENÉFICA QUE, 

SUPRIMINDO A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PRESUMIDA, DEVE RETROAGIR (ARTIGO 106 DO CTN), 

SENDO A PARTIR DAÍ IRRELEVANTE O ALOJAMENTO DO SÓCIO /DIRETOR NA CDA. APELO PROVIDO. 

1. Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/ sócio porque na singularidade do débito previdenciário o que 

vigorava era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 

2. Superveniência de alteração legislativa. A partir da medida provisória n° 449 de 3/12/2008 cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93 de modo a excluir do mundo legal a solidariedade passiva presumida 

entre a empresa e os sócio s/diretores, haverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 13 5 do CTN for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. 

3. Essa novidade veiculada através de medida provisória derrogadora do dispositivo legal-tributário gravoso deve 

retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob execução, na forma do art. 106 do CTN. É que se 

trata de matéria (responsabilidade de sócio ) submetida a discussão pendente em juízo, sendo que a lei superveniente 

deixa de tratar a posição do sócio /diretor como gravosa para dele também exigir o tributo. Suprime a 

responsabilidade presumida do sócio /diretor, de modo que além de se aplicar aos fatos geradores presentes e futuros, 

por questão de isonomia material deve retroagir aos pretéritos; isso não ocorrendo, pessoas que se encontram em 

posição de sócio ou diretor de sociedades por cotas e anônimas, em idêntica situação, podem vir a ser discriminados 

sem justificativa. 

4. Apelo provido. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, APELAÇÃO CÍVEL - 13 73205/SP, julg. 24/03/2009 , Rel. JOHONSOM DI 

SALVO, DJF3 DATA:06/04/2009 PÁGINA: 167)  

 

Nada obstante, não se trata de norma interpretativa e tampouco de norma que afaste a aplicação de sanção por infração 

tributária, mas de supressão da responsabilidade solidária do sócio /diretor pela obrigação tributária. Assim, não seria 

aplicável retroativamente a referida medida provisória . 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não aguardaria o contribuinte. 

O simples inadimplemento da obrigação de pagar o tributo não pode ser considerado infração à lei para o fim de tornar 

solidariamente responsáveis os sócios dirigentes da empresa contribuinte. Como todo débito fiscal decorre da falta de 

um pagamento, um tal raciocínio implicaria fossem sempre responsabilizados solidariamente os sócios da pessoa 

jurídica devedora, tornando desnecessário o dispositivo legal. Assim, ali onde a lei claramente distingue entre o sócio de 

empresa meramente inadimplente e o sócio de empresa sonegadora, não pode o intérprete fazer tabula rasa, igualando 

quem cumpre e quem viola a lei. 

STJ, 1ª Turma, AGA 1024572 Processo: 200800519154/SP, rel. Min. Luiz Fux, publ. no DJE em 22/09/2008; STJ, 2ª 

Turma, AGRESP 866082, Processo: 20060 13 12290/RS, rel. Min. Eliana Calmon, Publ. no DJE em 14/10/2008. 

 

Contudo, figurando o sócio na Certidão de Dívida Ativa como devedor, é dele, e não do fisco, o ônus da prova, 

porquanto se presume a liquidez e certeza do título não apenas quanto ao valor da dívida, mas também quanto à 

responsabilidade pelo débito. 

 

STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13 /03/2007, pág. 338; STJ, 

EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217; STJ, REsp 

845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275. 

 

Não se pode confundir o simples inadimplemento com a sonegação de tributos: se o contribuinte omitir fato gerador, no 

todo ou em parte, ou fizer dedução indevida, ou por outro meio reduzir ilegalmente o valor a ser recolhido, estará 

caracterizada a infração à lei e, conseqüentemente, a responsabilidade tributária do administrador da pessoa jurídica 

faltosa. 

Com mais forte razão se aplica esse entendimento àquelas hipóteses em que a falta de lançamento ou o lançamento a 

menor constitua ilícito penal, mas a lei não exige que se reconheça o caráter criminal da conduta, porquanto a expressão 

"infração à lei" é muito mais abrangente. 

Tal responsabilidade atinge a tantos quantos dividam a gestão da pessoa jurídica contribuinte. 

Em se tratando de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, pode ser alcançado pela execução o patrimônio de 

todos os que, à época do fato gerador, tinham poderes de gerência, de fato ou de direito, ainda que cotidianamente não a 

exercessem ou não a exercessem especificamente sobre a área responsável pelo lançamento e recolhimento dos tributos, 

uma vez que a divisão interna de tarefas ou a delegação delas a subalternos não os exime do dever de zelar pelo 

lançamento. 

Cumpria ao sócio co-executado demonstrar que não era responsável tributário pelo débito. A toda evidência, não se lhe 

pode exigir prova negativa, propriamente dita, mas cabe-lhe afastar aqueles fatos que induzem à presunção por força de 

lei (juris tantum e jure et de jure) ou por experiência cotidiana (presunção hominis) de responsabilidade tributária. 

A pessoa física que constar como responsável tributária e quiser impedir que seus bens sejam excutidos para satisfação 

da dívida fiscal da pessoa jurídica deve demonstrar que nunca foi sócia da empresa, ou que seus estatutos nunca lhe 

conferiram poderes de gestão, ou ainda que o débito decorre de auto-lançamento, não de lançamento de ofício. 
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Conforme notícia publicada em 25/03/2009 (http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao), a Primeira Seção do STJ, ao 

julgar recurso repetitivo (RESP 1104900), decidiu, por unanimidade, que representantes da pessoa jurídica cujos nomes 

constam da CDA podem ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal. A orientação firmada pela Corte determina 

que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, cabe a ele o ônus 

da prova de que não agiu com excessos de poderes ou infração de contrato social ou estatutos. 

No caso dos autos, não há prova de que o próprio contribuinte lançou as contribuições devidas. 

Considerando que a dívida refere-se ao período de 01/1999 a 01/2002 (fls.46/54), incumbiria ao co-executado 

comprovar, ao menos, que não possuía poderes estatutários de administração da empresa nesta época. Contudo, não 

constam dos autos quaisquer documentos aptos a demonstrar a quem incumbia a administração da empresa na época a 

que se refere a dívida. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, ressalvando a possibilidade de o co-executado, pelas vias ordinárias ou dos embargos, 

comprovar fato que afaste sua responsabilidade. Afasto, portanto, a condenação da exeqüente ao pagamento de verba 

honorária. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00206 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031446-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ESCOLA SANTA IZILDINHA LTDA 

ADVOGADO : DORIVAL FIORINI 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS PELIZZARI espolio e outro 

REPRESENTANTE : MARIA THEREZINHA FORMARIZ PELIZZARI 

AGRAVADO : MARIA THEREZINHA FORMARIZ PELIZZARI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.064239-5 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da r. decisão (fl.118) em 

que o Juízo Federal da 12ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP determinou a exclusão de todos os sócios co-

executados do pólo passivo da execução, tendo em vista a revogação do art. 13 da Lei 8.620/93. 

O art. 13 da Lei n.º 8.620/93 foi recentemente revogado pela Medida Provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008, 

convertida na Lei 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Não ignoro haver respeitável entendimento no sentido de que tal norma revogadora contida na Medida Provisória nº 

449 deve retroagir aos fatos geradores que renderam a presente CDA, nos termos do artigo 106 do CTN.  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 'EX LEGE' DO SÓCIO, ENTÃO DERIVADA DA COMBINAÇÃO DO ARTIGO 

124, II, DO CTN, COM O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - SUPERVENIÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

449/2008 QUE REVOGOU O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - SITUAÇÃO LEGAL NOVA MAIS BENÉFICA QUE, 

SUPRIMINDO A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PRESUMIDA, DEVE RETROAGIR (ARTIGO 106 DO CTN), 

SENDO A PARTIR DAÍ IRRELEVANTE O ALOJAMENTO DO SÓCIO/DIRETOR NA CDA. APELO PROVIDO. 

1. Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/sócio porque na singularidade do débito previdenciário o que 

vigorava era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 

2. Superveniência de alteração legislativa. A partir da Medida Provisória n° 449 de 3/12/2008 cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93 de modo a excluir do mundo legal a solidariedade passiva presumida 

entre a empresa e os sócios/diretores, haverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. 

3. Essa novidade veiculada através de medida provisória derrogadora do dispositivo legal-tributário gravoso deve 

retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob execução, na forma do art. 106 do CTN. É que se 
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trata de matéria (responsabilidade de sócio) submetida a discussão pendente em juízo, sendo que a lei superveniente 

deixa de tratar a posição do sócio/diretor como gravosa para dele também exigir o tributo. Suprime a responsabilidade 

presumida do sócio/diretor, de modo que além de se aplicar aos fatos geradores presentes e futuros, por questão de 

isonomia material deve retroagir aos pretéritos; isso não ocorrendo, pessoas que se encontram em posição de sócio ou 

diretor de sociedades por cotas e anônimas, em idêntica situação, podem vir a ser discriminados sem justificativa. 

4. Apelo provido. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, APELAÇÃO CÍVEL - 1373205/SP, julg. 24/03/2009 , Rel. JOHONSOM DI 

SALVO, DJF3 DATA:06/04/2009 PÁGINA: 167)  

 

Nada obstante, não se trata de norma interpretativa e tampouco de norma que afaste a aplicação de sanção por infração 

tributária, mas de supressão da responsabilidade solidária do sócio/diretor pela obrigação tributária. Assim, não seria 

aplicável retroativamente a referida Medida Provisória. 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não aguardaria o contribuinte. 

O simples inadimplemento da obrigação de pagar o tributo não pode ser considerado infração à lei para o fim de tornar 

solidariamente responsáveis os sócios dirigentes da empresa contribuinte. Como todo débito fiscal decorre da falta de 

um pagamento, um tal raciocínio implicaria fossem sempre responsabilizados solidariamente os sócios da pessoa 

jurídica devedora, tornando desnecessário o dispositivo legal. Assim, ali onde a lei claramente distingue entre o sócio de 

empresa meramente inadimplente e o sócio de empresa sonegadora, não pode o intérprete fazer tabula rasa, igualando 

quem cumpre e quem viola a lei. 

STJ, 1ª Turma, AGA 1024572 Processo: 200800519154/SP, rel. Min. Luiz Fux, publ. no DJE em 22/09/2008; STJ, 2ª 

Turma, AGRESP 866082, Processo: 200601312290/RS, rel. Min. Eliana Calmon, Publ. no DJE em 14/10/2008. 

Contudo, figurando o sócio na Certidão de Dívida Ativa como devedor, é dele, e não do fisco, o ônus da prova, 

porquanto se presume a liquidez e certeza do título não apenas quanto ao valor da dívida, mas também quanto à 

responsabilidade pelo débito. 

 

STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13/03/2007, pág. 338; STJ, 

EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217; STJ, REsp 

845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275. 

 

Não se pode confundir o simples inadimplemento com a sonegação de tributos: se o contribuinte omitir fato gerador, no 

todo ou em parte, ou fizer dedução indevida, ou por outro meio reduzir ilegalmente o valor a ser recolhido, estará 

caracterizada a infração à lei e, conseqüentemente, a responsabilidade tributária do administrador da pessoa jurídica 

faltosa. 

Com mais forte razão se aplica esse entendimento àquelas hipóteses em que a falta de lançamento ou o lançamento a 

menor constitua ilícito penal, mas a lei não exige que se reconheça o caráter criminal da conduta, porquanto a expressão 

"infração à lei" é muito mais abrangente. 

Tal responsabilidade atinge a tantos quantos dividam a gestão da pessoa jurídica contribuinte. 

Em se tratando de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, pode ser alcançado pela execução o patrimônio de 

todos os que, à época do fato gerador, tinham poderes de gerência, de fato ou de direito, ainda que cotidianamente não a 

exercessem ou não a exercessem especificamente sobre a área responsável pelo lançamento e recolhimento dos tributos, 

uma vez que a divisão interna de tarefas ou a delegação delas a subalternos não os exime do dever de zelar pelo 

lançamento. 

Cumpria aos sócios co-executados demonstrar que não eram responsáveis tributários pelo débito. A toda evidência, não 

se lhes pode exigir prova negativa, propriamente dita, mas cabe-lhes afastar aqueles fatos que induzem à presunção por 

força de lei (juris tantum e jure et de jure) ou por experiência cotidiana (presunção hominis) de responsabilidade 

tributária. 

A pessoa física que constar como responsável tributária e quiser impedir que seus bens sejam excutidos para satisfação 

da dívida fiscal da pessoa jurídica deve demonstrar que nunca foi sócia da empresa, ou que seus estatutos nunca lhe 

conferiram poderes de gestão, ou ainda que o débito decorre de auto-lançamento, não de lançamento de ofício. 

Conforme notícia publicada em 25/03/2009 (http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao), a Primeira Seção do STJ, ao 

julgar recurso repetitivo (RESP 1104900), decidiu, por unanimidade, que representantes da pessoa jurídica cujos nomes 

constam da CDA podem ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal. A orientação firmada pela Corte determina 

que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, cabe a ele o ônus 

da prova de que não agiu com excessos de poderes ou infração de contrato social ou estatutos. 

No caso dos autos, não há prova de que o próprio contribuinte lançou as contribuições devidas. 

Considerando que a dívida refere-se ao período de 05/1996 a 04/1999 (fls. 16/44), incumbiria ao co-executados 

comprovar, ao menos, que não possuíam poderes estatutários de administração da empresa nesta época. Contudo, não 

constam dos autos quaisquer documentos aptos a demonstrar a quem incumbia a administração da empresa na época a 

que se refere a dívida. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, ressalvando a possibilidade de os co-executados, pelas vias ordinárias ou dos embargos, 

comprovarem fato que afaste sua responsabilidade. 

P.I. 
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Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00207 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031511-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA 

AGRAVADO : MARIA ALDENISA LEITE GONCALVES 

ADVOGADO : PAOLA OTERO RUSSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.018900-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CEF em face da decisão reproduzida nas fls. 65/67, em que o Juiz 

Federal da 15ª Vara de São Paulo/SP deferiu pedido de concessão de tutela antecipada visando à abstenção da agravante 

em promover a execução extrajudicial do contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

A agravante aduz que não estão presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, considerando a 

inadimplência confessada da agravada desde 2007. Aduz, ainda, que o argumento de existência de contrato de seguro 

contido no mútuo habitacional não se sustenta face à clara pré-existência da moléstia incapacitante que acomete a 

agravada. 

É o relatório. Decido. 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela se limitam à suspensão do segundo leilão extrajudicial do imóvel 

adquirido com recursos oriundos do contrato de mútuo habitacional. 

A ação ordinária restringe-se ao pedido de revisão da relação contratual. 

A Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber 

- a parte incontroversa da dívida: 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação 

imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende 

controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia. 

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados. 

(...)" 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é 

preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário 

decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei: 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no 

tempo e modo contratados. 

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com 

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato: 

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou 

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.  

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade 

da cobrança no caso concreto." 

Não há elementos que autorizem a suspensão da exigibilidade da parte controvertida, não restando demonstradas razões 

jurídicas ou fáticas que a tornem indevida. A agravada encontra-se inadimplente desde 2007, fato incontroverso, e 

deixou para ajuizar ação revisional apenas em 2009. 

Na linha do entendimento exposto, destaco precedentes dos Tribunais Regionais Federais: 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. LIMINAR CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DO 

PAGAMENTO DOS VALORES INCONTROVERSOS E DO DEPÓSITO JUDICIAL DOS CONTROVERSOS. PEDIDO 

DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E DA INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS 

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO INDEPENDENTE DA COMPROVAÇÃO DO DEPÓSITO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

1. Não há razoabilidade na pretensão de dispensa de depósito judicial, pois, "não se deve, mesmo na jurisdição 

cautelar, conceder uma prestação jurisdicional que não possa ser confirmada na ação principal" (AC nº 

1999.01.00.075667-1-BA, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJU/II de 31.03.2000). 
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2. Preceitua o art. 50 da Lei 10.931/2004 que nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de 

mútuo imobiliário, o autor deverá discriminar as obrigações contratuais, quantificando o valor incontroverso, o qual 

deve continuar sendo pago. A exigibilidade do valor controvertido só pode ser suspenso mediante o depósito do 

montante correspondente. 

3. O risco de sofrer a execução judicial ou extrajudicial do contrato é consectário lógico da inadimplência, não 

havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na iminente conduta do credor; tanto mais, quando o Colendo STF, no 

julgamento do RE 223.075-DF, reconheceu a constitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66. 

4. Quanto ao pedido de não inclusão nos órgãos de proteção ao crédito, os agravantes, ao aquiescerem diante do 

contrato de financiamento, aceitaram o referido crédito e os consectários dali decorrentes. 

5. Configurada a inadimplência no curso do contrato e inexistindo depósito do valor principal da dívida, não há 

aparência do bom direito, nem adequação aos entendimentos jurisprudenciais que admitem o afastamento da inscrição 

em cadastros de inadimplência quando há a efetiva discussão judicial sobre a existência ou o efetivo valor da dívida. 

Precedentes do TRF 1ª Região. 

6. A decisão monocrática que condicionou a eficácia da liminar concedida à comprovação do pagamento dos valores 

incontroversos e do depósito judicial dos valores controversos está de acordo com a jurisprudência majoritária desta 

Corte. 

7. Agravo de instrumento dos autores improvido. 

( TRF - PRIMEIRA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO 200501000259485 DESEMBARGADORA FEDERAL 

SELENE MARIA DE ALMEIDA Órgão Julgador: QUINTA TURMA DATA: 5/10/2005) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. SUSPENSÃO 

DE ATOS DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ART. 50 DA LEI N.º 10.931/2004. NECESSIDADE DE PAGAMENTO 

DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, AO MENOS QUANTO AO VALOR INCONTROVERSO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, alvejando decisão proferida 

pelo MM Juízo da 11ª Vara Federal do Rio de Janeiro, a qual determinou que a parte autora, ora Agravante, 

cumprisse o disposto no art. 50, da Lei n.º 10.931/2004, efetuando o depósito dos valores controversos e 

incontroversos. A hipótese é de demanda proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese, à 

revisão de cláusulas e do saldo devedor do contrato de financiamento, com pacto adjeto de hipoteca, para aquisição de 

casa própria, pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

- No que se refere ao pedido de abstenção da prática de atos de execução extrajudicial, de acordo com o art. 50, da lei 

n.º 10.931/2004, no âmbito dos contratos de financiamento para a compra de imóveis, a exigibilidade do valor 

controvertido pode ser suspensa por dois meios: a) via depósito do valor controvertido, sem prejuízo do pagamento da 

soma incontroversa; e b) via decisão judicial, desde que esteja demonstrada relevante razão de direito e risco de dano 

irreparável ao autor. 

- Outrossim, convém salientar que, segundo orientação pacífica da Quinta Turma Especializada, a sistemática legal 

introduzida pela lei 10.931/2004 aplica-se, como regra, às prestações vencidas, sendo vedada a incorporação do valor 

a elas pertinentes ao saldo devedor. 

- Ao que tudo indica, os referidos dispositivos legais parecem aplicar-se ao caso em tela, não obstante o contrato ter 

sido assinado em data anterior ao advento da citada lei. Na espécie, não parece que o decisum objurgado, neste ponto 

específico, tenha violado ato jurídico perfeito, conforme afirmam os agravantes em suas razões recursais. 

- Ademais, in casu, as alegações deduzidas pelos recorrentes carecem de plausibilidade jurídica, não sendo possível 

aferir, prima facie, se são abusivas, ou não, as cláusulas contratuais. A matéria, ao que tudo indica, depende de 

dilação probatória, constatação esta que justifica a manutenção da decisão agravada. 

- Agravo desprovido. 

( TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200702010078607 UF: RJ Órgão Julgador: 

QUINTA TURMA ESP. 

Relator(a) JUIZA VERA LÚCIA LIMA DJU DATA:14/11/2007)  

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PARCELAS EM 

ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. VÍCIOS NO PROCEDIMENTO. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito aponta uma situação de inadimplência do agravante que perdura há 16 

(dezesseis) meses, se considerada a data da interposição do presente agravo, sendo certo que foi efetuado o pagamento 

de somente 19 (dezenove) parcelas de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 

(duzentos e quarenta) meses, encontrando-se inadimplente desde agosto de 2004  

II - Verifica-se que o agravante, tanto na minuta quanto na ação originária da qual foi extraída a decisão ora atacada, 

limitou-se a hostilizar genericamente as cláusulas contratuais, acordadas livremente entre as partes, sem trazer 

elementos que evidenciassem a caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, nem tampouco a 

comprovação de tentativa de quitação do débito, restando ausente demonstração de plausibilidade do direito afirmado. 

III - Além disso, baseou suas argumentações na inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e no Código de Defesa 

do Consumidor. 

IV - Com efeito, o que se verifica é a existência de um número considerável de parcelas inadimplidas, o que por si só, 

neste tipo de contrato, resulta no vencimento antecipado da dívida toda, consoante disposição contratual. 
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V - Mister apontar que se trata de contrato recentemente celebrado (dezembro/2002), cujo critério de amortização foi 

lastreado em cláusula SACRE - sistema legalmente instituído e acordado entre as partes - e o saldo devedor atualizado 

mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS. 

VI - Ademais, consoante o disposto no contrato celebrado, o saldo devedor e todos os demais valores vinculados são 

atualizados mensalmente com base no coeficiente de atualização aplicável às contas vinculadas do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS. 

VII - Diante de tal quadro, parece inaceitável concluir pelo desrespeito por parte da Caixa Econômica Federal - CEF 

com relação aos critérios de atualização monetária ajustados no contrato. 

VIII - Por conseguinte, tendo em vista as características do contrato, os elementos trazidos aos autos e o largo tempo 

decorrido entre o início do inadimplemento e a propositura da ação, a decisão do magistrado singular de não admitir a 

suspensão da exigibilidade das parcelas vencidas até decisão final da ação encontra-se em harmonia com os princípios 

que devem reger as relações entre a Caixa Econômica Federal - CEF e os mutuários. 

IX - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do SFH, é 

direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição financeira receber - 

sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução extrajudicial. 

X - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos 

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

XI - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel. 

XII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo, nesse sentido, inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

XIII - Relevante, ainda, apontar que não há evidências de que não tenham sido observadas as formalidades do 

procedimento de execução extrajudicial, vez que consta nos autos cópia do edital publicado na imprensa escrita, dando 

conta da realização do primeiro leilão público (23/12/2005), 16 (dezesseis) meses após o início do inadimplemento 

(11/08/2004), o que afasta o perigo da demora, vez que o agravante teve prazo suficiente para tentar compor 

amigavelmente com a Caixa Econômica Federal - CEF, ou ainda, ter ingressado com a ação, para discussão da dívida, 

anteriormente ao inadimplemento, a fim de evitar-se a designação da praça. 

XIV - Destarte, as simples alegações do agravante com respeito à possível inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 

70/66 e que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o procedimento 

adotado não restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos 

efeitos da execução extrajudicial do imóvel. 

XV - Com relação ao depósito dos valores incontroversos, há que se admitir o pagamento dos valores apresentados 

como corretos pelo agravante, diretamente à instituição financeira, ainda que não reconhecida judicialmente sua 

exatidão, tendo em vista, por um lado, o direito do devedor de cessar a incidência dos juros e outros acréscimos 

relativos ao valor pago que considera devido; por outro, o interesse do credor em ter à sua disposição uma parcela de 

seu crédito. 

XVI - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma do § 

1º do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a instituição 

financeira adotar para haver seu crédito. 

XVII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em 

cadastros deproteção ao crédito. 

XVIII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em 

instituição dessa natureza. 

XIX - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca do débito para fins de afastamento da medida, hipótese 

esta que não se vê presente nos autos. 

XX - Agravo de instrumento parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO -Processo: 200603000033637 Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO DJU DATA:07/12/2007)  

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SFH. DISCUSSÃO DE VALORES DAS PRESTAÇÕES DEVIDAS. DEPÓSITO DE 

VALORES INCONTROVERSOS VENCIDOS E VINCENDOS. DISPENSA DO VALOR CONTROVERSO. APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 10.931/04, ART. 50, PARÁGRAFO 4º. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO 

ATÉ JULGAMENTO DA DEMANDA JUDICIAL. PRECEDENTES DESTE REGIONAL. 

I. Nos termos do art. 50, PARÁGRAFO 1º, da Lei nº 10.931/04, o valor incontroverso deverá continuar sendo pago no 

tempo e modo contratados, havendo a liberalidade, a critério do juízo, na forma do PARÁGRAFO 4º do mesmo artigo, 

de ser dispensado o depósito dos valores controversos em razão de direito e risco de dano irreparável ao autor da ação 

revisional. 

II. No desenrolar da demanda revisional, deverá ser suspensa a execução extrajudicial acaso instaurada, bem como é 

incabível a inscrição do nome do mutuário em cadastros restritivos de crédito. 

III. Agravo de Instrumento provido. 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO - Agravo de Instrumento - Processo: 200505000287209 Quarta Turma 

Desembargadora Federal Margarida Cantarelli DJ - Data::08/11/2005) 
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No mais, a documentação trazida no instrumento de agravo indica que a doença manifestada na agravada é pré-

existente (fls. 45 e 77), de modo que tal situação configura hipótese excludente de cobertura securitária, fazendo ruir o 

requisito da verossimilhança da alegação utilizado na decisão recorrida. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso da CEF. 

Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00208 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.031995-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : RODRIGO ROCA 

PACIENTE : EDILSON MONTEIRO DE SOUZA reu preso 

ADVOGADO : RODRIGO ROCA 

PACIENTE : LETICIA PESSOA DE ALMEIDA reu preso 

ADVOGADO : RODRIGO ROCA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

CO-REU : RESTOM SIMON 

 
: ANDRE LUIZ DOS SANTOS FEITOSA 

 
: MEKONEN GEBREMEDHIN YIHDEGO 

 
: ASMERON GOITOM TEWELDE 

 
: AMANUEL GEBRETNSAE KUSMU 

No. ORIG. : 2009.61.19.006151-4 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo d. advogado Rodrigo Roca, em favor de Edilson 

Monteiro de Souza e de Letícia Pessoa de Almeida, contra ato da MM. Juíza Federal substituta da 1ª Vara de 

Guarulhos, SP. 

 

Alega o impetrante que também a decisão proferida em cumprimento à ordem exarada por este tribunal em impetração 

anterior restou descumprida pela impetrada, na medida em que não fundamentou, concretamente, a necessidade da 

prisão cautelar dos pacientes. 

 

Requisitei à impetrada o envio de cópia da segunda decisão, a qual veio a ser juntada às f. 113-115 destes autos. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Consta da decisão impugnada o seguinte trecho: 

 

"A necessidade da custódia cautelar me parece imprescindível para principalmente assegurar a conveniência da 

instrução criminal e assegurar a aplicação da lei penal, na medida que soltos podem distorcer ou macular a prova 

que será prestada quando do interrogatório. Os diálogos capturados pela escuta telefônica de certo estão registrados, 

mas, ainda sim, vislumbro eventual possibilidade de que, soltos, os ora réus possam, com unidade de desígnios, 

apresentar versões distorcidas dos fatos. No ponto, vislumbro na segregação um instrumento de proteção e 

preservação da verdade real dos fatos, de forma que, pelo menos até a instrução, entendo-a como necessária." 

 

Com a devida vênia, as razões expendidas pela MM. Juíza não autorizam a prisão preventiva. 

 

Em primeiro lugar, diga-se que, a prevalecer tal entendimento, a custódia cautelar haveria de ser decretada sempre que 

houvesse mais de um réu no processo. 

 

Em segundo lugar, anote-se que o interrogatório é, mais do que um ato de instrução probatória, um ato e uma 

oportunidade de defesa, não sendo dado ao juiz decretar ou manter a prisão preventiva dos corréus com o objetivo de 

impedir que estes mantenham contato pessoal e "distorçam ou maculem" "a prova que será prestada quando do 

interrogatório". 
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Em terceiro lugar, ainda que se admitisse essa possibilidade, a prisão dos corréus não impediria a comunicação, ainda 

que indireta, entre eles, inclusive por meio do defensor comum, com quem poderão entrevistar-se previamente. 

 

Em quarto lugar, lembre-se de que, para amparar a prisão processual, não basta a possibilidade de ofensa a algum dos 

bens jurídicos tutelados pelo artigo 312 do Código de Processo Penal (ordem pública, ordem econômica, instrução 

criminal e aplicação da lei penal), sendo necessária a existência de elementos indicadores de razoável probabilidade de 

violação. 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de liminar e determino ao juízo impetrado que adote, incontinenti, as providências 

necessárias à expedição de alvará de soltura clausulado em favor do pacientes. 

 

Comunique-se, com urgência. 

 

Dispenso a prestação de informações. 

 

Dê-se ciência ao impetrante. 

 

Abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00209 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032113-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PADROEIRA COM/ DE PAPEL LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ e outro 

AGRAVADO : PEDRO CARREIRA e outros 

 
: MARCOS APARECIDO CARREIRA 

 
: FILEMON DA SILVA BASTOS 

 
: LUIZ FERNANDO CORDEIRO SANTOS 

 
: HELIO MOTTA RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.045271-2 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da r. decisão (fl.172) em 

que o Juízo Federal da 12ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP determinou a exclusão dos co-executados do 

pólo passivo da execução, por entender estarem ausentes os requisitos previstos no art. 135 do CTN. 

 

O art. 13 da Lei n.º 8.620/93 foi recentemente revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008, 

convertida na Lei 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Não ignoro haver respeitável entendimento no sentido de que tal norma revogadora contida na medida provisória nº 449 

deve retroagir aos fatos geradores que renderam a presente CDA, nos termos do artigo 106 do CTN. 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 'EX LEGE' DO SÓCIO , ENTÃO DERIVADA DA COMBINAÇÃO DO ARTIGO 

124, II, DO CTN, COM O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - SUPERVENIÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

449/2008 QUE REVOGOU O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - SITUAÇÃO LEGAL NOVA MAIS BENÉFICA QUE, 

SUPRIMINDO A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PRESUMIDA, DEVE RETROAGIR (ARTIGO 106 DO CTN), 

SENDO A PARTIR DAÍ IRRELEVANTE O ALOJAMENTO DO SÓCIO /DIRETOR NA CDA. APELO PROVIDO. 
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1. Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/ sócio porque na singularidade do débito previdenciário o que 

vigorava era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 

2. Superveniência de alteração legislativa. A partir da medida provisória n° 449 de 3/12/2008 cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93 de modo a excluir do mundo legal a solidariedade passiva presumida 

entre a empresa e os sócio s/diretores, haverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 13 5 do CTN for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. 

3. Essa novidade veiculada através de medida provisória derrogadora do dispositivo legal-tributário gravoso deve 

retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob execução, na forma do art. 106 do CTN. É que se 

trata de matéria (responsabilidade de sócio ) submetida a discussão pendente em juízo, sendo que a lei superveniente 

deixa de tratar a posição do sócio /diretor como gravosa para dele também exigir o tributo. Suprime a 

responsabilidade presumida do sócio /diretor, de modo que além de se aplicar aos fatos geradores presentes e futuros, 

por questão de isonomia material deve retroagir aos pretéritos; isso não ocorrendo, pessoas que se encontram em 

posição de sócio ou diretor de sociedades por cotas e anônimas, em idêntica situação, podem vir a ser discriminados 

sem justificativa. 

4. Apelo provido. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, APELAÇÃO CÍVEL - 13 73205/SP, julg. 24/03/2009 , Rel. JOHONSOM DI 

SALVO, DJF3 DATA:06/04/2009 PÁGINA: 167)  

 

Nada obstante, não se trata de norma interpretativa e tampouco de norma que afaste a aplicação de sanção por infração 

tributária, mas de supressão da responsabilidade solidária do sócio /diretor pela obrigação tributária. Assim, não seria 

aplicável retroativamente a referida medida provisória . 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não aguardaria o contribuinte. 

O simples inadimplemento da obrigação de pagar o tributo não pode ser considerado infração à lei para o fim de tornar 

solidariamente responsáveis os sócios dirigentes da empresa contribuinte. Como todo débito fiscal decorre da falta de 

um pagamento, um tal raciocínio implicaria fossem sempre responsabilizados solidariamente os sócios da pessoa 

jurídica devedora, tornando desnecessário o dispositivo legal. Assim, ali onde a lei claramente distingue entre o sócio de 

empresa meramente inadimplente e o sócio de empresa sonegadora, não pode o intérprete fazer tabula rasa, igualando 

quem cumpre e quem viola a lei. 

 

STJ, 1ª Turma, AGA 1024572 Processo: 200800519154/SP, rel. Min. Luiz Fux, publ. no DJE em 22/09/2008; STJ, 2ª 

Turma, AGRESP 866082, Processo: 20060 13 12290/RS, rel. Min. Eliana Calmon, Publ. no DJE em 14/10/2008. 

 

Contudo, figurando o sócio na Certidão de Dívida Ativa como devedor, é dele, e não do fisco, o ônus da prova, 

porquanto se presume a liquidez e certeza do título não apenas quanto ao valor da dívida, mas também quanto à 

responsabilidade pelo débito. 

 

STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13 /03/2007, pág. 338; STJ, 

EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217; STJ, REsp 

845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275. 

 

Não se pode confundir o simples inadimplemento com a sonegação de tributos: se o contribuinte omitir fato gerador, no 

todo ou em parte, ou fizer dedução indevida, ou por outro meio reduzir ilegalmente o valor a ser recolhido, estará 

caracterizada a infração à lei e, conseqüentemente, a responsabilidade tributária do administrador da pessoa jurídica 

faltosa. 

Com mais forte razão se aplica esse entendimento àquelas hipóteses em que a falta de lançamento ou o lançamento a 

menor constitua ilícito penal, mas a lei não exige que se reconheça o caráter criminal da conduta, porquanto a expressão 

"infração à lei" é muito mais abrangente. 

Tal responsabilidade atinge a tantos quantos dividam a gestão da pessoa jurídica contribuinte. 

Em se tratando de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, pode ser alcançado pela execução o patrimônio de 

todos os que, à época do fato gerador, tinham poderes de gerência, de fato ou de direito, ainda que cotidianamente não a 

exercessem ou não a exercessem especificamente sobre a área responsável pelo lançamento e recolhimento dos tributos, 

uma vez que a divisão interna de tarefas ou a delegação delas a subalternos não os exime do dever de zelar pelo 

lançamento. 

Cumpria aos sócios co-executados demonstrar que não eram responsáveis tributários pelo débito. A toda evidência, não 

se lhes pode exigir prova negativa, propriamente dita, mas cabe-lhes afastar aqueles fatos que induzem à presunção por 

força de lei (juris tantum e jure et de jure) ou por experiência cotidiana (presunção hominis) de responsabilidade 

tributária. 

A pessoa física que constar como responsável tributária e quiser impedir que seus bens sejam excutidos para satisfação 

da dívida fiscal da pessoa jurídica deve demonstrar que nunca foi sócia da empresa, ou que seus estatutos nunca lhe 

conferiram poderes de gestão, ou ainda que o débito decorre de auto-lançamento, não de lançamento de ofício. 
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Conforme notícia publicada em 25/03/2009 (http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao), a Primeira Seção do STJ, ao 

julgar recurso repetitivo (RESP 1104900), decidiu, por unanimidade, que representantes da pessoa jurídica cujos nomes 

constam da CDA podem ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal. A orientação firmada pela Corte determina 

que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, cabe a ele o ônus 

da prova de que não agiu com excessos de poderes ou infração de contrato social ou estatutos. 

No caso dos autos, não há prova de que o próprio contribuinte lançou as contribuições devidas. 

Considerando que a dívida refere-se ao período de 02/1994 a 01/2004 (fls.19/39), incumbiria aos co-executados 

comprovar, ao menos, que não possuíam poderes estatutários de administração da empresa nesta época. Contudo, não 

constam dos autos quaisquer documentos aptos a demonstrar a quem incumbia a administração da empresa na época a 

que se refere a dívida. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, ressalvando a possibilidade de os co-executados, pelas vias ordinárias ou dos embargos, 

comprovarem fato que afaste sua responsabilidade. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00210 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.032165-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

 
: EDUARDO MAIMONE AGUILLAR 

PACIENTE : CICERO SILVA LIMA 

 
: LEVY MARTINELLI DE LIMA 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.02.003730-2 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelos advogados Maria Cláudia de Seixas e Eduardo 

Maimone Aguillar, em favor de Cícero Silva Lima e Levy Martinelli de Lima, contra ato do MM. Juiz Federal da 6ª 

Vara de Ribeirão Preto, SP. 

 

Narra a impetração que os pacientes estão sendo investigados pela suposta prática do crime previsto no art. 168-A do 

Código Penal porque, na qualidade de sócios da empresa Comércio de Fármacos e Perfumarias de Ribeirão Preto 

Ltda., teriam deixado de recolher aos cofres do Instituto Nacional do Seguro Social as quantias descontadas dos salários 

de seus empregados, a título de contribuição previdenciária. 

 

Alegam os impetrantes que os pacientes estão sofrendo constrangimento ilegal porque o inquérito policial instaurado 

para apurar a conduta eventualmente delituosa iniciou-se quando ainda pendente de decisão recurso na esfera 

administrativa. 

 

Com base em tal alegação, pleiteiam os impetrantes a concessão de medida liminar que determine a suspensão do 

inquérito policial até o julgamento do presente writ. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Anoto, de início, que o crime de apropriação indébita previdenciária é omissivo puro e consuma-se no momento em que 

o agente deixa de recolher aos cofres do Instituto Nacional do Seguro Social as quantias descontadas dos salários dos 

empregados, a título de contribuição previdenciária. 

 

Assim, diversamente do que ocorre com os tipos previstos no caput do art. 337-A do Código Penal e no caput do art. 1º 

da Lei n.º 8.137/90, no crime de apropriação indébita previdenciária não se exige a constituição definitiva do crédito na 

esfera administrativa. 

 

Nem se diga que o Supremo Tribunal Federal modificou seu entendimento a respeito do tema, a partir do julgamento do 

Agravo Regimental no Inquérito nº 2.537-2, de relatoria do Ministro Marco Aurélio. 
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Com efeito, como bem anotado pelo e. Procurador da República atuante em primeiro grau, das notas taquigráficas 

daquele julgamento verifica-se "uma grande incongruência entre o teor da decisão e a ementa lavrada" (f. 79-verso). 

 

Nesse sentido, trago à colação julgado desta 2ª Turma, de relatoria da e. Desembargadora Federal Cecília Mello: 

 

"PROCESSUAL PENAL E PENAL: TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. NÃO CABIMENTO. CRIME TIPIFICADO 

NO ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL. ENCERRAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONDIÇÃO DE 

PROCEDIBILIDADE. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. CONSUMAÇÃO OCORRE COM A 

OMISSÃO. DESNECESSIDADE DO ESGOTAMENTO DO PROCESSO NA VIA ADMINISTRATIVA. SONEGAÇÃO 

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DELITO IMPROPRIAMENTE OMISSIVO. 

I - A tese da necessidade de prévio exaurimento da via administrativa como condição de procedibilidade da ação 

penal no delito de apropriação indébita previdenciária não foi sustentada no julgamento pelo Supremo Tribunal 

Federal, do Agravo Regimental no Inquérito nº 2.537-2, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, conforme trecho 

das notas taquigráficas da Sessão de Julgamento do Tribunal Pleno, ocorrida em 10 de março de 2008. 

II - É pacífico o entendimento de que o crime de apropriação indébita previdenciária é delito omissivo, cuja 

consumação se dá quando o agente deixa de recolher, na época própria, as contribuições previdenciárias 

descontadas de seus empregados, sendo desnecessário o esgotamento do processo na via administrativa para a 

instauração da ação penal. 

III - Inaplicável ao presente caso a orientação firmada pelo Plenário do Colendo STF, quando do julgamento do HC nº 

81.611/DF, ocorrido em 10.12.2003, o qual cinge-se aos crimes contra a ordem tributária, da Lei nº 8.137/90. 

IV - Havendo indícios suficientes de materialidade e autoria, impõe-se afastar o alegado constrangimento ilegal. 

V - Recurso ministerial provido para reformar a sentença que concedeu a ordem de habeas corpus e determinou o 

trancamento do inquérito policial, determinando o prosseguimento do feito. 

(TRF/3, RSE 5267, Rel. Des. Federal Cecília Mello, 2ª Turma, j. 7.4.2009, DJ 23.4.2009, p. 414, votação unânime) 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à impetração. 

 

Dê-se ciência aos impetrantes. 

 

Comunique-se ao impetrado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00211 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.032199-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

IMPETRANTE : LUIS GUSTAVO DE BRITO 

PACIENTE : JOAO BAPTISTA OLIVEIRA reu preso 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE BRITTO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2005.61.81.007476-9 9P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de habeas corpus impetrado por João Baptista Oliveira, réu preso, apontando como autoridade coatora o Juízo 

Federal da 9ª Vara Criminal de São Paulo, em que postula a concessão de liberdade provisória a fim de que possa 

aguardar em liberdade o resultado final da ação penal nº 2005.61.81.007476-9, em razão da qual se encontra preso 

preventivamente desde 15.08.2005 e foi condenado por tráfico internacional de entorpecentes e associação à pena de 

12(doze) anos de reclusão. 

Sustenta impetrante que, no julgamento do habeas corpus nº 2006.03.00.107997-9, foi assegurado ao paciente o direito 

ao cumprimento da referida pena no regime inicialmente fechado, já tendo cumprido mais de um terço de seu total, de 

modo a fazer jus à progressão ao regime aberto de cumprimento da pena. Entende ainda que não mais se encontram 

presentes os requisitos que sustentaram o decreto de prisão cautelar, configurando constrangimento ilegal a manutenção 

da sua custódia. 

Feito o breve relatório, decido. 

Ao que se verifica do extrato de movimentação processual em anexo, em 16 de junho de 2009 ocorreu o julgamento dos 

recursos interpostos pelo ora paciente e demais co-réus contra a sentença condenatória proferida nos autos da ação penal 

nº 2005.61.81.007476-9, tendo sido mantida a pena imposta ao paciente. 
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Assim, com o julgamento do recurso de apelação interposto pelo paciente, a Egrégia Segunda Turma deste Tribunal 

passou a figurar como autoridade coatora, falecendo a este relator competência para a apreciação do presente writ : 

"HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PLEITO DE AGUARDAR O JULGAMENTO EM 

LIBERDADE. MATÉRIA NÃO ANALISADA PELA CORTE DE ORIGEM. 

INCOMPETÊNCIA DESTE TRIBUNAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. ORDEM NÃO CONHECIDA. AUTOS 

DEVOLVIDOS AO REGIONAL DE ORIGEM. 

1. Hipótese na qual o recurso de apelação interposto em favor dos réus ainda não foi julgado pela Corte a quo, 

restando evidenciado que a matéria objeto do presente writ não foi objeto de análise e discussão pelo TRF da 3º 

Região, o que constitui óbice à análise dos argumentos referentes ao pleito de aguardar a solução do apelo em 

liberdade. 

2. A Corte de origem que não logrou examinar a suposta ausência de motivação idônea para a vedação do apelo em 

liberdade, tendo se limitado a declarar a sua incompetência para o julgamento do writ, determinando a remessa do 

feito para esta Corte. 

3. Ao contrário do sustentado na decisão proferida pelo Desembargador Relator do writ na origem, o simples fato de o 

recurso ter sido remetido para o Tribunal Regional Federal não afasta a competência deste para a análise do pleito de 

reforma da sentença condenatória, que vedou o apelo em liberdade. 

4. Ordem não conhecida, determinando-se a remessa do feito para a Corte de origem, a fim de que analise o mérito da 

impetração, como julgar de direito." 

(STJ, Sexta Turma, HC 89969/SP, Rel. Ministra Jane Silva (Desembargadora Convocada do TJ/MG), julgado em 

18/12/2007, DJ 11/02/2008 p. 1) 

 

Frise-se que o presente writ constitui reiteração parcial do habeas corpus nº 2009.03.00.001055-9, julgado em 

02.07.2009, este não conhecido pela Egrégia 2ª Turma por também constituir reiteração de impetração anterior, de nº 

2006.03.00.107996-7, todos versando pedido de concessão de liberdade provisória ao paciente. 

Ante o exposto, não conheço do presente habeas corpus , ante a incompetência absoluta desta Corte para seu 

julgamento, nos termos do artigo 33, XIII, c/c o artigo 188, caput do Regimento Interno. 

Int. 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00212 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032427-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : INSTITUTO EDUCACIONAL OSWALDO QUIRINO 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA e outro 

AGRAVADO : ESTABELECIMENTOS BRASILEIROS DE EDUCACAO LTDA e outros 

 
: PRO TECNICA PAULISTA S/C LTDA 

 
: MARIA TERESA QUIRINO SIMOES 

 
: CARLOS EDUARDO QUIRINO SIMOES DE AMORIM 

 
: MARIO ALMEIDA CAMPOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.010453-2 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da r. decisão (fl.165) em 

que o Juízo Federal da 12ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP determinou a exclusão dos co-executados do 

pólo passivo da execução, por entender estarem ausentes os requisitos previstos no art. 135 do CTN. 

 

O art. 13 da Lei n.º 8.620/93 foi recentemente revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008, 

convertida na Lei 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Não ignoro haver respeitável entendimento no sentido de que tal norma revogadora contida na medida provisória nº 449 

deve retroagir aos fatos geradores que renderam a presente CDA, nos termos do artigo 106 do CTN.  
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 'EX LEGE' DO SÓCIO , ENTÃO DERIVADA DA COMBINAÇÃO DO ARTIGO 

124, II, DO CTN, COM O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - SUPERVENIÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

449/2008 QUE REVOGOU O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - SITUAÇÃO LEGAL NOVA MAIS BENÉFICA QUE, 

SUPRIMINDO A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PRESUMIDA, DEVE RETROAGIR (ARTIGO 106 DO CTN), 

SENDO A PARTIR DAÍ IRRELEVANTE O ALOJAMENTO DO SÓCIO /DIRETOR NA CDA. APELO PROVIDO. 

1. Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/ sócio porque na singularidade do débito previdenciário o que 

vigorava era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 

2. Superveniência de alteração legislativa. A partir da medida provisória n° 449 de 3/12/2008 cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93 de modo a excluir do mundo legal a solidariedade passiva presumida 

entre a empresa e os sócio s/diretores, haverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 13 5 do CTN for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. 

3. Essa novidade veiculada através de medida provisória derrogadora do dispositivo legal-tributário gravoso deve 

retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob execução, na forma do art. 106 do CTN. É que se 

trata de matéria (responsabilidade de sócio ) submetida a discussão pendente em juízo, sendo que a lei superveniente 

deixa de tratar a posição do sócio /diretor como gravosa para dele também exigir o tributo. Suprime a 

responsabilidade presumida do sócio /diretor, de modo que além de se aplicar aos fatos geradores presentes e futuros, 

por questão de isonomia material deve retroagir aos pretéritos; isso não ocorrendo, pessoas que se encontram em 

posição de sócio ou diretor de sociedades por cotas e anônimas, em idêntica situação, podem vir a ser discriminados 

sem justificativa. 

4. Apelo provido. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, APELAÇÃO CÍVEL - 13 73205/SP, julg. 24/03/2009 , Rel. JOHONSOM DI 

SALVO, DJF3 DATA:06/04/2009 PÁGINA: 167)  

 

Nada obstante, não se trata de norma interpretativa e tampouco de norma que afaste a aplicação de sanção por infração 

tributária, mas de supressão da responsabilidade solidária do sócio /diretor pela obrigação tributária. Assim, não seria 

aplicável retroativamente a referida medida provisória . 

Ainda que assim não fosse, melhor sorte não aguardaria o contribuinte. 

O simples inadimplemento da obrigação de pagar o tributo não pode ser considerado infração à lei para o fim de tornar 

solidariamente responsáveis os sócios dirigentes da empresa contribuinte. Como todo débito fiscal decorre da falta de 

um pagamento, um tal raciocínio implicaria fossem sempre responsabilizados solidariamente os sócios da pessoa 

jurídica devedora, tornando desnecessário o dispositivo legal. Assim, ali onde a lei claramente distingue entre o sócio de 

empresa meramente inadimplente e o sócio de empresa sonegadora, não pode o intérprete fazer tabula rasa, igualando 

quem cumpre e quem viola a lei. 

 

STJ, 1ª Turma, AGA 1024572 Processo: 200800519154/SP, rel. Min. Luiz Fux, publ. no DJE em 22/09/2008; STJ, 2ª 

Turma, AGRESP 866082, Processo: 20060 13 12290/RS, rel. Min. Eliana Calmon, Publ. no DJE em 14/10/2008. 

 

Contudo, figurando o sócio na Certidão de Dívida Ativa como devedor, é dele, e não do fisco, o ônus da prova, 

porquanto se presume a liquidez e certeza do título não apenas quanto ao valor da dívida, mas também quanto à 

responsabilidade pelo débito. 

 

STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13 /03/2007, pág. 338; STJ, 

EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217; STJ, REsp 

845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275. 

 

Não se pode confundir o simples inadimplemento com a sonegação de tributos: se o contribuinte omitir fato gerador, no 

todo ou em parte, ou fizer dedução indevida, ou por outro meio reduzir ilegalmente o valor a ser recolhido, estará 

caracterizada a infração à lei e, conseqüentemente, a responsabilidade tributária do administrador da pessoa jurídica 

faltosa. 

Com mais forte razão se aplica esse entendimento àquelas hipóteses em que a falta de lançamento ou o lançamento a 

menor constitua ilícito penal, mas a lei não exige que se reconheça o caráter criminal da conduta, porquanto a expressão 

"infração à lei" é muito mais abrangente. 

Tal responsabilidade atinge a tantos quantos dividam a gestão da pessoa jurídica contribuinte. 

Em se tratando de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, pode ser alcançado pela execução o patrimônio de 

todos os que, à época do fato gerador, tinham poderes de gerência, de fato ou de direito, ainda que cotidianamente não a 

exercessem ou não a exercessem especificamente sobre a área responsável pelo lançamento e recolhimento dos tributos, 
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uma vez que a divisão interna de tarefas ou a delegação delas a subalternos não os exime do dever de zelar pelo 

lançamento. 

Cumpria aos sócios co-executados demonstrar que não eram responsáveis tributários pelo débito. A toda evidência, não 

se lhes pode exigir prova negativa, propriamente dita, mas cabe-lhes afastar aqueles fatos que induzem à presunção por 

força de lei (juris tantum e jure et de jure) ou por experiência cotidiana (presunção hominis) de responsabilidade 

tributária. 

A pessoa física que constar como responsável tributária e quiser impedir que seus bens sejam excutidos para satisfação 

da dívida fiscal da pessoa jurídica deve demonstrar que nunca foi sócia da empresa, ou que seus estatutos nunca lhe 

conferiram poderes de gestão, ou ainda que o débito decorre de auto-lançamento, não de lançamento de ofício. 

Conforme notícia publicada em 25/03/2009 (http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao), a Primeira Seção do STJ, ao 

julgar recurso repetitivo (RESP 1104900), decidiu, por unanimidade, que representantes da pessoa jurídica cujos nomes 

constam da CDA podem ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal. A orientação firmada pela Corte determina 

que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, cabe a ele o ônus 

da prova de que não agiu com excessos de poderes ou infração de contrato social ou estatutos. 

No caso dos autos, não há prova de que o próprio contribuinte lançou as contribuições devidas. 

Considerando que a dívida refere-se ao período de 01/1999 a 01/2000 (fls.21/29), incumbiria aos co-executados 

comprovar, ao menos, que não possuíam poderes estatutários de administração da empresa nesta época. Contudo, não 

constam dos autos quaisquer documentos aptos a demonstrar a quem incumbia a administração da empresa na época a 

que se refere a dívida. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, ressalvando a possibilidade de os co-executados, pelas vias ordinárias ou dos embargos, 

comprovarem fato que afaste sua responsabilidade. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00213 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032446-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MARCIA GUAREZZI MENEGHELLI 

ADVOGADO : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO e outro 

PARTE RE' : TENDENCIA MOVEIS E OBJETOS LTDA e outro 

 
: MARIO AFONSO MENEGHELLI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.042734-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face da r. decisão 

(fls.166/168) em que o Juízo Federal da 9ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP determinou a exclusão da co-

executada MARCIA GUAREZZI MENEGHELLI do pólo passivo da execução, por entender que os documentos 

apresentados demonstram que a gerência da sociedade era exercida tão somente por MARIO AFONSO 

MENEGHELLI. 

 

O art. 13 da Lei n.º 8.620/93 foi recentemente revogado pela medida provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008, 

convertida na Lei 11941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário Nacional. 

Não ignoro haver respeitável entendimento no sentido de que tal norma revogadora contida na medida provisória nº 449 

deve retroagir aos fatos geradores que renderam a presente CDA, nos termos do artigo 106 do CTN.  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA 'EX LEGE' DO SÓCIO , ENTÃO DERIVADA DA COMBINAÇÃO DO ARTIGO 

124, II, DO CTN, COM O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - SUPERVENIÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

449/2008 QUE REVOGOU O ARTIGO 13 DA LEI N° 8.620/93 - SITUAÇÃO LEGAL NOVA MAIS BENÉFICA QUE, 
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SUPRIMINDO A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA PRESUMIDA, DEVE RETROAGIR (ARTIGO 106 DO CTN), 

SENDO A PARTIR DAÍ IRRELEVANTE O ALOJAMENTO DO SÓCIO /DIRETOR NA CDA. APELO PROVIDO. 

1. Diante da combinação entre o artigo 124, II, do Código Tributário Nacional com o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

descabia afirmar a irresponsabilidade do diretor/ sócio porque na singularidade do débito previdenciário o que 

vigorava era a solidariedade decorrente da força da lei (ex lege). 

2. Superveniência de alteração legislativa. A partir da medida provisória n° 449 de 3/12/2008 cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou o art. 13 da Lei 8.620/93 de modo a excluir do mundo legal a solidariedade passiva presumida 

entre a empresa e os sócio s/diretores, haverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 13 5 do CTN for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. 

3. Essa novidade veiculada através de medida provisória derrogadora do dispositivo legal-tributário gravoso deve 

retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob execução, na forma do art. 106 do CTN. É que se 

trata de matéria (responsabilidade de sócio ) submetida a discussão pendente em juízo, sendo que a lei superveniente 

deixa de tratar a posição do sócio /diretor como gravosa para dele também exigir o tributo. Suprime a 

responsabilidade presumida do sócio /diretor, de modo que além de se aplicar aos fatos geradores presentes e futuros, 

por questão de isonomia material deve retroagir aos pretéritos; isso não ocorrendo, pessoas que se encontram em 

posição de sócio ou diretor de sociedades por cotas e anônimas, em idêntica situação, podem vir a ser discriminados 

sem justificativa. 

4. Apelo provido. 

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, APELAÇÃO CÍVEL - 13 73205/SP, julg. 24/03/2009 , Rel. JOHONSOM DI 

SALVO, DJF3 DATA:06/04/2009 PÁGINA: 167)  

 

Nada obstante, não se trata de norma interpretativa e tampouco de norma que afaste a aplicação de sanção por infração 

tributária, mas de supressão da responsabilidade solidária do sócio /diretor pela obrigação tributária. Assim, não seria 

aplicável retroativamente a referida medida provisória . 

 

O simples inadimplemento da obrigação de pagar o tributo não pode ser considerado infração à lei para o fim de tornar 

solidariamente responsáveis os sócios dirigentes da empresa contribuinte. Como todo débito fiscal decorre da falta de 

um pagamento, um tal raciocínio implicaria fossem sempre responsabilizados solidariamente os sócios da pessoa 

jurídica devedora, tornando desnecessário o dispositivo legal. Assim, ali onde a lei claramente distingue entre o sócio de 

empresa meramente inadimplente e o sócio de empresa sonegadora, não pode o intérprete fazer tabula rasa, igualando 

quem cumpre e quem viola a lei. 

 

STJ, 1ª Turma, AGA 1024572 Processo: 200800519154/SP, rel. Min. Luiz Fux, publ. no DJE em 22/09/2008; STJ, 2ª 

Turma, AGRESP 866082, Processo: 20060 13 12290/RS, rel. Min. Eliana Calmon, Publ. no DJE em 14/10/2008. 

 

Contudo, figurando o sócio na Certidão de Dívida Ativa como devedor, é dele, e não do fisco, o ônus da prova, 

porquanto se presume a liquidez e certeza do título não apenas quanto ao valor da dívida, mas também quanto à 

responsabilidade pelo débito. 

 

STJ, REsp 896493/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, julg. 01/03/2007, pub. DJ 13 /03/2007, pág. 338; STJ, 

EREsp 635858/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julg. 14/03/2007, pub. DJ 02/04/2007, pág. 217; STJ, REsp 

845980/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julg. 19/09/2006, pub. DJ 23/10/2006, pág. 275. 

 

Não se pode confundir o simples inadimplemento com a sonegação de tributos: se o contribuinte omitir fato gerador, no 

todo ou em parte, ou fizer dedução indevida, ou por outro meio reduzir ilegalmente o valor a ser recolhido, estará 

caracterizada a infração à lei e, conseqüentemente, a responsabilidade tributária do administrador da pessoa jurídica 

faltosa. 

Com mais forte razão se aplica esse entendimento àquelas hipóteses em que a falta de lançamento ou o lançamento a 

menor constitua ilícito penal, mas a lei não exige que se reconheça o caráter criminal da conduta, porquanto a expressão 

"infração à lei" é muito mais abrangente. 

Tal responsabilidade atinge a tantos quantos dividam a gestão da pessoa jurídica contribuinte. 

Em se tratando de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, pode ser alcançado pela execução o patrimônio de 

todos os que, à época do fato gerador, tinham poderes de gerência, de fato ou de direito, ainda que cotidianamente não a 

exercessem ou não a exercessem especificamente sobre a área responsável pelo lançamento e recolhimento dos tributos, 

uma vez que a divisão interna de tarefas ou a delegação delas a subalternos não os exime do dever de zelar pelo 

lançamento. 

Cumpria à sócia co-executada demonstrar que não era responsável tributária pelo débito. A toda evidência, não se lhe 

pode exigir prova negativa, propriamente dita, mas cabe-lhe afastar aqueles fatos que induzem à presunção por força de 

lei (juris tantum e jure et de jure) ou por experiência cotidiana (presunção hominis) de responsabilidade tributária. 

A pessoa física que constar como responsável tributária e quiser impedir que seus bens sejam excutidos para satisfação 

da dívida fiscal da pessoa jurídica deve demonstrar que nunca foi sócia da empresa, ou que seus estatutos nunca lhe 

conferiram poderes de gestão, ou ainda que o débito decorre de auto-lançamento, não de lançamento de ofício. 
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Conforme notícia publicada em 25/03/2009 (http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao), a Primeira Seção do STJ, ao 

julgar recurso repetitivo (RESP 1104900), decidiu, por unanimidade, que representantes da pessoa jurídica cujos nomes 

constam da CDA podem ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal. A orientação firmada pela Corte determina 

que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, cabe a ele o ônus 

da prova de que não agiu com excessos de poderes ou infração de contrato social ou estatutos. 

No caso dos autos, não há prova de que o próprio contribuinte lançou as contribuições devidas. 

Considerando que a dívida refere-se ao período de 01/1999 a 09/1999 (fls.29/37), incumbiria à co-executada 

comprovar, ao menos, que não possuía poderes estatutários de administração da empresa nesta época.  

Conforme observou o r. juízo a quo, da ficha cadastral emitida pela JUCESP (fls. 109/113), extrai-se que apenas o co-

executado MARIO AFONSO MENEGHELLI ocupava cargo de gerência na sociedade na época a que se refere a 

dívida. Considerando a conclusão de que a agravada MARCIA GUAREZZI MENEGHELLI não tinha poderes 

estatutários de administração da empresa e tendo em vista que não há nos autos alegação de que ela os exercesse de 

fato, conclui-se ter sido adequada sua exclusão do pólo passivo. 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

P.I. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00214 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.032490-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

IMPETRANTE : ADRIANO NUNES CARRAZZA 

PACIENTE : PAULO DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANO NUNES CARRAZZA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2000.61.19.024148-3 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Paulo da Silva, apontando como autoridade coatora o Juízo Federal 

da 4ª Vara da Subseção Judiciária de Guarulhos, que recebeu denúncia imputando ao paciente a prática, em tese, dos 

delitos previstos nos artigos 304, c/c o artigo 297, ambos do Código Penal, por quatro vezes, em continuidade delitiva. 

Sustenta o impetrante, em síntese, que os fatos descritos na denúncia devem ser capitulados no crime previsto no artigo 

301, § 1º do Código Penal, e não no delito previsto no artigo 297 do Código Penal, pois os documentos juntados aos 

autos como prova da materialidade de delito são atestados médicos que teriam sido utilizados pelo paciente, então 

servidor público federal, para justificar faltas em serviço. Sustenta que a capitulação errônea impede o reconhecimento 

da prescrição da pretensão punitiva in abstracto, com o que pugna pela concessão in limine da ordem para a suspensão 

do curso da ação penal e, ao final, a concessão da ordem em definitivo para o trancamento da ação penal. 

Feito o breve relatório, decido. 

No âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, entendo que não se encontram presentes os requisitos para a 

sua concessão. 

A peça acusatória mostrou-se, a priori, em conformidade com os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, 

ao veicular descrição fática que imputa ao paciente conduta configuradora de crime em tese, além de veicular indícios 

idôneos da autoria delitiva, de modo a evidenciar a justa causa da ação penal. 

De outra parte, constitui entendimento jurisprudencial assente que o réu se defende dos fatos narrados na denúncia e não 

da capitulação legal nela contida: 

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. ART. 155, § 4º, INCISOS 

II E IV, DO CÓDIGO PENAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. FALTA DE JUSTA CAUSA. INOCORRÊNCIA. 

DESCRIÇÃO FÁTICA. CAPITULAÇÃO JURÍDICA. ART. 383, DO CPP. OITIVA DE TESTEMUNHAS. ASSISTENTE 

DE ACUSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

I - O trancamento de ação por falta de justa causa, na via estreita do writ, somente é viável desde que se comprove, de 

plano, a atipicidade da conduta, a incidência de causa de extinção da punibilidade ou ausência de indícios de autoria 

ou de prova sobre a materialidade do delito, hipóteses não ocorrentes na espécie (Precedentes). 

II - Para fim de instauração de ação penal, mostra-se irrelevante a divergência entre o tipo legal constante do 

indiciamento pela autoridade policial e aquele lançado pelo Ministério Público quando do oferecimento da denúncia, 

uma vez que este é o detentor da titularidade da ação penal pública (dominus litis). 

III - Além do mais, eventual erro na capitulação legal pode ser corrigido no momento da sentença, ex vi do art. 383 do 

CPP, sem causar prejuízo à ampla defesa e ao contraditório, porquanto o acusado se defende do fato criminoso que lhe 
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é imputado, i.e., da descrição fática contida na denúncia, e não dos dispositivos legais com que ele é classificado na 

inaugural de acusação (Precedentes do STF e do STJ). 

IV - É possível o arrolamento de testemunhas pelo assistente de acusação desde que observado o limite do art. 398, do 

CPP (Precedentes do STF). 

Ordem denegada." 

(STJ, 5ª Turma, HC 74467/MG, Rel. Min. Felix Fischer, j.19/04/2007, DJ 04/06/2007 p. 412) 

 

A questão envolvendo a desclassificação da conduta para o delito previsto no artigo 301, § 1º do Código Penal implica 

em evidente pronunciamento acerca de questão controversa, o qual demanda o respeito ao contraditório e à ampla 

defesa constitucionalmente assegurados, os quais são afetos ao juízo da formação da culpa e, pois, de todo 

incompatíveis com a via expedita do remédio heróico. 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar. 

Requisitem-se as informações ao Juízo de origem, com a posterior abertura de vista dos autos ao Ministério Público 

Federal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00215 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032506-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRAVANTE : COVABRA SUPERMERCADOS LTDA 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.003463-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão reproduzida nas fls. 102/vs., em que o Juízo Federal da 

2ª Vara Federal de Campinas indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela em Ação Ordinária ajuizada com o 

objetivo de afastar a incidência da contribuição à Seguridade Social sobre os primeiros quinze dias anteriores ao 

benefício de auxílio-doença. 

Requer a agravante, a concessão do efeito suspensivo ativo. 

Passo à análise. 

A incidência ou não da contribuição previdenciária depende de interpretação acerca de sua natureza jurídica. 

Há os que sustentam tratar-se de tributo, como o jurista Sérgio Pinto Martins, que inicialmente se reporta a Pinto 

Ferreira: 

 

"(...) a contribuição social é um tributo vinculado, cuja hipótese de incidência se relaciona com uma atividade estatal 

direcionada para o interesse geral." 

"Sua finalidade é determinada na lei. No nosso caso, o órgão do Estado é o INSS, que tem por objetivo receber as 

contribuições previdenciárias e pagar os benefícios nas hipóteses previstas em lei."(Direito da Seguridade Social, 16ª 

ed., São Paulo, Ed. Atlas, 2001, p. 95). 

 

A leitura do texto legal (artigo 22, Lei n. 8.212/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99) legitima esse 

entendimento: 

 

"Art. 22 - A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

I - Vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos 

segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, ..." (destaquei) 

 

O STJ pacificou entendimento no sentido de que o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-

doença não constitui parcela remuneratória e, em consequência, sobre ela não incide a contribuição à Seguridade Social: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS 

PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. SALÁRIO-
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MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. ART. 66 DA 

LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. JUROS. 

(...) 

2.É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração 

paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, 

por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Precedentes: Resp 720817/SC, 2ª 

Turma, Min. Franciulli Netto, DJ de 05/09/2005 

(...) 

6. A Primeira Turma desta Corte consolidou entendimento no sentido de que o salário-maternidade possui natureza 

salarial, integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

7. Recurso especial a que se dá parcial provimento." 

(STJ, Resp 836531/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 08/08/2006, DJ 17/08/2006, p. 328) 

"TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO MATERNIDADE. ENFOQUE 

CONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE 

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

PRECEDENTES. 

(...) 

4. A diferença paga pelo empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, 

portanto, contribuição previdenciária. 

5. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a 1ª Seção desta Corte: Resp 479935/DF, DJ de 17/11/2003, Resp 

720817/SC, DJ de 21/06/2005, Resp 550473/RS, DJ de 26/09/2005, Resp 735199/RS, DJ de 10/10/2005. 

6. Recurso especial, em parte conhecido, e nesta parcialmente provido." 

(STJ, Resp 824292/RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 16/05/2006, DJ 08/06/2006, p. 150) 

Bem assim, com a patente invalidade da incidência, emerge também o requisito do risco da demora, não sendo 

adequado exigir que o contribuinte arque com contribuição em hipótese inválida, no aguardo do trâmite processual, sob 

pena de não a recolher, sofrer a incidência das penalidades tributárias próprias.  

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

Agravo de Instrumento, para suspender a exigibilidade da contribuição à Seguridade Social sobre o pagamento dos 

quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença até a r. sentença. 

Comunique-se. P.I. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014189-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RECANTO DE EDUCACAO INFANTIL O CRAVO E A ROSA S/C e outro 

 
: MARIA CELIA CARMONA 

ADVOGADO : PEDRO BENEDITO MACIEL NETO e outro 

No. ORIG. : 94.06.03536-7 5 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

F. 84 - diante da manifestação da União às f. 86-88, intime-se a parte contrária para pronunciar-se no prazo de 05 

(cinco) dias. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030824-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 
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APELADO : ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

APELANTE : ANTONIA ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

No. ORIG. : 97.00.07379-3 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Descrição fática: ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA e outro, adquirentes de imóvel residencial, dado em hipoteca, 

nos moldes do Sistema Financeira da Habitação, ajuizaram contra a Caixa Econômica Federal, ação anulatória de 

procedimento extrajudicial, promovido com base no Decreto-Lei 70/66, ao argumento de sua inconstitucionalidade, 

bem como o descumprimento das formalidades nele exigidas. 

 

Às fls. 232/234, foi interposto agravo retido pelos autores. 

 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para determinar a anulação da execução extrajudicial levada a 

efeito pela CEF, ao fundamento, em síntese, de que não obstante instada por duas vezes, a CEF não juntou qualquer 

documento que comprove a realização das notificações pessoais, de acordo com o que estabelece o Decreto-lei 70/66, 

não se desincumbindo satisfatoriamente do ônus probatório que lhe competia. Neste sentido, conforme determina o 

artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil, cabe à ré a comprovação da notificação da parte autora, por 

intermédio do Cartório de Títulos e Documentos, com o comunicado de que se encontrava vencida a dívida de contrato 

de empréstimo hipotecário, concedendo aos mutuários o prazo de vinte dias para saldarem a dívida. Quem alega que 

não recebeu as notificações não tem como provar que não as recebeu. Quem notificou e intimou, este sim, tem como 

provar a realização das notificações. Se houve mesmo as notificações mencionadas, caberia à ré diligenciar junto ao 

Agente Fiduciário para obter as provas necessárias. Verifico, assim, que a ré não comprovou o cumprimento de todas as 

formalidades previstas nos artigos 31, 1º e 2º e 32 do Decreto-lei nº 70/66. 

Por fim, condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

atribuído à causa devidamente corrigido. Custas ex lege (fls. 243/249). 

 

Apelante: a CEF pretende a reforma da sentença, alegando, em suma, que a execução extrajudicial processou-se nos 

estritos termos e atendendo todos os requisitos do Decreto-lei nº 70/66 e demais normas pertinentes (fls. 253/257). 

 

Com contra-razões (fls. 269/277). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi 

amplamente discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte. 

 

Por primeiro, não conheço do agravo retido interposto pelos autores às fls. . 232/234, eis que não foi observado o 

disposto no § 1º, do artigo 523, do CPC. 

 

NATUREZA JURÍDICA DOS CONTRATOS DE MÚTUO NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. 
 

Antes de adentrar a qualquer discussão de mérito, cumpre salientar que o Sistema Financeiro da Habitação é um modelo 

institucional criado pela Lei 4.380/64 para viabilizar, aos menos afortunados, o direito constitucional à moradia, 

previsto na Constituição vigente à época e reafirmado nos sistemas constitucionais subseqüentes, mediante verbas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Por tais motivos, tanto a CEF como o mutuário não têm muita flexibilidade na contratação das cláusulas contratuais, 

considerando que não há que se falar em lucro ou vantagem por parte da entidade financeiro, por estar adstrita a regras 

rígidas, que protegem o FGTS, já que tais recursos são de titularidade dos trabalhadores. 
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Assim, não há que se falar em eventual infringência a preceitos como a finalidade social do contrato e boa-fé, nos 

moldes do Código Civil, por haver proteção de igual peso, ou seja, o FGTS, que em nada se aproxima da origem da 

verba de outras entidades financeiras, que evidentemente, objetivam o lucro. 

 

DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO 
 

Cumpre ressaltar que o art. 31 do Decreto-Lei nº 70/66, determina que vencida e não paga a dívida hipotecária, no todo 

ou em parte, o credor formalizará ao agente fiduciário a solicitação de execução da dívida. 

 

O § 1º do mesmo artigo dispõe que recebida a solicitação da execução da dívida, o agente fiduciário, nos dez dias 

subseqüentes, promoverá a notificação do devedor, por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos, concedendo-

lhe o prazo de vinte dias para a purgação da mora. 

 

Já em seu § 2º menciona que: quando o devedor se encontrar em lugar incerto ou não sabido, o oficial certificará o fato, 

cabendo, então, ao agente fiduciário promover a notificação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos 

jornais de maior circulação local, ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. 

 

Por fim, o art 32, fala que não acudindo o devedor à purgação do débito, o agente fiduciário estará de pleno direito 

autorizado a publicar editais e a efetuar no decurso dos 15 (quinze) dias imediatos, o primeiro público leilão do imóvel 

hipotecado. 

 

DA AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR A MORA 
 

Com efeito, impossível atribuir ao autor o ônus de produzir prova negativa, ainda mais, por se tratar de juntada de 

documentos, quais sejam notificações exigidas para o procedimento extrajudicial previsto no Decreto-Lei 70/66, 

elaborados pelo agente fiduciário ligado à instituição financeira, a quem cumpria realizar a juntada aos autos, atestando 

a existência de fato impeditivo do direito do autor, a teor do art. 333, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"CONSTITUCIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. NOTIFICAÇÃO. AUSÊNCIA. NULIDADE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, 

assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual 

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. 

2. A realização de leilão na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, deve ser precedida da intimação pessoal do 

devedor, sob pena de nulidade. 

3. Não se pode exigir produção de prova negativa, de modo que competia à CEF comprovar a realização da 

notificação, o que não foi feito. 

4. Não é cabível no presente caso a denunciação do agente fiduciário à lide e, de toda sorte, tal providência não 

eximiria a CEF de comprovar a notificação, no prazo da contestação, aliás silente a respeito. 

5. Pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos 

termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

6. Apelação provida." 

(TRF - 3ª Região, AC: 200361040011163, 2ª Turma, Data da decisão: 03/07/2007 TRF300123147, DJU 

DATA:27/07/2007 PÁGINA: 468) 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE 

NOTIFICAÇÃO. 

1. O credor não pode promover a execução extrajudicial sem ter remetido ao devedor os avisos reclamando o 

pagamento da dívida, sem o que não estará este em mora. Tendo o devedor domicílio certo, os avisos dever-lhe-ão ser 

entregues pessoalmente. O descumprimento dessa formalidade invalida o ato. O agente fiduciário deverá intimar o 

devedor, também, do dia e hora do leilão, possibilitando-lhe a purga da mora prevista no art. 34 do Del 70/66. A falta 

da intimação invalida o processo.(AC n. 96.04.42630-3/SC, Relator Des. Federal Antônio Albino Ramos de Oliveira). 

2. A ausência de prova suficiente, a priori, poderia ensejar o insucesso prévio do recurso; contudo, é de haver-se 

presente que se está tratando de prova negativa, reconhecidamente de difícil produção ou, quiçá, impossível, o que faz 

recomendar o afrouxamento da diretriz jurídica que desconsidera a alegação desacompanhada de prova - allegare 

nihil et allegatum non probare paria sunt." 

( TRF4, AG nº 200404010296675, 1ª Turma Suplementar, rel Luiz Carlos de Castro Lugon, DJ 24/08/2005, pág. 913)  

No caso, compulsando os autos não se encontra prova da notificação pessoal do executado, ou, se infrutífera, as três 

publicações do edital de notificação, motivo pelo qual não assiste razão à Caixa Econômica Federal, por não ter 

cumprido o rito executório previsto no Decreto-Lei 70/66. 
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Portanto, não merece ser reformada a r. sentença, já que a falta de notificação do executado para purgar a mora 

caracteriza a nulidade do procedimento em questão. 

 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido e nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031627-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : SERGIO LUIS BARRETO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 98.00.35318-6 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo 

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação SFH. 

A questão já foi objeto de enfrentamento por esta E. Turma, motivo pelo qual enfrento-a de forma monocrática, 

expondo, a seguir os fundamentos da decisão. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como para incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2° da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 428/2623 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 

A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTlZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

lII. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei n° 8.692/93, artigo 8° tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, 

que só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual 

em contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

Entretanto, não houve recurso da CEF contra a exclusão do CES no cálculo da primeira parcela - como determinado em 

primeiro grau - motivo que não se altera a r. sentença neste ponto. 

No julgamento da ADIN nº 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETARIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO, 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 
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de março de 1990, é de 84,32% consoante a variação do IPC (EREsp n. 218. 426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

lI. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n.415. 588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º: "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4° do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 
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EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP 

para o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 

no cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal- CEF, conforme demonstra 

a planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn n° 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei n° 8. 177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em I 999, ou seja. posteriormente 

ao início da vigência da Lei n° 8. 177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6°, "e", da Lei n° 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei n° 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou 

seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que. 

por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extra 

judicial do imóvel, para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n° 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida. 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mel/o, DJU de 03.08.2007) 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração . 

 

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida. 
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(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR.. TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida. 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH, não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ".(STJ. r Turma, RESP 6919291 PE, Relator Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 
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Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Re1ator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no 

RESP 796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator 

Min. CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 

252). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso. Mantida a r. sentença. 

P.I. Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.00.006302-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO TORRES SOARES 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Descrição fática: MARIA DA CONCEIÇÃO TORRES SOARES ajuizou ação anulatória de ato jurídico contra a Caixa 

Econômica Federal, tendo por objeto contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro 

Imobiliário, pretendendo a declaração de nulidade da arrematação. 

Sentença: o MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos dos artigos 285-A c/c 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Custas na forma da lei, tendo sido deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 45/46). 

 

Apelante: parte autora pretende a reforma da r. sentença, insurgindo-se contra a execução hipotecária (fls. 49/60). 

 

Com contra-razões (fls. 72/74). 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, com esteio na 

jurisprudência desta E. Corte. 

 

Inicialmente, cumpre consignar que o presente contrato possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do 

artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia 

hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona 

a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária. Portanto, diante da especificidade da lei em 

comento, não há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-Lei nº 70/66 neste particular. 

 

Além disso, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem 

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário. 

In casu, verifica-se no registro de matrícula do imóvel (fls. 39vº/40), que a autora foi devidamente intimada para 

purgação da mora, todavia, a mesma deixou de fazê-lo, razão pela qual a propriedade restou consolidada em favor da 

credora fiduciária. 

 

Note-se, ainda, que não há nos autos qualquer documento que infirme as informações constantes na referida averbação 

da matrícula do imóvel. 

 

Assim, não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora, sendo inadmissível obstá-la de 

promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo à apelante a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, 

sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97, uma vez que, com a consolidação da 

propriedade, o bem se incorporou ao patrimônio da Caixa Econômica Federal. 
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Na esteira desse entendimento, trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR. 

IMPROVIMENTO. 

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento 

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº 9.514/97. 

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-se em 

favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou fiduciário da 

propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é investido na 

qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade plena ao 

implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja, com o pagamento 

da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade 

do imóvel em nome do fiduciário. 

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da 

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e, conseqüentemente, o 

direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel. 

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o 

fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor 

do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real, 

razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. O risco, então, é 

consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do fiduciário 

nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá 

em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel, conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97. 

5. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3 25/05/2009, p. 205) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. 

LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO. 

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente 01 

(uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e quarenta) meses, 

encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006. 

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados 

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa Econômica 

Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes e 

não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto. 

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação 

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não 

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua 

alienação. 

IV - Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AI nº 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 15/07/2008, DJF3 31/07/2008) 

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil e nos termos da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00220 HABEAS CORPUS Nº 2009.61.05.007206-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : LUIS BATSCHAUER 

 
: ANSELMO BATSCHAUER 

PACIENTE : LUIS BATSCHAUER 

 
: ANSELMO BATSCHAUER 

ADVOGADO : ELTON GESSI VOLTOLINI 
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IMPETRADO : PROCURADOR DA REPUBLICA EM CAMPINAS SP 

Desistência 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Luís Batschauer e Anselmo Batschauer, em seu 

próprio favor, por meio do advogado Elton Gessi Voltolini, contra ato do Excelentíssimo Senhor Procurador da 

República em Campinas, SP. 

 

Narra a impetração que a autoridade impetrada teria requisitado a instauração de inquérito policial para apurar se os 

pacientes, na qualidade de representantes legais da sociedade comercial BRAKOFIX Industrial, teriam deixado de 

recolher aos cofres do Instituto Nacional do Seguro Social as quantias descontadas, a título de contribuição 

previdenciária, dos salários de seus empregados. 

 

Afirmam os impetrantes e pacientes que estão sofrendo constrangimento ilegal porque: 

 

a) a representação fiscal para fins penais foi instruída exclusivamente por documentos fiscais e societários, sem 

quaisquer indícios que demonstrem a existência de vínculo entre a conduta a eles imputada e os fatos delituosos, de 

sorte que se estaria diante de responsabilização penal objetiva; 

 

b) a representação fiscal para fins penais foi lavrada antes do término do prazo para as defesas administrativa e judicial, 

quando o Instituto Nacional do Seguro Social ainda não tinha o direito legal de fazê-lo; 

 

c) "há deliberada carência de ação na instrução e lavratura da representação criminal, visto que há ilegitimidade para a 

causa, falta de interesse de agir e impossibilidade jurídica do pedido" (f. 20). 

 

Com base em tais alegações, pleiteiam os impetrantes o trancamento do inquérito policial. 

 

O pedido de liminar foi indeferido pela e. Juíza Federal convocada Ana Alencar (f. 69-70). 

 

À f. 76, os impetrantes, por meio de seu advogado, manifestaram seu interesse em desistir da impetração. 

 

A autoridade impetrada prestou informações às f. 77-78, instruindo-as com os documentos de f. 79-112. 

 

Diante do exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA manifestada à f. 76 e, por conseguinte, JULGO EXTINTO o 

processo, sem resolução do mérito. 

 

Intimem-se os impetrantes, por meio de seu advogado. 

 

Comunique-se à autoridade impetrada. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Após, decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Boletim Nro 513/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.022900-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : ETRURIA ADMINISTRACAO DE BENS S/C LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO CIPULLO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A REMUNERAÇÃO DE 

ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - INEXIGIBILIDADE E COMPENSAÇÃO - RESTRIÇÃO PREVISTA 

PELO § 3º, DO ART. 89, DA LEI 8212/91 - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - RECURSO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. O Egrégio STF já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração de administradores e autônomos, 

entendendo-as inconstitucionais, e o Senado Federal, em atenção às várias decisões proferidas pela Excelsa Corte, 

editou a Resolução 14/95, que retirou a eficácia de tais expressões. 

2. A decisão proferida na ação direta de inconstitucionalidade gera efeitos "ex tunc", invalidando as relações jurídicas 

que se formaram, baseadas na lei declarada inconstitucional pela Suprema Corte. 

3. De tal reconhecimento de inconstitucionalidade decorre o direito das empresas à compensação com débitos 

vincendos da mesma espécie, como expressamente prevê o art. 66 da Lei 8383/91, considerando tributos ou 

contribuições da mesma espécie aqueles que têm o mesmo sujeito ativo, o mesmo sujeito passivo, e cuja arrecadação 

tenha a mesma destinação. 

4. A determinação judicial supre a autorização do Fisco, cabendo ao INSS a fiscalização e a verificação da exatidão dos 

valores que serão compensados. 

5. As restrições introduzidas pela Lei 9032/95, que estabeleceu o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser 

recolhido em cada competência, e pela Lei 9129/95, que majorou esse percentual para 30% (trinta por cento), porque 

decorrentes de normas sustentadas em dispositivo expresso contido no CTN (art. 170), devem ser rigorosamente 

observadas, sendo aplicáveis às compensações exercidas nas suas vigências, independentemente da data da constituição 

e recolhimento dos créditos a serem compensados, por se tratar de fato modificativo do direito, a teor do que reza o art. 

462 do CPC. 

6. A correção monetária é devida desde o pagamento indevido, com aplicação dos mesmos índices utilizados pelo INSS 

na correção de seus créditos, nos termos do art. 89, § 6º, da Lei 8212/91, e sem a inclusão dos índices inflacionários 

expurgados, nem mesmo aqueles contidos no Provimento nº 24 da CGJF da 3ª Região. 

7. O cômputo dos índices expurgados da inflação no cálculo da correção monetária do débito judicial pode inviabilizar 

o sistema previdenciário, na medida em que o órgão público não os leva em consideração, quando da cobrança de seus 

créditos. 

8. A partir de janeiro de 1996, os valores pagos indevidamente serão corrigidos pela taxa SELIC, cujo resultado 

considera, na sua fixação, não só a correção monetária, mas também os juros de mora do período em que ela foi 

apurada. 

9. São devidos apenas os juros embutidos no resultado da taxa SELIC, a teor do parágrafo 4º do artigo 39 da Lei 

9250/95, cuja aplicação foi determinada pela r. sentença. 

10. Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor atualizado atribuído à causa, vez que em consonância com 

os julgados desta Turma. 

11. Recurso e remessa oficial parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.024215-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/99 

INTERESSADO : DELFOS IND/ METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : MAURO RUSSO 

No. ORIG. : 98.00.00041-4 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 436/2623 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. . EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

JUSTIÇA ESTADUAL. APELAÇÃO. PREPARO. LEI N. 4.952/85. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Nas ações ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, a respectiva cobrança de custas 

será regulada pela legislação estadual (Lei n. 9.289/96, art. 1º, §1º). 

3. No Estado de São Paulo, a Lei n. 4.952/85, até o advento da Lei n. 11.608/03, que revogou a primeira nas disposições 

em contrário, dispensava do pagamento da taxa judiciária os embargos à execução. 

4. Não incidindo a taxa judiciária sobre os embargos à execução, segue-se que é indevido o preparo da apelação 

interposta contra a sentença que decidiu os referidos embargos Precedentes do STJ e do TRF da 3ª Região. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.069150-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.173/174 

INTERESSADO : SIVAT IND/ DE ABRASIVOS LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL PRADO GAZOTTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 98.00.00049-5 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO E OMISSÃO - 

PREQUESTIONAMENTO - INADIMISSIBILIDADE. 

1. Ao julgar o recurso o Órgão Colegiado analisou a prova existente nos autos, concluindo pela existência de outros 

bens da devedora passíveis de penhora, circunstância que impede a constrição sobre o faturamento da empresa, medida 

que se apresenta mais gravosa aos interesses do devedor. 

2. Inexistente qualquer omissão, não servindo os embargos de declaração de meio hábil à modificação do julgado. 

3. Mesmo com o propósito de prequestionamento é necessário observar os lindes traçados pelo artigo 535, do Código de 

Processo Civil, porquanto os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa já decidida. 

4. Embargos conhecidos e improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e negar-lhes provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.029444-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : LAZARO ROBERTO VALENTE 

ADVOGADO : LAZARO ROBERTO VALENTE 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.228/230 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

INTERESSADO : AREX QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : MARINA NICO BIANCHINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO ROQUE SP 

No. ORIG. : 98.00.00036-7 2 Vr SAO ROQUE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos arts. 23 a 24 da Lei 8906/94. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e rejeitá-los, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.033368-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : VALDEVINO PEDRO VANAZZI e outro 

 
: LEO RUBENS RIZZO 

ADVOGADO : ANDREA TEIXEIRA PINHO 

 
: MAURO CARAMICO 

 
: GLORIA NAOKO SUZUKI 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RÉ : SHARP S/A EQUIPAMENTOS ELETRONICOS 

No. ORIG. : 2002.61.82.003263-1 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. NOME DO SÓCIO 

CONSTANTE DA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO. 

1. Não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na 

Certidão de Dívida Ativa, consoante já definido pelo Superior Tribunal de Justiça em virtude da multiplicidade de 

recursos com fundamento nessa questão (CPC, art. 543-C) (STJ, REsp n. 1.110.925-SP, Rel. Min. Teori Zavacki, j. 

22.04.09). 

2. Em que pese os argumentos dos embargantes, os registros da Junta Comercial juntados aos autos são insuficientes 

para comprovar a alegação de que não participaram da administração da empresa executada durante o período da 

dívida, que remonta ao período de janeiro de 1991 a outubro de 2000. Isso porque os registros constantes nos autos, que 

refletem as alterações do quadro social e diretivo da empresa executada durante o período de 16.05.89 a 02.07.99, não 

trazem quaisquer menção ao desligamento dos agravantes da empresa executada, bem como de quaisquer cargos de 

direção. 

3. As certidões específicas expedidas pela Junta Comercial do Estado de São Paulo juntadas a fls. 181/184, pelas quais 

os agravantes pretendem provar o desligamento dos cargos de direção antes do período da dívida, sequer comportam 

conhecimento, uma vez que juntadas em petição protocolada em 06.10.06, mais de 4 (quatro) anos após a interposição 

do agravo de instrumento (ocorrida em 20.08.02), e quase 7 (sete) meses após a oposição dos embargos de declaração, 

em 20.03.06. 
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4. Não se pode olvidar, por outro lado, que as certidões de dívida ativa que embasam a execução fiscal são documentos 

que gozam de presunção de certeza e liquidez, nelas constando os nomes dos recorrentes, sendo seu ônus comprovar 

não estarem caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária. E, in casu, a alegação de que não 

exerciam poderes de direção durante o período da dívida é matéria cuja comprovação não se restringe à análise da prova 

documental constante nos autos, mas também a circunstâncias fático-probatórias, sendo inviável seu conhecimento pela 

via da exceção de pré-executividade. 

5. Embargos de declaração acolhidos, porém mantida decisão anterior no sentido de negar provimento ao agravo de 

instrumento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para suprir a omissão apontada, 

porém mantida decisão anterior no sentido de negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.016808-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : GONCALVES ARMAS LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.05.23796-2 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DOS 

FUNDAMENTOS DA SENTENÇA. VERBA HONORÁRIA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO. 

I - Apelação que traz razões inadequadas aos fundamentos da sentença infringe o artigo 514, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

II - Verba honorária fixada com moderação e de acordo com os critérios delineados na lei processual. 

II - Recurso parcialmente conhecido e na parte conhecida desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso e na parte conhecida negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2008. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.029916-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.107 

INTERESSADO : LOURDES PEREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.058360-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - PREQUESTIONAMENTO - 

INADIMISSIBILIDADE. 

1. É entendimento unânime de nossas Cortes de Justiça, que para expressar sua convicção, o órgão judicial não precisa 

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes e nem se obriga a ater-se aos fundamentos 

indicados por elas. 

2. Mesmo com o propósito de prequestionamento é necessário observar os lindes traçados pelo artigo 535, do Código de 

Processo Civil, porquanto os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa já decidida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 439/2623 

3. Embargos conhecidos e improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e negar-lhes provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.051897-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.293 

INTERESSADO : CARLOS RIVABEN ALBERS e outros 

ADVOGADO : CAIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2004.61.08.007752-9 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - PREQUESTIONAMENTO - 

INADIMISSIBILIDADE. 

1. A possibilidade de litigar em litisconsórcio é prevista em lei, sob esse aspecto tendo sido analisado e decidido o 

recurso, restando claro no acórdão que não se vislumbrava comprometimento da célere prestação jurisdicional, na 

medida em que não há matéria de fato a ser analisada, e que, ademais, o número de autores, ora embargados, todos 

Procuradores Autárquicos, não excede o número de dez pessoas, estipulado no então Provimento nº 19/95 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal, para a formação de litisconsórcio facultativo. 

2. Mesmo com o propósito de prequestionamento é necessário observar os lindes traçados pelo artigo 535, do Código de 

Processo Civil, porquanto os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa já decidida. 

3. Embargos conhecidos e improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e negar-lhes provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.14.004645-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1191/1194 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 
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1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e rejeitá-los, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.078727-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SERGIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME OELSEN FRANCHI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2005.61.22.000912-0 1 Vr TUPA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.120992-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LUIZ MORANDINI DI GIOVANI e outros 

 
: LUIZ MORANDINI DI GIOVANNI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 2005.61.18.001130-2 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. NOME DO 

DEVEDOR CONSTANTE DA CDA. LEGITIMIDADE CONFIGURADA. 

1. O devedor, reconhecido como tal no título executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do 

Código de Processo Civil. Por outro lado, a certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez (CTN, art. 

204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de 

qualquer modo, figure na certidão da dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. Precedentes 

do STJ. 

2. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Relator para Acórdão 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.007337-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : FORJISINTER IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.174/179 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos arts. 5º, LIV e LV, 150, V, e 192, § 3º, da 

CF/88, nos arts. 420 e 620 do CPC, nos arts. 108, 112, II e IV, 138 e 202 do CTN. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e rejeitá-los, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.14.004312-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124/128 

INTERESSADO : FUNDICAO TECNICA PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : RAMIS SAYAR e outro 
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INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao convencionado entre as partes e ao disposto nos arts. 22 a 

24 da Lei 8906/94, nos arts. 5º, II e XXXVI, 37 e 133 da CF/88 e no art. 6º, § 3º, da LICC. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e rejeitá-los, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.14.005789-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.121/125 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

INTERESSADO : FORMA CRISTAIS LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE HEINRICHE NETTO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao convencionado entre as partes e ao disposto nos arts. 22 a 

24 da Lei 8906/94, nos arts. 5º, II e XXXVI, 37 e 133 da CF/88 e no art. 6º, § 3º, da LICC. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e rejeitá-los, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.14.006087-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.114/118 

INTERESSADO : ACRILEX TINTAS ESPECIAIS S/A 

ADVOGADO : FAYES RIZEK ABUD e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao convencionado entre as partes e ao disposto nos arts. 22 a 

24 da Lei 8906/94, nos arts. 5º, II e XXXVI, 37 e 133 da CF/88 e no art. 6º, § 3º, da LICC. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e rejeitá-los, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.040247-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TEMAR S/A TERRAPLANAGEM PAVIMENTACAO E OBRAS 

ADVOGADO : WALDYR DIAS PAYAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PARTE RE' : FRANCISCO CARLOS QUEVEDO SORIA e outro 

 
: JUAN ARQUER RUBIO 

No. ORIG. : 95.10.00402-2 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.097941-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Andre Nekatschalow  

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.220 

EMBARGANTE : CARLOS VITA DE LACERDA ABREU 

ADVOGADO : RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.038858-3 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Relator para o acórdão 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.102205-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : NIURA YURI HAYASAKI e outro 

 
: WALDEMIRO PORSANI 

INTERESSADO : HAYASAKI E PORSANI CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.82.055952-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. NOME DO 

DEVEDOR CONSTANTE DA CDA. LEGITIMIDADE CONFIGURADA. 
1. O devedor, reconhecido como tal no título executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do 

Código de Processo Civil. Por outro lado, a certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez (CTN, art. 

204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de 

qualquer modo, figure na certidão da dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. Precedentes 

do STJ. 

2. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Relator para Acórdão 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.104266-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : INDUSTRIAS ARTEB S/A 

ADVOGADO : RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.59415-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SENTENÇA DE 

EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO. COISA JULGADA. ERRO MATERIAL. 

I - Agravo regimental interposto pela agravada que não se conhece por não ser recorrível a decisão que analisa pedido 

de tutela de urgência em agravo de instrumento, ex vi do parágrafo único do art. 527 do CPC. 

II - A sentença que extingue a execução ao fundamento da satisfação da obrigação (art. 794, I, do CPC) tem como 

pressuposto o cotejo entre o valor do crédito exeqüendo, quer seja o principal quer sejam os que decorrem da demora no 

pagamento, todos resultantes de um título executivo, e particularmente de um título judicial formado por um prévio 

processo de cognição, e o valor efetivamente pago. 

III - Se desse cotejo verifica-se a não-correspondência entre os resultados aritméticos de ambos os cálculos (o do valor 

efetivamente pago e o da quantia que deve ser paga) há de se afastar a eficácia preclusiva da decisão que extingue a 

execução por satisfação da obrigação, inclusive a coisa julgada formal, ressalvado o prazo prescricional. 

IV - A vontade do julgador só é cumprida com a exatidão do cálculo, e com a correção do erro material. Trata-se 

portanto do cumprimento da própria decisão, da observação do resultado dela decorrente, e não tergiversação dos seus 

termos, o que a segurança jurídica não pode admitir. Questão que se refere a cálculos cuja base para a operação 

aritmética já está concluída, não havendo discussão a respeito dos critérios de cálculos. 

V - No caso concreto se evidencia o erro material na decisão de extinção da execução com fulcro na satisfação pelo 

devedor da obrigação reconhecida judicialmente porquanto desconsiderados valores devidos em razão da demora no 

pagamento do precatório primevo, patenteando-se o descompasso entre a declaração exteriorizada no ato judicial e a 

realidade considerada, mostrando-se acertada a decisão recorrrida determinando a expedição de precatório 

complementar. 

VI - Agravo regimental não conhecido e agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental e negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.003814-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AUTOR : VALTER ALFREDO FRANCESCHINI e outro 

 
: VALTER EDUARDO FRANCESCHINI 

ADVOGADO : VALTER EDUARDO FRANCESCHINI 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RÉ : DE MALTA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : VALTER EDUARDO FRANCESCHINI 
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No. ORIG. : 97.09.03696-3 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. REDIRECIONAMENTO. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. A questão da legitimidade passiva dos sócios foi analisada no acórdão embargado, o qual considerou a legitimidade 

de sua inclusão no polo passivo da execução fiscal em virtude de seus nomes constarem nas certidões de dívida ativa 

que embasaram a execução fiscal. 

2. Assiste razão aos embargantes, contudo, ao afirmarem que o acórdão embargado não analisou a alegação de 

prescrição do crédito tributário. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em 

relação aos responsáveis tributários, de modo que a Fazenda Pública deve promover a citação destes dentro do prazo 

prescricional correspondente. Não obstante, esse entendimento vinha sendo ultimamente mitigado, sob o fundamento de 

que não se poderia punir a Fazenda Pública com a prescrição na hipótese desta não se quedar inerte, isto é, quando 

desse regular andamento ao feito. Sucede que, melhor analisando os precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

verifica-se que a mera continuidade da execução fiscal contra a pessoa jurídica não é circunstância apta para impedir a 

prescrição em relação aos responsáveis tributários. Com efeito, a prescrição atinge o direito de ação que, a rigor, já se 

encontra exercido contra a sociedade na execução fiscal, de modo que, por mais que a Fazenda Pública nela pratique 

atos processuais, naquela exclusiva ação surtem efeitos. Para impedir a prescrição, tem a Fazenda Pública o ônus de 

promover a ação contra os sócios, providenciando sua oportuna citação, sem que para isso se faça necessário aguardar a 

inutilidade do processo intentado contra a sociedade. O mero andamento da ação contra a sociedade resolve-se em 

inércia quanto à ação cujo prazo prescricional está a fluir em relação aos responsáveis tributários. Confiram-se os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça que reconhecem a prescrição intercorrente com relação aos responsáveis 

tributários não obstante tenha a Fazenda Pública promovido o regular andamento da execução fiscal contra a sociedade 

(STJ, REsp n. 652.483-SC, Rel. Luiz Fux, j. 05.09.06; REsp n. 388.000-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 21.02.02). 

4. A empresa executada foi citada por via postal em 23.07.97. Em 22.11.06, o INSS requereu a citação dos agravantes, 

indicados como co-responsáveis nas certidões de dívida ativa que embasaram a execução fiscal. O pedido foi deferido 

pelo Juízo a quo em 26.02.07. 

5. Considerando que o exequente não promoveu a citação dos agravantes dentro do prazo de 5 (cinco) anos após a 

citação da empresa executada, deve ser reconhecida a prescrição intercorrente. 

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos para conhecer a matéria relativa à prescrição intercorrente e, 

concedendo-lhes efeitos infringentes, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de determinar a exclusão dos 

agravantes do polo passivo da execução fiscal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, para conhecer a 

matéria relativa à prescrição intercorrente, e, concedendo-lhes efeitos infringentes, dar provimento ao agravo de 

instrumento, a fim de determinar a exclusão dos agravantes do polo passivo da execução fiscal, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Relator para Acórdão 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.005123-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : RHODES IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : ADALBERTO VALTNER e outro 

 
: IRENE ODETE VALTNER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.14.004514-2 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. CPC, ART. 655-A. CTN, ART. 

185-A. 
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1. É possível a requisição de informações sobre ativos em nome do executado, nos termos do art. 655-A do Código de 

Processo Civil e do art. 185-A do Código Tributário Nacional, desde que haja citação do devedor e omissão de 

pagamento ou nomeação de bens à penhora. Precedentes do STJ. 

2. Considerando-se que a agravante foi citada pessoalmente e que não foram encontrados bens penhoráveis em 

diligência empreendida pelo oficial de justiça, não merece reforma a decisão que determinou a penhora de seus ativos 

financeiros pelo sistema Bacen-Jud. 

3. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Relator para Acórdão 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.007221-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/123 

INTERESSADO : COMASA COML/ MARILIENSE DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADVOGADO : GLAUCO MARCELO MARQUES 

No. ORIG. : 2007.61.11.000921-2 3 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. 

RECUSA DO CREDOR. ADMISSIBILIDADE. MENOR ONEROSIDADE DA EXECUÇÃO. BACEN-JUD. 

CPC, ART. 655-A. CTN, ART. 185-A. 
1. É possível a requisição de informações sobre ativos em nome do executado, nos termos do art. 655-A do Código de 

Processo Civil e do art. 185-A do Código Tributário Nacional, desde que haja citação do devedor e omissão de 

pagamento ou nomeação de bens à penhora. Precedentes do STJ. 

2. O devedor tem o ônus de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução 

(CPC, arts. 600 e 655 e 9º da Lei nº 6.830/80), facultado ao credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam 

penhorados, caso se verifique sejam eles de alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução é feita no 

interesse do exequente e não do executado. Precedentes do STJ. 

3. A regra da menor onerosidade da execução, segundo a qual esta se procede do modo menos gravoso ao devedor, não 

é desligada da teleologia do processo executivo, cujo resultado há de ser a satisfação do credor. A eleição do modo 

menos oneroso pressupõe a existência de diversas possibilidades igualmente úteis e efetivas para a satisfação do crédito 

exeqüendo, pois não se extrai da referida regra um maior embaraço à efetividade do processo de execução. 

4. Considerando que a executada foi citada, bem como a recusa do INSS do terreno oferecido à penhora, afigura-se 

pertinente a penhora de ativos financeiros pelo sistema Bacen-Jud. 

5. Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.020753-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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AGRAVADO : HOS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: MOUSES ARDACHES VOSGUERITCHIAN 

 
: SAMUEL ARDACHES VOSGUERITCHIAN 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.028195-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. CPC, ART. 655-A. CTN, ART. 

185-A. 

1. É possível a requisição de informações sobre ativos em nome do executado, nos termos do art. 655-A do Código de 

Processo Civil e do art. 185-A do Código Tributário Nacional, desde que haja citação do devedor e omissão de 

pagamento ou nomeação de bens à penhora. Precedentes do STJ. 

2. Considerando-se que a empresa executada compareceu espontaneamente aos autos, que os sócios foram citados por 

via postal, bem como o transcurso do prazo para pagamento da dívida ou oferecimento de bens à penhora, deve ser 

deferido o bloqueio de ativos financeiros. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Relator para Acórdão 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.024167-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DAOLITE SISTEMA ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO SILVEIRA DE PAULA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.15030-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. CPC, ART. 655-A. CTN, ART. 

185-A. 

1. É possível a requisição de informações sobre ativos em nome do executado, nos termos do art. 655-A do Código de 

Processo Civil e do art. 185-A do Código Tributário Nacional, desde que haja citação do devedor e omissão de 

pagamento ou nomeação de bens à penhora. Precedentes do STJ. 

2. Considerando-se que a empresa executada foi citada por via postal, bem como ter sido frustrada a diligência para 

penhora de bens, deve ser deferido o bloqueio de ativos financeiros. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Relator para Acórdão 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.030654-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : G CARDIM IND/ E COM/ ARTIGOS PARA DECORACAO LTDA e outros 

 
: ANTONIO CARVALHO RODRIGUES 

 
: JOSE CARLOS GOMES CARDIM SABBAG 

 
: DENIS GOMES CARDIM SABBAG 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.061844-7 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. CPC, ART. 655-A. CTN, ART. 

185-A. 
1. É possível a requisição de informações sobre ativos em nome do executado, nos termos do art. 655-A do Código de 

Processo Civil e do art. 185-A do Código Tributário Nacional, desde que haja citação do devedor e omissão de 

pagamento ou nomeação de bens à penhora. Precedentes do STJ. 

2. Considerando-se que os executados foram citados e que transcorreu in albis o prazo para pagamento da dívida ou 

oferecimento de bens à penhora, deve ser deferido o pedido da exequente. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Relator para Acórdão 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.032879-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JULIO MARCOS NICOLAU e outro 

 
: MARIA APARECIDA BERGANSINI 

ADVOGADO : DIEGO DINIZ RIBEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PARTE RE' : CREAZIONE MARCUCCI CALCADOS LTDA 

No. ORIG. : 98.05.41334-9 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043049-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AUTOR : EXPRESSO GUARARA LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO DENIS 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RÉ : LUIZ ALBERTO ANGELO GABRILLI FILHO 

No. ORIG. : 2007.61.26.001402-0 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 

declaração. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e rejeitá-los, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.024180-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : SONIA MARIA DE OLIVEIRA MIGUEL 

ADVOGADO : LUIZ RIBEIRO SARAIVA DA FONSECA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA D AMBROSIO CARUSO DE HOLANDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - AGRAVO RETIDO - ADMINISTRATIVO - ANULAÇÃO DE 

NOMEAÇÃO - AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO - NÃO VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA IGUALDADE - 

AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

As razões do agravo retido se confundem com as do recurso de apelação, motivo por que com este são apreciadas. 

A nomeação da impetrante para a APS de São Miguel Paulista obedeceu à indicação por ela feita, quando de sua 

inscrição ao concurso, pois que esse bairro se situa no Município de São Paulo, apontado como de sua preferência, 

naquela ocasião. 

Segundo as informações da autoridade apontada como coatora, à impetrante não foi dada oportunidade de escolha 

porque, quando da convocação, as demais vagas existentes já haviam sido preenchidas pelos candidatos classificados 

imediatamente antes da demandante. 

Assim, não há que se falar em qualquer discriminação e tampouco em violação ao princípio de igualdade, considerando-

se que a ordem de classificação foi rigorosamente obedecida pelo INSS. 

Agravo retido improvido. Apelação improvida. Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido e ao recurso de apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003555-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ONDAPEL S/A IND/ DE EMBALAGENS e outros 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MIGUEL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00047-3 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE DECLAROU 

EFICAZ A NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA PELA EMPRESA DEVEDORA - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A LEF, em seu art. 9º, III, faculta ao devedor a nomeação de bens à penhora. Tal direito, no entanto, não é absoluto, 

dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu art. 11. 

2. E não obstante o princípio contido no art. 620 do CPC, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais, 

recomendando que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser realizada, nos termos do 

art. 612 da mesma lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a aceitar os bens 

nomeados pelo devedor. Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de 

embargos do devedor, mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e 

eficaz. 

3. A nomeação de bens pelo devedor, portanto, depende de aceitação da Fazenda Pública, devendo esta, se não aceitar 

os bens nomeados, fundamentar a recusa, indicando o prejuízo ou as dificuldades para a execução. 

4. No caso concreto, deve prevalecer a decisão agravada, que determinou a penhora dos bens nomeados pela executada 

às fls. 30/31, visto que, instada, pelo despacho de fl. 40, a se manifestar sobre os bens nomeados à penhora, a agravante 

limitou-se a sustentar, à fl. 40vº, que não foi obedecida a ordem prevista no art. 11 da LEF, não tendo trazido, aos autos, 

qualquer prova nesse sentido. 

5. A exeqüente, nos termos do art. 15, II, da LEF, poderá, em qualquer fase do processo, requerer a substituição dos 

bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no referido art. 11. 

6. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003634-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TERCIO CORREALI 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA PEREIRA DE SOUZA ORSOMARZO 

INTERESSADO : JOSE CARLOS AMARAL espolio 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 452/2623 

 
: CLELIA APOLONIO CHELI 

 
: PAULO APOLLONIO CHELI 

 
: 

CAEL COORDENADORIA E ADMINISTRACAO DE EMPREENDIMENTOS S/C 

LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.67291-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005502-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : FAZIA E FAZIA LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.029113-6 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE FACULTOU 

AOS EXECUTADOS O PAGAMENTO DO DÉBITO NA FORMA DO ART. 745-A DO CPC - AGRAVO 

PROVIDO. 

1. A execução judicial para cobrança de Dívida Ativa da União é regida pela Lei de Execução Fiscal, de modo que as 

disposições do Código de Processo Civil se aplicam subsidiariamente, nos termos do seu artigo 1º. 

2. E a LEF determina, em seu art. 8º, que o executado, após a citação, terá 05 (cinco) dias para pagar a dívida com os 

juros e multa de mora e encargos indicados na certidão de dívida ativa, ou garantir a execução, nos termos do art. 9º. 

Assim, considerando que a LEF estabelece as formas de pagamento da dívida ou de garantia da execução, entendo ser 

inaplicável, às execuções fiscais, a regra contida no art. 745-A do CPC, introduzido pela Lei 11382/2001. 

3. Em relação às contribuições devidas ao FGTS, a Lei 8036/80, em seu art. 5º, IX, é expressa no sentido de que cabe ao 

Conselho Curador do FGTS fixar critérios para parcelamento de recolhimentos em atraso. E tal entendimento se aplica, 

também, aos créditos tributários, inclusive os decorrentes do não recolhimento da contribuição previdenciária, visto que 

o CTN, em seu art. 155-A, introduzido pela LC 104/2001, é expresso no sentido de que o parcelamento em matéria 

tributária depende de previsão em lei específica: "O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em 

lei específica". 

4. Precedentes desta Egrégia Corte: AI nº 2008.03.00.031017-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz 

Stefanini, DJF3 14/04/2009; AI nº 2007.03.00.086205-1 / SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina 

Costa, DJF3 17/11/2008. 

5. Considerando que a regra contida no art. 745-A do CPC, introduzido pela Lei 11382/2001, não se aplica às execuções 

fiscais, não pode prevalecer a decisão agravada. 

6. Agravo provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009046-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PROMAX PRODRUTOS MAXIMOS S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : JOSE LUIZ DOS SANTOS NETO 

PARTE RE' : PEMAX PRODUTOS E EMBALAGENS MAXIMOS LTDA e outros 

 
: MARIO RIBEIRO NUNES GALVAO 

 
: ANTONIO LEME NUNES GALVAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 04.00.00081-4 1 Vr CAJAMAR/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE DETERMINOU 

À EXEQÜENTE A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO EM CARÁTER DE URGÊNCIA - 

AGRAVO PROVIDO. 

1. Na delegação prevista na Lei nº 5010/66, art. 15, I, não se inclui a competência para se determinar a expedição de 

certidão negativa de débito ou de certidão positiva de débito com efeito de negativa, ainda que tal ordem seja dada no 

âmbito da própria execução fiscal. 

É que a expedição do documento em questão implica em análise da realidade fiscal do contribuinte, a qual não se 

restringe àquela retratada no título de crédito que embasa a execução fiscal, como no caso concreto, em que, como se vê 

de fls. 58/73, há outros créditos além daquele objeto da execução fiscal, não abrangidos por qualquer garantia. 

Precedentes: TRF 3ª Região, AG nº 2007.03.00.085993-3 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, DJU 20/02/2008; TRF 4ª Região, AG nº 199804010517781, Relatora Juíza Vânia Hack de Almeida, DJ 

23/12/1998, pág. 506; TRF 4ª Região, AG nº 9504406378/RS, Relator Vilson Darós, DJ 02/05/1996, pág. 28027. 

2. No tocante ao parcelamento judicial, nos termos do art. 745-A do CPC, incluído pela Lei 11382/2006, a questão não 

foi objeto do ato impugnado, o que inviabiliza um pronunciamento desta Corte Regional. Ressalte-se, ademais, que o 

parcelamento judicial já havia sido autorizado pelo MM. Juízo "a quo" em decisão proferida em 30/07/2008, não tendo 

a União, na ocasião, contra ela interposto o devido recurso, ao menos do que se depreende dos autos. 

3. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Relatora 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013443-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/134 
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INTERESSADO : CONSTANT ROCHAT 

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG 

INTERESSADO : 
MONTAN CASTELL EQUIPAMENTOS ESPECIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 

e outros 

No. ORIG. : 88.00.08105-3 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557,§ 1º. EXECUÇÃO FISCAL. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO. NULLA EXECUTIO SINE 

TITULO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Segundo o art. 580 do Código de Processo Civil, a execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a 

obrigação certa, líquida e exigível, consubstanciada em título executivo. Sem título executivo, é nula a execução (nulla 

executio sine titulo). 

3. Ausente circunstância que constitui pressuposto essencial para que o ora agravado responda pelo débito com seus 

bens, não cabe a discussão acerca da sua responsabilização pela dívida executada. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015031-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : COLEGIO COML/ JARDIM BONFIGLIOLI LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.000067-2 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE FACULTOU 

AOS EXECUTADOS O PAGAMENTO DO DÉBITO NA FORMA DO ART. 745-A DO CPC - AGRAVO 

PROVIDO. 

1. A execução judicial para cobrança de Dívida Ativa da União é regida pela Lei de Execução Fiscal, de modo que as 

disposições do Código de Processo Civil se aplicam subsidiariamente, nos termos do seu artigo 1º. 

2. E a LEF determina, em seu art. 8º, que o executado, após a citação, terá 05 (cinco) dias para pagar a dívida com os 

juros e multa de mora e encargos indicados na certidão de dívida ativa, ou garantir a execução, nos termos do art. 9º. 

Assim, considerando que a LEF estabelece as formas de pagamento da dívida ou de garantia da execução, entendo ser 

inaplicável, às execuções fiscais, a regra contida no art. 745-A do CPC, introduzido pela Lei 11382/2001. 

3. Em relação às contribuições devidas ao FGTS, a Lei 8036/80, em seu art. 5º, IX, é expressa no sentido de que cabe ao 

Conselho Curador do FGTS fixar critérios para parcelamento de recolhimentos em atraso. E tal entendimento se aplica, 

também, aos créditos tributários, inclusive os decorrentes do não recolhimento da contribuição previdenciária, visto que 

o CTN, em seu art. 155-A, introduzido pela LC 104/2001, é expresso no sentido de que o parcelamento em matéria 

tributária depende de previsão em lei específica: "O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em 

lei específica". 

4. Precedentes desta Egrégia Corte: AI nº 2008.03.00.031017-4 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz 

Stefanini, DJF3 14/04/2009; AI nº 2007.03.00.086205-1 / SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina 

Costa, DJF3 17/11/2008. 

5. Considerando que a regra contida no art. 745-A do CPC, introduzido pela Lei 11382/2001, não se aplica às execuções 

fiscais, não pode prevalecer a decisão agravada. 
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6. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020006-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARIA INES POPPI RIBAS FERREIRA e outro 

 
: LUIZ FABIANI RIBAS FERREIRA 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA CRUDI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/142 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RÉ : REFRATERM REFRATARIOS E ISOLAMENTOS TERMICOS LTDA 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA CRUDI 

No. ORIG. : 96.05.39128-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. PARTE CONTRÁRIA. MANIFESTAÇÃO. 

DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. DEMORA NA CITAÇÃO. MOTIVOS INERENTES 

AOS MECANISMOS DA JUSTIÇA. EFICÁCIA. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A decisão recorrida fundamenta-se no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, o qual dispõe que o relator 

poderá dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com jurisprudência de 

Tribunal Superior ou do Supremo Tribunal Federal. O dispositivo não exige a prévia intimação ou manifestação da 

parte contrária, de modo que o contraditório é postergado à efetividade da referida norma. 

3. A prescrição consiste na perda da faculdade de intentar demanda para a reparação de direito lesado em virtude do seu 

não-exercício no prazo legal. Na medida em que a parte se desincumbe desse ônus no prazo legal, não pode ser 

sancionada na hipótese de a demora da citação for debitada a motivos inerentes ao mecanismo do Poder Judiciário, 

conforme a Súmula n. 106 do Superior Tribunal de Justiça. Esse entendimento é também aplicável às execuções fiscais, 

afastando-se a prescrição intercorrente quando a demora na citação for atribuível ao próprio mecanismo do Poder 

Judiciário. Precedentes do STJ. 

4. No que se refere à prescrição intercorrente, ao contrário do afirmado pelos recorrentes, os documentos constantes dos 

autos comprovam que a demora na citação ocorreu exclusivamente em virtude dos mecanismos do Judiciário, sendo 

aplicável ao caso a Súmula n. 106 do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020365-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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AGRAVANTE : AJAX TREPLAN CONSTRUTORA LTDA e outro 

 
: NASSER IBRAHIM FARACHE 

ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE GONCALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : BATERIAS AJAX LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.08.010990-4 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. PORTE DE REMESSA E RETORNO. 

JUNTADA COM RAZÕES RECURSAIS. RECOLHIMENTO NA CEF. EXIGIBILIDADE. DESERÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O art. 511 do Código de Processo Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento das custas, inclusive porte de 

remessa e retorno, quando da interposição do recurso, sob pena de deserção. No caso do agravo de instrumento, o 

recorrente deve comprovar o recolhimento anexando as respectivas guias com a petição de interposição e respectivas 

razões (CPC, art. 525, II, § 1º). Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso 

porque a regularidade procedimental é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível 

que a parte interponha o recurso e regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível 

o pagamento no dia subseqüente ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso 

depois do encerramento do expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui 

justo impedimento para a prorrogação do prazo recursal. Essa hipótese é diversa do recolhimento insuficiente. O § 2º do 

art. 511 do Código de Processo Civil permite a regularização do preparo insuficiente. Ao permitir a regularização, a 

norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da admissibilidade do recurso. O recorrente 

tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. O que sucede é que o valor pode ser 

complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o agravante complementado o recolhimento, 

incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de instrumento. No que se refere ao próprio 

recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - DARF na Caixa Econômica 

Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de Custas da Justiça Federal). A 

Caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber preparo e porte de remessa e 

retorno relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse 

recolhimento em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o Banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente 

subsidiário: para que o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência 

dessa instituição financeira. 

3. No caso dos autos, os agravantes recolheram as o porte de remessa e retorno no Banco Nossa Caixa S/A, em 

desconformidade com expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 e da Resolução n. 278/07, do Conselho de 

Administração deste Tribunal. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020402-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : NASSER IBRAHIM FARACHE e outro 

 
: PAULO ERNESTO LOPES 
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ADVOGADO : BRUNO HENRIQUE GONCALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ACUMULADORES AJAX LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.08.011015-3 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. PORTE DE REMESSA E RETORNO. 

JUNTADA COM RAZÕES RECURSAIS. RECOLHIMENTO NA CEF. EXIGIBILIDADE. DESERÇÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O art. 511 do Código de Processo Civil institui o ônus de comprovação do recolhimento das custas, inclusive porte de 

remessa e retorno, quando da interposição do recurso, sob pena de deserção. No caso do agravo de instrumento, o 

recorrente deve comprovar o recolhimento anexando as respectivas guias com a petição de interposição e respectivas 

razões (CPC, art. 525, II, § 1º). Na hipótese de não realizar a juntada das guias, fica caracterizada a preclusão. Isso 

porque a regularidade procedimental é um dos pressupostos objetivos da admissibilidade do recurso. Não é admissível 

que a parte interponha o recurso e regularize o recolhimento, ainda que no prazo recursal, como também não é possível 

o pagamento no dia subseqüente ao término desse prazo, sob o fundamento de que a parte poderia protocolar o recurso 

depois do encerramento do expediente bancário: dado ser circunstância objetiva, o expediente bancário não constitui 

justo impedimento para a prorrogação do prazo recursal. Essa hipótese é diversa do recolhimento insuficiente. O § 2º do 

art. 511 do Código de Processo Civil permite a regularização do preparo insuficiente. Ao permitir a regularização, a 

norma não mitiga a exigibilidade do preparo enquanto pressuposto objetivo da admissibilidade do recurso. O recorrente 

tem o ônus de comprovar a regularidade procedimental sob pena de preclusão. O que sucede é que o valor pode ser 

complementado no prazo de 5 (cinco) dias. Escusado dizer que, não tendo o agravante complementado o recolhimento, 

incidirá a regra geral e a conseqüente inadmissibilidade do agravo de instrumento. No que se refere ao próprio 

recolhimento, deve ser realizado mediante Documento de Arrecadação de Receita Federal - DARF na caixa Econômica 

Federal - CEF, por expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 (Regulamento de Custas da Justiça Federal). A 

caixa Econômica Federal - CEF, portanto, é a única instituição autorizada a receber preparo e porte de remessa e retorno 

relativamente a feitos da Justiça Federal. A ressalva constante do final do dispositivo, que permitiria esse recolhimento 

em "outro banco oficial", inclusive e especialmente o banco do Brasil S/A, tem caráter nitidamente subsidiário: para que 

o recolhimento possa ser procedido em instituição diversa da CEF, é exigível que não haja agência dessa instituição 

financeira. 

3. No caso dos autos, os agravantes recolheram as o porte de remessa e retorno no Banco Nossa Caixa S/A, em 

desconformidade com expressa determinação do art. 2º da Lei n. 9.289/96 e da Resolução n. 278/07, do Conselho de 

Administração deste Tribunal. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020571-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CANDIDA MARIA RIBAMAR SACCHI 

ADVOGADO : CANDIDA MARIA RIBAMAR SACCHI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : EMPRESA JORNALISTICA 9 DE JULHO S/C LTDA e outro 

 
: JOSE RIBAMAR MATOS DA SILVA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2000.61.19.017651-0 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

PRESCRIÇÃO. CABIMENTO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça admite a exceção de pré-executividade para o 

conhecimento da arguição da ocorrência de prescrição. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021225-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTUR 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : FILIP ASZALOS e outros 

 
: RUY CARLOS DE CAMARGO VIEIRA 

 
: HELIO ITALO SERAFINO 

 
: MIGUEL ALVES DE SOUZA 

 
: ARTHUR MARCIEN DE SOUZA 

 
: REINALDO MARTINS DE OLIVEIRA JUNIOR 

 
: LIBERATO JOHN ALPHONSE DIDIO 

 
: ODILON GABRIEL SAAD 

 
: SAMUEL JACOBS 

 
: SIDNEY STORCH DUTRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.046892-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PRECLUSÃO. SEGUIMENTO NEGADO. 
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1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Conforme exposto na decisão ora agravada, a questão arguida pela agravante já foi analisada nos autos do Agravo de 

Instrumento n. 2008.03.00.00.044316.-2, encontrando-se, portanto, preclusa. Sendo assim, não merece reparo a decisão 

que negou seguimento ao novo agravo de instrumento interposto pela recorrente, em virtude da manifesta 

inadmissibilidade do recurso. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021724-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVANTE : FROST IND/ E COM/ DE ROLAMENTOS E RODIZIOS LTDA e outros 

ADVOGADO : CARINA MOISÉS MENDONÇA e outro 

INTERESSADO : JOAO CUSTODIO MARTINS 

 
: VERA LUCIA SOHN MARTINS 

ADVOGADO : CARINA MOISÉS MENDONÇA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2002.61.82.009431-4 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. PENHORA. SUSPENSÃO DE 

EXIGIBILIDADE. PERMANÊNCIA NO SIMPLES NACIONAL. INADMISSIBILIDADE. ART. 17, V, DA LEI 

COMPLEMENTAR N. 123/06. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A penhora, ainda que suficiente para garantir o crédito exeqüendo, não é causa de suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário. Assim, a garantia por penhora dos débitos executados não enseja a suspensão da exigibilidade dos 

créditos tributários, razão pela qual configura óbice à permanência do recorrente no Simples Nacional, nos termos do 

art. 17, V, da LC n. 123/06. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022073-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : VIACAO SANTA PAULA LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO TASSO DA SILVA JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00149-5 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O agravo de instrumento teve seu seguimento negado em virtude da preclusão da matéria, o que evidencia a 

manifesta inadmissibilidade do recurso. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023174-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS S/A 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ANTONIO CARLOS ALESSIO COSTA e outros 

 
: NORBERTO PEDRO 

 
: ADEMIR ANTONIO ARANZANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.23.001991-8 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

BACEN-JUD. CPC, ART. 655-A. CTN, ART. 185-A. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 
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2. É possível a requisição de informações sobre ativos em nome do executado, nos termos do art. 655-A do Código de 

Processo Civil e do art. 185-A do Código Tributário Nacional, desde que haja citação do devedor e omissão de 

pagamento ou nomeação de bens à penhora. Precedentes do STJ. 

3. De acordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, é prescindível o esgotamento de 

diligências para que seja determinada a penhora de ativos financeiros. Logo, tendo em vista o insucesso dos leilões dos 

bens móveis penhorados, afigura-se pertinente a adoção da medida em relação aos executados. Esse entendimento não 

configura violação ao art. 620 do Código de Processo Civil, uma vez que a aplicação desse dispositivo legal pressupõe 

que haja alternativas igualmente úteis à satisfação do débito executado, o que não é o caso dos autos. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023452-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO BARBOSA MITIDIERO e outros 

 
: ERICA CASTELLI ALVES DE AZEVEDO 

 
: DENISE KAYOKO KAGUEAMA SUETA 

ADVOGADO : ALEXANDRE PEDROSO NUNES e outro 

CODINOME : DENISE KAYOKO KAGUEAMA SUETO 

AGRAVANTE : ALICE APARECIDA GRIGIO GABRIEL 

 
: MARIA JOSE ERNICA PEREIRA 

 
: OTILIA MIRANDA FLORES 

 
: MANOEL MESSIAS DE BRITO 

 
: REGINA STELA SCHIAVINATO HARA 

ADVOGADO : ALEXANDRE PEDROSO NUNES e outro 

CODINOME : REGINA STELA SCHIAVINATO 

AGRAVANTE : OSVALDO JOSE DE OLIVEIRA 

 
: ADRIANA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE PEDROSO NUNES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.07.006277-1 1 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CUSTAS. PORTE DE REMESSA E 

RETORNO. JUNTADA COM RAZÕES RECURSAIS. RECOLHIMENTO NA CEF. EXIGIBILIDADE. 

DESERÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Os argumentos dos agravantes não subsistem diante dos dispositivos legais referentes ao preparo, bem como da 

jurisprudência dominante sobre o tema, no sentido da exigibilidade do recolhimento do preparo no ato de interposição 

do recurso. 

3. No caso dos autos, não havia motivos para o não recolhimento, uma vez que o Juízo a quo havia indeferido o pedido 

de assistência judiciária gratuita. O fato do agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu o benefício 
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estar pendente de julgamento não obvia a exigibilidade do preparo, caracterizando a manifesta inadmissibilidade do 

recurso dos recorrentes. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024885-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CARMEN RIBEIRO MOCHAO 

ADVOGADO : VANDELIR MARANGONI MORELLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : SANTA CASA E MATERNIDADE DE PANORAMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00061-0 1 Vr PANORAMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS 

OBRIGATÓRIAS. DECISÃO AGRAVADA. CÓPIA INTEGRAL. AUSÊNCIA. SEGUIMENTO NEGADO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A agravante não instruiu o agravo de instrumento com a cópia integral da decisão agravada. Em razão da preclusão 

consumativa, não é admissível a posterior regularização. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025413-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CONTINENTAL BRASIL IND/ AUTOMOTIVA LTDA 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.19.006309-5 3 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. PRAZO 

RECURSAL NÃO INTERROMPIDO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. O prazo recursal conta-se da intimação da decisão objeto de irresignação. O mero pedido de reconsideração não 

interrompe nem suspende a fluência desse prazo. E o gravame não decorre da decisão que aprecia o pedido de 

reconsideração, mas sim daquela que em primeiro lugar resolveu a questão controvertida. Precedente do STJ. 

3. Verifica-se nos autos que, visando garantir a efetividade da penhora no rosto dos autos, o Juízo a quo determinou a 

intimação da executada somente após o cumprimento da decisão. A agravante, contudo, ao tomar ciência desta decisão, 

não interpôs o recurso cabível, limitando-se a pedir a reconsideração da determinação da penhora, em petição 

protocolada em 02.06.09. Patente, portanto, é a intempestividade do recurso de agravo de instrumento, interposto 

somente em 21.07.09 (fl. 2). 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 1719/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.008705-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADVOGADO : LAURO TEIXEIRA COTRIM e outro 

APELADO : CELSO CARLOS NOVAES e outros 

 
: CESAR AUGUSTO MINTO 

 
: CEZAR ISSAO KONDO 

 
: CLAUDIA MARIA SIMOES MARTINEZ 

 
: CLAUDIO ALBERTO TORRES SUAZO 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO 

 
: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.03.13946-9 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Fundação Universidade Federal de São Carlos - UFSCAR de sentença 

pela qual foi julgada procedente ação visando a implantação, na remuneração de servidores do magistério, do percentual 

de 28,86%, concedido aos militares por força das Leis nº 8.622/93 e 8.627/93 e posteriormente estendido aos servidores 

civis da União. 

Nas razões oferecidas, a recorrente postula a reforma da sentença sustentando nulidade do decisum, carência de ação, 

existência de coisa julgada, reafirmando no mérito o direito alegado. 

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos, também por força de remessa oficial. 

É o breve relatório. Decido. 

Anoto, de início, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, do CPC, tendo em 

vista tratar-se de matéria objeto de jurisprudência dominante do E. STJ. 

Preliminarmente, quanto à alegação de coisa julgada, não é de ser acolhida, vez que o invocado mandado de segurança 

impetrado não impede o exercício individual do direito de ação pelos autores. 

Também não merece prosperar a alegação de nulidade da sentença por falta de fundamentação porquanto o decisum 

abordou a causa sob seus fundamentos jurídicos, a motivação das decisões efetivando-se com a exposição dos 
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argumentos que o juiz considera decisivos para suas conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas 

partes e não há de se cogitar de lacunas na motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo 

quanto suscetível de questionamentos. 

A preliminar de carência de ação é redutível ao exame de mérito, no qual será solucionada. 

A hipótese dos autos versa pretensão à aplicação do reajuste de 28,86%, concedido aos militares, sobre os vencimentos 

e proventos de servidores públicos civis integrantes da Carreira do Magistério Superior. 

A postulação é repelida pela jurisprudência dominante do E. STJ, de que são exemplo os seguintes julgados: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. OFENSA 

AOS ARTIGOS 458, 535 E 557 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. SERVIDORES PÚBLICOS. REAJUSTE DE 28,86%. 

MAGISTÉRIO SUPERIOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA. ARTIGO 23 DO CPC. 

1. Os artigos 458 e 535 do Código de Processo Civil não restam malferidos quando o acórdão recorrido utiliza 

fundamentação suficiente para solucionar a controvérsia, sem incorrer em omissão, contradição ou obscuridade. Não 

pode tal meio de impugnação ser utilizado como forma de se insurgir quanto à matéria de fundo, quando esta foi 

devidamente debatida no acórdão embargado. 

2. O julgamento monocrático pelo relator da causa, previsto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não ofende o 

princípio do duplo grau de jurisdição, desde que o recurso se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Superior Tribunal de Justiça, ou do 

Supremo Tribunal Federal. 

3. Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no sentido de que os servidores integrantes da categoria 

do Magistério Superior não tem direito ao reajuste de 28,86% decorrentes das Leis 8.622/93 e 8.627/93, por já terem 

sido beneficiados com um aumento de vencimentos superior ao concedido aos demais servidores públicos civis e aos 

militares. 

4. "Concorrendo diversos autores ou diversos réus, os vencidos respondem pelas despesas e honorários em proporção" 

(Artigo 23 do CPC). 

5. Agravo regimental parcialmente provido, para elevar o percentual de sucumbência da União para 10% do valor da 

condenação. 

(STJ, AgRg no Ag 461330/MG, 6ª Turma, Relator(a) Min. Maria Thereza De Assis Moura, DJ 02/06/2008, v.u.) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. 

28,86%. COMPENSAÇÃO. DOCENTES. MATÉRIA PACIFICADA. 

1. "O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.662/93 e 8.627/93, estende-se aos servidores 

civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos 

pelos mesmos diplomas legais." (Súmula do STF, Enunciado nº 672). 

2. Os servidores integrantes da carreira de magistério não têm direito ao reajuste de 28,86% decorrente das Leis 

8.622 e 8.627/93, por já haverem sido beneficiados pela mesma legislação com percentual maior do que o conferido 

aos militares. Precedentes. 
3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 750950/RS, 6ª Turma, Relator(a) Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07/04/2008, v.u.) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 28,86%. 

TITULARES DE CARGOS DE MAGISTÉRIO SUPERIOR. COMPENSAÇÃO. 

1. É pacífico nesta Corte o entendimento de que os titulares de cargo de magistério superior na esfera federal foram 

beneficiados com reposicionamento remuneratório previsto no art. 4º da Lei 8.627/93, em percentual superior ao 

concedido aos servidores militares, não fazendo jus, portanto, ao reajuste de 28,86%. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 786343/RS, 6ª Turma, Relator(a) Min. Maria Thereza De Assis Moura. DJ 14/05/2007, p. 

409, v.u.) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SERVIDORES DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO. REAJUSTE SUPERIOR A 28,86%. INEXISTÊNCIA DE 

DIFERENÇA A RECEBER. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firmado no sentido de que o índice de 28,86% não abrange 

os integrantes da carreira do magistério, porquanto foram beneficiados com aumento específico superior a referido 

percentual, nos termos do Anexo IV e do art. 5º da Lei 8.622/93. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no Ag 779735/MG, 5ª Turma, Relator(a) Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 18/12/2006, p. 483, v.u.) 

 

Outro não tem sido o entendimento desta Corte, de que são exemplos os seguintes julgados unânimes: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL - PROFESSORES 

UNIVERSITÁRIOS - REAJUSTE DE 28,86% - DECISÃO MANTIDA PELO COLEGIADO. 1 - A jurisprudência é 

pacífica no que diz respeito aos servidores da carreira do magistério superior de que receberam por força da Lei 

8.627/93, reajuste mais elevado ao índice de 28,86% conferido aos militares, motivo pelo qual não fazem jus a 

referido percentual. 2 - A orientação desta E. Corte é de que a decisão monocrática, proferida pelo relator, nos termos 

do art. 557, caput, será mantida pelo colegiado, se fundamentada e não houver ilegalidade ou abuso de poder. 3 - Com 

efeito, o que se verifica é a tentativa de rediscussão de matéria, o que se apresenta impossível, posto que, além do 
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objeto da lide ser meramente de direito, o julgamento se deu com base em jurisprudência pacificada. 4 - Decisão 

mantida. 

(TRF 3ª Região, AC 587616, Processo: 2000.03.99.023274-6, 2ª Turma, Re. Cotrim Guimarães, DJU: 06/09/2007, p. 

647, v.u.) 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE CONCEDIDO AOS MILITARES 

(28,86%). LEIS N.º S 8.622/93 E 8.627/93. DOCENTES INTEGRANTES DOS QUADROS DO MAGISTÉRIO 

SUPERIOR FEDERAL. REAJUSTE INDEVIDO 1. A impetração do mandado de segurança coletivo por entidade de 

classe não impede o exercício do direito subjetivo de postular individualmente em juízo. Ainda, o artigo 5º, XXXVI, da 

Constituição Federal garante o acesso ao Judiciário, e a aplicação da súmula 339 do STF, editada antes da atual 

Carta de 1988, fere frontalmente esta garantia constitucional.Preliminares rejeitadas. 2. A Lei 8.622/93 lei amparou 

os servidores civis integrantes da carreira do Magistério Superior. Conforme a Lei 8.627, em seu artigo 4º, foi 

concedido à categoria dos servidores do Magistério Superior Federal o reajuste 30,12%. Descabida a extensão do 

reajuste de 28,86%, concedido aos militares, aos vencimentos dos docentes federais. 3. Preliminar rejeitada. 

Apelação provida. Recurso adesivo improvido. 

(TRF3ª Região, AC 568036, Processo: 2000.03.99.006360-2, 1ª Turma, Rel. Luiz Stefanini, DJU: 07/03/2007, p. 156, 

v.u.) 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A do CPC, dou provimento ao recurso e à remessa oficial para 

julgar improcedente a ação, invertendo os ônus da sucumbência, devendo a parte autora arcar com o pagamento das 

custas, despesas processuais e verba honorária fixada em 10% do valor da causa. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.055059-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : PAULO BEZERRA DE BRITO PEREIRA 

ADVOGADO : CHRISTIANNE VILELA CARCELES e outros 

APELADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO BEZERRA BAULER e outros 

No. ORIG. : 00.06.70275-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte embargante contra a sentença de fls. 164/166, que julgou improcedentes os 

embargos e condenou-a ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

do valor do débito. 

A apelante alega, em síntese, os seguintes argumentos: 

a) a sentença está dissociada da prova dos autos; 

b) "jamais foi validamente convocado a participar do processo administrativo que resultou na constituição do crédito", 

uma vez que todos os chamamentos foram por editais; 

c) a apelada conhecia o seu endereço; 

d) não foi respeitado o contraditório a a ampla defesa (fls. 172/174). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 172/178). 

Decido. 

CDA. Presunção de legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 

estabelecem a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser 

afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta invocar que a 

Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da 

Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE PROCESSUAL - 

NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - 

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80, não 

tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

(...) 
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10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas. 

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ 

02.03.05, p. 254) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA SERVIÇO 

DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL 

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS 

- SENTENÇA REFORMADA. 

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No caso a 

embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição da nulidade 

da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo administrativo, são muito 

genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade. 

(...) 

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida 

como interposta, providos. Sentença reformada. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ 04.05.05, 

p. 322) 

 

Do caso dos autos. A apelante limitou-se a apresentar alegações genéricas contra a execução fiscal, não demonstrou 

qualquer irregularidade capaz de infirmar a presunção de certeza e liquidez da CDA. Ademais, a apelada sutenta que "o 

advogado do ora Embargante requereu e obteve cópia do Inquérito Administrarivo nº 25/81, o que pôe por terra o 

argumento de que não tinha ciência do procedimento administrativo (fl. 178). Desse modo, a sentença impugnada 

merece ser mantida. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.011297-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ATI IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANA MARIA DOS SANTOS TOLEDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

REPRESENTADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 01.00.00009-1 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte embargante contra a sentença de fls. 623/624, que julgou improcedentes os 

embargos e condenou-a ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor 

executado. 

Em suas razões, a embargante recorre com os seguintes argumentos: 

a) houve cerceamento de defesa com o julgamento antecipado da lide para o caso em tela, já que há necessidade de 

demonstração numérica das disparidades cometidas pela embargada via prova pericial; 

b) as provas e os documentos juntados aos autos comprovam irregularidades da Certidão de Dívida Ativa, o que infirma 

a sua presunção relativa de liquidez; 

c) seja o ônus da sucumbência invertido (fls. 628/641). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 648/650). 

Decido. 

Perícia. A realização de prova pericial em embargos à execução fiscal subordina-se à demonstração de sua necessidade 

mediante a apresentação de documentos que infirmem a presunção de liquidez e exigibilidade do crédito tributário 

indicados no título executivo extrajudicial. Sem que se demonstre satisfatoriamente a imprescindibilidade da prova 

pericial, rejeita-se a alegação de nulidade da sentença prolatada sem essa mesma prova: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - CERCEAMENTO DE DEFESA - JULGAMENTO 

"EXTRA PETITA" - ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO DE PARTE DO DÉBITO - INOVAÇÃO - HONORÁRIOS 
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ADVOCATÍCIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSOS IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. Não é o 

caso de se deferir o pedido de prova pericial, visto que, não obstante tenha a embargante requerido a perícia contábil 

para comprovação dos recolhimentos que alega ter efetuado, o fato é que tal questão não foi argüida na petição inicial. 

2. Mesmo que assim não fosse, não é suficiente que a parte alegue a duplicidade da cobrança, para justificar a 

pertinência da prova pericial, sendo imprescindível que junte, aos autos, documentos que demonstrem a sua 

necessidade. No caso, a embargante sustenta que "diversas guias já foram recolhidas" (fl. 67), mas não apresentou os 

documentos, para embasar o seu pedido. 3. A petição inicial limita-se a alegações genéricas de existência de vícios na 

CDA, em nenhum momento alegando, como a embargante pretende fazer crer, o pagamento das contribuições objetos 

da execução fiscal, de modo que a r. sentença recorrida, ao afastar a nulidade do título executivo, não incorreu em 

julgamento "extra petita". 4. Não se conhece da alegação da embargante no sentido de que pagamentos foram 

realizados em acordos trabalhistas, à vista da ausência de interesse em recorrer, pressuposto subjetivo do recurso, 

pois se trata de matéria estranha aos presentes autos, consubstanciando-se, em inovação indevida da pretensão 

colocada em Juízo. 5. O encargo de 10%, previsto no parágrafo 4º do artigo 2º da Lei nº 8844/94, destina-se a atender 

as despesas, nas quais se incluem os honorários advocatícios, relativas à cobrança de contribuições devidas ao FGTS 

que não foram depositadas na época devida. 6. Não pode a embargante ser condenada a arcar com o pagamento de 

honorários advocatícios, visto que o encargo previsto no § 4º do art. 2º da Lei 8844/94 já está incluído no débito em 

execução. 7. Preliminares rejeitadas. Recursos improvidos. Sentença mantida. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC 

2001.61.15.001472-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 12.02.08, j. 17.12.07) 

CDA. Presunção de legitimidade. Tanto o art. 204 do Código Tributário Nacional quanto o art. 3º da Lei n. 6.830/80 

estabelecem a presunção de liqüidez e certeza da dívida ativa regularmente inscrita. Essa presunção somente pode ser 

afastada mediante prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou do executado. Portanto, não basta invocar que a 

Certidão de Dívida Ativa não preenche os requisitos do art. 202, II, do Código Tributário Nacional e do art. 2º, § 5º, da 

Lei n. 6.830/80 para que se infirme a presunção legal: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MULTA POR INFRAÇÃO DE LEI PREVIDENCIÁRIA - NULIDADE PROCESSUAL - 

NULIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - 

NULIDADE DA CDA - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

4. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 202 do CTN e no § 5º do art. 2º da Lei 6830/80, não 

tendo a executada conseguido elidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

(...) 

10. Preliminares rejeitadas. Razões de fls. 139/147 não conhecidas. 

Recurso de fls. 87/119 improvido. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.05034-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 06.12.04, DJ 

02.03.05, p. 254) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - TRABALHADOR QUE PRESTA SERVIÇO 

DE NATUREZA URBANA A PRODUTOR RURAL 

- PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS 

- SENTENÇA REFORMADA. 

1. A certidão de dívida ativa contém a sua origem, a natureza e o fundamento legal, com todos os requisitos 

determinados nos arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei 6830/80, devidamente esclarecidos nos campos respectivos. 

2. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto a sua legalidade, até prova em contrário. No caso a 

embargante não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a argüição da nulidade 

da CDA. Aliás, os argumentos da embargante, quando se reporta à nulidade do processo administrativo, são muito 

genéricos, não chegando a apontar em que consistiria a alegada nulidade. 

(...) 

5. Preliminar rejeitada. Recurso do INSS e remessa oficial, tida 

como interposta, providos. Sentença reformada. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 92.03.09.3059-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.03.05, DJ 04.05.05, 

p. 322) 

Do caso dos autos. A apelante limitou-se a apresentar alegações genéricas contra a execução fiscal, não demonstrou 

qualquer irregularidade capaz de infirmar a presunção de certeza e liquidez da CDA. Desse modo, a sentença 

impugnada merece ser mantida. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.069628-5/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E ADMINISTRADORA DE BENS LIANE 

LTDA 

ADVOGADO : PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.12.05001-3 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

 

Fls. 239/242. Em face do disposto no art. 16, § 3º da Lei n.º 11.457/07, que alterou a representação judicial do INSS nos 

processos que tenham por objeto a cobrança de contribuições previdenciárias, como na hipótese dos autos, intime-se a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional do acórdão de fls. 204/235, procedendo-se, ainda, a regularização da etiqueta 

de autuação do presente recurso.  

 

 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.001789-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR 

ADVOGADO : LAURO TEIXEIRA COTRIM e outro 

APELADO : MONICA LOPES AGUIAR e outros 

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES e outro 

 
: APARECIDO INACIO 

APELADO : REGINA YONEKO DAKUZAKU 

 
: VERA LUCIA DAMASCENO TOMAZELLA 

 
: WALDECK SCHUTZER 

 
: WALDEMAR MARQUES 

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.03.00222-8 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Fundação Universidade Federal de São Carlos - UFSCAR de sentença 

pela qual foi julgada procedente ação visando a implantação, na remuneração de servidores do magistério, do percentual 

de 28,86%, concedido aos militares por força das Leis nº 8.622/93 e 8.627/93 e posteriormente estendido aos servidores 

civis da União. 

Nas razões oferecidas, a recorrente postula a reforma da sentença sustentando nulidade do decisum, carência de ação, 

existência de coisa julgada, reafirmando no mérito o direito alegado. 

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos, também por força de remessa oficial. 

É o breve relatório. Decido. 

Anoto, de início, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, do CPC, tendo em 

vista tratar-se de matéria objeto de jurisprudência dominante do E. STJ. 
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Preliminarmente, quanto à alegação de coisa julgada, não é de ser acolhida, vez que o invocado mandado de segurança 

impetrado não impede o exercício individual do direito de ação pelos autores. 

Também não merece prosperar a alegação de nulidade da sentença por falta de fundamentação porquanto o decisum 

abordou a causa sob seus fundamentos jurídicos, a motivação das decisões efetivando-se com a exposição dos 

argumentos que o juiz considera decisivos para suas conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas 

partes e não há de se cogitar de lacunas na motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo 

quanto suscetível de questionamentos. 

A preliminar de carência de ação é redutível ao exame de mérito, no qual será solucionada. 

A hipótese dos autos versa pretensão à aplicação do reajuste de 28,86%, concedido aos militares, sobre os vencimentos 

e proventos de servidores públicos civis integrantes da Carreira do Magistério Superior. 

A postulação é repelida pela jurisprudência dominante do E. STJ, de que são exemplos os seguintes julgados: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. OFENSA 

AOS ARTIGOS 458, 535 E 557 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. SERVIDORES PÚBLICOS. REAJUSTE DE 28,86%. 

MAGISTÉRIO SUPERIOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA. ARTIGO 23 DO CPC. 

1. Os artigos 458 e 535 do Código de Processo Civil não restam malferidos quando o acórdão recorrido utiliza 

fundamentação suficiente para solucionar a controvérsia, sem incorrer em omissão, contradição ou obscuridade. Não 

pode tal meio de impugnação ser utilizado como forma de se insurgir quanto à matéria de fundo, quando esta foi 

devidamente debatida no acórdão embargado. 

2. O julgamento monocrático pelo relator da causa, previsto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não ofende o 

princípio do duplo grau de jurisdição, desde que o recurso se manifeste inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Superior Tribunal de Justiça, ou do 

Supremo Tribunal Federal. 

3. Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no sentido de que os servidores integrantes da categoria 

do Magistério Superior não tem direito ao reajuste de 28,86% decorrentes das Leis 8.622/93 e 8.627/93, por já terem 

sido beneficiados com um aumento de vencimentos superior ao concedido aos demais servidores públicos civis e aos 

militares. 

4. "Concorrendo diversos autores ou diversos réus, os vencidos respondem pelas despesas e honorários em proporção" 

(Artigo 23 do CPC). 

5. Agravo regimental parcialmente provido, para elevar o percentual de sucumbência da União para 10% do valor da 

condenação. 

(STJ, AgRg no Ag 461330/MG, 6ª Turma, Relator(a) Min. Maria Thereza De Assis Moura, DJ 02/06/2008, v.u.) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. 

28,86%. COMPENSAÇÃO. DOCENTES. MATÉRIA PACIFICADA. 

1. "O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8.662/93 e 8.627/93, estende-se aos servidores 

civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos 

pelos mesmos diplomas legais." (Súmula do STF, Enunciado nº 672). 

2. Os servidores integrantes da carreira de magistério não têm direito ao reajuste de 28,86% decorrente das Leis 

8.622 e 8.627/93, por já haverem sido beneficiados pela mesma legislação com percentual maior do que o conferido 

aos militares. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp 750950/RS, 6ª Turma, Relator(a) Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07/04/2008, v.u.) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 28,86%. 

TITULARES DE CARGOS DE MAGISTÉRIO SUPERIOR. COMPENSAÇÃO. 

1. É pacífico nesta Corte o entendimento de que os titulares de cargo de magistério superior na esfera federal foram 

beneficiados com reposicionamento remuneratório previsto no art. 4º da Lei 8.627/93, em percentual superior ao 

concedido aos servidores militares, não fazendo jus, portanto, ao reajuste de 28,86%. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp 786343/RS, 6ª Turma, Relator(a) Min. Maria Thereza De Assis Moura. DJ 14/05/2007, p. 

409, v.u.) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SERVIDORES DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO. REAJUSTE SUPERIOR A 28,86%. INEXISTÊNCIA DE 

DIFERENÇA A RECEBER. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento firmado no sentido de que o índice de 28,86% não abrange 

os integrantes da carreira do magistério, porquanto foram beneficiados com aumento específico superior a referido 

percentual, nos termos do Anexo IV e do art. 5º da Lei 8.622/93. 
2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no Ag 779735/MG, 5ª Turma, Relator(a) Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 18/12/2006, p. 483, v.u.) 

 

Outro não tem sido o entendimento desta Corte, de que são exemplos os seguintes julgados unânimes: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL - PROFESSORES 

UNIVERSITÁRIOS - REAJUSTE DE 28,86% - DECISÃO MANTIDA PELO COLEGIADO. 1 - A jurisprudência é 

pacífica no que diz respeito aos servidores da carreira do magistério superior de que receberam por força da Lei 
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8.627/93, reajuste mais elevado ao índice de 28,86% conferido aos militares, motivo pelo qual não fazem jus a 

referido percentual. 2 - A orientação desta E. Corte é de que a decisão monocrática, proferida pelo relator, nos termos 

do art. 557, caput, será mantida pelo colegiado, se fundamentada e não houver ilegalidade ou abuso de poder. 3 - Com 

efeito, o que se verifica é a tentativa de rediscussão de matéria, o que se apresenta impossível, posto que, além do 

objeto da lide ser meramente de direito, o julgamento se deu com base em jurisprudência pacificada. 4 - Decisão 

mantida. 

(TRF 3ª Região, AC 587616, Processo: 2000.03.99.023274-6, 2ª Turma, Re. Cotrim Guimarães, DJU: 06/09/2007, p. 

647, v.u.) 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE CONCEDIDO AOS MILITARES 

(28,86%). LEIS N.º S 8.622/93 E 8.627/93. DOCENTES INTEGRANTES DOS QUADROS DO MAGISTÉRIO 

SUPERIOR FEDERAL. REAJUSTE INDEVIDO 1. A impetração do mandado de segurança coletivo por entidade de 

classe não impede o exercício do direito subjetivo de postular individualmente em juízo. Ainda, o artigo 5º, XXXVI, da 

Constituição Federal garante o acesso ao Judiciário, e a aplicação da súmula 339 do STF, editada antes da atual 

Carta de 1988, fere frontalmente esta garantia constitucional.Preliminares rejeitadas. 2. A Lei 8.622/93 lei amparou 

os servidores civis integrantes da carreira do Magistério Superior. Conforme a Lei 8.627, em seu artigo 4º, foi 

concedido à categoria dos servidores do Magistério Superior Federal o reajuste 30,12%. Descabida a extensão do 

reajuste de 28,86%, concedido aos militares, aos vencimentos dos docentes federais. 3. Preliminar rejeitada. 

Apelação provida. Recurso adesivo improvido. 

(TRF3ª Região, AC 568036, Processo: 2000.03.99.006360-2, 1ª Turma, Rel. Luiz Stefanini, DJU: 07/03/2007, p. 156, 

v.u.) 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A do CPC, dou provimento ao recurso e à remessa oficial para 

julgar improcedente a ação, invertendo os ônus da sucumbência, devendo a parte autora arcar com o pagamento das 

custas, despesas processuais e verba honorária fixada em 10% do valor da causa 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.010309-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : OSVALDO BETTIOL 

ADVOGADO : JUVENAL DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

DESPACHO 

 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do requerido pela Caixa Econômica Federal às fls. 116. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.003218-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : FABIO TAMEGA e outro 

 
: LUCIANA SCALLI TAMEGA 

ADVOGADO : PATRÍCIA SCAFI SANGUINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 378/395) que, em ação de revisão de prestações proposta em face da Caixa 

Econômica Federal, extinguiu o processo sem resolução do mérito em relação ao pedido de substituição da TR pelo 

INPC para reajuste do saldo devedor e julgou-o improcedente quanto aos demais pedidos.  

Os autores, em documento firmado por si, pelo respectivo patrono e pelo representante da CEF (fls. 496/497), manifesta 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e requer a extinção do feito. 

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido das partes, restando prejudicada a apelação. 

O artigo 557 caput, do CPC, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos 

prejudicados, como aqui ocorre. 

Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação, declaro extinto o processo nos 

termos do artigo 269 , III e V, c.c. o artigo 329 do CPC e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso de apelação.  

Honorários advocatícios a cargo da parte autora pagos diretamente à ré. 

Expeça-se o necessário.  

Publique-se. 

Baixem os autos à vara de origem 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.111600-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MASSAYUKI SHINOKI 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 98.00.03146-4 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Vistos. 

Diante do noticiado na certidão de fl. 301, intime-se o apelante Massayuki Shinoki por edital, com prazo de 60 

(sessenta) dias, para constituir novo advogado, sob pena de extinção do processo. 

Cumpra-se. 

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.013721-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARCOS ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO : FABIA MASCHIETTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

DESPACHO 

 

Diante do noticiado na certidão de fl. 394, intime-se o apelante por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias, para 

constituir novo advogado, sob pena de negativa de seguimento ao recurso. 

Cumpra-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.026164-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MARLENE ALVES DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

 
: JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 124/125. Intime-se a apelante para regularizar, no prazo de 10 (dez) dias, a representação processual. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.00.000982-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PARTE AUTORA : DALL LOCACOES DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S/A 

ADVOGADO : CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES 

DECISÃO 

Vistos. 

 

 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado com o objetivo de ser assegurado direito de recorrer 

administrativamente, perante o Conselho de Recursos da Previdência Social, sem o prévio recolhimento do depósito de 

30% calculado sobre o valor do débito, constando a fls. 122 renúncia ao recurso voluntário formalizada pelo INSS. 

O excogitado depósito prévio já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a 

inconstitucionalidade da exigência legal no Recurso Extraordinário nº 389383/SP: 

 

"RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 - 

INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como 

pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo." 

(RE 389383/SP, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, J. 28/03/07, DJ 29/06/07 p. 31)  

 

A partir desse precedente e sob a mesma orientação, revisando o entendimento de outrora, o E. STF está formando 

caudalosa jurisprudência, a exemplo: RE-AgR n.º 504288/BA, 2ª Turma, Rel. Min. Celso Mello, J. 29/05/07 e DJ 

29/06/07 p. 128; AI-AgR 362138/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, J. 15/05/07 e DJ 08/06/07 p. 40; RE-AgR 

396059/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, J. 10/04/07 e DJ 11/05/07 p. 99; RE 283091/ES, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar 

Peluso, J. 08/05/07 e DJ 01/06/07 p. 81; AI 580685 AgR/SP, decisão monocrática, Rel. Min. Cármen Lúcia (integrante 

da 1ª Turma), J 29/05/07 e DJ 18/06/07 p. 30; RE 378590/SP, decisão monocrática, Rel. Min. Carlos Britto (integrante 

da 1ª Turma), J 30/04/07 e DJ 28/05/07 p. 144. 

Posto isto, apresentando-se a remessa oficial em confronto com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, nego-

lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 
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Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.008844-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : GILBERTO D ONOFRIO e outro 

 
: IDELI SIMOES RUSSO DONOFRIO 

ADVOGADO : ADILSON MACHADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DESPACHO 

Fls. 574/575: Intime-se os apelantes a juntarem instrumento de mandato outorgados aos Drs. Tiago Johnson Centeno 

Antolini e Alessandro Alves Carvalho, a fim de regularizarem suas representações processuais. 

Prazo: 10(dez) dias. 

Após, retornem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.02.001064-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOSE EDUARDO MARQUES OLIVEIRA 

ADVOGADO : SABRINA BALBÃO FLORENZANO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EDMAR APARECIDO FERNANDES VEIGA 

 
: PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH 

DESPACHO 

A vista da certidão de óbito de fl. 140, noticiando a existência de filhos menores do apelante, intime-se, pessoalmente, a 

esposa e inventariante Maria de Lourdes Gonçalves Marques Oliveira (fl. 141), no endereço rua Aliados, nº 1318, 

Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, para que providencie a habilitação dos sucessores de José Eduardo Marques 

Oliveira (Henrique, Guilherme e Marcos). 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, considerando haver interesse de incapaz, nos termos no artigo 82, inciso I, do Código de Processo Civil, abra-se 

vista ao Ministério Público Federal para manifestação. 

Por fim, retornem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.102862-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : COOPERATIVA DO VALE DO PARANAPANEMA LTDA 

ADVOGADO : HOMERO BORGES MACHADO 

 
: JOSE EDUARDO POZZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00000-9 1 Vr FARTURA/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 474/2623 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Diante do noticiado à fl. 39, intime-se pessoalmente o Dr. José Eduardo Pozza a fim de regularizar a representação 

processual da apelante. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.03.000901-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : TECTELCOM AEROESPACIAL LTDA 

ADVOGADO : TARCISIO RODOLFO SOARES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Intime-se novamente a apelante para regularizar sua representação processual, sob pena de negativa de seguimento do 

recurso. Prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.117793-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : NOELINA MARQUES DIAS 

ADVOGADO : ADELAIDE BENITES FRANCO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

No. ORIG. : 96.00.03263-7 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Ação de Consignação em Pagamento movida por NOELINA MARQUES DIAS em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando consignar o valor da prestação do financiamento habitacional firmado junto 

à requerida, alegando que esta reajustou as prestações sem observar o índice do aumento salarial da mutuária, bem 

como as prestações pagas anteriormente, cujos pagamentos foram efetuados ultrapassando o seu salário. Alega ainda 

que a Lei nº 8.177/91 não pode alcançar o contrato objeto desta ação, pois as alterações a partir da sua edição não foram 

pactuadas no referido contrato. 

A decisão de primeiro grau julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 

I, c/c o artigo 295, inciso II, ambos do Código de Processo Civil. 

Apela a autora, requerendo a reforma do julgado, com a procedência do pedido. 

Em contra-razões, requer a Caixa Econômica Federal - CEF o não conhecimento do recurso da parte autora, por se 

tratar de razões de apelação completamente dissociadas da sentença. 

É o breve relatório. 

Decido. 

A apelante insurge-se, equivocadamente, contra matéria divorciada da decisão de Primeiro Grau. 

Com efeito, o MM. Juiz de Primeiro Grau julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso I, c/c o artigo 295, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista que a parte autora 

não possui legitimidade ativa para litigar, nos termos propostos na inicial, com a CEF, porquanto, somente os 

mutuários, e não o cessionário (como é o caso dos autos), podem fazê-lo. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 475/2623 

Ocorre, porém, que as alegações expendidas no recurso (referentes ao cerceamento do direito de defesa, pela extinção 

do processo, sem julgamento do mérito, aos reajustes das prestações por parte da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, sem observar o índice do aumento salarial do mutuário), não guardam relação com a decisão de Primeiro Grau. 

A esse respeito, anota o saudoso jurista THEOTÔNIO NEGRÃO, em seu Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2006, nota "10" ao artigo 514 do Código de Processo Civil, pág. 624) que é 

dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação: "em que as razões são inteiramente dissociadas 

do que a sentença decidiu (RJTJESP 119/270, 135/230, JTJ 259/124, JTA 94/345, Bol. AASP 1679/53)".  

Assim já decidiu esta Egrégia Corte: 

APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO - RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA 

DE EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

1.A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o registro da 

carta de arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em momento anterior à 

propositura da ação (25 de julho de 2005), sendo que os aplenates impugnam a r. decisão reiterando os pedidos 

formulados na inicial, portanto, com razões divorciadas da fundamentação. 

2.O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. 

Inteligência do artigo 514, II, do CPC. 

3.Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida. 

(AC 2005.61.04.007337-2 / SP, Relator Desembargador Cotrim Guimarães, DJU 25/05/2007, pág. 440)  

PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELO DIVORCIADAS DA DECISÃO RECORRIDA - RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

1.As razões de apelo tratam, apenas, da ausência de prescrição das apólices de dívida pública com as quais a autora 

pretende garantir o débito para com a Previdência, não guardando qualquer relação com a decisão de Primeiro Grau, 

que extinguiu o feito, sem apreciação do mérito, sob a alegação de que a substituição de eventual bem penhorado 

deveria ser requerido nos autos da respectiva execução fiscal. 

2.Estando a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da decisão de Primeiro Grau, não pode ser 

considerada. 

3.Recurso não conhecido. 

(AC 1999.61.05.010712-1 / SP, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 05/04/2006)  

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO PASEP. ANTERIOR 

PRETENSÃO DE DESOBRIGAR-SE AO PAGAMENTO AINDA SUBJUDICE. LANÇAMENTO NÃO 

APERFEIÇOADO. INSCRIÇÃO NO CADIN E BLOQUEIO DO REPASSE DA COTA DO FUNDO DE 

PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS.ILEGALIDADE. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. 

RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO ARESTO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. VIOLAÇÃO AO 

ART.535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

1. O crédito Tributário só é constituído pelo lançamento, sendo certo que, nas hipóteses de autolançamento, somente 

após o ato de homologação pelo Fisco, é que se verifica a constituição do crédito fiscal, tornando-se exigível a 

obrigação pelo sujeito passivo (art.150 c/c 142 do CTN). (Precedente: REsp 653.033 - PR, Relatora Ministra ELIANA 

CALMON, Segunda Turma, DJ de 13 de dezembro de2.004) 

2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação,em não ocorrendo o pagamento pelo sujeito passivo 

da obrigação,cumpre ao fisco tomar as providências para o implemento do lançamento de ofício, para, então, proceder à 

cobrança integral do tributo ou eventual diferença não recolhida. In casu, conforme asseverado pela própria recorrente, 

"embora não exista lançamento formalmente constituído contra a impetrante, há, indubitavelmente,créditos não pagos e 

exigíveis, a que está legalmente obrigada a adimplir" (fl. 74), ressoando de forma inequívoca o descabimento das 

medidas coercitivas implementadas contra a Municipalidade recorrida.(Precedentes: REsp 789620/PR, Rel. Ministro 

TEORI ALBINO ZAVASCKI,PRIMEIRA TURMA, DJ 09/10/2008; REsp 493.391/PR, Rel. Ministra ELIANA 

CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 13/12/2004) 

3. É inadmissível a irresignação especial cujas razões recursais estejam dissociadas do aresto recorrido ante a incidência 

da Súmula 284 da Suprema Corte, que tem o seguinte teor: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia. (Precedentes: REsp632.515 - CE, 

Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA Primeira Turma, DJ de 07 de maio de 2.007; REsp 609.214 - RN, 

Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 31 de maio de2.005; AgRg no Ag 639.801 - 

SC, Relator Ministro JOSÉ DELGADO,Primeira Turma, DJ de 06 de junho de 2.005). 

4. In casu, o art. 65 da Lei 9.630/96, reputado como violado pela recorrente, não guarda qualquer relação com o aresto 

impugnado. Isto por que o referido artigo legal prevê que: "o Banco do Brasil S.A. deverá reter, no ato do pagamento ou 

crédito, a contribuição para o PIS/PASEP incidente nas transferências voluntárias da União para suas autarquias e 

fundações e para os Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações." Ao revés, a controvérsia 

gravita em torno da ausência de previsão legal quanto ao bloqueio do repasse do Fundo de Participação dos Municípios 

pela UNIÃO e da inserção do nome da recorrida nos assentamentos do CADIN, que destoam completamente da 

retenção, na fonte, da contribuição ao PASEP devida pelo repasse da referida rubrica. 

5. Inexiste ofensa do art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem,embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara 

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão 
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(precedentes: REsp 396.699 - RS, Relator Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 4ª Turma, DJ 15 de abril 

de 2002; AGA 420.383 -PR, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de 29 de abril de 2002; Resp 

385.173 - MG, Relator Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 29 de abril de 2002). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,desprovido.(RESP nº 788596/PR, 1ª Turma, Relator Ministro 

Luiz Fux, DJE 22/04/2009)  

Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da r. sentença, não pode ser 

considerada. 

Diante do exposto e por esses argumentos, acolho o pleito deduzido em contra-razões e nego seguimento ao recurso, 

a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, considerando que o recurso tal como interposto é 

manifestamente inadmissível. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.00.034065-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : COML/ MORRINHO LTDA 

ADVOGADO : ALDRÉIA MARTINS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem para determinar a suspensão da exigibilidade de crédito 

tributário mediante depósito integral do montante devido, bem como a consequente expedição de certidão negativa de 

débitos, nos termos do artigo 206 do CTN. 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante na Corte e possibilita-se o julgamento por decisão monocrática. 

Com efeito, conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do Tribunal assiste à parte o direito nos 

termos dos artigos 151, inciso II e 206 do Código Tributário Nacional. (TRF3, AMS 2005.61.00.001971-8, Rel. Des. 

Fed. Luiz Stefanini, 1ª T., j. 10.06.2008, un., DJ 22.07.2009; TRF3, AMS 2007.61.00.027458-2, Rel. Des. Fed. Nelton 

dos Santos, 2ª T., j. 09.09.2008, un., DJ 04.06.2009; TRF3, AI 2008.03.00024866-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 

20.04.2009, un., DJ 26.05.2009; TRF3, REOMS 2000.03.99.070455-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., j. 

04.06.2007, un., DJ 25.07.2007). 

Registre-se o enunciado das Súmulas números 1 e 2 desta Corte, que pacificam o entendimento ora adotado quanto a 

depósitos em sede de ações cautelares. 

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.10.009219-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : TECSIS TECNOLOGIA E SISTEMAS AVANCADOS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu parcialmente a ordem para assegurar à impetrante o prazo de 

trinta dias, contados da intimação da sentença e do teor dos documentos de fls. 47/49, para apresentação de eventuais 

impugnações ao rol de ocorrências relativas a acidentes de trabalho, nos termos do Decreto n. 6.042/2007. 
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Possibilita-se no caso o julgamento por decisão monocrática. 

Com efeito, cuida-se de matéria que resultou incontroversa nos autos, conforme a sentença a autoridade impetrada 

admitindo que as necessárias informações referentes ao número de inscrição do trabalhador - NIT não foram 

disponibilizadas pela internet em razão de problemas técnicos, no mais cuidando-se de termo inicial da contagem do 

prazo e nada havendo a se objetar à solução adotada na sentença porquanto disponibilizadas as informações nos 

próprios autos. 

Avulta, destarte, manifestamente improcedente a remessa oficial. 

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.00.026821-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : MONTE MOR IND/ E MONTAGEM DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : TATIANA SOARES DE AZEVEDO e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado com o objetivo de ser assegurado direito de recorrer 

administrativamente, perante o Conselho de Recursos da Previdência Social, sem o prévio recolhimento do depósito de 

30% calculado sobre o valor do débito. 

O excogitado depósito prévio já foi objeto de análise pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a 

inconstitucionalidade da exigência legal no Recurso Extraordinário nº 389383/SP:  

 

"RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 - 

INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como 

pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo." 

(RE 389383/SP, Tribunal Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio, J. 28/03/07, DJ 29/06/07 p. 31)  

 

A partir desse precedente e sob a mesma orientação, revisando o entendimento de outrora, o E. STF está formando 

caudalosa jurisprudência, a exemplo: RE-AgR n.º 504288/BA, 2ª Turma, Rel. Min. Celso Mello, J. 29/05/07 e DJ 

29/06/07 p. 128; AI-AgR 362138/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, J. 15/05/07 e DJ 08/06/07 p. 40; RE-AgR 

396059/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, J. 10/04/07 e DJ 11/05/07 p. 99; RE 283091/ES, 2ª Turma, Rel. Min. Cezar 

Peluso, J. 08/05/07 e DJ 01/06/07 p. 81; AI 580685 AgR/SP, decisão monocrática, Rel. Min. Cármen Lúcia (integrante 

da 1ª Turma), J 29/05/07 e DJ 18/06/07 p. 30; RE 378590/SP, decisão monocrática, Rel. Min. Carlos Britto (integrante 

da 1ª Turma), J 30/04/07 e DJ 28/05/07 p. 144. 

Posto isto, apresentando-se a remessa oficial em confronto com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, nego-

lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se.  

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : PEDRO PIRES DE ALMEIDA e outros 

 
: NORBERTO BRAZ 

 
: MILTON BRAZ DE LACERDA 

 
: LUIZ CARLOS MONTEIRO ROXO 

 
: DEE MELO FREITAS 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outros 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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No. ORIG. : 95.02.02654-3 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Pedro Pires de Almeida e outros contra a sentença de fls. 337/340, proferida em fase 

de cumprimento de sentença de ação para correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, que, acolhendo os 

cálculos elaborados pela contadoria judicial, julgou extinta a execução e autorizou o estorno dos valores creditados a 

maior pela CEF. 

Os apelantes alegam, em síntese, a incorreção dos cálculos elaborados pela CEF e pela contadoria judicial, em virtude 

das seguintes razões: 

a) a correção monetária deveria ter sido feita com base no IPC, e não calculada pela TR; 

b) os juros moratórios são devidos a partir da citação, e não do trânsito em julgado da decisão condenatória; 

c) nos termos do art. 406 do Código Civil, a taxa de juros moratórios deve ser de 1% (um por cento) ao mês a partir de 

janeiro de 2003, e não de 0,5% (meio por cento), conforme cálculo elaborado pela CEF e pela contadoria judicial (fls. 

345/352). 

Não houve apresentação de contrarrazões pela parte contrária. 

Decisão. 

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros progressivos 

não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS (Manual de Cálculo 

aprovado pela Resolução n. 561/07, Capítulo II, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda condenatória e, portanto, a 

atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n. 6.899/91, isto é, "como qualquer outro 

débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 

250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo IV, "Ações condenatórias em geral". 

Os índices são os oficiais, excluídos os expurgos inflacionários. O próprio Manual de Cálculos ressalva a possibilidade 

de serem afastados os expurgos. No entanto, a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493), como também consta 

do Manual. 

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. art. 

48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo 

de juros moratórios ou remuneratórios. 

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a Lei 

n. 6.899/91, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/91. Entende-se que, não podendo o correntista 

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a partir 

daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 

unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). 

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária em 

liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 

629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de 

Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) 

a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular 

atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do 

crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Correção do FGTS. Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros 

moratórios é a demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a 

prolação da sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 

406 do Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...). 

(...) 

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que 

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se 

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros fica 

sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes sobre a 

mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código Civil de 1916 e 
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os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp 827.287/RN, 1ª T., Min. 

José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 18.05.2006. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. 

(REsp n. 838.790-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE FIXA JUROS DE 6% 

AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A VIGÊNCIA DO NOVO CC 

E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. 

I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do CC/02) e 

determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo CC, sendo de 

12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN. 

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao 

ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não houver 

recurso, deve ser aplicado esse 

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. 

III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de juros de 

6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a entrada em vigor do 

CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de caso análogo: REsp nº 

814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006. 

(...) 

V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do trânsito em 

julgado da decisão exeqüenda. 

(STJ, REsp n. 901.756-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07) 

 

Do caso dos autos. A sentença que condenou a CEF e a União ao pagamento de expurgos inflacionários aos autores, 

proferida em 17.10.96, determinou a atualização monetária do crédito e a aplicação de juros de mora de 6% (seis por 

cento) ao ano, contados da citação (fl. 121). 

A decisão que julgou o reexame necessário e as apelações interpostas pelas partes nada dispôs a respeito da liquidação 

da sentença (fls. 194/200). 

Verifica-se nos autos que os cálculos elaborados pela contadoria judicial a fls. 264/311 utilizou como critério de 

correção monetária o mesmo utilizado para a correção das contas vinculadas ao FGTS. Os cálculos devem ser 

reformulados, portanto, para que sejam feitos de acordo com as ações condenatórias em geral, nos termos acima 

explicitados. 

Com relação aos juros de mora, ao contrário do afirmado pelos apelantes, consta nos cálculos elaborados pela 

contadoria judicial a fls. 264/311 a incidência a partir de março de 1996, data em que houve a citação da CEF (fl. 41). 

Os cálculos, no entanto, devem ser feitos de acordo com a taxa Selic a partir da entrada em vigor do Novo Código Civil, 

não incidindo a taxa de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, como consta nos cálculos elaborados pela 

contadoria judicial. Isso porque a sentença, editada em 17.10.96 (fl. 121), anteriormente à vigência do art. 406 do Novo 

Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum. Assim, os juros moratórios no período anterior à 

vigência do NCC são devidos nos termos do estabelecido na sentença e os relativos ao período posterior regem-se pelas 

normas supervenientes. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação interposta pelos autores, com fundamento no art. 557, 

§1º-A, do Código de Processo Civil, para que os cálculos de execução do julgado sejam feitos na forma acima 

explicitada. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo retido e apelação interpostos por Marluce Alves da Silva e outros contra a decisão de fl. 400 e a 

sentença de fl. 437, proferidas em fase de cumprimento de sentença de ação para correção monetária das contas 

vinculadas ao FGTS, que, respectivamente, acolheu os cálculos elaborados pela contadoria judicial e julgou extinta a 

execução. 

Os apelantes alegam, em síntese, a incorreção dos cálculos elaborados pela CEF e pela contadoria judicial, em virtude 

das seguintes razões: 

a) a correção monetária deveria ter sido feita com base no IPC, e não calculada pela TR; 

b) os juros moratórios são devidos a partir da citação, e não do trânsito em julgado da decisão condenatória; 

c) nos termos do art. 406 do Código Civil, a taxa de juros moratórios deve ser de 1% (um por cento) ao mês a partir de 

janeiro de 2003, e não de 0,5% (meio por cento), conforme cálculo elaborado pela CEF e pela contadoria judicial (fls. 

412/419 e 442/449). 

Em sua resposta, a CEF alega que os cálculos elaborados pela contadoria judicial estão corretos, uma vez que de acordo 

com o título executivo judicial (fls. 427/433 e 456/460). 

Decido. 

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros progressivos 

não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS (Manual de Cálculo 

aprovado pela Resolução n. 561/07, Capítulo II, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda condenatória e, portanto, a 

atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n. 6.899/91, isto é, "como qualquer outro 

débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 

250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo IV, "Ações condenatórias em geral". 

Os índices são os oficiais, excluídos os expurgos inflacionários. O próprio Manual de Cálculos ressalva a possibilidade 

de serem afastados os expurgos. No entanto, a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493), como também consta 

do Manual. 

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. art. 

48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo 

de juros moratórios ou remuneratórios. 

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a Lei 

n. 6.899/91, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/91. Entende-se que, não podendo o correntista 

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a partir 

daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 

unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). 

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária em 

liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 

629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de 

Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) 

a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular 

atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do 

crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Correção do FGTS. Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros 

moratórios é a demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a 

prolação da sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 

406 do Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...). 

(...) 

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que 

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se 

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros fica 

sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes sobre a 

mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código Civil de 1916 e 

os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp 827.287/RN, 1ª T., Min. 

José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 18.05.2006. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. 

(REsp n. 838.790-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE FIXA JUROS DE 6% 

AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A VIGÊNCIA DO NOVO CC 

E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. 
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I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do CC/02) e 

determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo CC, sendo de 

12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN. 

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao 

ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não houver 

recurso, deve ser aplicado esse 

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. 

III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de juros de 

6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a entrada em vigor do 

CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de caso análogo: REsp nº 

814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006. 

(...) 

V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do trânsito em 

julgado da decisão exeqüenda. 

(STJ, REsp n. 901.756-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07) 

 

Do caso dos autos. A sentença que condenou a CEF e a União ao pagamento de expurgos inflacionários aos autores 

determinou a apuração dos valores em fase de liquidação e a aplicação de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, a partir da citação (fl. 237). 

A decisão que julgou as apelações interpostas pelas partes, proferida em 26.02.02, dispôs que a correção monetária 

incide a partir do creditamento a menor, e os juros de mora, de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da data da citação 

(fl. 263). 

Verifica-se nos autos que os cálculos elaborados pela contadoria judicial a fls. 356/370 utilizou como critério de 

correção monetária o mesmo utilizado para a correção das contas vinculadas ao FGTS. Os cálculos devem ser 

reformulados, portanto, para que sejam feitos de acordo com as ações condenatórias em geral, nos termos acima 

explicitados. 

Com relação aos juros de mora, ao contrário do afirmado pelos apelantes, consta nos cálculos elaborados pela 

contadoria judicial incidência a partir de fevereiro de 1996, data em que houve a citação da CEF (fl. 62). 

Os cálculos, no entanto, devem ser feitos de acordo com a taxa Selic a partir da entrada em vigor do Novo Código Civil, 

e não pela taxa de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, como consta nos cálculos elaborados pela contadoria 

judicial. Isso porque a sentença, editada em 26.02.02 (fl. 263), anteriormente à vigência do art. 406 do Novo Código 

Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum. Assim, os juros moratórios no período anterior à vigência 

do NCC são devidos nos termos do estabelecido na sentença e os relativos ao período posterior regem-se pelas normas 

supervenientes. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo retido e à apelação interpostos pelos autores, com 

fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para que os cálculos de execução do julgado sejam feitos 

na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação versando matéria de contrato de financiamento de imóvel celebrado no âmbito do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH, alegando a parte autora irregularidades no tocante à amortização, que segundo alega deve preceder 

ao reajuste, também aduzindo suposta ocorrência de anatocismo, irregular inclusão de parcela a título de seguro e a 

ilegalidade da cobrança da taxa de administração do contrato, ainda postulando a aplicação dos juros efetivos em 

substituição aos nominais, o reconhecimento de direitos à repetição de indébito em valor igual ao dobro cobrado em 

excesso e compensação do débito, e, por fim, pleiteando a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor e que 
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seja declarada a ilegalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei nº 70/66 e da inscrição 

do nome dos mutuários nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. 

Foi proferida sentença de parcial procedência do pedido (fls. 279/284) para condenar a ré a proceder "a revisão do valor 

das prestações do contrato aqui tratado, desde a primeira, delas excluindo o valor relativo à Taxa de Administração e 

Risco", indeferidos demais pedidos. 

Apela a CEF, sustentando a legalidade dos valores cobrados a título de taxa de administração e risco. 

Também apela a parte autora, impugnando a decisão no tocante aos pedidos versando alegações de irregularidade no 

tocante à amortização, também aduzindo indevido cômputo de juros, suposta ocorrência de anatocismo, irregular 

inclusão de parcela a título de seguro, ainda postulando o reconhecimento de direitos à repetição de indébito em valor 

igual ao dobro cobrado em excesso e compensação do débito, e, por fim, pleiteando a incorporação das prestações 

vencidas ao saldo devedor e que seja declarada a ilegalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no 

Decreto-Lei nº 70/66. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

É o breve relatório. Decido. 

Anoto, de início, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, "caput", do CPC, 

uma vez que a matéria é objeto de jurisprudência dominante desta Corte e dos E. STF e STJ. 

Ainda em exame prefacial, consigno descaber a apreciação do pedido deduzido na apelação concernente ao suposto 

cômputo indevido de juros, por inovar em relação à inicial. 

A hipótese dos autos versa pretensão à revisão do contrato de financiamento para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro Habitacional - SFH, com a utilização do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, que não comporta 

ocorrência de anatocismo. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. INEXISTÊNCIA DE 

GRAVAME. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. TAXA DE AMORTIZAÇÃO 

CRESCENTE - SACRE. LEGITIMIDADE. 

(...) 

3. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH 

tem fundamento legal nos arts. 5o e 6o da Lei n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é excessivamente onerado, pois as 

prestações mensais são estáveis e tendem a reduzir ao longo do cumprimento do contrato. Os juros não são 

incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não havendo que se 

falar em anatocismo. 

(...) 

(AC n.º 20056100007163-7/SP, TRF 3º Região , Rel. Desemb. Fed. André Nekatschalow, v.u., QUINTA TURMA, DJ 

23/09/2008)." 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRELIMINAR DE 

JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. APLICAÇÃO DO 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. CUMULAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. 

SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. 

1. Não revelada a utilidade da perícia contábil à vista das controvérsias instaladas entre as partes, é de rigor a 

rejeição da preliminar de cerceamento de defesa fundada na não-realização dessa prova. 
(...) 

4. Em contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, é lícita - e não configura 

anatocismo - a cláusula contratual que permite a cobrança cumulativa dos juros contratados e da remuneração 

básica aplicada aos depósitos em caderneta de poupança. 

5. O SACRE pressupõe que a atualização das prestações do mútuo e de seus acessórios permaneçam atreladas aos 

mesmos índices de correção do saldo devedor, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que 

compõem as prestações, possibilitando a quitação do contrato no prazo convencionado. No contrato avençado não 

ocorreu qualquer reajuste abrupto e íngreme que pudesse representar surpresa incontornável aos apelantes. 

6. Apelação desprovida." 

(AC n.º 2007.61.00.006409-5/SP, TRF 3º Região , Rel. Desemb. Fed. Nelton dos Santos, v.u., SEGUNDA TURMA, DJ3 

03/10/2008)." 

"DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

SACRE . PEDIDO DE APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ATUALIZAÇÃO E 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. ONEROSIDADE EXCESSIVA DO CONTRATO. ANATOCISMO. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR . CDC.SEGURO. INSCRIÇÃO DO 

NOME EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. INDEFERIMENTO. 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 
(...) 

6. A matéria já está pacificada na jurisprudência de que o Sistema SACRE não implica em anatocismo, ao contrário, 

permite que os juros sejam reduzidos progressivamente. 
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7. No que tange à tese de capitalização ventilada na inicial entendo que não assiste razão o apelante, já que o juros, 

no sistema SACRE, são pagos com o encargo mensal, não existindo, pois, incidência de juros sobre juros. 
(...)." 

(AC n.º 2007.61.00.019481-1/SP, TRF 3º Região , Rel. Desemb. Fed. Vesna Kolmar, v.u., PRIMEIRA TURMA, DJ3 

02/03/2009)." 

 

Examinando, agora, o pedido referente aos critérios de amortização do saldo devedor, anoto que a prioridade da 

correção no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção monetária do valor 

financiado, a prática adotada em nada beneficiando a instituição financeira em prejuízo do mutuário, sendo também o 

entendimento do Colendo STJ: 

 

"SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH. 

- Em recurso especial não se discutem questões de direito constitucional. (EDcl no REsp 109.042/HUMBERTO). 

(STJ, TERCEIRA TURMA, AGRESP n.º 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, v.u., j. 04/12/2007, 

DJ 17/12/2007, p. 170)" 

"COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MÚTUO 

HABITACIONAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. SÚMULA N. 283-STF. CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. 

SÚMULA N. 7-STJ. SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE REAJUSTE PRÉVIO E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. 

REGULARIDADE DOS ENCARGOS CONTRATADOS. INSUBSISTÊNCIA DOS PEDIDOS DE ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA E DE COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DO INDÉBITO. IMPROVIMENTO. 
(...) 

III. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a 

prática do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não 

fere o equilíbrio contratual.  

(...) 

(STJ, QUARTA TURMA, AGRESP n.º 200802555883-RS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v.u., j. 19/05/2009, DJ 

08/06/2009) 

 

O pedido de incorporação das parcelas vencidas no saldo devedor não se justifica sob pena de indevida intervenção do 

juiz fora do âmbito de controvérsia da relação jurídica estabelecida entre as partes, conforme julgados a seguir 

elencados: 

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA SACRE. (...) CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. 

ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE). INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS 

PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA OU NA PROPORÇÃO DE UMA 

VENCIDA E UMA VINCENDA - O REPARCELAMENTO DA DÍVIDA DEPENDE DA ANUÊNCIA DO 

CREDOR. SFH. (...) - RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 
(...) 

2. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta qualquer prejuízo 

ao mutuário, até porque mantêm as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do 

contrato. 

3. Quanto às possibilidades de incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, bem como de se admitir o 

pagamento do débito na proporção de uma prestação vencida e uma vincenda, observo que tais práticas importam, 

na verdade, em refinanciamento da dívida, não podendo, assim, ser deferidas sem a anuência da parte contrária. 

(...) 

7. Recurso da parte autora improvido. 

(TRF3, AC 2004.61.00.034010-3, QUINTA TURMA, Rel. Desem. Fed. Ramza Tartuce,v.u., julgado em 14/01/2008, DJ 

08/07/2008). 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. SFH. INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DE MUTUÁRIO EM 

ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

(...)  

2. Impossibilidade de incorporar as prestações vencidas ao saldo devedor, ante a ausência de previsão contratual e 

legal para tanto. Tal procedimento só foi autorizado no âmbito normativo por ocasião da vigência do Decreto-lei nº 

2.164, de 21/09/1984.  

(...)  

4. Agravo de instrumento não provido." 

(TRF3, AI 2003.03.00.057371-0, PRIMEIRA TURMA, Rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, v.u., julgado em 

17/04/2007, DJ 17/06/2009.) 
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"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

PES. CES. VALIDADE DOS ACESSÓRIOS. TAXA REFERENCIAL. APLICAÇÃO. MÉTODO DE 

AMORTIZAÇÃO. TAXA DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE DE INCORPORAÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS 

AO SALDO DEVEDOR. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.  

(...) 

VIII - A incorporação das parcelas vencidas ao saldo devedor não deve ser admitida, por ausência de previsão legal e 

contratual, bem como por evidente ausência de justificativa hábil a admiti-la em caso excepcional.  

(...) 

XI - Apelação dos autores improvida. 

(TRF3, AC 2006.61.03.001050-3, SEGUNDA TURMA, Rel. Desemb. Fed. Cecília Mello,v.u., julgado em 16/12/2008, 

DJ 22/01/2009.) 

 

No que concerne às taxas de administração e de crédito eventualmente adicionadas ao valor da prestação, desde que 

previstas no contrato, que tem força obrigatória entre as partes, são exigíveis, porquanto não afrontam qualquer 

dispositivo legal, sendo defeso ao Poder Judiciário imiscuir-se na avença para alterar suas cláusulas no interesse de uma 

das partes contratantes. 

Vejamos a jurisprudência: 

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO - MÚTUO - SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH) - DECISÃO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - TAXA DE 

COBRANÇA E ADMINISTRAÇÃO (TAC) - ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA - PREVISÃO 

CONTRATUAL - DESPROVIMENTO. 
(...) 

2 - Ademais, com relação à alegada abusividade da Taxa de Cobrança e Administração - TAC, o ora agravante não 

trouxe elementos comprobatórios desta assertiva. Sendo assim, "inexistindo meios de apurar a suposta abusividade, 

torna-se impossível ao Poder Judiciário proceder à revisão do contrato para alterar ou excluir tais cobranças. 

Ademais, consoante averiguado pelo Colegiado de origem, essa taxa 'está prevista no contrato, incluindo-se nos 

acessórios que compõem o encargo mensal (fls. 55)'.".  
3 - Agravo regimental desprovido 

(STJ, QUARTA TURMA, AGRESP n.º 200500739909-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., j. 05/09/2006, DJ 

20/11/2006)" 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA SACRE. INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DO SFH. CORREÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR PELA TR. ADMINISTRATIVO. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

APLICAÇÃO DO CDC. REVISIONAL. SFH. CONTRATO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO. - 

APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL. SISTEMÁTICA DE AMORTIZAÇÃO - CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO HABITACIONAL. ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE (SACRE). 

INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR. IMPROCEDÊNCIA 

OU NA PROPORÇÃO DE UMA VENCIDA E UMA VINCENDA - O REPARCELAMENTO DA DÍVIDA 

DEPENDE DA ANUÊNCIA DO CREDOR. SFH. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONTRATO EXTINTO. VIABILIDADE DE AÇÃO REVISIONAL. 

TAXA DE JUROS EFETIVOS. LIMITE DE 12% AO ANO. RESTITUIÇÃO CONFORME ART. 23 DA LEI Nº 

8.004/90. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO - RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 
(...) 

5. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não pode ser acolhida 

uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5o. inciso XXXVI da Constituição Federal). E, 

havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se negar a pagá-la. Servem 

para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem 

o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência. 
(...) 

7. Recurso da parte autora improvido." 

(TRF3, QUINTA TURMA, AC n.º 200461000340103-SP, Rel. Desemb. Fed. Ramza Tartuce, v.u., j. 14/01/2008, DJ 

08/07/2008)" 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. TR. JUROS. SACRE. CDC. TAXAS. SEGURO. D.L. 

nº 70/66 

(...) 

5 - Inexistente fundamento a amparar a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de 

crédito ou taxa de administração, descabe a relativização do princípio da força obrigatória dos contratos. 

(...) 

9 - Agravo desprovido." 

(TRF3, SEGUNDA TURMA, AC n.º 200361000117276-SP, Rel. Desemb. Fed. Henrique Herkenhoff, v.u., j. 

26/02/2008, DJ 07/03/2008)" 
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"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SISTEMA SACRE. 

ANATOCISMO. NÃO CONFIGURADO. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. TAXA DE RISCO E TAXA 

DE ADMINISTRAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA 

E NÃO ABSOLUTA. TEORIA DA IMPREVISÃO. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

4. Nos contratos de financiamento imobiliário, é devida a cobrança da Taxa de Risco e da Taxa de Administração, 

desde que convencionadas. 

(...) 

8. Apelação desprovida." 

(TRF3, SEGUNDA TURMA, AC n.º 200761000057741-SP, Rel. Desemb. Fed. Nelton dos Santos v.u., j. 12/05/2009, DJ 

28/05/2009) 

Com relação ao seguro, a mera alegação de abusividade em sua cobrança não tem o condão de acarretar a revisão do 

que fora pactuado, já que não há prova nos autos de que o valor do respectivo prêmio é exorbitante, numa comparação 

com os preços praticados no mercado, bem como levando-se em consideração a respectiva relação acessório/principal, 

sendo reajustado de forma legal, não restando comprovado o excesso na cobrança de tais taxas em comparação com as 

mesmas praticadas por outras seguradoras, em matéria de SFH. 

Conforme a jurisprudência: 

 

"DIREITO CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

SACRE. PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. DESEQUILÍBRIO CONTRATUAL. APLICAÇÃO 

DA TAXA REFERENCIAL - TR. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SEGURO . TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

DECRETO-LEI Nº 70/66 COMPENSAÇÃO. PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
(...) 

12. O prêmio do seguro é estipulado pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, nos termos do Decreto-

Lei nº 73/66. Não restou demonstrada a abusividade da cobrança em comparação com as taxa praticadas por outras 

seguradoras em operações similares. 

(...) 

14. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(TRF3, AC 2004.61.00.018187-6/SP, PRIMEIRA TURMA, Juiz Convocado Paulo Sarno, DJ 24/11/2008, v.u.) 

 

"PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

ANULAÇÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - RECEPÇÃO DO DECRETO-LEI Nº 70/66 PELA NOVA 

ORDEM CONSTITUCIONAL - AFASTADA A EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

AÇÃO CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

15. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

16. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP. 

17. (...) 

26. Apelo parcialmente provido, afastando a extinção do feito. Ação cautelar julgada improcedente." 

(TRF3, AC 2003.61.00.016955-0/SP, QUINTA TURMA, Desemb. Fed. Rel. Ramza Tartuce, DJ 12/05/2009, v.u.) 

 

Em relação ao Decreto-Lei nº 70, de 21 de novembro de 1966 o E. STF já decidiu pela recepção do aludido diploma 

legal pela Constituição Federal. 

Nesse sentido: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE N. 223.075-1/DF, 1ª Turma, Relator Ministro Ilmar Galvão, V.U., DJU 06/11/98). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais 

adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, 

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa 

orientação não divergiu o acórdão recorrido. 
- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade 

da citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

" SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 
- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

Não foram demonstradas quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, não havendo que se falar em 

restituição de valores pagos a maior ou eventual compensação. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 "caput" do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora e no § 

1-A do mesmo dispositivo legal dou provimento à apelação da CEF, para julgar improcedente a ação. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidade legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.047586-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ZADIR CAMPOS DA SILVA e outro 

ADVOGADO : MILTON HABIB 

APELANTE : GRACE ROSA CAMPOS LIMEIRA 

ADVOGADO : ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA e outros 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

No. ORIG. : 94.00.01410-4 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta por Zadir Campos da Silva e Grace Rosa Campos Limeira e recurso adesivo interposto 

pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a decisão de fls. 105/107, que julgou as autoras carecedoras da ação e 

extinguiu o feito com fundamento do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista que foi extinta a ação 

principal, não havendo razão para o prosseguimento do feito ou para manutenção da liminar anteriormente concedida, 

"uma vez que não há necessidade de assegurar-se a utilidade ou a possibilidade da prestação jurisdicional requerida nos 

autos da ação principal". 

Alega a apelante o seguinte: 

a) a CEF não vem respeitando os dispositivos legais e contratuais; 

b) as prestações do contrato de financiamento das autoras foram reajustadas em valores superiores aos devidos; 

c) a execução extrajudicial prevista no art. 70/66 é inconstitucional; 

d) os equívocos cometidos pela apelada tornaram o débito ilíquido, não se justificando a execução extrajudicial; 

e) estão presentes os requisitos para a concessão da medida cautelar; 

f) as apelantes demonstraram os erros cometidos nos cálculos das prestações do financiamento; 

g) requerem a produção de perícia para demonstrar o alegado para que não haja cerceamento de defesa (fls. 112/118) 

Em recurso adesivo a CEF requer a condenação das autoras em honorários advocatícios (fls. 121/125). 

Foram apresentadas contrarrazões pela CEF (fls. 126/131). 

Em 10.09.07 foi homologada a renúncia ao direito formulada pela autora Zadir Campos da Silva e extinto o processo 

em relação a ela com fundamento no art. 269, V do Código de Processo Civil, prosseguindo o feito com relação a Grace 

Rosa Campos Limeira (fls. 157/159). 

Decido. 

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não-

conhecimento. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É 

sabido que a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o 

princípio da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1º). Por essa razão, 

dado que a pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial, descabe, sem mais, instar o 

órgão jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências que eventualmente aflorarem entre 

as partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito de interesses, não compreendido no 

âmbito do objeto litigioso da demanda: 

 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA.  

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de Processo 

Civil.  

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 

269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores. 

III - Recurso da parte autora não conhecido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09) 

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO.  

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do DL 

nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não guardando 

qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser intempestivo, nos termos do 

artigo 557 do mesmo diploma legal. 

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do despacho 

inicial, não pode ser considerada. 

3.Recurso não conhecido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.040210-0, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 19.01.09) 

Do caso dos autos. A sentença apelada extinguiu o feito com fundamento no art. 267, VI do Código de Processo Civil, 

em razão da extinção da ação principal, pois que há a dependência do presente feito em relação a essa, conforme dispõe 

o art. 796 do Código de Processo Civil, tendo em vista que se trata de ação cautelar visando a suspensão de leilão ou o 

registro da carta de arrematação de imóvel adquirido através de financiamento. 

Na apelação, a parte autora sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade do Decreto-Lei n. 70/66, o desrespeito aos 

dispositivos do contrato de financiamento contratado entre as partes e requerem a produção de prova pericial. Verifica-

se, portanto, que as razões do recurso estão dissociadas dos fundamentos da sentença que extinguiu o feito. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. Prejudicado 

o recurso adesivo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.016959-7/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SECONDINO OLAVIO AMARAL DOS SANTOS e outros 

 
: RUBENS FABIO DO AMARAL 

 
: MARIA APARECIDA PERES DO AMARAL 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outros 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 96.00.22963-5 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Secondino Olavio Amaral dos Santos contra a sentença de fl. 54, que indeferiu a 

petição inicial e extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, I, c.c. art. 284, parágrafo 

único, ambos do Código de Processo Civil. 

Em suas razões de apelação, a parte autora sustenta, em síntese, os seguintes argumentos: 

a) foi atendido o despacho de fl. 47 que determinou a emenda da inicial, tendo justificado os apelantes a necessidade da 

cautelar para evitar a perda do objeto em ação principal pela execução extrajudicial; 

b) com a cautelar os apelantes pretende proteger o objeto da ação ordinária, onde se pretende discutir os reajustes ilegais 

aplicados pela Caixa Econômica Federal - CEF nas prestações do contrato de financiamento de imóvel; 

c) não foi apreciado o pedido liminar, ao tendo sido concedida oportunidade aos apelantes de provar o alegado; 

d) o agente financeiro tem vem infringindo o contrato celebrado entre as partes; 

e) ser mantida a proporção entre o aumento dos salários e o reajuste das prestações do contrato de mútuo; 

f) a revisão do contrato pela via administrativa tem sido impossibilitada pela CEF que cria diversas dificuldades aos 

mutuários; 

g) a ação principal foi distribuída em 12.03.96, cujo objeto é a revisão de prestações; 

h) a medida cautelar visava a concessão de liminar para que os apelantes depositassem os valores das prestações em 

juízo; 

i) o juiz deveria deferir a produção de provas, tendo sido requerida a prova pericial, para que não haja cerceamento de 

defesa; 

j) estão presentes os requisitos para a concessão da medida cautelar (fls. 56/63). 

Decido.  
Código de Processo Civil, Art. 284. Indeferimento da Inicial. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve que, 

verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 283, mandará o juiz que o autor emende a inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de não preenchimento ou mau preenchimento de um ou mais 

desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se o parágrafo único do art. 284. A falta de oportunidade para 

emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade 

ou não de emenda deve ser analisada em cada situação. 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE VALORES 

RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO 

ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284, DO CPC. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA.  

1. O art. 284, do CPC, prevê que "Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial."  

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação 

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada 

(fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por 

não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama.  

(...)  

6. Agravo Regimental desprovido.  

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AgRg nos EDcl no Resp n. 723.432-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 04.03.08, DJ 05.05.08, 

p. 1)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A 

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL.  

1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial, apesar 

de devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento contra ele interposto.  

2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do despacho 

que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo possível, neste 

momento, averiguar se a emenda era ou não necessária.  
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(...)  

5. Agravo regimental desprovido.  

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 889.052-PR, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 22.05.07, DJ 14.06.07, p. 267)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO NICIAL SEM DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. EMENDA. POSSIBILIDADE. ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES.  

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento.  

2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que: - "O simples fato da petição inicial não se fazer acompanhada 

dos documentos indispensáveis à propositura da ação de execução, não implica de pronto seu indeferimento.- Inviável 

o recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão em consonância com o entendimento pacificado do 

STJ" (AgRg no Ag nº 626571/SP, Relª Minª Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de 28/11/2005); - "Pacífico é o entendimento 

sobre obrigatoriedade de o juiz conceder ao autor prazo para que emende a inicial e, somente se não suprida a falha, é 

que poderá o juiz decretar a extinção do processo. Ademais, ofende o art. 284 do CPC o acórdão que declara extinto o 

processo, por deficiência da petição inicial, sem intimar o autor, dando-lhe oportunidade para suprir a falha" (REsp nº 

617629/MG, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJ de 18/04/2005)  

3. Mais precedentes na linha de que não cabe a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em razão de 

deficiência de instrução da inicial, se o autor não foi intimado para emendá-la, cabendo tal providência mesmo depois 

de aperfeiçoada a citação (REsp nº 114052/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; REsp nº 311462/SP, Rel. Min. 

Garcia Vieira; REsp nº 390815/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp nº 671986/RJ, Rel. Min. Luiz Fux; 

REsp nº 614233/SC, Rel. Min. Castro Meira; REsp nº 722.264/PR, Rel. Min. Francisco Falcão; e REsp nº 439710/RS, 

Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar.  

4. Agravo regimental não-provido.  

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag n. 908.395-DF, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 27.11.07, DJ 10.12.07, p. 322)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA 

INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ATO PROCESSUAL PRECLUSO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO.  

(...)  

- Não foi carreada, na inicial, cópia do aludido instrumento de cessão, que o juiz a quo reputou essencial para 

demonstrar a legitimidade do requerente e determinou a emenda da inicial para esse fim (fl.36). Em manifestação 

posterior, o recorrente deixou de juntar o contrato (fls. 39/43) e, assim, foi indeferida a inicial por descumprimento da 

diligência (artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil).  

- Verifica-se, in casu, que foi dada oportunidade para a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos, naquele momento, 

cópia do contrato de cessão de direitos e obrigações, de modo que não houve indeferimento sumário da petição, como 

sustentado nas razões recursais. Outrossim, a tardia juntada do documento requisitado, com as razões recursais 

(fls.60/61), não o socorre, pois o direito de praticar este ato processual está precluso.  

(...)  

- Recurso desprovido. Manutenção da sentença.  

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 97.03.064303-5, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 18.04.05, DJ 

21.06.05, p. 423)  

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. VALOR DA CAUSA. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA NÃO 

CUMPRIDO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 267, I E 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.  

Quando se dá a extinção do feito com base no art. 284, parágrafo único c/c o art. 267, I do CPC (indeferimento da 

inicial por inobservância ao correto valor atribuído à causa), desnecessária a intimação pessoal das partes.  

Recurso provido, com a manutenção da decisão monocrática.  

(STJ, 5ª Turma, REsp 201048 / RJ, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 02.09.99, DJ 04.10.99, p. 93)  

 

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não-conhecimento. 

Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É sabido que a 

pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o princípio da 

demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1º). Por essa razão, dado que a 

pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial, descabe, sem mais, instar o órgão 

jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências que eventualmente aflorarem entre as 

partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito de interesses, não compreendido no âmbito 

do objeto litigioso da demanda: 

 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA.  

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de Processo 

Civil.  

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 

269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores.  

III - Recurso da parte autora não conhecido.  

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09)  
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PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO.  

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do DL 

nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não guardando 

qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser intempestivo, nos termos do 

artigo 557 do mesmo diploma legal.  

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do despacho 

inicial, não pode ser considerada.  

3.Recurso não conhecido.  

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.040210-0, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 19.01.09)  

Do caso dos autos. Trata-se de ação cautelar com pedido liminar para determinar que os autor leve a depósito judicial 

as prestações vencidas nos valores que entende corretos, visando que o réu se abstenha a promover a execução judicial 

ou extrajudicial, até o julgamento final na ação principal. 

O apelante foi intimado a emendar a inicial, deduzindo os fundamentos fáticos e jurídicos do pedido, especificando 

quais os aumentos que impugna e quais is que considera corretos, devendo esclarecer ainda se estava em mora, desde 

quando e quais os valores que pretendia depositar (fl. 47).  

O apelante apresentou manifestação às fls. 51/52, afirmando que a ação visa exclusivamente a concessão de liminar que 

o autorizasse a depositar os valores em atraso. Afirmou que elaborou planilha que foi acostada aos autos às fl. 44/46, 

que demonstra os valores que entende devidos. Acrescentou que os argumentos fáticos e jurídicos restaram expressos na 

ação principal. Por fim, reiterou o pedido liminar, afirmando estarem presentes os requisitos para concessão da medida 

cautelar. 

Dessa forma, não deduziu o apelante os argumentos fáticos a darem suporte ao pedido, bem como não especificou o 

período em que estava em mora. 

Por outro lado, verifico que houve a baixa definitiva da Ação Ordinária n. 96.0006140-8, a qual a Medida Cautelar 

visava assegurar o objeto, conforme se verifica no andamento processual (anexo). 

Na apelação, sustenta-se, em síntese, que estão presentes os requisitos para a concessão da medida cautelar, com a qual 

visava assegurar o objeto da ação principal, evitando a execução judicial ou extrajudicial. Verifica-se, portanto, que as 

razões do recurso estão dissociadas dos fundamentos da sentença que extinguiu o feito. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.051151-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES 

SUCEDIDO : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

APELADO : NILZO FANTONI 

No. ORIG. : 00.00.31686-5 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 421: manifeste-se Elektro Eletricidade e Serviços S/A sobre o interesse no julgamento da apelação, tendo em vista a 

tentativa de negociação amigável entre as partes. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.03.99.002635-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : FEDERACAO ISRAELITA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : WANIRA COTES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 491/2623 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.23235-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem para determinar o cancelamento de ato de revogação de 

isenção. 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante na Corte e possibilita-se o julgamento por decisão monocrática. 

Com efeito, conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do Tribunal assiste à parte o direito nos 

termos da Lei 9.429/96. (TRF3, AMS 95.03.091422-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 5ª T., j. 19.03.2007, un., DJ 

27.06.2007; TRF3, AC 1999.03.99.009594-5, Rel. Juiz Convocado Luciano de Souza Godoy, 1ª T., j. 08.08.2006, un., 

DJ 31.08.2006; TRF3 AMS 96.03.019510-3, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, 2ª T., j. 12.11..2002, un., DJ 12.02.2003). 

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.07.004629-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

APELADO : KICAM COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

 
: MILTON JOSE MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ DOUGLAS BONIN e outro 

Desistência 

 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, homologo, para que produza os seus jurídicos e legais 

efeitos, a desistência ao recurso de apelação, manifestada às fls.197/198. 

Traslade-se cópia aos autos do processo nº 1999.61.07.004633-2, apenso ao presente 

Oportunamente, baixem os autos (processo nº 1999.61.07.004629-0 e 1999.61.07.004633-2) à Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.012486-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : PEDRO NUNES DA MOTA e outros 

 
: JOSE ADRIANO 

 
: ANTONIO JUSTINO DE FREITAS 

 
: ANTONIO TAVARES PEREIRA 

 
: JOSE ROMAO DE JESUS 

ADVOGADO : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

No. ORIG. : 94.02.07088-5 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Pedro Nunes da Mota e outros contra a sentença de fl. 364, proferida em fase de 

cumprimento de sentença de ação que visa ao pagamento de diferenças nas contas vinculadas ao FGTS dos autores, 

que, considerando satisfeita a obrigação por parte da CEF, julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do 

Código de Processo Civil. 
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Alega-se, em síntese, que, ao julgar extinta a execução, não foi levado em conta o fato de que há diferenças devidas aos 

autores, pois os cálculos elaborados pela CEF não foram feitos com a atualização dos saldos fundiários pelos próprios 

índices do FGTS (fls. 380/382). 

Decido. 

FGTS. Liquidação. Correção monetária. A pretensão concernente a expurgos inflacionários ou juros progressivos 

não se reveste de caráter tributário, o que afasta a atualização aplicável às contribuições ao FGTS (Manual de Cálculo 

aprovado pela Resolução n. 561/07, Capítulo II, "Dívida Fiscal"). Trata-se de demanda condenatória e, portanto, a 

atualização do quantum debeatur deve ser feita em conformidade com a Lei n. 6.899/91, isto é, "como qualquer outro 

débito judicial" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 

250). Assim, é aplicável o referido Manual, Capítulo IV, "Ações condenatórias em geral". 

Os índices são os oficiais, excluídos os expurgos inflacionários. O próprio Manual de Cálculos ressalva a possibilidade 

de serem afastados os expurgos. No entanto, a TR deve ser substituída pelo INPC (ADIn n. 493), como também consta 

do Manual. 

A partir de 11.01.03, quando entrou em vigor o Novo Código Civil, incide tão-somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. art. 

48, I, da Lei n. 8.981/95). Por cumular correção monetária e juros, a incidência da Selic impede o simultâneo cômputo 

de juros moratórios ou remuneratórios. 

Não é possível aplicar os critérios de atualização ou remuneração das cadernetas de poupança. Como dito, incide a Lei 

n. 6.899/91, o que afasta a aplicabilidade do art. 13 Lei n. 8.036/91. Entende-se que, não podendo o correntista 

movimentar sua conta vinculada, "a CEF procederá à escrituração do valor apurado na liquidação da sentença e, a partir 

daí, o depósito será corrigido pela tabela JAM" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 629.517-BA, Rel. Min. Eliana Calmon, 

unânime, j. 05.05.05, DJ 13.06.05, p. 250). 

Em resumo, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária em 

liquidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos, "Ações Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 

629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices oficiais previstos no Manual de 

Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) 

a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular 

atualização monetária e juros, impede a incidência destes a título moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do 

crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Do caso dos autos. De acordo com o entendimento reiterado dos Tribunais Superiores supramencionado, os cálculos de 

liquidação nas ações que visam ao pagamento de diferenças do FGTS devem ser feitos de acordo com aqueles 

referentes a débitos judiciais, o que afasta a atualização aplicável às contas vinculadas ao FGTS. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação interposta pelos autores, com fundamento no art. 557, do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.061548-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : ANTONIO DE ABREU FILHO 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TALITA CAR VIDOTTO 

PARTE AUTORA : JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

No. ORIG. : 96.02.06739-0 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Antonio de Abreu Filho contra a sentença de fls. 303/306, proferida em fase de 

cumprimento de sentença de ação que visa ao pagamento de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS do 

autor, que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, I, c. c. o art. 795, ambos do Código de Processo 

Civil. 

Alega-se, em síntese, que os cálculos da contadoria judicial estão incorretos em virtude das seguintes questões: 

a) aplicação errônea do expurgo de abril de 1990, uma vez que aplicado sobre o saldo então existente, e não sobre o 

saldo atualizado com a aplicação do expurgo de janeiro de 1989, também deferido no julgado; 

b) aplicação de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, na medida em que deveria ter sido aplicada a taxa Selic 

a partir da vigência do Novo Código Civil (fls. 311/316). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 493/2623 

Em suas contrarrazões, a CEF argumenta que os cálculos elaborados pela contadoria judicial estão corretos, na medida 

em que se presumem verdadeiros os cálculos elaborados por auxiliar da Justiça, que possui fé pública no exercício de 

suas funções (fls. 321/325). 

Decido. 

Correção do FGTS. Juros moratórios. Coisa julgada. NCC, art. 406. Aplicabilidade. O fato gerador dos juros 

moratórios é a demora no cumprimento da obrigação. Por se desdobrar no tempo, produz efeitos também após a 

prolação da sentença, cuja definição da taxa legal de juros, na medida em que editada anteriormente à vigência do art. 

406 do Novo Código Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL (...) DIREITO INTERTEMPORAL. JUROS MORATÓRIOS. 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. FGTS (...). 

(...) 

3. O fato gerador do direito a juros moratórios não é a existência da ação e nem a condenação judicial (que 

simplesmente o reconheceu), e sim a demora no cumprimento da obrigação. Tratando-se de fato gerador que se 

desdobra no tempo, produzindo efeitos também após a prolação da sentença, a definição da taxa legal dos juros fica 

sujeita ao princípio de direito intertemporal segundo o qual tempus regit actum. Assim, os juros incidentes sobre a 

mora ocorrida no período anterior à vigência do novo Código Civil são devidos nos termos do Código Civil de 1916 e 

os relativos ao período posterior, regem-se pelas normas supervenientes. Nesse sentido: REsp 827.287/RN, 1ª T., Min. 

José Delgado, DJ de 26.06.2006; REsp 803.628/RN. 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 18.05.2006. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. 

(REsp n. 838.790-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 05.10.06) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE APOSENTADOS. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO. SENTENÇA EXEQÜENDA PROFERIDA ANTES DO ADVENTO DO CC/02 QUE FIXA JUROS DE 6% 

AO ANO. FIXAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE JUROS DE 6% AO ANO ATÉ A VIGÊNCIA DO NOVO CC 

E DE 12% AO ANO A PARTIR DE ENTÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. 

I - Se a sentença exeqüenda foi proferida anteriormente a 11 de janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do CC/02) e 

determinava juros legais ou juros de 6% ao ano, esta deve ser a taxa aplicada até o advento do Novo CC, sendo de 

12% ao ano a partir de então, em obediência ao art. 406 desse diploma legal c/c 161, § 1º do CTN. 

II - Se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera de 6% ao 

ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano. Contudo, se determinar juros de 6% ao ano e não houver 

recurso, deve ser aplicado esse 

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. 

III - No presente caso, a decisão exeqüenda foi proferida em 1º de abril de 2002 e determinou a aplicação de juros de 

6% ao ano. Assim, o entendimento do Tribunal de origem de que os juros são de 6% ao ano até a entrada em vigor do 

CC/02 e de 12% a partir de então não configura violação à coisa julgada. Precedente de caso análogo: REsp nº 

814.157/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 02/05/2006. 

(...) 

V - Recurso especial parcialmente provido, apenas para consignar como termo inicial dos juros a data do trânsito em 

julgado da decisão exeqüenda. 

(STJ, REsp n. 901.756-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 06.03.07) 

 

Do caso dos autos. A decisão que julgou as apelações interpostas pelas partes, proferida em 29.10.01, condenou a CEF 

ao pagamento dos índices relativos a janeiro de 1989, abril de 1990, julho de 1990, julho de 1990 e março de 1991, 

dispondo que os juros de mora deverão ser de 0,5% (meio por cento) ao mês (fls. 186/189). 

O autor insurge-se contra a sentença que acolheu os cálculos elaborados pela contadoria judicial e extinguiu a execução, 

alegando, em síntese, que o índice de abril de 1990 não incidiu sobre a diferença apurada em janeiro de 1989, bem 

como a procedência da aplicação da taxa Selic a partir da vigência do Novo Código Civil. 

Verifica-se nos cálculos elaborados pela contadoria judicial a fls. 279/284 que o expurgo de abril de 1990 incidiu sobre 

a diferença apurada em virtude da aplicação do índice de janeiro de 1989, não subsistindo, portanto, a insurgência do 

apelante neste aspecto. 

Os cálculos, no entanto, devem ser feitos de acordo com a taxa Selic a partir da entrada em vigor do Novo Código Civil, 

e não pela taxa de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, como consta nos cálculos elaborados pela contadoria 

judicial. Isso porque a sentença, editada em 29.10.01 (fl. 189), anteriormente à vigência do art. 406 do Novo Código 

Civil (11.01.03), sujeita-se ao princípio tempus regit actum. Assim, os juros moratórios no período anterior à vigência 

do NCC são devidos nos termos do estabelecido na sentença e os relativos ao período posterior regem-se pelas normas 

supervenientes. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação interpostos pelo autor, com fundamento no art. 557, §1º-

A, do Código de Processo Civil, para que os cálculos sejam feitos de acordo com a taxa Selic a partir da entrada em 

vigor do Novo Código Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.071826-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

APELADO : SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES 

 
: ALERSON ROMANO PELIELO 

SUCEDIDO : ZENECA BRASIL LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.02018-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Nacional contra a sentença que julgou procedente o pedido em ação 

anulatória de débito fiscal, para reconhecer a nulidade do Auto de Infração n. 74130504, lavrado contra a empresa ICI 

Brasil S/A, e cancelar as sanções decorrentes, julgando extinto o feito com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. A União Federal foi condenada ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) do valor da causa. A sentença foi submetida ao reexame necessário (fls. 65/68). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) sem embargo de acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva da Fazenda Nacional argüida em sede de contestação 

e determinada a citação da União Federal, dado que a lide não versa sobre questão de natureza fiscal, a Procuradoria da 

Fazenda Nacional foi novamente citada e apresentou nova contestação; 

b) a sentença é nula, à míngua de citação válida da União; 

c) no mérito, alega que a autora não fez prova de que forneceu regularmente aos seus empregados o vale-transporte (fls. 

74/75). 

A Zeneca Brasil Ltda., nova denominação social da ICI Brasil S.A, apresentou contra-razões às fls. 78/80. 

A empresa Zeneca Brasil Ltda. foi sucedida pela Syngenta Proteção de Cultivos Ltda. (fls. 99/143) e, após, 

manifestação da apelante, foi determinada a retificação da autuação do feito (fl. 156). 

Decido. 
Ilegitimidade passiva. Divisão interna. Ato defendido. Rejeição. Não está o particular obrigado a conhecer toda a 

divisão interna dos órgãos públicos, assim como as atribuições de cada setor. Por outro lado, está legitimada para 

figurar no pólo passivo do mandado de segurança a autoridade impetrada que intervém nos autos e defende o ato 

impugnado: 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - (...) 

1- Não pode a Receita Federal invocar subdivisão de competência interna para justificar ilegitimidade de parte. Não 

está o contribuinte obrigado a conhecer toda a divisão interna dos órgãos públicos, assim como as atribuições de cada 

setor. Preliminar de ilegitimidade passiva afastada. 

(...) 

8- Preliminar rejeitada. Apelação da União e remessa oficial providas. 

(TRF da 3ª Região, MAS n. 199961000551890-SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 24.07.08) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. (...) 

1. Rejeitada preliminar de ilegitimidade passiva dado que não se pode exigir que os particulares conheçam a divisão 

de atribuições internas da Autarquia. 

(...) 

4. Preliminares de ilegitimidade passiva e falta de interesse de agir rejeitadas. Apelação e reexame necessário 

providos. 

(TRF da 3ª Região, MAS n. 200061000445345-SP, Rel. p;/ acórdão Des. Fed. André Nekatschalow, j. 24.05.04) 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ILEGITIMIDADE DA AUTORIDA COATORA - PRELIMINAR 

SUSCITADA EM INFORMAÇÕES REJEITADA - (...) 

1.Está legitimada para figurar no polo passivo do mandado de segurança a autoridade coatora que intervém nos autos 

e defende o ato impugnado. 

(...) 

9. Preliminar rejeitada. Recurso de apelação do INSS e remessa 

oficial providos. Sentença reformada. 

(TRF da 3ª Região, MAS n. 199961040000238-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.09.03) 

Do caso dos autos. Não prospera a preliminar de nulidade da sentença à míngua de citação válida da União. 
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Verifica-se que, após alegação de ilegitimidade passiva da Procuradoria da Fazenda Nacional, em sede de contestação, 

foi determinada a citação da União (fl. 48), cujo nome consta do mandado de fl. 53, no qual foi certificada a sua citação 

(fl. 53v.), sem embargo da manifestação de ciência do Ilustre Procurador da Fazenda Nacional, Marcos Antônio 

Oliveira Fernandes. A seguir, a Fazenda Nacional novamente ofereceu contestação e defendeu o ato, o que supre 

eventual irregularidade na representação na União no feito em face da divisão interna do Órgão responsável pela sua 

defesa. 

A autora foi autuada em 13.08.91 por Agente Fiscal vinculado ao Ministério do Trabalho por infração ao art. 5º, caput, 

do Decreto n. 95.247/87, que regulamentou a Lei n. 7.418/85, alterada pela Lei n. 7.619/87, ao fundamento de que teria 

substituído o vale-transporte pelo auxílio-transporte, pago em dinheiro pela ICI Brasil S/A (Auto de Infração n. 

74130504, fl. 19). Após a autuação, foi notificada para o pagamento de multa (fl. 21). 

Vale-transporte. Substituição. Impossibilidade. O art. 5º do Decreto n. 95.247, de 17.11.87, que regulamentou a Lei 

n. 7.418/85, instituidora do vale-transporte, veda sua substituição por antecipação em dinheiro ou qualquer outra forma 

de pagamento, ressalvado o caso de falta ou insuficiência de estoque de vale-transporte: 

 

TRIBUTÁRIO - VALE-TRANSPORTE - PAGAMENTO EM DINHEIRO DE FORMA CONTÍNUA (...)  

(...) 

2. O pagamento habitual do vale-transporte em pecúnia contraria o estatuído no art. 5º do Decreto 95.247/87 que 

estabelece que 'é vedado ao empregador substituir o vale-transporte por antecipação em dinheiro ou qualquer outra 

forma de pagamento, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo'. 

3. Não há incompatibilidade entre a Lei 7.418/85 e o art. 5º do Decreto 95.247/87, que apenas instituiu um modo de 

proceder a concessão do benefício do vale-transporte, de modo a evitar o desvio de sua finalidade com a proibição do 

pagamento do benefício em pecúnia. 

(...)." 

(STJ, REsp n. 508583-PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 16.08.05) 

 

Do caso dos autos. A apelante alega que a autora não comprovou o fornecimento de vale-transporte aos seus 

funcionários nos termos da legislação específica, de modo que a autuação se mostrou regular. 

Assiste razão à apelante. 

A autora alegou que cumulou ao benefício do vale-transporte, disponibilizado aos seus funcionários, o benefício do 

auxílio-transporte, criado pela ICI do Brasil, os quais não eram excludentes. Bastava ao empregado escolher qual dos 

benefícios queria utilizar, ou ambos, mediante opção em formulário próprio, para sua implantação. 

Ocorre que os documentos juntados com a inicial, declaração em branco para utilização de vale-transporte e autorização 

para desconto (fls. 22 e 23), não fazem prova da efetiva concessão do vale-transporte, particularmente quando se 

verifica pelo auto de infração que a empresa tinha 559 (quinhentos e cinqüenta e nove) empregados. 

Em que pese a utilização do vale-transporte consistir em uma faculdade (Decreto n. 95.247/87, art. 7º), a legislação 

veda, no caso de opção pelo empregado, sua substituição por outro benefício ou sua antecipação em dinheiro, conduta 

descrita no auto de infração e não afastada pelas provas dos autos. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido. Condeno a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em R$1.000,00 

(mil reais) (CPC, art. 20, § 4º). 

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.088335-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : UNIMED DE DRACENA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : SIMONE CRISTINA DE CARVALHO VITRAL 

 
: MARIANA MANZIONE SAPIA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.12.02661-0 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a sentença de fls. 257/263, que julgou 

procedente o pedido para "declarar a inexistência de relação jurídica tributária, que obrigue a Autora a responder pela 

exação prevista no artigo 1o, II, da Lei Complementar n. 84/96." 
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Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) "a Autora ora Apelada pretende claramente nos autos sob o disfarce de ação declaratória de inexistência de relação 

jurídica, declaração de ação direta de inconstitucionalidade, o que é impossível na espécie, no caso sub judice, além do 

pedido ser juridicamente impossível, o juízo absolutamente incompetente, falta ainda à Autora legitimidade para este 

tipo de ação"; 

b) não há interesse de agir por parte da autora; 

c) inexiste causa de pedir e o pedido é juridicamente impossível; 

d) o tratamento diferenciado às cooperativas foi dado mediante a instituição de uma alíquota menor (quinze por cento) 

do que aquela cobrada das empresas em geral (vinte por cento); 

e) a contribuição em questão não infringiu o art. 154, I, da Constituição da República; 

f) a contribuição aqui discutida tem como fundamento os §§ 4o e 6º do art. 195 da Constituição da República; 

g) não há qualquer inconstitucionalidade na contribuição instituída pelo art. 1o, II, da Lei Complementar n. 84/96 (fls. 

269/277). 

Não foram apresentadas contrarrazões (cfr. fl. 286). 

Decido.  

Cooperativa. Trabalho. LC n. 84/96, art. 1º, II. É constitucional a contribuição a cargo das cooperativas de trabalho, 

no valor de 15% (quinze por cento) do total das importâncias pagas, distribuídas ou creditadas a seus cooperados, a 

título de remuneração ou retribuição pelos serviços que prestem a pessoas jurídicas por intermédio delas, instituída pela 

LC n. 84, de 18.01.96, art. 1º, II. O STF consagrou a constitucionalidade da LC n. 84/96 (STF, Pleno, RE n. 228.321-

RS, Rel Min. Carlos Velloso, maioria, j. 01.10.98) e, com base nesse entendimento rejeitou recurso extraordinário 

interposto por cooperativa de trabalho (Unimed) (RE n. 256.166-5-SC, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 

11.05.04). Registre-se que o STF também rejeitou mandado de injunção para que fosse regulamentado o direito ao 

tratamento tributário previsto no art. 146, III, c, da Constituição da República. A 1ª Seção igualmente reputou 

constitucional a contribuição (1ª Seção, EI n. 2001.03.99.055157-1, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 

18.10.06). Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - LEI COMPLEMENTAR 84/96, 

ARTIGOS 1º, II E 3º - COOPERATIVAS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA SOBRE A 

REMUNERAÇÃO PAGA AOS MÉDICOS COOPERADOS - LEGALIDADE - PRECEDENTES. 

1. Acolhido o pedido sucessivo da Unimed, de tributação mais benéfica conforme a hipótese do art. 3º da extinta LC 

84/96, com base em acórdão proferido em ação declaratória, e ausente impugnação a esse fundamento, não merece ser 

conhecido o recurso especial interposto pelo INSS, por força do óbice da Súmula 283/STF. 

2. A entidade cooperativa capta recursos de terceiras pessoas através de ato negocial, a fim de receberem serviços 

médicos prestados por sua intermediação. 

3. Os profissionais médicos que atendem aos terceiros são associados à cooperativa e dela recebem remuneração e 

não diretamente do terceiro que utilizou o serviço. 

4. As cooperativas são equiparadas à empresa para fins de aplicação da legislação do custeio da Previdência Social. 

Assim, sobre os valores pagos mensalmente aos médicos, os cooperados, incide contribuição previdenciária. 

5. Recurso especial do INSS não conhecido. Recurso especial da Unimed não provido. 

(STJ, REsp n. 962297-RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 18.08.09) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ART. 1º, II, DA LEI COMPLEMENTAR 

84/96. COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

1. Mantém-se firme neste Superior Tribunal de Justiça a orientação no sentido de que "as Cooperativas médicas estão 

obrigadas ao recolhimento da contribuição social a ser calculada sobre os valores apurados mensalmente e pagos aos 

médicos, seus associados, pelos serviços prestados a terceiros" (REsp 597.722/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

29.11.2004). 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 678443-PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. 25.10.05) 

 

Do caso dos autos. Estão presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. As partes são legítimas, o 

pedido é juridicamente possível e há interesse da parte autora na declaração de inexistência de relação jurídica entre ela 

e o réu. No mérito, a sentença merece reparo, uma vez que a contribuição prevista no art. 1o , II, da Lei Complementar 

n. 84/96, a ser paga pelas cooperativas de trabalho, em nada infringiu a Constituição da República. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido 

inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557, ambos do 

Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 

1.000,00 (mil reais). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 97.03.085062-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : DUREX INDL/ S/A 

ADVOGADO : FAICAL DE SOUZA KIZAHY BARACAT e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.49476-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 140/148, proferida em mandado de segurança, que concedeu 

parcialmente a segurança pleiteada, para excluir do pedido de parcelamento de dívida, feito pela impetrante junto ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, os valores relativos às contribuições sociais incidentes sobre a remuneração 

paga a autônomos e administradores. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da remessa oficial, a fim de que o processo seja extinto sem 

julgamento do mérito, por não terem sido comprovadas nos autos as alegações deduzidas pela parte impetrante (fls. 

157/159). 

Decido. 

Pro labore. Por não estar compreendida no art. 195, I, da Constituição da República, em sua redação original, fazendo-

se necessária a edição de lei complementar, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da 

contribuição incidente sobre a remuneração paga ou creditada a segurados autônomos, administradores e avulsos 

instituída pela Lei n. 7.787/89, art. 3º, I (STF, Pleno, RE n. 166.772-9-RS, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 

12.05.94, DJ 16.12.94; Pleno, RE n. 177.296-4-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 15.09.94, DJ 09.12.94). Esse 

dispositivo teve, inclusive, sua execução suspensa pela Resolução n. 14, de 19.04.95, do Senado Federal. 

Por igual razão, o Supremo Tribunal Federal também declarou a inconstitucionalidade do inciso I do art. 22 da Lei n. 

8.212/91, no que se refere à contribuição sobre a remuneração paga ou creditada a empresários, avulsos e autônomos 

(STF, Pleno, ADIn n. 1.102-2-DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, maioria, j. 05.10.95, DJ 17.11.95). 

Cabe ressaltar que a declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos legais acima referidos opera efeitos ex tunc, 

isto é, a norma legal reputa-se inválida e desprovida de quaisquer efeitos desde sua edição, retirando fundamento 

normativo às relações jurídicas supostamente com base nela constituídas. É o que ficou realçado na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 1.102-2, oportunidade em que foi rejeitada a proposta do Min. Maurício Corrêa para que os 

efeitos dessa ação operassem tão-somente a partir da respectiva propositura em 09.09.04. 

A exigibilidade da contribuição sobre a remuneração paga aos segurados empresários, autônomos e avulsos somente 

passou a ser validamente exigível com fundamento na Lei Complementar n. 84, de 18.01.96, art. 1º, I. Esse dispositivo 

chegou a ter sua constitucionalidade questionada pela alegada coincidência de fato gerador e base de cálculo com o 

Imposto sobre a Renda (IR) e o Imposto sobre Serviços (ISS). No entanto, prevaleceu o entendimento de que a remissão 

do art. 195, § 4º, da Constituição da República ao seu art. 154, I, não convola a contribuição em espécie de imposto, ao 

qual se destina a regra material. A remissão limita-se a tornar exigível a edição de lei complementar para a instituição 

de novas contribuições sociais, ainda que seu fato gerador ou sua base de cálculo coincidam com o de impostos já 

existentes (STF, Pleno, RE n. 228.321-0-RS, Rel. Min. Carlos Velloso, maioria, j. 01.10.98, DJ 30.05.03). Não é 

demais acrescentar que a norma reúne todos os elementos necessários ao surgimento da obrigação tributária, pois dela 

constam o fato gerador, o sujeito passivo, a alíquota e a base de cálculo da contribuição (CR, art. 146, III, a; CTN, art. 

97). 

Do caso dos autos. Inicialmente, rejeita-se a preliminar de ausência de interesse de agir, em razão da ausência de 

provas nos autos. A existência da dívida e do pedido de parcelamento está comprovada nos autos (fls. 59/60 e 64/66v.). 

A autoridade coatora não contestou que o referido parcelamento tenha sido deferido administrativamente ou de que o 

seu objeto não seja a dívida aqui alegada. 

No mérito, não merece provimento o reexame necessário, uma vez que correta a exclusão, do débito parcelado, dos 

valores referentes às contribuições incidentes sobre a remuneração de autônomos e administradores. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.047309-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CONSTRULOYO ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.02.00784-4 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Construloyo Engenharia e Comércio Ltda. contra a sentença de fls. 62/65, que 

denegou a segurança pleiteada para suspender a decisão que manteve o lançamento objeto do processo NFLD n. 

32.027583-3, uma vez que não houve desrespeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) o direito de ampla defesa da impetrante não foi respeitado durante a condução do processo administrativo; 

b) o pedido de revisão do débito foi decidido pela autoridade competente, após ouvir-se apenas o "FCP autuante"; 

c) não houve oportunidade para a impetrante exercer o contraditório no âmbito administrativo (fls. 78/82). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 85/87). 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 91/94). 

Decido. 

Direito líquido e certo. Para fazer jus à ordem de segurança, o impetrante deve demonstrar a presença dos seus 

pressupostos específicos, que em última análise se resolvem na existência de direito líquido e certo, cujo conceito 

amplamente aceito é o seguinte: 

 

Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício depender de 

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

judiciais. 

Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para 

seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, direito líquido e certo é direito 

comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, para fins de segurança. 

Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de segurança não é o mesmo do 

legislador civil (...). É um conceito impróprio - e mal-expresso - alusivo a precisão e comprovação do direito quando 

deveria aludir a precisão e comprovação dos fatos e situações que ensejam o exercício desse direito. 

Por se exigir situações e fatos comprovados de plano é que não há instrução probatória no mandado de segurança. Há, 

apenas, uma dilação para informações do impetrado sobre as alegações e provas oferecidas pelo impetrante, com 

subseqüente manifestação do Ministério Público sobre a pretensão do postulante. Fixada a lide nestes termos, advirá a 

sentença considerando unicamente o direito e os fatos comprovados com a inicial e as informações. 

(MEIRELLES, Hely Lopes, Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção, habeas 

data, 16ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, p. 28-29, n. 4) 

 

Assim, a segurança somente será concedida quando comprovado de plano o direito líquido e certo, não se admitindo 

dilação probatória: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL 

CIVIL. (...) 

3. O mandado de segurança, previsto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, com procedimento regulado pela Lei 

1.533/51, é ação de natureza sumária, indicado para a proteção de direito líquido e certo ameaçado ou violado por ato 

ilegal ou abusivo de autoridade, que deve ser comprovado de plano, não se permitindo dilação probatória. Para que o 

impetrante obtenha êxito em sede de mandamus é essencial que traga aos autos as provas pré-constituídas necessárias 

para demonstrar a existência de seu direito líquido e certo. Todos os fatos devem estar documentalmente comprovados 

no momento da impetração, ou seja, com a inicial devem estar presentes os elementos necessários para o exame das 

alegações apresentadas na petição inicial pelo impetrante (...). 

(STJ, EDcl no RMS n. 24137-RS, Rel. Min. Denise Arruda, j. 06.08.09) 

 

Do caso dos autos. A concessão da ordem pleiteada está condicionada à demonstração de que realmente houve, por 

parte da autoridade impetrada, um ato abusivo ou ilegal que impossibilitou o exercício de um direito líquido e certo. No 

caso aqui analisado, os documentos juntados nos autos não demonstram que tal situação tenha ocorrido. Alega a 
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impetrante que seu direito de ampla defesa foi cerceado. Entretanto, as provas demonstram que, após ser autuada pelo 

agente fiscalizador, mesmo tendo expirado o prazo para interposição de recurso contra a autuação sofrida, a empresa 

teve seu pedido de revisão recebido e analisado pela autoridade administrativa competente (fl. 29), que nada constatou 

de irregular na fiscalização feita pelo fiscal. Não houve assim o alegado cerceamento de defesa. Não merece qualquer 

reparo a sentença. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.003632-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : 
SANTOS CLINICA SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E 

HOSPITALARES LTDA 

ADVOGADO : AGENOR ASSIS NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.02.04325-3 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Santos Clínica - Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos e Hospitalares Ltda. 

contra a sentença de fl. 41, que indeferiu liminarmente a petição inicial, com fundamento nos arts. 283, 284, parágrafo 

único, e 295, I e IV, todos do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) a apelante demonstrou na petição inicial que se insurgia contra a contribuição incidente sobre a receita apurada pelos 

associados da cooperativa; 

b) os acórdãos que fundamentam a sentença não guardam qualquer relação com a questão discutida nos autos; 

c) não há qualquer relação jurídica entre a autora e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em razão do 

pagamento feito por terceiro a seus cooperados; 

d) a lei questionada nos autos determinava a data a partir da qual a obrigação passaria a ser exigida; 

e) a pretensão da autora versava sobre fato presente (fls. 44/48). 

Não foram apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

Inépcia da petição inicial (CPC, art. 295, parágrafo único). A inépcia é vício expressamente indicado no parágrafo 

único do art. 295 e consiste nas seguintes imperfeições: falta de pedido ou causa de pedir, incoerência lógica entre fatos 

narrados e conclusão, impossibilidade jurídica do pedido e, finalmente, incompatibilidade entre os pedidos. Esses vícios 

apontam para a necessidade de coerência lógica da petição inicial, abstratamente considerada, independentemente de 

qualquer avaliação sobre a situação de fato subjacente à demanda, vale dizer, a perspectiva de procedência ou 

improcedência da pretensão inicial. Para que se suscite a inépcia da inicial, portanto, deve-s demonstrar a existência de 

proposições logicamente inconciliáveis na petição inicial. 

Do caso dos autos. A demanda versa sobre a exigibilidade ou não de recolhimento, por parte das cooperativas de 

trabalho, da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos por terceiros a seus cooperados. Tal 

contribuição está prevista no art. 1o, II, da Lei Complementar n. 84/96, que entrou em vigência em 18.01.96, 

produzindo seus efeitos no primeiro dia do mês seguinte ao nonagésimo dia após a sua publicação (art. 8o da Lei 

Complementar n. 84/96). A ação foi ajuizada em 05.07.96, ou seja, em data na qual a referida lei já estava a produzir 

efeitos. 

O Juízo sentenciante, por entender que não estava claro sobre qual relação jurídica "presente" se requeria a declaração 

de inexistência, determinou a emenda da inicial para que tal omissão fosse sanada (fl. 35). Essa determinação foi 

cumprida pela autora às fls. 37/39. Entretanto, mesmo após a emenda, a petição inicial foi indeferida liminarmente, em 

razão do não cumprimento daquilo que havia sido determinado pelo Juiz. 

Ocorre que, analisando os autos, fica claro que a extinção da demanda, da maneira como foi feita, ocorreu de forma 

equivocada. Isso porque está evidente, tanto na petição inicial quanto na sua emenda, que o que se requer é a declaração 

de inexistência da relação jurídica instituída pelo art. 1o, II, da Lei Complementar n. 84/96, o qual é inclusive transcrito 

pela autora na petição de fls. 37/39. Cumpre destacar que, quando do ajuizamento da ação, a referida contribuição já era 

exigida dos contribuintes, não se tratando, assim, de pedido de declaração de inexistência de futura relação jurídica, 

como afirmou o Juízo sentenciante. Dessa forma, merece reparo a sentença apelada. 
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Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar o prosseguimento do feito, 

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.054116-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CALDANA AVICULTURA LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO FERNANDO SARAIVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.06.00066-6 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Caldana Avicultura Ltda. contra a sentença de fls. 85/88, que denegou a segurança 

pleiteada para afastar a incidência de multa moratória, uma vez que o impetrante procedeu à denúncia espontânea, 

conforme previsto no art. 138 do Código Tributário Nacional.  

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) o pedido da ação é de não pagamento de multa moratória; 

b) a impetrante requereu administrativamente o não pagamento da multa moratória, uma vez que atendidas as condições 

do art. 138 do Código Tributário Nacional;  

c) não há pedido da parte impetrante para não pagamento de juros moratórios; 

d) o não pagamento do crédito incontroverso se dá por culpa da impetrada, que não fornece à impetrante o valor do 

débito sem a inclusão da multa que aqui se discute (fls. 94/97). 

Não foram apresentadas contrarrazões (cfr. fl. 101). 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação (fl. 103). 

Decido. 

Denúncia espontânea. Pagamento do tributo. Multa moratória. A denúncia espontânea exige o pagamento integral 

do tributo devido e dos juros moratórios. Nos termos do art. 138 do Código Tributário Nacional, ela tem a propriedade 

de excluir a responsabilidade pela infração: 

 

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do 

pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade 

administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração. 

 

Há alguma controvérsia doutrinária acerca da aplicação dessa regra quanto à multa moratória, pois existem 

entendimentos no sentido de que a responsabilidade excluída concerne tão-somente a fatos ilícitos que seriam objeto de 

sanção punitiva. Não obstante, a verdade é que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que o Código Tributário Nacional não estabelece nítida distinção entre as espécies de multa por ele 

prescritas, de modo que a denúncia espontânea abrange também a multa reputada exclusivamente moratória: 

 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - PLEITO GENÉRICO SOBRE SITUAÇÕES HIPOTÉTICAS DIVERSAS 

- DENÚNCIA ESPONTÂNEA - ART. 138 DO CTN - (...). 

1. A denúncia espontânea afasta a multa moratória quando o pagamento do débito tributário é efetuado de forma 

integral, acrescido de correção monetária e juros moratórios, e antes de qualquer procedimento administrativo ou 

medida fiscalizatória adotada pelo Fisco. 

(...) 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg no REsp n. 891.182/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, j. 19.06.07) 

TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. (...). EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. POSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Esta Corte já se pronunciou no sentido de que "o Código Tributário Nacional não distingue entre multa punitiva e 

multa simplesmente moratória; no respectivo sistema, a multa moratória constitui penalidade resultante de infração 
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legal, sendo inexigível no caso de denúncia espontânea, por força do artigo 138, mesmo em se tratando de imposto 

sujeito a lançamento por homologação" (Resp 169877/SP, 2ª Turma, Min. Ari Pargendler, DJ de 24.08.1998). 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, REsp n. 835.634/MG, Rel. Min. Albino Zavascki, j. 06.03.07) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. 

PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO, ACRESCIDO DE JUROS MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PROCEDIMENTO FISCAL POSTERIOR. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. 

É pacífico o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o contribuinte que, espontaneamente, 

denuncia o débito tributário em atraso e recolhe o montante devido, com juros de mora e antes de qualquer 

procedimento administrativo ou medida de fiscalização, fica exonerado de multa moratória. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 2ª Turma, Agr. Reg. no Agr. Instr. n. 492.678-PR, Rel. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 26.06.03, DJ 03.11.03, 

p. 304) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. ART. 138 DO CTN. INEXISTÊNCIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. MULTA 

MORATÓRIA. EXCLUSÃO. 

I - A jurisprudência desta Colenda Corte está assentada no sentido de que inexistente procedimento administrativo 

prévio, visando a exigir o pagamento do tributo em atraso, resta configurada a denúncia espontânea, quando o 

contribuinte de per si o recolhe, sendo indevida a cobrança da multa moratória que, no sistema tributário vigente, tem 

o caráter de punição. 

II - Agravo regimental improvido. 

(STJ, 1ª Turma, Agr. Reg. no Agr. Instr. n. 501.517, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 02.10.03, DJ 03.11.03, p. 

259) 

Na esteira do entendimento jurisprudencial acima referido, é de se considerar indevida a multa moratória quando 

configurada a denúncia espontânea, observado que esta depende da comprovação do integral pagamento do tributo mais 

juros moratórios, antes do início de qualquer procedimento administrativo relativo ao crédito tributário. 

Do caso dos autos. A demanda versa sobre a exclusão da multa moratória do débito tributário a ser pago pelo 

contribuinte. Entende a impetrante que, por estar caracterizada a denúncia espontânea, tem ela direito a proceder ao 

pagamento das contribuições atrasadas, sem a inclusão da referida multa. Ocorre que, conforme ficou demonstrado nos 

autos, o requerimento no qual a impetrante espontaneamente noticia o não pagamento do tributo (fl. 38), não foi 

acompanhado com o devido pagamento do débito em questão, exigência prevista no art. 138 do Código Tributário 

Nacional. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.14.004800-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOEL BARBOSA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a sentença de fl. 124, que indeferiu a petição inicial e extinguiu 

o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I c. c. o art. 284, parágrafo único, todos do Código de 

Processo Civil. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) os requerentes preencheram todos os requisitos legais para a propositura da ação; 

b) a ausência de extratos das contas vinculadas ao FGTS não implica em falta de interesse de agir, porque foram 

acostados aos autos cópias das carteiras de trabalho com os registros de contratos e informações das respectivas contas 

vinculadas ao FGTS e as instituições financeiras mantenedoras (fls. 126/128). 

Decido. 

Código de Processo Civil, Art. 284. Indeferimento da Inicial. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve que, 

verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 283, mandará o juiz que o autor emende a inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de não preenchimento ou mau preenchimento de um ou mais 

desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se o parágrafo único do art. 284. A falta de oportunidade para 
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emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade 

ou não de emenda deve ser analisada em cada situação. 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE VALORES 

RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO 

ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284, DO CPC. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que 'Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial.' 

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação 

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada 

(fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por 

não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama. 

(...) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AgRg nos EDcl no Resp n. 723.432-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 04.03.08, DJ 05.05.08, 

p. 1) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A 

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. 

1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial, apesar 

de devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento contra ele interposto. 

2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do despacho 

que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo possível, neste 

momento, averiguar se a emenda era ou não necessária. 

(...) 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 889.052-PR, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 22.05.07, DJ 14.06.07, p. 267) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO NICIAL SEM DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. EMENDA. POSSIBILIDADE. ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 

2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que: - "O simples fato da petição inicial não se fazer acompanhada 

dos documentos indispensáveis à propositura da ação de execução, não implica de pronto seu indeferimento.- Inviável 

o recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão em consonância com o entendimento pacificado do 

STJ" (AgRg no Ag nº 626571/SP, Relª Minª Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de 28/11/2005); - "Pacífico é o entendimento 

sobre obrigatoriedade de o juiz conceder ao autor prazo para que emende a inicial e, somente se não suprida a falha, é 

que poderá o juiz decretar a extinção do processo. Ademais, ofende o art. 284 do CPC o acórdão que declara extinto o 

processo, por deficiência da petição inicial, sem intimar o autor, dando-lhe oportunidade para suprir a falha" (REsp nº 

617629/MG, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJ de 18/04/2005) 

3. Mais precedentes na linha de que não cabe a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em razão de 

deficiência de instrução da inicial, se o autor não foi intimado para emendá-la, cabendo tal providência mesmo depois 

de aperfeiçoada a citação (REsp nº 114052/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; REsp nº 311462/SP, Rel. Min. 

Garcia Vieira; REsp nº 390815/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp nº 671986/RJ, Rel. Min. Luiz Fux; 

REsp nº 614233/SC, Rel. Min. Castro Meira; REsp nº 722.264/PR, Rel. Min. Francisco Falcão; e REsp nº 439710/RS, 

Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar. 

4. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag n. 908.395-DF, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 27.11.07, DJ 10.12.07, p. 322) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA 

INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ATO PROCESSUAL PRECLUSO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO. 

(...) 

- Não foi carreada, na inicial, cópia do aludido instrumento de cessão, que o juiz a quo reputou essencial para 

demonstrar a legitimidade do requerente e determinou a emenda da inicial para esse fim (fl.36). Em manifestação 

posterior, o recorrente deixou de juntar o contrato (fls. 39/43) e, assim, foi indeferida a inicial por descumprimento da 

diligência (artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil). 

- Verifica-se, in casu, que foi dada oportunidade para a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos, naquele momento, 

cópia do contrato de cessão de direitos e obrigações, de modo que não houve indeferimento sumário da petição, como 

sustentado nas razões recursais. Outrossim, a tardia juntada do documento requisitado, com as razões recursais 

(fls.60/61), não o socorre, pois o direito de praticar este ato processual está precluso. 
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(...) 

- Recurso desprovido. Manutenção da sentença. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 97.03.064303-5, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 18.04.05, DJ 

21.06.05, p. 423) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. VALOR DA CAUSA. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA NÃO 

CUMPRIDO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 267, I E 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

Quando se dá a extinção do feito com base no art. 284, parágrafo único c/c o art. 267, I do CPC (indeferimento da 

inicial por inobservância ao correto valor atribuído à causa), desnecessária a intimação pessoal das partes. 

Recurso provido, com a manutenção da decisão monocrática. 

(STJ, 5ª Turma, REsp 201048 / RJ, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 02.09.99, DJ 04.10.99, p. 93) 

 

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não-conhecimento. 

Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É sabido que a 

pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o princípio da 

demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1º). Por essa razão, dado que a 

pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial, descabe, sem mais, instar o órgão 

jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências que eventualmente aflorarem entre as 

partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito de interesses, não compreendido no âmbito 

do objeto litigioso da demanda: 

 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA.  

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de Processo 

Civil.  

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 

269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores. 

III - Recurso da parte autora não conhecido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09) 

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO.  

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do DL 

nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não guardando 

qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser intempestivo, nos termos do 

artigo 557 do mesmo diploma legal. 

2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do despacho 

inicial, não pode ser considerada. 

3.Recurso não conhecido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.040210-0, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 19.01.09) 

 

Do caso dos autos. Cuida-se a presente demanda da incidência dos expurgos inflacionários na correção dos saldos das 

contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Em que pese o fato de neste momento 

processual a parte autora não deter os extratos da conta do FGTS, que estão em poder da Caixa Econômica Federal - 

CEF, não se justifica a inércia em manifestar-se acerca da determinação. O despacho foi publicado em 26.08.05 e novo 

prazo foi concedido em 22.03.06 e até 15.08.06 não houve qualquer manifestação da parte autora, sendo publicada a 

sentença de extinção em 11.09.06. 

Na apelação, a parte autora sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade parcial do "Termo de Transação e Adesão do 

Trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar n. 110, de 29 de junho de 2001" (fls. 35/41). 

Verifica-se, portanto, que as razões do recurso estão dissociadas dos fundamentos da sentença que extinguiu o feito. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.011854-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MAERCIO ZANELLATO e outros 

 
: IZABEL DE OLIVEIRA PRETO 

 
: LUZIA LEAO 
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: MIRIAM DEL PASSO DA SILVA 

 
: JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

 
: ANTONIO CARRA NETO 

 
: EDGARD DE OLIVEIRA 

 
: GILBERTO LUIZ BERGAMO 

 
: DINORAH BARBOZA FERNANDES 

 
: WALTER FERNANDES 

ADVOGADO : VERA LUCIA LATANCE HENRIQUE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO 

No. ORIG. : 96.06.01919-5 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Maercio Zanellato e outros contra a sentença de fls. 111/114, que, considerando 

inadequada medida cautelar para o pleito de recebimento da diferença de valores relativos ao FGTS, indeferiu a petição 

inicial, nos termos do art. 295, III e V, e julgou extinto o processo, com fundamento no art. 267, I, do Código de 

Processo Civil. 

Os apelantes alegam, em síntese, que a sua pretensão relativa à aplicação da taxa de juros progressivos de 6% (seis por 

cento) encontra-se amparada pela jurisprudência, sendo adequada a medida cautelar, em virtude da celeridade 

processual (fls. 116/119). 

À míngua de citação da parte contrária, desnecessária a intimação para apresentação de contrarrazões (CPC, art. 296, 

parágrafo único). 

Decido. 

FGTS. Expurgos inflacionários. Juros progressivos. Medida Cautelar. Descabimento. Em virtude da inadequação 

da via eleita (CPC, art. 267, VI), não cabe medida cautelar para compelir a CEF ao pagamento de diferenças relativas à 

conta vinculada ao FGTS: 

PROCESSO CIVIL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PEDIDO FORMULADO EM SEDE CAUTELAR. 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. MEDIDA SATISFATIVA DO DIREITO. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

PROCESSUAL NA MODALIDADE ADEQUAÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A medida cautelar tem natureza instrumental, servindo para assegurar o direito que será discutido na ação 

principal. 

2. Esgotado o objeto da principal no pedido formulado na cautelar, desaparece o vínculo de instrumentalidade entre 

ambas as ações. 

3. De acordo com a nova sistemática do Código de Processo Civil, não há mais como aceitar-se as cautelares 

denominadas satisfativas, carecendo a parte autora de interesse de agir, na modalidade adequação. 

4. Apelação improvida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2004.03.99.021490-7, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 12.05.09) 

Do caso dos autos. Os apelantes insurgem-se contra sentença que, por considerar inadequada a via eleita, indeferiu a 

petição inicial de medida cautelar. 

Conforme se verifica na petição inicial (fls. 2/16), os recorrentes pretendem obter em sede cautelar provimento 

jurisdicional para que a CEF deposite a diferença entre os juros progressivos que os requerentes alegam fazer jus e os 

efetivamente depositados, o que evidencia o caráter satisfativo que pretendem obter, incompatível com a natureza 

instrumental da medida cautelar. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação interposta pelos requerentes, com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.034286-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : WILMA BORGES ESPINDOLA e outros 

 
: MATILDE FATIMA DE MAGALHAES 

 
: VICENTE DE PAULA SILVA GOMES 

 
: THEREZINHA DE AQUINO 
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: RITA DE CASSIA GOMES FERREIRA DA SILVA 

 
: LUIZ CARLOS DA SILVA 

 
: JOAO DE DEUS DA SILVA 

 
: JOSE DONIZETE DA SILVA 

 
: ROBERTO RATTO GUIMARAES 

 
: SUELI LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA ALBINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra a sentença de fl. 124, que indeferiu a petição inicial e extinguiu 

o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I c. c. o art. 284, parágrafo único, todos do Código de 

Processo Civil. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) os requerentes preencheram todos os requisitos legais para a propositura da ação; 

b) os documentos necessários à propositura da demanda acompanharam a inicial; 

c) os índices pleiteados foram especificados; 

d) as partes são legítimas; 

e) não é necessário o reconhecimento de firma na procuração (fls. 99/106). 

Decido. 

Código de Processo Civil, Art. 284. Indeferimento da Inicial. O art. 284 do Código de Processo Civil prescreve que, 

verificando a ausência de um dos requisitos dos arts. 282 ou 283, mandará o juiz que o autor emende a inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias. O referido artigo é aplicável na hipótese de não preenchimento ou mau preenchimento de um ou mais 

desses requisitos. Na falta de regularização, aplica-se o parágrafo único do art. 284. A falta de oportunidade para 

emendar a petição inicial gera nulidade, no entanto, não é obrigatória a intimação pessoal. Por outro lado, a necessidade 

ou não de emenda deve ser analisada em cada situação. 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA VISANDO À COMPENSAÇÃO DE VALORES 

RECOLHIDOS A TÍTULO DE FINSOCIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL. NÃO 

ATENDIMENTO DA DETERMINAÇÃO JUDICIAL DE EMENDA À INICIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 284, DO CPC. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. INTIMAÇÃO REALIZADA VIA DIÁRIO DE JUSTIÇA. PRESCINDIBILIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. INAPLICAÇÃO DO ART. 284, § 1º DO CPC. HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA. 

1. O art. 284, do CPC, prevê que 'Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 

282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o 

autor a emende, ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz 

indeferirá a petição inicial.' 

2. A falta da correção da capacidade processual (art. 37, § único do CPC), pressuposto de existência da relação 

jurídica, bem como de juntada de planilha de cálculos atualizada na fase executória pela parte devidamente intimada 

(fls. 104), importa na extinção do feito sem julgamento do mérito, independentemente de citação pessoal da autora, por 

não se tratar de hipótese de abandono da causa (art. 267, III do CPC), que a reclama. 

(...) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AgRg nos EDcl no Resp n. 723.432-RJ, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 04.03.08, DJ 05.05.08, 

p. 1) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESPACHO DETERMINANDO A 

EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA EXORDIAL. 

1. Hipótese em que os agravantes deixaram de cumprir o despacho que determinou a emenda da petição inicial, apesar 

de devidamente intimados da decisão que indeferiu o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento contra ele interposto. 

2. O indeferimento da petição inicial, no presente caso, teve como fundamento apenas o descumprimento do despacho 

que ordenou a sua emenda, nos moldes do parágrafo único dos arts. 284 e 295, VI, do CPC, não sendo possível, neste 

momento, averiguar se a emenda era ou não necessária. 

(...) 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 889.052-PR, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 22.05.07, DJ 14.06.07, p. 267) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO NICIAL SEM DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. EMENDA. POSSIBILIDADE. ART. 284 DO CPC. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 
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2. É firme a jurisprudência do STJ no sentido de que: - "O simples fato da petição inicial não se fazer acompanhada 

dos documentos indispensáveis à propositura da ação de execução, não implica de pronto seu indeferimento.- Inviável 

o recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão em consonância com o entendimento pacificado do 

STJ" (AgRg no Ag nº 626571/SP, Relª Minª Nancy Andrighi, 3ª Turma, DJ de 28/11/2005); - "Pacífico é o entendimento 

sobre obrigatoriedade de o juiz conceder ao autor prazo para que emende a inicial e, somente se não suprida a falha, é 

que poderá o juiz decretar a extinção do processo. Ademais, ofende o art. 284 do CPC o acórdão que declara extinto o 

processo, por deficiência da petição inicial, sem intimar o autor, dando-lhe oportunidade para suprir a falha" (REsp nº 

617629/MG, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJ de 18/04/2005) 

3. Mais precedentes na linha de que não cabe a extinção do processo, sem julgamento do mérito, em razão de 

deficiência de instrução da inicial, se o autor não foi intimado para emendá-la, cabendo tal providência mesmo depois 

de aperfeiçoada a citação (REsp nº 114052/PB, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira; REsp nº 311462/SP, Rel. Min. 

Garcia Vieira; REsp nº 390815/SC, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp nº 671986/RJ, Rel. Min. Luiz Fux; 

REsp nº 614233/SC, Rel. Min. Castro Meira; REsp nº 722.264/PR, Rel. Min. Francisco Falcão; e REsp nº 439710/RS, 

Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar. 

4. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag n. 908.395-DF, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 27.11.07, DJ 10.12.07, p. 322) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EMENDA DA INICIAL. DESCUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA 

INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. ATO PROCESSUAL PRECLUSO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. RECURSO NÃO PROVIDO. 

(...) 

- Não foi carreada, na inicial, cópia do aludido instrumento de cessão, que o juiz a quo reputou essencial para 

demonstrar a legitimidade do requerente e determinou a emenda da inicial para esse fim (fl.36). Em manifestação 

posterior, o recorrente deixou de juntar o contrato (fls. 39/43) e, assim, foi indeferida a inicial por descumprimento da 

diligência (artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil). 

- Verifica-se, in casu, que foi dada oportunidade para a emenda da inicial, a fim de trazer aos autos, naquele momento, 

cópia do contrato de cessão de direitos e obrigações, de modo que não houve indeferimento sumário da petição, como 

sustentado nas razões recursais. Outrossim, a tardia juntada do documento requisitado, com as razões recursais 

(fls.60/61), não o socorre, pois o direito de praticar este ato processual está precluso. 

(...) 

- Recurso desprovido. Manutenção da sentença. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 97.03.064303-5, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 18.04.05, DJ 

21.06.05, p. 423) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. VALOR DA CAUSA. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA NÃO 

CUMPRIDO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 267, I E 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

Quando se dá a extinção do feito com base no art. 284, parágrafo único c/c o art. 267, I do CPC (indeferimento da 

inicial por inobservância ao correto valor atribuído à causa), desnecessária a intimação pessoal das partes. 

Recurso provido, com a manutenção da decisão monocrática. 

(STJ, 5ª Turma, REsp 201048 / RJ, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 02.09.99, DJ 04.10.99, p. 93) 

 

Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não-conhecimento. 

Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição. É sabido que a 

pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema processual o princípio da 

demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1º). Por essa razão, dado que a 

pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial, descabe, sem mais, instar o órgão 

jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências que eventualmente aflorarem entre as 

partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso conflito de interesses, não compreendido no âmbito 

do objeto litigioso da demanda: 

 

FGTS. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA.  

I- Apelação que traz razões dissociadas do conteúdo da sentença infringe o artigo 514, inciso II do Código de Processo 

Civil.  

II - Extinção do processo com exame de mérito em relação a designados autores litisconsortes, nos termos do artigo 

269, III do Código de Processo Civil e recurso prejudicado em relação a referidos autores. 

III - Recurso da parte autora não conhecido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 98.03.048908-9, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 06.04.09) 

PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO.  

1. As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, sob o argumento da inconstitucionalidade do DL 

nº 70/66 e da nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de notificação pessoal, não guardando 

qualquer relação com a decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser intempestivo, nos termos do 

artigo 557 do mesmo diploma legal. 
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2. Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da fundamentação do despacho 

inicial, não pode ser considerada. 

3.Recurso não conhecido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.040210-0, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, j. 19.01.09) 

 

Do caso dos autos. Cuida-se a presente demanda da incidência dos expurgos inflacionários na correção dos saldos das 

contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Em que pese o fato de neste momento 

processual a parte autora não deter os extratos da conta do FGTS, que estão em poder da Caixa Econômica Federal - 

CEF, não se justifica a inércia em manifestar-se acerca da determinação para que procedesse a correção do valor da 

causa. O despacho foi publicado em 22.11.00 e novo prazo foi concedido aos 31.01.01. Até 27.03.01 não houve 

qualquer manifestação da parte autora, sendo publicada a sentença de extinção aos 24.05.01. 

Na apelação, a impetrante sustenta, em síntese, que os documentos necessários à propositura da demanda 

acompanharam a inicial, os índices pleiteados foram especificados, as partes são legítimas e que o reconhecimento de 

firma na procuração é dispensável (fls. 99/106). Verifica-se, portanto, que as razões do recurso estão dissociadas dos 

fundamentos da sentença que extinguiu o feito. 

Ressalte-se que, à exceção de Wilma Borges Espíndola, todos os demais co-autores apresentaram o "Termo de Adesão - 

FGTS" e as respectivas transações foram homologadas (fls. 109/137). 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.20.003384-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : OSCAR PALAMONE LEPRE 

ADVOGADO : JOSE CARLOS TEREZAN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

 

Fls. 82. Intime-se pessoalmente Deborah Medina Lepre, viúva do apelante, à rua Pedro Galeazzi, nº 671, Jardim das 

Roseiras, Araraquara, São Paulo para se manifestar, no prazo de vinte dias, sobre eventual interesse no prosseguimento 

do feito. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.15.005630-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO e outro 

APELADO : MIGUEL DELGADO FIGUEIREDO e outro 

 
: LUCAS CESAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO GONCALVES JUNIOR 

APELADO : NELSON DE DEUS DUARTE e outros 

 
: MARLY TEREZINHA DE ABREU 

 
: LUIZ FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA 

DESPACHO 

Vistos. 
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Intimem-se pessoalmente os co-autores Miguel Delgado Figueiredo e Lucas César de Oliveira a regularizar a 

representação processual. Prazo de 10 (dez) dias. 

Fls. 191, 193/194. Proceda a Subsecretaria às anotações necessárias. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.06.007487-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : LIVRARIA E PAPELARIA MARTINS RIO PRETO LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIS DA COSTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELANTE : LIVRARIA E PAPELARIA MARTINS RIO PRETO LTDA massa falida 

ADVOGADO : JOSE LUIS DA COSTA 

DESPACHO 

Primeiramente, corrija-se a autuação para constar a massa falida na qualidade de apelante. 

Após, intime-se, pessoalmente, o síndico nomeado, na pessoa do Dr. JOSÉ MARCELO SANTANA (OAB/SP nº 

160.830), no endereço indicado a fl. 201, vale dizer, Rua Cel. Spínola de Castro, nº 3635 - 11º andar, sala 113, centro - 

Edifício Imperial Work Center - São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, a fim de regularizar a representação 

processual da apelante, bem como para que requeira o que entender necessário à defesa da massa falida. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Após, retornem conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.031077-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : LIDIA TOYAMA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : MARIA BENJAMINE DE MORAES 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

DESPACHO 

1. Fl. 441: esclareça a apelada, no tocante ao pagamento de custas e honorários advocatícios, o pedido de renúncia sobre 

o que se funda a ação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.023106-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ANA ROSA FONSECA GUIMARAES DE SOUSA e outro 

 
: MNPAR LTDA 

ADVOGADO : JOSE BEN HUR DE ESCOBAR FERRAZ JUNIOR e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária, visando a declaração de nulidade de atos administrativos de apreensão pela Receita Federal 

de material armazenador de dados sigilosos da empresa. 

A sentença (fls. 65/67) extinguiu o feito sem julgamento de mérito, ao fundamento de que a competência para conhecer 

da pretensão seria do juízo criminal perante o qual tramita a ação penal respectiva. 

Apelação (fls. 70/73). 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Este recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil brasileiro. 

Os fundamentos da apelação são balbuciantes e encontram-se totalmente dissociados dos fundamentos da sentença. 

Argumentos como "afigura-se, portanto, evidente - data venia - a contradição entre os grupos da incompetência e o de 

julgamento da pretensão", em último caso, são ininteligíveis e destituídos de sentido. 

Por inobservância dos pressupostos estatuídos no art. 514, incisos II e III, do Código de Processo Civil, a jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça vem impondo o não conhecimento do recurso, a título de razões dissociadas: AgRg no 

AgRg no Ag 538.850/MG, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), 

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 08/06/2009. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Após o que é de praxe, baixem-se os autos à origem.  

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.02.010632-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : SERGIO APARECIDO ARAUJO 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUIS BARATELA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUZA MARIA LORENZETTI 

 
: LUIZ FERNANDO MAIA 

APELADO : ELIO VALQUILHA e outro 

 
: ERMELINDA MARIA POLEGATO VALQUILHA 

DECISÃO 

Trata-se de embargos de terceiros, os quais foram julgados improcedentes, segundo a sentença de fls. 63/67. 

Apelação (fls. 74/79). 

Com contra-razões. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Este recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil brasileiro. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, com o objetivo de resguardar o direito do adquirente de boa-fé, 

consolidou-se segundo o entendimento de que a fraude em execução, na hipótese de alienação de imóvel, exige, além 

do ajuizamento da ação de execução e a respectiva citação do devedor, o registro da penhora no ofício competente, de 

modo que a constrição adquira notoriedade e que a indisponibilidade do bem possa produzir efeitos de eficácia contra 

todos.  

Nesses termos, aliás, é o enunciado da Súmula n.º 375 do Superior Tribunal de Justiça, a saber, que "O reconhecimento 

da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente": 

Súmula 375, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/03/2009, DJe 30/03/2009. 

Obviamente a aplicação do enunciado da súmula será sempre casuística, de modo a evitar-se que tais e quais 

interpretações, caso generalizadas, impliquem mero subsídio a práticas fraudulentas e simuladas, tipicamente contrárias 

ao senso de direito e justiça que emanam das decisões judiciais; logo, sempre e cada vez que o contexto fático-

probatório sugerir ou mesmo evidenciar que a alienação ocorreu em fraude à execução, visível pelas circunstâncias 

fáticas que envolvem o caso, outra medida não se impõe senão o reconhecimento da ineficácia do negócio jurídico, 

independentemente de registro de penhora ou medida equivalente: AgRg no Ag 1019882/PR, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009 

Esse é justamente o caso dos autos, pois o contexto fático-probatório não permite concluir outra coisa senão pela 

evidente fraude à execução. 
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A citação ocorreu em 27.12.1996 (fl. 37-verso), e a venda do imóvel, surpreendentemente, em menos de 10 (dez) dias 

depois, a saber, em 5.1.1997. 

O imóvel é sempre um bem de baixa liquidez e, para que se caracterizasse a mera coincidência entre um e outro evento, 

a saber, entre a citação e a alienação, deveria ficar demonstrado, ao menos, que as tratativas entre alienante e adquirente 

remontavam a época anterior, mediante a apresentação de pactos preliminares ou documentos desse gênero. 

Depois, o fato de o único documento trazido aos autos como prova da alienação haver sido um contrato particular e 

promessa de compra e venda demonstra, de maneira incontestável, que a venda foi oportunamente ocasionado pelo 

risco de constrição judicial de que passou a ser objeto o imóvel, de modo que nem as providências mínimas e registro e 

medidas parecidas puderam ser promovidas pelo adquirente. 

Enfim o embargante-adquirente trouxe certidões (fls. 27/30) datadas de no mínimo 2 (dois) anos após o negócio 

jurídico, visando dar à sua conduta a aparência de boa-fé; contudo mesmo essas certidões já apresentavam registros de 

outras e diversas execuções a que estavam sujeitos o alienante, o que, de per si, já indicava o risco do negócio. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. Intime-se. Após as providências de praxe, baixem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.09.000956-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : EUVANDRO DIAS LAUTON e outros 

 
: SANDRO DIAS LAUTON 

 
: ELIANDRO DIAS LAUTON 

ADVOGADO : MARILDA MAZZINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da r. sentença (fls. 127/136) que, em ação declaratória proposta em face da Caixa Econômica 

Federal, julgou improcedente a demanda.  

Os autores, em documento firmado por eles, pelo respectivo patrono e pelo representante da CEF (fls. 151/152), 

manifestam renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação e requerem a extinção do feito. 

Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido das partes, restando prejudicada a apelação. 

O artigo 557 caput, do CPC, autoriza o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recursos 

prejudicados, como aqui ocorre. 

Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação, declaro extinto o processo nos 

termos do artigo 269, III e V, c.c. o artigo 329 do CPC e, com fulcro no artigo 557 do mesmo codex, NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso de apelação.  

Honorários advocatícios a cargo da parte autora pagos diretamente à ré. 

Expeça-se o necessário.  

Publique-se. 

Baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.111127-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DINAEL MARIA DE SOUZA ROSA e outro 

 
: NILSA MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO : ELIAS GARCIA DE ALBUQUERQUE e outro 

APELANTE : VANDA DE ASSIS LAGE espolio 

ADVOGADO : ELIAS GARCIA DE ALBUQUERQUE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN e outro 

No. ORIG. : 93.00.32562-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 295/304: vista a Caixa Econômica Federal. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.027338-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RAFAEL ORELLANA VILCHES e outro 

 
: MARLI ORELLANA VILCHES 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.18153-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Tendo em vista que o agravante não tem mais interesse em recorrer (fls. 316/319), julgo prejudicado o agravo de fls. 

310/315, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

2. Publique-se 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.068712-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FRANCO BUENO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : USINA COSTA PINTO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO RODRIGUES GUERRA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 96.11.03078-9 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença 

de fls. 134/136, que concedeu a segurança pleiteada pela Usina Costa Pinto S/A Açúcar e Álcool para, ratificando os 

termos da liminar, compelir a autoridade impetrada a expedir certidão em nome da impetrante "de que constem seus 

débitos e a suspensão de sua exigibilidade por força de parcelamentos concedidos se a impetrante estiver em dia com a 

prestação vencida mais recente (informação que deve constar) e se não houver obstáculos superveniente" (cfr. fl. 127). 

O apelante alega, em síntese, o seguinte que: 

a) a legislação previdenciária exige a prestação de garantia para emissão de certidão negativa; 

b) a exigência de garantia para emissão da certidão negativa de débito decorre ainda do acordo de parcelamento firmado 

entre as partes; 

c) parcelamento não se confunde com pagamento, pois o débito subsiste enquanto não exaurido o prazo contratual (fls. 

141/145). 

A empresa apelada apresentou contra-razões às fls. 149/152. 

A Procuradoria Regional da República manifestou-se no sentido do desprovimento do recurso do apelante, mantendo-se 

a sentença recorrida (fls. 154/159). 

Decido. 
Certidão positiva com efeito de negativa. Parcelamento sem garantia. A existência de crédito tributário não extinto 

impede a expedição de certidão negativa, nos termos do art. 205 do Código Tributário Nacional; contudo, caso tenha 

sido concedido parcelamento, este tem a propriedade de suspender a exigibilidade do crédito, por força do seu art. 151, 
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V. Se o parcelamento tem essa eficácia, configura-se o respectivo direito à certidão positiva com efeito de negativa, nos 

termos do art. 206 do mesmo diploma legal: 

 

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior (certidão negativa) a certidão de que conste a existência 

de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade 

esteja suspensa. 

 

A certidão positiva com efeitos de negativa, portanto, decorre da suspensão da exigibilidade do crédito, a qual é uma 

conseqüência do parcelamento, independentemente das condições sob as quais foi este concedido. O parcelamento, em 

si mesmo, suspende a exigibilidade, daí derivando o direito à certidão, malgrado não tenha sido oferecida garantia para 

sua concessão, apesar de ser ela juridicamente admissível (CTN, art. 153, III, c). 

É por esse motivo que o § 8º do art. 47 da Lei n. 8.212/91, acrescentado pela Lei n. 9.032, de 28.04.95, e regulamentado 

pelo Decreto n. 3.048/99, art. 258, V, que condiciona a expedição de certidão negativa de débito ao oferecimento de 

garantia, não impede a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, pois esta, além de não se confundir com 

aquela, decorre das disposições supramencionadas do Código Tributário Nacional, que é de nível hierarquicamente 

superior à lei ordinária e respectivo decreto regulamentador. 

Os precedentes jurisprudenciais são no sentido da expedição da certidão positiva com efeitos de negativa em casos de 

parcelamento, não obstante não ter sido oferecida garantia: 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO-CND. EXPEDIÇÃO NEGADA. DÍVIDA PARCELADA 

SEM GARANTIA. 

1. Encontrando-se o contribuinte em dia com o pagamento do parcelamento, não pode a Autarquia Previdenciária 

opor óbice à expedição da Certidão Negativa de Débito-CND, sob a alegação de inexistência de garantia, se não 

exigiu esta quando da realização do acordo de parcelamento do débito. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF da 3ª Região, MS n. 93.03.041124-2-SP, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, unânime, j. 27.02.96, DJ 20.03.96, p. 

16.864) 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. INSS. LEI 8.212, DE 1991. CTN, ART. 206. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO MEDIANTE GARANTIA. DESNECESSIDADE. 

1. Não é de se confundir o instituto da certidão negativa de débito inscrita no CTN e aquela da Lei 8.212/91, tal como 

modificado pela Lei 9.032/95, visto possuir esta a capacidade de encartular o pagamento do débito por meio de 

garantia, e aquela, mediante moratória, simplesmente de atestar a regularidade no adimplemento das parcelas. 

2. Os princípios estabelecidos no CTN quanto à CND são válidos à orientação interpretativa daquela da Lei 8.212, de 

1991, pelo que entender esta como excludente daquela é incorrer em inaceitável contrariedade. 

3. Assim como a CND, tal como estabelecida no CTN, não derroga a da Lei 8.212/91, esta não deve comportar 

compreensão que suprima os fundamentos daquela. 

4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg n. 203.425-SC no Agr. Instr. n.19980066876-4, Rel. Min. José Delgado, j. 02.02.99, unânime, DJ 29.03.99, 

p.132) 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PARCELAMENTO CERTIDÃO POSITIVA DE 

DÉBITO COM EFEITOS DE CERTIDÃO NEGATIVA. ART. 47, PARÁGRAFO 8, DA LEI N. 8.211, DE 1991, NA 

REDAÇÃO QUE LHE DEU A LEI N. 9.032, DE 1995. 

A certidão negativa de débito não pode ser emitida se existente o crédito tributário, pouco importando que este seja 

inexigível; todavia, se a exigibilidade do crédito tributário está suspensa por força de parcelamento, o contribuinte tem 

direito a uma certidão positiva com os mesmos efeitos da certidão negativa (CTN, art. 206), nada tendo sido alterado, 

no particular, pelo artigo 47, § 8º, da Lei n. 8.212, de 1991, na redação que lhe deu a lei n. 9.032, de 1995. Recurso 

especial conhecido e provido. 

(STJ, REsp. 199800066683-SC, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 14.04.98, DJ 04.05.98, p. 139) 

 

Do caso dos autos. Os documentos de fls. 36/71 demonstram que as partes firmaram parcelamento da dívida, bem 

como a pontualidade no pagamento das parcelas respectivas. Dessa forma, é direito da impetrante que lhe seja expedida 

certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.004903-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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APELANTE : RICEL MAR IND/ E COM/ DE PRODUTOS NAVAIS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ OSCAR DE MELLO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : CELSO VIANA EGREJA e outro 

 
: PAULO EDUARDO LENCASTRE EGREJA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00008-4 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 85. Manifeste-se a parte apelada acerca do noticiado. Prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.024218-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : WENDEL PINHEIRO e outro 

 
: EDINETE CARLOS DE MORAES PINHEIRO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

DESPACHO 

1. Fls. 269/270: esclareça o apelante (Wendel Pinheiro e outro) sobre o pedido de desistência, tendo em vista que a 

interposição de recurso de apelação torna inviável a desistência da ação. 

2. Certifique-se eventual trânsito em julgado, observando o disposto no art. 510 do Código de Processo Civil. 

3. Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.093570-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SEBASTIAO RODRIGUES e outro 

 
: JACIRA RODRIGUES RAFAEL 

ADVOGADO : APARECIDO RODRIGUES 

APELADO : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL COHAB/CRHIS 

ADVOGADO : HAMILTON CHRISTOVAM SALAS e outro 

No. ORIG. : 96.08.00965-0 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Sebastião Rodrigues e Jacira Rodrigues contra a respeitável decisão de fls. 80/84 

que reconheceu ausentes os requisitos cautelares, julgou improcedente o pedido inicial, cassou a liminar concedida e 

extinguiu o feito com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Apela a parte autora com os seguintes argumentos: 

a) estão presentes os requisitos para a concessão da medida cautelar; 

b) a apelada não apresentou a defesa no prazo legal, devendo ser aplicado os efeitos da revelia, não podendo ser aceitos 

os fatos constantes da contestação apresentada intempestivamente; 

c) os apelantes foram contemplados em sorteio, ocupando a 20ª posição; 

d) os apelantes apresentaram a documentação solicitada, preenchendo os requisitos estabelecidos na legislação própria 

para obtenção de financiamento sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, qual seja, a Resolução n. 

1980/93; 

e) o apelante Sebastião enquadra-se na hipótese prevista pelo art. 12, § 2º da Resolução n. 1980/93, tendo em vista que 

embora seja proprietário de um imóvel, em razão de separação judicial está impedido de residir nesse; 
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f) a apelante Jacira se enquadra na situação prevista pelo art. 12, § 1º da Resolução n. 1980/93, tendo em vista ser 

proprietária de parte ideal correspondente a 40 % (quarenta por cento) de um imóvel; 

g) o periculum in mora consiste na possibilidade do imóvel pretendido pelos apelantes ser repassado para terceiros; 

h) não deve haver a condenação em verba honorária tendo em vista que os apelantes são beneficiários da assistência 

judiciária gratuita (fls. 86/91). 

A ré apresentou contrarrazões (fls. 94/101). 

Decido. 

Revelia. Presunção relativa. A presunção da veracidade dos fatos alegados pelo autor, em caso de revelia, é relativa e 

pode ceder diante de outros elementos de convicção presentes nos autos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. ENERGIA ELÉTRICA. REVELIA. EFEITOS. ARTIGO 319 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. A presunção da veracidade dos fatos alegados pelo autor é relativa. O alcance do 

artigo 319 do Código de Processo Civil deve ser mitigado, porquanto a revelia não induz obrigatoriamente à 

procedência do pedido inicial, que dependerá do exame pelo magistrado de todas as evidências e provas dos autos. 

Precedentes. 2. Recurso especial improvido.  

(STJ, 2ª Turma, Recurso Especial n. 200401258311, Rel. Min. Castro Meira, à unanimidade, j. 21.02.06, DJ 13.03.06, 

p. 00266)  

 

Do caso dos autos. Alegam os apelantes que a defesa foi apresentada intempestivamente, razão pela qual não devem 

ser aceitos os fatos trazidos na contestação, devendo ser aplicado à ré os efeitos da revelia. 

A revelia e a conseqüente presunção de veracidade do art. 319 do CPC não implicam necessariamente na procedência 

do pedido. Cumpre salientar que tal presunção é relativa, dessa forma, o efeito da revelia não dispensa a presença nos 

autos de elementos suficientes para a persuasão do juiz. 

Pretendem os apelantes a concessão de medida cautelar para que seja a eles permitido assinar o contrato de 

financiamento para aquisição de casa popular e receber as chaves do imóvel, tendo sido o apelante Sebastião Rodrigues, 

servidor público municipal de Marília (SP), contemplado em sorteio de casas populares do Conjunto Habitacional - 

Anexo J.K. situado na cidade de Marília (SP), realizado pela apelada. 

Para tanto, aduzem que preenchem os requisitos legais para a obtenção de financiamento habitacional, enquadrando-se 

nas situações previstas pelos parágrafos 1º e 2º do art. 12 da Resolução n. 1980/93. 

O sorteio do apelante Sebastião Rodrigues não garante a esse o direito ao financiamento, para isso é necessário que esse 

preencha os pressupostos exigidos pela legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

No entanto, os apelantes não lograram êxito em demonstrar que cumpriam plenamente os requisitos para que fosse a 

eles outorgado o direito ao financiamento. 

Os documentos colacionados aos autos pelos apelantes não constituem elementos de prova suficientes de que esses se 

encontram nas situações previstas pelos parágrafos 1º e 2º do art. 12 da Resolução n. 1.980/93. 

A certidão de fl. 12 trata da separação judicial do apelante Sebastião Rodrigues, mas não há a discriminação da partilha 

do imóvel: 

 

CERTIFICA AINDA que as partes se compuseram amigavelmente no tocante à partilha dos bens do casal, ficando 

estabelecido que tais bens do casal serão partilhados oportunamente e, a cônjuge-varôa a suas filhas permanecerão 

residindo no único imóvel de propriedade do casa, (...)(fl. 12)  

A documentação apresentada pela apelante Jacira, por sua vez, não foi analisada pois ela não foi sorteada, não 

preenchendo assim requisito prévio para o exame dos documentos. 

Por outro lado, verifico que essa apelante tem a propriedade de 50% (cinqüenta por cento) de um imóvel, conforme 

consta do documento de fls.13/19. Portanto, a apelante é proprietária de parte ideal de imóvel em percentual superior ao 

que permitiria a obtenção de financiamento, conforme previsto no do art. 12, § 2º da Resolução 1.980/93 : 

Fica ressalvada a meação da viúva meeira e inventariante sra. JACIRA RODRIGUES RAFAEL, na ordem de 50 % 

(cinqüenta por cento), e os outros 50 % (cinquenta por cento) da totalidade do imóvel objeto deste Inventário, que 

pertencia ao "de cujus" pela meação, fica dividido entre os Herdeiros filhos legítimos, que são: Marcelo Rodrigues 

Rafael e Márcia Rodrigues Rafael, - em partes iguais e equivalentes a 1/2 (metade) para cada um, relativo À meação 

que pertencia ao inventariado. (fl. 19)  

Dessa forma, com o procedimento administrativo do sorteio há apenas mera expectativa de direito, não passível 

proteção judicial em sede cautelar, pois ausente, in casu, o requisito do fumus boni iuris.  

Assistência judiciária , declaração de pobreza e pedido inicial. Dispõe o art. 4º e seus §§ 1º e 2º da Lei n. 1.060, de 

05.02.50, o seguinte: 

 

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária , mediante simples afirmação, na própria petição 

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família.  

§ 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta Lei, sob pena de 

pagamento até o décuplo das custas judiciais.  

§ 2º. A impugnação do direito à assistência judiciária não suspende o curso do processo e será feita em autos 

apartados.  
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A norma estabelece a presunção de pobreza pela simples declaração. Não seria conveniente exigir maiores elementos de 

convicção, pois eventualmente a própria pobreza impediria o sujeito de provar esse mesmo fato. Nessa ordem de idéias, 

toda dúvida resolve-se pela concessão do benefício. 

Embora a assistência judiciária provoque certos embaraços, especialmente quando necessária a prova pericial (cfr. o art. 

14 da Lei n. 1.060/50), não se constata significativa razão para afastar o benefício pela mera controvérsia de ser ou não 

pobre o requerente. Cumpre à parte contrária demonstrar o fato de que a outra dispõe de recursos suficientes para fazer 

frente às despesas processuais. Sendo fato positivo, inclusive, é mais facilmente provada a existência de rendimentos do 

que o inverso. 

Seja como for, a concessão do benefício não impede a condenação do beneficiário em custas e demais despesas 

processuais, conforme dispõe o art. 12 da citada Lei n. 1.060/50: 

 

Art. 12. A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-lo 

sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Se, dentro de 5 (cinco) anos, a contar da sentença final, o assistido não 

puder satisfazer tal pagamento, a obrigação ficará prescrita.  

Dito em outras palavras, o benefício isenta a parte de antecipar os encargos econômicos do processo (CPC, art. 19, 

caput), mas não de eventual condenação. Sua execução, porém, subordina-se à comprovação de efetiva existência de 

patrimônio, sob o qual incide, como ordinariamente sucede, a responsabilidade pelo crédito respectivo. 

Nesse quadro, a mera circunstância de que a parte pertença à classe média ou tenha profissão definida não enseja, sem 

outras considerações e elementos de prova, o indeferimento de pedido de assistência judiciária . Pode-se, 

eventualmente, imaginar que semelhante requerente encontre-se em situação que não impeça a antecipação dos naturais 

encargos econômicos do processo. Mas, para o indeferimento ou revogação do benefício, a exemplo do que sucede para 

execução de eventual sentença contra a parte beneficiária da assistência judiciária, é necessário que se demonstre a 

existência de rendimentos suficientes. 

Cumpre à parte interessada, sempre e invariavelmente, demonstrar que o beneficiário da assistência judiciária dispõe de 

condições financeiras para responder pelas despesas processuais, assim no inicio da tramitação do feito, como até 5 

(cinco) anos após a eventual condenação do beneficiário. À míngua de tal prova, meras ilações decorrentes da condição 

sócio-econômica não ensejam o indeferimento do benefício requerido. 

Do caso dos autos. Concedido o benefício da assistência judiciária (fl. 56), ainda que a sentença proferida não tenha 

feito a ressalva, a condenação ao pagamento das verbas sucumbenciais fica suspensa enquanto perdurar a condição de 

pobreza do beneficiário, conforme o art. 12 da Lei nº. 1.060/50. 

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. (...). Agravo regimental 

improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação apenas para suspender a condenação ao pagamento das 

verbas sucumbenciais enquanto perdurar a condição de pobreza dos apelantes, nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.088450-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

APELANTE : EDSON DE ALMEIDA GERALDO e outro 

 
: MERCIA DE MARTINO GERALDO 

ADVOGADO : FABRICIO MARTINS PEREIRA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 94.03.07651-8 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas por Edson de Almeida e Mércia de Martino Geraldo e pela Caixa Econômica Federal - 

CEF contra a sentença de fls. 65/71 que julgou procedente em parte a ação ordinária de cobrança para condenar Edson 

de Almeida ao pagamento, em moeda corrente, do equivalente a 122,68171 Unidades Padrão de Financiamento, 

acrescido de juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, extinguindo em relação a esse o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil e reconheceu a carência do 

pedido em relação a Mércia de Martino Geraldo, por ilegitimidade de parte, extinguindo o processo em relação a essa 

com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Os réus em suas razões de apelação apresentam os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, deve ser decretada a anulação do processo por falta de representação, tendo em vista que foi juntada 

cópia reprográfica da procuração outorgada aos patronos da CEF; 

b) preliminarmente, ocorreu a prescrição da dívida, tendo em vista que se pleiteia diferenças de reajustes que são 

acessórios da prestações sendo que essas constituem a obrigação principal, já tendo decorrido mais de 5 (cinco) anos 

entre a data da última prestação do financiamento e a data do despacho inicial que determinou a citação dos apelantes; 

c) a obrigação já se encontra quitada, conforme demonstra o documento que autoriza o cancelamento da hipoteca; 

d) o documento de fl. 10 não constitui confissão de dívida; 

e) a transcrição feita no Cartório de Registro de Imóveis não teria ocorrido se não houvesse a quitação do débito; 

f) deve ser revista a verba honorária fixada (fls. 73/79). 

A CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) a sentença apelada limitou a condenação ao valor reconhecido pelo réu em correspondência encaminhada à CEF, 

considerando subsistir no mais os efeitos da quitação outorgada pela apelante, tendo em vista que não foi promovida sua 

anulação; 

b) houve erro na entrega da quitação e foi reconhecida a existência de saldo devedor; 

c) deve ser reformada a decisão pelo valor apresentado pela apelante; 

d) deve ser reforma a sentença em relação a extinção do processo quanto a Mércia de Martino Geraldo, tendo em vista 

que essa participou da relação jurídica material (fls. 81/83). 

A CEF apresentou contrarrazões (fls. 90/94). 

Decido. 
Preliminarmente, alega o réu que houve defeito na representação da autora, requerendo a anulação do processo, tendo 

em vista que foi acostada aos autos cópia da procuração outorgada pelo presidente da CEF. 

Verifico que a autora juntou aos autos a cópia devidamente autenticada da procuração (fl. 9), tendo essa o mesmo valor 

que o original, a teor no disposto no art. 365, III e no art. 384 do Código de Processo Civil. Portanto, não há defeito na 

representação da autora a ensejar a anulação do processo. Deve ser considerado que se trata de empresa pública federal. 

Preliminar que se rejeita. 

Prescrição. Saldo Residual. Natureza. A natureza do saldo residual é a mesma da obrigação principal, aplicando-se o 

mesmo prazo prescricional. 

 

TRIBUTARIO. CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA. DEBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO PELO 

VALOR NOMINAL, SEM A CORREÇÃO MONETARIA DEVIDA; O SALDO RESIDUAL TEM A MESMA NATUREZA 

DO PRINCIPAL, E POR ISSO ESTA CORRETA A CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA QUE SE REPORTA AO TRIBUTO 

E NÃO AS DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETARIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

(STJ, 2ª Turma, AGA n. 199700843726, AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 168506, Rel. Min. Ari 

Pargendler, j. 17.02.98, DJ 09.03.98, p. 00080) 

Do caso dos autos. Em suas razões de apelação sustenta o réu que ocorreu a prescrição da dívida tendo em vista que 

são pleiteadas as diferenças de reajustes, sendo que esses são acessórios das prestações, que constituem a obrigação 

principal, e em consequencia o prazo prescricional para esses seria de 5 (cinco) anos. 

Dessa forma, tendo em vista que entre a data do pagamento da última prestação do financiamento e a data do despacho 

inicial que determinou a citação dos apelantes teria transcorrido prazo superior a 5 (cinco) anos teria se dado a 

prescrição. 

No entanto, conforme fundamentação acima exposta, a natureza do saldo residual é a mesma do saldo devedor, 

obrigação principal, aplicando-se ao caso o prazo prescricional de 20 (vinte) anos, conforme dispunha o art. 177 do 

antigo Código Civil de 1916 (Lei n. 3.071/16). 

Resta assim rejeitada a preliminar argüida. 
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Correção Monetária. Contrato de mútuo hipotecário celebrado fora da égide do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH. É aplicável aos contratos de mútuo hipotecário celebrados fora do âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH as regras desse no que se refere a correção monetária, a teor do disposto no art. 9º, § 1º do Decreto-lei 

n. 70/66: 

 

Art 9º Os contratos de empréstimo com garantia hipotecária, com exceção das que consubstanciam operações de 

crédito rural, poderão prever o reajustamento das respectivas prestações de amortização e juros com a conseqüente 

correção monetária da dívida.  

        § 1º Nas hipotecas não vinculadas ao Sistema Financeiro da Habitação, a correção monetária da dívida 

obedecerá ao que fôr disposto para o Sistema Financeiro da Habitação.  

        § 2º A menção a Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional nas operações mencionadas no § 2º do artigo 1º 

do Decreto-lei nº 19, de 30 de agôsto de 1966, e neste decreto-lei entende-se como equivalente a menção de Unidades-

padrão de Capital do Banco Nacional da Habitação e o valor destas será sempre corrigido monetàriamente durante a 

vigência do contrato, segundo os critérios do art. 7º, 1º, da Lei nº 4.357-64.  

        § 3º A cláusula de correção monetária utilizável nas operações do Sistema Financeiro da Habitação poderá ser 

aplicada em tôdas as operações mencionadas no § 2º do art. 1º do Decreto-lei nº 19, de 30.8.66, que vierem a ser 

pactuadas por pessoas não integrantes daquele Sistema, desde que os atos jurídicos se refiram a operações 

imobiliárias. 

(grifei) 

Nesse sentido: 

 

CORREÇÃO MONETARIA - PLANO CRUZADO. MUTUO HIPOTECARIO NÃO VINCULADO AO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INCIDENCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 9, PARAG. 1, DO DECRETO-LEI N. 

70/66. 

(STJ, 3ª Turma, RESP n. 198900084895, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 19.06.90, DJ 06.08.90, p. 07330) 

Saldo Residual. Responsabilidade. O saldo devedor residual de contrato de mútuo habitacional celebrado sob a égide 

do Sistema Financeiro da Habitação - SFH sem a cláusula de garantia de cobertura do FCVS deve ser suportado pelo 

mutuário:  

 

RECURSO ESPECIAL - SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL (SFH) - CONTRATO DE FINANCIAMENTO SEM 

COBERTURA DO FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS (FCVS) - PAGAMENTO DO SALDO 

DEVEDOR RESIDUAL PELO MUTUÁRIO - CABIMENTO - RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Nos contratos de 

financiamento celebrados no âmbito do SFH, sem cláusula de garantia de cobertura do FCVS, o saldo devedor 

residual deverá ser suportado pelo mutuário. 2. Tal entendimento não se limita aos contratos firmados após a Lei n. 

8.692/93, mas se espraia para qualquer contrato de financiamento habitacional em que não se tenha pactuado 

expressamente a cobertura do FCVS. 3. Recurso especial provido. 

(STJ, RESP n. 200600409723, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 25.11.08, DJE 16.12.08) 

 

Do caso dos autos. A parte ré alega em suas razões de apelação que houve a quitação do contrato, tendo em vista o 

documento acostado aos autos à fl. 52 em que a CEF autoriza a averbação do cancelamento da hipoteca do imóvel 

objeto do financiamento. Aduzindo ainda que o documento de fl. 10 não constitui confissão de dívida. 

Por sua vez a parte autora contrapõe tal alegação, aduzindo que houve erro quando da emissão do documento de fl. 52, 

havendo saldo residual. Indica ainda a CEF o documento de fl. 10 em que o devedor reconhece a existência de saldo em 

aberto. 

O contrato firmado entre as partes em 26.05.80 prevê a aplicação da Tabela Price como sistema de amortização do 

financiamento (fls. 53/55). No entanto, com o advento do Decreto-lei n. 92.592/86 houve interferência no equilíbrio 

contratual, pois que com esse foi determinado que o reajuste das prestações mensais passaria a ser por uma média 

apurada segundo alguns critérios estabelecidos. Entretanto, saliente-se que o saldo devedor continuou a ser reajustado 

nos moldes fixados no contrato; em conseqüência resta saldo residual. 

Ressalte-se, por outro lado, que foi feita a outorga de quitação (fl. 52), e essa, em princípio, produz em benefício do 

credor a presunção relativa de adimplemento da obrigação. Cumpre destacar que a CEF não intentou a anulação da 

quitação por ela entregue ao réu embora tenha alegado que houve erro na emissão do documento correspondente, 

tratando-se o presente feito tão-somente de ação de cobrança. 

Entretanto, segundo se observa do conteúdo da correspondência acostada à fl. 10, o réu reconheceu a existência de saldo 

em aberto referente ao contrato de mútuo. Tal documento produz efeitos contra seu firmatário, à teor do disposto no art. 

119 do Código Civil de 1916 e do art. 373 do Código de Processo Civil. 

Assim, a responsabilidade por saldo remanescente em contrato de mútuo é do mutuário, conforme o que dispunha o art. 

1.256 do antigo Estatuto Civil: 

 

Art. 1.256 - O mútuo é o empréstimo de coisas fungíveis. O mutuário é obrigado a restituir ao mutuante o que dele 

recebeu em coisas do mesmo gênero, qualidade ou quantidade. 

Observo entretanto que a responsabilidade restringe-se ao valor mencionado no documento de fl. 10, pois que esse 

baseia a presente ação de cobrança, não tendo sido intentada a anulação da quitação constante da correspondência de fl. 
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52. Dessa forma, essa subsiste em relação ao restante da dívida, razão pela qual não prospera a alegação da CEF quanto 

ao valor por ela apresentada. 

Da mesma maneira não assiste razão à autora quanto a alegação de que deve ser reforma a sentença apelada em relação 

a extinção do processo quanto a Mércia de Martino Geraldo, tendo em vista que essa participou da relação jurídica 

material, pois não consta a assinatura dessa no documento de fl. 10. 

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca . Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcional mente distribuídos e compensados entre eles 

os honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de equidade, que cada 

parte arque com os honorários do seu respectivo patrono. 

Do caso dos autos. A majoração dos honorários advocatícios pretendida pelo réu não se mostra devida, pois que em 

razão da sucumbência recíproca verificada nos autos o MM Juízo a quo fixou adequadamente os honorários de maneira 

proporcional e considerando a complexidade da demanda. 

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. (...). Agravo regimental 

improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

Ante o exposto, REJEITO as preliminares argüidas pelo réu e NEGO PROVIMENTO às apelações. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.000072-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO 

APELADO : ANTONIO NUNES DA ROCHA 

ADVOGADO : WALDOMIRO SOMEIRA e outros 

No. ORIG. : 00.02.35555-8 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a respeitável decisão de fls. 70/75 que 

acolheu o pedido inicial e condenou a CEF a devolver ao autor a quantia de Cr$ 89.287,00 (oitenta e nove mil, duzentos 

e oitenta e sete cruzeiros), deduzidas as despesas de contrato e os juros equivalentes a 5 (cinco) dias, devidos os juros 

moratórios fixados em 6% (seis por cento) a partir da citação e devidamente atualizada e condenou a apelante ao 

pagamento doas custas adiantadas e verba honorária fixada em 20% (vinte por cento) do valor da condenação. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a cláusula contratual segundo a qual o pagamento antecipado da dívida não dá direito ao devedor ao direito de 

receber de volta os juros e comissão pagos originou-se da liberdade de iniciativa, na liberdade de empresa e de contrato 

asseguradas no art. 179 da Constituição Federal; 

b) a lei faz contrato entre as partes e não pode ser unilateralmente alterado por qualquer dos contratantes; 

c) deve ser observado o pacta sunt servanda;  

d) inexistiu locupletamento ilícito; 
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e) o juiz decide com equidade quando expressamente autorizado por lei e o bom senso não é critério de integração legal; 

f) o Decreto n. 22.626/33 não determina a devolução ao mutuário de juros e comissões por ocasião da liquidação 

antecipada do débito; 

g) a Lei n. 8.078/90 é posterior ao contrato, não se aplicando ao caso nos termos do art. 5º, XXXVI (fls. 77/83). 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 86v.) 

Decido.  

Contrato de mútuo com garantia pignoratícia. Caixa Econômica Federal - CEF mutuante. Natureza. Contrato 

de adesão. O contrato de mútuo com garantia pignoratícia é contrato de adesão pelo qual a instituição financeira 

transfere um valor de seu patrimônio ao mutuário e este adere às cláusulas antecipadamente fixadas no contrato. 

PROCESSO CIVIL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - CONTRATO PIGNORATÍCIO - ROUBO 

NO INTERIOR DE AGÊNCIA BANCÁRIA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CABIMENTO. 1. O juiz de primeiro 

grau condenou a Caixa em danos materiais, alegando que a responsabilidade pelas perdas é objetiva. 2. A CEF não 

possuí concorrência no serviço de penhor comum por ela prestado, e por corolário lógico, vislumbra-se restringido o 

direito volitivo da parte com ela contratante. 3. A relação firmada entre as partes é efetivamente de consumo. 4. 

Considerando-se o monopólio exercido pela CEF no penhor civil, é de constatar-se que a avaliação é por ela imposta. 

5. Por tratar-se de contrato de adesão, em razão do monopólio exercido pela CEF no penhor comum, não há como 

negar-se que as cláusulas contratuais por ela estipuladas devam ser abrandadas por meio de revisão judicial. 6. 

Rejeitada a matéria preliminar e no mérito negado provimento à apelação.  

(TRF da 3ª Região, 1ª Turma, AC 98030178512, Rel. Des. Luiz Stefanini, j. 24.03.09, DJF3 CJ2 20.04.09, p. 173) 

(grifei)  

Do caso dos autos. O contrato de penhor n. 83762-D (n. de ordem da cautela - 1146916) foi celebrado entre a CEF e o 

Sr. José Carlos Eliezer Hirsch em 03.09.80 e por endosso foi transferido ao apelado, que resgatou antecipadamente o 

empréstimo, liquidando a dívida. 

O contratante recebeu da CEF o valor líquido de Cr$ 282.742,80 (duzentos e oitenta e dois mil setecentos e quarenta e 

dois reais e oitenta centavos). O bem foi avaliado em Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), sobre os quais a CEF 

concedeu empréstimo no valor de Cr$ 372.030,00 (trezentos e setenta e dois mil e trinta cruzeiros). A quantia de Cr$ 

89.287,20 (oitenta e nove mil, duzentos e oitenta e sete cruzeiros e vinte centavos) foi deduzida a título de juros e 

comissões por um período de 6 (seis) meses. 

Tendo em vista tratar-se de contrato de adesão, conforme a fundamentação exposta acima, as cláusulas devem ser 

interpretadas com maior flexibilidade em favor do mutuário, parte que procedeu à adesão. 

In casu, o contrato de mútuo tinha prazo original de 6 (seis) meses, entretanto o mutuário se utilizou do capital 

emprestado por apenas 5 (cinco) dias, não sendo razoável obrigar esse a pagar os juros referente ao período restante, 

qual seja 5 (cinco) meses e 25 (vinte cinco dias), pois isso representaria enriquecimento sem causa da instituição 

financeira, como bem observado na sentença guerreada. 

O Decreto-lei n. 22.626/33 prevê a possibilidade da antecipação da liquidação ou amortização da dívida hipotecária ou 

pignoratícia e ainda em seu §2º dispõe que os juros somente serão devidos sobre o saldo devedor em caso de 

amortização: 

 

Art. 7º. O devedor poderá sempre liquidar ou amortizar a dívida quando hipotecaria ou pignoratícia antes do 

vencimento, sem sofrer imposição de multa, gravame ou encargo de qualquer natureza por motivo dessa antecipação.  

§ 1º. O credor poderá exigir que a amortização não seja inferior a 25% do valor inicial da dívida.  

§ 2º. Em caso de amortização os juros só serão devidos sobre o saldo devedor.  

Portanto, não se justificaria a cobrança de juros e comissão referentes ao período restante, tendo o mutuário antecipado 

a liquidação da dívida, considerando ainda que esse se utilizou do capital apenas por 5 (cinco) dias. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.086021-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA 

ADVOGADO : MARCIO MANJON e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.14917-4 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 72/96: diga a União Federal (Fazenda Nacional). 
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2. Publique-se 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.086020-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : INDUSTRIAS GESSY LEVER LTDA 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

 
: RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.12563-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 188/190: diga a Indústrias Gessy Lever Ltda.  

Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.14.001931-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

Decisão 

Fls. 525/533: Requer a parte apelante a reconsideração da decisão proferida às fls. 518/519vº, que deu parcial 

provimento ao apelo da impetrante, sob a alegação de que, para constituição do crédito tributário deve ser observado o 

prazo previsto no parágrafo 4º do artigo 150 do Código de Processo Civil, por se tratar de cobrança oriunda de 

recolhimento a menor, e não de ausência de recolhimento. 

Com efeito, tendo em vista que o entendimento expresso na Súmula Vinculante nº 08 do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal e no acórdão proferido pela Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Incidente de 

Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial nº 616348 / MG (Relator Ministro Teori Albino 

Zavascki, DJ 15/10/2007, pág. 210), no sentido de serem inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212/91, que 

tratam de prescrição e decadência de crédito tributário, aplica-se, às contribuições previdenciárias, o Código Tributário 

Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na 

hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173, inciso I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua 

cobrança (artigo 174). 

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

Esta Corte tem-se pronunciado no sentido de que o prazo decadencial para constituição do crédito tributário pode 

ser estabelecido da seguinte maneira: (a) em regra, segue-se o disposto no art. 173, I, do CTN, ou seja, o prazo é de 

cinco anos contados "do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"; 

(b) nos tributos sujeitos a lançamento por homologação cujo pagamento ocorreu antecipadamente, o prazo é de 

cinco anos contados do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN.  

(EREsp nº 413265 / SC, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 30/10/2006, pág. 229)  

No caso, os créditos previdenciários referentes às competências de agosto de 1995 a março de 1999 foram constituídos 

em 08/04/2004, como se vê da tabela abaixo: 

NFLD  Competência  Data da Notificação  Fls.  

35.712.237-2  02/1999 a 03/1999  08/04/2004  026/038  
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35.712.280-1  11/1995 a 03/1996  08/04/2004  039/057  

35.712.282-8  08/1995 a 10/1995  08/04/2004  058/077  

35.712.283-6  08/1995 a 06/1998  08/04/2004  078/113  

35.712.285-2  08/1995 a 10/1997  08/04/2004  114/139  

35.712.286-0  03/1998 a 12/1998  08/04/2004  140/160  

35.712.287-9  09/1997 a 12/1998  08/04/2004  161/184  

35.712.288-7  02/1997 a 07/1998  08/04/2004  185/212  

35.712.289-5  12/1997 a 12/1998  08/04/2004  213/232  

35.712.290-9  03/1996 a 11/1998  08/04/2004  233/256  

35.712.291-7  08/1995 a 01/1999  08/04/2004  257/299  

Desse modo, considerando que todos os créditos em exame são oriundos de recolhimentos efetuados a menor e foram 

constituídos após o decurso do prazo previsto no artigo 150, parágrafo 4º, do Código Tributário Nacional, é de se 

reconhecer a decadência. 

Diante do exposto, RECONSIDERO, em parte, a decisão de fls. 518/519vº e, tendo em vista que a decisão não está 

em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e com a Súmula Vinculante nº 08 do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO ao recurso de apelação, para desconstituir os créditos previdenciários nºs 35.712.280-1, 35.712.282-

8, 35.712.283-6, 35.712.285-2, 35.712.286-0, 35.712.287-9, 35.712.288-7, 35.712.289-5, 35.712.290-9, 35.712.291-7 e 

35.712.237-2, JULGANDO PREJUDICADO o agravo de fls. 525/533. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.61.06.000002-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : SAO DOMINGOS S/A IND/ GRAFICA e outros 

ADVOGADO : ERALDO LUIS SOARES DA COSTA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem para determinar a expedição de Certidão Negativa de 

Débito. 

Possibilita-se no caso o julgamento em decisão monocrática. 

Com efeito, não há no caso crédito fiscal definitivamente constituído e a própria autoridade impetrada reconheceu que 

"apenas por um lapso foi expedida a certidão positiva de débitos nº 21-637.002/01316/98." 

Avulta manifestamente improcedente a remessa oficial. 

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.03.99.015881-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : ARLEN DO BRASIL IND/ E COM/ DE ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : LEILA MARIA GIORGETTI ARES e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SUELI FERREIRA DA SILVA 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.14827-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu parcialmente a ordem para anular o ato administrativo consistente 

na inscrição, na lista do CADIN, do nome da impetrante, quanto aos débitos em análise nos autos. 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante na Corte e possibilita-se o julgamento por decisão monocrática. 

Com efeito, conforme orientação firmemente estabelecida na jurisprudência do Tribunal avulta a ilegalidade da 

inscrição no CADIN na pendência de recurso na esfera administrativa (TRF3, AG 2002.03.00.014787-0, Rel. Juiz 

Convocado Manoel Álvares, 4ªT., j. 10.05.2002, DJ 03.06.2002; TRF3, AMS 2000.61.10.000522-7, Rel. Des. Fed. 

Nery Junior, 3ªT., j. 12.05.2004, un., DJ 04.08.2004; TRF3, AMS 2007.61.00.032682-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, 

3ªT., j. 16.10.2008, un., DJ 28.10.2008; TRF3, AMS 2000.61.00.008896-2, Rel. Juiz Convocado Rubens Calixto, 3ªT., 

j. 23.10.2008, un., DJ 09.12.2008; TRF3, AMS 2002.61.00.022832-0, Re. Des. Fed. Lazarano Neto, 6ªT., j. 02.07.2009, 

un., DJ 17.08.2009). 

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 95.03.075556-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 

PARTE RÉ : PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHARIA SP 

ADVOGADO : FERNAO SALLES DE ARAUJO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 87.00.28670-2 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem para assegurar à Caixa Econômica Federal - CEF 

impetrante direito ao funcionamento em horário fixado pelo Banco Central. 

A matéria é objeto de jurisprudência construída no E.STJ e possibilita-se o julgamento por decisão monocrática. 

Com efeito, conforme orientação estabelecida na Súmula nº 19 do Superior Tribunal de Justiça: "a fixação do horário 

bancário, para atendimento ao público, é da competência da União". 

Destarte, apóia-se em entendimento jurisprudencial pacífico a pretensão da Caixa Econômica Federal em desobrigar-se 

do horário de funcionamento fixado por lei municipal. 

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 96.03.073537-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 

PARTE RÉ : PREFEITO DO MUNICIPIO DE OURINHOS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MEDEIROS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.12239-6 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem para assegurar à Caixa Econômica Federal - CEF 

impetrante direito ao funcionamento em horário fixado pelo Banco Central. 

A matéria é objeto de jurisprudência construída no E.STJ e possibilita-se o julgamento por decisão monocrática. 
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Com efeito, conforme orientação estabelecida na Súmula nº 19 do Superior Tribunal de Justiça: "a fixação do horário 

bancário, para atendimento ao público, é da competência da União". 

Destarte, apóia-se em entendimento jurisprudencial pacífico a pretensão da Caixa Econômica Federal em desobrigar-se 

do horário de funcionamento fixado por lei municipal. 

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 95.03.075555-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO 

PARTE RÉ : PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS SP 

ADVOGADO : LIA RAQUEL CARDOSO GOTHE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 87.00.27614-6 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a ordem para assegurar à Caixa Econômica Federal - CEF 

impetrante direito ao funcionamento em horário fixado pelo Banco Central. 

A matéria é objeto de jurisprudência construída no E.STJ e possibilita-se o julgamento por decisão monocrática. 

Com efeito, conforme orientação estabelecida na Súmula nº 19 do Superior Tribunal de Justiça: "a fixação do horário 

bancário, para atendimento ao público, é da competência da União". 

Destarte, apóia-se em entendimento jurisprudencial pacífico a pretensão da Caixa Econômica Federal em desobrigar-se 

do horário de funcionamento fixado por lei municipal. 

Isto posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 CAUTELAR INOMINADA Nº 2005.03.00.016922-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

REQUERIDO : ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUIZ OLIVEIRA DE TOLEDO 

 
: CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JR 

APELANTE : NANCY ROSANGELA VIVI 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID 

No. ORIG. : 2002.61.00.006250-7 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo interposto por Nancy Rosangela Vivi contra a decisão de fls. 50/53, que julgou improcedente o 

pedido cautelar, com fundamento previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, o prazo para interposição de agravo legal é de 5 (cinco) dias. 

A ciência da decisão recorrida ocorreu em 12.11.08, consoante fl. 163. No entanto, o agravo foi interposto apenas em 

18.11.08 (fl. 165/186), um dia após expirado o prazo legal. Logo, é intempestivo. 

Cabe acrescentar, também, que a decisão recorrida não se subsume à hipotese do art. 557 do Código de Processo Civil, 

uma vez que não houve julgamento de recurso. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do recurso de fls. 

165/186. 

Publique-se. 
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São Paulo, 29 de junho de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2003.61.10.009465-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : AGOSTINHO PEDRO DE MEDEIROS FILHO 

ADVOGADO : EDUARDO HOULENES MORA e outro 

APELANTE : LUIZ DAMIAO DA CUNHA 

ADVOGADO : VAGNER FERREIRA e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : JOAO CARLOS VIEIRA DE FREITAS 

ADVOGADO : CRISTIANE TEIXEIRA MENDES 

DESPACHO 

Fls. 598/602 : Expeça-se nova Solicitação de Pagamento dos honorários da defensora dativa Dra. CRISTIANE 

TEIXEIRA MENDES, OAB/SP 209.026, nomeada para a patrocinar a defesa do acusado JOÃO CARLOS VIEIRA 

DE FREITAS (fls. 312, 316), tendo em vista o trânsito em julgado para acusação (fl. 574), devendo a mesma ser 

acompanhada de cópias deste despacho, das fls. 503/505 da sentença e da petição de fl. 557.  

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.032849-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : LUIZ FERNANDO MONTINI 

PACIENTE : VALDOMIRO CAMILO reu preso 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MONTINI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2009.60.02.003949-0 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Luiz Fernando Montini, Advogado, em 

favor de VALDOMIRO CAMILO, preso, sob o argumento de que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal por 

parte do MM. Juiz Federal da 1a Vara de Dourados - Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul. 

Consta dos autos que o paciente, no dia 30 de agosto de 2009, foi preso em flagrante, acusado da prática do delito 

tipificado no artigo 334, do Código Penal, porque no interior do veículo que por ele era dirigido foram encontrados 

inúmeros pacotes de cigarros de origem estrangeira, sem a necessária documentação de regular internação no País. 

Afirma o impetrante que, em favor do paciente, foi pleiteada a liberdade provisória, vez que tecnicamente primário e 

por entender que não havia motivo para mantê-lo no cárcere. 

No entanto, o pedido foi indeferido, com base na manifestação do Ministério Público Federal, visualizando, a 

autoridade coatora, a possibilidade de o paciente cometer novas infrações, haja vista já ter sido condenado em uma ação 

penal e estar sendo processado por crime de perturbação de sossego, além do registro de investigação por crime de 

ameaça, afirmações que foram feitas com base em dados obtidos de consulta ao sistema INFOSEG. 

Ressalta o impetrante que a autoridade coatora se equivocou e não deu o devido peso à certidão de objeto e pé, que 

aponta, justificadamente, o arquivamento de todos os processos indicados na certidão positiva. 

Sustenta a inexistência de processos para justificar a prisão preventiva do paciente, a inexistência de motivos para 

manutenção da custódia cautelar e que há desrespeito à proporcionalidade penal. 

Discorre sobre cada uma das teses, pede liminar para restituir o paciente, imediatamente, à liberdade e, a final, a 

concessão da ordem para confirmá-la. 

Juntou os documentos de fls. 18/70. 

É o breve relatório. 

O paciente foi preso em flagrante e nenhuma irregularidade formal foi apontada no respectivo auto. 

A decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória ostenta fundamentos suficientes os quais se apoiam na prova 

anexada a estes autos, que revela a existência de outros feitos instaurados contra o paciente, que não foram arquivados, 

além de outros registros constantes do documento de fls. 83/85, ainda pendentes de esclarecimentos. 
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Observo, a propósito, que o feito de nº 200870040004315 (fl. 76) registra a prática de delito da mesma natureza, ou 

seja, tipificado no artigo 334, do Código Penal, cujo arquivamento ocorreu em 22.07.2008, em circunstâncias não 

esclarecidas nestes autos. 

Assim, ao menos, por ora, não vislumbro o apontado constrangimento ilegal ao direito de liberdade do paciente, razão 

pela qual indefiro a liminar pleiteada. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.81.014563-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ROYAL EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO LTDA 

ADVOGADO : SERGIO ROSENTHAL 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Fl. 93 : Defiro o pedido de vista dos autos, bem como extração de cópias, em Secretaria. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Hélio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.033100-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : KONZO DENDA 

 
: YARA APARECIDA FERREIRA BITENCOURT 

PACIENTE : ANDRE LUCAS PACHECO reu preso 

ADVOGADO : KOZO DENDA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2009.61.81.011115-2 7P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de André Lucas Pacheco para que seja expedido alvará de soltura em 

favor do paciente (fl. 14). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) o paciente foi preso em flagrante pelo delito do art. 241-B da Lei n. 8.069/90 em conseqüência ao cumprimento de 

mandado de busca e apreensão; 

b) sucedeu que os encarregados do cumprimento desse mandado revistaram a residência do paciente, tendo apreendido 

equipamentos de informática que se encontravam desligados, de modo que não se caracterizou propriamente o estado de 

flagrância; 

c) não se pode ter como certo que o paciente seria o usuário do IP 189.102.233.13; 

d) não há perícia técnica que constate a existência do delito; 

e) o paciente conta 18 anos, completados em 30.06.09, não se justificando seu encarceramento, inclusive pelos riscos de 

ser molestado pelos demais presos; 

f) o paciente vinha denunciando fatos dessa natureza no site SafeNet - fundação de Informação Segura; 

g) foi bloqueado o acesso ao endereço eletrônico do paciente (kidpachecogmail.com), o que impediu a defesa de acessar 

mensagens denúncia feitas pelo paciente; 

h) não há dolo na conduta do paciente (fls. 2/14). 

Decido. 

Sem prejuízo de uma análise mais detida, não entrevejo a presença dos requisitos autorizadores para a concessão da 

liminar postulada neste habeas corpus.  

O delito do art. 241-B da Lei n. 8.069/90 (ECA), consiste em adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, 

fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 
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adolescente. Sendo assim, a própria circunstância de possuir ou armazenar já enseja o estado de flagrância, sendo 

prescindível para esse efeito que o equipamento esteja em pleno funcionamento. No mais, a detenção do paciente 

decorreu de cumprimento de mandado de busca e apreensão expedido por autoridade judicial, de sorte que não prospera 

a alegação de que, de certo modo, os policiais teriam aguardado o paciente completar a maioridade penal para então dar 

ensejo à sua prisão.  

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.033058-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : WESLEY COSTA DA SILVA 

 
: CLEBER RIBEIRO GRATON 

PACIENTE : ANDERSON SANTOS DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : WESLEY COSTA DA SILVA 

CODINOME : ANDERSON SANTOS SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2005.61.81.009418-5 8P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Anderson Santos Silva para que seja revogada a prisão preventiva do 

paciente (fl. 2). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) trata-se de ação penal iniciada na Justiça do Estado relativa a estelionato e formação de quadrilha, tendo sido 

decretada a prisão preventiva de todos os envolvidos; 

b) o paciente foi denunciado por suposto estelionato contra instituições financeiras; 

c) foram relaxadas as prisões preventivas dos acusados que se encontravam detidos; 

d) todavia, os que se encontravam foragidos, continuam sujeitos à prisão; 

e) o paciente manifestou interesse em se apresentar para responder às acusações; 

f) não subsistem os requisitos da prisão preventiva; 

g) o paciente é primário, tem residência fixa no distrito da culpa; 

h) por conta de informação prestada pela Oficial de Justiça, a autoridade impetrada indeferiu o pedido de revogação da 

prisão preventiva; 

i) a Constituição da República não trata de presunção de culpabilidade; 

j) falta fundamento à decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva (fls. 2/20). 

Decido. 

Ao contrário do afirmado na impetração, a decisão da autoridade impetrada que indeferiu o pedido de revogação da 

prisão preventiva do paciente encontra-se devidamente fundamentada (fls. 47/51). Por outro lado, a circunstância de o 

paciente encontrar-se foragido desabona a pretensão quanto à revogação da prisão preventiva, pois semelhante 

circunstância enseja a inferência de que efetivamente há risco quanto à adequada aplicação da lei penal. Além disso, 

não há elementos idôneos quanto à ocupação lícita, sendo insuficiente, para esse efeito, a singela declaração de fl. 28. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar. 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada. 

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.033096-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : GUSTAVO HENRIQUE RIGHI IVAHI BADARO 

 
: JENNIFER CRISTINA ARIADNE FALK 
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PACIENTE : JOSE ANTONIO MARTINS reu preso 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE R IVAHY BADARO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.02.005575-0 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Esclareçam os impetrantes: 

a) se houve recurso por parte da acusação contra as sentenças proferidas em relação ao paciente; 

b) se houve recurso do próprio paciente; 

c) se foi eventualmente requerida/expedida guia de recolhimento provisória; 

Após, tornem conclusos. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 1711/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 93.03.053082-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

INTERESSADO : MANOEL CARLOS CARNEIRO PEREIRA 

ADVOGADO : EDUARDO NEGRINI COUTINHO e outros 

No. ORIG. : 91.00.14047-3 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 82/83, que, com fulcro no art. 557, § 

1º-A, do CPC, deu parcial provimento à apelação, em ação cautelar, com pedido de liminar, ajuizada em face do Banco 

Central do Brasil, objetivando a liberação dos cruzados novos bloqueados por força da Medida Provisória nº 168/90, 

posteriormente convolada na Lei nº 8.024/90, sem o desconto a título de IOF. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, no tocante aos honorários 

advocatícios. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos de declaração não merecem conhecimento. 

Nos termos do art. 536 do CPC, o prazo para a interposição de embargos de declaração é de 5 (cinco) dias, sendo certo 

que o embargante possui prazo em dobro, nos termos do art. 188 do referido codex. 

A decisão embargada foi disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO em 

03.04.2009, tendo sido o BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN intimado pelo mandado nº 04718/2009, 

cumprido em 16/04/2009 (fl. 85, verso), sendo que a interposição dos referidos embargos deu-se apenas em 29/04/2009. 
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Tendo escoado em 27/04/2009 o prazo para a oposição dos embargos e esta tendo ocorrido em 29/04/2009, ou seja, a 

destempo, impede o seu conhecimento. 

Em face de todo o exposto, não conheço dos embargos de declaração, por intempestivos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 95.03.067613-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : JOAQUIM RIBEIRO 

ADVOGADO : EDGARD ROCHA FILHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.04.00929-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 
 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (14.03.95), por JOAQUIM RIBEIRO contra o BANCO CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao Índice de 

Preços ao Consumidor - IPC dos meses de março a julho de 1990, bem como a diferença de janeiro e fevereiro de 1991, 

sobre os valores bloqueados, corrigidos monetariamente, acrescidos de juros, bem como custas processuais e honorários 

advocatícios no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls. 02/12). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 13/38 e 39/52. 

Em sentença proferida às fls. 53/58, o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, nos termos 

dos arts. 267, inciso VI, cumulado com o 295, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, deixando de condenar o 

autor ao pagamento dos honorários advocatícios, face o não aperfeiçoamento da relação processual. 

Após o recurso do autor (fls. 60/63), o Acórdão de fls. 67/72, deu provimento à apelação para reconhecer a legitimidade 

do BACEN, determinando o retorno dos autos à Vara de origem. 

Proferida nova sentença, o MM. Juízo a quo rejeitou as preliminares de inépcia da inicial, ilegitimidade passiva ad 

causam e a prejudicial de prescrição, bem como julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o BACEN a 

pagar para a parte Autora a diferença de correção monetária referente ao IPC, devida nos meses de março (segunda 

quinzena), abril e maio de 1990 e, fevereiro de 1991, sobre as contas de poupança com valores bloqueados, corrigidas 

monetariamente a partir do crédito, acrescido de juros de mora, desde a citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao 

ano e juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento). Por fim, ante a sucumbência recíproca, deverão as partes arcar 

com os respectivos honorários advocatícios, sendo as custas pagas proporcionalmente (fls. 142/149). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O Banco Central do Brasil interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença para que 

não seja aplicado o IPC, sendo correto o BTNF para o período de março (segunda quinzena), abril e maio de 1990 e a 

TRD para fevereiro de 1991 (fls. 156/159). 

Com contrarrazões (fls. 162/167), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no 

art. 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do 

direito controvertido, atualizado até a data da sentença, não excede a sessenta salários mínimos. 

No caso em debate, constato que a determinação dos índices de correção monetária aplicáveis nos períodos regidos pela 

Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, é questão pacífica em nossos tribunais, no sentido 

da aplicação do BTNF como índice de atualização monetária para os valores depositados em cadernetas de poupança a 
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partir da segunda quinzena do mês de março de 1990, os quais ficaram bloqueados, em decorrência do chamado "Plano 

Collor", aplicando-se, in casu, a Súmula 725, do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

"É constitucional o § 2°, do art. 6°, da Lei 8.024/90, resultante da conversão da Medida Provisória 168/90, que fixou 

o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (destaque 

meu). 

 

Por sua vez, a partir de fevereiro de 1991, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31.01.91, convertida na Lei n 

8.177/91, adotou-se a TRD como índice de atualização dos saldos existentes em cadernetas de poupança (v.g. STJ, 3ª T. 

REsp 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29.03.01, v.u., DJ 11.06.01, p. 204). 

Nesse sentido, entendimento cristalizado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampado em acórdão cuja ementa é 

a que segue: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 565, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 e 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. 

e 2. (...). 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos de cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante a aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Eliana Calmon, DJU de 20.06.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 05.09.06, DJ de 05.10.06, p. 244). 

 

Assim, tratando-se de depósitos em caderneta de poupança, conforme disposto nos arts. 11, 12 e 13, da Lei n. 8.177/91, 

o índice adequado para o mês de fevereiro de 1991 é a Taxa Referencial Diária - TRD, após a extinção do IPC e do 

BTNF. 

Outrossim, ao meu sentir, o novo regramento não feriu o direito adquirido, pois todas as cadernetas de poupança que, no 

mês de janeiro, já haviam iniciado seu trintídio, tiveram sua remuneração calculada pelo BTNF e, somente após o mês 

de fevereiro, foi alterado o indexador para a Taxa Referencial Diária (TRD). 

Nesse sentido, julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, assim ementado: 

 

"ADMINISTRATIVO. CADERNETAS DE POUPANÇA. SALDOS NÃO-BLOQUEADOS. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO. CONTA COM DATA-BASE NA PRIMEIRA 

QUINZENA. CORREÇÃO MONETÁRIA EM JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JUNHO/90 E 

FEVEREIRO/91. 
1. Não há que se falar em prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178 do Código Civil de 1916, uma vez que 

o dispositivo invocado diz respeito a juros e outras prestações acessórias. A prescrição é vintenária. 

2. A legitimidade passiva para ações que têm por objeto o pagamento de expurgos inflacionários cabe exclusivamente 

aos bancos depositários, no que toca aos valores não bloqueados pela MP 168/90 (convertida na Lei nº 8.024/90). 

3. Incumbia ao autor comprovar a titularidade da conta de poupança, data-limite, bem como a existência de saldo nos 

períodos em que busca o pagamento das diferenças de correção monetária, a teor do disposto nos arts. 283 e 333, I, do 

CPC, restando sem prova a existência de conta poupança, 

na Caixa Econômica Federal, no mês de junho de 1987. 

4. Em relação ao mês de janeiro/89, apenas aos saldos das contas de cadernetas de poupança que tinham data-base 

anterior ao dia 15/01/89 é que se aplicava o índice do IPC, tendo em vista que após aquela data passaram a incidir as 

disposições da MP 32/89, convertida na Lei 7.730/89, que determinou a correção dos depósitos pela variação da LFT 

(Letra Financeira do Tesouro Nacional). 

5. Com o advento da MP nº 189/90, convertida na Lei nº 8.088/90, as cadernetas de poupança com data-base após 

30/05/90 deixaram de ser corrigidas pelo IPC e passaram a ser atualizadas pela variação do valor nominal do Bônus 

do Tesouro Nacional - BTN. 

6. A partir de janeiro/91, tal critério de correção sofreu alteração, quando a MP nº 294/91, de 31/01/91, convertida 

na Lei nº 8.177/91, extinguiu o BTN e estabeleceu, em seu art. 11, que as correções das cadernetas seriam feitas de 

acordo com a Taxa Referencial Diária - TRD, então criada. 

7. Apelação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL parcialmente provida. 

8. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos". 
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(TRF1, 5ª Turma, AC 2006.38.00.008819-9/MG, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. em 04.07.07, DJ de 

27.07.07, p. 117, destaque meu). 

 

Desse modo, aplica-se a TRD, como fator de atualização monetária, no mês de fevereiro de 1991, para os depósitos 

realizados em cadernetas de poupança. 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais Superiores no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Por derradeiro, tendo em vista a inversão do ônus de sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a R$ 1.000,00 (um mil 

reais), consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta E. 6ª Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Isto posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, BEM COMO DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil para reconhecer o BTNF como indexador dos meses de março 

(segunda quinzena), abril e maio de 1990, bem como para aplicar a TRD como fator de atualização monetária, no mês 

de fevereiro de 1991, para os depósitos realizados em cadernetas de poupança que tiveram os seus valores bloqueados. 

Por derradeiro, tendo em vista a inversão do ônus de sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a R$ 1.000,00 (um mil 

reais), consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta E. 6ª Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.079311-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : QUIRINO CORDEIRO e outro 

 
: SOPHIA VERCY SOARES CORDEIRO 

ADVOGADO : EDISON PEREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 95.10.00141-4 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 
 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (23.09.94), por QUIRINO CORDEIRO E OUTRA contra o BANCO 

BRADESCO S/A, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC dos meses de fevereiro de 1989 (Plano Verão), sobre os valores depositados em cadernetas de 

poupança, março a julho de 1990 (Plano Collor I), bem como a diferença de fevereiro e março de 1991 (Plano Collor 

II), sobre os valores bloqueados, corrigidos monetariamente, acrescidos de juros, bem como custas processuais e 

honorários advocatícios (fls. 02/06). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 07/10. 

Remetidos os autos à Justiça Federal para o julgamento apenas do pedido referente aos meses de março a julho de 1990 

(Plano Collor I), bem como a diferença de fevereiro e março de 1991 (Plano Collor II), os autores providenciaram a 

emenda da exordial para fazer constar tão somento o Banco Central do Brasil - BACEN, no polo passivo da ação (fls. 

136 e 143). 

Em sentença proferida às fls. 147/152, o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, nos 

termos dos arts. 267, inciso VI, cumulado com o 295, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, deixando de 

condenar os autores ao pagamento dos honorários advocatícios, face o não aperfeiçoamento da relação processual. 

Após o recurso de apelação dos autores (fls. 154/165), o Acórdão de fls. 196/200, deu provimento à apelação para 

reconhecer a legitimidade do BACEN, pelo desbloqueio de cruzados retidos, bem assim pela correção monetária das 

aplicações financeiras após a entrada em vigor da MP 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90, sendo parte ilegítima em 
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relação á correção monetária dos valores retidos anteriormente à edição da indigitada Medida Provisória, determinando 

o retorno dos autos à Vara de origem. 

Proferida nova sentença, o MM. Juízo a quo rejeitou as preliminares de inépcia da inicial, ilegitimidade passiva ad 

causam e a prejudicial de prescrição, bem como julgou procedente o pedido, condenando o BACEN a pagar para a parte 

Autora a diferença de correção monetária referente ao IPC, devida nos meses de março a julho de 1990 e fevereiro de 

1991, sobre as contas de poupança com valores bloqueados, corrigidas monetariamente na forma do Provimento n. 

26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, a partir da data em que a correção monetária 

devida havia de ser feita nas referidas contas, e acrescido de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a 

citação. Por fim, condenou a ré ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa (fls. 245/258). 

O Banco Central do Brasil interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, arguindo sua ilegitimidade passiva ad 

causam reconhecida por esta Corte, bem como pleiteou a reforma da sentença (fls. 260/271). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De início, rejeito a preliminar arguida, tendo em vista que esta Corte, quando proferiu o Acórdão de fls. 196/200, deu 

provimento à apelação para reconhecer a legitimidade do BACEN, pelo desbloqueio de cruzados retidos, bem assim 

pela correção monetária das aplicações financeiras após a entrada em vigor da MP 168/90, convertida na Lei n. 

8.024/90, sendo parte ilegítima em relação á correção monetária dos valores retidos anteriormente à edição da 

indigitada Medida Provisória. 

Portanto, foi reconhecida a ilegitimidade passiva do Banco Central do Brasil em relação ao pedido de aplicação do IPC, 

sobre os saldos das contas de poupança com data base até 15 de março de 1990 (primeira quinzena), tendo em vista a 

jurisprudência pacífica desta Corte e dos Tribunais Superiores no sentido de ser o banco depositário responsável pelo 

seu pagamento. 

Outrossim, exsurge a legitimidade da Autarquia-ré, tão somente em relação aos pleitos de incidência do IPC como fator 

de atualização monetária dos saldos em cruzados novos convertidos em cruzeiros, cujo ciclo mensal de abertura ou 

renovação das contas iniciou-se a partir de 16 de março de 1990 (segunda quinzena), a qual advém do teor da Medida 

Provisória n. 168, convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou sua transferência ao BACEN (art. 9º) (v.g. STJ, Corte 

Especial, EREsp n. 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

Passo ao exame do mérito. 

No caso em debate, constato que a determinação dos índices de correção monetária aplicáveis nos períodos regidos pela 

Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, é questão pacífica em nossos tribunais, no sentido 

da aplicação do BTNF como índice de atualização monetária para os valores depositados em cadernetas de poupança a 

partir da segunda quinzena do mês de março de 1990, os quais ficaram bloqueados, em decorrência do chamado "Plano 

Collor", aplicando-se, in casu, a Súmula 725, do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

"É constitucional o § 2°, do art. 6°, da Lei 8.024/90, resultante da conversão da Medida Provisória 168/90, que fixou 

o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (destaque 

meu). 

 

Por sua vez, a partir de fevereiro de 1991, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31.01.91, convertida na Lei n 

8.177/91, adotou-se a TRD como índice de atualização dos saldos existentes em cadernetas de poupança (v.g. STJ, 3ª T. 

REsp 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29.03.01, v.u., DJ 11.06.01, p. 204). 

Nesse sentido, entendimento cristalizado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampado em acórdão cuja ementa é 

a que segue: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 565, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 e 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. 
e 2. (...). 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos de cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante a aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Eliana Calmon, DJU de 20.06.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 
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7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 05.09.06, DJ de 05.10.06, p. 244). 

 

Assim, tratando-se de depósitos em caderneta de poupança, conforme disposto nos arts. 11, 12 e 13, da Lei n. 8.177/91, 

o índice adequado para o mês de fevereiro de 1991 é a Taxa Referencial Diária - TRD, após a extinção do IPC e do 

BTNF. 

Outrossim, ao meu sentir, o novo regramento não feriu o direito adquirido, pois todas as cadernetas de poupança que, no 

mês de janeiro, já haviam iniciado seu trintídio, tiveram sua remuneração calculada pelo BTNF e, somente após o mês 

de fevereiro, foi alterado o indexador para a Taxa Referencial Diária (TRD). 

Nesse sentido, julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, assim ementado: 

 

"ADMINISTRATIVO. CADERNETAS DE POUPANÇA. SALDOS NÃO-BLOQUEADOS. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO. CONTA COM DATA-BASE NA PRIMEIRA 

QUINZENA. CORREÇÃO MONETÁRIA EM JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JUNHO/90 E 

FEVEREIRO/91. 

1. Não há que se falar em prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178 do Código Civil de 1916, uma vez que 

o dispositivo invocado diz respeito a juros e outras prestações acessórias. A prescrição é vintenária. 

2. A legitimidade passiva para ações que têm por objeto o pagamento de expurgos inflacionários cabe exclusivamente 

aos bancos depositários, no que toca aos valores não bloqueados pela MP 168/90 (convertida na Lei nº 8.024/90). 

3. Incumbia ao autor comprovar a titularidade da conta de poupança, data-limite, bem como a existência de saldo nos 

períodos em que busca o pagamento das diferenças de correção monetária, a teor do disposto nos arts. 283 e 333, I, do 

CPC, restando sem prova a existência de conta poupança, 

na Caixa Econômica Federal, no mês de junho de 1987. 

4. Em relação ao mês de janeiro/89, apenas aos saldos das contas de cadernetas de poupança que tinham data-base 

anterior ao dia 15/01/89 é que se aplicava o índice do IPC, tendo em vista que após aquela data passaram a incidir as 

disposições da MP 32/89, convertida na Lei 7.730/89, que determinou a correção dos depósitos pela variação da LFT 

(Letra Financeira do Tesouro Nacional). 

5. Com o advento da MP nº 189/90, convertida na Lei nº 8.088/90, as cadernetas de poupança com data-base após 

30/05/90 deixaram de ser corrigidas pelo IPC e passaram a ser atualizadas pela variação do valor nominal do Bônus 

do Tesouro Nacional - BTN. 

6. A partir de janeiro/91, tal critério de correção sofreu alteração, quando a MP nº 294/91, de 31/01/91, convertida 

na Lei nº 8.177/91, extinguiu o BTN e estabeleceu, em seu art. 11, que as correções das cadernetas seriam feitas de 

acordo com a Taxa Referencial Diária - TRD, então criada. 
7. Apelação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL parcialmente provida. 

8. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos". 

(TRF1, 5ª Turma, AC 2006.38.00.008819-9/MG, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. em 04.07.07, DJ de 

27.07.07, p. 117, destaque meu). 

 

Desse modo, aplica-se a TRD, como fator de atualização monetária, no mês de fevereiro de 1991, para os depósitos 

realizados em cadernetas de poupança. 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais Superiores no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Por derradeiro, tendo em vista a inversão do ônus de sucumbência, condeno os autores ao pagamento dos honorários 

advocatícios, os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a R$ 1.000,00 (um mil 

reais), consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta E. 6ª Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Isto posto, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA, BEM COMO DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil para julgar improcedente o pedido e reconhecer o BTNF como 

indexador dos meses de março (segunda quinzena) até julho de 1990, bem como para aplicar a TRD como fator de 

atualização monetária, no mês de fevereiro de 1991, para os depósitos realizados em cadernetas de poupança que 

tiveram os seus valores bloqueados. Por derradeiro, tendo em vista a inversão do ônus de sucumbência, condeno os 

autores ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 

atualizado, limitados a R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta E. 6ª 

Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.010250-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : HELLY GARCIA PALMA e outros 

 
: ELOAH VIANNA PALMA 

 
: MARIA ADELAIDE VIANA PALMA 

 
: ANNA PAULA GONCALVES PALMA 

 
: PAULO RENATO GONCALVES PALMA 

 
: LUIZ HENRIQUE GONCALVES PALMA 

ADVOGADO : REGINALDO NUNES WAKIM e outros 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 94.00.04328-7 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (25.02.94), por HELLY GARCIA PALMA E OUTROS contra a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, 

correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC do mês de janeiro de 1989, sobre valores depositados em 

caderneta de poupança, corrigidos monetariamente pelos mesmos índices aplicados à poupança, até o efetivo 

pagamento, acrescidos de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros moratórios, desde a citação, 

bem como custas processuais e honorários advocatícios, na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação 

(fls. 02/11). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 12/25. 

Rejeitadas as preliminares de impossibilidade jurídica do pedido, ilegitimidade passiva ad causam e denunciação da 

lide do BACEN e da União Federal, o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para que seja 

efetuada a correção monetária das contas poupança (com data de aniversário anterior ao dia 15), utilizando-se como 

indexador o IPC de janeiro de 1989, corrigidos monetariamente de acordo com a Lei n. 6.899/81, com acréscimo de 

juros legais. Por fim, diante da sucumbência recíproca, não houve condenação de honorários advocatícios, pagando as 

partes custas em proporção (fls. 68/75). 

Os Autores opuseram embargos de declaração (fls. 77/78), sendo acolhidos para declarar que a correção monetária 

deverá ser aplicada desde a data em que deveria ser creditado o índice referente a janeiro de 1989 até o efetivo 

pagamento das diferenças apuradas (fl. 80). 

Irresignadas, as partes recorreram, tempestivamente. 

A Caixa Econômica Federal - CEF, em seu apelo, interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, arguindo, 

preliminarmente, ilegitimidade passiva, impossibilidade jurídica do pedido, bem como a denunciação da lide do Bacen 

e da União Federal. No mérito, pugna pela improcedência total do pedido (fls. 82/104). 

Os Autores, por sua vez, interpuseram, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a procedência total do pedido, 

em relação às contas de poupança, com data de aniversário posterior ao dia 15 (quinze) (fls. 115/119). 

Com contrarrazões dos Autores (fls. 108/114), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, o pedido é juridicamente possível, porquanto o pleito, em tese, é amparável pelo ordenamento jurídico. 

Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, exsurgindo evidente diante da relação 

jurídica de direito material estabelecida entre essa instituição financeira e seus correntistas, consubstanciada em contrato 

de depósito em caderneta de poupança. 

Assim, a legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide proposta pela Ré, uma 

vez que não se pode transferir ao BACEN e à União Federal eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das 

disposições legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois entende-se que o risco que dela decorre 

deva ser enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e 
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fiscalizadora (v.g. STJ, 4ª Turma, ReSP 707151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 17.05.05, DJ de 01.08.05, p. 

471). 

Portanto, a Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação. 

Passo à análise do pedido no que tange ao IPC de janeiro de 1989. 

A Medida Provisória n. 32, de 15.01.89, convertida na Lei n. 7.730, de 31.01.89, veio a instituir o chamado "Plano 

Verão", alterando a moeda para "cruzado novo", determinando o congelamento de preços, salários e serviços, e 

extinguindo a OTN diária e a OTN. Em seu art. 9°, I, prescreveu tal ato normativo que a taxa de variação do IPC, para a 

verificação da inflação anterior, far-se-ia, no mês de janeiro de 1989, pelos preços em vigor no dia 15 do mesmo mês, 

ou, em sua impossibilidade, os valores resultantes da melhor aproximação estatística possível, com a média de preços 

de 15 de novembro a 15 de dezembro de 1988. 

Por sua vez, a Medida Provisória n. 38, de 03.02.89, convertida na Lei n. 7.738/89, estabeleceu, em seu art. 17, que os 

saldos das cadernetas de poupança, em fevereiro de 1989, seriam atualizados com base no rendimento acumulado da 

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual de 0,5% 

(meio por cento). 

A atualização no mês de fevereiro seria considerada levando-se em conta o trimestre de novembro, dezembro e janeiro, 

com fundamento na OTN, que foi extinta, calculada pelo IPC, conforme as Resoluções BACEN n.s 1.338/87 e 

1.396/87. 

Ora, tal cálculo somente poderia ser aplicado a partir de fevereiro de 1989, uma vez que o ciclo de reajuste já se havia 

iniciado por ocasião da modificação promovida pela Lei n. 7.730/89. Noutro dizer, em relação às cadernetas de 

poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, impunha-se a aplicação do IPC 

como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

No caso em tela, consoante os documentos juntados, as contas de poupança dos autores com o período mensal iniciado 

até o dia 15 de janeiro de 1989, enquadram-se nessa situação. 

Desse modo, fazendo jus o titular da conta de poupança à aplicação da correção monetária como originalmente 

pactuado e, tendo a modificação legislativa em foco operado seus efeitos tão somente a partir de fevereiro de 1989, 

impende reconhecer a violação ao direito adquirido, intangível pela retroatividade da lei, nos termos do art. 5º, XXXVI, 

da Lei Maior. 

Acresça-se que a jurisprudência consolidou-se no sentido de reconhecer a aplicação, na hipótese, do Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC, por ser aquele que refletiu a inflação real no período de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989. PLANO VERÃO. LIQUIDAÇÃO. IPC. 

REAL ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI N. 7.730/89. ATUAÇÃO 

DO JUDICIÁRIO NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatário. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação." 

(STJ, Corte Especial, REsp n. 43.055/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 25.02.94, v.u., D.J. de 20.02.95, p. 

3.093). 

 

 

Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 96.03.016453-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : FRANCHI TENORIO SOUZA e outro 

 
: SONIA REGINA PIRES DE SOUZA 
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ADVOGADO : MARLENE SALOMAO 

PARTE RÉ : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSÉ OSÓRIO LOURENÇÃO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 95.00.19790-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (15.03.95), por FRANCHI TENÓRIO SOUZA E OUTRO contra o 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, 

correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de março a julho de 1990, sobre os valores 

bloqueados de cadernetas de poupança, bem como de fevereiro de 1991, sobre valores bloqueados ou não bloqueados, 

corrigidos monetariamente até o efetivo pagamento, acrescidos de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês a 

partir da citação, bem como custas processuais e honorários advocatícios (fls. 02/07). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 08/12. 

Em sentença proferida às fls. 19/23, o MM. Juízo a quo reconheceu a carência de ação na forma do art. 295, inciso II e 

declarou a extinção do processo, sem julgamento do mérito, com espeque no art. 267, inciso VI e § 3º, todos do Código 

de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva do BACEN. Sem honorários advocatícios, por não constituída a relação 

processual. 

Após o recurso dos Autores (fls. 25/31), o Acórdão de fls. 36/41, deu provimento à apelação para determinar o retorno 

dos autos à Vara de origem para a apreciação do mérito. 

Foi interposta impugnação ao valor da causa pela autarquia-Ré, a qual foi julgada improcedente às fls. 82/84. 

Proferida nova sentença, rejeitadas as preliminares de ausência de documentos essencias à propositura da ação e 

ilegitimidade passiva, o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, extinguindo o processo, com 

julgamento do mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o BACEN a pagar à 

parte autora a correção monetária integral, referente ao IPC de abril de 1990 (44,80%), à conta de poupança, 

compensando-se a parcela de correção já paga por conta da aplicação do BTNF. Incidirá correção monetária, a partir da 

data em que não houve o crédito integral do rendimento, nos termos do Provimento n. 24, da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. Juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação. Sem condenação em 

honorários advocatícios, ante a sucumbência recíproca das partes (fls. 89/96). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Subiram os autos a esta Corte. 

Chamado o feito à ordem (fl. 111), foram remetidos os autos à Vara de origem para intimação da autarquia-Ré acerca 

da sentença proferida. 

Devidamente intimado, o BACEN interpôs, tempestivamente, recurso de apelação postulando a reforma integral da 

sentença, com a consequente inversão do ônus de sucumbência (fls. 125/131). 

Contrarrazões às fls. 135/139. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Inicialmente, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no 

art. 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do 

direito controvertido, atualizado até a data da sentença, não excede a sessenta salários mínimos. 

Passo ao exame do mérito. 

No caso em debate, constato que a determinação dos índices de correção monetária aplicáveis nos períodos regidos pela 

Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, é questão pacífica em nossos tribunais, no sentido 

da aplicação do BTNF como índice de atualização monetária para os valores depositados em cadernetas de poupança a 

partir da segunda quinzena do mês de março de 1990, os quais ficaram bloqueados, em decorrência do chamado "Plano 

Collor", aplicando-se, in casu, a Súmula 725, do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

"É constitucional o § 2°, do art. 6°, da Lei 8.024/90, resultante da conversão da Medida Provisória 168/90, que fixou 

o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (destaque 

meu). 

Por sua vez, a partir de fevereiro de 1991, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31.01.91, convertida na Lei n 

8.177/91, adotou-se a TRD como índice de atualização dos saldos existentes em cadernetas de poupança (v.g. STJ, 3ª T. 

REsp 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29.03.01, v.u., DJ 11.06.01, p. 204). 

Nesse sentido, entendimento cristalizado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampado em acórdão cuja ementa é 

a que segue: 
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 565, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 e 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. e 2. (...). 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos de cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante a aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Eliana Calmon, DJU de 20.06.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 05.09.06, DJ de 05.10.06, p. 244). 

 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais Superiores no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Por derradeiro, tendo em vista a inversão do ônus de sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a R$ 1.000,00 (um mil 

reais), consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta E. 6ª Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Isto posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, BEM COMO DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos 

termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil para reconhecer o BTNF como indexador do mês de abril de 

1990, como fator de atualização monetária para os depósitos realizados em cadernetas de poupança. Por derradeiro, 

tendo em vista a inversão do ônus de sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, 

os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a R$ 1.000,00 (um mil reais), 

consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta E. 6ª Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.030524-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : ADELINO DE SOUZA GAMA JUNIOR e outros 

 
: MARIA APARECIDA FAVARON 

 
: IRANI DAS GRACAS BORIN VALSECHI 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CAIS 

PARTE AUTORA : ANISIO DIAS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CAIS 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 95.07.02435-2 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (15.03.95), por ANÍSIO DIAS E OUTROS contra o BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN E UNIÃO FEDERAL, objetivando o pagamento da diferença de correção 

monetária, correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de março, abril e maio de 1990, sobre 
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valores bloqueados de cadernetas de poupança, corrigidos monetariamente, de acordo com os índices aplicados às 

cadernetas de poupança, até o efetivo pagamento, acrescidos de 0,5% (meio por cento) de juros contratuais, bem como 

custas processuais e honorários advocatícios (fls. 02/10). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 11/96. 

Em sentença proferida às fls. 97/98, o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, nos termos 

do art. 267, incisoVI, cumulado com o § 3º, do Código de Processo Civil, por manifesta ilegitimidade passiva do 

BACEN e da União Federal. 

Após o recurso dos autores (fls. 100/106), o Acórdão de fls. 113/118, deu parcial provimento à apelação para 

reconhecer a legitimidade do BACEN, determinando o retorno dos autos à origem. 

Proferida nova sentença, tendo em vista a delimitação da lide pelo Acórdão de fl. 118, que afastou a responsabilidade 

do BACEN para a correção monetária relativa a março de 1990, fixando porém sua legitimidade para responder pela 

correção monetária dos períodos subsequentes, o MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o BACEN 

a pagar aos autores a diferença de correção monetária devida nos meses de abril e maio de 1990, pertinente à incidência 

do IPC, sobre as contas de poupança, acrescidos de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e de juros de 

mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do trânsito em julgado da decisão definitiva, sendo o pedido 

improcedente em relação ao autor Sr. Anísio Dias, por tratar-se de contas-correntes. Por fim, em razão da sucumbência 

recíproca, os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, a ser partilhado 

entre os Autores e o Bacen (fls. 162/166). 

O Banco Central do Brasil interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença (fls. 

169/180). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em debate, constato que a determinação dos índices de correção monetária aplicáveis nos períodos regidos pela 

Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, é questão pacífica em nossos tribunais, no sentido 

da aplicação do BTNF como índice de atualização monetária para os valores depositados em cadernetas de poupança a 

partir da segunda quinzena do mês de março de 1990, os quais ficaram bloqueados, em decorrência do chamado "Plano 

Collor", aplicando-se, in casu, a Súmula 725, do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

"É constitucional o § 2°, do art. 6°, da Lei 8.024/90, resultante da conversão da Medida Provisória 168/90, que fixou 

o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (destaque 

meu). 

 

Por sua vez, a partir de fevereiro de 1991, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31.01.91, convertida na Lei n 

8.177/91, adotou-se a TRD como índice de atualização dos saldos existentes em cadernetas de poupança (v.g. STJ, 3ª T. 

REsp 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29.03.01, v.u., DJ 11.06.01, p. 204). 

Nesse sentido, entendimento cristalizado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampado em acórdão cuja ementa é 

a que segue: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 565, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 e 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. 

e 2. (...). 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos de cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante a aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Eliana Calmon, DJU de 20.06.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 05.09.06, DJ de 05.10.06, p. 244). 

 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais Superiores no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 
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Por derradeiro, tendo em vista a inversão do ônus de sucumbência, condeno os Autores ao pagamento dos honorários 

advocatícios, os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a R$ 1.000,00 (um mil 

reais), consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta E. 6ª Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Isto posto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil para 

julgar improcedente o pedido e reconhecer o BTNF como indexador dos meses de abril e maio de 1990, como fator de 

atualização monetária para os depósitos realizados em cadernetas de poupança. Por derradeiro, tendo em vista a 

inversão do ônus de sucumbência, condeno os Autores ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 5% 

(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante entendimento 

jurisprudencial firmado por esta E. 6ª Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.030576-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : EUNICE CARVALHO DINIZ e outros 

 
: IRACEMA ROQUE CARVALHO 

 
: MIRIAM QUEIROZ COELHO 

 
: NIVALDO CORTELINI 

 
: ARLETE LANDIS CORTELINI 

ADVOGADO : ERALDO LUIS SOARES DA COSTA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.07.02362-3 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos.  
 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (15.03.95), por EUNICE CARVALHO DINIZ E OUTROS contra o 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, 

correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de março a maio de 1990 e fevereiro de 1991, 

sobre os valores bloqueados, corrigidos monetariamente, acrescidos de juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, 

custas processuais e honorários advocatícios no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls. 

02/15). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 16/26. 

Em sentença proferida à fls. 27/29, o MM. Juízo a quo julgou extinto o processo sem apreciação do mérito, nos termos 

do art. 267, inciso VI, cumulado com o § 3º, do Código de Processo Civil, em relação ao BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN. 

Após o recurso de apelação das autoras (fls. 31/35), o Acórdão de fls. 41/46, deu provimento à apelação do autor, para 

julgar o BACEN parte legítima ad causam, bem como determinar o retorno dos autos à Vara de origem para apreciação 

do mérito. 

Proferida nova sentença, foram rejeitadas as preliminares de inépcia da inicial, ausência de interesse de agir e 

ilegitimidade passiva ad causam do Bacen, bem como o MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, 

condenando o BACEN a pagar aos autores a correção monetária devida nos meses de abril e maio de 1990 e fevereiro 

de 1991, pertinente à incidência do IPC devido, enquanto os valores permaneceram bloqueados, corrigidas 

monetariamente a partir da data em que não houve o crédito integral do rendimento, acrescido de juros de mora, desde a 

citação, no percentual de 12% (doze por cento) ao ano, bem como juros contratuais de 1% (um por cento) relativo a 

cada período. Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos 

advogados (fls. 94/110). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O Banco Central do Brasil interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, arguindo preliminarmente, ilegitimidade 

passiva ad causam para o mês de março de 1990, bem como a prejudicial de prescrição quinquenal. No mérito, pugna 

pela reforma da sentença, com o reconhecimento do BTNF da TRD, respectivamente (fls. 113/121). 
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Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Inicialmente, cumpre observar que a sentença proferida não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no 

art. 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do 

direito controvertido, atualizado até a data da sentença, não excede a sessenta salários mínimos. 

Outrossim, constato que a sentença julgou parcialmente procedente o pedido inicial, excetuando-se a atualização 

monetária pleiteada relativa ao mês de março de 1990, como postula a Apelante. Assim sendo, em relação a esse 

aspecto, não conheço da apelação. 

Quanto à prejudicial aventada, aplica-se a prescrição quinquenal, nos termos do Decreto n. 20.910/32. 

In casu, verifico que o lapso extintivo do direito de ação não se operou, pois a ação foi ajuizada decorridos menos de 

cinco anos do ato ensejador da alegada lesão ao direito dos autores - a data da consumação do desbloqueio dos 

cruzados, em agosto de 1992, conforme art. 6º, § 1º, da Medida Provisória n. 168, de 16 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei n. 8.024/90. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. EMBARGOS INFRINGENTES. REPOSIÇÃO DO IPC. 

MARÇO/90. PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ATIVOS FINANCEIROS BLOQUEADOS. 

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 
1. As ações de reposição de correção monetária, em ativos financeiros bloqueados pelo Plano Collor, sujeitam-se à 

prescrição qüinqüenal, fixado o termo inicial na data, não do advento do Plano Collor ou da efetivação do bloqueio, 

mas da consumação do desbloqueio, em agosto de 1992 (artigo 6º, § 1º, da Lei nº 8.024/90).  

2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça." 

(TRF 3ª Região, 2ª Seção, AC n. 97.03.063262-9/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v.u., DJ 25.06.04, p. 357).  

 

No caso, os autores pretendem a diferença da correção monetária das quantias depositadas em cadernetas de poupança 

nos meses de março a maio de 1990 e fevereiro de 1991, sobre os valores bloqueados. 

De outro lado, verifica-se que a ação foi ajuizada em 15.03.95, ou seja, não transcorrido o lapso quinquenal. 

Assim, rejeito a prejudicial arguida. 

Passo ao exame do mérito. 

No caso em debate, constato que a determinação dos índices de correção monetária aplicáveis nos períodos regidos pela 

Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, é questão pacífica em nossos tribunais, no sentido 

da aplicação do BTNF como índice de atualização monetária para os valores depositados em cadernetas de poupança a 

partir da segunda quinzena do mês de março de 1990, os quais ficaram bloqueados, em decorrência do chamado "Plano 

Collor", aplicando-se, in casu, a Súmula 725, do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

"É constitucional o § 2°, do art. 6°, da Lei 8.024/90, resultante da conversão da Medida Provisória 168/90, que fixou 

o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (destaque 

meu). 

Por sua vez, a partir de fevereiro de 1991, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31.01.91, convertida na Lei n 

8.177/91, adotou-se a TRD como índice de atualização dos saldos existentes em cadernetas de poupança (v.g. STJ, 3ª T. 

REsp 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29.03.01, v.u., DJ 11.06.01, p. 204). 

Nesse sentido, entendimento cristalizado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampado em acórdão cuja ementa é 

a que segue: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 565, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 e 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. 

e 2. (...). 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos de cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante a aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Eliana Calmon, DJU de 20.06.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 
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(STJ, 1ª Turma, REsp 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 05.09.06, DJ de 05.10.06, p. 244). 

 

Assim, tratando-se de depósitos em caderneta de poupança, conforme disposto nos arts. 11, 12 e 13, da Lei n. 8.177/91, 

o índice adequado para o mês de fevereiro de 1991 é a Taxa Referencial Diária - TRD, após a extinção do IPC e do 

BTNF. 

Outrossim, ao meu sentir, o novo regramento não feriu o direito adquirido, pois todas as cadernetas de poupança que, no 

mês de janeiro, já haviam iniciado seu trintídio, tiveram sua remuneração calculada pelo BTNF e, somente após o mês 

de fevereiro, foi alterado o indexador para a Taxa Referencial Diária (TRD).  

Nesse sentido, julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, assim ementado: 

 

"ADMINISTRATIVO. CADERNETAS DE POUPANÇA. SALDOS NÃO-BLOQUEADOS. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO. CONTA COM DATA-BASE NA PRIMEIRA 

QUINZENA. CORREÇÃO MONETÁRIA EM JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JUNHO/90 E 

FEVEREIRO/91. 

1. Não há que se falar em prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178 do Código Civil de 1916, uma vez que 

o dispositivo invocado diz respeito a juros e outras prestações acessórias. A prescrição é vintenária. 

2. A legitimidade passiva para ações que têm por objeto o pagamento de expurgos inflacionários cabe exclusivamente 

aos bancos depositários, no que toca aos valores não bloqueados pela MP 168/90 (convertida na Lei nº 8.024/90). 

3. Incumbia ao autor comprovar a titularidade da conta de poupança, data-limite, bem como a existência de saldo nos 

períodos em que busca o pagamento das diferenças de correção monetária, a teor do disposto nos arts. 283 e 333, I, do 

CPC, restando sem prova a existência de conta poupança, 

na Caixa Econômica Federal, no mês de junho de 1987. 

4. Em relação ao mês de janeiro/89, apenas aos saldos das contas de cadernetas de poupança que tinham data-base 

anterior ao dia 15/01/89 é que se aplicava o índice do IPC, tendo em vista que após aquela data passaram a incidir as 

disposições da MP 32/89, convertida na Lei 7.730/89, que determinou a correção dos depósitos pela variação da LFT 

(Letra Financeira do Tesouro Nacional). 

5. Com o advento da MP nº 189/90, convertida na Lei nº 8.088/90, as cadernetas de poupança com data-base após 

30/05/90 deixaram de ser corrigidas pelo IPC e passaram a ser atualizadas pela variação do valor nominal do Bônus 

do Tesouro Nacional - BTN. 

6. A partir de janeiro/91, tal critério de correção sofreu alteração, quando a MP nº 294/91, de 31/01/91, convertida 

na Lei nº 8.177/91, extinguiu o BTN e estabeleceu, em seu art. 11, que as correções das cadernetas seriam feitas de 

acordo com a Taxa Referencial Diária - TRD, então criada. 

7. Apelação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL parcialmente provida. 

8. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos". 

(TRF1, 5ª Turma, AC 2006.38.00.008819-9/MG, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. em 04.07.07, DJ de 

27.07.07, p. 117, destaque meu). 

 

Desse modo, aplica-se a TRD, como fator de atualização monetária, no mês de fevereiro de 1991, para os depósitos 

realizados em cadernetas de poupança. 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais Superiores no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Por derradeiro, tendo em vista a inversão do ônus de sucumbência, condeno os autores ao pagamento dos honorários 

advocatícios, os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a R$ 1.000,00 (um mil 

reais), consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta E. 6ª Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Isto posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, REJEITO A PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL, BEM COMO CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO, DANDO-LHE 

PROVIMENTO, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil para julgar improcedente o pedido com 

relação aos meses de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, reconhecendo o BTNF e a TRD, respectivamente como 

índices de correção monetária aplicáveis aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I e II. Por derradeiro, tendo em 

vista a inversão do ônus de sucumbência, condeno os autores ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo 

em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante 

entendimento jurisprudencial firmado por esta E. 6ª Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo 

Civil.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.055510-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : GEAZI COML/ DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.00.00014-7 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 118 - Deixo de proceder nova intimação, na medida em que não tendo sido regularizada a representação processual, 

os prazos passaram a correr independentemente de intimação. 

Providencie a Subsecretaria da Sexta Turma a exclusão dos nomes dos patronos da autora, em razão da renúncia ao 

mandato (fls.103/104). 

Intime-me a União Federal da decisão de fls. 114/116, pessoalmente, com vista dos autos. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.016045-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : JOAO BATISTA FAVORETTI 

ADVOGADO : DELERMO TERENCIO BERTANI e outro 

No. ORIG. : 95.09.01087-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (15.03.95), por JOÃO BATISTA FAVORETTI contra o BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN E NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S/A, objetivando o pagamento da 

diferença de correção monetária, correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de março e maio 

de 1990 e, também de fevereiro de 1991, sobre valores bloqueados de cadernetas de poupança, corrigidos 

monetariamente, bem como custas processuais e honorários advocatícios (fls. 02/08). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 09/37. 

Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Bacen (segunda quinzena) em razão da Medida Provisória 

n. 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90, quando operou-se a transferência dos ativos financeiros para o Bacen, 

importando na substituição do depositário originário e contratual por um depositário legal, bem como acolhida a 

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da Nossa Caixa - Nosso Banco S/A, o MM. Juízo a quo julgou extinto o 

processo, sem exame do mérito, em relação à Nossa Caixa - Nosso Banco S/A e parcialmente procedente em relação ao 

Bacen para aplicar a diferença entre a correção medida pelo BTN e a apurada pelo IPC, no que tange os meses de março 

e maio de 1990, acrescidos dos juros contratuais de 0,5% (meio por cento), corrigidas monetariamente, desde o crédito 

indevido, acrescidos de juros legais desde a citação. Em relação ao pedido referente ao mês de fevereiro de 1991, restou 

improcedente. Por fim, condenou o Bacen ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 5% (cinco por cento) 

sobre o valor da condenação e condenou o autor a pagar a Nossa Caixa - Nosso Banco S/A, os honorários advocatícios 

de 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento (fls. 127/133). 

O Banco Central do Brasil, em seu apelo, arguiu, preliminarmente, ilegitimidade passiva. No mérito, postula a reforma 

integral da sentença (fls. 135/155). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
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Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, verifico que a sentença parcialmente procedente em face da Autarquia-Ré, foi proferida em 07.11.96, 

anterior à edição da Lei n. 9.469/97, de 10 de julho de 1997, não se lhe aplicando o disposto no art. 475, caput e inciso 

I, da Lei Processual Civil. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da Autarquia-ré, em relação ao pedido de aplicação do IPC de março de 

1990 (segunda quinzena), tendo em vista a jurisprudência pacífica desta Corte e dos Tribunais Superiores no sentido de 

ser o BACEN responsável pelo seu pagamento. 

Outrossim, exsurge a legitimidade das instituições financeiras, tão somente em relação aos pleitos de incidência do IPC 

como fator de atualização monetária dos saldos em cruzados novos convertidos em cruzeiros, cujo ciclo mensal de 

abertura ou renovação das contas iniciou-se até 15 de março de 1990 (primeira quinzena), a qual advém do teor da 

Medida Provisória n. 168, convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou sua transferência ao BACEN (art. 9º) (v.g. 

STJ, Corte Especial, EREsp n. 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

Ademais, em relação ao mês de março de 1990, para as contas de poupança com data de aniversário até o dia 15 

(primeira quinzena), o índice aplicável é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do BACEN n. 

2.067, de 30 de março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias às referidas 

contas, restando, pois, nesse aspecto, ausente o interesse de agir do Autor (v.g. TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 

2001.03.99.015444-2/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 19.04.06, v.u., DJ 23.05.06, p. 244). 

Passo a analisar o mérito. 

No caso em debate, constato que a determinação dos índices de correção monetária aplicáveis nos períodos regidos pela 

Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, é questão pacífica em nossos tribunais, no sentido 

da aplicação do BTNF como índice de atualização monetária para os valores depositados em cadernetas de poupança a 

partir da segunda quinzena do mês de março de 1990, os quais ficaram bloqueados, em decorrência do chamado "Plano 

Collor", aplicando-se, in casu, a Súmula 725, do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

"É constitucional o § 2°, do art. 6°, da Lei 8.024/90, resultante da conversão da Medida Provisória 168/90, que fixou 

o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (destaque 

meu). 

 

Por sua vez, a partir de fevereiro de 1991, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31.01.91, convertida na Lei n 

8.177/91, adotou-se a TRD como índice de atualização dos saldos existentes em cadernetas de poupança (v.g. STJ, 3ª T. 

REsp 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29.03.01, v.u., DJ 11.06.01, p. 204). 

Nesse sentido, entendimento cristalizado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampado em acórdão cuja ementa é 

a que segue: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 565, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 e 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. 

e 2. (...). 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos de cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante a aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Eliana Calmon, DJU de 20.06.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 05.09.06, DJ de 05.10.06, p. 244). 

 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais Superiores no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Por derradeiro, tendo em vista a inversão do ônus de sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, em favor da Autarquia-ré, os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, 

limitados a R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta E. 6ª Turma, com 

fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA, 

BEM COMO DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar improcedente o pedido e reconhecer o BTNF como 

indexador dos meses de março (segunda quinzena) e maio de 1990, para os depósitos realizados em cadernetas de 
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poupança que tiveram os seus valores bloqueados. Por derradeiro, tendo em vista a inversão do ônus de sucumbência, 

condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, em favor da Autarquia-ré, os quais fixo em 5% 

(cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante entendimento 

jurisprudencial firmado por esta E. 6ª Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.084343-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : JOSE BISCOLA e outro 

 
: AUGUSTO HENKLAIN 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SONVENSO AMBROSIO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : JANSSEN DE SOUZA e outros 

 
: NEI CALDERON 

 
: MARCELO OLIVEIRA ROCHA 

No. ORIG. : 95.12.01024-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (15.03.95), por JOSÉ BISCOLA E OUTRO contra o BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN, UNIÃO FEDERAL E O BANCO NOSSA CAIXA S/A, objetivando o 

pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC do mês de 

março (segunda quinzena) de 1990 sobre os valores bloqueados de cadernetas de poupança, corrigidos monetariamente 

até o efetivo pagamento, acrescidos de juros remuneratórios e juros moratórios, bem como custas processuais e 

honorários advocatícios (fls. 02/07). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 08/16. 

Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a prejudicial de prescrição, o MM. Juízo a quo julgou 

extinto o processo, sem apreciação do mérito, com relação à instituição financeira, com fundamento no art. 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil, e extinguiu o feito, relativamente à União Federal, de acordo com o art. 267, inciso 

VI, do mesmo diploma legal. Por fim, julgou improcedente o pedido em face do BACEN, nos termos do art. 269, inciso 

I, da Lei Processual Civil. Por fim, condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) do valor da causa (fls. 194/197). 

Foram opostos embargos de declaração pelo Banco Nossa Caixa S/A (fls. 199/200), aos quais foi negado provimento à 

fl. 212. 

Os Autores interpuseram, tempestivamente, recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, legitimidade passiva da 

União Federal. No mérito, postulam a reforma integral da sentença (fls. 202/210). 

Suscitam, ainda, o prequestionamento legal para interposição de eventuais recursos cabíveis à espécie. 

Com contrarrazões dos co-Réus (fls. 217/229, 230/248 e 250/255), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Inicialmente, rejeito a preliminar arguida pelos Autores, uma vez que não se pode transferir à União eventuais prejuízos 

decorrentes do cumprimento das disposições legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois 

entende-se que o risco que dela decorre deva ser enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício 

de sua competência legislativa e fiscalizadora (v.g., STJ, 2ª Turma, REsp n. 397169/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 

07.12.04, v.u., DJ 02.05.05, p. 260). 
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Em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos das contas de poupança com data base até 15 de março de 

1990 (primeira quinzena), tendo em vista a jurisprudência pacífica desta Corte e dos Tribunais Superiores, verifico ser o 

banco depositário responsável pelo seu pagamento. 

Entretanto, exceto em relação à Caixa Econômica Federal, as demais instituições financeiras privadas, apesar de 

legitimadas para figurarem no polo passivo da demanda, não se sujeitam à competência da Justiça Federal para 

conhecer do pedido, a teor do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, tratando-se de incompetência absoluta.  

Outrossim, exsurge a legitimidade da Autarquia-ré, tão somente em relação aos pleitos de incidência do IPC como fator 

de atualização monetária dos saldos em cruzados novos convertidos em cruzeiros, cujo ciclo mensal de abertura ou 

renovação das contas iniciou-se a partir de 16 de março de 1990 (segunda quinzena), a qual advém do teor da Medida 

Provisória n. 168, convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou sua transferência ao BACEN (art. 9º) (v.g. STJ, Corte 

Especial, EREsp n. 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

Ademais, em relação ao mês de março de 1990, para as contas de poupança com data de aniversário até o dia 15 

(primeira quinzena), o índice aplicável é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do BACEN n. 

2.067, de 30 de março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias às referidas 

contas, restando, pois, nesse aspecto, ausente o interesse de agir dos Autores (v.g. TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 

2001.03.99.015444-2/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 19.04.06, v.u., DJ 23.05.06, p. 244). 

Passo a analisar o mérito. 

No caso em debate, constato que a determinação dos índices de correção monetária aplicáveis nos períodos regidos pela 

Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, é questão pacífica em nossos tribunais, no sentido 

da aplicação do BTNF como índice de atualização monetária para os valores depositados em cadernetas de poupança a 

partir da segunda quinzena do mês de março de 1990, os quais ficaram bloqueados, em decorrência do chamado "Plano 

Collor", aplicando-se, in casu, a Súmula 725, do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

"É constitucional o § 2°, do art. 6°, da Lei 8.024/90, resultante da conversão da Medida Provisória 168/90, que fixou 

o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (destaque 

meu). 

 

Por sua vez, a partir de fevereiro de 1991, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31.01.91, convertida na Lei n 

8.177/91, adotou-se a TRD como índice de atualização dos saldos existentes em cadernetas de poupança (v.g. STJ, 3ª T. 

REsp 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29.03.01, v.u., DJ 11.06.01, p. 204). 

Nesse sentido, entendimento cristalizado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampado em acórdão cuja ementa é 

a que segue: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 565, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 e 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. e 2. (...). 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos de cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante a aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Eliana Calmon, DJU de 20.06.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 05.09.06, DJ de 05.10.06, p. 244). 

 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais Superiores no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Isto posto, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 

557, caput, do mesmo diploma legal. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : CREDIAL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA e outro 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outros 

INTERESSADO : BANCO PECUNIA S/A 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outros 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 95.00.24825-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 203/206, que, com fulcro no art. 557, 

§ 1º-A, do CPC, deu parcial provimento à apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa 

Econômica Federal com o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de 

correção creditados aos depósitos judiciais realizados pela autora, referente aos meses de janeiro de 1989 - Plano 

Verão e abril a outubro de 1990 e fevereiro a setembro de 1991 - Plano Collor, atualizada monetariamente a acrescida 

de juros. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, uma vez que ao tratar dos índices 

de correção monetária e determinar a utilização do índice de 42,72% para janeiro/89, deixou de aplicar o índice de 

10,14% para fevereiro/89, que é reflexo da aplicação do índice concedido. Ressalta que a Primeira Seção do E. STJ já 

assentou o entendimento de que a redução do índice de janeiro/89 de 70,28% para 42,72% deve corresponder à 

aplicação do reflexo em fevereiro/89 (10,14%). Ademais, ao analisar os índices aplicáveis no período de março a 

dezembro de 1991, mencionou apenas que a Lei nº 8.177/91 extinguiu o IPC como índice de correção monetária, 

deixando de se manifestar expressamente quanto à aplicação do INPC nesse período, bem como no tocante à aplicação 

da UFIR, a partir de janeiro de 1992, apesar de ter mencionado decisão do E. STJ que garantia a aplicação desses 

índices. Alega, outrossim, omissão em relação à análise dos juros de mora sob à luz do disposto nos arts. 5º, caput, II, 

XXII, LIV, 150, I, II, IV e 170, II, da CF, art. 884 do CC/2002, art. 161,§ 1º, do CTN, art. 2º do Decreto nº 1.736/79 e 

art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95 c.c. Lei nº 9.065/95, bem como no que tange à aplicação dos índices expurgados, tendo 

em vista os arts. 5º, caput, XXII, XXIV, 150, I, II, IV, 170, II e 182, § 3º, da CF e art. 66, § 3º da Lei nº 8.383/91. 

Requer, por fim, a apreciação dos dispositivos suscitados, para fins de atendimento das Súmulas nºs 98 do STJ e 282 e 

356 do STF. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Não há que se falar em omissão quanto à aplicação do IPC para o mês de fevereiro/89, uma vez que sequer constitui 

objeto da demanda. 

Quanto às demais alegações, não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos 

podem se revestir do caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e 

II, CPC), conforme lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração 

rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 546/2623 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não 

se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de 

prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os 

requisitos do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os 

tópicos aduzidos pelas partes. 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.033752-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : RUBENS MOREIRA e outro 

 
: ARNALDO SIQUEIRA 

ADVOGADO : VALMIR NOGUEIRA e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA 

No. ORIG. : 95.02.03114-8 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 
 

 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (15.03.95), por RUBENS MOREIRA E OUTRO contra o BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN, UNIÃO FEDERAL E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS ITAÚ S/A, 
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objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC 

dos meses de março, abril e junho de 1990 e fevereiro de 1991, sobre os valores bloqueados, corrigidos 

monetariamente, bem como honorários advocatícios (fls. 02/16). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 17/38. 

Rejeitadas as preliminares de litispendência e ilegitimidade passiva ad causam do BACEN, sendo acolhida as 

preliminares de ilegitimidade passiva ad causam da União Federal e das Instituições Financeiras Itaú S/A, o MM. Juízo 

a quo julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

condenando os autores a pagar às rés os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação imposta ao réu BACEN. Por outro lado, julgou parcialmente procedente o pedido inicial, condenando o 

BACEN a creditar nas contas de cadernetas de poupança dos autores, com exceção da conta n. 14.348-4, cujo IPC de 

março de 1990 (84,32%) deverá ser excluído, a diferença da correção monetária resultante da aplicação, nos meses de 

março e abril de 1990 e fevereiro de 1991, ou seja os IPC's de 84,32%, 44,80% e 21,87%, respectivamente sobre o 

saldo nelas existentes, mais os juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, corrigido monetariamente, desde o 

crédito indevido. Por fim, condenou a autarquia-ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (fls. 152/157). 

O Banco Central do Brasil interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, arguindo preliminarmente ilegitimidade 

passiva ad causam e, no mérito, a improcedência do pedido (fls. 160/180). 

Com contrarrazões (fls. 182/191), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, rejeito a preliminar arguida, pois exsurge a legitimidade da Autarquia-ré, em relação aos pleitos de 

incidência do IPC como fator de atualização monetária dos saldos em cruzados novos convertidos em cruzeiros, cujo 

ciclo mensal de abertura ou renovação das contas iniciou-se a partir de 16 de março de 1990 (segunda quinzena), a qual 

advém do teor da Medida Provisória n. 168, convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou sua transferência ao BACEN 

(art. 9º) (v.g. STJ, Corte Especial, EREsp n. 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 

09.04.01, p. 326). 

Passo ao exame do mérito. 

No caso em debate, constato que a determinação dos índices de correção monetária aplicáveis nos períodos regidos pela 

Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, é questão pacífica em nossos tribunais, no sentido 

da aplicação do BTNF como índice de atualização monetária para os valores depositados em cadernetas de poupança a 

partir da segunda quinzena do mês de março de 1990, os quais ficaram bloqueados, em decorrência do chamado "Plano 

Collor", aplicando-se, in casu, a Súmula 725, do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

"É constitucional o § 2°, do art. 6°, da Lei 8.024/90, resultante da conversão da Medida Provisória 168/90, que fixou 

o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (destaque 

meu). 

 

Por sua vez, a partir de fevereiro de 1991, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31.01.91, convertida na Lei n 

8.177/91, adotou-se a TRD como índice de atualização dos saldos existentes em cadernetas de poupança (v.g. STJ, 3ª T. 

REsp 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29.03.01, v.u., DJ 11.06.01, p. 204). 

Nesse sentido, entendimento cristalizado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampado em acórdão cuja ementa é 

a que segue: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 565, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 e 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. 

e 2. (...). 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos de cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante a aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Eliana Calmon, DJU de 20.06.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 05.09.06, DJ de 05.10.06, p. 244). 
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Assim, tratando-se de depósitos em caderneta de poupança, conforme disposto nos arts. 11, 12 e 13, da Lei n. 8.177/91, 

o índice adequado para o mês de fevereiro de 1991 é a Taxa Referencial Diária - TRD, após a extinção do IPC e do 

BTNF. 

Outrossim, ao meu sentir, o novo regramento não feriu o direito adquirido, pois todas as cadernetas de poupança que, no 

mês de janeiro, já haviam iniciado seu trintídio, tiveram sua remuneração calculada pelo BTNF e, somente após o mês 

de fevereiro, foi alterado o indexador para a Taxa Referencial Diária (TRD). 

Nesse sentido, julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, assim ementado: 

 

"ADMINISTRATIVO. CADERNETAS DE POUPANÇA. SALDOS NÃO-BLOQUEADOS. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO. CONTA COM DATA-BASE NA PRIMEIRA 

QUINZENA. CORREÇÃO MONETÁRIA EM JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JUNHO/90 E 

FEVEREIRO/91. 

1. Não há que se falar em prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178 do Código Civil de 1916, uma vez que 

o dispositivo invocado diz respeito a juros e outras prestações acessórias. A prescrição é vintenária. 

2. A legitimidade passiva para ações que têm por objeto o pagamento de expurgos inflacionários cabe exclusivamente 

aos bancos depositários, no que toca aos valores não bloqueados pela MP 168/90 (convertida na Lei nº 8.024/90). 

3. Incumbia ao autor comprovar a titularidade da conta de poupança, data-limite, bem como a existência de saldo nos 

períodos em que busca o pagamento das diferenças de correção monetária, a teor do disposto nos arts. 283 e 333, I, do 

CPC, restando sem prova a existência de conta poupança, 

na Caixa Econômica Federal, no mês de junho de 1987. 

4. Em relação ao mês de janeiro/89, apenas aos saldos das contas de cadernetas de poupança que tinham data-base 

anterior ao dia 15/01/89 é que se aplicava o índice do IPC, tendo em vista que após aquela data passaram a incidir as 

disposições da MP 32/89, convertida na Lei 7.730/89, que determinou a correção dos depósitos pela variação da LFT 

(Letra Financeira do Tesouro Nacional). 

5. Com o advento da MP nº 189/90, convertida na Lei nº 8.088/90, as cadernetas de poupança com data-base após 

30/05/90 deixaram de ser corrigidas pelo IPC e passaram a ser atualizadas pela variação do valor nominal do Bônus 

do Tesouro Nacional - BTN. 

6. A partir de janeiro/91, tal critério de correção sofreu alteração, quando a MP nº 294/91, de 31/01/91, convertida 

na Lei nº 8.177/91, extinguiu o BTN e estabeleceu, em seu art. 11, que as correções das cadernetas seriam feitas de 

acordo com a Taxa Referencial Diária - TRD, então criada. 

7. Apelação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL parcialmente provida. 

8. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos". 

(TRF1, 5ª Turma, AC 2006.38.00.008819-9/MG, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. em 04.07.07, DJ de 

27.07.07, p. 117, destaque meu). 

 

Desse modo, aplica-se a TRD, como fator de atualização monetária, no mês de fevereiro de 1991, para os depósitos 

realizados em cadernetas de poupança. 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais Superiores no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Por derradeiro, tendo em vista a inversão do ônus de sucumbência, condeno os autores ao pagamento dos honorários 

advocatícios, os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a R$ 1.000,00 (um mil 

reais), consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta E. 6ª Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil, a ser repartido entre os co-réus. 

Isto posto, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA, BEM COMO DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, 

QUANTO AO MÉRITO, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil para julgar improcedente o 

pedido e reconhecer o BTNF como indexador dos meses de março (segunda quinzena) e abril de 1990, bem como para 

aplicar a TRD como fator de atualização monetária, no mês de fevereiro de 1991, para os depósitos realizados em 

cadernetas de poupança. Por derradeiro, tendo em vista a inversão do ônus de sucumbência, condeno os autores ao 

pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, 

limitados a R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta E. 6ª Turma, com 

fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, a ser repartido entre os co-réus. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.036479-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MARCO ANTONIO OMETTO e outro 

 
: ANA MARIA HOLLAND OMETTO 

ADVOGADO : MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE e outros 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.27457-4 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (15.03.95), por MARCO ANTÔNIO OMETTO E OUTRO contra o 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, 

correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de março a julho de 1990, sobre valores 

bloqueados de caderneta de poupança, corrigidos monetariamente até o efetivo pagamento, acrescidos de juros 

remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, bem como custas processuais e honorários advocatícios no patamar de 

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls. 02/14). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 17/28 e 45/88. 

Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva, o MM Juízo a quo julgou extinto o processo, sem exame do mérito, 

com relação ao pedido de correção das contas n. 325.844-49, 011.479-91, 28.820021-5, 1122804 e 01984373.3, à 

mingua de documentos comprobatórios do pedido. Outrossim, julgou parcialmente procedente o pedido, em face do 

BACEN para condená-lo a pagar aos Autores a diferença entre a correção monetária medida pelo BTN e a apurada pelo 

IPC, incidente sobre os valores depositados em caderneta de poupança, proporcional a período de março (84,32% - para 

as contas n. 91988437-3, 0731-02052-5, 903.221687-8, 28.626125-0 e 28.626124-3, caso o percentual não tenha sido 

creditado), abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, em que permaneceram aplicados os recursos, indicados na inicial, 

mais a diferença dos juros contratuais de 0,5% (meio por cento), relativos a cada período. Tais valores devem ser 

corrigidos monetariamente, desde o crédito indevido, mais os juros legais desde a citação. Improcedentes os pedidos de 

inclusão dos índices referentes aos meses de junho e julho de 1990. Por fim, tendo em vista a sucumbência recíproca, 

cada parte arcará com seus honorários advocatícios (fls. 115/121). 

Irresignadas, ambas as partes interpuseram recurso de apelação, tempestivamente. 

O Banco Central do Brasil, em seu apelo, arguiu, preliminarmente, ilegitimidade passiva. No mérito, postula a reforma 

integral da sentença (fls. 123/140). 

A parte autora, por sua vez, pleiteia a total procedência do pedido, inclusive em relação às contas excluídas, bem como 

no tocante aos IPCs dos meses de junho e julho de 1990, com a consequente inversão do ônus de sucumbência (fls. 

142/150). 

Sem contrarrazões (fl. 153vº), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Inicialmente, verifico que a sentença parcialmente procedente em face da autarquia-Ré, foi proferida em 30.04.1997, 

anterior à edição da Lei n. 9.469/97, de 10 de julho de 1997, não se lhe aplicando o disposto no art. 475, caput e inciso 

I, da Lei Processual Civil. 

Acolho parcialmente a preliminar de ilegitimidade passiva do Banco Central do Brasil - BACEN em relação ao pedido 

de aplicação do IPC, sobre os saldos das contas de poupança com data base até 15 de março de 1990 (primeira 

quinzena), tendo em vista a jurisprudência pacífica desta Corte e dos Tribunais Superiores no sentido de ser o banco 

depositário responsável pelo seu pagamento.  

Outrossim, exsurge a legitimidade da Autarquia-ré, tão somente em relação aos pleitos de incidência do IPC como fator 

de atualização monetária dos saldos em cruzados novos convertidos em cruzeiros, cujo ciclo mensal de abertura ou 

renovação das contas iniciou-se a partir de 16 de março de 1990 (segunda quinzena), a qual advém do teor da Medida 

Provisória n. 168, convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou sua transferência ao BACEN (art. 9º) (v.g. STJ, Corte 

Especial, EREsp n. 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

Ademais, em relação ao mês de março de 1990, para as contas de poupança com data de aniversário até o dia 15 

(primeira quinzena), o índice aplicável é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do BACEN n. 

2.067, de 30 de março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias às referidas 

contas, restando, pois, nesse aspecto, ausente o interesse de agir dos Autores (v.g. TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 

2001.03.99.015444-2/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 19.04.06, v.u., DJ 23.05.06, p. 244). 
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Passo ao exame do mérito. 

No caso em debate, constato que a determinação dos índices de correção monetária aplicáveis nos períodos regidos pela 

Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, é questão pacífica em nossos tribunais, no sentido 

da aplicação do BTNF como índice de atualização monetária para os valores depositados em cadernetas de poupança a 

partir da segunda quinzena do mês de março de 1990, os quais ficaram bloqueados, em decorrência do chamado "Plano 

Collor", aplicando-se, in casu, a Súmula 725, do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

"É constitucional o § 2°, do art. 6°, da Lei 8.024/90, resultante da conversão da Medida Provisória 168/90, que fixou 

o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (destaque 

meu). 

 

Por sua vez, a partir de fevereiro de 1991, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31.01.91, convertida na Lei n 

8.177/91, adotou-se a TRD como índice de atualização dos saldos existentes em cadernetas de poupança (v.g. STJ, 3ª T. 

REsp 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29.03.01, v.u., DJ 11.06.01, p. 204). 

Nesse sentido, entendimento cristalizado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampado em acórdão cuja ementa é 

a que segue: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 565, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 e 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. e 2. (...). 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos de cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante a aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Eliana Calmon, DJU de 20.06.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 05.09.06, DJ de 05.10.06, p. 244). 

 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais Superiores no sentido 

exposto, pelo quê a adoto, restando prejudicadas as alegações atinentes às contas excluídas. 

Por derradeiro, tendo em vista a inversão do ônus de sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a R$ 1.000,00 (um mil 

reais), consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta E. 6ª Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DOS AUTORES, BEM COMO ACOLHO PARCIALMENTE A PRELIMINAR ARGUIDA pelo 

BACEN, declarando extinto o processo, sem resolução de mérito, de acordo com o art. 267, inciso VI, do mesmo 

diploma legal, em relação à primeira quinzena do mês de março de 1990, E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO RÉU, para julgar improcedente o pedido e reconhecer o BTNF como indexador dos meses de março (segunda 

quinzena) a julho de 1990, para os depósitos realizados em cadernetas de poupança. Por derradeiro, tendo em vista a 

inversão do ônus de sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 

5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante entendimento 

jurisprudencial firmado por esta E. 6ª Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.048000-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : OSWALDO FERNANDES e outro 

 
: ZILDA BASILIO FERNANDES 

ADVOGADO : MARIA LUCILA MELARAGNO MONTEIRO 
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APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.18218-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (15.03.95), por OSWALDO FERNANDES E OUTRO contra o 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E A UNIÃO FEDERAL, objetivando o pagamento da diferença de 

correção monetária, correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de março a agosto de 1990, 

sobre valores bloqueados de caderneta de poupança, bem como fevereiro e março de 1991, sobre valores bloqueados ou 

não bloqueados, corrigidos monetariamente até o efetivo pagamento, acrescidos de juros remuneratórios de 0,5% (meio 

por cento) ao mês e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, bem como custas processuais e honorários 

advocatícios (fls. 02/19). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 20/61. 

Acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva, o MM Juízo a quo, em relação à União Federal, extinguiu o processo, 

sem julgamento do mérito. Outrossim, relativamente ao pedido de correção pelo IPC de março de 1990 (primeira 

quinzena), julgou extinto o processo para as contas cujo percentual foi creditado. Quanto à segunda quinzena do 

referido mês e demais índices pleiteados, julgou parcialmente procedente o pedido, em face do BACEN para condená-

lo a pagar aos Autores a diferença entre a correção monetária medida pelo BTNF e a apurada pelo IPC, incidente sobre 

os valores depositados em poupança, proporcional ao período de março (84,32% - para as contas em que o percentual 

não foi creditado), abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, em que permaneceram aplicados os recursos, mais a 

diferença dos juros contratuais de 0,5% (meio por cento), relativos a cada período. Tais valores deverão ser corrigidos 

monetariamente, desde o crédito indevido, acrescido dos juros legais desde a citação. Improcedente o pedido quanto aos 

demais índices pleiteados. Tendo em vista a sucumbência recíproca, a parte autora e o BACEN arcarão com seus 

honorários advocatícios. Por fim, condenou os Autores a pagarem à União Federal os honorários advocatícios de 10% 

(dez por cento) sobre o valor dado à causa, corrigidos desde o ajuizamento da ação (fls. 121/127). 

Irresignadas, ambas as partes interpuseram recurso de apelação, tempestivamente. 

O Banco Central do Brasil, em seu apelo, arguiu, preliminarmente, ilegitimidade passiva. No mérito, postula a reforma 

integral da sentença (fls. 129/146). 

A parte autora, por sua vez, arguiu, preliminarmente, legitimidade passiva da União Federal. Quanto ao mérito, pleiteia 

a total procedência do pedido, inclusive no tocante aos IPCs dos meses de julho e agosto de 1990, assim como de 

fevereiro e março de 1991, com a consequente inversão do ônus de sucumbência (fls. 177/191). 

Com contrarrazões das partes (fls. 202/220 e 221/223), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, verifico que a sentença parcialmente procedente em face da autarquia-Ré, foi proferida em 17.03.97, 

anterior à edição da Lei n. 9.469/97, de 10 de julho de 1997, não se lhe aplicando o disposto no art. 475, caput e inciso 

I, da Lei Processual Civil. 

Rejeito a preliminar arguida pelos Autores, uma vez que não se pode transferir à União eventuais prejuízos decorrentes 

do cumprimento das disposições legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois entende-se que o 

risco que dela decorre deva ser enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua 

competência legislativa e fiscalizadora (v.g., STJ, 2ª Turma, REsp n. 397169/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 

07.12.04, v.u., DJ 02.05.05, p. 260). 

Por outro lado, acolho parcialmente a preliminar de ilegitimidade passiva do Banco Central do Brasil - BACEN em 

relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos das contas de poupança com data base até 15 de março de 1990 

(primeira quinzena), tendo em vista a jurisprudência pacífica desta Corte e dos Tribunais Superiores no sentido de ser o 

banco depositário responsável pelo seu pagamento. 

Outrossim, exsurge a legitimidade da Autarquia-ré, tão somente em relação aos pleitos de incidência do IPC como fator 

de atualização monetária dos saldos em cruzados novos convertidos em cruzeiros, cujo ciclo mensal de abertura ou 

renovação das contas iniciou-se a partir de 16 de março de 1990 (segunda quinzena), a qual advém do teor da Medida 

Provisória n. 168, convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou sua transferência ao BACEN (art. 9º) (v.g. STJ, Corte 

Especial, EREsp n. 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

Ademais, em relação ao mês de março de 1990, para as contas de poupança com data de aniversário até o dia 15 

(primeira quinzena), o índice aplicável é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do BACEN n. 

2.067, de 30 de março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias às referidas 
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contas, restando, pois, nesse aspecto, ausente o interesse de agir dos Autores (v.g. TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 

2001.03.99.015444-2/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 19.04.06, v.u., DJ 23.05.06, p. 244). 

Passo ao exame do mérito. 

No caso em debate, constato que a determinação dos índices de correção monetária aplicáveis nos períodos regidos pela 

Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, é questão pacífica em nossos tribunais, no sentido 

da aplicação do BTNF como índice de atualização monetária para os valores depositados em cadernetas de poupança a 

partir da segunda quinzena do mês de março de 1990, os quais ficaram bloqueados, em decorrência do chamado "Plano 

Collor", aplicando-se, in casu, a Súmula 725, do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

"É constitucional o § 2°, do art. 6°, da Lei 8.024/90, resultante da conversão da Medida Provisória 168/90, que fixou 

o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (destaque 

meu). 

 

Por sua vez, a partir de fevereiro de 1991, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31.01.91, convertida na Lei n 

8.177/91, adotou-se a TRD como índice de atualização dos saldos existentes em cadernetas de poupança (v.g. STJ, 3ª T. 

REsp 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29.03.01, v.u., DJ 11.06.01, p. 204). 

Nesse sentido, entendimento cristalizado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampado em acórdão cuja ementa é 

a que segue: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 565, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 e 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. e 2. (...). 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos de cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante a aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Eliana Calmon, DJU de 20.06.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 05.09.06, DJ de 05.10.06, p. 244). 

 

Assim, tratando-se de depósitos em caderneta de poupança, conforme disposto nos arts. 11, 12 e 13, da Lei n. 8.177/91, 

o índice adequado para o mês de fevereiro de 1991 é a Taxa Referencial Diária - TRD, após a extinção do IPC e do 

BTNF. 

Outrossim, ao meu sentir, o novo regramento não feriu o direito adquirido, pois todas as cadernetas de poupança que, no 

mês de janeiro, já haviam iniciado seu trintídio, tiveram sua remuneração calculada pelo BTNF e, somente após o mês 

de fevereiro, foi alterado o indexador para a Taxa Referencial Diária (TRD). 

Nesse sentido, julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, assim ementado: 

 

"ADMINISTRATIVO. CADERNETAS DE POUPANÇA. SALDOS NÃO-BLOQUEADOS. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO. CONTA COM DATA-BASE NA PRIMEIRA 

QUINZENA. CORREÇÃO MONETÁRIA EM JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JUNHO/90 E 

FEVEREIRO/91. 
1. Não há que se falar em prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178 do Código Civil de 1916, uma vez que 

o dispositivo invocado diz respeito a juros e outras prestações acessórias. A prescrição é vintenária. 

2. A legitimidade passiva para ações que têm por objeto o pagamento de expurgos inflacionários cabe exclusivamente 

aos bancos depositários, no que toca aos valores não bloqueados pela MP 168/90 (convertida na Lei nº 8.024/90). 

3. Incumbia ao autor comprovar a titularidade da conta de poupança, data-limite, bem como a existência de saldo nos 

períodos em que busca o pagamento das diferenças de correção monetária, a teor do disposto nos arts. 283 e 333, I, do 

CPC, restando sem prova a existência de conta poupança, 

na Caixa Econômica Federal, no mês de junho de 1987. 

4. Em relação ao mês de janeiro/89, apenas aos saldos das contas de cadernetas de poupança que tinham data-base 

anterior ao dia 15/01/89 é que se aplicava o índice do IPC, tendo em vista que após aquela data passaram a incidir as 

disposições da MP 32/89, convertida na Lei 7.730/89, que determinou a correção dos depósitos pela variação da LFT 

(Letra Financeira do Tesouro Nacional). 
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5. Com o advento da MP nº 189/90, convertida na Lei nº 8.088/90, as cadernetas de poupança com data-base após 

30/05/90 deixaram de ser corrigidas pelo IPC e passaram a ser atualizadas pela variação do valor nominal do Bônus 

do Tesouro Nacional - BTN. 

6. A partir de janeiro/91, tal critério de correção sofreu alteração, quando a MP nº 294/91, de 31/01/91, convertida na 

Lei nº 8.177/91, extinguiu o BTN e estabeleceu, em seu art. 11, que as correções das cadernetas seriam feitas de acordo 

com a Taxa Referencial Diária - TRD, então criada. 

7. Apelação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL parcialmente provida. 

8. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos". 

(TRF1, 5ª Turma, AC 2006.38.00.008819-9/MG, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. em 04.07.07, DJ de 

27.07.07, p. 117, destaque meu). 

 

Desse modo, aplica-se a TRD, como fator de atualização monetária, no mês de fevereiro de 1991, para os depósitos 

realizados em cadernetas de poupança. 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais Superiores no sentido 

exposto, pelo quê a adoto. 

Por derradeiro, tendo em vista a inversão do ônus de sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a R$ 1.000,00 (um mil 

reais), consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta E. 6ª Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil, a ser repartido entre os co-Réus. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR 

ARGUIDA E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DOS AUTORES, BEM COMO ACOLHO 

PARCIALMENTE A PRELIMINAR ARGUIDA pela autarquia-Ré, declarando extinto o processo, sem resolução de 

mérito, de acordo com o art. 267, inciso VI, do mesmo diploma legal, em relação à primeira quinzena do mês de março 

de 1990, E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO BACEN, para julgar improcedente o pedido e reconhecer o 

BTNF como indexador dos meses de março (segunda quinzena) a agosto de 1990, bem como para aplicar a TRD como 

fator de atualização monetária, a partir do mês de fevereiro de 1991, para os depósitos realizados em cadernetas de 

poupança. Por derradeiro, tendo em vista a inversão do ônus de sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a R$ 

1.000,00 (um mil reais), consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta E. 6ª Turma, com fundamento no art. 

20, § 4º, do Código de Processo Civil, a ser repartido entre os co-Réus.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.006988-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COINVEST CIA DE INVESTIMENTOS INTERLAGOS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO COSTA MONTE ALEGRE TORO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.28273-7 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em face de ato do 

Sr. Delegado da Receita Federal da Região Oeste/SP, objetivando afastar a incidência do imposto de renda sobre a 

remessa de juros ao exterior, conforme concedido pela Resolução 1.853/91 do Conselho Monetário Nacional. Aduz que 

a referida exigência é ilegal, posto que instituída por simples Carta Circular de nº 2.372/93, do BACEN. 

A liminar foi deferida, mediante depósito judicial do imposto de renda ora discutido. 

A autoridade coatora aduziu ilegitimidade passiva ad causam e a impossibilidade da impetração contra lei em tese. No 

mérito, sustentou a legalidade da cobrança. 

O juízo a quo afastou a preliminar de ilegitimidade. No mérito, concedeu a segurança, reconhecendo a inexigibilidade 

da incidência do imposto de renda na fonte sobre as remessas de juros ao exterior, em razão das emissões de "fixed rate 

notes", reduzido em 100% por força do contido nas Resoluções 644/80 e 1.853/91 do Conselho Monetário Nacional. 

Ademais, ordenou a liberação, em favor da impetrante, dos valores depositados. A sentença foi submetida ao reexame 

necessário. 
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A União interpôs recurso de apelação, o qual foi recebido somente no efeito devolutivo, pleiteando a reforma da r. 

sentença. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da r. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

O artigo 9º do Decreto-lei 1.351/74, com a redação alterada pelos Decretos-leis 1.411/75 e 1.725/79, atribuiu ao 

Conselho Monetário Nacional a competência para reduzir o Imposto sobre a Renda incidente sobre comissões, juros, 

despesas e descontos remetidos, pagos ou entregues a residentes ou domiciliados no exterior. Assim dispôs: 

 

Art. 9º: Atendendo ao interesse da política financeira e cambial, o Conselho Monetário Nacional poderá reduzir o 

imposto de renda incidente sobre juros, comissões, despesas e descontos remetidos, creditados, pagos ou entregues a 

residentes ou domiciliados no exterior ou, alternativamente, conceder benefícios pecuniários em favor de tomadores de 

financiamentos externos para importação e de empréstimos de moeda estrangeira, estabelecidos no país. 

§ 1º: Competirá ao Conselho Monetário Nacional determinar o percentual de redução do imposto ou o do benefício 

pecuniário, os prazos em que se aplicam, bem como quais as modalidades de financiamentos e empréstimos, 

respectivos prazos e categorias de tomadores alcançados. 

 

Dessa forma, o Conselho Monetário Nacional editou a Resolução 644, de 22 de outubro de 1980, reduzindo em 100% 

(cem por cento) o valor do imposto sobre a renda nas hipóteses de remessas de juros, comissões e despesas decorrentes 

de colocações no exterior de títulos, previamente autorizadas pelo BACEN. Conforme a resolução: 

 

O Banco Central do Brasil, na forma do artigo 9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o 

Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada nesta data, tendo em vista o disposto no artigo 9º do Decreto-Lei nº 

1.351, de 24 de outubro de 1974, com a redação dada pelo artigo 1º do Decreto-Lei nº 1.411, de 31 de julho de 1975, 

resolveu: 

I- reduzir em 100% o valor do Imposto sobre a Renda que incida sobre remessas de juros, comissões, despesas 

decorrentes de colocações no exterior, previamente autorizadas pelo Banco Central de títulos de créditos 

internacionalmente conhecidos como "commercial papers". 

II- o Banco Central poderá baixar normas complementares que se fizerem necessárias à execução ao disposto nesta 

Resolução. 

 

Após, houve outra reunião do Conselho Nacional que culminou na Resolução 1.853/91, estendendo o benefício da 

redução de 100% do imposto às remessas de juros de "Fixed Rate Notes", dentre outros. 

Essa resolução autorizou em seu artigo 3º: 

Art. 9º: Fica o Banco Central do Brasil autorizado a baixar as normas complementares e adotar as medidas julgadas 

necessárias à execução do disposto nesta Resolução. 

 

Baseando-se neste dispositivo, o BACEN expediu as Cartas Circulares 2.747/92, 2.269/92, 2.372/93 e 2.546/95, 

estabelecendo condições para que as empresas pudessem usufruir o benefício concedido pelo Conselho Monetário 

Nacional. 

A Carta Circular 2.372, de 16 de junho de 1993, dispôs em seu artigo primeiro: 

 

Art. 1º: Com base no item II da Resolução nº 644, de 22.10.80 e artigo 3º da Resolução nº 1853, de 31.7.91, levamos ao 

conhecimento dos interessados que para contratação de operações de créditos externos nas modalidades de Floating 

Rate Notes, Fixed Rate Notes, Floating Rate Certificates of Deposit, Fixed Rate Certificates of Deposit e Bônus de 

colocação pública ou privada, regulamentadas pela Circular nº 2134, de 12.2.92, fica estabelecido o seguinte: 

a) o prazo médio de amortização das operações de que se trata será de, no mínimo, 36 meses; 

b) o prazo médio de amortização das operações para fins de redução do Imposto de Renda incidente sobre as remessas 

de juros, comissões e despesas será de, no mínimo, 96 meses. 

Já a Carta Circular 2.546/95, disciplinava em seus dois primeiros artigos: 

 

Art. 1º: Para a contratação das operações de empréstimos externos fica estabelecido o prazo médio de amortização de, 

no mínimo, 24 meses. 

Art. 2º: O prazo de amortização das operações de empréstimos externos mediante lançamento de títulos no exterior, 

regulamentadas pela Circular nº 2384, de 23 de novembro de 1993, para fins de redução do Imposto sobre a Renda 

incidente sobre a remessa de juros, comissões e despesas é, no mínimo, de 96 meses. 

Assim, verifica-se que a condição estabelecida para o recebimento do benefício foi a de um período médio de 

amortização do capital estrangeiro. 
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Analisando-se a legislação mencionada, conclui-se que as circulares não poderiam ter condicionado o benefício da 

isenção, devido à falta de competência do órgão que as expediu. 

De acordo com o artigo 9º, § 1 do Decreto-lei 1.351/74, é de competência do Conselho Monetário Nacional a 

determinação do "percentual de redução do imposto ou o do benefício pecuniário, os prazos em que se aplicam, bem 

como quais as modalidades de financiamentos e empréstimos, respectivos prazos e categorias de tomadores 

alcançados". 

Assim, não caberia ao Chefe do Departamento de Capitais Estrangeiros do BACEN essa tarefa. Ele poderia tão somente 

expedir normas complementares e adotar medidas que fossem necessárias à execução do disposto nas Resoluções 

644/80 e 1.853/91, possuindo um poder regulamentar, e não normativo. 

Ademais, não poderia ter ocorrido delegação de competência do contido nas resoluções supramencionadas, uma vez que 

a delegação exige autorização por meio de norma hierarquicamente igual à que estabeleceu a regra de competência. 

Caso o Conselho Monetário Nacional tivesse delegado a competência recebida mediante o Decreto-lei 1351/74, teria 

cometido afronta ao princípio da legalidade. 

As circulares, dessa forma, são ilegais, extrapolando os limites estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional nas 

Resoluções 644/80 e 1.853/91. 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS DO BACEN E DA FAZENDA NACIONAL. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA 

AUTORIDADE COATORA AFASTADA. IMPOSTO DE RENDA. CONTRATO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARA 

COLOCAÇÃO DE TÍTULOS NO EXTERIOR. REDUÇÃO DO TRIBUTO. ART. 9º, § 1º DO DECRETO-LEI Nº 

1.351/74 (COM ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELOS DECRETOS LEIS NºS 1.411/75 E 1.725/79. COMPETÊNCIA 

ATRIBUÍDA AO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL. RESOLUÇÃO Nº 644/1980 QUE DETERMINOU A 

REDUÇÃO DO TRIBUTO EM 100%. LIMITAÇÕES PROMOVIDAS PELO CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 

CAPITAIS ESTRANGEIROS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA 

DO ÓRGÃO COLEGIADO QUE COMPÕE O CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL. I - Cabe salientar, ab initio, 

que não se verifica na hipótese a alegada violação ao art. 535, II, do CPC, sustentada pelo BANCO CENTRAL DO 

BRASIL, porquanto todas as questões pertinentes ao desate da lide foram devidamente enfrentadas pela Corte a quo, 

sendo certo que o mero inconformismo com o resultado desfavorável do julgamento não autoriza a oposição de 

embargos de declaração com propósitos infringentes. II - Outrossim, quanto à ilegitimidade passiva ad causam do 

Delegado Regional do BACEN, igualmente por este levantada, destaque-se que a impetração dirige-se contra os efeitos 

concretos de uma Carta-Circular por aquele expedida. Ocorre que autoridade coatora é aquele que por ação ou 

omissão deu causa à lesão jurídica impugnada, de modo que não se observa a ausência de legitimidade da autoridade 

ora indicada, porquanto subscreveu o ato normativo impugnado, possuindo, portanto, legitimidade para figurar no 

pólo passivo da ação mandamental. III - Quanto à questão de mérito, vê-se que, originariamente, MRV - SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA LTDA impetrou Mandado de Segurança preventivo para evitar a incidência de Imposto de Renda 

retido na fonte sobre remessas que viesse a efetuar para o exterior, como forma de pagamento de juros remetidos, 

creditados, pagos ou entregues a residentes ou domiciliados fora do território nacional, decorrentes da emissão de 

títulos denominados "Fixed Rate Notes". IV - O art. 9º, § 1º, do Decreto-Lei nº 1.351/74, com a redação alterada pelos 

Decretos-Leis nºs 1.411/75 e 1.725/79, outorgou competência ao Conselho Monetário Nacional - CMN para, 

atendendo ao interesse da política financeira e cambial do país, "reduzir o imposto de renda incidente sobre juros, 

comissões, despesas e descontos remetidos, creditados, pagos ou entregues a residentes ou domiciliados no exterior ". 

V - Houve, então, a edição da Resolução nº 644, de 22.10.1980, que determinou a redução do Imposto de Renda em 

100% (cem por cento) "sobre remessa de juros, comissões e despesas decorrentes de colocações no exterior, 

previamente autorizadas pelo Banco Central, de títulos de crédito internacionalmente conhecidos como "commercial 

papers". VI - Posteriormente, o Conselho Monetário Nacional, por assim dizer, subdelegou a competência a si 

outorgada pelo aludido art. 9º do Decreto-Lei nº 1.351/74, ao Banco Central do Brasil, que veio a elaborar as Cartas 

Circulares nºs 2.747/92, 2.269/92, 2.372/93 e 2.546/95. VII - Estas Cartas-Circulares, em resumo, disciplinaram as 

condições para que as empresas, como a Impetrante, pudessem usufruir do benefício da redução do Imposto de Renda. 

In casu, a Carta-Circular nº 2.372/93 impôs orientação condicional no sentido de que somente haveria redução do 

Imposto de Renda, previsto na Resolução nº 644/80 do Conselho Monetário Nacional, se houvesse período médio de 

amortização do capital estrangeiro por 96 (noventa e seis) meses. VIII - Nesse contexto, concessa venia, não poderia o 

Chefe do Departamento de Capitais Estrangeiros do Banco Central, sponte sua, baixar a referida Carta-Circular nº 

2.372/93 condicionando a fruição do benefício ao prazo médio de amortização do capital estrangeiro em 96 (noventa e 

seis) meses. Isto em razão de lhe faltar competência para tanto. IX - Com efeito, o Conselho Monetário Nacional é 

composto por apenas três membros: o Ministro de Estado da Fazenda (que é o seu presidente); o Ministro do 

Planejamento e Orçamento, e também pelo Presidente do Banco Central do Brasil. X - As deliberações voltadas para 

as situações descritas nestes autos, notadamente a remessa de juros ao exterior para o pagamento de títulos comerciais 

lançados pela ora Recorrida, deveriam ter sido tomadas pelo Colegiado que forma o Conselho Monetário Nacional, e 

não isoladamente pelo Chefe do Departamento de Capitais Estrangeiros do Banco Central, visto que, revela-se inviável 

a subdelegação de competência peremptoriamente outorgada por Decreto-Lei que, à semelhança da Medida 

Provisória, era atribuição exclusiva do Sr. Presidente da República. A contrario sensu, haverá afronta indireta ao 

princípio da legalidade. XI - Recursos Especiais improvidos. 
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(STJ, Primeira Turma, RESP 687195, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ DATA 18/12/2006, p. 314) 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE A REMESSA DE JUROS, 

COMISSÕES E DESPESAS DECORRENTES DA COLOCAÇÃO DE TÍTULOS DE CRÉDITO NO EXTERIOR. ART. 9, 

§ 1º, DO DECRETO-LEI Nº 1.351/74, COM AS ALTERAÇÕES DOS DECRETOS-LEIS NºS 1.411/75 E 1.725/79. 

COMPETÊNCIA ATRIBUÍDA AO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL. RESOLUÇÕES Nº 644/80 E 1.853/91. 

REDUÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA EM 100%. RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELAS CARTAS CIRCULARES NºS 

2.372/93 E 2.546/95 DO BACEN. ILEGALIDADE. 1- O artigo 9º do Decreto-lei nº 1.351/74, com a redação alterada 

pelos Decretos-leis nºs 1.411/75 e 1.725/79, atribuiu ao Conselho Monetário Nacional competência para reduzir o 

Imposto sobre a Renda incidente sobre juros, comissões, despesas e descontos remetidos, pagos ou entregues a 

residentes ou domiciliados no exterior. 2- O Conselho Monetário Nacional editou a Resolução nº 644, de 22 de outubro 

de 1980, reduzindo em 100% o valor do imposto de renda incidente sobre a remessa de juros ao exterior. 3- 

Posteriormente, a Resolução nº 1.853/91 estendeu o benefício ora outorgado às remessas de juros decorrentes, dentre 

outros, de "Fixed Rate Notes", prevendo, em seu artigo 3º, a possibilidade do Banco Central baixar as normas 

complementares e adotar as medidas julgadas necessárias à sua execução. 4- Com base em tal dispositivo, o Banco 

Central do Brasil elaborou as Cartas Circulares nºs 2.747/92, 2.269/92, 2.372/93 e 2.546/95, disciplinando as 

condições para que as empresas pudessem usufruir o benefício da redução do Imposto de Renda, estabelecendo que o 

prazo de amortização das operações de empréstimos externos mediante lançamento de títulos no exterior seria de no 

mínimo 96 meses. 5- Não poderia o Chefe do Departamento de Capitais Estrangeiros do Banco Central, nem tampouco 

o Presidente da Diretoria do BACEN baixar as respectivas Cartas-Circulares nº 2.372/93 e 2.546/95, condicionando a 

fruição da isenção, por lhe faltarem competência para tanto. 6- De acordo com a norma do artigo 9º do Decreto-lei nº 

1.351/74, compete ao Conselho Monetário Nacional definir o percentual de redução do imposto ou do benefício 

pecuniário, bem como os prazos em que se aplicam, cabendo ao Banco Central do Brasil apenas expedir as normas 

necessárias ao seu fiel cumprimento. 7- É ilegal a subdelegação de competência contida nas Resoluções nº 644/80 e 

1.853/91, eis que a delegação exige autorização por meio de norma de hierarquia idêntica à que estabelece a regra de 

competência, de modo que não poderia o Conselho Monetário Nacional, que recebeu a delegação constante do 

parágrafo 1º do artigo 9º do Decreto-lei nº 1.351/74, subdelegá-la ao Banco Central do Brasil, sob pena de afronta ao 

princípio da legalidade. 8- As referidas Cartas Circulares extrapolaram os comandos do Conselho Monetário Nacional 

contido nas Resoluções nºs 644/80 e 1.853/91, porquanto estabeleceram limites nelas não previstos para a fruição do 

benefício fiscal concedido. 9- Precedentes jurisprudenciais: STJ, REsp 687.195/MG, Rel. Ministro FRANCISCO 

FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.11.2006, DJ 18.12.2006 p. 314; TRF3, AMS nº 95.03.25928-2/SP, Rel. 

Des. Fed. Lúcia Figueiredo, julgado em 10.12.1997, DJU 31/03/98. 10- Apelação a que se dá provimento. 

(TRF - 3ª Região, Sexta Turma, AMS 208907, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 DATA 25/08/2008) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC e na Súmula nº 253/STJ, nego seguimento à 

apelação e à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.035080-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : JOSE VICENTE DA CUNHA e outros 

 
: RONALDO AMARAL DE CARVALHO PINTO 

 
: SAMBECA AGROPASTORIL LTDA 

ADVOGADO : LIVIO DE VIVO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OS MESMOS 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.24146-3 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (15.03.95), por JOSÉ VICENTE DA CUNHA E OUTROS contra o 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E A UNIÃO FEDERAL, objetivando o pagamento da diferença de 

correção monetária, correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de março a maio de 1990, 

sobre valores bloqueados de caderneta de poupança, bem como fevereiro de 1991, sobre valores bloqueados ou não 

bloqueados, corrigidos monetariamente até o efetivo pagamento, acrescidos de juros remuneratórios de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, bem como custas processuais e honorários advocatícios (fls. 02/14, 61/62 e 119/1201). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 16/57 e 68/81. 

Acolhidas as preliminares de ilegitimidade passiva, ausência de documentos essenciais e falta de interesse de agir o 

MM Juízo a quo, em relação à União Federal, extinguiu o processo, sem julgamento do mérito. Outrossim, julgou 

extinto o feito, sem exame do mérito, quanto ao pedido de correção das contas n. 1.343.740-8, 15004836-6, 15005274-6 

e 00053780-1, à mingua de documentos comprobatórios do pedido. Relativamente às contas n. 99006558-7, 148.813-9, 

01343553-7 e 46985-0, extinguiu o processo, sem resolução do mérito, no tocante ao pleito de correção pelo IPC de 

março de 1990, porque esse índice foi creditado, bem como procedente o pedido, em face do BACEN para condená-lo a 

pagar aos Autores a diferença entre a correção monetária medida pelo BTN e a apurada pelo IPC, incidente sobre os 

valores em cruzados, levantados em cruzeiros, proporcional aos meses de abril (44,80%), e maio (7,87%) de 1990 e 

fevereiro (21,87%) de 1991, enquanto permaneceram bloqueados os recursos, mais a diferença dos juros contratuais de 

0,5% (meio por cento), relativos a cada período. Tais valores devem ser corrigidos monetariamente, desde o crédito 

indevido, acrescido dos juros legais desde a citação. Em relação às demais contas, julgo procedente o pedido, em face 

da autarquia-Ré a fim de condená-la a pagar à parte autora a diferença entre a correção monetária medida pelo BTN e a 

apurada pelo IPC, incidente sobre os valores em cruzados, levantados em cruzeiros, proporcional aos meses de março 

(84,32%), abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990 e fevereiro (21,87%) de 1991, enquanto permanecerem bloqueados 

os recursos, indicados na inicial, mais a diferença dos juros contratuais de 0,5% (meio por cento), relativos a cada 

período. Tudo corrigido monetariamente, desde o crédito indevido, acrescido dos juros legais desde a citação. Em face 

da sucumbência recíproca, os Autores e o BACEN arcarão com os honorários de seus patronos. Por fim, condenou a 

parte autora a pagar à União Federal a verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

atualizado desde o ajuizamento da ação (fls. 124/130). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Foram opostos embargos de declaração pelos Autores (fls. 135/136), os quais foram rejeitados às fls. 138/139. 

Irresignadas, ambas as partes interpuseram recurso de apelação, tempestivamente. 

O Banco Central do Brasil, em seu apelo, arguiu, preliminarmente, ilegitimidade passiva. No mérito, postula a reforma 

integral da sentença (fls. 179/199). 

A parte autora, por sua vez, arguiu, preliminarmente, legitimidade passiva da União Federal. Quanto ao mérito, pleiteia 

a total procedência do pedido, inclusive em relação às contas excluídas, com a consequente inversão do ônus de 

sucumbência (fls. 204/207). 

Com contrarrazões das partes (fls. 201/203 e 210/213), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Inicialmente, rejeito a preliminar arguida pelos Autores, uma vez que não se pode transferir à União eventuais prejuízos 

decorrentes do cumprimento das disposições legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois 

entende-se que o risco que dela decorre deva ser enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício 

de sua competência legislativa e fiscalizadora (v.g., STJ, 2ª Turma, REsp n. 397169/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 

07.12.04, v.u., DJ 02.05.05, p. 260). 

Por outro lado, acolho parcialmente a preliminar de ilegitimidade passiva do Banco Central do Brasil - BACEN em 

relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos das contas de poupança com data base até 15 de março de 1990 

(primeira quinzena), tendo em vista a jurisprudência pacífica desta Corte e dos Tribunais Superiores no sentido de ser o 

banco depositário responsável pelo seu pagamento.  

Outrossim, exsurge a legitimidade da Autarquia-ré, tão somente em relação aos pleitos de incidência do IPC como fator 

de atualização monetária dos saldos em cruzados novos convertidos em cruzeiros, cujo ciclo mensal de abertura ou 

renovação das contas iniciou-se a partir de 16 de março de 1990 (segunda quinzena), a qual advém do teor da Medida 

Provisória n. 168, convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou sua transferência ao BACEN (art. 9º) (v.g. STJ, Corte 

Especial, EREsp n. 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

Ademais, em relação ao mês de março de 1990, para as contas de poupança com data de aniversário até o dia 15 

(primeira quinzena), o índice aplicável é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do BACEN n. 

2.067, de 30 de março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias às referidas 

contas, restando, pois, nesse aspecto, ausente o interesse de agir dos Autores (v.g. TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 

2001.03.99.015444-2/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 19.04.06, v.u., DJ 23.05.06, p. 244). 

Passo ao exame do mérito. 

No caso em debate, constato que a determinação dos índices de correção monetária aplicáveis nos períodos regidos pela 

Medida Provisória n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, é questão pacífica em nossos tribunais, no sentido 
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da aplicação do BTNF como índice de atualização monetária para os valores depositados em cadernetas de poupança a 

partir da segunda quinzena do mês de março de 1990, os quais ficaram bloqueados, em decorrência do chamado "Plano 

Collor", aplicando-se, in casu, a Súmula 725, do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

"É constitucional o § 2°, do art. 6°, da Lei 8.024/90, resultante da conversão da Medida Provisória 168/90, que fixou 

o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (destaque 

meu). 

 

Por sua vez, a partir de fevereiro de 1991, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31.01.91, convertida na Lei n 

8.177/91, adotou-se a TRD como índice de atualização dos saldos existentes em cadernetas de poupança (v.g. STJ, 3ª T. 

REsp 254891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 29.03.01, v.u., DJ 11.06.01, p. 204). 

Nesse sentido, entendimento cristalizado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampado em acórdão cuja ementa é 

a que segue: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 565, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 e 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. e 2. (...). 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos de cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante a aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Eliana Calmon, DJU de 20.06.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 05.09.06, DJ de 05.10.06, p. 244). 

 

Assim, tratando-se de depósitos em caderneta de poupança, conforme disposto nos arts. 11, 12 e 13, da Lei n. 8.177/91, 

o índice adequado para o mês de fevereiro de 1991 é a Taxa Referencial Diária - TRD, após a extinção do IPC e do 

BTNF. 

Outrossim, ao meu sentir, o novo regramento não feriu o direito adquirido, pois todas as cadernetas de poupança que, no 

mês de janeiro, já haviam iniciado seu trintídio, tiveram sua remuneração calculada pelo BTNF e, somente após o mês 

de fevereiro, foi alterado o indexador para a Taxa Referencial Diária (TRD).  

Nesse sentido, julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, assim ementado: 

 

"ADMINISTRATIVO. CADERNETAS DE POUPANÇA. SALDOS NÃO-BLOQUEADOS. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO. CONTA COM DATA-BASE NA PRIMEIRA 

QUINZENA. CORREÇÃO MONETÁRIA EM JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JUNHO/90 E 

FEVEREIRO/91. 

1. Não há que se falar em prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178 do Código Civil de 1916, uma vez que 

o dispositivo invocado diz respeito a juros e outras prestações acessórias. A prescrição é vintenária. 

2. A legitimidade passiva para ações que têm por objeto o pagamento de expurgos inflacionários cabe exclusivamente 

aos bancos depositários, no que toca aos valores não bloqueados pela MP 168/90 (convertida na Lei nº 8.024/90). 

3. Incumbia ao autor comprovar a titularidade da conta de poupança, data-limite, bem como a existência de saldo nos 

períodos em que busca o pagamento das diferenças de correção monetária, a teor do disposto nos arts. 283 e 333, I, do 

CPC, restando sem prova a existência de conta poupança, 

na Caixa Econômica Federal, no mês de junho de 1987. 

4. Em relação ao mês de janeiro/89, apenas aos saldos das contas de cadernetas de poupança que tinham data-base 

anterior ao dia 15/01/89 é que se aplicava o índice do IPC, tendo em vista que após aquela data passaram a incidir as 

disposições da MP 32/89, convertida na Lei 7.730/89, que determinou a correção dos depósitos pela variação da LFT 

(Letra Financeira do Tesouro Nacional). 

5. Com o advento da MP nº 189/90, convertida na Lei nº 8.088/90, as cadernetas de poupança com data-base após 

30/05/90 deixaram de ser corrigidas pelo IPC e passaram a ser atualizadas pela variação do valor nominal do Bônus 

do Tesouro Nacional - BTN. 

6. A partir de janeiro/91, tal critério de correção sofreu alteração, quando a MP nº 294/91, de 31/01/91, convertida na 

Lei nº 8.177/91, extinguiu o BTN e estabeleceu, em seu art. 11, que as correções das cadernetas seriam feitas de acordo 

com a Taxa Referencial Diária - TRD, então criada. 

7. Apelação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL parcialmente provida. 
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8. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos". 

(TRF1, 5ª Turma, AC 2006.38.00.008819-9/MG, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. em 04.07.07, DJ de 

27.07.07, p. 117, destaque meu). 

 

Desse modo, aplica-se a TRD, como fator de atualização monetária, no mês de fevereiro de 1991, para os depósitos 

realizados em cadernetas de poupança. 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais Superiores no sentido 

exposto, pelo quê a adoto, restando prejudicadas as alegações atinentes às contas excluídas. 

Por derradeiro, tendo em vista a inversão do ônus de sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitados a R$ 1.000,00 (um mil 

reais), consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta E. 6ª Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do 

Código de Processo Civil, a ser repartido entre os co-Réus. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR 

ARGUIDA E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DOS AUTORES, BEM COMO ACOLHO 

PARCIALMENTE A PRELIMINAR ARGUIDA pela autarquia-Ré, declarando extinto o processo, sem resolução de 

mérito, de acordo com o art. 267, inciso VI, do mesmo diploma legal, em relação à primeira quinzena do mês de março 

de 1990, E DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO BACEN, para julgar 

improcedente o pedido e reconhecer o BTNF como indexador dos meses de março (segunda quinzena) a maio de 1990, 

bem como para aplicar a TRD como fator de atualização monetária, no mês de fevereiro de 1991, para os depósitos 

realizados em cadernetas de poupança. Por derradeiro, tendo em vista a inversão do ônus de sucumbência, condeno a 

parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 

atualizado, limitados a R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta E. 6ª 

Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, a ser repartido entre os co-Réus.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.110223-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : VIA NAPOLI COM/ DE CALCADOS E BOLSAS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO CAMARGO CIAMPAGLIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.05.85242-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por VIA NAPOLI COMERCIO DE CALÇADOS E BOLSAS 

LTDA., objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a Execução Fiscal n. 96.0529937-2, bem como a 

penhora lavrada. 

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade da Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social- 

COFINS, criada pela Lei Complementar n. 70/91, porquanto importaria em bi-tributação, na medida em que o PIS, nos 

termos da Lei Complementar n. 7/70 também incidiria sobre o faturamento (fls. 02/04). 

Acompanharam a inicial, os documentos de fls. 05/31. 

Os embargos foram recebidos e o curso da execução suspenso, até a prolação da sentença (fl. 33) 

A União apresentou impugnação (fls. 34/35). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedentes os embargos (fls. 38/45). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 47/50), o 

qual foi recebido no efeito meramente devolutivo, pelo que foi determinado o prosseguimento da execução (fl. 51). 

Com contrarrazões (fl. 52), subiram os autos a esta Corte.  

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 560/2623 

A constitucionalidade da contribuição social instituída pela Lei Complementar n. 70/91 já foi declarada pelo Supremo 

Tribunal Federal, por meio de decisão proferida na ADC n.01-1-DF, em 01 de dezembro de 1993, de relatoria do Min. 

Moreira Alves. 

Nos termos do art. 102, §2º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 03/93, referido 

julgado proferido pelo Pretório Excelso tem efeitos vinculantes e erga omnes, subordinando-se a ele juízes e tribunais 

perante os quais se discuta a constitucionalidade da contribuição para financiamento da seguridade social em exame. 

Nesse sentido, é o entendimento desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. DECLARATÓRIA. COFINS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA. 

1 - DECLARAÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL - COFINS, ERIGIDA PELA LEI COMPLEMENTAR N.70/91, DO PLENO DO S.T.F., EM 

JULGADO DE A.D.C. N.1/1. 

2 - DECISÃO TEM EFEITOS ERGA OMNES E VINCULANTES, EX VI DO ART.102, PAR.2, DA C.F. 3 - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS PARA 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, CONFORME ART.20, 

PAR.4 DO C.P.C. 

4 - APELAÇÃO PROVIDA." 

(TRF3, 6a T., Des. Federal Américo Lacombe, Apelação Cível n.94.03.090207-8, j.05.08.1996, DJ 04.09.1996, 

p.64929). 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.116274-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ALPA BRASIL S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.00222-4 AII Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fl. 99 - Providencie a subsecretaria da Sexta Turma a anotação. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por ALPA BRASIL S.A., objetivando desconstituir a obrigação na 

qual se lastreia a respectiva ação de execução fiscal, bem como a penhora lavrada (fls. 02/17). 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a Embargante ao pagamento das despesas processuais e 

dos honorários advocatícios, no importe de 20% vinte por cento) sobre o valor da dívida (fls. 46/47). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 49/65). 

Com contrarrazões (fls. 68/74), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

Inicialmente, deve ser analisada a questão da representação da Embargante em juízo. 

Verifica-se, às fls. 99/108, que os patronos da Embargante renunciaram ao mandato, cumprindo regularmente o disposto 

no art. 45, do Código de Processo Civil. 

Assim, determinou-se à fl. 110 a intimação pessoal da Embargante para regularizar sua representação processual, a qual 

foi efetivada, conforme certidão aposta à fl. 114 vº. Todavia, ela quedou-se inerte (fl. 115). 

Acerca da representação da parte em juízo, dispõe o Código de Processo Civil: 

 

"Art. 36. A parte será representada em juízo por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto, postular 

em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta de advogado no lugar ou recusa ou 

impedimento dos que houver." 

O art. 37 do mesmo diploma legal, determina seja apresentado o instrumento de mandato habilitando o advogado a 

atuar no feito, sendo ineficazes os atos praticados sem outorga de poderes. 
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Nesse sentido, registro julgado desta Sexta Turma, assim ementado: 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO DE AÇÃO. EXERCÍCIO. CAPACIDADE 

POSTULATÓRIA. PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. RECURSO 

NÃO CONHECIDO. 

1. Se, de um lado, a Constituição Federal vigente, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura a todos o direito de deduzir 

em juízo a sua pretensão, assegurando-lhes o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes 

(art. 5º, inciso LV), por outro, não se pode olvidar que o exercício desse direito vem disciplinado em inúmeras regeras, 

constitucionais e infraconstitucionais, materiais e processuais, que devem ser inexoravelmente observadas pela parte, a 

exemplo do disposto no 36 do CPC. 

2. A capacidade postulatória é verdadeiro pressuposto de admissibilidade do julgamento do mérito recursal, sem o 

qual o mesmo sequer pode ser conhecido. Nesse sentido: TRF 3ª Região, AC n. 95030208254/SP, Sexta Turma, Data da 

decisão: 24/10/2001, DJU 10/01/2002, p. 45, JUIZ MAIRAN MAIA. 

3. Apelação não conhecida. Retorno dos autos à Vara de origem após cumpridas as formalidades legais." 

(TRF3, 6ª T., AC n. 98.03.074883-1, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 08.05.08, DJF3 de 16.06.08). 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil, e 

33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.010558-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A 

ADVOGADO : DENNIS PHILLIP BAYER e outro 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 302/303 - Aguarde-se oportuna inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.02.004891-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : JOSE LUIS CUTRALE 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO AFFONSO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 292/299 - Intime-se o patrono do Apelante, a fim de que providencie, no prazo de 10 (dez) dias, instrumento de 

mandato com poderes específicos que o habilite a desistir, conforme determina o art. 38 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.02.009617-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : AGRARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BRAZ SOARES e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, ajuizada em face do Banco Central do Brasil, objetivando a declaração 

de inexigibilidade da multa pela contratação de câmbio fora dos prazos previstos nas Circulares nºs 2.747 e 2.749 de 

1997, editadas pelo BACEN. 

O r. juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para declarar nulos os dispositivos das circulares mencionadas 

que determinam o recolhimento direto da multa aplicada com base na Medida Provisória nº 1.569/97. Arbitrou custas 

conforme a lei e fixou verba honorária em 10% (dez por cento) para cada uma das partes, tendo em vista a sucumbência 

recíproca. 

Apelou o Banco Central do Brasil, pleiteando a reforma da r. sentença. 

Regularmente processado o recurso, com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

Cabe, num primeiro momento, a fim de elucidar a questão, distinguir entre o contrato de câmbio e o contrato comercial 

de importação de mercadorias. 

O câmbio é a "conversão de mercadorias por mercadorias, de mercadorias por moedas e de moedas por moedas. A 

natureza jurídica do câmbio é vista por duas correntes: a da simples troca de moeda por moeda e a da compra e venda 

de uma moeda por outra, considerando-se a moeda alienígena como simples mercadoria ou coisa" ("Manual de Direito 

do Comércio Internacional - Contrato de Câmbio", Antônio Márcio da Cunha Guimarães e Geraldo José Guimarães da 

Silva, Ed. RT, 1996, p. 22). 

Os contratos de câmbio fundados em importações e exportações caracterizam-se por dois negócios jurídicos: o contrato 

de câmbio em si, que é a troca de moedas, e a operação comercial subjacente, no presente caso, a importação de 

mercadorias. 

Desta forma, verifica-se que as operações cambiais são autônomas das relações que lhe deram causa, sendo 

independentes das convenções pactuadas no contrato de comércio internacional. 

Tratando-se de negócio de alta relevância, a política cambial é questão de ordem pública, pois visa ao controle da 

economia, à preservação das reservas cambiais e ao equilíbrio da balança de pagamentos do país. 

A Constituição Federal em seu art. 22, estabeleceu a competência exclusiva da União para legislar sobre câmbio e 

comércio exterior: 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

........................................... 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

 

As operações de câmbio são rigorosamente controladas pelos órgãos públicos, sendo o BACEN o ente encarregado 

desta fiscalização, detendo o monopólio das normas cambiais. 

Neste sentido, a Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, 

Bancárias e Creditícias, estabelece no art. 11, inc. III, in verbis: 

 

Art. 11. Compete ainda ao Banco Central da República do Brasil: 
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........................................... 

III - Atuar no sentido do funcionamento regular do mercado cambial da estabilidade relativa das taxas de câmbio e do 

equilíbrio no balanço de pagamentos, podendo para esse fim comprar e vender ouro e moeda estrangeira, bem como 

realizar operações de crédito no exterior e eparar os mercados de câmbio financeiro e comercial; (sic) 

 

Ainda, no exercício da competência de fiscalização das operações de câmbio, possibilitou a Lei nº 4.595/64, em seu art. 

10, inc. VIII, a aplicação de penalidades pelo BACEN, dispondo: 

 

Art. 10. Compete privativamente ao Banco Central da República do Brasil: 

........................................... 

VIII - Exercer a fiscalização das instituições financeiras e aplicar as penalidades previstas, 

 

Tal poder de polícia do BACEN ao instituir multas para o controle cambial, tem por fundamento, entre outros, evitar 

fraudes, objetivando, assim, inviabilizar a realização de operação de câmbio discrepante da importação efetuada. 

Como atributo do poder de polícia está a coercibilidade, que possibilita a utilização de meios indiretos de coerção, como 

a imposição de multas pelo seu descumprimento. 

Segundo Hely Lopes Meirelles: 

 

O poder de polícia seria inane e ineficiente se não fosse coercitivo e não estivesse aparelhado de sanções para os casos 

de desobediência à ordem legal da autoridade competente. 

(Direito Administrativo Brasileiro, 27ª ed., Malheiros, p.135) 

 

A Circular nº 2753/97, ao exigir a prévia contratação do câmbio no momento do desembaraço aduaneiro, não cria 

nenhum embaraço ao livre comércio internacional, encontrando respaldo na Medida Provisória nº 1.569/97 e reedições, 

na qual foi convertida na Lei nº 9.817, de 23 de agosto de 1999. 

Ademais, a Declaração de Importação consubstancia o lançamento do crédito tributário, sendo, portanto, correta a 

exigência do fechamento do câmbio no registro da DI (cf. parecer de Alcyr Carvalho da Silva, citado por Arnoldo 

Wald, Revista de Direito Administrativo, nº 200, p. 276). 

Por outro lado, não há que se falar em ofensa ao princípio da legalidade, uma vez que o Supremo Tribunal Federal, na 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 293-DF, reconheceu apresentarem as medidas provisórias, força de lei, ao 

decidir: 

 

As medidas provisórias configuram, no direito constitucional positivo brasileiro, uma categoria especial de atos 

normativos primários emanados do Poder Executivo, que se revestem de força, eficácia e valor de lei. 

 

Nesse sentido, trago os seguintes precedentes: 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONTINÊNCIA/CONEXÃO. CONTRATO DE CÂMBIO. IMPORTAÇÃO. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.569/97 E CIRCULARES DO BACEN. LEGALIDADE. LEI Nº 4.595/64. PODER DE POLÍCIA. 

MULTA. POSSIBILIDADE. 

1. Há continência entre o presente writ e a Ação Ordinária nº 1999.61.00.017647-0, ao abranger esta o objeto do 

primeiro, por ser mais amplo, o que acarreta o julgamento conjunto das ações. 

2. Os contratos de câmbio fundados em importações e exportações, caracterizam-se por dois negócios jurídicos: o 

contrato de câmbio em si, que é a troca de moedas, e a operação comercial subjacente, no caso, a importação de 

mercadorias. 

3. As operações cambiais são autônomas das relações que lhe deram causa, sendo independentes das convenções 

pactuadas no contrato de comércio internacional. 

4. A política cambial é questão de ordem pública, pois visa ao controle da economia, à preservação das reservas 

cambiais e ao equilíbrio da balança de pagamentos do país, sendo o BACEN, o ente encarregado desta fiscalização, 

detendo o monopólio das normas cambiais( Lei nº 4.595/64). 

5. O poder de polícia do BACEN ao instituir multas para o controle cambial tem por fundamento, entre outros, evitar 

fraudes, objetivando, assim, inviabilizar a realização de operação de câmbio discrepante da importação efetuada. 

6. A Circular nº 2753/97 ao exigir a prévia contratação do câmbio no momento do desembaraço aduaneiro não cria 

nenhum embaraço ao livre comércio internacional, encontrando respaldo na Medida Provisória nº 1.569/97 e 

reedições, na qual foi convertida na Lei nº 9.817/99. 

7. Não ofende ao princípio da igualdade a exceção prevista na Circular nº 2749/97, ao excetuar a obrigatoriedade da 

contratação de câmbio, para importação de mercadorias provenientes de países do MERCOSUL. 

8. Apelação improvida. 

(TRF3, AMS nº 199961000072032, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 23.05.03, p. 543). 

 

ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO DE CÂMBIO. DETERMINAÇÃO DO BACEN. LEI Nº 4.595/64. APLICAÇÃO 

DE MULTA. MP 1734/99. NECESSIDADE DE PRÉVIO PROCESSO ADMINISTRATIVO. SUJEIÇÃO AO 

EXECUTIVO FISCAL. 1. O BACEN tem o direito de determinar a data em que deve ser fechada a contratação de 

câmbio relativa às operações de comércio exterior avençadas entre pessoas jurídicas ou privadas instaladas no Brasil 
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e seus parceiros comerciais situados no exterior, conforme previsto na Lei nº 4.595/64. 2. No caso em questão, resta 

claro que deve incidir a determinação da MP 1734/99, no seu art. 1º, inciso I, aplicando-se a multa prevista. 

(...) 

(TRF4, AMS nº 200004010130354, Rel. Des. Fed. Marga Tessler, DJ 06.09.00, p. 202). 

 

No tocante à verba honorária , deve ser arbitrada em 10 % sobre o valor da causa , conforme art. 20 , §3º do CPC. 

Em face do exposto, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.61.12.009019-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE ADAMANTINA SP 

ADVOGADO : WANDERLEI PACHECO GRION (Int.Pessoal) 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial em ação cautelar, ajuizada em face da União Federal, objetivando a autorização definitiva 

para que haja repasse inteiro e total dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

e de Valorização do Magistério - FUNDEF, sem adentrar na conta destinada ao referido fundo. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, reconhecendo a constitucionalidade da Emenda Constitucional nº 14/96 

e da Lei nº 9.424/96, que regulam o FUNDEF. O autor foi condenado ao pagamento de verba honorária, fixada em 

R$20.000,00 (vinte mil reais), conforme o art. 20, §4º do CPC. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Regularmente processado o feito, sem a interposição de recursos, subiram os autos a este Tribunal. 

O valor da causa corresponde a R$ 1.000,00 (mil reais), em novembro de 1999. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98, 

aplicável também à remessa oficial, na esteira da Súmula n.º 253 do E. STJ. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 

A Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que entrou em vigor em 27 de março de 2002, trouxe diversas alterações 

ao Estatuto Processual. 

No tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475, do CPC, foi introduzido o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. 

 

O objetivo da norma em questão consiste em dar maior efetividade à tutela jurisdicional, fazendo "com que o legislador 

reduzisse o âmbito de incidência da remessa obrigatória, excluindo-a das causas de pequeno valor, assim consideradas 

aquelas cuja condenação ou direito controvertido não excedam a sessenta salários mínimos. O acesso à justiça veio a 

ser prestigiado, quando se sabe que um dos fatores que integra o seu conceito e está diretamente relacionado com a 

efetividade da tutela é o tempo de duração dos processos..." (Flávio Cheim Jorge e outros, A Nova Reforma 

Processual. 1.ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 2002, p.62). 

O presente caso inclui-se na hipótese acima prevista, uma vez que o valor atribuído à causa é inferior a sessenta salários 

mínimos, não sendo cabível, portanto, o reexame obrigatório. 

Ademais, aplica-se o artigo mencionado tendo em vista que a sentença foi proferida em momento posterior à reforma da 

lei. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI 10.352/01. EXTINÇÃO DE REEXAME NECESSÁRIO PARA 

CAUSAS CUJO VALOR CONTROVERTIDO SEJA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. APLICAÇÃO AOS 
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PROCESSOS PENDENTES, RESSALVADOS OS DIREITOS PROCESSUAIS ADQUIRIDOS. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

(STJ, RESP 1043643, rel. Min. Albino Zavascki, j. 02/06/2008) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. REMESSA OFICIAL. 

SENTENÇA POSTERIOR À LEI 10.532/01. DESCABIMENTO. CPC, ART. 475, § 2º. 

1. Após a edição da Lei 10.532/01, que reformou ao art. 475, do CPC, não cabe reexame necessário das sentenças cujo 

valor da condenação for inferior a sessenta salários mínimos. (...) 

2. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 544834, rel. Min. Albino Zavascki, j. 24/05/2004) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, c/c art. 475, § 2.º, ambos do CPC,e na Súmula nº 253, do 

E. STJ, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.61.12.009948-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE ADAMANTINA SP 

ADVOGADO : WANDERLEY PACHECO GRION e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : JOSE MARIA ZANUTO e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de remessa oficial em ação de rito ordinário, ajuizada em face da União Federal, objetivando a declaração de 

inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue o autor a continuar vinculado ao Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF, instituído pela Emenda 

Constitucional nº 14/96 e Lei nº 9.424/96. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, reconhecendo a constitucionalidade das normas em comento. O autor 

não foi condenado ao pagamento de custas e verba honorária. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Regularmente processado o feito, sem a interposição de recursos, subiram os autos a este Tribunal. 

O valor da causa corresponde a R$ 1.000,00 (mil reais), em novembro de 1999. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98, 

aplicável também à remessa oficial, na esteira da Súmula n.º 253 do E. STJ. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 

A Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que entrou em vigor em 27 de março de 2002, trouxe diversas alterações 

ao Estatuto Processual. 

No tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475, do CPC, foi introduzido o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor. 

 

O objetivo da norma em questão consiste em dar maior efetividade à tutela jurisdicional, fazendo "com que o legislador 

reduzisse o âmbito de incidência da remessa obrigatória, excluindo-a das causas de pequeno valor, assim consideradas 

aquelas cuja condenação ou direito controvertido não excedam a sessenta salários mínimos. O acesso à justiça veio a 

ser prestigiado, quando se sabe que um dos fatores que integra o seu conceito e está diretamente relacionado com a 

efetividade da tutela é o tempo de duração dos processos..." (Flávio Cheim Jorge e outros, A Nova Reforma 

Processual. 1.ª ed., São Paulo: Editora Saraiva, 2002, p.62). 
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O presente caso inclui-se na hipótese acima prevista, uma vez que o valor atribuído à causa é inferior a sessenta salários 

mínimos, não sendo cabível, portanto, o reexame obrigatório. 

Ademais, aplica-se o artigo mencionado tendo em vista que a sentença foi proferida em momento posterior à reforma da 

lei. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes: 

 

PROCESSO CIVIL. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI 10.352/01. EXTINÇÃO DE REEXAME NECESSÁRIO PARA 

CAUSAS CUJO VALOR CONTROVERTIDO SEJA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. APLICAÇÃO AOS 

PROCESSOS PENDENTES, RESSALVADOS OS DIREITOS PROCESSUAIS ADQUIRIDOS. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

(STJ, RESP 1043643, rel. Min. Albino Zavascki, j. 02/06/2008) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. REMESSA OFICIAL. 

SENTENÇA POSTERIOR À LEI 10.532/01. DESCABIMENTO. CPC, ART. 475, § 2º. 

1. Após a edição da Lei 10.532/01, que reformou ao art. 475, do CPC, não cabe reexame necessário das sentenças cujo 

valor da condenação for inferior a sessenta salários mínimos. (...) 

2. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, RESP 544834, rel. Min. Albino Zavascki, j. 24/05/2004) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, c/c art. 475, § 2.º, ambos do CPC, e na Súmula n.º 253, 

do E. STJ, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.018613-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SIENCA SISTEMA DE ENCADERNACAO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.92700-9 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 197 - Defiro o prazo de 5 (cinco) dias requerido pela Agravante. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.026450-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

INTERESSADO : KATSUMI TANAKA 

ADVOGADO : JOAO SYLVIO WOLOCHYN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.17143-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 52/53, que, com fulcro no art. 557, 

caput, do CPC, negou provimento ao agravo de instrumento, interposto contra decisão que indeferiu o pedido 

formulado pelo agravante no sentido de aplicar à r. sentença proferida o duplo grau de jurisdição, conforme previsto na 

MP nº 1.561/97. 

Aduz o embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, quanto à aplicação do disposto na 

Medida Provisória nº 1.561, de 19/12/96, cujo teor foi reeditado na referida Medida Provisória nº 1561-1, de 17/01/97, 

sendo que no momento em que a r. sentença foi assinada (14/01/97), já vigorava, desde 20/12/1996, o duplo grau 

obrigatório em relação às sentenças proferidas contra as autarquias federais. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Na realidade, o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes 

embargos. 

É de se observar que a Medida Provisória nº 1.561, de 19/12/96, publicada no Diário Oficial de 20/12/96, ao contrário 

do que sustenta o embargante, não previu acerca do duplo grau obrigatório às sentenças proferidas contra as autarquias 

e fundações públicas. 

O art. 9º da Medida Provisória nº 1.561/96 somente dispôs sobre a aplicação do previsto no art. 188 do Código de 

Processo Civil àquelas entidades (prazos em quádruplo para contestar e em dobro para os recursos interpostos). 

A questão atinente à aplicação do art. 475, caput e inciso II, do CPC, às autarquias e fundações públicas, somente 

adveio com a edição da Medida Provisória nº 1561-1/97, publicada no Diário Oficial de 18/01/97. 

Portanto, não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do 

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme 

lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração 

rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não 

se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de 

prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os 

requisitos do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.017023-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MILLO S COML/ CARAJAS S/A e outros 

 
: MILLO S COML/ CARAJAS S/A filial 

ADVOGADO : HERMES MARCELO HUCK e outro 

APELANTE : MILLO S COML/ CARAJAS S/A filial 

ADVOGADO : HERMES MARCELO HUCK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 98.00.21565-4 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação ordinária proposta por MILLO´S COMERCIAL CARAJÁS S.A., contra a UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), com pedido de antecipação parcial dos efeitos da tutela, objetivando ver reconhecido seu 

direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de FINSOCIAL, sobre a receita bruta mensal, no 

período de janeiro de 1989 a março de 1992, com parcelas vincendas da COFINS (fls. 02/20), juntando, para tanto, os 

documentos de fls. 21/37. 

À fl 39, foi determinada a emenda da inicial, em razão da ausência das cópias das guias de recolhimento do alegado 

crédito, tendo a Autora, contra a referida decisão, interposto o Agravo de Instrumento n. 98.03.051707-4 (fls. 41/58), no 

qual a Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora indeferiu o pedido de efeito suspensivo pleiteado (fls. 60/61). 

À fl. 62 foi determinado à Autora que cumprisse a decisão de fl. 39, haja vista a decisão proferida no referido agravo de 

instrumento, sob pena de extinção. 

Diante da inércia da Autora, o M.M. Juízo a quo declarou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

disposto no art. 267, I e IV, do Código de Processo Civil (fls. 65/66), em razão da Autora ter deixado de dar 

cumprimento à ordem judicial. 

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, aduzindo a nulidade da sentença, porquanto desnecessária a 

juntada da guias de recolhimento, na medida em que, tendo formulado pedido de reconhecimento de direito à 

compensação de tributo recolhido indevidamente, a comprovação do crédito a ser compensado não se faz necessária, 

haja vista que a verificação de sua liquidez e certeza, é de competência do Fisco (fls. 69/80). 

Sem contrarrazões, diante do disposto no parágrafo único, do art. 296, do Código de Processo Civil, subiram os autos a 

esta Corte. 

Atendendo à requisição desta Relatora (fl. 99), o MM. Juízo a quo encaminhou cópias da decisão em que a 

Excelentíssima Desembargadora Federal Marli Ferreira reconheceu a perda do objeto do Agravo de Instrumento n. 

98.03.051707-4, em razão da prolação da sentença, bem como das certidões de intimação e de decurso de prazo para 

interposição de recurso contra ela (fls. 102/104). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e a Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De acordo com o disposto no art. 514, do Código de Processo Civil, a apelação não poderá ser conhecida, pois se 

apresenta dissociada da sentença. 
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No caso vertente, observo que a sentença proferida em primeiro grau de jurisdição extinguiu o processo, sem resolução 

do mérito, diante do descumprimento da decisão judicial que determinou a emenda da petição inicial, para que a 

acompanhassem as cópias das guias de recolhimento do alegado crédito. 

Entretanto, em suas razões, a Apelante defende a desnecessidade da juntada da guias de recolhimento, sob o 

fundamento de que nos moldes como o pedido foi formulado, dispensa a apresentação dos referidos documentos, 

porque ao Fisco é que cabe a verificação da liquidez e certeza do crédito que alega. 

Nesse sentido, registro julgado da 6ª Turma desta Corte: 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. ARTIGO 514, 

INCISO II, DO CPC. 

1. Analisando os autos com acuidade, verifico que a matéria argüida na apelação - redução de multa moratória e 

incidência do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 - não foi em momento algum questionada pela embargante quando da 

oposição dos embargos, o que impede a sua apreciação nesta via recursal.  

2. Trata-se de razões recursais dissociadas, onde os seus fundamentos de fato e de direito não guardam, como deveria, 

qualquer relação com os fundamentos da sentença, não se justificando, assim, o pedido de "nova decisão" direcionado 

a esta Corte, uma vez que, sobre tais questões, não houve decisão alguma pelo Juízo a quo. 

3. Falta à apelação o pressuposto de regularidade formal insculpido no artigo 514, inciso II, do Código de Processo 

Civil, o que impede seu conhecimento, de acordo com as decisões reiteradas proferidas em nossas Cortes. 

4. Apelação não conhecida". 

(AC n. 94.03.032746-4/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 16.02.05, v.u., DJU 11.03.05, p. 394). 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.60.00.000153-2/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ELDORADO S/A COM/ IND/ E IMP/ 

ADVOGADO : GISLEIA DE LIMA FERNANDES PEREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Embargos à Execução Fiscal opostos por ELDORADO S/A. COMÉRCIO, INDÚSTRIA E 

IMPORTAÇÃO, em 11.01.00, objetivando a extinção da execução fiscal referente a débito no valor de R$ 3.273,39 

(três mil, duzentos e setenta e três reais e trinta e nove centavos) (fls. 02/07). 

Os embargos foram recebidos para discussão, suspendendo-se a execução até o julgamento em primeira instância (fl. 

108). 

O MM. Juízo a quo, julgou improcedentes os embargos e determinou o prosseguimento da execução, condenando a 

Embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor do crédito (fls. 

121/126). 

A Embargante interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação (fls.128/131). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte (fls. 135/142).  

Em consulta processual junto ao Sistema Informatizado da Justiça Federal constato que, em 08.10.04, foi proferida 

sentença nos autos da Execução Fiscal originária dos presentes embargos (E.F. n. 1999.60.00.000545-4), decretando a 

extinção do feito, nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

In casu, observo que houve a extinção do débito pelo pagamento, nos termos do disposto no art. 794, I, do Código de 

Processo Civil, razão pela qual não mais subsiste o interesse recursal no julgamento da Apelação, restando, pois, 

configurada a carência superveniente, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo 

Civil. 

No mesmo sentido, acórdão desta Corte, assim ementado: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME OBRIGATÓRIO. CABIMENTO. 

ART. 475, II, CPC. PAGAMENTO DO DÉBITO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. ART. 267, VI E 

§ 3º, CPC. 

1. Tendo a sentença julgado parcialmente procedentes embargos à execução fiscal, é cabível a remessa oficial, nos 

termos do art. 475, II, do CPC. 

2. Satisfeito o crédito fiscal após a oposição de embargos, configura-se a superveniente carência da ação, por 

evidente perda de interesse processual do embargante.  

3. Remessa oficial provida e apelação da União prejudicada.  

(AC 2003.03.99.016458-4/MS, 3ªT., Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 15.09.04, v.u., DJ 29.09.04, p. 335, destaque 

meu). 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula da Súmula 253/STJ, porquanto prejudicada. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.006009-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : EVERALDO MARQUES SANTOS 

ADVOGADO : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança preventivo, impetrado, em 25.02.00, por EVERALDO MARQUES SANTOS, 

contra o ato do SR. SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 8ª REGIÃO FISCAL, com pedido de 

liminar, objetivando ver assegurado o exercício de sua atividade (Despachante Aduaneiro), bem como para que seja 

assegurada sua inscrição no Registro de Despachante Aduaneiro, nos termos do disposto no art. 45, V, do Decreto n. 

646/92. 

Sustenta, em síntese, ser sócio de empresa comissionária de despachos, militando há mais de 15 anos na atividade 

aduaneira, e ter requerido administrativamente sua inscrição no referido registro (P. A. n. 10314.003350/99-05), pelo 

que estariam preenchidos os requisitos exigidos pelo Decreto n. 606/92, sendo que, a autoridade apontada como coatora 

estaria se omitindo em apreciá-lo e exigindo a apresentação de certificado de escolaridade (fls. 02/08). 

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 09/21. 

À fl. 22, foi determinada a retificação do valor da causa (art. 258, do CPC), com o recolhimento das respectivas custas, 

e postergada a apreciação do pedido de liminar, para momento posterior ao da vinda das informações. 

A Autoridade Impetrada prestou informações, aduzindo, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva e, no mérito, que o 

Processo Administrativo n. 10314.003350/99-05, protocolizado pelo Impetrante em 07.07.99, objetivando a inscrição 

no Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro encontrava-se no setor de credenciamento da Inspetoria da Receita 

Federal de São Paulo, para apreciação, após a apresentação de documentos faltantes pelo Impetrante, o que 

demonstraria estar a seguindo seu curso normal (fls. 27/30). Juntando, para tanto, os documentos de fls. 31/80. 

Às fls. 83/85 o Impetrante emendou a inicial para atribuir à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), asseverando 

não haver diferença a ser recolhida, na medida em que o montante pago pela guia de fl. 21 seria suficiente. 

A liminar foi deferida, para determinar à Impetrada que procedesse a inscrição do Impetrante no Registro de 

Despachante Aduaneiro, bem como se abstivesse de praticar qualquer ato constritivo contrário ao direito dele (fls. 86/88 

e 95). 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 100/107). 

O MM. Juízo a quo denegou a segurança, revogando a liminar anteriormente deferida, porquanto o Processo 

Administrativo n. 10314.003350/99-05, relativo ao pedido de Inscrição no Registro de Ajudante de Despachante 

Aduaneiro encontrar-se-ia em tramitação regular, após a apresentação de documentos pelo Impetrante, bem como pelo 

fato de não haver comprovação nos autos de que o Impetrante tenha formulado pedido de inscrição no Registro de 

Despachante Aduaneiro (fls. 112/115). 

O Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando, preliminarmente, o restabelecimento da 

liminar e, no mérito, a reforma da sentença, sob o argumento de que estaria amplamente provado, por meio dos 

documentos juntados, seu direito à inscrição como Despachante Aduaneiro (fls. 83/92). 

Feito breve relato, decido. 
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Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De acordo com o disposto no art. 514, do Código de Processo Civil, a apelação não poderá ser conhecida, pois se 

apresenta dissociada da sentença. 

No caso vertente, observo que a sentença, apreciando a lide nos termos delimitados pelo Impetrante, denegou a 

segurança, por entender que o Processo Administrativo indicado (P.A. n. 10314.003350/99-05) encontrava-se em 

tramitação regular, após o Impetrante ter apresentado documentos faltantes, asseverando-se, ainda, não haver 

comprovação nos autos de que o Impetrante tenha formulado pedido de inscrição no Registro de Despachante 

Aduaneiro, uma vez que o Processo Administrativo n. 10314.003350/99-05 refere-se a pedido, do Impetrante, de 

Inscrição no Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro. 

Entretanto, em suas razões, o Apelante se limita a defender que, pelas provas documentais apresentadas, estaria 

amplamente provado seu direito à inscrição no Registro de Despachante Aduaneiro, na medida em que preenchidos os 

requisitos estabelecidos pelo Decreto n. 646/92, não fazendo qualquer menção acerca do decidido pelo MM. Juízo a 

quo, ou seja, não abordando a regularidade do procedimento administrativo, quanto ao pedido de Inscrição como 

Ajudante de Despachante Aduaneiro (P.A. n. 10314.003350/99-05), nem mesmo a ausência de comprovação de pedido 

de inscrição no Registro de Despachante Aduaneiro, na medida em que o referido processo administrativo refere-se à 

inscrição como AJUDANTE. 

Nesse sentido, registro julgado da 6ª Turma desta Corte: 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. ARTIGO 514, INCISO 

II, DO CPC. 

1. Analisando os autos com acuidade, verifico que a matéria argüida na apelação - redução de multa moratória e 

incidência do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 - não foi em momento algum questionada pela embargante quando da 

oposição dos embargos, o que impede a sua apreciação nesta via recursal.  

2. Trata-se de razões recursais dissociadas, onde os seus fundamentos de fato e de direito não guardam, como deveria, 

qualquer relação com os fundamentos da sentença, não se justificando, assim, o pedido de "nova decisão" direcionado 

a esta Corte, uma vez que, sobre tais questões, não houve decisão alguma pelo Juízo a quo. 

3. Falta à apelação o pressuposto de regularidade formal insculpido no artigo 514, inciso II, do Código de Processo 

Civil, o que impede seu conhecimento, de acordo com as decisões reiteradas proferidas em nossas Cortes. 

4. Apelação não conhecida". 

(AC n. 94.03.032746-4/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 16.02.05, v.u., DJU 11.03.05, p. 394). 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.032315-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : AUTO POSTO 304 LTDA e outros 

 
: AUTO POSTO GRAMADAO DE MERIDIANO LTDA 

 
: POSTO E GARAGEM AEROPORTO LTDA 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.000703-6 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AUTO POSTO 304 LTDA. E OUTROS, contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, objetivando que 

seja a ré compelida a adotar o procedimento de imediata e preferencial restituição (fls. 02/37). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 
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Em decisão inicial, a Excelentíssima Desembargadora Federal Marli Ferreira, concedeu parcialmente o efeito 

suspensivo pleiteado (fls. 64/65). 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento de Justiça Federal (1a instância), verifico que foi 

proferida sentença, a qual julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Consoante a mais abalizada doutrina, se a sentença for de improcedência do pedido, o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela estará ipso facto cassado, por incompatibilidade lógica, ainda que a referida sentença não haja consignado 

expressamente esta cassação, aplicando-se ao caso a solução preconizada na Súmula 405/STF, restando prejudicado o 

agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 

de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 14, II ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 

2006, p. 773/774). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.001442-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : J B MATIAS E CIA LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA DE SOUZA RAMIRES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00008-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Diante do não cumprimento da determinação de fls. 173, indefiro o requerido às fls. 87/88. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.044091-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MARCO ANTONIO FERREIRA CARRIAO 

ADVOGADO : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.00.50090-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança preventivo, impetrado, em 26.11.98, por MARCO ANTONIO FERREIRA 

CARRIÃO, contra o ato do SR. SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 8ª REGIÃO FISCAL, com 

pedido de liminar, objetivando ver assegurado seu direito de não ver cancelado seu Registro de Ajudante de 

Despachante Aduaneiro, anteriormente deferido sob n. 8A.03.212, nos termos do disposto no art. 45, V, do Decreto n. 

646/92. 

Sustenta, em síntese, ser empregado de empresa comissionária de despachos, militando há mais de 18 anos na atividade 

de desembaraçador de mercadorias junto às aduanas, e ter requerido administrativamente sua inscrição no referido 

registro (P.A. n. 10814.003649/93-16), pelo que estariam preenchidos os requisitos exigidos pelo Decreto n. 606/92, 

tendo, inclusive, sido deferido seu pedido de registro, sob n. 8A.03.212, pelo Ato Declaratório n. 73, de 05.12.95, 

publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo n. 240, de 15.12.95. 
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Aduz que a autoridade apontada como coatora estaria em vias de cancelar seu registro, conforme teria o condão de 

demonstrar o comunicado expedido em outubro de 1998, em razão da não apresentação de certificado de escolaridade 

(fls. 02/07). 

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 08/19. 

A liminar foi deferida, para determinar não seja o Impetrante obstado de seu trabalho junto à 8ª Região Fiscal, 

porquanto os documentos de fls. 15/19 teriam o condão de demonstrar o exercício de assessoria aduaneira por mais de 

dois anos, preenchendo, portanto, os requisitos do art. 45, V, do Decreto n. 646/92 (fl. 26). 

A Autoridade Impetrada prestou informações, aduzindo a inexistência de cerceamento de defesa na esfera 

administrativa, na medida em que o Impetrante teria deixado de apresentar impugnação administrativa à proposta de 

anulação de sua inscrição, pelo que o processo foi arquivado, tendo ele recorrido diretamente ao Judiciário para ver sua 

pretensão atendida. Aponta, ainda, que a inscrição do Impetrante no Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro, 

deu-se nos termos do art. 47, do Decreto n. 646/92, porque apresentada posteriormente a 11.01.93 (§ 1º, do art. 45, do 

referido decreto), bem como foi indeferida haja vista a apresentação de diploma falso de 2º grau, requerendo a 

denegação da segurança (fls. 32/43). Apresentou, para tanto, cópias do Processo Administrativo n. 10814.003649/93-16 

(fls. 44/101). 

O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 105/107). 

Às fls. 118/121 a Autoridade Impetrada informou o restabelecimento da inscrição, do Impetrante, no Registro de 

Ajudante de Despachante Aduaneiro, em 05.02.99, em decorrência do deferimento da liminar. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, denegou a segurança, cassando a liminar, haja vista que, pelas 

cópias do Processo Administrativo n. 10814.003649/93-16, depreende-se que a inscrição no Registro de Ajudante de 

Despachante Aduaneiro do Impetrante foi concedida com base no art. 47, do Decreto n. 646/92 e não com base no art. 

45, V, como narrado na inicial, legitimando a exigência de certificado de conclusão de segundo grau para a inscrição, o 

que não teria sido observado pelo Impetrante que apresentou documento obtido por meio fraudulento (fls. 123/126). 

O Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando, preliminarmente, o restabelecimento da 

liminar e, no mérito, a reforma da sentença, sob o argumento de que estaria amplamente provado, por meio dos 

documentos juntados, seu direito à inscrição como Despachante Aduaneiro (fls. 131/133). 

Com contrarrazões (fls. 140/144), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De acordo com o disposto no art. 514, do Código de Processo Civil, a apelação não poderá ser conhecida, pois se 

apresenta dissociada da sentença. 

No caso vertente, observo que a sentença julgou improcedente o pedido e denegou a segurança, por concluir, da 

documentação constante dos autos (Processo Administrativo n. 10814.003649/93-16) que o Impetrante formulou pedido 

de inscrição no Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro, porém, posteriormente ao prazo estabelecido no § 1º, 

do art. 45, do Decreto n. 646/92, pelo que o referido registro foi concedido com base no art. 47, do referido decreto, 

legitimando a exigência de certificado de conclusão de segundo grau para a inscrição, o que não teria sido observado 

pelo Impetrante, que teria apresentado documento obtido por meio fraudulento. 

Entretanto, em suas razões, o Apelante se limita a defender que, pelas provas documentais apresentadas, estaria 

amplamente provado seu direito à inscrição no Registro de Despachante Aduaneiro, na medida em que preenchidos os 

requisitos estabelecidos pelo art. 45, do Decreto n. 646/92, não fazendo qualquer menção acerca do decidido pelo MM. 

Juízo a quo, ou seja, não abordando o fato de que seu pedido foi analisado à luz do art. 47, do referido decreto, nem 

mesmo que a Inscrição do Impetrante, que foi cancelada (n. 8A.03.212), refere-se a AJUDANTE de Despachante 

aduaneiro e não a DESPACHANTE . 

Nesse sentido, registro julgado da 6ª Turma desta Corte: 

"PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. ARTIGO 514, INCISO 

II, DO CPC. 

1. Analisando os autos com acuidade, verifico que a matéria argüida na apelação - redução de multa moratória e 

incidência do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 - não foi em momento algum questionada pela embargante quando da 

oposição dos embargos, o que impede a sua apreciação nesta via recursal.  

2. Trata-se de razões recursais dissociadas, onde os seus fundamentos de fato e de direito não guardam, como deveria, 

qualquer relação com os fundamentos da sentença, não se justificando, assim, o pedido de "nova decisão" direcionado 

a esta Corte, uma vez que, sobre tais questões, não houve decisão alguma pelo Juízo a quo. 

3. Falta à apelação o pressuposto de regularidade formal insculpido no artigo 514, inciso II, do Código de Processo 

Civil, o que impede seu conhecimento, de acordo com as decisões reiteradas proferidas em nossas Cortes. 

4. Apelação não conhecida". 

(AC n. 94.03.032746-4/SP, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 16.02.05, v.u., DJU 11.03.05, p. 394). 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.82.018295-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MILANO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR e outro 

 
: RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 148/149 - Regularize a Apelada a sua representação processual, providenciando instrumento de mandato com 

poderes específicos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, no prazo de 10 (dez) dias.  

Int. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.00.012307-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : AVENTIS PHARMA LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 395/399 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.000487-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CORRENTE SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.017917-4 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por CORRENTE SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA, 

contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação declaratória, indeferiu a antecipação dos efeitos 

da tutela, objetivando não recolher o imposto de renda incidente sobre os rendimentos e ganhos de capital auferidos em 

aplicações em fundos de investimento (fls. 107/112). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, a Excelentíssima Desembargadora Federal Marli Ferreira, negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 

117/118). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 148/155). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.041383-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : DANIEL SCHIAVONI MILLER 

AGRAVADO : 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVICOS CONTABEIS DE 

ASSESSORAMENTO PERICIAS INFORMACOES E PESQUISAS NO ESTADO DE 

SAO PAULO 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.009804-0 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM, contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, concedeu a medida liminar pleiteada, 

única e exclusivamente para q as informações previstas no art. 2o fossem fornecidas diretamente à CMV e divulgadas 

no relatório dos administradores (fls. 17/20). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 366/380). 

Consoante a mais abalizada doutrina, se a sentença for de improcedência do pedido, o conteúdo da decisão antecipatória 

de tutela estará ipso facto cassado, por incompatibilidade lógica, ainda que a referida sentença não haja consignado 

expressamente esta cassação, aplicando-se ao caso a solução preconizada na Súmula 405/STF, restando prejudicado o 

agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 

de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 14, II ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 

2006, p. 773/774). 

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação ao Agravo interposto contra concessão de liminar em mandado de 

segurança. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.004721-4/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : OMINT ASSISTENCIAL SERVICOS DE SAUDE S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 91.06.58151-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela OMINT ASSISTENCIAL SERVIÇOS DE SAÚDE S/C LTDA., 

contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, indeferiu o requerimento objetivando 

a expedição de alvará de levantamento em nome da sociedade civil de advogados (fls. 96/97). 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso (fl. 121). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.036422-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : TORQUE S/A 

ADVOGADO : ROGERIO ROMANIN 

AGRAVADO : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP 

ADVOGADO : JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2004.61.09.003709-7 1 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se o subscritor da referida petição, a fim de que conste poderes especiais para desistir, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.047291-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : TECTON PLANEJAMENTO E ASSESSORIA S/C LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.019604-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 279/280, que, com fulcro no art. 557, 

caput, do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, interposto 

contra a r. decisão de fls. 188/190 dos autos originários (fls. 209/211 destes autos), que, em sede de ação declaratória de 

inexistência de débito fiscal cumulada com caucionamento de dívida, indeferiu os pedidos da agravante que visavam a 

autorização do depósito judicial da caução oferecida, consistente em lotes de pedras preciosas, a expedição imediata de 
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CND, a substituição dos bens penhorados nas execuções fiscais em curso perante a 7ª Vara Federal de Execuções 

Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo pela caução oferecida e, finalmente, a paralisação do trâmite das referidas 

ações. 

Com a finalidade de satisfazer o requisito do prequestionamento da matéria, aduz a embargante, em suas razões, a 

ocorrência de omissão na decisão embargada, uma vez que não há qualquer impedimento legal ou prejuízo de ordem 

prática na aceitação do depósito judicial preventivo do bem oferecido em garantia, na medida em que as pedras 

preciosas são eternas e imutáveis, além de terem seu valor cotado nas bolsas mundiais, atestando a sua liquidez 

comercial, enquadrando-se no art. 655, II, do CPC, c.c. arts. 1º, 11º, I e 38, da Lei nº 6.830/80, bem como por tal 

procedimento obedecer aos preceitos legais do ordenamento jurídico nacional (arts. 620 e 668, do CPC e art. 15 da Lei 

nº 6.830/80). 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Para fins de prequestionamento, os embargos de declaração não merecem acolhida. 

Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não 

se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de 

prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os 

requisitos do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 

 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.015353-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : KERTZMANN CORRETORES DE SEGUROS LTDA S C 

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em sede de Embargos à Execução Fiscal no qual se discute débito relativo a crédito 

tributário consubstanciado em Certidão da Dívida Ativa. 

O r. Juízo a quo rejeitou os embargos. 

Apelou o embargante, requerendo a reforma da sentença. 

Regularmente processado o feito, sobreveio a informação de que o r. juízo a quo julgou extinta a execução (fls. 

191/193), em vista do cancelamento do débito, nos termos do artigo 14 da MP nº 449/2008. 

Assim sendo, ante a perda de objeto da presente ação, julgo extintos os embargos, sem resolução do mérito (CPC, art. 

267, VI), restando prejudicada a apelação, razão pela qual nego-lhe seguimento (CPC, art. 557, caput e S. 253 do E. 

STJ). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.007764-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PALACIO DAS TINTAS LTDA 

ADVOGADO : SIDNEA REGIANE BORTOLOZO DUARTE 

No. ORIG. : 94.06.05671-2 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por PALÁCIO DAS TINTAS LTDA., contra a UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL), objetivando desconstituir a obrigação na qual se lastreia a respectiva ação de execução 

fiscal (E.F. n. 92.607104-1), bem como a penhora lavrada (fls. 02/08). 

O MM. Juízo a quo, julgou procedente o pedido e extinguiu o processo, com julgamento do mérito, condenou a 

Embargada ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) e deixou de submeter a 

sentença ao reexame necssário, nos termos do disposto nos arts. 269, I, 20 § 4º e 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

respectivamente (fls. 103/106). 

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença, com a 

consequente inversão do ônus da succumbência (fls. 114/116). 

Com contrarrazões (fls. 120/123), subiram os autos a esta Corte.  

À fl. 126 foi comunicado pela origem que na Execução Fiscal n. 92.607104-1 foi homologado o pedido da Exequente 

de extinção do feito em razão do cancelamento da dívida (fl. 127). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

In casu, observo que houve a extinção da execução fiscal originária dos presentes embargos (art. 26, da Lei n. 

6.830/80), razão pela qual não mais subsiste o interesse recursal no julgamento da Apelação, restando, pois, configurada 

a carência superveniente, nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil. 

 

No mesmo sentido, acórdão desta Corte, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME OBRIGATÓRIO. CABIMENTO. ART. 475, 

II, CPC. PAGAMENTO DO DÉBITO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. ART. 267, VI E § 3º, CPC. 

1. Tendo a sentença julgado parcialmente procedentes embargos à execução fiscal, é cabível a remessa oficial, nos 

termos do art. 475, II, do CPC. 

2. Satisfeito o crédito fiscal após a oposição de embargos, configura-se a superveniente carência da ação, por evidente 

perda de interesse processual do embargante.  

3. Remessa oficial provida e apelação da União prejudicada.  

(AC 2003.03.99.016458-4/MS, 3ªT., Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 15.09.04, v.u., DJ 29.09.04, p. 335, destaque 

meu). 
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Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253/STJ. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.006461-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : FLAVIO PRADA 

ADVOGADO : ARNALDO D'AMELIO JUNIOR 

APELADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

DESPACHO 

Vistos. 

Defiro a tramitação em caráter especial, nos termos do artigo 71 da Lei n. 10.741/2003. 

I. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.08.006638-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : APPARECIDO POMPIANO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fl. 113, que acolheu os embargos de 

declaração anteriormente opostos, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal 

com o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção 

creditado em caderneta de poupança, no importe de R$ 204.957,78 (duzentos e quatro mil, novecentos e cinqüenta e 

sete reais e setenta e oito centavos), referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, 

acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, desde a citação.  

Aduz a embargante, em suas razões, que persiste o erro na decisão embargada, uma vez que os juros contratuais 

capitalizados de 0,5% ao mês devem incidir desde a época do inadimplemento (janeiro e fevereiro de 1989) até a data 

do efetivo pagamento, e não somente a contar do inadimplemento, conforme constou no dispositivo final da decisão. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 
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Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes 

embargos. 

Conforme já decidido no julgado embargado (segundo parágrafo, fl. 113 verso) "Da análise dos autos verifico a 

existência de erro material na decisão ora embargada, uma vez que não deveria ter constado, nem no resumo, nem no 

dispositivo, qualquer referência a juros moratórios e remuneratórios (contratuais), visto que tais matérias não foram 

abordadas em sede de apelação, transitando em julgado a sentença no que tange a elas", não havendo que se falar em 

omissão quanto à questão dos juros contratuais capitalizados.  

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter 

infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de 

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração 

rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não 

se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de 

prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os 

requisitos do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 

 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.03.99.049700-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : 
BRADESCO FUNDO DE INVESTIMENTOS EM CONTAS DE INVESTIMENTO 

EM ACOES 
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ADVOGADO : CLAUDIA SANCHES DOS SANTOS HASEGAWA FERREIRA 

PARTE RÉ : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : FLAVIA HANA MASUKO HOTTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 05.00.00162-8 AII Vr OSASCO/SP 

DESPACHO 

 

Baixem os autos em diligência ao r. Juízo de origem a fim de que se proceda à intimação pessoal do Comissão de 

Valores Mobiliários - CVM acerca da sentença de fls. 58/59 (art. 38, Lei nº 73/93) devolvendo-lhe o prazo recursal, na 

forma da lei. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.008128-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : KYLZA PAIVA PIMENTEL 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, no importe de R$ 1.912,72 (um mil, 

novecentos e doze reais e setenta e dois centavos), atualizada monetariamente, até o efetivo pagamento, acrescida de 

juros contratuais e juros moratórios, desde a citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, desde o indébito, acrescida de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, observada a prescrição qüinqüenal, e juros de mora de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a partir do décimo quinto dia útil da data do trânsito em julgado (art. 475-J do CPC). Condenou a ré em 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Apelou o autor, insurgindo-se contra a prescrição quinqüenal dos juros contratuais, bem como pleiteando que os juros 

moratórios incidam com base na taxa SELIC e que os honorários advocatícios sejam arbitrados conforme art. 20, §3º, 

do CPC. 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

A apelação merece parcial provimento. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 
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prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

 

Em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a citação, que nos termos 

do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC. 

Neste sentido é o precedente da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a 

planos econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170), assim ementado: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLANO VERÃO. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO EXAME DA MAJORAÇÃO DOS JUROS DE MORA PELO FUNDAMENTO 

INVOCADO E À LUZ, AINDA, DO DIREITO SUPERVENIENTE. ACOLHIMENTO DO RECURSO PARA SUPRIR A 

OMISSÃO E ALTERAR, EM PARTE, O V. ACÓRDÃO, QUANTO AOS JUROS DE MORA APLICÁVEIS A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

(...) 

3. Sobre o direito superveniente, pelo advento da Lei nº 10.406/02, que instituiu o Novo Código Civil, reconhece-se, à 

luz do que dispõe o artigo 406 ("Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa 

estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional"), que os juros moratórios civis foram equiparados aos 

fiscais, apurados de acordo com a variação da Taxa SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95), devendo este critério ser 

aplicado, no caso concreto, a partir da vigência do Novo Código Civil, observada, inclusive, a jurisprudência 

consolidada no sentido de que não se cumula com o referido índice a aplicação de correção monetária. 

(...)(Grifei). 

 

Destarte, os juros de mora devem ser fixados, a partir da citação (art. 219 do CPC), com base na taxa SELIC, até o 

efetivo pagamento, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros moratórios e de correção monetária, a 

partir da sua incidência. Os valores definitivos serão apurados na fase de liquidação. 

Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser fixados em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º), em favor do autor. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para excluir a ocorrência da prescrição, determinar que os juros de mora incidam com base na taxa SELIC 

bem como arbitrar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.008278-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : VANESSA GRACIANI REIS 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 65/67, que, com fulcro no art. 557, § 

1º-A, do CPC, deu provimento à apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica 

Federal com o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção 

creditado em caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, no importe de R$ 4.337,08 

(quatro mil, trezentos e trinta e sete reais e oito centavos), atualizada monetariamente, com base na Resolução nº 

561/2007 do CJF, até o efetivo pagamento, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, até o efetivo pagamento, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada quanto aos honorários advocatícios, 

uma vez que saiu vitoriosa na contenda em todos os seus pedidos, devendo ser fixados nos termos do art. 20, § 3º do 

CPC. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos merecem prosperar. 

De fato, houve omissão na decisão quanto à inversão do ônus da sucumbência.  

Segundo reiterados precedentes da E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários advocatícios devem ser 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente corrigidos. 

Portanto, acolho os embargos opostos para acrescentar à decisão embargada o seguinte trecho: 

 

"Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente 

corrigidos." 

 

Em face de todo o exposto, acolho os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.008303-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : ANTONIO MOACYR PINHEIRO 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, no importe de R$ 1.841,78 (um mil, 

oitocentos e quarenta e um reais e setenta e oito centavos), atualizada monetariamente, até o efetivo pagamento, 

acrescida de juros contratuais e juros moratórios, desde a citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, desde o indébito, acrescida de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, observada a prescrição qüinqüenal, e juros de mora de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a partir do décimo quinto dia útil da data do trânsito em julgado (art. 475-J do CPC). Condenou a ré em 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Apelou o autor, insurgindo-se contra a prescrição quinqüenal dos juros contratuais, bem como pleiteando que os juros 

moratórios incidam com base na taxa SELIC e que os honorários advocatícios sejam arbitrados conforme art. 20, §3º, 

do CPC. 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

A apelação merece parcial provimento. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 
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2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

 

Em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a citação, que nos termos 

do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC. 

Neste sentido é o precedente da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a 

planos econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170), assim ementado: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLANO VERÃO. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO EXAME DA MAJORAÇÃO DOS JUROS DE MORA PELO FUNDAMENTO 

INVOCADO E À LUZ, AINDA, DO DIREITO SUPERVENIENTE. ACOLHIMENTO DO RECURSO PARA SUPRIR A 

OMISSÃO E ALTERAR, EM PARTE, O V. ACÓRDÃO, QUANTO AOS JUROS DE MORA APLICÁVEIS A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

(...) 

3. Sobre o direito superveniente, pelo advento da Lei nº 10.406/02, que instituiu o Novo Código Civil, reconhece-se, à 

luz do que dispõe o artigo 406 ("Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa 

estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional"), que os juros moratórios civis foram equiparados aos 

fiscais, apurados de acordo com a variação da Taxa SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95), devendo este critério ser 

aplicado, no caso concreto, a partir da vigência do Novo Código Civil, observada, inclusive, a jurisprudência 

consolidada no sentido de que não se cumula com o referido índice a aplicação de correção monetária. 

(...)(Grifei). 

 

Destarte, os juros de mora devem ser fixados, a partir da citação (art. 219 do CPC), com base na taxa SELIC, até o 

efetivo pagamento, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros moratórios e de correção monetária, a 

partir da sua incidência. Os valores definitivos serão apurados na fase de liquidação. 

Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser fixados em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º), em favor do autor. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para excluir a ocorrência da prescrição, determinar que os juros de mora incidam com base na taxa SELIC 

bem como arbitrar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.008995-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MANUEL DE MATOS ROCHA 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, no importe de R$ 3.835,26 (três mil, 
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oitocentos e trinta e cinco reais e vinte e seis centavos), atualizada monetariamente, até o efetivo pagamento, acrescida 

de juros contratuais e juros moratórios, desde a citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, desde o indébito, acrescida de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, observada a prescrição qüinqüenal, e juros de mora de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a partir do décimo quinto dia útil da data do trânsito em julgado (art. 475-J do CPC). Condenou a ré em 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Apelou o autor, insurgindo-se contra a prescrição quinqüenal dos juros contratuais, bem como pleiteando que os juros 

moratórios incidam com base na taxa SELIC e que os honorários advocatícios sejam arbitrados conforme art. 20, §3º, 

do CPC. 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

A apelação merece parcial provimento. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

 

Em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a citação, que nos termos 

do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC. 

Neste sentido é o precedente da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a 

planos econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170), assim ementado: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLANO VERÃO. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO EXAME DA MAJORAÇÃO DOS JUROS DE MORA PELO FUNDAMENTO 

INVOCADO E À LUZ, AINDA, DO DIREITO SUPERVENIENTE. ACOLHIMENTO DO RECURSO PARA SUPRIR A 

OMISSÃO E ALTERAR, EM PARTE, O V. ACÓRDÃO, QUANTO AOS JUROS DE MORA APLICÁVEIS A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

(...) 

3. Sobre o direito superveniente, pelo advento da Lei nº 10.406/02, que instituiu o Novo Código Civil, reconhece-se, à 

luz do que dispõe o artigo 406 ("Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa 

estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional"), que os juros moratórios civis foram equiparados aos 

fiscais, apurados de acordo com a variação da Taxa SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95), devendo este critério ser 

aplicado, no caso concreto, a partir da vigência do Novo Código Civil, observada, inclusive, a jurisprudência 

consolidada no sentido de que não se cumula com o referido índice a aplicação de correção monetária. 

(...)(Grifei). 

 

Destarte, os juros de mora devem ser fixados, a partir da citação (art. 219 do CPC), com base na taxa SELIC, até o 

efetivo pagamento, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros moratórios e de correção monetária, a 

partir da sua incidência. Os valores definitivos serão apurados na fase de liquidação. 

Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser fixados em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º), em favor do autor. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para excluir a ocorrência da prescrição, determinar que os juros de mora incidam com base na taxa SELIC 

bem como arbitrar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.009637-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LAUDEMIR JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, no importe de R$ 3.418,22 (três mil, 

quatrocentos e dezoito reais e vinte e dois centavos), atualizada monetariamente, até o efetivo pagamento, acrescida de 

juros contratuais e juros moratórios, desde a citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, desde o indébito, acrescida de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, observada a prescrição qüinqüenal, e juros de mora de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a partir do décimo quinto dia útil da data do trânsito em julgado (art. 475-J do CPC). Condenou a ré em 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Apelou o autor, insurgindo-se contra a prescrição quinqüenal dos juros contratuais, bem como pleiteando que os juros 

moratórios incidam com base na taxa SELIC e que os honorários advocatícios sejam arbitrados conforme art. 20, §3º, 

do CPC. 
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Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

A apelação merece parcial provimento. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

 

Em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a citação, que nos termos 

do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC. 

Neste sentido é o precedente da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a 

planos econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170), assim ementado: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLANO VERÃO. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO EXAME DA MAJORAÇÃO DOS JUROS DE MORA PELO FUNDAMENTO 

INVOCADO E À LUZ, AINDA, DO DIREITO SUPERVENIENTE. ACOLHIMENTO DO RECURSO PARA SUPRIR A 
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OMISSÃO E ALTERAR, EM PARTE, O V. ACÓRDÃO, QUANTO AOS JUROS DE MORA APLICÁVEIS A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

(...) 

3. Sobre o direito superveniente, pelo advento da Lei nº 10.406/02, que instituiu o Novo Código Civil, reconhece-se, à 

luz do que dispõe o artigo 406 ("Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa 

estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional"), que os juros moratórios civis foram equiparados aos 

fiscais, apurados de acordo com a variação da Taxa SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95), devendo este critério ser 

aplicado, no caso concreto, a partir da vigência do Novo Código Civil, observada, inclusive, a jurisprudência 

consolidada no sentido de que não se cumula com o referido índice a aplicação de correção monetária. 

(...)(Grifei). 

 

Destarte, os juros de mora devem ser fixados, a partir da citação (art. 219 do CPC), com base na taxa SELIC, até o 

efetivo pagamento, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros moratórios e de correção monetária, a 

partir da sua incidência. Os valores definitivos serão apurados na fase de liquidação. 

Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser fixados em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º), em favor do autor. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para excluir a ocorrência da prescrição, determinar que os juros de mora incidam com base na taxa SELIC 

bem como arbitrar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.013154-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : CIRLEI DIAS BORGES 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, no importe de R$ 908,44 (novecentos e oito 

reais e quarenta e quatro centavos), atualizada monetariamente, até o efetivo pagamento, acrescida de juros contratuais e 

juros moratórios, desde a citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, desde o indébito, acrescida de juros 

contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, observada a prescrição qüinqüenal, e juros de mora de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a partir do décimo quinto dia útil da data do trânsito em julgado (art. 475-J do CPC). Condenou a ré em 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Apelou o autor, insurgindo-se contra a prescrição quinqüenal dos juros contratuais, bem como pleiteando que os juros 

moratórios incidam com base na taxa SELIC e que os honorários advocatícios sejam arbitrados conforme art. 20, §3º, 

do CPC. 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 
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(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

A apelação merece parcial provimento. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

 

Em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a citação, que nos termos 

do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC. 

Neste sentido é o precedente da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a 

planos econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170), assim ementado: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLANO VERÃO. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO EXAME DA MAJORAÇÃO DOS JUROS DE MORA PELO FUNDAMENTO 

INVOCADO E À LUZ, AINDA, DO DIREITO SUPERVENIENTE. ACOLHIMENTO DO RECURSO PARA SUPRIR A 

OMISSÃO E ALTERAR, EM PARTE, O V. ACÓRDÃO, QUANTO AOS JUROS DE MORA APLICÁVEIS A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

(...) 

3. Sobre o direito superveniente, pelo advento da Lei nº 10.406/02, que instituiu o Novo Código Civil, reconhece-se, à 

luz do que dispõe o artigo 406 ("Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa 

estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional"), que os juros moratórios civis foram equiparados aos 

fiscais, apurados de acordo com a variação da Taxa SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95), devendo este critério ser 

aplicado, no caso concreto, a partir da vigência do Novo Código Civil, observada, inclusive, a jurisprudência 

consolidada no sentido de que não se cumula com o referido índice a aplicação de correção monetária. 

(...)(Grifei). 
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Destarte, os juros de mora devem ser fixados, a partir da citação (art. 219 do CPC), com base na taxa SELIC, até o 

efetivo pagamento, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros moratórios e de correção monetária, a 

partir da sua incidência. Os valores definitivos serão apurados na fase de liquidação. 

Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser fixados em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º), em favor do autor. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para excluir a ocorrência da prescrição, determinar que os juros de mora incidam com base na taxa SELIC 

bem como arbitrar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.013502-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MARIA APARECIDA BORTOLOZZO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, no período de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, até a data do efetivo 

pagamento, acrescida de juros contratuais e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, tendo em vista a ausência de documentos que comprovem a 

titularidade da conta. Deixou de condenar a autora em honorários advocatícios, tendo em vista ser esta beneficiária da 

justiça gratuita. 

Apelou a autora, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

Não há que se falar em ausência de documentos no presente caso, haja vista que a autora trouxe aos autos, juntamente 

com a inicial, prova da existência de sua conta poupança, no período pleiteado (fl. 15). 

Feitas tais considerações e estando o processo em termos de imediato julgamento, passo à análise do mérito com 

fulcro no § 3º, do art. 515, do Código de Processo Civil. 

A caderneta de poupança é uma modalidade de depósito bancário firmada entre os autores e a instituição financeira, 

obrigando-se esta a restituir o valor depositado em certa data, acrescida de juros e correção monetária, de acordo com o 

índice legal. 

Por seu turno, a correção monetária diferentemente dos juros que são rendimentos do capital, tem o escopo de manter 

atualizado o valor da moeda, não ensejando aumento de valor depositado. Evita-se, desse modo, o enriquecimento sem 

causa da instituição financeira em detrimento do credor e o aviltamento da moeda em razão da inflação. 

O E. Supremo Tribunal Federal reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o 

critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Assim, a norma que altera o critério de correção não pode alcançar os contratos de 

poupança cujo trintídio tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência. 

Com chamado Plano Verão, no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança 

iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deve-se aplicar o IPC, correspondente àquele mês em 42,72% e, nas 
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contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, deve incidir o disposto na Lei nº 7.730/89, 

respeitando, assim, o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. 

In casu, o período mensal das cadernetas de poupança iniciou-se antes da publicação da Medida Provisória nº 32 de 

15.01.89 (convertida posteriormente na Lei nº 7.730/89), sendo devido, portanto, o IPC (42,72%) para janeiro de 1989. 

Nesse diapasão posicionou-se a E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. nº 43.055-0, 

Relator Sálvio de Figueiredo Teixeira, julgado em 25.08.1994, publicado no DJU em 20.02.1995: 

 

DIREITO ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JANEIRO/1989, "PLANO VERÃO". LIQUIDAÇÃO. IPC. REAL 

ÍNDICE INFLACIONÁRIO. CRITÉRIO DE CÁLCULO. ART. 9º, I E II DA LEI 7730/89. ATUAÇÃO DO JUDICIÁRIO 

NO PLANO ECONÔMICO. CONSIDERAÇÕES EM TORNO DO ÍNDICE DE FEVEREIRO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Ao Judiciário, uma vez acionado e tomando em consideração os fatos econômicos, incumbe aplicar as normas de 

regência, dando a essas, inclusive, exegese e sentido ajustados aos princípios gerais de direito, como o que veda o 

enriquecimento sem causa. 

II - O divulgado IPC de janeiro/89 (70,28%), considerados a forma atípica e anômala com que obtido e o flagrante 

descompasso com os demais índices, não refletiu a real oscilação inflacionária verificada no período, melhor se 

prestando a retratar tal variação o percentual de 42,72%, a incidir nas atualizações monetárias em sede de 

procedimento liquidatório. 

III - Ao Superior Tribunal de Justiça, por missão constitucional, cabe assegurar a autoridade da lei federal e sua exata 

interpretação. 

(Grifei) 

 

Passo a análise dos consectários legais. 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) (Grifei) 

 

Os juros contratuais capitalizados são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a 

diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual até o efetivo pagamento, à razão de 0,5% (meio por cento) 

ao mês. Precedente desta E. Corte: 3ª Turma, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v. u., DJU 22.06.05, 

p. 407. 

Em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a citação, que nos termos 

do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC. 

Neste sentido é o precedente da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a 

planos econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170), assim ementado: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLANO VERÃO. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO EXAME DA MAJORAÇÃO DOS JUROS DE MORA PELO FUNDAMENTO 

INVOCADO E À LUZ, AINDA, DO DIREITO SUPERVENIENTE. ACOLHIMENTO DO RECURSO PARA SUPRIR A 

OMISSÃO E ALTERAR, EM PARTE, O V. ACÓRDÃO, QUANTO AOS JUROS DE MORA APLICÁVEIS A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

(...) 

3. Sobre o direito superveniente, pelo advento da Lei nº 10.406/02, que instituiu o Novo Código Civil, reconhece-se, à 

luz do que dispõe o artigo 406 ("Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa 
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estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional"), que os juros moratórios civis foram equiparados aos 

fiscais, apurados de acordo com a variação da Taxa SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95), devendo este critério ser 

aplicado, no caso concreto, a partir da vigência do Novo Código Civil, observada, inclusive, a jurisprudência 

consolidada no sentido de que não se cumula com o referido índice a aplicação de correção monetária. 

(...)(Grifei). 

 

Destarte, os juros de mora devem ser fixados, a partir da citação (art. 219 do CPC), com base na taxa SELIC, até o 

efetivo pagamento, afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros moratórios e de correção monetária, a 

partir da sua incidência. Os valores definitivos serão apurados na fase de cumprimento de sentença. 

Segundo reiterados precedentes desta E. Sexta Turma, para ações desta estirpe, os honorários devem ser fixados em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º), a serem pagos pela CEF em 

favor da autora. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação para condenar a CEF ao pagamento da diferença de correção monetária referente ao mês de janeiro de 1989 - 

Plano Verão, atualizada monetariamente com base na Resolução 561 do CJF, acrescida de juros contratuais de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, desde o indébito até o efetivo pagamento e moratórios com base na taxa SELIC, a partir da 

citação. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação em favor da autora. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.013906-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

APELADO : JOAO DE SIMONI JUNIOR (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: THEREZA DE SIMONI 

 
: SANDRA APARECIDA DE SIMONI SUMAN 

ADVOGADO : FLAVIO HENRIQUE MAURI e outro 

SUCEDIDO : JOAO DE SIMONI 

ADVOGADO : FLÁVIO HENRIQUE MAURI e outro 

DESPACHO 

Fls. 90/91: indefiro, tendo em vista que compete à parte instruir a petição inicial com os documentos destinados à prova 

de suas alegações (CPC, art. 396) .  

Aguarde-se o regular processamento do feito. 

Intime-se.  

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.07.003546-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEILA LIZ MENANI 

APELADO : TAKAKO OYAMA TANIGUTI 

ADVOGADO : FABIANA CALIL DE MATTOS BARRETTO 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 
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monetariamente, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o indébito até o efetivo 

pagamento, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária referente ao 

mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, desde o indébito, com base no 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, apenas 

enquanto a referida conta esteve mantida, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou a 

ré em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, a ausência de interesse de agir e, no mérito, pleiteia a reforma da sentença 

no que diz respeito ao período do Plano Collor (valores disponíveis) ou, ainda, que seja reconhecida a prescrição dos 

juros contratuais. 

Com contrarrazões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

Está caracterizado o interesse processual. Os elementos do binômio necessidade-adequação do pedido revelam-se, 

respectivamente, no fato de o autor precisar vir a juízo para alcançar a tutela pleiteada e escolher a via idônea para 

formulação da pretensão apta a pôr fim ao litígio. 

No presente caso, a inicial é clara e não comporta interpretação em contrário, vez que a parte autora requereu a 

diferença de correção monetária entre as variação do IPC e o índice de correção monetária creditado aos cruzados novos 

disponíveis, tão-somente nas contas em que esse percentual não foi creditado. 

Passo à análise do mérito. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Collor 

(valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança 

são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO 

MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia não 

configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 
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No mais, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine ao mês 

de abril de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL 

POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA 

INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO 

VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA SELIC. JUROS MORATÓRIOS E 

REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no mês de abril de 

1990. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.09.004769-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : CLEONICE IDALINA FANTI 

ADVOGADO : ANDRÉ PADOVANI COLLETI e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente aos períodos de janeiro/fevereiro de 1989 e maio/junho de 1990, atualizada 

monetariamente, até o efetivo pagamento, acrescida de juros moratórios e demais cominações legais. 

O MM. juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento das diferenças de correção monetária 

nas cadernetas de poupança nºs 0316.013.00082020-2 e 0316.013.00080331-6, apuradas entre o que foi aplicado e o 

índice devido de IPC, avaliado em 42,72% para janeiro/fevereiro de 1989 e, 44,80% para maio/junho de 1990. Fixou 

correção monetária nos termos da Resolução nº 561/07 até a citação e, posteriormente, pela Taxa SELIC, sem prejuízo 

dos juros contratuais de 0,5% durante todo o período. Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam no que diz respeito ao período do Plano 

Collor (valores bloqueados), e, no mérito, pleiteia a reforma da sentença no que diz respeito aos valores disponíveis. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

Inicialmente, não conheço da apelação da CEF na parte em que pleiteia o reconhecimento da sua ilegitimidade passiva 

ad causam para o período do Plano Collor (valores bloqueados) tendo em vista que o referido período não foi objeto do 

pedido inicial. 

No mais, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine aos 

meses contestados. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 
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Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período 

controvertido. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE POUPANÇA. JUNHO DE 1987. 

JANEIRO DE 1989. LEI N. 8.024/1990. PRESCRIÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. APLICAÇÃO DO 

IPC. CORREÇÃO MONETÁRIA. POUPANÇA. ATIVOS DISPONÍVEIS.  

(...) 

2. Legitimidade passiva da instituição financeira depositária. 3. Aplicação da correção monetária pelo IPC de junho de 

1987, no percentual de 26,06% e de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, para as contas de poupança com datas-

base na primeira quinzena do mês, uma vez que incidentes as disposições da Resolução n. 1.338/1987 do BACEN e da 

Medida Provisória n. 32/1989, convertida da Lei n. 7.730/1989, somente nos trintídios iniciados após 15/06/1987 e 

15/01/1989, respectivamente.  

4. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 206048 estabeleceu que a parte do depósito mantida 

junto às instituições financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na 

Lei n. 8.024/1990, seria atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990).  

5. É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de junho de 1987, janeiro/89, abril, 

maio e junho de 1990 e os índices efetivamente aplicados sobre os saldos em caderneta de poupança. 

6. Em relação à correção monetária do crédito judicialmente reconhecido, deverão ser considerados os critérios do 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, conforme Provimento n. 26/2001 e 64/2005 

da COGE do TRF da 3ª Região. 

7. Juros de mora a partir da citação, artigos 405 e 406 do novo Código Civil, fixados de acordo com a taxa SELIC, 

artigo 13 da Lei n. 9.065/95, afastando-se a incidência de quaisquer outros índices, no período.  

8. verba honorária fixada em 10% do valor da condenação. 

9. Precedentes.  

10.Preliminar rejeitada. Apelação da CEF desprovida. Apelação da autora parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC. n.º 200261000279521/SP, rel. Juiz Federal Márcio Moraes, v.u., DJ. 06.06.2007). 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.005963-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : OSMAR DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da CEF, com o objetivo de se 

auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta de 

poupança, no mês janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente e acrescida de juros contratuais e 

moratórios. 

O MM. juízo a quo indeferiu a liminar e extinguiu o feito sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 284, 

parágrafo único, do CPC. Deixou de arbitrar os honorários advocatícios, tendo em vista que a relação processual não se 

completou. 

Apelou o autor, pleiteando a reforma do julgado e a procedência do pedido. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

 

Não assiste razão ao apelante. 

O autor OSMAR DA SILVA juntou aos autos à fl. 13 cópia de extrato bancário cujo campo da titularidade refere-se a 

"LEONOR BERGAMASCHI DA SILVA E/OU", o que supõe haver um co-titular. Conforme comprova nos autos a 

pessoa de nome LEONOR é mãe do autor, mas apenas isso não é suficiente para comprovar a co-titularidade em 

questão. 

À fl. 17, foi determinado ao autor que comprovasse ser ele o co-titular da conta, no prazo de 10 (dez dias), sob pena de 

indeferimento da inicial. 

No entanto, este se limitou a juntar petição às fls. 19/20 reafirmando que também é titular da conta para a qual pleiteia a 

correção monetária, sem que trouxe ao autos prova da co-titularidade. 

O desatendimento à ordem judicial para a emenda da inicial acarreta a extinção do processo, sem resolução do mérito. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado desta E. Sexta Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. 

1. Determinada a emenda no prazo estabelecido pelo art. 284, "caput", o autor não cumpriu a diligência, ensejando o 

indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 295, VI, do CPC. 

(AC 1080852, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 25.06.2007, p. 414) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.010582-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : REINALDO DE FREITAS BRANCO 

ADVOGADO : MARCELO GONÇALVES SCUTTI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face do BACEN com o objetivo de se 

auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta de 

poupança, no período janeiro de 1989, atualizada monetariamente, acrescida de juros moratórios e legais. 
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O MM. Juízo a quo extinguiu o feito sem julgamento do mérito, tendo em vista a ausência de documentos que 

comprovem a titularidade da conta. Em razão da concessão da justiça gratuita, deixou de condenar a autora ao 

pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Apelou a autora, pleiteando a reforma da sentença. 

Subiram os autos a este Tribunal, sem contra-razões. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-329, 

1999). 

 

Não há como acolher a pretensão do apelante no caso vertente. 

Incumbe ao autor, nos termos do artigo 333 do Código de Processo Civil, a prova do fato constitutivo de seu direito. 

Nas demandas em que se pleiteia a diferença de correção monetária relativa aos chamados Planos Econômicos, faz-se 

necessária a comprovação da titularidade da caderneta de poupança, sendo usualmente admitidos, como documentos 

idôneos, os extratos relativos ao período questionado. 

In casu, não há nos autos documentos suficientes para comprovar a titularidade das contas, sendo pois, incabível, a 

pretensão de recebimento das diferenças de correção monetária. 

Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. AUSÊNCIA DE EXTRATOS 

BANCÁRIOS. INAPLICAÇÃO DOS ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987, JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1989, ABRIL DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991.  

I - A parte autora não instruiu a petição inicial com os documentos essenciais à propositura da ação, conforme 

previsto no art. 283, do Código de Processo Civil.  

II - Não foram juntados aos autos os extratos bancários relativos à conta da caderneta de poupança, não restando 

demonstrado o direito alegado pelo Autor, o que acarreta a improcedência do pedido no período não comprovado.  

(...) 

IV - Precedentes desta Corte. V - Apelação improvida. 

(6ª TURMA, v.u, Apelação Cível-200761140038330, Rel. Des. Federal Regina Costa, DJ. 17.08.2009). 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. "PLANO 

BRESSER". LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS 

BANCÁRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança, referente ao mês de junho/87, por força do contrato 

bancário firmado com o poupador. 

2- O artigo 283 do Código de Processo Civil preceitua que a peça inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação, in casu, os extratos bancários de todo o período pleiteado, com as respectivas 

titularidades, sem os quais o objeto da ação não poderá ser apreciado. 

3- Verificado que a parte autora não acostou aos autos os extratos bancários das contas de poupança em relação aos 

meses sobre os quais se litiga, é de rigor a improcedência do pedido. 

4- Conforme entendimento pacificado nos julgamentos desta Sexta Turma, a instrução da inicial, com os documentos 

indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constitui ônus da parte autora, a fim de 

demonstrar a existência do direito pleiteado. 

5- Arcará a autora em favor da CEF, com honorários advocatícios que serão arbitrados no percentual de 10% sobre o 

valor da causa, atualizado, observando-se a gratuidade da justiça. 

(...) 

(6ª TURMA, v.u, Apelação Cível-200761120056867, Rel. Des. Federal Lazarano Neto, DJ. 25.08.2008). 

 

Sendo assim, mantenho a sentença por seus próprios fundamentos. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012883-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : FUNDACAO JOAO PAULO II 

ADVOGADO : MARCOS PEREIRA OSAKI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.018901-7 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, recebeu a apelação interposta no efeito devolutivo. 

Sustenta, em síntese, a possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação, na medida em que os valores 

necessários à suspensão da exigibilidade dos débitos em questão deixarão de ser utilizados em projetos sociais mantidos 

pela Agravante, o que representa prejuízo da população da região, a qual terá grande redução nos atendimentos 

médicos, dentre outros serviços. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar o recebimento da apelação interposta pela Agravante 

nos efeitos suspensivo e devolutivo, suspendendo-se a exigibilidade dos créditos tributários envolvidos e, ao final seja 

dado provimento ao presente recurso. 

A Agravada apresentou contraminuta às fls. 835/844. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo improvimento do recurso (fls. 848/850). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia. 

No presente caso, não integram o instrumento as cópias da sentença proferida nos autos do mandado de segurança, de 

modo que não restou demonstrada a situação fática apontada, o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

especialmente, a plausibilidade das alegações da Agravante, na medida em que pretende a suspensão dos efeitos 

daquela decisão. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014212-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIA VALERIA JIBRINE DOHER e outros 

 
: EDMUNDO JESUS DE OLIVEIRA 

 
: IVANILDO BILA DA SILVA 

PARTE RE' : PUB ROUPAS INTIMAS LTDA 

ADVOGADO : EMERSON TADAO ASATO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.35425-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 122/130 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016830-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BANCO RABOBANK NTERNATIONAL BRASIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.028977-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BANCO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S/A, contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária, recebeu a apelação em seus regulares efeitos 

de direito. 

Sustenta, em síntese, que o Supremo Tribunal Federal, ao analisar a Emenda Constitucional n. 20/98, entendeu que essa 

não constitucionalizou a ampliação da base de cálculo da contribuição ao PIS, estabelecida pelo art. 3º, § 1º, da Lei n. 

9.718/98. 

Argumenta que a sentença proferida pelo MM. Juízo a quo não poderia ter invocado a continuidade das Emendas 

Constitucionais n. 17/97 e n. 20/98, uma vez que tratam de objetos distintos. 

Afirma que, por não realizar a venda de mercadorias, deveria estar sujeita somente à incidência do PIS sobre o preço 

dos serviços prestados, não podendo compor a incidência da base de cálculo outras receitas, tais como financeiras, ou de 

participações societárias. 

Aduz que este Tribunal entendeu da mesma maneira ao julgar a Arguição de Inconstitucionalidade na Apelação em 

Mandado de Segurança n. 95.03.052376-1. 

Alega que o faturamento para fins tributários foi delimitado pelo Supremo Tribunal Federal como sendo o produto de 

todas as vendas de bens e serviços, mesmo quando desacompanhadas da respectiva fatura. 

Aponta não poder haver alteração do conceito de faturamento utilizado pela Constituição Federal, nos termos do art. 

110, do Código Tributário Nacional. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para suspender a exigibilidade da contribuição ao PIS, nos termos 

da Lei n. 9.701/98 e Medida Provisória n. 2.158-34/2001, bem como da Lei n. 9.718/98, garantindo-se à Agravante o 

direito de recolhimento nos termos da Lei Complementar n. 7/70 ou, ao menos, que a referida exação incida apenas 

sobre as receitas advindas da prestação de serviços e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 589/598). 
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Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em tela, o recurso foi interposto contra a decisão que recebeu o recurso de apelação em seus regulares efeitos, 

não obstante a Apelante, ora Agravante, tenha requerido a antecipação dos efeitos da tutela recursal para suspender a 

exigibilidade da contribuição para o PIS, os termos estipulados pela Lei n. 9.701/98 e Medida Provisória n. 2.158-

34/2001 e reedições, bem como pela Lei n. 9.718/98. 

Observo que a Agravante pretende, na verdade, a antecipação dos efeitos do recurso de Apelação, o que torna 

manifestamente inadmissível o presente Agravo de Instrumento, tendo em vista que este recurso devolve ao Relator a 

questão apreciada na decisão do Juízo de primeiro grau, especificamente impugnada (fls. 143 e 149). 

Ressalte-se que tal pedido foi formulado em sede de Apelação, devendo nela ser analisado (fls. 110/141). 

Ante o exposto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento, nos termos do arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017812-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : JACK IZUMI OKADA e outro 

INTERESSADO : LORENFLEX EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA -ME 

ADVOGADO : MAURI CESAR MACHADO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.003413-4 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 191/192, que, de ofício, por ser 

matéria de ordem pública, reconheceu a incompetência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito 

originário e com fulcro no art. 557, caput, do CPC, julgou prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe 

seguimento, interposto contra a r. decisão de fls. 146/151 dos autos originários (fls. 171/176 destes autos), que, em sede 

de mandado de segurança, deferiu a liminar pleiteada para determinar à autoridade impetrada que procedesse à 

imediata reativação do fornecimento de energia elétrica do estabelecimento comercial situado na Av. Santos Dumont, 

nº 1654, Cumbica, Guarulhos, locado pela impetrante. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, quanto à expressa manifestação 

sobre os efeitos da liminar diante do reconhecimento de incompetência da Justiça Federal, sendo que os mesmos não 

podem permanecer indefinidamente. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 
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Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter 

infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de 

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração 

rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não 

se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de 

prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os 

requisitos do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 

 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente. 

Intimem-se 

São Paulo, 29 de junho de 2009. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019011-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

AGRAVADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAIEIRAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CAIEIRAS SP 

No. ORIG. : 07.00.01480-4 A Vr CAIEIRAS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 70/75 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos.  
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Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020427-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CELSO DE CAMARGO MORAES NETO 

ADVOGADO : GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.038922-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CELSO DE CAMARGO MORAES NETO, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, negou provimento aos embargos de declaração 

opostos em face da decisão que julgou exceção de pré-executividade apresentada pelo Agravante. 

Sustenta, em síntese, a inexistência de publicação do auto de infração no Diário Oficial da União, na data apontada na 

Certidão de Dívida Ativa - CDA, pelo que não se teria aperfeiçoado o lançamento tributário do débito em cobro, em 

afronta aos arts. 142 e 145, do Código Tributário Nacional. 

Argumenta ter veiculado tais alegações por meio de exceção de pré-executividade; contudo, o MM. Juízo a quo teria 

entendido pela existência de notificação por edital, tal qual constante da mencionada CDA. 

Afirma que, na sequência, opôs embargos de declaração, juntando cópia do Diário Oficial da União de 21.08.03. 

Aduz que o MM. Juízo a quo, depois de instaurado o contraditório, entendeu pela impossibilidade de se lhes conferir 

efeitos infringentes, julgando-os improcedentes. 

Aponta que a alegada ausência de publicação do auto de infração não foi impugnada apela Agravada. 

Assinala a não realização de diligências para sua localização, a justificar a aplicação do art. 23, do Decreto n. 70.235/72, 

uma vez que não teria havido a tentativa de localizá-lo na empresa em que figurava como sócio. 

Requer a concessão de efeito suspensivo para obstar o prosseguimento da execução fiscal e, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso para reconhecer a nulidade da Certidão de Dívida Ativa ou a decadência do crédito 

tributário, extinguindo-se a execução fiscal. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 190/192). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico em parte a presença da plausibilidade do direito invocado. 

No presente caso, observo que o MM. Juízo a quo negou provimento aos embargos de declaração, por entender que a 

matéria demanda dilação probatória, o que seria incabível nesse procedimento. 

Contudo, entendo que os documentos juntados na exceção de pré-executividade são suficientes para a análise da 

nulidade arguida, tendo em vista a cópia do edital à fl. 152 (fl. 121 dos autos originários), bem como os documentos 

trazidos com os mencionados embargos de declaração. 

Ressalte-se que, não tendo a questão sido enfrentada pelo MM. Juízo a quo, tal análise, por esta Relatora, acarretaria a 

supressão de um grau de jurisdição. 

A par da verossimilhança do alegado direito, vislumbro fundado receio de dano de difícil reparação, traduzido na 

possibilidade de o Agravante não ver apreciada a exceção de pré-executividade, quando presentes documentos 

suficientes à análise. 

Ante o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado, para determinar, tão 

somente, que o Juízo monocrático analise a documentação juntada pelo Agravante, apreciando a exceção oposta. 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021528-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SANDRA RACHEL MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.065298-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDEAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, ao decretar a indisponibilidade de bens e direitos da 

Executada, até o limite em cobro, nos termos do art. 185-A, do Código Tributário Nacional, determinou que a 

Exequente requeira, junto aos órgãos competentes, as providências cabíveis para fins da efetivação da medida deferida, 

indicando ao Juízo a efetiva existência de bens pertencentes à Executada. 

Sustenta, em síntese, que o comando legal contido na parte final do art. 185-A, caput, do Código Tributário Nacional, 

destina-se claramente à autoridade judiciária, que decreta a indisponibilidade dos bens e deve comunicá-la aos órgãos 

competentes. 

Afirma que tal norma apresenta eficácia e aplicabilidade imediatas, independendo de qualquer regulamentação 

posterior. 

Salienta que a ausência de comunicação levaria por terra qualquer possibilidade de eficácia da medida legal prevista no 

mencionado dispositivo legal. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar ao MM. Juízo a quo, comunique a decisão de 

indisponibilidade de bens e direitos proferida nos autos originários, "preferencialmente, por meio eletrônico, aos órgãos 

e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às 

autoridades supervisoras do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial" e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos legais necessários à concessão do efeito 

suspensivo ativo. 

Com efeito, da redação dada ao art. 185-A, do Código Tributário Nacional, extrai-se que o comando normativo relativo 

à comunicação da indisponibilidade de bens e direitos aos órgãos e entidades responsáveis pelo registro e transferência 

de propriedade, é dirigido ao juízo da causa e não ao Exequente, conforme abaixo transcrito com destaque: 

 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial 

(destaque meu). 

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.  

 § 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 

 

No caso, observo que foi deferida pelo Juízo a quo a indisponibilidade de bens e direitos do Executado, determinando, 

contudo, que a Exequente deveria providenciar junto aos órgão competentes as providências necessárias à efetivação da 

medida. 

Ao menos numa primeira análise, cabe ao Juízo a quo, nos moldes do mencionado dispositivo, a comunicação e 

determinação de cumprimento aos órgão responsáveis pelo registro e transferência da propriedade de bens e direitos. 

A par da verossimilhança do alegado direito, vislumbro fundado receio de dano de difícil reparação, traduzido na 

necessidade de maior efetividade da medida deferida, visando à satisfação do crédito tributário. 

Ante o exposto, CONCEDO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado, ao MM. Juízo a quo, comunique a decisão 

de indisponibilidade de bens e direitos proferida nos autos originários, "preferencialmente, por meio eletrônico, aos 

órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às 
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autoridades supervisoras do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial". 

Tendo em vista que a Agravada, não possui advogado constituído nos autos originários deixo de intimá-la para 

apresentar contraminuta. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 CAUTELAR INOMINADA Nº 2009.03.00.023307-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

REQUERENTE : BULL TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 

ADVOGADO : LUCIA CRISTINA COELHO 

SUCEDIDO : ENGECOM S/A ENGENHARIA DE SISTEMAS DE COMUNICACOES 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 2008.61.26.002666-9 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 178/181 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos.  

Processe-se como Agravo Regimental. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024449-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : 
THYSSENKRUPP BILSTEIN BRASIL MOLAS E COMPONENTES DE 

SUSPENSAO LTDA 

ADVOGADO : THIAGO TABORDA SIMOES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.013738-1 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, nos autos de mandado de segurança, concedeu parcialmente a medida liminar para determinar às autoridades 

impetradas que adotem as providencias cabíveis para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativo aos 

"adicionais" das contribuições devidas ao SENAI, determinando ainda que se abstenha de praticar quaisquer atos 

coercitivos em razão do não recolhimento (fls. 93/95). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida decisão revogando a decisão agravada 

(fls. 177/181). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o presente agravo de instrumento, nos termos dos arts. 529, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025021-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COMABEM ALIMENTACAO LTDA e outro 

 
: ADILSON CAPPUCCI 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.018807-3 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como Agravado - ADILSON 

CAPPUCCI (fl. 79) e como parte R - COMABEM ALIMENTAÇÃO LTDA. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, nos autos de execução fiscal, acolhendo a exceção de pré-executividade apresentada por Adilson Cappucci - 

sob o fundamento da ausência de circunstância apta a atrair a responsabilidade de tal pessoa, uma vez que a falência da 

empresa executada não pode ser classificada como dissolução irregular - determinou a sua exclusão do polo passivo do 

feito e condenou a Exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta 

reais).  

Sustenta, em síntese, que havendo indícios de dissolução irregular da pessoa jurídica, bem como a existência de 

irregularidade cadastral, que configura infração ao dever legal de prestar tal informação ao Fisco, ensejam o 

redirecionamento da cobrança aos sócios da empresa executada. 

Aduz que a simples alegação de decretação de falência da sociedade não pode servir para afastar a possibilidade de sua 

dissolução irregular. 

Argumenta que a empresa executada não informou o encerramento de suas atividades mediante processo de falência, 

perante a JUCESP e a Delegacia da Receita Federal, razão pela qual eventual erro na presunção de dissolução 

fraudulenta, decorreu de culpa da Executada, sendo indevida a condenação da União Federal ao pagamento de 

honorários advocatícios. 

Aponta, ainda, desproporcionalidade entre o valor da condenação e o da dívida cobrada, pois o manejo da exceção de 

pré-executividade não exigiu do profissional estudo aprofundado da matéria, ou de documentos, de modo que o valor 

merece ser reduzido. 

Requer ao final o provimento do presente recurso, para determinar a manutenção do sócio apontado no polo passivo da 

execução. 

Intimado, o Agravado apresentou contraminuta (fls. 204/218). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou com a jurisprudência dominante da respectiva Corte, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Na hipótese, verifico que, tendo restado negativo a citação pelo correio da pessoa jurídica executada (fls. 28/29), a 

pedido da Exequente, os sócios da empresa foram incluídos na lide (fl. 69). 

Posteriormente, o ora Agravado, dando-se por citado, apresentou exceção de pré-executividade (fls. 72/78). Nessa 

oportunidade, colacionou certidão de objeto e pé expedida pelo Cartório da 38ª Vara Cível da Comarca de São 

Paulo/SP, noticiando a decretação da quebra da empresa executada, conforme sentença proferida em 20.05.99, nos 

autos n. 2784/96, com a nomeação de administrador judicial (fl. 80). 

Instada a manifestar-se, a Exequente ratificou o pedido de manutenção do co-executado no polo passivo da execução, e 

por medida de cautela, requereu a citação da suposta massa falida na pessoa do seu síndico, bem como a expedição de 

ofício ao Juízo falimentar, para que forneça cópias do processo de falência (fls. 98/100). 

Sobreveio a decisão de fls. 140/144, objeto do presente recurso. 

Sem razão a Agravante. 

Com efeito, não há qualquer demonstração do término da ação falimentar nem tampouco que o acervo patrimonial da 

massa é insuficiente para saldar a dívida em cobro, de modo que se mostra prematuro o pedido de redirecionamento da 

execução para o sócio, ora Agravado. 
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Ademais, a adoção de tal medida exige a comprovação de que tal pessoa agiu com excesso de mandato ou infringência 

à lei ou contrato social, ou tenha participado de eventual dissolução irregular da empresa, o que não foi devidamente 

demonstrado, porquanto a instauração de processo falimentar constitui modalidade de encerramento regular da 

sociedade. 

Nesse sentido, os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - RESPONSABILIDADE 

TRIBUTÁRIA - FALÊNCIA - EXIGÜIDADE DE BENS - REDIRECIONAMENTO. 

1. Nesta Corte o entendimento é de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não enseja a 

responsabilidade solidária do sócio-gerente, nos termos do art. 135, III, do CTN. 

2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois além de estar prevista legalmente, 

consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar os compromissos assumidos. 

3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o 

encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a 

prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos.  

4. Recurso especial provido." 

(STJ - 2ª T., RESP - 697115, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 02.06.05, DJ 27.06.05, p. 337).  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PESSOA JURÍDICA. CITAÇÃO DE SÓCIO NA 

QUALIDADE DE SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO. REQUISITOS. 
1. Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, sendo esta sujeito passivo da obrigação tributária e responsável legal 

pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos 

gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros 

elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

2. O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do art. 135, inc. III, do CTN 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que seja comprovada a conduta irregular. 

3. O ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo 

em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. 

Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.  

4. Não tendo a exeqüente/agravada comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao 

contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não há se falar em responsabilidade particular do sócio, 

razão pela qual impõe-se a reforma da decisão impugnada. 

5. Ademais, o fato de não haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento 

automático, o qual somente se admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN ou a 

dissolução irregular da sociedade." 

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 193707, Des. Fed. Mairan Maia, j. em 16.02.05, DJ 11.03.05, p. 328, destaques meus). 

 

Finalmente, no que tange aos honorários advocatícios, entendo devida a fixação da referida verba no caso de 

acolhimento da exceção oposta por um dos co-executados, pois tal pessoa foi obrigada a constituir advogado com o 

intuito de demonstrar sua ilegitimidade passiva, não sendo razoável tolher a parte vencedora da percepção da verba 

honorária. Sob outro prisma, a recepção e o acolhimento da exceção pré-executividade ensejou a extinção do processo 

executório para o excipiente. 

Por conseguinte, caracterizadas as partes vencedora e vencida, não há óbice à condenação desta última nas verbas de 

sucumbência, devendo ser mantidos os honorários advocatícios, posto que fixados pelo MM. Juízo a quo em valor 

certo, de forma equitativa, atendido, desse modo, o disposto no § 4º, do art. 20 do Código de Processo Civil.  

Tal tese encontra acolhida na jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO PARCIAL - 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - ART. 21 DO CPC - EXECUTADO 

SUCUMBENTE EM PARTE MÍNIMA DO PEDIDO. 

1. A jurisprudência desta Corte, segue a orientação no sentido de que o Fisco deve ser condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios na hipótese em que a exceção de pré-executividade é acolhida, mesmo que não ocorra a 

extinção completa da execução. Precedentes. 

2. A sucumbência mínima, uma vez configurada, impõe a aplicação do disposto no parágrafo único, do art. 21, do 

CPC, in verbis: 'Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e 

honorários.' 

Agravo regimental improvido." 

(STJ -Resp 1074400/RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. em 04.11.08, DJ 21.11.08). 
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Seguindo a mesma orientação, precedente desta Turma (TRF 3ª Região - 6ª T., AI- 300742, Rel. Juiz Federal 

Convocado Miguel Di Pierro, j. em 06.11.08, DJ 05.12.08, p. 785). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre o 

presente recurso e a jurisprudência deste Tribunal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025244-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EMERSON SILVEIRA 

ADVOGADO : ESTER ASSAYAG CHOCRON 

AGRAVADO : 
ML COM/ SERVICOS E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

LTDA LTD e outros 

 
: MARIA LUIZA MODESTA DELGADO DE OYAGUE TOLEDO PRADO 

 
: ANTONIO CESAR DE TOLEDO PRADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.007842-9 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, nos autos de execução fiscal, acolhendo a exceção de pré-executividade apresentada por Emerson Silveira - 

uma vez que não exercia cargo de gerência da empresa executada - determinou a exclusão de seu nome do polo passivo 

da lide. 

Sustenta, em síntese, que o débito exequendo refere-se às contribuições sociais, de modo que se submete ao art. 13, da 

Lei n. 8.620/93, que estabelece a responsabilidade solidária dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade 

limitada e dos titulares de firma individual, nos casos de débito junto à seguridade social. 

Desse modo, prescinde-se da comprovação de ilegalidade na conduta dos mesmos, posto não haver essa exigência na 

lei, assim como a responsabilização independe da condição de ostentarem a gerência da pessoa jurídica. Portanto, 

qualquer sócio pode ser responsabilizado, mesmo aqueles que ingressaram na sociedade após o vencimento do tributo 

devido. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a reinclusão do sócio no polo passivo, dando 

prosseguimento à execução fiscal e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimado, o Agravado apresentou contraminuta (fls. 218/226).  

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integra o instrumento cópia integral da ficha cadastral registrada na JUCESP, porquanto o cerne 

da questão em foco consiste em se verificar se a pessoa apontada praticou atos gerenciais durante o período que 

compreende o débito - 10.06.96 a 15.12.99 (fls. 22/114) e que tenha sido responsável por eventual extinção fraudulenta 

da pessoa jurídica, uma vez que somente foi colacionada a primeira página da referida ficha cadastral, onde constam 

apenas os dados da empresa no momento de sua constituição, em 13.03.96 (fl. 143).  

Outrossim, segundo o contrato de constituição da pessoa jurídica executada, cláusula sexta, lavrado em 01.03.96, 

acostado à exceção de pré-executividade (fls. 179/184), "a gerência e administração da sociedade será exercida pelos 

sócios MARIA LUISA MODESTA DELGADO DE OYAGUE TOLEDO PRADO E ANTONIO CESAR DE TOLEDO 

PRADO..."  

Desse modo, não restou demonstrada a situação fática apontada pela União Federal, o que evidencia instrução 

deficiente. 
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Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir qualquer omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDResp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025607-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : OSCAR YASUHARU UTSONOMIYA 

ADVOGADO : NELSON PEREIRA DE PAULA FILHO 

CODINOME : OSCAR YASUHARU UTSUNOMIYA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : PAPELARIA MODERNA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 96.00.00112-6 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OSCAR YASUHARU UTSUNOMIYA, contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou liminarmente a exceção de pré-executividade por ele 

apresentada, por entender que as matérias alegadas devem ser discutidas em sede de embargos à execução, após seguro 

o Juízo.  

Sustenta, em síntese, o decurso do prazo para a sua inclusão no polo passivo da execução fiscal, em razão de ter sido 

citado quando passados mais de cinco anos da data da citação da pessoa jurídica. 

Aduz, que a ocorrência de prescrição da pretensão executiva em relação à sua pessoa é questão prontamente verificável 

mediante a documentação acostada aos autos, razão pela qual a exceção oposta é via adequada de impugnação da 

cobrança em curso. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para declarar de ofício a extinção do feito executivo n. 1126/96 e 

apensos, em relação à sua pessoa, em razão do reconhecimento da prescrição do crédito, com a consequente condenação 

da Exequente ao pagamento de honorários advocatícios, ou alternativamente, seja determinado que o Juízo monocrático 

aprecie a arguição de prescrição veiculada por meio da exceção oposta, e que, ao final, seja dado provimento ao agravo 

de instrumento. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 212/221). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que permite 

arguir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas de plano, 

independentemente de dilação probatória. 

Entendo que nesse contexto situem-se a decadência e a prescrição, contanto que as alegações do Executado sejam 

sustentadas por prova pré-constituída. 

Nessa linha de entendimento, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

PRESCRIÇÃO. ARGÜIÇÃO. POSSIBILIDADE. TERMO INICIAL. SUSPENSÃO (LEF, ART. 2º, § 3º). 

INAPLICÁVEL AOS CRÉDITOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA 

PRIMEIRA SEÇÃO. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. 
1. A possibilidade de verificação de plano, sem necessidade de dilação probatória, delimita as matérias passíveis de 

serem deduzidas na exceção de pré-executividade, independentemente da garantia do juízo. Precedentes: EResp 

614272/PR, Primeira Seção, Min. Castro Meira, DJ de 06.06.2005. 

2. É possível a argüição de prescrição por meio de exceção de pré-executividade, sempre que demonstrada por prova 

documental pré-constituída. Precedente: EResp 614272/PR, Primeira Seção, Min.Castro Meira, DJ de 06.06.2005. 
3. A Primeira Seção consagrou entendimento no sentido de que o art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80 aplica-se tão-somente às 

dívidas de natureza não-tributárias, pois a prescrição das dívidas tributárias é matéria reservada à lei complementar e 

está prevista no art. 174 do CTN. Ressalva do entendimento pessoal do relator. 

4. Constituído definitivamente o crédito tributário no dia 14.06.1997 e ajuizada a execução fiscal em 23.10.2002, deve 

ser declarada a prescrição. 

5. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - 1ª T. - REsp 679791/RS, Rel. Min. Albino Zavascki, j. em 26.09.06, DJ 09.10.06, p. 262, destaque meu). 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MATÉRIA DE DEFESA: PRÉ-

EXECUTIVIDADE - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRECEDENTES DESTA CORTE.  
1. Doutrinariamente, entende-se que só por embargos é possível defender-se o executado, admitindo-se, entretanto, a 

exceção de pré-executividade, como defesa excepcional, que não tem o condão de substituir os embargos, ação própria 

para o executado formular sua impugnação. 

2. Consiste a pré-executividade na possibilidade de, sem embargos ou penhora, argüir-se na execução, por mera 

petição, as matérias de ordem pública ou as nulidades absolutas, inclusive quanto à prescrição. Precedente da Corte 

Especial.  
3. Somente a citação regular interrompe a prescrição (EREsp 85.144/RJ).  

4. A interrupção da prescrição em desfavor da pessoa jurídica também projeta seus efeitos em relação aos 

responsáveis solidários. 5. Decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorreu a prescrição 

intercorrente, inclusive para os sócios. Precedentes.  

6. Recurso especial improvido."  

(STJ - 2ª T. - REsp 200500456518, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 19.05.05, DJ 20.06.05, destaque meu). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO 

DE PRESCRIÇÃO. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. CONHECIMENTO PELO R. JUÍZO A QUO. 

POSSIBILIDADE. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma 

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, 

independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

4. No caso vertente, a agravante providenciou a juntada de cópia da CDA, que, em seu teor, indica que o crédito 

tributário foi inscrito em dívida ativa em 25/06/1999, e constituído mediante a Declaração de Rendimentos, tendo 

ocorrido notificação pessoal ao contribuinte, bem como a data do ajuizamento do executivo fiscal e do despacho que 

ordenou a citação e a citação propriamente efetivada, documentação suficiente que possibilita o exame da alegada 

prescrição pelo r. Juízo a quo. 

5. Agravo de instrumento provido e agravo regimental prejudicado." 

(TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 219085, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 28.02.08, DJ 28.04.08, p. 275). 

Assim sendo, a exceção não deveria ter sido rejeitada liminarmente. 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, somente para 

determinar que o Juízo monocrático aprecie a exceção oposta. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026077-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : HARALD IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : VICTOR DE LUNA PAES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.016906-0 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por HARALDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS 

LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, indeferiu o pedido 

de liminar, visando à expedição de certidão de regularidade fiscal, por entender não haver plausibilidade nas alegações 

da Impetrante. 

Sustenta, em síntese, possuir direito líquido e certo à expedição da pretendida certidão de regularidade fiscal, nos 

moldes do art. 206, do Código Tributário Nacional, à vista da suspensão da exigibilidade dos débitos apontados, nos 

moldes do art. 151, inciso IV, do Código Tributário Nacional. 

Argumenta que parte dos débitos constantes do relatório de apoio para emissão de certidão de regularidade fiscal 

emitido pelas Agravadas foi expressamente incluída no Parcelamento Excepcional - PAEX, instituído pela Medida 

Provisória n. 303/06 e outra parte foi lançada em duplicidade, em virtude da aparente não aceitação das DCTF's 

retificadoras dos valores que foram incluídos e consolidados no referido parcelamento, apresentadas dentro do prazo 

estipulado na Portaria n. PGFN/SRF n. 1, de 03.01.07. 

Salienta que tais alegações restaram demonstradas por meio dos documentos constantes da ação mandamental 

originária. 

Ressalta não ter apresentado as DCTF's relativas ao período de 2003, tendo em vista não estarem disponíveis no 

Sistema Eletrônico da Receita Federal, bem como que, segundo informações obtidas junto à Receita Federal, serão 

disponibilizadas somente depois de decorrido prazo médio de 10 a 15 dias. 

Acrescenta, a urgência na concessão da medida pleiteada, haja vista necessitar da referida certidão para celebrar 

contrato de financiamento junto ao BNDES. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo a fim de determinar à Agravada, a imediata expedição de certidão de 

regularidade fiscal e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 

Em que pesem os argumentos da Agravante, ao menos numa primeira análise, não exsurge do conjunto probatório por 

ela apresentado o preenchimento dos requisitos previstos no art. 206, do Código Tributário Nacional, necessários para a 

determinação de expedição de regularidade fiscal. 

Importante mencionar que a própria Agravante menciona expressamente em suas razões recursais que os débitos foram 

lançados em duplicidade, haja vista a "aparente não aceitação de DCTF's retificadoras de valores incluídos no PAEX" 

(fl. 03) e "única hipótese plausível é que foi cometido equívoco pela Receita Federal do Brasil", em relação a tais 

retificações (fl. 13). 

Ora, não há como deferir a medida pleiteada pela Agravante com base na alegação "hipótese plausível" e "mera 

aparência" do direito alegado. 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO ATIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026842-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A e outros 

 
: PORTO SEGURO VIDA E PREVIDENCIA S/A 

 
: PORTO SEGURO SEGURO SAUDE S/A 

 
: PORTOSEG S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

 
: PORTOPAR DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.011201-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, 

PORTO SEGURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, PORTO SEGURO - SEGURO SAÚDE S/A, PORTOSEG S/A 

- CRÉDITO, FINANCIMENTO E INVESTIMENTO e PORTOPAR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de 

segurança, que recebeu o apelo recursal no efeito devolutivo, nos termos do art. 12, da Lei n. 1.533/51, bem como da 

decisão que julgou improcedentes embargos de declaração, por entender que a análise do pedido de antecipação da 

tutela recursal deve ser analisado por este Tribunal. 

Sustentam, em síntese, que o Supremo Tribunal Federal cristalizou o entendimento de que o tributo instituído pela Lei 

n. 7.689/88 possuiria natureza jurídica de contribuição. 

Argumentam ser necessário observar-se o regime jurídico do mencionado instituto, o qual se vincula a uma atuação 

estatal.  

Afirmam que, embora as instituições financeiras e companhias seguradoras tenham grande capacidade econômica, 

permanece inalterada a necessidade dessa demonstração para imposição de alíquota diferenciada e majorada. 

Aduzem que os valores devidos a título de contribuição deveriam guardar proporcionalidade com a atividade estatal 

desenvolvida, com base no princípio da igualdade. 

Alegam ausência de pertinência lógica no sistema, uma vez que, não obstante tenham encargo maior, não recebem 

tratamento diferenciado pela Seguridade Social, tal qual prevê o art. 17, da Medida Provisória n. 413/08, convertida na 

Lei n. 11.727/08. 

Acrescentam que as instituições financeiras e companhias seguradoras já se sujeitam a um adicional de 2,5% da 

alíquota da contribuição previdenciária sobre a remuneração do trabalho em relação às demais pessoas jurídicas. 

Assinalam a inconstitucionalidade do art. 17, da Medida Provisória n. 413/08, na medida em que instituiu critério 

discriminador não pertinente com a capacidade econômica do contribuinte, o que não teria sido sanado com a edição 

das Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 47/05, por afronta aos arts. 60, § 4º, inciso IV e 246, da Constituição da 

República. 

Requerem a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar a suspensão da exigibilidade da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, instituída pela Lei n. 11.727/08, afastando todo e qualquer ato da interessada tendente a 

exigi-la, tais como inscrição em dívida ativa, inscrição no CADIN e negativa de certidão de regularidade fiscal e, ao 

final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em tela, o recurso foi interposto contra a decisão que recebeu o recurso de apelação em seu efeito devolutivo, 

nos termos do art. 12, da Lei n. 1.533/51, não obstante as Apelantes, ora Agravantes, tenham requerido a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para não serem compelidas a realizar o pagamento da Contribuição Social sobre o Lucro, 

nos moldes estipulados pela Medida Provisória n. 413/08, convertida na Lei n. 11.727/08 ou, ao menos, a possibilidade 

de ver garantido seu direito de recolher tal contribuição mediante a aplicação da mesma alíquota prevista para as 

pessoas jurídicas em geral, afastando-se o tratamento nela estabelecido. 

Observo que a Agravante pretende, na verdade, a antecipação dos efeitos do recurso de Apelação, o que torna 

manifestamente inadmissível o presente Agravo de Instrumento, tendo em vista que este recurso devolve ao Relator a 

questão apreciada na decisão do Juízo de primeiro grau, especificamente impugnada (fls. 186 e 192). 

Ressalte-se que tal pedido foi formulado em sede de Apelação, devendo nela ser analisado (fls. 145/180). 
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Ante o exposto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento, nos termos do arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028856-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ATENTO BRASIL S/A 

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.017582-5 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ATENTO BRASIL S/A, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo que, nos autos de mandado de segurança, deferiu em parte o pedido de liminar, para determinar, à autoridade 

impetrada, a aceitação da carta de fiança bancária concedida por instituição financeira idônea, a qual deverá ser 

apresentada pela autora administrativamente, no prazo de quinze dias; bem como para suspender a exigibilidade dos 

débitos objeto de inscrição n. 80.7.09.000683-40, a qual não poderá representar óbice à expedição de certidão de 

regularidade fiscal. 

Sustenta, em síntese, que a decisão agravada resultou em prejuízo irreparável à Agravante, na medida em que a carta de 

fiança é mais onerosa do que o seguro garantia judicial. 

Argumenta que o seguro garantia judicial foi criado pela Circular n. 232/03, da Superintendência de Seguros Provados - 

SUSEP, tendo por objetivo garantir eventuais depósitos que poderiam ser realizados em processos judiciais, podendo 

vigorar até a extinção das obrigações do tomador de serviços. 

Afirma que tal instituto vem sendo reconhecido pela legislação como meio idôneo à garantia de débitos objeto de 

execução, a exemplo do art. 656, § 2º, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei n. 11.382/06. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar a reforma parcial da decisão agravada, mantendo-se 

a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários objetos da CDA n. 80.7.09.000683-40, com todas as conseqüências 

que a envolvem, autorizando-se a apresentação de garantia consistente em seguro garantia judicial a ser providenciado 

no prazo de até dez dias, contados de seu deferimento e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em tela, verifico não possuir a Agravante interesse recursal, uma vez que formulou, na petição inicial (item 17, 

"a", fl. 20), pedido de suspensão da exigibilidade dos créditos objeto da CDA n. 80.7.09.000683-40, mediante o regular 

oferecimento de seguro garantia judicial ou, alternativamente, de carta de fiança. 

Nesse contexto, entende-se que, embora conste no dispositivo da decisão agravada o deferimento em parte do pedido da 

Impetrante, tal decisão acolheu pedido formulado pela própria Agravante, não podendo essa impugná-la. 

Ora, o interesse em recorrer, somente se verifica se a parte houver sofrido algum gravame, reversível unicamente pela 

via recursal, o que não se verifica no caso em debate. 

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos dos arts. 557, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª Instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028984-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BERGAMO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.032498-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de execução fiscal, indeferiu, naquele momento, o pedido de penhora 

eletrônica por meio do sistema BACEN JUD, uma vez não demonstrado o esgotamento de diligências no sentido de 

localização de bens passíveis de constrição, de propriedade da parte executada.  

Sustenta, em síntese, que, no intuito de dar eficácia ao art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e ao art. 655, I, do Código de 

Processo Civil, a Lei n. 11.382/06 introduziu o art. 655-A no referido codex, regulamentado pela Resolução n. 524 do 

Conselho da Justiça Federal, a qual firmou o sistema BACEN JUD como um instrumento posto à disposição do credor 

para que se efetue a penhora em ativos financeiros. 

Salienta que, após o advento do mencionado diploma legal, tornou-se prescindível a demonstração do esgotamento de 

tentativas de penhora de outros bens do devedor, dado o caráter preferencial da penhora de dinheiro, nos termos do art. 

11, I, da Lei n. 6.830/80. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, via BACEN JUD, a penhora de 

numerários da Agravada, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Tendo em vista que a Executada, ora Agravada, não constituiu patrono, deixo de intimá-la para contraminuta.  

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de 

penhora eletrônica por meio do sistema BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição (art. 5º, X) e pela lei, sendo que a expedição de 

ofício às repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante 

indisponibilidade, constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração 

inequívoca de que a Exequente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado.  

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" 

(destaques meus). 

 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD - implantado em decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005 - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordens judiciais de bloqueio, 

desbloqueio, e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos financeiros de titularidade de 

pessoas físicas e jurídicas, (item I, parágrafo segundo), visando à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao 

BACEN (item III, cláusula terceira, j).  

Nesse sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. 

SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
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1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada pelo 

legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudência dominante no respectivo 

Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 

2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

sobre a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as tentativas de 

obtenção dos dados pela via extrajudicial. 

3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios extrajudiciais 

para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a incursão na seara 

fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a cognição da pretensão 

recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 

4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também 

corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um 

esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: 'Art. 185-A. Na hipótese 

de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, 

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, 

especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial'. 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ - 2ª T., REsp 796485/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 02.02.06, DJ 13.03.06, p. 305, destaque meu). 

Seguindo a mesma orientação, precedentes desta Corte (v.g. TRF 3ª Região - 3ª T., AG - 270245, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, j. em 12.06.08, DJ 24.06.08, e 6ª T., AG - 309195, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. em 17.10.07, DJ 

17.12.07, p. 655). 

Na hipótese, após o retorno negativo do aviso de recepção da citação via postal (fl. 59), a pedido da Exequente, 

efetivou-se a citação da empresa em outro endereço. Todavia, a tentativa de penhora de bens restou infrutífera, pois o 

Sr. Oficial de Justiça certificou que deixara de proceder à constrição, em razão de ter sido informado pelo representante 

legal da empresa - Rubens Bergamo - que a sociedade executada não mais possuía qualquer bem móvel ou imóvel 

passível de penhora (fl. 84). 

A Exequente, então, colacionando as pesquisas eletrônicas realizadas junto ao DOI e DENATRAN/MJ (fls. 69/71), as 

quais resultaram negativas, requereu a penhora de dinheiro, por meio do sistema BACEN JUD, tendo o pedido sido 

indeferido pela decisão de fls. 99/100, objeto deste recurso.  

Vale ressaltar que o executado tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para a 

garantia da execução, a teor do que dispõe o art. 9º, da Lei n. 6.830/80. In casu, todavia, já decorreram mais de quinze 

meses sem que a ora Agravada tenha se manifestado no sentido de pagar ou indicar bens à constrição. 

Ademais, totalmente inócuo a União Federal diligenciar visando obter informações acerca da existência de bens 

passíveis de penhora, em nome da Executada, porquanto esta já declarou não os possuir. 

Diante deste contexto, a penhora mediante o sistema BACEN JUD parece ser a única saída para a satisfação do crédito, 

mostrando-se justificável a quebra do sigilo bancário. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a penhora de ativos financeiros de titularidade da Executada, por intermédio do sistema BACEN 

JUD, em limite suficiente à satisfação do débito exequendo, consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029312-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EMPREITEIRA ORSI S/C LTDA e outros 

 
: OTAIR RIBEIRO DA SILVA 

 
: ZENAIDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: OTON LUIS HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 2000.61.82.079294-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de execução fiscal, indeferiu, naquele momento, o pedido de penhora 

eletrônica por meio do sistema BACEN JUD, uma vez não demonstrado o esgotamento de diligências no sentido de 

localização de bens passíveis de constrição, de propriedade da parte executada.  

Sustenta, em síntese, que, no intuito de dar eficácia ao art. 11, I, da Lei n. 6.830/80 e ao art. 655, I, do Código de 

Processo Civil, a Lei n. 11.382/06 introduziu o art. 655-A no referido codex, a qual firmou o sistema BACEN JUD 

como um instrumento posto à disposição do credor para que se efetue a penhora em ativos financeiros. 

Salienta que o sistema BACEN JUD não acarreta quebra do sigilo bancário, pois a ordem de bloqueio implica tão-

somente a constrição de valores depositados ou aplicados, até o montante especificado pelo magistrado, preservando-se 

os dados relativos ao correntista ou aplicador. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que seja determinada, via BACEN JUD, a penhora de 

numerários dos Agravados, depositados em instituições financeiras e bancárias e que, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Tendo em vista que os Executados, ora Agravados, não constituíram patrono, deixo de intimá-los para contraminuta.  

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, insurge-se a Agravante contra a decisão proferida em execução fiscal, que indeferiu o pedido de 

penhora eletrônica por meio do sistema BACEN JUD. 

Entendo que os sigilos bancário e fiscal são garantidos pela Constituição (art. 5º, X) e pela lei, sendo que a expedição de 

ofício às repartições públicas, para a obtenção de informações a respeito de bens do devedor e concomitante 

indisponibilidade, constitui medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida em caso de demonstração 

inequívoca de que a Exeqüente envidou esforços para a localização de bens penhoráveis em nome do Executado.  

Com efeito, para a determinação de indisponibilidade dos bens do Executado, exige o art. 185-A, do Código Tributário 

Nacional, necessário tenha sido efetuada sua citação, bem como não tenham sido apresentados bens, nem encontrados 

bens penhoráveis. Tal inteligência exsurge claramente da dicção do referido artigo: 

"Art. 185-A - Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo Legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º- A indisponibilidade de que trata o 'caput' deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º- Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o 'caput' deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido" 

(destaques meus). 

 

Ademais, por intermédio do sistema BACEN JUD - implantado em decorrência do convênio firmado entre o Banco 

Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, em 30 de setembro de 2005 - tornou-

se possível agilizar o encaminhamento às instituições financeiras bancárias, de ordens judiciais de bloqueio, 

desbloqueio, e transferência de valores existentes em contas correntes ou outros ativos financeiros de titularidade de 

pessoas físicas e jurídicas, (item I, parágrafo segundo), visando à redução/eliminação do envio de ofícios em papel ao 

BACEN (item III, cláusula terceira, j).  

Nesse sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. 

SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada pelo 

legislador para negar seguimento a recurso interposto em frontal oposição à jurisprudência dominante no respectivo 

Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 

2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações 

sobre a existência de bens do devedor inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as tentativas de 

obtenção dos dados pela via extrajudicial. 

3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios extrajudiciais 

para obtenção de informações para justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a incursão na seara 

fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o que impede a cognição da pretensão 

recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 

4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também 

corrobora a necessidade de exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um 
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esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe: 'Art. 185-A. Na hipótese 

de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem 

encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, 

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens, 

especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de 

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial'. 

5. Recurso especial improvido." 

(STJ - 2ª T., REsp 796485/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 02.02.06, DJ 13.03.06, p. 305, destaque meu). 

Seguindo a mesma orientação, precedentes desta Corte (v.g. TRF 3ª Região - 3ª T., AG - 270245, Rel. Des. Fed. Cecília 

Marcondes, j. em 12.06.08, DJ 24.06.08, e 6ª T., AG - 309195, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. em 17.10.07, DJ 

17.12.07, p. 655). 

Na hipótese, após o retorno negativo do aviso de recepção da citação via postal (fl. 28), a pedido da Exequente, 

efetivou-se a citação da empresa no endereço de seu representante legal. Todavia, a tentativa de penhora de bens restou 

infrutífera, pois o Sr. Oficial de Justiça certificou que deixara de proceder à constrição por ter encontrado no local 

somente o mobiliário que guarnecia a residência. Naquela oportunidade, foi informado pelo Sr. Otair Ribeiro da Silva 

que a sociedade executada não mais possuía qualquer bem móvel ou imóvel passível de penhora, em razão de estar 

desativada desde o ano de 1996 (fls. 44/45). 

Posteriormente, devidamente citados pelo correio os co-executados, Zenaide Ribeiro da Silva (fl. 116) e Otair Ribeiro 

da Silva (fl. 119), não obteve sucesso a tentativa de penhora de bens da primeira sócia, pois esta declarou não ter bens 

aptos a garantir a execução (fls. 121/122). 

A Exequente, então, requereu a penhora de dinheiro, por meio do sistema BACEN JUD, tendo o pedido sido indeferido 

pela decisão de fls. 135/136, objeto deste recurso.  

Vale ressaltar que o executado tem o dever de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para a 

garantia da execução, a teor do que dispõe o art. 9º, da Lei n. 6.830/80. In casu, todavia, já decorreram mais de seis anos 

sem que os ora Agravados tenham se manifestado no sentido de pagar ou indicar bens à constrição. 

Ademais, totalmente inócuo a União Federal diligenciar visando obter informações acerca da existência de bens 

passíveis de penhora, em nome dos Executados, porquanto estes já declararam não os possuir. 

Diante deste contexto, a penhora mediante o sistema BACEN JUD parece ser a única saída para a satisfação do crédito, 

mostrando-se justificável a quebra do sigilo bancário. 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a penhora de ativos financeiros de titularidade dos Executados, por intermédio do sistema 

BACEN JUD, em limite suficiente à satisfação do débito exequendo, consoante o entendimento jurisprudencial do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029740-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VRG LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.007744-3 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, deferiu parcialmente pedido de liminar para 

determinar à autoridade coatora a liberação de peças de aeronave objeto das Declarações de Importação n. 09/0439666-

0, 09/0480056-8, 09/0469349-4, 09/0530814-4, 09/0637735-2, 09/0672581-4, 09/0666453-0, 09/0669494-3, 

09/0669505-2, 09/0669507-9, 09/0663436-3, 09/0678032-7, 09/0676949-8, 09/0712472-5, 09/0734769-4, 09/0734877-

1, 09/0775221-1, 09/0776427-9, 09/0804923-9, 09/0798193-1, 09/0784950-9, 09/0828031-3, 09/0827993-5, 

09/0828049-6, 09/0827951-0 e 09/0876992-4.  
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Sustenta, em síntese, que a decisão agravada sequer determinou o depósito do montante discutido, para desembaraço 

aduaneiro dos componentes aeronáuticos constantes das Declarações de Importação descritas na inicial. 

Afirma ser vedada a concessão de liminar satisfativa, nos termos do art. 1º, § 3º, da Lei n. 8.437/92. 

Afirma que o art. 174, do novo Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto n. 6.759/09 estabelece que a isenção do 

imposto, na importação de partes, peças e componentes, somente se aplica aos bens homologados pelo órgão 

competente do Ministério da Defesa destinados a reparo, revisão ou manutenção de aeronaves e embarcações, não tendo 

a Impetrante apresentado a documentação homologatória da Agência Nacional de Aviação Civil para as partes e peças 

de reposição e manutenção que importou. 

Aduz que as Declarações de Importação n. 09/0530814-4, 09/0669494-3, 09/0678032-7, 09/08049923-9, 09/0828031-3 

e 09/08769992-4 sequer foram submetidas à fiscalização acompanhadas dos documentos exigidos para instrução do 

despacho aduaneiro, nos termos dos arts. 18 e 19, da Instrução Normativa n. 680/06. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integram o instrumento cópias dos documentos que instruíram a inicial e que são mencionadas na 

decisão agravada (fls. 368, 237/239, 412/416, dos autos originários), de modo que não restou demonstrada a situação 

fática apontada pela Agravante, o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

especialmente, os termos em que foi proferida a decisão agravada. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 
(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030240-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NETAFIM BRASIL SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE IRRIGACAO LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ROGÉRIO DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.02.009894-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, deferiu pedido de liminar, determinando à 

Autoridade Impetrada que não se abstenha de fornecer à Impetrante certidão conjunta negativa de débitos, nos termos 

do art. 206, do Código Tributário Nacional, bem como que considere suspensa a exigibilidade dos débitos objeto de 

compensação com créditos de IPI transferidos pela Usina Santa Clotilde S/A, por meio dos procedimentos 

10410.003.517/2002-52, 10410.004.865/2002-42, 10410.005.041/2002-94, 10410.001.145/2003-41, 

10410.002.517/2002-35 e 10410.001.165/2002-09, até decisão nos autos do Processo n. 99.0007989-2, em curso na 2ª 

Vara Federal de Maceió-AL, ou mediante comprovação de decisão judicial que tenha revogado a tutela antecipada 

concedida naqueles autos. 

Sustenta, em síntese, que a decisão agravada entendeu válida a antecipação de tutela concedida no Processo n. 

99.0008031-9, em curso na 2ª Vara Federal de Maceió-AL, a despeito da decisão de provimento no Recurso Especial n. 

582.776/AL, promovido pela União. 

Argumenta que, embora tal decisão não tenha transitado em julgado, produz efeitos na presente ação, considerando, 

ainda o enunciado da Súmula n. 405, do Supremo Tribunal Federal, pela qual a sentença denegatória no mandado de 

segurança torna sem efeito liminar anteriormente concedida. 

Afirma não haver irregularidade em decisão administrativa que considerou como não declaradas compensações 

apresentadas, diante da inexistência de provimento jurisdicional que autorizasse sua realização.  

Aduz não estar vigorando tutela antecipada anteriormente concedida, a qual reconheceu direito de utilização do crédito-

prêmio de IPI para compensação, diante de acórdão que deu provimento a recurso especial da Agravante, não havendo 

causa suspensiva da exigibilidade dos créditos tributários devidos pela Agravada, bem como de recente interpretação 

realizada pelo Supremo Tribunal Federal no sentido da extinção do crédito-prêmio do Imposto sobre Produto 

Industrializado em 04.10.90. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, afastando-se a decadência declarada, cassando-se tutela 

anteriormente concedida e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integram o instrumento cópias dos documentos que instruíram a inicial, nos quais se fundamenta 

a decisão agravada, de modo que não restou demonstrada a situação fática apontada pelos Agravantes, o que evidencia 

instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

especialmente, os termos em que foi proferida a decisão agravada. 

Importante mencionar que a decisão agravada está numerada a partir da fl. 358 dos autos originários, não tendo sido 

juntado aos presentes autos nenhum dos documentos que a antecederam. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 
(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030611-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Cia Energetica de Sao Paulo CESP 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ ESTEVES TOGNON e outro 

AGRAVADO : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PANORAMA 

ADVOGADO : GILBERTO VENANCIO ALVES e outro 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : RIE KAWASAKI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2004.61.12.001349-1 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente/SP, 

que, em ação civil pública, negou seguimento ao agravo retido interposto pela ora agravante da decisão que, em 

sentença, extinguiu o feito, sem resolução de mérito, em relação ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente - IBAMA, 

por julgá-la parte ilegítima. 

Alega a agravante que a decisão merece reforma, isso porque, à luz das alterações promovidas com o advento da Lei n. 

10.352/01, o agravo cabível na espécie é o retido e não de instrumento, em atenção ao disposto no artigo 522 do Código 

de Processo Civil. 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Contudo, não diviso, neste exame provisório, os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos moldes 

do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isso porque, de fato, a decisão que excluiu o IBAMA do polo passivo da ação civil pública era passível de agravo de 

instrumento e não de agravo retido, à luz do que preceitua o artigo 522 do Código de Processo Civil, haja vista que, ao 

implicar na alteração da competência para o julgamento do feito - do Juízo Federal da Vara de Presidente Prudente/SP 

para o Juízo de Direito da Comarca de Panorama/SP - obstou, conseqüentemente, que o Tribunal de Justiça de São 

Paulo pudesse eventualmente apreciar a legitimidade passiva daquele órgão, por força de reiteração do agravo retido em 

apelação, situação que per se implica em dano às partes (autora e ré), já que delimita o alcance dos pedidos formulados 

na ação em questão.  

 

Isto posto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.  

Intime-se a agravada para resposta.  

Oportunamente, abra-se vista ao Ministério Público Federal (artigo 5º, §1º, da Lei n. 7.347/85).  

Publique-se.  

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030753-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.002538-8 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a sentença 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, concedeu parcialmente a segurança para 

determinar o recolhimento das contribuições PIS-importação e COFINS-importação com exclusão da base de cálculo, 

dos valores de ICMS incidentes no desembaraço aduaneiro, bem como do valor das próprias contribuições mencionadas 

no art. 7º, inciso I, da Lei n. 10.865/04, em relação à importação de insumos pela Impetrante, determinando, ainda, que 

a autoridade impetrada se abstenha de qualquer ato em sentido contrário ao preceito nela determinado. Reconheceu, 

ainda, o direito de o contribuinte ver restituída e/ou compensada as diferenças recolhidas a maior, dentro do prazo 

prescricional das exações, ressalvado ao fisco o direito de conferir a correção do procedimento de encontro de contas. 

Sustenta, em síntese, ausência de depósito a justificar a suspensão da exigibilidade do débito, bem como violação ao art. 

149, da Constituição Federal, por não se respeitar o conceito de valor aduaneiro estabelecido no âmbito do Acordo 

Geral sobre Tarifas e Comércio, introduzido na legislação nacional por meio do Decreto n. 1.355/94. 

Aduz a inconsistência da alegada inconstitucionalidade formal da Lei n. 10.865/04, nos termos da Emenda 

Constitucional n. 42/03. 

Afirma não haver vedação constitucional ao disposto no art. 16, da Lei n. 10.865/04, o qual proíbe a utilização de 

créditos do PIS-importação e COFINS-importação, na hipótese dos arts. 8º, da Lei n. 10.637/02 e 10, da Lei n. 

10.833/03. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Observo que o presente recurso foi interposto contra sentença, a qual concedeu em parte a segurança, conforme já 

exposto. 

Em consequência, nos termos do disposto no art. 513, do mesmo diploma legal, o recurso cabível contra o ato judicial 

praticado, qualificado como sentença, é sempre o de apelação. Destarte, o instrumento não pode ser admitido. 

Anoto, por fim, a impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal ao presente caso, haja vista a 

natureza do equívoco e a profunda distinção entre os procedimentos previstos para cada um dos aludidos recursos. 

Ante o exposto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª Instância para oportuno arquivamento. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030778-7/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : PAULO ANTONIO LOPES CAPOBIANCO incapaz 

ADVOGADO : NELLO RICCI NETO 

REPRESENTANTE : ENEAS CAPOBIANCO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.009606-6 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Vistos. 

Regularize o agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias das peças que devem obrigatoriamente 

instruir o agravo de instrumento (juntada das cópias autenticadas, nos termos dos arts. 365, III e 384, do CPC e 

Resolução nº 54/96, da Presidência deste Tribunal, ou juntada de declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 

1º, do CPC), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030950-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ALBERTO PEDRO VAN DEN BROEK 

ADVOGADO : VALMIR MAZZETTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 08.00.00293-9 A Vr MOGI MIRIM/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031133-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : 
MOTORODA VEICULOS TRATORES E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA e 

outro 

 
: TAKAO HARADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 1999.61.09.006082-6 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de 

Piracicaba/SP, que indeferiu pedido de redirecionamento da execução em face dos sócios Edson Harada, Ricardo 

Kiyoshi Harada e Shizuko Harada, ao fundamento de que ocorreu a prescrição intercorrente, pois decorreram mais de 

cinco anos da citação da pessoa jurídica. 

Alega a agravante, em síntese, que não houve abertura de vista para a exequente se manifestar sobre a possível 

ocorrência de prescrição, o que caracteriza cerceamento de defesa, e que a contagem do prazo prescricional somente 

pode ser iniciada a partir da causa que ensejou o pedido de redirecionamento da execução. Requer a concessão de efeito 

suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, em uma análise primária, não diviso os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos moldes 

do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Isso porque, o redirecionamento da execução em face dos sócios da empresa executada deve ocorrer no prazo de cinco 

anos, contados a partir da citação da pessoa jurídica. No caso dos autos, verifica-se que a tentativa de citação da 

empresa restou frustrada (fls. 28), motivo pelo qual requereu a exequente a inclusão do responsável tributário, Takao 

Harada, em 27/06/2000 (fls. 30), a qual foi deferida em 10/07/2000 (fls. 31). 

Assim, entendo que não pode ser deferido o requerimento de inclusão dos demais corresponsáveis tributários no polo 

passivo da execução fiscal, depois de transcorrido o prazo prescricional de cinco anos, porquanto o fato que ensejou o 

redirecionamento da execução ocorreu em 2000 (não localização da empresa), não podendo ser requerida a inclusão dos 

sócios Edson Harada, Ricardo Kiyoshi Harada e Shizuko Harada. 

Ressalto, por fim, que não se há falar em cerceamento de defesa, por não haver necessidade de manifestação prévia da 

Fazenda Nacional para o reconhecimento da prescrição intercorrente, diante do que dispõe o § 5º do art. 219 do CPC. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 
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Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031168-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : REGIANE CRISTINA GONZAGA 

ADVOGADO : MATHEUS HENRIQUE MALVESTITI 

AGRAVADO : FUNDACAO HERMINIO OMETTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00040-7 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de, que visa à reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à agravante. 

Preliminarmente, verifico na instrução do presente recurso deficiência passível de regularização, qual seja: 

- a autenticação das cópias das peças que devem obrigatoriamente instruir o agravo de instrumento (juntada das cópias 

autenticadas, nos termos dos arts. 365, III e 384, do CPC e Resolução nº 54/96, da Presidência deste Tribunal, ou 

juntada de declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC). 

Contudo, verifico que a r. decisão agravada foi disponibilizada no DJU em 27/03/2009 (Fl. 62 v°). O agravo de 

instrumento foi interposto perante o Tribunal de Justiça de São Paulo em 08/04/2009, onde foi reconhecida a 

incompetência absoluta para processar e julgar o recurso, determinando-se a remessa dos autos a esta Corte Regional, o 

que ocorreu em 04/09/2009, quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de 

Processo Civil. 

A respeito, confira-se o seguinte precedente: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE.Protocolizado o recurso, dirigido a órgão 

incompetente, em protocolo não integrado deste Tribunal e sendo recebido o recurso neste Tribunal, quando já 

decorrido o prazo recursal, insuscetível de conhecimento o agravo de instrumento interposto. Recurso não conhecido, 

por intempestivo. 

(TRF2, 4ª turma, Ag. nº 2000.02.01.052078-4, Rel. Des. Fed. Rogério Vieira de Carvalho, v.m., DJU 03/05/01). 

 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031267-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : DROGA LESS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.054244-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Regularize o agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias das peças que devem obrigatoriamente 

instruir o agravo de instrumento (juntada das cópias autenticadas, nos termos dos arts. 365, III e 384, do CPC e 

Resolução nº 54/96, da Presidência deste Tribunal, ou juntada de declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 

1º, do CPC), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031271-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : ROMEU GUILHERME RAIMUNDO E CIA LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.038339-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Regularize o agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias das peças que devem obrigatoriamente 

instruir o agravo de instrumento (juntada das cópias autenticadas, nos termos dos arts. 365, III e 384, do CPC e 

Resolução nº 54/96, da Presidência deste Tribunal, ou juntada de declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 

1º, do CPC), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031298-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CUPELLI E FABRIS LTDA -ME 

ADVOGADO : APARECIDO FURLAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 02.00.00008-1 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa à reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Preliminarmente, verifico na instrução do presente recurso deficiência passível de regularização, qual seja: 

- O recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de remessa e retorno- código 5775 e 8021, respectivamente 

(Guia DARF, junto à CEF, nos termos da Resolução n° 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste 

Tribunal). 

Contudo, verifico que a r. decisão agravada foi disponibilizada no DJE em 29/06/2009 e publicada em 30/06/2009 (fl. 

46 v°). O agravo de instrumento foi interposto perante o Tribunal de Justiça de São Paulo em 14/07/2009, onde foi 

reconhecida a incompetência absoluta para processar e julgar o recurso, determinando-se a remessa dos autos a esta 

Corte Regional, o que ocorreu em 04/09/2009, quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, 

caput do Código de Processo Civil. 

A respeito, confira-se o seguinte precedente: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE.Protocolizado o recurso, dirigido a órgão 

incompetente, em protocolo não integrado deste Tribunal e sendo recebido o recurso neste Tribunal, quando já 

decorrido o prazo recursal, insuscetível de conhecimento o agravo de instrumento interposto. Recurso não conhecido, 

por intempestivo. 

(TRF2, 4ª turma, Ag. nº 2000.02.01.052078-4, Rel. Des. Fed. Rogério Vieira de Carvalho, v.m., DJU 03/05/01). 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031379-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PANIFICADORA SERRA NEGRA LTDA 

 
: LUIS SEVERO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARIA CECILIA XAVIER (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 

No. ORIG. : 08.00.02706-5 1 Vr SERRA NEGRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara da 

Comarca de Serra Negra/SP, que deixou de receber a apelação interposta pela União em sede de embargos à execução, 

tendo em vista a sua intempestividade, conforme consta das certidões acostadas aos autos de origem. 

Alega a agravante, em síntese, que o artigo 20 da Lei nº 11.033/04 determina que a intimação pessoal da União se dê 

mediante vista dos autos aos Procuradores da Fazenda Nacional, de modo que tomou ciência da sentença apenas em 

12/05/2009, quando da efetiva vista dos autos. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Todavia, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a suspensão da decisão agravada, nos 

moldes do inciso III do artigo 527, cumulado como o artigo 558, ambos do Código de Processo Civil. 

É cediço que constitui prerrogativa do Procurador da Fazenda Nacional ser intimado ou notificado pessoalmente acerca 

dos atos processuais. Contudo, a contagem do prazo para manifestação da União Federal e de suas autarquias começa a 

partir da data da intimação pessoal, e não da posterior vista dos autos. 

No caso, a intimação do Procurador da Fazenda Nacional se deu por meio de carta com comprovante de aviso de 

recebimento, providência que se justifica em razão de se localizar a Procuradoria em comarca diversa daquela em que 

tramita a execução fiscal.  

Na hipótese de intimação por carta, o prazo para recorrer começa a ser contado a partir da data do retorno do AR 

cumprido, que se deu em 19/03/09, conforme certidão de fls. 60. 

Assim, correta a decisão agravada ao considerar intempestiva a apelação interposta, eis que em consonância com o 

entendimento jurisprudencial desta Sexta Turma, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REPRESENTANTE DA FAZENDA 

NACIONAL. INTIMAÇÃO POR CARTA COM AR. POSSIBILIDADE. DÉBITO COBRADO EM DUPLICIDADE. 

ANULAÇÃO DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. 

1. De acordo com o art. 25 da Lei nº 6.830/80, nas execuções fiscais, a intimação da União Federal deve ser pessoal. 

Cumpre-se a providência através de mandado judicial ou carta com comprovante de aviso de recebimento (AR), 

justificando-se esta última nos casos em que o Procurador Fazendário reside em comarca diversa daquela em que 

tramita a execução fiscal (art. 237, II do CPC). Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp nº 200301309086/MT, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, Rel. p/ acórdão Min. Eliana Calmon, j. 13.12.2005, v.m., DJ 06.03.2006, p. 299; AG nº 

95.03.033987-1, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 20.10.99, DJ 24.11.99, p. 443. 

(...) 

(AC 2000.03.99.060549-6, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJ 25.02.2009 p. 308) 

 

Posto isto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031393-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : FERNANDO BATAGLIM MARQUES e outros 
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: ERNESTO DALL OGLIO FILHO 

 
: FLORIANO MARIN FILHO 

 
: MAURO ROMAN 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO MARCHIORI PERICOLO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PAULO THADEU GOMES DA SILVA 

PARTE RE' : JOAO PEREIRA DA SILVA e outros 

 
: CARLOS ALBERTO CAPIBERIBE SALDANHA 

 
: EDI MONTEIRO DE LIMA 

 
: JOSE AFONSO PASSOS 

 
: TIRONE LEMOS MICHELIN 

 
: JOAO ROBERTO BAIRD 

 
: ALEXANDRE COSTA MARQUES 

 
: CELSP COMUNIDADE EVANGELICA LUTERANA DE SAO PAULO 

 
: ULBRA UNIVERSIDADE LUTERANA DO BRASIL 

 
: ITEL INFORMATICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2008.60.00.002402-6 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031456-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ALEXANDRA CHEQUER GALVAO DE SOUSA e outro 

 
: MIGUEL FERNANDO GALVAO DE SOUSA 

ADVOGADO : LEONARDO DE ANDRADE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : LUMIDIA PROPAGANDA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.020632-8 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031497-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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AGRAVANTE : RIZATTI E CIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ARMANDO ANTONIO RIZATTI e outros 

 
: ARMANDO ANTONIO RIZATTI 

 
: DANIEL ANTONIO MAZZOTTA RIZATTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.13.002118-4 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, que visa à reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Do exame dos autos verifico que há irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias, qual seja, cópia da decisão 

agravada incompleta, dificultando a análise necessária para a apreciação do recurso. 

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA INCOMPLETA. TRASLADO 

DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. 

1. A cópia da decisão agravada necessita estar composta de todas as páginas que integram o seu inteiro teor, para que 

atenda ao requisito legal de instrução do agravo de instrumento com as peças obrigatórias ao seu julgamento, de modo 

a permitir a correta compreensão da questão controvertida e a tornar hábil a fundamentação do recurso. (Cf. STJ, 

EDcl no AgRg no AG 507.680/RJ, Primeira Turma, Ministro Luiz Fux, DJ 15/03/2004.) 

2. No sistema recursal instituído pela Lei 9.139/95, não se conhece do agravo não instruído com as peças obrigatórias, 

elencadas no art. 525, I, do CPC, e com aquelas tidas como necessárias ou úteis para o deslinde da questão, uma vez 

que é dever do agravante a correta formação do instrumento, não prevalecendo mais a orientação jurisprudencial que 

impunha a conversão em diligência para suprimento da deficiência. (Cf. STJ, AgRg no ERESP 478.155/PR, Corte 

Especial, relatora para o acórdão a Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2004; RESP 278.389/GO, Quarta Turma, 

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 11/12/2000; RESP 143.075/SP, Sexta Turma, Ministro Fernando 

Gonçalves, DJ 02/02/1998; RESP 137.316/MG, Quarta Turma, Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 

15/09/1997; TRF1, AGA 2002.01.00.017579-1/MG; Sexta Turma, Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti, DJ 

09/08/2004; AGA 2004.01.00.011425-3/PI, Quinta Turma, Desembargador Federal João Batista Moreira, DJ 

11/11/2004; AGA 2004.01.00.014989-6/MG, Sexta Turma, Juiz convocado Moacir Ferreira Ramos, DJ 07/06/2004; 

AG 1998.01.00.093915-9/DF; Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 25/03/2004; AG 

1998.01.00.065251-7/DF, Primeira Turma Suplementar, Juiz Antonio Claudio Macedo da Silva, DJ 11/09/2003.) 

3. Agravo não conhecido. 

(TRF-3ª REGIÃO, AI Nº 200401000244344/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. MARIA ISABEL GALLOTTI 

RODRIGUES, DJ DATA: 1/2/2005 P: 87). 

 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031498-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ARMANDO ANTONIO RIZATTI e outros 

 
: ARMANDO ANTONIO RIZATTI 

 
: DANIEL ANTONIO MAZZOTTA RIZATTI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : RIZATTI E CIA LTDA 
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ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.13.002118-4 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa à reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa aos agravantes. 

Do exame dos autos verifico que há irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias, qual seja, cópia da decisão 

agravada incompleta, dificultando a análise necessária para a apreciação do recurso. 

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA INCOMPLETA. TRASLADO 

DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. 

1. A cópia da decisão agravada necessita estar composta de todas as páginas que integram o seu inteiro teor, para que 

atenda ao requisito legal de instrução do agravo de instrumento com as peças obrigatórias ao seu julgamento, de modo 

a permitir a correta compreensão da questão controvertida e a tornar hábil a fundamentação do recurso. (Cf. STJ, 

EDcl no AgRg no AG 507.680/RJ, Primeira Turma, Ministro Luiz Fux, DJ 15/03/2004.) 

2. No sistema recursal instituído pela Lei 9.139/95, não se conhece do agravo não instruído com as peças obrigatórias, 

elencadas no art. 525, I, do CPC, e com aquelas tidas como necessárias ou úteis para o deslinde da questão, uma vez 

que é dever do agravante a correta formação do instrumento, não prevalecendo mais a orientação jurisprudencial que 

impunha a conversão em diligência para suprimento da deficiência. (Cf. STJ, AgRg no ERESP 478.155/PR, Corte 

Especial, relatora para o acórdão a Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2004; RESP 278.389/GO, Quarta Turma, 

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 11/12/2000; RESP 143.075/SP, Sexta Turma, Ministro Fernando 

Gonçalves, DJ 02/02/1998; RESP 137.316/MG, Quarta Turma, Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 

15/09/1997; TRF1, AGA 2002.01.00.017579-1/MG; Sexta Turma, Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti, DJ 

09/08/2004; AGA 2004.01.00.011425-3/PI, Quinta Turma, Desembargador Federal João Batista Moreira, DJ 

11/11/2004; AGA 2004.01.00.014989-6/MG, Sexta Turma, Juiz convocado Moacir Ferreira Ramos, DJ 07/06/2004; 

AG 1998.01.00.093915-9/DF; Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 25/03/2004; AG 

1998.01.00.065251-7/DF, Primeira Turma Suplementar, Juiz Antonio Claudio Macedo da Silva, DJ 11/09/2003.) 

3. Agravo não conhecido. 

(TRF-3ª REGIÃO, AI Nº 200401000244344/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. MARIA ISABEL GALLOTTI 

RODRIGUES, DJ DATA: 1/2/2005 P: 87). 

 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031556-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : EXPRESS INN HOTEIS LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO ARTUR GHISLAIN LEFEVRE NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.001660-0 5 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso: 

a) a autenticação das cópias das peças que devem obrigatoriamente instruir o agravo de instrumento (juntada das cópias 

autenticadas, nos termos do art. 365, III e 384, do CPC e Resolução nº 54/96, da Presidência deste Tribunal, ou juntada 

de declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC). 

b) o recolhimento do valor das custas do preparo e porte de remessa e retorno (em nome do agravante, nos termos da 

Resolução n° 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal). 

Intimem-se. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031615-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RACIONAL MAQUINAS E SISTEMAS PARA ESCRITORIOS LTDA -ME e outros 

 
: EVERGISTO RIBEIRO DA SILVEIRA 

 
: FLORISVAL MARIANO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 97.04.07719-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031688-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : BUZOLIN CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.005458-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558), nos termos que seguem. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 95 

dos autos originários (fls. 110 destes autos), que recebeu apenas no efeito devolutivo o recurso de apelação interposto 

pela agravante contra a r. sentença que julgou intempestivos os embargos à execução fiscal. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões deduzidas na minuta de fls. 02/11. 

A sucessão dos acontecimentos na execução fiscal foram bem relatados pelo r. juízo a quo às fls. 94 e 95 destes autos, 

ao apreciar e não acolher os embargos de declaração opostos da d. sentença que rejeitou liminarmente os embargos à 

execução, por intempestivos. 

Conforme informado pelo juízo da 5ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo, por onde tramita a ação Ordinária nº 

88.0040989-0, em resposta ao ofício expedido pelo d. juízo da execução fiscal, e comprovado através da petição e guia 

de depósito de fls. 91 e 92 destes autos, a empresa embargante, intimada a devolver os valores indevidamente 

levantados na ação ordinária mencionada, procedeu ao depósito diretamente nos autos da Execução Fiscal em 

18/01/2007. 

Sendo assim, entendeu a sentença apelada que incide, na espécie, a previsão contida no art. 16, inciso I, da Lei nº 

6.830/80, julgando intempestivos os embargos à execução opostos somente em 31/01/2008. 

Reconheço como relevante o fato de existir orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça favorável à 

tese sustentada pela agravante, no sentido de ser necessária a intimação pessoal da executada quanto à efetivação da 

penhora de depósito judicial, para fins de início do prazo para interposição dos embargos, como se vê dos julgados 

trazidos à colação: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO. PENHORA. PRAZO PARA EMBARGOS. 

"A assinatura do Auto de depósito do bem penhorado não equivale a intimação da penhora, para os efeitos da Lei nº 

6.830/80 (art. 16). 
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Para que se tenha o devedor como intimado da penhora, no processo de execução fiscal, é necessário que o Oficial de 

Justiça advirta-o expressamente de que a partir daquele ato inicia-se o prazo de trinta dias para oferecimento de 

embargos" (Resp 212.368/RS, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ de 21.02.2000, pág. 95) 

Medida cautelar procedente. 

(STJ, MC 3612/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 15/10/2001, p. 231). 

 

EXECUÇÃO FISCAL - ICM - DEPÓSITO EM DINHEIRO - PENHORA - PRAZO PARA OS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR - LEI N. 6.830/80 (ARTS. 9., I E II, 16, III) 

1. Depósito em dinheiro (art. 9., I, e parágrafo 2º, Lei 6.830/80) diferencia-se de nomear bens à penhora, observando-

se a ordem legal que contempla o dinheiro convertido em depósito (art. 9., III, II, I, e parágrafo 2º, Lei ref.). 

2. Havendo nomeação de bem à penhora, deve esta ser tomada a termo a fim de que produza efeitos. É necessária a 

intimação pessoal do devedor, com expressa advertência do prazo para o oferecimento dos embargos á execução (art. 

16, III, Lei cit., art. 234, Código de Processo Civil). 

3. O prazo para oferecimento dos embargos não começa a fluir do depósito. Inaplicável, pois, o disposto no artigo 16, 

inciso I da Lei nº 6.830/80. A contagem do prazo inicia-se a partir da intimação da penhora, que tendo sido feita em 

dinheiro, será convertida em depósito, nos termos dos artigos 11, parágrafo 2º e 9, inciso I, da Lei 6.830/80. 

4. Recurso a que se nega provimento. 

(STJ-Resp nº 39672/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 22/05/2000, p. 90, RSTJ vol. 132, p. 225). 

 

Em face do exposto, e considerando-se ademais o risco de ineficácia prática e de irreversibilidade da situação fática, em 

caso de eventual provimento final da insurgência da executada, nesta instância ou nas instâncias superiores, DEFIRO o 

efeito suspensivo pleiteado, para determinar a suspensão da execução fiscal originária até o julgamento do apelo por ela 

interposto contra a r. sentença que julgou intempestivos os embargos à execução fiscal. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031719-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : MARIA DA GRACA SILVA E GONZALEZ e outro 

AGRAVADO : SPSCS INDL/ S/A 

ADVOGADO : JACQUELINE SCHROEDER DE FREITAS ARAUJO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.048757-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031725-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : CLAUDIONOR ANTONIO DE MATTOS 

ADVOGADO : EVADREN ANTONIO FLAIBAM e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : DHEBEL ELETRICA COML/ E MONTAGENS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.053533-2 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031752-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MARIA INES DE VASCONCELOS SANCHES 

ADVOGADO : MARCOS LIBANORE CALDEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : VAUGE MODAS E ACESSORIOS LTDA e outros 

 
: ELAINE APARECIDA AMARO VIANA 

 
: JOSE BATISTA VIANA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.005788-8 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031757-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : AMICA EDITORA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ADRIANE GIANNOTTI NICODEMO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.010206-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031937-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ANTONIO DE LIMA FILHO 

ADVOGADO : ROBERTA GONCALVES PONSO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : BT BIG TOY BRINQUEDOS E UTILIDADES LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 98.00.01417-6 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antonio de Lima Filho contra decisão do Juízo de Direito do SAF de 

Diadema/SP, que em execução fiscal, indeferiu o pedido de levantamento de bloqueio dos ativos financeiros em nome 

do co-executado. 

Sustenta o agravante, em síntese, que os valores que circulam pela conta-corrente nº 22.485-5, Agência nº 2282-9, no 

Banco Bradesco, são oriundos de proventos de aposentadoria, sendo absolutamente impenhoráveis, nos termos do 

inciso IV do artigo 649 do Código de Processo Civil. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o art. 527, inciso III, do Código de 

Processo Civil. 

O inciso I do art. 655 do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza a penhora 

imediata de ativos financeiros, sendo necessário observar se os valores depositados são provenientes de salário, pensão 

ou aposentadoria, os quais são absolutamente impenhoráveis, segundo o disposto no inciso IV do artigo 649 do mesmo 

diploma processual. 

Ressalte-se que não há necessidade de provar que o numerário depositado é utilizado apenas para a subsistência do 

executado ou de sua família, tampouco que a conta-corrente seja utilizada exclusivamente para o pagamento de sua 

aposentadoria. 

Na hipótese dos autos, o executado comprovou, por meio dos extratos bancários, que os valores depositados são 

provenientes de sua aposentadoria, e que a movimentação do numerário é compatível com a sua remuneração. Deste 

modo, os valores depositados estão protegidos pelo instituto da impenhorabilidade, a teor do inciso IV do art. 649 do 

CPC. 

Isto posto, concedo o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031941-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP 

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro 

AGRAVADO : DINALVA PRATES DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.029338-2 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031946-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

AGRAVADO : AUTO POSTO METRO CAR LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.054239-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional do Petróleo Gás Natural e Biocombustíveis ANP 

em face da decisão do Juízo Federal da 7ª Vara das Execuções Fiscais/SP, que indeferiu o pedido de inclusão dos sócios 

no polo passivo da execução. 

Alega a agravante, em síntese, que por se tratar de execução fiscal cobrando multa por infração a dispositivos legais, é 

possível o alcance do patrimônio dos sócios administradores, com fundamento no artigo 4º da Lei nº 6.830/80 e nos 

artigos 134 e 135 do Código Tributário Nacional. Pede a antecipação da tutela recursal. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Todavia, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos 

moldes do artigo 527, III, do Código de Processo Civil. 

Dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei ou de contrato social. 

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da 

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por 

documentos que indiquem o encerramento irregular da empresa. 

No caso vertente, não há qualquer demonstração neste sentido, uma vez que a mera tentativa de citação frustrada não é 

suficiente à configuração da dissolução irregular, pois comprova apenas que a empresa mudou de endereço, sem 

comunicar aos órgãos competentes. 

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica o aresto 

abaixo transcrito: 

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 251) 

 

Isto posto, nego o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032106-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : EDGAR SILVA 

AGRAVADO : COML/ RANCHARIA IPANEMA LTDA e outro 

 
: CARLOS ALBERTO ZORZETTO MENOCCI 

ADVOGADO : ACHILES AUGUSTUS CAVALLO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.027720-6 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 9ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de bloqueio de ativos financeiros dos executados, pelo 

sistema BACENJUD. 

Alega a agravante, em síntese, que com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/06, a penhora de ativos financeiros passou 

a ser a primeira providência a ser tomada em sede de execução, devendo ter precedência sobre outras modalidades de 

constrição judicial. Requer a concessão de antecipação de tutela recursal. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a concessão da antecipação de tutela 

recursal, nos moldes do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras, 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exequente envidou esforços para a localização de outros bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

Da mesma forma, o artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o 

bloqueio imediato de ativos financeiros, com ordem de penhora on line, sendo necessária a demonstração de que a 

exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo. 

No caso vertente, a exequente requereu a penhora de ativos financeiros, pelo sistema BACENJUD; todavia, não 

demonstrou que os executados não possuem outros bens suficientes para garantir a dívida, de modo que não se justifica 

a adoção da medida. 

A propósito, transcrevo julgado proferido pela Sexta Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. AUSÊNCIA DE BENS. 

CONTA CORRENTE. HONORÁRIOS. CARÁTER ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Ainda que o dinheiro, segundo dicção do artigo 11, II da Lei nº 6.830/80, se situe em primeiro lugar entre os bens 

penhoráveis, a penhora de valores depositados em conta corrente é medida de caráter excepcional, que somente deve 

ser deferida quando não existirem outros bens a serem constritos, e depois de esgotados todos os meios para 

localização do devedor e de bens passíveis de penhora.  

2. Não demonstrando a exeqüente ter esgotado todos os meios de que dispunha para localizar bens do devedor sobre os 

quais deva recair a penhora, injustificável o requerimento de bloqueio de numerário existente em conta bancária, do 

qual se desconhece a origem ou a destinação, podendo inclusive ter natureza alimentar.  

3. Agravo a que se nega provimento." 

(AG 2003.03.00.013920-7, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, data da decisão: 29/09/2004, publ. DJU 14/01/2005). 

 

Isto posto, nego o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032110-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : WENTILL IND/ E COM/ DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.028777-4 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a apreciação. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032114-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HORACIO ROVERI 

ADVOGADO : ANIZIO FIDELIS e outro 

AGRAVADO : RAISER IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 87.00.26387-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 6ª Vara das 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de redirecionamento da execução em face dos sócios da 

executada, ao fundamento de que ocorreu a prescrição intercorrente, pois decorreram mais de cinco anos da citação da 

pessoa jurídica. 

Alega a agravante, em síntese, que está configurada a dissolução irregular da sociedade executada, ensejando a 

responsabilidade dos sócios-gerentes, e que essa responsabilidade é solidária, nos termos do Decreto-lei nº 1.736/79, 

por se tratar de débito de IPI. Sustenta, ainda, que não houve inércia ou omissão da Fazenda Nacional no andamento da 

execução, e que ocorreu a interrupção da prescrição em relação a todos os devedores. Requer a concessão de efeito 

suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, em uma análise primária, não diviso os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos moldes 

do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Isso porque, o redirecionamento da execução em face dos sócios da empresa executada deve ocorrer no prazo de cinco 

anos, contados a partir da citação da pessoa jurídica. No caso dos autos, verifica-se que a inclusão do responsável 

tributário Horácio Roveri havia sido requerida pela Fazenda Nacional em 1995 (fls. 37), tendo sido deferida por meio 

do despacho de fls. 41. A citação de Horácio Roveri para responder pelos débitos da execução ocorreu em 10 de 

novembro de 1995, conforme certidão de fls. 59 (verso). 

Assim, entendo que não pode ser deferido o requerimento de inclusão dos demais corresponsáveis tributários no polo 

passivo da execução fiscal, depois de transcorrido o prazo prescricional de cinco anos, porquanto o fato que ensejou o 

redirecionamento da execução ocorreu em 1995, não podendo ser requerida a inclusão do sócio Lázaro Martins de 

Oliveira. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032174-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ITA INDL/ LTDA - em recuperação judicial 
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ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 95.00.00422-7 A Vr EMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo de Direito da Comarca de Embu/SP, que, em 

execução fiscal, indeferiu o pedido da ora agravante de sustação dos leilões designados para os dias 03 e 17 do corrente 

ano, sob o fundamento de que o pedido de recuperação judicial formulado pela empresa ainda não havia sido 

processado.  

Alega a agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque se o objetivo principal da recuperação judicial é a 

continuidade dos negócios da empresa, a alienação do bem constrito nos autos da execução em questão inviabilizará tal 

propósito, haja vista que se constitui em máquina essencial à sua linha de produção. 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, em uma análise provisória, entendo que não se encontram presentes os requisitos para a concessão do efeito 

suspensivo pleiteado, em atenção ao disposto no inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isso porque, se nem mesmo o deferimento de recuperação judicial tem o condão de obstar o prosseguimento de 

execução fiscal em curso, à luz do que dispõe expressamente o artigo 6º, §7º, da Lei n. 11.101/05, a seguir transcrito, o 

que dizer de mero pedido de recuperação, que sequer foi processado (fls. 75), do qual se vale a empresa a fim de obter a 

suspensão em questão. 

A respeito: 

 

"Art. 6º.  

§7o . As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a 

concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica." 

 

Logo, não há razão plausível a justificar a sustação do leilão designado para o próximo dia 17/09/2.009 (fls. 56), uma 

vez que o argumento de que o bem constrito é essencial à manutenção de sua atividade deveria ter sido alegado e 

provado em defesa e pelo que consta dos autos não o foi, de modo que, não restando demonstrada na espécie a 

ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação caso prossiga o feito, a justificar a suspensão momentânea da 

execução pelo poder geral de cautela de que dispõe o magistrado, a manutenção da decisão agravada é de rigor. 

Nem se diga, outrossim, que a jurisprudência estaria a lastrear a pretensão da agravante, à medida que no precedente 

citado - AgRg no CC n. 81922/RJ - apenas se mitiga o disposto no §7º acima transcrito, admitindo-se a suspensão dos 

atos de alienação na execução se processado o pedido de recuperação judicial e requerido o parcelamento 

administrativo do débito, situações inocorrentes na hipótese. 

A própria Sexta Turma desta Corte já se manifestou a respeito do assunto, quando do julgamento do AI n. 

2008.03.00004772-4, de Relatoria do Juiz Miguel DI Pierro, DJ 05/12/2008, cuja ementa transcrevo adiante: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUSTAÇÃO DOS LEILÕES DESIGNADOS - 

SUPERVENIÊNCIA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. Nos termos do art. 186 do Código Tributário Nacional e do 

art. 29 da Lei nº 6.830/80, as execuções fiscais não se sujeitam a concurso de credores, habilitação em falência, 

inventário ou arrolamento. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 2. Dessa forma, não há óbice no 

prosseguimento da execução fiscal na medida em que o artigo 29 da Lei nº 6.830/80 é norma que complementa do 

artigo 186 do CTN, estando em vigência em nosso ordenamento jurídico. Todavia, o resultado da hasta pública 

realizada deverá ser remetido ao Juízo da recuperação judicial, em observância aos critérios legais da ordem de 

preferência estabelecida na lei que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da 

sociedade empresária. 3. Ressalto, por oportuno, serem inaplicáveis à espécie as disposições contidas no § 7º do artigo 

6º da Lei nº 11.101/2005, porquanto não há nos autos notícia de parcelamento deferido nos termos do Código 

Tributário Nacional e da legislação ordinária específica." 

Isto posto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032175-9/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ITA INDL/ LTDA - em recuperação judicial 

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

No. ORIG. : 95.00.00343-2 A Vr EMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo de Direito da Comarca de Embu/SP, que, em 

execução fiscal, indeferiu o pedido da ora agravante de sustação dos leilões designados para os dias 03 e 17 do corrente 

ano, sob o fundamento de que o pedido de recuperação judicial formulado pela empresa ainda não havia sido 

processado.  

Alega a agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque se o objetivo principal da recuperação judicial é a 

continuidade dos negócios da empresa, a alienação do bem constrito nos autos da execução em questão inviabilizará tal 

propósito, haja vista que se constitui em máquina essencial à sua linha de produção. 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, em uma análise provisória, entendo que não se encontram presentes os requisitos para a concessão do efeito 

suspensivo pleiteado, em atenção ao disposto no inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Isso porque, se nem mesmo o deferimento de recuperação judicial tem o condão de obstar o prosseguimento de 

execução fiscal em curso, à luz do que dispõe expressamente o artigo 6º, §7º, da Lei n. 11.101/05, a seguir transcrito, o 

que dizer de mero pedido de recuperação, que sequer foi processado (fls. 88), do qual se vale a empresa a fim de obter a 

suspensão em questão. 

A respeito: 

 

"Art. 6º.  

§7o . As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a 

concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica." 

 

Logo, não há razão plausível a justificar a sustação do leilão designado para o próximo dia 17/09/2.009, uma vez que o 

argumento de que o bem constrito é essencial à manutenção de sua atividade deveria ter sido alegado e provado em 

defesa e não o foi (fls. 22/24), de modo que, não restando demonstrada na espécie a ocorrência de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso prossiga o feito, a justificar a suspensão momentânea da execução pelo poder geral de cautela 

de que dispõe o magistrado, a manutenção da decisão agravada é de rigor. 

Nem se diga, outrossim, que a jurisprudência estaria a lastrear a pretensão da agravante, à medida que no precedente 

citado - AgRg no CC n. 81922/RJ - apenas se mitiga o disposto no §7º acima transcrito, admitindo-se a suspensão dos 

atos de alienação na execução se processado o pedido de recuperação judicial e requerido o parcelamento 

administrativo do débito, situações inocorrentes na hipótese. 

A própria Sexta Turma desta Corte já se manifestou a respeito do assunto, quando do julgamento do AI n. 

2008.03.00004772-4, de Relatoria do Juiz Miguel DI Pierro, DJ 05/12/2008, cuja ementa transcrevo adiante: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - SUSTAÇÃO DOS LEILÕES DESIGNADOS - 

SUPERVENIÊNCIA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. Nos termos do art. 186 do Código Tributário Nacional e do 

art. 29 da Lei nº 6.830/80, as execuções fiscais não se sujeitam a concurso de credores, habilitação em falência, 

inventário ou arrolamento. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 2. Dessa forma, não há óbice no 

prosseguimento da execução fiscal na medida em que o artigo 29 da Lei nº 6.830/80 é norma que complementa do 

artigo 186 do CTN, estando em vigência em nosso ordenamento jurídico. Todavia, o resultado da hasta pública 

realizada deverá ser remetido ao Juízo da recuperação judicial, em observância aos critérios legais da ordem de 

preferência estabelecida na lei que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da 

sociedade empresária. 3. Ressalto, por oportuno, serem inaplicáveis à espécie as disposições contidas no § 7º do artigo 

6º da Lei nº 11.101/2005, porquanto não há nos autos notícia de parcelamento deferido nos termos do Código 

Tributário Nacional e da legislação ordinária específica." 

Isto posto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032395-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : RICARDO ENRIQUE NIETO CELLE 

ADVOGADO : ROBINSON BROZINGA e outro 

AGRAVADO : 
DIRETOR DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE RIBEIRAO 

PRETO 

PARTE RE' : UNIVERSIDADE DE RIBEIRAO PRETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.02.010740-0 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por RICARDO ENRIQUE NIETO CELLE, contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de mandado de segurança, postergou a análise do pedido de liminar para após a 

vinda das informações da Autoridade Impetrada, a qual deverá esclarecer, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

pontualmente, quais foram os motivos que culminaram no indeferimento da matrícula. 

Sustenta, em síntese, que Impetrou a presente ação com o objetivo de ter seu nome incluído no livro de presença do 

curso de medicina da Universidade de Ribeirão Preto - UNAERP, abonando-se, inclusive, eventuais faltas já 

computadas. 

Argumenta ter comprovado estar em dia com as mensalidades do segundo semestre de 2009, conforme documentos 

juntados aos autos. 

Afirma que a decisão agravada afronta os arts. 6º e 205, da Constituição Federal.  

Aduz que a Agravada insiste em impedi-lo de freqüentar as aulas do mencionado curso de medicina, injustificadamente, 

continuando a lhe remeter os boletos de cobrança da prestação de serviço. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

O Código de Processo Civil dispõe que somente decisões interlocutórias são passíveis de impugnação mediante 

interposição de agravo, seja na forma retida ou por instrumento (art. 522). 

O mesmo estatuto define decisão interlocutória como "o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão 

incidente" e despachos como "todos os demais atos do juiz praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte, 

a cujo respeito a lei não estabelece outra forma" (art. 162, §§ 2º e 3º) . 

Outrossim, consoante a mais abalizada doutrina, despacho "é todo e qualquer ato ordinatório do juiz destinado a apenas 

dar andamento ao processo, sem nada decidir. Todos os despachos são de mero expediente e irrecorríveis, conforme 

determina o CPC 504. São despachos os comandos: digam as partes; ao contador; diga o réu sobre pedido de desistência 

da ação; manifeste-se o autor sobre a contestação, etc." (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código 

de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., nota 19, ao art. 162, § 3º, Editora Revista dos 

Tribunais, 2006, p. 375). 

Em que pesem os argumentos da Agravante objetivando, atribuir caráter decisório ao mencionado ato processual, 

entendo não ser o caso, porquanto não houve pronúncia acerca do pedido de liminar, apenas diferimento de sua 

apreciação para após a vinda das informações, não restando evidenciado prejuízo à parte, capaz de conferir-lhe 

característica de decisão. 

Ademais, o Juízo de primeiro grau não pode ser compelido a proferir uma decisão sem a ouvida da parte contrária, se 

verificar a necessidade de obter melhor conhecimento da lide ou se não identificar a existência de perigo de dano de 

difícil reparação. Tal proceder, diversamente, prestigia o princípio do contraditório. 

Ressalte-se que a apreciação do pedido de antecipação de tutela pelo Tribunal, nesse contexto, acarretaria supressão de 

um grau de jurisdição, pois a matéria não foi apreciada em 1ª instância. 

Nesse sentido, aliás, os precedentes desta Corte (v.g. Ag 159408, 4ª T., Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. em 26.08.02, DJ de 

12.09.02 e Ag 211318, 1ª T., Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. em 18.08.04, DJ de 02.09.04). 

Importante salientar que o Agravante, em nenhum momento, em suas razões recursais, afirma a possibilidade de 

prejuízo de difícil ou incerta reparação, a justificar a análise do pedido de liminar por esta Relatora.  

Ante o exposto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo 

de instrumento, nos termos do arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032665-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : PHILIPS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME CEZAROTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.020247-6 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 126/127 dos autos originários (fls. 211/212 destes autos), que, em 

sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava a expedição de certidão de regularidade fiscal. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a controvérsia se limita, unicamente, 

às CDAs nºs 80.6.09.006472-02 e 80.7.09.001666-00, objeto da execução fiscal nº 2009.61.82.024277-2; que o r. Juízo 

de origem não concedeu a liminar requerida no mandamus originário por entender que, para que as mesmas pudesse ser 

tidas por garantidas, se fazia necessária a intimação da Fazenda Nacional acerca da decisão judicial que aceitou a carta 

de fiança oferecida pela agravante, para que a mesma pudesse manifestar a sua aceitação ou mesmo impugná-la , por 

meio de recurso cabível; que o MM. Juízo da execução fiscal nº 2009.61.82.024277-2 aceitou a carta de fiança bancária 

em garantia, sem precisar ouvir a Fazenda Nacional; que a aceitação da carta de fiança oferecida em garantia do juízo 

executivo não está a cargo da Fazenda Nacional, mas sim do órgão Judicante encarregado do processamento e 

julgamento da execução fiscal; que as CDAs nºs 80.6.09.006472-02 e 80.7.09.001666-00 não podem constituir óbice à 

expedição da certidão de regularidade fiscal. 

Conforme já decidi no autos do agravo de instrumento nº 2008.03.00.024871-7, de minha relatoria, entendo que é 

admissível a prestação de fiança bancária objetivando a suspensão da exigibilidade do débito, sendo necessário, porém, 

proceder a uma análise pormenorizada de seu conteúdo, no tocante ao prazo de vigência, valor e abrangência da 

garantia, dentre outros requisitos de validade, para que possa ser aceita, possibilitando a posterior expedição de certidão 

de regularidade fiscal. 

No caso em apreço, a agravante demonstrou que promoveu o aditamento à carta de fiança bancária em garantia dos 

supostos débitos fiscais veiculados nas inscrições em Dívida Ativa nºs 80.7.09.00166-00 e 80.6.09.006472-02 referentes 

à execução fiscal nº 2009.61.82.024277-2 (fls. 104/108). 

A agravante também comprovou que ante a apresentação do aditamento da carta de fiança bancária garantindo a 

execução fiscal, o MM. Juízo da 11ª Vara Federal das Execuções Fiscais determinou a intimação da agravante para o 

oferecimento dos embargos à execução fiscal (fls. 119). 

Assim sendo, ao menos nesse juízo de cognição sumária, ficou demonstrado que os supostos débitos fiscais veiculados 

nas inscrições em Dívida Ativa nºs 80.7.09.00166-00 e 80.6.09.006472-02 não pode constituir óbice à expedição da 

pretendida certidão de regularidade fiscal. 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), para determinar a expedição da 

certidão positiva com efeitos de negativa em favor da agravante, salvo a existência de outros débitos em seu nome. 

Intime-se a agravada, nos termos do art, 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.17.001185-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 
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APELADO : LIBERA FATIMA MASSA DE MATOS 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de recursos de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado nas 

cadernetas de poupança, referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada 

monetariamente, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o indébito até o 

efetivo pagamento, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária, referente ao 

mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base nos mesmos índices da 

caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o indébito 

até a data do efetivo pagamento, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da juntada da contestação aos 

autos. Condenou a CEF em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a autora, pleiteando que a correção monetária se dê com base na Resolução 242 do CJF, Provimento nº 26/2001 

da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e Portaria nº 92 da Diretoria do Foro. 

Em suas razões recursais, a CEF alega, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito, suscita a 

ocorrência da prescrição e pleiteia a reforma da sentença. 

Sem contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais, 1999, p. 320-329). 

Passo a análise da matéria preliminar. 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da instituição financeira depositária. O contrato de depósito bancário foi 

celebrado entre a autora e a instituição financeira, sendo esta a responsável única e exclusiva pela correção monetária 

dos depósitos em caderneta de poupança. 

É este o entendimento acolhido por este Tribunal, bem como pelo E. STJ, conforme se dessume dos julgados abaixo 

transcritos: 

CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE 

ABRIL DE 1990. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os 

saldos não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a 

transferência dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Preliminar rejeitada." 

(...) 

Grifei 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561090019841/SP, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 27.03.2008, v.u., DJ. 

14.04.2008). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO.HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança com saldos inferiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), e que não foram transferidos ao Banco Central do Brasil, em razão da superveniência da Medida 

Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. (TRF da 1ª Região, AC 96.01.55512-9/BA, 3ª Turma suplementar, 

Relator Leão Aparecido Alves, DJ 08/04/2002)". 

(...) 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080069872/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 21.02.2008, v.u., DJ. 

10.03.2008). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 642/2623 

Portanto, entendo pela legitimidade da CEF para figurar no pólo passivo de ações tendentes à cobrança de diferenças de 

correção monetária em cadernetas de poupança, no que tange ao período do Plano Collor (valores disponíveis). 

Sendo assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da CEF. 

Superada a questão preliminar, passo à análise da prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Collor 

(valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança 

são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia não 

configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

No mais, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine ao mês 

de abril de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei nº 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DEPÓSITOS NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

ANALOGIA A SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO 

TRF DA 1ª REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei nº 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei nº 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei nº 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela Lei nº 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 
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(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

No mais, a atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor 

real da moeda, em face do processo inflacionário. Referida recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo ou 

penalidade, mas tão-somente de reposição do seu poder aquisitivo. 

Portanto, in casu, é necessária a correção monetária dos valores considerados devidos pela r. sentença, desde o 

inadimplemento contratual até o efetivo pagamento. 

Este é o entendimento sufragado pela Corte Especial, conforme demonstra o seguinte julgado: 

 

A correção monetária não se constitui em um 'plus'; não é uma penalidade, sendo, tão-somente, a reposição do valor 

real da moeda, corroído pela inflação. Portanto, independe de culpa das partes litigantes. (...) 

(STJ, 1.ª Turma, REsp n.º 98.00006574/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 31/03/98, DJU 15/06/98, p. 54). 

 

A jurisprudência já pacificou o entendimento de que devem ser utilizados os critérios de correção que melhor reflitam a 

variação da inflação, como se vê da seguinte decisão: 

 

Inexistência de lei que imponha, para a liquidação de sentenças judiciais, determinado indexador. Possibilidade de 

adotar-se aquele que melhor reflita a real variação de preços' (STJ - Corte Especial, ED no Resp 49.865-6-SP, rel. 

Min. Eduardo Ribeiro, j. 19.12.94, receberam os embs., v.u., DJU 6.3.95, p. 4.279). 

(in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, anotado por Theotonio Negrão, 32.ª edição, 2001, 

Editora Saraiva, nota ao art. 1.º da Lei n.º 6.899/81, p. 1982/1983). 

 

A utilização do IPC, na atualização dos débitos resultantes de decisões judiciais, reflete, com maior exatidão, a inflação 

ocorrida no período. Veja, a respeito, o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DO IPC DE JAN/89 (42,72%), MARÇO/90 (84,32%), 

ABRIL/90 (44,80%), MAIO/90 (7,87%) E FEVEREIRO/91 (21,87%). 

- A jurisprudência pacífica deste Tribunal vem decidindo pela aplicação dos índices referentes ao IPC, para 

atualização dos cálculos relativos a débitos ou créditos tributários, referentes aos meses indicados. 

- Recurso não conhecido. 

(STJ, Segunda Turma, Resp n.º 182626, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 21/09/2000, v.u., DJU 30/10/2000) 

 

Consoante o entendimento consolidado na E. Sexta Turma desta Corte, a atualização monetária dos valores devidos 

deve se dar nos termos da Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO 

IPC DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação parcialmente provida. 

(AC 1271209, Des. Fed. Regina Costa, v. u., j. 24.04.08, DJF3 19.05.08) 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação da autora para determinar que a correção monetária se dê com base na Resolução 561/2007 do 

CJF e nego seguimento à apelação da CEF. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Boletim Nro 534/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 95.03.005380-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAO JOSE DA CRUZ falecido e outro 

 
: SIDNEY MARQUES DE OLIVEIRA falecido 

ADVOGADO : PAULO CESAR DA CRUZ 

 
: WALTER AUGUSTO CRUZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS SP 

No. ORIG. : 94.00.00019-6 2 Vr LINS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO COM BASE NO TETO 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTE. IMPROCEDÊNCIA. 

- A juntada dos documentos pertinentes à regularização da representação processual dos autores, bem como os atos 

tendentes à habilitação, se houver interesse da parte, poderão se proceder quando do retorno dos autos ao Juízo de 

origem, nos termos do disposto no artigo 296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

- Os beneficios dos autores foram concedidos em 1993 e a ação ajuizada em 11.03.1994. Preliminar de prescrição 

quinquenal rejeitada, nos termos da Súmula 85 do STJ. 

- A partir da vigência da Lei 8213/91, os critérios para o reajustamento são os estabelecidos na legislação previdenciária 

e correspondem aos diversos fatores econômicos, que buscam o equilíbrio econômico-financeiro das contas do Estado 

concomitantemente à preocupação de atender ao primado insculpido no artigo 201, parágrafos 2º e 4º (anteriores à 

Emenda Constitucional nº 20), da Constituição Federal. 

- A forma de cálculo do primeiro reajuste estabelecida pelas Leis 8.542/92 e 8880/94 não viola, mas preserva a 

igualdade entre os segurados 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS e remessa oficial providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e dar provimento à 

apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.  

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.055438-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO PAULINO DE LIMA 
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ADVOGADO : ROGER HENRY JABUR 

No. ORIG. : 99.00.00090-1 1 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO 

DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. 

- Remessa oficial conhecida, de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inciso I do artigo 475 do Código de Processo 

Civil e não o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, tendo em vista que a presente ação contém pedido 

declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

- Existência de início de prova material, corroborada pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no período de 26/04/1968 a dezembro de 1970. 

- Em relação à preliminar de incompetência absoluta do juízo a quo, referente à interposição da presente ação junto à 

Justiça Estadual, não merece acolhimento, uma vez que é facultado ao autor, conforme sua melhor conveniência e 

facilidade, a opção de propor a sua demanda principal na Justiça Estadual do município em que ele reside, no qual, 

ademais, inexiste sede de vara federal, ou Juizado Especial Federal. 

- A preliminar de carência de ação, em vista da ausência de vínculo jurídico entre o requerente e o INSS, a caracterizar 

a ilegitimidade ativa ad causam, e a preliminar de falta de requisito essencial para a propositura da ação - em virtude da 

falta de recolhimento de contribuições, encontram-se intimamente ligadas ao cerne da demanda, devendo, portanto, ser 

examinadas no mérito. 

- Não merece acolhimento a preliminar de carência de ação, por falta de interesse de agir, ante a ausência de anterior 

pedido na via administrativa, porque o autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional 

que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E sendo o 

direito de ação uma garantia constitucional, prevista no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, não está o 

autor obrigado a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

- A preliminar de prescrição também deve ser rejeitada. A presente ação não trata de pretensão de caráter condenatório, 

mas apenas declaratório, portanto descabe falar de prescrição. 

- No que concerne aos honorários advocatícios, não merece prosperar o pedido de isenção formulado pelo apelante, eis 

que a concessão do benefício da justiça gratuita à parte autora, não alcança o Instituto. 

- No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto no art. 9º, I, da 

Lei nº 6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93. Ressalte-se, contudo, que tal 

isenção, decorrente de lei, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas em restituição à parte autora, 

a teor do art. 10, § 4º da Lei nº 9.289/96. 

- O INSS está isento do pagamento de despesas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da justiça 

gratuita. 

- Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à remessa 

oficial tida por interposta e à apelação do INSS, sendo que a Des. Federal Eva Regina e a Juíza Convocada Giselle 

França ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter 

declaratório, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.004642-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFINA FRANCISCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CELIO CARLOS DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 00.00.00076-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDAS. 

Afastada a preliminar arguida pelo INSS, uma vez que a aplicabilidade do art. 122, do Decreto nº 3.048/99, que versa 

sobre a necessidade de indenização das contribuições referentes ao período que se pretende reconhecer, se confunde 

com o mérito do recurso. Além disso, a apelação não é o recurso cabível para suprir eventual omissão da sentença, mas 

sim os embargos de declaração. 

Não comprovado o exercício da atividade laborativa no período requerido, não se reconhece o direito pretendido. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Preliminar rejeitada 

Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Antonio Cedenho acompanharam a 

Relatora ressalvando seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter 

declaratório, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.049404-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMILIA MARIA BATISTA DE PAULA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 04.00.00041-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - APELAÇÃO DO INSS INTEMPESTIVA.  

- Apelação do INSS não conhecida, visto não estarem preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso, em 

face da intempestividade configurada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.60.03.000647-5/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : VILMA CONCEICAO DIAS 

ADVOGADO : JULIANO GIL ALVES PEREIRA 

 
: IZABELLY STAUT 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.231/233 

INTERESSADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO 

INTERESSADO 
: VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara e coerente, não 

apresentando o Acórdão embargado obscuridade, contradição ou omissão. 

Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.045217-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

EMBARGANTE : EIKO RUSSANI 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86/88 

INTERESSADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADVOGADO 

INTERESSADO 
: RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00078-4 2 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

- Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC a autorizar o provimento dos embargos. 

- A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi integralmente apreciada de forma clara e 

coerente, não apresentando o Acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão. 

- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.09.007503-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : MARIA JOSE CASARIM DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. DEFICIÊNCIA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. SENTENÇA MANTIDA. 

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC.  
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Remessa oficial não conhecida. 

Sentença mantida 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.050929-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLGA GARCIA 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO 

No. ORIG. : 06.00.00016-9 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período "imediatamente" anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito à aposentadoria por idade.  

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 535/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.035067-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : TEREZINHA AZZI GOMES 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outros 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 218/221 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 90.00.00014-5 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO 

- "In casu", conforme informações constantes no site do TRF/ 3ª Região e às fls. 177/178 destes autos, promoveu o 

INSS o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do prazo legal. 
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- Indevido o cômputo dos juros moratórios no interregno iniciado na data da elaboração dos cálculos até a data do 

efetivo pagamento, seja na modalidade precatório (PRC), seja na forma de requisição de pequeno valor (RPV). 

Precedentes jurisprudenciais. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.16.001533-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GIOVANNI CARLOS MIGOTTO 

ADVOGADO : RODOLFO BRANCO MONTORO MARTINS e outro 

CODINOME : GIOVANI CARLOS MIGOTTO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - SERVIDOR PÚBLICO - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE 

DO TRABALHO RURAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS NA PARTE 

CONHECIDA PARCIALMENTE PROVIDA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- Dado o caráter declaratório da ação, inexiste valor certo da condenação, considerada a ausência da obrigação ao 

pagamento de prestações em atraso. Assim, a expressão econômica da causa materializa -se no valor a ela atribuído, 

sendo esta a referência utilizada para efeito de aplicação da regra prevista no § 2º do art. 475 do CPC, acrescentado pela 

Lei nº 10.352/01. 

- Não se conhece da parte da apelação do INSS em que requer a isenção do pagamendo das custas processuais, por lhe 

faltar interesse recursal, uma vez que não houve tal condenação na r. sentença. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os diferentes 

regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a obrigação de 

indenização no tocante ao tempo de serviço em relação ao qual não foi efetivado recolhimento de contribuições, seja 

por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo regime de 

origem. 

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o 

posicionamento do Desembargador Federal Galvão Miranda é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: 

"A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de 

serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo 

devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter 

certidão é garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo sua 

expedição ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria 

certidão, em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do 

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização 

relativa ao respectivo período." (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 28/03/2006, DJU 

26/04/2006, p. 627); 

- Caso este interregno venha ser usado para aposentadoria no RGPS, deve ser observado o disposto no parágrafo 2º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91 (exceto para fins de carência). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 
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- Apelação do INSS, na parte conhecida , parcialmente provida. 

- Sucumbência recíproca. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, na parte conhecida, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto 

da Desembargadora Federal Eva Regina, com quem votou a Juíza Convocada Giselle França, vencida a relatora que 

dava provimento à apelação e, ainda, dava provimento à remessa oficial, tida por interposta. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.017712-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARTIN MEI LIN LO 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 

No. ORIG. : 97.00.28621-5 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. MP 1.561/96. NÃO CABIMENTO DE REMESSA OFICIAL. RELATIVIZAÇÃO DA 

COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE. CÁLCULO DE CONFERÊNCIA EFETUADO PELO CONTADOR 

DESTA CORTE. PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. 

A presente execução está regular, já que a sentença da ação originária foi proferida em 05/08/1996 e publicada em 

06/09/1996, datas anteriores à primeira edição da MP 1561 (19/12/1996). Portanto, incabível a obrigatoriedade da 

remessa oficial na espécie. 

Segundo jurisprudência do STJ, o cálculo de liquidação há de ser efetuado seguindo estritamente os parâmetros 

estipulados pelo julgado. 

A contadoria desta Corte elaborou a conta de conferência, apurando valor de R$10.796,71, para julho de 1999. 

Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.023996-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PEDRO CASTILHO 

ADVOGADO : JOSE GERALDO MALAQUIAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 92.00.00028-1 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO. SÚMULA 111 DO 

STJ. COISA JULGADA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA E PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

Na espécie, não cabe reexame necessário. É essa a posição do Superior Tribunal de Justiça. 

Afirma o INSS que a r. sentença deve ser reformada, pois acolheu cálculo eivado de incorreções, no que tange à 

apuração da RMI do benefício, bem como aplicou incorretamente o disposto no art. 58 do ADCT (até 07/1992, sendo 

que o correto seria de 04/89 a 07/91). 

Acrescenta que referido cálculo aplicou indevidamente correção monetária, nos termos da Tabela do Tribunal de Justiça 

de São Paulo, de modo que o correto seria aplicar o Provimento 24 da COGE JF da 3ª Região. 

A contadoria desta Corte elaborou a conta de conferência, apurando valor de R$849,65. 

Ao analisar esse cálculo de folhas 133 a 140, depreende-se que seguiu os parâmetros estipulados pelo julgado, com 

exceção da verba honorária (que assevera ter apurado com base na Súmula 111 do STJ). 

Porém, não há, na decisão transitada em julgado, qualquer referência ao enunciado da Súmula 111 do STJ que limite os 

honorários às prestações vencidas até à data da sentença, nem é citada jurisprudência da mesma Corte que explicite que 

nas ações previdenciárias a verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, 

compreendidas aquelas devidas até a data da sentença. 

Aliás, o julgado é expresso ao fixar em 10% (dez por cento) do valor da condenação, acrescido de doze prestações 

vincendas, os honorários advocatícios, e é assim que esse montante deve ser apurado. 

Remessa oficial não conhecida e parcial provimento à apelação do INSS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação 

do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.039221-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES BASSAN MARTINS e outros 

 
: WALDEMAR BASSAN 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

CODINOME : VALDEMAR BASSAN 

AGRAVANTE : OSMAR ANTONIO BASSAN 

 
: ODETE LUZIA BASSAN MARASATO 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

SUCEDIDO : NOVO ROSA falecido 

AGRAVANTE : MARIA MARTHA PALARO SANTOS 

 
: MARCOLINA MARIA APARECIDA 

 
: PALMIRA CAMPOLINO DOMINGUES 

 
: GERALDO DOMINGUES 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 238/240 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.00024-3 1 Vr BARIRI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO LEGAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

QUESTÃO PRECLUSA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Tendo em vista que os agravantes se omitiram quanto à forma de condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios na ação de conhecimento, limitando-se a pugnar pela isenção de seu pagamento, em sede de embargos à 

execução, a questão restou preclusa. 

- Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.60.00.001163-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BERENICE DE SANTANA 

ADVOGADO : ERIKA C ANTUNES GONDIM (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS - TUTELA ANTECIPADA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Demonstrado que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Em razão da natureza alimentar do benefício está evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.05.001128-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DANIEL GERALDO DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULO ANTONINO SCOLLO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. APOSENTADORIA POR 

IDADE. URBANO. ART. 48 DA LEI 8.213/91. CARÊNCIA COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO 

COMPROVADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- Nos termos do parágrafo único, do artigo 24, da Lei nº 8.213/91, readquire a qualidade de segurado o beneficiário que 

comprovar no mínimo 1/3 das contribuições necessárias ao cumprimento da carência definida para o benefício a ser 

requerido. 

- O termo inicial do benefício deverá ser a data do pedido na esfera administrativa (17.10.2000). 

- Consoante o disposto nas Súmulas 269 e 271 do Colendo Superior Tribunal Federal, o Mandado de Segurança não se 

presta à cobrança de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos. 

- Custas processuais na forma da lei. São indevidos honorários advocatícios, a teor da Súmula n. 105 do C. STJ. 
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- Embargos de declaração providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para, atribuindo-lhes 

caráter infringentes, dar provimento à apelação do impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.06.001360-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE MAGNO BORGES PEREIRA SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : LAURO BUOSI 

ADVOGADO : CARLOS PEROZIM JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - SERVIDOR PÚBLICO - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE 

DO TRABALHO RURAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÕES DAS PARTES 

PARCIALMENTE PROVIDAS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- Dado o caráter declaratório da ação, inexiste valor certo da condenação, considerada a ausência da obrigação ao 

pagamento de prestações em atraso. Assim, a expressão econômica da causa materializa -se no valor a ela atribuído, 

sendo esta a referência utilizada para efeito de aplicação da regra prevista no § 2º do art. 475 do CPC, acrescentado pela 

Lei nº 10.352/01. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os diferentes 

regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a obrigação de 

indenização no tocante ao tempo de serviço em relação ao qual não foi efetivado recolhimento de contribuições, seja 

por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo regime de 

origem. 

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o 

posicionamento do Desembargador Federal Galvão Miranda é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: 

"A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de 

serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo 

devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter 

certidão é garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo sua 

expedição ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria 

certidão, em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do 

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização 

relativa ao respectivo período." (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 28/03/2006, DJU 

26/04/2006, p. 627); 

- Caso este interregno venha ser usado para aposentadoria no RGPS, deve ser observado o disposto no parágrafo 2º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91 (exceto para fins de carência). 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Apelações das partes parcialmente providas. 

- Sucumbência recíproca. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento às apelações, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Eva Regina, com quem votou a Juíza Convocada Giselle França, vencida a relatora que 

negava à apelação do autor, dava provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.24.000075-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : CRISTINA DE PAULA PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

REPRESENTANTE : JOSEFA MARIA PEREIRA ROSA 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPROVADA A CONDIÇÃO DE SEGURADO - NETA - AVÔ - 

SEM PREVISÃO LEGAL - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - RECURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO. 

- Conforme jurisprudência dominante, aplica-se á pensão por morte a legislação vigente na época do óbito. 

- Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência 

em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido. 

- Demonstrado, nos autos, que, na época do óbito, o avô da parte autora, mantinha a condição de segurado, a teor do 

disposto no art. 15, inciso I da Lei 8.213/91. 

- O neto menor não se insere no rol dos dependentes contidos no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, tampouco restou 

demonstrado que o falecido avô era tutor da autora. 

- Apelação do INSS provida. 

- Recurso da parte autora prejudicado. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da autarquia, restando prejudicado o 

recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.000511-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : HERBERT KOERNER (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: OSVALDO TEIXEIRA FRANCO 

 
: ROQUE BENTO DE SOUZA 

 
: AGOSTINHO GOMES DE FARIAS 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 561/564 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THEO ASSUAR GRAGNANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO. 

"In casu", promoveu o INSS o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do prazo legal. 

- Indevido o cômputo dos juros moratórios no interregno iniciado na data da elaboração dos cálculos até a data do 

efetivo pagamento, seja na modalidade precatório (PRC), seja na forma de requisição de pequeno valor (RPV). 

Precedentes jurisprudenciais. 

- Agravo legal improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.83.003342-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : EDEN SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Não obstante o caráter alimentar da prestação, a urgência a que se refere o artigo 273 do Código de Processo Civil 

justifica-se, em casos de percepção de benefícios previdenciários ou assistenciais, somente quando a parte autora for 

pessoa muito idosa e/ou incapacitada e, ainda, não possuir fonte própria de renda que lhe permita sobreviver. Todavia, 

como se verifica da informação obtida em consulta no CNIS/PLENUS, a parte interessada já recebe benefício da 

autarquia. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.021063-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO VIDOTO 

ADVOGADO : ANTONIO FERRUCI FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 01.00.00034-2 2 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO SEM REGISTRO - 

TRABALHADOR RURAL - INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL - PROVA TESTEMUNHAL - NÃO CONHECER 

DA REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - JUSTIÇA GRATUITA. 

- Dado o caráter declaratório da ação, inexiste valor certo da condenação, considerada a ausência da obrigação ao 

pagamento de prestações em atraso. Assim, a expressão econômica da causa materializa -se no valor a ela atribuído, 

sendo esta a referência utilizada para efeito de aplicação da regra prevista no § 2º do art. 475 do CPC, acrescentado pela 

Lei nº 10.352/01. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- Conjunto probatório apto a demonstrar parte do período pleiteado compreendido entre 01 de janeiro a 31 de dezembro 

de 1967, exceto para efeitos de carência, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme 

autorização contida no artigo 55, parágrafo 2º da lei 8.213/91. 

- Embora sucumbente em maior parte a parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios por 

ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do voto da Desembargadora Eva Regina, com quem votou a Juíza Convocada Giselle França, vencida a relatora 

que dava provimento à remessa oficial e à apelação. 

 

São Paulo, 27 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.83.001542-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : HELIO SEVERIANO DA SILVA 

ADVOGADO : KELY CRISTINE DE MEDEIROS PIRES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 515 DO CPC - PREVIDENCIÁRIO - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDAS MENSAIS A PARTIR DE 25.06.1998 A 26.04.2001 NÃO PAGAS - 

MODIFICAÇÃO DA DIB DO BENEFÍCIO QUE SE IMPÕE EM RAZÃO DE DECISÃO JUDICIAL PROFERIDA 

EM AÇÃO MANDAMENTAL ANTERIORMENTE AJUIZADA - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

SOBRE OS ATRASADOS - PROCEDÊNCIA - PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 

PEDIDO JULGADO PROCEDENTE. 

- É devido o pagamento dos créditos atrasados referentes ao período compreendido entre 25.06.1998, data de entrada do 

requerimento administrativo e 26.04.2001, data que o INSS passou a pagar o benefício à parte autora (DIP). 

- A modificação da data de início do benefício da parte autora na forma pretendida pela parte autora encontra guarida 

em decisão judicial proferida em sede liminar e confirmada em sentença nos autos de ação mandamental anteriormente 

ajuizada pela parte autora. 
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- A decisão proferida nos autos do writ e que determinou o afastamento das Ordens de Serviço que haviam conduzido 

ao indeferimento administrativo inicial de concessão do benefício da parte autora, ensejou a reabertura do procedimento 

administrativo iniciado na DER 25.06.1998. 

- Tendo concluído a autarquia, a partir de então, pelo direito à concessão do benefício pleiteado pela parte autora, 

porquanto preenchidos os requisitos à época do requerimento administrativo, garante-se ao segurado o direito de ver 

quitado, desde então, os créditos atrasados gerados quando da concessão administrativa do benefício. 

- Não pode prosperar o argumento de que a decisão proferida em liminar no mandamus e confirmada pela sentença não 

mais subsistiria em razão da decisão monocrática do Relator a fls. 57/58 que julgara prejudicada a impetração por perda 

de objeto já que a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora, na esfera 

administrativa, deu-se antes da decisão proferida pelo Relator e, portanto, em função do mandamus. 

- A decisão administrativa concessiva, pautou-se, também, no mesmo motivo da decisão que concedera a segurança e 

que ensejou, posteriormente, a extinção do mandamus por falta de interesse superveniente (Instruções Normativas 42 e 

49 de maio de 2001, que afastaram as Ordens de Serviço 600 e 612 de 1998). 

- Embora a extinção do writ na forma em que ocorrida possa não constituir a melhor técnica, não há como afastar o 

direito do segurado autor ao pagamento de seu benefício desde a data de entrada do requerimento administrativo inicial 

em 25.06.1998 já que as próprias Instruções Normativas que afastaram as Ordens de Serviço nºs 600 e 612, de 1998, a 

essa conclusão conduzem. 

- Estando o processo já instruído, é caso de se aplicar o disposto no parágrafo 3º do artigo 515, do CPC, prosseguindo-

se no julgamento, com apreciação da questão de fundo. 

- Não é cabível, in casu, a fixação da prescrição dos valores vencidos não pagos porque, conforme se verifica dos 

documentos anexados aos autos, realmente a parte autora ajuizou a ação antes que se perfizesse o lapso quinquenal. 

- É devida a correção monetária apurada sobre os valores referentes às parcelas do benefício previdenciário pagas com 

atraso. 

- Eventuais valores de diferenças já pagos administrativamente a título idêntico devem ser descontados por ocasião da 

execução de sentença. 

- Apuradas as diferenças devidas, atualizadas monetariamente à até a data em que deveriam ter sido pagas, tais valores 

passarão a corresponder ao principal, e sobre ele deverão incidir os juros de mora, contados da data da citação, bem 

como correção monetária. 

- A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do 

Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma. 

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora, beneficiária da justiça gratuita, nada 

despendeu a esse título. 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação. 

- A incidência do percentual de condenação em honorários advocatícios opera-se sobre o montante da condenação, não 

sendo o caso de aplicação da Súmula 111 do STJ porquanto se tratar de condenação em quantia certa. 

- Apelações da parte autora provida para anular a sentença. Pedido julgado procedente, com fulcro no art. 515, § 3º, do 

CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora para anular a sentença e 

para, com fulcro no artigo 515, § 3º, do CPC, julgar o pedido procedente, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.029688-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : BENEDITO ANTONIO DOS SANTOS 
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ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO 

No. ORIG. : 03.00.00008-1 3 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - OMISSÃO. 

INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE 

OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.030230-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : MARIA NAZARETH ZUNTINI 

ADVOGADO : WALMOR KAUFFMANN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00105-2 1 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - RECÁLCULO - LEI N. 

8.213/91 - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º 

DA LEI 8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS 

ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 8.870/94 - OBSERVÂNCIA DO VALOR TETO - PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL DE PARCELAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- É aplicável, na atualização dos salários de contribuição que irão compor o benefício, a variação do INPC, conforme 

Lei nº 8.213/91 e legislação subsequente. 

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. 

- Tratando-se de benefício com data de início anterior a vigência da Lei nº 8.870/94, cabível a almejada inclusão dos 

décimos terceiros salários para fins de apuração do valor do salário de benefício e consequente determinação da RMI. 

- A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 29, § 

2º e 33, da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 

- Não são devidas as parcelas vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação, tendo em vista o 

lapso prescricional. 
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- A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. 

- Devido à sucumbência recíproca arcará cada parte com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.14.008246-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : HELIO FIORUCCI e outros 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

CODINOME : HELIO FIORUCI 

APELANTE : JOSE DO NASCIMENTO MENDES 

 
: JOSE GOMES NETO 

 
: JOSE VENTURA 

 
: LUIZ VIERA LIMA 

 
: MITSUE MACHIDA 

 
: ROMARIO LOPES VIEIRA LEITE 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO EM RAZÃO DE LABOR URBANO APÓS INATIVAÇÃO - 

PEDIDO IMPLÍCITO DE RENÚNCIA DE APOSENTADORIA PARA FINS DE RECEBIMENTO DE NOVA 

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. QUANTO À RENÚNCIA. 

DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE 

PROVENTOS DA APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR COMO CONDIÇÃO PARA A 

CONCESSÃO DO NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E 

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA INICIALMENTE CONCEDIDA - 

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA APÓS A APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

ÍNDICES DIVERSOS DAQUELES APLICADOS NAS COMPETÊNCIAS A PARTIR DE 06/97. LEI Nº 8.213/91 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial de 

amparo anteriormente concedido - intelecção do art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento mais vantajoso, com a contagem do 

tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos 

proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser 

integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria inicialmente concedida, é infrutífero o 

tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é 

evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao 

novo, obter outra aposentadoria mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera 
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direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício 

atual, ao qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria que se deseja renunciar para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, editada em 16.04.1994, que extinguiu o pecúlio, permanece resguardado o direito à 

restituição das contribuições vertidas até 15.04.1994, o que não é o caso dos autos. 

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's nº 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 1824/99, 

2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos benefícios 

previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001 pelo Decreto nº 

3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.007841-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : IVANILDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BARRIENTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00116-9 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. TUTORA. ARTIGO 13 DO CPC. APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Sendo sanável a irregularidade apresentada deveria o MM. Juiz ter determinado a emenda da inicial, para oportunizar 

à parte autora sua regularização processual. Não o fazendo, afrontou remansosa jurisprudência dos Tribunais 

Superiores. Precedentes do STJ. 

- Apelação parcialmente provida, para reformar a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para 

regularização da representação processual e intervenção do Ministério Público, para as providências que entender 

cabíveis. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para reformar a r. sentença e 

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regularização da representação processual e intervenção do 

Ministério Público, para as providências que entender cabíveis, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.012248-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 02.00.00007-9 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS - 

RECURSO ADESIVO - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E 

PARCIALMENTE PROVIDA - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO. 

- Não merece conhecimento a apelação da autarquia-ré, no que toca a fixação de critérios para apuração da correção 

monetária, por falta de interesse de agir, pois a sentença fixou a condenação da forma requerida. 

- Tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior à incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, bem como a incapacidade 

total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.  

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- A prescrição atinge apenas as prestações devidas no qüinqüênio que antecede o requerimento do benefício, tendo sido 

pleiteada sua concessão a partir da citação não há períodos a serem considerados prescritos.  

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

- Recurso adesivo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação dando-lhe parcial provimento e 

negar provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.012884-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : SUSILENE BASILIO FLAUSINO 

ADVOGADO : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

No. ORIG. : 01.00.00050-6 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÕES DAS PARTES - NÃO COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

CONHECIDA E PROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA - ISENÇÃO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 
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- Não merece conhecimento a apelação da autarquia-ré, no que toca a fixação do marco inicial do benefício, por falta de 

interesse de agir, pois a sentença fixou a condenação da forma requerida. 

- Não tendo sido comprovada a incapacidade laborativa, indevidos os benefícios de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação do INSS parcialmente conhecida e provida. 

- Apelação da parte autora prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e conhecer parcialmente da apelação 

do INSS, dando-lhe provimento, restando prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.014502-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES AUGUSTA DA SILVA 

ADVOGADO : TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.14.04844-5 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - TUTELA ANTECIPADA - REQUISITOS - 

MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

HONORÁRIOS DO ASSITENTE-TÉCNICO - REMESSA OFCIAL E RECURSOS DAS PARTES 

PARCIALMENTE PROVIDOS. 

- Tratando-se de verba alimentar, e sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, dela não se pode exigir 

caução, sob pena de negar-lhe a concessão do benefício. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada, devido o benefício de auxílio-doença.  

- Marco inicial do benefício fixado a partir do laudo pericial, tendo em vista que a incapacidade decorre da somatória 

das enfermidades e foi diagnosticada "no momento". 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

dar-se-ão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (referida explicitação, por ser conseqüência legal, não configura hipótese de reformatio in pejus). A citação é o 

marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até então não sofram aplicação no 

percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma decrescente, mês a mês. 

- Honorários advocatícios mantidos, pois arbitrados em conformidade com o disposto no artigo 20, § 3º, do Código de 

Processo Civil. Entretanto, sua incidência limita-se ao montante da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Honorários do assistente-técnico arbitrados em R$ 250,00, com parâmetro na Resolução nº 558 de 22.05.2007, do 

Conselho da Justiça Federal, DJ de 29.05.2007, Seção I, pág. 55. 

- Em se tratando de consectários, matéria de imposição obrigatória, irrelevante que a parte apelante não tenha 

anteriormente interposto embargos declaratórios a fim de que fosse sanada a omissão da sentença. Não ocorrência de 

preclusão. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

- Apelação parcialmente provida. 

- Recurso adesivo parcialmente provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e aos recursos das partes, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.023232-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ANA APARECIDA DE ALMEIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00214-8 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA - REQUISITOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Não tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior a incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, bem como demonstrado 

que a limitação diagnosticada não impede a atividade habitual, indevido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.031399-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : BENEDITA SONIA DUTRA 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00038-8 1 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FALTA DE INTERESSE DE RECORRER. 

PRECLUSÃO LÓGICA. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

- Tendo o patrono da autarquia comparecido à audiência de instrução e julgamento e desistido da prova oral, a questão 

discutida restou preclusa, com fundamento nos artigos 183 e 503, ambos do Código de Processo Civil. 

- Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 
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EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.035803-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ALICE DE ABREU LEVA 

ADVOGADO : RENATO VIEIRA BASSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00041-0 1 Vr COLINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO - PEDIDO DE RECÁLCULO COM BASE NA 

PRÉVIA CONVERSÃO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL DO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO EM 

INTEGRAL EM RAZÃO DE LABOR URBANO APÓS INATIVAÇÃO - PEDIDO IMPLÍCITO DE RENÚNCIA DE 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA FINS DE RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

(INTEGRAL) MAIS VANTAJOSA E APURAÇÃO DE REFLEXOS SOBRE O BENEFÍCIO DERIVADO - A 

RENÚNCIA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO É ATO PRIVATIVO DE SEU TITULAR O QUE, NO CASO EM 

FOCO, SE TORNA IMPOSSÍVEL DIANTE DE SEU ÓBITO - O CÁLCULO DA PENSÃO DEVE OBSERVAR A 

DICÇÃO DO ARTIGO 75, PRIMEIRA PARTE, DA LEI Nº 8.213/91, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 9528/97. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria proporcional, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- O pedido revisional da pensão, no entanto, encontra óbice na ilegitimidade da parte autora em renunciar, previamente, 

ao benefício de aposentadoria de titularidade de seu cônjuge já falecido. 

- A renúncia é ato privativo de vontade do aposentado, titular do direito, dependente, tão-somente, de sua manifestação 

que, no entanto, resta impossibilitada ante a ocorrência de seu óbito. 

- A forma de cálculo de pensão da parte autora, na dicção da Lei de regência (Lei nº 8.213/91) deve obedecer a 

legislação do óbito de seu instituidor e tem como base de cálculo, no caso em foco, o valor do benefício que o de cujus 

percebia a título de aposentadoria (artigo 75, primeira parte, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 

9.528/1997). 

- O pedido revisional da pensão, nos termos em que formulado, é improcedente, uma vez que pressupõe a renúncia do 

benefício de aposentadoria de seu instituidor, que é ato privativo de seu titular, o que se torna impossível nos autos ante 

a ocorrência do óbito do instituidor, sendo de rigor a observância do disposto na atual redação do artigo 75 da Lei nº 

8.213/91. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.22.000459-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA VIANA VIEIRA 

ADVOGADO : ARCHIMEDES PERES BOTAN e outro 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DO INSS - 

INCAPACIDADE - SUSPENSÃO DA TUTELA ANTECIPADA - MARCO INICIAL - MARCO INICIAL - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPROVAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- A antecipação da tutela, no caso de benefício previdenciário, não é tema que se insere dentre as proibições previstas 

nas Leis nºs 9.494/97 e 8.437/92. 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho, devido o benefício aposentadoria por invalidez. 

- Presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício, a procedência do pedido é de rigor. Dessa forma, não 

merece prosperar o pleito de revogação da tutela antecipada, pois em razão da natureza alimentar do benefício está 

evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação. 

- Marco inicial do benefício mantido, pois, comprovado o preenchimento dos requisitos desde a data da cessação do 

benefício de auxílio-doença. 

- Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto na Súmula nº 111 do STJ. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.002918-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 38 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA FUSCO CAMARGO 

ADVOGADO : FLÁVIA JULIANA NOBRE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.17.001963-0 1 Vr JAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO (CPC, ART. 794, INC. I). AGRAVO LEGAL (CPC, ART. 

557, §1º) INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO POR 

ENTENDÊ-LO PREJUDICADO. RECURSO IMPROVIDO. 

- Sendo ineficaz a renúncia por não haver poderes expressos no instrumento de mandato para renunciar ao direito, 

desnecessária a discussão sobre a existência de nulidade nos autos da execução. 

- Também não há que se falar em nulidade da execução, pois a correção de erro material no cálculo de liquidação não 

configura alteração do pedido ou da causa de pedir, ainda que realizada após regular citação do INSS para a execução. 

- Ao sobrevir sentença terminativa de extinção da execução, já transitada em julgado, afirmando a satisfação do crédito 

em favor da parte agravada, perde o agravo de instrumento o seu objeto. 

- O meio adequado para a parte agravante salvaguardar os seus direitos seria a interposição de apelação da sentença que 

extinguiu a execução. Não sendo interposto o recurso cabível daquela decisão, ocorre a preclusão da matéria do agravo 

de instrumento. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 
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EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.001132-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : JOSEMAR APARECIDO DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REPRESENTANTE : LUCIA HELENA VALARIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/177 

No. ORIG. : 99.00.00000-3 4 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Não restou demonstrado nos autos, que, na época do óbito, o falecido detinha a condição de segurado da Previdência 

Social. 

- Não há como reconhecer a qualidade de segurado do falecido, e, por conseqüência, o direito do filho à pensão por 

morte. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.002561-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ALAIDE CAROLINO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

No. ORIG. : 93.00.00043-3 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REMESSA OFICIAL - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PROVIDAS - ISENÇÃO. 

- Não tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior a incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, indevido o benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial provida. 

- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.002796-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO JOSE QUEIROZ 

ADVOGADO : MURILO CEZAR ANTONINI PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 02.00.00053-9 2 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REMESSA OFICIAL - 

APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - MARCO INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS - CUSTAS PROCESSUAIS - COMPROVAÇÃO DE 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO 

PARCIALMENTE CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Não merece conhecimento a apelação da autarquia-ré, no que toca ao estabelecimento do marco inicial do benefício a 

partir da citação, por falta de interesse de agir, pois a sentença fixou a condenação da forma requerida. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- Correta a r. sentença quanto ao marco inicial do benefício, pois, comprovada a manutenção da incapacidade desde a 

concessão administrativa do benefício por incapacidade, bem como a impossibilidade de reabilitação. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

dar-se-ão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (referida explicitação, por ser conseqüência legal, não configura hipótese de reformatio in pejus). A citação é o 

marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até então não sofram aplicação no 

percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma decrescente, mês a mês. 

- Honorários periciais reduzidos para R$ 250,00, com parâmetro na Resolução nº 558 de 22.05.2007, do Conselho da 

Justiça Federal, DJ de 29.05.2007, Seção I, pág. 55. 

- Honorários advocatícios mantidos, pois, arbitrados moderadamente e em conformidade com o disposto no artigo 20, § 

4º, do Código de Processo Civil. Ademais, a fixação em percentual sobre as parcelas vencidas pode resultar em 

reformatio in pejus. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

- Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e conhecer parcialmente da 

apelação dando-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.036970-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : REINALDO DOS REIS NICOLIELLO 

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ODAIR BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00114-8 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - ENQUADRAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - INSALUBRIDADE - CONJUNTO 

PROBATÓRIO SUFICIENTE EM PARTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA - 

JUSTIÇA GRATUITA. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado artigo 70 do Decreto nº 3.048/99. 

- Conjunto probatório apto ao reconhecimento como especial dos interstícios de 13 de dezembro de abril de 1975 a 

agosto de 1976. 

- O resultado da conversão do período especial somado ao tempo apurado na esfera administrativa, mostra-se 

insuficiente para a majoração do benefício. 

- A parte autora sucumbente em maior parte está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.039287-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : VALDIR DOS SANTOS 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00015-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - ATIVIDADE RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

INSUFICIENTE PARA RECONHECER O PERÍODO RURAL PLEITEADO - APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO INDEVIDA - AUSÊNCIA DO REQUISITO TEMPORAL - APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- O conjunto probatório é insuficiente para demonstrar o trabalho rural que a parte autora postula. 

- A parte autora não preenche o requisito temporal necessário para a concessão do benefício vindicado. 

- Apelação autor improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 
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EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.041735-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : DJALMA CYPRIANO DE ARAUJO 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00055-8 4 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO SEM REGISTRO - 

TRABALHADOR RURAL - INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO - REQUISITOS PREENCHIDOS - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - CUSTAS - 

DESPESAS PROCESSUAIS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - 

APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS - PREQUESTIONAMENTO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação ou direito controvertido não exceder a 60 

salários-mínimos (art. 475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- Conjunto probatório apto a demonstrar parte do período pleiteado compreendido entre 01 de janeiro a 31 de dezembro 

de 1976, exceto para efeitos de carência, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, 

conforme autorização contida no artigo 55, parágrafo 2º da lei 8.213/91. 

- Tendo preenchido os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão da aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, com redação anterior à edição da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, no percentual de 

70% do salário de benefício devido desde o requerimento administrativo em 28 de setembro de 1998, obedecida a 

prescrição quinquenal. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Os juros de mora devem ser de 12% (doze por cento) ao ano, na forma prevista no artigo 406 da Lei n. 10.406, de 10 

de janeiro de 2002. 

- A teor do art. 9º, I, da Lei n. 6.032/74 e do art. 8º, parágrafo 1º, da Lei n. 8.620/93, não são devidas as custas 

processuais pelo INSS, por tratar-se de autarquia federal. Ademais, a parte litiga sob o pálio da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente em maior parte ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação do v. acórdão. 

- Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal, tendo sido o recurso apreciado em 

todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Apelação do da parte autora parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento às 

apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 
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EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.042626-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : KATSUO WAGATUMA 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00075-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O RECONHECIMENTO EM PARTE - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO NA 

FORMA PROPORCIONAL - EC-20/98 - REQUISITOS PREENCHIDOS - JUROS DE MORA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - CUSTAS - DESPESAS PROCESSUAIS - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- Conjunto probatório apto a demonstrar o período pleiteado exercido na condição de rurícola sem registro em CTPS 

compreendido entre 01 de janeiro de 1962 a 31 de outubro de 1970. 

- Tendo o autor preenchido os requisitos legais, faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço na forma 

proporcional no percentual de 90% (noventa por cento), desde a data da citação. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Os juros de mora, nos termos do artigo 406 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, será devido no percentual de 

1% (um por cento) ao mês. 

- A teor do art. 9º, I, da Lei n. 6.032/74 e do art. 8º, parágrafo 1º, da Lei n. 8.620/93, não são devidas as custas 

processuais pelo INSS, por tratar-se de autarquia federal. Ademais, a parte litiga sob o pálio da Justiça Gratuita. 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. 

- Apelação do autor parcialmente provida 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.050434-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JESUEL DOMINGOS LIMA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00017-6 1 Vr JARINU/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL PRESTADO SEM REGISTRO - 

TRABALHADOR RURAL - INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL INSUFICIENTE - ATIVIDADE ESPECIAL - 

PROVA SUFICIENTE EM PARTE - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INDEVIDA - AUSÊNCIA 

DOS REQUSITOS LEGAIS - APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA - JUSTIÇA GRATUITA. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- Conjunto probatório insuficiente para comprovar a atividade rural sem registro em carteira. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado artigo 70 do Decreto nº 3.048/99. 

- Conjunto probatório apto ao reconhecimento como especiais os períodos entre 06 de setembro de 84 a 01 de outubro 

de 1991 e de 01 de dezembro de 1991 a 03 de março de 1997. 

- A parte autora não preenche o requisito temporal necessário para a concessão do benefício vindicado. 

- Embora sucumbente em maior parte a parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios por 

ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.050966-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : SEBASTIAO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00064-9 1 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - ATIVIDADE RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

INSUFICIENTE PARA RECONHECER O PERÍODO RURAL PLEITEADO - APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO INDEVIDA - AUSÊNCIA DO REQUISITO TEMPORAL - APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA - 

JUSTIÇA GRATUITA. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- O conjunto probatório é insuficiente para demonstrar o trabalho rural que a parte autora postula. 

- A parte autora não preenche o requisito temporal necessário para a concessão do benefício vindicado. 

- A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Apelação autor improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.050994-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : GERALDO MIO 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00065-5 2 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - ATIVIDADE RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

INSUFICIENTE PARA RECONHECER O PERÍODO RURAL PLEITEADO - APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO INDEVIDA - AUSÊNCIA DO REQUISITO TEMPORAL - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDA - JUSTIÇA GRATUITA. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- O conjunto probatório é insuficiente para demonstrar o trabalho rural que a parte autora postula. 

- A parte autora não preenche o requisito temporal necessário para a concessão do benefício vindicado. 

- A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Apelação autor improvida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.051473-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOAO BACHEGA NETTO 

ADVOGADO : JOSE SOARES DE SOUSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00050-9 2 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - ATIVIDADE RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

INSUFICIENTE PARA RECONHECER O PERÍODO RURAL PLEITEADO - APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO INDEVIDA - AUSÊNCIA DO REQUISITO TEMPORAL - APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- O conjunto probatório é insuficiente para demonstrar o trabalho rural que a parte autora postula. 

- A parte autora não preenche o requisito temporal necessário para a concessão do benefício vindicado. 

- Apelação autor improvida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.053502-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : PAULO JOSE CONCEICAO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO SILVA FAVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00083-5 2 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO RETIDO CONHECIDO E IMPROVIDO - PREVIDENCIÁRIO - JULGAMENTO 

CITRA PETITA - RECONHECIMENTO E ANULAÇÃO DE OFÍCIO - CONHECIMENTO DO MÉRITO - 

PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 515 DO CPC - ATIVIDADE RURAL - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE 

PARA RECONHECER O PERÍODO RURAL PLEITEADO EM PARTE - APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO INDEVIDA - AUSÊNCIA DO REQUISITO TEMPORAL - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

PREJUDICADA - JUSTIÇA GRATUITA. 

- No caso, em razão do INSS haver ofertado a sua resposta, abrangendo a questão de fundo, fica afastada a preliminar 

de falta de interesse de agir. 

- Reconhecido o julgamento citra petita, achando-se a causa madura, interpretação extensiva do parágrafo 3º do artigo 

515 do Código de Processo Civil permite que se conheça diretamente do pedido. 

- Não há supressão de grau de jurisdição, pois a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de 

ser julgada. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Conjunto probatório apto a demonstrar o período rural pleiteado compreendido entre 01 de janeiro a 31 de dezembro 

de 1960, exceto para efeitos de carência, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme 

autorização contida no artigo 55, parágrafo 2º da lei 8.213/91. 

- A parte autora não preenche o requisito temporal necessário para a concessão do benefício vindicado. 

- Embora sucumbente em maior parte a parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios por 

ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Agravo retido improvido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 674/2623 

- Apelação da parte autora prejudicada. 

- Reconhecida a nulidade da r. sentença citra petita. Apelação da parte autora prejudicada quanto ao mérito. Pedido 

julgado procedente parcialmente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, reconhecer de ofício a nulidade da 

r. sentença e dar por prejudicada à apelação e, com fundamento no parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo 

Civil, julgar parcialmente procedente o pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.030023-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.102/107 

INTERESSADO : LAURIDES DA SILVA SOARES 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 05.00.00036-2 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA. 

- As questões foram amplamente abordadas, razão pela qual conclui-se que não há obscuridade a ser sanada, apenas, o 

que deseja o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.11.001465-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : ALAIRTON PAVAN 

ADVOGADO : DANIEL PESTANA MOTA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156/158 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 
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- A questão da incapacidade foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se que não há omissão a ser sanada, 

apenas, o que deseja o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.048234-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOSEFINA PIRES FERREIRA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 62/64 

No. ORIG. : 07.00.00058-1 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

CORREÇÃO DE OFÍCIO. 

- Reconhecida a ocorrência de erro material na decisão agravada, na parte que consignava, de forma equivocada, o 

nome da dependente e a data do início do benefício. Correção de ofício, para constar o nome da parte autora e o DIB a 

partir de 11.04.2007. 

- Não prospera a alegação do Instituto no tocante à falta de interesse processual, pois o benefício ora pleiteado somente 

foi implantado após a decisão monocrática, consoante extrato de notificação eletrônica ao INSS (reposta da tutela). 

- Agravo legal improvido. Correção de ofício da decisão agravada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em corrigir de ofício a decisão agravada, para constar corretamente o 

nome da dependente e o DIB, e negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.83.006419-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

INTERESSADO : MARGARETH LOBATO 

ADVOGADO : JOÃO SANTIAGO GOMES NETO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. OMISSÃO. INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA. 

AGRAVO LEGAL DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 
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- Omissão sanada para fazer constar a análise da incidência dos juros de mora. 

- Deve ser retirado o termo final de incidência dos juros de mora fixado na r. sentença, pois o tema será oportunamente 

tratado quando da execução do julgado, ocasião em que se verificará o cumprimento dos prazos previstos no artigo 100, 

§ 1º da Constituição Federal, dispositivo que norteará aquela fase processual. 

- Agravo legal do INSS parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.005165-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.140/141 

EMBARGANTE : ONILDA MARIA BEZZON 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

No. ORIG. : 06.00.00114-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- As questões de prova foram amplamente abordadas, razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados. 

Apenas, deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.032537-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.88/89 

EMBARGANTE : CARLINA PROENCA DE LIMA 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 05.00.00010-7 1 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 
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- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- As questões impugnadas foram amplamente abordadas, razão pela qual conclui-se que não há vício a ser sanado. 

Apenas, o que deseja o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.033963-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.119/121 

EMBARGANTE : INES APARECIDA NUNES DE LIMA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

CODINOME : INES APARECIDA NUNES 

No. ORIG. : 06.00.00006-4 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- As questões impugnadas foram amplamente abordadas, razão pela qual conclui-se que não há vício a ser sanado. 

Apenas, o que deseja o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.83.008960-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : ANA ALICE SERRA NABAS FRANCISQUETTI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.123/123vº 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUCIANE SERPA e outro 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. - REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA - PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 535 DO CPC - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- O escopo do recurso é complementar as decisões judiciais, não se prestando, no entanto, à revisão do que foi decidido 

no v. acórdão. 

- O acórdão foi claro em suas razões de decidir não havendo omissão a ser sanada. No caso em foco, deseja o 

embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Ainda que interpostos com o fito de prequestionar a matéria de mérito, os embargos de declaração devem se ater aos 

limites ditados pelo artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- Não se vislumbrando nos presentes embargos o intuito de aprimoramento da decisão embargada, mas apenas a busca 

de efeitos modificativos e a rediscussão do mérito da ação, o que é vedado pela legislação processual, de rigor o 

desprovimento do recurso. 

- Embargos de declaração desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001283-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 34/34vº 

PARTE AUTORA : NILZA BRIZOLLA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SUELY ROSA SILVA LIMA 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAARAPO MS 

No. ORIG. : 06.00.01643-5 2 Vr CAARAPO/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). DECISÃO QUE, POR 

INADMISSIBILIDADE, NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO LEGAL 

IMPROVIDO. 

- A decisão atacada negou seguimento ao agravo de instrumento por considerá-lo inadmissível consoante previsão do 

artigo 557 do Código de Processo Civil. Não há necessidade de que a fundamentação seja exaustiva. Entendimento do 

artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. 

- Ainda que seja permitida a intervenção da União como "terceiro prejudicado", se demonstrado o interesse meramente 

econômico, nos termos do artigo 5º da Lei nº 9.467/97, permanece impossível conhecer o recurso de agravo de 

instrumento por ela interposto, uma vez que a matéria impugnada encontra-se no bojo da sentença, sendo cabível o 

recurso de apelação em face daquele julgado. 

- Não se sustenta a argumentação no sentido de que não ocorreu a violação ao princípio da unirrecorribilidade por ter 

ocorrido o trânsito em julgado da sentença sem a interposição de qualquer recurso, pois há previsão expressa no Código 

de Processo Civil, no seu artigo 513, segundo o qual "Da sentença caberá apelação", e porque a utilização do recurso 

de agravo será possível apenas nos casos de decisões interlocutórias (CPC, artigo 522). 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009527-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WILSON ANTONIO NOVAIS 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 09.00.00011-4 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

- In casu, ausente prova inequívoca acerca da incapacidade e, considerado o tempo decorrido entre a cessação do 

benefício e o ajuizamento da ação a urgência não foi demonstrada. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010571-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ORDALIA ROSA CONSTANTINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 273/276 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 91.00.00071-0 1 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS. AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO 

- "In casu", promoveu o INSS o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do prazo legal. 

- Indevido o cômputo dos juros moratórios no interregno iniciado na data da elaboração dos cálculos até a data do 

efetivo pagamento, seja na modalidade precatório (PRC), seja na forma de requisição de pequeno valor (RPV). 

Precedentes jurisprudenciais. 

- Agravo legal improvido 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015642-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : LUIS DE DEUS MARCOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 82 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.83.001519-6 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INDEVIDAMENTE PAGAS. 

COMPETÊNCIA. PROVIMENTO Nº 186/99, DO CJF-3ªR. AGRAVO LEGAL. 

- Nos termos do Provimento nº 186/99, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, as varas federais previdenciárias 

implantadas terão competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios previdenciários. 

- Pretende a parte agravante a restituição dos valores de contribuições previdenciárias que entende indevidamente 

recolhidas, sendo incompetente a 2ª Vara Previdenciária de São Paulo para análise de tal pedido. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017189-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : JONAS LOPES 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 23 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00024-4 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

INEXISTENCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. RECEBIMENTO DO RECURSO NO TRIBUNAL. MANTIDA 

A DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO POR INTEMPESTIVIDADE. 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Acórdãos colacionados pela parte agravante não guardam similitude com a fundamentação da decisão agravada, pois 

não se discute a impossibilidade em se admitir recursos apresentados no sistema de " protocolo integrado", mas na 

inexistência de " protocolo integrado" entre a Justiça Estadual Paulista e este Tribunal Regional Federal. 

- À parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das Subseções da Justiça Federal, localizadas no interior do 

Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta C. Corte. 
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- Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fac-

símile, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo 

desta E. Corte. 

- Interposto agravo de instrumento em protocolo não integrado e sendo recebido por este E. Tribunal após o prazo de 10 

(dez) dias, contados da publicação da decisão agravada, é de ser reconhecida a sua intempestividade. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007372-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : ANEZIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.146/148 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00016-3 1 Vr CACONDE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição. 

- A questão da incapacidade foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se que não há omissão a ser sanada, 

apenas, o que deseja o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração. 

- Embargos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 536/2009 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.008333-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : ELADIO RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00259-1 5 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 

não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. 

2. O Autor acostou: laudo pericial e formulário DSS-8030 junto à INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA. (14.10.1980 

a 30.06.1989) com exposição a ruído compreendido entre 82dB e 90,2dB; laudo pericial e formulário DSS-8030 junto à 

INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA. (1º.07.1989 a 1º.09.1992), com exposição a ruído compreendido entre 80,3dB e 

96,1dB; formulário DSS-8030 junto à PLÁSTICOS JUNDIAÍ S/A (15.05.1993 a 1º.08.1997), com exposição a ruído de 

91,9dB; laudo pericial e formulário DSS-8030 junto à PARMALAT BRASIL S/A INDÚSTRIA DE ALIMENTOS 

(02.03.1998 a 09.04.2001), com exposição a ruído de 91dB. Desta forma, não há dúvida de que o Autor estava exposto 

de forma habitual e permanente ao agente nocivo descrito, nos períodos acima. 

3. Não restou comprovada a insalubridade em relação ao período rural ora reconhecido, uma vez que o laudo pericial 

acostado não se refere ao Autor, mas a terceiro. 

4. Para que o trabalhador faça jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é necessário que 

comprove o cumprimento da carência mínima, nos termos do § 2º do art. 55 da Lei nº 8.213/91, observada a tabela do 

art. 142 da mesma lei. Nesse sentido, considerando, a data do requerimento do pedido em 12.11.2001 (data do 

requerimento judicial) deveria o Autor comprovar o cumprimento da carência, correspondente ao recolhimento de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais.  

5. Computando-se o período de atividade rural sem registro, ora reconhecido, somado a todo o período anotado na 

CTPS, o Autor totaliza somente 28 (vinte e oito) anos, 10 (dez) meses e 19 (dezenove) dias de tempo de serviço. 

6. Embargos de declaração não providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.06.004889-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JESUALDO RODRIGUES PINTO 

ADVOGADO : GENESIO LIMA MACEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR IDADE 

RURÍCOLA PREENCHIDOS. 

1. Os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo de 

forma descontínua, a teor das regras insertas no artigo 55 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de prova 

material, qualificando a parte Autora como rurícola e, os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

2. Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 55 da Lei nº 8.213/91, 

visando a concessão da averbação pretendida, no período de 05.06.66 à 20.02.72. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, com 

quem votou a Des. Federal Eva Regina, vencida a Des. Federal Leide Polo que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.001930-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIONISIO GIACOMETI 

ADVOGADO : CLEBER CESAR XIMENES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00096-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR IDADE 

RURÍCOLA NÃO PREENCHIDOS. 

1. Na questão em foco, o requisito etário restou implementado, uma vez que o Autor, nascido em 14.09.44, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, completou a idade mínima em 14.09.04, contando com 60 (sessenta) anos 

quando do ajuizamento da ação, fato ocorrido em 18.10.04. 

2. Embora os documentos apresentados nos autos sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício de atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando o Autor como lavrador, não há como conceder o benefício se 

a prova testemunhal não vem a corroborar a prova material produzida. Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o Autor trabalhou em atividade urbana por período bem maior 

que em atividade rural. 

3. Da leitura dos depoimentos testemunhais, nota-se que estes são inconsistentes e imprecisos em relação a atividade 

rurícola prestada pelo Autor, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo exercício do labor no campo pelo 

período legalmente exigido, uma vez que não souberam precisar os locais, períodos e a freqüência com que o trabalho 

foi exercido. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.082216-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : DORVALINA ADOLFO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.06.000916-3 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 684/2623 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO QUE OBJETIVA A COMPLEMENTAÇÃO DA PROVA PERICIAL. POSTERIOR 

JULGAMENTO DO FEITO. SENTENÇA QUE ESVAZIOU O CONTEÚDO DA PRETENSÃO DEDUZIDA 

NESTES AUTOS. PREJUDICADO O AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. DESPROVIDO. 

I - O presente agravo de instrumento objetivou a complementação da prova pericial, bem como a nomeação de novos 

peritos. 

II - A prolação de sentença no feito originário esvaziou o conteúdo dos recursos manejados nestes autos. 

III - Inócua a continuidade de qualquer questionamento no agravo de instrumento, como a trazida nas razões do 

presente recurso. 

IV - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.041698-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DIRCE DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00091-9 3 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, 

demonstrando o exercício do trabalho rural como empregada ou diarista em período suficiente à concessão do benefício. 

2. Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo do benefício 

previdenciário auxílio-doença até 31.03.06, na esfera administrativa. 

3. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença, devendo serem compensados eventuais 

valores pagos administrativamente à título de auxílio-doença. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.60.06.000375-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

EMBARGANTE : NOEMIA LUIZ GUERRA 

ADVOGADO : MELISSA CRISTIANE FERNANDES DE CARVALHO e outro 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. 

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os fundamentos 

suficientes para lastrear sua decisão. Obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria se pronunciar, 

não configuradas. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.006522-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : DORVALINA ADOLFO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.06.000916-3 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO QUE OBJETIVA A PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL, INDEFERIDA AO 

FUNDAMENTO DE DESNECESSÁRIA PARA O DESLINDE DA DEMANDA. POSTERIOR JULGAMENTO DO 

FEITO. SENTENÇA QUE ESVAZIOU O CONTEÚDO DA PRETENSÃO DEDUZIDA NESTES AUTOS. 

PREJUDICADO O AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. DESPROVIDO. 

I - O presente agravo de instrumento objetivou a oitiva de testemunhas, indeferida pelo juízo a quo, ao fundamento de 

desnecessária para o deslinde da demanda. 

II - A prolação de sentença no feito originário esvaziou o conteúdo dos recursos manejados nestes autos. 

III - Inócua a continuidade de qualquer questionamento no agravo de instrumento, inclusive a trazida nas razões do 

presente recurso. 

IV - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.013158-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 686/2623 

AGRAVANTE : DORVALINA ADOLFO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.06.000916-3 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO QUE OBJETIVA A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL NA ÁREA DE SEGURANÇA OU 

ENGENHARIA DO TRABALHO, INDEFERIDA PELO JUÍZO A QUO. POSTERIOR JULGAMENTO DO FEITO. 

SENTENÇA QUE ESVAZIOU O CONTEÚDO DA PRETENSÃO DEDUZIDA NESTES AUTOS. PREJUDICADO 

O AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. DESPROVIDO. 

I - O presente agravo de instrumento objetivou a produção de prova pericial na área de segurança ou engenharia do 

trabalho, indeferida pelo juízo a quo. 

II - A prolação de sentença no feito originário esvaziou o conteúdo dos recursos manejados nestes autos. 

III - Inócua a continuidade de qualquer questionamento no agravo de instrumento, inclusive a trazida nas razões do 

presente recurso. 

IV - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.005624-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GUADALUPE REBOUCAS DA SILVA 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00032-8 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. TERMO INICIAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ PREENCHIDOS. 

1 Constata-se, a partir da documentação juntada à inicial, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção 

de qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios. Existem 

recolhimentos para as competências de agosto a dezembro de 2003 (fl. 12), e requerimento de benefício efetuado em 

16.03.2004 (fl. 32) e depoimentos testemunhais (fls. 65/66), informando que a Autora parou de trabalhar em 

decorrência da doença incapacitante. 

2. O laudo pericial de fls. 49/50, é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada parcial e 

definitivamente para o trabalho por conta dos males apresentados. 

3. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora 

para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade 

avançada e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço 

físico. Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico 

intenso. 

4. considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral permanente, 

faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 
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5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

com quem votou a Des. Federal Eva Regina, vencida a Des. Federal Leide Polo que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.006497-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA ARAUJO DA SILVA RIBEIRO ROCHA 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00131-4 4 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. TERMO INICIAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ PREENCHIDOS.  

1. Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material, demonstrando o exercício do trabalho rural como 

empregado ou diarista em período suficiente à concessão do benefício. 

2. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora 

para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da gravidade da 

moléstia que a acomete e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de 

menor esforço físico. Logo, não há como considerá-la apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda 

esforço físico intenso.  

3. Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

4. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.017982-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA PEREIRA BRAGHIN 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00114-4 1 Vr BRODOWSKI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

PREENCHIDOS. 

1. Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material, demonstrando o exercício do trabalho rural como 

empregada rural em período suficiente à concessão do benefício. 

2. Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para 

as atividades laborais. 

3. Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total 

e permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061668-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LUZINETE MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

 
: CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00003-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

NÃO PREENCHIDOS. 

1. Todavia, o laudo médico pericial atestou que a parte Autora não se encontra incapacitado para o trabalho. 

2. No caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade; fato que não leva à concessão de 

aposentadoria por invalidez ou do benefício de auxílio-doença, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na 

investigação a respeito da qualidade de segurado da parte Autora. 

3. Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.27.000093-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CLEUSA APARECIDA VARELA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. TERMO INICIAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ NÃO PREENCHIDOS.  

1. O laudo médico pericial atestou que a Autora refere é portadora de hipertensão arterial sistêmica, e varizes, mas não 

está incapacitada para o trabalho em geral, tendo condições de desenvolver atividades remuneradas.  

2. No caso em comentário, a prova técnica concluiu pela inocorrência de incapacidade, fato que não leva à concessão de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na investigação a respeito da 

qualidade de segurada previdenciária da Autora. 

3. Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, os quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015506-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : JOSE FIDELIS MARTINHO 

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.19.003459-6 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. 

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. PRINCÍPIO DA 

INAFASTABILIDADE (CF/88 ART. 5º, XXXV). SÚMULA 09 DO TRF. 

1. Incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera administrativa, 

por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário, 

insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte 

Regional (TRF 3ª Região/ Súmula n.º 09). 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, com 

quem votou a Des. Federal Leide Polo, vencida a Des. Federal Eva Regina que lhe dava provimento. 
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São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015930-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : RONALDO FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : ELISANGELA LINO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.19.001651-0 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da 

parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta 

prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da 

alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais.Sua suspensão, por 

sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira 

irregular. 

4. Não sendo a documentação constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não 

possui o condão de caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela se o 

deslinde do caso reclamar dilação probatória. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016977-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : JOSE FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : MANOEL DIAS DA CRUZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.83.011546-8 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da 

parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta 

prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da 
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alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais.Sua suspensão, por 

sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira 

irregular. 

4. Não sendo a documentação constante dos autos suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho, esta não 

possui o condão de caracterizar a prova inequívoca, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela se o 

deslinde do caso reclamar dilação probatória. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.016350-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA DANTAS DE CASTRO 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CHAVES DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00082-1 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR IDADE 

URBANA NÃO PREENCHIDOS. 

1. Em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo exercício 

laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

2. Os documentos apresentados não são suficientes para comprovar o preenchimento do prazo estabelecido no artigo 

142, da Lei nº 8.213/91, e os depoimentos testemunhais apresentam-se vagos. 

3. Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - é possível verificar que o marido da Autora 

exerceu atividade urbana, recebendo o benefício de aposentadoria por idade, como comerciário, desde 08 de dezembro 

de 1999. Assim, com a informação trazida pelo CNIS, o início de prova material apresentado encontra-se esmaecido. 

4. Ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é de rigor, 

concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do artigo 143 

da Lei nº 8.213/91. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.016391-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DAMACENO MARQUES 

ADVOGADO : RICARDO FRANCISCO DE LIMA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00006-6 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. TERMO INICIAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ PREENCHIDOS. 

1. A parte Autora esteve em gozo do benefício de auxilio doença (fls.15 e 85), concedido na esfera administrativa. 

Restabelecido o benefício em 03/07/2006, por decisão judicial em razão do deferimento da tutela antecipada, foi 

mantido por força da r. sentença, prolatada em 12.08.2008, que julgou procedente o pleito. 

2. O laudo médico pericial demonstra que a parte Autora aos 62 (sessenta e dois) anos apresenta "artrose em ombros e 

joelhos; alterações degenerativas de coluna com discopatia sem sinais de hérnia discal; hipertensão arterial sistêmica e 

insuficiência vascular venosa periférica em membros inferiores", sendo incapaz de forma parcial e definitiva para o 

exercício do trabalho. 

3. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 1725/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 92.03.068367-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA RITA DA CRUZ ALMEIDA 

ADVOGADO : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00025-3 1 Vr GUARA/SP 

DESPACHO 

Intime-se o INSS para que regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento de procuração 

conferindo poderes à advogada Dra. Regiane Cristina Gallo, OAB/SP 170.773, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.047779-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAUDEMIRA MEDEIROS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 96.00.00218-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DESPACHO 

Intime-se o INSS para que regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento de procuração 

conferindo poderes ao advogado Dr. Luiz Tinoco Cabral, OAB/SP 124.552, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.088437-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : PETRONILIO ALVES MOREIRA e outros 

 
: MARIZA APARECIDA MOREIRA BRANDI 

 
: LENIRO ALVES MOREIRA 

 
: JOSE CARLOS ALVES MOREIRA 

 
: MARIA RITA ALVES 

 
: MARINA ALVES MOREIRA 

 
: OSMARA ALVES MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA DAS MERCES AGUIAR 

SUCEDIDO : FIRMINA DE MENDONCA MOREIRA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.10.03742-7 2 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento de procuração 

conferindo poderes à advogada Dra. Maria das Mercês Aguiar, OAB/SP 75.553, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.08.001049-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA MARIA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

 
: ALESSANDRA APARECIDA THEODORO DA CRUZ 

 
: MARIA APARECIDA DA SILVA PINTO 

 
: ESMERALDO TEODORO DA CRUZ 

 
: APARECIDA CONCEICAO NARCIZO (= ou > de 60 anos) 

 
: MARCILIO TIBURCIO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
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: JOAO DIAS DOS SANTOS 

 
: ELICIO DOMINGOS (= ou > de 60 anos) 

 
: MOACIR CLEMENTE (= ou > de 60 anos) 

 
: EDUARDO OVANDO (= ou > de 60 anos) 

 
: ALEXANDRE THEODORO DA CRUZ 

 
: DALVA DA SILVA RANGEL 

 
: MANOEL VICOSO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

 
: ETELVINA DA SILVA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

 
: VANILDE VICOSO DA SILVA SACOMANI 

 
: MARIA DA CONCEICAO SILVA BARBOSA (= ou > de 60 anos) 

 
: TEREZINHA VICOSO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

 
: ARMANDO VICOSO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC e outro 

PARTE RE' : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DESPACHO 

Considerando que não foi publicada a r. sentença de fls. 716/727; considerando, outrossim, que não foi recebido o 

recurso de apelação interposto às fls. 774/781, converto o julgamento em diligência para que baixem os autos à 

instância de origem para as providências cabíveis. 

Cumprida a diligência, tornem os autos a esta Egrégia Corte. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.036939-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : DELFINA ALVES DA CONCEICAO e outros 

 
: ROSA PRADO JERONYMO 

ADVOGADO : JOVINO BERNARDES FILHO e outro 

APELANTE : EDDA LEONOR PESCETTI SANSONI 

ADVOGADO : BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

SUCEDIDO : SYLVIO DARDIS falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.11440-8 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista da concordância manifestada na fl. 404, homologo o pedido de habilitação requerido por EDDA LEONOR 

PESCETTI SANSONI, como sucessora de SYLVIO DARDIS, independentemente de sentença, nos termos do artigo 

1060, inciso I do CPC. 

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes. 

Após, retornem os autos para julgamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.05.004446-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO LUIZ CARDOSO 

ADVOGADO : SELMA MARIA CONSTANCIO e outro 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de habilitação requerido por EUGENIA ESTEVES CARDOSO, sucessora de GERALDO LUIZ 

CARDOSO, falecido aos 22 de janeiro de 2007, com quem era casada, conforme se depreende na fl. 128. 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Publique-se.  

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.21.006709-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : HAGAR DOS SANTOS 

ADVOGADO : EVANIR PRADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUELI APARECIDA AZEVEDO DE FRANCA GUIMARAES 

ADVOGADO : LUCIANO FELIX DO AMARAL E SILVA e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

1 - Fls. 480/853 - Trata-se de petições protocoladas pela parte autora que visam reformar a decisão que negou 

provimento aos seus embargos de declaração (fls. 475/476), julgado publicado em 13 de maio de 2009. 

Com diferentes denominações, "embargos de declaração" (fls. 480/486 - 01/04/2009), "agravo de instrumento" (fls. 

487/608 - 14/04/2009), petições protocoladas no STJ (fls. 610/692 - 15/04/2009), "embargos de declaração" (fls. 

693/695 - 01/04/2009), "agravo regimental" (fls. 696/853 - 04/05/2009), tais recursos não devem ser conhecidos, vez 

que protocolados antes da publicação da decisão impugnada.  

Ora! Servem os embargos de declaração, a teor do art. 535 do Código de Processo Civil, para sanar omissão, 

contradição ou obscuridade na sentença ou acórdão. 

Antes da publicação não se conhece da fundamentação da decisão; apenas, de sua parte dispositiva. Assim, esmaecem 

os argumentos da embargante, quaisquer que sejam eles. 

Nesse sentido: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERPOSIÇÃO ANTES DA PUBLICAÇÃO DAS CONCLUSÕES DO ACÓRDÃO 

NO DIÁRIO DA JUSTIÇA. ALEGADA OMISSÃO. 

De acordo com o entendimento predominante nesta Corte, o prazo para recorrer só começa a fluir com a publicação 

do acórdão no órgão oficial, não servindo a mera notícia do julgamento (RE 86.936, RTJ 88/1012). 

Somente através do conhecimento das conclusões do acórdão, lavrado e assinado, é que podem ser suscitadas as 

dúvidas, obscuridades, contradições e omissões passíveis de serem corrigidas na via dos embargos declaratórios." 

(STF, Relator Ministro Ilmar Galvão, RE-ED 195859, unânime, DJ 13/09/1996, p. 33238) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

INTEMPESTIVIDADE. 

Os presentes embargos de declaração são intempestivos, porquanto interpostos antes da publicação do acórdão 

recorrido no órgão oficial. 

O entendimento desta Corte é no sentido de que o prazo para interposição de recurso se inicia com a publicação, no 

órgão oficial, da decisão impugnada. 

Embargos de declaração não conhecidos." 

(STF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, AI-AGR-ED 507423, unânime, DJ 24/06/2005, p. 69) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, 

DO CPC - INTERPOSIÇÃO (VIA FAX E ORIGINAIS) ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO - 

INTEMPESTIVIDADE - NÃO CONHECIMENTO - PRECEDENTES. 

1 - Considera-se intempestivo o recurso quando interposto fora do prazo recursal. In casu, os embargos declaratórios 

foram protocolados antes da publicação do Acórdão, extemporaneamente, portanto. 

2 - Precedente (EDREsp. 210.522/MS e EDcl. na ADIn 374/DF) 
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3 - Embargos Declaratórios não conhecidos." 

(STJ, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, EDRESP 346352, unânime, DJ 19/12/2003, p. 545) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. OPOSIÇÃO 

ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. INTEMPESTIVIDADE. 

1. '1. O acórdão, enquanto ato processual, tem na publicação o termo inicial de sua existência jurídica, que em nada se 

confunde com aqueloutro com que se dá ciência às partes do conteúdo, intimação, que marca a lei como inicial do 

prazo para a impugnação recursal. 

2. A extemporaneidade do recurso ocorre não apenas quando é interposto além do prazo legal, mas também quando 

vem à luz aquém do termo inicial da existência jurídica do decisório alvejado. Precedente do STF. 

3. Constatado que os embargos declaratórios foram opostos sem que o acórdão embargado sequer tivesse sido 

publicado, não se constituindo, portanto, o dies a quo do termo legal para a interposição do recurso, deve-se tê-lo 

como extemporâneo.' (EdclHC nº 9.275/RJ, da minha Relatoria, in DJ 19/12/2002). 

2. Embargos de declaração não conhecidos." 

(STJ, Terceira Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, EADRES 327516, unânime, DJ 19/12/2003, p. 318) 

 

O mesmo raciocínio e destino se aplicam aos agravos interpostos pela parte autora nesse interregno. A jurisprudência 

assim se posiciona: 

"1. RECURSO. Agravo regimental. Interposição antes da publicação do acórdão. Recurso prepóstero. Não 

conhecimento. Se não se prova doutro modo o conhecimento anterior das razões de decidir, não se conhece de recurso 

interposto antes da publicação da decisão recorrida no Diário da Justiça ou da sua juntada aos autos. 

2. RECURSO. Agravo regimental. Inadmissibilidade. Acórdão de Turma ou do Plenário. Agravo regimental não 

conhecido. Precedentes. Cabe agravo regimental contra decisão do Presidente do Tribunal, de Presidente de Turma ou 

do Relator. Não, porém, contra acórdão de Turma ou do Plenário." 

(STF, Segunda Turma, Relator Ministro César Peluso, RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

461840, RS, unânime, DJ 30/05/2008, p. 327) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA PROCESSUAL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOs DECLARATÓRIOS, OPOSTOS 

CONTRA O ARESTO QUE JULGOU A APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO DAS RESPECTIVAS RAZÕES 

NO PRAZO PARA RECORRER. 

Conforme entendimento predominante nesta colenda Corte, o prazo para recorrer só começa a fluir com a publicação 

da decisão no órgão oficial, sendo prematuro o recurso que a antecede. De mais a mais, a insurgência não se dirige 

contra decisão final da causa, apta a ensejar a abertura da via extraordinária, na forma do inciso III do art. 102 da Lei 

Maior. Agravo desprovido." 

(STF, Primeira Turma, Relator Ministro Carlos Britto, AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 531052, 

SE, unânime, DJ 29/02/2008, p. 772) 

"Agravo regimental. Recurso Ordinário em Habeas corpus. Recurso apresentado antes da publicação do acórdão 

recorrido. Extemporaneidade. Ausência de ilegalidade flagrante a justificar o provimento do recurso ou concessão da 

ordem de ofício. Precedentes da Corte. 

1. A jurisprudência predominante desta Suprema Corte é no sentido de que "o prazo para interposição de recurso se 

inicia com a publicação, no órgão oficial, da decisão impugnada" (AI nº 405.357/SP-ED, Segunda Turma, Relator o 

Ministro Joaquim Barbosa, DJ de 4/11/05), sendo extemporâneo o recurso interposto antes da abertura do prazo 

recursal (AI nº 549.651/SP-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Eros Grau, DJ de 18/11/05; AI nº 558.059/RJ-

AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJ de 16/12/05; AI nº 375.124/MG-AgR-ED, Segunda 

Turma, Relator o Ministro Celso de Mello, DJ de 28/6/02; entre outros). 

2. No caso, ademais, o original da petição foi apresentado fora do prazo previsto no art. 2º, caput, da Lei n° 9.800/99. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STF, Primeira Turma, Relator Ministro Menezes Direito, RHC-AgR - AG.REG.NO RECURSO EM HABEAS CORPUS 

94676, RJ, unânime, DJ 24/10/2008, p. 552) 

Nessas condições, não conheço dos recursos de fls. 480/853. 

 

2 - Fls. 858/897 - Trata-se de embargos de declaração, tempestivamente opostos pela parte autora, contra a r. decisão de 

fls. 475/476 que negou provimento aos seus embargos de declaração anteriormente opostos. 

Requer a embargante, em síntese, a reforma do julgado, insistindo nos mesmos argumentos de seu anterior recurso. 

É o relatório. 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

Este não é o caso dos presentes autos.  

Conforme se verifica pela simples leitura da decisão, as questões trazidas nesse recurso foram claramente abordadas, 

razão pela qual conclui-se não haver vícios a serem sanados. Deseja a embargante a rediscussão do mérito da ação, o 

que não é possível em sede de embargos de declaração. Foi dito na decisão: 

"A parte autora propôs, no ano de 2000, ação em que pleiteava o reconhecimento de união estável para fins 

previdenciários perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Guaratinguetá (autos nº 1.402/00). 
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O feito foi extinto pela r. sentença homologatória de acordo em que a autora renunciou "ao direito sobre o qual se 

funda a pretensão articulada na inicial, ou seja, união estável com o falecido, com as conseqüências articuladas nos 

pedidos formulados na mesma peça vestibular" (fls. 45/45vº). A r. sentença homologatória transitou em julgado em 21 

de novembro de 2001 (fl. 254 vº). 

Paralelamente, a parte autora ingressou com a presente ação perante a comarca de Tremembé/SP em 16 de outubro de 

2001, pleiteando, novamente, sua habilitação à pensão por morte do falecido com base na união estável que alega ter 

existido entre eles. 

Concomitantemente, propôs também uma ação anulatória daquela sentença homologatória transitada em julgado, 

extinta sem resolução de mérito e definitivamente julgada pelo v. acórdão de fls. 368/370, cujo trânsito em julgado 

ocorreu em 12 de abril de 2006 (fl. 404). 

Nessas condições, verifica-se a ocorrência da coisa julgada entre este feito e a ação em que a autora pleiteava o 

reconhecimento de união estável para fins previdenciários perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Guaratinguetá 

(autos nº 1.402/00), transitada em julgado em 21 de novembro de 2001, cuja causa de pedir é idêntica a estes autos. " 

 

Ressalte-se que, ainda que se trate de prequestionar a matéria posta a desate, devem ser observados os limites ditados 

pelo artigo 535 do CPC. 

A propósito, confira-se nota "15b" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, Malheiros Editores, 

1993, 24ª ed.): 

"Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 

535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa." 

(STJ - 1ª Turma, REsp 13.843-0-SP-EDcl, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, j. 06.04.92, rejeitaram os embargos, 

v.u., DJU 24.08.92, p. 12.980, 2ª col., em)" 

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração. 

 

3 - Fls. 898/920 - Trata-se de petições nominadas de "agravo interno" (fls. 898/911 - 22/05/2009) e "recurso" (fls. 

912/920 - 02/06/2009) interpostos com o objetivo de impugnar a decisão de fls. 475/476, que negou provimento aos 

seus primeiros embargos de declaração. 

É sabido que, pelo singelo princípio da unirrecorribilidade, é cabível apenas um único recurso para cada decisão a ser 

impugnada, ressalvadas as hipóteses legais. 

No presente caso, a decisão de fls. 475/476 já fora impugnada pelo recurso de fls. 858/897, ao que se negou provimento 

nesta oportunidade. Assim, os recursos de fls. 898/920 não merecem ser conhecidos. 

Nessa esteira, os seguintes julgados: 

"EMENTA: Embargos de declaração e agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Interposição simultânea de 

dois recursos contra a mesma decisão. Impossibilidade. Princípio da Unirrecorribilidade. Precedente. 3. Embargos de 

declaração recebidos como agravo regimental. 4. União estável. Reconhecimento. Pensão. Ofensa reflexa. 

Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Segunda Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, RE-ED - EMB. DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

489525, RJ, unânime, DJ 07/03/2008, p. 1006) 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSOS 

DE AGRAVO - CUMULATIVA INTERPOSIÇÃO DE DOIS (2) RECURSOS CONTRA A MESMA DECISÃO, FORA 

DAS HIPÓTESES LEGAIS - INADMISSIBILIDADE - OFENSA AO POSTULADO DA SINGULARIDADE DOS 

RECURSOS - NÃO-CONHECIMENTO DO SEGUNDO RECURSO - EXAME DO PRIMEIRO RECURSO - 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INSTITUÍDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - LEGITIMIDADE 

CONSTITUCIONAL DE SUA CRIAÇÃO - SUBMISSÃO AO POSTULADO DA ANTERIORIDADE GERAL (CF, ART. 

149, "CAPUT", C/C O ART. 150, III, "B") - INAPLICABILIDADE, A TAIS EXAÇÕES TRIBUTÁRIAS, DO PRINCÍPIO 

DA ANTERIORIDADE MITIGADA (CF, ART. 195, § 6º) - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. 

- As contribuições sociais criadas pela Lei Complementar nº 110/2001 subsumem-se, quanto à sua precisa natureza 

jurídica, ao conceito de "contribuições sociais gerais" (ADI 2.556-MC/DF), achando-se submetidas, por isso mesmo, 

ao princípio da anterioridade geral, que, previsto no art. 149, "caput", da Carta Política, qualifica-se como expressiva 

garantia constitucional, de ordem tributária, instituída em favor dos contribuintes. Precedentes. 

- O princípio da unirrecorribilidade, ressalvadas as hipóteses legais, impede a cumulativa interposição, contra o 

mesmo ato decisório, de mais de um recurso. O desrespeito ao postulado da singularidade dos recursos torna 

insuscetível de conhecimento o segundo recurso, quando interposto contra a mesma decisão. Doutrina. Precedentes." 

(STF, Segunda Turma, Relator Ministro Celso de Melo, RE-ED - EMB. DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

479132, PR, unânime, DJ 16/05/2008, p. 1564) 

Ante o exposto, não conheço dos recursos de fls. 898/920. 

Tendo em vista o volume de petições não conhecidas nesta oportunidade, para facilitar o manuseio dos autos, proceda a 

subsecretaria à devida juntada por linha das petições de fls. 480/853 e 898/920. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 
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EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.24.001431-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRMA APARECIDA FRANCISCO RIBEIRO 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro 

DESPACHO 

Observo que o nome da autora IRMA APARECIDA FRANCISCO RIBEIRO indicado na inicial não corresponde ao 

que consta nos documentos acostados nas fls. 08 e 09 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.001402-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ORLANDO TONIATTI e outros 

 
: CLOVIS HERNANDES 

 
: ONOFRE RAYMUNDO CONSTANTINI 

 
: VICENTE CONDE 

 
: GUMERCINDO CHAGAS DE OLIVEIRA FILHO 

 
: NICOLA FRANCISCO LICUCI (= ou > de 65 anos) 

 
: JACIR GARCIA 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro 

SUCEDIDO : CARLOS DANTE falecido 

APELANTE : MARIA APARECIDA DE GODOY DANTE 

 
: MILENA APARECIDA DANTE 

 
: GLAUCIA MARIA DANTE 

 
: SUELLEN COSTA DANTE 

 
: ANTONIO BALTHAZAR 

 
: LUIZ ANDRADE DE PAIVA 

 
: VALTER MARCOLIN 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Fls. 709/745 - Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.034910-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOLLY APARICIO GUARNIERI 

ADVOGADO : LUIZ PAULO ALARCAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 93.00.00018-8 1 Vr AVARE/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 115/121 - Dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.61.03.005494-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : JOSE PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : RUBENS FRANCISCO COUTO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DESPACHO 

Em vista de decisão proferida no presente feito, considero encerrada a jurisdição no âmbito desta Egrégia Turma. 

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.14.001076-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOSE TARCISIO DE SOUZA 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em segunda instância. 

Entendo que a sentença, mesmo de procedência, não significa necessariamente que o fundamento de direito é suficiente 

para a concessão da tutela. 
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E se o fundamento de direito for bastante, ainda assim, faz-se necessária a prova inequívoca do fato e do fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

A situação não se altera quando o pedido envolve verba alimentar, aspecto que a lei não inclui como requisito para a 

concessão da tutela. 

"In casu", não fez a parte requerente prova de fato novo que comprove o requisito legal. 

Indefiro o pedido. 

Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.83.000195-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ALICE TAKAKO KANEKO ABE 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 224/266: Manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.83.001985-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ADAIR VIEIRA RAMOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 450/456 - Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobretudo, quanto ao procedimento administrativo nº 

42/107.260.943-3, mencionado na petição da parte autora. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.61.83.003499-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

PARTE AUTORA : AUDALIO DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Vistos, 

Fl. 169 - Anote-se como pedido de prioridade no julgamento. O feito se encontra no aguardo de oportuna inclusão em 

pauta de julgamento da remessa oficial da r. sentença de fls. 154/161. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.008215-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GEOVALDO PAULA DE SOUZA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 02.00.00026-4 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 104/106 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.010084-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ANA DE SOUSA DALBEN (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00100-8 1 Vr VIRADOURO/SP 

DILIGÊNCIA 

 

Vistos. 

Converto o julgamento em diligência, devolvendo os autos ao Juízo de origem para que, em cumprimento do disposto 

no artigo 130 do Código de Processo Civil, complemente a instrução da demanda, com a realização do estudo social, 

necessário à verificação das condições em que vivem a parte autora e as pessoas de sua família que residem sob o 

mesmo teto. 

Providencie o MM. Juízo "a quo" a abertura de vista ao Ministério Público de primeira instância, pois, não houve sua 

regular participação. 

Com o retorno dos autos, dê-se ciência às partes, que deverão ser intimadas para sobre ele manifestar-se, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Após, dê-se nova vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 702/2623 

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.028510-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MITIXIRO AKABANE 

ADVOGADO : EDINEZ PETTENA DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 91.00.00138-7 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 62/67 - Dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.029995-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EURIPEDES GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE MILTON GUIMARAES 

No. ORIG. : 01.00.00162-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido inicial de concessão de 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se, in casu, o direito da parte Autora à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária, 

conforme se constata da leitura da petição inicial e da prova testemunhal (fls. 58/59). 

 

Não há como esta E. Corte de Justiça conhecer da matéria ventilada no presente recurso, face à sua incompetência 

absoluta para apreciar questões relacionadas a benefícios de natureza acidentária. 

 

Somente os benefícios previdenciários comuns é que serão processados e julgados pela Justiça Federal nos termos do 

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, que assim estabelece: 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes e oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e 

à Justiça do Trabalho; 

 

No caso vertente, verifica-se que o Apelante insurge-se contra a r. decisão prolatada nos autos de ação visando a 

concessão do benefício previdenciário decorrente do acidente de trabalho. 

 

Em situações análogas este E. Colegiado tem prestigiado o entendimento estabelecido na Súmula nº 15 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, reconhecendo a competência material, e, portanto, absoluta da Justiça Estadual para processar e 
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julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho, ou de doença profissional e do trabalho a que são equiparadas por 

força do artigo 20, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Esse édito não faz senão eco à orientação já pacificada pelo C. Supremo Tribunal Federal que, a respeito, também, a 

respeito publicou a Súmula nº 501, que ostenta o seguinte enunciado: 

 

"Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." 

 

Destarte, não possui este E. Tribunal competência para julgar o presente recurso, porque tal só ocorreria na hipótese 

prevista no artigo 108, inciso II, da Carta Magna de 1988. Aliás, na mesma linha de entendimento, segue o direito 

pretoriano: 

 

"1. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

2. AUXILIO-DOENÇA ADVINDO DE ACIDENTE DE TRABALHO 

3. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART-108, INCISO-2, E ART-109, INC-1, PAR-3 E PAR-4, DA CF/88. 

4. DECLINAÇÃO DE COMPETENCIA PARA O COLENDO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL." 

(TRF 4ª Região, AC 90.04.19355-3, 3ª Turma, Rel. Juiz. Gilson Dipp, j. em 05.02.91, DJ de 10.04.91, p. 6935) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.  

Trata-se de ação revisional de aposentadoria por invalidez acidentária, para fins de elevação do percentual a 100% 

(cem por cento) do salário-de-contribuição, desde a ocorrência do infortúnio.  

Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual, da mesma sorte que a fixação da 

competência recursal estende-se ao Egrégio Tribunal de Alçada Cível de São Paulo.  

Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC), prejudicada a remessa oficial bem como a apelação do INSS."  

(TRF 3a. Região AC nº 1999.03.99.097282-8 - SP - 8a. Turma Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky) 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, adotando a orientação do C. STF, reconheço a incompetência 

absoluta deste Sodalício e determino a remessa desses autos e da impugnação ao valor da causa ao E. Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.032293-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA MARCANTONIO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

No. ORIG. : 98.00.00091-5 1 Vr SAO SIMAO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 83/87 - Dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.13.001923-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : HILARIO ALVES 

ADVOGADO : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Em tributo ao princípio da instrumentalidade das formas, nos termos do artigo 244 do Código de Processo Civil, 

determino que a habilitação seja feita em primeira instância, ausente prejuízo a quem quer que seja nesse proceder. 

 

Em vista de decisão proferida no presente feito, considero encerrada a jurisdição no âmbito desta Egrégia Turma. 

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.16.000106-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : OROTIDES SOARES CORREA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Observo que o nome da autora EROTIDES SOARES CORREA indicado na inicial não corresponde ao que consta nos 

documentos acostados nas fls. 09 e 10 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.83.000479-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERNANI PEDREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Vistos, 
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Fl. 115 - Anote-se como pedido de prioridade no julgamento. O feito se encontra no aguardo de oportuna inclusão em 

pauta de julgamento da remessa oficial e da apelação interposta pelo INSS contra a r. sentença de fls. 87/92. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 MEDIDA CAUTELAR Nº 2004.03.00.058409-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

REQUERENTE : JOSE PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2002.61.03.005494-0 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

Desistência 

 

Tendo em vista o pedido de desistência da ação formulado pela parte Autora, HOMOLOGO o referido requerimento 

para que produza seus regulares efeitos, a teor do disposto no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, c.c. artigo 

33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, deixando de condenar a parte Autora nas verbas da sucumbência por 

ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Desapensem-se os autos, arquivando-os. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.009935-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MADALENA DA SILVA MIGUEL 

ADVOGADO : PEDRO ORTIZ JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00055-6 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

1- O Acórdão de fls. 50/53 transitou em julgado consoante certidão de fls. 55. 

2- Apenas via Ação Rescisória se desconstitui sentença ou acórdão com trânsito em julgado. 

3-Destarte, devolvam-se os autos à r. primeira instância com as homenagens deste Juízo e anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.019633-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO SILVA FAVERO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS FERNANDES DE MORAES 

ADVOGADO : ODILON CAMARA MARQUES PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 00.00.00023-7 3 Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 

Instado a formular proposta de acordo, o INSS noticia o falecimento da parte autora em 27/07/2007 (fls. 119/120). 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de que os 

sucessores da de cujus promovam sua habilitação, nos termos do artigo 1056, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.025751-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

No. ORIG. : 02.00.00192-5 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DESPACHO 

Observo que os documentos apresentados nas fls. 09 e 10 dos autos, apresentam divergência quanto ao nome da autora 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS BARDÃO. 

Intime-se a parte autora para informar o seu nome correto, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando cópia de sua certidão 

de casamento e, se for o caso, requerer o aditamento à inicial para que conste o nome de solteira, caso tenha voltado a 

usá-lo após o seu divórcio. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.20.000759-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : FLORIANO GRACINDO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de habilitação requerido por MARIA BALDO GRACINDO, sucessora de FLORIANO 

GRACINDO, falecido aos 28 de maio de 2008, com quem era casada, conforme se depreende na fl. 155. 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Publique-se. 
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São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.23.001002-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOSE RODRIGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR PETRI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Observo que o nome do autor JOSÉ RODRIGUES DE CAMARGO indicado na inicial não corresponde ao que consta 

nos documentos acostados nas fls. 12 e 13 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.83.001927-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO SOARES BARBOSA 

ADVOGADO : ELISANGELA LINO e outro 

DESPACHO 

Fls. 315/320: Trata-se de pedido de habilitação requerido pela viúva de APARECIDO SOARES BARBOSA, falecido 

aos 10 de agosto de 2005, conforme se depreende na fl. 320. 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. 

De acordo com a descrição na certidão de óbito (fl. 320), o de cujus deixou 03 (três) filhos, que também são seus 

sucessores e deverão promover sua habilitação. 

Sendo assim, defiro o prazo de 15 (quinze) dias para a regularização do pedido de habilitação, nos termos do artigo 

1055 do Código de Processo Civil. 

Ressalto, por fim, que o pedido de devolução de prazo para apelar será apreciado após o término da habilitação dos 

sucessores. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.010203-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ROSALIA TRIGILIO 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00008-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

DILIGÊNCIA 

Considerando que a sentença de fls. 59/62 não foi juntada em seu inteiro teor (fls. 60/61), converto o julgamento em 

diligência a fim de que baixem os autos à instância de origem para as providências cabíveis. 

Cumprida a diligência, tornem os autos a esta Egrégia Corte. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.025551-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JUVALINA ANNA PIRES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA HELENA OLIVEIRA MOURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00161-8 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Vistos, 

Fl. 96 - Anote-se como pedido de prioridade no julgamento. O feito se encontra no aguardo de oportuna inclusão em 

pauta de julgamento do recurso interposto pela parte autora contra a r. sentença de fls. 67/69. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.028074-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA TAVARES DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00238-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DESPACHO 

Diante do pedido de habilitação formulado por todos os sucessores de LUZIA TAVARES DIAS DE OLIVEIRA, 

falecida aos 26 de dezembro de 2006, com a juntada dos documentos acostados nas fls. 171/190, cite-se o INSS, nos 

termos 1057 do CPC. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Publique-se.  

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.029085-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ACEZINO GOMES NOGUEIRA 
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ADVOGADO : ANTONIO CASTILHO 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA 

ADVOGADO : BRÁULIO TADEU GOMES RABELLO 

No. ORIG. : 03.00.00081-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Considerando que estes autos foram encaminhados por equívoco a essa Egrégia Corte, consoante se verifica às fls. 

62/64, encaminhem-se estes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, dando-se baixa na distribuição, com as 

anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.032970-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO RICARDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ELIO FERNANDES DAS NEVES 

No. ORIG. : 04.00.00158-1 5 Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de habilitação requerido pelos sucessores de ANTONIO RICARDO DO NASCIMENTO, falecido 

aos 03 de novembro de 2008, casado com MARIA ISABEL DA SILVA NASCIMENTO, pai de LUCIANO SILVA 

DO NASCIMENTO, conforme se depreende na fl. 270. 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.050059-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : GASPAR CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00079-1 1 Vr SERRANA/SP 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de habilitação requerido por MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS, sucessora de GASPAR 

CARDOSO DOS SANTOS, falecido aos 19 de janeiro de 2007, com quem era casada, conforme se depreende na fl. 

180. 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.040406-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE BEZERRA DE ALMEIDA incapaz 

ADVOGADO : KARINA CARMONA NAKAMURA MANGILI 

REPRESENTANTE : ODETE NASCIMENTO DE ALMEIDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO SP 

No. ORIG. : 06.00.00047-4 1 Vr PROMISSAO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 90. 

O Convênio OAB/PGE aplica-se, somente, nas causas que, originalmente, tramitaram na Justiça Estadual. Nas causas 

originárias da Justiça Federal, aplicar-se-á o Provimento nº 47, de 17/12/1990, alterado pelo Provimento nº 1, de 

20/09/1999, ambos do CJF/3ª Região: 

 

"1. Na Justiça Federal de Primeira Instância, a assistência judiciária aos necessitados, prevista no artigo 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição da República, e disciplinada pela Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950, com as alterações 

posteriores, será prestada, de acordo com as disposições seguintes:  

1.1 - Nas causas cíveis ou penais, o autor ou réu, necessitada da assistência judiciária, nos termos da Lei, requererá ao 

Juiz da causa a concessão do benefício, indicando, desde logo, o advogado que prefere para sua defesa, com a 

respectiva declaração de aceitar o encargo; estendendo, sobredita assistência às causas trabalhistas que em razão da 

competência residual se encontram em tramitação perante a Justiça Federal.  

1.2 - Ao deferir o benefício, o Juiz fará a nomeação do advogado que patrocinará á causa;  

1.3 - Se não ocorrer a indicação de advogados pelo requerente, o Juiz nomeará advogado regularmente inscrito na 

Ordem dos Advogados do Brasil, sem impedimento para peticionar no Juízo Federal; 

(...)" 

 

No caso dos autos a ação tramitou na 1ª Vara da Comarca de Promissão. 

Dessa forma, cabe à Ordem do Advogados do Brasil, em conformidade com o acordo celebrado com a Defensoria 

Pública do Estado de São Paulo, indicar novo advogado para a presente ação. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.084445-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : BENEDITO GONCALVES 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 97.00.00055-3 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DESPACHO 

A pretensão recursal deduzida nos autos do presente agravo de instrumento é no sentido de pagamento nos próprios 

autos dos honorários advocatícios contratados entre a parte autora e seu patrono. 

 

A decisão agravada foi no sentido de que tal questão estava à margem daquela apreciada pelo juízo (fl. 84). 

 

Ocorre que, posteriormente, o juiz da causa deferiu o requerido, na fl. 189 dos autos originários ( cópia na fl. 89). 
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Considerando a contradição ora apontada, bem como pagamento do precatório em 16/05/2008 (extrato em anexo), além 

do transcurso do tempo, oficie-se ao juiz da causa, remetendo-lhe cópia do presente, para que informe se ocorreu o 

pagamento dos honorários contratuais ao advogado da parte autora, hipótese que configura a perda de objeto de 

presente recurso. 

 

Intime-se o agravante para que também se manifeste, no prazo de cinco dias, importando o silêncio como desistência do 

agravo de instrumento. 

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.002488-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CASSIANA ROCHA DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : HELIO LOPES 

No. ORIG. : 04.00.00062-0 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Diante da informação de fl. 74, intime-se o procurador da parte autora para que, no prazo de dez dias, proceda à 

habilitação de herdeiros e, conseqüentemente, sua regularização processual. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.03.99.002523-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : HENNY PRAETORIUS ROCHA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ATHEMAR D SAMPAIO FERRAZ 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES NABHAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMAMBAI MS 

No. ORIG. : 04.00.03582-8 2 Vr AMAMBAI/MS 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de habilitação requerido pelo espólio de HENNY PRAETORIUS ROCHA, falecida aos 19 de 

janeiro de 2009, conforme se depreende na fl. 84. 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Publique-se.  

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.014435-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ALZIRA PEREIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00084-9 3 Vr REGISTRO/SP 

DESPACHO 

Compulsando os autos, verifico que não houve, no instrumento de procuração acostado na fl. 132, a qualificação de 

cada um dos outorgantes, tal como determinado pelo § 1° do artigo 654 do Código Civil. 

Intime-se a parte autora para que promova, no prazo de 30 (trinta) dias, a mencionada regularização processual. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Publique-se.  

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.014693-5/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSMAR FORTES DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.06928-3 1 Vr AQUIDAUANA/MS 

DESPACHO 

Defiro o prazo de 10 (dez) dias requerido às fls. 304. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.018752-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZAURA MARIA DA SILVA DECRESCENZO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 04.00.00018-0 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em segunda instância. 

Entendo que a sentença, mesmo a de procedência, não significa necessariamente que o fundamento de direito é 

suficiente para a concessão da tutela. 

E se o fundamento de direito for bastante, ainda assim, faz-se necessária a prova inequívoca do fato e do fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

A situação não se altera quando o pedido envolve verba alimentar, aspecto que a lei não inclui como requisito para a 

concessão da tutela. 

"In casu", o fato novo trazido pela parte requerente não comprova o requisito legal. 
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Indefiro o pedido. 

Anote-se a prioridade de tramitação processual neste feito, em razão da idade avançada da parte interessada. 

Int. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.020388-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BERNARDO MAIA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 02.00.00027-9 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de habilitação requerido por BENEDITA PLACIDINA DE CAMARGO, pensionista de ANTONIO 

BERNARDO MAIO, falecido aos 29 de dezembro de 2008, conforme se depreende nas fls. 194 e 196, nos termos do 

disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91. 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Intime-se o INSS para manifestação acerca do pedido, no prazo de 15 dias.  

Após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.026590-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA DIAS BOAVENTURA 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

No. ORIG. : 03.00.00118-7 2 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento de procuração 

conferindo poderes aos advogados Dr. José Carlos Machado Silva, OAB/SP 71.389 e Dr. João Couto Corrêa, OAB/SP 

81.339 no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.026664-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 714/2623 

APELADO : IRENE SARTI ZANELLA 

ADVOGADO : JAIR PEDROSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 04.00.00079-5 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 97/108 (dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e extrato do Plenus), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.029317-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDENIR MUNIZ TOMAZ BORGES 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 05.00.00044-5 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 63/75 (dados constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e extrato do Plenus), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.035216-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FLORACI LINA DE CARVALHO 

ADVOGADO : ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 

 
: CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

No. ORIG. : 04.00.00021-4 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Providencie a parte autora a regularização da petição inicial das fls. 02/11 que se encontra apócrifa. 

Após, feitas a devida regularização, voltem-me conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.038317-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : APARECIDA QUINTILHO DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00156-3 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 132/134 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.041022-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA CONCEICAO MARTINS 

ADVOGADO : MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00069-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DESPACHO 

Fls. 82/83: Manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.044279-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : BRUNO ANDRIO APARECIDO RIBEIRO incapaz 

ADVOGADO : ABIUDE CAMILO ALVES 

REPRESENTANTE : RITA APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO : ABIUDE CAMILO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00103-7 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Intime-se pessoalmente o genitor do autor, JOSÉ DONIZETE RIBEIRO, no endereço indicado pela d. Procuradoria à 

fl. 152 para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize a representação processual do autor, BRUNO ANDRIO 

APARECIDO RIBEIRO, mediante juntada de novo termo de interdição e, consequentemente, instrumento de 

procuração outorgado pelo novo representante. 

Informe-se também, no mesmo prazo, se o autor está recebendo benefício de pensão por morte em razão do falecimento 

de sua genitora, tudo sob pena de extinção do processo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.044974-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTAO PEREIRA 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VALINHOS SP 

No. ORIG. : 05.00.00108-7 3 Vr VALINHOS/SP 

DESPACHO 

Fl. 138 - Defiro. 

Desentranhem-se os documentos acostados às fls. 22/30 e intime-se o advogado subscritor, por mandado, para vir retirá-

los na Subsecretaria. 

Para substituição dos referidos documentos nos autos, providencie a Subsecretaria cópias autenticadas, haja vista que a 

parte é beneficiária da justiça gratuita. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.11.004532-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE PAULO DA SILVA 

ADVOGADO : ALFREDO BELLUSCI e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de sentença 

proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria por Invalidez ou, alternativamente, Auxílio-

Doença, ajuizada por José Paulo da Silva. A r. sentença julgou procedente o pedido. 

Às fls. 170/171 destes autos o autor requer a antecipação dos efeitos da tutela. 

No entanto, à vista do despacho de fls. 156, que recebeu a apelação interposta em ambos os efeitos e que restou 

irrecorrido, sendo certo que nada foi trazido aos autos nesta fase processual, que demonstre o necessário periculum in 

mora para a antecipação pretendida, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 170/171.  

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.22.000785-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ISABEL ALVES RAMOS 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em segunda instância. 

Entendo que a sentença, mesmo a de procedência, não significa necessariamente que o fundamento de direito é 

suficiente para a concessão da tutela. 

E se o fundamento de direito for bastante, ainda assim, faz-se necessária a prova inequívoca do fato e do fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

A situação não se altera quando o pedido envolve verba alimentar, aspecto que a lei não inclui como requisito para a 

concessão da tutela. 

"In casu", o fato novo trazido pela parte requerente não comprova o requisito legal. 

Indefiro o pedido. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.22.001434-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : DOMINGAS DA SILVA ALVES 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 165/171 - Dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.83.001743-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOSE VALENTIM DE MEDEIROS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 395/399 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.095364-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : AUREA STELLIN DE OLIVEIRA e outros 

 
: MARINA BRITO LEITE DE OLIVEIRA 

 
: MARCIO ROGERIO DELGADO 

 
: MAURO SERGIO DELGADO 
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: JULIANA CRISTINA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO 

SUCEDIDO : MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

AGRAVANTE : ELIZIA APPARECIDA DE CARVALHO MASSAMBANI 

 
: APARECIDO FERNANDO MASSANBANI 

 
: MARIA JOSE MASSAMBANI 

 
: ELIZABETE MASSAMBANI TURETTA 

 
: IVETE MARCELINA MASSABANI DOS SANTOS 

 
: IVONETE CONCEICAO MASSAMBANI GARCIA 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO 

SUCEDIDO : AVELINO MASSAMBANI 

AGRAVANTE : MARIA DA SILVA SCIACCA 

 
: JOSEPHINA APARECIDA SCIACCA 

 
: MARIA RUTH SCIACCA FIAMENGUI 

 
: LUCIA ANTONIA SCIACA 

 
: CLEONICE DE FATIMA SCIACCA 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO 

SUCEDIDO : VALDEMAR SCIACCA 

AGRAVANTE : MANOEL FRANCA FILHO 

 
: ALFREDO DE AZEVEDO E SILVA 

 
: LUIS BOCONCELLO 

 
: ANTONIA TOFFANIN 

 
: NILDE VALENTINA PELOSO FORNAZIERO 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.17.001130-3 1 Vr JAU/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravado para resposta no prazo legal, com as cautelas de praxe. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.010637-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERGILIO DE AGUIR ROSAS 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 

No. ORIG. : 04.00.00018-3 1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

DILIGÊNCIA 

Verifica-se dos autos que a apelação do INSS juntada às fls. 86/92 não foi recebida pelo MM. Juízo "a quo". 

Assim, converto o julgamento em diligência para que baixem os autos à instância de origem para as providências 

cabíveis. 

Cumprida a diligencia, tornem os autos a esta Egrégia Corte. 

Intime-se. 
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São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.011120-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ BULARA 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 05.00.00138-5 1 Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 

 

Em atenção à consulta formulada na fl. 99, encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registro de Informações 

Processuais para a retificação do termo de autuação, devendo constar ambas as partes como apelantes. 

 

Após, cumpra-se integralmente a r. decisão das fls. 90/96. 

 

Fls. 100/101: Deixo à cargo da autoridade competente a apreciação do pedido, na eventualidade de interposição de 

recursos. 

 

Cumpra-se com a máxima brevidade. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.016272-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANANIAS VIANA MACEDO 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

No. ORIG. : 06.00.00022-3 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 89/90 (dados constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.016424-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE ARANTES DOS SANTOS 

ADVOGADO : SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 
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No. ORIG. : 05.00.00061-3 1 Vr CAJURU/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 69/71 (dados constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.016569-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA CONCEICAO FIDELIS 

ADVOGADO : ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00049-1 1 Vr ITAPIRA/SP 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de habilitação requerido por GONÇALVES FIDELIS, na condição de esposo, e por ANTONIO 

FIDELIS, MARIA DO CARMO FIDELIS, BENEDITO GONÇALVES FIDELIS, MÁRIO GONZAGA FIDELIS, 

MAURA DE FÁTIMA FIDELIS, PAULO MESSIAS FIDELIS e SEBASTIÃO GONÇALVES FIDELIS, na condição 

de filhos de MARIA CONCEIÇÃO FIDELIS, falecida aos 29 de agosto de 2006, conforme se depreende na fl. 168. 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Publique-se.  

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.016891-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : FAUSTINA LUIZA DE MENEZES MORAIS 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00184-9 2 Vr RIO CLARO/SP 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de habilitação requerido por JOSE GERALDO MORAIS, sucessor de FAUSTINA LUIZA DE 

MENEZES MORAIS, falecida aos 19 de outubro de 2007, com quem era casado, conforme se depreende na fl. 102. 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.021149-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ARMANDO ALVES DE MORAES 
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ADVOGADO : ALLE HABES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00012-4 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 88/91 (dados constantes no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.022590-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA PIRES XAVIER 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 05.00.00097-2 2 Vr IBIUNA/SP 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de habilitação requerido por BENEDITO MANOEL XAVIER, sucessor de NEUZA PIRES 

XAVIER, falecida aos 30 de abril de 2007, com quem era casado, conforme se depreende na fl. 147. 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Publique-se.  

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.038218-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00990-6 1 Vr AMAMBAI/MS 

DESPACHO 

Fls. 78: Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias. Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.038224-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 
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APELANTE : JOSE MARIA MARTINS 

ADVOGADO : TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00097-8 1 Vr APIAI/SP 

DESPACHO 

Fls. 172/177: Ciência ao autor pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.042502-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : HELIO MARTINS 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO AMARAL PAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00044-8 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, opostos pela parte autora, contra o v. acórdão que, à unanimidade, negou 

provimento à sua apelação, em ação que objetiva o reconhecimento de trabalho rural prestado sem registro e a 

conseqüente expedição de certidão de tempo de serviço para fins previdenciários. 

Requer o embargante, em síntese, o reconhecimento de omissão no julgado para modificá-lo e o prequestionamento 

para fins recursais. 

Decido. 

Ao compulsar os autos, verifico que, conforme certidão de fl. 243, o v. acórdão foi publicado em 29/07/2009, 

considerada como data da publicação o primeiro dia útil subseqüente, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 4º da Lei nº 

11.419/2006. 

Como se sabe, à parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das subseções da Justiça Federal, localizadas no 

interior do Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta Colenda Corte (item I do Provimento nº 106, de 

24.11.94, e artigo 2º, § 2º, do Provimento nº 148, de 02.06.98, ambos do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região). 

Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fax-símile, 

o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo desta 

Corte. 

Na hipótese, foi certificada a publicação do aresto em 29/07/2009 (fl. 243), sendo o recurso protocolado neste Tribunal 

em 07/08/2009 (fl. 245), depois de esgotado o prazo legal de sua interposição, que se escoou em 04/08/2009. 

No caso, não é possível considerar como data da interposição do recurso aquela apontada na chancela do protocolo 

estadual, em 03/08/2009 (fl. 245), pois, como já se expôs, não há protocolo integrado entre este Tribunal Regional 

Federal e a Justiça Estadual paulista. 

Diante do exposto, não conheço dos presentes embargos de declaração. 

Decorrido in albis o prazo recursal, certifique a subsecretaria o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 239/242 e 

encaminhem-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.048990-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO : KELLY CRISTINA PEREZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 07.00.00022-6 2 Vr TANABI/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 155/156 - Intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez dias), implantar o benefício, conforme determinado na r. 

decisão de fls. 124/125, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa 

diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da 

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.06.010494-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : APARECIDO DONIZETE SEGURA 

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA LOPES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo autor APARECIDO DONIZETE SEGURA contra sentença proferida nos autos de 

ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença e conversão em Aposentadoria por Invalidez 

ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. A sentença julgou improcedente o 

pedido formulado na exordial. 

Às fls. 291/293 requer o autor a manutenção da antecipação da tutela. 

No entanto, com o exercício da cognição exauriente, in casu sentença improcedente (fls. 245/247), não há como deferir-

se a manutenção da antecipação da tutela revogada por ocasião da sentença, se a mesma não for compatível com o 

julgamento exauriente da demanda. 

Diante do exposto, indefiro a manutenção da antecipação da tutela requerida às fls. 291/293.  

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.09.011493-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : MARCOS KATSUMATA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA ZULIAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARIA ARMANDA MICOTTI 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

DESPACHO 

Vistos. 
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Fl. 195 - Intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez dias), informar o motivo pelo qual não implantou o benefício, 

conforme determinado na r. sentença de fls. 144/151, impugnada por apelação interposta pela parte autora, recebida 

apenas no efeito devolutivo (fl. 172). 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.23.000445-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE VIEIRA DA SOUZA PINTO 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 100/104 (dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.011305-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ ROBERTO NOGUEIRA 

ADVOGADO : CAMILA NEIA BARBOSA SCOTT 

 
: ADRIANO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 2008.61.20.001298-8 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Araraquara/SP que, nos autos de ação em que o ora agravado 

objetiva o restabelecimento de benefício suspenso pelo agravante, deferiu a pretendida tutela antecipada para determinar 

o restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a partir de março/2008 (fls. 

174/175). 

Aduz, em síntese, que o pedido do autor se sustenta na alegação de que tem direito adquirido à contagem de tempo de 

serviço especial, nos termos da legislação vigente ao tempo do desempenho da atividade, mas que, não pertencendo a 

grupo profissional enquadrado na legislação então em vigor, não há que se falar em caracterização de atividade especial, 

como pretendido pelo agravado. 

Alega que a antecipação dos efeitos da tutela, no intuito de sanar o risco de dano irreparável ou de difícil reparação 

invocado pela parte autora, acaba por inverter esse mesmo risco para o agravante. 

É o breve relatório. Decido. 

O juízo a quo reconheceu como prova inequívoca, a autorizar a concessão de tutela antecipada, o período em que o 

agravado trabalhou em atividade especial sob a égide da legislação que incluía a profissão de engenheiro da construção 

civil no rol das atividades consideradas especiais, qual seja, de 07/12/91 a 05/03/97, e mesmo considerando como 

questionável todo o período de trabalho nas mesmas condições, em razão da legislação que foi alterada, ainda assim o 

agravado contava com mais de 30 anos de tempo de serviço. Diante desses fatos, nada justifica a suspensão da 

aposentadoria que foi concedida administrativamente desde 04/03/2004. 
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No tocante ao risco de irreversibilidade do provimento antecipado, consigno que tal irreversibilidade é de ordem 

jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem 

concessiva, acaso as provas produzidas no processo assim exigirem. 

Com isso, é de se concluir que inexiste nos presentes autos elementos que justifiquem o acolhimento das alegações do 

agravante. 

Diante do exposto, INDEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ao agravo de instrumento. 

Comunique-se. 

Dê-se ciência ao agravante. Intime-se o agravado para contraminuta. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.026391-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MAURO JOSE PINTO BARBOSA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 08.00.00071-7 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o alegado pela parte agravante em petição de fls. 75/79, de que não foi dado cumprimento à decisão 

proferida nestes autos que concedeu parcialmente os efeitos da tutela recursal, intime-se o INSS para que informe, no 

prazo de 10 (dez) dias, se foi computada como atividade especial o período de 07/06/1982 a 11/03/2004, consoante 

determinado na mencionada decisão. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.032993-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THEO ASSUAR GRAGNANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FRANCISCO ALEIXO 

ADVOGADO : PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.26.000810-7 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Santo André/SP que, nos autos de ação de revisão de benefício 

previdenciário, em fase de execução, determinou a expedição de precatório complementar para pagamento dos valores 

apurados pela Contadoria Judicial, bem como a expedição de Ofício ao ora agravante para que aplique os efeitos da 

decisão transitada em julgado no benefício do ora agravado (fl. 504). 

 

Aduz, em síntese, que a ação de revisão de benefício foi parcialmente acolhida, tendo a sentença determinado que na 

revisão fossem observados os 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição, corrigidos pelos índices de inflação, e 

que a sentença proferida na execução determinou que se observasse a sentença prolatada na fase de conhecimento, 

sendo que a última sentença foi mantida por esta Corte. 

 

Alega que, após o retorno dos autos à Vara de origem, apontou a existência de erro material nos cálculos da Contadoria, 

uma vez que a sentença - o título exeqüendo -, não determinou, em nenhum de seus capítulos, que se olvidasse o texto 

constitucional. 
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Sustenta que, ainda assim foi expedido Ofício Requisitório e que a discussão persistiu, tendo o juízo a quo determinado, 

na fl. 257 daqueles autos, que na expedição do Ofício se observasse o teto, conforme Anexo I dos Cálculo da 

Contadoria, tendo tal decisão sido reconsiderada, quando então foi determinada nova remessa dos autos ao Contador, 

que se manifestou nas fls. 444/448, apontando saldo de R$ 18.544,54, que foram acolhidos, determinando-se a 

expedição de novo Ofício Requisitório que, no, entanto, foi expedido no importe de R$ 250.434,74, sobrevindo a 

decisão agravada, que determina a implantação do benefício com desconsideração do valor teto, ainda que não conste 

da sentença determinação nesse sentido. 

 

Acrescenta que a decisão proferida na fase de liquidação de sentença, no sentido de desconsideração do teto legal na 

implementação da revisão é contrária à jurisprudência, inclusive do STF, conforme julgado que colaciona, pugnando 

pela suspensão da implementação da decisão agravada, inclusive do pagamento administrativo dos valores atrasados. 

 

Diante do que foi narrado é possível perceber que as questões trazidas nas razões recursais não podem ser apreciadas de 

plano, à míngua de informações do juízo a quo e da parte contrária.  

 

Entretanto, a situação enquadra-se na hipótese prevista no artigo 558 do Código de Processo Civil, que estabelece a 

possibilidade de o Relator determinar a suspensão do cumprimento da decisão, até o pronunciamento definitivo da 

Turma julgadora, em se tratando de hipótese de ocorrência de lesão grave ou de difícil reparação, como no caso dos 

autos, em que o Ofício Requisitório já foi expedido (fl. 503). 

 

Com tais considerações, determino a suspensão do pagamento do valor requisitado, o mesmo ocorrendo com 

relação ao cumprimento da decisão agravada, até o julgamento definitivo do agravo de instrumento. 

Comunique-se, com urgência. 

 

Oficie-se ao juiz da causa, solicitando-lhe informações e esclarecimentos, remetendo-lhe cópia das razões recursais. 

 

Dê-se ciência ao agravante. 

 

Intime-se o agravado para contraminuta. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039630-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CESARINA OLIVEIRA RODRIGUES e outros 

 
: WALDIR DUARTE RODRIGUES 

 
: ANTONIO PADUA DUARTE RODRIGUES 

 
: SILVANA MARIA DUARTE RODRIGUES 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE ARRUDA CAMARGO 

SUCEDIDO : WALDIR RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 91.00.00016-6 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que deferiu a habilitação de herdeiros pleiteada. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no arts. 527, inc. III, do Código de 

Processo Civil. 

A parte agravante sustenta, em síntese, que não há como deferir-se habilitação de herdeiros em um processo movido 

após a morte do autor. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 
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Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

A habilitação de herdeiros pressupõe a relação jurídica válida entre as partes no processo, a teor do que dispõe o art. 

1055 do Código de Processo Civil, in verbis: 

Art. 1.055. A habilitação tem lugar quando, por falecimento de qualquer das partes, os interessados houverem de 

suceder-lhe no processo. 

 

Todavia, no presente caso, a relação processual relativa à ação principal não restou plenamente configurada, uma vez 

que ação ordinária revisional foi proposta em 04/04/1991, tendo o autor falecido em 16/03/1991, sem que tenha havido 

a devida regularização da representação processual por parte dos seus herdeiros quando da propositura da ação, restando 

o processo eivado de nulidade no tocante ao de cujus. 

Assim, é certo que o de cujus não era parte no processo principal, bem como a procuração por este outorgada em 

02/07/1990, já não produzia efeitos jurídicos quando do ajuizamento da ação, maculando a citação ocorrida, cuja 

nulidade pode ser reconhecida a qualquer momento. 

E não há que se falar em habilitação de herdeiros, já que, quando da propositura da ação, o autor não tinha 

personalidade jurídica. 

Portanto, são nulos todos os atos processuais praticados em relação ao autor. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - MORTE DO AUTOR ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO - EXTINÇÃO 

DO MANDATO - ARTS. 1055 DO CPC E 1316, II, DO CCB - INEXISTÊNCIA DE PARTE AUTORA - 

IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - ART. 267, IV, DO CPC - RECURSO DO INSS E 

REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS - PROCESSO EXTINTO. 

1. Nos termos do art. 1055 do CPC, não há que se falar em habilitação de herdeiros vez que, já no ajuizamento (27-10-

99) o autor não tinha personalidade jurídica, pois que falecera em 19-08-99. 

2. Tendo ocorrido a extinção do mandato judicial, nos termos do art. 1316 do CCB, é de se reconhecer a inexistência 

de parte autora no feito e a irregularidade na representação processual, 

ocasionando a ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo. 

3. Recurso do INSS e remessa oficial, tida como interposta, providos. Processo extinto. a teor do art. 267, IV, do CPC." 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, AC 811439, Processo 1999.61.02.012350-1, Rel. Ramza Tartuce, DJU: 05/08/2003) 

Isto posto, defiro o pleiteado efeito suspensivo, para obstar a habilitação de herdeiros pleiteada nos autos principais. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.001853-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : SANTA CHARABA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00162-9 2 Vr OLIMPIA/SP 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de habilitação requerido pelos sucessores de SANTA CHARABA, falecido aos 14 de setembro de 

2007, mãe de JESUS GREGO, JOSÉ VICENTE GREGO, ANTONIO DOMINGOS GREGO, MARCOS LUIZ 

GREGO e LOURIVAL GREGO, conforme se depreende na fl. 118. 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.011422-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO BENTO 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

No. ORIG. : 05.00.00067-5 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DESPACHO 

Trata-se de pedido de habilitação requerido por LENORA PIVA BENTO, sucessora de SEBASTIÃO BENTO, falecido 

aos 14 de dezembro de 2007, com quem era casada, conforme se depreende na fl. 194. 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.014880-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : NATA DA HORA MENEZES 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00006-1 1 Vr ITU/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 154/178 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.015130-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTADO TARGINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MADALENA NEVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 05.00.00269-6 1 Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 130/133 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.03.99.027746-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

PARTE AUTORA : APARECIDA ANTONIA MARIM 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 01.00.00077-8 1 Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que se cuida de habilitação promovida pelos herdeiros necessários, dispensa-se a ação autônoma de 

habilitação, consoante dispõe o artigo 1.060, inciso I, do Estatuto Processual Civil e artigo 112 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, HOMOLOGO, para que produza seus efeitos legais e jurídicos, o pedido de habilitação formulado 

no presente feito. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.031259-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ODAIR LOMBARDI 

ADVOGADO : LORY CATHERINE SAMPER OLLER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00029-1 2 Vr IBIUNA/SP 

Desistência 

 

Recebo a petição da parte Autora como pedido de desistência do recurso e HOMOLOGO o referido requerimento 

formulado às fls. 131/135 para que produza seus regulares efeitos, a teor do que dispõe o artigo 501 do Código de 

Processo Civil, c.c. artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.038309-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : CLEONICE PAULINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00123-2 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela autora CLEONICE PAULINO contra sentença proferida nos autos de ação 

objetivando a concessão de Aposentadoria por Idade ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS. A sentença julgou improcedente o pedido formulado na exordial. 

Às fls. 86/95 requer a autora a antecipação da tutela. 

No entanto, com o exercício da cognição exauriente, in casu sentença improcedente (fls. 62/64), não há como deferir-se 

a antecipação da tutela se a mesma não for compatível com o julgamento exauriente da demanda. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 86/95.  

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.042715-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVONETE MACIEL 

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS 

No. ORIG. : 07.00.00049-6 1 Vr APIAI/SP 

DESPACHO 

Observo que o nome da autora IVONE MACIEL indicado na inicial não corresponde ao que consta nos documentos 

acostados nas fls. 08 e 09 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.043546-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NUBIA ARAUJO LOPES 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR 

No. ORIG. : 06.00.03628-5 2 Vr MARACAJU/MS 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 110/116 (dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e extrato do Plenus), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.045034-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA DA SILVA REZENDE 

 
: WILSON ROBERTO REZENDE JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

No. ORIG. : 07.00.00073-7 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 227: Requer a autora a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça de São Paulo face a incompetência da Justiça 

Federal para a apreciação do feito, em razão da pensão por morte requerida decorrer de acidente do trabalho. 

Com efeito, entendo não assistir razão à autora. 

Revendo o posicionamento anterior e em consonância com o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, reconheço que a pensão por morte tem natureza eminentemente previdenciária. Portanto, a competência para 

apreciar e julgar a revisão do benefício de pensão por morte, ainda que acidentária é da Justiça Federal. 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados da Corte Superior: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO ESTADUAL E JUÍZO FEDERAL - REVISÃO DE 

PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO - NATUREZA PREVIDENCIÁRIA DO 

BENEFÍCIO - NÃO INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 15/STJ E 501/STF - COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.  

I. Na esteira dos precedentes desta Corte, a pensão por morte é benefício eminentemente previdenciário, 

independentemente das circunstâncias que cercaram o falecimento do segurado.  

II.Portanto, ainda que a morte decorra de acidente do trabalho, a pensão possui origem unicamente na condição que o 

cônjuge tinha de dependente do "de cujus", mas não no motivo do falecimento, constituindo-se, portanto, em benefício 

previdenciário, e não acidentário. Precedentes. 

III. Competência da Justiça Federal."  

(STJ, CC nº 89.282/RS, Rel. Ministra Jane Silva (Des. Conv.), Terceira Seção, decisão: 26/09/2007, DJU. 18/10/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. 

AÇÃO REVISIONAL DE PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. APLICAÇÃO DO 

ART. 109, I, DA CF/88. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 15/STJ. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL.  

1. Para verificação da competência no caso de ações previdenciárias, deve se considerar a natureza do benefício, se 

acidentário ou previdenciário, bem como o procedimento adotado para a sua concessão.  

2. As ações que versem sobre benefícios previdenciários são de competência da Justiça Federal, ressalvado o disposto 

no art. 109, §3º, da Lei Maior. Dessa forma, as ações que envolvam concessão e revisão de pensão por morte, 

independentemente da circunstância em que o segurado faleceu, devem ser processadas e julgadas na Justiça Federal.  

3. Exceção a esta regra está nas ações previdenciárias típicas, envolvendo o trabalhador e a autarquia previdenciária, 

nas quais há necessidade de prova pericial a ser realizada pelo INSS, o que justifica a manutenção da competência da 

Justiça Estadual, a teor do art. 109, inciso I, "in fine", da Constituição Federal.  

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federeal da 1ª Vara de São Gonçalo para processar e julgar o 

feito." 

(STJ, CC nº 62.531/RJ, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, decisão: 28/02/2007, DJU. 

26/03/2007) 

 

Diante do acima exposto, face à competência desta Corte Regional para o feito, aguarde-se o oportuno julgamento do 

recurso interposto nos autos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049972-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : MARIA ANA DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00020-7 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 174/180, 185 e 195/203 - Aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento, quando as questões 

suscitadas serão analisadas. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050108-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE SILVERIO LENARDUZZI 

ADVOGADO : LEANDRO BARACIOLI MONTEIRO 

No. ORIG. : 07.00.00107-7 2 Vr TANABI/SP 

DESPACHO 

Fls. 127/133: Ciência ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.059257-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : IRENE ANGELO GOLEMOS MENEGUETE 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00072-5 2 Vr PIRAJUI/SP 

DESPACHO 

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 90/105 (dados constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e extrato do Plenus), no prazo de 10 (dez) dias. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.062155-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : SEVERINO CORREIA DE AMORIM 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00018-6 3 Vr ITU/SP 

DESPACHO 

Fls. 160/176: Manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.062159-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ROSILDA FRANCISCO DA SILVA e outro 

 
: MARIANE CRISTINA NEVES incapaz 

ADVOGADO : ADEMIR DIZERO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00029-4 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Recebo a conclusão. 

 

Inicialmente, observo que a presente ação tem por fulcro a concessão de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

 

Alega a parte autora que seu companheiro faleceu em razão de acidente de trabalho (fls. 02/06) e que, por esse motivo, 

faria jus à pensão por morte, nos termos do art. 74 da Lei n° 8.213/91. 

 

O feito foi originariamente distribuído ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Monte Alto - SP, e foi 

devidamente processado, culminando no sentenciamento do feito. 

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por não haver comprovação da qualidade de segurado do de cujus, uma vez 

que este trabalhava como autônomo e não efetuou contribuições para a previdência, condenando a parte autora ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), 

devendo ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação a fim de reverter o julgamento, alegando que o falecido 

trabalhava como empregado, juntando os documentos das fls. 91/92 que comprovam as suas alegações, e que seria 

obrigação do empregador o recolhimento de contribuições para a previdência. Recorre o INSS, de forma adesiva, 

alegando que não há evidências da existência de união estável entre a parte autora e o falecido, de modo que não restou 

comprovada a dependência econômica, tendo sido determinada a remessa da referida apelação a este Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

 

Dessa forma, passo à análise da questão. 

 

A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I, 

dispõe: 

 

Art. 109: omissis 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do trabalho; (destaque nosso) 

 

Constata-se, assim, que a norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

 

Além disso, o artigo 129, inciso II, da Lei nº 8.213/91, dispõe que os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes 

do trabalho serão apreciados na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, 
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inclusive durante as férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência 

Social, através de comunicação de Acidente do Trabalho - CAT. 

 

O Supremo Tribunal Federal, em reiteradas oportunidades, pode pronunciar-se a respeito do tema que restou 

consolidado pelas Súmulas 501 e 235, cujos enunciados são os seguintes: 

S. 501. Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de 

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de 

economia mista. 

S. 235. É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça cível comum, inclusive em segunda instância, ainda 

que seja parte autarquia seguradora. 

Nesse mesmo sentido, a Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

S. 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. 

 

Frise-se que a Emenda Constitucional nº 45, de 08 de dezembro de 2004, não alterou a redação original do referido 

artigo 109, inciso I, da CF, que fixa a competência da Justiça Estadual Comum para conhecimento e julgamento da 

matéria. 

 

Recente jurisprudência exarada pelo STJ, corrobora tal entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO, JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO DE CUBATÃO - SP E JUÍZO DA 

2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. AÇÃO ACIDENTÁRIA. CONCESSÃO/REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDA 

CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DA ALTERAÇÃO DO ART. 109, I DA CF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

COMUM. JUSTIÇA DO TRABALHO. DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTE DO 

STF. INTERPRETAÇÃO À LUZ DA CF. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO DE 

DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE CUBATÃO - SP. 

I - Mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004, manteve-se intacto o artigo 109, inciso I da Constituição Federal, 

no tocante à competência para processar e julgar as ações de acidente do trabalho. 

II - A ausência de modificação do artigo 109, inciso I da Constituição Federal, no tocante às ações de acidente de 

trabalho, não permite outro entendimento que não seja o de que permanece a Justiça Estadual como a única 

competente para julgar demandas acidentárias, não tendo havido deslocamento desta competência para a Justiça do 

Trabalho (artigo 114 da Constituição Federal). 

III - Em recente julgado, realizado em Plenário, o Supremo Tribunal Federal entendeu que as ações de indenização 

propostas por empregado ou ex-empregado contra empregador, quando fundadas em acidente do trabalho, continuam 

a ser da competência da justiça comum estadual, a fim de se evitar decisões contraditórias, quando o mesmo fato gere, 

ao mesmo tempo, pretensões diversas. 

IV - Constata-se que o Supremo Tribunal Federal analisou a questão relativa à competência para julgar e processar 

ações de indenização por danos decorrentes de acidente do trabalho à luz da Constituição Federal. Cumpre lembrar 

que, por ser o guardião da Carta Magna, a ele cabe a última palavra em matéria constitucional. 

V - Acrescente-se, ainda, que, em recente julgado, o Tribunal Superior do Trabalho manifestou-se sobre o tema em 

debate, filiando-se à jurisprudência da Suprema Corte. 

VI - Segundo entendimento consolidado pelo Col. Supremo Tribunal Federal e por este Eg. Superior Tribunal de 

Justiça, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar litígios decorrentes de acidente do trabalho, tanto 

para conceder o benefício quanto para proceder sua revisão. Sobre o tema, há precedentes recentes da Eg. Segunda 

Seção reiterando este entendimento. 

VII - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Cubatão - SP. 

(STJ, CC47811, Terceira Seção, Relator Min. GILSON DIPP, v.u., DJ 11/05/2005, pág. 161) 

 

Destarte, é irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência, firmada em 

razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza essencial de lide 

acidentária. 

 

Assim, verificando que a ação em tela versa sobre a concessão de pensão por morte decorrente de acidente do trabalho, 

a competência para julgar o recurso interposto é do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, consoante 

disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

 

Dessa forma, ante a evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o recurso, providencie-se a 

remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, observando-se as formalidades legais, com 

baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.27.003066-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAERCIO DE SOUZA MELO 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, opostos pela parte autora, contra o v. acórdão que, à unanimidade, negou 

provimento ao seu agravo legal, em ação que objetivava a revisão do benefício previdenciário. 

Alega o embargante, em síntese, a ocorrência de omissão, pretendendo a modificação do julgado. 

É o relatório. 

Decido. 

No presente caso, verifica-se que os embargos de declaração foram opostos antes da publicação do v. acórdão que se 

pretende impugnar, conforme se observa da certidão de fl. 107. 

Os embargos de declaração visam, a teor do art. 535 do Código de Processo Civil, sanar omissão, contradição ou 

obscuridade na sentença ou acórdão. 

Antes da publicação não se conhece da fundamentação da decisão; apenas, de sua parte dispositiva. Assim, esmaecem 

os argumentos da embargante, quaisquer que sejam eles. 

Nesse sentido: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERPOSIÇÃO ANTES DA PUBLICAÇÃO DAS CONCLUSÕES DO ACÓRDÃO 

NO DIÁRIO DA JUSTIÇA. ALEGADA OMISSÃO. 

De acordo com o entendimento predominante nesta Corte, o prazo para recorrer só começa a fluir com a publicação 

do acórdão no órgão oficial, não servindo a mera notícia do julgamento (RE 86.936, RTJ 88/1012). 

Somente através do conhecimento das conclusões do acórdão, lavrado e assinado, é que podem ser suscitadas as 

dúvidas, obscuridades, contradições e omissões passíveis de serem corrigidas na via dos embargos declaratórios." 

(STF, Relator Ministro Ilmar Galvão, RE-ED 195859, unânime, DJ 13/09/1996, p. 33238) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR À PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

INTEMPESTIVIDADE. 

Os presentes embargos de declaração são intempestivos, porquanto interpostos antes da publicação do acórdão 

recorrido no órgão oficial. 

O entendimento desta Corte é no sentido de que o prazo para interposição de recurso se inicia com a publicação, no 

órgão oficial, da decisão impugnada. 

Embargos de declaração não conhecidos." 

(STF, Relator Ministro Joaquim Barbosa, AI-AGR-ED 507423, unânime, DJ 24/06/2005, p. 69) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535, 

DO CPC - INTERPOSIÇÃO (VIA FAX E ORIGINAIS) ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO - 

INTEMPESTIVIDADE - NÃO CONHECIMENTO - PRECEDENTES. 

1 - Considera-se intempestivo o recurso quando interposto fora do prazo recursal. In casu, os embargos declaratórios 

foram protocolados antes da publicação do Acórdão, extemporaneamente, portanto. 

2 - Precedente (EDREsp. 210.522/MS e EDcl. na ADIn 374/DF) 

3 - Embargos Declaratórios não conhecidos." 

(STJ, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, EDRESP 346352, unânime, DJ 19/12/2003, p. 545) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. OPOSIÇÃO 

ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. INTEMPESTIVIDADE. 

1. '1. O acórdão, enquanto ato processual, tem na publicação o termo inicial de sua existência jurídica, que em nada se 

confunde com aqueloutro com que se dá ciência às partes do conteúdo, intimação, que marca a lei como inicial do 

prazo para a impugnação recursal. 

2. A extemporaneidade do recurso ocorre não apenas quando é interposto além do prazo legal, mas também quando 

vem à luz aquém do termo inicial da existência jurídica do decisório alvejado. Precedente do STF. 

3. Constatado que os embargos declaratórios foram opostos sem que o acórdão embargado sequer tivesse sido 

publicado, não se constituindo, portanto, o dies a quo do termo legal para a interposição do recurso, deve-se tê-lo 

como extemporâneo.' (EdclHC nº 9.275/RJ, da minha Relatoria, in DJ 19/12/2002). 

2. Embargos de declaração não conhecidos." 

(STJ, Terceira Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, EADRES 327516, unânime, DJ 19/12/2003, p. 318) 

Nessas condições, não conheço dos embargos de declaração. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.83.002470-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIA REGINA MACARINI TENORIO 

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Observo que o nome da autora MARCIA REGINA MACARINI TENORIO indicado na inicial não corresponde ao que 

consta nos documentos acostados na fl. 123 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008664-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : PLACIDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.001397-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Considerando que o ora agravante formulou requerimento de desistência da ação originária, consoante se verifica do 

movimento processual em anexo e que deste fica fazendo parte integrante, diga o agravante se tem interesse no 

prosseguimento deste recurso, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017306-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CRISTIANO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : VANDERLEI DE SOUZA GRANADO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP 

No. ORIG. : 08.00.00093-1 1 Vr AGUDOS/SP 

DESPACHO 
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Acolho a petição de fls. 57/58 e reconsidero a decisão de fls. 53 para determinar o prosseguimento do feito. 

No mais, solicitem-se informações ao MM. Juiz "a quo". Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018377-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JUSCELIO SEVERINO DE SOUSA 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00007-8 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DESPACHO 

Fls. 53: Cumpra o agravante o despacho de fls. 47, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao 

recurso. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019229-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : JOAO SUDATTI e outros 

 
: ALDENI MARTINS 

 
: SUDATTI E MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : JOAO SUDATTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : BENEDITO JOSE MONTEIRO e outros 

 
: EMILIO RAMOS GARCIA 

 
: PEDRO CALDEIRA DA SILVA 

 
: ARIOVALDO CRISTI PINTO 

 
: EDES LUIZ LUGLI 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.26.004309-6 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

 

Intimem-se os agravantes para que complementem o pagamento das despesas processuais, recolhendo o valor 

correspondente ao porte de remessa e retorno do presente agravo de instrumento, bem como para que comprovem que 

juntaram nos autos originários os contratos de honorários, além daquele referente à sociedade de advogados, 

anteriormente à decisão agravada. 

 

Prazo de cinco dias, findos os quais, tornem conclusos. 

 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019815-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : COSME DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MOLINARI FRONZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 09.00.00082-3 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COSME DE JESUS SANTOS contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 2ª Vara de Presidente Epitácio que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando à concessão do benefício de auxílio-

doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a sua inaptidão para o trabalho e, dada a natureza alimentar do benefício visado, 

preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

"In casu", uma análise prévia dos autos mostra que não há laudo médico oficial que comprove a incapacidade da parte 

agravante para o trabalho. 

Ademais, a prova de sua incapacidade (fl. 45/48 e 51), não foi colhida sob o crivo do contraditório. 

Assim, a ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade, impede o acolhimento do pleito. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020760-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : EDNA RIBEIRO DA SILVA NEVES 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.08.006814-5 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por EDNA RIBEIRO DA SILVA NEVES contra decisão juntada por 

cópia às fls. 44, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada em face 

do INSS, que entendeu desnecessária a oitiva das testemunhas arroladas pela autora, ora agravante, às fls. 43, chamando 

o feito à conclusão para sentença. 

Pleiteia a agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

À luz de uma cognição sumária, verifico a presença dos pressupostos autorizadores da cautela pleiteada. 

Com efeito, objetiva a agravante nos autos originários a aposentadoria por Idade Rural, sendo requerida a produção de 

prova testemunhal na petição inicial, com a finalidade de demonstrar aspectos que, a princípio, parecem relevantes no 

processo (fls. 14/26). Assim, entendo que não poderia o MM. Juiz "a quo" dispensar a sua realização, sob pena de 

vulnerar o princípio da ampla defesa que assegura aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados 

em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ele inerentes (artigo 5º, inc. LV, C.F.). 
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Acerca da matéria, confira-se o v. Acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE SERVIÇO RURAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

- APELAÇÃO - MATÉRIA PRELIMINAR - CARACTERIZADO CERCEAMENTO DE DEFESA - MATÉRIA 

PRELIMINAR ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA - ANÁLISE DO MÉRITO PREJUDICADA. 

- Necessária a dilação probatória quando requerida a produção de provas que visam demonstrar aspectos relevantes 

do processo. 

- O reconhecimento de cerceamento de defesa obsta a análise do mérito do recurso. 

- Matéria preliminar acolhida. 

- Sentença anulada. 

Análise do mérito prejudicada". 

(Trf-3ª Região - AC 2004.03.99.006248-2, j. 21.01.2008, relatora Des. Fed. EVA REGINA).  

 

Diante do exposto, por entender presentes a verossimilhança do direito invocado e o necessário "periculum in mora", 

defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021690-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JORGE SANTOS BOTH 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.83.003832-5 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JORGE SANTOS BOTH contra decisão juntada por cópia às fls. 31, 

que indeferiu requerimento do ora agravante, no sentido de que o INSS fosse intimado para apresentar cópia integral do 

processo administrativo, por entender o MM. Juízo "a quo" que tal providência só se justifica diante da impossibilidade 

da obtenção do documento ou da expressa negativa do órgão em fornecê-lo. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 
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São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021704-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IRANI AUGUSTA DOS REIS 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.01130-4 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão que determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença a parte Agravada. 

 

Antes de apreciar o pedido de efeito suspensivo, é de se observar que o presente recurso não foi suficientemente 

instruído, visto que não foram juntados aos autos os documentos que motivaram o convencimento do MM. Juiz, 

sobretudo os indicativos da qualidade de segurado e o laudo de fl.s 58/60 dos autos originais, pois tais documentos se 

mostram relevantes para a eventual concessão da medida suspensiva e do próprio julgamento do agravo. 

 

No caso em apreço, a despeito da regular instrução do recurso com documentos reputados obrigatórios, não foram 

juntadas as peças sobreditas. 

 

Por esta razão, e com fulcro no artigo 33, XIV, do Regimento Interno desta Corte, determino ao INSS que, no prazo de 

dez dias, junte os documentos acima mencionados, sob pena de se negar seguimento. 

 

Cumprida a diligência acima ou certificado o decurso de prazo, retornem os autos conclusos para ulteriores 

deliberações. 

 

Sem prejuízo, solicitem informações ao Juízo a quo na forma do artigo 527, IV, do Código de Processo Civil, e intime-

se a parte agravada para os fins do inciso V deste mesmo dispositivo legal. 

 

Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de julho de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022639-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DUVIGE MADALENA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : VIVIANE CRISTINA RIBEIRO LEITE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 

No. ORIG. : 09.00.00105-2 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DESPACHO 

Cumpra o agravante o despacho de fls. 33, no prazo de 05 ( cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 
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LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022933-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JAIR MASCARENHAS MARTINS FILHO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.26.002223-8 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que recebeu os 

recursos de apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil.  

Sustenta a parte agravante que o recurso de apelação deveria ter sido recebido somente no efeito devolutivo por se 

tratarem de verbas alimentares.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp; º 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00).  

Ademais, a existência da chamada remessa oficial hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

Cumpre ressaltar que não se discute nessa esfera recursal o intento da parte em executar provisoriamente parcelas em 

atraso, mas tão-somente a tutela, antecipadamente concedida, para assegurar a imediata implantação do benefício. 

No mais, por se tratar de verba equiparada a alimentos para assegurar a subsistência, justifica-se a incidência, na 

espécie, do artigo 520, II, do Código de Processo Civil que não pode ser interpretado restritivamente de modo a 

abranger apenas as verbas alimentares definidas na esfera cível familiar. 

A decisão que defere - ainda que no bojo da sentença - a antecipação da tutela, convalida-se até que sobrevenha decisão 

de mérito contrária à medida antecipatória, quando observar-se-á a revogação tácita, ou até mesmo expressa, da medida.  

Além disso, por força do também artigo 520 do Código de Processo Civil, no seu inciso VII, acrescentado pela Lei nº 

10.352/01, a apelação interposta contra sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela - confirmação esta que 

deve ser entendida de forma ampla a abarcar a medida concedida naquele ato e que não deixa de ser uma confirmação - 

é somente recebida no seu efeito devolutivo. 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DEFERIMENTO NA SENTENÇA. 

POSSIBILIDADE. APELAÇÃO. EFEITOS. 

- A antecipação da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença. Precedentes. 

- Ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria 

sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi 

concedida a tutela. 

- Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 
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(STJ, REsp. 648886/SP, 2ª Seção, Rel. Min. NANCY ANDRIGUI, v.u., DJ 06/09/2004, pág. 162) 

 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a pleiteada antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para que as apelações interpostas sejam recebidas tão-somente no efeito devolutivo.  

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023084-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 93.00.00051-5 3 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, nos cálculos para apuração de valor remanescente 

a ser pago em precatório complementar, acolheu o cálculo apresentado pela contadoria. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no arts. 527, inc. III, do Código de 

Processo Civil. 

A parte agravante sustenta, em síntese, não serem devidos os juros em continuação cobrados pelo autor, pois o valor 

requisitado foi devidamente atualizado e depositado dentro do prazo constitucional (art. 100 da Constituição Federal). 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas. 

A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os 

precatórios/RPVs apresentados, devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) dias, 

quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF que, por vontade do legislador 

ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento.  

Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora 

no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV, 

posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir: 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(destaque nosso) 
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(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076) 

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 

convencionados. 

Neste mesmo sentido, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 923.549-RS: 

"PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liquidação e o registro do precatório. 

Precedentes. 

Recurso Especial provido. 

(RESP 923.549-RS,, Rel. Min. PAULO GALOTTI, data da decisão 24/04/2007) 

Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora, ressalvados os 

casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem após esgotado o prazo 

estipulado para o pagamento. 

Por fim, deve ser considerada, como sendo a data do efetivo pagamento pelo INSS, o dia em que foi efetuado o depósito 

junto a este E. Tribunal, e não a data em que o crédito foi disponibilizado pelo Tribunal ao credor. 

Isto posto, defiro o pleiteado efeito suspensivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023290-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : SILVIA HELENA DE MORAES DIAS 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA GADIOLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.63.01.086146-0 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SILVIA HELENA DE MORAES DIAS contra a decisão proferida 

por Magistrado do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo em ação Revisional de Benefício Previdenciário. 

Com efeito, os Juizados Especiais Federais têm suas características procedimentais próprias que os distinguem da 

justiça comum, entre as quais está a de que suas decisões não se submetem ao poder de revisão dos Tribunais Regionais 

Federais, a quem Lei n.º 10.259/2001 confere meramente o papel de apoio administrativo (art. 26).  

Diante do exposto, a competência para apreciar a decisão proferida por Magistrado do Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo é da Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, para onde determino o 

encaminhamento destes autos com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024143-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EREMITA MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 
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: THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00049-2 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 61/62, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de 

Auxílio-Doença ajuizada por EREMITA MARQUES DA SILVA. A decisão agravada concedeu a antecipação da tutela 

para determinar o restabelecimento do benefício supra. 

Pleiteia o agravante concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

TERESA ALVIM, ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito 

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil 

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja MUITÍSSIMO 

PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO." (O Novo Regime do Agravo, Ed. RT, São Paulo, 2ª 

ed., 1.996, p. 164). 

À luz desta cognição sumária, entendo presentes os pressupostos autorizadores do efeito suspensivo requerido. 

Com efeito, a incapacidade da agravada é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após a realização 

de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser deferida ou não, 

caso a parte entenda que deva reiterar o pedido nesse sentido, sendo certo que os documentos acostados aos autos não 

sugerem, para fins de antecipação da tutela, o restabelecimento do Auxílio-Doença deferido na decisão agravada.  

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda no prazo legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024542-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ABELARDO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : JULIANA FAGUNDES GARCEZ (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00107-4 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão juntada por cópia às fls. 128/129, proferida em ação objetivando a concessão de benefício assistencial com 

fulcro na Lei 8.742/93, ajuizada por ABELARDO LUIZ DA SILVA. A decisão agravada deferiu a antecipação da 

tutela para determinar a imediata implantação do benefício supra a favor do agravado. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

TERESA ALVIM ao debruçar-se sobre o novo regime do agravo de instrumento, esclarece que se lhe dará efeito 

suspensivo quando da "produção de efeitos da decisão (agravada) possam resultar prejuízos de grave e difícil 

reparabilidade, para a parte, desde que o fundamento do agravo seja relevante, isto é, desde que seja MUITÍSSIMO 

PROVÁVEL QUE A PARTE RECORRENTE TENHA RAZÃO." (O Novo Regime do Agravo, Ed. RT, São Paulo, 2ª 

ed., 1.996, p. 164). 

Em sede de cognição sumária, vislumbro os pressupostos autorizadores do efeito suspensivo pleiteado. 

Com efeito, a Constituição Federal em seu artigo 203, inciso V, assim dispõe verbis: 

 

"Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 
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Assim, os dois requisitos essenciais para obtenção do benefício de amparo social são: a deficiência física e a prova da 

condição de miserabilidade do beneficiário. 

No entanto, pelo que se verifica da decisão agravada (fls. 128/129), não foram realizados nos autos originários o estudo 

da situação sócio-econômica do autor e nem a perícia médica. Assim, não há nos autos, ao menos a princípio, prova 

inequívoca da miserabilidade do autor ou da impossibilidade de ter a sua manutenção provida pela família.  

Ademais disso, a deficiência física ou a doença que a ela se equipare, também não restou demonstrada nos autos. 

Nesse diapasão, entendo que, ao menos neste juízo sumário, se encontram presentes os requisitos que autorizam a 

suspensão da antecipação da tutela deferida em primeira instância. 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado pelo agravante. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta 

no prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024602-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.003330-0 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 
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Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo 

pericial médico conclusivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024766-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARIA HELENA LEME CARDOSO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 09.00.00043-7 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA HELENA LEME CARDOSO contra decisão proferida pelo 

MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Cruzeiro que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, determinou a comprovação de 

prévio requerimento administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Sustenta, em síntese, que não se faz necessário o prévio requerimento na via administrativa para ingresso do pedido na 

via judicial e que a demora processual beneficia o INSS. 

Em inúmeros votos proferidos, vinha reiteradamente entendendo que a Constituição Federal no seu artigo 5º, inciso 

XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, sendo desnecessário o pleito na esfera 

administrativa. 

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma deste E. Tribunal, no sentido de que a Súmula nº 213 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa, atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9 desta Corte, com 

o seguinte teor: "em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

Contudo, a questão, vista sob o aspecto de falta de interesse de agir, exige melhor reflexão. 

Com efeito, na ausência de comprovação do requerimento administrativo, não se revela o interesse de agir, 

consubstanciado na necessidade da parte vir ao Judiciário para ver acolhida sua pretensão. 

É certo, também, que o não ingresso com o pedido administrativo pode acarretar, inclusive, prejuízos para a parte 

autora, que fica sujeita à demora intrínseca ao processo judicial. 

Outrossim, colho da jurisprudência do E. TRF da 4ª Região outros fundamentos, para que seja indispensável o prévio 

requerimento administrativo: é que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o 

exercício da função cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço 

etc.), em balcão de requerimentos de benefícios (AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 23/10/2002, pág. 

771); pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de 

benefício previdenciário afasta o necessário interesse de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito 

em juízo (AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ 07.05.2003, pág. 790). 
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Contudo, aquela Corte faz exceção aos casos em que o INSS, sabidamente, não aceita como início de prova material, 

para deferimento do benefício de aposentadoria rural por idade, documentos consubstanciados em nome de terceiros 

(Embargos Infringentes na Apelação Cível 16562, Relator Juiz Celso Kipper, DJ 26.02.2003, pág. 635). 

No caso dos autos, levando em conta os documentos que a petição inicial do processo menciona para efeito de 

comprovação do período de trabalho rural, o protocolo de pedido administrativo do benefício, neste caso, não constitui, 

nos moldes do artigo 283 do Código de Processo Civil, documento indispensável à propositura da ação. 

Do mesmo modo, entendo plausível que o INSS seja citado e oferte resposta, inclusive para que fique consolidada a 

resistência à pretensão deduzida, em Juízo. 

Por essa razão, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito 

da agravante. 

Concedo, destarte, a antecipação da tutela recursal, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para o fim de determinar o processamento da ação previdenciária perante o Juízo "a quo", sem a necessidade da parte 

autora comprovar o indeferimento, ou a não apreciação, do pedido administrativo. Comunique-se por fax, com 

urgência. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 24 de julho de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024769-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 08.00.00069-1 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DESPACHO 

Primeiramente, junte a agravante cópia reprográfica da certidão de intimação da decisão de fls. 13, no prazo de 05 

(cinco) dias. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024889-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : APARECIDO FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSIVANIA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARAPICUIBA SP 

No. ORIG. : 08.00.00329-3 1 Vr CARAPICUIBA/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil, com as cautelas de 

praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025376-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ORLANDO SECCO e outros 

 
: CARMELLO ANTONIO GENTIL 

 
: JOSE ESCADA RODRIGUES 

 
: JOSE EUZEBIO DE QUEIROZ 

 
: UNIVALDO SANCHES 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.83.011350-4 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ORLANDO SECCO e outros contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo que, em execução de sentença, determinou que fosse aguardado o 

trânsito em julgado nos autos do agravo de instrumento nº 2009.03.00.021735-0. 

Em suma, em decisão de minha relatoria no agravo de instrumento nº 2009.03.00.021735-0, tirado do mesmo processo, 

contra a decisão que indeferiu o pedido de reserva dos honorários contratuais na execução, com fundamento no § 4º do 

artigo 22 da Lei nº 8.906/04 e no "caput" do artigo 5º da Resolução 559/07, deferi a antecipação dos efeitos da 

pretensão recursal, para o fim de determinar a reserva dos honorários advocatícios contratados, procedendo-se, por 

conseguinte, às alterações necessárias nos ofícios requisitórios eventualmente expedidos (fls. 98/100). 

Sobreveio, então, a decisão impugnada no presente, pela qual o juízo da execução determinou que fosse aguardado o 

trânsito em julgado do agravo de instrumento nº 2009.03.00.021735-0 (fl. 101). 

Sustentam os agravantes, em síntese, que a suspensão do processo contraria o determinado pelo tribunal no recurso 

anterior, bem como o disposto nos artigos 265 e 497, 2ª parte, do Código de Processo Civil. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Realmente, na hipótese versada, não há fundamento legal para a suspensão da execução, ocasionada pela decisão 

agravada, ex vi dos artigos 497 e 265 do Código de Processo Civil. 

A propósito, sobre a suspensão do processo, em razão da pendência de agravo de instrumento, trago à colação julgado 

desta Corte, em voto da lavra do Exmo. Desembargador Federal André Nabarrete nº AG 2001.03.00.027581-7: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO QUE DETERMINA A 

SUSPENSÃO DO ANDAMENTO DO PROCESSO ATÉ O JULGAMENTO DE OUTRO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

INTERPOSTO NO MESMO PROCESSO ORIGINÁRIO. NÃO CABIMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 497 DO CPC. 

- O sobrestamento do andamento do processo originário até o julgamento de outro agravo de instrumento 

anteriormente interposto é desarrazoado e desrespeita a decisão desta corte naquele recurso. Viola, outrossim, o artigo 

497 do CPC, que é expresso no sentido de que o agravo de instrumento não obsta o andamento do principal. Uma vez 

suspenso o cumprimento do "decisum" que indeferia a petição inicial com relação a parte dos autores, deve o juiz dar 

prosseguimento ao feito. Do contrário, o artigo 558 do CPC não faria qualquer sentido. Ademais, não se configura 

qualquer das hipóteses de suspensão previstas no artigo 265 do mesmo código." 

(TRF/3ª Região, AG 2001.03.00.027581-7/SP, Desembargador Federal ANDRE NABARRETE, 5ª TURMA, DJU 

26/11/2002, p. 230) 

 

Assim, defiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, para o fim de determinar o prosseguimento da execução. 

Comunique-se ao Juízo "a quo", para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a manifestação do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025493-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSILEI DE FATIMA CLARO 

ADVOGADO : ANGELA FABIANA CAMPOPIANO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00030-6 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025494-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALENTIM FRANCISCO 

ADVOGADO : FLAVIO PINHEIRO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00025-8 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 
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Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025534-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERREIRAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA BATISTA 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00054-5 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025654-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE ROGERIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA PAULA PÉRICO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA SP 

No. ORIG. : 09.00.00078-7 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 
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Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025698-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AMIRACI PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00051-8 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025844-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 752/2623 

AGRAVANTE : MILENE DEYSIRRE FERRA MOREIRA incapaz 

ADVOGADO : MARCEL MARQUES SANTOS LEAL e outro 

CODINOME : MILENE DEYSSERRE FERRA MOREIRA 

REPRESENTANTE : ROSANGELA DOS PASSOS 

ADVOGADO : MARCEL MARQUES SANTOS LEAL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2008.60.02.001539-0 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a concessão do benefício de pensão por morte. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025855-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : CELIA APARECIDA PERITO 

ADVOGADO : CINTIA BEATRIZ MULLER (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2008.60.02.003852-3 2 Vr DOURADOS/MS 

DESPACHO 

Preliminarmente, junte a agravante cópia reprográfica da decisão agravada, bem como da certidão de sua intimação, no 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026040-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ANGELINA DE BRITO MEMARI 
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ADVOGADO : RENATA MOCO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.007128-2 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". 

Sem prejuízo do ato supra, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026083-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : BENEDITO CARLOS GOUVEA DA CAMARA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA MANCEGOZO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.004223-0 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de realização de nova perícia. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026105-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : FABIO DE MORAES 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.007408-2 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou à 

parte autora que excluísse o pedido de indenização por danos morais.  

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que o Juízo Federal Previdenciário é competente para apreciação do pedido de 

indenização por danos morais, pois acessório ao pedido de concessão de benefício previdenciário. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I, 

dispõe: 

Art. 109: omissis 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça 

do trabalho;  

Assim, cabendo à Justiça Federal a apreciação e julgamento das causas previdenciárias, exceto as derivadas de acidente 

do trabalho, também será competente para analisar os pedidos subsidiários que guardem relação com tal matéria, como 

os de indenização por danos morais decorrentes da não concessão de benefício previdenciário. 

Neste sentido, segue a jurisprudência:  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA 

PREVIDENCIÁRIA. DANO MORAL E MATERIAL. 

I - A reparação por danos materiais e morais, decorrentes da negativa do INSS em conceder o benefício, se configura 

como pedido subsidiário, que indubitavelmente se insere na competência das varas especializadas. 

II - Admissível a cumulação dos referidos pedidos, já que a Justiça Federal é competente para o julgamento de ambos. 

III - A teor do artigo 3º, § 3º da Lei n.º 10.259/01, a competência do Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde 

houver sido instalada a Vara respectiva, todavia, somente para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme prescreve o caput do artigo supracitado. 

IV - O valor dado à causa, em função da admissão do aditamento da inicial supera o limite previsto para a fixação da 

competência do Juizado Especial. 

V - Não há nos autos elementos objetivos que afastem a alegação do autor, ora agravante, de que a ação 

previdenciária subjacente envolve montante superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

VI - É competente para o julgamento da causa a Justiça Federal de Primeira Instância. 

VII - Agravo provido." 

(TRF 3a Região, AG 253071, Relatora Des. Federal Marianina Galante, Oitava Turma, DJF3 10/06/08) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DANO MORAL. COMPETÊNCIA. 

CONEXÃO COM A MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. LIMINAR. NOVA INTERPRETAÇÃO. APLICAÇÃO 

RETROATIVA. VEDAÇÃO. 

É competente o Juízo Federal Previdenciário para o processamento e julgamento do pedido de danos morais, haja 

vista a conexão com a matéria previdenciária, pois é no contexto dessa relação que se discute o nexo causal e o dano 

causado. 

Nova interpretação administrativa não comporta aplicação a casos já decididos, por estar em desacordo com a 

segurança das relações jurídicas. 

Agravo de Instrumento provido." 

(TRF 3a Região, AG 319628, Relator Des. Federal Castro Guerra, Décima Turma, DJU data 23/04/08, página 571) 

Ademais, o montante atribuído a título de danos morais deverá integrar o valor da causa, por força do artigo 259, inciso 

II, do Código de Proceso Civil, que estabelece que, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa será a quantia 

correspondente à soma dos valores de todos eles. 
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Dessa forma, pelas razões expostas, defiro o pleiteado efeito suspensivo, devendo o pedido de indenização por danos 

morais ser apreciado pelo MM. Juízo a quo, haja vista que guarda relação com a questão previdenciária suscitada pela 

parte autora. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Oportunamente, dê-se vista ao MPF. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026115-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : RAIMUNDO NOGUEIRA MAIA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.007556-6 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para revisão do benefício previdenciário recebido. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026174-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WEVERTON DE PAULO RAMOS incapaz 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

REPRESENTANTE : NELI MARCELINO DA SILVA RAMOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 
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No. ORIG. : 99.00.00008-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, junte o agravante cópia reprográfica da certidão de intimação da decisão agravada, no prazo de 05 

(cinco) dias. Após, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026178-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA MOSNA DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.27.002351-7 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 
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Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo 

pericial médico conclusivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026204-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JOSEMARIO BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00227-4 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 
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Com efeito, nos termos do art. 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo 

pericial médico conclusivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026228-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.02.008870-3 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em mandado de 

segurança, indeferiu o pedido de liminar para restabelecimento de auxílio-acidente. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026332-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.007872-0 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo 

pericial médico conclusivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026398-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JUCINEIDE DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SANDRA JACUBAVICIUS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
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No. ORIG. : 2009.61.14.005140-9 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026424-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : DIEGO GOMES DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

REPRESENTANTE : IVONI ROSSI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00830-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DESPACHO 

Solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". 

Sem prejuízo do ato supra, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026547-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OSMAR PATROCINIO SIQUEIRA 

ADVOGADO : VANESSA PARISE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.18.001632-5 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS contra a 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Guaratinguetá que, em ação previdenciária visando ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta o agravante, em síntese, o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, sobre o que a decisão não se 

manifestou. Alega, ademais, que não havia a qualidade de segurado para a concessão do benefício em questão, pois a 

parte autora manteve essa condição até abril/07, uma vez que sua última contribuição data de fevereiro/05, e a perícia 

judicial referiu que a incapacidade teve início no ano de 2007, não especificando o mês de início. 

A exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao 

extremo, de modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito de valores 

no caso concreto, sendo inerente avaliação disso na decisão que defere a medida, que não reclama fundamentação 

expressa 

"In casu", segundo consta o próprio INSS reconheceu o direito da parte autora à percepção do benefício de auxílio-

doença até 30.04.08, suspenso em virtude da perícia médica da autarquia concluir inexistir depois disso incapacidade 

para o trabalho. 

Por outro lado, a inicial afirma ter sido a parte autora vítima de acidente, sofrendo, em consequência aneurisma cerebral 

roto, que evolui com sequelas e, realizada a perícia médica oficial, o experto atestou a sua incapacidade para o exercício 

da sua atividade habitual, desde 2007, sem especificar o mês. 

Dessa forma, não apontada a data do acidente, no que tange à qualidade de segurado, por ora, o INSS não trouxe 

qualquer elemento que infirme o cumprimento desse requisito pela parte recorrida. 

Isto porque, não foram produzidas provas suficientemente aptas a demonstrar que não detinha a aludida condição à 

época do acidente. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026688-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DORVAL APARECIDO GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIO LEUGI FRANZE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.20.004505-6 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 
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São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026740-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JOAQUIM GOMES GRILO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PRISCILA FIALHO MARTINS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.18.001080-7 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária".  

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, tendo cumprido a carência mínima exigida, houver 

completado a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos para os homens e 60 (sessenta) anos para as mulheres. 

Diz o artigo 48 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 48 A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". (Redação dada pela Lei nº 9032, de 28/04/95).  

Por sua vez, a qualidade de segurado só é garantida se mantidas as contribuições ou, na impossibilidade, se cumpridos 

os períodos de carência definidos no art. 24 da Lei nº 8.213/91. 

Não obstante a previsão do art. 25 do mesmo diploma legal estabelecer o período de carência para aposentadoria por 

idade em 180 contribuições mensais, o legislador ampliou a interpretação do dispositivo legal para que aqueles 

segurados inscritos na Previdência Social antes da edição da Lei nº 8.213, de 24/07/91, tivessem também aproveitados 

seus períodos de contribuição. O que culminou com a edição do artigo 142, e sua respectiva tabela, que fixou entre 60 e 

180 meses a carência mínima exigida, conforme o caso. 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial, obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício:" (com redação dada pela lei nº 9.032, de 28 de 

abril de 1995).  

A alteração do texto pela Lei nº 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido. 
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De outra parte, ressaltese, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do 

benefício em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3º (...)  

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício."  

Sendo assim, afastase a alegação de necessidade de cumprimento simultâneo das condições previstas pela legislação 

previdenciária.  

Neste sentido tem entendido o E. STJ:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO 

DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes.  

II Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no caso de 

aposentadoria por idade. Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer 

interpretação finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos.  

III Agravo interno desprovido."  

(STJ AGRESP 489406/RS; processo n. 2003/00052698, Relator Min. GILSON DIPP, DJ 31/03/2003, Pág. 274)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DAQUALIDADE DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES.  

1. Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato do obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado.  

2. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 519317, Processo 200300730553, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, Pág. 378).  

Acresce lembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou seja, em conformidade 

com seus objetivos. 

Além disso, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Federais, última instância dos juizados, em reiterados 

julgados, também já entende que o tempo de recebimento do auxílio-doença vale como carência para a concessão da 

aposentadoria por idade. 

Com efeito, nos termos do art. 558, do CPC, para a concessão de efeito suspensivo ao recurso ou para a antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, tal como autoriza ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo 

relevante a fundamentação do agravante, haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil 

reparação. 

No presente caso, o que se vislumbra, ao menos em sede de cognição sumária, é que o agravante preenche os requisitos 

para a percepção do benefício, quais sejam, a idade e o período de carência, sendo que a negativa à antecipação dos 

efeitos da tutela pretendida poderia acarretar danos irreparáveis face ao caráter alimentar que se impõe aos benefícios 

previdenciários. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a pleiteada 

antecipação dos efeitos da tutela recursal para determinar a imediata concessão do benefício de aposentadoria por 

idade.  

Contudo, constato que os documentos de instrução obrigatória juntados aos presentes autos encontram-se sem a devida 

autenticação.  

Assim, providencie o patrono da parte agravante a regularização da instrução do feito, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, declarando expressamente a autenticidade dos documentos obrigatórios nos termos do Provimento COGE nº 

34, de 05/09/2003, sob pena de reconsideração da presente decisão e negativa de seguimento ao recurso. 

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026887-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CHRISTIANE BAGHIN PECCINATTI 

ADVOGADO : BRUNO BORTOLUCCI BAGHIM 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00084-7 2 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a suspensão do crédito tributário constituído em face da autora. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026899-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ZINA PUPO DIAS 

ADVOGADO : JEFFERSON DOS SANTOS RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00148-0 4 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ZINA PUPO DIAS contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 

4ª Vara de Mauá que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando 

à concessão do benefício de pensão por morte, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta a agravante, em suma, que faz jus ao benefício, tendo em vista que viveu em união estável com o falecido até a 

data do óbito e que com sua morte, dada a sua idade e sendo do lar, necessita do benefício, de caráter alimentar. 

De início, verifico que o fato gerador da pensão por morte - óbito do segurado - ocorreu em 26.02.09 (fl. 53), data em 

que todos os requisitos para a concessão do benefício deveriam estar preenchidos. Contudo, a autarquia indeferiu o 

requerimento administrativo da agravante pela insuficiência de provas da condição de companheira. 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 16, inciso I e parágrafo 4º, dispõe que a condição de dependente da companheira é 

presumida, dispensada a comprovação da dependência. 

Assim, basta que a agravante comprove a existência da união estável, à época do óbito do segurado, para que tenha 

direito ao benefício de pensão por morte. 

No presente caso, foram apresentadas a certidão de óbito do segurado, na qual vem anotado seu estado de solteiro; e 

declaração de união firmada pela autora, que indicam que os mesmos residiam sob o mesmo teto (fls. 51 e 53). 

Consta, ademais, a designação da agravante na CTPS do falecido para fins de benefícios e serviços (fls. 48/49), a 

declaração da mãe do de cujus, na qual firma a convivência dele com a recorrente desde o ano de 1985 (fl. 50). Por fim, 

a cópia da decisão que deferiu, no feito 1227/09, o pedido de levantamento de valores do FGTS e PIS em favor da 

autora (fl. 57). 
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Assim, a agravante, em análise sumária, demonstrou que era companheira do falecido, comprovando a existência de 

união estável, pública, contínua e duradoura até a data do falecimento do companheiro. 

Observo, por outro lado, a presença do fundado receio de dano irreparável, previsto no artigo 273, inciso I, do Código 

de Processo Civil, dado o caráter alimentar do benefício. 

Por essa razão, concluo pela existência de perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito 

da agravante. 

Dessa forma, defiro a pretensão recursal, para, reconhecendo a qualidade de dependente da recorrente, determinar que a 

autarquia, presentes os demais requisitos, implante o benefício de pensão por morte em seu favor, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, a contar da intimação pessoal desta decisão. Comunique-se o Juízo "a quo" para as providências 

cabíveis. 

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026908-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : FRANCISCA CASSIANO DA SILVA 

ADVOGADO : FABRICIO DOS SANTOS FERREIRA LIMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00051-6 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCA CASSIANO DA SILVA contra decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Paranapanema que, em ação visando à concessão do benefício assistencial, previsto no 

artigo 203, inciso V, da Constituição federal, levando em conta que o comprovante de residência juntado ao feito não 

está em nome da pessoa da autora e entendendo que no feito não se revelou o interesse de agir, determinou a juntada de 

comprovante de residência na comarca e do prévio pedido administrativo do benefício, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que não se faz necessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ingresso do pedido na via judicial. Alega também que o comprovante de residência não é requisito para o regular 

andamento do feito, pois basta a afirmação do domicílio da parte autora na inicial, nos termos do artigo 282, do Código 

de Processo Civil. Argumenta, ademais, que os demais documentos juntados ao feito são suficientes para demonstrar o 

domicílio na comarca, não lhe sendo possível apresentar comprovante de residência em seu nome. Por fim, aduz que 

haveria incompetência relativa do juízo, não podendo ser declarada de ofício.  

Em inúmeros votos proferidos, vinha reiteradamente entendendo que a Constituição Federal no seu artigo 5º, inciso 

XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, sendo desnecessário o pleito na esfera 

administrativa. 

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma, deste E. Tribunal, no sentido de que a Súmula nº 213 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa, atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9 desta Corte, com 

o seguinte teor: "em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

Contudo, a questão, vista sob o aspecto de falta de interesse de agir, exige melhor reflexão. 

Com efeito, na ausência de comprovação do requerimento administrativo, não se revela o interesse de agir, 

consubstanciado na necessidade da parte vir ao Judiciário para ver acolhida sua pretensão. 

É certo, também, que o não ingresso com o pedido administrativo pode acarretar, inclusive, prejuízos para o autor, que 

fica sujeito à demora intrínseca ao processo judicial. 

Outrossim, colho da jurisprudência do E. TRF da 4ª Região outros fundamentos, para que seja indispensável o prévio 

requerimento administrativo: é que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o 

exercício da função cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço 

etc.), em balcão de requerimentos de benefícios (AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 23/10/2002, pág. 

771); pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de 

benefício previdenciário afasta o necessário interesse de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito em 

juízo (AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ 07.05.2003, pág. 790). 
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Contudo, a mesma Corte faz exceção aos os casos em que o INSS, sabidamente, indeferirá a postulação administrativa, 

ou seja, seria inócuo remeter o autor à via administrativa.  

No caso dos autos, em análise sumária da petição inicial, verifico que a parte agravante alega ser incapaz para o 

trabalho e viver em estado de miserabilidade (fl. 22). Desse modo, não foi alegada a existência de incapacidade para a 

vida civil, mesmo porque outorgou procuração ao seu advogado (fl. 24). 

Assim, o protocolo de pedido administrativo do benefício, neste caso, não constitui, nos moldes do artigo 283 do 

Código de Processo Civil, documento indispensável à propositura da ação. 

Do mesmo modo, entendo plausível que o INSS seja citado e oferte resposta, inclusive para que fique consolidada a 

resistência à pretensão deduzida em Juízo. 

Certa é, pois, a verossimilhança da alegação, não se justificando a exigência de comprovação do prévio requerimento na 

via administrativa. 

De outro giro, a Constituição Federal confere aos segurados e beneficiários dos institutos de previdência a faculdade de 

optar pela propositura de ação previdenciária perante a Justiça Federal ou Justiça Estadual da Comarca de seus 

respectivos domicílios, em razão de admitir o acesso à Justiça daqueles menos favorecidos, hipossuficientes em sua 

imensa maioria, permitindo-lhes, sem onerar a parte, a busca e a defesa dos seus direitos perante o Poder Judiciário. 

Trata-se, portanto, de regra de competência relativa, porquanto instituída com observância de critério territorial, dela 

não se podendo declinar de ofício, já que a parte ré tem a disponibilidade de aceitar, ou não, o foro onde foi proposta a 

ação. 

Entretanto, eleito juízo estranho a essas alternativas, ou seja, ajuizada perante juiz estadual de comarca diversa, 

configura-se, na hipótese, circunstância de incompetência absoluta (cf. TRF/4ª, Terceira Seção, CC 

199904010294310/RS, Relator Juiz Luiz Carlos de Castro Lugon, DJ 19.01.2000, e AC 9604127160/SC, Relator Juiz 

Nylson Paim de Abreu, DJ 02.07.2003). 

É certo que o sistema do Código de Processo Civil não conduz ao entendimento de que há obrigatoriedade de 

comprovar o endereço. Com efeito, nos termos do inciso I do artigo 282, cabe a parte indicar seu domicílio e residência, 

não sendo, além disso, documento indispensável à propositura da ação de aposentadoria por idade (inciso I do artigo 

282 e artigo 283 do CPC). 

Contudo, não será suficiente a mera indicação do endereço se existirem no feito circunstâncias que possam afastar a 

presunção legal. 

In casu, visa a parte autora o benefício de previsto na Lei 8.742/93, que tem por finalidade amparar o deficiente/idoso 

em situação de vulnerabilidade social, em geral, sem bens em seu nome. 

Outrossim, juntada ao feito conta de energia elétrica, correspondente ao endereço declinado na inicial, em nome de 

terceira pessoa, verifico também a atualidade de outros documentos acostados aos autos indicativos da sua residência na 

comarca, dentre eles, atestado médico, emitido por médico da comarca, e instrumento público de procuração, outorgado 

pelo fato de ser analfabeta l 

Assim, levando em conta a natureza da demanda e os demais documentos apresentados junto à inicial, o fato de não ter 

sido juntado comprovante de residência em nome da parte autora, não implica, por si só, na conclusão da insuficiência 

do endereço fornecido na inicial. 

Por essas razões, vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito da parte agravante. 

Processe-se, destarte, com o efeito suspensivo, para dispensar a parte autora da comprovação do pedido administrativo 

do benefício e do seu endereço junto à comarca. Comunique-se. 

Intime-se a parte a agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026922-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ANTONIA ELOINA FREIRE 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00161-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 
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Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo 

pericial médico conclusivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027223-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : VALDIR DE SOUZA ALMEIDA 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.004886-1 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença. 
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Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar a imediata concessão do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico 

conclusivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027236-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : JOSE DIRCEU CLAUDIO 

ADVOGADO : LUCAS SCALET 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE MOR SP 

No. ORIG. : 08.00.00117-1 2 Vr MONTE MOR/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ DIRCEU CLAUDIO contra decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 2ª Vara de Monte Mor/SP que, em mandado de segurança impetrado, indeferiu o pedido de liminar. 

A Constituição Federal, em seu art. 109, inciso VIII, declara que aos juízes federais compete processar e julgar os 

mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de competência dos 

Tribunais Federais, não sendo excepcionada, nessa matéria, a delegação conferida à Justiça Estadual para processar e 

julgar as causas em que forem partes a instituição de previdência social e o segurado. 

Disso decorre que a Justiça Estadual é absolutamente incompetente para processar e julgar os mandados de segurança 

impetrados contra autoridade previdenciária, ainda que o foro de domicílio do impetrante não seja sede de vara do juízo 

federal. 

Nesse sentido, aliás, é a Súmula 216 do extinto Tribunal Federal de Recursos, verbis: 

"Compete à Justiça Federal processar e julgar mandado de segurança impetrado contra ato de autoridade 

previdenciária, ainda que localizada em comarca do interior." 

Outrossim, o Superior Tribunal de Justiça, partindo da premissa de que a competência, nas ações de mandado de 

segurança, é definida pela hierarquia funcional da autoridade coatora, não importando o tema em questão, considera em 

vigor a Súmula nº 216, do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

A propósito, confira-se a transcrição do trecho da ementa do Conflito de Competência n° 31437, verbis: 

"A Terceira Seção desta Corte firmou sua jurisprudência no sentido de que a delegação de competência inserta no art. 

109, §3°, da Constituição Federal, não incide em mandado de segurança no qual é discutida matéria previdenciária, 

sendo ainda aplicável o verbete da Súmula n° 216 do extinto Tribunal Federal de Recursos." 

(STJ, CC 31437/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, DJ 31.03.03, p. 146) 

No presente caso o mandado de segurança foi processado perante a Justiça Estadual, por juiz absolutamente 

incompetente. 

Outrossim, a teor do preceito da Súmula nº 55-STJ "Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de 

decisão proferida por juiz estadual não investido de jurisdição federal". 

Assim, esta relatora não tem competência para apreciar os pedidos constantes do presente recurso. 

Diante do exposto, determina-se a remessa dos autos ao Tribunal Estadual competente, comunicando-se ao MM. Juiz de 

Direito "a quo". 

Int. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027239-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : NEUZA MARIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 09.00.00065-2 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por NEUZA MARIANA DOS SANTOS contra a decisão juntada por 

cópia às fls. 35/40, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Auxílio-Doença, que indeferiu 

a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 
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"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027253-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SIMONE CONCEICAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MAYSA NAVAS DEMETRIO DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.00155-2 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027299-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : EDNA APARECIDA MENDES SOARES 

ADVOGADO : MICHELE AIELO PINHEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 09.00.00064-0 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
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DESPACHO 

Preliminarmente, junte a agravante cópia reprográfica legível da certidão de publicação da decisão agravada, no prazo 

de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027412-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ANTONIO DIAS DE ARAUJO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00169-2 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANTONIO DIAS DE ARAUJO contra decisão juntada por cópia às 

fls. 11, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que indeferiu a 

antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027427-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SEBASTIAO SELESTINO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA MENDONCA 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO GABRIEL DO OESTE MS 

No. ORIG. : 09.00.00578-6 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027621-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALDOMIRO ANTONIO BRANCONARO espolio 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 89.00.00079-0 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que, nos cálculos para apuração de valor remanescente 

a ser pago em precatório complementar, acolheu o cálculo apresentado pela contadoria. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no arts. 527, inc. III, do Código de 

Processo Civil. 

A parte agravante sustenta, em síntese, não serem devidos os juros em continuação cobrados pelo autor, pois o valor 

requisitado foi devidamente atualizado e depositado dentro do prazo constitucional (art. 100 da Constituição Federal). 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas. 
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A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os 

precatórios/RPVs apresentados, devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) dias, 

quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF que, por vontade do legislador 

ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento.  

Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora 

no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV, 

posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir: 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.(destaque nosso) 

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076) 

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 

convencionados. 

Neste mesmo sentido também se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. JUROS MORATÓRIOS. 

APLICAÇÃO NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A FEITURA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. DESCABIMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a confecção dos cálculos de liquidação e a expedição do 

precatório ou do ofício requisitório. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AGRESP 988.994-CE,, Rel. Des. JANE SILVA data da decisão 07/10/2008) 

Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora, ressalvados os 

casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem após esgotado o prazo 

estipulado para o pagamento. 

Por fim, deve ser considerada, como sendo a data do efetivo pagamento pelo INSS, o dia em que foi efetuado o depósito 

junto a este E. Tribunal, e não a data em que o crédito foi disponibilizado pelo Tribunal ao credor. 

Isto posto, defiro o pleiteado efeito suspensivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027685-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : APARECIDO JOSE MARIA 

ADVOGADO : CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.003440-0 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por APARECIDO JOSÉ MARIA contra decisão juntada por cópia às fls. 

75/76, proferida nos autos de ação objetivando antecipação da tutela para a renúncia do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, requerendo a implantação de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, com o pagamento 

desde o momento da renúncia. A decisão agravada indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 
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Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Assim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave 

e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova 

redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027689-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

ADVOGADO : CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.006080-0 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA DE LOURDES OLIVEIRA contra decisão juntada por cópia 

às fls. 72/73, proferida nos autos de ação objetivando antecipação da tutela para a renúncia do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, requerendo a implantação de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, 

com o pagamento desde o momento da renúncia. A decisão agravada indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Assim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão grave e 

de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova 

redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027705-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : CLAUDECIR MESSIAS DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.008617-5 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo 

pericial médico conclusivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027707-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA CRISTINA DE SOUSA 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.004103-9 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA CRISTINA DE SOUSA contra a decisão juntada por cópia 

às fls. 106/107, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que 

indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da autora é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar à Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027789-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : KEDMA IARA FERREIRA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TANIA MARIA FREIRE SILVA 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00150-4 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença. 
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Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027792-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : JOSÉ VALÉRIO NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00150-9 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 33, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de 

Auxílio-Doença. A decisão agravada deferiu a antecipação da tutela para determinar a implantação do benefício supra a 

favor da agravada Maria José da Silva. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo.  

À luz desta cognição sumária, entendo presentes os pressupostos autorizadores do efeito suspensivo requerido. 

Acerca da concessão da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil e seus incisos, 

verbis:  

 

" Art. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (grifei) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa da agravada é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente 

após a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser 

deferida ou não, caso a parte entenda que deva reiterar o pedido nesse sentido, sendo certo que os documentos acostados 

aos autos não sugerem, para fins de antecipação da tutela, o restabelecimento do Auxílio-Doença.  

Destarte, em havendo a necessidade de dilação probatória, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

antecipação da tutela deferida na decisão ora impugnada. 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se a agravada para resposta no 

prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027828-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARCELO DE OLIVEIRA CAPATI 

ADVOGADO : JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00100-4 1 Vr AGUAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo 

pericial médico conclusivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 
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WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027858-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : FRANCISCO SOARES DANTAS 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.26.000203-8 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO SOARES DANTAS contra a decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 3ª Vara de Santo André que, em processo de execução, acolhendo argumentação da autarquia, 

determinou o retorno dos autos à contadoria do juízo para elaboração da conta complementar sem a incidência de juros 

depois da data da conta de liquidação. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, não pode mais ser discutida a questão da forma de cálculo dos juros, tendo em 

vista que a decisão anterior (fl. 18) já solucionou a questão, aprovando a conta complementar que calculava juros em 

continuação e com o que o INSS concordou, sendo objeto de impugnação, tão-somente, os índices de atualização. 

Analisando o conteúdo dos autos, verifico que, depositado o valor para pagamento das prestações pagas com atraso e 

requisitado pagamento do saldo remanescente, havendo divergência entre o exeqüente e o INSS apenas em relação ao 

índice de correção monetária utilizado, a decisão de folha 26, proferida em 02 de março de 2001, aprovou o cálculo 

complementar, elaborado pela contadoria do juízo, atualizado pelo INPC, com incidência de juros de mora até o 

pagamento (março/00) e, contra essa decisão, foi interposto o recurso de agravo de instrumento pelo exeqüente, 

impugnando a forma de atualização da conta complementar (fls. 20/26 e 30/32). 

Sobreveio, então, acórdão de minha relatoria, dando parcial provimento ao recurso interposto, para o fim de determinar 

a utilização do IGP-DI, da FGV, como indexador do cálculo, no período compreendido entre a data da conta de 

liquidação e a data de anteceder 1º de julho do ano da inclusão no orçamento do precatório e, a partir de então, do 

IPCA-E, do IBGE (fls. 35/42). 

Elaborados novos cálculos pelo contador judicial, ajustado ao decidido em sede de agravo (fl. 43), o juízo da execução 

entendeu pela exclusão dos juros desde a data da conta de liquidação (fls. 45/46) e, contra essa decisão, foi interposto o 

presente. 

A par do relatado, verifica-se que contra a decisão que aprovou o cálculo complementar, datada de 02 de março de 

2001, não foram apresentadas alegações contrárias à incidência de juros no período mencionado, qual seja, da data da 

conta até o pagamento, mesmo porque com a sua incidência o INSS concordou (fls. 22/24). 

Desse modo, não impugnada, neste agravo não pode ser revista à questão da forma da incidência dos juros. 

Muito embora o entendimento atual sobre a questão tenha se firmado no sentido da decisão ora agravada, a inclusão dos 

juros moratórios na conta do precatório complementar não configura erro material, mas método utilizado na elaboração 

da conta. 

Por oportuno, transcrevo decisão do Superior Tribunal de Justiça a respeito do tema em debate: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. APRESENTAÇÃO DA CONTA DE 

ATUALIZAÇÃO. INCLUSÃO DOS JUROS DE MORA. CRITÉRIO DE ELABORAÇÃO DA CONTA. ERRO 

ARITMÉTICO. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCLUSÃO DOS JUROS DE MORA NÃO IMPUGNADA. PRECLUSÃO. 

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. ATUALIZAÇÃO. NECESSIDADE. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. 

1. O alegado excesso nos valores referentes aos honorários advocatícios não se configura erro material passível de 

exame em 

sede de recurso especial, pois não é verificável de plano; ao contrário, demanda uma percuciente análise das planilhas 

apresentadas pelas partes. Incidência da Súmula n.º 07/STJ. 

Precedentes. 

2. A inclusão dos juros moratórios na conta do precatório complementar não se configura erro material, pois tal 

procedimento, na verdade, se refere à definição de critério utilizado na elaboração da conta, e não a erro aritmético ou 

de cálculo, verificável de plano, capaz de afastar a força preclusiva da coisa julgada, nos termos do art 463, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Precedentes. 

3. O Recorrente deixou de impugnar a inclusão dos juros moratórios, quando da apresentação da conta de atualização, 

sendo certo que somente após a expedição do precatório complementar é que interpôs o presente agravo de 

instrumento, visando afastar a inclusão dos juros de mora. Outrossim, é de se reconhecer que, não tendo sido 

impugnado em momento oportuno, a discussão sobre a inclusão dos juros de mora no precatório complementar 

encontra-se preclusa. 
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4. O valor da penhora realizada no rosto dos autos não foi devidamente atualizado na conta do precatório 

complementar, conforme se verifica da simples confrontação entre o valor atualizado e o valor constante do 

precatório, restando, portanto, caracterizado o erro material, capaz de ensejar a alteração do valor do precatório 

complementar, nos termos do art. 463, inciso I, do Código de Processo Civil. 

5. Dissídio jurisprudencial não demonstrado nos moldes legais e regimentais. 

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido.  

(REsp 706318/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 19/05/2005) 

Conclui-se, então, que a preclusão consumativa impede que a questão anteriormente solucionada seja novamente 

discutida. 

Por estas razões, vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito dos agravantes. 

Concedo o efeito suspensivo ao recurso, para determinar que a requisição do pagamento complementar se faça pelo 

valor encontrado cálculo de fl. 43. Comunique-se. 

Intimem-se os agravados para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027954-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00058-3 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA ARARECIDA DA SILVA OLIVEIRA contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Conchas que, em ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, visando à concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, determinou que 

a parte autora comprovasse a residência na comarca à época da propositura da ação, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Sustenta a agravante, em síntese, que, nos termos do artigo 282, inciso II, do Código de Processo Civil, basta a mera 

afirmação do endereço na exordial, sendo dispensável a juntada do comprovante de residência, mesmo diante da sua 

alteração depois do ajuizamento da ação, fato que era desconhecido do seu procurador.  

A competência é determinada no momento da propositura da ação, sendo irrelevante eventual modificação do endereço 

da parte autora depois de seu ajuizamento, porque essa mudança não influi na fixação da competência do Juízo. 

Por outro lado, o sistema do Código de Processo Civil não conduz ao entendimento de que, no momento da distribuição 

da ação, haveria obrigatoriedade do interessado comprovar o seu endereço. 

Contudo, não será suficiente a mera indicação do endereço se existirem no feito circunstâncias que possam afastar a 

presunção legal. 

In casu, vejo que, frustrada a intimação da parte autora pelo oficial de justiça, em virtude do imóvel estar desocupado 

(fl. 50, verso), vejo que as anotações de sua CTPS e a documentação médica juntada ao feito em nenhum momento 

aponta no sentido de que residia na comarca quando do ajuizamento da ação, vez que atinentes apenas a outros 

municípios. 

Assim, na situação dos autos, resta acertada a conclusão do juízo a quo quanto à insuficiência do endereço fornecido na 

inicial, porque existem motivos para afastar a presunção legal do endereço. 

Por estas razões, entendo não demonstrado o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o 

direito da parte agravante. 

Por conseqüência, na hipótese em exame, entendo não estar configurada quaisquer das hipóteses de exceção previstas 

no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/05. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027983-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ROVILSON DO CARMO PASSO 

ADVOGADO : ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT COELHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 09.00.00054-1 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo 

pericial médico conclusivo. 

Contudo, constato que os documentos de instrução obrigatória juntados aos presentes autos encontram-se sem a devida 

autenticação.  

Assim, providencie o patrono da parte agravante a regularização da instrução do feito, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, declarando expressamente a autenticidade dos documentos obrigatórios nos termos do Provimento COGE nº 

34, de 05/09/2003, sob pena de reconsideração da presente decisão e negativa de seguimento ao recurso. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028133-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ACASSIO MARQUES 

ADVOGADO : MACEDO JOSE FERREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00098-4 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028134-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA FRANCISCA DE FREITAS 

ADVOGADO : EUSTELIA MARIA TOMA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.005681-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA FRANCISCA DE FREITAS contra a decisão juntada por 

cópia às fls. 75, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença. A decisão 

agravada indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignada pleiteia a agravante a antecipação da tutela recursal.  

Acerca da concessão da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil e seus incisos, 

verbis:  
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" Art. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (grifei) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

 

Pelo que se verifica destes autos, a princípio, há prova suficiente de que a agravante está incapacitada para o trabalho, 

sendo certo, inclusive, que a mesma esteve em gozo anterior de Auxílio-Doença no período de 12.01.2005 a 

06.08.2008, conforme documento obtido junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais-CNIS em anexo e que 

desta fica fazendo parte integrante. 

Não há evidência de que seus males tenham desaparecido. Antes, há de que continua em tratamento médico e 

incapacitada para a atividade física, conforme se depreende da documentação acostada aos autos, em especial dos 

documentos de fls. 58 e 60, os quais dão conta da internação da autora após a alta médica previdenciária. 

Destarte, para a antecipação da tutela é preciso a prova da verossimilhança das alegações da parte que a requer, o que 

verifico existir nos autos.  

O juízo de certeza, entretanto, somente se dará após o exaurimento cognitivo e a prolação de sentença. 

Diante do exposto, defiro a antecipação da tutela recursal para determinar o restabelecimento do benefício de Auxílio-

Doença referido nos autos, a partir desta decisão. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta 

no prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028229-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SALETE APARECIDA DE OLIVEIRA ARRUDA PONTES 

ADVOGADO : ALDO DE QUEIROZ SANTIAGO (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.02134-7 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra decisão do Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Laranjal Paulista - SP que, em ação visando ao restabelecimento do benefício de pensão por 

morte, deferiu o pedido de tutela antecipada. 

Alega o agravante o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado e o direito da Administração rever o ato de 

concessão do benefício. Aduz que o falecido não reunia as condições para a aposentadoria, nem possuía a qualidade de 

segurado no momento do óbito. Sustenta que o benefício de auxílio-doença originário da pensão foi concedido 

irregularmente pela autarquia, haja vista que depois da perda da qualidade de segurado em julho/99, o de cujus iniciou 

novo vínculo empregatício em fevereiro/05, sem que houvesse o recolhimento de no mínimo 1/3 do número de 

contribuições exigidas para readquirir a qualidade de segurado, do que decorre a irregularidade da concessão do 

benefício por incapacidade, deferido em julho/06. 

O perigo de irreversibilidade do provimento antecipado deve ser apreciado em vista dos valores concretamente em 

conflito, sob pena da regra do parágrafo 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil tornar inaplicável o caput do 

mesmo dispositivo. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria tutela prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

Segundo consta, depois da perda da qualidade de segurado, iniciou-se novo vínculo empregatício, com três 

recolhimentos efetuados, referentes aos meses de fevereiro a abril/05.  

Outrossim, foi deferido o benefício de auxílio-doença em favor do falecido em julho/06, do qual decorreu a concessão 

de aposentadoria por invalidez até a data do óbito. 

Por fim, foi juntada ao feito a cópia da Carteira de Trabalho do falecido, na qual está anotado o mencionado contrato de 

trabalho, a partir de fevereiro/05, sem data da saída, e as mesmas informações constam do CNIS (fls. 16/17 e 38). 
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Em face do registro em CTPS, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, 

haja vista que a obrigação é do empregador, entendo suficientemente demonstrada a condição de segurado do falecido. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste recurso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028359-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE ARMANDO RAMOS 

ADVOGADO : MARLEI MAZOTI RUFINE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00058-1 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 29, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Auxílio-

Doença. A decisão agravada deferiu a antecipação da tutela para determinar a implantação do benefício supra a favor do 

agravado JOSE ARMANDO RAMOS. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo.  

À luz desta cognição sumária, entendo presentes os pressupostos autorizadores do efeito suspensivo requerido. 

Acerca da concessão da antecipação da tutela, assim dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil e seus incisos, 

verbis:  

 

" Art. 273 - O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (grifei) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu." 

 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do agravado é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente 

após a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser 

deferida ou não, caso a parte entenda que deva reiterar o pedido nesse sentido, sendo certo que os documentos acostados 

aos autos não sugerem, para fins de antecipação da tutela, a concessão do Auxílio-Doença.  

Destarte, em havendo a necessidade de dilação probatória, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

antecipação da tutela deferida na decisão ora impugnada. 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo". 

Cumpra-se, outrossim, o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta 

no prazo legal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028378-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IZAIAS FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.005612-8 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Presidente Prudente/SP que, nos autos de ação previdenciária em 

que a parte autora, ora agravado, objetiva o restabelecimento de auxílio-doença, concedeu a pretendida tutela 

antecipada, ao fundamento de que, em razão do caráter alimentar do benefício previdenciário, "pode ser albergado por 

atestado particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial nestes autos demandará curso de 

tempo razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver." (fls. 36/37) 

 

Aduz, em síntese, que consta do PLENUS que o ora agravado recebeu o benefício nº 529.302.186-4, que é da espécie 

91, no caso, auxílio-doença acidentário, sendo esse o benefício que lhe foi concedido pelo juízo a quo, daí decorrendo a 

incompetência absoluta do Juízo Federal, cuja declaração o agravante pretende, nos termos do art. 113 do Código de 

Processo Civil. 

 

Alega a ocorrência de lesão grave e de difícil reparação, na medida em que está obrigado a efetuar o pagamento de um 

benefício que o agravado não faz jus, e a difícil reparação decorre do fato de que os valores pagos dificilmente serão 

passíveis de repetição. 

 

Sustenta que o juízo a quo deixou de atentar para o pressuposto negativo na concessão da tutela, qual seja, o perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado (CPC, § 2º, art. 273). 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Inicialmente ressalto que a alegada incompetência do Juízo Federal deve ser argüida inicialmente perante o juiz da 

causa, porquanto esta Corte é a instância recursal, não lhe competindo, como regra, suprimir a instância originária na 

apreciação das questões trazidas pelas partes. 

 

Ainda assim, é de se destacar que o benefício pretendido pelo autor é o de auxílio-doença, como constou da peça 

vestibular e dos requerimentos que formulou perante o INSS (fls. 18/24, 27, 28), e a razão pela qual o agravante lhe 

vem pagando benefício diverso só será esclarecida no curso da lide, perante o juiz da causa. 

 

Com relação ao risco de irreversibilidade do provimento antecipado, consigno que a irreversibilidade da tutela 

antecipada é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a implantação do benefício pela mera 

revogação da ordem concessiva, acaso as provas produzidas no processo assim exigirem. 

 

No tocante ao benefício concedido, há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora para o desempenho 

de sua vida profissional, no caso o atestado médico de fl. 29, que descreve as enfermidades que acometem sua coluna, 

somado ao fato de que é trabalhador rural e conta atualmente com 59 (cinqüenta e nove) anos de idade, fatos que 

contribuem para o diagnóstico relatado no noticiado documento. 

 

Com isso, é de se concluir que inexiste nos presentes autos elementos que justifiquem o acolhimento das alegações do 

agravante. 

 

Diante do exposto, INDEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ao agravo de instrumento. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Dê-se ciência ao agravante. Intime-se o agravado para contraminuta. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00161 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028441-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : EUCLIDES PEREIRA DA SILVA JUNIOR 
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ADVOGADO : PATRICIA CROVATO DUARTE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.003330-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo 

pericial médico conclusivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00162 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028475-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOAO RODRIGUES DA SILVA 
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ADVOGADO : FLÁVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.007571-9 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOÃO RODRIGUES DA SILVA contra decisão juntada por cópia às 

fls. 09, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que indeferiu a 

antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028478-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : ANTONIO CLARET LEAL 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 09.00.00095-1 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO CLARET LEAL em face da decisão proferida pelo Juízo 

Estadual da 1ª Vara de Jacarei/SP que, nos autos de ação previdenciária em que o ora agravante objetiva o 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu a pretendida tutela antecipada, ao fundamento de que "Não há nos autos 

documentos recentes que comprovem a incapacidade laborativa do autor" (fl. 48). 

 

Aduz, em síntese, que a antecipação da tutela se faz necessária, não só em virtude do caráter alimentar do benefício, e 

de sua presumida premência, mas também em atenção ao princípio da efetividade jurisdicional. 
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Alega que possui 56 (cinqüenta e seis) anos de idade e que sua enfermidade consiste em "lesão do nervo mediano no 

membro superior direito e interósseo posterior (radial) (CID 10G56.1, G56.3)", encontrando-se incapacitado para o 

trabalho. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Inicialmente destaco que o agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 48), estando isento do recolhimento das custas 

processuais e do porte de remessa e retorno do presente recurso. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

De outra parte, o benefício de auxílio-doença, pretendido em sede de antecipação de tutela, tem como requisitos a 

incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

 

A carência exigida restou comprovada através dos documentos de fls. 42/43, em que o agravante demonstrou sua 

qualidade de segurado, uma vez que já havia recebido anteriormente o mesmo benefício, de 28/08/2008 a 31/03/2009, 

data da alta médica. 

 

Quanto à incapacidade para a vida laborativa, o exame dos documentos que acompanham as razões recursais indicam 

que o agravante é eletricista e que a lesão do nervo mediano da mão direita o incapacita para o exercício de suas 

atividades profissionais, mesmo após a cirurgia a que foi submetido. 

Acrescento que, ao contrário do entendimento do juiz da causa, tenho que as declarações médicas de fls. 46/47 foram 

emitidas após a alta médica e são contemporâneas ao ajuizamento da ação. 

 

Portanto, no presente juízo de cognição sumária, verifico a existência de prova inequívoca que autoriza a antecipação da 

tutela. 

 

Ressalto que a irreversibilidade da tutela antecipada é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a 

implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, acaso as provas produzidas no curso do processo 

assim exigirem.  

 

Diante do exposto, DEFIRO EFEITO SUSPENSIVO ATIVO ao agravo de instrumento para o fim de determinar que 

o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a partir da ciência da presente decisão. 

Comunique-se ao Juízo a quo, com urgência. 
Dê-se ciência ao agravante. 

 

Intime-se o agravado para contraminuta. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028597-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : GILBERTO SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.004198-9 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar a imediata concessão do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico 

conclusivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028632-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : AVELINO BONORA 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.005840-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 
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Preliminarmente, junte o agravante cópia reprográfica da petição inicial dos autos originários e dos documentos que a 

acompanham, no prazo de 05 (cinco) dias. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028698-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : TEREZINHA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro 

CODINOME : TEREZINHA DE OLIVEIRA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.27.002627-0 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 
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Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar a imediata concessão do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico 

conclusivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028731-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : ROMEU TEIXEIRA 

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.27.002633-6 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ROMEU TEIXEIRA contra decisão juntada por cópia às fls. 12/13, 

proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Auxílio-Doença, que indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00168 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028747-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : APARECIDA QUINTINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 09.00.00106-1 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDA QUINTINO contra decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1º Vara de Jaboticabal que, em ação visando o beneficio de aposentadoria por idade de rural, indeferiu o 

pedido de tutela antecipada. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, contando com 59 anos, protocolou o benefício de aposentadoria por idade, 

NB 41/143.958.089-5, com DER em 24.03.08, o qual foi indeferido pelo fato de não possuir idade mínima. Contudo, 

alega que fazia jus à aposentadoria por idade rural, haja vista que na data da DER, havia completado o requisito etário 

de 55 anos no ano de 2003 e a carência exigida quando do implemento da idade mínima, pois consta de sua CTPS 18 

anos, 02 meses e 13 dias de trabalho rural, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 48 e tabela do artigo 142, da Lei 

8.213/91. 

Em análise sumária, entendo que não há verossimilhança da alegação para ser concedida a tutela antecipada. 

Apesar da parte autora ter completado a idade mínima para a concessão do benefício de aposentadoria por idade de rural 

e os registros em CTPS fazerem prova material do trabalho, verifico que não permaneceu na mesma atividade, passando 

a exercer atividades de natureza urbana, segundo se infere do registro na CTPS como doméstica a partir de 1996 e dos 

recolhimentos efetuados na qualidade de contribuinte individual. 

Assim, resta obstado o benefício em questão, pelo fato de que não mais exercia atividade rural quando implementou a 

idade necessária para sua obtenção, sendo suas atividades mais recentes urbanas. 

Deixo ressaltado, contudo, que, já tendo completado 60 anos, eventualmente, preenchida a carência exigida, poderá 

fazer jus à aposentadoria por idade urbana. 

Por esses motivos, não vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito da parte 

agravante. 

Desse modo, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do artigo 527 

do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00169 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028829-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : SANDRA OLINDA DA ROCHA 

ADVOGADO : ROSEMEIRE RODRIGUES SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.008251-7 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 
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Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo 

pericial médico conclusivo. 

Contudo, constato que os documentos de instrução obrigatória juntados aos presentes autos encontram-se sem a devida 

autenticação.  

Assim, providencie o patrono da parte agravante a regularização da instrução do feito, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, declarando expressamente a autenticidade dos documentos obrigatórios nos termos do Provimento COGE nº 

34, de 05/09/2003, sob pena de reconsideração da presente decisão e negativa de seguimento ao recurso. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00170 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028917-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALAYDE SERRA BARROS 

ADVOGADO : MARCOS MARANHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.010316-4 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 93/104, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de 

Amparo Social ajuizada por ALAYDE SERRA BARROS. A decisão agravada concedeu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 
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Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos, em especial o laudo social de fls. 

86/90, que, in casu, o periculum in mora milita a favor da agravada. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00171 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028919-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FRANCISCO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.004519-0 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão que, nos autos da ação previdenciária, depois de proferida sentença, antecipou os efeitos da tutela. 

Sustenta o agravante, em suma, a ausência dos requisitos para a concessão da medida e o perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado. 

O entendimento da jurisprudência dominante deste Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região está assentado no 

sentido de que nada impede o pedido de antecipação dos efeitos da tutela depois da sentença de mérito. 

No entanto, caberá apenas à Corte revisora, antes da subida dos autos - nos termos do parágrafo único do artigo 800 do 

Código de Processo Civil - ou mesmo depois da remessa do feito, apreciar esse pedido, isto porque, prolatada sentença, 

o juiz "a quo" cumpre e acaba o ofício jurisdicional, "ex vi" do artigo 463 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, confiram-se as decisões desta E. Corte: AG 2002.03.00.021297-6, Relatora Desembargadora Federal Eva 

Regina, 7ª Turma, v.u., DJU 10.12.03, pág. 236; AG 1999.03.00.001460-0, Relatora Desembargadora Federal Eva 

Regina, 7ª Turma, v.u., DJU 10.09.04, pág. 480; AG 2003.03.00.031812-6, Relator Desembargador Federal Walter 

Amaral, 7ª Turma, p.m., DJU 12.08.04, pág. 393; AG 2002.03.00.027744-2, Relatora Desembargadora Federal Regina 

Costa, 8ª Turma, v.u., DJU 05.08.04, pág. 272; AG 2004.03.00.042182-3, Relatora Desembargadora Federal Marisa 

Santos, 9ª Turma, p.m., DJU 09.12.04, pág. 455; AG 96.03.025483-5, Relatora Juiz Sinval Antunes, 1ª Turma, v.u., 

DJU 17.06.1997, pág. 44.469, Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 10ª Turma, v.u., DJU 27.06.07, pág. 983, 

AG 2007.03.00.011596-8. 

Por fim, em caso análogo, bem conclui a Juíza Convocada Noemi Martins no AI 2009.03.00.000790-1: "Após a 

prolação da sentença , somente os Tribunais tem competência para manifestar quanto ao mérito da causa. Trata-se, no 

caso, de incompetência absoluta funcional do juiz de primeira instância, do qual a competência hierárquica é espécie." 

Tratando-se a incompetência absoluta, a matéria pode e deve ser conhecida de ofício. 

Assim, reconhecida a incompetência absoluta, defiro o efeito suspensivo ao recurso, dispensando-se a autarquia, por 

ora, de implantar o benefício previdenciário em favor da parte agravada. Comunique-se o Juízo "a quo" para as 

providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00172 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028924-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE FATIMA JACOBINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 09.00.00055-3 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00173 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028930-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : CELESTINA CARLOTA FRANCO VEIGA 

ADVOGADO : ANGELICA CAMPAGNOLO BARIANI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.008027-1 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 796/2623 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo 

pericial médico conclusivo. 

Contudo, constato que os documentos de instrução obrigatória juntados aos presentes autos encontram-se sem a devida 

autenticação.  

Assim, providencie o patrono da parte agravante a regularização da instrução do feito, no prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, declarando expressamente a autenticidade dos documentos obrigatórios nos termos do Provimento COGE nº 

34, de 05/09/2003, sob pena de reconsideração da presente decisão e negativa de seguimento ao recurso. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00174 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028939-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARIA LOURDES DORTA 

ADVOGADO : JOÃO LUIS MORATO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 09.00.00169-8 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA LOURDES DORTA contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Nova Odessa, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo demonstrada pela documentação dos autos a sua inaptidão para o 

trabalho e dada a natureza alimentar do benefício visado, preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada. 
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A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

In casu, ajuizada a ação previdenciária em julho/09, segundo relatado na cópia da inicial constante das documentação 

dos autos, a cessação do auxílio-doença recebido data de abril/06. 

A tutela antecipada tem como um de seus requisitos a urgência da medida e, considerando o tempo decorrido entre a 

cessação do benefício e o ajuizamento da ação, essa urgência não foi demonstrada. 

A situação não se altera só porque o pedido envolve verba alimentar, a qual não é condição suficiente, por si só, para se 

ter como preenchido o "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação", requisito obrigatório para a 

concessão da tutela antecipada, devendo o interessado comprovar a existência deste, o que não ocorreu na hipótese dos 

autos. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00175 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028946-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARCONI EDSON ROCHA 

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.010110-0 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o reconhecimento do período laborado em atividade especial, de 04/10/1971 a 28/04/1995, 

e sua conversão em tempo comum, bem como para restabelecer o benefício da aposentadoria integral por tempo de 

contribuição ao agravado (NB 42/1102876019), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilização pessoal do 

agente omisso. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00176 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028950-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : PATRICIA ALVES DE FARIA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EDSON MARCIO CARDOSO 

ADVOGADO : FABIANA LELLIS ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00088-0 2 Vr BATATAIS/SP 

DESPACHO 

Conforme disposto no inciso I do artigo 525 do CPC, a petição do agravo de instrumento deverá ser instruída, 

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados das partes. 

No presente caso, verifico que o agravante deixou de instruir o recurso com a cópia da certidão de intimação da decisão 

agravada, de forma a obstar a aferição da tempestividade do recurso. 

Assim, providencie o agravante a regularização da instrução do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de negativa de 

seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00177 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029001-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : SEBASTIAO FERREIRA NETTO 

ADVOGADO : ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00044-6 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por SEBASTIÃO FERREIRA NETTO contra a decisão juntada por cópia 

às fls. 114, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Auxílio-Doença, a qual indeferiu a 

antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 
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São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00178 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029031-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RUBENS LUCIANO DA SILVA 

ADVOGADO : LEANDRA MERIGHE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.06.011992-5 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 163, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício Auxílio-

Doença ajuizada por RUBENS LUCIANO DA SILVA. A decisão agravada concedeu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor do agravado. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00179 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029048-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IRACILDA DE OLIVEIRA PAIOLA 

ADVOGADO : ANDREA ALESSANDRA DA SILVA CAMARGO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00024-1 1 Vr IBITINGA/SP 

DESPACHO 
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Conforme disposto no inciso I do artigo 525 do CPC, a petição do agravo de instrumento deverá ser instruída, 

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados das partes. 

No presente caso, verifico que o agravante deixou de instruir o recurso com a cópia da certidão de intimação da decisão 

agravada, de forma a obstar a aferição da tempestividade do recurso. 

Assim, providencie o agravante a regularização da instrução do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de negativa de 

seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00180 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029069-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : MIGUEL HORVATH JUNIOR 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIS BARBOSA DA SILVA FILHO incapaz 

ADVOGADO : DILEUZA SOARES RIBAS 

REPRESENTANTE : NEUZA SANTOS OLIVEIRA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00161-9 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, dentre as quais se inclui a ciência ao Ministério Público Federal da presente decisão, 

em virtude da presença de incapaz, remetam os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00181 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029071-4/MS 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IRENE NEVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALYNE ALVES DE QUEIROZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS 
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No. ORIG. : 07.00.00049-7 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu, após a 

realização da prova pericial, o pedido de antecipação de tutela para concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

Ressalto, outrossim, que não cabe a este Relator, neste momento, conhecer da alegação de nulidade do processo face a 

ausência de procuração do advogado que representou a parte agravada após a petição inicial, mormente porque tal 

matéria, ao que parece, sequer fora veiculada em primeiro grau de jurisdição, não fazendo parte também da douta 

decisão agravada. 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029083-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : VERA LUCIA SILVA 

ADVOGADO : WAGNER LUIZ FARINI PIRONDI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.008513-0 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 
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especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar a imediata concessão do auxílio-doença até que haja laudo pericial 

médico conclusivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00183 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029092-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : LAETE BENEDITO GOMES 

ADVOGADO : CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00174-7 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Primeiramente, retifique-se a numeração dos autos a partir de fls. 72, inclusive, por estar a mesma incorreta, com as 

cautelas de praxe. 

No mais, trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LAETE BENEDITO GOMES contra a decisão juntada por 

cópia às fls. 72, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que 

indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 
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apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00184 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029114-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSA SILVERIO DE JESUS 

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 07.00.00242-3 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029198-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ALICE SIMOES FREDO 

ADVOGADO : CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00150-9 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALICE SIMÕES FREDO contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito de Diadema que, em ação revisional de benefício aposentadoria por tempo de contribuição, indeferiu o pedido 

de antecipação da tutela. 

Sustenta, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da tutela antecipada. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Mesmo considerada a natureza alimentar do benefício, para se beneficiar da concessão da tutela antecipatória, o pleito 

deve vir sustentado, também, na demonstração da situação de urgência, pressuposto da medida e, na hipótese, não há 

prova da precária situação financeira do recorrente. 

No caso, tratando-se de pedido de revisão de benefício já concedido, no valor de R$1.41,27 (fl. 43) na competência de 

junho/09, e, procedida à consulta no Sistema Eletrônico PLENUS/Dataprev do INSS, verificado que percebe pensão, 

NB 21/075.530.239-7, não há a ocorrência de "dano irreparável e de difícil reparação", conforme posto no artigo 273 

do Código de Processo Civil. 

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 

527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se estes autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029230-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIS ARNALDO DA SILVA 

ADVOGADO : ERITON MOIZES SPEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 2008.61.20.008072-6 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Araraquara, que, em ação movida por LUIS ARNALDO DA SILVA, 

visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos da tutela antecipada, bem como o perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado. 

A exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao 

extremo, de modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito de valores 

no caso concreto, sendo inerente avaliação disso na decisão que defere a medida, que não reclama fundamentação 

expressa. 

Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia." 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", o recorrido juntou aos autos documentos firmados por médicos da sua confiança e devidamente inscritos no 

Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a permanência da incapacidade para o labor (fls. 26/65, 78/81 e 

85/100), dos quais se infere, como bem argumenta o juízo a quo, a presunção de sua incapacidade, porque portador de 

artrose de cotovelo, pós fratura de radio E e pós cirurgia de artrodese de coluna cervical, sem possibilidade de 

desempenhar sua atividade habitual, devidos às limitações de movimento no cotovelo e pescoço, sofrendo, ainda, de 

crises de dor na região cervical. 
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Se por um lado, os documentos apresentados com o fim de provar a incapacidade, foram obtidos sem o contraditório e, 

ainda, não substituem a prova pericial, por outro lado, a autarquia não colacionou o laudo da perícia médica realizada 

administrativamente, que teria fundamentado o indeferimento do pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial ou sobrevindo fato novo, o Juízo de origem conclua 

em sentido contrário. 

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte 

agravada, da urgência da medida. 

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 

527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029232-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUCIA MARTINS DOMINGUES 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO BIELLA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00035-6 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

a decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Ibitinga que em ação visando ao restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando o pagamento do benefício a 

partir da decisão. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos para a concessão da tutela, bem como o perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado, deferido sem a prestação de caução. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

In casu, indeferido o pedido do benefício na via administrativa (DER 29.07.04), a parte autora, contribuinte individual, 

trouxe aos autos documentos, firmados por médicos da sua confiança e devidamente inscritos no Conselho Regional de 

Medicina, para demonstrar a existência e continuidade da incapacidade para o labor desde 2004. 

Uma análise prévia dos autos mostra que não há laudo médico oficial que comprove a incapacidade da parte recorrida 

para o trabalho e, caso constatada essa, a data em que se iniciou. 

Ademais, a tutela antecipada tem como um de seus requisitos a urgência da medida e, considerando o tempo decorrido 

entre o indeferimento do benefício e o ajuizamento da ação (junho/09), essa urgência não foi demonstrada. 

A situação não se altera só porque o pedido envolve verba alimentar, a qual não é condição suficiente, por si só, para se 

ter como preenchido o "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação", requisito obrigatório para a 

concessão da tutela antecipada, devendo o interessado comprovar a existência deste, o que não ocorreu na hipótese dos 

autos. 

Destarte, concedo o efeito suspensivo ao recurso, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para dispensar a autarquia de estabelecer, por ora, o benefício previdenciário em questão. Comunique-se ao Juízo "a 

quo", para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a manifestação do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029235-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALBERTO CORREIA ALVES 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 09.00.00057-9 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Epitácio que, em ação movida por ALBERTO CORREIA 

ALVES, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência de prova inequívoca da alegada incapacidade, bem como o perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado, deferido sem fundamentação devida. 

A decisão agravada foi suficientemente fundamentada. 

A exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao 

extremo, de modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito de valores 

no caso concreto. 

Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia." 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", a parte autora, ora recorrida, o qual exerce a função de lavrador, percebeu o benefício de auxílio-doença 

desde março/05, juntando aos autos documentos firmados por médicos da sua confiança e devidamente inscritos no 

Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a permanência da incapacidade para o labor, em razão problemas no 

ombro direito que geram dor e limitação do movimento (fls. 36/45). 

Se por um lado, os documentos apresentados com o fim de provar a incapacidade, foram obtidos sem o contraditório e, 

ainda, não substituem a prova pericial, por outro lado, a autarquia não colacionou o laudo da perícia médica realizada 

administrativamente, que teria fundamentado o indeferimento do pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial ou sobrevindo fato novo, o Juízo de origem conclua 

em sentido contrário. 

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte 

agravada, da urgência da medida. 

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 

527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029236-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RAIMUNDO GONCALVES DA SILVA NETO 

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 09.00.00058-2 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Epitácio, que, em ação movida por RAIMUNDO 

GONÇALVES DA SILVA NETO, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, deferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência de prova inequívoca da alegada incapacidade, bem como o perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado, deferido sem fundamentação devida. 

A decisão agravada foi suficientemente fundamentada. 

A exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao 

extremo, de modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito de valores 

no caso concreto. 

Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia." 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", a parte autora, ora recorrida, que exerce a função de pedreiro, juntou aos autos documentos firmados por 

médicos da sua confiança e devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a permanência 

da incapacidade para o labor, em razão de problemas no ombro direito (fls. 42/58). 

Se por um lado, os documentos apresentados com o fim de provar a incapacidade, foram obtidos sem o contraditório e, 

ainda, não substituem a prova pericial, por outro lado, a autarquia não colacionou o laudo da perícia médica realizada 

administrativamente, que teria fundamentado o indeferimento do pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial ou sobrevindo fato novo, o Juízo de origem conclua 

em sentido contrário. 

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte 

agravada, da urgência da medida. 

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 

527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00190 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029240-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LEONIDAS PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 09.00.00066-2 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Epitácio, que, em ação movida por LEONIDAS PEREIRA DA 

SILVA, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência de prova inequívoca da alegada incapacidade, bem como o perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado, deferido sem fundamentação devida. 

A decisão agravada foi suficientemente fundamentada. 

A exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao 

extremo, de modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito de valores 

no caso concreto. 

Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia." 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", a parte autora, ora recorrida, juntou aos autos documentos firmados por médicos da sua confiança e 

devidamente inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a permanência da incapacidade para o labor, 

em razão da moléstia grave que a acomete (fls. 39/40). 

Se por um lado, os documentos apresentados com o fim de provar a incapacidade, foram obtidos sem o contraditório e, 

ainda, não substituem a prova pericial, por outro lado, a autarquia não colacionou o laudo da perícia médica realizada 

administrativamente, que teria fundamentado o indeferimento do pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial ou sobrevindo fato novo, o Juízo de origem conclua 

em sentido contrário. 

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte 

agravada, da urgência da medida. 

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 

527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00191 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029242-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IVANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : VALDEIR ORBANO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE SP 

No. ORIG. : 08.00.00088-7 1 Vr IEPE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para, com base nas informações contidas em laudo pericial, conceder o benefício assistencial de 

prestação continuada à parte agravada. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 
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somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029251-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00127-5 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara de Atibaia que, em ação ajuizada por JOÃO MARIA RODRIGUES, deferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, no 

prazo de trinta dias, sob pena de multa diária de 1/30 de salário mínimo. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a inexistência de prova inequívoca da incapacidade. Argumenta também existir o 

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, vedado nos termos das Leis 8.437/92 e 9.494/97. 

A antecipação da tutela, no caso de concessão de benefício previdenciário ou averbação de tempo de serviço, não é 

tema que se insere dentre as proibições previstas na Lei n.º 9.494/97, visto que o disposto em seu artigo 1º refere-se 

apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que se refere à 

majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

A exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao 

extremo, de modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito de valores 

no caso concreto 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Assim incabível, ao caso, o disposto na Lei nº 8.437/92, como pretende o agravante. 

Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

"In casu", segundo consta, a parte agravada recebeu o benefício de auxílio-doença, tão-somente, no período de 11.03.09 

a 11.05.09 , juntando aos autos dois atestados firmados por médicos da sua confiança para demonstrar a existência de 

incapacidade para o labor, em razão de problemas ortopédicos. 

Tendo em vista a natureza da moléstia que acomete a parte recorrente, considerada o tempo de gozo do benefício e os 

elementos dos autos, tenho que, por ora, deve prevalecer a conclusão da perícia médica da autarquia. 

Por esses motivos, concluo pela existência do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o 

direito da parte agravante. 

Destarte, concedo o efeito suspensivo ao recurso, nos termos do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil, 

para dispensar a autarquia de estabelecer, por ora, o benefício previdenciário em questão. Comunique-se ao Juízo "a 

quo", para as providências cabíveis. 

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal na ausência de interesse a justificá-la. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029278-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : SANTILIA DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00209-5 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DESPACHO 

Esclareça o agravante qual é a decisão agravada, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de verificação da admissibilidade 

do presente recurso. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029280-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : NIVALDO QUEIROS DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00175-8 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por NIVALDO QUEIROS DA SILVA contra decisão juntada por cópia 

às fls. 29, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que indeferiu a 

antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029296-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA LOURENCO 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO MARTINS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.27.002636-1 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA APARECIDA LOURENÇO contra a decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 1ª Vara de São João da Boa Vista que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 16/22). 

Os elementos dos autos não autorizam, por ora, a concessão do benefício em favor da parte agravante, devendo ser 

aguardada a realização da perícia técnica oficial.  

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029304-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ONOFRE NORONHA 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.27.002663-4 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  
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O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo 

pericial médico conclusivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029360-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : LIUDMILA SEBEZENKOVAS 

ADVOGADO : ALEXSANDRO RODRIGUES TAQUETTE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.008241-8 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou à 

parte autora que excluísse o pedido de indenização por danos morais. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 
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Sustenta a parte agravante, em síntese, que o Juízo Federal Previdenciário é competente para apreciação do pedido de 

indenização por danos morais, pois acessório ao pedido de concessão de benefício previdenciário. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

A competência da Justiça Federal encontra-se prevista no artigo 109 da Constituição Federal que, em seu inciso I, 

dispõe: 

Art. 109: omissis 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do trabalho;  

Assim, cabendo à Justiça Federal a apreciação e julgamento das causas previdenciárias, exceto as derivadas de acidente 

do trabalho, também será competente para analisar os pedidos subsidiários que guardem relação com tal matéria, como 

os de indenização por danos morais decorrentes da não concessão de benefício previdenciário. 

Neste sentido, segue a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA 

PREVIDENCIÁRIA. DANO MORAL E MATERIAL. 

I - A reparação por danos materiais e morais, decorrentes da negativa do INSS em conceder o benefício, se configura 

como pedido subsidiário, que indubitavelmente se insere na competência das varas especializadas. 

II - Admissível a cumulação dos referidos pedidos, já que a Justiça Federal é competente para o julgamento de ambos. 

III - A teor do artigo 3º, § 3º da Lei n.º 10.259/01, a competência do Juizado Especial Federal é absoluta no foro onde 

houver sido instalada a Vara respectiva, todavia, somente para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme prescreve o caput do artigo supracitado. 

IV - O valor dado à causa, em função da admissão do aditamento da inicial supera o limite previsto para a fixação da 

competência do Juizado Especial. 

V - Não há nos autos elementos objetivos que afastem a alegação do autor, ora agravante, de que a ação 

previdenciária subjacente envolve montante superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

VI - É competente para o julgamento da causa a Justiça Federal de Primeira Instância. 

VII - Agravo provido." 

(TRF 3a Região, AG 253071, Relatora Des. Federal Marianina Galante, Oitava Turma, DJF3 10/06/08) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DANO MORAL. COMPETÊNCIA. 

CONEXÃO COM A MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. LIMINAR. NOVA INTERPRETAÇÃO. APLICAÇÃO 

RETROATIVA. VEDAÇÃO. 

É competente o Juízo Federal Previdenciário para o processamento e julgamento do pedido de danos morais, haja 

vista a conexão com a matéria previdenciária, pois é no contexto dessa relação que se discute o nexo causal e o dano 

causado. 

Nova interpretação administrativa não comporta aplicação a casos já decididos, por estar em desacordo com a 

segurança das relações jurídicas. 

Agravo de Instrumento provido." 

(TRF 3a Região, AG 319628, Relator Des. Federal Castro Guerra, Décima Turma, DJU data 23/04/08, página 571) 

 

Ademais, o montante atribuído a título de danos morais deverá integrar o valor da causa, por força do artigo 259, inciso 

II, do Código de Proceso Civil, que estabelece que, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa será a quantia 

correspondente à soma dos valores de todos eles. 

Dessa forma, pelas razões expostas, defiro o pleiteado efeito suspensivo, devendo o pedido de indenização por danos 

morais ser apreciado pelo MM. Juízo a quo, haja vista que guarda relação com a questão previdenciária suscitada pela 

parte autora. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Oportunamente, dê-se vista ao MPF. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029368-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ISALTINA RITA DA SILVA 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 08.00.00042-5 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determina a 

juntada, sob pena de indeferimento liminar do processo, do contrato de honorários firmado entre a parte autora e seu 

patrono. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o art. 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

O Código de Processo Civil, como é cediço, traz, em seu art. 282, o que deverá a petição inicial indicar, prescrevendo 

ainda, em seu art. 283, que ela deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. 

Verificando que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos artigos supracitados e que apresenta defeitos e 

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, em atenção ao que dispõe o art. 284 do CPC, deve o 

magistrado determinar a sua regularização, sob pena de indeferimento. 

Não se vislumbra, entretanto, no caso concreto, por se tratar de ação de conhecimento, em que se busca a concessão de 

benefício previdenciário, o contrato de honorários como documento indispensável à propositura da ação. 

Embora o § 4° do art. 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei 8.906/94) e o próprio art. 5º da Resolução 

n° 559, do Conselho da Justiça Federal, prevejam a possibilidade de pagamento dos honorários advocatícios 

convencionados diretamente ao advogado que trouxer aos autos o seu contrato de honorários, antes mesmo da 

expedição do mandado de levantamento ou precatório, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, certo é 

que a juntada de tal contrato, além de constituir uma faculdade atribuída a parte, somente se justificaria no bojo da 

execução e não em sede de ação de conhecimento, como ocorre no caso em tela. 

A desnecessidade da juntada do contrato de honorários em casos similares ao presente, aliás, já foi objeto de decisões 

proferidas nesta E. Corte Regional, conforme se pode constatar nos processos n°s 2009.03.00.025576-3, 

2009.03.00.023712-8 e 2009.03.99.025685-8, de relatoria do Exmo. Desembargador Federal Nelson Bernardes e dos E. 

Juízes Federais Convocados Leonel Ferreira e Ricardo China, respectivamente. 

Dessa forma, em sede de cognição sumária, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, e 

defiro a pleiteada antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Intime-se o agravado, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029430-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLARICE DE FREITAS PAIXAO 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00005-1 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão juntada por cópia às fls. 41v/42, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício 

Auxílio-Doença ajuizada por CLARICE DE FREITAS PAIXÃO. A decisão agravada concedeu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor da agravada. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029512-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : GABRIEL AURELIO FLAVIO incapaz e outro 

 
: MATHEUS LUIZ FLAVIO incapaz 

ADVOGADO : NILANDIA JESUS CERQUEIRA MARTINS 

REPRESENTANTE : MARILISA FLAVIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.63.01.036271-7 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GABRIEL AURÉLIO FLAVIO e outro contra a decisão proferida 

pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando à concessão do benefício de 

auxílio-reclusão. 

Dispõe o artigo 98, inciso I, da Constituição Federal: 

 

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados criarão: 
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I - juizados especiais, providos por juízes togados, ou togados e leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e 

a execução de causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor potencial ofensivo, mediante os 

procedimentos oral e sumaríssimo, permitidos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de recursos 

por turmas de juízes de primeiro grau. 

 

Assim, a Constituição Federal conferiu à Turma Recursal a competência para processar e julgar recurso contra decisão 

de juiz do Juizado Especial Federal. 

Disso decorre que este Tribunal é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente. 

Destarte, reconheço, de ofício, a ausência de competência desta relatora para apreciar este recurso e determino a 

remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - 1ª Subseção Judiciária do Estado 

de São Paulo, para as providências cabíveis. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029546-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITO DONIZETI RAMOS 

ADVOGADO : GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 08.00.00190-8 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Itabera que, em ação movida por BENEDITO DONIZETI RAMOS, 

deferiu o pedido de tutela antecipada, determinando a implantação do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência de prova inequívoca da incapacidade alegada, bem como o perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado. 

A exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao 

extremo, de modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito de valores 

no caso concreto, sendo inerente avaliação disso na decisão que defere a medida, que não reclama fundamentação 

expressa. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

"In casu", o autor, trabalhador rural, juntou com a inicial documentação, firmada por médicos da sua confiança para 

demonstrar a existência de incapacidade para o labor, em razão de seus problemas na coluna. 

Se por um lado, os documentos apresentados com o fim de provar a incapacidade, foram obtidos sem o contraditório e, 

ainda, não substituem a prova pericial, por outro lado, a autarquia não colacionou o laudo da perícia médica realizada 

administrativamente, que teria fundamentado o indeferimento do pedido de estabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

Ademais, pelo que se denote dos autos, no curso do feito, sofreu enfarto agudo. 

Considerada a documentação trazida ao feito e os demais elementos dos autos, entendo que, por ora, a parte autora faz 

jus ao benefício.  

A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte 

agravada, da urgência da medida. 

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 

527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 817/2623 

Desembargadora Federal 

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029548-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE FERNANDO CAMARELI 

ADVOGADO : VALTER LUIS DE MELLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.00136-4 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029550-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SIRLENE VICENTE ROSALIN 

ADVOGADO : VANDERLEI BUENO PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.00140-9 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Vargem Grande que, em ação movida por SIRLENE VICENTE 

ROSALIN, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos da tutela antecipada, pelo reingresso no RGPS quando 

já acometidas das doenças alegadas, uma vez que passou novamente a recolher contribuição para reingressar em 

junho/07, e pela ausência de prova inequívoca da incapacidade, e o perigo de irreversibilidade do provimento 

antecipado. 

A exigência de irreversibilidade, prevista no § 2º do artigo 273 do Código de Processo Civil, não pode ser levada ao 

extremo, de modo a tornar inócuo o instituto da antecipação de tutela, devendo o julgador apreciar o conflito de valores 
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no caso concreto, sendo inerente avaliação disso na decisão que defere a medida, que não reclama fundamentação 

expressa. 

Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos. 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia." 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", em relação à parte autora consta registros em CTPS no período de 1971 a 1974, carnês de recolhimentos 

referentes às competência de abril/02 a setembro/06, o gozo do benefício de auxílio-doença no período de 06.10.06 a 

06.06.07, e, por fim, recolhimentos relativos às competências de junho/07 a maio/09 (fls. 27/73, 76 e 82), não havendo 

que se cogitar da perda da qualidade de segurada. 

Constam também documentos firmados por médicos da sua confiança e devidamente inscritos no Conselho Regional de 

Medicina, para demonstrar a incapacidade para o labor em razão de problemas ortopédicos, dos quais se infere sua 

incapacidade atual, pois, como argumenta o juízo de origem, submeteu-se à cirurgia recente. 

Se por um lado, os documentos apresentados com o fim de provar a incapacidade, foram obtidos sem o contraditório e, 

ainda, não substituem a prova pericial, por outro lado, a autarquia não colacionou o laudo da perícia médica realizada 

administrativamente, que teria fundamentado o indeferimento do pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. 

A par disso, obviamente, nada impede que, após a perícia judicial ou sobrevindo fato novo, o Juízo de origem conclua 

em sentido contrário. 

As condições acima descritas, associadas à natureza alimentar do benefício, justificam a presença, em favor da parte 

agravada, da urgência da medida. 

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 

527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029580-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : SELMA SANTOS ANDRADE 

ADVOGADO : FLAVIA FERNANDES CAMBA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE GUARUJA SP 

No. ORIG. : 09.00.00174-6 3 Vr GUARUJA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a concessão do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 
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Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558, do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar a imediata concessão do auxílio-doença até que haja laudo pericial médico 

conclusivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00205 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029590-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MANOEL LIBERATO CORREIA 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00108-4 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 
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Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00206 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029632-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : MARINA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANA VANESSA BRAGATTO STOCO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2008.61.09.001121-1 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARINA LOPES DA SILVA contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 3ª Vara de Piracicaba que, em ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, visando ao benefício de auxílio-doença, indeferiu o pedido de realização de prova testemunhal, 

devendo os autos voltarem conclusos para sentença. 

Sustenta, em síntese, que a decisão acarreta cerceamento de defesa à parte autora.  

Tratando-se de ação ajuizada visando à concessão do benefício por incapacidade só se justifica a produção de prova oral 

se da instrução probatória resultar dúvida em relação aos fatos narrados na inicial. 

Ocorre que, no presente, a demonstrar a fragilidade das alegações, a parte autora, ora agravante, sequer apresentou 

cópia das peças que acompanharam a inicial e da instrução probatória, limitando-se a sustentar que o indeferimento da 

prova acarreta prejuízo. 

Assim, diante da ausência de elementos que infirmem a conclusão extraída pelo MM. Juiz da causa, não vejo perigo de 

dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito do agravante. 

Por conseqüência, não está configurada, no presente caso, qualquer das hipóteses de exceção previstas no II do artigo 

527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00207 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029644-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : JOAO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AMILTON BORGES FILHO 

ADVOGADO : PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE TAUBATE SP 

No. ORIG. : 09.00.00075-5 4 Vr TAUBATE/SP 

DESPACHO 

Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a regularização da petição de fls. 02/13 que se 

encontra apócrifa. 
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São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00208 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029761-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROBERTO SIMAO DA CRUZ incapaz 

ADVOGADO : SOLANGE DE LOURDES NASCIMENTO PEGORARO 

REPRESENTANTE : JOAO SIMAO DA CRUZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.06.003718-4 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 65/66, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Amparo Social ajuizada 

por ROBERTO SIMÃO DA CRUZ, representado por seu genitor João Simão da Cruz. A decisão agravada concedeu a 

antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos, em especial o laudo social de fls. 

37/42, que, in casu, o periculum in mora milita a favor do agravado. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00209 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029764-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : TEREZA ARRUDA BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 09.00.00207-1 6 Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a antecipação da tutela.  

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 

Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estiver incapacitado para 

o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Com relação à incapacidade laborativa, verifico que há nos autos elementos suficientes à comprovação da gravidade da 

moléstia, daí porque tenho por temerária a não concessão do benefício até que haja laudo pericial conclusivo. 

No entanto, a antecipação dos efeitos da tutela recursal aqui deferida, estará, insofismavelmente, condicionada ao 

resultado da perícia médica que, ao seu tempo, comprovará a incapacidade temporária ou definitiva. 

Além disso, a concessão da tutela reveste-se de inegável caráter alimentar o que aumenta, ainda mais, a possibilidade de 

tornar o dano irreparável. 

No mais, as razões apresentadas pela parte recorrente são suficientemente consistentes e os documentos contidos nos 

autos dão relevância à fundamentação, demonstrando sua verossimilhança. 

Com efeito, nos termos do art. 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza 

ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da parte agravante, 

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação. 

Dessa forma, entendendo que se encontram presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela recursal para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença até que haja laudo 

pericial médico conclusivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029768-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDA DE SOUZA LOPES 

ADVOGADO : ROBERTO ROCHA BARROS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00231-9 3 Vr MOGI MIRIM/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão que determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja compelido a restabelecer o benefício de auxílio-

doença a parte Agravada. 

 

Antes de apreciar o pedido de efeito suspensivo, é de se observar que o presente recurso não foi suficientemente 

instruído, visto que não foram juntados aos autos os documentos que acompanharam a petição inicial e que motivaram o 

convencimento do MM. Juiz, sobretudo os indicativos da incapacidade física e qualidade de segurado, pois tais 

documentos se mostram relevantes para a eventual concessão da medida suspensiva e do próprio julgamento do agravo. 

 

No caso em apreço, a despeito da regular instrução do recurso com documentos reputados obrigatórios, não foram 

juntadas as peças sobreditas. 

 

Por esta razão, e com fulcro no artigo 33, XIV, do Regimento Interno desta Corte, determino ao INSS que, no prazo de 

dez dias, junte os documentos acima mencionados, sob pena de se negar seguimento. 

 

Cumprida a diligência acima ou certificado o decurso de prazo, retornem os autos conclusos para ulteriores 

deliberações. 

 

Sem prejuízo, solicitem informações ao Juízo a quo na forma do artigo 527, IV, do Código de Processo Civil, e intime-

se a parte agravada para os fins do inciso V deste mesmo dispositivo legal. 

 

Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00211 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029773-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA EUCLIDIA BARBOSA VERDUN 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 08.00.00021-2 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00212 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029812-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ANA MARIA COSTA MACHADO 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00040-1 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA MARIA COSTA MACHADO contra decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Itaí que, em ação visando à concessão do benefício assistencial, previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição federal, determinou a juntada de comprovante de residência na comarca e do prévio pedido 

administrativo do benefício. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que não se faz necessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ingresso do pedido na via judicial.  

Em inúmeros votos proferidos, vinha reiteradamente entendendo que a Constituição Federal no seu artigo 5º, inciso 

XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, sendo desnecessário o pleito na esfera 

administrativa. 

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma, deste E. Tribunal, no sentido de que a Súmula nº 213 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa, atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9 desta Corte, com 

o seguinte teor: "em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

Contudo, a questão, vista sob o aspecto de falta de interesse de agir, exige melhor reflexão. 

Com efeito, na ausência de comprovação do requerimento administrativo, não se revela o interesse de agir, 

consubstanciado na necessidade da parte vir ao Judiciário para ver acolhida sua pretensão. 

É certo, também, que o não ingresso com o pedido administrativo pode acarretar, inclusive, prejuízos para o autor, que 

fica sujeito à demora intrínseca ao processo judicial. 

Outrossim, colho da jurisprudência do E. TRF da 4ª Região outros fundamentos, para que seja indispensável o prévio 

requerimento administrativo: é que não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para o 

exercício da função cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço 

etc.), em balcão de requerimentos de benefícios (AI 108533, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ 23/10/2002, pág. 

771); pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da administração 

previdenciária, agindo como revisor de seus atos. A falta de prévio requerimento administrativo de concessão de 

benefício previdenciário afasta o necessário interesse de agir, salvo configuração da lide pela contestação de mérito em 

juízo (AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ 07.05.2003, pág. 790). 

Contudo, a mesma Corte faz exceção aos os casos em que o INSS, sabidamente, indeferirá a postulação administrativa, 

ou seja, seria inócuo remeter o autor à via administrativa. 

Considerado o alegado na inicial em relação a renda familiar, bem como o fato de que a parte autora sustenta sua 

incapacidade para o trabalho, o protocolo de pedido administrativo do benefício, neste caso, não constitui, nos moldes 

do artigo 283 do Código de Processo Civil, documento indispensável à propositura da ação. 

Do mesmo modo, entendo plausível que o INSS seja citado e oferte resposta, inclusive para que fique consolidada a 

resistência à pretensão deduzida em Juízo. 

Certa é, pois, a verossimilhança da alegação, não se justificando a exigência de comprovação do prévio requerimento na 

via administrativa. 

Por essas razões, vejo perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a colocar em risco o direito da parte agravante. 

Processe-se, destarte, com o efeito suspensivo, para dispensar a parte autora da comprovação do pedido administrativo 

do benefício. Comunique-se. 

Intime-se a parte a agravada para resposta, nos termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00213 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029828-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 
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AGRAVANTE : DJAIR GOMES PINTO 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP 

No. ORIG. : 09.00.00082-7 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DJAIR GOMES PINTO contra a decisão proferida pelo Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Porangaba que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando à concessão do benefício de auxílio-doença. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a sua inaptidão para o trabalho e, dada a natureza alimentar do benefício visado, 

preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

"In casu", uma análise prévia dos autos mostra que não há laudo médico oficial que comprove a incapacidade da parte 

agravante para o trabalho. 

Ademais, a prova de sua incapacidade (fl. 25/29), não foi colhida sob o crivo do contraditório. 

Assim, a ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade, impede o acolhimento do pleito. 

A par disso, obviamente, nada obsta que, após a perícia judicial, o Juízo de origem conclua em sentido contrário. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00214 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029938-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUCAS HENRIQUE FERNANDES TIBURCIO 

ADVOGADO : FERNANDO DANIEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.20.005733-2 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela para concessão do benefício de pensão por morte.  

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade da 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no arts. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que, no âmbito do STF, já se firmou entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que "A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária". 
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Além disso, no STJ já existem inúmeros arestos no sentido da interpretação restritiva do art. 1º da Lei 9.494/97, 

atenuando-se a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública no caso de "situações 

especialíssimas", onde é aparente o estado de necessidade, de preservação da vida ou da saúde (REsp. 420.954/SC, rel. 

Min. Fernando Gonçalves, j. 22/10/02; REsp. 447.668/MA, rel. Min. Félix Fisher, j. 01/10/02; REsp. 202.093/RS, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 7/11/00). 

Ademais, a existência da chamada remessa oficial, hoje tratada - em favor das autarquias - no art. 10 da Lei 9.469/97, 

não é óbice à concessão antecipada de benefícios previdenciários. 

O reexame necessário evita somente a execução dos efeitos pecuniários da sentença de mérito que venha a ser proferida. 

No mais, a pensão por morte é benefício devido ao dependente do segurado que falecer (art. 74, da Lei nº 8.213/91), 

considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei, quais sejam: 

"Art. 16: São beneficiários do regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. 

........................................................." 

No caso dos autos, inviável a concessão do benefício pleiteado, tendo em vista que a parte autora tem mais de 21 anos, 

não estando incluída no rol de dependentes do referido dispositivo legal.  

Com efeito, nos termos do art.558, do CPC, para a concessão de efeito suspensivo ao recurso ou para a antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, tal como autoriza ao art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo 

relevante a fundamentação da agravante, haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil 

reparação. 

Dessa forma, entendendo se encontrarem presentes os requisitos previstos no art. 558 do CPC, defiro o pleiteado efeito 

suspensivo. 

Intime-se a parte agravada, nos termos do inc. V, do art. 527, do CPC. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00215 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029945-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : CARLOS ALBERTO PIAZZA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELIANA MAIA DE SOUZA 

ADVOGADO : BENEDITO LUIZ DE CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.010189-8 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de antecipação de tutela para a concessão do benefício de pensão por morte. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 
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São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00216 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029951-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 09.00.00140-0 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 17/18, proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Auxílio-

Doença ajuizada por ANTONIO MARTINS DE SOUZA. A decisão agravada concedeu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor do agravado. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00217 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030061-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FRANCISCO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : ALDAIR DE CARVALHO BRASIL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.006689-5 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu 

parcialmente o pedido de antecipação de tutela requerida, reconhecendo como atividade especial o período laborado 

entre 14/06/1973 a 25/12/1974, 07/04/1976 a 19/12/1983 e 01/03/1984 a 05/09/2003, com a concessão, caso haja tempo 

suficiente, do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte agravada. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei nº 

11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação.  

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida.  

Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades legais, remetam os autos à Vara de origem, onde deverão ser determinadas as medidas 

cabíveis. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00218 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030099-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SELMA RODRIGUES DE PAULA 

ADVOGADO : DANIELLA DE SOUZA RAMOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00222-7 2 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra 

decisão juntada por cópia às fls. 77, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício Auxílio-

Doença ajuizada por SELMA RODRIGUES DE PAULA. A decisão agravada concedeu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a concessão de efeito suspensivo ao recurso.  

Com efeito, à vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Depreende-se do decisum ora impugnado e dos documentos acostados a estes autos que, in casu, o periculum in mora 

milita a favor da agravada. 

Assim, entendo que a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão grave e de difícil reparação e nem 

se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua nova redação, in verbis: 

 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 
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São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00219 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030174-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : JOAO CAMPOS DA CRUZ 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.003254-3 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO CAMPOS DA CRUZ contra a decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo, que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, que, sendo demonstrada pela documentação dos autos a sua inaptidão para o 

trabalho e dada a natureza alimentar do benefício visado, preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia." 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor, dos quais, 

entretanto, não se pode estabelecer com clareza a extensão atual dos problemas que lhe acometem (fls. 35/36). 

Assim, os elementos dos autos não autorizam, por ora, a concessão do benefício em seu favor, devendo ser aguardada a 

realização da perícia técnica oficial. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00220 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030292-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : WANDERLEI DE JESUS DE SOUZA 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.001769-4 7V Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por WANDERLEI DE JESUS DE SOUZA contra a decisão juntada por 

cópia às fls. 113/114, proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença, que 

indeferiu a antecipação da tutela. 

Irresignado pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal.  

À vista da edição da Lei nº 11.187 de 19.10.2005, ora em vigor, a qual veio dar nova interpretação acerca da 

interposição dos Agravos de Instrumento e Retido, entendo que o presente Recurso não deve prosseguir na forma em 

que interposto. 

Nesse sentido, observo que a Lei 11.187/2005 veio tornar mais rígida a anterior orientação da Lei nº 10.352/2001, haja 

vista que nas condições em que especifica, a retenção do recurso de Agravo, a partir de sua vigência, não é mais mera 

faculdade do julgador, mas imposição legal. 

Com efeito, a atual incapacidade laborativa do autor é matéria controversa nos autos, razão pela qual, tão-somente após 

a realização de prova mais acurada, o que se dará durante a instrução do feito, a antecipação da tutela poderá ser melhor 

reapreciada, caso a parte entenda ser o caso de reiterar do pedido nesse sentido. 

Outrossim, entendo que, ao menos neste momento, a decisão agravada não é suscetível de causar ao Agravante lesão 

grave e de difícil reparação e nem se enquadra nas demais previsões do artigo 522 do Código de Processo Civil em sua 

nova redação, in verbis: 

"Art. 522 - Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se 

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por 

instrumento". 

 

Diante do exposto, converto este Agravo de Instrumento em Agravo Retido, na forma disposta pelo artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei 11.187/2005. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juiz da causa, com as anotações e cautelas de praxe. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00221 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030440-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : REINALDO GOMES DE MORAIS 

ADVOGADO : REINALDO CARAM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00107-7 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por REINALDO GOMES DE MORAES contra a decisão proferida pelo 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Cerqueira Cesar que, nos autos da ação visando à concessão do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez de rural, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, determinou a comprovação do prévio pedido administrativo do benefício. 

Sustenta a agravante, em síntese, ser desnecessária a comprovação da postulação administrativa para ingresso na via 

judicial. 

Em inúmeras decisões proferidas, manifestei o entendimento de que, em razão da Constituição Federal no seu artigo 5º, 

inciso XXXV, consagrar o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, é desnecessário o pleito na esfera 

administrativa. 

Em muitas ocasiões mencionei, ainda, o posicionamento da E. 5º Turma, deste E. Tribunal, quanto à Súmula 213 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos abarcar a desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da respectiva via, atento ao conteúdo da Súmula nº 9, desta Corte, com o seguinte 

teor: "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Tenho, contudo, passado a analisar a questão também sob o aspecto de falta de interesse de agir, revelado pela 

necessidade da parte se socorrer do Poder Judiciário para ver acolhida a sua pretensão. 

Verificada a jurisprudência do E. TRF da 4º Região, observo fixar esta os seguintes fundamentos a tornar indispensável 

o prévio requerimento administrativo: "não se pode transformar o Judiciário, que não dispõe de condições técnicas para 

o exercício da função cometida ao administrador (pessoal, aparelhamento, sistemas de contagem de tempo de serviço 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 831/2623 

etc.), em balcão de requerimentos de benefícios" (AG 2002.04.01.027792-1, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, DJ de 

23/10/2002, pág. 771); "Pacificado nesta Turma o entendimento de que não serve o Judiciário como substitutivo da 

administração previdenciária, agindo como revisor de seus atos. 2. A falta de prévio requerimento administrativo de 

concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse de agir, salvo configuração da lide pela contestação 

de mérito em juízo (AI 99998, Relator Juiz Néfi Cordeiro, DJ de 07.05.2003, pág. 790). 

No entanto, a mesma Corte excepciona os casos em que o INSS, sabidamente, não aceita como início de prova material, 

para deferimento de benefício, documentos consubstanciados em nome de terceiros (Embargos Infringentes na 

Apelação Cível 1999.72.05.007962-3, Relator Juiz Celso Kipper, DJ de 26/02/2003, pág. 635). 

No caso dos autos, pretende a parte recorrente a concessão do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, 

juntando aos autos documentação respeitante a sua atividade rural, em regime de economia familiar, bem como 

documentos médicos a respeito do quadro de sua saúde. 

Assim, a situação descrita é insuficiente para revelar, por si só, ser inócuo remeter a parte agravante à via 

administrativa, por faltar nos autos qualquer elemento indicativo de que a autarquia deixará de atender a sua pretensão, 

ainda que em virtude de perícia médica. 

Por conseqüência, na hipótese em exame, entendo não estar configurada quaisquer das hipóteses de exceção previstas 

no II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00222 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030826-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA AMÉLIA DO CARMO BUONFIGLIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.15468-0 2 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, junte o agravante cópia reprográfica de todos os documentos que instruíram a petição inicial, no prazo 

de 05 (cinco) dias. Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00223 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030986-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ROSILENE APARECIDA PASCUCCE ALMEIDA 

ADVOGADO : BENEDITO JOSE DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.001347-0 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSILENE APARECIDA PASCUCCE ALMEIDA contra a decisão 

proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sustenta a parte agravante, em síntese, estar incapacitada para o trabalho e que o indeferimento do benefício 

compromete sua subsistência. 
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A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da tutela, 

deve ela ser deferida. 

Prescreve o Decreto nº 3.048/99, em seus artigos 77 e 78: 

 

"Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de 

suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação 

profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos". 

Art. 78. O auxílio-doença cessa pela recuperação da capacidade para o trabalho, pela transformação em 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza, neste caso se resultar seqüela que implique 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia."". 

 

Vê-se, assim, que, embora o auxílio-doença exija a total incapacidade laborativa, ela pode ser transitória. 

"In casu", foram juntados aos autos documentos, firmados por médicos da confiança da parte recorrente e devidamente 

inscritos no Conselho Regional de Medicina, para demonstrar a existência de incapacidade para o labor (fls. 54/89). 

Apesar da vasta documentação juntada aos autos, considerada a natureza das moléstias alegadas, entendo que os 

elementos dos autos, não autorizam, por ora, o restabelecimento do benefício em favor da parte agravante, devendo ser 

aguardada a realização da perícia técnica oficial. 

Por conseqüência, não estão configuradas, neste caso, quaisquer das hipóteses de exceção previstas no inciso II do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Assim, converto este agravo de instrumento em retido, nos termos do inciso II do artigo 527 do mesmo Código. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00224 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031516-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARCELO FRANCISCO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.006196-8 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARCELO FRANCISCO DE ALMEIDA contra decisão juntada por 

cópia às fls. 30, proferida nos autos de ação previdenciária, que determinou ao autor, ora agravante, que apresente, no 

prazo de 60 dias, a comprovação de prévio requerimento administrativo ou negativa do INSS em protocolar o seu 

pedido. 

Irresignado pleiteia o agravante concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, sustentando, em síntese, que o 

exaurimento da via administrativa não é pré-requisito para o ajuizamento de ação na via judicial. 

À luz desta cognição sumária, entendo que não assiste razão ao agravante. 

Com efeito, a Constituição Federal em seu art. 5º, inciso XXXV, consagra o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, pelo qual não se obriga a parte recorrer, primeiramente, à esfera administrativa como condição para que 

possa discutir sua pretensão em Juízo. 

Entretanto, observo que é imprescindível restar demonstrado pela parte autora a necessidade e adequação do 

provimento jurisdicional, vale dizer, indispensável um conflito de interesses, cuja composição seja solicitada ao Estado, 

sendo certo que inexistente uma lide, não há lugar para a invocação da prestação jurisdicional. 

Na verdade, o que se pretende no decisum agravado é a demonstração pela parte autora do legítimo interesse para o 

exercício do direito constitucional de acesso ao judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a 

prévio requerimento em sede administrativa. 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil, intimando-se o agravado para resposta no prazo 

legal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003646-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA URSOLINA ROSOLEM DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

No. ORIG. : 07.00.00021-0 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 145/151 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005458-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RAMOS 

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES 

No. ORIG. : 08.00.00022-9 1 Vr VALPARAISO/SP 

DESPACHO 

Fls. 68: Ciência ao autor da implantação do benefício pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00227 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.007641-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO AMELIO DA SILVA 

ADVOGADO : DANIEL GONÇALVES MENDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

No. ORIG. : 07.00.00054-4 1 Vr CACONDE/SP 

DESPACHO 

Fls. 115/119: Aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00228 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017349-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : HELIO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00068-1 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em segunda instância. 

Entendo que a sentença, mesmo a de procedência, não significa necessariamente que o fundamento de direito é 

suficiente para a concessão da tutela. 

E se o fundamento de direito for bastante, ainda assim, faz-se necessária a prova inequívoca do fato e do fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 

A situação não se altera quando o pedido envolve verba alimentar, aspecto que a lei não inclui como requisito para a 

concessão da tutela. 

"In casu", o fato novo trazido pela parte requerente não comprova o requisito legal. 

Indefiro o pedido. 

Int. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00229 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022127-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : CLEBENILTO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : IVO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00039-2 1 Vr GUARA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 78/81 - Dê-se vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00230 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024561-6/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON BARBOSA DE MELO 

ADVOGADO : FRANCESKA FREITAS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00044-0 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 
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Tratando-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia 

a concessão de Aposentadoria por Invalidez em decorrência de acidente do trabalho, exclui-se a competência da Justiça 

Federal, em ambas as instâncias, para o processamento do feito, nos termos do artigo 108, inciso II, c.c. artigo 109, 

inciso I, da CF e Súmulas 501/STF e 15/STJ. 

Dessa forma, levando-se em conta que a decisão recorrida foi proferida por juiz estadual, competente para o 

processamento e julgamento da ação acidentária, proceda-se a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de 

Mato Grosso do Sul, competente para o julgamento deste recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00231 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025734-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA HERNANDES BISON 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00087-9 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DILIGÊNCIA 

Converto o julgamento em diligência, a fim de que baixem os autos à instância de origem e ali seja complementado o 

estudo social realizado nos autos, nos termos requeridos pela douta Procuradora Regional da República às fls. 159 e 

verso. 

Cumprida a diligência, tornem os autos a esta Egrégia Corte. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026363-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEREZA DO CARMO ALVES 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 

No. ORIG. : 08.00.00038-7 1 Vr BATATAIS/SP 

DESPACHO 

Observo que o nome da autora TEREZA DO CARMO ALVES indicado na inicial não corresponde ao que consta nos 

documentos acostados nas fls. 10 e 12 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00233 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027241-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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APELANTE : MARIA MARINHO RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00157-4 1 Vr GUAIRA/SP 

DESPACHO 

Observo que o nome da autora MARIA MARINHO RIBEIRO DE SOUZA indicado na inicial não corresponde ao que 

consta nos documentos acostados nas fls. 10 e 11 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00234 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028677-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALFREDO MARTINS RIBEIRA 

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE 

No. ORIG. : 08.00.04807-1 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Observo que o nome do autor ALFREDO MARTINS RIBEIRO indicado na inicial não corresponde ao que consta nos 

documentos acostados nas fls. 07 e 08 dos autos. 

Intime-se a parte autora a aditar a inicial, no prazo de 15 dias, indicando o nome correto. 

Cumprida a determinação, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para as devidas 

anotações. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00235 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.029922-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

PARTE AUTORA : EDSON MOREIRA 

ADVOGADO : WANDER DONALDO NUNES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 08.00.00014-1 2 Vr BARRETOS/SP 

DESPACHO 

Intime-se o INSS para que regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento de procuração 

conferindo poderes ao advogado Dr. Moisés Ricardo Camargo, OAB/SP 93.537, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 
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São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 1686/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.064688-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA STELLA TEIXEIRA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00026-8 2 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 30-03-2000 em face do INSS, citado em 19-04-2000, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos dos arts. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (13-12-1999). 

Agravo retido do INSS nas fls. 62/70. 

A r. sentença proferida em 26-07-2000 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos 

comprovação da dependência econômica da parte autora em relação à de cujus, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a anulação da r. sentença para a produção da prova testemunhal por ela 

requerida, com a consequente prolação de nova decisão. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos comprovação da 

dependência econômica da parte autora em relação à de cujus, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora, requerendo a anulação da r. sentença para a produção da prova testemunhal por ela 

requerida, com a consequente prolação de nova decisão. 

Inicialmente, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme preceitua o 

artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Verifica-se que na exordial a parte autora requereu a oitiva de testemunhas, pedido reiterado na fl. 78, todavia, o MM. 

Juiz a quo entendeu por bem julgar antecipadamente a lide, sob o fundamento de que :  

"Na hipótese dos autos verifica-se não haver prova material sobre a dependência econômica da autora para com sua 

finada filha, a despeito de possuir profissão remunerada (fl. 18), sem embargo de que a própria autora também ter 

ocupação (lavradora)" (fl. 81). 

Em que pese o entendimento esposado pelo douto magistrado, é cediço que o dispositivo do artigo 330 do CPC 

autoriza-o a julgar a lide, quando as questões que lhe são colocadas forem exclusivamente de direito ou independerem 

de dilação probatória; todavia, verifica-se que a solução para o litígio dependia da oitiva de testemunhas, no sentido de 

se verificar a dependência econômica da parte autora em relação à falecida. 

Resta, portanto, caracterizada a negativa de prestação jurisdicional, por ter sido suprimida da parte autora a 

possibilidade de completar o conjunto probatório, consistente na audiência de instrução, sendo esta essencial para o 

julgamento da demanda. 

Ademais, no que tange à concessão de benefício previdenciário, a intervenção judicial na produção de prova assume 

enorme relevo, já que se trata de direito indisponível. 

Nesse sentido, observe-se o disposto na seguinte ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de 

prova material.  

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode 

ser negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa.  

III - Recurso provido. Sentença que se anula." 
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(TRF 3ª Região, AC nº 2002.03.99.001603-7, 2ªturma, Rel. Juiz Arice Amaral, D 12/03/2002 DJU 21/06/2002, p.702) 

Por isso, em vista da possibilidade da parte autora elucidar os fatos descritos na exordial, a r. sentença deve ser 

reformada para que seja realizada a audiência de instrução, com o regular andamento do feito. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido 

do INSS e dou provimento à apelação da parte autora para reformar a r. sentença, restituindo-se os autos à Vara 

de Origem para o regular andamento do feito. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.036146-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA PINHEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00071-9 4 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 05-07-2000 em face do INSS, citado em 21-08-2000, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 13-02-2001 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, na forma da Lei 6899/81, com 

incidência de juros de mora desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 1.812,00), corrigido monetariamente, acrescido de doze prestações 

vincendas. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o "decisum", pede seja afastado o 

caráter vitalício do benefício, bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor 

da causa, excluindo-se da base de cálculo as prestações vincendas. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. Requer, ainda, a redução dos honorários 

advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, excluindo-se da base de cálculo as prestações vincendas. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 10-05-1944, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: 

declarações de pagamento de ITR incidente sobre a propriedade da família da autora, referente aos exercícios de 1997 a 

1999 (fls. 15/21); declaração para cadastro de imóvel rural, datada de 30-09-1992 (fls. 22/24); certificados de cadastro 

de imóvel rural, datados de 1996 a 1999 (fls.25/27 verso); escritura de doação com reserva de usufruto datada de 13-03-

1979, bem como a guia de recolhimento do imposto de transmissão devido (fls. 28/34) e certificados de cadastro e guias 

de pagamento de ITR referentes aos exercícios de 1990, 1991, 1993 e 1995 (fls. 35/39). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um efetivo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 839/2623 

labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos 

das fls. 79/82. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. ART. 

202, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO AUTO-APLICABILIDADE. PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. ATIVIDADES COMPROVADAS. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL II-B (ou II-C). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

(...)  

3 - Os Certificados de Cadastro, as Declarações Cadastrais junto ao INCRA, as Notas Fiscais de Entrada e de 

Produtor Rural, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, nos 

termos do art. 106 da Lei nº 8.213/91. 

4 - Os trabalhadores rurais, em regime de economia familiar, são segurados obrigatórios da Previdência Social, nos 

termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e art. 11, VII, da Lei de Benefícios. 

5 - A qualificação do autor como lavrador, constante da certidão de casamento e de documentos oficiais expedidos por 

órgãos públicos, constitui razoável início de prova material da atividade rural, bem como é extensível à esposa, co-

autora nos presentes autos, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

6 - A prova testemunhal, acrescida de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola. Precedentes 

do C. STJ e deste Tribunal. 

7 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia 

familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

13 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990069134/SP, 9º T., REL. DES. NELSON BERNARDES, D.: 07/08/2006, DJU DATA: 

28/09/2006 PÁGINA: 400). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. REGIME 

DE ECONOMIA FAMILIAR. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGENCIA DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DO LABOR 

RURÍCOLA. INICIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. ART. 461 DO CPC. 

1.Nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/1988 e do art. 11, inc. VII, § 1º, da Lei 8.213/91, é segurado especial da 

Previdência Social o trabalhador rural, em regime de economia familiar. 

2.A parte autora comprovou a satisfação dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade 

rurícola, previstos nos arts. 48, 142 e 143, da Lei 8.213/91.  

3.A falta de contribuições não obsta a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade do 

trabalhador rural em regime de economia familiar, no valor de um salário mínimo. 

4. Implemento da idade mínima legal foi comprovado documentalmente. 

5.No caso dos autos, o exercício de atividade rurícola em regime de economia familiar alegado na inicial restou 

comprovado pelo início de prova material em conjunto com a prova testemunhal. 

6.Desnecessário que o exercício da atividade rural tenha ocorrido no período imediatamente anterior ao requerimento 

ou ao implemento da idade. 

7.Para concessão da aposentadoria por idade, não mais tem relevância a perda da qualidade de segurado (art. 3º, §1º, 

da Lei 10.666/2003). 

(...) 

12.Agravo retido e apelação do INSS a que se nega provimento, bem como remessa oficial a que se dá parcial 

provimento. Concedida a tutela do art. 461, § 3º, do CPC, para a imediata implantação do benefício." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990223158/SP, 2º T., REL. DES. VALDIRENE FALCAO, D.: 14/08/2006, DJU 

DATA:28/09/2006 PÁGINA: 441). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. A preliminar de incompetência absoluta do juízo a quo não subsiste diante da autorização do § 3º do art. 109 da CF 

de 1988, que faculta a propositura da ação previdenciária perante a Justiça Estadual do foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários da previdência social. 
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3. Rejeitada também a preliminar de carência de ação suscitada, porque a autora apresenta nítido interesse processual 

quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do 

exercício do direito de ação. 

E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora obrigada a 

recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

4. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho 

rural da autora, sob regime de economia familiar, ou seja: "atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados". 

5. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 

(...) 

9. Remessa oficial não conhecida. Rejeitada a matéria preliminar. Apelação do INSS parcialmente provida. Sentença 

mantida em parte." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990322495/SP, 7º T., REL. DES. LEIDE POLO, D.: 13/03/2006, DJU DATA: 

06/04/2006 PÁGINA: 550) 

 

Da análise dos documentos referidos (fls. 15/39), bem como da prova testemunhal (fls. 79/82), conclui-se que a parte 

autora reside, desde 1979, pelo menos, em imóvel rural de pequeno porte, doado a seu marido pelos pais dele, tendo 

nele trabalhado, em regime de economia familiar, desde então. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Não procede a alegação do apelante quanto à duração do benefício, que entende ser devido apenas durante quinze anos. 

Na realidade, a Lei Federal nº 8.213/91 estipula prazo final para o requerimento da aposentadoria por idade do 

trabalhador rural, nos termos do artigo 143, mas não para o seu recebimento. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício e, 

após a vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

tendo em vista que o termo inicial do benefício data de 21-08-2000 e a sentença fora proferida em 13-02-2001, razão 

pela qual o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir a verba honorária para R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.03.99.010103-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

PARTE AUTORA : ADEILTON BERNARDINO DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 00.00.00088-7 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento de trabalho rural (outubro de 1966 a abril de 

1989), o enquadramento e conversão da atividades especiais. Aduz que somados os resultados, faz jus à concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 11/80); Prova Testemunhal (fls. 126/136). 

A r sentença, proferida em 22 de agosto de 2001, julgou procedente o pedido para reconhecer o trabalho rural aventado, 

bem como enquadrar os períodos requeridos como especiais. Por conseguinte, condenou o INSS na concessão do 

benefício requerido, desde a data do pleito administrativo, acrescido de juros de mora, correção monetária e honorários 

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. Decisão submetida ao reexame necessário. 

Sem a apresentação de recursos voluntários, considerada a remessa oficial, subiram os autos a este E. Tribunal Regional 

Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Do tempo de serviço rural. 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 
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§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso em tela, há início de prova material presente na certidão do Ministério do Exército, na qual consta a atividade 

de lavrador do autor, quando do alistamento militar ocorrido em 1974. 

Do mesmo modo, vários outros documentos fiscais, certidões cartorárias, título eleitoral e comprovantes de filiação a 

sindicato rural, que vão até o ano de 1989. 

Há, ainda, documento de filiação a sindicato de trabalhador rural, pertencente a seu genitor, no qual consta admissão em 

22.09.1972 e o trabalho em propriedade da família. 

A prova testemunhal, por sua vez, corrobora o labor alegado, no sentido de que o autor trabalhou com sua família, no 

município de Iporã/PR. Contudo, é insuficiente para demonstrá-lo anteriormente a 22.09.1972. Nessa esteira, as 

informações de que o trabalho ocorreu desde 1966, naquela localidade, vão de encontro à própria declaração de seu pai, 

no sentido de que o labor ocorreu a partir da chegada da família naquele município, em 1972 (fls. 117). 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina perseguida restou comprovada apenas no intervalo de 

22.09.1972 a 30.04.1989, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem 

recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). 

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 
Em 3 de setembro de 2003, foi editado o Decreto nº 4.827, (publicado no DOU de 04.09.2003) que alterou o art. 70 do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a 

seguinte redação: 
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"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (NR) 

 

Assim, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, em conformidade com a 

legislação aplicada à época em que, efetivamente, tal trabalho foi prestado. Além disso, estes trabalhadores poderão 

fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Ademais, observe-se que em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 

da Lei n° 9.711/98 e, também, qualquer alegação da impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos 

anteriores à vigência da Lei nº 6.887/80. 

Confira-se, nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. 

Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido". 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008). 

 

Dentro desse contexto, cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n° 2.172, de 05 de março de 1997, 

que regulamentou a Lei n° 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto para algumas hipóteses) a 

apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido 

pelo empregador (SB40 ou DSS8030), atestando a existência das condições prejudiciais. 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído, sempre 

houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora prestado. 

A exposição a níveis de ruído acima de 80 decibéis era considerada atividade insalubre, até a edição do Decreto nº 

2.172/97, que passou considerar insalubre a exposição a ruído superior a 90 decibéis. 

Isso porque, o Decreto nº 83.080/79, que exigia o nível superior de 90 decibéis, não revogou o Decreto nº 53.831/64, 

que estabelecia nível superior a 80 decibéis, mas sim, ambos vigoraram, concomitantemente, até o advento do Decreto 

nº 2.172/97, o qual acabou por exigir, também, para caracterizar a insalubridade, a exposição a ruído superior a 90 

decibéis. 

Nesse sentido, consta dos autos, em relação aos interregnos insalubres: 

a) De 15.01.1990 a 29.02.2000 - Formulário e Laudo Técnico (fls. 14/16) informam a exposição, habitual e permanente, 

a pressão sonora superior a 90 decibéis - códigos 1.1. 5 do anexo ao Decreto 83.080/79. 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da 

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Veja-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL. PROVA. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO. PROVA. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

3 - A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim 

considerada pela legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como 

efeito dos agentes nocivos nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas 

sim que sujeita o segurado a trabalho assim estabelecido normativamente. 

(...)". 

(TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 

18.11.2002, pág. 572). 

Contudo, no lapso de 01.03.2000 a 05.04.2000, foram constatados ruídos no valor de 80 decibéis - insuficientes para 

configurar a insalubridade aventada. 

Já no que tange aos casos específicos de atividade rural, para configurá-la à situação prevista no código 2.2.1, do anexo 

ao Decreto n. 53.831/64, a jurisprudência prevê a necessidade de comprovação da efetiva exposição, habitual e 

permanente, aos possíveis agentes agressivos à saúde. 

Nessa esteira, a simples sujeição às intempéries da natureza, ou alegação de utilização de veneno, não é suficiente para 

caracterizar a lida no campo como insalubre ou perigosa. 
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Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. PARCIAL. 

ATIVIDADE URBANA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. VALOR DO 

BENEFICIO. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

(...) 

III - A atividade rurícola não pode ser considerada especial, uma vez que não há informações nos autos acerca das 

possíveis condições insalubres ou perigosas. Ademais, a atividade prevista no código 2.2.1, do quadro a que se refere o 

art. 2º, do Decreto nº 53.831/64, ou seja, "agropecuária", abrange apenas os rurícolas que se encontrem expostos de 

modo habitual e permanente a agentes agressivos à saúde. 

(...) 

X - Apelação do autor parcialmente provida". 

(TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.017518-1/SP; 10ª Turma; Relatora Des. Fed. Sergio Nascimento; J 18.04.2006; DJU 

10.05.2006, pág. 415.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE 

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

(...) 

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante pode 

ser considerado especial, ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na 

agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de contrato de 

trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973 

e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a que se faz alusão no 

mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada. 

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva 

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização como tal, 

do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada a demonstrar o 

acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC, entendendo a tanto 

suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no feito. 

XV - Embargos infringentes improvidos." 

(TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.013747-0/SP; 3ª Seção; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; J 11.05.2005; DJU 

14.07.2005, pág. 167.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO AUTÁRQUICO. CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM. AUSÊNCIA DE 

ENQUADRAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

5. O Decreto nº 53.831/64, no seu item 2.2.1, considera como insalubre somente os serviços e atividades profissionais 

desempenhados na agropecuária, não se enquadrando como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura. 

6. Recurso especial da autarquia previdenciária não conhecido. 

Recurso especial do segurado improvido". 

(STJ; REsp nº 291.404/SP; Ministro Hamilton Carvalhido; Sexta Turma; J. 26/05/2004; DJ 02/08/2004; p. 576 ). 

 

Assim, o mourejo rural não deve ser enquadrado como especial. 

Ademais, somados os interstícios ora enquadrados e reconhecidos, feitas as devidas conversões, o autor não atinge, até 

16.12.1998 (data do início da vigência da EC 20/98), o mínimo de 30 anos de serviço, nos termos do artigo 53 da Lei n. 

8.213/91, in verbis: 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

Ademais, com a inovação legislativa trazida pela Emenda Constitucional n.º 20/98 a aposentadoria por tempo de 

serviço foi extinta, observando, conquanto, o direito adquirido. É dizer, ao segurado que implementara todos os 

requisitos da aposentadoria integral ou proporcional sob a égide daquele regramento, poderia vir, a qualquer tempo, 

pleitear o benefício. 

 

Aqueles, no entanto, que estavam em atividade e não preenchiam ainda os requisitos a época da reforma constitucional, 

a própria Emenda Constitucional em comento, art. 9º, estabeleceu regras de transição, passando a exigir para quem 

pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade homens e 48 anos 

mulheres) e um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o valor que faltasse para completar 30 anos 

homens e 25 anos mulheres, consubstanciando o que se convencionou chamar de pedágio. 
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Assim, verifico no caso dos autos, que o autor, nascido em 19.10.1956, também não preencheu o requisito etário e ainda 

não perfaz tempo para fazer jus à aposentadoria por tempo de serviço na forma integral, despiciendo, portanto, a análise 

dos demais requisitos da aposentadoria proporcional. 

Dessa maneira, indevido o benefício perseguido. 

Dada a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial para reconhecer o trabalho rural, consubstanciado em atividade comum, no intervalo de 22.09.1972 a 

30.04.1989, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 

55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91); enquadrar como especial e converter para comum o interregno de 15.01.1990 a 

29.02.2000 e, por conseguinte, julgar improcedente o pedido do benefício requerido. Em razão da sucumbência 

recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.030518-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEIDE GRENHANIM BEKER e outro 

 
: FABIO RICARDO BEKER incapaz 

ADVOGADO : ELAINE GOMES CARDIA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 95.00.06652-1 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado pela parte 

autora, condenando a parte ré ao pagamento do pecúlio, no valor correspondente à soma das importâncias relativas às 

contribuições do segurado, a partir do momento de sua aposentadoria por tempo de serviço e até 12 de novembro de 

1993. 

Inconformada, a parte ré interpôs recurso de apelação, afirmando que o pedido da parte autora era de pagamento de 

correção monetária e juros de mora, recebido em atraso, em razão de pecúlio pago na esfera administrativa. Cita, 

inclusive, trecho da sentença recorrida, com esse teor, reporta-se ao artigo 20, §5º da Lei nº 8.880/94, que se refere a 

valores das parcelas referentes a benefícios pagos com atraso, pela Previdência e faz referência a documentos juntados 

pela parte autora referente ao pagamento do benefício, o qual não consta dos autos, posto que nunca foi pago. 

É o relatório. 

DECIDO. 

As razões da apelação interposta pela parte ré, às fls. 44/46, são completamente estranhas ao que foi objeto da sentença 

recorrida, evidenciando, neste aspecto, a falta de interesse recursal. 

Com efeito, para um recurso vir a ser conhecido, é necessário que as suas razões respeitem os limites objetivos traçados 

quando da propositura da ação e guardem conexão com o que foi decidido, pois, manifestando-se o recorrente com base 

em outros fundamentos estranhos ao que serviram de base para a decisão, não há condições mínimas de análise por 

parte do órgão revisor, uma vez que não se tem como saber qual vem a ser o objeto de discordância, bem como o 

porquê de a decisão recorrida não merecer ser mantida. Nesse caso, é clara a irregularidade formal do recurso 

interposto, o que possibilita o não-conhecimento integral da apelação, por ausência de pressuposto de admissibilidade. 

Assim já se decidiu: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 

I - Não se conhece de recurso especial se ou quando as razões nele expendidas forem, inteiramente, dissociadas do que 

o acórdão recorrido decidiu. 

II - Precedentes do STJ. 

III - Recurso não conhecido.  

(STJ, Resp. nº 62694, 3ª Turma, Rel. Ministro Waldemar Zveiter, j. 24/10/1995, DJ 18/12/1995, p. 44561) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. RAZÕES 

DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 

I - As razões recursais não guardam, mais uma vez, sintonia com os fundamentos apresentados pela r. decisão 

recorrida; como se vê, a parte autora discorre acerca dos requisitos legais necessários para a concessão da 

aposentadoria rural por idade, enquanto a decisão aborda justamente a dissonância entre o objeto do apelo (concessão 

de aposentadoria rural por idade) e a matéria tratada na sentença (concessão de aposentadoria por invalidez). 
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II - Não se atendeu, portanto, a um dos princípios genéricos que informam o sistema recursal, qual seja, o princípio da 

dialeticidade, inviabilizando, assim, o conhecimento do presente agravo legal. 

III - Agravo legal não conhecido. 

(TRF3, AC nº 2007.03.99.041475-2, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Nascimento, DJU: 09/04/2008, PÁG. 1212) 

Considerando-se, pois, que se trata de apelação cujo conteúdo é diverso do que foi decidido e com fundamento jurídico 

não ventilado na sentença recorrida, caracterizada está a ausência de regularidade formal. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a matéria já se encontra 

pacificada pela jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, não conheço da apelação da parte 

autora, pois traz razões dissociadas do dispositivo da sentença. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Int. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.04.001325-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : VALTER LEITE SILVA 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Trata-se de ação proposta por VALTER LEITE SILVA, qualificado nos autos, contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, que visa à revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

serviço (NB. 101.686.790-2 e DIB. 10/01/96), mediante o recálculo do salário de benefício, com a correção dos 

salários-de-contribuição considerados na sua base de cálculo, aplicando-se o IRSM relativo a fevereiro de 1994, 

correspondente a 39,67%, sem a imposição de redutores. 

A r. sentença de fls. 34/37, proferida em 26 de agosto de 2002, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

recalcular a renda mensal inicial do benefício da parte autora, aplicando na correção dos salários-de-contribuição, 

compreendidos no período básico de cálculo, a variação do IRSM/IBGE, no percentual de 39,67%, referente ao mês de 

fevereiro de 1994, bem como ao pagamento das diferenças não alcançadas pela prescrição quinquenal, corrigidas 

monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, corrigido monetariamente. 

Inconformado, o INSS recorre sustentando a improcedência do pedido da parte autora (fls. 40/43). Alega, em apertada 

síntese, que as atualizações dos benefícios obedeceram aos critérios dos artigos 201 e 202 da Constituição Federal e que 

não havia direito adquirido ao cômputo da variação integral do IRSM de fevereiro de 1994. 

 

O autor apela também e requer a reforma parcial da r. sentença, a fim de que os honorários advocatícios sejam fixados 

no valor de 15% (quinze por cento) do valor da condenação (fls. 44/48).  

Com contrarrazões (fls. 50/54 e 55/57), subiram os autos a esta Corte. 

A matéria já foi exaustivamente apreciada no Superior Tribunal de Justiça e seu entendimento está pacificado. Assim, 

cabe o julgamento, nos termos do artigo 557 do CPC. Sobre tal procedimento é oportuno transcrever a lição de 

Humberto Theodoro Júnior "in" "Curso de Direito Processual Civil", Volume I, pág. 516, 40ª edição: 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o art. 557, caput, negar-lhe seguimento: 

1 - por motivo de ordem processual: quando se tratar de recurso "manifestamente inadmissível ou prejudicado"; 

2 - por motivo de mérito: quando se tratar de recurso "manifestamente improcedente" ou "em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior". 

 

"Em qualquer tipo de recurso, o relator pode, de acordo com o § 1º-A do art. 557, dar-lhe provimento: 

"Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante, do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior". 
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A norma em questão não tem como escopo criar, propriamente, o caráter vinculante da súmula jurisprudencial, mas 

sim, o propósito de simplificar a tramitação do recurso, propiciando sua solução pelo próprio relator. Na verdade deve 

ser entendida apenas como regra autorizativa de decisão singular em segundo grau de jurisdição, nas condições que 

especifica." 

 

Da mesma forma, cabe o julgamento da remessa oficial a que foi submetida a sentença, nos termos da Súmula 253 do 

STJ, que dispõe: 

 

"O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

 

Sobre a matéria de fundo, é pacífico o entendimento deste e dos tribunais superiores no sentido de ser devida a inclusão 

do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, na correção monetária, antes da conversão em URV. Tal 

entendimento encontra fundamento no § 1º do artigo 21 da Lei 8880/94. Nesse teor faço menção aos julgados do C. 

STJ, verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM 

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO 

FINAL. 

- Na atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, o percentual de 

39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94). 

- O enunciado da Súmula nº 111 deste Superior Tribunal de Justiça exclui do valor da condenação as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

- As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. 

- Recurso conhecido e provido para determinar a incidência da verba honorária sobre as prestações vencidas até a 

prolação da sentença." 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Proc. 2002.00139972, publ. DJ 17.02.2003, pág. 398) 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO 

CONTRÁRIO À JURISPRUDÊNCIA DE TRIBUNAL SUPERIOR. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.POSSIBILIDADE. 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso, quando contrário 

à jurisprudência dominante de Tribunal Superior. 

- Este Superior Tribunal de Justiça, pela sua 3ª Seção, pacificou entendimento no sentido de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

a fevereiro de 1994, no percentual de 39, 67%, consoante o disposto no artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94 (cf. 

AgRgEREsp nº 245.148/SC, da minha Relatoria, in DJ 19.02.2001). 

- Recurso improvido". 

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido, RESP 603468, DJ 02.08.2004, pág. 605) 

 

Cito, ainda, a Súmula nº 19 deste Tribunal, verbis: 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário." 

Desnecessário, portanto, tecer maiores considerações, vez que o direito ao índice pleiteado já se encontra consagrado 

nesta Corte e nos tribunais superiores. 

De outro lado, ainda que não se denote no cálculo do benefício a sua limitação ao teto, anoto que é descabida a 

pretensão de afastamento de tetos ou redutores do benefício. O artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação 

primitiva, que estabeleceu a fórmula do cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário, não era norma 

auto-aplicável e sua eficácia plena somente se deu com a edição da Lei 8.213/91, que, em seu artigo 29, § 2º, 

estabeleceu: 

§2º -O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

A limitação imposta pela norma não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas 

necessárias à viabilidade do sistema previdenciário. Não se pode pretender que os critérios de concessão e cálculo dos 

benefícios obedeçam exclusivamente à proporcionalidade aritmética entre o que foi recolhido e o valor do benefício, 

pois, dessa forma, não se atenderia à finalidade social da Previdência Social. A questão já restou pacificada nos 

tribunais superiores, conforme exemplificam os julgados STF - Rel. Min. Néri da Silveira - RE 280382/SP - DJ, 

03.04.2002, pág. 114 e STJ, Rel Min. José Arnaldo da Fonseca, Resp 497057/SP, DJ 02.06.2003, p. 349. 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença, determinando, porém, que 

ele deve incidir somente até a data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos 

parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer que não cabe incidência de 

honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.  
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Por força da remessa oficial, explicito que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação 

previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS e ao recurso da parte autora, e dou parcial provimento à remessa 

oficial, para julgar improcedente o pedido de afastamento de redutores, nos termos do artigo 515, § 1º, do CPC e 

esclarecer a incidência da correção monetária e dos honorários advocatícios, na forma da fundamentação. Mantenho, no 

mais, a r. sentença. 

Decorrido o prazo recursal, comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato à decisão, descontando-se 

eventuais valores recebidos administrativamente. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.007241-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : QUITERIA LINDINALVA DA CONCEICAO FERREIRA 

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA SP 

No. ORIG. : 01.00.00055-3 3 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da sentença prolatada em 07.11.2002 que julgou procedente o 

pedido e condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação 

(17.07.2001), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais a Autarquia sustenta, preliminarmente, a carência de ação em razão da perda da qualidade de 

segurada da parte Autora. No mérito, alega o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data do laudo médico.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos.  

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

A preliminar de carência de ação, em virtude da perda da qualidade de segurado, confunde-se com o mérito e com ele 

será analisada.  

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91.  

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91.  

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 
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básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Constata-se, a partir da documentação juntada à inicial, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios. 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho por conta dos males apresentados. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial determinada e nego provimento à 

apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado QUITÉRIA LINDINALVA DA CONCEIÇÃO FERREIRA para que, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), 

com data de início - DIB - em 17.07.2001 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.015909-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : LENICE ANTONIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 99.00.00087-4 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação condenatória ajuizada em 13-07-1999, em face do INSS, citado em 25-11-1999, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, desde a data do início da incapacidade ou do ajuizamento da ação. 

 

Agravo retido do INSS, nas fls. 174/199. 

 

A r. sentença proferida em 19-09-2002 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à 

parte autora o benefício de auxílio-doença, desde a data da citação, sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente, e acrescidos de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da data da citação. Condenou o 

INSS, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação, corrigido monetariamente até a data do efetivo pagamento, bem como dos 

honorários perciais, arbitrados em 3 (três) salários mínimos. Foi determinado o reexame necessário. 

 

Irresignado, apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora não preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício, pela não comprovação da incapacidade total e permanente para 

trabalho, da qualidade de segurada e pela preexistência da doença em relação à filiação ao INSS. Requer o INSS, ainda, 

em caso de manutenção do decisum, a fixação do termo inicial na data da juntada do laudo pericial, a redução da verba 

honorária, a vedação da vinculação dos honorários periciais ao salário mínimo, sua redução e execução de acordo com 

os artigos 730 e 731 do Código de Processo Civil. 

 

Apela, também, a parte autora, requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e a fixação do termo 

inicial na data do ajuizamento da ação. 

 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, concedendo o benefício de auxílio-doença, por entender que a parte 

autora demonstrou preencher os requisitos legais necessários à concessão do benefício, tendo comprovado a sua 

incapacidade temporária para o labor. 

 

Irresignado, apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora não preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício, pela não comprovação da incapacidade total e permanente para 

trabalho, da qualidade de segurada e pela preexistência da doença em relação à filiação ao INSS. Requer o INSS, ainda, 

em caso de manutenção do decisum, a fixação do termo inicial na data da juntada do laudo pericial, a redução da verba 

honorária, a vedação da vinculação dos honorários periciais ao salário mínimo, sua redução e execução de acordo com 

os artigos 730 e 731 do Código de Processo Civil. 

 

Apela, também, a parte autora, requerendo a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e a fixação do termo 

inicial na data do ajuizamento da ação. 

 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Outrossim, não comporta conhecimento o agravo retido do INSS cuja apreciação não foi requerida, conforme preceitua 

o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 141/147 é conclusivo no sentido de que a requerente é 

portadora de déficit visual bilateral em decorrência de doença oftalmológica (ceratocone), estando incapacitada de 

forma total e temporária para o trabalho. 

 

Destarte, numa breve análise dos autos, verifica-se que a requerente não demonstrou de forma inequívoca estar 

efetivamente inválida de forma total e permanente para o labor. 

 

Por isso, no caso em tela, torna-se inviável a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que um 

dos requisitos, qual seja, a comprovação da incapacidade laborativa permanente não fora demonstrada. 
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Todavia, sob outro aspecto, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for 

considerado incapaz, todavia, suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a 

própria subsistência. 

 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente a 

CTPS da autora (fls 08/22) e a descrição da situação profissional no laudo pericial (fls. 142/143) indicam a existência de 

contratos de trabalho como trabalhadora rural, de 04-01-1983 a 13-06-1994 e de 17-04-1995, sem data de saída, 

sabendo-se, no entanto, que permeneceu em aberto pelo menos até 30-10-1997 (fls. 12 e 17) e até 11-06-2001 (data de 

apresentação da CTPS ao Sr. Perito) cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições exigidas e, tendo em vista 

que a requerente ingressou com a presente ação em 13-07-1999, manteve, por isso, a qualidade de segurada. 

 

O fato de ter permanecido em atividade não pode afastar o seu direito à percepção do benefício, uma vez que o trabalho 

é direito constitucionalmente assegurado pelo art. 6º, assim como o direito à previdência, não sendo lícito exigir-lhe que 

até o deferimento de seu benefício em juízo estivesse a autora sem qualquer fonte de renda, sob pena de afronta aos seus 

direitos à vida e à integridade física, também assegurados pela Constituição da República. 

 

No tocante à alegação da autarquia de que as doenças da requerente são preexistentes à sua filiação ao Instituto, ressalto 

que a autora é filiada ao INSS desde 1983, não sendo verossímil que a doença seja preexistente a essa data, ademais, a 

própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade sobrevier 

por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Por tais razões, a autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, uma vez demonstrada a implementação dos 

requisitos legais, desde a data da citação (25-11-1999), conforme estabelecido no decisum, a teor do disposto no artigo 

219 do Código de Processo Civil, descontando-se os valores percebidos, administrativamente, a título de benefício ou a 

título de remuneração por trabalho (tendo em vista o registro em CTPS da fl. 11, em aberto), a partir do termo inicial, 

devido à impossibilidade de cumulação entre esses rendimentos e o benefício ora concedido. 

 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma 

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo 

a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que a 

incapacidade advém anteriormente à propositura da ação 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Todavia, merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

 

No tocante à fixação dos honorários periciais em salários mínimos, há de se observar o disposto no artigo 7º, IV da 

Carta Magna: 

"Art.7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social : 

(...) 

IV- salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de 

sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com 

reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim." 

 

Sendo assim, restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no 

dispositivo, entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), nos termos Resolução nº 558/07 do CJF, que deve ser aplicada, inclusive, no que diz respeito à forma de 

execução da verba em questão. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da 

remessa oficial e do agravo retido do INSS e dou parcial provimento à sua apelação, para reduzir os honorários 

advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se 

as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ) e 

para fixar os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos 

Resolução nº 558/07 do CJF, e nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.027767-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CARMEM STELLATO CESTARE falecido 

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.08.02786-5 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação cível interposta pela Autora, contra sentença prolatada em 22.01.2003, em ação de benefício de 

prestação continuada que, diante do falecimento do requerente, julgou extinto e processo sem resolução/ do mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso IX, do CPC, c.c. o art. 21 da Lei 8.742/93. 

 

Em razões recursais requer-se a procedência do pedido contido na exordial, e o deferimento da habilitação dos herdeiros 

para o prosseguimento do feito. 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 
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É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

"PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - IDOSO - BENEFÍCIO MENSAL - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

O disposto no inciso V do artigo 203 da Constituição Federal tornou-se de eficácia plena com a edição da Lei n.º 

8.742/93. Precedente: Ação direta de Inconstitucionalidade n.º 1.232-DF, relatada pelo Ministro Maurício Corrêa, 

com acórdão publicado na Revista Trimestral de Jurisprudência n.º 154, páginas 818/820. 

RE 213736/SP Relator Min. Marco Aurélio. Publicação: 28.04.00 Julgamento: 22.02.2000. Segunda Turma." 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 
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O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o requisito etário restou provado à época da propositura da ação (fl. 10). 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

 

Entrementes, a morte do Autor em , 10.02.1999, conforme prova a certidão de óbito (fl. 109) tornou impossível a 

elaboração do estudo social. 

 

Com efeito, a matéria sub judice envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à miserabilidade da Autora e de sua 

família, não havendo, pelas provas acostadas aos autos, como definir a sua situação habitacional, se havia muitas 

despesas, principalmente com remédios, e a existência ou não de ajuda financeira de familiares. 

Tenho me manifestado sobre a necessidade da produção do estudo social em ações que envolvem a concessão de 

benefício assistencial, prova esta, imprescindível para a avaliação da hipossuficiência do demandante. A realização do 

laudo social tem o condão de instruir suficientemente o feito para a decisão da lide. Ademais, o julgador deve instruir 

adequadamente o processo com o objetivo de que, em grau de recurso, o órgão colegiado tenha mais elementos para 

firmar seu convencimento. 

 

A jurisprudência está pacificada quanto à questão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V DA CF - AGRAVO RETIDO - 

CONHECIDO REALIZAÇÃO DO ESTUDO SOCIAL - NECESSIDADE - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

PREJUDICADAS. 

1. O estudo social é prova essencial para apuração das reais circunstâncias em que vive a autora apelada. Pode 

esclarecer fatos não evidenciados pela prova testemunhal produzida.  

2. A falta de atendimento ao pedido de produção de prova factível e útil à correta aplicação da lei constitui nulidade. 

3. Agravo retido provido. Apelação e remessa oficial prejudicadas. ."(TRF3, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, AC 

nº 590236, v.u, j.03.09.2002, DJU 19.11.2002, p.307) 

A comprovação de sua miserabilidade somente seria possível com a realização do estudo social. Entretanto a Autora 

faleceu em momento anterior a tal providência, fato que tornou inútil a produção da prova em posterior fase processual. 

 

Nestes termos, impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito, conforme o artigo 267, inciso VI, c c o artigo 

462 do CPC. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.028584-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSCAR SANDRIN 

ADVOGADO : VALDIR JOAO MACENO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 99.00.00064-1 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, nos quais se discutia apenas o valor objeto da execução, a cobrança de 

honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

As razões de apelação são estranhas ao discutido nos autos. Fala de presunção de verdade de documentos, limitação ao 

estrito cumprimento da lei pelo órgão público, "desabafo do Nobre Magistrado demonstrando a insatisfação quanto ao 

Poder que pertence", discussão sobre questão básica de processo, sem sequer tangenciar a questão posta na sentença, 

concernente à fixação de honorários advocatícios, em ação de conteúdo declaratório, na qual esta Corte, com razão, 

fixou a verba honorária em valor fixo, sem cogitar de pagamento sobre prestações vencidas. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.002858-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS SEVERINO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00248-0 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que o autor busca o reconhecimento de trabalho rural (16.08.1958 a 30.07.1977 a 

01.04.1978 a 31.12.1997). Aduz que somado ao trabalho incontroverso, faz jus à concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 12/79); Prova Testemunhal (fls. 56/57). 

Interposto agravo retido da decisão que afastou a preliminar de carência de ação por falta de pedido na via 

administrativa. 

A r sentença, proferida em 16 de maio de 2003, julgou procedente o pedido para reconhecer o trabalho asseverado e, 

por conseguinte, condenar o INSS na concessão do benefício vindicado, desde a data da citação, acrescido de juros de 
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mora, correção monetária e honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Decisão submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia (fls. 132/134). Preliminarmente reitera a apreciação do agravo retido. No mais, alega, 

em síntese, que o conjunto probatório não comprova o exercício da atividade rural, bem como a impossibilidade de sua 

contagem para fins de carência. Por fim, pede a redução dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 

Inicialmente, conheço do agravo retido, pois reiterado em contrarrazões de apelação , toda via , nego-lhe provimento. 

Não há que se cogitar, carência da ação ante a falta de requerimento administrativo. Em inúmeros votos proferidos, 

vinha reiteradamente entendendo que, em razão da Constituição Federal no seu artigo art. 5º, Inciso XXXV, consagrar o 

princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, era desnecessário o pleito na esfera administrativa . 

Citava, outrossim, o posicionamento da E. 5ª Turma, deste E. Tribunal no sentido de que a Súmula 213 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos abarca a hipótese da desnecessidade de prévio requerimento administrativo, não se 

restringindo apenas ao exaurimento da via administrativa , atenta também ao conteúdo da Súmula nº 9, desta Corte, com 

o seguinte teor: "Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa , como 

condição de ajuizamento da ação ". 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria e amparada em jurisprudência recente de outros tribunais, passei a admitir 

que a falta de prévio requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário afasta o necessário interesse 

de agir, salvo naqueles casos em que é notório que a autarquia previdenciária não aceita documentos trazidos pelo 

segurado, como início de prova material, para deferimento do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar 

configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

No caso, em razão do INSS haver ofertado a sua resposta, abrangendo a questão de fundo, fica afastada a preliminar de 

falta de interesse de agir. 

Do tempo de serviço rural. 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso em tela, há farta documentação indicativa da dedicação exclusiva do autor às lides campesinas. Nesse sentido, 

o documento mais antigo, comprovante de filiação a sindicato de trabalhador rural, em 1974, e o mais moderno, 

contrato de parceria agrícola (1994 a 1997), são permeados por documentos fiscais, cadastros de produtor rural e outros 

apontamentos que ligam o requerente à faina asseverada. 

A prova testemunhal, por sua vez, corrobora o labor alegado. Contudo, é insuficiente para demonstrá-lo no período 

anterior ao ano de 1974 (documento mais antigo). 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina perseguida restou comprovada no intervalo de 01.01.1974 a 

30.07.1977 a 01.04.1978 a 31.12.1997. 

Observe-se, ainda, que o lapso rurícola desenvolvido até 23 de julho 1991 deverá ser computado exceto para efeitos de 

carência, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização contida no artigo 55, § 

2º da Lei 8.213/91. 

Noutro giro, a faina exercida a partir de 24 de julho de 1991, época em que entrou em vigor o dispositivo referenciado, 

tem sua aplicação restrita aos casos previstos no inciso I, do artigo 39, lei nº 8.213/91, que não contempla a mera 

averbação de tempo de serviço rural, na qualidade de segurado especial, com o fim de obtenção de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou este entendimento através da sua Súmula 272: 

"O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas". 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OCORRÊNCIA DE VÍCIO PROCESSUAL. NECESSIDADE DE 

CORREÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SEGURADO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO SEM CONTRIBUIÇÕES MENSAIS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 272 DO STJ. 

OMISSÃO VERIFICADA. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITO INFRINGENTE. RECURSO ESPECIAL AO 

QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 
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1. Constatado erro na decisão embargada, cumpre o acolhimento dos embargos, com efeitos modificativos para sanar 

o defeito processual. 

2. A autora, produtora rural, ao comercializar os seus produtos, via incidir sobre a sua receita bruta um percentual, 

recolhido a título de contribuição obrigatória, que poderia lhe garantir, tão-somente, a percepção de aposentadoria 

por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão. Tal contribuição em muito difere da 

contribuição facultativa calculada sobre o salário-base dos segurados e que, nos termos do art. 39, inciso II, da Lei 

8.213/91, é requisito para a aposentadoria por tempo de serviço ora pleiteada. 

(...)". 

(STJ; EDcl nos EDcl; REsp 208131/RS; 6ª Turma; Relatora Ministra Maria Thereza De Assis Moura; J 22.11.2007; 

DJ 17.12.2007, pág. 350.) 

 

Outrossim, o tempo de trabalho devidamente registrado é inferior ao número de contribuições exigidas no artigo 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o benefício requerido em 2001 (120 meses). 

Assim, o requerente não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, em razão da ausência dos requisitos (tempo de 

serviço e carência): 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

 

Destarte, indevida a aposentadoria perseguida. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

retido e dou parcial provimento à apelação para reconhecer o trabalho rural no intervalo de 01.01.1974 a 30.07.1977 e 

01.04.1978 a 23 de julho 1991, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem 

recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91), bem como no interstício de 24 de julho de 1991 a 31.12.1997, 

ressalvada a aplicação restrita aos casos previstos no inciso I, do artigo 39 e artigo 143, ambos da lei nº 8.213/91. Em 

razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.012791-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : TEREZINHA DE SOUZA NEVES 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA 

CODINOME : TEREZINHA DE SOUZA NEVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 00.00.00086-7 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em face da sentença prolatada em 30.06.2003 que julgou procedente o pedido e 

condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo médico 

(27.11.2001), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em sua apelação a parte Autora requer a alteração do termo inicial do benefício para a data da alta médica indevida. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos.  

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91. 

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Constata-se, a partir da documentação juntada à inicial, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-la apta ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral, faz jus a 

parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença, uma vez que o perioto médico informa como 

data do início da incapacidade a data do laudo. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário não conheço da remessa oficial determinada e nego provimento à 

apelação da parte Autora e à apelação da Autarquia, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado TEREZINHA DE SOUZA NEVES para que, independentemente do trânsito em julgado, 
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implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 27.11.2001 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.13.002816-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO SACARDO 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 20.03.2006 que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar da data da concessão administrativa 

(13.01.2005, fls. 36), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais) e os honorários periciais arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais). Foi concedida a 

antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, os honorários advocatícios e os periciais (fls. 106/110). 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, corrijo o dispositivo da respeitável sentença para constar que os juros de mora, são devidos a partir da data 

da citação (04.07.2005, fls. 47) no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código 

Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o 

último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, 

Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 
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acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais (fls. 72). 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data de cessação do benefício na esfera administrativa, acrescido do 

abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91.  

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável o valor de R$ 200,00 (duzentos reais) fixado 

pelo MM. Juiz na respeitável sentença. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, ex officio, corrijo o dispositivo da r. sentença no tocante aos juros de 

mora e nego provimento à apelação do INSS na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA DIEZIA DE ALMEIDA e outros 

 
: LUIZ FERNANDO DE ALMEIDA DA SILVA NUNES incapaz 

 
: ALINE DE ALMEIDA DA SILVA NUNES incapaz 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

No. ORIG. : 00.00.00055-1 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença proferida na ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de auxílio-

reclusão. 

Aduzem os autores, que são, respectivamente, companheira e filhos do recluso, fazendo jus, portanto, ao auxílio-

reclusão, previsto no artigo 80 da Lei 8.213/91. 

Consta dos autos documento da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo que atesta o estado de 

reclusão, desde 24.05.1999 (fls. 25/26 e 158). 

O pedido foi julgado procedente. 

Apela o INSS, pedindo a reforma do julgado, por não estarem presentes todos os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Pede, também, a reforma do julgado no tocante à correção monetária e aos juros. Faz prequestionamento da 

matéria, para efeitos recursais. 

Com as contrarrazões subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É O RELATÓRIO.DECIDO. 

O auxílio-reclusão na Lei 8.213/91 
Dispõe o artigo 80 da Lei 8.213/91 que o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos 

dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. E o seu parágrafo único assenta que o requerimento 

do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a 

manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário. 

Vê-se, assim ser exigência da lei que, à época do recolhimento à prisão, o recluso seja segurado da previdência social e 

permaneça preso, bem como esteja presente a respectiva dependência presumida ou comprovada. 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. CONDIÇÃO 

DE SEGURADO.  

1. O auxílio-reclusão é devido aos dependentes de baixa renda, dos segurados recolhidos à prisão, que não recebam 

remuneração da empresa nem estejam em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

2. Assim, como o benefício de pensão por morte (art. 80, Lei n. 8.213/91), o auxílio-reclusão prescinde de carência, 

desde que propriamente comprovados os requisitos para a concessão do referido benefício, quais sejam, a qualidade 

de segurado à época do recolhimento deste à prisão e seu efetivo encarceramento. 

3. Não demonstrada a condição de segurado é inviável a concessão do benefício pleiteado. 

4. Apelação não provida.  

(TRF 3ª Região, AC 2004.03.99.008387-4, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJU de 17/04/2008, 

pág. 422). 

 

No caso dos autos, além da CTPS que contém o último contrato, com data de demissão, em 11.06.1991, fl. 16, foram 

juntados Recibos de Pagamento a Cooperado, da Coopermax - Cooperativa Brasileira de Trabalho Rural Ltda, de 

Severina, SP, correspondentes aos meses de agosto e setembro de 1997 (fls. 21/24). 

O recolhimento à prisão deu-se em 28.08.1998. 

Dentro deste contexto, verifica-se que o detento possuía a qualidade de segurado no momento de seu recolhimento à 

prisão, pois há menos de 12 meses, após a última prestação de trabalho, como cooperado, havia deixado de contribuir 

para a Previdência Social ( art. 15, inciso II e § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Atente-se que a prova testemunhal é firme, no sentido de que, quando não estava preso, tendo em vista que era ladrão 

reincidente, era trabalhador rural diarista. 

No tocante aos juros de mora, a condenação é a partir da citação, conforme pugna a apelação.  

A correção monetária, também, segundo a decisão deverá seguir os índices legais utilizados para correção dos débitos 

previdenciários. 

Por fim, quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, 

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante deste E. Tribunal.  

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
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São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.006200-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00087-4 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, com ressalva ao disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n° 1.060/50, por ser a Autora 

beneficiária da gratuidade processual. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios sejam majorados em 20% (vinte por cento) do valor 

da condenação, até a data de liquidação da sentença. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 
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o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado.  

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 
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(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 
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Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 
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O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 
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Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e, os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada.  

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado.  

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Ressalto que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. Nesse sentido, é a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

( . . . ) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 207425, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 21.09.1999, DJ 25.10.99, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei n.º 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 502817, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

Há nos autos os elementos probatórios exigidos pela legislação correspondente, os quais estão devidamente 

interpretados na jurisprudência reinante e, portanto, capazes de justificar a concessão do benefício. 

 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data da citação (11.06.2004). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 
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Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada MARIA APARECIDA DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

11.06.2004 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado 

prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.012385-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCELO PEDROSO DE MORAES 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 01.00.00089-1 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 20.10.04 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da citação (15.02.2002), no valor de 

um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, preliminarmente, a carência da ação em razão da ausência da qualidade de segurado, no 

mérito, alega, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. E, 

no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva legislação em relação ao 

termo inicial do benefício, juros, correção monetária e honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

A preliminar suscitada de carência da ação em razão da não comprovação da qualidade de segurada da parte Autora, 

confunde-se com o meritum causae e como este será analisada.  

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (15.02.02), acrescido do abono anual, nos termos 

do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do 

INSS, na forma da fundamentação acima. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 872/2623 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARCELO PEDROSO DE MORAES para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de início ? DIB 

? em 15.02.2002 e renda mensal inicial ? RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.012407-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA ISABEL DA SILVA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 03.00.00054-0 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 14.06.04 que julgou procedente o pedido 

inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do laudo pericial (29.09.2003), 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, ou à sua falta, em um salário mínimo mensal, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Os honorários periciais foram fixados em R$ 260,00 

(duzentos e sessenta reais). Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios e periciais. 

 

A parte autora em razões recursais pleiteia a majoração dos honorários advocatícios para 20% (vinte por cento) sobre o 

valor da causa. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 
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De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e nego provimento ao recurso da parte Autora, na forma da fundamentação acima. 
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Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA ISABEL DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de início ? DIB ? em 

29.09.2003 e renda mensal inicial ? RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.016382-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO MIGUEL MERLOTTI 

ADVOGADO : CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS 

No. ORIG. : 03.00.00129-8 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora busca o reconhecimento de trabalho rural trabalhado sem registro 

em carteira no interstício entre setembro de 1956 a dezembro de 1967 e de janeiro de 1969 a dezembro de 1987 com a 

averbação do tempo correspondente. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 08/37); Prova Testemunhal (fls. 64/65). 

A r sentença, proferida em 13 de dezembro de 2004, julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a atividade 

rural pleiteada nos períodos compreendidos entre 01 de novembro de 1962 a dezembro de 1967 e de janeiro de 1969 a 

dezembro de 1987. 

Inconformado apela o INSS. Alega, em síntese, que o conjunto probatório não é apto à comprovação da atividade rural, 

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Insurge-se, outrossim, quanto aos consectários legais. Por fim, 

prequestiona, a apelante, a violação de preceitos de ordem constitucionais e infraconstitucionais por parte da r. sentença. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 
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Do tempo de serviço rural. 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Da análise dos autos depreende-se que os documentos carreados permitem o reconhecimento parcial do labor 

campesino alegado. 

Esses documentos, representado pela certidão de casamento datada de 1976 e pelas certidões de nascimento de seus 

filhos de 1980 e 1985, consubstanciam-se razoáveis inícios de prova material hábeis ao reconhecimento do tempo de 

serviço prestado como lavrador nos interstícios entre 01 de janeiro de 1976 a 31 de dezembro de 1985. 
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Saliente-se que a prova testemunhal produzido corrobora o apontamento desse documento. Contudo, não é suficiente 

para demonstrar, solitariamente, os fatos alegados nos demais períodos, visto que desacompanhada de início de prova 

material idôneo. 

Note-se, ainda que em que pese a parte autora ter juntado início de prova material em que consta a atividade em nome 

de seus genitores, importa observar que deles não se pode afirmar que os filhos exerciam a mesma atividade. 

Dessarte, o conjunto probatório é apto a reconhecer o trabalho rural desenvolvido pelo requente, no período 

compreendido entre 01 de janeiro de 1976 a 31 de dezembro de 1985, exceto para fins de carência e contagem recíproca 

(artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91), independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, 

conforme autorização contida no artigo 55, parágrafo 2º da lei 8.213/91. 

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal, tendo sido o recurso apreciado em todos 

os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos. 

Em razão da sucumbência recíproca , cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

Da conclusão. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento a apelação 

do INSS para reconhecer a atividade rural compreendida entre 01 de janeiro de 1976 a 31 de dezembro de 1985, exceto 

para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91), independentemente do 

recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização contida no artigo 55, parágrafo 2º da lei 8.213/91. Em 

razão da sucumbência recíproca , cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em 14-10-2003 em face do INSS, citado em 26-11-2003, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 15-09-2004 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 6% (seis por cento) ao ano. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da sentença, da correção monetária conforme os índices utilizados para a concessão de 

benefício previdenciário, e dos juros de mora a partir da citação, bem como a redução da verba honorária e a isenção de 

despesas processuais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 
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Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 04-10-1920, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: a 

certidão de seu casamento, celebrado em 17-01-1942, com Jonas Stepanaviscius, qualificado como lavrador (fl. 12); 

certidão do Serviço de Registro de Imóveis e Anexos de Quatá-SP, datada de 17-04-2002, informando que o cônjuge da 

requerente adquiriu um imóvel rural, com área de 10 (dez) alqueires, em 22-01-1962, doando-o em 07-07-1975 (fl. 13); 

bem como notas de produtor, em nome do esposo da autora, demonstrando a comercialização da produção, emitidas em 

11-10-1968, 03-07-1969, 22-11-1970 e 16-01-1971 (fls. 14/17). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um efetivo 

labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos 

das fls. 46/48. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. ART. 

202, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO AUTO-APLICABILIDADE. PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. ATIVIDADES COMPROVADAS. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL II-B (ou II-C). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

(...)  

3 - Os Certificados de Cadastro, as Declarações Cadastrais junto ao INCRA, as Notas Fiscais de Entrada e de 

Produtor Rural, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, nos 

termos do art. 106 da Lei nº 8.213/91. 

4 - Os trabalhadores rurais, em regime de economia familiar, são segurados obrigatórios da Previdência Social, nos 

termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e art. 11, VII, da Lei de Benefícios. 

5 - A qualificação do autor como lavrador, constante da certidão de casamento e de documentos oficiais expedidos por 

órgãos públicos, constitui razoável início de prova material da atividade rural, bem como é extensível à esposa, co-

autora nos presentes autos, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

6 - A prova testemunhal, acrescida de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola. Precedentes 

do C. STJ e deste Tribunal. 

7 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia 

familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

13 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990069134/SP, 9º T., REL. DES. NELSON BERNARDES, D.: 07/08/2006, DJU DATA: 

28/09/2006 PÁGINA: 400). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. REGIME 

DE ECONOMIA FAMILIAR. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGENCIA DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DO LABOR 

RURÍCOLA. INICIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. ART. 461 DO CPC. 

1.Nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/1988 e do art. 11, inc. VII, § 1º, da Lei 8.213/91, é segurado especial da 

Previdência Social o trabalhador rural, em regime de economia familiar. 

2.A parte autora comprovou a satisfação dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade 

rurícola, previstos nos arts. 48, 142 e 143, da Lei 8.213/91.  

3.A falta de contribuições não obsta a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade do 

trabalhador rural em regime de economia familiar, no valor de um salário mínimo. 

4. Implemento da idade mínima legal foi comprovado documentalmente. 

5.No caso dos autos, o exercício de atividade rurícola em regime de economia familiar alegado na inicial restou 

comprovado pelo início de prova material em conjunto com a prova testemunhal. 

6.Desnecessário que o exercício da atividade rural tenha ocorrido no período imediatamente anterior ao requerimento 

ou ao implemento da idade. 
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7.Para concessão da aposentadoria por idade, não mais tem relevância a perda da qualidade de segurado (art. 3º, §1º, 

da Lei 10.666/2003). 

(...) 

12.Agravo retido e apelação do INSS a que se nega provimento, bem como remessa oficial a que se dá parcial 

provimento. Concedida a tutela do art. 461, § 3º, do CPC, para a imediata implantação do benefício." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990223158/SP, 2º T., REL. DES. VALDIRENE FALCAO, D.: 14/08/2006, DJU 

DATA:28/09/2006 PÁGINA: 441). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2. A preliminar de incompetência absoluta do juízo a quo não subsiste diante da autorização do § 3º do art. 109 da CF 

de 1988, que faculta a propositura da ação previdenciária perante a Justiça Estadual do foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários da previdência social. 

3. Rejeitada também a preliminar de carência de ação suscitada, porque a autora apresenta nítido interesse processual 

quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do 

exercício do direito de ação. 

E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora obrigada a 

recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

4. Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho 

rural da autora, sob regime de economia familiar, ou seja: "atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados". 

5. A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 

(...) 

9. Remessa oficial não conhecida. Rejeitada a matéria preliminar. Apelação do INSS parcialmente provida. Sentença 

mantida em parte." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990322495/SP, 7º T., REL. DES. LEIDE POLO, D.: 13/03/2006, DJU DATA: 

06/04/2006 PÁGINA: 550) 

 

Ressalte-se que, embora o cônjuge da autora tenha falecido no ano de 1982, tal fato não obsta a concessão do benefício, 

uma vez que a requerente implementou o requisito etário em 04-10-1975. 

Ainda, observa-se dos documentos do sistema DATAPREV das fls. 38/39 que a requerente recebeu pensão por morte 

de seu cônjuge, constando que o de cujus era segurado na condição de empresário - empregador rural, porém, in casu, 

tal circunstância não descaracteriza a condição de rurícola da parte autora, visto que nos autos existem provas materiais 

e testemunhais a demonstrarem o labor rural em regime de economia familiar, o que evidencia que a citada classificação 

efetuada pela autarquia não condiz com a real situação fática do casal. 

Ademais, verifica-se nos depoimentos colhidos que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia 

alcançado o requisito da idade mínima exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de 

trabalhar a posteriori não gera impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito 

adquirido, assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 
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Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, devido até a data de seu óbito (20-07-2007), 

conforme informação contida nos documentos das fls. 80/81. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no artigo 219 do 

Código de Processo Civil. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora a contar da citação. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

tendo em vista que o termo inicial do benefício data de 26-11-2003 e a sentença fora proferida em 15-09-2004, razão 

pela qual o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento de despesas 

processuais, por falta de interesse recursal, uma vez que não houve a referida condenação pela r. sentença. 

Por fim, diante da informação de que a parte autora faleceu em 20-07-2007 (fls. 80/81), impõe-se esclarecer que deixo 

de suspender o feito nesta Instância, a fim de se regularizar a habilitação com a juntada dos documentos pertinentes, 

ante o princípio da celeridade processual, consagrado pela EC nº 45/2004, ao inserir o inciso LXXVIII no artigo 5º da 

Constituição Federal, bem como em razão de não vislumbrar qualquer prejuízo para as partes, podendo ser procedida a 

regular habilitação, quando do retorno dos autos ao Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296 do 

Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da 

apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento de despesas processuais, por falta de interesse 

recursal, e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para esclarecer que o benefício é devido, em favor dos 

herdeiros devidamente habilitados, desde a data da citação, ocorrida em 26-11-2003, até a data do óbito da parte autora, 

em 20-07-2007, para esclarecer que o cálculo da correção monetária dar-se-á pelo disposto na Resolução nº 561, de 02-

07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora a contar da citação e para fixar a verba honorária em R$ 465,00 (quatrocentos 

e sessenta e cinco reais). Habilitação de herdeiros a ser procedida no Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 

296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária em que a parte autora busca o reconhecimento de trabalho rural trabalhado sem registro 

em carteira no interstício entre 1967 a 2002. 

Constam dos autos: Prova Documental (fls. 07/20); Prova Testemunhal (fls. 58/59). 

A r sentença, proferida em 17 de fevereiro de 2005, julgou procedente o pedido para declarar a atividade rural pleiteada 

e condenou a autarquia o INSS em honorários advocatícios que foram fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Inconformado apela o INSS. Alega, em síntese, que o conjunto probatório não é apto à comprovação da atividade rural, 

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Insurge-se, outrossim, quanto aos consectários legais. Por fim, 

prequestiona, a apelante, a violação de preceitos de ordem constitucionais e infraconstitucionais por parte da r. sentença. 
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Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de decisão 

colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais rápido 

possível. Destarte, "o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior "devem 

ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da economia 

processual e da celeridade processual"" (REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006. 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

"O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder 'presenta'." (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

 

É o que ocorre no caso. 

 

Do tempo de serviço rural. 
Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - ........... 

II - .......... 

III - ......... 

V - ......... 

VI - ........ 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento". 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma lei: 

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a 

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, 

observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; (Redação dada pela Lei nº. 

9.063, de 14.6.95) 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; (Redação dada pela 

Lei nº. 9.063, de 14.6.95) 

V - bloco de notas do produtor rural. (Redação dada pela Lei nº. 9.063, de 14.6.95)". 

 

Observe-se que o referido artigo, antes das alterações postas pela Lei 9.063/95, tinha a seguinte redação: 
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"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural, far-se-á, alternativamente, através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades constituídas definidas pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS; 

IV - declaração do Ministério Público; 

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

VI - identificação específica emitida pela Previdência Social; 

VII - bloco de notas do produtor rural; 

VIII - outros meios definidos pelo Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS". 

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

Da análise dos autos depreende-se que os documentos carreados permitem o reconhecimento parcial do labor 

campesino alegado. 

Verifico que o único documento juntado aos autos, apto a servir como início de prova material, refere-se ao título 

eleitoral datado de 1976, consubstanciando razoável início de prova material hábeis ao reconhecimento do tempo de 

serviço prestado como lavrador, mas restrito ao interstício de 01.01 a 31.12.1976. 

Saliente-se que a prova testemunhal corrobora o apontamento desse documento. Contudo, não é suficiente para 

demonstrar, solitariamente, os fatos alegados nos demais períodos, visto que desacompanhada de início de prova 

material idôneo, máxime quando o testemunho se apresenta vago e impreciso, quanto ao tempo, modo e lugar em que 

os requerentes exerceram a atividade. 

São do mesmo modo insuficientes para comprovação do labor campesino supostamente desenvolvido pelo requerente 

as anotações em nome de seus familiares, eis que não são aptas a afirmar que a exerciam em regime de economia 

familiar.  

Dessarte, o conjunto probatório é apto a reconhecer o trabalho rural desenvolvido pelo requente tão-somente no período 

compreendido entre 01.01 a 31.12.1976, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 2º, e 96, IV, da 

Lei nº 8.213/91), independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização contida no 

artigo 55, parágrafo 2º da lei 8.213/91. 

Embora sucumbente em maior parte a parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para reconhecer somente a atividade rural trabalhada sem registro em carteira entre 01 de janeiro a 31 de dezembro de 

1976, independente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigos 55, § 

2º, e 96, IV, da Lei nº 8.213/91). Embora sucumbente em maior parte a parte autora está isenta do pagamento de custas 

e honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.034875-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : ANGELICA APARECIDA PIRES DA SILVA e outros 

 
: PETERSON ALEXANDRES SILVA SERRA incapaz 

 
: LAINARA CRISTINA SILVA SERRA incapaz 

ADVOGADO : MARCUS AURELIO DE SOUZA LEMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00066-6 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação contra sentença proferida na ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de auxílio-

reclusão. 

Aduzem os autores que são, respectivamente, companheira e filhos do recluso, fazendo jus, portanto, ao auxílio-

reclusão, previsto no artigo 80 da Lei 8.213/91. 

Consta dos autos documento da Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pública de São Paulo, que atesta o 

estado de reclusão, desde 16.12.2001 (fl. 13). 

O pedido foi julgado improcedente, em razão do último salário de contribuição do recluso ser superior ao limite 

constitucional e legal (baixa renda). 

Apelam os autores, pedindo a reforma do julgado, por estarem presentes todos os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Aduzem que o parâmetro definidor da baixa renda é para o valor do pagamento do benefício e não para servir 

de pressuposto para a sua concessão. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É O RELATÓRIO. DECIDO. 

O Auxílio-reclusão e a Constituição 

Segundo o artigo 201, inciso IV, o auxílio-reclusão será devido para os dependentes do segurado de baixa renda. 

O Supremo Tribunal Federal, em Repercussão Geral, do RE 587365, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJE 

08/05/2009, deixou assente que a renda a ser considerada na época da prisão é a do próprio segurado e não a dos seus 

dependentes. 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. 

 

No que concerne ao pressuposto da baixa renda, pelo qual os dependentes do recluso terão direito ao benefício, desde 

que o salário de contribuição, à data da prisão, seja inferior ao teto, inicialmente fixado em R$360,00. Conforme 

estipula o art. 116 do Decreto 3.048/99, esse valor é periodicamente atualizado por edição de portarias do Ministério da 

Previdência Social. 

Em seguida, as que interessam, para verificação do caso dos autos. 

De 16/12/1998 a 31/05/1999, R$ 360,00 EC nº 20, de 16.12.98 

De 1º/06/1999 a 31/05/2000, R$ 376,60, Portaria MPS nº 5188, de 05.05.99 

De 1º/06/2000 a 31/05/2001,R$ 398,48, Portaria MPS nº 6211, de 25.05.00 

De 1º/06/2001 a 31/05/2002, R$ 429,00, Portaria MPS nº 1987, de04.06.01 

De 1º/06/2002 a 31/05/2003, R$ 468,47, Portaria MPS nº 525. de 29.05.02 

De 1º/06/2003 a 30/04/2004, R$ 560,81, Portaria MPS nº 727, de 30.05.03 

De 1º/05/2004 a 30/04/2005, R$ 586.19 ,Portaria MPS nº 479, de 07.05.04 

De 1º/05/2005 a 31/03/2006, R$ 623,44, Portaria MPS nº 822, de 11.05.2005 

De 1º/04/2006 a 31/07/2006, R$ 654,61, Portaria MPS nº 119, de 18.04.06 

A partir de 1º/08/2006 R$ 654,67, Portaria MPS nº 342, de 16.08.06 

Veja-se o entendimento desta Corte, no tocante ao requisito de baixa renda: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUX´LIO-RECLUSÃO. DATA DA PRISÃO. VALOR DO BENEFÍCIO. BAIXA 

RENDA. 

- Ausentes os pressupostos autorizados à concessão da tutela antecipada. 

- Qualidade de segurado do recluso configurada, pois exercia atividade laborativa na data da prisão. 

- O auxílio-reclusão é devido aos dependentes de segurado de baixa renda. Para tal enquadramento, o Ministério de 

Estado da Previdência Social, por meio de Portarias, reajusta o teto máximo para concessão do referido benefício. 

- Na data da prisão (03.06.2003), vigia a Portaria nº 727 de 30/05/2003 que, no artigo 12, estabelecia como limite 

máximo o valor de R$ 560,81. O salário de contribuição, percebido pelo preso na data de sua detenção, 

correspondente a R$ 800,00, extrapola o teto máximo fixado legalmente na época, não fazendo jus, os dependentes do 

segurado, ao benefício pleiteado. 

- Agravo a que se dá provimento. 

(TRF3, AI 2004.03.00.031888-0, Oitava Turma, Juíza Federal Convocada em auxílio Márcia Hoffmann, DJU 

01/12/2004 PÁGINA: 245) 

O auxílio-reclusão na Lei 8.213/91 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 883/2623 

Dispõe o artigo 80 da Lei 8.213/91 que o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos 

dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. E o seu parágrafo único assenta que o requerimento 

do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a 

manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário. 

Vê-se, assim que a lei exige, além do pressuposto da baixa renda que, à época do recolhimento à prisão, o recluso seja 

segurado da previdência social e permaneça preso, bem como esteja presente a respectiva dependência presumida ou 

comprovada. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. CONDIÇÃO 

DE SEGURADO.  

1.O auxílio-reclusão é devido aos dependentes de baixa renda, dos segurados recolhidos à prisão, que não recebam 

remuneração da empresa nem estejam em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. 

2. Assim como o benefício de pensão por morte (art. 80, Lei n. 8.213/91), o auxílio-reclusão prescinde de carência, 

desde que propriamente comprovados os requisitos para a concessão do referido benefício, quais sejam, a qualidade 

de segurado à época do recolhimento deste à prisão e seu efetivo encarceramento. 

3. Não demonstrada a condição de segurado é inviável a concessão do benefício pleiteado. 

4. Apelação não provida.  

(TRF 3ª Região, AC 2004.03.99.008387-4, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJU de 17/04/2008, 

pág. 422). 

 

Dentro deste contexto, verifica-se que, na data da prisão (16.12.2001), a Portaria MPS nº 1987, de 04.06.01 estabelecia, 

para o período de 1º/06/2001 a 31/05/2002, como limite máximo o valor de R$ 429,00. O salário de contribuição, 

percebido pelo preso na data de sua detenção, correspondia a R$ 505,30 (fl. 19), extrapolando o teto máximo fixado 

legalmente na época, não fazendo jus, os dependentes do segurado, ao benefício pleiteado. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante deste E. Tribunal.  

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.038688-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO NONATO NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : BENEDITO MURCA PIRES NETO 

No. ORIG. : 04.00.00084-3 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação contra sentença proferida na ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de auxílio-

reclusão. 

O feito foi extinto, sem julgamento do mérito, por ilegitimidade de parte, ficando o sucumbente isento do pagamento de 

honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Apela o INSS. Alega que os honorários advocatícios devem ser arbitrados por esta Corte, sem fundamentar as suas 

razões  

Sem as contrarrazões subiram os autos a esta Corte. 

É O RELATÓRIO.DECIDO. 

O recurso não merece provimento. 

É cediço o entendimento que não cabe a condenação em honorários advocatícios por parte dos beneficiários de justiça 

gratuita. 

CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. 

PURGAÇÃO DA MORA. BENEFICIARIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA. EXCLUSÃO DO MONTANTE A SER 

PAGO AO LOCADOR, PARA A PURGAÇÃO DA MORA, DA PARTE RELATIVA ÀS DESPESAS DO PROCESSO E 

HONORARIOS ADVOCATICIOS. O PARAGRAFO 2. DO ART. 11, E O ART. 12, AMBOS DA LEI NR. 1.060/50, NÃO 

FORAM RECEPCIONADOS PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988 (ART. 5., LXXIV). PRECEDENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO. I - O BENEFICIO DA ASSISTENCIA JUDICIARIA É AMPLO E DE INDOLE 

CONSTITUCIONAL, APLICANDO-SE, POR CONSEGUINTE, A TODOS OS PROCESSOS, INCLUSIVE AS AÇÕES 
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DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO (ART. 62 DA LEI NR. 8.245/91), MESMO NOS CASOS DE 

REQUERIMENTO DE PURGAÇÃO DE MORA (INCISO II DO ART. 62 DA LEI NR. 8.245/91). PRECEDENTES DA 

CORTE: RESP NR. 17.065-0/SP (3A. TURMA, RELATOR MINISTRO EDUARDO RIBEIRO) E RESP NR. 27.821-5/SP 

(5A. TURMA, RELATOR MINISTRO COSTA LIMA). II - O PARAGRAFO 2º DO ART. 11, E O ART. 12, AMBOS DA 

LEI NR. 1.060/50, NÃO FORAM RECEPCIONADOS PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 (ART. 5., INCISO 

LXXIV). PRECEDENTE DA CORTE: RESP NR 35.777-2/SP (6A. TURMA, RELATOR MINISTRO ADHEMAR 

MACIEL). III - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO PELA ALINEA "A". 

(STJ, RESP 75688, Sexta Turma, Relator Ministro Adhemar Maciel, v. u., DJ 12/02/1996 PG:02472) 

Processual Civil e Constitucional. Justiça gratuita. Isenção de honorários advocatícios. O direito constitucional 

engaiolado no art. 5º, LXXIV, da Carta de 1988, ao garantir a assistência jurídica integral e gratuit,a não admite 

restrições. A parte vencida beneficiária da justiça gratuita é isenta do pagamento de honorários advocatícios. 

Apelação da União improvida. 

(TRF5, AC 360925, Terceira Turma, Des. Fed. Vladimir Carvalho, v. u., DJ 31/03/2009, Pág. 252, Nº:61) 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso é 

manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante dos tribunais superiores.  

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.039814-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA BARBOSA (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: CINTIA ALVES DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 98.00.00124-5 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 22.07.1998, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 11.09.1998, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de companheira e filha, a 

partir da data do óbito. 

A autora, Maria Aparecida Barbosa, alega ter mantido união estável há vinte e sete anos, até a data do óbito, com 

Antonio Carlos Alves da Silva, falecido em 23.07.1996. Informa que desta união nasceram quatro filhas, sendo a menor 

Cíntia Alves da Silva, ora também autora. Na condição de dependentes, entendem fazer jus à pensão por morte. 

A sentença de primeiro grau, proferida em 01.10.2003, julgou procedente o pedido para conceder à parte autora o 

benefício de pensão por morte, com termo inicial a partir da citação. O valor do benefício nos termos do artigo 75 da 

Lei 8.213/91, rateada entre todos em partes iguais. O valor das prestações vencidas deverá ser acrescido de correção 

monetária e juros legais desde a citação. Condenou, por fim o INSS ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não incidindo sobre as vincendas (Súmula 111 do STJ). 

Sentença submetida ao duplo grau obrigatório (fls. 147/149). 

Inconformado apela o INSS. Sustenta, em síntese, que não restou demonstrada a qualidade de dependente da autora em 

relação ao falecido, motivo pelo qual pede a reforma da sentença. Caso mantida a sentença, requer a redução da verba 

honorária, isenção do pagamento das custas e despesas processuais e absolvição do pagamento da correção monetária. 

Por fim, prequestiona a matéria, para efeitos recursais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal opina pelo não provimento da apelação da autarquia 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, no que se refere à isenção do pagamento das despesas processuais, falece interesse em recorrer, vez que 

não houve condenação nesse sentido. 

Conforme jurisprudência dominante, aplica-se à pensão por morte a legislação vigente na época do óbito. 

Neste sentido, já decidiu o STJ: 
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O fato gerador da pensão em decorrência de falecimento é o óbito do instituidor do benefício. Assim, o regramento 

para a concessão da pensão por morte deve ser o previsto na legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador, 

em atendimento ao princípio tempus regict actum. Precedentes. 

(STJ, RESP 628140, processo 2003.02223423 RS, quinta turma, DJ de 17/0/2007, pág. 341, Relatora Laurita Vaz). 

 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz da redação original do artigo 74 da Lei n. 8.213/91 (antes da redação a 

qual lhe foi ofertada pela Medida Provisória 1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97), vigente na data 

do óbito, ocorrido em 23.07.1996: 

 

A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

 

Não vigia à época, pois, o inciso II do art. 74 da Lei n. 8.213/91, nele inserto pela citada Medida Provisória, que fixou o 

termo a quo do benefício na data do requerimento, caso este fosse apresentado após trinta dias contados do óbito. 

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência 

em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido. 

A condição de segurado encontra-se comprovada nos autos, conforme resumo de benefícios (fls. 55/56), a qual 

comprova que o falecido era beneficiário de aposentadoria por invalidez, desde 01.09.1985 (NB 000.968.168-0), a 

atender o disposto no artigo 15, inciso I, da Lei 8.213/91. 

No que se refere à qualidade de dependente da parte autora, o artigo 16 da Lei n. 8.213/91 determina que são 

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas 

enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I, entre eles 

a companheira e filhos menores, é presumida, conforme consta no § 4º do mesmo artigo. 

A condição de filha menor, de Cíntia Alves da Silva, à época do óbito encontra-se comprovada, mediante a juntada das 

certidões de nascimento e de óbito (fls. 09 e 57). 

Passo a análise da comprovação da qualidade de dependente da autora Maria Aparecida Barbosa. 

A Constituição Federal, em seu artigo 226, parágrafo 3º reconheceu a união estável entre homem e mulher como 

entidade familiar. No mesmo sentido, o artigo 16 da Lei 8.213/91 dispõe expressamente que, além do cônjuge, são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, a companheira e o 

companheiro. 

A própria lei de Benefícios dispõe que a dependência econômica do companheiro é presumida e, desta forma, a 

concessão do benefício em tela é condicionada exclusivamente à comprovação da relação protegida. 

O Regulamento da Previdência Social em seu artigo 22, parágrafo 3º, estabelece um rol exemplificativo de documentos 

a serem utilizados para a comprovação do vínculo e da dependência econômica. Contudo, embora se trate de rol 

exemplificativo, mencionado dispositivo exige a apresentação de prova documental. 

Alega a autora ter convivido com o "de cujus" por vinte e sete anos até a data do óbito, em 23 de julho de 1996. 

Como se nota da documentação juntada, a parte autora e o falecido tiveram uma filha. Há também, a assinatura da 

autora na informação confidencial sobre o segurado, emitido pelo Hospital São Joaquim em 01.10.1982. 

Ademais, as testemunhas ouvidas em juízo corroboram que a autora conviveu maritalmente com o segurado, até a data 

do óbito, confirmando a existência de união estável entre ela e o "de cujus" (fls. 93/94). 

Com efeito, a análise conjunta das provas permite concluir que o falecido mantinha união estável com a autora, pois 

ficou comprovado que mantiveram uma relação estável e duradoura, com a intenção de constituir família, razão pela 

qual deve a ação ser julgada procedente. 

Vejam-se os seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO 

MARITAL. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

I - A autora logrou comprovar nos autos, a união estável entre ela e o falecido, sendo que, na condição de 

companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, pois conforme se verifica dos autos, seus filhos já 

recebem o benefício de pensão por morte. 

III - A habilitação da autora como dependente do falecido somente se concretizou com o presente julgamento, razão 

pela qual a fruição do benefício iniciar-se-á a contar desta data, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

IV - O valor do benefício em tela é calculado de acordo com o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91. 

V - Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono em razão da sucumbência recíproca. 

VI - As autarquias são isentas de custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento. 

(TRF da 3ª Região, AC nº 200603990418315 SP, décima turma, DJF 3 de 20/08/2008, Relator DAVID DINIZ). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL 

COMPROVADA. ART. 226, §3º, DA CF/88. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. ÓBITO 

POSTERIOR ÀS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI 9.528/97. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 
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MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO: EXCLUSÃO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS. ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA NA SENTENÇA: PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA 

E DE CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADAS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

1. Em se tratando de ação em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, o INSS é 

parte legitimada para figurar no pólo passivo da lide e a Justiça Federal é competente para processar e julgar essa 

ação. 

2. A pretensão da autora é de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte em razão do falecimento do 

seu ex-companheiro e, assim, não há que se falar em carência de ação, pois a via processual eleita é adequada para os 

fins colimados. 

3. A antecipação de tutela poderá ser concedida quando, existindo prova 

inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança da alegação e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação ou ficar caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, 

I e II, do CPC). Configurados os pressupostos legais, não merece censura a r. sentença que deferiu o pedido de 

antecipação da tutela. 

4. A legislação previdenciária exige, para fins de percepção do benefício de pensão por morte de companheira, a 

comprovação da existência de união estável entre ela e o segurado falecido, como entidade familiar, assim reconhecida 

a convivência duradoura, pública e continuada entre homem e mulher, estabelecida com objetivo de constituição de 

família (art. 226, §3º, da CF/88). 

5. Comprovada nos autos a união estável entre a autora e o ex-segurado João Monteiro de César, nos termos do art. 

226, §3º, da CF/88, ela faz jus à percepção da pensão por morte vindicada. 

6. Nos termos do artigo 16, § 4º, da Lei 8.213/91, a dependência econômica da autora em relação ao ex-segurado é 

presumida. 

7. Falecido o segurado no dia 20.03.2001 e tendo sido formulado requerimento administrativo após 30 (trinta) dias do 

óbito, o termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, nos termos do art. 74 da Lei 8.213/91, na 

redação dada pela Lei 9.528/97. 

(...) 

11. Apelação a que se nega provimento e remessa oficial a que se dá parcial provimento. 

(TRF da 1ª Região, AC nº 200139020010105 PA, primeira turma, DJF 1 de 07/10/2008, pág. 54, Relator Des. Fed. 

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES ). 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, tendo em vista que o óbito ocorreu em 23.07.1996, antes das alterações levadas a 

efeito pela Lei 9.528/97 na redação do art. 74 da Lei 8.213/91, fixo-o na data do óbito, observada a prescrição 

quinquenal. 

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença pois em conformidade com o 

disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Entretanto, limito sua incidência sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, consoante o disposto 

na Súmula 111 do STJ. 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). 

A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

Excluído da condenação o pagamento de custas processuais, pois está delas isenta a autarquia previdenciária, a teor do 

disposto no art. 9º, I, da Lei 6032/74 e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 8620/93. Tal isenção, 

decorrente de lei, não a exime do pagamento das custas em restituição à parte autora, se tivesse havido pagamento 

prévio, a teor do art. 10, § 4º, da Lei 9289/96. Todavia, sendo ela beneficiária da Justiça Gratuita, é indevido tal 

pagamento. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição Federal. 

O presente feito comporta decisão monocrática do relator pois, conforme assinalado, o recurso, quanto a matéria de 

mérito, é manifestamente improcedente e está em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, merecendo provimento apenas no tocante aos honorários advocatícios e isenção do pagamento das custas 

processuais. 

Diante do exposto, conheço de parte da apelação e, com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, 

dou-lhe parcial provimento, e parcial provimento à remessa oficial para fixar o termo inicial a partir da data do óbito, 

observada a prescrição qüinqüenal e explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.043847-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JACIRA DE BARROS RAIMUNDO 

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO NATTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00084-2 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 19.10.2004, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, em que se pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de companheira, a partir da data do óbito. 

A autora, Jacira de Barros Raimundo, alega ter mantido união estável há cinco anos, até a data do óbito, com Antonio 

Tavares da Silva, falecido em 27.05.1996. Informa que a união estável entre eles era fato público e notório. Aduz que 

requereu o benefício na esfera administrativa em 27.01.2004, porque a partir do dia seguinte encerraria o benefício do 

filho Fabiano por completar a maioridade, contudo, o benefício foi negado sob o fundamento de falta da qualidade de 

dependente. Na condição de companheira e dependente, entende fazer jus à pensão por morte. 

A sentença de primeiro grau, proferida em 04.05.2005, julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a autora no 

pagamento das custas e honorários advocatícios, face os benefícios da Justiça Gratuita, a teor da Lei 1.060/50 (fls. 

58/61). 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que estão presentes os pressupostos necessários para a 

concessão do benefício, a ensejar a reforma integral da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Conforme jurisprudência dominante, aplica-se à pensão por morte a legislação vigente na época do óbito. 

Neste sentido, já decidiu o STJ: 

 

O fato gerador da pensão em decorrência de falecimento é o óbito do instituidor do benefício. Assim, o regramento 

para a concessão da pensão por morte deve ser o previsto na legislação vigente à época da ocorrência do fato gerador, 

em atendimento ao princípio tempus regict actum. Precedentes. (STJ, RESP 628140, processo 2003.02223423 RS, 

quinta turma, DJ de 17/0/2007, pág. 341, Relatora Laurita Vaz). 

 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz da redação original do artigo 74 da Lei n. 8.213/91 (antes da redação a 

qual lhe foi ofertada pela Medida Provisória 1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97), vigente na data 

do óbito, ocorrido em 27.10.1996: 

 

A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

 

Não vigia à época, pois, o inciso II do art. 74 da Lei n. 8.213/91, nele inserto pela citada Medida Provisória, que fixou o 

termo a quo do benefício na data do requerimento, caso este fosse apresentado após trinta dias contados do óbito. 

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência 

em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido. 

A condição de segurado encontra-se comprovada nos autos, pois restou comprovado que o filho Fabiano percebia 

pensão por morte (NB 128.393.791-9), conforme sistema único de benefícios DATAPREV (fls. 33 e 100). 

Cinge-se, portanto, a controvérsia, à comprovação da qualidade de dependente da parte autora. 

A Constituição Federal, em seu artigo 226, parágrafo 3º reconheceu a união estável entre homem e mulher como 

entidade familiar. No mesmo sentido, o artigo 16 da Lei 8.213/91 dispõe expressamente que, além do cônjuge, são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, a companheira e o 

companheiro. 

A própria lei de Benefícios dispõe que a dependência econômica do companheiro é presumida e, desta forma, a 

concessão do benefício em tela é condicionada exclusivamente à comprovação da relação protegida. 

O Regulamento da Previdência Social em seu artigo 22, parágrafo 3º, estabelece um rol exemplificativo de documentos 

a serem utilizados para a comprovação do vínculo e da dependência econômica. Contudo, embora se trate de rol 

exemplificativo, mencionado dispositivo exige a apresentação de prova documental. 

Alega a autora ter convivido com o de cujus por cinco anos até a data do óbito, em 27 de outubro de 1996. 

Como se nota da documentação juntada, a parte autora era detentora da guarda provisória do menor Fabiano Luiz da 

Silva, filho do falecido, consoante termo de entrega sob guarda de responsabilidade, desde 22.07.1996, e após o óbito 

do segurado passou a ter a guarda definitiva do menor (fls. 18/21). 
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Há também, a ficha de inscrição da Funerária, na qual consta como marido da autora o falecido, datado em 17.01.1996, 

o endereço em comum também restou demonstrado, conforme documentos de fls. 26/29, bem como a requerente foi a 

declarante na certidão de óbito e afirmou viver maritalmente com o "de cujus" a mais de cinco anos (fl. 14). 

Ademais, as testemunhas ouvidas em juízo, filhos do falecido, corroboram que a autora conviveu maritalmente com o 

segurado, até a data do óbito, confirmando a existência de união estável entre ela e o "de cujus" (fls. 54/56). 

Com efeito, a análise conjunta das provas permite concluir que o falecido mantinha união estável com a autora, pois 

ficou comprovado que mantiveram uma relação estável e duradoura, com a intenção de constituir família, razão pela 

qual deve a ação ser julgada procedente. 

Vejam-se os seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO 

MARITAL. TERMO INICIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. ISENÇÃO. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

I - A autora logrou comprovar nos autos, a união estável entre ela e o falecido, sendo que, na condição de 

companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

II - A qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, pois conforme se verifica dos autos, seus filhos já 

recebem o benefício de pensão por morte. 

III - A habilitação da autora como dependente do falecido somente se concretizou com o presente julgamento, razão 

pela qual a fruição do benefício iniciar-se-á a contar desta data, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91. 

IV - O valor do benefício em tela é calculado de acordo com o disposto no art. 75 da Lei nº 8.213/91. 

V - Cada parte arcará com os honorários advocatícios de seu patrono em razão da sucumbência recíproca. 

VI - As autarquias são isentas de custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

VIII - Remessa oficial e apelação do INSS a que se dá parcial provimento. 

(TRF da 3ª Região, AC nº 200603990418315 SP, décima turma, DJF 3 de 20/08/2008, Relator DAVID DINIZ). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL 

COMPROVADA. ART. 226, §3º, DA CF/88. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. ÓBITO 

POSTERIOR ÀS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI 9.528/97. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO: EXCLUSÃO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS. ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA NA SENTENÇA: PRESSUPOSTOS CONFIGURADOS. PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA 

E DE CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADAS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

1. Em se tratando de ação em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, o INSS é 

parte legitimada para figurar no pólo passivo da lide e a Justiça Federal é competente para processar e julgar essa 

ação. 

2. A pretensão da autora é de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte em razão do falecimento do 

seu ex-companheiro e, assim, não há que se falar em carência de ação, pois a via processual eleita é adequada para os 

fins colimados. 

3. A antecipação de tutela poderá ser concedida quando, existindo prova 

inequívoca, se convença o Juiz da verossimilhança da alegação e ocorrer fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação ou ficar caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, 

I e II, do CPC). Configurados os pressupostos legais, não merece censura a r. sentença que deferiu o pedido de 

antecipação da tutela. 

4. A legislação previdenciária exige, para fins de percepção do benefício de pensão por morte de companheira, a 

comprovação da existência de união estável entre ela e o segurado falecido, como entidade familiar, assim reconhecida 

a convivência duradoura, pública e continuada entre homem e mulher, estabelecida com objetivo de constituição de 

família (art. 226, §3º, da CF/88). 

5. Comprovada nos autos a união estável entre a autora e o ex-segurado João Monteiro de César, nos termos do art. 

226, §3º, da CF/88, ela faz jus à percepção da pensão por morte vindicada. 

6. Nos termos do artigo 16, § 4º, da Lei 8.213/91, a dependência econômica da autora em relação ao ex-segurado é 

presumida. 

7. Falecido o segurado no dia 20.03.2001 e tendo sido formulado requerimento administrativo após 30 (trinta) dias do 

óbito, o termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, nos termos do art. 74 da Lei 8.213/91, na 

redação dada pela Lei 9.528/97. 

(...) 

11. Apelação a que se nega provimento e remessa oficial a que se dá parcial provimento. 

(TRF da 1ª Região, AC nº 200139020010105 PA, primeira turma, DJF 1 de 07/10/2008, pág. 54, Relator Des. Fed. 

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES ). 

 

Assim, presentes os pressupostos necessários para percepção do benefício, a procedência do pedido era de rigor. 

O presente feito comporta pronunciamento monocrático do relator pois, conforme assinalado, a decisão recorrida está 

em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 
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Diante do exposto, nos termos do parágrafo 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício de pensão por morte à autora, em razão do falecimento 

de Antonio Tavares da Silva, devido a partir do requerimento administrativo, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada conforme art. 75 da Lei 8.213/91, pagando as prestações vencidas acrescidas de correção monetária apurada 

consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 

05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal. Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a 

teor do que dispõem os artigos 219 do CPC e 406 do Código Civil. As custas e despesas processuais não são devidas, 

tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, considerando também que a parte autora é beneficiária da 

Justiça Gratuita. Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data desta decisão. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

dependente Jacira de Barros Raimundo, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB 27.01.2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada 

conforme art. 75 da Lei 8.213/91, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.046812-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : REGINA ANTONIA DE PAULO SOUZA 

ADVOGADO : PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00052-1 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária, 22 de maio de 2002, por REGINA ANTONIA DE PAULO SOUZA contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

benefício assistencial. 

A r. sentença (fls. 98/100), proferida em 30 de dezembro de 2004, julgou improcedentes os pedidos, condenando a 

autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em R$ 350,00 

(trezentos e cinqüenta reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4°, Código de Processo Civil, devendo, no entanto, ser 

observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 102/109), argumentando que restaram preenchidos todos os requisitos 

legais necessários à concessão dos benefícios. 

Com as contra-razões (fls. 112/113), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Em Parecer de fls. 117/119, a Procuradoria Regional da República opina pelo improvimento da apelação da parte 

autora. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vem 

disciplinado o benefício de aposentadoria por invalidez, cujo requisito está exposto no artigo 42, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
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Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

Na forma dos artigos 42 transcrito, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Já o benefício da prestação continuada está previsto no artigo 203 do texto constitucional: 

"A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e 

tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprove 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

 

A Constituição Federal exige, portanto, o preenchimento de 02 (dois) requisitos para a obtenção do benefício, quais 

sejam, ser a parte autora portadora de deficiência e não ter condições de prover à própria subsistência ou de tê-la 

provida por sua família. 

Por seu turno, a Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, dispondo sobre a assistência social, definiu o conceito de 

pessoa portadora de deficiência e delimitou a incapacidade financeira da família para provê-la, nos seguintes termos: 

"Art. 20 (...) 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo." 

 

E, mais, o Decreto nº 1.744/95, ao regulamentar o benefício da prestação continuada, especifica ainda mais o conceito 

de pessoa portadora de deficiência como sendo "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em 

razão de anomalias e lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho 

das atividades da vida diária e do trabalho". 

Quanto à incapacidade da família em prover ao sustento da pessoa portadora de deficiência, o Decreto esclarece como 

sendo aquela "cuja renda mensal de seus integrantes, dividida pelo número destes, seja inferior ao valor previsto no 

parágrafo 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93". 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a requerente não tem direito a nenhum dos 

benefícios pleiteados. 

In casu, quanto ao pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, não faz a autora prova de que 

tenha estabelecido esse vínculo com o regime previdenciário quer antes, quer a partir da edição da Lei nº 8.213/91. 

Observo que a autora trouxe aos autos, para comprovar o exercício de atividade rural, a cópia de sua CTPS às fls. 08, 

sendo que esta traz apenas sua qualificação civil, e não comprova nenhum vínculo nas lides rurais, não servindo como 

prova da atividade rural da autora por longo período de tempo. 

Por sua vez, a carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Miguelópolis (fls. 15), em nada lhe auxilia para a 

comprovação da sua condição de diarista rurícola por longo período de tempo, uma vez que sua admissão foi realizada 

em 08/05/2002, ou seja, somente 14 (quatorze) dias antes da propositura da presente ação. 

Outrossim, o título eleitoral trazendo a qualificação de "lavrador", datado de 19/09/1980, pertence ao marido da autora. 

E, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos como início de prova material relativamente à esposa 

(quando nesse vem certificada a profissão do marido), o faz apenas como indício que demanda ulterior implementação 

por outras provas, que nestes autos não ocorreu, considerando que o outro documento trazido aos autos, vale dizer, a 

CTPS de fls. 12/14 pertence ao filho da autora. 

Igualmente, verificou-se, em consulta ao CNIS, que o marido da parte autora exerceu atividade urbana, nos períodos de 

15/06/1983 a 15/06/1984, e inscreveu-se junto ao Regime Geral da Previdência em duas oportunidades, em 01/06/1976 

e em 01/07/1987, primeiramente na ocupação de pedreiro, e depois como empresário, recolhendo, por sua vez, 

contribuições durante as competências de 03/2004 a 11/2004. 

Por outro lado, se a parte autora, desde a sua mais tenra idade até os dias atuais, sempre trabalhou nas lides rurais, 

consoante alegado na exordial, seria razoável que tivesse outros documentos, em nome próprio e mais recentes, 

informando a sua condição de rurícola. 

Portanto, não havendo em nome da autora, nos autos, qualquer documento que comprove o exercício da atividade rural 

e nem a comprovação da realização do período de carência exigido pelo artigo 25 da Lei nº 8.213/91, improcede o 

pedido formulado na exordial. 

Ademais, a prova testemunhal (fls. 69/70) não supre a ausência de uma mínima prova documental de qualquer período 

de tempo, e não havendo nos autos qualquer documento que comprove o exercício da atividade rural e nem a 
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comprovação da realização do período de carência exigido pelo art. 25 da Lei nº 8.213/91, mesmo porque as 

testemunhas afirmam que a parte autora parou de trabalhar, e que seu cônjuge é motorista, pelo que trabalha no 

transporte de alunos em perua escolar. 

Inexistente nos autos prova da qualidade de segurada da autora e do preenchimento da carência exigida, improcede o 

pedido formulado na inicial de concessão de aposentadoria por invalidez. 

No que concerne ao pedido de concessão de benefício assistencial, o requisito - ser portador de deficiência - não ficou 

devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo pericial, às fls. 78/84, o perito judicial afirma ser a autora portadora apenas de hipertensão arterial 

sistêmica sem lesões em órgãos alvo e mioma uterino com anemias freqüentes secundárias, não sendo tais patologias 

incapacitantes, acarretando apenas pequena limitação para atividades laborativas. Portanto, não há moléstia que a 

impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando a autora incapacitada de forma total e permanente 

para as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Assim, não comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, não faz jus a autora a qualquer dos benefício 

pretendidos. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.047946-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULINO LOPES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

No. ORIG. : 04.00.00081-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 22-10-2004 em face do INSS, citado em 18-03-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

 

A r. sentença proferida em 17-05-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo 

inicial dos juros de mora na data da citação, a aplicação da correção monetária pelos critérios das Leis n.ºs 6.899/81 e 

8.213/91 observadas, ainda, as modificações das Leis n.º 8.542/92, 8.880/94 e legislação superveniente, bem como das 

Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF e a fixação da verba honorária nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O. 

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

 

Passo, então, à análise da questão. 
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Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 03-09-1939, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

 

O requerente juntou aos autos a certidão de nascimento de seu filho, lavrada em 09-09-1985 (fl. 07) e a sua declaração 

de Imposto de Renda de Pessoa Física, referente ao exercício de 1972, datada de 08-08-1973, constando sua 

qualificação como agricultor (fls. 08/10). 

 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício de 

atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação 

previdenciária, uma vez que o autor deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano com registro 

em diversas empresas, a partir de 01-02-1992, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações 

(DATAPREV) - fls. 71/72, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais. 

 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A 

comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não 

servindo para tanto prova exclusivamente testemunhal. 

2.(..). 

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 

1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita. 

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período. 

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.051187-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ANTONIO CORREIA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 03.00.00004-8 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 22-01-2003 em face do INSS, citado em 25-04-2003, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 23-07-2004 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, 

bem como de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação (até a publicação 

da sentença - Súmula 111 do STJ). Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos e testemunhos 

apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 13-10-1928, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: a 

certidão de seu casamento, celebrado em 09-09-1953, na qual consta como sua profissão a de agricultor (fl. 14); 

certidões de nascimento de dois filhos seus, ocorridos em 26-05-1973 e 15-04-1976, nas quais consta sua qualificação 

como lavrador (fls. 15/16); e sua identidade de beneficiário do INAMPS, com validade até 31-12-1985, na qual há 

menção à sua qualificação como trabalhador rural (fl. 17). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 67/68, prestados em 22-

07-2004. 

O magistrado "a quo" bem analisou a prova testemunhal, conforme trecho da sentença a seguir transcrito (fl. 73): 

 

"Neste contexto, o princípio de prova material foi complementado por prova testemunhal, produzida à luz do 

contraditório, que confirmou ter o autor realmente laborado como rurícola por longo período, sem registro em 

carteira, em regime de economia familiar. 

Com efeito, a harmoniosa prova testemunhal provou, de forma precisa e segura, ter o autor sempre exercido atividade 

rural, trabalhando como lavrador desde a tenra idade, de forma contínua e exclusiva, por longo período, até mudar-se 

para este município (fls. 67/68). 
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Certamente que a prova testemunhal, somada ao início de prova material que instruiu a exordial, comprova o efetivo 

exercício da atividade rural, pelo número mínimo de meses idêntico à carência do referido benefício, na forma dos 

artigos 142 e 143, da Lei nº 8213/91. Neste ponto, leva-se em conta a legislação e o ano em que o segurado 

implementou todas as condições, no caso, o ano de 1994.". 

Deste modo, verifica-se que há nos autos início razoável de prova documental complementado pelos depoimentos 

testemunhais. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - BENEFÍCIO 

- CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-[Tab]A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou 

agricultor do autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- [Tab]A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de 

aposentadoria rural, por idade. 

- [Tab]Precedentes. 

- [Tab]Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(....) 

- [Tab]A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, 

constituem-se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- [Tab]Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

 

Quanto à realização de atividade urbana, conforme CNIS juntado aos autos (fls. 91/92), por um curto período, tal fato 

não descaracteriza a qualidade de rurícola do requerente, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais a 

demonstrar que a parte autora trabalhou preponderantemente nas lides rurais. Importante acrescentar, ainda, que tal 

atividade urbana se deu em 1989 e em 1990, após o implemento do requisito etário pelo requerente, o que se deu em 

1988. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 
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o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (25-04-2003), compensando-se os valores já pagos 

administrativamente desde 12-04-2004, quando foi deferido ao requerente o benefício de amparo social ao idoso (NB: 

88/132.170.543-0), conforme se pôde verificar em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) 

realizada por este Relator, devendo o mesmo optar pelo benefício que entender mais vantajoso. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.24.000571-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM GOMES DA ROCHA 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 09-05-2005 em face do INSS, citado em 02-08-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (02-05-

2005). 

A r. sentença proferida em 04-08-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos 

termos do artigo 454 do Provimento 64/2005 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com incidência 

de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

parcelas vencidas até a sentença. Determinou, por fim, a expedição de ofício ao INSS, para o fim de conceder 

antecipação dos efeitos da tutela em seu favor, determinando ao INSS a implantação do benefício em 30 (trinta) dias, a 

contar do recebimento do ofício. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no 

presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações do requerente e do 

perigo da irreversibilidade da decisão, bem como pleiteando a aplicação de efeito suspensivo ao recurso de apelação. 

No mérito, alega que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos 

necessários para a concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. Determinou, por fim, 
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a expedição de ofício ao INSS, para o fim de conceder antecipação dos efeitos da tutela em seu favor, determinando ao 

INSS a implantação do benefício em 30 (trinta) dias, a contar do recebimento do ofício. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, argumentando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela 

no presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações do requerente e do 

perigo da irreversibilidade da decisão, bem como pleiteando a aplicação de efeito suspensivo ao recurso de apelação. 

Quanto ao mérito, sustenta em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os requisitos exigidos, 

especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova 

material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 

273 do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do 

artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 

que ela se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais 

genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa 

humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais 

da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da 

tutela, assim como determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para 

a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

No que pertine aos efeitos da apelação, em virtude do caráter alimentar que reveste o benefício, já incidiria na espécie o 

artigo 520, inciso II, do CPC, que não pode ser interpretado restritivamente de modo a abranger apenas os alimentos 

devidos na esfera cível familiar, mas estender-se a qualquer sentença que condene o réu a pagar verba destinada à 

subsistência. 

Além disso, por força do também artigo 520 do Código de Processo Civil, no seu inciso VII, acrescentado pela Lei nº 

10.352/01, a apelação interposta contra sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela - confirmação esta que 

deve ser entendida de forma ampla a abarcar a medida concedida naquele ato e que não deixa de ser uma confirmação - 

é somente recebida no seu efeito devolutivo. 

Nesse sentido é a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DEFERIMENTO NA SENTENÇA. 

POSSIBILIDADE. APELAÇÃO. EFEITOS. 

- A antecipação da tutela pode ser deferida quando da prolação da sentença. Precedentes. 

- Ainda que a antecipação da tutela seja deferida na própria sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser 

recebida apenas no efeito devolutivo quanto à parte em que foi concedida a tutela. 

- Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ, REsp. 648886/SP, 2ª Seção, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, v.u., DJ 06/09/2004, pág. 162) 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 17-05-1944, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: a 

certidão de seu casamento, celebrado em 16-02-1966, na qual consta sua qualificação como lavrador (fl. 16); cópia da 

sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, na qual consta registro de contrato em que laborou como rurícola, de 20-

05-1998 a 02-06-1998 (fls. 17/20); contrato individual de trabalho por prazo determinado (por safra) referente ao 

período da safra 1998/1999, no qual consta como trabalhador rural (fl. 21); acordos para prorrogação de jornada de 

trabalho e descontos salariais por danos causados ao empregador firmados com Usina Coruripe Açúcar e Álcool S/A, 

em 20-05-1998 (fls. 22/23); termo de rescisão de contrato de trabalho rural firmado com a referida empresa, com 

homologação em 10-06-1998 (fl. 24); e a comunicação de indeferimento do pedido no âmbito administrativo, datada de 

09-05-2005 (fl. 26). 

Quanto à realização de atividade urbana, por um curto período (24-07-1978 a 02-06-1979 e 01-01-1986 a 12-1986), 

conforme se conclui da análise do documento juntado pelo INSS nas fls. 89/94 (Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS), tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola do requerente, visto que nos autos existem provas 

materiais e testemunhais a demonstrarem que a parte autora trabalhou preponderantemente nas lides rurais. 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar/para diversos produtores, confirmando que o 

requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme 

se verifica nos depoimentos das fls. 54/55. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 
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SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença" 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE. 

(....) 

- [Tab]A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, 

constituem-se em início razoável de prova documental. Precedentes. 

- [Tab]Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARGEMIRA RIBEIRO FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 03.00.00074-6 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em 23-06-2003 em face do INSS, citado em 24-09-2003, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 08-10-2004 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo (01-02-2002), sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente, nos termos da Lei nº 6.899/81, da Lei nº 8.213/91 e legislação superveniente, com incidência de juros 

de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas 

processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas 

devidas até o efetivo pagamento, não havendo incidência sobre parcelas vincendas. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da sentença, da correção monetária conforme os índices utilizados para a concessão de 

benefício previdenciário, e dos juros de mora a partir da citação, bem como a redução da verba honorária e a isenção de 

despesas processuais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício de 

atividade na condição de pescadora, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade pesqueira no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver 

um início razoável de prova material a comprovar a atividade pesqueira. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 11-06-1943, que sempre foi pescadora artesanal, tendo 

trabalhado com seu marido, em regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade laboral exercida, a autora juntou aos autos os seguintes documentos: 

declaração da Colônia de Pescadores Z-15 "José More", datada de 31-01-2002, atestando que o marido da autora filiou-

se ao referido órgão em 28-07-1975, como pescador profissional (fl. 19); ficha do esposo da requerente junto a Colônia 

de Pescadores, indicando inscrição em 28-07-1975 (fl. 21); carteira de registro de pescador profissional do cônjuge da 

autora, datada de 14-04-1997, válida até 14-04-2000 (fl. 22); caderneta de inscrição e registro do marido da requerente 

junto à Diretoria de Portos e Costas, do Ministério da Marinha, na categoria de pescador profissional, datada de 29-07-

1973, apontando ainda vistos anuais de 1988 a 1993 e de 1995 a 1998 (fls. 23/27); nota fiscal, em nome do cônjuge da 

autora, demonstrando a comercialização da produção, emitida em 01-02-2002 (fl. 29); bem como ficha de inscrição e 

declaração cadastral de produtor do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços, em nome do esposo da 

requerente, na condição de pescador, indicando inscrição em 29-01-2002 (fls. 29/30). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou na pesca artesanal, em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um efetivo 

labor na qualidade de segurada especial, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme 

se verifica nos depoimentos das fls. 75/76. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, deve ser considerada como prova idônea à 

comprovação de tempo de serviço trabalhado pela parte autora como segurada especial, salientando-se que, embora 

conste da documentação apresentada a especificação desta circunstância apenas em relação ao marido, por certo é 
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admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar na qualidade de segurada especial, 

por óbvio também se ocupa dos afazeres domésticos. 

Nesse sentido, cumpre observar o disposto nos seguintes julgados, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI 8.213/91. PROVA DOCUMENTAL DO 

TRABALHO DO MARIDO COMO PESCADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. PROVA TESTEMUNHAL DO TRABALHO 

DA AUTORA. SEGURADO ESPECIAL. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. BENEFÍCIO DEVIDO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Para a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, ao trabalhador rural e os a ele 

equiparados, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exige-se a comprovação do exercício de trabalho rural, ainda 

que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses 

idêntico à carência desse benefício. 

2. Ainda que exista prova documental apenas de que o cônjuge da autora exerceu atividade na condição de 

pescador, é certo que os efeitos dessa prova são extensíveis integralmente à autora. Esse início de prova documental 

foi corroborado pela prova testemunhal, segundo a qual a autora sempre exerceu atividade de pescador artesanal, 

portanto, na qualidade de segurado especial, na forma do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e em estrita 

observância da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Desnecessária a comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do 

benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, 

todos da Lei n.º 8.213/91. 

(...) 

5. Apelação do INSS parcialmente provida." (destaque nosso) 

(TRF da 3ª Região, AC - 867160/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v. u., D: 10/02/2004, DJU: 

30/04/2004, pág.: 759) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PRINCÍPIO DE PROVA MATERIAL. PESCADORA 

ARTESANAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INDICES. HONORÁRIOS. CUSTAS. 

1. Comprovada, por razoável princípio de prova material, suplementada pela testemunhal, a atividade pesqueira do 

segurado no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria por idade, devida é sua concessão. 

2. A qualificação do segurado como pescador profissional em documento expedido por órgão de controle profissional 

não descaracteriza, por si, a condição de segurado especial, importando verificar as condições em que a atividade foi 

exercida. 

3. A correção monetária, nas obrigações de natureza alimentar, que caracterizam dívida de valor, é devida desde o 

vencimento de cada prestação. 

(...) 

7. Apelação improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF-4ª Região, Sexta Turma, AC 531941/SC, Relator Juiz Nylson Paim de Abreu, DJ 01/10/2003, pág. 665). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA E PESCADOR 

ARTESANAL. CTPS. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

ATIVIDADES COMPROVADAS. CARÊNCIA. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - O trabalhador rural/pesqueiro é segurado obrigatório da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da 

CF/88 e art. 11, VII, da Lei de Benefícios. 

2 - As anotações em CTPS, o resumo para cálculo de tempo de contribuição e o extrato do CNIS, constituem prova 

plena do efetivo exercício da atividade rural do requerente. 

3 - A qualificação de lavrador/pescador do autor constante dos atos de registro civil e de documentos expedidos por 

órgãos públicos, constitui início razoável de prova material do exercício de atividade rural/pesqueira, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

4 - O enquadramento do autor como pescador profissional em documento emitido pelo Ministério da Marinha não 

descaracteriza, por si só, a condição de segurado especial do requerente, mormente no presente caso, onde o mesmo 

não possuía grande embarcação, tão pouco várias de pequeno porte e também não fazia uso de empregados, 

desenvolvendo a atividade pesqueira de forma artesanal. 

5 - A atividade campesina não está adstrita somente àqueles trabalhadores que lidam diretamente no preparo, cultivo e 

colheita dos produtos cultivados, havendo uma estrutura organizacional que cerca a atividade na lavoura, que vai 

desde o empregado que coordena e orienta os trabalhadores braçais até o administrador da propriedade, que não 

perdem a característica de empregados rurais, uma vez que a atividade é desenvolvida nas áreas destinadas à 

exploração econômica do imóvel. 

6 - Não constitui óbice o labor urbano exercido pelo requerente por curto período, uma vez que já tinha cumprido a 

carência e, mesmo que não fosse assim, posteriormente retornou às atividades campesina e pesqueira. 

7 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola/pesqueira. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 

8 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural/pesqueira, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade. 
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9 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por 

idade do lavrador/pescador artesanal. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento diferenciado ao 

segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade 

rural/pesqueira. 

(...) 

12 - Apelação improvida. Tutela concedida para imediata implantação do benefício." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990048702/SP, 9º T., REL. DES. NELSON BERNARDES, D.: 28/08/2006, DJU DATA: 

29/09/2006 PÁGINA: 497). 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO 

POR PROVA TESTEMUNHAL. DESCONTINUIDADE DA ATIVIDADE. REQUISITOS SATISFEITOS. PERÍODO DE 

CARÊNCIA CUMPRIDO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

I - Início de prova escrita corroborada pela prova testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de atividade 

rural para efeito de aposentadoria por idade.  

II- Certidão de casamento, de 26.10.1963 (nascimento: 01.06.1941), atestando a sua profissão de lavrador; carteiras 

de registro e filiação, de 09.05.1996 e 10.07.1980, além de declarações da Colônia de Pescadores " Arnaldo Rodrigues 

Torres", indicando a data de filiação em 19.11.1990 e que em 23.06.2000 permanecia vinculado a esta instituição, 

todos referentes à sua atividade de PESCADOR profissional; documentos relativos ao comércio de pescados, de 

16.02.1993 a 05.07.2001, de forma descontínua e fotos. 

III - Testemunhas confirmam o exercício da atividade de PESCADOR do autor. 

IV- Pescador assemelhado ao artesanal se enquadra na condição de segurado especial, nos termos do art. 11, VII, da 

Lei n°8.213/91. 

V - Interpretação da regra contida no artigo 143 da Lei nº 8.213/91 possibilita a adoção da orientação no sentido de 

que o termo "descontínua" permite concluir que tal descontinuidade corresponde a tantos períodos quantos forem 

aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo, mesmo que essa descontinuidade se refira ao último 

período. 

VI - Requisitos dos arts. 48, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91 satisfeitos, quanto à idade (60 anos, em 2001), tempo do 

trabalho no campo (mais de 20 anos) e carência (superior a 120 meses). 

(...) 

XI - Apelação do INSS improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.03.99.036945-1/SP, 8º T., REL. DES. MARIANINA GALANTE, D.: 27/03/2006, DJU 

DATA:26/04/2006 PÁGINA: 509). 

 

Saliente-se que, por um curto período, houve a realização de atividade urbana pela parte autora, como auxiliar em 

restaurante, e por seu cônjuge, na condição de pedreiro, todavia, tal fato não descaracteriza a qualidade de segurada 

especial da requerente, visto que nos autos existem provas materiais e testemunhais a demonstrarem que o casal 

trabalhou preponderantemente na condição de segurados especiais, em regime de economia familiar. 

Outrossim, ressalte-se ser infundada a alegação de que seria necessário demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a comprovação do exercício de 

atividade na condição de segurada especial, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade na qualidade de segurada especial, ainda que 

de forma descontínua, pelo período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido (artigo 143 da Lei n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos segurados especiais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho finda a capacidade laborativa da demandante, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade laboral e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 
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Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Com relação ao termo inicial do benefício, verifica-se que a parte autora acostou aos autos prova do pedido formulado 

na esfera administrativa (fl. 38). Logo, correta seria a concessão do benefício a partir de 01-02-2002 (data do 

requerimento administrativo). Todavia, evitando configurar decisão ultra petita, fixo o termo a quo a partir do 

ajuizamento da ação, tal como pleiteado na inicial. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Ainda, merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 10% 

(dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

O INSS é isento do pagamento das despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de fixação dos juros de mora a partir da citação, 

por falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo do apelante. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da 

apelação do INSS, no tocante ao pedido de fixação dos juros de mora a partir da citação, por falta de interesse recursal, 

e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data do ajuizamento da 

ação, para esclarecer que o cálculo da correção monetária dar-se-á pelo disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, 

do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula n.º 111 do STJ) e para isentar a autarquia do pagamento das despesas processuais. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.001120-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDICE DA NATIVIDADE SIMADA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

No. ORIG. : 03.00.00055-2 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 12-05-2003 em face do INSS, citado em 24-06-2003, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

 

A r. sentença proferida em 08-03-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que os honorários 

advocatícios incidam sobre as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a fixação dos juros de mora em 1% ao mês e a 

majoração da verba honorária. 

 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 
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Em petição nas fls. 98/99, pleiteia a parte autora a prioridade do feito na tramitação do feito. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 09-02-1940, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

 

A requerente juntou aos autos os seguintes documentos: escritura pública de venda e compra de um imóvel rural com 

área de 2,53 alqueires, constando como comprador João Armando Angra, em 31-08-1987 (fls. 10/11); certidão de 

matrícula de um imóvel rural, com área de 4,75 alqueires constando como proprietário Adair Sampaio (fls. 64/65); 

escritura pública de permuta de bens referente a um imóvel rural com área de 31,965 alqueires, constando como 

outorgantes adquirentes Francisco Vaccari e sua esposa, em 10-07-1991 (fls. 66/72). 

 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, visto que os documentos apresentados (fls. 10, 64/65 e 66/72), não fazem qualquer referência ao 

labor exercido pela requerente durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, apenas 

demonstrando a existência de propriedades rurais. 

 

Assim, restam apenas os depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo que, isoladamente, não são suficientes para 

comprovar tempo de serviço destinado à concessão de benefício previdenciário, conforme o entendimento da Súmula 

n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: "A prova testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário". 

 

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 1.A 

comprovação de tempo de serviço exige ao menos início de prova documental, ao teor da Súmula nº 149, do E.STJ, não 

servindo para tanto prova exclusivamente testemunhal. 

2.(..). 

3.O acolhimento de prova exclusivamente testemunhal para comprovar tempo de trabalho (especialmente visando 

aposentadoria por idade ou invalidez) somente é possível se a ausência de início de prova documental for compensada 

por testemunho detalhado, corroborado por documentos que permitam presumir, com segurança, a atividade 

desenvolvida, o que não consta dos autos. 4.Honorários mantidos e custas na forma da lei, aplicando-se o art. 12 da Lei 

1.060/50, tendo em vista ter o feito sido processado sob os benefícios da justiça gratuita. 

5.Remessa oficial à qual se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, AC. 97.03.072754-9/SP, Rel. Conv. Juiz Carlos Francisco, 2º T., D. : 30/09/2002, DJU 

DATA:06/12/2002 PÁGINA: 468). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. SÚMULA 149 DO E. STJ. APLICABILIDADE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 
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II - Considerando que a autora completou 55 anos em 24.07.1994 (fl. 09) e que o labor rural deveria ser comprovado no 

período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se reconhecer que não foi apresentado documento 

indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de PROVA material desse período. 

III - Somente com base em depoimentos de testemunhas não se reconhece o suposto período de exercício de atividade 

laborativa cumprido pela autora, uma vez que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a produção de PROVA 

exclusivamente testemunhal é insuficiente para tal fim (Súmula 149 do E. STJ). IV - Não há condenação da autora aos 

ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). V - Remessa oficial não 

conhecida. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2002.61.23.001655-6/SP, 10º T., REL. DES. SERGIO NASCIMENTO, D.: 21/03/2006, DJU 

DATA:07/04/2006 PÁGINA: 803). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido, ficando prejudicado o recurso adesivo da parte autora. Deixo de condenar 

a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.001266-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : EKICA JOSE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELIS REGINA TRINDADE VIODRES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00085-9 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 30-05-2003 em face do INSS, citado em 26-06-2003, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo. 

 

A r. sentença proferida em 11-05-2005 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que o requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados R$ 200,00 (duzentos reais), suspendendo a sua 

exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

 

Em petição de contrarrazões requer a autarquia a redução da verba honorária, bem como a observância da Súmula n.º 

111 do STJ. 

 

Subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 
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durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que o requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, afirma a parte autora, nascida em 20-04-1930, que sempre exerceu a função de rurícola, tendo 

trabalhado em regime de economia familiar. 

 

O requerente juntou aos autos os seguintes documentos: escritura pública de venda e compra, comprovando que o autor 

adquiriu um imóvel rural com área de 101,64 ha (cento e um hectares e sessenta e quatro ares), em 28-08-1965 (fls. 

11/12) e certificados de cadastro da referida escritura e do referido imóvel no Cartório de Registro de Imóveis de Frutal, 

em nome do autor, emitidos em 20-04-1966 e 06-08-1984 (fls. 13/14), todos os documentos qualificando-o como 

motorista; comprovante de pagamento para programa de eletrificação rural, em nome do autor, datada de 20-12-1981 

(fl. 47); comprovantes de pagamento de contas de energia e luz em área de eletrificação rural, em nome do autor, 

referentes aos períodos de abril de 1982 a dezembro de 1984 (fls. 15/46); autorização para envio de conta de prestação 

de eletrificação rural a banco, em nome do requerente, datada de 12-04-1982, apontando como sua residência a 

"Fazenda São José dos Feixos" (fl. 48); notas fiscais, em nome do requerente, demonstrando a comercialização da 

produção, emitidas em 22-01-1986, 04-02-1986, 25-03-1986, 02-06-1986, 16-06-1986, 09-07-1986, 29-07-1986, 31-07-

1986, 08-08-1986, 08-10-1986, 14-10-1986, 16-10-1986, 20-10-1986, 05-01-1987, 10-12-1987, 05-12-1989, 30-09-

1990, 30-04-1991, 08-11-1991, 08-08-1992, 30-11-1992, 31-01-1993, 23-06-1993, 20-12-1993, 07-01-1997, 13-01-

1997, 17-03-1998, 01-02-2000, 22-02-2001, 11-04-2001 e 08-05-2001 (fls. 49/61, 63/64, 66/70, 72, 74/76, 80/81 e 

83/88); declarações de produtor rural à Secretaria da Fazenda do Estado de Minas Gerais, em nome do requerente, 

referente aos anos de 1986, 1987, 1997 e 1998 (fls. 62, 65, 78 e 82); comprovantes de pagamento do Imposto Territorial 

Rural - ITR, em nome do autor, referentes aos exercícios de 1992 e 1994 (fls. 71 e 77); certidão de quitação de Imposto 

Territorial Rural - ITR, em nome do autor, referente aos exercícios de 1989 a 1991 (fl. 73); certificado de cadastro de 

imóvel rural, em nome do autor, referente aos anos de 1996/1997 (fl. 79); inquérito policial arquivado, em que figura o 

autor como investigado por estelionato e falsidade ideológica, datado de 25-08-1997 (fls. 92/112). 

 

Cumpre esclarecer o que se entende por regime de economia familiar. Aduz o art.11, §1º, da Lei 8.213/91, que esta 

forma de exercício rural refere-se à atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

 

Observa-se nas notas fiscais acostadas aos autos nas fls. 49/61, 63/64, 66/70, 72, 74/76, 80/81 e 83/88, que a produção 

do módulo rural em questão excede em demasia o indispensável ao sustento da parte autora e ao de sua família, 

tornando-se inviável enquadrá-la como segurada especial - pequena produtora rural, que vive sob o regime de economia 

familiar. 

 

Da análise dos referidos documentos, nota-se a considerável criação e comercialização de gado em sua propriedade 

rural, que atinge a significativa extensão de 101,64 ha (cento e um hectares e sessenta e quatro ares), conforme se 

verifica nas fls. 11/14. 

 

Ademais, a fim de evidenciar a descaracterização da atividade exercida sob o regime de economia familiar, ressalta-se a 

utilização de mão de obra de terceiros que não aquela de seus entes familiares, nos dizeres do próprio requerente: 

"Afirma que quando tinha a plantação de lavouras, já citadas, o depoente contratava alguns diaristas para ajudar na 

colheita e que a plantação de abacaxi tinha um par, digo, um meeiro que cuidava. Afirma que em 1975 veio residir na 

cidade e que antes residia na propriedade; afirma também que atualmente, está com 1 ano e alguns meses, o depoente 

colocou um empregado para tirar o leite" (fl. 102). 

 

Ainda, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - fls. 138/147, a parte autora possui 

vínculos de atividades urbanas nos períodos de 07-05-1975 a 17-07-1976, 19-07-1976 a 16-08-1976, 22-08-1977 a 30-

04-1980 e 01-07-1980 a 24-08-1982. Observe-se, também, que o requerente efetuou inscrição junto à Previdência 

Social, na condição de pedreiro, a partir de 01-09-1983, e na condição de produtor rural, a partir de 24-02-1995, tendo 

inclusive efetuado recolhimentos no período de janeiro de 1985 a junho de 1991. 

 

Por fim, a testemunha Joaquim Luiz Gonzaga Neto confirma que o autor auferia rendimentos ao arrendar parte de sua 

propriedade rural para outro parceiro, conforme se extrai de seu depoimento: "Conhece o autor há aproximadamente 22 

anos já tendo trabalhado para ele em duas oportunidades. O autor tem um sítio de aproximadamente 22 alqueires. (...) 

Sabe informar que o autor possui uma lavoura própria de abacaxi e uma parte arrendada para a mesma cultura para 

um parceiro rural do qual ele extrai rendimentos (...)" (fl. 172).  
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Destarte, por não ser enquadrada a sua atividade nos limites do conceito de "regime de economia familiar", 

imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram recolhidas pela parte 

autora. 

 

É neste sentido o entendimento jurisprudencial: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - EXPLORAÇÃO DE PROPRIEDADE SOB REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E VOLUME DE PRODUÇÃO - 

DESCARACTERIZAÇÃO. 

1.[Tab]Para que se configure a exploração de propriedade sob o regime de economia familiar, é mister que as atividades 

sejam desenvolvidas pela própria família em regime de cooperação e dependência. 

2.[Tab]A contratação de mão de obra de terceiros e o grande volume de produção descaracterizam aquela situação. 

3.[Tab]Não se enquadrando o Autor como pequeno proprietário, deve ele comprovar a contribuição para a Previdência 

no período determinado pela legislação. 

4.[Tab]Apelo provido. 

5.[Tab]Prejudicada a Remessa Oficial. 

6.[Tab]Sentença reformada." 

(TRF 1ª REGIÃO, AC 01000958180. Rel. Juiz Catão Alves. DJ.31/07/00, pág.22). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CONFIGURADO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA 

REFORMADA. 

1. Os documentos anexados aos autos revelam razoável produção agrícola, incompatível com o regime de economia 

familiar, que é delimitado pela pequena propriedade rural, com pequenas e rudimentares culturas de subsistência, 

revelando ser o requerente, empregador rural. 

2. Ademais, a Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, 

dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material. 

3. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, suspendendo sua execução, a teor do que preceitua 

o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

4. Apelação do INSS provida. 

5. Sentença reformada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200003990599149/SP, 7º T., REL. DES. LEIDE POLO, D.: 22/08/2005, DJU 

DATA:22/09/2005 PÁGINA: 260). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização 

do exercício da atividade rural em regime de economia familiar e, por conseguinte, da não comprovação de 

recolhimentos ao erário público, deve a demanda ser julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.008785-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA LAZARA ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO : AKIYO KOMATSU 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00028-6 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em 01-04-2005 em face do INSS, citado em 31-05-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (03-08-

2004). 

A r. sentença proferida em 22-11-2005 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados 

em R$ 300,00 (trezentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, nos termos 

da exordial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, afirma a parte autora, nascida em 12-07-1949, que sempre exerceu a função de rurícola. 

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 21-01-1967, com Nelson Aparecido da Silva, 

qualificado como lavrador (fl. 13); escritura de compra e venda, informando que o marido da autora foi qualificado 

como pecuarista e adquiriu um imóvel rural, com área de 26,23,28 ha (vinte e seis hectares, vinte e três ares e vinte e 

oito centiares), em 05-05-1989 (fls. 14/15); notas fiscais, em nome do cônjuge da requerente, demonstrando a 

comercialização da produção, emitidas em 11-06-1973, 12-04-1995 e 31-03-2003 (fls. 16, 20 e 22), e em nome do 

esposo da autora e de Sebastião A. Silva, demonstrando o depósito e a comercialização da produção, emitidas em 18-

03-1983, 04-10-1983 e 23-06-1984 (fls. 17/19), bem como nota fiscal de compra, em nome do marido da requerente, 

emitida em 28-05-2002 (fl. 21). 

Cumpre esclarecer o que se entende por regime de economia familiar. Aduz o art.11, §1º, da Lei 8.213/91, que esta 

forma de exercício rural refere-se à atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria 

subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

No entanto, observa-se nas notas fiscais acostadas aos autos nas fls. 16/20 e 22, que a produção do módulo rural em 

questão excede em demasia o indispensável ao sustento da parte autora e ao de sua família, tornando-se inviável 

enquadrá-la como segurada especial - pequena produtora rural, que vive sob o regime de economia familiar. 

Da análise dos referidos documentos, nota-se a considerável produção de café, arroz em casca e algodão em caroço, 

bem como a criação de vacas para abate. 

Destarte, por não ser enquadrada a sua atividade nos limites do conceito de "regime de economia familiar", 

imprescindíveis tornam-se as contribuições previdenciárias que, no presente caso, não foram recolhidas pela parte 

autora. 

É neste sentido o entendimento jurisprudencial: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - EXPLORAÇÃO DE PROPRIEDADE SOB REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA E VOLUME DE PRODUÇÃO - 

DESCARACTERIZAÇÃO. 

1.[Tab]Para que se configure a exploração de propriedade sob o regime de economia familiar, é mister que as 

atividades sejam desenvolvidas pela própria família em regime de cooperação e dependência. 

2.[Tab]A contratação de mão de obra de terceiros e o grande volume de produção descaracterizam aquela situação. 

3.[Tab]Não se enquadrando o Autor como pequeno proprietário, deve ele comprovar a contribuição para a 

Previdência no período determinado pela legislação. 

4.[Tab]Apelo provido. 

5.[Tab]Prejudicada a Remessa Oficial. 

6.[Tab]Sentença reformada." 

(TRF 1ª REGIÃO, AC 01000958180. Rel. Juiz Catão Alves. DJ.31/07/00, pág.22). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CONFIGURADO - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 907/2623 

1. Os documentos anexados aos autos revelam razoável produção agrícola, incompatível com o regime de economia 

familiar, que é delimitado pela pequena propriedade rural, com pequenas e rudimentares culturas de subsistência, 

revelando ser o requerente, empregador rural. 

2. Ademais, a Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, 

dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material. 

3. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, suspendendo sua execução, a teor do que preceitua 

o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

4. Apelação do INSS provida.  

5. Sentença reformada." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200003990599149/SP, 7º T., REL. DES. LEIDE POLO, D.: 22/08/2005, DJU DATA:22/09/2005 

PÁGINA: 260). 

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização 

do exercício da atividade rural em regime de economia familiar e, por conseguinte, da não comprovação de 

recolhimentos ao erário público, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.012030-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : MARIA ALICE DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00009-6 2 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 13-02-2003 em face do INSS, citado em 17-03-2003, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

 

A r. sentença proferida em 26-12-2005 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 
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Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 03-06-1942, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

 

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 19-09-1964, com José Ignácio Pereira, 

qualificado como lavrador (fl. 13). 

 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa, não se servindo a comprovar, assim, o 

efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos 

depoimentos das fls. 107/108, aqui transcritos: 

 

Maria Alice de Souza Pereira (requerente): "A depoente conta com 63 anos de idade, informando que sempre trabalhou 

na roça. É casada com José Inácio Pereira, com 41 anos, sendo que o marido também é trabalhador da roça; e 

trabalha até os dias atuais. Logo que se casou, a depoente foi trabalhar com o marido, na Fazenda São José, de 

propriedade de Valdir Ribeiro, onde trabalhou por mais de doze anos. Depois, passou a trabalhar na Fazenda 

Haimú, município de Pongaí, colhendo laranjas; sendo que lá trabalhou por cerca de trinta anos. A depoente e seu 

marido nunca trabalharam na área urbana." 

 

Joel Rodrigues: "O depoente conheceu a autora em 1980. O depoente trabalhou na propriedade de Valter Ribeiro, 

juntamente com a autora, durante sete anos. Depois, a autora mudou-se para Reginópolis, passando a trabalhar como 

bóia-fria, não sabendo, o depoente, especificar propriedades onde ela tenha trabalhado. Faz cerca de três anos que a 

autora parou de trabalhar. A autora e seu marido sempre trabalharam na lavoura. Parece que o marido da autora 

ainda está trabalhando." 

 

João Alves dos Santos: "Quando conheceu a autora, esta trabalhava na Fazenda de Valter Ribeiro. Na referida 

fazenda, a autora trabalhou por cerca de doze anos ou mais. Depois, a autora mudou-se para a Chácara Vale do 

Batalha, no município de Reginópolis, passando a trabalhar como bóia-fria, sendo que nessa condição trabalhou até 

dois ou três anos atrás. Não sabe esclarecer nomes de propriedades onde a autora tenha trabalhado como bóia-fria. 

A autora sempre trabalhou na área rural, assim como o marido dela. Acrescenta que, na Chácara Vale do Batalha, 

onde a autora ainda reside, ela sempre realizou alguns serviços rurais." 

 

Ressalte-se que a parte autora alegou ter trabalhado por trinta anos na Fazenda Haimú, no entanto, nenhuma das 

testemunhas fez menção à referida fazenda. Ademais, ambas as testemunhas sequer souberam especificar as 

propriedades onde a autora teria trabalhado como bóia-fria, não obstante a testemunha João Alves dos Santos ter 

afirmado que a autora trabalhou nessa condição até dois ou três anos atrás. 

 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, restando evidente a contradição das informações 

prestadas, deve a demanda ser julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.012937-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUDITH CAROLINA PEREIRA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 05.00.00094-1 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 01-08-2005 em face do INSS, citado em 07-10-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o requerimento. 

 

A r. sentença proferida em 24-11-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 3.600,00). Foi concedida a antecipação dos 

efeitos da tutela e determinada a imediata implantação do benefício. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Reitera, ainda, as alegações suscitadas em sua 

defesa. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

 

Inicialmente, não conheço da apelação do INSS na parte em que se reporta genericamente à contestação e memorial, 

uma vez que o recurso deve conter os fundamentos de fato e de direito que demonstrem o inconformismo do apelante, 

nos termos do art. 514, inc. II, do CPC. 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 24-12-1944, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: a 

certidão de seu nascimento, lavrada em 13-01-1945 (fl. 10) e a certidão de óbito de seu pai, falecido em 24-11-1954 (fl. 

11), ambos os documentos qualificando o pai da autora como lavrador; a certidão de óbito de sua mãe, falecida em 18-

11-1980, qualificando o avô da autora como lavrador (fl. 12); e CTPS própria, emitida em 18-07-1980, com registros de 

atividade rural no período de 09-06-1980 a 20-02-1981 (fls. 13/14). 

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 32/33. 

 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 
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-[Tab]A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou 

agricultor do autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- [Tab]A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de 

aposentadoria rural, por idade. 

- [Tab]Precedentes. 

- [Tab]Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE. 

(....) 

- [Tab]A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, 

constituem-se em início razoável de prova documental. Precedentes. 

- [Tab]Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 
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Justiça com incidência de juros de mora a contar do termo inicial do benefício à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

 

Saliento que a inclusão de juros de mora e correção monetária, em sede de apelação, não configura reformatio in pejus, 

uma vez que encontra-se implícito no pedido, decorre de lei e pode ser considerado até mesmo em sede de liquidação, 

inclusive no caso de não ter constado expressamente na exordial ou na condenação. 

 

Cristalizando esse entendimento, sobreveio a Súmula n.º 254 do STF, nos seguintes termos: 

 

"Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação" 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS, no tocante à questão que se reporta genericamente à contestação e memorial e, na parte conhecida, nego-lhe 

seguimento, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.014056-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO VERTUNI SOARES 

ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

No. ORIG. : 03.00.00143-0 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em 17-10-2003 em face do INSS, citado em 20-11-2003, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 22-06-2004 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, 

nos termos da Lei nº 6.899/81, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, de forma 

decrescente. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da liquidação. Custas ex vi legis. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária. 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a fixação do valor do benefício de acordo com o valor 

das contribuições previdenciárias recolhidas. 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Em petição juntada na fl. 114, a parte autora pleiteou prioridade no processamento do feito. 

 

É o relatório. 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 
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Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a fixação do valor do benefício de acordo com o valor 

das contribuições previdenciárias recolhidas. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 03-08-1943, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista, parceira e empregada. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos os seguintes documentos: a 

certidão de seu casamento, celebrado em 19-06-1965 (fl. 11); seu certificado de reservista, datado de 22-07-1965 (fl. 

12); a certidão de nascimento de sua filha, lavrada em 18-07-1966, indicando domicílio na "Fazenda Santa Bárbara" (fl. 

13); todos os documentos qualificando-o como lavrador; certidões de nascimento das outras filhas do autor, lavradas em 

14-11-1972 e 25-07-1977, indicando domicílio na "Fazenda Ponte Nova" e na "Fazenda Santa Barbara", 

respectivamente (fls. 14/15); contrato particular de parceria agrícola, em que o requerente figura como parceiro 

agricultor, referente a uma área de 24ha (vinte e quatro hectares), no período de 30-11-1995 a 30-11-1998, datado de 

30-11-1995 (fl. 16); notas fiscais, em nome do autor, demonstrando o depósito e a comercialização da produção, 

emitidas em 03-07-1980, 03-06-1981, 11-05-1982, 30-03-1983 e 20-06-1984 (fls. 17/21); bem como sua CTPS, com 

registro de atividade rural a partir de 01-12-1998, indicando reajustes salariais nos anos 2000 a 2003 (fls. 22/25). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que o requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 67/68. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA Nº 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença" 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(....) 

- [Tab]A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, 

constituem-se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- [Tab]Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

 

Ademais, ressalte-se que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença acidentário, na condição de trabalhador rural, no 

período de 01-03-1990 a 15-11-1991, conforme consta dos documentos do sistema DATAPREV das fls. 44/45, de 

forma que resta demonstrada a sua condição de rurícola. 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 
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comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Saliente-se ainda que o valor do benefício ora pleiteado corresponde a um salário mínimo, e não ao montante das 

contribuições previdenciárias recolhidas, ante expressa determinação do artigo 143 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista 

que se cuida de benefício previdenciário com requisitos e características específicas. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora a contar do termo inicial do benefício. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

tendo em vista que o termo inicial do benefício data de 20-11-2003 e a sentença fora proferida em 22-06-2004, razão 

pela qual o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Isto posto, nos termos do disposto no caput e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da 

remessa oficial, dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar a verba honorária em R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais), e nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.017980-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : APARECIDA ANTONIA MARCHETTO PERES 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00017-2 4 Vr BOTUCATU/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, em face do acórdão 

proferido pela Egrégia Sétima Turma de Julgamentos, em que, por unanimidade, não foi conhecido o agravo retido do 

INSS e foi dado parcial provimento à apelação da parte autora. 

 

Aduz a parte agravante sua inconformidade ante o julgamento da apelação cível, requerendo que não seja reconhecido o 

direito da parte autora à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, rogando pelo 

conhecimento e acolhimento do presente agravo, para que, o Eminente Relator modifique sua r. decisão monocrática, 

em juízo de retratação, ou leve o recurso à mesa para julgamento pela Turma. 

 

Passo ao exame. 

 

O art. 557 do Código e Processo Civil assim determina: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. 
§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor." (grifo nosso) 

 

Assim, da leitura atenta do mencionado dispositivo, afere-se que a parte que se considerar prejudicada por decisão 

monocrática do Relator, poderá requerer a apresentação da referida decisão em mesa para que o órgão colegiado sobre 

ela se manifeste. 

 

Portanto, o objetivo do dispositivo é provocar o conhecimento, pelo colegiado, de questão decidida exclusivamente em 

Juízo Monocrático. 

 

Contudo, o caso dos autos não se subsume à hipótese do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

A ação previdenciária proposta pelo INSS foi julgada improcedente, sendo que, em sede de apelação, houve por bem 

este Egrégio Tribunal não conhecer do agravo retido do INSS e dar parcial provimento à apelação da parte autora, em 

julgamento realizado pela Sétima Turma no dia 25 de maio de 2009. 

 

Dessa forma, tendo em vista que o feito já foi submetido ao órgão colegiado para apreciação do objeto do 

inconformismo do recorrente, entendo incabível a interposição do presente agravo, por absoluta ausência de previsão 

legal. 

Por essas razões, não conheço do recurso. 

 

Aguarde-se o decurso dos prazos recursais.  

 

Após, na ausência de recursos, certifique-se o trânsito em julgado e baixem os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.019955-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BARALDI CARCHI 

ADVOGADO : CRISTIANE JABOR 

No. ORIG. : 04.00.00136-4 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 21-10-2004 em face do INSS, citado em 10-12-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo (22-07-

2002). 

 

A r. sentença proferida em 27-12-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo (22-07-2002), sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente, nos termos da Tabela Editada pelo Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com incidência de juros 

de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês até janeiro de 2003 e 1% (um por cento) ao mês a partir de fevereiro 

de 2003. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. 
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Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

Em petição nas fls. 76/79, requer a autora prioridade na tramitação do feito. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 20-08-1943, que sempre foi trabalhadora rural. 

 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 10-09-1959, com Benedicto Carchi, qualificado 

como lavrador (fl. 08), bem como CTPS própria, emitida em 13-05-1987, com registros de atividade rural nos períodos 

de 01-06-1987 a 28-04-1988, 13-06-1988 a 10-12-1988, 26-06-1989 a 15-07-1989, 17-07-1989 a 13-02-1990, 28-05-

1990 a 30-12-1990 e 01-10-2004, sem anotação da data de saída, e com registro de atividade urbana no período de 01-

10-1992 a 01-08-1996 (fls. 09/14). 

 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 43/49. 

 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. - Comprovados o requisito etário e o 

exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, ampliado por prova testemunhal, 

devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ. 

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. - O INSS é isento de 

custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da Lei nº.9.289/96), desde 

que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

- Erro material na sentença. 

- Apelação da autora parcialmente provida. 

- Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 

Com relação ao período de 01-10-1992 a 01-08-1996, em que a autora exerceu atividade como doméstica, conforme 

consta de sua CTPS (fls. 09/14), nota-se que o juiz prolator da sentença com exatidão afirmou que : 

"Importante salientar, que o exercício de atividade como doméstica, não tem o condão de descaracterizar o exercício 

da atividade rural exercida por longos anos, prevalecendo esta condição sobre o pequeno período laborado para o 

vizinho de sítio.  

Por outro lado, em momento algum a autora confessou que deixou de trabalhar como rurícola em 1990, como afirma a 

Autarquia. Muito pelo contrário, afirma que depois de trabalhar como doméstica, por um pequeno período, começou a 

trabalhar como diarista, em diversas propriedades, sem o devido registro" (fls. 59/62). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.020688-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURA CICERO DE LIMA 

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00160-2 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 28-10-2003 em face do INSS, citado em 01-12-2003, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o implemento do requisito etário. 

A r. sentença proferida em 15-07-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, conforme Súmula n.º 08 do TRF 

da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria n.º 92/2001 DF-SJ/SP, editada com base no 

Provimento n.º 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, com incidência de juros de mora à razão 

de 1% (um por cento) ao mês, incidindo tais juros até a data da expedição do precatório, caso este seja pago no prazo 

estabelecido pelo artigo 100 da CR/88. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Custas na 

forma da lei. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da sentença, a isenção do pagamento de despesas processuais, bem como a reforma da 

incidência da correção monetária, dos juros de mora e dos honorários advocatícios. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  
A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 13-01-1941, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 15-07-1972, com Antonio Henrique de Lima, qualificado como lavrador (fl. 11), CTPS de seu marido, 

com registro de trabalho rural no período de 01-02-1979 a 20-12-1979 (fls. 12/14), cartão do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Martinópolis, em nome de seu cônjuge, com data de admissão em 15-05-1974 (fl. 15), 

certidões de nascimento de dois filhos do casal, lavradas em 20-06-1973 e 23-02-1981, demonstrando o domicílio rural 

da família (fls. 16/17). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

67/68. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 
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"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 
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(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas.  

Note-se que a percepção de benefício de amparo social ao idoso (NB: 88/560.102.694-3), a partir de 09-06-2006 (fl. 

153), não afasta a qualidade de rurícola da requerente, tendo em vista que ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte 

autora já havia alcançado o requisito da idade mínima exigida (55 anos), bem como o período de carência. Sendo assim, 

o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de 

violação ao direito adquirido, assegurado pela Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 do 

Código de Processo Civil, compensando-se os valores já pagos administrativamente desde 09-06-2006, quando foi 

deferido à autora o benefício de amparo social ao idoso (NB: 88/560.102.694-3), devendo a mesma optar pelo benefício 

que entender mais vantajoso. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do 

benefício, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 10% (dez 

por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento de despesas 

processuais, por falta de interesse recursal, uma vez que não houve a referida condenação pela r. sentença. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e de parte da apelação no INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento de despesas processuais, por 

falta de interesse recursal e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para esclarecer que o cálculo da 

correção monetária dar-se-á pelo disposto na Resolução n.º 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 920/2623 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 

desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora, a 

contar do termo inicial do benefício, bem como para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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APELADO : BENEDITO RAMOS MACHADO 

ADVOGADO : JANAINA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00088-3 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 25-06-2004 em face do INSS, citado em 22-07-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

Agravo retido do INSS nas fls. 72/75. 

A r. sentença proferida em 02-02-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, consoante o enunciado da Súmula 

n.º 111 do STJ. 

Inconformada, apela a autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido, em que alega a inépcia da 

inicial, por não conter os documentos necessários à propositura da ação e em razão de a parte autora não especificar os 

locais onde o trabalho rural foi exercido, bem como carência da ação, pela ausência de prévio requerimento na via 

administrativa e pela não comprovação do período de carência. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou 

com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido 

o decisum, requer seja afastado o caráter vitalício do benefício e a isenção do pagamento da verba honorária ou sua 

redução. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido em que alega 

inépcia da inicial, por não conter os documentos necessários à propositura da ação e em razão de a parte autora não 

especificar os locais onde o trabalho rural foi exercido, bem como carência da ação, pela ausência de prévio 

requerimento na via administrativa e pela não comprovação do período de carência. No mérito, sustenta em suas razões 

de recurso que o requerente não preencheu os requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da 

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício 

pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides 

rurais. 

Inicialmente, rejeito a preliminar relativa à inépcia da inicial, uma vez que a parte autora instruiu devidamente a petição 

inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação, em consonância com o artigo 282, da legislação 

processual civil em vigor, sendo desnecessária a descrição pormenorizada dos locais onde o requerente exerceu o 

trabalho rural. 

Outrossim, deve-se observar que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não 

condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula n.º 9, deste E. Tribunal Regional 

Federal, nos seguintes termos: 
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"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

A preliminar referente à necessidade de comprovação do período de carência, por confundir-se com o mérito, será com 

este analisado. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 31-01-1944, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, o requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 13-01-1973, qualificando-o como lavrador (fl. 14). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que o requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 89/92. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS PRESTAÇÕES VENCIDAS ATÉ A SENTENÇA. SÚMULA N.º 111/STJ. AGRAVOS CONHECIDOS E 

IMPROVIDOS. 

1. "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença" 

(Súmula 111/STJ). 

2. Existindo início de prova material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o 

direito da parte autora à concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. Precedentes do STJ. 

3. Agravos regimentais conhecidos e improvidos." 

(STJ, Quinta Turma, AGRESP - 875546, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 03/11/2008). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.  

(....) 

- [Tab]A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, 

constituem-se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- [Tab]Agravo regimental improvido." 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pág. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. DOCUMENTO 

NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057 1373/SP, Relator Min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão Min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pág. 57). 

 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 
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período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3º (...)  

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Não procede a alegação do apelante quanto à duração do benefício, que entende ser devido apenas durante quinze anos. 

Na realidade, a Lei Federal n.º 8.213/91 estipula prazo final para o requerimento da aposentadoria por idade do 

trabalhador rural, nos termos do artigo 143, mas não para o seu recebimento. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do 

benefício, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Saliento que a inclusão de juros de mora e correção monetária, em sede de apelação, não configura reformatio in pejus, 

uma vez que se encontra implícito no pedido, decorre de lei e pode ser considerado até mesmo em sede de liquidação, 

inclusive no caso de não ter constado expressamente na exordial ou na condenação. 

Cristalizando esse entendimento, sobreveio a Súmula n.º 254 do STF, nos seguintes termos: 

 

"Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação" 

 

Com relação ao pedido de isenção à condenação do pagamento da verba honorária, ressalto que se trata de mero 

corolário da sucumbência experimentada pela parte quer no feito cognitivo, quer no executório, ressaltando que a 

Suprema Corte já pacificou o entendimento de que estes são devidos, inclusive nos casos em que a parte autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos seguintes termos: "São devidos honorários de advogado sempre que 

vencedor o beneficiário da justiça gratuita" (Súmula 450 do STF). 

Destarte, os honorários advocatícios devem ser mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ), tendo em vista que o termo inicial do benefício data de 22-07-2005 

e a sentença fora proferida em 02-02-2006, razão pela qual o valor da condenação de acordo com o entendimento desta 

Turma resultaria em um montante irrisório. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à 

apelação do INSS, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.022612-8/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 923/2623 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGAS VIEIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 05.00.00023-7 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 21-03-2005 em face do INSS, citado em 30-05-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 14-12-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas processuais das 

quais não esteja isento, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito 

constituído até a data da sentença. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação dos 

honorários advocatícios em 10 % (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, em observância à Súmula n.º 

111 do STJ. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 18-02-1940, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 27-09-1958, com José Pinto de Camargo (fl. 06), e a certidão de óbito de seu marido, lavrada em 14-03-

1990 (fl. 07), ambas qualificando-o como lavrador. 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 28, 34 e 35. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 
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Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 
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trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas.  

Outrossim, verifica-se do documento do Sistema Dataprev juntado pelo INSS nas fls. 57/58 que a parte autora passou a 

receber benefício previdenciário de pensão por morte de seu cônjuge (NB: 01/051.765.020-7) em 13-03-1990, 

constando que o de cujus era segurado especial na condição de rurícola, desta forma, resta demonstrado que seu marido 

exerceu atividade rural durante toda sua vida. 

Note-se que, embora o cônjuge da parte autora tenha falecido no ano de 1990, tal fato não obsta a concessão do 

benefício, uma vez que as testemunhas ouvidas em juízo foram unânimes em afirmar que a autora sempre laborou nas 

lides rurais, durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante à fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas, em observância à Súmula n.º 111 do STJ, por falta de interesse recursal, 

uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo do apelante. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e de 

parte da apelação do INSS, no tocante à fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença, por falta de interesse recursal e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em 12-11-2004 em face do INSS, citado em 16-12-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação, bem como honorários 

advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

A r. sentença proferida em 23-11-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, 

com incidência de juros de mora desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do valor 

do benefício em um salário mínimo, bem como a determinação de sucumbência recíproca ou a redução da verba 

honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 02-01-1949, que sempre foi trabalhadora rural. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 02-06-1965, com José Clemente da Silva, qualificado como lavrador, indicando ainda que o casal residia 

na "Fazenda Pádua Diniz" (fl. 08); o cartão do marido da requerente junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Populina, datado de 28-04-1994 (fl. 09); notas fiscais, em nome do cônjuge da autora, demonstrando o depósito e a 

comercialização da produção, emitidas em 29-03-1978, 19-05-1978, 25-09-1978, 25-05-1983, 13-06-1987 e 07-06-

1990 (fls. 10/15); bem como declaração cadastral de produtor do Imposto de Circulação de Mercadorias, em nome do 

esposo da requerente, na condição de parceiro, referente a área de 9,60 ha (nove hectares e sessenta ares), indicando 

início da atividade em 30-09-1989 (fl. 17). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 38/39. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 
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de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 
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- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 

 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas.  

Ainda, observa-se dos documentos do Sistema Dataprev juntados pelo INSS nas fls. 65/66 e 69 que o esposo da parte 

autora exerceu atividade rural com registro em CTPS, no período de 07-05-1997 a 13-12-1997, sendo que passou a 

receber benefício previdenciário de aposentadoria por idade (NB: 41/129.321.787-2) em 19-06-2000, na condição de 

segurado especial - rurícola, desta forma, resta demonstrado que seu marido exerceu atividade rural durante toda sua 

vida. 

Outrossim, ressalte-se que é infundada a alegação de que é necessária a demonstração do recolhimento de contribuições 

previdenciárias ou de que a parte deve indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições correspondentes ao 

período trabalhado que está a comprovar, posto que, para a concessão do benefício ora pleiteado, o que se exige é a 

comprovação do exercício de atividade rural, conforme determinam os artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado 

na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, o INSS deverá arcar por inteiro com as verbas de 

sucumbência. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante aos pedidos de fixação do valor do benefício em 01 (um) 

salário mínimo e de redução da verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da sentença, por falta de interesse recursal, uma vez que a sentença foi proferida nos exatos termos do inconformismo 

do apelante. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS, no tocante aos pedidos de fixação do valor do benefício em 01 (um) salário mínimo e de redução da verba 

honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, por falta de interesse 

recursal, e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.029334-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : EUNICE DE OLIVEIRA VILLELA SILVA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00058-6 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em 23-06-2005 em face do INSS, citado em 08-11-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 07-03-2006 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios ante a gratuidade processual. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício pleiteado, bem como 

de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 02-02-1950, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 08-06-1971, com Joaquim Pereira da Silva, 

indicando que o casal residia na "Fazenda Jagóra" (fl. 11), bem como certificado de dispensa de incorporação de seu 

cônjuge, datado de 28-04-1969 (fl. 10), ambos os documentos qualificando o seu marido como lavrador. 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não pode ser extensível à esposa, uma vez 

que o esposo da requerente trabalhou como metalúrgico por vinte anos, aposentando-se nesta profissão, segundo atesta 

a parte autora em seu depoimento pessoal (fl. 29), o que foi corroborado pelas testemunhas ouvidas em juízo (fls. 

30/31), conforme se verifica nos depoimentos aqui transcritos: 
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Eunice de Oliveira Villela Silva (requerente): "A declarante possui 56 anos de idade e afirma que sempre trabalhou na 

lavoura. Estava trabalhando na lavoura quando completou 55 anos de idade. Está casada e reside com o marido na 

cidade (Meridiano). O marido da declarante também trabalhou como lavrador e como metalúrgico por vinte anos, 

inclusive aposentou-se nesta profissão." 

Maria Terezinha Moreira: "A testemunha conhece a parte autora há muito tempo e pode afirmar que a mesma sempre 

trabalhou na lavoura. Atualmente, a autora continua trabalhando como diarista na zona rural. A autora é casada, 

reside com o marido na cidade, ou seja, Meridiano. O marido da autora também sempre trabalhou como lavrador, e 

posteriormente trabalhou em uma empresa e aposentou-se na profissão de metalúrgico." 

Waldomiro Pereira Guedes: "A testemunha conhece a parte autora há muito tempo e pode afirmar que a mesma sempre 

trabalhou na lavoura. Atualmente, a autora continua trabalhando como diarista na zona rural. A autora é casada, 

reside com o marido na cidade. O marido da autora também sempre trabalhou como lavrador, e posteriormente 

trabalhou em uma empresa e aposentou-se na profissão de metalúrgico." 

Ressalte-se que a parte autora não apresentou nenhum documento em seu nome a comprovar o alegado exercício de 

atividade rural. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.036360-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARINDA DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 04.00.00156-9 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré contra sentença prolatada em 09.11.2005, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da data do ajuizamento da ação, no 

valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente corrigido monetariamente. Foi concedida a tutela 

antecipada. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Foi interposto agravo retido pela parte Ré. 

 

Em razões recursais requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto. No mérito, sustenta, em síntese, 

o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. Pleiteia a revogação da 

tutela antecipada. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e dos juros para 6% ao ano. 

 

Por sua vez, a parte Autora interpôs Recurso Adesivo, no qual requer que a base dos juros seja a taxa SELIC e que os 

honorários advocatícios sejam fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação até a data de implantação do 

benefício. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos. 
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Diante do exposto não conheço da remessa oficial. 

 

Passo à análise do agravo retido interposto às fls. 36/41, uma vez que expressamente reiterado nas razões de apelação, 

conforme o que dispõe o artigo 523 § 1o do Código de Processo Civil. 

 

A parte Ré agrava retido contra o despacho que indeferiu as preliminares argüidas em contestação, entre elas a 

impossibilidade jurídica do pedido uma vez que o benefício em questão é devido somente àquele que cumprir a carência 

e possuir a idade mínima nos termos do artigo 48 e 142, da Lei nº 8.213/91. 

 

A preliminar argüida de impossibilidade jurídica do pedido confunde-se com o meritum causae e com este será 

analisada. 

 

No mais, em relação a preliminar de falta de interesse de agir, é pacífico o entendimento em nossos tribunais que o 

acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e independe de prévio ingresso na via 

administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta E. Corte Regional (Súmula nº 09 do 

TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo." (Nelson Nery Junior, 

Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101). 

 

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático 

de Direito - uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179: 

 

"Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro: 'O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o 

monopólio da função jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de 

lesão a direitos individuais e coletivos. Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente 

ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional 

sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada'. In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 

1994, p. 492."  

 

Cumpre, ainda, mencionar nesse sentido, julgado deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

 

Portanto, mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Diante do exposto, nego provimento ao agravo retido. 

 

No mais, em razões recursais, pleiteia o Réu a revogação da tutela antecipada em face da não comprovação dos 

requisitos exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil, e incompatibilidade com o princípio do reexame 

necessário por força do disposto no artigo 1º da Lei nº 9.494/97. 

 

No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que presentes os 

pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, liminarmente e inaudita 
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altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória ou no momento da 

prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 
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II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 
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de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 
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Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 
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Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 937/2623 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 
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Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (30.12.2004), no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta 

final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito 

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 

03/3/2006, p. 76). 

 

Por sua vez, o artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, estabelece que, na ausência de disposição de lei 

de modo diverso, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês. Incabível, in casu, a aplicação da 

Taxa SELIC, porquanto a controvérsia cinge-se à concessão de benefício previdenciário. Destarte, como bem asseverou 

a Exma. Srª. Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

 

"A Taxa Selic é oriunda do Sistema Especial de Liquidação e Custódia para Títulos Federais e embute, na sua 

composição, correção monetária e juros, cuja aplicação é possível nas ações que tenham por objeto contribuições 

previdenciárias ou tributárias, e ainda, execuções fiscais, não sendo caso, portanto, de sua aplicação na situação em 

tela, onde se discute revisão de benefício previdenciário"  

(AC n.º 2001.61.14.001200-4, TRF 3ª Região, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, Quinta Turma, un., DJU 03.12.2002, p. 

757). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), porém, quanto à sua incidência estes devem ser 

calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 

20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da Remessa Oficial, nego provimento ao Agravo 

Retido e, dou parcial provimento à Apelação do Réu e nego provimento ao Recurso Adesivo, na forma de 

fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.046126-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ANTONIO FELIZARDO BENTO 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00276-4 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

Desistência 

Vistos. 

Trata-se de apelação cível interposta por ANTONIO FELIZARDO BENTO nos autos de ação previdenciária movida 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. A r. sentença julgou improcedente o pedido de 

Aposentadoria por Tempo de Serviço formulado pelo autor, consoante se verifica da r. sentença de fls. 103/104. 

Às fls. 122 o autor formula pedido de desistência da apelação interposta nestes autos. 

Diante do exposto, homologo a desistência de fls. 122 para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, nos termos do 

artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao MM. Juízo "a quo", com as anotações e cautelas de praxe. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.08.002542-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ZULMIRA FLORINDA DIAS 

ADVOGADO : BRUNO RAFAEL VIEIRA MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, ressalvado o disposto no artigo 12 da Lei n°1.060/50, por ser a Autora 

beneficiária da justiça gratuita. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 941/2623 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos." 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa." 

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 
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Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 943/2623 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 
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Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 
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do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos façam crer que a Autora tenha exercido atividade rural, não comprovam 

o preenchimento do prazo considerado no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à juntada da declaração expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais (fl. 147), cumpre observar que até o 

advento da Lei nº 9.063, de 14.6.95, bastava a homologação pelo Ministério Público para que tal documento servisse 

como prova alternativa do exercício de atividade rural; após esta lei, a declaração passou a ser homologada pelo INSS. 

In casu, a declaração juntada aos autos não obedeceu aos critérios ora estabelecidos, não devendo, portanto, ser 

considerada no contexto probatório do tempo de serviço rural. 

 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO-COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. DECLARAÇÃO DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS NÃO-HOMOLOGADA PELO 

MINISTÉRIO PÚBLICO OU PELO INSS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL INEXISTENTE. AUSÊNCIA DE PROVA 

TESTEMUNHAL. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 149/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. 

Com efeito, a matéria dos autos não comporta maiores discussões no âmbito das Turmas que compõem a Terceira 

Seção deste Superior Tribunal, havendo entendimento predominante de que a declaração do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais sem homologação do Ministério Público ou do INSS e expedida em data posterior à edição da 

Lei 9.063/95 não configura início de prova material apto ao reconhecimento do tempo de serviço rural. 2. Desse modo, 

não havendo início de prova material idôneo, na forma do art. 106 da Lei 8.213/91 e no período referente à carência, e 

ausente a produção de prova testemunhal, não há como reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade, como segurado especial, incidindo, à espécie, o óbice do verbete sumular nº 149/STJ. 3. 

Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(STJ - REsp 739339 5a. Turma/ DJ 14.11.05 pág. 397 - Rel. Min.Arnaldo Esteves Lima) 

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à Apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.11.003873-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 
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APELANTE : MARIA GONCALVES ALONGE DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 21-07-2006 em face do INSS, citado em 10-11-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 22-03-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 10.000,00), suspendendo a sua exigibilidade 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 29-07-1946, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 25-09-1971, com José Francisco de Souza, 

qualificado como lavrador (fl. 10). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

[Tab] 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu cônjuge deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano 

com registro em CTPS, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - fl. 53, com 

registros de trabalho urbano nos períodos de 04-03-1974 a 20-04-1977, 03-05-1977 a 25-11-1986, 20-07-1987 a 05-08-

1987 e 17-09-1987 a 31-07-1989, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais e 

verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome. 

Ademais, a prova oral colhida sob o crivo do contraditório atesta que o marido da parte autora passou a exercer trabalho 

urbano, corroborando as informações do documento do Sistema Dataprev - CNIS, restando efetivamente afastado o 

início de prova material. 

Nesse sentido, bem fundamentou o decisum: 

 

"Sucede no presente caso que o documento de fls. 53 (extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS), 

demonstra que o marido da autora passou a exercer atividades de natureza urbana em 04/03/1974, no mínimo - 

embora não haja no referido documento nenhum registro de atividade rural exercida, nem anterior nem posterior a tal 

data.  

Assim, ao menos a partir de 1974, quando o marido da autora passou a exercer atividades de natureza urbana, deixou 

de existir a presunção de exercício de atividade rural da autora e o início de prova material consubstanciado na prova 
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de uma parte das atividades rurais do marido já não pode mais ser aproveitado para o período posterior ao 

comprovado início de exercício de atividades urbanas. Caberia, então, à autora, para provar o exercício de atividade 

rural posterior ao início de exercício de atividades urbanas pelo marido, trazer prova direta dos fatos alegados 

relativamente ao período mais recente, o que, todavia, não ocorreu no presente caso.  

Falece à autora, portanto, início de prova material de exercício de atividade rural posterior a 04/03/1974, uma vez que 

elidida a presunção autorizada pelo início de prova material de exercício atividade rural do marido a partir de então.  

Como conseqüência, a prova testemunhal não pode ser valorada para provar a alegada atividade rural da autora 

posterior ao início de exercício de atividade urbana por seu marido, porquanto, para esse período, estaria sendo 

valorada isoladamente, o que é vedado pelo disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91.  

Nenhuma prova há, portanto, de exercício de atividade rural da autora posterior ao comprovado trabalho urbano de 

seu marido e, porque quando seu marido deixou as atividades de natureza rural a autora ainda não havia completado 

a idade de 55 anos, não há cogitar de direito adquirido ao benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural." 

(fls. 68/69) 

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, deve a demanda ser 

julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.17.003147-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO ARANHA 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 14.12.2007 que julgou parcialmente 

procedente o pedido inicial de restabelecimento de benefício de auxílio-doença, a contar da cessação do benefécio 

anteriormente concedido (13.04.2006), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios 

foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Foi 

concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Requer, ainda, que seja revogada a tutela antecipada concedida. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 
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Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora até 12.04.2006 esteve em gozo do 

benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa, e ajuizou a ação em 27.11.2006. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral 

temporária, faz jus a parte Autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença.  

No tocante ao requerimento de revogação da antecipação dos efeitos da tutela, cumpre observar que presentes os 

pressupostos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil é possível sua concessão, liminarmente e inaudita 

altera parte, a qualquer momento, seja após a contestação, na fase instrutória, na fase decisória ou no momento da 

prolação da sentença. 

 

Outrossim, importante salientar que os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem 

efeito suspensivo, a teor do artigo 542, §2º, do Código de Processo Civil, sendo correta a implantação do benefício 

pleiteado, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil. 

 

Desta forma, não há que se falar em revogação da tutela antecipada. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado APARECIDO ARANHA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 13.04.2006 e renda 

mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do 

referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a 

tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático 

equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.22.001392-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ARMINDA FERNANDES GOMES 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 12-07-2006 em face do INSS, citado em 05-03-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação. 

 

A r. sentença proferida em 02-07-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, conforme os índices do 

Provimento n.º 64/2005 da Justiça Federal de 1.º Grau da 3.ª Região, com incidência de juros de mora à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a reforma dos 

honorários advocatícios para o percentual de 10% sobre o valor da causa (R$ 4.550,00) a não incidência da mesma 

sobre as prestações vincendas. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

 

Por sua vez, recorre a parte autora, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. Por sua vez, recorre a parte 

autora, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 18-02-1949, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista. 

 

A requerente juntou aos autos os seguintes documentos: a certidão de seu casamento, celebrado em 22-09-1971, com 

Eliseu Gomes (fl. 11); título de eleitor da 184.ª Zona Eleitoral de Bastos, em nome do marido da autora, datado de 11-

02-1976 (fl. 10); certidões de nascimento dos filhos do casal, lavradas em 07-03-1975 e 12-12-1977 (fls. 12/13); 

certificado de dispensa de incorporação, em nome do cônjuge da autora, datado de 24-07-1973 (fl. 14), todos os 

documentos qualificando o marido da autora como lavrador; e declarações da Secretaria de Estado da Educação, 

datadas de 10-07-2006, atestando que os filhos do casal freqüentaram a Escola Estadual no Distrito de Universo no 

Município de Tupã, nos períodos de 1983 a 1988 (fls. 15/16). 

 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 
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"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada em nome do marido da autora não é suficiente para a comprovação 

de efetivo exercício de atividade rural pela autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que o seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado 

urbano, conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações Sociais (DATAPREV) - fls. 65/69 e 128/137, com 

registro junto à empresa Poliserv Serviços de Construção Ltda no período de 15-06-1976 a 06-01-1977 e com registro 

de servidor público estatutário junto à Prefeitura Municipal de Tupã no período de 08-02-1979 a 21-08-2007, o que é 

corroborado pelos depoimentos das fls. 76/83, de modo que seu marido passou a receber benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 28-05-2007 (NB: 42/140.214-515-0), na condição de "servidor 

público", demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais, e verifica-se, outrossim, que 

a parte autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome. 

 

Ademais, a autora esclarece que há 28 (vinte e oito) anos seu marido trabalha na Prefeitura de Tupã, além de já ter 

trabalhado em outras atividades urbanas, confirmando a não comprovação do efetivo labor rural durante o lapso 

temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica no depoimento pessoal da fl. 76/77, aqui 

transcrito: 

 

Arminda Fernandes Gomes (autora): "(...) Atualmente meu marido trabalha na Prefeitura. Faz uns 28 anos que ele 

trabalha lá. Ele varre rua, passa veneno. Naquela época em que eu estava trabalhando o salário do meu marido era 

pouco, por isso eu trabalhava para ajudar. Aproximadamente em 1979 meu marido entrou na Prefeitura. (...) Antes 

de meu marido entrar na Prefeitura ele trabalhou como bóia-fria. Ele trabalhou também na Poliserv em Bastos/SP, 

no serviço de asfaltamento, jogando pedra." 

 

Ainda, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor 

durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

78/83, aqui transcritos: 

 

Antônio Gutierres: "Conheço a autora desde quando ela era moça, antes dela se casar. (...) O marido da autora 

trabalha na Prefeitura faz um par de anos. Lá ele trabalha com braçal, carpindo rua, limpando praça (...)" 

 

João Ribeiro Guimarães: "Moro em Universo há 10 anos, quando conheci a autora. (...) O marido da autora, na 

época que eu o conheci, trabalhava na Prefeitura. Ele trabalha até hoje lá como servente de pedreiro, limpando e 

arrumando as praças." 

 

Antônio Luiz de França: "Conheço a autora de Universo. Eu moro lá há uns trinta anos e na região moro faz 50 

anos. (...) O marido da autora trabalhava na Prefeitura, carpindo rua, tratando da praça. (...)" 

 

Ressalte-se que as 3 (três) testemunhas ouvidas afirmaram que o marido da requerente trabalhou na Prefeitura, 

limpando e carpindo as ruas e praças da cidade, assim, cuida-se de labor eminentemente urbano, não obstante inclua o 

corte de vegetação. 

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido e julgo prejudicada a apelação da parte autora. Deixo de condenar a parte 

autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.064563-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JOSE MOREIRA DA SILVA espolio 

ADVOGADO : ANTONIO MOACIR CARVALHO 

REPRESENTANTE : MANOEL MOREIRA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE A CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : MARIA ISABEL SCHULMAN CRISTINO DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 99.00.00117-7 2 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que deferiu o pedido 

de habilitação da herdeira Maria Izabel Schulman Cristino da Silva. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

No presente caso, verifica-se a intempestividade do recurso, como passo a esclarecer. 

A decisão monocrática em face da qual se insurgiu a agravante foi disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico em 

25/05/2007, sendo que o prazo para interposição do recurso exauriu-se em 07/06/2007, nos termos dos §§ 3º e 4º do 

artigo 4º da Lei nº 11.419, de 19/12/2006. 

Em que pese o presente recurso ter sido protocolado na Comarca de origem em 06/06/2007, a aferição de sua 

tempestividade deve ser feita com base na data em que foi apresentado no protocolo desta Corte Regional, a saber, 

14/07/2007, posto que não existe protocolo integrado entre a Justiça Estadual de São Paulo e o Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

Caberia à parte optar por protocolar o presente recurso em uma das Subseções Judiciárias da Justiça Federal, ou utilizar 

fac-símile, nos termos da Lei nº 9.800, de 26/05/1999, ou ainda, efetuar postagem nos correios, sob registro e com aviso 

de recebimento, no prazo do recurso, o que não foi feito, razão pela qual o agravo encontra-se intempestivo. 

Neste sentido, segue a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

INEXISTENCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. RECEBIMENTO DO RECURSO NO TRIBUNAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, POR INTEMPESTIVIDADE, MANTIDA. AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO. 

- Inaplicabilidade, no caso, da Súmula 256 do Superior Tribunal de Justiça, pois a decisão agravada não se funda na 

impossibilidade em se admitir recursos apresentados no sistema de "protocolo integrado", mas na inexistência de 

"protocolo integrado" entre a Justiça Estadual Paulista e este Tribunal Regional Federal. 

- À parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das Subseções da Justiça Federal, localizadas no interior 

do Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta C. Corte. 

- Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fac-

símile, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo 

desta E. Corte. 

- Interposto agravo de instrumento em protocolo não integrado e sendo recebido por este E. Tribunal após o prazo de 

10 (dez) dias, contados da publicação da decisão agravada, é de ser reconhecida a sua intempestividade. 

- Agravo legal improvido." (destaque nosso) 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 336228/SP, 7ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Eva Regina, D: 08/09/2008, DJF3: 05/11/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. PRAZO RECURSAL EM DOBRO. PARTE BENEFICIÁRIA DA 

JUSTIÇA GRATUITA. DESCABIMENTO. DEFENSORIA PÚBLICA. ARTIGO 5º DA LEI Nº 1060/50. RECURSO 

IMPROVIDO. 

(...) 

II - O artigo 522 do Código de Processo Civil estabelece ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

III - O protocolo do recurso no Fórum da Comarca de Aguaí não tem efeito de interrupção da contagem do prazo 

recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 
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Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no 

interior do estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do 

Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região 

(...) 

VI - Agravo regimental improvido." (destaque nosso) 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 204150/SP, 9ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Marisa Santos, D: 02/05/2005, DJU: 23/06/2005, pág. 501) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO DE 

NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE. DECISÃO MANTIDA. 

1. Não há protocolo integrado entre esta Corte e o Tribunal de Justiça de São Paulo, de modo que se deve aferir a 

tempestividade do recurso pela data de sua entrada na Corte Federal. 

(...) 

3. Agravo inominado a que se nega provimento." 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 163761/SP, 10ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, D: 15/02/2005, DJU:14/03/2005, pág. 

523) 

 

Sendo assim, com base no disposto no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento. 

Intime-se. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Determino, após as formalidades legais, a devolução dos autos à origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.016290-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILZA VITORINO PENTEADO 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00034-0 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 06.11.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação (20.06.2005), no valor de a 

ser apurado segundo art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença, os honorários periciais foram arbitrados em dois salários mínimos. Por fim, o decisum não foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, juros, honorários advocatícios e periciais. 

 

Em seu recurso adesivo requer a parte autora a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez . 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da r.sentença, acrescido do abono anual, nos termos do artigo 

40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 
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até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação do INSS e nego provimento ao 

recurso adesivo da parte Autora na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado NILZA VITORINO PENTEADO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 20.06.2005 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.016745-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DONIZETE COSTA 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

No. ORIG. : 04.00.00025-3 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da sentença prolatada em 17.11.2006 que julgou procedente o 

pedido e condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do 

benefício de auxílio-doença (29.02.2004), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios 

foram fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença e os 

honorários periciais fixados em R$ 100,00 (cem reais). Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não 

foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício, a redução dos honorários 

advocatícios e da correção monetária.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91.  

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91.  

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que a parte Autora esteve em 

gozo do benefício previdenciário auxílio-doença, concedido na esfera administrativa, a partir de 19.11.2003, sendo que 

a presente ação foi ajuizada em 08.03.2004. 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte Autora encontra-se incapacitada total e definitivamente para o 

trabalho por conta dos males apresentados. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença, a partir da data da cessação do benefício de 

auxílio-doença (29.02.2004). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação 

acima. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.017985-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA MANOEL DE MOURA SILVA 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00088-7 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 13.07.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da cessação do auxílio- doença 

(22.06.2005), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Condenou a autarquia no pagamento de custas e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. 

sentença. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, juros, honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 957/2623 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV ? CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 14.09.2004 estáva em gozo do 

benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Apesar da doença acometida pela parte Autora ser anterior à filiação ao RGPS, nota-se que há informações precisas no 

laudo pericial a respeito do caráter crônico e progressivo da moléstia da qual a parte Autora padece, estando sujeita ao 

agravamento quando ela já estava filiada ao INSS. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da r. sentença.  

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação do INSS na forma da 

fundamentação acima . 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado APARECIDA MANOEL DE MOURA SILVA para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - em 22.06.2005 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.019858-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE LUIZ DOS SANTOS 
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ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00025-4 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelações interpostas pelo Réu e pela parte Autora, em face da r. sentença prolatada em 16.11.2006 que 

julgou procedente o pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do requerimento 

administrativo (12.11.2004, fls. 17), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o 

decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício. 

 

A parte Autora apela requerendo a reforma parcial da sentença em relação aos honorários advocatícios que devem ser 

majorados (fls. 82/84). 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, deixa-se de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que o artigo 475, inciso 

I, do Código de Processo Civil, dispõe que se aplica o duplo grau de jurisdição quando a sentença for proferida contra a 

União, Estado, o Distrito Federal, Município e suas respectivas autarquias e fundações de direito público, não sendo 

este o caso vislumbrado nos autos, em que o decisum foi favorável ao INSS. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 
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Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais (fls. 63). 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme respeitável sentença, a saber, data do requerimento 

administrativo (12.11.2004, fls. 17), acrescido do abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Também, os honorários advocatícios devem mantidos nos termos da respeitável sentença 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e nego provimento às apelações na 

forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOSÉ LUIZ DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

12.11.2004 (data do requerimento administrativo, fls. 17) e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo (ou em 

valor a ser calculado pelo Réu) nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação 

que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 

obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.024370-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANTONIO ARRUDA SANTOS 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 04.00.00193-8 3 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelações interpostas pelo Réu e pela parte Autora , em face da r. sentença prolatada em 02.08.2006 que 

julgou procedente o pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a contar da data do laudo pericial 

(24.10.2005, fls. 85), corrigido monetariamente. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 800,00. Por fim, o 

decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

A parte Autora apela requerendo a reforma parcial da sentença no tocante ao termo inicial do benefício, o qual deve 

incidir desde a data da cessação do benefício na esfera administrativa (fls. 106). 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, deixa-se de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que o artigo 475, inciso 

I, do Código de Processo Civil, dispõe que se aplica o duplo grau de jurisdição quando a sentença for proferida contra a 

União, Estado, o Distrito Federal, Município e suas respectivas autarquias e fundações de direito público, não sendo 

este o caso vislumbrado nos autos, em que o decisum foi favorável ao INSS. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 
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Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais (fls. 84). 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral parcial 

e temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença . 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data de cessação do benefício de auxílio-doença (20.02.2004, 

fls. 18), acrescido do abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e, nego provimento à apelação do 

INSS e dou provimento à apelação da parte Autora na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ANTONIO ARRUDA SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 20.02.2004 

(data de cessação do benefício) e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo (ou em valor a ser calculado pelo 

Réu) nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.027721-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUGUSTO CORDEIRO FILHO 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 05.00.00110-5 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 18.10.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do laudo médico pericial (10.06.2006), 

no valor de 100% o salário de benefício não podendo ser inferior a um salário mínimo, corrigido monetariamente e 
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acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa e os 

honorários periciais foram fixados em um salário mínimo. Foi concedida a antecipação da tutela. Por fim, o decisum 

não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios e periciais. 

 

Em seu recurso adesivo requer a parte autora a fixação da data da cessação do auxílio doença (25.09.2005) como termo 

inicial do beneficio de aposentadoria por invalidez e a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da cessação de auxílio- doença (02.09.2005,) acrescido 

do abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 
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Os honorários advocatícios devem ser majorados para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), de forma a 

remunerar adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo 

da parte Autora, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.027945-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA SOARES LEAO 

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO 

No. ORIG. : 05.00.00055-4 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 27.11.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar do requerimento administrativo 

(19.07.2004), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 
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"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença, ou seja, desde o requerimento administrativo, 

acrescido do abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 
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À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ANA SOARES LEÃO para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

19.07.2004 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.028602-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAURA RIBEIRO DA SILVA DE QUEIROZ 

ADVOGADO : ODERACI BARBOSA DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00024-1 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 09.11.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da citação (19.05.2005), corrigido 

monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Por 

fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício e honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 
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Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral parcial 

e permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença, ou seja, desde a citação, acrescido do abono 

anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ISAURA RIBEIRO DA SILVA QUEIROZ para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - em 19.05.2005 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu, nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 
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ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.029601-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

No. ORIG. : 04.00.00068-9 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 27.11.2006 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da citação (1º.10.2004), no valor de 

um salário mínimo. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data do trânsito em julgado da sentença. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação ao termo inicial do benefício, juros e honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida ? Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 
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demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.  

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença, ou seja, desde a citação, acrescido do abono 

anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código 

Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que 

o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI 

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma da fundamentação 

acima. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - em 1º.10.2004 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.032125-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCILENE DAS GRACAS DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00081-0 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 03.05.2007 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do laudo pericial (01.02.2007), no 

valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados 

em R$ 720,00 (setecentos e vinte reais) e os honorários periciais fixados em R$ 120,00. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 
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Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), de forma a 

remunerar adequadamente o profissional em consonância com o disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado LUCILENE DAS GRAÇAS DE SOUZA para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - em 01.02.2007 e renda mensal inicial ? RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.033400-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LOURIVAL MIGUEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE CICERO CORREA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00001-8 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 
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Vistos em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material, demonstrando o exercício do trabalho rural em 

período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 30.07.2002 está em gozo do 

benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 
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baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a ser calculado nos termos 

dos artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (21.05.2005), acrescido do abono anual nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data do citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado LOURIVAL MIGUEL DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ observar qual o benefício a ser concedido e o artigo 

correspondente artigos 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 21.05.2005 e renda mensal inicial - RMI em 

valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação 

que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 

obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do 

adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta 

Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00147-3 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 16-11-2005 em face do INSS, citado em 16-01-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o implemento do requisito etário. 

A r. sentença proferida em 22-06-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material, não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora 

nas lides rurais durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, bem como 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  
 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material, 

não sendo suficiente a prova exclusivamente testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais 

durante a carência mínima exigida pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 13-08-1948, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, em regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a parte autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 29-05-1965, com José Felipe da Silva (fl.15), bem como as certidões de nascimento de suas filhas, 

registradas em 06-10-1967, 18-03-1970, 30-03-1976 e 17-05-1982 (fls. 16/19), constando em todos os documentos 

referidos a qualificação de seu marido como lavrador . 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

55/56. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de 

óbito, em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 
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É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 12.11.01, pág. 125). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3. Precedentes desta Corte. 

4. Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03, pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 02.06.03, pág. 346). 

 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E 143 DA LEI Nº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE DE 

CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, 

é exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

- Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006, PÁGINA: 535). 
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Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n.º 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola", destarte, sem 

ressalvas. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade dos 

trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é muito 

comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável lapso 

temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no art. 219 do 

Código de Processo Civil. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

No tocante aos honorários advocatícios, devem estes ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do 

benefício e a data desta decisão. 

O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96, bem 

como das despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em 

atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se 

a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de 

juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício, conforme Enunciado n.º 

20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta 

decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 976/2623 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.020389-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : AGENOR TELES DUARTE 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00102-5 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 22-05-2003 em face do INSS, citado em 04-11-2003, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez, previsto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, desde a data da citação. 

 

A r. sentença proferida em 10-09-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício, pela não comprovação do exercício de atividade rural e 

da data do início da incapacidade para o trabalho. Condenou o autor, ainda, ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa (R$ 2.880,00), 

observando-se ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que faz jus à concessão 

do benefício, por preencher os requisitos legais necessários, por haver indícios razoáveis de prova material do execício 

de atividade rural, corroborados por prova testemunhal, e pela comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório.  

 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não demonstrou preencher os 

requisitos legais à concessão do benefício. 

 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que faz jus à concessão 

do benefício, por preencher os requisitos legais necessários, por haver indícios razoáveis de prova material do execício 

de atividade rural, corroborados por prova testemunhal, e pela comprovação da incapacidade para o trabalho. 

 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência . 

 

Nos termos da inicial, afirma a parte autora que sempre exerceu atividade rural, trabalhando na roça para terceiros, 

como diarista, nos diversos sítios da região. 

 

O requerente acostou aos autos os seguintes documentos, objetivando a comprovação da atividade laboral, 

especialmente, a sua certidão de casamento, celebrado em 04-11-1966 (fl. 09), em que é qualificado como lavrador, o 

termo de rescisão, em 27-11-1986, de contrato de trabalho rural iniciado em 25-03-1985, na Fazenda Água Branca (fl. 

10), e a carteira do sindicato de trabalhadores rurais de Araçatuba (fl. 11). 

 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis:  

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241).  

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do autor, não é suficiente para a comprovação de efetivo 

exercício de atividade rural pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação previdenciária, 
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uma vez que a parte autora deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano com registro em CTPS, 

conforme se verifica no Cadastro Nacional de Informações - DATAPREV (fl. 42) e no histórico do laudo pericial (fl. 

98), em que constam registros da atividade de servente e vigia, demonstrando, portanto, que o mesmo não exerceu, com 

predominância, o trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte autora não apresentou nenhum 

documento posterior ao trabalho urbano, que comprovasse o exercício de atividade rural além do período de 1 (um) mês 

entre abril/1999 e maio/1999. 

 

Por outro lado, os depoimentos testemunhais colhidos nos autos mostram-se imprecisos, não servindo para comprovar, 

assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido, nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica 

nos depoimentos das fls. 114/116, aqui transcritos: 

 

Adriana Sanches Vidal: "(...) nunca trabalhou com o autor. Tem conhecimento que o autor trabalhava diariamente, 

pelo fato de que via o autor pegando ônibus.(...)" 

 

Regina Conceição dos Santos Biasoto: "(...) Apenas viu o autor carpindo terreno. Via o autor pegando condução para 

ir trabalhar na roça. Não sabe dizer com que o autor trabalhava. Nunca trabalhou com o autor. Mora nas 

proximidades do autor, mas não mantém contato próximo.(...)" 

 

Marcelo Moreira da Silva: "(...) Nunca presenciou o trabalho rural do autor. Via o mesmo pegando o caminhão para ir 

trabalhar. Não sabe dizer quanto tempo o autor trabalhou com sua sogra na usina."  

 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva da qualidade de segurado e do período de carência, pois a prova 

oral não confirma objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. 

Conclui-se não haver congruência entre os documentos apresentados como início de prova material e a prova 

testemunhal colhida, não restando demonstrado que o autor sempre foi lavrador, como afirmado na inicial. 

 

Sendo assim, em face da inexistência de prova que demonstre o exercício de atividade rural pelo período exigido em lei 

e a manutenção de sua qualidade de segurado, torna-se desnecessária qualquer observação acerca de sua incapacidade 

laborativa, sendo inviável a concessão do benefício pleiteado pela falta de comprovação dos requisitos legais, nos 

termos da legislação em vigor. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.023707-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ADAO APARECIDO PAULON 

ADVOGADO : ELCIO JOSE PANTALIONI VIGATTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00018-1 2 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais sustenta o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 
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Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91.  

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91.  

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Constata-se, a partir da documentação juntada à inicial, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios. 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-la apta ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso.  

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber:  

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral, faz jus a 

parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (07.04.2005). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais).  

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 
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1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ADÃO APARECIDO PAULON para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 07.04.2005 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.037947-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA JESUINA CANEVAROLLO DE ARAUJO 

ADVOGADO : FABIO NOGUEIRA LEMES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 05.00.00196-7 3 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 03-11-2005 em face do INSS, citado em 09-03-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

 

A r. sentença proferida em 29-05-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos da Súmula n.º 148 do 

STJ e n.º 08 do TRF 3.ª Região, com incidência de juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a 

citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas entre a data da propositura da ação e a data da implementação do benefício. Foi 

determinado o reexame necessário. 

 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação da data 

inicial do benefício na data da citação, a correção monetária nos índices previstos na Lei n.º 8.213/91, isenção de custas 

processuais e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 
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requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Passo, então, à análise da questão. 

 

Nos termos da inicial, afirma a parte autora, nascida em 06-08-1946, que sempre exerceu a função de rurícola. 

 

A autora juntou aos autos os seguintes documentos: a certidão de seu casamento, celebrado em 21-09-1961, com José 

Ferreira de Araújo, qualificado como lavrador (fl. 08); carta de concessão informando que o marido da autora recebe o 

benefício de aposentadoria por idade, NB: 41/104.833.493-4, desde 08-05-1997 (fl. 09); requerimento de benefício de 

aposentadoria, em nome da autora, datada de 22-11-2001 (fl. 10); comunicado da decisão administrativa informando o 

indeferimento do benefício aposentadoria por idade rural, apresentado em 07-03-2005 (fl. 11); e certificados de cadastro 

de venda e compra de várias partes iguais de um único imóvel rural, com área total de 6 alqueires, denominado 

"Fazenda Olhos D'Água", no Cartório de Registro de Imóveis de Olímpia, nas datas de 29-11-1967, 29-12-1967, 28-05-

1968 e 19-08-1970 (fls. 18/21). 

 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil e contraditória, não se servindo a comprovar, 

assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica 

nos depoimentos das fls. 57/62, aqui transcritos: 

 

Aparecida Jesuína Canevarollo de Araújo (requerente): "A depoente casou-se aos quinze anos e desde então trabalha 

juntamente com o marido no sítio de propriedade do casal localizado na cidade de Altair-SP. (...) Quando está 

trabalhando no sítio permanece na propriedade durante toda a semana. A depoente vai ao sítio uma vez por semana 

ou uma vez a cada duas semanas. (...)" 

 

Odete Teixeira da Silva: "A depoente conhece a autora há vinte anos de quem é vizinha. Sabe que ela e o marido 

possuem um sítio perto da cidade de Altair-SP. A autora reside na cidade, mas quando vai ao sítio as vezes fica uma 

semana ou quinze dias por lá. (...)" 

 

Odete Rodrigues Dourado: "A depoente conhece a autora há vinte e cinco ou trinta anos porque a mãe da depoente 

reside em Altair e era conhecida da autora. (...). A depoente já viu a autora trabalhando no local passando veneno na 

plantação de laranja. Ela vai de vez em quando cuidar do sítio. (...)" 

 

Assim, da prova testemunhal acima descrita, nota-se que a parte autora afirma que apenas comparece ao seu sítio 

esporadicamente, fato este corroborado pelos depoimentos de ambas as testemunhas. 

 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, restando evidente a contradição das informações 

prestadas, deve a demanda ser julgada improcedente. 

 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa 

oficial e dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora 

nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.038225-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOANA BATISTA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00068-6 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 15-05-2006 em face do INSS, citado em 29-09-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 31-10-2007 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios ante a gratuidade processual. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, bem como 

de custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do pedido inicial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

 

É o relatório. 
 

D E C I D O.  

 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 15-07-1946, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 28-06-1969, na qual consta a qualificação de seu marido como lavrador (fl. 06). 

Cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a lição do Ilustre 

Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

Por outro lado, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se imprecisa e em desconformidade com o alegado pela 

parte autora na inicial, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor durante o lapso temporal exigido nos 

termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls.45/46, prestados em 16-07-2007. 

A testemunha Miguel Ribeiro do Amaral afirmou conhecer a requerente e seu marido há muitos anos, uma vez que 

morou no Bairro da Pedra Preta em Silveiras; que se mudou de lá há 30 (trinta) anos, mas freqüenta o local; que eles 

sempre residiram em uma propriedade rural com área de aproximadamente 1 (um) alqueire, herdada dos sogros da parte 

autora; que até hoje residem na referida propriedade; que há dois anos visitou o "sítio" da autora pela última vez; e que 

lá se planta milho, feijão e se faz horta (fl. 45). 

Por sua vez, a testemunha João Ribeiro do Amaral afirmou conhecer a parte autora e seu marido Benjamim desde que 

eram crianças; que eles residem em propriedade rural de pequeno porte herdada da avó de Benjamim, Ana Franklin; que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 982/2623 

produzem milho, feijão e mandioca; que o trabalho é realizado por eles juntamente com seus filhos; e que não sabe 

dizer quantos filhos são e seus nomes (fl. 46). 

Não bastasse ser vaga a prova testemunhal, em seu depoimento pessoal a parte autora declarou desconhecer o valor do 

comércio da sua produção rural, bem como o logradouro de sua residência ou o nome da estrada que passa em frente à 

sua propriedade. Ademais, não soube dizer a área da propriedade, quantas sacas produz por ano, o valor que recebe por 

saca, bem como o nome de algum comprador (fl. 44). 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova oral colhida, não restando 

demonstrado que a parte autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade 

existente na prova testemunhal a corroborar a prova material, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.038460-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JANDIRA MONTEIRO DE MORAES 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00173-9 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença prolatada em 29.08.2007, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da data da citação (10.04.2006, fls. 

16v.), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo 

grau obrigatório. 

 

Em razões recursais a parte Ré sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção 

do benefício requerido. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

A parte Autora apela tão-somente dos honorários advocatícios requerendo a sua majoração para 20% (vinte por cento) , 

sobre o valor das parcelas vencidas até a implantação do benefício. 

 

Com contra razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores 

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII 

do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 
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Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado (redação dada pela Lei n.º 11.718, de 20.06.2008): 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de 

que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 
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permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde que 

não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por não vir 

acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua 

convicção quanto a ela." 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 
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A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No 

TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 

16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por 

meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. 

Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José 

Kallás proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada 

de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 

1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. 

Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 

16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 
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das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª 

Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, 

§1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a 

busca do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 
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aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões - 

caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  
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Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o atendimento às 

necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da própria Lei Fundamental 

(artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão de 

um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 

 

E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 
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1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

BENEFÍCIO. CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

A correção monetária deve ser mantida nos termos da sentença. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), porém, quanto à sua incidência estes devem 

ser calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ: 

 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

 

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. TERMO INICIAL. LAUDO 

PERICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARCELAS VENCIDAS. SÚMULA 

111/STJ. DÉBITOS EM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IGP-DI. 

(...) 

II - Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados com exclusão das prestações vincendas, 

considerando-se apenas as prestações vencidas até o momento da prolação da decisão concessiva do benefício. 

(...) 

IV - Recurso parcialmente provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 402.581-SP, Min. Felix Fischer, j. 02.04.2002, DJ 29.04.2002 - grifos nossos) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA 

CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. 

INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem 

ser fixados em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a 

soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ). 

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332) 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE 

RURÍCOLA. CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE 

ATIVIDADE LABORATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei 

n. 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295) 

 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação da Autora e dou parcial provimento à 

apelação do INSS, para que a verba honorária incida sobre o montante das prestações vencidas (Súmula 111, STJ) até a 

prolação da r. sentença, mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JANDIRA MONTEIRO DE MORAIS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

10.04.2006 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 

do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá 

a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado 

prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Consoante os documentos (fls. 06 e 08) determino a retificação da autuação, no tocante ao nome da segurada, a saber, 

JANDIRA MONTEIRO DE MORAIS. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.045419-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ATOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.00049-0 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 29.02.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar do laudo pericial (13.12.2006), no 

valor a ser calculado na forma do artigo 29, II, da Lei de Regência, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) do valor do débito corrigido até a data da liquidação, e 

periciais no valor de R$ 300,00. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 
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Em seu recurso adesivo requer a parte autora a fixação da data do indeferimento administrativo (04.11.2005) como 

termo inicial do benefício e a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora desde 06.09.2005 está em gozo do 

benefício previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade e baixo nível 

intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. Logo, não há 

como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 
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Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (27.04.2006) acrescido do abono anual, nos 

termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados reduzidos para em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil 

e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial à apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte Autora 

na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado ATOS DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

27.04.2006 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu) nos termos da disposição contida no caput 

do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o 

juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.060893-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANTONIO OLIMPIO DE TOLEDO (= ou > de 65 anos) e outro 

 
: GENI APARECIDA BARRUCHELO DE TOLEDO 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00155-6 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por idade a que fazem jus os rurícolas, ante a ausência dos requisitos legais. Houve condenação ao 

pagamento de verbas de sucumbência, ressalvados os benefícios da justiça gratuita. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 
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"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 
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É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 
"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

 

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 
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lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo de 

serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106). 

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, aplicando 

o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável para tanto 

o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana Camargo, j. 

24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No 

TRF da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 

16.440). 

 

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas por 

meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de direito 

material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. 

Des Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José 

Kallás proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada 

de molde a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 

1997, p. 452). 

 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 
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Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, 

P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, 

j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª 

Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 

 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 
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do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 

Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.) 

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 
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Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a parte Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 

 

Embora os documentos apresentados nos autos sejam hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, pois 

constituem razoável início de prova material, qualificando o marido da Autora, como rurícola, não há como conceder o 

benefício uma vez que a prova testemunhal não corroborou a prova material produzida. 

De acordo com os documentos e depoimentos, o que restou comprovado foi a atividade empresária exercida pelos 

autores, que possuíam uma propriedade rural com 62 hectares com aproximadamente 3.000 pés de laranja e entre 40/50 

cabeças de gado. O fato do imóvel ser dado em hipoteca celular, por si só já afasta a caracterização de atividade 

exercida em regime de economia familiar. 

 

Ademais, em depoimento, o Sr. Joaquim Reginaldo Filho afirma que os autores venderam o sítio, em 2005, e 

compraram algumas casas como base de negócios, nos quais, comprando terreno e construindo casas para vender. 

 

Não há nos autos nada que comprovasse a atividade rural em regime de economia familiar.  

 

Em decorrência, ausentes os pressupostos necessários para o percebimento do benefício, a improcedência do pedido é 

de rigor, concluindo-se, portanto, pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 39, inciso I, ou do 

artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma da fundamentação acima. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017181-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : SIDIVANIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00026-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a antecipação da tutela, com o objetivo de ser 

o INSS compelido a implantar o benefício de auxílio-reclusão, previsto no artigo 80 da Lei nº 8.213/91, motivado pelo 

recolhimento de seu filho à prisão. 

 

Inconformada, a parte Agravante requer a reforma do decisum, alegando em síntese, que conviveu em união estável 

com o segurado recluso, fazendo jus à percepção do benefício . Requer a concessão do efeito ativo ao presente recurso. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

Não se vislumbra cabimento nas alegações da Agravante. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Resta verificar se a alegação é verossímil e se há probabilidade da ocorrência de situação que habilite a parte Agravante, 

em juízo de cognição sumária, à percepção do benefício. 

 

O referido benefício é previsto aos dependentes dos segurados de baixa renda, por força do mandamento constitucional 

insculpido no artigo 201, inciso IV, da nossa Lei Maior, bem como, pelo artigo 80 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;" 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço." 

 

Na espécie, não há nos autos prova do recolhimento do segurado a prisão, sendo impossível auferir a data de sua efetiva 

reclusão, bem como se ainda de fato está preso. 

 

Outrossim, quanto a qualidade de dependente da Agravante, é de se observar que os documentos aqui reproduzidos não 

estão hábeis a comprovar a existência da união estável, não havendo, de tal forma, prova inequívoca acerca do fato, 

motivo pelo qual o deslinde do caso reclama dilação probatória. 
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Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória. 

 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-RECLUSÃO - TUTELA ANTECIPADA - 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS.  

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação.  

II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, a mesma não faz jus à concessão de tutela 

antecipada.  

III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento." 

(10ª Turma, AG nº 2004.03.00.004716-0, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, j. 11.05.2004, DJU 

30.06.2004, p. 486) 

 

À vista do referido, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, com fundamento no artigo 557, 

do Código de Processo Civil, c.c. artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos a primeira instância para arquivamento. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020391-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ISABELLE CRISTINA DA SILVA ANTONIO incapaz e outros 

 
: ANDRE LUIZ TERRA ANTONIO incapaz 

 
: JOSE ANTONIO NETO incapaz 

 
: HENDRICK DANILO TERRA ANTONIO incapaz 

ADVOGADO : ESAU PEREIRA PINTO FILHO 

REPRESENTANTE : ANDREIA DE FATIMA SANTOS TERRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00087-0 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão que determinou antecipação da tutela, a fim de 

que seja o Agravante compelido a implantar o benefício de auxílio-reclusão, previsto no artigo 80 da Lei nº 8.213/91, 

em favor da parte Agravada. 

 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança da alegação, existência do perigo de 

irreversibilidade da medida, bem como a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública 

em face do reexame necessário. 

 

Cumpre decidir. 
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Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

Revendo entendimento anterior, o presente recurso comporta provimento. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite os Autores, ora Agravados à percepção do benefício. 

 

O referido benefício é previsto aos dependentes dos segurados de baixa renda, por força do mandamento constitucional 

insculpido no artigo 201, inciso IV, da nossa Lei Maior, bem como, pelo artigo 80 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(...) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;" 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço." 

 

Na espécie, infere-se pelos documentos insertos às fls. 60/61 destes autos que o segurado esteve em gozo de beneficio 

previdenciário de auxílio-doença até 31.03.208, mantendo a qualidade de segurado pelo período de 12 meses, conforme 

exegese do artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, conforme se denota da cópia do documentos de fls. 65/72, o 

segurado foi recolhido à prisão em 22.02.2008, sendo certo, que ao momento de sua reclusão possuía, ainda, a 

qualidade de segurado. 

 

Relativamente ao requisito de dependência, aufere-se pelas certidões de nascimento, inserta às fls. 48, 51 e 54 que os 

Agravados, todos menores, são filhos do segurado recluso, sendo, portanto, a dependência presumida ante o teor do 

artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei de Benefícios. 

 

Outrossim, a fim de se estabelecer critérios a auferir a mencionada baixa renda, necessário se faz observar o disposto no 

Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, que impõe condições para que seja 

operada a implementação do referido benefício, condições estas que emanam do artigo 116 do referido regulamento. 

Vejamos: 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)." 

 

Entretanto, quando do recolhimento do segurado à prisão vigia a Portaria nº 142/07 do Ministério da Previdência Social, 

que previa que o auxílio-reclusão "será devido aos dependentes do segurado cujo salário-de-contribuição seja igual ou 

inferior a R$ 676,27 (seiscentos e setenta e seis reais e vinte e sete centavos) independentemente da quantidade de 

contratos." 

 

Na espécie ora em comento aufere-se pelos documentos de fls. 62, que o último salário-de-contribuição do seguro 

recluso corresponde ao importe de R$ 793,00 (setecentos e noventa e três reais), valor acima do teto previsto na norma 

supracitada. 
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Embora ser filiado a corrente jurisprudencial, pela qual a renda a ser considerada deve ser a dos dependentes e não a do 

segurado recluso, por se tratar de benefício previdenciário disponibilizado não ao próprio trabalhador, mas aos seus 

beneficiários - aqueles a que faz alusão o art. 16 da Lei nº 8.213/91 - que, em virtude da inviabilidade do exercício de 

atividade laborativa no âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) pelo recluso, deixam de contar com 

rendimento substancial para a sua mantença, devo me curvar ao recente entendimento do Supremo Tribunal Federal, 

que, em decisão com repercussão geral (REs 587.365 e 486.413), estabeleceu que é a renda do preso que deve ser 

considerada para a concessão de auxílio-reclusão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, Pleno, RE nº 587.365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25.03.2009, DJE 08.05.2009). 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CF. DESTINATÁRIO. DEPENDENTE DO SEGURADO. ART. 13 DA EC 20/98. LIMITAÇÃO DE ACESSO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO IMPROVIDO. 

I - Nos termos do art. 201, IV, da CF, o destinatário do auxílio-reclusão é o dependente do segurado recluso.  

II - Dessa forma, até que sobrevenha lei, somente será concedido o benefício ao dependente que possua renda bruta 

mensal inferior ao estipulado pelo Constituinte Derivado, nos termos do art. 13 da EC 20/98.  

III - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, Pleno, RE nº 486.413, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25.03.2009, DJE 08.05.2009). 

 

Desta feita, não preenchido os requisitos para a implementação do benefício, o presente recurso comporta provimento, 

cassando-se a antecipação dos efeitos da tutela deferida anteriormente. 

 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE 

PROVIMENTO, nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para desconstituir a decisão 

recorrida. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Após, vistas ao MPF. 

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para arquivamento. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025007-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : GILBERTO MARTINS MARQUES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 09.00.02515-7 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que concedeu prazo de 

60 (sessenta) dias para que o agravante comprove o prévio esgotamento das vias administrativas, sob pena de 

indeferimento da petição inicial. 
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O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

No presente caso, verifica-se a intempestividade do recurso, como passo a esclarecer. 

A decisão monocrática em face da qual se insurgiu a agravante foi disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico em 

03/07/2009, conforme informação prestada pelo MM. Juízo a quo nas fls. 44/45, sendo que o prazo para interposição do 

recurso exauriu-se em 16/07/2009, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 4º da Lei nº 11.419, de 19/12/2006. 

Em que pese o presente recurso ter sido protocolado na Comarca de origem em 13/07/2009, a aferição de sua 

tempestividade deve ser feita com base na data em que foi apresentado no protocolo desta Corte Regional, a saber, 

17/07/2009, posto que não existe protocolo integrado entre a Justiça Estadual de São Paulo e o Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

Caberia à parte optar por protocolar o presente recurso em uma das Subseções Judiciárias da Justiça Federal, ou utilizar 

fac-símile, nos termos da Lei nº 9.800, de 26/05/1999, ou ainda, efetuar postagem nos correios, sob registro e com aviso 

de recebimento, no prazo do recurso, o que não foi feito, razão pela qual o agravo encontra-se intempestivo. 

Neste sentido, segue a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

INEXISTENCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. RECEBIMENTO DO RECURSO NO TRIBUNAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, POR INTEMPESTIVIDADE, MANTIDA. AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO. 

- Inaplicabilidade, no caso, da Súmula 256 do Superior Tribunal de Justiça, pois a decisão agravada não se funda na 

impossibilidade em se admitir recursos apresentados no sistema de "protocolo integrado", mas na inexistência de 

"protocolo integrado" entre a Justiça Estadual Paulista e este Tribunal Regional Federal. 

- À parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das Subseções da Justiça Federal, localizadas no interior 

do Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta C. Corte. 

- Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fac-

símile, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo 

desta E. Corte. 

- Interposto agravo de instrumento em protocolo não integrado e sendo recebido por este E. Tribunal após o prazo de 

10 (dez) dias, contados da publicação da decisão agravada, é de ser reconhecida a sua intempestividade. 

- Agravo legal improvido." (destaque nosso) 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 336228/SP, 7ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Eva Regina, D: 08/09/2008, DJF3: 05/11/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. PRAZO RECURSAL EM DOBRO. PARTE BENEFICIÁRIA DA 

JUSTIÇA GRATUITA. DESCABIMENTO. DEFENSORIA PÚBLICA. ARTIGO 5º DA LEI Nº 1060/50. RECURSO 

IMPROVIDO. 

(...) 

II - O artigo 522 do Código de Processo Civil estabelece ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

III - O protocolo do recurso no Fórum da Comarca de Aguaí não tem efeito de interrupção da contagem do prazo 

recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 

Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no 

interior do estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do 

Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região 

(...) 

VI - Agravo regimental improvido." (destaque nosso) 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 204150/SP, 9ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Marisa Santos, D: 02/05/2005, DJU: 23/06/2005, pág. 501) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO DE 

NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE. DECISÃO MANTIDA. 

1. Não há protocolo integrado entre esta Corte e o Tribunal de Justiça de São Paulo, de modo que se deve aferir a 

tempestividade do recurso pela data de sua entrada na Corte Federal. 
(...) 

3. Agravo inominado a que se nega provimento." 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 163761/SP, 10ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, D: 15/02/2005, DJU:14/03/2005, pág. 

523) 

 

Sendo assim, com base no disposto no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento. 

Intime-se. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Determino, após as formalidades legais, a devolução dos autos à origem. 
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São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025701-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : THEREZA RODAR GOMES ROSSI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00087-4 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Razão assiste à parte agravante. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A, do art. 557, do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026044-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ADMIR SILVERIO FERREIRA 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 09.00.00167-8 2 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que entendeu pela 

incompetência absoluta do Juízo Estadual e remeteu o feito à Justiça Federal de Campinas. 

Irresignado com a decisão, o agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de 

Processo Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pelo recorrente. 

Inicialmente, assevero que com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial 

para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

Por sua vez, o § 3º do citado artigo dispõe que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta". 

Todavia, o presente caso não se subsume à referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pela parte autora não é 

sede de Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu domicílio ou no Juizado Especial Federal da Respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 

da Constituição Federal: 

"Art. 109: (...) 

§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de opção de foro. 

As normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida do que a lei 

permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa instrução da causa. 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

As justificações judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem ser 

processadas perante a justiça federal. 

No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, § 3º, permite que as ações referentes à matéria previdenciária 

sejam processadas perante o juízo estadual. 

Jurisprudência iterativa desta E. Corte." 

(STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJ 11/11/96, pág. 43643) - grifo nosso 
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Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A, do art. 557, do CPC, dou provimento ao 

presente Agravo de Instrumento, para que o feito originador deste recurso seja apreciado pelo MM. Juízo de Direito 

de Sumaré/SP. 

Comunique-se ao D. Juízo "a quo". 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026831-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JOSE BASTOS 

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00206-1 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Razão assiste à parte agravante. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 
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(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A, do art. 557, do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026925-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : FRANCISCO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 09.00.00051-5 2 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, em razão da 

alteração de jurisdição do Juizado Especial Federal da cidade de Jundiaí, entendeu pela incompetência absoluta do Juízo 

Estadual e remeteu o feito ao Juizado Especial Federal Cível daquela cidade. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão do cumprimento da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de 

Processo Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, assevero que com o advento da lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial 

para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

Por sua vez, o § 3º do citado artigo dispõe que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta". 

Todavia, o presente caso não se subsume à referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pela parte autora não é 

sede de Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu domicílio ou no Juizado Especial Federal da Respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 

da Constituição Federal: 

"Art. 109: (...) 

§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de opção de foro. 

As normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida do que a lei 

permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa instrução da causa. 
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De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

As justificações judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, deve ser 

processadas perante a justiça federal. 

No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par.3, permite que as ações referentes à matéria previdenciária 

sejam processadas perante o juízo estadual. 

Jurisprudência iterativa desta E. Corte." 

(STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJ 11/11/96, pág. 43643) - grifo nosso 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A, do art. 557, do CPC, dou provimento ao 

presente Agravo de Instrumento, para que o feito originador deste recurso seja apreciado pelo MM. Juízo de Direito 

de Francisco Morato/SP. 

Comunique-se ao D. Juízo "a quo". 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027000-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : ANTONIO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00032-1 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

No presente caso, verifica-se a intempestividade do recurso, como passo a esclarecer. 

A decisão monocrática em face da qual se insurgiu a agravante foi disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico em 

15/07/2009, sendo que o prazo para interposição do recurso exauriu-se em 27/07/2009, nos termos dos §§ 3º e 4º do 

artigo 4º da Lei nº 11.419, de 19/12/2006. 

Em que pese o presente recurso ter sido protocolado na Comarca de origem em 24/07/2009, a aferição de sua 

tempestividade deve ser feita com base na data em que foi apresentado no protocolo desta Corte Regional, a saber, 

03/08/2009, posto que não existe protocolo integrado entre a Justiça Estadual de São Paulo e o Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

Caberia à parte optar por protocolar o presente recurso em uma das Subseções Judiciárias da Justiça Federal, ou utilizar 

fac-símile, nos termos da Lei nº 9.800, de 26/05/1999, ou ainda, efetuar postagem nos correios, sob registro e com aviso 

de recebimento, no prazo do recurso, o que não foi feito, razão pela qual o agravo encontra-se intempestivo. 

Neste sentido, segue a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

INEXISTENCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. RECEBIMENTO DO RECURSO NO TRIBUNAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, POR INTEMPESTIVIDADE, MANTIDA. AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO. 

- Inaplicabilidade, no caso, da Súmula 256 do Superior Tribunal de Justiça, pois a decisão agravada não se funda na 

impossibilidade em se admitir recursos apresentados no sistema de "protocolo integrado", mas na inexistência de 

"protocolo integrado" entre a Justiça Estadual Paulista e este Tribunal Regional Federal. 
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- À parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das Subseções da Justiça Federal, localizadas no interior 

do Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta C. Corte. 

- Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fac-

símile, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo 

desta E. Corte. 
- Interposto agravo de instrumento em protocolo não integrado e sendo recebido por este E. Tribunal após o prazo de 

10 (dez) dias, contados da publicação da decisão agravada, é de ser reconhecida a sua intempestividade. 

- Agravo legal improvido." (destaque nosso) 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 336228/SP, 7ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Eva Regina, D: 08/09/2008, DJF3: 05/11/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. PRAZO RECURSAL EM DOBRO. PARTE BENEFICIÁRIA DA 

JUSTIÇA GRATUITA. DESCABIMENTO. DEFENSORIA PÚBLICA. ARTIGO 5º DA LEI Nº 1060/50. RECURSO 

IMPROVIDO. 

(...) 

II - O artigo 522 do Código de Processo Civil estabelece ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

III - O protocolo do recurso no Fórum da Comarca de Aguaí não tem efeito de interrupção da contagem do prazo 

recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 

Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no 

interior do estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do 

Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região 
(...) 

VI - Agravo regimental improvido." (destaque nosso) 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 204150/SP, 9ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Marisa Santos, D: 02/05/2005, DJU: 23/06/2005, pág. 501) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO DE 

NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE. DECISÃO MANTIDA. 

1. Não há protocolo integrado entre esta Corte e o Tribunal de Justiça de São Paulo, de modo que se deve aferir a 

tempestividade do recurso pela data de sua entrada na Corte Federal. 

(...) 

3. Agravo inominado a que se nega provimento." 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 163761/SP, 10ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, D: 15/02/2005, DJU:14/03/2005, pág. 

523) 

 

Sendo assim, com base no disposto no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento. 

Intime-se. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Determino, após as formalidades legais, a devolução dos autos à origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028209-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : MARGARIDA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO : REINALDO CARAM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00096-1 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou à 

parte agravante, no prazo de 10 (dez) dias, que comprovasse nos autos que tentou obter o benefício administrativamente 

e que isso lhe foi negado. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 
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O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Razão assiste à parte agravante. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A, do art. 557, do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028800-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : CACILDA BECKER ATAIDE 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00069-8 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que indeferiu o pedido 

de antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 
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improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

No presente caso, verifica-se a intempestividade do recurso, como passo a esclarecer. 

O patrono da parte agravante tomou ciência da r. decisão monocrática em face da qual se insurgiu em 29/07/09, 

conforme se observa da certidão acostada na fl. 48, sendo que o prazo para interposição do recurso exauriu-se em 

12/08/2009, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 4º da Lei nº 11.419, de 19/12/2006. 

Em que pese o presente recurso ter sido protocolado na Comarca de origem em 06/08/2009, a aferição de sua 

tempestividade deve ser feita com base na data em que foi apresentado no protocolo desta Corte Regional, a saber, 

17/08/2009, posto que não existe protocolo integrado entre a Justiça Estadual de São Paulo e o Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

Caberia à parte optar por protocolar o presente recurso em uma das Subseções Judiciárias da Justiça Federal, ou utilizar 

fac-símile, nos termos da Lei nº 9.800, de 26/05/1999, ou ainda, efetuar postagem nos correios, sob registro e com aviso 

de recebimento, no prazo do recurso, o que não foi feito, razão pela qual o agravo encontra-se intempestivo. 

Neste sentido, segue a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

INEXISTENCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. RECEBIMENTO DO RECURSO NO TRIBUNAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, POR INTEMPESTIVIDADE, MANTIDA. AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO. 

- Inaplicabilidade, no caso, da Súmula 256 do Superior Tribunal de Justiça, pois a decisão agravada não se funda na 

impossibilidade em se admitir recursos apresentados no sistema de "protocolo integrado", mas na inexistência de 

"protocolo integrado" entre a Justiça Estadual Paulista e este Tribunal Regional Federal. 

- À parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das Subseções da Justiça Federal, localizadas no interior 

do Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta C. Corte. 

- Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fac-

símile, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo 

desta E. Corte. 

- Interposto agravo de instrumento em protocolo não integrado e sendo recebido por este E. Tribunal após o prazo de 

10 (dez) dias, contados da publicação da decisão agravada, é de ser reconhecida a sua intempestividade. 

- Agravo legal improvido." (destaque nosso) 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 336228/SP, 7ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Eva Regina, D: 08/09/2008, DJF3: 05/11/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. PRAZO RECURSAL EM DOBRO. PARTE BENEFICIÁRIA DA 

JUSTIÇA GRATUITA. DESCABIMENTO. DEFENSORIA PÚBLICA. ARTIGO 5º DA LEI Nº 1060/50. RECURSO 

IMPROVIDO. 

(...) 

II - O artigo 522 do Código de Processo Civil estabelece ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

III - O protocolo do recurso no Fórum da Comarca de Aguaí não tem efeito de interrupção da contagem do prazo 

recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 

Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no 

interior do estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do 

Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região 

(...) 

VI - Agravo regimental improvido." (destaque nosso) 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 204150/SP, 9ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Marisa Santos, D: 02/05/2005, DJU: 23/06/2005, pág. 501) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO DE 

NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE. DECISÃO MANTIDA. 

1. Não há protocolo integrado entre esta Corte e o Tribunal de Justiça de São Paulo, de modo que se deve aferir a 

tempestividade do recurso pela data de sua entrada na Corte Federal. 
(...) 

3. Agravo inominado a que se nega provimento." 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 163761/SP, 10ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, D: 15/02/2005, DJU:14/03/2005, pág. 

523) 

 

Sendo assim, com base no disposto no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento. 

Intime-se. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Determino, após as formalidades legais, a devolução dos autos à origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029006-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : LUCIMARA CLEMENTE RODRIGUES DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : NAIARA DE SOUSA GABRIEL 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DE PAULA CLEMENTE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00019-5 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

intimação da parte autora para que comprove o prévio requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão da r. decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte agravante que a decisão recorrida viola a norma constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Alega, 

ainda, que não há necessidade de prévio requerimento administrativo. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Razão assiste à parte agravante. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e 

independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta 

Corte Regional (Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da 

minha relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação 

de natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é 

desnecessário o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício 

previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A, do art. 557, do CPC, dou 

provimento ao presente recurso para que o feito prossiga sem a necessidade de comprovação de exaurimento da via 

administrativa ou mesmo do prévio requerimento administrativo. 

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1013/2623 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029654-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AGRAVANTE : JOSE PATROCINIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NILVA MARIA PIMENTEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 07.00.00300-0 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que entendeu pela 

incompetência absoluta do Juízo Estadual e remeteu o feito à subseção de Ribeirão Preto. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se de antecipação dos 

efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo Civil. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 

somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Inicialmente, verifico que, razão assiste à parte agravante. Trata-se, efetivamente, de caso de opção de foro. 

As normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida do que a lei 

permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa instrução da causa. 

No presente caso o foro eleito pela autora não é sede de Vara da Justiça Federal e, assim, pode a parte optar entre propor 

a demanda perante a Justiça Estadual de seu domicílio, conforme lhe faculta o § 3º do art. 109 da Constituição Federal: 

"Art. 109: omissis 

................................................................................ 

§3º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

.............................................................................."  

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada a fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou, senão vejamos: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

As justificações judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, deve ser 

processadas perante a justiça federal. 

No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par.3, permite que as ações referentes a matéria previdenciária 

sejam processadas perante o juízo estadual. 

Jurisprudência iterativa desta E. Corte." 

(STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJ 11/11/96, pág. 43643) 

Ainda, cabe observar que o trecho constitucional transcrito não faz menção alguma quanto à matéria discutida, ou 

mesmo sobre a obrigatoriedade de se discutir questões previdenciárias nas demandas de que trata. 

Dessa forma, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no § 1º-A, do art. 557, do CPC, dou provimento ao 

presente Agravo de Instrumento, para que o feito originador deste recurso seja apreciado pelo MM. Juízo de Direito 

da Comarca de Igarapava. 
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Comunique-se ao D. Juízo a quo, com urgência. 

Intimem-se. 

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029756-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DE SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA MENDONCA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO GABRIEL DO OESTE MS 

No. ORIG. : 09.00.00991-9 1 Vr SAO GABRIEL DO OESTE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão que determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

É possível vislumbrar o cabimento nas alegações do Agravante. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a parte Agravada, à percepção do benefício. 

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular. 

 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela parte Agravada verifica-se 

que não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a 

prova inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 
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Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que 

o agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas 

que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta 

elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a 

ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE 

PROVIMENTO, nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para desconstituir a decisão 

recorrida. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para arquivamento. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029767-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IRENE PIGOZZI VALVERDE 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00146-7 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão que determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 
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Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

É possível vislumbrar o cabimento nas alegações do Agravante. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a parte Agravada, à percepção do benefício. 

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular. 

 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela parte Agravada verifica-se 

que não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a 

prova inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que 

o agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas 

que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 
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que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta 

elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a 

ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

À vista do referido, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE 

PROVIMENTO, nos termos do §1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para desconstituir a decisão 

recorrida. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo. Publique-se. Intimem-se. 

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância para arquivamento. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029820-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : KAIC OLIVEIRA SILVERIO incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REPRESENTANTE : LIDIA SANTOS OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00040-5 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que determinou à parte Agravante que comprove ter 

requerido o benefício junto ao INSS, sob pena de se negar seguimento. 

 

Inconformada, a parte Agravante pleiteia a reforma do decisum, sustentando, em síntese, afronta ao disposto no artigo 

5º, inciso XXXV, da Constituição Federal e na Súmula nº 9 deste Egrégio Tribunal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Impende observar, inicialmente, que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade 

à tramitação dos feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do 

referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator. 

 

É possível vislumbrar o cabimento nas alegações da parte Agravante. 

 

Não se justifica a pretensão de se exigir da parte Autora um prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa 

para que a ação possa ser conhecida pelo Poder Judiciário, pois a ele cabe conhecer de toda lesão de direito ou mesmo 

simples ameaça de lesão, não se compatibilizando com a Lei Maior pressupor a existência de tal contencioso. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada 

nesta Corte Regional (Súmula nº 9 do TRF): 
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"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo".  

 

A propósito do tema, oportuna a lição de Celso Ribeiro Bastos e Ives Gandra Martins : 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário." 

 

Ademais, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão entendendo "não ser preciso exaurir e nem 

mesmo postular previamente a esfera administrativa autárquica para obter a prestação jurisdicional." 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

O prévio ingresso de pedido na via administrativa não é condição necessária para a propositura de ação, onde se 

pleitea (sic) a concessão de benefício previdenciário. 

Recurso provido." 

(REsp nº 147.252/SC, Rel Min. William Patterson, DJ de 03.11.1997) 

"PROCESSO CIVIL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

Desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura da ação. Precedente. 

Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 413.713/SC, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 13.08.2002, DJ de 02.09.2002) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

Portanto mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Ante o exposto, CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO E DOU-LHE PROVIMENTO, 

nos termos do § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para determinar o prosseguimento da ação 

previdenciária independentemente da prova da resistência autárquica. 

 

Oportunamente, retornem os autos ao Juízo de Origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.007560-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : WILSON TEIXEIRA 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 05.00.00046-8 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 07.11.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a partir da citação (30.01.2006, fls. 47), mais 

abono anual, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum foi submetido ao 

duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, é preciso deixar de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que a Lei nº 

10.352/01 alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, o qual dispõe, em seu § 2º, que não se aplica o 

duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o direito controvertido for de valor certo não excedente a sessenta 

(60) salários mínimos.  

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 
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Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo do benefício 

previdenciário de auxílio-doença até 15.01.2005 na esfera administrativa e ajuizou a ação em 22.09.2005.  

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais (fls. 119/120). 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

definitiva, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à remessa oficial e à apelação do INSS na forma da 

fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado WILSON TEIXEIRA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

30.01.2006 (data da citação) e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição 

contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer 

ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.009339-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO JORGE DOS SANTOS 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

No. ORIG. : 07.00.00034-3 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da r. sentença prolatada em 24.09.2008 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data da cessação do auxilio doença 

o requerimento administrativo (05.11.2006), em valor mensal a ser calculado nos moldes dos arts. 44 e seguintes da Lei 

nº 8.213/91, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em R$ 300,00 

(trezentos reais). Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso da manutenção da r. sentença que sejam feitas as adequações constantes da respectiva 

legislação em relação aos honorários advocatícios. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-lo apto ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso. 

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber: 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos da r. sentença. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 
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documentos do segurado PAULO JORGE DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 05.11.2006 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013936-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARIA DAS DORES PAULINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WILLIAM CALOBRIZI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00005-5 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos em decisão. 

 

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, em face da r. sentença prolatada em 28.01.2009 que julgou procedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de auxílio-doença a partir de 27.11.2008 (data da juntada do laudo), 

acrescidos de correção monetária e juros de mora. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Houve condenação ao pagamento das custas. 

Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido.  

 

A parte Autora apela para que seja determinado a data da cessação do benefício bem como requer a antecipação da 

tutela, determinando a imediata implantação do benefício. 

 

Em contra-razões a parte Autora alega preliminarmente a obrigatoriedade do recolhimento do porte de remessa e 

retorno. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

O § 1º do artigo 8º, caput, e parágrafo 1º, da Lei nº 8.620/93, preceituam a isenção da autarquia previdenciária do 

pagamento de custas e de preparo recursal. Nesse sentido, também, o inciso I, do artigo 4º da Lei nº 9.289/96. 

Assim, o Réu está isento do pagamento das custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer 

outros emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou oponente, inclusive 

nas ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

 

À propósito reporto-me ao seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREPARO DE RECURSO DE APELAÇÃO (PAGAMENTO 

DE PORTE DE REMESSA E DE RETORNO). INSS. ISENÇÃO. 
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- O §1º, artigo 8º, caput, e parágrafo 1º, da Lei nº 8.620/93, preceituam a isenção da autarquia previdenciária do 

pagamento de custas e de preparo recursal. Nesse sentido, também o inciso I, do artigo 4º da Lei nº 9.289/96. 

- No estado de Mato Grosso do Sul, a teor do art. 46 da Lei nº 3.151/05, as autarquias e as fundações são isentas do 

recolhimento de custas processuais. 

- Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3a Região, AI nº 2008.03.00.013251-0 MS, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky - 8a. Turma, j. em 1º.06.2009). 

No mais, de maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em 

exame médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção da qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social, nos termos do artigo 15, da Lei de Benefícios, uma vez que em consulta ao Sistema 

DATAPREV - CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), a parte Autora esteve em gozo do benefício 

previdenciário auxílio-doença, na esfera administrativa até 11.09.2007, tendo sido a presente ação proposta em 

11.01.2008, ou seja, dentro do "período de graça" previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

 

Havendo perda da qualidade de segurado da parte Autora, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência, se partir de nova filiação contar com, no mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, conforme o que prevê o parágrafo 

único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais. 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

temporária, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença . 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 
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Dispõe, ainda, o artigo 101 da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão 

obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo 

de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a 

transfusão de sangue que são facultativos." (Redação dada pela Lei nº 9.032/95) 

 

Conclui-se dessa previsão legal que o segurado em gozo deste benefício previdenciário está obrigado a periodicamente 

submeter-se a exames médicos a fim de avaliar-se a presença da doença incapacitante. Ora, deste comando legal deflue-

se o dever do INSS promover perícias médicas para avaliação da presença dos requisitos ensejadores do benefício de 

auxílio-doença.  

 

Assim, pertine salientar que tal procedimento é de ser observado, conforme previsão legal, não necessitando ser 

expressamente declarado qual a data da cessação do benefício. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da parte Autora na forma da 

fundamentação acima e, nego provimento à apelação do Réu. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada MARIA DAS DORES PAULINO DE OLIVEIRA para que, independentemente do trânsito 

em julgado, implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 

27.11.2008 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo (ou em valor a ser calculado pelo Réu) nos termos da 

disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de 

obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, 

determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017081-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : VALDIVINO SIRINO ALMEIDA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00120-8 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelações interpostas pela parte Autora e pelo INSS, contra sentença que julgou procedente o pedido 

inicial do benefício de prestação continuada, previsto nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e 

da Lei nº 8.742/92, condenando a Autarquia Previdenciária nas verbas da sucumbência. 

 

Em razões recursais aduz o INSS que a parte Autora não preenche os requisitos legais previstos no artigo 20, da Lei nº 

8.742/93, e não faz jus à concessão do benefício pleiteado. 

 

Recorre o Autor pleiteando a modificação da fixação do termo inicial. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1025/2623 

 

O ilustre Representante do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso do INSS, restando prejudicada 

a apelação do Autor. 

 

Cumpre decidir. 

 

O benefício de prestação continuada está previsto na Constituição Federal de 1988, no artigo 203, inciso V, que assim 

estabelece: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meio de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei."  

 

A lei evidenciada no artigo constitucional em apreço acabou sendo editada no dia 07 de dezembro de 1993, dispondo 

acerca da organização da Assistência Social, dando-lhe, portanto, a necessária eficácia. Adveio, então, a Lei n.º 8.742 

(LOAS - Lei de Organização da Assistência Social), que a seu turno, derrogou a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 139, ao 

passo que extinguiu o benefício assistencial da Renda Mensal Vitalícia, reservando, todavia, aos interessados que 

desejassem requerer este benefício e que tivessem preenchido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleiteá-lo até a 

data de 31 de dezembro de 1995 (cf. §2º do art. 40 da Lei n.º 8.742/93, acrescido por intermédio da Lei n.º 9.711/98). 

 

Nota-se que os requisitos da hipossuficiência, da deficiência ou da idade é comum ao benefício regulado pelo artigo 20 

da Lei n.º 8.742/93: 

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem tê-la provida por sua família." 

É conveniente notar que, dois anos após sua edição, a LOAS foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95. 

 

Destarte, a partir da existência da legislação em comentário, o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta da República 

ganhou eficácia plena. 

 

O direito previdenciário posteriormente, consolidou este entendimento, tal qual reflete o seguinte julgado da nossa 

Corte Constitucional: 

 

De outra feita, o decreto regulamentar, além de conceituar os elementos contidos no dispositivo constitucional (pessoa 

portadora de deficiência e o idoso, que por conta própria ou cuja família não mostre capacidade de prover a 

manutenção...), dispõe, nos artigos 5º e 6º, os requisitos necessários ao recebimento do benefício, expressis verbis: 

 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 5º. Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário idoso deverá comprovar que: 

I - possui setenta anos de idade ou mais; 

II - não exerce atividade remunerada; 

III - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

"Art. 6º Para fazer jus ao salário mínimo mensal, o beneficiário portador de deficiência deverá comprovar que: 

I - é portador de deficiência que o incapacite para a vida independente para o trabalho; 

II - a renda familiar mensal per capita é inferior a prevista no §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742, de 1993." 

A citada LOAS, no caput do artigo 20 definiu o idoso como sendo aquela pessoa na faixa etária igual ou superior a 70 

(setenta) anos. Entretanto, a Lei n.º 9.720/98 deu nova redação ao artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, reduzindo desde 1º de 

janeiro de 1998, o requisito para 67 (sessenta e sete) anos, verbis: 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998. 

(NR)". 

 

Por fim, com o advento da Lei n.º 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, tal requisito foi novamente reduzido, 

para 65 (sessenta e cinco) anos, conforme dispõe o seu artigo 34: 
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"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas."  

Por outro lado, o artigo 20 da LOAS define, também, em seu §2º, a pessoa portadora de deficiência, como aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

 

Em agravo de instrumento aviado perante o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, debateu-se a questão constante 

do referido dispositivo legal, e, mais uma vez, aquela Corte Revisora, deu aula na interpretação da matéria: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCEITO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. 

Discute-se em agravo de instrumento do INSS se há ou não prova inequívoca da incapacidade para o trabalho e atos 

da vida independente de segurado que pleiteia benefício assistencial. A 5ª Turma, por unanimidade, negou provimento 

ao recurso, adotando o conceito de pessoa portadora de deficiência contido no §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, de 

que 'é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho'. Mas, para fazer jus ao benefício assistencial, 

não significa ser dependente em todos os atos da vida. Mesmo que o segurado possa cuidar de si, pode, em virtude de 

suas peculiaridades, ser considerado dependente. No caso, o autor não pode se sustentar e, conforme laudo médico, 

tem dores decorrentes de seqüela de fratura, necessitando de muletas para seu deslocamento. Participaram do 

julgamento o Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz e a Juíza Federal Luciane Amaral Corrêa." (TRF4, AI 

2002.04.01.005025-2, Antônio Albino Ramos de Oliveira, 5ª T., Sessão do dia 16.05.02, Informativo TRF4 118.)" 

 

Nesse mesmo sentido afinou-se o diapasão de outro julgado do mesmo Tribunal Intermediário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FATO INCONTROVERSO. CABIMENTO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO DA INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE. DISPENSA DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

É possível a impetração de mandado de segurança quando os fatos revelam-se desde logo incontroversos. 

O §2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93, ao dispor que, para efeito de concessão de benefício assistencial, 'a pessoa 

portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho', instituiu uma espécie de 

presunção de dependência das pessoas deficientes e idosas, as quais, ainda que possam cumprir normalmente as 

tarefas do cotidiano, reclamam, de modo constante, a atenção de terceiros, sejam parentes ou terceiros próximos a 

elas." (TRF4, AMS 2000.71.03.000803-0, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., DJU 21.11.01). 

Na questão em foco, o exame médico atestou que o Autor é portador de sequelas em razão de um AVC, sendo incapaz 

para o trabalho. 

 

Para a caracterização da hipossuficiência, a LOAS exige (art. 20 e respectivos parágrafos) que o indivíduo a ser 

amparado, que vive em família, entendida esta como "unidade mononuclear", habitando o mesmo teto e cuja economia 

é mantida pela contribuição de seus integrantes, sendo a miserabilidade do grupo familiar aferida de modo objetivo, 

pois a renda nesse seio deve ser igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Há a considerar, todavia, que a 

concessão do benefício não está a exigir uma condição de miserabilidade absoluta. 

 

Nessa linha, colhe-se, ademais, a seguinte manifestação pretoriana: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, §3º, DA LEI N. 8742/93. 

I - A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação 

da Previdência. 

II - O preceito contido no art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93, não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. 

III - Recurso não conhecido" 

(STJ, REsp 327.836, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., DJU 24.09.01.) 

Entrementes, pelas informações expostas no estudo social o núcleo familiar é composto pelo Autor, e o filho. Residem 

em casa própria. Possuem telefone. A renda familiar é formada pelo valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), 

advindo da locação de um imóvel, além do valor referente à remuneração do trabalho do filho, cuja quantia não foi 

informada pelo requerente. O autor possui ainda uma filha casada, com vida independente, que presta ajuda econômica 

ao pai. 

 

À vista do exposto, é possível concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

prestação continuada. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1027/2623 

À vista do referido, considerando os termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou provimento à apelação do INSS, restando prejudicado o 

apelo do Autor, na forma da fundamentação acima. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.023417-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : WAGNER FRATEL DA SILVA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00127-5 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença prolatada em 16.04.2009 que julgou improcedente o 

pedido inicial de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Não 

houve condenação no pagamento de verbas de sucumbência. Os honorários periciais médicos foram fixados em R$ 

200,00. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, preliminarmente a nulidade da sentença dada a ocorrência de cerceamento ao 

direito de defesa pela falta de oitiva de testemunhas e, no mérito, o preenchimento das exigências da legislação para a 

percepção do benefício requerido. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Inicialmente, deixa-se de apreciar o reexame necessário determinado pelo Juízo a quo, uma vez que o artigo 475, inciso 

I, do Código de Processo Civil, dispõe que se aplica o duplo grau de jurisdição quando a sentença for proferida contra a 

União, Estado, o Distrito Federal, Município e suas respectivas autarquias e fundações de direito público, não sendo 

este o caso vislumbrado nos autos, em que o decisum foi favorável ao INSS. 

 

Deste modo, não conheço da remessa oficial. 

 

Passo à análise da preliminar de cerceamento ao direito de defesa pela falta de oitiva de testemunhas. 

 

O não cumprimento das alegações deduzidas pela parte Autora não implica cerceamento de defesa, porquanto o 

magistrado julgou a questão posta a seu exame de acordo com o princípio do livre convencimento motivado, 

preconizado pelo artigo 131 do CPC. Apreciando os fatos e provas contidos nos autos, reputou-os idôneos à formação 

de sua convicção e julgou improcedente a pretensão inicial, sendo desnecessária a extensão do procedimento instrutório, 

tornando, assim, inútil a produção de prova testemunhal referente aos males diagnosticados na petição inicial quando o 

laudo médico pericial é claro e conclusivo. 

 

Assim, reputo desnecessária a extensão do procedimento instrutório para a realização de oitiva de testemunhas. 

 

Dessa forma, rejeito a preliminar argüida. 

 

No mais, de maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em 
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exame médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, I, 

da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários 

 

Constata-se, com efeito, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurado 

obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios, conforme a juntada da documentação 

constante da petição inicial, não perdendo a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, 

deixou de trabalhar, e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais (cfr. resposta ao quesito 3 formulado pelo Réu (fls. 80 e fls. 49) 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral parcial, 

faz jus a parte Autora à concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data de cessação do benefício de auxílio-doença, acrescido do 

abono anual, nos termos do artigo 40 da Lei nº 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 

10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; 

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; 

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago 

até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª 

Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 

do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 200,00 (duzentos 

reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Cumpre observar que devem ser compensados eventuais valores pagos administrativamente. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, não conheço da remessa oficial e, rejeito a matéria preliminar e, no 

mérito, dou parcial provimento à apelação da parte Autora na forma da fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado WAGNER FRATEL DA SILVA para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (artigo 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - em 29.05.2007 

(data de cessação do benefício) e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo (ou em valor a ser calculado pelo 

Réu) nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o 

cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o 

pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024849-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOAO DE DEUS PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00098-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de 

aposentadoria por invalidez, ante a ausência dos requisitos legais. Não houve condenação ao pagamento de verbas de 

sucumbência. 

 

Em razões recursais alega, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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Cumpre decidir. 

 

De maneira geral, faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível 

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-

pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, verbis : 

 

"Art.42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança." 

 

Assim sendo, é necessário que o segurado tenha: a) filiação ao RGPS; b) satisfação da carência; c) manutenção da 

qualidade de segurado; d) existência de doença incapacitante para o exercício de atividade funcional. 

 

O artigo 151 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação das doenças que independem de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for 

acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; 

paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia 

grave; estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada. 

 

Nessa linha a jurisprudência desta Corte tem sido unânime em conceder a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, desde que o exame médico-pericial seja conclusivo a respeito, e que o segurado haja completado, também, as 

demais condições legais previstas tanto no predito dispositivo, assim como, naquelas constantes do artigo 59, da 

chamada Lei de Benefícios. 

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, artigo 59 da Lei 8.213/91, compreendendo-se no âmbito 

das prestações devidas ao segurado, inscrito no RGPS (artigo 18, I, "e", da Lei n. 8.213/91). 

 

Os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença são os mesmos da aposentadoria por invalidez, 

diferenciando-se somente em relação à incapacidade que, ao invés de ser total e permanente para o trabalho, deve ser 

temporária, determinante de afastamento por mais de 15 (quinze) dias. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o disposto no artigo 39, I, para os casos de segurado 

especial e artigo 25, I da Lei 8.213/91. Não há necessidade de comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

 

Existem documentos aptos à comprovação do exercício de atividade rurícola, em período suficiente à concessão do 

benefício. E, ainda, gozou de auxílio-doença (cfr. fls 28/29). 

 

Ademais, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 

 

Em relação a comprovação do requisito incapacidade, o laudo médico-pericial, atestou a devida incapacidade para as 

atividades laborais (fls. 56). 

 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a ser calculado nos termos 

dos artigos 29 e 44, ambos da Lei n. 8.213/91. 

 

A aposentadoria por invalidez será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos termos do art. 

43, da Lei n.º 8.213/91. Contudo, o termo inicial do benefício previdenciário deve ser fixado a partir da data da citação 

efetivada em 10.07.2008 (fls. 18). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 
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No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais). 

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado JOÃO DE DEUS PEREIRA DOS SANTOS para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigo 42, da Lei 8.213/91), com data de 

início - DIB - em 10.07.2008 (data da citação) e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo (ou em valor a ser 

calculado pelo Réu) nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha 

por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se 

procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." 

(grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026730-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA SILVA PESSOA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 05.00.00142-2 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Réu, em face da sentença prolatada em 30.03.2009 que julgou procedente o 

pedido e condenou a Autarquia à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação 

(27.10.2005), corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença. Por fim, o decisum não foi 

submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo 

médico. 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91.  

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91.  

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Existe início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola devidamente complementado pela prova 

testemunhal, demonstrando o exercício do trabalho rural, por período suficiente à concessão do benefício. 

 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade avançada e 

baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor esforço físico. 

Logo, não há como considerá-la apta ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico intenso.  

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber:  

 

"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral, faz jus a 

parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos da sentença. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, nego provimento à apelação, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado MARIA DA SILVA PESSOA para que, independentemente do trânsito em julgado, implante 

o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - DIB - 

em 27.10.2005 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do artigo 

461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026972-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : RAMIRO MACENA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00119-9 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes contra sentença prolatada em 13.02.2009, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da citação (11.01.2008), no valor 

de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Houve isenção no pagamento das custas e 

condenação de despesas processuais. Os honorários advocatícios foram fixados em 15%(quinze por cento) sobre o valor 

da condenação. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

 

Em razões recursais o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento das exigências da legislação para a percepção do 

benefício requerido. E, no caso de manutenção da r. sentença, pleiteia que os honorários advocatícios não incidam sobre 

as parcelas vincendas e nem ultrapassem 5%(cinco por cento) do valor da condenação. 

 

Por sua vez, a autora requer que o valor do benefício seja maior que um salário mínimo. 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade que haverá 

de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 (sessenta) anos, 

no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os homens se 

aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da Lei nº 

8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1034/2623 

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 

do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 
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Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil:  

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  

 

O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz 

apreciará livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis 

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 
Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 

 

Debate-se, no caso, ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação 

processual em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, 

desde que a lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da 

exigência de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos 

depoimentos prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo: Themis, 2003, p. 105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  
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"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 

princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova 

documental, admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na 

atividade rural'. (TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 

05.08.1997, P. 59.433. Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. 

Alda Caminha, j. 16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF 

da 3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, 

j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª Turma, Rela. 

Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de 

que o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a 

regra mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente.  

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da 

prova meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 
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De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos 

direitos fundamentais. 

Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de 

trabalho (muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF da 3ª 

Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) ou o 

pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois configura 

desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito (art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, §1º) 

que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a busca 

do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, 

p. 34).  

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 
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Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

 

Assim, devidamente temperadas e dosadas, as normas jurídicas e a situação fática atinentes à questão, é possível afirmar 

que agiu com inteiro acerto o proferidor da sentença recorrida, louvando-se, acessoriamente, na prova testemunhal 

como razão de decidir, em atendimento ao pedido inaugural. 

 

No julgamento do feito duas sortes de interesses concorrentes estavam em jogo, a pressupor a respectiva valoração 

judicial: o interesse público de preservação do erário, isto é, do patrimônio público especificamente destinado ao 

atendimento das necessidades previdenciárias do povo (art. 195, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal) e o 

atendimento às necessidades individuais desta mesma população, como realização dos objetivos maiores da 

própria Lei Fundamental (artigo 3º e seus incisos). 

 

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

Na espécie em comento, S. Exa. a quo, preocupado, unicamente, em realizar a Justiça, que segundo Del Vechio é "um 

dos mais altos valores espirituais, senão o mais alto, junto ao da caridade", houve por bem em fazer prevalecer o bem 

"da dignidade da criatura humana", sobre o bem "da preservação do erário". 
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E o fez, certamente, pois foi convencido do efetivo labor no campo, vivido pela parte Autora, nos limites impostos pela 

legislação previdenciária. 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Salienta-se, por oportuno, que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada, trazendo aos autos robusta prova da atividade rural. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade avançada, o segurado encontre-se 

debilitado para o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável 

sacrificar o direito do idoso trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela 

norma, encontre-se, no instante em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei nº 8.213/91, uma 

vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, pois 

ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Convém consignar que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Aliás, na mesma linha de entendimento, há na praxe 

forense vários julgados a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

(...) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

(... )" 

(STJ, REsp 207425, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 21.09.1999, DJ de 25.10.1999, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei nº 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, REsp 502817, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. em 14.10.2003, DJ de 17.11.2003, p. 361). 
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Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à Apelação do réu e nego provimento à 

Apelação do autor, na forma de fundamentação acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado RAMIRO MACENA DO NASCIMENTO para que, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE (artigo 143 da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - 11.01.2008 e renda mensal inicial - RMI de um salário mínimo nos termos da disposição contida no caput do 

artigo 461 do referido Digesto:"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz 

concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, 

na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

 

Intimem-se.Oficie-se. 

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028741-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ROBERTO JULIAO e outros 

 
: IVONE JULIAO ANSELMO 

 
: JACIRA JULIAO CRAL 

 
: RONALDO APARECIDO JULIAO 

 
: CLEUSA JULIAO DOS SANTOS 

 
: VANIA APARECIDA JULIAO 

 
: ROMILDO JULIAO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

SUCEDIDO : SEBASTIAO JULIAO falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00045-1 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Autora contra sentença prolatada em 08.09.2008, que julgou procedente o 

pedido inicial, condenando a Autarquia à concessão do benefício pleiteado, a contar da data do ajuizamento da ação 

(17.04.2002), no valor de um salário mínimo, corrigido monetariamente e acrescido de juros. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, afastada a incidência em relação às 

prestações vincendas, nos termos da Súmula n° 111 do STJ. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau 

obrigatório. 

 

Em razões recursais requer que os juros de mora sejam fixados em 1% (um por cento) ao mês a partir de 01.01.2003. 
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À fl. 131 foi noticiado o falecimento do Autor, deferido aos herdeiros a respectiva habilitação com a juntada dos 

inclusos documentos (fls. 131/163). 

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa 

Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas 

depois da sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de 

alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

 

Conheço então da remessa oficial. 

 

No mais, discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

que haverá de ser concedido aos trabalhadores urbanos aos 65 (sessenta e cinco) anos, no caso de homens, e aos 60 

(sessenta) anos, no caso das mulheres. Os trabalhadores rurais têm reduzido esse limite em cinco anos. Desse modo, os 

homens se aposentam aos 60 (sessenta) e as mulheres aos 55 (cinqüenta e cinco) anos, nos termos do artigo 48, § 1º, da 

Lei nº 8.213/91, com a redação determinada pela nova legislação especial consolidada: 

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 

§1º Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de 

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, alínea g do inciso V e nos 

incisos VI e VII do artigo 11." (Redação determinada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

 

Observe-se que a aposentadoria por idade, concebida no sobredito artigo da Lei de Benefícios e em consonância com 

seu artigo 143, é devida, inclusive, àqueles que exercem sua atividades em regime de economia familiar, nos moldes do 

artigo 11, inciso VII, § 1º, ali corporificado: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:   

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:   

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;   

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;   

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.   

§ 1º  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

Frise-se que o grande traço diferenciador destes trabalhadores rurais, conforme a previsão do artigo 11, inciso VII, da 

Lei de Benefícios, é a exploração rural de parte de terra sem o auxílio de empregados, admitindo-se apenas sua 

colaboração eventual, prestada por ocasião da colheita ou do plantio, absorvendo-se, assim, toda força de trabalho do 

grupo familiar. 

 

Por outro lado e ainda de acordo com Lei nº 8.213/91 e as modificações nela introduzidas, para a obtenção do benefício 

da aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, bastaria à parte Autora, quando 
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do pedido, provar o exercício da atividade rural, mesmo que tal prova seja descontínua, desde que no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência necessária à sua 

obtenção e ter atingido a idade mínima, consoante o artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição da República: 

 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a:  

(...) 

§7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: 

(...) 

II - 65 (sessenta e cinco anos) de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, reduzido em 5 (cinco) anos 

o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal." 

Na questão em foco, o requisito etário restou implementado. 

 

Aliás, é indiferente que a parte Autora tivesse a idade mínima exigida ao propor a ação, pois, alcançando-a no decorrer 

do feito, considera-se preenchido o requisito etário, conforme disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil 

dispõe: 

 

"Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença." 

 

É bom dizer que, embora a Lei Maior dispense especial proteção previdenciária ao trabalhador rural, categoria ampla, 

que em seu sentido lato engloba desde o parceiro, o meeiro, o arrendatário, o diarista e o mensalista, ainda assim não o 

desobriga da comprovação da atividade laborativa, tanto assim que a Lei nº 8.213/91 fixa claramente, quais são os 

requisitos capazes de levar o rurícola ao benefício da aposentadoria por idade. E, embora o legislador 

infraconstitucional respeite a Carta Magna, no sentido de tratar especialmente o trabalhador rural, ainda assim, não 

permite que a comprovação do tempo de serviço seja feita unicamente pela prova testemunhal. Não! É sua 

determinação que pelo menos haja início de prova material, expressis verbis: 

 

"Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." 

 

É de análogo teor o entendimento a respeito do assunto, manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao 

editar a Súmula nº 149: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Mesmo assim, no âmbito do Judiciário, por vezes, este entendimento tem sido abrandado, em face da dicção atribuída 

ao artigo 5º, incisos LV e LVI, da Constituição Federal, além dos artigos 131 e 332 do Código de Processo Civil: 

 

Constituição Federal: 

"Art.5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e os acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.  

(...) 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meio ilícitos."  

Código de Processo Civil: 

"Art. 131. O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que 

não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 

"Art. 332. Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são 

hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa."  
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O Desembargador Federal André Nabarrete, arrolado por Hilário Bocchi Júnior, menciona que: 

 

" ... A necessidade de início de prova para fins previdenciários é destinada apenas à administração do INSS e não do 

poder judiciário, o qual é pautado por princípios insculpidos na constituição federal e no código de processo civil que 

lhe confere o poder de apreciar a prova livremente. 

 

O argumento de que a prova oral desacompanhada de documentos é inadmissível não encontra fundamento. O princípio 

do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos de prova 

produzidos no curso da ação. Assim, consagram a regra do art. 131 do C.P.C., segundo a qual o juiz apreciará 

livremente a prova e art. 332 do referido estatuto, que estabelece: 

 

Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para 

provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação ou a defesa. 

 

Tais normas são específicas do poder jurisdicional e prevalecem sobre quaisquer outras. Ademais, o inc. XVI do art. 20 

do Decreto n. 611/92 prevê que qualquer outro elemento que possa levar à convicção do fato a comprovar é aceitável. 

 

Ainda, é certo, se não fosse suficiente, que o art. 5º, inciso, LVI, da Carta Magna, admite quaisquer provas, desde 

que não obtidas por meios ilícitos. Assim, válida a prova testemunhal, que não pode ter sua eficácia limitada, por 

não vir acompanhada de início documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da 

verdade e sua convicção quanto a ela." 
 

Debate-se ainda, que a lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual 

em vigor, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a 

lei não disponha de forma diversa. De modo que, em havendo em lei especial disposição expressa acerca da exigência 

de documentação para comprovar tempo de serviço, seria incabível o seu reconhecimento tão-somente nos depoimentos 

prestados por testemunhas. 

 

A matéria, entretanto, pela estreiteza de aferição, comporta interpretação de ordem sistemática e, neste campo, por 

óbvio, não se pode olvidar os princípios processuais existentes na Constituição Federal, e que fazem parte do chamado 

Direito Constitucional Processual, mencionado por José Augusto Delgado, "não como um ramo do Direito 

Constitucional, mas uma posição científica da qual se procura extrair da Carta Maior princípios de processo" (in 

Princípios Processuais Constitucionais, artigo publicado na Revista de Processo, nº 44, ano 11, outubro-dezembro, 

1986, p. 196.) 

 

Então, em nome da Constituição, e sem desprezo ao contido no artigo 400 do Código de Processo Civil, além do § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, é importante consignar a supremacia do TEXTO FUNDAMENTAL, ao consagrar no 

artigo 5º, inciso LV, o princípio processual da ampla defesa e, no inciso LVI, o princípio do devido processo legal. Não 

é demais anotar, outrossim, que estes princípios estão elencados no grande artigo constitucional, destinado aos direitos e 

garantias fundamentais do cidadão. 

 

Em relação ao que está disposto no artigo 401 do Código de Processo Civil, o mesmo Desembargador Federal mantém 

seu raciocínio, mas em outra demanda, afirmando que: 

 

" O art. 401 do Código de Processo Civil não guarda pertinência com a questão tratada nos autos, que se refere a 

reconhecimento de tempo de serviço, decorrente de relação jurídica e não de relação contratual". (A prova do tempo 

de serviço para fins previdenciários, São Paulo:Themis, 2003, p.105/106).  

 

Insigne é nesse gênero de entendimento o jovem autor previdenciário, o paulista Marco Aurélio Serau Junior, ipsis 

litteris:  

 

"Fundamenta-se, dentre outros argumentos, a admissibilidade da prova exclusivamente testemunhal na prerrogativa 

judicial da livre convicção ou da livre apreciação da prova, constante do art. 131 do CPC: 'Os depoimentos 

testemunhais, que revelam o período trabalhado pelo autor na condição de rurícola, permitem que o julgador, 

aplicando o princípio da livre convicção, forme seu juízo quanto ao cabimento do direito pleiteado, sendo dispensável 

para tanto o início de prova material.'(TRF da 3ª Região, AC 95.03.014921-5, 5ª Turma, Rela. Desa. Fed. Suzana 

Camargo, j. 24.02.1997, DJ 22.07.1997, p. 55.908. No mesmo sentido, do TRF da 5ª Região: AC 97.05.035876-4, 2ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Magnus Augusto Costa Delgado (Substituto), j. 18.08.1998, DJ 09.10.1998, p. 606; Embargos 

Infringentes em AC 5150439-CE, Pleno, Rel. Des. Fed. Araken Mariz, j. 31.05.2000, DJ 11.08.2000, p. 418. No TRF 

da 2ª Região: AC 95.03.025982-3, 4ª Turma, Rel. Fed. Frederico Gueiros, j. 19.06.1996, DJ 20.03.1997, p. 16.440).  

Igualmente, já restou reconhecido que a prova testemunhal, nesses casos, é exigível justamente em função do princípio 

do devido processo legal, que determina a livre apreciação da prova pelo magistrado condutor do processo: 'O 
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princípio do devido processo legal pressupõe um juiz imparcial e independente, que haure sua convicção dos elementos 

de prova produzidos no curso do processo.O art.5º, inc. LVI, da CF admite quaisquer provas, desde que não obtidas 

por meio ilícitos. Assim, a prova testemunhal não pode ter sua eficácia limitada por não vir acompanhada de início da 

documental, sob pena de cercear-se o poder do juiz, relativamente à busca da verdade e sua convicção quanto a ela' 

(TRF da 3ª Região, AC 2000.03.99.046646-5, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002 p.467). 

Não é outra a lição de Gonçalves Correia, 'há que vingar o princípio do livre convencimento motivado, sendo que não 

há acolhida um sistema de valoração legal das provas. Portanto, se ao juiz satisfizerem, pela sua coerência e 

credibilidade, os depoimentos testemunhais, não há como compeli-lo a não acolher o pedido unicamente com base 

nessa prova - aliás, a mais comum nessas espécies de demanda, em vista da própria peculiaridade da relação de 

direito material estabelecida entre o empregado e o empregador rurais' (2001, p. 260). 

Também já se fundamentou a necessidade de admitir em juízo a prova apenas testemunhal em razão dos fins a que a 

legislação previdenciária se destinam, tendo como base as disposições contidas no art. 5º da Lei de Introdução ao 

Código Civil (argumento teleológico). (No TRF da 4ª Região: Embargos Infringentes em AC 98.04.000884-0, 3ª 

Seção, Rel. Des. Fed. Tadaaqui Hirose, j. 18.08.1999, DJ 06.10.1999, p. 251; AC 95.04.02606-0, 6ª Turma, Rel. Des 

Fed. Wellington M. De Almeida, j. 17.11.1998, DJ 09.12.1998, p. 1.034. O Desembargador Federal José Kallás 

proferiu voto em que registrou: 'a legislação de regência dos benefícios aos rurícolas deve ser interpretada de molde 

a garantir o atingimento dos fins sociais aos quais preordenada' (AC. 90.03.28004-5, apud. Martinez, 1997, p. 452). 

Outros julgados vislumbram a brecha legislativa para a permissão da prova exclusivamente testemunhal no contexto 

socioeconômico em que estão inseridos os postulantes de benefício previdenciário (argumento sociológico). 

Assim, já se decidiu que 'a realidade fática vivida pelos rurícolas não se coaduna com a exigência de prova documental, 

admitindo-se os depoimentos testemunhais isolados como suficientes a comprovar tempo de serviço na atividade rural'. 

(TRF da 3ª Região, AC 96.03.032705-0, 5ª Turma Rel. Fed. Pedro Rotta, j. 17.03.1997, DJ 05.08.1997, P. 59.433. 

Da mesma Corte e no mesmo sentido: AC 96.03.066435-9, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Alda Caminha, j. 

16.12.1996, DJ. 20.05.1997, p. 35.555). 
 

Do mesmo modo o julgado que reconheceu que 'a prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta E. 

Corte é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade 

das condições de vida do trabalhador rural.' (TRF da 3ª Região, AC 95.03.086317-1, 5ª Turma, Rela. Juíza Fed. 

Conv Tânia Marangoni, j. 08.09.1997, DJ 14.10.1997, p.85.211. Da mesma Corte: AC. 97.03.018366-2, 5ª Turma, 

Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 30.06.1997, DJ 23.09.1997, p. 77.433). 

 

A doutrina também reconhece esse caráter da vida do rurícola a interferir em atividade processual, de que tomamos 

exemplo as palavras de Marcus Orione Gonçalves Correia: 'Inviável que o tempo de serviço como rurícola necessite de 

comprovação documental, ainda mais quando se conhece, no nosso país, o primitivismo das relações de trabalho no 

campo' (2001, p. 260). 

 

Sob uma ótica meramente processual, admitiu-se a prova testemunhal pelo fato de que 'a hierarquização da prova 

material sobre testemunhal não tem ressonância em nosso ordenamento jurídico, consoante o art. 332 do CPC' (TRF da 

3ª Região, AC 94.03.026546-9, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Jr., j. 13.09.1994, DJ 28.03.1995, p. 16.509. No 

mesmo sentido, e da mesma Corte: AC 92.03.062427-9, 5ª Turma, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 15.10.2002, DJU 

10.12.2002, p. 496) - argumento processual. 

 

De outro aspecto, também essencialmente processual, determinou-se que 'a prova testemunhal, na ausência dos 

documentos previstos no art. 106, parágrafo único, da Lei 8.213/1991, é perfeitamente possível, sob pena de se negar 

vigência ao art. 332 do CPC.' (TRF da 3ª Região, AC 1999.61.16.000879-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza 

Tartuce, j. 08.02.2000, DJU 18.04.2000, p. 823, Da mesma Corte e no mesmo rumo: AC 98.03.030636-7, 5ª 

Turma, Rela. Juíza Fed. Conv. Leide Cardoso, j. 21.09.1998, DJ 18.05.1999, p. 388). 

 

Tal interpretação é bem interessante, e mostra-se bastante útil à corroboração de nossa tese, pois encampa a idéia de que 

o art. 332 do CPC, o qual prevê a mais ampla possibilidade de produção probatória, deve ser considerado como a regra 

mater dessa disciplina, com os desdobramentos que já procuramos apontar anteriormente. 

 

Contudo, percebe-se do elenco de situações apontadas como permissíveis, pela jurisprudência, do acolhimento da prova 

meramente testemunhal, que seu fundamento, ao menos o fundamento contido nos acórdãos, gravita em torno de 

argumentos essencialmente processuais ou mesmo procedimentais. 

 

De fato, a aceitação e mesmo a sobrevalorização da prova exclusivamente testemunhal não devem ocorrer apenas em 

razão de ordem meramente processual ou procedimental, ligadas ao princípio do devido processo legal procedimental. 

O aspecto substantivo do postulado, que lhe é superior, decerto, impõe a proteção efetiva ao próprio núcleo dos direitos 

fundamentais. 
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Notadamente na esfera judicial previdenciária, em que se lida com a concessão de prestações e benefícios 

previdenciários, que condensam direitos fundamentais qualificados como sociais, a utilização daquela modalidade de 

prova testemunhal merece guarida pelo fato de que fortalece os próprios direitos fundamentais. 

 

O óbice ao seu emprego em juízo consistiria na pura e simples negativa de vigência das cláusulas constitucionais que 

dão previsão expressa aos direitos sociais, pois por outros meios não seria possível demonstrar-se a comprovação dos 

requisitos necessários à concessão de benefícios da Seguridade Social, em especial a comprovação do tempo de trabalho 

(muitas vezes desenvolvido em condições precárias, seja o rurícola, a diarista, a doméstica - levando-se em 

consideração que no caso da doméstica, comumente inexiste qualquer vinculação mais formal para que se 

estabeleça a relação empregatícia, admite-se a prova testemunhal para comprovação do tempo de serviço (TRF 

da 3ª Região, AC 95.03.090214-2, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 26.03.1996, DJ 24.04.1996, p. 26.361.) 

ou o pedreiro etc - A jurisprudência, todavia, ainda, não ousou a tal ponto, fato que deve ser lamentado, pois 

configura desserviço à ainda árdua missão de construção dos direitos fundamentais em nosso país). 

 

Nesse rumo, o máximo onde se chegou em termos de defesa dos direitos fundamentais, creio estar consubstanciado no 

seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justes, o qual faz menção à admissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal como imposição do processo justo, sobre o qual já tivemos oportunidade de discorrer: 'A Constituição da 

República admite qualquer espécie de prova. Há uma restrição lógica: obtida por meio ilícito ( art. 5º, LIV). Note-se: 

integra o rol dos Direitos e Garantias Fundamentais. Evidente a inconstitucionalidade da Lei 8.213/1991 (art. 55, 

§1º) que veda, para a comprovação de tempo de serviço, a prova exclusivamente testemunhal. A restrição afeta a 

busca do Direito do Justo'. (Decisão proferida pela 6ª Turma, REsp. 1998.00.41435-5, Rel. Min. Luiz Vicente 

Cernicchiaro. J. 22.09.1998, DJ. 26.10.1998, p. 182)" - (Curso de Processo Judicial Previdenciário, São Paulo: 

Método, 2004, p. 130/134).  

 

Frise-se, de passagem, que o v. acórdão sobredito é de data bem posterior à de edição da Súmula nº 149 do próprio 

Superior Tribunal de Justiça, que restringe a observância da prova exclusivamente testemunhal, como maneira de 

provar o tempo de serviço do trabalhador rural. 

 

Destarte, não parece crível exigir de homens e mulheres que trabalham no campo documentos dos mais variados, 

certidões, procedimentos administrativos e outros empeços burocráticos, posto que, em sua grande maioria, nunca 

tiveram a oportunidade de trocar o cabo da enxada pelo lápis da escrita, pois muitos deles, inclusive, ainda são do tempo 

do "pé-rapado". 

 

Escrevendo sobre o thema decidendum da ação, Thomas Wlassak, acrescenta: 

 

"...O trabalho descontínuo gera provas descontínuas. Óbvio. Não se pode, pois, exigir que o trabalhador apresente 

provas de atividade rural por todo o período que corresponde à carência do benefício requerido, ano por ano ( 

aposentadoria por idade - art. 39, I, art. 142 e art. 143 da Lei nº 8.213/91). Haverá, neste caso, afronta à lei, e 

indiretamente à Constituição, que deu tratamento diferenciado ao trabalhador rural, por sua condição especial.  

 

Enquanto estiver em vigor a regra de transição do artigo 142 da lei nº 8.213/91, que determina um período de carência 

máximo de cento e oitenta (180) meses, a ser atingido em 2012, o trabalhador rural deverá apresentar as provas de 

atividade rural no período progressivo de carência (não confundir com a carência dos benefícios) referente ao ano em 

que completa a idade mínima necessária (60 anos para homens e 55 para mulheres). As provas poderão ser, na correta 

interpretação dos artigos 39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, apresentadas de forma descontinua." (A Lei nº 8.213/91 e a 

prova de atividade rural descontínua, publicado na Revista Jurídica Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 

34). 

 

De se mencionar, outrossim, que a lei previdenciária (artigo 55, §3º), não proíbe a prova exclusivamente testemunhal, 

para a comprovação do tempo de serviço, posto que ressalva a ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

subordinando a exceção ao disposto em Regulamento. 

 

Registre-se, desde logo, que o caso fortuito e a força maior, aparecem conceituados de modo absolutamente 

consolidados no direito, de maneira muito antiga, não dependendo, portanto, de definição em Regulamento, porquanto 

apontados na Lei das XII Tábuas, através da irresponsabilidade por homicídio não intencional. E ao tempo do período 

clássico os textos a respeito são inequívocos (D. 19, 2, 25, 6 e 50, 23, in fine), ao falarem em vis maior e em casus, do 

mesmo modo que no direito justinianeu (C. 4, 24, 1, 6) e, no direito moderno, assim considerado a partir do Código de 

Napoleão, aparecem como causas de escusas da inexecução obrigacional, portanto, completamente inaplicáveis às 

necessidades probatórias do caso em comentário: 

 

"É princípio fundamental do direito obrigacional que as obrigações assumidas devem ser fielmente executadas 

(Agostinho Alvim. Da inexecução das obrigações e suas conseqüências. 2.ed. São Paulo, 1955). 
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Não obstante, fatores múltiplos podem tolher, modificar ou inibir tal execução. Esses fatores são de duas naturezas: a) 

os que dependem da vontade do devedor, como o dolo, a culpa, a má vontade, a malícia, a impossibilidade 

superveniente etc.; e b) os que independem dessa vontade, ou por serem imprevisíveis como certos acontecimentos 

naturais (raio, tempestade, erupção vulcânica, abalo sísmico, tromba d'água, furacão etc.), ou por advirem de fato de 

terceiro, como a guerra, a mudança de governo, a colocação da coisa extra commercium etc. 

Consideradas certas circunstâncias, a despeito da inexecução, tais eventos fazem com que a mesma seja escusável, não 

acarretando conseqüências. 

Por outro lado, a esses eventos estão ligados dois institutos similares e conexos, que se têm designado pelas expressões 

- caso fortuito e força maior." 

(Enciclopédia Saraiva do Direito, coordenação Prof. R. Limongi França. São Paulo:Saraiva, 1977, p. 475, v. 13.)  

 

Ora, daí dizer com acerto o Desembargador Federal André Nabarrete, que esta regra, na verdade se destina ao próprio 

INSS, pois ao Judiciário não é dado o papel reservado à Administração, analisando, em primeira mão, pedidos de 

benefícios à modelagem da Autarquia, deixando assim de compor conflitos de interesses de acordo com as regras 

correspondentes à invocada tutela constitucional. 

 

Claro está, portanto, que a decisão judicial de considerar unicamente a prova testemunhal para conceder a mercê, não 

enfrenta óbices intransponíveis de direito positivo. 

 

Cabe aqui, por outro lado, citar Rogério Gordilho de Faria, professor da Faculdade de Direito da Bahia: "Se a lei é 

injusta, aplicá-la é fazer injustiça", ou, como já se disse alhures, "a lei vem de cima; as boas jurisprudências fazem-se 

de baixo." 

 

À vista do referido, é de todo conveniente que se admita a prova testemunhal, em caráter supletivo e desde que se 

apresente de maneira firme e robusta, se dê a ela o condão de demonstrar o tempo de serviço desenvolvido pelo 

trabalhador rural, para a obtenção do benefício previdenciário. 

 

Não se trata pois, de decidir contra legem, ou em antagonismo ao entendimento de Corte Superior. Não é isso, até 

porque a recepção da prova oral como meio de prova capaz de formar o convencimento do juiz está garantida pela Lex 

Mater, dentre os direitos e garantias fundamentais (art. 5º, LV e LVI). Também: 

"não é o caso de não se ajustar ao pragmatismo jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária. Mais do que 

um simples procedimento lógico, onde procura desenvolver seu raciocínio na busca do convencimento, atento às 

premissas de fato e de direito para solucionar a lide, o julgador encontra, na sentença, o momento axiológico máximo 

do processo." (Milton de Moura França in Embargos de declaração sob o pálio do decoro pretoriano, Revista Jurídica 

Consulex/Brasília, DF, ano VI, nº 140, nov. 2002, p. 44)  

Em feliz síntese, Vilian Bollmann, ressalta que: 

 

"... o Direito Previdenciário é caracterizado, fundamentalmente, pela proteção do trabalhador que, vítima da eclosão 

de um risco social, se vê incapaz de produzir o seu próprio sustento, o que, em razão do princípio da solidariedade, 

implica, para a sociedade o dever de providenciar os meios de garantir a sobrevivência do vitimado." 

(in Fato jurídico de benefício previdenciário: breve abordagem analítica, Revista de Previdência Social, v. 27, n. 275, 

out/2003) 

 

Aliás, em entrevista concedida por parte do Ministro José Celso de Mello Filho, do Supremo Tribunal Federal, à 

Revista Veja, edição de 05.03.97, colhe-se a seguinte assertiva: "Nada impede que o Magistrado construa interpretação 

própria a partir da necessidade de realizar os fins sociais a que se dirige a lei." 

 

No caso, os documentos apresentados nos autos são hábeis a comprovar o efetivo exercício da atividade rural, mesmo 

de forma descontínua, a teor das regras insertas nos artigos 142 da Lei nº 8.213/91, pois constituem razoável início de 

prova material, qualificando a parte Autora como rurícola e, os depoimentos testemunhais corroboram o início de prova 

material. 

 

Outrossim, ressalto que a exigência de comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício deve ser abrandada no presente caso, tendo em vista que a parte Autora ajuizou a ação já em 

idade avançada. 

 

Ademais, não se pode excluir a hipótese de que, justamente em virtude da idade, o segurado encontre-se debilitado para 

o penoso trabalho rural ou nele não encontre oportunidade para prestar serviços. Seria injustificável sacrificar o direito 

do trabalhador rural que, embora tenha exercido sua atividade pelo período exigido pela norma, encontre-se, no instante 

em que deduz seu requerimento de aposentadoria, sem trabalho. 

 

Cumpre salientar que a parte Autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 §1º da Lei nº 8.213/91, 

uma vez que, como visto, quando implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida, 
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pois ficou comprovado que há muito tempo exerce as lides rurais, sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a 

qualidade de segurado. 

 

Além do mais, o Superior Tribunal de Justiça tem entendido que não é necessária a simultaneidade no preenchimento 

dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de atingir-se a idade após a perda da 

qualidade de segurado, desde que cumprida a carência. 

 

A propósito cumpre trazer à colação o seguinte julgado: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA 

1.Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2.Embargos rejeitados." 

(Reesp 175.265, DJ DE 18/09/2000, Rel. Min. Fernando Gonçalves) 

 

Ressalto que não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do 

efetivo exercício de atividade no meio rural. Nesse sentido, é a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. BENEFÍCIO. 

CONCESSÃO. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

( . . . ) 

- Inexigível do trabalhador rural, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para obtenção de 

aposentadoria por idade, a teor do art. 143, da Lei 8.213/91. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 207425, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 21.09.1999, DJ 25.10.99, p. 123). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI N.º 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

1. A Lei n.º 8.213/91, ao conceder a isenção das contribuições previdenciárias, não fez qualquer referência ao conceito 

de segurado existente na legislação revogada, tampouco direcionou a dispensa aos antigos filiados ao FUNRURAL. 

Sendo assim, é de se concluir que a intenção do legislador foi a de dispensar da indenização todos aqueles que se 

enquadravam na condição de segurado trabalhador rural conforme conceito inserto no próprio diploma legal 

nascente. 

( . . . )" 

(STJ, 5ª Turma, RESP 502817, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 14.10.2003, DJ 17.11.2003, p. 361). 

 

Em decorrência, é possível concluir pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 39, inciso I, ou 143 da Lei 

nº 8.213/91, visando a concessão do benefício pretendido. 

 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (09.08.2002), no percentual de 6% (seis por 

cento) ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo 

Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, 

arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor 

venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 

492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à remessa oficial e, dou provimento à 

apelação, na forma de fundamentação acima e, determino que os valores devidos a título de aposentadoria por 

idade (artigo 143 da Lei 8.213/91) deverão ser concedidos aos herdeiros habilitados a partir de 17.04.2002 até a 

data do óbito do Autor (20.09.2006), mantendo-se, no mais, o decisum atacado. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Autor em face da sentença prolatada em 01.04.2009 que julgou improcedente o 

pedido de aposentadoria por invalidez. Houve condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

 

Em razões recursais sustenta, em síntese, o preenchimento das exigências da legislação para a percepção do benefício 

requerido.  

 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

Cumpre decidir. 

 

Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez aquele que, tendo cumprido a carência legal e mantendo a qualidade 

de segurado, demonstre, através de exame médico-pericial, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91.  

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no artigo 26, inciso II e 151, da Lei nº 8.213/91, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência, bem como o entendimento firme no sentido de que não perde a qualidade de 

segurado quem deixou de contribuir em virtude do mal incapacitante e, por fim, também o disposto no parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei nº 8.213/91.  

 

Quanto ao benefício do auxílio-doença, este é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos - artigo 59, da Lei 8.213/91, sendo que os pressupostos 

básicos para concessão deste benefício são os mesmos da aposentadoria por invalidez, diferenciando-se apenas pelo 

caráter temporário da incapacidade. 

 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. 

 

No caso, a parte Autora pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao cumprimento da carência e manutenção da qualidade de segurado: 

 

Constata-se, a partir da documentação juntada à inicial, que foram cumpridas a carência e a exigência da manutenção de 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social nos termos artigo 15, da Lei de Benefícios. 

Em relação à comprovação do requisito incapacidade: 

 

Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora para 

o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da natureza de seu 

trabalho e do baixo nível intelectual que não permite adaptação a outro tipo de trabalho que requeira menor esforço 

físico. Logo, não há como considerá-la apta ao exercício de sua profissão, que inegavelmente demanda esforço físico 

intenso.  

 

Valho-me, in casu, do que preceitua o art. 436 do Código de Processo Civil, a saber:  
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"Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos." 

Assim, considerando que os documentos acostados aos autos demonstram a existência de incapacidade laboral, faz jus a 

parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da cessação do benefício de auxílio-doença (29.01.2003). 

 

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e 

nº 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo 

Provimento nº 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, 

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, 

AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, podendo, 

ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo 3º da Resolução nº 541, de 18.01.2007, ultrapassar em até 03 (três) 

vezes esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 (duzentos e 

cinqüenta reais).  

 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

nos 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição ao Autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos a título de outros benefícios não cumuláveis com a 

aposentadoria por invalidez. 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e inciso XII do artigo 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação, na forma de fundamentação 

acima. 

 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo, a teor do artigo 

542, §2º, do Código de Processo Civil, determina-se, desde já, a expedição de ofício ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado DOSNEVE LUCAS DUARTE NETO para que, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (artigos 42 e 59, da Lei 8.213/91), com data de início - 

DIB - em 29.01.2003 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu nos termos da disposição contida 

no caput do artigo 461 do referido Digesto: "Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 

fazer, o juiz concederá a tutela específica da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que 

assegurem o resultado prático equivalente ao do adimplemento." (grifos nossos). O aludido ofício poderá ser substituído 

por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Nro 1689/2009 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.025398-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELIO GIAMBRONI 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA e outro 

No. ORIG. : 92.00.00064-5 1 Vr AVARE/SP 

DESPACHO 

Diante da inércia do advogado constituído nos autos no sentido de providenciar a sucessão do autor Helio Giambroni e 

do insucesso do edital para habilitação dos eventuais herdeiros, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 dias, acerca do 

interesse no prosseguimento. 

I. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.032988-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : AMELIA ISMAEL LUTTI e outros 

 
: APARECIDO ROBERTO SIQUEIRA 

 
: ARTHUR SIMOES VEIGA 

 
: CLOVIS CORREA MARTINS 

 
: EDSON DE ALMEIDA 

 
: ESBER CHADDAD 

 
: FANNY NADER ABAD 

 
: FRANCISCO DE SOUZA CELESTINO 

 
: GERSON SAVI 

 
: JESLER LIDER ORNELAS 

 
: JOAO LICATTI 

 
: JOSE VIEIRA DA CUNHA 

 
: MARIA DAS DORES RAGAZZINI FERREIRA DA SILVA 

 
: NAIR SILVESTRE VEIGA 

 
: PEDRO FLORENTINO FURLAN 

 
: SAJIRO SAKANIWA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO QUARTUCCI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 90.00.00038-9 1 Vr AVARE/SP 

DESPACHO 

Diante da inércia do advogado constituído nos autos no sentido de providenciar a sucessão dos autores Fanny Naber 

Abad, João Licatti, Nair Silvestre da Veiga e Sajiro Sakaniwa, e do insucesso do edital para habilitação dos eventuais 

herdeiros, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 dias, acerca do interesse no prosseguimento. 

I. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1051/2623 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.056489-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO LARA CAMARGO 

ADVOGADO : ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

No. ORIG. : 91.00.00102-5 2 Vr AVARE/SP 

DESPACHO 

Diante da inércia do advogado constituído nos autos no sentido de providenciar a sucessão do autor Pedro de Lara 

Camargo e do insucesso do edital para habilitação dos eventuais herdeiros, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 dias, 

acerca do interesse no prosseguimento. 

I. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.058118-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HERMINIO CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS VIEIRA DA SILVA e outros 

No. ORIG. : 93.00.00019-1 1 Vr GUAIRA/SP 

DESPACHO 

Diante da inércia do advogado constituído nos autos no sentido de providenciar a sucessão do autor Hermínio Cardoso 

da Silva e do insucesso do edital para habilitação dos eventuais herdeiros, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 dias, 

acerca do interesse no prosseguimento. 

I. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.064137-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO CANDIDO PEREIRA e outros 

 
: HELIO PEREIRA DE SOUZA 

 
: MARIA APARECIDA MACHADO 

 
: TEREZA VIGATO BANHOS 

 
: LOURDES HENRIQUE MONTE 

 
: ANGELINA VASQUES DA LUZ 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA KAGAWA PRUDENCIO 

No. ORIG. : 93.00.00041-5 1 Vr AVARE/SP 

DESPACHO 

Diante da inércia do advogado constituído nos autos no sentido de providenciar a sucessão dos autores Angelina 

Vasques da Luz, Hélio Pereira de Souza, Lourdes Henrique Monte, Sebastião Candido Pereira e Tereza Vigato Banhos, 
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e do insucesso do edital para habilitação dos eventuais herdeiros, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 dias, acerca do 

interesse no prosseguimento. 

I. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.098598-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO CANDIDO PEREIRA e outros 

 
: HELIO PEREIRA DE SOUZA 

 
: MARIA APARECIDA MACHADO 

 
: TEREZA VIGATO BANHOS 

 
: LOURDS HENRIQUE MONTE 

 
: ANGELINA VASQUES DA LUZ 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA KAGAWA PRUDENCIO e outro 

No. ORIG. : 93.00.00041-5 1 Vr AVARE/SP 

DESPACHO 

Diante da inércia do advogado constituído nos autos no sentido de providenciar a sucessão dos autores Angelina 

Vasques da Luz, Hélio Pereira de Souza, Lourdes Henrique Monte, Sebastião Candido Pereira e Tereza Vigato Banhos, 

e do insucesso do edital para habilitação dos eventuais herdeiros, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 dias, acerca do 

interesse no prosseguimento. 

I. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.001267-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALFREDO VENANCIO DA SILVA e outros 

 
: ELISA FREIRE PEREIRA 

 
: ABEL NORTE 

 
: BENEDITA VICENCIA DA SILVA 

 
: FRANCISCO FELIPE DA SILVA 

ADVOGADO : VILMA MARIA BORGES ADAO e outro 

No. ORIG. : 94.00.00013-8 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Diante da inércia do advogado constituído nos autos no sentido de providenciar a sucessão dos autores Abel Norte, 

Alfredo Venâncio da Silva, Benedita Vicência da Silva e Elisa Freire Pereira, e do insucesso do edital para habilitação 

dos eventuais herdeiros, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 dias, acerca do interesse no prosseguimento. 

I. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.042410-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DELIO FERREIRA VASCONCELLOS e outros 

 
: DOMINGOS ALBERTO ESTEVES 

 
: FELIX RODRIGUES DIAS 

 
: FRANCISCO MARGARIDO 

 
: HELIO DA SILVA LESSA 

 
: HENRIQUE ZANOTTO FERRAZ DO PRADO 

 
: HENRIQUE ANDRE VEIGA 

 
: JACYRO RODRIGUES SILVA 

 
: JURANDYR MOURA 

 
: JUAREZ CYRYACO TRAVASSO 

ADVOGADO : RICARDO WEHBA ESTEVES e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ZELIA MONCORVO TONET 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.02.06405-4 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- As partes autoras requerem a revisão de seus benefícios previdenciários, para que sejam atualizados mês a mês, com 

aplicação de correção monetária segundo índices oficiais do Governo Federal ou, para que correspondam, no mínimo, 

ao mesmo número de salários mínimos das épocas de suas concessões (preservação do valor real dos benefícios). 

Requerem, outrossim, o pagamento das diferenças em atraso, desde as datas em que os benefícios tiveram seus valores 

dissociados do reajuste do salário mínimo ou desde as datas em que houve redução do valor real dos mesmos. 

- Justiça gratuita (fls. 165). 

- A sentença, prolatada em 14.03.96, julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar as partes autoras nos ônus 

sucumbenciais, dada a gratuidade deferida (fls. 194-205). 

- As partes autoras apelaram. Inicialmente, pugnaram pela nulidade do decisum. No mérito, requereram a 

improcedência do pleito (fls. 225-237). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

- Inicialmente, não se há falar em nulidade da r. sentença. 

- Verifico, de início, que há correlação entre o objeto do pedido e o da decisão guerreada, nos limites traçados pelas 

partes autoras.  

- Insta observar, de outro lado, que não padece de nulidade por suposta falta de elementos fáticos apresentados, uma vez 

que, tendo preenchido os requisitos essenciais do artigo 458 do CPC, não pressupõe motivação exaustiva, atendendo ao 

estabelecido no art. 93, IX, da CF/88. 

- Além disso, o Juízo a quo, não obstante a decretação de improcedência do pedido, abordou, de forma circunstanciada 

e motivada, toda a matéria objeto da presente demanda.  

- Ad argumentandum tantum, não se há falar em cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado da lide, uma vez 

que cuida-se de matéria exclusivamente de direito, sendo despicienda a instrução probatória. 

- Passo à análise do mérito causae. 

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 
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- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo 

fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

 

- Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro". 

 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real dos benefícios, pois não foi estabelecida uma 

limitação ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

- A Medida Provisória 1.171 de 1995, convertida na Lei 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória 1.415 

de 29/04/1996, convertida na Lei 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

 

- A Lei 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a correção 

monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com índice 

oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção aplicados 

pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no RE 

376846 . 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.  

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal.III - Indevida a 

incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei 

nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92.  
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V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.  

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS.  

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.  

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea 'a' do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.[Tab] 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar em 

utilização de índices oficiais do Governo Federal ou em correspondência dos benefícios ao mesmo número de salários 

mínimos às épocas das concessões.  

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real dos benefícios. 

 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DAS PARTES AUTORAS. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário (DIB 04.02.94), com vistas ao recálculo da renda 

mensal inicial, sem a aplicação dos tetos previdenciários e para que seja aplicado reajuste integral da variação do 

salário-mínimo, após o cálculo da renda mensal inicial (fls. 02-14). 

- A sentença, prolatada em 16.09.96, julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS "a proceder o 

pagamento das diferenças decorrentes da aplicação do IRSM integral aos salários de contribuição e salários de 

benefícios do Autor, do período compreendido entre janeiro de 1993 a março de 1994". Ante a sucumbência recíproca, 

deixou de fixar honorários advocatícios. Estabeleceu a incidência de correção monetária de conformidade com o art. 41, 

§6º, da Lei 8.213/91. Custas processuais na forma da lei (fls. 108-114). 

- O INSS apelou. Requereu a improcedência do pedido. Caso mantido o decisum, pleiteou a condenação da parte autora 

em honorários advocatícios (fls. 125-129). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

- Pleito de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 177-178). 

 

DECIDO. 

 

PRIMORDIALMENTE 
 

- Inicialmente, com fulcro no art. 5º, LXXIV e no artigo 1º da Lei 1.060/50, defiro a concessão do benefício de justiça 

gratuita formulado pela parte autora (fls. 177-178) (Resp 543.023-SP, DJ 01/02/2003; Resp 440.847-SP, DJ 

05/02/2003, e Resp 556.074-SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Riberio, j. 04.03.04). 

- O estatuto processual civil preceitua que o Juiz deve decidir a lide nos exatos limites em que houver sido promovida 

(art. 128 do CPC), sendo-lhe vedado proferir sentença, a favor da parte autora, de natureza diversa da solicitada na 

preambular, assim como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diferente do que lhe foi requerido, e, 

acresça-se, também, aquém do que lhe foi demandado (fls. 460 do CPC). 

- Assim, no feito sub examine, o Magistrado singular deveria ter exarado a sentença acolhendo ou rejeitando, total ou 

parcialmente, os pedidos formulados pela parte autora (art. 459 do CPC), de sorte que, no caso em tela, desde que a 

sentença não exauriu a prestação jurisdicional, ao omitir-se quanto a um dos pedidos cumulados (recálculo da renda 

mensal inicial, sem a aplicação dos tetos previdenciários), necessita ser declarada nula, para todos os efeitos jurídicos 

(art. 458 do CPC). 

- Destarte, a r. sentença em comento afigura-se citra petita, eis que não examinou todas as questões que foram 

propostas pela parte autora. 

- Na hipótese enfocada, a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de 

questão exclusivamente de direito, portanto, em condições de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos 

princípios da celeridade e da economia processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, 

LXXVIII, com a redação dada pela EC 45/04) e na legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC). 

- Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. APLICABILIDADE DO ARTIGO 515, § 3º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL POR ANALOGIA. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA 

PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO DA PARTE. REMESSA OFICIAL. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO. CORREÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 

PELA APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil, é nula a sentença denominada citra petita, que não aprecia 

todos os pedidos formulados na inicial.  

2. Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro 

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a 

lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 
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processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual, é possível a interpretação extensiva 

do referido parágrafo ao caso presente. 

3. A aplicação analógica do artigo 515, § 3º, às sentenças extra e citra petita, encontra fundamento nos princípios da 

celeridade e da economia processual, e não implica em cerceamento de defesa da parte (precedentes do C. STJ).  

4. Não há necessidade do requerimento da parte para que seja aplicada a regra do art. 515, §3º, ressalvada a 

possibilidade das partes requererem ao tribunal que não julgue o mérito, na hipótese de terem mais provas para 

produzir no juízo a quo.  

(...) omissis. 

17. Nulidade afastada, de ofício, da r. sentença. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do Réu não conhecida 

em parte, na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada e, no mérito, não provida. Apelação da Autora não 

provida". (TRF - 3ª região, AC 901991/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Antonio Cedenho, j. 03.07.06, v.u., DJU 19.10.06, p. 

385). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO PEDIDO 

PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. 

ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE REGIMES 

JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS.  

1- A sentença é extra-petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da lide, 

o que enseja a sua anulação.  

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em condições 

de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira instância para sua 

apreciação pelo Juízo singular.  

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de decisão extra-

petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na inicial, devendo ser 

aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser 

decidida.  

(...) omissis. 

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU 20.07.06, p. 631). 

DO MÉRITO 
 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

 

DA UTILIZAÇÃO DAS LIMITAÇÕES NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO 

 

- O Supremo Tribunal Federal não considerou auto-aplicável o artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação 

original. Nesse sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

O art. 202, caput, da Constituição Federal não é auto aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

Superveniência das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido". (STF, Recurso Extraordinário nº 193456-5/RS, Plenário, Relator para 

acórdão Ministro Maurício Corrêa, DJU 07.11.97 in site de Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal na internet: 

"www.stf.gov.br") 

- Desta forma, a Lei 8.213/91 regularizou a matéria e fixou o limite de teto previdenciário aplicado no cálculo do 

salário-de-benefício e rendas mensais. 

- Verifica-se tal orientação em sedimentada jurisprudência, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 

8.213/91 E 202 DA CF) 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é 

autoaplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena 
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eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários 

ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. 

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta. 

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados" (STF - AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 22/05/2001, 

DJ 22/06/2001, p. 34). 

 

- Quanto às limitações, dispõem os artigos 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

§ 2º - O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." 

"Art. 33 - A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei." 

- Trago à colação jurisprudência no sentido de que, no cálculo da renda mensal inicial, deve ser observado o teto 

previdenciário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

Agravo regimental a que se nega provimento". (STJ, 6ª Turma, AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo 

Medina, j. 03/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 435). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE RECURSO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC ALTERADO PELA LEI 9.756/98. SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO. LIMITE MÁXIMO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 29, § 2º, E 33 DA LEI 

8.213/91. 

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de que inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à 

apreciação do órgão colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado, deserto, ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

2. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à 

mesma data - a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3. Agravo Regimental conhecido, mas improvido." (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, proc. 

200501736417, v.u., DJU 18.09.2006, p. 358). 

 

- Transcrevo, também, os seguintes precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. TETO DO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO DE BENEFÍCIO. HONORÁRIA. 

I - Aos benefícios concedidos a partir de 05.04.1991, aplica-se o artigo 145 da Lei nº 8.213/91. 

II - A legislação prevê limites mínimos e máximos para o salário-de-contribuição, no artigo 28, §s 3º e 4º da Lei nº 

8.213/91, devendo ser observado o disposto no art. 135. 

III - O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem 

a renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês. 

IV - O § 3º do art. 41 da Lei 8.213/91 prestigia a correspondência sempre indispensável entre as prestações dos 

benefícios e as contribuições mensais dos segurados. 

V - Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

VI - Recurso do INSS provido. 

VII - Prejudicado o apelo dos autores". (9ª Turma, AC nº 343569/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina 

Galante, j. 08/11/2004, DJ 09/12/2004, p. 484); 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N 8.213/91. ART. 58 DO 

ADCT. TETO. DIB POSTERIOR A CF/88. EFEITO MODIFICATIVO. 

I - Em se constatando que o v.acórdão decidiu causa diversa daquela posta em discussão, cabível dar efeito 

modificativo aos embargos de declaração (precedentes do E.STJ). 
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II - A imposição de limites máximo e mínimo sobre os benefícios concedidos posteriormente à promulgação da 

Constituição da República não afronta qualquer disposição constitucional, eis que o art. 29, inclusive seu § 2º, da Lei 

nº 8.213/91 veio a regulamentar o disposto no art. 202 da Carta Maior. 

III - Somente aos benefícios concedidos antes da Constituição da República, é devida a aplicação do artigo 58 do 

ADCT/88, não sendo, pois, o caso dos presentes autos, cuja data inicial se deu sob a égide da Lei nº 8.213/91. 

IV - Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição da República de 1988 (05/10/88) e a 

regulamentação do seu art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo 144 

e seu parágrafo único, em que determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a esse 

tempo, porém, com efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992. 

V - Embargos de declaração acolhidos." (10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, proc. 199903991050880, v.u., 

DJU 28.09.2005, p. 542). 

 

- Assim, os benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988 devem observar 

ao limite máximo do salário-de-benefício, sob pena de violar o estabelecido nas normas adrede citadas. 

 

DA APLICAÇÃO DO IRSM NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO 
 

- Inicialmente, transcrevo a Súmula 19 desta E. Corte: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

- A parte autora requereu a aplicação da variação IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que 

serviram de base para o cálculo de sua renda mensal inicial. 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

 

- O artigo 21, § 1º, da Lei 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias 482, 457 e 434/94, que substituíram as Leis 

8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março 

de 1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

 

- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, para o cálculo dos 

benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. Contudo, o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição da parte autora foi concedido em 04.02.94. Assim, não se há falar em aplicação do IRSM de 

fevereiro de 1994, haja vista que não há, no período básico de cálculo, salários-de-contribuição sujeitos à incidência de 

tal reajuste. 

 

DA APLICAÇÃO DO IRSM NO SALÁRIO DE BENEFÍCIO 
- A Lei 8880/94, em seu artigo 20, dispôs: 

 

"Art. 20 Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º março de 1994, observado o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo I 

desta Lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior". 

 

- À época da edição de referida legislação, os benefícios previdenciários eram reajustados quadrimestralmente, com 

antecipações mensais correspondentes ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior. Ao final de cada 

quadrimestre, eram repassados os índices integrais, descontadas as antecipações concedidas (Leis 8.542/92 e 8.700/93). 

- Com essa mecânica de reajustes, não se há dizer que houve expurgos durante o período de vigência da Lei 8.700/93, 

de modo a violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício, ou que tenha havido 
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prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, determinada pela Lei 8.880/94, 

pois o valor nominal do benefício expressava, com exatidão, a prestação devida naquele mês. 

- O Egrégio Supremo Tribunal Federal, reunido em sua composição plena, por unanimidade, assim decidiu: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO ARTIGO 

20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 

8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à 

garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas 

traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda 

fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 

e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário conhecido e provido". (RE 313382 / SC - Rel.Min. Maurício 

Corrêa - Julg: 26/09/2002 - Tribunal Pleno- v.u. - DJ 08-11-2002/00026 EMENT VOL-02090-06 PP-01122 RTJ VOL-

00183/03-01154). 

"EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Recurso especial conhecido e provido." (Recurso Especial 498457/SC, Relatora Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, 

publicado no DJ de 28.04.2003, pág. 00264). 

 

- Também o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. REAJUSTES. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. LITISPENDÊNCIA. REEXAME DE PROVA. TERMO INICIAL DA CONVERSÃO. 

LEGALIDADE. 

I - Os reajustes de setembro 94 e maio 96 não foram objeto de discussão do acórdão recorrido, resultando não 

prequestionados. Súmula 282-STF. 

II - A verificação de litispendência com a AC 97.04.51271-6/RS se torna impossível seja por falta de dados nos autos 

para cotejo, como seu reexame importaria em rever matéria de fato. Súmula 07-STJ. 

III - O art. 20, inciso I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais do benefício nos meses do 

quadrimestre pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do primeiro dia de cada mês, mas sim, do último 

dia. 

IV - Recurso conhecido em parte, e, nessa desprovido." 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça a Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente do recurso e, nessa parte, 

negou-lhe provimento, nos termos do voto do Ministro Relator. Os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, José Arnaldo da 

Fonseca e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator". (RESP 354648 - Proc. 200101293801/RS - QUINTA 

TURMA - v.u. - DJ DATA:24.06.2002- 327.) 

- Esta Corte tem entendido que não houve redução dos benefícios mantidos pela Previdência Social quando da 

conversão dos respectivos valores em URV. Nesse sentido, merece destaque, ainda, a jurisprudência abaixo transcrita: 

 

"APELAÇÃO CIVEL. REMESSA "EX OFFICIO". RECURSO ADESIVO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FATOR DE REDUÇÃO. CONVERSÃO DOS 

BENEFÍCIOS EM URV. INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 11,84%, EM SETEMBRO DE 1994. VERBA 

HONORÁRIA. 

I- Tratando-se de revisão de beneficio previdenciário, incabível o reexame necessário, conforme Súmula 620 do 

tribunal Federal de Recursos. 
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II-O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas posteriormente a atual Carta Magna deve ser feito com 

a correção doa 36 salários de contribuição (art. 202 da CF), nos termos do art. 1 da Lei 6.423/77 e subsequentes 

critérios oficiais de atualização. 

III- Inaplicável o fator de redução ao calculo da renda mensal inicial, conforme disposto nos artigos 136 da Lei 

8.213/91 e art. 275 do Decreto n. 611/91. 

IV- Com o advento da Lei 8.542/92, os benefícios previdenciários passaram a ser reajustados pelo IRSM , com 

alterações introduzidas pela Lei 8.700/93. 

V- Incabível a incorporação do percentual de 10% quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV. 

VI- Incabível, "in casu", a aplicação do percentual de 11,84% em setembro de 1994, vez que tal correção somente 

atingiu os benefícios de renda mínima, face ao que estabelece o artigo 201, parágrafo 5 da atual Carta Magna. 

VII- Verba honorária mantida nos termos do "decisum". 

VIII- Parcialmente providos ambos os recursos. Remessa oficial não conhecida". (TRF 3ª Região PROC: AC NUM: 

030721842 ANO: 97 UF:SP TURMA:02 - Relator: Des. Federal. Celio Benevides - Julgamento:.10-03-98 - Publ.: DJ 

01-04-98, PG :000106.) 

[Tab][Tab]- Portanto, a total improcedência do pleito é medida que se impõe. 

CONSECTÁRIOS 
 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

CONCLUSÕES 
 

- Isso posto, de ofício, anulo a r. sentença por ser citra petita e, nos termos dos artigos 515, § 3º e 557, § 1º-A do 

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido inicial. Prejudicada a apelação. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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VISTOS. 

- As partes autoras requerem a revisão de seus benefícios previdenciários, com vistas a: 

a) revisão dos valores de seus salários-de-benefício, mediante correção monetária dos salários-de-contribuição, que 

precedem os 12 (doze) últimos, segundo os índices de variação das ORTN/OTN'S; 

b) revisão do valor da renda mensal inicial de suas prestações, mediante aplicação do percentual adequado ao correto 

salário-de-benefício de cada um dos autores (mulher, 95%; para homem, com 30 anos de trabalho, 80%; com mais de 

30 anos de trabalho, mais 3% por ano excedente até o máximo de 35 anos ou 95%); 

c) revisão dos reajustamentos legais e automáticos da renda mensal inicial, com seu novo valor, inclusive a que foi 

determinada pelo artigo 58, das Disposições Transitórias da Constituição da República. 

- Isenção de custas processuais (fls. 60). 

- A sentença, prolatada em 30.10.97, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a proceder à revisão dos 

benefícios das partes autoras de modo a: 1) efetuar a correção das 24 (vinte e quatro) contribuições anteriores às 

(doze) últimas, utilizadas no cálculo da renda mensal inicial do benefício, na forma da Lei 6.423-77; 2) adequar o 

valor da renda mensal inicial ao correto salário-de-benefício de cada um dos autores, consoante o art. 33 da CLPS 

vigente à época da concessão do benefício (Decreto nº 89.312 de 23/01/84), aplicando-se os reajustes legais 

subseqüentes; 3) a partir de abril de 1989 manter a equivalência em salários mínimos a que correspondia na data da 

concessão, de acordo com o novo cálculo da renda mensal inicial, até a regulamentação do Plano de Benefício, Lei 

8.213/91, verificada em dezembro de 1991, adotando-se a partir de janeiro de 1992, o critério de reajuste fundado na 

referida Lei (8213/91) e legislação subseqüente; e, 4) pagar as diferenças não prescritas, apuradas no período de cinco 

anos anteriores à data do ajuizamento, atualizadas monetariamente de acordo com a legislação pertinente. Estabeleceu 

a incidência de correção monetária nos termos do Provimento 24/97 do CJF e de juros de mora de 6% (seis por cento) 

ao ano, contados da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas, devidamente atualizadas. Decisum submetido ao reexame obrigatório (fls. 80-87). 

- O INSS apelou. Pleiteou a improcedência do pedido (fls. 89-92). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

DO BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO 

 

- Ao teor do art. 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho não se 

inserem na competência da Justiça Federal. 

- Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula 15, vazada nos seguintes termos: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho". 

- Está às fls. 27-29, corroborado por pesquisa ao sistema PLENUS, realizada nesta data, que um dos benefícios cuja 

revisão persegue o segurado João Batista Lima é de "aposentadoria por invalidez por acidente de trabalho". 

- Desta sorte, tratando-se de pedido de revisão de benefício acidentário, aflora a incompetência da Justiça Federal para 

apreciar o presente recurso. 

- Nesse sentido, confiram-se julgados do STF (RE 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 07/10/2003, 

v.u., DJ 24/10/2003, p. 30); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, v.u., DJ 

28/11/2005, p. 333) e desta Corte (AC 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/03/2005, v.u., 

DJ 28/03/2005, p. 379). 

- Assim, na hipótese vertente, relativamente ao benefício acidentário percebido pelo co-autor João Batista Lima, não 

está a Justiça Federal sujeita a seu processamento e julgamento, em face de incompetência absoluta. Desse modo, de 

ofício, devem ser anulados todos os atos decisórios prolatados e, consequentemente, determinada a remessa dos autos 

ao Juízo Estadual. 

- Nesse sentido é o entendimento deste E. Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REVISÃO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

NULIDADE DA SENTENÇA E DOS DEMAIS ATOS DECISÓRIOS. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL.  

I- A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da 

qualidade das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica 

ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de 

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

Súmulas nº 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do C. Supremo Tribunal Federal. 

II- O Plenário do C. STF, ao apreciar o RE nº 176.532, pacificou o entendimento de que é da Justiça Estadual a 

competência para processar e julgar as causas relativas a acidentes do trabalho, ainda que referentes a reajuste de 

benefício. Precedentes, também, do C. STJ (CC nº 31.425 e CC nº 31.972) III- Declarada a nulidade da sentença e de 

todos os demais atos decisórios, com fundamento no art. 113, §2º, do CPC e determinada a remessa dos autos à Justiça 

Estadual Comum. 

IV- Apelação prejudicada". (TRF - 3ª região, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, AC 455516/SP, j, 06.03.2006, 

v.u., DJU 05.04.2006, p. 299). 
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"PROCESSUAL CIVIL - REVISÂO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - 

NULIDADE DA SENTENÇA - REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL - PREJUDICADA A APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  

- É competente a Justiça Estadual para conhecer e julgar causas relativas a acidente de trabalho, sejam elas relativas 

à concessão ou REVISãO de benefício. Precedentes jurisprudenciais. Inteligência do artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal. Sentença declarada nula em face de incompetência absoluta da Justiça Federal para conhecer e 

julgar a causa. 

- Declarada a nulidade da sentença por incompetência absoluta da Justiça Federal.  

- Determinada a remessa dos autos a uma das varas da Comarca de Santo André.  

- Apelação da parte autora prejudicada." (TRF - 3ª região, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, AC 854015/SP, j. 

25.10.2004, v.u., DJU 03.12.2004, p. 591) 

 

QUANTO AOS DEMAIS BENEFÍCIOS 
 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 

 

DA ORTN 

 

- Em alguns casos, é devida a aplicação, pelo INSS, da variação nominal da ORTN, nos termos da Lei 6.423, de 17 de 

junho de 1977, conforme a seguir explicitado. 

- É entendimento pacífico em nossos Tribunais que, em se tratando de benefício previdenciário concedido entre a 

edição da Lei 6.423/77 e a promulgação da Carta Magna de 1988, a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos deverá ser realizada de acordo o preceituado naquele diploma legal e os 

critérios ditados pelo artigo 1º da mencionada lei, os quais vêm sufragados pela Súmula 07 deste Egrégio Tribunal, que 

segue: 

 

"Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77". 

 

- Ao advento da referida Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, os índices e critérios de correção monetária preconizados 

pelas legislações anteriores, ou então em vigor, inclusive em matéria previdenciária, foram substituídos pela variação 

nominal da ORTN, por força do disposto em seu artigo 1º, parágrafos 2º e 3º, tendo como exceção a essa regra somente 

os benefícios fixados de acordo com o salário mínimo, a teor do que reza esse mesmo artigo 1º, parágrafo 1º, "b", 

cumulado com o artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei 6.205/75. 

- Portanto, a partir da data de publicação da citada Lei 6.423/77, é de rigor a aplicação dos novos critérios por ela 

instituídos para a atualização monetária prevista em lei dos salários-de-contribuição que integram a base de cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, pois, uma vez que não há determinação expressa em seu texto a respeito da 

possibilidade de sua incidência para o passado, há de ser observado o princípio da irretroatividade das leis. 

- Verifica-se também que tal forma de apuração da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada, 

mediante a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da 

Lei 6.423/77, aplica-se apenas às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, bem como ao abono de 

permanência em serviço (extinto pela Lei 8.870, de 15.04.94). 

- No caso em apreço, constata-se por meio dos documentos juntados aos autos, que as parte autoras recebem os 

benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição desde 31.05.85, 09.05.85, 02.07.83, 02.08.84, 11.08.83, 

27.04.83, 07.09.83, 23.08.83 e 01.09.83, pelo que fazem jus ao recálculo de suas rendas mensais iniciais, uma vez que a 

pretensão deduzida está em consonância com a legislação de regência, conforme explicitado.  

- Nesse diapasão, são os julgados abaixo transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 6423/77. 

(...) 

2. A correção dos 24(vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12(doze) últimos deve ser feita com base 

nos índices previstos na Lei n.º 6423/77, art.1º, a fim de se apurar o montante da renda mensal inicial 

3. A atualização dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos pelas ORTN/OTN limita-se aos benefícios 

por idade ou tempo de serviço, concedidos entre a edição da Lei 6423/77 e a promulgação da CF/88. No caso das 

autoras Belmira Rosa da Silva e Maria São Pedro de Jesus, o benefício percebido pela parte autora não justifica a 

aplicação do referido critério de cálculo para fins de apuração da renda mensal inicial. E no tocante ao autor Valdir 
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Faria, também não se aplica tal critério em razão da data de início de seu benefício, por obediência ao princípio da 

irretroatividade das leis. 

4. (...) 

5. Apelação e remessa "ex officio" parcialmente providos". (TRF3, 2ª Turma, Rel. Juíza Sylvia Steiner, AC nº 

2000.03.99.048233-7-SP, DJU: 23.03.2001, p. 303). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - SENTENÇA SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF - LEI 6423/77 - 

RECONHECIMENTO DE OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO "ULTRA PETITA" - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Para os benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, descabe a correção dos doze últimos 

salários de contribuição. 

5. A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo 

o salário de contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força 

da interpretação lógica do seu art. 1º, § 1º, "b", c.c art.1º, § 1º da Lei 6205/75. 

6. O benefício de Sérgio Fratin data de 1º-10-76, quando a Lei 6423/77 ainda não fazia parte de nosso ordenamento 

jurídico. 

7. A Lei não pode retroagir, a não ser que essa faculdade conste, expressamente, de seu texto. A irretroatividade da Lei 

age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

8. (...) 

9. (...) 

10. (...) 

11. Preliminar rejeitada. Apelo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juíza Ramza Tartuce, AC nº 

94.03.045238-2/SP, DJU: 10.09.2002, p. 733). 

 

- Por fim, cumpre consignar que a revisão das rendas mensais iniciais dos proventos das aposentadorias das partes 

autoras, mediante correções dos salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, com base na Lei 6.423/77, 

surtirá reflexos no valor dos benefícios em manutenção imediatamente no mês seguinte à sua incidência, e assim, 

sucessivamente, até os dias de hoje, não obstante os futuros reajustes e correções das prestações previdenciárias 

decorrentes de lei, como é o caso da aplicação do artigo 58 do ADCT, que deveria incidir sobre o valor percebido pelo 

segurado na data da concessão do benefício. Ademais, eventuais pagamentos realizados pela autarquia previdenciária 

deverão ser objeto de compensação, quando da execução do julgado. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

 

DO ART. 58 DO ADCT 

 

- Inicialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". 

 

- A aplicação do referido artigo foi devida para os benefícios em manutenção antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988 até a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício.  

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988" (Súmula n.º 687, do C. STF). 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91" (Súmula nº 18 do TRF da 3ª Região). 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1065/2623 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO ADCT 

NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - INPC E 

ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 

352).(g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal.  

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a 

apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento 

pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional).  

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 

nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão.  

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela 

Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao 

magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o 

pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor 

superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 

8.542/92. A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos 

proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em 

vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados 

legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS.  

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal.  

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula 

nº 8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal.  
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IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ.  

X - Preliminar rejeitada.  

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos.  

XII - Apelo da parte autora improvido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268) (g.n.). 

 

- No caso em tela, as partes autoras obtiveram seus benefícios previdenciários em 31.05.85, 09.05.85, 02.07.83, 

02.08.84, 11.08.83, 27.04.83, 07.09.83, 23.08.83 e 01.09.83, sendo, desta forma, aplicável o artigo 58 do ADCT, no 

período compreendido entre 05.04.89 e 09.12.91 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios), nos termos 

adrede mencionados, descontando-se os valores já pagos no âmbito administrativo. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

 

DO COEFICIENTE DE CÁLCULO APLICADO 
 

- Para o cálculo dos benefícios previdenciários deve-se observar a legislação vigente à época.  

- Nesse sentido, a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE DE EX-CÔNJUGE E DE COMPANHEIRO. 

CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 214, VI, DA LEI 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 

1. Segundo entendimento pacífico na jurisprudência, os benefícios previdenciários são regidos pela legislação vigente 

à época em que satisfeitas as condições para a sua obtenção. 

2. O fato de a autora já receber pensão do seu falecido marido impede a posterior concessão da pensão por morte de 

seu companheiro, uma vez que há vedação legal à cumulação dos benefícios, por força do art. 124, VI, da Lei 8.213/91. 

Precedentes do STJ. 

3. Recurso especial provido". (STJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, proc. 2006.00.95859-4, v.u., DJE 

06.04.2009 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À LEI 9.528/97. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. CUSTAS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Quanto ao marco inicial do benefício, considerando-se que não há prova nos autos do requerimento administrativo 

no prazo inferior à trinta dias após o óbito, é de rigor a aplicação do inciso II do art. 74 da Lei 8.213/91, ou seja a 

partir da citação. 

- Excluído da condenação o pagamento de custas processuais, pois está delas isenta a autarquia previdenciária, a teor 

do disposto no art. 9º, I, da Lei 6032/74 e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 8620/93. 

- Implantação do benefício nos termos do art. 461 do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação provida." (TRF - 3ª Região, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, proc. 2006.03.99.019723-2, v.u., DJF3 

03.06.09, p 398) 

- Assim, tendo em vista que os benefícios das partes autoras WALDOMIRO ALTRAN, EDUARDO TORRES 

MARTINS e AFONSO CARVALHO DE OLIVEIRA foram deferidos, respectivamente, em 31.05.85, 09.05.85 e 

02.08.84, irrepreensível a determinação da r. sentença, de adequação do valor de suas rendas mensais iniciais ao correto 

salário-de-benefício de cada uma das partes, consoante art. 33 da CLPS vigente à época das concessões (Decreto 

89.312/84). 

- Com relação às demais partes autoras, com benefícios deferidos em 02.07.83, 11.08.83, 27.04.83, 07.09.83, 23.08.83 e 

01.09.83, aplicável o Decreto-lei 83.080/79 (art. 41 c/c art. 53). 

 

DOS CONSECTÁRIOS 
 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve permanecer em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 
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- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

CONCLUSÕES 
 

- Isso posto, anulo, de ofício, todos os atos decisórios prolatados pela justiça federal no tocante ao benefício 

acidentário nº 92/83961117-0, titularizado pelo segurado João Batista Lima, dada a incompetência absoluta, e 

determino o desmembramento do feito e posterior remessa à justiça estadual de Santos-SP, prejudicada as 

contrarrazões de apelação desse autor e, nos termos do artigo 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, 

dou parcial provimento à remessa oficial, para estabelecer a base de cálculo dos honorários advocatícios sobre as 

prestações vencidas até a data do decisum (Súmula 111 do STJ) e dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para adequar os coeficientes de cálculo dos benefícios dos autores WALDOMIRO ALTRAN, 

EDUARDO TORRES MARTINS e AFONSO CARVALHO DE OLIVEIRA conforme estabelecido na fundamentação 

desta decisão, descontados os valores já pagos administrativamente. Reconhecida a prescrição quinquenal parcelar. 

Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- Promova-se o desmembramento do feito. 

- Intime-se o patrono do co-autor João Batista Lima (NB nº 92/83961117-0) para providenciar a extração de cópia 

integral dos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

- Decorrido os prazos, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.097145-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA CRISPIM CICUTTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00019-7 1 Vr IPUA/SP 

DESPACHO 

Fls. 157. Intime-se pessoalmente a autora, por mandado, para dizer se tem interesse na proposta de conciliação 

apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Prazo: 20 dias. Se ao cabo do termo ora assinado, não 
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houver nenhuma manifestação da autora, remetam-se os autos ao gabinete da Desembargadora Federal Relatora. O 

presente mandado deverá ser instruído com cópia das seguintes fls. 148 a 155. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

PAULO SERGIO DOMINGUES  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.021689-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA REGINA DE ANDRADE 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00143-3 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 

 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 

 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 
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interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 
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Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 

 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 

 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 
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I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 
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2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que a requisição de 

pequeno valor - RPV em análise foi distribuída em 26.07.02, devendo ser paga até 60 (sessenta) dias, contados da data 

do recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). De outro lado, a quitação ocorreu em 21.08.02, ou seja, dentro 

do lapso temporal legalmente previsto. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 197 e 225-226: à vista da existência de outra ação previdenciária, na qual figura no pólo ativo o autor João Valdívia 

(processo n.º 1999.61.00.021290-5, baixado, em 24.08.07, à 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo), 

apresente, a parte autora, cópia da petição inicial, da sentença prolatada, do acórdão (ou decisão monocrática), de 

eventuais decisões dos Tribunais Superiores, e da certidão de trânsito em julgado aposta nos autos.  

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : AUGUSTA MARIA FERREIRA 
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ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00104-4 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 
 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 

 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 
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Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 
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constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que a requisição de 

pequeno valor - RPV em análise foi distribuída em 27.02.02, devendo ser paga até 60 (sessenta) dias, contados da data 

do recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). De outro lado, a quitação ocorreu em 27.03.02, ou seja, dentro 

do lapso temporal legalmente previsto. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.022627-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO GARDINAL 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00002-5 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 
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No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 
 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, conforme o decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 
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(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que a requisição de 

pequeno valor - RPV em análise foi distribuída em 13.06.03, devendo ser paga até 60 (sessenta) dias, contados da data 

do recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). De outro lado, a quitação ocorreu em 29.07.03, ou seja, dentro 

do lapso temporal legalmente previsto. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.03.99.022937-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : NAIR FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 98.00.00122-9 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 
 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 
 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 
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'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que a requisição de 

pequeno valor - RPV em análise foi distribuída em 04.11.02, devendo ser paga até 60 (sessenta) dias, contados da data 

do recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). De outro lado, a quitação ocorreu em 28.11.02, ou seja, dentro 

do lapso temporal legalmente previsto. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.037572-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00107-1 2 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 

 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 

 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 
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origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que a requisição de 

pequeno valor - RPV em análise foi distribuída em 17.03.03, devendo ser paga até 60 (sessenta) dias, contados da data 

do recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). De outro lado, a quitação ocorreu em 29.04.03, ou seja, dentro 

do lapso temporal legalmente previsto. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.042057-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NESTOR FIRMINO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00033-2 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 

 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 

 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, conforme o decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 
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interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 
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Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que a requisição de 

pequeno valor - RPV em análise foi distribuída em 19.06.02, devendo ser paga até 60 (sessenta) dias, contados da data 

do recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). De outro lado, a quitação ocorreu em 30.07.02, ou seja, dentro 

do lapso temporal legalmente previsto. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.046832-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NATALINA SANTECCHIA DE SOUZA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

CODINOME : NATALINA SANTICCHIA DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO DE TOLEDO FUNCK 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta o apelante, em síntese, que são devidos juros de mora, no período compreendido entre a data do cálculo e a 

data da inscrição do crédito no precatório. Requer a reforma da r. sentença. 
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DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O ponto controvertido, no recurso em análise, cinge-se à aplicação de juros de mora, no interregno entre a data da conta 

e a data da inscrição do débito no precatório. 

 

I. Do precatório ou RPV complementar em face de diferenças sobre o que foi pago  
 

Opera-se a extinção da execução quando satisfeita, in totum, a obrigação, conforme inteligência do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil, que preceitua: 

 

"Art. 794. Extingue-se a execução quando: 

I . o devedor satisfaz a obrigação; (...)" 

 

A contrariu sensu, adimplida parcialmente a obrigação, assiste ao credor o direito de prosseguir na execução, até a 

realização total do que lhe for devido. Nesse diapasão, a seguinte jurisprudência acerca do dispositivo acima transcrito: 

 

"Art. 794: 9e. "Não cumprido o julgado, é inadmissível a extinção da execução" (STJ-1ª Turma, Resp 8.775-SP, rel. 

Min. Garcia Vieira, j. 24.4.91, negaram provimento, v.u., DJU 20.5.91, p. 6.518). 

"Não se extingue a execução se o devedor não satisfez o débito na sua integralidade" (RSTJ 100/103). 

 

Inúmeros têm sido os pedidos em que, finda a fase executória, reclamam-se diferenças advindas da não aplicação de 

correção monetária e de juros de mora sobre os valores apurados, notadamente entre os períodos que se estendem da 

data da conta até o momento da inscrição no orçamento do quantum aferido, consubstanciado pela inscrição do 

precatório, e do lapso decorrido entre a aludida inscrição e o efetivo pagamento, este se ocorrido a destempo, mediante 

a expedição de precatórios complementares ou, se o caso, através de requisições de pequeno valor. 

 

II. Da forma de atualização das diferenças e respectivos períodos 

 

A respeito da determinação atinente à incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que 

duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 

1º do art. 100 da Carta Magna. 

Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada ao 

pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, também, 

a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do exercício 

seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi protraído para o 

momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.2001, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de 

cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

III. Dos juros moratórios 
 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13.12.2005, DJU 03.03.2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 
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'..cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

Portanto, descabida a incidência dos juros moratórios no período posterior à data do cálculo de liquidação. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.001892-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PAULO AUGUSTO VOCCI 

 
: MARIA APARECIDA VOCCI PETITO 

 
: DOUGLAS ALCANTARA VOCCI 

 
: PAULO ALCANTARA VOCCI 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

SUCEDIDO : ANNA ALCANTARA VOCCI falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00030-8 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

- Trata-se de execução de título judicial referente a ação de rito ordinário ajuizada com vistas à concessão do benefício 

de aposentadoria por idade. 

- A r. sentença julgou extinta a execução com fundamento no art. 741, I, do CPC (fls. 224). 

- Interposto o recurso de apelação pela parte exequente, vieram os autos a este E. Tribunal. (fls. 228-229). 

- A parte autora formulou pedido de antecipação de tutela, para a implantação de pensão por morte (fls. 233). 

 

DECIDO. 
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- Por meio da tutela, antecipa-se o provimento final, sem que a composição da lide seja interrompida, isto é, o bem da 

vida que se pretende é antecipado. Ao se conceder a tutela, deve-se, observados os requisitos para sua obtenção, ter a 

quase certeza do direito, bem como que o não deferimento, a priori, implique inocuidade da prestação, se outorgada ao 

final. 

- No caso em apreço, verifica-se que o pleito ora formulado já foi atendido pela autarquia, como se pode observar dos 

documentos de fls. 226-227. 

- Ante o exposto, julgo prejudicado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.005380-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ALZIRA BETONI BASTOS e outros 

 
: AMIRES MONTEIRO LUCHETTI 

 
: ANTONIETA APARECIDA ANTONIO ELEUTERIO 

 
: BENEDITO JOSE LEME FILHO 

 
: ELZA RODRIGUES BORGES 

 
: HELENA DE OLIVEIRA SOARES 

 
: HILDA DE CASTRO RAMOS 

 
: IGNEZ BISSARO 

 
: IRENE PIONTI 

 
: JOSEPHA MOLINA IBANEZ 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.32090-8 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- As partes autoras pleiteiam a incidência do índice de 147,06%, relativo ao aumento do salário mínimo do mês de 

setembro de 1991, sobre os salários de benefício pertencentes ao período, para fins de revisão do valor de seus 

benefícios. 

- Justiça gratuita (fls. 65). 

- A sentença julgou as partes autoras carecedoras da ação e extinguiu o processo, sem análise do mérito. Condenou-as 

ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, observada a Lei 1.060/50. O decisum foi proferido em 19.09.01 (fls. 96-99). 

- As partes autoras apelaram. Requerem a procedência do pleito (fls. 101-103).  

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, ante a ausência 

de interesse processual. 

- A decisão merece reforma. 

- Não se há falar em carência de ação pela ausência de interesse de agir, uma vez que as partes autoras, aposentadas, 

possuem interesse econômico na demanda, além de terem-se valido da via processualmente adequada, de tal arte a 

preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. 

- Na hipótese enfocada, a extinção do processo sem resolução do mérito pelo Juízo a quo não impede a apreciação do 

pedido por esta Corte. Trata-se de questão exclusivamente de direito, cujo conhecimento atende aos princípios da 

celeridade e da economia processual, bem como encontra respaldo, expressamente, na legislação adjetiva (art. 515, §3º, 

do CPC). 

- Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DO PERCENTUAL. POSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Incide o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352 de 2001 que autoriza o Tribunal a 

julgar desde logo a lide nos casos de extinção do processo sem julgamento de mérito, se a causa versar sobre questões 

exclusivamente de direito e o feito estiver em condições de ser julgado de imediato. 

2. (...) omissis. 

3. (...) omissis. 

4. Apelação da parte autora parcialmente provida". (TRF3, AC 1062440/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 

28.08.06, v.u., DJU 21.09.06, p. 475). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA "CITRA PETITA". ANULAÇÃO. JULGAMENTO DA LIDE. 

CPC, ART. 515, § 3°. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR AUTÔNOMO. 

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. L. 8.213/91, ART 87. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS.  

- Se a petição inicial formula dois pedidos, é nula a sentença que julga apenas um deles.  

- Madura a causa, cumpre ao Tribunal julgar a lide.  

- Computa-se apenas o tempo de atividade econômica de natureza urbana exercido, por conta própria, devidamente 

provado, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias.  

- O abono de permanência em serviço apenas é devido ao segurado que demonstre o exercício de atividades por 35 

(trinta e cinco) anos ou mais, se homem, e 30 (trinta) anos ou mais, se mulher.  

- Sentença anulada. Reconhecimento parcial do tempo de atividade comum. Rejeição do pedido de abono de 

permanência em serviço. Apelação prejudicada." (TRF3, AC 250578/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 

29.08.06, v.u., DJU 27.09.06, p. 539). 

 

- Para além disso, o artigo 557, caput, e seu §1º-A do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de 

decisão monocrática, a respectivamente, negar seguimento ou dar provimento a recurso quando a decisão recorrida 

estiver em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou 

de Tribunal Superior, conforme o caso. 

- É a hipótese vertente. 

 

DO MÉRITO 

 

- Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, os benefícios previdenciários, de acordo com a sua data de 

início, eram reajustados ora nos termos do art. 58 do ADCT (paridade em salários mínimos), ora nos termos da Lei 

7.787/89, que assim dispunha: 

 

"Art. 15. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social, iniciados a partir de 6 de outubro de 1988, até 

a aprovação dos Planos de Custeio e Benefícios, serão assim reajustados: 

I - no mês de junho de 1989, com base na variação integral do índice oficial de inflação relativa ao período de 

fevereiro a maio de 1989, de acordo com suas respectivas datas de início; e 

II - a partir de julho de 1989, sempre que o salário mínimo for reajustado, com base na variação integral do índice 

oficial de inflação, acumulada do mês do último reajuste até o mês imediatamente anterior, de acordo com suas 

respectivas datas de início". 

 

- Em 01.03.91, a Lei 8.178 previu a concessão de abonos aos aposentados e pensionistas da Previdência Social nos 

meses de maio, junho, julho e agosto do mesmo ano, de tal maneira a restar expressamente excluído o direito à 

incorporação (art. 9º, parágrafos 6º e 7º). 

- Com a edição da Lei de Benefícios, em 24.07.91, na mesma oportunidade em que se estabeleceu o INPC (índice 

nacional de preços ao consumidor) como parâmetro de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41), permitiu-se a 

incorporação do abono concedido no mês de agosto de 1991 (a partir de 1º de setembro de 1991), equivalente ao 

percentual de 54,60%, como regra de transição entre os critérios anteriormente adotados e a nova diretriz (art. 146). 

- Ocorre que o INSS considerou que a norma transitória do art. 58 do ADCT teria aplicabilidade somente até a 

publicação da Lei 8.213/91, razão pela qual não repassou aos benefícios o percentual de aumento do salário mínimo, 

correspondente a 147,06%, em setembro de 1991 (art. 8º da Lei 8.222/91). De igual modo, tampouco repassou da 

variação do INPC, à ordem de 79,96%. Não obstante, em 16.09.91, a Portaria 3.486 do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social determinou que as rendas mensais dos benefícios referentes a agosto de 1991 incorporassem, em 1º 

de setembro de 1991, o valor do abono de 54,60%. 

- A hermenêutica autárquica evidenciou-se equivocada. A isonomia prevista na Lei de Custeio da Previdência Social no 

que tange ao reajustamento dos salários de contribuição na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios (art. 20, parágrafo 1º), dissipou-se em 05.09.91, com o advento da Lei 8.222/91, que 

determinou o reajuste dos salários de contribuição em 147,06% (art. 19), diferentemente dos salários de benefício, que 

já haviam sido administrativamente reajustados à ordem de 54,60%. 
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- Finalmente, em 27.04.92, concedeu-se o percentual de 79,96% (Portaria n.º 10) e, em 20.07.92, o Ministério da 

Previdência Social reconheceu o direito ao reajuste de 147,06% a todos os beneficiários, a contar de setembro de 1991, 

deduzindo-se os percentuais já concedidos. Os pagamentos iniciaram-se em agosto de 1992 (Portaria n.º 302). 

- De outro vórtice, o ressarcimento referente às diferenças decorrentes do reajuste de 147,06% ocorreu a partir de 

novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, com o valor ajustado e pagamento efetuado na forma dos benefícios 

previdenciários, acarretando valores devidos, por conseguinte, até a competência outubro de 1993, sem repercussões 

nos meses seguintes (Portaria MPS n.º 485, de 1º de outubro de 1992). Evidente, portanto, que, nas demandas ajuizadas 

posteriormente a outubro de 1998, a totalidade da pretensão de pagamento de aludidas diferenças restou fulminada, uma 

vez que todas as parcelas foram atingidas pela prescrição qüinqüenal parcelar. 

- Logo, em face do reconhecimento administrativo do direito ao reajuste de 147,06% (índice de variação idêntico ao do 

salário-mínimo), não há diferenças a serem pagas. 

- Para além disso, a matéria relativa ao índice de reajuste apurado em setembro de 1991 foi julgada em sede de ação 

civil pública, que determinou a aplicação do índice de 147,06% de reajuste aos proventos, no referido mês, tendo o 

INSS realizado o respectivo pagamento aos beneficiários. Nada mais há a discutir neste particular. 

- E, conforme a jurisprudência das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal e do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"(...) Trata-se de recurso interposto pelo Autor, Antonio Luiz Aparecido da Silva, em face da sentença que julgou 

improcedente seu pedido de revisão de benefício previdenciário, aposentadoria por tempo de contribuição, com início 

em 10/08/1992.  

(...) 

Conclui requerendo a reforma da r. sentença prolatada, objetivando o recálculo de seu salário de benefício e de sua 

RMI, considerando o índice de reajuste de 147,06 %, relativo à variação do salário mínimo no período de março a 

agosto de 1991, a fim de ser preservado o valor real do benefício. 

(...) 

De fato, o reajuste pelo índice de 147,06 %, que corresponde à variação do salário mínimo no período de março a 

agosto de 1991, constitui-se em questão superada, quer pela jurisprudência dos Tribunais, quer administrativamente 

pelo INSS 

Conforme constante nas Portarias MPS nº 302/92 e 485/92, houve, de fato, anteriormente à Lei 8.213/91 o 

reconhecimento e a retificação de eventuais diferenças relativas ao reajuste de 147,06 % no ano de 1991, sendo pagas 

eventuais diferenças a partir de novembro de 1992, em 12 parcelas sucessivas, devidamente corrigidas, nos termos da 

lei 8.213 (art. 41, § 6º). 

Em suma, o índice reclamado refletiu a variação do salário mínimo ocorrida no período de março a agosto de 1991 e 

que segundo a interpretação do artigo 58 da ADCT, deveria prevalecer nos reajustes dos benefícios até a data de 

implantação do plano de benefícios da Previdência Social. 

A lei 8.213/91 elegeu para tal finalidade, na ocasião, o INPC, calculado pelo IBGE. Por essa razão, não cabe falar em 

utilização do referido percentual na atualização monetária dos salários de contribuição integrantes do período básico 

de cálculo, já que para essa finalidade, em vista da lei 8.213/91, o legislador elegeu o INPC/IBGE. (...)" (Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de Campinas, autos n.º 2004.61.86.000884-3, Rel. Juiz Federal Raul 

Mariani Júnior, j. 06.04.2006, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988. DEFASAGEM. AUSÊNCIA. 

REAJUSTE. LEI 8.213/91. CORREÇÃO PELO INPC. ÍNDICE DE 147,06%. INAPLICABILIDADE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I- Controvérsia pacificada pela jurisprudência desta Corte. Recebimento de benefício após o advento da Constituição 

Federal de 1988, assim como após a vigência da Lei 8.213/91, não há de que se falar em qualquer defasagem, ocorrida 

em período anterior aquele momento. 

II- Os benefícios previdenciários, de prestação continuada, concedidos após a CF/88, devem ser corrigidos pelo INPC, 

levando-se em conta os 36 salários-de-contribuição anteriores à concessão do benefício, a teor dos artigos 31 e 144 da 

Lei 8.213/91, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%. 

III- Agravo interno desprovido." (STJ, ADRESP 554035/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 

22.02.2005, v.u., DJ 21.03.2005, p. 421) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. LEI 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE 

147,06%. INCABIMENTO. 

1. "1. Os benefícios previdenciários concedidos após a Constituição Federal de 1988 devem ser reajustados de acordo 

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, aplicando-se, 

posteriormente, os índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, FAS, 

URV, IPC-r, etc.). Inteligência do artigo 41 da Lei 8.213/91. 

2. A inclusão do índice integral de 147,06%, que representa a variação do salário mínimo no período, a partir de 

setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91), não tem amparo legal, razão pela qual deve ser afastada a sua 

incidência, em face do disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91. Precedentes."(AgRgAg 304.218/MG, da minha Relatoria, 

in DJ 19/3/2001). 
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2. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 524159/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16.10.2003, 

v.u., DJ 15.12.2003, p. 427) 

 

- Cumpre salientar que o índice de 147,06% reproduz o aumento do salário mínimo em 01.09.91, de Cr$ 17.000,00 

(dezessete mil cruzeiros) para Cr$ 42.000,00 (quarenta e dois mil cruzeiros), e não a soma dos índices de 79,96% e 

54,60%, acrescida de 12,5%. A aplicação simultânea de referidos coeficientes na atualização dos salários de 

contribuição no período de março a agosto de 1991 configuraria bis in idem. O E. Tribunal Regional Federal da 4ª 

região lançou pá de cal sobre o tema: 

 

"SÚMULA 48. O abono previsto no artigo 9º, §6º, letra "b", da Lei nº 8.178/91 está incluído no índice de 147,06%, 

referente ao reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de setembro de 1991." 

 

- Conforme jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICE DE 147,06%. 

- O índice de 147,06% representa o aumento do salário-mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 

para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46%, com um plus de 12,50%. Por se referirem ao 

mesmo período de março a agosto de 1991, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices na 

atualização dos salários-de-contribuição. 

- Agravo desprovido". (STJ, 5ª Turma, AGRESP 529983/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 22.02.2005, v.u., DJ 

21.03.2005, p. 421) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do 

valor do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual 

incide a contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, 

necessariamente, não se identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF. 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

3. Inexiste amparo legal para a inclusão do abono de 54,60%, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na 

atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. Precedente. 

4. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 

últimos salários-de-contribuição expressos em número de salários mínimos, até porque a Constituição da República, 

no seu artigo 7º, inciso IV, veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

5. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua 

correta interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. 

Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido." (STJ, 6ª Turma, RESP 530228/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

26.08.2003, v.u., DJ 22.09.2003, p. 408) 

CONSECTÁRIOS 
 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar as partes autoras ao pagamento 

de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, pois que beneficiárias da assistência judiciária 

gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 

23.06.06, p. 460). 

 

CONCLUSÕES 

 

- Isso posto, reformo a sentença extintiva sem resolução do mérito e, nos termos dos artigos 557, caput, e 515, § 3º, 

do CPC, nego seguimento à apelação e julgo improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.007956-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURVALINA DE LIMA PEREIRA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 00.00.00084-7 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação, ajuizada em 27.07.00, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de seu esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural.  

Documentos (fls. 07-12). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 13). 

Citação aos 16.08.00 (fls. 16). 

O INSS apresentou contestação para alegar, preliminarmente, carência de ação pela falta de requerimento 

administrativo. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 18-29). 

O Juízo a quo rejeitou a preliminar (fls. 31). 

O INSS interpôs agravo retido (fls. 33-41). 

A sentença, prolatada aos 20.07.01, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, no valor de um salário mínimo, desde a data do óbito, juros de mora, correção monetária, custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até o efetivo pagamento. 

Foi determinada a remessa oficial (fls. 66-68). 

O INSS interpôs apelação. Reiterou as razões do agravo retido. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Em 

caso de procedência, requereu que os honorários advocatícios sejam reduzidos (fls. 70-76). 

Contrarrazões (fls. 78-83). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do óbito, aos 08.07.99, e a 

sentença, prolatada em 20.07.01, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar 

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 

08.07.99, consoante certidão de fls. 08, disciplina o benefício a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as 

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74, lei cit.).  
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Primeiramente, o artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, assegura o direito colimado pela autora, cuja dependência 

em relação ao de cujus é presumida, conforme se verifica da cópia da certidão de casamento, celebrado aos 06.09.75, 

bem como da certidão de óbito, com a informação de que o finado deixa viúva a parte autora (fls. 07-08). 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da mesma Lei. 

No tocante à comprovação da qualidade de segurado do de cujus, há nos autos cópia da CTPS do mesmo, com vínculo 

empregatício em atividade rural, no período de 15.03.99 a 08.07.99 - data do óbito (fls. 09-12). Realizada pesquisa 

CNIS, nesta data, verificou-se que refererido vínculo consta do cadastro do INSS. Portanto, era segurado empregado, 

nos termos do art. 11 da Lei 8.213/91.  

Destarte, tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. COMPROVANTE DE SEGURO-DESEMPREGO. DIREITO À EXTENSÃO DO PERÍODO DE GRAÇA. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A qualidade de segurado indica a existência de vínculo entre o trabalhador e a Previdência Social, cabendo ao art. 

15 da Lei nº 8.213/91 estabelecer condições para que ele mantenha tal qualidade no chamado período de graça, no 

qual há a extensão da cobertura previdenciária, independentemente de contribuições. 

2. Para se beneficiar do acréscimo elencado no § 2º do citado dispositivo, que acrescenta 12 (doze) meses ao 

mencionado período, é indispensável que o segurado comprove sua situação de desemprego perante órgão próprio do 

Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

3. Tendo o ex-segurado recebido o benefício de seguro-desemprego, que, por sua vez, tem a finalidade de promover a 

assistência financeira temporária do trabalhador desempregado, sendo proposto e processado perante os Postos do 

Ministério do Trabalho e Emprego, atende ao comando legal de registro da situação de desemprego no órgão 

competente . 

4. Ocorrendo o óbito durante o chamado "período de graça", não há falar em perda da qualidade de segurado do de 

cujus, razão pela qual seus dependentes fazem jus à pensão por morte." 

5. Decisão monocrática mantida por seus próprios fundamentos. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRDRESP 

439021, proc. 200200638697, UF: RJ, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, v.u., DJE 06.10.08). 

 

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, posto que, em 

que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva e deve ser 

diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 
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O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

Isso posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reduzir os honorários advocatícios. No mais, 

mantenho a r. sentença. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.030166-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO JOAQUIM DE LIMA 

ADVOGADO : ROGERIO LIRIA BERTINI 

No. ORIG. : 01.00.00139-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DESPACHO 

Apesar do não cumprimento do despacho de fls. 135 (fls. 138), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se o 

autor pessoalmente, por mandado, para que providencie a juntada de procuração pública, com poderes para transigir. 

Prazo: 20 dias. Se, ao cabo do referido termo, não houver manifestação do particular, remetam-se os autos ao gabinete 

da Desembargadora Federal Relatora. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

PAULO SERGIO DOMINGUES  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.035358-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : WALDIRIA ROSA DE CAMARGO 

ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO ROSSETTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.13.04521-8 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação, ajuizada em 05.09.95, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, 

em virtude do falecimento do esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural. 

Documentos (fls. 06-19). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 20). 

Citação aos 21.09.95 (fls. 23). 

Contestação com preliminar de impossibilidade jurídica do pedido (fls. 27-31). 

O Juízo a quo entendeu que a preliminar se confunde com o mérito (fls. 70). 

Provas testemunhais (fls. 79-80). 

A sentença, prolatada aos 25.08.99, reconheceu a impossibilidade jurídica do pedido e declarou extinto o processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, última figura, CPC. Determinou a observância da assistência 

judiciária gratuita (fls. 136-139). 

A parte autora interpôs apelação (fls. 143-147). 

Sem contrarrazões. 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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DECIDO 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do esposo. Argumentou que ele foi 

lavrador. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

14.07.94, consoante certidão de fls. 07, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, sem as alterações da Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência. 

Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com 

necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, 

desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem 

tenham-nas vertido).  

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de segurado 

ao sistema previdenciário. 

O artigo 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores 

a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

certidão de casamento, celebrado aos 21.07.51, onde se verifica a qualificação do mesmo como lavrador (fls. 06), além 

disso, recebeu benefício de renda mensal vitalícia de trabalhador rural, desde 01.06.78, até a data do passamento 

(pesquisa CNIS realizada nesta data - fls. 06, 08 e 17-18). 

Na certidão de óbito, constou sua qualificação profissional como aposentado (fls. 07). 

Contudo, não há depoimento testemunhal capaz de corroborar o início de prova material do alegado trabalho rural.  

In casu, os depoimentos testemunhais colhidos em 11.02.98, não prestam a comprovação do labor rural do falecido, 

consoante fls. 79-80. A testemunha Rosely Bueno de Camargo é filha da parte autora com o falecido, de modo que seu 

depoimento não é isento de interesse no deslinde da demanda. Ademais disso, asseverou que seu pai trabalhou na roça, 

contudo, não soube informar os lugares onde o genitor trabalhou, pois era criança à época. A outra testemunha, Maria 

Barreto dos Santos, também possui parentesco com a família da autora, pois é sogra da filha da autora. Além disso, 

conheceu a autora há, aproximadamente, seis anos da data da audiência, isto é, por volta do ano de 1992, de modo que 

não presenciou o alegado labor campesino do de cujus. Destarte, nada soube informar sobre o acidente de trabalho 

noticiado pela parte autora. Suas afirmações são distintas das contidas no depoimento pessoal, porquanto asseverou que 

o finado "trabalhava como 'bóia-fria' em diversas lavouras de cana, ao redor de Boracéia, até ter sofrido derrame e vir 
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a falecer." Ora, no depoimento pessoal, a autora afirma que "Seu marido trabalhava numa fazenda e, por causa de 

acidente no trabalho, teve suas mãos cortadas, razão pela qual foi aposentado." (fls. 78). 

Ante as informações divergentes, verifica-se que o labor rural não restou corroborado pelas testemunhas. 

Não se deve confundir período de carência, definida no artigo 24 da Lei 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do artigo 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. Restou, 

pois, desatendido o último dispositivo em tela. 

Finalmente, o fato de constar na certidão de óbito a profissão do falecido como aposentado, não configura qualidade de 

segurado por ocasião do passamento, pois, consoante afirmado pelo INSS, ele recebia benefício de Renda Mensal 

Vitalícia (fls. 08), que porta natureza personalíssima e se extingue com a morte do seu titular. 

Além disso, a renda mensal vitalícia não se afigura um benefício e, sim, amparo previdenciário, instituído pela Lei nº 

6.179, de 11 de dezembro de 1.974. 

Por outro lado, o artigo 74 da Lei nº 8.213/91 dispõe que: 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da Previdência 

Social, não podendo ter a parte autora, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da pensão por morte 

pleiteada na exordial. 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃ DA 

PARTE AUTORA.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.036007-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DA GLORIA DOS SANTOS e outros 

 
: ADRIANA GOMES DOS SANTOS incapaz 

 
: ADRIANO GOMES DOS SANTOS incapaz 

 
: PEDRO HENRIQUE GOMES DOS SANTOS incapaz 

 
: PEDRO GOMES DOS SANTOS incapaz 

 
: JULIANA GOMES DOS SANTOS incapaz 

 
: LEANDRO GOMES DOS SANTOS incapaz 

 
: LEANDRA GOMES DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00002-3 4 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação em que os autores, na qualidade de companheira e filhos menores de Pedro Gomes dos Santos, falecido 

em 11.07.01, buscam o reconhecimento do direito à pensão por morte. 

Foram carreados aos autos documentos (fls. 10-22). 

Citação aos 09.04.02 (fls. 33v).  

O INSS apresentou contestação para aduzir, preliminarmente, carência da ação pela falta da condição de segurado do 

falecido. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 35-39). 

A sentença, prolatada aos 14.05.02, julgou extinto o processo, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC, ante a ausência 

da qualidade de segurado do falecido. Condenou os autores ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios de R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a assistência judiciária gratuita (fls. 46-49). 
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Os autores interpuseram apelação. Requereram a nulidade da sentença pela ausência de oitiva das testemunhas arroladas 

na inicial. No mérito, pugnaram pela improcedência do pedido (fls. 51-55). 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 57-60). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, o qual opinou pelo provimento do recurso dos autores, a fim de que seja anulada 

a r. sentença e determinado o retorno dos autos à origem para a competente instrução probatória (fls. 68v). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Prefacialmente, passo ao exame da preliminar de cerceamento de defesa argüida pelos autores, em virtude do 

julgamento antecipado da lide sem a realização de audiência de instrução. 

O julgamento antecipado da lide pode ocorrer se patente a desnecessidade de produção de provas em audiência, desde 

que o feito se encontre suficientemente instruído. 

In casu, os autores carrearam aos autos prova documental que demonstra que o falecido exercia a atividade de pedreiro, 

consoante a sua qualificação profissional na certidão de óbito, e cópia de contrato de prestação de serviços, em que está 

qualificado como empreiteiro (fls. 10 e 20-21), restando demonstrada a sua condição de trabalhador urbano autônomo, 

pois não há nos autos qualquer indício de prova material de exercício de atividade laborativa na condição de 

empregado, com ou sem registro em CTPS.  

Dessa forma, a questão discutida no presente processo, qual seja, se os autores preenchem os requisitos para a 

concessão da pensão por morte, está devidamente demonstrada por prova documental, razão pela qual a realização de 

prova oral em audiência é inócua, pois não tem o condão de afastar a veracidade dos documentos constantes dos autos, 

não havendo necessidade de realização de audiência de instrução, nos termos do art. 330 do CPC. 

Portanto, rejeito a preliminar ora alegada posto que não há que se falar em anulação da sentença por cerceamento de 

defesa em razão da não realização da audiência. 

Os autores pretendem a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge/genitor. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, dado o passamento em 11.07.01, 

consoante certidão de fls. 10, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 

10.12.97. 

Depreende-se da análise do art. 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

Destarte, no caso presente, quanto aos requisitos da qualidade de segurado do falecido, os autores não anexaram aos 

autos nenhum documento que comprove, sequer por indícios, que tenha sido, algum dia, segurado da Previdência 

Social. 

Não há nos autos comprovante do recolhimento de contribuições, nem de que tenha exercido qualquer atividade com ou 

registro em CTPS na condição de empregado, razão pela qual não atende aos requisitos previstos na Lei 8.213/91 para a 

obtenção do benefício pretendido. 

Na certidão de óbito constou a profissão do finado como pedreiro, sendo que os autores apresentaram cópia de contrato 

de empreitada, datado de 05.06.01, e, neste caso, como bem salientado pelo Juízo a quo, cabia ao falecido a 

obrigatoriedade de inscrever-se junto ao RGPS na condição de autônomo e recolher contribuições, o quê descurou de 

fazer. 

Ressalte-se que não foi alegado motivo ou consta dos autos qualquer evidência de que a falta de manutenção de relação 

laboral deu-se, por exemplo, em função da existência de doença incapacitante, o quê possibilitaria a manutenção da 

filiação.  

Não se deve confundir período de carência, definida no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. In casu, 

restou desatendido o último dispositivo em tela. 

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie. Estabelece o 

referido dispositivo que a perda da qualidade superveniente à implementação de todos os requisitos à concessão do 

benefício não obsta sua concessão. Na hipótese vertente, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes de 

aperfeiçoarem-se os requisitos ao direito à pensão por morte. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da Previdência 

Social, de modo que os autores não fazem jus ao benefício almejado. 

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. 

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de 

divergência. 

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg EREsp 

547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006). 

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª Seção, DJ: 

04.12.06, p. 260). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.' (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE: 01.09.08). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 

MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da 

data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício 

pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06, p. 

368). 

 

De conseguinte, a r. sentença monocrática aplicou o melhor direito à espécie, pelo que não há de ser reformada. 

Posto isso, REJEITO A MATÁRIA PRELIMINAR e, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DOS AUTORES.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.039618-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIA CRISTINA GONCALVES MACHADO DE PAULA 

ADVOGADO : ADELINO FERRARI FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA SP 

No. ORIG. : 01.00.00069-0 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação, ajuizada em 24.07.01, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de seu esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural.  

Documentos (fls. 07-20). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 24). 

Citação aos 26.11.01 (fls. 50). 

O INSS apresentou contestação (fls. 53-68). 
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Provas testemunhais (fls. 76-80). 

A sentença, prolatada aos 02.04.02, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, no valor de um salário mínimo, desde a citação, prestações vencidas pagas de uma só vez, juros de mora de 0,5% 

(meio por cento) ao mês e a partir da citação, correção monetária pelo Prov. 24/01 CGJF da 3ª Região e honorários 

advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o total das prestações vencidas, dos juros e correção monetária. Sem 

custas. Foi determinada a remessa oficial (fls. 51-52). 

O INSS interpôs apelação. Em caso de procedência, requereu que a redução dos honorários advocatícios (fls. 82-90). 

Contrarrazões (fls. 92-95). 

A parte autora interpôs recurso adesivo para requerer que o termo inicial do benefício seja fixado na data do óbito (fls. 

96-99). 

Contrarrazões (fls. 101-104). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente a não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, aos 26.11.01, e a 

sentença, prolatada em 02.04.02, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

13.02.98, consoante certidão de fls. 07, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de segurado 

ao sistema previdenciário. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 
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Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

certidão de casamento da parte autora, celebrado em 23.12.98, cuja profissão declarada pelo falecido, à época, foi a de 

lavrador; bem como conforme consta da certidão de óbito do mesmo, também como agricultor; notas fiscais de depósito 

de milho, datadas de 01.04.93 e 10.05.94; pedido de talonário de produtor, datado de 16.10.97; declaração cadastral de 

produtor, com validade até 31.08.96; nota fiscal de venda de algodão, emitida em 23.05.90; notas fiscais de produtos 

rurais e cópia de contrato de arrendamento, em que o falecido figura como arrendatário, celebrado em 19.09.97, com 

validade até 19.09.99 (fls. 07-20). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 76-80.  

A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 

do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 

De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida. 

Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal Marisa 

Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. Des. 

Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo 

Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, visto que não há nos autos comprovação de 

requerimento administrativo e a presente ação foi ajuizada após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito 

(art.74. II, Lei nº 8.213/91).  

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, posto que, em 

que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva e deve ser 

diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 
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Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

Isso posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, 

NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para reduzir os honorários advocatícios. No mais, mantenho a r. sentença. Correção monetária 

e juros de mora conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.83.000838-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDMUNDO LIMA ALVES 

ADVOGADO : FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Sobre fls. 197-208, manifeste-se o INSS. 

I. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.005590-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA PEREIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

No. ORIG. : 97.00.00000-2 2 Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 
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Tendo em vista a notícia do óbito da apelada (fls. 225-237), suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se: 

a) o patrono do requerente para que promova referida habilitação, juntando a documentação necessária, inclusive a 

certidão de óbito; 

b) o INSS para que informe a existência de eventuais dependentes habilitados à pensão por morte. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.023806-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGIANE APARECIDA GONCALVES DE BORBA incapaz 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DALCIM (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : APARECIDA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DALCIM (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00.00.00117-0 3 Vr AVARE/SP 

DESPACHO 

Intime-se a autora pessoalmente, por mandado, para que diga se aceita a proposta de acordo apresentada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS). O presente mandado deverá ser instruído com cópia das seguintes fls.: 167 a 170 e 

174 a 177. Prazo: 20 dias. Se ao cabo do referido termo, não houver manifestação da autora, remetam-se os autos ao 

gabinete da Desembargadora Federal Relatora. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

PAULO SERGIO DOMINGUES  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.015183-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ALICE MESTIERI DAGNANO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 04.00.00018-9 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de 

Taquaritinga/SP que, nos autos originários, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 47/49), a agravada deixou transcorrer in albis o prazo para a apresentação 

de resposta (fls. 58). 

Ocorre que, a fls. 79/80, sobreveio aos autos ofício da MM.ª Juíza de primeiro grau, informando que já foi proferida 

sentença, tendo sido o processo julgado extinto, nos termos do art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 43, diante da sentença proferida no processo principal. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão 

abaixo, da E. Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 
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1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004. 

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença". 

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta 

Corte. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.83.004165-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ARMANDO AUGUSTO BORDALLO 

ADVOGADO : ROSELI DOS SANTOS MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Sobre o pedido de habilitação de fls. 62-63 e 67-68, manifeste-se o INSS. 

I. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.13.004330-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO : FABIANO SILVEIRA MACHADO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação em 17.01.07 (fls. 23). 

Prova testemunhal (fls. 69-72). 
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A sentença, prolatada em 30.08.07, julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado, e condenou o INSS 

ao pagamento das parcelas, desde a data da distribuição do feito (09.11.06), no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, 

com incidência de correção monetária pelos índices da Tabela da Justiça Federal da 3ª Região, e de juros de mora, 

fixados em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Indene de custas 

processuais. Dispensado o reexame necessário (fls.74-83). 

O INSS interpôs apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, 

os honorários advocatícios devem ser reduzidos a 5% (cinco por cento) ao mês, sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença, a partir da data da citação, assim como os juros de mora, que devem se reduzidos a 0,5% (meio por 

cento), a partir da data da citação (fls. 88-95). 

Contra-razões (fls. 99-108). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, conheço da apelação em relação a todas as questões objeto de irresignação, à exceção a do termo inicial 

dos juros de mora, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., DJE 09.12.08. 

Constata-se que existe nos autos prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 10) 

demonstra que a parte autora, nascida em 13.06.32, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data do ajuizamento 

desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da autora, ocorrido em 1962, da qual se depreende a 

profissão inculcada à época ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 14), e certidão do óbito do marido da requerente, ocorrido 

em 1978, na qual foi consignada a profissão de lavrador (fls. 15). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade 

rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 
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A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

De outro lado, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o 

artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que 

dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por 

disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 

2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, objetos 

estranhos a esta demanda.  

Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da espécie, 

isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, 

diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do exercício de 

labor no campo, in casu, durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. Não há perda da 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se 

confunde com necessidade de recolhimentos.  

Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência 

do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, 

nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 

3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos.  

Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462. 

Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre todas parcelas vencidas, desde o termo inicial do 

benefício, in casu, desde a data do ajuizamento da ação, até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, 

atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido 

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no 

STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada 

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 

janeiro/2004 em diante, deverá ser aplicado o INPC 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus.  

Por fim, ressalvo que, não obstante a parte autora perceba pensão por morte, conforme pesquisa realizada nesta data no 

sistema PLENUS, neste feito cuida-se de aposentadoria rural por idade, cumulação que não afronta o art. 124 da Lei 

8.213/91. 

Isso posto, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA E LHE NEGO SEGUIMENTO. Correção monetária na forma explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.20.004667-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA LIDIA JOAQUIM DE MATTOS 

ADVOGADO : MATEUS LEONARDO CONDE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Desistência 

Cuida-se de demanda em que se objetiva a concessão de auxílio-doença. 

O juízo a quo, julgou improcedente o pedido. 

A apelante, às fls. 80, requer a "desistência e renúncia do presente recurso de apelação", sob fundamento de já estar 

recebendo outro benefício, qual seja, aposentadoria por idade, concedida na via administrativa (fls. 245-251).  

Juntou documentos a comprovar a referida concessão. 

Decido. 

Nada impede que se homologue a desistência do recurso, porque então prevalecerá a sentença, na parte que julgou 

desfavoravelmente à apelante, transitando em julgado. 

Dito isso, homologo a desistência do recurso, para que produza seus regulares efeitos, a teor do disposto no artigo 33, 

VI, do Regimento Interno desta Corte, combinado com o artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.25.000274-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : APARECIDA PEREIRA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Decisão 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo legal interposto pela autarquia em face de decisão que, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, deu 

provimento à apelação da parte autora, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento 

de aposentadoria rural por idade (fls. 128-131).  

- Aduz o INSS ser indevido o benefício, pois ausente início de prova material. Alega, ainda, ser impossível a extensão 

da profissão de seu marido a ela. Pede a retratação do Relator ou a apresentação do processo em mesa, proferindo-se 

voto (fls. 133-135). 

DECIDO. 
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- Reconsidero a decisão agravada, dadas as razões que passo a expor. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade de fls. 08 

demonstra que a parte autora, nascida em 16.07.48, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de seu casamento, ocorrido em 1964 (fls. 09), além de assentos de 

nascimento e de óbito do filho, datados do ano de 1975 (fls. 13-14), dos quais se depreende a profissão inculcada às 

épocas ao cônjuge varão, "lavrador". 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observo, em pesquisa aos sistemas CNIS e PLENUS, colacionada pela autarquia (fls. 68-74), que o 

marido da requerente efetuou recolhimentos à Previdência Social, na categoria de empresário e de contribuinte 

individual, nas competências de novembro e dezembro/87 e fevereiro e março/03. Além disso, trabalhou em atividades 

de natureza urbana, nos períodos de 03.01.78 sem data de saída, 10.08.78 a 27.01.79, 24.02.79 a 28.02.79, 29.09.86 a 

12.12.86, 01.04.88 sem data de saída, 04.04.88 a 16.08.88, 24.10.88 a 16.03.90, 05.04.90 a 04.05.90, 19.06.90 a 

06.12.90, 0605.91 a 13.09.91, 01.06.92 a 24.07.92 e de 02.03.98 a 29.05.98, tendo, inclusive, se aposentado por 

invalidez, na qualidade de contribuinte individual.  

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, afastando, dessarte, a extensão da 

profissão de rurícola do cônjuge a ela. 

- Ademais, cumpre asseverar que a demandante não colacionou aos autos nenhum documento em nome próprio que 

comprovasse o seu exercício de atividade rurícola. Ao contrário, verifico, da citada pesquisa (fls. 60-62), que ela 

efetuou recolhimentos à Previdência Social, na qualidade de autônoma, nas competências de setembro/91 a fevereiro/92 

e abril/92 a novembro/92. 

- "In casu", portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino.  

- O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que ela exerceu a atividade como rurícola pelo período 

exigido pela retromencionada lei. 

- Isso posto, reconsidero a decisão de fls. 128-131 e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. Prejudicado o agravo legal. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.100336-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIA HELEODORA DE FARIA ANTONIO 

ADVOGADO : RENATA DE ARAUJO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00217-0 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu a antecipação de tutela requerida pela ora 

agravante, nos autos do processo nº 2.170/07, em trâmite na 3ª Vara de Mogi Mirim. 

Ocorre que, examinando os autos do agravo de instrumento em apenso (nº 2009.03.00.029428-8), observei que a MM.ª 

Juíza a quo reconsiderou a decisão ora agravada, a fls. 139 dos autos principais. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo, com fundamento no art. 529, do CPC. Int. Decorrido in albis o 

prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.000884-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANINI PAMELA DOS SANTOS FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : SELMA CRISTINA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 05.00.00029-5 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DESPACHO 

A despeito de não cumprido o despacho de fls. 162 (fls. 165), para salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se a 

autora pessoalmente, por mandado, para que diga se ainda tem interesse no acordo, apesar do parecer contrário do 

Ministério Público Federal. O mandado deverá ser instruído com cópia das seguintes fls. 136 a 139, 142 a 145 e 150. 

Prazo: 20 dias. Se, ao cabo do referido termo, não houver manifestação do particular, remetam-se os autos ao gabinete 

do Desembargador Federal Relator. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

PAULO SERGIO DOMINGUES  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.029743-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DE LOURDES DIOGO 

ADVOGADO : LUCAS SCALET 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00058-7 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
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Fls. 88-106: manifeste-se a parte autora acerca da alegação do requerido de ocorrência de coisa julgada em relação à 

presente ação. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.14.003736-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVONE PAIVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PRISCILLA MILENA SIMONATO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 213-217: manifeste-se a parte autora, e forneça o seu novo endereço domiciliar, se o caso (art. 39, II, CPC). 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.005544-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLELIA CAMPAGNOLI incapaz 

ADVOGADO : EDSON ROBERTO COSTA 

REPRESENTANTE : ALVENUS CAMPAGNOLI SOBRINHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00175-7 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Mogi 

Mirim/SP que, nos autos originários, deferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Ocorre que, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça de São Paulo - cuja juntada do 

extrato ora determino -, observei que o MM. Juiz a quo proferiu sentença, julgando extinto o processo sem exame do 

mérito. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 40, diante da sentença proferida no processo principal. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão 

abaixo, da E. Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL.  

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1112/2623 

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004.  

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença".  

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial.  
5. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.010869-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIA JOSE DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO : RAUL GOMES DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.83.004219-9 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara 

Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos originários, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Ocorre que, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos da primeira instância - cuja juntada do extrato ora 

determino -, observei que o MM. Juiz a quo proferiu sentença julgando extinto o processo sem exame do mérito. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 46/47, diante da sentença proferida no processo principal. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão 

abaixo, da E. Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL.  

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.  

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004.  

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença".  

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial.  

5. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus) 
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Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.014411-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALESKA DE SOUSA GURGEL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CARMEM SILVIA RIBEIRO 

ADVOGADO : ALESSANDRA TOMIM BRUNO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.001971-5 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 8ª Vara de 

Campinas/SP que, nos autos da medida cautelar nº 2008.61.05.001971-5, deferiu o pedido de liminar formulado. 

Ocorre que, a fls. 84/86, sobreveio aos autos ofício do MM. Juiz de primeiro grau, informando que proferiu sentença, 

julgando extinto o processo sem exame do mérito. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 77/78, diante da sentença proferida. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão abaixo, da E. Primeira 

Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL.  

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.  

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004.  

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença".  

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial.  

5. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta 

Corte. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.019540-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : EDGARD APARECIDO CAPELLA 
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ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.27.001997-2 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de São 

João da Boa Vista/SP que, nos autos originários, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Ocorre que, examinando os autos do processo subjacente, em apenso, observei que a MM.ª Juíza a quo proferiu 

sentença julgando procedente o pedido, deferindo a tutela antecipada, in verbis: "...antecipo os efeitos da tutela 

jurisdicional e determino ao INSS a imediata implantação do benefício de auxílio-doença" (fls. 115). 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.021204-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : IVANI MOREIRA CAMILLO 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

No. ORIG. : 08.00.00062-7 1 Vr CACONDE/SP 

Decisão 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ivani Moreira Camillo contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 1ª Vara de Caconde/SP que, nos autos do processo nº 627/08, indeferiu o pedido de tutela antecipada 

formulado. 

A fls. 62/63, julguei prejudicado o agravo de instrumento, anulando, ex officio, o decisum impugnado e determinando 

ao MM. Juiz a quo que proferisse nova decisão, devidamente fundamentada. 

Inconformado, o agravante interpôs o recurso de fls. 72/75, visando a reforma da decisão de fls. 62/63. 

Ocorre que, a fls. 81, sobreveio ofício do MM. Juiz de primeiro grau, informando que proferiu sentença julgando 

improcedente o pedido (fls. 81). 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu o seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 62/63, diante da sentença já prolatada. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso de 

fls. 72/75. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.036011-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : CLAUDIR GOMES FAIM 

ADVOGADO : LEVI CARLOS FRANGIOTTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2008.61.14.005224-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza Federal da 3ª Vara de São 

Bernardo do Campo/SP que, nos autos originários, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Ocorre que, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos da primeira instância - cuja juntada do extrato ora 

determino -, observei que a MM.ª Juíza a quo proferiu sentença julgando procedente o pedido. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 61/62, diante da sentença proferida no processo principal. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão 

abaixo, da E. Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004. 

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença". 

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.036994-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ELIUDE ARCANJO GOMES 

ADVOGADO : ELIANA REGINA CARDOSO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.006818-8 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 6ª Vara de 

Guarulhos/SP que, nos autos originários, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Ocorre que, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos da primeira instância - cuja juntada do extrato ora 

determino -, observei que o MM. Juiz a quo proferiu sentença julgando improcedente o pedido. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 64/65, diante da sentença proferida no processo principal. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão 

abaixo, da E. Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 
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587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 
2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004. 

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença". 

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 
5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043357-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ANTONIO ROCHA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LIGIA APARECIDA ROCHA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2008.61.12.012441-5 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de 

Presidente Prudente/SP que, nos autos originários, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Ocorre que, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos da primeira instância - cuja juntada do extrato ora 

determino -, observei que o MM. Juiz a quo proferiu sentença, julgando extinto o processo sem exame do mérito. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 65/66, diante da sentença proferida no processo principal. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão 

abaixo, da E. Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL.  

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.  

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004.  

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença".  

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial.  
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5. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044845-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : LUIS RICARDO MORAIS DE ARRUDA 

ADVOGADO : AROLDO BROLL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2008.61.14.006411-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza Federal da 3ª Vara de São 

Bernardo do Campo/SP que, nos autos originários, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Ocorre que, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos da primeira instância - cuja juntada do extrato ora 

determino -, observei que a MM.ª Juíza a quo proferiu sentença julgando parcialmente procedente o pedido. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 60/60vº, diante da sentença proferida no processo principal. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão 

abaixo, da E. Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004. 

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença". 

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.048853-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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AGRAVANTE : MARINALDA DIAS DE MENEZES 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 08.00.00166-8 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu a antecipação de tutela requerida pela ora 

agravante, nos autos do processo nº 1.668/08, em trâmite na 3ª Vara de Mogi Mirim. 

Em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça de São Paulo - cuja juntada do extrato ora 

determino -, observei que a MM.ª Juíza a quo reconsiderou a decisão de fls. 18 dos autos principais, ora impugnada (fls. 

20). 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo, com fundamento no art. 529, do CPC. Int. Decorrido in albis o 

prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.050156-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JOSE BEZERRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2008.61.03.007500-2 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de São 

José dos Campos/SP que, nos autos originários, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Ocorre que, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos da primeira instância - cuja juntada do extrato ora 

determino -, observei que o MM. Juiz a quo proferiu sentença julgando improcedente o pedido. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 60/62, diante da sentença proferida no processo principal. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão 

abaixo, da E. Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004. 

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença". 

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 
5. Agravo regimental desprovido." 
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(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.039669-9/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELEIDA RODRIGUES DOS SANTOS ANTUNES 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

No. ORIG. : 06.05.00585-7 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

Citação em 08.11.06 (fls. 27). 

Despacho, no qual foi designada audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 03.07.07 (fls. 48-49). 

Carta de intimação dirigida ao INSS, expedida 15.06.07, para comparecimento à audiência designada, desacompanhada 

de comprovante de recebimento pelo destinatário (fls. 51). 

Mandado relativo à intimação pessoal da parte autora para comparecimento à audiência designada (fls. 57). 

Audiência de conciliação, instrução debates e julgamento, realizada em 03.07.09. Apregoadas as partes, constatou-se 

que compareceram a parte autora, sua advogada e duas testemunhas. Ausente o procurador do requerido. Ocorreu a 

colheita do depoimento pessoal da requerente. As testemunhas também foram inquiridas. Foi julgado procedente o 

pedido para conceder o benefício pleiteado (fls. 73-79). 

Carta de intimação dirigida ao INSS, para fins de intimação relativa à sentença prolatada, acompanhada de comprovante 

de recebimento firmado por "Adão R. Silva", cujo nome completo e número de matrícula encontram-se ilegíveis (fls. 

83-84). 

O INSS interpôs recurso de apelação (fls. 85-88). 

Contra-razões (fls. 91-93). 

Subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

De ofício, passo ao exame da existência de nulidade processual, em virtude do julgamento do feito sem a regular 

intimação pessoal do representante legal do INSS dos atos processuais. 

Prefacialmente, cumpre esclarecer que à Procuradoria Federal, entre outras atribuições, incumbe a representação 

judicial e extrajudicial das autarquias e fundações públicas federais (Lei 10.480/02). Referida entidade não pertence aos 

quadros da Advocacia-Geral da União, estando apenas a ela vinculada, principalmente para fins de supervisão, 

assegurada, de forma expressa, a autonomia administrativa e financeira (art. 9º). Assim, os procuradores autárquicos 

não integram os quadros da AGU. 

Por outro lado, o art. 17 da Lei 10.910/04, explicitamente dispôs quanto à prerrogativa processual de intimação pessoal 

dos membros da Procuradoria Federal: 

 

"Art. 17. Nos processos em que atuem em razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das carreiras 

de Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados pessoalmente." 

 

Desta maneira, com a edição da lei em comento, afastou-se qualquer celeuma acerca da necessidade do requisito 

intimatório da autarquia, de modo a garantir a intimação pessoal dos mandatários autárquicos de carreira quando 

regularmente atuantes no processo. 

A jurisprudência está assentada na esteira do entendimento acima expendido: 

 

"PROCESSO CIVIL - INTEMPESTIVIDADE - INTIMAÇÃO PESSOAL - ADVOGADO PARTICULAR A SERVIÇO DO 

INSS 
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1 - A intimação constitui um elemento propulsor do procedimento, de tal modo que se realizada de forma indevida não 

haverá exigência de ato ou comparecimento, contagem de prazo ou decisão definitiva. 

2 - Com o advento do art. 17 da Lei n. 10.910/04 resta clara a necessidade de que seja efetuada a intimação pessoal no 

caso em tela, sob o risco de se obter um procedimento ilegítimo, o qual estaria afrontando, dentre outros, o princípio 

do contraditório. 

3 - Mesmo anteriormente à citada lei, a intimação de forma pessoal era prevista somente ao Advogado de União e ao 

Procurador da Fazenda, nos termos do Artigo 38, da Lei Complementar 73/93, tratando-se de conclusão errônea 

aquela que aceitava a concessão de tal prerrogativa também à autarquia previdenciária e, principalmente, a 

advogados particulares não pertencentes ao quadro de Procuradores Federal da Advocacia Geral da União, ainda que 

atuando em defesa da autarquia. 

4 - Agravo de Instrumento improvido." (TRF-3ª Região, 7ª Turma, AG nº 2002.03.00.035203-8, Rel. Des. Fed. Walter 

do Amaral, j. 18.07.05, v.u., DJ 01.09.05, p. 443). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. INTIMAÇÃO 

PESSOAL DO INSS. 

I - Há nulidade por cerceamento de defesa se se evidenciar prejuízo ao exercício da ampla defesa, como na hipótese de 

ausência de intimação pessoal do procurador autárquico para manifestar-se acerca do laudo pericial (art. 6º, 3º da L. 

9.028/95, com a redação dada pela MP 1.984-14 de 10.02.00). 

II - Preliminar acolhida. Apelações prejudicadas." (TRF-3ª região, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 

29.03.05, DJU 27.04.05, p. 553). 

"AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO 

CONTRA INADMISSÃO DE RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, PORQUE INTEMPESTIVA A INSURGÊNCIA ESPECIAL. 

Está o agravante em que: 

"(...) 

Tal decisão, contudo, não pode prevalecer. 

Isto porque o eminente Relator computou o prazo para a interposição do recurso da publicação do acórdão a quo (fls. 

36), quando deveria contar da intimação pessoal do Procurador do INSS (fls. 37). 

Assim, considerando-se a intimação pessoal do Procurador (nos termos da Lei nº 10.910/2004), o recurso especial é 

tempestivo. 

(...)" (fls. 64). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Ao que se tem dos autos, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS foi efetivamente intimado do acórdão recorrido 

em 23 de dezembro de 2004 - quinta-feita (fls. 37), tendo sido a insurgência especial interposta em 20 de dezembro de 

2004 - segunda-feira (fls. 38), ou seja, tempestivamente. 

(...) omissis 

Ante o exposto dou provimento ao recurso para determinar que os honorários advocatícios sejam calculados sobre as 

prestações vencidas até a data da sentença." (STJ, Ag 684679, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09.09.05, DJ 

11.10.05). 

 

O Magistrado, sob pena de malferimento do direito constitucionalmente assegurado à ampla defesa, não pode retirar, 

sponte propria, garantias que a lei estabelece às partes, tal como a que impõe a intimação pessoal do requerido nos 

casos previstos em lei, pois o inciso LIV do artigo 5º da Carta Magna estabelece que "ninguém será privado da 

liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal". 

In casu, constata-se que a ciência da designação da audiência restringiu-se àqueles que a ela compareceram, afigurando-

se forçoso reconhecer o cerceamento de defesa da autarquia federal que, ante a sua ausência no dia designado, teve 

subtraída a oportunidade de participar dos debates. 

Sublinhe-se que o não comparecimento do procurador do INSS na audiência macula a sentença de nulidade, uma vez 

que o depoimento pessoal da parte autora, bem como respostas das testemunhas a questões eventualmente formulados 

pelo requerido têm o condão de sedimentar a convicção do Magistrado. 

Ante o exposto, anulo a sentença prolatada, bem como todas as intimações do INSS realizadas de forma irregular - a 

partir da decisão de fls. 48-49, inclusive. 

Prejudicado o exame do recurso autárquico. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância, para as providências cabíveis para regularização do feito. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.059537-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MATA FILHO 

ADVOGADO : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 

No. ORIG. : 07.00.02787-1 2 Vr CAARAPO/MS 

DESPACHO 

A despeito de não cumprido o despacho de fls. 110, por perda de prazo (fls. 113), para salvaguardar direito de 

hipossuficiente, intime-se o autor pessoalmente, por mandado, para que junte aos autos uma procuração pública, com 

poderes para transigir. Prazo: 20 dias. Se, ao cabo do referido termo, não houver manifestação do particular, remetam-se 

os autos de volta ao gabinete da Desembargadora Federal Relatora. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

PAULO SERGIO DOMINGUES  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00053 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.19.008316-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : NATANAEL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELIANE MAEKAWA HARADA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 193-198: dê-se ciência à parte autora.  

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005973-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO AZEITUNA CAVANILLA 

ADVOGADO : MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.001373-1 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Marcos Antônio Azeituna Cavanilla contra a R. decisão proferida pela 

MM.ª Juíza Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 2009.61.83.001373-1, 

indeferiu o pedido de tutela antecipada formulado, objetivando a desaposentação, com implantação de benefício mais 

vantajoso. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 
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agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Em que pesem os argumentos trazidos pelo agravante para fundamentar a plausibilidade do Direito invocado, o mesmo 

não ocorreu quanto à demonstração de eventual perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isso porque o recorrente não logrou êxito em demonstrar que a ausência de qualquer provimento jurisdicional a ampará-

lo poderia gerar danos de difícil ou custosa reparação. In casu, o benefício está sendo pago (fls. 42), o que afasta por si 

só o caráter emergencial da medida. 

Isso posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a 

quo. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011114-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : DURICO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.02.001425-2 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Durico José de Oliveira contra a R. decisão do MM. Juiz Federal da 4ª 

Vara de Ribeirão Preto/SP que, suspendeu o curso do processo nº 2009.61.02.001425-2, por 60 dias, para que o autor, 

ora agravante, comprovasse o prévio requerimento administrativo do benefício de aposentadoria, postergando a análise 

do pedido de antecipação de tutela. 

Devem prosperar as razões oferecidas pelo agravante, com relação ao prévio requerimento administrativo do benefício. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 
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No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO . VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

De outro lado, quanto aos pedidos de antecipação de tutela ou imediata nomeação de perito, nada foi decidido pelo 

MM. Juiz de primeiro grau, o que impede este Relator de se manifestar, em observância ao princípio do duplo grau de 

jurisdição. 

Isso posto, conheço parcialmente do recurso, dando-lhe provimento para afastar a necessidade de comprovação do 

prévio requerimento administrativo do benefício. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos desta decisão para que tome 

as medidas cabíveis a sua implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019127-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : GILMAR MATIAS DAS GRACAS 

ADVOGADO : JUAREZ JOSE VEIGA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2009.60.02.002156-4 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de 

Dourados/MS que, nos autos do mandado de segurança nº 2009.60.02.002156-4, indeferiu o pedido de liminar 

formulado. 

Ocorre que, a fls. 67/72, sobreveio aos autos ofício do MM. Juiz de primeiro grau, informando que concedeu a 

segurança pleiteada. 

A extinção do processo acarreta a revogação da liminar anteriormente concedida, seja pelo Juízo monocrático, seja em 

sede recursal. Se procedente o pedido, a sentença substitui a liminar; se improcedente ou se extinto o processo sem 

julgamento de mérito, a liminar perde sua eficácia. 

Ora, "o ato de cognição incompleta (liminar) não pode prevalecer diante de uma decisão proferida a partir da 

cognição completa, sendo a mesma, com o proferimento da decisão final, revogada automaticamente" (In Liminar em 

Mandado de Segurança, volume 3, Cassio Scarpinella Bueno, 1998, Editora Revista dos Tribunais). 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 
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São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021502-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MANOEL FRANCISCO DE SOUSA 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00038-9 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª 

Vara de Mogi Mirim/SP que, nos autos do processo n.º 389/09, deferiu o pedido de tutela antecipada formulado. 

A R. decisão impugnada foi proferida em 07/04/09 (fls. 45), sendo que o recorrente foi intimado do decisum no dia 

29/04/09, conforme demonstra a certidão de fls. 52. A carta precatória devidamente cumprida, por sua vez, foi juntada 

aos autos em 11/05/09 (fls. 48 vº) 

O agravante, nos termos do art. 522, c/c com o art. 188, do CPC, dispunha de 20 dias para interpor o recurso, o que 

significa que o prazo se escoou em 1º/06/09. Como o presente recurso só foi interposto em 19/06/09 (fls. 60), está 

claramente intempestivo. 

Ressalte-se que a certidão lançada a fls. 29 dos autos principais não pode ser considerada para o exame da 

tempestividade do agravo, uma vez que já havia sido juntada aos autos, em 11/05/09, a carta precatória devidamente 

cumprida (art. 241, inc. IV, do CPC), conforme já mencionado. 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, proceda-se à respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022382-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ANA MARIA ROSSETTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.002278-1 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Ana Maria Rossetto contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza 

Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 2009.61.83.002278-1, indeferiu o 

pedido de tutela antecipada formulado, objetivando a desaposentação, com concessão de benefício mais vantajoso. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pela agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com estas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 
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Em que pesem os argumentos trazidos pela agravante para fundamentar a plausibilidade do Direito invocado, o mesmo 

não ocorreu quanto à demonstração de eventual perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isso porque a recorrente não logrou êxito em demonstrar que a ausência de qualquer provimento jurisdicional a ampará-

la poderia gerar danos de difícil ou custosa reparação. 

In casu, o benefício está sendo pago (fls. 69), o que afasta por si só o caráter emergencial da medida. 

Isso posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a 

quo. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022600-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : EDMUNDO CONCEICAO OLIVEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.000699-4 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Edmundo Conceição Oliveira contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 2009.61.83.000699-4, indeferiu 

o pedido de tutela antecipada formulado, objetivando a desaposentação, com a concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição integral. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Em que pesem os argumentos trazidos pelo agravante para fundamentar a plausibilidade do Direito invocado, o mesmo 

não ocorreu quanto à demonstração de eventual perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isso porque o recorrente não logrou êxito em demonstrar que a ausência de qualquer provimento jurisdicional a ampará-

lo poderia gerar danos de difícil ou custosa reparação. In casu, o benefício está sendo pago (fls. 73), o que afasta por si 

só o caráter emergencial da medida. Outrossim, ressalte-se, ainda, que eventual preenchimento dos requisitos 

necessários à concessão de aposentadoria integral constitui matéria que não permite solução no âmbito da cognição 

sumária . 

Isso posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a 

quo. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025929-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : DIOMAR FERNANDES LEOCADIO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1126/2623 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.007695-9 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Diomar Fernandes Leocádio contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 2009.61.83.007695-9, 

determinou à autora, ora agravante, que emendasse a inicial, em 10 dias, a fim de excluir o pedido de indenização por 

danos morais. 

Requer a concessão de efeito suspensivo para que seja mantido o pedido de danos morais, bem como "...seja concedida 

a aposentadoria por idade à Agravante, tendo em vista, dentre outros motivos, a idade avançada da mesma, conforme 

solicitação" (fls. 06). 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão acima mencionada via agravo de instrumento -, 

passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a plausibilidade do direito invocado. 

Verifico que a agravante propôs ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade c/c danos 

morais, perante o Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária São Paulo/SP. 

O pedido de indenização por danos morais é, em princípio, acessório do pedido principal, continuando a incidir a regra 

insculpida do art. 109, § 3º, da CF, bem como a competência da Vara Especializada. Esse entendimento já foi 

referendado pela E. Terceira Seção desta Corte ao apreciar o Conflito de Competência nº 2007.03.00.084572-7, em que 

foram suscitante e suscitado, respectivamente, o Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto e o Juízo de Direito 

da 2ª Vara de São Joaquim da Barra, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA CONSTITUCIONAL DE 

COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos morais, 

cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, 

pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988. 

Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente". 

(Relator: Des. Fed. Castro Guerra, julgado em 13/12/07, votação unânime, DJU de 25/02/08) 

 

Quanto ao periculum in mora, eventual remessa dos autos ao JEF - em decorrência da exclusão do valor atribuído ao 

pedido de danos morais -, poderá trazer prejuízos de difícil reparação à agravante caso, afinal, o processo tenha de ser 

novamente devolvido para julgamento na Vara Federal Especializada. 

De outro lado, relativamente ao requerimento de concessão da tutela antecipada, nada foi decidido pela MM.ª Juíza de 

primeiro grau, o que por si só impede este relator de pronunciar-se, sob pena de ferir o duplo grau de jurisdição 

Isso posto, concedo parcialmente o efeito suspensivo pleiteado. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos dessa decisão 

para que tome as medidas cabíveis à sua implementação. Comunique-se por fax. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029428-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERREIRAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA HELEODORA DE FARIA ANTONIO 
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ADVOGADO : RENATA DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00217-0 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

 

I - Apensem-se ao presente, os autos do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.100336-0, certificando-se e anotando-se. 

II - Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 

3ª Vara de Mogi Mirim/SP que, nos autos do processo nº 2.170/07, deferiu o pedido de antecipação de tutela formulado, 

determinando restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 04/06/09 (fls. 139), a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Outrossim, em 25/06/09, o INSS informou nos autos que o benefício foi devidamente restabelecido em favor da autora 

(fls. 145). 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 20/08/09 (fls. 147). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante restabeleceu o benefício e, após, interpôs recurso 

da decisão de fls. 139. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029635-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : CLAUDEMIR DE SOUZA 

ADVOGADO : CLAUDILENE HILDA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.009131-6 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Claudemir de Souza contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 2009.61.83.009131-6, determinou ao 

autor, ora agravante, que emendasse a inicial a fim de excluir o pedido de indenização por danos morais, sob pena de 

indeferimento. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão acima mencionada via agravo de instrumento -, 

passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a plausibilidade do direito invocado. 
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Verifico que o agravante propôs ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez e/ou 

auxílio-doença c/c danos morais, perante o Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária São Paulo/SP. 

O pedido de indenização por danos morais é, em princípio, acessório do pedido principal, continuando a incidir a regra 

insculpida do art. 109, § 3º, da CF, bem como a competência da Vara Especializada. Esse entendimento já foi 

referendado pela E. Terceira Seção desta Corte ao apreciar o Conflito de Competência nº 2007.03.00.084572-7, em que 

foram suscitante e suscitado, respectivamente, o Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto e o Juízo de Direito 

da 2ª Vara de São Joaquim da Barra, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA CONSTITUCIONAL DE 

COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos morais, 

cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, 

pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988. 

Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente". 

(Relator: Des. Fed. Castro Guerra, julgado em 13/12/07, votação unânime, DJU de 25/02/08) 

 

Quanto ao periculum in mora, eventual remessa dos autos ao JEF - em decorrência da exclusão do valor atribuído ao 

pedido de danos morais -, poderá trazer prejuízos de difícil reparação ao agravante caso, afinal, o processo tenha de ser 

novamente devolvido para julgamento na Vara Federal Especializada. 

Isso posto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos dessa decisão para que tome 

as medidas cabíveis à sua implementação. Comunique-se por fax. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030027-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIA ALDA DE MORAIS SERAFIM e outro 

 
: JOAO TEODORO SERAFIM NETO 

ADVOGADO : CLEBER RICARDO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.009399-4 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Alda de Morais Serafim e outro contra a R. decisão proferida 

pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 2009.61.83.009399-4, 

determinou aos autores, ora agravantes, que emendassem a inicial a fim de excluírem o pedido indenizatório de danos 

morais, sob pena de indeferimento. 

Requerem a concessão de efeito suspensivo a fim de dar prosseguimento ao feito relativamente ao pedido de danos 

morais, bem como para que seja deferida a tutela antecipada. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão acima mencionada via agravo de instrumento -, 

passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a plausibilidade do direito invocado. 

Verifico que os agravantes propuseram ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte c/c danos 

morais perante o Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária São Paulo/SP. 

O pedido de indenização por danos morais é, em princípio, acessório do pedido principal, continuando a incidir a regra 

insculpida do art. 109, § 3º, da CF, bem como a competência da vara especializada. Esse entendimento já foi 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1129/2623 

referendado pela E. Terceira Seção desta Corte ao apreciar o Conflito de Competência nº 2007.03.00.084572-7, em que 

foram suscitante e suscitado, respectivamente, o Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto e o Juízo de Direito 

da 2ª Vara de São Joaquim da Barra, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA CONSTITUCIONAL DE 

COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO.  

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos morais, 

cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, 

pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988. 

Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente".  

(Relator: Des. Fed. Castro Guerra, julgado em 13/12/07, votação unânime, DJU de 25/02/08) 

 

Quanto ao periculum in mora, eventual remessa dos autos ao JEF - em decorrência da exclusão do valor atribuído ao 

pedido de danos morais -, poderá trazer prejuízos de difícil reparação à agravante caso, afinal, o processo tenha de ser 

novamente devolvido para julgamento na Vara Federal Especializada. 

De outro lado, quanto ao requerimento de antecipação da tutela para concessão do benefício, nada foi decidido pelo 

MM. Juiz de primeiro grau, o que por si só impede este relator de pronunciar-se, sob pena de ferir o duplo grau de 

jurisdição. 

Isso posto, concedo parcialmente o efeito suspensivo pleiteado. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos dessa decisão 

para que tome as medidas cabíveis à sua implementação. Comunique-se por fax. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030028-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : RODINEI AUGUSTO LUIZ DA COSTA 

ADVOGADO : CLEBER RICARDO DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.009397-0 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Rodinei Augusto Luiz da Costa contra a R. decisão proferida pelo 

MM. Juiz Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 2009.61.83.009397-0, 

determinou ao autor, ora agravante, que emendasse a inicial a fim de excluir o pedido indenizatório de danos morais, 

sob pena de indeferimento. 

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de dar prosseguimento ao feito relativamente ao pedido de danos morais, 

bem como para que seja deferida a tutela antecipada. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão acima mencionada via agravo de instrumento -, 

passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a plausibilidade do direito invocado. 

Verifico que o agravante propôs ação de restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença c/c danos 

morais perante o Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária São Paulo/SP. 

O pedido de indenização por danos morais é, em princípio, acessório do pedido principal, continuando a incidir a regra 

insculpida do art. 109, § 3º, da CF, bem como a competência da vara especializada. Esse entendimento já foi 

referendado pela E. Terceira Seção desta Corte ao apreciar o Conflito de Competência nº 2007.03.00.084572-7, em que 
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foram suscitante e suscitado, respectivamente, o Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto e o Juízo de Direito 

da 2ª Vara de São Joaquim da Barra, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA CONSTITUCIONAL DE 

COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO.  

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos morais, 

cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, 

pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988. 

Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente".  

(Relator: Des. Fed. Castro Guerra, julgado em 13/12/07, votação unânime, DJU de 25/02/08) 

 

Quanto ao periculum in mora, eventual remessa dos autos ao JEF - em decorrência da exclusão do valor atribuído ao 

pedido de danos morais -, poderá trazer prejuízos de difícil reparação ao agravante caso, afinal, o processo tenha de ser 

novamente devolvido para julgamento na Vara Federal Especializada. 

De outro lado, quanto ao requerimento de antecipação da tutela, nada foi decidido pelo MM. Juiz de primeiro grau, o 

que por si só impede este relator de pronunciar-se, sob pena de ferir o duplo grau de jurisdição. 

Isso posto, concedo parcialmente o efeito suspensivo pleiteado. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos dessa decisão 

para que tome as medidas cabíveis à sua implementação. Comunique-se por fax. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030614-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUCAS DOS SANTOS HERMANTINO incapaz e outro 

 
: SONIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUCIA HELENA DIAS DE SOUZA (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA SP 

No. ORIG. : 09.00.00010-8 2 Vr APARECIDA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que deferiu pedido de antecipação de tutela, em ação 

objetivando a concessão de benefício assistencial (fls. 02-17 e 75). 

Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da aludida tutela não se encontram presentes. 

Por fim, requereu a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e seu §1ºA, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

respectivamente, a negar seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se 

estiver de acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso em questão. 

Quanto à decisão objurgada, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e 

deficientes que, em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou 

de tê-la provida por suas respectivas famílias (art. 203, V, da CF). 

No presente caso, verifica-se, consoante laudo médico em ação de interdição, bem como por declaração da Secretaria 

Municipal de Saúde de Potim, datados de 16.05.08 e 13.04.09 (fls. 30-32), que o agravado sofre de quadro 

psicopatológico de Sub Normalidade Mental Moderada a Grave e episódios de transtorno psicótico orgânico, sendo sua 

capacidade de auto gerir-se e a seus bens, totalmente comprometida (fls. 51-55 e 74). 
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Quanto à miserabilidade, constata-se, por meio de laudo social (fls. 68-73), que sua família é composta por três pessoas: 

Lucas (agravado), Marly (sua mãe, divorciada) e Jones (seu irmão menor). A renda mensal familiar provém, 

unicamente, do aluguel de uma casa nos fundos da residência de seu pai, em que mora de favor, no valor de R$ 170,00 

(cento e setenta reais). A genitora não consegue trabalhar, pois o agravado necessita da assistência permanente de 

terceiros. A renda per capita, portanto, é de R$ 56,66 (cinqüenta e seis reais e sessenta e seis centavos) por mês. 

Destaque-se que foi realizada pesquisa nos sistemas Plenus e CNIS, nesta data, não sendo encontrado vinculo 

empregatício ou recebimento de benefício previdenciário em relação à genitora. 

Nessas condições, não é possível a ele ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-lhe a 

necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

Verifica-se assim, em análise perfunctória, que preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual 

pode ser-lhe deferida a tutela antecipada. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE CONCEDEU A TUTELA ANTECIPADA PARA IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFíCIO - 

ARTIGO 273 - REQUISITOS LEGAIS - POSSIBILIDADE CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - REEXAME 

OBRIGATÓRIO - AGRAVO IMPROVIDO. I - (...)II -(...).  

III - (...). 

IV - (...). 

V - A essas considerações concorrem os demais requisitos contidos no art. 273 do CPC. Afastada a caracterização do 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, resta a análise da prova inequívoca que conduza 

à  

Verossimilhança da alegação.  

VI - A assistência social é paga ao portador de deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (Lei nº 8742/93). 

VII - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrada a  

Implementação dos requisitos legais.  

VIII - Agravo improvido." (TRF 3ª Região, AG nº 195065, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., 

DJU 15.09.06, p. 156). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 

203, V, DA CF/88. DEFICIÊNCIA FÍSICA. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA. 

- Cabível a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional contra a Fazenda Pública. 

- Satisfeitos os pressupostos para a concessão da tutela antecipada. Presentes a prova inequívoca da verossimilhança 

da alegação e o risco de dano irreparável ou de difícil reparação. Benefício perseguido é de vital importância para a 

saúde e a vida da agravante. 

- Pessoa portadora de artrose lombar com discopatia degenerativa no nível de L5-S1. 

- A regra do art. 20, § 3º, da lei nº 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do 

salário mínimo, não é o único meio capaz de provar a inexistência de condições econômicas da autora. Necessário 

verificar outros elementos objetivos. 

- A antecipação de tutela não deve incidir sobre o pagamento de parcelas do benefício em atraso. Estas deverão se 

submeter à ordem dos precatórios. 

- Agravo a que se dá parcial provimento. Agravo Regimental prejudicado". 

(TRF 3ª Região, AG nº 300082085, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 13.05.04, p. 431). 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE TUTELA 

ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NO ART. 203, V, DA CF. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. AFASTADAS A EXIGÊNCIA DE CAUÇÃO E A ALEGAÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE 

DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. 

1. A procedência da ADC 04, não é aplicável à tutela antecipada em ações previdenciárias, conforme restou expresso 

na súmula 729 do C. STF. 

2. Em ação de natureza previdenciária é possível a antecipação de tutela, independentemente da prestação de caução 

como garantia. Precedentes do E. STJ e deste Tribunal. 

3. Presentes os requisitos do art. 273 do CPC, através da demonstração de modo inequívoco que a Autora é portadora 

de deficiência física, que a impede de exercer atividade laborativa e manter o próprio sustento. 

4. Tratando-se de benefício de caráter alimentar, destinado a subsistência da Agravada, há risco de dano irreparável 

submeter-lhe ao recebimento somente em fase de execução, devendo se possibilitar a implantação imediata do 

benefício. 

5. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, AG nº 3000089316, UF: SP, 9ª Turma Rel. Des. Fed. Santos Neves, v.u., DJU 27.01.05, p. 340). 
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"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFíCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. NÃO-

CONHECIMENTO. REQUISITOS DA BENESSE. PRESENÇA. CONCESSÃO. CONSECTÁRIOS. APELO DO AUTOR 

PROVIDO. 

RECURSO DO RÉU PREJUDICADO.  

- (...). 

- À concessão de benefício assistencial, exige-se que o requerente possua 65 (sessenta e cinco) anos de idade (art. 34 

da Lei nº 10.741/2003) ou seja portador de deficiência física ou mental, incapacitante à vida independente e ao labor, 

devendo ser comprovada a insuficiência de recursos à própria manutenção ou a inviabilidade de que a família a 

proveja. - O laudo médico revelou a incapacidade do autor ao labor, de forma total e permanente. Além disso, a 

própria perícia médica do INSS, por ocasião do procedimento administrativo, indeferitório de auxílio-doença, 

precedentemente pleiteado pelo recorrente, reconheceu sua deficiência, ao labor. - Além do constitucional critério 

estabelecido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, existem outros parâmetros à configuração da debilidade financeira do 

requerente do benefício assistencial. Precedentes. 

- Os elementos de convicção, notadamente, o estudo social realizado, apontam estado de precisão econômica, 

amparando a concessão da benesse postulada. Há que ser considerado, ainda, que, ulteriormente à realização do 

estudo referenciado, a companheira do autor, obteve alta médica, cessando, por conseguinte, o auxílio-doença até 

então percebido, e, quase um mês depois, foi demitida sem justa causa, circunstâncias que, com espeque no art. 462 do 

CPC, configuram fatos supervenientes, a serem sopesados no julgamento recursal. 

- (...).  

- Agravo retido não conhecido. Apelação da parte autora, parcialmente, provida. Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1044679, UF: SP, 10ª Turma Rela. Des. Fed. Annamaria Pimentel, v.u., DJU 30.06.06, p. 902). 

Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso interposto. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030649-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ENEDIR ROLDAN CROCIARI 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.24.000392-9 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Edenir Roldan Crociari contra a R. decisão do MM. Juiz Federal da 1ª 

Vara de Jales/SP, que, suspendeu o curso do processo nº 2009.61.24.000392-9, por 90 dias, para que a autora 

comprovasse o prévio requerimento administrativo do benefício. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes:  

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"  

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário.  

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 
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colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE.  

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido."  

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030677-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LEILA ROBERTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.05365-0 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 3ª 

Vara de Mogi Mirim/SP que, nos autos do processo n.º 902/09, deferiu o pedido de antecipação de tutela formulado, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 
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"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de restabelecimento de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho (fls. 27vº e 37), 

parece inafastável o reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030761-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TEREZINHA APARECIDA DA SILVA e outros 

 
: INGRID PIRANGA incapaz 

 
: ROSALVO PIRANGA incapaz 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2008.61.03.000371-4 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

concessão de pensão por morte, deferiu pedido de tutela antecipada aos autores, companheira e filhos menores do 

falecido. 

Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, uma vez que não está comprovada nos autos a qualidade de segurado do falecido. 

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente. 

Inicialmente, cumpre consignar que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da 

mesma Lei. 

No que tange à qualidade de segurado do de cujus, verifica-se da cópia da CTPS que ele manteve vínculos 

empregatícios, nos períodos de 06.11.72 a 22.04.73, 01.11.73 a 31.10.77, 15.04.78 a 22.09.78, 13.01.79 a 30.06.80, 

01.07.80 a 30.06.81 e de 01.01.89 a 07.04.92, sempre como servente ou serviços gerais (fls. 29-36). 

Por meio de estudo da documentação que instrui a ação, isto é, cópias de prontuários médicos, constatou-se que o 

finado era hipertenso e sofria do coração desde 1989, quando submetido à cateterismo (fls. 62-354). 

Nesta cognição sumária, restou demonstrado na data do óbito ele ainda estava acometido das doenças incapacitantes 

acima descritas, vindo a falecer de arritmia cardíaca, insuficiência cardíaca congestiva e doença pulmonar obstrutiva 

crônica (fls. 25). 

Desta forma, constata-se que o de cujus adoeceu e ficou sem condições de trabalhar e, assim, contribuir para a 

Previdência Social, face o seu precário estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir viesse a 

perder a condição de segurado. 
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No que tange à condição de dependentes, o artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, assegura o direito colimado 

pelos agravantes, cuja dependência em relação ao de cujus, na qualidade de filhos menores e de companheira, é 

presumida. Para a companheira, desde que comprovada a união estável. 

Dos documentos acostados, verifica-se da certidão de óbito que o finado era solteiro e residia na rua Nazareth de Moura 

Veronese, nº 295, em São José dos Campos/SP, sendo este o endereço declinado pelos autores na exordial (fls. 25); 

cópias das certidões de nascimento dos filhos Rosalvo e Ingrid, aos 12.04.90 e 17.09.91, respectivamente (fls. 26-27), e 

cópia de declaração da paróquia de São Caetano, Brasópolis/MG, datada de 11.06.90, informando o matrimônio 

religioso da parte autora com o finado, celebrado aos 01.07.67 (fls. 42). 

Há, ainda, relatório sócio econômico, em que restou configurada a sociedade conjugal, por vários anos, ainda havendo 

na casa da autora diversos objetos de uso pessoal do falecido (fls. 382-386). 

Verifica-se, em análise perfunctória, que os autores preenchem os requisitos para a concessão da tutela antecipada. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. REQUISITOS. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. 

(...). 

4. A dependência econômica da companheira é presumida ante o teor do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei de Benefícios. 

5. Encontrando-se preenchidos os requisitos para concessão do benefício, a antecipação da tutela encontra-se 

autorizada. 

6. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre 

será possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que 

se falar em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

7. Agravo de instrumento não provido." (TRF 3ª Região, AG nº 274898, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio 

Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 444). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Sendo presumida a dependência econômica da companheira e do filho menor de 21 anos (artigo 16, §4º da Lei nº 

8.213/91), bem como documentalmente demonstrado nos autos a existência da união estável, há de se entender 

presente o requisito da prova inequívoca necessária à concessão do provimento antecipado. 

(...). 

IV - O periculum in mora reside no caráter alimentar do benefício em questão. 

V - Agravo de instrumento a que se dá provimento." (TRF 3ª Região, AG nº 239510, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, DJU 06.06.07, p. 532). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO APOSENTADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. VALOR 

DO BENEFÍCIO. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que o falecido recebia aposentadoria por tempo de 

contribuição.. 

II - A companheira é beneficiária do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependente do segurado, nos 

termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. A dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do referido 

artigo. 

(...). 

XI - Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas. Tutela específica concedida ex officio". (TRF 3ª Região, AC nº 

1102260, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJU 11.07.07, p. 455). 

 

Isso posto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso interposto. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031148-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : ABILIO FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO : ADILSON MUNARETTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 08.00.08472-8 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença, deferiu a antecipação da tutela (fls. 94). 

O recurso não merece seguimento, diante de sua intempestividade. 

É que o agravante pretende reformar decisão proferida em 30.03.09, da qual foi intimado, em 17.07.09 e o mandado de 

citação e intimação foi juntado aos autos, em 28.07.09, terça-feira (fls. 106vº a 110). 

No que concerne à forma de contagem dos prazos processuais, estabelece o artigo 241, inciso II, do Código de Processo 

Civil que, in verbis: 

 

Art. 241. Começa a correr o prazo: 

I - omissis 

II - quando a citação ou intimação for por oficial de justiça, da data de juntada aos autos do mandado cumprido. 

 

Dessa forma, tem-se que o dies ad quem para interpor o recurso, foi segunda-feira, dia 17.08.09. 

Assim, o recurso postado no correio no dia 03.09.09 é de ser considerado extemporâneo, à luz do prazo previsto no 

artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nego seguimento ao vertente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031287-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIA ZUILA OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00225-1 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Zuila Oliveira Rodrigues contra a R. decisão proferida pela 

MM.ª Juíza de Direito da 1ª Vara de Diadema/SP que, nos autos do processo n.º 2.251/08, indeferiu o pedido de tutela 

antecipada formulado. 

A R. decisão impugnada foi proferida em 19/11/08, sendo que a recorrente foi intimada do decisum no dia 25/11/08, 

conforme demonstra a certidão de fls. 54. 

Nos termos do art. 522 do Código de Processo Civil o agravante dispunha de 10 dias para interpor o recurso, o que 

significa que o prazo se escoou em 05/12/08. Como o presente só foi interposto nesta Corte em 04/09/09 (fls. 02), está 

claramente intempestivo. Isso posto, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031455-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : NEUSA APARECIDA TIBERIO ROQUE 

ADVOGADO : MARIA ESTER TEXEIRA ROSA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.010417-7 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, proferida nos autos da ação de rito ordinário, proposta 

perante a 2ª Vara Previdenciária da Justiça Federal de São Paulo - SP, com vistas à obtenção de benefício 

previdenciário, cumulado com pedido de indenização por danos morais, determinou à parte autora que emendasse a 

inicial, para dela excluir o pedido de indenização por danos morais, sob pena de seu indeferimento, por entender que a 

cumulação não se enquadra no art. 292 do CPC, consignando, ainda, que o valor da causa deverá ser devidamente 

comprovado, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal (fls. 55-56).  

Sustenta a agravante, em síntese, que o pedido de dano moral é acessório do pleito principal que lhe deu origem, sendo 

o Juízo a quo competente para o julgamento de ambos. Pede a reforma da decisão objurgada e a atribuição de efeito 

suspensivo ao vertente recurso (fls. 02-15).  

 

DECIDO 

 

Busca a agravante na ação principal o restabelecimento liminar de auxílio-doença, com posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez, além de indenização por danos morais, o que resulta num valor da causa de R$ 60.976,08 

(sessenta mil, novecentos e setenta e seis reais e oito centavos). 

Em despacho inicial, o Juízo a quo determinou à parte autora que emendasse a inicial, para dela excluir o pedido de 

indenização por danos morais, sob pena de seu indeferimento, por entender que a cumulação não se enquadra no art. 

292 do CPC.  

Dessarte, neste juízo de cognição sumária, resta evidente que se cuida de causas em que são partes o INSS e segurado, 

sendo permitida a cumulação dos pedidos, pois compatíveis entre si, dado que o pedido de dano moral, neste caso, 

decorre da suspensão do benefício previdenciário, sendo, portanto, acessório, porquanto o reconhecimento de um 

depende do reconhecimento prévio do outro. Ressalte-se, ainda, que cabe para ambos o procedimento ordinário e o 

conhecimento pelo mesmo Juiz, de modo que não se há falar em exclusão do pedido de indenização por danos morais 

da lide.  

Além disso, no que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e restabelecimento ou concessão 

de benefício, tenho que se afigura hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do Código de Processo Civil, ou seja, o 

valor da causa deve corresponder à soma dos dois pedidos. 

O Superior Tribunal de Justiça, já firmou entendimento neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. VALOR DA CAUSA. 

PEDIDOS CUMULADOS. ART. 259, II, DO CPC. INCIDÊNCIA. 

I. Havendo cumulação de pedidos autônomos entre si, economicamente identificados segundo os elementos constantes 

da inicial, o valor da causa é o fixado pelo somatório de todos, ao teor do art. 259, II, do CPC. 

II. Precedentes do STJ. 

III. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, REsp 773728/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, 

v.u., DJU 06.11.06, P. 334). 

"PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA, PEDIDOS CUMULADOS. REPARAÇÃO DE 

DANOS MORAL E MATERIAL. SOMA DOS VALORES POSTULADOS NA INICIAL. ART. 259 DO CPC. 

- Cumulando a ação dois pedidos, ambos de antemão mensurados economicamente pelo autor na inicial, a soma dos 

dois deve ser o valor da causa. 

- Recurso provido." (STJ, REsp 142304/PB, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Quarta Turma, v.u., DJ 19.12.97, p. 67510). 

 

Cumpre destacar, outrossim, o julgamento, pela Terceira Seção, desta E. Corte, em 10 de outubro de 2007, por maioria 

de votos, do conflito de competência 2006.03.00.113628-8, de minha relatoria, suscitado pelo Juizado Especial Federal 

Cível de Santos em face do Juízo Federal da 5ª Vara de Santos, visando a definição do Juízo competente, para processar 

e julgar a ação em que se objetiva a concessão de benefício previdenciário, passando a transcrever trecho do meu voto: 

 

"...o segurado pleiteou o pagamento tanto das parcelas vencidas, quanto das vincendas, que devem ser somadas para 

fins de fixação do valor da causa (art. 260 CPC). O silêncio da Lei nº 10.259/2001 a respeito de pedidos que envolvam 
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parcelas vencidas e vincendas leva à aplicação subsidiária do diploma processual civil, nos termos de art. 1211. 

Considerando, ainda, que o segurado não renunciou aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários mínimos, 

entendo que a competência para julgamento do feito é da Vara Federal." 

 

Em breve análise, observo que no caso em questão, a parte autora, ora agravante, cumulou os pedidos de 

restabelecimento e/ou concessão de benefício previdenciário e indenização por danos morais, atribuindo à causa o valor 

correspondente à soma dos pedidos, traduzindo o real conteúdo econômico da demanda.  

Ressalte-se, finalmente, que o segurado não renunciou aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários mínimos. 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014783-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA ALBINA PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA RAQUEL SAUD CAVENAGUE OLIVERIO 

No. ORIG. : 07.00.00179-6 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação em 31.10.07 (fls. 20). 

Contestação (fls. 23-28). 

Depoimento pessoal (fls. 49-51). 

Prova testemunhal (fls. 52-55). 

A sentença, prolatada em 02.10.08, julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado. Condenou o INSS 

ao pagamento das parcelas, a partir da data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, e abono anual, com 

incidência de correção monetária desde o vencimento de cada parcela, e de juros de mora, fixados em 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez e serem cobradas através de 

precatório. Condenou o INSS, também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Indene de custas processuais. Dispensado o reexame 

necessário (fls. 58-62). 

O INSS interpôs apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, 

requer que os honorários advocatícios sejam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, excluídas as posteriores (Súmula 111 do STJ), e os juros de mora devem ser reduzidos a 0,5% (meio 

por cento) ao mês, aplicados de modo decrescente (fls. 63-69). 

Contra-razões (fls. 72-79). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

Essa é a hipótese vertente nestes autos.  

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91.  

Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados.  
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O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc.  

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção.  

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas.  

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis:  

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material.  

No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 

Constata-se que existe nos autos prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 14) 

demonstra que a parte autora, nascida em 19.05.37, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data do ajuizamento 

desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 1954, da qual se 

depreende a profissão à época inculcada ao cônjuge-varão, "lavrador" (fls. 07); certidão do óbito do cônjuge da autora, 

ocorrido em 1985, na qual se verifica que sua profissão por ocasião do passamento era "lavrador" (fls. 08), e carteira de 

trabalho (CTPS) do marido da demandante, na qual constam vínculos rurais, nos períodos de 27.03.75 a 25.04.75, e de 

02.08.76 a 24.02.77 (fls. 09-12). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material.  

Entretanto, observa-se na pesquisa realizada no sistema CNIS, e coligida aos autos pelo INSS (fls. 30-35), que o marido 

da autora possui vínculos urbanos, de 03.06.77 a 24.10.77, e de 25.08.81 a 29.08.81 (Sociedade Comercial e 

Construtora Limitada, localizada em São Paulo, SP, bairro Pacaembu). 

O depoimento da parte autora foi lacônico e claudicante. Além disso, contradisse a pesquisa supramencionada, a qual 

demonstra que seu marido exerceu atividades urbanas, e não é crível que ela desconheça tais labores, ainda mais tendo 

sido realizado, um deles, durante quase cinco meses, em outro município: "(...) trabalhei na fazenda Córrego Rico, 

Matão, Cascata. J:. Tinha empreiteiros? D:. Tinha, os nomes deles eu esqueci. J:. Nenhum? D:. Eu esqueci os nomes 

deles (...) J:. O que seu marido fazia? D:. Trabalhava na roça também. J:. Ele trabalhou na cidade? D:. Não, só na 

roça.(...)". (g.n). 

Ainda, os depoimentos testemunhais foram contraditórios e inconsistentes, conseqüentemente, não robusteceram a 

prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural em necessário período de carência, nos termos do art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

JOSÉ BENEDITO DA SILVA: "(...) J:. O senhor levava ela onde? D:. Levei na fazenda Porto, Córrego Rico, Matão. 

J:. Tinha outros empreiteiros que levava ela? D:. Vários. J:. Quais? D:. Tinha o Jesus Sebastião, José Anésio, o rapaz 

que tem o apelido de Ratão. Qual era a função dela? D:. Campina, apanha de algodão, naquele tempo existia mais". 

Cabe ressaltar que o depoente alegou ser um dos empreiteiros que "levavam" a autora, entretanto, esta não logrou 

declinar o seu nome, ao ser questionada sobre os empreiteiros rurais com os quais trabalhara. 

LUIZ GONZAGA DE SOUZA afirmou conhecer a parte autora há trinta e cinco anos: "(...) trabalhei com ela na 

fazenda Matão, no Córrego Rico, depois ela trabalhou comigo na fazenda Contenas. (...)". 

Observe-se que as testemunhas não declinaram detalhes relevantes acerca dos labores da autora, tais como, os tipos de 

cultura existentes em cada uma das propriedades mencionadas, as atividades desenvolvidas pela demandante para cada 
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empregador, e, principalmente, os respectivos períodos de trabalho para cada um, restando impossibilitada a verificação 

da verossimilhança das alegações. 

In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas aos autos apresentam-se 

contraditórias. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola, 

pelo período exigido pelo art 142 da Lei 8.213/91. 

Ante o exposto, a sentença prolatada não aplicou o melhor direito à espécie, razão pela qual merece ser reformada. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Verbas sucumbenciais inocorrentes, na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028429-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ISABEL DE ALMEIDA LISBOA 

ADVOGADO : GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA 

No. ORIG. : 08.00.00009-3 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação em 16.05.08 (fls. 18 verso). 

Prova testemunhal (fls. 51-52). 

A sentença, prolatada em 15.10.08, julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado, e condenou o INSS 

ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, com incidência de 

correção monetária, e de juros de mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, também, ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Indene de custas processuais (fls. 47-50). 

O INSS interpôs apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, 

os honorários advocatícios devem ser reduzidos a 5% (cinco por cento) das prestações vencidas até a data da sentença, 

bem como os juros de mora devem ser reduzidos a 0,5% (meio por cento) ao mês (fls. 55-64). 

Contra-razões (fls. 73-76). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 
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CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., DJE 09.12.08. 

Constata-se que existe nos autos prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 07) 

demonstra que a parte autora, nascida em 02.12.52, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data do ajuizamento 

desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da autora, ocorrido em 1983, da qual se depreende 

que a autora e seu cônjuge foram qualificados profissionalmente, à época, como lavradores (fls. 11); carteira de trabalho 

(CTPS) da parte autora, nas quais consta vínculo rural, no período de 26.01.83 a 28.02.83 (fls. 08-09), e assentos dos 

nascimentos dos filhos da requerente, ocorridos em 1984, 1989, e 1996, nos quais constam a profissão do genitor como 

sendo a de "lavrador" (fls. 12-14). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Logo, descabe o argumento apresentado pela autarquia federal no sentido de a parte autora não haver preenchido a 

condição laborativa. Conquanto ela tenha exercido atividades urbanas, nos períodos 09.02.89 a 09.02.90, e de 01.09.91 

a 07.11.91 (fls. 09-10), a legislação aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos ininterruptos de 

labor no campo (artigo 143, Lei 8.213/91), a significar que esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais 

intervalos de desemprego não descaracterizam a qualidade de trabalhador rural e, via de conseqüência, não obstam a 

concessão do benefício pleiteado.  

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - Faz jus à aposentadoria por idade aquele que comprovar o preenchimento de todos os requisitos legais necessários 

à sua concessão. 

II - Nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, ao trabalhador rural é garantido, por quinze anos contados a partir 

da data da vigência dessa lei, o direito à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mediante a 

comprovação do efetivo exercício, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em números idênticos à carência do benefício requerido. 

III - É de se reconhecer como efetivo exercício da atividade rurícola aquele comprovado mediante início razoável de 

prova material corroborado por robusta prova testemunhal. 

IV - O artigo 106 da Lei 8.213/91 não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício de atividade rural. 

V - Não há que falar em exigência de contribuição para o reconhecimento do direito do autor ao benefício ora 

pleiteado, ex vi do art. 143 da Lei 8213/91. 

VI - Entende esta Colenda Turma que nas ações de natureza previdenciária deve a verba honorária ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

VII - Recursos do INSS, agravo retido e oficial improvidos. Provido o recurso adesivo do autor." (TRF 3ª Região, 2ª 

Turma, AC 200003990027531/SP, j. 03.09.2002, rel. Juíza Marianina Galante, v.u., DJU de 07.11.2002, p. 326). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1142/2623 

Merece relevo o fato da pesquisa realizada no sistema PLENUS, e coligida aos autos pelo INSS (fls. 29), comprovar 

que o cônjuge da parte autora percebe aposentadoria por idade, classificada como "rural", e sob a forma de filiação, 

"segurado rural". Ademais, mesmo que o marido da autora tivesse exercido atividade urbana, tal fato não obstaria a 

aposentação pleiteada, haja vista que foi coligido aos autos início de prova documental referente à própria autora.  

Outrossim, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie.  

A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

De outro lado, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o 

artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que 

dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por 

disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 

2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, objetos 

estranhos a esta demanda.  

Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da espécie, 

isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, 

diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do exercício de 

labor no campo, in casu, durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. Não há perda da 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o que não se 

confunde com necessidade de recolhimentos.  

Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência 

do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, 

nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 

3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos.  

Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462. 

Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. 

sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC.  

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido 

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no 

STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada 

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 

janeiro/2004 em diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
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moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

Isso posto, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios da base de cálculos dos honorários advocatícios. Correção 

monetária na forma explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 1679/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.080134-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO BIZ 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CALIXTO GENESIO MODANESE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.00027-1 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Agravo interposto contra decisão assim proferida (fls. 52/56): 

 

"Trata-se de demanda tendo por objetivo o recálculo do reajuste de benefício concedido em 03.08.1988, mantida a 

paridade do benefício com o salário mínimo. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, determinando ao INSS que proceda à revisão do reajuste do benefício, 

mantendo-se desde então a sua equivalência em salários mínimos, revisto o benefício desde a sua concessão. 

Pagamento das diferenças eventualmente apuradas, monetariamente corrigidas na forma da Súmula 71 do extinto TFR 

e, a partir do ajuizamento da demanda, nos termos da Lei nº 6899/81. Juros de mora de 6% ao ano, a contar da 

citação, ressalvada eventual prescrição qüinqüenal. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 

10% do total da condenação. Sentença não submetida ao reexame necessário, registrada em 30.04.1996. 

Apelação do autor, pleiteando a majoração da verba honorária. 

Apelou também o INSS, pela improcedência da demanda. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Dessa forma, tendo em conta a jurisprudência 

dominante, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito. 

Ressalto que a sentença prolatada é anterior à Lei nº 9.469, de 10.07.1997 que, em seu artigo 10, determinava a 

aplicação às autarquias do instituto da remessa oficial ("aplica-se às autarquias e fundações públicas o disposto nos 

arts. 188 e 475, 'caput', e no seu inciso II, do Código de Processo Civil"), razão pela qual não se submete o feito ao 

reexame necessário. 
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Os benefícios da previdência social ficaram desatrelados do salário mínimo desde a implantação do plano de custeio e 

benefícios da seguridade social, que era o termo ad quem da equivalência fixada pelo artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

Mesmo na hipótese em que o segurado foi alcançado pelo mandamento do artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias - que é o caso dos autos -, não há fundamento jurídico para a aplicação de tal parâmetro 

além do termo ad quem fixado pelo citado preceito constitucional. 

A equivalência do valor do benefício com o número de salários mínimos além do termo ad quem fixado pelo aludido 

artigo esbarraria, com efeito, na proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, in fine, da Lei Fundamental. O aludido 

artigo 58 dispôs explicitamente, ademais, que o critério ali previsto incidiria até a implantação do plano de custeio e 

benefícios da seguridade social, donde se conclui, a contrario sensu, que o constituinte vedou a utilização de tal 

parâmetro após iniciada a produção de efeitos da Lei n.º 8.213/91. 

Ora, prolongar a aplicação de uma regra de direito transitório a despeito do marco nela categoricamente estabelecido 

também subverte a finalidade que motivou a edição da norma excepcional, parafraseando o entendimento do Supremo 

Tribunal Federal assentado no Recurso Extraordinário n.º 206.513-7/SP (Relator Ministro Celso de Mello. DJ de 

15.08.97, p. 37056). Assim, também por esse fundamento, não há como afastar a incidência dos dispositivos da 

legislação previdenciária, em prol da adoção de critério que o segurado entende mais adequado. 

Nesse sentido, aliás, decidiu a 5ª Turma dessa Corte, como se pode observar pela ementa, reproduzida em parte, do 

acórdão prolatado nos autos da apelação cível n.º 94.03.044564-5, relatado pela Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce: 

"(...) 2. O artigo 194, IV, da Constituição Federal, consagra a irredutibilidade do valor do benefício, mas não garante 

a vinculação deste ao salário mínimo. 

1. A vinculação do benefício previdenciário com o salário mínimo só foi garantida durante a vigência do artigo 58 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias/Constituição Federal, de abril de 1989, até a implantação do plano 

de custeio de benefícios (Lei 8.213/91) (...)" 

E, ainda: 

" Previdenciário e Processual Civil. Reajustamento do valor dos benefícios de prestação continuada. 

- Omissis. 

- Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/04/1989, mantendo-se tal reajustamento até a 

regulamentação dos planos de custeio e benefícios, que ocorrera em 09/02/1991 com os Decretos nºs 356 e 357 que 

regulamentaram a Lei nº 8.213/91. 

- Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante 

da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a disciplinar o modo de reajuste dos benefícios 

previdenciários. 

- Omissis. 

- Apelações do INSS e da parte autora desprovidas. 

(TRF 3ª Região, AC 294036, Sétima Turma, v.u., DJU data 01/10/2003 página:304). 

"Previdenciário. Revisão de benefício. Equivalência salarial. Art. 58 do Ato Das Disposições Constitucionais 

Transitórias. Período de vigência. 

- O art. 58 do ADCT continuou em vigor até o advento do Decretolei 357/91, que regulamentou o Plano de Benefícios 

da Previdência Social (Lei 8.213/91). 

- A equivalência salarial prevista deve ser observada no período compreendido entre 05/04/89 a 09/12/91. 

- Recurso parcialmente provido. 

(TRF 3ª Região, AC 95030846331, Segunda Turma, Relator Juiz Newton de Lucca, v.u., DJ data 25/09/1996 página: 

71994). 

Em suma, o "(...) certo é que o artigo 58 teve vigência limitada no tempo, como deflui da mera leitura de seu texto, bem 

assim do fato de estar colocado entre as disposições transitórias da constituição. Sendo assim, não colhe o argumento 

de que o dispositivo fixou um patamar mínimo para os reajustes, ficando a discricionariedade do legislador ordinário 

limitada ao estabelecimento de índice mais favorável ao segurado. O dispositivo era transitório e como tal deve ser 

encarado, não surtindo efeitos antes ou depois do prazo fixado para sua vigência." (Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Júnior, in Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, 3ª edição Porto Alegre, Livraria do 

Advogado Editora, 2003, p. 133). 

Uma vez implantados os planos de custeio e de benefícios, os reajustes são fixados de acordo com a legislação 

previdenciária, infraconstitucional, e não em consonância com o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, atendendo-se, inclusive, ao disposto no Estatuto Supremo, em seu artigo 201, parágrafo 2º, na redação 

original, e parágrafo 4º, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98, que assim dispõe: 

"§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei" (grifo meu). 

Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que 

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa 

Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo 

legislador, substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob 

pena de ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 
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Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de 

outro poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

Nesse sentido o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

"Previdenciário. Recurso Especial. Revisão de benefício. Súmula 260/TFR. Artigo 58 do ADCT. Não vinculação ao 

salário mínimo. Período de aplicação. Lei 8.213/91. Artigo 41, II. INPC E índices posteriores. 

- Omissis. 

- O critério de equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212/91 e 8.213/91, nos 

termos dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido. 

(RESP 494072/RJ, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 12/05/2003 pg: 00352). 

"Recurso Especial. Previdenciário. Revisão de cálculo de benefício. Plano de Custeio e Benefício. Equivalência 

Salarial. Art. 41, da Lei 8.213/91. 

- Descabida a aplicação do princípio da equivalência salarial com o número de salários mínimos à época da 

concessão do benefício previdenciário, concedidos na vigência da Lei 8.213/91, pois a própria Lei, em seu art. 41, 

incisos I e II, estabelece a fórmula do cálculo do valor inicial da aposentadoria e dita as regras para seu 

reajustamento. 

- Precedentes. 

(Quinta Turma, RESP 354105/RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ data: 02/09/2002 pg: 225). 

De rigor, portanto, a reforma da sentença para julgar improcedente a demanda. 

Com relação à verba honorária, fixo, em favor da autarquia, honorários computados em 10% sobre o valor atribuído à 

causa, atualizado desde o ajuizamento da demanda, observando-se o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50, por ser 

a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, para julgar 

improcedente a demanda, nos termos acima preconizados. Nego provimento à apelação do autor. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2006. 

ANA PEZARINI 

Juíza Federal Convocada" 

 

Alega-se, em apertada síntese, que "embora inaplicável a equivalência salarial, o segurado tem direito ao 

reajustamento de seus proventos no valor de 18,20%, referente OTN/ORTN, desde a data de concessão do benefício 

conforme tabela de índices de reajustamento emitido pelo Juizado Especial Federal", requerendo-se, pois, seja dado 

provimento ao agravo "para o fim de determinar a aplicação do índice de 18,20%, relativo à ORTN/OTN em sua Renda 

Mensal Inicial" (fls. 60/65). 

Nada obstante, a matéria versada no agravo não pode ser objeto de conhecimento, por se tratar de demanda inédita, a 

pretensão do autor à aplicação do índice de 18,20% em seu benefício previdenciário, conduta que o ordenamento 

processual vigente repudia expressamente (CPC, artigos 264 e 517). 

Ao tratar da proibição de inovar, após registrar que "embora prevista no capítulo do recurso de apelação, e também 

porque a apelação é o recurso cível ordinário por excelência, tem natureza de norma de teoria geral dos recursos, 

razão porque se aplica a todos os recursos cíveis existentes", o raciocínio categórico de Nelson Nery Junior para o 

ponto repercute que "por inovação entende-se todo elemento que pode servir de base para a decisão do tribunal, que 

não foi argüido ou discutido no processo, no procedimento de primeiro grau de jurisdição (Fasching, ZPR, n. 1721, p. 

872). Não se pode inovar no juízo de apelação, sendo defeso às partes modificar a causa de pedir ou o pedido (nova 

demanda)" (Código de Processo Civil Comentado, RT, 10ª edição, p. 860). 

Também na obra de Theotonio Negrão encontra-se registrado que "é inadmissível inovar o pedido em sede de recurso, 

visto que não se pode recorrer do que não foi objeto de discussão e decisão em primeira instância (RT 811/282)", bem 

como "não pode o apelante impugnar senão aquilo que foi decidido na sentença; nem cabe à instância 'ad quem' 

inovar a causa, com invocação de outra 'causa petendi' (RTJ 126/813)" (Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, Saraiva, 40ª edição, p. 682). 

Nesse sentido, ainda, os seguintes julgados: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO DE TESE. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. ARTIGO 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA 98/STJ. MULTA MANTIDA. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I - Não é possível, em sede de agravo interno, analisar questões não debatidas pelo Tribunal de origem, nem suscitadas 

em recurso especial ou em contra-razões, por caracterizar inovação de fundamentos. 

II - As razões da fundamentação do agravo devem limitar-se a atacar o conteúdo decisório da decisão hostilizada. No 

presente caso, tal hipótese não ocorreu. Aplicável, à espécie, a Súmula 182/STJ. 

III - Omissis 

IV - Agravo interno desprovido." 

(AGA nº 801898 - Processo nº 2006018335569/RS - STJ, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, j. 07.11.2006, DJ 

18.12.2006, p. 493) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

- As razões do agravo regimental devem se limitar a atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada, não 

se admitindo a inovação de argumentos, em sede recursal (art. 557, § 1º, CPC). 

- Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AGA nº 826275 - Processo nº 200602375601/RN - STJ, Sexta Turma, Rel. Juiz Carlos Fernando Mathias, j. 

20.09.2007, DJ 08.10.2007, p. 387) 

 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.087045-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HAROLDO CORREA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO HERMININO MARIANO 

ADVOGADO : IRMA MOLINERO MONTEIRO e outro 

No. ORIG. : 94.00.00223-7 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Ajuizada ação com o fim de obter benefício previdenciário. 

No primeiro grau de jurisdição proferiu-se sentença julgando procedente o pedido formulado. 

Apelação foi interposta e os autos subiram a este Tribunal. 

Constatou-se o falecimento do autor, razão pela qual o processo foi suspenso, nos termos do artigo 265, inciso I, do 

Código de Processo Civil, tendo o próprio INSS localizado em seus cadastros dependente habilitada à pensão por morte 

decorrente de aposentadoria concedida administrativamente ao de cujus. 

Intimada a advogada constituída nos autos para que encetasse a sucessão da parte, sobreveio manifestação requerendo 

prazo a maior "a fim de diligenciar a dependente habilitada na pensão por morte Nair Pereira Mariano, para habilitá-

la nos autos para seu regular prosseguimento" (fl. 170). 

Deferida a dilação (fl. 178), certificou-se o decurso em branco do prazo assinalado (fl. 181). 

Determinada a expedição de carta de ordem objetivando a intimação pessoal da dependente do autor, devidamente 

cumprida em 13 de outubro de 2008, com publicação, inclusive, do decisum, para ciência de sua patrona, desde então 

manifestação alguma de interesse na eventual habilitação nestes autos acabou sucedendo. 

Oportunidades foram dadas para que o processo seguisse sua marcha, sem sucesso, contudo. 

Formada inicialmente a relação processual, no caminho desapareceu um de seus sujeitos, a inviabilizar a entrega, pelo 

mérito, da prestação jurisdicional. 

Tempo razoável transcorreu sem que viesse a regularização necessária do pólo ativo, impedindo o desenvolvimento 

válido e regular do processo. 

O processo ressente-se de um de seus pressupostos e não deve se eternizar; teve início e deve ter fim. 

Na hipótese de direito a ser exercitado pela dependente, nova demanda poderá ser proposta. 
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Dito isso, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. Nego seguimento ao recurso interposto, porquanto manifestamente prejudicado, a teor do disposto nos artigos 

557, do CPC, e 33, inciso XII, do Regimento Interno do TRF da 3ª Região. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.044473-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ARI PINTO 

ADVOGADO : ISABEL MAGRINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00046-5 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

 

 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a aplicação do art. 31 da Lei 8.213/91 em seu benefício previdenciário, concedido em 09.01.92. 

Pleiteia, ainda, que nos "reajustamentos automáticos" incidam índices integrais e/ou mais vantajosos, como as 

atualizações ocorridas nos salários mínimos (fls. 08-09). 

- O INSS apresentou contestação. Arguiu, em preliminar, que o autor já requereu em Juízo o mesmo pedido (Processo 

667/93 - 2ª Vara Cível de Mogi das Cruzes). No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 55-56). 

- Despacho saneador, no qual foi reconhecida a coisa julgada de todas as questões relativas à correção monetária dos 

salários de contribuição do autor (pedido de aplicação do artigo 31 da Lei 8.213/91). 

- Contra referida decisão, o autor interpôs agravo de instrumento. Foi negado seguimento ao mesmo, em 28.10.96, 

conforme cópia colacionada aos autos, às fls. 66. 

- A sentença julgou improcedente o pedido de reajuste do benefício por índices acumulados do IRSM. Condenou a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a 

gratuidade deferida (fls. 73-75). 

- A parte autora apelou. Argumentou, primeiramente, que não há situação de coisa julgada no feito. Pleiteou, ainda, a 

reforma da sentença, para aplicação de índices integrais e/ou mais vantajosos nos reajustamentos ocorridos em seu 

benefício (fls. 77-82). 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

  

DECIDO. 

 

PRIMORDIALMENTE 

 

- Preliminarmente, conheço parcialmente do recurso interposto. A irresignação autárquica contra o reconhecimento da 

situação de coisa julgada, explanada às fls. 61, não deve ser analisada. 

- A parte autora já interpôs o recurso cabível de agravo de instrumento contra referida decisão interlocutória. 

Considerando que o agravo teve seu seguimento negado, nos termos do art. 525, I do CPC, restou mantida a decisão 

agravada. Assim, a faculdade de o autor recorrer novamente precluiu. Além disso, incabível, in casu, apelação cível.  

- Além disso, na sistemática processual vigente impera, em regra, o princípio da unirrecorribilidade, segundo o qual, da 

mesma decisão, sentença ou acórdão, não se admite a interposição de mais de um recurso simultaneamente. 

- A doutrina perfilha esse entendimento: 

 

"No sistema do CPC brasileiro vige o princípio da singularidade dos recursos, também denominado de princípio da 

uni-recorribilidade ou ainda de princípio da unicidade, segundo o qual, para cada ato judicial recorrível há um único 

recurso previsto pelo ordenamento, sendo vedada a interposição simultânea ou cumulativa de mais outro visando a 

impugnação do mesmo ato judicial.". 

 

- No caso em apreço, o reconhecimento da coisa julgada admitia somente a apresentação do recurso de agravo de 

instrumento, pelo que, com sua interposição, precluiu a faculdade de recorrer, por meio de outra via procedimental. 
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DO MÉRITO 
 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 

 

DA APLICAÇÃO DE ÍNDICES INTEGRAIS NOS REAJUSTAMENTOS  

 

- Inicialmente, trago à colação o caput do artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação original, verbis: 

 

"Art. 202 - É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)" 

 

- Acerca do critério de correção mencionado no dispositivo constitucional supratranscrito, dispôs o artigo 41, inciso II, 

da Lei 8.213/91: 

 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

(...)" 

 

- Infere-se da citada norma legal que os benefícios previdenciários seriam revistos, de acordo com sua data de início, 

pela variação do INPC. 

- A referida proporcionalidade, ou seja, a aplicação do índice adrede mencionado conforme o mês da concessão do 

beneplácito, não merece reforma. 

- A Lei 8.213/91, em seu artigo 31, previa a correção de todos os salários-de-contribuição utilizados nos cálculos dos 

benefícios previdenciários. 

- Destarte, a incidência de índice de reajuste relativo a período anterior ao mês do deferimento do benefício causaria 

uma dupla correção deste, tendo em vista que as perdas inflacionárias correspondentes a este período foram afastadas, 

quando do reajuste de todos os salários-de-contribuição. 

- Saliente-se que a Súmula 260 do extinto TFR, devida aos benefícios em manutenção antes da promulgação da 

Constituição Federal de 1988, estipulava a incidência de índice integral, conforme pleiteado, pois, à época de sua 

edição, a legislação vigente não estabelecia a correção dos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, razão pela qual 

havia perdas significativas na renda mensal inicial então apurada. 

- No caso dos autos, considerando que a aposentadoria da parte autora foi concedida em 09.01.92, não se há falar em 

índices integrais de reajustamento nas rendas mensais, consoante acima explicitado. 

DOS ÍNDICES APLICADOS PELA AUTARQUIA  

 

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, "in verbis": 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo 

fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

 

- Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira: 
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"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro". 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

- A Medida Provisória 1.171 de 1995, convertida na Lei 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória 1.415 

de 29/04/1996, convertida na Lei 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

 

- A Lei 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a correção 

monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com índice 

oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção aplicados 

pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 
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motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou que aqueles adotados não foram razoáveis e não 

representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado. 

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. 

CONCLUSÃO 
                        

- Isso posto, CONHEÇO PARCIALMENTE DO RECURSO E, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do 

CPC, NEGO SEGUIMENTO À PARTE CONHECIDA. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.078728-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO DONIZETI DA SILVA e outros 

No. ORIG. : 94.00.00009-8 7 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 19.12.86. 

- Concedidos os benefícios da gratuidade. 

- A sentença, de fls. 72-80, julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar a aplicação da Súmula 260 do 

TFR, o pagamento dos abonos anuais integrais de 1988 e 1989 e a revisão da prestação de junho de 1989. Condenou a 

autarquia ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor do débito até a data da liquidação. Foi determinada a remessa oficial. 

- O Instituto apelou e requereu a reforma da sentença. 

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR 

 

- No tocante ao reajustamento do benefício previdenciário, a autarquia federal adotava prática no sentido de dividir o 

respectivo quantum percebido pelo segurado pelo valor do salário mínimo do período anterior. O resultado era disposto 

em faixas salariais próprias, donde derivava o respectivo índice a ser aplicado, para fins de atualização da benesse. Ao 

proceder o cálculo em testilha, com o escopo de se enquadrar os benefícios nas referidas faixas de salários, o Instituto 

dividia seus valores pelo do salário mínimo revogado e não por aquele atualizado a cada semestre. Este modus faciendi 

do ente previdenciário implicava menor percentual de aumento, porquanto o aludido enquadramento dava-se em faixas 

superiores, não, porém, quando o beneplácito era incluído na primeira destas, casos em que havia reajuste integral. Tal 

discrepância vinha sendo reconhecida pela jurisprudência (lastreada na Lei 6.708/79, artigo 2º, então vigente), tanto 

assim que foi editada a Súmula 260 do Extinto Tribunal Federal de Recursos, no sentido de que: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

 

- Com o preceito sumular em voga, garantiu-se, a priori, a atualização do valor do benefício, já por ocasião do primeiro 

reajuste, mediante a incidência do índice integral a ele pertinente. Posteriormente, em face da consideração das 

alterações ulteriores do salário mínimo, restou, em última análise, assegurado, também, o poder aquisitivo da prestação 

continuada, verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. SEGUNDA PARTE. 

1. No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado. 

(Enunciado nº 260 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos). 

2. A primeira parte da referida Súmula, que só perdeu vigor com o artigo 58 do ADCT/88 (abril de 1989), adotou o 

critério da integralidade, vale dizer, qualquer que tenha sido o mês da concessão do benefício, o índice do primeiro 

reajuste deve ser integral. 

3. A segunda parte da Súmula nº 260 do TFR somente se aplica se houver diferenças de reajuste devidas no período de 

novembro de 1979 a outubro de 1984, perdendo vigor em novembro de 1984, com a edição do Decreto-lei 2.171/84 

(artigo 2º, parágrafo 1º), que mandou tomar o salário mínimo novo, em vez do renovado. 

4. Recurso conhecido e provido". (STJ - 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp. 448001/SP v. u., DJU 10-02-

2003, p. 249) 

- Cumpre ressaltar que a aplicação da referida Súmula foi devida apenas para os benefícios em manutenção antes da 

promulgação da Constituição Federal de 1988 e que os reflexos de ordem financeira desta aplicação circunscreveram-se 

em 05.04.89, uma vez que, a partir desse marco, os benefícios previdenciários passaram a ser expressos em número de 

salários mínimos. 

- In casu, a parte autora obteve seu benefício previdenciário em 19.12.86. 

- Considerado que a presente demanda foi intentada em 01.02.94, todas as parcelas anteriores a 01.02.89 foram 

atingidas pela prescrição qüinqüenal parcelar (nos exatos moldes do artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, 

combinado com o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.280/06). 

 

DOS ABONOS ANUAIS DE 1988 E 1989 

- No tocante às gratificações natalinas de 1988 e 1989, o pagamento deverá corresponder ao valor dos proventos do mês 

de dezembro, de acordo com a norma de aplicabilidade direta e imediata prevista no art. 201, § 6º, da Constituição 

Federal. 

- Nesse rumo, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 58 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

ARTIGO 201, § 6º.  

- Aos benefícios de prestação continuada concedidos posteriormente à promulgação da Constituição Federal não se 

aplica o critério de atualização inscrito no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, sob pena de 

subverter a finalidade de norma de efeito transitório, que é a de regular situações existentes.  
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- A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas, equivalente aos proventos do mês de dezembro, prevista no 

art. 201, § 6º, da Constituição Federal, revela garantia de aplicabilidade direta e imediata. Recurso extraordinário 

conhecido em parte e nela provido." (STF, 1ª Turma, Min. Ilmar Galvão, RE 206074, DJU 28.02.97, p. 04081). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. ART. 202 DA CF/88. APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E 

PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91. GRATIFICAÇÃO NATALINA. ART. 201, § 6º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1- O STF firmou o entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Constituição Federal por 

necessitar de integração legislativa (RE 193456/RS, Pleno, DJ 07/11/1997). 

2- Os benefícios concedidos entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 (05/10/1988) e a edição da Lei 

8.213/91 (05/04/1991) devem ter a renda mensal recalculada, desde a data da concessão, de acordo com os critérios 

estabelecidos na referida Lei. Todavia, somente são devidas as diferenças apuradas a partir de junho de 1992. 

Aplicabilidade do art. 144 e parágrafo único da Lei 8.213/91. Precedentes do STJ. 

3- É devido o pagamento da gratificação natalina de 1988 e 1989, com base nos proventos do mês de dezembro, nos 

termos do § 6º, do art. 201 da Constituição Federal de 1988, que tem eficácia plena e aplicabilidade imediata. 

4- Honorários advocatícios fixados no percentual de 10% sobre o valor da causa, para cada uma das partes, 

compensando-se nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

5- Apelação do INSS parcialmente provida" (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Acórdão Des. Fed. Santos Neves, proc. nº 

95030303834, DJU 27.01.2005, p. 323). 

 

DOS NCZ$ 120,00 (CENTO E VINTE CRUZADOS NOVOS) 

 

- Quanto aos proventos do mês de junho de 1989, estes devem ser calculados com fulcro no salário-mínimo desse mês, 

no valor de Ncz$ 120,00 (cento e vinte cruzados novos), e não no anterior, conforme Súmula nº 14 desta E. Corte: 

 

"O salário mínimo de NCz$120,00 (cento e vinte cruzados novos) é aplicável ao cálculo dos benefícios previdenciários 

no mês de junho de 1989." 

 

- Com efeito, portarias e critérios atuariais emanados da autarquia não têm o condão de modificar as leis que regulavam 

os reajustamentos dos benefícios previdenciários, especialmente quando tais critérios visam favorecer o réu em 

detrimento dos aposentados ou pensionistas, causando a estes enormes prejuízos e àquele verdadeiro enriquecimento 

sem causa. 

- O artigo 1º, da Lei nº 7.789, de 03.07.89, estabeleceu: 

Artigo 1º. O valor do salário mínimo de que trata o inciso IV, do artigo 7º da Constituição Federal, fica estipulado em 

Ncz$ 120,00 (cento e vinte cruzados novos) em todo o território nacional, a partir do dia 1º de junho de 1989. 

 

- O réu calculou o benefício previdenciário atinente ao mês de junho de 1989, com fundamento no salário-mínimo de 

maio daquele ano, em Ncz$ 81,40 (oitenta e um cruzados novos e quarenta centavos), acarretando-lhe sensível prejuízo. 

- Ora, a Portaria GM/MPAS 4490/89, que ordenou o pagamento de junho de 1989 assentado no salário mínimo do mês 

de maio do mesmo ano afigura-se violadora da Lei nº 7.789/89. 

- Nesse sentido, as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 24 SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO DE ACORDO COM A LEI 6.423/77. GRATIFICAÇÃO NATALINA. SALÁRIO DE JUNHO/89. 

ÍNDICE DE 147,06%. HONORÁRIA. 

I - Não se trata de decisão ultra- petita, tendo em vista que é claro o pedido inicial de correção monetária não só dos 

24 salários-de-contribuição, como também dos 12 últimos, pela ORTN/OTN, ou seja, dos 36 salários de contribuição 

que integram ao cálculo. 

II - É devida a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos doze últimos, nos termos do disposto no artigo 

1º da Lei nº 6.423/77(Súmula nº 07/ TRF-3). 

III - Aplica-se às gratificações natalinas de 1988 e 1989 o preceito do §6º do art. 201 da Constituição Federal. 

IV - O valor do salário mínimo referente a junho de 1989 corresponde a Ncz$ 120,00, de acordo com o disposto na Lei 

nº 7.789/89. 

V - Superada a questão dos 147,06%. 

VI - A honorária deve ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

VII - Recurso do autor improvido. 

VIII - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos" (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Marianina Galante, proc. nº 96030458660, DJU 13.01.2005, p. 322). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SÚMULA 02/TRF4ªR. SÚMULA 24 TRF/4ªR. SÚMULA 26 TRF/4ªR. 

CONSECTÁRIOS LEGAIS. 

1. Sendo o autor beneficiário de aposentadoria com DIB posterior à edição da Lei nº 6.423/77 e anterior à vigência da 

Constituição Federal de 1988, aplica-se-lhe a Súmula n.º 02 deste Egrégio Tribunal. 
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2. A regra do art. 58 do ADCT - a constância da relação entre a quantidade de salários mínimos e o valor dos 

benefícios - deve ser observada no período de abril de 1989 até 09 de dezembro de 1991, época em que o Superior 

Tribunal de Justiça teve como implementado o Plano de Custeio e Benefícios da Previdência Social. Só depois disso, os 

reajustes seguirão o critério estabelecido na Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991. 

3. São auto-aplicáveis os parágrafos 5° e 6° do art. 201 da Constituição Federal de 1988 (Súmula 26 do TRF/4ª 

Região). 

4. O valor dos benefícios previdenciários devidos no mês de junho de 1989 tem por base o salário mínimo de NCz$ 

120,00 (art. 1° da Lei 7789/89). (Súmula 26 do TRF/4ª Região). 

5. Atualização monetária das parcelas vencidas de acordo com os critérios estabelecidos na Medida Provisória nº 

1.415/96 e na Lei nº 9.711/98 (IGP-DI), desde a data dos vencimentos de cada uma, inclusive daquelas anteriores ao 

ajuizamento da ação, em consonância com os enunciados nº 43 e 148 da Súmula do STJ. 

6. Juros de mora mantidos em 6% ao ano, à míngua de insurgência a respeito. 

7. Honorários advocatícios corretamente estipulados na r. sentença, de acordo com o posicionamento adotado nesta 

Corte. 

8. Sentença prolatada após a vigência da Lei nº 9.469/97, a qual estendeu às Autarquias o instituto do duplo grau de 

jurisdição insculpido no artigo 475 do CPC, estando sujeita, portanto, ao reexame necessário. 

9. Remessa oficial improvida." (TRF - 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Nylson Paim de Abreu, proc. nº 

2003.04.01056811-7, DJU 1711.2004, p. 804) 

DA COMPENSAÇÃO 
 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. 

sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

CONCLUSÃO 
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- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, para isentar a autarquia do pagamento de despesas processuais e estabelecer os critérios da base 

de cálculo dos honorários advocatícios e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Correção monetária e 

juros de mora na forma explicitada. Determinada a compensação de valores já pagos na esfera administrativa e 

reconhecida a prescrição quinquenal parcelar. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.085923-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IGNEZ BUOSI 

ADVOGADO : JOAO CESAR CANPANIA e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.07.02438-3 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer que seu benefício previdenciário, concedido em 06.05.88, seja mantido, definitivamente, em 

dois salários mínimos. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora no pagamento de verbas sucumbenciais. 

- A parte autora apelou e requereu a reforma da sentença (fls. 44-48) 

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". 

- A aplicação do referido artigo foi devida para os benefícios em manutenção antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988 apenas até a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício. 

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91" (Súmula nº 18 do TRF da 3ª Região). 

- Assim, a partir de janeiro de 1992, observar-se-ão os índices legais a seguir expostos, sendo, desta forma, inaplicável a 

vinculação do valor das rendas mensais dos benefícios em tela ao número de salários mínimos da época da concessão 

(dois salários mínimos), nos termos adrede mencionados. 

DOS ÍNDICES LEGAIS OBSERVADOS PELA AUTARQUIA PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL 

DO BENEFÍCIO 

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, "in verbis": 
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"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo 

fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

 

- Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro". 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

- A Medida Provisória 1.171 de 1995, convertida na Lei 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória 1.415 

de 29/04/1996, convertida na Lei 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

 

- A Lei 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a correção 

monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com índice 

oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção aplicados 

pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 
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V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o maior índice (reajustamento do salário mínimo) ou que aqueles adotados pela 

autarquia não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do 

segurado. 

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. 

 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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: DIRCEU IRACI LEPORI 

 
: JOAO BORGES DE OLIVEIRA 

 
: MANOEL RODRIGUES DE SOUZA 

 
: ONOFRE CIAVATTA 
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No. ORIG. : 97.00.00013-8 5 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

- Os autores requerem o recálculo de seus benefícios, concedidos em 06.01.93, 30.09.92, 17.09.92, 12.01.93, 27.01.93, 

01.09.92 e 30.09.92, sem limitação das rendas mensais iniciais e reajustes subseqüentes a qualquer teto. Pleiteiam, 

ainda, a correção dos salários de contribuição pelos índices de variação do INPC e do IRSM. Pedem que no primeiro 

reajustamento de seus benefícios sejam aplicados índices integrais e, nos posteriores, índices mais vantajosos, 

mantendo-se os benefícios ao número de salários mínimos da época da concessão, para preservação de seus valores 

reais. Por fim, requerem o pagamento de correção monetária pelo INPC, disposto na Circular 42/94, sobre as parcelas 

pagas com atraso pela autarquia.  

- A demanda tramitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a observar o disposto nos artigos 201 e 

202 da Constituição Federal e a pagar a diferença resultante da aplicação dos índices integrais de reajuste desde o início 

da vigência dos benefícios (fls. 57-60). 

- Apelação dos autores e da autarquia (fls. 62-81). 

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

PRELIMINARMENTE 

 

- Ao compulsar os autos, verifico que a sentença guerreada não analisou os pedidos de correção dos salários de 

contribuição pelos índices de variação do INPC e do IRSM; de aplicação do artigo 58 do ADCT nos benefícios em tela 

e de pagamento da correção monetária devida sobre as parcelas pagas com atraso pela autarquia, expressamente 

solicitados na vestibular (fls. 10-11). 

- O estatuto processual civil preceitua que o Juiz deve decidir a lide nos exatos limites em que houver sido promovida 

(art. 128 do CPC), sendo-lhe vedado proferir sentença, a favor da parte autora, de natureza diversa da solicitada na 

preambular, assim como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diferente do que lhe foi requerido, e, 

acresça-se, também, aquém do que lhe foi demandado (fls. 460 do CPC). 

- Assim, no feito "sub examine", o Magistrado singular deveria ter exarado a sentença acolhendo ou rejeitando, total ou 

parcialmente, os pedidos formulados pela parte autora (art. 459 do CPC), de sorte que, no caso em tela, desde que a 

sentença não exauriu a prestação jurisdicional, ao omitir-se quanto a dois dos pedidos cumulados, necessita ser 

declarada nula, para todos os efeitos jurídicos (art. 458 do CPC).  

- Destarte, a sentença em comento afigura-se citra petita, uma vez que não examinou todas as questões que foram 

propostas pela parte autora. 

- Na hipótese enfocada, a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de 

questão exclusivamente de direito, portanto, em condições de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos 

princípios da celeridade e da economia processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, 

LXXVIII, com a redação dada pela EC 45/04) e na legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC). 

- Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. APLICABILIDADE DO ARTIGO 515, § 3º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL POR ANALOGIA. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA 

PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO DA PARTE. REMESSA OFICIAL. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO. CORREÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 

PELA APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 
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1. Nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil, é nula a sentença denominada citra petita, que não aprecia 

todos os pedidos formulados na inicial.  

2. Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro 

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a 

lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual, é possível a interpretação extensiva 

do referido parágrafo ao caso presente. 

3. A aplicação analógica do artigo 515, § 3º, às sentenças extra e citra petita, encontra fundamento nos princípios da 

celeridade e da economia processual, e não implica em cerceamento de defesa da parte (precedentes do C. STJ).  

4. Não há necessidade do requerimento da parte para que seja aplicada a regra do art. 515, §3º, ressalvada a 

possibilidade das partes requererem ao tribunal que não julgue o mérito, na hipótese de terem mais provas para 

produzir no juízo a quo.  

(...) omissis. 

17. Nulidade afastada, de ofício, da r. sentença. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do Réu não conhecida 

em parte, na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada e, no mérito, não provida. Apelação da Autora não 

provida." (TRF - 3ª região, AC 901991/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Antonio Cedenho, j. 03.07.06, v.u., DJU 19.10.06, p. 

385). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO PEDIDO 

PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. 

ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE REGIMES 

JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS.  

1- A sentença é extra-petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da lide, 

o que enseja a sua anulação.  

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em condições 

de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira instância para sua 

apreciação pelo Juízo singular.  

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de decisão extra-

petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na inicial, devendo ser 

aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser 

decidida.  

(...) omissis. 

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU 20.07.06, p. 631). 

 

- Para além disso, o artigo 557, caput, e seu §1º-A do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de 

decisão monocrática, a respectivamente, negar seguimento ou dar provimento a recurso quando a decisão recorrida 

estiver em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou 

de Tribunal Superior, conforme o caso. 

- É a hipótese vertente. 

 

DO MÉRITO 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL SEM QUALQUER FATOR DE 

REDUÇÃO 
 

- O Supremo Tribunal Federal não considerou auto-aplicável o artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação 

original. Nesse sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

O art. 202, caput, da Constituição Federal não é auto aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

Superveniência das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido". (STF, Recurso Extraordinário nº 193456-5/RS, Plenário, Relator para 

acórdão Ministro Maurício Corrêa, DJU 07.11.97 in site de Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal na internet: 

"www.stf.gov.br") 
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- Desta forma, tornou-se válida a fixação do limite de teto previdenciário aplicado no cálculo do salário-de-benefício em 

sede de legislação infraconstitucional. 

- Verifica-se tal orientação em sedimentada jurisprudência, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 

8.213/91 E 202 DA CF) 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é 

autoaplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena 

eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários 

ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. 

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta.  

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados" (STF - AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 22/05/2001, 

DJ 22/06/2001, p. 34 

- Quanto às limitações, dispõem os artigos 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste: 

(...)  

§ 2º - O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." 

"Art. 33 - A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei." 

- Por outro lado, reza o artigo 135 da Lei 8.213/91: 

"Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor do benefício serão considerados respeitando-se os limites 

mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem".  

- Desta feita, não há como se considerar, para fins de salário-de-contribuição, mensalidade que ultrapasse o limite 

estabelecido pela lei que regulamentou o dispositivo constitucional que cuida do cálculo da renda inicial. 

- O Superior Tribunal de Justiça declarou válido o teto previdenciário. Nessa esteira: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-de-benefício não será 

inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data inicial do 

benefício." 

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/11/2002, DJ 

19/12/2002, p. 394); 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo Medina, j. 03/03/2005, 

DJ 16/05/2005, p. 435). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE RECURSO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC ALTERADO PELA LEI 9.756/98. SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO. LIMITE MÁXIMO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 29, § 2º, E 33 DA LEI 

8.213/91. 

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de que inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à 

apreciação do órgão colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado, deserto, ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

2. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à 

mesma data - a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3. Agravo Regimental conhecido, mas improvido." (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, proc. 

200501736417, v.u., DJU 18.09.2006, p. 358). 

 

- Transcrevo, também, os seguintes precedentes desta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. TETO DO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO DE BENEFÍCIO. HONORÁRIA. 

I - Aos benefícios concedidos a partir de 05.04.1991, aplica-se o artigo 145 da Lei nº 8.213/91. 

II - A legislação prevê limites mínimos e máximos para o salário-de-contribuição, no artigo 28, §s 3º e 4º da Lei nº 

8.213/91, devendo ser observado o disposto no art. 135. 

III - O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem 

a renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês. 

IV - O § 3º do art. 41 da Lei 8.213/91 prestigia a correspondência sempre indispensável entre as prestações dos 

benefícios e as contribuições mensais dos segurados. 

V - Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

VI - Recurso do INSS provido. 

VII - Prejudicado o apelo dos autores." (AC nº 343569/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 

08/11/2004, DJ 09/12/2004, p. 484); 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO - ART. 202 DA CF - REDUÇÃO DO TETO DE CONTRIBUIÇÃO - LEI 7787/89 - ARTS. 135 LEI 

8213/91 E 28, § 5º, DA LEI 8212/91 - ART. 41, § 2º, DA LEI 8213/91 - EFICÁCIA DO ART. 58/ADCT - VERBA 

HONORÁRIA - APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O cálculo da renda mensal inicial dos proventos em tela obedeceu à norma do art. 202 da CF, sem a aplicação de 

qualquer redutor. 

2. A fixação do limite mínimo e máximo de contribuição é da competência do legislador, não se evidenciando a alegada 

ilegalidade na redução do teto máximo determinada, pela Lei 7787/89. 

3. Vale ressaltar que o valor previsto no art. 1º da lei 7787/89 (NCz$ 1.200,00) equivalia a 10 salários mínimos da 

época. Não colhe, portanto, o argumento de que foi o Decreto 97.968/89 que fixou o teto de salário de contribuição em 

10 salários mínimos. 

4. O limite imposto ao valor sobre o qual o segurado recolhe sua contribuição mensal é de lei (arts. 135 da Lei 8213/91 

e 28, § 5º, da Lei 8212/91). 

5. O art. 58/ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos da data 

da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude do advento da Lei 8213/91, em 

24-07-91, a qual modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, que passaram a ser corrigidos de 

acordo com a variação do INPC, a partir de agosto/91. 

6. A norma prevista no art. 41, § 2º, da Lei 8213/91 diz respeito a procedimento administrativo de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

7. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, corrigido, consoante reiterado entendimento desta 

Corte. 

8. Apelo parcialmente provido." (AC nº 526896/SP, Relator Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 28/05/2002, 

DJ 15/10/2002, p. 444) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N 8.213/91. ART. 58 DO 

ADCT. TETO. DIB POSTERIOR A CF/88. EFEITO MODIFICATIVO. 

I - Em se constatando que o v.acórdão decidiu causa diversa daquela posta em discussão, cabível dar efeito 

modificativo aos embargos de declaração (precedentes do E.STJ). 

II - A imposição de limites máximo e mínimo sobre os benefícios concedidos posteriormente à promulgação da 

Constituição da República não afronta qualquer disposição constitucional, eis que o art. 29, inclusive seu § 2º, da Lei 

nº 8.213/91 veio a regulamentar o disposto no art. 202 da Carta Maior. 

III - Somente aos benefícios concedidos antes da Constituição da República, é devida a aplicação do artigo 58 do 

ADCT/88, não sendo, pois, o caso dos presentes autos, cuja data inicial se deu sob a égide da Lei nº 8.213/91. 

IV - Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição da República de 1988 (05/10/88) e a 

regulamentação do seu art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo 144 

e seu parágrafo único, em que determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a esse 

tempo, porém, com efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992. 

V - Embargos de declaração acolhidos." (TRF - 3ª Região, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, proc. 

199903991050880, v.u., DJU 28.09.2005, p. 542). 

- Assim, os benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988 devem observar 

ao limite máximo do salário-de-benefício, sob pena de violar o estabelecido nas normas adrede citadas. 

- Improcede, portanto, o pleito de recálculo da renda mensal inicial e reajuste do benefício sem a aplicação dos tetos 

previdenciários. 

 

DA CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO POR ÍNDICES MAIS VANTAJOSOS 
- Para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve-se observar a legislação vigente à época do deferimento. 

- No caso, tendo sido deferidos os benefícios em 1992 e 1993, aplicável o disposto no artigo 31, redação original, da Lei 

8.213/91, ou seja, a correção dos salários de contribuição pela incidência, mês a mês, da variação do INPC, o que já foi 
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observado no âmbito administrativo (fls. 18, 20, 23-26 e 29), de modo que a ausente previsão legal para o acolhimento 

da pretensão dos autores. 

DA APLICAÇÃO DE ÍNDICE ÍNTEGRAL NOS REAJUSTAMENTOS  

- Inicialmente, trago à colação o caput do artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação original, verbis: 

 

"Art. 202 - É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)" 

 

- Acerca do critério de correção mencionado no dispositivo constitucional supratranscrito, dispôs o artigo 41, inciso II, 

da Lei 8.213/91: 

 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

(...)" 

 

- Infere-se da citada norma legal que os benefícios previdenciários seriam revistos, de acordo com sua data de início, 

pela variação do INPC. 

- A referida proporcionalidade, ou seja, a aplicação do índice adrede mencionado conforme o mês da concessão do 

beneplácito, não merece reforma. 

- A Lei 8.213/91, em seu artigo 31, previa a correção de todos os salários-de-contribuição utilizados nos cálculos dos 

benefícios previdenciários. 

- Destarte, a incidência de índice de reajuste relativo a período anterior ao mês do deferimento do benefício causaria 

uma dupla correção deste, tendo em vista que as perdas inflacionárias correspondentes a este período foram afastadas, 

quando do reajuste de todos os salários-de-contribuição. 

- Saliente-se que a Súmula 260 do extinto TFR, devida aos benefícios em manutenção antes da promulgação da 

Constituição Federal de 1988, estipulava a incidência de índice integral, conforme pleiteado, pois, à época de sua 

edição, a legislação vigente não estabelecia a correção dos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, razão pela qual 

havia perdas significativas na renda mensal inicial então apurada. 

- No caso dos autos, considerando que as aposentadorias foram concedidas em 1992 e 1993, não se há falar em índice 

integral do INPC no primeiro reajuste, tampouco nos posteriores, consoante acima explicitado. 

DA APLICAÇÃO DE ÍNDICES MAIS VANTAJOSOS PARA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO 

BENEFÍCIO  

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, "in verbis": 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo 

fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

 

- Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 
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cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro". 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

- A Medida Provisória 1.171 de 1995, convertida na Lei 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória 1.415 

de 29/04/1996, convertida na Lei 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

 

- A Lei 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a correção 

monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com índice 

oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção aplicados 

pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 
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posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou que aqueles adotados não foram razoáveis e não 

representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado. 

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. 

DA EQUIVALÊNCIA DAS RENDAS MENSAIS AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS DA ÉPOCA DAS 

CONCESSÕES 
 

- Inicialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

 

- A aplicação do referido artigo foi devida apenas para os benefícios em manutenção antes da promulgação da 

Constituição Federal de. 

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988" (Súmula n.º 687, do C. STF). 

 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO ADCT 

NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - INPC E 

ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 352). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1164/2623 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal. 

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a 

apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento 

pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional). 

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 

nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão. 

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela 

Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao 

magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o 

pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor 

superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 

8.542/92. A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos 

proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em 

vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados 

legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS. 

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal. 

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula 

nº 8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal. 

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ. 

X - Preliminar rejeitada. 

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos. 

XII - Apelo da parte autora improvido. (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268) 

- Entretanto, considerando que os autores obtiveram seus benefícios previdenciários após a promulgação da 

Constituição Federal, observar-se-ão os índices legais mencionados nesta decisão, sendo, desta forma, inaplicável a 

equivalência almejada, nos termos adrede mencionados. 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE AS PARCELAS PAGAS EM ATRASO PELA AUTARQUIA 
- Os autores alegam que "receberam seus benefícios com atraso sem qualquer correção monetária ou, quando muito 

corrigidos abaixo da inflação verificada, em total contrariedade a legislação pertinente à matéria, não recompondo 

dessa forma o valor real da moeda para a data do efetivo recebimento, diante da desobediência implantada pelo Réu, 

ao deixar de aplicar o disposto na Circular 42". 

- Todavia, não colacionaram aos autos quaisquer documentos comprobatórios de suas alegações.  

- É consabido que a parte autora tem o ônus de demonstrar as alegações quanto ao fato constitutivo do seu direito (art. 

333, I, do CPC), por todos os meios de prova em direito admitidos, sendo que, no caso vertente, de tal não se 

desincumbiu. 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS 
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- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar os autores ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que a demanda tramitou sob os auspícios da assistência 

judiciária gratuita (TRF, 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., 

DJU 23.06.06, p. 460). 

 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, de ofício, anulo a r. sentença por ser citra petita e, nos termos dos artigos 515, § 3º e 557, § 1º-A do 

Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos constantes na exordial. Apelações prejudicadas. Sem 

verbas sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.073935-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DALCIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 94.00.00064-0 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Em julgamento, apelação e reexame necessário a que submetida sentença que julgou procedente pedido de revisão do 

valor inicial de benefício de pensão por morte (DIB em 16.12.1990), "calculando-o sobre a média dos últimos trinta e 

seis salários de contribuição nos termos do artigo 202 da Constituição Federal, devendo o benefício ficar atrelado ao 

salário mínimo até a implantação do plano de custeio disciplinado pelas Leis 8.212/91 e 8.213/91" (fls. 144/147). 

Sustenta, o INSS (fls. 150/156), preliminarmente, a ocorrência de litispendência, por estarem em curso em varas 

federais da capital ações civis públicas com idêntico objetivo; que está prescrito o direito ao recálculo do benefício; por 

fim, a carência de ação à vista da inépcia da petição inicial, não instruída, conforme alega, com os documentos 

essenciais. No mérito, pugna pela reforma integral da sentença, ao argumento de que "o valor fixado inicialmente e o 

que vem sendo pago pelo suplicado está integralmente correto, pois, o cálculo para as suas concessões foi elaborado 

em obediência às normas legais, pertinentes ao caso, sem qualquer deturpação dos índices de correção que não fossem 

e não sejam os oficiais". 

Sem contra-razões, subiram os autos. 

Feito o breve relato, aciono o artigo 557, § 1º-A, do CPC e passo a decidir. 

As preliminares argüidas não merecem acolhida. 

A litispendência, na forma como aventada, não se justifica, não, a ponto de obstar a análise da pretensão posta em 

julgamento, porquanto a existência de ações civis públicas em curso, destinadas à defesa de direitos individuais 

homogêneos, de natureza divisível e origem comum, por si só não impede o ajuizamento de demanda própria pelo 

titular de benefício previdenciário. 

Confira-se, a propósito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA. TUTELA CONCEDIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. SÚMULA 2 DO TRF DA 4ª REGIÃO. SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 

1. Não se configura a litispendência entre ação individual e ação civil pública em que discutidos direitos individuais 

homogêneos, uma vez que o julgamento desta última só produz coisa julgada de efeitos erga omnes se acolhida a 

pretensão e requerida a suspensão da primeira no prazo de lei. Precedentes da Corte. 

2. A revisão administrativa do benefício em momento posterior à DIB, amparada em decisão provisória proferida em 

ACP, não retira o interesse de agir da segurada de ingressar com ação individual para buscar a consolidação do seu 

direito e o pagamento das parcelas atrasadas, cabendo assegurar-se, entretanto, o direito à dedução, pelo INSS, das 

parcelas porventura recebidas administrativamente. 

3. A data de início do benefício - 02-08-1988 - aclara que, já estando então vigente a Lei n° 6.423/77 (17-06-77) e 

sendo aqueles salários de contribuição atualizáveis, consoante dispunha a CLPS (Decreto n° 77.077/76 e Decreto n° 
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89.312/84), em se tratando de aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, eles devem ser atualizados pelos 

índices daqueles títulos. É que, segundo se firmou na jurisprudência desta Corte, havendo índice universal de 

mensuração da inflação, mostra-se indevida a utilização de índices próprios da Previdência Social, notoriamente 

inferiores, gerando injustificada atualização a menor do padrão do benefício a ser concedido. 

4. A revisão da renda mensal inicial pelos critérios da súmula 2/TRF da 4ª Região gera reflexos na aplicação do art. 

58/ADCT e reajustes subseqüentes, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

5. Sucumbente na causa, cabe ao INSS arcar com os honorários advocatícios, corretamente fixados em 10% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, a teor das Súmulas 111 do STJ e 76 desta Corte." 

(TRF-4ª Região, Remessa Ex-Officio 2006.71.00.050476-8, rel. Juiz Alcides Vettorazzi, 5ª Turma, DJ de 18.8.2008) 

 

As alegações concernentes à prescrição e inépcia da inicial também não prosperam. 

O benefício do autor foi concedido em 21.7.1994 e a ação, ajuizada em 10.8.1994, ou seja, muito antes de superado o 

lustro prescricional, sendo totalmente despropositada tal alegação. 

De outro lado, a exordial está instruída com os documentos necessários à análise da pretensão. Afora isso, cuidando-se 

de pedido de revisão da renda mensal inicial, compete à entidade autárquica trazer as informações relativas aos critérios 

adotados para a concessão do benefício. 

No mérito, o recálculo da renda mensal inicial, conforme pleiteado, buscando a aplicação dos critérios dos artigos 201 e 

202 da Constituição Federal, ao fundamento de que os todos os salários-de-contribuição constantes no período básico de 

cálculo devem ser atualizados monetariamente e que os reajustes devem ser atrelados à variação do salário mínimo, não 

tem razão de ser. 

A questão relativa ao recálculo do artigo 202 da Constituição Federal encontra-se superada na jurisprudência desde o 

reconhecimento pelo Supremo Tribunal Federal, em 26/02/1997, quando do julgamento do RE 193.456, de que este 

dispositivo não era auto-aplicável, dependendo de integração legislativa: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito. 

2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido." 

(RE 193456, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal 

Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 07-11-1997 PP-57252 EMENT VOL-01890-05 PP-00898) 

 

De ver que nenhuma irregularidade há no processo concessório, pois a entidade autárquica, na condição de integrante da 

administração pública, está submetida ao princípio da legalidade. 

Na esteira do novel diploma legislativo, Wladimir Novaes Martinez afirmou que "a situação dos antigos aposentados 

pensionistas e a dos futuros beneficiários, didaticamente, pode ser dividida em quatro grupos: 1) quem teve os 

benefícios iniciados até 4.10.88; 2) aqueles cujos benefícios começaram entre 5.10.88 e 4.4.91; 3) aqueles cujos 

benefícios começaram entre 5.4.91 e a vigência do PBPS; 4) a dos aposentados e pensionistas com prestações 

concedidas sob a égide da nova lei". (in Comentários à Lei Básica da Previdência Social, 6ª Ed., São Paulo, LTR, 2003, 

pág. 671). 

Dentre as hipóteses acima enumeradas, o autor se situa na segunda, qual seja: aqueles cujos benefícios começaram entre 

05.10.1988 e 04.04.1991, sujeitando-se à regra do artigo 144, que assim dispõe: 

 

"Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.  

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Feitas essas considerações, evidente que o autor não faz jus ao recálculo da renda mensal na forma postulada na inicial, 

ou seja, através de integração judicial de norma constitucional de eficácia limitada. 

Ao benefício também não devem se empregar as disposições constantes no artigo 58 do ADCT, cuja incidência é 

restrita àqueles concedidos antes da promulgação da Constituição Federal: 

 

"Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte."  

 

Para reforçar, não é demais lembrar o que enuncia a Súmula 687 do E. Supremo Tribunal Federal: 
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"A REVISÃO DE QUE TRATA O ART. 58 DO ADCT NÃO SE APLICA AOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 

CONCEDIDOS APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988". 

 

Ao que se vê, as disposições do artigo 58 do ADCT tiveram aplicação restrita aos benefícios concedidos antes da 

Constituição Federal, não comportando qualquer interpretação no sentido de estender o seu campo de incidência. 

Assim, concedido o benefício após a Constituição Federal de 1988, não se configura o direito pleiteado, consoante 

iterativa jurisprudência dos Tribunais Superiores: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - CRITÉRIOS E PERÍODOS DE 

APLICAÇÃO. 

(...). 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no seu artigo 41, II, e legislação subseqüente, que 

fixam o INPC e sucedâneos legais como índices oficiais de reajustamento dos benefícios previdenciários. 

- Recurso conhecido e provido." 

(REsp 426.539/RJ, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, julgado em 06/06/2002, DJ 26/08/2002 

p. 310) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CRITÉRIO DE EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. REAJUSTE ARTIGO 

58 ADCT. ATUALIZAÇÃO. INAPLICABILIDADE. 

1. A equivalência em número de salários mínimos é critério de reajustamento de benefício estatuído pelo artigo 58 do 

ADCT, não se prestando para fins de atualização do salário-de-benefício. 

2. Na vigência da Lei 8.213/91 aplica-se o INPC como critério de atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial. 

3. Recurso não conhecido." 

(REsp 177.257/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 07/10/1999, DJ 

29/05/2000 p. 192) 

 

Os critérios de reajustes, por sua vez, são fixados de acordo com a legislação previdenciária, infraconstitucional, e não 

em consonância com o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, atendendo-se, inclusive, ao 

disposto no Estatuto Supremo, em seu artigo 201 - § 2º, na redação original, e § 4º, na redação dada pela Emenda 

Constitucional n.º 20/98: "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o 

valor real, conforme critérios definidos em lei". 

Diz a Constituição, portanto, que a norma acima requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que 

complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa 

Carta Magna, é do Legislativo. 

Nesse sentido, o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Recurso Especial. Previdenciário. Revisão de cálculo de benefício. Plano de Custeio e Benefício. Equivalência 

Salarial. Art. 41, da Lei 8.213/91. 

- Descabida a aplicação do princípio da equivalência salarial com o número de salários mínimos à época da 

concessão do benefício previdenciário, concedidos na vigência da Lei 8.213/91, pois a própria Lei, em seu art. 41, 

incisos I e II, estabelece a fórmula do cálculo do valor inicial da aposentadoria e dita as regras para seu 

reajustamento. 

- Precedentes." 

(Quinta Turma, RESP 354105/RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ data: 02/09/2002 pg: 225) 

 

A Constituição Federal não impôs uma fórmula específica de reajuste dos benefícios previdenciários. Ao contrário, 

deixou uma margem para a atuação discricionária do órgão legislativo, que poderia optar legitimamente, portanto, pelos 

critérios que julgasse mais adequados para o cumprimento do imperativo constitucional. 

Assim, não merece acolhida a alegação de que houve violação ao princípio da preservação real, pois ao Judiciário não 

foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, substituindo-os por outros que 

entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de ingerência indevida de um Poder na 

esfera do outro. 

De rigor, a reforma da sentença e a improcedência integral do pedido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, quanto 

ao mérito, dou provimento à apelação e à remessa oficial, para julgar totalmente improcedente o pedido. 
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Porque não requerido o benefício da justiça gratuita, condeno o réu ao pagamento de custas e despesas processuais, 

além de honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), corrigidos monetariamente, nos termos do 

Provimento 26/05 deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.098983-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIO JOSE NERY 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00001-5 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Apelação interposta contra sentença que, em demanda objetivando a revisão de benefício previdenciário, extinguiu o 

feito, sem resolução de mérito, por ser o autor "manifestamente carecedor da presente ação, por falta de interesse 

processual e pela impossibilidade jurídica de seu pedido, ao não demonstrar a necessidade da prestação jurisdicional 

por ele colimada", na medida em que "por expressa previsão legal, todos os salários-de-contribuição considerados no 

período básico de cálculo deverão ser atualizados na forma e pelo índice próprio contido na legislação aplicável à 

espécie e vigente à época da concessão e início do benefício auferido pelo autor, de sorte a descaber a pretensão 

deduzida na inicial, por se fundar em legislação pretérita e aplicável tão somente até a promulgação da atual 

Constituição Federal" (fls. 79/82). 

Insiste, o apelante (fls. 84/87), que "a correção dos salários-de-contribuição anteriores aos últimos 12 meses, decorre 

de previsão legal, devendo ser feita nos moldes do art. 1º da Lei 6.423/77, que determinou o critério de correção 

monetária pela variação da OTN". 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Feito o breve relato, aciono o artigo 557, caput, do CPC e passo a decidir. 

Dispunha o artigo 21, inciso II e parágrafo primeiro, da Consolidação das Leis da Previdência Social: 

 

Artigo 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) 

da soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses. 

Parágrafo 1o. - Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são 

previamente corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS. 

 

O preceito acima já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido considerado pelo Decreto nº 89.312/84 no 

supracitado artigo 21. 

Induvidosa a mens legislatoris: preservar o poder aquisitivo da renda do segurado, mantendo-o, quanto possível, nos 

mesmos padrões que representava em atividade. Para tanto, determina que se corrijam monetariamente os salários-de-

contribuição, de modo a minimizar os efeitos inflacionários que os fulminam. A reparação, sob esse regime, ainda não 

era completa, eis que as 12 (doze) últimas contribuições não eram atualizadas. Facilmente perceptível o prejuízo, 

conhecida a instabilidade econômica que reina em nosso país, há décadas. Essa situação de injustiça somente encontrou 

solução adequada com a promulgação da Constituição de 1988 que, inicialmente em seu artigo 202, caput, e, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, em seu artigo 201, parágrafo terceiro, determinou a correção de todos os 

salários-de-contribuição. 

Nesse ínterim, quanto à situação do apelante, convém reconhecer que sua aposentadoria por tempo de serviço, iniciada 

em 1º de setembro de 1989 (fl. 09), passou a ser regida pela Lei n.º 8.213/91, tendo a autarquia revisado os benefícios 

concedidos no chamado "buraco negro" - que é a hipótese dos autos - por força de expressa determinação contida no 

artigo 144 da nova Lei de Benefícios. 

De fato, para os benefícios concedidos posteriormente à Constituição da República, aplicam-se as disposições da Lei nº 

8.213/91, conforme decisão monocrática proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcrita: 
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"Em se tratando, como se trata, de benefício previdenciário concedido em 20 de julho de 2002, tem incidência, no 

tocante à atualização dos salários-de-contribuição, o que dispõe o artigo 31 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

" Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 

Ao que se tem, todos os salários-de-contribuição do benefício previdenciário deverão ser atualizados com base na 

variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, não havendo, falar, pois, na incidência da 

ORTN, da OTN e da BTN, à vista de amparo legal.  

Não é outro o entendimento que se recolhe no âmbito da Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, valendo, 

por todos, invocar os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 

144, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.213/91. INPC.  

Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, não 

havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças. 

- Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão atualizados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC (artigo 31 da Lei nº 

8.213/91). 

- Embargos rejeitados" (EREsp nº 212.005/SC, da minha relatoria, in DJ 11/9/2000). 

 

Ademais, o autor não logrou demonstrar que o ente autárquico não efetuou a revisão de seu benefício nos termos do 

citado artigo, ônus que lhe competia, já que se presume que o INSS, pessoa jurídica de direito público, pratica seus atos 

em estrita observância aos preceitos legais. 

Ao revés, as provas acostadas aos autos pelo Instituto, em especial, o documento de fl. 70, revelam que a autarquia 

revisou a aposentadoria em questão, concedida no "buraco negro", nos exatos moldes do legalmente exigido, passando, 

a renda mensal inicial, de NCz$ 1.093,34 para NCz$ 2.012,90. 

Indevidas, de todo modo, quaisquer diferenças relativas a períodos anteriores a junho de 1992, em razão do preceituado 

no parágrafo único do aludido dispositivo, cuja compatibilidade vertical com a Carta Política já foi reconhecida pelo 

augusto Pretório. Decidiu o egrégio Supremo Tribunal Federal, com efeito, no julgamento do Recurso Extraordinário 

n.º 198.545-3 - relatado pelo Ministro CELSO DE MELLO - e no de n.º 193.456-5 - em que foi relator o Ministro 

MARCO AURÉLIO - que as normas contidas nos artigos 201, parágrafo 3º, e 202, caput, da Constituição da República, 

não são de eficácia plena, decorrendo daí a validade do parágrafo único do artigo 144 da Lei n.º 8.213/91. 

De rigor, portanto, o insucesso da pretensão inicial, apenas ressaltando-se que a hipótese não é de extinção do processo 

sem exame do mérito, conforme decidido pelo magistrado a quo, mas de resolução nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil, já que o reconhecimento de que operou-se a revisão do benefício pelo INSS, nos exatos 

termos do artigo 144 da Lei 8.213/91, leva à negativa de existência do direito invocado e, por consequência, à rejeição 

do pedido de correção dos salários-de-contribuição conforme requerido. 

Posto isso, por ser manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, confirmando a sentença sob fundamento diverso e reconhecendo a improcedência do pleito 

inicial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.023027-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SEBASTIANA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00001-7 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 
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Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 
 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 

 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 
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conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 
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Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que a requisição de 

pequeno valor - RPV em análise foi distribuída em 20.06.02, devendo ser paga até 60 (sessenta) dias, contados da data 

do recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). De outro lado, a quitação ocorreu em 30.07.02, ou seja, dentro 

do lapso temporal legalmente previsto. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.024936-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA FRANCISCA LEME NEGRAO 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

 
: MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00013-4 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 

 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 
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Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 

 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, conforme o decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 
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Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.025046-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : AURORA NIZ FERREIRA VARELA e outro 

ADVOGADO : ANDREA DO PRADO MATHIAS 

SUCEDIDO : JOSE PORFIRIO VARELA falecido 

APELANTE : NAIR FIGUEIREDO GUIRADOS 

ADVOGADO : ANDREA DO PRADO MATHIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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PARTE AUTORA : MAURO RUBBO e outros 

 
: WANDERLEY NIZ VARELA 

 
: CELICA ESPIRITO SANTO 

 
: MIGUEL GARCIA BONATTI 

 
: SILVANO BENEDICTO ALVES DE LIMA 

No. ORIG. : 98.00.00116-1 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta por Aurora Niz Ferreira Varela e Nair Figueiredo Guirados, contra sentença que julgou 

extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustentam as apelantes, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a juros de mora, em continuação, no 

período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O ponto controvertido, no recurso em análise, cinge-se à aplicação de juros de mora, no interregno entre a data da conta 

e a data da inscrição do débito no precatório. 

 

I. Do precatório ou RPV complementar em face de diferenças sobre o que foi pago  
 

Opera-se a extinção da execução quando satisfeita, in totum, a obrigação, conforme inteligência do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil, que preceitua: 

 

"Art. 794. Extingue-se a execução quando: 

I . o devedor satisfaz a obrigação; (...)" 

 

A contrariu sensu, adimplida parcialmente a obrigação, assiste ao credor o direito de prosseguir na execução, até a 

realização total do que lhe for devido. Nesse diapasão, a seguinte jurisprudência acerca do dispositivo acima transcrito: 

 

"Art. 794: 9e. "Não cumprido o julgado, é inadmissível a extinção da execução" (STJ-1ª Turma, Resp 8.775-SP, rel. 

Min. Garcia Vieira, j. 24.4.91, negaram provimento, v.u., DJU 20.5.91, p. 6.518). 

"Não se extingue a execução se o devedor não satisfez o débito na sua integralidade" (RSTJ 100/103). 

 

Inúmeros têm sido os pedidos em que, finda a fase executória, reclamam-se diferenças advindas da não aplicação de 

correção monetária e de juros de mora sobre os valores apurados, notadamente entre os períodos que se estendem da 

data da conta até o momento da inscrição no orçamento do quantum aferido, consubstanciado pela inscrição do 

precatório, e do lapso decorrido entre a aludida inscrição e o efetivo pagamento, este se ocorrido a destempo, mediante 

a expedição de precatórios complementares ou, se o caso, através de requisições de pequeno valor. 

 

II. Da forma de atualização das diferenças e respectivos períodos 

 

A respeito da determinação atinente à incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que 

duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 

1º do art. 100 da Carta Magna. 

Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada ao 

pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, também, 

a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do exercício 

seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi protraído para o 

momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-Geral da 
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Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.2001, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de 

cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

III. Dos juros moratórios 

 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, conforme o decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13.12.2005, DJU 03.03.2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 
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Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'..cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que o precatório em 

análise foi distribuído nesta Corte em 01.12.06, atualizado até 01.07.07, marco ad quem para inclusão do valor no 

orçamento, com a possibilidade do efetivo pagamento até o final do exercício seguinte, ou seja, até dezembro de 2008. 

De outro lado, a quitação ocorreu em 16.01.08, vale dizer, dentro do lapso temporal permitido pelo artigo 100 da 

Constituição Federal, que disciplina a espécie. 

Portanto, descabida a incidência dos juros moratórios no período posterior à data do cálculo de liquidação. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.030486-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : RUTH ROCHA DE LARA e outros 
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: LUIZA FLORENTINA ROCHA WENDLAND 

 
: VALDEMARIA CANDIDA ROCHA DOS SANTOS 

 
: ESTER ROCHA DA SILVA 

 
: GERSON CASSEMIRO ROCHA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

SUCEDIDO : MARIA APARECIDA ROCHA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00145-6 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 

 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 

 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, conforme o decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 
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Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 
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até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que a requisição de 

pequeno valor - RPV em análise foi distribuída em 22.07.02, devendo ser paga até 60 (sessenta) dias, contados da data 

do recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). De outro lado, a quitação ocorreu em 28.08.02, ou seja, dentro 

do lapso temporal legalmente previsto. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.032305-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : RUBENS PAULO MONTESANTE e outros 

 
: VICENTE DOS REIS 

 
: LINDOMAR ROCHA 

 
: JOAO GABRIEL 

 
: JOSE FAUSTINO DOS SANTOS 

 
: BENEDITO COSTA 

 
: ULYSSES DE PAULA COSTA FILHO 

 
: GERALDO JUVENAL 

 
: JAIR SANTOS 

 
: JOSE DE DEUS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00080-8 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Os autores requerem o recálculo de seus benefícios previdenciários, concedidos em 1992 e 1993, mediante a aplicação 

do INPC acumulado de forma integral, inclusive com o INPC dos dias referentes à data do início do benefício. 
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Pleiteiam, ainda, a incidência da Súmula 260 do extinto TFR e equivalência das rendas mensais com o salário mínimo 

(fls. 02-05). 

- A demanda tramitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

R$ 300,00 (trezentos reais) (fls. 68). 

- Os autores apelaram e requereram a reforma da sentença. Caso mantida, pleiteiam a isenção do pagamento de 

honorários advocatícios (fls. 71-74) 

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DA CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO INPC ACUMULADO DO PERÍODO ATÉ A 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO 

 

- Para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve-se observar a legislação vigente à época do deferimento. 

- No caso, tendo sido deferidos os benefícios em 1992 e 1993, aplicável o disposto no artigo 31, redação original, da Lei 

8.213/91, ou seja, a correção dos salários de contribuição pela incidência, mês a mês, da variação do INPC, o que foi 

observado no âmbito administrativo, de modo que a ausente previsão legal para o acolhimento da pretensão da parte 

autora. 

- Quanto à atualização até a data de início dos benefícios, é importante destacar, de plano, o preceituado no art. 31 da 

Lei 8.213/91 (na sua redação original) e no art. 31 do Decreto 611/92, verbis: 

 

"Art. 31 - Todos os salários de contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário de contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais" (Lei nº 8.213/91). 

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - (INPC), calculado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de 

competência do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus 

valores reais" (Decreto nº 611/92). 

- Nos termos do art. 31 da Lei 8.213/91, todos os salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial 

dos benefícios previdenciários deveriam ser monetariamente corrigidos. 

- No entanto, ao regulamentar o dispositivo em comento, o art. 31 do Decreto 611/92 previu que a referida correção 

ocorreria até o mês anterior ao do início da prestação. 

- Impende ressaltar a impossibilidade de aplicação de índice parcial de correção monetária. 

- Neste diapasão, segue a jurisprudência, consoante as ementas que transcrevo: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL DA 

ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao 

do efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido". (STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., proc. nº 200201496725, DJU 

25.10.2004, p 403). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ÍNDICE DE 147,06% NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

IMPROCEDÊNCIA - ARTIGO 31 DA LEI Nº 8213/91 - ÍNDICE DA DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO - 

DESCABIMENTO - APLICAÇÃO DAS LEIS 8.870/94 E 8880/94 - VALOR DO TETO LEGAL - IMPOSSIBILIDADE - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA AUTARQUIA PROVIDAS. 
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- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- Aplicação dos dispositivos da Lei n° 8.213/91, que integraram a eficácia do comando constitucional do parágrafo 2º, 

do artigo 201, da CF, quando dispôs sobre o índice de reajuste aplicável na correção dos salários de contribuição. 

- Descabe falar-se em atualização dos salários-de-contribuição até a data exata de início do benefício, pois, apurada a 

renda mensal inicial, os subseqüentes índices corresponderão a cada mês inteiro de apuração, o que também afasta a 

pretensão de incidência pro rata de fração de indexador referente ao mês de concessão. Precedentes jurisprudenciais. 

- Os reajustes das rendas mensais tiveram fundamento na Lei nº 8.213/91 que, no inciso II do artigo 41, com as 

alterações subseqüentes, estabeleceu a forma de reajustamento dos proventos. 

- O benefício previdenciário da parte autora foi concedido em 20.05.1993, e o critério de cálculo da renda mensal 

inicial atendeu às disposições da Lei 8.213/91, que previa a aplicação do INPC na correção monetária dos salários de 

contribuição. Inaplicável, portanto, o índice integral de variação do salário mínimo de 147 ,06%. 

- Considerando a improcedência dos pedidos fica prejudicada a aplicação do artigo 26 da Lei n. 8.870/94 combinado 

com o artigo 21, § 1º, da Lei 8889/94. 

- Apelação da parte autora improvida. Remessa oficial e apelação da autarquia providas." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, 

Rel. Des. Eva Regina, 2005.61.26.000836-8 v.u., DJU 21.02.08, p. 1081) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

1. A correção de todos os salários-de-contribuição até o mês anterior ao do início do benefício, não incluindo o 

trintídio da concessão ou parte dele, é sistemática legal oriunda do disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92, 

regulamentação que não se afastou do espírito do art. 31 da Lei de Benefícios. 

2. A norma do § 5º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, que autoriza o pagamento dos benefícios concedidos a partir de 

01/08/92, em caráter excepcional, no 11º e 12º dia útil do mês seguinte ao de sua competência, não conflita com a 

regra geral do § 4º do art. 41 da mesma Lei (pagamento até o 10º dia útil), porquanto é uma norma que visa atender 

dificuldades transitórias geradas pelo incremento das prestações previdenciárias. 

3. Descabida a pretensão da parte autora de pagamento da gratificação natalina até o 20º dia de dezembro, com base 

nos proventos devidos no mês de dezembro de cada ano, visto que a Lei de Benefícios e o RBPS/9l não têm previsão 

nesse sentido, o que autoriza o seu pagamento por ocasião da competência de dezembro/91, nos termos dos §§ 4º e 5º 

do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

4. Improcede a pretensão de que se aplique, ao primeiro reajuste do benefício, o índice integral do INPC/IRSM, eis que 

o art. 9º, § 1º, da Lei 8.542/92 não contrasta com a regra constitucional assecuratória da preservação real do valor do 

benefício".(TRF - 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Virgínia Scheibe, v.u., proc. nº 199904010741478, DJU 

27.06.2001, p. 686). 

DA APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTAMENTO  

 

- Inicialmente, trago à colação o caput do artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação original, verbis: 

 

"Art. 202 - É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)" 

 

- Acerca do critério de correção mencionado no dispositivo constitucional supratranscrito, dispôs o artigo 41, inciso II, 

da Lei 8.213/91: 

 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

(...)" 

 

- Infere-se da citada norma legal que os benefícios previdenciários seriam revistos, de acordo com sua data de início, 

pela variação do INPC. 

- A referida proporcionalidade, ou seja, a aplicação do índice adrede mencionado conforme o mês da concessão do 

beneplácito, não merece reforma. 

- A Lei 8.213/91, em seu artigo 31, previa a correção de todos os salários-de-contribuição utilizados nos cálculos dos 

benefícios previdenciários. 

- Destarte, a incidência de índice de reajuste relativo a período anterior ao mês do deferimento do benefício causaria 

uma dupla correção deste, tendo em vista que as perdas inflacionárias correspondentes a este período foram afastadas, 

quando do reajuste de todos os salários-de-contribuição. 

- Saliente-se que a Súmula 260 do extinto TFR, devida aos benefícios em manutenção antes da promulgação da 

Constituição Federal de 1988, estipulava a incidência de índice integral, conforme pleiteado, pois, à época de sua 

edição, a legislação vigente não estabelecia a correção dos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, razão pela qual 

havia perdas significativas na renda mensal inicial então apurada. 
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- No caso dos autos, considerando que a aposentadoria dos autores foram concedidas em 1992 e 1993, não se há falar 

em índice integral no primeiro reajustamento, consoante acima explicitado. 

 

DA EQUIVALÊNCIA DAS RENDAS MENSAIS AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS DA ÉPOCA DAS 

CONCESSÕES 
 

- Inicialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

 

- A aplicação do referido artigo foi devida apenas para os benefícios em manutenção antes da promulgação da 

Constituição Federal de 1988. 

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988" (Súmula n.º 687, do C. STF). 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO ADCT 

NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - INPC E 

ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 352). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal. 

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a 

apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento 

pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional). 

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 

nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão. 
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IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela 

Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao 

magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o 

pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor 

superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 

8.542/92. A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos 

proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em 

vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados 

legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS. 

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal. 

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula 

nº 8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal. 

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ. 

X - Preliminar rejeitada. 

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos. 

XII - Apelo da parte autora improvido. (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268) 

 

- Entretanto, considerando que os autores obtiveram seus benefícios previdenciários após a promulgação da 

Constituição Federal, observar-se-ão os índices legais, sendo, desta forma, inaplicável a equivalência pretendida, nos 

termos adrede mencionados. 

 

- Mantida, portanto, a sentença de improcedência. 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS  

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, isento os autores do pagamento de honorários 

advocatícios, uma vez que a demanda tramitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita (TRF, 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DOS AUTORES, para isentá-los do pagamento de honorários advocatícios. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 26.01.95, aplicando-se, após o primeiro 

reajuste, índice integral de correção ("teto legal") (fls. 02-06). 

- A demanda tramitou sob os auspícios da gratuidade. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais 

(fls. 51-53). 

- A parte autora apelou. Pugnou pela reforma da sentença (fls. 57-59). 

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

- O demandante colacionou aos autos documentos que comprovam seu direito ao recálculo do benefício com aplicação 

do IRSM. 

- Às fls. 84, a autarquia manifestou-se no sentido de que o autor não aderiu ao "acordo quanto ao pedido de revisão 

pelo IRSM fevereiro de 1994" (fls. 84). 

 

DECIDO. 

 

PRELIMINARMENTE 

- Primeiramente, cabe destacar que, nos termos do que reza o artigo 460 do Código de Processo Civil, é defeso ao juiz 

proferir decisão, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou 

em objeto diverso do que lhe foi demandado. 

- De sorte que, neste particular, não conheço da documentação colacionada aos autos às fls. 69-87 (termo de adesão 

e/ou proposta de acordo da revisão pelo IRSM de fevereiro de 1994), uma vez que cuida-se de matéria estranha à 

presente lide (reajustamentos integrais nas rendas mensais auferidas pelo autor). 

. 

DO MÉRITO 

 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 

 

DA APLICAÇÃO DE ÍNDICES INTEGRAIS DE REAJUSTAMENTO  

 

- Inicialmente, trago à colação o caput do artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação original, verbis: 

 

"Art. 202 - É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)" 

 

- Acerca do critério de correção mencionado no dispositivo constitucional supratranscrito, dispôs o artigo 41, inciso II, 

da Lei 8.213/91: 

 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

(...)" 

- Infere-se da citada norma legal que os benefícios previdenciários seriam revistos, de acordo com sua data de início, 

pela variação do INPC. 

- A referida proporcionalidade, ou seja, a aplicação do índice adrede mencionado conforme o mês da concessão do 

beneplácito, não merece reforma. 

- A Lei 8.213/91, em seu artigo 31, previa a correção de todos os salários-de-contribuição utilizados nos cálculos dos 

benefícios previdenciários. 

- Destarte, a incidência de índice de reajuste relativo a período anterior ao mês do deferimento do benefício causaria 

uma dupla correção deste, tendo em vista que as perdas inflacionárias correspondentes a este período foram afastadas, 

quando do reajuste de todos os salários-de-contribuição. 

- Saliente-se que a Súmula 260 do extinto TFR, devida aos benefícios em manutenção antes da promulgação da 

Constituição Federal de 1988, estipulava a incidência de índice integral, conforme pleiteado, pois, à época de sua 
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edição, a legislação vigente não estabelecia a correção dos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, razão pela qual 

havia perdas significativas na renda mensal inicial então apurada. 

- No caso dos autos, considerando que a aposentadoria da parte autora foi concedida em 26.01.95, não se há falar em 

aplicação de índice integral no primeiro reajustamento, tampouco nos posteriores, consoante acima explicitado. 

 

DOS ÍNDICES APLICADOS PELA AUTARQUIA NA ATUALIZAÇÃO DAS RENDAS MENSAIS  

 

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, "in verbis": 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo 

fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

 

- Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro". 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

- A Medida Provisória 1.171 de 1995, convertida na Lei 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória 1.415 

de 29/04/1996, convertida na Lei 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

 

- A Lei 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a correção 

monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com índice 

oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção aplicados 

pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 
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I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou que aqueles adotados não foram razoáveis e não 

representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado. 

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. 

 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.055428-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO DA SILVA MACHADO 

ADVOGADO : ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP 

No. ORIG. : 98.00.00071-8 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 24.11.95 (fls. 14). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, "para determinar a revisão da renda mensal inicial do benefício 

do autor, acrescentando-se a correção monetária pelo INPC correspondente ao período decorrido entre o último dia 

do último mês de competência que integrou o cálculo até o dia da concessão do início do benefício, recalculando-se 

com base nesse valor as parcelas do benefício". Foi determinada a remessa oficial (fls. 47-49). 

- A autarquia apelou. Pleiteou a reforma da sentença, julgando-se improcedente o pedido. Caso seja a decisão guerreada 

mantida, requereu a isenção de custas processuais e redução dos honorários advocatícios, uma vez que o autor é 

beneficiário da Justiça Gratuita (fls. 51-56). 

- Em contra-razões, a parte autora pediu que a apelação autárquica não seja conhecida (fls. 61-62). 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

INICIALMENTE 

 

- Depreende-se da leitura dos autos que os fundamentos da insurgência do INSS (aplicação de índice integral no 

primeiro reajustamento) estão dissociados da sentença (incidência de correção monetária dos salários de contribuição, 

pelo INPC, até o mês de início do benefício), infringindo, destarte, pressuposto de admissibilidade intrínseco do recurso 

de apelação consubstanciado no interesse em recorrer. 

- Assim, não há como conhecer do recurso, vez que não atendeu ao disposto nos arts. 514 e 515 do Código de Processo 

Civil. 

DO MÉRITO (REEXAME NECESSÁRIO) 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve-se observar a legislação vigente à época do deferimento. 

- No caso, tendo sido deferido o benefício em 24.11.95, aplicável o disposto na Lei 8.213/91, alterado pelas Leis 

8.542/92, 8.880/94 e 9.711/98, que estabeleceram os indexadores aplicáveis na atualização dos salários-de-contribuição, 

quais sejam, INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC. 

- Desta feita, verifico, às fls. 14, que todos os salários de contribuição foram corrigidos, mês a mês, nos termos da 

legislação aplicável à espécie, de modo que a pretensão do segurado não merece acolhimento. 

- Não merece ser mantida, ainda, a sentença, quanto à correção dos salários de contribuição até a data de início do 

benefício (art. 31 da Lei 8.213/91 - redação original).  

- No momento da concessão, em 24.11.95, o artigo 31 da Lei de Benefícios já havia sido revogado pela Lei 8.880/94.  

- Mesmo que assim não fosse, o dispositivo em comento foi regulamentado pelo art. 31 do Decreto 611/92, o qual 

previu que a correção ocorreria até o mês anterior ao do início da prestação, consoante a ementa que transcrevo: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 
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1. A correção de todos os salários-de-contribuição até o mês anterior ao do início do benefício, não incluindo o 

trintídio da concessão ou parte dele, é sistemática legal oriunda do disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92, 

regulamentação que não se afastou do espírito do art. 31 da Lei de Benefícios. 

2. A norma do § 5º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, que autoriza o pagamento dos benefícios concedidos a partir de 

01/08/92, em caráter excepcional, no 11º e 12º dia útil do mês seguinte ao de sua competência, não conflita com a 

regra geral do § 4º do art. 41 da mesma Lei (pagamento até o 10º dia útil), porquanto é uma norma que visa atender 

dificuldades transitórias geradas pelo incremento das prestações previdenciárias. 

3. Descabida a pretensão da parte autora de pagamento da gratificação natalina até o 20º dia de dezembro, com base 

nos proventos devidos no mês de dezembro de cada ano, visto que a Lei de Benefícios e o RBPS/9l não têm previsão 

nesse sentido, o que autoriza o seu pagamento por ocasião da competência de dezembro/91, nos termos dos §§ 4º e 5º 

do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

4. Improcede a pretensão de que se aplique, ao primeiro reajuste do benefício, o índice integral do INPC/IRSM, eis que 

o art. 9º, § 1º, da Lei 8.542/92 não contrasta com a regra constitucional assecuratória da preservação real do valor do 

benefício".(TRF - 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Virgínia Scheibe, v.u., proc. nº 199904010741478, DJU 

27.06.2001, p. 686). 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 

19) (TRF, 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, 

p. 460). 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, não conheço da apelação autárquica e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para julgar improcedente o pedido. Sem verbas sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.059753-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS MIGLIARI 

ADVOGADO : OSWALDO KRIMBERG 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 97.00.00025-4 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 17.02.84, de modo a recalcular o valor 

da renda mensal, mantendo, desde setembro de 1991, a paridade originária do benefício em salários mínimos (artigo 58 

do ADCT). 

- Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- A sentença de fls. 93-96 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia a proceder a revisão do 

benefício pago ao autor a partir de setembro de 1991 para o valor correspondente a 8,48 salários mínimos, fazendo-o até 

dezembro de 1991, e a pagar as diferenças apuradas neste período, inclusive as relativas ao pagamento do 13º salário e 

abonos, observada a prescrição quinquenal. Fixados os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o total 

apurado. Foi determinada a remessa oficial. 

- A autarquia apelou. Preliminarmente, aduziu que o "período de condenação" restou atingido pela prescrição 

quinquenal. No mérito, asseverou que os 147,06%, concedidos administrativamente aos segurados, compensaram os 

prejuízos causados no período de 09/91 a 12/91 (fls. 67-69). 

- Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

DECIDO. 
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- O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 

- Inicialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

 

- A aplicação do referido artigo foi devida para os benefícios em manutenção antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988 até a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício. 

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988" (Súmula n.º 687, do C. STF). 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91" (Súmula nº 18 do TRF da 3ª Região). 

 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO ADCT 

NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - INPC E 

ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 352). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal.  

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a 

apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento 

pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional).  

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 

nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 
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obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão.  

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela 

Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao 

magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o 

pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor 

superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 

8.542/92. A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos 

proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em 

vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados 

legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS.  

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal.  

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula 

nº 8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ.  

X - Preliminar rejeitada.  

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos.  

XII - Apelo da parte autora improvido. (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268). 

 

- No caso em tela, a parte autora obteve seu benefício previdenciário em 17.02.84, sendo, desta forma, aplicável o artigo 

58 do ADCT, no período compreendido entre 05.04.89 e 09.12.91 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios), 

nos termos adrede mencionados. 

- A autarquia, conforme documentação colacionada aos autos, aplicou referido dispositivo apenas até a competência de 

agosto de 1991 (fls. 18). 

- Portanto, a sentença deve ser mantida para que as rendas mensais de setembro, outubro, novembro e dezembro de 

1991 mantenham equivalência ao número de 8,48 salários mínimos, descontando-se as diferenças decorrentes dos 

147,06% já pagas pela autarquia, conforme consta no documento de fls. 19. 

- Reconheço a prescrição de parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da demanda (art. 

219, § 5º, do CPC). Ressalto que a aplicação do artigo 58 do ADCT surte reflexos nas rendas mensais posteriores ao 

término de sua incidência, não havendo se falar, assim, em prescrição do fundo de direito, como aduziu o ente 

autárquico em suas razões recursais. 

- Referentemente à verba honorária, a percentagem deve ser diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 

15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 
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devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação autárquica e à 

remessa oficial, para determinar a compensação dos valores administrativamente pagos, oriundos dos 147,06%. Por 

força exclusivamente do reexame necessário, reduzo o valor dos honorários advocatícios. Mantido o reconhecimento 

da prescrição quinquenal parcelar. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.059814-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MAURICIO GOMES DOS SANTOS e outro 

ADVOGADO : FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA e outros 

 
: CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO 

APELANTE : JOEL MACEDO DE SOUZA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA e outros 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLOVIS ZALAF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.00100-4 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

- Os autores requerem o recálculo de seus benefícios, concedidos em 16.09.91 e 18.09.91, sem limitação das rendas 

mensais iniciais e reajustes subseqüentes a qualquer teto. 

- Foi deferida a isenção de custas processuais, nos termos do art. 128 da Lei 8.213/91 (fls. 15-16). 

- A sentença, proferida em 22.10.98, indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, com fundamento no art. 267, 

I do CPC. Deixou de condenar os autores no pagamento de verbas sucumbenciais (fls. 75). 

- Os autores apelaram. Pugnaram pela nulidade da sentença (fls. 60-63). 

- A autarquia também apelou. Requereu que a parte vencida seja condenada ao pagamento de honorários advocatícios 

(fls. 65-71). 

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

PRELIMINARMENTE 

 

- O Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, I, do CPC, ante a inépcia da 

inicial. 
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- A decisão merece reforma. 

- A exordial apresenta perfeita correlação entre o pedido formulado e sua fundamentação. Depreende-se que a parte 

autora requer o recálculo de seu benefício, sem qualquer fator de redução. 

- O estatuto processual civil admite o pedido apresentado de forma genérica, quando não for possível determinar, de 

modo definitivo, as conseqüências do ato ou do fato ilícito (art. 286, II). 

- Destarte, a peça proemial não se afigura inepta. 

- Nesse sentido: 

 

"Admite-se o pedido genérico, segundo os termos do art. 286, II, do CPC, quando se sabe o "an debeatur" (o que é 

devido), mas não o "quantum debeatur" (o quanto é devido) (Moacyr Amaral Santos). Doutra parte, não se rejeita o 

requerimento genérico se, mesmo deficientemente formulado, permitir a correta compreensão de seu alcance e a ampla 

defesa da parte adversa (STJ - Bol. AASP 1.774/495)". (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 

Theotonio Negrão, 38ª ed., 2006) 

 

- Na hipótese enfocada, a extinção do processo sem resolução do mérito pelo Juízo a quo não impede a apreciação do 

pedido por esta Corte. Trata-se de questão exclusivamente de direito, cujo conhecimento atende aos princípios da 

celeridade e da economia processual, bem como encontra respaldo, expressamente, na legislação adjetiva (art. 515, §3º, 

do CPC). 

- Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DO PERCENTUAL. POSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Incide o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352 de 2001 que autoriza o Tribunal a 

julgar desde logo a lide nos casos de extinção do processo sem julgamento de mérito, se a causa versar sobre questões 

exclusivamente de direito e o feito estiver em condições de ser julgado de imediato. 

2. (...) omissis. 

3. (...) omissis. 

4. Apelação da parte autora parcialmente provida." (TRF3, AC 1062440/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 

28.08.06, v.u., DJU 21.09.06, p. 475). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA "CITRA PETITA". ANULAÇÃO. JULGAMENTO DA LIDE. 

CPC, ART. 515, § 3°. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR AUTÔNOMO. 

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. L. 8.213/91, ART 87. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS.  

- Se a petição inicial formula dois pedidos, é nula a sentença que julga apenas um deles.  

- Madura a causa, cumpre ao Tribunal julgar a lide.  

- Computa-se apenas o tempo de atividade econômica de natureza urbana exercido, por conta própria, devidamente 

provado, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias.  

- O abono de permanência em serviço apenas é devido ao segurado que demonstre o exercício de atividades por 35 

(trinta e cinco) anos ou mais, se homem, e 30 (trinta) anos ou mais, se mulher.  

- Sentença anulada. Reconhecimento parcial do tempo de atividade comum. Rejeição do pedido de abono de 

permanência em serviço. Apelação prejudicada." (TRF3, AC 250578/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 

29.08.06, v.u., DJU 27.09.06, p. 539). 

- Para além disso, o artigo 557, caput, e seu §1º-A do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de 

decisão monocrática, a respectivamente, negar seguimento ou dar provimento a recurso quando a decisão recorrida 

estiver em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou 

de Tribunal Superior, conforme o caso. 

- É a hipótese vertente. 

 

DO MÉRITO 

 

- O Supremo Tribunal Federal não considerou auto-aplicável o artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação 

original. Nesse sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

O art. 202, caput, da Constituição Federal não é auto aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

Superveniência das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido". (STF, Recurso Extraordinário nº 193456-5/RS, Plenário, Relator para 

acórdão Ministro Maurício Corrêa, DJU 07.11.97 in site de Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal na internet: 

"www.stf.gov.br") 
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- Desta forma, tornou-se válida a fixação do limite de teto previdenciário aplicado no cálculo do salário-de-benefício em 

sede de legislação infraconstitucional. 

- Verifica-se tal orientação em sedimentada jurisprudência, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 

8.213/91 E 202 DA CF) 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é 

autoaplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena 

eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários 

ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. 

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta.  

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados" (STF - AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 22/05/2001, 

DJ 22/06/2001, p. 34 

- Quanto às limitações, dispõem os artigos 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste: 

(...)  

§ 2º - O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." 

"Art. 33 - A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei." 

- Por outro lado, reza o artigo 135 da Lei 8.213/91: 

"Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor do benefício serão considerados respeitando-se os limites 

mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem".  

- Desta feita, não há como se considerar, para fins de salário-de-contribuição, mensalidade que ultrapasse o limite 

estabelecido pela lei que regulamentou o dispositivo constitucional que cuida do cálculo da renda inicial. 

- O Superior Tribunal de Justiça declarou válido o teto previdenciário. Nessa esteira: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-de-benefício não será 

inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data inicial do 

benefício." 

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/11/2002, DJ 

19/12/2002, p. 394); 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo Medina, j. 03/03/2005, 

DJ 16/05/2005, p. 435). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE RECURSO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC ALTERADO PELA LEI 9.756/98. SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO. LIMITE MÁXIMO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 29, § 2º, E 33 DA LEI 

8.213/91. 

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de que inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à 

apreciação do órgão colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado, deserto, ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

2. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à 

mesma data - a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3. Agravo Regimental conhecido, mas improvido." (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, proc. 

200501736417, v.u., DJU 18.09.2006, p. 358). 

 

- Transcrevo, também, os seguintes precedentes desta Corte: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1195/2623 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. TETO DO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO DE BENEFÍCIO. HONORÁRIA. 

I - Aos benefícios concedidos a partir de 05.04.1991, aplica-se o artigo 145 da Lei nº 8.213/91. 

II - A legislação prevê limites mínimos e máximos para o salário-de-contribuição, no artigo 28, §s 3º e 4º da Lei nº 

8.213/91, devendo ser observado o disposto no art. 135. 

III - O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem 

a renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês. 

IV - O § 3º do art. 41 da Lei 8.213/91 prestigia a correspondência sempre indispensável entre as prestações dos 

benefícios e as contribuições mensais dos segurados. 

V - Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

VI - Recurso do INSS provido. 

VII - Prejudicado o apelo dos autores." (AC nº 343569/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 

08/11/2004, DJ 09/12/2004, p. 484); 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO - ART. 202 DA CF - REDUÇÃO DO TETO DE CONTRIBUIÇÃO - LEI 7787/89 - ARTS. 135 LEI 

8213/91 E 28, § 5º, DA LEI 8212/91 - ART. 41, § 2º, DA LEI 8213/91 - EFICÁCIA DO ART. 58/ADCT - VERBA 

HONORÁRIA - APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O cálculo da renda mensal inicial dos proventos em tela obedeceu à norma do art. 202 da CF, sem a aplicação de 

qualquer redutor. 

2. A fixação do limite mínimo e máximo de contribuição é da competência do legislador, não se evidenciando a alegada 

ilegalidade na redução do teto máximo determinada, pela Lei 7787/89. 

3. Vale ressaltar que o valor previsto no art. 1º da lei 7787/89 (NCz$ 1.200,00) equivalia a 10 salários mínimos da 

época. Não colhe, portanto, o argumento de que foi o Decreto 97.968/89 que fixou o teto de salário de contribuição em 

10 salários mínimos. 

4. O limite imposto ao valor sobre o qual o segurado recolhe sua contribuição mensal é de lei (arts. 135 da Lei 8213/91 

e 28, § 5º, da Lei 8212/91). 

5. O art. 58/ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos da data 

da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude do advento da Lei 8213/91, em 

24-07-91, a qual modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, que passaram a ser corrigidos de 

acordo com a variação do INPC, a partir de agosto/91. 

6. A norma prevista no art. 41, § 2º, da Lei 8213/91 diz respeito a procedimento administrativo de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

7. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, corrigido, consoante reiterado entendimento desta 

Corte. 

8. Apelo parcialmente provido." (AC nº 526896/SP, Relator Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 28/05/2002, 

DJ 15/10/2002, p. 444) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N 8.213/91. ART. 58 DO 

ADCT. TETO. DIB POSTERIOR A CF/88. EFEITO MODIFICATIVO. 

I - Em se constatando que o v.acórdão decidiu causa diversa daquela posta em discussão, cabível dar efeito 

modificativo aos embargos de declaração (precedentes do E.STJ). 

II - A imposição de limites máximo e mínimo sobre os benefícios concedidos posteriormente à promulgação da 

Constituição da República não afronta qualquer disposição constitucional, eis que o art. 29, inclusive seu § 2º, da Lei 

nº 8.213/91 veio a regulamentar o disposto no art. 202 da Carta Maior. 

III - Somente aos benefícios concedidos antes da Constituição da República, é devida a aplicação do artigo 58 do 

ADCT/88, não sendo, pois, o caso dos presentes autos, cuja data inicial se deu sob a égide da Lei nº 8.213/91. 

IV - Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição da República de 1988 (05/10/88) e a 

regulamentação do seu art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo 144 

e seu parágrafo único, em que determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a esse 

tempo, porém, com efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992. 

V - Embargos de declaração acolhidos." (TRF - 3ª Região, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, proc. 

199903991050880, v.u., DJU 28.09.2005, p. 542). 

- Assim, os benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988 devem observar 

ao limite máximo do salário-de-benefício, sob pena de violar o estabelecido nas normas adrede citadas. 

- Improcede, portanto, o pleito de recálculo da renda mensal inicial e reajuste do benefício sem a aplicação dos tetos 

previdenciários. 

 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS 
 

- No que concerne ao pagamento da verba honorária, cabem algumas considerações. 

- Os autores requereram a isenção de custas processuais, nos termos do art. 128 da Lei 8.213/91. Não há nos autos 

pedido de aplicação da Lei 1.060/50, tampouco qualquer declaração de pobreza. 
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- O Juízo a quo, por sua vez, deixou de condenar os autores ao pagamento de verbas sucumbenciais (fls. 58). 

- Dispunha o artigo 128 da Lei 8.213/91 em comento, com a redação dada pela Lei 9.032/95, aplicável à espécie, em 

face da data em que intentada a ação (01.08.97): 

 

"Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por objeto as questões reguladas nesta lei e cujo valor de execução, por 

autor, não for superior a R$ 4.988,57 (quatro mil, novecentos e oitenta e oito reais e cinqüenta e sete centavos), serão 

isentas de pagamento de custas e quitadas imediatamente, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do 

Código de Processo Civil." (grifo nosso) 

 

- Deflui dos dizeres do mencionado dispositivo que a determinação que encerra alude, apenas, à isenção da condenação 

às custas processuais, tendo silenciado a respeito dos honorários advocatícios. 

- Como conseqüência, entendo-os, in casu, cabíveis e os fixo, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção 

desta Corte e nos termos do art. 20, § 4º do CPC, em R$ 400,00 (quatrocentos reais), atualizados monetariamente (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 1999.03.00.061095-6/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 24.10.07, v.u.). Referida correção deve 

obedecer aos critérios do Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, 

excluída, porém, a taxa SELIC. 

- Nesse sentido, a seguinte jurisprudência: STJ - Sexta Turma, REsp. 181874, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 28-06-2004, p. 423; STJ - Quinta Turma, REsp. 237718, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v. u., DJU 28-08-2000, p. 

109; TRF - 3ª Região, Quinta Turma, AC 469135, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v. u., DJU 08-10-2001, p. 427. 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, nos termos dos artigos 557, caput e ou § 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para reformar a sentença extintiva sem resolução do mérito, afastando a preliminar de inépcia da 

inicial e, consoante o art. 515, § 3º, do mesmo diploma legal, julgo improcedente o pedido revisional e condeno os 

autores ao pagamento de honorários advocatícios, na forma acima determinada. PREJUDICADO O RECURSO 

AUTÁRQUICO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.062864-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ELYSIO MASCARENHAS ZACCARO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.03.06715-8 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

 

VISTOS. 

 

- A parte autora pleiteia o pagamento das diferenças anteriores a competência de junho de 1992, quando do recálculo 

determinado pelo artigo 144 da Lei 8.213/91, em seu benefício previdenciário, concedido em 02.03.91.  

- A sentença julgou improcedente o pedido.  

- A parte autora apelou. Pleiteou a reforma da sentença. 

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que o cálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios 

concedidos entre 05.10.88 e 05.04.91 deve obedecer ao disposto no artigo 144 da Lei 8.213/91, sendo indevidas 

quaisquer diferenças anteriores à competência de junho de 1992. 

- Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

EQUIVALÊNCIA COM A VARIAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO PREVISTOS NO ART. 41, II, DA LEI 8.213/91. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA DO ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça tem entendimento 

dominante no sentido de que, a partir de janeiro de 1992, os reajustamentos dos benefício previdenciários devem ser 

feitos de acordo com os critérios estabelecidos no art. 41, II, da Lei 8.213/91, e suas alterações posteriores, não sendo 

mais aplicável o reajuste pelo salário mínimo. 

2. Inexiste previsão legal para a pretendida equivalência entre a variação do salário-de-contribuição e o valor dos 

benefícios previdenciários. 

3. O cálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos entre 5/10/88 e 5/4/91 deve ser 

feito nos termos do art. 144 da mencionada lei, aplicando-se o índice INPC, sendo indevidas quaisquer diferenças 

anteriores ao mês de junho de 1992. Precedentes. 
4. Agravo regimental improvido." (STJ - AgRg no Ag 665167/MG, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 18.12.06, p. 468) 

(g.n.). 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 201, §3o E 202, CAPUT, DA CF/88. EFICÁCIA. LEI 8.213/91, 

ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

I - Dependendo de lei o dispositivo constitucional para ter eficácia, a ofensa por seu descumprimento deve ser alegada 

de respeito à lei. Precedente do STF. 

II - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de não serem auto-

aplicáveis os arts. 201, §3o e 202, da CF/88, condicionada sua eficácia à Lei 8.213/91. 

III - Os benefícios concedidos entre a CF/88 (05.10.88) e 05.04.91 (art. 144 da Lei 8.213/91) foram recalculados e 

reajustados, e, pagas as diferenças, indevidas parcelas anteriores a junho de 1992, consoante seu parágrafo único. 

IV - Embargos acolhidos." (STJ - EREsp. 244.537/SP, Min. Gilson Dipp, D.J. de 04.03.02) (g.n.). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88 E ANTES DA LEI 8.213/91. CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CF, ART. 202. NÃO AUTO-APLICÁVEL. LEI 8.213/91, ART. 144, CAPUT E PARÁGRAFO 

ÚNICO. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade da CF, Art. 202, cuja eficácia foi adquirida 

apenas com a edição da Lei 8.213/91. Tem-se, pois, como perfeitamente aplicável o Art. 144, e parágrafo único, da 

referida lei (RE nº 193.456-5/SP, DJ de 05/03/97). 

2. Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 

de abril de 1991, devem ter sua Renda Mensal Inicial recalculada com a correção dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição. 

3. Agravo não provido". (STJ - AGREsp. 329.904/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 04.02.02) (g.n.). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE O5/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 144 

DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS A PARTIR DE JUNHO/92. 

Uma vez conferida aplicabilidade ao preceito contido no art. 202/CF com a edição da Lei nº 8.213/91, os cálculos das 

rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos no interstício mencionado no art. 144 deverão 

observar os critérios previstos na Lei nº 8.213/91, ou seja, a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição 

pela variação do INPC e índices posteriores, condicionadas a incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de 

junho/92. Recurso provido." (STJ - REsp. 310.393/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, D.J. de 04.06.01) (g.n.). 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.069698-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : ISMAEL CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO : EMIL REGINALDO GEISS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00124-6 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 20.08.98, com vistas à concessão de auxílio-doença. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 16). 

Citação, em 18.09.98 (fls. 23v). 

A sentença, exarada em 22.04.99, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de despesas 

processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa, nos termos da Lei 1.060/50 

(fls. 48-53). 

Apelação da parte autora. Requereu, em suma pela procedência do pedido (fls. 55-59). 

Contrarrazões (fls. 64-66). 

Parecer do Ministério Público do Estado de São Paulo pelo provimento do recurso (fls. 68-70). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decisão de nulidade da r. sentença, em virtude de julgamento do feito sem a realização de perícia médica (fls. 76-81). 

Laudo médico elaborado pelo IMESC (fls. 96-98). 

A sentença, prolatada em 03.05.05, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, 

observada a gratuidade deferida (fls. 106-108). 

A parte autora interpôs apelação. Pugnou pelo deferimento do pleito (fls. 110-113). 

Contrarrazões (fls. 116-117). 

Subiram, novamente, os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, de 23.03.05, elaborado por expert do IMESC, atestou que "(...) 

Periciando após exames não apresenta alterações que o levem a incapacidade laboral (...)" (fls. 96-98). 

Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de auxílio-doença, pois não preencheu o requisito da 

incapacidade laborativa. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 
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II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

(...) 

(...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida."  

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida."  

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de auxílio-doença deve ser 

cumulativamente satisfeito, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à 

exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

Ademais, cumpre ressaltar que as instâncias administrativa e judicial são independentes. Ainda que o INSS haja 

reconhecido administrativamente o direito ao auxílio-doença, como alega a parte autora, não há vinculação da 

autoridade judiciária, que pode forma seu livre convencimento motivado, de acordo com as provas constantes dos autos. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.14.007422-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE CLEMENTE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1200/2623 

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 13.05.92. Pleiteia que sua Renda 

Mensal Inicial seja fixada no teto do salário de contribuição, mantendo-se nesta proporção após o primeiro 

reajustamento. Além disso, pede as diferenças oriundas do critério de conversão da moeda para URV e o reajuste de 

11,87% a partir de setembro de 1994, de maneira a se preservar os valores reais de sua aposentadoria. 

- Foi deferida a assistência judiciária gratuita (fls. 18). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. 

- A parte autora apelou. Pugnou pela reforma da sentença (fls. 61-67). 

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 

 

DA CORRELAÇÃO ENTRE O VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO E O TETO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO  
 

- O pedido da parte autora não procede, uma vez que não há qualquer embasamento legal para que sua renda mensal 

inicial seja fixada de acordo com o teto dos salários de contribuição. 

- Desta forma, mantenho a improcedência do aludido pleito. 

 

DA CORRELAÇÃO ENTRE AS RENDAS MENSAIS DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E O TETO 

MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO  

- Também não há fundamentação legal para a equivalência almejada. Nesse sentido já decidiu o STJ: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.[Tab] 
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8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403) (g.n.). 

 

- Os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o maior índice (reajuste dos tetos dos salários-de-contribuição) ou que aqueles 

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do 

segurado. 

DAS ALEGADAS DIFERENÇAS ORIUNDAS DA CONVERSÃO DA MOEDA PARA URV 
 

- A Lei 8880/94, em seu artigo 20, dispôs: 

 

"Art. 20 Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º março de 1994, observado o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo I 

desta Lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior". 

 

- À época da edição de referida legislação, os benefícios previdenciários eram reajustados quadrimestralmente, com 

antecipações mensais correspondentes ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior. Ao final de cada 

quadrimestre, eram repassados os índices integrais, descontadas as antecipações concedidas (Leis n.º 8.542/92 e 

8.700/93). 

- Com essa mecânica de reajustes, não se há dizer que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, 

de modo a violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício, ou que tenha havido 

prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, determinada pela Lei nº 8.880/94, 

pois o valor nominal do benefício expressava, com exatidão, a prestação devida naquele mês. 

- O Egrégio Supremo Tribunal Federal, reunido em sua composição plena, por unanimidade, assim decidiu: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO ARTIGO 

20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 

8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à 

garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas 

traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda 

fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 

e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE 313382 / SC - Rel.Min. Maurício 

Corrêa - Julg: 26/09/2002 - Tribunal Pleno- v.u. - DJ 08-11-2002/00026 EMENT VOL-02090-06 PP-01122 RTJ VOL-

00183/03-01154). 

"EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Recurso especial conhecido e provido." (Recurso Especial 498457/SC, Relatora Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, 

publicado no DJ de 28.04.2003, pág. 00264). 

 

- Também o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no mesmo sentido: 
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"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. REAJUSTES. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. LITISPENDÊNCIA. REEXAME DE PROVA. TERMO INICIAL DA CONVERSÃO. 

LEGALIDADE. 

I - Os reajustes de setembro 94 e maio 96 não foram objeto de discussão do acórdão recorrido, resultando não 

prequestionados. Súmula 282-STF. 

II - A verificação de litispendência com a AC 97.04.51271-6/RS se torna impossível seja por falta de dados nos autos 

para cotejo, como seu reexame importaria em rever matéria de fato. Súmula 07-STJ. 

III - O art. 20, inciso I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais do benefício nos meses do 

quadrimestre pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do primeiro dia de cada mês, mas sim, do último 

dia. 

IV - Recurso conhecido em parte, e, nessa desprovido." 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça a Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente do recurso e, nessa parte, 

negou-lhe provimento, nos termos do voto do Ministro Relator. Os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, José Arnaldo da 

Fonseca e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator." (RESP 354648 - Proc. 200101293801/RS - QUINTA 

TURMA - v.u. - DJ DATA:24.06.2002- 327.) 

 

- Esta Corte tem entendido que não houve redução dos benefícios mantidos pela Previdência Social quando da 

conversão dos respectivos valores em URV. Nesse sentido, merece destaque, ainda, a jurisprudência abaixo transcrita: 

 

"APELAÇÃO CIVEL. REMESSA "EX OFFICIO". RECURSO ADESIVO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FATOR DE REDUÇÃO. CONVERSÃO DOS 

BENEFÍCIOS EM URV. INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 11,84%, EM SETEMBRO DE 1994. VERBA 

HONORÁRIA. 

I- Tratando-se de revisão de beneficio previdenciário, incabível o reexame necessário, conforme Súmula 620 do 

tribunal Federal de Recursos. 

II-O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas posteriormente a atual Carta Magna deve ser feito com 

a correção doa 36 salários de contribuição (art. 202 da CF), nos termos do art. 1 da Lei 6.423/77 e subsequentes 

critérios oficiais de atualização. 

III- Inaplicável o fator de redução ao calculo da renda mensal inicial, conforme disposto nos artigos 136 da Lei 

8.213/91 e art. 275 do Decreto n. 611/91. 

IV- Com o advento da Lei 8.542/92, os benefícios previdenciários passaram a ser reajustados pelo IRSM , com 

alterações introduzidas pela Lei 8.700/93. 

V- Incabível a incorporação do percentual de 10% quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV. 

VI- Incabível, "in casu", a aplicação do percentual de 11,84% em setembro de 1994, vez que tal correção somente 

atingiu os benefícios de renda mínima, face ao que estabelece o artigo 201, parágrafo 5 da atual Carta Magna. 

VII- Verba honorária mantida nos termos do "decisum". 

VIII- Parcialmente providos ambos os recursos. Remessa oficial não conhecida." (TRF 3ª Região PROC: AC NUM: 

030721842 ANO: 97 UF:SP TURMA:02 - Relator: Des. Federal. Celio Benevides - Julgamento:.10-03-98 - Publ.: DJ 

01-04-98, PG :000106.) 

- Quanto ao índice de 39,67 %, sua aplicação se dá apenas para o cálculo dos benefícios previdenciários concedidos a 

partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo a Súmula 19 desta E. Corte: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67 %, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário." 

 

- Contudo, verifico que o benefício da parte autora foi concedido em 13.10.92. Assim, não se há falar em aplicação do 

IRSM de fevereiro de 1994, haja vista que não há salários-de-contribuição sujeitos à incidência de tal reajuste. 

 

DO REAJUSTAMENTO EM SETEMBRO DE 1994 

 

- Não se há falar no reajustamento de em setembro de 1994, uma vez que o aumento apurado visou apenas dar 

cumprimento ao disposto no § 5º do art. 201 da Constituição Federal, em sua redação original, o qual abrangia apenas 

os benefícios de remuneração mínima, sendo indevido aos demais. 

- Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL - 

CONVERSÃO EM URV - IRSM - MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E FEVEREIRO/94 - LEI 

8.880/94 - REAJUSTES SETEMBRO/94 E MAIO/96. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 
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- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94, 

(39,67%) em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- O aumento do salário mínimo referente ao mês de setembro/94 atingiu tão-somente os benefícios de renda mínima, a 

teor do art. 201, § 5º, da CF/88. Precedentes. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. (STJ, 5ª turma, rel. Min. Jorge Scartezzini, RESP 335293/RS v.u., DJU de 

04.02.02, p. 503)  

 

- Ademais, em setembro de 1994, a sistemática de reajustes legais não previa mais a vinculação das rendas mensais dos 

benefícios ao salário-mínimo.  

DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

 

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, "in verbis": 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo 

fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

 

- Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro". 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

- A Medida Provisória 1.171 de 1995, convertida na Lei 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória 1.415 

de 29/04/1996, convertida na Lei 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

 

- A Lei 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a correção 

monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com índice 

oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção aplicados 
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pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou que aqueles adotados não foram razoáveis e não 

representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado. 

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. 

 

CONCLUSÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1205/2623 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.17.004239-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VALDIR DE PICOLI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

- Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário, concedido em 21.03.91, em que se pleiteia o recálculo de 

todos os salários-de-contribuição, desde a competência de junho/89 até o mês anterior a seu início, na forma da Lei 

6.950/81. Requer o afastamento de qualquer limitador ou teto, inclusive para os fins da revisão determinada pelo artigo 

144 da Lei 8.213/91, salvo o de 20 (vinte) salários mínimos, atualizando-se o limite do salário-de-contribuição pelo 

mesmo critério do recálculo dos benefícios, sem a incidência de redutores inflacionários. Além disso, pede o pagamento 

dos efeitos financeiros do artigo 144 desde a data inicial do benefício. Por fim, pleiteia que dos critérios estabelecidos 

em lei, só se lhe apliquem os mais favoráveis. 

- A sentença julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a parte autora no pagamento de verbas sucumbenciais. 

- A parte autora apelou e pugnou pela reforma da sentença (fls. 110-120). 

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DA APLICAÇÃO DA LEI 6.950/81  

 

- Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, desde a competência de junho de 1989 até o 

mês anterior ao início de seu benefício, no limite-teto de 20 salários mínimos, na forma da Lei 6.950/81. 

- A Lei 6.950 foi publicada em 04.11.81, alterando a Lei 3807/60 e fixando novo limite máximo do salário-de-

contribuição previsto na Lei 6.332/76. 

- Observa-se, porém, que o benefício previdenciário da parte autora foi concedido em 21.03.91, após promulgação da 

Constituição Federal de 1988, quando passou a vigorar a Lei 8.213/91, não havendo, pois, direito à aplicação da Lei 

6.950/81. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA LEI 

VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO 

NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários-de-contribuição. 

2. Nesse caso ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário-de-contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89). 
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3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes. 

4. Recurso Especial desprovido". (STJ - Resp 1055247/SC, Quinta Turma, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 

24.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

SOB A VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. LEI 6.950/81. INAPLICABILIDADE. 

I - Inaplicável, in casu, as regras da Lei 6.950/81 quanto ao teto, tendo em vista que o benefício foi concedido já sob a 

égide da Lei 8.213/91. 

II - Recurso desprovido." (STJ, Resp 357821/RN, Quinta Turma, Min. Gilson Dipp, DJU 24.06.02, p. 327). 

 

DA APLICAÇÃO DE LIMITES PREVIDENCIÁRIOS 

 

- O Supremo Tribunal Federal não considerou auto-aplicável o artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação 

original. Nesse sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

O art. 202, caput, da Constituição Federal não é auto aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

Superveniência das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido". (STF, Recurso Extraordinário nº 193456-5/RS, Plenário, Relator para 

acórdão Ministro Maurício Corrêa, DJU 07.11.97 in site de Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal na internet: 

"www.stf.gov.br") 

 

- Desta forma, a Lei 8.213/91 regularizou a matéria e fixou o limite de teto previdenciário aplicado no cálculo do 

salário-de-benefício e rendas mensais. 

- Verifica-se tal orientação em sedimentada jurisprudência, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 

8.213/91 E 202 DA CF) 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é 

autoaplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena 

eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários 

ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. 

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta. 

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados" (STF - AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 22/05/2001, 

DJ 22/06/2001, p. 34 

 

- Quanto às limitações, dispõem os artigos 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91: 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

§ 2º - O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." 

"Art. 33 - A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei." 

 

- Trago à colação jurisprudência no sentido de que, no cálculo da renda mensal inicial, deve ser observado o teto 

previdenciário : 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, 6ª Turma, AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo 

Medina, j. 03/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 435). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE RECURSO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC ALTERADO PELA LEI 9.756/98. SALÁRIO 
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DE BENEFÍCIO. LIMITE MÁXIMO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 29, § 2º, E 33 DA LEI 

8.213/91. 

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de que inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à 

apreciação do órgão colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado, deserto, ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

2. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à 

mesma data - a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3. Agravo Regimental conhecido, mas improvido." (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, proc. 

200501736417, v.u., DJU 18.09.2006, p. 358). 

- Transcrevo, também, os seguintes precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. TETO DO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO DE BENEFÍCIO. HONORÁRIA. 

I - Aos benefícios concedidos a partir de 05.04.1991, aplica-se o artigo 145 da Lei nº 8.213/91. 

II - A legislação prevê limites mínimos e máximos para o salário-de-contribuição, no artigo 28, §s 3º e 4º da Lei nº 

8.213/91, devendo ser observado o disposto no art. 135. 

III - O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem 

a renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês. 

IV - O § 3º do art. 41 da Lei 8.213/91 prestigia a correspondência sempre indispensável entre as prestações dos 

benefícios e as contribuições mensais dos segurados. 

V - Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

VI - Recurso do INSS provido. 

VII - Prejudicado o apelo dos autores." (9ª Turma, AC nº 343569/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina 

Galante, j. 08/11/2004, DJ 09/12/2004, p. 484); 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N 8.213/91. ART. 58 DO 

ADCT. TETO. DIB POSTERIOR A CF/88. EFEITO MODIFICATIVO. 

I - Em se constatando que o v.acórdão decidiu causa diversa daquela posta em discussão, cabível dar efeito 

modificativo aos embargos de declaração (precedentes do E.STJ). 

II - A imposição de limites máximo e mínimo sobre os benefícios concedidos posteriormente à promulgação da 

Constituição da República não afronta qualquer disposição constitucional, eis que o art. 29, inclusive seu § 2º, da Lei 

nº 8.213/91 veio a regulamentar o disposto no art. 202 da Carta Maior. 

III - Somente aos benefícios concedidos antes da Constituição da República, é devida a aplicação do artigo 58 do 

ADCT/88, não sendo, pois, o caso dos presentes autos, cuja data inicial se deu sob a égide da Lei nº 8.213/91. 

IV - Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição da República de 1988 (05/10/88) e a 

regulamentação do seu art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo 144 

e seu parágrafo único, em que determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a esse 

tempo, porém, com efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992. 

V - Embargos de declaração acolhidos." (10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, proc. 199903991050880, v.u., 

DJU 28.09.2005, p. 542). 

 

- Assim, os benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988 devem observar 

ao limite máximo do salário-de-benefício, sob pena de violar o estabelecido nas normas adrede citadas. 

- Nesse rumo, pela identidade de fundamentos, os proventos não podem ter reajuste que exceda ao limite máximo do 

salário-de-contribuição, conforme estabelecido pelo § 3º do artigo 41 da Lei 8.213/91. Neste sentido: 

"O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem a 

renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês." (TRF - 3ª Região; AC nº 322698/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 13/09/2004, 

DJU 05/11/2004, p. 469). 

 

- Improcede, portanto, o pleito de recálculo da renda mensal inicial e reajuste do benefício sem a aplicação dos tetos 

previdenciários, quando do recálculo pelo artigo 144 da Lei 8.213/91. 

 

DO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS DO PERÍODO ANTERIOR A COMPETÊNCIA DE JUNHO DE 1992 

- O Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que o cálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios 

concedidos entre 05.10.88 e 05.04.91 deve obedecer ao disposto no artigo 144 da Lei 8.213/91, sendo indevidas 

quaisquer diferenças anteriores à competência de junho de 1992. 

- Nesse sentido: 
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

EQUIVALÊNCIA COM A VARIAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO PREVISTOS NO ART. 41, II, DA LEI 8.213/91. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA DO ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça tem entendimento 

dominante no sentido de que, a partir de janeiro de 1992, os reajustamentos dos benefício previdenciários devem ser 

feitos de acordo com os critérios estabelecidos no art. 41, II, da Lei 8.213/91, e suas alterações posteriores, não sendo 

mais aplicável o reajuste pelo salário mínimo. 

2. Inexiste previsão legal para a pretendida equivalência entre a variação do salário-de-contribuição e o valor dos 

benefícios previdenciários. 

3. O cálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos entre 5/10/88 e 5/4/91 deve ser 

feito nos termos do art. 144 da mencionada lei, aplicando-se o índice INPC, sendo indevidas quaisquer diferenças 

anteriores ao mês de junho de 1992. Precedentes. 

4. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no Ag 665167/MG, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 18.12.06, p. 468) 

(g.n.). 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 201, §3o E 202, CAPUT, DA CF/88. EFICÁCIA. LEI 8.213/91, 

ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

I - Dependendo de lei o dispositivo constitucional para ter eficácia, a ofensa por seu descumprimento deve ser alegada 

de respeito à lei. Precedente do STF. 

II - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de não serem auto-

aplicáveis os arts. 201, §3o e 202, da CF/88, condicionada sua eficácia à Lei 8.213/91. 

III - Os benefícios concedidos entre a CF/88 (05.10.88) e 05.04.91 (art. 144 da Lei 8.213/91) foram recalculados e 

reajustados, e, pagas as diferenças, indevidas parcelas anteriores a junho de 1992, consoante seu parágrafo único. 

IV - Embargos acolhidos." (STJ - EREsp. 244.537/SP, Min. Gilson Dipp, D.J. de 04.03.02) (g.n.). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88 E ANTES DA LEI 8.213/91. CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CF, ART. 202. NÃO AUTO-APLICÁVEL. LEI 8.213/91, ART. 144, CAPUT E PARÁGRAFO 

ÚNICO. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade da CF, Art. 202, cuja eficácia foi adquirida 

apenas com a edição da Lei 8.213/91. Tem-se, pois, como perfeitamente aplicável o Art. 144, e parágrafo único, da 

referida lei (RE nº 193.456-5/SP, DJ de 05/03/97). 

2. Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 

de abril de 1991, devem ter sua Renda Mensal Inicial recalculada com a correção dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição. 

3. Agravo não provido". (STJ - AGREsp. 329.904/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 04.02.02) (g.n.). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE O5/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 144 

DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS A PARTIR DE JUNHO/92. 

Uma vez conferida aplicabilidade ao preceito contido no art. 202/CF com a edição da Lei nº 8.213/91, os cálculos das 

rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos no interstício mencionado no art. 144 deverão 

observar os critérios previstos na Lei nº 8.213/91, ou seja, a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição 

pela variação do INPC e índices posteriores, condicionadas a incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de 

junho/92. Recurso provido." (STJ - REsp. 310.393/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, D.J. de 04.06.01) (g.n.). 

 

CONCLUSÃO  

 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FRANCISCA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00040-5 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 

 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 

 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, conforme o decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que a requisição de 

pequeno valor - RPV em análise foi distribuída em 27.02.03, devendo ser pago até 60 (sessenta) dias, contados da data 

do recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). De outro lado, a quitação ocorreu em 28.03.03, ou seja, dentro 

do lapso temporal legalmente previsto. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CICERO PANSAN 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.42240-2 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 11.03.91 (fls. 20). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora no pagamento de verbas sucumbenciais 

(fls. 51-66). 

- A parte autora apelou. Pleiteou que seu benefício não seja limitado aos tetos estabelecidos nos artigos 29 e 33 da Lei 

8.213/91. Requereu o recálculo de sua renda mensal inicial, de acordo com a regra imposta no artigo 26 da Lei 

8.870/94. Pediu, por fim, o pagamento das diferenças de outubro de 1988 a maio de 1992, quando do recálculo 

determinado pelo artigo 144 da Lei 8.213/91 (fls. 69-77) 

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DOS LIMITES PREVIDENCIÁRIOS 
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- O Supremo Tribunal Federal não considerou auto-aplicável o artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação 

original. Nesse sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

O art. 202, caput, da Constituição Federal não é auto aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

Superveniência das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido". (STF, Recurso Extraordinário nº 193456-5/RS, Plenário, Relator para 

acórdão Ministro Maurício Corrêa, DJU 07.11.97 in site de Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal na internet: 

"www.stf.gov.br") 

 

- Desta forma, a Lei 8.213/91 regularizou a matéria e fixou o limite de teto previdenciário aplicado no cálculo do 

salário-de-benefício e rendas mensais. 

- Verifica-se tal orientação em sedimentada jurisprudência, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 

8.213/91 E 202 DA CF) 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é 

autoaplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena 

eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários 

ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. 

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta. 

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados" (STF - AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 22/05/2001, 

DJ 22/06/2001, p. 34 

 

- Quanto às limitações, dispõem os artigos 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91: 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

§ 2º - O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." 

"Art. 33 - A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei." 

 

- Trago à colação jurisprudência no sentido de que, no cálculo da renda mensal inicial, deve ser observado o teto 

previdenciário : 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, 6ª Turma, AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo 

Medina, j. 03/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 435). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE RECURSO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC ALTERADO PELA LEI 9.756/98. SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO. LIMITE MÁXIMO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 29, § 2º, E 33 DA LEI 

8.213/91. 

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de que inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à 

apreciação do órgão colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado, deserto, ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

2. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à 

mesma data - a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3. Agravo Regimental conhecido, mas improvido." (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, proc. 

200501736417, v.u., DJU 18.09.2006, p. 358). 

- Transcrevo, também, os seguintes precedentes desta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. TETO DO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO DE BENEFÍCIO. HONORÁRIA. 

I - Aos benefícios concedidos a partir de 05.04.1991, aplica-se o artigo 145 da Lei nº 8.213/91. 

II - A legislação prevê limites mínimos e máximos para o salário-de-contribuição, no artigo 28, §s 3º e 4º da Lei nº 

8.213/91, devendo ser observado o disposto no art. 135. 

III - O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem 

a renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês. 

IV - O § 3º do art. 41 da Lei 8.213/91 prestigia a correspondência sempre indispensável entre as prestações dos 

benefícios e as contribuições mensais dos segurados. 

V - Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

VI - Recurso do INSS provido. 

VII - Prejudicado o apelo dos autores." (9ª Turma, AC nº 343569/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina 

Galante, j. 08/11/2004, DJ 09/12/2004, p. 484); 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N 8.213/91. ART. 58 DO 

ADCT. TETO. DIB POSTERIOR A CF/88. EFEITO MODIFICATIVO. 

I - Em se constatando que o v.acórdão decidiu causa diversa daquela posta em discussão, cabível dar efeito 

modificativo aos embargos de declaração (precedentes do E.STJ). 

II - A imposição de limites máximo e mínimo sobre os benefícios concedidos posteriormente à promulgação da 

Constituição da República não afronta qualquer disposição constitucional, eis que o art. 29, inclusive seu § 2º, da Lei 

nº 8.213/91 veio a regulamentar o disposto no art. 202 da Carta Maior. 

III - Somente aos benefícios concedidos antes da Constituição da República, é devida a aplicação do artigo 58 do 

ADCT/88, não sendo, pois, o caso dos presentes autos, cuja data inicial se deu sob a égide da Lei nº 8.213/91. 

IV - Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição da República de 1988 (05/10/88) e a 

regulamentação do seu art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo 144 

e seu parágrafo único, em que determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a esse 

tempo, porém, com efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992. 

V - Embargos de declaração acolhidos." (10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, proc. 199903991050880, v.u., 

DJU 28.09.2005, p. 542). 

 

- Assim, os benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988 devem observar 

ao limite máximo do salário-de-benefício, sob pena de violar o estabelecido nas normas adrede citadas. 

- Nesse rumo, pela identidade de fundamentos, os proventos não podem ter reajuste que exceda ao limite máximo do 

salário-de-contribuição, conforme estabelecido pelo § 3º do artigo 41 da Lei 8.213/91. Neste sentido: 

 

"O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem a 

renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês." (TRF - 3ª Região; AC nº 322698/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 13/09/2004, 

DJU 05/11/2004, p. 469). 

 

- Improcede, portanto, o pleito de recálculo da renda mensal inicial e reajuste do benefício sem a aplicação dos tetos 

previdenciários, quando do recálculo pelo artigo 144 da Lei 8.213/91. 

 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94 

 

- A parte autora propôs essa demanda para revisar aposentadoria deferida em 11.03.91, mediante a aplicação do 

disposto no artigo 26 da Lei nº 8.870/94. 

- Contudo, o critério de correção previsto no mencionado dispositivo limita-se aos benefícios concedidos entre 05.04.91 

e 31.12.93. 

- Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ART. 26 DA LEI 8.870/94. ART. 29, § 2º DA LEI 8.213/91. TETO. 

MOMENTO DE APLICAÇÃO. 

I - O art. 26 da Lei 8.870/94 é norma temporária, de aplicação restrita aos benefícios concedidos entre 05.04.91 e 

31.12.93, que não derrogou o teto do § 2º do art. 29 da Lei 8.213/91. Todavia, inaplicável na espécie, porquanto 

concedido o benefício em 28.01.91. 

II - A adequação do salário-de-benefício ao valor limite do salário-de-contribuição deve ser realizada antes de 

aplicado o percentual conducente à RMI. 

III - Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, proc. 200000075230, v.u., DJ 03.09.01, p 237) 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E ANTES DO 

ADVENTO DA LEI 8.213/91. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 144, § ÚNICO, 

DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

O art. 202, caput, da CF/88, em sua redação original, ao assegurar o cálculo da aposentadoria sobre a média dos 

últimos 36 salários-de-contribuição, não igualou o valor do benefício a essa média, nem, tampouco, fixou-lhe 

limitação, remetendo à lei ordinária a fixação das regras pertinentes, o que foi levado a efeito com a edição da Lei n.º 

8.213/91. Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e 

o advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos no artigo 144, da Lei 8.213/91, que 

fixou o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. Os critérios revisionais 

previstos no artigo 26 da Lei 8.870/94 aplicam-se tão-somente aos benefícios com data de início entre 05 de abril/91 e 

31 de dezembro/93." 

(TRF - 4ª Região, Turma Suplementar, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros da Silva, proc. 200772000013100, v.u., D.E. 

09.10.07) 

- Assim, tendo o benefício da parte autora sido concedido em 11.03.91, torna-se inaplicável a regra do dispositivo em 

tela. 

 

DO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS DO PERÍODO ANTERIOR A COMPETÊNCIA DE JUNHO DE 1992, 

QUANDO DO RECÁLCULO PELO ARTIGO 144 DA LEI 8.213/91 

 

- O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que o cálculo das rendas mensais iniciais dos 

benefícios concedidos entre 05.10.88 e 05.04.91 deve ser feito nos termos do artigo 144 da Lei 8.213/91, sendo 

indevidas quaisquer diferenças anteriores ao mês de junho de 1992.  

- Nesse sentido: 

 

'CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 201, §3o E 202, CAPUT, DA CF/88. EFICÁCIA. LEI 8.213/91, 

ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

I - Dependendo de lei o dispositivo constitucional para ter eficácia, a ofensa por seu descumprimento deve ser alegada 

de respeito à lei. Precedente do STF. 

II - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de não serem auto-

aplicáveis os arts. 201, §3o e 202, da CF/88, condicionada sua eficácia à Lei 8.213/91. 

III - Os benefícios concedidos entre a CF/88 (05.10.88) e 05.04.91 (art. 144 da Lei 8.213/91) foram recalculados e 

reajustados, e, pagas as diferenças, indevidas parcelas anteriores a junho de 1992, consoante seu parágrafo único. 

IV - Embargos acolhidos.' (STJ - EREsp. 244.537/SP, Min. Gilson Dipp, D.J. de 04/03/2002). 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88 E ANTES DA LEI 8.213/91. CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CF, ART. 202. NÃO AUTO-APLICÁVEL. LEI 8.213/91, ART. 144, CAPUT E PARÁGRAFO 

ÚNICO. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade da CF, Art. 202, cuja eficácia foi adquirida 

apenas com a edição da Lei 8.213/91. Tem-se, pois, como perfeitamente aplicável o Art. 144, e parágrafo único, da 

referida lei (RE nº 193.456-5/SP, DJ de 05/03/97). 

2. Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 

de abril de 1991, devem ter sua Renda Mensal Inicial recalculada com a correção dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição. 

3. Agravo não provido.' (STJ - AGREsp. 329.904/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 04/02/2002). 

'PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE O5/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 144 

DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS A PARTIR DE JUNHO/92. 

Uma vez conferida aplicabilidade ao preceito contido no art. 202/CF com a edição da Lei nº 8.213/91, os cálculos das 

rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos no interstício mencionado no art. 144 deverão 

observar os critérios previstos na Lei nº 8.213/91, ou seja, a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição 

pela variação do INPC e índices posteriores, condicionadas a incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de 

junho/92. Recurso provido.' (STJ - REsp. 310.393/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, D.J. de 04/06/2001). 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.067682-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIO CESAR SANTOS OLIVEIRA incapaz e outro 

 
: MARINA DA SILVA OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

REPRESENTANTE : PAULO SERGIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00050-9 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 
 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 
 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, conforme o decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 
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pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que o precatório em 

análise foi distribuído nesta Corte em 29.08.06, atualizado até 01.07.07, marco ad quem para inclusão do valor no 

orçamento, com a possibilidade do efetivo pagamento até o final do exercício seguinte, ou seja, até dezembro de 2008. 

De outro lado, a quitação ocorreu em 16.01.08, vale dizer, dentro do lapso temporal permitido pelo artigo 100 da 

Constituição Federal, que disciplina a espécie. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.039208-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUIZ CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00006-6 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DESPACHO 

1. Intime-se o patrono do réu, Dr. Gilson Roberto Nobrega, OAB/SP nº 80.946, para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

regularize as contra-razões interpostas às fls. 186-187, que se encontram-se apócrifas, sob pena de não serem 

conhecidas. 

2. Fls. 198-199: manifestem-se as partes, autora e ré, nesta ordem, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre o parecer 

do Ministério Público Federal. 

3. Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.09.003976-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA LUIZA DA SILVA MARCIANO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 25.09.01, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença, bem como ao deferimento dos benefícios da justiça gratuita. 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo (fls. 45-49), em face de decisão que determinou a 

comprovação, antes de ser decidido o pedido de gratuidade, da indicação de defensor pela Procuradoria do Estado ou a 

gratuidade na prestação dos serviços advocatícios (fls. 41-42), ao qual, inicialmente, foi concedido efeito suspensivo 

(fls. 56-57), para, em seguida, ser dado provimento com vistas à isenção de custas processuais, ressalvada a 

aplicabilidade do art. 12 da Lei 1.060/50 (fls. 78-79). 

Citação, aos 19.08.02 (fls. 65v). 

Nomeação de médico perito e arbitramento dos seus honorários em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) (fls. 82). 

Laudo médico judicial (fls. 96-100). 

Parecer do Ministério Público Federal pela realização de nova perícia médica (fls. 123-124). 

Depoimento pessoal (fls. 132-133). 

Testemunhas (fls. 134-138). 

Tutela específica da obrigação, com fulcro no art. 461 do CPC, para imediata implantação de aposentadoria por 

invalidez, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 143-146). 

A sentença, prolatada em 03.03.05, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, desde a citação (19.08.02 - fls. 65v), além das parcelas em atraso, com atualização monetária, 

nos termos do Provimento 26/01 da CGJF da 3ª Região e da Portaria 92/01 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de 

São Paulo, e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, bem como a pagar honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Isenção de custas processuais. Sentença submetida ao reexame obrigatório 

(fls. 147-158). 

A parte autora apelou. Requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício no ajuizamento da ação e o 

arbitramento dos honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) do valor da condenação até a liquidação (fls. 162-

167). 

O INSS também apelou. Em preliminar, requereu a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de interesse 

de agir, em face da ausência de prévio pedido administrativo. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso 

mantida a r. sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data de juntada do laudo médico 

judicial (fls. 168-174). 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo (fls. 176-180), em face da decisão que determinou a imediata 

implantação da aposentadoria por invalidez, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária (fls. 143-

146), ao qual foi deferido efeito suspensivo (fls. 184-185) e dado provimento (fls. 207). 

Contrarrazões da parte autora (fls. 189-194). 

Contrarrazões do INSS (fls. 198-202). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Especificamente com relação ao §1º-A do referido artigo a doutrina assim se posiciona: 

 

"O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou 

jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que 
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pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A 

norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular, 

monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 5557 § 1.º). A norma se aplica ao relator, de 

qualquer tribunal e de qualquer recurso". 

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, rejeito a preliminar aduzida em razões de apelação. Não merece acatamento a alegação de que a parte 

autora é carecedora da ação, porque não formulou requerimento administrativo antes da propositura da causa vertente. 

A autarquia caminha na contra-mão da história, posto que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 

 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, elaborado em 24.08.04, atestou que a ela apresenta fratura em 

calcanhar direito consolidada (fls. 96-100). 

Entretanto, em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou o perito que, "(...) Entendemos que a autora 

não é incapaz (...) A autora não terá dificuldade em realização de serviços leve à moderada intensidade (...)" (fls. 96-

100). 

Ressalte-se que a testemunha MARIA DE LOURDES MONTEIRO BRUNO referiu "(..) que o último trabalho da 

autora foi na condição de acompanhante (...)" (fls. 136-137), sendo corroborada pela testemunha ROSA MARIA 

ESTEVAM MAISTRO, ao afirmar que a requerente trabalhou como acompanhante (fls. 138). 

Vislumbra-se, portanto, que não preencheu o requisito da incapacidade laborativa. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA 

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é preexistente à 

sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à época em que se 

afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida". 

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08). 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. PLEITO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PREJUDICADO. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de 

atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada 

(arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Também é assegurado auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurado e carência. 
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- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial; sentença que se mantém. 

- Apelação da parte autora improvida. Pleito de antecipação de tutela prejudicado." 

(AC 1249650 - TRF da 3ª Região - 8ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, v.u., j. 14.04.08, DJU 27.05.08). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO 

RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 

203, V, CF/88. LEI 8.742/93. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

(...) 

(...) 

(...) 

4. Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte autora que, embora tenha comprovado a 

carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...) 

(...) 

8. Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida."  

(AC 1014104 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Dês. Fed. Santos Neves, v.u., j. 29.10.07, DJU 13.12.07). 

"PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. 

1. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, nem teve qualquer redução de sua capacidade de trabalho, não faz jus à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

2. Apelação da parte autora improvida."  

(AC 1345958 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Leonel Ferreira, v.u., j. 23.09.08, DJU 15.10.08). 

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Por fim, revogo a tutela específica anteriormente concedida (fls. 143-146). Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o 

com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

 

Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Revogo a tutela específica anteriormente concedida.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.013226-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA SEIXAS DA SILVA 

ADVOGADO : ELENI ELENA MARQUES 

No. ORIG. : 97.00.00037-7 1 Vr GUARIBA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 63-69: dê-se ciência à parte autora. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Silente, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.19.004752-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA DA CONCEICAO SILVA 

ADVOGADO : JOSE MARIA BERG TEIXEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 27.09.02, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 68). 

Citação em 13.11.02 (fls. 71). 

Laudo médico judicial realizado por expert do IMESC (fls. 98-101). 

A sentença, prolatada em 28.04.06, concedeu a tutela específica da obrigação e julgou procedente o pedido, para 

condenar o INSS a conceder à parte autora auxílio-doença, a partir da entrada do requerimento administrativo (05.04.01 

- fls. 34), convertido em aposentadoria por invalidez, desde a citação, aos 13.11.02, bem como a pagar as parcelas 

vencidas, com correção monetária, desde o vencimento até o efetivo pagamento, e juros de mora a partir da citação, 

além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Isentou de custas e despesas processuais. Sentença submetida ao reexame obrigatório (fls. 115-129). 

O INSS apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, requereu o 

estabelecimento do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo médico judicial e a redução da verba 

honorária (fls. 132-128). 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Especificamente com relação ao §1º-A do referido artigo a doutrina assim se posiciona: 

 

"O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou 

jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que 

pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A 

norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular, 

monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 5557 § 1.º). A norma se aplica ao relator, de 

qualquer tribunal e de qualquer recurso". 

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 
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Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença. 

No que respeita à alegada invalidez, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que "(...) A capacidade 

laborativa está prejudicada de forma parcial moderada e temporária no que se refere à fibromialgia e de forma parcial 

leve e definitiva no que se refere à espondiloartrose (...)" (fls. 98-101). 

Em resposta ao quesito 3 (três) apresentado pelo INSS (fls. 86-87), consignou o médico perito que a parte autora não se 

encontra incapacitada para o normal exercício da atividade laboral que exercia anteriormente. 

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez ou em auxílio-doença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de 

forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura 

de arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima 

para os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação 

parcial 3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda 

auditiva por ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 
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Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Por fim, revogo a tutela específica da obrigação concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o 

com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento dos benefícios sub judice, de imediato. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À 

APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ESPECÍFICA DA 

OBRIGAÇÃO. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.000310-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : EUNICE JULIA NUNES 

ADVOGADO : PAOLO BRUNO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 96.00.00155-8 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Agravo de instrumento interposto de decisão proferida em demanda revisional de benefício previdenciário que 

determinou a remessa dos autos para reexame obrigatório. 

Alega, a agravante, incabível submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, porque anterior à Lei n 9.469, de 10 de 

julho de 1997. 

Requerida a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, declarando-se a desnecessidade da remessa 

obrigatória, à fl. 51 foi indeferida a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decorrido o prazo para apresentação de contraminuta e interposição de agravo regimental (fl. 54), em 7 de junho de 

2003 vieram-me os autos em redistribuição, por força da Resolução nº 128, de 19 de maio de 2003, editada pela E. 

Presidência desta Corte. 

Feito o breve relato, aciono o artigo 557, caput, do CPC e passo a decidir. 

A 3ª Seção deste Tribunal, por mais de uma ocasião, já decidiu que as sentenças contrárias aos entes autárquicos 

sujeitam-se ao reexame necessário desde a vigência da Medida Provisória 1.561-1, de 17 de janeiro de 1997 - "Art. 10. 

Aplica-se às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 475, caput, e no seu inciso II, do Código de 

Processo Civil." - objeto de sucessivas reedições até conversão da sexta e última versão, de 13 de junho de 1997, na Lei 

9.469, de 10 de julho de 1997. 

Veja-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REEXAME NECESSÁRIO. AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA. MP. 1.561-1/97. LEI Nº 9.469/97. ART. 475, II, CPC. SENTENÇA PUBLICADA EM DATA 

ANTERIOR. NÃO INCIDÊNCIA. ATOS CONSUMADOS. DIREITO ADQUIRIDO. 

1- A divergência, no caso, estabeleceu-se no tocante ao cabimento ou não da remessa oficial, como condição de 

eficácia de sentença publicada em data anterior à edição do texto legal que a tornou obrigatória. 

2 - Na hipótese dos autos, o decisum de primeiro grau foi publicado em cartório no dia 17 de maio de 1996 e, portanto, 

em data anterior à edição da Medida Provisória nº 1.561, de 17 de janeiro de 1997, convertida na Lei nº 9.469/97. 

Dessa forma, a sua eficácia não estava condicionada ao reexame necessário, estabelecido pela legislação que lhe é 

posterior. 

3 - A sentença fora submetida ao duplo grau de jurisdição, por força do recurso voluntário interposto, 

tempestivamente, pelo INSS. Não havia, apenas por esse motivo, transitado em julgado, pois pendia de julgamento 

nesta instância superior. Não tivesse a Autarquia ré apresentado o seu recurso, o decisum já teria sobre si os efeitos da 

coisa julgada ao tempo em que editada a Medida Provisória 1.561/97. 

4 - As regras aplicáveis, em se tratando de matéria recursal, são aquelas vigentes ao tempo da publicação da sentença 

e não as supervenientes, eventualmente editadas no período que se segue até o julgamento do respectivo recurso. 
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5 - A prescrição qüinqüenal das parcelas vencidas pode ser alegada em qualquer tempo e grau de jurisdição, nos 

termos do que dispõe o art. 193 do Código Civil, sendo passível, inclusive, ao reconhecimento de ofício. 

6 - Embargos infringentes improvidos." 

(Embargos Infringentes 97.03.035130-1, rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, maioria, red. p/ acórdão Des. Fed. Nelson 

Bernardes, DJU de 13.4.2007) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. MEDIDA PROVISÓRIA 1.561/97. LEI 

9.469/97. SENTENÇA PROFERIDA APÓS A EDIÇÃO DA MP. APLICABILIDADE. AÇÃO RESCISÓRIA. EXTINÇÃO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

1. Somente a decisão de mérito, sobre a qual se formou a autoridade de coisa julgada, é rescindível pela ação regulada 

no art. 485 do Código de Processo Civil. 

2. Sentença proferida após a edição da Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97, que estendeu às 

autarquias e fundações públicas a obrigatoriedade do reexame necessário disposto no art. 475, I, do Código de 

Processo Civil, deve sujeitar-se ao duplo grau de jurisdição como condição de sua eficácia. 

3. De ofício, declarada a nulidade do acórdão da E. 2ª Turma desta Corte (AC nº 98.03.28015-5), com remessa dos 

autos para distribuição a uma das Turmas da Terceira Seção (Resolução nº 128, da Presidência deste Tribunal, de 

19.05.2003). 

4. Acolhida a preliminar suscitada pela e. representante do Ministério Público Federal. 

5. Ação rescisória julgada extinta, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do CPC, sem imposição 

de ônus sucumbenciais." 

(Ação Rescisória 2000.03.00.038345-2, rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, maioria de votos, red. p/ acórdão Des. Fed. 

Diva Malerbi, DJF3 de 27.2.2009) 

 

No mesmo sentido, a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

AÇÃO DECLARATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI N. 9.469/97. AUTARQUIA. REEXAME 

NECESSÁRIO. APLICABILIDADE. PRECEDENTES 

I - O STJ pacificou o entendimento de que as sentenças proferidas após a edição da Medida Provisória n. 1.561-1, de 

17.1.97, convertida na Lei n. 9.649/97, que estendeu às autarquias e fundações públicas a obrigatoriedade do reexame 

necessário (art. 475, inciso I, do CPC), devem sujeitar-se ao duplo grau de jurisdição. 

II - Precedentes: REsp nº 267.039/SP, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 06/03/06; REsp nº 496.088/SP, 

Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 02/05/05; REsp nº 267.887/MG, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJ de 13/08/01 e 

EDcl nos EDcl no REsp nº 249.792/SP, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ de 09/10/00. 

III - Agravo regimental improvido. 

(Agravo Regimental no Recurso Especial 878.200, 1ª Turma, rel. Ministro Francisco Falcão, DJ de 14.12.2006) 

 

In casu, a sentença desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social foi proferida em 2 de junho de 1997, 

posteriormente, portanto, à edição da Medida Provisória 1.561-1, de 17 de janeiro daquele ano, submetendo-se, assim, 

ao duplo grau de jurisdição obrigatório. 

Dito isso, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Comunicações e intimações necessárias. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.014730-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA CONRADO DIAS DA CRUZ 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00080-6 4 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 20/05/1999 (fls. 11). 
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A r. sentença de fls. 112/117 (proferida em 09/08/2002), julgou procedente o pedido para condenar a Autarquia a 

conceder à autora aposentadoria por invalidez, desde a data de ajuizamento da ação (12/05/1999), observando-se a 

prescrição. Determinou que o valor das prestações será calculado conforme o art. 44, a, da Lei nº 8.213/91. Estabeleceu 

que as prestações vencidas serão corrigidas monetariamente, mês a mês, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas 

de juros moratórios de 6% ao ano, contados a partir da citação. Condenou o réu ao pagamento das custas e despesas 

processuais eventualmente devidas, aos honorários periciais, estabelecidos em R$ 250,00, e aos honorários 

advocatícios, fixados em 15% do valor total da condenação, monetariamente corrigidos até a data do efetivo pagamento, 

excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto contra a 

decisão que rejeitou a preliminar, arguida em contestação, de carência de ação, por falta de postulação na via 

administrativa (fls. 77/81). No mérito, sustenta, em síntese, que o laudo pericial não evidencia a incapacidade da autora 

e que também não há nos autos documentos que a comprovem. Aduz a perda da qualidade de segurada da requerente e 

insurge-se contra os montantes fixados a título de honorários advocatícios e periciais. Requer o reconhecimento da 

prescrição quinquenal e pede a fixação do termo inicial na data do laudo pericial. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Colenda Corte, decido: 

Inicialmente, não prospera o agravo retido, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a 

propositura da ação judicial, a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com: a CTPS da autora, com registro de vínculos empregatícios em estabelecimentos agrícolas, em 

10/05/1979 (sem data de rescisão) e de 02/01/1995 a 24/11/1997 (primeiro registro com indicação ilegível de cargo e 

segundo registro em "serviços gerais"; data de nascimento: 13/07/1961 - 42 anos; fls. 07/08); Ficha de Encaminhamento 

à Triagem de Especialidades expedido pelo Hospital das Clínicas de Botucatu (UNESP), de 24/03/1999 (fls. 09). 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 45/49 - 17/12/1999, complementada a fls. 193/200 - em 

21/10/2008), informando ter tido paralisia infantil. Relata que trabalhou como empregada rural. Refere ter a perna 

esquerda deformada, pés tortuosos, visão fraca, tontura, muita dor de cabeça e dores no corpo. Afirma que sofreu dois 

derrames cerebrais e ficou internada por dois meses. Relata muita dor na coluna, em razão do problema na perna, e que 

faz uso de Cataflam e injeções. O perito, em exame físico, atesta astenia esporádica da autora, indisposição aos 

esforços, cefaléia, tontura, vertigem e déficit da acuidade visual. No sistema locomotor, possui frequente fraqueza, 

câimbras eventuais e dores nas principais articulações. No laudo pericial complementar, reproduz o experto declarações 

médicas, em que se informa que a autora começou acompanhamento médico em 12/04/1989, sendo que na época já 

apresentava atrofia muscular e alteração no pé esquerdo em razão de poliomielite, e que submeteu-se a cirurgia 

ortopédica (ABHS) e tratamento fisioterápico em 2000, com melhoras significantes, mas que continua limitada para 

realizar a maioria das tarefas cotidianas. Acrescenta o perito que possui edema nos membros inferiores, atrofia muscular 

e dificuldade para andar. Conclui que sua incapacidade é total e permanente e não tem condições de readaptação ou 

reabilitação. É portadora de "hipertensão arterial, seqüela de poliomielite, atrofia muscular e trombose em membros 

inferiores". Atesta que sua incapacidade já existia em 17/12/1999 (data do primeiro laudo pericial). 

Em depoimento pessoal, a fls. 95, afirmou que havia quatro anos que não exercia atividade laborativa, em razão de 

problemas de saúde. Relatou que tem deficiência na perna, desde que nasceu, e que, apesar de ter realizado diversas 

cirurgias, tem dificuldades para andar. Sua última atividade laborativa foi de empregada doméstica, em Jardim Paraíso, 

Botucatu, após a última anotação em CTPS. 

Foram ouvidas duas testemunhas, às fls. 96 e 104, que relataram que havia quatro ou cinco anos que a autora não mais 

trabalhava, em razão de problemas nos pés, de que se queixava. A segunda testemunha, Divandir Martins, afirma que a 

autora trabalhava como empregada doméstica, sem registro em CTPS. 

A fls. 214, trouxe a Autarquia Federal informações do Sistema DATAPREV, em que se constata a existência de um 

vínculo empregatício como trabalhadora da pecuária de pequeno porte (CBO: 64.390) entre 02/01/1995 e 24/11/1997. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Seu último registro ocorreu de 02/01/1995 a 24/11/1997 e a demanda foi ajuizada em 12/05/1999. Entretanto, não 

perdeu a qualidade de segurada, eis que o laudo médico informa que em 12/04/1989 já havia começado 
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acompanhamento médico e que, na época, já apresentava atrofia muscular e alteração no pé esquerdo, em razão de 

poliomielite. É possível concluir, então, que a doença foi-se agravando impossibilitando-a de trabalhar. 

Neste sentido, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de 

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe 

retira a qualidade de segurado da previdência. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

Impossibilidade conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos autos, 

não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

Agravo não provido. 

(STJ, Sexta Turma, AgResp nº 494.190/PE, Relator Min. PAULO MEDINA, DJ 22.09.2003, pág. 402). 

 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (12/05/1999) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

(...) 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

O salário do perito deve ser fixado em R$ 234,80, em razão da pouca complexidade do laudo, de acordo com a Tabela 

II da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. 
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A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do laudo 

pericial, portanto, não havendo parcelas anteriores ao ajuizamento da ação. 

Por fim, tratando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido e, com fulcro no art. 

557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, para fixar o termo inicial na 

data do laudo pericial e fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença e 

honorários periciais em R$ 234,80. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 17/12/1999 (data do laudo pericial), no valor a ser calculado 

nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.028510-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM RAMOS NETO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

No. ORIG. : 03.00.00030-0 1 Vr PIRAJU/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 106-107: dê-se ciência à parte autora. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. Pulique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.037291-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: CARLOS ANTONIO DIAS 

APELADO : EUNICE DE JESUS PEREIRA LIMA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 04.00.00016-4 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir do ajuizamento da ação, incluindo o abono anual. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, julgou procedente o pedido, condenando o INSS, condenando 

o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um salário mínimo a partir da citação. Determinou que as 

parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente "até o efetivo pagamento" (fls. 41) e 

acrescidas de juros desde a citação "sobre o total devidamente corrigido" (fls. 41). A verba honorária foi arbitrada em 

10% sobre o valor das parcelas vencidas, "devidamente corrigida até o efetivo pagamento" (fls. 41). Por fim, concedeu 
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a antecipação dos efeitos da tutela "para implantação do benefício no prazo de dois (02) meses, sob pena de multa 

mensal de R$.200,00 (duzentos reais)" (fls. 62). 

Inconformado, apelou o INSS, insurgindo-se, preliminarmente, contra a antecipação dos efeitos da tutela e alegando a 

necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, a inépcia da inicial por ausência dos documentos 

indispensáveis ao ajuizamento da ação, bem como o não cumprimento do período de carência previsto na Lei n.º 

8.213/91. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução da 

verba honorária para 5% sobre o valor da causa "e JAMAIS INCIDIR SOBRE AS PRESTAÇÕES VINCENDAS" (fls. 

59). 

Com contra-razões (fls. 62/66), subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 71/77, tendo decorrido in albis o prazo para a sua manifestação. 

É o breve relatório. 

Com relação às preliminares de necessidade de atribuição de efeito suspensivo a recurso, inépcia da inicial por ausência 

de documentos indispensáveis à propositura da ação e não cumprimento do período de carência, observo que as mesmas 

envolvem matéria de mérito, razão pela qual serão com ele analisadas a seguir. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (10/2/04), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

12 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora (fls. 13), celebrado em 28/5/66, 

constando a qualificação de lavrador de seu marido.  

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 71/77, verifiquei que a autora recebe pensão por morte previdenciária no ramo 

de atividade "COMERCIARIO" e forma de filiação "EMPREGADO DOMESTICO" desde 27/9/91, em decorrência do 

falecimento de seu marido. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.22.001633-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ALESSANDRA CERBANTES HERNANDES incapaz 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

REPRESENTANTE : JOAO CERBANTES BELMONTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 09.11.04, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez, ou 

benefício de prestação continuada.  

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 23).  

Citação, em 14.02.05 (fls. 40). 

Depoimento pessoal (fls. 110-111). 

Laudo médico-pericial (fls. 118-120). 

Honorários periciais arbitrados em R$ 212,00 (duzentos e doze reais) (fls. 121). 

Parecer do Ministério Público Federal pelo indeferimento do benefício de prestação continuada (fls. 134-136). 

A sentença, prolatada em 16.05.06, julgou improcedente os pedidos e isentou a parte autora do ônus da sucumbência, 

observada a gratuidade de justiça (fls. 138-141). 

Apelação da parte autora. Pugnou, em suma, pela procedência do pedido de aposentadoria por invalidez, ou benefício 

de prestação continuada (fls. 149-156).  

Contrarrazões (fls. 160-161). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso (fls. 174-177). 

 

DECIDO. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1230/2623 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, analiso o pedido de aposentadoria por invalidez. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

No tocante à incapacidade, o laudo médico, elaborado aos 12.08.05, por expert nomeado pelo Juízo a quo, atestou que a 

parte autora sofre de sequela de paralisia cerebral (fls. 118-120). 

Em resposta ao quesito 6 (seis) apresentado pela requerente, asseverou que ela não apresenta doença ou moléstia que a 

incapacite para o trabalho habitual.  

Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de aposentadoria por invalidez, pois não está incapacitada para 

o trabalho de forma total e permanente.  

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de 

forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura 

de arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima 

para os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação 

parcial 3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda 

auditiva por ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., 

DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., 

DJU 06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 
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II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida". (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

 

Ademais, consoante pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 10.09.09, verificou-se 

vínculo empregatício celetista da parte autora, no interregno 01.12.05, com última remuneração em julho/09. 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez deve 

ser cumulativamente satisfeito, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

Passo à análise do pedido de benefício de prestação continuada. 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei ". 

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo." 

 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

Conforme já salientado acima, a parte autora, a qual conta, atualmente, com apenas 26 (vinte e seis) anos, não apresenta 

incapacidade para o trabalho, razão pela qual também não faz jus à concessão de benefício de prestação continuada.  

Não se há falar em cerceamento de defesa pelo julgamento da lide sem a realização de outras provas, à medida que, 

ausente um dos requisitos para a concessão dos benefícios, resta prejudicada a análise dos demais. Assim, tendo a 

perícia médica constatado a aptidão da parte autora para o trabalho, não se há falar em dilação probatória. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.61.83.003185-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : DELFINO BORDINI 

ADVOGADO : AMAURI SOARES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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DECISÃO 

Vistos 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, em razão de trabalho rural, 

sem registro em CTPS, e urbano, com anotações formais. 

- Na r. sentença, prolatada em 16.09.08, o pedido foi julgado parcialmente procedente para condenar o INSS a averbar 

os períodos rurais de 01.01.54 a 31.12.54 e de 01.01.62 a 31.12.63. Foi determinada a remessa oficial (fls. 188-192). 

- Não houve recurso voluntário das partes. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, a r. sentença não deve ser submetida ao reexame necessário. 

- Isso porque, o conteúdo cominatório aferível circunscreve-se somente à declaração do exercício de atividade por um 

determinado tempo e sua posterior averbação por parte do INSS. Sobredita averbação, quando de per si considerada, 

não porta substrato finalístico; ao contrário, revela-se simples meio para se chegar a um dado fim. Noutros dizeres, seu 

aproveitamento, seja para qual finalidade for - somatória de períodos, aposentação -, só não será inócuo se, 

concomitantemente à utilização, forem satisfeitas todas demais exigências legais inerentes à reivindicação para a qual 

vier a ser empregada. 

- Portanto, o não conhecimento da remessa oficial é medida que se impõe. 

- Resta, assim, prejudicado o pedido de fls. 196. 

- Isso posto, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.032252-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : TEREZA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : NELSON RIBEIRO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA CARDOSO GANEM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00084-5 1 Vr IGUAPE/SP 

DESPACHO 

À vista da existência de outra ação, entre as mesmas partes, de concessão de aposentadoria por idade (processo n.º de 

origem 0400000396, 1ª Vara da Comarca de Iguape - SP), oficie-se ao Juízo retromencionado e solicitem-se cópias dos 

documentos do registro civil da parte autora, da petição inicial, da sentença prolatada, do acórdão, de eventual decisão 

do C. Superior Tribunal de Justiça, e da certidão de trânsito em julgado aposta nos autos. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.16.000319-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA HELENA MOTTA DORNELES 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 22.03.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

Assistência judiciária gratuita (fls. 69). 

Citação, aos 28.09.05 (fls. 86). 

Laudo médico judicial (fls. 170-174) e complementação (fls. 219). 

Arbitramento dos honorários periciais em 100% (cem por cento) do valor máximo da tabela vigente (fls. 191). 

Pedido de tutela antecipada (fls. 202-206). 

A sentença, prolatada em 20.02.09, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, desde a data de realização da perícia médica (07.02.07 - fls. 169), 

bem como a pagar as parcelas vencidas, com correção monetária, nos termos da Resolução 561/07 do CJF, e juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, compensando-se eventuais valores recebidos 

administrativamente, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a data do decisum, observando-se a Súmula 111 do STJ. Isenção de custas processuais. Foi determinado o 

reexame necessário (fls. 221-224v). 

Apelação da parte autora. Pleiteou a fixação do termo inicial do benefício na data de entrada do benefício na data 

requerimento administrativo (fls. 234-239). 

A autarquia federal também apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito, em face do não preenchimento 

dos requisitos legais necessários ao seu deferimento e anterioridade da incapacidade. Caso mantida a r. sentença, 

requereu a isenção do pagamento da verba honorária ou sua redução para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 

(fls. 242-247). 

Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através de cópia de CTPS 

(fls. 18-23), guias de recolhimento (fls. 24-44 e 49-51) e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, realizada em 14.09.09, que a parte autora manteve vínculo empregatício, no período de 17.11.70 a 01.01.93. 

Além disso, efetuou recolhimentos à Previdência Social, como facultativa, para as competências março/03 a abril/04, 

junho/04 a novembro/04 e janeiro/05, e recebeu auxílio-doença, no interregno 30.03.05 a 30.05.05, tendo ingressado 

com a presente ação em 22.03.05. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial e sua complementação atestaram que ela é portadora de artrose, 

deformidade nos pés, com encurtamento dos dedos, transtorno depressivo recorrente, transtorno específico de 

personalidade, osteoporose de colo de fêmur, osteopenia na coluna lombar e fêmur, depressão, osteocondromatose de 

joelho, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 170-174 e 219). 

No que concerne à alegação de anterioridade das doenças, cumpre destacar que, apesar de ser possível que a parte 

autora tenha adquirido as enfermidades incapacitantes antes de sua filiação ou inscrição na Previdência Social, a 

verdade é que os males não eram de tal ordem que implicassem em sua incapacidade. 

Portanto, mesmo a despeito de ser portadora das doenças, conclusão indeclinável é a de que, somente depois da filiação, 

houve o agravamento do quadro. 

Assim, somente não seria caso de concessão do benefício se a parte autora não só estivesse doente em data anterior à 

filiação, mas que a esse tempo já estivesse sem condições de realizar a sua atividade habitual, e não como o ocorrido na 

hipótese vertente, em que as doenças preexistentes progrediram após os recolhimentos, vindo a redundar na 

incapacidade total e permanente, ao depois. 
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Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto ao termo inicial do benefício, tem parcial razão a parte autora. De fato, a aposentadoria por invalidez lhe é 

devida desde a data da cessação do auxílio-doença, aos 30.05.05, sendo devida a cobertura previdenciária desde que o 
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INSS cessou sua prestação, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as 

mesmas que motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício. 

Relativamente à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

No que concerne ao ponto em que o INSS pede a isenção do pagamento de honorários advocatícios, por ser a parte 

autora beneficiária da justiça gratuita, razão não lhe assiste. 

À uma, porque o art. 20 do CPC estabelece que a sentença deve condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas 

que antecipou e os honorários advocatícios, ainda que o beneficiado seja advogado e tenha agido em causa própria, ou 

seja, o estatuto processual civil não isenta a autarquia dessa verba. 

À duas, porque a Lei nº 1.060/50, regula a concessão de assistência judiciária gratuita aos necessitados e, no art. 3º, V, 

beneficia a parte autora hipossuficiente, mas não outorga isenção ao INSS, assim como não o faz o CPC, quando aquela 

teve de contratar advogado para defender a sua pretensão resistida, como ocorreu na hipótese vertente. 

Ademais, o art. 11 do supramencionado diploma legislativo preceitua que os honorários de advogados devem ser pagos 

pelo vencido, quando o beneficiário da assistência judiciária for vencedor na causa, o que precisamente se deu na 

hipótese em comento, em que a parte autora venceu a demanda e o INSS é sucumbente. 

Portanto, indubitavelmente, deve o INSS arcar com esse ônus da sucumbência. 

Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL 

E À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, quanto 

ao termo inicial do benefício. Valor do benefício, correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.07.000209-6/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO RODRIGUES DE MENEZES 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação em 18.04.08 (fls. 58 verso). 

Depoimento pessoal (fls. 87). 

Prova testemunhal (fls. 88-89). 

A sentença, prolatada em 16.03.09, antecipou os efeitos jurídicos da tutela, e julgou procedente o pedido, para conceder 

o benefício pleiteado (fls. 94-95).  

O INSS interpôs apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 99-102). 

Contra-razões (fls. 115-122).  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos.  

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF).  

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91.  

Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção.  

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas.  

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis:  

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409.  

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 10) 

demonstra que o autor, nascido em 20.06.46, tinha mais de 60 (sessenta) anos à data do ajuizamento desta ação.  
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Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1971, da qual se 

depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 11)  

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Entretanto, merecem reparo os demais documentos coligidos aos autos pelo requerente. 

A certidão de fls. 12 é relativa a casamento de filho do autor, Deusdone de Souza Menezes, e nela não consta a 

qualificação profissional do genitor do nubente, razão pelo qual não poderá ser levada em consideração, para o fim a 

que se destina neste feito.  

Na certidão de alistamento militar, expedida em 1989 (fls. 13), o autor foi qualificado profissionalmente como "braçal". 

Como não é possível aferir-se a natureza do trabalho desenvolvido pelo autor, que tanto pode ser rural como urbano, o 

documento em questão também não será aceito como início de prova material relativa a trabalho campesino. 

De outra banda, conquanto a parte autora tenha exercido, no período de 10.10.88 a 14.02.90, atividade eminentemente 

urbana, conforme a pesquisa realizada nesta data no sistema CNIS, a legislação aplicável à espécie é clara quanto à 

desnecessidade de períodos ininterruptos de labor no campo (artigo 143, Lei 8.213/91), a significar que esporádicos 

períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de desemprego não descaracterizam a qualidade de trabalhador 

rural e, via de conseqüência, não obstam a concessão do benefício pleiteado. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - Faz jus à aposentadoria por idade aquele que comprovar o preenchimento de todos os requisitos legais necessários 

à sua concessão. 

II - Nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, ao trabalhador rural é garantido, por quinze anos contados a partir 

da data da vigência dessa lei, o direito à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mediante a 

comprovação do efetivo exercício, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em números idênticos à carência do benefício requerido. 

III - É de se reconhecer como efetivo exercício da atividade rurícola aquele comprovado mediante início razoável de 

prova material corroborado por robusta prova testemunhal. 

IV - O artigo 106 da Lei 8.213/91 não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício de atividade rural. 

V - Não há que falar em exigência de contribuição para o reconhecimento do direito do autor ao benefício ora 

pleiteado, ex vi do art. 143 da Lei 8213/91. 

VI - Entende esta Colenda Turma que nas ações de natureza previdenciária deve a verba honorária ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

VII - Recursos do INSS, agravo retido e oficial improvidos. Provido o recurso adesivo do autor." (TRF 3ª Região, 2ª 

Turma, AC 200003990027531/SP, j. 03.09.2002, rel. Juíza Marianina Galante, v.u., DJU de 07.11.2002, p. 326). 

 

A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal quanto a prova documental, 

indispensáveis à demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

De outro lado, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o 

artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que 

dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por 

disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 

2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, objetos 

estranhos a esta demanda. 

Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da espécie, 

isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, 

diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do exercício de 

labor no campo, in casu, durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência 

do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, 

nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 

3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos.  

Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462.  

Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa.  
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Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido 

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no 

STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada 

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 

janeiro/2004 em diante, deverá ser aplicado o INPC.  

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

Isso posto, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Tutela antecipada mantida. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.  

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.010671-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PEDRA ROLIM (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FELIPE AUGUSTO GOMES CLAUDIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00798-5 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento da tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos 

requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedida a assistência judiciária gratuita e indeferido o pleito de antecipação da tutela (fls. 35). 

- Em apenso, agravo de instrumento interposto pela parte autora, em face do indeferimento da tutela antecipada, sendo-

lhe negado seguimento. 

- Citação, em 04.10.04 (fls. 53). 

- Agravo retido interposto pelo INSS a respeito da rejeição de preliminar de ausência de prévio requerimento na via 

administrativa, uma vez que apenas com a negativa do benefício naquela esfera é que haveria interesse da parte autora 

em se socorrer do Judiciário (fls. 105-109). 
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- A sentença, prolatada em 07.04.06, julgou improcedente o pedido. Isentou a parte autora do pagamento das verbas de 

sucumbência (fls. 149-152). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 156-160). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Julgamento convertido em diligência para complementação da instrução probatória (fls. 175). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 197-199). 

- A nova sentença, prolatada em 28.08.08, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar a parte autora o 

benefício de amparo social, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, desde a citação; correção monetária, a partir do 

momento em que passou a ser devida; juros de mora de 1% (um por cento) ao mês; honorários da assistente social em 

R$ 300,00 (trezentos reais); honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Foi determinada a remessa oficial (fls. 214-217). 

- O INSS outro interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Em caso de 

manutenção do decisum, pleiteou a redução dos honorários advocatícios e periciais (fls. 223-228). 

- Contrarrazões. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil não foi satisfeita. 

- A decisão que proferi a fl. 175, o julgamento foi convertido em diligência, para complementação da instrução 

probatória. 

- Contudo, após realização de estudo social do núcleo familiar da parte autora (197-199), houve nova sentença, em 

primeiro grau, com a apresentação de recurso, inclusive. 

- Assim, houve afronta ao art. 463 do CPC, porquanto a prestação jurisdicional pelo Magistrado de primeira instância 

havia se esgotado quando da prolação da sentença de fls. 149/152.  

- Dessa forma, declaro a nulidade da segunda sentença (fls. 214/217) e julgo prejudicado o recurso de fl. 223/228. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 
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salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente." 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, realizado em 25.06.08, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 03 (três) pessoas: 

Pedra (parte autora); Francisco (esposo), aposentado, recebe 1 (um) salário mínimo por mês e Valdeci (filho), 

desempregado. Residem em casa própria (fls. 197-199). 

- Desse modo, perfaz-se uma renda familiar de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e renda per capita de 

R$ 155,00 (cento e cinquenta e cinco reais). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, não conheço do agravo retido de fls. 105-109, de ofício, anulo a r. sentença de fls. 214-217, e julgo 

prejudicada a apelação de fls. 223-228, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.026639-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA JOSE DE LIMA SANTANA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00023-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de pensão por morte, uma vez que a autora era dependente de seu falecido marido que, 

ao tempo do óbito, possuía qualidade de segurado. 

A Autarquia Federal foi citada em 05.05.2006 (fls. 49 v.). 

A r. sentença de fls. 82/85 (proferida em 03.04.2007) julgou improcedente o pedido, por não ter sido comprovada a 

qualidade de segurado do falecido. Condenou a autora ao pagamento das custas judiciais, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo 

Civil. Observou que a autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus que 

era lavrador e que, por ocasião do óbito, recebia aposentadoria por idade. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto 

de dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada. 

O seu termo inicial, na redação original do preceito do art. 74, não continha exceções, sendo computado da data do 

óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência. 

A Lei nº 9.528 de 10/12/97 introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á do óbito, 

quando o benefício for requerido, até trinta dias desse; do pedido, quando requerido, após esse prazo e da decisão 

judicial, no caso de morte presumida. 

Por sua vez, o artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido. No II - os pais; e no III - o 

irmão, não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 

9.032 de 28/04/95, ainda contemplava, a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida. 

Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve 

ser comprovada". 

As regras subsequentes ao referido art. 74 dizem respeito ao percentual do benefício, possibilidade de convivência entre 

pensionistas, casos de extinção da pensão e condições de sua concessão, quando se tratar de morte presumida. 

Dessas normas, a que se submeteu às modificações de maior relevância, desde a vigência do Plano de Benefícios, foi a 

relativa ao valor da pensão, que passou a 100% do valor da aposentadoria que recebia o segurado, ou da por invalidez a 

que tivesse direito, na data do falecimento (redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97). 

É hoje prestação que independe de carência - de um número mínimo de contribuições por parte do segurado -, segundo 

o disposto no art. 26 da lei nº 8.213/91 que, com isso, trouxe uma novidade ao sistema anterior, da antiga CLPS, que 

não a dispensava (art. 18). 

Aliás, na legislação revogada - a antiga CLPS - vinha expressa no art 47, devida aos dependentes descritos no art. 10, 

em percentual a partir de 50%. 

Destaque-se, por oportuno, que é vedada a concessão da pensão aos dependentes do segurado, que perder essa 

qualidade, nos termos do art. 15 da Lei nº 8.213/91, salvo se preenchidos todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria. 

Essas condições, com pequenas modificações, vêm se repetindo desde a antiga CLPS. 

Bem, na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de óbito do marido, qualificado como lavrador, aos 

24.08.2005, com 63 (sessenta e três) anos de idade, indicando a causa da morte como parada cárdio-respiratória e que o 

falecido era casado, deixou 10 (dez) filhos e percebia benefício; declaração de óbito do cônjuge, aos 24.08.2005, 

constando ser casado; carta de concessão de aposentadoria por idade ao falecido, indicando o início de vigência em 

15.07.2002; cédula rural pignoratícia, com vencimento final em 20.12.2009, celebrada pelo falecido, indicando ser 

casado e agricultor; instrumento de crédito do Banco Nossa Caixa, referente a contrato de abertura de crédito com 

garantia fidejussória, celebrado em 15.02.2001, em que o de cujus figura como beneficiário; termo de compromisso 

celebrado em 15.02.2001, entre o falecido e o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento, indicando como atividade principal daquele a pecuária; certidão de nascimento do filho DERSON DOS 

SANTOS SANTANA, em 11.02.1989, qualificando o de cujus como lavrador; cédula de identidade da filha 

MARINALVA SANTANA BARBOZA (nascimento em 22.06.1969); cédula de identidade da filha MARILENE DE 

LIMA SANTANA DA SILVA (nascimento em 02.08.1967); cédula de identidade da filha MARINEUZA SANTANA 

BARBOZA (nascimento em 14.12.1970); certidão de nascimento da filha MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

SANTANA, em 05.05.1975, indicando ser falecido lavrador; certidão de nascimento da filha CÍCERA DOS SANTOS 

SANTANA, em 03.10.1972, qualificando o de cujus como lavrador; certidão de nascimento da filha ROSILENE DOS 

SANTOS SANTANA, em 11.05.1976, indicando a profissão de lavrador do falecido; certidão de nascimento da filha 

EDENICE SANTOS SANTANA, em 24.06.1977, indicando ter nascido em domicílio rural, no município de Teodoro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1242/2623 

Sampaio; cédula de identidade da filha MARCIA SANTANA DA SILVA (nascimento em 17.08.1980); e certidão de 

nascimento da filha DAGMAR DE LIMA SANTANA, em 11.11.1983, qualificando o de cujus como lavrador. 

A fls. 78, a requerente juntou certidão de casamento, realizado em 05.06.1965, indicando a profissão de lavrador do 

falecido cônjuge. 

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifica-se que o falecido recebia 

aposentadoria por idade, com DIB em 15.07.2002 e data de cessação do benefício em 24.08.2005, em virtude do óbito. 

As testemunhas, fls. 70/71, declararam que o de cujus sempre trabalhou na roça e que viveu com a requerente até a data 

do falecimento. 

A requerente comprova ser esposa do de cujus, através da certidão de casamento, sendo, nesse caso, dispensável a prova 

da dependência econômica, que é presumida. 

Além do que, o cônjuge da autora percebia aposentadoria por idade de trabalhador rural e, assim, não se cogita de não 

ostentar a qualidade de segurado à época do óbito. 

Em suma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei nº 

8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.528/97, o direito que persegue a autora merece ser reconhecido. 

Considerando que a demanda foi ajuizada, em 01.02.2006, e a autora pretende receber o benefício em decorrência do 

falecimento do marido, em 24.08.2005, aplicam-se as regras segundo a redação dada pela Lei nº 9.528 de 10/12/97, 

sendo devido o benefício com termo inicial em 05.05.2006 (data da citação). 

Esses temas estão solucionados de acordo com a orientação pretoriana já consolidada. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 
1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão 

do benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido. 

(STJ; RESP: 718759 - CE (200500118630); Data da decisão: 08/03/2005; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ). 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO. 

FILHA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. 

I - Remessa oficial não conhecida por força do disposto no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.  

II - Conforme a reiterada jurisprudência do E. STJ, existindo nos autos início razoável de prova material corroborada 

pela prova testemunhal, é possível o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado por rurícola para todos os fins 

previdenciários (art.39, I, Lei n.º 8.213/91). 

III - Em relação aos filhos menores de vinte e um anos, desde que não emancipados, a dependência econômica é 

presumida, a teor do §4º, do art. 16, da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo 

Decreto nº 4.032/01.  

IV - Comprovada a qualidade de segurado junto à Previdência Social do de cujus na época do óbito e a dependência 

econômica do requerente em relação ao mesmo, estão preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício.  

V - A legislação vigente não estabelece qualquer impedimento à percepção pelos filhos de benefício de pensão por 

morte em decorrência do óbito de seu pai e de sua mãe, haja vista a vedação legal se dar somente acerca de pensão 

previdenciária deixada por cônjuge ou companheiro.  

VI - O termo inicial do benefício será fixado na data da citação, uma vez que não houve o prévio requerimento nas vias 

administrativas, nos termos do art. 74, Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.º 9.528/97.VII - O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula n.º 8 desta Corte Regional e pela Súmula n.º148 do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução n.º 242, de09/07/2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou 

o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.  

VIII - Juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de 

Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Apelação da parte autora 

improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 949088 - SP (200403990226909); Data da decisão: 22/11/2004; Relator: JUIZ WALTER DO 

AMARAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 
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Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

pensão por morte, cujo valor deverá ser calculado nos termos do art. 75 da Lei nº 8.213/91, desde a data da citação (DIB 

em 05.05.2006). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da 

Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de 

abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a 

contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 

1º, do CTN, passou a 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta Egrégia 8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente as em reembolso. De ofício, 

concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.051338-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZELINDA DEZZUO RAMOS 

ADVOGADO : RACHEL DE ALMEIDA CALVO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 03.00.00114-2 1 Vr RANCHARIA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 141-154 e fls. 158-159: não assiste razão à parte autora. O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fls. 17-

18), portanto, não há benefício pendente de implantação. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.12.008838-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS LEITE 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO e outro 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 14.06.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença.  

Assistência judiciária gratuita (fls. 52). 

Citação, em 11.10.07 (fls. 57). 

Pedido de antecipação de tutela (fls. 75-76). 

Laudo médico judicial (fls. 100-103). 

Honorários periciais arbitrados no valor máximo da respectiva tabela (fls. 111). 

A sentença, prolatada em 02.03.09, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

conceder auxílio-doença à parte autora, desde a data da cessação do benefício (30.06.07 - fls. 69), convertido em 
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aposentadoria por invalidez, desde a data da juntada do laudo médico aos autos, aos 18.09.08, bem como a pagar as 

parcelas em atraso, após o trânsito em julgado, com correção monetária, a partir do vencimento de cada parcela, e juros 

de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde o mencionado laudo, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do decisum, corrigidas monetariamente, observando-se 

a Súmula 111 do STJ. Sentença não submetida ao reexame necessário (fls. 116-121). 

A autarquia federal apelou. Pugnou pela improcedência do pleito de aposentadoria por invalidez. Caso mantida a r. 

sentença, requereu a redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa (fls. 128-133).  

Contrarrazões (fls. 137-141). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através de cópia de CTPS (fls. 12-14) e de 

pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 15.09.09, que a parte autora manteve 

vínculos empregatícios, nos períodos de 28.11.72, 11.12.72, 12.10.77 a 03.01.78, 15.03.79 a 15.04.79, 11.11.87 a 

17.02.88, 18.12.91 a 31.10.92 e 01.12.04 a 23.11.06. Além disso, recebeu administrativamente auxílio-doença, nos 

interregnos de 24.06.06 a 30.09.06 e 02.01.07 a 30.06.07, tendo ingressado com a presente demanda em 14.06.07, 

portanto, em consonância com a regra prevista no inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91.  

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial atestou que ela é portadora de artrose de joelhos e hipertensão 

arterial, com miocardiopatia, que a incapacita de maneira total e temporária para o labor (fls. 100-103). 

Desta forma, in casu é devido o benefício de auxílio-doença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

(...)  

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o 

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos 

necessários. 

(...) 

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. 

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE 

DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

(...)  

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo 

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1245/2623 

quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De 

ofício, concedo a tutela específica." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. 

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO ATÉ 

QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO 

INDIVIDUAL. 

(...) 

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o sr. 

Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada 

como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...)  

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser 

apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91. 

(...) 

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício."  

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO.. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

No que tange à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

Referentemente à verba honorária, deve ser mantida como fixada pela r. sentença, em 10% (dez por cento), 

considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, para conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora, nos termos do art. 59 e seguintes 

da Lei 8.213/91. Valor do benefício, correção monetária e juros de mora conforme explicitado acima. Mantida, no mais, 

a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.23.000635-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIA REGINA LUSTOSA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 06.04.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

Assistência judiciária gratuita (fls. 26).  

Citação, em 01.06.07 (fls. 32). 

Laudo médico pericial (fls. 49-53). 

Honorários periciais fixados no valor máximo da Tabela II (fls. 55). 

A sentença, prolatada em 25.11.08, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, desde a citação (12.06.07 - fls. 30), bem como a pagar as 

prestações vencidas, com correção monetária, de acordo com o manual de cálculos da Justiça Federal, e juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, compensando-se eventuais valores recebidos administrativamente, além de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data do decisum, observando-se a 

Súmula 111 do STJ. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 61-65). 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Em preliminar, requereu a submissão da r. sentença ao reexame 

necessário e revogação da tutela antecipada. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito, ante a ausência de 

preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão da aposentadoria por invalidez. Caso mantida a r. sentença, 

requereu o reconhecimento da sucumbência recíproca ou a fixação do percentual da verba honorária em 10% (dez por 

cento) (fls. 78-80).  

Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões pela parte autora. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, a r. sentença, no que tange ao termo inicial do benefício, determinou sua fixação na citação. Contudo, em 

evidente erro material, constou do dispositivo do decisum a quo, que referida data seria 12.06.07, quando, em verdade, é 

01.06.07. Trata-se de mero erro material, passível de correção de ofício, ora efetuado, para que conste do dispositivo da 

sentença, que o termo inicial é devido desde 01.06.07, data da citação. 
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Quanto à preliminar de necessidade de submissão do decisum à remessa oficial, deve ser rejeitada. A remessa oficial é 

condição para o trânsito em julgado da sentença. Como conseqüência, sua apreciação ou não, no caso concreto, 

independe de pedido específico da parte recorrente, eis que decorrente de disposição legal (in casu, artigo 10º da Lei nº 

9.469/97). 

Não obstante as razões ora expendidas, ad argumentandum tantum, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em 

vigor a partir do dia 28.03.2.002, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não 

aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 

10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições 

processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial 

do benefício foi fixado na data da citação, ocorrida em 01.06.07, e a sentença prolatada em 25.11.08. Por tais motivos, 

ainda que superada a tese enfocada no primeiro parágrafo, a hipótese vertente não comportaria reexame obrigatório, 

como pretendido pela autarquia federal. 

Outrossim, verifica-se que o apelante busca equiparar-se à Fazenda Pública, gozando das mesmas prerrogativas e 

privilégios a ela assegurados, apoiando-se, para tanto, na norma contida no artigo 8º, da Lei nº 8.620/93, que dispõe 

sobre a organização da Seguridade Social, institui plano de custeio e dá outras providências. 

Entretanto, sem adentrar a questão concernente à equiparação da apelante à Fazenda Pública, verifica-se a vigência da 

Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, que disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, 

convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.570-4, de 22 de julho de 1997. 

Referido diploma legal, entretanto, não está a vedar a aplicabilidade do instituto da tutela antecipada em casos de 

concessão de benefícios previdenciários, a saber: 

 

"Art. 1º - Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º 

e seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4348, de 26 de junho de 1964, no art. 1 e seu § 4º da Lei nº 5021, de 9 de junho de 

1966, e nos arts. 1º, 3º, e 4º da Lei nº 8437, de 30 de junho de 1992". 

 

Outrossim, o julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade nº 4-DF, esteve assim expresso: 

 

"O Tribunal, por votação majoritária, deferiu, em parte, o pedido de medida cautelar, para suspender com eficácia ex 

nunc e com efeito vinculante, até final julgamento da ação, a prolação de qualquer decisão sobre pedido de tutela 

antecipada, contra a Fazenda Pública, que tenha por pressuposto a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 9.494 de 10/09/97, sustando, ainda, com a mesma eficácia, os efeitos futuros dessas decisões 

antecipatórias de tutela já proferidas contra a Fazenda Pública, vencidos, em parte, o Ministro Néri da Silveira, que 

deferia a medida cautelar em menor extensão, e, integralmente, os Ministros Ilmar Galvão e Marco Aurélio, que a 

indeferiam". 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI Nº 9494, DE 10.09.1997, QUE 

DISCIPLINA A APLICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA CAUTELAR: 

CABIMENTO E ESPÉCIE, NA A.D.C. REQUISITOS PARA SUA CONCESSÃO. 

Dispõe o art. 1º da Lei nº 9494, de 10.09.1997: 

"Art. 1º. Aplica-se à tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código de Processo Civil o disposto nos arts. 5º e 

seu parágrafo único e 7º da Lei nº 4348, de 26 de junho de 1964, no art. 1 e seu § 4º da Lei nº 5021, de 9 de junho de 

1966, e nos arts. 1º, 3º, e 4º da Lei nº 8437, de 30 de junho de 1992". 

Algumas instâncias ordinárias da Justiça Federal têm deferido tutela antecipada contra a Fazenda Pública, 

argumentando com a inconstitucionalidade de tal norma. Outras instâncias igualmente ordinárias e até uma Superior - 

o STJ - a têm indeferido, reputando constitucional o dispositivo em questão. 

Diante desse quadro, é admissível Ação Direta de Constitucionalidade, de que trata a 2ª parte do inciso I do art. 102 

da CF, para que o Supremo Tribunal Federal dirima a controvérsia sobre a questão prejudicial constitucional. 

Precedente: ADC nº 1. 

Art. 265, IV, do Código de Processo Civil." (STF, Relator Ministro Sydney Sanches, ADC nº4, medida cautelar, DJU 

21.05.99) 

 

Na situação em tela, o deferimento da antecipação de tutela não diz respeito à inconstitucionalidade da Lei n. 9.494/97, 

dado não versar a demanda sobre matéria relativa à "reclassificação ou equiparação de servidores públicos, ou a 

concessão de aumento ou extensão de vantagens", pelo que não se há falar em incidência dos efeitos da liminar 

concedida pelo Supremo Tribunal Federal, justamente, por não abranger a hipótese em consideração. 

O plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, decidiu: 

"Reclamação. A decisão na ADC-4 não se aplica em matéria de natureza previdenciária. O disposto nos arts. 5º, e seu 

parágrafo único, e 7º, da Lei nº 4348/1964, e no art. 1º e seu parágrafo 4º da Lei nº 5021, de 9.6.1966, não concernem 

a benefício previdenciário garantido a segurado, mas, apenas, a vencimentos e vantagens de servidores públicos. 

Relativamente aos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8437, de 30.6.1992, que o art. 1º da Lei nº 9494/1997 manda, também, 

aplicar à tutela antecipada, por igual, não incidem na espécie aforada no Juízo requerido. A Lei nº 8437/1992 dispõe 

sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder Público. No art. 1º, interdita-se deferimento de liminar, 
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"no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda vez que providência 

semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de segurança, em virtude de vedação legal". Ocorrência de 

evidente remissão às normas acima aludidas, no que respeita a vencimentos e vantagens de servidores públicos, que 

prosseguiram, assim, em vigor. A inteligência desse dispositivo completa-se com o que se contém, na mesma linha, no 

art. 3º da Lei nº 8437/1992. Não cabe emprestar ao § 3º do art. 1º do aludido diploma exegese estranha a esse sistema, 

conferindo-lhe, em decorrência, autonomia normativa a fazê-lo incidir sobre cautelar ou antecipação de tutela acerca 

de qualquer matéria. Reclamação julgada improcedente." (STF, Tribunal Pleno, Relator Min. NÉRI DA SILVEIRA, 

Reclamação 1122 / RS, DJU 06-09-01, p.08) 

 

De sorte que, considerando as disposições contidas no referido diploma legal, entende-se não estar a matéria relativa à 

concessão, ou restabelecimento de benefícios previdenciários, ou assistenciais, incluída entre as hipóteses em que há 

óbice à concessão de antecipação de tutela. 

Ademais, no que concerne à preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação de tutela, ante a inexistência de 

requerimento da parte autora e não preenchimento de seus requisitos, não merece ser acolhida.  

Isso porque o artigo 461 do Código de Processo Civil permite ao juiz, na hipótese de ação que também tem por escopo a 

obrigação de fazer, se procedente o pleito, de ofício, outorgar a tutela específica que assegure o resultado concreto 

equiparável ao adimplemento. De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do 

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da 

parte atrelada à característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. Além disso, a 

única hipótese que não poderia ser admitida a antecipação da tutela diz respeito à decisão revestida de irreversibilidade, 

o que não se afigura ocorrente no caso em consideração. 

Outrossim, conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à fixação 

do percentual da verba honorária em 10% (dez por cento), que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

No tocante aos requisitos de qualidade de segurado e cumprimento da carência verificou-se, através de cópias de CTPS 

(fls. 11-14), de documento (fls. 42) e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 

14.09.09, que a parte autora trabalhou registrada em atividades de natureza urbana, nos períodos de 02.05.83 a 26.07.96, 

18.11.96 a 16.01.97, 02.04.97 a 13.04.98 e 05.04.99, com última remuneração em setembro/05. Além disso, recebeu 

administrativamente auxílio-doença, nos interregnos 02.06.96 a 19.07.96 e 07.01.05 a 23.08.07, tendo ingressando com 

a ação, aos 06.04.07. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial atestou que ela é portadora de dermatite por fotoestimulação, que a 

incapacita de maneira parcial e permanente para o labor. Consignou o expert que "(...) a autora é portadora de 

dermatite por fotoestimulação,não devendo ser submetida à atividades laborais braçais, com exposição ao calor e à luz 

(...)" (fls. 49-53). 

Apesar do perito ter considerado referida incapacidade como parcial, cumpre consignar que o critério para sua avaliação 

não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, 

sua formação profissional e grau de instrução. 

No caso "sub exame", a parte autora sempre trabalhou em atividades que demandam grande esforço físico (faxineira, 

auxiliar de serviços gerais e zeladora). Assim, torna-se inexigível a adaptação em outra função, pois ainda que não 

adoecesse, teria muita dificuldade em conseguir e se adequar a outros trabalhos. Abatida, agora, por seu mal, 

certamente, não conseguirá se reabilitar em outra atividade. 

Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao trabalhador rural segurado da Previdência 

Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 
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4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

- Recurso Especial não conhecido". 

(STJ, RESP nº 965597, UF: PE, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p. 355). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO FÍSICO. 

DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma 

vez que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. 

DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA 

DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, 

em tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo 

analisar os reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e 

supermercado, como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação 

constante e que não pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, 

não havendo possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual 

mercado de trabalho. Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível 

de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à 

Previdência Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos 

atividade laboral regular, o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do 

requerimento do benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 

da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

 

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 
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4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 da 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

Em vista do disposto no parágrafo único do art. 21, não se há falar em sucumbência recíproca, pois o INSS decaiu de 

maior parte do pedido na presente demanda. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 
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juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

Isso posto, rejeito as preliminares e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO 

PARCIALMENTE DA APELAÇÃO AUTÁRQUICA E LHE NEGO SEGUIMENTO. Corrigido, de ofício, por 

erro material, o termo inicial do benefício. Valor do benefício, correção monetária e juros de mora conforme acima 

explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.26.000845-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 199-213: manifeste-se o impetrante. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Silente, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.000483-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMELIA ROSA VIEIRA 
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ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00101-3 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de amparo assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção dos 

benefícios em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 13.03.03 (fls. 23). 

- Agravo retido interposto pelo INSS a respeito da rejeição de preliminar de ausência de prévio requerimento na via 

administrativa, uma vez que apenas com a negativa do benefício naquela esfera é que haveria interesse da parte autora 

em se socorrer do Judiciário (fls. 76-78). 

- Laudo médico pericial (fls. 172-174). 

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 178-188). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela procedência do pedido (fls. 216-219). 

- A sentença, prolatada em 31.10.06, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, a partir da citação, com incidência de correção monetária e juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, custas e despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcelas vencidas até a data da sentença. Foi 

concedida tutela antecipada e determinado o reexame necessário (fls. 235-242). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma a improcedência do pedido (fls. 245-260). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

invalidez. 

- Inicialmente, cumpre observar que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, 

introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em 

questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais cíveis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de 

prolação da sentença, motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- Não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil 

não foi satisfeita. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

np caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 15.12.05, revela que o núcleo familiar da parte autora era composto por 02 (duas) 

pessoas: Amélia (parte autora) e Antonio (esposo), aposentado, percebendo 1 (um) salário mínimo por mês. A família 

residia em imóvel próprio (fls. 178-188). 

Desse modo, a renda familiar era de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e renda per capita de R$ 232,50 

(duzentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos). 

- Ainda que assim não fosse, a parte autora passou a receber pensão por morte do esposo, com data de início em 

28.09.06, (conforme pesquisa realizada no sistema PLENUS). O § 4º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, proíbe o 

recebimento acumulado de qualquer benefício com amparo social. 
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- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a observância de um deles. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia 

da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial e do agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do 

CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Sem ônus 

sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.015504-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : TEREZINHA DE MORAIS DA SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00008-8 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 02.08.06 (fls. 30). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 70-75). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da causa, observada a assistência 

judiciária gratuita. O decisum foi proferido em 14.08.07 (fls. 79-82). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda. Pleiteou 

a fixação de honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor total da condenação (fls. 86-101). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 
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trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 20); assento de nascimento de filho, qualificados como lavradores (fls. 22). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- Ressalte-se que, o fato de a parte autora ter contribuído sponte propria como facultativo durante os períodos de mar/99 

a maio/99 e janeiro/00 a jun/00, não obsta a aposentação pleiteada. Não há referência, na documentação de fls. 116, de 

quaisquer trabalhos urbanos desempenhados pela demandante ou por seu cônjuge. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi do artigo 143 

da Lei 8213/91. O abono anual é devido na espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, 

da CF) e legal (Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 
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- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar procedente em parte o pedido e condenar o INSS ao pagamento de 

aposentadoria rural por idade à parte autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação 

natalina. Verbas sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 
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São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.015889-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO BRAS FERREIRA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00008-0 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal, com pedido de tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos 

requisitos legais para obtenção do benefício em comento, desde a data de sua cessação administrativa. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferida tutela antecipada (fls. 32-32v). 

- Em apenso, agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face da concessão da tutela antecipada, sendo-lhe negado 

seguimento. 

- Citação em 30.05.05 (fls. 48v). 

- Laudo médico pericial realizado por "expert" do IMESC (fls. 70-73). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 81-82). 

- Oitiva de testemunhas (fls. 99-104). 

- A sentença, prolatada em 20.08.07, julgou improcedente o pedido. Isentou a parte autora do pagamento das verbas 

sucumbencias, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (fls. 128-130). 

- A parte autora apelou e requereu a reforma da r. sentença, nos termos da exordial (fls. 132-136). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Julgamento convertido em diligência para complementação da instrução probatória (fls. 149). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 154-156). 

 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 70-73), que a parte autora é portadora de degeneração 

miópica da retina com atrofia de mácula, que a incapacita de maneira total e permanente para a atividade laborativa. 

- O estudo social, elaborado em 02.03.09, revela que seu núcleo familiar é formado por 04 (quatro) pessoas: Antonio 

(parte autora); Marines (esposa), faxineira, recebe R$ 200,00 (duzentos reais) por mês; Daniela (filha), menor; Luzia 

(filha), menor. Residem em imóvel próprio. Na parte de baixo tem 01 cômodo alugado por R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais) mensais (fls. 154-156).  

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data do requerimento administrativo junto à autarquia federal, em 

11.07.03 (fls. 19), momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. 

- O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93. 
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- Referentemente à verba honorária, estabeleço-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 10, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Outrossim, com vistas à eficiente prestação da tutela jurisdicional, aplicável na espécie a disposição contida no artigo 

273 do Código de Processo Civil, conforme requerido na inicial. A deficiência permanente do estado de saúde da parte 

autora e a impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à característica alimentar inerente ao benefício 

colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial, a contar do requerimento 
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administrativo (11.07.03), no valor de um salário mínimo. Honorários advocatícios, custas, despesas processuais, 

correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA a Antonio Bras Ferreira, para determinar a implantação do benéfico de 

amparo social, com DIB em 11.07.03, no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa 

diária, no caso de inadimplemento. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.026634-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

PROCURADOR : REGISLAINE TOPASSI 

REPRESENTADO : MARIA LUCIA DE BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00046-3 3 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta pelo Ministério Público Estadual, supedaneado nos poderes que lhe foram 

conferidos pelo art. 81 do CPC, com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 15.06.04 (fls. 22v). 

- Laudos médicos periciais (fls. 65-66; 73-74; 95-96). 

- A sentença, prolatada em 15.01.08, julgou improcedente o pedido. Condenou a Fazenda do Estado de São Paulo ao 

pagamento de eventuais despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Isentou de custas (fls. 133-137). 

- O Ministério Público Estadual interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 

139-144). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- O Ministério Público Federal, em segunda instância, manifestou-se pela conversão do julgamento em diligência, 

determinando-se a produção de novo e definitivo laudo médico pericial e um estudo social (fls. 152-153). 

- Julgamento convertido em diligência para complementação da instrução probatória (fls. 155). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 165-168). 

- Novo laudo médico pericial (fls. 176-177). 

- O Ministério Público Estadual requereu seja realizada avaliação psiquiátrica (fls. 178), o quê foi indeferido (fls. 183). 

- Novamente, o Ministério Público Federal pleiteou a realização de avaliação psiquiátrica (fls. 187v). 

DECIDO. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, não há que se falar em nova perícia médica, uma vez que todos os laudos médicos apresentados (fls. 65-

66; 73-74; 95-96 e 176-177) concluem que a parte autora é portadora de epilepsia, que é passível de controle médico. O 

perito, afirma, ainda, que só existe incapacidade no momento da crise. Nos demais períodos, pode trabalhar. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 
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Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- No caso, verifica-se, dos laudos periciais (fls. 65-66; 73-74; 95-96 e 176-177), que a parte autora é portadora de 

epilepsia, passível de controle, estando incapacitada apenas nos momentos de crise. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da incapacidade. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.029624-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDALINA MATHIAS TEIXEIRA 

ADVOGADO : ALESSANDRO SILVA SANTOS LIBERATO DA ROCHA 

No. ORIG. : 07.00.00228-9 1 Vr BATAYPORA/MS 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 149: indefiro. O pedido de antecipação da tutela, formulado na exordial, já foi apreciado (fls. 79), e não foram 

apresentados fatos novos, que justifiquem a concessão da tutela requerida. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.030256-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDERLEI LOPES 

ADVOGADO : CELSO APARECIDO DOMINGUES 

No. ORIG. : 06.00.00173-9 1 Vr OLIMPIA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
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Fls. 97-98: à vista da existência de outra ação de concessão de aposentadoria (nº 2006.03.99.032742-5), entre as 

mesmas partes (processo n.º de origem 0300000095/0300026036, 1ª Vara da Comarca de Olímpia - SP), oficie-se ao 

Juízo retromencionado e solicitem-se cópias da petição inicial, da sentença prolatada, do acórdão, de eventual decisão 

do C. Superior Tribunal de Justiça, e da certidão de trânsito em julgado aposta nos autos. 

Fls. 100: manifeste-se o INSS. 

Prazo: 10 (dez dias) 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.032264-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA MEIRA ALVES 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 05.00.00120-5 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 18.11.05 (fls. 29v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 57-58). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, com despesas processuais, honorários 

advocatícios à base de 20% (vinte por cento), sobre o valor da condenação, correção monetária, e juros legais de mora, 

fixados em 1% (um por cento) ao mês. Não foi determinada a remessa oficial. O decisum foi proferido em 18.07.07 (fls. 

56-56v). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios e os juros de mora devem ser reduzidos. O benefício é devido da data da citação 

(fls. 60-69). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente ao termo inicial do 

benefício, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 
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dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 08); escritura de doação de imóvel rural, em nome do marido, qualificado como 

agricultor (fls. 09-10); comprovante de pagamento de ITR, sem constar quaisquer assalariados (fls. 11-24). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Outrossim, não há ofensa ao art. 201, § 1º, da Constituição Federal. O responsável tributário, no caso de trabalhador 

rural, é o empregador e a fiscalização compete ao INSS e, na hipótese de produtor rural em regime de economia 

familiar, do adquirente, na forma do inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212/91. A omissão deles não pode prejudicar a 

parte autora. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, uma vez que a 

percentagem se afigura excessiva e deve ser diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por 

cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, 

atualizadas monetariamente. 
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- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA E LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO, para estabelecer os critérios dos 

honorários advocatícios. Correção monetária, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.038938-5/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VALDECI CORREA DA SILVA 

ADVOGADO : ILDA MEIRE PASCOA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.03580-0 1 Vr PARANAIBA/MS 

DESPACHO 

Vistos. 

 

1. Fls. 266-267: dê-se ciência à parte autora. 

2. Esclareça, o autor, se o seu pleito de desistência refere-se aos embargos de declaração, porquanto já foi julgado seu 

recurso de apelação (fls. 187-189). 

3. Prazo: 10 (dez) dias. 

4. Silente, tornem os autos conclusos para julgamento. 

5. Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.045415-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : TEREZINHA PEREIRA GONCALVES 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00090-9 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 13.08.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

Assistência judiciária gratuita (fls. 51). 

Citação, aos 06.09.07 (fls. 55). 

Arbitramento dos honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 82). 

Laudo médico judicial (fls. 61-66). 

A sentença, prolatada em 13.06.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, com valor a ser calculado nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91, desde a citação (06.09.07 - 

fls. 55), mais abono anual, bem como a pagar as prestações vencidas, de uma só vez, com correção monetária, nos 

termos da Lei 6.899/81, e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, contados da citação, além de honorários 

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, observando-se a Súmula 111 do STJ, e 

honorários periciais de R$ 200,00 (duzentos reais). Não foi determinado o reexame necessário (fls. 99-101). 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. 

sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e diminuição da verba 

honorária (fls. 104-107).  

A parte autora também apelou. Requereu a fixação do termo inicial do benefício na data do indeferimento 

administrativo do auxílio-doença (fls. 109-114). 

Recurso adesivo da parte autora. Pleiteou a majoração da verba honorária (fls. 119-121). 

Contrarrazões da parte autora (fls. 122-124). 

Contrarrazões do INSS (fls. 126-128 e 129-132). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

Pedido de prioridade na tramitação do feito e deferimento de tutela antecipada, formulado pela parte autora (fls. 144-

145). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, não conheço do recurso adesivo da parte autora. Na sistemática processual vigente impera, em regra, o 

princípio da unirrecorribilidade, segundo o qual, da mesma decisão, sentença ou acórdão, não se admite a interposição 

de mais de um recurso simultaneamente. 

A doutrina perfilha esse entendimento: 

 

"No sistema do CPC brasileiro vige o princípio da singularidade dos recursos, também denominado de princípio da uni-

recorribilidade ou ainda de princípio da unicidade, segundo o qual, para cada ato judicial recorrível há um único 

recurso previsto pelo ordenamento, sendo vedada a interposição simultânea ou cumulativa de mais outro visando a 

impugnação do mesmo ato judicial". 

 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 
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A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 11.09.09, que a parte autora efetuou recolhimentos à 

Previdência Social, como facultativa, para as competências dezembro/04 a abril/06 e junho/06 a junho/07. Além disso, 

recebeu administrativamente auxílio-doença, no período de 27.03.06 a 02.06.07 (fls. 46), tendo ingressado com a 

presente ação em 13.08.07, portanto, dentro do prazo de 12 (doze) meses, relativo ao período de "graça", estabelecido 

no inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 10.04.08, atestou que ela é portadora de alterações degenerativas de 

coluna vertebral, tipo osteoartrose grave, e artrose de joelhos, estando incapacitada para o labor de maneira total e 

permanente (fls. 87-88). 

Entretanto, não faz jus à aposentadoria por invalidez. 

O laudo médico judicial diagnosticou a presença de patologias de caráter degenerativo, ou seja, as moléstias 

apresentadas pela demandante vêm de longa data. 

Ademais, em resposta ao quesito 11 (onze) formulado pelo INSS, consignou o médico perito que em dezembro/04, 

quando se filiou à Previdência Social, a parte autora "(...) já apresentava as patologias de que hoje é portadora (...)" 

(fls. 88). 

Por fim, cumpre consignar que a parte autora somente se filiou e iniciou o recolhimento de contribuições 

previdenciárias a partir de dezembro/04, quando já contava com 62 (sessenta e dois) anos de idade. 

Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados os 

casos de progressão ou agravamento da moléstia, o que não ocorre na presente demanda. 

Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que 

se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente 

da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 
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impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de 

idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

Isso posto, não conheço do recurso adesivo da parte autora e, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTARQUICA, para julgar improcedente o pedido. PREJUDICADO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.046468-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VANILDA JEREMIAS BERTHOLI 

ADVOGADO : GILSON LUIZ LOBO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 

No. ORIG. : 07.00.00029-6 1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 21.09.07 (fls. 32v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 46-47). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data do ajuizamento da demanda, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual; com despesas 

processuais; honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação; correção monetária; 

juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Foi determinada a remessa oficial e, o decisum 

proferido em 28.02.08 (fls. 70-71). 
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- A parte autora interpôs recurso de apelação. Pleiteou a majoração dos honorários advocatícios e dos juros de mora (fls. 

77-83). 

- A autarquia federal igualmente apelou. Alegou, preliminarmente, falta de interesse de agir. No mérito, pleiteou, a 

reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, requereu fixação do termo inicial do benefício na data da 

citação (fls. 86-102). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

- Inicialmente, não merece acatamento a alegação de que o autor é carecedor da ação, porque não formulou 

requerimento administrativo antes da propositura da causa vertente. 

- A autarquia caminha na contramão da história, uma vez que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Porém, quanto ao labor, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser 

considerados como início de prova material de sua atividade rurícola. 

- O único elemento probatório que qualifica seu cônjuge como produtor rural é o certificado de alvará emitido em 2006, 

ano muito próximo à propositura da ação, em 2007, não permitindo, assim, a comprovação do exercício do labor no 

campo, em regime de economia familiar, durante o lapso temporal estabelecido na legislação em espécie (fls. 17).  

- A certidão de casamento juntada pela demandante relata a ocupação do esposo como operário (fls. 13). 

- Além disso, mesmo que assim não fosse, observa-se em pesquisas aos sistemas CNIS e PLENUS, trazidas pela 

autarquia às fls. 126-138, que o marido da demandante possui contrato de trabalho urbano no período de 01.02.68 a 
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10.02.99 (Secretaria de Estado do Meio Ambiente), inclusive, aposentando-se por idade, como servidor público (DIB 

10.02.99). 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram o exercício 

de atividade rural, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de rurícola à autora. 

- Ressalte-se que não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como lavradora. 

- In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. 

- O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. Julgo prejudicada a 

apelação da parte autora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.60.06.000781-1/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JULIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DANIELA RAMOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 30.07.08 (fls. 26). 

- Depoimento pessoal e oitiva de testemunhas (fls. 47-49). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade deferida. O 

decisum foi proferido em 07.10.08 (fls. 51-55). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 58-

64). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 
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- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 29.07.85, cuja 

profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de vigilante (fls. 13); Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Naviraí, emitida em 24.05.83 (fls. 14); ficha financeira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Naviraí, em nome da 

parte autora (fls. 15); declaração de exercício de atividade rural, expedita pelo Sindicato de Trabalhadores Rurais, em 

nome da demandante (fls. 17).  

- Os depoimentos testemunhais afirmaram que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observo, nas pesquisas dos sistemas CNIS e PLENUS, realizadas nesta data, que o marido da parte autora 

possui vínculo de trabalho considerado urbano, no período de 01.06.85 a 01.03.99 (Prefeitura Municipal de Naviraí). 

- Recebeu auxílio-doença no período de 24.01.92 a 04.08.93 e aposentou-se por idade no ramo de atividade urbana 

(DIB 06.08.93). 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício de atividade rural após o ano de 1985, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à autora. 

- Quantos aos demais documentos em nome da parte autora, quais sejam ficha financeira do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Naviraí (fls. 15) e a declaração de exercício de atividade rural (fls. 17), colacionadas com a 

exordial, por si sós, não se prestam à demonstração de que tenha o demandante, pessoalmente, laborado nas lides rurais. 

- Conquanto a declaração sindical juntada pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei nº 9.063/95, que alterou a 

forma prevista do art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, tal documento apenas valeria como prova desde que homologado 

pelo INSS. 

- In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de 

que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.000818-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : ANESIO ALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento da tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos 

requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pleito de antecipação da tutela (fls. 18-21). 

- Citação, em 19.05.08 (fls. 31v). 

- Laudo médico pericial (fls. 63-65). 

- Auto de constatação (fls. 71-76). 

- A sentença, prolatada em 11.03.09, julgou improcedente o pedido. Isentou a parte autora do pagamento das verbas 

sucumbenciais (fls. 90-93). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial. Pleiteou, ainda, a 

concessão da tutela antecipada (fls. 96-102). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- No caso, verifica-se, do laudo pericial (fls. 63-65), que a parte autora não é portadora de nenhuma doença, estando 

capacitada para o labor. Podendo exercer atividades que não exijam grandes esforços físicos. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da incapacidade. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Prejudicado o pedido de tutela antecipada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006843-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : REINALDO LIBERATO MARTINS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.001435-4 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 5ª Vara de 

Guarulhos/SP que, nos autos originários, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

A fls. 107/108, indeferi o pedido de efeito suspensivo. 

Intimadas as partes, o agravado ofereceu contraminuta a fls. 125/126 e o agravante apresentou agravo regimental a fls. 

113/124, pleiteando a reforma da decisão de fls. 107/108. 

A fls. 129/137, sobreveio aos autos ofício do MM. Juiz de primeiro grau, informando que proferiu sentença julgando 

improcedente o pedido. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 32/35, diante da sentença proferida no processo principal. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão 

abaixo, da E. Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 
2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004. 

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença". 

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo cessar 

a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, bem como o agravo regimental interposto, com fundamento no 

art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva 

baixa. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010381-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PEDRO FRANCISCO NETO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 03.00.07168-2 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que rejeitou impugnação da autarquia, sob o fundamento de 

que "(...) o cálculo elaborado a fls. 180 se refere a diferença de pagamento de RPV efetuado a menor, não havendo, 

pois, afronta ao disposto no artigo 128 da Lei nº 8.213/91" (fl. 28). 

Alega, o agravante, que o artigo 128, e parágrafos, da Lei nº 8.213/91 determina a extinção da execução após o 

pagamento do débito mediante requisição de pequeno valor, sendo incabível a expedição de ofício requisitório 

complementar. Sustenta que, não se tratando de precatório, não há que se cogitar em juros de mora até 1º de julho. Diz 

que os valores disponibilizados pela Presidência do Tribunal foram devidamente atualizados pelo IPCA-E. Diz que a 

contadoria, cuja conta foi homologada pelo juízo, "de forma equivocada manifestou-se no sentido da aplicação dos 

juros de mora até a data da inclusão do crédito na proposta orçamentária" (fl. 05). 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, para que seja obstada a expedição de ofício 

requisitório complementar, considerando-se extinta a execução. 

Decido. 

Trata-se de agravo contra homologação de cálculo da contadoria judicial, que procedeu à atualização do débito 

acrescentando juros a partir da data da conta (abril/2007) até o depósito, em 29.05.2008 e, quanto à correção monetária, 

aplicou o IPCA-E desde a data da conta até a inclusão orçamentária (em maio/2008). 

Primeiramente, cumpre esclarecer que as obrigações definidas em lei como de pequeno valor não se submetem ao 

trâmite previsto para os precatórios; sujeitam-se a procedimento semelhante, porém de processamento mais rápido, 

conforme referido Manual. 

Ressalte-se, ainda, a inexistência de norma obstando a expedição de requisição de pequeno valor complementar. 

Os parágrafos do artigo 128 da lei 8.213/1991, acrescidos pela lei 10.099/2000, não ensejam tal interpretação. Buscam, 

apenas, evitar que, uma vez apresentado o quantum debeatur e auferidos os benefícios do procedimento de pequeno 

valor, os exeqüentes venham a pleitear parcelas outras, não incluídas inicialmente, ou diversos critérios de correção 

monetária ou juros moratórios, tornando o montante do crédito exeqüendo bem mais vultoso e incompatível com o 

sistema inicialmente adotado. 

Também é essa a finalidade do comando posto no §4º do artigo 100 da Constituição da República. A vedação a 

expedição complementar só se põe a fim de que o pagamento não se faça em parte, através de precatório e, em parte, 

através de requisição de pequeno valor. 

Em momento algum as disposições vedam a correta atualização do valor apresentado na petição inicial ou no cálculo 

adotado pelo juízo, não obstante tal atualização esteja limitada ao teto estipulado para enquadramento do débito como 

de pequeno valor. Vale dizer, a renúncia ao crédito excedente - §§ 5º do artigo 128 da lei 8.213/1991 - não implica 

impossibilidade de atualização da quantia executada. 

O requisitório complementar refere-se à diferença entre o valor devido e o efetivamente pago pelo INSS. O valor 

remanescente advém da correção monetária e incidência de juros de mora entre a data da conta e a data da inscrição do 

requisitório, não se tratando de parcelas não incluídas inicialmente. 

No tocante à correção monetária, esta deve incidir de forma abrangente, visando à recomposição do prejuízo causado ao 

beneficiário, com adoção dos critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Referido manual, com relação à liquidação de sentença dos processos de benefícios previdenciários, determina a 

aplicação dos seguintes critérios: " - de 1964 a fev./86, ORTN; de mar./86 a jan./89, OTN, observando-se que os 

débitos, anteriores a jan./89, deverão ser multiplicados neste mês por 6,17; - de fev./89 a fev./91, BTN, observando-se 

que o último BTN correspondeu a 126, 8621; - de mar./91 a dez./92 - INPC (art. 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91); - de 

jan./93 a fev./94 - IRSM (Lei n. 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º); - de 1/3/94 a 30/6/94 - conversão em URV (MP n. 

434/94, Lei n. 8.880, de 27/5/94 - art. 20, § 5º); - de 1/7/94 a 30/6/95 - IPCR (Lei n. 8.880, de 27/5/94, art. 20, § 6º); - 

de 1/7/95 a 30/4/96 - INPC (MP n. 1.053, de 30/6/95); - de maio/96 a dez/2003 - IGP-DI (MP n. 1.415, de 29.04.96 e 

Lei n,10.192, de 14.02.2001); - de jan/2004 em diante - INPC (Lei n. 10.741/2003, MP 167/2004 e Lei n. 

10.887/2004)"; outrossim, estabelecendo a decisão judicial liquidanda a inclusão de expurgos inflacionários, há que se 

utilizar os percentuais de 42,72%, para janeiro de 1989, 10,14%, para fevereiro de 1989, 84,32%, para março de 1990, 

44,80%, para abril de 1990, e 21,87%, para fevereiro de 1991, índice IPC/IBGE em todo o período. 

In casu, o contador utilizou o IPCA-E desde a data da conta (abril/2007) até o depósito, em 29.05.2008 (fls. 18-19). Tal 

atualização está em consonância com entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consolidado do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.102.484, segundo a sistemática estabelecida no artigo 543-C do Código de Processo Civil, 

reconhecida a multiplicidade de recursos com idêntico fundamento, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). UFIR E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 
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comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (g.n.) 

(Recurso Especial nº 1.102.484-SP. STJ, Terceira Seção. Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 22.04.2009, DJ 

20.05.2009). 

 

Assim, consoante entendimento do STJ, após a conta, aplicam-se os seguintes critérios: "- a partir de jan./92, utilizar a 

UFIR (Lei nº 8.383/91); a partir de jan./2001, deve-se utilizar o IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da 

UFIR como indexador, pela MP n. 1973-67, art. 29, § 3º". 

Correta, portanto, a atualização monetária com incidência do IPCA-E desde a data da conta até a data do depósito. 

No tocante aos juros, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 305.186-SP, publicado 

no DJU de 18.10.2002, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, resolveu, por unanimidade, que o pagamento do 

precatório, se realizado até o final do exercício seguinte à inclusão no orçamento, não obriga a entidade de direito 

público a arcar com juros de mora a partir da expedição do precatório, devidos apenas no caso de descumprimento da 

norma constitucional, ou seja, atraso no cumprimento efetivo da obrigação. Confira-se, a propósito, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C. F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À 

EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. 

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso Extraordinário conhecido e provido." 

 

O julgamento do RE nº 298.616-SP, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, pelo Pleno do STF, ratificou o 

posicionamento firmado. 

Consoante afirmado pelo Ministro Ilmar Galvão, na decisão acima referida, inovou o legislador, instituindo, para as 

situações posteriores à EC 30/00, a "atualização protraída para a ocasião do pagamento, exatamente para evitar a 

perenização da dívida, com precatórios sucessivos" e a "atualização especificada como de natureza monetária, sem 

menção a juros de mora, circunstância que reforça o entendimento de que, por vontade do constituinte - originário ou 

derivado -, não são eles devidos, em casos tais". 

Também o Superior Tribunal de Justiça, seguindo os precedentes do E. STF, pacificou entendimento no sentido de que 

descabida a incidência de juros de mora sobre a conta de precatório pago dentro do prazo previsto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. 

Diante da ausência de previsão no §1º do artigo 100 da Constituição Federal, e entendendo que os precedentes não 

tratavam da matéria específica, posicionei-me pelo cabimento de juros moratórios no período que abrange a data da 

conta de liquidação e a data que antecede a inclusão do requisitório na proposta orçamentária, rejeitando a 

argumentação de que a Autarquia Previdenciária não é responsável pela mora, por não serem de sua responsabilidade os 

procedimentos para pagamento do débito. Se a resistência indevida da ré conduziu à necessidade da tutela jurisdicional, 

deve responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, que conduzem a prazos 

mais dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor, excetuando-se, somente, o período expressamente 

previsto na Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

Em 04.12.2008, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral de matéria constitucional, em 

questão de ordem suscitada no Recurso Extraordinário nº 591.085-7/MS, decidindo, quanto ao mérito, por maioria, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio, para afastar a incidência de 

juros de mora no período compreendido entre a expedição do precatório - inclusão no orçamento das entidades 

de direito público - e o seu pagamento, nos termos in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIOS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO PREVISTO NA 

CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ORIGINAL E 

REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO. I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA DE MÉRITO 

PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. 
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DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS QUE VERSEM SOBRE O MESMO TEMA. DEVOLUÇÃO 

DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. 

PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS, RE 582.650-QO/BA, RE 580.108-QO/SP, MIN. ELLEN GRACIE; RE 591.068-

QO/PR, MIN. GILMAR MENDES; RE 585.235-QO/MG, REL. MIN. CEZAR PELUSO. II - Julgamento de mérito 

conforme precedentes. III - Recurso provido." 

(Repercussão Geral por questão de ordem em Recurso Extraordinário 591.085-7/Mato Grosso do Sul) 

 

Em relação à possibilidade de incidência de juros de mora em período anterior, vale dizer, a partir da data da conta, 

cumpre esclarecer que referida matéria também foi objeto de questão de ordem apresentada pela Ministra Ellen Gracie, 

em Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, resultando em ementa com o 

seguinte teor: 

 

"QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO REGIME 

DA REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DE JUPRISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLENA APLICABILIDADE DAS REGRAS PREVISTAS NOS ARTS. 543-A E 543-B 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ATRIBUIÇÃO, PELO PLENÁRIO, DOS EFEITOS DA REPERCUSSÃO GERAL 

ÀS MATÉRIAS JÁ PACIFICADAS NA CORTE. CONSEQÜENTE INCIDÊNCIA, NAS INSTÂNCIAS INFERIORES, 

DAS REGRAS DO NOVO REGIME, ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC 

(DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE OU RETRATAÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA). RECONHECIMENTO 

DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA RELATIVO AOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO 

ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E DA EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO, DADA A SUA EVIDENTE 

RELEVÂNCIA. ASSUNTO QUE EXIGIRÁ MAIOR ANÁLISE QUANDO DE SEU JULGAMENTO NO PLENÁRIO. 

DISTRIBUIÇÃO NORMAL DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, PARA FUTURA DECISÃO DE MÉRITO. 

1. Aplica-se, plenamente, o regime da repercussão geral às questões constitucionais já decididas pelo Supremo 

Tribunal Federal, cujos julgados sucessivos ensejaram a formação de súmula ou de jurisprudência dominante. 

2. Há, nessas hipóteses, necessidade de pronunciamento expresso do Plenário desta Corte sobre a incidência dos 

efeitos da repercussão geral reconhecida para que, nas instâncias de origem, possam ser aplicadas as regras do novo 

regime, em especial, para fins de retratação ou declaração de prejudicialidade dos recursos sobre o mesmo tema 

(CPC, art. 543-B, § 3º). 

3. Fica, nesse sentido, aprovada a proposta de adoção de procedimento específico que autorize a Presidência da Corte 

a trazer ao Plenário, antes da distribuição do RE, questão de ordem na qual poderá ser reconhecida a repercussão 

geral da matéria tratada, caso atendidos os pressupostos de relevância. Em seguida, o Tribunal poderá, quanto ao 

mérito, (a) manifestar-se pela subsistência do entendimento já consolidado ou (b) deliberar pela renovação da 

discussão do tema. Na primeira hipótese, fica a Presidência autorizada a negar distribuição e a devolver à origem 

todos os feitos idênticos que chegarem ao STF, para a adoção, pelos órgãos judiciários a quo, dos procedimentos 

previstos no art. 543-B, § 3º, do CPC. Na segunda situação, o feito deverá ser encaminhado à normal distribuição para 

que, futuramente, tenha o seu mérito submetido ao crivo do Plenário. 

4. Possui repercussão geral a discussão sobre o tema do cabimento de juros de mora no período compreendido entre a 

data da conta de liquidação e da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, dada a sua evidente 

relevância. Assunto que exigirá maior análise em futuro julgamento no Plenário. 

5. Questão de ordem resolvida com a definição do procedimento, acima especificado, a ser adotado pelo Tribunal para 

o exame da repercussão geral nos casos em que já existente jurisprudência firmada na Corte. Deliberada, ainda, o 

envio dos autos do presente recurso extraordinário à distribuição normal, para posterior enfrentamento de seu mérito." 

(g.n.). 

(RE 579.431/RS - Questão de Ordem, Relator: Min. Marco Aurélio, j. 13.03.2008, DJe-202 - divulg 23.10.2008 - public 

24.10.2008). 

 

Reconheceu, a Ministra Relatora, que a matéria versada não coincidia com aquela decidida anteriormente pela Suprema 

Corte, referindo-se, ao contrário, a período distinto, sobre o qual não havia, ainda, pronunciamento seguro. Colhe-se do 

voto: 

 

"O caso dos autos, data vênia, não é análogo ao examinado no precedente citado. Neste recurso extraordinário, o 

período ao qual se pretende atribuir mora à Fazenda Pública é o compreendido entre a data do cálculo do débito e a 

da expedição do precatório. 

Apesar de existirem decisões que aplicam o Recurso Extraordinário 298.616 em casos como o dos autos (RE 556.705, 

Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 27.5.2008; AI 641.149-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda 

Turma, DJ 7.3.2008; RE 573.490, Rel. Min. Cármen Lúcia, decisão monocrática, DJ 12.5.2008), a rigor cuida-se de 

situações diferentes, embora seja possível, em tese, adotar o mesmo raciocínio. Ressalta a diferença entre as situações 

a circunstância de que nem todos os Ministros deste Supremo Tribunal julgam a matéria nesse sentido. 

Não há, portanto, parâmetro jurisprudencial seguro e definitivo do Plenário deste Supremo Tribunal Federal, a 

legitimar a proposta suscitada nesta questão de ordem." (g.n.) 
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O mérito do Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS restará analisado oportunamente em sessão plenária, de maneira 

que não há posicionamento definitivo da Suprema Corte quanto à incidência de juros no período que abrange a data da 

conta até a homologação definitiva do cálculo com o valor devido. 

Nesse passo, mantenho entendimento de que devem incidir juros moratórios a partir da data da conta de liquidação até a 

inclusão no orçamento. 

Dito isso, defiro parcialmente a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento para determinar a elaboração 

de novo cálculo do saldo remanescente, aplicando-se juros moratórios no período compreendido entre a data da conta e 

a inclusão no orçamento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014740-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ORLANDO DOMINGOS DE SOUZA 

ADVOGADO : CAROLYNE DE ALMEIDA CICA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 08.00.00176-3 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Orlando Domingos de Souza contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza de Direito da 1ª Vara de Itu/SP que, nos autos do processo n.º 1.763/08, indeferiu o pedido formulado, objetivando 

a manutenção do benefício de auxílio-doença ou a sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino - verifiquei que o autor, 

ora agravante, já está recebendo a aposentadoria por invalidez (NB 536.399.622-3). 

Desta forma, o presente agravo perdeu o objeto, pois de nada adiantaria a reforma da decisão ora impugnada, diante da 

implantação do benefício pela autarquia. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta 

Corte. Int. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016005-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SIDIMAR BENEDITO DE CAMPOS 

ADVOGADO : ACACIO ALVES NAVARRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00008-2 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª 

Vara de Ibitinga/SP que, nos autos do processo nº 82/09, deferiu o pedido de antecipação de tutela formulado, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 02/03/09 (fls. 55/56), o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 
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Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, no 

mesmo dia, o agravante já houvera restabelecido o benefício. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 05/05/09 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante restabeleceu o benefício e, após, interpôs recurso 

da decisão de fls. 55/56. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Comunique-se o MM. Juiz a quo. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016989-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELISANGELA ANDREIA DA SILVA NICOLUSSI 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00120-8 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em demanda em que concedida antecipação de tutela para 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido do INSS - de que a autora seja intimada a comparecer "aos 

exames médicos periódicos a cargo da Previdência Social", sob pena de suspensão do pagamento do benefício -, ao 

fundamento de que, "encontrando-se a questão sub judice, não se justifica a realização do exame, ao menos enquanto 

não concluído o processo, pela própria autarquia, já que a matéria controvertida há de ser dirimida por perícia a ser 

elaborada por profissional de confiança do juízo, sem que com isso se possa cogitar de eventual ofensa ao artigo 71 da 

Lei nº 8.212/91" (fl. 22). 

Diz, o agravante, que é dever do segurado comparecer às perícias periódicas a serem realizadas por médico da 

autarquia, nos termos do artigo 60 da Lei nº 8.213/91. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, determinando-se que a agravada "(...) compareça aos exames 

médicos periódicos a cargo da Previdência Social, sob pena de não o fazendo, seja determinada a suspensão do 

pagamento do benefício, exatamente como reza o artigo 101 da Lei 8.213/91 c.c. artigo 71 da Lei 8.213/91, que impõe 

obrigatoriedade/dever do segurado de comparecimento, ainda que o benefício seja concedido judicialmente". 

Decido. 

Dispõe o artigo 62, da Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez." 

 

A propósito, a doutrina: 

 

"Conquanto não haja delimitação da duração máxima do auxílio-doença, cuida-se de benefício de duração continuada 

concebido para existir de forma precária, não se prestando a ser mantido perpetuamente." 

 

Inexiste, pois, ilegalidade no fato de a autarquia submeter o segurado, que esteja recebendo auxílio-doença, à perícia 

médica, a teor do disposto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91: 
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"Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão 

obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo 

de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a 

transfusão de sangue, que são facultativos." 

 

A respeito do artigo 101 da Lei nº 8.213/91, prossegue a doutrina citada: 

 

"O dispositivo em questão tem por escopo evitar que tenha continuidade o pagamento de benefício quando não mais 

estiver presente a situação de invalidez que foi o pressuposto para sua concessão. Com efeito, a aposentadoria por 

invalidez é concedida ao segurado considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nessa condição, como deixa claro a parte final do art. 

42. Quanto ao auxílio-doença, benefício que tem como pressuposto principal a incapacidade temporária ou parcial, 

cessará quando houver recuperação do segurado. Caso seja ele considerado insusceptível de recuperação para sua 

atividade habitual, deverá submeter-se à reabilitação profissional (art. 89) ou, caso isto seja inviável, aposentado por 

invalidez, nos termos do art. 62. Por fim, quanto ao pensionista inválido, a cessação da invalidez é causa de cessação 

da pensão (CP, art. 77, § 2º, III). 

Em qualquer caso, a cessação da invalidez deverá ser verificada em exame médico a cargo da previdência social, 

como ocorre nos casos de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença (arts. 42, § 1º, e 60, § 4º)." (Grifo nosso). 

 

O auxílio-doença é benefício de duração temporária, cuja avaliação para fixação de data de cessação ou manutenção, a 

cargo do INSS, é autorizada pelo artigo 101 da Lei nº 8.213/91, mediante realização de exames médicos periódicos, a 

cuja submissão estão obrigados os beneficiários. 

Contudo, in casu, o juízo a quo deferiu antecipação de tutela para restabelecimento do benefício, em 14.08.2008 (fl. 

10). 

A tutela foi prorrogada em 15.10.2008, por 90 dias (fl. 11); em 22.12.2008 por 120 dias (fl. 12) e em 07.04.2009, por 

mais 120 dias (fl. 13), diante da apresentação de documentos que convenceram o juízo a quo da verossimilhança da 

alegação. 

Em 07.04.2009 foi nomeado perito para realização do exame médico judicial (fl. 13) que, conforme andamento 

processual, ainda não se realizou. 

Em razão da concessão da tutela antecipada, diz o agravante que "acaso a perícia administrativa conclua que inexista 

incapacidade, não cessará o benefício judicialmente concedido, mas sim adotará os meios jurídicos adequados, qual 

seja, informar o Juízo do resultado do exame e requerer a revogação do benefício que, somente na hipótese de ser 

deferido o pedido pelo Poder Judiciário é que irá assim proceder" (sic) - fls. 07 e 17. 

Portanto, o que pretende o agravante é apenas submeter o agravado à reavaliação médica, para constatação da 

permanência ou cessação da incapacidade, sem que isso importe em risco de cassação do benefício, por deliberação 

própria, salvo hipótese de recalcitrância; nesse caso, não comparecendo o segurado, que o juízo determine a suspensão 

do pagamento do benefício. 

Nessa perspectiva, a medida se coaduna com a normatização legal: preserva-se o poder-dever da administração, não se 

cogitando de descumprimento da decisão judicial antecipatória da tutela. Submete-se o segurado à revisão periódica, 

útil e necessária enquanto não realizada a perícia judicial, de cuja designação de data ainda não se tem notícia, 

subordinando, a cessação do benefício, à decisão judicial. 

Dito isso, concedo o efeito suspensivo ativo ao agravo, determinando ao juízo a quo que proceda à intimação do 

agravado a comparecer à perícia médica administrativa, sob pena de suspensão dos efeitos da tutela antecipatória. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int.  

São Paulo, 21 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018034-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO : PRISCILA ANTUNES DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

No. ORIG. : 08.00.01224-3 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria de Lourdes Silva contra a decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 1ª Vara de Guará/SP que, nos autos do processo nº 577/08, indeferiu o pedido de produção de prova oral, 

declarando encerrada a instrução processual. 

No presente, requer o provimento do agravo para que seja realizada perícia médica na área psiquiátrica. 

Em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça de São Paulo - cuja juntada do extrato ora 

determino -, observei que o MM. Juiz de primeiro determinou posteriormente, em 26/07/09, a expedição de ofício ao 

setor de perícias da Comarca de Ribeirão Preto, para a realização de "prova pericial médica psiquiátrica" (extrato 

anexo). 

Dessa forma, entendo que o presente recurso perdeu o seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão impugnada neste agravo, diante da determinação supra mencionada. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo, com fundamento no art. 529, do CPC. Decorrido in albis o prazo 

recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021372-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SEBASTIAO BRANDANI 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00047-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 46). 

Sustenta, o agravante, que o agravado está em condições de executar suas atividades laborativas e que há risco de 

irreversibilidade da medida. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento. 

Decido. 

O autor recebeu auxílio doença no período de 11.12.2003 a 26.02.2009 (fl. 37). Apresentou novo pedido de concessão, 

em 31.03.2009, indeferido por não constatação de incapacidade para o trabalho ou para as atividades habituais (fl. 38). 

Alega estar incapacitado para o trabalho em decorrência de insuficiência cardíaca e edema agudo do pulmão 

Para comprovar suas alegações, juntou relatório médico, de 01.04.2009, atestando "comunicação inter atrial operada 

(Fax) em 01/12/2005. Insuficiência cardíaca, I50 + edema agudo do pulmão J81 em 20/02/2006. Florir areal pregresso 

I48 com cardioversão elétrica em 21/03/2006. Extrasistolia ventricular freqüente; Bloqueio incompleto do ramo direito 

do feixe de HISS + Tosse persistente R05" (fl. 39); relatório médico, de 24.03.2009, atestando realização de cirurgia 

cardíaca em 2006 (fl. 41); laudo de cateterismo, de 04.11.2004 (fls. 42-44). 

Tais documentos, contudo, são insuficientes para demonstrar a incapacidade para o trabalho. 

Os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. Logo, é de se 

dar crédito à perícia realizada pela autarquia, concluindo pela inexistência de causa de afastamento do trabalho. 

Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravado está ou não 

incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int.  

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021691-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JONAS ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.008279-7 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Jonas Alves da Silva contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo n.º 2008.61.83.008279-7, indeferiu o 

pedido de intimação do INSS para que o mesmo juntasse aos autos, cópia do procedimento administrativo do benefício. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão acima mencionada via agravo de instrumento -, 

passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito do 

agravante. 

Isso porque a matéria em debate está especialmente disciplinada no art. 46, da Lei n.º 9.784/99, que regula o processo 

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, in verbis:  

 

"Art. 46 - Os interessados têm direito à vista do processo e a obter certidões ou cópias reprográficas dos dados e 

documentos que o integram, ressalvados os dados e documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à 

privacidade, à honra e à imagem."  

 

Do texto acima extrai-se que o INSS está obrigado a manter os autos do processo administrativo, do qual serão 

extraídas cópias e certidões se requeridas pela parte ou requisitadas, porque nele estarão todos os elementos 

concernentes à concessão do benefício. 

Assim, segundo a norma supracitada, não há impedimento legal que obste o acesso do segurado ao procedimento 

administrativo. 

No que concerne às eventuais dificuldades para obtenção de cópia do procedimento administrativo, limitou-se o 

agravante a afirmar que "...o processo administrativo está em poder da Autarquia Agravada. Logo, esta pode juntar as 

cópias a qualquer momento, enquanto que o Agravante não tem acesso aos autos" (fls. 11). 

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023621-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA FRANCISCO 

ADVOGADO : SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 09.00.00037-9 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 42). 
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Sustenta, o agravante, que o agravado está em perfeitas condições de executar suas atividades laborativas. Alega, ainda, 

risco de irreversibilidade da medida. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento. 

Decido. 

O autor recebeu auxílio-doença no período de 13.01.2007 a 30.11.2008 (fl. 28). Apresentou pedido de prorrogação e de 

reconsideração, indeferidos por não constatação de incapacidade para o trabalho ou para as atividades habituais (fls. 26-

27). 

Alega permanecer incapacitado para o trabalho, por ser portador de enfermidade cardíaca acentuada. 

Para comprovar suas alegações juntou relatório médico, de 29.01.2009, atestando quadro de cardiopatia grave (fl. 29) e 

laudo de cateterismo, realizado em 23.01.2007 (fls. 30-34). 

Tais documentos, contudo, são insuficientes para comprovação da incapacidade referida. 

Os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. 

Mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravado está ou não incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int.  

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024485-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SIMONE APARECIDA MEDEIROS PIOVESANA 

ADVOGADO : JOÃO AUGUSTO FASCINA 

CODINOME : SIMONE APARECIDA MEDEIROS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 09.00.00089-7 3 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 52-53). 

Sustenta, o agravante, que a agravada está em condições de executar suas atividades laborativas e que há risco de 

irreversibilidade da medida. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento. 

Decido. 

A autora recebeu auxílio doença no período de 03.06.2007 a 30.11.2007 (fls. 37 e 60-61). Alega que apresentou 

sucessivos pedidos de reconsideração, indeferidos por não constatação de incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual (fl. 11). 

Assevera estar incapacitada para o trabalho, em virtude de "debilidade motora permanente de membro superior 

esquerdo", decorrente de acidente automobilístico ocorrido em 19.05.2007. Argumenta que passou por diversos 

procedimentos cirúrgicos, permanecendo com "deformidade na região ísqueo-púbica à esquerda (deformidade na 

bacia)", que a impede de reingressar no mercado de trabalho. 

Para comprovar suas alegações, apresentou resumo de internação, em 19.05.2007 (fls. 31-36), e de alta médica, em 

28.06.2007, do hospital São Vicente de Paulo (fl. 30); relatório médico, datado de 21.05.2009, atestando: "paciente com 

quadro de insônia, medo de ficar sozinha, necessita de acompanhamento" (fl. 38); relatório médico, de janeiro/2008, 

atestando tratamento em decorrência de crise convulsiva (fl. 44); laudos de radiografias, datadas de 11.05.2009, na 

bacia, com diagnóstico de "deformidades na região isqueo-púbica à esquerda (seqüela de fratura)" (fl. 41), e no punho, 

com diagnóstico de "deformidade distal no rádio" (fl. 42), bem como receituários médicos (fls. 45-51). 

Tais documentos, entretanto, são insuficientes para demonstrar a incapacidade para o trabalho. 

Cumpre ressaltar que as peças apresentadas nos autos principais foram totalmente reproduzidas no presente recurso, 

permitindo a constatação de que a autora não comprovou os "sucessivos pedidos de reconsideração da decisão 

administrativa", que alega haver efetuado (fl. 11). 

Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravada está ou não 

incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 
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Int.  

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024547-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ INACIO BARBOSA 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00096-1 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 39). 

Sustenta, o agravante, que o agravado está em condições de executar suas atividades laborativas. Alega, ainda, risco de 

irreversibilidade da medida. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento. 

Decido. 

O autor recebeu auxílio-doença nº 532.026.608-8 no período de 07.10.2008 a 19.04.2009 (fls. 28 e 30). 

Alega estar incapacitado para o trabalho, em virtude de cirurgias a que foi submetido no punho e joelho esquerdos, 

apresentando "quadro de pós operatório de punho esquerdo para reconstrução de ligamento do carpo com âncoras e 

neurectomia do interosseo posterior, com redução cirúrgica do semilunar do punho esquerdo", além de "quadro pós 

operatório do joelho esquerdo (...) esteotomia para correção do varismo em maio/2006", apresentando "edema na 

claudicação, dificuldade de subir degraus, artrose grau III, que é irreverssível, sendo que não há tratamento a base de 

medicação e não responde a tratamento fisioterápico" (fl .15). 

Para comprovar suas alegações juntou relatórios médicos de 02.06.2008, 03.10.2008 e 12.12.2008, atestando as 

cirurgias referidas, ocorridas em maio/2006 e outubro/2008 (fls. 23-25). 

Intimado pelo juízo a quo, em 07.05.2009, para apresentação de comprovante recente de incapacidade (fl. 35), o autor 

apresentou relatório médico, datado de 13.03.2009, reproduzindo o quadro pós operatório dos atestados anteriores (fl. 

37). 

Tais documentos, contudo, não são suficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades 

laborativas. 

Considerando-se que os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos 

administrativos, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravado está ou não 

incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int.  

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025197-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALVACI COCATO 

ADVOGADO : FERNANDO HEMPO MANTOVANI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 09.00.00141-8 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 14-15). 

Sustenta, o agravante, que o agravado está em condições de executar suas atividades laborativas. Alega risco de 

irreversibilidade da medida. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O autor recebeu auxílio-doença nos períodos de 27.11.2007 a 03.06.2009 (fls. 31-36). Apresentou pedido de 

prorrogação, em 26.05.2009, indeferido por não constatação de incapacidade para o trabalho ou para as atividades 

habituais (fl. 37). 

Alega que está incapacitado para o trabalho, por ser portador de "transtorno depressivo maior moderado, transtorno 

obsessivo compulsivo e retocolite ulcerativa", ingerindo, diariamente, medicação controlada. 

Para comprovar suas alegações apresentou relatório médico, de 14.05.2009, atestando tratamento psiquiátrico, desde 

11.01.2008, apresentando, atualmente, "piora dos sintomas e agravamento da apresentação de ambos os quadros 

psiquiátricos existentes, a saber: Transtorno Depressivo Maior Moderado e Transtorno Obsessivo Compulsivo (TOC), 

com risco de comprometer a estabilidade clínica do paciente que também é portador de retocolite ulceratica (RCU)", 

não apresentando condições para o trabalho (fl. 38); relatório médico, de 11.05.2009, atestando ser portador de "lesão 

inflamatória intestinal, com uso de imunodepressivos" (fl. 39); relatório de patologia cirúrgica (biópsia de cólon), de 

04.02.2008, com diagnóstico de "doença inflamatória intestinal, em intensa atividade" (fl. 40), e laudo de colonoscopia, 

de 01.02.2008, diagnosticando "retocolite ulcerativa em fase ativa em reto e sigmóide" (fl. 41). 

Tais documentos, contudo, não são suficientes para comprovar a necessidade de afastamento das atividades laborativas. 

Considerando-se que os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos 

administrativos, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravado está ou não 

incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025842-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : LUIZ OSWALDO GONCALVES 

ADVOGADO : LUCAS SCALET 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE MOR SP 

No. ORIG. : 09.00.00052-8 2 Vr MONTE MOR/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Oswaldo Gonçalves contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza de Direito da 2ª Vara de Monte Mor/SP que, nos autos do processo n.º 528/09, indeferiu o pedido de antecipação 

de tutela formulado, objetivando a implantação do benefício assistencial (art. 203, inc. V, da CF). 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito do 

agravante. 

O art. 273 do Código de Processo Civil é claro ao exigir a presença de prova inequívoca que imprima convencimento da 

verossimilhança da alegação. 

In casu, inexiste nos autos documento que comprove o requisito previsto no art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93, sendo 

necessária a realização de dilação probatória.  
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Assim, à míngua de instrução robusta e adequada e irremediavelmente lacunoso o requisito da prova inequívoca, o 

deferimento da tutela antecipada torna-se de todo inviabilizado. 

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025987-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00114-5 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença , deferiu antecipação dos efeitos da tutela para determinar a 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez (fls. 55-56). 

Sustenta, o agravante, que a agravada está em condições de executar suas atividades laborativas. Alega, ainda, risco de 

irreversibilidade da medida, havendo que se aguardar a realização de perícia médica judicial. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento. 

Decido. 

A autora ajuizou ação em 09.06.2009 objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença (fl. 12). 

Não consta que tenha apresentado requerimento administrativo. 

Alega estar incapacitada para o trabalho, como rurícola, por ser portadora de "osteoartrose crônica" (fl. 14). 

Para comprovar suas alegações, apresentou apenas um (01) atestado médico relatando: "A paciente Maria Aparecida 

Batista Pereira de 51 anos apresenta dores nos ossos da coluna, das pernas e dos ombros. Tem osteoartrose confirmada 

com o Raio X. Sente dores fortes e tem desequilíbrio e fraqueza nas pernas. CID M19" (fl. 53). 

Tal documento, contudo, é insuficiente para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

Além disso, não há comprovação do prévio requerimento administrativo. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 
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1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Nos casos em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, não é certo que o INSS 

venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia, que poderá 

vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente, sob pena de o Poder Judiciário substituir a 

Administração Previdenciária. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

I.  

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026221-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : SUELI MARIA NARCISO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 09.00.01791-1 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sueli Maria Narciso contra a R. decisão do MM. Juiz de Direito da 2ª 

Vara de Cruzeiro/SP, que, suspendeu o curso do processo nº 275/09 para que a autora comprovasse o requerimento 

administrativo do benefício. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes:  

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"  

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1286/2623 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE.  

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido."  

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026895-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : DALMO RAFAEL 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.005044-7 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Dalmo Rafael contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 

1ª Vara de São José dos Campos/SP que, nos autos do processo n.º 2009.61.03.005044-7, indeferiu o pedido de tutela 

antecipada, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 
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Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Primeiramente, devo ressaltar que o art. 558, do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos 

(relevância da fundamentação e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito 

suspensivo ao recurso. 

Consta dos autos subjacentes que: "...apresentou toda a documentação probatória de tempo de contribuição, inclusive 

por meio de cumprimento de exigência, e documentos referentes à (sic) atividades exercidas em condições especiais, 

estes conforme legislação vigente" (fls. 21). 

Verifico que o autor requereu a aposentadoria por tempo de contribuição em 20/02/09, conforme afirma a fls. 20vº. 

Pleiteou, para tanto, fossem computados os períodos trabalhados em atividade especial e atividades comuns (fls. 06). 

A caracterização das atividades desempenhadas pelo agravante como especiais e respectivo enquadramento constitui 

matéria que não permite solução no âmbito da cognição sumária. Dessa forma, inexistentes nos autos elementos de 

convicção suficientes, indefiro o pedido de efeito suspensivo. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Cumpra-se o art. 527, 

inc. V, do CPC. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026924-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : EGONES DA SILVA PINHO 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

No. ORIG. : 09.00.00106-7 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Egones da Silva Pinho contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 1ª Vara de Franco da Rocha/SP que, nos autos do processo nº 1.067/09, declinou de sua competência para o 

Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí (fls. 21/28). 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é estabelecida em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição determina que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

Todavia, a regra contida no § 3º do supra citado artigo vem excepcionar aquela constante do caput, estabelecendo que 

"serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, 

se verificada esta condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela Justiça 

estadual." 

Da análise do mencionado dispositivo, verifica-se que o objetivo do legislador foi beneficiar a parte, facilitando seu 

amplo acesso à Justiça. Dessa maneira, não se pode concluir que a Lei nº 10.259, de 12/7/01 - cujo escopo foi 

justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos embaraços habituais do processo ordinário - 

venha restringir o alcance da norma constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado ou beneficiário, 

criando-lhe algum tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação. 

Dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 3º, caput e §3º, da Lei nº 10.259/01 - a albergar o 

mais amplo acesso dos segurados ou beneficiários ao Poder Judiciário - é a de que a competência dos Juizados tem 

caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada no mesmo foro, até o limite de 60 salários-mínimos. Dessa forma, 

subsistiria ao agravante o direito de escolher o foro do seu domicílio, ajuizando a ação na Justiça Comum Estadual 

(Comarca de Franco da Rocha) ou, caso contrário, o de utilizar-se da faculdade prevista no art. 20 da Lei nº 10.259/01, 

desde que o valor da causa não ultrapasse 60 salários-mínimos. 

Dessa forma, nenhuma restrição pode ser feita à opção realizada pelo autor que, albergado na disposição contida no art. 

109, §3º, da Constituição Federal, ajuizou a ação no foro estadual do seu domicílio. 

Outro não é entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual residem os 

autores. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. 
Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitante." 

(CC nº 41.654/SP, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j. 08/09/04, DJ 27/09/04, grifos meus) 

 

Nesse sentido, também é o entendimento desta Corte, conforme ementas que ora trago à colação, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO 

C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O art. 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(CC 2003.03.00.000822-8, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 27/08/03, DJ 18/9/03) 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE 

DOMICILIADO O AUTOR. ART. 109, §3º, CF. LEI Nº 10.259/01. 

I - A norma posta no art. 109, §3º, CF teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. 

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da 

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O §3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, §3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e as varas da Justiça estadual em que domiciliado o autor. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.250/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência 

de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

de alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do 

foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02." 

(CC 2003.03.00.000826-5, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 8/10/03, DJ 4/11/03) 

 

Dessa forma, e tratando-se a hipótese de competência relativa, uma vez ajuizada a ação, não se pode mais alterá-la, 

salvo mediante a exceção declinatória de foro, nos termos do art. 112, do CPC. Tal entendimento vem consolidado na 

Súmula n.º 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A incompetência relativa não pode ser declarada de 

ofício." 

Isto posto, em razão do R. decisum impugnado estar em manifesto confronto com súmula e jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao agravo, na forma do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Comunique-se por fax. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027261-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : RAIMUNDO MARCELINO DE CARVALHO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.001573-9 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Raimundo Marcelino de Carvalho contra a R. decisão proferida pela 

MM.ª Juíza Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo n.º 2009.61.83.001573-9, 

indeferiu o pedido de expedição de ofício ao INSS para que o mesmo juntasse aos autos, cópia do procedimento 

administrativo para concessão do benefício. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão acima mencionada via agravo de instrumento -, 

passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito do 

agravante. 

Isso porque a matéria em debate está especialmente disciplinada no art. 46, da Lei n.º 9.784/99, que regula o processo 

administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, in verbis:  

 

"Art. 46 - Os interessados têm direito à vista do processo e a obter certidões ou cópias reprográficas dos dados e 

documentos que o integram, ressalvados os dados e documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à 

privacidade, à honra e à imagem."  

 

Do texto acima extrai-se que o INSS está obrigado a manter os autos do processo administrativo, do qual serão 

extraídas cópias e certidões se requeridas pela parte ou requisitadas, porque nele estarão todos os elementos 

concernentes à concessão do benefício. 

Assim, segundo a norma supracitada, não há impedimento legal que obste o acesso do segurado ao procedimento 

administrativo. 

No que concerne às eventuais dificuldades para obtenção de cópia do procedimento administrativo, limitou-se o 

agravante a afirmar que "Resta evidente, a diferença existente entre a possibilidade e a dificuldade em realizar a 

providência que deve ser tomada, uma vez que o processo administrativo está em poder da Autarquia Agravada. Logo, 

esta pode juntar as cópias a qualquer momento, enquanto que o Agravante não tem acesso aos autos" (fls. 11). 

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027459-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : LUCIVALDO CARVALHO 

ADVOGADO : DEBORA MELINA GONÇALVES VERA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.006794-2 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, deferiu pedido de tutela antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão não se encontram presentes. Sustenta, ainda, a 

impossibilidade do deferimento de antecipação de tutela contra o Poder Público. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É esta a hipótese vertente. 

- Inicialmente, verifica-se que o instituto agravante busca equiparar-se à Fazenda Pública, gozando das mesmas 

prerrogativas e privilégios a ela assegurados. 

- A Lei 9.494/97, que disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não está a vedar a 

aplicabilidade do referido instituto em casos de concessão ou restabelecimento de benefícios previdenciários. 

- O plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu: 

 

"Reclamação. A decisão na ADC-4 não se aplica em matéria de natureza previdenciária. O disposto nos arts. 5º, e seu 

parágrafo único, e 7º, da Lei nº 4348/1964, e no art. 1º e seu parágrafo 4º da Lei nº 5021, de 9.6.1966, não concernem 

a benefício previdenciário garantido a segurado, mas, apenas, a vencimentos e vantagens de servidores públicos. 

Relativamente aos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8437, de 30.6.1992, que o art. 1º da Lei nº 9494/1997 manda, também, 

aplicar à tutela antecipada, por igual, não incidem na espécie aforada no Juízo requerido. A Lei nº 8437/1992 dispõe 

sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder Público. No art. 1º, interdita-se deferimento de liminar, 

"no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda vez que providência 

semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de segurança, em virtude de vedação legal". Ocorrência de 

evidente remissão às normas acima aludidas, no que respeita a vencimentos e vantagens de servidores públicos, que 

prosseguiram, assim, em vigor. A inteligência desse dispositivo completa-se com o que se contém, na mesma linha, no 

art. 3º da Lei nº 8437/1992. Não cabe emprestar ao § 3º do art. 1º do aludido diploma exegese estranha a esse sistema, 

conferindo-lhe, em decorrência, autonomia normativa a fazê-lo incidir sobre cautelar ou antecipação de tutela acerca 

de qualquer matéria. Reclamação julgada improcedente". (STF, Tribunal Pleno, Relator Min. NÉRI DA SILVEIRA, 

Reclamação 1122 / RS, DJU 06-09-01, p.08). 

 

- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- No presente caso, quanto aos requisitos de qualidade de segurado e carência, o agravado comprovou que recebeu 

auxílio-doença até 01.01.07 (fls. 38). Pleiteou, outrossim, o restabelecimento de tal benefício, junto à autarquia federal, 

em 20.03.07, o qual foi indeferido (fls. 35). 

 

- Quanto à incapacidade laborativa, não existe, por ora, prova inequívoca de sua existência. É verdade que foram 

carreados aos autos documentos médicos (fls. 40-43), elaborados após a alta concedida pelo INSS, os quais dão conta 

de que o agravado é portador de CID H 18 (outros transtornos da córnea) e está incapacitada para exercer seu labor 

habitual. Mas, só daí, não é possível descartar a conclusão do expert da autarquia federal, que não certifica incapacidade 

(fls. 35). Assim, por chocarem-se os pareceres médicos apresentados, necessário se faz aguardar a perícia médica 

judicial para o desempate.  

- Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 
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1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão 

do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o 

benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

 

- Não é outra a inteligência que se tira dos julgados desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos 

para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

 

- Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para reverter a decisão hostilizada que concedeu a antecipação de tutela ao agravado. 

- Fls. 86: anote-se. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CRISTIANA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAURICIO NUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.009097-6 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, deferiu pedido de tutela antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão não se encontram presentes. Sustenta, ainda, a 

impossibilidade do deferimento de antecipação de tutela contra o Poder Público. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É esta a hipótese vertente. 

- Inicialmente, verifica-se que o instituto agravante busca equiparar-se à Fazenda Pública, gozando das mesmas 

prerrogativas e privilégios a ela assegurados. 

- A Lei 9.494/97, que disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não está a vedar a 

aplicabilidade do referido instituto em casos de concessão ou restabelecimento de benefícios previdenciários. 

- O plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu: 

 

"Reclamação. A decisão na ADC-4 não se aplica em matéria de natureza previdenciária. O disposto nos arts. 5º, e seu 

parágrafo único, e 7º, da Lei nº 4348/1964, e no art. 1º e seu parágrafo 4º da Lei nº 5021, de 9.6.1966, não concernem 

a benefício previdenciário garantido a segurado, mas, apenas, a vencimentos e vantagens de servidores públicos. 

Relativamente aos arts. 1º, 3º e 4º da Lei nº 8437, de 30.6.1992, que o art. 1º da Lei nº 9494/1997 manda, também, 

aplicar à tutela antecipada, por igual, não incidem na espécie aforada no Juízo requerido. A Lei nº 8437/1992 dispõe 

sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder Público. No art. 1º, interdita-se deferimento de liminar, 

"no procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou preventiva, toda vez que providência 

semelhante não puder ser concedida em ações de mandado de segurança, em virtude de vedação legal". Ocorrência de 

evidente remissão às normas acima aludidas, no que respeita a vencimentos e vantagens de servidores públicos, que 

prosseguiram, assim, em vigor. A inteligência desse dispositivo completa-se com o que se contém, na mesma linha, no 

art. 3º da Lei nº 8437/1992. Não cabe emprestar ao § 3º do art. 1º do aludido diploma exegese estranha a esse sistema, 

conferindo-lhe, em decorrência, autonomia normativa a fazê-lo incidir sobre cautelar ou antecipação de tutela acerca 

de qualquer matéria. Reclamação julgada improcedente". (STF, Tribunal Pleno, Relator Min. NÉRI DA SILVEIRA, 

Reclamação 1122 / RS, DJU 06-09-01, p.08). 

 

- No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- No presente caso, quanto aos requisitos de qualidade de segurada e carência, a agravada comprovou que recebeu 

auxílio-doença até 30.06.08 (fls. 67). Depois disso, o INSS considerou-a recuperada para o trabalho (fls. 69). 

 

- Quanto à incapacidade laborativa, não existe, por ora, prova inequívoca de sua existência. É verdade que foi carreado 

aos autos documento médico (fls. 55), elaborado após a alta concedida pelo INSS, o qual dá conta de que a agravada é 

portador de CID F31 (transtorno afetivo bipolar), F52 (disfunção sexual, não causada por transtorno ou doença 

orgânica) e F60 (transtornos específicos da personalidade) e não apresenta condições de trabalho. Mas, só daí, não é 

possível descartar a conclusão do expert da autarquia federal, que não certifica incapacidade (fls. 69). Assim, por 

chocarem-se os pareceres médicos apresentados, necessário se faz aguardar a perícia médica judicial para o desempate.  

- Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ:  
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão 

do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o 

benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Não é outra a inteligência que se tira dos julgados desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos 

para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

 

- Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para reverter a decisão hostilizada que concedeu a antecipação de tutela à agravada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : SERGIO PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO : ANA NADIA MENEZES DOURADO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00056-0 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de benefício assistencial 

de prestação continuada, determinou a comprovação do prévio requerimento administrativo (fl. 16). 

Requer, o agravante, a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada e determinar o prosseguimento do feito, sem a comprovação de prévio 

requerimento administrativo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.  
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São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ADILSON ROBERTO QUAGLIATO DE CAMARGO 

ADVOGADO : MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 09.00.00082-7 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Adilson Roberto Quagliato de Camargo contra a R. decisão proferida 

pela MM.ª Juíza de Direito da 1ª Vara de Salto/SP que, nos autos do processo nº 827/09, indeferiu o pedido de 

antecipação de tutela. 

O presente recurso, protocolado nesta Corte em 07/08/09, veio desacompanhado da certidão de intimação da R. decisão 

agravada, ficando descumprido o art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil. Assim, à míngua da certidão supra 

referida, considero o presente recurso mal instruído e, portanto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, 

nego-lhe seguimento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ARMANDO DE JESUS BOZI 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00225-6 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação de natureza previdenciária, recebeu apelação do 

autor em seu duplo efeito (fl. 118). 

O agravante argumenta que, apesar de a sentença deferir a concessão do benefício, não determinou a sua implantação. 

Ressalta o caráter alimentar do benefício, a teor do disposto no artigo 520, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, para que a apelação interposta seja recebida somente no 

efeito devolutivo, determinando-se a imediata implantação do benefício. 

Decido. 

O autor ajuizou ação pleiteando "a condenação do Instituto-Réu na MANUTENÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA (...) 

enquanto durar a incapacidade laborativa, ou, ainda, sendo a incapacidade laboral Total e Permanente, Seja concedida 

aposentadoria por invalidez" (fl. 15). 

O juiz a quo deferiu, inicialmente, antecipação de tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fls. 26-27). 

Em sentença, a ação foi julgada procedente "para conceder o benefício previdenciário de auxílio-doença à autora desde 

o ajuizamento", ratificada liminar (fls. 99-102). 

Apelação do autor requerendo a reforma de sentença para que seja concedida aposentadoria por invalidez desde a data 

do ajuizamento da ação (fls. 105-112). 

Com contra-razões do INSS (fls. 114-117). 

Após sentenciar o feito e ratificar, no bojo do decisum, a antecipação da tutela imediata para que se mantivesse a 

concessão do benefício de auxílio-doença, o juízo a quo recebeu o recurso de apelação do autor "em ambos os efeitos" 

(fl. 118). 

O artigo 520 do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei nº 10.352/2001, dispõe o seguinte: 
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"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

I - homologar a divisão ou a demarcação; 

II - condenar à prestação de alimentos; 

III - julgar a liquidação de sentença; 

IV - decidir o processo cautelar; 

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; 

VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem". 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". (g.n.). 

 

A regra é o recebimento da apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. A execução provisória da sentença (art. 521 

do Código de Processo Civil) é possível somente quando configurada uma das exceções previstas nos incisos transcritos 

acima, o que não é o caso sub judice. 

A interpretação que se tem dado ao inciso VII do artigo 520 do CPC é de que o magistrado fica vinculado ao que 

estabelece a lei, não podendo conceder efeito suspensivo a recurso que não o tem. 

No ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco: 

 

"A apelação interposta contra a sentença que em capítulos distintos julga procedente a demanda inicial e concede a 

antecipação sujeitar-se-á a dois regimes quanto ao possível efeito suspensivo, a saber: a) quanto ao capítulo principal, 

ela terá ou não esse efeito, conforme os preceitos ditados no art. 520 do Código de Processo Civil e seus parágrafos; b) 

com referência ao capítulo que decide sobre o pedido de antecipação, o efeito será somente devolutivo, sem 

suspensividade. 

Como parece mais do que óbvio, a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação quando ficasse sujeita à espera 

do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum das 

medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que às 

segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às primeiras 

(CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." 

 

Em igual sentido, as anotações na obra de Theotonio Negrão: 

 

"Art. 273: 26b. Efeitos da apelação em relação à antecipação da tutela na sentença. 'Ainda que a antecipação da tutela 

seja deferida na própria sentença, a apelação contra esta interposta deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo 

quanto à parte em que foi concedida a tutela' (STJ-2ª Seção, REsp 648.886, rel. Min. Nancy Andrigui, j. 25.8.04, 

deram provimento parcial, v.u., DJU 6.9.04, p. 162). No mesmo sentido, entendendo que o efeito suspensivo da 

apelação não atinge o deferimento da tutela antecipada na sentença: RF 344/354, RJ 246/74, JTJ 310/419." 

 

Ainda, os julgados do STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA QUE CONFIRMA TUTELA ANTECIPADA. 

APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. 

Consoante dispõe o artigo 520, VII, do Código de Processo Civil, a apelação interposta contra sentença que confirmar 

a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas no efeito devolutivo. 

Precedentes. 

Agravo Regimental improvido." 

(AgRg no Ag 1124040/DF - Relator Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, v.u., j. 16.06.2009, Dje. 25.06.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. 

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. 

1. A apelação interposta contra sentença que defere a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. Precedentes. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 1001046/SP - Relator Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, j. 23.09.2008, Dje. 06.10.2008). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. SENTENÇA QUE CONFIRMA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

EFEITO SUSPENSIVO. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL NÃO-CARACTERIZADA. SÚMULA 7. 

1. A apelação interposta de sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela será recebida só no efeito 

devolutivo, salvo nas hipóteses excepcionais do art. 558 do CPC. 

2. Se o acórdão recorrido consigna a não-existência de situação excepcional, rever tal entendimento seria desafiar a 

Súmula 7. 

3. Recurso especial não-conhecido." 

(REsp 928080/SP - Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, v.u., j. 05.08.2008, Dje. 22.08.2008). 

 

Dito isso, nos termos do 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento para que a 

apelação seja recebida somente no efeito devolutivo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 
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Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027833-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : SERGIO CRISTINO BUENO AZEVEDO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00085-0 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço trabalhado sob condições especiais, determinou "a juntada das cinco últimas declarações de renda 

(IRPF). Na hipótese de declaração dependente (em conjunto), apresentar as cinco últimas declarações do(a) titular. Se 

isento (a)(s), deverá(ão) apresentar os comprovantes correspondentes sob pena de indeferimento da assistência 

judiciária gratuita" (fls. 48-49). 

Sustenta, o agravante, que a declaração apresentada tem presunção de veracidade e que não possui condições de arcar 

com as custas e despesas do processo sem prejuízo próprio e de sua família. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, determinando-se a concessão do benefício da 

assistência judiciária. 

Decido. 

Dispõe o artigo 4º da Lei nº 1.060/50: 

 

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família. 

§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de 

pagamento até o décuplo das custas judiciais." 

 

Com o advento da Constituição da República, em 1988, o aludido diploma legal foi por ela recepcionado, bem como foi 

instituída a assistência jurídica integral e gratuita, no artigo 5º, inciso LXXIV, aos que comprovem insuficiência de 

recursos. 

O espírito da norma constitucional reside na facilitação do acesso de todos à Justiça, assim como na efetivação de 

outros princípios constitucionais, tais como igualdade, devido processo legal, ampla defesa e contraditório. Sem a 

assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes, não haveria como distribuir imparcialmente a Justiça. 

Sobre o assunto, já se pronunciou o Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

 

"A simples afirmação de incapacidade financeira feita pelo próprio interessado basta para viabilizar-lhe o acesso ao 

benefício da assistência judiciária (Lei n° 1.060/50, art. 4°, § 1°, com redação dada pela Lei n° 7.510/86). Cumpre 

assinalar, por necessário, tal como já acentuaram ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE n° 204.458/PR, 

Rel. Min. Ilmar Galvão - RE 205.746/RS - Rel. Min. Carlos Velloso - v.g.), que a norma inscrita no art. 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição, não derrogou a regra consubstanciada no art. 4° da Lei n° 1.060/50, com redação que lhe deu 

a Lei n° 7.510/86, subsistindo íntegra, em conseqüência, a possibilidade de a parte necessitada - pela simples 

afirmação pessoal de sua insuficiente condição financeira - beneficiar-se, desde logo, do direito à assistência 

judiciária". (gn) 

 

Desse modo, para a parte obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de sua pobreza, 

ainda que feita na própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado, caso não 

impugnada pela parte contrária. 

Destarte, cumpriria à parte adversa impugnar o pleito da gratuidade de justiça, se constatado seu interesse em assim 

proceder, demonstrando que a pobreza ali alegada não existe, consoante artigo 4º, § 1º, da Lei nº 1.060/50, o que não 

ocorreu. Nesse sentido, o Ministro Sálvio de Figueiredo decidiu que "afigura-se mais sensato que se carreie à parte 

contrária o ônus de demonstrar ser falaciosa a declaração apresentada". 

Por fim, a constituição de advogados pelo autor não exclui sua condição de miserabilidade, mesmo que, porventura, 

tenha firmado acordo com seus patronos, quanto ao pagamento de honorários. 
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A propósito, o Ministro Ari Pargendler, do Superior Tribunal de Justiça, em voto no qual foi acompanhado por 

unanimidade, assim se manifestou: 

 

"Salvo melhor juízo, o artigo 3º, V da Lei nº 1.060, de 1950, isenta a pessoa necessitada de pagar os honorários 

resultantes da sucumbência, devidos ao advogado da parte contrária; não os honorários de advogado que ela contrata 

com seu patrono, tendo em vista o proveito que terá na causa. 

Nesse sentido o acórdão proferido pela Egrégia 2ª Turma no RMS nº 6.988, RJ, de que fui relator, assim ementado: 

'PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXERCÍCIO DA ADVOCACIA NO REGIME DA ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA. Ato judicial que subordina o processamento da ação ao compromisso, pelo advogado, de não cobrar 

honorários do seu constituinte. Nada impede que o advogado, patrocinando, embora no regime da assistência 

judiciária, a causa de um necessitado, contrate honorários prevendo a hipótese de que o sucesso da ação altere a 

situação econômica do mandante. Recurso ordinário provido' (DJ, 21.06.99) 

Do ponto de vista social, de resto, esse é o melhor entendimento. A garantia estatal de assistência judiciária é 

meramente nominal. O serviço não tem condições de atender a todos os necessitados. Se estes ficarem privados de 

advogados que se disponham a atuar segundo os chamados 'contratos de risco', a respectiva situação ficará pior." 

 

Veja-se, ainda, o julgado in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - FALTA DE PAGAMENTO DE CUSTAS - DEFERIMENTO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. 

1. A Lei nº 1.060/50 admite a concessão da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria petição 

inicial, de que a parte requerente não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, 

sem prejuízo próprio ou de sua família, devendo aquele que emitir declaração falsa arcar com os rigores da lei. 

2. Não elide a presunção legal de pobreza o fato de terem sido contratados honorários 'independentemente do que for 

condenada a parte contrária' (sic), cláusula que sugere o ajuste do pagamento de tal verba em caso de êxito no 

processo. 

3. Apelação dos autores, provida para reformar a sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem , para 

sue regular processamento." 

(AC nº 200033000077523, TRF 1ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Antonio Ezequiel, j. 27.04.2001, v.u., DJ 22.10.2001, p. 

211). 

 

Dito isso, sendo possível a concessão da assistência judiciária gratuita a qualquer tempo e em qualquer grau de 

jurisdição, dou provimento ao agravo de instrumento, em face do disposto no artigo 557, § 1ª-A, do Código de Processo 

Civil, para possibilitar ao agravante gozar do benefício pleiteado. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027848-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : DALVA HUNGARO 

ADVOGADO : NEILA DINIZ DE VASCONCELOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.003783-8 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Dalva Húngaro contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza Federal 

da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo n.º 2009.61.83.003783-8, indeferiu o pedido de 

antecipação de tutela formulado, objetivando a implantação do benefício de pensão por morte. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1299/2623 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito da 

agravante. 

Isso porque, o instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar à requerente, total ou parcialmente, a 

própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa - antes o exige 

expressamente - o preenchimento dos pressupostos essenciais necessários à sua concessão. 

No caso em tela, não me parece que todos estejam presentes. 

Nos termos do art. 16, inc. I, § 4º, da Lei nº 8.213/91, a dependência econômica da companheira é presumida. 

Todavia, os documentos acostados aos autos a fls. 27/56 não são suficientes para comprovar a existência de união 

estável da autora com o de cujus, revelando apenas um início de prova material que depende de dilação probatória para 

corroborar as afirmações ali contidas. 

Assim, à míngua de instrução e irremediavelmente lacunoso o requisito da prova inequívoca, o deferimento da tutela 

antecipada torna-se de todo inviabilizado. 

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027963-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : DIRCE MATIUZI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CELSO GONÇALVES BARBOSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00154-3 5 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Dirce Matiuzi contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito 

da 5ª Vara de Mauá/SP que, nos autos do processo n.º 1.543/09, indeferiu o pedido de antecipação de tutela formulado, 

objetivando a implantação do benefício de pensão por morte. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento não vislumbro a plausibilidade do direito da 

agravante. 

Isso porque, o instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar à requerente, total ou parcialmente, a 

própria pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa - antes o exige 

expressamente - o preenchimento dos pressupostos essenciais necessários à sua concessão. 

Não é o que se verifica in casu. 

Nos termos do art. 16, inc. III, § 4º, da Lei nº 8.213/91, a dependência econômica do irmão não é presumida devendo 

ser comprovada. 
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Os documentos acostados aos autos a fls. 50/52, 54/55, 58, 60, 65/68 e 70/75 não são suficientes para comprovar de 

forma cabal a dependência econômica da autora em relação ao irmão falecido, revelando apenas um início de prova 

material que depende de dilação probatória para corroborar as afirmações ali contidas. 

Assim, à míngua de instrução robusta e adequada e irremediavelmente lacunoso o requisito da prova inequívoca, o 

deferimento da tutela antecipada torna-se de todo inviabilizado. 

Isso posto, considero ausentes os pressupostos para recebimento deste com efeito suspensivo que, por isso, fica negado. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028085-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIO FELIX DEDUBIANI FILHO 

ADVOGADO : CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.002752-3 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Mário Felix Dedubiani Filho contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 2009.61.83.002752-3, indeferiu 

o pedido de tutela antecipada formulado, objetivando a desaposentação, com a concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição integral. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Em que pesem os argumentos trazidos pelo agravante para fundamentar a plausibilidade do Direito invocado, o mesmo 

não ocorreu quanto à demonstração de eventual perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isso porque o recorrente não logrou êxito em demonstrar que a ausência de qualquer provimento jurisdicional a ampará-

lo poderia gerar danos de difícil ou custosa reparação. In casu, o benefício está sendo pago (fls. 66), o que afasta por si 

só o caráter emergencial da medida. Outrossim, ressalte-se, ainda, que eventual preenchimento dos requisitos 

necessários à concessão de aposentadoria integral constitui matéria que não permite solução no âmbito da cognição 

sumária . 

Isso posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a 

quo. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028109-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : CICERO VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO : CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.003156-3 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Cícero Vicente da Silva contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza 

Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 2009.61.83.003156-3, indeferiu o 

pedido de tutela antecipada formulado, objetivando a desaposentação, com a concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição integral. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Em que pesem os argumentos trazidos pelo agravante para fundamentar a plausibilidade do Direito invocado, o mesmo 

não ocorreu quanto à demonstração de eventual perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isso porque o recorrente não logrou êxito em demonstrar que a ausência de qualquer provimento jurisdicional a ampará-

lo poderia gerar danos de difícil ou custosa reparação. In casu, o benefício está sendo pago (fls. 62), o que afasta por si 

só o caráter emergencial da medida. Outrossim, ressalte-se, ainda, que eventual preenchimento dos requisitos 

necessários à concessão de aposentadoria integral constitui matéria que não permite solução no âmbito da cognição 

sumária . 

Isso posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a 

quo. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028206-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MANOEL LINHARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : REINALDO CARAM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00097-2 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas à 

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de rurícola, determinou a comprovação do 

indeferimento administrativo do pedido, no prazo de 10 (dez) dias (fls. 30). 

Aduz a agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, 

XXXV) e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-14). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
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respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa 

ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

1. Não é obrigatório o prévio requerimento na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário mediante a 

impetração de mandado de segurança, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGRESP 772692/RR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.08.2008, v.u., DJE 08.09.2008) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

2. O título executivo judicial conferiu ao de cujus o direito à pensão especial de ex-combatente, mas não examinou, em 

momento algum, o preenchimento pela viúva deste das condições legais necessárias à concessão do benefício. Tal 

desiderato somente poderá ser alcançado mediante requerimento administrativo próprio, ou, pela apreciação do Poder 

Judiciário. 

3. Não havendo requerimento administrativo, a fixação do termo inicial do pagamento do benefício dar-se-á na data do 

ajuizamento da ação. 

4 A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivos da Constituição da República. 

5. Os verbetes ou enunciados dos tribunais não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso 

especial. 

6. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 905429/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.05.2008, v.u., DJE 

02.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I . (...) 

II. (...) 

III. (...) 

IV. (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI . (...) 

VII. (...) 

VIII. Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

 

Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse de 

agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 
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processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028240-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : VITORINO JOSE ARADO 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OSMAIR PAULINO GONCALVES 

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00167-0 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou a citação do devedor, nos termos do art. 

730 do CPC, e fixou os honorários advocatícios para a execução em R$ 400,00 (quatrocentos reais) (fls. 29). 

Sustenta o agravante, em síntese, que não se há falar em honorários advocatícios em execução não embargada, uma vez 

que já foram regularmente arbitrados na fase de conhecimento. Requer a atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-07). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e seu §1º-A, do Código de Processo Civil, autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Esta é a hipótese vertente. 

Conforme a previsão do artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela MP nº 2.180-35, de 24.08.01, o INSS, 

na condição de autarquia federal, equiparada à Fazenda Pública, não pode ser condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios nas execuções não embargadas, ajuízadas após a vigência da mencionada Medida Provisória. 

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO NÃO 

EMBARGADA. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. 1. "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, 

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os 

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do 

parágrafo anterior." (artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil). 2. "Não serão devidos honorários 

advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas." (artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, com redação 

dada pelo artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35/2001). 3. Em julgado recente o Plenário do Supremo Tribunal 

Federal declarou a constitucionalidade do artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.180-35/2001, com interpretação conforme a Constituição, de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de 

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (Código de Processo Civil, artigo 730), excluídos os casos de 

pagamentos de obrigações definidos em lei como de pequeno valor, objeto do parágrafo 3º do artigo 100 da 

Constituição Federal. 4. Por obrigações definidas em lei como de pequeno valor, há que se entender aquelas que 

perfazem valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 17, parágrafo 1º, c/c artigo 3º, caput, da 

Lei n° 10.259/01. 5. A norma do artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, que exclui o pagamento dos honorários 

advocatícios nas execuções não embargadas, é de ser afastada nos casos de pagamentos de obrigações definidos em lei 

como de pequeno valor, objeto do parágrafo 3º do artigo 100 da Constituição Federal, ou seja, naquelas hipóteses em 

que o valor executado não excede a 60 salários mínimos. 7. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGA 

200501198723, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09.03.06, v.u., DJ 10.04.06, p. 316). 
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No mesmo diapasão o entendimento desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO NÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. NOVA REDAÇÃO 

DADA AO ART. 1° - D DA LEI N. 9.494/97 PELA MP N. 2180-35. I - O artigo 1°-D, da Lei n° 9.494/97, com a nova 

redação dada pelo artigo 4°, da M.P. n° 2.180-35, dispõe serem indevidos os honorários advocatícios pela Fazenda 

Pública (inclusive autarquias), nas execuções não embargadas. II - A regra prevista no artigo 4°, da M.P. n° 2.180-35, 

ostentando natureza de regra processual, tem incidência imediata, aplicando-se às execuções iniciadas após a sua 

edição. III - Citado o embargante, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, somente em 20/07/2007, ou 

seja, após a entrada em vigor da M.P. n° 2.180-35 (25/08/2001), de se afastar a condenação em honorários 

advocatícios em sede de execução. Precedente do E. Superior Tribunal de Justiça. IV - Apelação a que se nega 

provimento." (TRF, 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 2008.03.99.031479-8, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 01.12.08, 

v.u., DJF3 14.01.09, p. 455). 

"PROCESSO CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA PELO INDEFERIMENTO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À 

AGÊNCIA BANCÁRIA. INOCORRÊNCIA. EXECUTADO HIPOSSUFICIENTE. JUSTIÇA GRATUITA. EXECUÇÃO 

DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA MODIFICAÇÃO PATRIMONIAL. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EMBARGOS. POSSIBILIDADE EM EXECUÇÃO EMBARGADA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. - Erro material constante do dispositivo da sentença objurgada corrigido de ofício (art. 463 do CPC). - 

O Estado-Juiz deve avaliar a conveniência do deferimento de expedição de ofício que possa auxiliar na solução dos 

litígios, mas não pode compactuar com o comodismo de quem, sem buscar a comprovação dos fatos constitutivos de 

seu direito, requer, de imediato, providências ao Poder Judiciário. - Somente em situações excepcionais, em que o 

exeqüente demonstre haver esgotado todos os meios de que dispõe para localizar bens do executado, passíveis de 

penhora, é que se admite a requisição judicial de dados sujeitos ao sigilo bancário. - A justiça gratuita não afasta do 

beneficiário a responsabilidade civil pela sucumbência, mas a suspende, sob condição resolutiva de alteração do 

estado de miserabilidade. - A jurisprudência pátria é pacífica no sentido de que a presunção de hipossuficiência dos 

beneficiários da assistência judiciária é iuris tantum, cabendo à parte contrária o ônus de desfazê-la. - Não são 

devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas (Lei 9.494/97). Contrariu sensu, 

opostos embargos, cabível a condenação. - Erro material da sentença corrigido, de ofício. Matéria preliminar 

rejeitada. Apelação improvida." (TRF, 3ª Região, 8ª Turma, AC nº 2004.61.25.003513-9, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 

j. 03.12.07, v.u., DJU 23.01.08, p. 465). 

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 

nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de primeiro grau, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028446-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : VOILICE VALADAO DE FREITAS SOUSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEONARDO DE PAULA MATHEUS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00061-8 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural, determinou a comprovação, no prazo de 60 (sessenta dias), do prévio 

requerimento administrativo (fls. 42-44). 

Requer, o agravante, a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 
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A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada e determinar o prosseguimento do feito, sem a comprovação de prévio 

requerimento administrativo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028479-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : VANETE DE OLIVEIRA BARBOSA 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 09.00.00095-6 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Vanete de Oliveira Barbosa contra a R. decisão proferida pelo MM. 

Juiz de Direito da 3ª Vara de Jacareí/SP que, nos autos do processo n.º 956/09, indeferiu o pedido de antecipação de 

tutela formulado, objetivando a manutenção do pagamento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 
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Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino - verifiquei que a autora, 

ora agravante, está recebendo o benefício pleiteado (NB 535.685.497-4). 

Desta forma, o presente agravo perdeu o objeto, pois de nada adiantaria a reforma da decisão ora impugnada, diante da 

manutenção do benefício pela autarquia. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII do Regimento Interno desta 

Corte. Int. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028709-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : NORBERTO HIGINO RODRIGUES 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00007-0 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Norberto Higino Rodrigues contra a R. decisão proferida pelo MM. 

Juiz de Direito da 5ª Vara de São Vicente/SP que, nos autos do processo nº 70/09, declinou de sua competência para o 

Juizado Especial Federal de Santos (fls. 32/35). 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é estabelecida em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição determina que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

Todavia, a regra contida no § 3º do supra citado artigo vem excepcionar aquela constante do caput, estabelecendo que 

"serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, 

se verificada esta condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela Justiça 

estadual." 

Da análise do mencionado dispositivo, verifica-se que o objetivo do legislador foi beneficiar a parte, facilitando seu 

amplo acesso à Justiça. Dessa maneira, não se pode concluir que a Lei nº 10.259, de 12/7/01 - cujo escopo foi 

justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos embaraços habituais do processo ordinário - 

venha restringir o alcance da norma constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado ou beneficiário, 

criando-lhe algum tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação. 

Dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 3º, caput e §3º, da Lei nº 10.259/01 - a albergar o 

mais amplo acesso dos segurados ou beneficiários ao Poder Judiciário - é a de que a competência dos Juizados tem 

caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada no mesmo foro, até o limite de 60 salários-mínimos. Dessa forma, 

subsistiria ao agravante o direito de escolher o foro do seu domicílio, ajuizando a ação na Justiça Comum Estadual 

(Comarca de São Vicente) ou, caso contrário, o de utilizar-se da faculdade prevista no art. 20 da Lei nº 10.259/01, desde 

que o valor da causa não ultrapasse 60 salários-mínimos. 

Dessa forma, nenhuma restrição pode ser feita à opção realizada pelo autor que, albergado na disposição contida no art. 

109, §3º, da Constituição Federal, ajuizou a ação no foro estadual do seu domicílio. 

Outro não é entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS. 

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual residem os 

autores. 

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça. 

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitante." 

(CC nº 41.654/SP, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j. 08/09/04, DJ 27/09/04, grifos meus) 
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Nesse sentido, também é o entendimento desta Corte, conforme ementas que ora trago à colação, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO 

C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

I - O art. 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal. 

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio. 

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos. 

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada. 

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(CC 2003.03.00.000822-8, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 27/08/03, DJ 18/9/03) 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE 

DOMICILIADO O AUTOR. ART. 109, §3º, CF. LEI Nº 10.259/01. 

I - A norma posta no art. 109, §3º, CF teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. 

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da 

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O §3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, §3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e as varas da Justiça estadual em que domiciliado o autor. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.250/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência 

de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

de alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do 

foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02." 

(CC 2003.03.00.000826-5, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 8/10/03, DJ 4/11/03) 

 

Dessa forma, e tratando-se a hipótese de competência relativa, uma vez ajuizada a ação, não se pode mais alterá-la, 

salvo mediante a exceção declinatória de foro, nos termos do art. 112, do CPC. Tal entendimento vem consolidado na 

Súmula n.º 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A incompetência relativa não pode ser declarada de 

ofício." 

Isto posto, em razão do R. decisum impugnado estar em manifesto confronto com súmula e jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao agravo, na forma do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Comunique-se por fax. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028923-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WALDEMAR DE SOUZA 
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ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 09.00.00028-1 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação proposta com vistas ao recebimento de 

benefício assistencial, deferiu o pedido de tutela antecipada (fls. 51-52). 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da aludida tutela não se encontram presentes. Requer, 

finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998". 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- No caso vertente, em exame perfunctório, verifica-se através de estudo social (fls. 41-42) e pesquisa ao sistema 

PLENUS, realizada nesta data, que seu núcleo familiar é composto por três pessoas: Valdemar; Maria Egidio (genitora) 

e Valdovino (pai), ambos recebem benefício de amparo assistencial.  
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- Desse modo, a renda familiar advém dos 2 (dois) benefícios de amparo social à pessoa portadora de deficiência, 

recebidos por Maria e Valdovino, não demonstrando, assim, que a família esteja em estado de penúria.  

- Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para reverter a decisão hostilizada que concedeu a antecipação de tutela à agravada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Publique-se. Comunique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029121-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ANANIAS ARAUJO DA CRUZ 

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.63.03.002234-8 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos seguintes termos: 

 

"Compulsando os presentes autos, verifico a ocorrência de prolação de sentença (fls. 59-61), julgando extinto o 

processo sem resolução de mérito,com esteio nos artigos 3°, § 2º, da Lei nº 10.259/01 c.c. 267, IV, do Código de 

Processo Civil, tendo havido, ainda, a superveniência de seu trânsito em julgado. Diante da situação fática ora 

retratada, inviável o prosseguimento do presente feito, devendo o autor repropor a ação no foro competente. Isto posto, 

restituo os presentes autos ao Juizado Especial Federal de Campinas, com as nossas homenagens" (fls. 13) 

 

O agravante ingressou com a ação no Juizado Especial Federal de Campinas, tendo sido o feito julgado extinto, face à 

incompetência absoluta do Juízo, tendo em vista que o valor da soma das pretações vencidas e as doze vincendas 

suplantaram o valor de alçada do JEF. 

A despeito de ter julgado extinto o feito, o Juízo a quo determinou a extração de cópias dos autos e a remessa para 

distribuição a uma das Varas da Justiça Federal. 

Distribuído o processo perante a 2ª Vara Federal de Campinas, recebeu a decisão, ora agravada. 

Pede o agravante, em síntese, que seja corrigido o error in procedendo, com a anulação da sentença que extinguiu o 

processo sem resolução de mérito, uma vez que proferida por juiz incompetente. Requer que seja atribuído efeito 

suspensivo ao vertente recurso (fls. 02-12). 

 

DECIDO. 

 

A decisão merece reforma. 

Em nome da celeridade e da economia processual, o feito distribuído perante a 2ª Vara Federal de Campinas deve 

prosseguir, aproveitando-se os atos praticados, em que pese a imprecisão técnica de ter sido extinto sem resolução de 

mérito, com trânsito em julgado, e ordenado a extração e remessa de cópias dos autos, para distribuição a uma das 

Varas Federais. 

A ação principal versa sobre pedido de benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de auxílio-

doença. 

Cumpre acrescer, que a Emenda Constitucional nº 45, incluiu o inciso LXXVIII ao artigo 5º da CF, estabelecendo 

diretrizes para o andamento processual, mormente em se tratando de causa de natureza alimentar, na qual a parte autora, 

ora agravante, litiga sob os benefícios da assistência judiciária gratuita, por ser pessoa hipossuficiente. 

Nesse sentido, veja-se procedente desta E. Corte: 
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"PROCESSUAL CIVIL - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA - REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE 1. Nos 

termos do § 3°, do artigo 3°, da Lei n.º 10.259/01, a competência dos Juizados Especiais Federais, em razão do valor 

da causa, é absoluta. 2. Não obstante o Juízo de primeiro grau tenha reconhecido a incompetência absoluta e 

extinguido o processo sem resolução de mérito, por medida de economia processual e celeridade, devem os autos ser 

remetidos ao Juízo competente, consoante disposição expressa do artigo 113 § 2º do Código de Processo Civil, a teor 

do entendimento desta Turma (Processo nº 200761050074023/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, DJU 16/4/2008, 

p.640). 3. Apelação provida." (TRF, 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 2007.61.05.007151-4, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 

12.06.08, v.u., DJF3 08.07.08) 

 

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso, para determinar o prosseguimento do feito. 

Intime-se o agravado para responder, no prazo de 10 (dez) dias, facultando-se-lhe juntar cópias das peças que entender 

convenientes, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029327-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARIA JOSE SIQUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 09.00.00016-5 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário ajuizada com vistas à 

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço, indeferiu o pedido de concessão de justiça gratuita (fls. 49). 

Aduz a agravante, em síntese, que para a obtenção do benefício basta a afirmação, na petição inicial, de que não dispõe 

de recursos financeiros para arcar com as despesas do processo sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. 

Sustenta que a jurisprudência dominante nos tribunais brasileiros acolhe a suas pretensão. Requer seja atribuído efeito 

suspensivo ao presente recurso (fls. 02-15). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

Depreende-se da leitura do artigo 4º, da Lei de Assistência Judiciária, nº 1.060/50, que: 

 

"a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família." 

 

Assim, é a própria parte que deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício. 

No vertente caso, verifica-se das cópias colacionadas (fls. 26, 45 e 46), que a agravante afirma ser pessoa pobre, sem 

condições de arcar com custas e despesas processuais, pelo que requer os benefícios da assistência judiciária, sendo 

despicienda a produção de prova do estado de miserabilidade. 

Ademais, as cópias da CTPS da agravante indicam tratar-se de pessoa assalariada, de baixa renda (fls. 34-35)  

Nesse diapasão posiciona-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como dessa Egrégia Corte: 
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"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA. SIMPLES DECLARAÇÃO. CABIMENTO. INVERSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O pedido de assistência gratuita pode ser feito em qualquer fase do processo, sendo suficiente para a sua obtenção a 

simples afirmação do estado de pobreza. Pode o magistrado, contudo, quando houver dúvida acerca da veracidade das 

alegações do beneficiário, determinar-lhe que comprove seu estado de miserabilidade a fim de avaliar as condições 

para o deferimento ou não da assistência judiciária. Precedentes do STJ. 

2. Hipótese em que o magistrado, invertendo de forma indevida a presunção de pobreza, indeferiu o pedido de 

concessão do benefício da justiça gratuita, ao entendimento de que, diante do grande número de autores, poderiam eles 

se cotizarem para pagar as custas do processo. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, 5ª Turma, RESP 967916/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, j. 

21.08.08, v.u., DJE 20.10.08). 

"JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. ALEGAÇÃO DE CONDIÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO "JURIS TANTUM". 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO COM BASE NAS PROVAS DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO NESTA 

CORTE. SÚMULA 07/STJ. 

I - O benefício da justiça gratuita é concedido mediante a simples afirmação da parte de que não está em condição de 

arcar com as custas do processo. Entretanto, tal afirmação possui presunção juris tantum, podendo ser confrontada 

por outras provas lançadas aos autos, nos termos do § 1º do art. 4º da Lei 1.060/50. 

II - A decisão do Tribunal a quo que indefere pedido de justiça gratuita com base nas provas dos autos não pode ser 

revista nesta Corte ante o óbice previsto na súmula 7/STJ. 

III - Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, 1ª Turma, RESP 1052158/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 

17.06.08, v.u., DJE 27.08.08). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA - SUFICIÊNCIA - RECURSO PROVIDO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial, a simples afirmação da necessidade da justiça gratuita, nos termos do art. 

4º da Lei nº 1.060/50, é suficiente para o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 

2 - Recurso provido para conceder aos recorrentes, nos autos da execução, os benefícios da assistência judiciária 

gratuita." (STJ, 4ª Turma, RESP 721959/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.03.06, v.u., DJ 03.04.06, p. 362). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 - 

INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS MEDIDAS NÃO PREVISTAS EM LEI - AGRAVO PROVIDO. 

1. Observa-se que a lei prescreve tão-somente ser necessária a "simples afirmação, na própria petição inicial", da 

condição econômica da parte requerente, sem especificar outra forma, sendo assim, não cabe ao magistrado exigir 

outras medidas, como no presente caso, em que se determinou a juntada de declaração de renda, bens ou congêneres 

da parte, já que a própria lei não a determina. 

2 A presunção de pobreza ainda decorre da própria lei (Lei nº 7.410/86, art. 4º, § 1º), a qual deve prevalecer até prova 

em contrário, ficando a cargo da parte contrária o ônus de impugná-la, mediante a apresentação de prova capaz de 

desconstituir o direito postulado. Assim, não era lícito ao juiz, de ofício, indeferir o requerimento de justiça gratuita, 

sem que antes tenha havido qualquer impugnação. 

3.Agravo de instrumento provido." (TRF, 3ª Região, 7ª Turma, AG 2004.03.00.071695-1, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 

21.01.08, v.u., DJU 08.02.08, p. 2055). 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. NECESSIDADE DE COMPROVAR 

INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS POR DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. INADMISSIBILIDADE. 

- Assistência jurídica integral e gratuita é prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos que 

comprovem insuficiência de recursos, visando à facilitação do acesso à Justiça e sua aplicação imparcial. 

- Para obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de pobreza, ainda que feita na 

própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado, caso não impugnada pela 

parte contrária. 

- Presunção de veracidade juris tantum que somente pode eliminada diante da existência de prova em contrário, a qual 

deve ser cabal no sentido de que pode a parte prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o 

de sua família. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para possibilitar que a autora, ora agravante, goze dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita." (TRF, 3ª Região, 8ª Turma, AG 2007.03.00.081716-1, Rel. Des. Fed. Therezinha 

Cazerta, j. 19.11.07, v.u., DJU 23.01.08, p. 451). 

 

A doutrina perfilha o mesmo posicionamento: 

 

"A legislação infraconstitucional vigente sobre a matéria é anterior à Constituição de 1988. A Lei da Assistência 

Judiciária fala em assistência judiciária aos necessitados (lei n. 1.060, de 5.2.50, art. 1º) e conceitua como tais aqueles 

cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do 

sustento próprio ou da família (art. 2º, par.). Diz ainda que para obter o benefício basta ao interessado fazer a simples 

afirmação de seu estado, na petição com que comparecer perante a Justiça (art. 4º); e acrescenta que se presume 

pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição (art. 4º, par. 1º). Trata-se de presunção relativa, cabendo à 

parte contrária o ônus de desfazê-la. 
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Essa regra foi reafirmada pela lei n. 7.115, de 29 de agosto de 1983, segundo o art. 1º "presume-se verdadeira a 

declaração destinada a fazer prova de pobreza, quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante e 

sob as penas da lei". 

Mas sobreveio a constituição Federal de 1988, pela qual a assistência judiciária será prestada aos que provarem a 

insuficiência de recursos. Como porém as declarações de direitos e garantias em uma Constituição significam somente 

a oferta de um mínimo que a lei não pode negar, prevalece o entendimento de que continua vigente a disposição 

infraconstitucional que transfere ao adversário o ônus de provar a capacidade financeira do interessado - continuando 

a ser havida por suficiente a mera alegação, nessa medida." 

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ante a jurisprudência dominante dos Tribunais de 

superposição, para conceder o benefício da assistência judiciária gratuita, vez que bastante a alegação de pobreza 

constante dos autos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Oficie-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029369-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : JOAO NENE DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 06.00.00056-2 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em fase executiva, determinou ao advogado que 

apresentasse o número do seu CPF, bem como o contrato de honorários firmado com o autor, ora agravante. 

Recorre o agravante, inconformado com a determinação relativa ao contrato. 

Aduz, em síntese, que a sua juntada é uma faculdade prevista no art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, e no art. 5º da 

Resolução nº 559, de 26.06.07, do Conselho da Justiça Federal, para os advogados que pretendem o destacamento da 

verba honorária, no ofício requisitório. Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso (fls. 02-09). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso de decisão que esteja em 

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Esta é a hipótese vertente. 

De fato, a juntada do contrato de horários, firmado entre o patrono e o seu cliente, é uma faculdade que decorre do 

disposto no § 4º, do artigo 22, da Lei nº 8.906/94, cuja finalidade é permitir que os honorários contratados sejam pagos 

diretamente ao advogado, por dedução da quantia a ser recebida pelo exequente. 

Nesse sentido, segue julgados do E. STJ: 

 

"PROCESSO CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - OBRIGAÇÃO DE FAZER X OBRIGAÇÃO DE DAR 

QUANTIA CERTA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - RECEBIMENTO PELO PATRONO - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. 

1. A lei possibilita ao advogado, no processo em que atuou, por ocasião em que o cliente recebe valores por precatório 

ou por levantamento de valores depositados em juízo, a separação do quantitativo dos honorários contratados, 

protegendo-se assim de uma futura cobrança ou mesmo execução. 
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2. Em se tratando de execução em torno da correção monetária dos saldos do FGTS, em que está obrigada a CEF ao 

creditamento dos valores nas contas vinculadas - obrigação de fazer -, inaplicável o disposto no art. 22, § 4º, da Lei 

8.906/94, por não haver disponibilidade dos depósitos. 

3. Se no curso do processo de execução vier o autor-exeqüente a se enquadrar em uma das hipóteses do art. 20 da Lei 

8.036/90, a obrigação de fazer transmuda-se em obrigação de dar quantia certa, possibilitando o advogado executar o 

contrato de honorários. Nessa hipótese, após intimado o autor-exeqüente, provado o pagamento dos honorários 

contratuais, terá o patrono o direito de levantar a quantia correspondente após cumprida a obrigação da CEF, 

mediante depósito dos valores em juízo. 

4. Caso isso não ocorra no curso da lide, caberá ao patrono do autor-exeqüente a execução judicial do contrato de 

honorários advocatícios firmado entre as partes. 

5. Recurso especial não provido. (STJ, 2ª Turma, REsp 934158/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.04.08, v.u., DJ 

18.04.08). 

"RECURSO ESPECIAL. FGTS. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. LEVANTAMENTO. DEDUÇÃO DE PARTE DO VALOR 

A SER CREDITADO PARA PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. 

POSSIBILIDADE. LEX SPECIALIS CONVIVE COM LEX GENERALIS. 

1. Controvérsia adstrita à possibilidade de levantamento de verba honorária contratada entre os agravados e seus 

patronos, de parte do valor a ser depositado na conta vinculada do FGTS, para cumprimento de obrigação contratual 

de serviços advocatícios. 

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que: - "O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da 

causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários contratados, descontados da quantia a ser recebida 

pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato." (REsp nº 403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, 

DJ de 14/10/2002) - "A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é 

impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado 

juntar aos autos o seu contrato de honorários, excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento 

ou a prevista no § 5º do mesmo art. 22, não cogitadas no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou 

não devidos os honorários, é tema a ser decidido no próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter 

a cobrança a uma outra ação a ser ajuizada."(REsp nº 114365/SP, 4ª Turma, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 

07/08/2000). 

3. O artigo 22, § 4º, do Estatuto da OAB estende-se às contas vinculadas ao FGTS, por se tratar de norma específica. 

4. In casu, lex specialis convive com lex generalis, sob pena de inviabilizar o pagamento dos honorários e a higidez dos 

pactos (pactum sunt servanda). 

5. É cediço na doutrina que: "para que haja revogação será preciso que a disposição nova, geral ou especial, 

modifique expressa ou insitamente a antiga, dispondo sobre a mesma matéria diversamente. Logo, lei nova geral 

revoga a geral anterior, se com ela conflitar. A norma geral não revoga a especial, nem a nova especial revoga a 

geral, podendo com ela coexistir ('Lex posterior generalis non derogat speciali', 'legi speciali per generalem no 

abrogatur'), exceto se disciplinar de modo diverso a matéria normada, ou se a revogar expressamente (Lex specialis 

derogat legi generali)". (Maria Helena Diniz. Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada. 11ª ed. São 

Paulo: Saraiva, 2005, p. 76. 

6. A legislação que rege a matéria pertinente ao FGTS (Lei 8.036/90) dispõe em seu art. 20 as hipóteses para 

movimentação dos saldos das contas vinculadas, cuja indisponibilidade tem como destinatário somente o fundista. 

7. "Os honorários advocatícios são créditos privilegiados em face de concurso de credores, falência, liquidações 

extrajudiciais, concordatas e insolvência civil".(REsp nº 295987/SP, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

02/04/2001) 

8. Recurso especial improvido." (STJ, 1ª Turma, REsp 662574/AL, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.10.2005, v.u., DJ 

14.11.2005, p. 195). 

 

Cumpre asseverar, que não há fundamento legal a amparar a exigência em questão. Aliás, diga-se, não há sequer 

obrigatoriedade de que o contrato seja escrito, como se afigura o presente caso, conforme afirma o agravante (fls. 30) . 

A propósito, por analogia, acrescento que o Anexo da Resolução nº 154, de 19.09.06, da Presidência desta E. Corte, que 

orienta o preenchimento e o envio eletrônico de precatórios e requisições de pequeno valor, estabelece, no item 14, que 

os honorários contratuais devem ser assinalados "se, e somente se, houver destaque do valor da condenação, por força 

do ajuste contratual, a título de honorários" 

Destarte, é possível que a execução tenha curso independentemente da juntada do contrato de honorários firmado entre 

o agravante e seu patrono. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Oficie-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029431-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00011-2 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, proposta com vistas à 

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, determinou à autora que comprovasse por meio de documentos, 

que à época da propositura da ação residia na Comarca de Conchas (fls. 09). 

Aduz a agravante, em breve síntese, ser inexigível a apresentação de comprovante de endereço, bastando, para tanto, a 

indicação, na petição inicial, do local da residência. Pede a reforma da decisão agravada, para determinar a tramitação 

do feito perante a Comarca de Conchas. Requer a atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-08). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A competência delegada, prevista no § 3º do art. 109 da CF, foi instituída em favor dos segurados e benefíciários da 

previdência social, permitindo-lhes ingressar com a ação na Justiça Estadual, no foro da Comarca em que forem 

domiciliados, "sempre que a Comarca não seja sede de Vara do Juízo Federal". 

É certo que o comprovante de residência não pode ser considerado documento indespensável à propositura da ação, ex 

vi do art. 282 e 283, ambos do CPC. Não obstante, o apontado art. 282, II, preceitua que: 

 

"Art. 282 A petição inicial indicará: 

I - omissis 

II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu. 

III - omissis" 

 

O estatuto processual civil exige que o autor indique precisamente o seu domicílio, sendo certo que todos devem 

colaborar com a Justiça (art. 14) 

De outro giro, o permissivo constitucional, que tem por finalidade o amplo acesso à Justiça, não pode se converter em 

uma porta para se burlar as regras de competência estabelecidas pela Constituição Federal e Leis de Organização 

Judiciária. 

No presente caso, há indícios de que a autora, ora agravante, não reside no endereço declinado, senão vejamos: às fls. 

48 verso, a Sra. Oficiala de Justiça certificou que "em cumprimento ao r. mandado e sua assinatura, dirigi-me ao 

endereço indicado e DEIXEI DE INTIMAR MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA, em virtude de não residir no 

local"  

Instada a fornecer o seu atual endereço e comprovar que residia na Comarca de Conchas à época em que ajuizou a 

demanda, limitou-se a afirmar "não ter restado demonstrado em momento algum que a autora não residia no endereço 

declinado na inicial quando da propositura da ação" e que era "dispensável e desnecessária a juntada da comprovação 

determinada". 

Resta cristalino que não declarou nova residência nem apresentou comprovante do endereço informado na exordial, 

tampouco justificou ou contestou a certidão lavrada pela Oficiala de Justiça, cujo teor é dotado de fé pública. 

A respeito do tema, vejam-se precedentes desta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. 

INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO 
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ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. 

NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. I - Reconhecida a presença dos requisitos de 

admissibilidade do processamento do recurso na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do 

Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. II - A prática vem 

demonstrando que necessariamente deve haver nos autos prova do domicílio dos autores de causas previdenciárias, de 

forma a justificar o processamento e julgamento das ações perante a Justiça Estadual. Não são poucas as vezes em que 

alguns tentam burlar a competência, a fim de possibilitar o ajuizamento de ações dessa natureza em local que melhor 

lhes convier, em total desrespeito às normas legais vigentes. III - Afigura-se correta a decisão agravada quando 

determina que comprove a agravante o requerimento administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar 

o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o 

segurado o interesse de agir. IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia 

Previdenciária transfere para o Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, 

substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. V - O 

art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. VI - 

Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. VII - Cabível a suspensão do processo 

por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 (quarenta e cinco) dias após o 

requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade administrativa. VIII - Agravo de 

instrumento parcialmente provido." (TRF, 3ª Região, AI nº 2007.03.00.097733-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 

10.03.08, v.u., DJU 10.04.08, p. 455) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL DE SANTA ROSA DO 

VITERBO. ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos 

estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça 

Federal. 

- Inexistindo vara federal ou Juizado Especial Federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de domicílio do 

segurado, a competência do juízo estadual é concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do 

demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa 

escolha. 

- O fato do Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto ter jurisdição sobre o município de Santa Rosa do 

Viterbo, não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto à delegação de competência. 

Norma constitucional que tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. 

- Apelação a que se dá provimento para anular a sentença, determinando que a demanda seja processada e julgada no 

Juízo de Direito da Comarca de Santa Rosa do Viterbo/ SP." (TRF, 3ª Região, AC nº 2008.03.99.054845-1, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, j. 15.06.09, v.u., DJF3 CJ2 21.07.09, p. 436) 

 

Ademais, a consulta realizada no sistema CNIS trabalhadores, nesta data, esclarece que a agravante informou seu 

endereço como sendo a Rua Anésia Dona, 867, Bairro Jaraguá, Piracicaba-SP, o qual é diferente daquela apontado na 

exordial. 

Destarte, mantenho a decisão agravada 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JUNJI SAKAMOTO 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00229-6 2 Vr BIRIGUI/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1316/2623 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Junji Sakamoto contra a R. decisão da MM.ª Juíza de Direito da 2ª 

Vara de Birigui/SP que, nos autos do processo nº 2.296/09, determinou ao autor, ora agravante, que comprovasse, em 

60 dias, o prévio requerimento administrativo do benefício. 

Devem prosperar as razões oferecidas pelo agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO . VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029578-5/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1317/2623 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ADRIANA TEIXEIRA BORBOREMA incapaz 

ADVOGADO : VANILA GONCALES 

REPRESENTANTE : SUELY TEIXEIRA BARBOSA BORBOREMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00266-8 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas à 

obtenção de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, determinou a suspensão do processo, pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, para que a requerente promova o pedido administrativo junto ao INSS e comprove que, após 45 

(quarenta e cinco dias), não foi apreciado ou restou indeferido (fls. 33). 

Aduz a agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, 

XXXV) e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-13). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa 

ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

1. Não é obrigatório o prévio requerimento na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário mediante a 

impetração de mandado de segurança, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGRESP 772692/RR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.08.2008, v.u., DJE 08.09.2008) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

2. O título executivo judicial conferiu ao de cujus o direito à pensão especial de ex-combatente, mas não examinou, em 

momento algum, o preenchimento pela viúva deste das condições legais necessárias à concessão do benefício. Tal 

desiderato somente poderá ser alcançado mediante requerimento administrativo próprio, ou, pela apreciação do Poder 

Judiciário. 

3. Não havendo requerimento administrativo, a fixação do termo inicial do pagamento do benefício dar-se-á na data do 

ajuizamento da ação. 

4 A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivos da Constituição da República. 

5. Os verbetes ou enunciados dos tribunais não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso 

especial. 

6. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 905429/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.05.2008, v.u., DJE 

02.06.2008) 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I . (...) 

II. (...) 

III. (...) 

IV. (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI . (...) 

VII. (...) 

VIII. Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

 

Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse de 

agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029800-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IRENE ROMANINI DE ANDRADE 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00093-6 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 3ª 

Vara de Mogi Mirim/SP que, nos autos do processo nº 936/07, deferiu o pedido de antecipação de tutela formulado, 

determinando restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 24/06/09 (fls. 57vº), a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Outrossim, em 08/07/09, o INSS informou nos autos que o benefício foi devidamente restabelecido em favor da autora. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 24/08/09 (fls. 65). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante restabeleceu o benefício e, após, interpôs recurso 

da decisão de fls. 57vº. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 
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Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029821-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ZILDA RODRIGUES 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

CODINOME : ZILDA RODRIGUES BERNARDINO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00034-3 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de benefício assistencial 

de prestação continuada, determinou a comprovação do prévio requerimento administrativo (fl. 29). 

Requer, a agravante, a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 
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3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada e determinar o prosseguimento do feito, sem a comprovação de prévio 

requerimento administrativo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029825-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : NANCY RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00040-6 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de benefício assistencial 

de prestação continuada, determinou a comprovação do prévio requerimento administrativo (fl. 44). 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 
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equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefício assistencial de prestação continuada, sob o fundamento de inobservância da regra 

do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário 

mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de 

prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada e determinar o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio 

requerimento administrativo. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029858-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : CRISTIANO BALIEIRO VALENTIM MOREIRA 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTINHO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2009.61.07.007010-0 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cristiano Balieiro Valentim Moreira contra a R. decisão proferida pelo 

MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Araçatuba/SP que, nos autos do processo nº 2009.61.07.007010-0, indeferiu o pedido 

de tutela antecipada visando ao restabelecimento do benefício de pensão por morte por ele recebido, até a conclusão de 

seus estudos universitários. 

Dispõe o art. 16 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido." (grifos meus) 

 

De outro lado, o art. 77 da Lei de Benefícios é claro ao dispor que: 

 

"Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais. 

... 

§2º. A parte individual da pensão extingue-se: 

... 

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 

(vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido." (grifos meus) 

 

Assim, ao completar 21 anos, cessou a condição necessária para a permanência do agravante como beneficiário da 

pensão por morte, não havendo regra excepcionadora na hipótese de o filho não ter concluído os seus estudos. 
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Aliás, a única exceção prevista contempla os inválidos que, por óbvio, encontram-se em situação absolutamente oposta 

ao do recorrente, suficientemente apto para a sua própria manutenção, capacidade essa que se mostra indubitável até 

pelo fato de estar matriculado em curso de nível superior, condição a que poucos brasileiros, lastimavelmente, logram 

atingir... 

Outro não é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme acórdãos abaixo transcritos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE. FILHO. ESTUDANTE DE CURSO UNIVERSITÁRIO. 

PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE. 

I - O pagamento de pensão por morte a filho de segurado deve restringir-se até os 21 (vinte e um) anos de idade, salvo 

se inválido, nos termos dos arts. 16, I, e 77, § 2º, II, ambos da Lei n° 8.213/91. 

II - Não há amparo legal para se prorrogar a manutenção do benefício a filho estudante de curso universitário até os 

24 (vinte e quatro) anos de idade. Precedente. 

Recurso provido". 

(REsp nº 638.589/SC, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, j. 03/11/05, v.u., DJ 12/12/05) 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEI Nº 8.213/91. IDADE LIMITE. 21 ANOS. 

ESTUDANTE. CURSO UNIVERSITÁRIO. 

A pensão pela morte do pai será devida até o limite de vinte e um anos de idade, salvo se inválido, não se podendo 

estender até os 24 anos para os estudantes universitários, pois não há amparo legal para tanto. 

Recurso provido". 

(REsp nº 639.487/RS, Rel. Min. José Arnaldo, Quinta Turma, j. 11/10/05, p.m., DJ 01/02/06) 

 

No mesmo sentido: REsp nº 499.849/RS, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 12/09/2006; REsp nº 744.239/PB, 

Relator Min. Felix Fischer, DJ 23/08/2006; REsp nº 612.974/ES, Relatora Min. Laurita Vaz, DJ 07/06/2006; REsp nº 

801.959/RJ, Relator Min. Gilson Dipp, DJ 31/03/2006; REsp nº 768.174/RS, Relator Min. Nilson Naves, DJ 

28/03/2006; REsp nº 811.699/RS, Relator Min. Felix Fischer, DJ 03/03/2006; REsp nº 691.094/CE, Relator Min. Nilson 

Naves, DJ 21/02/2006. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente recurso, por estar em 

confronto com jurisprudência dominante de Tribunal Superior. Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à 

Vara de Origem. Int. Comunique-se o MM. Juiz a quo. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029883-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOSEFA DE SOUZA PRADO 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASSILANDIA MS 

No. ORIG. : 09.00.01940-3 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de benefício assistencial 

de prestação continuada, determinou a comprovação do prévio requerimento administrativo (fls. 18-19). 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 
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"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefício assistencial de prestação continuada, sob o fundamento de inobservância da regra 

do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário 

mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de 

prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada e determinar o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio 

requerimento administrativo. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030105-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : VITALINA ZANCAN VITRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ISMAEL CAITANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.11887-8 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vitalina Zancan Vitro contra a R. decisão do MM. Juiz de Direito da 

1ª Vara de Birigui/SP que, nos autos do processo nº 2.692/09, determinou à autora, ora agravante, que comprovasse, em 

60 dias, o prévio requerimento administrativo do benefício. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 
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"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO . VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030285-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ALAN CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO : SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00183-8 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada (fls. 02-12 e 75). 

Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurado da Previdência Social e a incapacidade laborativa. 

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de o 

agravante comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido 

administrativamente, no período de 07.06.09 a 30.07.09 (fls. 62-66), o quê não restou demonstrado nos autos.  

Inicialmente, o laudo de "Avaliação Clínica de Restrição Laboral", passado em 22.07.09 (fls. 67-68), não pode ser 

considerado, visto que documento unilateral confeccionado por profissional contratado pela parte autora, na condição 

de assistente técnico, até aqui não submetido ao crivo do contraditório.  

Os atestados médicos, datados de 02.06.09 e 22.05.09, são anteriores à concessão do benefício, sem aptidão para 

demonstrar atual invalidez (fls. 69-70). Os demais documentos, receituários médicos, não possuem data e nada revelam 

sobre incapacidade laborativa ou necessidade de afastamento do trabalho.  

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos 

para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

 

Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão 

do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o 

benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030364-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : IRINEU PEREIRA CANJERANO 

ADVOGADO : ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00057-3 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas à 

obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, determinou a comprovação do indeferimento 

administrativo do pedido, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo (fls. 46). 

Aduz a agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, 

XXXV) e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-09). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa 

ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

1. Não é obrigatório o prévio requerimento na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário mediante a 

impetração de mandado de segurança, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGRESP 772692/RR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.08.2008, v.u., DJE 08.09.2008) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

2. O título executivo judicial conferiu ao de cujus o direito à pensão especial de ex-combatente, mas não examinou, em 

momento algum, o preenchimento pela viúva deste das condições legais necessárias à concessão do benefício. Tal 

desiderato somente poderá ser alcançado mediante requerimento administrativo próprio, ou, pela apreciação do Poder 

Judiciário. 

3. Não havendo requerimento administrativo, a fixação do termo inicial do pagamento do benefício dar-se-á na data do 

ajuizamento da ação. 

4 A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivos da Constituição da República. 

5. Os verbetes ou enunciados dos tribunais não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso 

especial. 

6. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 905429/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.05.2008, v.u., DJE 

02.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I . (...) 

II. (...) 

III. (...) 

IV. (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI . (...) 

VII. (...) 

VIII. Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

 

Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse de 

agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030465-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : AUREA APARECIDA COSTA SOARES 

ADVOGADO : MAURO CÉSAR COLOZI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00133-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Áurea Aparecida Costa Soares contra a R. decisão da MM.ª Juíza de 

Direito da 1ª Vara de Pitangueiras/SP que, nos autos do processo nº 1.337/09, determinou à autora, ora agravante, que 

comprovasse, em 60 dias, o prévio requerimento administrativo do benefício. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO . VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 
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(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030685-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARINALDA DIAS DE MENEZES 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 08.00.00166-8 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 3ª 

Vara de Mogi Mirim/SP que, nos autos do processo nº 1.668/08, deferiu o pedido de antecipação de tutela formulado, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 25/06/09 (fls. 53vº), a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Outrossim, em 22/07/09, o INSS informou nos autos que o benefício foi devidamente restabelecido em favor da autora 

(fls. 56). 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 31/08/09 (fls. 96). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante restabeleceu o benefício e, após, interpôs recurso 

da decisão de fls. 53vº. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030689-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00081-9 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 
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VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença, deferiu o pedido de tutela antecipada, determinando a implantação do benefício 

(fls. 02-25 e 46-47). 

Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida. Alega, ainda, nulidade da decisão guerreada, por 

ausência de fundamentação, pois o Juízo a quo não indicou qual a doença que acomete a parte autora.  

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a 

concessão da tutela antecipada. 

Quanto à qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, a agravada comprovou que recebeu auxílio-

doença, no interregno de 15.03.06 a 01.11.08 (fls. 29 e 39). Ingressou com a ação principal em 01.07.09, portanto, em 

consonância com a regra prevista no art. 15, inc. I e II, da Lei nº 8.213/91. No que tange à presença de incapacidade 

laborativa, apresentou atestados médicos, notadamente os datados de 03.06.09, os quais dão conta de que a agravada 

sofre de cervico-dorsalgia, braquialgia com osteoartrose e pinçamentos, megahipófises em C7, lombalgia, sinovite em 

joelhos e fibromialgia, bem como transtorno obsessivo compulsivo forma mista, com idéias obsessivas e 

comportamentos compulsivos, e transtorno depressivo recorrente, episódio atual moderado, estando sem condições de 

exercer atividades laborativas (fls. 41-42).  

Verifica-se assim, em análise perfunctória, que preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual 

pode ser-lhe deferida a tutela antecipada.  

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DO 

INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa 

do Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 
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Finalmente, não se há falar em nulidade da decisão objurgada, pois o Magistrado a quo expôs as razões de seu 

convencimento, indicando os documentos em que se fundamentou. Destarte, não há obrigação de transcrever o 

conteúdo dos referidos documentos.  

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030781-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : SIDNEIA DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.05923-7 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela antecipada (fls. 02-08 e 38-

39). 

Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurada da Previdência Social e a incapacidade laborativa. 

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de a 

agravante comprovar a incapacidade laboral, o quê não restou demonstrado nos autos.  

De efeito, acostou à inicial do feito principal cópias de atestados médicos e de receituários, datados de 19.06.09, 

16.07.09 e sem data (fls. 32-35), sendo que nenhum dos referidos documentos asseveram incapacidade laborativa ou 

necessidade de afastamento do trabalho.  

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos 

para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

 

Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão 

do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o 

benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030800-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : HELENA PACANARO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 06.00.00129-6 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 
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VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que mandou aguardar, pelo prazo de 02 (dois) anos, 

eventual regulamentação do Provimento nº 1626/09 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no 

sentido de esclarecer se as perícias médicas designadas antes do advento do referido Provimento seriam realizadas pelo 

IMESC (fls. 56-57). 

Aduz a agravante, em síntese, que a decisão guerreada lhe causa prejuízos, pois está impossibilitada de exercer as suas 

funções e depende da realização da perícia para comprovar a incapacidade. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao 

vertente recurso (fls. 02-08). 

 

DECIDO. 

 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (art. 25, 26, 42 

e 43). 

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a qualidade 

de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos legalmente 

previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

Nesse sentido, verifica-se que a cabal demonstração, através de instrução probatória, da incapacidade completa e 

permanente para o desempenho de profissão é crucial para a concessão do bem almejado. 

O próprio texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo 

judicial ou administrativo, e aos acusados, em geral (art. 5º, LV, da CF), a ampla defesa, com os mecanismos a ela 

pertinentes, para permitir, desta feita, a produção de todas as provas em Direito admitidas, desde que não obtidas por 

meios ilícitos (art. 5º, LVI, da CF). 

Nesse diapasão, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar defesa, com 

as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

No caso sub judice, a decisão agravada que ordenou que se aguardasse por 02 (dois) anos, a regulamentação do 

Provimento acima referido, não se coaduna com o princípio da celeridade e da razoável duração do processo, insculpido 

no inciso LXXVIII, do artigo 5º da CF, na redação dada pela EC nº 45/04. 

De outro lado, o deslocamento da agravante do local onde é domiciliada, Salto, para a sede do IMESC, localizada na 

rua Barra Funda, 824, nesta Capital, configurará situação marcada pelo dispêndio por parte do segurada de quantia da 

qual é desprovida, justificada seja a justiça gratuita concedida. 

Destarte, é de rigor, a designação de profissional médico, na própria Comarca ou na localidade mais próxima, para a 

realização da perícia.  

Acrescento que se tratando de parte beneficiária da assistência judiciária gratuita, compete ao Juízo a quo a expedição 

de ofício ao Diretor do Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, para que providencie verba, 

a favor do perito, nos termos do art. 1º da Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2007, do E. Conselho da Justiça 

Federal, o qual estabelece que os honorários de defensores dativos, peritos, tradutores e intérpretes serão custeados por 

recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados. 

Anoto, todavia, que em caso de perito integrante do quadro de servidores da rede pública de saúde, sendo a perícia 

realizada em estabelecimento público, inexiste pagamento de honorários. 

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso, para determinar que seja nomeado expert, a fim 

de realizar a perícia na própria Comarca ou na localidade mais próxima e apta para tal fim. 

Intime-se o agravado para responder, no prazo de 10 (dez) dias, facultando-se-lhe juntar cópias das peças que entender 

convenientes, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030837-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : TATIANA CRISTINA LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LILIA KIMURA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 09.00.00078-8 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Tatiana Cristina Lopes de Oliveira, contra a decisão do MM. Juiz de 

Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes, nos autos do processo nº 788/09. 

O presente recurso, protocolado nesta Corte em 02/09/09, veio desacompanhado da cópia da R. decisão agravada, 

ficando descumprido o art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil. Assim, à míngua da peça referida, considero o 

presente recurso mal instruído e, portanto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030965-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00189-9 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada (fls. 02-11 e 13). 

Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurada da Previdência Social e a incapacidade laborativa. 

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de a 

agravante comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido 

administrativamente, no período de 22.04.09 a 30.07.09 (fls. 33), o quê não restou demonstrado nos autos. 

Inicialmente, o laudo de "Avaliação Clínica de Restrição Laboral", passado em 11.08.09 (fls. 36-37), não pode ser 

considerado, visto que documento unilateral confeccionado por profissional contratado pela parte autora, na condição 

de assistente técnico, até aqui não submetido ao crivo do contraditório. 

Os demais documentos médicos são receituários, que nada revelam sobre incapacidade laborativa, e um único atestado 

médico, datado de 07.08.09, sem indicação peremptória de invalidez ou necessidade de afastamento do trabalho (fls. 38-

45). 

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 
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4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos 

para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

 

Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão 

do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o 

benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031237-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : REGINALDO BASILIO MAIA 

ADVOGADO : RENATA MOÇO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 08.00.00107-2 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas à 

obtenção de benefício de aposentadoria por invalidez, recebeu a apelação interposta pelo autor, ora agravante, nos 

efeitos devolutivo e suspensivo (fls. 18). 

Aduz o agravante, em breve síntese, que a sentença que concede a antecipação da tutela deve ser recebida apenas no 

efeito devolutivo, a ter do art. 520, VII, do CPC. Requer a atribuição de efeito suspensivo, para que a apelação seja 

recebida e processada apenas no efeito devolutivo (fls. 02-04). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso em questão. 

O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, prestigiando a 

efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, 

segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que autorizar a 

antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

Neste sentido posiciona-se a jurisprudência do STJ: 

 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO. 

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

1. Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada. 

2. A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 

fins pretendidos. 

3. A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente 

no efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

4. Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, 

pg. 217) 

 

Na mesma diretriz, verifica-se a jurisprudência desta C. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE RECEBEU NO EFEITO 

DEVOLUTIVO APELO DO RÉU CONTRA SENTENÇA QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. ART. 273 DO 

CPC. REQUISITOS LEGAIS. POSSIBILIDADE CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME OBRIGATÓRIO. 

APLICAÇÃO DO ART. 520, INCISOS II E VII, DO CPC. 

(...) 

V - Em virtude do caráter alimentar que reveste o benefício, já incidiria na espécie o artigo 520, II do CPC. 

VI - Por força também do art. 520 do Código de Processo Civil, no seu inciso VII, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, 

apelação que confirma a antecipação dos efeitos da tutela é somente recebida no seu efeito devolutivo. 

VII - Agravo de instrumento a que se nega provimento." (TRF, 3ª Região, AG nº 232650, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, v.u., DJU 17.11.05, p. 383) 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA. TUTELA ANTECIPADA. APELAÇÃO. EFEITOS. 

I - Questões decididas no âmbito da sentença devem ser objeto de apelação, sendo vedado reabrir-se a discussão pela 

via do agravo de instrumento, em observância ao princípio da singularidade ou unicidade recursal. 

II - Nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/01, a apelação deverá 

ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, hipótese em que, nesta 

parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. 

III - Recurso improvido." (TRF, 3ª Região, AG nº 218495, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, v.u., DJU 

01.06.05, p. 239) 
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO SOMENTE NO EFEITO 

DEVOLUTIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DE 

ADMISSIBILIDADE. 

1. A regra geral do Código de Processo Civil é o recebimento do recurso de apelação em ambos os efeitos, conforme 

preceitua o 'caput' do art. 520, ao passo que o recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo ocorre em casos 

excepcionais, com previsão nos incisos I a VII do referido artigo. Ainda, o inciso VII do artigo 520 do Código de 

Processo Civil, acrescentado pela Lei 10.351 de 26/12/2001, veio determinar que a apelação interposta em face de 

sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela será recebida tão-somente no efeito devolutivo. 

(...). 

5. Agravo de instrumento improvido." (TRF, 3ª Região, AG nº 205550, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., 

DJU 01.10.04, p. 476) 

 

A doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, sendo a 

apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo: 

 

"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma 

decisão anterior em que se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem efeito 

de obstar a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve ligar 

exclusivamente à parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença." 

"Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no plano 

legislativo, a antinomia até então existente entre esse art. e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações não dotadas 

de efeito suspensivo a apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior. De qualquer forma, 

como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento processual. 

(...) 

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as 

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa 

admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode 

conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-

adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação 

dos efeitos da tutela'." 

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012103-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : COSMA CARMOSINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00167-1 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Citação em 06.12.07 (fls. 21). 

Prova testemunhal (fls. 39-40).  
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A sentença, prolatada em 26.11.08, antecipou os efeitos jurídicos da tutela, e julgou procedente o pedido para conceder 

o benefício pleiteado. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do C. STJ. Indene de custas e 

despesas processuais (fls. 38-38 verso). 

O INSS interpôs apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 43-51). 

Contra-razões, nas quais a parte autora pleiteou a majoração dos honorários advocatícios, para 20% (vinte por cento) 

sobre as prestações vencidas desde a citação, bem como a condenação do INSS ao pagamento de custas processuais (fls. 

56-64). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, não conheço dos requerimentos formulados nas contra-razões da parte autora, porquanto não é o meio 

processual adequado para esse fim. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409.  

No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Constata-se que existe nos autos prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 08) 

demonstra que a parte autora, nascida em 03.12.40, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data do ajuizamento 

desta ação. 

No entanto, quanto ao labor, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam 

ser considerados como início de prova material de sua atividade rurícola.  

A carteira profissional (CTPS) coligida aos autos, na qual constam vínculos rurais, nos períodos de 01.06.93 a 10.11.93, 

de 09.05.94 a 01.11.94, de 06.11.94 a 10.06.95, de 26.04.96 a 28.11.96, e de 23.05.01 a 21.11.01, pertence a pessoa 

estranha à lide (Antonio Firmino Oliveira)(fls. 09-11). Outrossim, observa-se na pesquisa realizada nesta data no 
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sistema CNIS, que Antonio Firmino Oliveira possui vários vínculos urbanos, nos períodos de 01.11.74 a 20.08.76, de 

01.12.76 a 29.04.77, de 04.05.77 a 28.10.77, de 01.09.78 até data ignorada, de 21.05.79 a 20.05.80, de 19.05.80 a 

30.11.81, de 01.12.81 a 15.01.82, de 25.01.82 a 17.09.82, de 11.10.82 a 01.06.83, de 01.05.84 a 30.11.84, de 15.02.85 a 

01.12.92, de 01.07.97 a 31.12.97, e de 01.02.98 a 31.12.98. 

Ressalto que as testemunhas afirmaram que o nome do marido da autora é Antonio, mas, ainda que os depoimentos 

testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, tanto em relação ao labor, quanto ao estado civil da parte autora, 

por força da Súmula 149 do STJ, é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal.  

Quanto à declaração juntada à fl. 25, trata-se de mero documento particular, equivalente às provas testemunhais 

colhidas, e cuja veracidade de seu teor se presume apenas em relação ao seu signatário, não gerando efeitos à parte 

autora (artigo 368, CPC), nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE - SÚMULA 149/STJ - INCIDÊNCIA. - Para efeito de obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, a comprovação da atividade rural não pode ser feita através de 

prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início razoável de prova material. A declaração do 

empregador de que a autora laborou em sua propriedade agrícola é documento que não pode ser considerado como 

prova material, pois resume-se numa mera declaração, equivalente às demais provas testemunhais. - Incidência da 

Súmula 149/STJ. - Recurso conhecido e provido." (STJ, 5ª Turma, RESP/SP 479957, j. 01.04.2003, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 1112.05.2003, p. 345) 

Conclui-se que a parte autora não tem direito à aposentadoria por idade, pois o conjunto probatório deve conter, ao 

menos, início de prova material do exercício da atividade laboral, no meio campesino, consoante razões acima 

expendidas. 

Revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra 

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Isso posto, não conheço do requerimento formulado nas contra-razões, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou 

§1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Tutela antecipada revogada. Verbas 

sucumbenciais inocorrentes, na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013038-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE RIBEIRO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00005-3 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação em 22.03.07 (fls. 32 verso) 

Prova testemunhal (fls. 84-85). 

A sentença, prolatada em 11.11.08, antecipou os efeitos da tutela e julgou procedente o pedido para conceder o 

benefício pleiteado (fls. 82-83). 

O INSS interpôs apelação e requereu, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada, ante o perigo de 

irreversibilidade do provimento. No mérito, requereu, em suma, a reforma da sentença (fls. 91-100) 

Contra-razões (fls. 103-109). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Primeiramente, não acolho a preliminar argüida pela autarquia federal, de necessidade de suspensão da tutela 

antecipada, ante o risco da irreversibilidade do provimento. 

Ora, nada impede possa ser deferida a antecipação de tutela, mesmo contra a Fazenda Pública, quando presentes os 

requisitos legais, dado que esse provimento jurisdicional provisório e prévio não impede, nem afasta, a sujeição da 

sentença final ao reexame da instância ad quem. 

A única hipótese que não poderia ser admitida a antecipação da tutela diz respeito à decisão revestida de 

irreversibilidade, o que não se afigura ocorrente no caso em consideração. E, nos termos do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, o duplo grau de jurisdição está sempre vinculado à sentença, não se havendo falar em sujeição a ele em 

sendo a decisão concedida liminarmente 

Deste entendimento não destoam os Tribunais, consoante se depreende da ementa a seguir transcrita: 

 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DESPROVIDO. 

A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, mas vedações contidas na legislação 

alvitrada pelo recorrente. 

As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância do 

reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a sentença 

de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada.  

A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de 

precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto assistencial, não está 

sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal.  

A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu respeito, não 

possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja provável (Carreira 

Alvim - Reforma do Código de Processo Civil).  

Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verossimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor, assim 

como da juridicidade da solução pleiteada.  

As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores existente. 

Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é, exatamente, a 

impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência.  

Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por sinal em 

qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada.  

O autor também corre risco de sofrer prejuízo irreparável, em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação 

da vida.  

Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar se, no 

presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.  

Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais médicos 

que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica não ter o 

autor condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o trabalho, e se 

encontrar proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.  

A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos.  

Agravo desprovido." (TRF3, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini, AG 200103000227434, DJU 06.12.02, p. 

421). (g.n.). 

Contudo, in casu, não vislumbro o preenchimento de todos os requisitos legais para a manutenção da medida, nem 

tampouco para a concessão do benefício sub judice, conforme razões que, a seguir, explicitarei na fundamentação desta 

decisão. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 
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dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 

Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 13) 

demonstra que a parte autora, nascida em 30.10.45, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 1965, da qual se 

depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge-varão, "lavrador" (fls. 15), e "carteira profissional de trabalho 

rural", do marido da autora, na qual constam vínculos rurais, nos períodos de 01.03.90 até data ignorada (sem data de 

saída), de 15.10.90 a 02.09.91, de 03.08.92 a 11.04.96, e de 09.08.99 a 09.12.02 (fls. 17-25). 

Entretanto, os depoimentos testemunhais foram genéricos e inconsistentes, conseqüentemente, não robusteceram a 

prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural em necessário período de carência, nos termos do art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

MARGARIDA PROENÇA ESCOBAR não esclareceu desde quando conhece a parte autora. Afirmou conhecê-la do 

Município de Pilar do Sul, e que "(...) A autora trabalhava na lavoura.(...) Ela já trabalhou para o Morioka, Mário 

Nagahama e para Shimizu (...) O Marido da autora também trabalha na lavoura.(...)" (g.n.). 

CLARICE DA SILVA FARIA declarou que conhece a autora há mais de quinze anos. Asseverou que ela laborou para 

os mesmos três empregadores mencionados pela testemunha anterior:"(...) A autora trabalhava na lavoura.(...) Ela já 

trabalhou para o Morioka, Mário Nagahama e para Shimizu (...). Igualmente, declarou que "(...) O marido da autora 

também trabalha na lavoura.(...)" (g.n.). 

Observe-se que as testemunhas, não declinaram quaisquer detalhes relevantes acerca dos labores da autora para os três 

proprietários rurais (ou arregimentadores) que declinaram ("Morioka, Mário Nagahama e Shimizu"), tais como os 

nomes das suas propriedades, suas localizações, os tipos de cultura existentes em cada um dos locais, as atividades 

desenvolvidas pela autora, e, principalmente, as épocas e respectivos períodos de labor para cada um dos empregadores 

mencionados, impossibilitando a verificação da verossimilhança das alegações. 

Ademais, pesquisa realizada nesta data no sistema CNIS, demonstra que o cônjuge da demandante laborou, durante toda 

a sua vida profissional (de 1981 a 2001), somente em empresas de exploração de madeira e de resinas, e não na lavoura, 

como declarado pelas testemunhas. 

Cumpre ressaltar, por fim, a possibilidade de várias folhas da carteira de trabalho do marido da autora terem sido 

propositalmente sonegadas. O documento foi emitido em 25.05.1970 (fls. 16), e a cópia da fl. 12 da carteira (que 

constitui as fls. 17 dos autos) consigna vínculo laboral iniciado em 01.03.1990. Ora, a pesquisa retromencionada indica 

que o cônjuge da demandante teve OITO contratos de trabalho antes daquele iniciado em 1990, a saber: de 02.01.81 a 

01.03.81 (A J Teixeira & Teixeira Ltda), de 20.11.84 a 31.07.85 (Extração de Madeiras Fronteira S/C, de 17.08.85 a 

01.03.86 (Resineves Agroflorestal Ltda), de 01.04.86 a 09.04.87 (Karon Serviços Florestais Ltda), de 01.05.87 a 

08.09.87 (Resinagem Com. de Resina Ltda), e de 11.09.87 a 09.01.90 (Agro Florestal Itapetininga Ltda). 

In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas apresentam-se contraditórias. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola, 

pelo período exigido pelo art 142 da Lei 8.213/91. 

Ante o exposto, a sentença prolatada não aplicou o melhor direito à espécie, razão pela qual merece ser reformada. 

Revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra 

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 
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Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Isso posto, rejeito a preliminar argüida, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Tutela antecipada revogada. 

Verbas sucumbenciais inocorrentes, na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018649-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLGA CASTELO MARTIN 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

No. ORIG. : 08.00.00068-1 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 20.05.08 (fls. 18). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 33-36). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo; honorários advocatícios à base de 10% (dez 

por cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença; correção monetária; juros de mora em 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. Custas e despesas processuais. Não foi determinada a remessa oficial. O decisum foi 

proferido em 27.02.09 (fls. 38-41). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 43-47). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 
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- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de cópia da CTPS da parte autora, com vínculo empregatício em atividade 

rural, nos períodos de 03.05.85 a 31.10.85; 01.02.86 a 13.11.90; 01.02.93 a 20.05.93 (fls. 10-13). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 
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- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.019366-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA EMILIA DE JESUS SOARES 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

No. ORIG. : 08.00.00025-1 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Depoimentos testemunhais (fls. 62-63). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da propositura da ação, no valor de 1 (um) salário mínimo; correção monetária, na forma da 

lei; juros de mora, a partir da citação; honorários advocatícios à base de 15% (quinze por cento), sobre o valor da 

condenação até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Isentou de custas e despesas processuais. O decisum foi 

proferido em 02.02.09 (fls. 67-71). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, requereu fixação do termo inicial do benefício na data da citação e majoração da verba honorária (fls. 74-

79). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 
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- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Contudo, quanto ao labor, a autora não obteve êxito em trazer documentos que comprovassem seu efetivo labor rural. 

- Verifica-se nos autos a existência de CTPS da parte autora, com contrato de trabalho, na Fazenda São Francisco, no 

período de 01.04.83 a 20.03.90, como doméstica e no período de 01.09.90 a 24.02.00, como serviços gerais (fls. 18) . 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- Assim, o conjunto probatório produzido descaracteriza a demandante como trabalhadora rural, conforme relatos 

apresentados na exordial: 

"A autora desde sua mocidade é trabalhadora rural, sendo que sempre trabalhou em diversas propriedades rurais, 

cuidando de pequenos animais, hortas e cozinhando para os peões da fazenda (...)" 

 

- Não obstante tenha trabalhado na zona campesina, na verdade, sempre exerceu, exclusivamente, a função de auxiliar 

de cozinha, a qual possui natureza urbana. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. COZINHEIRA. EQUIPARAÇÃO COM RURAL. REDUÇÃO 

DA IDADE. INAPLICABILIDADE. ATIVIDADE URBANA. REQUISITOS PRESENTES. APLICAÇÃO DO ART. 462 

DO CPC. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

IMPLANTAÇÃO IMEDITA. 

I - Para fins previdenciários será a natureza do trabalho desempenhado pelo segurado, o traço distintivo para 

enquadrá-lo como trabalhador urbano ou rural, assim, o tão somente fato da parte autora exercer a função de 

cozinheira para empresário rural, não a equipara a trabalhadora rural, não fazendo jus à redução de cinco anos na 

idade, prevista na regra especial do parágrafo primeiro do art. 48 da Lei nº 8.213/91. 

II - Tendo em vista que, conforme CTPS e carnês de contribuição, a autora contribuiu por longos anos na qualidade de 

empregada doméstica, e completou 60 anos de idade no curso da ação, pelo princípio de economia processual e 

solução pro misero, tais informações deverão ser analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos 

previstos para o beneficio de aposentadoria urbana por idade, em consonância com o disposto no art. 462 do Código 

de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa 

influir no julgamento da lide. 

III - A autora perfez 153 contribuições mensais, portanto, ultrapassou o número mínimo de contribuições a título de 

carência necessária ao beneficio vindicado para 2006, ano em que completou 60 anos, que exige 150 contribuições, na 

forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, fazendo jus à aposentadoria urbana por idade nos termos do art. 48, caput, da 

Lei nº 8.213/91. 

IV - A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/2003 c/c com o art. 462 do Código de Processo Civil, não 

mais se aplicando o disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei n. 8.213/91. 

V - O termo inicial do beneficio deve ser fixado em 06.01.2006, data em que a autora implementou a idade de 60 anos, 

necessária à concessão do beneficio de aposentadoria urbana por idade. 
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VI - A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 

8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 

23.10.2001 e Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

VII - Os juros moratórios devem ser computados a partir do mês seguinte à publicação do acórdão, de forma 

decrescente, mês a mês, observada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo 

estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP).. 

VIII - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba 

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

IX - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil. 

X - Apelação do réu não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida." (TRF - AC Processo: 

2005.03.99.013652-/SP, DÉCIMA TURMA, v.u., Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, j. em 05.09.06, DJU de 11.10.06, p. 

629) (g.n.) 

 

- "In casu", portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do efetivo labor rural, uma vez que os documentos colacionados apresentam-na como doméstica 

e serviços gerais, atividade eminentemente urbana, assim como os vigias, fiscais e administradores de fazendas. 

- Ademais, observo, em pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, colacionada pela autarquia, que a parte autora 

possui contribuições previdenciárias, sem atividade cadastrada, . 

- Ressalte-se que não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como lavradora. 

- O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021313-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA RODRIGUES 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAES TURELLI 

No. ORIG. : 07.00.00066-8 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada em 21.06.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

benefício de prestação continuada. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 14). 

Citação, aos 23.07.07 (fls. 28v). 

Contestação (fls. 31-34), com preliminar de ilegitimidade passiva, a qual foi afastada (fls. 46). 

Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 75-79). 

Laudo médico judicial (fls. 94) e complementação (fls. 100). 

Arbitramento dos honorários periciais no valor máximo da Tabela II, da Resolução 541/07, do Conselho da Justiça 

Federal (fls. 106). 

A sentença, prolatada em 05.03.09, deferiu antecipação de tutela, para determinar a implantação de aposentadoria por 

invalidez e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a deferir a referida aposentadoria à parte autora, desde a 

juntada do laudo pericial, aos 17.12.08, bem como a pagar as parcelas vencidas, com correção monetária e juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Decisum não submetido ao reexame necessário (fls. 107-110). 
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A autarquia federal interpôs apelação. Em preliminar, pugnou pelo recebimento do recurso autárquico no duplo efeito. 

No mérito, pleiteou a improcedência do pedido. Caso mantida a r. sentença, requereu a redução da verba honorária (fls. 

115-123). 

Contrarrazões (fls. 125-127). 

Parecer do Ministério Público do Estado de São Paulo pelo improvimento do apelo autárquico (fls. 132-134). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da r. sentença (fls. 140-144). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Especificamente com relação ao §1º-A do referido artigo a doutrina assim se posiciona: 

 

"O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou 

jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que 

pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A 

norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular, 

monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 5557 § 1.º). A norma se aplica ao relator, de 

qualquer tribunal e de qualquer recurso". 

 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, analiso a preliminar arguida. 

No que pertine à necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser rejeitada. O 

regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, prestigiando a 

efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, 

segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que autorizar a 

antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

A doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, sendo a 

apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo: 

 

"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma 

decisão anterior em que se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem efeito 

de obstar a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve ligar 

exclusivamente à parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença." 

 

"Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no plano 

legislativo, a antinomia até então existente entre esse art. e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações não dotadas 

de efeito suspensivo a apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior. De qualquer forma, 

como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento processual. 

(...) 

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as 

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa 

admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode 

conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-

adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação 

dos efeitos da tutela'." 

 

No mesmo sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO. 

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada. 
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A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 

fins pretendidos. 

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

"PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - AGRAVO 

REGIMENTAL - IMPROVIMENTO. 

Da decisão do relator que nega seguimento a agravo de instrumento, cabe agravo nos termos do artigo 557, 1º., CPC. 

Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no efeito 

devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC). 

Inexiste impedimento a que o juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público. 

Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (TRF 3ª Região, 

AGR 200003000337820/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5ª Turma, DJU 18.11.2002, pg. 799) 

 

Superada a preliminar em questão, passo à análise do mérito da apelação da autarquia federal, quanto à aposentadoria 

por invalidez. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através de cópia de CTPS (fls. 08-10) e de 

pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 27.08.09, que a parte autora manteve 

vínculos empregatícios, em atividades de natureza urbana, nos períodos de 02.01.70 a 23.10.71, 01.02.72 a 30.04.73, 

10.06.73 a 10.10.73, 01.08.75 a 07.04.76, 02.05.77 a 28.02.78, 10.07.78 a 01.06.79 e 02.05.80 a 14.08.81. Além disso, 

efetuou recolhimentos à Previdência Social, como contribuinte, para as competências 01/05 a 03/06. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico e sua complementação atestaram que a parte autora é portadora de "(...) 

transtornos psiquiátricos, transtorno fóbico com idéias obsessivas e comportamentos compulsivos+ansiedade 

generalizada+transtornos de somatização e também queixa-se de dores ao nível da coluna dorso lombar (...)", estando 

incapacitada para o labor de maneira total e permanente, desde 2002 (fls. 94 e 100). 

Destarte, a incapacidade para o trabalho instalou-se em data anterior à nova filiação da demandante à Previdência 

Social, como contribuinte individual, em janeiro/05. 

Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvadas as 

hipóteses de progressão ou agravamento do mal (o que não ocorreu no caso em tela). 

Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que 

se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente 

da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 
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adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de 

idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

 

Passo à análise do benefício de prestação continuada. 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 

1998."[Tab] 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 
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O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, eis 

que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do salário-

mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, exceto 

aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente."  

 

Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

np caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

 

Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

O estudo social, de 21.09.08, e pesquisa no sistema CNIS, realizada nesta data, revelam que o núcleo familiar da parte 

autora é formado por 02 (duas) pessoas: João Batista Rodrigues (parte autora) e Maria Rita Lopes (genitora), 

pensionista do INSS, a qual recebe R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) mensais. A família reside em 

imóvel cedido (fls. 75-79). 

Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

 

Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente os pedidos. Revogo a tutela antecipada. Sem ônus sucumbenciais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
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Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021910-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DE SOUZA ROSA 

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

No. ORIG. : 08.00.00039-4 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 19.09.08 (fls. 27). 

- Depoimento pessoal e oitiva de testemunhas (fls. 51-53). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, com honorários advocatícios à base de 10% 

(dez por cento), sobre o valor da condenação, correção de acordo com o Provimento 26/01-CGJF da 3ª Região, e juros 

de mora em 1% (um por cento), a partir da citação. Isentou de custas e despesas processuais. Não foi determinada a 

remessa oficial. O decisum foi proferido em 17.03.09 (fls. 48-50). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, requereu o recurso "ex officio". No mérito, 

pleiteou a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, a da base de cálculo dos honorários advocatícios 

deve incidir até a data da sentença (fls. 56-62). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 
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dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época foi 

a de lavrador (fls. 17). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Outrossim, não há ofensa ao art. 201, § 1º, da Constituição Federal. O responsável tributário, no caso de trabalhador 

rural, é o empregador e a fiscalização compete ao INSS e, na hipótese de produtor rural em regime de economia 

familiar, do adquirente, na forma do inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212/91. A omissão deles não pode prejudicar a 

parte autora. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. 

sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 
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- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, rejeito a preliminar arguida, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios da base de cálculo dos 

honorários advocatícios. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022995-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA CLAUDIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SALVADOR CARRASCO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00121-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente pedido de concessão de auxílio-doença ou auxílio-acidente, 

a partir da data do indeferimento administrativo do benefício (31.07.2007). 

Ainda que não tenha juntado Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT aos autos, a autora pleiteia a concessão de 

auxílio-doença fundamentando que "as atividades desenvolvidas consistia em limpar o intestino (tripas) do ventre de 

animais abatidos e trabalhava com as mesmas, para a comercialização, e chegava usar produtos químicos voláteis na 

limpeza, sendo que a Empresa não fornecia os equipamentos de proteção, o que levou a requerente a ficar doente 

várias vezes". 

Relatório médico de fls. 22, datado de 09.08.2007, atestou que a autora apresentou "episódio típico de edema cerebral 

alérgico em 17.07.2007, pelo manuseio de químicos voláteis em seu ambiente de trabalho. (...) Não deverá retornar ao 

exercício da mesma atividade laborativa. Terá que ser readaptada". 

Ao perito judicial a autora informou que "vem apresentando tonturas, pruridos, manchas no corpo e alergia 

relacionadas ao uso de produtos químicos da empresa em que trabalhava". 

Por fim, parecer do assistente do INSS, em perícia médica realizada em 20.08.2008, destaca (fls. 64): "higidez, não 

apresenta sinais de doença em atividade no momento, quando trabalhava apresentou provável dermatite de contato 

que desapareceu quando deixou de trabalhar". A autora informou que estava desempregada há um ano. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1354/2623 

O que se observa é que a apelante apresentou enfermidade, quando da negativa do benefício administrativamente, 

decorrente da atividade laborativa exercida à época. 

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT." 

 

Claro, pois, que a matéria deduzida na apelação não pode ser apreciada por esta Corte. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025064-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IOLANDA ALVES DE QUEIROZ 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO ALEGRIA 

No. ORIG. : 08.00.02318-1 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Depoimento pessoal (fls. 39). 

Prova testemunhal (fls. 39-41).  

A sentença, prolatada em 28.04.09, antecipou os efeitos jurídicos da tutela e julgou procedente o pedido, para conceder 

o benefício pleiteado (fls. 46-47 verso). 

O INSS requereu, preliminarmente, a suspensão do cumprimento da tutela antecipada, ante o perigo da irreversibilidade 

do provimento. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 52-56). 

Contra-razões (fls. 60-64). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, passo a análise da preliminar argüida pela autarquia federal. 

In casu, não vislumbro o preenchimento de todos os requisitos para a antecipação da medida, tampouco para a 

concessão do benefício sub judice, conforme razões que, a seguir, explicitarei na fundamentação desta decisão. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 
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Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409.  

No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 11) 

demonstra que a parte autora, nascida em 04.07.49, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data do ajuizamento 

desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1984, da qual se 

depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 12); e certidão do óbito do marido da autora, 

ocorrido em 1989, na qual se verifica a profissão declarada por ocasião do seu passamento, "lavrador" (fls. 13). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Entretanto, merecem reparo os demais documentos coligidos aos autos.  

Os assentos relativos aos nascimentos dos filhos da autora (fls. 14 a 16), não fazem qualquer menção à qualificação 

profissional da autora ou se seu cônjuge, razão pela qual não merecem consideração, para os fins a que se destinam 

neste feito. 

Outrossim, observa-se na pesquisa realizada nesta data no sistema CNIS, que a parte autora inscreveu-se, perante a 

autarquia federal, como contribuinte individual "Empregado Domestico", e a esse título recolheu contribuições 

previdenciárias, de maio de 1998 a setembro de 2001. 

Ainda, os depoimentos pessoal e testemunhais foram inconsistentes, claudicantes e contraditórios, conseqüentemente, 

não robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural em necessário período de carência, nos 

termos do art. 142 da Lei 8.213/91.  

Depoimento da parte autora: "(...) JUÍZA: Quais os locais que a senhora já trabalhou? DEPOENTE: Ah, eu já 

trabalhei na Fazenda Planalto, na Fazenda Poução, na Moranga, trabalhei na fazenda lá perto de Tamandaré, ali, do 

Armando Carvalho, Fazenda de Santa Rita. (...) JUÍZA: Quanto tempo a senhora ficou em cada uma das fazendas? As 

principais, que a senhora ficou mais tempo, quanto tempo? DEPOENTE: Quanto tempo? A que eu fiquei mais foi na 

Santa Rita, né? Na Santa Rita, eu fiquei sete anos. JUÍZA: E nas outras? DEPOENTE: As outras eu fiquei cinco anos. 

JUÍZA: Qual foi a última fazenda que a senhora trabalhou? DEPOENTE: Na Santa Rita. JUÍZA: Quanto tempo? 

DEPOENTE: Lá, eu trabalhei sete anos (...)"(g.n). Nesse ponto a depoente, contraria a exordial, protocolada quatro 

meses antes: "(...) Atualmente a requerente apesar de sua idade avançada para o trabalho rural, labora como diarista 

na "Fazenda Jangada", região de Jataí-GO, propriedade do Senhor José Maria, ela vai ao trabalho durante a semana, 

e volta a sua residência, nos finais de semana, (...)" (g.n.) (fls. 02). 

VALDIRENE TEIXEIRA DOS SANTOS: "(...) JUÍZA: Quanto tempo e de onde a senhora conhece a D. Iolanda? 

DEPOENTE: Ah, tem mais ou menos uns 20 anos. JUÍZA: Conhece ela onde? DEPOENTE: Conheci na Fazenda Santa 

Rita (...) JUÍZA: É, agora, ela está morando aqui na cidade, né, que o filho dela foi morar em Campo Grande, aí tem 
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mais ou menos três anos que ela está aqui. (...) JUÍZA: Atualmente, ela está trabalhando? DEPOENTE: De vez em 

quando, ela vai trabalhar na Fazenda Jangada, mas ela fica mais aqui. JUÍZA: Que tipo de trabalho que ela faz? 

DEPOENTE: Ah, sempre ela vai pra lá ajudar o filho dela, quando eles vêm, que ele sempre trabalhou nessa fazenda 

lá.(...)" (g.n.). A depoente, além de ter confessado que não presenciou o labor rural da autora em outras fazendas, além 

da Fazenda Santa Rita ("JUÍZA: A senhora sabe de mais algum local que ela trabalhou? DEPOENTE: Ah, eu sempre 

ouvi falar de outras fazendas, sim, mas não me recordo o nome, né?), também contradisse o depoimento pessoal, pois a 

autora asseverou seu ultimo labor rural ocorreu na Fazenda Santa Rita. 

NIRÇO SALES DE PAULA: "(...) JUÍZA: Há quanto tempo e de onde o senhor conhece a D. Iolanda? DEPOENTE: 

Eu conheci ela da Fazenda Planalto, do Leandro Rodrigues. (...) JUÍZA: Por quanto tempo ela trabalhou lá? Ela. 

DEPOENTE: Ah, uns oito anos, não tenho bem certeza da data certinho, quantos anos, não, mas faz muitos anos (...) 

JUÍZA: Mas alguma outra fazenda que o senhor sabe? DEPOENTE: Das outras fazendas eu não tenho conhecimento 

(...) JUÍZA: Atualmente, ela está trabalhando? DEPOENTE: Sim, acho que está trabalhando, sim. JUÍZA: Onde? 

DEPOENTE: A fazenda... Qual é a fazenda? Eu não lembro mais. JUÍZA: Pode falar. Se o senhor não lembrar, o 

senhor... DEPOENTE: Não, não lembro qual é a fazenda. JUÍZA: O senhor já viu ela trabalhando em fazenda? 

DEPOENTE: Lá, quando eu morava perto da fazenda Planalto, eu via. JUÍZA: Foi a última vez que o senhor viu? 

DEPOENTE: Foi, lá foi. JUÍZA: Faz quanto tempo isso? DEPOENTE: Faz mais de 20 anos (...)"(g.n.). 

Observe-se que as testemunhas não declinaram quaisquer detalhes relevantes acerca dos labores da autora, tais como, os 

nomes dos empregadores rurais, as localizações das propriedades, os tipos de cultura existentes em cada um dos locais, 

as atividades desenvolvidas pela autora, e, principalmente, as épocas e os respectivos períodos de labor para cada um 

dos empregadores, restando impossibilitada a verificação da verossimilhança das alegações.  

In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas aos autos apresentam-se 

contraditórias.  

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola, 

pelo período exigido pelo art 142 da Lei 8.213/91. 

Revogo a tutela antecipada na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra desta 

decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Isso posto, acolho a preliminar argüida e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Tutela antecipada revogada. 

Verbas sucumbenciais inocorrentes, na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025561-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : TEREZA RODRIGUES MARCELINO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00070-8 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação em 25.09.06 (fls. 51). 

Prova testemunhal (fls. 95-97). 

Depoimento pessoal (fls. 98). 

A sentença, prolatada em 20.11.08, julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora às verbas 

oriundas da sucumbência, em face do que dispõe o artigo 129, inciso II, combinado com seu § único, da Lei 8.213/91 

(fls. 93-94). 
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A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 103-

107). 

Contra-razões (fls. 113-118). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 

Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. Os documentos de fls. 11 e 12 

demonstram que a parte autora, nascida em 30.10.45, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data do ajuizamento 

desta ação.  

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1964, da qual se 

depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 11); carteira de trabalho (CTPS) da autora, 

com vínculos rurais, de 03.12.74 a 09.05.75, de 01.012.80 a 06.02.82, de 15.02.88 a 08.10.89, de 01.10.90 a 20.06.91, e 

de 01.03.93 a 25.06.93 (fls. 13-15), e documento firmado pela CEF, em 04.01.02, em nome do marido da demandante, 

no qual consta endereço domiciliar rural, a saber, "Chacara Lozano" (fls. 16). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Entretanto, os depoimentos testemunhais foram genéricos e inconsistentes, conseqüentemente, não robusteceram a 

prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural em necessário período de carência, nos termos do art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

A parte autora confessou: "(...) foi para a chácara QUATRO DE JUNHO, onde está atualmente e não trabalha na 

lavoura, trabalha somente na casa. Como doméstica trabalhou em Duartina na casa da Ivone Serrano, onde ficou três 

anos, na casa da Maria Garbulho, trabalhou por dois meses, na casa da Débora trabalhou bastante tempo, um ano na 
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casa dela da cidade e nove meses na casa da fazenda, na casa da Orides trabalhou cinco anos, aproximadamente, 

todas casas em Duartina (...) Tem dois filhos, quando eles estavam bem novinhos, não trabalhava. Quando fizeram, 

mais ou menos dois ou três anos, voltava a trabalhar (...)".(g.n). 

Cumpre ressaltar que, o fato da demandante ter laborado em propriedadea rurais como empregada doméstica não 

demuda a natureza urbana dessa profissão. 

JOÃO LOZANO FILHO afirmou conhecer a parte autora há cerca de vinte anos, e que "(...) não sabe se a autora 

trabalhava também na casa, nunca presenciou isso (...) não sabe informar se a autora trabalhou ou não em casa de 

família como doméstica. Depois que a autora saiu da propriedade de seu pai, não teve mais contato direto, a não ser 

de encontrar e cumprimentar na rua eventualmente (...)" (g.n).  

JOÃO FABRIS alegou conhecer a autora há vários anos, e que "(...) não sabe se a autora vinha trabalhar na cidade (...) 

não sabe as atividades atuais da autora (...)"(g.n). 

Observe-se que as testemunhas, além de, estranhamente, alegarem desconhecer o labor urbano da autora, não 

declinaram quaisquer detalhes relevantes acerca dos seus trabalhos de natureza rural, tais como, os nomes das 

propriedades (à exceção, de uma - "Recanto do Vovô"), suas localizações, os tipos de cultura existentes em cada um dos 

locais, e, principalmente, as épocas e os respectivos períodos de labor para cada um dos empregadores, restando 

impossibilitada a verificação da verossimilhança das alegações. 

In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas apresentam-se contraditórias. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que ela foi rurícola pelo período exigido pelo art. 142 

da Lei 8.213/91. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027091-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANDIRA MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI 

No. ORIG. : 08.00.00095-5 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Citação em 06.10.08 (fls. 37 verso). 

Prova testemunhal (fls. 55-56). 

A sentença, prolatada em 31.03.09, julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado. Condenou o INSS 

ao pagamento das parcelas, desde a data do ajuizamento da ação, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, com 

incidência de correção monetária, observando-se o disposto no Provimento nº 26, de 10.09.01, da Corregedoria-Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região, e de juros de mora, fixados em 12% (doze por cento) ao ano. Condenou o INSS, 

também, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a 

data da sentença (Súmula 111 do STJ). Indene de custas e despesas processuais. Dispensado o reexame necessário (fls. 

53-54).  

O INSS interpôs apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, o 

benefício é devido a partir da citação (fls. 59-63).  

Contra-razões (fls. 70-73). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
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O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 

Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 11) 

demonstra que a parte autora, nascida em 17.07.53, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de carteira de associado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capão 

Bonito, emitida em 1986, em nome da parte autora (fls. 15); recibos de pagamento de mensalidades ao sindicato 

retromencionado, relativos aos anos de 1989 e 1991 (fls. 26-28), e carteira de trabalho (CTPS) da autora, na qual 

constam vínculos rurais, nos períodos de 13.06.88 a 02.01.89, de 20.09.89 a 28.02.90, de 03.09.90 a 31.01.91, de 

03.06.91 a 23.12.93, de 01.09.94 a 31.05.95, de 16.10.95 a 15.05.97, de 16.08.99 a 02.04.00, de 01.10.00 a 25.04.01. de 

01.10.01 a 09.04.02, de 01.11.02 a 31.01.03, de 23.06.03 a 10.01.04, de 21.06.04 a 11.02.05 (fls. 16-25) . 

Ainda, foram juntados aos autos documentos que demonstram o exercício de labor rural também pelo marido da autora: 

certidão de casamento, realizado em 1977, da qual se depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge varão, 

"lavrador" (fls. 13), e certidão do óbito do cônjuge da demandante, ocorrido em 2003, na qual ele foi qualificado 

novamente como lavrador (fls. 14). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Outrossim, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

Conquanto a parte autora tenha exercido, no período de 09.08.05 a 30.09.05, atividade eminentemente urbana (fls. 24), 

a legislação aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos ininterruptos de labor no campo (artigo 143, 

Lei 8.213/91), a significar que esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de desemprego não 

descaracterizam a qualidade de trabalhador rural e, via de conseqüência, não obstam a concessão do benefício pleiteado. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - Faz jus à aposentadoria por idade aquele que comprovar o preenchimento de todos os requisitos legais necessários 

à sua concessão. 

II - Nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, ao trabalhador rural é garantido, por quinze anos contados a partir 

da data da vigência dessa lei, o direito à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mediante a 
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comprovação do efetivo exercício, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em números idênticos à carência do benefício requerido. 

III - É de se reconhecer como efetivo exercício da atividade rurícola aquele comprovado mediante início razoável de 

prova material corroborado por robusta prova testemunhal. 

IV - O artigo 106 da Lei 8.213/91 não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício de atividade rural. 

V - Não há que falar em exigência de contribuição para o reconhecimento do direito do autor ao benefício ora 

pleiteado, ex vi do art. 143 da Lei 8213/91. 

VI - Entende esta Colenda Turma que nas ações de natureza previdenciária deve a verba honorária ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

VII - Recursos do INSS, agravo retido e oficial improvidos. Provido o recurso adesivo do autor." (TRF 3ª Região, 2ª 

Turma, AC 200003990027531/SP, j. 03.09.2002, rel. Juíza Marianina Galante, v.u., DJU de 07.11.2002, p. 326). 

Cumpre observar por fim que, ainda que o que o marido da parte autora tivesse exercido atividade urbana, tal fato não 

obstaria a aposentação pleiteada, haja vista que foi coligido aos autos início de prova documental em nome da própria 

autora, não havendo, neste caso, de se falar em extensão da profissão do marido.  

A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado.  

De outro lado, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o 

artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que 

dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por 

disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 

2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, objetos 

estranhos a esta demanda.  

Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da espécie, 

isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, 

diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do exercício de 

labor no campo, in casu, durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462.  

Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência 

do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, 

nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 

3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS, desde a data da citação (03.10.08), ex vi do art. 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o momento 

em que se tornou resistida a pretensão.  

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido 

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no 

STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada 

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 

janeiro/2004 em diante, deverá ser aplicado o INPC.  

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
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moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus.  

Isso posto, e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação (03.10.08). Correção 

monetária e juros de mora conforme acima explicitado.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.  

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.029833-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA RAMOS DA CRUZ ROQUE 

ADVOGADO : REGINALDO FERNANDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 08.00.00027-7 3 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 19.03.08, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 24). 

Citação, em 02.05.08 (fls. 27). 

Contestação (fls. 29-34), com preliminar de carência de ação, a qual foi afastada (fls. 41-41v). 

Nomeação de médico perito e arbitramento dos seus honorários em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 55-55v). 

Laudo médico judicial elaborado por profissional da Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública de Dracena - SP 

(fls. 61). 

Testemunhas (fls. 66-67). 

A sentença, prolatada em 14.04.09, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, no valor de 100% (cem por cento) do salário de benefício, não inferior a um salário mínimo, a 

partir do laudo médico (21.10.08 - fls. 61), bem como a pagar as parcelas vencidas, com correção monetária e juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, contados do vencimento de cada parcela, mais honorários advocatícios arbitrados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até o decisum, observando-se a Súmula 111 do STJ. 

Isentou de custas e despesas processuais. Foi determinado o reexame necessário (fls. 73-77). 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito, ante a ausência de 

preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão da aposentadoria por invalidez e revogação da tutela 

antecipada. Caso mantida a r. sentença, requereu a diminuição do percentual da verba honorária para 5% (cinco por 

cento) e o estabelecimento dos juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contados da citação (fls. 79-85). 

Contrarrazões (fls. 89-93). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 
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condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da do laudo médico, aos 

21.10.08, e a sentença, prolatada em 14.04.09, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Outrossim, conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à 

revogação de tutela antecipada, vez que a r. sentença não a concedeu. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, a parte autora carreou aos autos cópia 

de sua CTPS, com vínculos empregatícios para o exercício de atividade rural, nos períodos de 01.05.83 a 18.11.83, 

21.10.85 a 20.11.85, 22.04.86 a 30.06.86, 08.07.87 a 22.10.87, 21.05.91 a 19.12.91, 22.06.92 a 22.09.92, 07.06.93 a 

07.10.94, 20.06.95 a 10.10.95, 03.11.95 a 17.01.96, 04.06.96 a 26.09.96, 17.04.97 a 06.12.97, 22.04.98 a 20.07.98, 

29.07.98 a 21.11.98 e 21.10.99 a 24.12.99 (fls. 15-19). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

As testemunhas, ouvidas em 24.03.09, prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da inicial, no sentido 

de que conhecem a parte autora há 15 (quinze) e 19 (dezenove) anos, respectivamente. Afirmaram que ela sempre 

exerceu atividade laborativa no campo, deixando o trabalho em virtude de problemas de saúde (fls. 66-67). 
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A prova coletada demonstrou o labor na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a formação 

da convicção quanto ao direito à aposentadoria por invalidez, ainda mais em se tratando de rurícola, pois a realidade 

demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é desenvolvido. 

De sorte que a prova testemunhal, nessas circunstâncias, revela-se em meio de prova idôneo para a demonstração do 

tempo laborado, tanto mais porque, no caso em apreço, está a se apresentar harmônica e coerente, além de que foi 

coletada com observância das regras processuais pertinentes e sob o crivo do contraditório, tendo, assim, o condão de 

reafirmar o início de prova material. 

A jurisprudência do STJ posiciona-se nesse sentido: Resp. 182403/SP, 1998/0053158-0; 6ª turma. Rel. Min. Anselmo 

Santiago, DJU 15/03/1999, p. 307. 

Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da espécie, 

isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, 

diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do exercício de 

labor no campo, in casu, durante o lapso temporal correspondente ao período de carência. Não há perda da qualidade de 

segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91 

e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 

611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com 

necessidade de recolhimentos. 

Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado pelo "expert" nomeado pelo Juízo "a quo" em 21.10.08, atestou 

que ela é portadora de discopatia e osteofitos na coluna vertebral, calculose renal e hipertensão arterial, que a 

incapacitam de maneira total e permanente para o labor (fls. 61). 

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 
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3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Referentemente ao percentual da verba honorária, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Quanto à sua 

incidência, deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, 

atualizadas monetariamente. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO 

PARCIALMENTE DA APELAÇÃO AUTÁRQUICA E LHE NEGO SEGUIMENTO. Correção monetária 

conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
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Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030063-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVONE FRANCA PEREIRA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE ZERI DE LIMA 

No. ORIG. : 09.00.00024-5 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 27.03.09 (fls. 21v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 39-44). 

- Contestação, a qual alega, em preliminar, falta de interesse de agir. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido 

(fls. 25-33). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual, com honorários advocatícios à 

base de 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença, correção monetária desde os 

respectivos vencimentos, e juros legais de mora, mês a mês, a partir da citação. Não foi determinada a remessa oficial. 

O decisum foi proferido em 13.05.09 (fls. 24-24v). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 47-54). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, não merece acatamento a alegação de que o autor é carecedor da ação, porque não formulou 

requerimento administrativo antes da propositura da causa vertente. 

- A autarquia caminha na contramão da história, uma vez que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 
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dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 12). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Outrossim, não há ofensa ao art. 201, § 1º, da Constituição Federal. O responsável tributário, no caso de trabalhador 

rural, é o empregador e a fiscalização compete ao INSS e, na hipótese de produtor rural em regime de economia 

familiar, do adquirente, na forma do inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212/91. A omissão deles não pode prejudicar a 

parte autora. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 
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valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO 

À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 13.02.09 (fls. 15v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 19-21). 
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- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual, com despesas processuais, 

honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação, correção monetária até o efetivo 

pagamento, e juros de mora, fixados em 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação. Não foi determinada a 

remessa oficial. Foi concedida a tutela antecipada. O decisum foi proferido em 20.03.09 (fls. 33-37). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, requereu o recebimento do recurso no efeito suspensivo (fls. 52-61). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

- Inicialmente, o deferimento de tutela antecipada incompatibiliza o recebimento da apelação também no efeito 

suspensivo. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 08). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 
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- Conquanto o marido da parte autora também tenha exercido atividades urbanas, conforme pesquisa CNIS realizada 

nesta data, a legislação aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos ininterruptos de labor no campo 

(artigo 143, Lei n.º 8213/91), a significar que esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de 

desemprego não descaracterizam a extensão da qualidade de trabalhador rural à esposa e, via de conseqüência, não 

obstam a concessão do benefício pleiteado. Ademais, os depoimentos testemunhais atestaram a contínua atividade da 

parte autora como diarista rural até os dias atuais, esclarecendo que ela nunca exerceu qualquer labor urbano na cidade. 

Nesse sentido a melhor jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - Faz jus à aposentadoria por idade aquele que comprovar o preenchimento de todos os requisitos legais necessários 

à sua concessão. 

II - Nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, ao trabalhador rural é garantido, por quinze anos contados a partir 

da data da vigência dessa lei, o direito à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mediante a 

comprovação do efetivo exercício, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em números idênticos à carência do benefício requerido. 

III - É de se reconhecer como efetivo exercício da atividade rurícola aquele comprovado mediante início razoável de 

prova material corroborado por robusta prova testemunhal. 

IV - O artigo 106 da Lei 8.213/91 não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício de atividade rural. 

V - Não há que falar em exigência de contribuição para o reconhecimento do direito do autor ao benefício ora 

pleiteado, ex vi do art. 143 da Lei 8213/91. 

VI - Entende esta Colenda Turma que nas ações de natureza previdenciária deve a verba honorária ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

VII - Recursos do INSS, agravo retido e oficial improvidos. Provido o recurso adesivo do autor. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200003990027531/SP, j. 03.09.2002, rel. Juíza Marianina Galante, v.u., DJU de 

07.11.2002, p. 326) 

 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Outrossim, não há ofensa ao art. 201, § 1º, da Constituição Federal. O responsável tributário, no caso de trabalhador 

rural, é o empregador e a fiscalização compete ao INSS e, na hipótese de produtor rural em regime de economia 

familiar, do adquirente, na forma do inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212/91. A omissão deles não pode prejudicar a 

parte autora. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 
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juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, rejeito a preliminar arguida e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030277-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00078-7 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou, ainda, auxílio-acidente. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. Deixou de condenar o autor ao pagamento das verbas de 

sucumbência, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT." 

O autor pleiteou a concessão de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente. Conforme dados 

extraídos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora determino a juntada, recebeu auxílio-doença 

por acidente de trabalho, de 22.05.1993 a 05.07.1993 e auxílio-doença previdenciário de 04.12.2000 a 11.03.2003. 

De acordo com laudo médico pericial (fls. 52/53), não foi constatada incapacidade laborativa, atestando que o autor 

"ficou incapacitado no período de 1991 a 1993, época em que sofreu acidente de trabalho com fratura". Apresenta, 

contudo, sequela de fratura do 3º matatarso da mão esquerda, decorrente de referido acidente. 
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Claro, pois, que a matéria deduzida na apelação não pode ser apreciada por esta Corte. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int.  

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030301-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE PEREIRA PARDIM 

ADVOGADO : RODRIGO MATEUS DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00067-0 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de rito ordinário, proposta em 01.04.2008, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença para trabalhador rural.  

Pela sentença de fls. 42/44, o juízo a quo julgou extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, sustentando que, com o advento da Lei nº 10.259/2001 (instituidora dos juizados especiais 

cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal), compete ao Juizado Especial Federal processar, conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até 60 salários mínimos. Ressaltando que com a instalação de Juizado 

Especial Federal na Subsecção de Ribeirão Preto, este é detentor de competência absoluta, sendo vedado, ao juízo 

estadual, o julgamento da demanda 

O autor apelou, pleiteando a reforma da sentença, com arrimo no disposto no artigo 109, §3º, da Constituição em vigor. 

É o relatório. 

Decido. 

A apelação interposta versa sobre a atribuição da jurisdição federal a juízo estadual, nos termos do artigo 109, parágrafo 

3º, da Carta Fundamental, a despeito do advento da Lei nº 10.259/2001, instituidora dos juizados especiais federais. 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos incisos II ao XI. 

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão "(...) 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que 

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, 

e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela 

justiça estadual".  

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 

vara da Justiça Federal.  

É tranquilo que, domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os 

juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e, portanto, de caráter absoluto 

- é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece ao mesmo a 

prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça 

Federal. 

Mutatis mutandis, não existindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é 

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de 

sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. Como lembra Cândido Rangel Dinamarco, no tópico 

em que trata das hipóteses em que o juízo estadual de primeira instância é investido em uma parcela de competência do 

federal, a liberdade de opção do autor, nas demandas previdenciárias, é "(...) um caso peculiaríssimo de concurso 

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A viabilidade de 

concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial (...)". 

Segundo se infere da documentação juntada aos autos, a autora encontra-se domiciliada na comarca de Sertãozinho/SP, 

onde não há vara da Justiça Federal. Logo, o juízo estadual de Sertãozinho/SP e o juízo federal de Ribeirão Preto/SP são 

eletivamente concorrentes, o que significa que, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o outro, que abstratamente 

tinha competência para a causa, deixa de tê-la: "(...) concentra-se a competência em um só, fechando-se com isso, por 

completo, o ciclo da concretização da jurisdição (...)" 
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Cabe ressaltar, a propósito, que nem o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 - instituidora dos juizados 

especiais cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal - tem o condão de afastar a prerrogativa de escolha do 

segurado, porquanto o parágrafo 3º do artigo 3º do citado diploma dispõe que, no "(...) foro onde estiver instalada Vara 

do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". Se não existe vara federal na localidade, tampouco juizado 

especial federal, incide a regra do artigo 109, parágrafo 3º, da Carta Política, vale dizer, não há restrição normativa à 

escolha, pelo jurisdicionado, em propor a demanda previdenciária perante o juízo estadual da comarca de seu domicílio.  

Assinale-se, ainda, o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, ao estabelecer que "onde não houver Vara Federal, a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual". O comando normativo é claro: não havendo sede 

de juízo federal na comarca, faculta-se ao autor demandar perante o juizado especial federal competente, cediço que o 

rito é mais célere, ou, então, optar pelo procedimento comum no foro em que reside. 

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, como 

demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, opor-

se à escolha feita pelo autor, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da perpetuação, a competência 

de apenas um deles. 

Este Tribunal já assentou posicionamento sobre o assunto, como se pode verificar, por exemplo, pelo julgado abaixo: 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.  

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. 

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da 

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à Competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor.  

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência 

de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente.  

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena Competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02." 

(Conflito de Competência nº 2003.03.00.000826-5, Relatora Juíza Marisa Santos, j. 08.10.2003, v.u., DJU de 

04.11.2003, p. 112). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA 

PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NO DOMICÍLIO AUTOR. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. 

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. COMPETÊNCIA 

RELATIVA. SÚMULA 33, DO STJ. LEI N.º 10.259/01. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

I - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República, ao viabilizar a atribuição de 

competência federal delegada à Justiça Comum Estadual, objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária, 

garantindo o acesso ao Judiciário. 

II - A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à 

justiça, atribuindo competência absoluta aos Juizados somente no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, 

remanescendo nas demais localidades a possibilidade de opção. 

III - Tratando-se de competência relativa, firmada pelo domicílio do autor, é defeso ao juiz decliná-la de ofício, a teor 

do art. 112, do CPC e orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

IV - Conflito procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado." (grifo nosso) 

(TRF 3ª Região; CC 4611; Relator: Marianina Galante; 3ª Seção; DJU: 22/12/2003, p. 119) 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, 

determinando o retorno dos autos ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Justiça Estadual de Sertãozinho/SP, para 

processamento e julgamento da demanda. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030394-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA THEREZA VIEIRA LEBRAO 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00124-0 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 06.06.08 (fls. 35v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 37-38). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados 

em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a assistência judiciária gratuita. O decisum foi proferido em 26.09.08 (fls. 

53-55). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 56-

75). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 
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- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 13); assento de nascimento de filho, no qual ratifica a ocupação supramencionada 

(fls. 14); ficha de cadastro de trabalhador rural, em nome do marido, datada de 28.03.78 (fls. 15); inscrição de produtor 

rural, do marido, no período de 15.06.79 a 11.08.80 (fls. 18); e assento de óbito do esposo, qualificado como aposentado 

(fls. 19). 

- Os depoimentos testemunhais afirmaram que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observo, nas pesquisas dos sistemas CNIS e PLENUS, juntadas pela autarquia, que o marido da parte 

autora possui vínculos de trabalho considerados urbanos, nos períodos de 21.07.80 a 30.09.82; 15.03.83 a 04.01.84; 

10.12.84 a 20.02.85; 03.02.86 a 27.07.86; 01.08.86 a 04.02.87 e 06.02.87 a 30.12.89. 

- Posteriormente, aposentou-se por invalidez no ramo de atividade urbana (comerciário - DIB 01.02.90). 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício de atividade rural após o ano de 1980, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à autora. 

- In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de 

que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030617-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NOEMIA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JORDEMO ZANELI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00124-2 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 13.07.07, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou concessão 

de aposentadoria por invalidez e ao deferimento de tutela antecipada. 

Tutela antecipada negada e benefícios da assistência judiciária gratuita conferidos (fls. 51). 

Citação, em 07.08.07 (fls. 55v). 

Laudo médico pericial (fls. 124-125) e complementação (fls. 136-137). 

Arbitramento dos honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 142). 

A sentença, prolatada em 30.04.09, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a Lei nº 

1.060/50 (fls. 157-160). 

A parte autora interpôs apelação. Pugnou pela procedência do pleito e deferimento de tutela antecipada (fls. 162-170). 

Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1375/2623 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios pleiteados, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

Contudo, não faz jus à percepção da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

No que respeita à incapacidade, foi realizada perícia médica, onde o "expert" asseverou que a parte autora é portadora 

de "(...) hipertensão arterial sistêmica e doença reumática, tipo gota, ambas controladas com medicações. Há redução 

funcional para esforços repetitivos pelas alterações degenerativas da coluna intervertebral. As funções da autora não 

se enquadram em patologias de exercícios repetitivos (...)" (fls. 124-125 e 136-137). 

Contudo, ao tecer considerações sobre as moléstias em questão, concluiu que as mesmas lhe acarretam incapacidade 

parcial e permanente para o labor. 

Em resposta aos quesitos apresentados pelas partes afirmou que, "(...) Excluindo-se a tomada de tambores pesados de 

comida, a autora está apta para a manutenção das atividades de cozinheira (...)". Por fim, apontou que há "(...) aptidão 

para serviços domésticos ou de cozinha, de naturezas leves a moderados (...)" (fls. 124-125 e 136-137). 

Assim, não estando a parte autora incapacitada de forma total e permanente, nem mesmo de forma temporária, para o 

exercício de sua atividade habitual de labor, não se há falar em aposentadoria por invalidez, nem em auxílio-doença, 

motivo pelo qual não tem direito à percepção de nenhum dos benefícios pleiteados. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de 

forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura 

de arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima 

para os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação 

parcial 3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda 

auditiva por ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., 

DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., 

DJU 06.10.05, p. 380). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria 

por invalidez devem ser cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a 

análise do pedido relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Prejudicado o pedido de tutela antecipada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030823-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANA DA SILVA CORREA 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI 

No. ORIG. : 07.00.00107-2 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 03.09.07, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença, ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-acidente e ao deferimento de tutela antecipada.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 31).  

Citação, em 09.10.07 (fls. 35). 

Indeferimento de tutela antecipada, nomeação de médico perito e arbitramento dos seus honorários em R$ 200,00 

(duzentos reais) (fls. 48). 

Laudo médico judicial (fls. 56-57). 

Antecipação de tutela conferida (fls. 66v). 

Agravo de instrumento (fls. 76-83), em face da decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, ao qual foi 

negado seguimento (fls. 92-93).  

A sentença, prolatada em 23.12.08, confirmou a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

restabelecer auxílio-doença à parte autora, desde a data da cessação administrativa do benefício (30.04.07 - fls. 18), bem 

como a pagar as parcelas vencidas, de uma só vez, corrigida pela tabela judicial própria, com juros de mora, contados 

da citação, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas, de 30.04.07 até a data de prolação do decisum. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 88-89). 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Caso mantida a r. 

sentença, requer o estabelecimento do termo inicial do benefício na data de juntada do laudo médico aos autos, redução 

da verba honorária para 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas, observando-se a Súmula 111 do STJ, e 

modificação dos critérios de aplicação dos juros de mora e correção monetária (fls. 98-104).  

Contrarrazões (fls. 109-112). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 09.09.09 e da documentação carreada aos autos (fls. 

16-21), que a parte autora trabalhou registrada, nos períodos de 01.03.90 a 31.05.90, 01.06.90, com última remuneração 

em março/91, 18.11.93 a 30.06.94, 12.07.94 a 25.10.95 e 02.05.01 a 29.04.02. Além disso, recebeu administrativamente 

auxílio-doença, no interregno de 01.04.07 a 30.04.07, tendo ingressado com a presente ação em 03.09.07, portanto, no 

prazo de 12 (doze) meses relativos ao "período de graça", previsto no art. 15, I, da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, atestou que ela padece de hipotiroidismo, hipertensão arterial sistêmica 

e síndrome depressiva, estando incapacitada para o trabalho de forma total e temporária (fls. 56-57). 

Dessa forma, a r. sentença, acertadamente, concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença.  

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

(...)  

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o 

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos 

necessários. 

(...) 

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. 

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE 

DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

(...)  

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo 

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De 

ofício, concedo a tutela específica." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. 

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO ATÉ 

QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO 

INDIVIDUAL. 

(...) 

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o sr. 

Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada 

como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...)  

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser 

apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91. 

(...) 

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício."  

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08). 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO.. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme determinado pela r. sentença, isto é, desde a data da 

cessação do auxílio-doença (30.04.07 - fls. 18), sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua 

prestação, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que 

motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício.  

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 da 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem parcial razão o apelante. Em que 

pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva e deve ser diminuída, 

nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas 

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para reduzir a verba honorária. Valor do benefício conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030947-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : RAIMUNDA DE SENA RIBEIRO 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00137-6 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 21.10.08 (fls. 36). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 47-52). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade deferida. O 

decisum foi proferido em 12.01.09 (fls. 54-59). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 61-

76). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 
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- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 12.10.77, cuja 

profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 13) e CTPS do marido com vínculos empregatícios em 

atividade rural nos períodos de 01.09.92 a 30.10.92; 02.08.93 a 13.11.93 (fls. 14-20). 

- Os depoimentos testemunhais afirmaram que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observo, nas pesquisas dos sistemas CNIS e PLENUS, realizadas nesta data, que o marido da parte autora 

possui vínculos de trabalho considerados urbanos, nos períodos de 23.08.83 a 19.11.83; 07.11.84 a 16.01.85; 02.01.87 a 

30.06.87; 18.07.88 a 26.06.90; 04.02.91 a 09.03.91; 08.02.94 a 11.04.94; 03.06.94 a 04.10.94; 08.11.94 a 30.01.95; 

08.11.94 a 06.03.95; 10.04.95 a 02.10.95; 15.01.96 a 04.11.96; 25.03.97 a 30.01.98; 19.02.98 a 04.05.98; 24.08.98 a 

17.10.98; 29.06.04 a 15.02.09 (nas funções de pedreiro, forneiro, embalador e armazenista). 

- Recebeu auxílio-doença nos períodos de 20.10.97 a 07.12.97 e 22.01.05 a 20.03.05 no ramo de atividade urbana. 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício de atividade rural após o ano de 1983, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à autora. 

- In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de 

que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela Lei 8.213/91. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031002-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE PAES VIZONI 

ADVOGADO : DANIEL BELZ 

No. ORIG. : 07.00.00102-9 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 11.09.07 (fls. 18v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 47-48). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo; honorários advocatícios à base de 10% (dez 
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por cento), sobre o valor da condenação até a data da publicação da sentença; correção monetária, desde os respectivos 

vencimentos e juros de mora em 12% (doze por cento) ao mês, a partir da citação. Não foi determinada a remessa 

oficial. O decisum foi proferido em 23.09.08 (fls. 50-52). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 54-60). 

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época foi 

a de lavradora (fls. 06). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 
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- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031551-5/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : GISELE BAGGIO DA SILVA SARTOR 

No. ORIG. : 07.00.00541-0 1 Vr DEODAPOLIS/MS 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 22.08.07 (fls. 46). 

- Concedida tutela antecipada (fls. 66-67). 

- Auto de constatação (fls. 74v). 

- Laudo médico pericial (fls. 90-96). 

- A sentença, prolatada em 19.03.09, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir do indeferimento administrativo; correção 

monetária; juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação; honorários advocatícios de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação até sentença. Isentou de custas. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 103-

112). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, alegou a desnecessidade de preparo. No mérito, pleiteou, em 

suma a reforma da sentença (fls. 124-133). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, com relação à preliminar de isenção de preparo para o recurso, acolho-a. 

- O art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios.(...)". 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 
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"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 90-96), que a parte autora é portadora de hérnia discal 

lombar; lombociatalgia; artrose de joelho, que a incapacitam de maneira parcial e permanente para o labor. 

- A incapacidade detectada aliada à idade avançada, ao baixo grau de instrução, à falta de qualificação profissional e à 

condição social, autorizam classificá-la como total e permanente, dadas as restrições do mercado de trabalho. 

- Ademais, o auto de constatação, elaborado em 11.05.08, e a pesquisa no sistema CNIS, realizada nesta data, revelam 

que seu núcleo familiar é formado por 06 (seis) pessoas: Arlindo (parte autora); Neuza (esposa), do lar; Cláudio (filho); 

que trabalha na BURGUER KE RY LANCHERIA LTDA, percebendo R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) por 

mês; Célia (nora), do lar; Beatriz (neta), menor; Daniel (neto), menor (fls. 74v). 

- Desse modo, perfaz-se uma renda familiar de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e renda per capita de 

R$ 108,33 (cento e oito reais e trinta e três centavos). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 
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03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, acolho a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO 

À APELAÇÃO DO INSS. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- À Subsecretaria para renumeração dos autos que encontra-se incorreta a partir das fls. 91. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031563-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA GERALDA PEREIRA FIGUEIREDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00151-0 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação em 19.01.07 (fls. 20). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 62-64). 

- Laudo médico pericial realizado por "expert" da Secretaria de Estado de Saúde de Presidente Prudente (fls. 76-78). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela improcedência da ação (fls. 94-98). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1386/2623 

- A sentença, prolatada em 17.04.09, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observada a assistência judiciária gratuita (fls. 100-

104). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 107-114). 

- O Ministério Público Estadual manifestou-se pelo improvimento do recurso (fls. 119-123). 

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 
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Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente." 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, realizado em 05.11.07, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 02 (duas) pessoas: 

Geralda (parte autora); José (esposo), aposentado por invalidez, recebe 1 (um) salário mínimo por mês (fls. 62-64). 

- Desse modo, perfaz-se, uma renda familiar de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e renda per capita de 

R$ 232,50 (duzentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.031814-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SERVILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOELIA JESUS VIEIRA 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00052-9 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 28.03.08, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

concessão de aposentadoria por invalidez e ao deferimento de tutela antecipada. 

Benefícios da assistência judiciária gratuita conferidos e negada a tutela antecipada (fls. 77). 

Citação, em 14.04.08 (fls. 83v). 

Laudo médico judicial (fls. 99-105). 

Deferimento de antecipação de tutela (fls. 121). 

A sentença, prolatada em 03.06.09, confirmou a antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o 

INSS a conceder auxílio-doença à parte autora, desde a data da cessação administrativa do benefício (18.12.07 - fls. 91), 
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bem como a pagar as parcelas em atraso, com correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, além 

de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data do 

decisum e honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). Foi determinada a remessa oficial (fls. 122-123). 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Caso mantida a r. 

sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data de juntada do laudo médico e redução da 

verba honorária para 5% (cinco por cento) sobre as parcelas vencidas até a data do decisum, nos termos da Súmula 111 

do STJ (fls. 133-138). 

Contrarrazões (fls. 142-145). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da sua cessação, aos 

18.12.07, e a sentença, prolatada em 03.06.09, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

Outrossim, conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à base de 

cálculo da verba honorária, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através de cópia de CTPS 

(fls. 19-21) e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 14.09.09, que a parte 

autora trabalhou registrada, nos períodos de 08.05.90 a 03.04.00, 02.10.00, com última remuneração em junho/02. Além 

disso, recebeu administrativamente auxílio-doença, no interregno de 14.02.02 a 18.12.07, tendo ingressado com a 

presente ação em 28.03.08, portanto, no prazo de 12 (doze) meses relativos ao "período de graça", previsto no art. 15, I, 

da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 30.04.09, atestou que ela apresenta sequela de neoplasia maligna, 

estando incapacitada para o trabalho de forma total e temporária (fls. 99-105). 

Dessa forma, a r. sentença, acertadamente, concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

(...)  

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o 

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos 

necessários. 

(...) 

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. 

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08). 
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"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE 

DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

(...)  

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo 

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De 

ofício, concedo a tutela específica." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. 

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO ATÉ 

QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO 

INDIVIDUAL. 

(...) 

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o sr. 

Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada 

como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...)  

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser 

apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91. 

(...) 

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício."  

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO.. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07). 

 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 da 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme determinado pela r. sentença, isto é, desde a data da 

cessação do auxílio-doença, aos 18.12.07, sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua 

prestação, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que 

motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício. 

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante. Em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 
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juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO 

PARCIALMENTE DA APELAÇÃO AUTÁRQUICA E LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO, para reduzir a 

verba honorária. Valor do benefício, correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031833-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SEVERINA LIDIA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00116-7 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento de tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos 

requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pleito de antecipação da tutela (fls. 27). 

- Citação em 20.07.07 (fls. 31v). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 57-58). 

- Laudo médico pericial (fls. 85-86). 

- A sentença, prolatada em 31.03.09, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valo da causa, observada a 

assistência judiciária gratuita (fls. 105-107). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação reiterando, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 109-117). 

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 
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"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente." 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, realizado em 08.01.08, revela que o núcleo familiar da parte autora é formado por 02 (duas) pessoas: 

Severina (parte autora); Severino (esposo), aposentado por invalidez, recebe 1 (um) salário mínimo por mês. Residem 

em imóvel próprio, financiado (fls. 57-58). 

- Desse modo, perfaz-se, uma renda familiar de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e renda per capita de 

R$ 232,50 (duzentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032013-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 07.00.00019-1 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 20.03.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

Assistência judiciária gratuita (fls. 66). 

Citação, em 16.04.07 (fls. 77v). 

Contestação (fls. 79-83), com preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, a qual foi afastada (fls. 92). 

Pedido de antecipação de tutela e prioridade na tramitação do feito (fls. 109-111). 

Laudo médico pericial (fls. 115-125). 

Honorários periciais arbitrados no valor máximo da Tabela II, da Resolução 541/07, do Conselho da Justiça Federal 

(fls. 128). 

A sentença, prolatada em 09.06.09, concedeu tutela antecipada, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar 

o INSS a conceder auxílio-doença à parte autora, desde a data de sua cessação administrativa (16.01.07 - fls. 73) e 

isentou a autarquia ré de custas processuais e honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. Não foi 

determinado o reexame necessário (fls. 130-133). 

Apelação autárquica. Em preliminar, requereu a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido. Caso mantida a r. sentença, pleiteou o estabelecimento do termo inicial do benefício na data 

do laudo médico e fixação dos honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) sobre as prestações vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ (fls. 136-144). 

Contrarrazões (fls. 149-151). 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, no que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve 

ser rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, 

prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei 

nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que 

autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

A doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, sendo a 

apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo: 

 

"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma 

decisão anterior em que se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem efeito 

de obstar a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve ligar 

exclusivamente à parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença." 

"Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no plano 

legislativo, a antinomia até então existente entre esse art. e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações não dotadas 

de efeito suspensivo a apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior. De qualquer forma, 

como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento processual. 

(...) 

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as 

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa 

admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode 

conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-

adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação 

dos efeitos da tutela'." 

 

No mesmo sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO. 

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada. 

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 

fins pretendidos. 

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

"PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - AGRAVO 

REGIMENTAL - IMPROVIMENTO. 

Da decisão do relator que nega seguimento a agravo de instrumento, cabe agravo nos termos do artigo 557, 1º., CPC. 

Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no efeito 

devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC). 

Inexiste impedimento a que o juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público. 

Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (TRF 3ª Região, 

AGR 200003000337820/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5ª Turma, DJU 18.11.2002, pg. 799) 
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Ademais, conheço da apelação autárquica em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à 

fixação da verba honorária em 5% (cinco por cento) das prestações vencidas até a data da sentença, observando-se a 

Súmula 111 do STJ, vez que a r. sentença, reconhecendo a sucumbência recíproca, isentou-a desse consectário. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva, que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do auxílio-doença. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, através de guias de 

recolhimento (fls. 09-50) e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 15.09.09, 

que a parte autora efetuou recolhimentos à Previdência Social, como autônoma, para as competências abril/97 a 

outubro/05. Além disso, recebeu administrativamente auxílio-doença, no interregno 03.10.05 a 16.01.07 (fls. 73), tendo 

ingressado com a presente ação em 20.03.07, portanto, no prazo de 12 (doze) meses relativo ao período de "graça", 

previsto no inciso I, do art. 15, da Lei nº 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico, elaborado pelo expert nomeado pelo Juízo "a quo", atestou que ela é portadora 

de espondiloartrose difusa, hérnia de disco L5/S1 M51.1, dor nos joelhos, coluna lombar e cervical e osteoartrite, que a 

incapacitam de maneira total e temporária para o labor (fls. 115-125). 

Cumpre consignar a não configuração de julgamento extra petita no presente caso, posto que o benefício ora concedido 

constitui um minus em relação à aposentadoria por invalidez, estando implícito nesta, com todos os seus requisitos nela 

abrangidos. 

Destaque-se que, por meio do laudo médico pericial, constata-se incapacidade com requisitos suficientes para a 

concessão de benefício de auxílio-doença e não de aposentadoria por invalidez, pedido este vertido na vestibular. 

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PERMANENTE. 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO 'EXTRA PETITA'. RECURSO ESPECIAL. 

1. Em face da relevância da questão social envolvida, não há julgamento 'extra petita' pelo Acórdão que concede 

auxílio-doença ao invés de aposentadoria por invalidez, pedida na inicial, desde que satisfeitos os requisitos daquele. 

Precedentes. 

2. Recurso especial provido". (STJ, Resp. 255776, proc. 2000/380164, PE, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

11.09.00, p. 280)".  

 

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu auxílio-doença à parte 

autora. 

Nessa diretriz a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. PROCEDÊNCIA. 

- O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz, 

todavia suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

- Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporária para qualquer 

trabalho, configurando a incapacidade que gera o direito a auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais 

para a concessão desse benefício. 

(...)  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida". (TRF 3ª Região, AC nº 785744, UF: SP, 

7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJU 01.12.05, p. 229). 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TRANSITÓRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA 

COMPROVADA. 

- Pedido alternativo. Ante o reconhecimento da incapacidade total e temporária, trata-se de auxílio-doença. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59, da Lei n° 8.213/91, quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e transitória para o trabalho, devida a concessão do auxílio-doença. - O fato da autora ter deixado 

de contribuir por cerca de dezesseis meses até a data da propositura da ação, não importa perda da qualidade de 
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segurada, tendo o afastamento decorrido do acometimento de doença grave e não amparado em tempo pelo Instituto 

Autárquico.  

- (...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da verba honorária para 10% sobre a 

condenação, que corresponde às parcelas vencidas até a implantação do benefício." (TRF 3ª Região, AC nº 877472, 

UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 12.02.04, p. 378). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. 

VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- (...) 

- Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer de enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

- Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que 

esteja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

- Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas 

(...)." (TRF 3ª Região, AC nº 64118, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 14.10.04, p. 275). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. ERRO MATERIAL. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. - (....) 

- O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que o incapacita para o exercício de atividade laboral.  

- Tendo em vista a atividade habitual do autor, associada à enfermidade relatada no laudo judicial, há que se concluir 

que há redução da capacidade laboral, pelo menos de forma parcial, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença 

nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelações do réu e do autor improvidas. Erro material conhecido de ofício." (TRF 3ª 

Região, AC nº 661883, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 29.11.04, p. 406). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado na sentença, isto é, na data de sua cessação 

administrativa (16.01.07 - fls. 73), sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois 

as lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitante, são as mesmas que motivaram a concessão 

do auxílio-doença pela autarquia, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO 

PARCIALMENTE DA APELAÇÃO AUTÁRQUICA E LHE NEGO SEGUIMENTO. Correção monetária e juros 

de mora conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 1675/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.003821-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO : CELSO ANTONIO DE PAULA 

SUCEDIDO : INEZEL JACO DE OLIVEIRA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CARRIEL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.09.00141-2 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta o apelante, em síntese, que são devidos juros de mora, no período compreendido entre a data do cálculo e a 

data da inscrição do crédito no precatório. Requer a reforma da r. sentença. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O ponto controvertido, no recurso em análise, cinge-se à aplicação de juros de mora, no interregno entre a data da conta 

e a data da inscrição do débito no precatório. 

 

I. Do precatório ou RPV complementar em face de diferenças sobre o que foi pago  

 

Opera-se a extinção da execução quando satisfeita, in totum, a obrigação, conforme inteligência do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil, que preceitua: 

 

"Art. 794. Extingue-se a execução quando: 

I . o devedor satisfaz a obrigação; (...)" 
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A contrariu sensu, adimplida parcialmente a obrigação, assiste ao credor o direito de prosseguir na execução, até a 

realização total do que lhe for devido. Nesse diapasão, a seguinte jurisprudência acerca do dispositivo acima transcrito: 

 

"Art. 794: 9e. "Não cumprido o julgado, é inadmissível a extinção da execução" (STJ-1ª Turma, Resp 8.775-SP, rel. 

Min. Garcia Vieira, j. 24.4.91, negaram provimento, v.u., DJU 20.5.91, p. 6.518). 

"Não se extingue a execução se o devedor não satisfez o débito na sua integralidade" (RSTJ 100/103). 

 

Inúmeros têm sido os pedidos em que, finda a fase executória, reclamam-se diferenças advindas da não aplicação de 

correção monetária e de juros de mora sobre os valores apurados, notadamente entre os períodos que se estendem da 

data da conta até o momento da inscrição no orçamento do quantum aferido, consubstanciado pela inscrição do 

precatório, e do lapso decorrido entre a aludida inscrição e o efetivo pagamento, este se ocorrido a destempo, mediante 

a expedição de precatórios complementares ou, se o caso, através de requisições de pequeno valor. 

 

II. Da forma de atualização das diferenças e respectivos períodos 

 

A respeito da determinação atinente à incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que 

duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 

1º do art. 100 da Carta Magna. 

Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada ao 

pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, também, 

a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do exercício 

seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi protraído para o 

momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.2001, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de 

cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

III. Dos juros moratórios 
 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13.12.2005, DJU 03.03.2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 
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II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'..cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 
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3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que a requisição de 

pequeno valor - RPV em análise foi distribuída em 20.06.07, devendo ser paga até 60 (sessenta) dias, contados da data 

do recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). De outro lado, a quitação ocorreu em 26.07.07, ou seja, dentro 

do lapso temporal legalmente previsto. 

Portanto, descabida a incidência dos juros moratórios no período posterior à data do cálculo de liquidação. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 95.03.053608-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : SERGIO SERRALHEIRO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ADJAR ALAN SINOTTI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARY DURVAL RAPANELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 92.00.82018-2 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando "I) seja a renda mensal inicial calculada com atualização de todos salários de contribuição (últimos 36 meses 

inteiros); II) a equivalência salarial como fator de apuração da renda de seu benefício desde seu início e até dezembro 

de 1.991, quando da chegada do "NOVO PLANO DE CUSTEIO E BENEFÍCIOS". III) o pagamento da correção 

monetária sobre as diferenças do benefício no período compreendido entre 15/05/91 e 23/07/92" (fls. 6). 

A parte autora recolheu custas (fls. 12). 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente "o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional 

do Seguro Social ao pagamento das diferenças decorrentes da não aplicação da correção monetária no período 

compreendido entre 15/05/91 a 23/07/92 (NB 88.227.743-0)" (fls. 72), acrescidas de correção monetária, nos termos do 

Provimento n.º 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e Portaria n.º 92/01 DF-SJ/SP, bem 

como juros de mora de meio por cento ao mês, a partir da citação, de forma decrescente e, após 10.01.03, à taxa de 1% 

ao mês. "Honorários advocatícios na forma do art. 21 do CPC. Custas "ex lege"" (fls. 73). 

Sem recurso voluntário, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise. 

Inicialmente, devo ressaltar que a parte autora, beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de início 

deu-se em 15/05/91 (fls. 9), ajuizou a presente demanda em 17/9/92. 

Dispõe o § 5º do art. 41 da Lei nº 8.213/91 que "o primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 

45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à sua concessão", 

sendo, portanto, devida a correção monetária das parcelas quando descumprido referido prazo, nos termos do § 6º do 

mesmo artigo. 

Nesse sentido, merece destaque o acórdão abaixo, de lavra do E. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

PARCELAS PAGAS COM ATRASO PELO INSS. CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE APÓS DECORRIDO O 
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PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 41, § 6º, DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 8.444/92. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A legislação previdenciária de regência é clara ao determinar que o pagamento do benefício deverá ser efetuado 

dentro do prazo legal de 45 (quarenta e cinco) dias, pela autarquia previdenciária, contados da data de apresentação 

da documentação necessária à concessão do benefício, pelo segurado.  

2. Não pode o INSS ser responsabilizado por mora, a caracterizar o pagamento em atraso, quando o segurado não 

obedece o procedimento necessário, por isso obrigatório, sem qualquer justificativa amparável pela legislação em 

vigor.  

3. Agravo regimental improvido."  

(Agravo Regimental no REsp nº 280.929, Sexta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. em 1º/6/06 votação 

unânime, DJU de 26/6/06)  

 

In casu, consoante o documento de fls. 9 (carta de concessão) a aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi 

requerida em 15/05/91 e concedida com data de início do benefício-DIB em 15/05/91. 

Verifica-se que o primeiro pagamento da renda mensal foi disponibilizado pela autarquia somente em 23/07/92 (fls. 

10), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade, motivo pelo qual procede o pedido formulado na exordial. 

Outrossim, ressalvo que o INSS, em nenhum momento, alegou ter procedido à correção monetária das parcelas pagas 

com atraso. 

A correção monetária sobre as parcelas devidas deve incidir nos termos do Provimento n.º 26/01 da E. Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e Portaria n.º 92/01 - DF-SJ/SP. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação (art. 219, do CPC) até 10/1/03 e, a partir 

da vigência do Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na 

Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês."  

Outrossim, os juros de mora devem incidir, englobadamente até a citação e, após, de forma decrescente.  

Deste entendimento não destoa a jurisprudência, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APLICAÇÃO DE IPCS DE JAN/89 E 

MAR/90. CORRETO CÁLCULO DOS JUROS MORATÓRIOS. ADOÇÃO DOS CÁLCULOS DA CONTADORIA. 

I - Corretos os cálculos de correção monetária, com a aplicação dos IPCs de janeiro/89-42,72% e de março/90-84,32%, 

pois em consonância com o Provimento 24/97 - COGE. 

II - Os juros de mora devem ser computados de forma englobada no tocante às prestações vencidas até a citação e, após 

devem ser calculados mês a mês, de forma decrescente. 

III - Inexiste óbice legal à adoção pelo magistrado das informações prestadas pela contadoria judicial ratificando os 

cálculos dos autores. 

IV - Apelação do INSS improvida." 

(TRF-3ª Região, AC nº 1999.61.05.010318-8, 2ª Turma, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, julgado em 11/6/02, 

recurso improvido, votação unânime, DJU de 9/10/02) 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos nos termos do art. 21, caput, do CPC, tendo em vista a sucumbência 

recíproca das partes. 

In casu, correta a condenação do réu em custas processuais, uma vez que o autor efetuou despesa ensejadora de 

reembolso. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1-A , do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para 

explicitar que os juros devem incidir, de forma englobada até a citação e, após, decrescentemente. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.091469-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IONAS DEDA GONCALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : URSULA MARGARETE ELEONORE CARRARA 
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ADVOGADO : ADELINO ROSANI FILHO 

No. ORIG. : 93.00.06779-6 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando "que a renda mensal do autor 

seja recalculada de acordo com o que dispõe o art. 31 do Decreto 357/91, bem como arts. 201 e 202, da Constituição 

sem a aplicação limitadora do maior valor teto dos benefícios, e a partir daí seja mantido o número de salários 

mínimos até 31 de agosto de 1991 (art. 58 do ADCT) e portanto, sejam aplicados os arts. 41 e incisos da Lei 8.212/91 

(sic), bem como o art. 38 do Decreto 357 e Decreto 611/92, já citado acima, que determina a mantença do valor real 

do benefício, culminando com o pagamento de todos os atrasados, desde o início do benefício, acrescidos de juros e 

correção monetária" (fls. 8). Requereu a aplicação do art. 128 da Lei n.º 8.213/91, que isenta o autor do pagamento das 

custas processuais. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS "a proceder a revisão do benefício previdenciário da 

Autora, corrigindo monetariamente os trinta e seis salários de contribuição para apuração da renda mensal inicial - 

artigo 202 da CF; apurada a mesma, seja convertida em número de salários mínimos e mantida a equivalência até 

dezembro de 1991 - artigo 58 do ADCT da CF; após recebendo os reajustes previstos nas leis n.º 8.212 e 8.213/91" 

(fls. 29/30). Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação.  

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que a autora é beneficiária de aposentadoria por velhice, com início em 26/7/90 (fls. 10), tendo 

ajuizado a presente ação em 17/3/93 (fls. 2). 

A questão referente à auto-aplicabilidade ou não dos preceitos constantes dos arts. 201 e 202 da Constituição Federal, já 

foi analisada pelo C. Supremo Tribunal Federal, o qual decidiu pela necessidade da edição de lei ordinária para a sua 

fruição. 

Nesse sentido, transcrevo os julgados abaixo, tanto do C. Supremo Tribunal Federal, quanto do C. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1- O art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto.  

2- Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria.  

Recurso extraordinário não conhecido."  

(STF, RE nº 193.456-5/RS, Plenário, Relator para o acórdão Ministro Maurício Corrêa, j. em 26/2/97, por maioria, DJ 

7/11/97)  

"1. Benefício previdenciário concedido na vigência da Constituição de 1988: não aplicação do critério de reajuste 

previsto no art. 58, ADCT: precedentes.  

2. Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia.  

Ao decidir pela constitucionalidade do par. Único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu 

de que a norma do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação."  

(STF, AgReg. no RE nº 201.333-1/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. em 28/10/03, v.u., DJ 

14/11/03)  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88 E ANTES DA LEI 8.213/91. CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CF, ART. 202. NÃO AUTO-APLICÁVEL. LEI 8.213/91, ART. 144, CAPUT E PARÁGRAFO 

ÚNICO. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade da CF, Art. 202, cuja eficácia foi adquirida 

apenas com a edição da Lei 8.213/91. Tem-se, pois, como perfeitamente aplicável o Art. 144, e parágrafo único, da 

referida lei (RE nº 193.456-5/SP, DJ de 05/03/97).  

2. Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 

de abril de 1991, devem ter sua Renda Mensal Inicial recalculada com a correção dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição."  

(STJ, AgReg no REsp nº 329.904/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Edson Vidigal, j. em 27/11/01, v.u., DJ 4/2/02)  

 

Dessa forma, a renda mensal inicial dos benefícios concedidos entre 5/10/88 (data da promulgação da Constituição 

Federal) e o início de vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser calculada de acordo com a norma prevista nesse diploma 

legal, ou seja, mediante a atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, considerando-se a variação do INPC. 

Nesse sentido, transcrevo as jurisprudências in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 202 DA 

CF/88. LEI 8.213/91. REAJUSTE. DECISÃO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6.899/81. ÍNDICES 

EXPURGADOS. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE. 
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I - Os benefícios com data de início posterior à atual Constituição Federal, mas anterior ao início da vigência da Lei 

8.213/91, devem ter sua renda mensal inicial calculada nos termos desse diploma legal, com base nos últimos 36 

salários-de-contribuição, reajustados pela variação do INPC, por força do art. 144 da Lei 8.213/91. 

II - Em se tratando de benefícios previdenciários concedidos em juízo, a correção monetária incide desde o vencimento 

de cada parcela, segundo os índices previstos na Lei 6.899/81 e legislação posterior. Precedentes. 

III - A jurisprudência desta Corte já pacificou o entendimento de que é possível incluir na correção monetária os índices 

inflacionários expurgados. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, REsp. nº 171.016/SP, Relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. em 20/6/00, v.u., D.J. de 14/8/00, grifos 

meus.) 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA. VALOR INICIAL. CÁLCULO. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 202. AUTO-APLICABILIDADE. 

- O Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária, interpretando o art. 202 da Carta Magna, que estabelece a fórmula 

do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária pela média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, 

proclamou o entendimento de que seu comando requer normatização infraconstitucional mediante a elaboração dos 

Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social para ser aplicado. 

-Recurso especial conhecido." 

(STJ, REsp. nº 158.154/SP, Relator Ministro Vicente Leal, Sexta Turma, j. em 17/2/98, v.u., D.J. de 23/3/98.) 

 

Cumpre ressaltar que a autarquia já procedeu à revisão do benefício na forma acima mencionada, tendo em vista o 

disposto no art. 144 e parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, os quais foram considerados, igualmente, constitucionais 

pelo C. STF. 

No tocante à incidência do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, in verbis:  

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que 

tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês da promulgação da Constituição." 

 

Assim, a equivalência salarial deve ser aplicada aos benefícios previdenciários, em manutenção na data da promulgação 

da Constituição Federal (5/10/88). 

Seja-me permitido transcrever o seguinte precedente: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. SALÁRIO-MÍNIMO COMO FATOR DE REAJUSTE 

DAS PRESTAÇÕES EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Aposentadoria por invalidez deferida na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, a partir de 04.08.1994. Atualização 

monetária das prestações em atraso. Não configura ofensa à coisa julgada a inclusão, na liquidação de sentença, da 

correção monetária dos valores devidos. Precedente. 

1.1 Utilização do salário-mínimo como índice de reajuste das parcelas em atraso. Impossibilidade, em face da vedação 

contida no inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal. 

2. Equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT-CF/88. Critério de aplicação restrita ao período compreendido 

entre abril de 1989 e dezembro de 1991, somente aos benefícios em manutenção na data da promulgação da 

Constituição. Decorrido esse prazo, os reajustes seguem os parâmetros da Lei 8.213/91 (CF, artigo 201, § 2). 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Agravo Regimental no RE nº 290.082-6/SP, 2ª Turma, Relator Min. Maurício Corrêa, j. 13/11/01, v.u., DJ 1/3/02, 

grifos meus) 

 

In casu, fica totalmente afastada a incidência do art. 58 do ADCT, tendo em vista que o benefício foi concedido após a 

promulgação da Constituição Federal.  

O beneficiário da assitência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento dos honorários advocatícios, 

consoante a jurisprudência pacífica da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.008095-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ EUGENIO MATTAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IOLANDA PERRUCCI HUTTERER 

ADVOGADO : MARIA ELISA DE AQUINO NAVARRO SARMENTO RIBEIRO 

No. ORIG. : 93.00.39488-6 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando à condenação da autarquia a proceder "a revisão dos reajustes em favor da autora, com aplicação da 

integralidade desde a renda mensal inicial dos benefícios e subsequentes, conforme as variações legais havidas no 

salário mínimo, de acordo com a política salarial" (fls. 8). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a "enquadrar o benefício na faixa salarial 

correspondente ao salário mínimo vigente à época do efetivo reajustamento" (fls. 32), bem como a "efetuar a revisão 

dos proventos, a partir do primeiro reajuste, nos termos da Súmula 260 do ex-TFR até abril de 89" (fls. 32). Outrossim, 

determinou ao Instituto "pagar as diferenças apuradas, salvo as alcançadas pela prescrição qüinqüenal, contada a 

partir do dia da citação. Das diferenças obtidas serão deduzidos pagamentos feitos normalmente pela ré, depois de 

atualizadas tais verbas, na forma da L. 6.899-81, posto ocorridas em sua vigência, acrescidas dos juros da mora de 6% 

ao ano, a contar da citação, e honorários de 15% sobre o montante apurado" (fls. 32).  

Inconformado, apelou o INSS, arguindo prescrição das parcelas que precederam o quinquênio anterior ao ajuizamento 

da ação. No mérito, requer a improcedência do pedido. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a fixação dos 

honorários advocatícios no mínimo legal, a isenção do pagamento das custas e despesas processuais, bem como a 

incidência dos juros e da correção monetária a partir do trânsito em julgado da presente ação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, observo que a parte autora é beneficiária de pensão por morte, cuja data de início deu-se em 13/9/80 

(fls. 13), tendo ajuizado a presente demanda em 17/12/93. 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao quinquênio legal que antecede o ajuizamento da ação. Contudo, a fixação da prescrição quinquenal a partir 

da citação não merece reforma, sob pena de afrontarmos o princípio da proibição da reformatio in pejus. 

Quanto ao mérito, dispõe a Súmula n° 260 do TFR, in verbis: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado".  

 

Vale notar que a edição da referida Súmula resultou da necessidade de serem supridas determinadas falhas nos 

reajustamentos dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1998, uma vez que as regras previstas no 

regime anterior permitiam a redução do valor de sua renda mensal de forma indevida.  

Com efeito, por ocasião do primeiro reajuste, determinou-se a aplicação do índice integral e não mais proporcional à 

data de concessão do benefício, bem como ficou estabelecido que os reajustes subsequentes - com a incidência dos 

índices da política salarial - deveriam considerar o salário mínimo atualizado. 

Nesse sentido, já se pronunciou o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. SÚMULA 260/TFR. SALÁRIO MÍNIMO ATUALIZADO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N° 6899/81. SÚMULA 148/STJ.  

- Nos termos da Lei 6.708/79, para se fazer o enquadramento da renda mensal do benefício nas faixas da política 

salarial, deve-se considerar o salário mínimo vigente por ocasião dos reajustamentos, e não o anterior.  

- As parcelas de débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei n° 6899/81, devem ser 

atualizadas monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que 

anterior ao ajuizamento da ação.  

- Recurso não conhecido."  

(STJ, RESP n° 137.494, Quinta turma, Relator Min. Felix Ficher, j. 14/9/1999, v.u., DJ 11/10/1999, grifos meus)  
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"AGRAVO REGIMENTAL. JULGADO RECORRIDO DE ACORDO COM ENTENDIMENTO DA CORTE. SUM. 

83/STJ. PREVIDENCIARIO. BENEFICIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REAJUSTAMENTO. ÍNDICE. 

SALARIO MÍNIMO. SUM. 260/TFR.  

1 - SE O JULGADO RECORRIDO ESTÁ EM HARMONIA COM O ENTENDIMENTO DA CORTE, INCIDE, NA 

ESPECIE, A SUBIDA DO RECURSO ESPECIAL, O ÓBICE DA SUM. 83/STJ.  

2 - O ORDENAMENTO JURÍDICO QUE INFORMA OS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA, POR 

VIA DE SUCESSIVOS DIPLOMAS LEGAIS, SEMPRE ESTABELECEU O PRIMADO DO PRINCÍPIO DA 

MANUTENÇÃO DOS SEUS VALORES EM NÍVEL DE CORRESPONDÊNCIA AO SALÁRIO MÍNIMO, DE 

MODO A PRESERVAR-LHES O SEU PODER AQUISITIVO. EM CONSONÂNCIA COM TAL ORIENTAÇÃO, 

DEVE PREVALECER O CANON EXPRESSO NA SUM. 260/TFR, QUE PRECONIZA A APLICAÇÃO DO 

ÍNDICE DO "SALARIO MINIMO ATUALIZADO" NOS REAJUSTES SUBSEQUENTES À CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO.  

3 - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."  

(STJ, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n° 74206, Sexta Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 

9/12/1996, v.u., DJ 3/2/1997, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, que a Súmula n° 260 do TFR produziu efeitos somente até março/89 pois, em abril, teve início a 

vigência do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o qual introduziu nova forma de reajuste ao 

considerar o valor do benefício na data da concessão para se proceder à conversão em número de salários mínimos. 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Quanto aos critérios utilizados para a correção monetária, já ficou definitivamente assentada a aplicabilidade da Lei nº 

6.899/81. É de entender-se, porém, que o caráter alimentar do benefício deve implicar a aplicabilidade da correção 

desde a exigibilidade das prestações até a data de seu efetivo pagamento, em consonância com os índices legalmente 

estabelecidos. 

Nesse sentido, aliás, as Súmulas n.º 148, do STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região, in verbis : 

 

"Os débitos relativos a benefício previdenciário, vencidos e cobrados em juízo após a vigência da Lei n.º 6.899/81, 

devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal." 

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento." 

 

Diante destas assertivas, conclui-se que a incidência da correção monetária deve ocorrer a partir do vencimento de cada 

parcela. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação (art. 219, do CPC) até 10/1/03 e, a partir 

da vigência do Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na 

Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Observo que, em se tratando de norma superveniente, não se configuraria, em princípio, a ocorrência da reformatio in 

pejus, uma vez que a incidência dos juros moratórios opera-se de forma automática ex vi legis. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 
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Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Incabível a condenação do réu em custas e despesas processuais, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da 

assistência judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Por fim, deixo de conhecer do recurso na parte relativa ao teto previdenciário, tendo em vista que o Juízo a quo não 

determinou a sua exclusão. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para 

determinar a incidência da Súmula n° 260 do TFR até março/89, isentar o Instituto do pagamento das custas e despesas 

processuais e reduzir a verba honorária para 10% sobre as prestações vencidas até a data da prolação da R. sentença, 

devendo os juros de mora incidir na forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.010463-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANELISE PENTEADO OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DE OLIVEIRA CANAIS e outros 

 
: JOSE SOARES DE OLIVEIRA 

 
: LUIZ DE CAMPOS MACIEL 

 
: MANOEL BISPO DE ALMEIDA 

 
: MARGARIDA INACIO DA SILVA 

ADVOGADO : JOVINO BERNARDES FILHO 

No. ORIG. : 92.00.72614-3 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando ao reajuste de benefício 

previdenciário. 

O Juízo a quo indeferiu liminarmente a petição inicial "por carecer o autor de interesse processual (Código de 

Processo Civil, Arts. 3° e 295, inc. III) à míngua de pretensão resistida" (fls. 56) e julgou "extinto o processo, neste 

grau de jurisdição, sem julgamento de mérito, de acordo com o Art. 267, inciso VI, do citado diploma legal" (fls. 56). 

Após a juntada do recurso, e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, foi dado provimento à apelação para anular 

a sentença, determinando-se a remessa dos autos à vara de origem para o exame do mérito. 

Retornando os autos à origem, o MM. Juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

"enquadrar o benefício na faixa salarial correspondente ao salário mínimo vigente à época do efetivo reajustamento" 

(fls. 100), bem como a "efetuar a revisão dos proventos, a partir do primeiro reajuste, nos termos da Súmula 260 do 

ex-TFR até abril de 89" (fls. 100). Outrossim, determinou ao Instituto "pagar as diferenças apuradas, salvo as 

alcançadas pela prescrição qüinqüenal, contada a partir do dia do ajuizamento da demanda. Das diferenças obtidas 

serão deduzidos pagamentos feitos normalmente pela ré, depois de atualizadas tais verbas, na forma da L. 6.899-81, 

posto ocorridas em sua vigência, acrescidas dos juros da mora decrescentes de 6% ao ano, a contar da citação, e 

honorários de 10% sobre o montante apurado" (fls. 100/101).  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a improcedência do pedido.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 
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É o breve relatório. 

Primeiramente, observo que os autores são beneficiários de aposentadoria por idade, aposentadoria especial e 

aposentadoria por tempo de serviço, cujas datas de início deram-se em 4/1/83 (fls. 7), 7/11/82 (fls. 86), 4/3/81 (fls. 20) e 

1°/6/83 (fls. 30), bem como de aposentadoria por invalidez com vigência a partir de 1°/7/74 (fls. 38), tendo ajuizado a 

presente demanda em 17/7/92. 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao quinquênio legal que antecede o ajuizamento da ação.  

Quanto ao mérito, dispõe a Súmula n° 260 do TFR, in verbis: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado".  

 

Vale notar que a edição da referida Súmula resultou da necessidade de serem supridas determinadas falhas nos 

reajustamentos dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1998, uma vez que as regras previstas no 

regime anterior permitiam a redução do valor de sua renda mensal de forma indevida.  

Com efeito, por ocasião do primeiro reajuste, determinou-se a aplicação do índice integral e não mais proporcional à 

data de concessão do benefício, bem como ficou estabelecido que os reajustes subsequentes - com a incidência dos 

índices da política salarial - deveriam considerar o salário mínimo atualizado. 

Nesse sentido, já se pronunciou o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. SÚMULA 260/TFR. SALÁRIO MÍNIMO ATUALIZADO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N° 6899/81. SÚMULA 148/STJ.  

- Nos termos da Lei 6.708/79, para se fazer o enquadramento da renda mensal do benefício nas faixas da política 

salarial, deve-se considerar o salário mínimo vigente por ocasião dos reajustamentos, e não o anterior.  
- As parcelas de débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei n° 6899/81, devem ser 

atualizadas monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que 

anterior ao ajuizamento da ação.  

- Recurso não conhecido."  

(STJ, RESP n° 137.494, Quinta turma, Relator Min. Felix Ficher, j. 14/9/1999, v.u., DJ 11/10/1999, grifos meus)  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. JULGADO RECORRIDO DE ACORDO COM ENTENDIMENTO DA CORTE. SUM. 

83/STJ. PREVIDENCIARIO. BENEFICIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REAJUSTAMENTO. ÍNDICE. 

SALARIO MÍNIMO. SUM. 260/TFR.  

1 - SE O JULGADO RECORRIDO ESTÁ EM HARMONIA COM O ENTENDIMENTO DA CORTE, INCIDE, NA 

ESPECIE, A SUBIDA DO RECURSO ESPECIAL, O ÓBICE DA SUM. 83/STJ.  

2 - O ORDENAMENTO JURÍDICO QUE INFORMA OS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO CONTINUADA, POR 

VIA DE SUCESSIVOS DIPLOMAS LEGAIS, SEMPRE ESTABELECEU O PRIMADO DO PRINCÍPIO DA 

MANUTENÇÃO DOS SEUS VALORES EM NÍVEL DE CORRESPONDÊNCIA AO SALÁRIO MÍNIMO, DE 

MODO A PRESERVAR-LHES O SEU PODER AQUISITIVO. EM CONSONÂNCIA COM TAL ORIENTAÇÃO, 

DEVE PREVALECER O CANON EXPRESSO NA SUM. 260/TFR, QUE PRECONIZA A APLICAÇÃO DO 

ÍNDICE DO "SALARIO MINIMO ATUALIZADO" NOS REAJUSTES SUBSEQUENTES À CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO.  

3 - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO."  

(STJ, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n° 74206, Sexta Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 

9/12/1996, v.u., DJ 3/2/1997, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, que a Súmula n° 260 do TFR produziu efeitos somente até março/89 pois, em abril, teve início a 

vigência do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o qual introduziu nova forma de reajuste ao 

considerar o valor do benefício na data da concessão para se proceder à conversão em número de salários mínimos. 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para 

determinar a incidência da Súmula n° 260 do TFR até março/89. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste do benefício 

previdenciário, "condenando-se no recálculo das Rendas Mensais Iniciais, com a aplicação do coeficiente de cálculo 

devido a cada requerente sobre o salário-de-contribuição máximo vigente nas épocas das respectivas concessões, 

observando-se os reajustes subseqüentes, com a utilização dos índices integrais previstos, e conversão dos valores em 

cruzeiro real para URV, a partir de março/94, através da média real dos 04 meses anteriores, considerando-se, para 

tanto, a URV do dia primeiro, sem o expurgo do 10 pontos percentuais do IRSM mensal, e inclusão da inflação de 

fevereiro/94 (39,67%)" (fls. 7). 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, "para condenar o réu a rever o benefício dos autores, desde a data de sua 

concessão, sem qualquer teto genérico, e ao pagamento da diferença de correção monetária reclamada, 

correspondente ao período que medeou o pagamento e as datas de vencimento de cada uma das parcelas, nos termos 

da Lei n. 8.213/91, acrescida dos juros moratórios a partir da citação, além das custas processuais em reembolso e 

honorários advocatícios ora arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, não incidindo sobre as 

vincendas (Súmula 111-STJ)" (fls. 103). 

A fls. 104/106, a parte autora interpôs embargos de declaração, sendo que o MM. Juiz a quo acolheu parcialmente o 

recurso, nos seguintes termos: "1. Quanto ao cálculo da renda mensal inicial, ficou claro no último parágrafo do item 

1, que os últimos 36 salários de contribuição devem ser corrigidos, nada havendo a declarar. 2. Quanto ao índice de 

40,25%, na última linha do item 3, está dito que a recomposição é devida, nada havendo a declarar. 3. Foi omissa a 

sentença quanto ao IRSM de 1.3967, de fevereiro/94, que declaro devido. 4. Foi omissa a sentença quanto a conversão 

para a URV. Declaro que a conversão deve ser feita pelo valor de CR$ 637,64, correspondente ao último dia do mês de 

fevereiro/94. No mais, permanece a sentença tal como lançada" (fls. 108). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a improcedência do pedido. 

Adesivamente recorreu a parte autora, alegando que "embora tenha condenado o Instituto a recalcular as rendas 

iniciais dos benefícios, incluindo-se os IRSMs de janeiro e fevereiro de 1994 nos reajustamentos posteriores, deixou de 

conceder os índices integrais reclamados, emergindo, assim a parcial reforma do julgado" (fls. 129). 

Com contra-razões do INSS e da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 

in verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação e do recurso adesivo interpostos. 

Primeiramente, devo ressaltar que os autores são beneficiários de aposentadoria especial e aposentadoria por tempo de 

serviço, cujas datas de início deram-se em 24/2/92 (fls. 18), 1°/4/93 (fls. 26), 1°/3/93 (fls. 33) e 11/11/93 (fls. 43), tendo 

ajuizado a presente demanda em 14/3/96. 

In casu, não merece prosperar o pleito formulado no presente feito. 

A Constituição Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..."  

 

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. 

A partir de março/94, com a conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 

434, de 27/2/94, reeditada pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94, cujo 

art. 21, §1º, assim dispunha: 
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"Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-

de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos 

em URV.  

§1º Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 

serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, 

com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994."  

 

Como se observa, a norma acima transcrita é expressa ao determinar a atualização dos 36 últimos salários-de-

contribuição, considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%). 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.  

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, §1º, da Lei nº 8.880/94).  

2 - Embargos rejeitados".  

(EREsp nº 266.256, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 28/3/01, votação unânime, DJU de 16/4/01)  

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67).  

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado na Eg. Terceira 

Seção desta Corte. Precedentes.  

- Recurso conhecido e parcialmente provido.  

(REsp nº 523.680, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 4/3/04, votação unânime, DJU de 24/5/04)  

 

No caso específico destes autos, fica totalmente afastada a aplicação do IRSM de fevereiro/94 (39,67%) na atualização 

dos 36 últimos salários-de-contribuição, tendo em vista que o período básico de cálculo dos benefícios dos autores não 

abrange o referido mês, haja vista que a data de início da aposentadoria por tempo de serviço e da aposentadoria 

especial dos autores reportam-se a 24/2/92 (fls. 18), 1°/4/93 (fls. 26), 1°/3/93 (fls. 33) e 11/11/93 (fls. 43). É claro que 

esses períodos anteriores a fevereiro de 1992 e abril, março e novembro de 1993 - nos quais, evidentemente, serão 

necessariamente considerados os 36 últimos salários-de-contribuição - estão cronologicamente situados antes do mês de 

fevereiro de 1994, não sendo possível cogitar-se de uma aplicação totalmente incompatível com a época pretendida. 

Com relação ao reajuste dos benefícios dos autores, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  
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II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento."  

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já 

foi amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual 

o critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa 

ao direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor 

dos benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios.  

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM 

URV. INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO 

DE 1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03) 
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"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - 

ART. 20, I E II, DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04) 

 

Dessa forma, não há como se aplicar índices diversos dos acima mencionados, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.-Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  

 

Observo, por oportuno, que a adoção de parâmetros ou índices diversos não foi autorizada pelos artigos 20, § 1º e 28, § 

5º, ambos da Lei nº 8.212/91, in verbis: 

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na 

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social."  

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a 

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados na 

mesma época e pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários. 

Não é possível, no entanto, a interpretação dos referidos dispositivos legais em sentido inverso, ou seja, que os 

benefícios de prestação continuada sejam reajustados de acordo com a majoração dos valores ou do teto dos salários-de-

contribuição. 

A regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros acompanhem os 

acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos salários-de-

contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios, não impedindo, no entanto, um aumento maior 

da base contributiva. 

Nesse sentido merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO.  

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 
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cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp 160.226/RN, Relator 

Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).  

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).  

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).  

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício.  

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.  

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).  

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.  
8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."  

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 5ª Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03, grifos meus)  

 

Observo, ainda, que a norma prevista no artigo 20, incisos I e II da Lei n° 8.880/94, referente à conversão dos 

benefícios previdenciários em URV, considerando-se o último dia dos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, não implica na redução do valor do benefício percebido pela parte autora, conforme 

entendimento já cristalizado no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL -REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - 

ART. 20, I E II, DA LEI 8.880/94- EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes.  

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(Emb. de Divergência no RE n° 206405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 26/4/04, v.u., DJU 26/4/04, 

grifos meus). 

 

Quanto aos critérios da Súmula nº 260 do E. TFR, consoante reiterado entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, 

é incabível sua aplicação aos benefícios concedidos após a Constituição Federal de 1988, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. PROPORCIONALIDADE NO PRIMEIRO 

REAJUSTE. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 - TFR. 

1. A atualização proporcional da renda mensal inicial, no primeiro reajuste, não ofende a Lei nº 8.213/91. Inaplicável a 

Súmula 260 - TFR aos benefícios concedidos após o advento da CF/88. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. nº 205.717/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. em 30/6/99, v.u., D.J. de 16/8/99.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. PROPORCIONALIDADE. ART. 41 DA LEI 8.213/91. 

- A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da 

concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. Após a CF/88, não se aplica mais o critério previsto na 

Súmula 260/TFR. 

- Precedentes. 

- Embargos acolhidos." 

(STJ, Embargos de Divergência no REsp. nº 157.902/SP, Relator Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. em 24/2/99, 

v.u., D.J. de 12/4/99.) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 
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determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art. 194, parágrafo 

único, inc. IV; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.  

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento dos honorários advocatícios, 

consoante a jurisprudência pacífica da Terceira Seção desta Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por ocorrida, para julgar improcedente o pedido e nego seguimento ao recurso adesivo. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI 
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: ANTONIO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI e outros 

No. ORIG. : 96.00.00071-4 8 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a correta atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, 

considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%), nos termos da Lei nº 8.880/94. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, "para determinar a revisão do benefício dos autores, de forma que todos os 

salários-de-contribuição que integram as respectivas bases de cálculo sejam corrigidas monetariamente, com a 

inclusão do IRSM de fevereiro de 1994, correspondente a 39,67%, com alterações posteriores, e vincendas pelo valor 

novo que se apurar, além de juros a partir da citação. Vencido, o réu arcará com as custas do processo e com 

honorários de advogado que arbitro em 15% do total devido até a data desta sentença" (fls. 58). 

Inconformado, apelou o INSS aduzindo, preliminarmente, a carência de ação e, no mérito, pleiteando a reforma integral 

da R. sentença. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução da verba honorária. 

A parte autora recorreu adesivamente, pedindo a incidência dos honorários advocatícios sobre o total da condenação. 

Com contra-razões das partes, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que, nos termos do art. 467 e art. 301, §1º, §2º e §3º, ambos do Código de Processo 

Civil, ocorre coisa julgada material quando se reproduz ação idêntica à outra - mesmas partes, pedido e causa de pedir - 

já decidida por sentença de mérito não mais sujeita a recurso. 

No presente caso, está caracterizada a ocorrência de coisa julgada, uma vez que, conforme pesquisa realizada no 

Sistema de Acompanhamento Processual - SIAPRO, o autor Antônio Gomes da Silva ajuizou a ação nº 

2002.61.83.003385-1, na qual pleiteou o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 36 últimos salários-

de-contribuição, considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%), nos termos da Lei nº 8.880/94, segundo consta da 

decisão proferida pelo E. Relator Des. Federal Galvão Miranda, publicada no DJU de 19/12/2003 e transitada em 

julgado, cuja juntada ora determino. Dessa forma, verificada a existência da coisa julgada material, com fulcro no art. 

267, inc. V, do CPC, deve ser julgado extinto o processo sem resolução de mérito. 

Nesse sentido merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. LITISPENDÊNCIA. IDENTIDADE DAS PARTES, PEDIDO E 

CAUSA DE PEDIR. COISA JULGADA. 

1. A identidade de ações ocorre havendo as mesmas partes, pedido e causa de pedir (tecnicamente denominada de 

Litispendência), devendo a autoridade judiciária extinguir todos os processos idênticos instaurados posteriormente. 

2. Havendo decisão judicial transitada em julgado, configurando-se a Coisa Julgada, deve a autoridade judiciária, 

igualmente, extinguir os processos idênticos instaurados posteriormente. 

3. Agravo Regimental conhecido e não provido." 

(AgRg no AgRg no Ag n° 245.074/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 8/6/00, v.u., DJU de 1°/8/00) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1413/2623 

"AÇÃO RESCISÓRIA. OFENSA À COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. 

1. "(...) há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso." (artigo 

301,parágrafo 3º, in fine, do Código de Processo Civil). 

2. Caracterizada a renovação de demanda definitivamente decidida, por presente a identidade de partes, de pedido e de 

causa de pedir, forçoso o reconhecimento da violação da res judicata. 

3. Pedido procedente." 

(AR n°3332/RJ, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Rev. Min. Paulo Gallotti, j. 14/5/08, v.u., DJU de 

6/8/08) 

 

Passo à análise dos recursos, com relação aos demais autores.  

Não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual aduzida pelo INSS, no sentido de que era necessário, antes 

do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes:  

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"  

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativa s de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativa s. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá negar 

que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA . 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01 meus) 

 

No mérito, devo ressaltar que os autores, beneficiários de aposentadoria especial e aposentadoria por tempo de serviço, 

cujas datas de início deram-se em 16/8/94 (fls. 13), 16/6/94 (fls. 15), 20/6/94 (fls. 17) e 23/8/94 (fls. 19), ajuizaram a 

presente demanda em 3/5/96, pretendendo o recálculo de sua renda mensal inicial com a incidência do IRSM integral de 

fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária dos salários-de-contribuição, nos termos da Lei nº 8.880/94. 

A Constituição Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..."  

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. 
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A partir de março/94, com a conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 

434, de 27/2/94, reeditada pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94, cujo 

art. 21, §1º, assim dispunha: 

 

"Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-

de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos 

em URV.  

§1º Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994."  

 

Como se observa, a norma acima transcrita é expressa ao determinar a aplicação da variação integral do IRSM no 

cálculo da renda mensal inicial, de forma a preservar o valor real do benefício. 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.  

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários-de-

contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, §1º, da Lei nº 8.880/94).  

2 - Embargos rejeitados".  

(EREsp nº 266.256, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 28/3/01, votação unânime, DJU de 16/4/01)  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67).  

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 

e legislação subseqüente. Precedentes.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado na Eg. Terceira 

Seção desta Corte. Precedentes.  

- Recurso conhecido e parcialmente provido.  

(REsp nº 523.680, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 4/3/04, votação unânime, DJU de 24/5/04)  

 

Observo, por oportuno, ser devida a aplicação do IRSM de fevereiro/94 (39,67%) na atualização dos 36 últimos 

salários-de-contribuição, tendo em vista que o período básico de cálculo dos benefícios dos autores abrangem o 

referido mês, conforme revela as cartas de concessão/memória de cálculo juntadas a fls. 13, 15, 17 e 19. 

Dessa forma, deverão ser corrigidos monetariamente os salários-de-contribuição no mês de fevereiro/94 pelo índice 

integral do IRSM (39,67%), procedendo-se, em execução de sentença, ao respectivo cálculo, descontando-se, porém, 

eventual índice aplicado naquele mês pela autarquia, desde que comprovado nos autos. 

Os juros são devidos a partir da citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

Com relação aos honorários advocatícios, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da 

condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado, consoante a pacífica jurisprudência firmada na 8ª 

Turma desta E. Corte. No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, de ofício, julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inc. V, do CPC, em relação ao autor Antônio Gomes da Silva, rejeito a 

preliminar de carência da ação e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS para reduzir os honorários 

advocatícios para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e nego seguimento ao 

recurso adesivo da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.044468-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA THEREZINHA MARCAL TEIXEIRA 

ADVOGADO : MARCIA DE LOURDES ANTUNES SOARES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CELESTE DE SOUZA PORTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00184-6 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

alegando que no pagamento do benefício, "a correção do cálculo há de se fazer, desde o primeiro reajuste e deverá ser 

integral" (fls. 3). 

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 15). 

O Juízo a quo acolheu a preliminar de ocorrência de coisa julgada, extinguindo o processo, sem exame do mérito, nos 

termos do art. 267, inc. VI, do CPC. Condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa, "isentando-a de pagamento, por ser beneficiária da assistência judiciária" (fls. 51). 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

In casu, não verifico a ocorrência de ofensa à coisa julgada. Na presente ação a parte autora alega que no pagamento do 

benefício, "a correção do cálculo há de se fazer, desde o primeiro reajuste e deverá ser integral (...). Com o advento da 

Lei n. 8.213/91, (Lei do Custeio), docs. anexos, a suplicante teve o seu benefício revisado, porém não recebeu os 

valores em atraso e nem tão pouco os juros e a correção monetária devida. Com a implantação da URV, ou seja 

Medida Provisória n. 434 de 28.02.94, posteriormente Lei n. 8.880 de 27.05.94, com a implantação do Plano Real (...), 

a suplicante teve um perda significativa em seu benefício" (fls. 3). Já no processo n. 990/93, a parte autora afirma que 

"deverá ter o valor de seu benefício elevado, uma vez que o suplicante não corrigiu todos os salários de contribuição 

considerados no período de cálculo conforme determina os artigos 201, parágrafo 3.º e 202 da CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 3. Por força do disposto no art. 58, do ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO, a 

partir de 1989, o INSTITUTO deveria pagar mensalmente aos aposentados valores correspondentes ao mesmo número 

de salários que a renda da aposentadoria representava ao mesmo número de salários que ao início a Lei n.º 7.780 de 

03 de julho de 1989, em seu artigo 1º prevê" (fls. 30). 

Apesar de se tratar de revisão de benefício, os pedidos são diversos, motivo pelo qual afasto a ocorrência de ofensa à 

coisa julgada. 

No que tange à aplicação do art. 515, § 3º, do CPC, entendo que o presente feito reúne as condições necessárias para o 

imediato julgamento nesta Corte, uma vez que já foram produzidas todas as provas necessárias para a análise do mérito, 

além de existir expresso pedido para que o meritum causae seja apreciado nesta instância recursal. Nesse sentido 

transcrevo as jurisprudências in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO 

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE.  

I. O esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito da ação. Precedentes.  

II. É desnecessário impor ao segurado que percorra a via administrativa antes do ingresso em juízo apenas como uma 

exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo Estado-Juiz.  

III. O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do 

processo sem resolução de mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de 

direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da celeridade e da economia processual.  

IV. Exegese do artigo 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as causas que, embora não versem sobre questão 

exclusivamente de direito, estejam maduras para julgamento, ante a regular produção de provas no Juízo a quo. 

V. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada 

em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da 

condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser 

exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos 

informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1416/2623 

o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a MP n.º 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a 

apresentação de laudo técnico.  

VI. A insalubridade da atividade exercida pela parte autora não restou devidamente comprovada através dos 

documentos apresentados.  

VII. A partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória 

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da 

condição especial da atividade exercida.  

VIII. Apelação parcialmente provida para anular a r. sentença e, com fulcro no artigo 515, § 3º, do CPC, julgar 

improcedente o pedido." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2001.03.99.013689-0, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/2/07, v.u., DJU 

29/3/07) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. SENTENÇA EXTRA PETITA. APELAÇÃO. 

RECONHECIMENTO DO VÍCIO. ANULAÇÃO DA DECISÃO E JULGAMENTO DO MÉRITO PELO 

TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE APELO 

VOLUNTÁRIO. PRINCÍPIO DA DEVOLUTIVIDADE DOS RECURSOS. LICITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DE 

CLÁUSULA EDITALÍCIA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO ESPOSADO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ. PRECEDENTES.  

(...)  

3. O acórdão recorrido resolveu adequadamente a questão. Inicialmente anulou a sentença, que havia extrapolado os 

limites do pedido. Em seguida, usando da faculdade concedida pelo legislador, prevista no art. 515, § 3º, do CPC, 

considerou a causa madura para julgamento e adentrou no mérito da questão.  

4. A matéria foi inteiramente devolvida ao Tribunal a quo através da apelação. A forma utilizada pelo julgador para 

apreciar as questões a ele submetidos não é critério adequado para se concluir se houve nulidade do acórdão. É o 

desbordamento da matéria devolvida a julgamento que determina a ocorrência de julgamento extra petita, citra petita ou 

ultra petita, e não a forma como aquela foi abordada pelo julgado.  

5. Tendo a parte requerido o pronunciamento do Tribunal sobre as questões meritórias, devolvendo-lhe o exame de tais 

pontos, o órgão julgador de segundo grau ficou legitimado para apreciar o meritum causae. Não cabe à empresa que 

explicitamente requereu o pronunciamento jurisdicional a respeito de determinada questão alegar, após o não-

provimento de seu apelo, que tal jurisdição não poderia ser prestada pelo órgão judiciário.  

6. O acórdão recorrido decidiu que a cláusula do edital da licitação adotou critérios subjetivos vedados pela Lei de 

Licitações. A revisão de tal entendimento, fulcrado em elementos probatórios dos autos, principalmente no instrumento 

regulamentador do certame, atrai a incidência das Súmulas nºs 5 e 7/STJ.  

7. Recursos especiais do MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS e da NUCLEAR MEDICAL IMAGE LTDA. parcialmente 

conhecidos e não-providos."  

(STJ, Resp. nº 796.296/MA, Relator Ministro José Delgado, 1ª Turma, j. em 4/5/06, p.u., D.J. de 29/5/06) 

 

Passo, então, à análise do mérito. 

Devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez, cuja data de início deu-se em 1º/11/80, 

tendo ajuizado a presente demanda em 25/11/96. 

Com relação à aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, vinha eu adotando, com efeito, o posicionamento no sentido 

de que o caráter continuado do benefício previdenciário tornaria imprescritível o direito ao reajuste nela previsto, 

somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas anteriores ao qüinqüênio legal que precedeu o ajuizamento da 

ação. 

Porém, já na condição de integrante desta E. 8ª Turma, impressionado com a correção e excelência do voto do E. 

Ministro Hamilton Carvalhido (Recurso Especial nº 544.657/SP, in DJ 10/5/04), passei a adotar o entendimento 

segundo o qual as ações objetivando o reajuste previsto no referido verbete deveriam ter sido ajuizadas até março/94. 

Isso porque a Súmula nº 260 do TFR, ao dispor que: "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar 

o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes 

subseqüentes, o salário mínimo então atualizado", somente terá produzido efeitos até março/89 pois, em abril, teve 

início a vigência do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o qual introduziu nova forma de 

reajuste ao considerar o valor do benefício na data da concessão para se proceder à conversão em número de salários 

mínimos. 

Assim, se as diferenças decorrentes da aplicação da Súmula cessam em março/89 e, não havendo reflexos na renda 

futura, uma vez que, conforme acima explicitado, o art. 58 do ADCT, determinou que fosse levado em consideração 

tão-somente a data da concessão do benefício, decorridos mais de 5 anos, o direito de pleitear tais diferenças encontra-

se prescrito, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 

In casu, a ação foi ajuizada apenas em 25/11/96 (fls. 2), motivo pelo qual encontra-se prescrita a aplicação da Súmula 

no 260 do TFR. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque, também, o acórdão abaixo, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO 

INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA.  

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão.  

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, 

por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91.  

3. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, REsp nº 524.170/SP, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 19/8/03, v.u., DJ 15/9/03)  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para anular a 

R. sentença e, nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, julgo improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.078765-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ONDINA GRANGEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO AMARAL PAES e outro 

No. ORIG. : 94.00.00007-4 1 Vr PORANGABA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de sua pensão por morte, concedida em 20.04.88. Pleiteou a correção de todos os 

salários de contribuição que integraram o cálculo do benefício, mês a mês, pela variação da ORTN ou pela média 

atualizada do salário mínimo, respeitado o melhor critério. Requereu, ainda, a aplicação da Súmula 260 do extinto TFR 

e do artigo 58 do ADCT. Após o recálculo, pediu que fossem incluídos os índices inflacionários nas rendas mensais 

apuradas (fls. 02-07). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade. 

- A sentença julgou procedente o pedido (fls. 103).  

- O Instituto apelou e requereu a reforma da sentença (fls. 106-111) 

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

DO REEXAME NECESSÁRIO 
 

- Inicialmente, dou por interposto o recurso necessário. A r. sentença foi proferida em 22.05.97. 

- A obrigatoriedade de observância dos ditames do art. 475, inc. II, do Código de Processo Civil aparece no texto da 

Medida Provisória 1.561, apenas, na sua primeira reedição, de 17.01.97 (art. 9º) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1418/2623 

- Nas reedições de números "2" e "3", a determinação ficou mantida nos respectivos arts. 9º. 

- Das reedições de número "4" até "6", o mandamento foi deslocado para os arts. 10º. 

- Registre-se que a Medida Provisória 1561-6, de 12.06.97, foi convertida na Lei 9.469, de 11.07.97. 

- O Superior Tribunal de Justiça, acerca da quaestio, já decidiu: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.561/97. LEI N. 9.469/97. SENTENÇA PUBLICADA EM DATA POSTERIOR À EDIÇÃO 

DA MP. APLICABILIDADE. DIVERGÊNCIA NÃO-CONFIGURADA. 

- A Lei n. 9.469, de 10 de julho de 1997, foi publicada no Diário Oficial da União do dia 11 do mesmo mês e adotou a 

Medida Provisória n. 1.561-6, de 12 de junho de 1997, preservando os efeitos conferidos desde a primeira edição da 

referida medida provisória. 

- Tendo em vista que, com a primeira edição da retromencionada medida provisória (MP n. 1.561-1, de 17.01.97), às 

autarquias e às fundações públicas foi estendida a aplicação do disposto no artigo 475, caput, e seu inciso II, do 

Código de Processo Civil, é correto afirmar que, desde 18 de janeiro de 1997, as sentenças proferidas contra as 

autarquias e fundações públicas estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição. 

- É assente o entendimento nesta egrégia Corte no sentido de que, para que se comprove a divergência jurisprudencial, 

impõe-se que os acórdãos confrontados tenham apreciado matéria idêntica à dos autos, à luz da mesma legislação 

federal, porém lhe dando soluções distintas. 

- Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido, para determinar o retorno dos autos à Corte de 

origem, a fim de que seja apreciada a remessa oficial como entender de direito." (2ª Turma, REsp 496088, proc. 

200201742256, Rel. Min. Franciulli Netto, v. u., DJU 2/5/2005, p. 272) 

 

- Assim, deve ser reconhecida a remessa oficial. 

DO MÉRITO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

DO RECÁLCULO DO BENEFÍCIO EM TELA 

 

- Para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve-se observar a legislação vigente à época. 

- Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE DE EX-CÔNJUGE E DE COMPANHEIRO. 

CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 214, VI, DA LEI 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 

1. Segundo entendimento pacífico na jurisprudência, os benefícios previdenciários são regidos pela legislação vigente 

à época em que satisfeitas as condições para a sua obtenção. 

2. O fato de a autora já receber pensão do seu falecido marido impede a posterior concessão da pensão por morte de 

seu companheiro, uma vez que há vedação legal à cumulação dos benefícios, por força do art. 124, VI, da Lei 8.213/91. 

Precedentes do STJ. 

3. Recurso especial provido." (STJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, proc. 2006.00.95859-4, v.u., DJE 

06.04.2009 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À LEI 9.528/97. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. CUSTAS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 

- Quanto ao marco inicial do benefício, considerando-se que não há prova nos autos do requerimento administrativo 

no prazo inferior à trinta dias após o óbito, é de rigor a aplicação do inciso II do art. 74 da Lei 8.213/91, ou seja a 

partir da citação. 

- Excluído da condenação o pagamento de custas processuais, pois está delas isenta a autarquia previdenciária, a teor 

do disposto no art. 9º, I, da Lei 6032/74 e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 8620/93. 

- Implantação do benefício nos termos do art. 461 do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação provida." (TRF - 3ª Região, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, proc. 2006.03.99.019723-2, v.u., DJF3 

03.06.09, p 398) 

 

- No caso dos autos, conforme documentação colacionada, verifico que a pensão por morte da demandante é oriunda de 

aposentadoria por invalidez, concedida em 01.11.81, originada de auxílio-doença, iniciado em 31.10.79. 

- À época, dispunha o art. 37 do Decreto 83.080 de 24.01.79: 
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"O salário de benefício corresponde: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, a 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento ou do afastamento da atividade, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 

III - para o abandono de permanência em serviço a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

Imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III, os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente 

corrigidos, de acordo com coeficientes de reajustamento periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS" 

 

- Destarte, a legislação supramencionada não previa qualquer atualização dos salários de contribuição que integravam o 

cálculo dos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e pensão por morte, como pretendido na inicial. 

- Além disso, mesmo que assim não fosse, a apuração da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada, 

mediante a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela ORTN, nos 

termos da Lei 6.423/77, aplica-se apenas às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, bem como ao abono 

de permanência em serviço (extinto pela Lei n.º 8.870, de 15.04.94). 

- Considerando que a parte autora percebe pensão por morte, oriunda de benefícios por incapacidade, seu pedido 

revisional não procede, eis que a própria legislação afasta tal previsibilidade.  

- Nesse sentido também é o entendimento jurisprudencial:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79) concedidos 

antes da Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, 

anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

2 - Para os benefícios concedidos entre a Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91 ou já na vigência desta última, não 

se pode aplicar a ORTN, mas sim o INPC. 

3 - Recurso especial conhecido".(STJ, 6ª Turma, Rel. Fernando Gonçalves, RESP 279045, Processo 200000967793 SP, 

DJU 11.12.2000, p. 257).  

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.  

Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, Rel. Jorge Scartezzini, Proc. nº 200300515343 - SP, DJU: 

24.11.2003, p. 367). 

 

DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR 

 

- No tocante ao reajustamento do benefício previdenciário, a autarquia federal adotava prática no sentido de dividir o 

respectivo quantum percebido pelo segurado pelo valor do salário mínimo do período anterior. O resultado era disposto 

em faixas salariais próprias, donde derivava o respectivo índice a ser aplicado, para fins de atualização da benesse. Ao 

proceder o cálculo em testilha, com o escopo de se enquadrar os benefícios nas referidas faixas de salários, o Instituto 

dividia seus valores pelo do salário mínimo revogado e não por aquele atualizado a cada semestre. Este modus faciendi 

do ente previdenciário implicava menor percentual de aumento, porquanto o aludido enquadramento dava-se em faixas 

superiores, não, porém, quando o beneplácito era incluído na primeira destas, casos em que havia reajuste integral. Tal 

discrepância vinha sendo reconhecida pela jurisprudência (lastreada na Lei 6.708/79, artigo 2º, então vigente), tanto 

assim que foi editada a Súmula 260 do Extinto Tribunal Federal de Recursos, no sentido de que: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

 

- Com o preceito sumular em voga, garantiu-se, a priori, a atualização do valor do benefício, já por ocasião do primeiro 

reajuste, mediante a incidência do índice integral a ele pertinente. Posteriormente, em face da consideração das 

alterações ulteriores do salário mínimo, restou, em última análise, assegurado, também, o poder aquisitivo da prestação 

continuada, verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. SEGUNDA PARTE. 
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1. No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado. 

(Enunciado nº 260 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos). 

2. A primeira parte da referida Súmula, que só perdeu vigor com o artigo 58 do ADCT/88 (abril de 1989), adotou o 

critério da integralidade, vale dizer, qualquer que tenha sido o mês da concessão do benefício, o índice do primeiro 

reajuste deve ser integral. 

3. A segunda parte da Súmula nº 260 do TFR somente se aplica se houver diferenças de reajuste devidas no período de 

novembro de 1979 a outubro de 1984, perdendo vigor em novembro de 1984, com a edição do Decreto-lei 2.171/84 

(artigo 2º, parágrafo 1º), que mandou tomar o salário mínimo novo, em vez do renovado. 

4. Recurso conhecido e provido". (STJ - 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp. 448001/SP v. u., DJU 10-02-

2003, p. 249) 

- Cumpre ressaltar que a aplicação da referida Súmula foi devida apenas para os benefícios em manutenção antes da 

promulgação da Constituição Federal de 1988 e que os reflexos de ordem financeira desta aplicação circunscreveram-se 

05.04.89, uma vez que, a partir desse marco, os benefícios previdenciários passaram a ser expressos em número de 

salários mínimos. 

- In casu, a parte autora obteve seu benefício previdenciário em 20.04.88. 

- Considerado que a presente demanda foi intentada em 25.03.94, todas as parcelas anteriores a 25.03.89 foram 

atingidas pela prescrição qüinqüenal parcelar (nos exatos moldes do artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, 

combinado com o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.280/06). 

 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 58 DO ADCT 

 

- Inicialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

- A aplicação do referido artigo foi devida para os benefícios em manutenção antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988 até a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício. 

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988" (Súmula n.º 687, do C. STF). 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91" (Súmula nº 18 do TRF da 3ª Região). 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO ADCT 

NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - INPC E 

ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 352). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA 
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I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal. 

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a 

apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento 

pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional). 

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 

nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão. 

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela 

Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao 

magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o 

pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor 

superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 

8.542/92. A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos 

proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em 

vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados 

legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS. 

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal. 

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula 

nº 8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal. 

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ. 

X - Preliminar rejeitada. 

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos. 

XII - Apelo da parte autora improvido. (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268). 

 

- No caso em tela, a parte autora obteve seu benefício previdenciário em 20.04.88, sendo, desta forma, aplicável o artigo 

58 do ADCT apenas até 09.12.91, nos termos adrede mencionados, descontando-se os valores já pagos no âmbito 

administrativo. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

 

DOS REAJUSTAMENTOS DAS RENDAS MENSAIS APÓS 09.12.91 

 

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, "in verbis": 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 
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reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo 

fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

 

- Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro". 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

- A Medida Provisória 1.171 de 1995, convertida na Lei 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória 1.415 

de 29/04/1996, convertida na Lei 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

 

- A Lei 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a correção 

monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com índice 

oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção aplicados 

pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 
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VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

- Assim, após a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios, os índices de reajustes de benefícios têm sido 

fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em determinado exercício não foi utilizado o maior índice 

ou que aqueles adotados pela autarquia não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal 

configura mera irresignação do segurado. 

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DE INCORPORAÇÃO DOS ÍNDICES DE INFLAÇÃO NAS RENDAS MENSAIS 

DOS BENEFÍCIOS 

 

- Cabe ressaltar, ainda, não ser cabível a incorporação de índices integrais de inflação (expurgados pelo Governo 

Federal) nos reajustes de benefícios previdenciários, vez que não constitui direito adquirido, contraria a legislação 

aplicável e não se confunde com mera atualização monetária (neste sentido: Súmula 36, do TRF da 4ª Região, RESp 

155627/SP, Rel. Min Vicente leal, DJU 02.03.1998, p. 00165).  

- Ainda, nessa esteira, trago os seguintes julgados: 

 

"ACÓRDÃO DE TRIBUNAL REGIONAL QUE EXCLUIU DA CONDENAÇÃO O REAJUSTE NO PERCENTUAL DE 

84,32%, REFERENTE IPC DE MARÇO DE 1990. 

Apresenta-se sem utilidade o processamento de recurso extraordinário quando o acórdão recorrido se harmoniza com 

a orientação plenária do STF no sentido da inexistência de direito adquirido ao reajuste pretendido (MS 21.216-1/DF, 

Rel. Min. Octavio Gallotti). Agravo regimental desprovido." 

(STF, 1ª Turma, AI 258212, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 16-06-00 p.00035). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. REAJUSTES. IPC DE JUNHO 87 (26,06%), IPC DE JANEIRO 89 

(70,28%), IPC DE ABRIL 90 (44,86%) E IGP DE FEVEREIRO 91 (21,1%). 

1. Descabe direito adquirido à reposição do IPC de junho 87 (26,06%). Precedentes. 

2. Na vigência do DL 2.351/87 até 03.89, os reajustes dos benefícios estavam atrelados ao salário mínimo de 

referência. Precedentes. 

3. No período de 04.89 a 12.91 os benefícios estavam sob o pálio do reajuste pela equivalência do art. 58, do ADCT/88. 

4. Recurso conhecido e provido." 
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(STJ, 5ª Turma, REsp 249.540/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 09.10.2000). 

"Despacho. Vistos. Em face dos termos do agravo regimental de fls. 127-130, reconsidero a decisão de fls. 125. Passo, 

desde logo, ao reexame das razões do recurso extraordinário. 2. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com 

fundamento no art. 102, III, a e b, da Constituição Federal, em face de acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região, estando o aresto assim ementado (fls. 83-84): "BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR A 

1988. REVISÃO DE ACORDO COM O ARTIGO 201, § 2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ISENÇÃO DE CUSTAS. 

PAGAMENTO POR PRECATÓRIO. I) Aos reajustes de benefícios previdenciários vigentes anteriormente à edição da 

Carta Política de 1988, aplica-se, até 30/04/89, a SÚMULA 260 do antigo TFR; após essa data, aplicam-se os critérios 

estabelecidos no art. 58, do ADCT, até 07/12/91, data da implantação dos Planos de Custeio e Benefícios da 

Previdência Social - Leis n.ºs 8212 e 8213/91, o que ocorreu pela edição dos Decretos n.ºs 356 e 357 de 07/12/91; após 

tal data, regulam o assunto os termos do § 2º, do art. 201, da Carta Constitucional, ou seja, a revisão deve ser efetuada 

de modo a que seja preservado, em caráter permanente, o valor real do benefício, pois o legislador ordinário não 

poderá editar lei que contrarie esse dispositivo, nem estabelecer critérios que o ofendam. II) In casu, tendo sido a ação 

proposta em 03.04.95, prescritas estão as parcelas anteriores a 03.04.90. Portanto, não há valores a serem pagos com 

base na Súmula 260, do ex-TFR, devendo a correção do benefício ser efetuada, após a perda da eficácia do artigo 58, 

do ADCT/88, de acordo com o disposto no artigo 201, § 2º, da Carta Magna. III) Impossibilidade de os valores em 

atraso serem pagos por guia, em considerando a decisão do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, quando do julgamento 

da ADIN n.º 1252/DF. IV) Quanto à condenação em custas, a Autarquia- apelante está isenta delas, mas, se vencida, 

deverá reembolsá-las ao Autor, se ele não for beneficiário da Justiça Gratuita - esta, porém, é a hipótese. V) Recurso 

do INSS a que se dá parcial provimento para determinar que o INSS, de acordo com a fundamentação supra e na 

forma do § 2º do art. 41, da Lei 8.213/91, reponha o valor aquisitivo do benefício do Autor, reajustando-o de acordo 

com o índice do salário mínimo se este for menor ou igual àquele que mediu a inflação, ou o índice oficial da inflação, 

se o do salário superá-lo. Verba honorária que se reduz a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

afastando-se, de ofício, a condenação em custas processuais. Determina-se que os valores em atraso sejam pagos por 

Precatório Judicial na forma do decidido pelo Supremo Tribunal Federal. Na correção dos atrasados serão aplicados 

os mesmos índices que atualizaram os Precatórios Judiciais."3. No apelo extremo, sustenta o recorrente a violação aos 

arts. 7º, IV; 97, e 201, § 2º, da Constituição Federal, e art. 58, do ADCT. 4. O Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do RE n.º 199.994-2/SP, Relator para o acórdão o Ministro MAURÍCIO CORRÊA, em sessão plenária de 

23 de outubro de 1997, por maioria de votos, firmou jurisprudência no sentido de não se aplicar o disposto no art. 58, 

do ADCT da Carta Política de 1988, aos benefícios de prestação continuada, concedidos após a promulgação da 

Constituição de 5 de outubro de 1988, os quais deverão ser revistos, com base no art. 201, § 2º, da Lei Maior, de 

acordo com a legislação previdenciária editada, na conformidade do art. 59, do ADCT (Lei n.º 8.213, de 1991, arts. 41 

e 144). Na espécie, cuida-se de benefício anterior a 5.10.1988, em que a atualização, nos termos do art. 58 do ADCT, 

há de fazer-se de abril de 1989 até a implantação do Plano de Custeio e Benefícios, a teor dos arts. 58 e 59, parágrafo 

único do ADCT. Os limites da atualização, expressos no acórdão recorrido, não atendem ao que prevê o art. 58, do 

ADCT. 5. Com relação aos demais dispositivos tidos por violados, não houve, efetivamente, o necessário 

prequestionamento. 6. Isto posto, com base no § 1º-A, do art. 557 da Lei n.º 5.869, na redação dada pela Lei n.º 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, conheço, em parte, do recurso, e, nessa parte, dou-lhe provimento, para assentar que a 

atualização há de fazer-se de abril de 1989 até a implantação do Plano de Custeio de Benefícios (Lei n.º 8.213/91). 7. 

Deixo de condenar o autor no pagamento dos ônus da sucumbência, em face de ter o acórdão recorrido afirmado ser 

ele beneficiário da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Brasília, 11 de outubro de 2001." Ministro Néri da 

Silveira Relator (STF, RE 285725/RJ, DJU DJ 01/03/2002, p. 101). 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS 

 

- Esclareço que havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus 

respectivos patronos, em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios, além do rateamento, em igual proporção, dos demais 

ônus legais, nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. Entretanto, no caso em apreço, nada há a ser 

distribuído e compensado entre as partes, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 
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- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E À REMESSA OFICIAL, DADA POR INTERPOSTA, para julgar improcedente o pedido de 

correção dos salários de contribuição que integraram o período básico de cálculo que originou o benefício da parte 

autora; de aplicação do artigo 58 do ADCT após 09.12.91 e, a partir daí, de reajustamento das rendas mensais por 

critérios diversos aos já aplicados na pensão, conforme fundamentado acima. Verbas sucumbenciais, correção 

monetária e juros de mora na forma explicitada. Determinada a compensação de valores pagos na esfera administrativa 

e reconhecida a prescrição quinquenal parcelar. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.019779-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSUE GUILHERMINO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO CARRIAO 

ADVOGADO : MARIA ESTER FERRARI e outro 

No. ORIG. : 96.00.00219-2 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário nos termos do art. 58 do ADCT, retroativo a abril de 1989, para que seja assegurado, nos termos do 

artigo 194, da CF, a irredutibilidade do valor do benefício, e preservar-lhe o valor real em caráter permanente, 

conforme o artigo 201, parágrafo 29, da CF, considerando-se para efeito de cálculo, o salário mínimo do mês 

correspondente ao último salário de contribuição para cálculo da Renda Mensal Inicial e não o da data do início da 

aposentadoria, e que a diferença apurada a partir daquela data, inclusive sobre o abono anual, seja paga de uma só 

vez, devidamente atualizada e com juros de mora (...); retificação da conversão dos valores dos benefícios do 

requerente, por ocasião do cálculo da média dos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, 

utilizando-se para tal fim, a URV do primeiro dia desses meses, pois os benefícios são realmente devidos a partir do 

primeiro dia do mês e não do último dia do mês, ou, no mínimo, a do dia do pagamento dos benefícios, dentro do mês, 

como foram utilizados para os salários dos trabalhadores, e não a URV do último dia do mês, obtendo-se assim o valor 

da URV para o mês de março de 1994, posteriormente convertido para nova unidade monetária (R$); (...) incorporar, 

a partir de maio de 1994, a diferença obtida por conta da reposição dos 10 (dez) pontos percentuais retidos por 

ocasião das antecipações mensais previstas no parágrafo primeiro do art. 9º da Lei nº 8.700/93, até o mês de março de 

1994, quando os valores passaram a ser expressos em URV; (...) reajuste (...) nos mesmo índices e épocas, (...) a contar 
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de setembro de 1994, em 8,04%, devidos a majoração do salário mínimo de R$ 64,79 para R$ 70,00; (...) que os 

benefícios vincendos sejam corrigidos e atualizados, a partir da data, em que o cálculo seja efetuado, para que nada 

mais tenha-se que reclamar, no futuro, sobre o mesmo direito" (fls. 17). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 22) os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para. "a) determinar sejam recalculados os benefícios, 

aplicando-se, desde o primeiro reajuste após a concessão, os índices previdenciários integrais vigentes à época, sem 

proporcionalidade; b) condenar o réu ao pagamento das diferenças devidas em conseqüência, incidindo sobre elas 

correção monetária desde os respectivos vencimentos e juros de mora a contar ad citação. A correção monetária será 

apurada nos termos da Lei 8.213/91 e alterações posteriores; c) o Instituto arcará com as custas do processo e 

honorários advocatícios fixados em 15% do valor do débito à data do pagamento (Súmula 111 do STJ)" (fls. 60). 

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 

verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Inicialmente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria especial, cuja data de início deu-se em 

1º/8/84 (fls. 20), tendo ajuizado a presente demanda em 6/12/96. 

In casu, não merece prosperar o pleito. 

O cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos após a edição da Lei n° 6.423/77 e antes da 

promulgação da Constituição Federal da 1988 deve atender ao disposto no art. 1° da mencionada Lei, que determina a 

aplicação da ORTN/OTN como índices de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos. 

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

 

Com relação aos benefícios concedidos após a Constituição Federal de 1988, observo que a atual Carta Magna, em seu 

art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..." 

 

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. A partir de março/94, com a 

conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 434, de 27/2/94, reeditada 

pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94. Entre julho de 1994 e junho de 

1995, o índice adotado foi o IPC-r, consoante o disposto no art. 21, parágrafo 2º, da Lei 8.880/94. O INPC foi 

reutilizado no período compreendido entre julho de 1995 e abril de 1996, nos termos da MP nº 1.053/95, ar. 8º, § 3º, 

sendo que, a partir de maio de 1996, conforme estabelecido nas MPs nºs 1.415/96 e 1.488/96, art. 8º, § 3º, e art. 10 da 

Lei n.º 9.711/98, o índice aplicado foi o IGP-DI. 

Dessa forma, afigura-se incabível a aplicação de índices e parâmetros diversos dos acima mencionados, uma vez que 

existe norma expressa e específica a determinar a correção dos salários-de-contribuição. 

Quanto ao reajuste dos benefícios, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 
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Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento." 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento." 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004. 

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já 

foi amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual 

o critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa 

ao direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor 

dos benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios.  

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. 

INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1428/2623 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03) 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - ART. 20, I E II, 

DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04) 

 

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.-Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

Outrossim, cumpre ressaltar que a equivalência entre os benefícios previdenciários e o salário mínimo somente gerou 

efeitos no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991, em atenção ao disposto no art. 58 do ADCT. Após, 

os reajustes devem seguir os parâmetros da Lei n.º 8.213/91, não havendo fundamento legal que justifique a 

permanência do parâmetro de reajustamento pleiteado pela parte autora. 

Ademais, estender o período dessa equivalência para além da data prevista em regra de direito transitório iria de 

encontro à proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os seguintes julgados, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE. 

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia. 

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos. 

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes. 

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo. 
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VI- Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no Agravo de Instrumento nº 517.974/MG, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 3/2/04, v.u., 

DJ 1º/3/04, grifos meus) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE 

EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91. 

- O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do benefício 

à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação definitiva do Plano 

de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora, somente ocorreu com o 

advento do Decreto nº 357 em dezembro de 1991. 

- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados 

infraconstitucionalmente pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabido a 

incorporação de índices de reajustes em função do número de salários-mínimos. 
- Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido." 

(STJ, REsp nº 193.458/SP, Relator Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, j. 2/2/99, v.u., DJ 1º/3/99, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, que a pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora 

determino, demonstra que já foi efetuado o recálculo do benefício da parte autora, com a atualização dos 24 primeiros 

salários-de-contribuição pela ORTN/OTN/BTN, bem como a aplicação do art. 58 do ADCT. 

Com relação à aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, vinha eu adotando, com efeito, o posicionamento no sentido 

de que o caráter continuado do benefício previdenciário tornaria imprescritível o direito ao reajuste nela previsto, 

somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas anteriores ao qüinqüênio legal que precedeu o ajuizamento da 

ação. 

Porém, já na condição de integrante desta E. 8ª Turma, impressionado com a correção e excelência do voto do E. 

Ministro Hamilton Carvalhido (Recurso Especial nº 544.657/SP, in DJ 10/5/04), passei a adotar o entendimento 

segundo o qual as ações objetivando o reajuste previsto no referido verbete deveriam ter sido ajuizadas até março/94. 

Isso porque a Súmula nº 260 do TFR, ao dispor que: "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar 

o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes 

subseqüentes, o salário mínimo então atualizado", somente terá produzido efeitos até março/89 pois, em abril, teve 

início a vigência do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o qual introduziu nova forma de 

reajuste ao considerar o valor do benefício na data da concessão para se proceder à conversão em número de salários 

mínimos. 

Assim, se as diferenças decorrentes da aplicação da Súmula cessam em março/89 e, não havendo reflexos na renda 

futura, uma vez que, conforme acima explicitado, o art. 58 do ADCT, determinou que fosse levado em consideração 

tão-somente a data da concessão do benefício, decorridos mais de 5 anos, o direito de pleitear tais diferenças encontra-

se prescrito, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 

In casu, a ação foi ajuizada apenas em 6/12/96 (fls. 2), motivo pelo qual encontra-se prescrita a aplicação da Súmula no 

260 do TFR. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque, também, o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO 

INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, 

por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp nº 524.170/SP, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 19/8/03, v.u., DJ 15/9/03) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por ocorrida, para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.020637-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : HELIO GUSTAVO JARDIM 

ADVOGADO : NORTON VILLAS BOAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TARCISIO BARROS BORGES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.23727-8 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social. 

Alega o demandante que "é aposentado pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), desde 17/5/93, com renda 

mensal inicial de Cr$ 18.085.687,80 (doc.1). Sempre recolheu suas contribuições previdenciárias pelos valores 

máximos fixados em lei. Os cálculos elaborados pela autarquia, entretanto, não se apresentam corretos, conforme se 

poderá verificar dos documentos anexos (docs. 2, 3,4 ). Assim, o salário de contribuição de março e abril de 1993 foi 

CR 15.760.858,50, com desconto para o INSS da importância de CR$ 1.576.085,85. No demonstrativo de cálculo da 

renda mensal inicial (doc. 1), o INSS considerou o valor desses salários de contribuição em CR$ 11.532.064,23, 

resultando um salário de benefício menor. Além disso, a autarquia não considerou os benefícios do artigo 26, da Lei 

8.870, de 15 de abril de 1994. (...) Verifica-se, portanto, que o Autor ficou sensivelmente prejudicado, tendo direito à 

aposentadoria em seu valor máximo, uma vez que sempre contribuiu pelo salário máximo ou pelo teto fixado em lei " 

(fls. 3/6). Requer "seja condenado a reajustar o salário de benefício, o cálculo da renda mensal inicial e, 

conseqüentemente, o valor da aposentadoria do postulante em seu grau máximo, nos termos supra" (fls. 6). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A discrepância no valor dos salários-de-contribuição referentes a março e abril de 1993 (fls. 10/13) foi corrigida 

mediante revisão administrativa, recalculando-se a renda mensal inicial e promovendo-se o pagamento das diferenças, 

conforme comprovam os documentos de fls. 78/83 e 85/88. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o ora apelante ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa, cuja execução "está condicionada à comprovação, no prazo de cinco anos, 

de que a parte autora perdeu a condição de juridicamente pobre, com base na qual lhe foi outorgada a assistência 

judiciária gratuita" (fls. 97). 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo "a reforma da r. sentença, a fim de ser condenado o INSS a reajustar 

o salário de benefício, o cálculo da Renda Mensal Inicial e efetuar o pagamento das diferenças de aposentadoria do 

apelante, segundo índices e valores máximos permitidos em lei, nos termos supra e lei 8.870/94, devidamente 

corrigidos e atualizados a partir de sua concessão, em maio de 1993, mais juros, correção monetária, honorários 

advocatícios e demais consectários legais"(fls. 105). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

A Constituição Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..." 

 

O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do referido dispositivo constitucional, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

Dessa forma, os critérios a serem observados no cálculo do benefício são aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213/91. 

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. A partir de março/94, com a 

conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 434, de 27/2/94, reeditada 

pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94. Entre julho de 1994 e junho de 

1995, o índice adotado foi o IPC-r, consoante o disposto no art. 21, parágrafo 2º, da Lei 8.880/94. O INPC foi 

reutilizado no período compreendido entre julho de 1995 e abril de 1996, nos termos da MP nº 1.053/95, ar. 8º, § 3º, 

sendo que, a partir de maio de 1996, conforme estabelecido nas MPs nºs 1.415/96 e 1.488/96, art. 8º, § 3º, e art. 10 da 

Lei n.º 9.711/98, o índice aplicado foi o IGP-DI. 

Dessa forma, verifica-se que, após a revisão administrativa quanto à discrepância no valor dos salários-de-contribuição 

referentes a março e abril de 1993, a renda mensal inicial do benefício da parte autora foi corretamente apurada, tendo 
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sido os 36 salários-de-contribuição do período básico de cálculo atualizados conforme índices estabelecidos por norma 

expressa e específica, ficando atendidas as disposições do referido art. 202 da Constituição Federal. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. ARTS. 28 E 29 DA LEI Nº 8.213/91. RECURSO DE REVISTA Nº 

9.859/74 E ART. 41 DA LEI Nº 8.213/91. INCOMPATIBILIDADE.  

1. A Lei de Benefícios da Previdência Social estabelece o procedimento para a apuração do salário-de-benefício 

dispondo que, para aqueles de caráter continuado, inclusive o decorrente de acidente de trabalho, hipótese dos autos, 

seu valor é o resultante da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta 

por cento de todo o período contributivo (arts. 28 e 29, II). 

2. Cuidando-se de benefício concedido após a Constituição Federal, esta garante a correção de todos os salários-de-

contribuição considerados para a apuração do salário-de-benefício (arts. 201, caput, e § 3º e 202 - redação original), 

não especificando, contudo, os índices a serem utilizados na correção dos referidos salários-de-contribuição, 

deixando-os a critério do legislador ordinário. 

(...) 

6. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. nº 612.333/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. em 10/5/07, v.u., D.J. de 28/5/07) 

 

No que tange à alegação de que o benefício deve ser fixado no valor do teto do salário-de-contribuição vigente na data 

do cálculo da renda mensal inicial, tendo em vista que todos os salários-de-contribuição integrantes do período básico 

de cálculo atingiram o teto em seus respectivos meses, impende transcrever o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei 

nº 8.212/91, in verbis: 

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na 

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social." 

 

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a 

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social." 

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados à 

época e, no mínimo, pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários. 

A simetria expressa na regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros 

acompanhem os acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos 

salários-de-contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios. 

Evita, ainda, que a limitação ao salário-de-contribuição, quer no cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal 

inicial (art. 29, § 2º, e art. 33, ambos da Lei nº 8.213/91), quer por ocasião dos reajustamentos (art. 41, § 3º, da Lei de 

Benefícios), implique redução indevida do benefício, garantindo-se, assim, a preservação do seu valor real. 

Isso ocorre pois a regra garante que o limitador (o teto do salário-de-contribuição) nunca será reajustado por índices 

inferiores aos aplicados no reajustamento dos benefícios em manutenção. Assim, o teto do salário-de-contribuição está 

atrelado a um índice mínimo, que é o de reajustamento dos benefícios e que se trata de mera recomposição frente ao 

fenômeno inflacionário, em atenção ao princípio constitucional da preservação do valor real dos benefícios. 

No entanto, a elevação do teto não implica idêntica majoração dos salários-de-contribuição e da renda mensal dos 

benefícios em manutenção. 

Nada impede que a fixação do teto do salário-de-contribuição se dê por índices próprios - desde que superiores, 

conforme acima exposto - aos utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários, atendendo-se 

a critérios técnicos e políticos. Nesse caso, a elevação não será simples reajustamento (ou seja, resposta ao processo de 

desvalorização da moeda), mas, sim, a definição de um novo limite. 

Dessa forma, forçoso concluir que o fato de a parte autora possuir salários-de-contribuição em seu período básico de 

cálculo que, cada um à sua época, equivaliam ao limite do salário-de-contribuição, não significa que, atualizados para a 

data do cálculo da renda mensal inicial, resultem numa média idêntica ao teto atual, o qual, como exposto, pode ser 

elevado por índices superiores aos de reajustamento. 

Nesse sentido merecem destaques os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Reajuste de benefício previdenciário. Interpretação de legislação 

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental não provido. Não se tolera, em recurso 

extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de 

normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 2. PREVIDÊNCIA SOCIAL. Reajuste 

de benefício de prestação continuada. Índices aplicados para atualização do salário-de-benefício. Arts. 20, § 1º e 28, § 

5º, da Lei nº 8.212/91. Princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos benefícios (Art. 194, IV) e da 
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preservação do valor real dos benefícios (Art. 201, § 4º). Não violação. Precedentes. Agravo regimental improvido. Os 

índices de atualização dos salários-de-contribuição não se aplicam ao reajuste dos benefícios previdenciários de 

prestação continuada. 

(STF, AgReg no Agravo de Instrtumento nº 590.177-7/SC, Segunda Turma, Relator Ministro Cezar Peluso, j. em 

6/3/07, v.u., D.J. de 27/4/07) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp 160.226/RN, 

Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Quinta Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03) 

 

Ademais, observo que, in casu, ao contrário do que sustentou a parte autora, nem todos os salários-de-contribuição do 

período básico de cálculo equivaliam ao limite do salário-de-contribuição. 

No que tange à observância do limite teto para o salário-de-benefício, o C. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o 

posicionamento no sentido de que os artigos 29, §2°, 33 e 136, todos da Lei n° 8.213/91 não são incompatíveis e 

preservam o valor real dos benefícios, conforme precedentes in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2°, DA LEI 8.213/91. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da Répública (redação anterior à Emenda Constituicional n° 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei n° 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2° 

do artigo 29 da Lei n° 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2°, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

5. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, AgRg no Recurso Especial n° 531.409, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. em 28/10/03, por 

unanimidade, D.J. de 15/12/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - RMI - 

VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2°, 33 E 136 DA LEI 8.213/91 - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2°, da Lei 8.213/91. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2°, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, Recurso Especial n° 289.692, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 6/2/01, por unanimidade, D.J. 

de 26/3/01, grifos meus). 

 

Por fim, observo que a média dos salários-de-contribuição não foi superior ao limite máximo do salário-de-contribuição 

vigente no mês de início do benefício, descabendo a aplicação do disposto no art. 26 da Lei nº 8.870/94. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.025008-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DARMY MENDONCA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.50752-8 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a condenação do réu ao 

pagamento das "a) diferenças relativas às gratificações natalinas dos anos de 1988, 1989 e 1990, que deverão ser 

calculadas com base no valor da aposentadoria que lhe era devida no mês de dezembro de cada um desses anos", bem 

como a proceder à "b) revisão dos benefícios pagos em fevereiro de 1989 com base no percentual de 26,05%, pagando 

ao autor as diferenças verificadas em função do reajuste a menor pago pelo réu e consequentes reflexos que ocorreram 

daí para frente; c) revisão dos proventos do autor do mês de junho de 1989, adotando-se o salário mínimo de NCZ$ 

120,00 e os reflexos dessa aplicação daí para frente; d) condenação do réu ao pagamento das diferenças que se 

verificarem após as revisões, tudo a ser apurado em regular execução, acrescidos os valores finais de correção 

monetária, desde as épocas devidas, juros de mora a partir da citação, custas, honorários advocatícios sobre o total da 

condenação e demais cominações de direito" (fls. 6/7). 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. "As diferenças a serem pagas devem ser corrigidas monetariamente de 

acordo com o critério abaixo determinado. Os coeficientes de atualização monetária deverão seguir a variação dos 

seguintes índices: ORTN/OTN/BTN/INPC/IRSM/URV. De outubro de 1964 a fevereiro de 1991 aplicar-se-á a variação 

da ORTN/OTN/BTN, de março de 1991 a novembro de 1992, o BTN atualizado pela variação do INPC, de dezembro de 

1992 a março de 1994, o BTN atualizado pela variação acumulada do IRSM e, a partir de março de 1994, a UFIR e, a 

partir de maio/97 o IGPI. Fundamentação: súmula 71 do TFR (parcelas vencidas antes da edição da Lei 6.899/81), 

súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça, Lei 8177/91, Lei 8213/91, Lei 8542/92, lei 8697/93, MP 457/94, Lei 

8870/94 e MP 542/94. Os juros de mora incidirão, nas parcelas vencidas antes da citação, de forma simples, no 

percentual de 0,5% ao mês. Nos cálculos de liquidação deverão ser considerados os expurgos inflacionários de 

janeiro/89 (42,72%), março de 1990 (30,46%), abril/90 (44,80%), maio de 1990 (2,36%) e fevereiro/91 (1,39%)" (fls. 

47). Condenou o Instituto ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o montante vencido. 

Inconformado, apelou o Instituto, sustentando a improcedência do pedido. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise. 

Primeiramente, observo que a parte autora é beneficiária de pensão por morte, cuja data de início deu-se em 20/7/93 

(fls. 8), tendo ajuizado a presente demanda em 29/9/95, visando o reajuste de seu beneficio com a inclusão do índice de 

26,05% em fevereiro de 1989, revisão do valor recebido no mês de junho de 1989, adotando-se o salário mínimo de 

NCZ$ 120,00, bem como o recálculo do abono anual referente aos anos de 1988, 1989 e 1990. 

Sem adentrar à questão de mérito, parece irremediável o reconhecimento da falta de interesse processual da parte 

autora, a qual, como exposto, teve seu benefício concedido somente em 20/7/93, não havendo que se falar em revisão de 

índices e valores referentes a períodos em que ainda não havia lhe sido concedida a pensão, ficando prejudicada a 

análise do recurso do INSS. 

Dessa forma, a parte autora é carecedora da ação, por falta de interesse de agir, o que acarreta a extinção do processo 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - PAGAMENTO DE ADICIONAL - RECONHECIMENTO DO PEDIDO, 

ADMINISTRATIVAMENTE, APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - FALTA DE INTERESSE CARACTERIZADO - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO QUE SE IMPÕE.  

1 - Na conceituação de LIEBMAN : "O interesse de agir é representado pela relação entre a situação antijurídica 

denunciada e o provimento que se pede para debelá-la mediante a aplicação do direito; devesse essa relação consistir 

na utilidade do provimento, como meio para proporcionar ao interesse lesado a proteção concedida pelo direito. (......) 

O interesse de agir é em resumo, a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e o provimento de tutela 

jurisdicional pedido.  

2 - Quanto ao momento em que o interesse de agir deve estar presente para não configurar a hipótese de carência da 

ação, não se pode negar que deve ele estar caracterizado quando do ajuizamento da demanda, porquanto estamos 

diante de um interesse para a propositura da ação e, assim, deverá ser examinado, liminarmente. Todavia, é dado ao 

réu a oportunidade de, em contestação, aduzir, em preliminar, a ausência das condições da ação, a qual deverá ser 

analisada quando da prolação da sentença.  

3 - Na espécie, o provimento pleiteado que constitui o pedido imediato da Autora - sentença condenatória -, 

desapareceu no curso da lide, visto que houve o reconhecimento administrativo do pedido. A existência de litígio 

constituti conditio sine qua non do processo. E no dizer de ARRUDA ALVIM: "Não há interesse de agir quando do 

sucesso da demanda não puder resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para o seu autor".  

4 - Desaparecendo a utilidade/necessidade concreta do exercício da jurisdição, a falta de interesse de agir, cabe a 

extinção do processo sem julgamento do mérito, sem que isso possa interferir na sucumbência.  

5 - Recurso conhecido e provido para reformar o v. acórdão, julgando extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil."  

(STJ, REsp. nº 264.676/SE, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 1º/6/04, v.u., DJ 2/8/04, grifos meus). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial para extinguir 

o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do CPC, e nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.029231-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FRANCISCO LUCIO GALVAO e outros 

 
: FRANCISCO PRADO BORGES 

 
: FRANCISCO SEVERO NETO 

 
: FRANCO PEREIRA DA SILVA 

 
: FREDERICO MICHEL JUNIOR 

 
: GENESIO FLORIANO 

 
: GENESIO JARRETA 

 
: GERALDO CARLOS DOS SANTOS 

 
: GILBERTO PEREIRA DA SILVA 

 
: GUMERCINDO GONCALVES MARQUES 
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ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.02.00742-7 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o recálculo do "valor mensal 

de seus benefícios, a contar de 01/04/90, observando as garantias asseguradas nos arts. 201, par. 2º, e 194, inciso IV, 

da Constituição Federal, bem como art. 58 e par. de suas DT, e especificamente as seguintes disposições: a) em 

relação ao período compreendido entre 04/90 e 12/91, reajustar, suplementarmente, os valores mensais já apurados 

administrativamente, em função dos índices de inflação real especificados no "DOCUMENTO nº 1" e de maneira que 

seja restabelecido e mantido o poder aquisitivo do benefício vigente em março/90; b) a contar de 01/01/92, 

inicialmente, substituir os índices de reajustes aplicados administrativamente (especificados no "DOCUMENTO nº 

03") pelos índices aplicados nos reajustes do salário-mínimo (especificados no "DOCUMENTO nº 5"); a seguir, 

reajustar suplementarmente os valores mensais assim apurados, em função dos índices de inflação real especificados 

no "DOCUMENTO nº 01", de maneira que seja restabelecido e mantido o poder aquisitivo do benefício vigente em 

março/90; c) pagar as respectivas diferenças em atraso, desde abril/90, as quais deverão ser corrigidas 

monetariamente a contar de cada vencimento, de acordo com a aplicação sucessiva dos índices de variação do 

INPC/IBGE, IRSM/IBGE e índices subseqüente, conf. par. 6º, do art. 41, da Lei 8.213/91, alteração introduzida pelo 

par. 2º, do ar. 9º, da Lei 8.542/92 e legislação subsequente" (fls. 35/36). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 92) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a procedência integral dos pedido formulado na inicial e a condenação 

da autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por idade, cuja data de início deu-se em 

4/6/87 (fls. 10), tendo ajuizado a presente demanda em 5/2/96. 

In casu, não merece prosperar o pleito. 

O cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos após a edição da Lei n° 6.423/77 e antes da 

promulgação da Constituição Federal da 1988 deve atender ao disposto no art. 1° da mencionada Lei, que determina a 

aplicação da ORTN/OTN como índices de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos. 

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

 

Com relação aos benefícios concedidos após a Constituição Federal de 1988, observo que a atual Carta Magna, em seu 

art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..." 

 

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. A partir de março/94, com a 

conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 434, de 27/2/94, reeditada 

pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94. Entre julho de 1994 e junho de 

1995, o índice adotado foi o IPC-r, consoante o disposto no art. 21, parágrafo 2º, da Lei 8.880/94. O INPC foi 

reutilizado no período compreendido entre julho de 1995 e abril de 1996, nos termos da MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º, 

sendo que, a partir de maio de 1996, conforme estabelecido nas MPs nºs 1.415/96 e 1.488/96, art. 8º, § 3º, e art. 10 da 

Lei n.º 9.711/98, o índice aplicado foi o IGP-DI. 

Dessa forma, afigura-se incabível a aplicação de índices diversos dos acima mencionados, uma vez que existe norma 

expressa e específica a determinar a correção dos salários-de-contribuição. 

Com relação ao reajuste dos benefícios previdenciários da parte autora, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, 

in verbis: 

 

"Art. 201. 
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(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento." 
"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento." 

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004. 

Quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já foi 

amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual o 

critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa ao 

direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor dos 

benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Com relação ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em 

manutenção. Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos 

benefícios. 

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 
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mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. 

INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03) 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - ART. 20, I E II, 

DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04) 

 

Outrossim, não há como se aplicar o IGP-DI a partir de 1997, tendo em vista que, conforme acima explicitado, foram 

estabelecidos índices próprios de reajuste nos referidos períodos. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 
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Outrossim, cumpre ressaltar que a equivalência entre os benefícios previdenciários e o salário mínimo somente gerou 

efeitos no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991, em atenção ao disposto no art. 58 do ADCT. Após, 

os reajustes devem seguir os parâmetros da Lei n.º 8.213/91, não havendo fundamento legal que justifique a 

permanência do parâmetro de reajustamento pleiteado pela parte autora. 

Ademais, estender o período dessa equivalência para além da data prevista em regra de direito transitório iria de 

encontro à proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os seguintes julgados, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE. 

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia. 

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos. 

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes. 

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo. 

VI- Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no Agravo de Instrumento nº 517.974/MG, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 3/2/04, v.u., 

DJ 1º/3/04, grifos meus) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE 

EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91. 

- O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do benefício 

à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação definitiva do Plano 

de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora, somente ocorreu com o 

advento do Decreto nº 357 em dezembro de 1991. 

- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados 

infraconstitucionalmente pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabido a 

incorporação de índices de reajustes em função do número de salários-mínimos. 

- Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido." 

(STJ, REsp nº 193.458/SP, Relator Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, j. 2/2/99, v.u., DJ 1º/3/99, grifos meus) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 16.06.87, de modo a aplicar o índice 

correto no primeiro reajustamento (Súmula 260 do extinto TFR) e a manter, no valor do benefício, a paridade originária 

em salários mínimos (artigo 58 do ADCT). Pleiteia, ainda, a substituição dos índices aplicados pela autarquia em suas 

rendas mensais para índices integrais e/ou mais vantajosos, para preservação do valor real da aposentadoria.  

- Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- A sentença julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a refazer os cálculos dos reajustes do benefício, desde o 

início, converter a sua renda mensal em 3,654 salários mínimos, com a aplicação de índice integral, com sua 

repercussão nos demais pagamentos efetuados, e com a incidência dos índices de correção impostos pelos vários 

diplomas legais (fls. 110). Foi determinada a remessa oficial. 

- A autarquia apelou e pugnou pela reforma da sentença. 

- Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 

DA APLICAÇÃO TRANSITÓRIA DO ARTIGO 58 DO ADCT 

 

- Inicialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

 

- A aplicação do referido artigo foi devida para os benefícios em manutenção antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988 até a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício. 

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988" (Súmula n.º 687, do C. STF). 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91" (Súmula nº 18 do TRF da 3ª Região). 

 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO ADCT 

NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - INPC E 

ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 
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- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 352). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal.  

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a 

apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento 

pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional).  

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 

nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão.  

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela 

Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao 

magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o 

pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor 

superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 

8.542/92. A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos 

proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em 

vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados 

legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS.  

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal.  

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula 

nº 8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ.  

X - Preliminar rejeitada.  

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos.  

XII - Apelo da parte autora improvido. (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268). 

 

- No caso em tela, a parte autora obteve seu benefício previdenciário em 16.06.87, sendo, desta forma, aplicável o artigo 

58 do ADCT, apenas no período compreendido entre 05.04.89 e 09.12.91 (regulamentação dos planos de custeio e 

benefícios), nos termos adrede mencionados, descontando-se os valores já pagos na esfera administrativa. 

- Assim, neste tópico, merece ser a sentença parcialmente reformada. 

- Reconheço a prescrição de parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da demanda (art. 

219, § 5º, do CPC).  

 

DA APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL NO PRIMEIRO REAJUSTAMENTO 
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- No tocante ao reajustamento do benefício previdenciário, a autarquia federal adotava prática no sentido de dividir o 

respectivo quantum percebido pelo segurado pelo valor do salário mínimo do período anterior. O resultado era disposto 

em faixas salariais próprias, donde derivava o respectivo índice a ser aplicado, para fins de atualização da benesse. Ao 

proceder o cálculo em testilha, com o escopo de se enquadrar os benefícios nas referidas faixas de salários, o Instituto 

dividia seus valores pelo do salário mínimo revogado e não por aquele atualizado a cada semestre. Este modus faciendi 

do ente previdenciário implicava menor percentual de aumento, porquanto o aludido enquadramento dava-se em faixas 

superiores, não, porém, quando o beneplácito era incluído na primeira destas, casos em que havia reajuste integral. Tal 

discrepância vinha sendo reconhecida pela jurisprudência (lastreada na Lei 6.708/79, artigo 2º, então vigente), tanto 

assim que foi editada a Súmula 260 do Extinto Tribunal Federal de Recursos, no sentido de que: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

 

- Com o preceito sumular em voga, garantiu-se, a priori, a atualização do valor do benefício, já por ocasião do primeiro 

reajuste, mediante a incidência do índice integral a ele pertinente. Posteriormente, em face da consideração das 

alterações ulteriores do salário mínimo, restou, em última análise, assegurado, também, o poder aquisitivo da prestação 

continuada, verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. SEGUNDA PARTE. 

1. No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado. 

(Enunciado nº 260 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos). 

2. A primeira parte da referida Súmula, que só perdeu vigor com o artigo 58 do ADCT/88 (abril de 1989), adotou o 

critério da integralidade, vale dizer, qualquer que tenha sido o mês da concessão do benefício, o índice do primeiro 

reajuste deve ser integral. 

3. A segunda parte da Súmula nº 260 do TFR somente se aplica se houver diferenças de reajuste devidas no período de 

novembro de 1979 a outubro de 1984, perdendo vigor em novembro de 1984, com a edição do Decreto-lei 2.171/84 

(artigo 2º, parágrafo 1º), que mandou tomar o salário mínimo novo, em vez do renovado. 

4. Recurso conhecido e provido". (STJ - 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp. 448001/SP v. u., DJU 10-02-

2003, p. 249) 

- Cumpre ressaltar que a aplicação da referida Súmula foi devida apenas para os benefícios em manutenção antes da 

promulgação da Constituição Federal de 1988. 

- In casu, a parte autora obteve seu benefício previdenciário em 16.06.87. 

- É certo que, dada a característica alimentar das prestações previdenciárias devidas aos segurados e beneficiários, não 

se opera a decadência do fundo do direito pretendido (artigo 103 da Lei 8.213/91, Súmula 85 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

- Entretanto, também o é que os reflexos de ordem financeira da aplicação da súmula em estudo circunscreveram-se ao 

exercício de abril de 1989, uma vez que, a partir desse marco, os benefícios previdenciários passaram a ser expressos 

em número de salários mínimos. 

- Como conseqüência, considerado que a presente demanda foi intentada em 12.11.96, todas parcelas anteriores a 

12.11.91 foram atingidas pela prescrição qüinqüenal parcelar (nos exatos moldes do artigo 103, parágrafo único, da Lei 

8.213/91, combinado com o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.280/06). 

- Outro não tem sido o entendimento jurisprudencial, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260. PRESCRIÇÃO. 

- Se a questão versa a respeito da correta aplicação do contido na primeira parte da Súmula 260/TFR e se a última 

parcela paga a menor por falha no emprego do citado dispositivo refere-se a março de 1989, tem-se que, passados 

mais de cinco anos da data da última parcela, deve-se reconhecer a prescrição do direito do segurado em pleitear 

eventuais diferenças decorrentes de equívoco na aplicação da Súmula 260/TFR, nos termos do disposto nos artigos 1º 

do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. 

Recurso provido." (STJ - Quinta Turma, REsp. 520481, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07-11-2005, p. 

333) 

"EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA Nº 260/TFR. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO. 

I - O objeto da presente ação está adstrito à prescrição das parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do TFR, 

considerando a incidência dos efeitos de referida Súmula até o início da vigência do artigo 58 do ADCT. 

II - O benefício do embargado foi concedido em 10.05.1985. 

III - Os reflexos dessa Súmula limitaram-se a abril de 1989, quando, em razão do artigo 58 do ADCT, os benefícios 

previdenciários passaram a ser expressos em número de salários mínimos, implantando-se a denominada 'equivalência 

salarial', que corrigiu de uma vez por todas as irregularidades até então praticadas. 

IV - Assim, de abril de 1989 em diante, não há como debitar à Autarquia a responsabilidade por qualquer diferença no 

pagamento do benefício que seja decorrente do procedimento irregular que culminou com a edição da Súmula 260. 
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V - O embargado ajuizou a demanda em 14.11.2001, portanto, decorridos mais de cinco anos do termo final dos 

reflexos da aplicação da indigitada Súmula, estando, por essa razão irremediavelmente prescrito o direito que pretende 

ver amparado. Precedentes do STJ e desta Corte. 

VI - Prevalência do voto vencido, embargos infringentes providos." (TRF - 3ª Região, Terceira Seção, Embargos 

Infringentes em Apelação Cível 840507, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 05-02-2007, p. 336) 

 

- Cabe ressaltar, ainda, que o reconhecimento da prescrição qüinqüenal parcelar coaduna-se com a regra insculpida no 

artigo 1.211 do Código de Processo Civil, in litteris: 

 

"Art. 1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições 

aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes." 

 

- Reconheço, portanto, a prescrição de todas parcelas devidas em atraso, no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda, razão pela qual nenhum valor há em favor da parte autora. 

 

DOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO APLICADOS PELA AUTARQUIA NO BENEFÍCIO DA PARTE 

AUTORA 

 

- O autor pleiteia a aplicação de índices integrais e/ou mais vantajosos em substituição aos aplicados pela autarquia.  

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, "in verbis": 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo 

fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

 

- Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro". 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

- A Medida Provisória 1.171 de 1995, convertida na Lei 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória 1.415 

de 29/04/1996, convertida na Lei 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 
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- A Lei 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a correção 

monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com índice 

oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção aplicados 

pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

- Assim, no caso concreto, após o término de incidência do artigo 58 do ADCT, ou seja, a partir de janeiro de 1992, os 

índices de reajustes obedecem à lei ordinária, não se havendo falar que em determinado exercício não foi utilizado o 

maior índice ou que aqueles adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal 

configura mera irresignação do segurado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1444/2623 

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS 

 

- Considerando que o autor decaiu de maior parte do pedido e consoante entendimento firmado pela Terceira Seção 

desta Corte, deixo de condená-lo ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que 

beneficiário da assistência judiciária gratuita (TRF, 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, oriundas da aplicação transitória do artigo 58 do 

ADCT, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-

04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da 

Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente 

Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito 

da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de valores relativos a benefícios previdenciários ambas 

Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, a exceção, por conta do período a contar de 

janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação autárquica e à 

remessa oficial, para julgar improcedente a aplicação da Súmula 260 do extinto TFR, a incidência da norma do artigo 

58 do ADCT após a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios e a correção da benesse por índices diversos 

aos já aplicados pela autarquia, especificados em legislação ordinária. Mantida a sentença apenas quanto à 

incidência do artigo 58 do ADCT até 09.12.91. Sem verbas sucumbenciais. Correção monetária e juros de mora na 

forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.033644-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ELVIRA CACURI FERNANDES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANDREIA CEREGATTO GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.07.05086-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando "a revisão do cálculo do valor 

da pensão concedida à Autora, a partir da data de sua concessão: 20.02.81, com o pagamento de todas as parcelas 

devidas desde então, atualizadas e corrigidas monetariamente; o abono anual integral a partir da concessão dos 

benefícios, nos termos do art. 7º, inciso VIII, da Constituição Federal; que os valores revisados de sua RMI sejam 

reajustados conforme critérios definidos em lei, para preservar-lhes o valor real, nos termos do art. 202, parágrafo 2º, 

da Constituição Federal" (fls. 6/7).  

O Juízo a quo julgou "improcedentes os pedidos de se refazer o cálculo da renda mensal inicial (RMI) e de preservação 

do benefício em número de salários mínimos" (fls. 156) e julgou "extinto o processo sem a análise do mérito em 

relação ao pedido de abono anual, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil" (fls. 156). Deixou "de 

condenar a autora, em honorários advocatícios, tendo em vista que é beneficiária da Justiça Gratuita" (fls. 156). 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de pensão por morte, cuja data de início deu-se em 20/2/81 

(fls. 14), tendo ajuizado a presente demanda em 29/7/96. 

In casu, não merece prosperar o pleito. 

No momento da concessão do benefício, encontrava-se em vigor o Decreto nº 83.080/79, cujo artigo 37 dispunha, in 

verbis: 

"Artigo 37 - O salário de benefício corresponde:  

I- para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, a 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito meses); (grifo nosso)  

II- para as demais espécies de aposentadorias, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 

imediatamente anteriores ao mês de afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses";  

III- para o abandono de permanência em serviço a 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 

imediatamente anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período 

não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

§1º. Nos casos dos itens II e III, os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente 

corrigidos, de acordo com coeficientes de reajustamento periodicamente indicados pelo órgão próprio do MPAS."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que para a definição do salário-de-benefício da pensão por morte 

não eram considerados os 24 salários-de-contribuição que precedem os 12 últimos. Outrossim, havia previsão de 

atualização monetária dos salários-de-contribuição somente para os benefícios indicados nos incisos II e III, sendo que, 

nestes casos, apenas seriam corrigidos "os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses". 

Dessa forma, afigura-se incabível o pedido de recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, com a 

atualização dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, pela ORTN/OTN/BTN, uma vez que aqueles 

nem mesmo foram considerados no cálculo do salário-de-benefício, ressaltando que inexiste previsão legal para a 

atualização monetária dos 12 últimos salários de contribuição. 

Neste sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.  

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes.  

Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, Recurso Especial nº 523.907-SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, Quinta Turma, j. em 2/10/03, v.u., D.J. de 

24/11/03) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. 

APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1 - Para a aposentadoria por invalidez, concedida antes da Constituição Federal, não há correção, pela variação da 

ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do 

Decreto nº 89.312/84).  

2 - Recurso especial conhecido."  

(STJ, Recurso Especial nº 266.667-SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, Sexta Turma, j. em 26/9/00, v.u., D.J. de 

16/10/00) 
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Diante da improcedência do pedido de recálculo da renda mensal inicial nos termos da Lei nº 6.423/77, fica prejudicado 

o pedido referente à adoção dos critérios do art. 58 da ADCT, cuja aplicação seria reflexo da alteração da renda mensal 

inicial que, in casu, não ocorreu. 

No que tange ao coeficiente da pensão, dispunha o art. 48 do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis da 

Previdência Social), in verbis: 

 

"Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data de seu falecimento 

estivesse aposentado, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os 

seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)."  

 

Posteriormente, sobreveio a Lei nº 8.213, de 24/7/91, que em seu art. 75 determinou que: 

"O valor mensal da pensão por morte será:  

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez 

por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas);  

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho."  

 

A Lei nº 9.032, de 28/4/95, alterou a redação do art. 75, dispondo: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no artigo 33 desta Lei."  

 

Finalmente, o referido artigo foi modificado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97, possuindo, atualmente, a seguinte redação, 

in verbis: 

 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o 

disposto no art. 33 desta Lei."  

 

Cinge-se a vexata quaestio à possibilidade ou não de se aplicar a lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da 

pensão por morte - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido anteriormente à sua vigência. 

Inicialmente, vinha eu adotando o posicionamento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 311.725-AL, de relatoria do E. Ministro Hamilton Carvalhido, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA. 

ARTIGO 75. LEIS 8.213/91 E 9.032/98. EFEITO IMEDIATO DA LEI NOVA. APLICABILIDADE.  

1. No sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum se subordina ao do efeito imediato da lei 

nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (Constituição da República, artigo 

5º, inciso XXXVI e Lei de Introdução ao Código Civil, artigo 6º).  

2. A lei nova, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, tem efeito imediato e 

geral, alcançando as relações jurídicas que lhes são anteriores, não, nos seus efeitos já realizados, mas, sim, nos 

efeitos que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência.  

3. "L"effet immédiat de la loi doit être considéré comme la règle ordinaire: la loi nouvelle s"applique, dès sa 

promulgation, à tous les effets qui résulteront dans l"avenir de rapports juridiques nés ou à naître". (Les Conflits de 

Lois Dans Le Temps, Paul Roubier, Paris, 1929).  

4. O direito subjetivo do dependente por morte do segurado é o direito à pensão, no valor irredutível que a lei lhe 

atribua e, não, ao valor do tempo da concessão do benefício, por força de sua natureza alimentar, atendendo, como 

deve atender, às necessidades básicas do beneficiário e de sua família.  

5. As modificações legais subseqüentes do valor do benefício previdenciário, que visam, por mandamento 

constitucional, no seu valor, atender às necessidades vitais básicas do beneficiário e de sua família, incidem, a partir 

do termo inicial da sua vigência, nos benefícios em manutenção.  

6. Embargos de divergência acolhidos."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 311.725/AL, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, votação 

unânime, DJ 19.12.02, grifos meus). 

 

No entanto, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 8/2/2007, deu provimento aos Recursos 

Extraordinários nºs 415.454 e 416.827 interpostos pelo INSS, não reconhecendo como devida a aplicação da lei nova - 

que majorou o coeficiente da pensão por morte - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido 

anteriormente à sua vigência. 
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Assim, considerando a orientação jurisprudencial acima mencionada e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, já de si pachorrenta e serôdia, passei a adotar o posicionamento 

acima mencionado. 

Quanto ao reajuste dos benefícios, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento."  

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 - autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01 - fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 

12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 

1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.-Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

Outrossim, cumpre ressaltar que a equivalência entre os benefícios previdenciários e o salário mínimo somente gerou 

efeitos no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991, em atenção ao disposto no art. 58 do ADCT. Após, 

os reajustes devem seguir os parâmetros da Lei n.º 8.213/91, não havendo fundamento legal que justifique a 

permanência do parâmetro de reajustamento pleiteado pela parte autora. 

Ademais, estender o período dessa equivalência para além da data prevista em regra de direito transitório iria de 

encontro à proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os seguintes julgados, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE.  

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia.  

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos.  

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes.  

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes.  

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.  

VI- Embargos de declaração rejeitados."  

(STJ, EDcl no AgRg no Agravo de Instrumento nº 517.974/MG, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 3/2/04, v.u., 

DJ 1º/3/04, grifos meus) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE 

EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91.  

- O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do benefício 

à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação definitiva do Plano 

de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora, somente ocorreu com o 

advento do Decreto nº 357 em dezembro de 1991.  

- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados 

infraconstitucionalmente pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabido a 

incorporação de índices de reajustes em função do número de salários-mínimos.  
- Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido."  

(STJ, REsp nº 193.458/SP, Relator Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, j. 2/2/99, v.u., DJ 1º/3/99, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, que a pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora 

determino, demonstra o recálculo do benefício da parte autora, nos termos do art. 58 do ADCT, razão pela qual afigura-

se desnecessário o pronunciamento judicial quanto à equivalência do benefício ao salário mínimo. 

Com relação à aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, vinha eu adotando, com efeito, o posicionamento no sentido 

de que o caráter continuado do benefício previdenciário tornaria imprescritível o direito ao reajuste nela previsto, 
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somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas anteriores ao qüinqüênio legal que precedeu o ajuizamento da 

ação. 

Porém, já na condição de integrante desta E. 8ª Turma, impressionado com a correção e excelência do voto do E. 

Ministro Hamilton Carvalhido (Recurso Especial nº 544.657/SP, in DJ 10/5/04), passei a adotar o entendimento 

segundo o qual as ações objetivando o reajuste previsto no referido verbete deveriam ter sido ajuizadas até março/94. 

Isso porque a Súmula nº 260 do TFR, ao dispor que: "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar 

o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes 

subseqüentes, o salário mínimo então atualizado", somente terá produzido efeitos até março/89 pois, em abril, teve 

início a vigência do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o qual introduziu nova forma de 

reajuste ao considerar o valor do benefício na data da concessão para se proceder à conversão em número de salários 

mínimos. 

Assim, se as diferenças decorrentes da aplicação da Súmula cessam em março/89 e, não havendo reflexos na renda 

futura, uma vez que, conforme acima explicitado, o art. 58 do ADCT, determinou que fosse levado em consideração 

tão-somente a data da concessão do benefício, decorridos mais de 5 anos, o direito de pleitear tais diferenças encontra-

se prescrito, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 

In casu, a ação foi ajuizada apenas em 29/7/96 (fls. 2), motivo pelo qual encontra-se prescrita a aplicação da Súmula no 

260 do TFR. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque, também, o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO 

INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA.  

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão.  

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, 

por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91.  

3. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, REsp nº 524.170/SP, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 19/8/03, v.u., DJ 15/9/03) 

 

Quanto à aplicação dos expurgos inflacionários nos reajustes do benefício, já se pronunciou o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça no sentido de que tais expurgos somente devem incidir na correção monetária das parcelas em 

atraso, sendo inaplicáveis no reajuste dos benefícios em manutenção, cujos índices de atualização são aqueles 

previamente definidos em lei. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REAJUSTES 

POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS.  

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão.  

2. Embargos Declaratórios acolhidos."  

(STJ, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp nº 164.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 27/3/01, 

v.u., DJ 7/5/01, grifos meus.) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.  

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" 

ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil).  

2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do 

benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum .  

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são devidos, 

tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no cálculo de 

reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em relação aos 

vencimentos dos servidores públicos.  

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes."  

(STJ, EDcl no REsp nº 163.485/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 16/10/03, v.u., DJ 15/12/03, grifos 

meus.) 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 
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Por fim, correto o MM. Juiz a quo ao extinguir o processo sem resolução do mérito quanto ao pleito de "abono anual 

integral a partir da concessão dos benefícios, nos termos do art. 7º, inciso VIII, da Constituição Federal" (fls. 7), uma 

vez que, da simples leitura da petição inicial, verifica-se que o pedido carece de fundamentação jurídica.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELADO : HENRIQUE FIORAVANTE 

ADVOGADO : JOSE AMERICO HENRIQUES 

No. ORIG. : 96.00.00101-7 1 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando ao recálculo da renda mensal 

inicial, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN, nos termos da Lei 

nº 6.423/77, bem como a "revisão do cálculo da aposentadoria, determinando-se a aplicação integral de aumento no 

primeiro reajuste, conforme a Súmula do antigo TFR, fazendo-a condizente aos recolhimentos feitos ao Instituto" (fls. 

8); 2) "Pagar as diferenças mensais, apuradas entre 10,08 salários mínimos (apurados conforme a Planilha de 

cálculos da RMI, doc. 08 e 7,82 salários mínimos (recalculada pelo Réu), até 09.12.91, época em que foi implantado o 

Plano de Custeio da Previdência Social e já pacífico no E. TRF-3ª Região, cujas diretrizes vêm sendo obedecidas nos 

pagamentos feitos pela Previdência Social" (fls. 8); 3) "A partir de janeiro.92, pagar as diferenças entre o valor do 

benefício apurado de 10,08 salários mínimos e reajustados de acordo com os critérios definidos pelas Leis n. 8.213/91, 

8.542/92, 8.700/93, e seguintes com os valores efetivamento pagos pelo Réu" (fls. 8/9); 4) "Pagar as gratificações 

natalinas a partir da vigência da Constituição Federal, que passarão a obedecer ao seu artigo 201, parágrafo 6°, de 

aplicação imediata" (fls. 9); 5) "Determinar seja a correção monetária efetuada de acordo com o exposto retro, 

utilizando-se dos índices normatizados E. STJ, como segue: a) ATÉ DEZEMBRO/88 ... variação mensal das 

ORTN/OTNs; b) JANEIRO.89 ="" 42,72% conforme Jurisprudência do E. STJ; c) FEVEREIRO.89 a FEVEREIRO/91 

... variação mensal do IPC; d) MARÇO/91 A DEZEMBRO/92 ... variação mensal do INPC; e) JANEIRO/ 93 A 

FEVEREIRO/94 ....variação mensal do IRSM; f) MARÇO/94 EM DIANTE .... variação mensal UFIR" (fls. 8/9). 

O Juízo a quo rejeitou as preliminares de litispendência e de carência da ação, acolheu a de prescrição quinquenal das 

parcelas e, no mérito, julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar o recálculo da renda mensal inicial, 

corrigindo-se os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN/BTN, nos termos da Lei n° 

6.423/77, bem como a aplicação da Súmula n° 260, do TFR, a partir da "concessão do benefício até a data da 

promulgação da Constituição Federal de 1.988" (fls. 131); o pagamento das diferenças apuradas - no que se refere ao 

segundo e terceiro pedidos -, ressalvando que "Não existe a possibilidade da fixação, em sentença, em determinada 

quantia de salários mínimos (no caso específico, 10,08) pelo fato de haver necessidade de ser aplicar a Lei no 

6.423/77, nos moldes determinados no julgamento do pedido anterior" (fls. 131) e que, "apurada a R.M.I., obedecendo 

as diretrizes traçadas, os critérios de reajuste serão realizados de acordo com as respectivas Leis no.s 8.213/91, 

8.542/92 e 8.700/93" (fls. 131); e o pagamento da gratificação natalina, em conformidade com o art. 201, parágrafo 6°, 

da Constituição Federal. Outrossim, determinou o pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente, "de 

acordo com a tabela prática para cálculo de atualização monetária de débito judiciais, que é elaborada de acordo com 

a jurisprudência predominante do Tribunal de Justiça" (fls. 132), acrescidas de juros de mora de 0,5 % ao mês, a partir 

da citação. Por fim, condenou a autarquia ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados 

em 10% "sobre a diferença encontrada" (fls. 132)  

Inconformado, apelou o INSS, arguindo, preliminarmente, prescrição, carência da ação, bem como a ocorrência de 

litispendência. No mérito, requer a improcedência do pedido. Caso não seja esse o entendimento, pleiteia a incidência 

de correção monetária nos termos das leis específicas e aplicáveis à Previdência Social (Leis n°s. 6.423/77, 7777/89, 

8213/91, 8177/91, 8542/92, 8700/93 e 8870/94), observando-se, ainda, o disposto na Súmula n° 148 do STJ, bem como 

a incidência da verba honorária nos termos do § 4°, do art. 20, do CPC. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 

in verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  
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Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Primeiramente, não há que se falar em litispendência entre as ações civis públicas ajuizadas pelo Ministério Público 

Federal (n°s. 93.0006396-0 e 92.0092037-3) e a presente ação revisional de benefício previdenciário, tendo em vista 

que as ações coletivas não geram litispendência em relação à ação individual, salvo se for requerida a suspensão da 

demanda pela parte autora, nos termos do art. 104 da Lei n°8.078/90, devendo-se notar, ainda, o princípio da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, insculpido no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

Com relação à preliminar de carência da ação, dada a ausência dos documentos indispensáveis para o julgamento do 

feito, observo que a mesma envolve matéria de mérito, razão pela qual será com ele analisada. 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao quinquênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Quanto ao mérito, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de 

início deu-se em 23/4/84 (fls. 11), tendo ajuizado a presente demanda em 26/9/96 (fls. 2). 

A aplicação da ORTN/OTN como índice de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos é devida, de acordo com o que dispõe o art. 1º, da Lei nº 6.423/77, vigente na ocasião em que foi concedido o 

benefício. 

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

 

O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias introduziu nova forma de reajuste ao considerar o 

valor do benefício na data da concessão para se proceder à conversão em número de salários mínimos, in verbis: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que 

tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês da promulgação da Constituição." 

 

A Constituição Federal já houvera determinado que a lei ordinária traçaria as diretrizes quanto às leis da Previdência 

Social, sendo certo que o comando constitucional foi concretizado - não com o advento puro e simples das Leis n°s 

8.212 e 8.213/91, que dependiam, para a sua eficácia, de regulamentação específica, mas aos 9 de dezembro de 1991 -, 

com a publicação do Decreto nº 357, que regulamentou aqueles diplomas legais. 

Assim, a equivalência salarial deve ser aplicada aos benefícios previdenciários, em manutenção na data da promulgação 

da Constituição Federal (5/10/88), devendo produzir efeitos no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991. 

A propósito da matéria, assim se pronunciou o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Agravo 

Regimental no Recurso Extraordinário nº 351.394-0, de Relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, publicado no DJ de 

4/4/03, por unanimidade de votos: 

 

"Recurso Extraordinário. Agravo Regimental. 2. Benefício previdenciário. Reajuste. 3. Recurso parcialmente provido 

para restringir o critério de equivalência salarial previsto no art. 58 do ADCT, ao período de abril de 1989 a dezembro 

de 1991. 4. Recurso de agravo que aponta omissão quanto à análise dos arts. 201, § 2º e 202, caput, da CF. Inocorrência. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Seja-me permitido transcrever, também, o seguinte precedente: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. SALÁRIO-MÍNIMO COMO FATOR DE REAJUSTE 

DAS PRESTAÇÕES EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Aposentadoria por invalidez deferida na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, a partir de 04.08.1994. Atualização 

monetária das prestações em atraso. Não configura ofensa à coisa julgada a inclusão, na liquidação de sentença, da 

correção monetária dos valores devidos. Precedente. 

1.1 Utilização do salário-mínimo como índice de reajuste das parcelas em atraso. Impossibilidade, em face da vedação 

contida no inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal. 

2. Equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT-CF/88. Critério de aplicação restrita ao período compreendido 

entre abril de 1989 e dezembro de 1991, somente aos benefícios em manutenção na data da promulgação da 

Constituição. Decorrido esse prazo, os reajustes seguem os parâmetros da Lei 8.213/91 (CF, artigo 201, § 2). 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Agravo Regimental no RE nº 290.082-6/SP, 2ª Turma, Relator Min. Maurício Corrêa, j. 13/11/01, v.u., DJ 

1/3/02) 
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Deve-se notar, portanto, que a equivalência entre os benefícios previdenciários e o salário mínimo somente gerou 

efeitos no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991, em atenção ao disposto no art. 58 do ADCT. Após, 

os reajustes devem seguir os parâmetros da Lei n.º 8.213/91, não havendo fundamento legal que justifique a 

permanência do parâmetro de reajustamento pleiteado pela parte autora. 

Ademais, estender o período dessa equivalência para além da data prevista em regra de direito transitório iria de 

encontro à proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os seguintes julgados, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. 

EXCEPCIONALIDADE. 

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia. 

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos. 

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes. 

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, 

inciso II da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.  

VI- Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no Agravo de Instrumento nº 517.974/MG, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 3/2/04, v.u., 

DJ 1º/3/04, grifos meus) 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE 

EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91. 

- O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do benefício 

à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação definitiva do Plano 

de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora, somente ocorreu com o 

advento do Decreto nº 357 em dezembro de 1991. 

- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados 

infraconstitucionalmente pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabido a 

incorporação de índices de reajustes em função do número de salários-mínimos.  

- Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido." 

(STJ, REsp nº 193.458/SP, Relator Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, j. 2/2/99, v.u., DJ 1º/3/99, grifos meus) 

 

Com relação ao limite-teto do salário-de-benefício, dispõe o art. 202, inc. II, da Constituição Federal, em sua redação 

original, in verbis:  

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:"  

 

O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do referido dispositivo constitucional, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

Dessa forma, os critérios a serem observados no cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora são aqueles 

estabelecidos na Lei nº 8.213/91. 

Fixada esta premissa, importa saber se os limites previstos na Lei de Benefícios violam ou não o referido dispositivo 

constitucional. 

Visando o estabelecimento de um mecanismo de financiamento adequado à prestação dos benefícios e serviços 

oferecidos pela Lei nº 8.213/91, é absolutamente necessária e razoável a adoção de um limite ao salário-de-

contribuição, previsto inicialmente no art. 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. 
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Assim, o salário-de-contribuição não se confunde com a remuneração percebida pelo segurado, configurando-se 

como um conceito de natureza tributária, voltado ao sistema de custeio da Previdência Social, não se sustentando o 

argumento de que deveria corresponder ao salário efetivo, sem qualquer limitação, revelando-se plenamente cabível o 

disposto no art. 135 da Lei de Benefícios: 

 

"Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites 

mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem." 

 

Quanto aos limites do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, o C. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o 

posicionamento no sentido de que os artigos 29, §2°, 33 e 136, todos da Lei n° 8.213/91 não são incompatíveis e 

preservam o valor real dos benefícios, conforme precedentes in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2°, DA LEI 8.213/91.  

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional n° 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001).  

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei n° 8.213/91).  

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2° do 

artigo 29 da Lei n° 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.  

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2°, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

5. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Recurso Especial n° 531.409, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. em 28/10/03, por 

unanimidade, D.J. de 15/12/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2°, 33 E 136 DA LEI 8.213/91 - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%).  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data 

inicial do benefício. Inteligência do art. 29, § 2°, da Lei 8.213/91.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2°, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.  

- Recurso conhecido e parcialmente provido."  

(STJ, Recurso Especial n° 289.692, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 6/2/01, por unanimidade, D.J. 

de 26/3/01, grifos meus).  

 

Outrossim, o § 2º do art. 201, da Constituição Federal, em sua redação original, assegurou "o reajustamento dos 

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei".  

Como bem asseverou o E. Desembargador Federal André Nabarrete, em seu voto-vista proferido no julgamento da 

Apelação Cível nº 97.03.044966-2, "a Carta Magna, no seu artigo 201, § 2º, dispõe apenas que a atualização dos 

benefícios previdenciários deve ser feita conforme critérios definidos em lei. Assim, atribuiu a disciplina dos reajustes 

ao legislador ordinário, a quem compete, portanto, fixar as balizas da preservação das prestações e de sua 

irredutibilidade. Tais garantias foram respeitadas pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91, que, em cumprimento de missão 

constitucional, determinou a utilização do INPC e a periodicidade dos reajustamentos (inciso II), bem como 

estabeleceu limite máximo para o benefício reajustado (§ 3º), sem destoar da condição de manter-lhe o valor real, 

única exigida pela Lei Maior" (TRF - 3ª Região, 5ª Turma, j. 11/3/03, votação por maioria, DJU 20/5/03) 

Observo que, ao dispor que "nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário-de-benefício na 

data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos", o § 3º do art. 41, da Lei nº 8.213/91, em sua redação 

original, não causou nenhuma ofensa ao princípio constitucional da preservação do valor real dos benefícios. 

Com efeito, ao determinar que o teto do salário-de-contribuição - que também é o "limite máximo do salário-de-

benefício" previsto no aludido art. 41, §3º - deve ser reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do 
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reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, o art. 28, § 5º, da Lei 8.212/91 evita que a 

limitação ao salário-de-contribuição, quer no cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial (art. 29, § 2º, e 

art. 33, ambos da Lei nº 8.213/91), quer por ocasião dos reajustamentos (art. 41, § 3º, da Lei de Benefícios), implique 

redução indevida do benefício, garantindo-se, assim, a preservação do seu valor real. 

Isso ocorre pois a regra garante que o limitador (o teto do salário-de-contribuição) nunca será reajustado por índices 

inferiores aos aplicados no reajustamento dos benefícios em manutenção. Assim, o teto do salário-de-contribuição está 

atrelado a um índice mínimo, que é o de reajustamento dos benefícios e que se trata de mera recomposição frente ao 

fenômeno inflacionário, em atenção ao princípio constitucional da preservação do valor real dos benefícios. 

Dessa forma, é aplicável o limite máximo do salário-de-contribuição tanto aos salários-de-contribuição considerados no 

período básico de cálculo, como também ao salário-de-benefício e à renda mensal dele decorrente. 

In casu, quanto à limitação do valor do salário-de-benefício, à luz do princípio tempus regit actum, deve ser observada a 

legislação vigente à época da concessão do benefício, ou seja, o §4º, do art. 26, do Decreto nº 77.077/76. 

No que se refere à aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, vinha eu adotando, com efeito, o posicionamento no 

sentido de que o caráter continuado do benefício previdenciário tornaria imprescritível o direito ao reajuste nela 

previsto, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas anteriores ao quinquênio legal que precedeu o 

ajuizamento da ação. 

Porém, já na condição de integrante desta E. 8ª Turma, impressionado com a correção e excelência do voto do E. 

Ministro Hamilton Carvalhido (Recurso Especial nº 544.657/SP, in DJ 10/5/04), passei a adotar o entendimento 

segundo o qual as ações objetivando o reajuste previsto no referido verbete deveriam ter sido ajuizadas até março/94. 

Isso porque a Súmula nº 260 do TFR, ao dispor que: "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar 

o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes 

subseqüentes, o salário mínimo então atualizado", somente terá produzido efeitos até março/89 pois, em abril, teve 

início a vigência do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o qual introduziu nova forma de 

reajuste ao considerar o valor do benefício na data da concessão para se proceder à conversão em número de salários 

mínimos. 

Assim, se as diferenças decorrentes da aplicação da Súmula cessam em março/89 e, não havendo reflexos na renda 

futura, uma vez que, conforme acima explicitado, o art. 58 do ADCT, determinou que fosse levado em consideração 

tão-somente a data da concessão do benefício, decorridos mais de 5 anos, o direito de pleitear tais diferenças encontra-

se prescrito, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 

In casu, a ação foi ajuizada apenas em 26/9/96 (fls. 2), motivo pelo qual encontra-se prescrita a aplicação da 

Súmula n° 260 do TFR. 
Versando sobre a matéria em análise, merece destaque, também, o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. 

TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, por 

força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp nº 524.170/SP, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 19/8/03, v.u., DJ 15/9/03) 

 

Com relação ao reajuste do benefício previdenciário da parte autora, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, 

in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 
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Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento." 

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).  

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- [Tab]Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-[Tab]A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o 

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em 

percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o 

IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 
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Importante ressaltar que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Com relação à gratificação natalina, observo que a mesma deverá ser equivalente aos proventos do mês de dezembro 

de cada ano, consoante o disposto no art. 201, § 6°, da Constituição Federal. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação (art. 219, do CPC) até 10/1/03 e, a partir 

da vigência do Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na 

Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Observo que, em se tratando de norma superveniente, não se configuraria, em princípio, a ocorrência da reformatio in 

pejus, uma vez que a incidência dos juros moratórios opera-se de forma automática ex vi legis.  

Com relação aos honorários advocatícios, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o 

valor da condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado. No que se refere à sua base de cálculo, 

devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

In casu, os mesmos deverão ser proporcional e reciprocamente distribuídos, bem como as custas processuais, nos 

termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e 

vencidos, não havendo que se considerar parte mínima os pedidos do autor julgados improcedentes. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou 

parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para explicitar ser devida apenas a correção dos 24 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, a adoção do art. 58 

do ADCT no período acima mencionado, abono anual, correção monetária, juros e honorários advocatícios na forma 

indicada na presente decisão e julgar improcedentes os demais pedidos.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.075454-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BAPTISTA ESCARDOELLE e outro 

 
: CARLOS REMO COSTANTINI 

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

No. ORIG. : 97.00.00028-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

- Cuida-se de ação de revisão de benefícios previdenciários, concedidos em 15.06.90 e 22.01.91, em que se pleiteia o 

recálculo de todos os salários-de-contribuição, desde a competência de junho/89 até o mês anterior a seu início, na 

forma da Lei 6.950/81. Requerem o afastamento de qualquer limitador ou teto, inclusive para os fins da revisão 

determinada pelo artigo 144 da Lei 8.213/91, salvo o de 20 (vinte) salários mínimos, atualizando-se o limite do salário-

de-contribuição pelo mesmo critério do recálculo dos benefícios, sem a incidência de redutores inflacionários. Além 

disso, pedem o pagamento dos efeitos financeiros do artigo 144 desde a data inicial do benefício. Por fim, pleiteiam que 

dos critérios estabelecidos em lei, só se lhe apliquem os mais favoráveis. 
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- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para recalcular as rendas mensais e os valores em manutenção 

dos benefícios, afastando qualquer limitação ou comparação com tetos de contribuição. Sucumbência recíproca. 

- O INSS apelou e pugnou pela reforma da sentença.  

- A parte autora interpôs recurso adesivo. Pugnou pela total procedência do pedido, nos termos da exordial. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, dou por interposto o recurso necessário. A r. sentença foi proferida em 10.11.97. 

- A obrigatoriedade de observância dos ditames do art. 475, inc. II, do Código de Processo Civil aparece no texto da 

Medida Provisória 1.561, apenas, na sua primeira reedição, de 17.01.97 (art. 9º) 

- Nas reedições de números "2" e "3", a determinação ficou mantida nos respectivos arts. 9º. 

- Das reedições de número "4" até "6", o mandamento foi deslocado para os arts. 10º. 

- Registre-se que a Medida Provisória 1561-6, de 12.06.97, foi convertida na Lei 9.469, de 11.07.97. 

- O Superior Tribunal de Justiça, acerca da quaestio, já decidiu: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 1.561/97. LEI N. 9.469/97. SENTENÇA PUBLICADA EM DATA POSTERIOR À EDIÇÃO 

DA MP. APLICABILIDADE. DIVERGÊNCIA NÃO-CONFIGURADA. 

- A Lei n. 9.469, de 10 de julho de 1997, foi publicada no Diário Oficial da União do dia 11 do mesmo mês e adotou a 

Medida Provisória n. 1.561-6, de 12 de junho de 1997, preservando os efeitos conferidos desde a primeira edição da 

referida medida provisória. 

- Tendo em vista que, com a primeira edição da retromencionada medida provisória (MP n. 1.561-1, de 17.01.97), às 

autarquias e às fundações públicas foi estendida a aplicação do disposto no artigo 475, caput, e seu inciso II, do 

Código de Processo Civil, é correto afirmar que, desde 18 de janeiro de 1997, as sentenças proferidas contra as 

autarquias e fundações públicas estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição. 

- É assente o entendimento nesta egrégia Corte no sentido de que, para que se comprove a divergência jurisprudencial, 

impõe-se que os acórdãos confrontados tenham apreciado matéria idêntica à dos autos, à luz da mesma legislação 

federal, porém lhe dando soluções distintas. 

- Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, provido, para determinar o retorno dos autos à Corte de 

origem, a fim de que seja apreciada a remessa oficial como entender de direito." (2ª Turma, REsp 496088, proc. 

200201742256, Rel. Min. Franciulli Netto, v. u., DJU 2/5/2005, p. 272) 

 

- Assim, deve ser reconhecida a remessa oficial. 

DO MÉRITO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DA APLICAÇÃO DA LEI 6.950/81  

 

- Pretendem os autores a revisão da renda mensal inicial de seus benefícios, desde a competência de junho de 1989 até o 

mês anterior ao início de seu benefício, no limite-teto de 20 salários mínimos, na forma da Lei 6.950/81. 

- A Lei 6.950 foi publicada em 04.11.81, alterando a Lei 3807/60 e fixando novo limite máximo do salário-de-

contribuição previsto na Lei 6.332/76. 

- Observa-se, porém, que os benefícios previdenciários das partes autoras foram concedidos em 15.06.90 e 22.01.91, 

após promulgação da Constituição Federal de 1988, quando passou a vigorar a Lei 8.213/91, não havendo, pois, direito 

à aplicação da Lei 6.950/81. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA LEI 

VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO 

NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-contribuição (Lei 

6.950/81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários-de-contribuição. 

2. Nesse caso ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário-de-contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89). 
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3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes. 

4. Recurso Especial desprovido". (STJ - Resp 1055247/SC, Quinta Turma, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 

24.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

SOB A VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. LEI 6.950/81. INAPLICABILIDADE. 

I - Inaplicável, in casu, as regras da Lei 6.950/81 quanto ao teto, tendo em vista que o benefício foi concedido já sob a 

égide da Lei 8.213/91. 

II - Recurso desprovido." (STJ, Resp 357821/RN, Quinta Turma, Min. Gilson Dipp, DJU 24.06.02, p. 327). 

 

DA APLICAÇÃO DE LIMITES PREVIDENCIÁRIOS 

 

- O Supremo Tribunal Federal não considerou auto-aplicável o artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação 

original. Nesse sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

O art. 202, caput, da Constituição Federal não é auto aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

Superveniência das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido". (STF, Recurso Extraordinário nº 193456-5/RS, Plenário, Relator para 

acórdão Ministro Maurício Corrêa, DJU 07.11.97 in site de Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal na internet: 

"www.stf.gov.br") 

 

- Desta forma, a Lei 8.213/91 regularizou a matéria e fixou o limite de teto previdenciário aplicado no cálculo do 

salário-de-benefício e rendas mensais. 

- Verifica-se tal orientação em sedimentada jurisprudência, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 

8.213/91 E 202 DA CF) 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é 

autoaplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena 

eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários 

ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. 

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta. 

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados" (STF - AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 22/05/2001, 

DJ 22/06/2001, p. 34 

 

- Quanto às limitações, dispõem os artigos 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91: 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

§ 2º - O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." 

"Art. 33 - A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei." 

 

- Trago à colação jurisprudência no sentido de que, no cálculo da renda mensal inicial, deve ser observado o teto 

previdenciário : 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, 6ª Turma, AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo 

Medina, j. 03/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 435). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE RECURSO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC ALTERADO PELA LEI 9.756/98. SALÁRIO 
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DE BENEFÍCIO. LIMITE MÁXIMO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 29, § 2º, E 33 DA LEI 

8.213/91. 

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de que inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à 

apreciação do órgão colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado, deserto, ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

2. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à 

mesma data - a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3. Agravo Regimental conhecido, mas improvido." (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, proc. 

200501736417, v.u., DJU 18.09.2006, p. 358). 

- Transcrevo, também, os seguintes precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. TETO DO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO DE BENEFÍCIO. HONORÁRIA. 

I - Aos benefícios concedidos a partir de 05.04.1991, aplica-se o artigo 145 da Lei nº 8.213/91. 

II - A legislação prevê limites mínimos e máximos para o salário-de-contribuição, no artigo 28, §s 3º e 4º da Lei nº 

8.213/91, devendo ser observado o disposto no art. 135. 

III - O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem 

a renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês. 

IV - O § 3º do art. 41 da Lei 8.213/91 prestigia a correspondência sempre indispensável entre as prestações dos 

benefícios e as contribuições mensais dos segurados. 

V - Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

VI - Recurso do INSS provido. 

VII - Prejudicado o apelo dos autores." (9ª Turma, AC nº 343569/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina 

Galante, j. 08/11/2004, DJ 09/12/2004, p. 484); 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N 8.213/91. ART. 58 DO 

ADCT. TETO. DIB POSTERIOR A CF/88. EFEITO MODIFICATIVO. 

I - Em se constatando que o v.acórdão decidiu causa diversa daquela posta em discussão, cabível dar efeito 

modificativo aos embargos de declaração (precedentes do E.STJ). 

II - A imposição de limites máximo e mínimo sobre os benefícios concedidos posteriormente à promulgação da 

Constituição da República não afronta qualquer disposição constitucional, eis que o art. 29, inclusive seu § 2º, da Lei 

nº 8.213/91 veio a regulamentar o disposto no art. 202 da Carta Maior. 

III - Somente aos benefícios concedidos antes da Constituição da República, é devida a aplicação do artigo 58 do 

ADCT/88, não sendo, pois, o caso dos presentes autos, cuja data inicial se deu sob a égide da Lei nº 8.213/91. 

IV - Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição da República de 1988 (05/10/88) e a 

regulamentação do seu art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo 144 

e seu parágrafo único, em que determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a esse 

tempo, porém, com efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992. 

V - Embargos de declaração acolhidos." (10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, proc. 199903991050880, v.u., 

DJU 28.09.2005, p. 542). 

 

- Assim, os benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988 devem observar 

ao limite máximo do salário-de-benefício, sob pena de violar o estabelecido nas normas adrede citadas. 

- Nesse rumo, pela identidade de fundamentos, os proventos não podem ter reajuste que exceda ao limite máximo do 

salário-de-contribuição, conforme estabelecido pelo § 3º do artigo 41 da Lei 8.213/91. Neste sentido: 

"O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem a 

renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês." (TRF - 3ª Região; AC nº 322698/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 13/09/2004, 

DJU 05/11/2004, p. 469). 

 

- Improcede, portanto, o pleito de recálculo da renda mensal inicial e reajuste do benefício sem a aplicação dos tetos 

previdenciários, quando do recálculo pelo artigo 144 da Lei 8.213/91. 

 

DO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS DO PERÍODO ANTERIOR A COMPETÊNCIA DE JUNHO DE 1992 

- O Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que o cálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios 

concedidos entre 05.10.88 e 05.04.91 deve obedecer ao disposto no artigo 144 da Lei 8.213/91, sendo indevidas 

quaisquer diferenças anteriores à competência de junho de 1992. 

- Nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

EQUIVALÊNCIA COM A VARIAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO PREVISTOS NO ART. 41, II, DA LEI 8.213/91. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA DO ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça tem entendimento 

dominante no sentido de que, a partir de janeiro de 1992, os reajustamentos dos benefício previdenciários devem ser 

feitos de acordo com os critérios estabelecidos no art. 41, II, da Lei 8.213/91, e suas alterações posteriores, não sendo 

mais aplicável o reajuste pelo salário mínimo. 

2. Inexiste previsão legal para a pretendida equivalência entre a variação do salário-de-contribuição e o valor dos 

benefícios previdenciários. 

3. O cálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos entre 5/10/88 e 5/4/91 deve ser 

feito nos termos do art. 144 da mencionada lei, aplicando-se o índice INPC, sendo indevidas quaisquer diferenças 

anteriores ao mês de junho de 1992. Precedentes. 

4. Agravo regimental improvido." (STJ - AgRg no Ag 665167/MG, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 18.12.06, p. 468) 

(g.n.). 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 201, §3o E 202, CAPUT, DA CF/88. EFICÁCIA. LEI 8.213/91, 

ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

I - Dependendo de lei o dispositivo constitucional para ter eficácia, a ofensa por seu descumprimento deve ser alegada 

de respeito à lei. Precedente do STF. 

II - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de não serem auto-

aplicáveis os arts. 201, §3o e 202, da CF/88, condicionada sua eficácia à Lei 8.213/91. 

III - Os benefícios concedidos entre a CF/88 (05.10.88) e 05.04.91 (art. 144 da Lei 8.213/91) foram recalculados e 

reajustados, e, pagas as diferenças, indevidas parcelas anteriores a junho de 1992, consoante seu parágrafo único. 

IV - Embargos acolhidos." (STJ - EREsp. 244.537/SP, Min. Gilson Dipp, D.J. de 04.03.02) (g.n.). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88 E ANTES DA LEI 8.213/91. CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CF, ART. 202. NÃO AUTO-APLICÁVEL. LEI 8.213/91, ART. 144, CAPUT E PARÁGRAFO 

ÚNICO. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade da CF, Art. 202, cuja eficácia foi adquirida 

apenas com a edição da Lei 8.213/91. Tem-se, pois, como perfeitamente aplicável o Art. 144, e parágrafo único, da 

referida lei (RE nº 193.456-5/SP, DJ de 05/03/97). 

2. Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 

de abril de 1991, devem ter sua Renda Mensal Inicial recalculada com a correção dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição. 

3. Agravo não provido". (STJ - AGREsp. 329.904/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 04.02.02) (g.n.). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE O5/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 144 

DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS A PARTIR DE JUNHO/92. 

Uma vez conferida aplicabilidade ao preceito contido no art. 202/CF com a edição da Lei nº 8.213/91, os cálculos das 

rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos no interstício mencionado no art. 144 deverão 

observar os critérios previstos na Lei nº 8.213/91, ou seja, a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição 

pela variação do INPC e índices posteriores, condicionadas a incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de 

junho/92. Recurso provido." (STJ - REsp. 310.393/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, D.J. de 04.06.01) (g.n.). 

 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte e nos termos do art. 20, § 4º do CPC, determino aos 

autores o pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), atualizados monetariamente (TRF - 3ª Seção, AR n.º 1999.03.00.061095-6/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 

24.10.07, v.u.). Referida correção deve obedecer aos critérios do Provimento 64/05 da COGE e Res. nº 561/07 do CJF. 

CONCLUSÃO  

 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E À REMESSA OFICIAL, DADA POR INTERPOSTA, para julgar improcedente o pedido e 

NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. Verbas sucumbenciais na forma acima 

explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS RIVABEN ALBERS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00044-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 
 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 
 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 
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Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 
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constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que a requisição de 

pequeno valor - RPV em análise foi distribuída em 15.04.02, devendo ser paga até 60 (sessenta) dias, contados da data 

do recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). De outro lado, a quitação ocorreu em 28.05.02, ou seja, dentro 

do lapso temporal legalmente previsto. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.021857-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ERNESTO RICCI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00085-3 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 
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No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 
 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 
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(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que o precatório em 

análise foi distribuído nesta Corte em 08.03.05, atualizado até 01.07.05, marco ad quem para inclusão do valor no 

orçamento, com a possibilidade do efetivo pagamento até o final do exercício seguinte, ou seja, até dezembro de 2006. 

De outro lado, a quitação ocorreu em 31.01.06, vale dizer, dentro do lapso temporal permitido pelo artigo 100 da 

Constituição Federal, que disciplina a espécie. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.028995-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELIO ARTHURO DE MICHIELLI e outros 

ADVOGADO : ERISMAR FERREIRA BASTOS 

APELADO : ANTONIO PINTO CRUANHES 

 
: ALFREDO RANCIARO 

 
: PORFIRIA BORGES FREDERICO 

ADVOGADO : WLADEMIR DOS SANTOS 

No. ORIG. : 96.00.00045-6 3 Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

Defiro a habilitação de Jandyra Alves dos Santos Cruanhes, Vania Aparecida Pinto, José Rossi Filho, Vani Regina 

Pinto, Roberto Roland Gomes, Valter Antonio Pinto e Elisabete Nicolau Pinto, herdeiros de Antonio Pinto Cruanhes.  

I. 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.032045-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MALFIZA GARROTE LEME 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00009-5 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 

 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 
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Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 
 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 
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Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CLAUDIO BELO 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.59501-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando ao reajuste de benefício 

previdenciário, obedecendo-se a variação integral do IRSM, considerando-se o valor apurado para a conversão em 

URV. 

O Juízo a quo indeferiu a petição inicial, por não ter a parte autora cumprido a determinação constante do despacho de 

fls. 15 - juntar aos autos a carta de concessão do benefício, com a indicação da DIB e da renda mensal inicial - e, 

consequentemente, extinguiu o processo sem resolução de mérito com base nos artigos 284, parágrafo único, e 295, inc. 

VI, do CPC. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

É o relatório. 

Considero improcedente o inconformismo da parte autora. 

Nos exatos termos do art. 284 do Código de Processo Civil: 

 

"Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta 

defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, ou a 

complete, no prazo de dez (10) dias. 

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial." 

 

O mencionado dispositivo cuida do indeferimento da petição inicial. 

Havendo ausência de pressupostos legais - exceto nos casos de inépcia evidente que suscitam indeferimento imediato - 

tem o juiz a oportunidade de determinar ao autor que, no prazo de dez dias, regularize o processo. Se o prazo esgotar-se 

sem as devidas providências do demandante, é de rigor o indeferimento. 

In casu, o compulsar dos autos nos revela que a autora foi intimada do despacho que determinou a regularização do 

processo (juntada aos autos da carta de concessão do benefício), conforme se verifica da certidão de fls. 15vº. 

A fls. 16, a parte autora peticionou pleiteando o prazo de sessenta dias para o cumprimento do despacho, sendo deferido 

o pedido (fls. 16). 

Conforme a certidão de fls. 17 v°, a parte autora quedou-se inerte sem qualquer justificativa plausível - deixando até 

mesmo de impugnar o decisum pelos meios e recursos cabíveis previstos em lei -, motivo pelo qual considero esmerada 

a atitude do órgão jurisdicional.  

Seja-me permitido, em sede jurisprudencial, transcrever os seguintes precedentes: 

 

"INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. 

1. O juiz indeferirá a petição inicial, quando a autora, intimada na forma do art. 284 do CPC, não trouxer aos autos os 

documentos necessários a instrução do pedido. 

2. Recurso da autora e recurso adesivo do INPS improvidos." 

(TRF - 3.ª Região, AC n.º 89.03.039504-2, 2.ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 2/6/92, v.u., DJ 3/8/92) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - PETIÇÃO INICIAL - INDEFERIMENTO - ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

I. Tendo o julgador determinado à autora a emenda da inicial, sanando-lhe defeitos capazes de dificultar o julgamento 

do mérito da lide, irrepreensível, ante a omissão da litigante, a sentença que indeferiu a inicial, a teor do art. 284 e 

parágrafo único, do CPC. 

II. Apelação improvida." 

(TRF - 1.ª Região, AC n.º 1999.01.00.033186-6, 2.ª Turma, Relatora Juíza Federal Assusete Magalhães, j. 23/11/99, 

v.u., DJ 16/12/99) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.038450-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : APARECIDO GARCEZ DA SILVA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00070-2 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 
 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 
 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 
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data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 
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relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que a requisição de 

pequeno valor - RPV em análise foi distribuída em 24.06.03, devendo ser paga até 60 (sessenta) dias, contados da data 

do recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). De outro lado, a quitação ocorreu em 29.07.03, ou seja, dentro 

do lapso temporal legalmente previsto. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.038577-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OLIMPIO VERMEJO MARQUES 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 98.00.00083-7 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta o apelante, em síntese, que são devidos juros de mora, no período compreendido entre a data do cálculo e a 

data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 
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O ponto controvertido, no recurso em análise, cinge-se à aplicação de juros de mora, no interregno entre a data da conta 

e a data da inscrição do débito no precatório. 

 

I. Do precatório ou RPV complementar em face de diferenças sobre o que foi pago  

 

Opera-se a extinção da execução quando satisfeita, in totum, a obrigação, conforme inteligência do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil, que preceitua: 

 

"Art. 794. Extingue-se a execução quando: 

I . o devedor satisfaz a obrigação; (...)" 

 

A contrariu sensu, adimplida parcialmente a obrigação, assiste ao credor o direito de prosseguir na execução, até a 

realização total do que lhe for devido. Nesse diapasão, a seguinte jurisprudência acerca do dispositivo acima transcrito: 

 

"Art. 794: 9e. "Não cumprido o julgado, é inadmissível a extinção da execução" (STJ-1ª Turma, Resp 8.775-SP, rel. 

Min. Garcia Vieira, j. 24.4.91, negaram provimento, v.u., DJU 20.5.91, p. 6.518). 

"Não se extingue a execução se o devedor não satisfez o débito na sua integralidade" (RSTJ 100/103). 

 

Inúmeros têm sido os pedidos em que, finda a fase executória, reclamam-se diferenças advindas da não aplicação de 

correção monetária e de juros de mora sobre os valores apurados, notadamente entre os períodos que se estendem da 

data da conta até o momento da inscrição no orçamento do quantum aferido, consubstanciado pela inscrição do 

precatório, e do lapso decorrido entre a aludida inscrição e o efetivo pagamento, este se ocorrido a destempo, mediante 

a expedição de precatórios complementares ou, se o caso, através de requisições de pequeno valor. 

 

II. Da forma de atualização das diferenças e respectivos períodos 
 

A respeito da determinação atinente à incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que 

duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 

1º do art. 100 da Carta Magna. 

Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada ao 

pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, também, 

a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do exercício 

seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi protraído para o 

momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.2001, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de 

cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

III. Dos juros moratórios 

 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13.12.2005, DJU 03.03.2006, Em. 2223-5) (g. n.) 
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Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'..cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 
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constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que o precatório em 

análise foi distribuído nesta Corte em 24.04.06, atualizado até 01.07.06, marco ad quem para inclusão do valor no 

orçamento, com a possibilidade do efetivo pagamento até o final do exercício seguinte, ou seja, até dezembro de 2007. 

De outro lado, a quitação ocorreu em 14.03.07, vale dizer, dentro do lapso temporal permitido pelo artigo 100 da 

Constituição Federal, que disciplina a espécie. 

Portanto, descabida a incidência dos juros moratórios no período posterior à data do cálculo de liquidação. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.044114-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PEDRO JOSE DE PAULO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00090-6 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e juros de mora. 
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I. Da correção monetária 

 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 

 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 
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foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que a requisição de 

pequeno valor - RPV em análise foi distribuída em 13.02.02, devendo ser paga até 60 (sessenta) dias, contados da data 

do recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). De outro lado, a quitação ocorreu em 27.03.02, ou seja, dentro 

do lapso temporal legalmente previsto. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.052577-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VALNITA PEREIRA GONCALVES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00059-7 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 
 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 
 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 
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"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 
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'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que a requisição de 

pequeno valor - RPV em análise foi distribuída em 11.06.02, devendo ser paga até 60 (sessenta) dias, contados da data 

do recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). De outro lado, a quitação ocorreu em 30.07.02, ou seja, dentro 

do lapso temporal legalmente previsto. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.060138-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE GOMES 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00128-0 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
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respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 

 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 

 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 
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"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que o precatório em 

análise foi distribuído nesta Corte em 06.04.01, atualizado até 18.07.01, marco ad quem para inclusão do valor no 
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orçamento, com a possibilidade do efetivo pagamento até o final do exercício seguinte, ou seja, até dezembro de 2002. 

De outro lado, a quitação ocorreu em 10.12.02, vale dizer, dentro do lapso temporal permitido pelo artigo 100 da 

Constituição Federal, que disciplina a espécie. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.069670-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : AMALIA MARIA BELANDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00058-0 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data do depósito judicial. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e os de juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 
 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 
 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 
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confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 
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No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que o precatório em 

análise foi distribuído nesta Corte em 20.10.00, atualizado até 18.07.01, marco ad quem para inclusão do valor no 

orçamento, com a possibilidade do efetivo pagamento até o final do exercício seguinte, ou seja, até dezembro de 2002. 

De outro lado, a quitação ocorreu em 09.08.02, vale dizer, dentro do lapso temporal permitido pelo artigo 100 da 

Constituição Federal, que disciplina a espécie. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

VISTOS. 
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Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data do depósito judicial. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e os de juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 

 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 

 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 
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II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 
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3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que o precatório em 

análise foi distribuído nesta Corte em 16.03.05, atualizado até 01.07.05, marco ad quem para inclusão do valor no 

orçamento, com a possibilidade do efetivo pagamento até o final do exercício seguinte, ou seja, até dezembro de 2006. 

De outro lado, a quitação ocorreu em 31.01.06, vale dizer, dentro do lapso temporal permitido pelo artigo 100 da 

Constituição Federal, que disciplina a espécie. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.084382-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DOMINGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO DE TOLEDO FUNCK 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta o apelante, em síntese, que são devidos juros de mora, no período compreendido entre a data do cálculo e a 

data do pagamento. Requer a anulação da r. sentença. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O ponto controvertido, no recurso em análise, cinge-se à aplicação de juros de mora, no interregno entre a data da conta 

e a data do efetivo pagamento do precatório. 

 

I. Do precatório ou RPV complementar em face de diferenças sobre o que foi pago  

 

Opera-se a extinção da execução quando satisfeita, in totum, a obrigação, conforme inteligência do artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil, que preceitua: 

 

"Art. 794. Extingue-se a execução quando: 

I. o devedor satisfaz a obrigação; (...)" 

 

A contrariu sensu, adimplida parcialmente a obrigação, assiste ao credor o direito de prosseguir na execução, até a 

realização total do que lhe for devido. Nesse diapasão, a seguinte jurisprudência acerca do dispositivo acima transcrito: 
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"Art. 794: 9e. "Não cumprido o julgado, é inadmissível a extinção da execução" (STJ-1ª Turma, Resp 8.775-SP, rel. 

Min. Garcia Vieira, j. 24.4.91, negaram provimento, v.u., DJU 20.5.91, p. 6.518). 

"Não se extingue a execução se o devedor não satisfez o débito na sua integralidade" (RSTJ 100/103). 

 

Inúmeros têm sido os pedidos em que, finda a fase executória, reclamam-se diferenças advindas da não aplicação de 

correção monetária e de juros de mora sobre os valores apurados, notadamente entre os períodos que se estendem da 

data da conta até o momento da inscrição no orçamento do quantum aferido, consubstanciado pela inscrição do 

precatório, e do lapso decorrido entre a aludida inscrição e o efetivo pagamento, este se ocorrido a destempo, mediante 

a expedição de precatórios complementares ou, se o caso, através de requisições de pequeno valor. 

 

II. Da forma de atualização das diferenças e respectivos períodos 
 

A respeito da determinação atinente à incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que 

duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 

1º do art. 100 da Carta Magna. 

Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada ao 

pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, também, 

a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do exercício 

seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi protraído para o 

momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.2001, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de 

cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

 

III. Dos juros moratórios 

 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF ? 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13.12.2005, DJU 03.03.2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1490/2623 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'..cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 
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Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que o precatório em 

análise foi distribuído nesta Corte em 31.10.00, atualizado até 18.07.01, marco ad quem para inclusão do valor no 

orçamento, com a possibilidade do efetivo pagamento até o final do exercício seguinte, ou seja, até dezembro de 2002. 

De outro lado, a quitação ocorreu em 30.01.02, vale dizer, dentro do lapso temporal permitido pelo artigo 100 da 

Constituição Federal, que disciplina a espécie. 

Portanto, descabida a incidência dos juros moratórios no período posterior à data do cálculo de liquidação. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.084399-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DIONISIO LOUREIRO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00036-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data do depósito judicial. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e os de juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 
 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 
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Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 

 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 
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Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que a requisição de 

pequeno valor - RPV em análise foi distribuída em 20.01.03, devendo ser paga até 60 (sessenta) dias, contados da data 

do recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). De outro lado, a quitação ocorreu em 27.02.03, ou seja, dentro 

do lapso temporal legalmente previsto. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.089662-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FRANCISCO BATISTA 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

CODINOME : FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00051-6 1 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data do depósito judicial. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e os de juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 

 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 

 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 
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Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 
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No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que a requisição de 

pequeno valor - RPV em análise foi distribuída em 22.05.06, devendo ser paga até 60 (sessenta) dias, contados da data 

do recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). De outro lado, a quitação ocorreu em 29.06.06, ou seja, dentro 

do lapso temporal legalmente previsto. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.098417-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BENEDITA MARIA DE PAULA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00044-3 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 
 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1497/2623 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 
 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 
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Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 69) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem exame do mérito "por falta de interesse processual, nos termos do art. 

267, VI do CPC, ficando prejudicado o incidente de impugnação ao valor da causa. Como os autores são beneficiários 

da justiça gratuita, deixo de condená-los no pagamento de honorários advocatícios e despesas processuais" (fls. 127). 

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, os documentos de fls. 107/113 comprovam que os autores percebem benefícios previdenciários, indicando 

as suas respectivas datas de início, razão pela qual a R. sentença deve ser anulada, tornando-se despicienda a dilação 

probatória, uma vez que a questão de mérito trata de matéria exclusivamente de direito. 

No que tange à aplicação do art. 515, § 3º, do CPC, entendo que o presente feito reúne as condições necessárias para o 

imediato julgamento nesta Corte, uma vez que já foram produzidas todas as provas necessárias para a análise do mérito, 

além de existir expresso pedido da parte autora para que o meritum causae seja apreciado nesta instância recursal. Nesse 

sentido transcrevo as jurisprudências in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. 

POSSIBILIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO 

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE.  

I. O esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito da ação. Precedentes.  

II. É desnecessário impor ao segurado que percorra a via administrativa antes do ingresso em juízo apenas como uma 

exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo Estado-Juiz.  

III. O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, possibilitou a esta Corte, nos casos de 

extinção do processo sem resolução de mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão 

exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da celeridade e 

da economia processual.  
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IV. Exegese do artigo 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as causas que, embora não versem sobre questão 

exclusivamente de direito, estejam maduras para julgamento, ante a regular produção de provas no Juízo a quo.  
V. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada 

em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da 

condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser 

exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos 

informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado 

o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a MP n.º 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a 

apresentação de laudo técnico.  

VI. A insalubridade da atividade exercida pela parte autora não restou devidamente comprovada através dos 

documentos apresentados.  

VII. A partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória 

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da 

condição especial da atividade exercida.  

VIII. Apelação parcialmente provida para anular a r. sentença e, com fulcro no artigo 515, § 3º, do CPC, julgar 

improcedente o pedido." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2001.03.99.013689-0, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/2/07, v.u., DJU 

29/3/07, grifos meus) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. SENTENÇA EXTRA PETITA. APELAÇÃO. 

RECONHECIMENTO DO VÍCIO. ANULAÇÃO DA DECISÃO E JULGAMENTO DO MÉRITO PELO 

TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE APELO 

VOLUNTÁRIO. PRINCÍPIO DA DEVOLUTIVIDADE DOS RECURSOS. LICITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DE 

CLÁUSULA EDITALÍCIA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO ESPOSADO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ. PRECEDENTES. 

(...) 

3. O acórdão recorrido resolveu adequadamente a questão. Inicialmente anulou a sentença, que havia 

extrapolado os limites do pedido. Em seguida, usando da faculdade concedida pelo legislador, prevista no art. 

515, § 3º, do CPC, considerou a causa madura para julgamento e adentrou no mérito da questão.  
4. A matéria foi inteiramente devolvida ao Tribunal a quo através da apelação. A forma utilizada pelo julgador para 

apreciar as questões a ele submetidos não é critério adequado para se concluir se houve nulidade do acórdão. É o 

desbordamento da matéria devolvida a julgamento que determina a ocorrência de julgamento extra petita, citra petita ou 

ultra petita, e não a forma como aquela foi abordada pelo julgado. 

5. Tendo a parte requerido o pronunciamento do Tribunal sobre as questões meritórias, devolvendo-lhe o exame 

de tais pontos, o órgão julgador de segundo grau ficou legitimado para apreciar o meritum causae. Não cabe à 

empresa que explicitamente requereu o pronunciamento jurisdicional a respeito de determinada questão alegar, 

após o não-provimento de seu apelo, que tal jurisdição não poderia ser prestada pelo órgão judiciário.  
6. O acórdão recorrido decidiu que a cláusula do edital da licitação adotou critérios subjetivos vedados pela Lei de 

Licitações. A revisão de tal entendimento, fulcrado em elementos probatórios dos autos, principalmente no instrumento 

regulamentador do certame, atrai a incidência das Súmulas nºs 5 e 7/STJ. 

7. Recursos especiais do MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS e da NUCLEAR MEDICAL IMAGE LTDA. parcialmente 

conhecidos e não-providos." 

(STJ, Resp. nº 796.296/MA, Relator Ministro José Delgado, 1ª Turma, j. em 4/5/06, p.u., D.J. de 29/5/06, grifos meus) 

 

Quanto ao mérito, in casu, não merece prosperar o pleito formulado no presente feito. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 
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Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento." 

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003, o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004 e o Decreto no 5.443, de 9/5/05, determinou o índice de 6,35% para 2005.  

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já 

foi amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual 

o critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa 

ao direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor 

dos benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios.  

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM 

URV. INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO 

DE 1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 
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2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - 

ART. 20, I E II, DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04) 

 

Outrossim, não há como se aplicar o IGP-DI nos meses pleiteados pela parte autora, tendo em vista que, conforme 

acima explicitado, foram estabelecidos índices próprios de reajuste nos referidos períodos. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para anular a 

sentença e, nos termos do art. 515, § 3°, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado na exordial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.033926-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : GIOVANNI FUSCO 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário, condenando o Instituto ao pagamento das "diferenças do benefício, a partir de 03/94 em decorrência do 

índice integral de 01/94 (sem redutor) e o índice integral de fevereiro/94 (1,3967), quando o débito será convertido 

pela URV (R$ 637,64) e corrigido pelo IPCR até 30/06/95, seguem-se INPC até abril/96 e a partir de 5/96 - IGP-DI, 

diferenças vencidas e vincendas, até efetiva implantação do benefício correto, corrigindo-se esses valores pelos índices 

de correção monetária aplicável, acrescido de juros de mora a contar da citação, incluindo estes sobre o valor em 

atraso englobadamente, na forma da lei, tudo a ser apurado em regular execução" (fls. 6).  

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 26). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna). Dessa forma, afigura-se 
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desnecessário o pronunciamento judicial quanto ao reajuste pelo IGP-DI no ano de 1996, uma vez que referido índice 

foi aplicado à época, em atenção ao disposto na referida Medida Provisória. 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento." 

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).  

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já 

foi amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual 

o critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa 

ao direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor 

dos benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios. 

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM 

URV. INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO 

DE 1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - 

ART. 20, I E II, DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04) 

 

No que tange à observância do limite teto para o salário-de-benefício, à data da concessão do benefício previdenciário à 

parte autora encontrava-se em vigor o art. 202, inc. II, da Constituição Federal, em sua redação original, in verbis:  
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"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:" 

 

O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do referido dispositivo constitucional, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

Dessa forma, os critérios a serem observados no cálculo do benefício da parte autora são aqueles estabelecidos na Lei nº 

8.213/91. 

Fixada esta premissa, importa saber se o limite previsto no art. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91, viola ou não o referido 

dispositivo constitucional que garantiu a irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários em seu §2º. 

O C. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o posicionamento no sentido de que os artigos 29, §2°, 33 e 136, todos 

da Lei n° 8.213/91 não são incompatíveis e preservam o valor real dos benefícios, conforme precendentes in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2°, DA LEI 8.213/91. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da Répública (redação anterior à Emenda Constituicional n° 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei n° 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2° do 

artigo 29 da Lei n° 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2°, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no Recurso Especial n° 531.409, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. em 28/10/03, por 

unanimidade, D.J. de 15/12/03, grifos meus)  

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2°, 33 E 136 DA LEI 8.213/91 - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data 

inicial do benefício. Inteligência do art. 29, § 2°, da Lei 8.213/91.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2°, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, Recurso Especial n° 289.692, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 6/2/01, por unanimidade, D.J. 

de 26/3/01, grifos meus). 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.05.005627-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARISTIDIA DO CARMO DE CAMARGO SOUZA e outros 

 
: BENEDITA DA SILVA 

 
: CACILDA CELESTE MASSAINI 

 
: FRANCISQUE SALAAR 

 
: IDA DE SOUZA MACIEL NOVELETTO 

 
: IRMO FIDELIS 

 
: JERONIMO NAZARIO 

 
: MOACIR GOMES PALHARES 

 
: PAUL DALE TERREL 

 
: YOLANDA PERA 

ADVOGADO : TAGINO ALVES DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de fls. 107-110 e 122-136. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

I. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.17.001109-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FRANCISCO ORTIGOZA FILHO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando recalcular "todos os salários-de-contribuição desde a competência 6/89, até o mês anterior ao início do 

benefício pelo teto ou classes de salário base calculadas em função do limite-teto de vinte salários mínimos, na forma 

da Lei 6.950/81" (fls. 21); "Recalcular a renda inicial utilizando para todos os fins e efeitos os salários-de-contribuição 

recalculados e apurados na forma do item anterior" (fls. 21); "Recalcular a renda inicial, e também os valores em 

manutenção do benefício: a) afastando qualquer limitador ou comparação com tetos de contribuição (por força do art. 

202, caput, da CF/88); ou, b) considerando o teto de 20 salários mínimos (obedecendo direito adquirido)" (fls. 21); 

"Promover a correção dos salários-de-contribuição que integra os cálculos da renda inicial sem a incidência dos 

redutores inflacionários descritos na fundamentação, naquilo que couber" (fls. 21); "Considerar em todas as revisões 

ou reajustes do benefício a comparação com o teto de vinte salários mínimos, em respeito ao direito adquirido, 

observando-se os critérios da nova legislação apenas nos pontos mais favoráveis, sem quaisquer limitações ou 

reduções, cumprindo o disposto no Artigo 41, § 3°, in fine, da Lei 8213/91" (fls. 21); "Revisar a renda em manutenção 

do benefício, aplicando para todos os fins e efeitos o índice integral do IRSM (sem redutores) no período de agosto de 

1993 a fevereiro de 1994, sem qualquer redução ou limitação" (fls. 21); "recalcular o valor do benefício em número de 

URVs em 1/3/94 utilizando os valores mensais calculados pelo índice integral do IRSM (sem redutores) no período de 

10/93 a 02/94, sem qualquer limitação ou redução" (fls. 21); "Recalcular o valor do benefício em número de URVs 

utilizando a URV do primeiro dia do mês de competência de cada prestação usada para apuração da média aritmética, 

sem qualquer redução ou limitações" (fls. 21); Reajustar o benefício do Autor e os respectivos tetos de benefício 

vigentes a partir da competência 9/94 pelo percentual de 8,04%, nos termos da fundamentação" (fls. 21); "Reajustar o 

benefício do Autor e os respectivos tetos de benefício vigentes a partir da competência 5/96 pelo percentual de 20,05% 

(variação anual integral da inflação medida pelo INPC), em vez dos 15% que foram aplicados pelo Instituto, 

independentemente da época inicial de cada benefício" (fls. 21); "Revisar a renda inicial do benefício do Autor, 
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aplicando o coeficiente encontrado pela proporcionalidade aritmética em relação ao tempo de serviço nos termos da 

fundamentação e não pelo critério progressivo efetivado pelo Instituto" (fls. 22). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 29). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de início 

deu-se em 17/9/92 (fls. 25), tendo ajuizado a presente demanda em 21/10/99. 

In casu, não merece prosperar o pleito. 

A Constituição Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..."  

 

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. A partir de março/94, com a 

conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 434, de 27/2/94, reeditada 

pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94. Entre julho de 1994 e junho de 

1995, o índice adotado foi o IPC-r, consoante o disposto no art. 21, parágrafo 2º, da Lei 8.880/94. O INPC foi 

reutilizado no período compreendido entre julho de 1995 e abril de 1996, nos termos da MP nº 1.053/95, ar. 8º, § 3º, 

sendo que, a partir de maio de 1996, conforme estabelecido nas MPs nºs 1.415/96 e 1.488/96, art. 8º, § 3º, e art. 10 da 

Lei n.º 9.711/98, o índice aplicado foi o IGP-DI. 

Dessa forma, afigura-se incabível a aplicação de índices diversos dos acima mencionados, uma vez que existe norma 

expressa e específica a determinar a correção dos salários-de-contribuição. 

Com relação à aplicação do teto previdenciário, observo que, à data da concessão do benefício ao autor encontrava-se 

em vigor o art. 202, inc. II, da Constituição Federal, em sua redação original, in verbis:  

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:"  

 

O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do referido dispositivo constitucional, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

Dessa forma, os critérios a serem observados no cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora são aqueles 

estabelecidos na Lei nº 8.213/91. 

Fixada esta premissa, importa saber se os limites previstos na Lei de Benefícios violam ou não o referido dispositivo 

constitucional. 

Visando o estabelecimento de um mecanismo de financiamento adequado à prestação dos benefícios e serviços 

oferecidos pela Lei nº 8.213/91, é absolutamente necessária e razoável a adoção de um limite ao salário-de-

contribuição, previsto inicialmente no art. 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. 

Assim, o salário-de-contribuição não se confunde com a remuneração percebida pelo segurado, configurando-se como 

um conceito de natureza tributária, voltado ao sistema de custeio da Previdência Social, não se sustentando o argumento 

de que deveria corresponder ao salário efetivo, sem qualquer limitação, revelando-se plenamente cabível o disposto no 

art. 135 da Lei de Benefícios: 

"Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites 

mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem." 

 

Quanto aos limites do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, o C. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o 

posicionamento no sentido de que os artigos 29, §2°, 33 e 136, todos da Lei n° 8.213/91 não são incompatíveis e 

preservam o valor real dos benefícios, conforme precedentes in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2°, DA LEI 8.213/91.  

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional n° 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001).  
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2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei n° 8.213/91).  

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2° do 

artigo 29 da Lei n° 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.  

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2°, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

5. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Recurso Especial n° 531.409, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. em 28/10/03, por 

unanimidade, D.J. de 15/12/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2°, 33 E 136 DA LEI 8.213/91 - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%).  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data 

inicial do benefício. Inteligência do art. 29, § 2°, da Lei 8.213/91.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2°, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  
- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.  

- Recurso conhecido e parcialmente provido."  

(STJ, Recurso Especial n° 289.692, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 6/2/01, por unanimidade, D.J. 

de 26/3/01, grifos meus).  

 

Outrossim, o § 2º do art. 201, da Constituição Federal, em sua redação original, assegurou "o reajustamento dos 

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". 

Como bem asseverou o E. Desembargador Federal André Nabarrete, em seu voto-vista proferido no julgamento da 

Apelação Cível nº 97.03.044966-2, "a Carta Magna, no seu artigo 201, § 2º, dispõe apenas que a atualização dos 

benefícios previdenciários deve ser feita conforme critérios definidos em lei. Assim, atribuiu a disciplina dos reajustes 

ao legislador ordinário, a quem compete, portanto, fixar as balizas da preservação das prestações e de sua 

irredutibilidade. Tais garantias foram respeitadas pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91, que, em cumprimento de missão 

constitucional, determinou a utilização do INPC e a periodicidade dos reajustamentos (inciso II), bem como 

estabeleceu limite máximo para o benefício reajustado (§ 3º), sem destoar da condição de manter-lhe o valor real, 

única exigida pela Lei Maior" (TRF - 3ª Região, 5ª Turma, j. 11/3/03, votação por maioria, DJU 20/5/03) 

Observo que, ao dispor que "nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário-de-benefício na 

data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos", o § 3º do art. 41, da Lei nº 8.213/91, em sua redação 

original, não causou nenhuma ofensa ao princípio constitucional da preservação do valor real dos benefícios. 

Com efeito, ao determinar que o teto do salário-de-contribuição - que também é o "limite máximo do salário-de-

benefício" previsto no aludido art. 41, §3º - deve ser reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, o art. 28, § 5º, da Lei 8.212/91 evita que a 

limitação ao salário-de-contribuição, quer no cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial (art. 29, § 2º, e 

art. 33, ambos da Lei nº 8.213/91), quer por ocasião dos reajustamentos (art. 41, § 3º, da Lei de Benefícios), implique 

redução indevida do benefício, garantindo-se, assim, a preservação do seu valor real. 

Isso ocorre pois a regra garante que o limitador (o teto do salário-de-contribuição) nunca será reajustado por índices 

inferiores aos aplicados no reajustamento dos benefícios em manutenção. Assim, o teto do salário-de-contribuição está 

atrelado a um índice mínimo, que é o de reajustamento dos benefícios e que se trata de mera recomposição frente ao 

fenômeno inflacionário, em atenção ao princípio constitucional da preservação do valor real dos benefícios. 

Dessa forma, é aplicável o limite máximo do salário-de-contribuição tanto aos salários-de-contribuição considerados no 

período básico de cálculo, como também ao salário-de-benefício e à renda mensal dele decorrente. 

Ainda com relação à incidência do limite-teto, observo que o art. 69, alínea "a", da Lei 3.897/60 estabeleceu, num 

primeiro momento, que o limite máximo dos salários-de-contribuição seria de 5 (cinco) vezes o valor do maior salário 

mínimo vigente no País. Posteriormente, foi editado o Decreto-Lei n° 66/66, elevando o teto máximo para 10 (dez). A 

Lei n° 5.890/73 - com a alteração do art. 76 da Lei n° 3.897/60 - majorou esse limite para 20 (vinte), sendo tal limite 

também assegurado na Lei n° 6.950/81. O Decreto-Lei n° 2.351/87 determinou que o teto do salário-de-contribuição 

deveria levar em consideração a variação do Salário Mínimo de Referência. 

A partir de 30 de junho de 1989, com a superveniência da Lei n° 7.787, o valor do limite máximo do salário-de-

contribuição voltou a ser fixado em 10 salários mínimos, corrigidos monetariamente de acordo com a variação integral 

do índice oficial de inflação. 
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Finalmente, a Lei Orgânica da Seguridade Social (Lei n° 8.212/91) manteve esse limite máximo de 10 (dez) - 

equivalentes a Cr$ 170.000,00 à época-, conforme dispõe o § 5°, do art. 28, in verbis: 

 

"O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da 

data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios 

de prestação continuada da Previdência Social."  

 

No caso específico destes autos, fica totalmente afastada a adoção do teto máximo de 20 (vinte) salários mínimos, tendo 

em vista que os requisitos para a concessão da aposentadoria da parte autora - com data de início em 17/9/92 (fls. 25) - 

foram implementados posteriormente à edição das Leis n°s 7.787/89 e 8.212/91, as quais fixaram o limite máximo em 

10 salários mínimos. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. PERÍODO 

POSTERIOR À LEI 7.787/89. TETO LIMITADOR (20 SALÁRIOS MÍNIMOS). IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.  

1. Tendo o segurado-empregado preenchido os requisitos para a aposentadoria posteriormente à edição da Lei 

7.787/89, não tem ele direito à observância do teto de 20 (vinte) salários mínimos sobre o salário-de-contribuição 

previsto na Lei n° 6.950/81. Precedentes.  

2. Recurso especial conhecido e improvido."  

(STJ, REsp. n° 440.011/RN, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. em 7/11/06, v.u., D.J. de 

27/11/06, grifos meus.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. SALÁRIO-MÁXIMO. DIMINUIÇÃO. APLICABILIDADE. 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N° 7 DO STJ. RECURSO NÃO 

CONHECIDO.  

1. A egrégia Quinta Turma possui entendimento firmado no sentido de que somente pode se eximir do teto de 10 (dez) 

salários-mínimos o segurado que completou os requisitos para obtenção da aposentadoria antes da edição da Lei 

n° 7.787/89.  

2. A análise da argüição de que a recorrente teria preenchido os requisitos para a concessão da aposentadoria antes da 

Lei n° 7.787/89, tese afastada pelo acórdão recorrido, demandaria reexame de provas, incompatível com a via especial, 

a teor da Súmula n° 7 do STJ.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n° 414.013/RN, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. em 1/4/03, v.u., D.J. de 28/4/4/03, grifos 

meus.)  

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. DEZ SALÁRIOS-MÍNIMOS.  

- O regime jurídico contraprestacional, que disciplina o vínculo entre a Previdência Social e seus segurados, não tem 

natureza contratual, em razão do que inexiste direito à inalterabilidade do regime de contribuições.  

- Em tema de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas vigentes ao 

tempo em que os benefícios foram concedidos.  

- Descabe a utilização, no cálculo do salário-de-benefício, dos salários-de-contribuição no teto limite de 20 

salários-mínimos, na forma fixada pela legislação anterior, sendo aplicável a Lei 7.787/89, que reduziu o teto 

máximo ao limite de dez salários mínimos.  

- Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n° 396280/SE, Relator Ministro Vicente Leal, Sexta Turma, j. em 16/6/02, v.u., D.J. de 1/7/02, grifos 

meus.)  

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO. 

IMPOSSIBILIDADE. LEI N° 8.213/91. PRECEDENTES.  

Em se tratando de benefício concedido já sob a égide da Lei n° 8.213/91, o cálculo da renda mensal inicial 

obedece às regras contidas nesse diploma legal, de maneira que não é aplicável o teto de 20 salários-mínimos 

sobre o salário-de-contribuição previsto na Lei n° 6.950/81, ainda que a segurada tenha efetuado contribuições 

sob o regime anterior. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AGA n° 756915, Relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 29/6/06, v.u., D.J. de 28/8/06, grifos meus.)  
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Com relação ao reajuste do benefício, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento."  

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).  

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003, o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004 e o Decreto no 5.443, de 9/5/05, determinou o índice de 6,35% para 2005. 

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já 

foi amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual 

o critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa 

ao direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor 

dos benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios. 
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O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. 

INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF.  

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.  

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

6. Embargos de divergência acolhidos."  

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03)  

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - ART. 20, I E II, 

DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS.  

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes.  

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes.  

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados."  

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04)  

 

Observo, ainda, que a norma prevista no artigo 20, incisos I e II da Lei n° 8.880/94, referente à conversão dos 

benefícios previdenciários em URV, considerando-se o último dia dos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, não implica a redução do valor do benefício percebido pela parte autora, conforme 

entendimento já cristalizado no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL -REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - 

ART. 20, I E II, DA LEI 8.880/94- EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos 

meses compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I 

e II, da Lei 8.880/94. Precedentes.  

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(Emb. de Divergência no RE n° 206405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 26/4/04, v.u., DJU 26/4/04, 

grifos meus). 

 

Com relação ao pedido de aplicação do índice referente ao aumento do salário mínimo de setembro/94, observo que, in 

casu, não há amparo legal para a sua adoção, uma vez que tal aumento visou tão-somente dar cumprimento ao disposto 

no art. 201, § 5°, da Constituição Federal, atingindo apenas os benefícios de renda mínima, conforme tem se 

pronunciado, de forma reiterada, o C. Superior Tribunal de Justiça, merecendo destaque os julgados abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICE. ANTECIPAÇÕES DE 10%. CONVERSÃO EM URV. 

DIA A CONSIDERAR. REAJUSTE DE 8,04% REFERENTE A SETEMBRO 94. 

I - Por força do art. 41, I e II, da Lei 8.213/91 e de suas alterações que deram eficácia ao art. 201, §2o, da CF/88, o 

índice de reajuste a contar de 05.96 é o IGP-DI. 
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II - O sistema de antecipações do art. 9o, da Lei 8.542/92, com alteração da Lei 8.700/93, bem como a conversão da Lei 

8.880/94, não trouxeram prejuízos aos benefícios, reduzindo-lhes os seus valores. 

III - O art. 20, I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

IV - O aumento do salário mínimo de setembro de 1994 (8,04%) não aproveita os benefícios acima do salário mínimo. 

V - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, REsp n° 208.483/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 18/10/00, votação unânime, DJU de 

19.11.2001) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. LEI 8.880/94. PERDA DO VALOR 

REAL. INCLUSÃO DO RESÍDUO DE 10% REFERENTE AO IRSM DE JANEIRO/94 E O IRSM INTEGRAL DE 

FEVEREIRO/94. REAJUSTE DE 8,04% - SETEMBRO/94 - INDEVIDO. 

1. São devidas as inclusões do resíduo de 10% referente ao IRSM de janeiro de 1994, não antecipado no mês de 

fevereiro do mesmo ano,bem como do IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da conversão do valor 

nominal do benefício previdenciário em URV, com o fim de manter o seu valor real. Precedentes. 

2. O aumento do salário mínimo no percentual de 8,04%, em setembro de 1994, somente deve ser estendido aos 

benefícios de renda mínima. 

3. Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, REsp n° 197.683/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. em 17/8/99, votação por maioria, DJU de 

20/9/99) 

 

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção.  

Com relação à aposentadoria proporcional, a Constituição Federal, em seu art. 202, § 2°, com a redação anterior à 

Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

"É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher."  

 

Posteriormente, sobreveio a Lei nº 8.213, de 24/7/91, que em seu art. 53, I e II, determinou que: 

 

"A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal de:  

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;  

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício 

aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."  

 

A questão que se coloca reside na observância ou não da norma acima mencionada, que adotou critério específico de 

apuração da renda mensal da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que o cálculo do benefício previdenciário, com a 

aplicação dos critérios previstos no art. 53, I e II, da Lei 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. FIXAÇÃO DE COEFICIENTES PARA O 

CÁLCULO DA RMI. LEI 8.213/91, ART. 53, I E II. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. 

PROPORCIONALIDADE NO PRIMEIRO REAJUSTE. NÃO APLICABILIDADE DA SÚMULA 260 - TFR. 

CONVERSÃO EM URV. PERDA DO VALOR REAL.  

1. Constitucional a regra prevista na Lei 8.213/91, Art. 53, e incisos, que estabeleceu o coeficiente mínimo de 70% 

do salário-de-benefício para o cálculo da aposentadoria do trabalhador que tivesse completado 30 anos de 

serviço, se homem, e 25 anos, se mulher, mais tantas cotas de 6% por ano trabalhado, até o máximo de 100%.  
2. A atualização proporcional da renda mensal inicial, no primeiro reajuste, não ofende a Lei nº 8.213/91. Inaplicável a 

Súmula 260 -TFR aos benefícios concedidos após o advento da CF/88. 

3. A Lei 8.880/94 ab-rogou o critério de quadrimestral pela IRSM antes mesmo que se completasse o período 

aquisitivo, e a pretensão relativa à incorporação dos índices de 10% do IRSM de janeiro/94 e o integral de fevereiro/94, 

retidos antes da conversão, não encontra amparo legal, pois somente poderia ocorrer na época da próxima data-base, em 

maio do mesmo ano.  

4. Recurso não conhecido."  
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(STJ, REsp n° 279.083/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. em 05/03/01, v.u., DJU de 05/03/01, grifos 

meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENDA MENSAL INICIAL.CÁLCULO. 

COEFICIENTES. LEI 8.213/91, ART. 53, INCISOS I E II.  

A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a forma de cálculo da renda mensal inicial, 

preconizada pelo art. 53, incisos I e II, da Lei 8.213/91, está conforme a Carta Magna.  

Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, REsp n° 218338/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 17/10/00, v.u., DJU de 30/10/00, grifos meus) 

 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. QUESTÃO DE CUNHO 

CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. PERCENTUAL. 

ARTIGO 53, I e II, DA LEI Nº 8.213/91.  

- Segundo a moldura esculpida no art. 105, III, da Carta Magna, o recurso especial é cabível quando a decisão recorrida 

violar tratado ou lei federal, negar-lhes vigência ou prevalência sobre o direito local, ou ainda conferir-lhe exegese 

divergente da proclamada por outro tribunal.  

- Em tema de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas vigentes ao 

tempo em que os benefícios foram concedidos.  

- O cálculo do valor inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve observar a regra do artigo 53, I e II, da 

Lei nº 8.213/91, que estabeleceu uma relação de proporcionalidade entre o tempo de serviço efetivamente 

prestado e o percentual de concessão.  
- Recurso especial não conhecido.  

(STJ, REsp n° 271.598/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Vicente Leal, j. em 26/3/01, v.u., DJU de 23/4/01, grifos meus) 

 

Quanto aos critérios da Súmula nº 260 do E. TFR, consoante reiterado entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, 

é incabível sua aplicação aos benefícios concedidos após a Constituição Federal de 1988, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. PROPORCIONALIDADE NO PRIMEIRO 

REAJUSTE. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 - TFR.  

1. A atualização proporcional da renda mensal inicial, no primeiro reajuste, não ofende a Lei nº 8.213/91. Inaplicável 

a Súmula 260 - TFR aos benefícios concedidos após o advento da CF/88.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. nº 205.717/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. em 30/6/99, v.u., D.J. de 16/8/99.)  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. PROPORCIONALIDADE. ART. 41 DA LEI 8.213/91.  

- A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data 

da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. Após a CF/88, não se aplica mais o critério previsto na 

Súmula 260/TFR.  

- Precedentes.  

- Embargos acolhidos."  

(STJ, Embargos de Divergência no REsp. nº 157.902/SP, Relator Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. em 24/2/99, 

v.u., D.J. de 12/4/99.)  

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional, motivo pelo qual não há que se falar em ofensa ao art. 194, parágrafo único, inc. IV; 

art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

 

- Os autores requerem a revisão de seus benefícios previdenciários, concedidos em 01.10.87, 01.07.76, 10.74, 12.02.88, 

05.11.84 e 02.05.85, de modo a manter, no valor do benefício, a paridade originária em salários mínimos (artigo 58 do 

ADCT) até 09.12.81 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios).  

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou os autores ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado. 

- Os autores apelaram (fls. 248-256). 

- Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O artigo 557, caput e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 

 

DO TERMO FINAL DE INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT 

 

- Inicialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

 

- A aplicação do referido artigo foi devida para os benefícios em manutenção antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988 até a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício. 

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988" (Súmula n.º 687, do C. STF). 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91" (Súmula nº 18 do TRF da 3ª Região). 

 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO ADCT 

NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - INPC E 

ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 352). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal.  

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a 

apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento 

pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional).  

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 

nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão.  

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela 

Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao 

magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o 

pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor 

superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 

8.542/92. A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos 

proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em 

vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados 

legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS.  

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal.  

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula 

nº 8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal.  
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IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ.  

X - Preliminar rejeitada.  

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos.  

XII - Apelo da parte autora improvido. (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268). 

 

- No caso em tela, os autores obtiveram seus benefícios previdenciários antes da Constituição Federal de 1988, sendo, 

desta forma, aplicável o artigo 58 do ADCT até 09.12.91 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios), nos 

termos adrede mencionados, descontando-se os valores já pagos na esfera administrativa. 

- Reconheço a prescrição de parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da demanda (art. 

219, § 5º, do CPC). 

A PARTIR DE 09.12.91 

 

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, "in verbis": 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo 

fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

 

- Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro". 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

- A Medida Provisória 1.171 de 1995, convertida na Lei 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória 1.415 

de 29/04/1996, convertida na Lei 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

 

- A Lei 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a correção 

monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com índice 

oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção aplicados 
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pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

- Assim, no caso concreto, após o término de incidência do artigo 58 do ADCT, ou seja, a partir de janeiro de 1992, os 

índices de reajustes obedecem à lei ordinária. 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS 
 

- Considerando que os autores de parte mínima do pedido, condeno a autarquia ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 
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20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, 

atualizadas monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DOS 

AUTORES, para julgar procedente o pedido de aplicação do artigo 58 do ADCT até a regulamentação dos Planos de 

Custeio e Benefícios, em 09.12.91, descontando-se os valores pagos na esfera administrativa, respeitada a prescrição 

quinquenal parcelar. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. 
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- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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: PEDRO VERA FUZARO 
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ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 
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ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO e outro 
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DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando recalcular "todos os salários-de-contribuição desde a competência 6/89 até o mês anterior ao início de cada 

um dos benefícios pelo teto ou classes de salário base calculadas em função do limite-teto de vinte salários mínimos, na 

forma da Lei 6950/81; Considerar nos cálculos e recálculos das rendas iniciais e para todos os fins e efeitos os 

salários-de-contribuição recalculados e apurados na forma do item anterior; Recalcular as renda iniciais e também os 

valores em manutenção dos benefícios, inclusive para os fins de revisão determinada pelo artigo 144, da Lei 8213/91: 

a) afastando qualquer limitador ou comparação com tetos de contribuição (por força do Art. 202, caput, da CF/88); b) 

considerando teto de 20 salários mínimos na aferição do valor em manutenção para 6/92 (obedecendo direito 

adquirido da vigência da Lei 6950/81); c) determinando a atualização do limite do salário-de-contribuição pelo mesmo 

critério do recálculo dos benefícios (INPC + 147,06% em 9/91 por critério de isonomia); Promover a correção dos 

salários-de-contribuição que integram os cálculos das rendas iniciais, inclusive para os fins do Art. 144, da Lei 

8213/91, sem a incidência dos redutores inflacionários descritos na fundamentação, naquilo que couber; Atribuir efeito 

financeiro da revisão e do recálculo previsto no Artigo 144, da Lei 8213/91, desde a época inaugural de cada 

benefício; Considerar em todas as revisões ou reajsutes dos benefícios a comparação com o teto de vinte salários 

mínimos, em respeito ao direito adquirido na vigência da Lei 6950/81, observando-se os critérios da nova legislação 

apenas nos pontos mais favoráveis, sem quaisquer limitações ou reduções, cumprindo o disposto no Artigo 41, § 3°, in 

fine, da Lei 8213/91; Recalcular os valores mensais dos benefícios com observância dos itens anteriores, se quaisquer 

limitações ou redutores e também sem prejuízo de outras vantagens advindas da lei ou de decisão judiciária; Estender 

a abrangência de todos os itens da condenação aos benefícios precedentes (casos de invalidez ou pensão - Arts. 42 e 75 

da Lei 8213/91), bem como eventuais pensões cujos valores venham a ser calculados a partir dos valores dos 

benefícios ora revisados (Lei 8213/91, Art. 75)" (fls. 13/14). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que os autores são beneficiários de aposentadoria por tempo de serviço, cujas datas de 

início deram-se em 1°/8/90 (fls. 20), 17/9/90 (fls. 21) e 2/3/91 (fls. 22), tendo ajuizado a presente demanda em 4/4/97 

(fls. 2). 

In casu, não merece prosperar o pleito formulado no presente feito. 

Com relação à aplicação do limite-teto, à data da concessão dos benefícios previdenciários aos autores encontrava-se 

em vigor o art. 202, inc. II, da Constituição Federal, em sua redação original, in verbis:  

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:"  

 

O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do referido dispositivo constitucional, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 
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Dessa forma, os critérios a serem observados no cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora são aqueles 

estabelecidos na Lei nº 8.213/91. 

Fixada esta premissa, importa saber se os limites previstos na Lei de Benefícios violam ou não o referido dispositivo 

constitucional. 

Visando o estabelecimento de um mecanismo de financiamento adequado à prestação dos benefícios e serviços 

oferecidos pela Lei nº 8.213/91, é absolutamente necessária e razoável a adoção de um limite ao salário-de-

contribuição, previsto inicialmente no art. 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. 

Assim, o salário-de-contribuição não se confunde com a remuneração percebida pelo segurado, configurando-se como 

um conceito de natureza tributária, voltado ao sistema de custeio da Previdência Social, não se sustentando o argumento 

de que deveria corresponder ao salário efetivo, sem qualquer limitação, revelando-se plenamente cabível o disposto no 

art. 135 da Lei de Benefícios: 

 

"Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites 

mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem." 

 

Quanto aos limites do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, o C. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o 

posicionamento no sentido de que os artigos 29, §2°, 33 e 136, todos da Lei n° 8.213/91 não são incompatíveis e 

preservam o valor real dos benefícios, conforme precedentes in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2°, DA LEI 8.213/91.  

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional n° 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001).  

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei n° 8.213/91).  

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2° do 

artigo 29 da Lei n° 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.  

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2°, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

5. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Recurso Especial n° 531.409, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. em 28/10/03, por 

unanimidade, D.J. de 15/12/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2°, 33 E 136 DA LEI 8.213/91 - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%).  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data 

inicial do benefício. Inteligência do art. 29, § 2°, da Lei 8.213/91.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2°, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.  

- Recurso conhecido e parcialmente provido."  

(STJ, Recurso Especial n° 289.692, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 6/2/01, por unanimidade, D.J. 

de 26/3/01, grifos meus).  

 

Outrossim, o § 2º do art. 201, da Constituição Federal, em sua redação original, assegurou "o reajustamento dos 

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei".  

Como bem asseverou o E. Desembargador Federal André Nabarrete, em seu voto-vista proferido no julgamento da 

Apelação Cível nº 97.03.044966-2, "a Carta Magna, no seu artigo 201, § 2º, dispõe apenas que a atualização dos 

benefícios previdenciários deve ser feita conforme critérios definidos em lei. Assim, atribuiu a disciplina dos reajustes 

ao legislador ordinário, a quem compete, portanto, fixar as balizas da preservação das prestações e de sua 

irredutibilidade. Tais garantias foram respeitadas pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91, que, em cumprimento de missão 

constitucional, determinou a utilização do INPC e a periodicidade dos reajustamentos (inciso II), bem como 
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estabeleceu limite máximo para o benefício reajustado (§ 3º), sem destoar da condição de manter-lhe o valor real, 

única exigida pela Lei Maior" (TRF - 3ª Região, 5ª Turma, j. 11/3/03, votação por maioria, DJU 20/5/03) 

Observo que, ao dispor que "nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário-de-benefício na 

data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos", o § 3º do art. 41, da Lei nº 8.213/91, em sua redação 

original, não causou nenhuma ofensa ao princípio constitucional da preservação do valor real dos benefícios. 

Com efeito, ao determinar que o teto do salário-de-contribuição - que também é o "limite máximo do salário-de-

benefício" previsto no aludido art. 41, §3º - deve ser reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, o art. 28, § 5º, da Lei 8.212/91 evita que a 

limitação ao salário-de-contribuição, quer no cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial (art. 29, § 2º, e 

art. 33, ambos da Lei nº 8.213/91), quer por ocasião dos reajustamentos (art. 41, § 3º, da Lei de Benefícios), implique 

redução indevida do benefício, garantindo-se, assim, a preservação do seu valor real. 

Isso ocorre pois a regra garante que o limitador (o teto do salário-de-contribuição) nunca será reajustado por índices 

inferiores aos aplicados no reajustamento dos benefícios em manutenção. Assim, o teto do salário-de-contribuição está 

atrelado a um índice mínimo, que é o de reajustamento dos benefícios e que se trata de mera recomposição frente ao 

fenômeno inflacionário, em atenção ao princípio constitucional da preservação do valor real dos benefícios. 

Dessa forma, é aplicável o limite máximo do salário-de-contribuição tanto aos salários-de-contribuição considerados no 

período básico de cálculo, como também ao salário-de-benefício e à renda mensal dele decorrente. 

Ainda no tocante à aplicação do limite-teto sobre os salários-de-contribuição, vale notar que o art. 69, alínea "a", da Lei 

3.897/60 estabeleceu, num primeiro momento, que o limite máximo dos salários-de-contribuição seria de 5 (cinco) 

vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País. Posteriormente, foi editado o Decreto-Lei n° 66/66, elevando o 

teto máximo para 10 (dez). A Lei n° 5.890/73 - com a alteração do art. 76 da Lei n° 3.897/60 - majorou esse limite para 

20 (vinte), sendo tal limite também assegurado na Lei n° 6.950/81. O Decreto-Lei n° 2.351/87 determinou que o teto do 

salário-de-contribuição deveria levar em consideração a variação do Salário Mínimo de Referência. 

A partir de 30 de junho de 1989, com a superveniência da Lei n° 7.787, o valor do limite máximo do salário-de-

contribuição voltou a ser fixado em 10 salários mínimos, corrigidos monetariamente de acordo com a variação integral 

do índice oficial de inflação. 

Finalmente, a Lei Orgânica da Seguridade Social (Lei n° 8.212/91) manteve esse limite máximo de 10 (dez) - 

equivalentes a Cr$ 170.000,00 à época-, conforme dispõe o § 5°, do art. 28, in verbis: 

 

"O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir 

da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

 

In casu, fica totalmente afastada a adoção do teto máximo de 20 (vinte) salários mínimos, tendo em vista que as 

aposentadorias por tempo de serviço foram concedidas em 1°/8/90 (fls. 20), 17/9/90 (fls. 21) e 2/3/91 (fls. 22), data em 

que a Lei nº 7.787/89 já previa o teto de 10 salários mínimos. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. PERÍODO 

POSTERIOR À LEI 7.787/89. TETO LIMITADOR (20 SALÁRIOS MÍNIMOS). IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.  

1. Tendo o segurado-empregado preenchido os requisitos para a aposentadoria posteriormente à edição da Lei 

7.787/89, não tem ele direito à observância do teto de 20 (vinte) salários mínimos sobre o salário-de-contribuição 

previsto na Lei n° 6.950/81. Precedentes.  
2. Recurso especial conhecido e improvido."  

(STJ, REsp. n° 440.011/RN, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. em 7/11/06, v.u., D.J. de 

27/11/06, grifos meus.)  

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. DEZ SALÁRIOS-MÍNIMOS.  

- O regime jurídico contraprestacional, que disciplina o vínculo entre a Previdência Social e seus segurados, não tem 

natureza contratual, em razão do que inexiste direito à inalterabilidade do regime de contribuições.  

- Em tema de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas vigentes ao 

tempo em que os benefícios foram concedidos.  

- Descabe a utilização, no cálculo do salário-de-benefício, dos salários-de-contribuição no teto limite de 20 salários-

mínimos, na forma fixada pela legislação anterior, sendo aplicável a Lei 7.787/89, que reduziu o teto máximo ao 

limite de dez salários mínimos.  

- Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n° 396280/SE, Relator Ministro Vicente Leal, Sexta Turma, j. em 16/6/02, v.u., D.J. de 1/7/02, grifos meus.)  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO. 

IMPOSSIBILIDADE. LEI N° 8.213/91. PRECEDENTES.  
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Em se tratando de benefício concedido já sob a égide da Lei n° 8.213/91, o cálculo da renda mensal inicial obedece 

às regras contidas nesse diploma legal, de maneira que não é aplicável o teto de 20 salários-mínimos sobre o salário-

de-contribuição previsto na Lei n° 6.950/81, ainda que a segurada tenha efetuado contribuições sob o regime 

anterior. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AGA n° 756915, Relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 29/6/06, v.u., D.J. de 28/8/06, grifos meus.)  

 

Outrossim, não procede o pedido de revisão do benefício nos termos da inicial, tendo em vista que a parte autora - 

invocando a tese do direito adquirido - pretende a incidência de regimes jurídicos diferentes, de modo que sejam 

aplicadas, in casu, as vantagens do novo regime - reajuste dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, consoante o 

disposto no art. 202, inc. II, da Constituição Federal, em sua redação original, e na Lei n° 8.213/91- e também daquele 

previsto na Lei n° 6.950/81, a qual determinava o limite máximo de vinte salários mínimos. Cumpre ressaltar que não se 

discute, in casu, a eventual possibilidade de retroação da DIB dos benefícios para o período anterior à vigência da Lei nº 

7.787/89. 

Nesse sentido, trago à colação os julgados abaixo: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECRETO 89.312/84 E LEI 

8.213/91. INEXISTÊNCIA, NO CASO, DE DIREITO ADQUIRIDO.  

- Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito adquirido a, quando aposentar-se , 

ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que preencheu os requisitos 

para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito adquirido ao regime jurídico que foi 

observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, mantido o quantum daí resultante, esse 

regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, aliás, como reconhece o próprio 

recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão recorrido, é pretender 

beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma dessas legislações.  
Recurso extraordinário não conhecido."  

(STF, RE n° 278.718-3/SP, Relator Ministro Moreira Alves, Primeira Turma, j. 14/5/02, v.u., D.J. de 14/6/02, grifos 

meus.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REAJUSTAMENTO. CRITÉRIO 

PROPORCIONAL. SÚMULA Nº 260/TFR. INAPLICABILIDADE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

DEZ SALÁRIOS-MÍNIMOS.  

- Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, a egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento 

jurisprudencial de que o primeiro reajustamento da renda mensal inicial deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo artigo 41, II, da Lei nº 

8.213/91.  

- Em consonância com tal orientação, deve prevalecer a tese de que após a promulgação da nova Carta Magna, já 

foram considerados no cálculo da renda mensal inicial todos os salários-de-contribuição atualizados, restando 

ultrapassado o pensamento expresso na Súmula nº 260/TFR, que preconiza a aplicação do reajuste integral.  

- Descabe a utilização, no cálculo do salário-de-benefício, dos salários-de-contribuição no teto-limite de 20 salários-

mínimos, na forma fixada pela legislação anterior, manifestamente incompatível como a regra do artigo 202, da 

CF/88, que determina a atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição.  
- Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp n° 210.600/RS, Relator Ministro Vicente Leal, Sexta Turma, j. 21/03/00, v.u., D.J. de 24/04/00, grifos 

meus.)  

 

Com relação ao reajuste do benefício, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  
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Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei.  

 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento."  

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).  

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003, o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o percentual 

de 4,53% para 2004 e o Decreto no 5.443, de 9/5/05, determinou o índice de 6,35% para 2005. 

Outrossim, não há como se aplicar parâmetros diversos, tendo em vista que, conforme acima explicitado, foram 

estabelecidos índices próprios de reajuste nos referidos períodos. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  
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A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001).  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04)  

 

Ainda com relação ao reajuste dos benefícios dos autores, dispõe o art. 144 da Lei nº 8.213, in verbis: 

 

"Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de 

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as 

regras estabelecidas nesta lei.  

 

Parágrafo único: A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput, deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."  

 

Por sua vez, o art. 145 da Lei de Benefícios estabelece: 

 

"Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada concedidos pela 

Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais iniciais 

recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.  

Parágrafo único: As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os efeitos 

as que prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término 

do prazo estipulado no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas 

mesmas épocas e na mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social".  

 

Da simples leitura dos dispositivos acima mencionados, verifica-se que o art. 144 determinou que o INSS procedesse, 

até 1º/6/92, à revisão dos benefícios previdenciários concedidos entre 5/10/88 a 5/4/91, não sendo devido, no 

entanto, o pagamento das diferenças verificadas no período anterior a maio/92. 

Os benefícios concedidos após 5/4/91 também foram revistos, mas com o pagamento integral das diferenças (art. 145). 

A referida data representa o marco final do prazo concedido pela Constituição Federal para a regulamentação da 

seguridade social, consoante o disposto no art. 59 do ADCT: "Os projetos de lei relativos à organização da seguridade 

social e aos planos de custeio e de benefício serão apresentados no prazo máximo de seis meses da promulgação da 

Constituição ao Congresso Nacional, que terá seis meses para apreciá-los." O legislador ordinário não cumpriu o prazo, 

mas garantiu, de forma retroativa, o pagamento das diferenças devidas em razão da mora legislativa. 

Cumpre ressaltar que a questão referente à auto-aplicabilidade ou não dos preceitos constantes dos arts. 201 e 202 da 

Constituição Federal, já foi analisada pelo C. Supremo Tribunal Federal, o qual decidiu pela necessidade da edição de 

lei ordinária para a sua fruição, motivo pelo qual considerou-se constitucional o disposto no parágrafo único, do art. 

144, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, transcrevo os julgados abaixo, tanto do C. Supremo Tribunal Federal, quanto do C. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1- O art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto.  

2- Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria.  

Recurso extraordinário não conhecido."  
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(STF, RE nº 193.456-5/RS, Plenário, Relator para o acórdão Ministro Maurício Corrêa, j. em 26/2/97, por maioria, DJ 

7/11/97)  

 

 

"1. Benefício previdenciário concedido na vigência da Constituição de 1988: não aplicação do critério de reajuste 

previsto no art. 58, ADCT: precedentes.  

2. Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia.  

Ao decidir pela constitucionalidade do par. Único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu 

de que a norma do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação."  

(STF, AgReg. no RE nº 201.333-1/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. em 28/10/03, v.u., DJ 

14/11/03)  

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88 E ANTES DA LEI 8.213/91. CÁLCULO DA 

RENDA MENSAL INICIAL. CF, ART. 202. NÃO AUTO-APLICÁVEL. LEI 8.213/91, ART. 144, CAPUT E 

PARÁGRAFO ÚNICO. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade da CF, Art. 202, cuja eficácia foi adquirida apenas 

com a edição da Lei 8.213/91. Tem-se, pois, como perfeitamente aplicável o Art. 144, e parágrafo único, da referida lei 

(RE nº 193.456-5/SP, DJ de 05/03/97).  

2. Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de 

abril de 1991, devem ter sua Renda Mensal Inicial recalculada com a correção dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição."  

(STJ, AgReg no REsp nº 329.904/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Edson Vidigal, j. em 27/11/01, v.u., DJ 4/2/02)  

 

Dessa forma, não há como ser deferido o pagamento de quaisquer diferenças anteriores a maio/92. 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional.  

Com relação à ocorrência ou não da prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em vista a 

circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido debate 

perde sua utilidade prática. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NELSON LEITE DOS SANTOS 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO SILVA FAVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00020-2 1 Vr PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 
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O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 
 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 
 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 
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"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 
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No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que a requisição de 

pequeno valor - RPV em análise foi distribuída em 28.08.02, devendo ser paga até 60 (sessenta) dias, contados da data 

do recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). De outro lado, a quitação ocorreu em 27.09.02, ou seja, dentro 

do lapso temporal legalmente previsto. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.043575-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOANA DARC SIQUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.14.06405-8 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 

Objetivando comprovar a sua qualidade de segurado, a autora acostou CTPS com registros de trabalhos nos períodos de 

10.12.1992 a 30.08.1992, 01.07.1993 a 13.07.1993, 04.02.1993 a 26.02.1993 e 14.07.1993 a 07.09.1994 (fls. 10-15). 

Considerando seus vínculos empregatícios, verifica-se que, o prazo de doze meses, previsto no artigo 15, inciso II, da 

Lei n° 8.213/91, foi excedido, pois a autora contribuiu pela última vez em setembro de 1994 e propôs a ação em 

01.12.1997, não sendo hipótese de dilação nos termos dos parágrafos 1º e 2º do dispositivo retromencionado. 

Inviabilizada, ainda, a aplicação do parágrafo 1º do artigo 102 da Lei 8.213/91, porquanto não comprovada a sua 

impossibilidade econômica de continuar a contribuir em virtude de incapacidade que a acometia desde então, como 

restará demonstrado. 

O laudo pericial concluiu ser portadora de moléstia reumática, ansiedade, hipertensão arterial leve. Considerou-a 

incapacitada para o trabalho de forma parcial e permanente, contudo não fixou a data de início da incapacidade, apenas 

anotou que, segundo relato da própria autora, está doente há três anos (data do laudo 10.09.1998). 

Inexiste qualquer outro elemento de prova documental apto a retroagir a incapacidade da autora ao trabalho a momento 

anterior. 

Forçoso, portanto, o reconhecimento da perda da qualidade de segurado. 

Destarte, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.045000-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO MARINHO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00063-2 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 
 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 
 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que a requisição de 

pequeno valor - RPV em análise foi distribuída em 23.09.03, devendo ser paga até 60 (sessenta) dias, contados da data 

do recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). De outro lado, a quitação ocorreu em 31.10.03, ou seja, dentro 

do lapso temporal legalmente previsto. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.049161-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA AUGUSTA DE MORAES PAZ 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00049-1 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 

 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 
 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 
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§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que a requisição de 

pequeno valor - RPV em análise foi distribuída em 10.04.06, devendo ser paga até 60 (sessenta) dias, contados da data 

do recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). De outro lado, a quitação ocorreu em 17.05.06, ou seja, dentro 

do lapso temporal legalmente previsto. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.073856-3/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ABEL DO PATROCINIO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00056-5 1 Vr PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e juros de mora. 

 

I. Da correção monetária 
 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 
 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 
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Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 
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constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que a requisição de 

pequeno valor - RPV em análise foi distribuída em 15.05.03, devendo ser paga até 60 (sessenta) dias, contados da data 

do recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). De outro lado, a quitação ocorreu em 27.06.03, ou seja, dentro 

do lapso temporal legalmente previsto. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.04.002103-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : AUREO DE LARA 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a aplicação "da variação 

integral do INPC/IBGE, incluindo-se aí, os índices expurgados referentes a Janeiro de 1989 (42,72%), março de 1990 

(84,32%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%), sobre os salários de 

contribuição que deram base ao salário de benefício, sem qualquer fator de corte, bem como sobre o Valor do Teto de 

Benefício, incluindo os reajustes no período de vigência do artigo 58 do ADCT/CF/88, pelos seus critérios e não pelos 

utilizados pelo INSS" (fls. 8); a aplicação "dos efeitos financeiros do artigo 58 do ADCT/CF/88 sobre as parcelas 

mensais, após a concessão, vencidas no período de vigência do referido dispositivo constitucional" (fls. 8); aplicação 

da "variação integral do INPC/IBGE sobre o benefício em manutenção, após sua concessão, e a partir da edição da 

Lei 8.213/91, na respectiva data-base, abatendo-se eventuais antecipações concedidas e os índices a menor já pagos 

pelo réu" (fls. 9). 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 19). 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao recálculo do benefício da parte autora, 

"incluindo os expurgos de 1/89 (42,72%), 3/90 (84,32%), 4/90 (44,80%) e 5/90 (7,87%), observando-se o teto" (fls. 70), 

bem como a "aplicar o INPC (Indice Nacional de Preços do Consumidor), calculado pelo IBGE, até 23 de dezembro de 

1992 (Lei n. 8.542/92)" (fls. 70). Outrossim, determinou o pagamento das diferenças decorrentes da revisão, "corrigidas 

monetariamente desde o vencimento de cada prestação, acrescidas de juros moratórios de seis por cento ao ano, 

contados a partir da citação. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com metade das despesas 

processuais, compensando-se os honorários advocatícios" (fls. 70/71). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1537/2623 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a integral procedência do pedido. 

O INSS também apelou, arguindo, preliminarmente, a prescrição quinquenal das parcelas. No mérito, requer a 

improcedência do pedido.  

Com contra-razões do INSS e da parte autora, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta 

E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como das apelações interpostas. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de 

início deu-se em 10/4/90, tendo ajuizado a presente demanda em 24/3/00. 

In casu, não merece prosperar o pleito. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus)  

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna). 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  
"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento."  

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já 

foi amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual 
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o critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa 

ao direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor 

dos benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios. 

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. 

INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF.  

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.  

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

6. Embargos de divergência acolhidos."  

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03)  

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - ART. 20, I E II, 

DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS.  

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes.  

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes.  

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados."  

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04)  

 

Com relação à aplicação do teto previdenciário, observo que, à data da concessão do benefício previdenciário à parte 

autora encontrava-se em vigor o art. 202, inc. II, da Constituição Federal, em sua redação original, in verbis:  

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:"  

 

O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do referido dispositivo constitucional, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

Dessa forma, os critérios a serem observados no cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora são aqueles 

estabelecidos na Lei nº 8.213/91. 

Fixada esta premissa, importa saber se os limites previstos na Lei de Benefícios violam ou não o referido dispositivo 

constitucional. 

Visando o estabelecimento de um mecanismo de financiamento adequado à prestação dos benefícios e serviços 

oferecidos pela Lei nº 8.213/91, é absolutamente necessária e razoável a adoção de um limite ao salário-de-

contribuição, previsto inicialmente no art. 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. 

Assim, o salário-de-contribuição não se confunde com a remuneração percebida pelo segurado, configurando-se como 

um conceito de natureza tributária, voltado ao sistema de custeio da Previdência Social, não se sustentando o argumento 

de que deveria corresponder ao salário efetivo, sem qualquer limitação, revelando-se plenamente cabível o disposto no 

art. 135 da Lei de Benefícios: 
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"Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites 

mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem." 

 

Quanto aos limites do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, o C. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o 

posicionamento no sentido de que os artigos 29, §2°, 33 e 136, todos da Lei n° 8.213/91 não são incompatíveis e 

preservam o valor real dos benefícios, conforme precedentes in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2°, DA LEI 8.213/91.  

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional n° 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001).  

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei n° 8.213/91).  

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2° do 

artigo 29 da Lei n° 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.  

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2°, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

5. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Recurso Especial n° 531.409, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. em 28/10/03, por 

unanimidade, D.J. de 15/12/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2°, 33 E 136 DA LEI 8.213/91 - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%).  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data 

inicial do benefício. Inteligência do art. 29, § 2°, da Lei 8.213/91.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2°, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  
- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.  

- Recurso conhecido e parcialmente provido."  

(STJ, Recurso Especial n° 289.692, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 6/2/01, por unanimidade, D.J. 

de 26/3/01, grifos meus).  

 

Outrossim, o § 2º do art. 201, da Constituição Federal, em sua redação original, assegurou "o reajustamento dos 

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei".  

Como bem asseverou o E. Desembargador Federal André Nabarrete, em seu voto-vista proferido no julgamento da 

Apelação Cível nº 97.03.044966-2, "a Carta Magna, no seu artigo 201, § 2º, dispõe apenas que a atualização dos 

benefícios previdenciários deve ser feita conforme critérios definidos em lei. Assim, atribuiu a disciplina dos reajustes 

ao legislador ordinário, a quem compete, portanto, fixar as balizas da preservação das prestações e de sua 

irredutibilidade. Tais garantias foram respeitadas pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91, que, em cumprimento de missão 

constitucional, determinou a utilização do INPC e a periodicidade dos reajustamentos (inciso II), bem como 

estabeleceu limite máximo para o benefício reajustado (§ 3º), sem destoar da condição de manter-lhe o valor real, 

única exigida pela Lei Maior" (TRF - 3ª Região, 5ª Turma, j. 11/3/03, votação por maioria, DJU 20/5/03) 

Observo que, ao dispor que "nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário-de-benefício na 

data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos", o § 3º do art. 41, da Lei nº 8.213/91, em sua redação 

original, não causou nenhuma ofensa ao princípio constitucional da preservação do valor real dos benefícios. 

Com efeito, ao determinar que o teto do salário-de-contribuição - que também é o "limite máximo do salário-de-

benefício" previsto no aludido art. 41, §3º - deve ser reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, o art. 28, § 5º, da Lei 8.212/91 evita que a 

limitação ao salário-de-contribuição, quer no cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial (art. 29, § 2º, e 

art. 33, ambos da Lei nº 8.213/91), quer por ocasião dos reajustamentos (art. 41, § 3º, da Lei de Benefícios), implique 

redução indevida do benefício, garantindo-se, assim, a preservação do seu valor real. 
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Isso ocorre pois a regra garante que o limitador (o teto do salário-de-contribuição) nunca será reajustado por índices 

inferiores aos aplicados no reajustamento dos benefícios em manutenção. Assim, o teto do salário-de-contribuição está 

atrelado a um índice mínimo, que é o de reajustamento dos benefícios e que se trata de mera recomposição frente ao 

fenômeno inflacionário, em atenção ao princípio constitucional da preservação do valor real dos benefícios. 

Dessa forma, é aplicável o limite máximo do salário-de-contribuição tanto aos salários-de-contribuição considerados no 

período básico de cálculo, como também ao salário-de-benefício e à renda mensal dele decorrente. 

Outrossim, quanto à aplicação dos expurgos inflacionários, já se pronunciou o Colendo Superior Tribunal de Justiça no 

sentido de que tais expurgos somente devem incidir na correção monetária das parcelas em atraso, não sendo aplicáveis 

na atualização dos salários-de-contribuição, cujos índices são aqueles previamente definidos em lei. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCORPORAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não é possível a inclusão dos expurgos 

inflacionários na correção monetária dos salários-de-contribuição, quando do cômputo da renda mensal inicial.  

2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso especial."  

(STJ, EDcl nos EDcl no REsp n° 176955/SP, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. em 26/2/08, v.u., 

D.J. de 26/5/08, grifos meus.)  

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS.  

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão.  

2. Embargos Declaratórios acolhidos."  

(STJ, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp nº 164.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 27/3/01, 

v.u., DJ 7/5/01, grifos meus.)  

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.  

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou 

"for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil).  

2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do 

benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum .  

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são devidos, 

tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no cálculo de 

reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em relação aos 

vencimentos dos servidores públicos.  

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes."  

(STJ, EDcl no REsp nº 163.485/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 16/10/03, v.u., DJ 15/12/03, grifos 

meus.)  

 

Quanto aos critérios da Súmula nº 260 do E. TFR, consoante reiterado entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, 

é incabível sua aplicação aos benefícios concedidos após a Constituição Federal de 1988, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. PROPORCIONALIDADE NO PRIMEIRO 

REAJUSTE. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 - TFR. 

1. A atualização proporcional da renda mensal inicial, no primeiro reajuste, não ofende a Lei nº 8.213/91. Inaplicável a 

Súmula 260 - TFR aos benefícios concedidos após o advento da CF/88. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. nº 205.717/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. em 30/6/99, v.u., D.J. de 16/8/99.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. PROPORCIONALIDADE. ART. 41 DA LEI 8.213/91. 

- A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da 
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concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. Após a CF/88, não se aplica mais o critério previsto na 

Súmula 260/TFR. 

- Precedentes. 

- Embargos acolhidos." 

(STJ, Embargos de Divergência no REsp. nº 157.902/SP, Relator Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. em 24/2/99, 

v.u., D.J. de 12/4/99.) 

 

No tocante à incidência do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, in verbis:  

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que 

tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês da promulgação da Constituição." 

 

A Constituição Federal já houvera determinado que a lei ordinária traçaria as diretrizes quanto às leis da Previdência 

Social, sendo que o comando constitucional foi concretizado em 1991, com o advento da Lei de Benefícios e respectivo 

decreto regulamentador. 

Assim, a equivalência salarial deve ser aplicada aos benefícios previdenciários, em manutenção, na data da 

promulgação da Constituição Federal (5/10/88). 

Seja-me permitido transcrever o seguinte precedente: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. SALÁRIO-MÍNIMO COMO FATOR DE REAJUSTE 

DAS PRESTAÇÕES EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Aposentadoria por invalidez deferida na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, a partir de 04.08.1994. Atualização 

monetária das prestações em atraso. Não configura ofensa à coisa julgada a inclusão, na liquidação de sentença, da 

correção monetária dos valores devidos. Precedente. 

1.1 Utilização do salário-mínimo como índice de reajuste das parcelas em atraso. Impossibilidade, em face da vedação 

contida no inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal. 

2. Equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT-CF/88. Critério de aplicação restrita ao período compreendido 

entre abril de 1989 e dezembro de 1991, somente aos benefícios em manutenção na data da promulgação da 

Constituição. Decorrido esse prazo, os reajustes seguem os parâmetros da Lei 8.213/91 (CF, artigo 201, § 2). 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Agravo Regimental no RE nº 290.082-6/SP, 2ª Turma, Relator Min. Maurício Corrêa, j. 13/11/01, v.u., DJ 1/3/02, 

grifos meus) 

 

Dessa forma, fica totalmente afastada a incidência do art. 58, do ADCT, tendo em vista que a data de início do benefício 

da parte autora é posterior a 5/10/88.  

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial para julgar improcedente do pedido e nego seguimento à apelação da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando ao "pagamento de toda diferença existente e a ser apurada em liquidação, entre o valor que pagou e o que 

deveria ter pago, a partir da data cujos valores foram utilizados para efetivação dos cálculos, ou seja, outubro de 

1.993, sempre se utilizando a alíquota de 76% (setenta e seis por cento) sobre o valor do teto máximo estabelecido em 

seu próprio regulamento, e que hoje equivale a R$ 1.255,32 (um mil, duzentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e dois 

centavos), ou, alternativamente, ser condenado a pagar a diferença também a ser apurada através de índice de lei, a 

ser aplicado nos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição para se encontrar a R.M.I, devidamente correta, e, 

a partir daí aplicar novamente índice de lei que espelhe a real inflação para corrigir o benefício concedido, desde 

outubro de 1.993 (data em que foram calculados o valores para se encontrar a renda mensal), e a pagar a diferença a 

ser encontrada sobre parcelas que se vencerem a partir de janeiro de 1.995, considerando-se que as demais já se 

encontram prescritas conforme determinado em lei (...)" (fls. 17) 

Foram deferidos à parte autora (fls. 22) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

In casu, não merece prosperar presente feito. 

Inicialmente, devo ressaltar que a parte autora autora, beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de 

início deu-se em 22/10/93 (fls. 21), ajuizou a presente demanda em 3/2/00. 

A Constituição Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..."  

 

O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do referido dispositivo constitucional, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

Dessa forma, os critérios a serem observados no cálculo do benefício são aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213/91. 

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. A partir de março/94, com a 

conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 434, de 27/2/94, reeditada 

pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94. Entre julho de 1994 e junho de 

1995, o índice adotado foi o IPC-r, consoante o disposto no art. 21, parágrafo 2º, da Lei 8.880/94. O INPC foi 

reutilizado no período compreendido entre julho de 1995 e abril de 1996, nos termos da MP nº 1.053/95, ar. 8º, § 3º, 

sendo que, a partir de maio de 1996, conforme estabelecido nas MPs nºs 1.415/96 e 1.488/96, art. 8º, § 3º, e art. 10 da 

Lei n.º 9.711/98, o índice aplicado foi o IGP-DI. 

Dessa forma, verifica-se que a renda mensal inicial do benefício da parte autora foi corretamente apurada, tendo sido os 

36 salários-de-contribuição do período básico de cálculo atualizados conforme índices estabelecidos por norma expressa 

e específica, ficando atendidas as disposições do referido art. 202 da Constituição Federal. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. ARTS. 28 E 29 DA LEI Nº 8.213/91. RECURSO DE REVISTA Nº 

9.859/74 E ART. 41 DA LEI Nº 8.213/91. INCOMPATIBILIDADE.  

1. A Lei de Benefícios da Previdência Social estabelece o procedimento para a apuração do salário-de-benefício 

dispondo que, para aqueles de caráter continuado, inclusive o decorrente de acidente de trabalho, hipótese dos autos, 

seu valor é o resultante da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta 

por cento de todo o período contributivo (arts. 28 e 29, II).  

2. Cuidando-se de benefício concedido após a Constituição Federal, esta garante a correção de todos os salários-de-

contribuição considerados para a apuração do salário-de-benefício (arts. 201, caput, e § 3º e 202 - redação original), 

não especificando, contudo, os índices a serem utilizados na correção dos referidos salários-de-contribuição, 

deixando-os a critério do legislador ordinário.  

(...)  

6. Recurso especial a que se nega provimento."  

(STJ, REsp. nº 612.333/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. em 10/5/07, v.u., D.J. de 28/5/07) 

 

No que tange à alegação de que o benefício deve ser fixado no valor do teto do salário-de-contribuição vigente na data 

do cálculo da renda mensal inicial, tendo em vista que os salários-de-contribuição integrantes do período básico de 
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cálculo atingiram o teto em seus respectivos meses, impende transcrever o art. 20, § 1º e o art. 28, § 5º, ambos da Lei nº 

8.212/91, in verbis: 

 

"§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei, na 

mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social."  

 

"§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a 

partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

 

Da leitura dos preceitos legais, depreende-se que os valores e o teto dos salários-de-contribuição serão reajustados à 

época e, no mínimo, pelos mesmos índices utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários. 

A simetria expressa na regra pretende tão-somente assegurar que as rendas mensais iniciais dos benefícios futuros 

acompanhem os acréscimos dos benefícios já concedidos. Essa equivalência garante um mínimo de aumento dos 

salários-de-contribuição, visando a preservação do valor real dos futuros benefícios. 

Evita, ainda, que a limitação ao salário-de-contribuição, quer no cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal 

inicial (art. 29, § 2º, e art. 33, ambos da Lei nº 8.213/91), quer por ocasião dos reajustamentos (art. 41, § 3º, da Lei de 

Benefícios), implique redução indevida do benefício, garantindo-se, assim, a preservação do seu valor real. 

Isso ocorre pois a regra garante que o limitador (o teto do salário-de-contribuição) nunca será reajustado por índices 

inferiores aos aplicados no reajustamento dos benefícios em manutenção. Assim, o teto do salário-de-contribuição está 

atrelado a um índice mínimo, que é o de reajustamento dos benefícios e que se trata de mera recomposição frente ao 

fenômeno inflacionário, em atenção ao princípio constitucional da preservação do valor real dos benefícios. 

No entanto, a elevação do teto não implica idêntica majoração dos salários-de-contribuição e da renda mensal dos 

benefícios em manutenção. 

Nada impede que a fixação do teto do salário-de-contribuição se dê por índices próprios - desde que superiores, 

conforme acima exposto - aos utilizados no reajustamento da renda mensal dos benefícios previdenciários, atendendo-se 

a critérios técnicos e políticos. Nesse caso, a elevação não será simples reajustamento (ou seja, resposta ao processo de 

desvalorização da moeda), mas, sim, a definição de um novo limite. 

Dessa forma, forçoso concluir que o fato de a parte autora possuir salários-de-contribuição em seu período básico de 

cálculo que, cada um à sua época, equivaliam ao limite do salário-de-contribuição, não significa que, atualizados para a 

data do cálculo da renda mensal inicial, resultem numa média idêntica ao teto atual, o qual, como exposto, pode ser 

elevado por índices superiores aos de reajustamento. 

Nesse sentido merecem destaques os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Reajuste de benefício previdenciário. Interpretação de legislação 

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental não provido. Não se tolera, em recurso 

extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de 

normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 2. PREVIDÊNCIA SOCIAL. Reajuste 

de benefício de prestação continuada. Índices aplicados para atualização do salário-de-benefício. Arts. 20, § 1º e 28, § 

5º, da Lei nº 8.212/91. Princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos benefícios (Art. 194, IV) e da 

preservação do valor real dos benefícios (Art. 201, § 4º). Não violação. Precedentes. Agravo regimental improvido. Os 

índices de atualização dos salários-de-contribuição não se aplicam ao reajuste dos benefícios previdenciários de 

prestação continuada.  

(STF, AgReg no Agravo de Instrtumento nº 590.177-7/SC, Segunda Turma, Relator Ministro Cezar Peluso, j. em 

6/3/07, v.u., D.J. de 27/4/07) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO.  

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora, esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (REsp 160.226/RN, 

Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98).  

2. "É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República).  

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.).  
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4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício.  

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994.  

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98).  

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.  

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido."  

(STJ, REsp nº 502.423/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Quinta Turma, j. 26/8/03, v.u., DJ 22/9/03) 

 

No que tange à observância do limite teto para o salário-de-benefício, o C. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o 

posicionamento no sentido de que os artigos 29, §2°, 33 e 136, todos da Lei n° 8.213/91 não são incompatíveis e 

preservam o valor real dos benefícios, conforme precedentes in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2°, DA LEI 8.213/91.  

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da Répública (redação anterior à Emenda Constituicional n° 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001).  

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei n° 8.213/91).  

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2° 

do artigo 29 da Lei n° 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.  

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2°, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

5. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Recurso Especial n° 531.409, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. em 28/10/03, por 

unanimidade, D.J. de 15/12/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - RMI - 

VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2°, 33 E 136 DA LEI 8.213/91 - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%).  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2°, da Lei 8.213/91.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2°, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.  

- Recurso conhecido e parcialmente provido."  

(STJ, Recurso Especial n° 289.692, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 6/2/01, por unanimidade, D.J. 

de 26/3/01, grifos meus). 

 

Com relação ao reajuste do benefício da parte autora, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 
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"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna).  

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento." 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento." 

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004. 

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.07.003107-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEIDE DA SILVA BONACINI 

ADVOGADO : MAURO LEANDRO 

SUCEDIDO : ODAIR BONACINI falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado procedente para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez, com termo inicial na 

data de encerramento do auxílio-doença (NB 110.964.938-7). Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. Sentença 

submetida a reexame necessário, registrada em 19.11.2003. 

O INSS interpôs agravo retido contra a sentença que concedeu os efeitos da tutela. 

Apelou, o INSS, pugnando pela integral reforma da sentença.  

Com contra-razões.  

O autor faleceu em 12.01.2006, tendo sido deferida a habilitação da esposa como herdeira, às fls. 166. 

É o relatório. 

Decido.  

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, conforme dados extraídos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cuja juntada aos autos 

determino, o autor recebeu auxílio-doença de 11.09.1998 a 19.06.1999, com a última parcela no valor de R$ 169,51 

(cento e sessenta e nove reais e cinqüenta e um centavos). Considerando-se o montante apurado entre a data da cessação 

do benefício (19.06.1999) e o registro da sentença (19.11.2003), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

Não conheço do agravo retido interposto, uma vez que inadequada a via recursal eleita. Com efeito, tendo sido 

concedida a tutela antecipada na sentença, o recurso cabível é apelação, diante do princípio da unirrecorribilidade (REsp 

645.921 e 524.017). O que se tem, na espécie, é ato judicial que põe termo ao processo, decidindo o mérito da causa, 

apesar de, concomitantemente, ter sido deferida a tutela antecipada. Ato judicial que se qualifica como sentença, a ser 

atacado pelo recurso de apelação. 

Ademais, cabível a antecipação da tutela, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo 

prova inequívoca, convença-se o juiz da verossimilhança do direito invocado e compareça fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

No mérito, a sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de 

maneira pormenorizada. 
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Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

Registro o entendimento de Wladimir Novaes Martinez: 

 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade 

para o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o 

segurado, conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou 

se tratando."  

 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor comprovou o recebimento de auxílio-doença de 11.09.1998 a 

19.06.1999 (fls. 10 e 13). 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista a propositura 

da ação em 26.06.2000. 

De igual medida, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas, porquanto conferido 

anteriormente ao autor o direito ao auxílio-doença, para o qual necessária a comprovação do mesmo período de 

carência, nos termos do artigo 25, da Lei 8.213/91, verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

No concernente à incapacidade, a perícia médica atestou que o autor é portador de intensa osteoporose com 

achatamento de vários corpos vertebrais dorsais e encurtamento do tipo traumatismo de coluna lombar, escoliose tóraco 

lombar e artrose. Aponta incapacidade parcial e permanente para serviços pesados ou que demandem ortostatismo 

prolongado. 

Não obstante a conclusão da perícia judicial no sentido de se tratar de incapacidade parcial, possível a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

A atividade exercida habitualmente pelo autor até então (vigia), não se adequa às restrições impostas pelas patologias 

diagnosticadas. Tal fato, aliado à idade (48 anos, na data do ajuizamento), o torna notoriamente inferiorizado em relação 

aos competidores mais jovens e sadios pelas escassas oportunidades do mercado de trabalho. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O benefício é devido até a data do óbito do autor (12.01.2006). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e do agravo 

retido e nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.83.002053-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANTONIO SOARES SANTOS NETO 

ADVOGADO : ELI AGUADO PRADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CECILIA DA COSTA DIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando ao reajuste "do cálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, corrigindo-se, de forma efetiva, os 

últimos 36 salários-de-contribuição, incluindo-se o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) e de 40,25% para janeiro/94; 

ao pagamento das diferenças devidas, acrescidas de juros e correção monetária; a recomposição da renda mensal 

atual do benefício, sem qualquer limitação quanto ao seu valor; e, por conseguinte, a condenação da autarquia-ré no 

pagamento de custas e honorários advocatícios" (fls. 8); a revisão da "renda mensal, mediante a atualização monetária 

de 36 salários-de-contribuição, consoante acima pedido, e sem imposição de limite teto máximo ao salário-de-

benefício, ao salário-de-contribuição ou à aposentadoria do autor" (fls. 8); à revisão "da renda mensal inicial, a fim de 
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que nos cálculos dos salários-de-contribuição e dos salários-de-benefício sejam incorporados os percentuais do 

adicional de insalubridade" (fls. 8); bem como ao reajuste pelo "índice integral de aumento independentemente do mês 

de concessão do benefício" (fls. 8). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo indeferiu a petição inicial, "com relação ao pedido de inclusão do percentual de insalubridade, a teor 

das disposições contidas no artigo 295, inciso I e parágrafo único, do Código de Processo Civil" (fls. 47) e julgou 

improcedente "os pedidos remanescentes, quais sejam, aplicação do IRSM em janeiro e fevereiro de 1994 e primeiro 

reajuste integral" (fls. 47), extinguindo o feito nos termos do art. 269, inc. I, do CPC. Condenou a parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, "condicionando a cobrança à 

comprovação da perda da qualidade de beneficiário da justiça gratuita nos termos dos arts. 11, § 2° da lei 1060/50. 

Custas na forma da lei" (fls. 47). 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a "revisão da renda mensal inicial, mediante a atualização dos 36 

salários-de-contribuição, com a inclusão do índice de 39,67% de fevereiro de 1994, e conversão pela URV de 637,64 

de 28.2.94, bem como pela inclusão do índice de 40,25% de janeiro/94, em cumprimento ao art. 202 "caput" da C.F" 

(fls. 56). 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao quinquênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Quanto ao mérito, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria especial, cuja data de início deu-se 

em 10/7/96 (fls. 11), tendo ajuizado a presente demanda em 31/5/00. 

Com relação ao recálculo da renda mensal inicial, com a correta atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, 

considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%), nos termos da Lei nº 8.880/94, observo que a Constituição Federal, 

em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..."  

 

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. 

A partir de março/94, com a conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 

434, de 27/2/94, reeditada pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94, cujo 

art. 21, §1º, assim dispunha: 

 

"Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-

de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos 

em URV.  

§1º Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994."  

Como se observa, a norma acima transcrita é expressa ao determinar a aplicação da variação integral do IRSM no 

cálculo da renda mensal inicial, de forma a preservar o valor real do benefício. 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.  

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários-de-

contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, §1º, da Lei nº 8.880/94).  

2 - Embargos rejeitados".  

(EREsp nº 266.256, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 28/3/01, votação unânime, DJU de 16/4/01)  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67).  

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 

e legislação subseqüente. Precedentes.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado na Eg. Terceira 

Seção desta Corte. Precedentes.  
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- Recurso conhecido e parcialmente provido.  

(REsp nº 523.680, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 4/3/04, votação unânime, DJU de 24/5/04)  

 

Dessa forma, deverão ser corrigidos monetariamente os salários-de-contribuição no mês de fevereiro/94 pelo índice 

integral do IRSM (39,67%), procedendo-se, em execução de sentença, ao respectivo cálculo, descontando-se, porém, 

eventual índice aplicado naquele mês pela autarquia, desde que comprovado nos autos. 

No que tange ao pedido de revisão dos salários-de-contribuição pelo IRSM de janeiro/94 (40,25%), a Lei n° 8.880/94, 

em seu art. 21, § 1°, estabeleceu que "os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92" (grifos meus), motivo pelo qual a autarquia já procedeu, na esfera 

administrativa, ao reajuste dos salários-de-contribuição de janeiro/94, com a aplicação do índice de 40,25%, previsto na 

norma acima indicada. 

Outrossim, não consta dos autos nenhuma prova no sentido de que o Instituto, no caso específico da parte autora, 

deixou de aplicar - no reajuste do seu salário-de-contribuição de janeiro/94 - o percentual de 40,25%, referente à 

variação do IRSM no referido mês. 

Verifica-se, portanto, a falta de interesse de agir, uma vez que já foi realizado o reajuste pleiteado pela parte autora, 

caracterizando-se, dessa forma, a carência da ação, o que acarreta a extinção do processo sem resolução do mérito, nos 

termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"RESP - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - LEGITIMIDADE - INTERESSE DE AGIR - É carecedor do 

direito de ação de cobrança, por falta de interesse de agir, o autor que recebeu a parcela reclamada."  

(STJ, REsp. nº 184.711/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 29/10/98, v.u., DJ 14/12/98).  

 

"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - PAGAMENTO DE ADICIONAL - RECONHECIMENTO DO PEDIDO, 

ADMINISTRATIVAMENTE, APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - FALTA DE INTERESSE CARACTERIZADO - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO QUE SE IMPÕE.  

1 - Na conceituação de LIEBMAN : "O interesse de agir é representado pela relação entre a situação antijurídica 

denunciada e o provimento que se pede para debelá-la mediante a aplicação do direito; devesse essa relação consistir 

na utilidade do provimento, como meio para proporcionar ao interesse lesado a proteção concedida pelo direito. (......) 

O interesse de agir é em resumo, a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e o provimento de tutela 

jurisdicional pedido.  

2 - Quanto ao momento em que o interesse de agir deve estar presente para não configurar a hipótese de carência da 

ação, não se pode negar que deve ele estar caracterizado quando do ajuizamento da demanda, porquanto estamos 

diante de um interesse para a propositura da ação e, assim, deverá ser examinado, liminarmente. Todavia, é dado ao 

réu a oportunidade de, em contestação, aduzir, em preliminar, a ausência das condições da ação, a qual deverá ser 

analisada quando da prolação da sentença.  

3 - Na espécie, o provimento pleiteado que constitui o pedido imediato da Autora - sentença condenatória -, 

desapareceu no curso da lide, visto que houve o reconhecimento administrativo do pedido. A existência de litígio 

constituti conditio sine qua non do processo. E no dizer de ARRUDA ALVIM: "Não há interesse de agir quando do 

sucesso da demanda não puder resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para o seu autor".  

4 - Desaparecendo a utilidade/necessidade concreta do exercício da jurisdição, a falta de interesse de agir, cabe a 

extinção do processo sem julgamento do mérito, sem que isso possa interferir na sucumbência  

5 - Recurso conhecido e provido para reformar o v. acórdão, julgando extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil."  

(STJ, REsp. nº 264.676/SE, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 1º/6/04, v.u., DJ 2/8/04, grifos meus).  

 

Observo, ainda, que a norma prevista no artigo 20, incisos I e II da Lei n° 8.880/94, referente à conversão dos 

benefícios previdenciários em URV, considerando-se o último dia dos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, não implica na redução do valor do benefício percebido pela parte autora, conforme 

entendimento já cristalizado no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL -REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - 

ART. 20, I E II, DA LEI 8.880/94- EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos 

meses compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I 

e II, da Lei 8.880/94. Precedentes.  

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 
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(Emb. de Divergência no RE n° 206405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 26/4/04, v.u., DJU 26/4/04, 

grifos meus). 

 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação (art. 219, do CPC) até 10/1/03 e, a partir 

da vigência do Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na 

Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês."  

 

Observo que, em se tratando de norma superveniente, não se configuraria, em princípio, a ocorrência da reformatio in 

pejus, uma vez que a incidência dos juros moratórios opera-se de forma automática ex vi legis. 

Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos. 

No presente caso, não há que se falar em prescrição quinquenal, tendo em vista que entre a data de início do benefício e 

a do ajuizamento da ação não decorreram mais de cinco anos. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação para condenar o INSS ao recálculo da renda mensal inicial com a 

correção monetária dos 36 últimos salários-de-contribuição, considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%), e ao 

pagamento das diferenças decorrentes da revisão, corrigidas monetariamente nos termos do art. 454, do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e acrescidas dos juros moratórios de 6% ao ano desde a 

citação (art. 219, do CPC) até 10/1/03 e, a partir da vigência do Código Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, à taxa de 

1% ao mês, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro 

de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, devendo os honorários advocatícios incidir na forma acima 

indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.006523-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BARBOSA DA SILVA e outros 

 
: JOAO FRANQUILINO LEITE 

 
: JOSE ANTONIO DA SILVA 

 
: JOSE SCHNEIDER MICHEL 

ADVOGADO : ROSANGELA GALDINO FREIRES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.39886-0 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a condenação da autarquia ao 

pagamento das diferenças devidas, referentes ao período anterior a maio/92, tendo em vista a revisão prevista no art. 

144 da Lei nº 8.213/91, bem como a aplicação do art. 58 do ADCT. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS "ao pagamento das diferenças decorrentes 

da revisão dos benefícios dos Autores realizada nos termos do artigo 144, da Lei n. 8.213/91, desde a concessão dos 

benefícios até maio de 1992, corrigidos monetariamente de acordo desde a data dos respectivos vencimentos, 

acrescidos de juros moratórios de 6% (seis por cento) ano "pro rata", computados a partir da citação, observada a 

prescrição quinquenal considerando-se a data da distribuição da ação, além do pagamento de honorários advocatícios 

no percentual de 10% sobre o valor total da condenação" (fls. 67). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a improcedência do pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Observo que os autores são beneficiários de aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial, cujas datas de 

início deram-se em 24/6/89 (fls. 19), 1°/9/90 (fls. 23), 3/10/89 (fls. 28) e 22/11/88 (fls. 36). 

Dispõe o art. 144 da Lei nº 8.213, in verbis: 

 

"Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de 

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as 

regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único: A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput, deste artigo, substituirá para todos 

os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes 

da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."  

 

Por sua vez, o art. 145 da Lei de Benefícios estabelece: 

 

"Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada concedidos pela 

Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais iniciais 

recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.  

Parágrafo único: As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os 

efeitos as que prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao 

término do prazo estipulado no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas 

reajustadas nas mesmas épocas e na mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social".  

 

Da simples leitura dos dispositivos acima mencionados, verifica-se que o art. 144 determinou que o INSS procedesse, 

até 1º/6/92, à revisão dos benefícios previdenciários concedidos entre 5/10/88 a 5/4/91, não sendo devido, no entanto, o 

pagamento das diferenças verificadas no período anterior a maio/92. 

Os benefícios concedidos após 5/4/91 também foram revistos, mas com o pagamento integral das diferenças (art. 145). 

A referida data representa o marco final do prazo concedido pela Constituição Federal para a regulamentação da 

seguridade social, consoante o disposto no art. 59 do ADCT: "Os projetos de lei relativos à organização da seguridade 

social e aos planos de custeio e de benefício serão apresentados no prazo máximo de seis meses da promulgação da 

Constituição ao Congresso Nacional, que terá seis meses para apreciá-los." O legislador ordinário não cumpriu o 

prazo, mas garantiu, de forma retroativa, o pagamento das diferenças devidas em razão da mora legislativa. 

Cumpre ressaltar que a questão referente à auto-aplicabilidade ou não dos preceitos constantes dos arts. 201 e 202 da 

Constituição Federal, já foi analisada pelo C. Supremo Tribunal Federal, o qual decidiu pela necessidade da edição de 

lei ordinária para a sua fruição, motivo pelo qual considerou-se constitucional o disposto no parágrafo único, do art. 

144, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, transcrevo os julgados abaixo, tanto do C. Supremo Tribunal Federal, quanto do C. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1- O art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto.  

2- Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria.  

Recurso extraordinário não conhecido."  

(STF, RE nº 193.456-5/RS, Plenário, Relator para o acórdão Ministro Maurício Corrêa, j. em 26/2/97, por maioria, DJ 

7/11/97)  

"1. Benefício previdenciário concedido na vigência da Constituição de 1988: não aplicação do critério de reajuste 

previsto no art. 58, ADCT: precedentes.  

2. Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia.  

Ao decidir pela constitucionalidade do par. Único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu 

de que a norma do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação."  

(STF, AgReg. no RE nº 201.333-1/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. em 28/10/03, v.u., DJ 

14/11/03)  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88 E ANTES DA LEI 8.213/91. CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CF, ART. 202. NÃO AUTO-APLICÁVEL. LEI 8.213/91, ART. 144, CAPUT E PARÁGRAFO 

ÚNICO. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade da CF, Art. 202, cuja eficácia foi adquirida 

apenas com a edição da Lei 8.213/91. Tem-se, pois, como perfeitamente aplicável o Art. 144, e parágrafo único, da 

referida lei (RE nº 193.456-5/SP, DJ de 05/03/97).  

2. Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 

de abril de 1991, devem ter sua Renda Mensal Inicial recalculada com a correção dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição."  
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(STJ, AgReg no REsp nº 329.904/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Edson Vidigal, j. em 27/11/01, v.u., DJ 4/2/02)  

 

Dessa forma, não há como ser deferido o pagamento de quaisquer diferenças anteriores a maio/92. 

Com relação à ocorrência ou não da prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em vista a 

circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido debate 

perde sua utilidade prática. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.032675-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : GILVANETE MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00012-3 2 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, visando a concessão do benefício de pensão por morte. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, sendo nomeada como sua patrona a Dra. 

Sônia de Almeida Camillo (fls. 10). 

O Juízo a quo julgou improcedente a ação, condenando a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa nos termos, porém, da Lei n.º 1.060/50. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma integral da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)  

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação. 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. II, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: II - da intimação às partes, quando a 

sentença não for proferida em audiência;".  

Na hipótese em exame, tendo a R. sentença sido publicada no Diário Oficial em 12/12/00 (fls. 114), cuja circulação 

ocorreu na mesma data, a contagem do prazo iniciou-se em 13/12/00, findando-se em 29/1/01, já que houve suspensão 

do prazo nos períodos de 21/12/00 a 31/12/00 e de 02/1/01 a 21/1/01 (fls. 131). O recurso, no entanto, foi interposto 

somente em 06/2/01 (fls. 115), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Outrossim, o benefíciário da Justiça Gratuita, não tem direito a todos os benefícios previstos na lei que rege a matéria, 

notadamente a contagem do prazo em dobro, expressa no § 5º, do art. 5º, da Lei nº 1.060/50, in verbis: 

 

"Nos Estados onde a Assistência Judiciária seja organizada e por eles mantida, o Defensor Público, ou quem exerça 

cargo equivalente, será intimado pessoalmente de todos os atos do processo, em ambas as instâncias, contando-se-lhes 

em dobro todos os prazos."  

 

Parece-me inequívoca a dicção legal, ao conferir a contagem em dobro dos prazos apenas ao defensor público ou 

integrante do serviço estatal de assistência judiciária. Como se vê, advogado constituído mediante instrumento 

particular de mandato, mesmo representando o beneficiário de gratuidade processual, não tem direito a tal prerrogativa, 

já que não se equipara a defensor público. 
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Nesse sentido, trago o seguinte precedente jurisprudencial, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - ADVOGADO CONSTITUÍDO MEDIANTE CONVÊNIO 

ENTRE A PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E A SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL - PRAZO SIMPLES PARA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE APELAÇÃO - 

INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA - RECURSO PROVIDO. 

1. O prazo em dobro previsto no artigo 5º, § 5º, da Lei nº 1.060/50 tem aplicação restrita aos Defensores Públicos 

da Assistência Judiciária, a eles não se equiparando os advogados dativos, ainda que tenham sido constituídos 

mediante convênio entre a Procuradoria-Geral estadual e a Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil.  

2. O prazo para interposição do recurso de apelação, na hipótese dos autos, é o simples, ou seja, 15 (quinze) dias. 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, 3ª Turma, REsp. nº 1.050.939/SP, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 14/10/08, p.u., DJE de 03/11/2008, grifos meus) 

 

"CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. EMBARGOS RECEBIDOS 

COMO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFENSOR 

DATIVO. ART. 5º, § 5º, DA LEI 1.060/50. PRAZO EM DOBRO. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. 

SÚMULA 83/STJ.  

1. Embargos declaratórios admitidos como agravo regimental, em razão de seu manifesto caráter infringente. Aplicação 

do princípio da fungibilidade recursal.  

2. É inviável, em sede de recurso especial, o exame de ofensa a dispositivo constitucional, por se tratar de competência 

da Suprema Corte, nos termos do art. 102, III, da Carta Magna.  

3. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. Hipótese em que a Corte de 

origem não procedeu a nenhum juízo de valor acerca dos arts. 125, I, e 471 do CPC, o que atrai o óbice das Súmulas 

282 e 356/STF.  

4. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que o defensor dativo não exerce cargo equivalente ao de 

defensor público, mas sim de advogado nomeado para patrocinar uma determinada causa, de sorte que ao 

defensor dativo não é extensível o benefício da contagem em dobro do prazo recursal.  
5. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ).  

6. Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento." 

(STJ, 5ª Turma, AGRAGA. nº 200601643834, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 3/4/07, p.u., DJ de 07/5/2007, grifos 

meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.037409-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : GERALDINO GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PRADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00015-4 1 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social "para 

o fim de determinar a revisão da renda Inicial, procedendo-se ao primeiro reajuste pelo índice integral e os 

posteriores na forma da lei, condenando-a ao pagamento das diferenças que forem apuradas, os reflexos nos 13° 

salários dos exercícios anteriores não prescritos, acrescidas de juros de mora, correção monetária, desde a data da 

obrigação da ação, além de custas processuais, honorários advocatícios sobre o referido débito e demais cominações 

legais cabíveis na espécie." (fls. 3).  
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Foram deferidos à parte autora (fls. 10) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, "sendo que a exequibilidade destas verbas ficará 

condicionado ao disposto no art. 12 da Lei 1060/50" (fls. 107). 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo, preliminarmente, a nulidade da sentença por ser citra petita. No mérito, 

requer a procedência do pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez, cuja data de início deu-se 

em 1º/11/85 (fls. 9), derivada de auxílio-doença com vigência a partir de 3/4/84 (fls. 7), tendo ajuizado a presente 

demanda em 27/2/97. 

Com relação à matéria preliminar, entendo que não merece prosperar a alegação de nulidade da R. sentença. Sem 

adentrar à questão de mérito, cabe ressaltar que não se vislumbra omissão na decisão exarada pelo Juízo a quo, uma vez 

que a parte autora pleiteia a condenação do INSS "para o fim de determinar a revisão da renda Inicial, procedendo-se 

ao primeiro reajuste pelo índice integral e os posteriores na forma da lei" (fls. 3), sendo julgado improcedente o 

pedido "porque não se provou que o cálculo da RMI do benefício ora analisado não englobou todos os índices de 

correção monetária devidos no período de seu cálculo" (fls. 106), bem como porque "o pedido foi genérico, o que é 

vedado pela legislação (art. 302 do Código de Processo Civil), porquanto não se especificou ao juízo quais seriam os 

erros que infirmariam os cálculos da RMI do benefício, nem quais seriam as diferenças devidas" (fls. 106). 

No que tange à aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, vinha eu adotando, com efeito, o posicionamento no 

sentido de que o caráter continuado do benefício previdenciário tornaria imprescritível o direito ao reajuste nela 

previsto, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas anteriores ao quinquênio legal que precedeu o 

ajuizamento da ação. 

Porém, já na condição de integrante desta E. 8ª Turma, impressionado com a correção e excelência do voto do E. 

Ministro Hamilton Carvalhido (Recurso Especial nº 544.657/SP, in DJ 10/5/04), passei a adotar o entendimento 

segundo o qual as ações objetivando o reajuste previsto no referido verbete deveriam ter sido ajuizadas até março/94. 

Isso porque a Súmula nº 260 do TFR, ao dispor que: "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar 

o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes 

subseqüentes, o salário mínimo então atualizado", somente terá produzido efeitos até março/89 pois, em abril, teve 

início a vigência do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o qual introduziu nova forma de 

reajuste ao considerar o valor do benefício na data da concessão para se proceder à conversão em número de salários 

mínimos. 

Assim, se as diferenças decorrentes da aplicação da Súmula cessam em março/89 e, não havendo reflexos na renda 

futura, uma vez que, conforme acima explicitado, o art. 58 do ADCT, determinou que fosse levado em consideração 

tão-somente a data da concessão do benefício, decorridos mais de 5 anos, o direito de pleitear tais diferenças encontra-

se prescrito, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 

In casu, a ação foi ajuizada apenas em 27/2/97 (fls. 2), motivo pelo qual encontra-se prescrita a aplicação da Súmula n° 

260 do TFR. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque, também, o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. 

TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, por 

força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp nº 524.170/SP, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 19/8/03, v.u., DJ 15/9/03) 

 

Por fim, deixo de conhecer da apelação com relação ao pedido de aplicação do art. 58 do ADCT, por ser defeso à parte 

autora inovar no recurso para pleitear a incidência do referido artigo, extravasando, portanto, os limites da postulação 

inicial. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.011787-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELIA DA SILVA AGUIAR RODRIGUES 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 01.00.00001-2 2 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação, ajuizada em 12.01.01, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, 

em virtude do falecimento do esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural. 

Documentos (fls. 07-18). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 19). 

Citação aos 26.04.01 (fls. 33v). 

Contestação com preliminar de carência de ação pela ausência de requerimento administrativo. No mérito, pugnou pela 

improcedência (fls. 37-49). 

O Juízo a quo rejeitou a preliminar (fls. 65). 

A parte autora informou que não tinha mais provas a produzir (fls. 66). 

A sentença, prolatada aos 14.08.01, julgou procedente o pedido. Foi determinada a remessa oficial (fls. 68-70). 

O INSS apresentou agravo retido (fls. 72-80). 

A autarquia interpôs apelação. Reiterou as razões do agravo retido (fls. 88-93). 

Contrarrazões (fls. 97-103). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

 

 

DECIDO 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

Passo ao exame do agravo retido interposto pelo INSS, dado o seu protesto nesse sentido, nas suas razões de apelação. 

Não merece acatamento a alegação de que o autor é carecedor da ação, porque não formulou requerimento 

administrativo antes da propositura da causa vertente. 

A autarquia caminha na contramão da história, visto que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição para o 

ajuizamento de ação". 

 

Passo ao exame da apelação. 

Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente a não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 
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parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, aos 26.04.01, e a 

sentença, prolatada em 14.08.01, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do esposo. Argumentou que ele foi 

lavrador. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

15.09.00, consoante certidão de fls. 07, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto 3.048/99, o quê não se confunde com 

necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, 

desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem 

tenham-nas vertido).  

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de segurado 

ao sistema previdenciário. 

O artigo 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores 

a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

certidão de casamento, celebrado aos 12.09.59, onde se verifica a qualificação do mesmo como lavrador (fls. 08), e 

cópia de CTPS, com vínculos empregatícios para o exercício de atividade rural, nos períodos de 01.06.78 a 19.12.80 e 

de 01.12.81 a 16.02.83 (fls. 09-16). Na certidão de óbito, constou sua qualificação profissional como aposentado (fls. 

07). 

Contudo, não há depoimento testemunhal para corroborar o início de prova material do alegado trabalho rural. Destarte, 

a parte autora declarou expressamente a ausência de interesse em produzir provas, de modo que não se há falar em 

cerceamento de defesa.  

No que tange aos vínculos empregatícios, houve a perda da qualidade de segurado do finado, visto o encerramento de 

seu último trabalho aos 16.02.83, e o falecimento aos 15.09.00 (fls. 07). 

O "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser estendido por até três 

anos, se comprovado o recolhimento de mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção, ou o 

desemprego involuntário pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, o que não 

ocorre no caso presente, pois permaneceu por mais de 15 (quinze) anos sem contribuir ou manter vínculo com a 

Previdência Social, sendo imperiosa a decretação da perda da condição de segurado do falecido. 

Não se deve confundir período de carência, definida no artigo 24 da Lei 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 
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de segurado e sua manutenção, nos termos do artigo 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. Restou, 

pois, desatendido o último dispositivo em tela. 

Finalmente, o fato de constar na certidão de óbito a profissão do falecido como aposentado, não configura qualidade de 

segurado por ocasião do passamento, porquanto ele recebia benefício de Amparo Social ao deficiente, que porta 

natureza personalíssima e se extingue com a morte do seu titular (benefício n° 105.660.537-2 - pesquisa Plenus - 

Sistema DATAPREV, realizada nesta data). 

Além disso, o benefício de amparo assistencial não se afigura um benefício e, sim, amparo previdenciário, instituído 

pela Lei nº 8.742/93, de 07 de dezembro de 1.993. 

Por outro lado, o artigo 74 da Lei nº 8.213/91 dispõe que: 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da Previdência 

Social, não podendo ter a parte autora, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da pensão por morte 

pleiteada na exordial. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Posto isso, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com 

fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS PARA 

JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.020082-1/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA ANTUNES 

ADVOGADO : MADALENA MATOS DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMAMBAI MS 

No. ORIG. : 01.00.00349-9 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação, ajuizada em 13.02.01, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de companheiro, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural. 

Documentos (fls. 07-12). 

Justiça gratuita (fls. 06). 

Citação aos 17.08.01 (fls. 23v). 

Contestação (fls. 24-29). 

Provas testemunhais (fls. 31-33). 

A sentença, prolatada aos 14.12.01, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, no valor de um salário mínimo mensal, com abono anual, juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

correção monetária pelo IGPM-FGV, desde a citação, custas, despesas processuais e honorários advocatícios de 15% 

(quinze por cento) do valor da condenação, excluindo-se as parcelas vincendas (Súm. 111 do STJ). Foi determinada a 

remessa oficial (fls. 37-44). 

O INSS interpôs apelação para pugnar pela improcedência do pedido (fls. 51-58). 

Contrarrazões (fls. 62-66). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 
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O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, aos 17.08.01, e a 

sentença, prolatada em 14.12.01, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do companheiro. Argumentou que 

ele sempre foi lavrador. 

A norma de regência da prestação pleiteada observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar 

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o 

falecimento em 21.05.90, consoante certidão de fls. 12, disciplina-a a Lei Complementar nº 11/71, artigos 6º a 8º, que 

instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural. 

Depreende-se da análise do artigo 6º da legislação supramencionada que "a pensão por morte do trabalhador rural, 

concedida segundo ordem preferencial aos dependentes, consistirá numa prestação mensal equivalente a 30% (trinta por 

cento) do salário mínimo de maior valor no País". Eram, pois, seus requisitos: a comprovação de que o de cujus, à 

época do óbito, era rurícola e, portanto, segurado obrigatório da Previdência Social, e a relação de dependência da 

pretendente. 

Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, previa o artigo 287, § 1º, do Decreto nº 83.080/79 

que "a caracterização da qualidade de trabalhador rural para obtenção de benefício da previdência social depende de 

prova da atividade rural pelo menos nos 3 (três) últimos anos anteriores à data do requerimento, ainda que de forma 

descontínua." 

No que concerne ao recolhimento de contribuições, de acordo com o art. 15 da Lei Complementar nº 11/71 (redação da 

Lei Complementar nº 16/73), os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provinham 

do produtor, adquirente, consignatário ou cooperativa, estes subrogados. 

Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de segurado 

ao sistema previdenciário. 

É certo que o citado artigo 287 condicionava a obtenção dos benefícios previdenciários à apresentação dos documentos 

que elencava nos seus incisos I, II e III e § 2º. 

Não obstante, ainda que a Administração deva observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 

do Código de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias 

que exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, não 

se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por óbvio, 

desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Entretanto, no caso dos autos, verifica-se que na certidão de certidão de óbito consta a profissão do falecido como 

"autônomo" (fls. 12). Destarte, não há início de prova material do alegado labor rural do finado. 

As certidões de nascimento de dois dos filhos da parte autora nada revelam, pois delas não consta o nome do genitor, 

muito menos sua profissão (fls. 09 e 11). 

In casu, os depoimentos testemunhais colhidos, corroboraram o labor rural do falecido, consoante fls. 31-33. Contudo, a 

ausência de início de prova material do labor rural impede a concessão do benefício.  

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da Previdência 

Social, não podendo ter a parte autora, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da pensão por morte 

pleiteada na exordial. 
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Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Posto isso, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do 

CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para julgar improcedente o pedido. Verbas sucumbenciais na 

forma acima explicitada.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.046423-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO GUADALUPE CORTES 

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 94.00.12749-9 6V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I - Defiro à parte autora os benefícios da assitência judiciária gratuita. 

II - Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS visando ao pagamento das "das verbas de correção monetária e juros sobre o valor pago a destempo, pertinente 

ao período de 08/87 a 05/91, pago a partir do mês de junho de 1991" (fls. 6). 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento "da correção monetária das prestações 

do benefício previdenciário do Autor pagas em atraso, acrescido de juros legais" (fls. 137). Condenou o Instituto ao 

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a improcedência do pedido. Alega que "a correção monetária é devida se 

houver culpa do INSS, o que não ficou comprovado nos autos" (fls. 142), bem como ser indevido o pagamento de juros 

de mora, pois "só são devidos, no caso de sucumbência, nas obrigações ilíquidas, a partir da citação" (fls. 142). Caso 

não seja esse o entendimento, requer a correção monetária das parcelas atrasadas de acordo com a Lei n° 8.213/91, "sem 

juros, descontando-se desse valor a importância paga administrativa, então, sobre a diferença encontrada (crédito 

previdenciário), incidiria a correção monetária nos termos da Lei n. 6.899/91, em atenção aos dispositivos legais 

pertinentes" (fls. 143). 

Adesivamente recorreu a parte autora, pleiteando a fixação da verba honorária em 20% sobre o valor da condenação. 

Com contra-razões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte.  

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 

in verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação e do recurso adesivo interpostos. 

Inicialmente, devo ressaltar que a parte autora, beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de início 

deu-se em 18/8/87 (fls. 13), ajuizou a presente demanda em 27/5/94. 

Dispõe o § 5º do art. 41 da Lei nº 8.213/91 que "o primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 

45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à sua concessão", 

sendo, portanto, devida a correção monetária das parcelas quando descumprido referido prazo, nos termos do § 6º do 

mesmo artigo. 

Nesse sentido, merece destaque o acórdão abaixo, de lavra do E. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

PARCELAS PAGAS COM ATRASO PELO INSS. CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE APÓS DECORRIDO 

O PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 41, § 6º, DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 8.444/92. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A legislação previdenciária de regência é clara ao determinar que o pagamento do benefício deverá ser efetuado 

dentro do prazo legal de 45 (quarenta e cinco) dias, pela autarquia previdenciária, contados da data de apresentação da 

documentação necessária à concessão do benefício, pelo segurado. 
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2. Não pode o INSS ser responsabilizado por mora, a caracterizar o pagamento em atraso, quando o segurado não 

obedece o procedimento necessário, por isso obrigatório, sem qualquer justificativa amparável pela legislação em vigor. 

3. Agravo regimental improvido." 

(Agravo Regimental no REsp nº 280.929, Sexta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. em 1º/6/06 votação 

unânime, DJU de 26/6/06) 

 

In casu, consoante o documento de fls. 13 (carta de concessão) a aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi 

requerida em 18/8/87 e concedida com data de início do benefício-DIB em 18/8/87. 

Verifica-se, contudo, que o primeiro pagamento da renda mensal foi disponibilizado pela autarquia somente em maio/91 

(fls. 34) e sem a devida correção monetária das parcelas atrasadas, concluindo o laudo pericial de fls. 79/92 que "o 

exposto pela Autora, do ponto de vista econômico contábil, procede, visto que os valores pagos ao Beneficiário não 

contemplou, no período, nenhuma forma de atualização dos valores históricos, segundo qualquer tipo de indexador, em 

regra, utilizados para estes fins" (fls. 89). 

Outrossim, não merece prosperar a alegação de culpa da parte autora formulada pelo INSS, uma vez que a incidência da 

correção monetária visa, tão-somente, recompor as parcelas atrasadas frente ao fenômeno inflacionário, mantendo-se o 

seu valor nominal atualizado. 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÕES DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE 

COM ATRASO. INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. LEIS N°S. 6.899/81, 8.213/91, 8.542/92, 8.880/94 e 

DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL e SÚMULA N. 8 - TRF - 3ª REGIÃO. 

1. A correção monetária não representa uma penalidade imposta em decorrência do pagamento com atraso das 

prestações devidas pertinentes ao benefício previdenciário, mas, revela-se, isto sim, mera atualização nominal de seu 

valor, decorrente da corrosão inflacionária. 

2. Assim, para sua incidência, basta ter havido pagamento com atraso sem a devida atualização monetária, 

descabendo perquirir a respeito da culpa pela ocorrência.  

3. Aplicação das Lei ns. 6.899/81, 8.213/91, 8.542/92, 8.880/94 e demais legislação aplicável e Súmula n. 8, desta 

Corte. 

4. Recurso a que se dá parcial provimento.  

(TRF - 3ª Região, AC n° 93.03.055609-7, 5ª Turma, Relatora Des. Federal Suzana Camargo, j. 8/4/96, v.u., DJU 

10/9/96, grifos meus)  

 

"PREVIDENCIÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA DE BENEFÍCIO PAGO NA ESFERA ADMINISTRATIVA, 

COM ATRASO - PRESTAÇÕES DE CARÁTER ALIMENTAR - CRITÉRIO DE CÁLCULO DA ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - JUROS - RECURSO IMPROVIDO - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.  

1.É devida a correção monetária sobre benefício pago na esfera administrativa com atraso, tendo em vista 

tratar-se de prestação de caráter alimentar, sendo irrelevante saber de quem foi a culpa pelo atraso.  

2.A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, Lei 6899/81, 

Lei 8213/91 e legislação superveniente, respeitada a prescrição qüinqüenal.  

3.Os juros de mora são devidos no percentual de 6% ao ano, contados da citação. 4.Recurso improvido. Remessa oficial 

parcialmente provida." 

(TRF - 3ª Região, AC n° 2000.03.99.059104-7, 5ª Turma, Relatora Des. Federal Ramza Tartuce, j. 29/10/02, v.u., DJU 

10/12/002 , grifos meus)  

 

"PREVIDENCIARIO - CORREÇÃO MONETARIA - BENEFICIO PAGO ADMINISTRATIVAMENTE COM 

ATRASO - ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ATRASADOS - IMPOSIÇÃO DA LEI E DA JURISPRUDÊNCIA 

(SÚMULA 08, DESTA CORTE) -APLICAÇÃO DA LEI 8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE - RESTRIÇÃO 

DO ARTIGO 41, § 7º DA LEI 8.213/91 - NÃO SE APLICA EM SEDE JUDICIAL .  

1 - Possuindo os débitos da previdência caráter alimentar, sobre eles incide correção monetária toda vez que 

ocorrer atraso no pagamento regular, não cabendo indagar sobre a culpa de quem quer que seja, nada mais 

sendo do que a simples atualização da moeda corroída pelo processo inflacionário. Precedentes.  
2 - A restrição prevista no artigo 41, § 7º, da lei 8.213/91, não encontra respaldo na fase judicial, devendo distinguir-se a 

atualização do beneficio para fins de correção de divida judicial do critério de reajuste típico da fase administrativa. 

Precedentes.  

3 - Nenhuma diferença será encontrada quando da elaboração dos cálculos de liquidação se efetivamente o INSS 

procedeu aos reajustes corretos. 

4 - Apelação do INSS a que se nega provimento."  

(TRF - 3ª Região, AC n° 93.03.107019-4, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, j. 11/09/01, v.u., 

DJU 25/06/02 , grifos meus)  
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Dessa forma, merece prosperar o pleito, porquanto ficou comprovada a extemporaneidade do primeiro pagamento da 

renda mensal do benefício da parte autora, sem a devida correção monetária das parcelas atrasadas. 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

A incidência da correção monetária deve ocorrer a partir da competência de cada parcela, nos termos da Resolução nº 

561, de 2/7/07, do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Incabível a condenação do réu em custas processuais, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência 

judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por ocorrida, para isentar o Instituto do pagamento das custas processuais e dou parcial provimento ao 

recurso adesivo da parte autora para fixar a verba honorária na forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.06.006892-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE EVANGELISTA DE ABREU FILHO 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA e outro 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1562/2623 

Trata-se de ação ajuizada por José Evangelista de Abreu Filho em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Foram deferidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 31). 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de 

serviço integral, nos termos do art. 53, inc. II, da Lei nº 8.213/91, a partir da citação. "Os juros de mora devem ser 

fixados em 6% (seis por cento) ao ano, incidentes a partir da citação (art. 1.062 do CC combinado com o art. 219, 

caput, do CPC e Súmula 204 do STJ) até 10 de janeiro de 2003. A partir da vigência do novo Código Civil (11 de 

janeiro de 2003), os juros devem ser aplicados na forma de seu artigo 406. Correção monetária nos termos do 

Provimento n.º 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal" (fls. 116). Os honorários advocatícios foram 

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) (fls. 105/116). 

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença (fls. 120/126). 

Com contra-razões do autor (128/136), subiram os autos a esta E. Corte. 

O demandante, a fls. 184, requereu a extinção do feito, nos termos do art. 267, inc. VIII, do CPC, tendo em vista que o 

mesmo está recebendo aposentadoria por invalidez administrativamente, pedido este que indeferi a fls. 192/193, uma 

vez que a desistência da ação só é possível enquanto não tenha havido julgamento de mérito. 

A fls. 201, vem o autor requerer a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 269 do CPC, com 

a conseqüente extinção do feito. O INSS, regularmente intimado, concordou com a renúncia (fls. 209). 

É o breve relatório. 

Decido. 

Entendo que deve ser deferido o pedido formulado pelo autor. 

De acordo com o ensinamento do I. Professor Vicente Greco Filho: 

 

"A última hipótese de extinção do processo com julgamento do mérito ocorre quando o autor renuncia ao direito em 

que se funda a ação. Diferente da desistência da ação, que produz efeitos processuais, a renúncia refere-se diretamente 

ao direito material e, portanto, leva o juiz a julgar improcedente a ação. Assim também, no caso de renúncia, não se 

consulta o réu para se ver de sua concordância ou não, porque não tem ele interesse em discordar, uma vez que 

implica decisão da lide a seu favor. (...)  

Observe-se, finalmente, que diante da renúncia, o juiz pronuncia sentença extinguindo o processo e julgando a ação 

improcedente, rejeitando-a somente na hipótese de o direito em que se funda a ação não ser passível de disponibilidade 

e, conseqüentemente, de renúncia. Se o direito é disponível tendo em vista sua natureza em face da lei civil, nada mais 

resta ao juiz senão reconhecer o ato unilateral de vontade que dele se desfaz (...)"  

(in Direito Processual Civil Brasileiro, 2.º volume, 18.º edição, 2007, Editora Saraiva, p. 78). 

 

Neste sentido os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL - PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO FORMULADO APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA - 

IMPOSSIBILIDADE - DISTINÇÃO DOS INSTITUTOS: DESISTÊNCIA DA AÇÃO, DESISTÊNCIA DO RECURSO E 

RENÚNCIA.  

1. A desistência da ação é instituto de natureza eminentemente processual, que possibilita a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, até a prolação da sentença. Após a citação, o pedido somente pode ser deferido com a anuência 

do réu ou, a critério do magistrado, se a parte contrária deixar de anuir sem motivo justificado. A demanda poderá ser 

proposta novamente e se existirem depósitos judiciais, estes poderão ser levantados pela parte autora. Antes da citação 

o autor somente responde pelas despesas processuais e, tendo sido a mesma efetuada, deve arcar com os honorários do 

advogado do réu.  

2. A desistência do recurso, nos termos do art. 501 do CPC, independe da concordância do recorrido ou dos 

litisconsortes e somente pode ser formulado até o julgamento do recurso. Neste caso, há extinção do processo com 

julgamento do mérito, prevalecendo a decisão imediatamente anterior, inclusive no que diz respeito a custas e 

honorários advocatícios.  

3. A renúncia é ato privativo do autor, que pode ser exercido em qualquer tempo ou grau de jurisdição, 

independentemente da anuência da parte contrária, ensejando a extinção do feito com julgamento do mérito, o que 

impede a propositura de qualquer outra ação sobre o mesmo direito. É instituto de natureza material, cujos efeitos 

equivalem aos da improcedência da ação e, às avessas, ao reconhecimento do pedido pelo réu. Havendo depósitos 

judiciais, estes deverão ser convertidos em renda da União. O autor deve arcar com as despesas processuais e 

honorários advocatícios, a serem arbitrados de acordo com o art. 20, § 4º do CPC ("causas em que não houver 

condenação").  

4. Hipótese em que, apesar de formulado o pleito antes do julgamento da apelação pelo Tribunal, impossível a 

homologação do pedido de desistência da ação.  

5. Recurso especial provido."  

(REsp. n.º 555.139/CE, STJ, 2.ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, v.u., j. 12/5/05, DJ 13/6/05, grifei)  

 

"PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. PAGAMENTO. RENÚNCIA A DIREITO SOBRE O QUE SE FUNDA A 

AÇÃO. ACOLHIMENTO.  
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Uma vez entregue a prestação jurisdicional, não há mais que se falar em desistência da ação, que é causa de extinção 

do processo, incabível quando já se acha extinto.  

Possível a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, substituindo-se a sentença prolatada por outra também 

dispondo sobre o mérito da causa, em sentido contrário ao pedido da autora.  

Extinção da ação com julgamento do mérito, devido ao pagamento do crédito tributário."  

(REO n.º 96.03.000258-5, TRF - 3ª Região, 4.ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, v.u., j. 

4/12/02, DJ 14/3/03, grifei)  

 

Observo que, equivalendo a homologação da renúncia a decisão de improcedência da ação, cabe à parte autora arcar 

com os honorários advocatícios, nos termos dos artigos 20 e 26 do Código de Processo Civil. Entretanto, considerando a 

orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o oferecimento da 

prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da assistência 

judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, homologo o pedido de renúncia ao direito sobre 

o qual se funda a presente ação e julgo prejudicada a apelação. Int. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.18.000422-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO DE ASSIS FARIA 

ADVOGADO : WALTER DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 08/03/2003 (fls. 43). 

A r. sentença de fls. 158/168 (proferida em 06/07/2007) julgou a demanda procedente para condenar o INSS a conceder 

ao autor, aposentadoria por invalidez, a partir de 23.04.2002 (data do ajuizamento), cuja renda mensal inicial deverá ser 

apurada de acordo com as normas vigentes naquela data, devendo a Autarquia pagar as parcelas vencidas devidamente 

corrigidas nos termos do Provimento 64, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28/04/2005, 

incluindo se for caso, os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no 

capítulo V, item 1, da Resolução 242, de 3.07.2001, do Conselho da Justiça Federal e acrescidas de juros de mora a 

partir da citação, de 6% ao ano, até 11/01/2003 e a partir de então, de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento de 

honorários periciais fixados em R$ 380,00 e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, 

devidamente atualizado, excluídas as parcelas vincendas. Isento de custas. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformado, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o autor não comprovou estar total e definitivamente 

incapacitado para o trabalho, de maneira que não cumpriu requisito essencial à concessão do benefício pleiteado. 

Regularmente processados o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A conciliação proposta nesta Colenda Corte restou infrutífera (fls. 191) 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 58 (cinquenta e oito) anos 

de idade (data de nascimento: 27/09/1951); boletim de ocorrência de 1998, indicando que o requerente, qualificado 

como lavrador, sofreu acidente automobilístico; perícias médicas realizadas pelo INSS em 29/04/1998 e 06/11/2000, 

atestando a existência de incapacidade para o trabalho e acórdão proferido em sede administrativa, indeferindo o pedido 

de auxílio-acidente formulado em 12/03/2001, em virtude de estar desempregado. 
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Procedimentos administrativos juntados a fls. 51 e seguintes, dos quais destaco: resumo indicando tempo de 

contribuição de 14 (quatorze) anos, 6 (seis) meses e 3 (três) dias; extratos do sistema Dataprev, informando a concessão 

de auxílio-doença, de 27/11/1997 a 01/04/1998, de 24/03/1998 a 31/05/1999 e de 01/07/1999 a 06/11/2000. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 144/148 - 30/09/2005), referindo sua profissão de pedreiro e 

informando que começou a sentir dores na perna esquerda após sofrer um atropelamento, em 1998. 

Declara, o expert, ser o autor portador de quadro de fratura antiga já consolidada do 1/3 proximal dos ossos da perna 

esquerda, osteoporose no joelho, rótula e tornozelo esquerdos. Afirma que apresenta sequela de grau médio, com início 

da patologia em 1998. Declara que o requerente, atualmente, está incapacitado para o trabalho. 

Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença, de 01/07/1999 a 06/11/2000 e a demanda foi ajuizada em 23/04/2002. Entretanto, não perdeu a 

qualidade de segurado, eis que o perito informa ser portador de seqüela oriunda de atropelamento ocorrido em 1998. 

Observe-se, ainda, que o autor juntou cópia de boletim de ocorrência de 24/03/1998, demonstrando ter sido vítima de 

acidente automobilístico e os extratos do sistema Dataprev juntados aos autos informam que percebeu o benefício de 

auxílio-doença, durante vários períodos, após a ocorrência do referido acidente. 

Assim, há de se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento 

das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a 

qualidade de segurado da previdência. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

- Agravo não provido. 

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402. 

 

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado que o autor está incapacitado atualmente para o 

trabalho, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, o requerente apresenta quadro de fratura antiga já consolidada do 1/3 proximal dos ossos da perna esquerda, 

osteoporose no joelho, rótula e tornozelo esquerdos, impossibilitando seu retorno às atividades que exercia, como 

lavrador e pedreiro, profissões que, reconhecidamente, demandam esforço físico. 

Portanto, associando-se a idade do autor (já conta com 58 anos), seu grau de instrução, as atuais condições do mercado 

de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar à mercê de exercer outra atividade 

remunerada para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (23/04/2002) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 
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2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial deve ser mantido na data do ajuizamento da ação (23/04/2002), tendo em vista que o perito informa que 

já era portador da patologia incapacitante naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

O salário do perito deve ser fixado em R$ 234,80, em razão da pouca complexidade do laudo, de acordo com a Tabela 

II da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Esclareça-se que, sendo o benefício devido a partir da data do ajuizamento, por ocasião da liquidação, a Autarquia 

deverá proceder à compensação dos valores eventualmente recebidos a título de benefício por incapacidade, em razão 

do impedimento de cumulação. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, 

para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença e os honorários periciais em 

R$ 234,80. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 23/04/2002 (data do ajuizamento), no valor a ser calculado 

nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.020343-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOAO TRINDADE DOS SANTOS 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00005-6 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSS, alegando excesso de execução no tocante à verba honorária. 

Alega que a mesma deve incidir somente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da 

Súmula n.º 111 do C. STJ. 

O Juízo a quo julgou procedentes os embargos. Deixou de condenar a parte embargada ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

Inconformada, apelou a parte embargada requerendo a reforma da R. sentença. 
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Sem contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o breve relatório. 

Dispõe a Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça, com a nova redação dada pela Terceira Seção ao apreciar o 

projeto de Súmula nº 560, na sessão de 27/9/06: 

 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença."  

 

Dessa forma, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Nesse sentido, transcrevo o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Outrossim, merece destaque o julgamento realizado pela 5ª Turma do C. STJ, nos Agravos Regimentais interpostos no 

Recurso Especial nº 665.900-SP (2004/0070731-3), de Relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91. INCIDÊNCIA IMEDIATA. 

PRECEDENTES. DISPOSITIVIOS CONSTITUCIONAIS. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE PELA VIA DO 

RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROLAÇÃO DA SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. 

AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O art. 75 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, ao majorar o percentual relativo às cotas familiares de pensão 

por morte, deve ser aplicado a todos os benefícios previdenciários, independentemente da legislação em vigor à época 

de sua concessão. Isso não implica retroatividade da lei, mas tão-somente sua aplicação imediata, em respeito à 

manutenção da isonomia entre os benefícios.  

2. É defesa a este Superior Tribunal a análise de violação de dispositivos constitucionais, sequer para fins de 

prequestionamento, em respeito à sua função precípua, que é conferir interpretação uniforme à legislação federal, e a 

fim de evitar usurpação de competência da Suprema Corte.  

3. Após algumas divergências acerca do termo final de contagem das prestações vencidas, esta Corte de Justiça 

pacificou seu entendimento no sentido de que devem ser contadas até a prolação da sentença e não de seu trânsito em 

julgado ou da inclusão da fase de liquidação.  

4. Agravos regimentais improvidos."  

 

Em feliz e inolvidável passagem de seu arguto voto, o E. Relator afirmou "Os fundamentos adotados são no sentido de 

que tal entendimento evita maiores conflitos de interesses entre a parte autora e seu patrono, pois a este interessaria a 

delonga da causa, mediante a interposição de sucessivos recursos, que trariam um alargamento da base de cálculo 

sobre a qual incidiriam os honorários, enquanto que para aquela interessa tão-somente a satisfação o mais rápido da 

pretensão deduzida." Não vejo, efetivamente, como deixar de levar em consideração tão judiciosas considerações, 

absolutamente decisivas para o desate da controvérsia. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.022283-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MILTON ALVES DE MORAES 

ADVOGADO : CLAUDIO PIZZOLATO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00082-9 5 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando a condenação da autarquia "a restaurar o correto valor do benefício do requerente, pagando-lhe as diferenças 

obtidas, com juros, correção monetária, além de honorários advocatícios em 20% do valor total da condenação, custas 

processuais e demais cominações legais" (fls. 4). Alega que "a Renda Mensal Inicial foi calculda de forma equivocada, 

uma vez que ao preencher a RELAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO, o autor relacionou neste formulário os 

valores efetivamente recolhidos na agência bancária, E NÃO COM O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

PROPRIAMENTE DITO" (fls. 3). 

Foram concedidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 64). 

O Juízo a quo julgou extinto "o feito com julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil" (fls. 161). Condenou a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos 

honorários advocatícios fixados em R$ 200,00, "observando-se os benefícios da assistência judiciária gratuita" (fls. 

161).  

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que, nos termos do art. 467 e art. 301, §1º, §2º e §3º, ambos do Código de Processo 

Civil, ocorre coisa julgada material quando se reproduz ação idêntica à outra - mesmas partes, pedido e causa de pedir - 

já decidida por sentença de mérito não mais sujeita a recurso.  

No presente caso, está caracterizada a ocorrência de coisa julgada, uma vez que os documentos de fls. 137/144 e 

149/151 revelam que o autor ajuizou - perante o Juízo de Direito da Terceira Vara da Comarca de Suzano - SP - a ação 

n° 539/98, por meio da qual teve julgado improcedente o pedido de recálculo da renda mensal inicial e de reajuste do 

benefício, tendo transitado em julgado a decisão em 9/12/99 (fls. 144). 

Observo, por oportuno, que a petição inicial do processo n° 539/98 gera incertezas quanto à real pretensão da parte 

autora, podendo-se extrair, no mínimo, que o demandante requereu o recálculo de sua renda mensal inicial, porquanto 

"foi calculada de forma inferior ao que realmente ele deveria perceber, uma vez que a média aritmética das 

contribuições pagas, constitucionalmente prevista, equivalia, à época, a 4,579 salários mínimos, ao passo que o 

Instituto Previdenciário concedeu-lhe o equivalente 1,205 salário mínimo, conforme demonstram os inclusos 

documentos" (fls. 151), bem como o reajuste do benefício. 

O MM Juíz a quo, na sentença proferida nos autos do processo n° 539/98, asseverou: 

 

"Afirma o autor que a renda mensal inicial do seu benefício foi calculada incorretamente, pois deveria equivaler a 4,579 

salários mínimos e não a 1,205, valor apontado administrativamente pela Previdência Social.  

Todavia, não apontou as razões da controvérsia.  

Confrontando os cálculos da renda mensal inicial do INSS e do autor, verifica-se que a divergência de resultado decorre 

precipuamente dos salários-de-contribuição considerados. 

Pois bem, a documentação acostada nos autos, referente ao procedimento de concessão do benefício, trazem os valores 

dos salários-de-contribuição como aqueles efetivamente considerados no cálculo administrativo (fls. 23, 24 e 45), 

abrangendo período no qual o autor contribuiu como autônomo. Por outro lado, não se sabe daonde o autor retirou os 

valores dos salários-de-contribuição considerados no cálculo apresentado por ele, valores estes em muito superiores aos 

apontados pelo INSS. 

Vale frisar que mesmo dentre a documentação apresentada pelo autor no recurso administrativo apresentado, os 

salários-de-contribuição comprovados equivalem aos adotados no cálculo previdenciário administrativo (fls. 54). 

Assim, considerando ainda que os salários-de-contribuição foram corretamente atualizados no momento do cálculo da 

renda inicial, neste não há qualquer reparo a ser realizado." (fls. 141/142). 

 

Pode-se inferir da R. sentença que, in casu, a autarquia apurou de forma correta os salários-de-contribuição contidos no 

período básico de cálculo do benefício da parte autora, motivo pelo qual o pedido foi julgado improcedente.  

Dessa forma, verificada a existência da coisa julgada material, com fulcro no art. 267, inc. V, do CPC, deve ser julgado 

extinto o processo sem resolução de mérito.  

Nesse sentido merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. LITISPENDÊNCIA. IDENTIDADE DAS PARTES, PEDIDO E 

CAUSA DE PEDIR. COISA JULGADA.  

1. A identidade de ações ocorre havendo as mesmas partes, pedido e causa de pedir (tecnicamente denominada de 

Litispendência), devendo a autoridade judiciária extinguir todos os processos idênticos instaurados posteriormente. 

2. Havendo decisão judicial transitada em julgado, configurando-se a Coisa Julgada, deve a autoridade 

judiciária, igualmente, extinguir os processos idênticos instaurados posteriormente.  

3. Agravo Regimental conhecido e não provido." 

(AgRg no AgRg no Ag n° 245.074/RJ, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 8/6/00, v.u., DJU de 1°/8/00, grifos 

meus) 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. OFENSA À COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. 
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1. "(...) há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso." 

(artigo 301,parágrafo 3º, in fine, do Código de Processo Civil).  
2. Caracterizada a renovação de demanda definitivamente decidida, por presente a identidade de partes, de pedido e de 

causa de pedir, forçoso o reconhecimento da violação da res judicata.  

3. Pedido procedente." 

(AR n°3332/RJ, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Rev. Min. Paulo Gallotti, j. 14/5/08, v.u., DJU de 

6/8/08, grifos meus)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.03.008094-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DOMINGOS DUTRA e outro 

 
: JOAO BATISTA ALEXANDRE 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF: 20/8/2009 

Data da citação: 4/8/2004 

Data do ajuizamento: 23/6/2003 

 

Parte: DOMINGOS DUTRA 

Nro.Benefício: 1029863927 

Nro.Benefício Falecido: 

 

VISTOS. 

 

Os autores pleiteiam a revisão de seus benefícios previdenciários, para que seja aplicado, na correção dos salários-de-

contribuição, o índice integral do IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, bem como que o valor 

do salário-de-benefício corresponda à média aritmética dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, devidamente 

corrigidos, independentemente do teto previdenciário. 

Foram-lhes concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação, em 04.08.04. 

Houve pedido de desistência da ação, formulado pelo autor João Batista Alexandre (fls. 50, 51 e 60) 

A sentença homologou o pedido de desistência e, em consequência, extinguiu o feito sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, inciso VIII, do CPC, em relação ao autor, João Batista Alexandre. Julgou parcialmente procedente o 

pedido de Domingos Dutra e condenou a autarquia federal a aplicar o índice integral do IRSM de fev/94, no percentual 

de 39,67%, na correção da RMI do benefício, bem como ao pagamento das diferenças decorrentes da revisão, 

devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora, respeitada a prescrição quinquenal. Dada a sucumbência 

recíproca, as despesas processuais e os honorários advocatícios foram compensados mutuamente. Custas ex lege. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. O decisum foi proferido em 24.07.07 (fls. 72-78). 

O autor apelou. Pugnou pela condenação do INSS ao pagamento da verba honorária. 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil, autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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É a hipótese do caso vertente. 

Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, para o cálculo dos 

benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta 

E. Corte: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário." 

 

O autor requereu a aplicação da variação IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que serviram 

de base para o cálculo de sua renda mensal inicial. 

Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

 

O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março 

de 1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

 

Entretanto, o INSS não aplicou o índice IRSM, correspondente a 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, para a correção 

dos salários-de-contribuição do benefício do autor. Cumpre ressaltar que o benefício foi concedido em 22.10.96, e em 

seu período básico de cálculo existem salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, fazendo jus, desta forma, à 

determinada aplicação. 

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO DO JULGADO. INEXISTÊNCIA. RENDA 

MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/1994. ART. 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo. 

2. Para a apuração da renda mensal inicial do benefício previdenciário, todos os salários-de-contribuição devem ser 

corrigidos monetariamente, sendo certo que em fevereiro de 1994 o índice do IRSM a ser aplicado corresponde a 

39,67%. 

3. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

4. Agravo improvido." (STJ, 6ª Turma, AGA 907082/MG, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 12/11/2007, DJ 03/12/2007, 

p.379). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA PARA RECEBER VALORES ATRASADOS. 

PENSÃO POR MORTE. IRSM DE FEV/94. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - Em se tratando de benefício previdenciário, cujas prestações são de trato sucessivo, a prescrição não atinge o fundo 

de direito, mas sim as parcelas devidas no período anterior ao qüinqüênio contado do ajuizamento da ação (Súmula 85 

do E.STJ). 

II - Não há se falar em decadência, haja vista que o art. 103 da Lei 8.213/91 é explícito ao afirmar que esta ocorre 

para a revisão do ato de concessão do beneficio e não para a concessão em si. 

III - O reconhecimento, pos mortem, do direito do segurado falecido à percepção do benefício de auxílio-doença teve 

por finalidade possibilitar à postulante o direito à pensão por morte. 

IV - Ilegitimidade passiva da parte autora na percepção dos valores apurados a título de auxílio-doença, a qual 

pleiteia em nome próprio direito alheio, de cunho personalíssimo (como é o caso do benefício previdenciário), o que 

não é autorizado pelo sistema processual civil vigente (art. 6º do Código de Processo Civil). 

V - É pacifica a jurisprudência no sentido de que os salários-de-contribuição anteriores a março/94, cuja data inicial 

do benefício se deu após essa competência, devem sofrer a incidência da variação do IRSM de 39,67% , referente a 

fevereiro de 1994. 

VI - A correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 
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atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. o artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

VII - Os juros de mora de um por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). 

VIII - Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba 

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

IX - Remessa oficial, apelação do réu e apelo da autora improvidos." (TRF, 3ª Região, 10ª Turma, AC nº 

2008.03.99.036840-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, DJF3 de 05.11.2008) 

 

Assim, o INSS, através desta omissão, malferiu a lei, mas também o texto constitucional que determina expressamente a 

correção monetária dos salários-de-contribuição. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Reafirmo a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

Referentemente à verba honorária, considerando que a parte autora decaiu de parte mínima e acessória do pedido 

principal, condeno a autarquia federal, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por cento), sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos moldes da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 
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devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

Relativamente à antecipação de tutela, tendo em vista a necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o 

desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo, é de rigor sua concessão. 

Ressalte-se que a única hipótese que não poderia ser admitida a antecipação da tutela diz respeito à decisão revestida de 

irreversibilidade, o que não se afigura ocorrente no caso em consideração. 

Nesse diapasão, verifica-se que a matéria encontra-se incontroversa nos tribunais, v.g., STJ, 3ª seção, Rel. Min. Hélio 

Quaglia Barbosa, EResp n.º476916/AL, DJ 07.03.2005, p. 139, TRF 3ª Região, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 

Processo 200403990240268, DJU 13.01.2005, p. 345 e TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Nylson Paim de Abreu, Processo 

9303110782, DJU 07.01.2004, p. 383, razão pela qual, em se tratando de obrigação de fazer, se infere a possibilidade de 

se adotar tal medida. 

 

CONCLUSÃO 
Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, dou provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, para 

isentar a autarquia federal de custas e despesas processuais. Reafirmada a prescrição quinquenal. Correção monetária e 

juros de mora na forma acima explicitada. 

 

CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA ao autor Domingos Dutra, para determinar a revisão do benefício de 

aposentadoria por idade, concedido em 22.10.96. 

Prazo: 30 (trinta) dias, para o cumprimento da tutela, sob pena de multa diária. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.17.001793-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DERVAL MATHEUS 

ADVOGADO : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando ao pagamento da "quantia de R$ 1.996,67 (atualizada até 30/06/2003) conforme planilhas em anexo e que 

corresponde às diferenças resultantes da atualização de todas as parcelas do benefício que foram liquidadas 

administrativamente com atraso e referentes ao período de 10/2000 a 08/2002, deduzidos os valores pagos na via 

administrativa, a qual deverá ser acrescida de atualização monetária desde 30/6/2003 até a data da efetiva liquidação, 

juros moratórios fixados na forma do Artigo 406, do novo Código Civil, verba honorária, custas e despesas 

processuais, além de outros encargos da sucumbência" (fls. 3). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo rejeitou a preliminar de carência da ação e, no mérito, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

"efetuar o pagamento das diferenças resultantes da atualização de todas as parcelas das rendas mensais que foram 

liquidadas com atraso, desde a época da competência de cada parcela, até efetiva liquidação, deduzindo-se os valores 

pagos administrativamente, com juros de 6% ao ano e correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da CGJF 

do TRF da 3ª Região até 10-01-2003. A partir desta data, conforme disposto no art. 406 da Lei 10.406/2002 (novo 

Código Civil), incide a taxa SELIC (art. 13 da Lei n° 9.605/95), que contempla, na sua composição, juros e atualização 

monetária, em tudo observado também o disposto no Provimento n° 26/01 da CGJF da 3ª Região e sucedâneos" (fls. 

57). Condenou o Instituto ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

"Custas ex lege" (fls. 57). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a improcedência do pedido. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

exclusão da taxa SELIC, bem como a redução da verba honorária. 

Com contra-razões da parte autora, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Inicialmente, entendo que o Juízo a quo agiu bem ao afastar a preliminar de carência da ação, tendo em vista o princípio 

da inafastabilidade do controle jurisdicional, insculpido no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao quinquênio legal que antecede o ajuizamento da ação. In casu, não há que se falar em prescrição 

quinquenal das parcelas, tendo em vista que o tempo transcorrido entre a data de concessão do benefício e o 

ajuizamento da ação não é superior a cinco anos. 

Quanto ao mérito, devo ressaltar que a parte autora, beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de 

início deu-se em 5/10/00 (fls. 7 v°), ajuizou a presente demanda em 18/7/03. 

Dispõe o § 5º do art. 41 da Lei nº 8.213/91 que "o primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 

45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à sua concessão", 

sendo, portanto, devida a correção monetária das parcelas quando descumprido referido prazo, nos termos do § 6º do 

mesmo artigo. 

Nesse sentido, merece destaque o acórdão abaixo, de lavra do E. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

PARCELAS PAGAS COM ATRASO PELO INSS. CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE APÓS DECORRIDO O 

PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 41, § 6º, DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 8.444/92. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A legislação previdenciária de regência é clara ao determinar que o pagamento do benefício deverá ser efetuado 

dentro do prazo legal de 45 (quarenta e cinco) dias, pela autarquia previdenciária, contados da data de apresentação 

da documentação necessária à concessão do benefício, pelo segurado.  

2. Não pode o INSS ser responsabilizado por mora, a caracterizar o pagamento em atraso, quando o segurado não 

obedece o procedimento necessário, por isso obrigatório, sem qualquer justificativa amparável pela legislação em 

vigor.  

3. Agravo regimental improvido."  

(Agravo Regimental no REsp nº 280.929, Sexta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. em 1º/6/06 votação 

unânime, DJU de 26/6/06)  

 

In casu, consoante o documento de fls. 7 (carta de concessão/ memória de cálculo) a aposentadoria por tempo de 

serviço da parte autora foi requerida em 5/10/00 e concedida com data de início do benefício-DIB em 5/10/00. 

Verifica-se que o primeiro pagamento da renda mensal foi disponibilizado pela autarquia somente em 22/10/02, donde 

exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Outrossim, não merece prosperar a alegação de culpa da parte autora no que se refere ao atraso do pagamento do 

benefício, uma vez que a incidência da correção monetária visa, tão-somente, recompor as parcelas atrasadas frente ao 

fenômeno inflacionário, mantendo-se o seu valor nominal atualizado. 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÕES DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE COM 

ATRASO. INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. LEIS N°S. 6.899/81, 8.213/91, 8.542/92, 8.880/94 e DEMAIS 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL e SÚMULA N. 8 - TRF - 3ª REGIÃO.  

1. A correção monetária não representa uma penalidade imposta em decorrência do pagamento com atraso das 

prestações devidas pertinentes ao benefício previdenciário, mas, revela-se, isto sim, mera atualização nominal de seu 

valor, decorrente da corrosão inflacionária.  
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2. Assim, para sua incidência, basta ter havido pagamento com atraso sem a devida atualização monetária, 

descabendo perquirir a respeito da culpa pela ocorrência.  
3. Aplicação das Lei ns. 6.899/81, 8.213/91, 8.542/92, 8.880/94 e demais legislação aplicável e Súmula n. 8, desta 

Corte.  

4. Recurso a que se dá parcial provimento.  

(TRF - 3ª Região, AC n° 93.03.055609-7, 5ª Turma, Relatora Des. Federal Suzana Camargo, j. 8/4/96, v.u., DJU 

10/9/96, grifos meus)  

 

"PREVIDENCIÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA DE BENEFÍCIO PAGO NA ESFERA ADMINISTRATIVA, COM 

ATRASO - PRESTAÇÕES DE CARÁTER ALIMENTAR - CRITÉRIO DE CÁLCULO DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

- JUROS - RECURSO IMPROVIDO - REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.  

1.É devida a correção monetária sobre benefício pago na esfera administrativa com atraso, tendo em vista tratar-se 

de prestação de caráter alimentar, sendo irrelevante saber de quem foi a culpa pelo atraso.  
2.A correção monetária das prestações vencidas deve ser fixada nos termos da Súmula 08 deste Tribunal, Lei 6899/81, 

Lei 8213/91 e legislação superveniente, respeitada a prescrição qüinqüenal.  

3.Os juros de mora são devidos no percentual de 6% ao ano, contados da citação. 4.Recurso improvido. Remessa 

oficial parcialmente provida."  

(TRF - 3ª Região, AC n° 2000.03.99.059104-7, 5ª Turma, Relatora Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29/10/02, v.u., DJU 

10/12/002 , grifos meus)  

 

"PREVIDENCIARIO - CORREÇÃO MONETARIA - BENEFICIO PAGO ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO - 

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ATRASADOS - IMPOSIÇÃO DA LEI E DA JURISPRUDÊNCIA (SÚMULA 08, 

DESTA CORTE) -APLICAÇÃO DA LEI 8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE - RESTRIÇÃO DO ARTIGO 41, § 

7º DA LEI 8.213/91 - NÃO SE APLICA EM SEDE JUDICIAL .  

1 - Possuindo os débitos da previdência caráter alimentar, sobre eles incide correção monetária toda vez que ocorrer 

atraso no pagamento regular, não cabendo indagar sobre a culpa de quem quer que seja, nada mais sendo do que a 

simples atualização da moeda corroída pelo processo inflacionário. Precedentes.  

2 - A restrição prevista no artigo 41, § 7º, da lei 8.213/91, não encontra respaldo na fase judicial, devendo distinguir-se 

a atualização do beneficio para fins de correção de divida judicial do critério de reajuste típico da fase administrativa. 

Precedentes.  

3 - Nenhuma diferença será encontrada quando da elaboração dos cálculos de liquidação se efetivamente o INSS 

procedeu aos reajustes corretos.  

4 - Apelação do INSS a que se nega provimento."  

(TRF - 3ª Região, AC n° 93.03.107019-4, 5ª Turma, Relator Juiz Fed. Convocado Santoro Facchini, j. 11/09/01, v.u., 

DJU 25/06/02 , grifos meus)  

 

Dessa forma, merece prosperar o pedido formulado na exordial, porquanto ficou comprovada a extemporaneidade do 

primeiro pagamento da renda mensal do benefício da parte autora, sem a devida atualização das parcelas atrasadas. 

A incidência da correção monetária deve ocorrer a partir da competência de cada parcela, nos termos da Resolução nº 

561, de 2/7/07, do Conselho da Justiça Federal. 

Quanto à taxa Selic, esta se decompõe em juros reais e taxa de inflação do período, não podendo ser aplicada 

unicamente como juros, motivo pelo qual devem incidir à razão de um por cento ao mês desde a citação, nos termos do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1574/2623 

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Incabível a condenação do réu em custas processuais, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência 

judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para isentar o Instituto do pagamento das custas processuais, fixar a correção monetária e os juros na forma 

indicada e reduzir a verba honorária para 10% sobre as prestações vencidas até a data da prolação da R. sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.000717-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDALINA CALIGIURI DA SILVA 

ADVOGADO : EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

 
: SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI 

No. ORIG. : 97.00.00025-4 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSS, alegando excesso de execução no tocante à verba honorária. 

Alega que a mesma deve incidir somente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da 

Súmula n.º 111 do C. STJ. 

O Juízo a quo julgou improcedentes os embargos. "Arcará o embargante com as despesas processuais e honorários 

advocatícios de sucumbência, arbitrados por equidade em R$ 500,00 (quinhentos reais)" (fls. 33). 

Inconformado, apelou o INSS requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o breve relatório. 

Dispõe a Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça, com a nova redação dada pela Terceira Seção ao apreciar o 

projeto de Súmula nº 560, na sessão de 27/9/06: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença."  

 

Dessa forma, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Nesse sentido, transcrevo o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  
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1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Outrossim, merece destaque o julgamento realizado pela 5ª Turma do C. STJ, nos Agravos Regimentais interpostos no 

Recurso Especial nº 665.900-SP (2004/0070731-3), de Relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91. INCIDÊNCIA IMEDIATA. 

PRECEDENTES. DISPOSITIVIOS CONSTITUCIONAIS. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE PELA VIA DO 

RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROLAÇÃO DA SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. AGRAVO 

IMPROVIDO.  

1. O art. 75 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, ao majorar o percentual relativo às cotas familiares de pensão 

por morte, deve ser aplicado a todos os benefícios previdenciários, independentemente da legislação em vigor à época 

de sua concessão. Isso não implica retroatividade da lei, mas tão-somente sua aplicação imediata, em respeito à 

manutenção da isonomia entre os benefícios.  

2. É defesa a este Superior Tribunal a análise de violação de dispositivos constitucionais, sequer para fins de 

prequestionamento, em respeito à sua função precípua, que é conferir interpretação uniforme à legislação federal, e a 

fim de evitar usurpação de competência da Suprema Corte.  

3. Após algumas divergências acerca do termo final de contagem das prestações vencidas, esta Corte de Justiça 

pacificou seu entendimento no sentido de que devem ser contadas até a prolação da sentença e não de seu trânsito em 

julgado ou da inclusão da fase de liquidação.  

4. Agravos regimentais improvidos."  

 

Em feliz e inolvidável passagem de seu arguto voto, o E. Relator afirmou "Os fundamentos adotados são no sentido de 

que tal entendimento evita maiores conflitos de interesses entre a parte autora e seu patrono, pois a este interessaria a 

delonga da causa, mediante a interposição de sucessivos recursos, que trariam um alargamento da base de cálculo 

sobre a qual incidiriam os honorários, enquanto que para aquela interessa tão-somente a satisfação o mais rápido da 

pretensão deduzida." Não vejo, efetivamente, como deixar de levar em consideração tão judiciosas considerações, 

absolutamente decisivas para o desate da controvérsia. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.006477-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AURELIANO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 01.00.00063-8 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DESPACHO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de prestação 

continuada. 

A sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez à 

parte autora, desde citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, mais abono anual, bem como a pagar, de uma só vez, as 

parcelas em atraso, com correção monetária, observando-se a Lei 8.213/91 e o Provimento 26/01 da Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região, e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contados da citação, além de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações devidas da citação até o decisum, inclusive 
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sobre juros, e honorários periciais arbitrados em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais) e isentou-o de custas 

processuais. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 92-96). 

O INSS apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Caso mantida a r. sentença, requereu a modificação 

do termo inicial do benefício, alteração dos critérios de aplicação de correção monetária e juros de mora e diminuição 

da verba honorária (fls. 100-105). 

Contrarrazões da parte autora (fls. 109-111). 

A parte autora recorreu adesivamente. Pleiteou aumento da verba honorária (fls. 112-114).  

Seguiu-se determinação de remessa dos autos a este Egrégio Tribunal (fls. 115).  

Entretanto o Juízo monocrático não se manifestou sobre a admissão do recurso adesivo da parte autora (fls. 112-114).  

O art. 518 do CPC é expresso quanto à necessidade de exercício do Juízo de admissibilidade e de abertura de vista ao 

recorrido para responder ao recurso interposto. O desrespeito à disposição nele contida prejudica o conhecimento do 

recurso em tela por esta Corte e compele à devolução dos autos à Primeira Instância. 

Isso posto, remetam-se os autos ao Juízo de origem, para as providências cabíveis na espécie. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.009377-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VALDIVIA DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

CODINOME : VALDIVINA DE OLIVEIRA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 00.00.00048-2 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 07.06.00, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença.  

Assistência judiciária gratuita (fls. 20).  

Citação, em 09.08.00 (fls. 29). 

Contestação, com preliminar de falta de interesse de agir (fls. 32-41). 

Em apenso, agravo retido em face da decisão que indeferiu a impugnação ao valor da causa. 

Laudo médico judicial (fls. 78-82). 

Depoimentos testemunhais (fls. 95-96 e 110).  

A sentença, prolatada em 03.07.03, rejeitou a preliminar e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

conceder a aposentadoria por invalidez, no valor um salário mínimo, desde a data da citação, aos 09.08.00, com valor 

nunca inferior ao salário mínimo, bem como a pagar as parcelas em atraso, de uma só vez, com correção monetária e 

juros de mora, contados da citação, além de honorários periciais arbitrados em 3 (três) salários mínimos e honorários 

advocatícios de R$ 500,00 (quinhentos reais). Além disso, isentou de custas, exceto as despendidas pela parte autora, 

bem como a pagar as despesas de oficiais de justiça margeadas. Foi determinado o reexame necessário (fls. 128-133). 

Apelação da parte autora. Pugnou pela fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento e aumento da verba 

honorária (fls. 141-146). 

Apelação autárquica. Em preliminar, requereu extinção do processo sem julgamento do mérito ante a falta de interesse 

de agir. No mérito, pleiteou, em suma, a improcedência do pedido. Caso mantida a r. sentença, pugnou pelo 

estabelecimento do termo inicial do benefício na data de apresentação do laudo médico, diminuição da verba honorária, 

reconhecimento de prescrição quinquenal, isenção de custas e despesas processuais e diminuição dos honorários 

periciais (fls. 148-159).  

Contrarrazões da parte autora (fls. 161-166). 

Contrarrazões do INSS (fls. 168-172). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 
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O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, aos 09.08.00, e a 

sentença, prolatada em 03.07.03, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

Outrossim, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil não foi satisfeita. 

Ademais, razão alguma socorre à apelante, no que toca à preliminar levantada em sede de contestação, de necessidade 

de esgotamento das vias administrativas, e que a sua ausência implicaria na falta de interesse de agir, a ensejar a 

extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Não há mais razão para o INSS permanecer a reiterar em suas defesas essa preliminar, eis que já rejeitada por todos os 

Tribunais do país, há longo tempo, tratando-se, inclusive, de matéria sumulada pelo extinto E. TFR, como se lê abaixo: 

 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 
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serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Por primeiro, no tocante ao requisito da comprovação da qualidade de segurada, a parte autora juntou aos autos cópia da 

certidão de seu casamento, celebrado aos 10.10.72, com a profissão de seu esposo como lavrador, o quê está a constituir 

indício forte de que, realmente, trabalhou no campo, pois, neste particular, não é dado negar a realidade sociológica, que 

demonstra, nesses casos, seguir a mulher a labuta do cônjuge, razão pela qual esta Corte tem entendido que tal 

documento configura início de prova material (fls. 07).  

A jurisprudência posiciona-se nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 1. Valoração da prova. A 

qualificação profissional do marido, como rurícola, constante de atos do registro civil, se estende à esposa, assim 

considerada como razoável início de prova material complementado por testemunhos." (STJ,RESP162306, processo nº 

199800054723, 5ªTurma, j. 04/08/1998, DJ 08/09/1998, p. 100)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. PROVAS TESTEMUNHAIS IDÔNEAS. CARÊNCIA COMPROVADA. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde o marido aparece como lavrador, 

qualificação extensível à esposa. 

(...). 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. (STJ, RESP 623941, proc. nº 2003/0230182-2, 5ª Turma, j. 

06.05.04, DJ 07.06.04, p. 281). 

 

Verificou-se, ainda, através de cópia de CTPS (fls. 09-18), que a parte autora manteve vínculos empregatícios, em 

atividades de natureza rural, nos períodos de 01.10.84 a 29.11.89 e 01.08.95 e 14.02.96.  

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

As testemunhas prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da inicial, no sentido de que conhecem a 

parte autora há 15 (quinze) e 12 (doze) anos e desde 1991. Afirmaram que ela sempre exerceu atividade laborativa no 

campo, deixando o trabalho há, aproximadamente, dois anos em virtude de problemas de saúde (fls. 95-96 e 110). 

A prova coletada demonstrou o labor na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a formação 

da convicção quanto ao direito à aposentadoria por invalidez, ainda mais em se tratando de rurícola, pois a realidade 

demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é desenvolvido. 

De sorte que a prova testemunhal, nessas circunstâncias, revela-se em meio de prova idôneo para a demonstração do 

tempo laborado, tanto mais porque, no caso em apreço, está a se apresentar harmônica e coerente, além de que foi 

coletada com observância das regras processuais pertinentes e sob o crivo do contraditório, tendo, assim, o condão de 

reafirmar o início de prova material. 

A jurisprudência do STJ posiciona-se nesse sentido: Resp. 182403/SP, 1998/0053158-0; 6ª turma. Rel. Min. Anselmo 

Santiago, DJU 15/03/1999, p. 307. 

Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da espécie, 

isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, 

diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do exercício de 

labor no campo, in casu, durante o lapso temporal correspondente ao período de carência. Não há perda da qualidade de 

segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91 

e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 

611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com 

necessidade de recolhimentos.  

Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462.  

No tocante à incapacidade, o laudo médico elaborado aos 21.05.02, por expert nomeado pelo Juízo a quo, atestou que a 

parte autora sofre de obesidade morbidade, hipertensão arterial, diabetes e insuficiência coronariana, estando 

incapacitada para o trabalho, de forma total e permanente, há dois anos (fls. 78-82).  

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 
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1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto ao termo inicial do benefício, merece parcial acolhida a alegação do INSS. De fato, o termo inicial da 

aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência de comprovação de 

protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da incapacidade laboral 

(TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 

24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

Referentemente aos honorários advocatícios, a sentença a qua não merece reforma. O quantum fixado, de R$ 500,00 

(quinhentos reais), propicia remuneração adequada e justa ao profissional, considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa (art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil). 
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Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2.007, do E. Conselho da Justiça 

Federal, considerando a necessidade de adoção de critérios quanto ao pagamento de honorários periciais em ações em 

que há o benefício da assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, determinou que, para fixação da 

aludida verba, fosse observada a tabela que fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o 

máximo de R$ 200,00 (duzentos reais). Portanto, fixo-os em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

Outrossim, afaste-se a argüição de prescrição. Nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, prescrevem as parcelas 

devidas em atraso antes do qüinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e, no caso dos autos, o benefício foi 

concedido a contar da data da citação. 
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Por fim, ressalvo que, não obstante a parte autora perceba pensão por morte, conforme pesquisa ao Cadastro Nacional 

de Informações Sociais, realizada em 18.09.09, neste feito cuida-se de aposentadoria rural por invalidez, cumulação que 

não afronta o art. 124 da Lei nº 8.213/91.  

 

Isso posto, não conheço da remessa oficial e do agravo retido, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, 

caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para fixar o termo inicial do benefício na data de elaboração do 

laudo pericial, isentar de custas processuais e diminuir os honorários periciais. Correção monetária e juros de mora, 

conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.021812-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR FATIMA DE SOUZA 

ADVOGADO : MAURICIO CURY MACHI 

No. ORIG. : 02.00.00062-3 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal e regulamentado pela Lei nº 8.742/93. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 12) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A antecipação de tutela foi concedida a fls. 53. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício requerido, desde a data da 

citação, devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só vez, devidamente corrigidas e com juros de mora a partir 

da citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% do valor das parcelas vencidas, devidamente 

atualizadas (fls. 54/56). 

A fls. 60/63, a autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que concedeu a tutela antecipada. 

Apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, pleiteia a reforma da R. 

sentença (fls. 64/69). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Inicialmente, compulsando os autos verifiquei que a parte autora está sendo representada por advogado indicado pela 

própria Ordem dos Advogados do Brasil, conforme documento acostado a fls. 9, assinado pelo Presidente da 68ª 

Subsecção de Birigui/SP, sendo que a procuração juntada a fls. 7 possui poderes especiais para transigir. 

A fls. 106, a autarquia apresentou proposta de acordo, com a qual concordou a autora (fls. 111), sendo que a fls. 122 o 

Parquet Federal se manifestou pela reiteração de seu parecer de fls. 94/98, a fim de que não seja conhecido o agravo 

retido e seja improvido o recurso de apelação. 

Ante o exposto, homologo o acordo de fls. 106 para que produza seus jurídicos e legais efeitos, julgando extinto o 

processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC, ficando prejudicados o agravo retido e a 

apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.025180-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA ARAUJO 
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ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

No. ORIG. : 00.00.00052-9 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSS, alegando excesso de execução no tocante à verba honorária. 

Alega que a mesma deve incidir somente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da 

Súmula n.º 111 do C. STJ. 

O Juízo a quo julgou improcedentes os embargos. "Condeno o embargante a pagar as despesas do processo e 

honorários advocatícios que fixo em 20% do valor atualizado do débito (...)" (fls. 22). 

Inconformado, apelou o INSS requerendo a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o breve relatório. 

Dispõe a Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça, com a nova redação dada pela Terceira Seção ao apreciar o 

projeto de Súmula nº 560, na sessão de 27/9/06: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença."  

 

Dessa forma, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Nesse sentido, transcrevo o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Outrossim, merece destaque o julgamento realizado pela 5ª Turma do C. STJ, nos Agravos Regimentais interpostos no 

Recurso Especial nº 665.900-SP (2004/0070731-3), de Relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91. INCIDÊNCIA IMEDIATA. 

PRECEDENTES. DISPOSITIVIOS CONSTITUCIONAIS. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE PELA VIA DO 

RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROLAÇÃO DA SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. AGRAVO 

IMPROVIDO.  

1. O art. 75 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, ao majorar o percentual relativo às cotas familiares de pensão 

por morte, deve ser aplicado a todos os benefícios previdenciários, independentemente da legislação em vigor à época 

de sua concessão. Isso não implica retroatividade da lei, mas tão-somente sua aplicação imediata, em respeito à 

manutenção da isonomia entre os benefícios.  

2. É defesa a este Superior Tribunal a análise de violação de dispositivos constitucionais, sequer para fins de 

prequestionamento, em respeito à sua função precípua, que é conferir interpretação uniforme à legislação federal, e a 

fim de evitar usurpação de competência da Suprema Corte.  

3. Após algumas divergências acerca do termo final de contagem das prestações vencidas, esta Corte de Justiça 

pacificou seu entendimento no sentido de que devem ser contadas até a prolação da sentença e não de seu trânsito em 

julgado ou da inclusão da fase de liquidação.  

4. Agravos regimentais improvidos."  

 

Em feliz e inolvidável passagem de seu arguto voto, o E. Relator afirmou "Os fundamentos adotados são no sentido de 

que tal entendimento evita maiores conflitos de interesses entre a parte autora e seu patrono, pois a este interessaria a 

delonga da causa, mediante a interposição de sucessivos recursos, que trariam um alargamento da base de cálculo 

sobre a qual incidiriam os honorários, enquanto que para aquela interessa tão-somente a satisfação o mais rápido da 

pretensão deduzida." Não vejo, efetivamente, como deixar de levar em consideração tão judiciosas considerações, 

absolutamente decisivas para o desate da controvérsia. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.026180-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

No. ORIG. : 02.00.00018-8 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSS, alegando excesso de execução no tocante à verba honorária. 

Alega que a mesma deve incidir somente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da 

Súmula n.º 111 do C. STJ. 

O Juízo a quo julgou improcedentes os embargos. "Condeno o embargante ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, os quais arbitro em 20% sobre o valor da diferença pretendida (...). Condeno o embargante ainda ao 

pagamento da pena de litigância de má-fé a favor do embargado (...)" (fls. 24). 

Inconformado, apelou o INSS requerendo a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o breve relatório. 

Dispõe a Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça, com a nova redação dada pela Terceira Seção ao apreciar o 

projeto de Súmula nº 560, na sessão de 27/9/06: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença."  

 

Dessa forma, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Nesse sentido, transcrevo o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Outrossim, merece destaque o julgamento realizado pela 5ª Turma do C. STJ, nos Agravos Regimentais interpostos no 

Recurso Especial nº 665.900-SP (2004/0070731-3), de Relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91. INCIDÊNCIA IMEDIATA. 

PRECEDENTES. DISPOSITIVIOS CONSTITUCIONAIS. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE PELA VIA DO 

RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROLAÇÃO DA SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. AGRAVO 

IMPROVIDO.  

1. O art. 75 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, ao majorar o percentual relativo às cotas familiares de pensão 

por morte, deve ser aplicado a todos os benefícios previdenciários, independentemente da legislação em vigor à época 

de sua concessão. Isso não implica retroatividade da lei, mas tão-somente sua aplicação imediata, em respeito à 

manutenção da isonomia entre os benefícios.  

2. É defesa a este Superior Tribunal a análise de violação de dispositivos constitucionais, sequer para fins de 

prequestionamento, em respeito à sua função precípua, que é conferir interpretação uniforme à legislação federal, e a 

fim de evitar usurpação de competência da Suprema Corte.  

3. Após algumas divergências acerca do termo final de contagem das prestações vencidas, esta Corte de Justiça 

pacificou seu entendimento no sentido de que devem ser contadas até a prolação da sentença e não de seu trânsito em 

julgado ou da inclusão da fase de liquidação.  

4. Agravos regimentais improvidos."  

 

Em feliz e inolvidável passagem de seu arguto voto, o E. Relator afirmou "Os fundamentos adotados são no sentido de 

que tal entendimento evita maiores conflitos de interesses entre a parte autora e seu patrono, pois a este interessaria a 

delonga da causa, mediante a interposição de sucessivos recursos, que trariam um alargamento da base de cálculo 

sobre a qual incidiriam os honorários, enquanto que para aquela interessa tão-somente a satisfação o mais rápido da 

pretensão deduzida." Não vejo, efetivamente, como deixar de levar em consideração tão judiciosas considerações, 

absolutamente decisivas para o desate da controvérsia. 
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Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Quanto à condenação do INSS em litigância de má-fé, entendo que esta não subsiste. 

Reputa-se litigante de má-fé aquele que, no processo, age de forma dolosa ou culposa, de forma a causar prejuízo à 

parte contrária. 

Ora, não é isso que se vislumbra in casu. 

O INSS procedeu com lealdade e boa-fé, não se utilizando de expedientes processuais desleais, desonestos e 

procrastinatórios visando a vitória na demanda a qualquer custo. Tão-somente agiu de forma a obter uma prestação 

jurisdicional favorável embasando-se em argumentos plausíveis. 

Sendo assim, entendo que não restou caracterizada a má-fé, descabendo a imposição de qualquer condenação à 

embargante. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.03.004986-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDIR SCHULZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a aplicação do disposto no art. 

144 da Lei n° 8.213/91, com o recálculo do "valor da renda mensal inicial de seu benefício, utilizando na atualização a 

variação nominal do INPC" (fls. 5), bem como do "valor da renda mensal inicial do benefício, com base no novo 

salário-de-benefício e efetuar o pagamento imediato do salário-de-benefício no novo valor" (fls. 5). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a recalcular "a Renda Mensal Inicial do benefício n° 

85.806.669-6 do autor WALDIR SCHULZ para corrigir os 36 (trinta e seis) salários de contribuição últimos pela 

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), conforme disposto nos artigos 29, 31 e 144 da Lei 

8.213/91. Condeno, mais, o réu, a pagar ao(à) autor(a), observada eventual prescrição, as prestações atrasadas, cujo 

quantum será apurado em liquidação, incidindo juros de mora e correção monetária. Os juros de mora serão devidos a 

partir da citação inicial, à taxa de 1% (um por cento), nos termos do artigo 406 e 407, ambos do novo Código Civil, 

combinado com § 1°, artigo 161 do CTN. A correção dos atrasados incidirá a partir do vencimento de cada prestação, 

considerando-se o período compreendido entre o mês que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, 

observando-se os índices estabelecidos Provimento 26/2001 da egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região para demandas previdenciárias, com a aplicação dos índices na Portaria 92/2201 da Diretoria do Foro da 

Seção Judiciária de São Paulo, inclusive eventuais expurgos neles auferidos. Condeno o INSS, ainda, no pagamento de 

honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o montante vencido. Custas como de lei" (fls. 84). 

Inconformado apelou o Instituto, pleiteando a reforma da R. sentença. Alega que "a RMI do benefício foi revisada 

administrativamente, seguindo previsão do art. 144 da Lei n° 8.213/91, nos moldes previstos no art. 202 da 

Constituição Federal. Nesse tocante, carece de interesse processual a parte Autora em relação à aplicação do art. 144 

da Lei 8.213/91, já que seu benefício foi recalculado com base na correção monetária dos 36 salários de contribuição" 

(fls. 92). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Inicialmente, observo que o autor é beneficiário de aposentadoria especial, com início em 15/9/89 (fls. 10). 

Dispõe o art. 144 da Lei nº 8.213, in verbis: 
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"Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de 

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as 

regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único: A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput, deste artigo, substituirá para todos 

os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes 

da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."  

 

Por sua vez, o art. 145 da Lei de Benefícios estabelece: 

 

"Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada concedidos pela 

Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais iniciais 

recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.  

Parágrafo único: As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os 

efeitos as que prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao 

término do prazo estipulado no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas 

reajustadas nas mesmas épocas e na mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social".  

 

Da simples leitura dos dispositivos acima mencionados, verifica-se que o art. 144 determinou que o INSS procedesse, 

até 1º/6/92, à revisão dos benefícios previdenciários concedidos entre 5/10/88 a 5/4/91, não sendo devido, no entanto, o 

pagamento das diferenças verificadas no período anterior a maio/92. 

Os benefícios concedidos após 5/4/91 também foram revistos, mas com o pagamento integral das diferenças (art. 145). 

A referida data representa o marco final do prazo concedido pela Constituição Federal para a regulamentação da 

seguridade social, consoante o disposto no art. 59 do ADCT: "Os projetos de lei relativos à organização da seguridade 

social e aos planos de custeio e de benefício serão apresentados no prazo máximo de seis meses da promulgação da 

Constituição ao Congresso Nacional, que terá seis meses para apreciá-los." O legislador ordinário não cumpriu o 

prazo, mas garantiu, de forma retroativa, o pagamento das diferenças devidas em razão da mora legislativa. 

Cumpre ressaltar que a questão referente à auto-aplicabilidade ou não dos preceitos constantes dos arts. 201 e 202 da 

Constituição Federal, já foi analisada pelo C. Supremo Tribunal Federal, o qual decidiu pela necessidade da edição de 

lei ordinária para a sua fruição, motivo pelo qual considerou-se constitucional o disposto no parágrafo único, do art. 

144, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, transcrevo os julgados abaixo, tanto do C. Supremo Tribunal Federal, quanto do C. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1- O art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto.  

2- Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria.  

Recurso extraordinário não conhecido."  

(STF, RE nº 193.456-5/RS, Plenário, Relator para o acórdão Ministro Maurício Corrêa, j. em 26/2/97, por maioria, DJ 

7/11/97)  

"1. Benefício previdenciário concedido na vigência da Constituição de 1988: não aplicação do critério de reajuste 

previsto no art. 58, ADCT: precedentes.  

2. Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia.  

Ao decidir pela constitucionalidade do par. Único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu 

de que a norma do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação."  

(STF, AgReg. no RE nº 201.333-1/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. em 28/10/03, v.u., DJ 

14/11/03)  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88 E ANTES DA LEI 8.213/91. CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CF, ART. 202. NÃO AUTO-APLICÁVEL. LEI 8.213/91, ART. 144, CAPUT E PARÁGRAFO 

ÚNICO. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade da CF, Art. 202, cuja eficácia foi adquirida 

apenas com a edição da Lei 8.213/91. Tem-se, pois, como perfeitamente aplicável o Art. 144, e parágrafo único, da 

referida lei (RE nº 193.456-5/SP, DJ de 05/03/97).  

2. Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 

de abril de 1991, devem ter sua Renda Mensal Inicial recalculada com a correção dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição."  

(STJ, AgReg no REsp nº 329.904/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Edson Vidigal, j. em 27/11/01, v.u., DJ 4/2/02)  

 

Entretanto, no caso específico destes autos, conforme consta dos documentos de fls. 49/50, o benefício da parte autora 

já foi devidamente reajustado nos moldes previstos no art. 144 da Lei n° 8.213/91, com a aplicação do INPC. 
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Dessa forma, o autor é carecedor da ação, por falta de interesse de agir, o que acarreta a extinção do processo sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"RESP - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - LEGITIMIDADE - INTERESSE DE AGIR - É carecedor 

do direito de ação de cobrança, por falta de interesse de agir, o autor que recebeu a parcela reclamada." 

(STJ, REsp. nº 184.711/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 29/10/98, v.u., DJ 14/12/98). 

 

"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - PAGAMENTO DE ADICIONAL - RECONHECIMENTO DO 

PEDIDO, ADMINISTRATIVAMENTE, APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - FALTA DE INTERESSE 

CARACTERIZADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO QUE SE IMPÕE. 

1 - Na conceituação de LIEBMAN : "O interesse de agir é representado pela relação entre a situação antijurídica 

denunciada e o provimento que se pede para debelá-la mediante a aplicação do direito; devesse essa relação consistir na 

utilidade do provimento, como meio para proporcionar ao interesse lesado a proteção concedida pelo direito. (......) O 

interesse de agir é em resumo, a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e o provimento de tutela 

jurisdicional pedido. 

2 - Quanto ao momento em que o interesse de agir deve estar presente para não configurar a hipótese de carência da 

ação, não se pode negar que deve ele estar caracterizado quando do ajuizamento da demanda, porquanto estamos diante 

de um interesse para a propositura da ação e, assim, deverá ser examinado, liminarmente. Todavia, é dado ao réu a 

oportunidade de, em contestação, aduzir, em preliminar, a ausência das condições da ação, a qual deverá ser analisada 

quando da prolação da sentença. 

3 - Na espécie, o provimento pleiteado que constitui o pedido imediato da Autora - sentença condenatória -, 

desapareceu no curso da lide, visto que houve o reconhecimento administrativo do pedido. A existência de litígio 

constituti conditio sine qua non do processo. E no dizer de ARRUDA ALVIM: "Não há interesse de agir quando 

do sucesso da demanda não puder resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para o seu 

autor".  

4 - Desaparecendo a utilidade/necessidade concreta do exercício da jurisdição, a falta de interesse de agir, cabe a 

extinção do processo sem julgamento do mérito, sem que isso possa interferir na sucumbência. 

5 - Recurso conhecido e provido para reformar o v. acórdão, julgando extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil." 

(STJ, REsp. nº 264.676/SE, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 1º/6/04, v.u., DJ 2/8/04, grifos meus). 

 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por ocorrida, para extinguir o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.18.000886-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CALVINA MARIA FELIZARDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada por Calvina Maria Felizardo de Oliveira em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando a concessão de aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela, no 

termos do Provimento 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2005, incluindo-se, 

se caso, os índices expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, 

da Resolução nº 242, de 3 de julho de 2001 do Conselho da Justiça Federal" (fls. 88) e acrescidas de juros de 1% ao 

mês desde a citação, "6% ao ano até 11/01/03 e a partir de então de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil de 2002 c/c 
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art. 161, §1º do Código Tributário Nacional)" (fls. 88). Por fim, foi concedida de ofício a antecipação dos efeitos da 

tutela para o fim de "determinar que o INSS implante de imediato o benefício previdenciário em favor da autora" (fls. 

88). A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor da condenação, ressalvadas as parcelas vincendas, nos 

termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

O recurso é intempestivo. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o artigo 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus) 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo como sendo de quinze dias o prazo para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto 

Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

In casu, observo que a sentença foi publicada no D.O.E. em 10/4/07 (fls. 90 vº). 

Quanto à intimação da autarquia, cumpre ressaltar que a Medida Provisória n.º 1.798/99 e posteriores reedições, que 

alteraram o art. 6º, da Lei n.º 9.028/95 dispõe, in verbis: 

 

"Art. 6º A intimação de membro da Advocacia-Geral da União, em qualquer caso, será feita pessoalmente. 

§1º O disposto neste artigo se aplica aos representantes judiciais da União designados na forma do art. 69 da Lei 

Complementar nº 73, de 1993.  

§2º As intimações a serem concretizadas fora da sede do juízo serão feitas, necessariamente, na forma prevista no art. 

237, inciso II, do Código de Processo Civil. 

§3º Aplica-se aos procuradores ou advogados integrantes dos órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União o 

contido no caput e no § 2º deste artigo, quanto aos processos em trâmite na justiça de primeiro grau de jurisdição." 

(grifos meus). 

 

Parece-me inequívoca a dicção legal, ao conferir, em seu § 3.º, a prerrogativa da intimação pessoal apenas aos 

procuradores ou advogados integrantes dos órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União. Para melhor esclarecer 

quais são esses órgãos, dispõe o art. 2.º, § 3.º, da Lei Complementar n.º 73/93: 

 

"As Procuradorias e Departamentos Jurídicos das autarquias e fundações públicas são órgãos vinculados à 

Advocacia Geral da União" (grifos meus). 

 

Como se vê, o advogado constituído pelo INSS mediante a outorga de procuração, não tem direito a tal prerrogativa, já 

que não integra a Procuradoria ou o Departamento Jurídico da autarquia. Trata-se de mero contrato de prestação de 

serviços - celebrado com fundamento no art. 1º, da Lei nº 6.539/78 - que não tem o condão de conferir, aos advogados 

credenciados, o mesmo tratamento outorgado aos procuradores vinculados à Advocacia Geral da União. 

Este entendimento também já foi sufragado pela jurisprudência do C. Tribunal Regional Federal da 2.ª Região, a qual já 

se manifestou no sentido de que "trata-se de norma excepcional editada para atender à condição, também excepcional, 

de órgãos vinculados à A.G.U., face ao volume sempre crescente de causas judiciais confiadas a um número reduzido 

de procuradores e advogados integrantes de cada órgão. Como é cediço, regra excepcional deve ser interpretada 

restritivamente." (AG nº 2000.02.01.035653-4, 1.ª Turma, Rel. Des. Fed. Ney Fonseca, j. 11.12.00, v.u., DJU de 

15.02.01, grifos meus) 

Como se observa, a intimação pessoal deferida aos procuradores e advogados que integram estes órgãos deve-se à 

sobrecarga de trabalho desses profissionais, responsáveis por grande volume de demandas, o que não se verifica, 

necessariamente, na hipótese dos advogados credenciados, de tal sorte que a aplicação dessa prerrogativa, na forma 

preconizada pelo Instituto agravante, não se compagina, quer com a letra, quer com o espírito da lei, além de implicar 

clara violação ao princípio da igualdade das partes. 

Merecem destaque, ainda, as seguintes ementas: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRA-RAZÕES DO INSS. TEMPESTIVIDADE. 

PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO PESSOAL. 

1. A prerrogativa da intimação pessoal, que antes era só dos membros do Ministério Público, foi estendida, pelo art. 6º, 

da Lei nº 9.028/95, aos integrantes da Advocacia Geral, bem como aos representantes judiciais da União designados 

na forma do art. 69 da LC 73/93. 

2. Consoante se depreende do teor daquela norma, os advogados credenciados do INSS não estão incluídos na 

prerrogativa da intimação pessoal, posto que o seu texto refere tão-somente os procuradores ou advogados integrantes 

dos órgãos vinculados à Advocacia-Geral da União, dentre os quais não se incluem os credenciados. 
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3. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF- 4.º Região, AG n.º 2000.04.01.040683-9/SC, 6.ª Turma, Rel. Des. Fed. Nylson Paim de Abreu, j. 15.08.00, v.u., 

DJU 06.09.00) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MP-1.798/99. AUTARQUIA. INTIMAÇÃO PESSOAL. ADVOGADO 

CREDENCIADO. PRERROGATIVA NÃO APLICÁVEL. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. FORÇA MAIOR 

CARACTERIZADA. ADMISSÃO DE PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

1. A prerrogativa de intimação pessoal ou por carta registrada com AR, prevista na MP 1.798/99, não se aplica aos 

advogados credenciados da autarquia previdenciária, mas somente aos seus procuradores autárquicos. 

2. Configura força maior a inundação do escritório contábil, com destruição dos livros da empresa à época, 

demonstrada por prova contemporânea e reiterada prova oral. 

3. Considerada a unânime prova testemunhal da relação de emprego no período controvertido, bem como a condição 

de força maior, é de ser deferida a averbação do período de trabalho pretendido." 

(TRF - 4.ª Região, AC n.º 1999.04.01.138814-2/RS, 5.ª Turma, Rel. Des. Fed. Néfi Cordeiro, j. 09.10.00, v.u., DJU 

01.11.00) 

 

Dessa forma, tendo a advogada do INSS sido constituída mediante a outorga de procuração (fls. 27) e a R. sentença sido 

publicada no dia 10/4/07 (terça-feira), observo que o prazo para a interposição do recurso começou a fluir em 11/4/07 

(quarta-feira) e findou-se em 10/5/07 (quinta-feira). Este, no entanto, foi interposto em 13/8/07 (fls. 103), donde exsurge 

a sua manifesta extemporaneidade. 

Outrossim, a autarquia deu cumprimento à implantação do benefício de imediato, conforme o Ofício nº 784/2007, de 

18/4/07, ao informar "a implantação de APOSENTADORIA POR IDADE, sob nº 41/137.933.955-0, em favor da 

autora, com data de início em 17/06/04 e pagamento administrativo a partir de 01/04/07" (fls. 93/94). 

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum no DOE (fls. 100) não tem o condão de reabrir o 

prazo recursal, à míngua de previsão legal. Ainda que fosse admitida tal prerrogativa como termo inicial de contagem 

de prazo, o recurso seria igualmente intempestivo, uma vez que a intimação pessoal do procurador federal ocorreu em 

21/5/07 (fls. 100). 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC e no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte, 

nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.046978-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MELVI BERTHOLDIN AMBROSINI 

ADVOGADO : ANTONIO CASTILHO (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00002-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSS, alegando que "efetuando a conferência dos valores apresentados 

junto a citação do artigo 730 do CPC, verificou-se que o exequente já possuía um Amparo Social ao Idoso, NB 

88/131.356.743-1, com DIP (Data de Início de Pagamento) em 03/08/2004, uma vez que o benefício decorrente desta 

ação judicial, ainda não fora implantado; portanto os valores referentes ao período de 03/08/2004 até 31/11/2004, os 

quais são concomitantes com o da conta judicial, os quais após correção somaram de R$ 1.023,47 (doc. 04/05), deve 

ser descontado da conta executada, uma vez que se trata de benefícios não acumuláveis" (fls. 3). 

A fls. 11, o embargado reconheceu juridicamente o pedido do embargante e, o Juízo a quo acolheu os embargos, 

condenando o embargado ao pagamento das eventuais despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

300,00, "observada a isenção legal" (fls. 15). 

Inconformado, apelou o embargado requerendo o afastamento da condenação ao pagamento da verba honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o breve relatório.  

Inicialmente, destaco que o embargado é benefíciário da justiça gratuita, nos termos da decisão proferida a fls. 13 do 

feito principal em apenso. 

Tendo em vista que os Embargos constituem ação incidental, mister se faz que o julgador os encare independente do 

processo que eles incidem, pois o sistema processual civil, em sede de honorários advocatícios, funda-se no critério 

objetivo resultante da sucumbência. 
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Sobre o assunto, ensina Nelson Nery Júnior no seu Código de Processo Civil Comentado, RT, 3.ª ed., 1997, p. 301: 

 

"Na execução de título judicial (CPC 584) não embargada, não cabe nova condenação em honorários de advogado 

(JTCivSP 98/115; RJTJRS 137/164). Havendo embargos, nestes haverá condenação em honorários, quer sejam 

acolhidos, quer rejeitados. Nesse sentido: STJ-RT 665/199; RTJSP 84/96; RT 501/123. Em face da nova redação dada 

ao CPC 20 § 4.º pela L 8952/94, cabem honorários nas execuções tout court, de modo que mesmo nas fundadas em 

título judicial, os honorários devem ser fixados. Isto porque a execução é outro processo, que se iniciou em virtude da 

resistência do devedor em cumprir, de imediato, o comando emergente da sentença judicial. Por essa resistência, o 

devedor deu causa à instauração do processo executivo, devendo arcar com os ônus das despesas dele decorrentes."  

 

Nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior  

(...)".  

 

No presente caso, aplicável o art. 20, § 4.º, do CPC, não ficando o juiz afastado da regra básica segundo a qual os 

honorários devem guardar correspondência com o benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo 

profissional e o tempo exigido para o serviço. 

Seja-me permitido, em sede jurisprudencial, transcrever o seguinte precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - PROCESSUAL CIVIL - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO.  

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos do Regimento Interno desta 

Corte.  

- A teor do art. 20, § 4º, do CPC, são devidos honorários advocatícios na execução fundada em título judicial ou 

extrajudicial, embargada ou não; sendo que o percentual deverá incidir sobre o valor impugnado pelos embargos e 

não sobre o montante da execução.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp n.º 313.897/SP, 5.ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 4/10/01, votação unânime)  

 

Entretanto, considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar 

ainda mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o 

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Nesse sentido transcrevo o precedente do C. STF, in verbis: 

 

"EMENTA: Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se 

defere conforme a situação atual de pobreza da parte vencida."  

(STF, AgReg. no RE n.º 313.348/RS, 1.ª Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 15/4/03, votação unânime)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para afastar a 

condenação em honorários advocatícios. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.02.008825-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : GERALDO FAZZION (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : IVETE MARIA FALEIROS MACÊDO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 18/08/2005 (fls. 93) 

A sentença de fls. 140/150 (proferida em 23/06/2008), julgou procedente o pedido a fim de condenar o INSS a conceder 

ao autor, o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo (29/12/1998), 

observando-se a prescrição qüinqüenal, mediante a retroação de cinco anos contados do ajuizamento da ação (de 

20/07/2005 p/ 20/07/2000). A correção monetária incidirá sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na 

Portaria nº 92/2001 - DF-SJ/SP, de 23/10/2001 e o Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª 

Região. Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual. Será observada as taxa de 6% ao ano, até 10.01.2003 e, 

a partir de 11/01/2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, 

caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100, da CF/88. Juros fixados em 15% sobre o valor das prestações 

vencidas, excluindo-se as vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência 

até a data em que foi prolatada a sentença. Autarquia é isenta de custas, cabendo apenas as despesas em reembolso. 

Concedeu a antecipação da tutela. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 67 (sessenta e sete) anos 

de idade (data de nascimento: 05/06/1942); CTPS com os seguintes registros: de 02/08/1973 a 05/11/1973, para Justino 

de Morais Irmãos S/A e de 06/07/1984 a 17/06/1998, para Fundação Estadual do Bem Estar do Menor; atestado 

médico, de 22/01/2004, informando ser portador de episódio depressivo não especificado (CID F32.9), esclarecendo 

que era alcoólatra até 3 (três) anos passados; extrato do sistema Dataprev, informando a concessão de auxílio-doença, 

de 03/11/1991 a 06/12/1991; comunicação da decisão administrativa que indeferiu o pedido de amparo social à pessoa 

portadora de deficiência, formulado em 02/03/2004, por conclusão médica contrária e sentença proferida nos autos do 

processo 2004.61.85.005426-1, referente a pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, do Juizado 

Especial Federal de Ribeirão Preto, extinguindo o feito, sem julgamento do mérito, em face de sua incompetência 

absoluta referente ao valor da causa. 

A fls. 62, consta atestado médico de 04/10/2005, emitido por médico com atividade de clínica, cirurgia geral, 

endoscopia digestiva e vídeo laparoscopia, informando que o autor recebe atendimento desde 1994, com quadro de 

repetição de depressão e sinais de esquizofrenia. 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 68/72 - 07/06/2006), apresentando-se em cadeira de rodas. Declara, o expert, 

ser portador de etilismo crônico, transtornos mentais por uso crônico de derivados etílicos, transtorno depressivo 

moderado e tabagismo. Aduz que continua em ingestão de bebidas alcoólicas ressaltando que os distúrbios mentais e 

psíquicos (depressivos) embora conduzidos de forma famacológica mediante uso de terapêutica apropriada, não 

apresentam prognóstico de melhora em face da manutenção do uso de álcool, causando déficit nutricional, de higiene, 

polineuropatia dos membros inferiores com prejuízo à deambulação livre e personalidade instável. Acrescenta que, seu 

hábito tabágico lhe confere sinais e sintomas de bronquite, compatível com doença pulmonar obstrutiva crônica, que 

juntamente com o quadro de alcoolismo inviabiliza o exercício de trabalho remunerado. Assevera estar prejudicada 

emissão da data do início da incapacidade apurada de forma retroativa ao exame pericial em questão. Conclui pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 119/121, que prestaram depoimentos vagos e imprecisos, limitando-se a afirmar 

que o autor trabalhou na FEBEM de Batatais até o fechamento desta unidade, que ocorreu, segundo um dos depoentes, 
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na década de 90. O segundo depoente não sabe informar se foi proposta transferência do autor para outra unidade, mas 

acredita que sim, acrescentando que, talvez o requerente não tenha sido transferido para não ficar longe de casa ou por 

seus problemas de saúde. Não sabe informar se quando deixou a FEBEM, o autor tinha condições de continuar 

trabalhando. Declara que teve pouco contato com o requerente e não sabe se ele tem dificuldade para andar, sendo que, 

nunca o viu utilizando cadeira de rodas. Por fim, afirma não saber se a função exercida pelo autor na FEBEM era 

estressante ou desgastante. O terceiro depoente aduz que o requerente exercia a função de vigilante na FEBEM e que 

quando deixou o emprego não tinha mais condições de trabalhar, por conta de seus problemas de saúde. Declara que 

manteve contato constante com o requerente mas não sabe se ele recebeu algum tipo de benefício. Afirma que o autor 

anda normalmente, mas apresenta dificuldade pelo efeito do álcool, quando bebe. Aduz saber que o requerente ficou 

internado várias vezes, mas nunca o viu em cadeira de rodas, acrescentando que, desde que deixou a FEBEM o 

requerente sobrevive da renda dos aluguéis de uma ou duas casas simples que possui. 

Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. 

Seu último registro em CTPS ocorreu em 17/06/1998 e não há qualquer documento comprovando que já estava 

incapacitado para o trabalho naquela época, ocorrendo a perda da qualidade de segurado, uma vez que a ação foi 

ajuizada apenas em 20/07/2005.  

Esclareça-se que o atestado de fls. 62 relata acompanhamento médico desde 1994, mas não atesta a incapacidade para o 

trabalho desde aquela época. 

Acrescente-se que, embora uma das testemunhas tenha declarado que o autor sofreu interações, não há sequer um 

documento que comprove ter sido internado durante todo este tempo. Além do que, os dois atestados médicos 

constantes nos autos não são contemporâneos ao período alegado e a prova exclusivamente testemunhal não é hábil a 

comprovar incapacidade para o trabalho. Note-se, por fim, que a perícia médica realizada em Juízo não atestou a 

retroação da data de início da incapacidade. Assim, não há comprovação de que tenha deixado de laborar em 1998, em 

razão de seus problemas de saúde, de forma que houve a perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da 

Lei 8.213/91. 

Neste sentido, confira-se: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE RURAL 

E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E 

TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-se a 

perda de sua qualidade de segurada. 

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como 

inexistente. 

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

5. Recurso da parte autora improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 - Rel. 

Juíza VERA JUCOVSKY). 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

1. Agravo retido não conhecido por não reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do § 1º do art. 

523 do CPC. 

2. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença é devida ao segurado que comprove a 

carência de 12 (doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva ou temporária para o trabalho e a condição de 

segurado, nos termos dos artigos 42 a 47 e 59 a 64 da Lei nº 8.213/91. 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico 

pericial, que concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

4. A qualidade de segurado não restou comprovada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a 

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado. 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 815436 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 464 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Logo, dou provimento ao reexame necessário, nos termos do art. 557, do CPC, para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isento(a) de custas e de honorária, por ser 
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beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.08.008572-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARTA CARNEVALI DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença c.c. aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 17.04.2006 (fls. 20). 

A r. sentença, de fls. 84/89 (proferida em 26.08.2008), julgou improcedente o pedido, por não cumprimento do número 

mínimo de contribuições exigido por lei. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que preenche todos os requisitos para a concessão da 

aposentadoria por invalidez, haja vista que comprovou a incapacidade laborativa, por meio de perícia médica judicial, e 

os extratos do Sistema CNIS da Previdência Social (anexos à apelação) demonstram o cumprimento da carência e a 

qualidade de segurada. Argumenta, por fim, que o laudo pericial confirma que, quando do indeferimento administrativo 

do benefício, já se encontrava definitivamente incapacitada para exercer atividade laborativa. Reitera o pedido de 

concessão da aposentadoria por invalidez desde a data do indeferimento administrativo - 13.09.2004. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 68 (sessenta e oito) 

anos de idade (data de nascimento: 12.04.1941); comunicação de decisão administrativa, de 16.09.2004 - indeferimento 

de auxílio-doença, por parecer contrário da perícia médica; atestado médico, de 02.08 (ano ilegível), com diagnóstico de 

retinopatia diabética - CID H.36.0. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 52/55 - 10.10.2007), informando ser portadora de retinopatia diabética e de 

dificuldade de deambulação, por provável cirurgia de fêmur, apresentando cicatriz recente na face lateral da coxa. 

Declara que há possibilidade de agravamento das enfermidades, uma vez que são de caráter degenerativo. Acrescenta, 

ainda, que as doenças não estão em fase inicial, pois o quadro clínico apresentado é de dificuldade visual e de 

deambulação. 

Afirma o experto que a retinopatia diabética se instalou há vários anos e a dificuldade de deambulação há 

aproximadamente 2 (dois) meses, acrescentando que tais males são passíveis de tratamento, mas sem significar cura. 

Quanto à reabilitação, declara que está prejudicada pela própria idade da requerente. Indica como meios hábeis de 

controle das doenças o tratamento da diabetes e a fisioterapia, tendo em vista que já realizou cirurgia na perna. Informa, 

ainda, que a autora toma diversos medicamentos para controle das enfermidades apresentadas. Conclui pela 

incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

A fls. 69/71, o INSS junta pesquisa ao Sistema DATAPREV, da qual constam recolhimentos, em nome da autora, como 

contribuinte individual, em 01/1993, em 07/1993, em 12/1993, de 12/1993 a 05/1994, em 11/1994, de 01/1995 a 

09/2004, em 09/2005, em 09/2006 e em 09/2007, além do recebimento de auxílio-doença, de 27.06.2000 a 21.09.2000 e 

de pensão por morte previdenciária, desde 19.11.2007. 
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A fls. 96/111, a requerente apresenta, com o apelo, pesquisa ao mesmo Sistema, demonstrando que os recolhimentos 

iniciados em 01/1995 se estenderam até 01/2005 e reiniciaram em 07/2005 até 11/2006. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista os registros em CTPS. 

Efetuou recolhimentos, de 01/1995 a 01/2005 e de 07/2005 a 11/2006, e a demanda foi ajuizada em 06.10.2005, não 

havendo que se falar em perda da qualidade de segurada. 

A perícia médica, por sua vez, concluiu pela incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (06.10.2005) e é portadora de doença que a 

incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Logo, presentes os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, que segue o entendimento jurisprudencial 

pacificado. Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29 

da Lei 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, impõe-

se a antecipação da tutela, de ofício, para a imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, dou parcial provimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor a ser calculado nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91, desde a data do laudo 

pericial (DIB em 10.10.2007). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos 
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termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 

64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% 

ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, 

conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento de custas, 

cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para a imediata implantação do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.08.009135-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LUIZ ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : VANDERLEI GONÇALVES MACHADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário. Alega que a "comparação obtida e resultante da conversão de salários mínimos da época da concessão, 

para o período atual, apresenta variação a menor do valor da aposentadoria a que faz jus o Autor" (fls. 3), pleiteando 

a "total procedência da presente Ação Revisional de Benefício Previdenciário, condenando a Requerida a PAGAR 

AS DIFERENÇAS APURADAS, por ocasião da apresentação do Laudo apresentado pelo Expert do Juízo, 

devidamente atualizada, pelos critérios da Lei n° 8.213/91 e demais legislações posteriores" (fls. 5).  

Foram deferidos aos autores (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo cerceamento de defesa e, no mérito, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, entendo que não merece acolhimento a preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora, 

tendo em vista que, in casu, a questão de mérito trata de matéria exclusivamente de direito, sendo, portanto, despicienda 

a dilação probatória. 

Quanto ao mérito, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  
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II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento."  

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001).  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04)  
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Outrossim, cumpre ressaltar que a equivalência entre os benefícios previdenciários e o salário mínimo somente gerou 

efeitos no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991, em atenção ao disposto no art. 58 do ADCT. Após, 

os reajustes devem seguir os parâmetros da Lei n.º 8.213/91, não havendo fundamento legal que justifique a 

permanência do parâmetro de reajustamento pleiteado pela parte autora. 

Ademais, estender o período dessa equivalência para além da data prevista em regra de direito transitório iria de 

encontro à proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os seguintes julgados, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE.  

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia.  

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos.  

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes.  

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes.  

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.  

VI- Embargos de declaração rejeitados."  

(STJ, EDcl no AgRg no Agravo de Instrumento nº 517.974/MG, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 3/2/04, v.u., 

DJ 1º/3/04, grifos meus)  

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE 

EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91.  

- O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do benefício 

à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação definitiva do Plano 

de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora, somente ocorreu com o 

advento do Decreto nº 357 em dezembro de 1991.  

- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados 

infraconstitucionalmente pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabido a 

incorporação de índices de reajustes em função do número de salários-mínimos.  

- Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido."  

(STJ, REsp nº 193.458/SP, Relator Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, j. 2/2/99, v.u., DJ 1º/3/99, grifos meus)  

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.011184-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro. 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABIGAIL TEIXEIRA RANZINI e outros. e outros 
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ADVOGADO : MARLENE RICCI 

No. ORIG. : 00.06.59718-1 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Declaro nula a certidão de fls. 4.140 dos autos (art. 247, caput, CPC), porquanto a União Federal, deve ser intimada 

pessoalmente dos atos processuais, conforme art. 38, da Lei Complementar nº 73, de 10.02.93, in verbis: 

 

Art. 38. As intimações e notificações são feitas nas pessoas do Advogado da União ou do Procurador da Fazenda 

Nacional que oficie nos respectivos autos. 

Providencie, a Subsecretaria, a intimação pessoal da União Federal, representada pela Advocacia Geral da União, do 

despacho proferido às fls. 4.137, encaminhando-lhe cópia do mesmo. 

Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.018131-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO TOSINI 

ADVOGADO : EMILIO CARLOS CANO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 01.00.00088-3 1 Vr VINHEDO/SP 

DESPACHO 

Vistos.  

 

Fls. 1.017-1.027 e fls. 1.031-1.032: assiste razão ao INSS. 

Comprove, o autor, a exatidão dos valores dos salários-de-contribuição que utilizou na apuração da renda mensal inicial 

do benefício (fls. 1.022). 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Silente, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.041083-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NEIDE CEZARINO DE NARDO DINATO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00078-9 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

Desistência 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal e regulamentado pela Lei nº 8.742/93. 

A fls. 75/79 a autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que afastou as preliminares de carência de ação e 

litisconsórcio passivo necessário, suscitadas na contestação. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido (fls. 183/185). 

A parte autora apelou a fls. 188/202. 

Com contra-razões da autarquia, que pleiteou o conhecimento do agravo retido, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 
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A fls. 235, a demandante requereu a desistência do recurso interposto. 

Considerando o referido pedido, o agravo retido do INSS não será conhecido. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 501 do CPC c/c o art. 33, inciso VI, do Regimento Interno desta E. Corte, 

homologo o pedido de desistência do recurso interposto pela parte autora a fls. 188/202, para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos, e nego seguimento ao agravo retido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.08.006264-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : IRACI MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação objetivando concessão aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo nº 

21144523. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença, 

desde a cessação indevida (31.12.2005), e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo 

pericial (12.06.2008). Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Apelou, a autora, requerendo a fixação do termo inicial da aposentadoria por invalidez na data de indeferimento do 

requerimento administrativo nº 21144523 e concessão de 13º salário. 

Com contra-razões. 

Decido. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. O INSS deixou de apelar, transitando em julgado, a 

sentença, em relação ao requerido. 

Insurge-se, a autora, quanto à fixação do termo inicial do benefício e concessão de 13º salário. 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

Pesquisas ao CNIS, que ora determino a juntada, demonstram o recebimento pela autora dos seguintes auxílios-doença: 

NB 5020631473, durante o período de 11.11.2002 a 20.12.2002; NB 5020798270 de 21.01.2003 a 20.03.2003; NB 

5021319120 de 01.10.2003 a 27.03.2004; NB 5022108123 de 14.06.2004 a 14.08.2004; NB 5023337894 de 08.11.2004 

a 11.06.2008. 

Considerando recebimento do auxílio-doença no período de 01.10.2003 a 27.03.2004 (NB 5021319120), o termo inicial 

do benefício de aposentadoria por invalidez deve retroagir ao dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença 

(NB 5021319120), ou seja, 28.03.2004, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época (laudo 

pericial reconheceu a incapacidade total e definitiva desde 2004 - fls. 110-114). 

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE E 

INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS 

DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DO 

BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos legais para o deferimento do benefício 

de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência reconhecidos pelo INSS, 

ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o 

cancelamento administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma doença 

incapacitante que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da perícia em Juízo, 

do que se dessume que foi indevida sua suspensão. 

(Omissis)."(grifo nosso) 
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(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA. AUXÍLIO 

DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao MM. 

Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de fratura de 

punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada 

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

conceder a gratificação natalina e fixar o termo inicial do benefício no dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-

doença (28.03.2004). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.24.000317-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GENURA ROZA DE LIMA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação objetivando concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. 

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que a autora é portadora de insuficiência coronariana crônica, com implante de 

Stent, encontrando-se em tratamento clínico médico ambulatorial com eficácia até o momento. Concluiu que não existe 

incapacidade para o trabalho (fls. 110-113). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.24.000661-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOVINA FERNANDES 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON URSINE JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. 

Apelou, a autora, argüindo cerceamento de defesa, porquanto não realizada a nova perícia pleiteada. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

No tocante ao pedido de nova perícia, deve ser indeferido. O perito judicial realizou análise minuciosa da situação da 

autora, fundamentando as suas conclusões, tendo, inclusive, respondido aos quesitos das partes e do juízo. Injustificada, 

portanto, a necessidade de repetição do ato. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que a autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica, contudo, considerou-a 

"capaz de realizar qualquer trabalho que lhe garanta subsistência para esforços físicos leves e moderados bem como 

para atividades do cotidiano". (fls. 42-45). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 
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- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00079 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.83.006941-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : WILSON APARECIDO DE AMORIM 

ADVOGADO : NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança visando "a análise dos documentos apresentados para que seja liberado o 

pagamento da aposentadoria do impetrante" (fls. 12). 

A liminar foi concedida. 

O Juízo a quo concedeu a segurança. 

A fls. 168/169, a I. Procuradora da República, Dra. Zélia Luiza Pierdoná informou que "Apesar da ausência de 

informações nos autos em relação ao cumprimento da sentença de fls. 120/123 pela autoridade impetrada, em consulta 

ao CNIS foi verificado que o benefício está ativo, sendo que o último pagamento refere-se ao mês 08/2008, conforme 

documentos anexos". 

Sem recurso voluntário, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Em parecer elaborado pela Dra. Maria Luísa R. de L. Carvalho, o Ministério Público Federal opinou pela manutenção 

da R. sentença. 

É o breve relatório. 

Nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento 

da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a 

sentença."  

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que, muito embora o dispositivo acima transcrito refira-se ao "momento de proferir a 

sentença", ocorrendo fato novo em qualquer tempo deve também o tribunal levá-lo em consideração. Conforme 

salientou o I. Prof. Theotonio Negrão, "A regra do art. 462 do CPC não se limita ao juiz de primeiro grau, mas também 

ao tribunal, se o fato é superveniente à sentença..." (in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 32.º 

edição, 2001, Editora Saraiva, p. 478). 

In casu, o presente mandamus foi impetrado objetivando que o INSS concluísse o pedido administrativo de concessão 

de benefício previdenciário do impetrante. 

Ocorre que, como a I. Representante do Parquet Federal informou a fls. 168/169, o benefício do impetrante se encontra 

ativo. Trata-se, portanto, de um fato novo, capaz de influir no julgamento da lide, devendo ser aplicado no caso sub 

judice o disposto no art. 462 do CPC. 

A decisão que seria proferida em face dos fatos exclusivamente apresentados na exordial tornar-se-ia inteiramente 

inócua. Tendo em vista a circunstância de que o benefício do impetrante já foi implementado, o debate acerca da 

obrigatoriedade da conclusão do pedido de concessão na via administrativa perde a sua utlidade prática, o que acarreta a 

carência superveniente da ação ante a perda de objeto do presente mandamus. 

No mesmo sentido, transcrevo o seguinte precedente jurisprudencial: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. JULGAMENTO DEFINITIVO. FATO SUPERVENIENTE. ART. 462, 

CPC. APLICAÇÃO NA INSTÂNCIA ESPECIAL. RECURSO PREJUDICADO.  
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I- A prestação jurisdicional há de compor a lide como esta se apresenta no momento da entrega, devendo ser tomado 

em consideração o fato superveniente, nos termos do art. 462, do CPC, que se aplica também na instância especial.  

II- Não há mais interesse em recorrer do acórdão que determinou a suspensão dos embargos e da execução até o 

julgamento definitivo da ação ordinária, se esse já ocorreu, ainda que posteriormente à interposição do recurso 

especial, caso em que deve ser tomado em consideração como fato superveniente (art. 462, CPC)."  

(STJ, REsp n.º 156.752/RS, Quarta Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, v.u., j. 28/6/99, DJ 8/6/99).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial para denegar a 

segurança, tendo em vista a carência superveniente da ação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.017635-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : BENEDITA APARECIDA SILVERIO 

ADVOGADO : MARIA ELISA PEÇANHA (Int.Pessoal) 

CODINOME : BENEDITA APARECIDA SILVERIO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00083-9 1 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 24.02.2003 (fls. 08), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 

132 meses. 

Juntou, como início de prova material, cópia de sua certidão de casamento (realizado em 14.09.1968), qualificando o 

cônjuge como lavrador. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme certidão de casamento de fls. 09, a autora está separada judicialmente desde 14.02.1984, situação 

que impossibilita a extensão da qualificação constante na certidão de casamento. Acrescente-se o fato de que não há 

qualquer documento, em nome da própria demandante, demonstrando ser lavradora. 

As declarações prestadas (fls. 12-14), não podem ser consideradas como início razoável de prova material, equivalendo 

a simples depoimento unilateral reduzido a termo e não submetido ao crivo do contraditório. Está, portanto, em patamar 

inferior à prova testemunhal colhida em juízo, por não garantir a bilateralidade de audiência. 
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Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, 5ª Turma, Rel. Edson Vidigal, v.u., DJU 28/02/2000, p. 114). 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.017846-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CECILIA MELO ORLANDO 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00113-6 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 
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A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora, nascida em 22.11.1935, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua 

edição. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (20.10.2006) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

Para comprovar suas alegações, juntou cópia da certidão de casamento (assento realizado em 15.12.1960), na qual 

consta a profissão do cônjuge como lavrador, certidão de nascimento de filho e CTPS do marido com um vínculo no 

período de 13.07.1954 a 08.02.1974 como "servente" em usina de açúcar. 

Contudo, seu cônjuge exercia atividade urbana conforme CTPS e, segundo informações extraídas do CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais, que ora faço anexar, passou a receber o benefício de aposentadoria por invalidez 

desde 01.03.1983, no ramo de atividade "ferroviário", situação que impossibilita a extensão da qualificação de lavrador 

constante na certidão de casamento. 

Apesar de os testemunhos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência inclinando-

se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, 

resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 
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A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. (omissis) 

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, 5ª Turma, Rel. Edson Vidigal, v.u., DJU 28/02/2000, p. 114)". 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.020066-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SEVERINO MANUEL DA SILVA 

ADVOGADO : MILTON ROBERTO CAMPOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00095-4 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, o autor, requerendo a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor possui mais de sessenta anos de idade, nascido em 27.05.1941. Completou a idade mínima exigida em 

27.05.2001, devendo comprovar 120 meses de atividade rural. 

Juntou, como elementos de prova, cópias de sua certidão de casamento (assento em 28.06.1964), constando sua 

qualificação profissional como agricutor e carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Agrestina - PE, datada de 

23.11.2001. 
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Contudo, conforme consulta ao CNIS juntada pela autarquia, às fls. 23-27, o autor exerceu atividade urbana no período 

de 10.08.1978 a 03.03.1979 e de 12.11.1979 a 09.07.1980. 

Nenhuma prova documental demonstra que o autor exerceu atividade rural, após 1978. A carteira de filiação no 

Sindicato do município de Agrestina, no Estado de Pernambuco, constituída no ano em que o autor implementou o 

requisito etário, não serve como prova material, pois contradiz com o seu depoimento pessoal, afirmando residir no 

município de Cajobi, Estado de São Paulo, há 9 anos, ou seja, desde 1997, considerando o depoimento colhido em 

2006. 

Além disso, a prova testemunhal é frágil. A primeira testemunha afirmou nunca ter trabalhado com o autor e não sabe o 

nome de nenhuma propriedade que ele tenha trabalhado. A segunda testemunha disse ter trabalhado com o requerente, 

mas sequer citou em que período isso ocorreu. Também não disseram desde quando conhecem o requerente. 

Dessa forma, o conjunto probatório é insuficiente a demonstrar que a condição de rurícola do autor perdurou pelo 

número de meses exigidos pelo art. 142 da Lei 8.213/91. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.021298-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SEBASTIANA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00061-6 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora, nascida em 22.09.1922, já contava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos quando do advento 

da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde 

que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição. 

Nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (30.04.2004) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

Para comprovar suas alegações, juntou cópia da certidão de sua CTPS, com vínculos nos períodos de 10.07.1968, sem 

data de saída e de 01.08.1975 a 01.01.1977, como rurícola. 

Contudo, segundo informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada às fls. 103-105, 

a autora recebia benefício de amparo previdenciário por invalidez - trabalhador rural, desde 08.09.1982. 

Não houve a comprovação do labor rural, ainda que de forma descontínua, no período anterior ao advento da Lei nº 

8.213/91, considerando que a autora estava inválida desde 1982. 

Como bem decidiu o juízo a quo, "a concessão do amparo previdenciário, em 08/09/1982, teve como pressuposto a 

invalidez da requerente, tendo sido a apurada a inexistência de condições fisicas para o exercício de qualquer atividade 

laborativa. Portanto, o reconhecimento do tempo de serviço alegado, supostamente prestado pela autora enquanto 

beneficiária de tal prestação, como corroborado pelas testemunhas inquiridas (fls. 42/45), implicaria prestigiar uma 

fraude por ela cometida, ao receber benefício por invalidez, sem estar inválida, de maneira que o período de trabalho 

apontado não pode ser considerado para o fim pretendido." 

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem a autora como lavradora, não é suficiente esse início de 

prova material, eis que o conjunto probatório é insuficiente para demonstrá-lo pelo prazo exigido em lei. 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.022371-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : AMALIA VANTIM BEGNAMI 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00051-2 4 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O pedido foi julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. 

A autora apelou pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora, nascida em 24.10.1924, já contava com mais de 65 (sessenta e cinco) anos quando do advento 

da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde 

que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 
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Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (20.05.2005) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

Para comprovar suas alegações juntou como prova documental, sua certidão de casamento (ocorrido em 26.06.1943), 

qualificando o cônjuge como lavrador e certificado de inscrição no cadastro rural referente ao 01/1976, em nome do 

marido. 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, a prova oral, colhida em 15.02.2006, não lhe favorece (fls. 64-67). A primeira testemunha afirmou conhecer a 

autora há 30 anos, que quando a conheceu a mesma já trabalhava na lavoura e que faz 30 anos aproximadamente que 

não trabalha mais na lavoura, porque passou a cuidar dos afazeres domésticos. A segunda testemunha afirmou conhecê-

la havia 50 anos e que há aproximadamente 20 anos não trabalha mais na lavoura. A terceira testemunha disse conhecer 

a autora desde a infância, que quando a conheceu ela já trabalhava na lavoura, que faz 30 anos que parou de trabalhar. 

Não houve a comprovação do labor rural, ainda que de forma descontínua, no período anterior ao advento da Lei nº 

8.213/91, pois as testemunhas, ouvidas no ano de 2006, asseveraram que há trinta anos a autora não exercia atividade 

agrícola. 

Dessa forma, embora os documentos juntados qualifiquem o cônjuge como lavrador, não é suficiente esse início de 

prova material, eis que o conjunto probatório é insuficiente para demonstrá-lo pelo prazo exigido em lei. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.030697-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FORTUNATO ROSA incapaz 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

REPRESENTANTE : PALMYRA RITA CORREA 

No. ORIG. : 99.00.00071-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSS, alegando excesso de execução no tocante aos juros moratórios e à 

verba honorária.  

O Juízo a quo, sob o fundamento de que as "prestações vincendas são as posteriores à exigência do crédito; isto é, as 

supervenientes ao processo de execução. Desta feita; correto o cálculo da embargada quanto aos honorários, não 

merecendo reparo algum. No que diz respeito aos juros uma vez que constou no V. Acórdão que "juros de mora fixados 

à taxa de 6% ao ano a partir da citação", os mesmos deverão incidir no importe fixado" (fls. 26), acolheu parcialmente 

os embargos. "Deixo de condenar na verba honorária, em razão da sucumbência recíproca" (fls. 27). 

Inconformado, apelou o INSS requerendo a reforma da R. sentença, "para determinar sejam os honorários advocatícios 

fixados sobre o montante da condenação, de forma a não incidirem sobre as prestações vincendas, assim consideradas 

aquelas posteriores à data do acórdão" (fls. 44). 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

A fls. 62/66, a D. Representante do Parquet Federal Dra. Fátima Aparecida de Souza Borghi, opinou pela reforma do R. 

decisum. 

É o breve relatório. 

Dispõe a Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça, com a nova redação dada pela Terceira Seção ao apreciar o 

projeto de Súmula nº 560, na sessão de 27/9/06: 

"Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença."  

 

Dessa forma, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Nesse sentido, transcrevo o julgado abaixo: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Outrossim, merece destaque o julgamento realizado pela 5ª Turma do C. STJ, nos Agravos Regimentais interpostos no 

Recurso Especial nº 665.900-SP (2004/0070731-3), de Relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 75 DA LEI Nº 8.213/91. INCIDÊNCIA IMEDIATA. 

PRECEDENTES. DISPOSITIVIOS CONSTITUCIONAIS. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE PELA VIA DO 

RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROLAÇÃO DA SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ. AGRAVO 

IMPROVIDO.  

1. O art. 75 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, ao majorar o percentual relativo às cotas familiares de pensão 

por morte, deve ser aplicado a todos os benefícios previdenciários, independentemente da legislação em vigor à época 

de sua concessão. Isso não implica retroatividade da lei, mas tão-somente sua aplicação imediata, em respeito à 

manutenção da isonomia entre os benefícios.  

2. É defesa a este Superior Tribunal a análise de violação de dispositivos constitucionais, sequer para fins de 

prequestionamento, em respeito à sua função precípua, que é conferir interpretação uniforme à legislação federal, e a 

fim de evitar usurpação de competência da Suprema Corte.  

3. Após algumas divergências acerca do termo final de contagem das prestações vencidas, esta Corte de Justiça 

pacificou seu entendimento no sentido de que devem ser contadas até a prolação da sentença e não de seu trânsito em 

julgado ou da inclusão da fase de liquidação.  

4. Agravos regimentais improvidos."  

 

Em feliz e inolvidável passagem de seu arguto voto, o E. Relator afirmou "Os fundamentos adotados são no sentido de 

que tal entendimento evita maiores conflitos de interesses entre a parte autora e seu patrono, pois a este interessaria a 

delonga da causa, mediante a interposição de sucessivos recursos, que trariam um alargamento da base de cálculo 

sobre a qual incidiriam os honorários, enquanto que para aquela interessa tão-somente a satisfação o mais rápido da 

pretensão deduzida." Não vejo, efetivamente, como deixar de levar em consideração tão judiciosas considerações, 

absolutamente decisivas para o desate da controvérsia. 

Entretanto, in casu, deverão ser consideradas as parcelas devidas até a data da prolação do V. Acórdão (7/5/02), tendo 

em vista o pedido formulado pelo próprio INSS em seu recurso. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.038054-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NELSON STUCHI 

ADVOGADO : VERA APARECIDA ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00135-2 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF: 6/8/2009 

Data da citação: 5/7/2003 

Data do ajuizamento: 23/6/2003 

 

Parte: NELSON STUCHI 

Nro.Benefício: 1033149265 

Nro.Benefício Falecido: 
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VISTOS. 

 

O autor requer a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, para que seja aplicado, 

na correção dos salários-de-contribuição, o índice integral do IRSM do mês de fevereiro de 1994, no percentual de 

39,67%. 

Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação, em 05.07.03. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos moldes do art. 269, I, do CPC. O autor está isento do pagamento das 

verbas sucumbenciais. O decisum foi proferido em 07.08.06 (fls. 75-76). 

Houve embargos de declaração que foram rejeitados. 

O autor apelou. Pede a reforma da sentença. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil, autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É a hipótese do caso vertente. 

Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, para o cálculo dos 

benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta 

E. Corte: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário." 

 

O autor requereu a aplicação da variação IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que serviram 

de base para o cálculo de sua renda mensal inicial. 

Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

 

O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março 

de 1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

 

Entretanto, o INSS não aplicou o índice IRSM, correspondente a 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, para a correção 

dos salários-de-contribuição do benefício do autor. Cumpre ressaltar que o benefício foi concedido em 15.06.96, e em 

seu período básico de cálculo existem salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, fazendo jus, desta forma, à 

determinada aplicação. 

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO DO JULGADO. INEXISTÊNCIA. RENDA 

MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/1994. ART. 557 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo. 

2. Para a apuração da renda mensal inicial do benefício previdenciário, todos os salários-de-contribuição devem ser 

corrigidos monetariamente, sendo certo que em fevereiro de 1994 o índice do IRSM a ser aplicado corresponde a 

39,67%. 

3. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à 

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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4. Agravo improvido." (STJ, 6ª Turma, AGA 907082/MG, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 12/11/2007, DJ 03/12/2007, 

p.379). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ILEGITIMIDADE PASSIVA PARA RECEBER VALORES ATRASADOS. 

PENSÃO POR MORTE. IRSM DE FEV/94. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - Em se tratando de benefício previdenciário, cujas prestações são de trato sucessivo, a prescrição não atinge o fundo 

de direito, mas sim as parcelas devidas no período anterior ao qüinqüênio contado do ajuizamento da ação (Súmula 85 

do E.STJ). 

II - Não há se falar em decadência, haja vista que o art. 103 da Lei 8.213/91 é explícito ao afirmar que esta ocorre 

para a revisão do ato de concessão do beneficio e não para a concessão em si. 

III - O reconhecimento, pos mortem, do direito do segurado falecido à percepção do benefício de auxílio-doença teve 

por finalidade possibilitar à postulante o direito à pensão por morte. 

IV - Ilegitimidade passiva da parte autora na percepção dos valores apurados a título de auxílio-doença, a qual 

pleiteia em nome próprio direito alheio, de cunho personalíssimo (como é o caso do benefício previdenciário), o que 

não é autorizado pelo sistema processual civil vigente (art. 6º do Código de Processo Civil). 

V - É pacifica a jurisprudência no sentido de que os salários-de-contribuição anteriores a março/94, cuja data inicial 

do benefício se deu após essa competência, devem sofrer a incidência da variação do IRSM de 39,67% , referente a 

fevereiro de 1994. 

VI - A correção monetária incide sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. o artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

VII - Os juros de mora de um por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). 

VIII - Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba 

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

IX - Remessa oficial, apelação do réu e apelo da autora improvidos." (TRF, 3ª Região, 10ª Turma, AC nº 

2008.03.99.036840-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14.10.2008, DJF3 de 05.11.2008) 

 

Assim, o INSS, através desta omissão, malferiu a lei, mas também o texto constitucional que determina expressamente a 

correção monetária dos salários-de-contribuição. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF, 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há a restituir. 
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Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

Relativamente à antecipação de tutela, tendo em vista a necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o 

desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo, é de rigor sua concessão. 

Ressalte-se que a única hipótese que não poderia ser admitida a antecipação da tutela diz respeito à decisão revestida de 

irreversibilidade, o que não se afigura ocorrente no caso em consideração. 

Nesse diapasão, verifica-se que a matéria encontra-se incontroversa nos tribunais, v.g., STJ, 3ª seção, Rel. Min. Hélio 

Quaglia Barbosa, EResp n.º476916/AL, DJ 07.03.2005, p. 139, TRF 3ª Região, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 

Processo 200403990240268, DJU 13.01.2005, p. 345 e TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Nylson Paim de Abreu, Processo 

9303110782, DJU 07.01.2004, p. 383, razão pela qual, em se tratando de obrigação de fazer, se infere a possibilidade de 

se adotar tal medida. 

 

CONCLUSÃO 

Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998, dou provimento à apelação. Reconheço a prescrição quinquenal. Correção 

monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

 

CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA ao autor Nelson Stuchi, para determinar a revisão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, concedido em 15.06.96. 

Prazo: 30 (trinta) dias, para o cumprimento da tutela, sob pena de multa diária. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA PEREIRA RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VANESSA CRISTINA GALDI BERNO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição pela 

ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 23). 

O Juízo a quo rejeitou as preliminares de decadência e prescrição do fundo do direito, acolheu a de prescrição 

quinquenal das parcelas e, no mérito, julgou procedente o pedido, para deferir o recálculo da renda mensal inicial, 

corrigindo-se os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN, "determinando ainda que, em 

virtude do novo valor da renda mensal inicial, efetue a revisão dos reajustamentos sofridos pelo benefício, bem como a 

apuração dos reflexos sobre o benefício de pensão por morte concedido à autora, em 18/12/2004" (fls. 52). Outrossim, 

determinou o pagamento das diferenças decorrentes da revisão, corrigidas monetariamente a partir do vencimento, nos 

termos do Provimento n° 64/05, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, "e na forma do Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Os 

juros de mora incidirão, a contar da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, observando-se o disposto no artigo 

406 do novo Código Civil, que, implicitamente, remete ao § 1° do artigo 161 do Código Tributário Nacional" (fls. 52). 

Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença (Súmula n° 111 do STJ). Deixou de condenar o réu ao "pagamento das custas processuais diante da 

isenção de que goza a autarquia previdenciária, ressalvado o reembolso, por força da sucumbência, de eventuais 

despesas processuais comprovadamente realizadas pela parte autora" (fls. 52). 

Inconformado, apelou o INSS arguindo decadência. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Quanto ao prazo decadencial de 5 (cinco) anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98), entendo que o mesmo não se sustenta. Isso porque o benefício originário da 

parte autora foi concedido em 1º/7/88 (fls. 8/9), antes mesmo da entrada em vigor do referido diploma legal, sendo 

defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada. Qualquer restrição trazida por norma superveniente deve 

respeitar situações pretéritas, conforme tem se pronunciado, de forma reiterada, o C. Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam os julgados abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. ART. 255 DO RISTJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO 

DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. MP Nº 1.523/97. LEI DE REGÊNCIA. SÚMULA 359/STF. 

I - Para caracterização do dissídio, indispensável que se faça o cotejo analítico entre a decisão reprochada e os 

paradigmas invocados. 

II - A simples transcrição de ementas, sem que se evidencie a similitude das situações, não se presta para demonstração 

da divergência jurisprudencial. 

III - Quanto ao fulcrado na alínea "a" do permissivo constitucional, quando das concessões dos benefícios, não existia 

prazo decadencial do direito à revisão dos benefícios previdenciários, restando assim configurada uma condição jurídica 

definida conforme a legislação vigente à época das aposentadorias. 

IV - Se a Lei nº 8.213/91, em seu art. 103, com a redação dada pela MP nº 1523-9/97, introduziu tal prazo decadencial, 

essa restrição superveniente não poderá incidir sob situações já constituídas sob o palio de legislação anterior. Súmula 

359/STF 

Recurso não conhecido." 

(REsp nº 254.151, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. em 03/10/00, votação unânime, DJU de 23/10/00) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DECENAL. 

LEI Nº 8.213/9, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. - As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que respeitadas as 

situações jurídicas já consolidadas sobre a vigência da lei anterior. 
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2. - Não existindo, à época da concessão do benefício previdenciário (DIB 31/08/83), qualquer norma que fixasse prazo 

prescricional para a propositura de ação revisional, não há como se exigir tivesse o segurado ajuizado sua ação dentro 

do decênio previsto em lei (ou medida provisória) posterior. Prescrição que não se reconhece. 

3. - Recurso que não se conhece." 

(REsp nº 250901, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. em 17/8/00, votação unânime, DJU de 17/8/00) 

 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao quinquênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Passo ao exame do mérito. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de pensão por morte com vigência a partir de 18/12/04 

(fls. 16), derivada de aposentadoria especial, cuja data de início deu-se em 1°/7/88 (fls. 8/9), tendo ajuizado a presente 

demanda em 2/10/07 (fls. 2). 

A aplicação da ORTN/OTN como índice de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos é devida, de acordo com o que dispõe o art. 1º, da Lei nº 6.423/77, vigente na ocasião em que foi concedido o 

benefício. 

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77."  

 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o 

valor da condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado. No que se refere à sua base de cálculo, 

devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Incabível a condenação do réu em custas e despesas processuais, uma vez que a autora litigou sob o manto da 

assistência judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial para isentar o INSS do pagamento das despesas processuais. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : JOAO ANTONIO ASBAHR 

ADVOGADO : MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO e outro 
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança, impetrado em 26.10.2007, objetivando o prosseguimento e análise de recurso 

administrativo. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido concedendo a segurança, para determinar que a autoridade 

coatora dê regular andamento ao recurso administrativo, tornando definitiva a liminar anteriormente concedida. 

Sem recurso voluntário. 

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial por perda de objeto. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Trata-se de remessa oficial de sentença que concedeu a segurança pleiteada, para determinar que a autoridade coatora 

dê seguimento ao processo administrativo. 

A obrigação de fazer, in casu subjectus, não é a implantação do benefício, mas a apreciação do processo administrativo 

até seus ulteriores termos, a fim de se verificar o direito do segurado à aposentadoria pleiteada. Assim, presente o 

interesse de agir do impetrante, pela adequada via do mandamus. 

O trâmite de procedimento administrativo é conceituado como o caminho a ser percorrido pela Administração a fim de 

cumprir determinadas formalidades seqüenciais para chegar ao ato final. 

Lúcia Valle Figueiredo ensina que "todos os atos que atinjam diretamente o administrado podem ensejar mandado de 

segurança (...) No procedimento administrativo, qualquer ato deflagrador de coação indevida, per se, sem necessidade 

do ato final, já é passível de ser impugnado por meio do remédio heróico" . 

Desse modo, é cabível a impetração deste writ constitucional, consagrando a sujeição do ato administrativo ao controle 

de legitimidade pelo órgão jurisdicional. 

Acrescente-se que a Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, 

assim dispõe: 

 

"Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para interposição de recurso administrativo, contado 

a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida." 

§ 1º Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo deverá ser decidido no prazo máximo de trinta 

dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão competente. 

§ 2º O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual período, ante justificativa explícita." 

(gn) 
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A respeito, os julgados in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CARACTERIZAÇÃO DE ATO OMISSIVO PRATICADO PELA 

AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. PRESIDENTE DA JUNTA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE 

ALAGOAS. 

É omissiva a demora de dez meses da Junta de Recursos da Previdência Social de Alagoas em apreciar e julgar pleito 

de concessão de aposentadoria especial pelo exercício de atividades nocivas. 

A concessão de mandado de segurança deve ser deferida quando o direito do impetrante se mostre razoável e a demora 

da decisão venha a lhe provocar dano irreparável ou de difícil reparação. 

Porém, o julgamento administrativo do pedido de aposentadoria não se vincula à decisão em processo de justificação 

judicial, por ser este um procedimento de jurisdição voluntária, sem força jurisdicional. 

Remessa oficial improvida." 

(REO nº 200180000053828/AL, TRF 5ª Região, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Machado Cordeiro, j. 08.06.2004, DJ 

27.07.2004, p. 265). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO OMISSIVO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. RECEBIMENTO DE PEDIDO DE 

APOSENTADORIA. RECUSA. DIREITO DE PETIÇÃO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. 

1. Não há que se falar em decadência do writ quando o ato apontado como coator corresponde a uma omissão da 

Administração, uma vez que contínuo, não se podendo determinar o seu termo a quo. 

2. O direito de petição é garantido constitucionalmente no artigo 5º, inciso XXXIV, da Lei Magna, bem como pelo 

princípio da eficiência, que vela pela qualidade do serviço público. 

3. Hipótese em que deve ser assegurado à impetrante o direito ao recebimento e processamento de seu pedido de 

aposentadoria no órgão previdenciário. 

4. Remessa oficial improvida." 

(REOMS nº 200283000147457/PE , TRF 5ª Região, 4ª Turma, j. 14.10.2003, DJ 21.11.2003, p. 620). 

 

In casu, o recurso administrativo foi protocolizado em 09.02.2007 e, quando do ajuizamento do presente writ 

(em26.10.2007), ainda pendia de apreciação pelo INSS. Por outro lado, a autoridade impetrada informou em 07.05.2008 

que o processo em questão fora remetido à Junta de Recursos da Previdência Social (fl. 37), tendo sido julgado em 

12.12.2008 conforme pesquisa anexada pelo Ministério Público Federal à fl. 70. 

O desate do litígio em sede administrativa não prejudica o exame do mérito na instância judicial. 

O processamento do pleito na via administrativa e conseqüente deferimento de benefício previdenciário não se deu por 

iniciativa espontânea da autoridade impetrada, mas em cumprimento de determinação liminar proferida neste 

"mandamus". Na hipótese, não se configura causa superveniente a afastar o interesse processual do impetrante no 

julgamento do mandado de segurança. 

Nesse contexto, em face do decurso de tempo para obtenção de posicionamento oficial definitivo do Órgão 

Previdenciário, configurada a conduta omissiva da autoridade impetrada. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GILMARA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. 

Apelou, a autora, argüindo nulidade da perícia e requerendo o retorno dos autos à vara de origem para realização de 

nova prova pericial. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido. 

No tocante ao pedido de nova perícia, deve ser indeferido. O perito judicial realizou análise minuciosa da situação da 

autora, fundamentando as suas conclusões, tendo, inclusive, respondidos aos quesitos das partes e do juízo. 

Injustificada, portanto, a necessidade de repetição do ato. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que a autora é portadora de síndrome do túnel do carpo (G56.0), contudo, concluiu 

que "não existe incapacidade laborativa" (fls. 99). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.24.002001-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LOURDES TESTA DAVID 

ADVOGADO : MAURO HENRIQUE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a ora apelante ao pagamento da verba de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pela autora. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus) 

 

Verifico, porém, que referido recurso foi protocolado fora do prazo legal. 

In casu, tendo a R. sentença sido publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 10/2/09 (fls. 59), o prazo findou-

se em 26/2/09 (quinta-feira). O recurso, no entanto, foi interposto em 2/3/09 (fls. 60), donde exsurge a sua manifesta 

extemporaneidade. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do Regimento 

Interno desta Corte, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.25.002415-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a notícia de óbito da autora, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de fls. 182-193 e informe a existência de eventuais dependentes 

habilitados à pensão por morte. 

I. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.83.008505-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : ROSINHA DOMINGUES DA SILVA falecido 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO NUNES 

REPRESENTANTE : SHEILA DOMINGUES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO NUNES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a correta atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, 

considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%), nos termos da Lei nº 8.880/94. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 13). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1620/2623 

O Juízo a quo rejeitou as preliminares de ausência de interesse processual, tendo em vista revisão administrativa 

decorrente de decisão judicial proferida em ação civil pública, e prescrição do fundo do direito, acolheu a de prescrição 

quinquenal das parcelas e, no mérito, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a "proceder à revisão da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, atualizando os salários de contribuição através da aplicação do índice de 

39,67%, referente ao mês de fevereiro de 1994, afeto ao NB n° 68.142.854-6, deduzidos os valores eventualmente 

creditados, e observado o lapso prescricional qüinqüenal com relação às prestações vencidas, bem como ao 

pagamento das diferenças decorrentes da revisão (até a data do óbito - 05/01/2008), acrescidas de correção 

monetária, conforme Provimento 64/2005, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. No 

tocante à incidência dos juros de mora, modificando anterior posicionamento, deverão ser fixados a partir da citação, 

no importe de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003, nos termos do artigo 1062 e 1536, § 2°, do CC/1916, do 

artigo 219, do CPC e súmula 204 do STJ e, a partir de 11/01/2003, deverão incidir no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês (artigo 406 do CC/2002 e artigo 161, § 1° do CTN)" (fls. 100/101). Condenou o Instituto ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor "da condenação, com aplicação da Súmula 111 do STJ, no 

tocante à incidência de tal verba sobre as parcelas vincendas, incidentes até a sentença. Isenção de custas na forma da 

lei" (fls. 101). 

A fls. 62, o Juízo a quo deferiu o pedido de habilitação de Sheila Domingues da Silva formulado a fls. 15/16. 

Submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise. 

Inicialmente, entendo que o Juízo a quo agiu bem ao afastar a preliminar de ausência de interesse processual, tendo em 

vista o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, insculpido no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao quinquênio legal que antecede o ajuizamento da ação.  

Quanto ao mérito, devo ressaltar que a parte autora, beneficiária de pensão por morte, cuja data de início deu-se em 

9/11/94 (fls. 45/46), ajuizou a presente demanda em 19/12/07, pretendendo o recálculo de sua renda mensal inicial com 

a incidência do IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária dos salários-de-contribuição, nos 

termos da Lei nº 8.880/94. 

A Constituição Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..."  

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. 

A partir de março/94, com a conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 

434, de 27/2/94, reeditada pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94, cujo 

art. 21, §1º, assim dispunha: 

 

"Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-

de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos 

em URV.  

§1º Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994."  

 

Como se observa, a norma acima transcrita é expressa ao determinar a aplicação da variação integral do IRSM no 

cálculo da renda mensal inicial, de forma a preservar o valor real do benefício. 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.  

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários-de-

contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, §1º, da Lei nº 8.880/94).  

2 - Embargos rejeitados".  

(EREsp nº 266.256, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 28/3/01, votação unânime, DJU de 16/4/01)  
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67).  

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 

e legislação subseqüente. Precedentes.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado na Eg. Terceira 

Seção desta Corte. Precedentes.  

- Recurso conhecido e parcialmente provido.  

(REsp nº 523.680, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 4/3/04, votação unânime, DJU de 24/5/04)  

 

Dessa forma, deverão ser corrigidos monetariamente os salários-de-contribuição no mês de fevereiro/94 pelo índice 

integral do IRSM (39,67%), procedendo-se, em execução de sentença, ao respectivo cálculo, descontando-se, porém, 

eventual índice aplicado naquele mês pela autarquia, desde que comprovado nos autos. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês."  

 

Com relação aos honorários advocatícios, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o 

valor da condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado. No que se refere à sua base de cálculo, 

devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial para 

explicitar que a verba honorária deve incidir somente sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da R. 

sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039644-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FRANCISCA ELIAS DE LIMA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00167-2 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª 

Vara de Votuporanga/SP que, nos autos do processo nº 1.672/08, deferiu o pedido de antecipação de tutela formulado, 

determinando a implantação do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 15/09/08 (fls. 55), o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 
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Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, no 

mesmo dia, o agravante já houvera implantado o benefício (NB 534.970.394-0). 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 13/10/08 (fls. 60). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 55. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Comunique-se o MM. Juiz a quo. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.050475-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ANTONIO DE ALMEIDA FEBRETTI 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.009792-9 5 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Torno sem efeito a certidão de fls. 57. 

Intime-se pessoalmente a Defensoria Pública da União, através de seu procurador, da decisão de fls. 52-53, abrindo-se-

lhe prazo. 

I. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.012823-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO LOPES 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 06.00.00116-0 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 21.07.06, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença e deferimento 

de antecipação de tutela. 

Negada a antecipação de tutela e conferida a assistência judiciária gratuita (fls. 28). 

Citação, em 11.08.06 (fls. 32v). 

Laudo médico pericial elaborado por expert do IMESC (fls. 79-81). 
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A sentença, prolatada em 22.08.07, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à 

parte autora, desde o ajuizamento da ação, aos 21.07.06, com correção monetária e juros de mora de 6% (seis por cento) 

ao ano, contados da citação, bem como ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa. Não foi determinado o reexame necessário (fls. 88-90). 

Apelação autárquica. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito, ante à anterioridade da moléstia e perda da 

qualidade de segurado. Caso mantida a r. sentença, requereu a diminuição do percentual da verba honorária para 5% 

(cinco por cento) sobre o valor da causa, observando-se a Súmula 111 do STJ (fls. 92-95). 

Contrarrazões da parte autora (fls. 97-102). 

Recurso adesivo da parte autora. Pleiteou o estabelecimento do termo inicial do benefício na data da cessação do 

benefício e aumento do percentual da verba honorária para 20% (vinte por cento), nos termos da petição inicial (fls. 

107-110). 

Contrarrazões do INSS (fls. 114-118). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Comunicação de falecimento da parte autora (fls. 146v). 

Pedido de habilitação dos herdeiros (fls. 169-170). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, observou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 18.09.09, que a parte autora manteve vínculos 

empregatícios, em atividades de natureza urbana, como motorista, nos períodos de 01.10.75, sem data de saída, 

30.09.80 a 27.02.81, 01.09.85 a 25.03.86, 10.01.87 a 09.10.89, 10.11.89 a 13.05.99 e 01.03.00 a 31.03.04. Além disso, 

recebeu auxílio-doença administrativamente, no interregno de 16.08.04 a 13.12.05, tendo ingressado com a presente 

demanda em 21.07.06, portanto, no prazo de 12 (doze) meses relativo ao período de "graça" previsto no art. 15, I, da Lei 

8.213/91. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado em 20.04.07, atestou que ela é portadora de hipertensão arterial 

sistêmica, disacusia neurosensorial bilateral moderada e lombociatalgia bilateral, estando incapacitado de maneira 

parcial e temporária para o labor (fls. 79-81). 

Cumpre asseverar que o critério para avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

No caso sub exame, apesar do perito ter considerado referida incapacidade como parcial, consignou a impossibilidade 

de realização, pela parte autora, de seu labor habitual, como motorista. Assim, entendo tornar-se inexigível a adaptação 

em outra função, pois se trata de pessoa que, à época de realização da perícia médica, contava com 57 (cinquenta e sete 

anos), e que exerceu o mesmo labor durante toda sua vida. Ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em 

conseguir e se adequar a outros trabalhos. Abatida, por seus males, certamente, não conseguiria se reabilitar em outra 

atividade. 

Dessa forma, verifica-se que há incapacidade total e temporária, que torna a parte autora inapta para o trabalho, razão 

pela qual a r. sentença acertadamente concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1624/2623 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E 

TEMPORÁRIA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. 

(...)  

V- Comprovado por meio de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporariamente para o 

trabalho, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementado os requisitos 

necessários. 

(...) 

IX - Remessa oficial, agravo retido do INSS e pedido feito pela parte autora em contra-razões não conhecidos. 

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1204691, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Walter do Amaral, v.u., DJU 12.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. PRELIMINAR CARÊNCIA DA AÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE 

DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.231/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de 

carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. 

(...)  

- Apelação a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo 

médico pericial, bem como para reduzir a verba honorária a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

considerando, porém, as parcelas vencidas até a sentença e os honorários periciais a R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), nos termos da resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. De 

ofício, concedo a tutela específica." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1306083, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 26.08.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. 

INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA CARACTERIZADA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. AFASTADA. 

AGRAVAMENTO PROGRESSIVO DA DOENÇA INCAPACITANTE COMPROVADA. BENEFÍCIO DEVIDO ATÉ 

QUE SEJA CONCLUÍDO PROCESSO DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL COM EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO 

INDIVIDUAL. 

(...) 

III - O quadro clínico da parte autora foi devidamente delineado no laudo pericial acostado a fls. 49/54, aonde o sr. 

Perito concluiu pela existência de doença que implica em incapacidade laborativa total e temporária, diagnosticada 

como sequela de paralisia em membro inferior direito (CID B91). (...)  

VIII - Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão do auxílio-doença, com valor a ser 

apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91. 

(...) 

XVI - Benefício devido. Apelação da autora parcialmente provida. Antecipação tutelar concedida de ofício."  

(TRF 3ª Região, AC nº 1343328, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 10.12.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO.. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/91. 

(...) 

IX - Apelação da parte autora parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 1158996, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 26.09.07). 

 

No que concerne à alegação de anterioridade das doenças, cumpre destacar que, apesar de ser possível que a parte 

autora tenha adquirido as enfermidades incapacitantes antes de sua filiação ou inscrição na Previdência Social, a 

verdade é que os males não eram de tal ordem que implicassem em sua incapacidade. 

Portanto, mesmo a despeito de ser portadora das doenças, conclusão indeclinável é a de que, somente depois da filiação, 

houve o agravamento do quadro. 

Assim, somente não seria caso de concessão do benefício se a parte autora não só estivesse doente em data anterior à 

filiação, mas que a esse tempo já estivesse sem condições de realizar a sua atividade habitual, e não como o ocorrido na 

hipótese vertente, em que as doenças preexistentes progrediram após os recolhimentos, vindo a redundar na 

incapacidade total e temporária, ao depois. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado conforme requerido pela parte autora, isto é, desde a data da 

cessação do auxílio-doença, sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as 
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lesões constatadas pelo perito judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão 

administrativa, não rendendo ensejo a eventual descontinuidade do benefício. 

Referentemente ao percentual da verba honorária, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Quanto à sua 

incidência, deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, 

atualizadas monetariamente. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

Nota-se que existe pendência referente à não habilitação dos herdeiros da parte autora (fls. 169-170). 

Entrementes, para que não haja prejuízo às partes, com esteio no artigo 296 do Regimento Interno deste Tribunal, 

entendo que a habilitação de eventuais herdeiros poderá ser providenciada no Juízo de origem. 

A propósito veja-se: 

 

"Art. 296 - A parte que não se habilitar perante o Tribunal, poderá fazê-lo na instância inferior." 

 

Nesse norte, colaciona-se precedente da Terceira Seção deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMBARGOS INFRINGENTES DA PARTE AUTORA. 

VOTO VENCIDO NÃO DECLARADO. PERCEPTIBILIDADE DA DIVERGÊNCIA. CABIMENTO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS CONSISTENTES. PROVIMENTO. 

-Perceptíveis o alcance e sentido da divergência, cabíveis os embargos, a despeito da inocorrência de declaração do 

voto vencido. 

-O falecimento da parte autora, constatado em pesquisa junto ao CNIS, não inibe a apreciação do recurso, dada a 

possibilidade de habilitação de eventuais herdeiros, junto ao 1º grau de jurisdição. Art. 296 do RITRF-3ªRegião. 

-Satisfação das premissas à aposentadoria por idade rural: implemento do requisito etário, agregado à presença de 

início de prova material, corroborado por depoimentos testemunhais consistentes. 

-A dimensão da propriedade rural da demandante não prejudica o deferimento da prestação, uma vez catalogada, pelo 

órgão agrário, como minifúndio. 

-A cessação do labor, ocasionada por doença, não retira a condição de segurada da pretendente à benesse. -

Possibilidade, a partir da Lei nº 8.213/91, de acumulação da aposentadoria pleiteada com pensão por morte de 

rurícola. 

-Embargos infringentes providos. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.005091-1, EI 916862, v.u., Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, DJe 18.02.09). (g.n.) 
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Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA, quanto ao termo 

inicial do benefício e base de cálculo da verba honorária. Correção monetária, juros de mora e habilitação de herdeiros 

conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.034817-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA DOS SANTOS GABRIEL (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

No. ORIG. : 05.00.00102-3 1 Vr LUCELIA/SP 

DESPACHO 

Sobre o pedido de habilitação de fls. 118-217, manifeste-se o INSS. 

I. 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.14.003278-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOAO FELIX DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação objetivando restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. 

Apelou, o autor, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que o autor é portador de síndrome de impacto no ombro esquerdo, concluindo : 

"(...) não identifico ao exame clínico pericial sinais de incapacidade laborativa. Os exames subsidiários não 

apresentam lesões que indiquem incapacidade laborativa. Assim, correlacionando o exame clínico pericial e os exames 

subsidiários apresentados, concluo não haver incapacidade laborativa atual." (fls. 82-88). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 
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I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.19.006156-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ROSALBERTO VILELA BARBATO 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação objetivando restabelecimento de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. 

Apelou, o autor, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que o autor é portador de osteofitose, doença degenerativa da coluna compatível 

com a idade, concluindo que "O periciando não apresenta incapacidade para o trabalho e para a vida independente." 

(fls. 93-102). 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REQUISITOS. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

I- A incapacidade da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

II- Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

pretendidos (artigos 42 e 20 da Lei n.º 8.213/91 e art. 203, inc. V, da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 20, 

§ 2º, da Lei nº 8.742/93), não há de ser concedido nenhum deles. 

III - Apelação improvida. Tutela antecipada indeferida. (TRF 3ª Região, Proc. 2004.61.22.000790-7, Rel. 

Desembargador Federal Newton De Lucca, Oitava Turma, v.u., DJ3 CJ2 09.06.2009, p. 444) 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO 

E CARÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez aos 

segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

- Presentes os requisitos de qualidade de segurada e carência. 

- Ausência de incapacidade laborativa. 

- Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

- Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.062518-4, Rel. Desembargadora Federal 

Vera Jucovsky, 8ª Turma, v.u., DJF3 28.04.2009, p. 1380). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I.  

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004934-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : AMAURI BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.26.005342-1 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Amauri Batista da Silva contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza 

Federal da 2ª Vara de Santo André/SP que, nos autos do processo n.º 2006.61.26.005342-1, recebeu a apelação 

interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de revisão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, no duplo efeito. 

Afirma o recorrente que o benefício tem caráter alimentar devendo incidir o disposto no inc. II, do art. 520, do CPC, 

cabendo aplicação analógica às ações que visam a concessão de benefícios previdenciários, como no caso em questão. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Efetivamente, a apelação interposta pela autarquia deverá ser recebida em seu duplo efeito, posto não se enquadrar na 

hipótese especificamente excepcionada pela lei, qual seja, de prestação alimentícia existente no Direito de Família. 

Neste sentido, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"AGRAVO. AÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO DA 

APELAÇÃO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO. NÃO CABIMENTO. APLICAÇÃO RESTRITIVA DO ART. 520, 

INCISO II, DO CPC ÀS TÍPICAS AÇÕES DE ALIMENTOS PREVISTAS NO DIREITO DE FAMÍLIA. 

1. Desde a alteração do art. 130 da Lei de Benefícios, pela MP 1.523, de 11-10-1996 (convertida na Lei 9.528/97), os 

recursos em matéria previdenciária passaram a ter efeito suspensivo, salvo se presente uma das hipóteses previstas no 

art. 520 do Código de Processo Civil. Precedentes do STJ. 

2. Consoante jurisprudência do STJ e desta Corte, o inciso II do art. 520 do Código de Processo Civil deve ser 

aplicado restritivamente às típicas ações de alimentos previstas no Direito de Família." 

(TRF-4ª Região, Agravo de Instrumento n.º 2004.04.01.039808-3/PR, Quinta Turma, Rel. Des. Federal Celso Kipper, v. 

u., j. 30/11/04, DJ. 19/01/05, grifos meus). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO. EFEITOS. CARÁTER 

ALIMENTAR DO BENEFÍCIO QUE, POR SI SÓ, NÃO PERMITE SEJA O RECURSO RECEBIDO NO EFEITO TÃO 

SOMENTE DEVOLUTIVO. AGRAVO PROVIDO. 

I - O inciso II do artigo 520 do CPC admite seja recebido tão somente no efeito devolutivo o recurso de apelação 

oposto contra sentença que condenar à prestação de alimentos, tida como aquela derivada exclusivamente de típica 

ação de alimentos. 

II - Em possuindo natureza diversa a lide em apreço, concessão de benefício previdenciário de pensão por morte em 

favor da genitora de segurado, descabe seja enquadrada como ação de alimentos, já que impõe-se sejam interpretadas 

restritivamente as exceções à regra geral do duplo efeito dos recursos, em razão de seu caráter de excepcionalidade e 

visando atender o primado da ampla defesa e do duplo grau de jurisdição. 
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III - Agravo de instrumento provido." 

(TRF-3ª Região, Agravo de Instrumento nº 2002.03.00.000649-5/MS, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., 

j. 07/06/04, DJ 12/08/04). 

 

Isso posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023214-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLEUSA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 09.00.00084-0 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª 

Vara de Bebedouro/SP que, nos autos do processo nº 840/09, deferiu o pedido de antecipação de tutela formulado, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 28/05/09 (fls. 80), o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que, em 

08/06/09, o agravante já houvera implantado o benefício de auxílio-doença (NB 536.166.130-5). 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 30/06/09 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 80. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Comunique-se o MM. Juiz a quo. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023619-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARINA CASTRO DE LIMA 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 09.00.00068-0 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª 

Vara de Amparo/SP que, nos autos do processo n.º 680/09, deferiu o pedido de tutela antecipada formulado, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

O recurso em exame, protocolado em 03/07/09, veio desacompanhado do termo de juntada da carta precatória cumprida 

(art. 241, inc. IV, do CPC), peça obrigatória para aferir-se a sua tempestividade. 

Dessa forma, não observado o disposto no art. 525, inc. I, do CPC, considero o presente agravo mal instruído e, 

portanto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. Decorrido in albis o prazo, 

proceda-se à respectiva baixa. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025477-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BRUNO RIBEIRO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

REPRESENTANTE : IVONE RIBEIRO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 08.00.00052-7 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a R. decisão 

proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Pindamonhangaba/SP que, nos autos do processo nº 527/08, deferiu o 

pedido de tutela antecipada, determinando a implantação do benefício assistencial (art. 203, inc. V, da CF). 

O presente recurso, protocolado em 20/07/09 (fls. 02), veio desacompanhado da certidão de intimação da R. decisão 

agravada, ficando descumprido o art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Quanto ao vício de intimação aduzido a fls. 04, equivoca-se o agravante. O extrato de andamento processual não 

substitui a certidão de intimação lavrada pelo cartório. Ressalto, porém, que a eventual ausência da respectiva certidão 

nos autos principais - conforme narrado a fls. 04 - deveria ser comprovada, também, por certidão expedida pela 

Serventia do Juízo, o que não se verificou no caso em tela. Nesse sentido, cito jurisprudência do C. STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. FALTA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ERRO NO PROCESSO. CERTIDÃO DO TRIBUNAL 

A QUO. INFORMATIVO JUDICIAL.  

I-Não se conhece do agravo de instrumento onde não consta peça obrigatória, certidão de intimação da decisão 

agravada.  

II-Qualquer defeito observado no processo original, deverá ser informado por certidão do órgão de origem, sanando 

o vício, antes da finalização da instrução na instância a quo.  

III-O informativo judicial utilizado pelos advogados, para auxiliá-los no acompanhamento processual, não substitui a 

publicação pelo Diário da Justiça, que é o órgão oficial e tem fé pública.  

IV-Precedentes.  

V-Agravo Regimental a que se nega provimento."  

(STJ - 4ª Turma, AgRg no Agravo de Instrumento nº 454.313, Rel. Min. Aldir Passarinho, v.u., j.04/09/03, DJU 

06/10/03, grifei) 

 

"Agravo regimental. Recurso especial não admitido. Ausência de traslado de peça obrigatória.  

1. Deixa-se de conhecer de agravo de instrumento não instruído com peça obrigatória, exigida pelo artigo 544, § 1º, do 

Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 10.352, de 26/12/01, conforme previsto no mesmo dispositivo.  

2. Nos autos da MC nº 7.287/SP, proposta e mencionada pela ora agravante, verifico que não consta a cópia da 

certidão de publicação da decisão agravada. Recorte de órgão não oficial e listagem de andamento processual não 

servem para substituir a certidão de publicação.  

3. A listagem de andamento processual, além de não servir como certidão de publicação, foi juntada na medida 

cautelar pela empresa Selecta Comércio e Indústria S.A. em desfavor da ora agravante, não podendo ser aproveitada 

por esta para sanar o vício do presente agravo.  

4. Agravo regimental desprovido".  
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(STJ - 3ª Turma, AgRg no Ag nº 611.218/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., j. 22/02/05, DJU 

09/05/05, grifei). 

 

Dessa forma, à míngua da certidão supra referida, considero o presente recurso mal instruído e, portanto, com fulcro no 

art. 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a 

respectiva baixa. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025977-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IZAIRA APARECIDA CUNHA 

ADVOGADO : LUCIANA KARINE MACCARI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00031-2 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª 

Vara de Ibitinga/SP que, nos autos do processo nº 312/09, deferiu o pedido de antecipação de tutela formulado, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 03/06/09 (fls. 28/29), o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Outrossim, em 30/06/09, o INSS informou nos autos que o benefício foi devidamente restabelecido em favor da autora, 

com DIP em 08/06/09 (fls. 36). 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 23/07/09 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante restabeleceu o benefício e, após, interpôs recurso 

da decisão de fls. 28/29. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Comunique-se o MM. Juiz a quo. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027586-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SONIA MARIA MARTINS FAVERO 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 
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No. ORIG. : 09.00.00074-2 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 37/38, que, em autos de ação previdenciária, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravada. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Alega, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, por força do disposto nas 

Leis nºs 8.437/92 e 9.494/97. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a ora recorrida recebeu auxílio-doença no período de 26/01/2009 a 16/05/2009, 

sendo que em 18/05/2009 pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício que recebia, momento em que lhe 

foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o 

trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que, embora a agravante, nascida em 17/09/1958, afirme ser portadora de epilepsia não 

controlada, depressão, dor lombar baixa e bursite, os atestados médicos juntados não demonstram de forma inequívoca 

sua incapacidade laborativa (fls. 33/34). 

Observo que o INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, 

pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravada. 

Posto isso, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando a cassação da antecipação de 

tutela concedida em primeiro grau. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027794-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA LUIZA SILVA CRUZ SATURNO 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00167-7 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 30, que, em autos de ação previdenciária, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravada. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a ora recorrida recebeu auxílio-doença no período de 06/07/2008 a 25/12/2008, 

sendo que, em 25/01/2009, pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício que recebia, momento em que lhe 

foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o 

trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 
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Compulsando os autos, verifico que, embora a agravante, nascida em 05/09/1963, afirme ser portadora de discopatia 

lombar, uncodiscoartrose, osteofitose, espondilose lombar, radiculopatia em membro inferior esquerdo discopatia 

cervical, cervicobraquialgia nos membros superiores, síndrome do túnel do carpo bilateral, hipertensão arterial e 

tendinite biciptal de ombro, os atestados médicos juntados não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade 

laborativa (fls. 17/21). 

Observo que o INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, 

pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravada. 

Posto isso, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando a cassação da antecipação de 

tutela concedida em primeiro grau. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027827-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : AGUSTAVO BRITO DA SILVA 

ADVOGADO : JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00101-0 1 Vr AGUAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Agustavo Brito da silva, decisão reproduzida a fls. 14/15, que 

indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a obter o restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença. 

Sustenta o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como 

dos específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o ora agravante pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez 

cessar o benefício que percebia, em 16/06/2009, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia 

médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do 

procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos dos atestados médicos apresentados, a presença de elementos que 

demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que o recorrente, nascido em 02/03/1959, é portador de seqüelas 

de hanseníase (CID 10 - B92), com destruição dos nervos motores e sensitivos (neuropatia), encontrando-se, ao menos 

temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos dos atestados médicos do Departamento Municipal de Saúde 

da Prefeitura de Aguaí e do Instituto "Lauro de Souza Lima" da Secretaria de Estado da Saúde (fls. 134/141). 

Vale destacar que o recorrente esteve em gozo de auxílio-doença no período de agosto de 17/07/2006 a 20/05/2009, 

todavia, os atestados médicos datados de 21/05/2009, 25/05/2009, 01/06/2009 e 01/07/2009, indicam que sua 

incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a 

situação anterior permaneceu inalterada. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravante. 
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Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso, para determinar o imediato restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença em favor do ora recorrente. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029080-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : SUELI DE ASSIS MENDES BASSO 

PROCURADOR : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.003037-2 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação ordinária, ajuizada com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de produção antecipada de prova pericial médica (fls. 60). 

Sustenta a agravante, em síntese, que está incapacitada para o trabalho e pede a antecipação da perícia médica. Requer o 

deferimento da tutela antecipada, pelo menos durante o período de 90 (noventa) dias, para que, neste prazo, seja 

realizado a prova pericial. Pede a atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-09). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e seu §1º-A, do Código de Processo Civil, autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Esta é a hipótese vertente. 

O artigo 849 do CPC permite à parte autora antecipar a produção da prova pericial, desde que haja fundado receio de 

que venha a se tornar impossível ou muito difícil a verificação de certos fatos na pendência da ação judicial. Porém, 

conforme razões constantes da petição que ensejou a prolação da decisão agravada, não se trata da situação verificada 

na ação previdenciária. 

Nesse sentido a jurisprudência desta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA 

OU INSPEÇÃO JUDICIAL. REALIZAÇÃO ANTES DA CITAÇÃO DA AUTARQUIA. ART. 849, CPC. 1. Considerando 

que o cerne da controvérsia debatida na ação principal cinge-se à existência, ou não, de incapacidade laboral da 

Agravante, não se justifica a impossibilidade de a parte aguardar o momento processual próprio, pois inexiste, nos 

autos, qualquer causa que justifique a produção antecipada de perícia, nos termos do artigo 849 do Código de 

Processo Civil 2. Indispensável a citação do INSS antes da realização da prova técnica, de modo a assegurar um 

melhor resultado com o exame pericial, diante da elaboração de quesitos por ambas as partes. 3. Agravo de 

instrumento não provido." (TRF, 3ª Região, 7ª Turma, AI nº 2008.03.00.021009-0, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 

08.09.08, v.u., DJF3 21.01.09, p. 919). 

"PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE POSTERGOU A ANALISE DO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA. POSSIBILIDADE. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS (PERÍCIA MÉDICA E ESTUDO SOCIAL). 

AGRAVO IMPROVIDO. - A decisão agravada não indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, mas apenas 

postergou a sua análise para depois da vinda do laudo pericial. - É lícito ao juiz, concluindo pela necessidade da 

resposta do réu ou de uma maior dilação probatória para a verificação do direito alegado, postergar a análise do 

pedido antecipatório, não podendo o tribunal concedê-la em substituição ao juiz de primeiro grau, salvo se evidentes 
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os danos graves que possam resultar da decisão e os pressupostos da tutela antecipada. Precedentes jurisprudenciais. - 

No que se refere à produção antecipada da perícia médica e do estudo social, nos termos do artigo 849 do Código de 

Processo Civil, somente é admissível a antecipação da perícia se houver fundado receio de que a verificação dos fatos, 

na pendência da ação, venha a se tornar impossível ou muito difícil. - Agravo de instrumento improvido." (TRF, 3ª 

Região, 7ª Turma, AG 2003.03.00.077175-1, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 10.09.07, v.u., DJU 04.10.07, p. 382). 

 

Destarte, indefiro a providência requerida, porquanto não comprovado, nos autos, o risco de perecimento de direito a 

justificar a excepcionalidade da medida. 

No tocante ao pleito de antecipação dos efeitos da tutela, não conheço do recurso. 

O Juízo a quo indeferiu a medida antecipatória, por não estarem presentes os requisitos necessários à sua concessão. 

Ademais, asseverou não haver evidência do "fumus boni iuris e do periculum in mora, posto que a autora não traz aos 

autos prova atual de que se mantém incapaz para o trabalho, pois o atestado médico mais recente apresentado data de 

09.12.08" 

Intimada da decisão, a agravante deixou transcorrer o prazo para a interposição do agravo, tendo apenas apresentado 

pedido de antecipação da perícia. 

Isso posto, não conheço do pedido de antecipação da tutela e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se.Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029188-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ORIVALDO AUGUSTO DE SOUZA 

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.83.000606-7 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas ao 

reconhecimento do tempo de serviço de eletricista, de 02.03.73 a 30.03.79 e de 20.10.82 a 30.12.83, considerando-o 

como especial, para fins de conversão em tempo comum, indeferiu a produção de prova testemunhal (fls. 55). 

Aduz o agravante, em síntese, que tanto a Lei 8.213/91 como o Decreto nº 3.048/99 permitem, alternativamente à prova 

material, a utilização de outros meios de prova, inclusive a testemunhal, para a comprovação de atividade especial. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso (fls. 02-08). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

Para o reconhecimento do tempo de serviço especial é indispensável que o interessado comprove o exercício de 

atividade penosa, insalubre ou perigosa, que tenha posto em risco a sua saúde, nos termos do art. 57, § 4º, da Lei nº 

8.213/91, ipsis literis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

(...)" 
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§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício". 

 

De outro lado, tal comprovação se faz mediante formulário, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho, nos moldes do § 1º, art. 58, da Lei nº 8.213/91, admitindo-se a substituição 

por outro meio de prova, em situações excepcionais, claramente demonstradas nos autos, o que não se verificou no 

presente caso. 

Cumpre observar que, exceto para a hipótese de ruído, a atividade era classificada como perigosa, penosa ou insalubre, 

de acordo com os Anexos aos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bastando, para isso, o preenchimento dos 

formulários SB 40 ou DSS 8030, pelo empregador, atestando a existência de referidas condições. A partir da edição da 

MP nº 1.523 de 11.10.96, passou-se a exigir laudo técnico para o cômputo do tempo de serviço especial. 

Destarte, a prova testemunhal que pretende produzir o agravante será de todo inócua, razão pela qual, mantenho a 

decisão agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029377-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANA LUCIA MACHADO 

ADVOGADO : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 97.00.00022-6 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, proferida em fase de execução de sentença, rejeitou a 

impugnação apresentada pela autarquia considerando correto os cálculos da Contadoria Judicial e determinou a 

expedição de precatório/RPV complementar. 

Sustenta o agravante, em síntese, que após a apresentação da memória de cálculo (agosto/2002) a atualização monetária 

da conta deve ser feita pelo IPCA-E. Alega que o STF já manifestou entendimento no sentido de que os juros de mora 

não incidem durante o período da tramitação do precatório, abrangendo inclusive o período que medeia a elaboração 

dos cálculos definitivos e a expedição do precatório (fls. 02-15). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso interposto versa sobre os índices de correção monetária e os de juros de mora. 

De início, observo que a data da conta foi agosto/2002 e não junho/2006, como constou no ofício requisitório, conforme 

amplamente debatido e reconhecido na decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.024774-9 (fls. 71-

75).  

 

I. Da correção monetária 

 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 
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Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 

 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 
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Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos cálculos 

até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que a requisição de 

pequeno valor - RPV em análise foi distribuída em 12.12.07, devendo ser paga até 60 (sessenta) dias, contados da data 

do recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). De outro lado, a quitação ocorreu em 24.01.08, ou seja, dentro 

do lapso temporal legalmente previsto. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029393-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : TELMA REGINA LOZANO LIMA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00229-5 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Telma Regina Lozano Lima contra a R. decisão da MM.ª Juíza de 

Direito da 2ª Vara de Birigui/SP que, nos autos do processo nº 2.295/09, determinou à autora, ora agravante, que 

comprovasse, em 60 dias, o prévio requerimento administrativo do benefício. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO . VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 
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(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029810-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ALBERTINA CAMILO LOUREIRO 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00019-0 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Albertina Camilo Loureiro contra a R. decisão da MM.ª Juíza de 

Direito da 1ª Vara de Itaí/SP que, nos autos do processo nº 190/09, determinou à autora, ora agravante, que 

comprovasse, em 30 dias, o prévio requerimento administrativo do benefício. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO . VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 04 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029845-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARILIA SILVA ALVES DE CASTRO 

ADVOGADO : MARILIA SILVA ALVES DE CASTRO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 88.00.43774-5 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, julgou os embargos de declaração e manteve a decisão 

embargada, por ausência de omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada (fls. 99). 

A parte autora, ora agravante, opôs embargos de declaração contra decisão proferida em mandado de segurança, que 

indeferiu o requerimento para pagamento do valor integral do salário-maternidade, devidamente corrigido, acrescido de 

juros de mora e multa, ao fundamento de que a autoridade coatora cumpriu a ordem concedida, nos exatos limites do 

pedido e que o mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança, a ensejar o pagamento de verbas 

pretéritas. 

Aduz a agravante, em síntese, que a autarquia federal procrastinou o pagamento do benefício de salário-maternidade por 

mais de 20 (vinte) anos e, quando o fez, atribuiu ao benefício valor aleatório, divorciado do salário-base ou salário-de-

contribuição e sem correção, juros de mora e multa. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao vertente agravo, para 

declarar nula a decisão agravada e determinar a implantação do benefício com base no salário-de-contribuição de R$ 

440,88 (quatrocentos e quarenta reais e oitenta e oito centavos), atualizado monetariamente, acrescido de juros de mora 

e multa, consoante cominados às fls. 72 (fls. 02-09). 

 

DECIDO 

 

O artigo 557, caput e seu §1º-A, do Código de Processo Civil, autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 
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do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Esta é a hipótese vertente. 

Prefacialmente, impende assinalar que incide na espécie a Súmula nº 269 do E. STF, in verbis: 

 

"O mandado de segurança não é substitutivo da ação de cobrança". 

 

A decisão proferida na via mandamental reconheceu o direito da agravante, determinando o pagamento do benefício 

durante o lapso de 120 (cento e vinte) dias, pelo valor do seu salário-base ou salário-de-contribuição (fls. 31-34). 

A tutela jurisdicional requerida no mandado de segurança confinava-se na obtenção de provimento tendente a compelir 

a autarquia federal a conceder o benefício de salário-maternidade. 

Concedida a ordem, o INSS promoveu a implementação do benefício, nos limites estabelecidos na decisão. Exauriu, no 

sentir do Juízo, o objeto da ação mandamental. 

Destarte, mandado de segurança concedido e cumprido não pode converter-se, agora, em ação de cobrança, em razão do 

teor da Súmula acima referida. 

Nesse sentido, a jusrisprudência do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. EFEITOS FINANCEIROS PRETÉRITOS. COMPENSAÇÃO DE VALORES PAGOS A 

MAIOR. IMPROPRIEDADE DA VIA MANDAMENTAL. SÚMULAS 269 E 271/STF. 1. Conforme o declarado no 

acórdão recorrido, tem-se que "a pretensão da impetrante não é buscar a declaração da compensação e sim a 

compensação administrativa propriamente dita das quantias regularmente despendidas, caso seja constatado haver 

valores indevidos nos últimos 10 (dez) anos" (fl. 714). Na inicial, assim pleiteou o recorrente: "a concessão em 

definitivo da segurança para, (...) proceder à compensação dos valores indevidamente recolhidos a maior a título de 

ISS, que excederam as receitas da referida taxa de remuneração, nos termos art. 3º da Lei Municipal n. 3.471/2001 e 

art. 11 do Decreto Municipal n.º 2.732/2001..." 2. A impetrante está de fato a pretender ação de cobrança, não sendo 

demais esclarecer que o mandado de segurança não pode ser utilizado quando o ordenamento jurídico prevê outras 

formas de provimento jurisdicional a amparar a tutela almejada. Por conseguinte, cabe ao impetrante utilizar a ação 

própria, posto que o mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança. 3. Agravo regimental não 

provido." (STJ, 2ª Turma, AGRESP nº 200802016705, Rel. Min. Mario Campbell Marques, j. 14.04.09, v.u., DJE 

04.05.09) 

No mesmo diapasão, tem decidido esta E. Corte: 

 

"AGRAVO INTERNO EM SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. LEI Nº 4.348/64, ARTIGO 4º. SENTENÇA CONCESSIVA. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SEGUNDO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. PAGAMENTO DE 

ATRASADOS. RISCO DE GRAVE LESÃO À ORDEM PÚBLICA. 1. A suspensão de segurança não objetiva a reforma 

ou a cassação de decisão, tão-só afastar risco de grave lesão aos bens jurídicos tutelados pela Lei nº 4.384/64, a fim de 

preservar relevante interesse público. 2. Consoante entendimento sedimentado na doutrina e jurisprudência, 

encampado, inclusive, pelas Súmulas nºs 269 e 271 do E.STF, o mandado de segurança não é substitutivo de ação de 

cobrança, desservindo, portanto, à produção de efeitos patrimoniais referentes a períodos pretéritos. 3. Desse modo, 

considerando-se que as conseqüências patrimoniais oriundas da decisão emanada na sede mandamental deveriam ser 

postuladas em foro próprio, o julgado hostilizado, ao determinar o pagamento de atrasados, acarreta grave lesão à 

ordem pública, aqui inserida a jurídica, a acenar, no ponto enfocado, com a concessão da suspensividade requerida. 4. 

Agravo a que se nega provimento." (TRF, Orgão Especial, SS 200503000004256, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 

30.08.07, v.u., DJU 26.09.07, p.507) 

 

Ante o exposto, nego seguimento recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030868-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : LUCIA ALVES CALVO e outros. e outros 

ADVOGADO : DARCY ROSA CORTESE JULIAO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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No. ORIG. : 2009.61.00.017239-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos da ação ordinária, proposta contra a 

FEPASA Ferroviária Paulista S/A, com vistas à complementação das pensões por morte, de forma a equipará-las aos 

proventos dos servidores da ativa, reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a 

demanda e, como consequência, excluiu a União Federal da relação processual, nos termos do art. 267, V, do CPC, 

determinando o retorno dos autos à 5ª Vara da Fazenda Pública Estadual (fls. 84-86). 

Aduzem as agravantes, em síntese, que por força da Lei nº 11.483/2007, oriunda da conversão da MP 353/2007, a 

União Federal sucedeu a extinta RFFSA, que, por sua vez, havia incorporado a FEPASA. Requerem a atribuição de 

efeito suspensivo ao vertente recurso, para que a ação prossiga na Justiça Federal (fls. 02-21). 

 

DECIDO. 

O artigo 557, caput, e seu §1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

E esta é a hipótese do caso vertente.  

De feito, o art. 4º da Lei n.º 9.343/96, assim dispõe: 

 

"Artigo 4º - Fica mantida aos ferroviários, com direito adquirido, a complementação dos proventos das aposentadorias 

e pensões, nos termos da legislação estadual especifica e do Contrato Coletivo de Trabalho 1995/1996. 

§ 1º - As despesas decorrentes do disposto no "caput" deste artigo serão suportadas pela Fazenda do Estado, mediante 

dotação própria consignada no orçamento da Secretaria de Estado dos Negócios dos Transportes". (g.n). 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. COMPETÊNCIA. PENSIONISTA DE EMPRESA INCORPORADA PELA FEPASA. 

JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já se firmou no sentido de que compete à Justiça Comum Estadual 

dirimir demanda proposta por antigos ferroviários e pensionistas de empresas incorporadas à FEPASA, buscando a 

retificação do cálculo de seus proventos ou pensões. Precedente. 

Agravo desprovido." (STF, RE-AgR nº 237098/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, v.u., DJU 02.08.02) 

 

No mesmo diapasão, a jurisprudência do E. STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO AMPARADA EM JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. COMPETÊNCIA. 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. FEPASA. 

1 - Decisão apoiada na jurisprudência iterativa do STJ não enseja provimento a agravo regimental.  

2 - Nas ações em que inativos da FEPASA pleiteiam diferenças atinentes às respectivas aposentadorias, a competência 

para processar e julgar é da Justiça Estadual. Precedentes da Corte. 

3 - Agravo regimental desprovido." (STJ, 6ª Turma, AGA 270711/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 21.03.00 v.u., 

DJU 10.04.00, p. 156). 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FERROVIÁRIOS. PENSIONISTAS. FEPASA. 

COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. CITAÇÃO EXPRESSA AOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. ALEGADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 CPC NÃO CARACTERIZADA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM ESTADUAL. 

Como depreende-se dos autos, o acórdão recorrido menciona, expressamente, os respectivos dispositivos 

constitucionais invocados, não cabendo falar-se, assim, em violação ao art. 535, II, do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1644/2623 

Esta Corte já firmou entendimento jurisprudencial no sentido de tratar-se de competência do juízo comum estadual o 

processamento e julgamento do feito no qual pensionistas da extinta FEPASA requerem diferenças atinentes à 

respectiva pensão. 

Recurso desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 233592/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 28.03.00 v.u., DJU 

08.05.00, p. 115). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA. SERVIDORES DA EXTINTA FEPASA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. COMPETÊNCIA. 

MATÉRIA PACIFICADA. 

1. Em sede de recurso especial, não se conhece de questões que não tenham sido apreciadas pelo Tribunal a quo. 

Incidência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça consolidou já o entendimento segundo o qual deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, quando, 

mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo insiste em não se manifestar sobre questões em 

relação às quais deveria ter emitido algum juízo de valor, por força do princípio tantum devolutum quantum 

appellatum. 

3. Inexistindo nos autos qualquer notícia de que houve oposição de embargos de declaração ao acórdão proferido pela 

Corte Estadual, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

4. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme quanto à competência da Justiça Comum Estadual para 

processar e julgar as ações que visam à complementação de aposentadoria de pensionistas da extinta FEPASA. 

Precedentes. 

5. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGA nº 304803/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16.11.00 v.u., 

DJU 12.08.02, p. 235). 

 

Finalmente, confiram-se as inúmeras decisões das Câmaras de Direito Público do Colendo Tribunal de Justiça de São 

Paulo a este respeito:  

 

"Mandado de Segurança. Pretensão de percepção de pensão pelo valor integral dos vencimentos ou proventos. 

Beneficiária de ex-servidor da FEPASA com complementáção paga pela FESP. Competência da Justiça Estadual. 

Direito reconhecido pelo STF. Correção monetária pela tabela prática do TJSP. Taxa - de juros de 6% ao ano. 

Apelação provida." (TJ/SP, 10ª Câmara de Direito Público, Apelação Cível em MS nº. 840.025.5/8-00, Rel. Des. 

Antonio Celso Aguilar Cortez, j. 15.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO - FERROVIÁRIO DA FEPASA - PENSÃO DA VIUVA - Pedido de integralização para equipará-

la aos proventos do falecido marido - Sentença de procedência - Reexame necessário e apelo do réu - Alegação de 

inaplicabilidade da regra previdenciária constitucional do artigo 40 aos empregados regidos pela CLT - 

Argumentação inconsistente - Benefícios previdenciários concedidos pelo Estado somente assimilados aos dos 

servidores públicos estatutários - Precedentes pretorianos - Reexame necessário desacolhido e apelo desprovido." 

(TJ/SP, 9ª Câmara de Direito Público, Apelação Cível n° 782.307-5/3-00, Rel. Des. João Carlos Garcia, j. 26.11.2008) 

"COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA E PENSÃO - Pretensão deduzida por ex-funcionários da extinta 

FEPASA e por pensionistas, objetivando a complementação das aposentadorias e pensões com valor igual ao dos 

vencimentos dos funcionários em atividade, aplicando-se então a conversão da UR V, em Io de março de 1994, 

conforme determinação do art 18 da MP n° 434/94, posteriormente convertida na LF n° 8.880/94, que instituiu 

modificações no sistema econômico nacional - Improcedência do pedido decretada em primeiro grau - Decisório que 

não merece subsistir - Art 22 da LF n° 8 880/94 que prevê a aludida conversão desde Io de março de 1994 - Tribunais 

superiores que têm entendido, à margem de distinção alguma preceptiva na Lei n° 8 880/94 e presente a competência 

da União para legislar sobre o sistema monetário (art. 22, VI, da CF/88), ser perfeitamente cabível a apontada 

conversão em URVs das remunerações dos servidores de todas as esferas da Federação - Garantia da reposição da 

distorção aritmética causada pela conversão dos salários da época em URV, para as classes salariais 601 a 609, 701 a 

715 e 801 a 814, que deve ser repassada aos servidores inativos e pensionistas - Incidência, na espécie, dos artigos 192 

e 193 do Estatuto dos Ferroviários. 4o da Lei Estadual n° 9.343/96 e 40. § 8o. da CF (com a redação dada pela EC n° 

20/98) - Vantagem de caráter geral que se encontra abrangida pelo sistema de tratamento paritário entre proventos de 

aposentadoria e pensões e a remuneração dos servidores em atividade 

- Apelo provido." (TJ/SP, 8ª Câmara de Direito Público, Apelação Cível n° 850.057.5/1-00, Rel. Des. Paulo Dimas 

Mascaretti, v.u., j. 17.12.2008) 

 

Destaco, os seguintes excertos extraídos dos pronunciamentos judiciais acima transcritos: 

 

"À Fazenda do Estado de São Paulo cabe pagar as complementações de proventos e pensões em favor dos aposentados 

e pensionistas da antiga Fepasa. - Esse direito decorre da obrigação assumida pelo Estado por ocasião da 

transferência do controle acionário da Fepasa para a União, de acordo com o artigo 126, § 4o da Constituição do 

Estado e artigo 40, § 8o da Constituição Federal na redação da EC n. 20/98. No caso as complementações já estão 

sendo pagas, embora por percentual menor do que o aqui pretendido." (Apelação Cível em MS nº. 840.025.5/8-00, Rel. 

Antonio Celso Aguilar Cortez) 
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"Cuida-se de apelação do ESTADO DE SÃO PAULO contra sentença que julgou procedente em parte a ação proposta 

por OLÍMPIA DA SILVEIRA HOMEM, pensionista da extinta FEPASA, que condenou a ré ao pagamento da diferença 

do complemento da pensão por morte devida à requerente, no valor de 100% da totalidade dos vencimentos ou 

proventos, sem qualquer tipo de redutor, a partir do falecimento do instituidor do benefício, respeitada a prescrição, 

devidamente atualizadas e acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contadas a partir da citação, 

além de custas, despesas processuais e honorários fixados em 10% sobre o débito apurado em execução e vencidos até 

a conta de liquidação 

Está claro, aliás é fato incontroverso, que o ESTADO DE SÃO PAULO tomou a si a responsabilidade pelo pagamento 

dos benefícios previdenciários dos antigos ferroviários da FEPASA, empresa que resultou da unificação das outras 

ferrovias por tal entidade federativa controlada." (Apelação Cível n° 782.307-5/3-00, Rel. Des. João Carlos Garcia) 

"Registre-se, outrossim, que por força da incorporação da Ferrovia Paulista S/A (FEPASA) pela Rede Ferroviária 

Federal S/A (RFFSA), o que se deu através do Decreto n° 2.502, de 18 de fevereiro de 1998, esta última encarregou-se 

de todas as obrigações da incorporada, quer de natureza mercantil, quer trabalhista; em razão do disposto nos 

Decretos n°s 24.800/86 e 24.938/86, na Lei n° 9.343/96 e no instrumento particular celebrado entre RFFSA e o 

Governo do Estado de São Paulo, a Fazenda Estadual assumiu a obrigação de complementar os proventos dos 

aposentados e dos pensionistas da extinta FEPASA, adotando-se, como parâmetro, os salários dos empregados ainda 

em atividade.  

Aliás, ao tempo em que foi estabelecida a - reposição em causa, o § 4o, do artigo 40, da Constituição Federal 

preconizava que: 

"Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 

remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens 

posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 

reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei". (Apelação Cível n° 850.057.5/1-

00, Rel. Des. Paulo Dimas Mascaretti) 

 

Nessa esteira, é de se reconhecer que recai sobre a Fazenda Estadual o encargo financeiro relativo à complementação de 

proventos de ferroviários e pensionistas. 

In casu, portanto, a considerar que o objeto da ação condenatória é a complementação dos proventos de pensão por 

morte, equiparando-os aos proventos de servidores em atividade, não se há como afastar a competência da Justiça 

Estadual para o trâmite da demanda.  

Ademais, cabe destacar aqui que o art. 33 da citada Lei nº 11.483/2007, oriunda da conversão da MP 353/2007, 

expressamente revogou vários dispositivos legais a respeito do tema. Entretanto, silenciou em relação ao art. 4º e seu § 

1º da Lei nº 9.343/96.  

Conclui-se que, embora a FEPASA tenha sido regularmente incorporada pela RFFSA e posteriormente sucedida pela 

União Federal, para todos os efeitos legais, a exceção prevista no art. 4º da Lei nº 9.343/96 permanece em vigor, no 

sentido de que eventuais complementos das aposentadorias de ferroviários e as pensões dos seus dependentes, com 

supedâneo em direito adquirido, devem ser suportados pela Fazenda Estadual, como é a hipótese do caso vertente. 

Disso resulta indubitável a competência da Justiça Estadual para processar e julgar a vertente demanda. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030980-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : LUIZ FERNANDO MAGRI 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.006360-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação ordinária, ajuizada com vistas à concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, mediante contagem de tempo de serviço comum e conversão de períodos exercidos 

em condições especiais, indeferiu o pedido de antecipação de tutela (fls. 12). 

Alega o agravante, em síntese, que preencheu os requisitos necessários à antecipala da tutela. Requer seja atribuído 

efeito suspensivo ao recurso (fls. 02-10). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

respectivamente, a negar seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se 

estiver de acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Esta é a hipótese do caso vertente. 

A obtenção da contagem do tempo de serviço, com a conversão de tempo de serviço especial em comum, bem como a 

respectiva concessão da aposentadoria, requerem ampla dilação probatória, com vistas à comprovação fática do 

exercício de atividade e especialmente, in casu, com relação às atividades exercidas em condições especiais. 

Assim, inadmissível a antecipação da tutela jurisdicional para obtenção da conversão de tempo de serviço exercitado em 

condições especiais, ou mesmo, a concessão da aposentadoria. Tais pleitos, ainda que instruídos com indícios de provas, 

requerem ampla dilação probatória, com vistas à comprovação fática do exercício de atividade em condições que 

prejudiquem a saúde e a integridade física do segurado, e minuciosa análise do conjunto probatório constante dos autos. 

A jurisprudência está pacificada nesse rumo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL E 

COMUM. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Não é possível o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela quando a matéria é de extensa dilação probatória, 

requerendo minucioso exame dos documentos apresentados, bem como das razões de apelação interpostas contra a r. 

sentença. 

II - Agravo regimental improvido. A Nona Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo Regimental." (TRF, 

3ª Região, 9ª Turma, AC nº 1999.61.00.001772-099, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJU 30.09.2004, P. 617) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS 

1. Não há prova inequívoca que justifique a concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do CPC, quando 

a questão controvertida exigir dilação probatória, especialmente se a discussão refere-se à efetiva exposição do 

segurado a agentes agressivos à saúde, o que lhe ensejaria a contagem de tempo de serviço como exercido em regime 

especial. Ademais, em matéria de revisão de benefício previdenciário, em que se pleiteia apenas um "plus" ao salário-

de-contribuição, não se justifica a concessão de tutela antecipada, por ausência do perigo de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator." 

(TRF, 3ª Região, 10ª Turma, AG nº 2004.03.00.026050-5, Rel. Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, j. 26.10.2004, DJU 

29.11.2004, p. 334 ) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, nego seguimento ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.000167-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRINEU SOARES DE CAMPOS 

ADVOGADO : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

No. ORIG. : 05.00.00024-1 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 15.07.2005 (fls. 14 v.). 

A sentença, de fls. 120/122, proferida em 09.04.2008, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela e julgou procedente 

o pedido, para condenar o réu a pagar a parte autora o valor de um salário-mínimo mensal, desde a citação, acrescida 

cada parcela de juros moratórios de 1% ao mês. Condenou o vencido no pagamento das custas processuais e dos 

honorários advocatícios que fixou em 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as prestações vencidas até 

a sentença. 

Inconformada apela a Autarquia Federal pede, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito e, 

conseqüente, cassação da tutela. No mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. Requer alteração do termo inicial do benefício, dos juros de mora e da honorária. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A matéria veiculada na preliminar será analisada com o mérito. 

No mérito, a questão em debate consiste em saber se o autor faz jus ao benefício de amparo social que pretende receber, 

à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93. Para tanto é necessário o 

preenchimento de dois requisitos estabelecidos na Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser pessoa portadora de 

deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do 

Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda 

mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Na demanda ajuizada em 23.03.2005, o autor com 43 anos, nascido em 20.03.1962, instrui a inicial com os documentos 

de fls. 05/09. 

O laudo médico pericial (fls. 40/43), datado de 24.05.2006, conclui que o periciado é portador de esquizofrenia (CID 

F20), em fase de cronicidade, com sintomas depressivos moderados, realiza tratamento psiquiátrico e faz uso de 

medicamentos, encontrando-se incapacitado para exercer atividade laborativa. 

Veio o estudo social (fls. 111), datado de 02.01.2008, informando que o requerente, solteiro, reside com a mãe, de 77 

anos. A genitora apresenta saúde debilitada, faz uso de medicamentos comprados. A renda mensal advém da pensão por 

morte mínima, percebida pela mãe. 

Observo que, não foi mencionado se o imóvel onde reside é de sua propriedade ou de sua mãe, contudo, quando 

mencionado os gastos mensais, não consta o pagamento de aluguel. 

Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam 

induzir à convicção de que o autor está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação. 

O requerente, hoje com 47anos, não logrou comprovar o requisito da miserabilidade, pois reside apenas com a mãe, que 

percebe pensão por morte, no valor mínimo. 

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado. 

Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Por essas razões, dou provimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isento(a) de custas e honorária, por 

ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006715-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VALKIRIA DE FATIMA LOUREIRO 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00136-5 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 25.10.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

Assistência judiciária gratuita (fls. 31). 

Citação, em 18.12.06 (fls. 38). 

Despacho fixando os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) (fls. 68), o 

qual foi reconsiderado (fls. 69). 

Laudo médico judicial (fls. 104-112). 

A sentença, prolatada em 09.09.08, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento), observada a Lei 1.060/50. Por fim, 

arbitrou os honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) (fls. 120-121). 

Apelação da parte autora. Em preliminar, requereu a nulidade da r. sentença, em face das ausências de oitiva de 

testemunhas e estudo social do núcleo familiar da requerente. No mérito, pugnou pela procedência do pleito (fls. 128-

131). 

Contrarrazões (fls. 138-141). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

Ofício, da Justiça Federal de primeiro grau em São Paulo, encaminhado ao Juízo da comarca de Taquarituba - SP, 

comunicando irregularidades na fixação dos honorários periciais (fls. 146-148). 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Primeiramente, passo ao exame da preliminar de nulidade da senteça, suscitada pela parte autora em sua apelação, ante 

o julgamento da lide sem a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Alega a parte autora que ficou tolhida de produzir a prova oral que pretendia, com as quais provaria todos os termos 

aduzidos na peça vestibular. 

Não lhe assiste razão. 

No caso presente, foi anexada ao processo cópias da CTPS da parte autora, com registro de vínculo empregatício para o 

exercício de atividade urbana, de 17.03.97 a 05.11.99 (fls. 13-16).  

Destarte, apresentou prova documental de sua atividade laboral, para comprovação da carência e a qualidade de 

segurada, requisitos objetos para a obtenção do benefício previdenciário almejado. 

Quanto à comprovação da incapacidade, foi realizado exame médico-pericial, com apresentação do laudo, o qual 

informou sobre o estado de saúde da parte autora (fls. 104-112).  

Correta a decisão do magistrado "a quo" pelo julgamento antecipado da lide, posto que presentes as hipóteses do art. 

330, inciso I, do CPC.  

De efeito, houve a produção de prova documental e pericial, as quais, por si só, são suficientes ao deslinde da demanda, 

não havendo necessidade de produção de prova oral em audiência. 

O art. 400 do CPC, prevê o indeferimento da inquirição de testemunhas, quando a prova versar sobre fatos: 

 

"I- já provados por documento ou confissão da parte; 

II- que só por documento ou por exame pericial puderem ser provados." 

 

Desta feita, "embora a regra seja a admissibilidade da ouvida de testemunhas em todos os processos, o Código permite 

ao juiz dispensar essa prova oral, quando a prova documental for suficiente para fornecer os dados esclarecedores do 

litígio, ou quando inexistirem fatos controvertidos a apurar, casos em que o julgamento da lide poderá ser antecipado e 

proferido até mesmo sem audiência, se configuradas as hipóteses do art. 330." 

Assim, estando comprovado nos autos, por meio de documento e de exame pericial, os fatos do litígio, razão não há 

para se produzir prova oral, pois insuficiente para elidir documento autêntico contra o qual não houve impugnação e, 

além disso, também insuficiente para afastar a prova pericial, posto que a opinião de leigos sobre a existência ou não da 

incapacidade, não suplanta o laudo elaborado por perito judicial qualificado tecnicamente. 

Impertinente, ademais, a arguição de nulidade ante a falta de estudo social do núcleo familiar da parte autora, vez que é 

insuscetível de demonstrar a incapacidade para o labor, a qualidade de segurado ou o cumprimento de carência, 

requisitos necessários ao deferimento do pleito de aposentadoria por invalidez. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 
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que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

Quanto aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento de carência, comprovou-se, através de cópia de CTPS 

(fls. 13-16) e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 16.09.09, que a parte 

autora manteve vínculos empregatícios, em atividades de natureza urbana, nos períodos de 28.08.95 a 22.09.95 e 

17.03.97 a 05.11.99 (fls. 13-16). 

Entretanto, não faz jus à aposentadoria por invalidez. 

No tocante à alegada invalidez, o laudo médico judicial, atestou que a parte autora é portadora de surdo-mudez, estando 

incapacitada para o labor de maneira total e permanente, desde o nascimento (fls. 104-112). 

Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvadas as 

hipóteses de progressão ou agravamento do mal (o que não ocorreu no caso em tela). 

Portanto, imperiosa a manutenção da improcedência do pedido apresentado. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que 

se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente 

da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de 

idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

 

Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.009191-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA BORGES MORO 

ADVOGADO : LETÍCIA MARA PEREIRA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00091-2 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 05.06.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

Assistência judiciária gratuita (fls. 53).  

Citação, em 19.06.07 (fls. 55v). 

Laudo médico judicial (fls. 111-117). 

A sentença, prolatada em 22.10.08, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, desde o ajuizamento da demanda, aos 05.06.07, bem como a pagar as prestações vencidas, com 

correção monetária, a partir de cada pagamento devido, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da 

citação, além de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), corrigido monetariamente e acrescido de 

juros legais, e eventuais despesas processuais. Isenção de custas processuais. Sentença não submetida ao reexame 

obrigatório (fls. 148-149). 

Apelação do INSS. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, requereu o 

estabelecimento do termo inicial do benefício na data de juntada do laudo médico judicial aos autos, reconhecimento de 

prescrição quinquenal parcelar, modificação dos critérios de aplicação dos juros de mora e correção monetária, redução 

da verba honorária e isenção de despesas processuais (fls. 152-170). 

Contrarrazões (fls. 173-177).  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

Pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 185-189). 

 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Especificamente com relação ao §1º-A do referido artigo a doutrina assim se posiciona:  

 

"O relator pode dar provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em desacordo com súmula ou 

jurisprudência dominante do próprio tribunal ou de tribunal superior. Esse poder é faculdade conferida ao relator, que 

pode, entretanto, deixar de dar provimento ao recurso, colocando-o em mesa para julgamento pelo órgão colegiado. A 

norma autoriza o relator, enquanto juiz preparador do recurso, a julgá-lo inclusive pelo mérito, em decisão singular, 

monocrática, sujeita a agravo interno para o órgão colegiado (CPC 5557 § 1.º). A norma se aplica ao relator, de 

qualquer tribunal e de qualquer recurso". 
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Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez. 

No que respeita à alegada invalidez, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que ela é portadora de 

epilepsia, G40 da CID-10 (fls. 111-117).  

Ao tecer considerações sobre os males em questão, concluiu que os mesmos lhe acarretam incapacidade parcial e 

permanente para o labor. 

Em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou o médico perito que "(...) os medicamentos podem 

causar sonolência, sendo contra indicado o trabalho com máquinas ou dirigir veículos (...)", o que não é o caso, tendo 

em vista que o trabalho habitual da requerente é o de demonstradora (consoante cópia de CTPS de fls. 12-14). 

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente, não se há falar em 

aposentadoria por invalidez. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE OU TOTAL E TEMPORÁRIA PARA O TRABAHO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Conforme consta do parecer emitido pelo perito judicial não há nexo entre a doença encontrada e a atividade 

laboral da Autora. 

2. O laudo médio pericial (fls. 47/49) atestou que a Autora padece de fibromialgia com capacidade laborativa 

comprometida apenas de forma parcial e temporária. 

3. Agravo legal a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AC nº 1182270, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio 

Cedenho, DJU 28.01.09, p. 616). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 

22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., 

DJU 06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. 

Laudo medido afirma que a incapacidade é parcial. 
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A ausência de incapacidade permanente e total para o trabalho afasta a possibilidade de concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Sentença mantida. 

Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 1223764, UF: SP, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fernando 

Gonçalves, v.u., DJU 25.06.08). 

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício em questão deve ser cumulativamente 

satisfeito, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido relativamente à exigência 

subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar 

improcedente o pedido. Prejudicado o pedido de tutela antecipada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.010769-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ FERNANDO SOARES BONFIM 

ADVOGADO : DANILO BARELA NAMBA 

REPRESENTANTE : SAMUEL SAULO BONFIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

No. ORIG. : 08.00.00021-9 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial, desde a data do requerimento administrativo. 

Autarquia foi citada em 27.03.2008 (fls. 19 v.). 

A r. sentença, de fls. 80/84, proferida em 03.12.2008, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela e julgou procedente a 

pretensão deduzida na petição inicial, para condenar o requerido ao pagamento do benefício previdenciário de prestação 

continuada, conforme requerido. Condenou, igualmente, a Autarquia-ré ao pagamento das parcelas vencidas até a 

implantação efetiva do benefício, devidamente corrigidas, com atualização monetária desde os vencimentos 

correspondentes, mais juros moratórios de 1% ao mês, desde a citação. Ante a sucumbência, condenou o réu no 

pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor corrigido da condenação, 

computando-se as prestações vencidas somente até a sentença, não incidindo, desta forma, sobre as prestações 

vincendas (Súmula 111, do E. STJ). 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia Federal aduzindo, preliminarmente, a impossibilidade de antecipação da tutela. No 

mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. Requer a fixação 

do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial e a alteração da correção monetária, dos juros de mora 

e da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifesta-se não conhecimento do reexame necessário e pelo provimento do recurso da 

Autarquia e, conseqüente, cassação tutela antecipada. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A matéria veiculada na preliminar será analisada com o mérito. 

No mérito, a questão em debate consiste em saber se o autor faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V 

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 
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conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 11.03.2008, o autor com 10 anos, nascido em 09.07.1997, representado por seu genitor, 

SAMUEL SAULO BONFIM, instrui a inicial com os documentos de fls. 10/16, dos quais destaco: comunicado de 

indeferimento do pleito formulado na via administrativa, em 09.10.2007, devido a renda per capita ser igual ou superior 

ao limite legal. 

O laudo médico pericial (fls. 73/74), datado de 02.10.2008, aponta que o periciado é portador de retardo mental grave, 

hipodesenvolvimento psicológico, trata-se má formação cerebral, diagnosticada aos 3 anos de idade. Conclui que está 

incapacitado para exercer atividade laborativa. 

Veio o estudo social (fls. 63/65), datado de 22.08.2008, informando que o requerente apresenta atraso mental e crises 

epilépticas, realiza tratamento neurológico, hormonal e para hipospádia, no Hospital de Base de São José do Rio Preto, 

faz uso de medicamentos. Reside com os pais e o irmão, menor, em casa cedida pela avó. A renda mensal advém do 

labor da mãe, como colhedora de laranjas, auferindo R$ 218,12 (0,52 salário-mínimo), e do pai, funcionário público, 

realizando serviços gerais, percebendo R$ 523,57 (1,26 salários-mínimos). 

Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam 

induzir à convicção de que o autor está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação. 

O requerente, hoje com 11 anos, não logrou comprovar o requisito da miserabilidade, essência do benefício assistencial, 

pois o núcleo familiar é composto por quatro pessoas com renda mensal de 1,78 salários-mínimos. 

Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por essas razões, não conheço do recurso necessário e dou provimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, 

§ 1º-A, do CPC, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a antecipação da tutela. Isento(a) de 

custas e honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição 

Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). P.I., 

baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015472-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ODETE NASCIMENTO CEZAR (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00036-9 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 26.09.1992, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 meses. 

Juntou cópia de sua certidão de casamento (assento em 17.09.1959) e certidões de nascimento dos filhos ocorridos em 

1960, 1962, 1966 e 1970, nas quais consta a profissão de seu marido como lavrador (fls. 11-16). 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que ora faço anexar, o 

cônjuge da autora aposentou-se por invalidez em 01.07.1981, na condição de industriário. 

Nenhuma prova documental demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural, após 1970. Tampouco há 

qualquer documento, em nome da própria demandante, que demonstre ser lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não se podendo estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. (omissis) 

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114) 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018367-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERSON ALEXANDRE DE SOUZA 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 
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No. ORIG. : 07.00.00148-5 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 21.11.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença.  

Assistência judiciária gratuita (fls. 29).  

Citação, aos 04.01.08 (fls. 33v). 

Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 66-68). 

Laudo médico judicial (fls. 69-71). 

Arbitramento dos honorários do médico perito e da assistente social no valor máximo da tabela da Resolução 440/05 do 

CJF (fls. 75).  

Depoimento pessoal (fls. 86). 

Testemunhas (fls. 87-88). 

A sentença, prolatada em 05.01.09, deferiu a tutela específica da obrigação, para determinar a implantação de 

aposentadoria por invalidez, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de multa diária de um salário mínimo pelo atraso, 

e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder a referida aposentadoria à parte autora, no valor 

correspondente ao salário-de-contribuição, desde a citação, aos 04.01.08, bem com a pagar as parcelas não pagas, com 

correção monetária, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a data do decisum, nos termos da Súmula 111 do STJ. Isenção de custas e despesas processuais. Não foi 

determinado o reexame necessário (fls. 91-96). 

Apelação autárquica. Em preliminar, requereu a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data 

do laudo pericial e isenção ou redução do valor da multa diária (fls. 99-107).  

Contrarrazões (fls. 110-123). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, no que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve 

ser rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, 

prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei 

nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que 

autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

A doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, sendo a 

apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo: 

 

"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma 

decisão anterior em que se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem efeito 

de obstar a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve ligar 

exclusivamente à parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença." 

"Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no plano 

legislativo, a antinomia até então existente entre esse art. e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações não dotadas 

de efeito suspensivo a apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior. De qualquer forma, 

como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento processual. 

(...) 

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as 

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa 

admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode 

conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-

adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação 

dos efeitos da tutela'." 

 

No mesmo sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 
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"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO. 

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada. 

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 

fins pretendidos. 

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

"PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - AGRAVO 

REGIMENTAL - IMPROVIMENTO. 

Da decisão do relator que nega seguimento a agravo de instrumento, cabe agravo nos termos do artigo 557, 1º., CPC. 

Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no efeito 

devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC). 

Inexiste impedimento a que o juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público. 

Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (TRF 3ª Região, 

AGR 200003000337820/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5ª Turma, DJU 18.11.2002, pg. 799) 

 

Passo à análise do mérito causae. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, observou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 17.09.09, que a parte autora manteve vínculos 

empregatícios, em atividades urbanas e rurais, nos períodos de 17.03.76 a 01.10.76, 06.10.76 a 15.12.76, 16.12.76 a 

22.04.77, 27.07.77, sem data de saída, 01.09.78 a 30.09.78, 01.09.82, com última remuneração em dezembro/82, 

07.10.83, com última remuneração em maio/84, 02.08.85 a 27.02.86, 05.03.86 a 14.05.86, 20.05.86 a 20.03.89, 

07.05.90 a 30.07.90 e 22.04.05 a 20.07.05, tendo ingressado com a presente ação em 21.11.07, portanto, em 

consonância com a regra estabelecida no inciso II, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial atestou que ela é portadora de cardiopatia importante, estando 

incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 69-71). 

No que respeita à carência, cumpre observar que, os segurados acometidos das enfermidades elencadas no artigo 151 da 

Lei 8.213/91, estão dispensados de sua comprovação. 

Dentre as enfermidades enumeradas pelo artigo supracitado, encontra-se a patologia da parte autora, qual seja, 

cardiopatia grave, pelo que desnecessário seu cumprimento no presente caso.  

Nesse sentido é a jurisprudência de nossos Tribunais, com destaque ao julgado abaixo transcrito: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS. COMPROVAÇÃO. 

NEOPLASIA MALIGNA. DISPENSA DE CARÊNCIA. ANTERIORIDADE DA MOLÉSTIA. AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ. 

PROGRESSIVIDADE. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. 

(...) 

II - Independe do período de carência a concessão de aposentadoria por invalidez à segurada acometida de moléstia 

elencada no artigo 151, da Lei 8.213/91. (...)". 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.24.003474-5, 2ª Turma, j. 18/02/03; DJU 02/04/03; Rel. Juiz Arice Amaral; p. 416).  
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Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

 

Passo à análise do pedido de isenção ou redução da multa diária. 

A imposição de multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verba gratia, relacionados à função 

meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor sacrifício 

ao sujeito passivo. A par destes não se pode olvidar o princípio da razoabilidade. 
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Na hipótese vertente, o cabimento da multa pecuniária justifica-se em face da larga demora na implantação do 

benefício. Entretanto, reza o § 6º, do artigo 461, do CPC, in verbis: "O juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a 

periodicidade da multa, caso se verifique que se tornou insuficiente ou excessiva" (g.n) 

Comentando o dispositivo acima, Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, prelecionam: 

 

"A multa poderá, mesmo depois de transitada em julgado a sentença, ser modificada, para mais ou para menos, 

conforme seja insuficiente ou excessiva. O dispositivo indica que o valor da astreinte não faz coisa julgada material, 

pois pode ser revista mediante a verificação de insuficiência ou excessividade. O excesso a que chegou a multa 

aplicada justifica a redução. (STJ, 3ª T., Resp 705.914, rel. Min. Gomes de Barros, j. 15.12.05, negaram provimento, 

v.u., DJU 6.3.06, p. 378). No mesmo sentido: STJ-5ª T., Resp 708.290. Min. Arnaldo Esteves, j. 26.6.07, DJU 6.8.07"  

 

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ:  

 

"RECURSO ESPECIAL. ASTREINTES. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1 - A multa decorrente de desatendimento à proibição judicial de inscrição do nome do devedor em órgão de proteção 

ao crédito, enquanto pendente discussão acerca do real valor da dívida, quando exorbitante ou insuficiente pode, 

conforme o caso, ser reduzida ou aumentada. 

2 - Nestes casos, não há trânsito em julgado da sentença, a teor do disposto no art. 461, § 6º, do Código de Processo 

Civil, e para evitar, como na espécie, o enriquecimento sem causa. 

3 - Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 

4 - Recurso especial não conhecido." (STJ, 4ª Turma, RESP 785053/BA, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 18.10.07, v. 

u., DJ 29.10.07, p. 248) 

 

Na mesma esteira tem decidido esta E. Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR. TUTELA 

ANTECIPADA. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO DA MULTA. 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Ante o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido se a 

parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal. 

II - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 

III - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando 

atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício. 

IV - Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

V - Devem ser excluídas do cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação). 

VI - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil. 

VII - No que concerne à multa diária imposta à entidade autárquica (um salário mínimo por dia de atraso), impõe-se a 

sua redução para 1/30 do valor do benefício em discussão, pois ante o princípio da razoabilidade, não se justifica que 

o beneficiário receba um valor maior a título de multa do que a título de prestações em atraso. 

VIII - Agravo retido de fl. 69/70 não conhecido. Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelação do réu parcialmente 

provida. Multa diária reduzida de ofício" (TRF, 3ª Região, 10ª Turma, AC n.º 2007.03.99.017951-9/SP, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 06.05.2008, v.u., DJF3 21.05.2008). (g.n) 

 

Assim, para que não se configure enriquecimento sem causa, reduzo a multa aplicada para 1/30 (um trinta avos) do 

valor do benefício, por dia de atraso. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto ao termo inicial do benefício, merece acolhida a alegação do INSS. De fato, o termo inicial da aposentadoria 

por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial na ausência de comprovação de protocolo de 

requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da incapacidade laboral (TRF 3ª 

Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, 

p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 

27.01.05, p. 246). 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 
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valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO Á APELAÇÃO DO INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo pericial e reduzir 

o valor da multa diária. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022841-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VALDETE PINTO MONTOZO 

ADVOGADO : RODRIGO DIOGO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00051-4 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ajuizada em 15.04.2008, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 
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tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 21.11.2005, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses 

(fl. 11). 

Juntou cópia de sua CTPS com um vínculo rural de 01.08.2007 a 17.01.2008 (fls. 12-15 e 33) e certificado de reservista 

do marido, datado de 22.02.1957, em que se anota a profissão de lavrador (fl. 16). 

O único documento que atesta sua profissão, constituído após o implemento do requisito etário, embora possa ser 

considerado como início de prova, é insuficiente à concessão do benefício, pois demasiadamente recente em face do 

tempo de atividade rural a ser demonstrado, doze anos. 

Além disso, conforme informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 32-

37, o cônjuge da autora possuiu vínculos urbanos no período de 02.09.1971 a 08.09.1977, de 13.06.1978 a 17.07.1978, 

de 16.03.1983 a 01.09.2002, tendo se aposentado por idade, em 26.03.2002, na condição de empregado do ramo do 

comércio. 

Nenhuma prova documental demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural, após 1971. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não se podendo estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. (omissis) 

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114) 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025792-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUREA AURORA BERTOLO DE MORA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI 
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No. ORIG. : 07.00.00040-7 2 Vr IBITINGA/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028885-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INES RIBEIRO CARRIJO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODOLFO TALLIS LOURENZONI 

No. ORIG. : 08.00.00043-3 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, com pedido de tutela antecipada. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "a ser calculado 

nos termos do art. 143 da Lei, observado, ainda, o abono anual previsto no art. 40 e parágrafo, todos da Lei n. 

8.213/91" (fls. 51) a partir da citação, "sem prejuízo do 13º salário" (fls. 51). Determinou que as parcelas em atraso 

fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros desde a 

citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do 

C. STJ, deixando a autarquia de ser condenada ao pagamento das custas processuais, "em face da condição da autora de 

beneficiária da assistência judiciária gratuita" (fls. 52). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução da verba honorária para 5% sobre o valor da causa ou sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Adesivamente recorreu a demandante, requerendo a antecipação dos efeitos da tutela.  

Com contra-razões da autora (fls. 68/71) e do Instituto (fls. 79/83), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)  

 

In casu, a cópia da CTPS da autora (fls. 17/18), com registro de atividade em estabelecimento do meio rural no período 

de 2/2/83 a 18/3/88, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Outrossim, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, 

verifiquei que a requerente recebe pensão por morte previdenciária no ramo de atividade "RURAL" e forma de filiação 

"SEGURADO ESPECIAL" desde 29/1/87, em decorrência do falecimento de seu marido. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas ao depoimento testemunhal (fls. 45), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social. 

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."  
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(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data 

da vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 
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consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à equidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e consequentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Outrossim, incabível, em se tratando de ação condenatória, o seu arbitramento sobre o valor dado à causa, tendo em 

vista o disposto no art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Por fim, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano 

irreparável, é de ser concedida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelo documento acostado a fls. 17/18 somado ao depoimento testemunhal (fls. 45). O perigo da 

demora encontra-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada da requerente, 

motivo pelo qual concedo a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a expedição de ofício ao INSS para que 

implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de 

inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

explicitar a base de cálculo da verba honorária na forma indicada e dou provimento ao recurso adesivo da autora para 

conceder a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a 

aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 27/5/08. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030556-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : GERTRUDES MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RENATO JENSEN ROSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00007-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir do ajuizamento da ação, incluindo o abono anual. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 16) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento de custas, despesas processuais, 

bem como honorários advocatícios arbitrados em R$500,00, "devendo, contudo, eventual cobrança observar o disposto 

no art. 11, §2º, e 12 da Lei n. 1.060/50, eis que beneficiário (a) da justiça gratuita" (fls. 45). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural em regime de economia familiar. Sustenta o 

preenchimento dos requisitos legais, pleiteando a reforma da R. sentença, "a fim de conceder o benefício previdenciário 

de aposentadoria rural por idade, desde a data do ajuizamento da presente, à razão de um salário mínimo mensal, 

acrescido da respectiva gratificação natalina, assim como ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, a serem arbitrados em 20% sobre as prestações vencidas, acrescidas de 12 prestações mensais inerentes 

às parcelas vincendas" (fls. 55). 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (14/1/08), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

10 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 57 (cinquenta e sete) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 11), celebrado em 7/1/67 e 

do certificado de dispensa de incorporação do Ministério do Exército (fls. 12), datado de 30/6/75, constando a 

qualificação de lavrador do cônjuge da demandante, bem como da certidão de inteiro teor, a qual revela que em 9/6/93 

foi registrado o matrimônio do filho da apelante (fls. 13), na qual consta a qualificação de "lavradores" da requerente e 

seu marido. 
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No entanto, verifiquei que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 37/39) revelam-se inconsistentes, imprecisos 

e até mesmo contraditórios com a alegação trazida à peça inicial e no recurso de apelação, no sentido de que a 

demandante e seu marido sempre exerceram atividade no campo em regime de economia familiar. A testemunha Sr. 

Adão Mendes Batista declarou: "Não conheço a requerente e também não conheci seu marido" (fls. 37, grifos meus). 

Por sua vez, o depoente Sr. Noel Augusto Sudário afirmou: "Conheço a autora há uns 08 ou 10 anos do Bairro do 

Nunes, que fica próximo à cidade de Ribeirão Grande. Não conheci o marido da autora. Ela planta lavoura, em seu 

sitio (sic), planta lavoura de feijão, arroz e milho, sei disso porque o bairro fica vizinho e a gente sempre está 

passando. Ela trabalha sozinha e atualmente ainda trabalha, mas é pouco porque não agüenta. A autora nunca fez 

outro tipo de serviço, que eu saiba" (fls. 38). A testemunha Sr. Alcides Soares Ferreira declarou: "Conheço a autora há 

uns 20 anos, mais ou menos, da cidade de Ribeirão Grande e se não me engano, atualmente ela está no Bairro da 

Capoeira Alta. Eu conheci o marido da autora de nome Braz, que é falecido. O marido dela era barbeiro nessa época 

que eu o conheci, quando ele era vivo. A autora nessa época, que eu lembro, cuidava da casa e plantava uns 

pedacinhos de terra na propriedade de Pedro Honório. Depois que morreu o marido da autora, não tive mais contato 

com eles, não sabendo o que ela passou a fazer da vida depois que ela (sic) morreu. Não sei dizer o que a autora faz 

atualmente" (fls. 39, grifos meus). 

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "(...) a prova testemunhal produzida não é apta a demonstrar o efetivo 

desempenho da atividade rural, em regime de economia familiar. A testemunha Adão Mendes disse que não conhece a 

requerente e seu marido. A testemunha Noel Augusto Sudário conhece a autora há 08 ou 10 anos e que ela planta 

lavoura para subsistência, mas é pouco. O período mencionado pela testemunha é insuficiente para comprovar o 

período de carência. A testemunha Alcides Soares Ferreira disse que o marido da requerente era barbeiro, na época 

em que o conheceu, o que descaracteriza a alegada atividade rural em regime de economia familiar. Portanto, embora 

exista início de prova material, as demais provas produzidas nos autos não demonstram com a necessária certeza que a 

autora e sua família, efetivamente, viviam da atividade rural em regime de economia familiar, em especial porque as 

testemunhas ouvidas não comprovaram o cumprimento da carência e informaram que o marido da autora 

desempenhava a função de barbeiro, o que afasta a alegada atividade rural. Anote-se, por oportuno, que o marido da 

requerente já é falecido e não foi juntada aos autos cópia da certidão de óbito, comprovando a atividade por ele 

desempenhada por ocasião do óbito. O fato da requerente residir em Bairro situado na zona rural, por si só, não é 

suficiente para comprovar o desempenho da atividade rural, em regime de economia familiar, em especial porque seu 

marido tinha outra profissão" (fls. 44/45). 

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora 

determino, verifiquei que a autora efetuou recolhimentos em ocupação não cadastrada no período de fevereiro de 2004 a 

novembro de 2007, bem como seu marido possui registro de atividade no estabelecimento "ITABIRA AGRO 

INDUSTRIAL S A", de 23/7/79 a 8/8/79, bem como está inscrito no Regime Geral da Previdência Social como 

contribuinte "Autonomo" e ocupação "31253" desde 1°/12/89, com recolhimentos nos períodos de janeiro de 1990 a 

novembro de 1991, janeiro de 1992 e março a maio de 1992. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 
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(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCELINO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ADELINO FERRARI FILHO 

No. ORIG. : 07.00.00056-5 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DESPACHO 

 

 

 

VISTOS.  

 

 

 

Cuida-se de apelação (fls. 70-80), interposta contra sentença (fls. 64-67), que julgou procedente o pedido de 

aposentadoria por invalidez. O feito tramitou perante a Vara Única da Comarca de Paulo de Faria - SP. 

Trata-se de pedido de benefício previdenciário de natureza acidentária, decorrente de acidente de trabalho, conforme 

consta da inicial (fls. 02-06), corroborado pelo laudo médico judicial (fls. 50-54). 

Dessa forma, tendo em vista tratar-se de questão resultante de acidente de trabalho, e consoante o disposto no art. 109, 

inciso I, da Constituição Federal, tal matéria escapa ao âmbito de competência da Justiça Federal. 

A competência recursal era do Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, tanto nas demandas 

que versem sobre a concessão, quanto nas que tratem da revisão dos benefícios acidentários (STJ - 6ª Turma, RESP 

440824/SC, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 354), nos termos da Súmula 15 do E. S.T.J. 

Saliente-se que, consoante o preconizado no art. 4º da Emenda Constitucional nº 45/04, os Tribunais de Alçada foram 

extintos, sendo os processos de sua competência, nos termos do art. 3º do Provimento nº 64/2005 do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, remetidos à referida Corte. 

Assim, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente feito ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031116-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ABELINO DA CRUZ SANTOS e outros 

 
: ANTONIO CAMILO NETO 

 
: EDIT NUNES PEREIRA DE MACEDO 
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: ELISEU DE OLIVEIRA 

 
: FRANCISCO ADOLFO DA CAMARA 

 
: GABRIEL FREIRE DA SILVA 

 
: IRAPUAN FERREIRA DE ANDRADE 

 
: JAIME VASCONCELOS DOS SANTOS 

 
: JOSE LOURENCO DOS SANTOS 

 
: LUIZA MARIA DE OLIVEIRA 

 
: MARCIA SANTOS OLIVEIRA 

 
: MOHAMAD KASSEM ALOUAN 

 
: RAIMUNDO ANTONIO ROMAO 

ADVOGADO : ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

CODINOME : RAIMUNDO ANTONIO RUMAO 

APELANTE : TSUTOMU YASUNAKA 

ADVOGADO : ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01386-9 3 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefícios previdenciários ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS visando "a aplicação do índice de DEFASAGEM de 53% (CINQUENTA E TRÊS POR CENTO) retroativo a data 

de 01-05-1998 efetuada nos benefícios dos Autores, calculado na forma da Lei" (fls. 6) 

Foram deferidos aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 96). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. Alega, ainda, que "incorreu o MM. Juiz a quo 

em grave erro, pois sequer ao Contador Judicial os Autos foram encaminhados, para que se comprovasse o alegado, 

ou seja, a defasagem ocorrida em todos os benefícios dos Autores" (fls. 133). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

O exame dos autos revela que os autores são titulares de diferentes benefícios pagos pelo INSS, a saber: Abelino da 

Cruz Santos - aposentadoria por invalidez-acidente com DIB a partir de 17/8/89 (fls. 12); Antonio Camilo Neto - 

aposentadoria por tempo de serviço com DIB a partir de 19/2/92 (fls. 16); Edit Nunes Pereira de Macedo - 

aposentadoria por tempo de serviço com DIB a partir de 29/6/92 (fls. 26); Eliseu de Oliveira - aposentadoria por tempo 

de contribuição com DIB a partir de 27/2/98 (fls. 30); Francisco Adolfo da Camara - aposentadoria por tempo de 

contribuição com DIB a partir de 28/5/96 (fls. 34); Gabriel Freire da Silva - aposentadoria por tempo de serviço com 

DIB a partir de 23/8/97 (fls. 39); Irapuan Ferreira de Andrade - aposentadoria por tempo de serviço com DIB a partir de 

29/12/97 (fls. 43); Jaime Vasconcelos dos Santos - aposentadoria por tempo de contribuição com DIB a partir de 

8/10/98 (fls. 52); Luiza Maria de Oliveira - pensão por morte com DIB do benefício originário a partir de 1°/5/87 (fls. 

68); Marcia Oliveira Ribeiro - pensão por morte com DIB a partir de 8/7/93 (fls. 73); Mohamad Kassem Alouan - 

aposentadoria por idade com DIB a partir de 23/3/05 (fls. 78); Raimundo Antonio Romão - aposentadoria por tempo de 

contribuição com DIB a partir de 17/1/94 - conforme pesquisa no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja 

juntada ora determino, e Tsutomu Yasunaka - aposentadoria por tempo de serviço com DIB a partir de 3/2/98 (fls. 92). 

Verifica-se, pois, que há pedidos de revisão de benefícios previdenciários comuns e acidentários deduzidos na mesma 

inicial. Ocorre que a competência para julgar causas que envolvam benefícios acidentários - inclusive a sua revisão - é 

da Justiça Estadual. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus)  
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"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(grifos meus)  

 

Tratando-se, in casu, de revisão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso, relativamente a este. 

Nesse sentido já se pronunciou o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE nº 176.532, pacificando o 

entendimento de que é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar as causas relativas a acidentes do 

trabalho, ainda que referentes a reajuste de benefício. 

Merece destaque, ainda, o Acórdão abaixo, de relatoria do E. Min. Moreira Alves, in verbis: 

 

"- Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum. 

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 

1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a reajuste de 

benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para julgar as 

causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela 

igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de ser 

relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(RE nº 351.528-4, Primeira Turma, julgado em 17/9/02, votação unânime, DJ de 31/10/02) 

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir 

colacionadas: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA. 

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 

acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual. 

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa). 

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual." 

(CC nº 31.425, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, julgado em 18/2/02, votação unânime, DJ de 18/3/02) 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. 

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante." 

(CC nº 31.972, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 27/2/02, votação unânime, DJ de 24/6/02) 

 

Considerando-se, também, que um dos requisitos de admissibilidade da cumulação de pedidos é o de "que seja 

competente para conhecer deles o mesmo Juízo" (art. 292, inc. II, do CPC), alternativa não há senão extinguir o 

processo sem exame do mérito quanto ao beneficio acidentário de que é titular Abelino da Cruz Santos, com 

fundamento no art. 267, inc. IV, c/c o art. 292, inc. II, do CPC. 

Neste sentido, a propósito, já decidiu o E. TRF-1ª Região, in verbis: 

 

"Previdenciário e Processual Civil - Revisão da Renda Mensal Inicial de benefícios concedidos no período de 05/10/88 

a 04/04/91 e a partir de 05/04/91 - arts. 144 e 145 e parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 - art. 202 da Constituição 

Federal - dispositivo não auto-aplicável - Súmula nº 14 do TRF/1ª Região - Revisão de Reajustes de Benefício, nos 

termos do art. 58 do ADCT de CF/88 - Benefícios iniciados após 04/10/88 - Impossibilidade - Súmula nº 20 do TRF/1ª 

Região - Correção Monetária - Súmula nº 148 do STJ - Sentença Ultra Petita - Redução aos limites do pedido - 

Impossibilidade de Cumulação de Pedidos de Revisão de Benefícios previdenciários e acidentário. Art. 267, IV e §3º, 

c/c art. 292, §1º, II, do CPC. 

I - Impossibilidade de cumulação de pedidos, em litisconsórcio ativo facultativo, se para a apreciação dos pedidos de 

um autor, relativos à revisão de benefício acidentário, competente é a Justiça Estadual, enquanto os pedidos dos demais 

autores referem-se à revisão de benefício previdenciário, para a qual competente a Justiça Federal. Processo extinto, 

quanto ao autor que formula pedidos de competência da Justiça Estadual, a teor do art. 267, IV e §3º, c/c art. 292, §1º, 

II, do CPC. 

- omissis" 
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(AC nº 94.01.30575-7, Segunda Turma, Rel. Juíza Federal Assusete Magalhães, j. 17/8/99, v.u., DJU 30/8/99) 

 

Passo, então, ao exame do recurso interposto com relação aos demais autores. 

Inicialmente, não há que se falar em cerceamento de defesa, tendo em vista que, in casu, a questão de mérito trata de 

matéria exclusivamente de direito, sendo, portanto, despicienda a dilação probatória. 

Quanto ao mérito, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não há que se falar em ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento." 

 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento." 

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004. 

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 
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Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

Outrossim, cumpre ressaltar que a equivalência entre os benefícios previdenciários e o salário mínimo somente gerou 

efeitos no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991, em atenção ao disposto no art. 58 do ADCT. Após, 

os reajustes devem seguir os parâmetros da Lei n.º 8.213/91, não havendo fundamento legal que justifique a 

permanência do parâmetro de reajustamento pleiteado pela parte autora. 

Ademais, estender o período dessa equivalência para além da data prevista em regra de direito transitório iria de 

encontro à proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os seguintes julgados, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. 

EXCEPCIONALIDADE. 

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia. 

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos. 

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes. 

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo. 

VI- Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no Agravo de Instrumento nº 517.974/MG, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 3/2/04, v.u., 

DJ 1º/3/04, grifos meus) 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE 

EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91. 

- O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do benefício 

à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação definitiva do Plano 

de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora, somente ocorreu com o 

advento do Decreto nº 357 em dezembro de 1991. 

- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados infraconstitucionalmente 

pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabido a incorporação de índices de 

reajustes em função do número de salários-mínimos. 

- Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido." 

(STJ, REsp nº 193.458/SP, Relator Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, j. 2/2/99, v.u., DJ 1º/3/99, grifos meus) 
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Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação e, de ofício, julgo 

extinto o processo sem resolução do mérito quanto ao autor Abelino da Cruz Santos, com fundamento no art. 267, inc. 

IV, c/c o art. 292, inc. II, do CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031130-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SALVADOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.09802-2 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando "revisar o cálculo do salários 

de benefício titularizado pela parte autora em decorrência da inclusão da contribuição sobre os 13° salários nos 

salários de contribuição dos meses de dezembro 1991 a 1993, implicando no aumento da base de cálculo utilizada para 

a obtenção da renda mensal inicial (4,93%)" (fls. 5). 

foram deferidos à parte autora (fls. 13) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de 

início deu-se em 9/10/95 (fls. 13), tendo ajuizado a presente demanda em 30/9/08 (fls. 2). 

In casu, não merece prosperar o pleito. 

Dispunha o art. 29, § 3°, da Lei n° 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação original, in 

verbis: 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. (grifos meus)  

 

Posteriormente, sobreveio a Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que, em seu art. 2°, alterou o § 3°, do art. 29, da Lei n° 

8.213/91 dispondo: 

 

"Art. 29  

§ 3º serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).(grifos meus)  

 

A questão que se coloca reside na possibilidade ou não de incorporação do décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

In casu, fica totalmente afastada a incorporação do décimo-terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício da 

aposentadoria por tempo de serviço da parte autora, tendo em vista que a data de início do benefício reporta-se a 

9/10/95 (fls. 10), ou seja, a período posterior ao advento da Lei n° 8.870/94, que expressamente excluiu a gratificação 

natalina do cômputo de sua renda mensal inicial.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.031220-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES SOUZA 

ADVOGADO : HERMELINDA ANDRADE CARDOSO MANZOLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 07.00.00133-9 3 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial do benefício originário, com a correta atualização dos 36 últimos salários-

de-contribuição, considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%), nos termos da Lei nº 8.880/94. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 20). 

O Juízo a quo acolheu a preliminar de prescrição quinquenal das parcelas e, no mérito, julgou procedente o pedido para 

condenar o INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial, corrigindo-se os salários-de-contribuição pelo IRSM 

de fevereiro/94 (39,67%). Outrossim, determinou o pagamento das diferenças decorrentes da revisão, corrigidas 

monetariamente "e acrescidas de juros de mora, à taxa legal, a contar da citação, observando-se a prescrição 

qüinqüenal e os índices de correção determinados pelo Provimento n° 24 de 29.04.97 da Justiça Federal da 3ª Região 

para ações previdenciárias" (fls. 101). Condenou o Instituto ao pagamento das despesas processuais e dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, não incidindo sobre as prestações vincendas (Súmula n° 

111, do STJ). 

Inconformado, apelou o INSS, arguindo, preliminarmente, decadência e prescrição do fundo do direito. No mérito, 

pleiteia a improcedência do pedido. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Quanto ao prazo decadencial de 5 (cinco) anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98), entendo que o mesmo não se sustenta. Isso porque o benefício originário da 

autora foi concedido em 28/4/94 (fls. 13), antes mesmo da entrada em vigor do referido diploma legal, sendo defeso 

atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada. Qualquer restrição trazida por norma superveniente deve respeitar 

situações pretéritas, conforme tem se pronunciado, de forma reiterada, o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme 

revelam os julgados abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. ART. 255 DO RISTJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO 

DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. MP Nº 1.523/97. LEI DE REGÊNCIA. SÚMULA 359/STF. 

I - Para caracterização do dissídio, indispensável que se faça o cotejo analítico entre a decisão reprochada e os 

paradigmas invocados. 

II - A simples transcrição de ementas, sem que se evidencie a similitude das situações, não se presta para demonstração 

da divergência jurisprudencial. 

III - Quanto ao fulcrado na alínea "a" do permissivo constitucional, quando das concessões dos benefícios, não existia 

prazo decadencia do direito à revisão dos benefícios previdenciários, restando assim configurada uma condição jurídica 

definida conforme a legislação vigente à época das aposentadorias. 

IV - Se a Lei nº 8.213/91, em seu art. 103, com a redação dada pela MP nº 1523-9/97, introduziu tal prazo decadencial, 

essa restrição superveniente não poderá incidir sob situações já constituídas sob o palio de legislação anterior. Súmula 

359/STF 

Recurso não conhecido. 

(REsp nº 254.151, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. em 03/10/00, votação unânime, DJU de 23/10/00) 
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"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DECENAL. 

LEI Nº 8.213/9, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. - As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que respeitadas as 

situações jurídicas já consolidadas sobre a vigência da lei anterior. 

2. - Não existindo, à época da concessão do benefício previdenciário (DIB 31/08/83), qualquer norma que fixasse prazo 

prescricional para a propositura de ação revisional, não há como se exigir tivesse o segurado ajuizado sua ação dentro 

do decênio previsto em lei (ou medida provisória) posterior. Prescrição que não se reconhece. 

3. - Recurso que não se conhece. 

(REsp nº 250901, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. em 17/8/00, votação unânime, DJU de 17/8/00) 

 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao quinquênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Passo, então, ao exame do mérito. 

Primeiramente, devo ressaltar que a autora, beneficiária de pensão por morte, cuja data de início deu-se em 13/7/99 (fls. 

12), derivada de aposentadoria especial com vigência a partir de 28/4/94 (fls. 13), ajuizou a presente demanda em 

12/7/07, pretendendo o recálculo de sua renda mensal inicial com a incidência do IRSM integral de fevereiro de 1994 

(39,67%) na correção monetária dos salários-de-contribuição, nos termos da Lei nº 8.880/94. 

A Constituição Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..." 

 

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. 

A partir de março/94, com a conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 

434, de 27/2/94, reeditada pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94, cujo 

art. 21, §1º, assim dispunha: 

 

"Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-

de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos 

em URV. 

§1º Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 

serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, 

com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no 

dia 28 de fevereiro de 1994." 

 

Como se observa, a norma acima transcrita é expressa ao determinar a aplicação da variação integral do IRSM no 

cálculo da renda mensal inicial, de forma a preservar o valor real do benefício. 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários-de-contribuição, 

para fins de apuração da renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, §1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados". 

(EREsp nº 266.256, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 28/3/01, votação unânime, DJU de 16/4/01) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67).  

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente. Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado na Eg. Terceira 

Seção desta Corte. Precedentes. 

- Recurso conhecido e parcialmente provido. 

(REsp nº 523.680, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 4/3/04, votação unânime, DJU de 24/5/04) 
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Dessa forma, deverão ser corrigidos monetariamente os salários-de-contribuição no mês de fevereiro/94 pelo índice 

integral do IRSM (39,67%), procedendo-se, em execução de sentença, ao respectivo cálculo, descontando-se, porém, 

eventual índice aplicado naquele mês pela autarquia, desde que comprovado nos autos. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deverá incidir desde quando devida e não paga cada 

parcela, nos termos do Provimento nº 24/97 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, nos termos do art. 219, do CPC. 

Com relação aos honorários advocatícios, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o 

valor da condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado. No que se refere à sua base de cálculo, 

devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Incabível a condenação do réu em custas e despesas processuais, uma vez que a autora litigou sob o manto da 

assistência judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou 

parcial provimento à apelação e à remessa oficial para isentar o INSS do pagamento das despesas processuais e 

explicitar que a verba honorária deve incidir somente sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da R. 

sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031407-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : AGENOR CARDOSO 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00085-8 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando "revisar o cálculo do salários 

de benefício titularizado pela parte autora em decorrência da: - inclusão da contribuição sobre os 13° salários nos 

salários de contribuição dos meses de dezembro 1991 a 1993, implicando no aumento da base de cálculo utilizada para 

a obtenção da renda mensal inicial (6,21%)" (fls. 5). 

foram deferidos à parte autora (fls. 12) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria especial, cuja data de início deu-se em 

15/6/94 (fls. 11), tendo ajuizado a presente demanda em 8/7/08 (fls. 2). 

In casu, não merece prosperar o pleito. 

Dispunha o art. 29, § 3°, da Lei n° 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação original, in 

verbis: 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  
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§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. (grifos meus)  

 

Posteriormente, sobreveio a Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que, em seu art. 2°, alterou o § 3°, do art. 29, da Lei n° 

8.213/91 dispondo: 

 

"Art. 29  

§ 3º serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).(grifos meus)  

 

A questão que se coloca reside na possibilidade ou não de incorporação do décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

In casu, fica totalmente afastada a incorporação do décimo-terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício da 

aposentadoria por tempo de serviço da parte autora, tendo em vista que a data de início do benefício reporta-se a 

15/6/94 (fls. 11), ou seja, a período posterior ao advento da Lei n° 8.870/94, que expressamente excluiu a gratificação 

natalina do cômputo de sua renda mensal inicial. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031440-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACOB ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : JORGE LUIZ BONADIO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00026-2 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando ao recálculo da renda mensal inicial, com a correta atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, 

considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%), nos termos da Lei nº 8.880/94. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 12) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a "corrigir os salários-de-contribuição com a aplicação 

do índice de 39,67% relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, descontando-se eventual índice aplicado" (fls. 38). 

Condenou o Instituto ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados 

em 15% sobre o valor da condenação, observado os disposto na Súmula n° 260 do TFR. 

Inconformado, apelou o INSS, arguindo que "o apelado firmou acordo para pagamento da diferença derivada da 

revisão do IRSM, em 29 de novembro de 2004, para pagamento em 55 (cinqüenta e cinco) parcelas" (fls. 45). No 

mérito, requer a improcedência do pedido. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial, 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

A parte autora postulou na exordial o recálculo da sua renda mensal inicial, com a correta atualização dos 36 últimos 

salários-de-contribuição, considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%), nos termos da Lei nº 8.880/94. 

Contudo, a Dª Procuradora da autarquia-ré asseverou na apelação juntada a fls. 41/48 que "o apelado firmou acordo 

para pagamento da diferença derivada da revisão do IRSM, em 29 de novembro de 2004, para pagamento em 55 

(cinqüenta e cinco) parcelas" (fls. 45) e juntou os documentos de fls. 49/61 que revelam ter a parte autora firmado 

acordo com o INSS nos termos previstos na MP n°201/04. 
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Verifica-se, in casu, que antes da propositura da presente demanda a renda mensal inicial da parte autora já havia sido 

recalculada pelo IRSM de fevereiro/94, motivo pelo qual ficou caracterizada a ausência de interesse processual. 

Dessa forma, a parte autora é carecedora da ação, por falta de interesse de agir, o que acarreta a extinção do processo 

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"RESP - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - LEGITIMIDADE - INTERESSE DE AGIR - É carecedor do 

direito de ação de cobrança, por falta de interesse de agir, o autor que recebeu a parcela reclamada."  

(STJ, REsp. nº 184.711/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 29/10/98, v.u., DJ 14/12/98).  

"PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - PAGAMENTO DE ADICIONAL - RECONHECIMENTO DO PEDIDO, 

ADMINISTRATIVAMENTE, APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO - FALTA DE INTERESSE CARACTERIZADO - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO QUE SE IMPÕE.  

1 - Na conceituação de LIEBMAN : "O interesse de agir é representado pela relação entre a situação antijurídica 

denunciada e o provimento que se pede para debelá-la mediante a aplicação do direito; devesse essa relação consistir 

na utilidade do provimento, como meio para proporcionar ao interesse lesado a proteção concedida pelo direito. (......) 

O interesse de agir é em resumo, a relação de utilidade entre a afirmada lesão de um direito e o provimento de tutela 

jurisdicional pedido.  

2 - Quanto ao momento em que o interesse de agir deve estar presente para não configurar a hipótese de carência da 

ação, não se pode negar que deve ele estar caracterizado quando do ajuizamento da demanda, porquanto estamos 

diante de um interesse para a propositura da ação e, assim, deverá ser examinado, liminarmente. Todavia, é dado ao 

réu a oportunidade de, em contestação, aduzir, em preliminar, a ausência das condições da ação, a qual deverá ser 

analisada quando da prolação da sentença.  

3 - Na espécie, o provimento pleiteado que constitui o pedido imediato da Autora - sentença condenatória -, 

desapareceu no curso da lide, visto que houve o reconhecimento administrativo do pedido. A existência de litígio 

constituti conditio sine qua non do processo. E no dizer de ARRUDA ALVIM: "Não há interesse de agir quando do 

sucesso da demanda não puder resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para o seu autor".  

4 - Desaparecendo a utilidade/necessidade concreta do exercício da jurisdição, a falta de interesse de agir, cabe a 

extinção do processo sem julgamento do mérito, sem que isso possa interferir na sucumbência.  

5 - Recurso conhecido e provido para reformar o v. acórdão, julgando extinto o processo, sem julgamento do mérito, 

nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil."  

(STJ, REsp. nº 264.676/SE, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 1º/6/04, v.u., DJ 2/8/04, grifos meus).  

 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial 

para julgar extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 11 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00131 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.031725-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA MARIA MEDEIROS KITNER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINDALVA MARIA FIRMINO 

ADVOGADO : FERNANDA SARACINO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SANTO ANDRE SP 

No. ORIG. : 06.00.00066-0 6 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação revisional de benefício acidentário. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 
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Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus)  

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus)  

 

Tratando-se, in casu, de revisão de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso e da remessa oficial. 

Nesse sentido já se pronunciou o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE nº 176.532, pacificando o 

entendimento de que é da Justiça Estadual a competência para processar e julgar as causas relativas a acidentes do 

trabalho, ainda que referentes a reajuste de benefício. 

Merece destaque, ainda, o Acórdão abaixo, de relatoria do E. Min. Moreira Alves, in verbis: 

 

- Competência. Reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho. Justiça comum.  

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a 

reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente 

para julgar as causas de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da 

Constituição, será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa 

que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal.  

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

Recurso extraordinário conhecido e provido.  

(RE nº 351.528-4, Primeira Turma, julgado em 17/9/02, votação unânime, DJ de 31/10/02)  

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas a seguir 

colacionadas: 

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA.  

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios 

acidentários tem como foro competente a Justiça Comum Estadual.  

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa).  

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual.  

(CC nº 31.425, Rel. Min. Vicente Leal, Terceira Seção, julgado em 18/2/02, votação unânime, DJ de 18/3/02)  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, INCISO I, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.  

1. "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (Súmula do STJ, 

Enunciado nº 15).  

2. O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição da 

República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da ação relativa ao 

acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do benefício e seus 

reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6ª Turma deste STJ.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 45ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante."  

(CC nº 31.972, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 27/2/02, votação unânime, DJ de 24/6/02)  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031783-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CARLOS RUFINO DOS ANJOS 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00019-4 1 Vr ITARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando ao "pagamento das 

diferenças devidas desde maio de 1996 a junho de 2006, diante da inobservância da autarquia-ré ao índice 

acumulado integral do INPC referente aos doze meses anteriores ao reajustamento do benefício em manutenção do 

autor e ou, pagamento da diferença devida a partir de maio de 1996 até a presente data, diante da inobservância da 

autarquia-ré ao índice acumulado integral do IGP-DI referente aos doze meses anteriores ao reajustamento do 

benefício em manutenção do autor" (fls. 11). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 33) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido.  

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  
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"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento." 

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003, o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004 e o Decreto no 5.443, de 9/5/05, determinou o índice de 6,35% para 2005.  

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.-Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.-A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. DESVIRTUAMENTO DO ESTAMPADO NO ART. 201, § 

4º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA 

ESTABELECER CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. IGP-DI. ART. 41, § 9º DA LEI 8.213/91. DESVINCULAÇÃO 

E APLICAÇÃO DE DIVERSOS ÍNDICES. PERCENTUAIS DIVULGADOS POR MEDIDAS PROVISÓRIAS. 

APLICABILIDADE DO INPC. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotado para preservar a "manutenção do valor real dos 

benefícios" desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. II - O 

Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida manutenção do 

valor real dos benefícios. III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da 

Constituição "deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a 

legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, 

evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre 

esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o 

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei 

para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso". IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-DI, 

cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua redação 

prescreve que "Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices 

que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento." V - 
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Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, 

que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo 

IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". VI - Analisando 

diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia qualquer correlação 

com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a diversas digressões 

quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Todavia, examinando melhor o 

problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos procuraram levar em conta, sempre que 

possível, o INPC. VII - Neste contexto,infere-se que os percentuais foram fixados em patamar ligeirissimamente 

superior ao INPC. Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos benefícios previdenciários 

um reajustamento anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, naquela 

competência maio/1997, era de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi superior ao aferido pelo 

INPC; 2 - A Medida Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 

4,81%, enquanto a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A Medida Provisória 1.824-

1, de 28.05.1999 concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou seja, superior ao INPC do 

período de junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida Provisória 2.022-17/2000 autorizou 

um reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o índice aferido pelo INPC ficou 

ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que autorizou o reajuste dos benefícios 

em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. VIII - Nestes termos, levando-se em 

consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as normas autorizativas de reajustes aos 

benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 a 2001. Desta feita, sendo o INPC 

índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais satisfatório às pretensões dos beneficiários, 

a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 201, § 4º da CF/88). IX - Agravo interno 

desprovido". 

(STJ, AgRg no Ag nº 724.885/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 27.03.2006, p. 320) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031985-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON LUIZ MORENO 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

No. ORIG. : 07.00.00067-1 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 24.05.07, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

Assistência judiciária gratuita (fls. 22). 

Citação, em 06.07.07 (fls. 26v). 

Despacho saneador, com nomeação de médico perito e arbitramento dos seus honorários em R$ 300,00 (trezentos reais) 

(fls. 41-42). 

Laudo médico judicial (fls. 60-71). 

Pedido de tutela antecipada (fls. 75-83). 

Agravo retido, em face de decisão que indeferiu a realização de nova perícia (fls. 101-109). 

A sentença, prolatada em 30.03.09, deferiu antecipação de tutela e julgou parcialmente procedente o pedido, para 

condenar o INSS a conceder auxílio-doença à parte autora, no valor de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-

benefício, desde a elaboração do laudo médico (07.07.08 - fls. 60-71), com correção monetária e juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a data do decisum, bem como a reembolsar honorários periciais. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 

114-118). 
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Apelação autárquica. Em preliminar, requereu a apreciação do agravo retido e revogação da tutela antecipada. No 

mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Requereu, em caso de manutenção da procedência, redução da verba 

honorária para 5% (cinco por cento) das parcelas vencidas até a data de prolação da sentença, diminuição do percentual 

dos juros de mora para 6% (seis por cento) ao ano e realização de perícias médicas periódicas (fls. 125-134). 

Recurso adesivo da parte autora. Pugna, em suma, pela concessão de aposentadoria por invalidez (fls. 137-144). 

Contrarrazões da parte autora (fls. 145-148). 

Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões pelo INSS. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, analiso o agravo retido. 

A insurgência do INSS, no sentido de realização de nova perícia, não deve ser acolhida. 

No caso presente, para averiguação sobre a existência ou não de incapacidade laborativa, o Juízo a quo determinou a 

realização de perícia judicial, a qual foi levada a efeito por perito nomeado. 

A autarquia ré, ao requerer a realização de novo exame pericial, não apresentou nenhum fato ou fundamento que 

justificasse tal providência, posto que em nenhum momento indicou contradições, omissões ou eventual falha no 

trabalho do expert. 

Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, cabe ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as 

provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias. 

No caso em apreço, revela-se inócuo o pedido, pois já foi realizado exame a cargo de perito do juízo, cujo laudo está 

anexado aos autos. 

Com efeito, cumpre destacar o teor do artigo 437, do Código de Processo Civil: 

 

"O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a matéria não 

lhe parecer suficientemente esclarecida." 

 

Trata-se, portanto, de faculdade do juiz em determinar a realização de outras provas, diante da análise da suficiência da 

prova pericial já produzida nos autos. E, no caso em apreço, verifica-se que a peça pericial foi elaborada com esmero, 

mostrando-se hábil a comprovar a presença, ou não, do requisito incapacidade. 

Neste sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO POR DOENÇA - CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. Prova técnica suficientemente esclarecedora da situação do autor. Desnecessidade de complementação. 

(...) 

3. Embargos infringentes providos. 

(TRF 4ª, Emb. Infring. Apel. Cível, proc. 9204359978, Turmas reunidas, Rel. Juíz Ari Pargendler, DJU 19.10.94, p. 

59836). 

 

Ademais, caberia ao INSS, por via própria (art. 135 do CPC), no momento adequado (art. 305, também do CPC), alegar 

parcialidade do perito. Não obstante, verifico ausência de elemento robusto que confirme a alegada parcialidade do 

expert ou seu interesse no deslinde do feito. 

Portanto, a realização de nova perícia não se justifica, verificada a suficiência da prova já acostada aos autos, razão pela 

qual, nego provimento ao agravo retido. 

Passo à análise da preliminar arguida. 

A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação de tutela, ante o não preenchimento de seus requisitos, não 

merece ser acolhida. 

Isso porque o artigo 273 do Código de Processo Civil permite ao juiz, na hipótese de ação que também tem por escopo a 

obrigação de fazer, se procedente o pleito, outorgar a tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao 

adimplemento. Portanto, a idade avançada da parte atrelada à característica alimentar inerente ao benefício colimado, 

autorizam a adoção da medida. 

Ademais, conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à base de 

cálculo da verba honorária, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 
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que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através de cópia de CTPS 

(fls. 15-21) e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 16.09.09, que a parte 

autora trabalhou registrada, nos períodos de 01.04.76 a 30.09.78, 01.02.79 a 11.05.79, 04.02.80 a 16.01.82, 02.05.82 a 

26.07.82, 09.09.82 a 10.02.84, 02.04.84 a 22.05.85, 25.06.85 a 08.03.86, 10.03.86 a 08.09.89, 01.10.89 a 14.03.90, 

17.03.90 a 07.02.95, 02.05.95 a 31.10.95, 01.11.95 a 06.02.97, 01.09.97 a 27.05.99, 03.01.00 a 25.03.00, 12.06.00 a 

28.06.00, 01.09.00 a 23.08.01, 01.07.02 a 29.11.03, 02.05.05 a 07.12.05, 16.01.07 a 30.11.07, 01.12.07 a 01.06.09. 

Além disso, recebeu auxílio-doença por acidente de trabalho, nos interregnos 16.09.92 a 22.10.92, 07.06.95 a 24.08.95, 

04.09.96 a 01.11.96 e 21.05.98 a 22.06.98, e auxílio-doença previdenciário, no período de 20.03.01 a 01.04.01. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 07.07.08, atestou que ela padece de hipertensão arterial não 

controlada, hérnia umbilical e lombalgia, estando incapacitada para o trabalho de forma total e temporária (fls. 60-71). 

Dessa forma, a r. sentença, acertadamente, concedeu-lhe o benefício de auxílio-doença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial.  
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(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

 

Ressalte-se que o fato da parte autora ter continuado a trabalhar, nos períodos de 16.01.07 a 30.11.07 e 01.12.07 a 

01.06.09, mesmo incapacitada para o labor reflete, tão-somente, a realidade do segurado brasileiro que, apesar de 

inválido, conforme descreveu o laudo pericial, continua seu trabalho, enquanto espera, com sofrimento e provável 

agravamento da enfermidade, a concessão do benefício que o INSS insiste em lhe negar. Assim, ao contrário da 

alegação autárquica, é devido auxílio-doença no mencionado período. 

Este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao examinar hipótese semelhante, assim decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - GRAU DE INCAPACIDADE APRECIADO EM 

CONSONÂNCIA COM SITUAÇÃO FÁTICA SUBJACENTE - INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO DE CAPACIDADE 

LABORATIVA PELO FATO DO AUTOR CONTINUAR TRABALHANDO. 

1- Muito embora o laudo mencione que o autor pode desempenhar tarefas que exijam esforços de natureza 

extremamente leves, a decretação da improcedência da ação, no caso presente, não atende os ditames da Justiça, 

devendo ser observados outros elementos que afetam diretamente o segurado e capazes de modificar sua situação 

fática. 

2- O fato de poder realizar algum trabalho, que poderia caracterizar, a princípio, incapacidade parcial, autoriza, no 

entanto, a concessão da aposentadoria por invalidez, porque a idade do segurado, suas condições sócio-econômicas e 

culturais, estão a revelar que não detém possibilidades de desempenhar qualquer outra função que lhe permita a 

subsistência. 

3 - Com efeito, o segurado é pessoa de poucas letras e exerceu sempre a profissão de trabalhador braçal, tanto no 

campo, quanto na cidade. Assim, não é viável se lhe exigir, agora que teve a fatalidade de adoecer gravemente, que se 

adapte a outro mister qualquer para poder sobreviver. 

4 - O fato do autor ter trabalhado na última safra agrícola de sua região apenas reflete a triste realidade do 

trabalhador brasileiro, que se não pode dar ao luxo de parar de trabalhar enquanto espera por sua aposentadoria. Ver 

nesse fato a presunção de capacidade laborativa é fechar os olhos para o problema mais grave da penúria que atinge o 

segurado, o qual, sem dinheiro para uma simples e curta viagem rodoviária, necessária para que fosse examinado pelo 

médico, não poderia mesmo enjeitar qualquer oportunidade de ganhar honestamente trocados nas colheitas agrícolas 

sazonais, mesmo sentindo-se doente ou suportando dores. 

5 - Apelação a que se dá provimento". (AC 96.03.075346-7 - TRF da 3ª Região - 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, v.u., j. 09.05.2000, DJU 22.08.2000, p.512). 

 

Referentemente ao percentual da verba honorária, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 
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devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Por fim, fica resguardado o direito da autarquia de realizações de perícias periódicas, conforme previsão do art. 101 da 

Lei 8.213/91. 

 

Isso posto, nego provimento ao agravo retido, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, 

do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO AUTÁRQUICA E LHE DOU PARCIAL 

PROVIMENTO, para resguardar o direito de realização de perícias médicas periódicas e NEGO SEGUIMENTO AO 

RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. Correção monetária conforme acima explicitado. Mantida, no mais, a 

r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032441-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : CATARINO DIVINO FARIA 

No. ORIG. : 08.00.00033-0 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 29.02.08, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença e deferimento 

de antecipação de tutela.  

Tutela antecipada e assistência judiciária conferidas (fls. 16). 

Citação, em 17.04.08 (fls. 26). 

Contestação, com preliminar de inépcia da inicial (fls. 26-32). 

Agravo de instrumento (fls. 38-44), em face da concessão de tutela antecipada, ao qual lhe foi negado seguimento (fls. 

48-50). 

Despacho saneador, no qual foi afastada a preliminar, nomeado médico perito e arbitrado os seus honorários em R$ 

200,00 (duzentos reais) (fls. 53). 

Laudo médico pericial (fls. 71-72). 

A sentença, prolatada em 01.06.09, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à 

parte autora, desde a data da cessação administrativa (31.08.07 - fls. 11), bem como ao pagamento das parcelas em 

atraso, com correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, além de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas da propositura da demanda até a data do 

decisum. Isenção de custas e despesas processuais. Não foi determinado o reexame necessário (fls. 79-81). 
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Apelação autárquica. Em preliminar, requereu a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, pleiteou a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada 

do laudo médico judicial aos autos e redução da verba honorária para 5% (cinco por cento) das parcelas vencidas até a 

data de prolação da sentença, observando-se a Súmula 111 do STJ (fls. 83-91).  

Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, no que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve 

ser rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, 

prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei 

nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que 

autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

A doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, sendo a 

apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo: 

 

"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma 

decisão anterior em que se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem efeito 

de obstar a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve ligar 

exclusivamente à parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença." 

"Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no plano 

legislativo, a antinomia até então existente entre esse art. e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações não dotadas 

de efeito suspensivo a apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior. De qualquer forma, 

como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento processual. 

(...) 

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as 

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa 

admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode 

conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-

adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação 

dos efeitos da tutela'." 

 

No mesmo sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO. 

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada. 

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 

fins pretendidos. 

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

"PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - AGRAVO 

REGIMENTAL - IMPROVIMENTO. 

Da decisão do relator que nega seguimento a agravo de instrumento, cabe agravo nos termos do artigo 557, 1º., CPC. 

Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no efeito 

devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC). 
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Inexiste impedimento a que o juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público. 

Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (TRF 3ª Região, 

AGR 200003000337820/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5ª Turma, DJU 18.11.2002, pg. 799) 

 

Superada a preliminar em questão, passo à análise do mérito da apelação da autarquia federal. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, comprovou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 16.09.09, que a parte autora manteve vínculos 

empregatícios, nos períodos de 01.03.96 a 30.10.02, 02.02.04 a 28.02.05 e 01.09.05, com última remuneração em 

fevereiro/07. Além disso, recebeu administrativamente auxílio-doença, no interregno 10.02.07 a 31.08.07, tendo 

ingressado com a presente ação, aos 29.02.08, portanto, no prazo de 12 (doze) meses relativo ao período de "graça", 

previsto no inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91.  

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado em 17.02.09, atestou que ela é portadora de osteoartrose de 

coluna, com protusão discal em L3-L4, L4-L5 e L5-SI, que lhe acarretam incapacidade parcial e permanente para o 

labor (fls. 71-72). 

Apesar da constatação realizada pelo expert, referida incapacidade deveria ter sido reconhecida como total e definitiva. 

Destaque-se que restou consignado no laudo em questão que "(...) Para a atividade de motorista profissional está 

totalmente incapacitado assim como tem restrições para trabalho pesado em geral com levantamento e transporte 

manual de cargas (...)". 

Ressalte-se que o critério de avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

No caso sub exame, a parte autora, que possui baixa instrução, trabalhou como motorista durante muitos anos, atividade 

na qual não se pode prescindir do uso de força física. Além disso, o médico perito afirma que a moléstia "(...) inviabiliza 

ou reduz a habilidade para o desempenho normal da profissão habitual (...)". 

Ademais, não é exigível a adaptação em outra função pois, ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em 

conseguir se adequar a outros trabalhos. Abatida, agora, por seus males, certamente, não conseguirá se reabilitar em 

outra função. 

Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 

REABILITAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ABONO ANUAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Muito embora o laudo pericial ateste a incapacidade parcial e definitiva do autor, a moléstia por ele apresentada em 

cotejo aos demais elementos constantes dos autos, configura tal incapacidade como total e permanente, tendo em vista 

a patologia apresentada pelo autor, seu grau de instrução, bem como as atividades por ele exercidas, que demandam 

emprego de força física, não há como se deixar de reconhecer que é inviável sua reabilitação para o exercício de outra 

atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, portanto, ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.231/91. 

(...) 

- Apelação do autor parcialmente provida".  

(AC 546383 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 19.10.04, DJU 29.11.04, p.396). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. 

DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA 

DE OFÍCIO. 
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- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, 

em tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo 

analisar os reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e 

supermercado, como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação 

constante e que não pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, 

não havendo possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual 

mercado de trabalho. Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível 

de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à 

Previdência Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos 

atividade laboral regular, o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do 

requerimento do benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 

da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO FÍSICO. 

DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma 

vez que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

 

Desta forma, presentes os requisitos, faria jus a parte autora à aposentadoria por invalidez, entretanto, ante a ausência de 

sua irresignação, mantenho a concessão do auxílio-doença.  

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

- O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz para o 

exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

- Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada para qualquer trabalho, configurando a 

incapacidade que gera o direito a auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais para a concessão desse 

benefício. 

(...)  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 785744, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJU 01.12.05, p. 229). 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- (...) 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59, da Lei n° 8.213/91, quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade para o trabalho, devida a concessão do auxílio-doença. - O fato da autora ter deixado de contribuir por 

cerca de dezesseis meses até a data da propositura da ação, não importa perda da qualidade de segurada, tendo o 

afastamento decorrido do acometimento de doença grave e não amparado em tempo pelo Instituto Autárquico.  

- (...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da verba honorária para 10% sobre a 

condenação, que corresponde às parcelas vencidas até a implantação do benefício."  

(TRF 3ª Região, AC nº 877472, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 12.02.04, p. 378). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. 
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VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- (...) 

- Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer de enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

- Incapacidade laboral atestada por laudo pericial (...). 

- Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas 

(...)." 

(TRF 3ª Região, AC nº 64118, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 14.10.04, p. 275). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. ERRO MATERIAL. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. - (....) 

- O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que o incapacita para o exercício de atividade laboral.  

- Tendo em vista a atividade habitual do autor, associada à enfermidade relatada no laudo judicial, há que se concluir 

que há redução da capacidade laboral, pelo menos de forma parcial, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença 

nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelações do réu e do autor improvidas. Erro material conhecido de ofício."  

(TRF 3ª Região, AC nº 661883, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 29.11.04, p. 406). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido conforme fixado na sentença, na data da cessação 

administrativa, aos 31.08.07, pois é devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, uma vez 

que a enfermidade constatada pelo perito judicial é a mesma que motivou a concessão do auxílio-doença pela autarquia, 

não rendendo ensejo a eventual descontinuidade.  

Referentemente ao percentual da verba honorária, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Quanto à sua 

incidência, apesar de devido desde a data da cessação do benefício, aos 31.08.07, mantenho como determinado pelo 

Juízo a quo, ou seja, sobre as parcelas vencidas da propositura da presente ação, aos 29.02.08, até a data da sentença, 

atualizadas monetariamente, para não configurar reformatio in pejus. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 
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O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 1733/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.052293-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00270-2 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação revisional de benefício previdenciário, concedido em 19.10.94, em que a parte autora pleiteia o 

recálculo de sua aposentadoria. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 34). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados 

em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), observada a gratuidade deferida. 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Pugnou pela reforma da sentença, para que seu benefício seja recalculado 

com base na alteração do índice de inflação dos meses de março a agosto/91, em 147,06% (fls. 40-54). 

- Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O índice de 147,06% reproduz o aumento do salário mínimo em 01/09/1991, de Cr$ 17.000,00 (dezessete mil 

cruzeiros) para Cr$ 42.000,00 (quarenta e dois mil cruzeiros), e não a soma dos índices de 79,96% e 54,60%, acrescida 

de 12,5%. A aplicação simultânea de referidos coeficientes na atualização dos salários de contribuição no período de 

março a agosto de 1991 configuraria bis in idem. O E. Tribunal Regional Federal da 4ª região lançou pá de cal sobre o 

tema: 

 

"SÚMULA 48. O abono previsto no artigo 9º, §6º, letra "b", da Lei nº 8.178/91 está incluído no índice de 147,06%, 

referente ao reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de setembro de 1991". 

 

- Conforme jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICE DE 147,06%. 

- O índice de 147,06% representa o aumento do salário-mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 

para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46%, com um plus de 12,50%. Por se referirem ao 

mesmo período de março a agosto de 1991, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices na 

atualização dos salários-de-contribuição. 
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- Agravo desprovido". (STJ, 5ª Turma, AGRESP 529983/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 22.02.2005, v.u., DJ 

21.03.2005, p. 421) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do 

valor do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual 

incide a contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, 

necessariamente, não se identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF. 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

3. Inexiste amparo legal para a inclusão do abono de 54,60%, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na 

atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. Precedente. 

4. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 

últimos salários-de-contribuição expressos em número de salários mínimos, até porque a Constituição da República, 

no seu artigo 7º, inciso IV, veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

5. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua 

correta interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. 

Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido." (STJ, 6ª Turma, RESP 530228/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

26.08.2003, v.u., DJ 22.09.2003, p. 408) 

 

- E, conforme a jurisprudência das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal e do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"(...) Trata-se de recurso interposto pelo Autor, Antonio Luiz Aparecido da Silva, em face da sentença que julgou 

improcedente seu pedido de revisão de benefício previdenciário, aposentadoria por tempo de contribuição, com início 

em 10/08/1992. 

(...) 

Conclui requerendo a reforma da r. sentença prolatada, objetivando o recálculo de seu salário de benefício e de sua 

RMI, considerando o índice de reajuste de 147,06 %, relativo à variação do salário mínimo no período de março a 

agosto de 1991, a fim de ser preservado o valor real do benefício. 

(...) 

- De fato, o reajuste pelo índice de 147,06 %, que corresponde à variação do salário mínimo no período de março a 

agosto de 1991, constitui-se em questão superada, quer pela jurisprudência dos Tribunais, quer administrativamente 

pelo INSS. 

- Conforme constante nas Portarias MPS 302/92 e 485/92, houve, de fato, anteriormente à Lei 8.213/91 o 

reconhecimento e a retificação de eventuais diferenças relativas ao reajuste de 147,06 % no ano de 1991, sendo pagas 

eventuais diferenças a partir de novembro de 1992, em 12 parcelas sucessivas, devidamente corrigidas, nos termos da 

lei 8.213 (art. 41, § 6º). 

- Em suma, o índice reclamado refletiu a variação do salário mínimo ocorrida no período de março a agosto de 1991 e 

que segundo a interpretação do artigo 58 da ADCT, deveria prevalecer nos reajustes dos benefícios até a data de 

implantação do plano de benefícios da Previdência Social. 

- A Lei 8.213/91 elegeu para tal finalidade, na ocasião, o INPC, calculado pelo IBGE. Por essa razão, não cabe falar em 

utilização do referido percentual na atualização monetária dos salários de contribuição integrantes do período básico de 

cálculo, já que para essa finalidade, em vista da lei 8.213/91, o legislador elegeu o INPC/IBGE. (...)" (Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal Cível de Campinas, autos n.º 2004.61.86.000884-3, Rel. Juiz Federal Raul Mariani Júnior, 

j. 06.04.2006, v.u.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1998. DEFASAGEM. AUSÊNCIA. 

REAJUSTE. LEI 8.213/91. CORREÇÃO PELO INPC. ÍNDICE DE 147,06%. INAPLICABILIDADE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I- Controvérsia pacificada pela jurisprudência desta Corte. Recebimento de benefício após o advento da Constituição 

Federal de 1988, assim como após a vigência da Lei 8.213/91, não há de que se falar em qualquer defasagem, ocorrida 

em período anterior aquele momento. 
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II- Os benefícios previdenciários, de prestação continuada, concedidos após a CF/88, devem ser corrigidos pelo INPC, 

levando-se em conta os 36 salários-de-contribuição anteriores à concessão do benefício, a teor dos artigos 31 e 144 da 

Lei 8.213/91, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%. 

III- Agravo interno desprovido". (STJ, ADRESP 554035/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 

22.02.2005, v.u., DJ 21.03.2005, p. 421) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. LEI 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE 

147,06%. INCABIMENTO. 

1. "1. Os benefícios previdenciários concedidos após a Constituição Federal de 1988 devem ser reajustados de acordo 

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, aplicando-se, 

posteriormente, os índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, FAS, 

URV, IPC-r, etc.). Inteligência do artigo 41 da Lei 8.213/91. 

2. A inclusão do índice integral de 147,06%, que representa a variação do salário mínimo no período, a partir de 

setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91), não tem amparo legal, razão pela qual deve ser afastada a sua 

incidência, em face do disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91. Precedentes."(AgRgAg 304.218/MG, da minha Relatoria, 

in DJ 19/3/2001). 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 524159/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16.10.2003, 

v.u., DJ 15.12.2003, p. 427) 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.03.99.017124-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : NELSON TEODORO DE SOUZA 

ADVOGADO : ELISABETE PERISSINOTTO 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 96.00.00115-5 1 Vr SUMARE/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

1. Fls. 195-196: defiro o pleito de renúncia formulado pela advogada da parte autora, Elizabete Perissinotto. Anote-se. 

2. Intime-se, por mandado, a parte autora, na pessoa de sua procuradora, Maria Aparecida Silva (fls. 163), para, no 

prazo de 10 (dez) dias, constituir novo patrono. 

3. Intime-se o Ministério Público Federal da decisão de fls. 182-186 dos autos. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.041630-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : DORIVAL LEONCIO DA SILVA 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 04.00.00007-3 1 Vr ITAQUIRAI/MS 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 166: do endereço indicado pelo Defensor Público da União se depreende que o autor estaria, no momento, residindo 

na zona rural do município de Colniza (MT). Entretanto, não foi especificada propriedade rural ou outros pormenores 

que possibilitassem sua localização exata. 

Na audiência realizada em 15.02.07, a testemunha Dorival Leôncio da Silva corroborou a exordial, no sentido de que o 

autor residia no Assentamento Tamakawi, no município de Itaquiraí, Estado de Mato Grosso do Sul (fls. 75). 

Posteriormente, ele não localizado nesse endereço (fls. 128). 

Pesquisa realizada, nesta data, no sistema PLENUS demonstra que o demandante percebe o benefício sub judice, por 

força de antecipação da tutela, desde 01.11.04, na agência 458173, do Banco Cooperativo SICREDI S.A, localizada no 

Município de Colniza, no Estado de Mato Grosso, conforme consta no sítio da referida instituição na Rede Mundial de 

Computadores (www.sicredi.com.br). 

Em observância ao princípio da celeridade e da economia processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da CF), e ao disposto no 

inc. II, art. 14, do CPC, determino ao INSS que forneça o domicílio declarado pela parte autora ao formalizar o pedido 

de transferência do seu benefício, conforme dispõe o art. 414 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 10/10/07, in 

verbis: 

 

"Art. 414. Observado o disposto no art. 404 desta Instrução Normativa, o titular do benefício poderá solicitar 

transferência entre órgãos mantenedores, devendo, para tanto, formalizar pedido junto à APS da nova localidade em 

que reside."(g.n.). 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

  

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024600-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARIA JULIA DE OLIVEIRA ARAUJO 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.006335-3 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela antecipada 

para implantação de auxílio-doença (fls. 02-14 e 56-57). 

Aduziu a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram 

presentes, quais sejam a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, uma vez que está comprovado nos autos a qualidade de segurada, o cumprimento do período de carência e a 

incapacidade laboral total. 

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 
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Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte no sentido de que, havendo verossimilhança da presença dos requisitos para a concessão do benefício, é 

cabível a concessão da tutela antecipada. 

Em análise perfunctória, vislumbra-se que a agravante possui qualidade de segurada, bem como preencheu o período de 

carência exigido por lei, visto que recebeu auxílio-doença, no período de 20.11.02 a 30.05.08 (fls. 50). Apresentou 

pedido de prorrogação em 28.05.08, que lhe foi negado (fls. 49). Ingressou com a ação principal aos 05.06.09, portanto, 

no prazo de doze meses relativo ao período de graça, previsto no art. 15, inc. I e II, da Lei nº 8.213/91. 

Além disso, presente o requisito incapacidade, diante do teor dos atestados médicos, notadamente os datados de 

19.05.09, 30.04.09 e 27.03.09, os quais dão conta de que a agravante sofre de quadro depressivo ansioso ainda não 

compensado, mantendo desânimo, tristeza, angústia, prejuízos de cognição, ansiedade, prejuízo do pragmatismo, medos 

inespecíficos, irritabilidade, várias somatizações e alguns sintomas fóbicos, necessitando de afastamento por tempo 

indeterminado. Além disso, sofre do CID10 - M79 (outros transtornos dos tecidos moles não classificados em outra 

parte), sem condições de exercer atividade laborativa (fls. 43-45). 

Verifica-se, em juízo de cognição sumária, que preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada. Nessa 

diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DO 

INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa 

do Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto para 

reverter a decisão objurgada a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 
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00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 90.03.028796-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO 

APELADO : JAZIRO VIEIRA NUNES 

ADVOGADO : ROLANDO CARNICELI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.07.66254-8 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). DATA DA CONCESSÃO. ENTRADA 

DO REQUERIMENTO. DECRETO 83.080/79. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- O Decreto 83.080, de 29 de janeiro de 1979, com a redação trazida pelo Decreto nº 87.374, de 08 de julho de 1982, 

vigente à época, assegurava que o benefício seria devido a partir da data da entrada do requerimento, se não pleiteado 

no prazo de 180 dias do desligamento do emprego.  

2 - A previsão legal no sentido de não se estabelecer como data de início da aposentadoria o dia do desligamento do 

emprego, nas hipóteses em que não requerida no prazo de 180 dias, tem por objetivo preservar o INSS do dispêndio de 

valores acumulados por desídia de alguns segurados, os quais protelam por demais na reivindicação de seus direitos. 

Em situações como tais, realmente não se pode pretender que o Instituto segurador já se encontre em débito para com o 

segurado antes mesmo de conhecer da sua pretensão.  

3 - O autor tratou de comunicar à Autarquia sua intenção de entrar para a inatividade antes de mesmo de parar de 

contribuir, embora já reunisse condições de deixar a labuta meses antes de fazê-lo, enquanto que a Autarquia 

Previdenciária deu causa ao atraso, ao deixar de reconhecer inicialmente a atividade especial exercida nas Indústrias 

Votorantin S/A quando do requerimento ao Posto Regional do INPS, somente a admitindo depois de interposto recurso 

administrativo à Junta de Recursos da Previdência Social, em decisão datada de 12 de setembro de 1985. 

4 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

5- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

6- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

7- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.101452-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DARCY DESTEFANI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDENEY GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WALMOR KAUFFMANN 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.00058-2 1 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE 

OFÍCIO. BENEFÍCIO DERIVADO. ORIGINAL EM MANUTENÇÃO. DATA DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ART. 58 DO ADCT. INTERESSE DE AGIR E LEGITIMIDADE. PODERES DO RELATOR. 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- Erro material à alusão ao autor Ideney Gonçalves de Oliveira, como sendo beneficiário de Aposentadoria por Tempo 

de Serviço, concedida em 15/10/1985, que se corrige de ofício, para que se leia, em seu lugar, beneficiário de pensão 

por morte, derivada de Aposentadoria por Tempo de Serviço, concedida naquela data. 

2 - Eventual incorreção na aplicação de critérios de reajustes ou por ocasião da conversão em número de salários-

mínimos da aposentadoria por tempo de serviço da extinta segurada, resulta em uma pensão por morte de renda menor, 

razão pela qual tem legitimidade e interesse o autor para pedir a correção postulada.  

3 - Considerando a aposentadoria da qual derivou o benefício do autor se encontrava em manutenção na data da 

Constituição Federal de 1988, sobre aquela devem ser aplicadas as regras do art. 58 do ADCT, com reflexos na renda 

mensal da pensão dela decorrente.  

4 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

5- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

6- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

7- Erro material corrigido de ofício. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, erro material e negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.028830-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : ANTONIO FELIPE CAFOLA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00004-2 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.053025-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : APARECIDA CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO SPOLON e outro 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JALES SP 

No. ORIG. : 97.00.00031-1 2 Vr JALES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.054982-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NELSON TRICCA e outros 

 
: MANOEL FERNANDES 

 
: MILTON MARTINS 

 
: MOYSES SILVERIO DE SOUZA 

 
: NELSON AGUIAR 

 
: NELSON DE CARVALHO 

 
: NELSON MATHEUS LEITE 

 
: NELSON MONTEIRO CRACEL 

 
: NELSON SALLES 

 
: NEWTON GUENAGA 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.02.01374-5 5 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). ART. 58, DO ADCT. EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. RESTRIÇÃO AO PERÍODO DE ABRIL DE 1989 A DEZEMBRO DE 1991. ÍNDICES 

SUPLEMENTARES. BIS IN IDEM. VEDAÇÃO LEGAL. 

1- O art. 58 do ADCT assegurou a preservação do poder aquisitivo dos benefícios, determinando a sua recomposição 

em número de salários-mínimos que representavam na data de concessão, sendo aplicável a partir do sétimo mês 

subseqüente à promulgação da Carta Magna até a efetiva regulamentação da Lei n.º 8.213/91, o que ocorrera em 09 de 

dezembro de 1991, com a publicação do Decreto nº 357/91. 

2 - A equivalência salarial restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de 1991, quando foi 

regulamentada a Lei de Benefícios, não havendo amparo legal à pretensão dos demandantes no sentido de que perpetue 

tal critério a partir de janeiro de 1992.  

3 - Não é possível dar ao já referido dispositivo constitucional transitório um alcance maior que o nele previsto, pois 

limitado à recomposição do valor dos benefícios previdenciários ao número de salários-mínimos que representava na 

data de concessão. 4 - A providência jurisdicional reclamada, ou seja, a condenação da Autarquia Previdenciária à 

inclusão de índices diversos, em aditamento aos que foram oferecidos nos limites da Lei Maior se acolhida, importaria 

na ocorrência de bis in idem, o que é repudiado pelo direito brasileiro. 

5 - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.037194-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCO JOSE HERCULANO e outros 

 
: ISAURA VICENTE JAQUES DOS SANTOS 

 
: HORIDIA CASTILHO MOREIRA 

ADVOGADO : MARIA INEZ MOMBERGUE e outros 

EXCLUIDO : GENI DE ALMEIDA SOUZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GELSON AMARO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.12.04743-1 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

BENEFÍCIO DE RENDA MÍNIMA. BURACO NEGRO. ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. INAPLICABILIDADE. 

1 - Os autores tiveram seus benefícios de aposentadoria por idade, concedidos em 29/09/89 e 25/11/88, 

respectivamente, na condição de trabalhadores rurais.  

2 - Em se tratando de rurícolas, dispensados da comprovação do período de carência, ou seja, do número mínimo de 

contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, não há salário-de-contribuição a ser recalculado nos 

termos da regra estabelecido no art. 144 da Lei de Benefícios, ainda que as benesses tenham sido concedidas no período 

denominado buraco negro.  

3 - Benefício inicialmente fixado em um salário-mínimo pela natureza agrícola de seus beneficiários, sem comprovação 

de qualquer salário-de-contribuição, sofre alterações de acordo com a variação do Índice de Reajuste do Salário-

Mínimo, pois sempre haverá que conservar o seu caráter original. Dessa forma ele preserva, efetivamente, a 

manutenção de seu valor real, pois, do contrário, deixaria de ser um benefício de renda mínima. 

4- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.049014-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO TAVONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAVINA BORGES 

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00183-9 2 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). SÚMULA. CONTRIBUINTE 

INDIVIDUAL. ESCALA DE SALÁRIO-BASE. INTERSTÍCIOS. INOBSERVÂNCIA.  

1 - A progressão na escala do salário-base, no que se refere ao contribuinte, é permitida desde que cumprido o 

interstício exigido em lei e somente até a classe imediatamente posterior. 

2 - Da análise dos documentos apresentados aos autos é possível concluir que, na esfera administrativa, o INSS atentou 

para a observância da escala de salários-base contemplada pela legislação de regência, a qual, em hipótese alguma 

autorizava a evolução para uma classe que não a imediatamente seguinte |à que se encontrava, ainda que o segurado 

contasse com tempo de filiação correspondente a uma outra classe superior. 

3 - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.051536-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ISMAEL TEIXEIRA DA SILVA e outro 

 
: RENATO NUNES FILGUEIRAS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.15.02540-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 
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2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.067748-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : EGIDIO SANTANA 

ADVOGADO : MARILDA IVANI LAURINDO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00027-6 3 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.067939-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

No. ORIG. : 96.00.00129-1 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 
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2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.070924-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA CONCEICAO BICUDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EDLEIA MARIANO MACHADO 

No. ORIG. : 97.00.00023-2 1 Vr ANGATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.073755-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MERCIA FERREIRA DE ARAUJO e outro 

 
: BRUNA FERREIRA DE ARAUJO incapaz 

ADVOGADO : ELIO FERNANDES DAS NEVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00134-0 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 
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contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.075990-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : ERICH WERNER FICKERT e outros 

 
: JOSE BIADOLA 

 
: HELIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00142-3 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.078242-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO JULIO FERREIRA 

ADVOGADO : PAULO DONIZETI DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.15.00190-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - 

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

4- Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.035397-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DO COUTO PITTA JUNIOR e outros 

 
: JOSE DOS REIS VASCONCELOS 

 
: JOSE MENINO ANTUNES 

 
: JOSE MOACIR BEZERRA COSTA 

 
: JOSE VICTOR LOPES GOMES 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.38343-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NORMA DE EFICÁCIA 

CONTIDA BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 8.213/91.  

1 - Os artigos 201, § 3º, e 202, da CF/88, requeriam integração legislativa para sua complementação, de modo a obter 

plena eficácia, o que ocorreu com a publicação das Leis n.ºs 8.212/91 e 8.213/91, com definição dos critérios 

necessários aos seus cumprimentos. 

2 - Aos benefícios de prestação continuada concedidos no período do chamado "buraco negro" (05.10.88 a 05.04.91), 

deve ser aplicado o art. 144 da Lei n.º 8.213/91, no tocante à revisão da Renda Mensal Inicial 

3 - O INSS não comprovou nos autos que já teria efetuado a revisão do benefício da parte autora, ônus lhe competia nos 

termos do art. 333, II, do CPC.  

4 - À Autarquia é assegurado o direito de compensar eventuais valores pagos administrativamente a título da aludida 

revisão, caso a tenha realizado. 

5 - Nos termos do parágrafo único do art. 144 da Lei de Benefícios, a parte autora não tem direito ao recebimento de 

qualquer resíduo ou diferença em decorrência da aplicação do caput do mesmo artigo, com relação aos meses anteriores 

a junho/92, em face de expressa vedação legal. 

6- Agravo parcialmente provido.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.039499-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS DE JESUS TEODORO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

No. ORIG. : 98.00.00040-7 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.042508-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUCLIDES GONCALVES ALVAREZ 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 98.00.00038-7 1 Vr ITAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. DECLARATÓRIA. CERTIDÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO RETIDO. INTERESSE DE 

AGIR.  

1 - Tendo sido a r. sentença proferida anteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e resultando em provimento 

contrário à Fazenda Pública, é de se conhecer do feito igualmente como remessa oficial. 

2 - O lapso temporal exercido em condições especiais fora reconhecido pelo INSS por ocasião da expedição da Certidão 

de Tempo de Serviço. 

3 - A utilidade da certidão e seu alcance deve ser questionado em ação própria, em face do órgão perante o qual 

pretende aposentar-se, o que refoge à competência da seção especializada em matéria previdenciária. 

4 - Agravo retido provido. Feito julgado extinto sem resolução de mérito. Remessa oficial prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo retido para julgar extinto o feito, sem resolução 

de mérito, prejudicada a remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.043931-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE LUCAS DA SILVA e outros 

 
: ANTONIO MONTEIRO 

 
: ORLANDO BUENO DE CAMPOS 

ADVOGADO : JOSE WILSON PEREIRA 

 
: CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00137-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA.  

1- O acolhimento de apenas parte da pretensão deduzida em Juízo implica na existência de sucumbência recíproca, pois 

cada litigante foi, em parte, vencedor e vencido. 

4- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.052244-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR CABERLIN 

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

No. ORIG. : 97.00.00080-7 1 Vr VINHEDO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. QUESTÃO DE ORDEM. ALTERAÇÃO DE COMPETÊNCIA. 

CARÁTER PERSONALÍSSMO DO PEDIDO DE VISTA. ANULAÇÃO DO JULGAMENTO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO. REMESSA OFICIAL TIDA POR 

INTERPOSTA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL ISOLADO. PROVA TESTEMUNHAL 

PRECÁRIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA 

JUSTIÇA GRATUITA. 
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1 - Feito com julgamento iniciado perante a Primeira Seção, redistribuído, após, em razão da alteração da competência 

em matéria previdenciária.  

2 - Processo com julgamento suspenso em decorrência de pedido de vista, não pode ter prosseguimento em outra Seção, 

dado ao seu caráter personalíssimo. 

3 - Questão de ordem apresentada, propondo a anulação do julgamento anteriormente iniciado, submetendo-se o 

processo a uma nova decisão. 

4 - Tendo sido a r. sentença proferida anteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e resultando em provimento 

contrário à Fazenda Pública, é de se conhecer do feito igualmente como remessa oficial. 

5 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no 

momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de 

interesses. 

6 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

7 - Embora haja nos autos inicio de prova material, consubstanciado em documentos constante dos atos de registro civil 

e expedidos por órgãos públicos que qualificam o autor como lavrador, bem como documentos emitidos em nome de 

membros da família com idêntica qualificação, a prova testemunhal restou isolada nos autos por não corroborar o 

período de labor rural que o autor pretendia comprovar. 

8 - Isento o autor do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser beneficiária 

da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

9 - Questão de Ordem acolhida. Julgamento anterior anulado. Agravo retido improvido. Remessa oficial, tida por 

interposta e apelação providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em acolher a questão de ordem apresentada, para a anulação do julgamento 

anteriormente iniciado e, em novo julgamento, negar provimento ao agravo retido, dar provimento à remessa oficial, 

tida por interposta e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.064847-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MARCOS CANDIDO 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

No. ORIG. : 98.00.00034-6 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.068226-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : WALTER LUIS RODRIGUES 

ADVOGADO : SIDNEI TRICARICO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.15.00698-1 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). ART. 58, DO ADCT. EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. data dA concessão. entrada do requerimento. Decreto 83.080/79. 

1- O art. 58 do ADCT assegurou a preservação do poder aquisitivo dos benefícios, determinando a sua recomposição 

em número de salários-mínimos que representavam na data de concessão. 

2 - O Decreto 83.080, de 29 de janeiro de 1979, com a redação trazida pelo Decreto nº 87.374, de 08 de julho de 1982, 

vigente à época, assegurava que o benefício seria devido a partir da data da entrada do requerimento, se não pleiteada 

no prazo de 180 dias do desligamento do emprego. 

3 - Ainda que o demandante somente tenha se desligado do emprego em 31 de outubro de 1983, conforme noticia o 

INSS em sua defesa (fl. 28), a regra estabelecida no inciso I do art. 53 do Decreto 83.080, de 29 de janeiro de 1979 não 

se sobrepõe à que se segue no inciso II do mesmo dispositivo legal e nem há que ser interpretada em prejuízo do 

segurado, notadamente no caso dos autos, em que o autor, quando formulou seu pedido na via administrativa, já contava 

com tempo superior ao necessário para o seu afastamento do trabalho (35 anos, 06 meses e 01 dia - fl. 14). 

4 - Agravo legal provido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.073454-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA TEREZA DE FAVARI PERES 

ADVOGADO : FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

 
: CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLOVIS ZALAF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00084-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). ARTS. 201, § 3º, E 202 DA CF/88. NÃO 

AUTO-APLICABILIDADE. BURACO NEGRO. DIFERENÇAS DEVIDAS. A PARTIR DA COMPETÊNCIA 

DE JUNHO DE 1992. ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO. LEI Nº 8.213/91. VERBA HONORÁRIA. ISENÇÃO. 

AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. 
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1 - Os preceitos constitucionais trazidos pela redação original dos arts. 201, § 3º, e 202 não eram auto-aplicáveis, 

dependendo de legislação integrativa para sua plena eficácia, o que se deu apenas com a publicação das Leis nos 

8.212/91 e 8.213/91. Precedentes.  

2 - Com a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991, a renda mensal de todos os proventos concedidos pela 

Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, interregno denominado de "buraco negro", teve 

de ser recalculada e atualizada de acordo com as regras que passou a estabelecer (art. 144, caput). 

3 - A Lei de Benefícios determinou, nos termos do parágrafo único do mesmo dispositivo legal, que não seriam pagas 

eventuais diferenças decorrentes desse ajuste, senão a partir da competência de junho de 1992.  

4 - A autora limitou-se a requerer a isenção do pagamento de custas processuais e despesas com Oficial de Justiça, 

invocando, para tanto, o art. 128 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.032/95, e é o que lhe foi deferido nos 

termos da decisão de fl. 18.  

5 - Não havendo a demonstração nos autos de que a autora não disponha de meios para suportar os encargos 

processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, nem mesmo pedido expresso nesse sentido, não há que se falar em 

isenção da verba honorária, especificamente. 

6 - Honorários advocatícios em favor do INSS, fixados à ordem de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa. 

7 - Agravo legal provido.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.074075-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SAMUEL PINTO PURCINO e outros 

 
: ALDO NATALINO BLATTNER 

 
: ANTONIO MASSON 

 
: BENEDITO PEREIRA DA SILVA 

 
: JOSE PAIXAO DA SILVA 

 
: MOACIR SOARES DE OLIVEIRA 

 
: NELVO NATAL 

 
: PAULO DE SOUZA 

 
: VALDEMAR ROBERTO 

 
: WASHINGTON BIANCALANA 

ADVOGADO : TAGINO ALVES DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.06.00567-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NORMA DE EFICÁCIA 

CONTIDA. BENEFÍCIO CONCEDIDO NO PERÍODO DENOMINADO "BURACO NEGRO".  

1 - Os artigos 201, § 3º, e 202, da CF/88, requeriam integração legislativa para sua complementação, de modo a obter 

plena eficácia, o que ocorreu com a publicação das Leis n.ºs 8.212/91 e 8.213/91, com definição dos critérios 

necessários aos seus cumprimentos.  

2 - A aplicação da Súmula n.º 07 desta Corte, na apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não se choca com o entendimento deste relator no sentido do seu 

emprego, num primeiro momento, também aos benefícios concedidos logo após a sua promulgação e antes de 05 de 

abril de 1991, data estabelecida para retroação dos efeitos da Lei de Benefícios, nos termos do seu art. 145. 
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3 - Especialmente em face da restrição a que se refere o parágrafo único do art. 144 da LB, as competências anteriores a 

junho de 1992 não podem resultar de cálculos elaborados por livre escolha do INSS, mas pelos mesmos critérios 

sumulados por esta Corte, os quais resultam da interpretação a respeito da legislação aplicada em data anterior à Lei nº 

8.213/91. 

4 - Na inicial desta demanda os autores deixam claro que a sua pretensão não está voltada para a aplicação dos critérios 

da Lei nº 6.423/77, ou na variação nominal da ORTN/OTN, mas se sustenta na tese da auto-aplicabilidade dos arts. 201 

e 202 da Constituição Federal. Defendem ser ilegal a limitação contida no parágrafo único do art. 144 da Lei nº 

8.213/91 referente ao montante das parcelas atrasadas. 

5 - Os benefícios previdenciários, concedidos após a edição da Carta Magna de 1988, ou seja, 05/10/1988, devem ser 

calculados levando-se em consideração a média aritmética dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, de 

acordo com a variação integral do INPC, frisando-se que o recálculo supra citado, não confere o pagamento de 

diferenças, em virtude desta revisão.  

6 - Afastada a condenação ao pagamento de eventuais diferenças do mês de dezembro de 1988, por força da prescrição, 

a manutenção da sentença de primeiro grau, de parcial procedência do pedido, restringe-se unicamente à pretensão 

relativa ao abono anual de 1989, o que leva à inversão do ônus da sucumbência, pois os autores foram mal sucedidos 

em parte substancial da demanda proposta.  

7 - Sem condenação em ônus de sucumbência em razão de ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita 

8- Agravo provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.085273-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE FLORENTINO 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00054-7 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. ATIVIDADE ESPECIAL. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA.  
1 - As provas oral e pericial se mostram despiciendas, já que o conjunto probatório acostado aos autos é suficiente para 

o convencimento do magistrado. 

2 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 

3 - Os formulários DISES.BE-5235 apresentados, mencionando que, nos períodos indicados, o autor exerceu as funções 

de "serviços diversos" e "serviços gerais", sujeito à agentes químicos (solupã, aditivos e graxa) e físicos (água), são 

suficientes para a comprovação da atividade em condições especiais à saúde ou integridade física do trabalhador, 

limitada à data de entrada em vigor do Decreto nº 83.080/79, o qual deixou de prever a umidade como agente nocivo 

capaz de ensejar o reconhecimento de atividade especial. 

4 - Convertido o tempo especial em comum, o autor conta com 30 anos, 10 meses e 27 dias de serviço, insuficientes à 

elevação do coeficiente de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

5 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.03.99.090490-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : JOSE AGRIPINO DA SILVA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 98.00.00132-6 1 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SENTENÇA 

CITRA PETITA ANULADA. ART. 515 DO CPC. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO EMITIDA 

POR SINDICATO E NÃO HOMOLOGADA PELO INSS. DECLARAÇÃO DE TERCEIROS. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. TEMPO 

INSUFICIENTE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

1 - O art. 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, nos 

casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre 

questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da 

celeridade e da economia processual. 

2 - Exegese do art. 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as hipóteses em que, à semelhança do que ocorre nos casos 

de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em 

Juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 

3 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

4 - A declaração de atividade rural firmada por sindicato sem conter homologação do órgão competente, in casu, o 

INSS, não pode ser considerada prova plena, equiparando-se, outrossim, a simples declarações escritas de terceiros; 

documento inapto para comprovação da atividade rural, por se tratar de mero depoimento reduzido a termo, sem o crivo 

do contraditório. 

5 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola, limitada ao ano do início de prova mais remoto. 

6 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

7 - Contava o autor, em data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 23 anos e 12 dias de tempo de 

serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

8 - Isento o autor do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser beneficiária 

da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

9 - Remessa oficial provida. Sentença anulada. Pedido inicial julgado parcialmente procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à remessa oficial para anular a r. sentença e, com 

fundamento no art. 515, § 3º, do CPC, julgar parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.108943-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1710/2623 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAEL RODRIGUES VIANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE FERMINO NETO 

ADVOGADO : JOSE JULIANO FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 98.00.00213-1 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.113242-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAQUIM ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 97.00.00186-9 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.115991-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : NELSON RUIZ 

ADVOGADO : RODOLFO BRANCO MONTORO MARTINS 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00039-1 1 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.02.006711-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ANTONIO DONIZETTE JOAQUIM 

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.04.002701-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : TARCISIO DE ALMEIDA CAMPOS FILHO e outros 

 
: ANGELO BENTO FERNANDES 

 
: ANTONIO CESAR DO VALLE QUARESMA 

 
: EDUARDO LOPES FILHO 
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: ELCIO RODRIGUES DE MELO 

 
: LISARDO PEREZ RASTELLI 

 
: NIVALDO DE ABREU LEMOS 

 
: NIVALDO SAMPAIO SANTOS 

 
: VIRGINIA RAMOS FRANCISCO 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). ALTERAÇÃO DO PEDIDO. 

QUESTÕES NÃO SUSCITADAS. NULIDADE ABSOLUTA. VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. 

IRREDUTIBILIDADE. CRITÉRIOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 

1 - O pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito da 

sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 

2 - Decisão que incorreu na alteração do pedido, conhecendo de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a 

iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil.  

3 - A Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor 

real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento 

previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade. 

4 - Os autores não fazem jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e 

alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real. 

5 - Nulidade da decisão monocrática declarada de ofício. Agravo legal prejudicado. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em declarar, de ofício, a nulidade da decisão monocrática, prejudicado o agravo 

legal e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.09.001483-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MAURILIO MENDES MONTEIRO 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS e outro 

CODINOME : MAURICIO MENDES MONTEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO ELIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL ISOLADO. PROVA TESTEMUNHAL 

PRECÁRIA. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. 

DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA. TEMPO 

INSUFICIENTE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - Os depoimentos testemunhais revelaram-se desmerecedores de credibilidade, não se prestando a corroborar o início 

de prova material existente nos autos, o qual restou isolado. 
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3 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 

4 - Os formulários SB-40, mencionando que, nos períodos indicados, o autor exerceu atividade como soldador, cujo 

enquadramento se dá pelo código 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64, são suficientes para a comprovação da atividade em 

condições especiais à saúde ou integridade física do trabalhador. 

5 - Contava o autor, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 

13 (treze) anos, 6 (seis) meses e 6 (seis) dias de tempo de serviço, insuficientes à aposentadoria pretendida, mesmo na 

modalidade proporcional. 

6 - Isento o autor do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser beneficiária 

da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

7 - Apelação parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.16.002951-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : SALVADOR DE ALMEIDA SARAIVA 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.003395-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALBANO GONCALVES 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00069-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

RURÍCOLA. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

DECLARAÇÃO DE SINDICATO. DECLARAÇÃO DE TERCEIROS. TEMPO INSUFICIENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. 
1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - Os contratos de parceria agrícola firmados pelo autor constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural 

em regime de economia familiar, nos termos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91. 

3 - A qualificação de lavrador/agricultor do autor constante dos atos de registro civil constitui início razoável de prova 

material do exercício de atividade rural, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

4 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola, limitada ao ano do início de prova mais remoto. 

5 - A declaração de atividade rural firmada por sindicato sem conter homologação do órgão competente, in casu, o 

INSS, não pode ser considerada prova plena, equiparando-se, outrossim, a simples declarações escritas de terceiros; 

documento inapto para comprovação da atividade rural, por se tratar de mero depoimento reduzido a termo, sem o crivo 

do contraditório. 

6 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

7 - Contava o autor, em data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 25 anos, 2 meses e 20 dias de 

tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

8 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

9 - Apelação parcialmente provida. Recurso adesivo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação e negar provimento ao recurso adesivo, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.027471-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : TEREZINHA ALVES CLAUDIO 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.07.02621-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. DESCABIMENTO.  

1- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

2- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

3- Agravo legal provido.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.041889-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIANO CARLINI 

ADVOGADO : YEDDA FELIPE DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.00.00097-4 2 Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). Súmula 260 do extinto TFR. ÍNDICE 

147,06%. PLEITOS REPELIDOS. RECURSOS DA AUTARQUIA PROVIDOS. 

1 - Os pedidos relacionados à Súmula 260 do TFR e ao índice de 147% foram, de fato, repelidos, porque prescritas ou 

porque pagas na via administrativa, respectivamente, as eventuais diferenças, razão pela qual o recurso de ofício e a 

apelação do INSS restaram totalmente providos. 

2 - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.043164-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GIL DONIZETI DE OLIVEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

No. ORIG. : 98.00.00019-2 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.048154-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ODILIA FERREIRA DE MELLO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 92.00.00086-7 1 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. DESCABIMENTO.  
1- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

2- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

3- Agravo legal provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.049226-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DAVID LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00071-1 2 Vr TAUBATE/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO 

PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE 

COMPROVADA. CARÊNCIA. RENDA MENSAL E TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS.  

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original), dos arts. 52 e seguintes e 142 da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98. 

2 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 
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3 - Os formulários DSS-8030 e SB-40, bem como os Laudos Técnicos apresentados, mencionando que, nos períodos 

indicados, o autor exerceu as funções de ajudante de cozinha, ajudante geral, auxiliar de cozinha e ponteador, sujeito a 

ruídos de 81, 84 e 88 decibéis, são suficientes para a comprovação da atividade em condições especiais à saúde ou 

integridade física do trabalhador.  

4 - Renda mensal e salário-de-beneficio fixados nos termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei Previdenciária, porquanto 

vigentes na data em que o autor preencheu os requisitos para a concessão. 

5 - Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo. 

6 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

7 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

8 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

9 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

10 - Apelação parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.052155-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE RODRIGUES SANT ANA 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JALES SP 

No. ORIG. : 99.00.00098-9 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA 

INSUFICIENTE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

PREQUESTIONAMENTO. 
1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - A qualificação de lavrador do autor constante dos documentos expedidos por órgãos públicos, constitui início 

razoável de prova material do exercício de atividade rural, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

3 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola, limitada ao ano do início de prova mais remoto. 
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4 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

5 - Contava o autor, em data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 36 anos, 11 meses e 15 dias de 

tempo de serviço. Entretanto, não restou comprovado o período de carência necessário à concessão da aposentadoria. 

6 - Isento o autor do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser beneficiária 

da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

7 - Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS.  

8 - Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Prejudicada a apelação do autor. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e julgar 

prejudicada a apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.056244-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : FRANCISCO MOREIRA DE AQUINO 

ADVOGADO : EDSON DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GEORG POHL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00026-2 8 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. PROVA TESTEMUNHAL. SÚMULA Nº 149 DO 

STJ. ATIVIDADE NÃO COMPROVADA. 
1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - A parte autora não trouxe aos autos início razoável de prova material a demonstrar o exercício da atividade rural, 

notadamente porque simples declaração escrita não é documento apto para tanto, tratando-se de mero depoimento 

reduzido a termo, sem o crivo do contraditório. 

3 - Prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, nos termos da Súmula nº 

149 do C. STJ. 

4 - Contava o autor, à época do requerimento administrativo, com 8 anos, 5 meses e 19 dias de tempo de serviço, 

insuficientes à concessão da aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

5 - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.067215-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO DE ALMEIDA LIMA 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

No. ORIG. : 99.00.00147-4 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA 

OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. CARÊNCIA. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Tendo sido a r. sentença proferida anteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e resultando em provimento 

contrário à Fazenda Pública, é de se conhecer do feito igualmente como remessa oficial. 

2 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

3 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola, limitada ao ano do início de prova mais remoto. 

4 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

5 - Renda mensal inicial fixada em 70% do salário-de-benefício. 

6 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

7 - Juros de mora mantidos em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

8 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

9 - Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida e apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.070767-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVA DE ARAUJO MANNS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : SERGIO AMBROSIO TORMENA 

ADVOGADO : MARIAM BERWANGER 

No. ORIG. : 98.00.04141-9 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - DECLARATÓRIA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, 

CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Existência de omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, II, CPC. 

2- O condicionamento à comprovação de prévio recolhimento de contribuições previdenciárias para a obtenção da 

certidão requerida implica antecipação da análise de requisitos e exigências que eventualmente possam ou não vir a ser 

estabelecidos no regime estatutário. 
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3 - Embargos de declaração acolhidos para facultar ao INSS a possibilidade de fazer constar na certidão a ser expedida, 

as ressalvas acima mencionadas, mantendo, no mais, o v. acórdão de fls. 259/263. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, para facultar ao INSS a possibilidade de 

fazer constar na certidão a ser expedida, as ressalvas acima mencionadas, mantendo, no mais, o v. acórdão de fls. 

259/263, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.076064-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FRANCISCO DA CUNHA 

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO 

SUCEDIDO : MARIA REGINA LEAL DA CUNHA falecido 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00043-0 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). HABILITAÇÃO DE SUCESSOR. ART. 

1.060 CPC. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DE OFÍCIO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU 

ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.  
1- A Autarquia Previdenciária, ciente do pedido de habilitação articulado, não apresentou impugnação específica. O 

atestado de fl. 73 e a Certidão de Casamento de fl.72 comprovam o óbito e a qualidade de cônjuge do requerente. 

Preenchidos, portanto, os requisitos do art. 1.060 do CPC, é de se admitir a habilitação promovida pelo viúvo da autora. 

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer 

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão 

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC). 

3- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da 

extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando, afora 

essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida. 

4- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a 

jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. 

5- Habilitação promovida pelo viúvo da autora admitida. Erro material corrigido de ofício. Agravo parcialmente 

provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em admitir a habilitação de sucessor, corrigir erro material, de ofício e dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.03.005072-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO LUIZ CURTO 

ADVOGADO : LUZIA FUJIE KORIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. ATIVIDADE NÃO COMPROVADA.  
1- As provas oral e pericial se mostram despiciendas, já que o conjunto probatório acostado aos autos é suficiente para o 

convencimento do magistrado. 

2 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 

3 - Tanto as alegações formuladas pelo autor como os laudos periciais apresentados por ele como paradigmas para a 

comprovação de que a função de bancário deve ser considerada penosa, se mostram insuficientes para a demonstração 

do desempenho de atividade sob condições especiais. 

4 - O reconhecimento do caráter especial da função desempenhada há de ser auferido no próprio ambiente de trabalho, 

ou seja, a suposta penosidade do labor deve ser verificada em cada caso concreto.  

5 - O simples desempenho de atividades bancárias não é capaz de suscitar o seu reconhecimento como insalubre, 

perigosa ou penosa, principalmente ante a inexistência de previsão legal de sua natureza especial.  

6 - Agravo retido e apelação improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.04.000432-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURINDA GOMES CAMACHO 

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). SALÁRIO MÍNIMO DE 

REFERÊNCIA. INAPLICABILIDADE. PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. DIVISOR. ART. 58 DO ADCT. 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

1 - Afastada a preliminar de carência da ação, pois, muito embora o critério de equivalência ao salário-mínimo previsto 

no art. 58 do ADCT já tenha sido aplicado administrativamente, o objeto desta ação é a adoção do Salário Mínimo de 

Referência no lugar do Piso Nacional de Salários. 

2 - A tese defendida pela demandante foi totalmente desacolhida pela decisão agravada. Não obstante, em flagrante 

contradição, restou mantida a condenação da Autarquia Previdenciária à aplicação do art. 58 do ADCT, no período 

compreendido entre 05/04/1989 a 09/12/1991, observada a prescrição qüinqüenal, com os consectários legais nos 

termos do entendimento desta Turma. 

3 - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.05.011074-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAEL RODRIGUES VIANA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARY BUENO FRANCO e outro 

 
: ZELIA ROSA VEIGA 

ADVOGADO : ISABEL ROSA DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). SALÁRIO MÍNIMO DE 

REFERÊNCIA. INAPLICABILIDADE. PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. DIVISOR. ART. 58 DO ADCT. 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 
1 - Muito embora o critério de equivalência ao salário-mínimo previsto no art. 58 do ADCT já tenha sido aplicado 

administrativamente, o objeto desta ação é a adoção do Salário Mínimo de Referência no lugar do Piso Nacional de 

Salários. 

2 - A tese defendida pelos demandantes foi totalmente desacolhida pela decisão agravada. Não obstante, em flagrante 

contradição, restou mantida a condenação da Autarquia Previdenciária à aplicação do art. 58 do ADCT, no período 

compreendido entre 05/04/1989 a 09/12/1991, observada a prescrição qüinqüenal, com os consectários legais nos 

termos do entendimento desta Turma. 

3 - Agravo legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.001419-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : PEDRO FRANCO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00051-7 1 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO COMPROVADA. TEMPO INSUFICIENTE. 
1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola, limitada ao ano do início de prova mais remoto. 

3 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 
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4 - Descabe o reconhecimento da atividade rurícola como trabalho prestado em condições especiais, não sujeito, 

portanto, à conversão para tempo comum. Precedentes. 

5 - Contava o autor, em data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 27 anos, 07 meses e 19 dias de 

tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

6 - Apelação parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.040276-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : THEREZINHA MANTOVAN PEDRAO 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

REPRESENTANTE : NEUSA APARECIDA PEDRAO FASSI 

No. ORIG. : 99.00.00118-2 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.041228-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO BOTELHO MAZZOLO 

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 00.00.00056-6 2 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.044615-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUZINETE VIEIRA NETO DE PAULA 

ADVOGADO : PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA 

No. ORIG. : 00.00.00024-3 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.058865-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME ASSIS DE FIGUEIREDO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 98.00.02359-3 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE.  
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 
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2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.000144-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : SALVADOR SANTOS PASSOS 

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA - 

REPOSICIONAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS 

DE MORA. DESCABIMENTO.  

1- Segundo o E. STF, descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da 

apresentação do precatório, porque esse lapso também integraria o iter necessário ao pagamento AI-AgR nº 492779-1, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005). 

2- Reposicionamento da jurisprudência desta Corte no sentido de acolher o mesmo entendimento, passando a compor a 

corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no período compreendido entre a 

data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta orçamentária, além do prazo estabelecido no 

art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo pagamento. 

3- Agravo legal provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.014021-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LAURINDO TEREZAN 

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA SUCENA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

COMPETÊNCIAS POSTERIORES A MARÇO DE 1994. INAPLICABILIDADE 
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1- A quaestio posta em Juízo não cuida de reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde obedece às regras 

dispostas no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que compõem o período básico 

de cálculo, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

2 - Não há, por certo, correlação entre pedido, causa de pedir e a decisão monocrática proferida em grau de apelação, 

restando, desta feita, violada a determinação do Código de Processo Civil 

3 - O art. 31 da Lei nº 8.213/91 que, na redação original, determinava a atualização dos salários-de-contribuição pelo 

INPC, foi alterado pelo art. 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92, segundo o qual "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM 

substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", disposição 

essa mantida também pela Lei nº 8.700/93.  

4 - Com o advento da Lei nº 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 passaram a ser 

atualizados pelo índice de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no 

DOU de 22 de março de 1994. 

5 - Indevida a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994, ao benefício cujos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo não abarcam competências anteriores a março de 

1994. 

6 - Decisão monocrática anulada de ofício. Prejudicado o agravo legal. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em anular, de ofício, a decisão monocrática, julgar prejudicado o agravo legal e 

em negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.004115-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALCINO MARTINS LEMES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE BEZERRA DE MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.12.04898-7 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO 

DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

SOB A ÉGIDE DA LEI N.º 8.213/91. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

LIMITAÇÃO. SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TFR. 
1 - A legislação previdenciária não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como 

base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a 

renda mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes. 

2 - Os critérios da Súmula nº 260 do extinto TFR, aplica-se tão-somente aos benefícios concedidos anteriormente à 

Carta Magna de 1988, produzindo efeitos até a data em que passou a vigorar a equivalência salarial consubstanciada no 

art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, qual seja, 05 de abril de 1989. Não se aplica ao caso dos 

autos, cujo benefício fora concedido já em 11 de julho de 1991. 

3 - O documento de fl. 30 informa que, no ato concessório do benefício do autor, foram consideradas as 36 

contribuições recolhidas no período de junho de 1988 a junho de 1991, as quais foram reajustadas, mês a mês, de 

acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos molde do que determina a regra acima 

transcrita. 

4- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.021413-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA  

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANTONIO MASSAMITI SHIMIZU 

ADVOGADO : JOSE COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/90 

No. ORIG. : 01.00.00028-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

DOCUMENTOS DO PAI EXTENSÍVEIS AO FILHO. POSSIBILIDADE.  

I- Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

II - Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

III - Como início de prova material em nome próprio o autor apresentou certificado de dispensa de incorporação, datado 

de 28.03.1968, no qual declarou a profissão de "lavrador"; certidão emitida pelo Juízo da 167ª Zona Eleitoral de 

Regente Feijó/SP, onde consta que o autor se declarou "lavrador" por ocasião do alistamento, em 16.02.1967; 

requerimento de agendamento de exame de sanidade, realizado junto ao Delegado de Polícia de Regente Feijó, em 

21.06.1971, no qual o autor declarou a profissão de "lavrador" e certidão emitida pelo Posto Fiscal de Regente Feijó, na 

qual consta que o autor foi inscrito como produtor rural de 1971 a 23.04.1975. 

IV - Em nome de seu pai, o autor apresentou requerimento de inscrição ao exame de admissão do Ginásio Estadual de 

Regente Feijó, em nome do autor, datado de 30.11.1962, no qual consta a profissão do pai como "lavrador"; certidão 

emitida pelo Posto Fiscal de Regente Feijó, na qual consta que o pai do autor foi inscrito como produtor rural de 

27.06.1968 a 18.10.1971 e pedido de inscrição no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Regente Feijó/SP, em nome 

do pai do autor, realizado em 02.05.1972. No tocante a esse início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, 

sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de 

trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de documento. 

V- As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural nos períodos declinados na petição inicial (fls. 61/62). Assim, nos 

termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, 

restou comprovado o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período compreendido entre 01/01/1963 e 

01/12/1975. 

VI- A expedição da certidão de tempo de serviço, a cargo da autarquia previdenciária, não está condicionada à prévia 

indenização, o que não impede possa o INSS esclarecer, na certidão, a situação específica do segurado quanto a ter ou 

não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao período em 

questão. 

VII - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 
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LEONEL FERREIRA  

Relator para o acórdão 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.025194-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PAULO PEREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 00.00.00214-6 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.035589-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : ADEVAR DOMINGOS DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00005-0 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.09.000597-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO ELIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NELSON FERREIRA DE ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO : VANDERLEI ANTONIO BOARETTO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.020292-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA  

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : IRACEMA LOURENCO BARATTA 

ADVOGADO : EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

 
: SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 43/ 44 

No. ORIG. : 00.00.00100-7 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO LEGAL - VERBA 

HONORÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SÚMULA 111/STJ. 

1.O cerne do presente apelo é definir o momento a partir do qual as prestações devidas ao credor deixam de ser 

vencidas e passam a ser vincendas, para fins de composição da base de cálculo dos honorários advocatícios. 

2. A base de cálculo da verba honorária, tal como estabelecida, está em consonância com a súmula 111 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, cujo enunciado tinha o seguinte teor: "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não 

incidem sobre as prestações vincendas". 

3. Quando se enunciava que não se incluiria na base de cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, 

tinha-se a compreensão de que somente os valores devidos até a data da sentença é que correspondiam às prestações 

vencidas, na interpretação do próprio Superior Tribunal de Justiça. A respeito, confira-se julgamento dos embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, pela Terceira Seção do E. Superior Tribunal de 

Justiça, com relatoria do eminente Ministro Fernando Gonçalves. 

4. Tal interpretação foi confirmada com a alteração do enunciado da súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em 

sessão que ocorreu em 27/09/06, passando a ter o seguinte teor: "Os honorários advocatícios, nas ações 

previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 
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5. Portanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá o percentual de cálculo dos honorários advocatícios se comporá 

apenas do valor das prestações devidas até a data da sentença, bastando que o cálculo seja adequado a esta 

determinação. 

6. Agravo Legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, para, reformando a decisão agravada, dar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Relator para o acórdão 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.14.000473-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : JOAQUIM RODRIGUES 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.026029-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA  

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ELENIR CASTELLI ZUIM 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 34/35 

No. ORIG. : 01.00.00014-5 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO LEGAL - VERBA 

HONORÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SÚMULA 111/STJ. 

1. O cerne do presente apelo é definir o momento a partir do qual as prestações devidas ao credor deixam de ser 

vencidas e passam a ser vincendas, para fins de composição da base de cálculo dos honorários advocatícios. 
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2. A base de cálculo da verba honorária, tal como estabelecida, está em consonância com a súmula 111 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, cujo enunciado tinha o seguinte teor: "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não 

incidem sobre as prestações vincendas". 

3. Quando se enunciava que não se incluiria na base de cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, 

tinha-se a compreensão de que somente os valores devidos até a data da sentença é que correspondiam às prestações 

vencidas, na interpretação do próprio Superior Tribunal de Justiça. A respeito, confira-se julgamento dos embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, pela Terceira Seção do E. Superior Tribunal de 

Justiça, com relatoria do eminente Ministro Fernando Gonçalves. 

4. Tal interpretação foi confirmada com a alteração do enunciado da súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em 

sessão que ocorreu em 27/09/06, passando a ter o seguinte teor: "Os honorários advocatícios, nas ações 

previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

5. Portanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá o percentual de cálculo dos honorários advocatícios se comporá 

apenas do valor das prestações devidas até a data da sentença, bastando que o cálculo seja adequado a esta 

determinação. 

 

6. Agravo Legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Relator para o acórdão 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.026242-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA  

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOAO DE SOUZA LEITE 

ADVOGADO : CILENE FELIPE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 33/34 

No. ORIG. : 99.00.00080-8 1 Vr PACAEMBU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO LEGAL - VERBA 

HONORÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SÚMULA 111/STJ. 

1.O cerne do presente apelo é definir o momento a partir do qual as prestações devidas ao credor deixam de ser 

vencidas e passam a ser vincendas, para fins de composição da base de cálculo dos honorários advocatícios. 

2. A base de cálculo da verba honorária, tal como estabelecida, está em consonância com a súmula 111 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, cujo enunciado tinha o seguinte teor: "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não 

incidem sobre as prestações vincendas". 

3. Quando se enunciava que não se incluiria na base de cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, 

tinha-se a compreensão de que somente os valores devidos até a data da sentença é que correspondiam às prestações 

vencidas, na interpretação do próprio Superior Tribunal de Justiça. A respeito, confira-se julgamento dos embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, pela Terceira Seção do E. Superior Tribunal de 

Justiça, com relatoria do eminente Ministro Fernando Gonçalves. 

4. Tal interpretação foi confirmada com a alteração do enunciado da súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em 

sessão que ocorreu em 27/09/06, passando a ter o seguinte teor: "Os honorários advocatícios, nas ações 

previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

5. Portanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá o percentual de cálculo dos honorários advocatícios se comporá 

apenas do valor das prestações devidas até a data da sentença, bastando que o cálculo seja adequado a esta 

determinação. 

6. Agravo Legal provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Relator para o acórdão 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.034590-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PEREIRA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : SERGIO SEIGI MORIGA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SERGIO SEIGI MORIGA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 01.00.00124-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TUTELA ANTECIPADA. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da incapacidade diagnosticada, e bem assim o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial 

do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

2 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

3 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

4 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

5 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

6 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

7 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

8 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

9 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

10 - Termo inicial do benefício mantido na data da citação, considerando a ausência de impugnação por parte da autora 

e por ser mais favorável à Autarquia, ora apelante. 

11 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

12 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

13 - Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, mantendo a tutela antecipada, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.039394-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FAUSTINO PENHA DELSIM 

ADVOGADO : TEOFILO RODRIGUES TELES 

No. ORIG. : 03.00.00052-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.07.008026-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR FERREIRA DE SOUZA MARTINELLI 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. TUTELA ANTECIPADA. REMESSA 

OFICIAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. PREQUESTIONAMENTO. 
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1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

2 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

5 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.  

6 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

7 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

8 - Termo inicial do benefício de prestação continuada fixado a partir da data do requerimento administrativo. 

9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

10 - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. Parecer do MPF acolhido. Tutela antecipada mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento à apelação e acolher o 

parecer do Ministério Público Federal, mantendo a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.12.005142-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA  

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOSE JOAQUIM PEDRO 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 119/123 

EMENTA 

 

 

 

 

 

 

 

 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

DOCUMENTOS DO PAI EXTENSÍVEIS AO FILHO. POSSIBILIDADE.  

I- Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 
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II - Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

III - Como início de prova material mais antigo em nome próprio o autor apresentou certidão do Tribunal Regional 

Eleitoral que demonstra que por ocasião da inscrição, em 05.06.1972 foi qualificado como lavrador. 

IV - Em nome de seu pai, o autor apresentou escritura de compra e venda (01.06.1965), ficha do Sindicato (02.12.1966) 

e notas fiscais de produtor (02.04.1969, 28.01.1972, 04.04.1973, 28.01.1974 e 29.01.1974). No tocante a esse início de 

prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento 

de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de documento. No 

tocante a esse início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, 

pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, 

constante de documento. 

V- As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural nos períodos declinados na petição inicial (fls. 84/85). Assim, nos 

termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, 

restou comprovado o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período compreendido entre 01/01/1967 e 

30/04/1974. 

VI- A expedição da certidão de tempo de serviço, a cargo da autarquia previdenciária, não está condicionada à prévia 

indenização, o que não impede possa o INSS esclarecer, na certidão, a situação específica do segurado quanto a ter ou 

não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao período em 

questão. 

VII - Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Relator para o acórdão 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.003542-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : AGREPINO JOSE DA CRUZ 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00006-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.013536-2/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NARCISO NUNES DE BARROS 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 04.00.00026-1 1 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.027606-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA  

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ADELAIDE ROSA DE ALVARENGA FERREIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/171vº 

No. ORIG. : 04.00.00183-5 1 Vr CASA BRANCA/SP 

EMENTA 

 

 

 

AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. MPF. CUSTOS LEGIS. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. 

I. Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão. 

II. Agindo como custos legis, reconhece-se a legitimidade do parquet de postular a correção da sentença no tocante a 

esse ponto, tendo em vista que houve a devida comprovação de protocolização de requerimento administrativo em 

04/11/2004 (fl. 20), devendo o benefício ser computado a partir dessa data.III. Agravo legal provido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Relator para o acórdão 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.07.008795-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARAH RANGEL VELOSO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIA DE CARVALHO incapaz 

ADVOGADO : OLAVO DONIZETH AMARO e outro 

REPRESENTANTE : IVANETE DE CARVALHO 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Comprovada a deficiência e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de tê-la provida 

pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 

8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

8 - Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, mantendo a tutela antecipada, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.11.003422-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELIDE CRISTINA SEVERIANO incapaz 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

REPRESENTANTE : MARIA LEONOR VENERANDO SEVERIANO 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.015136-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

REL. ACÓRDÃO : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA  

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNARA PADUA OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : VALDEVINO MOREIRA DIAS incapaz 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REPRESENTANTE : MARIA DA CONCEICAO MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/ 65 

No. ORIG. : 96.00.00136-5 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO LEGAL - VERBA 

HONORÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SÚMULA 111/STJ. 

1.O cerne do presente apelo é definir o momento a partir do qual as prestações devidas ao credor deixam de ser 

vencidas e passam a ser vincendas, para fins de composição da base de cálculo dos honorários advocatícios. 

2. A base de cálculo da verba honorária, tal como estabelecida, está em consonância com a súmula 111 do E. Superior 

Tribunal de Justiça, cujo enunciado tinha o seguinte teor: "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não 

incidem sobre as prestações vincendas". 

3. Quando se enunciava que não se incluiria na base de cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, 

tinha-se a compreensão de que somente os valores devidos até a data da sentença é que correspondiam às prestações 

vencidas, na interpretação do próprio Superior Tribunal de Justiça. A respeito, confira-se julgamento dos embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 187.766-SP, em 24/05/2000, pela Terceira Seção do E. Superior Tribunal de 

Justiça, com relatoria do eminente Ministro Fernando Gonçalves. 

4. Tal interpretação foi confirmada com a alteração do enunciado da súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em 

sessão que ocorreu em 27/09/06, passando a ter o seguinte teor: "Os honorários advocatícios, nas ações 

previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença." 

5. Portanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá o percentual de cálculo dos honorários advocatícios se comporá 

apenas do valor das prestações devidas até a data da sentença, bastando que o cálculo seja adequado a esta 

determinação. 

6. Agravo Legal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo legal, para, reformando a decisão agravada, dar 

provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  
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Relator para o acórdão 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.05.000157-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FIDELIO HONORIO JARA 

ADVOGADO : JUCIMARA ZAIM DE MELO e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. PREQUESTIONAMENTO. 
1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Termo inicial do benefício de prestação continuada mantido na data do requerimento administrativo. 

8 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

9 - Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação, mantendo a tutela antecipada, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.11.005962-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LINCOLN NOLASCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA DORETTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIELLE MASTELARI LEVORATO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 
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2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.021227-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ACACIO APARECIDO PEREIRA HILARIO incapaz 

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

REPRESENTANTE : NELCI PEREIRA HILARIO 

No. ORIG. : 05.00.00029-9 1 Vr ANDRADINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.048256-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : ELZA THOME 

ADVOGADO : ARNALDO THOME 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00032-8 2 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO 

NÃO CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 
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3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.049586-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA STELLA DIEGOLI MACHADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 05.00.00041-1 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.050991-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA THEREZINHA DA SILVA 

ADVOGADO : MARISA JULIA SALVADOR (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 06.00.00095-0 2 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO 

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE. 
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II, CPC. 

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente. 

3 - Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.000761-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACI VICENTE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE OLIVEIRA CAMPOS e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VIA ADMINISTRATIVA. TUTELA 

ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. JUROS 

DE MORA. VERBA HONORÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no 

momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de 

interesses. 

2 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da idade mínima exigida, e bem assim o fundado receio de dano 

irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial do 

benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

3 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

4 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

5 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

6 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

7 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

8 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.  

9 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

10 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

11 - Termo inicial dos juros de mora mantidos na data da citação, nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil. 

12 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

13 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

14 - Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, mantendo a 

tutela antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.002889-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILMAR GOLIN incapaz e outros 

 
: GILBERTO GOLIN incapaz 

 
: JAIR GOLIN incapaz 

ADVOGADO : NAYR TORRES DE MORAES (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : ALAIDE DE OLIVEIRA GOLIN 

ADVOGADO : NAYR TORRES DE MORAES e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RESTABELECIMENTO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 

8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO.  
1 - Comprovada a deficiência e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de tê-la provida 

pela família, é de se restabelecer os benefícios, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

4 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

5 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

6 - Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, mantendo a tutela antecipada, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.005388-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES PINTO ELIAS 

ADVOGADO : MARCELO SOUTO DE LIMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESTABELECIMENTO. 
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PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. 

BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. VERBA HONORÁRIA. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se restabelecer o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.  

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8 - Apelação parcialmente provida. Tutela antecipada mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, mantendo a tutela antecipada, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.17.003464-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA MARTINS 

ADVOGADO : EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL 

INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Agravo retido não conhecido por não reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 

do CPC. 

2 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - O art. 20, § 3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

4 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

5 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, § 6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.  

6 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 
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7 - Nos termos dos arts. 21 da Lei n.º 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

8 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

9 - Insurgência quanto às custas e despesas processuais afastada, tendo em vista a ausência de condenação neste sentido. 

10 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela autora em contra-razões. 

11 - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, mantendo a 

tutela antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.20.001114-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDECI GONZAGA incapaz 

ADVOGADO : ADELVANIA MARCIA CARDOSO e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : ADELVANIA MARCIA CARDOSO e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RESTABELECIMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E 

INACUMULÁVEL. REVISÃO.  

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito por meio da deficiência diagnosticada, e bem assim o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza assistencial 

do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em 

vista o caráter nitidamente alimentar das prestações, é de ser mantida a tutela antecipada. 

2 - Prestação de caução dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de 60 (sessenta) vezes o 

salário-mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade. 

3 - A Lei n.º 10.352, de 26 de novembro de 2002, ao acrescentar no art. 520 do Código de Processo Civil, o inciso VII, 

afastou o efeito suspensivo da sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela, o que não contraria a 

necessidade de submeter ao reexame necessário as decisões contrárias à Fazenda Pública, pois o art. 475 do supracitado 

diploma legal, diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o 

que não impede a decisão de produzir os efeitos dela decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente. 

4 - Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se restabelecer o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição 

Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

5 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

6 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

7 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

8 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

9 - Apelação improvida. Tutela antecipada mantida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, mantendo a tutela antecipada, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.24.000760-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ROSITA SCARCELA BUENO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOAO APARECIDO PAPASSIDERO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO 

PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. TERMO FINAL DO 

BENEFÍCIO. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Preenchido o requisito idade (65 anos) e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de 

tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Termo inicial do benefício de prestação continuada fixado a partir da data do requerimento administrativo, devendo 

o benefício ser pago até o dia anterior ao da implantação da pensão por morte em favor da autora. 

7 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

8 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

9 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da 

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

10 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

11 - Prejudicado o prequestionamento suscitado pela autora em apelação. 

12 - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.042716-8/MS 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOADIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 2008.60.04.000916-4 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE REQUISITO. 

Não comprovado de plano o preenchimento do requisito atinente à qualidade de segurado, é incabível a manutenção da 

tutela antecipada para a concessão de auxílio-doença. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.015588-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALFREDO RODRIGUES 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

No. ORIG. : 01.00.00003-5 1 Vr IPAUCU/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INTERESSE PROCESSUAL. CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

1 - O interesse processual, por se tratar de uma das condições da ação, pode ser conhecido em qualquer tempo e grau de 

jurisdição. 

2 - A concessão do benefício assistencial, na esfera administrativa, anteriormente à citação da presente demanda, torna 

esta inútil aos fins almejados, sobrevindo a ausência de interesse processual. 

3 - Isenta o autor do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser beneficiário 

da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

4 - Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

5 - De ofício, processo julgado extinto, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em, de ofício, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

disposto no art. 267, VI, do CPC, restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.020508-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGNALDO FERNANDES DE MELO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 05.00.00016-1 2 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR 

INTERPOSTA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. VERBAS 

DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.  

1 - Não obstante a r. sentença tenha sido proferida na vigência da Lei nº 10.352/01, o crédito decorrente da condenação 

excede a sessenta salários-mínimos, razão pela qual se conhece da remessa oficial. 

2 - Comprovada a deficiência, mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua manutenção provida pela 

família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei 

nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

3 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50. 

4 -Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. Recurso adesivo prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, 

julgando prejudicado o recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.039604-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CIRINO LEITE BORTOLOTO 

ADVOGADO : MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO 

No. ORIG. : 07.00.00186-1 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA 

JUSTIÇA GRATUITA. PREQUESTIONAMENTO. 
1 - Preenchido o requisito idade (65 anos), mas não demonstrada a insuficiência de recursos para ter a sua manutenção 

provida pela família, é de se negar o benefício pleiteado, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - Isenta a autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50. 

3 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pela autora em contra-razões. 

Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária. 
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4 - Apelação provida. Tutela antecipada cassada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação, cassando a tutela antecipada, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061725-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES GONCALVES LIMA incapaz 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

REPRESENTANTE : ANA MARIA DE LIMA DO CARMO 

No. ORIG. : 05.00.00220-0 3 Vr ITU/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA À PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. 

ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. 

1 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para 

a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 

2 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da 

condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 

3 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 'per 

capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, para alcançar 

todos os demais benefícios previdenciários de igual valor.  

4 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos 

aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

5 - Benefício personalíssimo e inacumulável com qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da 

assistência médica. 

6 - Nos termos dos arts. 21 da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) 

anos, para a avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

7 - Não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de prestação continuada deve ser mantido na 

data da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil. 

8 - Tendo o INSS sido citado já na vigência do atual Código Civil, os juros de mora são devidos à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do art. 219 do Código de Processo Civil e art. 406 do Código 

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

9 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

10 - Apelação parcialmente provida. Tutela antecipada mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar parcial provimento à apelação, mantendo a tutela antecipada, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Boletim Nro 527/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.003546-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : MARIA MITIE DE SOUZA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00142-1 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIOS DE INCIDÊNCIA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA 

PACIFICADA. IMPROVIMENTO. 

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. 

-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.14.007668-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANIVALDO JOSE CARDOSO 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL 

RECONHECIDA. CONVERSÃO EM COMUM DETERMINADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

APOSENTAÇÃO DEFERIDA. 

-Comprovação, através de formulários de informações e de laudo técnico pericial, de períodos laborados em atividade 

especial. 

-À concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, cumprido até o advento da EC nº 20/98, exige-se a 

contabilização de 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, elevando-se o valor do 

benefício, de 70% do salário-de-benefício, para 100%, no caso de segurado que cumprir 30 (trinta) anos de serviço, se 

do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco), se masculino, e o cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais, observada, se o caso, a norma de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

-Perfazendo, a parte autora, mais de 30 anos de serviço, sendo certo, por outro turno, o cumprimento do período de 

carência, de se reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, a ser implantada a partir do 

indeferimento do pedido na esfera administrativa, consoante requerido pela parte autora. 

-Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
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-Os juros de mora incidem, à ordem de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% 

(um por cento) ao mês, após 10/01/2003 (artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional), 

calculados, de forma decrescente, a contar da citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, 

estendendo-se até a data de elaboração da conta de liquidação. 

-Honorários advocatícios fixados em 15% sobre as parcelas vencidas, até a sentença. 

-Compete, ao INSS, adstrito ao princípio da legalidade, tão-apenas, observar o ordenamento previdenciário vigente, no 

que concerne aos critérios de cálculo da renda mensal inicial, visto decorrerem de lei. 

-Sentença anulada de ofício. Remessa oficial e apelação autárquica prejudicados. 

-Pedido julgado parcialmente procedente. 

-Tutela antecipada deferida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a sentença, dar por prejudicados a remessa oficial e 

o apelo interposto e, julgar parcialmente procedente o pedido aduzido da inicial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.21.004685-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS MATIAS 

ADVOGADO : ANA ROSA NASCIMENTO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535, CPC. 

AUSÊNCIA. DESACOLHIMENTO.  

-Ao ofertar segundos embargos declaratórios, o embargante insiste em discutir a juridicidade do ato judicial atacado, 

pretendendo sua reforma, extrapolando, uma vez mais, o objetivo da via eleita. 

-Acaso não evidenciada qualquer das máculas descritas no art. 535 do CPC, não se há de cogitar de prequestionamento. 

Precedentes. 

-O direito de recorrer, reflexo do direito de ação, deve ser utilizado sem abuso pelas partes, segundo os princípios da 

boa-fé e da lealdade processual. 

-Embargos de declaração desacolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, desacolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.041059-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : APARECIDO BASILIO 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

No. ORIG. : 00.00.00264-9 1 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. ACOLHIMENTO. 

-Omissão apontada pelo autor configurada. 

-O acórdão não abordou a questão acerca do cerceamento de defesa. 

-Embargos de declaração acolhidos, para sanar a omissão detectada, mantendo, porém, o resultado do julgado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, parcialmente, os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.057568-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JAIME DE OLIVEIRA WENCESLAU (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 99.00.00043-6 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535, CPC. 

AUSÊNCIA. DESACOLHIMENTO.  

-O embargante busca discutir a juridicidade do ato judicial atacado, pretendendo sua reforma, extrapolando os objetivos 

da via eleita. 

-Acaso não evidenciada qualquer das máculas descritas no art. 535 do CPC, não se há de cogitar de prequestionamento. 

Precedentes. 

-O direito de recorrer, reflexo do direito de ação, deve ser utilizado sem abuso pelas partes, segundo os princípios da 

boa-fé e da lealdade processual. 

-Embargos de declaração desacolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, desacolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.009723-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA BERNI 

ADVOGADO : MARIA JUDITE PADOVANI NUNES 
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No. ORIG. : 02.00.00158-8 4 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CÔMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DA 

BENESSE. CONCOMITÂNCIA DE PERÍODOS LABORADOS CONTRADIÇÃO CONFIGURADA. 

ACOLHIMENTO. 

-Contradição apontada pelo INSS configurada. 

-Fixação, pelo acórdão, do início da benesse na data da entrada do requerimento administrativo, com o cômputo, 

todavia, de período posterior a tal marco. 

-Interstícios laborados, concomitantemente, admitidos, por equívoco, na elaboração da contagem do tempo de serviço 

da parte autora. 

-Embargos de declaração acolhidos, para restringir a contagem de tempo de serviço até a data da dedução do pedido na 

esfera administrativa, bem assim para excluir o tempo de serviço contado simultaneamente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto e da 

certidão de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.042452-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : STEVEN SHUNITI ZWICKER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE CARDOSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 97.00.00061-7 1 Vr URUPES/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535, CPC. 

AUSÊNCIA. DESACOLHIMENTO.  

-O embargante busca discutir a juridicidade do ato judicial atacado, pretendendo sua reforma, extrapolando os objetivos 

da via eleita. 

-Acaso não evidenciada qualquer das máculas descritas no art. 535 do CPC, não se há de cogitar de prequestionamento. 

Precedentes. 

-Embargos de declaração desacolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, desacolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.029389-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : EDNA CAGNON REGATIERI 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 94.00.00119-4 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA PELA ORTN/OTN/BTN. CÁLCULO DA RENDA MENSAL 

INICIAL. ACOLHIDOS. 

-Embargos de Declaração interpostos contra acórdão, aduzindo a existência de omissão, ante a falta de pronunciamento, 

pelo colegiado, acerca da revisão da renda mensal inicial, realizada, administrativamente, bem assim a conformação dos 

cálculos, ou não, ao título executivo judicial. 

-O título executivo judicial determinou a aplicação da ORTN/OTN/BTN para atualização dos salários de contribuição, 

o que redundou na apuração de uma RMI inferior àquela encontrada por ocasião da concessão do benefício. 

-Cálculo do perito contábil acolhido pela sentença a quo, elaborado em desacordo com o título executivo extraído da 

ação de conhecimento. 

-Revisão do benefício procedida na via administrativa, acarretando a inexistência de diferenças devidas à embargada. 

-Embargos de declaração acolhidos, conferindo-lhes efeitos infringentes para reconhecer a ausência de valores devidos 

e determinar a extinção do processo de execução. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.60.00.002519-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO INSS. PROVIMENTO PARCIAL. ADEQUAÇÃO DA 

EFICÁCIA DO JULGADO AO ÂMBITO TERRITORIAL DA TERCEIRA REGIÃO. AFASTAMENTO DAS 

ALEGAÇÕES ENFRENTADAS NO JULGADO OU IMPERTINENTES À VIA INTEGRATIVA. SUSPENSÃO 

DOS EFEITOS DO ACÓRDÃO ATÉ SEU TRÂNSITO EM JULGADO. 

-Tratando-se de direitos individuais homogêneos, a decisão proferida, em ação civil pública, opera coisa julgada nos 

limites competenciais do órgão julgador, no caso, a 3ª Região. 

-Ante a possibilidade de provimentos judiciais conflitantes, em outras ações parelhas, com potencialidade de dano 

irreparável, é de se suspender a operatividade da decisão, até o respectivo trânsito em julgado (art. 14 da Lei nº 

7.347/85). 

-As demais alegações vertidas pelo INSS extrapolam o escopo da via eleita, restando prejudicado o desiderato de 

prequestionamento, acerca dos princípios constitucionais invocados. 

-Embargos de declaração, parcialmente, acolhidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher, parcialmente, os embargos de declaração, suspendendo os efeitos 

do provimento até seu trânsito em julgado, e julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório, voto e 

certidão de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.13.003042-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EDSON MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Pretende a embargante, para a correção do que aponta como sendo obscuridade ou omissão, obter um novo 

julgamento da causa, o que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração. 

2. Foram analisadas as questões jurídicas postas a desate, ainda que a decisão embargada não contenha referência 

individualizada ou expressa de cada um dos princípios ou normas tidos como violados, o que, de toda sorte, não se tem 

como exigência para fins de prequestionamento. 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.24.001651-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GERALDINA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDES DE SOUZA e outro 

CODINOME : GERALDINA MARIA DA CONCEICAO MARTINS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão e obscuridade. 

2. Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso da embargante, mantendo a decisão agravada, em virtude de 

terem sido atendidos todos os requisitos necessários à obtenção do benefício de prestação continuada, analisou todos os 

pontos discutidos na ação, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por obscura e omissa. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

4.Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 
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64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

5.Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão 

impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

6.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

7.Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.02.000967-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO ALVES 

ADVOGADO : MARA JULIANA GRIZZO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535, CPC. 

AUSÊNCIA. DESACOLHIMENTO.  

-O embargante busca discutir a juridicidade do ato judicial atacado, pretendendo sua reforma, extrapolando os objetivos 

da via eleita. 

-Acaso não evidenciada qualquer das máculas descritas no art. 535 do CPC, não se há de cogitar de prequestionamento. 

Precedentes. 

-O direito de recorrer, reflexo do direito de ação, deve ser utilizado sem abuso pelas partes, segundo os princípios da 

boa-fé e da lealdade processual. 

-Embargos de declaração desacolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, desacolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.26.001610-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : OSVALDO PERIN 
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ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 
- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.012637-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : VERGILIO MARTINS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

No. ORIG. : 98.00.00055-2 1 Vr IPAUCU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535, CPC. 

AUSÊNCIA. DESACOLHIMENTO.  

-O embargante busca discutir a juridicidade do ato judicial atacado, pretendendo sua reforma, extrapolando os objetivos 

da via eleita. 

-Acaso não evidenciada qualquer das máculas descritas no art. 535 do CPC, não se há de cogitar de prequestionamento. 

Precedentes. 

-O direito de recorrer, reflexo do direito de ação, deve ser utilizado sem abuso pelas partes, segundo os princípios da 

boa-fé e da lealdade processual. 

-Embargos de declaração desacolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, desacolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.029241-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : BENEDITO RIBEIRO LEITE 
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ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00063-4 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.044819-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO FERNANDO PINTO DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00022-2 2 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.020139-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SHIRLEY LILLIAN LUTZ 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

SUCEDIDO : JOAO LUTZ falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 90.00.00066-8 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. SOBRESTAMENTO DO FEITO. 

PRELIMINAR REJEITADA. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO 

DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 

- Preliminar de sobrestamento do feito rejeitada, porquanto essa medida não se aplica à atual fase processual. 

Precedente STJ. 

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.26.007643-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MILTON ROSE 

ADVOGADO : FABIULA CHERICONI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR E IPCA-E. PRECEDENTES DOS C. STF E STJ.  

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Não se mostra factível a correção monetária adotando-se os índices previdenciários quando da atualização de 

valores pagos mediante precatório complementar, decorrente de condenação judicial. Devendo-se, portanto, 

considerar a UFIR e, após a sua extinção, o IPCA-E, como indexadores idôneos à atualização do débito previdenciário 

inscrito em precatório. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.83.000438-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : HELENO CUSTODIO 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

CODINOME : ELENO CUSTODIO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.027756-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARLINDO BRAZ ROQUE 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

No. ORIG. : 00.00.00154-8 1 Vr CRAVINHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535, CPC. 

AUSÊNCIA. DESACOLHIMENTO.  

-O embargante busca discutir a juridicidade do ato judicial atacado, pretendendo sua reforma, extrapolando os objetivos 

da via eleita. 

-Acaso não evidenciada qualquer das máculas descritas no art. 535 do CPC, não se há de cogitar de prequestionamento. 

Precedentes. 

-O direito de recorrer, reflexo do direito de ação, deve ser utilizado sem abuso pelas partes, segundo os princípios da 

boa-fé e da lealdade processual. 

-Embargos de declaração desacolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, desacolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.004366-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OVIDIO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARICI SERAFIM LOPES DORETO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aoagravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022286-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DAS DORES FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CHAVES DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00133-3 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. TERMO INICIAL. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da citação, 

momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código de Processo 

Civil. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.83.001671-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ORLANDO TROVO 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 
- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.037720-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANO SILVA FAVERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NATALINO DA SILVA 

ADVOGADO : CASSIA CRISTINA FERRARI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 04.00.00025-9 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535, CPC. 

AUSÊNCIA. DESACOLHIMENTO.  

-O embargante busca discutir a juridicidade do ato judicial atacado, pretendendo sua reforma, extrapolando o objetivo 

da via eleita. 

-Acaso não evidenciada qualquer das máculas descritas no art. 535 do CPC, não se há de cogitar de prequestionamento. 

Precedentes. 

-O direito de recorrer, reflexo do direito de ação, deve ser utilizado sem abuso pelas partes, segundo os princípios da 

boa-fé e da lealdade processual. 

-Embargos de declaração desacolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, desacolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  
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Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.047303-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA JOAQUINA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00214-3 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024370-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA IRISMAR VIEIRA DO NASCIMENTO MARTINS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00004-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS 

C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

- A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019623-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JURANDIR ALVES DE MOURA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00001-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS 

C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

- A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.002118-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : MANOEL MARIANO EUFRASIO e outros 

 
: DOMINGOS GOMES DA SILVA espolio 

 
: MARIA ALSONE SICA DA SILVA 

 
: ANTONIO JACOB ESPADA 

 
: ALEIXO CIOSSANI FILHO 

 
: RICARDO JOSE MARGONARI 

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2002.61.14.004163-0 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE 

MORA. CRITÉRIOS DE INCIDÊNCIA. EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA. APELO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC. DESCABIMENTO. AGRAVO LEGAL. 

IMPROVIMENTO. 

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. 

-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.045941-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO MARCIMINO DA SILVA 

ADVOGADO : APARECIDO DONIZETI CARRASCO 

No. ORIG. : 06.00.00097-7 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACÓRDÃO EXARADO EM 

SEDE DE AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. DESACOLHIMENTO. 

- Acórdão que analisou a documentação trazida aos autos e, motivadamente, concluiu pela inexistência de obscuridade 

entre as informações contidas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e a comprovação de labor rural do 

autor. 

- Ausente o defeito corrigível pela via eleita. Insatisfação do embargante com a solução jurídica alcançada pelo julgado. 

- Embargos de declaração desacolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002577-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NEIDE FOGACA LORENCETTI 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES 

No. ORIG. : 08.00.00007-4 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso da embargante, mantendo a decisão agravada, em virtude de 

terem sido atendidos todos os requisitos necessários à obtenção do benefício, analisou todos os pontos discutidos na 

ação, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por omissa. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

4.É inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte embargante, restou enfrentada pelo 

v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, também, descabido o prequestionamento 

do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente consideradas no julgado embargado, 

conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado 

em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

5.Recurso improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.017086-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MANOEL PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 03.00.00283-1 1 Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PARTE DISPOSITIVA. CONCEITO. 

CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. SENTENÇA E ARESTO. RECONHECIMENTO DE PERÍODO DE LABOR 

RURAL SUPERIOR AO PLEITEADO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PARCIALMENTE, ACOLHIDOS. 

- Todo comando inserto na decisão integra a sua parte dispositiva, que não se consubstancia, tão-somente, no parágrafo 

que dispõe acerca do exame de eventuais apelos interpostos, dando-lhes ou negando-lhes provimento, ou ainda, 

negando-lhes seguimento, conforme o caso. 

- O decisum que reconhece tempo de labor superior ao pleiteado pela parte autora ofende as disposições do art. 460 do 

CPC, posto que ultra petita, mostrando-se, de rigor, sua redução aos limites do pedido. 

- Embargos de declaração, parcialmente, acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, em parte, os embargos declaratórios, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005764-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLEUZA JUSTINO DA SILVA BRAZ 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00000-8 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3.[Tab]Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.14.001093-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOSE MARTINS CANUTO 

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. ACOLHIMENTO EM 

PARTE. 

-Obscuridade apontada pelo INSS não configurada. 

-O acórdão não abordou a questão acerca do equívoco na condenação do INSS à restituição dos valores vertidos pela 

parte autora ao ente securitário. 
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-Embargos de declaração acolhidos em parte, para sanar a omissão detectada, mantendo, porém, o acórdão tal qual 

proferido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, em parte, os embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.07.006480-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA DAS VIRGENS NIZA DA SILVA 

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão e obscuridade. 

2. Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso da embargante, mantendo a decisão agravada, em virtude de 

terem sido atendidos todos os requisitos necessários à obtenção do benefício de prestação continuada, analisou todos os 

pontos discutidos na ação, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por obscura e omissa.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

4.Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

5.Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão 

impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

6.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

7.Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração,, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.026722-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : PEDRO CLEMENTE DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00050-5 1 Vr BARIRI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.030704-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00169-7 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 
- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.046334-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00182-9 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.023770-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DOS ANJOS SAEZ DIRASSO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00151-0 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DOS TRIBUNAIS 

REGIONAIS FEDERAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais 

Federais. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.034720-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA MARIA DE QUEIROZ OLIVEIRA e outro 

 
: DAIANE MARIA DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

REPRESENTANTE : FRANCISCA MARIA DE QUEIROZ OLIVEIRA 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00084-1 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014943-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MICHEL MENANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARILDA LEANDRO DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00073-2 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
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- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.060133-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANDREZA BALIERO DOS SANTOS 

ADVOGADO : REGIANE SILVINA FAZZIO GONZALEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00028-0 1 Vr URANIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.26.009241-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO FERREIRA NEVES 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 
- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.14.004558-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : WILSON PEDRINI 

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003149-5/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIQUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIANA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 

REPRESENTANTE : DORACI DA SILVA VIEIRA DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.01427-3 1 Vr CAARAPO/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ E DESTA CORTE. TERMO 

INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da citação, 

momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código de Processo 

Civil. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018269-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00003-2 1 Vr PORANGABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.60.07.000548-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANKLIN DE LIMA SANTANA 

ADVOGADO : JAIRO PIRES MAFRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 
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- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.019397-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE CAIRES DA COSTA 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 98.00.00226-4 3 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535, CPC. 

AUSÊNCIA. DESACOLHIMENTO.  

-O embargante busca discutir a juridicidade do ato judicial atacado, pretendendo sua reforma, extrapolando os objetivos 

da via eleita. 

-Acaso não evidenciada qualquer das máculas descritas no art. 535 do CPC, não se há de cogitar de prequestionamento. 

Precedentes. 

-O direito de recorrer, reflexo do direito de ação, deve ser utilizado sem abuso pelas partes, segundo os princípios da 

boa-fé e da lealdade processual. 

-Embargos de declaração desacolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, desacolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.000535-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VIRGINIA LINA SANCHES 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00068-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.83.004855-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : AURORA ANANIAS DA SILVA 

ADVOGADO : VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DE BENEFÍCIO. IGP-DI DE 2000, 2001, 2002 E 2003. APRECIAÇÃO 

MONOCRÁTICA DE RECURSO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- A jurisprudência está assentada no sentido de que não é cabível o IGP-DI do anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, para 

reajustamento de benefícios previdenciários. Precedentes. 

- Estando a matéria, objeto da presente ação, pacificada no âmbito deste Tribunal, é possível a apreciação do apelo 

interposto, por decisão unipessoal. Aplicação do art. 557 do CPC. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.021039-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODILON JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 03.00.00194-4 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. NÃO-CONHECIMENTO. 

-Agravo legal que aborda questão transitada em julgado, faltando-lhe pressuposto de admissibilidade. 

-Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer o agravo legal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.020560-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : MARIA DE LOURDES CARDERELLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outros 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00077-1 1 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. APELO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART 557 DO CPC. PROVA DOCUMENTAL APRESENTADA NO AGRAVO REFERENTE A FATOS 

PRETÉRITOS. PRECLUSÃO. VEDAÇÃO. AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. 

-A decisão exarada pelo Relator com base no art. 557 do CPC não merece reparo, eis que em consonância com a 

jurisprudência dominante sobre a matéria. 

-Precedentes. 

-Prova documental produzida em sede recursal referente a fatos pretéritos. Preclusão. Vedação contida no art. 397 do 

CPC. Precente. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.043373-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : JOSE PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00113-5 1 Vr ITAPEVA/SP 
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EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR. 

APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. 

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. 

-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024970-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : RAFAEL RODRIGUES DE JESUS 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00205-8 3 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. 

-Ante a inafastabilidade do controle jurisdicional, desnecessária a prévia dedução do pedido, na via administrativa. 

Precedentes. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.046919-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GERALDO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.00061-1 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO 

LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. 

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. 

-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024752-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : BENEDITA MARIA DUTRA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00109-2 2 Vr CRUZEIRO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. 

-Ante a inafastabilidade do controle jurisdicional, desnecessária a prévia dedução do pedido, na via administrativa. 

Precedentes. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.011322-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : APARECIDA XAVIER DE SOUZA 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2001.61.26.002022-3 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA 

PACIFICADA. IMPROVIMENTO. 

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal proferida em sede de embargos de declaração. 
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-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.047360-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BENEDITO MOREIRA 

ADVOGADO : FABIANO FABIANO 

No. ORIG. : 07.00.00021-6 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE. ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

3.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018077-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : VANUSIA ANTONIA DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00042-0 1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. DESPROVIMENTO. 

1.Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via 

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do art. 5º da 

Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Precedentes do STJ. 

2.Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007798-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA CRISTINA CAMBIAGHI ZAMONARO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 

CODINOME : MARIA CRISTINA CAMBIAGHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00089-1 2 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei previdenciária vigente à data do óbito, 

nada autoriza a sua reforma. 

Agravos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.034796-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUZIA QUECOLLE FUMAGALI 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

No. ORIG. : 07.00.00097-4 2 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 
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1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

3.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005776-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EROTILDES APARECIDA VALERIO DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANA MARCIA CREVELIM 

CODINOME : EROTILDES APARECIDA VALERIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00005-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. PRESENTES OS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial ateste a existência de incapacidade parcial e permanente, afirma que a autora apresenta 

lombalgia crônica aos esforços, tendinite em membro superior direito, transtorno depressivo e hipertensão arterial 

sistêmica. O laudo médico afirma, ainda, que a autora apresenta limitações para realizar atividades que exijam esforços 

físicos, podendo realizar as atividades de faxineira ou lavadeira. Ocorre, no entanto, que a autora apresenta dificuldade 

em seu trabalho devido a dores nas costas e no braço direito, restando claro que tais atividades não são leves e 

moderadas, como sugeriu o perito médico. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.038718-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO ROSSETTI DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALVARO AUGUSTO RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00060-2 1 Vr CONCHAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Esta Turma negou provimento ao recurso dos embargantes, tendo em que não é razoável exigir que o segurado, 

na condição de beneficiário da justiça gratuita, tenha que comparecer à capital do Estado para submeter-se à perícia 

médica, haja vista a possibilidade de produção da prova em seu domicílio, de acordo com o art. 145 do C. Pr. Civil, a 

menos que o INSS arque com as despesas. 

2.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

3.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

4.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.02.012973-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO ADILOR TOLFO FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE CARLOS BARBOSA BARBIERATTO 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. OMISSÃO QUANTO À REVISÃO DA 

VERBA HONORÁRIA. ACOLHIMENTO. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. 

- O Egrégio Superior Tribunal de Justiça deu provimento a recurso especial para anular o acórdão recorrido de fls. 

37/41 e determinar que seja sanada a omissão no julgamento dos embargos declaratórios, apontada pela autarquia 

previdenciária, relativa à revisão da verba honorária. 
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- Os embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão, nos 

estritos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil. 

- De fato, omissão se verifica na espécie. 

- Recolhe-se dos autos que o v. acórdão embargado deixou de apreciar a impugnação trazida nas razões recursais, 

quanto à verba honorária. 

- Considerando a complexidade do feito, na forma do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, fixo os honorários 

advocatícios devidos pelo embargante em 10% sobre o valor dado à causa nos embargos à execução. 

- Ante o exposto, acolho os presentes embargos de declaração para suprir a omissão apontada e, em consequência, dar 

provimento à apelação do INSS. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em acolher os embargos de declaração para suprir a omissão apontada 

e, em consequência, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.056924-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARECIDA DE FATIMA FREITAS 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 07.00.00092-7 1 Vr URUPES/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. Pretende a embargante, para a correção do que aponta como sendo omissão, obter um novo julgamento da causa, o 

que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração. 

2. Em momento algum declarou-se a inconstitucionalidade ou constitucionalidade do ordenamento analisado, a ensejar 

a aplicação do artigo 97 da Constituição Federal (Art. 97. "Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou 

dos membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 

do Poder Público"), subtraindo da apreciação do plenário a matéria, não se prestando o presente recurso à rediscussão 

da causa. 

3. Foram analisadas as questões jurídicas postas a desate, ainda que a decisão embargada não contenha referência 

individualizada ou expressa de cada um dos princípios ou normas tidos como violados, o que, de toda sorte, não se tem 

como exigência para fins de prequestionamento. 

4. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003639-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1785/2623 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NEUZA APARECIDA DOS SANTOS BARBEIRO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00149-8 1 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E 

OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.  

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2. Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso da embargante, mantendo a decisão agravada, em virtude de 

terem sido atendidos todos os requisitos necessários à obtenção do benefício, analisou todos os pontos discutidos na 

ação, tendo se manifestado exaustivamente acerca das normas legais, ora impugnadas, trazendo a colação Precedentes 

do STJ sobre a concessão de aposentadoria por idade, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida 

por omissa, contraditória e obscura. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

4.Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, "in verbis": "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no 

acórdão impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

5.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

6.Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.00.001056-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCO MARSIGLIA 

ADVOGADO : MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER 

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade ou omissão alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente. 
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- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.048137-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE CARLOS BRAGA 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

No. ORIG. : 02.00.00179-9 2 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU 

OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Pretende a embargante, para a correção do que aponta como sendo omissão ou obscuridade, obter um novo 

julgamento da causa, o que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração. 

2. Foram analisadas as questões jurídicas postas a desate, ainda que a decisão embargada não contenha referência 

individualizada ou expressa de cada um dos princípios ou normas tidos como violados, o que, de toda sorte, não se tem 

como exigência para fins de prequestionamento. 

3. Recurso improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.83.001003-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIA CARMELINA DE LIMA e outro 

 
: SEBASTIAO JOSE DA CRUZ 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

CONSECTÁRIOS. JUROS. VERBA HONORÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO. 
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- Os juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

- Os honorários advocatícios ficam mantidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que 

fixados no patamar mínimo do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a 

qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.003221-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MANUEL MARTINS DA COSTA 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00015-9 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. SOBRESTAMENTO DO FEITO. 

PRELIMINAR REJEITADA. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO 

DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 
- Preliminar de sobrestamento do feito rejeitada, porquanto essa medida não se aplica à atual fase processual. 

Precedente STJ. 

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.038189-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : PRIMO VIZENTIM 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00032-0 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. SOBRESTAMENTO DO FEITO. 

PRELIMINAR REJEITADA. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO 

DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 

- Preliminar de sobrestamento do feito rejeitada, porquanto essa medida não se aplica à atual fase processual. 

Precedente STJ. 

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.83.002344-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EDEVALDO MESSIAS e outros 

 
: GUMERCINDO GONCALVES DO SACRAMENTO 

 
: MARCOS GUILHERME 

 
: NILSON CLAUS 

 
: SEIKITE TAMASIRO 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. SOBRESTAMENTO DO FEITO. 

PRELIMINAR REJEITADA. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO 

DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 
- Preliminar de sobrestamento do feito rejeitada, porquanto essa medida não se aplica à atual fase processual. 

Precedente STJ. 

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.26.002435-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MANOEL BOMDESPACHO e outros 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro 

CODINOME : MANOEL BONDESPACHO 

APELANTE : JOSE PEREIRA DA SILVA 
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: LEONTINA PERES PENTIADO 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro 

CODINOME : LEONTINA PERES PENTEADO 

APELANTE : MARIO SULATTO FILHO 

 
: LUIZ CARLOS ARANHA 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. SOBRESTAMENTO DO FEITO. 

PRELIMINAR REJEITADA. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO 

DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 

- Preliminar de sobrestamento do feito rejeitada, porquanto essa medida não se aplica à atual fase processual. 

Precedente STJ. 

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.14.001698-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FRANCISCO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RONALD FAZIA DOMINGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. SOBRESTAMENTO DO FEITO. 

PRELIMINAR REJEITADA. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO 

DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 

- Preliminar de sobrestamento do feito rejeitada, porquanto essa medida não se aplica à atual fase processual. 

Precedente STJ. 

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.14.004137-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ARISTIDES JOSE BARRETO 

ADVOGADO : CAMILA DA SILVA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.039048-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO BERNARDINO COELHO 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00190-6 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. SOBRESTAMENTO DO FEITO. 

PRELIMINAR REJEITADA. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO 

DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 

- Preliminar de sobrestamento do feito rejeitada, porquanto essa medida não se aplica à atual fase processual. 

Precedente STJ. 

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.25.001718-6/SP 
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RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DIOGO MARTINS DE BASTIANI incapaz 

ADVOGADO : VERA LUCIA MAFINI 

REPRESENTANTE : CLAUDINEIA MARTINS 

ADVOGADO : VERA LUCIA MAFINI 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão e obscuridade. 

2. Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso da embargante, mantendo a decisão agravada, em virtude de 

terem sido atendidos todos os requisitos necessários à obtenção do benefício de prestação continuada, analisou todos os 

pontos discutidos na ação, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por obscura e omissa. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

4.Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

5.Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão 

impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

6.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

7.Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002565-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANA VALENTIN BRESSANI 

ADVOGADO : FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

No. ORIG. : 06.00.00085-9 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão e obscuridade. 

2. Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso da embargante, mantendo a decisão agravada, em virtude de 

terem sido atendidos todos os requisitos necessários à obtenção do benefício de prestação continuada, analisou todos os 

pontos discutidos na ação, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por obscura e omissa.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

4.Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

5.Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão 

impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

6.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

7.Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.048404-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE SILVEIRA 

ADVOGADO : SIDNEI TRICARICO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

PARTE AUTORA : ENZO DE LUCA e outros 
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: ANTONIO SALVADOR QUERCIA NETTO 

 
: PEDRO CORDEIRO DA COSTA SOBRINHO 

 
: JOSE EDUARDO ROMUALDO 

 
: RUBENS JORGE DOS SANTOS 

 
: ANTONIO ESTEVES SOBRINHO 

 
: CARLOS DAL ROVERE 

ADVOGADO : SIDNEI TRICARICO e outro 

No. ORIG. : 2003.61.83.003394-6 1V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011847-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NORIVAL PIRES DE SANTANA 

ADVOGADO : VENINA SANTANA NOGUEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00015-4 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. LEI 9.796/99. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Esta Turma negou provimento ao recurso dos embargantes, tendo em vista que se trata de um servidor público, 

quem pode se opor é o regime instituidor do beneficio, nos termos do artigo 4º da L. 9.796/99. 

2.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  
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3.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

4.[Tab]Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.063337-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA BOVILO e outros 

 
: FLAVIO CARTONE 

 
: AUREA CARTONE 

 
: MARIA APARECIDA CARTONE 

 
: PAULO SERGIO CARTONE 

 
: JOSE ANTONIO CARTONE 

 
: IVANY LIBERIO GUIMARAES 

 
: JOAO MARIA LIBERIO 

 
: ANTONIO DONIZETTI LIBERIO 

 
: ANTONIO VICENTE COALHIO 

 
: JOSE CARLOS CABRERA 

 
: LUIZ ROBERTO LIBERIO 

 
: HYPPOLITO FRANCO GREGORIO 

ADVOGADO : MARIO ALVES DA SILVA 

SUCEDIDO : OTAVIO CARTONE falecido 

 
: PEDRO LIBERIO DE LIMA falecido 

No. ORIG. : 92.00.00042-9 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 

DESACOLHIDOS. 

-Embargos de Declaração interpostos contra acórdão, altercando omissão com relação à ausência de pronunciamento 

pelo colegiado, acerca de erro material nos cálculos. 

-Na espécie, a apelação foi interposta pelos exequentes, em face de sentença que anulou o processo executivo. 

-Razões dos declaratórios em que o INSS apenas alega a existência do erro material, sem contudo, apontar em que se 

consistiria. 

-Questão não apreciada pelo Juízo a quo, cuja análise, neste momento, configuraria verdadeira supressão de instância. 

-Embargos de Declaração desacolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, desacolher os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 
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ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.12.012171-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA ISABEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JULIANA SILVA GADELHA VELOZA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE. ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

3.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.002034-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HELIO MENIN e outro 

 
: PEDRO VERNIER NETO 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. DESACOLHIDOS. 

-Embargos de declaração tirados de acórdão, rogando esclarecimento no que tange ao iter constitucional para 

pagamento de precatório, bem assim com relação à preclusão lógica, vez que a autarquia teria concordado com os juros 

em continuação. 

-Ressalva de que a elaboração dos cálculos já integra o iter procedimental, constitucionalmente consagrado, destinado à 

satisfação de débitos, via precatório. 

-Embargos de Declaração desacolhidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, desacolher os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.037760-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HILDA APARECIDA BELAO CASTELO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 03.00.00068-7 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACÓRDÃO EXARADO EM 

SEDE DE AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. DESACOLHIMENTO. 

- Acórdão que analisou a documentação trazida aos autos e, motivadamente, concluiu pela inexistência de omissão e 

contradição entre as informações contidas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS do marido e a 

comprovação de labor rural da autora. 

- Termo inicial do benefício em consonância com jurisprudência formada, por esta Turma, à época da prolação da 

decisão unipessoal. 

- Ausentes os defeitos corrigíveis pela via eleita. Insatisfação do embargante com a solução jurídica alcançada pelo 

julgado. Superada a intenção de prequestionamento. 

- Embargos de declaração desacolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.037958-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DAMARIS DIJANE GRACIANO NOGUEIRA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 03.00.00091-4 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALUSÃO A DEFEITOS DO ART. 

535, CPC. INEXISTÊNCIA. DESACOLHIMENTO. 
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- Não evidenciada qualquer das máculas descritas no art. 535 do CPC, não se há de cogitar de prequestionamento. 

Precedentes. 

- O Magistrado não está obrigado a abordar todas argüições avivadas pelas partes, bastando que se baseie em 

fundamento suficiente à formação da sua convicção. 

- Embargos de declaração desacolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015150-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE LUIZ DE PAULA 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00206-3 4 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo do perito judicial tenha atestado que o autor não apresenta incapacidade para o trabalho, afirma que 

ele é portador de doença degenerativa - espondiloartrose lombar, que compromete a sua coluna lombar. Afirma, ainda, 

que apresenta limitação parcial e dolorosa aos movimentos do eixo lombar. O autor se encontra com 56 anos de idade e 

sempre trabalhou como operador de escavadeira ou motorista de caminhão. Verifica-se, ainda, que ele já esteve em 

gozo de auxílio-doença anteriormente, devido aos mesmos problemas, o que corrobora com a presente concessão do 

benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.11.001564-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 
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INTERESSADO : LISBERIO APARECIDO VERONEZI 

ADVOGADO : JOSUE COVO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

PROPORCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INCONFIGURAÇÃO. DEFEITO 

INEXISTENTE. 

-Embargos de declaração opostos, pela autarquia previdenciária, em face de acórdão proferido pela Décima Turma, que 

não conheceu da remessa oficial, deu parcial provimento à apelação autoral, e negou provimento ao apelo securitário, 

em ação de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

-Não se sujeita à sanação, na via dos embargos, decisão judicial posta conforme o princípio da motivação e do livre 

convencimento fundamentado, bem revelando as razões pelas quais se alçou a solução jurídica haurida. 

-A concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional não se atrela à satisfação do requisito etário, se, 

quando do advento da EC nº 20/98, existia direito adquirido do segurado ao implemento da benesse. 

-Espécie em que deseja o embargante discutir o acerto do ato judicial focalizado, pretendendo sua reforma, 

extrapolando o objetivo da via eleita, ficando superado o desiderato de prequestionamento. 

-Embargos de declaração desacolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, desacolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.037160-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAQUIM FRANCISCO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00026-5 2 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.20.005843-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CLAUDETE DE MORAIS AGUIAR 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. PRESENTES OS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial ateste que há incapacidade total e temporária para o trabalho, observa-se que a autora 

apresenta um quadro de espondiloartrose e hérnia discal em coluna lombossacra, encontra-se com 52 anos de idade e 

sempre trabalhou em serviços rurais. Assim, resta claro que não há como exigir que a autora retorne a sua atividade de 

trabalhadora rural, ou inicie uma atividade diferente desta, na qual trabalhou a vida toda, que lhe garanta a subsistência, 

o que justifica, portanto, a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.000731-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA APARECIDA BATISTA 

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00164-7 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA DE OFÍCIO. 

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- Admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária, 

para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à 

própria subsistência do demandante. Precedentes do C. STJ. 

- O art. 273 do CPC prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, 

alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 
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- Na hipótese dos autos, a antecipação da tutela foi deferida por se entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005564-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EVA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00083-7 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial ateste não existir incapacidade laborativa, afirma que a autora é portadora de dislipidemia e 

doença aterosclerótica leve. Em resposta aos quesitos formulados, o perito médico afirma que as moléstias da autora 

podem ser amenizadas através de tratamento médico especializado. Assim, observando-se que a autora necessita de 

tratamento médico especializado e, levando-se em conta sua idade - 57 anos e as fortes dores que apresenta, não há 

como exigir que continue trabalhando, no momento, nas suas funções de faxineira, o que justifica a concessão do 

benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010232-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00113-9 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial ateste não existir incapacidade laborativa, afirma que o autor é portador de hérnia de disco 

lombar sem sinais de radiculopatia. Levando-se em conta a idade do autor - 50 anos e as fortes dores que apresenta, não 

há como exigir que continue trabalhando, no momento, nas suas funções de auxiliar de produção, o que justifica a 

concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006450-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EUCLIDIA PEREIRA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00124-7 3 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Havendo requerimento administrativo e estando as moléstias da autora presentes à época, esse deve ser o termo inicial 

do benefício. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015826-4/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FATIMA ROSARIA DE GODOY LINDOLFO 

ADVOGADO : CELSO GIANINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00054-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial ateste o início da incapacidade da autora em 1997, observa-se que ela ainda apresentava 

condições de trabalhar, efetuando, assim, recolhimentos à previdência, conforme CTPS fls. 13. Ademais, observa-se 

que a autora recebeu administrativamente o benefício de auxílio-doença, conforme documentos de fls. 20, 24/26 e 29, o 

que corrobora para o afastamento da preexistência da doença. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.034194-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DAILTON DIAS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00082-2 1 Vr MAIRIPORA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. TERMO INICIAL. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da citação, 

momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código de Processo 

Civil. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 
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- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.003014-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIOGO NAVES MENDONÇA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CREUSA XAVIER DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA CECILIA BASSAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSASCO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00201-8 2 Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, 

CPC. TERMO INICIAL E JUROS DE MORA. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA EM APELAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- Termo inicial mantido na data da citação e juros de mora mantidos em 6% ao ano, ante a ausência de impugnação em 

apelação. 

- Precedente desta E. Turma. 

- Agravo desprovido. 

. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024277-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MILTON VIEIRA 

ADVOGADO : ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00207-4 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. TERMO INICIAL. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da citação, 

momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código de Processo 

Civil. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013870-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISRAEL GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSÉ PAULO BARBOSA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00090-5 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. PRESENTES OS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído que "a condição médica apresentada não é geradora de incapacidade 

laborativa", atestou que o autor é portador de espondiloartrose lombar e visão monocular decorrente de traumatismo. 

Afirmou, ainda, que "durante a entrevista mostrou-se desorientado no tempo, com atenção e memória diminuída, com 

alterações de senso-percepção e com conduta incoerente". Ora, levando-se em conta as condições apresentadas pelo 

autor, sua idade - 44 anos e sua atividade laborativa - lavrador, não há como exigir que retorne ao trabalho, e garanta 

sua subsistência, o que justifica a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.053908-5/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1805/2623 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO PAULO FERRI CALIGIONE 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00125-4 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. OBSCURIDADE. ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3.[Tab]Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021338-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE CARLOS ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : DANIEL SEBASTIAO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00141-3 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial ateste que o autor não se encontra incapaz para o trabalho, afirma que é portador de lombalgia 

crônica e hipertensão arterial sistêmica irreversível. Afirma, ainda, que as doenças apresentadas pelo autor poderão ser 

estabilizadas e recuperadas com tratamento clínico e fisioterápico. Assim, resta claro que, no momento, o autor não se 

encontra capacitado para retornar as suas atividades laborativas, devendo, primeiramente, submeter-se ao tratamento 

recomendado, o que justifica a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010630-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : PAULO ROBERTO LOPES 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE TREVILLATO SUNDFELD 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00031-9 1 Vr DESCALVADO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial tenha concluído pela ausência de incapacidade laborativa, atesta que o autor é obeso, 

diabético, hipertenso e portador de prótese metálica em posição aórtica. O autor, hoje com 51 anos de idade, necessita 

de tratamento com anti-hipertensivos, não se podendo exigir que continue trabalhando, no momento, nas suas funções 

de balconista. Verifica-se, ainda, que ele já esteve em gozo de auxílio-doença anteriormente, devido aos mesmos 

problemas, o que corrobora com a presente concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.039119-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERA MOREIRA BARROS DA SILVA 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00340-8 2 Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. TERMO INICIAL. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da citação, 

momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código de Processo 

Civil. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.014500-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIO RODRIGO FELICIANO 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRANA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00133-7 1 Vr SERRANA/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Observa-se do conjunto probatório, particularmente do depoimento das testemunhas, que a doença do autor foi se 

agravando nos últimos anos, impedido-o de trabalhar. Assim, é sabido que não perde a qualidade de segurado aquele 

que deixou de contribuir em razão da doença. 

- Conforme o laudo médico pericial, não existe, nos autos, elementos para informar a data de início da doença. Assim, 

não há que se falar em doença preexistente à filiação do autor ao RGPS. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.009495-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VILMA GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ZORDAN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00194-5 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. PRESENTES OS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial afirme existir incapacidade parcial e permanente, conclui que "a autora apresenta restrição 

funcional à realização de atividades laborativas de natureza pesada devido ao quadro em coluna vertebral, bem como 

em caráter preventivo recomenda-se a não realização de tarefas de natureza repetitiva com emprego de força muscular 

relativamente aos membros superiores". Assim, resta claro que não há como exigir da autora, hoje com 41 anos de 

idade, que retorne as suas atividades de serviços gerais na lavoura ou ajudante de cozinha, ou inicie atividades diferente 

destas, nas quais trabalhou a vida toda, que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015738-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VITOR SERAFIM SAIA 

ADVOGADO : JOSE CAMILO DE LELIS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00124-7 1 Vr NUPORANGA/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. PRESENTES OS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1809/2623 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial de fls. 114 atesta uma incapacidade total e definitiva do autor para o trabalho. Assim, embora o laudo 

de fls. 126/135 ateste uma incapacidade parcial e permanente, afirma que "a somatória dos diagnósticos e o quadro 

atual caracterizam uma incapacidade parcial permanente com restrição a grandes esforços físicos, tornando-o 

inelegível para empregos remunerados em mercado formal". Desta forma, ainda que a atividade atual do autor seja o 

gerenciamento de seu bar - estabelecimento próprio, não apresenta condições de se manter em atividade devido a sua 

idade - 62 anos e suas moléstias - doença degenerativa na coluna lombo sacra e doença coronariana, o que justifica a 

concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.055442-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CREUSA PEREIRA DA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00018-2 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 
- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058684-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DE JESUS MACHADO 

ADVOGADO : CLEITON MACHADO DE ARRUDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 04.00.00179-1 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058799-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUIZ FELIPE DE OLIVEIRA SOUZA incapaz 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

REPRESENTANTE : VICENTINA DE ALMEIDA SOUZA OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00013-0 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. TERMO INICIAL. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da citação, 

momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código de Processo 

Civil. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.057245-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILCE DONIZETE APARECIDA DE PAULA 

ADVOGADO : CAMILLA JULIANA SILVA VILELA DOS REIS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00042-1 1 Vr SANTA BRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061067-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA MARIA BARBOSA SERAFIM 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00090-5 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. TERMO INICIAL. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 
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- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da citação, 

momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código de Processo 

Civil. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017974-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA ANTONIO 

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00014-2 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. PRESENTES OS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial ateste a existência de incapacidade parcial e permanente, observa-se que a autora - lavradora, 

encontra-se com tendinite em ombro, asma brônquica e diabetes, restando clara sua incapacidade laborativa. O próprio 

laudo pericial afirma que a autora não tem condições de trabalhar em atividades braçais ou no campo, o que justifica a 

concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.27.002652-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : TARCISO SORCE 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial afirme não existir incapacidade laborativa, atesta que o autor apresenta dispnéia aos esforços 

e ciatalgia. Em resposta aos quesitos formulados, afirma ainda que a doença é crônica e que pode ser tratada com 

medicamentos, necessitando de afastamento do trabalho quando ocorrerem episódios de agravamento. O autor apresenta 

hoje 59 anos de idade e sempre trabalhou como caseiro/lavrador, assim, não há como exigir que continue trabalhando, 

no momento, nas suas funções, o que justifica a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.021414-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VIRGINIA PINTO GONCALVES 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00040-3 1 Vr PIRACAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.070914-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VIRGINIA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00119-9 3 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.005872-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JANDIRA RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00045-6 1 Vr IPUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 
- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012205-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GABRIELLY EDUARDA DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REPRESENTANTE : ERICA BARBOZA 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00134-0 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018502-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARINDA ALVES SOARES 

ADVOGADO : ALFREDO PEDRO DO NASCIMENTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00130-0 2 Vr PIEDADE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DOS TRIBUNAIS 

REGIONAIS FEDERAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais 

Federais. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021464-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARLUCIA OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : GUIDO HENRIQUE MEINBERG JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00186-9 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017564-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALKIRIA LEITE DO AMARAL 

ADVOGADO : OSNILTON SOARES DA SILVA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00122-9 4 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.26.002411-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LUIZ JORGE GRADIM e outros 

 
: ANA MARIA DAS GRACAS FERRARI GRADIM 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro 

CODINOME : ANA MARIA DAS GRACAS FERRARI 
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APELANTE : RENATO FERRARI 

 
: DAVID CAETANO DE CARVALHO 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR E IPCA-E. PRECEDENTES DOS C. STF E STJ.  

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Não se mostra factível a correção monetária adotando-se os índices previdenciários quando da atualização de 

valores pagos mediante precatório complementar, decorrente de condenação judicial. Devendo-se, portanto, 

considerar a UFIR e, após a sua extinção, o IPCA-E, como indexadores idôneos à atualização do débito previdenciário 

inscrito em precatório. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.012284-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. SOBRESTAMENTO DO FEITO. 

PRELIMINAR REJEITADA. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO 

DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 
- Preliminar de sobrestamento do feito rejeitada, porquanto essa medida não se aplica à atual fase processual. 

Precedente STJ. 

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.056370-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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APELANTE : CIRLENE KELER incapaz 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

REPRESENTANTE : DANIEL HENRIQUE KELLER 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00237-2 3 Vr RIO CLARO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.048966-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ROGERIO MOTTOLA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

CODINOME : ROGERIO MOTOLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00059-9 1 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.12.003620-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA BARBOSA incapaz 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.003347-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VALDEVINO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00003-5 2 Vr TANABI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. TERMO INICIAL. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 
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- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da citação, 

momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código de Processo 

Civil. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00125 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.054187-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA SALETTE DE SIQUEIRA CHAGAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : IRINEU BONIFACIO DE OLIVEIRA e outros 

 
: LUIZ ROSAS 

 
: JURACYR CORREA 

 
: JERONIMO PEDRO DA SILVA 

 
: JOSE DA GRACA MOURA 

 
: PAULO FRAGA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

PARTE AUTORA : VICENTE ISRAEL falecido e outros 

 
: ROQUE SILVA SOUZA (= ou > de 65 anos) 

 
: ALTINO CUSTODIO BORGES falecido 

REPRESENTANTE : RUTH CARDOSO BORGES 

PARTE AUTORA : MILTON CORREA LEITE falecido 

REPRESENTANTE : MARIA IZALTINA DE SOUZA LEITE 

No. ORIG. : 94.00.00065-4 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Esta Turma negou provimento ao recurso dos embargantes, tendo em vista que é inaplicável a atualização pelas 

ORTN/OTN/BTN dos 24 primeiros salários-de-contribuição aos benefícios com PBC composto apenas por 12 salários-

de-contribuição, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por contraditória. 

2.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

3.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 
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Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

4. Recurso improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049690-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROSALINA BRONZATO incapaz 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REPRESENTANTE : JOSE BRONZATO 

No. ORIG. : 99.00.00171-4 2 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE OU 

OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. Pretende a embargante, para a correção do que aponta como sendo omissão ou obscuridade, obter um novo 

julgamento da causa, o que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração. 

2. Foram analisadas as questões jurídicas postas a desate, ainda que a decisão embargada não contenha referência 

individualizada ou expressa de cada um dos princípios ou normas tidos como violados, o que, de toda sorte, não se tem 

como exigência para fins de prequestionamento. 

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00127 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.022332-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SERGIO APARECIDO FRANCO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO 

No. ORIG. : 06.00.00025-6 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. Pretende a embargante, para a correção do que aponta como sendo obscuridade ou contradição, obter um novo 

julgamento da causa, o que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração. 

2. Em momento algum declarou-se a inconstitucionalidade ou constitucionalidade do ordenamento analisado, a ensejar 

a aplicação do artigo 97 da Constituição Federal (Art. 97. "Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou 
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dos membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 

do Poder Público"), subtraindo da apreciação do plenário a matéria, não se prestando o presente recurso à rediscussão 

da causa. 

3. Foram analisadas as questões jurídicas postas a desate, ainda que a decisão embargada não contenha referência 

individualizada ou expressa de cada um dos princípios ou normas tidos como violados, o que, de toda sorte, não se tem 

como exigência para fins de prequestionamento. 

4. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017924-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EULITA NUMES RAIMUNDO 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00120-5 2 Vr CASA BRANCA/SP 

EMENTA 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA 

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

IMPLEMENTADO OS REQUISITOS ANTERIORMENTE AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. 

1.A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material. 

2.Idade mínima exigida comprovada documentalmente. 

3.Nada impede que o segurado exerça o direito ao benefício previdenciário em momento posterior ao preenchimento 

dos requisitos necessários, prevalecendo o direito adquirido. 

4.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

5. Agravo inominado a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.020522-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA FLORES DE SOUSA 

ADVOGADO : PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00059-1 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA 

RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

IMPLEMENTADO OS REQUISITOS ANTERIORMENTE AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. 

1.A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material. 

2.Idade mínima exigida comprovada documentalmente. 

3.Nada impede que o segurado exerça o direito ao benefício previdenciário em momento posterior ao preenchimento 

dos requisitos necessários, prevalecendo o direito adquirido. 

4.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

5. Agravo inominado a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00130 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005286-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JUVENISIA MARTINS DA CRUZ 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

No. ORIG. : 06.00.00194-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU 

OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. Pretende a embargante, para a correção do que aponta como sendo omissão e obscuridade, obter um novo julgamento 

da causa, o que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração. 

2. Vê-se que os embargos opostos têm como objetivo apenas deixar claro o inconformismo da embargante com a 

solução dada à controvérsia, a qual contraria o seu entendimento a respeito da questão trazida no recurso, não se 

configurando qualquer obscuridade ou omissão, uma vez que foram analisadas as questões jurídicas postas a desate. 

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007813-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO RIBEIRO DE LIMA 
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ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00030-7 1 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR 

RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

IMPLEMENTADO OS REQUISITOS ANTERIORMENTE AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. NATUREZA 

DESCONTÍNUA DA ATIVIDADE RURAL. 

1.A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material. 

2.Idade mínima exigida comprovada documentalmente. 

3.Nada impede que o segurado exerça o direito ao benefício previdenciário em momento posterior ao preenchimento 

dos requisitos necessários, prevalecendo o direito adquirido. 

4.Natureza descontínua da atividade rural. Mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas de falta 

de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício. 

5.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

6. Agravo inominado a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004239-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDAIR MARIA DISPERATI SANTANA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00005-3 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA 

RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

IMPLEMENTADO OS REQUISITOS ANTERIORMENTE AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. 

1.A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material. 

2.Idade mínima exigida comprovada documentalmente. 

3.Nada impede que o segurado exerça o direito ao benefício previdenciário em momento posterior ao preenchimento 

dos requisitos necessários, prevalecendo o direito adquirido. 

4.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

5. Agravo inominado a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.016232-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANIR ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : EDELSON LUIZ MARTINUSSI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00055-0 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA 

RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

IMPLEMENTADO OS REQUISITOS ANTERIORMENTE AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. 

1.A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material. 

2.Idade mínima exigida comprovada documentalmente. 

3.Nada impede que o segurado exerça o direito ao benefício previdenciário em momento posterior ao preenchimento 

dos requisitos necessários, prevalecendo o direito adquirido. 

4.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

5. Agravo inominado a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.009336-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YOLANDA DE MORAES SIMOES 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00114-0 3 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA 

RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

IMPLEMENTADO OS REQUISITOS ANTERIORMENTE AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. 

1.A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material. 

2.Idade mínima exigida comprovada documentalmente. 

3.Nada impede que o segurado exerça o direito ao benefício previdenciário em momento posterior ao preenchimento 

dos requisitos necessários, prevalecendo o direito adquirido. 

4.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

5. Agravo inominado a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1826/2623 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.057873-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IRACI IZABEL DE JESUS 

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO 

No. ORIG. : 07.00.00434-7 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO APONTADAS. PREQUESTIONAMENTO. CARÁTER INFRINGENTE 

DO RECURSO. 

1.Com efeito, a embargante não apontou qualquer omissão, contradição ou obscuridade no v. acórdão, pretendendo, na 

realidade, desvirtuar os embargos de declaração de sua função primordial que é a de sanar eventual deficiência no 

julgado, relacionada a omissões, contradições e obscuridades. 

2.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

3.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

4.Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007025-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NADIR LEITE DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI 

No. ORIG. : 06.00.00024-9 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. Pretende a embargante, para a correção do que aponta como sendo omissão, obter um novo julgamento da causa, o 

que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração. 

2. Foram analisadas as questões jurídicas postas a desate, ainda que a decisão embargada não contenha referência 

individualizada ou expressa de cada um dos princípios ou normas tidos como violados, o que, de toda sorte, não se tem 

como exigência para fins de prequestionamento. 

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00137 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007671-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUCIANA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00112-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU 

OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Pretende a embargante, para a correção do que aponta como sendo omissão e obscuridade, obter um novo julgamento 

da causa, o que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração. 

2. Foram analisadas as questões jurídicas postas a desate, ainda que a decisão embargada não contenha referência 

individualizada ou expressa de cada um dos princípios ou normas tidos como violados, o que, de toda sorte, não se tem 

como exigência para fins de prequestionamento. 

3. Recurso improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.09.003378-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANDERSON ALVES TEODORO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LEONILCE GERALDI SPERANDIO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO 
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1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão e obscuridade. 

2. Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso da embargante, mantendo a decisão agravada, em virtude de 

terem sido atendidos todos os requisitos necessários à obtenção do benefício de prestação continuada, analisou todos os 

pontos discutidos na ação, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por obscura e omissa. 

Ademais, a decisão agravada, ora embargada não ofende a autoridade do acórdão proferido na ADI nº 1.232, que 

declarou, com eficácia erga omnes e efeito vinculante, a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da L. 8.742/93, pois, 

naquela oportunidade, o Supremo Tribunal Federal não cuidou da inovação trazida pelo art. 34, parágrafo único, da L. 

10.741/03 (Rcl 4.270 RN, Min. Eros Grau). 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

4.Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

5.Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão 

impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

6.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

7.Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00139 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.012102-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IRACI DA PONTE 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

No. ORIG. : 06.00.00056-2 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1.[Tab] Esta Turma negou provimento ao recurso dos embargantes, tendo em vista a conformidade com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa 

tida por obscura. 

2.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1829/2623 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

3.[Tab]Recurso improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.060590-2/MS 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO OSCAR DE JESUS BARBOSA 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

No. ORIG. : 07.00.02862-1 2 Vr RIO BRILHANTE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão e obscuridade. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso da embargante, mantendo a decisão agravada, em virtude de 

terem sido atendidos todos os requisitos necessários à obtenção do benefício de prestação continuada, analisou todos os 

pontos discutidos na ação, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por obscura e omissa. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

4.Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

5.Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão 

impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

6.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

7.Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.003358-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA JOSE DE CAMARGO FERREIRA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 02.00.00165-6 1 Vr MONTE MOR/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão e obscuridade. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso da embargante, mantendo a decisão agravada, em virtude de 

terem sido atendidos todos os requisitos necessários à obtenção do benefício de prestação continuada, analisou todos os 

pontos discutidos na ação, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por obscura e contraditória, 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

4.Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

5.Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão 

impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

6.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

7.Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004347-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE DONIZETE MARQUES DA SILVA e outro 

 
: IRIS TEREZINHA DE MATOS SILVA 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

No. ORIG. : 08.00.00023-8 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, 

tido pelo recorrente como viciado por omissão. 

2. Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso da embargante, mantendo a decisão agravada, em virtude de 

terem sido atendidos todos os requisitos necessários à expedição da certidão, analisou todos os pontos discutidos na 

ação, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por omissa. 

3.Não havendo também que, se falar em ausência de fundamentação do decisium, pois é cediço que, o juiz não esta 

obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua 

decisão, conforme o princípio do livre convencimento motivado 

4. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

5. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

6. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00143 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.040181-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : LUCAS DANTAS CARDOSO incapaz 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

REPRESENTANTE : INES DE MORAES DANTAS CARDOSO 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 
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No. ORIG. : 06.00.00063-4 1 Vr SOCORRO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão e obscuridade. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso da embargante, mantendo a decisão agravada, em virtude de 

terem sido atendidos todos os requisitos necessários à obtenção do benefício de prestação continuada, analisou todos os 

pontos discutidos na ação, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por obscura.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

4.Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

5.Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão 

impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

6.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

7.Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.17.003317-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA DIVA PERIN FORNAZIERI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão e obscuridade. 
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2. Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso da embargante, mantendo a decisão agravada, em virtude de 

terem sido atendidos todos os requisitos necessários à obtenção do benefício de prestação continuada, analisou todos os 

pontos discutidos na ação, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por obscura e omissa. 

Ademais, a decisão agravada, ora embargada não ofende a autoridade do acórdão proferido na ADI nº 1.232, que 

declarou, com eficácia erga omnes e efeito vinculante, a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da L. 8.742/93, pois, 

naquela oportunidade, o Supremo Tribunal Federal não cuidou da inovação trazida pelo art. 34, parágrafo único, da L. 

10.741/03 (Rcl 4.270 RN, Min. Eros Grau). 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

4.Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

5.Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão 

impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

6.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

7.Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00145 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 93.03.035637-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outros 

No. ORIG. : 90.00.00062-7 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INCONFIGURAÇÃO. DEFEITOS 

INEXISTENTES. 

-Embargos de declaração opostos, pela parte autora, em face de acórdão proferido pela Segunda Turma, provendo 

apelação autárquica, tirada de sentença de procedência, em ação de nulidade de ato administrativo. 

-Tendo a matéria relativa à prescrição de revisão de outorga de aposentadoria sido avivada somente em sede de 

embargos de declaração, não há como considerar omisso acórdão que dela não versou. 
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-A par da constatação da observância do prazo estatuído no Decreto nº 89.312/84, fraudes em ato concessório de 

aposentadoria comportam sanação em qualquer tempo, dado o não-implemento de coisa julgada administrativa e o 

autocontrole imposto à Administração. Súmula STF 473. 

-Enfrentamento, no julgado recorrido, das argüições pertinentes à possível ofensa aos cânones da ampla defesa e do 

contraditório, sendo certo que a contradição sanável nos embargos é aquela detectada no bojo do próprio acórdão, e não 

a revelada a partir do cotejo entre paradigmas e entendimentos divergentes. 

-Espécie em que deseja o embargante discutir o acerto do ato judicial focalizado, pretendendo sua reforma, 

extrapolando o objetivo da via eleita, ficando superado o desiderato de prequestionamento. 

-Embargos de declaração desacolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, desacolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00146 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.051031-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JANUARIO LOURENCO 

ADVOGADO : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION 

No. ORIG. : 99.00.00189-8 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INC. I DO ART. 535 DO CPC. ERRO 

MATERIAL. INCONFIGURAÇÃO. DEFEITOS INEXISTENTES. 

-Embargos de declaração opostos, pela parte autora, em face de acórdão proferido por esta Turma, acolhendo, sem 

outorga de efeito modificativo, primevos declaratórios, agilizados pelo mesmo litigante. 

-Inconfiguração dos alegados defeitos, uma vez que já considerados os lapsos laborais que, segundo o embargante, 

restaram suprimidos, quando da contagem de tempo de serviço, conforme demonstrativo que ora se junta. 

-Não se sujeita à sanação, na via dos embargos, decisão judicial posta conforme o princípio da motivação e do livre 

convencimento fundamentado, bem revelando as razões pelas quais se alçou a solução jurídica haurida. 

-Espécie em que deseja o embargante discutir o acerto do ato judicial focalizado, pretendendo sua reforma, 

extrapolando o objetivo da via eleita, ficando superado o desiderato de prequestionamento. 

-Embargos de declaração desacolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, desacolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.017083-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ISAURA CASTALDI TAMBORELLI 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

No. ORIG. : 07.00.00022-1 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ACÓRDÃO EXARADO EM 

SEDE DE AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. DESACOLHIMENTO. 

-Acórdão que analisou a documentação trazida aos autos e, motivadamente, concluiu pela não demonstração do 

desempenho de atividade rural, pela autora. 

-Inaplicabilidade, na espécie, do disposto no § 1º, do art. 3º, da Lei nº 10.666/2003. 

-Ausentes os defeitos corrigíveis pela via eleita. Insatisfação da embargante com a solução jurídica alcançada pelo 

julgado. Superada a intenção de prequestionamento. 

-Embargos de declaração desacolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00148 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.021559-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ CARLOS ALBINO 

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREA DE SAMPAIO 

No. ORIG. : 06.00.00066-6 3 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACÓRDÃO EXARADO EM 

SEDE DE AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. DESACOLHIMENTO. 

- Acórdão que analisou a documentação trazida aos autos e, motivadamente, concluiu pela inexistência de contradição 

entre o laudo médico-pericial e a concessão de auxílio-doença. 

- Ausentes os defeitos corrigíveis pela via eleita. Insatisfação do embargante com a solução jurídica alcançada pelo 

julgado. Superada a intenção de prequestionamento. 

- Embargos de declaração desacolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.014296-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : ADEMILDE BRESCANSIM GERIONI 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

No. ORIG. : 03.00.03884-5 1 Vr IPAUCU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ACÓRDÃO EXARADO EM 

SEDE DE AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. DESACOLHIMENTO. 

-Acórdão que analisou a documentação trazida aos autos e, motivadamente, concluiu pela comprovação do desempenho 

de atividade rural, pela autora. 

-Ausentes os defeitos corrigíveis pela via eleita. Insatisfação do embargante com a solução jurídica alcançada pelo 

julgado. Superada a intenção de prequestionamento. 

-Embargos de declaração desacolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00150 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.12.004741-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOANINHA VIANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRA MARIA IACIA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACÓRDÃO EXARADO EM 

SEDE DE AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. DESACOLHIMENTO. 

- Acórdão que analisou a documentação trazida aos autos e, motivadamente, concluiu pela qualidade de segurado e 

incapacidade sobrevinda por motivo de progressão ou agravamento da moléstia. 

- Ausentes os defeitos corrigíveis pela via eleita. Insatisfação do embargante com a solução jurídica alcançada pelo 

julgado. Superada a intenção de prequestionamento. 

- Embargos de declaração desacolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006721-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEVINA DIAS DA COSTA 

ADVOGADO : ORLANDO LOLLI JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00073-7 1 Vr BILAC/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA 

RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

IMPLEMENTADO OS REQUISITOS ANTERIORMENTE AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. 

1.A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material. 

2.Idade mínima exigida comprovada documentalmente. 

3.Nada impede que o segurado exerça o direito ao benefício previdenciário em momento posterior ao preenchimento 

dos requisitos necessários, prevalecendo o direito adquirido. 

4.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

5. Agravo inominado a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00152 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058645-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AMELIA ORTEGA PEREIRA 

ADVOGADO : MILENE DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00124-9 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PESSOA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1-Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por obscuro. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

3-Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso autárquico, concedeu o benefício de prestação continuada, 

por estarem preenchidos os requisitos legais, tendo sido analisado todos os pontos discutidos na ação, não se prestando 

os presentes embargos à rediscussão da causa tida por obscura. 

3-Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

4-Recurso improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00153 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.14.005323-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DIRCE LANDIOZO AURELIANO 

ADVOGADO : RENATO MARINHO DE PAIVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

REPRESENTANTE : SANDRA LANDIOZE CAPUCHO 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.. AUSÊNCIA 

DE CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por contradição e obscuridade. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso da embargante, mantendo a decisão agravada, em virtude de 

terem sido atendidos todos os requisitos necessários à obtenção do benefício, analisou todos os pontos discutidos na 

ação, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por obscura e contraditória. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

5.Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.045960-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : JOAQUIM FUDOLI 

ADVOGADO : ANTONIO FERRUCI FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

CODINOME : JOAQUIM FUDOLE 

No. ORIG. : 01.00.00022-6 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE E OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Pretende a embargante, para a correção do que aponta como sendo contradição, obscuridade e omissão, obter um 

novo julgamento da causa, o que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração. 

2. Foram analisadas as questões jurídicas postas a desate, ainda que a decisão embargada não contenha referência 

individualizada ou expressa de cada um dos princípios ou normas tidos como violados, o que, de toda sorte, não se tem 

como exigência para fins de prequestionamento. 

3. Recurso improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00155 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006828-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TEREZA PONDIAN GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIOGO SPALLA FURQUIM BROMATI 

No. ORIG. : 07.00.00006-8 2 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, 

tido pelo recorrente como viciado por omissão. 

2. Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso da embargante, mantendo a decisão agravada, em virtude de 

terem sido atendidos todos os requisitos necessários à obtenção do benefício, analisou todos os pontos discutidos na 

ação, não sendo exigível menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, não se prestando o presente recurso à 

rediscussão da causa tida por omissa. Não havendo também que, se falar em ausência de fundamentação do decisum, 

pois é cediço que, o juiz não esta obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação 

suficiente para sustentar sua decisão, conforme o princípio do livre convencimento motivado 

3. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

4. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

5. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.062807-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARECIDA PRIMO DE ANDRADE 

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL DE SOUZA 

No. ORIG. : 03.00.00069-4 3 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Pretende a embargante, para a correção do que aponta como sendo omissão, obter um novo julgamento da causa, o 

que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração. 

2. Foram analisadas as questões jurídicas postas a desate, ainda que a decisão embargada não contenha referência 

individualizada ou expressa de cada um dos princípios ou normas tidos como violados, o que, de toda sorte, não se tem 

como exigência para fins de prequestionamento. 

3. Recurso improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.83.001339-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUCIANO MENESES ROCHA incapaz 

ADVOGADO : ALDENIR NILDA PUCCA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

REPRESENTANTE : RAIMUNDA MENESES ARAUJO 

ADVOGADO : ALDENIR NILDA PUCCA e outro 

PARTE RE' : MARIA MARLENE ROCHA e outros 

ADVOGADO : LUCILENE GOMES DA SILVA e outro 

PARTE RE' : HITALO NICODEMOS ROCHA incapaz 

 
: PABLO VITOR ROCHA incapaz 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00158 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.08.000710-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FAUSTINA CAZERTA GONFIANTINI e outros 

 
: LUIZ ALBERTO GONFIANTINI 

 
: EDUARDO ANTONIO GONFIANTINI 

 
: TERESA CRISTINA GONFIANTINI 

 
: CARLOS CESAR GONFIANTINI 

 
: ADRIANO SAVIO GONFIANTINI 

ADVOGADO : MICHEL DE SOUZA BRANDAO e outro 

SUCEDIDO : LUIZ GONFIANTINI 

ADVOGADO : JOSE JORGE COSTA JACINTHO e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Pretende a embargante, para a correção do que aponta como sendo obscuridade ou omissão, obter um novo 

julgamento da causa, o que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração. 

2. Foram analisadas as questões jurídicas postas a desate, ainda que a decisão embargada não contenha referência 

individualizada ou expressa de cada um dos princípios ou normas tidos como violados, o que, de toda sorte, não se tem 

como exigência para fins de prequestionamento. 

3. Recurso improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008721-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUCILA NOCETI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANA MARIA ARANTES KASSIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.06.011749-7 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 
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1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

3.[Tab]Recurso improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00160 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004270-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GILBERTO DAS NEVES RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00015-7 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3.[Tab]Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00161 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.001053-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE MARIA NOGUEIRA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.27.005150-8 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Esta Turma negou provimento ao recurso dos embargantes, tendo em que a liberação dos valores retidos, desde 

a data da cessação indevida do benefício de auxílio-doença, não configura ofensa à regra do art. 100 da Constituição 

Federal, porque, afastada a suspensão do benefício, é dever da autarquia liberar as prestações indevidamente retidas. 

2.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

3.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

4.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00162 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009957-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MATEUS BARRIONUEVO MELLO 

ADVOGADO : GABRIEL DE AGUIAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00254-5 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 
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Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00163 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007868-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELIENE MOREIRA BRITO LEITE 

ADVOGADO : OSMAR BARBOSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.001283-7 5 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00164 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004231-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : REINALDO CABRAL 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA DIAS JUSTUS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2003.61.03.006440-7 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE. ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3.[Tab]Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012275-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO LEITE DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00032-9 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR 

RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

IMPLEMENTADO OS REQUISITOS ANTERIORMENTE AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. 

1.A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material. 

2.Idade mínima exigida comprovada documentalmente. 

3.Nada impede que o segurado exerça o direito ao benefício previdenciário em momento posterior ao preenchimento 

dos requisitos necessários, prevalecendo o direito adquirido. 

4.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 
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5. Agravo inominado a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.009834-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESTER MARIA DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00360-0 2 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA 

RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

IMPLEMENTADO OS REQUISITOS ANTERIORMENTE AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. 

1.A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material. 

2.Idade mínima exigida comprovada documentalmente. 

3.Nada impede que o segurado exerça o direito ao benefício previdenciário em momento posterior ao preenchimento 

dos requisitos necessários, prevalecendo o direito adquirido. 

4.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

5. Agravo inominado a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013408-9/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA FERREIRA VIEIRA 

ADVOGADO : SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00243-7 1 Vr PEDRO GOMES/MS 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA 

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

IMPLEMENTADO OS REQUISITOS ANTERIORMENTE AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. 

1.Os depoimentos das testemunhas corroboram as provas materiais do labor exercido em atividades rurais por tempo 

suficiente. 

2.Idade mínima exigida comprovada documentalmente. 

3.Nada impede que o segurado exerça o direito ao benefício previdenciário em momento posterior ao preenchimento 

dos requisitos necessários, prevalecendo o direito adquirido. 

4.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

5.Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015170-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA NEVES DA SILVA MORAES 

ADVOGADO : JOEL GONZALEZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00131-2 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA 

RURAL . INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

IMPLEMENTADO OS REQUISITOS ANTERIORMENTE AO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO. 

1.A prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material. 

2.Idade mínima exigida comprovada documentalmente. 

3.Nada impede que o segurado exerça o direito ao benefício previdenciário em momento posterior ao preenchimento 

dos requisitos necessários, prevalecendo o direito adquirido. 

4.Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

5. Agravo inominado a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00169 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.042489-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SILMARA DIAS MEDEIROS 

ADVOGADO : LAYANE SILVA DE FREITAS (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 07.00.00197-7 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. 

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

1. Manifesto o caráter infringente dos embargos, quanto à concessão do benefício, para rediscussão da matéria 

apreciada e decidida pelo aresto. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00170 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058037-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FERNANDA AMADEU DE FREITAS 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ PITTA TREVIZAN (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 07.00.00170-2 1 Vr GUARA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Pretende a embargante, para a correção do que aponta como sendo omissão, obter um novo julgamento da causa, o 

que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração. 

2. Em momento algum declarou-se a inconstitucionalidade ou constitucionalidade do ordenamento analisado, a ensejar 

a aplicação do artigo 97 da Constituição Federal (Art. 97. "Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou 

dos membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 

do Poder Público"), subtraindo da apreciação do plenário a matéria, não se prestando o presente recurso à rediscussão 

da causa. 

3. Foram analisadas as questões jurídicas postas a desate, ainda que a decisão embargada não contenha referência 

individualizada ou expressa de cada um dos princípios ou normas tidos como violados, o que, de toda sorte, não se tem 

como exigência para fins de prequestionamento. 

4. Recurso improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00171 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.83.004911-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RAQUEL FREITAS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO FRANCO LEITE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. Pretende a embargante, para a correção do que aponta como sendo obscuridade ou omissão, obter um novo 

julgamento da causa, o que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração. 

2. Foram analisadas as questões jurídicas postas a desate, ainda que a decisão embargada não contenha referência 

individualizada ou expressa de cada um dos princípios ou normas tidos como violados, o que, de toda sorte, não se tem 

como exigência para fins de prequestionamento. 

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00172 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.049301-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELLISON ALEX JUNIO DE CASTRO GOMES incapaz 

ADVOGADO : TATIANA DE SOUZA 

REPRESENTANTE : GENI ANGELICA DE CASTRO 

ADVOGADO : TATIANA DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00024-9 1 Vr BILAC/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO DO 

AVÔ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DO NETO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE E 

OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por obscuridade e omissão. 

2. Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso da embargante, mantendo a decisão agravada, em virtude de 

terem sido atendidos todos os requisitos necessários à obtenção do benefício, analisou todos os pontos discutidos na 

ação, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por obscura e omissa. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

5.Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00173 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.079213-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : JOSE PERES 

ADVOGADO : WALDYR MINELLI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124/131 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.03.01302-5 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO 

E REMESSA OFICIAL. OMISSÃO. TEMA ENFRENTADO PELO ARESTO. DEFEITO INEXISTENTE. 

-Embargos de declaração opostos, pela parte autora, em face de acórdão exarado em ação tendente ao reconhecimento 

do exercício de trabalho rural e de atividades prestadas sob condições especiais. 

-A questão em torno da especialidade dos interstícios laborados pelo demandante como motorista de ônibus acabou 

enfrentada no voto-condutor, quando ressalta que o proponente é funcionário público municipal, sustentando que a 

definição de atividades insalubres, penosas e perigosas, para fins de aposentadoria de servidor, depende de lei 

complementar. 

-Provimento jurisdicional coadunante ao princípio da motivação das decisões judiciais, não padecendo do alegado 

defeito, desejando, o embargante, discutir-lhe o acerto, pretendendo sua reforma, extrapolando o objetivo da via eleita. 

-Embargos de declaração desacolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, desacolher os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00174 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.044606-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA BARBOSA RIBEIRO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

No. ORIG. : 04.00.00031-0 1 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 
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Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00175 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.009364-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JURACI BENASSI GRIGOLATE 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 07.00.00110-2 1 Vr BRODOWSKI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão e obscuridade. 

2. Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso da embargante, mantendo a decisão agravada, em virtude de 

terem sido atendidos todos os requisitos necessários à obtenção do benefício de prestação continuada, analisou todos os 

pontos discutidos na ação, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por obscura e omissa.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

4.Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

5.Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão 

impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

6.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

7.Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.045657-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA SIMIONI 

ADVOGADO : SELENE PRIETO CUOGHI BOECHAT 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00093-9 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. APELO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. 

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. 

-Tratando-se de trabalhador rural, em regime de economia familiar, desponta a inutilidade do reconhecimento do tempo 

de serviço prestado, para efeito de carência, por expresso mandamento legal, independendo tal ressalva de formulação 

específica no recurso. 

-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.026875-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00061-9 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. APELO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. 

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. 

-Tratando-se de trabalhador rural, em regime de economia familiar, desponta a inutilidade do reconhecimento do tempo 

de serviço prestado, para efeito de carência, por expresso mandamento legal, indpendendo tal ressalva de formulação 

específica no recurso. 

-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. 

-Agravo legal improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00178 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.004867-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RUBENS PEREIRA BATISTA 

ADVOGADO : ROMILDO ROSSATO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão e obscuridade. 

2. Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso da embargante, mantendo a decisão agravada, em virtude de 

terem sido atendidos todos os requisitos necessários à obtenção do benefício de prestação continuada, analisou todos os 

pontos discutidos na ação, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por obscura e omissa.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

4.Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

5.Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão 

impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

6.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

7.Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.16.000265-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MARTINHAO 

ADVOGADO : VALDEMAR GARCIA ROSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECLARATÓRIO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. APELO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. 

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. 

-Tratando-se de trabalhador rural, em regime de economia familiar, desponta a inutilidade do reconhecimento do tempo 

de serviço prestado, para efeito de carência, por expresso mandamento legal, independendo tal ressalva de formulação 

específica no recurso. 

-Entendimento jurisprudencial consolidade sobre a matéria vertida nos autos. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00180 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.006304-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GEORG POHL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVI SP 

No. ORIG. : 01.00.00112-3 1 Vr ITAPEVI/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA CONTRADIÇÃO, 

OBSCURIDADE OU OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Pretende a embargante, para a correção do que aponta como sendo contradição, obscuridade ou omissão, obter um 

novo julgamento da causa, o que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração. 

2. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00181 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.009768-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PEDRO XAVIER MARTINS 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00085-0 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. Pretende o embargante, para a correção do que aponta como sendo omissão e obscuridade, obter um novo julgamento 

da causa, o que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração. 

2. Foram analisadas as questões jurídicas postas a desate, ainda que a decisão embargada não contenha referência 

individualizada ou expressa de cada um dos princípios ou normas tidos como violados, o que, de toda sorte, não se tem 

como exigência para fins de prequestionamento. 

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00182 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003767-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSEMAR ANDRADE DE MOURA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 05.00.00040-0 1 Vr ROSANA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão e obscuridade. 

2. Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso da embargante, mantendo a decisão agravada, em virtude de 

terem sido atendidos todos os requisitos necessários à obtenção do benefício de prestação continuada, analisou todos os 

pontos discutidos na ação, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por obscura e omissa.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

4.Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 
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MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

5.Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão 

impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

6.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

7.Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00183 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004395-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANA APARECIDA MALICI 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO GERMANO ALVES (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 06.00.00027-3 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por obscuridade. 

2. Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso da embargante, mantendo a decisão agravada, em virtude de 

terem sido atendidos todos os requisitos necessários à obtenção do benefício de prestação continuada, analisou todos os 

pontos discutidos na ação, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por obscura.  

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

4.Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

5.Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão 
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impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

6.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

7.Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00184 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.041723-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : NELSON CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 05.00.00087-2 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO 

ESTÁVEL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, tido 

pelo recorrente como viciado por omissão. 

2.Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso da embargante, mantendo a decisão agravada, em virtude de 

terem sido atendidos todos os requisitos necessários à obtenção do benefício, analisou todos os pontos discutidos na 

ação, não sendo exigível menção expressa, no corpo do acórdão, de normas legais, não se prestando o presente recurso à 

rediscussão da causa tida por omissa. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

4.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

5.Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 
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GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00185 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.83.002282-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OTACILIO BARBOSA LEAL 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3.[Tab]Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00186 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.039841-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CECILIO SOARES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO AMORIM 

No. ORIG. : 05.00.00126-0 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1.[Tab]Esta Turma negou provimento ao recurso dos embargantes, tendo em vista a conformidade com a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por obscura. 

2.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1859/2623 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

3.[Tab]Recurso improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00187 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.11.000590-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCA CASSIMIRA DE SOUZA MARQUES 

ADVOGADO : MARISTELA JOSE e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE E 

OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Pretende a embargante, para a correção do que aponta como sendo obscuridade e omissão, obter um novo julgamento 

da causa, o que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração. 

2. Foram analisadas as questões jurídicas postas a desate, ainda que a decisão embargada não contenha referência 

individualizada ou expressa de cada um dos princípios ou normas tidos como violados, o que, de toda sorte, não se tem 

como exigência para fins de prequestionamento. 

3. Recurso improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00188 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.83.009625-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CAVALETTI DE SOUZA CRUZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 
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2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

3.[Tab]Recurso improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00189 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.046243-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : APARECIDA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

No. ORIG. : 02.00.00023-3 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO OU 

OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. Pretende a embargante, para a correção do que aponta como sendo contradição ou obscuridade, obter um novo 

julgamento da causa, o que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração. 

2. Foram analisadas as questões jurídicas postas a desate, ainda que a decisão embargada não contenha referência 

individualizada ou expressa de cada um dos princípios ou normas tidos como violados, o que, de toda sorte, não se tem 

como exigência para fins de prequestionamento. 

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00190 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.04.009698-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ CARLOS OLIVEIRA JORDAO 

ADVOGADO : GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  
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1. Pretende a embargante, para a correção do que aponta como sendo obscuridade, obter um novo julgamento da causa, 

o que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração. 

2. Foram analisadas as questões jurídicas postas a desate, ainda que a decisão embargada não contenha referência 

individualizada ou expressa de cada um dos princípios ou normas tidos como violados, o que, de toda sorte, não se tem 

como exigência para fins de prequestionamento. 

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00191 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.057303-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA PINHEIRO 

No. ORIG. : 07.00.00234-0 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. Pretende a embargante, para a correção do que aponta como sendo obscuridade, obter um novo julgamento da causa, 

o que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração. 

2. Foram analisadas as questões jurídicas postas a desate, ainda que a decisão embargada não contenha referência 

individualizada ou expressa de cada um dos princípios ou normas tidos como violados, o que, de toda sorte, não se tem 

como exigência para fins de prequestionamento. 

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00192 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.83.008371-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUCIANE SERPA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MIDORI FUJISAWA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 14 DA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98. ARTIGO 5º DA 

EMENDA CONSTITUCIONAL 41/03. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Esta Turma negou provimento ao recurso dos embargantes, tendo em vista que a elevação do teto do valor do 

benefício previdenciário pelo art. 14 da EC 20/98 e art. 5º da EC 41/03, não importa em reajuste dos benefícios em 
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manutenção, para preservação do seu valor real , não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por 

contraditória. 

2. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. 

Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

3. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

4. Recurso improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00193 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.037562-3/MS 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEIREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CICERA CAVALCANTE TARGINO 

ADVOGADO : KARLA JUVENCIO MORAIS SALAZAR 

No. ORIG. : 07.00.00771-4 1 Vr CAARAPO/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO 

1-.Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, 

tido pelo recorrente como viciado por omissão e obscuridade. 

2. Com efeito, esta Turma ao negar provimento ao recurso da embargante, mantendo a decisão agravada, em virtude de 

terem sido atendidos todos os requisitos necessários à obtenção do benefício de prestação continuada, analisou todos os 

pontos discutidos na ação, não se prestando o presente recurso à rediscussão da causa tida por obscura. 

3.Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

4.Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. 

MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 

64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

5.Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão 

impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 
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6.Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

7.Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00194 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.003153-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUCIANO TRECENTI 

ADVOGADO : BENEDITO GERALDO BARCELLO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1.[Tab]Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias 

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, 

Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2.[Tab]Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3.[Tab]Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00195 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.14.000501-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : AURELINO JACINTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO OU 

OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

1. Pretende a embargante, para a correção do que aponta como sendo omissão ou obscuridade, obter um novo 

julgamento da causa, o que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração. 

2. Foram analisadas as questões jurídicas postas a desate, ainda que a decisão embargada não contenha referência 

individualizada ou expressa de cada um dos princípios ou normas tidos como violados, o que, de toda sorte, não se tem 

como exigência para fins de prequestionamento. 

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00196 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.26.001375-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LEI Nº 9.032/95. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE À SUA VIGÊNCIA. 

INCABIMENTO. 

- Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal, fundamentando-se em argumentos já rechaçados por ocasião 

do decisum vergastado, nada trazendo de novo que pudesse alterar o quanto decidido. 

- Encontra-se pacificado, nesta corte, o entendimento de que as disposições da Lei nº 9.032/95 não são aplicáveis aos 

benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. 

-Pacificação da matéria vertida nos autos, no âmbito desta Corte. Precedente do E. STF. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e certidão 

de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00197 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.070870-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO APARECIDO NUNES (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: FRANCISCO BOSCIONI NETO (= ou > de 60 anos) 
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: JOAO ANTONIO BELIGOLI 

 
: JOSE EMILIANO TORRES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 93.00.00130-4 5 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SÚMULA 260. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. 

MANIFESTA CONCORDÂNCIA DO INSS. AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. 

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal. 

-Entendimento jurisprudencial consolidado sobre a matéria vertida nos autos. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00198 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.039110-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : AMELIA DE SOUZA E SILVA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00134-1 4 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DE BENEFÍCIO. APRECIAÇÃO MONOCRÁTICA DE RECURSO. 

POSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

- A jurisprudência está assentada no sentido de que devem ser observadas as disposições previstas na Lei nº 8.213/91, 

para reajustamento de benefícios previdenciários. Precedentes. 

- Estando a matéria, objeto da presente ação, pacificada no âmbito deste Tribunal, é possível a apreciação do apelo 

interposto, por decisão unipessoal. Aplicação do art. 557 do CPC. 

- A decisão monocrática proferida pelo relator, não ofende o duplo grau de jurisdição, tendo em vista que atua em nome 

do Órgão colegiado, por expressa disposição legal. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00199 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.61.09.002474-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

PARTE AUTORA : BENEDITA DA SILVA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RENATO ELIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

AGRAVO LEGAL DO INSS. IMPROVIMENTO. 

-A enfermidade incapacitante constatada no laudo pericial já constava de atestado médico acostado à peça incial, sendo 

de conhecimento da autarquia quando de sua citação. 

-Precedentes. 

-Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00200 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.015643-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VANDIR DE ARAUJO CUNHA 

ADVOGADO : ALESSANDRA GIMENE MOLINA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 01.00.00104-7 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. 

INCONFIGURAÇÃO. DEFEITOS INEXISTENTES. 

-Embargos de declaração opostos, pela autarquia previdenciária, em face de acórdão proferido pela Décima Turma, que 

negou provimento ao agravo legal autárquico, tirado de decisão unipessoal a prover agravo de instrumento autoral, 

decorrente de decisão exarada em execução. 

-Os temas avivados pelo INSS, nos embargos de declaração, foram enfrentados pela decisão recorrida, sendo possível 

vislumbrar, com precisão, o motivo do êxito da postulação inserta no agravo de instrumento, que não se relaciona à 

condição ostentada pelo autor da ação. 

-Na formação de seu convencimento, o juiz não está compelido a esboçar e investigar todos os argumentos possíveis 

sobre o assunto examinado, bastando fundar-se em motivo forte o bastante à construção de sua persuasão. 

-Espécie em que deseja o embargante discutir o acerto do ato judicial focalizado, pretendendo sua reforma, 

extrapolando o objetivo da via eleita, ficando superado o desiderato de prequestionamento. 

-Embargos de declaração desacolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, desacolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1867/2623 

 

 

00201 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.027039-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA JULIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERMO PETTRUS BILATTO MARIANO CESAR 

No. ORIG. : 04.00.00070-8 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ACÓRDÃO EXARADO EM 

SEDE DE AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. DESACOLHIMENTO. 

-Acórdão que analisou a documentação trazida aos autos e, motivadamente, concluiu pela comprovação do desempenho 

de atividade rural, pela autora. 

-Ausentes os defeitos corrigíveis pela via eleita. Insatisfação do embargante com a solução jurídica alcançada pelo 

julgado. Superada a intenção de prequestionamento. 

-Embargos de declaração desacolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00202 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.22.001268-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EMILIA PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ACÓRDÃO EXARADO EM 

SEDE DE AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. DESACOLHIMENTO. 

-Acórdão que analisou a documentação trazida aos autos e, motivadamente, concluiu pela comprovação do desempenho 

de atividade rural, pela autora. 

-Ausentes os defeitos corrigíveis pela via eleita. Insatisfação do embargante com a solução jurídica alcançada pelo 

julgado. Superada a intenção de prequestionamento. 

-Embargos de declaração desacolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 
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00203 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.015744-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA DOS REIS SANTOS GOMES 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00014-7 1 Vr IGARAPAVA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ACÓRDÃO EXARADO EM 

SEDE DE AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITOS DO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. DESACOLHIMENTO. 

-Acórdão que analisou a documentação trazida aos autos e, motivadamente, concluiu pela comprovação do desempenho 

de atividade rural, pela autora. 

-Ausentes os defeitos corrigíveis pela via eleita. Insatisfação do embargante com a solução jurídica alcançada pelo 

julgado. Superada a intenção de prequestionamento. 

-Embargos de declaração desacolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00204 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.039132-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DE SOUZA OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00242-1 1 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00205 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.60.00.003178-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADI RODRIGUES 

ADVOGADO : SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00206 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.11.003301-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA DE SA MACENA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 
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- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00207 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.019688-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO BOGIAN 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00102-9 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO CONFIGURAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial afirme existir incapacidade parcial, atesta que o autor apresenta um quadro de epicondilite 

lateral no cotovelo direito e esquerdo e osteoartrose de coluna lombar. Conclui que poderá ser readaptado para exercer 

outra função de menor complexidade, restando claro que, no momento, o autor não se encontra apto a exercer suas 

atividades laborativas. 

- Ainda que o autor tenha afirmado que suas dores se iniciaram no ano de 1996, não configura a preexistência da 

doença, pois está claro que à época de sua refiliação, apresentava plenas condições de trabalho, vertendo recolhimentos 

à previdência social desde setembro/2003 até janeiro/2007, restando evidente o agravamento das moléstias, ensejando a 

aplicação da parte final do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.24.001118-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE BARBOZA BEIRIGO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00209 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.27.004087-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LAURO HENRIQUE GONCALVES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial afirme inexistir incapacidade laborativa, atesta que o autor apresenta hipertensão arterial, 

diabetes e lombalgia. O autor aduz sentir dor nas costas, nas pernas, nos braços, na nuca, ter pressão alta e diabetes. 

Assim, devido às fortes dores que apresenta não há como exigir que continue trabalhando, no momento, nas suas 

funções, o que justifica a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.009046-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CELIA PATUSCA RAPHAEL (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00023-4 1 Vr SERRA NEGRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da hipossuficiência da parte autora e, por 

conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00211 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.016311-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LILIANE DA SILVA MATOS CANDIDO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO QUIRINO DOS SANTOS 

CODINOME : LILIANE DA SILVA MATOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00058-6 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial afirme inexistir incapacidade laborativa, atesta que a autora apresenta quadro de depressão e 

ansiedade. Afirma que a patologia da autora poderá ter remissão com o uso de medicamentos antidepressivos e com a 

ajuda de psicoterapia. Observa-se que a autora se submete a tratamento psiquiátrico há 3 anos e precisou suspender a 

medicação devido à gravidez, estando atualmente em fase de amamentação do bebê. Assim, resta claro que ela não se 
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encontra, no momento, capaz de retornar às suas atividades laborativas - especialista de atendimento ao cliente, o que 

justifica a presente concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00212 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.020802-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : FRANCEILTON DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00049-0 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00213 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.054171-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA PIRES 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 05.00.00081-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. TERMO INICIAL. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da citação, 

momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código de Processo 

Civil. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00214 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.021575-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALEX APARECIDO PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

REPRESENTANTE : CONCEICAO DE PAULA PEREIRA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00160-5 1 Vr MONTE MOR/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 
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DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00215 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.015310-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FILOMENA CARDOSO DE CARVALHO 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00251-9 2 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00216 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006339-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DIVA BARONI ZARDINI 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00142-9 3 Vr BARRETOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, ressalvado o entendimento do Juiz 

Federal Convocado Marcus Orione, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00217 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.022339-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON COSTA incapaz 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

REPRESENTANTE : SIMONE APARECIDA COSTA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00035-9 2 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, 

CPC. TERMO INICIAL. HABILITAÇÃO TARDIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A habilitação tardia à pensão por morte já deferida a outro dependente do de cujus somente produz efeito a partir do 

respectivo requerimento, nos termos do art. 76 da Lei nº 8.213/91. 

- Todavia, in casu, como não houve prévia habilitação administrativa, o termo inicial do benefício deve ser a data da 

citação da autarquia previdenciária (art. 219 do CPC). 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00218 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.27.000614-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARTA CRISTINA CASSIANO 

ADVOGADO : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial afirma que a autora não apresenta incapacidade laborativa, desde que respeitadas as limitações 

decorrentes de suas patologias. Atesta, ainda, que a autora apresenta dor nos membros superiores direito e esquerdo e na 

coluna lombar, além de estar em uso de medicações psiquiátricas. Assim, não há como exigir que continue trabalhando, 

no momento, na sua função de balconista. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013959-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO LEFFER 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00122-4 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. TERMO INICIAL. AGRAVO 

DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- O termo inicial do benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, foi fixado a partir da data da citação, 

momento em que a autarquia previdenciária restou constituída em mora, consoante o art. 219 do Código de Processo 

Civil. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00220 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.037945-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO CEZAR DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

REPRESENTANTE : LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 03.00.00153-6 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DO REQUISITOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O autor trouxe aos autos razoável início de prova material (CTPS fls. 09) corroborada por prova testemunhal (fls. 

161/162), que deixam claro seu exercício em atividade rural por tempo suficiente à concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00221 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018745-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EULINA DA SILVA BARROS 

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00208-2 2 Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. PRESENTES OS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial de fls. 116/117, atesta que a autora apresenta incapacidade parcial, tendo em vista ser portadora de 

espondiloartrose lombar e talalgia bilateral, estando impedida de fazer esforços físicos. Observa-se, ainda, que a autora 

apresenta doença coronariana obstrutiva, conforme laudos fls. 65/67 e 101/103, de grau importante, o que a impede de 

exercer "qualquer" atividade laborativa. Assim, resta clara a impossibilidade de reabilitação da autora, hoje com 51 anos 

de idade, justificando, portanto, a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00222 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.004753-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00158-4 1 Vr MARACAI/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO CONFIGURAÇÃO. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial atesta que o início da doença do autor se deu em 1999, no entanto, não afirma o início da 

incapacidade laborativa. A doença do autor - doença de Parkinson, conforme o laudo médico pericial, é uma moléstia 

degenerativa. Assim, não há como afirmar que já se encontrava incapacitado para o trabalho antes da sua refiliação aos 

quadros da previdência. Somente após a pericia médica ficou constatado que a doença já se encontrava em estado 

avançado, impedindo o autor de trabalhar, portanto, posteriormente a sua refiliação aos quadros da previdência. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00223 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.016506-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARLI FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ALFREDO TADASHI MIYAZAWA (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00006-0 2 Vr GARCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial afirme que inexiste incapacidade laborativa, atesta que a autora apresenta obesidade mórbida, 

hipertensão arterial e fibromialgia. Autora aduz, ainda, apresentar dor lombar. Observa-se que a autora já foi submetida 
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a tratamento cirúrgico de hérnia lombar, encontrando-se, hoje, com 30kg a mais em seu peso. Ela é cozinheira e se 

encontra com 46 anos de idade. Assim, devido às fortes dores que apresenta não há como exigir que continue 

trabalhando, no momento, nas suas funções. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00224 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.006744-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA DAMIAO DO NASCIMENTO LEROES 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00079-5 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. TRABALHADORA RURAL. COMPROVAÇÃO DO REQUISITOS. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- A autora trouxe aos autos razoável início de prova material (fls. 15/17) corroborada por prova testemunhal (fls. 

112/114), que deixam claro seu exercício em atividade rural por tempo suficiente à concessão do benefício. 

- O trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial da parte 

autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. Precedentes do C. STJ. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00225 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.07.002438-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARLLON BITTENCOURT BOAVENTURA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIDNEY ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : REGINA SCHLEIFER PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. PRESENTES OS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O perito judicial realizou perícia de forma indireta, ante a ocorrência do óbito do autor, não sendo possível, dessa 

maneira, atestar sua incapacidade total e permanente para o trabalho, devido à ausência de exames específicos. No 

entanto, observa-se do conjunto probatório, mais especificamente da perícia realizada no autor na data de 1999, que o 

próprio INSS atestou a data de 31.12.1983 como início das doenças do autor, sendo 05.03.1999, o início da sua 

incapacidade laborativa. Assim, plenamente justificada a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00226 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017926-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BARBARA COELHO 

ADVOGADO : LUCIANA LARA LUIZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00105-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO CONFIGURAÇÃO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA NA APELAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE AGRAVO. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora a autora tenha afirmado possuir hipertensão arterial há 03 anos e fazer uso de medicação para o coração há 10 

anos, não configura a preexistência da doença, pois está claro que à época de sua refiliação, apresentava plenas 

condições de trabalho, vertendo recolhimentos à previdência social desde março/2005 até fevereiro/2006. 

- A autarquia requer a análise de questão nova, o que é vedada em sede de agravo legal. Precedente do STJ. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00227 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.016027-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO SANTINI 

ADVOGADO : ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00142-4 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. MANTIDA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Conforme consta dos autos, o autor deixou de trabalhar devido à cirurgia de vesícula biliar e, posteriormente, devido 

ao início do processo de perda de visão, que o levou à incapacidade para o trabalho. Assim, não perde a qualidade de 

segurado aquele que deixou de contribuir em razão da doença. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00228 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.83.000381-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MONTANARI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial afirme inexistir incapacidade laborativa, atesta que o autor é portador de tendinopatia crônica 

de supra-espinhal e sub-escapular de ombros direito e esquerdo, espondilodiscartrose, retrolistese C4 grau I, uncoartrose 

C5-C6 e complexo disco-osteofitário posterior difuso C5-C6. O autor se refere a dores nas costas, ombros, pescoço, 

perna direita e tornozelo direito. Assim, devido às fortes dores que apresenta não há como exigir que continue 

trabalhando, no momento, nas suas funções - analista de suporte à produção. 
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- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00229 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018058-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA DE FATIMA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVANIA BARBOSA FELIPIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00087-4 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial afirme não existir, no momento do exame, incapacidade laborativa, atesta que a autora 

apresenta múltiplas escolioses dorso lombar de convexidade esquerda. Assim, devido às fortes dores que a autora 

apresenta não há como exigir que continue trabalhando, no momento, nas suas funções de lavradora. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00230 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.16.000700-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA KEKI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. INCAPACIDADE LABORATIVA COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial afirme que a autora não apresenta incapacidade laborativa, atesta que ela possui dores em 

joelhos com sinais incipientes de osteoartrite, diabetes e hipertensão arterial. Afirma, ainda, que, com o tratamento 

fisioterápico, é possível que a autora possa exercer trabalho doméstico com limitações somente para grandes esforços 

físicos. Assim, resta claro que não há como exigir da autora, hoje com 65 anos de idade, que fique afastada do trabalho 

se submetendo ao tratamento e posteriormente retorne a sua atividade de empregada doméstica, ou inicie uma atividade 

diferente desta, na qual trabalhou a vida toda, que lhe garanta a subsistência, o que justifica, portanto, a concessão do 

benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00231 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.19.002699-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CREUSA TEODORA DA SILVA 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial afirme inexistir incapacidade laborativa, atesta que a autora se encontra em status de pós-

operatório tardio de provável epicondilite medial. A autora, mesmo após fisioterapias realizadas posteriormente a duas 

cirurgias no cotovelo direito, apresenta dores que a impedem de trabalhar. Assim, devido às fortes dores que a autora 

apresenta não há como exigir que continue trabalhando, no momento, nas suas funções - auxiliar de limpeza. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00232 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.033481-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MIRIAM DEBORA MENEZES 
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ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00096-0 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial afirme que a autora não se encontra incapaz para o trabalho, atesta que ela é portadora de 

malformação congênita de sistema nervoso central, chamada variante de Dandy-Wlaker, transtorno dissociativo (ou 

neurose histérica), com queixa de cefaléia psicogênica e obesidade mórbida. Observa-se pelo conjunto probatório que 

autora, trabalhadora rural, se queixa de cefaléia há bastante tempo e apresentou ansiedade em seu exame mental, 

referindo fazer uso de medicamentos para depressão. Assim, devido às dores que a autora apresenta não há como exigir 

que continue trabalhando, no momento, nas suas funções. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00233 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.018829-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE WELLINTON DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00118-7 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. INCAPACIDADE LABORATIVA COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial ateste uma incapacidade parcial, observa-se que o autor fraturou o fêmur esquerdo em 

acidente, cujo tratamento foi feito com redução cruenta e osteossintese no fêmur e fixador externo, apresentando 

seqüela que resultou no encurtamento do membro inferior em 3,5 cm. Verifica-se, ainda, que o autor esteve afastado do 

trabalho, em tratamento, por 3 anos e 08 meses, não conseguindo mais retornar às atividades laborativas. Assim, ante a 

impossibilidade da sua reabilitação, justifica-se a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00234 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006738-6/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDALINA SEVERIANA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

CODINOME : IDALINA SEVERIANA ALVES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00006-8 2 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- O laudo pericial datado de 26.09.2008, afirma que o autor apresenta hipertensão arterial há 15 anos e perda por 

amputação traumática das falanges médias e distais dos 3º e 4º quirodácilos, em acidente ocorrido também há 15 anos. 

Verifica-se que nesta época, o autor se encontrava filiado a previdência (conforme CTPS - fls. 12), não havendo que se 

falar, portanto, em perda da qualidade de segurado. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00235 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.14.001192-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GILBERTO FERNANDES 

ADVOGADO : MARCELO FLORES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Observa-se da vasta documentação juntada aos autos, que a moléstia que incapacitou o autor para o trabalho - 

insuficiência coronariana crônica, já havia iniciado em 1991, tendo em vista as diversas interações e cirurgias sofridas 

pelo autor, não havendo, assim, que se falar em perda da qualidade de segurado. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00236 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.059513-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE THEODORO 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00054-4 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Não havendo requerimento administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o 

benefício deve ser concedido a partir da data da do laudo pericial. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00237 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.08.001358-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : RENATA BUENO DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial afirme a inexistência de incapacidade para o trabalho, atesta que a autora é portadora do vírus 

HIV e que ficou afastada do trabalho em razão de ter sido vítima de pneumonia e intercorrências infecciosas, tendo 

deixado de trabalhar devido ao receio de discriminação ao seu retorno. Assim, não há como exigir que a autora, por ora, 

retorne ao seu trabalho devido à moléstia de que é portadora, necessitando de rigoroso controle de boa saúde e 

medicamentos. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00238 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.009564-6/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INEIS BONIFACIO DA SILVA 

ADVOGADO : SILVANO LUIZ RECH 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00318-0 1 Vr BATAYPORA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00239 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021073-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTINA DE MORAES UMBELINO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00159-1 1 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017348-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILDA APARECIDA HENRIQUE 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00060-2 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

1ª VARA CÍVEL 

 

DR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI  

JUIZ FEDERAL  

DRA VERIDIANA GRACIA CAMPOS  

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª MARIA LUCIA ALCALDE 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2650 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.00.028205-0 - ELMA MENDES CRESPO(SP106160 - NIVALDO JOSE DO NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Nos termos da Portaria 18/2004 fica o interessado intimado para retirada dos alvarás expedidos em nome da CEF, da 

autora e também em nome do Dr. NIVALDO JOSÉ DO NASCIMENTO. Ressalto que o prazo de validade é de apenas 

30(trinta) dias. 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal 

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.** 

 

Expediente Nº 2350 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.00.017092-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.013871-1) CEPEO - 

CONTRACEPTIVOS LTDA X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) 

Cuida-se de ação anulatória de débito fiscal, pelo rito ordinário, distribuída por dependência à Ação Cautelar nº 

2003.61.00.013871-1, por meio da qual objetiva a autora obter provimento jurisdicional para: (i) declarar a inexistência 

do débito, determinando-se a imediata extinção do crédito tributário decorrente dos processos administrativos de nº 

10880-208205/2003-88 e 10880-208206/2003-22, tornando-se, contudo, definitivo os efeitos da liminar concedida em 

sede de Agravo de Instrumento oriundo da Ação Cautelar nº 2003.61.00.013871-1; (ii) a expedição de Certidão 

Negativa de Débito, a teor do art. 205 do CTN.Alega a parte autora haver dois processos visando à cobrança dos 

mesmos débitos. Esclarece ter havido equívoco no preenchimento das DARFs, pelo que protocolizou pedido de revisão. 

Não tendo havido pronunciamento da PFN e, necessitando da certidão, ajuizou a medida cautelar apensa.Naqueles 

autos, indeferida a liminar, a autora, em sede de Agravo de Instrumento, obteve antecipação da tutela recursal, nos 

seguintes termos: Defere-se antecipadamente a tutela recursal, cuja eficácia limita-se a suspender e, apenas 

provisoriamente, substituir a decisão denegatória da medida liminar, até decisão final da Turma, devendo a autoridade 

fiscal competente emitir certidão positiva de débitos fiscais com efeitos de negativa.... Citada, a União contestou o feito, 

argüindo preliminar de carência de ação e conexão com ação de execução fiscal. No mérito sustenta a legalidade da 
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dívida inscrita e a necessidade de minuciosa análise do pedido de revisão. Junta relatório de inscrições, informando a 

suspensão da exigibilidade do crédito por decisão judicial. Às fls. 122/127, a autora reiterou o pedido de suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário e a expedição de certidão e, às fls. 141/142, reiterou o pedido para tornar definitivos 

os efeitos da liminar concedida no Agravo de Instrumento.Às fls. 144/148, a autora alegou descumprimento da ordem 

judicial e informou que a PGFN aparelhou dois novos processos originados das mesmas inscrições. Informou, também, 

que a Procuradoria manteve a suspensão da exigibilidade em relação a um dos processos, permanecendo o outro na 

situação ativa ajuizada, impossibilitando a expedição de certidão. Requereu ainda a extensão dos efeitos da decisão dos 

processos administrativos de nº 10880.208206/2003-22 e 10880.10880.208205/2003-88, objetos da presente ação, aos 

novos processos originados dos mesmos débitos ora discutidos, ou seja, 10880.005087/2006-09 e 10880.005086/2006-

56.Intimada, a União Federal limitou-se a reiterar a competência do juízo das Execuções Fiscais para julgamento do 

feito, nada dizendo sobre os fatos específicos elencados na petição de fls. 144/147. Às fls. 161/164, sobreveio decisão 

que deferiu a antecipação de tutela, para suspender a exigibilidade, bem como para que os seguintes óbices não fossem 

óbices à expedição de Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa:(i) 80 7 03 013315-58 - PIS - processo 

originário 10880.208205/2003-88 - processo atual 10880.005086/2006-56;(ii) 80 6 03 028537-20 - COFINS - processo 

originário 10880.208206/2003-22 - processo atual 10880.005087/2006-09. Restou determinado, ainda, o traslado de 

cópias da referida decisão para os autos da ação cautelar em apenso, bem como para o mandado de segurança nº 

2008.61.00.013601-3.Às fls. 219/221 os patronos da autora comunicaram a renúncia ao mandato que lhes fora 

outorgado. Dessa forma, a autora foi intimada a regularizar sua representação processual, tanto nos presentes autos, 

quanto nos da ação cautelar em apenso, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do 

mérito, conforme certidão de fls. 231. Todavia, a mesma quedou-se inerte, nos termos da certidão de fls. 232.Os autos 

vieram conclusos.É o relatório.Fundamento e decido.Os artigos 267, parágrafo 3. º e 301, parágrafo 4.º do Código de 

Processo Civil dispõem no sentido de que o juiz deve conhecer de ofício e em qualquer tempo da matéria constante dos 

ns. IV, V e VI.Examinados os autos, verifica-se, conforme consta do relatório, que a autora deixou de cumprir 

determinação judicial imprescindível para preenchimento de pressuposto processual de constituição (regularização da 

representação processual).Ante o exposto,REVOGO a decisão proferida em antecipação de tutela (fls. 161/164) e 

EXTINGO o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil.Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à 

causa.Custas ex lege.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2009.61.00.004976-5 - MARIA RUTH ABDO(SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Trata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário por meio da qual pretende a parte autora obter provimento jurisdicional que 

condene a (o) (os) ré (us) ao pagamento de diferenças oriundas de alegada atualização monetária ilegal/inconstitucional 

em suas cadernetas de poupança.Destaca que somente discute remuneração de valores depositados em caderneta de 

poupança que permaneceram à disposição da instituição financeira, ou seja, que não foram transferidos para o Banco 

Central do Brasil em conformidade com a Lei n.º 8.024/90.Requer(em) a apuração das diferenças pretendidas com a 

aplicação dos seguintes índices inflacionários: janeiro de 1989 ( 42,72%), abril de 1990 ( 44,80%) e maio de 1990 

(7,87%).Citada, a ré apresentou contestação às fls.49/59, alegando, preliminarmente: a) competência absoluta do 

juizado especial federal para processo e julgamento desta lide, b) inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, 

c)inépcia da inicial por ausência de documento essencial (extratos), c) falta de interesse de agir quanto às contas-

poupança com aniversário após dia 15 dos meses; d) ilegitimidade passiva. Alegou, ainda, a prescrição da pretensão 

referente à correção de junho de 1987, bem como a prescrição separada dos juros. No mérito propriamente dito, 

sustentou a improcedência do pedido.Réplica às fls. 67/75. Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Passo 

à fundamentação.Competência dos Juizados Especiais FederaisRejeito a preliminar aventada, tendo em vista que o 

valor da causa supera o limite estabelecido pelo art. 3.º da Lei n.º 10.259/2001.Inaplicabilidade do Código de Defesa do 

ConsumidorAfasto a alegação da não aplicabilidade do CDC no presente caso, encontra-se consagrado no Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento que relação entre as instituições financeiras e os clientes é uma relação de consumo 

já tipificada na Lei 8.078/90.Inépcia da Inicial - Falta de documento indispensável para a propositura da ação Afasto a 

alegação de inépcia da inicial, pois houve a descrição dos fatos e das conseqüências jurídicas pretendidas. Tanto assim 

que foi possível à ré contestar o mérito do pedido formulado.A parte ré alega que a falta de documentos indispensáveis 

à propositura da ação, uma vez que a autora está a postular as diferenças de correção monetária de sua caderneta de 

poupança.Não procede esta alegação da ré, porque resta comprovado nos autos a existência da mencionada caderneta de 

poupança nas datas referidas nos pedidos.Ademais, maiores detalhamentos poderão ser apurados em fase de liquidação 

de sentença, inclusive com informações a serem prestadas pela própria ré.Ilegitimidade passiva/interesse de agirComo 

cediço, após longa discussão jurisprudencial, firmou-se o posicionamento segundo o qual, no que pertine à 

responsabilidade por eventuais diferenças em relação à remuneração de cadernetas de poupança, o que importa é a 

disponibilidade dos ativos financeiros.Nesse diapasão, como, em regra, tal disponibilidade é das instituições financeiras 

depositárias, ou seja, daquelas que possuem relação direta com o poupador, sua é a legitimidade passiva nas causas em 

que se discutem os critérios de remuneração dos depósitos.No entanto, como exceção, em conformidade com o disposto 

na Lei n.º 8.024/90 (antiga Medida Provisória n.º 168/90), o Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar 

no pólo passivo das causas em que é discutida a atualização dos ativos financeiros que lhes foram transferidos pelas 

instituições financeiras em atenção à legislação da época (aniversário na segunda quinzena de março de 1990 a 
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fevereiro de 1991).Assim, para as contas que aniversariavam na primeira quinzena de março de 1990 e antes dessa, bem 

como para aquelas que não foram bloqueadas, a responsabilidade é apenas do banco depositário.Nesse sentido:STJ: 

REsp 448.701/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.05.2006, DJ 

02.08.2006 p. 240.TRF da 3.ª Região: EAC 96030037290, 2.ª Seção. Data da decisão: 19/10/2004. DJU:10/11/2004, p. 

232. Relator Desembargador Federal LAZARANO NETO. AG 98.03.052783-5/SP. 3.ª T. J. 19/12/2005. 

DJU:26/01/2006, p. 237. Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES; AC 1999.03.99.092670-3/SP. 

3.ª t. J: 13/04/2005. DJU:22/06/2005, p. 395. Relator Desembargador Federal NERY JUNIOR. No caso, discutem-se 

apenas diferenças de poupanças NÃO bloqueadas cujos aniversários ocorrem na 1.ª quinzena dos meses, motivo pelo 

qual possui legitimidade passiva ad causam apenas a instituição financeira mantenedora dos valores.Pelo mesmo 

motivo, não procede a alegação de falta de interesse de agir.Assim sendo, rejeito também estas preliminares.Não 

havendo outras preliminares argüidas e presentes os pressupostos processuais pertinentes e condições da ação, passo a 

analisar o mérito.Analiso as alegações de prescrição:Prescrição dos jurosOs juros remuneratórios de conta de poupança, 

incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois a 

natureza de acessórios, pelo quê a prescrição não é a de cinco anos prevista no artigo 178, 10, inciso III do Código Civil 

de 1916, mas a vintenária. Tendo em vista a data do ajuizamento da ação, tal preliminar de mérito deve ser 

afastada.Consigno, ainda, que nos termos do artigo 2.028 do Código Civil/2002, considerando que quando da 

propositura da presente já havia transcorrido mais da metade do prazo previsto no Código Civil de 1916, aplicam-se os 

prazos neste previstos.Rejeito, por tal motivo, esta alegação.Passo à análise do mérito propriamente dito.janeiro de 

1989A parte autora contratou com a ré depósito bancário na modalidade caderneta de poupança a ser remunerada com 

atualização monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês sobre o saldo atualizado, a cada período de 30 (trinta) dias 

contados da data base. Ao final do período, a ré descumpriu o contrato, fazendo incidir percentual menor que o 

contratado.Ora, se realizado o contrato de depósito bancário na modalidade caderneta de poupança, como comprovado 

nos autos, é certo que o autor cumpriu com a sua obrigação, qual seja: entregou ao banco seus depósitos bancários, os 

quais ficaram investidos pelo prazo convencionado. Se cumpriu sua parte no contrato, têm direito a exigir do banco que 

cumpra a sua na contratação, isto é, que pague a correção monetária e juros vigentes no início da vigência da data-base 

contratual. Se a ré recusa-se a entregar a quantia pré-contratada, configurada está a violação contratual.A edição da 

Resolução Bacen n.º 1.338/87 e da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89 não 

prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre relações comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao 

contratado pelas partes, não podendo a ré recusar-se a dar cumprimento ao contratado.O pagamento da correção 

monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, não contraria o interesse público nem afronta a ordem 

pública.A invocação desta, para postergar o direito adquirido, não pode ir a ponto de atingir os casos em que esse 

desconhecimento geraria o desequilíbrio social e jurídico. Não seria dado ao legislador, com a finalidade de atender a 

ordem pública, agir de tal modo que pudesse ferir os direitos individuais, e que, com isso, trouxesse destruição ou sério 

comprometimento ao próprio valor que pretende preservar, comprometendo, seriamente, a credibilidade nas 

instituições.A questão aqui discutida tem aplicação apenas às cadernetas de poupança com data base até o dia 15 de 

junho de 1987 e até o dia 15 de janeiro de 1989, isto é, para aqueles casos em que tanto a Resolução Bacen n.º 1.338/87 

quanto a Medida Provisória n.º 32 editados já estavam com seus contratos em curso.Pacificou-se na jurisprudência do 

STJ que as contas cadernetas de poupança com período mensal iniciado ou com renovação ocorrida em 16 de junho de 

1987 e 16 de janeiro de 1989 devem atender ao regime de cálculo estabelecido pela Resolução Bacen n.º 1.338/87 e 

Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida posteriormente na Lei n.º 7.730/89, respectivamente. (Ag. Regimental 

n.º 66.554-2, Relator o Ministro Waldemar Zveiter, in DJU de 18.09.95).Nos demais casos, solidificou-se na 

jurisprudência o entendimento de que os percentuais a serem aplicados são os de 26,06% para o mês de junho de 1987 e 

de 42,72% para janeiro de 1989, consoante se infere da seguinte ementa:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO 

BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar no pólo passivo de 

demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e 

janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto da demanda.2 - Os juros remuneratórios de 

conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, 

perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, 

prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da 

Quarta Turma.3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de 

poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).4 - Recurso especial não 

conhecido.(STJ, RESP n.º 707.151, Quarta Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 01.08.2005, pág. 

471)Procedem, portanto, tais pedidos.Dos expurgos em abril de 1990 e maio de 1990 (saldo não bloqueado)Em 16 de 

março de 1990, foi publicada a MP 168, que determinava em seu art. 6.º o famigerado bloqueio dos cruzados novos. 

Outrossim, fixou ela para os valores bloqueados a remuneração segundo a BTNF ( 2.º), nada, porém dispondo a respeito 

da remuneração dos valores não bloqueados.Por tal motivo, quanto aos valores não bloqueados, permaneceu a 

remuneração conforme os critérios do art. 17 da Lei n.º 7.730/89, ou seja, com a utilização do IPC.Posteriormente, 

adveio a MP 172, de 17 de março de 1990, que, alterando a redação do art. 6.º da MP 168/90, deu origem à celeuma 

sobre a remuneração dos depósitos em poupança não bloqueados.Contudo, como já manifestado pelo Plenário do C. 

Supremo Tribunal Federal (RE 206.048-8-RS), tal norma não alterou a incidência dos critérios determinados pela Lei 

n.º 7.730/89 para os valores não bloqueados (IPC), tendo em vista o teor da Lei n.º 8.024/90, que converteu a MP 

168/90 sem a redação dada pela MP172/90.Nesse sentido, também se encontra a jurisprudência do Eg. Tribunal 
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Regional da 3.ª Região:PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR . MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 

8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS . PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL. JUROS CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 1 - A correção monetária e os juros 

remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 

do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos 

(Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil). 

2 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os 

ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 

206.048-8-RS. 3- A correção monetária das parcelas devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção monetária devem 

ser os oficiais, praticados nos depósitos de caderneta de poupança . 4 - Os juros remuneratórios são cabíveis pois 

representam a justa compensação que se deve obter do dinheiro aplicado. 5 - Apelação da Caixa Econômica Federal e 

apelação do autor não providas (AC 2005.61.08.008796-5/SP. 3.ª t. J: 30/05/2007. DJU:18/07/2007, p. 248. Rel. 

Desembargador Federal NERY JUNIOR).Assim, diferentemente dos valores bloqueados e transferidos ao Banco 

Central, os saldos das cadernetas de poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 

50.000,00 (anteriormente NCz$ 50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 

7.730/89, àquela altura, portanto, com base no IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 

8.088, de 31.10.1990.Dessa forma, tratando-se de valores não bloqueados, aplicável é o IPC nos meses de abril e maio 

de 1990, sendo, portanto, devida a diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido.JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, resolvendo o mérito com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil para CONDENAR a ré a pagar ao 

autor a diferença entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos, referentes às seguintes competências, sendo 

que os índices corretos são:a) janeiro/89 (42,72%) - contas de poupança com aniversário até o dia 15 de janeiro de 

1989;b abril/90 (44,80%);c) maio/90 (7,87%).Correção monetária na forma prevista no Provimento n.º 561/2007 do Eg. 

CJF, incluindo-se os expurgos inflacionários nele previstos (jan/89, fev/89, mar/90, abr/90 e fev/91).Juros 

remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e o depositário, na 

proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a data em que deveriam ter sido creditados até o efetivo 

pagamento.Juros de mora devidos na proporção de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação (art. 406 do CC/2002 

c/c art. 161, 1.º, do CTN), a qual ocorreu quando já vigente o novo Código Civil.Diante da sucumbência da ré, condeno 

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, devidamente corrigidos nos termos 

já definidos, à luz do art. 20, 4º do Código de Processo Civil.Custas ex lege.P.R.I.C. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2003.61.00.031894-4 - ATENTO BRASIL S/A X EMERGIA BRASIL LTDA X TELEFONICA PESQUISA E 

DESENVOLVIMENTO DO BRASIL LTDA X TELEFONICA FACTORING DO BRASIL LTDA X TELEFONICA 

GESTAO DE SERVICOS COMPARTILHADOS DO BRASIL LTDA X TELEFONICA PUBLICIDADE E 

INFORMACAO LTDA X EMERGIA PARTICIPACOES LTDA X VIVO PARTICIPACOES S/A(SP116343 - 

DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP176086 

- RODRIGO SANTOS MASSET LACOMBE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA) 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora alegando omissão e contradição ocorrida em sentença de fls. 

461/464.Sustenta a embargante que tendo a r.sentença adotada como razão de decidir os julgados proferidos pelo E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, os vícios apontados nestes embargos referem-se aos acórdãos adotados, nos 

termos abaixo indicados:a) da omissão - a sentença reconheceu que a contribuição ao PIS, instituída pela Lei 

Complementar 7/70, encontra seu fundamento de validade no art. 195, inciso I, da Constituição Federal; porém, tal 

como demonstrado pela embargante na inicial, além do art. 195, I, da Constituição Federal, a contribuição ao PIS 

encontra fundamento de validade específico no artigo 239 do mesmo diploma legal, que expressa a recepcionou a 

aludida contribuição, instituída pela LC 07/70;b) da contradição - a sentença embargada aduziu constitucionalidade da 

Lei nº 10.637/02, amparando-se no julgado mencionado, em face do disposto no art. 246 da CF, sustentando que 

aludido diploma legal teria regulamentado o art. 195, 12 e 13, da Constituição Federal, introduzido pela EC nº 42/03; 

portanto, após a promulgação da Lei nº 10.637/02, sustentando, por fim, a não violação do artigo 246 da CF e, ainda, 

para fundamentar a constitucionalidade da lei 10.637/02 em face do art. 195 da CF, adotou entendimento contrário até 

então sustentado na sentença.Decido.Em que pese às argumentações do embargante não procedem, pois não se autoriza 

o manejo dos embargos de declaração como pretende a embargante, essa inferência decorre do artigo 535, do Código de 

Processo Civil, sendo cabível seu manejo nos casos de omissão, obscuridade ou contradição da sentença ou acórdão. 

Assim, é nítido o caráter modificativo que a embargante, inconformada com a decisão, busca com a oposição do 

presente recurso.Dessa forma, manuseia os embargos de declaração para apontar possíveis vícios nos acórdãos, ou seja, 

no entendimento jurisprudencial sobre a matéria. Além do que, o juiz não está obrigado a responder todas as alegações 

das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos 

fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (revista de Jurisprudência 

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 115/207).Ademais, os embargos declaração têm a função de integrar 

coerentemente o provimento jurisdicional, devendo abarcar todo o, thema decidendum, porém, não se presta à 
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rediscussão da causa ou à solução de dúvidas hermenêuticas, seja a propósito do Direito aplicado, seja da própria 

decisão jurisdicional.Diante disso, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivos, contudo, nego-lhes 

provimento uma vez que não ocorram as irregularidades apontadas.P. R. I. 

 

2004.61.00.002421-7 - FICOSA DO BRASIL LTDA(SP215208 - LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA E SP215387 

- MARIA CECILIA DO REGO MACEDO) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE SAO PAULO (ESTACAO 

ADUANEIRA INTERIOR - EADI)(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA) 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora alegando omissão, erro material e contradição ocorrida em 

sentença de fls. 143/144.Sustenta a embargante que tendo a r.sentença apresentado contradição, quando compromete a 

correta solução da lide, uma vez que sua fundamentação converge para solução da demanda sem apreciação do mérito e 

o desfecho foi resolução com apreciação do mérito. Assevera que a sentença julgou matéria diversa da alegada na 

petição inicial. Assim a embargante não objetivou que fosse declarada ilegal a exigência da certidão do Bacen nos casos 

em que há duvida sobre o regime cambial e sim, cancelamento das declarações antigas, para apresentar nova 

declaração, com a nacionalização de toda a mercadoria, sem regime especial e com pagamento dos tributos para 

liberação da mercadoria. Decido.Em que pese às argumentações do embargante não procedem, pois não se autoriza o 

manejo dos embargos de declaração como pretende a embargante, essa inferência decorre do artigo 535, do Código de 

Processo Civil, sendo cabível seu manejo nos casos de omissão, obscuridade ou contradição da sentença ou acórdão. 

Assim, é nítido o caráter modificativo que a embargante, inconformada com a decisão, busca com a oposição do 

presente recurso.Além do que, o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (revista de Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, 115/207).Ademais, os embargos declaração têm a função de integrar coerentemente o provimento 

jurisdicional, devendo abarcar todo o, thema decidendum, porém, não se presta à rediscussão da causa ou à solução de 

dúvidas hermenêuticas, seja a propósito do Direito aplicado, seja da própria decisão jurisdicional.Diante disso, conheço 

dos embargos de declaração, porque tempestivos, contudo, nego-lhes provimento uma vez que não ocorram as 

irregularidades apontadas.P. R. I. 

 

2005.61.00.021060-1 - DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO X EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO X 

FRANCISCO CARLOS SERRANO X JOSE MORETZSOHN DE CASTRO X JOSE REINALDO DE LIMA LOPES 

X LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO X MARCIA PESSOA FRANKEL X ORLINDA LUCIA 

SCHMIDT(SP024170 - MARCIO CAMMAROSANO E SP210555 - ADRIANA RESSURREIÇÃO PASSOS E 

SP201218 - FERNANDA GHIURO VALENTINI) X GERENTE ADMINISTRATIVO REGIONAL DO BANCO 

CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP157960 - ROGÉRIO EDUARDO FALCIANO) X COORDENADOR 

DA ADSPA/COPES(SP024859 - JOSE OSORIO LOURENCAO) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão liminar da ordem, através da qual os Impetrantes se 

insurgem face à decisão, da autoridade impetrada, que determinou a devolução dos valores recebidos a título de 

vantagens decorrentes do reconhecimento do direito ao gozo de férias anuais de 60 dias, através de suspensão com 

efeito ativo em agravo de decisão que indeferiu em primeira instância, o pedido de liminar, nesse sentido, em mandado 

de segurança. Essa ação foi julgada parcialmente procedente, reconhecendo o direito pretendido apenas no período 

anterior à Medida Provisória 1595-14 (convertida na lei 9527/97), havendo recurso a ser julgado perante o Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. A liminar foi deferida à fls. 217/218, decisão da qual foi interposto 

agravo.Regularmente notificada, a autoridade apontada como coatora apresentou informações alegando não haver 

amparo ao pedido efetuado pelos Impetrantes, uma vez que a determinação combatida reflete as disposições contidas no 

parágrafo 3º do artigo 46 da Lei 8112/90.O DD. Representante do Ministério Público Federal opinou pela inexistência 

de interesse público que justificasse sua intervenção. É o relatório. Fundamento e decido. Pretendem os Impetrantes o 

reconhecimento de ato coator na exigência, pela autoridade apontada, da devolução dos valores recebidos a título de 

vantagens, decorrente do gozo de 60 dias de férias, permitidos por decisão, do Tribunal, em agravo. Alegam que 

referida exigência não pode ser efetuada antes de transitada em julgado a decisão que julgou improcedente parte do 

pedido efetuado naquele mandado de segurança. A Impetrada afirma que a lei 8112/90 não faz essa restrição, 

determinado, no seu artigo 46 e parágrafo 3º, a devolução dos valores indevidamente recebidos, mesmo que em virtude 

de decisão judicial posteriormente modificada. A jurisprudência é pacífica no sentido de, tendo sido as verbas recebidas 

de boa fé em decorrência de decisão judicial transitada em julgado e tendo natureza alimentar, não há que se falar em 

devolução: (. . .) IV - A questão do desconto ou repetição de verbas remuneratórias recebidas por servidor público, 

desde que de boa-fé, e pagas pela administração por erro na interpretação de norma jurídica, ou recebidos por força de 

decisão judicial transitada em julgado, não demanda maiores considerações e já se encontra pacificada perante o 

Superior Tribunal de Justiça, que reconhece a inexigibilidade da devolução em razão da sua natureza alimentar. (. . .). 

DJF3 DATA:16/10/2008No caso em tela, os Impetrantes receberam as vantagens oriundas do gozo de um período a 

mais de férias anuais, decorrente de decisão proferida em sede de liminar, ou seja, decisão não definitiva, em processo 

cuja sentença julgou parcialmente procedente o pedido, estando pendentes de julgamento, em segunda instância, os 

recursos apresentados. Entretanto, não há demonstração de má-fé no recebimento e, ainda, de sua natureza salarial 

exsurge seu caráter alimentar. Havendo valores a serem ressarcidos, cumpre providenciar a devolução pelos 

beneficiários. Para isso, entretanto, exige-se que sejam observados os seguintes pressupostos: a) observância do devido 

processo legal, assegurando-se ao interessado direito de defesa e respeito ao contraditório, inclusive para que possa se 
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certificar do quantum eventualmente devido; b) que os valores não tenham sido recebidos de boa-fé. Exegese conjugada 

dos artigos 45 e 46 da lei 8.112/90 com o artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal.( 07/07/2009 e-DJF1 

p.35)Portanto, a devolução da verba que a autoridade reputa ter pago indevidamente deve ser precedida de processo que 

permita a ampla defesa e contraditório. Tais elementos exigem, para seu efetivo cumprimento, o exaurimento das 

possibilidades de modificação da decisão tomada, ou seja, somente após o trânsito em julgado no feito que perquire o 

direito à restituição é que se faz possível essa exigência.Desta forma, a determinação de devolução desses valores, antes 

do trânsito em julgado da decisão que fixar o direito a ser exercido, configura ato coator, passível de correção através do 

presente remédio. Portanto, entendo deva ser acatado o pedido efetuado na inicial e afastado o pedido administrativo de 

devolução dos valores pagos em decorrência da suspensão ativa da liminar indeferida no mandado de segurança de 

autos 98.30481-9Assim, julgo procedente o pedido, concedo a segurança pleiteada e confirmo a liminar concedida, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem fixação de honorários, nos 

termos da Súmula 512 do E. STF.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.O., inclusive ao E. TRF, nos autos do 

agravo interposto. 

 

2005.61.00.027330-1 - ASTROS SERVICOS Y TRANSPORTES LTDA(RJ012667 - JOSE OSWALDO CORREA E 

SP025600 - ANA CLARA DE CARVALHO BORGES E SP208231 - GUILHERME BORGES HILDEBRAND E 

SP167915 - FEDERICO COBREROS RODRIGUEZ) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

PAULO(Proc. 236 - HELENA M. JUNQUEIRA) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão liminar da ordem, através do qual o Impetrante pretende a 

devolução (reexportação) das mercadorias descritas, apreendidas pela Receita Federal. Afirma que é terceiro de boa-fé, 

sem qualquer vínculo com a importadora, empresa objeto de diversas investigações por fraude. A liminar foi 

parcialmente concedida à fls. 94/95, determinando-se não fosse aplicada, às mercadorias apreendidas, a pena de 

perdimento.Regularmente notificada, a autoridade apontada como coatora apresentou informações alegando que houve 

o abandono das mercadorias, vindo a Impetrante a efetuar o pedido administrativo após sete meses da entrada da carga 

no recinto alfandegário. O DD. Representante do Ministério Público Federal opinou pela inexistência de interesse 

público que justificasse sua intervenção. É o relatório. Fundamento e decido. Não assiste razão à Impetrante.Realmente, 

procede a argumentação da Impetrada.O Impetrado não preencheu os requisitos legais para o reenvio das mercadorias 

para o exterior, tendo efetuado o pedido após sete meses da entrada da mercadoria no recinto alfandegário. Assim, a 

atitude da autoridade administrativa não se afigura ilegal ou coatora. Já existem julgados referentes a casos idênticos ao 

pleiteado nestes autos, como demonstra a ementa abaixo colacionada:MANDADO DE SEGURANÇA - 

ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - MERCADORIAAPREENDIDA - NÃO REALIZADO O DESEMBARAÇO 

ADUANEIRO NO PRAZO PREVISTO - ABANDONO - PRESUNÇÃO DE LEGITIIMIDADE DO ATO 

ADMINISTRATIVO - IRRELEVANTE PERQUIRIR ACERCA DO LEGÍTIMO PROPRIETÁRIO - AUSÊNCIA DE 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO - APELAÇÃO DESPROVIDA.- Desvela-se que as mercadorias foram apreendidas por 

estarem abandonas pelo importador/exportador no interior de recinto alfandegado de uso público em zona secundária, 

nos termos dispostos pelo artigo 23, inciso II, alínea d, do Decreto-Lei n.º 1.455/76, atualmente regulamentado pelo 

artigo 574, inciso II, alínea a, do Decreto n.º 4.543/2002 (Regulamento Aduaneiro), c/c artigo 23, 1º e 25 do mesmo 

diploma legal:- Os bens adentraram o recinto alfandegado (EADI Agesbec, em São Bernardo do Campo - SP), na data 

de 31 de janeiro de 2005. Porém, o importador Nova Global Importação e Exportação Ltda, permaneceu inerte. Nem a 

impetrante, na condição de exportadora, adotou as providencias cabíveis expressamente exigidas pelas normas legais 

aplicáveis, visando a dar início ao despacho de importação.- O prazo para permanência no recinto alfandegado, já 

acrescido do lapso temporal a que se refere a aliena d do inciso II, do artigo 23 do Decreto-Lei n.º 1.455/76, venceu em 

30 de maio de 2005. Na data de 06 de junho de 2005, a Inspetoria da Receita Federal em São Paulo, foi notificada pelo 

permissionário (EADI Agesbec), do vencimento do prazo legal de armazenagem, o que implica o abandono das 

mercadorias.- Abandonas as mercadorias, não cabe qualquer discussão acerca de quem seria o proprietário ou possuidor 

- se o importador, exportador e o transportador, etc.- Tal qual sustentado nas informações prestadas, ainda que as 

mercadorias não tivessem sido abandonas, ainda assim caberia a sua apreensão e aplicação subseqüente da pena de 

perdimento._ Ausência de direito líquido e certo da impetrante, a merecer reparo o ato administrativo combatido.- 

Apelação desprovida.(Origem: Tribunal - Terceira RegiãoClasse: Ams - Apelação Em Mandado De Segurança - 

294662Processo: 200561000273295 Uf: Sp Órgão Julgador: Terceira TurmaData Da Decisão: 26/06/2008 Documento: 

Trf300167633) - grifamos.Tem o Mandado de Segurança a função de coibir atos de desvio ou abuso de poder por parte 

de autoridade, que viole direito líquido e certo de alguém. No presente caso, a autoridade agiu dentro dos ditames legais 

que estabelecem regras para a manutenção de mercadorias importadas em recinto alfandegário. Assim, inexiste violação 

a direito do Impetrante.Para a concessão da segurança, no mérito, exige-se que exista ameaça ou violação a direito 

líquido e certo, o que não ocorre no caso.A negativa por parte da Receita Federal deu-se não por desmando ou 

arbitrariedade, mas por decorrência da lei, vez que o requerente não efetuou o pedido em prazo razoável, deixando que 

ficasse caracterizado o abandono das mercadorias. Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua 

existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da sua impetração. (Hely Lopes Meirelles, 

Direito Administrativo Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, p.610).No caso, está 

comprovado, nos autos, a inexistência do direito alegado pelo impetrante.Assim, entendo inexistente a liquidez certeza 

do direito alegado e denego a segurança pleiteada e casso a liminar concedida, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Eventuais custas em aberto deverão ser suportadas pelo impetrante.Sem honorários 

advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF.P.R.I.O. 
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2006.61.00.000322-3 - IND/ MECANICA URI LTDA(SP166423 - LUIZ LOUZADA DE CASTRO) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DO BRAS EM SAO PAULO-SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante objetiva obter provimento jurisdicional 

que lhe assegure efetuar validamente parcelamento de débito tributário devido ao INSS, em 60 parcelas mensais, nos 

moldes instituídos pelo artigo 96, 3º da Lei n.º 11.196/2005, bem como a suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, nos termos do art. 151 do CTN.Sustenta a impetrante que o benefício estipulado legalmente, qual seja, a 

possibilidade dos Municípios parcelarem em até 60 (sessenta) prestações mensais e consecutivas os débitos 

provenientes de contribuições descontadas dos segurados empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, bem 

como de sub-rogação e de importâncias retidas ou descontadas, referidas na Lei nº 8.212/91, não fora estendido ao setor 

privado, o que ofenderia os princípios constitucionais da igualdade e isonomia tributária. O pedido liminar foi 

concedido, para autorizar o depósito judicial nos moldes requeridos, suspendendo-se a exigibilidade dos créditos 

tributários, até decisão final da ação (fls. 62/64). Em face dessa decisão, foi interposto agravo de instrumento pelo 

INSS, sendo que, às fls. 89/90, sobreveio comunicação de decisão do E. TRF3ª, a qual converteu o recurso em agravo 

retido. Devidamente notificada, a autoridade coatora apresentou informações e, em suma, comunicou a existência de 

débitos da impetrante em fase de cobrança judicial junto à Procuradoria Federal Especializada (fls. 71).O Ministério 

Público Federal apresentou parecer e asseverou inexistir interesse público que justificasse a sua intervenção. Às fls. 86 

foi comunicado pela impetrante o depósito judicial relativo à parcela 1/60, no valor de R$ 7.128,45 (sete mil, cento e 

vinte e oito reais e quarenta e cinco centavos), em abril/2006.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. 

Decido. Preliminares:Não havendo preliminares argüidas e presentes os pressupostos processuais pertinentes e 

condições da ação, passo a analisar o mérito.Mérito: A questão cinge-se em verificar se a impetrante possui ou não 

direito ao parcelamento concedido pelo artigo 96, 3º da Lei n.º 11.196/2005, alterada pela Lei 11.960/2009.Vejamos.O 

parcelamento de débitos previdenciários em 60 meses, previsto na Lei n.º 11.196/2005, foi permitido somente aos 

Municípios, por se tratar de parcelamento especial, com condicionantes e garantias, algumas somente praticáveis com 

pessoas jurídicas de direito público. Assim, não pode ser concedido o referido parcelamento, sem previsão legal, às 

empresas privadas, uma vez que vedada no regime tributário a extensão de favor legal que, por natureza, interpreta-se 

restritivamente.Portanto, o parcelamento disciplinado pela Lei 11.196/2005, artigos 96 a 104, apresenta peculiaridades 

que o restringe aos Municípios, não podendo o Judiciário estender isenções e outros privilégios do regime tributário a 

outros contribuintes, sob pena de violar o disposto no artigo 111 do Código Tributário Nacional, e artigo 2º da Carta da 

República.Neste sentido é o posicionamento jurisprudencial:TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE TRIBUTO. 240 

MESES. 60 MESES. EMPRESA PRIVADA. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 11.196/2005. LEI Nº 8.620/93. LEI Nº 

9.639/98, COM REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.022-17/2000, REEDITADA PELA MP Nº 

2.129-6/2001. VIOLAÇÃO AO ART. 150 DA C.F. INEXISTÊNCIA. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. INCÓLUME. 

JUDICIÁRIO. EXTENSÃO DE BENEFÍCIO FISCAL. NÃO CABIMENTO. LEGISLADOR POSITIVO. 

PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DESTE TRIBUNAL.1. A SENTENÇA É ULTRA 

PETITA, PORQUANTO O JUIZ A QUO DECIDIU ALÉM DO PEDIDO DO AUTOR, CONCEDENDO-LHE MAIS 

DO QUE FORA PLEITEADO. NESTE CASO A NULIDADE É PARCIAL, NÃO INDO ALÉM DO EXCESSO 

PRATICADO, DE SORTE QUE, AO JULGAR, O RECURSO DA PARTE PREJUDICADA, O TRIBUNAL NÃO 

ANULARÁ TODO O DECISÓRIO, MAS APENAS DECOTARÁ AQUILO QUE ULTRAPASSOU O PEDIDO. 

NESSA MESMA LINHA DE ENTENDIMENTO CAMINHOU O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NOS 

SEGUINTES JULGADOS: RESP 199153/GO, REL. MINISTRO FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA 

TURMA, JULGADO EM 24.10.2000, DJ 19.02.2001 P. 154; RESP 36866/SP, REL. MINISTRO SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, JULGADO EM 02.04.1996, DJ 06.05.1996 P. 14419. NULIDADE 

PARCIAL DA SENTENÇA. JULGAMENTO PELO TRIBUNAL, ART. 515, PARÁGRAFO 1º E PARÁGRAFO 3º 

DO CPC. 2. A LEI Nº 8.620/93 CONCEDE O BENEFÍCIO DO PARCELAMENTO EM ATÉ 240 MESES, DESDE 

QUE ATENDIDAS AS CONDIÇÕES NELA ESTABELECIDA, ISTO É, QUE SEJA PRESTADA GARANTIA OU 

AVAL DA UNIÃO, NO CASO DAS EMPRESAS PÚBLICAS OU SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA POR 

ESTA CONTROLADAS, OU NOS DEMAIS CASOS, A INTERVENIÊNCIA DO ESTADO, DO DISTRITO 

FEDERAL OU DO MUNICÍPIO PELO OFERECIMENTO DAS RESPECTIVAS PARCELAS JUNTO AO FUNDO 

DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL FPE OU DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 

DOS MUNICÍPIOS FPM, OS QUAIS, AINDA, RESPONDERÃO SOLIDARIAMENTE PELO ACORDO, E EM 

CASO DE INADIMPLÊNCIA, O VALOR DA PARCELA SERÁ AUTOMATICAMENTE BLOQUEADO NO 

RESPECTIVO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO E REPASSADO AO INSS. CONSEGUINTEMENTE, VERIFICA-SE 

QUE O PARCELAMENTO É SUBMETIDO À GARANTIA DO FPM OU FPE DO ENTE PÚBLICO, BEM COMO 

À GARANTIA OU AVAL DA UNIÃO, DE MODO QUE NÃO É UM PARCELAMENTO GRACIOSO. 3. DE 

OUTRA PARTE, A LEI Nº 9.639/98, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 2.022-16/2000, REEDITADA PELA 

MP Nº 2.129-6/2001, PREVÊ A POSSIBILIDADE DE MEDIANTE LEI AUTORIZATIVA ESTADUAL, 

DISTRITAL OU MUNICIPAL, OS ENTES PÚBLICOS PODEREM INCLUIR EM SEUS DÉBITOS, AS DÍVIDAS 

DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PERANTE O INSS, DAS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E DAS 

EMPRESASPÚBLICAS.4. POR SUA VEZ, A LEI Nº 11.196/2005 AUTORIZA OS MUNICÍPIOS PARCELAR 

SEUS DÉBITOS E OS DE RESPONSABILIDADE DE AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS 

RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DE QUE TRATAM AS ALÍNEAS A E C DO PARÁGRAFO ÚNICO 

DO ART. 11 DA LEI NO 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, COM VENCIMENTO ATÉ 30 DE SETEMBRO DE 
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2005, EM ATÉ 240 (DUZENTAS E QUARENTA) PRESTAÇÕES MENSAIS E CONSECUTIVAS, OBSERVADAS 

AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS PELA LEI. AUTORIZA, AINDA, O PARCELAMENTO EM 60 (SESSENTA) 

PRESTAÇÕES MENSAIS DOS DÉBITOS PROVENIENTES DAS CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS 

SEGURADOS EMPREGADO, TRABALHADOR AVULSO E CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. 5. O 

PARCELAMENTO É SUBMETIDO À GARANTIA DO FPM DO ENTE PÚBLICO, CASO NÃO PAGA A 

PARCELA NA DATA DO VENCIMENTO, A LEI AUTORIZA A RETENÇÃO E REPASSE AO ÓRGÃO 

FAZENDÁRIO OS RECURSOS DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS SUFICIENTES PARA SUA 

QUITAÇÃO.6. O VALOR DA PARCELA SERÁ FIXADO COM BASE NA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA DA 

MUNICIPALIDADE, PARA TANTO OS MUNICÍPIOS SE OBRIGAM A ENCAMINHAR AO ENTE 

FAZENDÁRIO O DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA, O QUE DENOTA, 

MAIS UMA VEZ, A INAPLICABILIDADE DO PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.196/2005 ÀS EMPRESAS 

PRIVADAS.7. O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA SOMENTE PROTEGE AQUELES QUE SE 

ENCONTRAM EM SITUAÇÕES IGUAIS. CONSIDERANDO QUE A CONCESSÃO DO PARCELAMENTO 

EXIGIRIA A GARANTIA COM O FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS OU MUNICÍPIOS, SERIA 

MATERIALMENTE IMPOSSÍVEL CONCEDER O BENEFÍCIO ÀS EMPRESAS PRIVADAS, NA FORMA EM 

QUE O BENEFÍCIO É CONCEDIDO AO ENTE PÚBLICO. INAPLICABILIDADE DO ART. 150, II, DA CF.8. O 

JUDICIÁRIO NÃO PODERÁ MODIFICAR O SENTIDO DA LEI, DISTANCIANDO-SE DA VONTADE DO 

LEGISLADOR E ASSIM, CRIAR LEI NOVA, SOB PENA DE ATUAR COM LEGISLADOR POSITIVO. EM 

VERDADE, EM CASO DE PROCEDÊNCIA DO PEDIDO, A APELADA OBTERIA TRATAMENTO MAIS 

BENÉFICO DO QUE, EM TESE, PODERIA SER ATRIBUÍDO AOS ENTES PÚBLICOS, POR DESPREZO A 

GARANTIA E DEMAIS CONDIÇÕES RECLAMADAS PELA LEI.9. AO PODER JUDICIÁRIO NÃO É DADO 

ESTENDER BENEFÍCIO FISCAL A QUEM NÃO É DESTINATÁRIO DA NORMA, TAMPOUCO LHE É 

PERMITIDO, PELA VIA DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, PROCEDER À SUPRESSÃO 

DO TEXTO LEGAL, PARA, ALTERANDO O SENTIDO DA LEI, AMPLIAR O RAIO DE SUA INCIDÊNCIA 

(EXCERTO DO VOTO DO MIN. EROS GRAU NO JULGAMENTO DO RE 431001 / AC - ACRE).10. JULGADOS 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: RE 412670 / SC - SANTA CATARINA RELATOR(A)MIN. GILMAR 

MENDES JULGAMENTO 18/04/2006 PUBLICAÇÃO DJ 18/05/2006 PP-00066 E RE 431001 / AC - ACRE 

RELATOR(A) MIN. EROS GRAU JULGAMENTO 01/02/2005 PUBLICAÇÃO DJ 01/03/2005 PP-00079. 11. 

PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, INCLUSIVE DA PRIMEIRA 

TURMA: AC 349340 PE ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA TURMA DATA DA DECISÃO: 16/06/2005 FONTE DJ 

- DATA:10/08/2005, RELATOR(A) DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO WILDO, DECISÃO 

UNÂNIME, ENTRE OUTROS.12. AGRAVO RETIDO PREJUDICADO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

PROVIDAS. DENEGAÇÃO IN TOTUM DA SEGURANÇA PRETENDIDA.(TRF1, AMS 2006.83.00.002370-1, 

Primeira Turma, Relator Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, D.J. 17/05/2007) destaques não são do 

original.Como se observa, a jurisprudência é clara no sentido de afastar a possibilidade de extensão da vantagem 

tributária pretendida pela impetrante.Dessa forma, forçoso reconhecer-se a constitucionalidade do dispositivo legal 

combatido, inexistindo afronta aos princípios constitucionais da igualdade e isonomia tributária e, por conseguinte, a 

ausência de direito da impetrante ao parcelamento pretendido.No mais, com os fundamentos já expostos, restam 

implicitamente afastadas as demais alegações da impetrante, motivo pelo qual improcede o pedido (RSTJ 

151/229).Ante o exposto,Preenchidos os requisitos processuais, conheço o mérito, casso a liminar de fls. 62/64 e denego 

a segurança, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios 

(Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).Intime-se o representante judicial da União, na forma disciplinada pelo art. 3o da 

Lei 4.348/64, com a redação que lhe deu o art. 19 da Lei 10.910, de 15 de julho de 2004.Custas na forma da lei. Com o 

trânsito em julgado, requeira a União o que entender de direito em relação ao depósito de fls. 86, no prazo de 05 (cinco) 

dias.P.R.I.O. 

 

2008.61.00.012813-2 - MANUEL FERNANDO VIEIRA DIAS X ANA MARIA ALBERTINI DIAS(SP131928 - 

ADRIANA RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE 

SAO PAULO - SP 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, que os impetrantes objetivam que seja determinada a 

autoridade impetrada que conclua, de imediato, as transferências dos imóveis, indicados na inicial, para os nomes dos 

impetrantes, inscrevendo-os como foreiros responsáveis, cobrando eventuais receitas devidas.Aduzem ter adquirido os 

imóveis elencados na inicial. Em 10 e 29 de abril de 2008, formalizaram os processos administrativos de transferência, 

passando a acompanhá-los via internet. No entanto os imóveis continuam cadastrados em nome da antiga proprietária, 

ou seja, FAL 2 INCORPORADORA LTDA. Ao retornarem para verificar o andamento foram informados de que todos 

os trâmites devem ser realizados através do sistema informatizado. Sustentam a necessidade da transferência para 

poderem vender os imóveis.A liminar foi concedida em parte, para determinar que a autoridade , no prazo de 10 dias, 

analise os pedidos formulados pelos impetrantes, indicados - Processos n.ºs 04977.004298/2008-14, 

04977.003995/2008-40, 04977.004008/2008-24, 04977.004009/2008-79, 04977.002291/2008-94, 04977.004010/2008-

01 e 04977.004011/2008-48 - RIPs 6213.0103453-3, 6213.0103454-15, 6213.0103496-74, 6213.0103497-55, 

6213.0103498-36, 6213.0103982-92 e 6213.0103983-73, efetuando os cálculos e expedindo as guias para recolhimento 

dos laudêmios pela aquisição e finalmente, cumpridas as condições legais, conclua as transferências, sob pena de multa 

diária a ser fixada por este Juízo. (fls.69/21).Notificada à autoridade impetrada prestou informações, alegando, em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1898/2623 

síntese, que os pedidos de averbação de transferência de domínio útil dos imóveis cadastrados na Gerência Regional de 

Patrimônio requerido pelos impetrantes já foram analisados e estão para serem concluídos, porém os de nº 

04977.004009/2008-79 e 04977.004011/2008-47 estão aguardando complementação de documentos pelos impetrantes. 

Por fim, alega a não existência de qualquer ato coator no presente caso, uma vez que os pedidos já foram analisados, 

assim, requer a extinção do feito com a denegação da segurança.Os impetrantes foram intimados para informarem se 

persistia o seu interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista as informações prestadas pela autoridade impetrada. 

Os Impetrantes manifestaram, alegando que persistia o interesse, uma vez que não houve o cumprimento integral pela 

autoridade impetrada da liminar concedida, informa, ainda, que a solicitação da autoridade impetrada está sendo 

cumprida. (fls.29/30)A União Federal interpôs Agravo retido (fls. 91/104).Os impetrantes apresentaram contra- razões 

ao Agravo Retido (fls.106/111).O Ministério Público opina pelo prosseguimento do feito e não vislumbra a existência 

de interesse pública a justificar a manifestação do parquet quanto ao mérito da lide (120/121).Intimados os impetrantes 

para manifestarem se persistia o interesse no prosseguimento do feito, alegam que não foram concluídos todos os 

processos, bem como requerem a intimação da autoridade impetrada para o seu cumprimento, sob pena de culminação 

em multa diária.Intimada a autoridade impetrada, esta alega que não promoveu o a conclusão de um dos processos, 

especificamente, o de nº 04977.004009/2008-79, que está sendo remetido ao arquivo, aguardando apresentação integral 

dos documentos solicitados por aquela Secretaria.D E C I D OAs partes são legítimas e bem representadas, estando 

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da 

relação processual.É sabido que a Administração Pública deve pronunciar-se sobre os pedidos que lhe são apresentados 

pelos administrados na defesa de seus próprios interesses. Quando este pronunciamento não acontece, tem-se o 

chamado silêncio administrativo.Em alguns dos casos, a própria lei regula as conseqüências advindas do silêncio, 

podendo o mesmo significar deferimento ou indeferimento do pedido. Independente da posição legal faz necessário 

apurar o fato e responsabilizar quem lhe tenha dado causa, pois aquele servidor que, sem motivo justificado, omite-se 

quando devia se pronunciar, age negligentemente, não exercendo suas funções com zelo e eficiência, ferindo, assim, os 

princípios orientadores da atividade administrativa, encartados no artigo 37 da Constituição Federal.E não seria jurídico 

imputar ao administrados os prejuízos advindos da morosidade administrativa.Ao demorar a agir, a Fazenda Pública só 

vem a causar prejuízos ao contribuinte, pois o mesmo fica impossibilitado de exercer os atos comerciais inerentes à sua 

atividade. Ou seja, ao apresentar um pleito na esfera administrativa, fica o contribuinte completamente à mercê da 

administração fiscal que, em seu favor, inúmeras vezes, levanta o argumento de falta de condições físicas e/ou materiais 

para a prestação eficiente de seus serviços, situação esta que, embora longe de se distanciar da verdade, não pode ser 

oposta ao contribuinte.Nesse sentido tem decidido nossos Tribunais:EMENTAMANDADO DE SEGURANÇA. 

LAUDÊMIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO. PRAZO. I. O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece 

que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos requeridas aos órgãos da administração centralizada 

é de quinze dias. II. Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar 

qualquer justificativa para a demora no fornecimento da certidão, a segurança deve ser concedida. III. Agravo retido 

não conhecido e remessa oficial desprovida.Data da Decisão - 20/04/2009 - Data da Publicação 16/06/2009Processo 

REOMS 200661000193280 REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305338 

Relator(a) JUIZ PEIXOTO JUNIOR TRF3 - Órgão julgador - QUINTA TURMANo caso dos autos, informa Secretaria 

do Patrimônio que falta documento essencial, para a conclusão do processo administrativo nº 04977.004009/2008-79, 

exigido no requerimento aos impetrantes e não foi juntado, porém verifica-se da notificação juntada pela autoridade 

impetrada, que foi expedida após a impetração do presente mandado de segurança. Dessa forma está justificado o 

provimento jurisdicional perseguido pelos impetrantes, bem como demonstra a demora da autoridade impetrada para 

analise dos processos administrativos. Por outro lado, justifica-se o fato do não cumprimento do prazo determinado, em 

relação ao processo acima mencionado, uma vez que em face da inércia dos impetrantes no houve a sua conclusão, 

portanto, em relação a esse processo deve ser denegada a segurança, em face da existência de pendência..Assim, 

entendo que deva ser concedida parcialmente a segurança, uma vez que não foram juntados todos os documentos 

necessários pelos impetrantes para sua conclusão de todos os processos indicados na petição inicial.Diante disso, 

CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, confirmo a liminar, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo civil, resolvendo o mérito, para que autoridade impetrada conclua no prazo de 10 (dez) dias, os processos 

administrativos, indicados na inicial, após, a juntada dos documentos requeridos por aquela Secretaria. Devendo efetuar 

os cálculos e expedir as guiar para recolhimento do laudêmio pela aquisição e, por fim, estando cumprida todas as 

condições legais, conclua, de imediato, as transferências dos imóveis para os nomes dos impetrantes.Sem condenação 

em honorários advocatícios, a teor da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal e custas ex lege.Sentença sujeita ao 

duplo grau de jurisdição. Assim sendo, decorrido o prazo legal para apresentação dos recursos voluntários, remetam-se 

os autos ao E. TRF da 3ª Região.P.R.I.O. 

 

2008.61.00.028023-9 - CN ACRILYCS COM/ LTDA(SP157506 - RODRIGO DALL ACQUA LOPES) X 

PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar ajuizado com o escopo de obter a impetrante provimento 

jurisdicional que determine ao impetrado a concessão de parcelamento à Impetrante sem o fornecimento de garantia. A 

medida liminar foi deferida às fls. 151-151v. Dessa decisão o Impetrado apresentou agravo retido. Contraminuta às fls. 

191-195. Devidamente notificada a autoridade coatora apresentou informações em que aduziu inexistir violação a 

direito líquido e certo, uma vez que o Impetrante não havia formalizado qualquer requerimento administrativo que 

pudesse ensejar a apreciação da autoridade fazendária no tocante ao parcelamento do débito inscrito em dívida ativa n.º 
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80 4 05 004554-09. Por fim, sustentou a ausência de interesse processual e pleiteou a extinção do feito, nos termo do 

art. 267, VI, do Código de Processo Civil. O Ministério Público Federal elaborou parecer aduzindo inexistir interesse 

público no feito a justificar a intervenção ao parquet, bem como opinando pelo prosseguimento do feito.Diante das 

informações prestadas, a autoridade impetrada foi instada a se manifestar acerca de eventual concessão administrativa 

do parcelamento pretendido nos autos (fls. 207). Em atendimento a tal determinação, a impetrada, às fls. 212-225, 

apresentou manifestação e requereu a extinção do feito sem resolução do mérito. A esse respeito, instado a se 

manifestar, o Impetrante quedou-se inerte. Os autos vieram conclusos.É o relatório. Fundamento e decido. Da carência 

de ação por perda superveniente de interesse processual.Constata-se que já foi satisfeita a tutela pretendida nos 

presentes autos, consoante manifestação da autoridade impetrada Procurador Chefe da Dívida Ativa da União da 

Procuradoria Regional da Fazenda Nacional da 3ª Região. Há notícia de que os débitos inscritos em dívida ativa estão 

com a exigibilidade suspensa e foram parcelados, isto se comprova com os documentos acostados às fls. 214-225. 

Ressalte-se o fato de que tais medidas foram adotadas independentemente de ordem judicial, uma vez que a liminar não 

se prestou à finalidade almejada pelo Impetrante, diante das informações prestadas pela autoridade, já que sequer havia 

pedido formulado pelo Impetrante na via administrativa. Portanto, forçoso é o reconhecimento da carência 

superveniente de ação por falta de interesse de agir, uma vez que se tornou desnecessário o provimento jurisdicional 

pretendido.Assim, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).Custas ex vi legis.Com o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.004409-3 - JOSO ANTONIO ROCHA DA SILVA(SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

LIMA E SP261863 - ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO 

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 236 - HELENA M. JUNQUEIRA) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, objetivando-se garantir ao impetrante o direito de 

não ser submetido ao desconto do Imposto de Renda Pessoa Física sobre as seguintes verbas recebidas em razão de 

rescisão de contrato de trabalho:1) FÉRIAS VENCIDAS INDENIZADAS;2) FÉRIAS PROPORCIONAIS 

INDENIZADAS;3) FÉRIAS PROPORCIONAIS ADICIONAIS;4) 1/3 FÉRIAS RESCISÃOA medida liminar foi 

concedida (fls. 27-27verso), determinando à ex-empregadora do impetrante que se abstivesse de reter na fonte o 

imposto de renda referente às férias vencidas e proporcionais (indenizadas) e respectivos terços constitucionais, 

depositando o valor em Juízo.A autoridade impetrada apresentou as informações (fls. 34-38) sustentando a ausência de 

amparo legal para a pretensão do impetrante.Em face da decisão liminar, foram interpostos agravos retidos tanto pelo 

impetrante (fls. 52-58) quanto pela União Federal (fls. 46-51). Foram juntadas ainda as contraminutas apresentadas pelo 

impetrante (fls. 62-70) e pela União Federal (fls. 76-84). A ex-empregadora do impetrante juntou guia de depósito no 

valor correspondente ao Imposto de Renda Pessoa Física discutido nos autos (fls. 85).O Ministério Público Federal 

apresentou parecer (fls. 98-99), aduzindo inexistir interesse público no feito a justificar a intervenção do parquet, bem 

como opinando pelo prosseguimento do feito.É o relatório. Decido. Como cediço, quer em sede doutrinária, quer em 

sede jurisprudencial, pacificou-se o entendimento no sentido de que a competência da União para a tributação da renda 

e proventos de qualquer natureza (art. 153, III, da Constituição Federal) restringe-se apenas e tão-somente aos 

chamados acréscimos patrimoniais, assim entendida a aquisição de disponibilidade de riqueza nova.Não constitui 

acréscimo patrimonial, então, aquelas verbas de natureza eminentemente indenizatórias, ou seja, aquelas que visam a 

recompor os danos sofridos pelo impetrante no encerramento do vínculo empregatício.Não basta, contudo, que a 

determinadas verbas se atribua a denominação verba indenizatória para, ipso facto, torná-la insuscetível de tributação. É 

indispensável que ela tenha por finalidade recompor um prejuízo sofrido pelo empregado, o que deve ser comprovado 

pelo impetrante.Feitas essas considerações iniciais, passo à análise individualizada dos valores referidos pelo 

impetrante.FÉRIAS VENCIDAS ou PROPORCIONAIS INDENIZADAS, FÉRIAS PROPORCIONAIS ADICIONAIS 

e respectivos TERÇOS CONSTITUCIONAISNo tocante às verbas relativas às férias vencidas e não-gozadas, ainda que 

simples ou proporcionais, tenho que não constituem acréscimo patrimonial, possuindo, ao revés, natureza 

indenizatória.Isto porque nas férias vencidas não pôde o ex-empregado valer-se do período de descanso remunerado, 

razão pela qual é indenizado.Quanto às férias proporcionais e proporcionais adicionais, destaque-se que também há 

evidente prejuízo ressarcido ao ex-empregado que perde com a demissão o período aquisitivo em questão, não podendo 

utilizá-lo nos próximos vínculos de trabalho que vier a ter.Por tais motivos, evidencia-se o caráter meramente 

indenizatório de tais verbas.Esse também o entendimento do Eg. STJ:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL. FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS NÃO GOZADAS. TERÇO 

CONSTITUCIONAL. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO.I - O pagamento, a título de férias vencidas e não gozadas, 

bem como de férias proporcionais, convertidas em pecúnia, inclusive os respectivos acréscimos de 1/3, está beneficiado 

pela isenção do imposto de renda. Precedentes: REsp 782.194/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 18.03.2008, DJ 30.04.2008; REsp 863.244/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.02.2008, DJ 31.03.2008; REsp 898.180/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 06.02.2007, DJ 16.02.2007; AgRg no REsp 689.769/CE, Rel. Ministro JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.10.2007, DJ 06.11.2007.II - Agravo regimental 

improvido.(AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

19/08/2008, DJe 01/09/2008) Ademais, a própria Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) publicou no Diário 

Oficial da União (DOU) de 11 de janeiro de 2009 diversos atos declaratórios que dispensam seus procuradores de 

contestar e recorrer, além de desistir de recursos já interpostos, relativamente a determinadas questões jurídicas, dentre 
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as quais interessa ao presente caso aquelas veiculadas pelos Atos Declaratórios n. 6 e 14, a seguir transcritos:AD n. 6 - 

Nas ações judiciais nas quais se discuta a não incidência do imposto de renda sobre o adicional de um terço previsto no 

art. 7. inciso XVII, da Constituição Federal, quando agregado a pagamento de férias - simples ou proporcionais - 

vencidas e não gozadas, convertidas em pecúnia, em razão da rescisão do contrato de trabalho. AD n. 14 - Nas ações 

judiciais que visem obter a declaração de que não incide a tributação do imposto de renda sobre os valores pagos pelo 

empregador, a título de férias em dobro ao empregado na rescisão contratual, sob o fundamento de que tal verba possui 

natureza indenizatória. Essa orientação administrativa exterioriza o reconhecimento da União ao menos nas discussões 

judiciais quanto à não tributação do imposto de renda em relação ao terço constitucional quando agregado ao 

pagamento de férias simples ou proporcionais não gozadas.Por tais motivos, procede o pedido do impetrante.Ante o 

exposto,CONCEDO A SEGURANÇA e resolvo o mérito com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo 

Civil, para determinar que a autoridade coatora não faça incidir o imposto de renda sobre as verbas seguintes (valores 

que poderão ser declarados pelo contribuinte como isentos e não tributáveis): 1) FÉRIAS VENCIDAS 

INDENIZADAS;2) FÉRIAS PROPORCIONAIS INDENIZADAS;3) FÉRIAS PROPORCIONAIS ADICIONAIS;4) 

1/3 FÉRIAS RESCISÃOCom o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento do depósito informado (fls. 90), 

em favor do impetrante.Assim, restam prejudicados os pedidos subsidiários efetuados pelo autor.Sem condenação em 

honorários advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).Intime-se o representante judicial da União, na forma 

disciplinada pelo art. 3o da Lei 4.348/64, com a redação que lhe deu o art. 19 da Lei 10.910, de 15 de julho de 

2004.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI, para que seja retificado o nome do impetrante, devendo constar José 

Antônio Rocha da Silva ao invés de Joso Antônio Rocha da Silva, conforme documentos juntados na inicial (fls. 

19/20).Custas ex vi legis.P.R.I.C. 

 

2009.61.00.007602-1 - EWERTON DOS SANTOS FERREIRA(SP061972 - ROBERTO PROTAZIO DE MOURA) X 

GERENTE REGIONAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO(SP245526 - RODRIGO 

OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar de concessão da ordem, que objetiva o impetrante que seja 

determinado à autoridade impetrada que acate a sentença arbitral com a conseqüente liberação do FGTS do 

impetrante.A liminar foi deferida às fls. 21, a fim de determinar que a autoridade impetrada reconheça o compromisso 

arbitral, para fins de movimentação pela impetrante de sua conta ao FGTS; A autoridade impetrada apresentou 

informações, alegando, em preliminar, impossibilidade jurídica do pedido, No mérito, alega impossibilidade da 

arbitragem nos conflitos individuais trabalhistas e requer a denegação da segurança. (fls. 29/41)A Caixa Econômica 

Federal interpôs Agravo de Instrumento, o qual foi negado seguinte, em face de estar desacompanhado da decisão que 

lhe deu causa. (fls.27).A Caixa Econômica Federal informou que o impetrante já sacou os valores de sua conta 

vinculada ao FGTS.O impetrante foi intimado para informar se persistia o interesse no prosseguimento do feito, tendo 

em vista a informação da CEF.Decido.No presente caso, a autoridade impetrada acatou a sentença arbitral, com a 

conseqüente liberação do FGTS do impetrante.Dessa forma, o impetrante alcançou o objeto pretendido na presente 

demanda, ocorrendo no presente caso a perda superveniente do objeto da ação.Ressalta-se, ainda, que o impetrante 

manifestou não ter interesse no prosseguimento do feito.Diante disso, reconheço a perda superveniente do objeto da 

presente ação e extingo o presente, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inços VI, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula 512 do STF e 105 do STJ).Custas ex vi legis.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.009241-5 - MARCOS DIAS MARQUES(SP136464 - JOSE VIEIRA MARQUES) X PRESIDENTE DO 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO(SP220653 - JONATAS 

FRANCISCO CHAVES) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em face de ato praticado pelo Presidente do 

Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região - CREF4-SP, visando obter provimento judicial que determine a 

expedição de cédula de identidade profissional com a rubrica ATUAÇÃO PLENA, ou para que seja permitida a atuação 

do impetrante como se na posse dela estivesse, sem que o mesmo incida em exercício irregular da profissão. Relata o 

impetrante que é graduado no Curso de Educação Física, Licenciatura Plena, na Universidade Cidade de São Paulo - 

UNICID, o qual alega ser autorizado pelo MEC e reconhecido pela Portaria nº 1520, de 18.07.2001.Alega ainda ser 

funcionário de academia esportiva, onde trabalha como professor de Educação Física.Sustenta que, ao requerer sua 

inscrição junto ao Conselho competente, foi-lhe expedida cédula profissional de modo RESTRITO, no campo de 

atuação EDUCAÇÃO BÁSICA, sob a alegação de que o Curso de Licenciatura Plena da universidade UNICID não 

capacita o exercício da função em local não educacional, sendo vedada a atuação do impetrante em academias, bem 

como o fato das Resoluções do MEC não apresentarem distinções expressas quanto às áreas de atuação.Aduz ainda que 

sua atual empregadora recebeu notificação expedida pelo Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região - 

CREF4/SP, a qual informa que sua habilitação para exercício profissional encontra-se restrita à área escolar. Junto com 

a inicial, apresentou procuração e os documentos de fls. 12/31.Deferida a medida liminar pleiteada, bem como o pedido 

de justiça gratuita (fls. 34/37).A autoridade impetrada prestou informações (fls. 49/74), sustentando a legalidade do ato 

praticado. Pugnou pela denegação da segurança.O Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 

155/160).Os autos vieram conclusos. É o relatório. Decido. Preliminares:Não havendo preliminares argüidas e presentes 

os pressupostos processuais pertinentes e condições da ação, passo a analisar o mérito.Mérito: Insurge-se o impetrante 

contra ato da autoridade impetrada, consistente na negativa quanto à expedição de cédula profissional que possibilite 

sua AUTUAÇÃO PLENA no exercício profissional da educação física, para que possa continuar laborando em 
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Academias.Em suas informações, o impetrado afirma que a negativa se deu pelo fato do impetrante ter se formado no 

curso de Licenciatura em educação física, o qual permite a emissão da carteira de identidade profissional tão-somente 

com atuação EDUCAÇÃO BÁSICA, o que o impossibilita de atuar fora do ensino básico escolar.Sustenta ainda ter 

havido equívoco por parte da Universidade Cidade de São Paulo - UNICID quando da expedição do diploma e do 

histórico escolar do impetrante (fls. 14 e 16/18), uma vez que nos mesmos constam a equivocada expressão 

Licenciatura Plena, termo utilizado quando o exercício profissional em educação física era regulamentado pela 

Resolução CFE nº 03/1987, e que possibilitava a atuação do profissional tanto na educação escolar quanto em 

academias, clubes, etc.Alega que o correto seria constar em referidos documentos o termo Licenciatura de Graduação 

Plena, constante da Resolução CNE/CP nº 01/2002, a qual instituiu as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Formação de Professores de Educação Básica.Vejamos. A Lei n.º 9.696/98, que dispõe sobre a regulamentação da 

profissão de educador físico, estabelece que apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação 

Física os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido (art. 2º, 

I).Denota-se que a Portaria nº 1520, de 16/07/01, expedida pelo Ministério da Educação (fls. 15), foi clara ao 

reconhecer, pelo prazo de 03 (três) anos, o curso de Educação Física, licenciatura, ministrado pela Universidade Cidade 

de São Paulo - UNICID.Todavia, as diferenças terminológicas atualmente existentes para distinguir os dois tipos de 

formação no curso de educação física, quais sejam, de licenciatura e de bacharelado, também chamado de graduação, 

decorrem de preceitos infralegais, consubstanciados em diferentes resoluções expedidas.Assim, tanto o Conselho 

Regional de Educação Física, quanto o Conselho Nacional de Educação - CNS e a Câmara de Educação Superior - CES 

adotam verdadeira regulamentação administrativa da matéria, utilizando-se de parâmetros próprios, como o tempo de 

duração do curso ou o direcionamento dado pela Instituição Educacional ao curso.Todavia, essa discriminação não 

guarda sintonia com a principiologia da lei que preside o exercício das atividades de educação física (Lei nº 9.696/98), 

uma vez que a mesma, ao especificar seus profissionais, não os diferencia.Dessa forma, tendo em vista que não cabe ao 

administrador fazer distinção onde a lei não a faz, bem como em decorrência da garantia do livre exercício profissional, 

disposta no art. 5º, inciso XIII, da CF, entendo que o pedido efetuado na inicial deva ser julgado procedente.Ante o 

exposto,CONFIRMO a decisão liminar de fls. 34/37 e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo a segurança e 

resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos (Súmula 105 

STJ). Certificado o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as devidas cautelas.P.R.I. 

 

2009.61.00.009838-7 - FIGWAL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA(SP246598 - SILVIO RODRIGUES 

DOS SANTOS) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT(Proc. 236 - HELENA M. JUNQUEIRA) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO 

PAULO(Proc. 236 - HELENA M. JUNQUEIRA) 

Trata-se de Embargos de Declaração, ao argumento de que houve omissão, não havendo este juízo apreciado o pedido 

de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Alega, também que em momento algum do decisório foi proferido 

manifestação (sic) quanto aos requerimentos da impetrada (sic), constantes da exordial, nos itens: d, e, h, i, j, m e n, 

quais sejam, vejamos abaixo novamente (sic). Decido.Somente em três hipóteses são admissíveis os embargos 

declaratórios: obscuridade, contradição e omissão (CPC, art. 535). Entendo não haver a alegada omissão.Com efeito, a 

impetrante impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, com a finalidade de expedição de ofício 

Pa Secretaria da Receita Federal, no plantão Fiscal, a fim de que a autoridade Co-Atora (sic) libere o nome da 

Impetrante, em seu sistema eletrônico, a emissão da certidão administrativa de débitos Federais emitidas conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ainda que com a ressalva de certidão 

positiva com efeito de negativa (itens a e c).A segurança foi negada, sob o argumento da existência de outros débitos 

apontados pela autoridade impetrada, além dos discutidos neste Mandado de Segurança e cuja exigibilidade não se 

encontra suspensa. Portanto não comprovado o direito alegado pela impetrante.Por outro lado, nestes Embargos, 

sustenta não terem sido apreciados os demais itens constantes do pedido inicial.Ora a apreciação de tais itens só seria 

admissível se o objeto deste mandamus fosse relativo aos débitos em si mesmo considerados e não a liberação, no 

sistema eletrônico, da certidão requerida. Ademais, a segurança foi negada em razão da existência de outros débitos a 

impedir a expedição da certidão. Assim, este órgão jurisdicional formou o seu convencimento com as alegações 

suficientes para tanto. Além do que o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (revista de Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, 115/207).Confira-se jurisprudência do E. TRF da 3ª Região, recentemente publicada: PROCESSUAL 

CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.1 - Não há 

falar-se em omissão do julgado, uma vez que os fundamentos do v. acórdão são suficientes, não estando o relator 

obrigado a analisar todos os argumentos e normas legais trazidos pelas partes, apenas os que considere suficientes à sua 

conclusão.2- Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada 

nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535 do CPC.3 - Embargos de declaração rejeitados.(TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTOProcesso: 200803000129261 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA 

TURMAData da decisão: 11/12/2008 - DJF3 16.1.2009 - Rel. JUIZ LAZARANO NETO)Saliente-se que o pedido 

destes Embargos não guarda pertinência alguma com o procedimento mandamental. Inclusive pretende o Embargante a 

apreciação do item n, de condenação em honorários, totalmente incabível em sede de mandado de segurança. Desta 

forma, não se verifica a situação de efetiva omissão ou contradição, mas sim a mera irresignação do embargante com o 

resultado do julgado. Os argumentos veiculados deverão ser argüidos em sede de apelação, recurso próprio para o 
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Embargante manifestar seu inconformismo com o julgado, de resto já interposta.Assim, conheço do recurso porque 

tempestivo, mas NEGO-LHE provimento, nos termos acima expostos. 

 

2009.61.00.009872-7 - CLOVIS DE MOURA GARCIA X WANDERLEY CARVALHO GARCIA X IRENE 

MICHALICHEN GARCIA X JULIETA GARCIA AGUIAR X JOAO LUIZ AGUIAR X CLOVIS DE MOURA 

GARCIA FILHO X LILIANA MICHALICHEN GARCIA(SP143386 - ANA PAULA FREITAS CONSTANTINO E 

SP198400 - DANILO DE MELLO SANTOS) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO 

ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado contra o GERENTE REGIONAL DO SERVIÇO DE PATRIMÔNIO DA 

UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando a concessão de ordem judicial que determine à autoridade 

impetrada que atenta o protocolo de nº 04977.002061/2009-71, datado de 27/03/2009, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias. Acatando o pedido para cadastramento do imóvel descrito na inicial em nome dos impetrantes ou apresentando as 

exigências, que uma vez cumprida pelos impetrantes deverá expedir o necessário em igual prazo.Asseveram os 

impetrantes que necessitam vender o imóvel, descrito na inicial, com urgência, sendo que o referido imóvel devera ser 

transferido para o nome dos impetrantes, uma vez que consta em seu cadastro do SPU o nome do antigo proprietário. 

Sustentam que protocolizaram o pedido de cadastramento e transferência do imóvel para os nomes dos impetrantes em 

27/03/2009, sob o nº 04977.002061/2009-71, embora tenha decorrido mais de um mês do protocolo administrativo, a 

parte impetrante não obteve qualquer resposta.Sustentam, ainda, que a demora do Serviço de Patrimônio da União em 

atender ao pedido de cadastrar o imóvel em nome dos impetrantes fere o direito liquido e certo dos impetrantes.A 

liminar foi postergada para após a vinda das informações. (fls.21).Notificada à autoridade impetrada prestou 

informações, alegando, em síntese, que o pedido de averbação de transferência de domínio útil do imóvel cadastrado 

sob Registro nº 7071.0013644-53, para proceder à averbação da transferência, faz-se necessária apresentação de 

documento imprescindível à realização do procedimento. Assim, foi expedida notificação aos impetrantes para que 

regularizasse o processo administrativo, em 18/05/2009, embora tal documento estivesse descrito como necessário no 

requerimento, não foi juntado pelos impetrantes, portanto, só após, a apresentação do documento será possível a 

conclusão do procedimento. Dessa forma, não existe qualquer ato coator (26/28).Os impetrantes foram intimados para 

informarem se persistia o seu interesse, em face das informações prestadas pela autoridade impetrada. Manifestaram, 

alegando que persistia o interesse, bem como informaram que a solicitação da autoridade impetrada está sendo 

cumprida. (fls.29/30)O Ministério Público opina pela concessão da segurança, que após a apresentação dos documentos 

pelos impetrantes proceda à transferência. (32/34).D E C I D OQuanto a liminar deixo de apreciar, pois o feito 

comporta o julgamento no estado em que se encontra.As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as 

condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação 

processual.É sabido que a Administração Pública deve pronunciar-se sobre os pedidos que lhe são apresentados pelos 

administrados na defesa de seus próprios interesses. Quando este pronunciamento não acontece, tem-se o chamado 

silêncio administrativo.Em alguns dos casos, a própria lei regula as conseqüências advindas do silêncio, podendo o 

mesmo significar deferimento ou indeferimento do pedido. Independente da posição legal, faz-se necessário apurar o 

fato e responsabilizar quem lhe tenha dado causa, pois aquele servidor que, sem motivo justificado, omite-se quando 

devia se pronunciar, age negligentemente, não exercendo suas funções com zelo e eficiência, ferindo, assim, os 

princípios orientadores da atividade administrativa, encartados no artigo 37 da Constituição Federal.E não seria jurídico 

imputar ao administrados os prejuízos advindos da morosidade administrativa.Ao demorar a agir, a Fazenda Pública só 

vem a causar prejuízos ao contribuinte, pois o mesmo fica impossibilitado de exercer os atos comerciais inerentes à sua 

atividade. Ou seja, ao apresentar um pleito na esfera administrativa, fica o contribuinte completamente à mercê da 

administração fiscal que, em seu favor, inúmeras vezes, levanta o argumento de falta de condições físicas e/ou materiais 

para a prestação eficiente de seus serviços, situação esta que, embora longe de se distanciar da verdade, não pode ser 

oposta ao contribuinte.No caso dos autos, informa à impetrada que falta documento essencial, exigido no requerimento 

e não foi juntado pelos impetrantes, porém verifica-se da notificação juntada pela autoridade impetrada, que a mesma 

somente foi expedida após a impetração do presente mandado de segurança. Dessa forma está justificado o provimento 

jurisdicional perseguido pelos impetrantes, bem como demonstra a demora da autoridade impetrada para analise do 

processo administrativo. Por outro lado, está justificado o fato da autoridade não ter atendido integralmente o pedido 

dos impetrantes, tendo em vista a existência de pendência.Assim, entendo que deva ser concedida parcialmente a 

segurança, uma vez que não foram juntados todos os documentos necessários pelos impetrantes para sua 

conclusão.Diante disso, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, determinando que a impetrada conclua, no prazo de 5 (cinco) dias, o processo administrativo 

relativo ao Protocolo nº 04977.002061/2009-71, após, a juntada do documento requerido na notificação de fls. 28, de nº 

124/2009.Sem condenação em honorários advocatícios, a teor da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal e custas ex 

lege.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. Assim sendo, decorrido o prazo legal para apresentação dos recursos 

voluntários, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.011085-5 - ISS SULAMERICANA BRASIL LTDA(SP234661 - ISAMAR RODRIGUES MEDEIROS) X 

DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DE TABOAO DA SERRA-SP(Proc. 236 - HELENA M. 

JUNQUEIRA) 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de concessão liminar da ordem, através do qual o Impetrante pretende 

seja concedida ordem que determine a expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, a fim de 
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participar da licitação junto à Telefônica - Concurso TELESP -09 - 000041 EDI-SP.Sustenta que o débito apontado não 

se constitui óbice à expedição da certidão, em razão de ação de execução fiscal em tramite junto ao anexo fiscal de 

Embu/SP. Alega que após o ajuizamento da ação nº 176 01 2007 00690, apresentou, tempestivamente, sua impugnação 

à execução, juntamente com as DCTFs retificadoras, ocasião em que requereu a extinção do feito, nos termos do art. 

794, I, do Código de Processo Civil. Alega, ainda, que faz jus à expedição da certidão positiva de débitos com efeitos de 

negativa, nos termos do art. 206 do CTN.A liminar foi indeferida às fls. 37/38.A autoridade apontada como coatora 

apresentou informações, alegando que após analise dos débitos da contribuinte foi concluída pela DRF - Osasco, a 

liberação da certidão negativa de débitos, esclarece, ainda, que a impetrante não possui impedimentos junto à Receita 

Federal para emissão da certidão, uma vez que os débitos estão com exigibilidade suspensa (fls. 44/52)..O Ministério 

Público Federal opinou pela ausência de interesse público que justificasse sua manifestação (fls.54/55).É o relatório. 

Fundamento e decido.Não assiste razão à Impetrante.Realmente, procede à argumentação da Impetrante, verifica-se nas 

informações prestadas pela impetrada, que após ter analisado os débitos da impetrante, conclui-se pela não existência de 

óbices à expedição da Certidão Negativa de Débitos para a impetrante.Assim, entendo existentes os requisitos 

ensejadores do mandado de segurança, devendo ser concedida à segurança.Direito líquido e certo é o que se apresenta 

manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da sua impetração. (Hely 

Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São Paulo, 1990, 

p.610).No caso, está comprovado, nos autos, a existência do direito alegado pelo Impetrante.Diante disso, entendo 

presentes a liquidez certeza do direito alegado e e concedo a segurança pleiteada, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do 

STF.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 12, parágrafo único, da Lei 1533/51.P.R.I.O. 

 

2009.61.00.011350-9 - PAUL KELLEY WAGNER(SP278983 - OSCAR DANIEL PAIVA) X GERENTE GERAL DO 

FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO SP(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO 

BRANCO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Trata-se de mandado segurança, com pedido de liminar, em que o impetrante pretende obter provimento jurisdicional 

que determine à autoridade coatora que libere os valores constantes na conta vinculada do Fundo de Garantia por 

Tempo de serviço, por intermédio de seu procurador nomeado com poderes especiais para tanto.Sustenta o impetrante 

em sua petição inicial, que é residente e domiciliado no exterior desde o ano de 1990. Aduz que nomeou como seu 

procurador o Sr. Roberto de Melo Coelho, a fim de que efetuasse pesquisas e levantamentos de crédito em território 

brasileiro. Aduz, ainda, que localizou depósitos fundiários não resgatados na conta vinculada ao FGTS. Ocorre que a 

autoridade impetrada não autorizou o levantamento pelo seu procurador, sob alegação que somente o impetrante 

poderia fazê-lo.A liminar foi indeferida às fls. 37.Devidamente, intimada à autoridade Impetrada, alegou que é vedada a 

liberação de saldo de conta vinculada através de instrumento de mandato, particular ou público, em razão de vedação 

legal prevista no 18, do artigo 20, da Lei 8.036/90, salvo no caso de grave moléstia, comprovada por perícia médica, 

caso em que será pago ao seu curador, provisório ou definitivo. Assevera que o FGTS é pessoal e intrasferível, não 

podendo ser recebido por terceiros. Por fim, requer a denegação da segurança.O Ministério Público Federal em seu 

parecer, aduz que no caso está configurada a lesão a direito liquido e certo do impetrante, opina pela concessão da 

segurança, pois, no caso em tela, é impossível o impetrante comparecer pessoalmente à agência, tendo vista que está no 

exterior e alega que não tem condições de retornar ao Brasil para proceder ao levantamento.Decido.Não tendo 

preliminares, passo ao exame do mérito.De início, verifica-se o dispositivo legal invocado pela autoridade 

impetrada:Art. 20 A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:(...)VIII - 

quando o trabalhador permanecer três anos interruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS, 

podendo o saque neste caso, ser efetuado a partir do mês de aniversário do titular da conta.(...) 18. É indispensável o 

comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos 

I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a 

procurador especialmente constituído para esse fim.Assim, pelo exposto, a exigência do 18 tem por fim evitar 

movimentações fraudulentas das contas vinculadas do FGTS, autorizando, tão somente, o procurador na hipótese de 

encontrar-se o titular da conta vinculada acometido de moléstia grave e, ainda, que seja comprovada por perícia 

médica.Ressalta-se, ainda, que tal permissão está fundada na impossibilidade do titular da conta vinculada comparecer 

pessoalmente a uma agência da autoridade impetrante, em face de força maior, ou seja, doença grave, que o 

impossibilita para tanto.Dessa forma, no caso dos autos, o impetrante está impossibilitado de comparecer em uma 

agência da CEF, não por se tratar de doença grave, mas por se encontrar em outro país, conforme documentos de fls. 

15/17, reconhecido pelo Consulado Geral do Brasil em Miami. Porém, tal documento não outorga expressamente 

poderes específicos para o procurador movimentar a conta vinculada ao FGTS, de acordo com o entendimento da 

pacificado na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, embora não tenha previsão legal, o 18 do artigo 20, da 

Lei 8.036/90, comporta sua aplicação por analogia, em face do caráter social a que se destina o FGTS.2Nesse sentido, é 

a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - 

MOVIMENTAÇÃO DE CONTA - TITULAR RESIDENTE NO EXTERIOR: POSSIBILIDADE DE 

LEVANTAMENTO ATRAVÉS DE PROCURADOR CONSTITUÍDO PARA ESSE FIM ESPECÍFICO - 

INTELIGÊNCIA DO ART. 20, 18 DA LEI 8.036/90.1. O art. 20, 18 da Lei 8.036/90 estabelece como regra que o 

titular da conta, para efetuar o levantamento do saldo de sua conta vinculada do FGTS, deve comparecer pessoalmente à 

agência.2. Dispositivo que comporta interpretação extensiva para possibilitar que o correntista residente no exterior 
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possa, excepcionalmente, efetuar o levantamento do saldo de sua conta através de procurador constituído para esse fim 

específico. Inteligência do art. 20, 18 da Lei 8.036/90.3. Recurso especial improvido.(REsp 927337/PE, Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, 13.8.2007 p. 360)Dessa forma, o procurador deveria estar especialmente constituído para esta 

finalidade, ou seja, movimentar a conta vinculada ao FGTS, portanto, o impetrante não juntou o instrumento apto para 

que este Juízo pudesse decidir o mérito da presente demanda. Assim, não presente os pressupostos processuais a ação 

deve ser extinta sem que seja apreciado seu mérito.Diante disso, extingo o presente, nos termos do artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios à luz do preceituado pelas súmulas nºs. 105 

do STJ e 512 do STF.Custas na forma lei. 

 

2009.61.00.013099-4 - ABB LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA 

NACIONAL EM OSASCO - SP(Proc. 236 - HELENA M. JUNQUEIRA) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, pelo qual pretende obter provimento jurisdicional que lhe 

assegure a expedição de Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa.Sustenta que as 

pendências apontadas nas Informações de Apoio para Emissão de Certidão como impeditivas à expedição da certidão 

encontram-se extintas, seja por compensação, seja por pagamento efetuado nos termos da MP 449/03.A liminar foi 

deferida às fls. 147/148.A autoridade, Delegado da Receita Federal do Brasil em Osasco, apresentou aram informações 

alegando não haver amparo legal a embasar as pretensões do Impetrante. A autoridade, Procurador - Seccional da 

Fazenda Nacional em Osasco, apresentou informações alegando que não há óbices para emissão certidão requerida, 

portanto, em virtude de tal consideração, não subsiste nenhum impedimento, carece a impetrante de interesse 

processual, pelo fato de não necessitar da prestação jurisdicional pleiteada neste mandamus, necessário se faz o 

indeferimento da presente inicial.Houve a interposição de agravo retido, às fls. 195/213.O Ministério Público Federal 

opinou pela ausência de interesse público que justificasse sua manifestação.A impetrante apresentou resposta ao Agravo 

Retido, às fls. 221/225.É o relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, cumpre afastar a preliminar levantada pelas 

Impetrada em relação à falta interesse da impetrante, uma vez que consta no relatório da Receita Federal às fls. 54, 

débitos e pendências, portanto, justifica-se a interposição do presente ação.Superadas as preliminares, passo ao exame 

do mérito.Assiste razão à Impetrante.Tendo sido pagos os débitos exigidos pela Receita Federal ou estando com 

exigibilidade suspensa, mediante ao pagamento ou parcelamento, e se negando esta a fornecer certidão negativa, fica 

caracterizado o abuso das autoridades apontadas como coatoras, sendo passíveis tais atos de correção por mandado de 

segurança.Tem o presente remédio a função de coibir atos de desvio ou abuso de poder por parte de autoridade, que 

viole direito líquido e certo de alguém. No presente caso, as autoridades agiram fora dos ditames legais. Assim, fica 

caracterizada a violação a direito do Impetrante, devendo ser confirmada a liminar concedida.Direito líquido e certo é o 

que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da sua 

impetração. (Hely Lopes Meirelles, Direito Administrativo Brasileiro, editora Revista dos Tribunais, 15ª edição, São 

Paulo, 1990, p.610).No caso, está comprovada, nos autos, a existência do direito alegado pelo Impetrante.Assim, 

entendo presentes a liquidez certeza do direito alegado e julgo procedente o pedido, confirmo a liminar de fls. 147/148 e 

concedo a segurança pleiteada na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na 

forma da lei. Sem honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF.Sentença sujeita ao reexame 

necessário.P.R.I.O.S 

 

2009.61.00.013461-6 - TM SOLUTIONS - TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA(DF025020 - MARCOS 

RODRIGUES PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP X 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, com o escopo de obter provimento jurisdicional que 

determine à autoridade impetrada efetuar o parcelamento das contribuições previdenciárias em relação aos meses de 

novembro, dezembro e 13º salário de 2008, bem como de janeiro, fevereiro, março, abril e maio de 2009, afastando-se o 

reparcelamento, com a inclusão do Parcelamento nº 60.464.366-7 e aplicação do percentual de 20% sobre o valor total 

do débito consolidado; com a conseqüente expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa.Às fls. 

403, postergou-se a apreciação do pedido liminar para após a vinda das informações.Notificadas, as autoridades 

apontadas na inicial aduziram ilegitimidade para responder ao presente mandamus.Intimado, o impetrante apresentou 

emenda à inicial corrigindo o pólo passivo da demanda.Às fls. 507/508 requer o Impetrante a desistência do presente 

mandamus, tendo em vista a obtenção da Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, com o parcelamento de 

seus débitos junto à autoridade impetrada.É o relatório. Fundamento e decido.Tratando-se de mandado de segurança, 

não há necessidade de consentimento do impetrado para a homologação do pedido ora deduzido (STF, RTJ 88/290, 

114/552).Assim, homologo o pedido de desistência e EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 

267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do 

STF.Autorizo o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, exceto o instrumento de mandato e a guia 

de recolhimento das custas, mediante substituição por cópias. Sobrevindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.00.013599-2 - DOMINGOS PEIXOTO TABOSA(SP256764 - RICARDO LUIS AREAS ADORNI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 236 - HELENA M. JUNQUEIRA) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, objetivando-se garantir ao impetrante o direito de 
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não ser submetido ao desconto do Imposto de Renda Pessoa Física sobre as seguintes verbas recebidas em razão de 

rescisão de contrato de trabalho:1)FÉRIAS VENCIDAS INDENIZADAS; 2)FÉRIAS PROPORCIONAIS 

INDENIZADAS; 3)1/3 FÉRIAS RESCISÃO A medida liminar foi concedida (fls. 17-18), determinando à ex-

empregadora que se abstivesse de reter na fonte o imposto de renda referente às férias vencidas e proporcionais 

(indenizadas) e respectivos terços constitucionais, depositando o valor em Juízo.Sobreveio, às fls. 29, comunicação por 

parte da ex-empregadora dando conta do recolhimento dos valores relativos ao Imposto de Renda Pessoa Física 

discutidos nos presentes autos. A autoridade impetrada apresentou as informações (fls. 35-42) sustentando, 

preliminarmente, sua ilegitimidade ad causam e, no mérito, a ausência de amparo legal para a pretensão do impetrante. 

O Ministério Público Federal apresentou parecer (fls. 49-50), aduzindo inexistir interesse público no feito a justificar a 

intervenção do parquet, bem como opinando pelo prosseguimento do feito.É o relatório. Decido. 

Preliminares:Ilegitimidade Passiva Ad Causam:Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela autoridade 

impetrada, na esteira da jurisprudência firmada pela Terceira Turma do Eg. TRF da 3.ª Região no sentido de que, em se 

tratando de discussão relativa à incidência de imposto de renda sobre verbas rescisórias de contrato de trabalho, pode 

ser integrada à lide a autoridade responsável pela fiscalização, seja do contribuinte, seja do responsável tributário, ainda 

que diferente o domicílio fiscal de um ou outro (AMS 2001.61.00.023831-9, Rel. CARLOS MUTA, DJ 

04/05/2005).Assim, não há o que se falar em ilegitimidade ad causam da autoridade impetrada no caso, uma vez que 

responsável pela fiscalização do responsável tributário (empregadora possui domicílio em São Paulo/SP - fl. 

10).Rejeito, portanto, a preliminar aventada.Não havendo outras preliminares argüidas e presentes os pressupostos 

processuais pertinentes e condições da ação, passo a analisar o mérito.Mérito: Como cediço, quer em sede doutrinária, 

quer em sede jurisprudencial, pacificou-se o entendimento no sentido de que a competência da União para a tributação 

da renda e proventos de qualquer natureza (art. 153, III, da Constituição Federal) restringe-se apenas e tão-somente aos 

chamados acréscimos patrimoniais, assim entendida a aquisição de disponibilidade de riqueza nova.Não constitui 

acréscimo patrimonial, então, aquelas verbas de natureza eminentemente indenizatórias, ou seja, aquelas que visam a 

recompor os danos sofridos pelo impetrante no encerramento do vínculo empregatício.Não basta, contudo, que a 

determinadas verbas se atribua a denominação verba indenizatória para, ipso facto, torná-la insuscetível de tributação. É 

indispensável que ela tenha por finalidade recompor um prejuízo sofrido pelo empregado, o que deve ser comprovado 

pelo impetrante.Feitas essas considerações iniciais, passo à análise individualizada dos valores referidos pelo 

impetrante.FÉRIAS VENCIDAS ou PROPORCIONAIS INDENIZADAS e respectivos TERÇOS 

CONSTITUCIONAISNo tocante às verbas relativas às férias vencidas e não-gozadas, ainda que simples ou 

proporcionais, tenho que não constituem acréscimo patrimonial, possuindo, ao revés, natureza indenizatória.Isto porque 

nas férias vencidas não pôde o ex-empregado valer-se do período de descanso remunerado, razão pela qual é 

indenizado.Quanto às férias proporcionais, destaque-se que também há evidente prejuízo ressarcido ao ex-empregado 

que perde com a demissão o período aquisitivo em questão, não podendo utilizá-lo nos próximos vínculos de trabalho 

que vier a ter.Por tais motivos, evidencia-se o caráter meramente indenizatório de tais verbas.Esse também o 

entendimento do Eg. STJ:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. FÉRIAS VENCIDAS E 

PROPORCIONAIS NÃO GOZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO.I - O 

pagamento, a título de férias vencidas e não gozadas, bem como de férias proporcionais, convertidas em pecúnia, 

inclusive os respectivos acréscimos de 1/3, está beneficiado pela isenção do imposto de renda. Precedentes: REsp 

782.194/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18.03.2008, DJ 

30.04.2008; REsp863.244/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.02.2008, DJ 31.03.2008; 

REsp 898.180/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.02.2007, DJ 16.02.2007; 

AgRg no REsp 689.769/CE, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

02.10.2007, DJ 06.11.2007.II - Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Ministro FRANCISCO 

FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/08/2008, DJe 01/09/2008) Ademais, a própria Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN) publicou no Diário Oficial da União (DOU) de 11 de janeiro de 2009 diversos atos 

declaratórios que dispensam seus procuradores de contestar e recorrer, além de desistir de recursos já interpostos, 

relativamente a determinadas questões jurídicas, dentre as quais interessa ao presente caso aquelas veiculadas pelos 

Atos Declaratórios n. 6 e 14, a seguir transcritos:AD n. 6 - Nas ações judiciais nas quais se discuta a não incidência do 

imposto de renda sobre o adicional de um terço previsto no art. 7. inciso XVII, da Constituição Federal, quando 

agregado a pagamento de férias - simples ou proporcionais - vencidas e não gozadas, convertidas em pecúnia, em razão 

da rescisão do contrato de trabalho. AD n. 14 - Nas ações judiciais que visem obter a declaração de que não incide a 

tributação do imposto de renda sobre os valores pagos pelo empregador, a título de férias em dobro ao empregado na 

rescisão contratual, sob o fundamento de que tal verba possui natureza indenizatória. Essa orientação administrativa 

exterioriza o reconhecimento da União ao menos nas discussões judiciais quanto à não tributação do imposto de renda 

em relação ao terço constitucional quando agregado ao pagamento de férias simples ou proporcionais não gozadas.Por 

tais motivos, procede o pedido do impetrante.Ante o exposto,CONCEDO A SEGURANÇA e resolvo o mérito com 

fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil, para determinar que a autoridade coatora não faça incidir o 

imposto de renda sobre as verbas seguintes (valores que poderão ser declarados pelo contribuinte como isentos e não 

tributáveis): 1)FÉRIAS VENCIDAS INDENIZADAS; 2)FÉRIAS PROPORCIONAIS INDENIZADAS; 3)1/3 FÉRIAS 

RESCISÃO Tendo em vista que referidos valores já foram recolhidos, bem como pelo fato da ex-empregadora não ser 

parte no processo, fica assegurado ao impetrante obter a restituição dos valores já recolhidos de forma analógica ao 

previsto na Lei n.º 5.021/66.Como opção, poderá requerer a devida restituição na via administrativa ou informar o valor 

já retido como rendimentos isentos e não tributáveis na sua declaração de ajuste do IRPF ao órgão competente, restando 
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prejudicado, dessa forma, o pedido alternativo de compensação efetuado pelo impetrante.Sem condenação em 

honorários advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).Intime-se o representante judicial da União, na forma 

disciplinada pelo art. 3o da Lei 4.348/64, com a redação que lhe deu o art. 19 da Lei 10.910, de 15 de julho de 

2004.Custas ex vi legis.P.R.I.C. 

 

2009.61.00.015784-7 - REGINA DE MOURA(SP209034 - DANIELA APARECIDA BARALDI) X PRESIDENTE 

CONSELHO REGIONAL BIBLIOTECONOMIA DA 8 REGIAO - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando que a autoridade impetrada proceda ao registro 

definitivo da Impetrante no quadro do Conselho, como bibliotecária.Afirma ter concluído o curso de Ciência da 

Informação - Habilitação em Biblioteconomia na Pontifícia Universidade Católica de Campinas - PUC. Alega que, a 

partir de 2007, a autoridade impetrada se recusa a promover a inscrição dos profissionais formados pela PUC, sob a 

alegação de que os alunos da PUC são formados em bacharéis em Ciência da Informação e não em Biblioteconomia. 

Por conta dessa situação, a impetrante está impossibilitada de obter a inscrição, estando na iminência de não poder 

assumir cargo em concurso público da UNICAMP.Tendo em vista o Termo de prevenção de fls. 300, foi a impetrante 

intimada a apresentar cópia da inicial, da liminar e da sentença proferidas nos autos n.º 2007.61.00.034773-1 que 

tramitou na 11ª Vara Federal, cujo pedido foi improcedente, a fim de que se pudesse analisar a prevenção. Às fls. 

302/342, a impetrante anexou cópia da inicial, informando que o supracitado processo encontra-se arquivado. Requer 

dilação de prazo para apresentação dos documentos. Reitera o pedido de concessão de liminar. Esclarece que, tendo se 

classificado em 1º lugar no já referido concurso, está prestes a ser chamada. Esclarece que, embora o feito que tramitou 

na 11ª Vara tenha sido julgado improcedente, surgiram fatos novos a comprovar seu direito. Juntou-se cópia da sentença 

proferida na 11ª Vara.Vieram os autos conclusos para apreciar o pedido de liminar. Decido.Quanto ao pedido de 

liminar, propriamente dito, deixo de apreciá-lo, uma vez o feito comporta julgamento. O artigo 267, parágrafo 3.º do 

Código de Processo Civil dispõe no sentido de que o juiz deve conhecer de ofício e em qualquer tempo a ausência de 

condições da ação, caso dos autos.No caso em exame, verifico a ocorrência de coisa julgada. Vejamos:Os pedidos 

constantes do mandado de segurança n.º 2007.61.00.034773-1 consistiam em: a) a concessão de medida liminar 

ordenando que o Conselho Regional de Biblioteconomia da 8ª Região promova a inscrição da impetrante em seus 

quadros, fornecendo a carteirinha a que faz jus; b) que seja julgado procedente o presente writ of mandamus 

CONCEDENDO-SE À IMPETRANTE A SEGURANÇA DEFINITIVA, reconhecendo seu direito subjetivo de ver-se 

inscrita no Conselho Regional de Biblioteconomia. Por outro lado, nesta ação, pleiteia a impetrante: a) a concessão de 

medida liminar para ordenar à autoridade coatora que efetue o registro definitivo junto ao Conselho Regional de 

Biblioteconomia da Impetrante e b) seja ao final julgado procedente o writ, com confirmação, na sentença, da medida 

liminar pleiteada. Confrontando-se as iniciais destes dois mandados de segurança, constato serem idênticas as partes e o 

pedido final. Quanto à causa de pedir, os argumentos expendidos pela impetrante se pautam na negativa de inscrição, 

pelo Conselho impetrado, sob a alegação de que os alunos formados pela PUC são bacharéis em Ciência da Informação 

e não em Biblioteconomia e que a nomenclatura utilizada pela PUC para identificar o Curso de Biblioteconomia está 

equivocada. Assim, este mandado de segurança na realidade se constitui em repetição daquele anteriormente 

impetrado.Considerando-se que naquele feito foi proferida sentença, com julgamento do mérito, julgando improcedente 

o pedido e que, segundo acompanhamento eletrônico, interposta a apelação, foi negado provimento ao recurso, tendo o 

V. Acórdão transitado em julgado, tem-se a ocorrência da coisa julgada.Não aproveita à Impetrante a alegação de 

existência de fatos novos a justificarem esta impetração. Com efeito, a impetrante afirma ter notícia de que alguns 

alunos da PUC teriam realizado curso suplementar, a fim de obter o diploma de Bacharel em Biblioteconomia em 

apenas seis meses, é irrelevante em relação à impetrante, uma vez que ela própria não se prevaleceu dessa oportunidade, 

pelo que inexistem os alegados fatos novos em relação à sua pessoa.Por todo o exposto, indefiro a petição inicial, 

extinguindo o processo sem resolução de mérito, com fundamento nos artigos 267, incisos I e V c/c o art. 295, III, do 

Código de Processo Civil. 

 

2009.61.00.016037-8 - SYLVIA JAROSCH LIMA(SP067288 - SILENE CASELLA E SP070433 - ROGERIO 

SALGADO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT(Proc. 236 - HELENA M. JUNQUEIRA) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, objetivando-se garantir ao impetrante o direito de 

não ser submetido ao desconto do Imposto de Renda Pessoa Física sobre as seguintes verbas recebidas em razão de 

rescisão de contrato de trabalho:1)FÉRIAS VENCIDAS INDENIZADAS; 2)FÉRIAS PROPORCIONAIS 

INDENIZADAS; 3)1/3 FÉRIAS RESCISÃO A medida liminar foi concedida (fls. 21/21verso), determinando à ex-

empregadora que se abstivesse de reter na fonte o imposto de renda referente às férias vencidas e proporcionais 

(indenizadas) e respectivos terços constitucionais.Sobreveio, às fls. 31/32, comunicação por parte da ex-empregadora 

dando conta da transferência dos valores descontados a título de Imposto de Renda Pessoa Física, quando da assinatura 

do Termo de Rescisão Contratual de Trabalho, para a conta da impetrante, conforme comprovante juntado às fls. 35.A 

autoridade impetrada apresentou as informações (fls. 54-59) pugnando pela extinção do feito sem o julgamento do 

mérito, ante a falta de interesse de agir da impetrante.O Ministério Público Federal apresentou parecer (fls. 49/50), 

aduzindo inexistir interesse público no feito a justificar a intervenção do parquet, bem como opinando pelo 

prosseguimento do feito.É o relatório. Decido. De fato, com a comprovada transferência do valor relativo ao Imposto de 

Renda Pessoa Física objeto da presente ação para a conta da impetrante (fls. 35), bem como diante das informações 

prestadas pela autoridade impetrada, dando conta do posicionamento atualmente adotado pela Superintendência 
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Regional da Receita Federal do Brasil da 08ª Região, observa-se que não há mais o que se falar em direito controvertido 

nos presentes autos.Assim, forçoso é o reconhecimento da carência superveniente de ação por falta de interesse de agir, 

uma vez que se tornou desnecessário o provimento jurisdicional pretendido.Por tais motivos, EXTINGO o processo sem 

resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em 

honorários advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ).Intime-se o representante judicial da União, na forma 

disciplinada pelo art. 3o da Lei 4.348/64, com a redação que lhe deu o art. 19 da Lei 10.910, de 15 de julho de 

2004.Custas ex vi legis.P.R.I.C.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

2009.61.00.017773-1 - KEDEM LOCADORA DE BENS LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, com o escopo de obter provimento jurisdicional que permita 

à Impetrante efetuar compensação tributária de pagamentos efetuados a maior a título de COFINS decorrentes da 

inconstitucionalidade dos arts. 1.º a 8.º da Lei n.º 9.718/98.O pedido liminar foi indeferido às fls. 62/63.Às fls. 68 requer 

a Impetrante a desistência do presente mandamus.É o relatório. Fundamento e decido.Tratando-se de mandado de 

segurança, não há necessidade de consentimento do impetrado para a homologação do pedido ora deduzido (STF, RTJ 

88/290, 114/552).Assim, homologo o pedido de desistência e EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com 

fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem honorários advocatícios, de acordo com a 

Súmula 512 do STF.Sobrevindo o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 

2009.61.00.007176-0 - SINDEPRESTEM - SIND EMPR PREST SERV A TERC COLOC E ADM MAO DE OBRA E 

TRAB TEMP NO EST SP(SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO 

LOPES DE FRANÇA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO(Proc. 236 - HELENA M. JUNQUEIRA) 

Trata-se de mandado de segurança, preventivo, com pedido de liminar, objetivando o provimento jurisdicional para o 

fim de assegurar o direito liquido e certo das empresas filiadas não serem compelidas ao recolhimento da contribuição 

previdenciária devida pela empresa e das contribuições sociais destinadas a outras entidades sobre os valores pagos à 

titulo de aviso prévio indenizado, afastando-se a aplicação do Decreto nº 6.727/09.Sustenta que o Decreto 6.727/09 

extrapolou os limites legais previstos nos artigo 22, I e 28, da Lei 8.212/91, implicando em ofensa ao princípio da 

legalidade. Aduz que, ainda que a Lei 9.528/97 tenha alterado a redação do referido artigo 28, o conceito de salário de 

contribuição em nada foi modificado, continuando definido pelo artigo 22 da Lei 8.219/91.Intimado o impetrante a 

emendar a inicial, corrigindo o pólo passivo, bem como para atribuir valor à causa de acordo com o benefício 

econômico pretendido (fls.62). O impetrante emendou a inicial apenas para que constasse o valor da causa no montante 

de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), bem como complementou o recolhimento das custas judiciais, quanto correção 

do pólo passivo sustentou que, nos termos do entendimento da jurisprudência, houve a indicação correta da autoridade 

impetrada (fls. 66/72).A liminar foi deferida (fls. 73/73 verso).A União Federal interpôs Agravo na forma Retida (fls. 

78/84).Devidamente notificado, a autoridade impetrada prestou informações, alegando, preliminarmente, ausência de 

documentos essenciais à propositura da ação. No mérito, defendeu a legalidade da incidência da contribuição sobre o 

aviso prévio indenizado.O impetrante contraminutou o Agravo Retido (fls.102/112).O impetrante foi intimado a juntar 

aos autos relação nominal de seus associados, com a indicação de endereços, nos termos do art. 2º, da Lei nº 9.494/97 

(fls.124).O Impetrante juntou a relação nominal de seus associados, com respectiva indicação dos seus endereços 

(fls.125/159).O Ministério Público Federal opinou pela concessão da ordem (fls. 118/122). Vieram os autos 

conclusos.É, em síntese, o relatório.Fundamento e decido.Inicialmente, afasta preliminar de falta dos documentos 

essenciais para propositura da presente ação, tendo vista os documentos juntados às fls. 03/53 e de fls.125/160, que 

comprovam a legitimidade do impetrante defender seus associados, nos termos da Lei nº 9494/97.Passo à análise do 

mérito.A questão em pauta cinge-se na análise da legalidade da contribuição previdenciária devida pela empresa e das 

contribuições sociais destinadas a outras entidades sobre valores pagos a título de aviso prévio indenizado, nos termos 

aplicados pelo Decreto 6.727/09.Passo a questão, a partir da análise do padrão constitucional da contribuição 

previdenciária e a sua base de cálculo, bem como a respectiva natureza jurídica do aviso prévio.Assim, nos termos do 

artigo 195, inciso I, da Constituição da República a definição constitucional da contribuição em análise:Art. 195. A 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos 

provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, 

a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998).Art. 201 (...) 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e 

na forma da lei. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)A hipótese de incidência tributária em 

questão vem definida pela lei impositiva nos termos do artigo 22, I, da Lei 8.212/91:Art. 22. A contribuição a cargo da 

empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I - vinte por cento sobre o total das 

remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, 

os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 
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efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do 

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. Dessa forma, a base de cálculo 

do tributo alcança toda remuneração paga, devida ou creditada a qualquer título, ao empregados e trabalhadores avulso, 

porém, o alcance limita-se aos rendimentos do trabalho, aqueles com caráter remuneratório, tal definição advém do 11º, 

art. 201 do texto constitucional acima citado.Portanto, a leitura do preceito constitucional é clara quanto à exigência da 

natureza remuneratória para a incidência das contribuições previdenciária. Assim, a natureza indenizatória de eventual 

rubrica de remuneração não está acobertada para a base de cálculo da contribuição previdenciária.Por outro lado, 

vejamos a definição do aviso prévio e o fim que ele se destina:Art. 477 - É assegurado a todo empregado, não existindo 

prazo estipulado para a terminação do respectivo contrato, e quando não haja êle dado motivo para cessação das 

relações de trabalho, o direto de haver do empregador uma indenização, paga na base da maior remuneração que tenha 

percebido na mesma emprêsa. (Redação dada pela Lei nº 5.584, de 26.6.1970)Desta feita, portanto, patente o caráter 

indenizatório do aviso prévio, advindo da fonte patronal, uma vez que se destina a garantir ao trabalhador condições 

financeiras para procurar outro emprego. Tal entendimento tem sido expressado pelo Superior Tribunal de Justiça em 

decisões anteriores, que apreciaram a incidência de contribuição sobre parcelas indenizatórias. Como exemplo, 

cito:TRIBUTÁRIO. FÉRIAS E LICENÇA-PRÊMIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA 

INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA.1. As verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de 

indenização por férias em pecúnia, licença prêmio não gozada, ausência permitida ao trabalho ou extinção do contrato 

de trabalho por dispensa incentivada não ensejam acréscimo patrimonial posto ostentarem caráter indenizatório.2. 

Impossibilidade da incidência de contribuição previdenciária sobre verbas de natureza indenizatória.3. Recurso especial 

desprovido. (REsp n. 625326/SP. Primeira Turma. Relator: Ministro LUIZ FUX. DJ: 31/05/2004, p. 248).Da mesma 

forma tem entendido o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS (FÉRIAS E AVISO PRÉVIO, POR EXEMPLO) - NÃO-

INCIDÊNCIA - RESTITUIÇÃO EM VALOR A SER APURADO EM LIQUIDAÇÃO - PROCEDÊNCIA AO 

PEDIDO 1. Repousa incontroverso o cunho da não-incidência de contribuição previdenciária relativamente a verbas 

trabalhistas de cunho indenizatório, tal a decorrer dos comandos do 2º do art. 22 e do 9º do art. 28, ambos da Lei 

8.212/91, aqui ênfase para as alíneas d, f e i, itens 2 a 4, ilustrativamente, tanto quanto nos termos do consagrado pelo E. 

STF que, por controle de constitucionalidade, suprimiu a tentativa de tributação a respeito, malfadada nos termos do 2º 

daquele mesmo art. 22, redação da MP 1523-7, de 30.04.97. (...) (Apelação/Reexame Necessário n. 567830/SP. Turma 

Suplementar da Primeira Seção. Relator: Juiz SILVA NETO. DJF3: 17/02/2009, p. 759);LEI Nº 8.212/91 - 

CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL - PRESCRIÇÃO - DECADÊNCIA - LANÇAMENTO - 

HOMOLOGAÇÃO - RECOLHIMENTO - TERMO INICIAL - PRAZO QUINQUENAL - INCIDÊNCIA - 

ADICIONAL NOTURNO -INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - SALÁRIO-

FAMÍLIA - NÃO-INCIDÊNCIA - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE - 

FÉRIAS INDENIZADAS - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - SALÁRIO-EDUCAÇÃO - INCUMBÊNCIA - PROVA 

- FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. (...) 12. As férias e o terço constitucional indenizados não integram o salário-

de-contribuição, a teor da letra d), 9º, do artigo 28, da Lei n 8.212/91. 13. Previsto no 1, do artigo 487 da CLT, 

exatamente por seu caráter indenizatório, o aviso prévio indenizado não integra o salário-de-contribuição e sobre ele 

não incide a contribuição. 14. O salário educação é contribuição de intervenção no domínio econômico e não há 

incidência de contribuição à seguridade social sobre ele e nem consta nos autos que isso tenha ocorrido. (...) (Apelação 

Cível n. 1292763/SP. Segunda Turma. Relator: Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF. DJF3: 

19/06/2008);PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O AVISO PRÉVIO INDENIZADO - 

NATUREZA INDENIZATÓRIA - 1º DO ARTIGO 487 DA CLT - SUMULA 09 DO TFR - PRECLUSÃO DA FASE 

INSTRUTÓRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA - SELIC - 

TEMPESTIVIDADE. (...) 2. O aviso prévio é a notificação que uma das partes do contrato de trabalho, seja o 

empregador, seja o empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em 

data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 3. O período que o empregado trabalha após ter dado 

ou recebido o aviso prévio será remunerado da forma habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição 

previdenciária, uma vez que esse tempo é computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de 

aposentadoria. 4. Consoante a regra do 1º do artigo 487 da CLT, rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o 

empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente àquele período. Natureza indenizatória 

pela rescisão do contrato sem o cumprimento de referido prazo. 5. As verbas indenizatórias não compõem parcela do 

salário do empregado, posto que não têm caráter de habitualidade; têm natureza meramente ressarcitória, pagas com a 

finalidade de recompor o patrimônio do empregado desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à 

incidência da contribuição. Súmula 9 do extinto TFR. ... (Apelação Cível n. 668146/SP. Primeira Turma. Relatora: 

Desembargadora Federal VESNA KOLMAR. DJF3: 13/06/2008).Assim, em face de sua natureza indenizatória e sua 

conotação eventual, o aviso-prévio não integra o salário-de-contribuição, conforme previsto na alínea e, item 7, 

parágrafo nono do artigo 28 da Lei 8.212/91.Portanto, entendo que a contribuição previdência e as contribuições sociais 

destinadas a outras entidades não devem incidir sobre o aviso prévio indenizado, afastando, dessa forma, aplicação do 

Decreto 6.727/09.Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e confirmo a liminar, julgando extinto o processo 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios (Súmulas 512 do STF e 105 do STJ). Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário. P. 

R. I. O 
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EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.000457-5 - MARIA RUTH ABDO(SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Trata-se de ação cautelar de exibição de documento com pedido de liminar ajuizada com o escopo de obter a requerente 

provimento jurisdicional que determine à requerida que emita e apresente extratos de conta-poupança relativos aos 

períodos mencionados na inicial a fim de instruir eventual ação de cobrança de diferenças dos planos econômicos a ser 

ajuizada. Foi concedida a liminar (fls. 40).Citada, a CEF contestou o feito, argüindo, preliminarmente, a) incompetência 

absoluta do juízo b) carência de ação por falta de interesse processual. e c) necessidade de pagamento de tarifa bancária. 

No mérito, sustenta o descabimento da ação cautelar, por falta de requisitos essenciais à concessão da medida, por fim, 

requer a improcedência da presente demanda (fls.44/49). Não obstante, apresenta os extratos da conta poupança (fls. 

58/86).Réplica às fls. 92/95.Decido.A questão atinente à exibição de documento foi tratada pelo Código de Processo 

Civil em duas situações:a) como medida cautelar preparatória (arts. 844 e 845);b) como incidente da fase instrutória do 

processo de conhecimento (arts. 355 a 363 e 381/382).Há também situações que ensejam o ajuizamento de ações de 

exibição autônomas, as quais Pontes de Miranda chamou de ação exibitória principaliter (Comentários ao Código de 

Processo Civil, v. VIII, 1959, p. 361), por meio da qual o requerente deduz pedido de direito material à exibição sem 

que haja interesse em processo anterior, presente ou futuro.No caso, cuida-se da medida cautelar preparatória por meio 

da qual se pretende obter exibição de documentos que se encontrariam em poder da requerida.Antes, porém, de 

ingressar na análise do mérito, cumpre analisar as preliminares aventadas.Preliminares:Incompetência absolutaSustenta 

a requerida ser o Juizado Especial Federal absolutamente competente para conhecer do presente feito, tendo em vista o 

valor atribuído à causa.De fato, o valor dado à causa pelo requerente indicaria a incompetência absoluta deste Juízo para 

processo e julgamento desta ação cautelar, tal como previsto no art. 3.º e seus da Lei n.º 10.259/2001.No entanto, não se 

sabe ao certo qual o exato valor que se deve atribuir à causa principal, tendo em vista que os documentos que 

permitiriam realizar tal cálculo são justamente os que integram o objeto da lide em tela.Assim, tendo optado o 

requerente pelo juízo que possibilita às partes o contraditório mais amplo, não há o que se falar em prejuízo que 

justifique o acolhimento da alegação de incompetência.Com os documentos perseguidos, poder-se-á realizar o cálculo 

do exato e eventual montante pretendido pelo requerente e, assim, poderá (deverá) ser a ação principal movida perante o 

juízo competente.Por tais motivos, afasto a preliminar aventada. Carência de açãoQuanto à preliminar de carência de 

ação por falta de interesse de agir, tampouco assiste razão à requerida.Não tendo obtido administrativamente os 

documentos, embora tenha comprovado a solicitação (fls. 11), fica impossibilitada a parte autora de analisar o interesse 

no ajuizamento da ação principal e de fazer prova do seu direito, o que revela seu interesse de agir.Por outro lado, o 

prazo prescricional é interrompido com a citação nesta ação cautelar nos termos do art. 219 caput e parágrafo 1.º do 

Código de Processo Civil.Nesse sentido:Também se interrompe a prescrição pela citação no processo cautelar 

(RT588/106). Por tal motivo, persiste o interesse jurídico do requerente, motivo pelo qual rejeito a 

preliminar.Necessidade de pagamento de tarifa Tal alegação refere-se a eventual justificação de recusa no fornecimento 

do documento e, assim, diz respeito ao próprio mérito, motivo pelo qual a rejeito como preliminar.Assim, não havendo 

outras preliminares argüidas e presentes os pressupostos processuais pertinentes e condições da ação, passo a analisar o 

mérito.Mérito:O Código de Processo Civil, em seu art. 844, II, subordina a exibição de documentos aos seguintes 

requisitos:1) tratar de documento próprio ou comum;2) estar o documento em poder de co-interessado, sócio, 

condômino, credor ou devedor; ou em poder de terceiro que o tenha em sua guarda como inventariante, testamenteiro, 

depositário ou administrador de bens alheios.Tendo em vista que a ré apresentou os extratos sem a comprovação do 

pagamento de tarifas, deixo de apreciar tal alegação.Assim, julgo procedente em parte o pedido, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Quanto à sucumbência, observo que parte autora sucumbiu em parte do seu 

pedido, ocorrendo no presente caso a sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com as despesas e os honorários 

advocatícios de seu patrono, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil.Não autorizo o desentranhamento dos 

documentos apresentados pela requerida, tendo em vista já se tratar de cópia simples.P.R.I.Transitada em julgado, 

arquivem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

95.0006426-0 - TAM - TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS S/A(SP184080 - FABIANA BORGES VILHENA E 

SP236249 - BRUNO MACARENCO ALESSIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Trata-se de execução de julgado em face da Requerente, a título de honorários advocatícios, em que se efetuou o 

pagamento através da guia juntada às fls. 167.Diante disso, julgo extinta a presente execução, com fundamento no art. 

794, inciso I, cc art. 795, do Código de Processo Civil, em virtude do pagamento efetuado.Decorrido o prazo para 

eventual recurso, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2003.61.00.013871-1 - CEPEO - CONTRACEPTIVOS LTDA X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO OTHON 

PEREIRA) 

Cuida-se de ação cautelar em que a autora pretende obter provimento jurisdicional que determine a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário decorrente dos processos administrativos nº s 10880-208205/2003-88 e 10880-

208206/2003-22, bem como a expedição de Certidão Negativa de Débitos ou, alternativamente, de Certidão Positiva de 

Débitos com Efeito de Negativa.Sustenta a autora que os débitos que ensejaram os referidos processos administrativos 

foram efetivamente pagos, e que os mesmos foram contraídos por sua filial, situada em São Paulo/SP, cuja inscrição na 
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Receita Federal já fora cancelada. O pedido liminar foi indeferido (fls. 60/62), sendo que, em face de referida decisão, a 

autora interpôs agravo de instrumento, no qual foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal (fls. 

84/87).Devidamente citada, a União apresentou contestação, sustentando, preliminarmente, a falta de interesse de agir 

da autora e, no mérito, pugnou pela improcedência da ação. Réplica às fls. 100/104.Às fls. 105, foi determinado o 

apensamento do presente feito à Ação Ordinária nº 2003.61.00.017092-8.Às fls. 127/129 restou juntada aos autos cópia 

de decisão proferida pelo E.TRF-3ª Região, comunicando que o agravo de instrumento interposto pela autora fora 

julgado prejudicado, haja vista a decisão prolatada em sede de antecipação de tutela nos autos da ação ordinária em 

apenso, cujas cópias restaram juntadas aos presentes autos às fls. 114/117. Os patronos da autora comunicaram, às fls. 

219/221 dos autos em apenso, a renúncia ao mandato que lhes fora outorgado, sendo que a autora, devidamente 

intimada, deixou de regularizar sua representação processual, tanto nos presentes autos, quanto nos autos da ação 

ordinária em apenso.Os autos vieram conclusos.É o relatório.Fundamento e decido.Em decorrência da ausência de 

regularização da representação processual por parte da autora, a ação ordinária em apenso restou julgada extinta sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Assim, tendo em vista o caráter 

acessório da presente medida cautelar, forçoso concluir-se também pela sua extinção. Ante o exposto,EXTINGO o 

processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem 

condenação em honorários advocatícios, uma vez que os mesmos já foram fixados na ação ordinária em apenso.Custas 

ex lege.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2009.61.00.017769-0 - OSWALDO PINTO TEIXEIRA FILHO X SHIRLEY BRAZ(SP222927 - LUCIANE DE 

MENEZES ADAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de medida cautelar inominada, preparatória de suspensão de leilão e seus efeitos. Requerem os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Alegam a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, a ilegalidade da execução 

extrajudicial. Pleiteiam a concessão de medida liminar para: a) suspender o primeiro leilão designado para 4.08.2009; b) 

que a Ré se abstenha de prosseguir com o processo administrativo e, consequentemente não realize o segundo leilão; c) 

que a Ré se abstenha de alienar o imóvel ou promover atos tendentes à desocupação e d) que a Ré se abstenha de 

negativar os nomes dos Requerentes nos órgãos de proteção ao crédito. Intimados, os Requerentes esclareceram acerca 

da ação principal a ser proposta.Vieram os autos conclusos para apreciação da liminar.Decido.Defiro o benefício da 

assistência judiciária gratuita.Quanto ao pedido de liminar, propriamente dito, deixo de apreciá-lo, uma vez o feito 

comporta julgamento. Os artigos 267, parágrafo 3.º e 301, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil dispõem no 

sentido de que o juiz deve conhecer de ofício e em qualquer tempo a ausência de condição da ação.Examinando, 

atentamente, o pedido formulado pelos Requerentes, constato que, nesta medida cautelar, pleiteia provimento que se 

caracteriza como efeito da decisão de mérito da ação principal. Os Requerentes afirmam que ajuizarão, perante este 

Juízo, no prazo legal, ação anulatória de ato jurídico c.c pedido de antecipação parcial dos efeitos da tutela, objetivando 

a anulação extrajudicial consubstanciada no Decreto-Lei 70/66.Por outro lado, neste feito, pleiteiam medida liminar que 

lhes assegure o prosseguimento da execução extrajudicial.Destarte, nos termos em que foi formulado, o pedido tem 

natureza de antecipação de tutela, devendo ser requerido nos autos da ação principal a ser ajuizada. Dado o caráter 

instrumental e acessório da presente, não é possível a concessão de provimento que implique discussão de matéria de 

mérito da ação principal.Nesse sentido, colaciono jurisprudência do Tribunal Regional da Terceira 

Região:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. IRRF. COMPENSAÇÃO. LEI 8.383/91 E 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 67/92. MANUTENÇÃO DO DECISUMI - A NATUREZA ANTECIPATIVA DO 

PEDIDO É INCOMPATÍVEL COM A VIA PROCSSSUAL ADOTADA.II - DESCABE CAUTELAR COMO 

SUCEDÂNEO DA PRINCIPAL.(AC - APELAÇÃO CÍVEL - Processo nº 96030512702, UF:SP, TERCEIRA 

TURMA, j. em 02.12.1998, DJU 01.03.2000, p. 410, Rel. DES. BAPTISTA PEREIRA)PROCESSUAL CIVIL. 

MEDIDA CAUTELAR. INCORPORAÇÃO DE VANTAGEM FUNCIONAL. MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL. I - O PROVIMENTO JURISDICIONAL LIMINAR AQUI 

REQUERIDO TEM NATUREZA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E DEVE SER PLEITEADO NOS TERMOS 

DA ATUAL REDAÇÃO DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, SENDO DESCABIDA A 

UTILIZAÇÃO DAS DENOMINADAS CAUTELARES SATISFATIVAS.II - POR RAZÕES DE CELERIDADE E 

ECONOMIA PROCESSUAL E CONSIDERANDO QUE A APELAÇÃO INTERPOSTA NA DEMANDA 

PRINCIPAL JÁ SE ENCONTRA APTA PARA JULGAMENTO, APRECIA-SE O MÉRITO DESTA DEMANDA 

ACESSÓRIA.III - NÃO SE ENCONTRANDO PRESENTE O REQUISITO DA APARÊNCIA DE BOM DIREITO, 

EM FACE DE INÚMEROS PRECEDENTES CONTRÁRIOS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, A MEDIDA 

CAUTELAR NÃO É DE SER CONCEDIDA.(AC - Processo nº 93030069129-UF:SP-SEGUNDA TURMA-TRF 3ª 

REGIÃO-j. em 27.10.98-DJ 07.04.99, p. 338 - Relator: JUIZ MAURÍCIO KATO (destaquei).Ademais, ainda que assim 

não fosse, a falta de interesse de agir se evidencia na medida em que os Requerentes já haviam ajuizado, em 2007, ação 

de revisão de contrato, julgada improcedente e a cujo recurso de apelação foi negado seguimento pelo E. TRF da 3ª 

Região, conforme consulta ao sistema eletrônico. Do exposto, impõe-se a extinção do feito por carência de ação, 

consusbstanciada na falta de interesse processual de agir, pelo que indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, combinado com artigo 295, ambos do Código de Processo 

Civil.Custas ex lege (justiça gratuita).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

2009.61.00.018379-2 - ADELINA PEREIRA DA SILVA X CATARINA APARECIDA DE ALMEIDA 

JARDINI(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP285209 - MARCOS DIAS RODRIGUES) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de medida cautelar incidental, de suspensão dos efeitos de leilão extrajudicial. Requer a concessão do benefício 

da assistência judiciária gratuita.Alega a inconstitucionalidade do Decreto-Lei 70/66. Sustenta haver relação de 

consumo. Pleiteia a concessão de medida liminar para: a) que a Ré se abstenha em prosseguir com o processo 

administrativo de execução extrajudicial, sob pena de cominação de multa; b) caso a liminar seja apreciada após a 

realização do leilão eletrônico, sejam suspensos os efeitos do mesmo, proibindo-se a CEF de transferir o imóvel a 

terceiros e c) que a Ré se abstenha de incluir o nome da Requerente nos órgãos de proteção ao crédito. A distribuição 

por dependência aos autos da ação ordinária n.º 2008.61.00.019263-6 foi indeferida e determinada a livre distribuição, 

vendo a ser distribuído a esta 2ª Vara. Vieram os autos conclusos para apreciação da liminar.Decido.Defiro o benefício 

da assistência judiciária gratuita.Quanto ao pedido de liminar, propriamente dito, deixo de apreciá-lo, uma vez o feito 

comporta julgamento. Os artigos 267, parágrafo 3.º e 301, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil dispõem no 

sentido de que o juiz deve conhecer de ofício e em qualquer tempo a ausência de condição da ação.Examinando, 

atentamente, o pedido formulado pelo Requerente, constato que, nesta medida cautelar, pleiteia provimento que se 

caracteriza como efeito da decisão de mérito da ação principal. A Requerente afirma que todas as questões serão e já 

estão amplamente debatidas na ação principal (ação ordinária de revisão com pedido de antecipação da tutela ou ação 

ordinária de anulação de ato jurídico com pedido de antecipação parcial de tutela) a ser proposta perante este Juízo. Por 

outro lado, neste feito, pleiteia medida liminar para que a Ré se abstenha em prosseguir com o processo administrativo 

de execução extrajudicial, sob pena de cominação de multa.Destarte, nos termos em que foi formulado, o pedido tem 

natureza de antecipação de tutela, devendo ser requerido nos autos da ação principal a ser ajuizada. Dado o caráter 

instrumental e acessório da presente, não é possível a concessão de provimento que implique discussão de matéria de 

mérito da ação principal.Nesse sentido, colaciono jurisprudência do Tribunal Regional da Terceira 

Região:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. IRRF. COMPENSAÇÃO. LEI 8.383/91 E 

INSTRUÇÃO NORMATIVA 67/92. MANUTENÇÃO DO DECISUMI - A NATUREZA ANTECIPATIVA DO 

PEDIDO É INCOMPATÍVEL COM A VIA PROCSSSUAL ADOTADA.II - DESCABE CAUTELAR COMO 

SUCEDÂNEO DA PRINCIPAL.(AC - APELAÇÃO CÍVEL - Processo nº 96030512702, UF:SP, TERCEIRA 

TURMA, j. em 02.12.1998, DJU 01.03.2000, p. 410, Rel. DES. BAPTISTA PEREIRA)PROCESSUAL CIVIL. 

MEDIDA CAUTELAR. INCORPORAÇÃO DE VANTAGEM FUNCIONAL. MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL. I - O PROVIMENTO JURISDICIONAL LIMINAR AQUI 

REQUERIDO TEM NATUREZA DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E DEVE SER PLEITEADO NOS TERMOS 

DA ATUAL REDAÇÃO DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, SENDO DESCABIDA A 

UTILIZAÇÃO DAS DENOMINADAS CAUTELARES SATISFATIVAS.II - POR RAZÕES DE CELERIDADE E 

ECONOMIA PROCESSUAL E CONSIDERANDO QUE A APELAÇÃO INTERPOSTA NA DEMANDA 

PRINCIPAL JÁ SE ENCONTRA APTA PARA JULGAMENTO, APRECIA-SE O MÉRITO DESTA DEMANDA 

ACESSÓRIA.III - NÃO SE ENCONTRANDO PRESENTE O REQUISITO DA APARÊNCIA DE BOM DIREITO, 

EM FACE DE INÚMEROS PRECEDENTES CONTRÁRIOS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, A MEDIDA 

CAUTELAR NÃO É DE SER CONCEDIDA.(AC - Processo nº 93030069129-UF:SP-SEGUNDA TURMA-TRF 3ª 

REGIÃO-j. em 27.10.98-DJ 07.04.99, p. 338 - Relator: JUIZ MAURÍCIO KATO (destaquei).Do exposto, impõe-se a 

extinção do feito por carência de ação, consusbstanciada na falta de interesse processual de agir, pelo que indefiro a 

inicial e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, combinado com artigo 295, 

ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege (justiça gratuita).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

 

Expediente Nº 2399 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
93.0030137-3 - AMINO QUIMICA LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) 

Ciência às partes da expedição do ofício requisitório.Após, aguarde-se notícia da disponibilização do depósito judicial, 

mantendo-se os autos em Secretaria.Intimem-se. 

 

93.0039609-9 - ARTEMP TERMOPAR IND/ E COM/ LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA) 

Defiro a penhora no rosto dos autos. Anote-se. Ciência às partes pra requererem o que entender de direito no prazo de 5 

(cinco) dias. Oficie-se à 5ª Vara Especializada de Execuções Fiscais - SP. Sem prejuízo, cumpra-se a decisão de fls. 159 

expedindo-se o precatório. Após, nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, aguarde-se o pagamento do precatório 

sobrestado em arquivo. Int.  

 

94.0000902-0 - GRIGOLETTO & CIA/ LTDA(SP206697 - EVERSON DE PAULA FERNANDES FILHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) 

Ciência às partes da expedição do ofício requisitório.Após, aguarde-se notícia da disponibilização do depósito judicial, 

mantendo-se os autos em Secretaria.Intimem-se. 

 

94.0002143-7 - FRANCISCA FRANCIDEUSA DE SOUZA AMORIM(SP031770B - ALDENIR NILDA PUCCA E 
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SP049482 - MOACYR JACINTHO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ PALUMBO NETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X BANCO AMERICA DO SUL(SP122221 - 

SIDNEY GRACIANO FRANZE E SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE E SP133987 - 

CLAUDIO MARCOS KYRILLOS E SP121053 - EDUARDO TORRE FONTE) 

Fls. 267/269: Mantenho a primeira parte da r. decisão de fls. 263, por seus próprios fundamentos, e reconsidero a 

segunda parte, vez que a União (AGU) promove a execução de sentença, a título de honorários advocatícios, no 

percentual de 10% (dez por cento), quando, corretamente, detém 5% (cinco por cento) do título executivo da verba 

honorária, sendo o co-réu, Banco América do Sul S/A detentor dos 5% (cinco por cento) restantes, conforme r. sentença 

de fls. 121/128.Nada mais sendo requerido, em 05 (cinco) tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

94.0008525-7 - ARVIN EXHAUST DO BRASIL LTDA.(SP107634 - NIVALDO SILVA TRINDADE) X EMPRESA 

ELETRICA BRAGANTINA S/A 

Cumpra-se o v. acórdão de fls. 582/583. Primeiramente, encaminhem-se os autos ao SEDI para que retifique o polo 

ativo da ação, passando para: Arvin Exhaust do Brasil Ltda., CNPJ 56.669.187/0001-75, e exclusão da União Federal 

do polo passivo, bem como corrija o assunto para: 1078 - energia elétrica - serviços delegados a terceiros.Após, 

encaminhem-se os autos ao Foro Central João Mendes Junior da Justiça Estadual, observadas as formalidades de estilo, 

dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

94.0023149-0 - NITRILE RUBBER IND/ E COM/ LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA) 

Fls. 295: Por ora, intime-se a parte autora/executada, no endereço indicado às fls. 297, para o pagamento do valor de R$ 

5.919,17, com data de setembro/2009, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa de 10% (dez por 

cento), nos termos do art. 475-J do CPC.Intimem-se. 

 

94.0027306-1 - ZACARIA BORGE ALI RAMADAN(SP018139 - DECIO SANCHES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP099950 - JOSE PAULO NEVES) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10(dez)dias sobre os cálculos elaborados pela Contadoria. 

 

94.0028380-6 - COLATEX IND/ DE COLAGENS LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO 

FEDERAL X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP064390 - MARIA 

DA GLORIA PEREIRA COUTINHO) 

Trata-se de pedido da União Federal, de bloqueio das movimentações financeiras do(s) executado(s), sob a alegação de 

já ter realizado diligências administrativas, sem sucesso, com vistas a reaver os seus créditos.O pedido formulado não 

há de ser acolhido, vez que importa a quebra do sigilo bancário o que, além de não ter sido objeto de pedido nos autos, 

vulnera o direito à privacidade dos dados pessoais e interesse patrimonial dos devedores. No mais, entende-se que o 

interesse patrimonial do credor não autoriza, em princípio, a atuação judicial, ordenando a quebra do sigilo bancário, na 

busca de bens do executado para satisfação da dívida (REsp nº 144062/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, DJ de 13/03/2000). Desta forma, indefiro o pedido de fls. 583-588. Decorridos 05 (cinco) dias sem 

manifestação, aguarde-se eventual provocação, no arquivo. Int. 

 

95.0018094-4 - MARCELO CARLOS X MARCIA APARECIDA ZAMBONI X MARIO PAULO DE LIMA X 

NELIO CANDIDO RAMOS X PAUL BAKKER X SANDERUS ANTONIO CANDIDO X SERGIO RESTUCCIA 

PATRICIO X THEREZINHA DE JESUS CARBONIERI X UBALDO CECCATO(SP067564 - FRANCISCO 

FERREIRA NETO E SP114338 - MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP200522 - THIAGO 

LOPES MATSUSHITA E SP143195 - LAURO ISHIKAWA E SP202686 - TÚLIO AUGUSTO TAYANO AFONSO 

E SP245345 - RENATO OMELCZUK LOSCHIAVO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO 

DOS REIS) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10(dez)dias sobre os cálculos elaborados pela Contadoria. 

 

95.0033395-3 - VERA PATRICIO DE CARVALHO(SP023184 - ANTONIO ERNESTO FERRAZ TAVARES) X 

UNIAO FEDERAL 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 5 (cinco) dias, informe o endereço atualizado da Diretoria de Inativos e 

Pensionistas do Ministério do Exército, necessário a apreciação do pedido de fls.138-139.Silentes, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.Int. 

 

95.0058078-0 - TECNOCOL ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E 

SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES 

JUNQUEIRA) 

Ciência às partes da expedição do ofício requisitório.Após, aguarde-se notícia da disponibilização do depósito judicial, 

mantendo-se os autos em Secretaria.Intimem-se. 

 

96.0008228-6 - W AS IND/ E COM/ DE JUNTAS E PECAS PARA MECANICA PESADA LTDA(SP138154 - 
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EMILSON NAZARIO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES 

FILHO) 

Diante da consulta retro, intime-se a parte autora para que regularize o seu nome emrpesarial, juntando aos autos cópias 

autenticadas do seu contrato social consolidado, ou declaração de autenticidado firmado pelo Advogado, bem como 

procuração ad judicia, no prazo de 05 (cinco) dias.Se em termos, tornem os autos conclusos.No silêncio, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

96.0017251-0 - MAURO MARTINS BENGOCHEA - ESPOLIO (CLELIA MARTINS BENGOCHEA)(SP099442 - 

CARLOS CONRADO E SP050360 - RONALD COLEMAN PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Prejudicado o requerido haja vista a extinção do feito às fls.317. Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição. 

 

97.0003785-1 - COLAFERRO AUTOMOVEIS LTDA(SP024144 - VERA LUCIA SALVADORI MOURA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - HELENA MARQUES JUNQUEIRA) 

Ciência às partes da expedição do ofício requisitório.Após, aguarde-se notícia da disponibilização do depósito judicial, 

mantendo-se os autos em Secretaria.Intimem-se. 

 

97.0059055-0 - MEGA PLAST S/A IND/ DE PLASTICOS(SP031209 - LAURINDO GUIZZI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA) 

(...) 3. Efetivado o bloqueio, proceda-se à transferência, por meio do Bancen Jud, dos valores bloqueados para a agência 

da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos como valores arrestados, em depósito judicial à 

ordem desta 2.ª Vara da Justiça Federal em São Paulo.4. Consumada a transferência à ordem desta Vara, os valores 

arrestados serão convertidos em penhora, dela se intimando o(s) executado(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) advogado(s), 

para fins de contagem de prazo para recurso ou oposição de embargos (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça 

Federal, artigo 8.º, 2.º).5. Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, para os fins indicados no item 4. 

 

1999.03.99.089451-9 - CARLOS GOMES DA SILVA(SP100078 - MILTON DE OLIVEIRA MARQUES) X 

IDEOLENE APARECIDA DE CAMPOS(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X IEDA DO CARMO 

MOREIRA(SP100078 - MILTON DE OLIVEIRA MARQUES) X JOSE MAURICIO PACHECO - ESPOLIO X 

HUGO BATISTA PACHECO(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X WILSON MARCIANO 

FILHO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(SP118187 - LUIZ PALUMBO NETO) 

Tendo em vista os termos da Resolução n.º 200, de 18/05/2009, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, que acrescenta campos obrigatórios para o envio de requisições de pequeno valor (RPV) e precatórios 

(PRC), quando se tratar de ação de pagamento de servidor público da Administração Direta, de natureza salarial, 

intime(m)-se o(a)(s) autor(a)(es/as) para que traga(m) aos autos os seguintes dados: a condição do servidor público, se 

ativo, inativo ou pensionista, o órgão a que estiver vinculado o servidor público e o valor da contribuição para o Plano 

de Seguridade do Servidor Público - PSS. Prazo: 15 (quinze). Silente(s), aguarde-se provocação sobrestado no arquivo. 

Intime(m)-se.  

 

1999.03.99.116566-9 - NEVES AUTO TAXI LTDA X DUMAFER IND/ DE AUTO PECAS LTDA(SP052694 - JOSE 

ROBERTO MARCONDES E SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA) 

Ciência às partes da penhora no rosto dos autos realizada às fls.411-417. Anote-se.Após, nada mais sendo requerido, em 

05 (cinco) dias, arquivem-se os autos na baixa sobrestado.Int. 

 

1999.61.00.031744-2 - IRINEU SILVA(SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1143 - ELTON LEMES MENEGHESSO) 

Prejudicado o pedido de fls. 161, vez que o crédito de honorários advocatícios foi requisitado em nome do Advogado 

constituído nos autos, Dr. Nilo da Cunha Jamardo Beiro, OAB/SP 108.720, conforme documento de fls. 150, e depósito 

judicial de fls. 153. Arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

2000.03.99.063252-9 - MANOEL SOARES SANTANA(SP150072 - ONOFRE PINTO DA ROCHA JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1294 - LUIZ EDUARDO ALMEIDA VIEIRA BARBOSA) 

Ciência às partes da expedição do ofício requisitório.Após, aguarde-se notícia da disponibilização do depósito judicial, 

mantendo-se os autos em Secretaria.Intimem-se. 

 

2000.61.00.011130-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X DELLA ROBBIA CERAMICA IND/ COM/ LTDA 

Ante a inércia da parte autora em dar prosseguimento do feito, aguarde-se provocação em arquivo. 

 

2002.61.00.009731-5 - METALURGICA ROTA LTDA(SP199101 - ROBERTO AMORIM DA SILVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO 
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AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO E 

SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO) 

Primeiramente remetam-se os autos ao SEDI para retificar o pólo passivo da demanda fazendo constar União Federal no 

lugar de INSS/Fazendo, mantendo-se o SEBRAE.Após, intime-se o exequente (SEBRAE) para requerer o que entender 

de direito no prazo de 5 (cinco) dias tendo em vista a certidão de fls. 607 vº. Silente, tornem os autos ao arquivo com 

baixa na distribuição. Int.  

 

2002.61.00.029795-0 - DMG WORLD MEDIA LTDA(SP087375 - SILVIO JOSE RAMOS JACOPETTI E SP131412 

- MONICA MARIA DE CAMPOS VIEIRA) X INSS/FAZENDA(SP195104 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X 

SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - 

FERNANDA HESKETH) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - 

SEBRAE(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO) 

Recebo a apelação do autor em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para resposta.Após, com ou 

sem manifestação, subam os autos ao E. T.R.F. 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

2003.61.00.011498-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) X GULF - BRAS 

EMPREENDIMENTOS ADM E PRATIC LTDA(SP163631 - LUIZ GUSTAVO FRIGGI RODRIGUES E SP228213 - 

THIAGO MAHFUZ VEZZI) 

Ciência à ECT do noticiado às fls. 137/138, e requeira o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido 

o prazo, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2003.61.00.015371-2 - MARIA HELENA BIRO X ROBERTO DE MARTIN SERQUEIRA(SP144049 - JULIO 

CESAR DE FREITAS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10(dez)dias sobre os cálculos elaborados pela Contadoria. 

 

2003.61.00.029173-2 - ROBERTO AGNELLI(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10(dez)dias sobre os cálculos elaborados pela Contadoria. 

 

2004.61.00.008205-9 - ESCOLA DE EDUCACAO INFANTIL SOL S/C LTDA(SP145243 - REGINA 

NASCIMENTO DE MENEZES) X UNIAO FEDERAL(Proc. ROBERIO DIAS ) 

Recebo a apelação do autor em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para resposta.Após, com ou 

sem manifestação, subam os autos ao E. T.R.F. 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

 

2006.61.00.000037-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE 

OLIVEIRA) X ERICH GEORG JONAS(SP056372 - ADNAN EL KADRI) 

Tendo em vista o noticiado às fls. 156, pelo perito judicial, Cesar Henrique Figueiredo, nomeio em substituição o perito 

judicial, Tadeu Rodrigues Jordan, telefone: (11) 3862-9771.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 700,00 

(setecentos reais), devendo a Caixa Econômica Federal-CEF trazer aos autos comprovante do depósito judicial em 05 

(cinco) dias, sob pena de preclusão da prova pericial deferida (fls. 119).Se em termos, ao perito ora nomeado, para 

elaboração do laudo pericial, em 30 (trinta dias). Intimem-se.  

 

2006.61.00.001225-0 - MARIA DE LOURDES DE SOUZA PEINADO(SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP205726 - VANESSA MOTTA TARABAY E SP105836 - JOAO 

AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 

Ante a certidão de transito em julgado de fls., requeira o réu o que de direito em dez dias. In albis, aguarde-se 

provocação,sobrestado no arquivo.Int. 

 

2007.61.00.019632-7 - ABILIA DO CARMO ZAMBEL(SP228903 - MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1143 - ELTON LEMES MENEGHESSO) 

Manifestem-se as partes sobre a estimativa dos honorários periciais, requerido às fls. 87-88, no prazo sucessivo de 05 

(cinco) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

2007.61.00.022854-7 - EDNALDO SOARES(SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, para que requeiram o que entender de direito, no prazo de 

05 (cinco) dias.Decorrido o prazo sem manifestação das partes, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na 

distribuição.Int.  

 

2008.61.00.002332-2 - EUSEBIO HUMBERTO NUNEZ(SP240024 - ERICA ROBERTA NUNES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP230827 - HELENA YUMY 

HASHIZUME) 
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Intimem-se as partes para que formulem os quesitos necessários à verificação da pertinência de produção da prova 

pericial requerida às fls. 96, bem como indiquem os seus assistentes técnicos. Prazo: 05 (cinco) dias.Se em termos, 

tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.61.00.004157-9 - ANTONIO AUGUSTO FURQUIM DE ALMEIDA(SP107960 - LUIS ROBERTO BUELONI 

SANTOS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1096 - EDUARDO LUIZ AYRES DUARTE DA ROSA) 

Manifestem-se as partes sobre a estimativa dos honorários periciais, requerido às fls. 280-284, no prazo sucessivo de 05 

(cinco) dias.Após, voltem conclusos.Int. 

 

2008.61.00.024276-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X LATUS SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA 

Cumpra-se o despacho de fls. 50, depracando-se a citação do réu, na pessoa do seu representante legal Sr. JOÃO 

ALBERTO GARZIN, conforme requerido às fls. 61-63.Int. 

 

2009.61.00.004889-0 - LUIS CASANOVAS BERDALA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 129-131: Cumpra-se o despacho de fls. 128.Int. 

 

2009.61.00.005855-9 - NELI PAMPUCH(SP145597 - ANA PAULA TOZZINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007)Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, no 

prazo de cinco dias, justificando sua pertinência.Int. 

 

2009.61.00.014480-4 - CELL THERAPEUTICS INC.(SP191701A - RODRIGO ROCHA DE SOUZA E SP129785 - 

CLAUDIO FRANCA LOUREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI 

Tendo em vista o noticiado na petição e documentos de fls. 142/156, encaminhem-se os autos ao SEDI para que 

retifique o polo ativo, passando para: CELL THERAPEUTICS INC. Após, manifeste-se a parte autora, 

especificamente, sobre o item II de fls. 95, juntando aos autos comprovante do depósito judicial de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, a título de caução prevista no art. 835 do CPC, sob pena de extinção do feito, sem resolução do 

mérito (art. 267, IV, CPC). Prazo: 05 (cinco) dias.No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando a sua pertinência, a partir da intimação desta decisão, a começar pela parte autora.Intimem-se. 

 

2009.61.00.016636-8 - EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A(SP220340 - RICARDO 

SCRAVAJAR GOUVEIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007).Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Int. 

 

2009.61.00.016751-8 - EROTILDES DOS REIS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007).Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Int. 

 

2009.61.00.017326-9 - IVONETE VENANCIO TAMASAUSKAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007).Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Int. 

 

2009.61.00.017421-3 - GENI EMILIA ABEJON(SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIAO FEDERAL 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007).Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Int. 

 

2009.61.00.018996-4 - LUIZ ANTONIO FIORI(SP227580 - ANDREA FIORI E SP173184 - JOAO PAULO 

MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007).Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a contestação.Int. 

 

2009.61.00.019270-7 - SMILE TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA ME(SP134409 - PEDRO GONCALVES 

SIQUEIRA MATHEUS E SP232566 - GUILHERME DE NIZO PASCHOAL) X UNIAO FEDERAL 

Por ora, diante das informações prestadas às fls. 76-112, SUSPENDO o CUMPRIMENTO DA MEDIDA 

CONCEDIDA em sede de tutela antecipada. Manifeste-se a parte autora acerca das alegações contidas no ofício n.º 

155/2009/DRF/Foz, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos imediatamente conclusos. Int.  

 

2009.61.00.020737-1 - NORMA ALICE PEREIRA RODRIGUES(SP018613 - RUBENS LAZZARINI) X UNIAO 

FEDERAL 

Primeiramente, intime-se a parte autora para que traga aos autos cópias da petição inicial, sentença e eventual trânsito 
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em julgado, das ações ordinárias n.ºs 2003.61.00.015939-8 e 2005.61.00.016221-7, no prazo de 05 (cinco) dias.Se em 

termos, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2004.61.00.021034-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0026318-7) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. MARCO ANTONIO R. JUNQUEIRA) X VALDERI VICENTE DA SILVA X 

VALTERINO SILVA RODRIGUES X VALTIDES MEYER X VALVIDIO PAIZINHO DE SOUZA X VANDELEN 

DA CUNHA OLIVEIRA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) 

Intime-se a parte autora para que requeira o que de direito no prazo de 10(dez)dias. Silente, sobrestado em arquivo. 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE  

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4373 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

1999.61.00.009293-6 - SENNA IMPORT COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA(SP154280 - LUÍS 

HENRIQUE DA COSTA PIRES E SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA E SP259956 - ALYNE 

MACHADO SILVERIO DE LIMA E SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Intime-se o impetrante a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 30 (trinta) dias. 

(Expedido em 17/09/2009)Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 511.Int. 

 

Expediente Nº 4374 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
90.0046367-0 - CARLOS EDOUARD BELTRAME TUMOLO(SP113885 - IBERE BANDEIRA DE MELLO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 730 - MARA TIEKO UCHIDA) 

Trata-se de ação ordinária movida por CARLOS EDOUARD BELTRAME TUMOLO contra UNIÃO FEDERAL 

objetivando indenização por erro médico com a condenação da ré ao pagamento de despesas médicas e hospitalares, 

lucros cessantes e perdas e danos, além de danos morais. Alega que sofreu acidente de automóvel enquanto cursava o 

Curso Preparatório de Cadetes do Ar da Aeronáutica em 14.07.1985. Foi internado em estado de coma no Hospital 

Matarazzo em São Paulo por aproximadamente 3 dias. Após, fora transferido para o Hospital de Base da Aeronáutica 

em São Paulo onde foi operado. Ainda convalescente, retornou à Escola de Cadetes em Barbacena/MG. Percebendo-se 

febril procurou a unidade hospitalar de Base daquela localidade onde foi diagnosticado que, além do fêmur, teria 

fraturado também a bacia. Aduz que, questionando o hospital sobre a possibilidade de cirurgia na bacia a família foi 

informada de que esta não seria possível devido o grande risco de morte para o paciente, devendo o autor suportar a 

seqüela de encurtamento do membro inferior. Inconformado, procurou diagnóstico de outro profissional, desta vez junto 

ao Hospital da Beneficência Portuguesa em São Paulo. Nesta unidade hospitalar o autor conseguiu realizar a cirurgia da 

bacia considerada à época de alto risco, obtendo resultado satisfatório. Durante a recuperação da cirurgia da bacia 

apresentava dores no fêmur operado. Ao consultar o médico Fernando Gaspar Miranda, teria recebido o diagnóstico de 

que os ossos haviam se consolidado de forma acavalada, pois o pino utilizado no Hospital de Base da Aeronáutica em 

SP era fino demais e inadequado, não suportando o peso do paciente, sendo necessárias outras seis cirurgias. Deduz do 

ocorrido, o erro médico consubstanciado na falta de diagnóstico da fratura na bacia, diagnóstico tardio, descarte 

equivocado quanto a possibilidade de cirurgia na bacia e o erro cometido na cirurgia do fêmur pelo Hospital de Base em 

São Paulo. Por fim, alega que após a recuperação pretendeu retornar ao Curso Preparatório de Cadetes do Ar da 

Aeronáutica, o que lhe foi negado em decorrência das limitações provocadas pelo erro médico. Em face do ocorrido 

afirma danos de ordem patrimonial, tais como despesas hospitalares, de tratamento e perda da possibilidade de carreira 

no Exército pátrio; danos estéticos em face de paralisia permanente dos membros inferiores e encurtamento de 5 cm da 

perna fraturada, bem como dano moral em razão de abalo psicológico (tem 18 anos de idade) pelas inúmeras cirurgias e 

impossibilidade de continuar e concluir o curso da Escola de Cadetes. Citada, a União contestou as fls. 27/38 aduzindo 

inexistência de documentos indispensáveis à propositura da ação, prescrição, e, no mérito propriamente dito, a 

inexistência de negligência no atendimento hospitalar e a responsabilidade exclusiva do autor pela exclusão do Curso de 

Cadetes do Ar. Réplica as fls. 115/120. Realizada perícia médica. Vieram os autos à conclusão. Benefício da justiça 

gratuita deferido as fls. 24 - verso. É o relatório. Fundamento e decido. Em que pese o requerimento de produção de 

prova oral as fls. 122/123, esta não é meio idôneo para demonstrar os fatos controvertidos, eis que o deslinde da 

controvérsia depende eminentemente de prova técnica e documental, ou seja, perícia médica e prontuários médicos. 
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Pelas razões declinadas indefiro a prova oral. Aduzidas preliminares, cumpre decidi-las antes da análise do mérito. Em 

se tratando de pretensão deduzida em face da União Federal cuja eventual condenação terá de ser suportada pela 

Fazenda Pública, por certo se aplica o prazo prescricional qüinqüenal previsto no Decreto Lei nº 20.910/32. Contudo, 

tal prescrição só pode ser decretada parcialmente, eis que entre o aparecimento dos primeiros danos, principalmente 

patrimoniais em dezembro de 1985, e o ajuizamento da ação em dezembro de 1990, não haviam se passadde 5 anos.PA 

1,10 Quanto aos demais danos como o estético e moral propriamente dito, todos apareceram após a primeira cirurgia, ou 

seja, posteriormente à dezembro de 1985, prazo inicial do lapso prescricional. Não obstante a citação ter ocorrido 

apenas em 18.03.1991, esta retroagiu seus efeitos à data da propositura da ação em 10.12.1990. Deste modo, reconheço 

parcialmente a prescrição em relação a todo e qualquer ressarcimento de danos sejam patrimoniais sejam morais cuja 

lesão tenha ocorrido em data anterior a 10.12.1985. A preliminar de inépcia da inicial não merece prosperar, eis que dos 

autos constam documentos relativos às despesas médicas relatadas na inicial sendo que, em relação ao pedido de dano 

moral, a prova documental não é meio idôneo para sua aferição. Pelo exposto, rejeito a preliminar de inépcia da inicial. 

Superadas as preliminares, passo à análise do mérito. Na presente ação o autor busca ver-se indenizado por erro médico 

direcionando sua pretensão contra a União, alegando ato ilícito praticado por seus prepostos médicos em hospital 

militar. A Constituição Federal de 1988 consagrou a teoria da responsabilidade objetiva do Estado (art. 37, 6º), a qual se 

funda no risco administrativo, ou seja, para a aferição da responsabilidade civil do Estado e consequente 

reconhecimento do direito à reparação pelos prejuízos causados, basta que o lesado prove os seguintes elementos: ato 

ou fato, dano e nexo causal, atribuíveis ao Poder Público ou aos que agem em seu nome, por delegação. Contudo é 

importante destacar que ao Judiciário não cabe o julgamento de questões de alta indagação científica, bem como acerca 

do tratamento mais indicado, sendo cabível a este órgão o exame da conduta profissional para que, à vista das provas, se 

verifique se houve ou não falha humana consubstanciada em erro profissional. Em outras palavras, é necessário 

demonstrar o erro médico, o dano caerro e o nexo de causalidade entre eles.PA 1,10 O erro médico pode ser classificado 

em erro de tratamento, erro de diagnóstico, de prognóstico e erro na dosagem de medicamento. Em todas essas 

hipóteses o médico deverá ter agido com imperícia, imprudência ou negligência, causando dano à saúde ou à vida de 

seu paciente, para que tenha a obrigação de indenizá-lo. No caso dos autos, a comprovação da conduta dos médicos que 

atenderam o autor consta dos prontuários hospitalares e podem ser confirmadas pelo laudo pericial. Pois bem. Ao que se 

depreende do conjunto fático-probatório não houve erro no diagnóstico. O autor assevera que a lesão na bacia não teria 

sido diagnosticada pelos médicos do Hospital de Base em São Paulo, o que não é verdade, segundo os prontuários 

médicos. De acordo com o documento de fl. 48, sumário de hospitalização HASP, foi diagnosticado fratura do fêmur 

direito - ísquio- púbis bilateral, joelho esquerdo, politraumatismo. Já a fl. 49, revela que em 24.07.85, o relatório de 

diagnóstico pré-operatório apontou fratura diáfise fêmur direito + disjunção sacro-ilíaca e osteossíntese fêmur direito. 

Além disso, no relatório pós-operatório consta o total conhecimento dos médicos em relação a lesão da bacia como bem 

demonstra o prontuário: Descrição da Operação: item 11 - tentativa de redução incruenta de disjunção sacro-ilíaca 

esquerda sem sucesso pelo tempo de lesão e pelo risco de novas lesões viscerais internas. Deste modo, a prova 

documental é bem farta no sentido de que os médicos que operaram o autor, desde o primeiro diagnóstico, tinham 

ciência da lesão na região da bacia (sacro-ilíaca). Ocorre que, diante do estado clínico grave do paciente, optaram os 

profissionais por preservar-lhe a vida em detrimento da cirurgia de alto risco, pois o paciente apresentava ainda estado 

febril, infeccioso e politraumatismo. O risco, no concernente ao procedimento médico, é dificilmente quantificado, pois 

trata de um julgamento de múltiplos aspectos. Nos casos em que, para o quadro clínico do paciente, há indicação 

cirúrgica, é relevante saber qual a probabilidade de o paciente vir a falecer em decorrência do procedimento cirúrgico 

que se impõe como tratamento, diante das condições em que se encontra o enfermo no momento. Em outras palavras, 

trata-se de estimar o perigo de morte que o paciente corre para receber o benefício proposto ou mesmo para ser 

submetido à operação sugerida. A avaliação do médico quanto aos riscos que corre o paciente em uma intervenção 

cirúrgicas é mais que um dever, é sua obrigação. O autor se insurge contra o fato de os médicos do Hospital de Base não 

terem optado pela cirurgia na bacia. Contudo diante dos prontuários médicos e da perícia médica realizada nos autos 

constata-se, claramente, que a opção dos profissionais foi coerente com o estado clínico do paciente e o risco da 

operação. Realizada uma avaliação médica do estado geral do autor pela Clínica Médica (Dr. Paulo Cezar Curry), pela 

Neurologia (Dr. Percival Ricardo dos Santos) e pela Ortopedia (Dr. Edmur Antonio Castro Renest), constatou-se que 

não se encontrava em condições de sofrer, no momento, qualquer intervenção cirúrgica, sem risco de vida. Por isso, foi 

mantido sob controle clínico e neurológico até apresentar as condições mínimas necessárias à cirurgia, que foi realizada 

em 24.07.1985, dez dias após o acidente e oito dias após a internação no HASP. De acordo com o relatório da operação 

dentro do que era posssível, foi feita a redução da fratura e colocação da Haste de Kuntscher retrógrada e feita a 

tentativa de redução incruenta de disjunção sacro-ilíaca esquerda sem sucesso pelo tempo de lesão e pelo risco de novas 

lesões viscerais internas. É de suma importância destacar que de acordo com o parecer do perito médico, o lapso entre a 

constatação das lesões tanto no fêmur como na bacia, se deu não por imperícia médica ou erro de diagnóstico, mas sim, 

pelo quadro clínico apresentado pelo autor. A cogitada demora na cirurgia se deu exclusivamente pela necessidade do 

mínimo restabelecimento do paciente para a submissão ao procedimento cirúrgico que teve de obedecer ao tempo 

necessário para a estabilização do quadro clínico de politraumatismo e infecção. De acordo com a perícia médica as fls. 

184, restou demonstrado que o agravamento do estado do paciente e as lesões foram provocadas, não por erro médico 

de diagnóstico ou procedimento cirúrgico (tratamento), mas sim, pelo estado clínico do paciente. Assim, de acordo com 

o prontuário de 27.07.1985, pela ortopedia, foi informado aos parentes do autor acerca da provável seqüela da fratura na 

pelve, com encurtamento de + ou - 2 cm, sem condições no momento para cirurgia na pelve por risco de vida eminente 

e processo infeccioso em atividade, por provável lesão visceral na bacia. Além disso, foram os familiares alertados para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1918/2623 

os comentários após a ALTA devido encurtamento e o estado febril do paciente. Também foi informado à família o teor 

do relatório médico de 29.07.85 onde consta que o paciente permanecia febril, agitado no pós-operatório, permanecendo 

a suspeita de lesão visceral retal ou na bexiga, sendo que naquele momento ainda se encontrava sem condições de se 

submeter à cirurgia da bacia pelo seu estado clínico, grave risco de infecção pós cirúrgica na pelve contaminada. Deste 

modo, a cirurgia foi desaconselhada pela equipe médica pela presença dos seguintes fatores: risco de morte, cirurgia 

complexa para o estado grave do paciente, paciente com quadro infeccioso, febre e perigo de osteomielite. Vê-se, 

portanto, que em nenhum momento houve desconhecimento da equipe médica acerca da fratura da bacia, nem espera 

pelo médico do RJ por trinta dias. O tempo que se teve de esperar entre o acidente e as cirurgias nada contribuiu para as 

luxações que, segundo a perícia médica a fls. 183, não poderia ser evitada, pois ocorreu no momento do trauma. Ao que 

tudo indica a junta médica que atendeu o autor no Hospital de Base de São Paulo teve de fazer uma clara opção entre a 

vida do paciente que estaria em risco se realizados os procedimentos cirúrgicos disponíveis e a seqüela de encurtamento 

do membro. Na literatura médica se verificam duas figuras que se relacionam aos procedimentos médicos: o acidente 

imprevisível e o resultado incontrolável, como assevera a lição de Maria Helena Diniz . O acidente imprevisível ocorre 

quando há um dano à integridade do paciente causado por caso fortuito ou força maior durante a atividade médica, 

insuscetível de ser evitado por não ser previsto. O resultado incontrolável é o que advém de uma situação grave e 

inexorável, ou seja, da própria evolução da moléstia, a qual a ciência médica atual não dispõe de meios para impedir. O 

acidente imprevisível e o resultado incontrolável não geram responsabilidade civil médica, por não haver nexo de 

causalidade entre a conduta do profissional da saúde e o dano sofrido pelo paciente em sua saúde ou vida. Corroborando 

com o diagnóstico realizado pelos médicos está a classificação do risco cirúrgico feita pela Comissão Americana de 

Anestesiologia que se fundamenta nas condições clínicas pré-operatórias e estabelece cinco classes de risco sendo 

Baixo risco I a III e Alto risco IV a V. Na citada classificação os Portadores de traumatismo generalizado - caso do 

autor - os riscos de operação estão enquadrados como Risco V, ou seja, Alto risco cirúrgico. Questionado o perito 

médico sobre a adequação da haste no fêmur, a impossibilidade de intervenção cirúrgica na bacia naquele momento e o 

acerto no tratamento conservador aplicado as lesões do autor, a resposta foi de que os médicos agiram dentro das 

práticas coerentes e acertadas da medicina em cotejo com o estado clínico do paciente. O autor argumenta como prova 

de erro médico, o posterior sucesso de intervenção cirúrgica na bacia feita pelo Hospital da Beneficência Portuguesa em 

São Paulo. Em que pese o sucesso da cirurgia é importante destacar que tal fato em nada demonstra negligência, 

imperícia ou imprudência da equipe do Hospital de Base de São Paulo. Como bem assevera o autor, a cirurgia de bacia 

era à época algo tão raro na medicina e de tamanha complexidade que o caso do autor foi destaque de Revista Médica 

especializada, tamanha sua novel prática. Além disso, a cirurgia não pode servir de parâmetro para a aferição da 

conduta médica dos profissionais do Hospital de Base de São Paulo, pois o paciente não mais apresentava as mesmas 

condições clínicas no momento daquela citada cirurgia. Não é demais lembrar que a obrigação do médico, nestes casos, 

é de meio e não de resultado, não se podendo exigir de todos os profissionais o conhecimento de novíssimas práticas 

que ainda não tenham se consolidado na literatura médica. Neste episódio, em particular, há que se analisar os fatos à 

luz do princípio da razoabilidade, ou seja, a cobrança que se deve fazer acerca dos conhecimentos médicos deve ser 

razoável com as práticas da medicina de um modo geral e não que todos os médicos detenham conhecimento de práticas 

inovadoras e experimentais. Além disso, como reitero o posicionamento acima exposto de que não se pode estabelecer 

comparação entre a escolha de um procedimento médico pela equipe da Beneficência Portuguesa e a do Hospital de 

Base, pois o quadro clínico apresentado pelo autor era completamente diverso entre um momento e outro. Deste modo, 

verifico a inexistência de erro médico que justifique a obrigação da União Federal em indenizar o autor. Sendo assim, 

inexistindo erro médico, não prospera a pretensão de indenização nem patrimonial nem moral ora pleiteada. De 

qualquer modo, no relato feito acerca do caso do autor na Revista Médica especializada a fl. 18 se depreende que não 

restaram seqüelas incapacitantes para o autor, trecho que transcrevo in verbis: O tratamento foi considerado como de 

pleno êxito, uma vez que trouxe o paciente de volta para suas atividades normais, quer no campo esportivo, como no 

campo educacional e profissional, fato que nos parece trazer grande alento para novas cirurgias com estas 

complexidades. Não obstante, o laudo pericial afirma que in verbis Não há dano patrimonial físico a ser quantificado, 

tendo em vista que as lesões foram tratadas adequadamente e o encurtamento dos membros inferiores encontrado é 

considerado abaixo da Tabela de Indenização. Desta feita, forçoso concluir que não restou dano que pudesse gerar 

indenização. Como leciona Maria Helena Diniz na obra O estado atual do Biodireito, na prestação do serviço médico, a 

obrigação é de meio e não se resultado, salvo casos excepcionais de cirurgias estéticas, por não comportar o dever de 

curar o paciente, mas sim de prestar-lhe cuidados conscienciosos e atentos conforme os progressos da medicina. Em 

relação aos danos patrimoniais é relevante destacar que, ainda que o erro médico fosse comprovado, tais não 

mereceriam procedência. O autor procurou recurso médico e hospitalar na rede privada à revelia do que estabelece a 

legislação militar acerca da prestação de serviços de saúde. O autor, por livre e espontânea vontade preteriu as 

instituições conveniadas as Forças Armadas (FUNSA), sendo que várias unidades hospitalares poderiam tê-lo atendido 

como inclusive foi recomendado pelo Dr. Eduardo. Assim, o autor deu causa a lesão ao seu patrimônio ao se recusar em 

procurar a rede da FUNSA que, de acordo com os autos, sequer foi informada do tratamento particular realizado pelo 

autor. Deste modo, estando o tratamento disponível na rede de saúde à disposição das Forças Armadas o autor preferiu 

arcar pessoalmente com os custos do seu tratamento, ônus que não pode ser transferido ao Poder Público. Tal 

ressarcimento ao autor só poderia ser deferido diante de recusa dos hospitais conveniados as Forças Armadas em 

atendê-lo ou em caso de falta de condições de prestação dos serviços de saúde, o que não restou provado nos autos. 

Quanto aos danos moral e estético, ainda que o autor tenha experimentado abalo psicológico ou deformidade estética 

estas decorreram da gravidade das lesões e face a inexistência de erro médico, forçoso reconhecer a sua improcedência 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1919/2623 

pelos mesmos fundamentos acima declinados. Por fim, resta a necessidade de tutela acerca da situação do autor perante 

a Escola Preparatória de Cadetes do Ar - EPCAR. Após, sucessivas licenças foi reprovado por falta no ano letivo de 

1985. Embora tenha sido reprovado no ano de 1985 continuou adido à EPCAR e poderia ter requerido nova matrícula 

de acordo com o art. 17, item 2 da Portaria 948/GMH de 12.08.81 que aprovou o Regulamento da Escola Preparatória 

de Cadetes do Ar. De acordo com os documentos carreados aos autos, principalmente o currículo escolar, em nenhum 

momento foi-lhe negada nova matrícula ou foi preterido por incapacidade profissional. Consta do histórico escolar do 

autor as fls. 99/100 os seguintes termos: (...) fica assegurada ao referido aluno, uma segunda e última matrícula no ano 

de 1986, na 3ª série, desde que seja aprovado em novo exame de saúde e a requeira ao Cmt da EPCAR, em tempo hábil. 

Após em 18.12.1985, o autor foi inspecionado pela junta médica cuja conclusão foi de incapacidade temporária. 

Contudo, foi novamente inspecionado em 13.02.86 pela EPCAR e considerado APTO. A partir deste momento, cabia 

ao autor requerer sua rematrícula, o que ao que demonstram os documentos não ocorreu. Assim, o desligamento do 

autor ocorreu por falta de requerimento em tempo hábil para rematrícula, pois poderia tê-la requerido, mas não o fez. 

Como consequencia, foi excluído na forma do art. 14, item 5 do Regulamento da EPCAR e incluído na reserva de 2ª 

categoria da FAB de acordo com o art. 157, item 3 do Decreto 57.654/66 e art. 134, 1º, b da Lei nº 6.880/80. Deste 

modo, agiu a autoridade militar dentro dos moldes da legislação vigente, razão ela qual não há que se cogitar de 

ilegalidade no desligamento do autor e reparação de danos patrimoniais nos moldes pleiteados. Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido inicial e, em conseqüência, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. Custas ex lege. CONDENO o autor em honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre 

o valor atribuído à causa devidamente corrigido nos moldes da Resolução CJF nº 561/2007, os quais não poderão ser 

executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos 

termos do art. 11, 2º da Lei 1.060/50. Em razão da perícia médica realizada por perito nomeado pelo Juízo e 

considerando a Resolução do CJF nº 558 de 22 de maio de 2007, que dispõe sobre o pagamento de honorários de 

advogados dativos, curadores, peritos, tradutores e intérpretes, em casos de assistência judiciária gratuita, dentre outras, 

arbitro em favor do perito médico Dr. Marco Kawamura Demange CRM nº 100483, para fins de honorários periciais o 

correspondente ao valor máximo previsto na Tabela II do Anexo I da citada Resolução - Honorários Periciais - Outras 

Áreas na importância de R$ 234,80, valor vigente na data desta sentença, observado o disposto no 5º do art. 1º da 

Resolução. Sentença não sujeita ao reexame necessário. P.R.I. 

 

2004.61.00.015299-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.011946-0) ANDRE DE 

PETRINI DREGER DA SILVA(Proc. FABIO PIRES DE CAMARGO) X UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE 

SAO PAULO - UNIBAN(SP206505 - ADRIANA INÁCIA VIEIRA E SP151841 - DECIO LENCIONI MACHADO) 

Homologo, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, o acordo noticiado a 179/180 e julgo extinto o 

feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, III do CPC.Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

2004.61.83.007092-3 - BENEDICTA DA GRACA SOARES MARTINS(SP214642 - SIMONE MONACHESI 

ROCHA) X UNIAO FEDERAL 

BENEDITA DA GRAÇA SOARES MARTINS, qualificada nos autos, ingressou com a presente ação condenatória em 

face da UNIÃO FEDERAL aduzindo, em síntese, que seu tempo de serviço foi calculado incorretamente, sendo-lhe 

concedida aposentadoria proporcional, enquanto faria jus a aposentadoria integral. Alega que a ré desconsiderou a 

integralidade do tempo constante da certidão do INSS, usada para contagem recíproca, sendo que contaria com tempo 

suficiente para a aposentadoria integral. Além disso, alegou que o tempo trabalhado junto à ré deveria ser contado como 

especial, na medida em que estaria sujeita a condições agressivas que permitiriam tal benesse. Pediu a condenação da ré 

à revisão de sua aposentadoria, computando integralmente o tempo constante da certidão do INSS e concedendo a 

aposentadoria integral, com a consequente condenação ao pagamento das diferenças daí decorrentes. Inicialmente 

distribuídos a Vara Previdenciária, foi o feito redistribuído a este Juízo, que declinou da competência em favor de Vara 

do Trabalho. Citada, a ré alegou, preliminarmente, a incompetência da Justiça do Trabalho, a impossibilidade jurídica 

do pedido e a falta de interesse de agir, por já ter havido a conversão para aposentadoria integral, em razão da doença 

que acomete a autora. Alegou, ainda, a ocorrência de prescrição. No mérito, aduziu que não havia direito à conversão. 

Foi suscitado conflito negativo de competência, decidindo o E. STJ pela competência deste Juízo para o processamento 

e julgamento do feito. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Fundamento e DECIDO. De início, o pedido deduzido 

nos presentes autos é absolutamente previsto pelo ordenamento jurídico pátrio. Em verdade, a alegada impossibilidade 

jurídica diz respeito ao mérito, devendo ser oportunamente analisada. Presentes os pressupostos para a válida formação 

e desenvolvimento do processo. Ausentes pressupostos negativos. Partes legítimas. Não há falar ausência de interesse 

de agir, posto que o que pretende a autora é a revisão de seu tempo de aposentadoria desde o início e por fundamento 

diverso do que gerou a concessão da aposentadoria integral administrativamente. De eventual reconhecimento de seu 

direito, aliás, decorrem inclusive valores em atraso. Resta analisar a preliminar de mérito relativa à prescrição. 

Conforme se verifica dos presentes autos, a aposentadoria da autora foi concedida a partir de 19/07/1996. Em 

19/06/1999, a autora pediu revisão administrativa, sendo a ciência decisão que a indeferiu de 15/10/1999. Pois bem, o 

direito à revisão de aposentadoria concedida no âmbito do regime estatutário é regida pelo Decreto 20.910/32, portanto 

ocorre em cinco anos, contados da data em que a aposentadoria foi concedida. Por outro lado, o pedido de revisão 

administrativa suspende o lapso prescricional, até a final decisão deste. No caso em tela, transcorreram dois anos e onze 

meses até o pedido de revisão administrativa realizado pela autora; o prazo voltou a correr em 15/10/1999, pelo tempo 

restante, ou seja, dois anos e um mês. Desta forma, operou-se a prescrição em novembro de 2001, sendo a presente ação 
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proposta somente em 2004. A propósito, observe-se o seguinte julgado do E. STJ: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR 

PÚBLICO ESTADUAL. REVISÃO DO ATO DE APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. 

TERMO INICIAL QUE SE CONFIGURA COM A APOSENTADORIA. PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

SUSPENSÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. PRAZO REMANESCENTE. REINÍCIO DA CONTAGEM COM O 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. 1. Sendo inquestionável a 

existência de manifestação da Corte de origem sobre a questão relativa à prescrição, este Tribunal Superior tem firmado 

o posicionamento no sentido de que deve ser aplicado o direito à espécie, nos termos da Súmula n.º 456/STF, quando 

conhecido o recurso especial. 2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a pretensão de alterar o ato de 

aposentadoria se submete à denominada prescrição do fundo de direito, prevista no art. 1.º do Decreto n.º 20.910/32, 

correndo o prazo da data do ato de aposentadoria. Precedentes. 3. Verificada a existência de requerimento 

administrativo, ocorre a suspensão do prazo prescricional durante o período em que a Administração Pública examina o 

pedido, nos termos do art. 4.º, caput e parágrafo único, do Decreto n.º 20.910/32. Precedentes. 4. Agravo regimental 

desprovido. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, tendo em vista o 

reconhecimento da prescrição, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. CONDENO 

a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro em R$ 100,00, com base no artigo 20, 4o, do Código de 

Processo Civil. Entretanto, referida condenação deverá permanecer suspensa enquanto se mantiver a presente situação 

econômica da autora, beneficiária que é de Assistência Judiciária. P.R.I. 

 

2005.61.00.025058-1 - MARIA DO CARMO FERNANDES PEREIRA(SP157640 - ANA LUIZA DE MAGALHAES 

PEIXOTO) X BANCO BRADESCO S/A(SP170228 - WASLEY RODRIGUES GONÇALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Trata-se de ação ordinária, interposta pela autora MARIA DO CARMO FERNANDES PEREIRA, devidamente 

qualificada nos autos, com pedido de tutela antecipada, objetivando o reconhecimento à cobertura do FCVS, com 

conseqüente quitação do saldo devedor. Despacho exarado às fls. 102, pelo Juízo Estadual, determinou a redistribuição 

do feito à Justiça Federal, tendo em vista a incompetência absoluta da Justiça Estadual Comum, visto que o contrato ora 

discutido contempla cláusula de FCVS.Despacho exarado às fls. 106, por este Juízo, cientificou as partes da 

redistribuição, bem como ratificou os atos anteriormente praticados pela Justiça Estadual.A Defensoria Pública da 

União, às fls. 162, informa que passará a representar a autora.Despacho exarado às fls. 208, deferiu o ingresso da União 

na qualidade de assistente simples da ré.Devidamente citados, os réus apresentaram contestação.A autora apresentou 

réplica, reiterando os termos constantes na inicial.É o Relatório.Decido.Tratando-se de matéria de direito, passo ao 

julgamento antecipado da lide, nos termos do inciso I do art. 330 do CPC.Resta prejudicada a análise da preliminar 

argüida pelo co-réu Bradesco, com relação à incompetência da Justiça Estadual e denunciação da lide da Caixa 

Econômica Federal, em razão do despacho pelo juízo Estadual às fls. 102.Deixo de acolher a preliminar de 

ilegitimidade passiva suscitada pelo co-réu Bradesco, tendo em vista que busca a autora a liberação da hipoteca de 

imóvel adquirido pelo sistema financeiro da habitação. No tocante à preliminar suscitada pela co-ré CEF, cuidando-se 

de contrato imobiliário com cobertura do Fundo de Compensação de Variação Salarial, a Caixa Econômica Federal é 

parte legítima para figurar no pólo passivo.Nesse sentido a jurisprudência de nossos tribunais encontra-se pacificada. 

Confira-se a respeito o seguinte precedente:ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - 

LEGITIMIDADE DA CEF - COBRANÇA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA HABITACIONAL: LEGALIDADE.1. A 

natureza jurídica do contrato de financiamento do SFH fica na dependência da vinculação ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS.2. Se o contrato está vinculado ao FCVS, é ele um contrato administrativo, sendo a CEF, 

como sucessora do SFH, legitimada a responder às demandas em que se questiona sobre tais avenças. A natureza 

jurídica de contrato administrativo justifica a competência da Seção de Direito Público desta Corte.3. Não havendo 

vinculação do contrato de financiamento do FCVS, tem-se um contrato civil com a só presença do agente financeiro.Os 

litígios oriundos de tais contratos são examinados, no STJ, pelas Turmas que compõem a Seção de Direito Privado.4. A 

contribuição para o Fundo de Assistência Habitacional - FUNDHAB constitui prestação de natureza civil, inserida em 

contrato livremente pactuado, sem a cogência que lhe daria a natureza de contribuição compulsória.5. Legalidade da 

contribuição prevista na Lei 4.380/64, criada pelo Decreto 89.284/84 e normatizada por Resolução do extinto BNH.6. 

Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (RESP 183428/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON Segunda Turma, 

DJ de 01/04/2002m, pág.175). Correta, portanto, o pólo passivo da relação jurídica processual.Passo, então a análise do 

mérito.Busca-se nesta demanda o reconhecimento do direito à quitação de saldo devedor de contrato de financiamento 

imobiliário, mediante a utilização do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, após o pagamento integral 

de todas as parcelas mensais avençadas.Não há controvérsia nos autos acerca de ocorrência de duplo financiamento 

imobiliário pela parte autora, ambos cobertos pelo FCVS.É certo que, nos termos do contrato firmado pelas partes, o 

mutuário não poderia se beneficiar duplamente de financiamento com verbas do Sistema Financeiro da Habitação e, 

ainda, com a garantia de quitação do saldo devedor pelo FCVS. As cláusulas contratuais que trataram do assunto 

mostram-se claras no sentido da obrigatoriedade de alienação do primeiro imóvel no prazo de cento de oitenta dias, na 

hipótese de existência de duplo financiamento nas condições acima especificadas, sob pena de vencimento antecipado 

da dívida.Sucede que, apesar da ocorrência do duplo financiamento, a instituição mutuante deixou de aplicar ao 

mutuário a penalidade prevista contratualmente, qual seja, a de vencimento antecipado da dívida; ao revés, continuou a 

receber todas as parcelas mensais até o final do contrato.Somente após a quitação de todas as prestações é que houve a 

negativa de quitação do financiamento.Ora, a penalidade prevista no contrato não era a perda de qualquer direito 

contratado, mas, apenas o benefício do prazo de pagamento. Não pode, então, o agente financeiro, sem qualquer 
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estipulação legal ou contratual, pretender a imposição de pena consistente na perda do direito à quitação do saldo 

devedor mediante a utilização do FCVS. Note-se que todas as prestações pagas pelo mutuário foram acrescidas de 

parcela destinado ao Fundo. Assim, descabido é o óbice imposto ao mutuário.Cabe relembrar que o contrato de 

financiamento imobiliário constitui típico contrato de adesão, assim entendido aquele em que uma das partes, no caso o 

mutuário, não tem a faculdade de discutir livremente com o outro contratante suas cláusulas essenciais. Limita-se o 

mutuário a aderir às cláusulas preestabelecidas pelo agente do Sistema Financeiro da Habitação, sem qualquer 

possibilidade de discuti-las e eventualmente recusar aquelas que lhe parecerem inconvenientes.A matéria versada no 

contrato, de sua vez, em razão de sua natureza, encontra-se subordinada à legislação específica, que regula 

integralmente as regras essenciais do sistema. Desta maneira, as partes contratantes não dispõem, no que diz respeito à 

essência do contrato, de ampla liberdade de atuação, isto é, não há verdadeiramente a autonomia da vontade das partes, 

senão no tocante à contratação ou não do financiamento. Uma vez existente a vontade de contratar, a convenção será 

subordinada às rígidas normas aplicáveis à espécie.Em razão dessa circunstâncias especiais do contrato, somente as 

penalidade que derivarem de expressa autorização legal poderão ser impostas ao mutuário.E a questão foi 

expressamente tratada na lei 8.100, de 05 de dezembro de 1990, que dispôs:Art. 3 O Fundo de Compensação das 

Variações Salariais (FCVS) quitará somente um saldo devedor remanescente por mutuário ao final do contrato, 

inclusive os já firmados no âmbito do SFH..Essa lei, que pretendeu regular todos os contratos firmados, inclusive 

anteriormente à sua própria edição, mostrava-se eivada de vício de inconstitucionalidade, por ferimento a direito 

adquirido e ato jurídico perfeito.Bem por isso a redação desse dispositivo foi alterado e encontra-se atualmente com a 

seguinte redação, a ele conferida pela Lei 10.150/2000:Art 4º Ficam alteradas o caput e o 3º do art. 3º da lei nº 8.100, de 

5 de dezembro de 1990, e acrescentado o 4º, os quais passam a vigorar com a seguinte redação: Art. 3º O Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FVCS quitará somente um saldo devedor remanescentes por mutuário ao final do 

contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo da legislação do SFH, 

independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FVCS..Observa-se, portanto, que 

somente para os contratos firmados em data posterior a 05 de dezembro de 1990 existe a proibição de dupla utilização 

do FCVS, pelo mesmo mutuário, para quitação de saldo devedor.O contrato aqui tratado é anterior à data fixada na lei e, 

por isso, a ele não pode ser imposto qualquer óbice.Pelo anteriormente exposto, inexiste qualquer razão que justifique a 

cobrança de parcelas desde a quitação do financiamento, tampouco deve o autor sofrer quaisquer restrições em razão do 

financiamento contratado.Pelo exposto e mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido para o fim de declarar 

mantida a cobertura do presente contrato pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, devendo o saldo 

residual ser pago com recursos de referido Fundo, gerido pela co-ré, Caixa Econômica Federal - CEF, nos termos do art. 

2º, 3º, da Lei n.º 10.150/2000, combinado com o art. 22, da mesma Lei, devendo o co-réu, Bradesco S/A, declarar 

quitada a dívida, entregando à autora documento que possibilite o cancelamento da hipoteca.Condeno as rés no 

pagamento de custas e honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente atualizados, conforme Resolução CJF 561/07.Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

 

2008.61.00.011798-5 - WALDIR DOS SANTOS X ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR X SUELY DOS SANTOS 

GABRIEL - ESPOLIO X ANTONIO AUGUSTO PEREIRA GABRIEL(SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E 

SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

WALDIR DOS SANTOS, ANTONIO DOS SANTOS JÚNIOR, ESPÓLIO DE SUELY DOS SANTOS GABRIEL 

(representado por inven-tariante Antonio Augusto Pereira Gabriel), devidamente qualificado(s) na inicial, promove(m) 

a presente ação ordinária de cobrança contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo a aplicação do IPC de 

janeiro de 1989 e fevereiro de 1991 na correção da conta-poupança dos ativos não-bloqueados. Para tanto, 

argumenta(m) que o(s) saldo(s) de sua(s) conta(s)-poupança foi(ram) indevidamente atualizado(s), razão pela qual 

preten-de(m) receber remuneração pelo IPC, como é devido. Regularmente citada, a CEF contestou a ação, argüindo 

prelimi-narmente incompetência absoluta, não aplicação do CDC antes de março de 1991, necessidade dos extratos, 

falta de interesse de agir e ilegitimidade passiva para a segunda quinzena de março e meses seguintes. No mérito, aduz, 

em primeiro lugar, a ocorrência de prescrição a obstar a pretensão do(s) autor(es), depois, argumenta com a 

improcedência do pedido. Intimado, o autor apresentou réplica as fls. 163/164. É o Relatório. Decido. Trata-se de ação 

ordinária de cobrança de diferença de correção monetária creditada em caderneta de poupança alcançada pela mudança 

dos critérios de fixação dos cálculos durante os meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e fevereiro de 1991 (Collor II). 

Presentes os requisitos do artigo 330, I do Código de Processo Ci-vil, é o caso de julgamento antecipado do pedido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que a ação ajuizada contra a CEF sem a presença do BACEN implica na análise e 

decisão do feito considerando-se apenas os ativos não-bloqueados. O valor dado à causa é superior a 60 sa-lários 

mínimos, razão pela qual este Juízo se mostra competente para a a-preciação da demanda. No tocante à alegação de que 

o Código de Defesa do Consumidor não pode ser aplicado antes de março de 1991, ressalto que no caso em tela, não 

pretende o autor sua aplicação para alte-ração do contrato de poupança firmado entre as partes antes da vigência do 

CDC, mas tão somente a utilização dos direitos ali prescritos, aplicáveis ao processo civil, em especial, a inversão do 

ônus da prova, o que, de fato, po-de ocorrer, tendo em vista que as regras processuais se aplicam de imedia-to ao 

processamento em curso. Não há inépcia da inicial porque o artigo 283 do Código de Processo Civil - ao contrário do 

disposto no parágrafo úni-co do artigo 295 do mesmo diploma legal - não tem o condão de causar a inépcia da petição 

inicial. Assim, muito embora a juntada de extratos seja desnecessária nesse momento processual, é importante 

consignar que a parte colacionou aos autos os extratos pertinentes à todo o período postu-lado. Também não há a 
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ilegitimidade de parte alegada pela CEF quanto aos pedidos relativos aos Planos Collor I e II. Já restou pacificada a 

questão, enten-dendo os nossos tribunais que a legitimidade passiva para responder pela correção monetária da 

poupança devida após a transferência dos valores, é do Banco Central do Brasil. Todavia, até o momento da 

transferência é ex-clusivamente da instituição financeira depositária. De acordo com o disposto no artigo 6.º, caput, da 

Lei n.º 8.024/90, os saldos das cadernetas de poupança foram convertidos em cru-zeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, a partir da publicação da lei, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Os 

saldos em cruzados novos não convertidos em cruzeiros foram transferi-dos ao Banco Central do Brasil (artigo 9.º da 

Lei 8.2024/90). Então, até a conversão em cruzeiros e a transferência ao Banco Central do Brasil dos cruzados novos, 

não convertidos em cruzeiros, perma-neceu devida a correção monetária pelo IPC do mês anterior, segundo a le-

gislação até então em vigor (artigo 17, inciso III, da Lei 7.730/89), uma vez que a Lei 8.024/90 não afastou a aplicação 

dessa norma em relação aos depósitos cujo período de crédito (aniversário) ainda não havia ocorrido. Esta era a redação 

do artigo 17, inciso III, da Lei 7.730/89, in verbis: Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: (...) 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior. Da análise da legislação supra 

citada, conclui-se que o pagamento de quaisquer diferenças quanto à aplicação do IPC até a transferência dos valores ao 

Banco Central do Brasil é de responsabilidade da instituição fi-nanceira depositária e, mais, que, apenas a partir da 

transferência ao BACEN dos saldos em cruzados novos não convertidos em cruzeiros é que a responsabilidade pela 

atualização passou a ser dele, obrigado que foi a apli-car a variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo 

crédito de rendimento, devido a partir dessa transferência, e a data do efetivo paga-mento das parcelas referidas no 1.º 

do artigo 6.º da Lei 8.0424/90, na re-dação da Lei 8.088/90. O E. STJ já se pronunciou neste sentido por diversas vezes, 

con-forme demonstra a seguinte ementa: ADMINISTRATIVO - ATIVOS RETIDOS - PLANO COLLOR - 

CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO - LEGITIMIDADE DO BACEN APENAS A 

PARTIR DA EFETIVA TRANSFERÊNCIA DOS VALORES BLOQUEADOS. 1. A legitimidade do Banco Central 

do Brasil somente inicia-se a partir da efetiva trans-ferência dos recursos para sua responsabilidade. 2. As instituições 

bancárias respondem pela atualização monetária dos cruzados novos das contas de poupança com data-base até 15 de 

março de 1990 e no período anterior à transferên-cia do numerário bloqueado para o Banco Central. 3. A transferência 

dos saldos para o BACEN não se deu imediatamente após o bloqueio, mas no primeiro aniversário seguinte. (REsp 

519.920/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 28.10.2003.) Agravo regimental im-provido. 

ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CRITÉRIO DE ATUA-LIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL, 

MAIO, JUNHO E JULHO DE 1990 E FEVEREIRO E MARÇO DE 1991. CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS 

NA PRIMEIRA E NA SEGUND QUINZENAS. PRESCRIÇÃO QUADRIENAL OU QÜINQÜENAL. 

INEXISTÊNCIA. I - Descabida a prescrição quadrienal ou qüinqüenal da correção monetária com base nos arts. 445 do 

Código Comercial e 178, parágra-fo 10, inciso III, do Código Civil. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atua-lização de cadernetas de 

poupança iniciadas e re-novadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Com referência ao indexador de março de 1990 e seguintes, a Corte Especial ratifi-cou a tese de que é o 

banco depositário parte ile-gítima passiva ad causam para responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em 

diante, sobre os valores em cruzados novos bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de a-

bertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 

168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem as instituições bancárias pela atualização monetária dos 

cruza-dos novos das poupanças com data-base até 15 de março de 1990 e antes da transferência do nume-rário 

bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril (EREsp n. 167.544 - PE, Relator Ministro 

Eduardo Ribeiro, DJU de 09.04.2001). IV - Recurso especial conhecido e provi-do em parte. Entretanto, como se 

verifica expressa-mente dos presentes autos, apenas está sendo debatida a aplicação de índi-ces para os valores não 

bloqueados, ou seja, apenas aqueles que ficaram em depósito na instituição financeira, não se questionando os ativos 

bloque-ados e disponibilizados ao BACEN. Para os valores não bloqueados é exclu-sivamente parte legítima a 

instituição financeira, já que esta continuou de-positária e responsável pela contas poupança. Assim, é parte legítima a 

CAIXA ECONÔ-MICA FEDERAL - CEF, para responder pelos índices relativos ao Plano Collor I. Por outro lado, 

continua parte legítima a CEF quanto aos índices de fevereiro de 1991 (Plano Collor II), quanto aos valores não 

bloqueados, sendo realmente somente estes objeto do pedido inicial, pelos mesmos motivos expostos. Observe-se o 

acórdão do E. STJ: CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNE-RAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO 

COLLOR II. VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO. 1. A instituição financeira é parte legíti-ma para figurar no pólo passivo de ação de co-brança, na qual 

busca o autor receber diferença não depositada em caderneta de pou-pança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados. 2. Os critérios de remuneração estabele-cidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, 

convertida na Lei nº8.177, de 1º.03.91, não têm aplicação aos ciclos mensais das cadernetas de poupança iniciados antes 

de sua vigência. 3. Recurso especial não conhecido. Conclui-se assim, a legitimidade da CEF somente em relação aos 

valores não bloqueados, sendo a responsabilidade da correção dos ativos bloqueados do BACEN que não é parte nesta 

deman-da. Por fim, tudo o quanto alegado a título de ausência de interesse de agir, em verdade, diz respeito ao mérito, 

sendo analisado a seguir. Quanto à preliminar de mérito, verifico tratar-se, no presente caso, de relação contratual de 

cunho pessoal e as a-ções pessoais, por terem por finalidade fazer valer direitos oriundos de uma obrigação, 
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prescreviam, de acordo com o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, em 20 (vinte) anos. De outra feita, é 

notório que tanto os ju-ros remuneratórios, quanto a correção monetária constituem-se no próprio crédito, não em 

simples acessórios ao crédito principal, não incidindo na hipótese o disposto no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 

1916. Da mesma forma não há que se falar em prazo prescricional de 10 (dez) anos nos termos do novel Código Civil, 

eis que tal diploma legal, em seu art. 2028, ao disciplinar a solução do conflito intertemporal de leis, es-pecialmente no 

que tange aos prazos que já estavam em curso, e que fo-ram reduzidos pelo novo diploma legal, dispõe que: Serão os da 

lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido 

mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. Outro não é o entendimento do E.Superior Tribunal de Justiça, 

in verbis: CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO 

DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTE-NÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, 

em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a institui-ção bancária onde depositado o 

montante objeto da demanda. 2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitaliza-

dos, agregam-se ao capital, assim como a corre-ção monetária, perdendo, pois, a natureza de a-cessórios, fazendo 

concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 

(cinco a-nos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 3 - Nos termos do entendimento domi-

nante nesta Corte são devidos, na correção de ca-derneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de 

janeiro de 1989 (42,72%). 4 - Recurso especial não conhecido. RESP - RECURSO ESPECIAL - 707151 Processo: 

200401695436 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 17/05/2005 Documento: STJ000626712 

Fonte DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:471 Relator(a) FERNANDO GONÇALVES DIREITO ECONÔMICO E 

PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS. PRESCRIÇÃO. Aos juros 

remuneratórios incidentes so-bre diferenças de expurgos inflacionários em ca-derneta de poupança não se aplica o prazo 

pres-cricional do artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916. Agravo a que se nega provimento. Acordão Origem: STJ 

- SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

705004 Processo: 200401666634 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 17/05/2005 

Documento: STJ000616337 Fonte DJ DATA:06/06/2005 PÁGINA:328 Relator(a) CASTRO FILHO Assim, rejeito a 

preliminar de prescrição e passo à análise do mérito propriamente dito.Com o advento da Medida Provisória n.º 32, de 

15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 7.730/89, houve modificação da forma de 

atualização monetária das cadernetas de poupança, que atingiu situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram 

prejudicados com essa retroatividade indevida da norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 

15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC referente a esse mês (42,72%), eis que é o índice que melhor reflete a inflação do 

período, além de ser aquele que corrigia o valor da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua 

extinção.O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu a questão e a matéria já está pacificada nesse sentido: AGRAVO 

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. POUPANÇA. PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO 

DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. CRITÉRIO DE ATUALI-ZAÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO 

DE 1989. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL E À UNIÃO. DESCABIMENTO. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 1. Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se 

pede diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, no mês de janeiro de 1989, é a instituição ban-cária 

onde depositado o montante objeto da de-manda. 2. Nos termos do entendimento domi-nante nesta Corte, no cálculo da 

correção monetá-ria para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 

1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72%. 3. O Superior Tribunal de Justiça tem en-tendimento assente no 

sentido de ser impertinen-te a denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos poupadores 

pleiteando dife-renças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das normas 

concernentes a planos econômicos. 4. Malgrado a tese de dissídio jurispru-dencial, há necessidade, diante das normas 

legais regentes da matéria (art. 541, parágrafo único, do CPC c/c art. 255 do RISTJ), de confronto, que não se satisfaz 

com a simples transcrição de ementas, entre trechos do acórdão recorrido e das decisões apontadas como divergentes, 

mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. Ausente a demonstração 

analítica do dissenso, incide a censura da súmula 284 do Supremo Tribunal Federal. 5. Agravo regimental desprovido. 

Ora, demonstrando os autores serem titulares de caderneta de poupança com data de aniversário até 15/01/1989, é 

mesmo o caso de procedência do pedido. Destarte, tem o direito à correção monetária conso-ante o IPC desse mês, 

descontado o percentual já creditado, acrescido de juros contratuais de 0,5% ao mês, tão-somente em relação à conta 

men-cionada. Quanto ao Plano Collor I, algumas con-siderações são necessárias. Para as contas poupança com 

aniversá-rio na primeira quinzena do mês, as instituições financeiras aplicaram no mês de março o IPC relativo ao mês 

de fevereiro; e também deveriam apli-car no mês de abril o IPC relativo a março, na medida em que a transferên-cia 

somente seria realizada após o crédito do primeiro rendimento. Explico. Até 14 de março de 1990, os valores 

depositados em caderneta de poupança eram corrigidos pelo IPC, acrescidos de 0,5% (meio por cento) de juros ao mês, 

de acordo com o de-terminado pelo artigo 17, III, da Lei nº 7.730/89. Ocorre que, com o advento da Medida Provisória 

168/90, os ativos financeiros só foram transferidos pelos bancos depositários ao Banco Cen-tral após o primeiro crédito 

de rendimento. Para as contas com crédito na primeira quinzena, já havia este ocorrido, pelo que a transferência 

somente foi completada no final do trintídio de abril. Antes da transferência, deveria a instituição financeira aplicar o 

IPC de março de 1990 e não o BTNF, so-mente aplicável aos créditos já transferidos ao BACEN. Insta, ainda, consignar 

que a MP 168/90 não estabeleceu a aplicação da BTNF para os valores não bloqueados, pelo que manteve-se válida a 

aplicação do IPC; entretanto, sobreveio a MP 172/90, que alterou a redação da MP 168/90, justamente para determinar a 
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aplicação da BTNF à espécie. Contudo, a MP 168/90 foi convertida di-retamente na Lei 8.024/90, sem a alteração 

trazida pela MP 172, pelo que esta desapareceu do mundo jurídico, não podendo produzir quaisquer efei-tos. Portanto, 

para os valores não bloqueados, continuou a ser válido como índice de atualização o IPC. Ocorre que, em 30/05/1990, 

foi editada a MP 189 que, em seu artigo 2o, expressamente definiu que o BTN seria o índice aplicável à corre-ção das 

cadernetas de poupança, a partir do mês de junho de 1990, inclusi-ve , valendo tal determinação tanto para as contas 

poupança abertas após a MP 168/90, quanto para os valores não bloqueados das contas poupança já existentes. Pois 

bem, voltando ao caso concreto, a ré creditou o valor do IPC relativo a março no mês de abril (84,32%), já que esta era 

a própria determinação do Comunicado 2.067/90, do BACEN, em conformidade com o que havia sido estabelecido pela 

lei. Assim, não há fa-lar em diferenças de índices a serem concedidas, não havendo qualquer demonstração concreta nos 

autos no sentido de que tal índice não tenha si-do aplicado. Por outro lado, quanto ao mês de maio de 1990, diante do 

quadro exposto, resta claro que era aplicável o IPC rela-tivo ao mês de abril, a uma razão de 44,80%. Com efeito, até a 

edição da MP 189/90 vigorou a MP 168/90 e sua conversão na Lei 8.024/90, com re-dação originária, onde nada era 

alterado quanto ao índice aplicável à pou-pança, permanecendo o IPC determinado na Lei 7.730/89. Assim, este deve 

ser o índice considerado. Entretanto, no caso concreto a conta-poupança na qual o autor pretende creditar os expurgos 

tem como data de aniversário o 19º dia do mês, o que afasta a procedência do pedido. Para os meses subseqüentes, 

entretanto, já passou a ser válido o BTN como índice de correção, por força da MP 189/90, convertida na Lei 8.088/90, 

não havendo falar na aplicação do IPC. Trago, a propósito, jurisprudência do E. TRF da 3a Região: PROCESSUAL 

CIVIL. PLANO COLLOR. MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS. 

PRESCRI-ÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO TEMPORAL. ÍNDICE 

DE CORRE-ÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. CORREÇÃO MONETÁ-RIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 1 - 

Preliminar de ilegitimidade passiva re-jeitada, bem como o pedido de denunciação à lide e citação do Banco Central do 

Brasil e da União Fede-ral. 2- A correção monetária e os juros remu-neratórios, como parte do próprio capital deposita-

do, estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo 

Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil 

anterior, e ar-tigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil). 3 - A responsabilidade pelo ressarcimento das diferenças 

de correção monetária aplicável aos valores não transferidos ao BACEN por força do Plano Collor reside na 

disponibilidade dos ativos fi-nanceiros. Assim, em relação aos valores não blo-queados, não resta dúvida de que a 

responsabilida-de é exclusivamente da instituição financeira ape-lante, já que tais quantias não sofreram qualquer 

interferência ou solução de continuidade. 4 - O IPC manteve-se como índice de cor-reção das cadernetas de poupança 

até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, en-tendo 

que o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como 

ilustrado no julgamento Recur-so Extraordinário nº 206.048-8-RS. 5 - Quanto ao pedido da aplicação dos ju-ros 

remuneratórios desde fevereiro de 1989, não há como prosperar o apelo pois o objeto da ação refere-se a período 

posterior, qual seja, maio e ju-nho de 1990. 6 - Quanto à aplicação dos índices de março, abril, maio, julho, agosto, 

outubro de 1990 e fevereiro de 1991 (42,72%, 84,32%, 44,80%, 7,87%, 12,92%, 12,03%, 14,20% e 21,87% res-

pectivamente) tal pedido não consta da peça vesti-bular, restando, desta forma, impossível a conde-nação neste sentido 

pois pedido diverso da exordial não pode ser inserido nas razões recursais sob pe-na de inovação do apelo. 7- Apelação 

da ré e apelação da autora não providas. Este mesmo raciocínio é válido para o ín-dice de fevereiro de 1991. De fato, 

ainda que não houvesse a superveniên-cia da Lei 8.177/91, que alterou o índice de correção das cadernetas de poupança 

para a TR, não seria cabível o IPC à poupança do autor em tal mês, na medida em que tal índice já havia sido 

substituído pelo BTN. Ade-mais, não existe direito adquirido a regime jurídico, pelo que a despeito dos termos da Lei 

7.830/89, as alterações trazidas pelas Leis 8.088/90 e 8.177/91, são plenamente válidas e prontamente aplicáveis, 

inclusive para as contas de poupança já existentes e com contratos em pleno curso. Ante o exposto: a) JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido relativo à aplicação dos expurgos no período de fevereiro de 1991, e, em consequencia 

extingo o feito com resolução de mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. b) JULGO PROCEDENTE o pedido rela-

tivo à aplicação dos expurgos decorrentes do Plano Verão e condeno a CEF ao pagamento da diferença de 42,72%, 

relativa à atualização monetária da conta de caderneta de poupança referida na inicial, pelo IPC, em janeiro/89, 

tomando-se por base o saldo existente à época do expurgo efetivado, com juros contratuais de 6% ao ano, capitalizados 

mês a mês, incidentes sobre o saldo existente na época do expurgo até os eventuais saques; As parcelas em atraso serão 

atualizadas monetariamente confor-me a Resolução 561/07, do Conselho da Justiça Federal. Os juros de mora incidem a 

partir da citação segundo a taxa SELIC (artigo 406, da Lei n.º 10.406) até o efetivo pagamento, inacumulá-veis com 

outros critérios de correção monetária. CONDENO as partes ao pagamento das custas e despesas pro-cessuais, na 

proporção de 95% para a ré e 5% para os autores, diante da sucumbência recíproca em tal proporção. CONDENO, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 15% do valor da condenação, a se-rem pagos na mesma 

proporção mencionada, vale dizer, 95% do valor de honorários pagos pela ré e 5% do valor de honorários pagos pelos 

autores, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que en-sejou a concessão dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita, nos ter-mos do art. 11, 2º da Lei 1.060/50. P.R.I.  

 

2008.61.00.016500-1 - LIBERTY SEGUROS S/A(SP075997 - LUIZ EDSON FALLEIROS) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO 

BONAGURA) 

LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação em face da EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, objetivando o ressarcimento da indenização paga à 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1925/2623 

TEELEAP - TELECOMUNICAÇÕES S/A, empresa segurada. Em prol de seu pedido, argumenta que, em razão de 

extravio de objetos transportados pela ré, tem direito ao ressarcimento dos valores pagos à segurada, por ter se 

subrrogado nos direitos da mesma, em razão de contrato de seguro anteriormente celebrado. Citada, a ré contestou, 

alegando a improcedência do pedido. A autora apresentou réplica. Regularmente intimadas a especificar provas, as 

partes quedaram-se inertes. É o relatório. Decido. Sem preliminares arguidas, passo à análise do mérito. Pois bem. 

Alega a autora que a responsabilidade da ECT é objetiva, devendo, portanto, ressarcir os valores decorrentes dos danos 

a ela causados. De outra feita, a ré, apesar de reconhecer a responsabilidade, assevera que está adstrita aos termos do 

contrato celebrado e juntado aos autos. E, uma vez que os objetos por ela transportados não tiveram seus valores 

expressamente declarados pela contratante, o ressarcimento se deu nos termos do expressamente pactuado. Logo, não 

há qualquer dúvida a respeito do dever de indenizar da ECT. Anote-se, por pertinente, que os serviços postais estão 

regulamentados pela Lei nº 6.538/78 que, em seu artigo 332, dispõe in verbis: Art. 33. Na fixação das tarifas, prêmios e 

preços ad valorem, são levados em consideração natureza, âmbito, tratamento e demais condições de prestação de 

serviços. .............................. 2. Os prêmios ad valorem são fixados em funções do valor declarado nos objetos postais. 

Em consequência, extrai-se que a empresa teria que informar o valor correspondente ao conteúdo da correspondência 

extraviada para que fosse ressarcido integralmente, ainda que seja objetiva a responsabilidade dos Correios. Por outras 

palavras, se a empresa contratante não declarou os itens que deveriam ser transportados e seu respectivo valor, deverá 

suportar o ônus pela eventual falha no serviço postal, razão pela qual fez jus apenas ao ressarcimento do valor 

estipulado no contrato celebrado. Em suma, não há valor a ser ressarcido, senão aquele já pago pela ré. Logo, não tem 

razão a autora. Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido e condeno a autora ao 

pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa devidamente 

atualizado nos termos da Resolução 561/07 do CJF. P.R.I. 

 

2008.61.00.017747-7 - VALDEMAR JOSE DE FRANCA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Trata-se de ação proposta pelo rito ordinário, através da qual pre-tende-se o recalculo dos depósitos fundiários e 

pagamento das diferenças constatadas entre o valor creditado e os expurgos verificados nos meses elencados na inicial, 

devidamente atualizadas e acrescidas de juros de mo-ra, bem como da taxa progressiva de juros. Em prol de seu pedido, 

alega(m) que o saldo da conta fundiária deveria ter sido corrigido pelos índices reais de inflação dos períodos men-

cionados e que teria(m) direito aos juros progressivos. Juntou(aram) documentos. Instado a explicar como pretendia 

conciliar a presente ação com a de nº 2001.61.00.015636-4, o autor alegou que pretende nesta ação a apli-cação da taxa 

progressiva de juros (fls. 59/60). Citada, a CEF apresentou resposta argüindo preliminares, inclusi-ve de mérito. Quanto 

à questão de fundo, aduz a improcedência do pedido. Réplica a fls. 128/163. É o relatório. Decido. Cuida-se de ação 

proposta por titular de conta vinculada ao FGTS, visando o recebimento da diferença entre o valor creditado e o que 

entende devido. Em aditamento à inicial, esclareceu o autor que pretende com a presente ação a aplicação da taxa 

progressiva de juros, em seu saldo de FGTS. Tratando-se, como se trata, de matéria eminentemente de direito, julgo o 

pedido antecipadamente, nos termos do artigo 330 do Código de Processo Civil. Afasto as preliminares argüidas pela 

CEF. Por primeiro, descabe a alegação da CEF de falta de interesse de agir posto que não comprovou a ré ter o autor 

aderido ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001. E, ainda que assim não fosse, a adesão ao acordo não 

interfere no pedido referente à taxa progressiva de juros, posto que tal questão não está contemplada nas disposições da 

LC 110/2001. Deixo de apreciar a alegação de ausência de causa de pedir em razão da aplicação da correção monetária 

aos meses que indica, por-quanto estranha ao objeto da lide. Já no que pertine aos juros progressivos, tal alegação 

veicula matéria que se confunde com o mérito e com ele será analisado. Quanto às preliminares de incompetên-cia da 

Justiça Federal para julgamento da multa de 40% sobre depósitos fundiários e ilegitimidade passiva da CEF para 

responder pela multa do De-creto n.º 99.684/90, bem como em relação à argüição de impossibilidade de concessão de 

tutela antecipada, verifica-se que o(a) autor(a) sequer menciona tais matérias na inicial, pelo que as preliminares 

aventadas ficam prejudicadas. Improcede, por seu turno, a alegação da ocorrência de prescrição, eis que o Pretório 

Excelso já decidiu, por inúmeras vezes, entendendo no sentido de que O FGTS, cuja natureza jurídica fugi-dia dos 

tributos, espelha a contribuição social, sujeita-se ao prazo prescri-cional trintenário e não ao qüinqüenal... (Rel. Min. 

Milton Luiz Pereira. 09/03/94 - DJU 11/04/94). Portanto, é pacífico que as contribuições para o FGTS, por não se 

revestirem de natureza tributária, prescrevem em 30 (trinta) anos. Nas obrigações de trato sucessivo, como é o caso dos 

juros progressivos, não há que se falar em prescrição do direi-to de ação em si. Considerando que a violação ao direito 

ocorre, em tese, de forma contínua, a prescrição pode atingir cada prestação isoladamente. Portanto, na hipótese em tela, 

caso re-conhecido o direito do(s) autor(es), a prescrição terá atingido apenas o di-reito de exigir o pagamento das 

parcelas anteriores aos trinta anos que an-tecederam o ajuizamento da demanda. Passo, então, ao exame do mérito 

propriamente dito. Conforme o disposto no artigo 4 da Lei n 5.107/66, a capitalização seria feita na seguinte progressão: 

........................................................................................................... I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros 

anos de permanência na mesma empre-sa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na 

mesma empre-sa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis 

por cento ) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

........................................................................................................... Em 21 de setembro de 1971 foi editada a Lei n 

5.705 que modi-ficou o artigo 4 da Lei n 5.107/66, que passou a ter a seguinte redação: Art. 4 A capitalização dos juros 

dos de-pósitos mencionados no artigo 2 far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. Mas essa mesma Lei n 5.705/71, 

em seu artigo 2, preservou o direito à capitalização dos juros progressivos das contas vinculadas dos em-pregados 
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optantes existentes à data de sua publicação (21.09.71). Em 10 de dezembro de 1973, foi editada a Lei n 5.958, que em 

seu artigo 1 facultou aos empregados que àquela data não tinham optado pelo regime instituído pela Lei n 5.107/66, o 

direi-to de optarem pelo FGTS, com efeitos retroativos a 1 de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego, se 

posterior àquela. Portanto, os trabalhadores que manti-nham vínculo empregatício no período de 01.01.1967 a 

21.09.1971, optan-tes originários ou com opção retroativa pelo regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos 

juros para a capitalização das contas. No mesmo sentido a Súmula 154 do E. STJ, verbis: os optantes pelo FGTS, nos 

termos da Lei n.º 5.958, de 1973, tem direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4.º da Lei n.º 5.107, de 1966. 

No caso dos autos, verifico que o autor comprovou vínculo de emprego no período de 14/01/1971 a 13/02/1978 (fls. 

25). Entretanto, a opção pelo FGTS se deu no ano de 1971 (fls. 31). Nesta época estava em vigor a Lei nº 5.107/66, de 

previsão expressa da aplicação da taxa progressiva de juros, não tendo o autor comprovado que a mesma não foi paga. 

Tratando-se de obrigação decorrente de lei, é de se supor sua aplicação, cabendo à parte autora comprovar seu não 

cumprimento. Logo, improcede o pedido. Isto posto e o mais que dos autos cons-ta, julgo improcedente o pedido. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Condeno o autor ao pagamento de cus-tas e de honorários 

advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado nos termos da Resolução 

CJF nº 561/07, os quais, entretanto, não poderão ser executados enquanto perdu-rar a situação que ensejou a concessão 

da justiça gratuita. P.R.I. 

 

2008.61.00.018151-1 - JOSUE RIBEIRO(SP157445 - ALMIR PEREIRA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) 

JOSUÉ RIBEIRO ingressou com a presente ação condenatória em indenização por danos materiais e morais, em face de 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, alegando, em síntese, que possui conta poupança junto a referida instituição 

financeira, sendo que teriam sido realizados saques indevidos, totalizando um prejuízo de R$ 6.200,00 (seis mil e 

duzentos reais). Afirma que, constatou saques em sua conta-poupança nos valores de setecentos reais, mil reais e 

quinhentos reais entre as datas de 08.05.2008 e 09.05.2008, conforme fls. 04. Afirma que tais operações financeiras não 

foram realizadas por ele e que desconhecendo o autor dos saques, amargando assim, um prejuízo patrimonial de 

R$6.200,00 (seis mil e duzentos reais). Pediu a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos materiais e 

morais, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). A antecipação de tutela foi indeferida as fls. 39. Citada, a 

ré apresentou sua contestação as fls. 55/66, alegando que dos fundamentos não decorre logicamente o pedido e no 

mérito atribuiu culpa exclusiva ao autor que não teria sido diligente o suficiente com o uso do cartão magnético. Réplica 

as fls. 71/72. As partes declinaram acerca da produção de outras provas. Vieram os autos à conclusão. É o relatório. 

Fundamento e DECIDO. .Cabível o julgamento antecipado, na medida em que, apesar de a questão ser de direito e de 

fato, os fatos estão satisfatoriamente comprovados nos autos através da prova documental, nos termos do artigo 330, I, 

do Código de Processo Civil. Em que pese a falta de técnica observada no requerimento da petição inicial, não é o caso 

inépcia. A inépcia da inicial não pode ser aferida de maneira isolada em relação aos pedidos, mas sim feita uma análise 

conjunta de todos os elementos que se depreendem da leitura da exordial. No caso dos autos, vê-se, claramente, que a 

parte se refere ao dano patrimonial aspirando a devolução dos valores sacados indevidamente da conta-poupança, 

consubstanciado em R$6.200,00. Quanto ao dano moral, sua pretensão encontra suporte nos fundamentos as fls. 10/12, 

sendo este objeto de pedido bem definido, comportando também análise e arbitramento do juízo. Além disso, pelo 

princípio da não-prejudicialidade, não pode ser decretada a inépcia da inicial se não demonstrada a impossibilidade de 

julgamento do mérito e o prejuízo para o exercício da defesa, o que não ocorreu no caso em tela. Sendo assim, rejeito a 

preliminar de inépcia da inicial. Quanto ao mérito, primeiramente, necessário sejam tecidas algumas considerações. As 

instituições financeiras são consideradas fornecedoras, portanto, estão sujeitas às normas de proteção ao consumidor, 

conforme deflui claramente do artigo 3o, 2o, do Código de Defesa do Consumidor. E não há qualquer conflito entre 

referida norma e o artigo 192 da Constituição Federal, já que a Constituição Federal deve ser interpretada de maneira 

sistemática, como um todo harmônico, jamais conflitante. Primeiramente, estabelece a Constituição, em seu artigo 5o, 

XXXII, que o Estado promoverá a defesa do consumidor , portanto, constituindo tal proteção direito individual e 

cláusula pétrea constitucional, a direcionar a atuação estatal. Além disso, a proteção ao consumidor é princípio da 

ordem econômica , o que importa em dizer que a realização das atividades econômicas pelos particulares, no exercício 

da livre iniciativa, jamais pode atentar contra os interesses do consumidor. Selando a intenção do constituinte de 

verdadeiramente criar um microssistema próprio, com normas protetivas especiais e efetivas, que levassem em conta a 

condição peculiar do consumidor na relação jurídica travada com o fornecedor, que é profundamente desequilibrada, foi 

ordenada no artigo 48 do ADCT a elaboração de um Código de Defesa do Consumidor, em 120 (cento e vinte) dias da 

promulgação da Carta Constitucional. Pois bem, pretender a exclusão das instituições financeiras do sistema de 

proteção ao consumidor, uma vez que estabelece o artigo 192, no capítulo do Sistema Financeiro Nacional, que a 

organização deste se dará por lei complementar é ultrajar o substrato de proteção conferido pela própria Constituição. 

Sendo a atividade bancária desenvolvida junto aos correntistas e investidores de prestação de serviços e fornecimento 

de produtos, e sendo estes o elo final na cadeia do mercado, há típica relação de consumo, sendo até mesmo atentatório 

à isonomia, além de gerar uma interpretação constitucional contraditória, excluir tais pessoas do conceito de fornecedor. 

O Código de Defesa do Consumidor possui ampla possibilidade de incluir em seu texto as instituições financeiras; 

assente-se que sequer era necessário fazê-lo expressamente, pois diante da natureza da atividade exercida já era possível 

a determinação da aplicação das leis de consumo. A lei complementar citada do artigo 192, caput, da Constituição 

Federal refere-se à organização do Sistema Financeiro Nacional, sua forma de funcionamento, espécies de serviços etc. 

A proteção ao consumidor em nada adentra a organização do sistema, sendo normas de conduta , que visam a atuação 
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responsável pelos agentes econômicos. Por fim, a Súmula 297 do E. STJ condensou o entendimento vigente naquele 

Tribunal, pela aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor às instituições financeiras . Estabelecida tal 

premissa, é o caso de se realizar a inversão do ônus probatório, tendo em vista que o direito se encontra amparado pelo 

CDC e que há patente hipossuficiência probatória por parte da autora, que não dispõe, por si, de meios adequados para 

comprovar que não realizou por si ou através de sua amiga, os saques de sua conta poupança, já que a fita da segurança, 

se houver, se encontra em poder da requerida. Alie-se a tal fato a verossimilhança nas alegações. Assim, inverto o ônus 

da prova, nos termos do artigo 6o, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, amparada pela jurisprudência assente em 

nossos tribunais . Voltando ao caso concreto, o autor firmou com a ré contrato de abertura de conta corrente, passando a 

deixar seu numerário depositado junto à CEF, que possuía dever de cuidado e proteção em relação a tal bem. 

Transparece da prova trazida aos autos que houve saques indevidos, realizados em Banco 24 horas e com o uso de 

cartão de crédito débito nos dias entre 08 e 09/05/2008. Importante ressaltar que qualquer pessoa está suscetível a sofrer 

saques indevidos, através dos mais variados golpes, prática infelizmente cada vez mais comuns, contra as quais as 

instituições financeiras ainda não encontraram uma solução eficaz. Tal prática representa, indubitavelmente, uma falha 

na prestação do serviço oferecido por tais empresas, portanto sendo de sua responsabilidade solucionar o inconveniente, 

bem como reparar os danos causados à vítima do embuste, em especial restituindo os valores indevidamente sacados, já 

que o numerário se encontrava sob sua guarda. Ora, não trouxe a CEF aos autos qualquer elemento capaz de comprovar 

que foi de fato o autor ou preposto seu quem efetivamente realizou os saques em questão. Pois bem, somente isto já 

seria suficiente para a procedência do pedido, em vista da inversão do ônus da prova; mas ainda está a corroborar a 

presunção aqui firmada o fato de que os saques foram realizados em altas quantias (para o padrão da conta) e em dias 

seguidos, modus operandi comum dos fraudadores. Fica patente a existência de falha na prestação do serviço, eis que, 

como já asseverado, deve a instituição financeira agir com o máximo de cuidado em seus atos, diligenciando para que 

tais falhas não ocorram. Comprovada a falha na prestação do serviço, observa-se também a presença dos demais 

requisitos ensejadores da responsabilidade civil. Há nexo causal entre o ato ilícito e o prejuízo sofrido, já que foi por 

decorrência da falha apontada que o autor se viu privado de suas economias. Por fim, trata-se de responsabilidade de 

natureza objetiva, já que caracterizada a relação de consumo, nos termos do artigo 14 do Código de Defesa do 

Consumidor, razão pela qual desnecessária a existência de culpa por parte da fornecedora do serviço, bastando tenha 

agido de modo a causar lesão ao consumidor, amparada na teoria do risco: quem realiza a atividade potencialmente 

danosa, auferindo os lucros desta, deve igualmente arcar com os prejuízos eventualmente ocasionados . No que tange à 

indenização por danos morais, firmado ato ilícito cometido pelo fornecedor, assim como a responsabilidade objetiva, 

nos termos supra, resta averiguar-se de houve, de fato, lesão aos direitos da personalidade, capaz de gerar a necessária 

recomposição via indenização e se tal lesão decorreu da falha na prestação do serviço. Pois bem, necessária a 

verificação se, em sentido amplo, houve qualquer acinte à dignidade humana, composta por um plexo de direitos, tais 

quais a intimidade, privacidade, honra, imagem, integridade física e psíquica entre outros. Para que haja efetivo ataque a 

tais direitos, é necessário que a dor, vexame, humilhação sofridos extravasem a normalidade, interferindo intensamente 

no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero 

dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, 

além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no trânsito, entre os amigos (sic) tais situações 

não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo ..Observe-se que o sofrimento 

deve ser conseqüência de uma lesão a direito da personalidade, à dignidade humana; mas não exige para sua 

configuração uma determinada forma de ilícito; o que importa, é a repercussão que tal ilícito possa ter. Assim, por 

exemplo, um acidente de trânsito pode gerar a responsabilização por danos morais ou não, conforme a repercussão 

específica sobre suas vítimas, conforme suas particularidades. Em suma, um mesmo evento pode ou não gerar danos 

morais, conforme as peculiaridades do caso concreto. No caso em tela, houve o saque das economias que o autor 

possuía em sua conta-poupança para seu sustento, conforme comprovam os documentos que instruem a inicial. Não há 

como negar que tal fato gera não um aborrecimento ou dissabor dentro da normalidade do dia-a-dia, mas uma aflição de 

monta, uma vez que a pessoa se vê privada, do dia para a noite, de todas as reservas que possui para seu intento. Isto é, 

sem dúvida, atentatório à dignidade, gerando abalo e desequilíbrio no psiquismo, tornando patente a responsabilidade a 

lesão a direitos da personalidade, assim como o nexo causal entre a falha no serviço e tal lesão. Cumpre ressaltar que 

modernamente o dano moral tem sua existência fixada pelo tão só ato da violação do direito, da norma legal, não sendo 

necessária a demonstração concreta de dor, sofrimento, abalo, até porque é impossível penetrar-se na alma humana para 

extrair o que ali habita. Neste sentido é a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça . .Quanto ao valor da 

indenização, este deve ser fixado tendo-se em vista dois parâmetros: primeiramente é importante que tenha um caráter 

educativo, buscando desestimular o condenado à prática reiterada de atos semelhantes; por outro lado, não pode ser de 

uma magnitude tal que acabe por significar enriquecimento ilícito por parte da vítima . Diante de tais preceitos, verifico 

ser absolutamente exacerbada a pretensão indenizatória, já que geraria uma fonte de riqueza por parte da autora, 

estimulando a chamada indústria do dano moral. Assim, fixo o valor devido em razão do dano moral em R$ 15.000,00 

(quinze mil reais), valor este prudentemente avaliado em face dos critérios supra expostos. Ante todo o exposto, julgo: 

a) PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de dano moral, e condeno a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar 

a quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), a título de danos morais, valor este que deverá ser atualizado 

monetariamente a partir da data desta sentença, com base nos critérios contidos na Resolução CJF no 561/07. b) 

PROCEDENTE o pedido inicial de dano patrimonial e, em conseqüência extingo o processo com resolução do mérito, 

com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR a ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

qualificada nos autos, a pagar ao autor a quantia de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais) a título de danos materiais, 
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valor este que deverá ser corrigido monetariamente desde os saques indevidos, com base nos critérios contidos na 

Resolução CJF no 561/07, assim como sobre o qual deverão incidir juros moratórios, desde a falha na prestação do 

serviço, à razão de 1% ao mês. CONDENO, ainda a ré ao pagamento das custas e despesas processuais, assim como dos 

honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação, com supedâneo no artigo 20, 3o, 

a, b e c, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária também deverá incidir correção monetária, a partir desta 

sentença, nos mesmos índices supracitados. P.R.I. 

 

2008.61.00.019862-6 - MARIA FLORIPES LOPES(SP228903 - MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária movida por MARIA FLORIPES LOPES em face de UNIÃO FEDERAL, postulando o 

direito à isenção de recolhimento de imposto de renda e contribuição social, declaração da ilegalidade dos descontos 

procedidos na sua aposentadoria e a repetição dos valores indevidamente recolhidos acrescidos de juros e correção 

monetária, por ser portadora de neoplasia maligna desde 10.12.1999. Em prol do seu direito alega que sofre de 

neoplasia maligna desde 10.12.1999, e que apesar da isenção prevista na lei os proventos de sua aposentadoria 

sofreram, indevidamente, a incidência de imposto de renda até fevereiro de 2006 quando em um segundo pedido 

administrativo conseguiu a isenção do imposto de renda sobre seus proventos de aposentadoria e limitação da 

incidência de contribuição social. Não houve pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Citada, a União apresentou 

contestação as fls. 92/98. Réplica às fls. 139/141. Vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. Fundamento e 

DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil, já que a 

matéria é de direito e de fato, entretanto estes se encontram devidamente comprovados documentalmente. Partes 

legítimas e bem representadas. Estão presentes os pressupostos processuais de formação e válido desenvolvimento da 

relação processual, possibilitando o conhecimento do mérito da presente ação ordinária. Embora não tenha sido argüida 

pela União, verifico nos autos a existência de prescrição parcial em relação à pretensão da autora que, por se tratar de 

questão de ordem pública deve ser conhecida de ofício pelo juízo. As dívidas passivas da União prescrevem em cinco 

anos contados da data do ato ou fato do qual se originaram - art. 1º do Decreto 20.910 de 06.01.1932. Assim, é 

necessário o reconhecimento da prescrição quanto ao período anterior a cinco anos contados da data do ajuizamento da 

ação. No caso, requerendo a autora a isenção a partir de 1999 e sendo a presente ação ajuizada em 14/08/2008, verifico 

a ocorrência de prescrição em relação ao período anterior a 14/08/2003. Passando à análise do mérito quanto ao período 

não atingido pela prescrição, há uma importante consideração a ser feita. Na inicial a autora requer isenção de imposto 

de renda e contribuição social alegando ter conseguido administrativamente o limite da incidência de contribuição 

social ao que exceder o dobro do teto do salário de contribuição para o Regime Geral de Previdência Social a partir de 

fevereiro de 2006. Ocorre que não há nos autos qualquer comprovação do fato alegado, na medida em que tanto o 

pedido feito no PA 10880.000481/2006-42 quanto a isenção concedida versam tão-somente quanto a isenção de 

imposto de renda, nada sendo pedido ou deferido quanto a contribuição social. Em que pese tal situação, não é o caso de 

inépcia da inicial, pois o pedido feito nos autos da presente demanda, independe do pleito administrativo que não pode 

ser visto nem mesmo como requisito essencial à demonstração da causa de pedir. Entretanto, entendo necessário tal 

esclarecimento para que não pairem dúvidas quanto ao fato de que no PA trazido aos autos não há qualquer isenção 

concedida acerca de contribuições à seguridade social, mas apenas em relação ao imposto de renda. Pois bem. Não 

obstante as observações acima é o caso de indeferir a isenção quanto as contribuições à seguridade social. As isenções 

tributárias dependem de previsão normativa. A lei não previu qualquer espécie de isenção quanto as contribuições 

sociais de pessoas físicas portadoras de neoplasia maligna, razão pela qual não assiste direito a autora. Quanto ao 

imposto de renda, a lei nº 7.713/88 dispõe em seu art. 6º, XIV que ficam isentos do imposto de renda, dentre outros, os 

proventos de aposentadoria percebidos pelos portadores de neoplasia maligna. Os documentos carreados aos autos 

demonstram que a autora preenche os requisitos para a referida isenção, ou seja, diagnóstico clínico de que é portadora 

de neoplasia maligna em dezembro de 1999, seguindo em tratamento e demais diagnósticos no ano de 2001 como bem 

demonstram os documentos de fls. 57/64. Quanto a existência da neoplasia, entende o E. STJ que são suficientes os 

diagnósticos médicos ainda que particulares para atestá-la. Sobre a matéria, colaciono a jurisprudência do E. STJ: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ISENÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. NEOPLASIA MALIGNA. PROVAS. 

AUSÊNCIA DE LAUDO MÉDICO OFICIAL. LIBERDADE DO JUIZ NA APRECIAÇÃO DAS PROVAS. 1. As 

Turmas da Primeira Seção sedimentaram entendimento no sentido de que o comando dos arts. 30 da Lei nº 9.250/95 e 

39, 4º, do Decreto nº 3.000/99 não podem limitar a liberdade que o Código de Processo Civil confere ao magistrado na 

apreciação das provas constantes dos autos. 2. Comprovada a existência da neoplasia maligna por meio de diversos 

documentos acostados aos autos, não pode ser afastada a isenção do imposto de renda em razão da ausência de laudo 

médico oficial. Precedentes. 3. Recurso especial a que se nega provimento. (RESP 883997/RS, julgamento 13.02.2007. 

publicação DJ 26.02.2007, Relator Ministro Teori Albino Zavascki) Contudo, cabe ressaltar que o laudo médico que 

embasou o indeferimento administrativo ocorrido em 2000, colacionado as fls. 66, não desconsiderou a existência da 

doença, mas apenas não recomendou a isenção sob o fundamento de que o estágio da patologia não ensejaria tal 

benefício. Para a concessão da isenção, a lei exige o diagnóstico da doença não havendo necessidade de estar o 

contribuinte em tratamento efetivo. Por derradeiro, é importante destacar que o inciso XIV da Lei 7.713/88 concede 

isenção do Imposto de Renda relativamente aos proventos percebidos pelos contribuintes aposentados portadores de 

neoplasia, não sendo necessário que a aposentadoria decorra da enfremidade. Sendo assim, reconheço que a autora é 

portadora de neoplasia maligna desde 1999, mormente o direito de repetição dos valores indevidamente recolhidos só 

possa ser exercido em relação aos exercícios de 2003 a 2005, pois aos anteriores se operou a prescrição e aos 
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posteriores não assiste interesse processual, eis que a parte goza da isenção desde fevereiro de 2006, por ocasião de 

deferimento de seu pedido administrativo. Ante o exposto, julgo: a) EXTINTO sem resolução de mérito o pedido em 

relação a isenção e repetição de imposto de renda em relação ao período posterior a fevereiro de 2006, por falta de 

interesse processual, nos termos do art. 267, VI, do CPC. b) IMPROCEDENTE o pedido em relação a isenção e 

repetição de contribuições previdenciárias incidentes sobre os proventos de aposentadoria, e, extingo o feito com 

resolução de mérito nos termos do art. 269, I do CPC. c) PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido relativo a 

isenção e repetição de Imposto de Renda, e resolvo o mérito nos termos do art. 269, I do CPC, declarando a inexistência 

de relação jurídica tributária entre a autora e a União Federal em relação ao recolhimento de imposto de renda quanto 

aos exercícios financeiros de 2003 a 2005, sobre os proventos de sua aposentadoria, bem como condeno a ré à restituir 

os valores correspondentes ao mencionado período, acrescido de juros e correção monetária desde o indébito nos termos 

da Resolução CJF nº 561/2007. Tendo em vista a sucumbência recíproca, a teor do disposto no art. 21 do CPC, o 

pagamento das custas e despesas processuais deverá ser dividido meio à meio entre as partes, sendo cada uma delas 

responsável pelos honorários de seu advogado. Sentença sujeita ao reexame necessário. Publique-se. Registre-se e 

Intime-se, observada a prioridade de tramitação. 

 

2008.61.00.021214-3 - BIAZI BAYER(SP126220 - LUIZ FERNANDO VIGNOLA E SP193723 - CAIO DE MOURA 

LACERDA ARRUDA BOTELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Trata-se de ação ordinária, proposta por BIAZI BAYER em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando 

seja a ré condenada a assinar o contrato de venda de imóvel que teria sido por ele arrematado, oriundo do Leilão 

Público SFI 104/2008, ou, ao pagamento de perdas e danos, bem como, em ambas as hipóteses ao pagamento de danos 

morais. Requereu, em sede liminar, a imposição de multa diária até a assinatura do contrato. Para tanto alega que apesar 

de cumprir todas as exigências contidas no Edital, a ré recusou a contratação. A liminar foi indeferida a fls. 38/39. 

Citada, a ré apresentou contestação arguindo, preliminarmente, a ausência de interesse de agir do autor. No mérito, 

sustenta a improcedência do pedido (fls. 54/58). Réplica a fls. 99/101. As partes requereram a produção de provas que, 

entretanto, foram indeferidas, por se tratar de matéria de direito. Contra esta decisão as partes não se insurgiram. É o 

relatório. Decido. O feito comporta julgamento antecipado, uma vez que a matéria é exclusivamente de direito, nos 

termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. Acolho em parte a preliminar de ausência de interesse de agir 

argüida pela ré. Com efeito, os documentos juntados pela ré dão conta de que o imóvel objeto do pedido inicial foi 

novamente levado a leilão, por meio do Edital de Leilão Público nº 151/2008, culminando com nova arrematação por 

parte do autor, de forma que desapareceu o interesse do autor em que o contrato derivado do Leilão Público nº 104/2008 

fosse assinado. Não obstante, os demais pedidos merecem ser apreciados quanto ao seu mérito. Pois bem. Analisando os 

documentos juntados aos autos, é de se ver que a contratação referente à arrematação do imóvel em questão não ocorreu 

devido ao descumprimento de requisitos do edital. O documento de fls. 32 deixa claro que o motivo do indeferimento 

da contratação foi o descumprimento do disposto nos itens 2, 3 e 4 do edital, que determinavam a necessidade de uma 

habilitação prévia para a participação do leilão e a concessão de financiamento de parte do valor do lanço. Com efeito, 

os documentos de fls. 25 e 26 dão conta de que a avaliação ocorreu em 06/03/2008, ou seja, em data posterior ao leilão 

que ocorreu em 29/02/2008. O edital estabelece as regras a serem seguidas em qualquer certame. Cabe ao interessado a 

observação atenta e o cumprimento de todos os seus requisitos. Logo, não tendo o autor tomado as providências 

necessárias, tal como determinado no edital de leilão, não há que se falar tenha a ré agido em violação a direito do autor. 

Dessa forma, não resta configurado o ato ilícito capaz de gerar a obrigação de indenizar, razão pela qual improcede o 

pedido de indenização por danos morais. De outra feita, não logrou o autor comprovar que os gastos realizados com a 

primeira arrematação não foram devolvidos pela ré. Ao contrário disso, existe documento informando que a ré 

autorizou a devolução dos valores recolhidos (fls. 33), que é o que provavelmente ocorreu, posto que, o autor participou 

novamente do leilão do imóvel tendo-o arrematado. Ante todo o exposto, julgo extinto sem resolução do mérito o 

pedido de condenação da ré à assinatura do contrato, por perda superveniente do interesse de agir, nos termos do art. 

267, VI c/c o art. 462, ambos do CPC. Julgo improcedentes os demais pedidos. Condeno o autor ao pagamento das 

custas processuais e de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente 

corrigido, nos termos da Resolução CJF 561/07. P.R.I. 

 

2008.61.00.023003-0 - ANTONIETA RODRIGUES MATHIAS(AC001271 - JOAO BATISTA MATHIAS) X UNIAO 

FEDERAL 

Trata-se de ação Ordinária ajuizada por ANTONIETA RODRIGUES MATHIAS em face da UNIÃO FEDERAL, 

objetivando, concessão de pensão especial prevista na Lei 8.059/90, bem como parcelas atrasadas. A autora é ex-

cônjuge de ex-servidor público militar falecido em 15.04.1983, e pretende através da presente ação a concessão de 

pensão especial de ex-combatente. Em prol do seu direito alega que, que o de cujus serviu ao exército e praticou 

exercícios de guerra, o que lhe confere a condição de ex-combatente. Foi deferida a prioridade na tramitação e os 

benefícios da justiça gratuita as fls. 51. A União Federal contestou as fls. 58/72, alegando prescrição qüinqüenal e no 

mérito requereu a improcedência. Réplica as fls. 83/86. Vieram os autos conclusos. É o relatório. Fundamento e decido. 

Aduzidas preliminares é de rigor decidi-las antes da análise do mérito. A prescrição qüinqüenal atinge tão-somente as 

prestações vencidas e não o direito de fundo. Em se tratando de ação proposta por pensionista a prescrição não incide 

sobre o chamado fundo de direito, atingindo apenas as parcelas vencidas há mais de cinco anos, contados do 

ajuizamento da ação (Súmula 85/STJ). De qualquer modo, a pensão em comento tem sua prescrição regida pelo 
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disposto no art. 28 da Lei 3.765 de 04.05.1960 que assim dispõe: Art 28. A pensão militar pode ser requerida a qualquer 

tempo, condicionada porém, a percepção das prestações mensais à prescrição de 5 (cinco) anos. Sendo assim, acolho 

parcialmente a preliminar argüida e reconheço prescritas as prestações devidas após cinco anos contados da data do 

ajuizamento da ação. No mérito, o pedido revelou-se improcedente. O Egrégio STF já decidiu no sentido de que o 

direito à pensão de ex-combatente é regido pelas normas legais em vigor à data do evento morte. Para a procedência do 

pedido cabia a autora a comprovação de do vínculo marital com o de cujus e a condição deste de ex-combatente. Em 

que pese a prova do vínculo através de certidão de casamento, não logrou êxito em demonstrar que aquele fazia jus a 

condição de ex-combatente para concessão da pensão especial. Nos termos da lei, constitui elemento essencial à 

caracterização de ex-combatente a participação ativa e efetiva nas operações bélicas na Segunda Guerra Mundial, 

provado através de certidão fornecida pelos Ministérios Militares, ou sendo possuidor dos diplomas de Medalhas. 

Fixadas estas premissas, tem-se dos documentos acostados, em especial o Certificado de Reservista de fl.15, somente a 

certeza do fato de que o de cujus foi reservista e ter servido à época do Conflito Mundial, não mencionando, em 

momento algum referida certidão as especificações contidas na legislação, no sentido de que tenha ele participado de 

operação ou expedição bélica, o que por si só, desaguaria no indeferimento do pleito. Nesse contexto, a simples 

comprovação de prestação do serviço militar em época de Guerra não autoriza a auferição das vantagens previstas na 

legislação pertinente, afigurando-se improcedente a pretensão. Na espécie, em não tendo feito a autora prova do fato 

constitutivo do direito alegado - ônus que lhe compete, afigura-se improsperável a pretensão. E, ainda que se 

pretendesse adotar o entendimento amplo apontado pelo STJ, que flexibiliza o conceito de ex-combatente para abranger 

também aqueles que cumpriram missões de segurança e vigilância do litoral brasileiro, mesmo sob este flanco, impõe-

se o desacolhimento do pedido, tendo em vista que, no caso, nem mesmo se cuida de missões de segurança e vigilância 

do litoral brasileiro (...), como integrante de guarnição de ilhas oceânicas ou de unidades que se deslocassem de suas 

sedes para cumprimento daquelas missões., nos termos do julgado trazido pelo decisum (STJ, Resp420544/SC). 

Importante destacar que o fato de a condição de ex-combatente ter sido reconhecida ao Sr. Francisco Villa Navarro, não 

repercute no caso dos autos e os documentos de juntados não se prestam a comprovar o direito aqui deduzido e nem 

poderiam servir de prova emprestada, pois não produzidos dentro do contraditório. Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e, extingo o feito com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do CPC. CONDENO 

o(a) autor(a) em honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente 

corrigido nos termos da Resolução CJF nº 561/2007, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação 

que ensejou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 11, 2º da Lei 1.060/50. 

P.R.I. 

 

2008.61.00.025005-3 - FERNANDO LUIZ SIGOLO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Trata-se de ação proposta pelo rito ordi-nário, através da qual 

pretende-se o recalculo dos depósitos fundiários e pagamento das diferenças constatadas entre o valor creditado e os 

expur-gos verificados nos meses elencados na inicial, devidamente atualizadas e acrescidas de juros de mora, bem como 

da taxa progressiva de juros. Em prol de seu pedido, alega(m) que o saldo da conta fundiária deveria ter sido corrigido 

pelos índices reais de inflação dos períodos men-cionados e que teria(m) direito aos juros progressivos. Juntou(aram) 

documentos. Instado a explicar como pretendia conciliar a presente ação com a de nº 2002.61.00.014238-2, o autor 

alegou que pretende nesta ação a apli-cação da taxa progressiva de juros (fls. 66/67). Citada, a CEF apresentou resposta 

argüindo preliminares, inclusi-ve de mérito. Quanto à questão de fundo, aduz a improcedência do pedido (fls. 116/128). 

A CEF juntou a fls. 131/136 memórias de cálculo, a fim de comprovar o creditamento na conta do autor dos valo-res 

devidos referentes ao Plano Collor I. Réplica a fls. 142/178. É o relatório. Decido. Cuida-se de ação proposta por titular 

de conta vinculada ao FGTS, visando o recebimento da diferença entre o valor creditado e o que entende devido. Em 

aditamento à inicial, esclareceu o autor que pretende com a presente ação a aplicação da taxa progressiva de juros, em 

seu saldo de FGTS. Tratando-se, como se trata, de matéria eminentemente de direito, julgo o pedido antecipadamente, 

nos termos do artigo 330 do Código de Processo Civil. Deixo de apreciar a defesa referente aos expurgos inflacionários, 

eis que não são objeto desta lide, porquanto a questão já foi apreciada em ação diversa. No tocante aos juros 

progressivos, afas-to as preliminares argüidas pela CEF. Por primeiro, a alegação de ausência de comprovação 

confunde-se com o mérito e com ele será analisada. Improcede, por seu turno, a alegação da ocorrência de prescrição, 

eis que o Pretório Excelso já decidiu, por inúmeras vezes, entendendo no sentido de que O FGTS, cuja natureza jurídica 

fugi-dia dos tributos, espelha a contribuição social, sujeita-se ao prazo prescri-cional trintenário e não ao qüinqüenal... 

(Rel. Min. Milton Luiz Pereira. 09/03/94 - DJU 11/04/94). Portanto, é pacífico que as contribuições para o FGTS, por 

não se revestirem de natureza tributária, prescrevem em 30 (trinta) anos. Nas obrigações de trato sucessivo, como é o 

caso dos juros progressivos, não há que se falar em prescrição do direi-to de ação em si. Considerando que a violação ao 

direito ocorre, em tese, de forma contínua, a prescrição pode atingir cada prestação isoladamente. Portanto, na hipótese 

em tela, caso re-conhecido o direito do(s) autor(es), a prescrição terá atingido apenas o di-reito de exigir o pagamento 

das parcelas anteriores aos trinta anos que an-tecederam o ajuizamento da demanda. Passo, então, ao exame do mérito 

propriamente dito. Conforme o disposto no artigo 4 da Lei n 5.107/66, a capitalização seria feita na seguinte progressão: 

........................................................................................................... I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros 

anos de permanência na mesma empre-sa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na 

mesma empre-sa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis 

por cento ) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 
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........................................................................................................... Em 21 de setembro de 1971 foi editada a Lei n 

5.705 que modi-ficou o artigo 4 da Lei n 5.107/66, que passou a ter a seguinte redação: Art. 4 A capitalização dos juros 

dos de-pósitos mencionados no artigo 2 far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano. Mas essa mesma Lei n 5.705/71, 

em seu artigo 2, preservou o direito à capitalização dos juros progressivos das contas vinculadas dos em-pregados 

optantes existentes à data de sua publicação (21.09.71). Em 10 de dezembro de 1973, foi editada a Lei n 5.958, que em 

seu artigo 1 facultou aos empregados que àquela data não tinham optado pelo regime instituído pela Lei n 5.107/66, o 

direi-to de optarem pelo FGTS, com efeitos retroativos a 1 de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego, se 

posterior àquela. Portanto, os trabalhadores que manti-nham vínculo empregatício no período de 01.01.1967 a 

21.09.1971, optan-tes originários ou com opção retroativa pelo regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos 

juros para a capitalização das contas. No mesmo sentido a Súmula 154 do E. STJ, verbis: os optantes pelo FGTS, nos 

termos da Lei n.º 5.958, de 1973, tem direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4.º da Lei n.º 5.107, de 1966. 

No caso dos autos, verifico que o vínculo de emprego que ensejaria a aplicação da taxa progressiva de juros é aquele 

comprovado a fls. 24 (02/05/1968 a 30/09/1970). Entretanto, a opção pelo FGTS se deu logo na admissão, ou seja, em 

1968 (fls. 33). Nesta época es-tava em vigor a Lei nº 5.107/66, de previsão expressa da aplicação da taxa progressiva de 

juros, não tendo o autor comprovado que a mesma não foi paga. Tratando-se de obrigação decorrente de lei, é de se 

supor sua aplicação, cabendo à parte autora comprovar seu não cumprimento. Quanto aos demais períodos, igualmente 

não houve a comprovação do preenchimento dos requisitos necessários. Logo, improcede o pedido. Isto posto e o mais 

que dos autos cons-ta, julgo improcedente o pedido. Condeno o autor ao pagamento de cus-tas e de honorários 

advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado nos termos da Resolução 

CJF nº 561/07, os quais, entretanto, não poderão ser executados enquanto perdu-rar a situação que ensejou a concessão 

da justiça gratuita. P.R.I. 

 

2008.61.00.025914-7 - FERNANDO DENARDI CARNEIRO(SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação de repetição de indébito, que se processa pelo rito ordinário, em que o autor FERNANDO DENARDI 

CARNEIRO, pretende em face da UNIÃO FEDERAL, a declaração de inexistência de relação jurídica-tributária, assim 

como a restituição dos valores pagos, indevidamente, a título de imposto de renda pela concessão de suplementação de 

aposentadoria por fundo de previdência privada. Segundo consta da inicial, o autor em 1979 aderiu ao plano de 

previdência privada complementar SISTEL por ocasião de seu contrato de trabalho com a Telesp entre 19.02.1979 e 

01.10.2007, quando foi demitido sem justa causa. O recebimento mensal dos valores complementares de aposentadoria 

vem sendo tributado na fonte quanto ao imposto de renda. Alega que tal incidência não seria possível em razão de que 

já teria ocorrido incidência do referido imposto sobre as contribuições mensais, portanto uma nova incidência 

ocasionaria bis in idem. Antecipação de tutela concedida as fls. 172/173. Citada, a UNIÃO FEDERAL contestou, 

alegando prescrição e decadência do direito decorridos 5 (cinco) anos do fato gerador e no mérito, propriamente dito, 

sustenta a legalidade da retenção na fonte, determinada pelo artigo 33 da Lei no 9.250/95, que operou revogação da 

isenção antes existente. Ainda acrescentou que tal tributação incidiu sobre renda complementar proveniente de 

previdência privada absolutamente tributável de acordo com a citada lei. Réplica as fls. 236/238. Vieram os autos à 

conclusão. É o relatório. Fundamento e DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado uma vez que, apesar de 

matéria de direito e de fato, os fatos encontram-se suficientemente comprovados através dos documentos constantes dos 

autos, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. As partes são legítimas e se encontram bem 

representadas. Estão presentes os pressupostos processuais necessários à formação e ao válido desenvolvimento da 

relação processual. Inicialmente, a preliminar argüida pela ré não merece prosperar. O direito à repetição de indébito em 

questão está sujeito à prescrição e não à decadência. De fato o prazo prescricional para pleitear a repetição de indébito 

contra a Fazenda Pública é de cinco anos. Contudo, no presente caso a lesão do direito teve início quando o autor 

passou a resgatar os valores complementares de aposentadoria oriundos do fundo de pensão privado, pois somente a 

partir deste momento que se operou o bis in idem, causa de pedir da pretensão do autor. Sendo assim, dos autos se 

verifica que tais resgates se iniciaram no ano de 2007, mormente não há que se falar em prescrição na medida em que a 

ação foi ajuizada em 20.10.2008. Superada a preliminar, passo a análise do mérito. Conforme a documentação constante 

dos autos, o autor fora admitido na Telesp em época anterior a 1990. À época, da vigência do contrato de trabalho 

vigorava legislação que permitia a dedução de contribuições para fundos de benefícios e pecúlios para fins de imposto 

de renda (Decretos 76.186/75 e 85.450/80). Desta forma, sendo possível a dedução, para o período até o advento da Lei 

7713/88, não há falar na existência de tributação incidente na fonte sobre as contribuições correspondentes, pelo que 

não há qualquer irregularidade na tributação na fonte realizada. Entretanto, situação diversa ocorre quanto ao período 

delimitado entre a Lei 7713/88 e 9250/95. O primeiro diploma determinou, em seu artigo 3o , que o imposto de renda 

incidiria sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, alterando a regulamentação até então vigente. Diante de tal 

quadro, resta claro que, sendo as contribuições pagas a partir do rendimento bruto e impossibilitando-se a dedução, as 

contribuições às entidades de previdência privada foram incluídas na base de cálculo do imposto de renda. Incidindo o 

imposto de renda sobre as contribuições, foi prevista uma isenção no artigo 6o da mesma lei, para os benefícios 

recebidos de entidades de previdência privada, relativamente ao valor das contribuições arcadas pelo participante. 

Perceba-se que, em princípio, parece haver a concessão de uma isenção condicionada à tributação na fonte de 

rendimento e ganhos de capital da entidade; mas em verdade, ainda que tal dispositivo não existisse, a tributação do 

benefício não seria possível, uma vez que já havia ocorrido tributação das contribuições na fonte, sob pena de bis in 

idem, constitucionalmente vedado. Esclareça-se que os benefícios pagos nada mais são um retorno ao participante dos 
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valores por ele anteriormente vertidos. Desta forma, ainda que fosse conseqüência natural da aplicação da legislação 

tributária a tributação na fonte dos rendimentos e ganhos de capital da entidade, irrelevante a comprovação de sua real 

existência in casu, já que ainda assim a tributação não poderia ocorrer. O STJ posiciona-se neste sentido . Pois bem, a 

Lei 9250/95 mais uma vez alterou a regra antes exposta, voltando ao regime primeiramente existente. As contribuições 

passaram a ser novamente dedutíveis, pelo que a tributação pelo imposto de renda voltou a ocorrer na fonte, no 

momento do pagamento do benefício, sendo este o regramento em vigor desde então . A partir da Lei 9250/95, 

passaram a ser tributados os rendimentos de benefícios de previdência privada. Entretanto tal tributação não poderia 

abranger os valores proporcionais ao período constante entre janeiro de 1989 e dezembro de 1995, já que neste período 

foi recolhido o tributo na fonte quanto às contribuições, sendo claro bis in idem a nova retenção operada. Observe-se 

que no texto original da Lei 9250/95 remetido para sanção presidencial constava a exclusão da incidência do imposto de 

renda das parcelas correspondentes às contribuições vertidas no período mencionado; entretanto tal dispositivo foi 

vetado pelo Presidente da República. Tal norma vetada, por óbvio, não possui qualquer eficácia jurídica, mas funciona 

como um bom norte de interpretação, ao demonstrar a solidez e clareza dos fundamentos aqui apontados. Quanto às 

contribuições posteriores à Lei 9250/95, passaram a ser dedutíveis, razão pela qual é juridicamente perfeita a incidência 

do imposto de renda na fonte sobre o benefício antecipado auferido. Este é o sentido da jurisprudência . Fixada a 

irregularidade da retenção na fonte sobre a integralidade da renda antecipada auferida, é conseqüência o 

reconhecimento de que as requerentes fazem jus à repetição do indébito. O valor do indébito deverá ser acrescido da 

pertinente correção monetária, a partir da retenção indevida, remuneração esta que deve obedecer aos mesmos índices 

utilizados na cobrança do tributo. A partir de janeiro de 1996, o único índice de correção existente para a cobrança dos 

tributos pela Fazenda Pública é a Taxa SELIC, sendo esta a cabível para a correção do indébito. Ainda é necessário 

asseverar que resta prejudicada a aplicação de juros legais, considerando a incidência da SELIC como fator que cumpre, 

a um só tempo, a função de índice de atualização e de juros, nos termos da Lei 9250/95. Ante o exposto, e por se tratar 

de matéria de direito e de ordem pública, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, e em conseqüência, 

extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

CONDENAR a ré a restituir o indébito, ao autor dos valores indevidamente retidos a título de imposto de renda sobre as 

contribuições para a previdência privada complementar, proporcionalmente ao período de 1º de janeiro de 1989 e 31 de 

dezembro de 1995, os quais deverão ser atualizados monetariamente a partir da data do indevido pagamento, pela Taxa 

Selic, nos termos da Resolução CJF nº561/2007. CONDENO, ainda, a ré ao pagamento das custas e despesas 

processuais, assim como aos honorários advocatícios, que arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da condenação, 

tendo em vista os parâmetros do artigo 20, 3o, a e c, do Código de Processo Civil, assim como o 4o do mesmo 

dispositivo legal. Sentença sujeita ao reexame necessário. P.R.I. 

 

2008.61.00.030639-3 - DALVA MOLINA(SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos etc.Trata-se de ação ajuizada pelo rito ordinário, através da qual pre-tende(m) o(s) autor(es) obter a reposição dos 

rendimentos de depósitos em cadernetas de poupança, mediante recalculo da correção monetária credita-da a 

menor.Postula(m) o pagamento das diferenças apuradas entre os valores creditados e os efetivamente devidos. 

Deferidos os benefícios da justiça gratuita e a prioridade na tramitação do feito (fls. 49).A inicial foi aditada a fls. 51 

para corre-ção do valor da causa.Regularmente citada, a CEF contestou a ação, argüindo, prelimi-narmente, 

incompetência absoluta, não aplicação do CDC antes de março de 1991, necessidade dos extratos, falta de interesse de 

agir e ilegitimidade passiva para a segunda quinzena de março e meses seguintes. No mérito, aduz, em primeiro lugar, a 

ocorrência de prescrição a obstar a pretensão do(s) autor(es), depois, argumenta com a improcedência do 

pedido.Réplica a fls. 84/95.Instada a esclarecer a titularidade das contas que pretende sejam corrigidas, informou a 

autora ser co-titular juntamente com seu pai ou sua mãe (fls. 106).É o Relatório.Decido.Trata-se de ação ordinária de 

cobrança de diferença de correção monetária creditada em caderneta de poupança alcançada pela mudança dos critérios 

de fixação dos cálculos durante os Planos Verão, Collor I e Col-lor II.Presentes os requisitos do artigo 330, I do Código 

de Processo Ci-vil, é o caso de julgamento antecipado do pedido.O valor dado à causa é superior a 60 sa-lários 

mínimos, razão pela qual este Juízo se mostra competente para a a-preciação da demanda.No tocante à alegação de que 

o Código de Defesa do Consumidor não pode ser aplicado antes de março de 1991, ressalto que no caso em tela, sua 

aplicação não se dá para alteração do contrato de poupança firmado entre as partes antes da vigência do CDC, mas tão 

somente com vistas à utilização dos direitos ali prescritos, aplicá-veis ao processo civil, em especial, a inversão do ônus 

da prova, o que, de fato, pode ocorrer, tendo em vista que as regras processuais se aplicam de imediato ao 

processamento em curso.Não há inépcia da inicial porque o artigo 283 do Código de Proces-so Civil - ao contrário do 

disposto no parágrafo único do artigo 295 do mesmo diploma legal - não tem o condão de causar a inépcia da petição 

ini-cial. Logo, a juntada de extratos é desnecessária nesse momento proces-sual. Anoto, porém, que os extratos dos 

períodos questionados foram apre-sentados. A preliminar de falta de interesse de agir por se confundir com o mérito, 

com ele será analisada.Também não há a ilegitimidade de parte alegada pela CEF quanto aos pedidos relativos aos 

Planos Collor I e II.Já restou pacificada a questão, entendendo os nossos tribunais que a legitimidade passiva para 

responder pela correção monetária da poupança devida após a transferência dos valores é do Banco Central do Brasil. 

Toda-via, até a transferência é exclusivamente da instituição financeira depositá-ria.De acordo com o disposto no artigo 

6.º, caput, da Lei n.º 8.024/90, os saldos das cadernetas de poupança foram convertidos em cru-zeiros na data do 

próximo crédito de rendimento, a partir da publicação da lei, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os saldos em cruzados novos não convertidos em cruzeiros foram transferi-dos ao Banco Central do 
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Brasil (artigo 9.º da Lei 8.2024/90). Então, até a conversão em cruzeiros e a transferência ao Banco Central do Brasil 

dos cruzados novos, não convertidos em cruzeiros, perma-neceu devida a correção monetária pelo IPC do mês anterior, 

segundo a le-gislação até então em vigor (artigo 17, inciso III, da Lei 7.730/89), uma vez que a Lei 8.024/90 não afastou 

a aplicação dessa norma em relação aos depósitos cujo período de crédito (aniversário) ainda não havia ocorrido.Esta 

era a redação do artigo 17, inciso III, da Lei 7.730/89, in ver-bis:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão 

atualizados:(...)III - a partir de maio de 1989, com base na vari-ação do IPC verificada no mês anterior.Da análise da 

legislação supra citada, conclui-se que o pagamento de quaisquer diferenças quanto à aplicação do IPC até a 

transferência dos valores ao Banco Central do Brasil é de responsabilidade da instituição fi-nanceira depositária e, mais, 

que, apenas a partir da transferência ao BA-CEN dos saldos em cruzados novos não convertidos em cruzeiros é que a 

responsabilidade pela atualização passou a ser dele, obrigado que foi a apli-car a variação do BTN Fiscal, verificada 

entre a data do próximo crédito de rendimento, devido a partir dessa transferência, e a data do efetivo paga-mento das 

parcelas referidas no 1.º do artigo 6.º da Lei 8.0424/90, na redação da Lei 8.088/90.Em outras palavras, para as contas 

pou-pança com data de aniversário na primeira quinzena do mês, a legitimidade para responder à demanda é da 

instituição financeira depositária, no caso a CEF; já se a data de aniversário de dá na segunda quinzena, responde o 

BACEN, isto no que diz respeito aos valores bloqueados.O E. STJ já se pronunciou neste sentido por diversas vezes, 

con-forme demonstram as seguintes ementas:ADMINISTRATIVO - ATIVOS RETIDOS - PLANO COLLOR - 

CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO - LEGITIMIDADE DO BACEN APENAS A 

PARTIR DA EFETIVA TRANSFERÊNCIA DOS VALORES BLOQUEADOS.1. A legitimidade do Banco Central do 

Brasil so-mente inicia-se a partir da efetiva transferência dos recursos para sua responsabilidade.2. As instituições 

bancárias respondem pela a-tualização monetária dos cruzados novos das contas de poupança com data-base até 15 de 

março de 1990 e no período anterior à transfe-rência do numerário bloqueado para o Banco Central.3. A transferência 

dos saldos para o BACEN não se deu imediatamente após o bloqueio, mas no primeiro aniversário seguinte. (REsp 

519.920/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 28.10.2003.) Agravo regimental im-provido.(ADRESP 

433609, Segunda Turma, rel. Min. Humberto Martins, DJ Data: 06/11/2007, p. 153)ECONÔMICO. PROCESSUAL 

CIVIL. BANCO DE-POSITÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNE-TA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.IPC DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL, MAIO, JUNHO E JULHO DE 1990 

E FEVEREIRO E MARÇO DE 1991. CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS NA PRIMEIRA E NA SEGUND 

QUINZENAS. PRESCRI-ÇÃO QUADRIENAL OU QÜINQÜENAL. INEXISTÊN-CIA.I - Descabida a prescrição 

quadrienal ou qüin-qüenal da correção monetária com base nos arts. 445 do Código Comercial e 178, parágrafo 10, 

inciso III, do Código Civil.II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no 

cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, aplica-se o IPC relati-vo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueire-do Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas con-tas poupança abertas ou renovadas em 16 de ja-

neiro de 1989 em diante, incide a sistemática es-tabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.III - Com referência ao 

indexador de março de 1990 e seguintes, a Corte Especial ratificou a te-se de que é o banco depositário parte ilegítima 

passiva ad causam para responder pedido de in-cidência do IPC de março de 1990 em diante, so-bre os valores em 

cruzados novos bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de aber-tura/renovação deu-se a partir de 16 de 

março de 1990, quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). 

Contudo, respondem as instituições bancárias pela atualização monetária dos cruza-dos novos das poupanças com data-

base até 15 de março de 1990 e antes da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do 

trintídio no mês de abril (EREsp n. 167.544 - PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09.04.2001).IV - Recurso 

especial conhecido e provido em parte.(RESP 186394, Quarta Turma, rel. Min. Aldir Pas-sarinho Junior, DJ Data: 

10/06/2002, p. 212)Entretanto, como consta expressamente da inicial, está sendo debatida a aplicação de índices para os 

valores não bloqueados, ou seja, aqueles que ficaram em depósito na instituição finan-ceira, não se questionando os 

ativos bloqueados e disponibilizados ao BA-CEN. Para os valores não bloqueados é exclusivamente parte legítima a 

ins-tituição financeira, já que esta continuou depositária e responsável pelas contas poupança.Assim, é parte legítima a 

CAIXA ECONÔ-MICA FEDERAL - CEF, para responder pelos índices relativos ao Plano Collor I.Por outro lado, 

continua parte legítima a CEF quanto ao índice de fevereiro de 1991 (Plano Collor II), quanto aos va-lores não 

bloqueados, sendo estes objeto do pedido inicial, pelos mesmos motivos expostos. Observe-se o acórdão do E. 

STJ:CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNE-RAÇÃO NO MÊS DE JANEIRO DE 1991. PLANO COLLOR II. 

VALORES DISPONÍVEIS. LEGITIMI-DADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. DIREITO 

ADQUIRIDO.1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo de ação de cobrança, na qual 

busca o autor receber diferençanão depositada em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1991, relativamente a 

valores não bloqueados.2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Medida Provisória nº 294, de 31.01.91, 

converti-da na Lei nº8.177, de 1º.03.91, não têm aplica-ção aos ciclos mensais das cadernetas de pou-pança iniciados 

antes de sua vigência.3. Recurso especial não conhecido.(RESP 152611, Terceira Turma, rel. Min. Carlos Alberto 

Menezes Direito, DJ Data: 22/03/1999, p. 192)Quanto à preliminar de mérito, verifico tratar-se, no presente caso, de 

relação contratual de cunho pessoal e as a-ções pessoais, por terem por finalidade fazer valer direitos oriundos de uma 

obrigação, prescreviam, de acordo com o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, em 20 (vinte) anos. De outra 

feita, é notório que tanto os ju-ros remuneratórios, quanto a correção monetária constituem-se no próprio crédito, não 

em simples acessórios ao crédito principal, não incidindo na hipótese o disposto no artigo 178, 10, III, do Código Civil 

de 1916.Da mesma forma não há que se falar em prazo prescricional de 10 (dez) anos nos termos do novel Código 

Civil, eis que tal diploma legal, em seu art. 2028, ao disciplinar a solução do conflito intertemporal de leis, es-
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pecialmente no que tange aos prazos que já estavam em curso, e que fo-ram reduzidos pelo novo diploma legal, dispõe 

que:Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já 

houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei re-vogada.Outro não é o entendimento do E.Superior 

Tribunal de Justiça, in verbis:CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO 

VERÃO (JA-NEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITI-MIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. 

VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar no pólo passivo de deman-da onde se pede 

diferenças de correção monetá-ria, em caderneta de poupança, nos meses de ju-nho de 1987 e janeiro de 1989, é a 

instituição bancária onde depositado o montante objeto da demanda.2 - Os juros remuneratórios de conta de poupan-ça, 

incidentes mensalmente e capitalizados, agre-gam-se ao capital, assim como a correção mone-tária, perdendo, pois, a 

natureza de acessórios,fazendo concluir, em conseqüência, que a prescri-ção não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 

10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.3 - Nos 

termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 

1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).4 - Recurso especial não conhecido.RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 707151 Processo: 200401695436 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 

17/05/2005 Documento: STJ000626712 Fonte DJ DATA:01/08/2005 PÁ-GINA:471 Relator(a) FERNANDO 

GONÇALVES DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLA-NO VERÃO. CADERNETA DE 

POUPANÇA. JUROS. PRESCRIÇÃO. Aos juros remuneratórios incidentes sobre dife-renças de expurgos 

inflacionários em caderneta de poupança não se aplica o prazo prescricional do artigo 178, 10, III, do Código Civil de 

1916.Agravo a que se nega provimento.Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: 

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 705004 Processo: 200401666634 UF: SP Órgão 

Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 17/05/2005 Documento: STJ000616337 Fonte DJ DATA:06/06/2005 

PÁ-GINA:328 Relator(a) CASTRO FILHO Assim, forçoso reconhecer a não ocorrên-cia de prescrição, posto que o 

pedido mais remoto refere-se à aplicação do índice de janeiro de 1989 (Plano Verão). Considerando que a mudança da 

forma de atualização se deu com o advento da MP 32 de 15/01/89, teria o autor até o dia 14 de janeiro de 2009 para 

propor a ação. Como o ajuiza-mento se deu em 09/12/2008, não há que se falar em prescrição.Passo, então, à análise do 

mérito propri-amente dito.Em que pesem todos os argumentos con-tidos na defesa, o fato é que a matéria aqui tratada já 

foi exaustivamente analisada e a lide foi definitivamente dirimida em todos as instâncias do Po-der Judiciário, razão 

pela qual passo à análise sucinta da questão, abordan-do apenas o cerne da controvérsia, sem maiores digressões 

porquanto inú-teis.De fato, com o advento da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado 

Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cader-netas 

de poupança, que atingiu situações pretéritas. Dessa forma, os pou-padores foram prejudicados com essa retroatividade 

indevida da norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC 

referente a esse mês (42,72%), eis que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que 

corrigia o valor da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção.O Superior Tribunal 

de Justiça já dirimiu a questão e a matéria já está pacificada nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. POUPANÇA. PLANO VERÃO (JA-NEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITI-

MIDADE PASSIVA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989. DENUN-

CIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO BRASIL E À UNIÃO. DESCABIMENTO. DISSÍDIO JURIS-

PRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO.1. Quem deve figurar no pólo passivo de deman-da onde se pede diferenças 

de correção monetá-ria, em caderneta de poupança, no mêsde janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado 

o montante objeto da demanda.2. Nos termos do entendimento dominante nesta Corte, no cálculo da correção monetária 

para e-feito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72%.3. O Superior Tribunal de Justiça tem entendi-mento assente no sentido de ser 

impertinente a denunciação da lide à União e ao BACEN nas a-ções movidas pelos poupadores pleiteando dife-renças 

no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das normas concernentes a planos 

econômicos.4. Malgrado a tese de dissídio jurisprudencial, há necessidade, diante das normas legais regentes da matéria 

(art. 541, parágrafo único, do CPC c/c art. 255 do RISTJ), de confronto, que não se sa-tisfaz com a simples transcrição 

de ementas, en-tre trechos do acórdão recorrido e das decisões apontadas como divergentes, mencionando-se as 

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. Ausente a demonstração analítica do dissenso, 

incide a censura da súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.5. Agravo regimental desprovido.(AGA 617217, Quarta 

Turma, rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ Data: 03/09/2007, p. 179)Ora, demonstrando a autora ser titular de caderneta 

de poupança com data de aniversário até 15/01/1989, é mesmo o caso de procedência do pedido. Destarte, tem o direito 

à correção monetária consoante o IPC desse mês, descontado o percentual já creditado, acrescido de juros contra-tuais 

de 0,5% ao mês, tão-somente em relação à tais contas. Assim, tem direito à correção das con-tas nºs 013-00012244-5 

(aniversário no dia 1º) e 013-000.48314-6 (ani-versário no dia 11). A conta nº 013-00073358-4 por possuir data de 

aniver-sário no dia 16 não faz jus a tal correção. Quanto ao Plano Collor I, algumas consi-derações são necessárias.As 

instituições financeiras aplicaram no mês de março o IPC relativo ao mês de fevereiro; e também deveriam apli-car no 

mês de abril o IPC relativo a março, na medida em que a transferên-cia ao Banco Central do Brasil somente seria 

realizada após o crédito do primeiro rendimento.Com o advento da Medida Provisória 168/90, os ativos financeiros só 

foram transferidos pelos bancos depositários ao Banco Central após o primeiro crédito de rendimento. Antes da 

transferência, deveria a instituição financeira aplicar o IPC de março de 1990 e não o BTNF, somente aplicável aos 

créditos já transferidos ao BACEN.Insta, ainda, consignar que a MP 168/90 não estabeleceu a aplicação da BTNF para 

os valores não bloqueados, pelo que manteve-se válida a aplicação do IPC; entretanto, sobreveio a MP 172/90, que 
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alterou a redação da MP 168/90, justamente para determinar a aplicação da BTNF à espécie.Contudo, a MP 168/90 foi 

convertida di-retamente na Lei 8.024/90, sem a alteração trazida pela MP 172, pelo que esta desapareceu do mundo 

jurídico, não podendo produzir quaisquer efei-tos. Portanto, para os valores não bloqueados, continuou a ser válido 

como índice de atualização o IPC.Ocorre que, em 30/05/1990, foi editada a MP 189 que, em seu artigo 2o, 

expressamente definiu que o BTN seria o índice aplicável à correção das cadernetas de poupança, a partir do mês de 

junho de 1990, inclusive, valendo tal determinação tanto para as contas poupança abertas após a MP 168/90, quanto 

para os valores não bloquea-dos das contas poupança já existentes.Pois bem, voltando ao caso concreto, a ré creditou o 

valor do IPC relativo a março no mês de abril (84,32%), já que esta era a própria determinação do Comunicado 

2.067/90, do BACEN, em conformidade com o que havia sido estabelecido pela lei. Assim, não há falar em diferenças 

de índices a serem concedidas, não havendo qualquer demonstração concreta nos autos no sentido de que tal índice não 

tenha si-do aplicado.Por outro lado, quanto ao mês de maio de 1990, diante do quadro exposto, resta claro que era 

aplicável o IPC rela-tivo ao mês de abril, a uma razão de 44,80%. Com efeito, até a edição da MP 189/90 vigorou a MP 

168/90 e sua conversão na Lei 8.024/90, com re-dação originária, onde nada era alterado quanto ao índice aplicável à 

pou-pança, permanecendo o IPC determinado na Lei 7.730/89. Assim, este deve ser o índice considerado.Para os meses 

subseqüentes, entretanto, já passou a ser válido o BTN como índice de correção, por força da MP 189/90, convertida na 

Lei 8.088/90, não havendo falar na aplicação do IPC.Trago, a propósito, jurisprudência do E. TRF da 3a 

Região:PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR. MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES 

NÃO BLOQUEADOS. PRES-CRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSI-VA AD CAUSAM. MARCO 

TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. CORRE-ÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS.1 - Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada, bem como o pedido de denunciação à lide e 

cita-ção do Banco Central do Brasil e da União Fede-ral.2- A correção monetária e os juros remunerató-rios, como parte 

do próprio capital depositado, estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte a-nos (artigo 177 do Código Civil anterior 

c/c arti-go 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 

178, 10, III, do Código Civil anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil).3 - A responsabilidade pelo 

ressarcimento das di-ferenças de correção monetária aplicável aos va-lores não transferidos ao BACEN por força do 

Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financeiros. Assim, em relação aos valores não bloqueados, não resta 

dúvida de que a responsa-bilidade é exclusivamente da instituição financei-ra apelante, já que tais quantias não sofreram 

qualquer interferência ou solução de continuida-de.4 - O IPC manteve-se como índice de correção das cadernetas de 

poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. 

Assim, en-tendo que o índice de correção monetária inci-dente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 

é o IPC, como ilustrado no julga-mento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS.5 - Quanto ao pedido da aplicação dos 

juros re-muneratórios desde fevereiro de 1989, não há como prosperar o apelo pois o objeto da ação re-fere-se a período 

posterior, qual seja, maio e ju-nho de 1990.6 - Quanto à aplicação dos índices de março, a-bril, maio, julho, agosto, 

outubro de 1990 e feve-reiro de 1991 (42,72%, 84,32%, 44,80%, 7,87%, 12,92%, 12,03%, 14,20% e 21,87% res-

pectivamente) tal pedido não consta da peça ves-tibular, restando, desta forma, impossível a con-denação neste sentido 

pois pedido diverso da e-xordial não pode ser inserido nas razões recur-sais sob pena de inovação do apelo.7- Apelação 

da ré e apelação da autora não pro-vidas.(AC 1236257, Terceira Turma, rel. Desembarga-dor Federal Nery Junior, DJU 

Data: 05/03/2008, p. 390)Este mesmo raciocínio é válido para os ín-dices de janeiro e fevereiro de 1991. De fato, ainda 

que não houvesse a su-perveniência da Lei 8.177/91, que alterou o índice de correção das caderne-tas de poupança para 

a TR, não seria cabível o IPC à poupança da autora em tais meses, na medida em que tal índice já havia sido substituído 

pelo BTN. Ademais, não existe direito adquirido a regime jurídico, pelo que a despeito dos termos da Lei 7.830/89, as 

alterações trazidas pelas Leis 8.088/90 e 8.177/91, são plenamente válidas e prontamente aplicáveis, in-clusive para as 

contas de poupança já existentes e com contratos em pleno curso.Em suma, nos tocantes aos Planos Collor I e II, é 

devida a correção das contas poupança objeto do pedido inicial pelo IPC de abril e maio de 1990, sendo que o índice de 

abril foi repassado pela instituição financeira; por outro lado, quanto a fevereiro de 1991, o índice aplicável é a TR. 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido relativo à aplicação do expurgo decorrente do 

Plano Verão e condeno a CEF ao pagamento da diferença de 42,72%, relativa à atualização monetária das contas de 

caderneta de poupança de nºs 013-00012244-5 e 013-00048314-6, pelo IPC, em janeiro/89, tomando-se por base o 

saldo existente à época do expurgo efetivado, com juros contratuais de 6% ao ano, capitalizados mês a mês, incidentes 

sobre o saldo existente na época do expurgo, descontados os valores eventualmente já pagos.JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido relativo à aplicação dos expurgos decorrentes do Plano Collor I e condeno 

a CEF ao pagamento da diferença de 44,80%, relativa à correção monetária de todas as contas de caderneta de poupança 

referidas na inicial, pelo IPC de abril de 1990, em maio de 1990, creditando-se os respectivos valores, tomando-se por 

base o saldo existente à época do expurgo efetiva-do, com juros contratuais de 6% ao ano, capitalizados mês a mês, 

inciden-tes sobre o saldo existente na época do expurgo, descontados os valores eventualmente já pagos.JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido rela-tivo à aplicação dos expurgos decorrentes do Plano Collor II, vale dizer, pa-ra os 

meses de janeiro e fevereiro de 1991. As parcelas em atraso serão atualizadas pelos índices das ações condenatórias em 

geral, prevista na Resolução 561/07 do CJF e os juros de mora incidem a partir da citação e até o efetivo pagamento, 

nos termos de-terminados na mesma resolução.Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os 

honorários de seus respectivos patronos, bem como com as custas proces-suais em partes iguais.P.R.I.  

 

2008.61.00.032629-0 - NELITA BRUNELLI ESPOSITO X JOSE ANTONIO ESPOSITO X CLAUDIA MARIA 

MANO ESPOSITO X ROSANA MARIA SOARES HUNGRIA X CIRO FERRO ROSTON - ESPOLIO X MARTHA 
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MARIA ESPOSITO(SP154022 - FERNANDO SACCO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

NELITA BRUNELLI ESPOSITO, JOSÉ ANTONIO ESPÓSITO, CLÁUDIA MARIA MANO ESPÓSITO, ROSANA 

MARIA SOARES HUNGRIA e ESPÓLIO DE CIRO FERRO ROSTON, devidamente qualifica-da(s) na inicial, 

promove(m) a presente ação ordinária de cobrança contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo a 

aplicação do IPC de janeiro de 1989 na correção da conta-poupança de sua titularidade. Para tanto, argumenta(m) que 

o(s) saldo(s) de sua(s) conta(s)-poupança foi(ram) indevidamente atualizado(s), razão pela qual preten-de(m) receber 

remuneração pelo IPC, como é devido. Regularmente citada, a CEF contestou a ação, argüindo, incompe-tência 

absoluta, não aplicação do CDC necessidade de documentos essenci-ais, falta de interesse de agir e ilegitimidade 

passiva. No mérito, aduz, em primeiro lugar, a ocorrência de prescrição a obstar a pretensão do(s) au-tor(es), depois, 

argumenta com a improcedência do pedido. Intimado(s), o(s) autor(es) apresentou(aram) réplica às fls. 81/83. Vieram 

os autos conclusos. É o Relatório. Fundamento e Decido. Trata-se de ação ordinária de cobrança de diferença de 

correção monetária creditada em caderneta de poupança alcançada pela mudança dos critérios de fixação dos cálculos 

nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão). Presentes os requisitos do artigo 330, I do Código de Processo Ci-vil, é o 

caso de julgamento antecipado do pedido. Primeiramente, passo à análise das pre-liminares argüidas pela CEF. O valor 

atribuído a causa supera os 60 salários mínimos previstos pela lei dos JEF, sendo este Juízo absolutamente competente 

para apreciação e julgamento da lide. No tocante à alegação de que o Código de Defesa do Consumidor não pode ser 

aplicado antes de março de 1991, ressalto que no caso em tela, não pretende o autor sua aplicação para alte-ração do 

contrato de poupança firmado entre as partes antes da vigência do CDC, mas tão somente a utilização dos direitos ali 

prescritos, aplicáveis ao processo civil, em especial, a inversão do ônus da prova, o que, de fato, po-de ocorrer, tendo 

em vista que as regras processuais se aplicam de imedia-to ao processamento em curso. Não há inépcia da inicial 

porque o artigo 283 do Código de Processo Civil - ao contrário do disposto no parágrafo úni-co do artigo 295 do mesmo 

diploma legal - não tem o condão de causar a inépcia da petição inicial. Assim, muito embora a juntada de extratos seja 

desnecessária nesse momento processual, é importante consignar que a parte colacionou aos autos os extratos 

pertinentes à todo o período postu-lado. Também não há a ilegitimidade de parte alegada pela CEF quanto aos pedidos 

relativos aos Bresser, que nem são objeto desse pedido. Já restou pacificada a questão, enten-dendo os nossos tribunais 

que a legitimidade passiva para responder pela correção monetária da poupança devida após a transferência dos valores, 

é do Banco Central do Brasil. Todavia, até o momento da transferência é ex-clusivamente da instituição financeira 

depositária. De acordo com o disposto no artigo 6.º, caput, da Lei n.º 8.024/90, os saldos das cadernetas de poupança 

foram convertidos em cru-zeiros na data do próximo crédito de rendimento, a partir da publicação da lei, observado o 

limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Os saldos em cruzados novos não convertidos em cruzeiros 

foram transferi-dos ao Banco Central do Brasil (artigo 9.º da Lei 8.2024/90). Então, até a conversão em cruzeiros e a 

transferência ao Banco Central do Brasil dos cruzados novos, não convertidos em cruzeiros, perma-neceu devida a 

correção monetária pelo IPC do mês anterior, segundo a le-gislação até então em vigor (artigo 17, inciso III, da Lei 

7.730/89), uma vez que a Lei 8.024/90 não afastou a aplicação dessa norma em relação aos depósitos cujo período de 

crédito (aniversário) ainda não havia ocorrido. Esta era a redação do artigo 17, inciso III, da Lei 7.730/89, in verbis: Art. 

17. Os saldos das cadernetas de poupan-ça serão atualizados: (...) III - a partir de maio de 1989, com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. Da análise da legislação supra citada, conclui-se que o pagamento de quaisquer 

diferenças quanto à aplicação do IPC até a transferência dos valores ao Banco Central do Brasil é de responsabilidade 

da instituição fi-nanceira depositária e, mais, que, apenas a partir da transferência ao BACEN dos saldos em cruzados 

novos não convertidos em cruzeiros é que a responsabilidade pela atualização passou a ser dele, obrigado que foi a apli-

car a variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimento, devido a partir dessa 

transferência, e a data do efetivo paga-mento das parcelas referidas no 1.º do artigo 6.º da Lei 8.0424/90, na re-dação da 

Lei 8.088/90. O E. STJ já se pronunciou neste sentido por diversas vezes, con-forme demonstra a seguinte ementa: 

ADMINISTRATIVO - ATIVOS RETIDOS - PLANO COLLOR - CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS 

DE MARÇO - LEGITIMIDADE DO BACEN APENAS A PARTIR DA EFETIVA TRANSFERÊNCIA DOS 

VALORES BLOQUEADOS. 1. A legitimidade do Banco Central do Brasil somente inicia-se a partir da efetiva trans-

ferência dos recursos para sua responsabilidade. 2. As instituições bancárias respondem pela atualização monetária dos 

cruzados novos das contas de poupança com data-base até 15 de março de 1990 e no período anterior à transferên-cia 

do numerário bloqueado para o Banco Central. 3. A transferência dos saldos para o BACEN não se deu imediatamente 

após o bloqueio, mas no primeiro aniversário seguinte. (REsp 519.920/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, 

DJ 28.10.2003.) Agravo regimental im-provido. ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE POUPANÇA. CRITÉRIO DE ATUA-LIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC 

DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL, MAIO, JUNHO E JULHO DE 1990 E FEVEREIRO E MARÇO DE 1991. 

CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS NA PRIMEIRA E NA SEGUND QUINZENAS. PRESCRIÇÃO 

QUADRIENAL OU QÜINQÜENAL. INEXISTÊNCIA. I - Descabida a prescrição quadrienal ou qüinqüenal da 

correção monetária com base nos arts. 445 do Código Comercial e 178, parágra-fo 10, inciso III, do Código Civil. II - O 

Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para 

efeito de atua-lização de cadernetas de poupança iniciadas e re-novadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC 

relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 

de 20.02.95). Todavia, nas contas poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a 

sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor. III - Com referência ao indexador de março de 1990 e 

seguintes, a Corte Especial ratifi-cou a tese de que é o banco depositário parte ile-gítima passiva ad causam para 
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responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos bloqueados de 

cadernetas de poupanças, cujo período de a-bertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor 

o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem as instituições 

bancárias pela atualização monetária dos cruza-dos novos das poupanças com data-base até 15 de março de 1990 e 

antes da transferência do nume-rário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril (EREsp n. 

167.544 - PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09.04.2001). IV - Recurso especial conhecido e provi-do em 

parte. Entretanto, como se verifica expressa-mente dos presentes autos, apenas está sendo debatida a aplicação de índi-

ces para os valores não bloqueados, ou seja, apenas aqueles que ficaram em depósito na instituição financeira, não se 

questionando os ativos bloque-ados e disponibilizados ao BACEN. Para os valores não bloqueados é exclu-sivamente 

parte legítima a instituição financeira, já que esta continuou de-positária e responsável pela contas poupança. Assim, é 

parte legítima a CAIXA ECONÔ-MICA FEDERAL - CEF, para responder pelos índices requeridos. Quanto à 

preliminar de mérito, também é de se rejeitar, por tratar-se, no presente caso, de relação contratual de cunho pessoal e as 

ações pessoais, por terem por finalidade fazer valer di-reitos oriundos de uma obrigação, prescreviam, de acordo com o 

disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, em 20 (vinte) anos. De outra feita, é notório que tanto os juros 

remuneratórios, quanto a correção monetária constituem-se no próprio crédito, não em simples acessórios ao crédito 

principal, não incidindo na hipótese o disposto no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916. Da mesma forma não há 

que se falar em prazo prescricional de 10 (dez) anos nos termos do novel Código Civil, eis que tal diploma legal, em seu 

art. 2028, ao disciplinar a solução do conflito intertemporal de leis, es-pecialmente no que tange aos prazos que já 

estavam em curso, e que fo-ram reduzidos pelo novo diploma legal, dispõe que: Serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada. Outro não é o entendimento do E.Superior Tribunal de Justiça, in verbis: CIVIL. 

CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTE-NÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, 

em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a institui-ção bancária onde depositado o 

montante objeto da demanda. 2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitaliza-

dos, agregam-se ao capital, assim como a corre-ção monetária, perdendo, pois, a natureza de a-cessórios, fazendo 

concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 

(cinco a-nos), mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 3 - Nos termos do entendimento domi-

nante nesta Corte são devidos, na correção de ca-derneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de 

janeiro de 1989 (42,72%). 4 - Recurso especial não conhecido. RESP - RECURSO ESPECIAL - 707151 Processo: 

200401695436 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 17/05/2005 Documento: STJ000626712 

Fonte DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:471 Relator(a) FERNANDO GONÇALVES DIREITO ECONÔMICO E 

PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS. PRESCRIÇÃO. Aos juros 

remuneratórios incidentes so-bre diferenças de expurgos inflacionários em ca-derneta de poupança não se aplica o prazo 

pres-cricional do artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916. Agravo a que se nega provimento. Acordão Origem: STJ 

- SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

705004 Processo: 200401666634 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 17/05/2005 

Documento: STJ000616337 Fonte DJ DATA:06/06/2005 PÁGINA:328 Relator(a) CASTRO FILHO Como pretende o 

autor a aplicação do índice referente a janeiro de 1989 e a ação foi distribuída em dezembro de 2008, não há que se falar 

em prescrição. Rejeito igualmente a argüição de pres-crição dos juros inerentes a correção monetária, eis que sendo 

acessórios seguem o prazo vintenário de que goza a pretensão principal, sendo este o entendimento pacífico do STJ. 

Afasto todas as demais preliminares, pois versam sobre versam sobre matérias que não são objeto do período pleiteado 

nos autos. Superadas as preliminares passo a reso-lução do mérito.Realmente, no caso dos autos, houve violação ao 

direito adquirido insculpido no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal. Em que pesem todos os argumentos 

contidos na defesa, o fato é que a matéria aqui tratada já foi exaustivamen-te analisada e a lide foi definitivamente 

dirimida em todos as instâncias do Poder Judiciário, razão pela qual passo à análise sucinta da questão, abor-dando 

apenas o cerne da controvérsia, sem maiores digressões porquanto inúteis. Pois bem. Com o advento da Medida 

Provisória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 7.730/89, houve 

modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que atingiu situações pretéritas. Dessa 

forma, os poupadores fo-ram prejudicados com essa retroatividade indevida da norma, devendo as cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15.01.1989 serem cor-rigidas pelo IPC referente a esse mês (42,72%), eis que é o 

índice que me-lhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor da OTN (antigo indexador do 

saldo da caderneta de poupança) até a sua extin-ção. O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu a questão e a matéria já 

está pacificada nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. POUPANÇA. PLANO 

VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. CRITÉRIO DE ATUALI-

ZAÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL E À UNIÃO. DESCABIMENTO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. 1. Quem deve 

figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, no mês 

de janeiro de 1989, é a instituição ban-cária onde depositado o montante objeto da de-manda. 2. Nos termos do 

entendimento domi-nante nesta Corte, no cálculo da correção mone-tária para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72%. 3. O 

Superior Tribunal de Justiça tem entendimento assente no sentido de ser imperti-nente a denunciação da lide à União e 
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ao BACEN nas ações movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de 

poupança em virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos. 4. Malgrado a tese de dissídio 

jurispru-dencial, há necessidade, diante das normas le-gais regentes da matéria (art. 541, parágrafo ú-nico, do CPC c/c 

art. 255 do RISTJ), de confron-to, que não se satisfaz com a simples transcrição de ementas, entre trechos do acórdão 

recorrido e das decisões apontadas como divergentes, men-cionando-se as circunstâncias que identifiquem ou 

assemelhem os casos confrontados. Ausente a demonstração analítica do dissenso, incide a censura da súmula 284 do 

Supremo Tribunal Fe-deral. 5. Agravo regimental desprovido. Ora, demonstrando a(s) autora(s) que a caderneta de tem 

data de aniversário no dia 1º, portanto até 15/01/1989, é mesmo o caso de procedência do pedido. Destarte, tem o direito 

à correção monetária conso-ante o IPC desse mês, descontado o percentual já creditado, acrescido de juros contratuais 

de 0,5% ao mês, tão-somente em relação à conta men-cionada. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

relativo à aplica-ção dos expurgos decorrentes do Plano Verão e condeno a CEF ao paga-mento da diferença de 

42,72%, relativa à atualização monetária da conta de caderneta de poupança referida na inicial, pelo IPC, em janeiro/89, 

to-mando-se por base o saldo existente à época do expurgo efetivado, com ju-ros contratuais de 6% ao ano, 

capitalizados mês a mês, incidentes sobre o saldo existente na época do expurgo até os eventuais saques; As parcelas 

em atraso serão atualizadas monetariamente confor-me a Resolução 561/07, do Conselho da Justiça Federal. Os juros de 

mora incidem a partir da citação segundo a taxa SELIC (artigo 406, da Lei n.º 10.406) até o efetivo pagamento, 

inacumulá-veis com outros critérios de correção monetária. CONDENO a ré ao pagamento de custas honorários 

advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação devidamente atualizado, com fulcro no artigo 

20, 4o, do Código de Processo Civil, nos termos da Resolução CJF nº 561/07. P.R.I.  

 

2008.61.00.033298-7 - LUIZ ANTONIO ANTUNES(SP058734 - JOSE AUGUSTO ANTUNES E SP218563 - 

CARLOS AUGUSTO STANISCI ANTUNES E SP261048 - JOSE RENATO STANISCI ANTUNES) X UNIAO 

FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária de REPETIÇÃO DE INDÉBITO, movida por LUIZ ANTONIO ANTUNES em face da 

UNIÃO FEDERAL, alegando, em síntese, que houve retenção indevida de imposto de renda sobre o resgate da 

aposentadoria complementar oriunda de previdência privada. Em prol do seu direito alega que trabalhou para a 

Eletropaulo entre os anos de 22.01.1971 até 31.07.1997. Aduz, que participou de plano de previdência privada CESP 

cujas contribuições sofriam incidência de IR na fonte e que apesar disso, vem sofrendo bitributação por ocasião dos 

resgates à título de aposentadoria. Pediu a condenação da ré em restituir-lhe os valores retidos na fonte sobre o resgates 

mensais da previdência privada. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela, a qual foi concedida às fls. 50/51. Citada, 

a ré argüiu ausência de documentos essenciais prescrição qüinqüenal. No mérito, alegou que os resgates do benefício 

privado são tributados na fonte por força da Lei 9.250/95. Requereu a improcedência. Em réplica, o autor impugnou as 

preliminares e reiterou os termos da inicial. Vieram os autos conclusos para prolação de sentença. É o relatório. 

Fundamento e DECIDO. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo 

Civil, já que a matéria é de direito e de fato, entretanto estes se encontram devidamente comprovados documentalmente. 

Não procede a assertiva da ré de falta de documentos essenciais ao ajuizamento da ação. Dos autos constam os 

documentos que demonstram a existência da causa de pedir tais como a prova de contribuição e percepção dos valores a 

título de previdência privada e a retenção do IR na fonte. A presente ação foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei 

Complementar no 118/05, e, portanto o prazo prescricional aplicável é o de cinco anos contados do fato gerador. No 

caso, o pedido do autor versa sobre bitributação ocorrida a partir de 1997 quando se deu o resgate dos valores do fundo 

de aposentadoria privada. Tendo ingressado com a presente ação apenas em 2008, estão prescritas as parcelas anteriores 

aos cinco anos contados do ajuizamento da ação. Assim, acolho parcialmente a prescrição. Superada a preliminar, 

partes legítimas e bem representadas, estão presentes os pressupostos processuais de formação e válido 

desenvolvimento da relação processual, possibilitando o conhecimento do mérito da presente ação ordinária. Conforme 

a documentação dos autos, o autor trabalhou na Eletropaulo entre os anos de 1971 e 1997. Durante parte da 

contratualidade vigorou legislação que permitia a dedução de contribuições para fundos de benefícios e pecúlios para 

fins de imposto de renda (Decretos 76.186/75 e 85.450/80). Desta forma, sendo possível a dedução, para o período até o 

advento da Lei 7713/88, não há falar na existência de tributação incidente na fonte sobre as contribuições 

correspondentes, pelo que não há qualquer irregularidade na tributação na fonte realizada. Entretanto, situação diversa 

ocorre quanto ao período delimitado entre a Lei 7713/88 e 9250/95. O primeiro diploma determinou, em seu artigo 3o , 

que o imposto de renda incidiria sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, alterando a regulamentação até então 

vigente. Diante de tal quadro, resta claro que, sendo as contribuições pagas a partir do rendimento bruto e 

impossibilitando-se a dedução, as contribuições às entidades de previdência privada foram incluídas na base de cálculo 

do imposto de renda. Incidindo o imposto de renda sobre as contribuições, foi prevista uma isenção no artigo 6o da 

mesma lei, para os benefícios recebidos de entidades de previdência privada, relativamente ao valor das contribuições 

arcadas pelo participante. Perceba-se que, em princípio, parece haver a concessão de uma isenção condicionada à 

tributação na fonte de rendimento e ganhos de capital da entidade; mas em verdade, ainda que tal dispositivo não 

existisse, a tributação do benefício não seria possível, uma vez que já havia ocorrido tributação das contribuições na 

fonte, sob pena de bis in idem, constitucionalmente vedado. Esclareça-se que os benefícios pagos nada mais são do que 

um retorno ao participante dos valores por ele anteriormente vertidos. Desta forma, ainda que fosse conseqüência 

natural da aplicação da legislação tributária a tributação na fonte dos rendimentos e ganhos de capital da entidade, 

irrelevante a comprovação de sua real existência in casu, já que ainda assim a tributação não poderia ocorrer. O STJ 

posiciona-se neste sentido . Pois bem, a Lei 9250/95 mais uma vez alterou a regra antes exposta, voltando ao regime 
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primeiramente existente. As contribuições passaram a ser novamente dedutíveis, pelo que a tributação pelo imposto de 

renda voltou a ocorrer na fonte, no momento do pagamento do benefício, sendo este o regramento em vigor desde então 

. A partir da Lei 9250/95, passaram a ser tributados os rendimentos de benefícios de previdência privada. Entretanto tal 

tributação não poderia abranger os valores proporcionais ao período constante entre janeiro de 1989 e dezembro de 

1995, já que neste período foi recolhido o tributo na fonte quanto às contribuições, sendo claro bis in idem a nova 

retenção operada. Observe-se que no texto original da Lei 9250/95 remetido para sanção presidencial constava a 

exclusão da incidência do imposto de renda das parcelas correspondentes às contribuições vertidas no período 

mencionado; entretanto tal dispositivo foi vetado pelo Presidente da República. Tal norma vetada, por óbvio, não possui 

qualquer eficácia jurídica, mas funciona como um bom norte de interpretação, ao demonstrar a solidez e clareza dos 

fundamentos aqui apontados. Quanto às contribuições posteriores à Lei 9250/95, passaram a ser dedutíveis, razão pela 

qual é juridicamente perfeita a incidência do imposto de renda na fonte sobre o benefício antecipado auferido. Este é o 

sentido da jurisprudência . Fixada a irregularidade da retenção na fonte sobre a integralidade da renda auferida, é 

conseqüência o reconhecimento de que o requerente faz jus à repetição do indébito sobre as contribuições vertidas ao 

fundo durante o período de janeiro de 1989 à dezembro de 1995. Cabe destacar que a aferição dos valores, para 

posterior liquidação do quantum debeatur, dar-se-á considerando os valores pagos pelo autor a título de IR quando 

realizadas as suas contribuições ao Fundo de Previdência Privada entre janeiro de 1989 e dezembro de 1995, excluindo-

se as vertidas pelo empregador, e os valores retidos de IR quando dos resgates mensais da previdência complementar, a 

partir de sua aposentadoria, observada a prescrição qüinqüenal. O valor do indébito deverá ser acrescido da pertinente 

correção monetária, a partir da retenção indevida, remuneração esta que deve obedecer aos mesmos índices utilizados 

na cobrança do tributo. A partir de janeiro de 1996, o único índice de correção existente para a cobrança dos tributos 

pela Fazenda Pública é a Taxa SELIC, sendo esta a cabível para a correção do indébito. Ainda é necessário asseverar 

que resta prejudicada a aplicação de juros legais, considerando a incidência da SELIC como fator que cumpre, a um só 

tempo, a função de índice de atualização e de juros, nos termos da Lei 9250/95. Ante o exposto, e por se tratar de 

matéria de direito e de ordem pública, julgo: A) Em relação as contribuições ao fundo de previdência privada, 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, e em conseqüência, extingo o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR a ré a restituir ao autor os valores 

indevidamente retidos a título de imposto de renda sobre as contribuições vertidas por ele ao fundo de previdência 

privada complementar CESP, proporcionalmente ao período de janeiro de 1989 até dezembro de 1995, observada a 

prescrição qüinqüenal, os quais deverão ser atualizados monetariamente a partir da data do indevido pagamento, pela 

Taxa Selic. Tendo em vista a sucumbência recíproca, a teor do disposto no art. 21 do CPC, o pagamento das custas e 

despesas processuais deverá ser dividido meio à meio entre as partes, sendo cada uma delas responsável pelos 

honorários de seu advogado. Sentença sujeita ao reexame necessário. P.R.I. 

 

2009.61.00.003968-1 - CAIO VENANCIO MARTINS(SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos.CAIO VENÂNCIO MARTINS ingressou com a presente ação condenatória em indenização por danos morais, 

em face de UNIÃO FEDERAL, alegando, em síntese, que foi preso e torturado por razões políticas pela ditadura 

militar.Aduz que na época da ditadura era estudante de Direito da Universidade do Largo São Francisco - USP e 

militante do movimento estudantil a partir de 1966.Em 1968 militava e estagiava no escritório do advogado Eurico 

Lacerda, fazendo parte do movimento conhecido como XI DE AGOSTO.Relata que por atuar no XI DE AGOSTO foi 

fichado e vigiado pela polícia da repressão sendo que a partir da eleição dos líderes do movimento passou a ser 

perseguido pelo DOPS, teve que abandonar a faculdade de direito e o emprego para esconder-se em casa de parentes e 

após, teve de viver na clandestinidade. Em decorrência disso, a casa de seus pais e parentes foi invadida pela polícia à 

sua procura.Estava fichado no SNI, Polícia Federal, Cenimar, DOPS, SISA OBAN e outros órgãos da repressão e 

processado pela Justiça Militar.Logo após, refugiou-se para o Uruguai onde foi preso (operação Condor - troca de 

presos) por meses no ano de 1969 enquanto discutiam sua devolução ao Brasil.Alega que só não foi extraditado devido 

a influência da Senadora Alba Roballo e pelo fato de sua prisão ter sido noticiada pela revista VEJA. Como seqüelas 

dos maus tratos restaram problemas de visão devido a um glaucoma no período em que esteve clandestino no Brasil, 

cujo tratamento teve que ser interrompido com as sucessivas fugas e ida para o Uruguai.Além disso, teve infecção bucal 

na prisão no Uruguai, não pode tratar e perdeu os dentes, aos trinta anos de idade.Ainda sobre os fatos narra que saiu da 

prisão uruguaia por pressão da Senadora e ficou mais seis meses no Uruguai, tendo sofrido duas tentativas de seqüestro 

por policiais brasileiros o que o levou a fugir para o Chile e a Argentina.Foi perseguido, espancado e tendo inclusive 

levado um tiro no braço quando se refugiava na embaixada argentina.Em 1974 fugiu para a Alemanha onde trabalhou 

como faxineiro, operário e depois assumiu um cargo em uma pequena estação de rádio onde conseguiu se destacar 

como jornalista e foi contratado pela Rádio de Berlim.Por volta de 1978 soube que tinha sido absolvido em todos os 

processos, mesmo sendo julgado pelos próprios militares, em auditorias de guerra e sem ter quem o defendesse.Foi para 

Paris, de onde pensava em voltar ao Brasil. Casado e com dois filhos pretendia voltar ao Brasil, mas a embaixada na 

França negava a ele e aos seus familiares os documentos necessários. Ainda na França trabalhou como pedreiro em 

construção civil.Finalmente recebeu um salvo conduto e veio para o Brasil, sendo preso (na verdade levado) ao 

desembarcar do avião, por Romeu Tuma.Teve que prestar depoimentos mesmo absolvido nos processos.Não foi 

espancado nem torturado nesta época, mas foi impedido de viajar, de exercer o jornalismo, pois ninguém contratava 

alguém com antecedentes criminais e foi ainda chamado várias vezes para depor em polícias políticas da época.Tentou 

reingressar na faculdade de Direito, mas seus documentos e fichas tinham desaparecido.Passou a viver a vida como 
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caixeiro viajante nos idos de 1981.Com tantas dificuldades viu sua família desfazer-se aos poucos e passou a viver de 

bicos, de emprego em emprego, enquanto poderia ser um advogado formado pela mais respeitada faculdade de direito 

do país.Por fim, aduz que sofreu danos morais de distúrbio do sono e demais seqüelas psicológicas.Pediu a condenação 

da ré ao pagamento de indenização por danos morais.Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e da tramitação 

especial.Citada a UNIÃO FEDERAL contestou o feito, em preliminar argüindo a inépcia da inicial, a ausência de 

interesse de agir, a impossibilidade jurídica do pedido e a prescrição. No mérito, alegou que o pagamento da 

indenização deve ser realizado no âmbito da anistia.Em réplica, o autor impugnou as preliminares argüidas e reiterou os 

temos da inicial.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e DECIDO.O feito comporta julgamento 

antecipado, uma vez que os fatos estão suficientemente comprovados nos autos através dos documentos juntados, nos 

termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.As preliminares argüidas pela ré não merecem prosperar.De saída, 

não há inépcia da inicial. Os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido estão muito bem descritos, assim como deles 

decorre logicamente o pedido postulado. Ademais, é plenamente compreensível tal pedido, qual seja de danos morais a 

serem arbitrados em sentença. Propicia, ainda, a inicial plena capacidade de defesa aos réus.Também não há a alegada 

ausência de interesse de agir.Com efeito, não há que se confundir as instâncias administrativa e judicial; a utilização da 

primeira via de nenhuma forma afasta a segunda.Entendendo a parte que a indenização obtida ou a ser obtida junto à 

Administração, que é tarifada, já que obedece a limitações impostas pela própria lei, não é suficiente a ressarcir os 

danos morais sofridos, é livre seu acesso ao Judiciário para que busque as diferenças pretendidas. Em outras palavras, a 

obtenção de indenização através da declaração de anistiado na via administrativa não impede que seja postulado pedido 

de indenização judicialmente. Além disso, o acesso à via jurisdicional independe de esgotamento das vias 

administrativas postas à disposição do requerente.Também não deve prosperar a preliminar de impossibilidade do 

pedido.Com efeito, sabe-se que, em nosso sistema jurídico, a impossibilidade jurídica do pedido, como motivadora da 

carência de ação, é analisada sob o enfoque negativo, ou seja, todo e qualquer pedido pode ser deduzido perante o Poder 

Judiciário, desde que não expressamente vedado pelo ordenamento jurídico.No caso em tela, busca a parte autora ter 

reconhecido seu direito à indenização por ato ilícito, pedido que se mostra juridicamente possível. Ter sido anistiado ou 

não importa em impossibilidade jurídica do pedido, sendo fato atinente ao mérito da ação.Quanto à preliminar de mérito 

atinente à prescrição, também não assiste razão aos réus.A indenização por danos morais é paga em razão de danos 

causados aos direitos da personalidade, que não estão sujeitos à prescrição. Além disso, está-se diante de danos 

decorrentes do regime militar, pelo que por longo período as partes sequer poderiam postular seus direitos sem o temor 

de represálias. Assim, afasta-se a ocorrência de prescrição, qualquer que seja sua espécie ou fundamento jurídico.A 

jurisprudência do E. STJ é majoritária quanto à imprescritibilidade da ação de indenização por danos morais decorrentes 

do regime militar:ADMINISTRATIVO - DESAPARECIDO POLÍTICO - TORTURA - REGIME MILITAR - 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - LEGITIMIDADE DE AGIR - PRESCRIÇÃO - DANOS MATERIAIS 

E MORAIS - SÚMULA 07/STJ - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - 

SÚMULAS 282 E 356 DO STF.1. Mesmo que o familiar de desaparecido político já tenha se valido da Lei n. 9.140/95 

para requerer perante a Administração a indenização por dano material tarifada, não lhe falta ilegitimidade para o 

exercício de pretensão no bojo de processo judicial que busca valor em maior extensão, bem como reparação por danos 

morais. As instâncias administrativa e judicial não se confundem e é garantia constitucional do jurisdicionado a busca 

do Judiciário para a reparação de lesões ou inibição de ameaça a direito.2. No que diz respeito à prescrição, já pontuou 

esta Corte que a prescrição qüinqüenal prevista no art. 1º do Decreto-Lei n. 20.910/32 não se aplica aos danos morais 

decorrentes de violação de direitos da personalidade, que são imprescritíveis, máxime quando se fala da época do 

Regime Militar, quando os jurisdicionados não podiam buscar a contento as suas pretensões.3. Entende-se, assim, que a 

morte decorrida da tortura no Regime Militar é fato tão sério e que viola em tamanha magnitude os direitos da 

personalidade, que as pretensões que buscam indenização a títulos de danos morais são imprescritíveis, dada a 

dificuldade, ou a impossibilidade de serem validadas na época, sendo que apenas se aplica o lustro prescricional para as 

pretensões de indenização ou reparação de danos materiais.4. A questão é controvertida na doutrina e, com ressalvas de 

meu posicionamento pessoal, ainda que não se abarcasse a tese da imprescritibilidade das pretensões que visam 

reparar/garantir a efetividade dos direitos fundamentais, baseada em um dos pilares da República, que é a dignidade 

humana, a pretensão da irmã do preso, torturado e morto pelo Regime Militar, no caso dos autos, também não estaria 

prescrita.5. A Lei n. 9.140/95, em seu art. 10, 1º, previu o prazo de 120 dias para que os parentes do desaparecido 

político nela expressamente contemplados requeressem a respectiva indenização reparatória. Na mesma linha ditou o 

art. 2º da Lei n. 10.536/02, que reabriu os prazos para requerimento da indenização.6. Quando o nome do desaparecido 

político não consta da lista, expressamente se previu que o prazo para haver a indenização somente se inicia após o 

reconhecimento dessa condição pela Comissão Especial criada por aquele mesmo normativo (art. 10, 1º).7. Referido 

prazo de 120 dias, vale dizer, diz respeito apenas para o requerimento administrativo, não se confundindo com o das 

pretensões exercidas em juízo. Neste caso, para aqueles que admitem a tese da prescritibilidade, incidiria o art. 1º do 

Decreto-Lei n. 20.910/32, cujo comando expõe a existência do lustro prescricional.8. No caso dos autos, o nome do 

falecido Severino Viana Calôr não constava, desde o início, da lista aludida pela lei, somente sendo reconhecido pela 

Administração como desaparecido político em 19.12.2003 (Ata de fls. 119/122). Como o eventual prazo para o 

exercício da pretensão indenizatória dos familiares se encerraria apenas cinco anos após, não há falar, em hipótese 

alguma, em prescrição neste caso, pois a ação foi ajuizada em 21.11.2005.9. Não pode o STJ, em sede de recurso 

especial, discutir a configuração dos requisitos da responsabilidade civil ou o arbitramento dos danos morais, sob pena 

de violar o comando da Súmula 07/STJ.Recurso especial da União conhecido em parte e improvido. Recurso deMaria 

Viana de Souza não-conhecido. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO. REPARAÇÃO DE 
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DANOS MATERIAIS E MORAIS. REGIME MILITAR. DISSIDENTE POLÍTICO PRESO NA ÉPOCA DO 

REGIME MILITAR. TORTURA. DANO MORAL. FATO NOTÓRIO. NEXO CAUSAL. NÃO INCIDÊNCIA DA 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - ART. 1º DECRETO 20.910/1932. IMPRESCRITIBILIDADE.1. Ação ordinária 

proposta com objetivo de reconhecimento dos efeitos previdenciários e trabalhistas, acrescidos de danos materiais e 

morais, em face do Estado, pela prática de atos ilegítimos decorrentes de perseguições políticas perpetradas por ocasião 

do golpe militar de 1964, que culminaram na prisão do autor, bem como na sua tortura, cujas conseqüências alega 

irreparáveis.2. Prova inequívoca da perseguição política à vítima e de imposição, por via oblíqua, de sobrevivência 

clandestina, atentando contra a dignidade da pessoa humana, acrescido do fato de ter sido atingida a sua capacidade 

laboral quando na prisão fora torturado, impedindo atualmente seu auto sustento.3. A indenização pretendida tem 

amparo constitucional no art. 8º, 3º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. Precedentes.4. Deveras, a 

tortura e morte são os mais expressivos atentados à dignidade da pessoa humana, valor erigido como um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil.5. Sob esse ângulo, dispõe a Constituição Federal: Art. 1º. A República 

Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em 

Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: (...) III - a dignidade da pessoa humana;Art. 5º. Todos são 

iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes; (...) 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;6. Destarte, o egrégio STF assentou 

que: ...o delito de tortura - por comportar formas múltiplas de execução - caracteriza- se pela inflição de tormentos e 

suplícios que exasperam, na dimensão física, moral ou psíquica em que se projetam os seus efeitos, o sofrimento da 

vítima por atos de desnecessária, abusiva e inaceitável crueldade. - A norma inscrita no art. 233 da Lei nº 8.069/90, ao 

definir o crime de tortura contra a criança e o adolescente, ajusta-se, com extrema fidelidade, ao princípio constitucional 

da tipicidade dos delitos (CF, art. 5º, XXXIX). A TORTURA COMO PRÁTICA INACEITÁVEL DE OFENSA À 

DIGNIDADE DA PESSOA. A simples referência normativa à tortura, constante da descrição típica consubstanciada no 

art. 233 do Estatuto da Criança e do Adolescente, exterioriza um universo conceitual impregnado de noções com que o 

senso comum e o sentimento de decência das pessoas identificam as condutas aviltantes que traduzem, na concreção de 

sua prática, o gesto ominoso de ofensa à dignidade da pessoa humana. A tortura constitui a negação arbitrária dos 

direitos humanos, pois reflete - enquanto prática ilegítima, imoral e abusiva - um inaceitável ensaio de atuação estatal 

tendente a asfixiar e, até mesmo, a suprimir a dignidade, a autonomia e a liberdade com que o indivíduo foi dotado, de 

maneira indisponível, pelo ordenamento positivo. (HC 70.389/SP, Rel. p. Acórdão Min. Celso de Mello, DJ 

10/08/2001)7. À luz das cláusulas pétreas constitucionais, é juridicamente sustentável assentar que a proteção da 

dignidade da pessoa humana perdura enquanto subsiste a República Federativa, posto seu fundamento.8. 

Consectariamente, não há falar em prescrição da ação que visa implementar um dos pilares da República, máxime 

porque a Constituição não estipulou lapso prescricional ao direito de agir, correspondente ao direito inalienável à 

dignidade.9. Outrossim, a Lei 9.140/95, que criou as ações correspondentes às violações à dignidade humana, 

perpetradas em período de supressão das liberdades públicas, previu a ação condenatória no art. 14, sem estipular-lhe 

prazo prescricional, por isso que a lex specialis convive com a lex generalis, sendo incabível qualquer aplicação 

analógica do Código Civil no afã de superar a reparação de atentados aos direitos fundamentais da pessoa humana, 

como sói ser a dignidade retratada no respeito à integridade física do ser humano.10. Adjuntem-se à lei interna, as 

inúmeras convenções internacionais firmadas pelo Brasil, a começar pela Declaração Universal da ONU, e demais 

convenções específicas sobre a tortura, tais como a Convenção contra a Tortura adotada pela Assembléia Geral da 

ONU, a Conveção Interamericana contra a Tortura, concluída em Cartagena, e a Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos (Pacto de São José da Costa Rica).11. A dignidade humana violentada, in casu, decorreu do fato de ter sido o 

autor torturado- revelando flagrante atentado ao mais elementar dos direitos humanos, os quais, segundo os tratadistas, 

são inatos, universais, absolutos, inalienáveis e imprescritíveis.12. Inequívoco que foi produzida importante prova 

indiciária representada pelos comprovantes de tratamento e pelas declarações médicas que instruem os autos, consoante 

se extrai da sentença de fls. 72/79.13. A exigibillidade a qualquer tempo dos consectários às violações dos direitos 

humanos decorre do princípio de que o reconhecimento da dignidade humana é o fundamento da liberdade, da justiça e 

da paz, razão por que a Declaração Universal inaugura seu regramento superior estabelecendo no art. 1º que todos os 

homens nascem livres e iguais em dignidade e direitos.14. Deflui da Constituição federal que a dignidade da pessoa 

humana é premissa inarredável de qualquer sistema de direito que afirme a existência, no seu corpo de normas, dos 

denominados direitos fundamentais e os efetive em nome da promessa da inafastabilidade da jurisdição, marcando a 

relação umbilical entre os direitos humanos e o direito processual.15. O egrégio STJ, em oportunidades ímpares de 

criação jurisprudencial, vaticinou: RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. 

PRISÃO, TORTURA E MORTE DO PAI E MARIDO DAS RECORRIDAS. REGIME MILITAR. ALEGADA 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEI N. 9.140/95. RECONHECIMENTO OFICIAL DO FALECIMENTO, PELA 

COMISSÃO ESPECIAL DE DESAPARECIDOS POLÍTICOS, EM 1996. DIES A QUO PARA A CONTAGEM DO 

PRAZO PRESCRICIONAL.A Lei n. 9.140, de 04.12.95, reabriu o prazo para investigação, e conseqüente 

reconhecimento de mortes decorrentes de perseguição política no período de 2 de setembro de 1961 a 05 de outubro de 

1998, para possibilitar tanto os registros de óbito dessas pessoas como as indenizações para reparar os danos causados 

pelo Estado às pessoas perseguidas, ou ao seu cônjuge, companheiro ou companheira, descendentes, ascendentes ou 

colaterais até o quarto grau. Omissis Afastadas as preliminares, passo à análise do mérito.A responsabilidade civil do 

Estado é decorrente da existência de três caracteres interligados: ato ilícito praticado por seus agentes, dano ao 

particular e nexo de causalidade. Tal responsabilidade é objetiva, portanto prescinde de dolo ou culpa.No caso da 
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alegação de ocorrência de danos morais, os atos estatais devem atingir os direitos da personalidade, vale dizer, (...) os 

direitos personalíssimos e os direitos essenciais ao desenvolvimento da pessoa humana que a doutrina moderna 

preconiza e disciplina no corpo do Código Civil como direitos absolutos, desprovidos, porém, da faculdade de 

disposição. Destinam-se a resguardar a eminente dignidade da pessoa humana, preservando-a dos atentados que pode 

sofrer por parte dos outros indivíduos. Pois bem, no caso em tela verifico a presença de todos os requisitos 

caracterizadores da responsabilidade civil dos réus pelos danos morais sofridos pelo autor.A prática de atos ilícitos está 

cabalmente comprovada pelos documentos que instruem o processo.Conforme se verifica dos autos, o autor 

efetivamente foi preso por motivação política, sendo militante de esquerda identificado pelos órgãos estatais de 

repressão, perseguido e enclausurado, sem que sequer houvesse ordem legal de prisão.O fato de não ter reconhecida 

ainda sua condição de anistiado na esfera administrativa e ainda que não tenha sido pleiteado tal reconhecimento nesta 

ação, nada obsta que se reconheça nestes autos a condição de perseguido e torturado politicamente, incidentalmente, 

como causa de pedir do dano moral.Por outro lado, é de conhecimento público e notório as práticas adotadas pelo 

regime contra os presos políticos que eram cruelmente torturados e submetidos às mais indizíveis condições de 

encarceramento.Assim sendo, é plenamente dispensável qualquer comprovação material da ocorrência da tortura; esta já 

está comprovada pela demonstração de que o autor foi perseguido político, sendo preso e interrogado pelo DOPS. O 

restante é de plena ciência da Nação.Quanto à comprovação da ocorrência de lesão aos direitos da personalidade, tal 

tópico dispensa maiores delongas. O autor foi preso e torturado, teve sua vida normal repentinamente descontinuada, 

sendo marcado eternamente pela dor e humilhação. Teve seu curso de vida completamente alterado, pela intromissão 

abrupta e ilegítima de um Estado totalitário e sem o mínimo respeito pelos mais básicos direitos inerentes à condição 

humana. É incomensurável a vastidão dos danos causados àqueles que são sujeitos à perseguição e à tortura, por 

qualquer que seja o motivo. Não pode haver maior prova de covardia do que a submissão daquele que não tem como se 

defender a toda sorte de agressões, sejam físicas ou psíquicas. É inimaginável o sofrimento daquele que, dia após dia, 

vê-se privado de sua liberdade por questões ideológicas, sendo torturado, sem qualquer perspectiva de libertação, sem 

qualquer perspectiva de vida. Ainda insta deixar consignado que a Constituição Federal de 1988, pós-regime militar, fez 

questão de resguardar os direitos daqueles que sofreram com os abusos dos atos de um Estado ditatorial, no artigo 8o do 

ADCT, de modo a efetivar os objetivos da República Federativa do Brasil, formulado como Estado Democrático de 

Direito e que tem por fundamento a dignidade da pessoa humana.Assim, transparece de forma cristalina a ocorrência de 

lesão à dignidade da pessoa humana, em sua forma máxima.Quanto ao terceiro elemento, é óbvio o nexo de causalidade 

entre os danos mencionados e a ação estatal.Quanto ao valor da indenização, este deve ser fixado tendo-se em vista dois 

parâmetros: primeiramente é importante que tenha um caráter educativo, buscando desestimular o condenado à prática 

reiterada de atos semelhantes; por outro lado, não pode ser de uma magnitude tal que acabe por significar 

enriquecimento ilícito por parte da vítima .Entretanto, a indenização por danos morais na espécie é de difícil 

mensuração. Como estabelecer indenização que vise a recompor, ainda que em mínima medida, a dignidade perdida, a 

dor, a humilhação, a vida destruída?Assim, tenho como parâmetro para a fixação da indenização um valor que seja 

suficiente para permitir que a pessoa, nos termos em que se encontra atualmente, possa reconstruir um pouco de sua 

vida, possa obter bens e confortos que talvez apazigúem um tanto o seu espírito. Diante de tais preceitos, fixo o valor 

devido em razão do dano moral em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), valor este prudentemente avaliado em face 

dos critérios supra expostos.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e, em conseqüência resolvo o 

mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR a ré UNIÃO FEDERAL, a pagar 

ao autor a quantia de R$ 500.000,00 (quinhetos mil reais), a título de danos morais, valor este que deverá ser corrigido 

monetariamente e ser acrescido de juros, desde a prolação desta sentença, com base nos critérios contidos na Resolução 

CJF no 561/07. CONDENO, ainda, a ré ao pagamento das custas e despesas processuais, assim como de honorários 

advocatícios, que arbitro em 20% do valor da condenação, com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. 

Sobre a verba honorária também deverá ser aplicada correção monetária, nos termos supra.Sentença sujeita ao reexame 

necessário.P.R.I 

 

2009.61.00.007081-0 - HELGA BIERBAUMER(SP074323 - IVAN REINALDO MAZARO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

HELGA BIERBAUMER, devidamente qualificado(s) na inicial, promove(m) a presente ação ordinária de cobrança 

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo a aplicação do IPC de janeiro e feve-reiro de 1989, maio e 

junho de 1990 na correção da conta-poupança. Para tanto, argumenta(m) que o(s) saldo(s) de sua(s) conta(s)-poupança 

foi(ram) indevidamente atualizado(s), razão pela qual preten-de(m) receber remuneração pelo IPC, como é devido. 

Regularmente citada, a CEF contestou a ação, argüindo prelimi-narmente incompetência absoluta, não aplicação do 

CDC antes de março de 1991, necessidade dos extratos, falta de interesse de agir e ilegitimidade passiva para a segunda 

quinzena de março e meses seguintes. No mérito, aduz, em primeiro lugar, a ocorrência de prescrição a obstar a 

pretensão do(s) autor(es), depois, argumenta com a improcedência do pedido. Réplica as fls. 82/87. Os benefícios da 

justiça gratuita foram deferidos a fl. 56. Vieram os autos à conclusão. É o Relatório. Fundamento e Decido. Trata-se de 

ação ordinária de cobrança de diferença de correção monetária creditada em caderneta de poupança alcançada pela 

mudança dos critérios de fixação dos cálculos durante os meses de janeiro e fevereiro de 1989 (Plano Verão) maio e 

junho de 1990 (Collor I). Presentes os requisitos do artigo 330, I do Código de Processo Ci-vil, é o caso de julgamento 

antecipado do pedido. Primeiramente, passo à análise das pre-liminares argüidas pela CEF. O valor dado à causa é 

superior a 60 sa-lários mínimos, razão pela qual este Juízo se mostra competente para a a-preciação da demanda. No 

tocante à alegação de que o Código de Defesa do Consumidor não pode ser aplicado antes de março de 1991, ressalto 
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que no caso em tela, não pretende o autor sua aplicação para alte-ração do contrato de poupança firmado entre as partes 

antes da vigência do CDC, mas tão somente a utilização dos direitos ali prescritos, aplicáveis ao processo civil, em 

especial, a inversão do ônus da prova, o que, de fato, po-de ocorrer, tendo em vista que as regras processuais se aplicam 

de imedia-to ao processamento em curso. Não há inépcia da inicial porque o artigo 283 do Código de Processo Civil - 

ao contrário do disposto no parágrafo úni-co do artigo 295 do mesmo diploma legal - não tem o condão de causar a 

inépcia da petição inicial. Assim, muito embora a juntada de extratos seja desnecessária nesse momento processual, é 

importante consignar que a parte colacionou aos autos os extratos pertinentes à todo o período postu-lado. Também não 

há a ilegitimidade de parte alegada pela CEF quanto aos pedidos relativos aos Planos Collor I e II. Já restou pacificada a 

questão, enten-dendo os nossos tribunais que a legitimidade passiva para responder pela correção monetária da 

poupança devida após a transferência dos valores, é do Banco Central do Brasil. Todavia, até o momento da 

transferência é ex-clusivamente da instituição financeira depositária. De acordo com o disposto no artigo 6.º, caput, da 

Lei n.º 8.024/90, os saldos das cadernetas de poupança foram convertidos em cru-zeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, a partir da publicação da lei, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Os 

saldos em cruzados novos não convertidos em cruzeiros foram transferi-dos ao Banco Central do Brasil (artigo 9.º da 

Lei 8.2024/90). Então, até a conversão em cruzeiros e a transferência ao Banco Central do Brasil dos cruzados novos, 

não convertidos em cruzeiros, perma-neceu devida a correção monetária pelo IPC do mês anterior, segundo a le-

gislação até então em vigor (artigo 17, inciso III, da Lei 7.730/89), uma vez que a Lei 8.024/90 não afastou a aplicação 

dessa norma em relação aos depósitos cujo período de crédito (aniversário) ainda não havia ocorrido. Esta era a redação 

do artigo 17, inciso III, da Lei 7.730/89, in verbis: Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupan-ça serão atualizados: (...) 

III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior. Da análise da legislação supra 

citada, conclui-se que o pagamento de quaisquer diferenças quanto à aplicação do IPC até a transferência dos valores ao 

Banco Central do Brasil é de responsabilidade da instituição fi-nanceira depositária e, mais, que, apenas a partir da 

transferência ao BACEN dos saldos em cruzados novos não convertidos em cruzeiros é que a responsabilidade pela 

atualização passou a ser dele, obrigado que foi a apli-car a variação do BTN Fiscal, verificada entre a data do próximo 

crédito de rendimento, devido a partir dessa transferência, e a data do efetivo paga-mento das parcelas referidas no 1.º 

do artigo 6.º da Lei 8.0424/90, na re-dação da Lei 8.088/90.O E. STJ já se pronunciou neste sentido por diversas vezes, 

con-forme demonstra a seguinte ementa: ADMINISTRATIVO - ATIVOS RETIDOS - PLANO COLLOR - 

CORREÇÃO MONETÁRIA RELATIVA AO MÊS DE MARÇO - LEGITIMIDADE DO BACEN APENAS A 

PARTIR DA EFETIVA TRANSFERÊNCIA DOS VALORES BLOQUEADOS. 1. A legitimidade do Banco Central 

do Brasil somente inicia-se a partir da efetiva trans-ferência dos recursos para sua responsabilidade. 2. As instituições 

bancárias respondem pela atualização monetária dos cruzados novos das contas de poupança com data-base até 15 de 

março de 1990 e no período anterior à transferên-cia do numerário bloqueado para o Banco Central. 3. A transferência 

dos saldos para o BACEN não se deu imediatamente após o bloqueio, mas no primeiro aniversário seguinte. (REsp 

519.920/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 28.10.2003.) Agravo regimental im-provido. 

ECONÔMICO. PROCESSUAL CIVIL. BANCO DEPOSITÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA DE 

POUPANÇA. CRITÉRIO DE ATUA-LIZAÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989, MARÇO, ABRIL, 

MAIO, JUNHO E JULHO DE 1990 E FEVEREIRO E MARÇO DE 1991. CONTAS ABERTAS OU RENOVADAS 

NA PRIMEIRA E NA SEGUND QUINZENAS. PRESCRIÇÃO QUADRIENAL OU QÜINQÜENAL. 

INEXISTÊNCIA. I - Descabida a prescrição quadrienal ou qüinqüenal da correção monetária com base nos arts. 445 do 

Código Comercial e 178, parágra-fo 10, inciso III, do Código Civil. II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em 

definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atua-lização de cadernetas de 

poupança iniciadas e re-novadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: 

REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas poupança 

abertas ou renovadas em 16 de janeiro de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então 

em vigor. III - Com referência ao indexador de março de 1990 e seguintes, a Corte Especial ratifi-cou a tese de que é o 

banco depositário parte ile-gítima passiva ad causam para responder pedido de incidência do IPC de março de 1990 em 

diante, sobre os valores em cruzados novos bloqueados de cadernetas de poupanças, cujo período de a-

bertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 

168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem as instituições bancárias pela atualização monetária dos 

cruza-dos novos das poupanças com data-base até 15 de março de 1990 e antes da transferência do nume-rário 

bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril (EREsp n. 167.544 - PE, Relator Ministro 

Eduardo Ribeiro, DJU de 09.04.2001). IV - Recurso especial conhecido e provi-do em parte. Entretanto, como se 

verifica expressa-mente dos presentes autos, apenas está sendo debatida a aplicação de índi-ces para os valores não 

bloqueados, ou seja, apenas aqueles que ficaram em depósito na instituição financeira, não se questionando os ativos 

bloque-ados e disponibilizados ao BACEN. Para os valores não bloqueados é exclu-sivamente parte legítima a 

instituição financeira, já que esta continuou de-positária e responsável pela contas poupança. Assim, é parte legítima a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para responder pelos índices relativos ao Pla-no Collor I. Conclui-se assim, a 

legitimidade da CEF somente em relação aos valores não bloqueados, sendo a responsabilidade da correção dos ativos 

bloqueados do BACEN que não é parte nesta deman-da. Por fim, tudo o quanto alegado a título de ausência de interesse 

de agir, em verdade, diz respeito ao mérito, sendo analisado a seguir. Quanto à preliminar de mérito, verifico tratar-se, 

no presente caso, de relação contratual de cunho pessoal e as a-ções pessoais, por terem por finalidade fazer valer 

direitos oriundos de uma obrigação, prescreviam, de acordo com o disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, em 

20 (vinte) anos. De outra feita, é notório que tanto os ju-ros remuneratórios, quanto a correção monetária constituem-se 
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no próprio crédito, não em simples acessórios ao crédito principal, não incidindo na hipótese o disposto no artigo 178, 

10, III, do Código Civil de 1916. Da mesma forma não há que se falar em prazo prescricional de 10 (dez) anos nos 

termos do novel Código Civil, eis que tal diploma legal, em seu art. 2028, ao disciplinar a solução do conflito 

intertemporal de leis, es-pecialmente no que tange aos prazos que já estavam em curso, e que fo-ram reduzidos pelo 

novo diploma legal, dispõe que: Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de 

sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. Outro não é o 

entendimento do E.Superior Tribunal de Justiça, in verbis: CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER 

(JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTE-NÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 1 - Quem deve figurar no pólo passivo 

de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e 

janeiro de 1989, é a institui-ção bancária onde depositado o montante objeto da demanda. 2 - Os juros remuneratórios 

de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitaliza-dos, agregam-se ao capital, assim como a corre-ção 

monetária, perdendo, pois, a natureza de a-cessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de 

cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco a-nos), mvintenária. Precedentes da Terceira e 

da Quarta Turma.PA 1,10 3 - Nos termos do en-tendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de 

caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 4 - Recurso especial 

não conhecido. RESP - RECURSO ESPECIAL - 707151 Processo: 200401695436 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA 

TURMA Data da decisão: 17/05/2005 Documento: STJ000626712 Fonte DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:471 

Relator(a) FERNANDO GONÇALVES DIREITO ECONÔMICO E PROCESSUAL CIVIL. PLANO VERÃO. 

CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS. PRESCRIÇÃO. Aos juros remuneratórios incidentes so-bre diferenças de 

expurgos inflacionários em ca-derneta de poupança não se aplica o prazo pres-cricional do artigo 178, 10, III, do 

Código Civil de 1916. Agravo a que se nega provimento. Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 705004 Processo: 

200401666634 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 17/05/2005 Documento: STJ000616337 

Fonte DJ DATA:06/06/2005 PÁGINA:328 Relator(a) CASTRO FILHO Rejeito a preliminar de prescrição e pas-so à 

análise do mérito propriamente dito. Assiste razão parcial ao(s) autor(es). Realmente, no caso dos autos, houve violação 

ao direito adquirido insculpido no inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal. De fato, com o advento da 

Medida Provi-sória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 7.730/89, 

houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que atingiu situações pretéritas. 

Dessa forma, os poupadores foram prejudicados com essa retroatividade indevida da norma, devendo as cadernetas de 

poupança iniciadas e renova-das até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC referente a esse mês (42,72%), eis que é o 

índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor da OTN (antigo indexador do 

saldo da ca-derneta de poupança) até a sua extinção.O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu a questão e a matéria já 

está pacificada nesse sentido: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. POUPANÇA. PLANO 

VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. CRITÉRIO DE ATUALI-

ZAÇÃO MONETÁRIA. IPC DE JANEIRO DE 1989. DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL DO 

BRASIL E À UNIÃO. DESCABIMENTO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO..1. Quem deve 

figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de poupança, no mês 

de janeiro de 1989, é a instituição ban-cária onde depositado o montante objeto da de-manda. 2. Nos termos do 

entendimento domi-nante nesta Corte, no cálculo da correção monetá-ria para efeito de atualização de cadernetas de 

poupança iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72%. 3. O 

Superior Tribunal de Justiça tem en-tendimento assente no sentido de ser impertinen-te a denunciação da lide à União e 

ao BACEN nas ações movidas pelos poupadores pleiteando dife-renças no crédito de rendimentos de suas contas de 

poupança em virtude da aplicação das normas concernentes a planos e 4. Malgrado a tese de dissídio jurisprudencial, há 

ne-cessidade, diante das normas legais regentes da matéria (art. 541, parágrafo único, do CPC c/c art. 255 do RISTJ), de 

confronto, que não se satisfaz com a simples transcrição de ementas, entre tre-chos do acórdão recorrido e das decisões 

aponta-das como divergentes, mencionando-se as cir-cunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos 

confrontados. Ausente a demonstração ana-lítica do dissenso, incide a censura da súmula 284 do Supremo Tribunal 

Federal. 5. Agravo regimental desprovido. Ora, demonstrando os autores serem titulares de caderneta de poupança com 

data de aniversário no dia 01, portanto até 15/01/1989, é mesmo o caso de procedência do pedido. Destarte, tem o 

direito à correção monetária consoante o IPC desse mês, descontado o percentual já credita-do, acrescido de juros 

contratuais de 0,5% ao mês, tão-somente em rela-ção à conta mencionada. Quanto ao Plano Collor I, algumas con-

siderações são necessárias. Para as contas poupança com aniversá-rio na primeira quinzena do mês, como é o caso dos 

autos, as instituições financeiras aplicaram no mês de março o IPC relativo ao mês de fevereiro; e também deveriam 

aplicar no mês de abril o IPC relativo a março, na medida em que a transferência somente seria realizada após o crédito 

do primeiro rendimento. Explico. Até 14 de março de 1990, os valores depositados em caderneta de poupança eram 

corrigidos pelo IPC, acrescidos de 0,5% (meio por cento) de juros ao mês, de acordo com o de-terminado pelo artigo 

17, III, da Lei nº 7.730/89. Ocorre que, com o advento da Medida Provisória 168/90, os ativos financeiros só foram 

transferidos pelos bancos depositários ao Banco Cen-tral após o primeiro crédito de rendimento. Para as contas com 

crédito na primeira quinzena, já havia este ocorrido, pelo que a transferência somente foi completada no final do 

trintídio de abril. Antes da transferência, deveria a instituição financeira aplicar o IPC de março de 1990 e não o BTNF, 

so-mente aplicável aos créditos já transferidos ao BACEN. Insta, ainda, consignar que a MP 168/90 não estabeleceu a 

aplicação da BTNF para os valores não bloqueados, pelo que manteve-se válida a aplicação do IPC; entretanto, 
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sobreveio a MP 172/90, que alterou a redação da MP 168/90, justamente para determinar a aplicação da BTNF à 

espécie. Contudo, a MP 168/90 foi convertida di-retamente na Lei 8.024/90, sem a alteração trazida pela MP 172, pelo 

que esta desapareceu do mundo jurídico, não podendo produzir quaisquer efei-tos. Portanto, para os valores não 

bloqueados, continuou a ser válido como índice de atualização o IPC. Ocorre que, em 30/05/1990, foi editada a MP 189 

que, em seu artigo 2o, expressamente definiu que o BTN seria o índice aplicável à corre-ção das cadernetas de 

poupança, a partir do mês de junho de 1990, inclusi-ve , valendo tal determinação tanto para as contas poupança abertas 

após a MP 168/90, quanto para os valores não bloqueados das contas poupança já existentes. Pois bem, voltando ao 

caso concreto, a ré creditou o valor do IPC relativo a março no mês de abril (84,32%), já que esta era a própria 

determinação do Comunicado 2.067/90, do BACEN, em conformidade com o que havia sido estabelecido pela lei. 

Assim, não há fa-lar em diferenças de índices a serem concedidas, não havendo qualquer demonstração concreta nos 

autos no sentido de que tal índice não tenha si-do aplicado. Por outro lado, quanto ao mês de maio de 1990, diante do 

quadro exposto, resta claro que era aplicável o IPC rela-tivo ao mês de abril, a uma razão de 44,80%. Com efeito, até a 

edição da MP 189/90 vigorou a MP 168/90 e sua conversão na Lei 8.024/90, com re-dação originária, onde nada era 

alterado quanto ao índice aplicável à pou-pança, permanecendo o IPC determinado na Lei 7.730/89. Assim, este deve 

ser o índice considerado. Para os meses subseqüentes, entretanto, já passou a ser válido o BTN como índice de correção, 

por força da MP 189/90, convertida na Lei 8.088/90, não havendo falar na aplicação do IPC. Trago, a propósito, 

jurisprudência do E. TRF da 3a Região: PROCESSUAL CIVIL. PLANO COLLOR. MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 

8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PRESCRI-ÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM. MARCO TEMPORAL. ÍNDICE DE CORRE-ÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. 

CORREÇÃO MONETÁ-RIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 1 - Preliminar de ilegitimidade passiva re-jeitada, bem 

como o pedido de denunciação à lide e citação do Banco Central do Brasil e da União Fede-ral. 2- A correção monetária 

e os juros remu-neratórios, como parte do próprio capital deposita-do, estão sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos 

(artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três 

anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil anterior, e ar-tigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código 

Civil)..3 - A responsabilidade pelo ressarcimento das di-ferenças de correção monetária aplicável aos valo-res não 

transferidos ao BACEN por força do Plano Collor reside na disponibilidade dos ativos financei-ros. Assim, em relação 

aos valores não bloqueados, não resta dúvida de que a responsabilidade é ex-clusivamente da instituição financeira 

apelante, já que tais quantias não sofreram qualquer interfe-rência ou solução de continuidade. 4 - O IPC manteve-se 

como índice de cor-reção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes 

da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, en-tendo que o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não 

bloqueados do mês de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recur-so Extraordinário nº 206.048-8-RS..5 

- Quanto ao pedido da aplicação dos juros remu-neratórios desde fevereiro de 1989, não há como prosperar o apelo pois 

o objeto da ação refere-se a período posterior, qual seja, maio e junho de 1990. 6 - Quanto à aplicação dos índices de 

março, abril, maio, julho, agosto, outubro de 1990 e fevereiro de 1991 (42,72%, 84,32%, 44,80%, 7,87%, 12,92%, 

12,03%, 14,20% e 21,87% res-pectivamente) tal pedido não consta da peça vesti-bular, restando, desta forma, 

impossível a conde-nação neste sentido pois pedido diverso da exordial não pode ser inserido nas razões recursais sob 

pe-na de inovação do apelo. 7- Apelação da ré e apelação da autora não providas. Em suma, é devida a correção da 

conta poupança objeto do pedido inicial pelo IPC janeiro de 1989 e maio de 1990. Ante o exposto: a) JULGO 

PROCEDENTE o pedido re-lativo à aplicação dos expurgos decorrentes do Plano Verão e condeno a CEF ao 

pagamento da diferença de 42,72%, relativa à atualização monetária da conta de caderneta de poupança referida na 

inicial, pelo IPC, em janeiro/89, tomando-se por base o saldo existente à época do expurgo efetivado, com juros 

contratuais de 6% ao ano, capitalizados mês a mês, incidentes sobre o saldo existente na época do expurgo até os 

eventuais saques. b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido relativo à aplicação dos expurgos 

decorrentes do Plano Collor I e condeno a CEF ao pagamento da diferença de 44,80%, rela-tiva à correção monetária da 

conta de caderneta de poupança referida na inicial, pelo IPC de abril de 1990, em maio de 1990, creditando-se os res-

pectivos valores, tomando-se por base o saldo existente à época do expur-go efetivado, com juros contratuais de 6% ao 

ano, capitalizados mês a mês, incidentes sobre o saldo existente na época do expurgo até os eventuais saques. As 

parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente confor-me a Resolução 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem a partir da citação segundo a taxa SELIC (artigo 406, da Lei n.º 10.406) até o efetivo 

pagamento, inacumulá-veis com outros critérios de correção monetária. CONDENO as partes ao pagamento das custas 

e despesas pro-cessuais, na proporção de 95% para a ré e 5% para a autora, diante da su-cumbência recíproca em tal 

proporção. As CONDENO, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 15% do valor da 

condenação, a serem pagos na mesma proporção mencionada, vale dizer, 95% do valor de honorários pagos pela ré e 

5% do valor de honorários pagos pelo autor, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que 

ense-jou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 11, 2º da Lei 1.060/50. P.R.I.  

 

2009.61.00.017479-1 - JOSE ARTUR DE SANTANA(SP044787 - JOAO MARQUES DA CUNHA E SP154257 - 

GILBERTO BERGSTEIN E SP281802 - FABRICIO ANGERAMI POLI E SP287364 - ALAN SKORKOWSKI) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL X BANCO BRADESCO S/A X BANCO ITAU S/A 

JOSÉ ARTUR DE SANTANA, devidamente qualificada(s) na inicial, promove(m) a presente ação ordinária de 

cobrança contra o BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN, BANCO BRADESCO S/A e BANCO ITAÚ S/A 

pretendendo a aplicação de expurgos inflacionários na correção de conta-poupança de sua titularidade. Analisando os 

autos, observo a existência de cumulação subjetiva realizada de maneira indevida, a inviabilizar o conhecimento deste 
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Juízo quanto a todos os pedidos deduzidos. Como se pode claramente observar, foram cumulados os pedidos e 

formulados contra réus diferentes, perante a Justiça Federal. Ocorre que, em verdade, os ocupantes do pólo passivo do 

presente feito respondem, cada qual, a um pedido distinto e dirigido contra eles por parte do autor. O artigo 292 do 

Código de Processo Civil traz as regras para a cumulação de demandas, ali definindo que é possível tal cumulação, 

desde que os pedidos sejam deduzidos contra o mesmo réu (ou mesmos réus), que não sejam incompatíveis entre si, que 

o procedimento seja o mesmo e que o juiz seja competente para todos. Ora, foram cumulados pedidos dirigidos contra 

diferentes réus para os quais a Justiça Federal não é competente, já que somente as ações contra a CEF e BACEN são da 

competência deste Juízo. Para os casos em que o autor somente fez o referido pedido contra instituição financeira 

privada, não há qualquer elemento que determine a competência da Justiça Federal. Por fim, também não poderia haver 

litisconsórcio passivo entre o BACEN e as demais instituições financeiras, na medida em que os pedidos e fundamentos 

deduzidos contra o primeiro e as demais não possuem pontos em comum, são absolutamente distintos. Em outras 

palavras, não poderiam os autores cumular em um mesmo processo os pedidos contra o BACEN e as demais 

instituições financeiras demandadas e ajuizar suas demandas na Justiça Federal. Deste modo, cumpre julgar o feito 

extinto sem resolução de mérito em relação aos Bancos Bradesco S/A e Itaú S/A, por nos termos do art. 267, I, e inciso 

IV do único do art. 295, I, do CPC. Quanto a pretensão deduzida contra o BACEN forçoso decretar a prescrição. O 

BACEN é autarquia federal e nesta condição está sujeita as regras da prescrição em relação à Fazenda Pública previstas, 

no art. 1º do Decreto nº 20.910 de 06.01.1932. Deste modo, versando a ação sobre expurgos inflacionários devidos 

desde 1990 e 1991 e tendo a ação sido proposta em 30.07.2009, julgo extinto o feito com resolução de mérito nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários. P.R.I. 

 

2009.61.00.018998-8 - TONIA MARIA AGUIAR(SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Trata-se ação ordinária ajuizada por TO-NIA MARIA AGUIAR, pensionista 

de Getúlio Walter Fagaraz, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, que tem como objeto do provimen-to 

jurisdicional, a condenação da ré no pagamento das diferenças de correção monetária e juros dos saldos da conta 

vinculada ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, nos períodos de janeiro de 1989 (Plano Verão - 42,72%), 

março de 1990 (Plano Collor I - 84,32%) e por fim, abril de 1990 (Plano Collor I - 44,80%). Foram juntados às fls. 

40/44, cópias do processo n.º 2008.63.01.042955-8, em trâmite no Juizado Especial Fe-deral Cível em São Paulo, 

apontado no termo de fls. 38, como provável prevenção. É o relatório. Decido. Verifico que os autos do processo n.º 

2008.63.01.042955-8, em trâmite no Juizado Especial Federal Cível, têm as mesmas partes da presente ação, sendo o 

objeto do provimento ju-risdicional, a condenação da ré a corrigir o saldo da conta vinculada ao FGTS, aplicando-se as 

correções monetárias referente aos meses de ja-neiro de 1989 (Plano Verão - 42,72%) e abril de 1990 (Plano Collor I - 

44,80%). O feito foi distribuído em 02.09.2008, estando em trâmite em situação normal (fls. 40). Apresenta-se, dessa 

maneira, o fenôme-no da litispendência, questão prejudicial ao exame do mérito da lide, sempre que, entre duas ou mais 

ações, coincidirem seus elementos, classificados pela identidade de partes, de pedido e causa de pedir, nos termos do 

art. 301, 2º, do Código de Processo Civil. Nesse sentido, confrontando o conteúdo dos presentes autos com o disposto 

no bojo do processo n.º 2008.63.01.042955-8, malgrado expostas de maneiras distintas, verifico a identidade das partes, 

da causa de pedir e do pedido referente aos ex-purgos dos meses de janeiro de 1989 (Planos Verão - 42,72%) e abril de 

1990 (Collor I - 44,80%), pressupostos que acabam por au-torizar a extinção do feito, em relação a esses pedidos, 

posteriormente distribuídos, sem o julgamento de seu mérito, a fim de evitar-se decisão díspares e prejudiciais à 

pacificação social almejada pelo Poder Judiciá-rio. Configurada, assim, a litispendência, pressuposto processual 

negativo de validade do processo, matéria que pode, inclusive, ser conhecida de ofício, de acordo com o 4º do artigo 

301 do Código de Processo Civil, em qualquer tempo ou grau de jurisdi-ção, ex vi do parágrafo 3º do artigo 267, 

também do C.P.C. Quanto ao expurgo do mês de março de 1990 (Plano Collor I - 84,32%), com fundamento no artigo 

285-A do Código Processo Civil, na redação da Lei 11.277/2006, sentencio esta de-manda, por se tratar de questão 

exclusivamente de direito, em que este Juízo já proferiu sentenças de improcedência em casos idênticos, tal como nos 

autos nº 2007.61.00.019012-0. Cuida-se de ação proposta por titular de conta vinculada ao FGTS, visando o 

recebimento da diferença entre o valor creditado e o que entende devido. Tratando-se, como se trata, de matéria e-

minentemente de direito, julgo o pedido antecipadamente, nos termos do artigo 330 do Código de Processo Civil. Pois 

bem, a questão, então, cinge-se aos índices aplicáveis aos saldos nas contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

e sobre quais deles seriam mais adequados a refletir a inflação em determinados períodos. Discutia-se sobre a 

aplicabilidade do IPC a todos os períodos, por ser este o índice mais favorável, bem como existên-cia de direito 

adquirido quando o índice de correção era determinado no curso do período sobre o qual incidiria. A questão já está 

pacificada no âmbito do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, não havendo razões para este 

Juízo se distanciar do posicionamento adotado. Porém, convém destacar que os índices re-conhecidos e mencionados 

pelos Tribunais Superiores, em sua maioria, de-correm de provimento dado a recurso da Caixa Econômica Federal, ou 

seja, tanto o Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial 282.201 de 27.05.2002) quanto o Supremo Tribunal Federal 

(Recurso Extraordinário 226.855-7 de 21.08.2000) reconheceram a legalidade da maioria dos índi-ces aplicados 

administrativamente. Neste sentido, dispõe a própria Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça: Os saldos das contas 

do FGTS, pela le-gislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 

44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para feve-reiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF 

(RE 226.855-7-RS). Uma leitura apressada da mencionada Sú-mula dá a entender que os cinco índices nela 
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mencionados foram deferidos, condenando-se a Empresa Pública a promover sua aplicação, porém lendo o julgamento 

proferido pelo Supremo Tribunal Federal no RE 226.855 -7, res-ta claro que aquela Corte conheceu e deu parcial 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, reconhecendo a constitucionalidade dos seguintes índices, já 

aplicados administrativamente: 18,02% (LBC) para junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) 

para fevereiro de 1991, tendo em vista que não havia direito adquirido a um determinado índice, mesmo quando o 

diploma normativo inovava o indexador no período sobre o qual o índice incidiria. Em relação aos meses de janeiro de 

1989 e abril de 1990, o mencionado Tribunal não conheceu do recurso da CEF, por entender que a matéria seria tema 

infraconstitucional. Para melhor visualização, segue um quadro contendo o período, o índice determinado e para quem 

os julgamentos fo-ram favoráveis, segundo análise conjunta: (...) Vale ainda destacar que em relação aos meses de 

fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a fevereiro de 1991 já há decisão do Supremo Tribunal 

Federal não conhe-cendo o recurso extraordinário, relegando a questão ao âmbito infraconsti-tucional (Agravo 

Regimental no Recurso Extraordinário 420.926-8, de 18/05/2004). Corroborando o entendimento acima, dois recentes 

julgados do Superior Tribunal de Justiça: ADMINISTRATIVO. FGTS. CONTAS VIN-CULADAS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES A-PLICÁVEIS. MATÉRIA APRECIADA PELO COLENDO STF. SÚMULA N. 252/STJ. 

1.Os índices de reajuste das contas vin-culadas do FGTS para os meses de junho e julho de 1990 e março de 1991, 

conforme orientação firmada pela Primeira Seção do STJ no julgamen-to do Recurso Especial n. 282.201/AL (relator 

Mi-nistro Franciulli Netto, DJ de 29.9.2003), devem adequar-se aos percentuais definidos pelo Su-premo Tribunal 

Federal para os meses em que vi-goraram os Planos Collor I e II. Portanto, com relação às perdas de ju-nho/90, julho/90 

e março/91, os saldos das con-tas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, res-pectivamente, em 9,61% (BTN), 

10,79% (BTN) e 8,5% (TR). 2.Os índices aplicáveis na atualização dos depósitos das contas vinculadas do FGTS nos 

meses de junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% 

(IPC), 5,38 (BTN) e 7% (TR). Súmula n. 252/STJ 3. Embargos de diver-gência providos. (EREsp 585.299/PE, Rel. 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14.02.2005, DJ 19.09.2005 p. 182) - 

EMBAR-GOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP - julgamento 1ª SEÇÃO). PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATI-

VO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FGTS - EX-PURGOS INFLACIONÁRIOS - CORREÇÃO MONE-TÁRIA 

NO TRIMESTRE DEZEMBRO/88 - JANEI-RO/89 - FEVEREIRO/89. 1. Inexiste contradição no julgado, por-quanto 

adotada a sedimentada posição do STJ no sentido de que, a partir da interpretação da Lei 7.730/89 feita pela Corte 

Especial no REsp 43.055-0/SP, se o IPC de janeiro/89 foi de 42,72% e não de 70,28%, como divulgado pelo IBGE, a 

inflação de fevereiro/89 foi de 10,14%. 2. Apesar de a CEF ter aplicado a LFT de 18,35% relativamente a fevereiro/89, 

índice su-perior aos 10,14% (IPC) reconhecidos pelo STJ, inexiste prejuízo para o Fundo porque, à época, a correção 

era apurada trimestralmente e, mesmo assim, conclui-se que houve creditamento a me-nor, se observada a 

jurisprudência dessa Corte. 3. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos. (EDcl no AgRg no REsp 

581.855/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, jul-gado em 02.06.2005, DJ 01.07.2005 p. 470). 

Em resumo, janeiro e fevereiro de 1989 (42,72% e 10,14% respectivamente), bem como abril de 1990 (44,80%), são os 

únicos meses em que se pacificou a aplicação do IPC, reconhecendo-se a ilegalidade dos índices aplicados pela Caixa 

Econômica Federal. Os de-mais índices utilizados pela CEF foram considerados corretos. Logo, é im-procedente o 

pedido de aplicação do índice de 84,32% para o mês de março de 1990. Diante do exposto, e considerando tudo mais 

que dos autos constam julgo o presente processo extinto, SEM RESO-LUÇÃO DO MÉRITO, em relação aos expurgos 

dos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão - 42,72%) e abril de 1990 (Plano Collor I - 44,80%), nos termos do artigo 

267, inciso V, e 3º, do Código de Proces-so Civil Quanto ao expurgo do mês de março de 1990 (Plano Collor I - 

84,32%), JULGO IMPROCEDENTE o pedido e, em conseqüência, extinto o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. P.R.I. 

 

2009.61.00.019813-8 - DINAURIA LIMA DA SILVA(SP082100 - ANA ALICE MARQUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP210750 - CAMILA MODENA) 

Trata-se de ação ordinária movida por DINAURIA LIMA DA SILVA em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

objetivando indenização por danos morais no valor de 120 salários mínimos em razão de inscrição indevida de seu 

nome em serviços de proteção ao crédito. O feito foi originalmente interposto perante a Justiça Estadual. Alega que é 

correntista da CEF - conta poupança nº 0907.013.00082204-6 que em 10.09.2008 quitou integralmente o empréstimo 

que fez junto à instituição bancária, no valor correspondente a R$ 885,80. Relata que em 29.09.2008, apesar de ter 

quitado integralmente a dívida, tomou conhecimento de que seu nome havia sido encaminhado para inclusão em 

cadastro de proteção ao crédito, por ordem da CEF em 23.09.2008, ou seja, data posterior à quitação do débito. A fl. 18 

foi deferida a liminar e o benefício da justiça gratuita. A CEF contestou as fls. 25/38 reconhecendo que a inscrição do 

nome da autora nos serviços de proteção ao crédito se deu após o pagamento, mas que foi logo retirado e que tal ocorreu 

devido ao lapso de tramitação dos referidos registros. Réplica às fls. 49/50. Em audiência de conciliação o juízo 

Estadual decidiu declarou-se incompetente e remeteu os autos a Justiça Federal. Ao compulsar os autos verificou-se que 

estavam em termos para prolação de sentença. Vieram à conclusão. É o relatório. Fundamento e DECIDO. Em atenção 

ao princípio da celeridade e da não dilação desnecessária do lapso de tramitação processual, dá-se nesta sentença a 

ciência as partes acerca da redistribuição dos autos para esta Justiça Federal. Pelas mesmas razões, ratifico a liminar de 

fls. 18, bem como o benefício da justiça gratuita. O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I, 

do Código de Processo Civil, já que a matéria é de direito e de fato, entretanto estes se encontram devidamente 

comprovados documentalmente. Partes legítimas e bem representadas estão presentes os pressupostos processuais de 

formação e válido desenvolvimento da relação processual, possibilitando o conhecimento do mérito da presente ação 
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ordinária. Em sua contestação a CEF aduz que o empréstimo firmado entre as partes foi realmente quitado pela autora 

em 10.09.2008, embora estivesse inadimplente desde junho de 2008. Reconhece que a ordem de inclusão do nome da 

autora nos serviços de proteção ao crédito foi posterior a data do pagamento da dívida e defende-se argüindo que tal 

somente ocorreu devido ao lapso entre a ordem e a efetivação do registro, mas que logo em seguida, teria providenciado 

a exclusão do nome da autora. Pois bem. O aduzido pela CEF configura inequívoco reconhecimento dos fatos narrados 

na inicial, porém, não se confunde com o reconhecimento do pedido, eis que se insurge legitimamente contra o dano 

moral advindo das circunstâncias narradas. De fato, não obstante o reconhecimento dos fatos pela CEF, os documentos 

juntados pela autora as fls. 13/16 demonstram que a dívida foi paga antes mesmo do envio de seu nome aos órgãos de 

proteção ao crédito. Diante da incontrovérsia destes fatos, resta a necessidade de decidir-se se houve ou não o alegado 

dano moral em decorrência do ato da CEF. A autora pagou a dívida de modo que qualquer inclusão ou manutenção de 

seu nome em órgão como SERASA, SPC, e outros por conta deste débito, é ilegal. Assim, há nexo causal entre o ato 

ilícito e o prejuízo sofrido, já que inegavelmente, restrições ao nome da pessoa, desta ordem, dão margem à idéias 

desabonadoras a respeito da conduta do indivíduo. No que tange à indenização por danos morais, firmado ato ilícito 

cometido pelo fornecedor, assim como a responsabilidade objetiva, nos termos supra, resta averiguar se houve, de fato, 

lesão aos direitos da personalidade, capaz de gerar a necessária recomposição via indenização e se tal lesão decorreu da 

falha na prestação do serviço. Pois bem, necessária a verificação se, em sentido amplo, houve qualquer acinte à 

dignidade humana, composta por um plexo de direitos, tais quais a intimidade, privacidade, honra, imagem, integridade 

física e psíquica entre outros. Para que haja efetivo ataque a tais direitos, é necessário que a dor, vexame, humilhação 

sofridos extravasem a normalidade, interferindo intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-

lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade 

exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no 

trabalho, no trânsito, entre os amigos (sic) tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio 

psicológico do indivíduo . Observe-se que o sofrimento deve ser conseqüência de uma lesão a direito da personalidade, 

à dignidade humana; mas não exige para sua configuração uma determinada forma de ilícito; o que importa, é a 

repercussão que tal ilícito possa ter. Assim, por exemplo, um acidente de trânsito pode gerar a responsabilização por 

danos morais ou não, conforme a repercussão específica sobre suas vítimas, conforme suas particularidades. Em suma, 

um mesmo evento pode ou não gerar danos morais, conforme as peculiaridades do caso concreto. No caso em tela, é de 

se ver que estando o débito quitado, indevida é a inclusão do nome do autor junto ao SPC e à SERASA. Assevere-se 

que a negativação gerou, sim, constrangimento e aborrecimento que não é comum, ordinário. A honra do bom pagador 

fica profundamente abalada diante da pecha de caloteiro, ficando clara a ocorrência de desgaste e aborrecimento para a 

autora, que teve problemas ao tentar efetuar compras. Cumpre ressaltar que modernamente o dano moral tem sua 

existência fixada pelo tão só ato da violação do direito, da norma legal, não sendo necessária a demonstração concreta 

de dor, sofrimento, abalo, até porque é impossível penetrar-se na alma humana para extrair o que ali habita. Neste 

sentido é a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça . Quanto ao valor da indenização, este deve ser fixado 

tendo-se em vista dois parâmetros: primeiramente é importante que tenha um caráter educativo, buscando desestimular 

o condenado à prática reiterada de atos semelhantes; por outro lado, não pode ser de uma magnitude tal que acabe por 

significar enriquecimento ilícito por parte da vítima . Diante de tais preceitos, verifico ser exacerbada a pretensão 

indenizatória, já que geraria uma fonte de riqueza por parte do autor, estimulando a chamada indústria do dano moral. 

Assim, fixo o valor devido em razão do dano moral em R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor este prudentemente avaliado 

em face dos critérios supra expostos. Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e, em conseqüência 

resolvo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

CONDENAR a ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, a pagar ao autor a quantia de R$ 2.000,00 

(dois mil reais), a título de danos morais, valor este que deverá ser acrescido de juros de mora e atualizado 

monetariamente a partir da data desta sentença, com base nos critérios contidos na Resolução CJF nº 561/07. 

CONDENO, ainda, a ré ao pagamento das custas e despesas processuais, assim como dos honorários advocatícios, que 

arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação, com supedâneo no artigo 20, 3o, a, b e c, do Código de 

Processo Civil. Sobre a verba honorária também deverá incidir correção monetária e juros, a partir desta sentença, nos 

termos da Resolução CJF nº 561/2007. P.R.I. 

 

Expediente Nº 4375 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0232601-9 - ABILIO PEDRO IND/ E COM/ LTDA(SP027500 - NOEDY DE CASTRO MELLO E SP042529 - 

ROBERVAL DIAS CUNHA JUNIOR E SP230204 - ISADORA BREDA PEDRO WILK E SP123077 - MAGDIEL 

JANUARIO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI E Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA 

AGUIAR) 

Considerando as assertivas de fls. retro, determino o cancelamento do Alvará de Levantamento NCJF 

1701089.Providencie a Secretaria o desentranhamento do Alvará de fls.460, arquivando-se em pasta própria.Expeça-se 

novo Alvará, bem como do depósito de fls. 456, devendo o interessado retirá-lo em secretaria, observado o prazo de 

validade de 30 (trinta) dias a contar da expedição. Int.  

 

00.0976014-8 - PPE FIOS ESMALTADOS S/A X COML/ E IMPORTADORA DE PNEUS LTDA X PRYSMIAN 

ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A X DIAS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP020309 
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- HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Dê-se vista ao autor acerca da disponibilização do(s) valor(es) requerido(s), em conta corrente do próprio beneficiário, 

devendo manifestar-se acerca da satisfação do débito.Após, remetam os autos ao arquivo. Int.  

 

91.0665433-9 - CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA E SP167370 - MARCIO RICARDO CARTA 

SILVA) 

Tendo em vista o ofício de fls. 320, expeça-se ofício de transferência dos depósitos de fls. 254 e 307, ao PAB da CEF, 

agência 2554, conforme requerido.Após, com a informação da CEF acerca da transferência, oficie-se ao Juízo da 

Execução Fiscal comunicando a transferência realizada.Intimem-se. 

 

92.0063750-7 - NORIVALDO FLORIO(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) 

Expeça-se ofício requisitório/precatório complementar nos termos dos cálculos apresentados pelo contador.Intimem-se. 

 

93.0016349-3 - MONICA BRAIT RODRIGUES X JAIME BERTOLINI X HAROLDO ZINGRA BACCHI X 

VITORIO STEFANELLI X PAULO RICHERI HASS(SP091308 - DIMAS ALBERTO ALCANTARA E SP107020 - 

PEDRO WANDERLEY RONCATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos, requeira o autor o que de direito no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se os autos ao arquivo. Int.  

 

96.0004058-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0075294-2) PAULO ROBERTO 

MAGALHAES X ANTONIA RIBEIRO MAGALHAES(SP042019 - SERGIO MARTINS VEIGA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP085526 - JOSE ADAO 

FERNANDES LEITE E Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) X SASSE CIA/ NACIONAL DE SEGUROS GERAIS(SP022292 - RENATO TUFI SALIM) 

Em que pese as alegações do autor e tendo em vista que o alvará foi expedido para levantamento total da conta 

0265.005.263003-9, oficie-se a CEF para que informe se há saldo remanescente na referida conta.Int. 

 

97.0008880-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0000136-9) CHALLENGER 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X CHALLENGER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

- FILIAL 1 X CHALLENGER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - FILIAL 2 X CAHIB 

ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA X FOZ PLAZA EMPREENDIMENTOS 

HOTELEIROS LTDA X G BUENO HOTELARIA E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA X PK HOTELARIA E 

ADMINISTRACAO DE BENS LTDA X CONDOMINIO EDIFICIO PARK PLAZA RESIDENCE SERVICE X 

CONDOMINIO EDIFICIO GINZA(Proc. BENEDICTO C. BENICIO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - 

RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) 

Intime-se o autor para que promova o recolhimento do montante devido no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de 

que não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos 

termos do art. 475-J do CPC.Caso permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e avaliação. 

 

1999.61.00.043094-5 - COML/ PENHENSE LTDA(SP020119 - JOSE ROBERTO CORTEZ E SP239073 - 

GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO E SP026480 - JOSE ROBERTO MACHADO E SP102198 - WANIRA 

COTES E SP137892 - LEILA REGINA POPOLO) X INSS/FAZENDA(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE 

ARAUJO) 

Em que pese as alegações das partes, torno insubsistente a penhora realizada às fls. 277/281.Expeça-se mandado de 

constatação e reavaliação dos bens penhorados às fls. 271/276.Informe a União Federal o valor atualizado do 

débito.Após, se em termos, designe-se data para o leilão.Intimem-se. 

 

2001.61.00.005651-5 - ELZA BATISTA DAS CHAGAS(SP154043 - FERNANDA DELLATORRE DA SILVA 

VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

1. Intime-se o(s) autor(es) para que indique os dados da Carteira de Identidade RG, CPF e OAB do seu patrono para a 

expedição de alvará de levantamento. 2. Se em termos, expeça-se novo alvará. 3. Após, com a liquidação do alvará, 

remetam-se os autos ao arquivo - baixa findo. 

 

2002.61.00.020945-2 - INTERPRINT LTDA(SP066510 - JOSE ARTUR LIMA GONCALVES E SP101662 - 

MARCIO SEVERO MARQUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) 

Providencie a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, as cópias necessárias para instruir o mandado de citação, nos termos 

do art. 614 do CPC. Com o cumprimento, cite-se o executado, nos termos do art. 730 do CPC. No mesmo prazo, 

providencie as cópias dos depósitos efetuados nestes autos. Intime-se. 

 

2002.61.00.027287-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 
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MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO E SP195148 - KAREN 

NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS) X JF EDITORA LTDA(SP142344 - ALFREDO HENRIQUE DE AGUIRRE 

RIZZO) 

Fls. 209 e 211: Dê-se vista à exeqüente.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2003.61.00.022397-0 - CEMAP - CENTRO MEDICO DE ASSISTENCIA PEDIATRICA S/C LTDA(SP178048 - 

MARCELO HENRIQUE TRILHA) X UNIAO FEDERAL 

Defiro a transformação em pagamento definitivo à União, conforme requerido às fls. 200, para tanto, expeça-se ofício à 

CEF.  

 

2003.61.00.027853-3 - RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA(SP090130 - DALMIR VASCONCELOS 

MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Acolho como correto os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, eis que os mesmos foram feitos nos termos do 

julgado e em observância as normas padronizadas pela E. Corregedoria Geral da 3ª Região.Providencie a CEF o 

recolhimento da diferença apontada às fls. retro, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de incidência de multa diária.Int. 

 

2004.61.00.014231-7 - MARI LUCIANE MOREIRA PEREIRA(SP180144 - GILBERTO SEVERINO DE 

OLIVEIRA) X RENATO DE OLIVEIRA NASCIMENTO X KATIA DA SILVA NASCIMENTO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP057588 - JOSE GUILHERME 

BECCARI) X CIA/ METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO - COHAB(SP106370 - PEDRO JOSE 

SANTIAGO) 

Diante da certidão de trânsito em julgado certificado nos autos, requeira(m) o(s) autor(es) o que de direito.Nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos. 

 

2004.61.00.031297-1 - ARTUR BERG X JOSE CARNEVALE X LILIAN DOS SANTOS RODRIGUES SADECK X 

MACILEA ROCHA SANTOS CHAVES X MARIA LEDA MAMMANA DE BARROS X MARIA MEYER 

FERNANDES TAVARES X PATRICIA SANGALAN GERENCER X ROSARIA NAKAYAMA DE ASSIS 

REIMAO X SUZANA PACHECO SIMAO X VERA LUCIA FIGUEIREDO SENISE FURTADO(RJ016796 - 

SERGIO PINHEIRO DRUMMOND E SP099172 - PERSIO FANCHINI) X UNIAO FEDERAL - MINISTERIO DA 

SAUDE 

Intimem-se os autores para que promovam o recolhimento do montante devido no prazo de 15 (quinze) dias, estando 

cientes de que não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo 

inadimplemento, nos termos do art. 475-J do CPC.Caso permaneçam inertes, expeça-se mandado de penhora e 

avaliação. 

 

2005.61.00.006924-2 - PAULO ROBERTO VANZELLI(SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU) 

(...) Isto posto, REJEITO a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, reconhecendo a prevalência dos cálculos ofertados pela 

Contadoria Judicial, no valor de R$ 15.128,68 (quinze mil, cento e vinte e oito reais e sessenta e oito centavos) para 

fevereiro de 2009.Expeça-se alvará de levantamento em favor do autor no valor de R$ 15.128,68, servindo-se dos dados 

fornecidos às fls. 140, e em favor da Caixa Econômica Federal do valor remanescente, para tanto, informe a CEF o 

nome, RG, CPF e OAB do patrono que deverá figurar no alvará.Após, remetam-se ao arquivo findo.Intimem-se. 

 

2005.61.00.019998-8 - CATALDO VITORIO TARRICONE X LUIZ TARRICONI - ESPOLIO(SP198325 - TIAGO 

DE GÓIS BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E 

SP209458 - ALICE MONTEIRO MELO) 

Dê-se vista aos autores.Após, conclusos. 

 

2007.61.00.004362-6 - FLORESTANA PAISAGISMO, CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA(SP143250 - 

RICARDO OLIVEIRA GODOI E SP183629 - MARINELLA DI GIORGIO CARUSO) X UNIAO FEDERAL 

Face a manifestação da União Federal, requeira a autora ao que de direito.Silente, aguarde-se provocação no arquivo. 

 

2007.61.00.026905-7 - ADAO DE OLIVEIRA DA PAZ(SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Dê-se ciência ao requerente do desarquivamento dos autos. 2. Requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 3. 

No silêncio, retornem os autos ao arquivo.  

 

2008.61.00.008059-7 - ANTONIO PINTO DA MOTA(SP139273 - ALESSANDRA GUEDES WEINGRILL E 

SP222334 - MARCELA AIED) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

(...)Isto posto, REJEITO a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, reconhecendo a prevalência dos cálculos ofertados pela 

Contadoria Judicial, no valor de R$ 47.213,23 (quarenta e sete mil, duzentos e treze reais e vinte e três centavos), em 

abril de 2009. Expeça-se alvará de levantamento em favor do autor no valor de R$ 47.213,23, em favor do autor e em 

favor da Caixa Econômica Federal do valor remanescente, para tanto, informem os interessados, o nome, RG, CPF e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1951/2623 

OAB do patrono que deverá figurar no alvará.Após, remetam-se ao arquivo findo.Intimem-se. 

 

2008.61.00.018587-5 - AUGUSTO PEREIRA JUNIOR(SP016218 - GERARDO TAUMATURGO DIAS E SP234870 

- JOSÉ CARLOS MELO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

(...) Isto posto, REJEITO a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, reconhecendo a prevalência dos cálculos ofertados pela 

Contadoria Judicial, no valor de R$ 39.523,53 (trinta e nove mil, quinhentos e vinte e três reais e cinqüenta e três 

centavos), em julho e 2009. Expeça-se alvará de levantamento em favor do autor no valor de R$ 39.523,53, em favor do 

autor e em favor da Caixa Econômica Federal do valor remanescente, para tanto, informem os interessados, o nome, 

RG, CPF e OAB do patrono que deverá figurar no alvará.Após, remetam-se ao arquivo findo.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4376 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

91.0738838-1 - RODAR VEICULOS E PECAS LTDA(SP239936 - SANDRO MARCIO DE SOUZA CRIVELARO E 

SP129811 - GILSON JOSE RASADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 296 - 

AFFONSO APPARECIDO MORAES) 

Diante da certidao retro, julgo deserta a apelacao. Certifique a Secretaria o transito em julgado da r. sentenca de 

fls.Apos, dê-se vista à União Federal. 

 

92.0016692-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0733715-9) FRUTICOLA 

CAMARAGIBE LTDA(SP118684 - DENISE ELAINE DO CARMO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE 

PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

Prossiga-se nos termos do despacho 194, expedindo-se ofício requisitório, observando-se a manifestação da União 

Federal. 

 

92.0042747-2 - METRO QUADRADO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA(SP046007P - JOSE OCTAVIANO 

INGLEZ DE SOUZA E SP132731 - ADRIANO PUCINELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) 

1.Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório, nos termos da sentença proferida nos autos dos embargos 

a execução, referente aos honorários sucumbenciais. 2.Após aguarde-se a comunicação do pagamento do ofício 

requisitório. 

 

92.0059135-3 - HELOISA HELENA FORNARI X PEDRO SILVA VILLELA X ALTINO PEREIRA(SP008290 - 

WALDEMAR THOMAZINE E SP104199 - FERNANDO CESAR THOMAZINE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - 

DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL) 

1.Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório, nos termos da sentença proferida nos autos dos embargos 

a execução. 2.Após aguarde-se a comunicação do pagamento do ofício requisitório. 

 

92.0060617-2 - ELASTICOS OLIMPIA LTDA(SP024415 - BENEDITO EDISON TRAMA E SP178832 - 

ALESSANDRA CRISTINA DE PAULA KASTEN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE 

PALMEIRA) 

Intime-se o(s) autor(es) para que indique os dados da Carteira de Identidade RG, CPF e OAB do seu patrono para a 

expedição de ofício requisitório.Se em termos, expeça-se nos termos da r. sentença proferida nos autos dos embargos à 

execução. 3. Remetam-se os autos ao SEDI para que se proceda a retificação do pólo ativo da ação devendo constar 

ELASTICOS OLIMPIA LIMITADA, conforme consta na Receita Federal.Int.  

 

95.0010009-6 - ANA LUCIA MACHADO X JOAO GILBERTO DE QUEIROZ X GILBERTO CLAUDIO X NILO 

FRATESCHI JUNIOR X GUSTAVO MARCOLINO PAULA SILVA X NILTON FERNANDES X SANDRA 

HELENA MANZO X ROSANGELA FERREIRA DA SILVA(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA 

NASCIMENTO E SP114132 - SAMI ABRAO HELOU) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos formulados pela contadoria judicial, sendo os 

primeiros 10 (dez) dias ao(s) autor(es). Após, tornem os autos conclusos. 

 

95.0014320-8 - CELSO GRACA MARTINS X BENVINDA CHAGAS GOMES CLAVEIRO(SP143449 - MARCELO 

APARECIDO ZAMBIANCHO E SP013771 - HELOISA DE HARO AYGADOUX) X NOSSA CAIXA NOSSO 

BANCO S/A(SP131444 - MARCUS BATISTA DA SILVA E SP129119 - JEFFERSON MONTORO E SP114105 - 

SIDNEY AUGUSTO PIOVEZANI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA) 

(...) Isto posto, ACOLHO a IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO, reconhecendo os cálculos no valor de R$ 1.592,88 (um 

mil, quinhentos e noventa e dois reais e oitenta e oito centavos).Expeça-se alvará de levantamento aos autores no 

montante de R$ 1.592,88, e à ré do saldo remanescente, para tanto, informem o nome, RG, CPF e OAB do patrono que 

deverá figurar no alvará.Após a liquidação do alvará, arquivem-se os autos.Intimem-se. 
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95.0020630-7 - ARNALDO FRANCISCO DA COSTA X JORGE DAVID PIMENTEL NOVAES X ADEMIR DA 

SILVA X JARBAS AUGUSTO PINTO X REINALDO FRANCO DE GODOI X JOAO BATISTA GATTO X 

BENVINDA BELEM LOPES(Proc. Benvinda Belem Lopes) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - 

JOSE PAULO NEVES E SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD E SP210108 - TATTIANA CRISTINA MAIA) X 

UNIAO FEDERAL(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR) 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a correção da decisão 

de fls. 606 que acolheu a conta apresentada pelo Setor de Cálculos, determinando à CEF o recolhimento da diferença 

apontada às fls. 597/604. Com razão a embargante no que se refere ao recolhimento das custas. A conta apresentada 

pelo Setor de Cálculos incluiu o valor de R$ 144,57 referente à despesas com custas. Ocorre que a sentença proferida 

determinou que cada parte arcaria com as custas dispendidas de forma que esse valor não é devido. Diante do exposto, 

ACOLHO os embargos de declaração, e para aceitar parcialmente os cálculos apresentados às fls. 597/604, apenas no 

que se refere à diferença apurada em relação ao valor total devido às partes, que corresponde a R$ 21,23 (vinte e um 

reais e vinte e três centavos) mantendo, no mais, a decisão conforme proferida. Int. 

 

97.0056746-0 - JOSE CARLOS PEREIRA X ANTONIO DIAS DOS SANTOS X ALMIR OLIVEIRA DOS SANTOS 

X ARLINDO SEBASTIAO SILVA X ROSALVO GONCALVES DA SILVA(SP084841 - JANETE PIRES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP048519 - MATILDE DUARTE 

GONCALVES) 

Acolho como correto os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, eis que os mesmos foram feitos nos termos do 

julgado e em observância as normas padronizadas pela E. Corregedoria Geral da 3ª Região.Providencie a CEF o 

recolhimento da diferença apontada às fls. retro, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de incidência de multa diária.Int. 

 

98.0045360-1 - FREITAS E RODRIGUES ADVOGADOS(Proc. JOSE ROBERTO PERNOMIAN RODRIGUES E 

SP115832 - MONICA FERNANDES DO CARMO RODRIGUES E SP082329 - ARYSTOBULO DE OLIVEIRA 

FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) 

Em que pese as alegações do autor, indefiro o pedido vez que sucumbiu totalmente.A r. sentença prolatada nos autos 

condenou o autor ao pagamento de honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da causa.Cumpra o autor o 

despacho de fls. 255, sob pena de penhora. Int. 

 

2000.03.99.071287-2 - KLABIN S.A. X CELUCAT S/A X BACELL S/A(SP017663 - ANTONIO CARLOS VIANNA 

DE BARROS E SP115762 - RENATO TADEU RONDINA MANDALITI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 515 - 

RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO) 

Preliminarmente, intime-se o autor para que informe o nome, RG, CPF e OAB do patrono, vez que mesmo que o ofício 

requisitório de honorários sucumbenciais tenha como beneficiário a sociedade de advogados, é necessário informar os 

dados do patrono constituído nos autos.Se em termos, retornem os autos ao SEDI para inclusão da sociedade de 

advogados.Após, expeça-se ofício requisitório, devendo aguardar a comunicação de pagamento no arquivo.Silente, 

aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2000.61.00.006873-2 - ISAIAS DE PAULA FERREIRA X ZULEIDE NASCIMENTO EUGENIO FERREIRA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP068985 - MARIA GISELA 

SOARES ARANHA) 

Dê-se vista à CEF. 

 

2000.61.00.030935-8 - ANTONIO ALVES(SP094157 - DENISE NERI SILVA PIEDADE E SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED AMIN JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(SP094157 - DENISE NERI SILVA PIEDADE) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos embargos, requeira o autor o que de direito no 

prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se os autos ao arquivo. Int.  

 

2003.61.00.016607-0 - ANDREA ALESSANDRA LEITE(SP152058 - JOSE BONIFACIO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP183001 - 

AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS) 

Dê-se vista à CEF acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.  

 

2008.61.00.031822-0 - BEATRIZ DEL CARMEN RIVERA OSSA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) 

Vistos, etc.Visando agilizar o cumprimento do r. decisum e considerando que a sentença/acórdão proferida nestes autos 

tem natureza jurídica de obrigação de fazer, a execução far-se-á nos próprios autos, sem a necessidade de processo de 

execução.Nesse sentido, a decisão proferida em 02 de junho de 2005, pelo E. Superior Tribunal de Justiça, nos autos do 

RESP n 742.319 - DF, relatado pela Excelentíssima Senhora Ministra Eliana Calmon, publicada no DJ de 27.06.2005, 

cuja ementa trago à colação:PROCESSO CIVIL - OBRIGAÇÃO DE FAZER - EXECUÇÃO.1. As decisões judiciais 

que imponham obrigação de fazer ou não fazer, ao advento da Lei 10.444/2002, passaram a ter execução imediata e de 

ofício.2. Aplicando-se o disposto nos arts. 644 caput, combinado com o art. 461, com a redação dada pela Lei 
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10.444/2002, ambos do CPC, verifica-se a dispensa do processo de execução como processo autônomo.3. Se a nova 

sistemática dispensou a execução, é induv idosa a dispensa também dos embargos, não tendo aplicação o disposto no 

art. 738 do CPC.4. Recurso especial improvido.Assim, intime-se a CEF, para que cumpra a obrigação de fazer, fixada 

no título judicial, no prazo de 30 (trinta) dias.Ressalvo que, no caso de ter havido termo de adesão, deverá a CEF 

comprovar nos autos.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4377 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.00.017474-2 - SERGIO HELENA X SIMONE BUENO BROWNE HELENA(SP160377 - CARLOS 

ALBERTO DE SANTANA E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos. Não verifico presentes os elementos da prevenção, vez que os pedidos são distintos. Intime-se os autores a trazer 

aos autos a declaração de hipossuficiência original, no prazo de 10 (dez) dias.Em igual prazo, intime-se o co-autor 

Sergio Helena a juntar aos autos cópia de RG e CPF, sob pena de indeferimento da inicial.Após, se em termos, voltem 

conclusos para apreciação de tutela antecipada. 

5ª VARA CÍVEL 

 

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA 

MM JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA  

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5884 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
91.0092725-2 - KIMIE SATO KIRIZAWA(SP026268 - PAULO ALVES DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) 

Ciência às partes da expedição do ofício(s) precatório/requisitório(s) n.º(s) 20090000467 E 20090000468, em 

10.09.2009, nos termos do artigo 12, da Resolução n.º 055, de 14 de maio de 2009 do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal.RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada 

a assinatura, nos termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 

Portaria nº 13/2008 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 

773/778) procedi ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

91.0607873-7 - ANGELA DE CILLO MARTINS(SP010697 - ALVARO NOGUEIRA DE OLIVEIRA FILHO E 

SP064538 - SANTINA CRISTINA CASTELO FERRARESI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 59 - MIRIAN 

APARECIDA PERES DA SILVA) 

Ciência às partes da expedição do ofício(s) precatório/requisitório(s) n.º(s) 20090000368 E 20090000369, em 

10.09.2009, nos termos do artigo 12, da Resolução n.º 055, de 14 de maio de 2009 do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal.RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada 

a assinatura, nos termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 

Portaria nº 13/2008 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 

773/778) procedi ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

91.0656835-1 - VALDETE FONSECA(SP104722 - RENATA FONSECA DE ANDRADE) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1531 - DIRCE RODRIGUES DE SOUZA) 

Ciência às partes da expedição do ofício(s) precatório/requisitório(s) n.º(s) 20090000277, em 10.09.2009, nos termos do 

artigo 12, da Resolução n.º 055, de 14 de maio de 2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.RICARDO GERALDO 

REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do 

artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao 

lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

91.0736804-6 - AIRTON DE TOLEDO JARDIM X ADRIANO JARDIM FRANCO(SP089304 - FRANCISCA 

LOPES CAVALCANTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) 

Ciência às partes da expedição do ofício(s) precatório/requisitório(s) n.º(s) 20090000403, 20090000404 E 

20090000405, em 10.09.2009, nos termos do artigo 12, da Resolução n.º 055, de 14 de maio de 2009 do Egrégio 

Conselho da Justiça Federal.RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da 

titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em 
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cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

92.0025238-9 - JONAS MOREIRA BELLO X TIBURCIO RIBEIRO X NELSON MARTINS DE FREITAS X 

DIONISIO VARRASCHIM X CELSO MAZZA X LATIFE GASTIN LEITE X BENEDITO ANTUNES DE 

OLIVEIRA FILHO X JOSE MAURILIO DA SILVA X DOMINGOS CALISTO X JOSE NETO DE MIRANDA X 

BENEDITO RIBEIRO PALMA(SP068410 - JORDEZIO TAVARES DE SOUZA E SP071602 - MANUEL 

DONIZETI RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) 

Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo ativo da ação, para correção dos nomes dos 

coautores DIONISIO VARRASCHIM (CPF N.º 510.866.548-20) e LATIFE GASTIN LEITE (CPF N.º 015.166.508-

75), conforme certidões de fls. 186 e 191. Cumprida a determinação supra, expeçam-se os ofícios requisitórios, exceto 

para os coautores Tiburcio Ribeiro, Domingos Calisto e Benedito Ribeiro Palma. Diante da notícia de falecimento dos 

três coautores citados (fl. 183), providencie o patrono, no prazo de trinta dias, habilitação de que trata o artigo 1.060, 

inciso I, do Código de Processo Civil, dos sucessores dos autores falecidos, esclarecendo se há partilha já homologada, 

ou inventariante nomeado. Intimem-se. 

 

92.0035205-7 - JOAO TOLEDO COCA X MARIA LEILA CASTILHO X LENI TEREZINHA CASTILHO X IRENE 

BENGUELA X ELIO PENHA X SILVIO RODRIGUES ALESSI X DEOCLECIO ORTEGA X JOSE FESTO 

SILVERIO X FUMIO TUBAKI X SETSUKO TUBAKI(SP012223 - ROMEU BELON FERNANDES E SP186917 - 

SIMONE CRISTINA POZZETTI DIAS) X DARCY SANTINA VIZZOTTO BELLON(SP051247 - LUCIO 

ANTONIO MALACRIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) 

Ciência às partes da expedição do ofício(s) precatório/requisitório(s) n.º(s) 20090000431, em 10.09.2009, nos termos do 

artigo 12, da Resolução n.º 055, de 14 de maio de 2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.RICARDO GERALDO 

REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do 

artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao 

lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

1999.03.99.116526-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0017228-5) RARUS HOTEL 

LTDA(SP123514 - ANTONIO ARY FRANCO CESAR E SP135824 - MAURICIO CESAR PUSCHEL) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 540 - PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE) 

Ciência às partes da expedição do ofício(s) precatório/requisitório(s) n.º(s) 20090000506, em 10.09.2009, nos termos do 

artigo 12, da Resolução n.º 055, de 14 de maio de 2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.RICARDO GERALDO 

REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do 

artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao 

lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

2000.61.00.048746-7 - EDWIN ANTONIO DA SILVA X LUIZ ALBERTO PRATES PASSOS X MILTON 

MARGARIDO DOS SANTOS X CLAUDIONOR DIAS DA COSTA X LUIZ ANTONIO GIANESI X ARMANDO 

BERTI FILHO - ESPOLIO X MARLI VIDIGAL BERTI X LUIZ CARLOS DEL PICCHIA DE AGUIAR VALLIM X 

JOSE CARLOS SILVA(SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

591 - LIVIA CRISTINA MARQUES PERES) 

Ciência às partes da expedição do ofício(s) precatório/requisitório(s) n.º(s) 20090000466, em 10.09.2009, nos termos do 

artigo 12, da Resolução n.º 055, de 14 de maio de 2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.RICARDO GERALDO 

REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do 

artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao 

lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

2001.03.99.051018-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0011301-7) CONVENCAO SAO 

PAULO IND/ DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA(SP092752 - FERNANDO COELHO ATIHE E SP135842 - 

RICARDO COELHO ATIHE E SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO 

BENICIO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA E Proc. 591 - LIVIA 

CRISTINA MARQUES PERES) 

Ciência às partes da expedição do ofício(s) precatório/requisitório(s) n.º(s) 20090000505, em 10.09.2009, nos termos do 

artigo 12, da Resolução n.º 055, de 14 de maio de 2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.RICARDO GERALDO 

REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada a assinatura, nos termos do 

artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da Portaria nº 13/2008 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 773/778) procedi ao 

lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
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1999.61.00.011673-4 - IVAN DA ROCHA DUTRA(SP027956 - SEBASTIAO SILVEIRA DUTRA) X INSTITUTO 

NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(Proc. 1877 - HAROLDO DE 

OLIVEIRA ALMEIDA) X MARCELO BARBOSA LIEVANA(Proc. 1877 - HAROLDO DE OLIVEIRA ALMEIDA) 

Ciência às partes da expedição do ofício(s) precatório/requisitório(s) n.º(s) 20090000433 E 20090000434, em 

10.09.2009, nos termos do artigo 12, da Resolução n.º 055, de 14 de maio de 2009 do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal.RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade (Dispensada 

a assinatura, nos termos do artigo 6º da Portaria nº 13/2008). Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 

Portaria nº 13/2008 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 21/07/2008, fls. 

773/778) procedi ao lançamento do r. despacho supra/retro.  

 

Expediente Nº 5886 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
93.0005015-0 - RENATO INACIO BRANDAO X ROSEMEIRE DE MORAES PRATA X RITA DE CASSIA TOSI 

X RAIMUNDO MEDEIROS DE ARAUJO X REGINA CELIA CAMARGO X REGINA TIMOTEO PESCARA X 

ROSA ELISA LORENSET ROTH X RICARDO DE FREITAS LANGE X ROSYARA SERRA BRAGA KILLING X 

ROSEMAR QUEIROZ BEZERRA(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E SP065315 - MARIO 

DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP172265 - 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI 

SANTINI) 

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

96.0011484-6 - ZELINDO FELETTO X ROQUE DAMIAO X DAVID AVELINO DE FREITAS FILHO X 

CANDIDO RENOSTO X VALDOMIRO BIAGGIO(SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP058780 - SILVIO 

TRAVAGLI) 

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

98.0000955-8 - EDWARD RISSATO X NELSON GONCALVES DO NASCIMENTO X JOSE ARY DE QUEIROZ 

X BOANERGES PEREIRA(SP083662 - IRMA PEREIRA MACEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

1999.61.00.032367-3 - LEVI XAVIER X LINDO ALBERTO SIMIAO SOUZA X LINDOLFO ALVES DA SILVA X 

LOURDES MARIA LOPES X LOURENCO LOBO DOS REIS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) 

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

1999.61.00.032820-8 - JOSE BANDEIRA SOBRINHO X JOSE BARBOSA DE ARAUJO NETO X JOSE BAREA 

DA SILVA X JOSE BATISTA DIAS X JOSE BENVINDO FERREIRA DAS VIRGENS(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) 

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

2001.61.00.007427-0 - AMENALIO DOS SANTOS BARRETO X CYRO FERREIRA LIMA X SILVIA REGINA 

DONATO X SERGIO LELIS PIRES DE ARAGAO X WALTER CARDOSO TRINDADE(SP074878 - PAULO 

CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL ALVES 

FERREIRA) 

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

2002.61.00.018008-5 - MAURICIO DE TOLEDO QUIRINO X SANDRA REGINA POTOMATTI X KENSHO 

TAIRA X MARIA ITOCAZO TAIRA X AMERICO COSTA FILHO X YURICO MURAYAMA FUJII X MARISA 

DE LOURDES GARCIA FERRARI X EDNEIDE MASSARINI X MARIO OLTRAMARI X EVANDRO 

MEDEIROS DOURADOR(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA 

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 
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PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

2004.61.00.012283-5 - DEA MARGARIDA SILVERIO DA SILVA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA E 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

2005.61.00.029728-7 - CAMILA FERNANDA BAHU(SP119157 - PAULO DE OLIVEIRA PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE: 30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO (ALVARÁ PARA A CEF).  

 

2008.61.00.015426-0 - CONDOMINIO RESIDENCIAL AGATA(SP080918 - WAGNER LUIS COSTA DE SOUZA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

ALVARÁ DISPONÍVEL PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO 

PRAZO DE VALIDADE (30 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

Expediente Nº 5887 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0017664-0 - JOSE VALDEMAR BUSSOLA X JOSE ROBERTO PANONI X JOSE ROBERTO MARTINI X 

AUGUSTINHO PASCHOAL RUIS MARTINS X ALTAMIRANDO MARTINS DE ARAUJO X ARISTOTELES 

CENEDESI X ARMANDO MARDEGAN X APARECIDO VARGAS BELAN X ADILSON PERIGO X ANTONIO 

CARLOS FRANZOL(SP091358 - NELSON PADOVANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fl. 360: Expeça-se alvará de levantamento dos honorários advocatícios depositados, representados pela guia de fl. 355, 

utilizando os dados indicados à fl. 346.Após, intime-se o procurador da parte autora para que o retire, mediante recibo 

nos autos, no prazo de dez dias.Com a juntada do alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo, visto que a 

execução dos valores principais foi extinta por intermédio da sentença de fl. 283.(ALVARÁ DISPONÍVEL PARA 

RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO PRAZO DE VALIDADE: 30 DIAS 

CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

2002.61.00.020778-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.014900-5) CARLOS 

BELMONTE X MARIA BEATRIZ LEOPOLDINO BELMONTE(SP129104 - RUBENS PINHEIRO E SP134322 - 

MARCELO FELICIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) 

Fl. 173 - Proceda a Secretaria ao desentranhamento do alvará n.º 254/2009, acostado à fl. 170, e ao respectivo 

cancelamento, arquivando-o em pasta própria.Expeça-se novo alvará de levantamento, conforme r. decisão de fl. 159, 

item 1, em nome da Caixa Econômica Federal, da guia de fl. 151, intimando-se o patrono da ré para retirada no prazo de 

dez dias.Após, com a juntada do alvará liquidado, arquivem-se os autos.Int.(ALVARÁ DISPONÍVEL PARA 

RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO PRAZO DE VALIDADE: 30 DIAS 

CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO - ALVARÁ PARA A CEF).  

 

2003.61.00.011160-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.008181-6) ARMANDO 

PAES FILHO X LUCICLEL MARQUES DO VALE(SP066463 - RICARDO AGOSTINHO O DE OLIVEIRA E 

SP216187 - GISELE MARQUES MIGUEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Fl. 155: Expeçam-se alvarás de levantamento das quantias depositadas, representadas pelas guias de fls. 144/146, em 

nome da Caixa Econômica Federal.Após, intime-se o procurador da parte ré para que os retire, mediante recibo nos 

autos, no prazo de dez dias. Com a juntada dos alvarás liquidados, arquivem-se os autos. (ALVARÁ DISPONÍVEL 

PARA RETIRADA COM URGÊNCIA, SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO EXÍGUO PRAZO DE VALIDADE: 30 

DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO - ALVARÁ PARA A CEF). 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 

MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  
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Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2374 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.00.025295-0 - MARIA ELENA PEREIRA X ANTONIO CAGNONI X FLORDELIS RIBEIRO BARBOSA X 

LUCILA DINA RIBEIRO DOS SANTOS(SP071954 - VERA LUCIA PEREIRA ABRAO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 736 - FILEMON ROSE DE OLIVEIRA) 

Fls. 586/631: JUNTE-SE. INTIMEM-SE. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.00.006763-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0032220-5) UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 682 - VINICIUS NOGUEIRA COLLACO E SP116800 - MOACIR APARECIDO 

MATHEUS PEREIRA) X OSWALDO KOHLMANN JUNIOR X RICARDO DE CASTRO CINTRA SESSO X 

RICARDO LUIZ SMITH X ROLANDO ZANI X ROSANA PUCCIA X SERGIO TUFIK(SP097365 - APARECIDO 

INACIO E SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) 

Indefiro o requerido pelo autor, tendo em vista ser a contadoria judicial órgão auxiliar do Juízo e não das partes. 

Concedo o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para que o autor se manifeste. No silêncio, venham os autos conclusos. I.C. 

 

2009.61.00.009459-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.025295-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X MARIA ELENA PEREIRA X ANTONIO 

CAGNONI X FLORDELIS RIBEIRO BARBOSA X LUCILA DINA RIBEIRO DOS SANTOS(SP071954 - VERA 

LUCIA PEREIRA ABRAO) 

Manifeste-se a parte embargada no prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

2009.61.00.013053-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.026056-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI) X WANDERLEY MIQUELIN(SP154352 - DORIVAL 

MAGUETA E SP155990 - MAURÍCIO TAVARES) 

Manifeste-se a parte embargada no prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

2009.61.00.013054-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0029503-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X LUCIANO MATELLO - ESPOLIO(SP030451 - 

NUR TOUM MAIELLO E SP104645 - ALMIR FERREIRA DA CRUZ) 

Manifeste-se a parte embargada no prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

2009.61.00.014405-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.038940-8) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI) X COML/ MALULI LTDA(SP065444 - AIRTON CAMILO 

LEITE MUNHOZ E SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) 

Manifeste-se a parte embargada no prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

2009.61.00.014406-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0085482-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X LUIZ FERNANDO SIGAUD EURQUIM DE 

CAMPOS X ALBERTO ANDALO JUNIOR(SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR) 

Manifeste-se a parte embargada no prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

2009.61.00.018608-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0058465-4) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1636 - FLAVIA MACIEL BRANDAO STERN) X SUPERMERCADO PRIMOS UEHARA 

LTDA(SP040324 - SUELI SPOSETO GONCALVES E SP077942 - MAURICIO MIURA) 

Manifeste-se a parte embargada no prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

2009.61.00.018957-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0029077-9) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA) X AGRO COML/ CAXIENSE LTDA X A FRUTEIRA 

DISTRIBUIDORA AGRICOLA LTDA(SP233522 - LEONARDO DE GREGORIO E SP121598 - MARCELO 

CAMPOS) 

Manifeste-se a parte embargada no prazo de 10 (dez) dias.I. 

 

2009.61.00.019181-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.016432-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X ANADIR MARIA DOS SANTOS X DARLY 

FRANCOMANO X JOSE FAUSTO RUBIO X LIGIA PEREIRA FRANCOMANO X MARCIA VERGINIA DE 

ANDRADE X MARIA SANTINA MARCHESI X MARILENE SILVA X PAULO MONTEIRO FILHO(SP098716 - 

TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI) 

Manifeste-se a parte embargada no prazo de 10 (dez) dias.I. 
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IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2009.61.00.011869-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.000062-4) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X MONTCALM MONTAGENS INDUSTRIAIS 

S/A(SP134371 - EDEMIR MARQUES DE OLIVEIRA) 

Trata-se de impugnação ao valor da causa, ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra MONTCLAM MONTAGENS 

INDUSTRIAIS, pretendendo corrigir o valor à Ação de Rito Ordinário n 2009.61.00.000062-4. A UNIÃO FEDERAL 

sustenta que o autor deveria ter atribuído à ação ordinária o valor que pretende obter na principal, envolvendo a 

anulação de crédito tributário, e não apenas o simbólico, de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). A parte impugnada 

apresentou manifestação às fls. 08/09. É o relatório. Decido. O autor da ação principal, ainda que não possa afirmar com 

precisão qual o valor pretendido, pode aproximadamente indicar a soma do pretendido. A União Federal ao estimar 

novo valor da causa demonstrou o total do débito consolidado. O artigo 259 do Código de Processo Civil determina que 

o valor da causa constará sempre da petição inicial e na ação de cobrança será a soma do principal, da pena e dos juros 

vencidos até a propositura da ação. Desta forma, acolho a presente impugnação e fixo o valor da causa em R$ 

165.588,65 (centro e sessenta e cinco mil quinhentos e oitenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), devendo o autor 

no prazo legal recolher a diferença das custas, o que fica suspenso por força do benefício da assistência judiciária. 

Traslade-se cópia desta para os autos da ação ordinária n 2009.61.00.000062-4 e, oportunamente, desapensem-se e 

arquivem-se com as cautelas de estilo. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2539 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

1999.61.00.004359-7 - MARCOS PERES CANHEIRO X VANIA MEDEIROS ODORISSIO CANHEIRO(SP108816 - 

JULIO CESAR CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA 

JUNIOR) 

Dê-se ciência da baixa dos autos.Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 670, requeiram as partes o 

que de direito, mormente no que tange à destinação dos valores depositados sob os auspícios deste juízo.Decorrido o 

prazo assinalado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as devidas anotações.Int. Cumpra-se. 

 

DESAPROPRIACAO 

00.0045895-3 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(SP145133 - PAULO ROGERIO DE LIMA) X AES 

TIETE S/A(SP041321 - MARTIN OUTEIRO PINTO E SP263415 - GUILHERMO JORGE SILVA MAINARD) X 

SEBASTIAO LUIZ DE ALMEIDA X LUIZ PAULO DE ALMEIDA NETO X MARIA AUXILIADORA PIRES DE 

ALMEIDA X SEBASTIAO LUIZ DE ALMEIDA FILHO X MARCOS CELIO DE ALMEIDA X JANIO CARLO DE 

ALMEIDA X MARIA PAULA ARMINDO DE ALMEIDA MIRANDA GARCIA X JOAO PAULO ARMINDO DE 

ALMEIDA X OLMEZIRIA PIRES DE ALMEIDA X MARIA TEREZINHA DE ALMEIDA X AMIR ARANTES 

PIRES X LUZIA GONCALVES PIRES(SP071219 - JONIL CARDOSO LEITE FILHO) X AZILA DE ARANTES 

PIRES X NICOMEDES DE OLIVEIRA MAFRA NETO(SP033155 - CECILIA APARECIDA DE ABREU MOURA) 

Fls. 1044-1062, 1100-1102 e 1106: admito a AES TIETÊ S.A. na qualidade de assistente simples da expropriante. 

Remetam-se os autos ao SEDI para a regularização cabível.Promova a assistente simples a regularização de sua 

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando via original do instrumento particular de mandato de 

fls. 1035.No que tange à expedição de carta de adjudicação, ratifico que não há nos autos prova de propriedade do bem 

expropriado, conforme anotado na decisão de fls. 974-975. Assim, o acordo de fls. 763-765, embora homologado por 

este Juízo (fls. 846), apenas produz efeito entre as partes, exigindo a lei o respeito aos interesses de terceiros, ao impor a 

publicação de editais.Ademais, não foram publicados os editais para conhecimento de terceiros, cujo custeio é atribuído 

à parte expropriante.Assim, indefiro, por ora, o pedido para expedição de carta de adjudicação, nos termos do artigo 29 

c/c artigo 34 do Decreto-Lei n.° 3365/41.Dado o interesse da parte expropriante, faculto-lhe, no sucessivo prazo de 10 

(dez) dias, a apresentação de certidão atualizada da matrícula do imóvel expropriado, bem como a apresentação de 

minuta de edital, a ser expedido.Silente, aguarde-se provocação no arquivo.I. C. 

 

00.0530688-4 - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP026548 - 

EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO) X MOACYR THOMAZ DA SILVA - ESPOLIO X ZELIA GHEDINI DA 

SILVA X BRAZ TRILLO GOMES X DEA STRIANO GOMES X MIGUEL GOMES - ESPOLIO X MARIA 

APARECIDA AGUIAR GOMES - ESPOLIO X MIGUEL AGUIR GOMES X MARIO BASTOS LEMOS X NYDIA 

TEIXEIRA DE CASTRO LEMOS X VERA LUCIA LEMOS ROMUALDO X EDUARDO BASTOS LEMOS X 

JOSE DI MARTINO - ESPOLIO X OLIVIA MARCHETTI DI MARTINO X EDA LEDA DI MARTINO LOPES 

Defiro o pedido de prazo suplementar de 15 (quinze) dias, requerido pela expropriante, às fls. 329/330.Int. 

 

MONITORIA 

2005.61.00.002318-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES) X EDSON 

BRAS MONTEIRO X CARLOS ALBERTO GOMES DE CARVALHO X OASIS IND/ E COM/ DE LIMEIRA 

LTDA 

Manifeste-se a exequente sobre certidão negativa de fls. 288, no prazo de 10 (dez) dias.Anoto que eventual pedido de 

dilação de prazo deve vir acompanhado de documentos comprobatóris das diligências administrativas já 
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adotadas.Intime-se. 

 

2007.61.00.026553-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X NIKOLETA IRAKLIS ABRAO KAKOURIS(SP018053 - MOACIR CARLOS MESQUITA E 

SP118933 - ROBERTO CAMPANELLA CANDELARIA E SP236264 - GILBERTO PAULO SILVA FREIRE) 

Apresente o signatário da procuração de fls. 66, José Valter de Oliveira, procuração que lhe dê poderes para representar 

a ré Nikoleta Iraklis Abrão Kakouris, no prazo de 10 (dez) dias, ou apresente procuração outorgada diretamente pela ré 

aos patronos constituídos.Com ou sem cumprimento, tornem os autos conclusos para sentença, ante a quitação do débito 

também noticiada pela autora (fls. 75-78).I. C. 

 

2008.61.00.008321-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X TANIA APARECIDA CUSTODIO DE ALMEIDA(SP161658 - MAURO CASERI E SP209519 - LIZIA 

LOPES CASERI) 

Fls. 107: intime-se a ré-devedora para efetuar o pagamento dos valores a que foi condenada (fls. 110-114), no prazo de 

15 (quinze) dias, contados da publicação deste despacho pela Imprensa Oficial.Silente, expeça-se mandado de penhora 

e avaliação em bens da ré, devidamente instruído com o demonstrativo do débito, acrescida à condenação multa de 

10%, conforme preceitua o artigo 475-J do Código de Processo Civil, desde que a parte autora proceda à juntada da 

planilha, bem como endereço atualizado, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo in albis, aguarde-se provocação 

no arquivo.I. C.  

 

2008.61.00.009089-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X PAULA REGINA ROTA(SP252342 - PATRICIA GAIO GIACHETTA PAULILO) 

Recebo os embargos monitórios opostos tempestivamente pela ré, às fls. 112/127, restando, assim, suspensa a eficácia 

do mandado inicial, nos termos do art. 1.102c, do Código de Processo Civil. Defiro, sic et in quantum, o benefício de 

justiça gratuita, devendo a secretaria proceder às anotações de estilo. Intime-se a autora-embargada, para manifestação, 

no prazo legal. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.00.018383-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X CLAUDIO LUIZ LOPES 

Manifeste-se a autora sobre a certidão do sr. oficial de justiça avaliador (fls. 70), requerendo o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.Int.  

 

2009.61.00.013912-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X CARLA RENATA MARTINEZ LOPEZ X LUIS GALLEGO MARTINEZ(SP155969 - GABRIELA 

GERMANI SAMÕES) 

Não obstante a diligência de citação tenha sido infrutífera, com relação ao co-réu LUIS GALLEGO MARTINEZ, 

conforme se depreende da certidão de fls. 61, o mesmo compareceu voluntariamente ao processo. Assim, recebo os 

embargos monitórios opostos tempestivamente pelos réus, às fls. 63/84, restando, assim, suspensa a eficácia do 

mandado inicial, nos termos do art. 1.102c do Código de Processo Civil. Intimem-se os embargantes para procederem à 

retirada das cópias que se encontram juntadas às fls. 85/116, por serem desnecessárias à instrução do presente feito, uma 

vez que os respectivos originais já se encontram nos autos, instruindo a petição inicial. Defiro o benefício da gratuidade 

da justiça, requerido na letra h dos embargos monitórios ofertados pelos réus, devendo a secretaria proceder às devidas 

anotações. Intime-se a autora-embargada para se manifestar sobre os embargos monitórios, no prazo legal. Fls. 118: 

prejudicado, tendo em vista o comparecimento dos réus ao processo.Int. Cumpra-se. 

 

2009.61.00.015988-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

PAULO CESAR DA HORA MELO X ANTONIO CARLOS DA HORA MELO 

Manifeste-se a autora sobre a certidão do sr. oficial de justiça avaliador (fls. 46), requerendo o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias.Int.  

 

2009.61.00.016488-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

RENATA MENDES SOARES DE OLIVEIRA X EMILIA PRUDENTE DOS REIS 

Fls. 64: defiro o desentranhamento dos originais dos documentos que se encontram juntados às fls. 09/33, devendo ser 

substituídos por suas respectivas cópias.Intime-se a autora para retirar os originais, mediante recibo, no prazo de 5 

(cinco) dias.Certificado o trânsito em julgado, e decorrido o prazo supra, arquivem-se os autos, observadas as anotações 

próprias.Int. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.00.005807-9 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PRAIAS PAULISTAS(SP204008 - WESLEY FRANCISCO 

LORENZ) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Fls. 52-53: tendo em vista que a parte ré não foi intimada da sentença de fls. 43-45, republique-se-a. Neste sentido, 

declaro sem efeitos a certidão de trânsito em julgado de fls. 47.Proceda a Secretaria às anotações e certificações 
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cabíveis nos autos e no Sistema Informatizado de Movimentação Processual.Providencie a ré a regularização de sua 

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, juntando aos autos procuração outorgada por EMGEA à CEF.I. 

C.REPUBLICAÇÃO DA R. SENTENÇA DE FLS. 43-45:VISTOS. Trata-se de ação sob o rito sumário visando a 

cobrança de verbas condominiais em relação ao apartamento 3, bloco 5 do Condomínio Praias Paulistas ,de titulação 

condominial da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, acrescidos de juros de mora e correção monetária. Em 

contestação, a parte ré alegou ausência de documentos e a ilegitimidade passiva, tendo em vista que nunca teve posse do 

imóvel, e portanto, não pode ser responsável pelas despesas do condomínio. No mérito, requer a não incidência de 

multa e juros moratórios, bem como a correção monetária somente a partir da citação. É o relatório. Decido. Presentes 

estão as condições da ação, sendo claro o interesse de agir que se resume na necessidade, adequação e utilidade do 

provimento jurisdicional invocado. As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação 

e os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico, ainda, que o feito 

foi processado com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa ensejar prejuízos aos 

princípios do devido processo legal, sendo de direito a questão a ser dirimida. Trata-se de obrigação propter rem, ou 

seja, de obrigação decorrente do título imobiliário, cuja obrigação recai sobre a pessoa titular de um direito real. O 

proprietário responde por tal pagamento independentemente de haver recebido a posse uma vez que não é desta que 

decorre a obrigação. Do mesmo modo, o adquirente recebe a coisa com os débitos que lhe são ínsitos, não se podendo 

escusar do pagamento das prestações condominiais anteriores. A propósito, da doutrina de João Batista Lopes, 

Desembargador paulista e professor universitário , colhe-se que as despesas de condomínio, constituindo embora 

obrigação, no sentido técnico jurídico, reveste-se de peculiaridade, porque tem eficácia contra terceiros. E, após 

profunda análise da doutrina e jurisprudência pertinentes, conclui o insigne jurista que, precisamente em razão da 

ambulatoriedade que caracteriza a obrigação propter rem, não pode o adquirente da coisa eximir-se do pagamento das 

despesas relativas a período anterior à transferência da unidade. A jurisprudência confirma essas 

conclusões:CONDOMÍNIO. COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. 

PRECEDENTES DA CORTE...................................................................................2. Havendo a aquisição do bem, o 

adquirente é responsável pelo pagamento das cotas condominiais. A questão com a empresa construtora e a ausência de 

imissão na posse do imóvel não alcançam o direito do condomínio a cobrar do adquirente o valor devido.3. Recurso 

especial não conhecido.(STJ, 3ª Turma, REsp. n. 180.724/PR, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 7.10.99, 

DJU de 6.12.99, p. 84)PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA. CONDOMÍNIO. DESPESAS 

CONDOMINIAIS. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. 

MULTA CONDOMINIAL. JUROS. MORA EX RE. I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o 

bem em caso de alienação, são de responsabilidade do adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, 

proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não 

detenha a posse do imóvel. II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo 

jurídico com o imóvel, não a exclui do direito regressivo contra terceiros, tendo em vista que a assembléia condominial 

obriga todos os condôminos (art. 24, 1º, da Lei 4591/64). III - Por força da convenção de condomínio, os valores 

acessórios decorrentes do inadimplemento das despesas condominiais são devidos conforme estipulados pela 

assembléia condominial. IV - É correta a condenação ao pagamento das parcelas vincendas, a teor do artigo 290 do 

CPC, por se tratar de obrigação de trato sucessivo. V - Recurso improvido. (TRF3ª, 2ª Turma, AC 2002.61.00.020115-

5, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 02.12.2003, DJU de 16.1.2004, p. 105)PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. CONDOMÍNIO. DESPESAS CONDOMINIAIS. RESPONSABILIDADE DO 

ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. MULTA CONDOMINIAL. JUROS. MORA EX RE. I 

- Não há de se falar em ilegitimidade ativa eis que a ação foi devidamente representada pela síndica Maria Antônia 

Silva Costa Barbosa (fl.07 e 09). II - Em relação à inépcia da inicial, verifica-se que não deve ser acolhida, pois os 

documentos que a instruíram são suficientes e bastantes para o deslinde da questão, de molde a possibilitar a prestação 

jurisdicional almejada. III - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, 

são de responsabilidade do adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de 

carta de arrematação, o pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel. IV - A 

legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a exclui do 

direito regressivo contra terceiros. V - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4591/64 estabelece, expressamente, que a 

assembléia de condomínio, fixada segundo a convenção, obriga todos os condôminos. VI - A competência para 

representar em Juízo, ativa e passivamente o condomínio, decorre de lei (art. 22, 1º, da Lei 4591/64). VII - Recurso 

improvido. (TRF3ª, 2ª Turma, AC 2000.03.99.010917-1, rel. Des Fed. Aricê Amaral, j. em 10.6.2003, DJU de 7.7.2003, 

p. 276)DIREITO CIVIL - COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS - PROPRIETÁRIO - POSSUIDOR - 

OBRIGAÇÃO PROPTER REM - .RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO - MULTA - CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - ALTERAÇÃO DO TERMO INICIAL. 

1. A dívida decorrente das despesas CONDOMINIAIS caracteriza obrigação propter rem, ou seja, de natureza real e, 

portanto, acompanha a coisa. 2. Cabe ao proprietário, ainda que não esteja imitido na posse do imóvel, responder pelo 

pagamento das cotas CONDOMINIAIS. ..................................................................................(TRF3ª, 2ª Turma, AC 

2001.61.14.002038-4, rel. Juiz Mauricio Kato, j. em 17.6.2003, DJU de 17.10.2003, p.220) A ré é titular do domínio 

sobre o imóvel, não havendo qualquer dúvida a esse respeito. Logo, ela é responsável pelo débito (principal e 

acessórios). Cabe realçar que essa orientação foi abraçada pelo novo Código Civil, cujo art. 1.345 vem assim 

redigido:Art. 1.345. O adquirente de unidade responde pelos débitos do alienante, em relação ao condomínio, inclusive 

multas e juros moratórios. Quanto aos débitos condominiais deve-se verificar a existência da memória de cálculos 
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juntada com a exordial às fls. 14, revelando-se desnecessária a ata em que conste a existência de débitos. Em primeiro 

lugar, porque o que se discute na ação é o pagamento das cotas condominiais e não a exatidão dos balancetes; em 

segundo lugar, porque o condomínio deve pagar as cotas independentemente da assembléia que constate os débitos. 

Dado que o adquirente do imóvel o recebe com as suas características originais e que independe de notificações ou de 

qualquer outra forma de contribuição em mora. O débito decorre da propriedade real, o que não foi questionado pela ré. 

O fato de os imóveis estarem sendo ocupados por esses mutuários por si não é caso de se decretar a inexigibilidade do 

cumprimento das obrigações condominiais a que a ré está obrigada em decorrência da lei e por estar subrogada em 

virtude da transferência de imobiliária. Os juros moratórios decorrem da inadimplência e da falta de pagamento em 

épocas próprias. D I S P O S I T I V O Ante o exposto, afasto as preliminares e julgo o procedente o pedido para 

condenar a ré no pagamento dos valores referentes à taxa condominial com vencimentos no período de maio de 2008 a 

fevereiro de 2009, bem como das que se venceram no curso da presente ação, nos termos do art. 290 do Código de 

Processo Civil, com relação a unidade em pauta, o que deverá ser acrescido de correção monetária a ser calculada, nos 

termos do Provimento 64 da E. TRF-3ª Região e juros de mora de 1% ao mês a partir do inadimplemento da obrigação, 

juros esses inacumuláveis, nos termos da Súmula 121 do E. STF bem como de multa à taxa legal de 2%. Julgo extinto, 

com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno ainda a ré no pagamento 

das custas em devolução e de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da condenação.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com as correspondentes anotações. P.R.I.C. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
00.0741349-1 - BERTA CONFECCOES LTDA X FELIX SCHLESINGER X GEORGE SCHLESINGER X IRENE 

SHIGUENO YAMADA X JESSIMARIE CUNHA BARBOSA X NELSON GUELLER X MARIA ROSA PERIN 

MEDEIROS(SP014184 - LUIZ TZIRULNIK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1445 - SAMIR DIB BACHOUR) 

Fls. 1868/1962: manifeste-se a União Federal sobre a habilitação pleiteada, no prazo de 05 (cinco) dias, valendo o seu 

silêncio como anuência.Inexistindo oposição da parte contrária - expressa ou tácita -, fica homologada a habilitação dos 

herdeiros de Nelson Gueller, MARCELO GUELLER (CPF nº 021.642.258-21) e MARJORIE GUELLER (CPF nº 

087.152.318-36), devendo os autos serem remetidos ao SEDI para que se proceda à necessária alteração. Considerando-

se que os referidos herdeiros outorgaram procuração a diversos advogados (fls. 1841 e fls. 1844, respectivamente), 

esclareçam o nome do advogado beneficiário do(s) alvará(s) de levantamento.Oportunamente, expeça(m)-se o(s) 

competente(s) alvará(s), contemplando-se cada um dos herdeiros com 50% (cinquenta por cento) do valor depositado à 

ordem deste juízo (fls. 1864), observadas as formalidades próprias.Int. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2007.61.00.017253-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI 

TEDESCO) X JOAO BREVIGLIERI X JOAO CARLOS BREVIGLIERI 

Fls. 151: defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo legal.Decorrido o prazo assinalado, sem 

manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.00.001980-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

CRISTIANE TOMIKO NOSE 

Manifeste-se a exequente sobre a certidão negativa de fls. 90, no prazo legal.Decorrido o prazo, sem manifestação, 

arquivem-se os autos, observadas as anotações de estilo.Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.00.002358-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X LUALUANA COM/ LTDA X MANOEL PAULINO DA SILVA X LUCIANA ALVES DE 

ALBUQUERQUE 

Fls. 126-127: inicialmente, comprove a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, que esgotou as providências 

administrativas para localização de endereço atualizado dos executados, com a pesquisa junto a órgãos como, por 

exemplo, JUCESP, DETRAN, Cartórios de Registro de Imóveis, IIRGD, etc.Anoto que eventual pedido de dilação de 

prazo deve ser acompanhado de documentos comprobatórios das diligências administrativas já adotadas.Silente, 

aguarde-se provocação no arquivo.I. C. 

 

2008.61.00.010520-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X ANDREIA PORTELLA CONFECCOES LTDA ME X 

ANDREIA PORTELLA DE BIASO X MARCELO PORTELLA DE BIASO 

Manifeste-se a exequente sobre a certidão negativa de fls. 124, no prazo de 10 (dez) dias.Atenda-se à determinação de 

fls. 109.I. C. 

 

2008.61.00.034328-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ANDREIA ALCANTARA MENASSA 

Manifeste-se a exequente sobre a certidão negativa de fls. 56, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.00.016930-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - 

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X JOSE CARLOS BERTONCELLO 
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Tendo em vista a apresentação de nova memória de cálculo (fls. 35-40), emende a exequente a inicial atribuindo à causa 

valor compatível nos termos do art. 259, I, do CPC, bem como comprove o recolhimento da diferença estabelecida em 

relação às custas devidas nesta Justiça Federal, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. No 

mesmo prazo, emende a inicial ante a divergência entre o nome do executado apontado às fls. 02 e o constante no título 

executivo de fls. 09-13.Intime-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.00.015419-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X 

ANTONIO CONCEICAO CARVALHO X MARIA DA CONCEICAO CARDOSO 

Tendo em vista o cumprimento do mandado, nos termos da petição inicial, conforme certificado às fls. 30, pelo sr. 

oficial de justiça avaliador, decorridas as 48 horas, intime-se a autora para proceder à carga definitiva dos autos, em 

conformidade com o r. despacho de fls. 27, observadas as anotações de estilo.Int. Cumpra-se. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 

2009.61.00.017780-9 - RAFAEL VENTURA FILIAGE(SP230448 - CLAUDIO CAMPOS DA SILVA) X NAO 

CONSTA 

Nos termos do parecer ministerial de fls. 20/23, intime-se o autor para que proceda à juntada de cópia autenticada da 

tradução juramentada de sua certidão de nascimento; da certidão de casamento de seus pais ou certidão de nascimento 

de pelo menos um deles; dos documentos de fls. 08 e fls. 12/14. Alternativamente, o advogado do autor poderá declarar 

a autenticidade das referidas peças, sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do art. 365, inc. IV, do CPC. O autor 

deverá, ainda, juntar documentos que comprovem o seu ânimo de residir em definitivo no país, como por exemplo 

declaração de matrícula e frequência em cursos presenciais em instituições no Brasil, extrato recente de movimentação 

financeira de conta bancária em nome do autor ou ainda comprovantes recentes de residência, registrados m seu nome. 

2,5 Prazo de 10 (dez) dias.Após, dê-se nova vista ao Ministério Público.Int. Cumpra-se. 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 

00.0936078-6 - ADELMO MARTINS ELIAS JUNIOR X CARMEN APARECIDA PEREIRA X DIMAS ANGELO 

CIPOLI X ELIETE ROSSI DE ANDRADE X FRANCISMAR ELIZEU SERGIO X GERALDO FLORENCIO 

GARCIA JUNIOR X GILBERTO RODRIGUES X HELIO JORDANI X JOAO ALBERTO CRUVINEL MOURA X 

JOAO CARLOS ROCHA BENEDETTI X JOSE EDSON FERRARI X JOSE RICARDO COSTA X KATIA 

APARECIDA FONSECA MANZANO LIMA X LAERCIO DA SILVA X MARIO KUSHIMA X NORBERTO 

ANTONIO NICOLAU X OSCAR TOSHIMI NARIMATO X REGINALDO FERNANDO ANTONIO ZARAMELLA 

X RITA CRISTINA MATTIUSSO X SILVIA CALIMAN X WAGNER DORNELAS X CLARICE YOSHIHARA 

TAKEDA(SP066912 - CLOVIS SILVEIRA SALGADO E SP183921 - MÔNICA SILVEIRA SALGADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095418 - TERESA DESTRO E SP185837 - JOÃO GILBERTO GONÇALVES 

FILHO E SP191025 - MELISSA LEANDRO IAFELIX) 

Vistos,Trata-se de reclamação trabalhista movida por ADELMO MARTINS ELIAS JUNIOR E OUTROS diante de 

CAIXA ECONÔMICA FEDERA - CEF, em fase de liquidação de sentença, tendo sido elaborados cálculos pela 

Contadoria Judicial, às fls. 9096/9343, os quais foram impugnados pelos reclamantes (fls. 9373/9379) e pela reclamada 

(fls. 9386/9400).Em apertada síntese, os reclamantes impugnam os cálculos da Contadoria Judicial, que sinalizam a 

quantia bruta de R$ 13.468.480,22, e líquida de R$ 9.963.951,10 (já incluído o FGTS, no importe de R$ 997.665,19), 

posicionada para o dia 1º/10/2008, por considerá-los incompletos e por terem sido calculados com índice de correção 

monetária do mês subsequente ao da prestação de serviços.Sua incompletude se expressaria por: a) não terem sido 

calculados os reflexos das diferenças salariais sobre as horas-extras e o abono e, por extensão, teriam deixado de 

integrar a média de horas-extras no 13º salário (computado) e nas férias (não computadas); b) não terem sido 

recalculadas as férias, com as diferenças salariais apuradas, no período de Novembro/84 a Agosto/03, o que imlicaria 

numa redução média de 19 (dezenove) salários para cada autor, no período de apuração; c) não ter sido apresentado o 

reflexo do valor encontrado de diferença salarial sobre o pagamento do adicional noturno; d) por fim, contestam a 

adoção, pela Contadoria, do índice de correção monetária do mês subesequente, entendendo que o pagamento dos 

reclamantes sempre foi efetuado dentro do próprio mês da prestação de serviço, nos moldes estabelecidos pela própria 

empresa reclamada.Por seu turno, a reclamada impugnou os cálculos da Contadoria - sem a apresentação de cálculos 

divergentes -, concentrando os pontos impugnados, de forma sucinta: e) na apuração de diferenças salariais para os 

reclamantes ocupantes de função de confiança/cargo comissionado, listados às fls. 9393, a título de Complemento 

Temporário Variável ao Piso de Mercado - CTVA, não tendo sido observados, por ocasião da elaboração dos 

cálculos:e.1) o caráter transitório da referida verba, motivo pelo qual não se incorporaria aos ganhos salariais; e.2) a 

redução da parcela CTVA que ocorreria na medida em que se verifica a majoração do salário-padrão, em decorrência do 

reenquadramento (permanecendo o piso de mercado inalterado); f) na inobservância das faltas ocorridas durante o 

período de apuração, registradas nos demonstrativos de pagamentos e controle de freqüência (FINA,C e FREQ,C), não 

tendo sido descontadas, por ocasião da apuração, conforme lista carreada aos autos, às fls. 9394/9400; g) a 

inobservância, por ocasião da elaboração dos cálculos, da ocorrência de afastamentos por motivo de licença para 

tratamento de saúde, superiores a 15 (quinze) dias.É a síntese do necessário.Antes de mais nada, importa transcrever a 

parte dispositiva do venerando acórdão prolatado às fls. 413/425: Diante do exposto, dou provimento ao recurso dos 

reclamantes para condenar a Caixa Econômica Federal a retificar os registros nas CTPS dos mesmos, com 
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enquadramento no cargo de Escriturário e, posterior alteração de nomenclatura para Escriturário Intermediário A, com 

as devidas promoções decorrentes deste enquadramento e pagamento das diferenças salariais sobre todos os títulos 

vencidos e vincendos, ressalvada a prescrição bienal, e dou provimento ao recurso da reclamada para excluir a 

condenação sobre os aludidos direitos e vantagens provenientes do regulamento da empresa, tudo na forma acima 

indicada..Tal comando torna clara a percepção de que, tivessem sido pagos corretamente os salários aos reclamantes, a 

repercussão sobre as horas-extras dar-se-ia com base em valores maiores do que os efetivamente verificados. O mesmo 

raciocínio deve ser aplicado para o cálculo do adicional noturno, sendo inegável que a ocorrência de diferenças salariais 

reflete diretamente na base sobre a qual o referido título é calculado.Relativamente às férias, não se vislumbra terem 

sido calculadas com o cômputo das diferenças salariais apuradas para o período mencionado (novembro de 1984 a 

agosto de 2003), impondo-se o enfrentamento da referida omissão.No que tange ao índice de correção monetária do mês 

subseqüente, adotado pela Contadoria, em observância ao entendimento pacificado no Tribunal Superior do Trabalho 

pela Súmula nº 381, transcrevo:Nº 381 - CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ART. 459 DA CLT (CONVERSÃO 

DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 124 DA SDI-1) O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês 

subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da 

correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.Entendo que a situação fática 

dos reclamantes afasta a aplicação da referida súmula, na medida em que o contrato de trabalho impõe a observância de 

critério de correção monetária que melhor reflita a situação por eles vivenciada.A reclamada sempre pagou os 

reclamantes dentro do próprio mês da prestação laboral, conforme fazem prova as fichas financeiras juntadas nos autos. 

Assim, a apuração das diferenças salariais devem levar em conta o fato de que, se fossem pagas corretamente, o seriam 

no próprio mês da referida prestação.Analisando os pontos impugnados pela reclamada, deve ser dito que assiste-lhe 

razão, relativamente ao Complemento Temporário Variável ao Piso de Mercado - CTVA, uma que, tendo em vista o seu 

caráter transitório, não devem ser incorporados aos ganhos salariais. Desta forma, um correto reenquadramento não 

deveria contemplar a inclusão de valores que decorram do exercício de função de confiança/cargo em comissão. Da 

mesma forma, não poderia haver repercussão desses valores sobre verbas decorrentes de horas-extras, adicional noturno 

ou outros títulos.Em defesa de tais assertivas, valho-me das decisões proferidas pelos doutos Juízos das Egrégias 7ª 

Vara do Trabalho de Cuiabá e 17ª Vara Cível Federal de São Paulo, abaixo transcritas, respectivamente: TRIBUNAL: 

23ª Região. DECISÃO: 08/11/2006. TIPO: RO NUM: 00947-2006-007-23-00-3 NÚMERO ÚNICO PROC: RO - 

00947-2006-007-23-00 FONTE DJ/MT DATA: 30/11/2006 PARTES 1º RECORRENTE: Caixa Econômica Federal - 

CEF 2º RECORRENTE: Goutemberg Correia de Oliveira RECORRIDO: Os Mesmos RELATORA 

DESEMBARGADORA LEILA CALVOEMENTA. COMPLEMENTO TEMPORÁRIO VARIÁVEL DE AJUSTE AO 

PISO DE MERCADO - CTVA. O CTVA foi instituído para retribuir os que exercem cargos e funções comissionados, 

visando complementar a remuneração do empregado que permanece abaixo do piso do mercado, de modo que seu 

salário-base se ajustasse à Tabela de Piso de Referência de Mercado, evitando, desse modo, a perda de profissionais 

qualificados para a iniciativa privada e a diferença salarial entre estes trabalhadores e os públicos que exercem a mesma 

função. Assim, devido ao caráter temporário e variável da parcela, esta não se incorpora ao salário do empregado. 

Admitir que o CTVA possa incorporar-se ao salário, quebraria a equivalência remuneratória entre os trabalhadores 

públicos e privados, a qual procurou a CEF resguardar ao instituir o plano de cargos e salários. DECISÃO. Por 

unanimidade, conhecer do recurso da reclamada, conhecer parcialmente do recurso do reclamante, conhecendo dos 

documentos com ele juntados, conhecer das contra-razões ofertadas e, no mérito, dar provimento ao recurso da 

reclamada e parcial provimento ao recurso do reclamante, nos termos do voto da Desembargadora Relatora.Processo nº 

00.09012181-8. Data de publicação: 22/05/2007.Os valores pagos a título de CTVA devem ser compensados até o 

limite do cargo aos quais os reclamantes foram equiparados e, visto que tais verbas não eram incorporadas aos salários, 

deverão ser pagos os reflexos daí decorrentes, nos termos deferidos na sentença, dentro destes limites, se tais reflexos 

não foram pagos quando do recebimento da parcela do Complemento Temporário Variável de Ajuste ao Piso de 

Mercado - CTVA.No que tange às faltas ocorridas, parece razoável presumir que não podem ser computadas na 

apuração das diferenças salariais, pois caracterizariam enriquecimento ilícito, como bem assevera a reclamada, por se 

consubstanciarem em contraprestação a um trabalho não realizado.Quanto ao FGTS, devem ser excluídos das parcelas 

apuradas, os afastamentos por motivo de licença para tratamento de saúde superiores a 15 (quinze) dias, com base no 

parágrafo sexto do art. 15 da Lei nº 8.036/90, que assim dispõe: não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, 

as parcelas elencadas no parágrafo 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Por sua vez, assim dispõe o 

referido parágrafo 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91: não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, 

exclusivamente: a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade;Por todo 

o exposto, determino a remessa dos autos à Contadoria, para que sejam refeitos os cálculos, observando-se, quanto à 

impugnação dos reclamantes: a) o reflexo das diferenças salariais sobre as horas-extras e abono, integrando-se a média 

das horas-extras no 13º salário e férias; b) o recálculo das férias com as diferenças salariais apuradas, no período de 

novembro/84 a agosto/03; c) o reflexo do valor encontrado de diferença salarial sobre o pagamento do adicional 

noturno; d) o índice de correção monetária do próprio mês da prestação de serviço;A Contadoria Judicial deverá, ainda, 

observar, quanto à impugnação da reclamada: e) a compensação do CTVA, até o limite do cargo aos quais os autores 

foram equiparados, garantindo-se, contudo, os reflexos das diferenças salariais encontradas entre os salários-padrão em 

outras verbas, respeitado os limite supracitado, para os autores indicados pela reclamada às fls. 9393, caso tais reflexos 

não tenham sido pagos, por ocasião do recebimento da parcela do CTVA; f) a dedução das faltas não justificadas do 

recálculo, para os autores e períodos indicados pela reclamada, às fls. 9347/9399; g) a não-incidência do FGTS sobre 

períodos de afastamento previdenciário por motivo de saúde, relativamente aos reclamantes listados pela CAIXA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1964/2623 

ECONÔMICA FEDERAL -CEF às fls. 9400. Deverá, contudo, incidir sobre eventual complementação salarial em 

relação ao benefício previdenciário, caso tal situação se verifique. Tendo em vista o caráter alimentar sobre o qual versa 

a presente ação, e considerando-se a pluralidade da autoria, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a elaboração dos 

cálculos.A fim de evitar que a discussão de questões periféricas provoque maiores delongas no deslinde da execução, a 

alegada litispendência relativa à reclamante RITA DE CÁSSIA GOMES CARVALHEIRO, bem como a regularização 

do ESPÓLIO DE JORGE ALOÍSIO DIAS DE MORAES (JOSANA MORAES) e da penhora no rosto dos autos 

relativa aos créditos do reclamante ANTONIO GARCIA DE TORO serão objeto de oportuna apreciação. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2007.61.00.031619-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

JOSE VICENTE NETO 

Fls. 160-164: verifico que a autora já fora reintegrada na posse do imóvel, conforme auto de fls. 140-141, razão pela 

qual, reconsidero a determinação para expedição de mandado para reintegração de posse (fls. 153-verso e 159).Requeira 

a autora o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.I. C. 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Titular  

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 4069 

 

DESAPROPRIACAO 
00.0668581-1 - BANDEIRANTE ENERGIA S/A X UNIAO FEDERAL(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E 

SP090393 - JACK IZUMI OKADA E SP057545 - ANUNCIA MARUYAMA) X HOUSTON S/A 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES(SP066923 - MARIO SERGIO MILANI E SP162662 - MARIA 

FERNANDA PAES DE ALMEIDA CARACCIOLO) 

Providencie a expropriada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a retirada dos alvarás expedidos, tendo em vista que 

os mesmos possuem prazo de validade de 30 (trinta) dias, a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 

509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal.Após e considerando-se que o cumprimento da sentença 

operou-se nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil, venham os autos conclusos, para prolação de sentença 

de extinção do feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

MONITORIA 
2007.61.00.029055-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X MARCIA ANTONIA GONZAGA DA SILVA 

Providencie a Caixa Econômica Federal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a retirada dos alvarás expedidos, tendo 

em vista que os mesmos possuem prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a 

Resolução n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal.Em nada mais sendo requerido, em termos de 

prosseguimento do feito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), observadas as cautelas de estilo.Intime-se. 

 

2008.61.00.020562-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X JOAO ERNESTO TEIXEIRA FABRO X ILSA 

APARECIDA LANZONI 

Providencie a Caixa Econômica Federal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a retirada do alvará expedido, tendo em 

vista que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução 

n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal.Em nada mais sendo requerido, em termos de 

prosseguimento do feito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), observadas as cautelas de estilo.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

00.0743877-0 - CHRYSTA COM/ IMP/ EXP/ LTDA X COMPACTA ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE 

SEGUROS LTDA X CIA/ CITY DE DESENVOLVIMENTO X FRANSU IND/ E COM/ DE MALHAS 

LTDA(SP049163 - SIDNEY ULIRIS BORTOLATO ALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA 

UNIAO FEDERAL) 

Providencie a patrono da autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a retirada dos alvarás expedidos, tendo em vista 

que os mesmos possuem prazo de validade de 30 (trinta) dias, a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução 

n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal.Com o retorno da via liquidada dos alvarás, remetam-se 
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os autos ao arquivo (sobrestado), até que sobrevenha a notícia de pagamento da próxima parcela do Ofício Precatório 

expedido a fls. 4909/4910.Intime-se.  

 

00.0759623-5 - TECIDOS NEVES LTDA(SP080273 - ROBERTO BAHIA) X UNIAO FEDERAL 

Providencie o patrono do autor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a retirada do alvará expedido, tendo em vista 

que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias, a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 

509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos, para prolação de 

sentença de extinção do feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2004.61.00.015951-2 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO E SP156859 - LUIZ CLAUDIO LIMA 

AMARANTE) X W G W IND/ E COM/ LTDA X PAULO CESAR DE OLIVEIRA X GABRIELA PEDROSA 

CARLOS 

Providencie o patrono do BNDES, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a retirada do alvará expedido, tendo em vista 

que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 

509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal.Em nada mais sendo requerido, em termos de 

prosseguimento do feito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), observadas as cautelas de estilo.Intime-se. 

 

2008.61.00.006463-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X 

GIL FRANCA BAGANHA REPRESENTACOES S/C LTDA(SP149289 - VALTER KIYOSHI SUEGAMA) X GIL 

FRANCA BAGANHA(SP149289 - VALTER KIYOSHI SUEGAMA) 

Providencie a patrona da Caixa Econômica Federal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a retirada do alvará 

expedido, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição, conforme 

dispõe a Resolução n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal.Fls. 236/237 - Indefiro, por ora, o 

pedido de penhora, eis que o bem imóvel encontra-se hipotecado ao Banco Banespa, para garantir a dívida contida na 

Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária nº 77672.Assim sendo e nos termos do artigo 69 do Decreto-lei nº 167/67, o 

bem dado em hipoteca para garantia de crédito rural é impenhorável enquanto não vencida a dívida, nada obstando, 

porém, que após a data de vencimento prevista na cédula, possa recair constrição judicial, por conta de outros débitos, 

como o pleiteado nestes autos.Intime-se. 

 

2008.61.00.020905-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X APOLIX COML/ LTDA X RODRIGO BELLINI 

GENARO X MARISA BELLINI 

Providencie o patrono da Caixa Econômica Federal, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a retirada do alvará 

expedido, tendo em vista que o mesmo possui prazo de validade de 30 (trinta) dias a contar de sua expedição, conforme 

dispõe a Resolução n. 509, de 31 de maio de 2006, do Conselho da Justiça Federal.Em nada mais sendo requerido, em 

termos de prosseguimento do feito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), observadas as cautelas de 

estilo.Intime-se. 

 

Expediente Nº 4071 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0674381-1 - CEIL COM/ E DISTRIBUIDORA LTDA X SESPO IND/ E COM/ LTDA(SP101922 - FELIPE 

THIAGO DE CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 642 - TELMA BERTAO CORREIA LEAL) 

Ciência do desarquivamento.Expeça-se alvará de levantamento em favor da sociedade de advogados indicada a fl. 

676.Cumprida a determinação supra remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado) até que sobrevenha notícia do 

pagamento da próxima parcela atinente expedido.Intime-se a União Federal e após publique-se. 

 

91.0737277-9 - ADILSON RIBEIRO DE CASTILHO X ANTONIO CARLOS DE ARAUJO TELLES NUNES X 

COML/ DE PECAS SANTALUCIA LTDA X EDNEI CINCOTTO SOARES X JOAO CACCERE BERLANGA X 

JAIME BRESOLIN X VALTER MARTINS TORRES X MARIA ALICE SARRIA CABRERA(SP033633 - RUBENS 

SPINDOLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO) 

Remetam-se os autos ao SEDI para que se inclua no polo ativo da demanda, a Sra. MARIA ALICE SARRIA 

CABRERA em substituição a JOÃO GONÇALVES CABREIRA.Com o retorno dos autos, oficie-se à Presidência do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região solicitando que o depósito de fls. 192 seja convertido em 

depósito judicial à ordem do Juízo, conforme disposto no artigo 17, caput e parágrafo 1º da Resolução 559/07 - 

CJF/STJ.Efetuada a conversão, expeça-se alvará de levantamento da quantia supramencionada, mediante indicação de 

nome, RG e CPF do patrono da parte autora apto a efetuar referido soerguimento.Dê-se cumprimento aos tópicos 

primeiro e segundo e, após, publique-se. 

 

2008.61.00.029489-5 - KIYOSHI KATO(SP209355 - RAFAEL MEDEIROS CORONATI RIOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 
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Indique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o nome, o número Do RG e do CPF do patrono que efetuará o 

levantamento do(s) valor(es) depositado(s).Após cumpra-se a decisão de fls. 84/88.Int. 

 

2008.61.00.029634-0 - ADELINO FERRARESI(SP242582 - FERNANDO ABREU FERRARESI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Indique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o nome, o número Do RG e do CPF do patrono que efetuará o 

levantamento do(s) valor(es) depositado(s).Após cumpra-se a decisão de fls. 99/103.Int. 

 

Expediente Nº 4074 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0659511-1 - WORTHINGTON COMPRESSORES E TURBINAS LTDA(SP034270 - LUIZ ROBERTO DE 

ANDRADE NOVAES E Proc. FABIO PLANTULLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA 

TANGANELLI PIOTTO) 

Ciência do desarquivamento.Fls. 392: Defiro prazo complementar de 05 (cinco) dias, a parte autora, para regularizar sua 

representação processual.Após, em nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

90.0031819-0 - ERALDO DIAS DE CASTRO X ELOY FERNANDES VERMEJO(SP054727 - JOSE CLAUDIO 

MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) 

Ciência do desarquivamento.Fls. 120: Indefiro, haja vista que o depósito efetuado à fls. 111 fora devidamente levantado 

pela parte autora, conforme se verifica à fls. 117.Retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

92.0077081-9 - ADAO ALVES DE OLIVEIRA X GENI GONCALVES GARCIA X JACOB ZUMERKORN X JOAO 

PULGA X TERCILIA ISABEL CALANI X WALTER ARISTIDES FAVERO X WILMA VIANA VENTURINE X 

EZIO RAHAL MELILLO(SP063665 - JOSE LUIZ COELHO DELMANTO E SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO 

E SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) 

Ciência do desarquivamento.Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.Requeira, outrossim, a 

parte autora o que de direito, no mesmo prazo supra.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

93.0007753-8 - EFRARI IND/ COM/ IMP/ EXP/ DE AUTO PECAS LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) 

Ciência do desarquivamento.Defiro vista dos autos fora de Cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias.Requeira, outrossim, a 

parte autora o que de direito, no mesmo prazo supra.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

95.0016929-0 - ERMELINDO BENEDITO LAURENTE X ZILDA MARIA MARCELINO LAURENTE(SP053940 - 

MARINES FERREIRA DE LIMA DIAS E SP079999 - WILSON ROBERTO DIAS) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(Proc. 380 - MARCIA PESSOA FRANKEL) X BANCO ITAU S/A(SP027956 - SEBASTIAO SILVEIRA 

DUTRA E SP123842 - CASSIO VIEIRA SERVULO DA CUNHA E SP173060 - PATRICIA VALERIANO DOS 

SANTOS) 

Ante a informação supra, intime-se o patrono da parte autora para recolher, em Guia Darf, a taxa devida atinente ao 

desarquivamento requerido através da petição de fls. 252/253 em 5 (cinco) dias.Silente, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

96.0018871-8 - DONIZETE APARECIDO BATISTA X EDSON CALIXTO BARBOSA X ISMAEL MARCELINO X 

JEREMIAS DE SOUZA FILHO X JOAO BRAGA DO CARMO(SP099442 - CARLOS CONRADO E SP050360 - 

RONALD COLEMAN PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E Proc. LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Ciência do desarquivamento.Fls. 331: Cumpra a parte autora a determinação exarada à fls. 308 no prazo de 05 (cinco) 

dias.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

98.0015569-4 - AGENOR PEREIRA ALVES X ANTONIO RODRIGUES PEREIRA X MARIA DA CONCEICAO 

ARENAS X NAIR DA SILVA OLIVEIRA X SUZANA APARECIDA VILLANOVA(SP099442 - CARLOS 

CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Ciência do desarquivamento.Fls. 312: Não assiste razão à parte autora.Conforme o despacho de fls. 261, a autora não 

comprovou vínculo trabalhista no período de março a abril de 1990 e o mesmo se verifica nos documentos acostados às 

fls. 313/315.Outrossim, a questão em tela encontra-se preclusa.Em nada mais sendo requerido, retornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

1999.03.99.076629-3 - ALZIRA GOMES DE MATTOS X ANTONIO COLOVATTI X CLELIA MARTINS SOARES 

X EDUARDO DOS SANTOS X JORGE FERREIRA GUIMARAES X MARIA JESUINA LION DE ARAUJO X 

PAULO DIAS BOTELHO FILHO X SEBASTIAO GARCIA X SEBASTIAO LUIZ ONORIO X VALDOMIRO DOS 

SANTOS VENANCIO X REGINA GOMES DE MATTOS X JOAO GOMES DE MATTOS X MARIA DE 
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LOURDES MIRANDA DE MATTOS X HERMELINDO GOMES DE MATTOS X JOSE DOS SANTOS 

MATTOS(SP023963 - RICARDO RODRIGUES DE MORAES) X UNIAO FEDERAL 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

1999.61.00.015797-9 - COML/ VEIGA DE MENEZES LTDA(SP059504 - VOLUSIA APARECIDA SALES E 

SP100687 - AMAURY GOMES BARACHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência do desarquivamento.Diante da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.035412-8 

(fls. 230 destes autos), requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os autos ao 

arquivo. 

 

1999.61.00.019147-1 - SALETE SPOSITO(SP129234 - MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E Proc. LUIZ AUGUSTO DE 

FARIAS) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte ré o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os autos 

ao arquivo.Int. 

 

2001.03.99.016153-7 - EATON LTDA(SP119336 - CHRISTIANNE VILELA CARCELES GIRALDES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1115 - TELMA DE MELO SILVA) 

Ciência do desarquivamento. Diante do teor da juntada de fls. 545, requeira a parte autora o que de direito no prazo de 

05 (cinco) dias. Silente, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

2007.61.00.023106-6 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL BUENA VISTA(SP095991 - ADRIANO 

OLIVEIRA VERZONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

Ciência do desarquivamento.Diante da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2007.61.00.023106-6 

(fls. 184), requeira a parte autora o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2009.61.00.001494-5 - JOAO SANTO ANDREA(SP068416 - CELIA REGINA MARTINS BIFFI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Ciência do desarquivamento.Promova a parte ré o recolhimento do montante devido a título de honorários advocatícios 

e principal, nos termos da planilha apresentada a fls. 69/74, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não 

tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do 

art. 475, j do Código de Processo Civil, devendo comprovar o recolhimento nos autos. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2005.61.00.003461-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.03.99.050590-1) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X MARLI CAMILO ROZA SORRENTINO(SP024731 - 

FABIO BARBUGLIO) X MAURICIO MALAVASI GANANCA(SP024731 - FABIO BARBUGLIO) X MARIA 

THEREZINHA FERNANDES(SP024731 - FABIO BARBUGLIO) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

 

2006.61.00.012854-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0017057-0) REVIS 

EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA X PARQUE SANTANA EMPREENDIMENTOS S/C 

LTDA(SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 786 - RENATA LIGIA 

TANGANELLI PIOTTO) 

Ciência do desarquivamento.Fls. 88: Anote-se.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Silente, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2008.61.00.023941-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.017985-1) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X BRUNA 

PERES X JOAO HENRIQUE MATTOS MORAIS(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) 

Ciência do desarquivamento.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, retornem os 

autos ao arquivo.Int. 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  
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BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5036 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0752072-7 - MAZZAFERRO POLIMEROS E FIBRAS SINTETICAS S/A(SP022207 - CELSO BOTELHO DE 

MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA 

CECILIA LEITE MOREIRA) 

NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 06/2009 DESTE JUIZ, BEM COMO COM O ARTIGO 162, PARAGRAFO 4º 

DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, FICAM AS PARTES INTIMADAS DA BAIXA DOS PRESETES AUTOS DO 

EGREGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIAO, PARA REQUEREREM O QUE DE 

DIREITO, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.DECORRIDO ESTE PRAZO, SE NADA FOR REQUERIDO, OS 

AUTOS SERAO REMETIDOS AO ARQUIVO. 

 

91.0737741-0 - CARLOS ALBERTO OLIANI X TAKASHI MITSUOKA(SP082456 - TARCISIO FONSECA DA 

SILVA E SP069831 - GILBERTO PEREIRA GUEDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES 

DE OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 06/2009 DESTE JUIZ, BEM COMO COM O ARTIGO 162, PARAGRAFO 4º 

DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, FICAM AS PARTES INTIMADAS DA BAIXA DOS PRESETES AUTOS DO 

EGREGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIAO, PARA REQUEREREM O QUE DE 

DIREITO, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.DECORRIDO ESTE PRAZO, SE NADA FOR REQUERIDO, OS 

AUTOS SERAO REMETIDOS AO ARQUIVO. 

 

92.0018091-4 - ANTONIO DA SILVA CAMARGO X HARUYUKI OTOMO X EDUARDO AKIO 

ENOSHITA(SP102901 - ELAINE PIOVESAN RODRIGUES DE PAULA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - 

MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 06/2009 DESTE JUIZ, BEM COMO COM O ARTIGO 162, PARAGRAFO 4º 

DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, FICAM AS PARTES INTIMADAS DA BAIXA DOS PRESETES AUTOS DO 

EGREGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIAO, PARA REQUEREREM O QUE DE 

DIREITO, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.DECORRIDO ESTE PRAZO, SE NADA FOR REQUERIDO, OS 

AUTOS SERAO REMETIDOS AO ARQUIVO. 

 

92.0051924-5 - ARMANDO BIAZOLA X ANTONIO JOSE BONFANTE X ROSSI SILVANO(SP104898 - 

ESMERALDA BUENO DEMARCHI E SP103843 - MARLI JOANETTE PACHECO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

MARCUS ABRAHAM) 

NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 06/2009 DESTE JUIZ, BEM COMO COM O ARTIGO 162, PARAGRAFO 4º 

DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, FICAM AS PARTES INTIMADAS DA BAIXA DOS PRESETES AUTOS DO 

EGREGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIAO, PARA REQUEREREM O QUE DE 

DIREITO, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.DECORRIDO ESTE PRAZO, SE NADA FOR REQUERIDO, OS 

AUTOS SERAO REMETIDOS AO ARQUIVO. 

 

92.0062728-5 - COSTEIRA DESPACHOS MARITIMOS LTDA(SP127684 - RICARDO ABDUL NOUR E SP127082 

- DEBORA HANAE ANZAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 648 - JOAO 

CARLOS VALALA) 

NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 06/2009 DESTE JUIZ, BEM COMO COM O ARTIGO 162, PARAGRAFO 4º 

DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, FICAM AS PARTES INTIMADAS DA BAIXA DOS PRESETES AUTOS DO 

EGREGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIAO, PARA REQUEREREM O QUE DE 

DIREITO, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.DECORRIDO ESTE PRAZO, SE NADA FOR REQUERIDO, OS 

AUTOS SERAO REMETIDOS AO ARQUIVO. 

 

94.0016586-2 - CIA/ ELETROQUIMICA JARAGUA(SP105435 - JOSE MARCELO MARTINS PROENCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 391 - MARIA CLAUDIA TERRA ALVES E Proc. 

648 - JOAO CARLOS VALALA) 

NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 06/2009 DESTE JUIZ, BEM COMO COM O ARTIGO 162, PARAGRAFO 4º 

DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, FICAM AS PARTES INTIMADAS DA BAIXA DOS PRESETES AUTOS DO 

EGREGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIAO, PARA REQUEREREM O QUE DE 

DIREITO, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.DECORRIDO ESTE PRAZO, SE NADA FOR REQUERIDO, OS 

AUTOS SERAO REMETIDOS AO ARQUIVO. 

 

95.0001662-1 - DBA COML/ LTDA(SP110621 - ANA PAULA ORIOLA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 166 - ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA E Proc. 205 - ARY DURVAL 

RAPANELLI) 
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NOS TERMOS DA PORTARIA Nº 06/2009 DESTE JUIZ, BEM COMO COM O ARTIGO 162, PARAGRAFO 4º 

DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, FICAM AS PARTES INTIMADAS DA BAIXA DOS PRESETES AUTOS DO 

EGREGIO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIAO, PARA REQUEREREM O QUE DE 

DIREITO, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS.DECORRIDO ESTE PRAZO, SE NADA FOR REQUERIDO, OS 

AUTOS SERAO REMETIDOS AO ARQUIVO. 

 

Expediente Nº 5040 

 

CARTA DE ORDEM 

2009.61.00.006458-4 - MINISTRO RELATOR DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL X ESTADO DE SAO 

PAULO(SP106675 - ISO CHAITZ SCHERKERKEWITZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES 

PIATO GARBELINI E Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI MORETTI) X JUIZO DA 8 VARA FORUM MINISTRO 

PEDRO LESSA - SP 

Fls. 1.097/1.099. 1. J. Digam as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias sobre os esclarecimentos.2. Diga 

expressamente o Estado de SP sobre a afirmação da União, de que o objeto do convênio está descrito nas fls. 1.064 e 

seguintes. 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal Titular 

DRª LIN PEI JENG  

Juíza Federal Substituta 

 

Expediente Nº 8175 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2007.61.00.002713-0 - JOSE ROBERTO PEDROSO TEIXEIRA(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE 

OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Nos termos do item 1.18 da Portaria nº 007/08, deste Juízo, fica intimada a parte impetrante do retorno dos autos do E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada vir a ser 

requerido.  

 

2007.61.00.006610-9 - RENATA DE PADUA ALVES(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1094 - 

DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria nº 007/08, deste Juízo, fica intimada a parte impetrante do retorno dos autos do E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada vir a ser 

requerido.  

 

2009.61.00.018959-9 - RONALDO PINTO DA SILVA(SP283596 - RENE WINDERSON DOS SANTOS) X REITOR 

DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE(SP174525 - FABIO ANTUNES MERCKI) 

Assim sendo, indefiro a liminar pleiteada.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Posteriormente, retornem 

os autos para prolação da sentença.Intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.61.00.019375-0 - IVAN DE ASSIS(SP130054 - PAULO HENRIQUE CAMPILONGO) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Fls. 44/46: Dê-se ciência ao impetrante, pelo prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos para prolação de 

sentença. Int. 

 

Expediente Nº 8176 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2001.61.00.031024-9 - COMEXPORT CIA/ DE COM/ EXTERIOR(SP092885 - BILL HARLAY GHINSBERG E 

SP156994 - ROMÊNIA FERREIRA NOGUEIRA) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO 

PAULO(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria nº 007/08, deste Juízo, ficam intimadas as partes do retorno dos autos do E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada vir a ser 

requerido.  
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2002.61.00.005184-4 - KATIA ROSANGELA APARECIDA MAGALHAES NIERO MARANHAO(SP045830 - 

DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES 

FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 1951 - MARIANA DE ALMEIDA CHAVES) 

Fls. 287: Em face do julgado nestes autos, oficie-se à Caixa Econômica Federal, a fim de proceder à transformação total 

dos valores depositados em 19/06/2002 na conta judicial 0265.635.201060-0 em pagamento definitivo da União, nos 

termos do inciso II do 3º do art. 1º da Lei nº 9703/98. Juntada a comprovação da transformação em pagamento 

definitivo, arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.61.00.008936-9 - LOJAS RIACHUELO S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO) X PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS 

SANTOS) 

Nos termos do item 1.18 da Portaria nº 007/08, deste Juízo, fica intimada a parte impetrante do retorno dos autos do E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região e de sua oportuna remessa ao arquivo, na hipótese de nada vir a ser 

requerido.  

 

2009.61.00.020880-6 - TENGE INDL/ S/A(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR 

CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

Preliminarmente, tendo em vista depreender-se do próprio termo de fls. 98/99 a distinção de objeto e/ou partes entre 

este e os feitos ali apontados, verifico a inexistência de prevenção, consoante o disposto no Provimento COGE nº 68. 

Providencie a impetrante, em aditamento à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento: I- A 

regularização da representação processual, de conformidade com o art. 18 do Estatuto Social de fls. 25/31; II- A 

adequação do valor atribuído à causa ao seu conteúdo econômico, consubstanciado na exclusão das restrições relativas 

às dívidas inscritas, e o devido recolhimento das custas iniciais complementares, de conformidade com o Anexo IV do 

Provimento COGE nº 64/2005; III-A apresentação de certidão de inteiro teor, devidamente atualizada, referente aos 

autos do processo nº 2003.61.00.036592-2. Int. 

 

Expediente Nº 8177 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2002.61.00.025806-2 - GESON DONATO X ELISABETH FALBO DONATO(SP161721B - MARCO ANTONIO 

DOS SANTOS DAVID E SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS 

ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Nos termos do item 1.4 da Portaria n.º 007, de 1º de abril de 2008, deste Juízo, fica a parte autora intimada a se 

manifestar sobre os documentos juntados às fls. 491/501.  

 

2004.61.00.022118-7 - UNIMED DE BEBEDOURO - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP021650 - 

LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS E SP174943 - SAMANTHA PRIZMIC ALVES DE MORAES) X 

AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

Manifeste-se a ré sobre a mudança do pedido (fls. 281), nos termos do artigo 264 do Código de Processo Civil.Int.  

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2005.61.00.006283-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.022118-7) AGENCIA 

NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. ANA JALIS CHANG) X UNIMED DE BEBEDOURO - 

COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP021650 - LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS E SP174943 - 

SAMANTHA PRIZMIC ALVES DE MORAES) 

Fls. 72/80: Mantenho a decisão de fls. 70/70vº pelos seus próprios fundamentos. Anote-se.Int. 

 

Expediente Nº 8178 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
91.0742431-0 - VERA ZUMPANO FATTORI X RAMIRO CRESPO X ORLANDO QUILICI X MARIA REGINA 

MALAVASSI QUILICI X NADIA REGINA QUILICI X MARIO AKAMINE X KAMEZO AKAMINE(SP044485 - 

MARIO AKAMINE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-COGE, 

para requererem o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido, serão os autos 

restituídos ao Setor de Arquivo Geral. 

 

92.0050726-3 - DIRCEU TAVARES FERRAO(SP085482 - FATIMA APARECIDA COSTA CORREA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Ficam as partes intimadas do desarquivamento dos autos, nos termos do art. 216, do Provimento n.º 64/2005-COGE, 
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para requererem o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Findo o prazo, nada sendo requerido, serão os autos 

restituídos ao Setor de Arquivo Geral. 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal 

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

Juiz Federal Substituto 

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5588 

 

MONITORIA 
2001.61.00.026570-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP082772 - ROBERTA PINTO FERRAZ 

VALLADA E SP154714 - FABIO PINTO FERRAZ VALLADA) X NELSON BATA DE OLIVEIRA(SP118074 - 

EDSON FREITAS DE OLIVEIRA) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF em face de NELSON BATA DE OLIVEIRA, objetivando provimento jurisdicional que determine o pagamento 

de quantia relativa a contrato de crédito rotativo (nº 000.17509-0/ agência 0337), firmado entre as partes.A petição 

inicial foi instruída com documentos (fls. 04/20).Citado (fl. 63), o réu opôs embargos (fls. 66/105).Intimada, a Caixa 

Econômica Federal apresentou sua impugnação aos embargos opostos (fls. 109/113).Instadas as partes a especificarem 

as provas que pretendessem produzir (fl. 114), a Caixa Econômica Federal requereu a produção de prova documental 

(fl. 116). O réu, por sua vez, requereu a produção de prova pericial contábil e financeira (fls. 119/120). Este Juízo 

Federal nomeou perito, facultando às partes a indicação de assistentes técnicos e oferecimento de quesitos (fl. 122). 

Sendo estes apresentados pelo réu (fls. 124/125) e aprovados por este Juízo (fl. 130). Em seguida, a parte autora, em 

petição conjunta com o réu Nelson Bata de Oliveira, requereu a desistência da demanda (fl. 185). É o relatório. Passo a 

decidir.II - FundamentaçãoA desistência expressa manifestada pela autora, por intermédio de advogado dotado de poder 

específico (artigo 38 do Código de Processo Civil), com a expressa anuência do réu, implica na extinção do processo, 

sem a resolução do mérito. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIO - ADESÃO 

AO PROGRAMA EM DIA/RS NÃO HOMOLOGADA - DESISTÊNCIA CONDICIONAL DOS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO - DESCABIMENTO.1. Manifestada a desistência da ação por ato espontâneo e voluntário do autor e 

havendo a concordância do réu, se requerida após o prazo de resposta (art. 267, 4º), o feito deve ser extinto, nos termos 

art. 267, III, do CPC.2. Após a extinção, não há como ser novamente movimentado o processo, que já teve o seu 

término, a não ser que seja anulada a sentença extintiva, caso seja verificada a ausência de algum dos requisitos 

ensejadores da desistência, quais sejam, a voluntariedade/ espontaneidade do ato ou a anuência do réu, se for o caso. 

Razões outras, especialmente as de ordem extra-processual, não prejudicam a extinção do processo por desistência.3. A 

ausência de homologação, por parte do Poder Público, de pedido de ingresso em programa de recuperação fiscal não 

tem o condão de macular a sentença que extinguiu o processo em razão de pedido de desistência da ação, ainda que a 

desistência tenha sido alçada como requisito para participação no referido programa.4. Recurso especial provido. 

(grifei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 684965/RS - Relatora Min. Eliana Calmon - j. em 20/10/2005 - in DJ de 14/11/2005, 

pág. 263)III - DispositivoAnte o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem honorários de advogado, em razão da manifestação 

das partes (fl. 185). Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.00.034354-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E 

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X ADELSON RANGEL VIEIRA 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF em face de ADELSON RANGEL VIEIRA, objetivando provimento jurisdicional que determine o pagamento de 

quantia relativa a contrato de crédito direto firmado entre as partes (conta corrente nº 00053992-2). A petição inicial foi 

instruída com documentos (fls. 04/21).Este Juízo Federal determinou a citação do réu, nos termos do artigo 1102-B do 

Código de Processo Civil (fl. 27).Citado (fl. 85), o réu deixou escoar o prazo para oposição de embargos, conforme 

certificado (fl. 86).Em seguida, o mandado inicial foi convertido em mandado executivo, nos termos do artigo 1102-C e 

parágrafos do Código de Processo Civil, tendo sido determinado à autora que providenciasse a memória discriminada e 

atualizada do débito exeqüendo, bem como as cópias necessárias à instrução do mandado, no prazo de 10 (dez) dias (fl. 

87), o que foi cumprido (fls. 89/101).Após, o réu foi citado nos termos do artigo 652 do Código de Processo Civil (fls. 

114/115).Posteriormente, a Caixa Econômica Federal requereu a desistência da demanda (fls. 142/144). Intimado a se 

manifestar acerca do pedido de desistência formulado pela autora (fl. 158), não houve manifestação do réu, consoante 

certidão exarada (fl. 160). É o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoA desistência expressa manifestada pela 
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autora, por intermédio de advogado dotado de poder específico (artigo 38 do Código de Processo Civil), implica na 

extinção do processo, sem a resolução do mérito, mormente porque não foi efetivada a penhora de bens do (a) 

executado (a). Neste sentido:EXECUÇÃO. DESISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. EMBARGOS DO 

DEVEDOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. O credor pode desistir do processo de execução em qualquer caso, 

independentemente da concordância do executado O parágrafo único introduzido pela Lei nº 8.953/94 apenas dispôs 

sobre os efeitos da desistência em relação à ação de embargos, mas manteve íntegro o princípio de que a execução 

existe para satisfação do direito do credor.2. A questão dos honorários advocatícios no processo de execução e na ação 

de embargos tem sido assim predominantemente resolvida: A) Existindo apenas o processo de execução, a sua extinção 

a requerimento do credor não enseja a condenação do exeqüente em honorários, salvo se o executado provocou a 

desistência; B) Na ação de embargos, considerada autônoma, é possível a imposição da verba, além da deferida na 

execução; C) Nesse caso, o quantitativo total, que se recomendava ficasse no limite dos 20%, hoje será fixado segundo 

apreciação eqüitativa do juiz (Art. 20, parágrafo 4º, com a nova redação), devendo ser evitada a excessiva oneração da 

parte; D) Extinta a execução, por desistência do exeqüente, mas prosseguindo a ação dos embargos, a requerimento do 

devedor (Art. 569, parágrafo único, alínea B), o credor será condenado a honorários na execução quando a desistência 

decorrer de provocação do devedor, fixada a verba honorária por juízo de eqüidade, precedentes do STJ.3. No caso dos 

autos, o credor desistiu da execução antes de tomar conhecimento da Ação de Embargos, pelo que o seu comportamento 

processual não decorreu de provocação do devedor, sendo por isso indevida a condenação na verba honorária. Art. 20, 

parágrafo 4º, e art. 569, parágrafo único do CPC. Recurso conhecido e provido. (grafei)(STJ - 4ª Turma - RESP nº 

75057/MG - Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar - j. em 13/05/1996 - in DJ de 05/08/1996, pág. 26.364)III - 

DispositivoAnte o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem honorários de advogado, eis que o réu não compôs efetivamente a 

relação jurídica processual. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.00.016250-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X CELINA PINTO 

DE OLIVEIRA 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF em face de CELINA PINTO DE OLIVEIRA, objetivando a satisfação de crédito oriundo de contrato firmado 

entre as partes (contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil - nº 21.1228.185.0003645-80). A petição 

inicial foi instruída com documentos (fls. 05/25).Citada (fls. 37/38), a ré deixou transcorrer o prazo para interposição de 

embargos, conforme certidão exarada (fl. 39). Após, a autora requereu a extinção da presente demanda, em razão de 

acordo extrajudicial firmado entre as partes (fl. 60). É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação Com efeito, 

verifico que as partes chegaram à solução do conflito de interesses noticiado na petição inicial pela via conciliatória (fl. 

60). Com efeito, a transação celebrada entre as partes após o ajuizamento da presente demanda dispensa o magistrado 

de julgar as diversas questões postas nos autos e, por conseguinte, também o pedido formulado na inicial. Cabe ao juiz, 

apenas, verificar a satisfação dos requisitos formais do negócio jurídico e, concluindo positivamente, homologar a 

manifestação de vontade apresentada pelas partes, como pondera Nelton dos Santos (in Código de processo civil 

interpretado, Editora Atlas, 2004, pág. 783). A transação está atualmente regulada nos artigos 840 a 850 do Código 

Civil (Lei federal nº 10.406/2002) e consiste em forma de solução do conflito de interesses, mediante concessões 

mútuas entre os litigantes, conquanto versem sobre direitos patrimoniais. De fato, o direito de crédito reclamado na 

petição inicial detém a natureza patrimonial, razão pela qual pode ser transacionado.III - DispositivoAnte o exposto, 

HOMOLOGO a transação celebrada entre as partes (fl. 60) e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, com a resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem honorários de advogado. Custas na 

forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
93.0005479-1 - OSDEMAR ALVES DE OLIVEIRA X ODAIR SIMOES X OSVALDO CESAR TAVARES X 

OROTIDES AQUILES X OSVALDO JOSE DE OLIVEIRA SOUZA X OLI AUGUSTO DA FONSECA X ORLY 

GUERRA X ODAIR FRANCISCO FOGAGNOLI X OMAR DEMETRIOS ANTONIO X OMAR DIAS 

MARTINS(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E SP146010 - CARLOS EDUARDO SIQUEIRA 

ABRAO E SP157459 - DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP207650 - 

ROGERIO AUGUSTO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

SENTENÇAVistos, etc.No v. acórdão do E. TRF da 3ª Região (fls. 188/189) foi julgada a carência da ação por falta de 

interesse processual do co-autor Osvaldo José de Oliveira Souza.Assente tal premissa, em relação aos autores 

remanescentes, passo a analisar a satisfação da obrigação pela parte ré.Verifico que a CEF efetuou os creditamentos a 

que foi condenada nas contas vinculadas ao FGTS dos co-autores Osdemar Alves de Oliveira, Odair Simões, Osvaldo 

César Tavares, Orotides Aguiles, Oli Augusto da Fonseca, Orly Guerra, Odair Francisco Fogagnoli, Omar Demetrios 

Antonio e Omar Dias Martins (fls. 321/383, 425/430, 432/442 e 456/459).Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
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95.0021385-0 - JOSE MARIA DE FREITAS(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA E SP061528 - 

SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ 

CARLOS FERREIRA DE MELO E SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por JOSÉ 

MARIA DE FREITAS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a condenação da ré para 

pagar as diferenças de juros e atualização monetária nos depósitos efetuados no FGTS e PIS-PASEP. A petição inicial 

foi instruída com documentos (fls. 13/22).Foi determinada a exclusão da União Federal e da Confab Industrial 

Sociedade Anônima do pólo passivo (fl. 23). Citada, a CEF apresentou contestação, acompanhada de documentos (fls. 

43/44), requerendo a improcedência dos pedidos articulados pela parte autora. A parte autora manifestou-se em réplica 

(fls. 53/59).Foi proferida sentença (fls. 62/75), posteriormente anulada pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 

124/128).Retornando os autos a este Juízo Federal, a parte autora foi intimada a esclarecer os pedidos da peça inaugural 

(fl. 134). Petição neste sentido (fls. 139/140), sem oposição da parte ré (fl. 142).Intimada para se manifestar, a CEF não 

concordou com a manutenção do pedido de prosseguimento da demanda quanto à correção do FGTS nos períodos de 

janeiro/89, abril/90 e março/90, pois já houve citação, sendo defeso ao autor modificar o pedido, nos termos do artigo 

264 do Código de Processo Civil. A ré postulou, ainda, o julgamento sem resolução do mérito, diante da perda 

superveniente do objeto da ação (fls. 175/177).Instada a se manifestar (fl. 184), a parte autora quedou-se inerte, 

consoante certidão de fl. 186. É o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoVerifico que o presente processo de 

conhecimento comporta imediata extinção, sem a resolução de mérito.Deveras, o exercício do direito de ação está 

subordinado ao atendimento de três condições: legitimidade de parte, interesse de agir (ou processual) e possibilidade 

jurídica do pedido. A segunda condição (interesse) se desdobra no seguinte binômio: necessidade-adequação. 

Necessidade da intervenção jurisdicional, ante a impossibilidade de solução do conflito de interesses por outros meios 

de pacificação. E adequação da via processual eleita, ou seja, do procedimento (ou rito) previsto em lei para a correta 

tutela jurisdicional. Analisando os documentos acostados pela parte ré (fls. 175/177), verifico que foi celebrado acordo 

entre a mesma e o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e Materiais Elétricos. Assim, 

verifico que o autor foi beneficiado pelo referido acordo, pois consta no documento de fl. 15 (CTPS) vínculo 

empregatício com setor industrial; Em decorrência, restou configurada a carência superveniente do direito de ação, por 

falta de interesse de agir, ou seja, pela desnecessidade de intervenção judicial, no que se convencionou chamar de perda 

do objeto da ação. Neste sentido, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme se infere da ementa do 

seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO POPULAR - PERDA DE OBJETO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - INDENIZAÇÃO A PARTICULARES - NÃO CABIMENTO- DANOS DIFUSOS - 

INOVAÇÃO - VEDADA - SUMBÊNCIA - NÃO APLICAÇÃO. 1 - A extinção do feito sem a resolução do mérito se 

faz necessária, com fundamento no art. 462 do Estatuto Processual Civil, desta feita, a perda do objeto da demanda 

acarreta a ausência de interesse processual, condição da ação, cuja falta leva a extinção do processo. 2 - Não há que se 

falar em acolher a pretensão do Ministério Público Federal, no sentido de se conhecer da questão relativa à aplicação de 

condenação referente à indenização de danos coletivos, na medida em que tal pedido não foi formulado na inicial. 

Ademais não houve comprovação de danos coletivos. 3 - A Ação Popular, como regulada pela Lei nº 4.717, de 

29.06.1965, visa à declaração de nulidade ou à anulação de atos administrativos, quando lesivos ao patrimônio público, 

como dispõem seus artigos 1º, 2º e 4º da Lei 4717/65, não havendo que se falar em indenização às apelantes. 4 - Por 

força do princípio da causalidade, a sucumbência deve ser suportada pela parte que deu causa ao ajuizamento da ação, e 

conforme se observa da análise dos autos, restando infrutíferos os pedidos das autoras e tentativas de composição entre 

as partes para a retirada da antena, mister se fez a propositura da presente ação. Assim, seria de responsabilidade da co-

ré TELESP o pagamento de honorários advocatícios. Entretanto, como não ficou demonstrado o prejuízo à saúde 

decorrente da colocação da antena em discussão, deixo de fixar honorários advocatícios. 5 - Apelação das autoras, 

assim como a remessa oficial improvidas.(TRF da 3ª Região - Terceira Turma - AC 200161000207128 - Relatora Des. 

Federal Cecília Marcondes - j. 02/10/2008 - in DJU de 14/10/2008)Nestes termos, falta o referido interesse de agir, que 

é uma das condições para o exercício do direito de ação. Segundo preceitua o artigo 462 do Código de Processo Civil, o 

fato superveniente que influencie no julgamento da demanda há de ser considerado no momento da prolação de 

sentença. Assim, resta configurada a carência superveniente do direito de ação, por falta de interesse de agir, ou seja, 

pela desnecessidade de intervenção judicial, no que se convencionou chamar de perda do objeto da ação. Não se trata de 

negação de acesso ao Poder Judiciário, como direito fundamental inscrito no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 

Federal, mas sim de não reconhecimento de condição necessária para a própria existência da demanda.III - 

DispositivoAnte o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual superveniente.Condeno o autor ao 

pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios em favor da Caixa Econômica Federal - CEF, por força 

do princípio da causalidade, que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de 

Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente a partir da data desta sentença (artigo 1º, 1º, da Lei 

federal nº 6.899/1981). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

97.0008721-2 - CARLO MONTALTO IND/ E COM/ LTDA(SP111504 - EDUARDO GIACOMINI GUEDES E 

SP118255 - HELEN CORBELINI GOMES GUEDES) X INSS/FAZENDA(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI 

OSHIMA) 

SENTENÇA Vistos, etc. A União Federal requereu a extinção da execução dos honorários de sucumbência nos 
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embargos à execução (fl. 127), com fundamento no artigo 20, 2º, da Lei federal nº 10.522/2002 (com a redação 

imprimida pela Lei federal nº 11.033/2004), in verbis: Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).(...) 2º. Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda 

Nacional, as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou 

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). (grafei) Deveras, a autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, 

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), em prol da União Federal, razão pela qual a Procuradoria da Fazenda 

Nacional está autorizada a requerer a extinção da execução correlata. Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, inciso III, do Código de Processo Civil. Cumpridas as formalidades 

pertinentes, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

98.0022598-6 - SILVIO ALVES SANTA ROSA X LAZARO MOTA LEITE X MADALENA PRETO CARDOSO X 

MANOEL GALLEGARI X MANOEL FERREIRA DOS SANTOS X JURANDIR MANTUAN X SAMUEL 

MENDONCA X SIDNEI PINHA DE ALMEIDA X SEVERINO EUCLIDES DA SILVA X SEBASTIAO PEDRO 

ROCHA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) 

SENTENÇAVistos, etc.A CEF justificou a ausência de cumprimento da obrigação de fazer em relação ao co-autor 

Sebastião Pedro Rocha, uma vez que este não comprovou opção pelo Fundo de Garantia pelo Tempo de Serviço - 

FGTS (fl. 225).Assente tal premissa, em relação aos autores remanescentes, passo a analisar a satisfação da obrigação 

pela parte ré.Reputo válidas as transações levadas a efeito entre a CEF e os co-autores Lazaro Mota Leite, Madalena 

Preto Cardoso, Manoel Galllegari, Sidnei Pinha de Almeida e Severino Euclides da Silva (fls. 187 e 247/256). Neste 

sentido, destaco a incidência da Súmula Vinculante nº 1 do Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbisOFENDE A 

GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001.Nos termos do 

artigo 103-A da Constituição Federal, a decisão sumulada do STF obriga todos os órgãos do Poder Judiciário, não 

comportando mais digressões. Outrossim, verifico que a CEF efetuou os creditamentos a que foi condenada nas contas 

vinculadas ao FGTS dos co-autores Silvio Alves Santa Rosa, Manoel Ferreira dos Santos, Jurandir Mantuan e Samuel 

Mendonça (fls. 225/246).Fls. 322/323: Indefiro, posto que o índice de correção aplicado em janeiro de 1989 foi de 

42,72%, descontando-se o percentual creditado administrativamente à época, ou seja, 16,63%.Ante o exposto, decreto a 

EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil 

em relação aos co-autores Lazaro Mota Leite, Madalena Preto Cardoso, Manoel Galllegari, Sidnei Pinha de Almeida, 

Severino Euclides da Silva, Silvio Alves Santa Rosa, Manoel Ferreira dos Santos, Jurandir Mantuan e Samuel 

Mendonça.Quanto ao co-autor Sebastião Pedro Rocha, determino a remessa dos autos ao arquivo, aguardando-se sua 

provocação, mediante a juntada dos documentos comprobatórios do direito mencionado.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

1999.61.00.041761-8 - ARNALDO DOS SANTOS BENAVIDES(SP031770 - ALDENIR NILDA PUCCA E 

SP049482 - MOACYR JACINTHO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO 

PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP109712 - FRANCISCO VICENTE DE 

MOURA CASTRO) 

SENTENÇAVistos, etc.Considerando o cumprimento da obrigação de fazer em que foi condenada a Caixa Econômica 

Federal, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2000.61.00.047379-1 - CRAMASA IMPEX LTDA(SP027602 - RAUL GIPSZTEJN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 766 

- MIRNA CASTELLO GOMES) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, proposta por 

CRAMASA IMPEX LTDA. em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que afaste o 

lançamento tributário referente ao adicional de IRPJ/1989, bem como inscrição em dívida ativa. Alternativamente, 

requer a compensação dos valores recolhidos. A petição inicial foi instruída com os documentos (fls. 08/76). 

Aditamento à inicial (fl. 84). Citada, a ré apresentou sua contestação (fls. 91/94) pedindo o julgamento improcedente da 

ação.Réplica pela parte autora (fls. 97/100). Instadas a produzirem provas, a parte autora requereu a produção de prova 

pericial (fls. 109/110). Proferida decisão saneadora, fixando os pontos controvertidos e determinando a realização de 

prova pericial (fls. 115/116).O perito judicial designado apresentou a estimativa de honorários periciais (fls. 118/120). 

A parte autora apresentou os quesitos (fls. 123/124). Antes da realização da perícia, a parte autora pediu a suspensão do 

processo, em face de parcelamento celebrado (fls. 126/131). Intimada a União requereu a intimação da parte autora, 

informando se tem interesse no prosseguimento do feito (fl. 136). A autora peticionou informando que não tem 

interesses no prosseguimento do feito, requerendo a desistência (fls. 155). É o relatório. Passo a decidir.II - 

FundamentaçãoDeveras, a desistência expressa manifestada pela autora, por intermédio de advogado dotado de poder 

específico (artigo 38 do Código de Processo Civil), sem a resistência da parte adversária após a citação (fl. 136), 

implica na extinção do processo, sem a resolução do mérito. Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL - 
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ADMINISTRATIVO-TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PROGRAMA EM DIA/RS NÃO HOMOLOGADA - 

DESISTÊNCIA CONDICIONAL DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - DESCABIMENTO.1. Manifestada a 

desistência da ação por ato espontâneo e voluntário do autor e havendo a concordância do réu, se requerida após o prazo 

de resposta (art. 267, 4º), o feito deve ser extinto, nos termos art. 267, III, do CPC.2. Após a extinção, não há como ser 

novamente movimentado o processo, que já teve o seu término, a não ser que seja anulada a sentença extintiva, caso 

seja verificada a ausência de algum dos requisitos ensejadores da desistência, quais sejam, a voluntariedade/ 

espontaneidade do ato ou a anuência do réu, se for o caso. Razões outras, especialmente as de ordem extra-processual, 

não prejudicam a extinção do processo por desistência.3. A ausência de homologação, por parte do Poder Público, de 

pedido de ingresso em programa de recuperação fiscal não tem o condão de macular a sentença que extinguiu o 

processo em razão de pedido de desistência da ação, ainda que a desistência tenha sido alçada como requisito para 

participação no referido programa.4. Recurso especial provido. (grifei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 684965/RS - Relatora 

Min. Eliana Calmon - j. em 20/10/2005 - in DJ de 14/11/2005, pág. 263)Todavia, tendo em vista que a extinção foi 

provocada pela parte autora, os honorários de advogado da parte ré são devidos, por força do artigo 26 do Código de 

Processo Civil:Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os 

honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu.III - DispositivoAnte o exposto, decreto a EXTINÇÃO 

DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, em 

razão da desistência manifestada pela autora. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e de honorários de 

advogado em favor da ré, que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de 

Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente a partir da data desta sentença (artigo 1º, 1º, da Lei 

federal nº 6.899/1981). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2000.61.04.002510-0 - MARCIO VINHOLY PAREDES X ANNA PUSTIGLIONE X NORBERTO PUSTIGLIONE 

CAMPOS X ABILIO COELHO X ASSUNCAO RICARDINA FERNANDES X CRISTINA HELENA ALMEIDA DE 

CARVALHO X CARLOS AUGUSTO ALMEIDA DE CARVALHO X JOSE CARLOS DE CARVALHO(SP053330 - 

LUIZ MAURICIO DE TULLIO AUGUSTO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP164024 - GUSTAVO 

MOREIRA MAZZILLI) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por 

MARCIO VINHOLY PAREDES, ANNA PUSTIGLIONE, NORBERTO PUSTIGLIONE CAMPOS, MAXIMIANO 

FERREIRA GUEDES, ABILIO COELHO, ASSUNÇÃO RICARDINA FERNANDES, CRISTINA HELENA 

ALMEIDA DE CARVALHO, CARLOS AUGUSTO ALMEIDA DE CARVALHO e JOSÉ CARLOS DE 

CARVALHO em face do BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN, objetivando provimento jurisdicional que 

condene a ré ao pagamento da inflação real ocorrida no período de março de 1990 até a data do efetivo desbloqueio, 

com base no IPC, do IBGE de 03/90 a 02/91. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 13/30). Foi 

determinada a intimação do co-autor Nivio Rodrigues para regularizar o seu cadastro de pessoa física (fl. 48). Em face 

do não cumprimento do citado despacho, foi indeferida a petição inicial em relação ao mesmo. Intimada, a ré 

apresentou contestação (fls. 54/69).A parte autora pediu a retificação do valor da causa (fl.120). A parte ré quedou-se 

inerte, consoante certidão de fl. 164-v. A retificação foi indeferida pelo despacho de fl. 135.As partes foram intimadas 

sobre a intenção de produção de provas (fl. 136). Não houve manifestação das partes no interesse na produção de outras 

provas.Intimada para juntar instrumento original de mandato, bem como comprovar a titularidade e as datas de 

renovação das contas de poupança (fl. 149), sob pena de indeferimento da inicial, os autores não cumpriram a 

determinação judicial, consoante certidão de fl. 152. É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação Embora 

intimados para juntar aos autos instrumento original de mandato, bem como comprovar a titularidade e as datas de 

renovação das contas de poupança, os autores deixaram de cumprir a determinação judicial, consoante certidão exarada 

nos autos (fl. 149). Portanto, nos termos do único do artigo 284 do Código de Processo Civil (CPC), a petição inicial 

deve ser indeferida. Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da intimação pessoal da parte para suprir a omissão 

apontada na decisão judicial, visto que o 1º do artigo 267 do CPC restringe esta cautela às hipóteses de extinção por 

inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II do artigo 267) ou por abandono da causa pela parte 

autora por mais de trinta dias (inciso III do mesmo dispositivo). Assim sendo, é suficiente a intimação da parte autora 

por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 236, caput e 1º do CPC). Neste 

sentido já sedimentou posicionamento o Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:AÇÃO RESCISÓRIA. 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAREM OS FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO AGRAVADA. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INDEFERIMENTO DA 

INICIAL. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA DESCUMPRIDO. INTIMAÇÃO PESSOAL. 

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.I. Inexistindo qualquer fundamento relevante, capaz de desconstituir a decisão 

agravada, deve a mesma ser mantida pelos seus próprios fundamentos.II. Desnecessária a intimação pessoal das partes, 

na hipótese de extinção do processo por descumprimento de determinação de emenda da inicial.III. Agravo regimental 

improvido. (grafei)(STJ - 2ª Seção - AGEAR nº 3196/SP - Relator Min. Aldir Passarinho Junior - j. 08/06/2005 - in DJ 

de 29/06/2005, pág. 205)PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

INDEFERIMENTO DA INICIAL - DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA - DESCUMPRIMENTO - 

INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE - CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO ÚNICO - 

PRECEDENTES.- Intimadas as partes por despacho para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o 

processo sem julgamento do mérito, sendo desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e 
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III do art. 267 do CPC.- Recurso especial conhecido e provido. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 204759/RJ - Relator 

Min. Francisco Peçanha Martins - j. 019/08/2003 - in DJ de 03/11/2003, pág. 287) Em igual sentido também já se 

pronunciou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - IMPOSSIBILIDADE - INTIMAÇÃO 

PESSOAL.1. A extinção do processo com fundamento no inciso I e IV do art. 267 do Código de Processo Civil 

dispensa a prévia intimação pessoal da parte, sendo suficiente a intimação pela Imprensa Oficial.2. Nos termos do art. 

267, 1º do Código de Processo Civil, a necessidade de intimação pessoal somente é exigível nas hipóteses previstas nos 

incisos II e III desse dispositivo. (grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 273226/SP - Relator Des. Federal 

Mairan Maia - j. 27/10/2004 - in DJU de 12/11/2004, pág. 487)III - Dispositivo Ante o exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso I, combinado com os artigos 284, único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil.Condeno os autores, 

de forma solidária, ao pagamento das custas processuais e honorários de advogado em favor da ré, que arbitro em R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, cujo montante deverá 

ser corrigido monetariamente a partir da data desta sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 6.899/1981). Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.  

 

2001.61.00.010424-8 - BRALSERV ADMINISTRACAO E SERVICOS S/C LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS 

DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI ADAO) 

SENTENÇA Vistos, etc. A parte autora opôs embargos de declaração (fls. 429/430) em face da sentença proferida 

nestes autos (fls. 415/424), sustentando a ocorrência de omissão. É o singelo relatório. Passo a decidir. Observo que 

estão presentes os pressupostos de admissibilidade dos embargos de declaração, na forma dos artigos 535 e 536 do 

Código de Processo Civil, razão pela qual os presentes são conhecidos. Entretanto, no presente caso, não verifico a 

apontada omissão na sentença proferida. Com efeito, os fundamentos da sentença estão explicitados, servindo de 

suporte para o decreto de improcedência dos pedidos formulados na inicial. Deveras, o juiz não tem o dever de enfrentar 

todos os argumentos expostos pelas partes para motivar suas decisões. Neste sentido é o entendimento jurisprudencial, 

in verbis:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os 

vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.2 - Inadmissível a modificação do julgado 

por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, efeitos infringentes.3 - Não é obrigatório o 

pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente 

fundamentada, como no caso.4- Embargos de declaração rejeitados. (grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - REOMS nº 

178446/SP - Relator Des. Federal Mairan Maia - j. em 11/01/2006 - in DJU de 17/02/2006, pág. 486)PROCESSO 

CIVIL - RECURSO ESPECIAL - ALEGAÇÃO RESTRITA À AFRONTA AO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - NÃO-DEMONSTRADA AS EIVAS QUE CARACTERIZAM A VIOLAÇÃO DO 

DISPOSITIVO ELEITO COMO VIOLADO.- A pretensão recursal deduzida pela Fazenda Nacional centra-se, 

exclusivamente, na suposta afronta ao artigo 535 do Diploma Processual Civil.- No caso particular dos autos, prevalece 

o entendimento jurisprudencial segundo o qual não ocorre omissão quando o acórdão deixa de responder 

exaustivamente a todos os argumentos invocados pela parte, certo que a falha deve ser aferida em função do pedido, e 

não das razões invocadas pelo litigante. Não há confundir ponto do litígio com argumento trazido à colação pela parte, 

principalmente quando, para a solução da lide, bastou o exame de aspectos fáticos, dispensando o exame da tese, por 

mais sedutora que possa parecer. Se o acórdão contém suficiente fundamento para justificar a conclusão adotada, na 

análise do ponto do litígio, então objeto da pretensão recursal, não cabe falar em omissão, posto que a decisão está 

completa, ainda que diversos os motivos acolhidos seja em primeira, seja em segunda instância. Os embargos 

declaratórios devem referir-se a ponto omisso ou obscuro da decisão e não a fatos e argumentos mencionados pelas 

partes (Embargos 229.270, de 24.5.77, 1º TAC - SP, Rel. Juiz Márcio Bonilha, Dos Embargos de Declaração, Sônia 

Márcia Hase de Almeida Baptista, Ed. Revista dos Tribunais, 2ª ed.).- Recurso especial improvido. (grifei)(STJ - 2ª 

Turma - RESP nº 422541/RJ - Relator Min. Franciulli Netto - j. 09/11/2004 - in DJ de 11/04/2005, pág. 220) Destarte, a 

questão foi decidida na sentença, não havendo necessidade de extirpar qualquer omissão. Ante o exposto, conheço dos 

embargos de declaração opostos pela parte autora, porém, no mérito, rejeito-os, mantendo a sentença inalterada. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.00.013616-0 - PAULO EDUARDO MOREIRA X PAULO ESTEVAO DE LIMA X PAULO FELIX DE 

ALMEIDA X PAULO FERREIRA DE LIMA X PAULO FERREIRA DE LIMA(SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

SENTENÇAVistos, etc.Reputo válidas as transações levadas a efeito entre a CEF e os co-autores Paulo Felix de 

Almeida (fl. 197), Paulo Ferreira de Lima (CPF nº. 103.818.268-99 - fls. 190/191) e Paulo Ferreira de Lima (CPF nº. 

267.401.764-34 - fl. 198). Neste sentido, destaco a incidência da Súmula Vinculante nº 1 do Colendo Supremo Tribunal 

Federal, in verbisOFENDE A GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, 

SEM PONDERAR AS CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A 

EFICÁCIA DE ACORDO CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 

110/2001.Nos termos do artigo 103-A da Constituição Federal, a decisão sumulada do STF obriga todos os órgãos do 

Poder Judiciário, não comportando mais digressões. Outrossim, verifico que a CEF efetuou os creditamentos a que foi 

condenada nas contas vinculadas ao FGTS dos co-autores Paulo Eduardo Moreira e Paulo Estevão de Lima (fls. 
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170/193 e 205/228).Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 

794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2002.61.00.009792-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA) X TRANSERVICE 

LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT em face de TRANSERVICE LOGÍSTICA E 

TRANSPORTES LTDA., objetivando provimento jurisdicional que determine o pagamento de quantia referente a 

serviços prestados, por força de contrato firmado entre as partes. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 

05/37). Determinada a citação, esta restou infrutífera, consoante certidão exarada (fl. 41). Intimada a se manifestar, a 

autora requereu o arquivamento do processo, a fim de efetuar diligências para localizar a empresa ré (fl. 47). Referido 

pedido foi indeferido (fl. 48). Posteriormente, após várias tentativas de citação, a parte autora requereu concessão de 

prazo de 30 (trinta) dias, para efetuar diligências, a fim de localizar bens em nome da ré (fl. 153), tendo sido deferido o 

prazo improrrogável de 15 (quinze) dias (fl. 154).Decorrido o prazo assinalado, a parte autora quedou-se inerte, 

consoante certificado nos autos (fl. 155). É o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoO presente processo 

comporta imediata extinção, sem a apreciação de mérito.Embora intimada a emendar a petição inicial, informando o 

endereço da empresa ré para a sua citação, a parte autora deixou de cumprir a determinação judicial (fl. 155). Portanto, 

nos termos do único do artigo 284 do Código de Processo Civil, a petição inicial deve ser indeferida. Ressalto que, neste 

caso, não há a necessidade da intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o 

1º do artigo 267 do CPC restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo 

superior a um ano (inciso II do artigo 267) ou por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III 

do mesmo dispositivo). Assim sendo, é suficiente a intimação da parte autora por intermédio de seu advogado, em 

publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 236, caput e 1º do CPC). Neste sentido já sedimentou posicionamento 

o Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE 

ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAREM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. PROCESSO 

EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESPACHO DETERMINANDO 

A EMENDA DESCUMPRIDO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.I. Inexistindo 

qualquer fundamento relevante, capaz de desconstituir a decisão agravada, deve a mesma ser mantida pelos seus 

próprios fundamentos.II. Desnecessária a intimação pessoal das partes, na hipótese de extinção do processo por 

descumprimento de determinação de emenda da inicial.III. Agravo regimental improvido. (grafei)(STJ - 2ª Seção - 

AGEAR nº 3196/SP - Relator Min. Aldir Passarinho Junior - j. 08/06/2005 - in DJ de 29/06/2005, pág. 

205)PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA 

INICIAL - DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA - DESCUMPRIMENTO - INTIMAÇÃO PESSOAL - 

DESNECESSIDADE - CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO ÚNICO - PRECEDENTES.- Intimadas as partes por 

despacho para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem julgamento do mérito, sendo 

desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 do CPC.- Recurso especial 

conhecido e provido. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 204759/RJ - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. 

019/08/2003 - in DJ de 03/11/2003, pág. 287) Em igual sentido também já se pronunciou o Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

INDEFERIMENTO DA INICIAL - IMPOSSIBILIDADE - INTIMAÇÃO PESSOAL.1. A extinção do processo com 

fundamento no inciso I e IV do art. 267 do Código de Processo Civil dispensa a prévia intimação pessoal da parte, 

sendo suficiente a intimação pela Imprensa Oficial.2. Nos termos do art. 267, 1º do Código de Processo Civil, a 

necessidade de intimação pessoal somente é exigível nas hipóteses previstas nos incisos II e III desse dispositivo. 

(grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 273226/SP - Relator Des. Federal Mairan Maia - j. 27/10/2004 - in DJU 

de 12/11/2004, pág. 487)III - Dispositivo Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO 

DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com os artigos 284, único e 

295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, posto que não houve 

citação. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2002.61.00.012817-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X DPB TRANSPORTES 

RODOVIARIOS 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT em face de DPB TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS, objetivando provimento jurisdicional que determine o pagamento de quantia referente a serviços 

prestados, por força de contrato (SERCA) nº 09500-0059, firmado entre as partes. A petição inicial foi instruída com 

documentos (fls. 06/35). Determinada a citação da ré, esta restou infrutífera, consoante certidões exaradas às fls. 43; 66; 

79; 92 e 106.Intimada a se manifestar, a parte autora requereu fossem expedidos ofícios à Delegacia da Receita Federal 

para obtenção de endereço da ré (fls. 114/126), o que foi deferido (fl. 127). Com a resposta aos ofícios (fls. 135/136), 

foi determinada a citação da ré, a qual novamente restou infrutífera, consoante certidão exarada à fl. 145. A parte autora 
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requereu concessão de prazo de 30 (trinta) dias, a fim de efetuar diligências para a localização dos representantes legais 

da ré, para a realização da citação (fl. 148), o que foi deferido (fl. 149). Decorrido o prazo assinalado, a autora foi 

instada a cumprir o despacho de fl. 149, no prazo derradeiro de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem a resolução do 

mérito (fl. 151), tendo ficado inerte, consoante certidão exarada (fl. 152). É o relatório. Passo a decidir.II - 

FundamentaçãoO presente processo comporta imediata extinção, sem a apreciação de mérito.Embora intimada a 

emendar a petição inicial, informando o endereço da empresa ré para a sua citação, a parte autora deixou de cumprir a 

determinação judicial nos prazos assinalados (fls. 149 e 151). Portanto, nos termos do único do artigo 284 do Código de 

Processo Civil, a petição inicial deve ser indeferida. Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da intimação pessoal 

da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o 1º do artigo 267 do CPC restringe esta cautela às 

hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II do artigo 267) ou por 

abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III do mesmo dispositivo). Assim sendo, é suficiente 

a intimação da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 236, 

caput e 1º do CPC). Neste sentido já sedimentou posicionamento o Colendo Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis:AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE 

INFIRMAREM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA DESCUMPRIDO. 

INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.I. Inexistindo qualquer fundamento relevante, capaz 

de desconstituir a decisão agravada, deve a mesma ser mantida pelos seus próprios fundamentos.II. Desnecessária a 

intimação pessoal das partes, na hipótese de extinção do processo por descumprimento de determinação de emenda da 

inicial.III. Agravo regimental improvido. (grafei)(STJ - 2ª Seção - AGEAR nº 3196/SP - Relator Min. Aldir Passarinho 

Junior - j. 08/06/2005 - in DJ de 29/06/2005, pág. 205)PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO EXTINTO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA - 

DESCUMPRIMENTO - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE - CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO 

ÚNICO - PRECEDENTES.- Intimadas as partes por despacho para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz 

extinguir o processo sem julgamento do mérito, sendo desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos 

incisos II e III do art. 267 do CPC.- Recurso especial conhecido e provido. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 

204759/RJ - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. 019/08/2003 - in DJ de 03/11/2003, pág. 287) Em igual 

sentido também já se pronunciou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - IMPOSSIBILIDADE - 

INTIMAÇÃO PESSOAL.1. A extinção do processo com fundamento no inciso I e IV do art. 267 do Código de 

Processo Civil dispensa a prévia intimação pessoal da parte, sendo suficiente a intimação pela Imprensa Oficial.2. Nos 

termos do art. 267, 1º do Código de Processo Civil, a necessidade de intimação pessoal somente é exigível nas hipóteses 

previstas nos incisos II e III desse dispositivo. (grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 273226/SP - Relator Des. 

Federal Mairan Maia - j. 27/10/2004 - in DJU de 12/11/2004, pág. 487)III - Dispositivo Ante o exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso I, combinado com os artigos 284, único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios, posto que não houve citação. Custas na forma da lei. Sem prejuízo, remetem-se os autos ao 

Setor de Distribuição (SEDI), para a retificação do nome da parte ré, passando a constar: DPB Transportes Rodoviários 

Ltda. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes. Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

2002.61.00.015764-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.012145-7) REGINA DE 

OLIVEIRA LEITE REIS(SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP078173 - LOURDES RODRIGUES 

RUBINO) 

Intime-se a parta autora/sucumbente para efetuar o pagamento da verba honorária fixada na sentença de fls. 232/235, no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J do 

Código de Processo Civil.  

 

2002.61.00.015996-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO) X L & R 

ASSESSORIA EM CREDITO E COBRANCAS LTDA - ME 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT em face de L & R ASSESSORIA EM CRÉDITO 

E COBRANÇAS LTDA. - ME, objetivando provimento jurisdicional que condene a ré ao pagamento da quantia de 

R$1.926,75, acrescida de atualização monetária e juros de mora. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 

05/20). Intimada para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça (fl. 24), a autora requereu nova 

citação em outro endereço. Expedida carta precatória citatória (fl. 39), que não foi cumprida. Novamente intimada, a 

autora não se manifestou sobre a indicação do endereço correto da empresa ré (fl. 89).Da mesma forma, diante da 

certidão negativa do oficial de justiça (fl.103), a parte autora foi intimada e não houve manifestação (fl. 106). É o 

relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação Embora intimada para promover a emenda da petição inicial, no prazo 

legal, para indicar o endereço correto para citação da parte ré, a autora não cumpriu a determinação deste Juízo Federal. 

Além disso, intimada para se manifestar sobre a certidão negativa do oficial de justiça (fl. 107), quedou-se novamente 
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inerte. Friso que a indicação de endereço para a citação incumbia à parte autora. Portanto, a petição inicial deve ser 

indeferida, nos termos do único do artigo 284 do Código de Processo Civil (CPC), máxime porque não atende 

satisfatoriamente ao requisito previsto no inciso II do artigo 282 do mesmo Diploma Legal. Ressalto que, neste caso, 

não há a necessidade da intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o 1º do 

artigo 267 do CPC restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo superior a 

um ano (inciso II do artigo 267) ou por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III do mesmo 

dispositivo). Assim sendo, é suficiente a intimação da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação 

veiculada na imprensa oficial (artigo 236, caput e 1º do CPC). Neste sentido já sedimentou posicionamento o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis:AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE 

ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAREM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. PROCESSO 

EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESPACHO DETERMINANDO 

A EMENDA DESCUMPRIDO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.I. Inexistindo 

qualquer fundamento relevante, capaz de desconstituir a decisão agravada, deve a mesma ser mantida pelos seus 

próprios fundamentos.II. Desnecessária a intimação pessoal das partes, na hipótese de extinção do processo por 

descumprimento de determinação de emenda da inicial.III. Agravo regimental improvido. (grafei)(STJ - 2ª Seção - 

AGEAR nº 3196/SP - Relator Min. Aldir Passarinho Junior - j. 08/06/2005 - in DJ de 29/06/2005, pág. 

205)PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA 

INICIAL - DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA - DESCUMPRIMENTO - INTIMAÇÃO PESSOAL - 

DESNECESSIDADE - CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO ÚNICO - PRECEDENTES.- Intimadas as partes por 

despacho para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem julgamento do mérito, sendo 

desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art. 267 do CPC.- Recurso especial 

conhecido e provido. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 204759/RJ - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. 

019/08/2003 - in DJ de 03/11/2003, pág. 287) Em igual sentido também já se pronunciou o Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 

INDEFERIMENTO DA INICIAL - IMPOSSIBILIDADE - INTIMAÇÃO PESSOAL.1. A extinção do processo com 

fundamento no inciso I e IV do art. 267 do Código de Processo Civil dispensa a prévia intimação pessoal da parte, 

sendo suficiente a intimação pela Imprensa Oficial.2. Nos termos do art. 267, 1º do Código de Processo Civil, a 

necessidade de intimação pessoal somente é exigível nas hipóteses previstas nos incisos II e III desse dispositivo. 

(grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 273226/SP - Relator Des. Federal Mairan Maia - j. 27/10/2004 - in DJU 

de 12/11/2004, pág. 487)III - Dispositivo Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO 

DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com os artigos 284, único e 

295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a autora em honorários de advogado, posto que 

não houve citação da ré. Custas processuais na forma legal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2002.61.00.016782-2 - JOAO FRANCISCO DE MATOS X GRAZIELA RIBEIRO OBERTI DE MATOS(SP182544 - 

MAURÍCIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107029 - 

ANTONIO CARLOS DOMINGUES E SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de 

antecipação de tutela, ajuizada por JOÃO FRANCISCO DE MATOS e GRAZIELA RIBEIRO OBERTI DE MATOS 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando provimento jurisdicional que declare a nulidade dos 

leilões extrajudiciais, bem como o registro da carta de arrematação perante o 11º Registro de Imóveis de São Paulo, 

relativamente ao imóvel situado na Avenida Senador Teotônio Vilela, nº 4287, apto. 51. Visa, ainda, a revisão do 

contrato de financiamento firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação (SFH), para que as prestações e o 

saldo devedor sejam atualizados pelo plano de equivalência salarial, assim como o recálculo da atualização expurgando 

os índices legais praticados (TR, Tabela Price, etc) e a devolução dos valores recolhidos a maior. Sustentaram os 

autores, em suma, ter a ré, em virtude do inadimplemento contratual por parte deles, promovido a execução 

extrajudicial do referido imóvel, com arrimo no Decreto-lei nº 70/1966, adjudicando para si e procedido ao registro da 

carta de arrematação perante o 11º Registro de Imóveis de São Paulo. Asseverou ter a ré deixado de reajustar as 

prestações pelo plano de equivalência salarial, estabelecido no contrato, aplicando, de forma unilateral e abusiva, 

índices distintos dos aplicados à categoria do mutuário. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 11/36). O 

pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 40/42). Citada, a CEF apresentou contestação, acompanhada de 

documentos (fls. 46/79), sustentando, em preliminar, carência de ação, litisconsórcio passivo necessário da União 

Federal, ausência dos requisitos para a concessão da tutela antecipada. Como preliminar de mérito, argüiu a prescrição. 

No mérito, asseverou que a TR representava apenas um coeficiente monetário. Réplica pela parte autora (fls. 81/82). 

Intimada para manifestar interesse na realização de audiência de conciliação, assim como na produção de provas (fl. 

83), somente a parte autora manifestou interesse pela realização de conciliação (fl. 89).Proferida decisão saneadora (fls. 

104/109), na qual as preliminares argüidas em contestação foram rejeitadas e foi determinada a produção de prova 

pericial. A ré indicou assistente técnico e apresentou quesitos (fls. 112/127), enquanto a autora apenas quesitos (fls. 

125/127), que forram deferidos por este Juízo Federal (fl. 128).O perito nomeado apresentou seu laudo (fls. 134/169), 

tendo as partes apresentado manifestação (fls. 172/188 e 190/196). É o relatório. Passo a decidir.II - 

FundamentaçãoQuanto às preliminares Deixo de reanalisar as preliminares suscitadas pela ré em contestação, eis que já 

foram devidamente apreciadas por decisão proferida nos autos (fls. 104/109), motivo pelo qual incide a previsão do 

artigo 471 do Código de Processo Civil. Quanto ao mérito Não havendo outras preliminares a serem apreciadas, analiso 
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o mérito, reconhecendo a presença dos pressupostos processuais, com a observância das garantias constitucionais do 

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da 

República).Cinge-se a controvérsia em torno da forma de execução extrajudicial promovida pela ré, da revisão do valor 

das prestações mensais e do saldo devedor do contrato de financiamento celebrado pelas partes, conforme a variação 

salarial dos mutuários, expurgando do último os índices ilegais (TR, Tabela Price). Não remanescem dúvidas de que o 

contrato detém força obrigatória aos contraentes (pacta sunt servanda), que são livres em dispor os seus termos, 

conquanto não contrariem disposição legal expressa. Ademais, uma vez conformado, o contrato não pode ser 

prejudicado sequer por lei superveniente, por constituir ato jurídico perfeito (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição 

da República).Registro que o Sistema Financeiro de Habitação (SFH) foi instituído pela Lei federal nº 4.380, de 21 de 

agosto de 1964, com a finalidade de estimular a construção de habitações de interesse social e o financiamento da 

aquisição da casa própria, especialmente pelas classes de menor renda (artigo 1º), bem como de eliminar as favelas, 

mocambos e outras aglomerações em condições sub-humanas de habitação (artigo 4º).Foram estipuladas, ao longo do 

tempo, diversas formas de reajustamento das prestações mensais e do saldo devedor dos contratos de mútuo 

habitacional. Em decorrência, muitas discussões foram travadas entre os mutuários e as instituições de crédito (agente 

financeiro), provocando a necessidade de intervenção do Poder Judiciário, a fim de solucioná-las. No presente caso, 

importa destacar que o contrato em discussão consiste em um empréstimo de dinheiro, com o objetivo específico de ser 

utilizado na aquisição de imóvel para moradia, mediante a contraprestação de devolução futura, com acréscimo de juros 

e garantia por hipoteca, que é tido como um contrato adjacente ou acessório. Verifica-se, portanto, que o contrato detém 

a natureza bilateral (ou sinalagmática), porque impõe direitos e deveres para ambas as partes.O principal dever 

contratual do agente financeiro completou-se com a entrega do dinheiro para o financiamento do imóvel, ao passo que o 

dever principal do mutuário é de restituir o valor emprestado, com os acréscimos previstos, mediante o pagamento das 

prestações mensais até o termo final do contrato.As partes deste processo houveram por bem firmar o contrato de mútuo 

em 16 de agosto de 1991 (fl. 23), com o reajuste dos encargos mensais pelo denominado Plano de Equivalência Salarial 

por Categoria Profissional (PES/CP - fl. 17 - cláusula oitava).Aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CPFriso que o contrato em questão não prevê a obrigatoriedade da utilização do índice de reajuste da 

categoria profissional dos mutuários (fl. 17):CLAUSULA OITAVA - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR 

CATEGORIA PROFISSIONAL PES/CP. No PES/CP, a prestação e os acessórios serão reajustados em função da data 

base da categoria profissional do DEVEDOR, mediante a aplicação do índice correspondente à Taxa de remuneração 

básica aplicável aos depósitos de poupança livre com aniversário no dia da assinatura deste contrato, no período a que 

se refere a negociação salarial da data base da categoria profissional do DEVEDOR, acrescido do índice correspondente 

ao percentual relativo ao ganho real de salário definido pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, ou por quem este 

determinar. PARÁGRAFO PRIMEIRO - As prestações e os acessórios serão reajustados mensalmente, mediante a 

aplicação do índice correspondente à taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança com data de 

aniversário no dia da assinatura deste contrato. PARÁGRAFO SEGUNDO - Do percentual de reajuste de que trata o 

caput desta Cláusula, será deduzido o percentual de reajuste a que se refere o parágrafo anterior. PARÁGRAFO 

TERCEIRO - É facultado à CEF aplicar, em substituição aos percentuais previstos no caput e Parágrafo Primeiro desta 

Cláusula, o índice de aumento salarial da categoria profissional do DEVEDOR, quando conhecido. (grafei)Estas 

disposições já estavam em sintonia com as previsões dos artigos 1º e 2º da Lei federal nº 8.100/1990: Art. 1º. As 

prestações mensais pactuadas nos contratos de financiamento firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação 

(SFH), vinculados ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP), serão reajustadas em função 

da data-base para a respectiva revisão salarial, mediante a aplicação do percentual que resultar: I - da variação: até 

fevereiro de 1990, do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) e, a partir de março de 1990, o valor nominal do Bônus do 

Tesouro Nacional (BTN); II - do acréscimo de percentual relativo ao ganho real de salário. 1º. No caso de contratos 

enquadrados na modalidade plena do PES/CP, far-se-á, a partir do mês de julho de 1990, o reajuste mensal das 

respectivas prestações, com base no percentual de variação do valor nominal do BTN. 2º. Do percentual de reajuste de 

que trata o caput deste artigo será deduzido o percentual de reajuste a que se refere o parágrafo anterior. 3º. É facultado 

ao agente financeiro aplicar, em substituição aos percentuais previstos no caput e 1 deste artigo, o índice de aumento 

salarial da categoria profissional que for antecipadamente conhecido. Art. 2º. Ao mutuário, cujo aumento salarial for 

inferior à variação dos percentuais referidos no caput e 1 do artigo anterior, fica assegurado o reajuste das prestações 

mensais em percentual idêntico ao do respectivo aumento salarial, desde que efetuem a devida comprovação perante o 

agente financeiro. (grafei) O financiamento obtido pelos autores foi firmado em 16/08/1991. Desta forma, estava em 

vigor à epoca da contratação o disposto no 2º do artigo 18 da Lei federal nº 8.177/1991: 2º. Os contratos celebrados a 

partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades mencionadas neste artigo, com 

recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. (grafei)Pela simples leitura das 

disposições legais e contratuais acima, resta nítido que a regra de reajustamento das prestações era pela remuneração 

básica aplicável aos depósitos de poupança, acrescida do percentual relativo ao ganho real de salário, definido pelo 

Conselho Monetário Nacional - CMN. A denominada taxa referencial (TR) é o índice utilizado para remunerar os 

depósitos em cadernetas de poupança. A data-base da categoria profissional do mutuário serviu apenas para determinar 

a periodicidade do reajuste. Havia a faculdade de a CEF aplicar, em substituição a tais índices, o índice de aumento 

salarial da categoria profissional do devedor, quando conhecido e devidamente informado pelo mutuário. Não se pode 

olvidar que o Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) nº 

493/DF, não decidiu pela exclusão da TR nos contratos regidos pelo SFH, mas sim, impediu a sua utilização tão-
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somente para contratos estipulados anteriormente à vigência da Lei Federal nº 8.177/1991.Ação direta de 

inconstitucionalidade.- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei 

retroativa (retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que e um ato ou fato ocorrido no passado.- O disposto 

no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção 

entre lei de direito publico e lei de direito privado, ou entre lei de ordem publica e lei dispositiva. Precedente do S.T.F.- 

Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não é índice de correção monetária, pois, 

refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5, XXXVI, da Carta Magna.- Também ofendem o ato jurídico 

perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações nos contratos já celebrados pelo 

sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP).Ação direta de inconstitucionalidade 

julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, caput e parágrafos 1.º e 4.º; 20; 21 e parágrafo 

único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1.º de maio de 1991.Como se isso não bastasse, 

antes do ajuizamento da presente demanda, não consta ter a parte autora requerido qualquer revisão administrativa ou 

apresentado à CEF os verdadeiros índices da respectiva categoria profissional estabelecida no contrato, a fim de adequar 

o valor da prestação mensal à sua variação salarial. Aplica-se, assim, a denominada exceptio non adimpleti contractus, 

eis que a parte autora não pode, antes de cumprida a sua obrigação, exigir o implemento de obrigação pelo outro 

contratante. É bem verdade que não se exige o exaurimento da via administrativa. No entanto, é preciso que fique ao 

menos caracterizado que houve tentativa de a parte autora buscar junto à ré o que ora se pleiteia.O princípio 

constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário não pode servir de pretexto para afastar a obrigação legal e contratual 

do mutuário manter a CEF informada sobre os índices de sua variação salarial.Consigno que deixo de acolher o laudo 

apresentado pelo perito (fls. 132/169), eis que para elaboração dos cálculos relativos às prestações devidas, levou em 

consideração pura e simplesmente o reajuste pela equivalência salarial do mutuário, o que não pode prevalecer no 

presente caso, considerando a forma de reajustamento pactuada e prevista em lei. Saliento, ainda, que a apreciação do 

mérito delimita-se ao pedido articulado na petição inicial, ou seja, relacionado ao reajustamento da parcelas mensais 

pela equivalência salarial dos mutuários. Assim, outros questionamentos apresentados pelo perito judicial ou pelos 

assistentes técnicos das partes não serão analisados, sob pena de caracterizar sentença extra petita, tornando-a nula. 

Nulidade da execução extrajudicial Consigno que o Decreto-Lei nº 70/1966, que versa sobre a execução extrajudicial de 

imóveis financiados, não padece de inconstitucionalidade, visto que todo o procedimento nele regulado se submete ao 

crivo do Poder Judiciário, seja antes, durante ou após de ultimado, razão pela qual não se pode alegar afronta aos incisos 

XXXV, XXXVI, LIII, LIV e LV, todos do artigo 5o da Constituição Federal. O Colendo Supremo Tribunal Federal já 

se pronunciou acerca da recepção do Decreto-lei nº 70/1966 pela atual Carta Magna, marcando a sua 

constitucionalidade, in verbis:EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de 

prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido.(STF - 1ª Turma - RE nº 223075/DF - Relator Min. Ilmar 

Galvão - j. em 23/06/1998 - in DJ de 06/11/1998, pág. 22, e Ement. nº 1930-08/1682)Resta, assim, autorizada a 

execução extrajudicial e a conseqüente arrematação/adjudicação do imóvel financiado, conforme indica a ementa do 

seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 1ª Região:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

REGULARIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.1. A União não ostenta legitimidade passiva no que tange a processos 

relativos a financiamentos vinculados ao SFH. Precedentes.2. Tendo o oficial do cartório de registro e documentos 

certificado que os mutuários se encontravam em local incerto e não sabido e não havendo prova em sentido contrário, 

deve-se reconhecer a regularidade da notificação por edital (art. 31, 1º e 2º, Decreto-lei nº 70/66).3. Quando o pedido ou 

a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação devolverá ao tribunal o 

conhecimento dos demais (art. 515, 2º, CPC).4. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 é 

constitucional, não infringindo os princípios do contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal e da 

inafastabilidade do controle judicial. Precedentes.5. Na execução dos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro de Habitação, a escolha em comum do agente fiduciário não é exigida (art. 30, 1º, do Decreto-Lei nº 70/66). 

Precedentes.6. Para viabilizar a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, a liquidez da dívida se verifica 

pela apresentação de demonstrativo do saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e 

outros encargos contratuais e legais (art. 31, III).7. O mero ajuizamento de ação questionando a evolução do débito e a 

regularidade da execução extrajudicial não inibe o prosseguimento desta (art. 585, 1º, CPC).8. A regularidade do 

procedimento de execução extrajudicial pressupõe fiel observância das garantias a ele inerentes, como, por exemplo, o 

prévio encaminhamento de pelo menos dois avisos de cobrança (art. 31, IV, DL 70/66), a válida notificação dos 

mutuários para purgarem a mora (art. 31, 1º e 2º, DL 70/66) e a intimação acerca das datas designadas para os leilões.9. 

Estando os mutuários em local incerto e não sabido, mostra-se legítima sua intimação por edital acerca das datas 

designadas para o leilão do imóvel. Precedentes.10. Apesar de não prevista expressamente no Decreto-lei nº 70/66, 

admite-se a adjudicação do imóvel ao credor no procedimento de execução extrajudicial, por aplicação analógica do art. 

7º, L. 5.741/71.11. Apelação provida. (grafei)(TRF da 1ª Região - AC 200235000027320/GO - 5ª Turma - Relator 

Marcelo Albernaz - j. em 25/04/2007 - in DJ de 17/05/2007, pág. 65) RepetiçãoPor fim, no que tange ao pedido de 
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devolução dos valores pagos a maior, reputo-o prejudicado, porque não restou demonstrado qualquer excesso nos 

valores cobrados pela CEF, consoante acima exposto.Assim, a pretensão da parte autora não merece acolhimento.III - 

DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial, declarando válidos 

os valores das prestações mensais e do saldo devedor cobrados pela ré, bem como a execução extrajudicial promovida 

pela mesma, negando o ressarcimento de quaisquer valores decorrentes aos autores. Por conseguinte, declaro a 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno os autores ao pagamento 

das custas processuais e de honorários advocatícios em favor da ré, que arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos 

reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente a 

partir da data da presente sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 6.899/1981).Entretanto, friso que o seu pagamento, 

assim como das custas processuais, permanecerá suspenso até que se implementem as condições do artigo 12 da Lei 

federal nº 1.060/1950, tendo em vista o benefício da assistência judiciária gratuita concedido (fl. 41). Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.  

 

2002.61.00.019599-4 - ADALBERTO MOURA MACEDO(SP065609 - CARLOS EDUARDO PRINCIPE) X 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/GO(Proc. DIVINO 

TERENCO XAVIER) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2003.61.00.007605-5 - NERIVALDO JOSE DE LIMA X RENATA PARIZOTTO DE LIMA(SP146085 - PAULA 

CAETANO DE SOUZA SILVEIRA E SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - 

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por 

NERIVALDO JOSÉ DE LIMA e RENATA PARIZOTTO DE LIMA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, objetivando a revisão das cláusulas contratuais de contrato de financiamento de imóvel firmado no âmbito do 

Sistema Hipotecário (SH), para: a) incidência da correção monetária exclusivamente pelo denominado Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP); b) amortização de acordo com a denominada Tabela 

PRICE; c) alteração do valor do seguro; d) substituição da Taxa Referencial - TR pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC na amortização do saldo devedor; e) afastamento dos juros compostos; f) inversão do sistema de 

amortização utilizado pela instituição financeira; e g) restituição em dobro dos valores indevidamente pagos. A petição 

inicial foi instruída com documentos (fls. 18/48).A antecipação de tutela foi indeferida. Entretanto, foram concedidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 50/53). Foi requerida a reconsideração de tal decisão (fls. 108/109, 

145/148 e 160), mas a mesma mantida em todos os seus termos (fls. 111, 192 e 215).Diante desta decisão, foi informada 

pela parte autora a interposição de agravo de instrumento perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 

116/129), ao qual foi negado seguimento (fl. 131). Citada, a CEF apresentou contestação, acompanhada de documentos 

(fls. 57/95). Argüiu, preliminarmente, litisconsórcio necessário com a seguradora, a inépcia da petição inicial e a 

carência de ação. No mérito, sustentou a validade das cláusulas contratuais, requerendo a improcedência dos pedidos 

articulados pela parte autora. A parte autora manifestou-se em réplica (fls. 97/106).Instadas a especificarem provas e se 

manifestarem acerca de interesse na realização de audiência preliminar (fl. 137), a parte autora requereu a realização de 

prova pericial, com a inversão de seu ônus, bem como de audiência de tentativa de conciliação (fls. 142/143). Por sua 

vez, a parte ré pronunciou-se negativamente quanto à realização de audiência de conciliação, bem como requereu o 

julgamento antecipado da lide (fls. 151). Consta dos autos a notícia de agravo de instrumento interposto pelos autores 

(fls. 195/211) em face da decisão de fl. 192, ao qual foi negado provimento (fls. 225/230).Os autores requereram a 

designação de audiência de conciliação (fl. 214)Em seguida, foi proferida decisão saneadora (fls. 231/235), na qual as 

preliminares argüidas em contestação foram rejeitadas. Além disso, a prova pericial requerida pela parte autora foi 

indeferida. Instada, a ré informou que não há interesse na realização de audiência de conciliação (fl. 237).É o relatório. 

Passo a decidir.II - FundamentaçãoQuanto às preliminares Deixo de reanalisar as preliminares suscitadas pela ré em 

contestação, eis que já foram devidamente apreciadas na decisão saneadora proferida nos autos (fl. 231/235), motivo 

pelo qual incide a previsão do artigo 471, caput, do Código de Processo Civil (CPC). Quanto ao mérito Não havendo 

outras preliminares, analiso o mérito, reconhecendo a presença dos pressupostos processuais, com a observância das 

garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da 

Constituição da República).Cinge-se a controvérsia em torno da revisão do contrato de financiamento firmado entre as 

partes. Não remanescem dúvidas de que o contrato detém força obrigatória aos contraentes (pacta sunt servanda), que 

são livres em dispor os seus termos, conquanto não contrariem disposição legal expressa. Ademais, uma vez 

conformado, o contrato não pode ser prejudicado sequer por lei superveniente, por constituir ato jurídico perfeito (artigo 

5º, inciso XXXVI, da Constituição da República). Foram estipuladas, ao longo do tempo, diversas formas de 

reajustamento das prestações mensais e do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional. Em decorrência, muitas 

discussões foram travadas entre os mutuários e as instituições de crédito (agente financeiro), provocando a necessidade 

de intervenção do Poder Judiciário, a fim de solucioná-las. No presente caso, importa destacar que o contrato em 

discussão consiste em um empréstimo de dinheiro, com o objetivo específico de ser utilizado na aquisição de imóvel 

para moradia, mediante a contraprestação de devolução futura, com acréscimo de juros e garantia por hipoteca, que é 
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tido como um contrato adjacente ou acessório. Verifica-se, portanto, que o contrato detém a natureza bilateral (ou 

sinalagmática), porque impõe direitos e deveres para ambas as partes. O principal dever contratual do agente financeiro 

completou-se com a entrega do dinheiro para o financiamento do imóvel, ao passo que o dever principal do mutuário é 

de restituir o valor emprestado, com os acréscimos previstos, mediante o pagamento das prestações mensais até o termo 

final do contrato. O contrato discutido nesta demanda está consubstanciado na Escritura de venda e compra e quitação 

com terceiros ou com a CEF, e mútuo com pacto adjeto de hipoteca e outras obrigações, com utilização do FGTS dos 

compradores, lavrada em 20 de março de 2000 (fls. 25/29), pelo Sistema de Amortização Crescente - SACRE (cláusula 

quarta).Aplicação do Plano de Equivalência Salarial (PES) e do Sistema Francês de Amortização -Tabela PriceRequer a 

parte autora que as prestações sejam reajustadas pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional 

(PES/CP), bem como que a amortização ocorra segundo os critérios do Sistema Francês de Amortização - Tabela Price. 

O contrato assinado prevê a incidência do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, regido pela Lei federal nº 

8.692/1993, no qual não há vinculação da prestação mensal à periodicidade ou ao índice de reajustamento dos salários 

dos mutuários. A forma de reajuste do saldo devedor foi contratualmente atrelada ao índice de remuneração básica 

aplicado aos depósitos de poupança - cláusula 1ª (fl. 26), sendo expressamente vedada a utilização da equivalência 

salarial, consoante disposto no parágrafo 4º da cláusula 6ª do contrato: O recálculo do valor do encargo mensal previsto 

neste instrumento, não está vinculado ao salário ou vencimento da categoria profissional dos DEVEDORES, tampouco 

a Planos de Equivalência Salarial.Assim o critério a ser utilizado para reajustamento das prestações deverá obedecer a 

sistemática estipulada no contrato firmado entre as partes, a qual foi pactuada por livres manifestações de vontade. Pesa 

a força obrigatória dos contratos, que, em regra, é lei entre as partes, e, no caso, o contrato foi celebrado com 

observância de todos os pressupostos e requisitos necessários à sua validade. SeguroNão há qualquer ilegalidade na 

cobrança do seguro pela ré, eis que contratualmente prevista.A obrigação de contratação do seguro no próprio contrato 

de financiamento encontra fundamento de validade nas normas do Sistema Financeiro da Habitação e na necessidade de 

se preservar a segurança dos mutuários e das políticas públicas de habitação.Outrossim, não há que se falar em livre 

arbítrio para contratação securitária com outra seguradora.Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.691/1998, 

suscessivamente reeditado até a Medida Provisória nº 2.197/2001, atualmente em vigor: Art. 2º Os agentes financeiros 

do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em apólice diferente do Seguro 

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a 

cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente.Desta forma, verifica-se que a faculdade da contratação 

pertence ao agente financeiro por ocasião da celebração do contrato, e não ao mutuário.Taxa referencial - TR O contrato 

foi celebrado entre as partes, prevendo a utilização do índice de remuneração básica aplicado aos depósitos de poupança 

(cláusula 1ª, fl. 26), os quais são atualizados mensalmente pela taxa referencial (TR). Ademais, a utilização da TR como 

índice de atualização do saldo devedor do financiamento encontra expresso fundamento de validade no artigo 15 da Lei 

federal nº 8.692/93, vigente à época:Art. 15. Os saldos devedores dos financiamentos de que trata esta Lei serão 

atualizados monetariamente na mesma periodicidade e pelos mesmos índices utilizados para a atualização:I - das contas 

vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS, quando a operação for lastreada com recursos do 

referido Fundo; eII - dos depósitos em caderneta de poupança correspondentes ao dia da assinatura do contrato, nos 

demais casos.Houve grande celeuma jurídica por ocasião do julgamento, pelo Plenário do Colendo Supremo Tribunal 

Federal, na Ação Direita de Inconstitucionalidade nº 493, relatada pelo Ex-Ministro Moreira Alves. Na decisão 

publicada restou consignado que não é a TR índice de correção monetária, porque não reflete a variação do poder 

aquisitivo da moeda, conforme decidido:Ação direta de inconstitucionalidade.- Se a lei alcançar os efeitos futuros de 

contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade minima) porque vai interferir na causa, 

que e um ato ou fato ocorrido no passado.- O disposto no artigo 5, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e 

qualquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito publico e lei de direito privado, ou entre lei 

de ordem publica e lei dispositiva. Precedente do S.T.F.- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa 

referencial (TR) não é índice de correção monetária, pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos 

depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há 

necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que alteram índice de correção monetária se aplicam 

imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no 

artigo 5, XXXVI, da Carta Magna.- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o 

critério de reajuste das prestações nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por 

Categoria Profissional (PES/CP).Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a 

inconstitucionalidade dos artigos 18, caput e parágrafos 1.º e 4.º; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e 

parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1.º de maio de 1991.Contudo, a Colenda Corte Suprema não declarou a 

impossibilidade de a TR ser utilizada como índice de correção monetária do saldo devedor dos contratos. A aplicação 

da TR somente foi afastada nos casos em que houve determinação legal de substituição compulsória do índice 

anteriormente pactuado pelas partes. Visou o entendimento do STF proteger o ato jurídico perfeito e o direito adquirido. 

Não houve, contudo, qualquer decisão que tivesse como fundamento a impossibilidade de utilização deste índice para 

os contratos de financiamento imobiliário. Tanto é assim que, posteriormente, a Segunda Turma do mesmo Excelso 

Pretório, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 175.678, em 29.11.1994 (DJ de 04.08.1995, p. 22.549), relatado pelo 

Ex-Ministro Carlos Velloso, afirmou claramente, por unanimidade, o seguinte:CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE INDEXAÇÃO.I - O Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, 

Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu 
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no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas 

referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em 

contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato 

jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara 

ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há 

nenhum contrato a impedir a aplicação da TR.III. - R.E. não conhecido.Assim, havendo cláusula contratual 

determinando que o saldo devedor seja reajustado pelo índice da caderneta de poupança ou do FGTS, nada impede a 

aplicação da TR. Esta indexação somente seria afastada na hipótese de o contrato prever outro índice específico para 

atualização monetária, sem vincular o financiamento à caderneta de poupança.A jurisprudência pátria firmou-se no 

sentido de não ser incompatível com a Constituição Federal a utilização da TR como índice de atualização monetária do 

saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário.AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. SFH. CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. ADOÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. 

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PEC/SP. SÚMULA 7/STJ. 1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, 

não há vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato regido pelo Sistema 

Financeiro da Habitação, desde que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado (AgRg na 

Pet 4.831/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, CORTE ESPECIAL, DJ 27.11.2006). 2. Está pacificado pela Corte 

Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice aplicável 

ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de 

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, CORTE ESPECIAL, DJU de 19.04.2004). 3. A solução 

da controvérsia, delimitada na alteração do entendimento exarado pelo Tribunal de origem a respeito da ausência de 

comprovação de irregularidade na aplicação do PEC/SP, esbarra na censura da Súmula nº 07/STJ, porquanto demanda 

revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, soberanamente delineado nas instâncias ordinárias. 4. Agravo 

regimental desprovido. (grafei) (STJ - 4ª Turma - AGEDAG 200500996532 - Relator Min. Fernando Gonçalves - j. em 

16/06/2009 - in DJE DATA:29/06/2009) Inexiste qualquer dispositivo constitucional que vede, implícita ou 

explicitamente, que a correção monetária dos contratos seja realizada por índice que não reflita exclusivamente a 

variação do poder aquisitivo da moeda.A aplicação do referido índice revela-se extremamente razoável, pois tal sistema 

de financiamento é mantido com recursos provenientes da poupança e do FGTS, os quais, como visto, são corrigidos 

pela TR. Qualquer alteração nesta equação poderia gerar a ruptura de todo o sistema e comprometeria a sua própria 

existência.Isto posto, não há como referendar o pleito de substituição da TR, seja por que índice for, uma vez que a 

referida taxa tem previsão contratual e legal.Anatocismo - SACREEm relação ao anatocismo, cumpre ressaltar que o 

artigo 4º do Decreto federal nº 22.626, de 07 de abril de 1933, refere-se à capitalização dos juros não admitida 

legalmente:Art. 4.º É proibido contar juros dos juros; esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos 

aos saldos líquidos em conta corrente ano a ano.O Colendo Supremo Tribunal Federal editou a Súmula nº 121, nestes 

termos: É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada. Esta Súmula teve por base o 

entendimento de que a norma do artigo 4º do Decreto federal nº 22.626/1933 é de ordem pública e não pode ser 

derrogada pela vontade das partes.Mesmo com a edição de leis posteriores, a jurisprudência do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça vem tranqüilamente mantendo o mesmo entendimento, vedando a capitalização dos juros em prazo 

inferior ao anual, salvo nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial.Contudo, com relação ao SACRE, restou 

constatado, ao longo das reiteradas análises judiciais acerca do tema, que a utilização deste sistema não gera 

anatocismo, isto é, a cobrança de juros sobre juros não liquidados.No Sistema de Amortização Crescente - SACRE, os 

juros são calculados mensalmente, em razão do saldo devedor. Este saldo é corrigido monetariamente e, após, incide o 

percentual da taxa nominal de juros, sendo o resultado dividido por 12 (doze) meses. Portanto, o SACRE consiste 

apenas em uma fórmula utilizada para a amortização da dívida. Uma de suas vantagens é a de que não ocorre a 

denominada amortização negativa, como ocorria eventualmente com a aplicação da denominada Tabela PRICE. Esta 

ocorre apenas se os juros não liquidados no vencimento mensal são incorporados ao saldo devedor. No SACRE, o valor 

da prestação é calculado de modo a permitir que a parcela mensal de juros seja quitada integralmente. Não sobram juros 

mensais não liquidados que voltam a integrar o saldo devedor. O sistema mencionado apura apenas o valor das 

prestações mensais. Nesta operação única não se computam os juros. Em operação totalmente separada da realizada na 

aplicação do SACRE, os juros são calculados mês a mês, de forma simples, em função do valor do saldo devedor.O 

sistema SACRE, por sua vez, é mais condizente com a realidade econômica do país porque permite maior amortização 

do valor emprestado, com redução simultânea da parcela de juros sobre o saldo devedor, sem gerar anatocismo.Neste 

sentido, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. UTILIZAÇÃO 

DA TAXA REFERENCIAL - TR. CUMULAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL E JUROS CONTRATADOS. 

SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. 1. As normas previstas no Código de 

Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro 

da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de redução das parcelas 

convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de 

violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes. 2. Não é ilegal a cláusula que estabelece 

a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo devedor e das prestações de contrato regido 

pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 3. Em contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, é lícita - e não configura anatocismo - a cláusula contratual que permite a cobrança cumulativa dos 

juros contratados e da remuneração básica aplicada aos depósitos em caderneta de poupança. 4. O SACRE pressupõe 
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que a atualização das prestações do mútuo e de seus acessórios permaneçam atreladas aos mesmos índices de correção 

do saldo devedor, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, possibilitando 

a quitação do contrato no prazo convencionado. A prova constante dos autos revela que, ao longo do tempo, a prestação 

mensal sofreu variação mínima, portanto, não há falar em reajustes abusivos e ilegais praticados pela instituição 

financeira. 5. Apelação desprovida. (grafei)(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AC 200661000133600 - Relator Des. 

Federal Nelton dos Santos - j. em 28/04/2009 - in DJF3 de 14/05/2009, pág. 337)A segurança jurídica requer a 

preservação do contrato firmado, que deve ser observado pelos contratantes, desde que não contrarie dispositivo 

legal.Embora o quadro econômico nacional não seja favorável a financiamentos de longo prazo, principalmente pela 

taxa de juros cobrada e pelas incertezas quanto aos rumos da economia nacional, o financiamento habitacional com as 

regras mais favoráveis do SFH sempre foi e continua sendo praticamente a única alternativa a famílias de baixa renda 

para aquisição da casa própria, com seus prazos mais estendidos e taxa de juros mais baixa. O SACRE prevê a 

amortização crescente e os juros decrescentes. Como há maior amortização no início do contrato, com o passar do 

tempo o valor dos juros é cada vez menor, provocando uma redução constante no valor da prestação mensal, sem 

incorporação de juros ao saldo devedor, o que é vedado. A base de cálculo para a taxa de juros é o saldo devedor 

apenas, excluídas as parcelas de juros recebidas nos meses anteriores. É evidente que essa sistemática não evidencia 

cobrança de juros sobre juros porque na base de cálculo não se computam os juros já pagos no mês anterior.Logo, não 

restou caracterizada a cobrança de juros sobre juros. Inversão do sistema de amortizaçãoNão se observa qualquer 

ilegalidade no procedimento do agente financeiro, consistente na correção do saldo devedor, antes de abater-lhe o valor 

da prestação mensal paga. De fato, não procede o fundamento de que a amortização do saldo devedor deve observar o 

disposto no artigo 6º, alínea c, da Lei federal nº 4.380/1964, in verbis:Art. 6.º O disposto no artigo anterior somente se 

aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às 

seguintes condições:(...)c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações 

mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortização e juros;O artigo anterior, ao qual 

se reporta a norma supracitada (art. 5º, caput), dispõe:Art. 5º. Observado o disposto na presente lei, os contratos de 

vendas ou construção de habitações para pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de 

habitações poderão prever o reajustamento das prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção 

do valor monetário da dívida, toda a vez que o salário mínimo legal for alterado.O equívoco da parte autora reside na 

interpretação ao texto legal.Isto porque em momento algum a lei autoriza a amortização para posterior atualização do 

saldo devedor, o que implicaria, certamente, na quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo 

devedor.A expressão antes do reajustamento não se refere ao saldo devedor. Ela diz respeito apenas às prestações 

mensais sucessivas, que terão igual valor, antes do reajustamento. Trata-se de ressalva, para que não se interpretasse que 

as prestações mensais, por deverem ser de igual valor, no Sistema Francês de Amortização, não poderiam ser 

reajustadas. Vale dizer, as prestações são de igual valor, ressalvada a possibilidade de reajustamento.Ademais, não há 

qualquer sentido em se atualizar monetariamente o saldo devedor apenas depois da amortização da dívida pelo 

pagamento da prestação mensal. Deveras, a atualização monetária não constitui um acréscimo do débito, mas tão-

somente a recomposição do poder aquisitivo da moeda, corroído pela inflação. Constitui, pois, forma de resgatar a real 

expressão do poder aquisitivo da moeda.Ao se atualizar monetariamente o saldo devedor antes da amortização, nada se 

está acrescentando a ele. Apenas se mantém o equilíbrio contratual original existente por ocasião de sua celebração. A 

amortização deve subtrair um montante do valor real do saldo devedor e não de um valor fictício, que é o montante que 

antecede à atualização.Caso se amortize o saldo devedor pelo pagamento da prestação antes da correção monetária 

daquele, haveria flagrante desequilíbrio para o credor, porquanto o saldo devedor sem correção monetária, atingido pela 

amortização, representaria apenas nominalmente o valor original. O valor real, contudo, sobre o qual a amortização 

incidiria antes da correção monetária, seria inferior ao existente por ocasião da assinatura do contrato.Destarte, a 

amortização nos moldes pretendidos pela parte autora é injusta e gera enriquecimento sem causa do mutuário em 

detrimento do mutuante, o que descaracterizaria por completo o sistema, impondo ao contrato de mútuo um completo 

desequilíbrio, que não é de sua natureza. Isto porque é da essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a 

integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, fato que somente se observará com a aplicação de 

idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a 

prestação.Daí porque não se observa qualquer ilegalidade na disciplina da amortização do saldo devedor estabelecida 

pela Circular nº 1.278/1988 do Banco Central do Brasil - BACEN, que dispôs:l) nos financiamentos habitacionais, a 

amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento depois de 

sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data.O Colendo Superior Tribunal de Justiça já 

decidiu neste rumo, conforme a ementa do seguinte julgado:AGRAVO REGIMENTAL. MÚTUO HABITACIONAL. 

SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO. FORMA. REAJUSTE EM ABRIL/90. IPC DE MARÇO/90. 84,32%. 

ATUALIZAÇÃO PELA TR. POSSIBILIDADE. 1. Na amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no 

âmbito do SFH incidem primeiro os juros e a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga.2. O 

saldo devedor dos contratos imobiliários firmados sob as normas do SFH deve ser corrigido, em abril de 1990, pelo IPC 

de março do mesmo ano, no percentual de 84,32%. 3. É possível a utilização da TR na atualização do saldo devedor de 

contrato de financiamento imobiliário, quando houver a expressa previsão contratual no sentido da aplicabilidade dos 

mesmos índices de correção dos saldos da caderneta de poupança. 4. Agravo regimental desprovido. (grafei)(STJ - 4ª 

Turma - AGA nº 200702760145 - Relator Min. João Otávio de Noronha - j. em 12/05/2009 - in DJE de 

25/05/2009)Destarte, não há como acolher o propósito da parte autora no que tange à postergação da aplicação da 

correção monetária.Nulidade da execução extrajudicial Consigno, por fim, que o Decreto-Lei nº 70/1966, que versa 
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sobre a execução extrajudicial de imóveis financiados, não padece de inconstitucionalidade, visto que todo o 

procedimento nele regulado se submete ao crivo do Poder Judiciário, seja antes, durante ou após de ultimado, razão pela 

qual não se pode alegar afronta aos incisos XXXV, XXXVI, LIII, LIV e LV, todos do artigo 5o da Constituição 

Federal. O Colendo Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da recepção do Decreto-lei nº 70/1966 pela atual 

Carta Magna, marcando a sua constitucionalidade, in verbis:EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, 

além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido.(STF - 1ª Turma - RE nº 223075/DF - Relator Min. Ilmar 

Galvão - j. em 23/06/1998 - in DJ de 06/11/1998, pág. 22, e Ement. nº 1930-08/1682)No presente caso, não há 

ocorrência de ilegalidade ou prejuízo à parte autora pela indicação unilateral do agente fiduciário pela Caixa Econômica 

Federal, ainda mais diante da ausência de qualquer intenção dos mutuários em purgar a mora. Resta, assim, autorizada a 

execução extrajudicial e a conseqüente arrematação/adjudicação do imóvel financiado, conforme indica a ementa do 

seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 1ª Região:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

REGULARIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.1. A União não ostenta legitimidade passiva no que tange a processos 

relativos a financiamentos vinculados ao SFH. Precedentes.2. Tendo o oficial do cartório de registro e documentos 

certificado que os mutuários se encontravam em local incerto e não sabido e não havendo prova em sentido contrário, 

deve-se reconhecer a regularidade da notificação por edital (art. 31, 1º e 2º, Decreto-lei nº 70/66).3. Quando o pedido ou 

a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação devolverá ao tribunal o 

conhecimento dos demais (art. 515, 2º, CPC).4. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66 é 

constitucional, não infringindo os princípios do contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal e da 

inafastabilidade do controle judicial. Precedentes.5. Na execução dos contratos firmados no âmbito do Sistema 

Financeiro de Habitação, a escolha em comum do agente fiduciário não é exigida (art. 30, 1º, do Decreto-Lei nº 70/66). 

Precedentes.6. Para viabilizar a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei nº 70/66, a liquidez da dívida se verifica 

pela apresentação de demonstrativo do saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e 

outros encargos contratuais e legais (art. 31, III).7. O mero ajuizamento de ação questionando a evolução do débito e a 

regularidade da execução extrajudicial não inibe o prosseguimento desta (art. 585, 1º, CPC).8. A regularidade do 

procedimento de execução extrajudicial pressupõe fiel observância das garantias a ele inerentes, como, por exemplo, o 

prévio encaminhamento de pelo menos dois avisos de cobrança (art. 31, IV, DL 70/66), a válida notificação dos 

mutuários para purgarem a mora (art. 31, 1º e 2º, DL 70/66) e a intimação acerca das datas designadas para os leilões.9. 

Estando os mutuários em local incerto e não sabido, mostra-se legítima sua intimação por edital acerca das datas 

designadas para o leilão do imóvel. Precedentes.10. Apesar de não prevista expressamente no Decreto-lei nº 70/66, 

admite-se a adjudicação do imóvel ao credor no procedimento de execução extrajudicial, por aplicação analógica do art. 

7º, L. 5.741/71.11. Apelação provida. (grafei)(TRF da 1ª Região - AC 200235000027320/GO - 5ª Turma - Relator 

Marcelo Albernaz - j. em 25/04/2007 - in DJ de 17/05/2007, pág. 65) Repetição em dobroPor conseguinte, reputo 

prejudicado o pedido de devolução em dobro dos valores pagos a maior, uma vez que não restou demonstrado qualquer 

excesso nos valores cobrados pela CEF.III - DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados na petição inicial. Por conseguinte, declaro a resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Condeno os autores ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios em prol 

da ré, que arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, 

cujo montante deverá ser corrigido monetariamente a partir da data da presente sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 

6.899/1981).Entretanto, tendo em vista que os autores são beneficiários da assistência judiciária gratuita (fl. 157), o 

pagamento das verbas acima permanecerá suspenso até que se configurem as condições do artigo 12 da Lei federal nº 

1.060/1950. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2004.61.00.002865-0 - MURIEL DO BRASIL IND/ DE COSMETICOS LTDA(SP059995 - LUIZ FERNANDO 

RANGEL DE PAULA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO 

FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. DENISE 

DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) 

SENTENÇA Vistos, etc. A autora opôs embargos de declaração (fls. 339/341) em face da sentença proferida (fls. 

334/337), sustentando que houve omissão. É o singelo relatório. Passo a decidir. Conheço dos embargos de declaração 

opostos pela parte autora, posto que estão presentes os pressupostos de admissibilidade previstos nos artigos 535 e 536 

do Código de Processo Civil. Entretanto, não reconheço o apontado vício na sentença proferida. Os fundamentos da 

sentença estão explicitados, servindo de suporte para a declaração da prescrição da pretensão da autora, com a 

conseqüente extinção do processo, com resolução do mérito. O escopo dos presentes embargos é nitidamente a reforma 

da sentença proferida, que não é o meio processual adequado para ventilar o inconformismo da parte. Ante o exposto, 

conheço dos embargos de declaração opostos pela autora. Entretanto, rejeito-os, mantendo inalterada a sentença (fls. 

334/337). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.00.005071-0 - WANDA SALEH ALVES(SP182118 - ANDRÉ LUIS SAMMARTINO AMARAL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 
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SENTENÇA Vistos, etc. I - RelatórioTrata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de 

antecipação parcial de tutela, ajuizada por WANDA SALEH ALVES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, objetivando provimento jurisdicional que determine a revisão de prestações, cumulada com quitação, 

relativamente ao contrato de financiamento do imóvel situado na Rua Leocádia Cintra, nº 100, apto. 131, bloco B, 

bairro da Mooca, Município de São Paulo, firmado no âmbito do Sistema de Financiamento de Habitação - SFH. A 

petição inicial foi instruída com documentos (fls. 09/32).Este Juízo Federal determinou à autora que efetuasse o 

depósito judicial das prestações vencidas (fl. 46). Citada, a ré apresentou contestação (fls. 60/94).Instadas as partes a se 

manifestarem sob a tentativa de conciliação (fl. 95), informou a ré não ter interesse na realização de audiência (fl. 97), 

tendo em seguida solicitado a revogação da tutela concedida (fl. 100). Considerando a ausência de comprovação dos 

depósitos judiciais, foi revogada a tutela concedida, bem como determinado as partes a especificação de provas que 

pretendessem produzir (fl. 101). A parte autora requereu a produção de prova pericial (fl. 105). Informou a Caixa 

Econômica Federal, não ter provas a produzir (fl. 107). Réplica pela autora (fls. 114/128). Conforme determinado (fl. 

132), a ré juntou aos autos a apólice de seguro habitacional de averbação do contrato de financiamento em questão (fls. 

135/150). Realizada audiência de tentativa de conciliação (fl. 155), esta restou esta infrutífera (fls. 162/164). Intimada a 

incluir a Caixa Seguradora S/A no pólo passivo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem a 

resolução do mérito (fl. 165), não houve manifestação da parte autora consoante certidão lançada nos autos (fl. 166). É 

o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoO presente processo comporta imediata extinção, sem a apreciação de 

mérito.Embora intimada para incluir a Caixa Seguradora S/A no pólo passivo, a parte autora não cumpriu a 

determinação judicial (fl. 166). Desterte, a petição inicial não atende satisfatoriamente ao requisito previsto no inciso II 

do artigo 282 do Código de Processo Civil (CPC). Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da intimação pessoal 

da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o 1º do artigo 267 do CPC restringe esta cautela às 

hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II do artigo 267) ou por 

abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III do mesmo dispositivo). Assim sendo, é suficiente 

a intimação da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 236, 

caput e 1º do CPC). Neste sentido já sedimentou posicionamento o Colendo Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis:AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE 

INFIRMAREM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA DESCUMPRIDO. 

INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.I. Inexistindo qualquer fundamento relevante, capaz 

de desconstituir a decisão agravada, deve a mesma ser mantida pelos seus próprios fundamentos.II. Desnecessária a 

intimação pessoal das partes, na hipótese de extinção do processo por descumprimento de determinação de emenda da 

inicial.III. Agravo regimental improvido. (grafei)(STJ - 2ª Seção - AGEAR nº 3196/SP - Relator Min. Aldir Passarinho 

Junior - j. 08/06/2005 - in DJ de 29/06/2005, pág. 205)PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO EXTINTO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA - 

DESCUMPRIMENTO - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE - CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO 

ÚNICO - PRECEDENTES.- Intimadas as partes por despacho para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz 

extinguir o processo sem julgamento do mérito, sendo desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos 

incisos II e III do art. 267 do CPC.- Recurso especial conhecido e provido. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 

204759/RJ - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. 019/08/2003 - in DJ de 03/11/2003, pág. 287)Em igual sentido 

também já se pronunciou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - IMPOSSIBILIDADE - 

INTIMAÇÃO PESSOAL.1. A extinção do processo com fundamento no inciso I e IV do art. 267 do Código de 

Processo Civil dispensa a prévia intimação pessoal da parte, sendo suficiente a intimação pela Imprensa Oficial.2. Nos 

termos do art. 267, 1º do Código de Processo Civil, a necessidade de intimação pessoal somente é exigível nas hipóteses 

previstas nos incisos II e III desse dispositivo. (grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 273226/SP - Relator Des. 

Federal Mairan Maia - j. 27/10/2004 - in DJU de 12/11/2004, pág. 487)III - DispositivoAnte o exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso I, combinado com os artigos 284, único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. Condeno a parte 

autora ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios em favor da ré, que arbitro em R$ 800,00 

(oitocentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido 

monetariamente a partir desta sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 6.899/1981), por força do princípio da 

causalidade. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.00.008635-5 - GONTRAN SILVA TORRES X MARIA DO CARMO MARQUES DE BARROS(SP182544 - 

MAURÍCIO ROBERTO FERNANDES NOVELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por 

GONTRAN SILVA TORRES e MARIA DO CARMO MARQUES DE BARROS em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, objetivando a revisão das cláusulas contratuais de contrato de financiamento de imóvel firmado no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), para: a) incidência da correção monetária exclusivamente pelo 

denominado Plano de Equivalência Salarial da Categoria Profissional; b) limitação dos juros a 10% ao ano; c) exclusão 

da denominada Tabela Price; d) correção do saldo devedor em 41,28% para março de 1990; e) excluir a aplicação da 

URV no período de março a junho de 1994; f) anulação da cláusula de vencimento antecipado do contrato; g) exclusão 
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da cobrança do CES (Coeficiente de Equiparação Salarial); e h) compensação das quantias pagas a maior.A petição 

inicial foi instruída com documentos (fls. 37/164).Foi declarada a incompetência deste Juízo Federal e determinada a 

remessa dos autos para o Juizado Especial Federal Cível (fls. 166/167).A parte autora requereu liminarmente a 

suspensão de leilão do imóvel financiado (fls. 169/170), o que restou deferido parcialmente, a fim de suspender a 

expedição de carta de arrematação ou adjudicação (fls. 172/173). Citada, a CEF apresentou contestação, acompanhada 

de documentos (fls. 191/287), argüindo, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad causam, a legitimidade passiva 

da EMGEA, necessidade de litisconsórcio passivo com a seguradora, a impossibilidade de concessão de tutela 

antecipada e dos benefícios da justiça gratuita, carência de ação e ausência de pressuposto processual. Requereu a 

denunciação da lide em relação ao agente fiduciário. Alegou, como preliminar de mérito, a ocorrência da decadência. 

No mérito, sustentou a validade das cláusulas contratuais, requerendo a improcedência dos pedidos articulados pela 

parte autora. Considerando decisão proferida em sede de conflito de competência (fls. 306/310), os autos foram 

devolvidos a este Juízo Federal. A parte autora manifestou-se em réplica (fls. 315/352).Instadas a especificarem provas 

(fl. 311), a parte autora requereu a produção de prova pericial contábil (fl. 314). Por sua vez, não houve manifestação da 

ré, consoante certificado nos autos (fl. 376).Intimada a comprovar a arrematação do imóvel em questão (fl. 355), a 

Caixa Econômica Federal apresentou a documentação pertinente (fls. 370/374). Considerando determinação da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal desta 3ª Região, foi designada audiência de conciliação (fl. 381). Referida 

audiência restou infrutífera, por conta da ausência da parte autora (fl. 389). É o relatório. Passo a decidir.II - 

FundamentaçãoVerifico que o presente processo de conhecimento comporta imediata extinção, sem a resolução de 

mérito.Deveras, o exercício do direito de ação está subordinado ao atendimento de três condições: legitimidade de parte, 

interesse de agir (ou processual) e possibilidade jurídica do pedido. A segunda condição (interesse) se desdobra no 

seguinte binômio: necessidade-adequação. Necessidade da intervenção jurisdicional, ante a impossibilidade de solução 

do conflito de interesses por outros meios de pacificação. E adequação da via processual eleita, ou seja, do 

procedimento (ou rito) previsto em lei para a correta tutela jurisdicional. Analisando os documentos acostados pela 

parte ré (fls. 239, item 11 e fls. 372/374), verifico que o imóvel objeto do contrato discutido na presente demanda foi 

arrematado, configurando a carência superveniente do direito de ação, por falta de interesse de agir, ou seja, pela 

desnecessidade de intervenção judicial, no que se convencionou chamar de perda do objeto da ação. Neste sentido, já 

decidiram os Tribunais Regionais Federais da 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Regiões, conforme se infere das ementas dos seguintes 

julgados:SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS - IMÓVEL 

ADJUDICADO - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.1. A adjudicação do imóvel traz como conseqüência a 

quitação total da dívida (art. 7º da Lei nº 5.741/71), com a conseqüente extinção do contrato de financiamento e torna 

insubsistente a discussão de suas cláusulas de reajuste, pois incabível litigar-se acerca de um contrato que não mais 

existe, ressaltando que a adjudicação é passível de desconstituição somente por meio de ação própria.2. Tendo sido o 

imóvel adjudicado em leilão extrajudicial, antes mesmo do ajuizamento da ação, carece de interesse processual a parte 

autora, ora apelante, que pretende discutir revisão de cláusula de contrato de mútuo.3. Recurso desprovido. 

(grafei)(TRF da 2ª Região - Sexta Turma - AC nº 200050010046375/ES - Relator Poul Erik Dyrlund - j.15/12/2004 - in 

DJU de 10/01/2005, pág. 54)PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO DE 

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO DE VALOR QUE A PARTE AUTORA ENTENDE DEVIDO PARA 

QUITAÇÃO DEFINITIVA DO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL - ANTERIOR ADJUDICAÇÃO DO 

IMÓVEL PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA FORMA DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - APELO 

IMPROVIDO.1. Para que o processo seja útil é preciso que haja a necessidade concreta do exercício da jurisdição e 

ainda a adequação do provimento pedido e do procedimento escolhido à situação deduzida. 2. O contrato de mútuo pelo 

Sistema Financeiro da Habitação firmado entre o autor e a instituição financeira foi executado diante da inadimplência 

do mutuário, extrajudicialmente e com a adjudicação do imóvel ao credor hipotecário, não cabendo, desta forma, mais 

nenhuma discussão acerca da legalidade ou abusividade dos valores nele contidos.3. Apelação improvida. (grafei)(TRF 

da 3ª Região - Primeira Turma - AC nº 199960000073400/MS - Relator Johonsom Di Salvo - j.30/08/2005 - in DJU de 

29/09/2005, pág. 394)SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. PROPOSITURA DA 

AÇÃO APÓS A ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. CARÊNCIA DE AÇÃO RECONHECIDA PELA SENTENÇA. 

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS.- Com a adjudicação do imóvel dado em 

garantia hipotecária pelos autores/recorrentes em favor da CEF, operou-se a quitação da dívida contraída, e, por 

conseqüência, a extinção do contrato de financiamento.- Após ter ocorrido a venda extrajudicial do imóvel, não há que 

se falar em discussão acerca das cláusulas contratuais, porquanto não possuem os apelantes interesse processual, visto 

que o imóvel objeto do contrato não mais pertence aos mutuários.- Tendo sido ajuizada a ação revisional de contrato 

posteriormente ao leilão extrajudicial e à adjudicação do imóvel ao credor hipotecário, não mais possuindo os 

demandantes/apelantes a propriedade sobre o bem, não existe interesse processual dos mesmos para propor a respectiva 

ação. (grafei)(TRF da 4ª Região - Terceira Turma - AC nº 200370050035610/PR - Relatora Vânia Hack de Almeida - j. 

30/06/2005 - in DJU de 03/08/2005, pág. 635)PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

BEM ADJUDICADO. CONTRATO RESOLVIDO. CARÊNCIA DE AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. APELO IMPROVIDO.I. Adjudicado imóvel hipotecado em pacto adjeto a contrato de 

mútuo, falece interesse processual ao mutuário para requerer a quitação de parcelas ou discutir cláusulas contratuais.II. 

Apelo improvido. (grafei)(TRF da 5ª Região - Primeira Turma - AC nº 200105000242464/PB - Relator Ivan Lira de 

Carvalho - j. 28/11/2002 - in DJU de 11/02/2003, pág. 586)Nestes termos, falta o referido interesse de agir, que é uma 

das condições para o exercício do direito de ação. Segundo preceitua o artigo 462 do Código de Processo Civil, o fato 
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superveniente que influencie no julgamento da demanda há de ser considerado no momento da prolação de sentença. 

Assim, resta configurada a carência superveniente do direito de ação, por falta de interesse de agir, ou seja, pela 

desnecessidade de intervenção judicial, no que se convencionou chamar de perda do objeto da ação. Não se trata de 

negação de acesso ao Poder Judiciário, como direito fundamental inscrito no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 

Federal, mas sim de não reconhecimento de condição necessária para a própria existência da demanda.III - 

DispositivoAnte o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual superveniente.Condeno os autores, de 

forma solidária, ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios em favor da Caixa Econômica 

Federal - CEF, por força do princípio da causalidade, que fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do artigo 20, 

4º, do Código de Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente a partir da data desta sentença 

(artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 6.899/1981). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.00.015123-2 - JOSE DIAS DA ROCHA X IZILDINHA APARECIDA DE SOUZA E SILVA(SP179347 - 

ELIANA REGINA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP126522 - EDITH MARIA DE 

OLIVEIRA) 

SENTENÇA Vistos, etc.I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de 

antecipação de tutela, ajuizada por JOSÉ DIAS DA ROCHA e IZILDINHA APARECIDA DE SOUZA E SILVA em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando ressarcimento por danos material e moral, sob a 

alegação de saques indevidos em conta bancária. Alegaram os autores, em suma, que são conviventes e mantêm conta 

poupança conjunta na CEF (nº 013.00004373-6), na qual são depositados valores decorrentes de benefício de 

aposentadoria do primeiro co-autor. Aduziram também que o primeiro co-autor, em 1º/04/2005, compareceu a uma 

agência da CEF em Aracaju/SE, onde procedeu a consulta e verificou quatro movimentações que não foram feitas com 

os seus consentimentos (22/03/2005 - SAQ LOTER - R$ 600,00; 23/03/2005 - TRX ELETR - R$ 1.000,00; 23/03/2005 

- SAQ LOTER - R$ 500,00; e 23/03/2005 - SAQ LOTER - R$ 490,00). Mencionaram que impugnaram tais 

movimentações bancárias e a CEF respondeu que teriam decorrido de provável cartão clonado, mas mesmo assim não 

houve o ressarcimento. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 12/25). O processo foi originariamente 

distribuído ao Juízo de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo, que declinou a competência 

(fl. 26). Redistribuídos os autos, foi deferido aos autores o benefício da assistência judiciária gratuita (fl. 28). O pedido 

de antecipação de tutela foi indeferido, porém foi determinado o depósito do valor pleiteado a título de ressarcimento 

por dano material (fls. 32/34). Citada, a ré apresentou contestação, juntado documentos (fls. 40/79). Defendeu a 

ausência de sua responsabilidade pelos fatos que originaram os danos experimentados pelos autores, pugnando pela 

improcedência dos pedidos. Ato contínuo, a ré juntou guia do depósito judicial determinado por este Juízo Federal (fls. 

81/82). Em seguida, os autores apresentaram réplica (fls. 87/89). Instadas as partes a manifestarem interesse na solução 

do caso pela via conciliatória (fl. 84), sobrevieram as petições respectivas (fls. 91 e 93). Diante da manifestação da ré, 

foi concedido prazo para a tentativa de acordo na esfera extrajudicial (fl. 94). Sem a notícia de acordo entre as partes, 

foi determinada a especificação de provas (fl. 96). Tanto a ré (fl. 98), quanto os autores (fl. 100) dispensaram a 

produção de outras e requereram o julgamento antecipado da lide. É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação Não 

havendo preliminares a serem apreciadas, analiso o mérito, reconhecendo a presença dos pressupostos processuais e das 

condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, 

do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República).Observo que a situação 

relatada neste processo submete-se ao Código de Defesa do Consumidor - CDC (Lei federal nº 8.078/1990), eis que 

todos os elementos para a conformação da relação jurídica consumerista estão presentes.O requisito objetivo, 

consistente na aquisição ou utilização de produto e serviço, revelou-se em razão de a ré ter oferecido serviço de 

natureza bancária (conta poupança).O requisito finalístico também restou caracterizado, porquanto os autores foram, de 

fato, os destinatários finais dos serviços prestados. Por fim, no que tange ao requisito subjetivo, verifico que a Caixa 

Econômica Federal - CEF é considerada fornecedora pelo CDC , nos termos de seu artigo 3º, caput, e os autores são 

tidos como consumidores, em razão do comando normativo do artigo 2º, caput, do mesmo Diploma Legal. Configurada, 

assim, a relação de consumo, passo a analisar os elementos da responsabilidade civil à luz da referida legislação 

especial. Com efeito, a responsabilidade civil, de acordo com o CDC, é objetiva, pressupondo a presença de três 

requisitos (ou elementos) indissociáveis: conduta (ou comportamento) voluntário, resultado (ou evento) danoso e nexo 

de causalidade entre a conduta e o resultado. Observo, de início, que os autores não provaram a conduta reputada lesiva 

por parte da Caixa Econômica Federal. Embora tenham alegado supostos saques indevidos em sua conta bancária, os 

autores não conseguiram demonstrar que tais fatos decorreram de ato praticado por algum dos funcionários ou defeito 

de equipamentos do caixa automático da empresa ré. Ademais, uma das transações bancárias apontadas como 

fraudulentas pelos autores, na verdade gerou crédito em favor dos mesmos, consoante informou a cópia do extrato 

acostado à petição inicial (fl. 25 - 23/03/2005 - 026936 - TRX ELETR - R$ 1.000,00 C). Somam-se, ainda, as 

circunstâncias de os autores terem declarado na esfera extrajudicial que utilizavam senha de fácil dedução (data de 

nascimento do 1º titular - fl. 55) e que um de seus cartões magnéticos foi colocado em uma caixa para transporte em 

mudança para o Município de Aracaju/SE (fl. 54). Por estes fatos, infiro a provável situação de que os autores tenham 

sido vítimas de conduta delitiva praticada por terceiro não identificado. Todavia, esta prática delituosa não pode ser 

imputada à CEF, principalmente quando não há prova do alegado. Destarte, entendo que a lesão ao patrimônio dos 

autores foi causada provavelmente por culpa exclusiva de terceiro, não relacionado com a empresa pública ré, motivo 

pelo qual incide a excludente de responsabilidade prevista no artigo 12, 3º, inciso III, do Código de Defesa do 
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Consumidor.Transcrevo, a propósito, a seguinte preleção a respeito desta excludente de responsabilidade civil, 

decorrente da culpa exclusiva de terceiro, em caso de dano no fornecimento de serviços:RESPONSABILIDADE 

OBJETIVA E CAUSAS EXCLUDENTES - A exemplo do que foi estabelecido no artigo anterior, o caput do 

dispositivo dispõe que a responsabilidade do fornecedor de serviços independe da extensão da culpa, acolhendo, 

também nesta sede, os postulados da responsabilidade objetiva29. As causas excludentes de responsabilidade do 

prestador de serviços são as mesmas previstas na hipótese do fornecimento de bens, a saber: que tendo prestado o 

serviço, o defeito inexiste, ou que a culpa é exclusiva do usuário ou de terceiros. (grifei)(in Código Brasileiro de Defesa 

do Consumidor; comentado pelos autores do anteprojeto: Ada Pellegrini Grinover, Antônio Herman de Vasconcellos e 

Benjamin, Daniel Roberto Fink, José Geraldo Brito Filomeno; Kazuo Watanabe, Nelson Nery Júnior e Zelmo Denari; 

Ed. Forense Universitária; 9ª edição; págs. 203/204)Outrossim, não constato a verossimilhança das alegações dos 

autores, razão pela qual deixo de inverter o ônus da prova, na forma do artigo 6º, inciso VIII, do CDC. Não provados os 

requisitos da responsabilidade civil,os autores não têm direito a ser indenizados pelo alegado dano material, tampouco 

pela ofensa moral discorrida, que está assentada na mesma situação fática. III - Dispositivo Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados por José Dias da Rocha e Izildinha Aparecida de Souza e Silva, negando o 

direito de indenização por danos material e moral em detrimento da Caixa Econômica Federal - CEF. Por conseguinte, 

declaro a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno os autores, de 

forma solidária, ao pagamento de custas processuais e honorários de advogado em favor da ré, que arbitro em R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do CPC, cujo montante deverá ser corrigido 

monetariamente desde a data desta sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 6.899/1981). Entretanto, tendo em vista que 

os autores são beneficiários da assistência judiciária gratuita (fl. 28), o pagamento das verbas acima permanecerá 

suspenso até que se configurem as condições do artigo 12 da Lei federal nº 1.060/1950. Após o trânsito em julgado, 

expeça-se alvará de levantamento da quantia depositada (fl. 82) em favor da ré. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2005.61.00.025703-4 - BERNARD PAUL LERNER X BENER COML/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP071237 - VALDEMIR 

JOSE HENRIQUE) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, proposta por 

BERNARD PAUL LERNER e BERNER COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA. em face da 

UNIÃO FEDERAL e do ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que determine a retificação 

do cadastro dos requerentes perante a Secretaria da Receita Federal. A petição inicial foi instruída com os documentos 

(fls. 19/67). Aditamento à petição inicial (fls. 74/91). Citadas, as rés apresentaram suas contestações: União Federal (fls. 

106/108) e Estado de São Paulo (fls. 110/120). Foi determinada nova citação da União Federal, por meio da Advocacia 

Geral da União, que apresentou nova peça defensiva (fls. 212/226).A antecipação da tutela foi indeferida (fls. 228/229). 

Em seguida, a parte autora informou que, em face da regularização do dos dados, a demanda perdeu seu objeto (fl. 

241).Intimada, a União Federal aduziu que se trata de caso de desistência, pedindo a condenação da autora nos 

honorários advocatícios (fls. 271/272).Da mesma forma, o Estado de São Paulo pediu a extinção do processo, com a 

condenação da autora nos honorários advocatícios (fl. 260). É o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoO presente 

processo de conhecimento comporta imediata extinção, sem a resolução de mérito.Deveras, o exercício do direito de 

ação está subordinado ao atendimento de três condições: legitimidade de parte, interesse de agir (ou processual) e 

possibilidade jurídica do pedido. A segunda condição (interesse) se desdobra no seguinte binômio: necessidade-

adequação. Necessidade da intervenção jurisdicional, ante a impossibilidade de solução do conflito de interesses por 

outros meios de pacificação. E adequação da via processual eleita, ou seja, do procedimento (ou rito) previsto em lei 

para a correta tutela jurisdicional. De acordo com a manifestação da parte autora (fl. 241), restou configurada a carência 

superveniente do direito de ação, por falta de interesse de agir, ou seja, pela desnecessidade de intervenção judicial, no 

que se convencionou chamar de perda do objeto da ação. III - DispositivoAnte o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência 

de interesse processual superveniente.Sem condenação em honorários advocatícios, pois não é possível aferir a relação 

de causalidade.Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.278235-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.003491-4) YAMARA 

FRANCA DOMINGOS(SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI E SP115638 - ELIANA LUCIA 

FERREIRA E SP115186 - HEMNE MOHAMAD BOU NASSIF) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1251 - JAILOR 

CAPELOSSI CARNEIRO) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de tutela 

antecipada, ajuizada por YAMARA FRANÇA DOMINGOS, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento 

jurisdicional que lhe assegure o direito à remuneração, sem desconto a título das diferenças do PSSS, do período de 

novembro de 1996 a julho de 1998, declarando a sua inexigibilidade. A petição inicial foi instruída com documentos 

(fls. 53/141).Este Juízo Federal declarou a incompetência absoluta e determinou a remessa dos autos ao Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo (fls. 143/144). Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível, foi 

indeferido o pedido de antecipação de tutela (fl. 147). Desta decisão, a parte autora interpôs recurso de agravo de 

instrumento (fls. 280/303), o qual foi recebido como recurso sumário e concedido efeito suspensivo (fls. 304/308), 

tendo a União Federal se manifestado (fls. 312/320). Devolvidos os autos a esta 10ª Vara Federal Cível, foi determinado 

à parte autora que retificasse o valor atribuído à causa, de acordo com o benefício econômico almejado, recolhendo as 

custas processuais complementares, no prazo de 10 (dez) dias (fl. 334). Citada a ré apresentou contestação (fls. 
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224/246). Suscitado conflito de competência pelo Juizado Especial Federal (fls. 250/252), o Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região declarou a competência desta 10ª Vara Federal Cível (fl. 272). Intimada, a parte autora retificou o valor da 

causa e recolheu as custas processuais, porém em instituição diversa da Caixa Econômica Federal (fls. 338/340). Ato 

contínuo, este Juízo Federal determinou à autora que procedesse ao recolhimento das custas processuais devidas, nos 

termos do artigo 2º da Lei federal nº 9.289/1996, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito (fl. 341). Posteriormente, a parte autora protocolizou petição, com a juntada da guia das custas 

processuais, recolhida em instituição diversa da Caixa Econômica Federal (fls. 343/344). É o relatório. Passo a 

decidir.II - FundamentaçãoO presente processo de conhecimento comporta imediata extinção, sem a resolução de 

mérito.Deveras, a autora foi intimada a proceder ao recolhimento das custas judiciais, nos termos do artigo 2º da Lei 

federal nº 9.289/96. Todavia, deixou de cumprir a determinação judicial, eis que tal recolhimento ocorreu junto ao 

Banco do Brasil. Destarte, não há outra solução senão a extinção do processo, sem a resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267 do Código de Processo Civil.Ressalto que o artigo 2º da Lei federal nº 9.289/1996 é expresso ao determinar o 

recolhimento das custas devidas no âmbito da Justiça Federal junto à Caixa Econômica Federal, abrindo exceção apenas 

se não existir agência bancária desta instituição financeira no local, o que não ocorre na Subseção Judiciária de São 

Paulo. Assim, o recolhimento efetuado pela parte requerente perante o Banco do Brasil S/A não é válido. Neste 

sentido:PROCESSUAL CIVIL - LEGÍTIMO DETERMINAR-SE, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA 

DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA, A REGULARIZAÇÃO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS INICIAIS (JUSTIÇA 

FEDERAL) RECOLHIDAS, SEM JUSTO MOTIVO LEGAL, EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DIVERSA DA 

CEF (LEI Nº 9.289/96) - SEGUIMENTO NEGADO - AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.1 - Razões de mera 

conveniência ou praticidade da parte não preponderam sobre preceito expresso de lei (não há analogia contra legem).2 - 

Sem prova (exigida pelo art. 2º da Lei nº 9.289/96) de que não há, no juízo da demanda, agência da CEF (ou que havido 

fato excepcional outro justificante), o pagamento das custas iniciais junto ao Banco do Brasil (ou instituição diversa) 

equivale ao não-pagamento, que ensejará, vencido o prazo judicialmente fixado para regularização, o cancelamento da 

distribuição.3 - Não há isenção de custas em prol dos conselhos de fiscalização profissional (parágrafo único do art. 4º, 

I, da Lei nº 9.289/96 c/c ADI/MC nº 1.717-6/DF).4 - Precedente do STJ (REsp nº 912.890/GO) legitima o cancelamento 

da distribuição por ausência de recolhimento das custas iniciais.5 - Agravo interno não provido.6 - Peças liberadas pelo 

Relator, em 29/01/2008, para publicação do acórdão. (grafei)(TRF da 1ª Região - AGTAG nº 200701000463850/MG - 

Relator Des. Federal Luciano Tolentino Amaral - j. em 29/01/2008 - in e-DJF1 de 26/02/2008, pág. 659)PROCESSO 

CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO 

RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.1. 

Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento na 

ausência de um dos pressupostos de admissibilidade: o comprovante do recolhimento de custas na forma prevista nos 

arts. 511 e 525, 2º, do CPC e no art. 2º da Lei 9289/96.2. O art. 2º da Lei 9289/96 determina o recolhimento de custas 

em agência da Caixa Econômica Federal - CEF, o que não foi observado pela parte agravante, não se justificando, 

conforme ficou consignado na decisão ora agravada, o recolhimento das custas em agência do Banco do Brasil, visto 

que, em Itatiba, há agência da CEF.3. Na sistemática do agravo introduzida pela Lei nº 9139/95, cumpre à parte instruir 

adequadamente o recurso, quando de sua interposição, com as peças obrigatórias, não dispondo o órgão julgador da 

faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização.4. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte 

de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, 1º, do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do 

relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer ilegalidade ou abuso de poder.5. Recurso improvido. 

(grafei)(TRF da 3ª Região - 5ª Turma - AG nº 330281/SP - Relatora Des. Federal Ramza Tartuce - j. em 15/09/2008 - in 

DJF3 de 08/10/2008) Assevero que é desnecessária a intimação pessoal da requerente para tanto, consoante 

entendimento já firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: PROCESSO CIVIL. CUSTAS. 

PREPARO. A PARTE QUE AJUIZOU A AÇÃO DEVE PROVIDENCIAR O PAGAMENTO DAS CUSTAS NO 

PRAZO DE TRINTA DIAS (CPC, ART. 257); SE NÃO O FAZ, EXCEDENDO, ALÉM DE TODOS OS LIMITES, O 

DE EVENTUAL TOLERÂNCIA, O JUIZ DEVE DETERMINAR O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO NO 

PROCESSO E O ARQUIVAMENTO DOS RESPECTIVOS AUTOS, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. RECURSO EXPECIAL CONHECIDO E PROVIDO PARA JULGAR EXTINTO O PROCESSO.(STJ - 2ª 

Turma - RESP nº 151608/PE - Relator Min. Ari Pargendler - j. em 11/12/1997 - in DJ de 16/02/1998. pág. 73)III - 

Dispositivo Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso I, combinado com o parágrafo único do artigo 284, ambos do Código de Processo Civil, determinando o 

cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do mesmo Diploma Legal, em razão da ausência de 

recolhimento das custas processuais pela autora nos termos do artigo 2ª da Lei federal nº 9.289/1996.Condeno a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor da ré, que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos 

do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente a partir do 

ajuizamento (artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981), por força do princípio da causalidade. Após o trânsito em 

julgado, proceda-se ao cancelamento da distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.00.030631-5 - PAULO SADI RIBEIRO(SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos, etc.Considerando o cumprimento da obrigação de fazer em que foi condenada a Caixa Econômica Federal, 

DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 
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Civil.Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.00.003818-0 - OPTUS IND/ E COM/ LTDA(SP206679 - EDUARDO MONTEIRO BARRETO) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL 

SENTENÇA Vistos, etc. A autora opôs embargos de declaração (fls. 266/272) em face da sentença proferida nos autos 

(fls. 262/264), sustentando contradição. É o singelo relatório. Passo a decidir. Conheço dos embargos de declaração 

opostos pela parte autora, posto que estão presentes os pressupostos de admissibilidade previstos nos artigos 535 e 536 

do Código de Processo Civil. Entretanto, não reconheço o apontado vício na sentença proferida. Consoante o abalizado 

ensinamento de José Carlos Barbosa Moreira, a contradição ocorre quando há proposições inconciliáveis no corpo da 

sentença ou acórdão, seja na motivação, seja na parte decisória (in Comentários ao Código de Processo Civil - volume 

V, 10ª edição, Ed. Forense, pág. 548). No caso em apreço, os fundamentos da sentença estão explicitados, servindo de 

suporte para a extinção do processo, sem a resolução do mérito. Logo, não há contradição entre a fundamentação e o 

dispositivo. O escopo dos presentes embargos é nitidamente a reforma da decisão proferida, que não é o meio 

processual adequado para ventilar o inconformismo da parte. Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração 

opostos pela autora. Entretanto, rejeito-os, mantendo inalterada a sentença (fls. 262/264). Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2008.61.00.006283-2 - TEREZINHA MOREIRA SAGA X SATOSHI SAGA(SP167250 - ROBSON RIBEIRO 

LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

SENTENÇA Vistos, etc. A parte autora opôs embargos de declaração (fls. 104/106) em face da decisão de fls. 98, 

sustentando que houve contradição. É o singelo relatório. Passo a decidir. Com efeito, a inexatidão material contida na 

sentença está dentro das hipóteses previstas no artigo 463 do Código de Processo Civil, in verbis:Art. 463. Ao publicar 

a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la:I - para lhe corrigir, de ofício ou 

a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo;II - por meio de embargos de declaração. 

(grafei) A parte autora interpôs embargos de declaração, alegando contradição na decisão que, ao reconhecer o trânsito 

em julgado da sentença proferida (fls. 48/49), determinou o arquivamento dos autos (baixa-findo). Verifico que Na 

referida sentença deixou de constar do relatório o nome do co-autor Satoshi Saga. Ante o exposto, retifico o relatório da 

sentença proferida, que passa a ter a seguinte redação:Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, 

ajuizada por TEREZINHA MOREIRA SAGA e SATOSHI SAGA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, objetivando provimento que condene a ré ao pagamento correspondente às diferenças entre os índices aplicados 

na atualização dos depósitos das contas de poupança pelos índices de 42,72% (janeiro/1989) e 10,14% (fevereiro/1989), 

com correção monetária e juros.Retifique-se no livro de registro de sentenças.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2008.61.00.011340-2 - CARLOS ROBERTO BATISTA X FRANCISCO PESSOA DA SILVEIRA X JOSE 

GREGORIO SORRILHA X LUIZ CARLOS ABAD X PAULO DONIZETI DA SILVA X SEBASTIAO ALVES DE 

LIMA(SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208037 - VIVIAN 

LEINZ E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Intime-se a parte autora para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de remessa dos autos para o 

arquivo. 

 

2008.61.00.028911-5 - MARIA ANTONIETA ALVES FELIPPE X APARECIDA ALVES FELIPPE(SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2008.61.00.029009-9 - MARILENA FERNANDES DE LIMA CASTRO X THIAGO FERNANDES CASTRO X 

AMANDA FERNANDES CASTRO(SP144831 - SEBASTIAO LAURENTINO DE ARAUJO NETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

SENTENÇA Vistos, etc.I - Relatório Trata-se de demanda de cobrança, sob o rito ordinário, ajuizada por MARILENA 

FERNANDES DE LIMA CASTRO, THIAGO FERNANDES CASTRO e AMANDA FERNANDES CASTRO em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que lhe(s) assegure(m) a correção do 

saldo da conta(s) vinculada(s) ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS que era de titularidade de Romeu de 

Lima Castro, aplicando-se os índices de correção monetária apontados na petição inicial, em substituição aos 

efetivamente aplicados, acrescidos de correção monetária, juros de mora e da condenação da(s) ré(s) nas verbas de 

sucumbência. O(s) autor(es) alega(m), em suma, que são herdeiros de Romeu de Lima Castro, falecido, que era titular 

de conta(s) vinculada(s) ao FGTS. Sustentaram que os depósitos efetuados foram atualizados em desacordo com os 

índices reais de inflação. Assim, sustenta(m) ter(em) sofrido prejuízos, posto que os expurgos inflacionários decorrentes 

dos sucessivos planos econômicos não foram considerados na aplicação da correção monetária devida. A petição inicial 

foi instruída com documentos (fls. 12/29). Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou sua contestação (fls. 

39/47). Argüiu, preliminarmente, a carência da ação por ausência de interesse processual, em virtude de adesão ao 

acordo proposto pela Lei complementar nº 110/2001; a ausência de causa de pedir quanto aos índices de fevereiro de 
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1989, março de 1990 e junho de 1990; falta de causa petendi em referência aos juros progressivos; a prescrição em 

relação aos juros progressivos; a incompetência absoluta da Justiça Federal no tocante à pretensão de incidência da 

multa de 40% sobre os depósitos fundiários, bem como a sua ilegitimidade passiva neste aspecto; e também a 

ilegitimidade passiva em face da pretensão de cobrança da multa prevista no artigo 53 do Decreto federal nº 

99.684/1990. No mérito, sustentou a regularidade das correções monetárias efetuadas nos depósitos fundiários, motivo 

pelo qual requereu a improcedência dos pedidos formulados pelo(s) autor(es). Réplica pelos autores (fls. 50/54). As 

partes foram instadas a especificarem as provas que eventualmente pretendessem produzir (fl. 55). Os autores 

requereram o julgamento conforme o estado do processo (fl. 57). A Caixa Econômica Federal, por sua vez, deixou de se 

manifestar, consoante certidão exarada (fl. 58). É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação Quanto à preliminar de 

carência de ação Rejeito a preliminar de carência de ação argüida pela CEF, eis que não há prova nos autos de que a 

parte autora tenha aderido ao acordo de que trata a Lei complementar nº 110/2001, de tal modo que verifico a presença 

do interesse processual, ante a necessidade da intervenção judicial para solucionar o conflito entre as partes.Quanto à 

preliminar de inépcia da petição inicial, por ausência de causa de pedir Afasto também a preliminar de inépcia da 

inicial, por ausência de causa de pedir, na medida em que o pedido principal formulado pela parte autora refere-se à 

aplicação do índice IPC em janeiro de 1989 e abril de 1990 na correção dos depósitos na sua conta vinculada do FGTS, 

cujas razões de fato e de direito foram discorridas na causa de pedir. Também não merece guarida a mesma preliminar 

suscitada em relação aos juros progressivos, porquanto a parte autora sequer formulou pedido neste sentido e, por isso, 

não haveria como dispor sobre a questão na causa petendi. Quanto à preliminar de prescrição Repudio a preliminar de 

prescrição em referência aos juros progressivos, igualmente porque a parte autora não formulou qualquer pedido neste 

sentido. Quanto à preliminar de incompetência da Justiça Federal A pretensão deduzida pela parte autora não alude à 

multa de 40% (quarenta por cento) sobre os depósitos fundiários, em razão de dispensa sem justa causa, mas sim à 

correção monetária daquelas quantias, que estão sob a responsabilidade da CEF. Portanto, a CEF é parte legítima para 

figurar no pólo passivo da presente demanda, consoante o entendimento consolidado na Súmula nº 249 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se 

discute correção monetária do FGTS. Em decorrência, a Justiça Federal é competente para o conhecimento e 

julgamento da presente causa, nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição da República. Quanto à preliminar de 

ilegitimidade passiva Por fim, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, porquanto a parte autora não 

deduziu pedido de cobrança da multa prevista no artigo 53 do Decreto federal nº 99.684/1990, cingindo-se a postular a 

recomposição monetária dos valores depositados na conta vinculada do FGTS, cuja obrigação, em tese, deve ser 

cumprida pela CEF. Logo, esta é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda. Quanto ao mérito 

Verifico a presença das condições de exercício do direito de ação, bem como dos pressupostos processuais, com a 

observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos 

LIV e LV, da Constituição da República). A questão a ser resolvida no mérito não depende da produção de outras 

provas, comportando, assim, o julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

A Lei federal nº 5.107, de 13/09/1966, instituiu o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com o objetivo de 

proporcionar recursos para investimentos em planos de construção de habitações populares, bem como para suprir a 

extinção da indenização pela estabilidade decenal no emprego. A partir da promulgação da atual Constituição da 

República, em 05/10/1988, o FGTS foi catalogado expressamente dentre os direitos sociais, nos termos do artigo 7º, 

inciso III, passando a ser o principal meio de proteção ao trabalhador contra a dispensa imotivada. Diante deste enfoque, 

a correção monetária assegurada pela lei geradora do FGTS ganha maior importância, devendo os índices aplicados 

refletir a variação no valor real da moeda durante o período correspondente. É importante frisar que a correção 

monetária não constitui acréscimo patrimonial, mas sim uma reposição do poder de aquisição da moeda, em virtude de 

sua desvalorização. Todas as relações jurídicas se submetem ao princípio da segurança jurídica, o qual, para ter plena 

efetividade, deve ser interpretado de modo a conceder aos cidadãos a garantia da certeza do direito, cujo acesso, in casu, 

foi negado ao(s) autor(es), posto que teve(iveram) o(s) saldo(s) de sua(s) conta(s) do FGTS reduzido(s) por ondas 

inflacionárias, seguidas de algumas tentativas de expurgos e somadas à manipulação dos índices de atualização 

monetária, que merecem repúdio por parte do Poder Judiciário. O Colendo Supremo Tribunal Federal já se pronunciou 

quanto à correção monetária das contas vinculadas do FGTS, reconhecendo a incidência do índice de 42,72%, relativo 

ao mês de janeiro de 1989, e do índice de 44,80%, relativo ao mês de março de 1990, a partir do julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 226.855, da relatoria do eminente ex-ministro Moreira Alves (in DJ de 13/10/2000). Desde o 

julgamento do referido recurso extraordinário, a Corte Suprema manteve tal posição, consoante informa a ementa do 

seguinte julgado:DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ATUALIZAÇÃO: CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: PRESSUPOSTOS DE 

ADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO.Não viola o princípio constitucional do direito adquirido 

acórdão que condena a Caixa Econômica Federal a atualizar os depósitos de FGTS com base nos índices de correção 

monetária correspondentes aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), conforme 

entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 31.08.2000, ao ensejo do julgamento do R.E. nº 

226.855 - RS, relatado pelo eminente Ministro MOREIRA ALVES (D.J.U. de 13.10.2000).Quanto ao mais, carece o 

R.E. do requisito do prequestionamento (Súmulas 282 e 356 do S.T.F.).De resto, como salientado na decisão agravada, 

é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não admitir, em R.E., alegação de ofensa indireta à Constituição 

Federal, por má interpretação ou aplicação e mesmo inobservância de normas infraconstitucionais.Agravo improvido. 

(grafei)(STF - RE no AgR nº 217.122/PR - Relator Ministro Sydney Sanches - in DJ de 1º.02.2002) Seguindo a mesma 

diretriz, também se sedimentou a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que editou a Súmula nº 252, 
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com o seguinte verbete:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% 

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). E o Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou a 

mesma exegese, in verbis: FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS AO 

FGTS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89 - 42,72% E ABRIL/90 - 44,80%. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. VERBAS DA SUCUMBÊNCIA.I - Inexistência de provas de lesão a direitos, restando 

configurada carência de ação em relação a referidos autores no que concerne à taxa progressiva de juros. Comprovada a 

opção retroativa por designados autores nos termos da Lei 5.958/73. A Lei 5.958/73 estabeleceu o direito à opção 

retroativa sem qualquer restrição, consequentemente aplicando-se nas contas dos empregados que fizeram a opção 

retroativa os juros progressivos.II - Pretensão de cômputo de juros progressivos desacolhida em relação a autor cuja 

primeira admissão como empregado ocorreu na vigência da lei 5.705/71, que determinou a capitalização dos juros dos 

depósitos do FGTS à taxa de 3% (três por cento) ao ano.III - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das 

contas vinculadas dos trabalhadores devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em 

vista a natureza assecuratória do FGTS.IV - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a 

orientação adotada na matéria pelo STF, são aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 no 

percentual de 42,72% e o IPC de abril de 1990 no percentual de 44,80%, devendo a CEF regularizar os saldos das 

contas vinculadas dos autores, descontando-se os índices já aplicados espontaneamente.V - Incide a correção monetária 

desde o momento em que se torna exigível a dívida.VI - Juros de mora indevidos fora da hipótese de saque dos valores 

depositados.VII - Em face da sucumbência recíproca, descabe a condenação da CEF nas verbas correspondentes.VIII - 

Recurso da CEF parcialmente provido.(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AC nº 852219/SP - Relator Des. Federal Peixoto 

Junior - j. em 08/06/2004 - in DJU de 20/08/2004, pág. 375)PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

EXTRATOS. DESNECESSIDADE. APELO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA.I - Desnecessária à propositura de 

ação de cobrança de diferenças de atualização de contas do FGTS a juntada de extratos das mesmas.II - Cópias da 

CTPS, com opção pelo FGTS, oferecidas com a inicial são documentos hábeis a autorizar o processamento da ação.III - 

Na petição inicial os autores indicaram os percentuais que entendiam aplicáveis às contas vinculadas, bem como os 

respectivos períodos de incidência.IV - Ademais, como é de conhecimento público, nossos Tribunais Superiores já 

reconheceram como devidos os índices referentes a Janeiro/89 (Plano Verão) e abril/90 (Plano Collor) para fins de 

atualização das contas vinculadas, vez que já não se apresenta cabível a exigência da especificação dos percentuais de 

correção monetária aplicáveis à espécie.V- Apelo provido. Sentença anulada.(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AC nº 

602119/SP - Relatora Des. Federal Cecília Mello - j. em 15/02/2005 - in DJU de 04/03/2005, pág. 471) De 

conformidade com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a correção monetária dos saldos das contas 

do FGTS deve ser calculada pelo IPC - Índice de Preços ao Consumidor, por ser este o índice que melhor refletiu a 

realidade inflacionária à época (STJ - 1ª Turma - Resp nº 203.123 - Relator Min. Humberto Gomes de Barros - in DJ de 

28/06/1999). Assim, visando à consolidação da jurisprudência a respeito da matéria, reconheço que o(s) autor(es) 

possui(em) o direito à atualização dos saldos de sua(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS, pelos seguintes índices 

notoriamente expurgados: 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990). Quanto a estes percentuais, deve(m) ser 

aplicado(s) na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS do(s) autor(es) o(s) índice(s) que consta(m) do pedido formulado na 

petição inicial, ou seja, o IPC - Índice de Preços ao Consumidor, para atender ao disposto no artigo 460 do Código de 

Processo Civil.III - Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, para 

condenar a ré (Caixa Econômica Federal) a efetuar o creditamento das diferenças resultantes da aplicação, na(s) 

conta(s) vinculada(s) ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS que era de titularidade de Romeu de Lima 

Castro e da qual os autores são sucessores, nos percentuais de 42,72% e 44,80%, correspondentes aos Índices de Preço 

ao Consumidor (IPCs) de janeiro de 1989 e abril de 1990, respectivamente, descontando-se os índices efetivamente 

aplicados na atualização dos saldos existentes. As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo 

os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS do(s) autor(es), até o momento do efetivo crédito em sua(s) 

conta(s) vinculada(s), ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma da lei, bem 

como acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar do ato citatório da ré (09/12/2008), nos termos 

do artigo 406 do Código Civil de 2002 (Lei federal nº 10.406, de 10/01/2002, artigo 2.044) e do artigo 161, 1º, do 

Código Tributário Nacional (Lei federal nº 5.172, de 25/10/1966), até a data da efetivo pagamento. Deixo de condenar a 

ré ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, nos termos do artigo 29-C da Lei federal nº 8.036, de 

11/05/1990 (acrescentado pela Medida provisória nº 2164-41, de 24/08/2001). Neste sentido firmou posicionamento a 

1ª Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. 

HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-40/01, ANTERIOR À EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 32/2001.1. O art. 29-C é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC e deve ser 

aplicado às relações processuais instauradas a partir da sua vigência (27.07.2001), inclusive nas causas, que não têm 

natureza trabalhista, movidas pelos titulares das contas vinculadas contra o FGTS, administrado pela CEF.2. A Medida 

Provisória 2.164-40/01, foi editada em data anterior à da EC 32/2001, época em que o regime constitucional não fazia 

restrição ao uso desse instrumento normativo para disciplinar matéria processual.3. Embargos de divergência a que se 

nega provimento.(STJ - 1ª Seção - ERESP nº 583125/RS - Relator Ministro João Otávio de Noronha - data de 

julgamento: 14/02/2005 - in DJ de 15/08/2005, pág. 211) Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.00.031189-3 - MARIA DE FATIMA ALVAREZ(SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP209458 - ALICE MONTEIRO MELO) 

SENTENÇA Vistos, etc.I - Relatório Trata-se de demanda de cobrança, sob o rito ordinário, ajuizada por MARIA DE 

FÁTIMA ALVAREZ em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando provimento jurisdicional que 

lhe(s) assegure(m) a correção do saldo de sua(s) conta(s) vinculada(s) ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, aplicando-se os índices de correção monetária apontados na petição inicial, em substituição aos efetivamente 

aplicados, acrescidos de correção monetária, juros de mora e da condenação da(s) ré(s) nas verbas de sucumbência. A 

autora alegou, em suma, que é titular de conta(s) vinculada(s) ao FGTS e que os depósitos efetuados foram atualizados 

em desacordo com os índices reais de inflação. Assim, sustentou ter sofrido prejuízos, posto que os expurgos 

inflacionários decorrentes dos sucessivos planos econômicos não foram considerados na aplicação da correção 

monetária devida. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 11/21). Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF 

apresentou sua contestação (fls. 32/40). Argüiu, preliminarmente, a carência da ação por ausência de interesse 

processual, em virtude de adesão ao acordo proposto pela Lei complementar nº 110/2001; a ausência de causa de pedir 

quanto aos índices de fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990; falta de causa petendi em referência aos juros 

progressivos; a prescrição em relação aos juros progressivos; a incompetência absoluta da Justiça Federal no tocante à 

pretensão de incidência da multa de 40% sobre os depósitos fundiários, bem como a sua ilegitimidade passiva neste 

aspecto; e também a ilegitimidade passiva em face da pretensão de cobrança da multa prevista no artigo 53 do Decreto 

federal nº 99.684/1990. No mérito, sustentou a regularidade das correções monetárias efetuadas nos depósitos 

fundiários, motivo pelo qual requereu a improcedência dos pedidos formulados pelo(s) autor(es). Réplica pela autora 

(fls. 44/50). Instadas as partes a especificarem as provas que eventualmente pretendessem produzir (fl. 51), a autora 

requereu o julgamento conforme o estado do processo (fls. 52/53). A Caixa Econômica Federal, por sua vez, deixou de 

se manifestar, consoante certidão exarada (fl. 54). É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação Quanto à preliminar 

de carência de ação Rejeito a preliminar de carência de ação argüida pela CEF, eis que não há prova nos autos de que a 

parte autora tenha aderido ao acordo de que trata a Lei complementar nº 110/2001, de tal modo que verifico a presença 

do interesse processual, ante a necessidade da intervenção judicial para solucionar o conflito entre as partes.Quanto à 

preliminar de inépcia da petição inicial, por ausência de causa de pedir Afasto também a preliminar de inépcia da 

inicial, por ausência de causa de pedir, na medida em que o pedido principal formulado pela autora refere-se à aplicação 

do índice IPC em janeiro de 1989 e abril de 1990 na correção dos depósitos na sua conta vinculada do FGTS, cujas 

razões de fato e de direito foram discorridas na causa de pedir. Também não merece guarida a mesma preliminar 

suscitada em relação aos juros progressivos, porquanto a autora sequer formulou pedido neste sentido e, por isso, não 

haveria como dispor sobre a questão na causa petendi. Quanto à preliminar de prescrição Repudio a preliminar de 

prescrição em referência aos juros progressivos, igualmente porque a autora não formulou qualquer pedido neste 

sentido. Quanto à preliminar de incompetência da Justiça Federal A pretensão deduzida pela autora não alude à multa 

de 40% (quarenta por cento) sobre os depósitos fundiários, em razão de dispensa sem justa causa, mas sim à correção 

monetária daquelas quantias, que estão sob a responsabilidade da CEF. Portanto, a CEF é parte legítima para figurar no 

pólo passivo da presente demanda, consoante o entendimento consolidado na Súmula nº 249 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: A Caixa Econômica Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute 

correção monetária do FGTS. Em decorrência, a Justiça Federal é competente para o conhecimento e julgamento da 

presente causa, nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição da República. Quanto à preliminar de ilegitimidade 

passiva Por fim, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, porquanto a autora não deduziu pedido de 

cobrança da multa prevista no artigo 53 do Decreto federal nº 99.684/1990, cingindo-se a postular a recomposição 

monetária dos valores depositados na conta vinculada do FGTS, cuja obrigação, em tese, deve ser cumprida pela CEF. 

Logo, esta é parte legítima para figurar no pólo passivo da presente demanda. Quanto ao mérito Verifico a presença das 

condições de exercício do direito de ação, bem como dos pressupostos processuais, com a observância das garantias 

constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da 

Constituição da República). A questão a ser resolvida no mérito não depende da produção de outras provas, 

comportando, assim, o julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. Para 

melhor compreensão, analiso as duas questões postas a julgamento separadamente. A Lei federal nº 5.107, de 

13/09/1966, instituiu o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com o objetivo de proporcionar recursos para 

investimentos em planos de construção de habitações populares, bem como para suprir a extinção da indenização pela 

estabilidade decenal no emprego. A partir da promulgação da atual Constituição da República, em 05/10/1988, o FGTS 

foi catalogado expressamente dentre os direitos sociais, nos termos do artigo 7º, inciso III, passando a ser o principal 

meio de proteção ao trabalhador contra a dispensa imotivada. Diante deste enfoque, a correção monetária assegurada 

pela lei geradora do FGTS ganha maior importância, devendo os índices aplicados refletir a variação no valor real da 

moeda durante o período correspondente. É importante frisar que a correção monetária não constitui acréscimo 

patrimonial, mas sim uma reposição do poder de aquisição da moeda, em virtude de sua desvalorização. Todas as 

relações jurídicas se submetem ao princípio da segurança jurídica, o qual, para ter plena efetividade, deve ser 

interpretado de modo a conceder aos cidadãos a garantia da certeza do direito, cujo acesso, in casu, foi negado ao(s) 

autor(es), posto que teve(iveram) o(s) saldo(s) de sua(s) conta(s) do FGTS reduzido(s) por ondas inflacionárias, 

seguidas de algumas tentativas de expurgos e somadas à manipulação dos índices de atualização monetária, que 

merecem repúdio por parte do Poder Judiciário. O Colendo Supremo Tribunal Federal já se pronunciou quanto à 

correção monetária das contas vinculadas do FGTS, reconhecendo a incidência do índice de 42,72%, relativo ao mês de 

janeiro de 1989, e do índice de 44,80%, relativo ao mês de março de 1990, a partir do julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 226.855, da relatoria do eminente ex-ministro Moreira Alves (in DJ de 13/10/2000). Desde o 
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julgamento do referido recurso extraordinário, a Corte Suprema manteve tal posição, consoante informa a ementa do 

seguinte julgado:DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ATUALIZAÇÃO: CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: PRESSUPOSTOS DE 

ADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AGRAVO.Não viola o princípio constitucional do direito adquirido 

acórdão que condena a Caixa Econômica Federal a atualizar os depósitos de FGTS com base nos índices de correção 

monetária correspondentes aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), conforme 

entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 31.08.2000, ao ensejo do julgamento do R.E. nº 

226.855 - RS, relatado pelo eminente Ministro MOREIRA ALVES (D.J.U. de 13.10.2000).Quanto ao mais, carece o 

R.E. do requisito do prequestionamento (Súmulas 282 e 356 do S.T.F.).De resto, como salientado na decisão agravada, 

é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não admitir, em R.E., alegação de ofensa indireta à Constituição 

Federal, por má interpretação ou aplicação e mesmo inobservância de normas infraconstitucionais.Agravo improvido. 

(grafei)(STF - RE no AgR nº 217.122/PR - Relator Ministro Sydney Sanches - in DJ de 1º.02.2002) Seguindo a mesma 

diretriz, também se sedimentou a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que editou a Súmula nº 252, 

com o seguinte verbete:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% 

(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 

18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). E o Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou a 

mesma exegese, in verbis: FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS AO 

FGTS. ÍNDICES APLICÁVEIS. IPC. JANEIRO/89 - 42,72% E ABRIL/90 - 44,80%. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. VERBAS DA SUCUMBÊNCIA.I - Inexistência de provas de lesão a direitos, restando 

configurada carência de ação em relação a referidos autores no que concerne à taxa progressiva de juros. Comprovada a 

opção retroativa por designados autores nos termos da Lei 5.958/73. A Lei 5.958/73 estabeleceu o direito à opção 

retroativa sem qualquer restrição, consequentemente aplicando-se nas contas dos empregados que fizeram a opção 

retroativa os juros progressivos.II - Pretensão de cômputo de juros progressivos desacolhida em relação a autor cuja 

primeira admissão como empregado ocorreu na vigência da lei 5.705/71, que determinou a capitalização dos juros dos 

depósitos do FGTS à taxa de 3% (três por cento) ao ano.III - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das 

contas vinculadas dos trabalhadores devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em 

vista a natureza assecuratória do FGTS.IV - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a 

orientação adotada na matéria pelo STF, são aplicáveis na atualização dos saldos do FGTS o IPC de janeiro de 1989 no 

percentual de 42,72% e o IPC de abril de 1990 no percentual de 44,80%, devendo a CEF regularizar os saldos das 

contas vinculadas dos autores, descontando-se os índices já aplicados espontaneamente.V - Incide a correção monetária 

desde o momento em que se torna exigível a dívida.VI - Juros de mora indevidos fora da hipótese de saque dos valores 

depositados.VII - Em face da sucumbência recíproca, descabe a condenação da CEF nas verbas correspondentes.VIII - 

Recurso da CEF parcialmente provido.(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AC nº 852219/SP - Relator Des. Federal Peixoto 

Junior - j. em 08/06/2004 - in DJU de 20/08/2004, pág. 375)PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

EXTRATOS. DESNECESSIDADE. APELO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA.I - Desnecessária à propositura de 

ação de cobrança de diferenças de atualização de contas do FGTS a juntada de extratos das mesmas.II - Cópias da 

CTPS, com opção pelo FGTS, oferecidas com a inicial são documentos hábeis a autorizar o processamento da ação.III - 

Na petição inicial os autores indicaram os percentuais que entendiam aplicáveis às contas vinculadas, bem como os 

respectivos períodos de incidência.IV - Ademais, como é de conhecimento público, nossos Tribunais Superiores já 

reconheceram como devidos os índices referentes a Janeiro/89 (Plano Verão) e abril/90 (Plano Collor) para fins de 

atualização das contas vinculadas, vez que já não se apresenta cabível a exigência da especificação dos percentuais de 

correção monetária aplicáveis à espécie.V- Apelo provido. Sentença anulada.(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AC nº 

602119/SP - Relatora Des. Federal Cecília Mello - j. em 15/02/2005 - in DJU de 04/03/2005, pág. 471) De 

conformidade com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a correção monetária dos saldos das contas 

do FGTS deve ser calculada pelo IPC - Índice de Preços ao Consumidor, por ser este o índice que melhor refletiu a 

realidade inflacionária à época (STJ - 1ª Turma - Resp nº 203.123 - Relator Min. Humberto Gomes de Barros - in DJ de 

28/06/1999). Assim, visando à consolidação da jurisprudência a respeito da matéria, reconheço que o(s) autor(es) 

possui(em) o direito à atualização dos saldos de sua(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS, pelos seguintes índices 

notoriamente expurgados: 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990). Quanto a estes percentuais, deve(m) ser 

aplicado(s) na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS do(s) autor(es) o(s) índice(s) que consta(m) do pedido formulado na 

petição inicial, ou seja, o IPC - Índice de Preços ao Consumidor, para atender ao disposto no artigo 460 do Código de 

Processo Civil.III - Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial, 

para condenar a ré (Caixa Econômica Federal) a efetuar o creditamento das diferenças resultantes da aplicação, na(s) 

conta(s) vinculada(s) ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS da autora, nos percentuais de 42,72% e 

44,80%, correspondentes aos Índices de Preço ao Consumidor (IPCs) de janeiro de 1989 e abril de 1990, 

respectivamente, descontando-se os índices efetivamente aplicados na atualização dos saldos existentes. As diferenças 

devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do FGTS da 

autora, até o momento do efetivo crédito em sua(s) conta(s) vinculada(s), ou do depósito em juízo, caso tenha ocorrido 

prévio levantamento do saldo, na forma da lei, bem como acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a 

contar do ato citatório da ré (26/01/2009), nos termos do artigo 406 do Código Civil de 2002 (Lei federal nº 10.406, de 

10/01/2002, artigo 2.044) e do artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional (Lei federal nº 5.172, de 25/10/1966), até a 

data do efetivo pagamento. Deixo de condenar a ré ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, nos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 1997/2623 

termos do artigo 29-C da Lei federal nº 8.036, de 11/05/1990 (acrescentado pela Medida provisória nº 2164-41, de 

24/08/2001). Neste sentido firmou posicionamento a 1ª Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:FGTS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90. MEDIDA 

PROVISÓRIA 2.164-40/01, ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32/2001.1. O art. 29-C é norma 

especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC e deve ser aplicado às relações processuais instauradas a partir da sua 

vigência (27.07.2001), inclusive nas causas, que não têm natureza trabalhista, movidas pelos titulares das contas 

vinculadas contra o FGTS, administrado pela CEF.2. A Medida Provisória 2.164-40/01, foi editada em data anterior à 

da EC 32/2001, época em que o regime constitucional não fazia restrição ao uso desse instrumento normativo para 

disciplinar matéria processual.3. Embargos de divergência a que se nega provimento.(STJ - 1ª Seção - ERESP nº 

583125/RS - Relator Ministro João Otávio de Noronha - data de julgamento: 14/02/2005 - in DJ de 15/08/2005, pág. 

211) Custas na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.00.031562-0 - JOSE LUIZ CARLOS ROSSETTI(SP017863 - JOSEVAL PEIXOTO GUIMARAES E 

SP134031 - CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 

- DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de remessa para o 

arquivo. 

 

2008.63.01.007454-9 - ROSA OKUYAMA YAMAMOTO(SP230073 - DANILO ALVES DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a apelação da parte autora em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) para 

resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2009.61.00.008218-5 - MARIA DEMONTE BALDESSARI - ESPOLIO X RENATA CARMELLA LILIAN 

BALDESSARI MACHADO(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, ajuizada por 

ESPÓLIO DE MARIA DEMONTE BALDESSARI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando 

o creditamento de diferença(s) de atualização monetária no(s) saldo(s) de caderneta(s) (nº 013.99002584-9). A petição 

inicial foi instruída com documentos (fls. 14/101). Distribuídos os autos inicialmente perante o Juízo da 21ª Vara 

Federal Cível, aquele Juízo declarou a incompetência nos termos do artigo 253, II do Código de Processo Civil e 

determinou a remessa dos autos a esta 10ª Vara Federal (fl. 104). Redistribuídos os autos, este Juízo Federal determinou 

à parte autora que providenciasse a juntada de certidão de óbito, bem como de documentos aptos a comprovar a 

tramitação ou encerramento de processo de arrolamento ou inventário em nome de Maria Demonte Baldessari, no prazo 

de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da inicial (fl. 108).Posteriormente, a parte autora juntou a certidão de óbito e 

informou a inexistência de inventário em nome de Maria Demonte Baldessari, posto que não deixou bens (fls. 110/111). 

É o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoO presente processo comporta imediata extinção, sem a apreciação de 

mérito.Embora intimada a emendar a petição inicial, a parte autora não cumpriu integralmente a determinação judicial 

(fl. 108), na medida em que não trouxe aos autos documento que provasse a inexistência de inventário ou arrolamento 

em nome da falecida (certidão de distribuição junto à Justiça Estadual). Portanto, nos termos do único do artigo 284 do 

Código de Processo Civil, a petição inicial deve ser indeferida. Ressalto que, neste caso, não há a necessidade da 

intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão judicial, visto que o 1º do artigo 267 do CPC 

restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II do 

artigo 267) ou por abandono da causa pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III do mesmo dispositivo). Assim 

sendo, é suficiente a intimação da parte autora por intermédio de seu advogado, em publicação veiculada na imprensa 

oficial (artigo 236, caput e 1º do CPC). Neste sentido já sedimentou posicionamento o Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis:AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE 

INFIRMAREM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA DESCUMPRIDO. 

INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.I. Inexistindo qualquer fundamento relevante, capaz 

de desconstituir a decisão agravada, deve a mesma ser mantida pelos seus próprios fundamentos.II. Desnecessária a 

intimação pessoal das partes, na hipótese de extinção do processo por descumprimento de determinação de emenda da 

inicial.III. Agravo regimental improvido. (grafei)(STJ - 2ª Seção - AGEAR nº 3196/SP - Relator Min. Aldir Passarinho 

Junior - j. 08/06/2005 - in DJ de 29/06/2005, pág. 205)PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO EXTINTO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA - 

DESCUMPRIMENTO - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE - CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO 

ÚNICO - PRECEDENTES.- Intimadas as partes por despacho para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz 

extinguir o processo sem julgamento do mérito, sendo desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos 

incisos II e III do art. 267 do CPC.- Recurso especial conhecido e provido. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 

204759/RJ - Relator Min. Francisco Peçanha Martins - j. 019/08/2003 - in DJ de 03/11/2003, pág. 287) Em igual 

sentido também já se pronunciou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - IMPOSSIBILIDADE - 
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INTIMAÇÃO PESSOAL.1. A extinção do processo com fundamento no inciso I e IV do art. 267 do Código de 

Processo Civil dispensa a prévia intimação pessoal da parte, sendo suficiente a intimação pela Imprensa Oficial.2. Nos 

termos do art. 267, 1º do Código de Processo Civil, a necessidade de intimação pessoal somente é exigível nas hipóteses 

previstas nos incisos II e III desse dispositivo. (grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AC nº 273226/SP - Relator Des. 

Federal Mairan Maia - j. 27/10/2004 - in DJU de 12/11/2004, pág. 487)III - Dispositivo Ante o exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso I, combinado com os artigos 284, único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

honorários advocatícios, posto que não houve citação. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2009.61.00.006341-5 - CONDOMINIO EDIFICIO ALTOS DO BUTANTA CLUB CONDOMINIUM(SP080598 - 

LINO EDUARDO ARAUJO PINTO E SP070601 - SERGIO EMILIO JAFET) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de remessa dos 

autos para o arquivo. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2001.61.00.015691-1 - UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X JAIRO LOUZADA 

CORDEIRO X NEYVALDO FRANCISCO DA SILVA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 

- DONATO ANTONIO DE FARIAS) 

Recebo a apelação da União Federal em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para resposta.Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2008.61.00.019601-0 - JCG COM/ E REPRESENTACAO LTDA(SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Recebo a apelação do(a) impetrante em seu efeito devolutivo.Ao Ministério Público Federal.Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.00.026008-3 - BANCO FIAT S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - 

RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES 

FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

SENTENÇA Vistos, etc. A impetrante opôs embargos de declaração (fls. 282/284) em face da sentença proferida nos 

autos (fls. 271/276), alegando omissão. É o singelo relatório. Passo a decidir. Observo que estão presentes os 

pressupostos de admissibilidade dos embargos de declaração, na forma dos artigos 535 e 536 do Código de Processo 

Civil, razão pela qual os presentes são conhecidos. Entretanto, no presente caso, não verifico a apontada omissão. Os 

fundamentos da sentença estão explicitados, servindo de suporte para denegação da segurança. Ademais, a alteração 

pretendida pela parte impetrante revela caráter infringente, que não é o escopo precípuo dos embargos de declaração. 

Neste sentido esclarecem Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e 

legislação processual em vigor, página 1045, que:Caráter infringente. Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter 

infringente quando utilizados para: a) a correção de erro material manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de 

contradição. A infringência do julgado pode ser apenas a conseqüência do provimento dos Edcl. Contudo, nenhuma das 

hipóteses mencionadas se configura no presente caso. Na verdade, a parte impetrante apenas explicitou sua discordância 

com parte do resultado do julgamento proferido, pretendendo a sua reforma, o que não é possível em sede de embargos 

de declaração. Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pelo impetrante, porém, no mérito, rejeito-

os, mantendo a sentença inalterada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.83.004700-1 - INES ALPHA(SP113619 - WUDSON MENEZES RIBEIRO) X GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM SAO PAULO - NORTE 

Recebo a apelação do(a) impetrante em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Ao Ministério 

Público Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.00.001482-9 - WALTER ANNICCHINO(SP018024 - VICTOR LUIS SALLES FREIRE E SP171294 - 

SHIRLEY FERNANDES MARCON) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Recebo a apelação do(a) impetrante em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Ao Ministério 

Público Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.00.005287-9 - ELZA NOGUEIRA ANDRADE ME(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI E SP243312 - RODRIGO ALMEIDA BRUCOLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

BARUERI-SP(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Recebo a apelação do(a) impetrante em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Ao Ministério 
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Público Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.00.005290-9 - AVON COSMETICOS LTDA(SP155435 - FÁBIO GARUTI MARQUES) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

Mantenho a decisão de fls. 346/348, por seus próprios fundamentos. Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2009.61.00.007184-9 - AILTON MOYSES MARCELINO(SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 906 - 

ISABELA SEIXAS SALUM) 

Recebo a apelação do(a) impetrante em seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Ao Ministério 

Público Federal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.00.014055-0 - WILMA VERRONE(SP148833 - ADRIANA ZANNI FERREIRA) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - RelatórioTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por VILMA 

VERRONE contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO 

PAULO/SP, objetivando o reconhecimento de inexigibilidade do imposto de renda incidente sobre a verba denominada 

indenização por tempo de serviço, oriunda da rescisão de contrato de trabalho.Alegou a impetrante, em suma, a natureza 

indenizatória da verba acima, porquanto tem por fim recompor o prejuízo causado pela ruptura do contrato de trabalho, 

que será paga por sua ex-empregadora Banco Westlb do Brasil S/A.A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 

07/14).A liminar foi indeferida (fls. 51/52). Notificada, a autoridade impetrada apresentou suas informações (fls. 27/39), 

sustentando, basicamente, a incidência de imposto de renda sobre a verba postulada pela impetrante.Em seu parecer, a 

representante do Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção, em razão de 

não vislumbrar a existência de interesse público (fls. 41/42). É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação Não 

havendo preliminares a serem apreciadas, analiso o mérito, reconhecendo a presença dos pressupostos processuais e das 

condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, 

do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República).A controvérsia gira em 

torno da não incidência do imposto de renda na fonte sobre verba decorrente de rescisão de contrato de trabalho.Com 

efeito, o artigo 43, incisos I e II, do Código Tributário Nacional (CTN), estabelece, com autoridade de lei 

complementar, em atenção ao artigo 146, inciso III, da Constituição da República, o conteúdo da hipótese de incidência 

do imposto sobre a renda, in verbis:Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer 

natureza, tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - da renda, assim entendido o 

produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os 

acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.O exercício da competência tributária federal, para a 

instituição do imposto sobre a renda, deve se submeter aos princípios constitucionais tributários, expressos e implícitos, 

estabelecidos no Texto Magno para a garantia dos valores da segurança jurídica e da justiça tributária.Destarte, a 

definição de renda deve ser apreendida da interpretação do sistema tributário, que é um conjunto de normas voltadas à 

efetividade dos direitos e garantias individuais. Assim, a interpretação conforme a Constituição assegura ao aplicador da 

lei a necessária coerência com o ordenamento jurídico.Verifica-se, no entanto, que a renda e os proventos de qualquer 

natureza, núcleos da hipótese de incidência do imposto sobre a renda, não podem ser interpretados de forma a ter seu 

conceito estendido, a ponto de abranger outras verbas que não podem ser ajustadas à essência do conceito de renda.A 

interpretação sistemática do conceito de renda e proventos de qualquer natureza leva ao entendimento de que a exação 

que estabeleça sua hipótese de incidência deve recair sobre os fatos que caracterizem acréscimo patrimonial, pois 

somente a este título é constitucional a incidência tributária em questão, sob pena de a imposição violar o princípio da 

capacidade contributiva, previsto no artigo 145, 1º, da Constituição Federal.Todavia, a verba denominada indenização 

por tempo de serviço, a par de sua nomenclatura, é decorrente de ato de disposição do empregador, por não estar 

prevista na legislação de regência. Implica, por conseguinte, em acréscimo patrimonial em prol do 

trabalhador/contribuinte. Somente estaria salvaguardada da incidência tributária se fosse oriunda de programa de 

demissão voluntária ou aposentadoria antecipada, que permitisse a mutação de sua natureza para indenização, na esteira 

da Súmula nº 215 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e da Súmula nº 12 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região. Neste aspecto, friso que a impetrante sequer se preocupou em trazer aos autos provas que permitissem aferir 

a correlação desta verba com a convenção coletiva da respectiva categoria profissional. Portanto, a prova documental 

carreada aos autos pela impetrante não permite verificar o enquadramento da sua rescisão de contrato de trabalho em 

alguma das duas hipóteses aventadas nas Súmulas citadas. Ademais, a ruptura do contrato de trabalho da impetrante 

ocorreu por iniciativa de sua empregadora e sem justa causa, o que já desencadeia a sua proteção, mediante o 

pagamento das verbas rescisórias e a possibilidade de levantamento das quantias depositadas em sua conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). Logo, a referida indenização excepcional enquadra-se na hipótese de 

incidência do imposto de renda, devendo ser recolhido aos cofres públicos, conforme precedente da 1ª Turma do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça , in verbis:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO DE 

GRATIFICAÇÃO A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO, A TÍTULO 

ESPONTÂNEO, EM RECONHECIMENTO A RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO EMPREGADOR. 

NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO DAS INDENIZAÇÕES. DISTINÇÃO ENTRE INDENIZAÇÃO POR 
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DANOS AO PATRIMÔNIO MATERIAL E AO PATRIMÔNIO IMATERIAL. PRECEDENTES (RESP 674.392-SC 

E RESP 637.623-PR).1. A ausência de debate, na instância recorrida, dos dispositivos legais cuja violação se alega no 

recurso especial atrai a incidência da Súmula 282 do STF.2. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza 

tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus parágrafos do CTN, os acréscimos patrimoniais, assim entendidos 

os acréscimos ao patrimônio material do contribuinte.3. Indenização é a prestação destinada a reparar ou recompensar o 

dano causado a um bem jurídico. Os bens jurídicos lesados podem ser (a) de natureza patrimonial (= integrantes do 

patrimônio material) ou (b) de natureza não-patrimonial (= integrantes do patrimônio imaterial ou moral), e, em 

qualquer das hipóteses, quando não recompostos in natura, obrigam o causador do dano a uma prestação substitutiva em 

dinheiro.4. O pagamento de indenização pode ou não acarretar acréscimo patrimonial, dependendo da natureza do bem 

jurídico a que se refere. Quando se indeniza dano efetivamente verificado no patrimônio material (= dano emergente), o 

pagamento em dinheiro simplesmente reconstitui a perda patrimonial ocorrida em virtude da lesão, e, portanto, não 

acarreta qualquer aumento no patrimônio. Todavia, ocorre acréscimo patrimonial quando a indenização (a) ultrapassar o 

valor do dano material verificado (= dano emergente), ou (b) se destinar a compensar o ganho que deixou de ser 

auferido (= lucro cessante), ou (c) se referir a dano causado a bem do patrimônio imaterial (= dano que não importou 

redução do patrimônio material). 5. A indenização que acarreta acréscimo patrimonial configura fato gerador do 

imposto de renda e, como tal, ficará sujeita a tributação, a não ser que o crédito tributário esteja excluído por isenção 

legal, como é o caso das hipóteses dos incisos XVI, XVII, XIX, XX e XXIII do art. 39 do Regulamento do Imposto de 

Renda e Proventos de Qualquer Natureza, aprovado pelo Decreto 3.000, de 31.03.99.6. No caso, o pagamento feito pelo 

empregador a seu empregado, a título de gratificação, em reconhecimento por relevantes serviços prestados à empresa, 

não tem natureza indenizatória. E, mesmo que tivesse, estaria sujeito à tributação do imposto de renda, já que (a) 

importou acréscimo patrimonial e (b) não está beneficiado por isenção. A lei isenta de imposto de renda a indenização 

(...) por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo 

e convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho (art. 39 do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99).7. 

Recurso especial desprovido. (grifei)(STJ - 1ª Turma - RESP nº 652373/RJ - Relator Min. Teori Albino Zavascki - j. 

16/06/2005 - DJ de 1º/07/2005, pág. 393) No mesmo sentido, trago à colação decisão monocrática da lavra do Ministro 

José Delgado, da mesma Corte Superior: TRIBUTÁRIO. RESCISÃO CONTRATUAL. INDENIZAÇÃO ESPECIAL. 

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. PRECEDENTES.1. O imposto sobre a renda tem como fato gerador a 

aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica da renda (produto do capital, do trabalho ou da combinação de 

ambos) e de proventos de qualquer natureza (art. 43 do CTN).2. Entendimento deste Relator, com base nas Súmulas nºs 

125 e 136/STJ e em precedentes desta Corte, de que a indenização especial, as férias e o abono pecuniário não-gozados 

não configuram acréscimo patrimonial de nenhuma natureza ou renda e, portanto, não são fatos imponíveis à hipótese 

de incidência do IR, tipificada pelo art. 43 do CTN. A referida indenização não é renda nem proventos. A denominada 

indenização espontânea também está no rol das que merecem ser isentadas da incidência do imposto de renda.3. No 

entanto, no atinente especificamente à incidência do desconto do IR sobre verbas auferidas, por ocasião da rescisão de 

contrato de trabalho, a título de indenização especial (gratificações, gratificações por liberalidade e por tempo de 

serviço), in casu, nominada de Gratificação Liberalidade, rendo-me à recente posição da egrégia 1ª Turma, que decidiu 

pela incidência do tributo (REsps nºs 637623/PR, DJ de 06/06/2005; 652373/RJ, DJ de 01/07/2005; 775701/SP, DJ de 

07/11/2005).4. Agravo não-provido. (grifei)(STJ - Ag nº 839448/SP - Relator Min. José Delgado - DJ de 28/02/2007, 

pág. 6)Recentemente, a mesma Corte Superior voltou a afastar a natureza indenizatória da chamada gratificação liberal, 

reafirmando a incidência do imposto de renda, in verbis:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. 

VERBAS RECEBIDAS EM DECORRÊNCIA DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. PAGAMENTO 

EFETUADO PELO EMPREGADOR. PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADO. LIBERALIDADE. CARÁTER 

REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA TRIBUTÁRIA.1. Agravo Regimental contra decisão que determinou a incidência 

de Imposto de Renda sobre as verbas denominadas benefício diferido por desligamento, pagas pelo empregador, 

valendo-se do plano de previdência TREVO-IBSS, por se tratarem de verbas originárias do patrocinador. Sustenta o 

Agravante o caráter indenizatório, apesar de reconhecer que os valores pagos: a) foram formados por contribuição da 

instituição financeira; b) eram uma liberalidade do patrocinador e gestor do fundo, como compensação pelo 

rompimento do contrato de trabalho; e, c) correspondiam a um rateio parcial das reservas.2. A isenção fiscal conferida 

pela Lei 7.713/88 (01/01/89 a 31/12/95) alcança, tão-somente, os valores pagos por instituição de previdência privada 

que corresponda às contribuições vertidas pelo próprio beneficiado/participante. (EREsp 628.535/RS, Rel. Ministro 

José Delgado, Primeira Seção, DJ de 27.11.2006).3. Incide imposto de renda sobre as verbas pagas por liberalidade do 

empregador, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, por entender esta Corte possuírem elas natureza não-

indenizatória. (EREsp 860.955/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, DJ de 26.03.2007).4. É devida a 

incidência de imposto de renda sobre verbas recebidas por ocasião de rescisão contratual de trabalho a título de 

indenização especial, nominadas, in casu, de benefício diferido por desligamento. (REsp 889.212/SP, Rel. Ministro João 

Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 28.03.2007).5. Agravo Regimental não provido. (grafei)(STJ - 2ª Turma - 

AGRAGA nº 867667/SP - Relator Min. Herman Benjamin - j. em 02/08/2007 - in DJ de 24/09/2007, pág. 

278)TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - DEMISSÃO SEM 

JUSTA CAUSA - VERBAS INDENIZATÓRIAS - INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR.1. 

A Primeira Seção dirimiu a controvérsia acerca da gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da 

extinção do contrato de trabalho sem justa causa, afirmando, por maioria, a natureza não-indenizatória da referida 

gratificação, e, conseqüentemente, passível da incidência do imposto de renda (EREsp 775.701, Rel. Min. Castro Meira, 

Rel. p/ Acórdão Luiz Fux, DJ 1.8.2006.)Recurso especial provido, para reconhecer a incidência do imposto de renda 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2001/2623 

sobre a gratificação paga por liberalidade do empregador. (grafei)(STJ - 1ª Turma - Resp nº 970.427/SP - Relator Min. 

Humberto Martins - j. em 11/09/2007)III - Dispositivo Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na 

petição inicial, DENEGANDO A SEGURANÇA, para manter a exigência do imposto de renda sobre a verba 

denominada indenização por tempo de serviço, oriunda da rescisão de contrato de trabalho mantido pela impetrante com 

o Banco Westlb do Brasil S/A. Por conseguinte, declaro a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil (aplicado de forma subsidiária). Sem condenação em honorários de advogado, ao teor do 

disposto no artigo 25 da Lei federal nº 12.016/2009. Custas na forma da lei. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Setor 

de Distribuição (SEDI), para a retificação do nome da impetrante, para que passe a constar conforme a sua cédula de 

identidade (fl. 08): Vilma Verrone. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.61.00.017995-8 - MAURO BATISTA MARTINEZ(SP193290 - RUBEM GAONA) X GERENTE REGIONAL 

DO INSS EM SAO PAULO X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SUL 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por 

MAURO BATISTA MARTINEZ contra atos do GERENTE REGIONAL DO INSS EM SÃO PAULO e GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que determine a continuidade da sua 

jornada de trabalho em 30 (trinta) horas semanais, sem redução de vencimentos e de quaisquer vantagens futuras que 

nele venham a se incorporar. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 21/74). Aditamento à inicial (fl. 82). O 

pedido de liminar foi indeferido (fls. 83/85). Em seguida, o impetrante formulou o pedido de desistência (fl. 91).É o 

relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoA desistência expressa manifestada pela impetrante, por intermédio de 

advogado dotado de poder específico (artigo 38 do Código de Processo Civil), independe da anuência da autoridade 

impetrada, consoante o entendimento do Colendo Supremo Tribunal Federal, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO.Desistência 

de mandado de segurança. Possibilidade de sua ocorrência, a qualquer tempo, independentemente da anuência do 

impetrado, ainda quando já proferida decisão de mérito. Precedente do Tribunal Pleno. Agravo regimental não provido. 

(grafei)(STF - 1ª Turma - RE-AgR nº 411477/PI - Relator Ministro Eros Grau - data do julgamento: 18/10/2005 - in DJ 

de 02/12/2005, pág. 09) A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal admite a desistência do mandado de segurança, 

sem anuência da parte contrária, mesmo quando já proferida a decisão de mérito. Embargos conhecidos, mas 

rejeitados.(STF - Pleno - RE-ED-Edv nº 167263/MG - Relator para acórdão Ministro Sepúlveda Pertence - data do 

julgamento: 09/09/2004 - in DJ de 10/12/2004, pág. 29) MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTÊNCIA. 

POSSIBILIDADE A QUALQUER TEMPO. DESNECESSIDADE DE ANUÊNCIA DO IMPETRADO. ADVOGADO 

SUBSCRITOR DO PEDIDO DOTADO DE PODERES ESPECIAIS.A desistência da ação de mandado de segurança, 

ainda que em instância extraordinária, pode dar-se a qualquer tempo, independentemente de anuência do impetrado. 

Precedentes. Ao advogado subscritor do pedido de desistência foi substabelecido o instrumento de mandato que 

expressamente confere aos procuradores da agravada poderes especiais para desistir. Agravo regimental desprovido. 

(grafei)(STF - 1ª Turma - RE-AgR nº 287978/SP - Relator Ministro Carlos Britto - data do julgamento: 09/09/2003 - in 

DJ de 05/03/2004, pág. 23) III - DispositivoAnte o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução 

de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. Sem 

honorários de advogado, ao teor da Súmula nº 512 do Colendo Supremo Tribunal Federal e da Súmula nº 105 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.00.019649-0 - MARIA DA PENHA DA SILVA PEREIRA(SP264713 - FABIANO LOURENCO DA SILVA) 

X REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por 

MARIA DA PENHA DA SILVA PEREIRA contra ato do REITOR DO CENTRO UNIVERSITÁRIO NOVE DE 

JULHO, objetivando provimento jurisdicional que lhe assegure o direito de cursar o penúltimo semestre do ano letivo 

do curso de Farmácia, concomitantemente com as disciplinas de dependência. Alegou a impetrante, em suma, que, por 

força da Resolução nº 38/2007, a autoridade impetrada a impediu de iniciar o 8º (oitavo) semestre, não obstante tenha 

efetivado a rematrícula. A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 20/50). É o sucinto relatório. Passo a 

decidir.II - Fundamentação Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à impetrante, ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 

do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950.De acordo com a orientação jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, reconheço a competência da Justiça Federal para o conhecimento e julgamento de mandado de segurança 

voltado, em tese, contra ato emanado do corpo diretivo de instituição de ensino superior particular, por força da 

delegação da União Federal. Neste sentido, acórdão da 2ª Turma daquela Corte Superior: PROCESSUAL CIVIL. 

ENSINO SUPERIOR. MANDADO DE SEGURANÇA. UNIVERSIDADE PARTICULAR. DIPLOMA. ALUNO 

INADIMPLENTE. COMPETÊNCIA.1. A Primeira Seção, no julgamento do Conflito de Competência nº 35.972/SP, 

Relator para acórdão o Ministro Teori Albino Zavascki, decidiu que o critério definidor da competência da Justiça 

Federal é ratione personae, levando-se em consideração a natureza das pessoas envolvidas na relação processual, sendo 

irrelevante, para esse efeito e ressalvadas as exceções mencionados no texto constitucional, a natureza da controvérsia 

sob o ponto de vista do direito material ou do pedido formulado na demanda.2. Nos processos em que se discutem 

questões no âmbito do ensino superior, são possíveis as seguintes conclusões: a) mandado de segurança - a competência 

será federal quando a impetração voltar-se contra ato de dirigente de universidade pública federal ou de universidade 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2002/2623 

particular; ao revés, a competência será estadual quando o mandamus for impetrado contra dirigentes de universidades 

públicas estaduais e municipais, componentes do sistema estadual de ensino; b) ações de conhecimento, cautelares ou 

quaisquer outras de rito especial que não o mandado de segurança - a competência será federal quando a ação indicar no 

pólo passivo a União Federal ou quaisquer de suas autarquias (art. 109, I, da Constituição da República); será de 

competência estadual, entretanto, quando o ajuizamento voltar-se contra entidade estadual, municipal ou contra 

instituição particular de ensino.3. Recurso especial provido.(STJ - 2ª Turma - RESP nº 373904/RS - Relator Min. Castro 

Meira - julgado em 07/12/2004 - publicado no DJ de 09/05/2005, pág. 325) Entretanto, a par de reconhecer a 

competência da Justiça Federal, entendo que a pretensão da impetrante não é amparável por esta via mandamental. Com 

efeito, o mandado de segurança é remédio constitucional que visa proteger direito líquido e certo, ameaçado ou violado, 

por ato ilegal ou abusivo de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder 

Público (artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição da República). Repetindo a disposição constitucional, o artigo 1º, 

caput, da Lei federal nº 12.016/2009, versa que o mandado de segurança terá cabimento para a tutela de direito líquido e 

certo, não amparado por outros remédios constitucionais, sempre que houver ilegalidade ou abuso de poder por parte de 

autoridade pública (ou delegada). Destarte, para o cabimento do mandamus é necessário que o direito líquido e certo 

esteja ameaçado ou sendo violado por ato ilegal ou abusivo de autoridade. Ato de autoridade, no conceito de Hely 

Lopes Meirelles , é toda manifestação ou omissão do Poder Público ou de seus delegados, no desempenho de suas 

funções ou a pretexto de exercê-las. Ademais, é imperioso que o ato de autoridade esteja em desacordo com uma norma 

legal (ilegalidade) ou sendo perpetrada fora dos limites legais (abuso).No presente caso, não vislumbro ilegalidade ou 

abuso de poder no ato apontado na petição inicial, passível de correção pela via do writ, porquanto a impetrante está se 

insurgindo contra o ato que lhe negou o direito de cursar o oitavo semestre do curso de Farmácia, baseado em ato que 

impediu a continuidade do curso, impondo a regressão de semestre. Esta conduta questionada pela impetrante está, 

portanto, inserida nas previsões do regimento interno de instituição de ensino. Trata-se, portanto, de ato interno (interna 

corporis), sem previsão na legislação federal, motivo pelo qual está fora do âmbito do mandamus. Neste sentido já 

decidiu o Tribunal Regional Federal da 1ª Região:PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA 

(CONCEDIDO): REEXAME NECESSÁRIO OBRIGATÓRIO - ENSINO SUPERIOR: REVISÃO DE NOTA OU 

PROVA (AVALIAÇÃO ACADÊMICA) - MATÉRIA REGULADA PELO ESTATUTO OU OUTRO ATO 

INTERNO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR (IES). NO CASO, PARTICULAR - INEXISTÊNCIA DE 

ATO DE AUTORIDADE (FUNÇÃO DELEGADA): AÇÃO MANDAMENTAL DESCABIDA - EXTINÇÃO DO 

FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO: CARÊNCIA DE AÇÃO MANDAMENTAL.1. A revisão de avaliação 

acadêmica (de nota ou de prova) no ensino superior é matéria não prevista pela lei federal que o disciplina, ficando, por 

isso mesmo, relegada à discricinária regulamentação interna pelas Instituições de Ensino Superior (IES).2. Se a IES é 

particular, não há falar em exercício de função delegada, por isso que se trata de ato de mera gestão (interna corporis), 

não caracterizado, então, ato de autoridade, o que inviabiliza o manejo da via mandamental (Lei n. 1.533/51, art. 8º).3. 

Descabida, assim, a via mandamental, a solução técnica apropriada é ou liminar indeferimento da inicial (Lei n. 

1.533/51, art. 8º) ou, se admitido seu processamento, a extinção do processo sem julgamento de mérito (CPC, art. 267, 

IV e VI); por carência de ação mandamental.4. Nestas hipóteses, não é o caso de se remeter o MS (via imprópria) à 

Justiça Estadual. Os autos serão remetidos à Justiça Estadual, quando a matéria, identificada como ato de gestão 

(interna corporis), for discutida na via ordinária ou cautelar apenas, por isso que entre particulares (aluno e instituição 

de ensino).5. A jurisprudência do STJ evocada em precedentes desta Turma, em feitos assemelhados, para a remessa 

dos autos à Justiça Estadual, versa hipótese distinta, porque questionado ato de Instituição de Ensino Superior (IES) de 

natureza autárquica estadual ou municipal, que, por sua natureza pública, oportuniza a via mandamental e fixa 

competência de Justiça Estadual: quando a Instituição de Ensino Superior (IES) é particular, outra é a solução 

processual, como acima indicada.6. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas: processo extinto sem 

julgamento do mérito (CPC, art. 267, IV e VI, c/c art. 8º da Lei n. 1.533/51), por inadequação da via mandamental 

eleita, à míngua de ato de autoridade (ato de gestão, interna corporis).7. Peças liberadas pelo Relator em 14/03/2000 

para publicação do acórdão. (grifei)(TRF da 1ª Região - 1ª Turma - AMS nº 199701000320910 - Relator Luciano 

Tolentino Amaral - julgado em 14/03/2000 - publicado no DJ de 27/03/2000, pág. 37)CONSTITUCIONAL. 

MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DE AUTORIDADE. INEXISTÊNCIA.1. O pressuposto para o mandado de 

segurança é a existência de ato ou omissão de autoridade ou, então, de agente no exercício de funções delegadas e 

somente no que entender com essa funções (LMS, art. 1º, 1º).2. Se o assunto discutido não diz respeito à matéria de 

ensino, sendo apenas relacionado a norma regimental, é de se declarar impropriedade da ação de mandado de 

segurança, por falta de um de seus pressupostos.3. Remessa oficial provida.4. Sentença anulada.5. Processo extinto. 

(grifei)(TRF da 1ª Região - 1ª Turma - REO nº 9601136541/MG - Relator Aloisio Palmeira Lima - julgado em 

21/06/1999 - publicado no DJ de 22/11/1999, pág. 73) Não é demais lembrar também que as instituições de ensino 

gozam de autonomia didático-científica, nos termos do artigo 207 da Constituição da República, razão pela qual a 

alteração de norma do regimento interno não pode ser procedida na via do mandado de segurança, sob pena de 

ingerência indevida, pois diz respeito a ato normal de gestão e não ao ensino propriamente dito. Consoante 

entendimento corrente, o exercício do direito de ação está subordinado ao atendimento de três condições: legitimidade 

de parte, interesse de agir (ou processual) e possibilidade jurídica do pedido. A segunda condição (interesse) se 

desdobra no seguinte binômio: necessidade-adequação. Necessidade da intervenção jurisdicional, ante a impossibilidade 

de solução do conflito de interesses por outros meios de pacificação. E adequação da via processual eleita, ou seja, do 

procedimento (ou rito) previsto em lei para a correta tutela jurisdicional. Conforme aventado, entendo que o mandado 

de segurança não é o meio processual adequado para impugnar o regime interno da instituição de ensino superior. Logo, 
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a impetrante é carecedora do direito de manejar o mandamus. E a ausência do interesse processual pode ser reconhecida 

em qualquer estágio da relação jurídica processual e deve ser declarada de ofício pelo juiz, posto que se trata de matéria 

de ordem pública. Se aferível na petição inicial, esta deve ser desde logo indeferida (artigo 8º da Lei federal nº 

1.553/1951). Ressalvo, porém, que a impetrante poderá questionar o regimento escolar em demanda adequada e perante 

o juízo competente, consoante preconizam os artigos 15 e 16 da Lei federal nº 1.533/1951.III - Dispositivo Ante o 

exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 6º, 5º, da Lei federal nº 

12.016/2009, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em razão da inadequação da via 

mandamental para a solução do litígio noticiado pela impetrante.Sem honorários de advogado, ao teor das Súmulas nº 

512 do Colendo Supremo Tribunal Federal e nº 105 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

98.0020335-4 - GERALDO HENRIQUE GOMES X VANDERLI APARECIDA DE OLIVEIRA GOMES X 

ADEMILSON APARECIDO FORAO(SP111285 - ANTONIO DONISETI DO CARMO E SP146227 - RENATO 

PINHEIRO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN E SP068985 - 

MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

SENTENÇAVistos, etc.Considerando o cumprimento da obrigação em que foi condenado os autores, DECLARO 

EXTINTA A EXECUÇÃO DO JULGADO, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2005.61.00.005884-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.007605-5) RENATA 

PARIZOTTO DE LIMA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X NERIVALDO JOSE DE 

LIMA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - 

CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de medida cautelar inominada, com pedido de liminar, proposta por 

NERIVALDO JOSÉ DE LIMA e RENATA PARIZOTTO DE LIMA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, objetivando a sustação de execução extrajudicial de imóvel adquirido no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH), bem como seja obstada a inclusão de seus nomes no SERASA. A petição inicial foi instruída com 

documentos (fls. 22/37).A liminar foi indeferida (fls. 39/42). Em face desta decisão, a parte autora interpôs agravo de 

instrumento (fls. 54/61), o qual foi recebido somente no efeito devolutivo (fls. 50/52) e, posteriormente, teve seu 

provimento negado (fls. 108 e 112/115).Citada, a CEF apresentou contestação, acompanhada de documentos (fls. 

71/103), argüindo, preliminarmente, a inépcia da petição inicial. Quanto ao mérito, pugnou pela improcedência dos 

pedidos. Os autos, inicialmente distribuídos para o Juízo da 7ª Vara Federal desta Subseção Judiciária de São Paulo, 

foram redistribuídos a este Juízo, em razão do reconhecimento de prevenção (fls. 110 e 111).Intimadas para manifestar 

interesse na realização de audiência de conciliação (fl. 116), a requerida pronunciou-se negativamente (fls. 118/119). Os 

requerentes, de seu turno, não se manifestaram, consoante certificado nos autos (fl. 121). É o relatório. Passo a decidir.II 

- FundamentaçãoVerifico, nesta oportunidade, que nos autos da demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, autuada 

sob nº 2003.61.00.007605-5, foi prolatada sentença, declarando a resolução do mérito.Com efeito, dispõe o artigo 808, 

inciso III, do Código de Processo Civil:Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar:(...)III - se o juiz declarar extinto o 

processo principal, com ou sem julgamento do mérito.Considerando que o processo cautelar tem por finalidade garantir 

a utilidade e a eficácia de futura prestação jurisdicional de conhecimento ou de execução, não há de se cogitar a 

efetivação deste objetivo se, no processo principal, houve decreto de extinção com resolução de mérito.Assim, extinto o 

processo principal e dada à natureza instrumental da medida cautelar, não mais persiste motivo a justificar o 

prosseguimento da presente demanda. Neste sentido o precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis:MEDIDA CAUTELAR. PERDA DE OBJETO. JULGAMENTO DEFINITIVO DO PROCESSO PRINCIPAL. 

ART. 808, III, DO CPC. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.1. Nos termos do art. 808, III, do CPC, 

cessa a eficácia da medida cautelar (...) se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do 

mérito.2. Na hipótese, o recurso especial a que se vincula a cautelar foi provido, com trânsito em julgado e baixa 

definitiva dos autos à origem.3. Medida cautelar extinta sem julgamento do mérito. Agravo regimental prejudicado. 

(grafei)(STJ - 2ª Turma - AGRMC nº 10754/SP - Relator Min. Castro Meira - j. 18/05/2006 - in DJ de 30/05/2006, pág. 

133)Em igual sentido também já se pronunciou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - AÇÃO CAUTELAR - PERDA 

OBJETO - VERBA HONORÁRIA.1. Ação cautelar ajuizada com a finalidade de possibilitar o depósito das quantias 

referentes à COFINS, nos termos da Lei Complementar n.º 70/91, até o julgamento definitivo da ação ordinária em que 

se discutia a exigibilidade do tributo.2. Em face da extinção da ação principal, sem exame do mérito, a presente ação 

cautelar perdeu o objeto. 3. Não cabe a fixação de verba honorária na ação cautelar, de caráter instrumental em relação à 

denominada ação principal.4. Agravo provido. No mérito, ação cautelar prejudicada. (grafei)(TRF3 - 4ª Turma - 

REOAC nº 463620/SP - Relator Des. Federal Fabio Prieto - j. 19/07/2006 - in DJ de 29/11/2006, pág. 

258)PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO PRINCIPAL.I- Cessa a eficácia da 

medida cautelar se o juiz declara extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito. Precedente do STJ.II - 

Processo extinto, sem apreciação do mérito. Remessa oficial e apelação prejudicadas. (grafei)(TRF3 - 10ª Turma - AC 

nº 641036/MS - Relator Des. Federal Castro Guerra - j. 12/12/2005 - in DJ de 18/01/2006, pág. 425)III - Dispositivo 

Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso 
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VI, combinado com o artigo 808, inciso III, ambos do Código de Processo Civil.Tendo em vista que os requerentes 

foram sucumbentes na demanda principal, condeno-os, de forma solidária, ao pagamento das custas processuais e de 

honorários de advogado em favor da requerida, que arbitro em R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais), nos termos do 

artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente a partir da data desta 

sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 6.899/1981).Entretanto, tendo em vista que os requerentes são beneficiários da 

assistência judiciária gratuita (fl. 123), o pagamento das verbas acima permanecerá suspenso até que se configurem as 

condições do artigo 12 da Lei federal nº 1.060/1950. Sem prejuízo, traslade-se cópia desta sentença para os autos da 

demanda autuada sob o nº 2003.61.00.007605-5. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

ACOES DIVERSAS 

2000.61.00.013596-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062397 - WILTON ROVERI E SP127329 - 

GABRIELA ROVERI E SP154902 - GISELI ANGELA TARTARO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X RICHARD WAGNER OSTLER PIRES 

SENTENÇA Vistos, etc. I - Relatório Trata-se de demanda monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

- CEF em face de RICHARD WAGNER OSTLER PIRES, objetivando provimento jurisdicional que determine o 

pagamento de quantia relativa ao contrato de crédito rotativo cheque azul, referente à conta corrente nº 3826-7.A 

petição inicial foi instruída com documentos (fls. 08/25). Determinada a citação, esta restou infrutífera, consoante 

certidão exarada (fl. 35).Intimada a se manifestar, a parte autora requereu prazo para realização de diligências, a fim de 

encontrar o domicílio do réu, bem como quaisquer bens passíveis de penhora (fl. 37). Foi deferido o referido pedido e 

determinada a remessa dos autos ao arquivo por sobrestamento (fl. 44). Posteriormente, a parte autora requereu a 

desistência da presente demanda (fl. 54).É o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoA desistência expressa 

manifestada pela autora, por intermédio de advogado dotado de poder específico (artigo 38 do Código de Processo 

Civil), implica na extinção do processo, sem a resolução do mérito, mormente porque sequer foi efetivada a citação, 

razão pela qual não incide a proibição do 4º do artigo 267 do Código de Processo Civil.III - DispositivoAnte o exposto, 

decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. Sem honorários de advogado, eis que não houve a citação do sujeito passivo da relação jurídica 

processual. Custas na forma da lei.Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruíram a petição inicial, 

mediante juntada de cópia em substituição pela parte interessada. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 5593 
 

DESAPROPRIACAO 
00.0236946-0 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. 759 - REGINA 

ROSA YAMAMOTO) X ELIAS DUGAN(SP023707 - JOSE CARLOS DE C PINTO E SILVA E SP023247 - 

HORACIO DE CARVALHO JUNIOR) 

Fls. 261/264: Defiro a vista dos autos requerida. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0744317-0 - CONFAB INDL/ S/A(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES E SP062116 - ANTONIO 

CARLOS RODRIGUES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA) 

Aguardem os autos, sobrestados no arquivo, o retorno do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.041284-0. Int. 

 

91.0681594-4 - RODOLFO URBANI X SOLON BORGES DOS REIS(SP078430 - PEDRO ERNESTO ARRUDA 

PROTO E SP137881 - CARLA DE LOURDES GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria judicial no prazo de 10 dias,sendo os 10 (dez) 

primeiros para a parte autora e os restantes para a parte ré. Após, cumpra-se o tópico final do despacho de fl. 165. Int. 

 

92.0083973-8 - LEVY KAUFMAN X ELIEZER SCHAFFER X MIRIAM KAUFMAN SCHAFFER X EDUARDO 

MOACYR RECHULSKI X ROSITA KAUFMAN RECHULSKI X LYLLO HO IND/ E COM/ DE MODA PRET A 

PORTER LTDA(SP010278 - ALFREDO LABRIOLA E SP106309 - BASSIM CHAKUR FILHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Fl. 301: Defiro o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. 

Int. 

 

95.0059326-2 - AMAURY LENCIONI X ANTONIO IDALGO LEITE X AURELY DA SILVA ALMEIDA X 

BENEDITO BORGES CAMARGO X DJANETE XAVIER DA SILVA TRIVELATO X GILSON DE SOUZA 

MENDES X JUAREZ BRASIL FARIA X MARIO SERGIO VIEIRA(SP252036A - FERNANDO FERNANDES DE 

ASSIS E SP252038A - MOZAR DE CARVALHO RIPPEL E SP188436 - CLAUDIA CAMILLO E SP195008 - 

FABIANO CRISTIAN COELHO DE PINNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) 

Fls. 512/513: Manifeste-se a parte autora acerca dos esclarecimentos prestados pela União Federal (AGU). Após, 

tornem os autos conclusos. Int. 
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1999.03.99.074648-8 - BORCOL INDUSTRIA DE BORRACHA LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 766 - MIRNA CASTELLO GOMES) X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E SP162712 - 

ROGÉRIO FEOLA LENCIONI) 

Fls. 643/646 - Manifeste-se a ELETROBRÁS, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se a decisão de fls. 641/642. Int. 

DECISÃO DE FLS. 641/642: Vistos, etc. Fls. 629/631, 634/636 e 638/639: Com efeito, o artigo 655 do Código de 

Processo Civil - CPC estipulou a ordem preferencial dos bens ou direitos passíveis de penhora, arrolando em primeiro 

lugar o dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira, conforme a expressa dicção do seu 

inciso I (com a redação imprimida pela Lei federal nº 11.382/2006). Embora a seqüência não se revela obrigatória, mas 

mera indicação da preferência legal, conforme pontua Araken de Assis (in Manual da Execução, 11ª edição, Ed. Revista 

dos Tribunais, pág. 603), decerto a execução não foi aparelhada pela inércia da própria parte devedora. Destarte, a fim 

de assegurar a possibilidade de eficácia da execução, defiro o pedido de requisição de informações sobre a existência de 

eventuais ativos em nome do(a/s) executado(a/s), na forma do artigo 655-A, caput, do CPC, in verbis:Art. 655-A. Para 

possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará 

à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de 

ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na 

execução. Ressalto que no âmbito da Justiça Federal a referida requisição deve ser procedida junto ao denominado 

Sistema BACEN-JUD 2.0, conforme os ditames da Resolução nº 524/2006, do Egrégio Conselho da Justiça Federal 

(CJF). Para tanto, fixo as seguintes providências: a) proceda-se à pesquisa de informações bancárias em nome do(a/s) 

executado(a/s) junto ao aludido Sistema BACEN-JUD 2.0, nos termos do único do artigo 1º da Resolução nº 524/2006, 

do E. CJF, a fim de obter eventual indicação de depósitos de qualquer natureza em alguma das instituições financeiras 

em atividade na República Federativa do Brasil; b) havendo informação positiva, requisite-se o bloqueio dos valores 

apontados no Sistema BACEN-JUD 2.0, até o limite do valor atualizado do título exeqüendo. Na hipótese de serem 

encontrados valores superiores ao montante atualizado a ser satisfeito, proceda-se imediatamente ao desbloqueio do 

excedente, assim que tais informações sejam prestadas pela(s) respectiva(s) instituição(ões) financeira(s), nos termos do 

artigo 8º, 1º, da Resolução nº 524/2006, do E. CJF; c) após a efetivação do bloqueio nos limites supra, proceda-se à 

transferência dos valores correspondentes para conta judicial vinculada a este processo, junto à agência da Caixa 

Econômica Federal - CEF neste Fórum Federal (nº 0265) e à ordem deste Juízo Federal da 10ª Vara Cível da Subseção 

Judiciária de São Paulo, a fim de que sejam mantidos em forma de arresto; d) com a consumação da transferência dos 

valores para conta judicial sob a ordem deste Juízo Federal, os valores arrestados são convertidos em penhora, motivo 

pelo qual determino a intimação do(a/s) executado(a/s), mediante publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

3ª Região, quando passará a fluir o prazo para oposição de embargos ou interposição de recurso (artigo 8º, 2º, da 

Resolução nº 524/2006, do E. CJF); ee) somente após ultimada a providência do item c, publique-se esta decisão no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, para os fins indicados no item d. Friso que deixo de determinar a 

pronta intimação das partes sobre o teor desta decisão, com o objetivo de assegurar a probabilidade de eficácia da 

requisição junto ao Sistema BACEN-JUD 2.0. Por outro lado, não constato prejuízo à parte devedora, posto que esta 

poderá se valer dos meios processuais cabíveis para defender seus interesses e, acaso acolhida a sua defesa, os efeitos 

do bloqueio ou da transferência dos valores poderá ser revertida, mediante o simples desbloqueio ou a expedição de 

alvará de levantamento em seu favor. 

 

2007.61.00.006624-9 - TSUTOMU TAMURA(SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fls. 97/98: Ciências as partes da decisão proferida nos autos de Impugnação ao Cumprimento de Sentença. Requeiram 

as partes o que de direito, pelo prazo de 5 dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2007.61.00.006789-8 - LILIAN GISELE MARANI BATSCHER(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP200235 - 

LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA) 

Fls. 125/126: Ciência as partes da decisão proferida nos autos de Impugnação ao Cumprimento de Sentença. Requeiram 

as partes o que de direito, pelo prazo de 5 dias. Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.00.012298-1 - GUIOMAR CARVALHO DOS SANTOS X JOSE ROBERTO DE PAULA X YOSHIE 

SASANO DE PAULA(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ E SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN 

FOZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.61.00.025932-9 - MARINA MEDRADO(SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.61.00.029845-1 - GUTHEMBERG FACCHINI(SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA E SP220908 - 
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GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2009.61.00.000315-7 - MARIA DE JESUS CORDEIRO QUILLES(SP204666 - TEREZA CRISTINA DE TOLEDO 

CAMARGO SANT ANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2009.61.00.001443-0 - NICOLAU ANDRIOLI NETO(SP020090 - ANTONIO CORREA MARQUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

00.0752449-8 - GUILHERME CORTEZ E SOBRINHO LTDA X PERSON & BOUQUET S/A IND/ E COM/ X 

TRACK-ROLLER IND/ COM/ IMP/ EXP/ LTDA X FLAVIO DE JESUS BRANDAO X GERALDA MIRANDA 

PERSON X GUILHERME CORTEZ X HERMES DA FONSECA X HUGO PACINI X JOAO BORTOLETI X JOSE 

NELSON CORTEZ X LUIZ PERSON X MOACYR CORTEZ X OSMAR BODON X RAUL PEREIRA DA SILVA 

X REINALDO MOREIRA DE MIRANDA X ROSANGELA CORTEZ X SERGIO LUIZ MARQUES X VICENTE 

FORCINETTI(SP009569 - LUIZ COLTURATO PASSOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 767 - SANDRO BRANDI 

ADAO) 

Aguardem os autos, sobrestados no arquivo, a notícia do trânsito em julgado da r. decisão proferida nos autos do agravo 

de instrumento nº 2001.03.00.024513-8 (fls. 1091/1093). Int. 

 

2009.61.00.016838-9 - MORADA DAS FLORES(SP170803 - CARLOS EDUARDO AMARAL MENDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP087469 - RUI GUIMARAES 

VIANNA) 

Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.00.006807-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0026904-5) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1068 - CHISTIANE SAYURI OSHIMA) X 16o SUBDISTRITO D3E REGISTRO CIVIL-

SP(SP137700 - RUBENS HARUMY KAMOI E SP137054 - ANTONIO HERANCE FILHO) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int. São Paulo, 10 de setembro de 2009.  

 

2008.61.00.015336-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0007804-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X CLAUDIA REGINA TELLES DE MENEZES 

ANDRADE SANDIM X GERALDO ROCHA DE MORAIS X JOAO BENEDITO DOS SANTOS X JOAO JOSE 

SILVEIRA LEITE X JOBERTO SOUSA MARTINS X MERCIO HELENO CERRA X MILTON JOSE DARE X 

OSWALDO DE ANDRADE FILHO X PRIMO PORTA X SERGIO PAULILLO(SP113857 - FLORIANO 

ROZANSKI) 

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int. São Paulo, 10 de setembro de 2009.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

2006.61.00.004543-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.029885-1) PARTWORK 

ASSOCIADOS CONSULTORIA CONTABIL, FISCAL E FINANCEIRA LTDA(SP142155 - PAULO SERGIO 

ZAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA COSTA E SP219114 

- ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) 

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o interesse em pagar espontaneamente a quantia de R$ 305,00, 

válida para agosto/2009, e que deve ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento, conforme requerido 

às fls. 152/154, sob pena de incidência do art. 475-J do CPC.No caso de não cumprimento no prazo acima, expeça-se 

mandado na forma do referido dispositivo legal.Int. 

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2009.61.00.004887-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.028094-2) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X MARIA CECILIA POLYCENO 

COSTA(SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) 
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Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero 

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as partes sobre os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez) primeiros para a parte 

autora e os restantes para a parte ré. Int. São Paulo, 10 de setembro de 2009.  

 

Expediente Nº 5599 

 

DESAPROPRIACAO 
88.0028160-5 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP078167 - JAMIL JOSE RIBEIRO CARAM JUNIOR E 

SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO) X JOSE FRANCISCO DE BARROS MELLO(SP007404 - 

JOSE FRANCISCO DE BARROS MELLO) 

Considerando que os honorários periciais já foi devidamente pago (fl. 363) intime-se o perito judicial para comparecer 

nesta Vara Federal no dia 28/06/2009, às 11:00 horas, a fim de retirar os autos e dar início aos trabalhos, nos termos da 

decisão de fls. 350.Dê-se ciência às partes da data acima designada, para devida comunicação aos assistentes técnicos. 

Int.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.00.005458-7 - WILTON SIMOES DE OLIVEIRA X ANGELA MARIA SIMOES DE OLIVEIRA(SP053722 

- JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS 

DA CUNHA) 

Fls. 259/262: Mantenho a decisão de fl. 255 por seus próprios fundamentos. Intime-se o perito judicial para comparecer 

nesta Vara Federal no dia 28/09/2009, às 11:00 horas, a fim de retirar os autos e dar início aos trabalhos. Dê-se ciência 

às partes da data acima designada, para devida comunicação ao assistente técnico da ré. Int. 

 

2000.61.00.049386-8 - MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS X MARIA DE FATIMA PRADO DO CARMO X 

CLERIO PAULO DO CARMO X MARIA NESCI BERNARDES DA SILVA X CARLA DA SILVA BUSIQUIA X 

CARLOS ROBERTO SILVA X ROSALINA MENDES DE SANTANA X TEREZA SACRAMENTO X UILI LINS 

MARINHO X FRANCISCO VENTURA DA COSTA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Fl. 591: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do pedido formulado pela parte ré.Após, tornem 

os autos conclusos.Int. 

 

2002.61.00.013944-9 - WATSON GARCIA DA SILVA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E 

SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA E SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Fl. 411: Defiro o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos para prolação de 

sentença.Int. 

 

2003.61.00.008275-4 - MARCELINO RODRIGUES X ELIZABETE ALVES RODRIGUES(SP180840 - CARLOS 

DE PAULA GREGÓRIO E SP255905 - LUCIANA CARRIJO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E 

SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA E SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) 

Fls. 201/202: Atenda a parte autora ao requerido pelo perito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova 

pericial.Int. 

 

2003.61.00.022671-5 - OTACILIO DOS SANTOS(SP129234 - MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Intime-se o perito judicial para comparecer nesta Vara Federal no dia 28/09/2009, às 11:00 horas, a fim de retirar os 

autos e dar início aos trabalhos, nos termos da decisão de fls. 185/190. Dê-se ciência pas partes da data acima 

designada, para devida comunicação ao assistente técnico da ré. Int. 

 

2003.61.00.026764-0 - GERSON VIDAL DE AGUIAR X ROSALINA MARCHI DE AGUIAR(SP261040 - JENIFER 

KILLINGER CARA) X BANCO ITAU S/A CREDITO MOBILIARIO(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE 

MENDONCA E SP148984 - LUCIANA CAVALCANTE URZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP057588 - JOSE GUILHERME 

BECCARI) X UNIAO FEDERAL 

Fl. 282: Defiro o prazo suplementar de 05 (cinco) dias.Int. 

 

2004.61.00.009027-5 - ADVALDO RESSURREICAO TRINDADE X EDNA ALVES DE OLIVEIRA(SP143176 - 

ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA 
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SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fls. 429/430: Atenda a parte autora ao requerido pelo perito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova 

pericial.Int. 

 

2004.61.00.010532-1 - DUTOS ESPECIAIS LTDA - MASSA FALIDA X FLEXOR PLASTICOS LTDA - MASSA 

FALIDA X BREVET BURKHARDT MAQUINAS DE PRECISAO LTDA - MASSA FALIDA X DUSAN 

PETROVIC IND/ METALURGICA LTDA - MASSA FALIDA X MAGICLIK ELETRODOMESTICOS LTDA - 

MASSA FALIDA X SUELOTTO & CIA/ LTDA - MASSA FALIDA X IND/ METALURGICA LUMAR LTDA - ME 

- MASSA FALIDA X VOLARE IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA - MASSA FALIDA(SP194757 - 

MAXIMILIAN EMIL HEHL PRESTES) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

Vistos, etc.Fls. 495/499: A juntada de documentos deve observar as disposições contidas nos artigos 396 e 397 do 

Código de Processo Civil. Outrossim, a co-ré Eletrobrás já forneceu as planilhas requeridas pela parte autora, consoante 

fls. 485/488 dos autos.Intimem-se e, após, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. 

 

2004.61.00.017413-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.014383-8) LINDIMAR 

ANSELMO(SP094121 - MIRNA RODRIGUES DANIELE E SP195477 - THABADA ROSSANA XIMENES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E 

SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA) 

Diante da manifestação da parte autora (fl. 289) e da parte ré fls. 286/287, fixo os honorários periciais em R$ 800,00 

(oitocentos reais).Fl. 289: Defiro, ainda, o parcelamento requerido pela parte autora em 4 (quatro) parcelas de R$ 

200,00 (duzentos reais), sendo que a primeira parcela deverá ser depositada em até 10 (dez) dias após a publicação da 

presente decisão e as demais serem depositadas no mesmo dia dos meses subsequentes, sob pena de preclusão da prova 

pericial deferida. Após a juntada do comprovante de depósito da última parcela, tornem os autos conclusos para 

designação de dia para comparecimento do perito em juízo, bem como para fixação do prazo de entrega do laudo, na 

forma do artigo 431-A do CPC.Int. 

 

2004.61.00.026894-5 - KELLY SOARES DE OLIVEIRA(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA E SP107699B - 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE E SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Fl. 373: Defiro o prazo suplementar de 05 (cinco) dias.Após, requisite-se pagamento ao perito, nos termos da decisão de 

fls. 315/320, bem como tornem os autos conclusos para sentença.Int. 

 

2005.61.00.012308-0 - CICERO ALVES DE CARVALHO X LOURDES LIVINO DA SILVA 

CARVALHO(SP149608 - SEBASTIAO JOAO MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE 

SOUZA) 

Fls. 308/318: Intime-se o perito judicial a rebater as críticas da parte ré, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2005.61.00.016032-4 - EDMILSON RUDINEI MARTINS SPINELLI X MARILDA OSTI SPINELLI(SP160381 - 

FABIA MASCHIETTO E SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP214183 - MANOEL MESSIAS 

FERNANDES DE SOUZA) 

Defiro os quesitos indicados pela parte ré (fls. 387/400), bem como o respectivo assistente técnico.Considerando que 

houve a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, intime-se o perito judicial para comparecer nesta 

Vara Federal no dia 28/09/2009, às 11:00 horas, a fim de retirar os autos e dar início aos trabalhos, nos termos da 

decisão de fls. 275/280.Dê-se ciência às partes da data acima designada, para devida comunicação ao assistente técnico 

da ré. Int.  

 

2005.61.00.023400-9 - MAURO SCATONE X ANA MARIA KNOLL SCATONE(SP146873 - AMAURI 

GREGORIO BENEDITO BELLINI E SP067899 - MIGUEL BELLINI NETO) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO 

S/A(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP238511 - MARIA ELISA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP200235 - LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA E SP096962 - 

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fls.. 49/493: Indefiro o pedido formulado, tendo em vista que tal providência incumbe à parte autora.Defiro o prazo 

improrrogável de 10 dias, para que a parte autora forneça os documentos solicitados pelo perito, sob pena de preclusão 

da prova pericial.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.00.015527-4 - MARCELO DA SILVA OLIVEIRA - MENOR PUBERE X CARLOS ANTONIO DE 

OLIVEIRA(SP089092A - MARCO AURELIO MONTEIRO DE BARROS E SP221441 - ODILO ANTUNES DE 

SIQUEIRA NETO E SP108339B - PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA E SP100759 - REGINA 
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MARA MASSARENTE E SP231644 - MARCUS BONTANCIA) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a manifestação de fl. 525, reputo prejudicada a oitiva da testemunha anteriormente 

requerida.Apresentem as partes suas alegações finais por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, sendo os 05 (cinco) 

primeiros para a parte autora e os restantes para a parte ré.Após, tornem os autos conclusos para prolação de 

sentença.Int. 

 

Expediente Nº 5602 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0035512-0 - MAURO GIOVANINI X ENEIDA DE LEMOS ABREU GIOVANINI(SP080315 - CLAUDIO 

JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP077580 - 

IVONE COAN E SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

S E N T E N Ç ASentença tipo AVistos.Trata-se de ação ajuizada por MAURO GIOVANINI e ENEIDA LEMOS 

ABREU GIOVANINI, devidamente qualificados nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

objetivando o regular cumprimento da cláusula contratual que prevê a atualização das parcelas mensais do contrato de 

financiamento habitacional segundo o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, bem como a 

correta correção do saldo devedor e a condenação da ré à devolução, dos valores cobrados em montante superior ao 

devido.Narram os autores, resumidamente, que, em 01/04/1993, celebraram com instituição financeira ré contrato por 

instrumento particular de compra e venda, mútuo com obrigações e quitação parcial, com prazo de amortização da 

dívida em 252 meses, prorrogáveis por 48 meses, com a finalidade de financiar a aquisição de unidade imobiliária 

autônoma.Consoante estipulação contratual, as prestações e acessórios deveriam ser reajustados segundo o Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP e a atualização do saldo devedor mediante a aplicação dos 

índices remuneratórios da caderneta de poupança.Afirmam que a ré não observou corretamente o PES/CP e citam como 

exemplo a parcela de n. 34, vencida em 01/02/1996, cobrada dos autores com reajuste de 28,503%, em desacordo com a 

planilha de evolução salarial do mutuário.Impugnam, ainda, a evolução do saldo devedor, pois, mesmo com o regular 

pagamento de todas as prestações mensais, o débito aumentou 27% no ano de 1995.Requereram a antecipação dos 

efeitos da tutela, indeferida às 39.Regularmente citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação (fls. 43/75), 

aduzindo, em síntese, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido, ante o vencimento antecipado da dívida 

decorrente da inadimplência dos autores e o litisconsórcio passivo necessário da União, sob o fundamento de não haver 

sucedido o BNH.No mérito, alegou que a CEF observou rigorosamente os reajustes salariais do autor para a atualização 

do valor das prestações mensais, afirmou, ainda, a utilização da TR para a atualização do saldo devedor.O autor interpôs 

o agravo de instrumento n.o 98.03.00.089688-1 em face da r. decisão de fls. 39, que indeferiu a antecipação dos efeitos 

da tutela. O agravo de instrumento foi provido para o fim de possibilitar o pagamento dos valores incontroversos, 

relativamente às prestações vencidas e vincendas até a decisão final (fls. 128/132).Por meio da r. decisão de fls. 

139/141, restaram afastadas as preliminares de litisconsórcio passivo necessário da União e impossibilidade jurídica do 

pedido, vez que se confunde com o mérito. Foi deferida a produção de prova pericial e arbitrados os respectivos 

honorários.A CEF apresentou os quesitos (fls. 146/147) e interpôs agravo na forma retida em face do indeferimento do 

chamamento da União (fls. 149/152).Os autores apresentaram quesitos (fls. 156/157) e a contraminuta ao agravo retido 

(fls. 159/163).Após diversas intimações e requerimentos de dilação de prazo, os autores deixaram de recolher os 

honorário periciais, ocasionando a preclusão da produção da prova pericial (fls. 216).É o relatório. Decido.Estão 

presentes as condições da ação, nada se podendo arguir quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse 

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido 

e regular do processo.Mérito:Observância do PES/CP:Os autores afirmam que a instituição financeira ré não observa o 

reajuste salarial do mutuário ao proceder à evolução das prestações.Não foi produzida a prova pericial, preclusa em 

decorrência da ausência de recolhimento dos honorários periciais arbitrados (fls. 216).Por meio da análise dos 

documentos acostados aos autos, notadamente da planilha de aumento salarial do mutuário (fls. 28/29) e da planilha de 

evolução do financiamento (fls. 31/35), não observo o alegado descumprimento do PES/CP.A cláusula oitava do 

contrato firmado entre as partes determina que o reajuste das prestações e acessórios será realizado segundo o índice de 

reajuste real do mutuário acrescido da taxa de remuneração básica aplicável às cadernetas de poupança, ou seja, o 

instrumento particular em análise não prevê o reajustamento das parcelas mediante a aplicação pura e simples do 

PES/CP:CLÁUSULA OITAVA: PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL 

PES/CP - No PES/CP, a prestação e os acessórios deverão ser reajustados em função da data base da categoria 

profissional do DEVEDOR, mediante a aplicação da Taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de poupança 

com aniversário no dia de assinatura deste contrato, correspondente ao período a que se refere a negociação salarial da 

data base da categoria profissional do DEVEDOR, acrescido do percentual relativo ao ganho real de salário definido 

pelo Conselho Monetário Nacional - CMH, ou por quem este determinar.PARÁGRAFO PRIMEIRO - As prestações e 

os acessórios serão reajustados mensalmente, mediante a aplicação da taxa de remuneração básica aplicável aos 

depósitos de poupança com data de aniversário no dia da assinatura deste contrato.PARÁGRAFO SEGUNDO - Do 

percentual de reajuste de que trata o caput desta Cláusula, será deduzido o percentual de reajuste a que se refere o 

parágrafo terceiro.PARÁGRAFO TERCEIRO - É facultado à CEF aplica, em substituição aos percentuais previstos no 

caput e Parágrafo Primeiro desta Cláusula, o índice de aumento salarial da categoria profissional do DEVEDOR, 

quando conhecido.Não restou comprovada qualquer irregularidade no reajustamento das parcelas mensais destinadas ao 

pagamento do débito dos autores, razão pela qual improcede o pedido de condenação da instituição financeira ré à 
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exclusão dos valores cobrados em montante superior aos efetivamente devidos.Atualização do saldo devedor:Os autores 

levantam dúvidas acerca da correta atualização do saldo devedor do contrato, afirmando que, mesmo com o regular 

pagamento de todas as prestações mensais, o débito aumentou 27% no ano de 1995, passando de R$ 24.134,28, em 

janeiro de 1995, para R$ 30.673,17, em dezembro do mesmo ano.Cumpre ressaltar o fato de não haverem apontado 

quaisquer irregularidades concretas na aplicação dos índices pactuados para a referida atualização, restringindo-se a 

impugnar o saldo devedor.Consoante narrado pelos autores o contrato em estudo prevê a amortização do débito por 

meio da Tabela Price, sendo as prestações mensais compostas de juros, seguro e a parcela destinada à amortização do 

saldo devedor, ao pagamento da dívida, propriamente.A evolução do saldo devedor deve-se ao fato de as parcelas 

mensais adimplidas pelos autores serem insuficientes para a amortização do débito. Ou seja, as prestações quitam os 

valores devidos a título de seguro e juros, mas praticamente não reduzem o montante do principal, periodicamente 

atualizado, consoante se depreende da análise da planilha de evolução do financiamento.0As únicas formas de reduzir o 

saldo devedor são pagamentos mensais em valores superiores ou a realização de amortizações extraordinárias.Não 

restou demonstrada, no entanto, a prática de qualquer irregularidade pela CEF apta a lhe imputar a responsabilidade 

pela evolução anormal do saldo devedor do contrato firmado entre as partes.Dispositivo:Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelos autores, fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Condeno os autores ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) 

sobre o valor atribuído à causa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.00.025734-0 - WALTHER CEZAR BISELLI JUNIOR X WALKIRIA APARECIDA SEVERINO 

BISELLI(SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP080439A - IDASIO ALVES CORTES E SP087666 - 

EUCLIDES ALVES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA 

CARDOSO DE LEONE E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

SENTENÇATrata-se de ação de rito ordinário ajuizada por WALTHER CEZAR BISELLI JUNIOR e WALKIRIA 

APARECIDA SEVERINO BISELLI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, por meio da qual os autores 

veiculam pedido de provimento judicial que declare a nulidade do processo de execução extrajudicial efetuado pela ré. 

Requerem, ainda, a concessão da tutela antecipada, para que a ré seja impedida de alienar o imóvel a terceiros.Os 

autores alegam que celebraram com a ré contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro da 

Habitação. Afirmam que, diante da correção majorada das prestações, tornaram-se inadimplentes e o imóvel foi objeto 

de execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei 70/66, procedimento este ilegal, pois violador das garantias do devido 

processo legal e da inafastabilidade da jurisdição.A petição inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 

14-35)Juntada cópia de petição inicial e de certidão de objeto e pé dos autos de ação cautelar na qual figuraram as 

mesmas partes, tendo sido afastada a hipótese de prevenção (fls. 49-54, 67-69).Indeferido o pedido de tutela antecipada 

(fls. 71-73).O autor comunicou a interposição de agravo de instrumento contra a decisão (fls. 81-90).Devidamente 

citada (fls. 75-76) a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF apresentou contestação na qual alega, preliminarmente, a 

impossibilidade jurídica do pedido e postula a denunciação da lide ao agente fiduciário. Quanto ao mérito, afirma que o 

pedido é improcedente, pois se verificou a prescrição da pretensão formulada pelo autor. Argui, ainda, que são válidas 

as cláusulas do contrato celebrado entre as partes e é constitucional o procedimento de execução extrajudicial previsto 

no Decreto-Lei 70/66 (fls. 91-119).Os autores apresentaram réplica (fls. 125-144).As partes foram instadas a se 

manifestar sobre possibilidade de conciliação e a especificar as provas a produzir (fls. 145).A ré informou não ter 

interesse na audiência de conciliação e na produção de provas (fls. 146).Os autores manifestarem interesse na 

conciliação e postularam a inversão do ônus probatório (fls. 148-149).Juntada cópia do acórdão proferido em sede de 

agravo de instrumento (fls. 76-84).Indeferido o pedido de inversão do ônus da prova (fls. 163).Os autores postularam 

que a ré fosse compelida a apresentar cópia do procedimento de execução extrajudicial (fls. 165-166).A ré apresentou 

cópia de documentos que instruem o processo de execução extrajudicial (fls. 210-231).As partes foram novamente 

instadas a especificar as provas a produzir (fls. 232). A ré informou não pretender produzir provas (fls. 234) e os autores 

reiteraram pedido de inversão do ônus da prova (fls. 236-242).Saneado o feito, foram afastadas as preliminares e 

indeferido o pedido de produção de prova (fls.247-250).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. 

Fundamento e decido. Não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos 

termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. As preliminares arguidas pela ré foram afastadas em decisão 

que não foi objeto de recurso (fls. 247-250). De qualquer forma, ratifico o teor da decisão pelos seus próprios 

fundamentos.Diante da presença dos pressupostos processuais e das condições da ação, passo à análise do mérito. 

Afasto a alegação de prescrição formulada pela ré.A pretensão formulada pelos autores se sujeita ao prazo prescricional 

geral das ações pessoais, previsto no artigo 177 do Código Civil de 1916 (20 anos), eis que não foi veiculado pedido de 

anulação ou rescisão contratual nos termos do artigo 178, 9º, inciso V, do CC/1916.O edital de notificação para que os 

autores purgassem a mora e evitassem a execução extrajudicial foi publicado em 09/03/93 e a ação ajuizada em 

11/10/01, portanto, não há prescrição a ser reconhecida.Consigno que os limites da demanda são estabelecidos na 

petição inicial, não havendo possibilidade de ampliação por meio de contestação ou réplica. O objeto do processo 

consiste exclusivamente no pedido formulado pelo demandante. É ali que reside a pretensão cujo reconhecimento e 

satisfação o demandante quer ... Os fundamentos de fato e de direito que o demandante inclui na demanda têm o 

objetivo de construir o raciocínio lógico-jurídico que, segundo ele, conduz ao direito afirmado - mas nenhuma 

vantagem prática recebe o autor ou o réu, em sua vida externa ao processo, só pelo acolhimento ou rejeição da causa de 

pedir (...) Uma vez delimitado o objeto do processo segundo a vontade do demandante, em princípio o fenômeno da 

estabilização da demanda impede que ele seja ampliado ou modificado... A defesa do réu não amplia jamais o objeto do 
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processo. O pedido formulado na inicial limita-se ao reconhecimento da nulidade do processo de execução extrajudicial 

efetuado pela ré. Desta forma, as alegações constantes em contestação e réplica, relativas à validade de cláusulas do 

contrato de mútuo celebrado entre as partes não são hábeis a ampliar o objeto do processo.O pedido é improcedente.Os 

autores alegam que a ré utilizou índice de correção que não reflete a depreciação monetária e a variação salarial, sendo 

indevida a utilização da TR. A alegação não tem qualquer relevância com o pedido formulado na inicial, eis que não se 

discute a validade das cláusulas contratuais do mútuo hipotecário e tampouco a forma de reajuste aplicada pela ré na 

correção do saldo devedor e dos encargos.Os autores alegam, ainda, que o procedimento de execução extrajudicial, 

previsto no Decreto-Lei 70/66, viola as garantias do devido processo legal e da inafastabilidade da jurisdição, razão pela 

qual deve ser declarado nulo, desde a notificação extrajudicial.Não vislumbro vícios de inconstitucionalidade no 

procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei 70/66. Consigno, inclusive, que a constitucionalidade 

do texto normativo em questão já foi reconhecida pelo STJ e pelo STF, conforme ementas a seguir transcritas, que 

acolho como fundamento para decidir:EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de 

prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido.(STF, RE 223075/DF, Primeira Turma, Rel. Ministro Ilmar 

Galvão, DJ 06/11/98).PROCESSO CIVL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE AGRAVO 

DEINSTRUMENTO EM RETIDO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA N. 267/STF. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA ALEGADA VEROSSIMILHANÇA. CONSTITUCIONALIDADE DO 

DECRETO-LEI N. 70/66. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. FUMUS BONI 

IURIS. INEXISTÊNCIA.(...)4. Entendendo o STJ que é constitucional procedimento estabelecido no DL n. 70/66, bem 

como que o ajuizamento de ação judicial para discutir o valor do débito não impede a inscrição do nome do devedor em 

cadastro de inadimplentes, tampouco desautoriza a execução extrajudicial da dívida, não se mostra atendido o 

pressuposto do pedido antecipatório de tutela e, por conseguinte, o requisito do mandamus relativo ao fumus boni 

iuris.5. Recurso ordinário desprovido.(STJ, RMS 27083/RJ, Quarta Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJe 

23/03/09).Os autores se referem à cláusula décima nona do contrato celebrado com a ré, no entanto, verifico que a 

previsão contratual da execução extrajudicial está prevista na cláusula vigésima sexta do contrato, que possui redação 

clara e não afeta a validade da execução em questão.Finalmente, é improcedente a alegação dos autores, formulada após 

a fase postulatória, de que a ré deve comprovar que cumpriu os requisitos do procedimento de execução extrajudicial. A 

petição inicial não contém qualquer alegação de que houve irregularidade no trâmite do processo de execução 

extrajudicial. Além disso, eventual irregularidade caracteriza-se como fato constitutivo do direito alegado pelos autores, 

cujo ônus probatórios a eles incumbe (artigo 333, inciso I, do CPC)De qualquer forma, analisando a documentação 

apresentada pela ré, não observo quaisquer vícios que possam macular a execução extrajudicial efetuada pela ré (fls. 

112-119, 211-231).Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, extinguindo a fase 

de conhecimento com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Condeno os autores ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados no valor de R$ 500,00, nos termos do artigo 20, 3º e 4º, do 

CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.00.008601-9 - LUIZ ANTONIO STEFANO(SP263572 - ADRIANO RIBEIRO GUSTINELLI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS) 

I - RelatórioLUIZ ANTONIO STEFANO, qualificado e representado nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito 

ordinário, em face da UNIÃO, objetivando a condenação da Ré ao pagamento de indenização a título de danos morais e 

patrimoniais decorrentes de alegada inscrição indevida em dívida ativa de crédito tributário contra si constituído.Narra o 

autor que: a) em 24.12.1996 foi realizada a inscrição em dívida ativa nº 80.1.96.053136-90, referente ao processo 

administrativo nº 13805.609055/96-72; b) no dia 17.01.1997, protocolou defesa junto à Procuradoria da Fazenda 

Nacional em São Paulo, anexando todos os comprovantes necessários à comprovação de que os tributos exigidos 

estavam totalmente quitados, em 3 (três) parcelas mensais e consecutivas, nos meses de setembro, outubro e novembro 

de 1993; c) apenas em 08.10.1997 certificou-se, na ação de execução fiscal já iniciada contra o autor, que tais 

pagamentos haviam ocorrido, o que gerou a extinção do processo de cobrança.Sustenta que, em razão da manutenção 

indevida da inscrição em dívida ativa por 12 (doze) meses, sofreu diversos abalos psicológicos, além de prejuízos 

materiais. Tais prejuízos estariam representados no cancelamento de limites de crédito por instituições bancárias, o que 

resultou em devolução de cheques por insuficiência de fundos, sendo alguns desses títulos protestados, atraso no 

pagamento do IPTU e dos alugueis de sua empresa, falta de pagamento de mensalidades escolares com conseqüente 

retirada de seus filhos da escola onde estudavam, necessidade de tomada de novos empréstimos para pagamento das 

dívidas e, ao fim, encerramento de suas atividades empresariais. Inicial acompanhada de procuração (fl. 13) e 

documentos (fls. 14/403). Custas iniciais satisfeitas (fl. 404).Citada, a Ré contestou a ação às fls. 422/433, alegando, 

preliminarmente, a ocorrência de prescrição. No mérito, alega, primeiramente, que o autor se equivocou no 

preenchimento dos DARFs, induzindo a Receita Federal em erro, de modo que lhe deve ser imputada culpa exclusiva 

por qualquer dano que eventualmente tenha sofrido. Sustenta, ainda, falta de comprovação da inclusão do nome do 

autor no CADIN. Contesta a alegação de que o cancelamento de limites de crédito por instituições bancárias seria 

decorrência da inscrição em dívida ativa. Tece considerações a respeito do dano moral e do enriquecimento sem causa. 

Juntou os documentos de fls. 434/450.Réplica apresentada às fls. 461/465.Indeferida a produção de novas provas 

documentais e de tomada de depoimento pessoal, em razão da falta de indicação de sua pertinência, por meio da decisão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2012/2623 

de fl. 474.Vieram-me, então, os autos conclusos. É o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoPresentes os 

pressupostos de existência e validade do processo, bem como as condições da ação, tendo sido indeferidas as provas 

requeridas e restando preclusa a oportunidade de recorrer da respectiva decisão, passo ao julgamento da lide.Aprecio, 

inicialmente, a alegação de prescrição, questão preliminar de mérito.A prescrição da pretensão, ou seja, da prerrogativa 

de exigência da satisfação do direito subjetivo, decorre de dois requisitos: inércia do seu titular e ocorrência de um 

determinado lapso temporal. Para o resguardo da segurança jurídica, ultrapassado o prazo predeterminado, sem 

exercício da pretensão pelo titular, caracteriza-se a prescrição: dormientibus non sucurrit jus.Dispõe o art. 1.º do 

Decreto nº 20.910/32:Art. 1º As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer 

direito ou ação contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco 

anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.No caso concreto, trata-se de pretensão indenizatória, 

decorrente do ato de inscrição em dívida ativa pela União. Tal ato ocorreu em 24.12.1996, conforme se verifica do 

documento de fl. 14. Em razão de tal notificação, o autor apresentou a defesa em 17.01.1997, conforme se verifica da 

manifestação de fls. 17/18. A inscrição em dívida ativa foi extinta em 30.04.1997, consoante se depreende das 

informações extraídas do sistema de consulta da Receita Federal (fl. 44). Ainda assim, foi ajuizada execução fiscal, que 

somente foi extinta, em 20.11.1997 (fl. 46), após comunicação da Fazenda Nacional (fl. 42).Desse modo, o ato de 

inscrição em dívida ativa perdurou até 30.04.1997, ao passo que a execução fiscal daí decorrente prolongou-se até 

20.11.1997, de modo que somente haveria pretensão da prescrição em 20.11.2002 - ou, ao menos, em 30.04.2002. 

Considerando que a ação foi proposta em 22.04.2002, não decorreu lapso temporal suficiente para tanto.Superada essa 

questão, passo a examinar o mérito propriamente dito.A caracterização da responsabilidade civil do Estado exige, para 

sua configuração, a presença de 3 (três) requisitos, quais sejam: ato ou omissão de agente público, dano e nexo de 

causalidade.Tratando-se de responsabilidade do Estado, por atos administrativos, encontra-se o seu fundamento no art. 

37, 6º, da Constituição da República: 6º. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito 

de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.Embora exista alguma divergência doutrinária a respeito da 

existência de responsabilidade subjetiva do Estado em face de suas condutas omissivas, é pacífico o entendimento de 

que a responsabilidade estatal por atos comissivos é objetiva. Explica o juiz federal DIRLEY DA CUNHA JR.:Se o 

Estado causou o dano, ou seja, se o dano decorreu de um comportamento positivo seu, ele responde objetivamente, pois 

o dano teve origem direta em uma ação estatal. A responsabilidade é objetiva, sendo suficiente demonstrar-se a ação 

estatal, o dano e o nexo de causalidade entre ambos. Não se adotou no direito brasileiro, porém, a responsabilidade 

objetiva com base no risco integral, mas sim no risco administrativo, de modo que será excluído o dever de indenizar se 

presentes determinadas causas excludentes, quais sejam, caso fortuito, força maior ou culpa exclusiva da 

vítima.Confira-se a explicação de CARLOS ROBERTO GONÇALVES (grifei):A Constituição Federal não adotou a 

teoria da responsabilidade objetiva sob a modalidade do risco integral, que obrigaria o Estado sempre a indenizar, sem 

qualquer excludente. A teoria do risco administrativo, embora dispense a prova da culpa da Administração, permite-lhe 

demonstrar a culpa da vítima, para excluir ou atenuar a indenização.A Administração Pública isenta-se totalmente da 

obrigação de indenizar quando se desincumbe satisfatoriamente do ônus, que lhe pertence, de demonstrar que o fato 

decorreu de culpa exclusiva do ofendido.Quando, porém, a causa dos danos decorre de culpa administrativa e, também, 

de imprudência ou negligência do particular, reduz-se a indenização pleiteada, em proporção ao grau da culpa 

concorrente, em geral pela metade. Postas essas premissas, inicio pela análise do ato que supostamente teria gerado os 

danos. Trata-se da inscrição em dívida ativa, e posterior execução fiscal, de créditos tributários já extintos pelo 

pagamento.Resta incontroverso nos autos que os valores exigidos foram, efetivamente, pagos. Isso foi reconhecido pela 

própria Fazenda Nacional, ao requerer a extinção da execução fiscal (fl. 42), assim como pela União, que, em sua 

contestação, reconheceu o pagamento (fl. 426).Entretanto, a União demonstrou, em sua contestação, que o erro pela 

imputação do pagamento somente pode ser atribuído ao próprio autor. Com efeito, conforme se verifica do comunicado 

de inscrição em dívida ativa recebido pelo autor, juntado à fl. 15 dos autos, o código correto para o preenchimento do 

DARF seria 0211.O DARF enviado ao autor trazia, em seu verso, as instruções para o seu preenchimento, como se vê à 

fl. 19. O próprio autor recolheu corretamente a primeira quota do tributo, como se dessume dos dados constantes da 

DARF na mesma fl. 19.Porém, nos DARFs de fls. 20/21, foi indicado o código equivocado (4181), além de ter sido 

indicada equivocadamente a data do vencimento, já que se tratava de imposto há muito vencido e não pago.Tais 

equívocos no preenchimento dos DARFs por parte dos contribuintes são bastante comuns, sendo corrigidos assim que a 

Receita Federal - ou a Fazenda Nacional - percebe o equívoco, resultando no cancelamento da inscrição em dívida ativa 

e extinção da execução fiscal. Não seria razoável que o contribuinte continuasse a ser tributado, mesmo tendo quitado a 

obrigação tributária, em decorrência de um mero equívoco no preenchimento do documento.Nesses casos, iniciada a 

execução fiscal, a jurisprudência entende que sequer são devidos honorários advocatícios, já que foi o próprio 

contribuinte quem deu causa ao seu ajuizamento. Confiram-se os seguintes julgados (grifei):DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. 

PAGAMENTO. SUCUMBÊNCIA MANTIDA. 1. Não se conhece da remessa oficial, quando o valor da dívida 

executada e embargada, como no caso, não excede a 60 salários-mínimos: aplicabilidade do 2º, do artigo 475, do 

Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 10.352, de 26.12.01. 2. A despeito da decretação de ofício da 

prescrição, o que releva é a verificação de que o executado alegou e provou o pagamento dos débitos fiscais, embora 

com erro no preenchimento dos DARFs, porém de acordo com os valores que foram lançados em DCTF, a revelar que, 

efetivamente, não poderia ter sido a execução fiscal ajuizada. 3. Inversão, porém, da sucumbência, pois a execução 

fiscal foi proposta em face do erro no preenchimento dos DARFs que, embora não permite seja cobrada a tributação em 
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duplicidade, não isenta o devedor do ressarcimento da verba honorária decorrente de sua omissão na correta 

identificação do pagamento para fins de baixa fiscal. 4. Não conhecimento da remessa oficial e apelação parcialmente 

provida.(TRF3, AC 1331807, Terceira Turma, Rel. Des Fed. Carlos Muta, 23.09.2008)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. IR. CANCELAMENTO DO DÉBITO. VERBA HONORÁRIA. 1. Não recolhimento dos débitos nos termos 

da Lei nº 9.430/96, a qual determina que nenhuma parcela poderá ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 2. Os DARFs 

referentes aos pagamentos antecipados foram preenchidos com data de vencimento diversa da informada na declaração, 

impossibilitando sua imputação automática pelos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal. 3. 

Ocorrência de erro, por parte do contribuinte, no preenchimento da declaração, o que ensejou o ajuizamento da ação 

executiva, razão pela qual exclui-se qualquer imposição de ônus para as partes, inclusive no que tange à condenação em 

honorários, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80. 4. Apelação provida.(TRF3, AC 974997, Sexta Turma, Rel. Des 

Fed. Marli Ferreira, 11.02.2005)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

ERRO NO PREENCHIMENTO DO DARF. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. PERDA DO OBJETO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. A não alocação do pagamento do débito ocorreu, 

exclusivamente, por erro do contribuinte no preenchimento dos DARFs. Assim, com fulcro no princípio da causalidade, 

somente aquele que deu causa à execução deve arcar com o pagamento dos honorários advocatícios. 2. Apelação 

provida em parte: para afastar a condenação da FN em verba honorária. 3. Peças liberadas pelo Relator, em 03/06/2008, 

para publicação do acórdão.(TRF1, AC 200439000053308, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. (conv.) Rafael Paulo Soares 

Pinto, 11.07.2008)PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA DE DÉBITO 

QUITADO. ERRO NO PREENCHIMENTO DA DARF. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. 1. No caso de crédito tributário constituído a partir de erro por parte do 

contribuinte no preenchimento do DARF de recolhimento do tributo, incabível a condenação da União ao pagamento de 

honorários advocatícios e ao ressarcimento das despesas processuais, haja vista que não deu causa à inscrição do débito 

na dívida ativa e sua posterior cobrança judicial. Homenagem ao princípio da causalidade.2. Apelação a que se dá 

provimento.(TRF1, AC 200438000342297, Oitava Turma, Rel. Juiz Fed. (conv.) Rafael Paulo Soares Pinto, 

18.07.2008)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. FAZENDA NACIONAL. 

CANCELAMENTO DO DÉBITO. AJUIZAMENTO. ERRO. PREENCHIMENTO DE DARFS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS.Conforme entendimento adotado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em execução 

fiscal, sendo cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, mesmo sem resposta, a 

extinção do feito implica a condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos honorários advocatícios, sendo aplicável 

a Súmula 153 daquela Corte. A Executada deu causa ao ajuizamento da presente execução fiscal, conforme suscitado 

pela Fazenda Nacional em suas razões de apelação. Conforme se verifica pelos documentos juntados pela Fazenda 

Nacional, a Executada errou o preenchimento da sua DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais. 

Deste modo, não deve a Fazenda Nacional ser condenada, já que o equívoco da Executada deu origem à propositura da 

execução fiscal. Dado provimento à apelação, para excluir a condenação da UNIÃO FEDERAL/FAZENDA 

NACIONAL no pagamento dos honorários advocatícios.(TRF2, AC 426848, Quarta Turma Especializada, Rel. Des 

Fed. Alberto Nogueira, 18.03.2009)Ora, se a inscrição em dívida ativa e conseqüente ajuizamento de execução fiscal 

não podem ser imputados à União sequer para fins de condenação em honorários advocatícios, com muito maior razão 

não podem ser causa para sua condenação à reparação de eventuais danos decorrentes de tais atos administrativos.Não 

bastassem tais argumentos, há que se considerar ainda que o nosso Código Civil adotou, a respeito do nexo de 

causalidade, a teoria dos danos diretos e imediatos, de modo que somente aqueles prejuízos que resultam direta e 

imediatamente do fato é que podem ser a ele imputados.Confira-se, vez, mais a lição de CARLOS ROBERTO 

GONÇALVES (grifei):Das várias teorias sobre o nexo causal, o nosso Código adotou, indiscutivelmente, a do dano 

direto e imediato, como está expresso no art. 403. Dispõe, com efeito, o mencionado dispositivo legal:Ainda que a 

inexecução resulte de dolo do devedor, as perdas e danos só incluem os prejuízos efetivos e os lucros cessantes por 

efeito dela direto e imediato, sem prejuízo do disposto na lei processual.Não é, portanto, indenizável o chamado dano 

remoto, que seria conseqüência indireta do inadimplemento, envolvendo lucros cessantes para cuja caracterização 

tivessem de concorrer outros fatores. No caso concreto, a execução fiscal foi ajuizada para a cobrança do valor de R$ 

1.689,85 (um mil, seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e cinco centavos). Ora, é inconcebível, como pretende o 

autor, que a existência de tal débito de pequena monta tenha acarretado, de modo direto e imediato, a dívidas no valor 

de R$ 342.139,30 (trezentos e quarenta e dois mil, cento e trinta e nove reais e trinta centavos). Compulsando os autos, 

não encontrei nenhum documento capaz de comprovar que os danos alegadamente sofridos tenham ocorrido em virtude 

de cancelamento dos limites de conta-corrente do autor. Ao contrário, a situação de desequilíbrio financeiro 

aparentemente se deu em decorrência da gestão empresarial infrutífera realizada pelo autor. O próprio autor afirma que 

se valia de créditos concedidos em conta-corrente. A tomada de novos empréstimos, após a inscrição do débito em 

dívida ativa, portanto, não representou nenhuma novidade na forma de gerência da vida financeira do autor. Em 

conclusão, a partir das provas juntadas aos autos, reputo que somente ao autor podem ser imputados a inscrição em 

dívida ativa e o ajuizamento da respectiva execução fiscal e que, ademais, os danos alegadamente sofridos não podem 

ser imputados direta e imediatamente a tais atos administrativos. III - Dispositivo À vista das razões acima declinadas, 

julgo improcedente o pedido, resolvendo o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC.Condeno o autor ao pagamento de 

custas e honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), em observância às circunstâncias 

previstas nos 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2003.61.00.001809-2 - COML/ IMPORTADORA LATICINIOS NAPOLITANO DO ABC LTDA(SP019270 - CELIA 

RODRIGUES DE V PAES BARRETTO) X UNIAO FEDERAL 

TÓPICO FINAL DA SENTENÇA ...Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado por COMERCIAL 

IMPORTADORA LATICÍNIOS NAPOLITANO DO ABC LTDA na petição inicial e extingo o processo com 

julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, do CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios, que arbitro, atento às condições dos parágrafos 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, em R$ 

2.000,00 (dois mil reais). Envie-se esta sentença por meio de correio eletrônico ao(a) Excelentíssimo(a) 

Desembargador(a) Federal relator(a) do agravo de instrumento interposto nos autos, nos termos do artigo 149, III, do 

Provimento nº 64, de 28.4.2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, para as providências que 

julgar cabíveis quanto ao julgamento desse recurso. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.00.021411-7 - CHAMBERLEIN EDUARDO MENDONCA NETO(SP148270 - MAGALY RODRIGUES DA 

CRUZ SOANA E SP207079 - JOAO CLAUDIO NOGUEIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS) 

SENTENÇA I - RELATÓRIOVistos etc.CHAMBERLEIN EDUARDO MENDONÇA, qualificado na petição inicial, 

ajuizou ação revisional de saldo devedor em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a revisão e 

a restituição dos valores cobrados pela ré durante o cumprimento do vínculo contratual formalizado entre ela e o autor 

mutuário para o financiamento de imóvel residencial.Aduz o autor, em síntese, que firmou contrato de financiamento 

imobiliário com a CEF, por meio do qual foi adquirido um imóvel residencial localizado na Av. Nagib Farah Maluf, n. 

590, apartamento n. 43-B, Condomínio Rio Paraíba I, Guainazes, Município de São Paulo. Afirma que quitou o 

financiamento com recursos do FGTS, sem qualquer redução do saldo devedor, discordando entretanto do valor final 

pago de R$13.936,59, quando deveria ser de R$9.657,99, razão pela qual pleiteia a restituição do montante pago a 

maior. Sustenta a presença de cláusulas abusivas no contrato, nulas de pleno direito pelo sistema do Código de Defesa 

do Consumidor, consistindo a abusividade na indevida correção do saldo devedor pela Taxa Referencial - TR e pela 

Tabela Price, a gerar anatocismo repudiado pela ordem jurídica. Alega ter havido cobrança a maior do saldo devedor, 

com o consequente direito de repetição em dobro dos valores excedentes, nos termos do art.42 do CDC. Ao final, requer 

a aplicação das normas do CDC e a condenação da ré à devolução em dobro das quantias pagas a maior, cujo montante 

alcança o total de R$4.279,00.Citada, a empresa pública ré contestou a ação, fls.60/74, arguindo em preliminar a sua 

ilegitimidade de parte para figurar no polo passivo da ação, requerendo a chamada em seu lugar da EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, cessionária dos ativos pertencentes à CEF. No mérito, aduz a inaplicabilidade ao 

caso das normas do CDC, sustentando também a improcedência do pedido de restituição dos valores cobrados, por 

inexistir qualquer crédito residual a ser devolvido. Advoga que o saldo devedor foi apurado regularmente, na forma do 

contrato de financiamento, defendendo a constitucionalidade da aplicação da TR.Réplica a fls.108/121. As partes não 

requereram a produção de novas provas, fls.106 e 126.É o breve relatório. FUNDAMENTO e DECIDO. II - 

FUNDAMENTAÇÃOA controvérsia é apenas de direito, razão pela qual julgo antecipadamente a lide, nos termos do 

art.330, I, do Código de Processo Civil.Inicialmente, aprecio a preliminar levantada pela ré.Questão preliminar - 

ilegitimidade passiva da CEF e legitimidade passiva da EMGEAEm sede de preliminar, argúi a CEF a sua ilegitimidade 

de parte para figurar no polo passivo da ação, requerendo a chamada em seu lugar da EMGEA - EMPRESA GESTORA 

DE ATIVOS, cessionária dos ativos pertencentes à CEF.A objeção não merece acolhimento. É que, embora tenha sido 

juntado o contrato de cessão de crédito (fls. 77/81), nele não consta que o crédito específico decorrente do contrato 

firmado entre as partes foi, de fato, cedido à EMGEA, tampouco há demonstração de que a parte autora foi notificada 

sobre a referida cessão de direitos.Assim, não havendo prova de aviso ao mutuário a respeito da cessão contratual antes 

do ajuizamento da demanda, incide no caso o disposto no artigo 42, 1º, do Código de Processo Civil, a exigir o 

consentimento da parte contrária para a substituição processual, verbis: Art. 42. A alienação da coisa ou do direito 

litigioso, a título particular, por ato entre vivos, não altera a legitimidade das partes. 1º. O adquirente ou o cessionário 

não poderá ingressar em juízo, substituindo o alienante, ou o cedente, sem que o consinta a parte 

contrária.Considerando que o demandante não autorizou a substituição processual, inegável que a CEF continua sendo 

parte legítima para figurar no polo passivo da ação. Nesse sentido os seguintes julgados:DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. INÉPCIA DA INICIAL. CEF. EMGEA. UNIÃO. SEGURADORA. 

SFH. REVISÃO DE CONTRATO. SÉRIE GRADIENTE. PLANO REAL. CES. SALDO DEVEDOR. REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO. SEGURO. TABELA PRICE. CDC. PES/CP. JUROS. 

PREQUESTIONAMENTO.RESSARCIMENTO HONORÁRIOS PERICIAIS. (...) 3. A CEF é o agente financeiro do 

mútuo habitacional em discussão, detentora e administradora do contrato, devendo responder por eventuais 

irregularidades. Ademais, a ausência de comprovação da alegada cessão e da conseqüente notificação do mutuário 

impedem a EMGEA de responder à demanda - destaquei. (TRF - PRIMEIRA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 200335000132654, Processo: 200335000132654 UF: GO Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Data da 

decisão: 03/12/2008 Documento: TRF10288822, Fonte e-DJF1 DATA:18/12/2008 PAGINA:503 , Relator(a) JUIZ 

FEDERAL PEDRO FRANCISCO DA SILVA (CONV.), Data Publicação 18/12/2008).CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

DECRETO-LEI Nº 2.291/86. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE FORMA 

MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR E A LEI N.º 4.380/64. FORMA 

DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. TABELA PRICE. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. JUROS. TAXA DE 
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ADMINISTRAÇÃO E DE RISCO DE CRÉDITO. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA. 

IMPROCEDENTE. 1. A cessão de direitos, feita pela Caixa Econômica Federal - CEF à EMGEA - Empresa Gestora de 

Ativos, não foi comunicada aos mutuários antes do ajuizamento da demanda. Assim, a CEF tem legitimidade ad causam 

para figurar como parte, ao passo que a EMGEA pode atuar como sua assistente (Código de Processo Civil, artigo 42, 

caput e parágrafos). (...) - destaquei. (Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1234536, Processo: 200561000033491 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da 

decisão: 19/08/2008 Documento: TRF300193279, Fonte DJF3 DATA:23/10/2008, Relator(a) Desembargador Federal 

NELTON DOS SANTOS, Data Publicação 23/10/2008).Pelo exposto, REJEITO a preliminar de ilegitimidade de parte 

da CEF e de legitimidade passiva da EMGEA.Questões de méritoUltrapassadas as preliminares de ordem processual, 

passo ao exame do mérito.Volta-se o autor apenas contra os critérios jurídicos previstos em contrato para a atualização 

do saldo devedor, sustentando que a aplicação da Taxa Referencial - TR, secundada pela Tabela Price, importaram em 

anatocismo vedado pelo ordenamento jurídico, em especial pelos princípios contratuais do Código de Defesa do 

Consumidor - CDC. a) da regência do CDC - Código de Defesa do Consumidor - nos contratos de financiamento 

imobiliário do SFHO Código de Defesa do Consumidor pode ser aplicado aos contratos de financiamento imobiliário 

firmado no âmbito do SFH, naquilo que não for incompatível com as normas típicas da ordem financeira e habitacional. 

A relação consumerista é determinada a partir dos conceitos de consumidor e fornecedor estampados nos arts.2º. e 3º. 

da Lei 8078/90. O objeto da relação é o produto ou serviço oferecido pelo fornecedor, incluindo-se aqui a atividade 

bancária, financeira ou de crédito, nos termos do art.3º., 2º., do CDC, verbis:Serviço é qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista Apesar do colendo Superior Tribunal de Justiça já ter pacificado 

o entendimento de que as instituições financeiras, como prestadoras dos serviços contemplados no art. 3º, 2º, acima 

transcrito, estão submetidas às disposições do Código de Defesa do Consumidor (cf. o enunciado da Súmula 297), tem 

sido ponderado também que tanto as normas do Sistema Financeiro de Habitação quanto as disposições do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) são normas especiais dentro do mesmo ordenamento jurídico pátrio, não havendo 

hierarquia entre elas.Em caso de conflito aparente entre essas normas especiais e havendo disposição específica sobre a 

matéria para o Sistema Financeiro da Habitação, esta há ser aplicada, não prevalecendo indiscriminadamente os 

dispositivos do Código de Defesa do Consumidor. Confira-se o posicionamento do e. STJ sobre o tema: (...)1. A 

Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas .(...).(STJ, RECURSO ESPECIAL Nº 721.806 - PB, 1ª. T., j. 18.3.2008, DJU 30.4.2008, rel. MIN. DENISE 

ARRUDA)No mesmo sentido vem decidindo o e. TRF da 3ª. Região:(...)3. As normas previstas no Código de Defesa 

do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da 

Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de redução das parcelas 

convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de 

violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes.(...)8. Em contratos de financiamento 

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, é lícita - e não configura anatocismo - a cláusula contratual que 

permite a cobrança cumulativa dos juros contratados e da remuneração básica aplicada aos depósitos em caderneta de 

poupança.9. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em contratos regidos pelo 

Sistema Financeiro da Habitação, não há limitação geral ao índice de 10% de juros ao ano, podendo haver convenção 

em patamar superior.10. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo 

Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.11. 

A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi atingida pelo advento do Código de Defesa do 

Consumidor. 12. A inadimplência dos mutuários devedores é que ocasionou a inscrição de seus nomes no cadastro de 

proteção ao crédito.(...) (TRF TERCEIRA REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL 1270321, proc. 200561000102130-SP , 

SEGUNDA TURMA, j. 13/01/2009, DJF3 22/01/2009, rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS)(...)7- Fosse aplicável o 

CDC aos contratos vinculados ao SFH, demandaria demonstrar-se a abusividade das cláusulas contratuais.8- Não se 

pode falar em imprevisão quando o contrato de mútuo dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio 

à relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até 

mesmo sobre eventual comprometimento excessivo da renda.9- O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a 

execução extrajudicial regulada pelo Decreto-lei n. 70/66, assegurado ao devedor o direito de postular perante o Poder 

Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.(...)(TRF 

TERCEIRA REGIÃO, AC 1097468, processo 200261000259893-SP, SEGUNDA TURMA, j. 13/01/2009, DJF3 

DATA 22/01/2009, rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF)Não se verifica do contrato de financiamento 

imobiliário de fls.16/27, firmado entre as partes, qualquer malferimento aos princípios contratuais previstos no Código 

de Defesa do Consumidor, havendo as cláusulas pactuadas de ser interpretadas e aplicadas à luz dos preceitos típicos do 

Sistema Financeiro de Habitação. Desse modo, não havendo prova de qualquer abuso contratual praticado pelo agente 

financeiro, responsável pela operacionalização das regras do SFH, descabe a aplicação dos princípios e normas do 

Código de Defesa do Consumidor em detrimento do sistema normativo típico do financiamento habitacional.b) da 

correção do saldo devedor do financiamentoDepreende-se da CLÁUSULA NONA do contrato de financiamento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2016/2623 

imobiliário que o saldo devedor é atualizado mensalmente, pelos mesmos índices de remuneração do FGTS, já que a 

operação foi lastreada com os recursos do Fundo.Os valores depositados em conta vinculada ao FGTS são corrigidos, 

por sua vez, pelos mesmos índices de atualização das cadernetas de poupança, nos termos do art.13 da Lei 

8.036/90.Para os contratos firmados após a vigência da Lei nº 8.177/91, e prevendo eles a correção do saldo devedor 

pelos mesmos índices de reajuste das cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela Taxa Referencial - 

TR, não há qualquer ilegalidade na utilização deste indexador após a edição daquela Lei. Nesse sentido decidiu o 

Supremo Tribunal Federal:CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO 

ÍNDICE DE INDEXAÇÃO.I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro 

Moreira Alves, 768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não 

excluiu do universo jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser 

utilizada como índice de indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser 

imposta como índice de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 

8.177, de 01.03.91. Essa imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. 

C.F., art. 5º, XXXVI.II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que 

estivesse esse índice sendo substituído pela TR. E dizer, no caso, não ha nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. (STF, RE 175.678/MG, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ de 04.08.1995).O e. Superior 

Tribunal de Justiça igualmente assim tem se pronunciado:(...)3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do 

saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que 

pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das 

cadernetas de poupança.4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo 

índice aplicável ao reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui 

índice de correção monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, 

Corte Especial, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007).(...)(STJ, RECURSO ESPECIAL Nº 721.806 - PB, 1ª. T., 

j. 18.3.2008, DJU 30.4.2008, rel. MIN. DENISE ARRUDA)A cláusula contratual em questão respeita a paridade entre 

o valor captado (FGTS ou poupança) e o mutuado (empréstimo sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação), 

mantendo o equilíbrio da equação financeira do ajuste. Caso essa paridade não se mantenha, ensejará a denominada 

crise de retorno, tornando mais raros e onerosos os recursos destinados ao financiamento da casa própria.Destarte, não 

merece acolhimento o pleito do autor de ver modificados os critérios de atualização e amortização do saldo devedor do 

seu contrato de financiamento imobiliário.c) da capitalização dos juros e da incidência da Tabela PriceO contrato prevê 

que a amortização obedecerá ao Sistema Francês de Amortização, também conhecido como Tabela Price. A parte 

autora alega que esse método importa na cobrança ilícita de juros sobre juros, uma vez que se utiliza de juros compostos 

ou capitalizados.Para analisar essa questão, convém fixar as noções de capitalização de juros, juros compostos e da 

cobrança de juros sobre juros.A capitalização de juros é a incorporação ao capital dos juros devidos em função do 

decurso de determinado lapso de tempo, durante o qual o capital permaneceu emprestado ao mutuário. Por sua vez, a 

capitalização dos juros segue dois regimes, a saber, o simples (linear) e o composto (exponencial).Assim, quando um 

determinando montante é emprestado de acordo com determinada taxa de juros por certo período ou por vários 

períodos, o montante pode aumentar segundo dois regimes ou critérios: a) regime de capitalização simples; b) regime de 

capitalização composto.Na capitalização simples, a taxa de juros incide somente sobre o capital inicial mutuado; porém, 

não incide sobre os juros acumulados. Trata-se, nesta acepção, de juros simples.Por outro lado, na capitalização 

composta, a taxa de juros incide sobre o capital inicial, acrescido dos juros acumulados no período anterior. Desse 

modo, os juros compostos são aqueles que incidem não apenas sobre o capital atualizado pela correção monetária, mas 

também sobre os juros que já incidiram sobre o débito. Estabelecidas essas noções, cabe, agora, verificar o regramento 

sobre a contagem dos juros.No que diz respeito à capitalização dos juros, a regra geral encontra-se no art. 4º, do Decreto 

nº 22. 626/33, que reza:Art. 4o - É vedado contar juros dos juros; esta proibição não compreende a acumulação dos 

juros vencidos em saldos líquidos em conta corrente de ano a ano.Verifica-se, a partir do enunciado desse dispositivo 

que, em princípio, é vedada a contagem de juros sobre juros. Porém, admite-se, contrariamente, a capitalização, quando 

se referir a períodos superiores a um ano. Logo, depois do decurso de um ano, é lícito capitalizar os juros, isto é, 

integrá-los ao capital mutuado, para a partir do montante produzido, efetuar a incidência dos juros vencidos a partir do 

ano subseqüente.Sobre o tema, foi editada a Súmula nº 121, do Supremo Tribunal Federal, que dispõe ser vedada a 

capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.Nada obstante, diante do comando veiculado no art. 4º, 

parte final, do Decreto nº 22.626/1933, é importante destacar que a orientação consubstanciada na Súmula nº 121, do 

Supremo Tribunal Federal, restringe-se àquelas situações em que não há previsão legal para a capitalização dos juros 

em periodicidade inferior a um ano. Portanto, é admissível a capitalização até mesmo antes de decorrido prazo inferior 

ao anual, desde que exista previsão legal expressa, como ocorre, por exemplo, no caso dos títulos de crédito rural (art. 5 

º, do Dec.-Lei. n º167 /67).No tocante a Tabela Price, a sua aplicação, por si só, não enseja a capitalização de juros. Ao 

contrário, trata-se de um sistema de amortização para liquidação de dívidas a longo prazo por meio do pagamento de 

prestações periódicas, sendo que no valor de cada uma delas encontra-se inserida uma parcela do capital a ser 

amortizada, acompanhada dos juros devidos em função do mútuo concedido. A respeito do sistema de amortização 

consubstanciado na Tabela Price, ensina Carlos Pinto Del Mar :No Sistema Price, os juros são pagos ao longo do 

período, antes da periodicidade mínima de capitalização estabelecida pela Lei da Usura (12 meses). Nada de ilegal, 

porquanto não é vedado o recebimento dos juros antes de 12 meses. Pelo contrário, no caso dos contratos de vendas ou 

construção de habitações para pagamento a prazo, ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações, o 

próprio art. 6º, c, da Lei nº 4.380/64 como também o art. 1º, II, da Lei nº 4.864/65 determinam que a parte financiada 
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deve ser paga em prestações mensais compreendendo amortização e juros, o que vale dizer que os juros são pagos ao 

longo do período (mensalmente), antes da periodicidade mínima estabelecida pela lei para a capitalização (anualmente). 

Assim, o recebimento de juros ao longo do período, para o Direito, não implica e nem é denominado capitalização, o 

que vale dizer que um recebimento mensal dos juros, para o Direito, não pressupõe capitalização mensal (destaquei).A 

jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região também já se manifestou no sentido de que a aplicação da 

Tabela Price como sistema de amortização do capital mutuado não viola a ordem jurídica. Confira-se:CIVIL E 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. NÃO COMPROVADA. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO 

SALARIAL. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. TAXA DE JUROS. TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. TEORIA DA IMPREVISÃO E EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL EM FACE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.(...). 5. Não há ilegalidade na 

utilização da Tabela Price, tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. (...).(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1355039 Processo: 2008.03.99.047526-5 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data do Julgamento: 

12/05/2009 Fonte: DJF3 DATA:28/05/2009 PÁGINA: 491 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS 

SANTOS). Assim, entendo que a aplicação da Tabela Price não enseja a capitalização de juros, mas consubstancia, 

apenas, um método de amortização cuja composição de cada parcela do valor financiado é composta por uma parte do 

capital mutuado acompanhada dos juros contratados, sendo, portanto, legal a sua utilização no contrato discutido nos 

autos.d) da pretensão de restituição em dobro do que foi pago a maior Como acima visto, as cláusulas do contrato de 

financiamento imobiliário firmado entre as partes não enveredaram por qualquer ilegalidade, nada havendo a ser 

alterado com relação aos critérios jurídicos da atualização do saldo devedor, como pretende o demandante.Desta 

conclusão decorre a absoluta falta de necessidade de se reapurar as quantias devidas pelo mutuário por ocasião da 

liquidação do saldo devedor, cuja progressão não é questionada sob o enfoque matemático, mas apenas jurídico. 

Registre-se, por fim, a ilegitimidade do pedido de restituição em dobro das pretensas quantias pagas a maior, pois o 

disposto no artigo 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, somente é aplicável aos casos em que a 

cobrança foi efetivada por credor imbuído de má-fé, o que sequer foi cogitado no presente caso. (Nesse sentido: STJ, 

AgRg no REsp 913.093/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, j. 26/06/2008, DJe 22/08/2008).III - DISPOSITIVOPor 

todo o exposto, com fundamento no art.269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de 

revisão contratual e repetição de indébito formulados pelo autor CHAMBERLEIN EDUARDO MENDONÇA em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos da fundamentação, condenando-o ao pagamento das despesas 

processuais e dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente 

corrigido na forma da Lei 6899/81, cuja cobrança fica suspensa enquanto perdurarem os benefícios da assistência 

judiciária, nos termos do art.12 da Lei 1.060/50.Custas ex lege.P.R.I. 

 

2003.61.00.024585-0 - ANTONIO PAULO PACHECO AZEVEDO X MARIA HELENA LEITE 

AZEVEDO(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP146085 - PAULA CAETANO DE SOUZA 

SILVEIRA E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP029638 - ADHEMAR ANDRE) 

ANTÔNIO PAULO PACHECO AZEVEDO e MARIA HELENA LEITE AZEVEDO, qualificados na inicial, 

propuseram esta ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com o objetivo de revisar o contrato de 

financiamento para: a) reajustar as prestações do financiamento de acordo com o Plano de Equivalência Salarial da 

Categoria Profissional pelos índices utilizados pela Prefeitura do Município de São Paulo; b) reduzir o percentual de 

juros para 10% ao ano; c) excluir a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial (CES); d) excluir a aplicação da 

TR como índice de correção das parcelas e do saldo devedor; e) atualizar o saldo devedor pelo mesmo critério e índice 

utilizado para a atualização das prestações; f) alterar o critério de amortização do saldo devedor para, primeiro, deduzir 

o valor da prestação mensal e, após, proceder ao reajustamento do saldo devedor; g) permitir a contratação de outro 

seguro. Por fim, requer a quitação do financiamento, a repetição em dobro do excedente e compensação com o eventual 

saldo existente. Alternativamente, pleiteiam a rescisão do contrato. Por fim, requereram a gratuidade de justiça e a 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.Alegam, em síntese, que efetuaram contrato de mútuo com a CEF, em 

30/07/1991, para aquisição do imóvel situado na Avenida Maria Coelho Aguiar nº 2022, ap. 11, Edifício Amalfi, Bloco 

V, Conjunto Residencial Costa Amalfitana, Capela do Socorro, em São Paulo/SP, pelo Plano de Equivalência Salarial 

por Categoria Profissional (PES/CP). Sustentam, ainda, que a ré aplicou reajustes incompatíveis com o PES/CP, feriu o 

Código de Defesa do Consumidor e efetuou a cobrança indevida do CES, sem que houvesse previsão legal. Afirmam, 

também, que as prestações e o saldo devedor foram reajustados indevidamente pela TR, que o critério de amortização 

do saldo devedor fere o disposto no artigo 6º, c, da Lei nº 4.380/64 e que a fixação dos juros deve ser limitada a 10% 

a.a.. Por fim, alegam a nulidade do saldo devedor, a inconstitucionalidade da Execução Extrajudicial e que a 

obrigatoriedade do seguro importa em venda casada. Juntaram procuração (fl. 44) e documentos (fls. 45/97).Foi 

concedida a gratuidade de justiça e indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 99/101).A parte autora interpôs Agravo 

de Instrumento (fls. 106/136) ao qual foi dado parcial provimento para obstar a inclusão do nome dos autores nos 

cadastros de inadimplentes (fl. 217).Citada, a CEF apresentou contestação (fls. 140/172), na qual sustentou, 

preliminarmente, sua ilegitimidade passiva e a legitimidade da EMGEA, bem como a existência de litisconsórcio 

passivo necessário da União Federal e da SASSE - Cia. Nacional de Seguros Gerais - Caixa Seguradora. Alegou, 

outrossim, a falta de interesse processual em virtude da possibilidade de revisão perante o agente financeiro dos índices 
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aplicados mediante contracheques e declaração do empregador. No mérito, sustentou a força obrigatória do contrato, a 

legalidade dos reajustes efetuados, de acordo com o PES/CP, bem como a regularidade da inclusão do CES, da URV, da 

taxa de juros e do reajuste do saldo devedor pela TR. Alegou, por fim, a inaplicabilidade do Código de Defesa do 

Consumidor e a constitucionalidade da Execução Extrajudicial.Manifestação sobre a contestação às fls. 227/257.Foi 

designada audiência de conciliação, a qual restou infrutífera (fls. 269/270).Intimadas as partes a especificarem as provas 

a serem produzidas (fl. 270), os autores manifestaram-se às fls. 273/274 e 283/284 e a CEF deixou de se manifestar no 

prazo fixado (fl. 291).Saneado o feito, foram rejeitadas as preliminares arguidas e deferida a realização de prova pericial 

(fls. 293/298). Laudo Pericial, resposta aos quesitos e cálculos às fls. 339/380.Intimadas as partes, os autores 

apresentaram parecer técnico às fls. 385/400 e a CEF às fls. 407/425.É o relatório. Fundamento e decido.Rejeito a 

preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e de legitimidade da EMGEA, uma vez que o contrato 

em discussão foi firmado com a Caixa Econômica Federal e, dessa forma, apesar de ter havido cessão de crédito do 

contrato de mútuo, deve a instituição financeira permanecer no pólo passivo da ação.Rechaço, outrossim, o pedido de 

integração à lide da União Federal para compor o pólo passivo da ação, na qualidade de litisconsorte passivo necessário, 

uma vez que, este só tem lugar se a decisão da causa propende a acarretar obrigação direta para o terceiro, a prejudicá-lo 

ou a afetar seu direito subjetivo (STF - RT 594/248). Não é o caso dos autos, em que nenhum vínculo prende a União 

Federal às partes do contrato, sendo que sua mera atividade legislativa, incumbida de normatizar o sistema financeiro da 

habitação, também não rende ensejo a legitimar sua atuação no pólo passivo da demanda.Não merece acolhimento, 

ainda, a preliminar de ocorrência de litisconsórcio necessário da SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 

GERAIS, eis que, tratando-se de contratos coligados (mútuo/seguro), cabe à parte que contratou ambos, um em nome 

próprio e outro em nome do terceiro representado, substituí-lo integralmente.Por fim, não merece prosperar a arguição 

de ausência de interesse processual, em virtude da possibilidade de revisão perante o agente financeiro dos índices 

aplicados mediante contracheques e declaração do empregador, uma vez que, consoante ressaltado na decisão saneadora 

de fl. 294, malgrado a resistência não tenha sido manifestada na esfera administrativa, constato que a ré incursionou ao 

mérito em sua contestação, de tal sorte que o conflito de interesses se configurou de forma superveniente, 

desencadeando a necessidade de intervenção judicial para a sua solução.No mérito, pretendem os autores a revisão do 

contrato de financiamento, firmado com a CEF, para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação.DA 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL PREVISTA NO DECRETO-LEI Nº 70/66O procedimento previsto nos artigos 30 e 

31, do Decreto-lei n. 70/66, não afronta o princípio constitucional da ampla defesa e do contraditório, aplicável tanto 

aos procedimentos judiciais como aos administrativos, nos termos da nova Constituição da República, na medida em 

que qualquer irregularidade verificada no seu transcurso pode ser repelida pelo Judiciário.A questão da 

constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 restou decidida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no RE 223.075-

DF.Naquela oportunidade, foram apontadas as seguintes razões de direito, com as quais este Juízo concorda, adotando-

as em seu fundamento para decidir:O ilustrado parecer da douta Procuradoria-Geral da República mostrou já haver este 

STF, em várias oportunidades, decidido recursos extraordinários interpostos contra decisões proferidas em ações 

vinculadas a execuções de débitos de mutuários do SFH, processadas extrajudicialmente, na forma prevista no referido 

DL nº 70/66, sendo certo já haver decorrido mais de trinta anos da edição do referido diploma legal, sem que houvesse 

sido submetida a esta Corte uma única alegação de ser ele inconstitucional.No antigo Tribunal Federal de Recursos, 

onde foram julgadas dezenas de milhares de ações de execução da mesma natureza da que ora se examina, por igual, 

nunca se pôs em dúvida a constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no referido texto normativo.No 

julgamento da AC. n. 148.231-SC, de que fui relator perante aquela Corte, restou assentado, por unanimidade, o 

seguinte:EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66. INCONSTITUCIONALIDADE. 

LEILÃO.Predomina neste Tribunal o entendimento de que não há incompatibilidade entre a execução do diplomalegal 

em referência e a Constituição Federal.(...)Recorda, ainda, o Prof. Arnold Wald, que a matéria foi longamente estudada 

em várias decisões do antigo TFR, destacando-se o julgamento do MS nº 77.152, Min. Décio Miranda (Rev. Forense, 

254/247), em cujo voto afirmou o eminente julgador, posteriormente abrilhantou esta Corte, verbis:O Decreto-lei nº 70, 

de 21.11.66, no art. 29, autoriza o credor hipotecário no regime do Sistema Financeiro da Habitação, a optar pela 

execução do crédito na forma do Código de Processo Civil, ou na forma dos arts. 31 a 38 do mesmo Decreto-

lei.(...)Alega-se que o procedimento não se harmoniza com o disposto no art. 153, 4º, da Constituição, segundo o qual 

não poderá a lei excluir da apreciação do Poder Judiciário a qualquer lesão de direito individual.Não houve, porém, 

supressão do controle judicial. Estabeleceu-se, apenas, uma deslocação do momento em que o Poder Judiciário é 

chamado a intervir.No sistema tradicional, ao Poder Judiciário se cometia em sua inteireza o processo de execução, 

porque dentro dele se exauria a defesa do devedor.No novo procedimento, a defesa do devedor sucede ao último ato da 

execução, a entrega do bem excutido ao arrematante.No procedimento judicial, o receio de lesão ao direito do devedor 

tinha prevalência sobre o temor de lesão ao direito do credor. Adiava-se a satisfação do crédito, presumivelmente 

líquido e certo, em atenção aos motivos de defesa do executado, quaisquer que fossem.No novo procedimento, inverteu-

se a ordem, deu-se prevalência à satisfação do crédito, conferindo-se à defesa do executado não mais condição 

impediente da execução, mas força rescendente, pois, se prosperarem as alegações do executado no processo judicial de 

imissão de posse, desconstituirá a sentença não só a arrematação como a execução, que a antecedeu.Antes, a 

precedência, no tempo processual, dos motivos do devedor; hoje, a dos motivos do credor, em atenção ao interesse 

social da liquidez do Sistema Financeiro da Habitação.Essa mudança, em termos de política legislativa, pôde ser feita, 

na espécie, sem inflição de dano irreparável às garantias de defesa do devedor. Tem este aberta a via da reparação, não 

em face de um credor qualquer, mas em relação a credores credenciados pela integração num sistema financeiro a que a 

legislação confere específica segurança.Se, no novo procedimento, vier a sofrer detrimento o direito individual 
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concernente à propriedade, a reparação pode ser procurada no Poder Judiciário, seja pelo efeito rescindente da sentença 

na ação de imissão de posse, seja por ação direta contra o credor ou o agente fiduciário.Assim, a eventual lesão ao 

direito individual não fica excluída de apreciação judicial.Igualmente desamparadas de razões dignas de apreço as 

alegações de ofensa aos 1º e 22, do art. 153, da Constituição: a execução extrajudicial não vulnera o princípio da 

igualdade perante a lei (todos, que obtiveram empréstimo do sistema, estão a ela sujeitos), nem fere o direito de 

propriedade (a excussão não se faz sem causa, e esta reside na necessidade de satisfazer-se o crédito, em que também se 

investe direito de propriedade, assegurado pela norma constitucional).Por outro lado, também não prospera a alegação, 

feita em casos análogos, de que a execução extrajudicial vulnera o princípio da autonomia e independência dos Poderes 

(art. 6º da Constituição).O novo procedimento não retira do Poder Judiciário para o agente fiduciário parcela alguma do 

poder jurisdicional.O agente fiduciário executa somente uma função administrativa, não necessariamente judicial.A 

possibilidade dessa atuação administrativa resulta de uma nova especificação legal do contrato hipotecário, que 

assumiu, nesse particular, feição anteriormente aceita no contrato de penhor, a previsão contratual da excussão por meio 

de venda amigável (Código Civil, art. 774, III).Essa modalidade já se transformara em condição regulamentar na 

excussão de penhor pela Caixa Econômica (quem a ela leva jóias e objetos não tem outra alternativa). O mesmo passou 

a suceder em relação à hipoteca contratada com o agente do Sistema Financeiro da Habitação (quem adere a sistema 

aceita a hipoteca com essa virtualidade). O litígio eventualmente surgido entre credor e devedor fica, num como noutro 

caso, separado do procedimento meramente administrativo da excussão.(...)Restou demonstrado, efetivamente, de modo 

irretorquível, que o DL nº 70/66, além de prever uma fase de controle judicial, antes da perda da posse do imóvel pelo 

devedor (art. 36, 2º), não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento de venda do imóvel 

seja, de logo, reprimida pelos meios processuais próprios. (...).Dessa forma, adoto o entendimento do Supremo Tribunal 

Federal para reconhecer a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66. DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

POR CATEGORIA PROFISSIONAL (PES/CP)O contrato em exame foi celebrado em 30 de julho de 1991, na 

vigência da Lei nº 8.177/91, pelo Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP/SFA), item c, n. 4, 

de fl. 48.A cláusula nona, caput, e parágrafos primeiro e terceiro, previram a época dos reajustes (dissídio da categoria 

profissional do mutuário) e a aplicação do índice correspondente à taxa de remuneração básica dos depósitos de 

poupança acrescido do percentual de ganho real de salário obtido pelo mutuário, com a faculdade de a CEF (parágrafo 

terceiro) aplicar, em substituição aos percentuais previstos nos dispositivos acima mencionados, o índice de aumento 

salarial da categoria profissional do devedor, quando conhecido.A categoria profissional indicada pelo mutuário 

enquadra-se na de Trabs. Civis Municipais (quadro resumo - fl. 48).A parte autora sustenta que a Caixa Econômica 

Federal não tem obedecido a tal critério de reajuste das prestações, não aplicando os índices de reajustes dos servidores 

da Prefeitura do Município de São Paulo. A CEF, por sua vez, alega que considerou os índices da Categoria Profissional 

do devedor e utilizou os comprovantes de rendimentos do mutuário.De acordo com os esclarecimentos prestados pelo 

perito, constata-se que os reajustes das prestações mensais, aplicados ao mútuo sob análise, não observaram os índices 

da variação salarial acordada.Com efeito, segundo o perito judicial, no período entre mar a mai/92, a Ré aplicou às 

prestações, os índices da PNS (Lei 8.222/91). Entre fev a abr/93, aplicou índice não identificado e entre mar/97 a 

fev/99, aplicou a variação acumulada da TR, acrescida de 3%. Nos demais períodos, a Ré aplicou os índices fornecidos 

pelo empregador do Autor. (fl. 349).A CEF, ao aplicar índice diverso na atualização das prestações mensais, violou o 

contrato.Cumpre ressaltar que os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial, segundo as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da 

categoria profissional do mutuário e que o ganho real do salário se reflete no índice de reajuste salarial da categoria 

profissional.A propósito, colaciono a seguinte jurisprudência: ADMINISTRATIVO. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTAMENTO DO ENCARGO MENSAL. 

VANTAGENS PESSOAIS. INSUFICIÊNCIA DO DEPÓSITO. EXTINÇÃO PARCIAL DA OBRIGAÇÃO. 

VARIAÇÕES SALARIAIS DO MUTUÁRIO. Avençado no contrato expressamente o Plano de Equivalência Salarial - 

Categoria Profissional (PES-CP), o reajuste dos encargos mensais de contratos de mútuo vinculados ao Sistema 

Financeiro de Habitação, mesmo que após a publicação da Lei 8.004/90, deve ficar limitado aos índices de aumento dos 

salários da categoria profissional do mutuário, se empregado o adquirente da casa própria, e, à variação do salário 

mínimo, se profissional liberal, não podendo ser contabilizadas vantagens outras, mesmo que permanentes, mas, tão-

somente, o ganho real do salário, ainda que de caráter automático, complementar e compensatórios, que se reflete no 

índice de reajuste salarial da categoria profissional. A insuficiência dos depósitos não conduz à improcedência do 

pedido consignatório, declarando-se a quitação apenas parcial da obrigação, devendo o restante ser apurado e executado 

nos moldes da orientação traçada no art. 899, 2º, do CPC. Ao agente financeiro, uma vez que gestor do contrato, é dada 

a incumbência de fazer incidir as deliberações pactuadas, notadamente no que diz com a atualização do saldo devedor e 

do encargo mensal, tendo a obrigação de informar-se sobre os índices de aumento de cada categoria, o que pode ser 

feito perante as entidades sindicais pertinentes.TRF 4ª Região; AC 200504010378040; Relator LUIZ CARLOS DE 

CASTRO LUGON; PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR; DJU: 04/10/2006 PÁGINA: 867Ademais, os 

contracheques apresentados com o parecer técnico da CEF às fls. 416/422 referem-se ao período de 07/91 a 01/92, 

sobre os quais a perícia apurou a correção dos índices aplicados.Acrescente-se que a renda pactuada em julho de 1991 

foi de Cr$ 471.000,00 (fl. 48) e o contracheque do mutuário, referente ao mesmo período (fl. 416), informa a renda 

líquida total de Cr$ 1.161.671,63, razão pela qual se conclui que as vantagens pessoais não integraram a renda pactuada 

por ocasião da celebração do contrato, não sendo razoável, também, sua inclusão posterior. Portanto, no PES, o reajuste 

das prestações deve ocorrer na mesma proporção e periodicidade do reajuste salarial percebido pela categoria 

profissional do mutuário, observando-se o equilíbrio na relação prestação/renda. Em consequência, é assegurado, 
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outrossim, aos mutuários vinculados ao PES/CP o direito ao pagamento de prestação mensal em valor que mantenha a 

relação prestação/renda verificada no início do contrato.Informa o perito judicial que o comprometimento de renda, 

quando da contratação, era de 34,96% e, em 30/07/03, era de 40.83% (fl. 355).Dessa forma, a CEF deve obedecer, 

também, à limitação do percentual da renda familiar estipulada no contrato habitacional.Observo, por fim, que a 

recomposição do equilíbrio contratual, nos contratos em que não existe cobertura do saldo devedor pelo Fundo de 

Compensação de Variações Salariais - FCVS, pode ocasionar um aumento deste próprio saldo devedor, a ser quitado 

pelo mutuário. DO COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL - CESNo tocante à aplicação do CES, observo 

que, à época da contratação do mútuo referido nestes autos, ele era regulado por Resolução do Banco Central, 

condicionada a sua aplicação à expressa previsão contratual. Sua previsão legal ocorreu a partir de 28 de julho de 1993, 

com o advento da Lei nº 8.692. O CES visa à correção de eventuais distorções entre os reajustes salariais dos mutuários 

e a efetiva correção monetária aplicada aos financiamentos.Da análise do contrato, verifica-se a previsão expressa de 

aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES na cláusula décima quarta, parágrafo segundo (fl. 32). Há 

previsão expressa, ainda, na proposta de fl. 183.Dessa forma, tendo em vista a previsão contratual do CES e o princípio 

da autonomia da vontade, não há ilegalidade na cobrança do referido coeficiente.Nesse sentido, colaciono a seguinte 

jurisprudência:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AGRAVO RETIDO. 

AUSÊNCIA DE REITERAÇÃO. NOVAÇÃO. SISTEMA SACRE. NÃO VINCULAÇÃO À VARIAÇÃO 

SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. VARIAÇÃO DA 

URV. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. APLICAÇÃO DO 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. MARÇO DE 1990. ÍNDICE 84,32%. COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. TAXA DE SEGURO. TAXA DE 

JUROS NOMINAL E EFETIVA. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO.1. Não se conhece de agravo retido cuja 

apreciação não foi reiterada por ocasião das razões ou contra-razões de apelação (Código de Processo Civil, art. 523, 

1º).2. As partes celebraram a novação cientes de suas regras, não cabendo ao Judiciário imiscuir-se nas relações 

privadas de forma irregular, gerando instabilidade nas relações contratuais, e, principalmente, atentando contra a boa-fé 

dos contratantes.3. O SACRE pressupõe que a atualização das prestações do mútuo e de seus acessórios permaneçam 

atreladas aos mesmos índices de correção do saldo devedor, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, 

que compõem as prestações, possibilitando a quitação do contrato no prazo convencionado.4. Não é ilegal a cláusula 

que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo devedor e das prestações de 

contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH.5. Não há ilegalidade na aplicação da URV nas prestações 

do contrato de financiamento imobiliário.6. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução 

extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os 

direitos que repute possuir.7. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, 

indiscriminadamente, aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os 

mutuários alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida 

comprovação da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-

fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes.8. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou o 

entendimento de que, nos contratos de financiamento imobiliário regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, 

o saldo devedor deve ser atualizado, em março de 1990, mediante a aplicação do índice de 84,32%, correspondente à 

variação do IPC.9. Nos contratos de financiamento imobiliário, é legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES, desde que pactuado entre as partes e mesmo que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93.10. Nos 

contratos de financiamento regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações.11. O valor dos prêmios pagos em vista do 

seguro habitacional acompanhará, sempre, o do contrato, pois esta é a cobertura que será dada em caso de sinistro 

(morte do mutuário, invalidez, incêndio, etc). Variando o valor do contrato, variará o do seguro na mesma 

proporção.12. A previsão contratual de taxa nominal e efetiva não constitui qualquer abuso. Inexiste evidência nos autos 

que conduza às conclusões de que os juros pactuados encontrem-se fora do limite previsto para as operações do Sistema 

Financeiro da Habitação e de que tenha havido a prática de anatocismo.13. Apelação desprovida. (grifo nosso)TRF 

TERCEIRA REGIÃO; AC 1286088; Processo: 200261000057767; SEGUNDA TURMA; Data da decisão: 05/05/2009; 

Des. Fed. NELTON DOS SANTOS;DJF3: 21/05/2009, PÁGINA: 483DA APLICAÇÃO DA TR AO SALDO 

DEVEDORA Taxa Referencial foi instituída pela lei 8.177, de 1º de março de 1991, que dispõe sobre sua aplicação aos 

contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da 

ADIN-493-0-DF, não excluiu a aplicação da Taxa Referencial como índice de indexação de quaisquer contratos. 

Proibiu, tão-somente, que a TR fosse imposta como indexador substituto dos índices pactuados em contratos anteriores 

à edição da Lei n. 8.177, de 01.03.91, pois ocorreria, sem dúvida, violação ao ato jurídico perfeito e ao direito 

adquirido. Havendo previsão contratual, admite-se a utilização da TR como índice de correção monetária.No caso em 

comento, não se aplica a vedação constante do julgado do STF, uma vez que o contrato em apreço foi firmado em 30 de 

julho de 1991, na vigência da Lei nº 8.177/91.Ademais, o contrato expressamente prevê o reajuste do saldo devedor 

pela taxa aplicável às cadernetas de poupança.Nessa linha, o saldo devedor do financiamento, nos termos do contrato, 

sofre correção mensal pelos mesmos índices da caderneta de poupança, os quais são atualizados mensalmente pela TR. 

Cumpre ressaltar que o Plano de Equivalência Salarial é a forma de reajustamento das prestações dos financiamentos 

imobiliários, não se aplicando como critério de atualização ao saldo devedor.Ademais, tal providência, ao invés de 

beneficiar o mutuário, pode prejudicá-lo, na medida em que se retira o mesmo índice de correção aplicável às 

poupanças para a introdução de forma de correção vinculada à evolução da categoria profissional do mutuário. Assim, 
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se a categoria profissional a que pertencer o mutuário receber reajustamentos superiores à inflação, isso provocará um 

aumento do saldo devedor em desfavor do próprio mutuário.Assim, infundado é o pedido de modificação no critério de 

reajuste do saldo devedor do financiamento, por importar alteração unilateral do contrato, aplicando-se o Plano de 

Equivalência Salarial somente como critério de reajuste das prestações dos financiamentos imobiliários, e não ao saldo 

devedor.DO CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDORNo que concerne à amortização, pretende a 

parte autora que, antes de se proceder ao reajustamento do saldo devedor, seja deduzido deste último o valor da 

prestação, nos termos do artigo 6º, c, da Lei nº 4.380/64. A forma de reajuste do saldo devedor pela qual primeiro 

corrige-se o saldo devedor e, depois, amortiza-se a parcela mensal não fere o equilíbrio contratual, uma vez que, 

inversamente, o desconto incidiria sobre valor que não corresponderia a real expressão do saldo devedor no momento 

da amortização e, em consequência, não haveria recomposição do capital mutuado.A propósito, manifestou-se o perito 

judicial: Em sendo o cálculo efetuado de outra forma, qual seja amortizando antes de corrigir, teríamos que o valor 

restituído seria menor, em termos reais, que o valor tomado emprestado (fl. 347).Assim, não há ilegalidade no critério 

de amortização do saldo devedor efetuado pela CEF.Nesse sentido, já se posicionou a jurisprudência:SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. TAXA 

REFERENCIAL. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPROVIMENTO.I - Não é ilegal o critério de amortização do saldo 

devedor mediante a aplicação de correção monetária e de juros, procedendo, em seguida, ao abatimento da prestação 

mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel.II - (...) .Agravo improvido.STJ; AGRESP 843234; TERCEIRA 

TURMA; Data da decisão: 16/06/2009; DJE: 25/06/2009; Relator SIDNEI BENETIDOS JUROSNão se verifica 

qualquer abusividade na fixação da taxa de juros efetiva de 11,0203%, uma vez que a Lei nº 4.380/64 não estabelece 

limitação da taxa de juros para o SFH.O artigo 6º, alínea e, da Lei nº 4.380/64 apenas dispõe sobre as condições de 

aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes.A propósito, deve 

prevalecer o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça sobre a não existência da limitação de 

juros:AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO REVISIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. LIMITE DA 

TAXA DE JUROS. AGRAVO IMPROVIDO.O artigo 6º, alínea e, da Lei nº 4.380/64, apenas dispõe sobre as 

condições para a aplicação do reajuste previsto no artigo 5º mesmo diploma normativo, não estabelecendo, portanto, 

limitação da taxa de juros. Precedentes da Corte Especial.Agravo Regimental improvido.(AgRg no REsp 1114078/RS, 

Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 24/06/2009)Com efeito, o objetivo 

do artigo 5º da referida lei tem relação com o artigo 6, tanto que o caput é muito claro ao estabelecer que o disposto no 

artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou 

empréstimo que satisfaçam às seguintes condições, indicando-as precisamente. Assim, a regra do item c do artigo 6º não 

determina que todos os reajustes se façam com base nos juros de 10% ao ano.Acrescente-se, por fim, que o Decreto nº 

63.182/68 também não se aplica ao contrato em questão, assinado em 30/07/1991, tendo em vista que tal decreto foi 

revogado em 25/04/1991.DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDORO Código de Defesa do 

Consumidor tem aplicação nos contratos regidos pelo sistema financeiro da habitação, por estarem os serviços 

bancários e financeiros incluídos no conceito de serviço e ser o mutuário o destinatário final do crédito oferecido. Nesse 

sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:CIVIL E PROCESSUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. AÇÃO REVISIONAL. CDC. INCIDÊNCIA. TR. APLICABILIDADE. AMORTIZAÇÃO EM SÉRIE 

GRADIENTE. LEGITIMIDADE. SÚMULA N. 7-STJ. ATUALIZAÇÃO, PRIMEIRO, DO SALDO DEVEDOR, E, 

APÓS, AMORTIZAÇÃO DO VALOR DA PRESTAÇÃO. JUROS. LIMITAÇÃO A 10% ANUAIS AFASTADA.I. 

Conquanto aplicável aos contratos do SFH o Código de Defesa do Consumidor, há que se identificar, no caso concreto, 

a existência de abusividade no contrato, o que, na espécie dos autos, não ocorre.(...)(REsp 501.134/SC, Rel. Ministro 

ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 29/06/2009)Quando da assinatura 

do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao princípio da autonomia da 

vontade, do qual decorre o da força obrigatória, segundo o qual as partes podem livremente pactuar, desde que não haja 

vedação legal.A regra inserta no artigo 6º, inciso V, do CDC, por sua vez, prevê, como direito básico do consumidor a 

modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos 

supervenientes que as tornem excessivamente onerosas.Entretanto, no caso em comento, não restou demonstrado que o 

contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em encargos abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o 

rege.No tocante ao reajuste das prestações, todavia, o cumprimento do contrato merece reparo, mas não se trata de 

alteração de cláusula contratual, mas, ao contrário, de fazer cumprir o seu teor.Acrescente-se que, na evolução do 

cumprimento do contrato, verificou-se a chamada amortização negativa e, nesse aspecto, é cabível a relativização da 

forma de computar os juros, conforme abaixo explicitado.DA CAPITALIZAÇÃO DE JUROSO contrato é regido pelo 

Sistema Francês de Amortização ou Tabela Price, no qual as prestações compõem-se de uma parcela de juros e uma 

parcela de amortização do saldo devedor. A utilização da Tabela Price pode ensejar a cobrança de juros sobre juros, 

como, por exemplo, na hipótese de amortização negativa do saldo devedor, tendo em vista o descompasso existente 

entre a correção monetária do saldo devedor, normalmente com base nos índices aplicáveis à caderneta de poupança, e a 

atualização das prestações mensais, nos moldes definidos no Plano de Equivalência Salarial - PES -, ou seja, de acordo 

com a variação salarial da categoria profissional do mutuário.Segundo o perito judicial, Observou-se que, quer seja 

utilizado os índices praticados pela Ré, que seja utilizado os índices fornecidos pelo empregador do Autor (fls. 75/77), o 

valor da prestação gerada foi insuficiente para o pagamento dos juros mensais devidos, gerando a ocorrência da 

amortização negativa (capitalização mensal de juros). Na planilha apresentada pela Ré (fls. 305/317) estes juros mensais 

não pagos foram incorporados ao saldo devedor. (fl. 351).Desse modo, no caso em comento, a prestação é menor do 

que o valor dos próprios juros incidentes no período, de tal sorte que, não pagos pela prestação, são incorporados ao 
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saldo devedor, sendo que os juros dos meses subsequentes incidiram sobre o saldo devedor corrigido e acrescido da 

parcela de juros não paga nos meses anteriores, caracterizando indevida capitalização de juros.Nesse sentido: A 

capitalização de juros, em qualquer periodicidade, é vedada nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, ainda que haja previsão contratual expressa, porquanto inexistente qualquer previsão legal, incidindo, pois, o 

enunciado 121 da Súmula do Supremo Tribunal Federal (AgRg no REsp 630.238/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, 

DJ de 12.6.2006).Assim, considerada ilegal a capitalização de juros e verificada a sua ocorrência no contrato em 

questão, devem ser apurados em conta apartada, para o pagamento ao final da execução do contrato, sujeitando-se, tão-

somente, aos mesmos índices de correção monetária contratualmente previstos. Cumpre ressaltar, que os juros não 

pagos serão normalmente integrados ao saldo devedor, porém em conta apartada, de forma que não há ofensa à norma 

que prevê a imputação do pagamento dos juros antes do principal. Com relação à conta principal, a sistemática seguirá 

normalmente a Tabela Price, abatendo-se, em primeiro lugar, os juros, para, em seguida, amortizar o capital.DO 

SALDO DEVEDOR RESIDUALNão procede a alegação da parte autora de nulidade do saldo devedor 

residual.Depreende-se da análise do contrato que, findo o prazo contratual, é necessário que seja apurada a existência de 

eventual saldo residual, que, caso ainda exista, deverá ser quitado pelo mutuário, tendo em vista que o contrato firmado 

pelos autores não conta com a cobertura do Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS.Dessa forma, 

havendo saldo devedor residual, ele pertence ao mutuário, que poderá quitá-lo integralmente, de uma só vez, ou 

prorrogar o financiamento.Nesse sentido, colaciono a seguinte jurisprudência:SFH. REVISÃO DO SALDO 

DEVEDOR. REAJUSTE PELA VARIAÇÃO SALARIAL DA CATEGORIA PROFISSIONAL. IMPOSSIBILIDADE. 

REAJUSTE CONFORME O CONTRATO. LEGALIDADE DA TR. INAPLICÁVEIS OS ARTS. 27, 5º DA LEI Nº 

9.069/95 E 2º, 1º, DA LEI Nº 10.192/2001. SALDO RESIDUAL. RESPONSABILIDADE DO MUTUÁRIO SE NÃO 

HÁ COBERTURA PELO FCVS. LEGALIDADE DO DECRETO LEI Nº 70/66. 1- Havendo previsão contratual para o 

PES, as prestações somente podem ser reajustadas de acordo com a variação dos salários da categoria profissional do 

mutuário, para que se preserve a capacidade contributiva até a extinção do contrato. 2 - A regência do contrato pelo 

critério do PES não tem o condão de alterar o critério de reajuste do saldo devedor, devendo ser obedecido o pactuado 

pelas partes e a legislação própria da matéria, o Decreto-Lei nº 19/66 e Lei nº 8.177/91. 3 - Não existe qualquer 

ilegalidade ou inconstitucionalidade na estipulação da TR como critério adotado para a correção monetária do contrato 

de financiamento imobiliário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, tendo em vista a expressa previsão 

contratual de incidência dos índices de correção aplicáveis aos depósitos de poupança. 4 - A aplicação da TR e 

atualização mensal do saldo devedor não afrontam o disposto nas leis 9.069/95 e 10.192/2001, uma vez que os contratos 

sob a égide do Sistema Financeiro da Habitação regem-se por leis específicas. 5 - O contrato está sujeito aos princípios 

pacta sunt servanda e da autonomia da vontade, não havendo que se falar em nulidade da cláusula que prevê o 

pagamento de eventual saldo residual. 6 - O Decreto-lei nº 70/66 já teve sua constitucionalidade definitivamente 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados. 7 - Apelação conhecida e improvida. (grifo 

nosso)TRF 2ª Região; AC 403202; Rel. Des. Fed. FREDERICO GUEIROS; SEXTA TURMA ESPECIALIZADA; 

DJU: 08/09/2008 - Página: 320; Data da Decisão: 01/09/2008DO SEGURONos contratos celebrados no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, os bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições 

financeiras públicas devem estar cobertos por seguro.Assim, a contratação do seguro habitacional imposto pelo agente 

financeiro tem amparo no Decreto-lei nº 73/66 que regula as operações de seguros e resseguros editadas pelo Sistema 

Nacional de Seguros. Quanto à pretensão de contratar outro seguro habitacional, ao argumento de redução do valor do 

prêmio, os autores não demonstraram que as taxas contratadas excedem aquelas praticadas no mercado para igual 

cobertura securitária.Ademais, manifestou-se o perito judicial: o valor contratado como prêmio de seguro obedece aos 

parâmetros definidos pela SUSEP.DA RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃOOs mutuários têm direito à compensação de 

eventuais quantias pagas a maior ou a sua restituição, se inviável a compensação.Todavia, o pedido de restituição em 

dobro das quantias cobradas a maior não procede.O artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8078/90) 

prevê a restituição em dobro ao consumidor, quando ocorrer cobrança abusiva por parte do credor, pois cediço que o ato 

de cobrar dívida constitui exercício regular de um direito.Assim, tem direito a repetir em dobro, aquele que sofrer 

cobrança abusiva. No caso dos autos não se caracteriza abusividade da CEF, uma vez que a diferença paga a maior pelo 

mutuário não se mostrava evidente antes da propositura da ação. Ademais, não consta ter a parte requerido revisão 

administrativa ou apresentado à CEF os verdadeiros índices, a fim de que procedesse à correta cobrança.Portanto, os 

mutuários possuem o direito à restituição de eventuais quantias pagas a maior, após compensação com diferenças a 

menor e débitos de prestações em atraso.Os valores deverão ser atualizados mediante a aplicação do mesmo índice 

aplicado na correção do saldo devedor.Todavia, se for verificado que o prazo de financiamento se esgotou no curso do 

processo e houve o pagamento de todas as parcelas, torna-se incabível a solução aventada, devendo ser restituído ao 

mutuário aquele valor, uma vez que não existe autorização legal para a compensação dos valores indevidamente pagos 

com o saldo devedor existente.Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos 

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de determinar a observância do Plano de Equivalência Salarial 

durante toda a execução do contrato, no que se refere ao reajustamento das prestações, inclusive com observância da 

relação prestação/renda verificada no início do contrato, bem como reconhecer a ocorrência de amortizações negativas 

no contrato de financiamento habitacional em questão e determinar, em consequência, a devolução dos valores cobrados 

a maior, restituindo-os aos mutuários, devidamente corrigidos pelos índices de atualização dos depósitos de poupança, 

por meio de compensação com as prestações vencidas e não pagas e as vincendas, colocando-se eventual saldo à 

disposição dos mutuários. Mantenho a tutela antecipada proferida nos autos do Agravo de Instrumento para obstar a 

inclusão do nome dos autores nos cadastros de inadimplentes (fl. 217) até o trânsito em julgado desta decisão.Em razão 
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da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, bem como com metade das 

custas processuais e dos honorários periciais, observando-se, todavia, que os autores são beneficiários da gratuidade de 

justiça.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.00.011335-4 - VALDERIO FERREIRA DA SILVA(SP212059 - VANESSA SANTOS MELO) X 

INCORPORADORA E CONSTRUTORA CIA/ LTDA(SP091210 - PEDRO SALES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA 

SILVA) 

SENTENÇATrata-se de ação de rito ordinário ajuizada por VALDERIO FERREIRA DA SILVA em face da sociedade 

empresária INCORPORADORA E CONSTRUTORA CIA. LTDA. e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, por 

meio da qual o autor veicula pedido de provimento judicial que declare a nulidade de cláusula contratual e determine a 

retirada do gravame de hipoteca que recai sobre imóvel residencial objeto de cessão de direitos de compromisso de 

compra e venda em que o autor figura como cessionário e a primeira ré como anuente. Requer, ainda, a concessão dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita.O autor alega que, no dia 14/06/91, adquiriu imóvel residencial consistente 

em unidade autônoma de apartamento em empreendimento imobiliário construído pela primeira ré. A aquisição se deu 

por meio de instrumento de cessão de direitos e obrigações de compromisso de compra e venda, no qual o autor figurou 

como cessionário e a primeira ré como anuente. Argui que cumpriu com todas as obrigações perante a primeira ré, que 

se recusa a outorgar escritura definitiva de venda, pois o contrato contém cláusula contratual abusiva que autoriza a 

incorporadora a constituir hipoteca sobre o bem.A petição inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 

15-44, 52-58). Devidamente citada (fls. 67), a MASSA FALIDA IMPORTADORA E INCORPORADORA 

CONSTRUTORA CIA. LTDA., representada pelo síndico, apresentou contestação por negativa geral (fls. 70-

71).Devidamente citada (fls. 65), a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL apresentou contestação alegando, 

preliminarmente, sua ilegitimidade, pois não participou do contrato celebrado entre o autor e a primeira ré, além de não 

ter tido conhecimento de sua existência quando celebrou contrato com a primeira ré e recebeu o imóvel em garantia. 

Quanto ao mérito, argui que o pedido é improcedente, pois o compromisso de compra e venda e a quitação não estavam 

averbados no cartório de registro de imóveis quando celebrado contrato de financiamento em que o imóvel foi dado em 

garantia. Alega, ainda, que não se vislumbram quaisquer hipóteses legais que justifiquem a declaração de nulidade da 

cláusula contratual e que esta não poderia alcançar o contrato celebrado entre as rés (fls. 73-161).As partes foram 

instadas a especificar as provas a produzir (fls. 162, 174).O autor apresentou réplica (fls. 165-173)A CEF informou não 

pretender produzir outras provas (fls. 176-178).A ré regularizou sua representação processual e informou não pretender 

produzir provas (fls. 179-180).Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório. Fundamento e decido. Não 

havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, 

inciso I do Código de Processo Civil. Afasto a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela CEF. A legitimidade 

depende sempre de uma necessária relação entre o sujeito e a causa e traduz-se na relevância que o resultado desta virá 

a ter sobre sua esfera de direitos, seja para favorecê-la ou para restringi-la. Sempre que a procedência de uma 

demanda... for apta a atuar sobre a vida ou patrimônio do réu, também esse será parte legítima. Daí conceituar-se essa 

condição da ação como relação de legítima adequação entre o sujeito e a causa. Em que pese a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL não figurar no contrato que contém a cláusula cuja nulidade se pleiteia, o autor também pretende ver 

reconhecida a nulidade da garantia hipotecária oferecida pela primeira ré à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, eis que 

requer a retirada do gravame da hipoteca imposto pelas requeridas.Desta forma, o provimento judicial postulado atinge 

diretamente relação jurídica integrada pela empresa pública federal, restando configurada a sua legitimidade para 

integrar o feito.Ainda em sede de preliminares, faço algumas considerações a respeito da competência.A Constituição 

Federal fixa a competência do juízo federal para processamento e julgamento de causas em que empresa pública figure 

como autora, ré, assistente ou opoente. O dispositivo excetua, no entanto, as causas de falência, nos seguintes termos: 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (destacado)(...)O autor veicula pedido de 

provimento judicial em face da INCORPORADORA E CONSTRUTORA CIA. LTDA e da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL. A despeito do decreto de falência da primeira ré, ocorrido em 05/12/02, conforme certidão emitida pelo 

Cartório do 25º ofício Cível desta capital (fls. 180), deve ser reconhecida a competência do juízo federal diante da 

presença de empresa pública da União no pólo passivo da demanda. Neste sentido:COMPETÊNCIA. CONFLITO. 

AÇÃO AJUIZADA POR EMPRESA PÚBLICA FEDERAL CONTRA MASSA FALIDA. PRECEDENTES DA 

SEÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.- Não se tratando de causa de falência, assim entendida aquela 

em que se pede a decretação da quebra ou é regulada pela lei respectiva, a competência para as ações em que figure 

como autora, ré, assistente ou opoente a União, autarquia ou empresa pública federal, é da Justiça Federal, ainda que 

movimentada contra massa falida.(STJ, CC 16115/RS, Segunda Seção, Rel. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 

24/02/03).Não foram suscitadas outras preliminares e, diante da presença dos pressupostos processuais e das condições 

da ação, passo à análise do mérito. A controvérsia cinge-se à validade ou não da cláusula décima sétima do contrato de 

promessa de compra e venda objeto de cessão de direitos e obrigações ao autor, com anuência da primeira ré, além da 

validade ou não do gravame de hipoteca que recai sobre imóvel objeto do contrato.O pedido é improcedente.Verifico 

que o autor é cessionário de direitos e obrigações pactuados em instrumento particular de promessa de compra e venda 

de imóvel situado na Avenida Jaguaré, 247, apartamento, 145, São Paulo/SP (fls. 18-20).O instrumento de cessão de 

direitos foi lavrado em 14/06/91 e consigna expressamente que o instrumento particular de promessa de compra e venda 
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é integrado por quadro resumo datado de 30/04/88 (cláusula 1.1).O autor afirma que a cláusula décima sétima do 

contrato de promessa de compra e venda é nula, pois autoriza a primeira ré, de forma abusiva, a oferecer o imóvel 

objeto do contrato em garantia hipotecária para alocar recursos para o andamento e conclusão das obras.O autor 

apresentou cópia de instrumento particular de compromisso de compra e venda lavrado em 31/07/86, o qual faz 

referência a quadro resumo que contém os dados do promissário comprador e do imóvel objeto do negócio jurídico (fls. 

53-55).O quadro resumo referido não instruiu a petição inicial e tampouco a emenda deferida pelo juízo (fls. 52-59). É 

imprescindível que os autos sejam instruídos com o instrumento do contrato que contém a cláusula cuja nulidade é 

pleiteada. O instrumento apresentado pelo autor, além de incompleto, foi lavrado em data diversa daquela referida na 

cessão de direitos e obrigações.Ressalto, ainda, que o autor foi intimado a apresentar cópia integral do contrato de 

compra e venda (fls. 46). Desta forma, não se desincumbiu do ônus probatório relativo aos fatos constitutivos do direito 

por ele alegado, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil.Não demonstrada a nulidade da 

cláusula contratual que supostamente autorizou a instituição da hipoteca, resta prejudicado o pedido de retirada deste 

gravame.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, extinguindo a fase de 

conhecimento com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.Deixo de condenar o autor ao 

pagamento dos ônus de sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Rel. 

Ministro Sepulveda Pertence; TRF3, AC 1089535, Rel. Desembargadora Eva Regina, DJF3 10/06/09).Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.00.017127-5 - RICHARDSON COIMBRA BORGES(SP083678 - WILSON GIANULO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) 

SENTENÇA I - RELATÓRIOVistos etc.RICHARDSON COIMBRA BORGES, qualificado na petição inicial, ajuizou 

ação em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração de nulidade de duas punições disciplinares militares, a 

reintegração ao cargo de sargento do Exército e o recebimento dos soldos não pagos desde o seu indevido desligamento 

das fileiras militares.Aduz o demandante, em síntese, que no final do ano de 1997 concluiu o Curso de Formação de 

Sargentos do Exército, tendo sido alocado no 2ª. GAC de Jundiaí/SP, com início de trânsito em 01/12/97. Afirma que, 

em razão de sequelas de acidente sofrido, ficou afastado de suas funções em dois períodos, o último a partir de 

08/05/98, com prazo de 15 dias, apesar do qual foi punido em 26/05/98 com 04 dias de prisão por transgressão ocorrida 

em 11/05/98. Acentua que recebeu seguidas punições, acabando por ser enquadrado em comportamento mau após a 

pena aplicada em 08/10/98, submetendo-se por consequência a uma sindicância militar que ao final determinou o seu 

licenciamento a bem da disciplina. Considera injusta e nula a pena de prisão determinada em 26/05/98 e a de 

licenciamento aplicada em 06/11/98, aduzindo que a primeira refere-se a exercício militar praticado no período de 

incapacidade física, estando justificada a conduta em face do Regulamento Disciplinar do Exército - RDE, enquanto a 

última decorreu da primeira, pois não haveria mau comportamento se não houvesse punição anterior por conta do 

tratamento de saúde. Sustenta a inexistência de regular processo disciplinar para a apuração das faltas, em violação ao 

princípio do devido processo legal, a acarretar a nulidade do ato punitivo final de licenciamento ex officio. Considera 

que a pena derradeira não está baseada em fatos novos, mas em punições anteriores, ensejando a dupla penalização 

sobre os mesmos fatos. Ao final, requer a declaração de nulidade da pena de prisão imposta em 26/05/98 e da de 

licenciamento a bem da disciplina, assim como a reintegração aos quadros do Exército, o pagamento dos vencimentos 

prejudicados desde o indevido desligamento e a retificação das anotações no prontuário funcional.Citada, a UNIÃO 

FEDERAL apresentou a contestação de fls.259/271, levantando em preliminar de mérito a prescrição quinquenal da 

pretensão, na forma do Decreto 20.910/32. No mérito propriamente dito, aduz que as penas disciplinares encontram 

fundamento no Decreto 90.608/84, refutando os fatos narrados na petição inicial. Sustenta que a punição disciplinar 

imposta em 26/05/98 é proporcional à gravidade dos fatos ocorridos aos 11/05/98, não guardando nexo causal com a 

situação da dispensa médica. Advoga que a pena de licenciamento ex officio ocorreu em face do ingresso do autor na 

condição de mau comportamento, sem possibilidade de melhora, conforme apurado em sindicância e autorizado pela 

Lei 6880/80 e pelo Decreto 90.608/84. Réplica a fls.390/395.O despacho saneador de fls.409/410 afastou a alegação de 

prescrição do direito e determinou a realização de audiência de instrução e julgamento, autorizando as partes a 

apresentar a prova testemunhal.A decisão de fls.428/429 deu por precluso o direito ao oferecimento do rol de 

testemunhas e rejeitou os embargos declaratórios interpostos pela União Federal.É o breve relatório. FUNDAMENTO e 

DECIDO. II - FUNDAMENTAÇÃOA controvérsia é de fato e de direito, restando prejudicada a audiência de instrução 

e julgamento, razão pela qual julgo antecipadamente a lide, nos termos do art.330, I, do Código de Processo Civil.Sem 

preliminares a apreciar. A questão da prescrição do direito já se encontra resolvida pelo despacho saneador de 

fls.409/410.Passo ao exame do MÉRITO.Destaco inicialmente que não é tarefa da instância jurisdicional comum 

reapreciar o conteúdo das punições disciplinares militares, por se tratar de ato exclusivo da Administração Militar. 

Nesta seara jurisdicional cabe apenas examinar a constitucionalidade e a legalidade dos atos administrativos 

disciplinares praticados pelas Forças Armadas, como forma de garantir ao interessado a regular observância do devido 

processo legal.Registro, a título ilustrativo desta consideração inicial, o seguinte julgado do Eg. Tribunal Regional 

Federal da 2ª. Região: MILITAR. PUNIÇÕES APLICADAS PELA ADMINISTRAÇÃO MILITAR. I - Pretendeu a 

Parte Autora a declaração de nulidade de atos administrativos disciplinares que culminaram com a aplicação de 

punições militares. II - Ao Poder Judiciário não é dado perquirir acerca da conveniência, oportunidade, utilidade e 

necessidade da punição disciplinar do militar, substituindo-se na vontade do administrador. III - Compete ao Poder 

Judiciário apenas e tão-somente apreciar a regularidade do procedimento, à luz dos princípios do contraditório, da 

ampla defesa e do devido processo legal. IV - In casu, constata-se que a punição disciplinar foi aplicada consoante a 
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legislação que a rege (fls. 89/90), estando a referida penalidade, outrossim, amparada pela legislação castrense. V - 

Apelação improvida.(AC 421499, proc. 200451010085868, SÉTIMA TURMA ESPECIALIZADA, j. 13/08/2008, DJU 

20/08/2008, rel. Desembargador Federal REIS FRIEDE)Sendo assim, reputo impertinente qualquer verificação da 

justiça ou do mérito da punição disciplinar, limitando-se a atividade jurisdicional a aquilatar a observância da estrita 

legalidade que comanda os atos administrativos em geral, nos termos do art.37, caput, da Constituição Federal. O autor 

apresentou a sua Folha de Alterações, expedida pelo então Ministério do Exército, fls.153/162. Nela constam 05 (cinco) 

punições disciplinares aplicadas entre 26/05/98 e 06/11/98. Foram impostas três penas de prisão (cf. alteração dos dias 

26/05/98, 11/08/98 e 08/10/98), uma pena de repreensão (18/08/98) e a punição derradeira de licenciamento a bem da 

disciplina (06/11/98), todas elas calcadas em transgressão militar. As referidas penas encontram fundamento legal no 

Estatuto dos Militares - Lei 6880/80, cujos arts.42, 43, 47 e 121 dispõem: Art. 42. A violação das obrigações ou dos 

deveres militares constituirá crime, contravenção ou transgressão disciplinar, conforme dispuser a legislação ou 

regulamentação específicas. 1º A violação dos preceitos da ética militar será tão mais grave quanto mais elevado for o 

grau hierárquico de quem a cometer. 2 No concurso de crime militar e de contravenção ou transgressão disciplinar, 

quando forem da mesma natureza, será aplicada somente a pena relativa ao crime. Art. 43. A inobservância dos deveres 

especificados nas leis e regulamentos, ou a falta de exação no cumprimento dos mesmos, acarreta para o militar 

responsabilidade funcional, pecuniária, disciplinar ou penal, consoante a legislação específica. Parágrafo único. A 

apuração da responsabilidade funcional, pecuniária, disciplinar ou penal poderá concluir pela incompatibilidade do 

militar com o cargo ou pela incapacidade para o exercício das funções militares a ele inerentes. (...)Art. 47. Os 

regulamentos disciplinares das Forças Armadas especificarão e classificarão as contravenções ou transgressões 

disciplinares e estabelecerão as normas relativas à amplitude e aplicação das penas disciplinares, à classificação do 

comportamento militar e à interposição de recursos contra as penas disciplinares. 1º As penas disciplinares de 

impedimento, detenção ou prisão não podem ultrapassar 30 (trinta) dias. 2º À praça especial aplicam-se, também, as 

disposições disciplinares previstas no regulamento do estabelecimento de ensino onde estiver matriculada.(...)Art. 121. 

O licenciamento do serviço ativo se efetua: I - a pedido; e II - ex officio . 1º O licenciamento a pedido poderá ser 

concedido, desde que não haja prejuízo para o serviço: a) ao oficial da reserva convocado, após prestação do serviço 

ativo durante 6 (seis) meses; e b) à praça engajada ou reengajada, desde que conte, no mínimo, a metade do tempo de 

serviço a que se obrigou. 2º A praça com estabilidade assegurada, quando licenciada para fins de matrícula em 

Estabelecimento de Ensino de Formação ou Preparatório de outra Força Singular ou Auxiliar, caso não conclua o curso 

onde foi matriculada, poderá ser reincluída na Força de origem, mediante requerimento ao respectivo Ministro. 3º O 

licenciamento ex officio será feito na forma da legislação que trata do serviço militar e dos regulamentos específicos de 

cada Força Armada: a) por conclusão de tempo de serviço ou de estágio; b) por conveniência do serviço; e c) a bem da 

disciplina. 4º O militar licenciado não tem direito a qualquer remuneração e, exceto o licenciado ex officio a bem da 

disciplina, deve ser incluído ou reincluído na reserva. 5 O licenciado ex officio a bem da disciplina receberá o 

certificado de isenção do serviço militar, previsto na legislação que trata do serviço militar.Conforme se vê do art.47 do 

Estatuto Militar Federal, acima transcrito, ficou a cargo dos Regulamentos Disciplinares a especificação e a 

classificação das transgressões disciplinares, tratadas mais detidamente pelo Decreto 90.608/84 - RDE - Regulamento 

Disciplinar do Exército, nestes termos:Art 12 - Transgressão disciplinar é qualquer violação dos preceitos de ética, dos 

deveres e das obrigações militares, na sua manifestação elementar e simples. Distingue-se do crime, militar ou comum, 

que consiste na ofensa a esses mesmos preceitos, deveres e obrigações mas na sua expressão complexa e 

acentuadamente anormal, definida e prevista na legislação penal. 1º - No concurso de crime e transgressão disciplinar, 

quando forem da mesma natureza, aplicar-se-á, somente, a pena relativa ao crime. 2º - Quando, por ocasião do 

julgamento do crime, este for descaracterizado para transgressão ou a denúncia for rejeitada, a falta cometida deverá ser 

apreciada para efeito de punição, pela autoridade a que estiver subordinado o faltoso. 3º - Quando, no caso previsto no 

parágrafo anterior, a falta tiver sido cometida contra a pessoa do Comandante da OM, será apreciada, para efeito de 

punição, pela autoridade a que estiver subordinado o ofendido. Art 13 - São transgressões disciplinares: 1) Todas as 

ações ou omissões contrárias à disciplina militar especificadas no Anexo I ao presente Regulamento; 2) Todas as ações 

ou omissões, não especificadas na relação de transgressões do anexo acima citado, nem qualificadas como crime nas 

leis penais brasileiras, que afetem a honra pessoal, o pundonor militar, o decoro da classe e outras prescrições 

estabelecidas no Estatuto dos Militares, leis e regulamentos, bem como aquelas praticadas contra normas e ordens de 

serviço emanadas de autoridade competente. Parágrafo único - As transgressões relacionadas no Anexo I deste 

Regulamento, destinam-se, por serem genéricas, a permitir o enquadramento sistemático das ações ou omissões 

contrárias à disciplina. A forma como se deu a violação dos preceitos militares deve, por isso, ser descrita pela 

autoridade que pune o transgressor, no boletim em que a punição é publicada. (...)Art 21 - A punição disciplinar 

objetiva a preservação da disciplina e deve ter em vista o benefício educativo ao punido e à coletividade que ele 

pertence. Art 22 - Segundo a classificação resultante do julgamento da transgressão, as punições a que estão sujeitos os 

militares, em ordem de gravidade crescente, são as que se sequem: 1) advertência; 2) repreensão; 3) detenção; 4) prisão 

e prisão em separado; 5) licenciamento e exclusão a bem da disciplina. Parágrafo único - As punições disciplinares de 

detenção e prisão não podem ultrapassar trinta dias. (...)Art 30 - Licenciamento e Exclusão a bem da disciplina 

consistem no afastamento ex-officio , do militar das fileiras do Exército, conforme prescrito no Estatuto dos Militares. 

1º - O licenciamento a bem da disciplina será aplicado praça sem estabilidade assegurada. mediante análise de suas 

alterações, pelas autoridades relacionadas nos itens 1) e 2) , do artigo 9º, quando: 1) a transgressão afete a honra 

pessoal, o pundonor militar ou o decoro da classe e como repressão imediata assim se torne absolutamente necessário à 

disciplina; 2) estando a praça no comportamento MAU, se verifique a impossibilidade de melhoria de comportamento, 
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como está prescrito neste Regulamento; 3) houver condenação por crime militar, excluídos os culposos; 4) houver 

prática de crime comum, apurado em inquérito, excluídos os culposos. (...).Volta-se o demandante contra a primeira 

(26/05/98) e a última (06/11/98) das punições militares que sofreu, sustentando a violação ao devido processo legal, em 

especial a dupla penalização pelos mesmos fatos na oportunidade do desligamento compulsório.Com relação à primeira 

pena, aplicada aos 26/05/98 (fls.156 e 170), em que pese o seu fundamento normativo, extrai-se dos autos que a punição 

não foi precedida do indispensável procedimento disciplinar, ainda que sumário, no qual haveria de se garantir ao 

transgressor o direito ao contraditório e à ampla defesa, inerentes à aplicação de qualquer medida de caráter punitivo, 

nos termos do art.5º., LV, da CF/88.A doutrina administrativista tem se manifestado pela indispensabilidade da 

observância dos princípios constitucionais do processo na aplicação de pena por qualquer infração disciplinar praticada 

por agente público, ainda que pertencente aos quadros das Forças Armadas. MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, 

ao discorrer sobre a responsabilidade administrativa dos servidores em geral, adverte:O servidor responde 

administrativamente pelos ilícitos administrativos definidos na legislação estatutária e que apresentam os mesmos 

elementos básicos do ilícito civil: ação ou omissão contrária à lei, culpa ou dolo e dano.Nesse caso, a infração será 

apurada pela própria Administração Pública, que deverá instaurar procedimento adequado a esse fim, assegurando ao 

servidor o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, nos termos do art.5º., inciso LV, da 

Constituição.(Direito Administrativo, Ed. Atlas, 17ª. ed., 2004, p. 520). Grifei.Adiante, prossegue a ilustre doutrinadora 

reforçando a necessidade de assegurar o direito de defesa no curso de qualquer procedimento disciplinar:A instrução 

rege-se pelos princípios da oficialidade e do contraditório, este último essencial à ampla defesa. Com base no primeiro, 

a comissão toma a iniciativa para levantamento das provas, podendo realizar ou determinar todas as diligências que 

julgue necessárias a essa finalidade. O princípio do contraditório exige, em contrapartida, que a comissão dê ao 

indiciado oportunidade de acompanhar a instrução, com ou sem defensor, conhecendo e respondendo a todas as provas 

contra ele apresentadas.Concluída a instrução, deve ser assegurado o direito de vista do processo e notificado o 

indiciado para a apresentação da sua defesa. (...)(...). Terminada a instrução, será dada vista dos autos ao indiciado e 

aberto o prazo para a defesa. O princípio do contraditório é, pois, assegurado em toda a sua extensão.(Ob. cit., p. 544). 

Grifei.A jurisprudência pátria não destoa deste entendimento. Confira-se:(...)1. A jurisprudência deste Superior Tribunal 

de Justiça, assim como a do Supremo Tribunal Federal, tem firme entendimento no sentido de que a nulidade do 

processo administrativo disciplinar é declarável quando restar evidente a ocorrência de prejuízo à defesa do servidor 

acusado, observando-se o princípio pas de nullité sans grief.(...).(STJ, MS Nº 7.863- DF, proc. 2001/0101945-5, j. 

11.9.02, DJ 16.12.02, REL. MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO)CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. 

NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO. AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. INAFASTABILIDADE. 

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS AOS LITIGANTES EM GERAL. - Embora estejam os servidores militares 

submetidos à disciplina e regime jurídico próprios, que os distinguem dos funcionários públicos civis, encontram-se 

também sujeitos aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa quanto às infrações disciplinares que 

lhes são imputadas, conforme orientação assente na Suprema Corte. - A sindicância e o processo administrativo 

disciplinar, civil ou militar, são procedimentos de natureza vinculada e sujeitos ao controle de legalidade pelo Poder 

Judiciário, sendo as garantias constitucionais do devido processo legal e do contraditório e ampla defesa de observância 

obrigatória também no âmbito administrativo, sob pena de nulidade do procedimento. - Outrossim, em que pese a 

Administração Pública estar adstrita ao princípio da legalidade, não há que prescindir de observar o princípio 

constitucional do devido processo legal, oportunizando o contraditório e a ampla defesa, mormente cuidando o 

licenciamento a bem da disciplina de uma penalidade e, não, de simples dispensa discricionária. - O desligamento do 

apelado, a bem da disciplina, sem apuração da suposta falta através de procedimento administrativo regular, com 

oportunidade de contraditório e ampla defesa, enseja a nulidade do ato administrativo correspondente, por violação à 

cláusula pétrea insculpida no art. 5º, LV, da Lei Magna. - Conclui-se, pois, que é nula a punição disciplinar quando não 

resulta do devido processo legal e quando não é propiciado do servidor o direito ao contraditório. Simples sindicância 

não guarda consonância com os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, não podendo dar causa a 

sanção disciplinar. - Conhecimento e improvimento do recurso e da remessa necessária.(TRF 2ª. R., AC 322372, proc. 

199951010207794, SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, j. 28/05/2008, DJU 09/07/2008, rel. Desembargador Federal 

CARLOS GUILHERME FRANCOVICH LUGONES)Portanto, evidenciando-se que a pena de prisão por 04 dias 

aplicada ao autor em 26/05/1998 por transgressão disciplinar militar (fl.170) não foi precedida da observância da 

garantia constitucional do contraditório e da ampla defesa, em violação ao princípio maior do devido processo legal, e 

em que pese a sua fundamentação regulamentar, declaro a NULIDADE ABSOLUTA da referida pena disciplinar, 

devendo ser ela CANCELADA do prontuário funcional do autor e da sua Folha de Alterações.Todavia, permanecem as 

demais punições aplicadas por transgressão disciplinar, inclusive 02 (duas) prisões disciplinares, tendentes à 

classificação do demandante no mau comportamento que ensejou a sindicância militar de fls.163/210, nos termos do 

art.50 e parágrafos do Decreto 90.608/84.No que pertine à punição derradeira de licenciamento a bem da disciplina, vê-

se dos autos da sindicância militar a plena observância dos princípios constitucionais do processo administrativo, tendo 

sido regularmente colhidas as provas, inclusive com a oitiva do sindicado, que na oportunidade exerceu o direito 

constitucional de permanecer calado (cópias de fls.329/331), seguidas de parecer final (fls.361/364) e lavratura de 

acusação (fl.365), oportunizando-se ao acusado o direito de defesa, exercido na forma escrita (fls.366/367), com 

apreciação formal do alegado e julgamento fundamentado pela autoridade competente (fls.368/369).Havendo regular 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa no trâmite do processo disciplinar, que culminou com a 

imposição do licenciamento compulsório, e tendo sido observados os regramentos típicos do procedimento castrense, 

não há espaço para o reconhecimento de nulidades de cunho processual.A propósito do tema, os seguintes julgados: 
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ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. EXCLUSÃO EX OFFICIO. NULIDADE. AMPLA 

DEFESA. INDEPENDÊNCIA DA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. I - Se a punição imposta ao militar foi baseada 

em prévio procedimento no qual se abriu a possibilidade do acusado acompanhar todos os atos, bem como apresentar 

defesa escrita, não há nulidade por ofensa ao direito de ampla defesa ou contraditório. II - O simples fato do militar não 

ter sido acusado na esfera criminal pelos mesmos fatos não influi, em regra, sobre a punição disciplinar, em face da 

independência entre as instâncias penal e administrativa. Recurso desprovido.(STJ, ROMS 4551, proc. 199400197683, 

QUINTA TURMA, j. 11/06/2002, DJ 05/08/2002, rel. Min. FELIX FISCHER)ADMINISTRATIVO - MILITAR - 

REINTEGRAÇÃO ÀS FILEIRAS DA FAB - IMPOSSIBILIDADE - INDEFERIMENTO DE PRORROGAÇÃO NO 

SERVIÇO ATIVO - PARECER DESFAVORÁVEL - PUNIÇÕES - PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS - 

NULIDADES - NÃO CONFIGURADAS - OBSERVÃNCIA DOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, 

CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA - PROVA TESTEMUNHAL - DESNECESSÁRIA AO JULGAMENTO DA 

LIDE.1- A prorrogação do tempo de serviço prestado pelos militares encontra-se na esfera do poder discricionário da 

Administração Pública, a qual, calcada em critérios de conveniência e oportunidade, e observando-se as percentagens 

do efetivo fixado pelo respectivo Comando, somente está adstrita ao princípio da legalidade, vedado ao Poder Judiciário 

adentrar o mérito administrativo. 2- Inexiste afronta aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da 

ampla defesa, nos procedimentos adotados pela Administração Castrense, para aplicação de punições disciplinares, se 

ao militar é dada oportunidade de se manifestar sobre as possíveis transgressões disciplinares, antes mesmo das 

respectivas penalidades, e de formular pedido de reconsideração.3- Não há nulidade na sentença de improcedência do 

pedido, por suposto cerceamento de defesa do Autor, se a produção da prova testemunhal requerida teria a finalidade de 

comprovar sua conduta, prescindível ao julgamento da lide, cujo objeto consiste, apenas, e tão-somente, na verificação 

de nulidades no procedimento administrativo (observância dos princípios do devido processo legal, do contraditório e 

da ampla defesa), por meio do qual o Autor sofreu punições disciplinares, ensejando sua exclusão da FAB. 4- Conforme 

preceituado no Estatuto dos Militares, além da responsabilidade funcional, pecuniária, disciplinar ou penal, a que o 

militar estará sujeito, em caso de inobservância dos deveres especificados nas leis e regulamentos castrenses, à 

Administração será também permitido, na apuração de tais medidas, decidir pela incompatibilidade do militar para 

exercer as funções a ele inerentes. 5- Apelação do Autor improvida. Sentença mantida.(TRF 2ª.R., AC 349017, proc. 

200151010161262, j. 22/06/2009, DJU 30/06/2009, rel. Desembargador Federal FREDERICO GUEIROS)De outro 

lado, não procede o argumento do demandante de que teria havido dupla penalização pelos mesmos fatos, porquanto a 

sindicância instaurada para a averiguação do comportamento mau, que levou à imposição do licenciamento ex officio, 

surgiu após uma sequência de punições por transgressões disciplinares típicas, não se tratando de uma consequência 

automática das penas anteriormente aplicadas. O art.43, parágrafo único, do Estatuto dos Militares - Lei 6880/80, 

permite que haja declaração de incompatibilidade ou incapacidade para o exercício da atividade militar em razão de 

anterior pena advinda de responsabilidade disciplinar. Trata-se de um modo de desligamento que recebe o tratamento de 

nova pena, advinda da soma de outros fatos que compõem a vida pregressa disciplinar do agente militar.Nesse passo, a 

pena do licenciamento compulsório, por advir da reincidência de infrações, não vem sendo considerada pela 

jurisprudência como uma segunda punição por falta anterior já punida. Nesse sentido já concluiu o Eg. Supremo 

Tribunal Federal:I - Funcionário público: punição: ne bis in idem (Súmula 19), inaplicabilidade: diversidade dos 

pressupostos das punições sucessivas, de resto, não impostas no mesmo processo disciplinar. 1. Em tese a prisão 

disciplinar imposta ao recorrente por um fato determinado não impede que o mesmo fato se some a faltas antecedentes 

para lastrear a afirmação de sua incapacidade para a função militar e determinar a sanção final de exclusão. 2. Para a 

incidência da orientação assentada na Súmula 19 é necessário - como resulta do precedente que a lastreia (RMS 8.084, 

31.1.62, Victor Nunes) - que as duas punições sucessivas sejam impostas no mesmo processo administrativo. II - 

(...).(RE 120.570, DJ 08/11/91, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE).O Eg. Superior Tribunal de Justiça também já 

decidiu da mesma forma: MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. PUNIÇÃO DISCIPLINAR E INSTAURAÇÃO 

DE CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO PELOS MESMOS FATOS. SENTENÇA ANULANDO O PROCESSO 

DISCIPLINAR. DESCONSTITUIÇÃO DO CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DO ALEGADO CERCEAMENTO DE DEFESA. 1. A inobservância dos deveres especificados 

nas leis e regulamentos, ou a falta de exação no cumprimento dos mesmos, acarreta para o militar responsabilidade 

funcional, pecuniária, disciplinar ou penal, consoante a legislação específica. (artigo 43, caput, da Lei 6.880/80).2. 

Inexiste incompatibilidade entre a punição disciplinar, que objetiva a preservação da disciplina e deve ter em vista o 

benefício educativo ao punido e à coletividade que ele pertence (artigo 21 do Regulamento Disciplinar do Exército - 

Decreto nº 90.608/84), e a instauração de Conselho de Justificação, destinado a julgar, por meio de processo especial, a 

capacidade do oficial de permanecer como militar da ativa (artigo 48 da Lei 6.880, regulamentado pela Lei 5.836/72), 

ainda que os fatos atribuídos ao servidor militar sejam os mesmos. 3. O parágrafo único do artigo 43 da Lei 6.880/80 

prevê expressamente que a apuração da responsabilidade funcional, pecuniária, disciplinar ou penal poderá concluir 

pela incompatibilidade do militar com o cargo ou pela incapacidade para o exercício das funções militares a ele 

inerentes, vale dizer, além da punição correspondente a cada espécie de responsabilidade, a administração militar 

poderá concluir pela incompatibilidade do militar com o cargo ou pela incapacidade para o exercício das funções 

militares a ele inerentes. 4. A declaração judicial de nulidade da sindicância administrativa, em razão da violação do 

contraditório e da ampla defesa, não tem o condão de prejudicar ou desconstituir o Conselho de Justificação instaurado 

pela autoridade administrativa militar, por diversos os seus pressupostos e fundamentos jurídicos. 5. Em não havendo o 

impetrante juntado aos autos cópia do ato que instaurou o Conselho de Justificação impugnado, bem como de outros 

documentos que viabilizassem o exame da alegação de cerceamento de defesa praticado pelo Conselho Militar de 
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Justificação, não há falar em direito líqüido e certo amparável pela via mandamental. 6. Ordem denegada.(MS 6641, 

proc. 199900975375, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO)Acrescente-se, por fim, 

que o julgamento hierárquico da impossibilidade de melhoria do comportamento atual, utilizada como um dos 

fundamentos da pena derradeira, é imune a revisão judicial, posto tratar-se do mérito do ato administrativo, como já 

assinalado alhures.Destarte, não se vislumbrando qualquer malferimento à Constituição Federal ou às leis da caserna na 

aplicação da pena militar de licenciamento a bem da disciplina, impõe-se a rejeição do pedido de declaração de nulidade 

da pena específica, e por consequência dos pedidos de reintegração ao cargo e de pagamento dos soldos vencidos desde 

o desligamento compulsório.III - DISPOSITIVOPor todo o exposto, com fundamento no art.269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por RICHARDSON COIMBRA 

BORGES em face da UNIÃO FEDERAL, declarando a NULIDADE ABSOLUTA da pena disciplinar militar de 04 

(quatro) dias de prisão aplicada ao autor em 26/05/98, determinando seja ela CANCELADA do prontuário funcional do 

licenciado e da sua Folha de Alterações, nos termos da fundamentação.Com os fundamentos acima, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos de reconhecimento de nulidade da pena disciplinar militar de licenciamento a bem da 

disciplina, aplicada ao autor em 06/11/98, de reintegração ao cargo e de pagamento dos soldos vencidos desde o 

desligamento compulsório. Fixo os honorários advocatícios em favor de cada uma das partes no montante de 10% (dez 

por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido na forma da Lei 6899/81. Diante da sucumbência 

recíproca, as despesas processuais e os honorários advocatícios compensar-se-ão mutuamente, nos termos do art.21 do 

CPC.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição. Decorrido o prazo de recurso voluntário, remetam-se os 

autos ao e. TRF da 3ª. Região para o reexame necessário, nos termos do art.475, I, do Código de Processo Civil.Custas 

ex lege.P.R.I. 

 

2004.61.00.030538-3 - BOLSA DE MERCADORIAS & FUTUROS - BM&F(SP115127 - MARIA ISABEL TOSTES 

DA COSTA BUENO E SP193810 - FLAVIO MIFANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) 

SENTENÇA RELATÓRIOTrata-se de ação de conhecimento proposta pela Bolsa de Mercadorias & Futuros - BM& 

contra a União Federal, objetivando provimento jurisdicional que declare a não incidência da COFINS sobre as receitas 

financeiras decorrentes da administração de seus recursos, seja em razão da incidência da regra de isenção prevista no 

art. 14, da Medida Provisória nº 2.158-35, seja em decorrência da inconstitucionalidade das Leis nº 9.711/98 e 

10.833/2003. Inicial às fls. 02-27, acompanhada dos documentos das fls. 28-341, complementados às fls. 342-532 e 

537-592.Em contestação (fls 602-649) a União arguiu a ocorrência de prescrição, bem como defendeu a 

constitucionalidade da Lei nº 9.718/98, na parte que alterou a base de cálculo da COFINS.Réplica às fls. 658-

671.Vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório.FUNDAMENTAÇÃODe partida, convém observar ser fato 

notório que em março de 2008 a Bolsa de Mercadorias & Futuros - BM&F se integrou à Bolsa de Valores de São Paulo 

- BOVESPA, dando lugar à BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros. Embora tal informação 

não tenha sido carreada aos autos, necessária a regularização do feito, com a juntada dos atos constitutivos da sociedade 

decorrente da fusão da autora com a BOVESPA, bem como a substituição da procuração outorgada ao advogado. 

Todavia, não há que se falar em ocorrência de nulidade na instrução do processo, já que a última manifestação da autora 

nos atos se deu em maio de 2007, antes, portanto, da fusão que deu origem à BM&FBOVESPA S.A.Outrossim, não há 

obstáculo ao julgamento do feito, sendo que a regularização do polo ativo pode se dar posteriormente à sentença, razão 

pela qual passo ao exame do mérito, iniciando pelo enfrentamento da alegação de prescrição suscitada pela União.A 

União sustenta a prescrição das parcelas que antecederam cinco anos do ajuizamento da demanda.Sem razão.A 

COFINS é tributos sujeito a lançamento por homologação, de modo que aplicável à espécie o disposto no 4º do art. 150 

do Código Tributário Nacional, de acordo com a interpretação aplicável anteriormente ao advento da Lei Complementar 

nº 118/2005.Em consequência, a prescrição somente ocorre após o decurso do prazo de cinco anos contados a partir da 

ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos após o termo final da homologação do lançamento não 

efetuado de ofício, verificando-se a extinção do crédito tributário.Assim, como no caso dos autos a autora requer o 

reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária a partir do início da vigência da Lei nº 9.718/98 

(1º/01/1999), e a ação foi proposta em 04/11/2004, não há que se falar em prescrição.Superada a prefacial, passo ao 

exame do mérito propriamente dito.A autora pretende seja declarada a inexistência de relação jurídico-tributária 

referente à COFINS incidente sobre suas receitas financeiras.Inicialmente analiso o pedido sob o ângulo da alegação de 

inconstitucionalidade das Leis nº 9.718/98 e nº 10.833/2003.Como se sabe, a Lei 9.718/98 alterou a base de cálculo da 

COFINS, que, de receita bruta das vendas de mercadorias ou serviços de qualquer natureza passou a ser a totalidade das 

receitas auferidas pela pessoa jurídica. Todavia, o STF reconheceu a inconstitucionalidade do dispositivo em comento, 

pois a redação, no momento da publicação da Lei nº 9.718/98, do art. 195 da Constituição da República não admitia a 

modificação da base de cálculo da contribuição nos termos em que proposta. Eis a ementa do precedente do 

STF:CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO 

DE 1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 
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redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada.(STf, Plenário, RE 390.840 / MG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 

09/11/2005).Posteriormente, o art. 1º da Lei nº 10.833/03 tornou a assentar que a COFINS tem como fato gerador o 

faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua 

denominação ou classificação contábil. Tal diploma legislativo, no entanto, foi promulgado após a modificação do art. 

195 da CF pela EC nº 20/98, que elencou tanto a receita quanto o faturamento como base de cálculo para a incidência 

de contribuições sociais.Logo, diferentemente do que se deu com a Lei nº 9.718/1998, na parte em que alterou a base de 

cálculo da COFINS, não há que se falar em inconstitucionalidade da similar modificação empreendida pela Lei nº 

10.833/2003.Assim, merece acolhida o pedido de declaração da inexistência de relação jurídico-tributária relativa à 

COFINS, nos moldes da Lei nº 9.718/1998, de modo que aplicável, até o início da vigência da Lei nº 10.833/2003, o 

disposto na Lei Complementar nº 70/1991. Consequentemente, deve ser reconhecido o direito da autora compensar, 

após o trânsito em julgado desta demanda, o crédito decorrente do recolhimento indevido da contribuição.Todavia, a 

tese da demandante não se restringe à alteração da base de cálculo promovida pelas Leis nº 9.718/1998 e nº 

10.833/2003.Com efeito, a autora busca também a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária relativa à 

incidência da COFINS sobre receitas financeiras auferidas pela administração de seu patrimônio, em decorrência da 

extensão da isenção prevista pela Medida Provisória nº 1.858/99 e posteriores reedições.O artigo 14 da MP nº 1.858/99 

(atualmente editada sob o nº 2.158-35) assegura, em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de fevereiro de 

1999, isenção da COFINS às receitas relativas às atividades próprias das entidades a que se refere o art. 13 do mesmo 

diploma legal. E dentre as entidades arroladas no artigo 13 da MP 2.158-35 estão as instituições de caráter filantrópico, 

recreativo, cultural, científico e as associações, a que se refere o art. 15 da Lei no 9.532/1997. O artigo 15 da Lei nº 

8.532/97, por sua vez, faz referência às instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural e científico e as 

associações civis que prestem os serviços para os quais houverem sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo 

de pessoas a que se destinam, sem fins lucrativos.Segundo o estatuto social juntado aos autos (fls. 49-86), a autora, ao 

menos até março de 2008, era constituída como associação civil sem fins lucrativos. No que diz respeito à sua 

finalidade, colho síntese exposta na inicial, em harmonia com o extenso rol do ato constitutivo da demandante: A 

Autora (...) tem como objetivo social, resumidamente, a manutenção de local e/ou sistemas de negociação, registro, 

compensação e liquidação adequados à realização de operações de compra e venda de títulos/contratos referenciados em 

(ou que tenham por objeto) ativos financeiros, índices/contatos referenciados em (ou que tenham por objeto) ativos 

financeiros, índices, indicadores, taxas, mercadorias e moedas nas modalidades à vista e de liquidação futuras, para o 

fim de desenvolver e organizar mercados livres e transparentes.No cumprimento desse fim, a autora aufere rendas 

provenientes de contribuições taxas e emolumentos, bem como obtém receitas decorrentes da administração de seus 

recursos.A controvérsia diz respeito exatamente às receitas provenientes da administração de seus recursos, já que as 

decorrentes de contribuições, taxas e emolumentos estão, segundo afirmação da demandante, abrangidas pela isenção 

prevista na MP nº 1.858/99.Na verdade, a solução do problema proposto se resume à definição da natureza das receitas 

decorrentes da administração dos recursos da demandante, ou, de forma mais específica, se tais rendas são ou não 

decorrentes de atividades próprias da associação.Conforme referido acima, o art. 14 da MP 2.158-35 assegura a isenção 

da COFINS às receitas relativas às atividades próprias das entidades. Tal dispositivo restou regulamentado pela 

Instrução Normativa nº 247/2002, da Secretaria da Receita Federal, nos seguintes termos:Art. 9º São contribuintes do 

PIS/Pasep incidente sobre a folha de salários as seguintes entidades:(...)IV - instituições de caráter filantrópico, 

recreativo, cultural, científico e as associações, que preencham as condições e requisitos do art. 15 da Lei nº 9.532, de 

1997;(...)Art. 47. As entidades relacionadas no art. 9º desta Instrução Normativa:I - não contribuem para o PIS/Pasep 

incidente sobre o faturamento; eII - são isentas da Cofins em relação às receitas derivadas de suas atividades próprias. 1º 

Para efeito de fruição dos benefícios fiscais previstos neste artigo, as entidades de educação, assistência social e de 

caráter filantrópico devem possuir o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social expedido pelo Conselho 

Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos, de acordo com o disposto no art. 55 da Lei nº 8.212, de 1991. 

2º Consideram-se receitas derivadas das atividades próprias somente aquelas decorrentes de contribuições, doações, 

anuidades ou mensalidades fixadas por lei, assembléia ou estatuto, recebidas de associados ou mantenedores, sem 

caráter contraprestacional direto, destinadas ao seu custeio e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais.Penso que o 

dispositivo acima transcrito corretamente complementa o comando legal, sem desbordar dos limites delineados pela 

Medida Provisória. Ao cunhar a expressão atividades próprias, a Medida Provisória quis restringir a isenção às 

atividades fins da entidade, excluindo do campo de incidência da regra de isenção outras que sejam próprias de 

operações de natureza econômico-financeira ou empresarial.No caso dos autos, a leitura da inicial mostra que as 

receitas financeiras auferidas pela autora decorrem do resultado positivo da administração de seus bens, em especial 

recursos alocados em aplicações financeiras. Ora, ao auferir receita das aplicações financeiras, a autora se coloca no 

mesmo patamar de qualquer investidor, não sendo cabível qualificar essa atividade (aplicação financeira) como própria 

do objeto social da demandante. Importante destacar que o fato de as receitas auferidas serem investidas na própria 

instituição, não configurando lucro, não transmuda as aplicações financeiras em atividades próprias para fins de 

isenção.Da mesma forma, não se desconhece a necessidade da autora em manter recursos financeiros sob determinadas 

condições de liquidez, com o fito de, conforme extraído da exordial, ...dar sustentação a toda uma rede de proteção do 

sistema financeiro e de administração dos riscos das instituições dele integrantes.No entanto, o fato gerador da COFINS 
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não é a existência de recursos, mas sim a obtenção de receita decorrente das aplicações financeiras desses valores. 

Logo, nem mesmo o rendimento das aplicações decorrentes dos ativos que compõem o Fundo de Garantia da entidade 

devem ser ressalvados da incidência da COFINS, já que, repita-se, a contribuição incide sobre a receita auferida com a 

aplicação dos recursos, e não em razão da manutenção do fundo garantidor.Por conseguinte, improcede o pedido de 

isenção da contribuição à COFINS nos termos do art. 14, X da Medida Provisória nº 2.158-35, incidente sobre as das 

receitas financeiras auferidas pela administração de seus bens.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

para o fim de: A) declarar a inexistência de relação jurídico-tributária em relação à exigência da COFINS nos moldes da 

Lei nº 9.718/98, mantendo-se, até a entrada em vigor da Lei nº 10.833/2003, as regras previstas na Lei Complementar nº 

70/1991;B) reconhecer o direito da autora aos créditos consubstanciados nos valores indevidamente recolhidos a título 

de COFINS para fins de compensação, após o trânsito em julgado.Sobre o crédito reconhecido incidirá atualização pela 

SELIC até a data da compensação.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa, os quais dou por 

compensados em razão da sucumbência recíproca.Quanto às custas, devem ser rateadas entre as partes, observando-se 

que a União é isenta de seu recolhimento. Contudo, a isenção não a exime de reembolsar a autora em metade das custas 

recolhidas integralmente quando da propositura da ação.Considerando que na parte em que acolhido o pedido foi 

seguida orientação firmada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, a sentença não se sujeita ao reexame necessário 

(art. 475, 3º do CPC).Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive a autora para que traga aos autos os documentos 

necessários à regularização do polo ativo, nos termos da fundamentação. 

 

2004.61.00.034589-7 - BBPM PARTICIPACOES S/A(SP071291 - IZAIAS FERREIRA DE PAULA E SP156817 - 

ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO 

LORENTZIADIS) 

BBPM PARTICIPAÇÕES S/A, qualificada na inicial, propôs esta ação Anulatória de Débito Fiscal em face da UNIÃO 

FEDERAL, com o objetivo de anular o débito fiscal de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica inscrito em Dívida Ativa 

sob nº 80.2.02.011075-52.Alega, em síntese, que não deduziu em sua Declaração de Imposto de Renda de 1998 (ano-

base de 1997), o valor de R$ 211.432,80, referente a imposto de renda retido na fonte. Sustenta, outrossim, que, apesar 

de ter efetuado a devida retificação em 01/11/2002, a ré ajuizou execução fiscal.Juntou procuração (fl. 11) e 

documentos (fls. 12/115).Custas recolhidas à fl. 116.Foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional (fls. 120/122).Foi interposto Agravo de Instrumento (fls. 126/137), o qual foi convertido em Retido (fl. 

197).Citada, a UNIÃO FEDERAL apresentou contestação (fls. 141/144), na qual sustentou, preliminarmente, a 

incompetência absoluta e, no mérito, a regularidade do crédito tributário.Manifestação sobre a contestação às fls. 

151/157.Declinação da competência (fls. 160/161).O Conflito de Competência suscitado às fls. 172/173 foi julgado 

procedente e fixada a competência deste Juízo (fl. 191).Intimadas a especificarem as provas a serem produzidas, as 

partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 200 e 203).É o relatório. Fundamento e decido.Por se tratar de 

matéria que dispensa a produção de provas em audiência, passo ao julgamento antecipado da lide.No tocante à alegação 

de incompetência absoluta, observo que o Conflito de Competência suscitado às fls. 172/173 foi julgado procedente 

para fixar a competência deste Juízo (fl. 191).No mais, presentes os pressupostos processuais, bem como as condições 

da ação, passo ao exame do mérito.A parte autora alega que, por equívoco, não efetuou a dedução do valor de R$ 

211.432,80, retido na fonte, nos termos do artigo 231, III do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 3.000/99). 

Requereu, assim, a extinção do crédito tributário pelo pagamento.Para comprovar a retenção do imposto de renda e o 

direito à sua dedução, a autora juntou cópia parcial do livro Razão e recibo de rendimentos provenientes dos juros sobre 

capital próprio pagos a pessoa jurídica.Consta do comprovante de pagamento ou crédito a pessoas jurídicas, de juros 

sobre o capital próprio, ano calendário 2001 (fl. 106), como imposto de renda retido na fonte, o valor de R$ 

406.258,80.A cópia da folha do livro empresarial da autora de fl. 102 informa o IRRF sobre remuneração de juros sobre 

capital próprio recebidos o valor de R$ 406.258,80 e, como distribuídos, o valor de R$194.826,00. Conclui a autora, 

então, que o IRRF a deduzir é de R$ 211.432,80.Todavia, de acordo com a informação da Delegacia da Receita Federal 

de fls. 155/156 dos autos de Agravo em apenso, verifica-se, para o ano de retenção de 1997, o IRRF total no valor de 

apenas R$ 9,33.Com efeito, os documentos juntados pela autora não são suficientes para comprovar a operação que lhe 

garanta a dedução do imposto de renda.A cópia de uma única folha do livro empresarial não demonstra a regularidade 

de sua escrituração e, tampouco, a efetiva ocorrência da operação.A origem dos valores e sua efetiva distribuição devem 

estar acompanhadas de documentos sólidos e robustos, coincidentes em data e valor, que demonstrem a efetiva 

operação.Dessa forma, sem uma análise pericial, a operação contábil pela sociedade não pode ser aceita como prova 

plena, a ensejar a dedução alegada e a desconstituição do crédito tributário.Intimada acerca das provas a serem 

produzidas, a parte autora deixou de requerer a produção de prova pericial contábil, apta a demonstrar a efetiva 

ocorrência dos fatos alegados na inicial, ônus que lhe competia. Assim, o simples lançamento contábil pela pessoa 

jurídica não demonstra a efetiva operação, sem uma análise técnica, realizada por perito judicial.Por todo o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que arbitro, equitativamente, em R$3.000,00 (três mil 

reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.00.010045-5 - ARIOVALDO RANUCCI X ANDRE LUIZ BOGDAM X IZAIAS PIRES DO NASCIMENTO 

X IRINEU RAMOS DE ALMEIDA X JOSE ANTONIO DOS SANTOS BEZERRA X JOAQUIM SALOME DA 

ROCHA X LUCIANO CAMILLO X MARIA APARECIDA DA SILVA X OZEAS PINTO DE OLIVEIRA FILHO X 
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WLAMIR DE JESUS APARECIDO HENRIQUE(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X AGENCIA 

NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 1384 - ERIKA PIRES RAMOS) X TELEFONICA - 

TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A (TELESP)(SP150681 - SANDRA ANCELANI DO PRADO E 

SP160825 - ANA PAULA SOARES PEREIRA) 

SENTENÇATrata-se de demanda ajuizada por ARIOVALDO RANUCCI, ANDRÉ LUIZ BOGDAM, IZAÍAS PIRES 

DO NASCIMENTO, IRINEU RAMOS DE ALMEIDA, JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS BEZERRA, JOAQUIM 

SALOMÉ DA ROCHA, LUCIANO CAMILLO, MARIA APARECIDA DA SILVA, OZÉAS PINTO DE OLIVEIRA 

FILHO e WLAMIR DE JESUS APARECIDO HENRIQUE em face da AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL e da empresa TELEFÔNICA - TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A, 

requerendo indenização por desapropriação indireta de linhas telefônicas, bem como impugnando a cobrança de tarifa 

fixa a título de assinatura mensal.Alegam os Demandantes que sofreram desapropriação indireta em relação às linhas 

telefônicas por eles titularizada, haja vista que com a privatização do sistema de telecomunicações, as linhas telefônicas 

perderam abruptamente o seu valor de mercado, provocando a expropriação indireta de um bem pertencente aos 

Demandantes. Sustentam, ainda, a ilegalidade da cobrança de assinatura mensal em valor fixo, independentemente da 

prestação efetiva do serviço, haja vista que tal modalidade de cobrança possui natureza jurídica de taxa, demandando, 

por conseqüência, expressa previsão legal, inexistente no caso.Com isso, pleiteiam indenização em virtude da 

desapropriação indireta de suas linhas telefônicas, bem como que se reconheça a ilegalidade da cobrança mensal de 

valor fixo a título de assinatura, ensejando, com isso, a restituição em dobro dos valores indevidamente cobrados.Com a 

inicial vieram os documentos de fls. 15/89.Os benefícios da gratuidade judiciária foram deferidos (fls. 122).Citada, a 

ANATEL contestou argüindo, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva, em razão de não haver praticado qualquer 

fato que respaldasse a sua inclusão no feito, bem como em virtude de não efetivar a cobrança de qualquer valor dos 

Autores a título de assinatura mensal. No mérito, requereu a improcedência do pedido sob o argumento de que a 

desvalorização das linhas telefônicas ocorreu em virtude de alterações organizacionais ocorridas no setor de telefonia, 

que ensejaram a substituição da sistemática de participação financeira pela cobrança de tarifa de habilitação, a fim de 

possibilitar a universalização do serviço (fls. 138/151).Já a Telefônica (fls. 157/207), após ser citada, também contestou 

sustentando a necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com a ANATEL, bem como arguiu a 

preliminar de carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que as variações de preços ocorridas no 

mercado não decorreram de qualquer ato praticado por ela, não tendo, portanto, efetivado qualquer ato expropriatório 

capaz de respaldar o pedido de indenização, sustentando, sob o mesmo fundamento, a sua ilegitimidade passiva ad 

causam. Suscitou também as preliminares de inépcia da inicial, uma vez que os pedidos não decorreriam, exatamente, 

da causa de pedir, bem como a falta de interesse de agir dos autores, pois a eles continuam sendo prestados os serviços 

de telefonia fixa. Quanto ao mérito, após defender a necessidade de observância do prazo prescricional previsto no 

artigo 206, 3º, IV, do Código Civil, em caso de acolhimento do pleito dos Autores, requereu a improcedência do pedido, 

sob o argumento de que não há qualquer ilegalidade na cobrança da Tarifa de Assinatura mensal, assim como não 

ocorreu a desapropriação indireta das linhas telefônicas dos Autores, uma vez que eles jamais possuíram o direito de 

propriedade em relação a elas.A Telefônica juntou os documentos de fls. 208/390.A Réplica dos Demandantes 

encontra-se às fls. 396/423.Às fls. 393/395, os Autores requereram o julgamento antecipado da lide. Às fls. 473, a 

ANATEL declinou da produção de novas provas. Em seguida, os autos vieram conclusos (fls. 478).Relatei. Passo a 

decidir.Julgo antecipadamente a lide, haja vista que a matéria discutida nos autos é exclusivamente de direito (CPC, art. 

330, I).Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela ANATEL. É que, embora o Superior Tribunal de 

Justiça já tenha se manifestado no sentido de que ela não é legitimada para figurar no pólo passivo das demandas nas 

quais se discute a cobrança de tarifa a título de assinatura mensal de telefonia fixa , na presente demanda a discussão 

abrange também a possível desapropriação indireta das linhas telefônicas adquiridas pelos Demandantes antes da 

mudança de gestão no setor de telecomunicações. Assim, como a ANATEL assumiu, por força do artigo 8º, da Lei nº 

9.472/1997 o papel de órgão regulador do setor de telecomunicações, tornou-se legitimada, portanto, a responder aos 

termos da presente demanda, no que toca a suposta desapropriação indireta que teria ocorrido em relação às linhas 

telefônicas pertencentes a eles.Quanto ao pedido apresentado pela Telefônica de formação de litisconsórcio passivo 

necessário com a ANATEL, tal pleito resta prejudicado em virtude de se haver rejeitado a preliminar de ilegitimidade 

passiva argüida por aquela Autarquia.Rejeito preliminar de carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido 

suscitada pela Telefônica. Assim procedo levando em consideração que, caso seja comprovada a ilegalidade da 

cobrança da tarifa referente a assinatura mensal de linha telefônica, bem como a desapropriação indireta apontada pelos 

Autores, mostra-se juridicamente possível recorrer ao Judiciário para fins de fazer cessar a possível ilegalidade ou obter 

a indenização devida, em razão do Princípio da Inafastabilidade do Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da 

Constituição Federal.Rejeito também a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pela Telefônica, haja vista que, em 

especial no tocante ao pedido de reconhecimento da ilegalidade da cobrança da tarifa de assinatura mensal referente a 

linha telefônica fixa, caso tal pleito seja acolhido, a Ré sofrerá gravame financeiro, decorrendo disso o seu interesse 

direto na presente demandaTambém rejeito a preliminar de inépcia da inicial argüida pela Telefônica, uma vez que a 

exposição dos argumentos fáticos e jurídicos constantes da exordial conduz claramente ao pedido apresentado ao final 

dela, não podendo, portanto, ser considerada inepta.Quanto a falta de interesse de agir dos Demandantes, entendo que 

tal preliminar também merece ser rejeitada, uma vez que nos autos não se discute a continuidade da prestação do 

serviço de telefonia fixa aos Autores, mas sim a legalidade ou não do valor cobrado mensalmente a título de assinatura, 

bem como a suposta desapropriação indireta das linhas telefônicas dos Demandantes que teria sido provocada pela 

perda de valor de mercado delas, após a privatização das companhias telefônicas.No tocante a prescrição, ela somente 
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se consuma, quando se trata de desapropriação indireta, após o decurso do prazo de vinte anos, nos termos da Súmula 

119 do Superior Tribunal de Justiça, prazo esse que entendo haver sido reduzido para dez anos, após a vigência do 

artigo 205 do Código Civil atual. Assim, como a suposta desapropriação indireta teria ocorrido em 1997, mesmo se 

aplicando a prescrição decenal prevista no artigo 205 do Código Civil, ela somente teria se consumado em 2007, razão 

pela qual tendo a demanda sido ajuizada em 03/06/2005, não há que se falar em decurso de prazo prescricional.Quanto 

ao pedido de cessação da cobrança da tarifa de assinatura mensal, por se tratar de valor cuja exigibilidade se renova 

mensalmente, mostra-se evidente que o pedido a ela concernente não se encontra adstrito a prazo prescricional.Com 

isso, apreciada a matéria preliminar, passo ao exame do mérito propriamente dito.A questão referente a legalidade da 

cobrança a título de assinatura mensal pelo uso de linha telefônica já se encontra plenamente pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tendo sido objeto, inclusive, da Súmula 356 daquela Corte, redigida nos 

seguintes termos: É legítima a cobrança de tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia fixa..Verifica-se, portanto, 

que a matéria discutida nos autos no tocante a legalidade da cobrança de tarifa fixa mensal pelo uso de linha telefônica 

não mais comporta maiores discussões, uma vez que se trata de matéria já pacificada na jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, que se posicionou pela legalidade de tal cobrança.Cabe-nos, agora, analisar a suposta ocorrência de 

desapropriação indireta das linhas telefônicas pertencentes aos Autores em função das modificações de gestão 

implementadas no setor de telecomunicações a partir de 1997.De acordo com Celso Antônio Bandeira de Mello , 

Desapropriação indireta é a designação dada ao abusivo e irregular apossamento do imóvel particular pelo Poder 

Público, com sua conseqüente integração no patrimônio público, sem obediência às formalidades e cautelas do 

procedimento expropriatório. Ocorrida esta cabe ao lesado recurso às vias judiciais para ser plenamente indenizado, do 

mesmo modo que o seria caso o Estado houvesse procedido regularmente. Na controvérsia posta nos autos em torno da 

suposta desapropriação indireta das linhas telefônicas pertencentes aos Autores, é importante levarmos em consideração 

alguns aspectos. O primeiro deles que não houve apossamento pelo Estado das linhas telefônicas utilizadas pelos 

Demandantes. Ao contrário, mesmo depois das modificações ocorridas na gestão do sistema de telecomunicações a 

partir de 1997, os Autores permaneceram utilizando as referidas linhas sem qualquer intervenção estatal, mediante o 

pagamento mensal pelo serviço público utilizado. Logo, não é possível defender a ocorrência de expropriação 

patrimonial, quando em nenhum momento os Requerentes ficaram privados de suas linhas telefônicas.O argumento 

com base no qual os Autores sustentaram a ocorrência de desapropriação indireta, qual seja, o de que após a 

privatização do setor de telecomunicações o valor de mercado de suas linhas telefônicas simplesmente desapareceu, não 

merece ser acolhido. Senão, vejamos.As modificações na gestão do setor de telecomunicações, dentre o qual se 

encontra a telefonia fixa e móvel, foram viabilizadas pela Emenda Constitucional nº 08/1995, que ensejou a edição da 

Lei nº 9.472/1997. O que se proporcionou, na prática, foi transferência da exploração de um serviço público que antes 

se encontrava adstrito à exclusividade estatal, para iniciativa privada, por meio de autorização, concessão ou permissão. 

Com isso, buscou-se universalizar um serviço que, no contexto anterior à aludida Emenda Constitucional, somente era 

acessível a uma parcela muito pequena dos brasileiros, que podia adquirir o direito de utilização de uma linha telefônica 

por meio do regime de participação então vigente, que demandava o pagamento de um valor que tornava a contratação 

inicial do serviço bastante onerosa.Logo, as modificações implementadas na gestão dos serviços de telefonia não 

ensejaram prejuízos, como os Demandantes procuram fazer crer. Ao contrário, elas puseram fim ou pelo menos 

mitigaram um quadro no qual somente poucos brasileiros podiam utilizar um serviço público específico, não 

merecendo, portanto, no tocante a isso, qualquer reprovação.Se houve perda no valor de mercado do direito de 

utilização das linhas telefônicas pertencentes aos Demandantes, deve-se tributar isso a dinâmica de uma economia de 

mercado, na qual a expansão da oferta de um bem ou serviço provoca, inevitavelmente, a queda do seu preço.Assim, se 

ao comprador que adquire um bem não se oferta qualquer garantia de manutenção do seu valor de mercado, não se pode 

exigir que o Poder Público, ao outorgar ao usuário o direito de utilizar um serviço público mediante o pagamento de um 

valor como retribuição, seja obrigado a garantir que, em se modificando a forma de outorga ou os requisitos por ela 

demandados em situações futuras, venha a ser obrigado a indenizar usuários que contrataram o serviço sob as regras 

anteriormente vigentes.Com isso, entendo que não houve, no caso dos autos, qualquer desapropriação indireta de bens 

dos Demandantes, uma vez que o direito de uso das linhas telefônicas por eles explorado não foi objeto de supressão ou 

de qualquer restrição. Diante desse quadro, a improcedência integral do pleito deles é medida que se 

impõe.DispositivoPosto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito da demanda (CPC, art. 269, 

I).Condeno os Demandantes ao pagamento das custas processuais e honorários sucumbenciais, que arbitro em 10% (dez 

por cento) do valor atualizado da causa, com fundamento no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil. Todavia, em 

virtude do deferimento do benefício de gratuidade judiciária, suspendo a execução das verbas sucumbenciais, nos 

termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.00.010771-1 - CBI - CENTRAL BRASILEIRA DE INFORMACOES LTDA(SP173489 - RAQUEL DE 

OLIVEIRA MANCEBO E SP173103 - ANA PAULA LUPINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. CRISTIANE SAYURI 

OSHIMA) 

SENTENÇAVistos.Trata-se de ação sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, em que a autora postula 

a condenação da ré a promover o cancelamento do ato que a excluiu do Sistema de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, ou a sua inclusão com efeitos desde a data 

da sua opção.Sustenta, em síntese, que aderiu ao SIMPLES em 26/3/1997 e, desde então, recolhia os tributos mediante 

o pagamento único simplificado, bem como não entregava a DCTF, inexigível para pessoas jurídicas optantes. No 

entanto, em dezembro de 2002 foi surpreendida pela notícia de que não constava sua opção ao Sistema, não logrando 
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esclarecer se dele foi excluída ou se jamais fora cadastrada. Alega que jamais deixou de preencher todos os requisitos 

para a fruição desta sistemática especial de recolhimento de tributos e que não fora comunicada nem do indeferimento 

da opção, nem da sua exclusão.Juntou documentos (fls. 20/138 e 183).O pedido de antecipação de tutela foi indeferido 

(fls. 140/143). Contra esta decisão foi interposto o recurso de agravo de instrumento de fls. 148/167, o qual foi 

convertido em retido (fl. 185 e 198) e apensado a estes autos (fl. 204).Citada, a ré contestou o feito às fls. 172/179, em 

que pugna pela improcedência do pedido sob o argumento de que mera opção não implica em inclusão automática no 

Programa. Sustenta que a autora não apontou os vícios no processo administrativo respectivo, o que dificulta a sua 

defesa. Além disso, afirma que não colacionou foram colacionados aos autos os documentos comprobatórios do 

cumprimento da condições exigidas para a inclusão da demandante no SIMPLES.Réplica às fls. 190/194.Instadas a 

especificar provas, as partes nada requereram (fls. 187/188 e fl. 210).É O RELATÓRIO. DECIDOPresentes os 

pressupostos processuais e as condições da ação e tendo em vista que as questões de fato são suscetíveis de 

comprovação por documentos, o feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil.A 

pretensão da autora merece acolhimento.Em que pese a Instrução Normativa n. 444/2004, frequentemente invocada pela 

ré em sua peça contestatória, não se aplicar ao caso porquanto editada posteriormente aos fatos narrados na inicial, não 

se lhe impõe o ônus da impugnação específica dos fatos articulados na inicial em razão da natureza indisponível dos 

interesses por ela defendidos (art. 302, I, c.c. art. 351, todos do Código de Processo Civil).No que tange à opção ao 

SIMPLES, a Lei n. 9.317/96 estatuía:Art. 8 A opção pelo SIMPLES dar-se-á mediante a inscrição da pessoa jurídica 

enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte no Cadastro Geral de Contribuintes do 

Ministério da Fazenda - CGC/MF, quando o contribuinte prestará todas as informações necessárias, inclusive quanto:I - 

especificação dos impostos, dos quais é contribuinte (IPI, ICMS ou ISS);II - ao porte da pessoa jurídica (microempresa 

ou empresa de pequeno porte). 1 As pessoas jurídicas já devidamente cadastradas no CGC/MF exercerão sua opção 

pelo SIMPLES mediante alteração cadastral.(...)A norma regulamentar, Instrução Normativa SRF n. 74/96, 

estabelecia:Art. 10. A opção pelo SIMPLES dar-se-á mediante a inscrição da pessoa jurídica enquadrada na condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda - CGC/MF, 

quando o contribuinte prestará todas as informações necessárias, inclusive quanto: I - aos impostos dos quais é 

contribuinte (IPI, ICMS, ISS); II - ao porte da pessoa jurídica (microempresa ou empresa de pequeno porte). 1º A 

pessoa jurídica, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes - CGC/MF até 31 de dezembro de 1996, formalizará sua 

opção para adesão ao SIMPLES mediante apresentação de Termo de Opção instituído por Instrução Normativa 

específica.Depreende-se dos dispositivos em exame que a adesão ao SIMPLES por pessoa jurídica existente na época 

da edição da Lei em comento era feita mediante a apresentação do termo de opção, em que a parte interessada 

informava o porte da empresa.Na hipótese vertente, o documento de fls. 183, cujo teor não foi impugnado pela ré 

quando teve vista dos autos (fls. 209), comprova que a autora protocolou o aludido termo. Acresça-se a isso o fato de a 

demandante ter promovido o pagamento unificado de tributos de acordo com a sistemática do SIMPLES desde 1997, 

conforme revelam os DARFs de fls. 30/95, e ter apresentado declaração anual simplificada desde 2001 (fls. 96/129) 

sem que a Fazenda Pública tenha se insurgido contra tal proceder.Uma vez incluída no SIMPLES, a exclusão deveria 

ser precedida de processo em que fosse assegurado o direito de defesa. Ocorre que a ré não demonstrou ter instaurado 

procedimento conducente à exclusão da autora, tampouco ter a constatação de fato que correspondentes a uma das 

hipóteses de vedação à sua permanência no SIMPLES, previstas no art. 9º da Lei n. 9.317/96.Destarte, como a ré não se 

desincumbiu do ônus de demonstrar fato extintivo do direito da autora à fruição da sistemática simplificada de 

recolhimento de tributos, a sua reintrodução no SIMPLES é medida que se impõe.Diante do exposto, com fundamento 

no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a ré a reintroduzir a autora 

no Sistema de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES.Condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, com atualização conforme disposto no Provimento COGE nº 64/2005.Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame 

necessário (art. 475, I, do Código de Processo Civil).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.00.014036-2 - SOCIEDADE BENEFICENTE DE SENHORAS - HOSPITAL SIRO LIBANES(SP163605 - 

GUILHERME BARRANCO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CRISTIANE SAYURI OSHIMA) 

SENTENÇA 1. Relatório.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a declaração de 

inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes, que obrigue a autora ao recolhimento da Contribuição 

Provisória sobre Movimentação Financeira - CPMF, reconhecendo-se seu direito ao gozo da imunidade tributária, nos 

termos do art. 195, 7º, da Constituição Federal.Alega a parte autora, em síntese: a) que faz jus à imunidade das 

Contribuições Sociais para o Custeio da Seguridade Social, nos termos do art. 195, 7º, da CF/88; b) que, por se tratar de 

imunidade, os requisitos para seu gozo devem ser definidos por Lei Complementar, nos termos do art. 146, II, da 

Constituição Federal; c) que as condições a serem preenchidas pelas entidades beneficentes para fazerem jus à referida 

imunidade são aquelas previstas nos art. 9º e 14 do CTN; d) que o art. 55 da Lei 8.212/91, com a redação dada pela Lei 

9.732/98, é formalmente e materialmente inconstitucional; e) que o Conselho Nacional de Assistência Social indeferiu 

seu pedido de renovação do CEBAS, sob o fundamento de que a Entidade não teria realizado atendimento a pelo menos 

60% de pacientes do SUS, conforme o disposto no 4º do art. 3º do Decreto nº 2.536/98; f) que o dispositivo legal que 

deu ensejo à edição do referido Decreto (5º do art. 55 da Lei 8.212/91) está com sua eficácia suspensa; g) que o 

regulamento não é veículo normativo apto para limitar direitos ou criar obrigações que deveriam ocorrer por meio de 

lei; h) que a autora cumpre todos os requisitos necessários ao reconhecimento e gozo da imunidade tributária; i) que o 

Certificado de Entidade Beneficente e de Assistência Social não é um instrumento capaz de impor condições ao 
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reconhecimento de um direito com previsão constitucional; j) que a CPMF é uma contribuição social destinada ao 

financiamento das ações e serviços de saúde. Juntou procuração e documentos com a petição inicial (fls.18/762).Foi 

verificada a inexistência de prevenção entre este processo e os feitos 1999.61.00.020596-2 e 2004.61.00.028971-7.Foi 

deferido o pedido de antecipação de tutela para suspender a exigibilidade do crédito tributários relativo à CPMF até a 

decisão final da presente demanda.A ré interpôs Agravo de Instrumento de tal decisão, no qual teve indeferido o pedido 

de efeito suspensivo e, posteriormente, foi convertido em agravo retido.Citada, a União Federal contestou a presente 

ação alegando, em síntese: a) que, para fazer jus à imunidade prevista no art. 195, 7º, da CF, a autora deve atender as 

exigências do art. 55 da Lei 8.212/91 e que não se aplicam as exigências do art. 14 do CTN, visto a existência de 

legislação específica sobre a matéria; b) que não há exigência de Lei Complementar para a regulamentação do referido 

7º do art. 195; c) que a autora não junta nenhum documento que comprove os fatos alegados e que não basta o estatuto 

da entidade, sendo necessária a prova de que sua atuação condiz com o descrito nos referidos estatutos; d) que não se 

aplica a imunidade do 7 do art. 195 ao PIS. Ao final, requer a improcedência do pedido.Réplica às fls. 836/840.A parte 

autora apresentou manifestação acerca do ofício do Banco Itaú de fl.842, requerendo o prosseguimento do feito.A parte 

autora afirma que já juntou aos autos todos os documentos que comprovam seu direito , requerendo a produção de 

outras provas, caso fosse o entendimento deste Juízo.A ré requereu o julgamento antecipado da lide.Os autos vieram 

conclusos para sentença.2. Fundamentação.A controvérsia do feito cinge-se em saber se a autora faz jus à imunidade 

das Contribuições Sociais para a Seguridade Social, prevista no 7º do art. 195 da Constituição Federal, analisar quais os 

requisitos legais para tanto e, por fim, saber se a cobrança da CPMF resta atingida pela referida imunidade.O o 7º do art. 

195 da Constituição Federal dispõe: 7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.Embora o dispositivo descreva ser um caso de 

isenção, não resta dúvida de que se trata, em verdade, de uma hipótese de imunidade, já que prevista 

constitucionalmente como uma norma negativa de competência tributária.Como estamos tratando de imunidade 

tributária, discute-se se as condições para fazer jus à mesma devem ser disciplinadas através de Lei Complementar ou 

Lei Ordinária.O art. 146, II, da Constituição Federal, dispõe que cabe à Lei Complementar regular as limitações 

constitucionais ao poder de tributar.Como as imunidades são exemplos típicos de limitação ao poder de tributar, 

sustentam os autores que os requisitos para fazer jus à imunidade disposta no 7ª do art. 195 da CF são aqueles previstos 

no art. 14 do CTN e não os do art. 55 da Lei 8.212/91.De fato, o art. 146, inc. II, da Constituição Federal descreve:Art. 

146. Cabe à lei complementar:(...)II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;Dessa forma, correta a 

conclusão de que cabe à lei complementar dispor acerca das exigências para limitar o poder de tributar e, dentre elas, as 

condições para efetivamente conferir imunidades tributárias.Assim, as condições a serem preenchidas para que se faça 

jus às imunidades tributárias, inclusive a prevista no 7o do art. 195, são aquelas previstas no 14 do CTN, eis que o 

referido diploma foi recepcionado pela atual Constituição Federal como materialmente lei complementar, embora seja 

formalmente lei ordinária, vejamos:Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do artigo 9º é subordinado à observância 

dos seguintes requisitos pelas entidades nele referidas:I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de 

suas rendas, a qualquer título; II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos 

institucionais;III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de 

assegurar sua exatidão.Portanto, correta a afirmação da autora no sentido de que as condições a serem preenchidas pelas 

entidades beneficentes para fazerem jus à referida imunidade são aquelas previstas nos art. 9º e 14 do CTN. Cabe agora 

verificar se somente bastaria o preenchimento dos requisitos do art. 14 do CTN para tanto, ou se são legítimas as 

exigências estabelecidas pelo art. 55 da Lei 8.212/91. A parte autora alega que não é correto exigir os requisitos do art. 

55 da Lei 8.212/91, pois bastaria o fiel cumprimento do artigo 14 do CTN para ter direito à imunidade das contribuição 

sociais. Relativamente aos requisitos do art. 55 da Lei 8.212/91 o Supremo Tribunal Federal, em decisão liminar na 

ADIN 2.028/DF, suspendeu a eficácia das alterações introduzidas pela Lei 9.732/98, de modo que continuam valendo 

as disposições originais do referido artigo, com suas redações posteriores, inclusive a da MP 2.187/01, no qual exige 

para caracterizar uma entidade como imune:Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta 

Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente: I - seja 

reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal; II - seja portadora do 

Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, 

renovado a cada três anos; (Redação dada pela Lei nº 9.429, de 26.12.1996).II - seja portadora do Registro e do 

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, 

renovado a cada três anos; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001).III - promova a assistência 

social beneficente, inclusive educacional ou de saúde, a menores, idosos, excepcionais ou pessoas carentes; III - 

promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social beneficente a pessoas carentes, em especial a 

crianças, adolescentes, idosos e portadores de deficiência; (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998). (Vide ADIN nº 

2.028-5)IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não 

usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título; V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na 

manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS 

competente, relatório circunstanciado de suas atividades. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º Ressalvados 

os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, que 

terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar o pedido. 2º A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou 

entidade que, tendo personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que esteja no exercício da isenção. 3o Para os 

fins deste artigo, entende-se por assistência social beneficente a prestação gratuita de benefícios e serviços a quem dela 

necessitar. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 1998). (Vide ADIN nº 2028-5) 4o O Instituto Nacional do Seguro Social - 
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INSS cancelará a isenção se verificado o descumprimento do disposto neste artigo. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 

1998). (Vide ADIN nº 2028-5) 5o Considera-se também de assistência social beneficente, para os fins deste artigo, a 

oferta e a efetiva prestação de serviços de pelo menos sessenta por cento ao Sistema Único de Saúde, nos termos do 

regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 1998). (Vide ADIN nº 2028-5) 6o A inexistência de débitos em relação às 

contribuições sociais é condição necessária ao deferimento e à manutenção da isenção de que trata este artigo, em 

observância ao disposto no 3o do art. 195 da Constituição. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001).À 

míngua de qualquer discussão acerca da possibilidade ou não de serem as condições para o gozo de imunidades feitas 

por Lei Complementar ou Lei Ordinária, é importante referir o entendimento do STF no julgamento do Ag. Reg. no 

Recurso Extraordinário 428.815-0, de 07.06.2005, cujo relator foi o MINISTRO SEPÚLVEDA PERTENCE , no 

sentido de que as condições materiais para o gozo de imunidade é matéria reservada à lei complementar, porém, os 

requisitos formais para a constituição e funcionamento de tais entidades é matéria que pode ser tratada por lei ordinária, 

vejamos:EMENTA: I. Imunidade tributária: entidade filantrópica: CF, arts. 146, II e 195, 7º: delimitação dos âmbitos da 

matéria reservada, no ponto, à intermediação da lei complementar e da lei ordinária (ADI-MC 1802, 27.8.1998, 

Pertence, DJ 13.2.2004;RE 93.770, 17.3.81, Soares Muoz, RTJ 102/304). A Constituição reduz a reserva de lei 

complementar da regra constitucional ao que diga respeito aos lindes da imunidade, à demarcação do objeto material da 

vedação constitucional de tributar; mas remete à lei ordinária as normas sobre a constituição e o funcionamento da 

entidade educacional ou assistencial imune. II. Imunidade tributária: entidade declarada de fins filantrópicos e de 

utilidade pública: Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos: exigência de renovação periódica (L. 8.212, de 1991, 

art. 55). Sendo o Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos mero reconhecimento, pelo Poder Público, do 

preenchimento das condições de constituição e funcionamento, que devem ser atendidas para que a entidade receba o 

benefício constitucional, não ofende os arts. 146, II, e 195, 7º, da Constituição Federal a exigência de emissão e 

renovação periódica prevista no art. 55, II, da Lei 8.212/91.Dessa forma, verifica-se que, a partir da análise do 

precedente citado, o STF entende que os requisitos estabelecidos pelo art. 55 da Lei 8.212/91, no qual estabelece as 

normas sobre a constituição e o funcionamento da entidade educacional ou assistencial imune, são passíveis de serem 

disciplinados por lei ordinária, não ofendendo os artigos 146, II, e 195, 7º, da Constituição Federal, a exigência de 

emissão e renovação periódica prevista no art. 55, II, da Lei 8.212/91.Nesse sentindo também são os precedentes do 

TRF da 3ª Região:CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

IMUNIDADE. ARTIGO 195, 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 55 DA LEI Nº 8.212/91. LEI Nº 

9.732/98 1. O art. 195, 7º, da Constituição Federal foi disciplinado no âmbito infraconstitucional pelo art. 55 da Lei nº 

8.212/91, que prescreveu um rol de exigências para o gozo da imunidade das contribuições patronais contempladas nos 

arts. 22 e 23 da Lei de Custeio. Desnecessária a edição de lei complementar. 2. Inaplicáveis os requisitos do art. 14 do 

Código Tributário Nacional, que se refere expressamente de impostos, às contribuições para o custeio da Seguridade 

Social. Precedentes desta Corte. 3. As alterações introduzidas pelos artigos 1º, 4º e 7º da Lei nº 9.732/98 estabeleceram 

requisitos que desvirtuam o conceito de entidade beneficente de assistência social, bem como limitaram a própria 

extensão da imunidade. Precedente do Supremo Tribunal Federal, no julgamento de Medida Cautelar na ADIn nº 2.028-

5/DF (Rel. Min. Moreira Alves). 4. A ausência dos requisitos estabelecidos na redação original do artigo 55 da Lei nº 

8.212/91 pela entidade beneficente impede a declaração de imunidade ao pagamento de contribuições sociais. 5. 

Apelação e remessa oficial providas. AC 199961000270036. PRIMEIRA TURMA. DJF3 DATA:08/09/2008. Relatora 

Desembargadora Federal VESNA KOLMAR.Portanto, não procede a argumentação da parte autora no sentido de que 

não se deve exigir as condições previstas no art. 55 da Lei 8.212/91 para o gozo da imunidade do art. 195, 7º, da 

Constituição Federal, pois bastaria somente o preenchimento dos requisitos do art. 14 do CTN para tanto.Entendo que, 

na linha de precedentes do STF, para fazer jus à imunidade do art. 195, 7º, deve a entidade ser portadora do Registro e 

do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, 

renovado a cada três anos.A autora narra que o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome - Conselho 

Nacional de Assistência Social indeferiu seu pedido de renovação do Certificado de Entidade de Assistência Social, sob 

o fundamento de que a mesma não cumpriu os requisitos exigidos pelo 5º, do art. 55, da Lei 8.212/91, com redação 

atribuída pela Lei 9.732/98, e art. 3º, inciso VI, do Decreto 2.536/98, para o gozo da imunidade tributária.Resta agora 

analisar se legítimo ou não tal indeferimento.Compulsando os autos, verifico na NOTA 

TÉCNICA/CNAS/RECOSINDERAÇÃO No 1670 (fls. 758/760), que o Conselho Nacional de Assistência Social 

entende que as entidades de saúde que pleiteiam o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEAS 

devam atender aos percentuais mínimos de atendimento ao Sistema Único de Saúde (60% pessoas) ou aos requisitos 

constantes no art. 3º, 10º, do Decreto 2.536/98 (20% gratuidade).Ao fazer a ANÁLISE DA GRATUIDADE da parte 

autora, o CNAS verificou que a mesma empregou 20,75% de gratuidade aplicado da sua receita bruta para o ano de 

1997; 17,14% para o ano de 1998 e 11,71% para o ano de 1999.Como não foram preenchidos os percentuais mínimos, o 

CNAS indeferiu o pedido de renovação do CEAS.No tocante ao indeferimento de renovação do CEAS em razão de que 

de que a Entidade não teria realizado atendimento a pelo menos 60% de pacientes do SUS, o mesmo não procede e não 

poderia ter sido exigido pelo CNAS.De fato, o 5o , do art. 55, da Lei 8.212/91, descreve que se considera também de 

assistência social beneficente, para os fins deste artigo, a oferta e a efetiva prestação de serviços de pelo menos sessenta 

por cento ao Sistema Único de Saúde, nos termos do regulamento.Ocorre que a eficácia deste dispositivo também foi 

suspensa liminarmente pelo STF na ADIN nº 2028-5, de modo que sua aplicação resta afastada ante o efeito erga omnes 

e ex nunc da referida liminar (1º, art. 11, da Lei 9.868/99).Assim, nem mesmo a Administração Pública como um todo 

poderia fazer exigências ou praticar atos com fundamento em artigo de lei com vigência suspensa, em razão de liminar 

dada pelo STF em ADIN.Por fim, resta analisar se correta a exigência de aplicação do percentual de 20% da receita 
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bruta da entidade em gratuidade.O requisito de aplicação de 20% de gratuidade está previsto no inc. VI do art. 3º do 

Decreto 2.536/98, que dispõe:Art. 3º Faz jus ao Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social a entidade 

beneficente de assistência social que demonstre, cumulativamente:(...) VI - aplicar anualmente, em gratuidade, pelo 

menos vinte por cento da receita bruta proveniente da venda de serviços, acrescida da receita decorrente de aplicações 

financeira, de locação de bens, de venda de bens não integrantes do ativo imobilizado e de doações particulares, cujo 

montante nunca será inferior à isenção de contribuições sociais usufruída; Para o caso de entidades de saúde há a 

disciplina também no 10º, do art. 3º , do Decreto 2.536/98: 10. Havendo impossibilidade, declarada pelo gestor local do 

SUS, na contratação dos serviços de saúde da instituição no percentual mínimo estabelecido nos termos do 4o ou do 8o, 

deverá ela comprovar atendimento ao requisito de que trata o inciso VI, da seguinte forma:(Incluído pelo Decreto nº 

4.327, de 8.8.2002) I - integralmente, se o percentual de atendimento ao SUS for inferior a trinta por cento;(Incluído 

pelo Decreto nº 4.327, de 8.8.2002) II - com cinqüenta por cento de redução no percentual de aplicação em gratuidade, 

se o percentual de atendimento ao SUS for igual ou superior a trinta por cento; ou(Incluído pelo Decreto nº 4.327, de 

8.8.2002)III - com setenta e cinco por cento de redução no percentual de aplicação em gratuidade, se o percentual de 

atendimento ao SUS for igual ou superior a cinqüenta por cento ou se completar o quantitativo das internações 

hospitalares, medido por paciente-dia, com atendimentos gratuitos devidamente informados por meio de CIH, não 

financiados pelo SUS ou por qualquer outra fonte.(Incluído pelo Decreto nº 4.327, de 8.8.2002). A parte autora alega 

que não seria correto exigir a aplicação do referido percentual de 20% em gratuidade, em razão de que previsto em 

decreto e que o mesmo não é veículo normativo apto para limitar direitos ou criar obrigações que deveriam ocorrer por 

meio de lei, em sentido estrito, desde que, obviamente, não viole as garantias previstas na Carta Magna.Não assiste 

razão à mesma.A norma do Decreto ora atacada encontra respaldo nos incs. III e IV do art. 18 da Lei 8.742/93, que 

descreve:Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social:(...)III - observado o disposto em regulamento, 

estabelecer procedimentos para concessão de registro e certificado de entidade beneficente de assistência social às 

instituições privadas prestadoras de serviços e assessoramento de assistência social que prestem serviços relacionados 

com seus objetivos institucionais; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)IV - conceder registro e 

certificado de entidade beneficente de assistência social; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 

2001).Nesse sentido é o voto proferido pelo Ministro EROS GRAUS, no julgamento do RMS 24065/DF, noticiado no 

Informativo 418 do STF, em 7.3.2006:O Min. Eros Grau, relator, negou provimento ao recurso por não vislumbrar 

ilegalidade a ser sanada. Ressaltando que a concessão do certificado de entidade de fins filantrópicos constitui ato 

vinculado da Administração, asseverou que, no presente caso, a discussão limita-se ao fundamento de validade da 

exigência disposta no art. 2º, IV, do Decreto 752/93. Afirmou que essa norma encontra respaldo nos incisos III e IV do 

art. 18 da Lei 8.742/93 - que trata da organização da assistência social e estabelece que a matéria seja disciplinada em 

regulamento - e não no inciso II do art. 55 da Lei 8.212/91, que se restringe a listar o certificado entre as condições 

necessárias à obtenção da imunidade das contribuições sociais. No ponto, afastou a aplicação da liminar na ADI 2028 

MC/DF e na ADI 1802 MC/DF (DJU de 13.2.2004), haja vista que nesses precedentes se examina a constitucionalidade 

de leis que implementam diretamente as imunidades previstas nos artigos 195, 7º e 150, VI, c, da CF. Afirmou, ainda, 

ser irrelevante, na hipótese, a análise da necessidade ou não de lei complementar para a implementação da imunidade 

contida no citado art. 195, 7º, da CF, já que se discute a concessão do certificado e não da imunidade tributária, que é 

um dos benefícios que pode ser concedido com a certificação. Por fim, considerando que o Decreto 752/93 

consubstancia regulamento autorizado, entendeu que a exigência do percentual em gratuidade fundamenta-se na 

mencionada Lei 8.742/93, assim como o ato administrativo impugnado. Após, o julgamento foi adiado em virtude do 

pedido de vista do Min. Marco Aurélio.Dessa forma, tendo em vista que a Lei 8.742/93 afirma que os procedimentos 

para concessão de registro e certificado de entidade beneficente de assistência social às instituições privadas prestadoras 

de serviços e assessoramento de assistência social que prestem serviços relacionados com seus objetivos institucionais 

podem ser dispostos em regulamento, entendo que o Decreto 2.536/98 não ofende o princípio da legalidade, nem 

mesmo ao fazer a exigência de aplicação de percentual mínimo em gratuidade.Outrossim, não vislumbro limitação ou 

ofensa às garantias constitucionais.A imunidade prevista no art. 195, 7º é devida somente às entidades beneficentes de 

assistência social.De acordo com o art. 203 da Constituição Federal, a assistência social será prestada a quem dela 

necessitar, independentemente de contribuição para a seguridade social.Conforme art. 4º da Lei 8.742/93 a assistência 

social rege-se pelos seguintes princípios: I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de 

rentabilidade econômica; II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial 

alcançável pelas demais políticas públicas; III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a 

benefícios e serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação 

vexatória de necessidade; IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, 

garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais; V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e 

projetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão.Assim, 

para que uma entidade seja classificada como prestadora de assistência social, a mesma deve prestar assistência a quem 

necessitar, bem como observar os princípios previstos na Lei 8.742/93, nos quais encontram fundamento na 

Constituição Federal.Dessa forma, a referida entidade deve ter, também, como parâmetros, a supremacia do 

atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica e a igualdade de direito no acesso 

ao atendimento da população.Portanto, não vislumbro ofensa material do decreto, seja à Constituição Federal, seja à Lei 

8.742/93, ao prescrever a necessidade de aplicação de 20% de sua receita bruta anual em gratuidade, tendo em vista que 

tal percentual se coaduna com os princípios e parâmetros que devem regular um entidade para se classificar como 

beneficente ou prestadora de assistência social e, assim, fazer jus à imunidade do art. 195, 7º.Importante referir 
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precedente atual do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que é legítima a exigência de demonstração da aplicação 

do percentual de 20 % da receita bruta anual em gratuidade para a concessão ou renovação do CEBAS:PROCESSUAL 

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. 

FUNGIBILIDADE. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ISENÇÃO. IMUNIDADE. CEBAS. DIREITO 

ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 1. Embargos de Declaração recebidos como Agravo Regimental. Aplicação do 

princípio da fungibilidade recursal. 2. O STJ firmou entendimento de que: a) inexiste direito adquirido a regime 

jurídico-fiscal, de modo que a imunidade da contribuição previdenciária patronal assegurada às entidades filantrópicas, 

prevista no art. 195, 7º da Constituição, tem sua manutenção subordinada ao atendimento das condições previstas na 

legislação superveniente; b) é legítima a exigência prevista no art. 3º, VI, do Decreto 2.536/1998, no que se refere à 

demonstração de aplicação de um mínimo de 20% da receita bruta anual em gratuidade. Precedentes do STJ. 3. 

Aplicação da Súmula 352/STJ: A obtenção ou a renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência 

Social (CEBAS) não exime a entidade do cumprimento dos requisitos legais supervenientes. 4. Agravo Regimental não 

provido. EDRESP 200500431080. SEGUNDA TURMA. DJE DATA:12/02/2009. RELATOR MINISTRO HERMAN 

BENJAMIN.Como o CNAS verificou que a parte autora não cumpriu o referido requisito, correto o indeferimento do 

pedido de renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social. Cabe citar que a demandante, em 

nenhum momento do processo, afirmou ter cumprido a exigência de aplicação de 20% de sua receita em gratuidade, de 

modo que a sua verificação não foi causa de pedir no feito.Dessa forma, entendo que a parte autora não tem direito à 

imunidade das contribuições sociais previstas no art. 195, 7º, da Constituição Federal.Outrossim, correta é a conclusão 

de que a Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira - CPMF é uma contribuição destinada ao custeio da 

seguridade social, porém, a requerente estava sujeita à cobrança da mesma, eis que não faz jus à sua imunidade. 

Portanto, ante todos os argumentos expostos, julgo improcedente o pedido.3. Dispositivo:Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado neste feito por Sociedade Beneficente de Senhoras - Hospital Sírio Libanês 

contra a União Federal, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Condeno a autora no pagamento de honorários advocatícios à ré que fixo em 10% (dez por cento) do 

valor atribuído à causa, corrigido monetariamente, nos termos do 3º do art. 20 do CPC. Custas ex lege.Transitado em 

julgado o processo, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5606 
 

MONITORIA 

2007.61.00.006721-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X ALESSANDRO DANTAS DE ARAUJO X UBIRATAN ROBERTO RUEDA RUIZ(SP207925 - ANA 

MARIA DA SILVA) 

Converto o julgamento em diligência. Considerando o alegado nso embargos, proviedencie a parte autora cópia da 

petição inicial, da sentença e de eventual acórdão prolatada nos auots do processo nº 2005.61.00.0901484-5, que 

tramitou perante a 21ª Vara Federal Cível de São Paulo, bem como certidão de inteiro teor relativa ao mesmo. Prazo: 10 

(dez) dias, Após, tornem os autos conclusos. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2002.61.00.015029-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169012 - DANILO BARTH PIRES) X COLEGIO 

GALILEU GALILEI S/C LTDA(SP105763 - WILSON APARECIDO DE MOURA) 

Vistos, etc.Trata-se de execução de título extrajudicial promovida pela Caixa Econômica Federal em face do Colégio 

Galileu Galilei S/C Ltda., na qual foi realizada a penhora o imóvel objeto da matrícula nº 191.359, do 11º Cartório do 

Registro de Imóveis de São Paulo/SP (fl. 71).Posteriormente, o terceiro interessado Portal Ltda. requereu o 

cancelamento da penhora, posto que arrematou o mencionado bem em leilão realizado pela Justiça do Trabalho (fls. 

94/106, 108/117, 131/137, 139/148, 197/202 e 203/210).Intimada, a Caixa Econômica Federal informou que pleiteou 

sua participação no rateio, porém não logrou êxito, porquanto o imóvel foi arrematado por preço vil.Destarte, 

considerando a arrematação do bem penhorado nos presentes autos, defiro o levantamento da penhora efetuada por este 

Juízo. Oficie-se ao 11º Cartório do Registro de Imóveis de São Paulo/SP, para que proceda à baixa na penhora realizada 

na matrícula 191.359, R.10.Outrossim, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à 

execução opostos pelo executado (fls. 190/196), requeira a Caixa Econômica Federal o que entender de direito no prazo 

de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se. 

 

Expediente Nº 5609 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
00.0009213-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE 

OLIVEIRA) X MAXWELL ELETRONICA COML/ E IND/ X ANTONIO CERVONE X AURORA SALGADO 

MASCARENHAS X EIJI YAMAMOTO X FERNANDO MASCARENHAS X GIOVANNINA SOFFIATTI EDO X 

HARUE YAMAMOTO X JORGE EDO(SP014645 - HILOSHI SHIMURA) 

Expeça-se nova certidão, independentemente do pagamento de custas, fazendo constar que os bens de que trata o Auto 

de Reforço de Penhora de fls. 132/132 verso ficaram depositados em mãos do Sr. Dr. Fernando Mascarenhas. Intime-se 

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a retirar a referida certidão, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  
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11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI  

Juíza Federal Titular  

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 3910 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
88.0016090-5 - ARLINDO TAVARES X ANTONIO CARLOS FRANCO FERREIRA X ANTONIO APARECIDO 

DE SOUSA X CELSO RICARDO SAAD X EDSON LUIZ DE SOUZA X JOSE LUIZ VASCONCELLOS DA 

ROCHA X LIVIO NANNI X LUIZ ANTONIO CHIAVEGATTO X MAKOTO KANEGAWA X OSCAR ANTONIO 

QUEIROZ MAUDONNET X ANTONIO JOAQUIM DE MORAES X EMILIO ZANELATTO X JOSE INACIO DA 

SILVA X SANDRA REGINA MENDIELA SANCHES X ALEXANDRE RICARDO FORTES X EDSON LUIZ DE 

SOUZA X FLAVIO AMARAL MACHADO FILHO X ROSELY TEMPERANI DA SILVA X SALEM BECHARA 

MALUF X GABRIEL FRANCISCO CARVALHO JUNQUEIRA(SP074010 - AUREO APARECIDO DE SOUZA E 

SP053527 - WILMA DOS SANTOS NUCCI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, É A PARTE AUTORA INTIMADA do teor do(s) ofício(s) 

requisitório(s) expedido(s) e encaminhado(s). 

 

91.0716721-0 - AEROQUIP DO BRASIL LTDA(SP032380 - JOSE FRANCISCO LOPES DE MIRANDA LEAO E 

SP119336 - CHRISTIANNE VILELA CARCELES GIRALDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO 

MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Primeiramente, a fim de atender o disposto no Provimento n.64/2005-COGE, bem como para facilitar o manuseio e 

análise, determino o desmembramento dos autos iniciando o 2º volume a partir da fl.240, renumerando-se e lavrando-se 

os competentes termos de abertura e encerramento. Conforme decisão de fl.285, o pedido de saldo remanescente será 

apreciado após o pagamento (total) do valor principal. Após a liquidação do alvará, aguarde-se sobrestado em arquivo o 

pagamento da parcela subseqüente. Int. 

 

92.0018696-3 - ARNALDO FERNANDES X ATAIR GOMES CORREA X HERMES TSUGUIO KUNITAQUI X 

LAURO GARCIA SOARES X MALAVASI GINO X MARINO MAMORU MITSUOKA X MARIO KOBAYASHI 

X MARIO MITSUOKA X MASSASHI SATO X SHIGUEMITSU INADA X TOSHIO SATO X TUNEO FUJIHARA 

X ROSA MARIA CESAR FALCAO X YUKIO WATANABE X AIRTON CARNELOS(SP069961 - ENIR DA 

SILVA PILAN E SP048426 - ROSA MARIA CESAR FALCAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO 

MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, É A PARTE AUTORA INTIMADA do teor do(s) ofício(s) 

requisitório(s) expedido(s) e encaminhado(s). 

 

92.0022139-4 - MIGUEL SCARANO(SP111272 - ANTONIO CARLOS DE GOES E SP196081 - MAURICIO 

JORGE DE FREITAS COUTINHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 deste Juízo, É A PARTE AUTORA INTIMADA do teor do(s) ofício(s) 

requisitório(s) expedido(s) e encaminhado(s). 

 

92.0025073-4 - TAMCAR TRANSPORTES LTDA(SP097391 - MARCELO TADEU SALUM E SP140682 - SILVIA 

GRAZIANO MARTINS FARINHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA 

LATORRACA) 

1. Fl.385: Em vista da concordância da autora, acolho os cálculos elaborados pela União (fls.330-382). 2. Consulta no 

site da Secretaria da Receita Federal demonstra que houve alteração da razão social da autora para UNIBEER 

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA (fl.387). Regularize a parte autora o pólo ativo e representação processual 

com o fornecimento de cópias de todas as alterações societárias ocorridas desde a propositura da ação, bem como nova 

procuração outorgada por quem de direito, devidamente comprovado nos autos. Prazo: 30(trinta) dias. Decorridos sem 

manifestação, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. 3. Satisfeita a determinação, remetam-se os autos à SUDI 

para retificar a autuação, a fim de constar no pólo ativo UNIBEER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, conforme 

comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de fl.387. 4. Após, expeçam-se ofícios requisitórios e aguardem-se os 

pagamentos sobrestado em arquivo. Int. 

 

92.0046264-2 - K C DO BRASIL LTDA(SP083247 - DENNIS PHILLIP BAYER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI) 
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Fls.169-179: Manifeste-se a parte autora em 05(cinco) dias. Int.  

 

93.0032430-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0029753-8) FORJAS SAO PAULO 

LTDA(SP086962 - MONICA ANGELA MAFRA ZACCARINO E SP042950 - OLGA MARIA LOPES PEREIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Fl.196: Prejudicado o pedido, uma vez que a autora permaneceu com os autos em período posterior ao protocolo da 

petição ( período de 30/07/09 a 18/09/09). Aguarde-se por 05(cinco) dias, eventual manifestação da autora. Decorridos 

sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo/findo. Int. 

 

94.0020706-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0001061-3) A LOSI COMERCIO DE 

AUTOMOVEIS LTDA(SP019504 - DION CASSIO CASTALDI E SP099341 - LUZIA DONIZETI MOREIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência às partes da disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) 

requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s).Aguarde-se sobrestado em arquivo a decisão a ser proferida 

nos autos do Agravo de Instrumento n. 2009.03.00.024684-1.Int. 

 

95.0035512-4 - ANGELO PATANE X ANTONIO FERREIRA X LEMBIT KAROAUK X JOAO GOMES DE 

MATTOS X RAPHAEL JAFET JUNIOR X EDUARDO NAGASHIMA X MARIA ANGELA TARDELLI(SP201860 

- ALEXANDRE DE MELO) X CESARE CALCOPIETRO X GABRIEL FERREIRA DE PAULA X FRANCISCO 

VIANNA DE SOUZA(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO E SP128336 - ROBERTO CORREIA DA 

SILVA GOMES CALDAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Ciência à parte autora da disponibilização em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s) da(s) importância(s) 

requisitada(s) para pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s).Aguarde-se sobrestado em arquivo a regularização da 

Situação Cadastral do co-autor Antônio Ferreira, bem como o pagamento das requisições com valor de precatório.Int. 

 

96.0000326-2 - LAURA MARIA MARCHESANO MACHADO(SP113862 - MARIA ELIZA VISENTA OLMOS 

SERRADOR) X UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, em 15 (quinze) dias.Int. 

 

97.0049079-3 - ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA X FABIO LOPES FERNANDES X ANA LUISA TEIXEIRA 

DAL FARRA X LENILSON FERREIRA MORGADO(SP216880 - ÉRICA LUZ RIBEIRO E Proc. SUZANA 

WHITAKER ASSUMPCAO FALAVIGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 593 - 

ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA) 

Fl.283: Em vista da notícia de acordo relativo aos honorários de sucumbência, autorizo a distribuição proporcional entre 

as advogadas Dra. Suzana Whitaker A. Falavigna e Dra Érica Luz Ribeiro. Intime-se o Réu da decisão de fl.277. Int. 

 

1999.03.99.079278-4 - EQUIPLASTIA EQUIPAMENTOS PARA GALVANOPLASTIA LTDA X SANTA IZABEL 

COM/ DE METAIS E PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP028587 - JOAO LUIZ AGUION) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. AFONSO APPARECIDO MORAES E Proc. 416 - LUCIANA 

KUSHIDA E Proc. 172 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA) 

Fls.135-136: Em vista do desinteresse da União no prosseguimento da execução, remetam-se os autos ao arquivo/findo. 

Int. 

 

1999.61.00.027639-7 - TRANSAGUIA TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E LOGISTICA LTDA(SP162185 - 

MARCELO TOLEDO DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE CORREA) 

Fl.308: Ciência a parte autora. Arquivem-se os autos. Int. 

 

2001.03.99.001225-8 - FRANCISCA DAS CHAGAS ALMEIDA X LEILA ANTONANGELO X MOISES DOS 

SANTOS MIRANDA X VANIA MITIE SENDAI X VIVIAN DE CASSIA DOS SANTOS(SP112030B - DONATO 

ANTONIO DE FARIAS E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP112026B - ALMIR GOULART DA 

SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) 

Ciência à parte autora da disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários das importâncias requisitadas 

para pagamento dos ofícios requisitórios, bem como das cópias dos termos de transação dos co-autores VIVIAN DE 

CASSIA DOS SANTOS e MOISES DOS SANTOS MIRANDA.Decorrido o prazo legal sem manifestação, aguarde-se 

os pagamentos das requisições dos precatórios de fls. 337 e 33 sobrestado em arquivo.Int. 

 

2006.61.00.007898-3 - ANGELO CAVA(SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA E SP242500 - 

EDUARDO ANTONIO CARAM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

Fls.135-136: Ciência a parte autora. Prossiga-se nos termos da decisão de fl.132, 4º§, com a expedição dos alvarás de 

levantamento. Liquidados os alvarás, arquivem-se os autos. Int. 

 

2007.61.00.023878-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 
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CHRYSSOCHERIS) X ANTONIO ALMEIDA CHAGAS FILHO(SP055226 - DEJAIR PASSERINE DA SILVA E 

SP127128 - VERIDIANA GINELLI) 

Fl.116: Assiste razão à Caixa Econômica Federal. Com efeito, o cálculo apresentado às fls.112-113, refere-se tão 

somente ao valor da condenação atualizado até 03/11/2009, não abrangendo os honorários advocatícios e custas. Assim, 

intime-se o Réu para efetuar o pagamento voluntário do valor indicado às fls.112-113, devidamente atualizado, no prazo 

de 15(quinze) dias, atentando que em caso de inadimplemento o montante da condenação será acrescido de multa no 

percentual de 10% (dez por cento). Noticiado o cumprimento, dê-se ciência ao credor. Decorrido o prazo sem notícia 

quanto ao cumprimento, dê-se vista dos autos ao credor para manifestação quanto ao prosseguimento da execução. 

Silente o exeqüente, aguarde-se provocação sobrestado em arquivo. Int.  

 

2008.61.00.023100-9 - ADALBERTO MATTERA(SP083190 - NICOLA LABATE E SP083548 - JOSE LUIZ PIRES 

DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo a impugnação. Tendo em vista a realização de depósito para segurança do Juízo, atribuo à impugnação o efeito 

suspensivo. Intime-se o exeqüente, por meio de seu advogado para, querendo, contestar a impugnação no prazo de 

quinze (15) dias. Intime-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

00.0759697-9 - SEAGRAM CONTINENTAL BEBIDAS S/A(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP 

Fl. 183: Defiro o desentranhamento das fls. 48-49 e entrega ao procurador da impetrante mediante substituição por 

cópia simples.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos.Int. 

 

2003.61.00.007311-0 - PUBLIO EMMANUEL FERREIRA(SP129220 - FREDERICO ALESSANDRO HIGINO E 

SP172421 - ÉRICA KOMATSU DE MATTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) 

Fls.334-335: Ciência as partes. Arquivem-se os autos. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
91.0695791-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0692819-6) ALFREDO SEQUEIRA 

FERRAMENTAS LTDA(SP070504 - MARIA ODETE DUQUE BERTASI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 203 - 

RICARDO DA CUNHA MELLO E Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) 

Fl.158: Aguarde-se por 30(trinta) dias, eventual manifestação da União. Decorridos, dê-se nova vista à União para 

manifestação em 05(cinco) dias. Int. 

 

1999.03.99.079277-2 - EQUIPLASTIA EQUIPAMENTOS PARA GALVANOPLASTIA LTDA X SANTA IZABEL 

COM/ DE METAIS E PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP028587 - JOAO LUIZ AGUION) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. AFONSO APPARECIDO MORAES E Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA E Proc. 172 - EDVALDO 

DE OLIVEIRA DUTRA) 

Fls.241-249: Cumpra-se o determinado na decisão de fl.238, 4º§, com a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal 

para que efetue a conversão e transformação dos pagamentos em renda da União, conforme Parecer juntado às fls.242-

249. Encaminhe-se com o ofício as guias que se encontram na contracapa dos autos para a devida autenticação. 

Noticiado o cumprimento, dê-se ciência as partes. Após, arquivem-se os autos. Int. 

 

Expediente Nº 3918 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.00.000246-6 - JOSEFA DA SILVA SANTOS(SP119775 - MARCOS DE SOUZA) X UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X THEREZA DA SILVA PEREIRA X SUELI PEREIRA RODRIGUES DE 

PAIVA(SP058551 - MARA LANE PITTHAN FRANCOLIN E SP036219 - WALTER APARECIDO FRANCOLIN) 

DECISÃO DE FL. 465:1. Intimadas as partes para manifestar o interesse na produção de provas, somente a UNIFESP 

requereu a oitiva de testemunhas, por não ter sido concedida a oportunidade nos autos do processo de Justificação. 

Defiro a produção de prova testemunhal requerida pela UNIFESP.2. A UNIFESP arrolou quatro testemunhas; com 

fundamento no parágrafo único do artigo 407 do CPC, dispenso a oitiva da quarta testemunha arrolada.3. Designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 21/01/2010 às 14:00 h.4. Proceda a secretaria à intimação pessoal das 

testemunhas elencadas nos itens 1, 2 e 3 da petição de fls. 463-464. Int. 

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DRA. ELIZABETH LEÃO 

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa  
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Viviane C. F. Fiorini Barbosa 

 

Expediente Nº 1848 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
93.0029997-2 - ROBERTO CARLOS ZANETTI(SP093875 - LAURO AUGUSTONELLI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP077742 - MARIA INES SALZANI M 

PAGIANOTTO) 

Vistos em decisão.Analisados os autos verifico que o Sr. Contador reiterou sua manifestação anterior (fl.243), quanto à 

impossibilidade de elaboração dos cálculos determinados por este Juízo às fls.224/227, por não existir nos autos 

extratos referentes ao período de 03/1990 a 30/04/1990, indispensáveis à providência.Vieram os autos conclusos para 

decisão.Incumbe a este Juízo aplicar a técnica processual mais célere à tutela efetiva do caso concreto, utilizando-se do 

poder-dever geral de cautela inerente à função jurisdicional.Com efeito, entendo que não basta parar na idéia de que o 

direito fundamental à tutela jurisdicional incide sobre a estruturação técnica do processo, pois supor que o legislador 

sempre atende às tutelas prometidas pelo direito material e às necessidades sociais de forma perfeita constitui 

ingenuidade inescusável (Luiz Guilherme Marinoni, A legitimidade da atuação do juiz a partir do direito fundamental à 

tutela jurisdicional efetiva, artigo inserto na página da Internet www.professormarinoni.com.br).E, ainda, continua o 

doutrinador, que a obrigação de compreender as normas processuais a partir do direito fundamental à tutela 

jurisdicional, e, assim, considerando as várias necessidades de direito substancial, dá ao juiz o poder-dever de encontrar 

a técnica processual idônea à proteção (ou à tutela) do direito material. Nesses termos, buscando dar maior celeridade 

ao processo, com base no poder geral de cautela do juiz, determino à CEF que traga aos autos os extratos da conta 

poupança do autor, referentes à movimentação bancária do autor no período de 01/03/1990 a 30/04/1990, a fim de 

possibilitar a elaboração dos cálculos, nos termos dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Contador. Prazo: 30 (trinta) 

dias.Fornecidos os extratos, retornem os autos à Contadoria Judicial, a fim de que sejam elaborados os cálculos, nos 

termos da decisão de fl.224/227.Realizados os cálculos, dê-se vista às partes.Após, venham os autos conclusos. 

 

95.0019948-3 - JOAO PEDRO DA SILVA X JOSE CARLOS AMARO(SP118624 - MARIA DE FATIMA DE 

REZENDE BUENO E SP062270 - JOSE MARIO REBELLO BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 919 - OTAVIO PENTEADO COTRIM) 

Vistos em despacho. Em face da decisão do Agravo de Instrumento de fl 111/117, nos embargos à execução em apenso, 

bem como das manifestações de fls 275/281(créditos da CEF) e fls 297/298(concordância dos autores com os créditos), 

determino que a CEF providencie o desbloqueio dos valores depositados, a fim de que os autores possam levantá-los. 

Após, informem os autores a este Juízo a efetivação do levantamento supra determinado. Oportunamente, venham os 

autos conclusos para extinção da obrigação de fazer. I.C. 

 

96.0004315-9 - SALETE APARECIDA BIANCHINI MEIRELLES X SANDRA BERNARDINO PINTO X SANDRO 

LUIZ CARNEIRO DE BRITO X SEBASTIAO BENEDICTO MORALES X SILVIO CARNEIRO COTTI(SP070290 

- PAULO ROBERTO TOCCI KLEIN E SP013347 - DULCE DA SILVEIRA TOCCI KLEIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP068985 - MARIA GISELA SOARES 

ARANHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 773 - MARCELO MAMED ABDALLA) 

Compareça o advogado do(s) autor(es) em Secretaria para retirada do alvará de levantamento expedido. Intime-se 

 

1999.61.00.008937-8 - CRISTINA WRIGHT DE FARIA X MARIA CELINA GUIMARAES VEIGA X MARIA 

AMELIA PEREIRA PALACIOS X ELAIZA TEIXEIRA MOYSES X SONIA MARIA DE ANGELIS MORANDI X 

MARIA APARECIDA MARTINS RIBAS X MARIA CECILIA SANDOVAL LEAL DE ALMEIDA X SANDRO 

GIORGI X ZULEIKA COSTA MASCARO SCAVONE X SAYDE KAISSAR EL KHOURY ABRAHAO(SP052409 - 

ERASMO MENDONCA DE BOER E SP028552 - SERGIO TABAJARA SILVEIRA E SP044499 - CARLOS 

ALBERTO HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES 

LEITE E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) X SASSE CIA/ NACIONAL DE SEGUROS GERAIS(SP022292 - 

RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Vistos em despacho.Ciência as partes do retorno dos autos.Tendo em vista a nulidade da sentença decretada no v. 

acórdão de fls. 572/576 vº em razão da deficiência de instrução na fase probatória, intimem-se as partes para que 

especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Prazo comum de 10 (dez) dias.Int. 

 

2006.63.01.088969-0 - JORGE JOAQUIM PIRES CARDOSO(SP116231 - MARIA JOSE RODRIGUES NARUSE E 

SP078083 - MIYOSHI NARUSE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y 

ZABALETA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X IHS CONSTRUCAO 

HIDRAULICA E DESENTUPIMENTO LTDA 

Vistos em despacho.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo.Ratifico os atos anteriormente 

praticados. Providencie o autor o recolhimento das custas iniciais devidas nesta Justiça Federal de acordo com a tabela 

vigente.Junte o autor, procuração em via original e cópia para a instrução da contrafé necessária à citação co-réu IHS 

CONSTRUÇÃO HIDRAULICA E DESENTUPIMENTO LTDA.Junte ainda, cópia legível do Boletim de Ocorrência 
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juntado às fls. 33/34.Considerando que não consta nos autos, certidão das diligências realizadas no endereço do co-réu 

IHS, a rua Jerônimo Arena, nº 19 - Vila Santo Antônio em Jandira, cumpridos os itens supra mencionados, expeça-se 

Carta Precatória na tentativa de citação deste co-réu.Prazo : 10(dez) dias.Int. 

 

2007.61.00.019840-3 - PEDRO RIBEIRO MOREIRA NETO(SP087543 - MARTHA MACRUZ) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP164338 - RENATA MOURA 

SOARES DE AZEVEDO) X CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A(SP102090 - CANDIDO DA SILVA 

DINAMARCO E SP194037 - MARCIO ARAUJO OPROMOLLA) X CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO 

S/A(SP210340 - SABRINA BERTOCCHI) 

Vistos em despacho. A fim de não causar tumulto nos presentes autos, postergo a análise das provas requeridas para 

momento posterior ao término do prazo recursal da impugnante, nos autos da Impugnação a Justiça Gratuita em apenso. 

Findo o prazo recursal nos autos em apenso, tendo em vista que ao Juiz incumbe velar pela celeridade e efetivade do 

processo, buscando a solução dos litígios, manifestem-se as partes, no PRAZO COMUM de 05 (cinco) dias, acerca do 

interesse na realização de audiência para tentativa de conciliação. No mesmo prazo, esclareça a ré INFRAERO seu 

pedido de suspensão do feito até o julgamento de seu recurso, tendo em vista que não consta dos autos a notícia de 

interposição de Agravo de Instrumento. Após, voltem os autos conclusos. Observe, a secretaria, para fins de carga, o 

prazo recursal do impugnante nos autos em apenso. Somente após o término do prazo poderá haver a carga RÁPIDA 

dos autos, pelos demais sujeitos do processo. I.C. 

 

2007.61.00.020288-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE 

OLIVEIRA) X SENE EMPREENDIMENTOS S/C LTDA X FLAVIO DA SILVA CAVALCANTI 

Vistos em despacho. Compulsando os autos, verifico que já houve a pesquisa do endereço do réu no banco de dados da 

Receita Federal (fls.97/100), do INSS (fls.136/143), do TRE (fls.146/148) e no DETRAN, conforme infomado pelo 

autor (fl.161/162), porém todas as tentantivas diligenciadas restaram infrutíferas. Neste passo, sendo ignorado, incerto 

ou inacessível o lugar em que se encontrar o réu, requeira o autor a citação, nos termos do art. 231 do CPC. Intime-se. 

 

2008.61.00.029618-1 - HELIO FELICIANO DO PATROCINIO(SP188308 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA 

REALI ESPOSITO) X BANCO BMG S/A X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP150922 - 

TELMA DE MELO SILVA) 

Vistos em decisão.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação de tutela, proposta por HELIO FELICIANO 

DO PATROCÍNIO em face de BANCO BMG e INSS, objetivando provimento jurisdicional para que seja determinado 

o cancelamento provisório do contrato de empréstimo consignado nº 182209481 em seu benefício 

previdenciário(aposentadoria), bem como que sejam suspensos os descontos relativos às respectivas prestações. 

Segundo alega, o pagamento de seu benefício de aposentadoria vem sofrendo descontos de parcelas de pagamento do 

contrato de empréstimo consignado nº 182209481, celebrado em 07/2008, junto ao réu Banco BMG S/A diretamente na 

conta corrente onde recebe o benefício. Alega, ainda, que desconhece o referido contrato e que os descontos vêm sendo 

realizados desde agosto de 2008. A análise do pedido de tutela antecipada foi portergado para após a juntada das 

contestações.Citados, o INSS apresentou sua contestação às fls. 56/58 e o Banco BMG S/A não se manifestou no prazo 

legal.DECIDO.O pedido de antecipação de tutela baseia-se no artigo 273, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

Segundo estabelece este artigo, a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.No caso em 

tela, o autor pretende a declaração de nulidade do contrato de empréstimo, o que implica a verificação da identidade de 

quem assinou a avença e da legalidade do contrato; e a suspensão dos descontos até decisão final.Analisando o 

requerimento de cancelamento do contrato em questão, reputo que nesta sede de cognição sumária falecem elementos 

suficientes para concluir que os réus vêm praticando atos ilegais e abusivos, em desconformidade com a legislação 

pertinente. A eventual comprovação dos fatos alegados pela autora somente será possível mediante a realização de 

prova, a ser produzida no momento oportuno.Quanto ao pedido de suspensão dos descontos, verifico o atendimento dos 

requisitos necessários à antecipação da tutela, principalmente considerando que o indeferimento da medida ora pleiteada 

poderia causar à autora prejuízos de difícil reparação. Posto isso, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO de 

antecipação de tutela, apenas para determinar que o réu INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS se 

abstenha de proceder aos descontos referentes às parcelas do contrato nº 182209481 no pagamento do benefício de 

aposentadoria do autor (nº 130.312.643-2), suspendendo, por conseqüência a execução deste contrato.Declaro a revelia 

do Banco BMG S/A.Providencie a parte autora cópias legíveis dos documentos de fl. 20.Intime-se o INSS para que 

proceda à juntada de todos os documentos que possui em relação ao contrato de empréstimo nº 182209481, no prazo de 

dez dias.Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.61.00.017741-0 - UDINE HENRIQUE VERARDI JUNIOR X MARIA CECILIA GRACIANO 

BRONZERI(SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - 

CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Baixo os autos em diligência.Tendo em vista a divergência dos índices constantes na fundamentação e no pedido da 

inicial, esclareça a parte autora quais índices pretende ter aplicados em suas contas poupança, atribuindo o valor correto 

à causa, no prazo de dez dias.Em respeito ao princípio do contraditório, cumprida a determinação supra, intime-se a ré, 
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para manifestação no prazo de dez dias.No silêncio, intime-se pessoalmente.Oportunamente, voltem os autos 

conclusos.Int. 

 

2009.61.00.017756-1 - JOSE ENILDO SOBRAL(RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO E SP259615 - VANESSA 

COELHO DURAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em despacho. Defiro a gratuidade. Analisando os presentes autos e as cópias do processo nº nº 

2004.61.00.021015-3, promovida perante o Juízo da 11ª Vara Cível Federal, verifico que houve julgamento naquele 

feito, o que afasta a possibilidade de reunião dos processos no Juízo prevento, em razão da Súmula 235 do C. 

STJ.Observo, entretanto, que o autor requer, na presente demanda, a declaração por sentença, da nulidade do 

procedimento extrajudicial por vício de procedimento, qual seja, a falta de notificação pessoal do autor, e em 

consequência, a declaração de nulidade de todos os atos subsequentes, em especial o registro da Carta de 

Arrematação.Outrossim, considerando que esta questão já foi debatida, conforme sentença transitada em julgado às fls. 

45/46, observadas as formalidades legais, venham os autos conclusos para sentença a teor do que dispõe o artigo 267, V 

do C.P.C.Int. 

 

2009.61.00.017990-9 - ACECO TI LTDA(SP032583 - BRAZ MARTINS NETO) X SERVICO FEDERAL DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS(RJ040796 - VALDIR VIEIRA) X DELTA ENGENHARIA INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA 

Vistos em despacho. Fls 229/238: Aguarde-se as contestações pelos réus. Após, venham conclusos para apreciação de 

Tutela Antecipada. I.C. 

 

2009.61.00.018344-5 - JUVENTINA MARTINS BORBA X RENART MARTINS BORBA X SINVAL MARTINS 

BORBA X SANDRA MARTINS BORBA X VOLARD DA CUNHA BORBA X VOLARD DA CUNHA BORBA - 

ESPOLIO X RENART MARTINS BORBA(SP129784 - CARLOS ROBERTO SPINELLI E SP103383 - ROGERIO 

DERLI PIPINO) X COMANDO DA AERONAUTICA X UNIAO FEDERAL 

DESPACHO DE FL. 158:Vistos em despacho. Defiro a gratuidade e a prioridade na tramitação do feito.Não há 

prevenção entre os presentes autos e o indicado no termo à fl. 134, uma vez que possuem objetos distintos.Remetam-se 

os autos ao SEDI para a inclusão do CPF do espólio constante à fl. 78 destes autos, bem como nova verificação da 

possibilidade de prevenção.Esclareçam os autores a divergência de endereços constantes da petição inicial e das 

declarações de imposto de renda, e os constantes das procurações.Emende a inicial, esclarecendo a propositura da ação 

quanto a FAB, haja vista que não possuí personalidade jurídica para demandar neste feito.Esclareça ainda, o item b de 

seu pedido, informando expressamente o período pretendido.Atribua à causa valor compatível com o benefício 

econômico pretendido, discriminando pormenorizadamente os valores que pretende à título de indenização por danos 

emergente, lucros cessantes e danos morais.Manifeste-se sobre o andamento dos autos do inventário de Volard da 

Cunha Borba, bem como informe se houve encerramento do inventário.Prazo :15(quinze) dias.Int.Vistos em 

despacho.Diante da informação do SEDI à fl. 159, informem os autores o nº do CPF do espólio de VOLARD DA 

CUNHA BORBA.Publique-se o despacho de fl. 158.Int.  

 

2009.61.00.019684-1 - INSTITUTO SANGARI(SP155239 - RODRIGO WEISS PRAZERES GONÇALVES) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em despacho. Emende a autora a inicial, nos termos do artigo 282, VI do C.P.C. Compete à parte instruir a inicial 

com os documentos necessários para a propositura da ação (artigo 283 do C.P.C.). Assim, providencie a autora cópia 

das guias de recolhimento do tributo discutido.Regularize sua representação processual, juntando procuração 

devidamente subscrita por quem detem poderes para representa-la judicialmente.Recolha as custa iniciais devidas, nos 

termos da Lei nº 9.289/96. Prazo: 10 (dez) dias. Junte cópia de todas as petições que aditarem a petição inicial, 

necessárias a instrução da contrafé.Int.DESPACHO DE FL. 52.Vistos em despacho. Fls.39/51: Recebo como emenda a 

inicial.Publique-se o despacho de fl. 38, para o integral cumprimento.Intime-se.  

 

2009.61.00.019824-2 - SUZETE DOBES BARR(SP169560 - MURIEL DOBES BARR) X BANCO BRADESCO 

S/A(SP253964 - RAPHAEL LUNARDELLI BARRETO E SP236594 - LUIZ FELIPE DE LIMA BUTORI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Vistos em despacho.Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta 12ª Vara Cível Federal. Ratifico os atos 

anteriormente praticados na Justiça Estadual, em especial a Gratuidade concedida. INDEFIRO, por ora, a prioridade na 

tramitação do feito, em razão da idade da autora. Não há prevenção entre os presentes autos e o indicado no termo de fl. 

88, uma vez que não há identidade de partes, sendo naquela ação o réu o Bacen.Indique expressamente a data de 

aniversário das contas de poupança. Atribua à causa valor compatível com o benefício econômico pretendido, uma vez 

que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de até o valor de sessenta salários 

mínimos (artigo 3º da Lei nº 10.259/01). Prazo : 10 dias. No silêncio, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal 

Cível, observadas as cautelas legais. Int.  

 

2009.61.00.020511-8 - YOLANDA GOMES SANTOS FERREIRA ANDRADE(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Vistos etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, proposta por YOLANDA GOMES 

SANTOS FERREIRA ANDRADE em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando provimento 

jurisdicional que assegure à autora o depósito judicial das parcelas vincendas, no valor incontroverso e, ainda, que seja 

suspensa a exigibilidade das parcelas vencidas. Pretende, ainda, que a ré se abstenha de executar extrajudicialmente, 

mantendo a autora na posse do imóvel, bem como que o seu nome não seja incluído nos cadastros de proteção ao 

crédito, até decisão final.Afirma a autora que celebrou na data de 22/04/1999, Contrato por Instrumento Particular de 

Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção com Obrigação, Fiança e Hipoteca, Carta de Crédito Associativa 

- FGTS - Recálculo Anual.Alega que incidência da taxa de risco de crédito e da taxa de administração causam excessiva 

onerosidade contratual.Sustenta que a ré não segue o método correto de reajuste do saldo devedor, uma vez que 

somente após a correção do mesmo é que amortiza o valor da dívida, aplicando juros sobre juros.DECIDO.O pedido de 

antecipação de tutela baseia-se no artigo 273, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Segundo estabelece este 

artigo, a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Da análise dos documentos trazidos à colação, 

depreendo que o contrato entre as partes foi firmado com reajuste pelo sistema de amortização da TABELA PRICE, em 

240 parcelas mensais.Dessa forma, verifico o atendimento parcial dos requisitos necessários à antecipação da tutela 

pleiteada, principalmente considerando que o indeferimento total da medida ora pleiteada poderia causar à autora 

prejuízos de difícil reparação, representado pelo risco que corre de ter negativado seu nome junto aos órgãos de 

proteção ao crédito, bem como de perderem o imóvel por meio da execução extrajudicial.Posto isso, DEFIRO 

PARCIALMENTE o pedido de antecipação de tutela para determinar que a ré se abstenha de incluir o nome da autora 

nos órgãos de proteção ao crédito, bem como não prossiga com a execução extrajudicial do imóvel em comento, nos 

moldes do Decreto-Lei nº 70/66, até decisão final a ser proferida neste feito.Condiciono, porém, a eficácia desta medida 

ao pagamento das prestações vencidas e vincendas, na ordem de uma vencida e (mais) uma vincenda, mensalmente, 

pelo valor que a autora entende correto, atualizadas monetariamente, diretamente à Instituição Financeira mutuante (não 

efetuar depósito judicial), devendo os pagamentos serem efetuados no prazo de 30 (trinta) dias e comprovados nos 

autos, sob pena de cassação da tutela.Determino, ainda, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL tome as providências 

cabíveis, a fim de operacionalizar o recebimento das prestações.Providencie a autora a juntada da Planilha de evolução 

do financiamento, no prazo de dez dias.Após, cite-se e intime-se a ré.Publique-se. Intime-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2009.61.00.008975-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.021142-4) AGENCIA 

NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP145410 - HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO) X 

MAIMELL SAUDE EMPRESARIAL S/C LTDA(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA E SP181164 - VANIA 

DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA) 

Vistos etc.Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS ofereceu a presente Exceção de Incompetência, sob alegação 

de que, como integrante da Administração Pública Federal Indireta, nos termos da Lei n.º 9.961/00, é vinculada ao 

Ministério de Saúde e atua como órgão regulador da saúde suplementar. A excipiente alega, ainda, que, conforme o art. 

1º da referida lei possui sede e foro no Estado do Rio de Janeiro, possuindo Unidades Estaduais de Fiscalização e 

Núcleos Regionais, que não passam de longa manus da Diretoria de Fiscalização da ANS, com funções estritamente 

atinentes à fiscalização das obrigações das operadoras e usuários.Afirma que a discussão nos autos principais se cinge 

ao posicionamento central da autarquia (ANS), no que tange ao ressarcimento ao SUS e a abstenção dessa Agência 

Reguladora quanto à prática de atos tendentes à percepção desses valores, atribuição a cargo da Gerência Geral de 

Integração com o SUS, nos termos do art.24, V, VI e VII da ANS. Finalmente, afirma que a competência para 

julgamento do processo não seria deste Juízo ainda que se utilizasse do art.100, IV, b do CPC, vez que a cobrança de 

ressarcimento, pela ANS, no presente caso, não se limita às ocorrências verificadas no Estado de São Paulo, abrangendo 

qualquer parte do território nacional.Assim, se utilizado o disposto no Art.100, IV, b do CPC, a ação teria de ser 

intentada em cada Estado Membro em que se deu a utilização, por segurado da operadora de plano de saúde excepta, do 

Sistema Único de Saúde- SUS, ou, alternativamente, no local da sede da ANS, no Rio de Janeiro.Nesses termos, 

entende ser este Juízo incompetente para o processamento da ação, nos termos do art. 100, IV, a, do Código de Processo 

Civil. Intimado, o excepto afirma, às fls. 11/14, a competência desta Subseção da Justiça Federal, nos termos do art.100, 

IV, b do CPC, tendo em vista que os fatos que permeiam a presente demanda foram praticados pelo Núcleo Regional de 

Atendimento e Fiscalização de São Paulo (...).Vieram os autos conclusos para decisão.DECIDO.Alterando 

posicionamento anteriormente adotado, curvo-me à recente decisão proferida pela 1ª Seção do C. STJ, em votação 

unânime, cujos fundamentos adoto como razões de decidir, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA A AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS. 

DE COBRANÇA DA TAXA DE RESSARCIMENTO AO SUS. OBRIGAÇÃO LEGAL. COMPETÊNCIA 

TERRITORIAL. ART. 100, IV, A, DO CPC. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO. 1. A sede da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar - ANS é competente para o ajuizamento de ações contra regras gerais impostas por aquela Autarquia, visto 

que a demanda não se insurge contra obrigação contratual contraída em agência ou sucursal, incidindo o artigo 100, 

inciso IV, a, do Código de Processo Civil. Precedentes: (CC 88.278/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, 

julgado em 23.4.2008, pendente de publicação; CC 66.459/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado 

em 28.2.2007, DJ 19.3.2007; REsp 835700/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

15.8.2006, DJ 31.8.2006). 2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 22ª Vara da Seção 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2045/2623 

Judiciária do Estado do Rio de Janeiro. (STJ, Primeira Seção, Rel. Ministro Luiz Fux, CC200601401700, DJE 

01/07/2009)Transcrevo, ainda, os precedentes citados na ementa acima, também no mesmo sentido do entendimento 

deste Juízo, que passam a integrar a presente decisão:PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. 

AÇÃO AJUIZADA CONTRA AUTARQUIA FEDERAL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ART. 100, IV, A E B, 

DO CPC. 1. Em ações propostas contra autarquias federais, é facultado à parte autora eleger o foro da demanda, desde 

que a eleição seja entre o foro da sede da pessoa jurídica ou aquele da agência ou sucursal onde ocorreram os fatos que 

geraram a lide, conforme estabelece o art. 100, IV, a e b do CPC. Precedentes. Se a irresignação é dirigida contra 

posicionamento central da autarquia (ANS) e não especificamente em relação a obrigações contraídas junto à 

subsidiária, a competência para o julgamento da ação é a do foro do local da sede da pessoa jurídica.2. Recurso especial 

a que se dá provimento (REsp 835700/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

15.8.2006, DJ 31.8.2006)- grifo nosso.PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO 

AJUIZADA CONTRA A AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR EM VIRTUDE DE COBRANÇA 

DA TAXA DE RESSARCIMENTO AO SUS - OBRIGAÇÃO LEGAL - COMPETÊNCIA TERRITORIAL - ART. 

100, IV, A, DO CPC.1. A taxa de ressarcimento ao SUS encontra previsão no art. 32 da Lei 9.656/98 e deve ser cobrada 

por órgão da Agência Nacional de Saúde - ANS, nos termos do art. 24, V, VI e VII, do Regimento Interno da ANS.2. 

Ação ordinária que, em razão da natureza jurídica da mencionada taxa, deve ser ajuizada na sede da ANS. 

Aplicabilidade do art. 100, IV, a, do CPC.3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 12ª Vara 

da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro - SJ/RJ, o suscitante. (CC 88.278/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, 

Primeira Seção, julgado em 23.4.2008, pendente de publicação)PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE 

COMPETÊNCIA - AÇÃO AJUIZADA CONTRA A AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR EM 

VIRTUDE DE COBRANÇA DA TAXA DE RESSARCIMENTO AO SUS - OBRIGAÇÃO LEGAL - 

COMPETÊNCIA TERRITORIAL - ART. 100, IV, A, DO CPC.1. A taxa de ressarcimento ao SUS encontra previsão 

no art. 32 da Lei 9.656/98 e deve ser cobrada por órgão da Agência Nacional de Saúde - ANS, nos termos do art. 24, V, 

VI e VII, do Regimento Interno da ANS.2. Ação ordinária que, em razão da natureza jurídica da mencionada taxa, deve 

ser ajuizada na sede da ANS. Aplicabilidade do art. 100, IV, a, do CPC.3. Conflito conhecido para declarar competente 

o Juízo Federal da 12ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro - SJ/RJ, o suscitante (CC 66.459/RJ, Rel. 

Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 28.2.2007, DJ 19.3.2007).Nos termos supra, tendo em vista que o 

debate existente nos autos principais se refere à regra geral instituída pela autarquia e não a obrigação contraída pelo 

excepto em sua agência ou sucursal, entendo aplicável ao caso dos autos a regra inserta no art.100, inciso IV a, o que 

determina a remessa dos autos à Subseção do Rio de Janeiro, onde está localizada a sede da autarquia ré, ora 

excipiente.Em face do exposto, ACOLHO a presente Exceção de Incompetência para reconhecer a incompetência deste 

Juízo e reconhecer como competente a jurisdição da Subseção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ, local da sede da 

excipiente, nos termos acima.Observadas as formalidades legais, traslade-se cópia desta decisão para os autos do 

processo n.º 2008.61.00.021142-4, remetendo-se os autos ao Juízo competente, com as cautelas de praxe.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2009.61.00.012122-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.019840-3) 

CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S/A(SP102090 - CANDIDO DA SILVA DINAMARCO E SP194037 - 

MARCIO ARAUJO OPROMOLLA E SP237358 - LUIS FERNANDO GUERRERO E SP271234 - GUILHERME 

GASPARI COELHO) X PEDRO RIBEIRO MOREIRA NETO(SP087543 - MARTHA MACRUZ) 

Vistos em decisão. Trata-se de incidente de Impugnação do Direito à Assistência Judiciária Gratuita, oposto pela 

Construtora Norberto Odebrecht S/A, em razão da concessão dos benefícios da Lei 1.060/50 ao Impugnado Pedro 

Ribeiro Moreira Neto , nos autos da Ação Ordinária n. 2007.61.00.019840-3.Devidamente intimado, o impugnado não 

se manifestou .Vieram os autos conclusos para decisão.DECIDOA Construtora Norberto Odebrecht S.A alega que o réu 

Pedro Ribeiro Moreira Neto não fez prova do estado de pobreza, tendo considerado insuficiente a declaração da 

impugnada para a concessão do benefício da justiça gratuita.Aduz que o impugnado não está desempregado e que de 

acordo com sua petição inicial é fotógrafo de grande renome internacional, bem como que o próprio Sr. Pedro Ribeiro 

afirma (...) que foi convidado para criar obras fotográficas para publicação em revistas nacionais e estrangeiras, 

participou de Exposições e Mostras(fls.3). Narrou ainda que (...) suportou todas as despesas necessárias para pesquisa 

executada na chamada Zona da Mata, interior do estado de Pernambuco, para o registro e produção das obras 

fotográficas por ele criadas(fl. 3). Entendo não assistir razão a ré.Os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/50) devem 

ser concedidos mediante simples afirmação da parte de que é pobre na acepção jurídica do termo, não podendo arcar 

com as custas do processo sem prejuízo do seu sustento e de sua família, salvo se patente a desnecessidade do 

benefício.Observo que há a presunção relativa de pobreza daquele que afirma se encontrar nesse estado, o que pode ser 

afastado por meio da análise das informações referentes ao requerente, constantes dos autos, bem como por prova 

suficiente, apresentada pela parte contrária.Corroboro, ainda, o entendimento exarado nas decisões abaixo transcritas 

quanto à referida presunção de pobreza, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE POBREZA. SIMPLES AFIRMAÇÃO. AUSÊNCIA 

DE PROVA EM CONTRÁRIO A ILIDIR A PRESUNÇÃO.1. Dispõe art. 4º da Lei 1.060/50 que, para obtenção do 

benefício da gratuidade, é suficiente a simples afirmação do estado de pobreza, que poderá ser elidida por prova em 

contrário.2. Recurso especial a que se nega provimento. (STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, REsp 

1060462 / SP, DJE 05/03/2009)- grifo nossoASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI-1060/50. PROVA. A 
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LEI-1060/50 foi recepcionada pela Constituição Federal ( CF-88 ), inclusive no tocante à presunção de pobreza para 

quem afirmar no processo que não está em condições de arcar com as custas e os honorários advocatícios. O ônus da 

prova incumbe a quem requer a revogação do benefício, consoante o disposto no ART-7 da Lei-1060/50. Na hipótese, 

não restou comprovada a suficiência econômica dos impugnados capaz de revogar a concessão do benefício em tela. 

Apelação provida. (TRF da 4ª Região, Rel. Des. Fed. Maria de Fátima Freitas Labarrere, AC 9704571550/PR, v.u., DJ 

21/10/1998)- grifo nossoNos termos acima, caberia à impugnante ter trazido aos autos documentos que afastassem a 

presunção de pobreza, providência que não adotou, comprovando que os rendimentos da impugnada são incompatíveis 

com o benefício.Ressalto que a profissão do autor, ora impugnado, não é suficiente, por si só, para afastar a presunção 

legal, mormente porque o benefício da gratuidade é concedido em razão da situação econômica atual daquele que o 

requer. Assim, deveria o impugnante, ter trazido elementos concretos que indicassem a desnecessidade do benefício, 

vez que a ele incumbe o ônus da prova de que o beneficiado-impugnado está em condições financeiras de arcar com as 

despesas do processo. Nesse sentido, decisão da Corte Especial do C. STJ, em votação unânime, in verbis:EMBARGOS 

DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. PESSOA 

JURÍDICA. ALEGAÇÃO DE SITUAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA PRECÁRIA. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. INVERSÃO DO ONUS PROBANDI.I- A 

teor da reiterada jurisprudência deste Tribunal, a pessoa jurídica também pode gozar das benesses alusivas à assistência 

judiciária gratuita, Lei 1.060/50. Todavia, a concessão deste benefício impõe distinções entre as pessoas física e 

jurídica, quais sejam: a) para a pessoa física, basta o requerimento formulado junto à exordial, ocasião em que a 

negativa do benefício fica condicionada à comprovação da assertiva não corresponder à verdade, mediante provocação 

do réu. Nesta hipótese, o ônus é da parte contrária provar que a pessoa física não se encontra em estado de 

miserabilidade jurídica. Pode, também, o juiz, na qualidade de Presidente do processo, requerer maiores 

esclarecimentos ou até provas, antes da concessão, na hipótese de encontrar-se em estado de perplexidade; b) já a 

pessoa jurídica, requer uma bipartição, ou seja, se a mesma não objetivar o lucro (entidades filantrópicas, de assistência 

social, etc.), o procedimento se equipara ao da pessoa física, conforme anteriormente salientado.II- Com relação às 

pessoas jurídicas com fins lucrativos, a sistemática é diversa, pois o ônus probandi é da autora. Em suma, admite-se a 

concessão da justiça gratuita às pessoas jurídicas, com fins lucrativos, desde que as mesmas comprovem, de modo 

satisfatório, a impossibilidade de arcarem com os encargos processuais, sem comprometer a existência da entidade.III- 

A comprovação da miserabilidade jurídica pode ser feita por documentos públicos ou particulares, desde que os 

mesmos retratem a precária saúde financeira da entidade, de maneira contextualizada. Exemplificativamente: a) 

declaração de imposto de renda; b) livros contábeis registrados na junta comercial; c) balanços aprovados pela 

Assembléia, ou subscritos pelos Diretores, etc.IV- No caso em particular, o recurso não merece acolhimento, pois o 

embargante requereu a concessão da justiça gratuita ancorada em meras ilações, sem apresentar qualquer prova de que 

encontra-se impossibilitado de arcar com os ônus processuais.V- Embargos de divergência rejeitados. (STJ- Corte 

Especial, ED no REsp 388.045, rel. Min. Gilson Dipp, j. 1.8.03, v.u. , DJU 22.9.03, p.252)- grifo nosso.Nesses termos, 

REJEITO a impugnação apresentada.Ultrapassado o prazo para eventual recurso, traslade-se cópia desta decisão para os 

autos principais, desapensando-se e arquivando-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2002.61.00.001906-7 - ALESSANDRO RIBEIRO CARVALHO X DAVI MORAES DE FREITAS X ILSON 

CARVALHO MARTA X JOSE CELIO DE CARVALHO X JOSE MIGUEL RIBEIRO X PAULO DONIZETE 

LOURENCO X PEDRO AFONSO DOS SANTOS(SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP179322 - ADRIANA DE LUCA CARVALHO) 

Vistos em despacho. Diante do silêncio dos impetrantes, defiro a eles o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para 

que se manifestem quanto aos valores apresentados pela União Federal às fls. 330/365. Ressalto que a União Federal 

identificou como passíveis de levantamento os valores integrais dos depósitos efetuados pela ex-empregadora às fls. 

71/77, exceto para os impetrantes DAVI MORAES DE FREITAS e PEDRO AFONSO DOS SANTOS, conforme 

conclusão de fl. 333. Int. 

 

2002.61.00.003170-5 - BASE EXPERT LIMPEZA E SERVICOS GERAIS LTDA(SP144186 - ROMEU DE 

OLIVEIRA E SILVA JUNIOR) X SUBDELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM OSASCO - SP(Proc. 493 - 

NILTON RAFAEL LATORRE) 

Vistos em despacho. Fl. 481: Defiro à impetrante o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido. Int. 

 

2008.61.00.024755-8 - NEW SPACE PROCESSAMENTO E SISTEMAS LTDA(SP089973 - MARISOL DE 

MORAES TORRENTE CAMARINHA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

MANDADO DE SEGURANÇA:Fl.399:...Baixo os autos em diligência.Parecer de fls. 393/395: Defiro. Atribua o 

impetrante corretamente o valor à causa, recolhendo as custas judiciais remanescentes.Prazo: 10 (dez) dias. 

Oportunamente, retornem os autos conclusos para sentença. 

 

2009.61.00.014229-7 - WAGNER BRENNER X ROBERTA GUIMARAES HERNANDEZ BRENNER(SP131928 - 

ADRIANA RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE 

SAO PAULO - SP 

Vistos em despacho. Fl. 44: Diante do requerimento do Ministério Público Federal, manifestem-se os impetrantes 
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quanto ao interesse no prosseguimento do feito, tendo em vista o cumprimento integral da decisão liminar. Prazo: 5 

(cinco) dias. Após, caso haja interesse no prosseguimento do feito, intime-se a autoridade impetrada para apresentação 

das informações. Int. 

 

2009.61.00.017679-9 - COPROSUL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP259709 - GREGORIO ZI SOO KIM E SP248762 - 

MARCO ANTONIO ROSSINI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - 

SP 

Vistos em despacho.Defiro o desentranhamento da guia de fls. 123/124.Considerando o teor das informações de fls. 

135/146, emende o autor a inicial, para fazer constar como Impetrante O Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil de 

Administração Tributária ´DERAT.Verifico que à fl. 143, o Impetrado informa que em relação à liberação por parte da 

Receita Federal do Brasil, ... não há óbices que impedem a emissão da certidão de regularidade fiscal . Assim, 

providencie a Impetrante a Inclusão do Procurador da Fazenda Nacional em São Paulo no pólo passivo, bem como traga 

o relatório intitulado Resultado de Consulta de Inscrição, fornecido pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, para 

averiguação de sua situação fiscal.IV - Forneça mais uma contrafé completa, para notificação do Procurador da Fazenda 

Nacional.Ressalto que o aditamento deverá vir acompanhado de cópias para instrução das contrafés.Prazo: 10 (dez) 

dias.Int. 

 

2009.61.00.018287-8 - IGESP S/A - CENTRO MEDICO E CIRURGICO - INSTITUTO GASTROENTEROLOGIA 

DE SAO PAULO(SP242664 - PAULO AUGUSTO TESSER FILHO E SP222325 - LOURENÇO DE ALMEIDA 

PRADO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO - SP 

Vistos em despacho. Recebo a apelação do(a) IMPETRANTE em seu efeito meramente devolutivo.Vista à parte 

contrária para contra-razões no prazo legal.Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público 

Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.00.018937-0 - MUNICIPIO DE EMBU-GUACU(SP188320 - ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Vistos em despacho. Diante das informações prestadas pela autoridade impetrada, e de sua comprovada ilegitimidade 

passiva, emende o impetrante a petição inicial, para que conste no pólo passivo o Delegado da Receita Federal do Brasil 

de TABOÃO DA SERRA-SP. Prazo: 5 (cinco) dias. No mesmo prazo, providencie o impetrante mais uma contrafé 

completa e o endereço da autoridade impetrada, a fim de que seja notificada nos termos do despacho de fl. 236. Int. 

 

2009.61.00.019161-2 - SOLTRAN TRANSFORMADORES LTDA(SP147070 - ROBERTO GUASTELLI 

TESTASECCA) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SP-STO 

AMARO 

Vistos em despacho. Fls. 34/39: Recebo como emenda à inicial. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para 

retificação do pólo passivo, devendo constar como impetrado apenas o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

SÃO PAULO, e como valor da causa o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Outrossim, defiro o prazo de 10 (dez) 

dias para que a impetrante cumpra integralmente o despacho de fl. 33, apresentando o relatório de restrições 

DATAPREV. No mesmo prazo, comprove a impetrante documentalmente que as execuções fiscais discutidas no 

processo nº 2009.61.00.019160-0, da 6ª Vara, são distintas da execução fiscal discutida nestes autos. Int. 

 

2009.61.00.020702-4 - EXECUTIVOS S/A ADMINISTRACAO E PROMOCAO DE SEGUROS X SUL AMERICA 

INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A X SUL AMERICA 

SERVICOS DE SAUDE S/A(RJ071477 - LUCIANA CONSTAN CAMPOS DE ANDRADE MELLO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO - SP 

Vistos em decisão.Preliminarmente, verifico que não há prevenção com os autos constantes do termo de fls. 51/53, por 

tratar-se de assuntos distintos.Trata-se de mandado de segurança preventivo, com pedido liminar, impetrado por 

EXECUTIVOS S/A ADMINISTRAÇÃO E PROMOÇÃO DE SEGUROS, SUL AMÉRICA INVESTIMENTOS 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A e SUA AMÉRICA SERVIÇOS DE SAÚDE S/A 

contra ato do Senhor DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL PREVIDENCIÁRIA EM SÃO PAULO 

objetivando a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários referentes à contribuição previdenciária sobre o aviso 

prévio indenizado.Segundo alegam, os Impetrantes encontram-se sujeitos ao recolhimento de contribuição 

previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, em razão do Decreto nº 6.727/09.Sustentam, em síntese, que 

não há respaldo legal para a cobrança das contribuições previdenciárias sobre o aviso prévio indenizado.DECIDO.Em 

análise primeira, entendo que estão configurados os pressupostos autorizadores da concessão liminar pleiteada, vez que 

se demonstram plausíveis as alegações do Impetrante.O cerne da controvérsia cinge-se à exigência do recolhimento da 

contribuição previdenciária sobre o valor pago a título de aviso prévio indenizado.As contribuições previdenciárias 

constituem a espécie de contribuições sociais cujo regime jurídico tem suas bases mais bem definidas na vigente 

Constituição.Realmente, os artigos 195 e 165 fornecem as bases do regime jurídico dessa espécie de contribuição social. 

Estabelece o inciso I e sua letra a, do artigo 195, que a seguridade social será financiada, entre outros tributos, pelas 

contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade, na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho, pagos ou creditados a qualquer título, à pessoa física, que lhe preste serviço, mesmo 

sem vínculo empregatício.Assim, a regulamentação da matéria em apreço há de fazer-se por lei, sendo admissível, por 
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tratar-se de relativa reserva constitucional, outra fonte diversa da lei, desde que esta indique as bases em que aquela 

deva produzir-se validamente. Sob esse prisma, foram editadas as Leis nº s 8.212/91 e 8.213/91 que dispõem, 

respectivamente, sobre a organização da Seguridade Social, instituindo o Plano de Custeio, e sobre os Planos de 

Benefícios da Previdência Social.Primeiro ponto a ser assinalado consiste em que termos a legislação mencionada 

define o salário-de-contribuição. Interpretando-se o artigo 28, da Lei nº 8.212/91, entendo ser a expressão que quantifica 

a base de cálculo da contribuição previdenciária dos segurados da previdência social, configurando a tradução numérica 

do fato gerador. Contempla a remuneração auferida pelo empregado, assim considerada a totalidade dos rendimentos 

pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 

forma, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador, nos termos da lei ou 

do contrato.O aviso prévio indenizado, por possuir caráter indenizatório e não salarial, não está sujeito à incidência da 

contribuição previdenciária, conforme reiterada jurisprudência dos Tribunais Superiores e, em razão de sua 

eventualidade, não integra o salário-de-contribuição, conforme previsto no item 7, alínea e, parágrafo nono do artigo 28 

da Lei 8.212/91.Posto isso, considerando serem os pressupostos legais suficientemente sólidos a sustentar a pretendida 

medida, CONCEDO a liminar, para determinar a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários referentes à 

contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, até decisão final.Forneça mais uma contrafé completa para 

intimação do representante judicial da União, nos termos do artigo 19, da Lei nº 10.910/2004.Após, notifique-se a 

autoridade apontada como coatora para que preste as informações no prazo legal.Oportunamente, abra-se vista ao DD. 

Representante do Ministério Público Federal e, a seguir, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-

se.Em face da urgência, determino que o expediente encaminhado à CEUNI seja cumprido em regime de Plantão, nos 

termos do artigo 9º da Ordem de Serviço nº 01/09 - CEUNI. 

 

2009.61.00.020762-0 - MIRA FIEDBERG FELMANAS(SP034764 - VITOR WEREBE) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO DE SAO PAULO 

Vistos em despacho.Comprove a impetrante a existência do ato coator e sua respectiva data (notificação da decisão de 

fls. 200/205), tendo em vista que, em sede de liminar, requer a suspensão do prazo para a apresentação de recurso 

administrativo.Prazo: 05 (cinco) dias.Ressalto que o aditamento deverá vir acompanhado de cópias para instrução das 

contrafés.Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.00.020490-4 - JOAO DOMINGUES DE OLIVEIRA(SP130652 - VILIBALDO ARANTES PEREIRA DA 

LUZ) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em despacho. Inicialmente cumpre observar que ação cautelar, quer seja preparatória ou incidental, visa 

resguardar direito que pode prejudicar o fim útil da ação principal a ser proposta ou já em trâmite. Verifico, dos pedidos 

formulados na inicial que o autor, na verdade, requer seja antecipada parte da tutela jurisdicional. Dessa forma, entendo 

que, não obstante a urgência da medida requerida, o procedimento eleito não é o apropriado. Sendo assim, altere o autor 

o rito processual, para ação ordinária, aditando a sua petição inicial. Regularize, ainda, a inicial, indicando o valor da 

causa de acordo com o benefício econômico pretendido. Prazo: dez (10) dias. Int.  

13ª VARA CÍVEL 

 

Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CARLA MARIA BOSI FERRAZ 

 

Expediente Nº 3668 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2004.03.99.030908-6 - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO ESTADO DE 

SAO PAULO - SINSPREV/SP(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP100078 - MILTON DE OLIVEIRA 

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA 

PARA NETO E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ 

BASSO) 

Fls. 991/992: defiro a devolução de prazo requerida.Int. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

92.0080263-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0080262-1) CID AUGUSTO ESCOBAR 

X JURACY LINO ESCOBAR(SP074348 - EGINALDO MARCOS HONORIO) X ITAU S/A CREDITO 

IMOBILIARIO(SP092345 - DENISE SCHIAVONE CONTRI JUSTO E SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E 

SP081832 - ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) 
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A presente ação tem por objeto a discussão sobre o valor das prestações e do saldo devedor de contrato de aquisição de 

imóvel financiado segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação.Após regular tramitação processual, sobreveio 

pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, subscrito conjuntamente com o réu Itaú S/A Crédito Imobiliário 

(fls. 605).Instadas, tanto a Caixa Econômica Federal como a União Federal concordam com o pedido (fls. 608 e 

610).Face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V 

do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), devidamente atualizado, a ser rateado entre os réus, observados os 

benefícios da Justiça Gratuita, consoante o disposto na Lei nº 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.P.R.I.São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

 

DESAPROPRIACAO 
00.0020233-9 - PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS(SP169709A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA 

CASTRO E SP191667A - HEITOR FARO DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL X ESPOLIO DE ROQUE DE 

LORENZO E OUTRO(SP029412 - MARIA HELENA MARTINO ZOGAIB) 

Intime-se o(a) executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada 

apresentada pelo(a) exeqüente, sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos 

termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC. Int.  

 

MONITORIA 
2000.61.00.026078-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X DAISAKU TAKAHASHI(SP105467 - ALBERTO TRECCO 

NETO) 

Considerando a realização da 43º Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, São, São Bernardo do 

Campo, Santo André, Guarulhos e Santos, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, 

designo o dia 01/12/2009 às 11:00 horas, para a primeira praça do bem penhorado nestes autos, observando-se todas as 

condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando 

infrutífera a primeria praça, designo para realização da segunda praça o dia 15/12/2009, às 11:00 horas.Intimem-se o 

executado e os demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Int. 

 

2007.61.00.034555-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094635 - JOSE ROBERTO JAHJAH FERRARI) 

X CAMARGO E SILVA COML/ LTDA(SP155214 - WENDEL APARECIDO INÁCIO) X ROSIMEIRE LEITE DA 

SILVA(SP155214 - WENDEL APARECIDO INÁCIO) X ROSELITO LEITE DA SILVA(SP155214 - WENDEL 

APARECIDO INÁCIO) 

Designo o dia 02 de OUTUBRO de 2009 , às 15 horas, na secretaria desta Vara Federal, para início dos trabalhos 

periciais, devendo ser intimados para o ato o perito, as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos 

(CPC, art. 431-A) . Int.  

 

2008.61.00.011474-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS 

LATORRE E SP252737 - ANDRE FOLTER RODRIGUES) X ADO CAETANO DE FARO X ANDREA CRISTINA 

DE FARO(SP133530 - JOSE CUSTODIO DOS SANTOS NETO) 

Preliminarmente, desentranhe-se a petição de fls. 177/187, conforme requerido às fls. 192, intimando-se a requerente 

para a sua retirada mediante recibo nos autos.No mais, requeira a CEF o que de direito, considerando que houve o 

desbloqueio apenas do valor de R$ 1,00, permancecendco bloqueado o valor de R$ 3.970,67, conforme 

determinado.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0038196-2 - NELSON ADUA JUNIOR(SP011466 - MATEUS NIEHUES E SP107625 - DANIEL VANETTI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

O autor inicia a execução do julgado que lhe reconheceu o direito à restituição dos valores indevidamente recolhidos a 

título de empréstimo compulsório incidente sobre aquisição de veículo automotor.É O 

RELATÓRIO.DECIDO.Reconheço, de ofício, a prescrição da execução, com fundamento no artigo 219, parágrafo 5º 

do Código de Processo Civil.O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que o prazo para se iniciar a 

execução é o mesmo concedido para se propor a ação na qual se funda o título judicial (Súmula 150: Prescreve a 

execução no mesmo prazo de prescrição da ação).No caso concreto, tratando-se de ação de restituição de indébito 

tributário, o prazo de prescrição da ação é aquele estabelecido pelo artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, 

que dispõe que O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados: I - 

nas hipóteses dos incisos I e I do art. 165, da data da extinção do crédito tributário. Sendo assim, o prazo prescricional 

da execução também será de cinco anos.Resta definir, apenas, o termo inicial para contagem desse prazo.Não comungo 

do entendimento de que esse interregno deva ser contado do trânsito em julgado da decisão, por considerar que apenas 

com a ciência de que os autos retornaram à vara de origem é que a parte autora poderá, de fato, viabilizar os atos 

executórios. Contar o prazo antes dessa data viria em evidente prejuízo da parte exequente, com o que não se pode 

concordar.Entendo, portanto, que o início da fluência desse prazo deve ser a data da publicação do despacho que intima 

o credor a promover a execução do julgado, ocasião em que lhe é possibilitado praticar os atos necessários para 
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demonstrar sua intenção de dar efetividade ao que restou decidido nos autos. Ressalto, contudo, que a interrupção desse 

prazo somente é efetiva quando a parte autora, além de requerer a citação da parte contrária, apresentar todos os 

documentos necessários para o ato. Vale dizer, somente quando a parte autora promove todos os atos imprescindíveis à 

citação da parte contrária.No caso concreto, transitado em julgado o v. acórdão proferido nos autos, iniciou-se a 

liquidação de sentença por cálculos do contador, sobrevindo a respectiva homologação. Contudo, o E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região entendeu por bem anular a decisão homologatória dos referidos cálculos, eis que não 

mais vigia a legislação que autorizava a mencionada sistemática, determinando o retorno dos autos a este Juízo para que 

o interessado promovesse a execução na forma do artigo 604 do Código de Processo Civil (fls. 91).A parte autora foi, 

então, intimada para requerer o que de direito em 24 de outubro de 1997, vindo a cumprir a determinação apenas em 14 

de agosto de 2009, após insistentemente intimado a apresentar cópias para instrução do mandado de citação.Diante da 

inércia da parte autora na promoção dos atos que lhe competiam para iniciar a execução do julgado, nos cinco anos que 

se seguiram à sua intimação do despacho que possibilitou o início da execução, é de se reconhecer a ocorrência da 

prescrição superveniente à sentença.Face a todo o exposto, reconheço a ocorrência da prescrição do direito da parte 

autora de executar o julgado e, em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, o que faço 

com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. P.R.I.São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

 

95.0041690-5 - JHL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA(SP150371 - SUZANA 

LESIV) X UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X COMISSAO DE VALORES 

MOBILIARIOS 

Fls. 150/151: defiro. Converta-se em renda conforme requerido. No mais, ante a desistência do credor no 

prosseguimento do cumprimentoda sentença, com a comunicação da conversão em renda, arquivem-se os autos, dando-

se baixa na distribuição.  

 

97.0022194-6 - DIRCEU BACHA X JOSE ARAUJO X ODEMIR ANDRADE(SP124703 - EVANDRO RUI DA 

SILVA COELHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte contrária para 

contrarrazões.Após, subam os autos ao E. TRF.Int. 

 

1999.03.99.090541-4 - FLAVIO MANFRENATO X JOSE DE PAULO CORDEIRO X LAZARO DARCI FERRAZ 

DE TOLEDO X OSWALDO CANDIDO FERREIRA X SANTIAGO DEL CARMEM ROJAS VEAS(SP099442 - 

CARLOS CONRADO E SP050360 - RONALD COLEMAN PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Fls. 284/285: Tendo em vista o fornecimento do número do PIS do autor OSWALDO CANDIDO FERREIRA, intime-

se a CEF a dar integral cumprimento à obrigação, de acordo com o requerido às fls. 226.Int. 

 

1999.61.00.015278-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP205337 - SIMONE REGINA 

DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E 

SP074589 - ANTONIA MILMES DE ALMEIDA E SP094946 - NILCE CARREGA) X KADOO & MACIEL LTDA - 

ME 

Preliminarmente, apresente a autora planilha atualizada do débito.Após, cumpra a secretaria o despacho de fls. 572.Int. 

 

2000.03.99.030906-8 - VALERIANO JOSE DE AZEVEDO X MARCELO GOMES X AMAURI LUCIO STAHL X 

JOSE BENTO DOS SANTOS X ISMAEL PRETO DE OLIVEIRA X FRANCISCO DOMINGOS SANTOS X VERA 

KELLNER TENCA X RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA X LUIS BENTO DA SILVA X ANTONIO 

FABLICIO DE SOUZA(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) 

Fls. 493/494: Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

2001.61.00.001038-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.037721-2) ROBERTO 

MORINI X SILVANA LUCIA NASCIMENTO ANDOZIA MORINI(SP142205 - ANDERSON DA SILVA 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI E SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X BANCO ITAU S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - 

ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL) 

A parte autora renuncia expressamente ao direito em que se funda a ação, petição subscrita juntamente com o requerido 

Banco Itaú S/A, ajustando-se que cada parte arcará com os honorários de seus advogados, cabendo aos demandantes a 

responsabilidade pelo pagamento de custas processuais (fls. 286).Instada, a ré Caixa Econômica Federal concorda com 

a renúncia, desde que observada a fixação de verba de sucumbência em seu favor (fls. 289).Intimados, os autores pedem 

que o pagamento da verba honorária se dê em quatro parcelas, pleito ao qual a CEF não se opõe (fls. 311 e 314).É o 

relatório.D E C I DO.Ressalto que embora já tenha sido proferida sentença nos presentes autos, a renúncia ao direito em 

que se funda a ação é ato privativo do autor que pode ser exercido a qualquer tempo ou grau de jurisdição. Nesse 

sentido, inclusive, já se pronunciou o C. Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 555.139-CE, 2ª T., DJ de 

13.06.2005).Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, o que faço nos termos do 

artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil.Deixo de condenar os autores ao pagamento de verba honorária em 
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favor da Banco Itaú S/A, haja vista que ambas as partes declararam suportarem as despesas com seus respectivos 

advogados (fls. 286).Considerando o ajuste manifestado entre os autores e a Caixa Econômica Federal (fls. 311 e 314), 

defiro o pagamento da verba honorária devida à CEF, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à 

causa, em quatro parcelas.Custas pela parte autora.Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE.P.R.I.São Paulo, 15 de 

setembro de 2009. 

 

2003.61.00.026296-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.023050-0) FABIO 

MARQUES GUIMARAES(SP157511 - SILVANA ALVES SCARANCE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Homologo o acordo firmado entre as partes às fls. 378/379 para o fim de dar por cumprida a sentença.Expeça-se alvará 

de levantamento em favor da CEF conforme requerido às fls. 312, intimando-a para retirá-lo e liquidá-lo no prazo 

regulamentar.Int. 

 

2004.61.00.028152-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREPAC DO BRASIL MAQ AUT DE EMBALAGEM LTDA 

A Caixa Econômica Federal - CEF ajuíza a presente ação de cobrança, sob rito ordinário, objetivando a condenação da 

requerida ao pagamento da quantia de R$ 3.727,19 (três mil, setecentos e vinte e sete reais e dezenove centavos), 

acrescida de correção monetária e de juros consoante critérios que indica. Alega que a presente cobrança decorre do 

inadimplemento, pela ré, do contrato de prestação de serviços de SEDEX nº 4.40.01.5928-0 firmado entre as 

partes.Determinada a citação da requerida, a mesma não foi localizada (fls. 32/33).Instada a manifestar-se, a autora 

requereu o sobrestamento do feito para localização da ré, o que foi deferido. Posteriormente, informou o endereço dos 

representantes legais da ré (fls. 42), contudo novamente a requerida não foi encontrada (fls. 47/48).Intimada, a 

demandante pugna pelo sobrestamento dos autos, pedido desta feita deferido pelo prazo de 30 (trinta) dias para 

efetivação da citação da ré, sob pena de extinção do processo.Transcorrido o referido prazo, a autora foi intimada 

pessoalmente, quedando-se, entretanto, inerte, deixando de promover o regular andamento do feito.Desse modo, torna-

se inevitável a aplicação do art. 267, inciso III do Código de Processo Civil, que determina a extinção do feito quando a 

parte, regularmente intimada, deixa de praticar o ato processual para o desenvolvimento do processo.Face ao exposto, 

JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, por haver a autora abandonado o processo (art. 267, inciso III 

CPC), apesar de chamada a promover o seu andamento.Deixo de condená-la ao pagamento de verba honorária, tendo 

em vista que não se estabeleceu a relação processual.Custas ex lege.Após o trânsito, arquive-se, com baixa na 

distribuição.P.R.I.São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

 

2004.61.00.034031-0 - EDUARDO RIBEIRO DA SILVA X HILARIO RIBEIRO DA SILVA X NEUSA RIBEIRO 

DA SILVA(RJ059663 - ELIEL SANTOS JACINTHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - 

TANIA FAVORETTO) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias. Após, requisitem-se os honorários do perito.Int.  

 

2005.61.00.000804-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.032906-5) ANDRE LUIS 

TEIXEIRA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X IRACI DOMINGOS VIEIRA(SP242633 - MARCIO 

BERNARDES) X GILBERTO FELIX VIEIRA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias. Após, requisitem-se os honorários do perito.Int.  

 

2005.61.00.019116-3 - FABIO FERREIRA DOS SANTOS X OILUARB BARBOSA DOS SANTOS X IOLANDA 

DO CARMO FERREIRA DOS SANTOS(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

A parte autora ajuíza a presente ação sob rito ordinário, objetivando a revisão de prestações e saldo devedor e anulação 

de execução extrajudicial de imóvel financiado segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação.Posteriormente, 

os autores renunciam ao direito sobre o qual se funda a ação e requerem a extinção do feito, com esteio no artigo 269, 

inciso V, do Código de Processo Civil, noticiando composição amigável na instância administrativa, petição subscrita 

conjuntamente com o advogado da requerida. Esclarecem que os honorários serão satisfeitos diretamente junto à Caixa 

Econômica Federal (fls. 267).Face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, o que faço 

nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar os autores em verba honorária em 

favor da Caixa Econômica Federal, considerando o pagamento administrativo noticiado.Custas ex lege, observados os 

benefícios da Justiça Gratuita já deferidos aos autores (fls. 234).Após o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE.P.R.I.São 

Paulo, 15 de setembro de 2009. 

 

2005.61.00.022734-0 - IVANI VIEIRA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Considerando o Comunicado Geral da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, designo audiência de 

conciliação para o dia 16 de novembro de 2009, às 13:30 horas, a ser realizada no 12º andar deste Fórum.Intime(m)-se 

pessoalmente o(s) mutuário(s) e/ou eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo ocupado pelo(s) 
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próprio(s) mutuário(s), acerca da designação da audiência de conciliação.Intimem-se os advogados das partes, pela 

Imprensa Oficial, da data e horário designados para audiência de conciliação.Cumpridas as determinações acima, 

aguarde-se a audiência.Int.São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

 

2006.61.00.000290-5 - CARLOS ALBERTO NUNEZ(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial em 10 (dez) dias. Após, requisitem-se os honorários do perito.Int.  

 

2007.61.00.007345-0 - SANDRA IOLANDA INES ALVES CARVALHO(SP061593 - ISRAEL MOREIRA 

AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE 

OLIVEIRA) 

Sentença Republicada:A parte autora propõe ação ordinária de revisão de prestações e de saldo devedor cumulada com 

repetição ou compensação dos valores indevidamente pagos. Alega que a requerida não vem cumprindo com os termos 

contratados, além de não observar as regras do Sistema Financeiro da Habitação. Insurge-se contra a cobrança do 

seguro, alegando que não teve a oportunidade de contratar com outras seguradoras que ofereceriam melhores condições. 

Pugna pela revisão do saldo devedor, com a aplicação da Tabela Price, com a declaração de nulidade da cláusula que 

determina o pagamento do saldo residual pelo mutuário e com a alteração do sistema de amortização, abatendo-se a 

prestação antes da atualização do saldo devedor. Questiona a aplicação dos juros fixados no contrato, pretendendo a 

incidência da taxa de 3% ao ano. Requer a antecipação dos efeitos da tutela.Deferida a antecipação dos efeitos da tutela, 

para que a requerida não realizasse nenhum ato tendente à alienação do imóvel. A Caixa Econômica Federal interpôs 

agravo de instrumento em face dessa decisão e a autora, agravo retido.Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF 

contesta o feito, alegando, preliminarmente, a ilegitimidade ativa, dado que o contrato não foi celebrado com a autora. 

No mérito,.O Eg. TRF da 3ª Região deferiu efeito suspensivo ao agravo interposto pela ré, autorizando o pagamento dos 

valores incontroversos direto nas agências da requerida e o depósito das quantias questionadas, determinando à 

requerida, desde que pagas ou depositadas as prestações, que se abstivesse de incluir o nome da autora nos órgãos de 

restrição ao crédito e não promovesse atos de execução extrajudicial do bem.Intimada, a autora apresentou 

réplica.Instados a especificarem as provas que pretendem produzir, a autora requereu a produção de prova pericial e a 

requerida, documental, consistente na juntada de cópia do procedimento de execução extrajudicial, que foi 

produzida.Proferido despacho saneador, apreciando e rejeitando a preliminar levantada pela ré e deferindo a produção 

da prova pericial.Laudo pericial apresentado, sobre o qual apenas a ré se manifestou.O Eg. Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região deu provimento ao agravo de instrumento interposto pela ré.Designada audiência de conciliação, que 

resultou infrutífera.A Caixa apresenta cópia do procedimento de execução extrajudicial, da qual foi dado vista à parte 

autora. É O RELATÓRIO D E C I D O:A matéria debatida nos autos é exclusivamente de direito, não comportando 

dilação probatória, notadamente em audiência, impondo-se o julgamento antecipado da lide, ex vi do artigo 330, inciso 

I, do Código de Processo Civil.A presente ação ordinária foi proposta pela autora apenas com a intenção de obter a 

revisão do contrato de financiamento do imóvel indicado nos autos.Não obstante, restou demonstrado nos autos que o 

imóvel objeto do financiamento discutido na lide foi arrematado pela própria Caixa Econômica Federal. Com o registro 

da carta de arrematação, extinguiu-se o contrato de financiamento, o que induz à conclusão de que eventual decisão 

favorável à pretensão da autora, unicamente de revisão, não surtirá resultado prático.É evidente, assim, a perda do 

interesse de agir da autora, dado que eventual sentença não poderá produzir qualquer efeito na relação jurídica 

discutida, dado que a relação contratual subjacente não mais existe. Não há o que se revisar, o que se estabelecer em 

termos de prestação correta, não há, enfim, contrato vigente a ser solucionado entre as partes litigantes.Neste sentido, 

verbis:1. PROCESSUAL CIVIL. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. ADJUDICAÇÃO DO 

IMÓVEL. CARÊNCIA DE AÇÃO.2. 1. AÇÃO PROPOSTA COM INTUITO DE OBTER REVISÃO DAS 

PRESTAÇÕES DO FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA E DA FORMA DE CÁLCULO DO SALDO 

DEVEDOR.3. ...4. 3. COM A ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL HIPOTECADO EM GARANTIA DA DÍVIDA EM 

SEDE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, EXTINTO RESTOU O CONTRATO DE FINANCIAMENTO, 

CARACTERIZANDO FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE (ART. 462, DO CPC.5. ... (AC nº 

218634, Relator Desembargador Federal Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF da 5ª Região, publicado no DJ de 30 de 

abril de 2003, página 1056).Face a todo o exposto JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, o que faço 

com fundamento no artigo 267, inciso VI (interesse processual) e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.Condeno a 

autora ao pagamento de custas processuais e verba honorária, esta fixada em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a 

sistemática dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, eis que beneficiária da gratuidade 

processual.P.R.I.  

 

2007.61.00.010415-9 - MANOEL EDUARDO DA SILVA(SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS 

MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Fls. 580: defiro pelo prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2008.61.00.017978-4 - CITICORP MERCANTIL PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A(SP124071 - LUIZ 

EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X UNIAO FEDERAL 

Designo o dia 02 de outubro de 2009, às 15 horas, na secretaria desta Vara Federal, para início dos trabalhos periciais, 
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devendo ser intimados para o ato o perito, as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos (CPC, art. 

431-A) .Int. 

 

2008.61.00.020326-9 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO) X LUIZ 

BENEDITO - ESPOLIO X ELIANA DE ARAUJO DE PAULA(SP193996 - DIRCE CARVALHO DANTAS) 

Especifiquem as partes provas que pretendam produzir, num tríduo, justificando-as.Int. 

 

2008.61.00.020692-1 - ROSELI FATIMA AUGUSTO CLEMENTI X CIRO FERNANDO CLEMENTI(SP195637A - 

ADILSON MACHADO E SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Fls. 290/291: defiro. Intime-se o autor para carrear aos autos os documentos solicitados pelo perito no prazo de 10(dez) 

dias.Cumprida a determinação supra, intime-se o perito para continuidade dos trabalhos.Int. 

 

2008.61.00.020973-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.017312-5) REGINALDO 

ROBSON DE LIMA(SP026623 - ISMAEL CORTE INACIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 

- MARCOS UMBERTO SERUFO E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) X 

BANCO BNG S/A(RJ002043A - SERGIO OTAVIO DE ANDRADE VILLACA) 

Defiro a produção da prova documental requerida pela CEF no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

2008.61.00.026592-5 - MARCOS CARDOSO FRANCO(MG102770 - DELIO SOARES DE MENDONCA JUNIOR) 

X UNIAO FEDERAL 

Indefiro o pedido de suspensão requerido pelo Ministério Público Federal por ser impertinente, considerando que o 

autor está devidamente representado, e a lide se faz para defesa de seus interesses.Designo o dia 06 de outubro de 2009, 

às 15 horas, na secretaria desta Vara Federal, para início dos trabalhos periciais, devendo ser intimados par o ato o 

perito, as partes, o MPF, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos (CPC, art. 431-A) . Int.  

 

2008.61.00.028321-6 - EUCATEX S/A IND/ E COM/ X EUCATEX QUIMICA E MINERAL LTDA(SP072400 - 

JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER E SP182523 - MARCO ANTONIO VIANA E SP246837 - VITOR 

NEGREIROS FEITOSA) X FAZENDA NACIONAL 

Considerando a decisão proferida na sessão plenária realizada em 16 de setembro de 2009 pelo E. Supremo Tribunal 

Federal nos autos da Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18, determinando a prorrogação do prazo de 

suspensão dos processos em que é debatida a incidência das contribuições PIS e COFINS sobre a parcela relativa ao 

ICMS, arquive-se o presente feito sobrestado até nova decisão daquela Corte.Intime-se as partes, bem como recolha a 

secretaria o mandado de citação expedido. 

 

2009.61.00.000142-2 - ITAMBE PLANEJAMENTO E ADMINISTRACAO IMOBILIARIA S/S LTDA(SP134706 - 

MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS E SP110855 - LELIA CRISTINA RAPASSI DIAS DE SALLES FREIRE E 

SP254813 - RICARDO DIAS DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pela parte ré em seus regulares efeitos.Dê-se vista à parte autora para contrarrazões. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.  

 

2009.61.00.003020-3 - SERGIO RIBEIRO DA CRUZ(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Considerando a certidão de fls. 328, aguarde-se a audiência designada nos autos do processo n.º 2007.61.00.06316-9, 

tendo em vista que eventual extinção do processo mencionado pode influir no julgamento da presente lide.Após, 

renovada a consulta processual realizada às fls. 329, tornem conclusos.  

 

2009.61.00.011889-1 - ROSANA FERREIRA DE BRITO(SP102409 - JOSELI SILVA GIRON BARBOSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Vistos em saneador:Passo a analisar as defesas indiretas e prejudiciais ao conhecimento do mérito levantadas pela 

ré.Trata-se de feito ajuizado por mutuário contra a Caixa Econômica Federal, visando a revisão de cláusulas contratuais 

firmada entre ambos pelas regras do Sistema Financeiro da Habitação.Em contestação a Caixa Econômica Federal e a 

EMGEA, alegam preliminarmente: a) ilegitimidade passiva ad causam da CEF e conseqüente legitimidade passiva ad 

causam da EMGEA, b) impossibilidade jurídica do pedido, c) ausência de requisitos para a concessão da tutela 

antecipada. Requer a CEF, ainda, o chamamento ao processo da empresa EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, com a 

sua substituição no pólo passivo da demanda, bem como a prolação de sentença excluindo-a, face à sua ilegitimidade 

passiva, o que requer com fundamento no artigo 267, incisos IV e VI, do CPC.Afasto a preliminar de ilegitimidade 

passiva ad causam, diante do pacificado entendimento do C. STJ no sentido de ser a Caixa Econômica Federal a única 

legitimada para figurar no pólo passivo das ações em que se discute os critérios de reajuste das prestações da casa 

própria pelo SFH, de acordo com o Plano de Equivalência Salarial - PES, com a cobertura do FCVS.A tutela antecipada 

foi concedida sem que houvesse recurso oportuno, não sendo de se apreciar novamente o tema em sede de 

preliminar.Passo a apreciar os pedidos de chamamento ao processo da EMGEA- Empresa Gestora de Ativos e de 

subsequente exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo, mediante sua substituição processual.O pedido de 
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chamamento ao processo ressente-se de fundamento para ser aplicado ao caso concreto, posto que não se afigura 

presente nenhumas das hipóteses elencadas no artigo 77 do Código de Processo Civil, que trata do instituto de 

intervenção de terceiros, em tal modalidade.Dispõe o mencionado artigo de lei o seguinte:Art. 77. É admissível o 

chamamento ao processo:I - do devedor, na ação em que o fiador for réu;II - dos outros fiadores, quando para a ação for 

citado apenas um deles;III - de todos os devedores solidários, quando o credor exigir de um ou de alguns deles, parcial 

ou totalmente, a dívida comum.Ora, o que se ex trai da disciplina legal, é que o instituto do chamamento ao processo 

tem como destinatário certo os devedores de título de natureza cambial, que admita a figura do fiador, o que não é a 

hipótese dos autos.CELSO AGRÍCOLA BARBI, ao identificar a origem e o conceito do instituto processual, faz ver 

que ele consiste ele na faculdade atribuída ao devedor, que está sendo demandado para o pagamento de determinada 

dívida, de chamar ao processo os co-devedores, ou aqueles a quem incumbia precipuamente o pagamento, de modo a 

torná-los também réus na ação. Além dessa finalidade, há outra, qual seja, obter sentença que possa ser executada 

contra os co-devedores ou obrigado principal, pelo devedor que pagar o débito(Comentários ao Código de Processo 

Civil, Forense, I vol, p. 358).O pedido deduzido nos autos tem por escopo a revisão de contrato de mútuo hipotecário, 

não a cobrança de dívida garantida por fiança, ou decorrente de obrigação solidária e, de tal sorte, inadmissível a 

acolhida da intervenção de terceiro, na modalidade de chamamento ao processo.Quanto ao pedido de substituição 

processual deduzido pela ré Caixa Econômica Federal, o pleito igualmente não merece acolhida.Com a efeito, a Medida 

Provisória n.º 2.196, ao estabelecer o Programa de Fortalecimento das Instituições Financeiras Federais, autorizou a 

criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, e transferiu à mencionada empresa pública federal as operações de 

crédito imobiliário da CEF, e seus acessórios, em especial as hipotecas a elas vinculadas, o que se fez por instrumento 

particular, com força de escritura pública (art. 9º).A mesma medida provisória, no entanto, previu que a EMGEA 

poderia contratar diretamente instituições financeiras federais para gerir seus bens, direitos e obrigações e representá-la 

judicialmente, nas questões a eles relativas (art. 11), havendo a CEF firmado contrato de prestação de serviços para 

exercer a mencionada representação processual.Consideradas tais peculiaridades tem-se muito nítida a impossibilidade 

de substituição processual posto que a MP.n.º 2.196, em nenhum de seus dispositivos, determina a substituição ex lege, 

de molde a justificar a aplicação do artigo 41, do Código de Processo Civil; ao revés, diz que a transferência de crédito 

e garantias se fará por instrumento particular, o que induz ao reconhecimento de ser a transferência ato de vontade, não 

decorrente diretamente da lei. Desse modo, segundo CELSO AGRÍCOLA BARBI, o artigo 42 reafirma o princípio 

expresso no artigo 41 no sentido de que mesmo que tenha havido alienação da coisa ou direito no curso da causa, as 

partes continuam as mesmas. A regra torna clara a distinção entre a relação de direito substancial discutida em juízo e a 

relação de direito processual. Os sujeitos daquela mudaram, mas os desta permanecem os mesmos (COMENTÁRIOS, 

Forense, I vol. I, fls. 249/250).Esse entendimento teve acolhida no Superior Tribunal de Justiça, ao afirmar a alienação 

de coisa litigiosa não constitui atentado, uma vez que não se trata de ato ilegal, mas ineficaz no plano processual 

(RSTJ.19/429 - grifei), como se vê, aliás, da redação do parágrafo 3º, do artigo 42 (A sentença, proferida entre as partes 

originárias, estende os seus efeitos ao adquirente ou ao cessionário).Fixadas tais premissas, reconhecida a indevida 

intervenção da EMGEA no feito, indefiro o pedido de chamamento ao processo pela Caixa Econômica Federal, bem 

como a pretendida substituição processual, por inadmissíveis.Restaria à EMGEA a intervenção na condição de 

assistente litisconsorcial (art. 54 CPC), mas tal pedido não foi deduzido nos autos e tratando-se de intervenção 

voluntária, ao juízo é defeso alterar os sujeitos da relação processual, diante do princípio da disponibilidade das partes 

quanto a esse aspecto.Afastadas as preliminares, passo a apreciar o pedido de provas.Defiro a realização da prova 

pericial requerida pela parte autora às fls. 216, nomeando o perito CARLOS JADER DIAS JUNQUEIRA, CRE nº 

27.767-3, com escritório na AV. Lucas Nogueira Garcez, nº 452, Caraguatatuba- SP.Considerando que aos autores foi 

concedido os benefícios da justiça gratuita, o pagamento dos honorários periciais deverá ser efetuado com os recursos 

vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados, de que trata a Resolução n. 558/2007, de 

22/05/2007.Fixo os honorários periciais no valor máximo constante do Anexo I, Tabela II, da referida resolução, que 

serão efetuados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de 

esclarecimentos, depois de prestados.Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a indicação de assistente técnico e 

formulação de quesitos.Decorrido o prazo assinalado, tornem os autos conclusos.Intime-se.São Paulo, 16 de setembro 

de 2009. 

 

2009.61.00.013737-0 - EUCATEX S/A IND/ E COM/(SP154016 - RENATO SODERO UNGARETTI E SP129279 - 

ENOS DA SILVA ALVES) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

2009.61.00.014423-3 - KATIA FILGUEIRAS SANTOS(SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIAO 

FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

2009.61.00.014815-9 - PROEMA AUTOMOTIVA S/A(SP182585 - ALEX COSTA PEREIRA E SP183410 - 

JULIANO DI PIETRO) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Int.  

 

2009.61.00.014955-3 - CEZAR FERREIRA DOS SANTOS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS 
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UMBERTO SERUFO) 

Vistos em saneador:Passo a analisar as defesas indiretas e prejudiciais ao conhecimento do mérito levantadas pela 

ré.Trata-se de feito ajuizado por mutuários contra a Caixa Econômica Federal, visando a revisão de cláusulas 

contratuais firmada entre ambos com a repetição dos valores indevidamente pagos. Em contestação a Caixa Econômica 

Federal alega preliminarmente a carência da ação considerando a consolidação da propriedade e a inépcia da inicial.As 

preliminares de carência da ação e de inépcia da inicial são de todo impertinentes posto que não há no ordenamento 

jurídico nenhuma norma que impeça os autores de exercerem o direito de ação para a providência reclamada.Defiro a 

realização da prova pericial requerida pela parte autora, nomeando o perito CARLOS JADER DIAS JUNQUEIRA, 

CRE nº 27.767-3, com escritório na AV. Lucas Nogueira Garcez, nº 452, Caraguatatuba- SP.Considerando que aos 

autores foi concedido os benefícios da justiça gratuita, o pagamento dos honorários periciais deverá ser efetuado com os 

recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados, de que trata a Resolução n. 558/2007, de 

22/05/2007.Fixo os honorários periciais no valor máximo constante do Anexo I, Tabela II, da referida resolução, que 

serão efetuados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de 

esclarecimentos, depois de prestados.Faculto às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, a indicação de assistente técnico e 

formulação de quesitos.Decorrido o prazo assinalado, tornem os autos conclusos.Intime-se.São Paulo, 16 de setembro 

de 2009. 

 

2009.61.00.016020-2 - ANA ELIZA PIERRO SOLER(SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA) X UNIAO 

FEDERAL 

Fls. 79: manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
00.0741649-0 - TREBOR IND/ E COM/ DE ART DE BORRACHA LTDA X RICARDO CARDOSO DE OLIVEIRA 

X HERMINIO CARDOSO DE OLIVEIRA X ROBERTO CARLOS CARDOSO DE OLIVEIRA X ROSANA 

OZANICH DE OLIVEIRA X DIONISIO PINTO DE OLIVEIRA X GERSON PEREIRA VIANNA X IZABEL DE 

MARCO PIRES X JOSE MANOEL PIRES X MARCAL DE FREITAS MARTINS X WALTER ANTONIO DOS 

SANTOS(SP031522 - DEIZY DO VALLE FERRACINI E SP113820 - VERA LUCIA AGLIARDI SAITO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Fls. 1250: dê-se ciência ao requerente do desarquivamento dos autos. Fls. 1253/1254: defiro. Remetam-se os autos ao 

SEDI para retificação do polo ativo conforme requerido. .Após, expeça ofício requisitório para o autor Marcal de 

Freitas Martins nos termos do despacho de fls. 1170. Ainda, dê-se ciência à parte autora do depósito em conta-corrente 

dos valores referentes ao RPV para saque nos termos do artigo 17, parágrafo primeiro, da Resolução n. 55/2009.A 

seguir, aguarde-se a comunicação de pagamento no arquivo, sobrestado. Int. 

 

2009.61.00.019643-9 - CONDOMINIO EDIFICIO CHAFIL(SP069976 - REGINA CASSIA LA FERRERA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

O autor propõe a presente ação, sob rito sumário, objetivando a cobrança de despesas condominiais referentes à unidade 

31 do Condomínio requerente, situado na Rua Peixoto Gomide, nº 333, Cerqueira César, São Paulo/SP. Requer o 

pagamento dos valores que indica, bem como das verbas que se vencerem no curso da demanda, acrescidas de correção 

monetária, multa moratória e juros de mora no montante de 1% (um por cento) ao mês.Designada audiência para o dia 

15 de outubro de 2009, determinou-se a citação da requerida.A Caixa Econômica Federal apresentou contestação pela 

qual requereu, inicialmente, a conversão do procedimento sumário para a forma ordinária, pugnando pelo cancelamento 

da audiência designada. Aduziu, preliminarmente, as alegações de ilegitimidade passiva, carência de ação por falta de 

documentos essenciais à propositura da demanda e a ocorrência da prescrição no tocante ao pleito de condenação ao 

pagamento de juros, nos termos do que preceitua o artigo 206, 3º, inciso III do novo Código Civil. No mérito, sustenta 

que não poderia ser responsabilizada pelas despesas condominiais relativas ao período anterior à imissão na posse, 

tampouco pelas verbas referentes ao lapso temporal posterior, considerando a natureza e os efeitos do crédito 

hipotecário que originou a aquisição da propriedade. Opõe-se à incidência de correção monetária anteriormente à 

propositura da ação e de multa e juros moratórios.É O RELATÓRIO.DECIDO.A questão debatida nos presentes autos 

refere-se à cobrança de dívidas de condomínio de unidades cuja propriedade pertence à Caixa Econômica Federal.O 

Código de Processo Civil, ao prever o procedimento sumário para as causas que têm por objeto a cobrança de 

condomínio de quaisquer quantias devidas a esse título (artigo 275, inciso II, alínea b), é bem claro em relação ao rito 

que deve ser observado, daí porque indefiro o pedido de conversão de rito.No tocante aos documentos que instruíram a 

inicial, entendo que são suficientes para a instrução da lide, daí porque refuto a pretensão esboçada pela ré de 

indeferimento da exordial com fulcro na alegação de ausência de documentos essenciais à propositura da ação.A 

preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal confunde-se com o mérito da demanda, posto que trata 

em verdade da atribuição de responsabilidade, razão pela qual será com ele analisada.Quanto à prescrição, não é 

aplicável o art. 206, 3º, inc.III do Código Civil neste caso, pois as prestações de condomínio não são vencíveis no prazo 

estabelecido pelo referido dispositivo. Assim, não prevendo a lei nenhuma prescrição específica para casos como o 

presente, há de ser aplicado o art. 205, conforme jurisprudência de nossos tribunais. Confira precedente que 

transcrevo:ADMINISTRATIVO. COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. 

DIREITO DE PROPRIEDADE. LEGITIMIDADE. ASUÊNCIA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS. JUROS E 

MULTA MORATÓRIOS . PRESCRIÇÃO....5. Não se aplica ao caso concreto o instituto da prescrição qüinqüenal mas 
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sim o artigo 205 do Código Civil que assim dispõe: Art. 205. A prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe 

haja fixado prazo menor.(TRF da 4ª Região, AC nº 2007.70.01003760-0, Relator Desembargador Carlos Eduardo 

Thompson Flores Lenz, in DE de 9 de julho de 2008)O tema posto nos autos reclama a apreensão e o estudo da natureza 

da dívida exigida pelo requerente.Com efeito, tratando-se de despesas condominiais, tem-se há muito sedimentado, 

tanto na doutrina, como na jurisprudência, que se está diante da denominada obrigação propter rem.Esse tipo de 

obrigação se distingue das demais pela peculiaridade de não ser firmada entre as partes em virtude da manifestação 

expressa ou tácita de vontades, signo distintivo do direito pessoal que rege as obrigações em geral. Antes, decorre da 

titularidade do direito real sobre a coisa, posição esta que tem o condão de erigir a responsabilidade pelas despesas 

atinentes ao imóvel respectivo.Inserido no delicado campo limítrofe entre o Direito Real e o Direito das Obrigações, a 

existência do instituto sob enfoque se justifica em razão da necessidade de regramento dos conflitos de interesses 

decorrentes de direitos postos em situação de embate.Nesse sentido, a característica principal a ser destacada é que a 

obrigação acompanha a coisa (ambulat cum domino), vinculando o respectivo dono, independente da convenção entre 

as partes ou da prévia ciência do adquirente a respeito das dívidas existentes.Assim, uma vez operada a transmissão da 

propriedade, as respectivas dívidas porventura existentes, atreladas ao imóvel, acompanharão o bem, passando a ser 

devidas pelo novo proprietário.Esta é a hipótese dos autos, em que a Caixa Econômica Federal teve a propriedade do 

imóvel consolidada em seu nome, atraindo, portanto, a responsabilidade sobre as despesas condominiais existentes ou 

aquelas a serem constituídas.A mera alegação de que, na hipótese de procedência do pedido, a responsabilidade 

somente abrangeria as despesas condominiais advindas após a efetiva imissão na posse do imóvel não se sustenta diante 

do posicionamento acima esposado. O débito decorre, como já afirmado, da propriedade real, encontrando-se a ré sub-

rogada na respectiva obrigação em virtude da transferência imobiliária.A respeito do tema, confiram-se os julgados 

abaixo transcritos, firmados pelo C. Superior Tribunal de Justiça:CONDOMÍNIO. DESPESAS. OBRIGAÇÃO 

PROPTER REM.- O adquirente de unidade condominial responde pelos encargos existentes junto ao condomínio, 

mesmo que anteriores à aquisição.Incidência da Súmula nº 83-STJ.Recurso especial não conhecido. (REsp nº 

536.005/RS, Relator Ministro Barros Monteiro, Quarta Turma, DJ de 3/5/2004, página 174)AÇÃO DE COBRANÇA - 

COTAS CONDOMINIAIS - ADQUIRENTE - ARREMATANTE - LEGITIMIDADE - OBRIGAÇÃO PROPTER 

REM.Para garantir o equilíbrio econômico e financeiro do condomínio, a cota parte atribuível a cada unidade é 

considerada obrigação propter rem. Por isso, o arrematante de imóvel em condomínio responde pelas cotas 

condominiais em atraso, ainda que anteriores à aquisição.Precedentes do STJ.Recurso especial provido. (REsp nº 

400.997/SP, Relator Ministro Castro Filho, Terceira Turma, DJ de 26/4/2004, página 165)Também não socorre a ré o 

disposto no parágrafo 8º do artigo 27 da Lei nº 9.514/97, vez que o mencionado dispositivo cuida da relação 

obrigacional decorrente da alienação fiduciária, assegurando à Caixa Econômica Federal o direito de reaver do devedor 

fiduciante as cotas condominiais por ele devidas até a efetiva imissão da instituição financeira na posse do imóvel.Tal 

previsão legal, portanto, não interfere na obrigação da Caixa Econômica Federal perante o Condomínio que, como já 

explanado, é propter rem, ou seja, decorrente da titularidade do direito real sobre a coisa. A respeito do tema, confiram-

se os julgados abaixo transcritos, firmados pelo C. Superior Tribunal de Justiça: CONDOMÍNIO. DESPESAS. 

OBRIGAÇÃO PROPTER REM. - O adquirente de unidade condominial responde pelos encargos existentes junto ao 

condomínio, mesmo que anteriores à aquisição. Incidência da Súmula nº 83-STJ. Recurso especial não conhecido. 

(REsp nº 536.005/RS, Relator Ministro Barros Monteiro, Quarta Turma, DJ de 3/5/2004, página 174) AÇÃO DE 

COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS - ADQUIRENTE - ARREMATANTE - LEGITIMIDADE - OBRIGAÇÃO 

PROPTER REM. Para garantir o equilíbrio econômico e financeiro do condomínio, a cota parte atribuível a cada 

unidade é considerada obrigação propter rem. Por isso, o arrematante de imóvel em condomínio responde pelas cotas 

condominiais em atraso, ainda que anteriores à aquisição. Precedentes do STJ. Recurso especial provido. (REsp nº 

400.997/SP, Relator Ministro Castro Filho, Terceira Turma, DJ de 26/4/2004, página 165). Por fim, é de se notar que a 

corrente doutrinária e jurisprudencial acima explanada não passou despercebida do legislador, que a ratificou, conforme 

se vê da redação do novo Código Civil, que, em seu artigo 1.345, dispõe, verbis:O adquirente de unidade responde 

pelos débitos do alienante, em relação ao condomínio, inclusive multas e juros moratórios.Face ao exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação e condeno a requerida ao pagamento das despesas condominiais cogitadas neste feito, 

relativas ao período compreendido entre março e julho de 2009, atinentes à unidade 31 do Condomínio requerente, 

acrescidas daquelas que se venceram no decorrer do processo.Os valores originais sofrerão atualização monetária, que 

se dará pela variação do INPC do IBGE desde a data em que as parcelas deveriam ser pagas. Os juros de mora incidirão 

no percentual de 1% (um por cento) ao mês a partir do inadimplemento (art. 397, c.c. 1º, do art. 1.336, do novo Código 

Civil). A multa moratória incidente na espécie é de 2% (dois por cento), conforme determinação do art. 1.336, 1º, do 

Código Civil. Condeno a requerida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado.Cancele-se a audiência designada para o dia 

15 de outubro de 2009.P.R.I.São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

 

2009.61.00.019800-0 - CONDOMINIO PORTAL DO PARQUE I(SP283563 - LUIZ CLEBER DE AZEVEDO 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

O autor propõe a presente ação, sob rito sumário, objetivando a cobrança de despesas condominiais referentes às 

unidades 32 do Bloco 4, 64 do Bloco 2 e 123 do Bloco 5 do Condomínio requerente, situado na Rua Carlos Alberto 

Vanzolini, nº 445, Remédios, São Paulo/SP. Requer o pagamento dos valores que indica, bem como das verbas que se 

vencerem no curso da demanda, acrescidas de correção monetária, multa moratória no importe de 2% (dois por cento) 

sobre o débito e juros de mora no montante de 1% (um por cento) ao mês.Designada audiência para o dia 27 de outubro 
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de 2009, determinou-se a citação da requerida.A Caixa Econômica Federal apresentou contestação pela qual requereu, 

inicialmente, a conversão do procedimento sumário para a forma ordinária, pugnando pelo cancelamento da audiência 

designada. Aduziu, preliminarmente, as alegações de ilegitimidade passiva, carência de ação por falta de documentos 

essenciais à propositura da demanda e a ocorrência da prescrição no tocante ao pleito de condenação ao pagamento de 

juros, nos termos do que preceitua o artigo 206, 3º, inciso III do novo Código Civil. No mérito, sustenta que não poderia 

ser responsabilizada pelas despesas condominiais relativas ao período anterior à imissão na posse, tampouco pelas 

verbas referentes ao lapso temporal posterior, considerando a natureza e os efeitos do crédito hipotecário que originou a 

aquisição da propriedade. Opõe-se à incidência de correção monetária anteriormente à propositura da ação e de multa e 

juros moratórios.É O RELATÓRIO.DECIDO.A questão debatida nos presentes autos refere-se à cobrança de dívidas de 

condomínio de unidades cuja propriedade pertence à Caixa Econômica Federal.O Código de Processo Civil, ao prever o 

procedimento sumário para as causas que têm por objeto a cobrança de condomínio de quaisquer quantias devidas a 

esse título (artigo 275, inciso II, alínea b), é bem claro em relação ao rito que deve ser observado, daí porque indefiro o 

pedido de conversão de rito.No tocante aos documentos que instruíram a inicial, entendo que são suficientes para a 

instrução da lide, daí porque refuto a pretensão esboçada pela ré de indeferimento da exordial com fulcro na alegação de 

ausência de documentos essenciais à propositura da ação.A preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica 

Federal confunde-se com o mérito da demanda, posto que trata em verdade da atribuição de responsabilidade, razão 

pela qual será com ele analisada.Quanto à prescrição, não é aplicável o art. 206, 3º, inc.III do Código Civil neste caso, 

pois as prestações de condomínio não são vencíveis no prazo estabelecido pelo referido dispositivo. Assim, não 

prevendo a lei nenhuma prescrição específica para casos como o presente, há de ser aplicado o art. 205, conforme 

jurisprudência de nossos tribunais. Confira precedente que transcrevo:ADMINISTRATIVO. COBRANÇA DE COTAS 

CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. DIREITO DE PROPRIEDADE. LEGITIMIDADE. ASUÊNCIA 

DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS. JUROS E MULTA MORATÓRIOS . PRESCRIÇÃO....5. Não se aplica ao caso 

concreto o instituto da prescrição qüinqüenal mas sim o artigo 205 do Código Civil que assim dispõe: Art. 205. A 

prescrição ocorre em dez anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor.(TRF da 4ª Região, AC nº 

2007.70.01003760-0, Relator Desembargador Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, in DE de 9 de julho de 2008)O 

tema posto nos autos reclama a apreensão e o estudo da natureza da dívida exigida pelo requerente.Com efeito, 

tratando-se de despesas condominiais, tem-se há muito sedimentado, tanto na doutrina, como na jurisprudência, que se 

está diante da denominada obrigação propter rem.Esse tipo de obrigação se distingue das demais pela peculiaridade de 

não ser firmada entre as partes em virtude da manifestação expressa ou tácita de vontades, signo distintivo do direito 

pessoal que rege as obrigações em geral. Antes, decorre da titularidade do direito real sobre a coisa, posição esta que 

tem o condão de erigir a responsabilidade pelas despesas atinentes ao imóvel respectivo.Inserido no delicado campo 

limítrofe entre o Direito Real e o Direito das Obrigações, a existência do instituto sob enfoque se justifica em razão da 

necessidade de regramento dos conflitos de interesses decorrentes de direitos postos em situação de embate.Nesse 

sentido, a característica principal a ser destacada é que a obrigação acompanha a coisa (ambulat cum domino), 

vinculando o respectivo dono, independente da convenção entre as partes ou da prévia ciência do adquirente a respeito 

das dívidas existentes.Assim, uma vez operada a transmissão da propriedade, as respectivas dívidas porventura 

existentes, atreladas ao imóvel, acompanharão o bem, passando a ser devidas pelo novo proprietário.Esta é a hipótese 

dos autos, em que a Caixa Econômica Federal teve a propriedade do imóvel consolidada em seu nome, atraindo, 

portanto, a responsabilidade sobre as despesas condominiais existentes ou aquelas a serem constituídas.A mera alegação 

de que, na hipótese de procedência do pedido, a responsabilidade somente abrangeria as despesas condominiais 

advindas após a efetiva imissão na posse do imóvel não se sustenta diante do posicionamento acima esposado. O débito 

decorre, como já afirmado, da propriedade real, encontrando-se a ré sub-rogada na respectiva obrigação em virtude da 

transferência imobiliária.A respeito do tema, confiram-se os julgados abaixo transcritos, firmados pelo C. Superior 

Tribunal de Justiça:CONDOMÍNIO. DESPESAS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM.- O adquirente de unidade 

condominial responde pelos encargos existentes junto ao condomínio, mesmo que anteriores à aquisição.Incidência da 

Súmula nº 83-STJ.Recurso especial não conhecido. (REsp nº 536.005/RS, Relator Ministro Barros Monteiro, Quarta 

Turma, DJ de 3/5/2004, página 174)AÇÃO DE COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS - ADQUIRENTE - 

ARREMATANTE - LEGITIMIDADE - OBRIGAÇÃO PROPTER REM.Para garantir o equilíbrio econômico e 

financeiro do condomínio, a cota parte atribuível a cada unidade é considerada obrigação propter rem. Por isso, o 

arrematante de imóvel em condomínio responde pelas cotas condominiais em atraso, ainda que anteriores à 

aquisição.Precedentes do STJ.Recurso especial provido. (REsp nº 400.997/SP, Relator Ministro Castro Filho, Terceira 

Turma, DJ de 26/4/2004, página 165)Também não socorre a ré o disposto no parágrafo 8º do artigo 27 da Lei nº 

9.514/97, vez que o mencionado dispositivo cuida da relação obrigacional decorrente da alienação fiduciária, 

assegurando à Caixa Econômica Federal o direito de reaver do devedor fiduciante as cotas condominiais por ele devidas 

até a efetiva imissão da instituição financeira na posse do imóvel.Tal previsão legal, portanto, não interfere na obrigação 

da Caixa Econômica Federal perante o Condomínio que, como já explanado, é propter rem, ou seja, decorrente da 

titularidade do direito real sobre a coisa. A respeito do tema, confiram-se os julgados abaixo transcritos, firmados pelo 

C. Superior Tribunal de Justiça: CONDOMÍNIO. DESPESAS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. - O adquirente de 

unidade condominial responde pelos encargos existentes junto ao condomínio, mesmo que anteriores à aquisição. 

Incidência da Súmula nº 83-STJ. Recurso especial não conhecido. (REsp nº 536.005/RS, Relator Ministro Barros 

Monteiro, Quarta Turma, DJ de 3/5/2004, página 174) AÇÃO DE COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS - 

ADQUIRENTE - ARREMATANTE - LEGITIMIDADE - OBRIGAÇÃO PROPTER REM. Para garantir o equilíbrio 

econômico e financeiro do condomínio, a cota parte atribuível a cada unidade é considerada obrigação propter rem. Por 
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isso, o arrematante de imóvel em condomínio responde pelas cotas condominiais em atraso, ainda que anteriores à 

aquisição. Precedentes do STJ. Recurso especial provido. (REsp nº 400.997/SP, Relator Ministro Castro Filho, Terceira 

Turma, DJ de 26/4/2004, página 165). Por fim, é de se notar que a corrente doutrinária e jurisprudencial acima 

explanada não passou despercebida do legislador, que a ratificou, conforme se vê da redação do novo Código Civil, 

que, em seu artigo 1.345, dispõe, verbis:O adquirente de unidade responde pelos débitos do alienante, em relação ao 

condomínio, inclusive multas e juros moratórios.Face ao exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação e condeno a 

requerida ao pagamento das despesas condominiais cogitadas neste feito, relativas ao período compreendido entre 

agosto de 2007 e agosto de 2009, atinentes às unidades 32 do Bloco 4, 64 do Bloco 2 e 123 do Bloco 5 do Condomínio 

requerente, acrescidas daquelas que se venceram no decorrer do processo.Os valores originais sofrerão atualização 

monetária, que se dará pela variação do INPC do IBGE desde a data em que as parcelas deveriam ser pagas. Os juros de 

mora incidirão no percentual de 1% (um por cento) ao mês a partir do inadimplemento (art. 397, c.c. 1º, do art. 1.336, 

do novo Código Civil). A multa moratória incidente na espécie é de 2% (dois por cento), conforme determinação do art. 

1.336, 1º, do Código Civil. Condeno a requerida ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente atualizado.Cancele-se a audiência designada 

para o dia 27 de outubro de 2009.P.R.I.São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

 

2009.61.00.020468-0 - CONDOMINIO EDIFICIO JARDIM PAULISTANO(SP100916 - SERGIO LUIS MIRANDA 

NICHOLS E SP245428 - ANDRE BANHARA DE OLIVEIRA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Remetam-se os autos ao SEDI para regularização do pólo passivo devendo constar como ré somente a EMGEA - 

Empresa Gestora de Ativos.Dê-se ciência às partes acerca da distribuição do feito. Promova o requerente o 

recolhimento das custas iniciais em 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 257, 

do Código de Processo Civil. Cumprido, requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.00.016454-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.027655-4) ARNALDO A 

CORDEIRO-ME X ARNALDO ALVES CORDEIRO(SP155214 - WENDEL APARECIDO INÁCIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) 

Designo o dia 02 de OUTUBRO de 2009, às 15 horas, na secretaria desta Vara Federal, para início dos trabalhos 

periciais, devendo ser intimados para o ato o perito, as partes, ficando facultada a presença dos assistentes técnicos 

(CPC, art. 431-A) .Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2009.61.00.020733-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.018460-7) BANCO 

CENTRAL DO BRASIL(Proc. 2152 - NADJA LIMA MENEZES E Proc. 381 - OSWALDO LUIS CAETANO 

SENGER) X PAULO EDUARDO RANGEL CREDIDIO X CLEIDE PIRES RANGEL CREDIDIO(SP106986 - 

LAURO AVELLAR MACHADO FILHO) 

Recebo a exceção. Apensem-se aos autos principais. Dê-se vista aos exceptos para manifestação nos termos do artigo 

308 do CPC. Após venham conclusos para decisão. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2007.61.00.026938-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245428 - ANDRE BANHARA DE OLIVEIRA) X 

SINVAL ANTUNES DE SOUZA-ESPOLIO X MARIA TERESINHA MOREIRA ANTUNES DE SOUZA 

Fls. 129: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela CEF.Aguarde-se em secretaria.Int. 

 

2008.61.00.022538-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO 

GRANATO) X DM3 LIVROS E PUBLICACOES LTDA EPP X VERA LUCIA DE CARVALHO SILVA X 

MOMENDES FRANCISCO DA SILVA 

Fls. 112/113: tendo em vista a tentativa de bloqueio realizada às fls. 101/107, manifeste-se a CEF. Oficie-se à Delegacia 

da Receita Federal, para que encaminhe a este juízo as 05 últimas declarações de Imposto de renda das partes, para a 

verificação de eventual existência de bens passíveis de penhora. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.00.033819-5 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP077580 - IVONE COAN) X CLODOALDO 

PAOLUCCI SOARES X VANIA MARIA THEODORO 

Fls. 120: indefiro ante a certidão negativa de fls. 117.Requeira a autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias..Pa 

0,5 Int. 

 

2009.61.00.008665-8 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X WALTER ALVES DE OLIVEIRA X LUCILENE DA SILVA 

Fls. 397: manifeste-se a requerente no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
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92.0080262-1 - CID AUGUSTO ESCOBAR X JURACY LINO ESCOBAR(SP074348 - EGINALDO MARCOS 

HONORIO) X ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA MARIA 

ROSA HISPAGNOL) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE 

LELLIS CAVALCANTI) 

A presente medida cautelar tem por objeto a suspensão de leilão extrajudicial de imóvel financiado segundo as regras 

do Sistema Financeiro da Habitação e pedido de depósito judicial das respectivas prestações.Após regular tramitação 

processual, sobreveio pedido de renúncia ao direito em que se funda a ação, subscrito conjuntamente com o réu Itaú S/A 

Crédito Imobiliário (fls. 177).Instadas, tanto a Caixa Econômica Federal como a União Federal concordam com o 

pedido (fls. 180 e 182).Face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil.Considerando a fixação de sucumbência na ação principal, deixo de 

fixar condenação em verba honorária na presente ação cautelar.Remetam-se os autos à SEDI para anotação da União 

Federal como assistente simples, devendo ser excluída do pólo passivo da lide na condição de requerida.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

 

92.0084919-9 - MULTIMARK REPRESENTACOES LTDA - ME(SP127553 - JULIO DE ALMEIDA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Fls. 504 e ss: dê-se vista às partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos. Int. 

 

2009.61.00.011777-1 - PROEMA AUTOMOTIVA S/A(SP182585 - ALEX COSTA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Aguarde-se o andamento da ação principal. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2009.61.00.018349-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.025579-2) MASSA 

FALIDA DE CUKIER CIA/ LTDA(SP146210 - MARCOS ROLIM FERNANDES FONTES E SP183371 - FABIANA 

LOPES SANT´ANNA E SP051631 - SIDNEI TURCZYN) X CORRETORA SOUZA BARROS CAMBIO E 

TITULOS S/A(SP040972 - ANTONIO DE ALMEIDA E SILVA E SP132548 - CINTIA SILVA CARNEIRO) 

Recebo a impugnação da devedora no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M do CPC.Manifeste-se a credora no 

prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

14ª VARA CÍVEL 

43831,0 MM. JUIZ FEDERAL TITULAR 

DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO  

 

Expediente Nº 4761 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

00.0021729-8 - GIOCONDO MILANI(SP015279 - MOACYR ANDRADE FRATTINI E SP007631 - OLYNTHO 

MAURO LUZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, observando o disposto no artigo 

730, caput, do Código de Processo Civil, lembrando que, para o início da execução, deverá(ão) providenciar a memória 

de cálculos atualizada, bem como as cópias da sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, da petição inaugural 

da fase executória e deste despacho, a fim de instruir o mandado de citação.Prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

requerimento para tanto, cite-se.No silêncio, arquivem-se.Int. 

 

00.0643323-5 - USINA CATANDUVA S/A ACUCAR E ALCOOL(SP011045 - MURILLO ASTEO TRICCA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, observando o disposto no artigo 

730, caput, do Código de Processo Civil, lembrando que, para o início da execução, deverá(ão) providenciar a memória 

de cálculos atualizada, bem como as cópias da sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, da petição inaugural 

da fase executória e deste despacho, a fim de instruir o mandado de citação.Prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

requerimento para tanto, cite-se.No silêncio, arquivem-se.Int. 

 

91.0671514-1 - FRANCISCO DANIEL FARRE SALAZAR(SP022585 - JOSE MARIA MARCONDES DO 

AMARAL GURGEL E SP147297 - PATRICIA DO AMARAL GURGEL) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos.Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, observando o disposto no artigo 

730, caput, do Código de Processo Civil, lembrando que, para o início da execução, deverá(ão) providenciar a memória 

de cálculos atualizada, bem como as cópias da sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, da petição inaugural 

da fase executória e deste despacho, a fim de instruir o mandado de citação.Prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

requerimento para tanto, cite-se.No silêncio, arquivem-se.Int. 

 

91.0724305-7 - JOAO JOSE CARRANDINE X JOSE CARLOS BENEDITO X LUCIANO DE PAULA BOZA 
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JUNIOR X GILMAR DE OLIVEIRA X DIMAS BENEDITO BIGOTTO(SP052050 - GENTIL BORGES NETO) X 

UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) 

Ciência as partes do retorno dos autos. Tendo em vista a Lei 11.232/05 que alterou a execução fundada em título 

judicial, requeira a parte credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, providenciando a memória 

discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no prazo de 

dez dias. No silêncio, arquivem-se. Int. 

 

93.0020034-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0009913-2) MITUO HAGUI & CIA/ 

LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO 

MARIN) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, observando o disposto no artigo 

730, caput, do Código de Processo Civil, lembrando que, para o início da execução, deverá(ão) providenciar a memória 

de cálculos atualizada, bem como as cópias da sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, da petição inaugural 

da fase executória e deste despacho, a fim de instruir o mandado de citação.Prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

requerimento para tanto, cite-se.No silêncio, arquivem-se.Int. 

 

94.0023866-5 - COTONIFICIO KURASHIKI DO BRASIL LTDA X MITSUI IMOBILIARIA 

DESENVOLVIMENTO E COMERCIO LTDA X TOYODA KOKI DO BRASIL IND E COMERCIO DE 

MAQUINAS LTDA X UNITIKA DO BRASIL IND TEXTIL LTDA(SP017211 - TERUO TACAOCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, observando o disposto no artigo 

730, caput, do Código de Processo Civil, lembrando que, para o início da execução, deverá(ão) providenciar a memória 

de cálculos atualizada, bem como as cópias da sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, da petição inaugural 

da fase executória e deste despacho, a fim de instruir o mandado de citação.Prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

requerimento para tanto, cite-se.No silêncio, arquivem-se.Int. 

 

96.0011079-4 - DAVID ABREU DE OLIVEIRA X JOAO ALVES GARCIA X PAULO GUILHERME 

PFAFFENBACH X CLOVIS DE LIMA X JAYME PETROLINO X MARCILIO MARANGONI X ANTONIO 

PEREIRA DE SOUZA X CLAUDIO PORCE X JOSE DE OLIVEIRA X PAULO RUIZ(SP058350 - ROMEU 

TERTULIANO E SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Ciência as partes do retorno dos autos. Tendo em vista a Lei 11.232/05 que alterou a execução fundada em título 

judicial, requeira a parte credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, providenciando a memória 

discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no prazo de 

dez dias. No silêncio, arquivem-se. Int. 

 

96.0021093-4 - FLAVIO DE LACERDA ABREU(Proc. ANTOIN ABOU KHALIL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - 

MARCO AURELIO MARIN) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, observando o disposto no artigo 

730, caput, do Código de Processo Civil, lembrando que, para o início da execução, deverá(ão) providenciar a memória 

de cálculos atualizada, bem como as cópias da sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, da petição inaugural 

da fase executória e deste despacho, a fim de instruir o mandado de citação.Prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

requerimento para tanto, cite-se.No silêncio, arquivem-se.Int. 

 

97.0012564-5 - ADALBERTO DUARTE DA SILVA X ADELSON DE OLIVEIRA FERREIRA X AIRTON 

VENTURA ESTEVES X ALANO RODRIGUES DA COSTA X ANGELO FRIGO FILHO(SP130874 - TATIANA 

DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-

se.Intimem-se. 

 

2002.61.00.003336-2 - RONIEL DE SOUZA FERNANDES(SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Ciência as partes do retorno dos autos. Tendo em vista a Lei 11.232/05 que alterou a execução fundada em título 

judicial, requeira a parte credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, providenciando a memória 

discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no prazo de 

dez dias. No silêncio, arquivem-se. Int. 

 

2002.61.00.019401-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.011793-4) SPIRAX 

SARCO IND/ E COM/ LTDA(SP162150 - DAVID KASSOW E SP193035 - MARCO AURÉLIO SOUZA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. MARIA SALETE O. SUCENA) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-

se.Intimem-se. 
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2003.61.00.008306-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP051158 - MARINILDA GALLO E SP192490 - 

PRISCILA MARTO VALIN) X ROSELENE DA SILVA FERREIRA(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Ciência as partes do retorno dos autos. Tendo em vista a Lei 11.232/05 que alterou a execução fundada em título 

judicial, requeira a parte credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, providenciando a memória 

discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no prazo de 

dez dias. No silêncio, arquivem-se. Int. 

 

2004.61.00.009514-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.033077-3) MARIO 

JORGE DOS SANTOS(SP055226 - DEJAIR PASSERINE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, cumpra a CEF a obrigação de fazer no prazo de 15 dias de acordo 

com o artigo 461 e parágrafos do Código de Processo Civil. Int.  

 

2004.61.00.011468-1 - MANOEL SILVA OLIVEIRA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER E SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSS/FAZENDA(SP195104 - PAULINE 

DE ASSIS ORTEGA) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-

se.Intimem-se. 

 

2004.61.00.029140-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0016502-0) CESAR 

MASCARENHAS PIRES(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-

se.Intimem-se. 

 

2005.61.00.010917-3 - MEIRE FERNANDES CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA(SP063927 - MARIA 

CRISTINA DE MELO E SP207688 - KARINA MAIA SOARES DA ROCHA) X INSS/FAZENDA X INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Ciência as partes do retorno dos autos. Tendo em vista a Lei 11.232/05 que alterou a execução fundada em título 

judicial, requeira a parte credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, providenciando a memória 

discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no prazo de 

dez dias. No silêncio, arquivem-se. Int. 

 

2005.61.00.018259-9 - ROMEU RIBAS ESTEVES X CARLOS PEREIRA(SP181475 - LUÍS CLÁUDIO KAKAZU) 

X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos.Requeira(m) o(s) credor(es) o que de direito, observando o disposto no artigo 

730, caput, do Código de Processo Civil, lembrando que, para o início da execução, deverá(ão) providenciar a memória 

de cálculos atualizada, bem como as cópias da sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, da petição inaugural 

da fase executória e deste despacho, a fim de instruir o mandado de citação.Prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

requerimento para tanto, cite-se.No silêncio, arquivem-se.Int. 

 

2007.61.00.013959-9 - WILMA CONCEICAO FERDINANDO LARA LEO(SP235602 - MARIA CAROLINA 

MATEOS MORITA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Ciência as partes do retorno dos autos. Tendo em vista a Lei 11.232/05 que alterou a execução fundada em título 

judicial, requeira a parte credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, providenciando a memória 

discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no prazo de 

dez dias. No silêncio, arquivem-se. Int. 

 

2007.63.01.044867-6 - GINO BIANCO(SP217516 - MEIRI NAVAS DELLA SANTA E SP196875 - MARLENE 

ROICCI LASAK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Ciência as partes do retorno dos autos. Tendo em vista a Lei 11.232/05 que alterou a execução fundada em título 

judicial, requeira a parte credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, providenciando a memória 

discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no prazo de 

dez dias. No silêncio, arquivem-se. Int. 

 

2008.61.00.022336-0 - HERMINIA MARIA MARQUES DIAS(SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Ciência as partes do retorno dos autos. Tendo em vista a Lei 11.232/05 que alterou a execução fundada em título 

judicial, requeira a parte credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, providenciando a memória 

discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no prazo de 

dez dias. No silêncio, arquivem-se. Int. 
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2008.61.00.022753-5 - KIYOKO IKE(SP235602 - MARIA CAROLINA MATEOS MORITA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Ciência as partes do retorno dos autos. Tendo em vista a Lei 11.232/05 que alterou a execução fundada em título 

judicial, requeira a parte credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, providenciando a memória 

discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no prazo de 

dez dias. No silêncio, arquivem-se. Int. 

 

2008.61.00.025888-0 - FRANCISCO SPERA(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Ciência as partes do retorno dos autos. Tendo em vista a Lei 11.232/05 que alterou a execução fundada em título 

judicial, requeira a parte credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, providenciando a memória 

discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no prazo de 

dez dias. No silêncio, arquivem-se. Int. 

 

2008.61.00.028702-7 - LILIAN OSMO(SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR E SP267392 - CARLOS 

EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Ciência as partes do retorno dos autos. Tendo em vista a Lei 11.232/05 que alterou a execução fundada em título 

judicial, requeira a parte credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, providenciando a memória 

discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no prazo de 

dez dias. No silêncio, arquivem-se. Int. 

 

2008.61.00.028844-5 - MARIA ANTONIA LOGGETTO(SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Ciência as partes do retorno dos autos. Tendo em vista a Lei 11.232/05 que alterou a execução fundada em título 

judicial, requeira a parte credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, providenciando a memória 

discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no prazo de 

dez dias. No silêncio, arquivem-se. Int. 

 

2008.61.00.029514-0 - NIVALDO GOMES DA SILVA(SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Ciência as partes do retorno dos autos. Tendo em vista a Lei 11.232/05 que alterou a execução fundada em título 

judicial, requeira a parte credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, providenciando a memória 

discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no prazo de 

dez dias. No silêncio, arquivem-se. Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2003.61.00.031026-0 - CONDOMINIO GALERIA DO BRAS(SP093287 - SERGIO SEITI KURITA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP106699 - EDUARDO CURY E SP109489 - LUIZ ANTONIO BUENO DA 

COSTA JUNIOR) 

Ciência as partes do retorno dos autos. Tendo em vista a Lei 11.232/05 que alterou a execução fundada em título 

judicial, requeira a parte credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, providenciando a memória 

discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no prazo de 

dez dias. No silêncio, arquivem-se. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.00.012047-5 - ANDRE LUIS GODOY DA SILVA(SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI E SP197093 - IVO ROBERTO 

COSTA DA SILVA) 

Ciência as partes do retorno dos autos. Tendo em vista a Lei 11.232/05 que alterou a execução fundada em título 

judicial, requeira a parte credora o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, providenciando a memória 

discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no prazo de 

dez dias. No silêncio, arquivem-se. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

93.0009913-2 - MITUO HAGUI & CIA LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) 

Ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-

se.Intimem-se. 

 

ACOES DIVERSAS 

00.0502190-1 - EMPRESAS NUCLEARES BRASILEIRAS S/A - NUCLEBRAS X JOSE OSWALDO 

MONTOVANI(SP018356 - INES DE MACEDO) 
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Ciência às partes do retorno dos autos.Remetam-se estes autos ao SEDI para a regularização do pólo ativo, fazendo 

constar tão somente a União Federal. Requeiram o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-

se.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4762 
 

DESAPROPRIACAO 

88.0015370-4 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO) X 

JOAO CUCHARUK(SP042274 - WANDA PRADO MONEGO) X JOSE DA SILVA - ESPOLIO X JOAQUIM 

DOMINGOS DA SILVA - ESPOLIO(SP052744 - ODUVALDO ALVES DA SILVA E SP007721 - FRANCISCO 

RIBEIRO MONTENEGRO FILHO E SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO E SP152499 - 

ANDREA ELIAS DA COSTA) 

Vistos, em Embargos de Declaração. Trata-se de recurso de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 

446/454, aduzindo erro material no que diz respeito a indicação da data de atualização da indenização, já que constou 

junho de 2005, sabendo que no laudo de avaliação consta julho de 2005. Ademais, alega omissão no concernente ao 

início da incidência dos juros moratórios.Vieram os autos conclusos para sentença.É o breve relatório. DECIDO.Assiste 

razão à parte-embargante, apenas no que pertine ao erro material apontado. Com efeito na r. sentença foi transcrito 

junho de 2005 quando deveria constar julho de 2005, ao teor do laudo de avaliação produzido nos autos (fls. 324).Por 

sua vez, não prospera o argumento relativo ao início da incidência dos juros moratórios, já que isto está especificado na 

sentença prolatada, como se pode verificar às fls. 453v.Isto exposto, conheço dos presentes embargos (porque são 

tempestivos) e dou-lhes parcial provimento, para retificar o dispositivo da sentença prolatada, o qual deverá passar a 

constar com a seguinte redação:Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda, tornando definitiva a constituição 

de servidão administrativa de passagem de linha de transmissão de energia elétrica, sobre as áreas serviendas, 

consistente na gleba KM 9,780/9,9920, área da servidão de 1,2715 hectares, DPI - 16.672/R2, de João Cucharuk, e 

Espólio de Joaquim Domingos da Silva: KM 9,830/P, 0,1305 hectares, DPI - 18.397/R1 e para a declaração de 

incorporação ao patrimônio da expropriante a gleba pertencente ao Espólio de José da Silva: KM 9,480/9.780, 1,0180, 

DPI - 18.398/R1; todas localizadas no Município de São Roque, pertencente ao imóvel de propriedade dos réus, 

conforme descrição dos autos, mediante o pagamento de, no total, R$19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais), 

correspondendo a R$4.450, ao co-réu João Cuchark; a R$14.902,00, ao co-réu Espólio de José da Silva; e, por fim, a 

R$448,00, ao co-réu Espólio de Joaquim Domingos da Silva, em julho de 2005, corrigido monetariamente, a partir 

desta data, de acordo com o Provimento COGE nº. 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, combinado com a Portaria nº. 92/2001, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. Sobre o valor 

atualizado da indenização, deverão incidir os juros compensatórios de 12% (doze por cento) ano, a partir da imissão 

provisória da posse, calculados sobre a diferença entre o valor fixado e o ofertado, nos termos da súmula nº. 618 do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal e a súmula nº. 56 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Outrossim, incidirão 

sobre o valor atualizado da condenação os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir de 1º de janeiro do 

exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ter sido feito, nos termos do artigo 100 da Constituição Federal, 

conforme o artigo 15-B, acrescentado ao Decreto-Lei nº. 3.365 pela Medida Provisória nº. 2.183, de 2001, ao revogar a 

súmula 70 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, até a entrada em vigor da Lei nº. 10.406/2001, artigo 406, e a partir 

de então, os juros de 1,0 % (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento.No mais, mantenho na íntegra a r. 

decisão.P.R.I.C 

 

IMISSAO NA POSSE 

2006.61.00.020683-3 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA 

DE BONIS) X OCUPANTES DO IMOVEL 

Vistos, em sentença.Trata-se de ação de imissão na posse por EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS em face 

dos ocupantes do imóvel, localizado na Rua Francisco Beltrão, 07 - São Paulo/SP, objetivando a expedição de mandado 

de imissão na posse do bem objeto do presente feito.Para tanto, em síntese, a parte-autora alega que é proprietária do 

imóvel localizado na Rua Francisco Beltrão, 07 - São Paulo/SP, adquirido por meio de leilão cuja carta de arrematação 

foi registrada perante o 16º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo (matrícula nº 67.107). Aduz que após a 

desocupação do imóvel pela Sra. Roseli Aparecida, que assinou em 21.10.2005, o termo de Compromisso de 

Desocupação, o imóvel foi invadido por pessoas desconhecidas e desautorizadas pela parte-autora, desde março/2006 e, 

apesar de constar no Sistema de Administração de Imóveis da CEF, como desocupado, o referido imóvel encontra-se 

invadido. Ante a especificidade do caso, a apreciação da liminar foi postergada para após da contestação (fls. 45). 

Devidamente citada (fls. 50/51), a parte-ré permaneceu silente (fls. 52v).Instada a esclarecer a atual situação do imóvel 

(fls. 53), a CEF requereu a extinção do feito sem resolução do mérito por ausência superveniente de interesse de agir 

(fls. 55).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.No caso dos autos, verifico a ocorrência 

de carência de ação, por ausência de interesse de agir superveniente, configurando verdadeira perda do objeto da 

demanda. Pelo que consta da presente ação, a mesma foi intentada objetivando a expedição de mandado de imissão na 

posse do bem objeto do presente feito. Todavia, às fls. 55 consta manifestação da CEF requerendo a extinção do feito 

sem resolução do mérito por ausência superveniente de interesse de agir, de modo a esgotar o objeto deste feito.Com a 

posterior implementação da providência para a qual era buscada a ordem jurisdicional, não mais subsiste o interesse 

processual na demanda, condição genérica desta via ora manejada para justificar a prestação nela reclamada. Destaco 
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que o interesse de agir corresponde à necessidade e utilidade da via judicial como forma de obter a declaração 

jurisdicional do direito aplicável ao caso concreto litigioso. Esse interesse de agir deve existir não somente quando da 

propositura da ação, mas durante todo o transcurso desta.Em qualquer fase do processo antes de seu julgamento, 

verificada a ausência de condição processual, a conseqüência deve ser a extinção do feito, pois não é mais possível ao 

magistrado o exame e a decisão do mérito buscada. A prestação jurisdicional é até mesmo desnecessária, já que a ordem 

inicialmente pugnada não encontra mais seu objeto (qual seja, a violação ao direito líquido e certo), tendo em vista o 

desaparecimento do suposto ato ilegal ou abusivo que se atacava. À evidência do disposto no art. 267, 3º, do CPC, o 

juiz pode conhecer de ofício acerca dos pressupostos processuais, perempção, litispendência, coisa julgada e condições 

da ação.Enfim, diante da ausência de necessidade do provimento jurisdicional no que diz respeito à pretensão de mérito 

impõe-se o decreto de carência da ação, por ausência de interesse de agir, com a conseqüente extinção do feito sem 

julgamento do mérito.Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir 

superveniente, EXTINGO o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Após, arquivem-se os autos.P.R.I. e C. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0005591-7 - LIDIA YAMASHITAFUJI X LUIS EDUARDO PAULA AZEVEDO X LUISA HARUMI 

KATSURAYAMA X LUIZ ROBERTO MANIGLIA X LUZIA BOSCHI GONCALVES X LEDA IRIS SANCHES 

SEQUITIN GALDI X LUIZ GUIMARAES CARLOS X LUIZ CARLOS TOMAZELA X LIANES ALVES 

FERREIRA X LUCIA ALBERTO CARRARA(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos etc.. Trata-se de execução de sentença que se processa nos termos do art. 632, do Código de Processo Civil 

(CPC), em face do qual consta que parte dos exeqüentes celebrou acordo para recebimento dos denominados expurgos 

inflacionários das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ajustado nos termos da Lei 

Complementar 110/01. No que concerne aos demais exeqüentes, foi devidamente cumprida pela CEF a obrigação de 

fazer pertinente à inclusão dos mencionados expurgos nas contas vinculadas do FGTS, bem como cumprida a coisa 

julgada no que concerne às verbas honorárias. Devidamente cientificada do procedimento levado a efeito pela CEF, os 

exeqüentes quedaram-se inertes (fl.437, verso). É o relato do necessário. Passo a decidir. Primeiramente, há que se 

consignar que não existe ato jurídico perfeito cuja relação subjacente seja ilícita. Assim, havendo ilegalidade na 

formulação do termo de adesão ao FGTS, nos termos da Lei Complementar 110/01, certamente o mesmo poderá ser 

invalidado. Porém, quando celebrado corretamente o acordo entre a CEF e o trabalhador, sua retratação somente será 

possível se a legislação de regência admitir tal possibilidade (já que estamos na seara do direito disponível), o que não 

ocorre no caso dos autos. Não há que se falar em precariedade de informação da natureza irretratável do termo em 

questão, pois é amplamente explicitado que a adesão ao sistema de pagamento dos expurgos inflacionários não pode ser 

desfeita se promovida em conformidade com a Lei Complementar 110/01, conforme nota-se da parte final dos 

formulários assinados pelos trabalhadores: Realizados os créditos da importância de que trata o item 4, dou plena 

quitação dos complementos de atualização monetária a que se refere a Lei Complementar 110, reconhecendo satisfeitos 

todos os meus direitos a eles relativos, renunciando, de forma irretratável, a pleitos de quaisquer outros ajustes de 

atualização monetária referente à conta vinculada, em meu nome, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro 

de 1991. Além disso, ao que consta, o titular da conta do FGTS é pessoa capaz, inexistindo elementos para pensar que o 

mesmo é intelectualmente hipossuficiente. Assim, para surtir o efeito previa e validamente ajustado, o acordo deve ser 

homologado judicialmente, pois foi firmado por vontade livre e consciente do titular da conta vinculada (ainda que o 

mesmo se arrependa posteriormente, ou que seu advogado discorde do celebrado pelo legítimo titular do direito). Desse 

modo, cumpre homologar os acordos firmados com a CEF, nos moldes da Lei Complementar 110/01, visando o 

recebimento da correção das contas vinculadas ao FGTS. Por sua vez, com relação aos exeqüentes que promoveram a 

cobrança na forma do art. 632 do CPC, considerando que houve depósito do quantum executado por meio e modo que 

permite concluir pela satisfação integral do direito buscado pela parte-exequente, bem como cumprida a coisa julgada 

no que concerne às verbas honorárias, não mais subsiste razão para processamento do presente feito, ante a pacificação 

dos interesses em litígio. A liquidação dos honorários advocatícios contratados entre a parte-exeqüente e seu 

representante é estranha a este feito. Assim, por sentença, HOMOLOGO AS TRANSAÇÕES noticiadas nos autos, nos 

termos da Lei Complementar 110/01, e julgo extinta a execução com amparo no art. 794, I e II, combinado com o art. 

795, ambos do CPC. Custas ex lege. Expeçam-se alvarás das quantias depositadas nestes autos às fls. 290 e 341, 

referentes aos honorários advocatícios, conforme requerido à fl. 426.Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P.R.I.. 

 

2000.61.00.041967-0 - JOSE TONCHACA X TERCINA PROSPERO RIBEIRO X CARLITO ALVES DE 

MEDEIROS X IDELINO DE ALMEIDA MELO X NEIDE DAS DORES LIMA X CARLOS ALBERTO 

CAETANOF DOS SANTOS X FRANCISCO ALVES DE LIMA X OSVALDO DE OLIVEIRA COSTA(SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Vistos etc.. Trata-se de execução de sentença que se processa nos termos do art. 632, do Código de Processo Civil 

(CPC), em face do qual consta que parte dos exeqüentes celebrou acordo para recebimento dos denominados expurgos 

inflacionários das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ajustado nos termos da Lei 

Complementar 110/01. No que concerne aos demais exeqüentes, foi devidamente cumprida pela CEF a obrigação de 

fazer pertinente à inclusão dos mencionados expurgos nas contas vinculadas do FGTS, bem como cumprida a coisa 
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julgada no que concerne às verbas honorárias. Devidamente cientificada do procedimento levado a efeito pela CEF, os 

exeqüentes manifestaram satisfação. É o relato do necessário. Passo a decidir. Primeiramente, há que se consignar que 

não existe ato jurídico perfeito cuja relação subjacente seja ilícita. Assim, havendo ilegalidade na formulação do termo 

de adesão ao FGTS, nos termos da Lei Complementar 110/01, certamente o mesmo poderá ser invalidado. Porém, 

quando celebrado corretamente o acordo entre a CEF e o trabalhador, sua retratação somente será possível se a 

legislação de regência admitir tal possibilidade (já que estamos na seara do direito disponível), o que não ocorre no caso 

dos autos. Não há que se falar em precariedade de informação da natureza irretratável do termo em questão, pois é 

amplamente explicitado que a adesão ao sistema de pagamento dos expurgos inflacionários não pode ser desfeita se 

promovida em conformidade com a Lei Complementar 110/01, conforme nota-se da parte final dos formulários 

assinados pelos trabalhadores: Realizados os créditos da importância de que trata o item 4, dou plena quitação dos 

complementos de atualização monetária a que se refere a Lei Complementar 110, reconhecendo satisfeitos todos os 

meus direitos a eles relativos, renunciando, de forma irretratável, a pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização 

monetária referente à conta vinculada, em meu nome, relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991. 

Além disso, ao que consta, o titular da conta do FGTS é pessoa capaz, inexistindo elementos para pensar que o mesmo é 

intelectualmente hipossuficiente. Assim, para surtir o efeito previa e validamente ajustado, o acordo deve ser 

homologado judicialmente, pois foi firmado por vontade livre e consciente do titular da conta vinculada (ainda que o 

mesmo se arrependa posteriormente, ou que seu advogado discorde do celebrado pelo legítimo titular do direito). Desse 

modo, cumpre homologar os acordos firmados com a CEF, nos moldes da Lei Complementar 110/01, visando o 

recebimento da correção das contas vinculadas ao FGTS. Por sua vez, com relação aos exeqüentes que promoveram a 

cobrança na forma do art. 632 do CPC, considerando que houve depósito do quantum executado por meio e modo que 

permite concluir pela satisfação integral do direito buscado pela parte-exequente, bem como cumprida a coisa julgada 

no que concerne às verbas honorárias, não mais subsiste razão para processamento do presente feito, ante a pacificação 

dos interesses em litígio. A liquidação dos honorários advocatícios contratados entre a parte-exeqüente e seu 

representante é estranha a este feito. Assim, por sentença, HOMOLOGO AS TRANSAÇÕES noticiadas nos autos, nos 

termos da Lei Complementar 110/01, e julgo extinta a execução com amparo no art. 794, I e II, combinado com o art. 

795, ambos do CPC. Custas ex lege. Havendo requerimento para tanto, expeçam-se alvarás das quantias depositadas 

nestes autos às fls. 171 e 262, referentes aos honorários advocatícios Após o trânsito em julgado desta decisão, 

arquivem-se os autos, com as cautelas legais. P.R.I.. 

 

2001.03.99.013077-2 - IND/ ELETRO MECANICA LINSA LTDA(SP174050 - RODRIGO MORELLI PEREIRA E 

SP053318 - FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO 

MARIN) 

Vistos etc.Trata-se de processo de execução de julgado, em face do qual foi devidamente depositada quantia atinente ao 

valor liquidado oriunda de ofício requisitório regularmente processado. A parte-exeqüente foi notificada da 

disponibilização, em conta corrente, à ordem dos beneficiários, da importância destinada para o pagamento da 

requisição de pequeno valor, cujo numerário foi transferido ao Juízo da falência. Instada a se manifestar a respeito de 

eventual saldo remanescente, quedou-se inerte.É o relato do necessário. Passo a decidir.Tendo em vista que houve o 

depósito do quantum executado, com expedição e regular processamento do ofício requisitório cabível, tendo assim 

transcorrido em situação que afirma a conclusão de satisfação integral do direito buscado pela parte-exeqüente, cumpre 

a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que se processa nestes 

autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso, I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após, o trânsito em julgado 

desta, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Sem condenação em honorários. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2002.61.00.012914-6 - KATSUKO NAKANO(SP137584 - REGINA CLARO DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) 

Vistos etc.. Trata-se de execução de sentença processado nos termos do art. 632, do Código de Processo Civil (CPC), 

em face do qual foi devidamente cumprida pela CEF a obrigação de fazer pertinente à inclusão dos denominados 

expurgos inflacionários à conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Devidamente cientificada do 

creditamento realizado pela CEF o exeqüente quedou-se inerte. É o relato do necessário. Passo a decidir. Considerando 

que houve depósito do quantum executado por meio e modo que permite concluir pela satisfação integral do direito 

buscado pela parte-exequente, cumpre extinguir a presente execução. Anote-se que não há verbas de honorários a serem 

cobradas, ante a sucumbência recíproca definida nos autos. A liquidação dos honorários advocatícios contratados entre 

a parte-requerente e seu representante é estranha a este feito. Assim, por sentença, nos termos do art. 795, do CPC, julgo 

extinta a execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no inciso I, do art. 794, do mesmo 

diploma legal. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, com as cautelas legais. 

P. R. I.. 

 

2003.61.00.008589-5 - ELZIRA DE CARVALHO RODRIGUES(SP063291 - MARIA ISABEL VENDRAME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação ordinária, sem pedido de tutela antecipada, em que se pleiteia a procedência da 

demanda para declaração da autora como estável no serviço público, com a determinação de sua reintegração aos 

quadros do INSS, nas funções de Procurador Autárquico, garantindo-lhe todas as vantagens e prerrogativas inerentes ao 

cargo, inclusive vencimentos e o computo de tempo de serviço quando do transcurso do descredenciamento até o 
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julgamento da presente demanda. Para tanto alega a parte autora que, passou a trabalhar para a autarquia previdenciária 

em 30.05.1983, na função de advogada, em defesa dos interesses do INSS, com vinculo jurídico de credenciamento, 

sendo que na verdade o vinculo existente sempre o fora de relação trabalhista, tanto que subordinada à Chefia de Equipe 

de Ações Acidentários do INSS e recebendo seu pagamento mensalmente. Afirma estar o vinculo inserido na regência 

da Lei nº. 8.112/90, para carreiras do INSS. Alega estar exercendo atividade fim dos Procuradores Autárquicos do 

INSS. Afirma que em 1998 foi descredenciada, sem qualquer tipo de indenização, alegando a ré que o credenciamento 

não conferia direito algum à autora. Afirma a ilegalidade do ato, também diante do previsto no artigo 19 dos Atos das 

Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT - e artigo 243 caput e parágrafo 7º ambos da lei nº. 8.112. Com a 

inicial vieram documentos. Apresentou a ré sua contestação, fls. 74, com alegações preliminares, e no mérito 

defendendo a legalidade da conduta administrativa. Acostaram-se documentos com a contestação. A parte autora 

apresentou sua réplica, fls. 566. Manifestação do INSS, fls. 573, noticiando a existência de ACP. Baixa dos autos em 

diligência para dar ciência à parte autora dos documentos acostados. Fls. 650. Nada manifestou a autora, fls. 650 verso. 

Vieram os autos conclusos para sentença. É o breve relatório. DECIDO. Conheço do processo em seu estado, para 

julgar antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, diante da desnecessidade de mais provas, seja 

em audiência seja fora da mesma, restando acostados aos autos os documentos imprescindíveis para a demanda; estando 

em aberto no momento somente questão de direito. Afasto a alegação de incompetência absoluta, vez que o vinculo 

funcional resta à análise e julgamento da Justiça Federal, somente ficando sob a competência da Justiça do Trabalho o 

vinculo não atrelado a servidores. O pedido é possível vez que não proibida sua formulação, com a causa de pedir em 

questão e em face da ré, pelo ordenamento jurídico. Novamente por não ser ação trabalhista, nada que se falar na 

prescrição de dois anos alegada, e quanto ao Decreto, também não incidente, posto que não se tratam de valores 

sucessivos. No que diz respeito à decadência para o exercício do direito, nos termos do artigo 1º do Decreto nº. 20.910, 

não assiste direito à parte ré, posto que a propositura da demanda deu-se dentro do prazo. Tendo o ato de 

descredenciamento de 28.03.1998, a prescrição operar-se-ia em 27.03.2003, tendo até esta data para se valer do 

Judiciário. Como se vê dos autos, a ação foi distribuída em 27/03/2003, nos termos do artigo 219, caput e 1º, cumulados 

com artigo 263, aí interrompeu-se a prescrição, no último dia do prazo possível. Por fim, a título de preliminar, 

conquanto extemporaneamente alegada, a questão da existência da Ação Civil Pública, de nº. 96.0013274-7, em que se 

discute a contratação de advogados pelo INSS, aparente relação com a presente lide, mas não creio ser-lhe prejudicial, 

de modo a impedir esta demanda, nem mesmo que se possa ver aí qualquer outra espécie de obstáculo, posto que a 

questão lá traçada tem outros contornos, e ainda que procedente com trânsito em julgado, não impede a demanda aqui 

traçada. Superada as preliminares, passa-se ao exame do mérito. A Constituição Federal, em seu Capítulo VII, da 

Administração Pública, Titulo III, da Organização do Estado, prevê em seu artigo 37, incisos I e II: os cargos, empregos 

e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos 

estrangeiros, na forma da lei;a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação previa em concurso 

público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma 

prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; O 

concurso público pode ser definido como procedimento seletivo administrativo, isonômico e impessoal, composto por 

uma série de atos e fases, a fim de possibilitar a todos os administrados, que preencham os requisitos mínimos exigíveis, 

e tenham interesse, em serem agentes públicos. Estipula, portanto, e constitucionalmente, ressalve-se, o principio da 

acessibilidade dos brasileiros, e estrangeiros, diga-se, aos cargos, empregos e funções públicas, e, ainda, o principio do 

mérito, pois necessitará de concurso público para a ocupação de cargos e empregos públicos. Pelo princípio da 

acessibilidade vê-se a igualdade de todos os interessados na participação do certame seletivo, de modo que, preenchidas 

as condições mínimas exigíveis, poderá qualquer um participar da seleção, em igualdade de condições com os demais, 

de modo a garantir-se o acesso a cargos e empregos públicos a todos os administrados. Se por um lado garante-se com 

isto o direito à igualdade também no cerne da Administração Pública, a fim de evitar apadrinhamentos, e a conseqüente 

desordem e paralisia estatal; por outro, garante-se a melhor qualidade de atendimento e prestação de serviço público, de 

modo a também atingir o interesse público, e isto resta garantido, porque o individuo terá de se submeter, previamente, 

a exames das mais variadas espécies, de acordo com o cargo ou emprego a ser ocupado, e função a ser desenvolvida. 

Pelo principio do mérito garante-se a investidura em cargos e empregos públicos em decorrência da capacidade do 

individuo, afastando manobras escusas para considerações pessoais. Trata-se, assim, do principio da impessoalidade, 

que rege a administração pública, conforme constata-se pelo caput, do artigo 37, da Magna Carta, que expressamente o 

cita, a fim de aclarar valores já encontrados na própria lógica administrativa. Bem, de acordo com o principio da 

impessoalidade sabe-se que o administrado, que venha a manter relações com a Administração Pública, não deverá ser 

considerado sob uma ótica pessoal, de modo a privilegiá-lo ou prejudicá-lo considerações subjetivas. Daí, porque se diz 

que, a consideração administrativa do individuo administrado, na espécie de relação funcional, ao menos, deverá ser 

objetiva, possibilitando, efetivamente, o principio da igualitária acessibilidade a todos os administrados interessados e 

preenchedores dos mínimos requisitos exigíveis. Nota-se, destarte, a regência deste procedimento seletivo 

administrativo, pelos princípios da isonomia, impessoalidade e objetividade, desenvolvido o procedimento para 

possibilitar a todos a ocupação de cargos e empregos públicos, e para o melhor desempenho das atividades estatais, a 

fim de alcançar-se o fim ultimo da Administração Pública, qual seja, o bem-estar social. Há de se destacar aí que a 

Constituição Federal exige a realização de concurso público tendo em vista o vínculo permanente que o indivíduo 

estabelecerá com a Administração Pública, amparado pela estabilidade e demais direitos do agente público ocupante de 

cargos e empregos. Assim, tratando-se de vinculo permanente a ser estabelecido com a Administração Pública, 

imprescindível à realização de concurso público, haja vista a expressa disposição constitucional, fazendo referência a 
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esta necessidade em se tratando de cargo e emprego público. Assim leciona Dora Maria de Oliveira Ramos, in 

Terceirização na Administração Pública, LTr, São Paulo, 2001, p. 133: A exigência constitucional de realização de 

concurso para provimento de cargos e empregos públicos faz-se presente sempre que dada atividade da Administração 

tiver de ser satisfeita por meio do preenchimento, em caráter permanente, dos quadros funcionais do Poder Público. 

Terá havido, então, a opção do legislador de criar cargo ou emprego no seio do órgão ou entidade, que apenas poderão 

ser providos mediante concursos públicos. Tratando-se, assim, de função pública, não haverá a necessidade de 

realização de concurso público, haja vista que esta atividade, no mais das vezes virá em caráter temporário, sem, 

portanto, o estabelecimento de vinculo funcional em caráter permanente, e todas as conseqüências daí derivadas, a gerar 

a necessidade de procedimento seletivo. Daí porque em relação a esta silenciou a Magna Carta quanto à necessidade de 

concurso público. Agora, como alhures dito, tratando-se de cargo ou emprego público, haverá a realização do 

procedimento seletivo, e ainda de acordo com os princípios supra-referidos, garantindo-se, assim, a mais plena 

legalidade na seleção de interessados. Veja-se que no presente caso tem-se o específico enquadramento do sujeito no 

seio da Administração Pública na condição de Procurador do INSS, deixando conpíscua a ocupação que se dará de 

cargo, sendo inimaginável a inserção da autora no quadro do funcionalismo público sem o preenchimento do requisito 

constitucional mínimo e insuperável da participação de processo seletivo, o que por seu pleito justamente deseja afastar, 

na tentativa de utilizar de privilégios frente a todos os demais cidadãos, que para manter o vinculo funcional com a 

administração fazem-no por meio de concurso e seleção públicos. De sua atuação e prova acostada aos autos resta certo 

somente sua conduta na qualidade de autônoma, nada mais. O fato de ter prestado serviços no interesse do INSS, e em 

certa medida sob as orientações da Chefia da Instituição, quanto às defesas a serem apresentadas, tão-somente 

demonstra a defesa dos interesses de seu cliente. Para haver a requerida subordinação a fim de caracterizar vínculo 

estatutário, a subordinação requerida pela lei é de outra ordem, não jurídica - atuação na defesa dos interesses de seu 

cliente -, mas funcional e operacional, de modo que tenha um chefe a reger toda sua atuação funcional - não só em 

termos de conteúdo -, mas quanto a seus horários de serviço, chegadas e saídas, sem que tenha disponibilidade e 

flexibilidade, que fique submissa aos instrumentos técnicos apresentados pelo contratante, que tenha de fazer uso de sua 

estrutura, até mesmo organizacional e operacional. Ora, de se ver que este não foi o caso, e nem poderia ser diferente, 

porque o vínculo jurídico estabelecido entre as partes não se converteu em vínculo funcional, simplesmente por estar a 

autora na defesa dos interesses do INSS, o que é da essência da prestação de seu serviço, implicando logicamente em 

diretrizes de defesa pelo contratante, bem como, na mesma esteira, não desvirtua o vínculo o recebimento do salário 

mensalmente. Para se ter prestação de serviço, com alteração do vínculo de trabalhador autônomo para funcionário, 

requer-se claramente a presença da subordinação nos moldes alhures traçados, o que não houve. A contratação da 

autora, quando feita, a título de credenciamento, nos termos do artigo 111 do Decreto-Lei 200/67, manteve-se legal, 

sem desvirtuamentos, quanto mais na tentativa de burla à Constituição Federal. Ademais, a autora sempre esteve ciente 

da necessidade de concurso público para ingressar nos quadros funcionais do INSS, mesmo antes da atual Constituição 

Federal, de modo que implicaria em valer-se de sua própria torpeza em seu benefício, ato com o qual o direito não 

compactua. Até mesmo a convalidação de atos ilegais administrativos, a fim de suprimir o vício até então existentes, 

requer a boa-fé do administrado, o que no caso da autora não haveria como sustentar-se. Outrossim, a alegação com 

fundamento quer do artigo 19 dos ADCT quer do artigo 243 da Lei nº. 8.112 não ampara a autora, justamente na 

medida em que a mesma sempre foi terceirizada, autônoma, e não funcionária pública, e referidos artigos dizem 

respeito àqueles que são funcionários públicos. Por todo o exposto, entendo que a demanda não encontra respaldo quer 

fático quer jurídico, sendo de rigor seu afastamento. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, 

condenando a autora às custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor dado à causa, nos 

termos do artigo 20, 4º, do CPC. Transitado em julgado, arquivem-se os autos com as formalidades legais. P.R.I.  

 

2003.61.00.034076-7 - MARIA DE FATIMA DIAS LOCATELLI(SP158287 - DILSON ZANINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos etc.. Trata-se de execução de sentença processado nos termos do art. 632, do Código de Processo Civil (CPC), 

em face do qual foi devidamente cumprida pela CEF a obrigação de fazer pertinente à inclusão dos denominados 

expurgos inflacionários à conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Devidamente cientificado do 

creditamento realizado pela CEF o exeqüente permaneceu inerte (fl. 173, verso). É o relato do necessário. Passo a 

decidir. Considerando que houve depósito do quantum executado por meio e modo que permite concluir pela satisfação 

integral do direito buscado pela parte-exequente, cumpre extinguir a presente execução. Anote-se que não há verbas de 

honorários a serem cobradas, ante a sucumbência recíproca definida nos autos. A liquidação dos honorários 

advocatícios contratados entre a parte-requerente e seu representante é estranha a este feito. Assim, por sentença, nos 

termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no 

inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os 

autos, com as cautelas legais. P. R. I.. 

 

2004.61.00.008601-6 - FERNANDO ANTONIO GUIMARAES CABRAL X JOANA MARIA FERREIRA 

GUIMARAES CABRAL(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos etc.. Trata-se de execução de sentença processado nos termos do art. 632, do Código de Processo Civil (CPC), 

em face do qual foi devidamente cumprida pela CEF a obrigação de fazer pertinente à inclusão dos denominados 

expurgos inflacionários à conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Devidamente cientificada do 
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creditamento realizado pela CEF os exeqüentes quedaram-se inertes. É o relato do necessário. Passo a decidir. 

Considerando que houve depósito do quantum executado por meio e modo que permite concluir pela satisfação integral 

do direito buscado pela parte-exequente, cumpre extinguir a presente execução. Anote-se que não há verbas de 

honorários a serem cobradas, ante a sucumbência recíproca definida nos autos. A liquidação dos honorários 

advocatícios contratados entre a parte-requerente e seu representante é estranha a este feito. Assim, por sentença, nos 

termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução que se processa nestes autos, em virtude da ocorrência prevista no 

inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os 

autos, com as cautelas legais. P. R. I.. 

 

2005.61.00.018085-2 - AGF SAUDE S/A(SP101418 - CLAUDIO APARECIDO RIBAS DA SILVA) X AGENCIA 

NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada para depósito, em que se pleiteia a 

declaração de nulidade dos atos administrativos emanados pela autarquia ré, consubstanciado na série de Resoluções 

descritas na inicial (17 e 18 da Diretoria Colegiada da ANS, e 1, 2, 3, 4, 5 e 6, da Diretoria de Desenvolvimento Setorial 

da ANS); a declaração de nulidade, por inconstitucionalidade e ilegalidade, dos atos administrativos baixados pela 

Autarquia requerida, consubstanciados nas Resoluções 17 e 62 da Diretoria Colegiada da Agencia e demais Resoluções 

já citadas; a declaração de nulidade de débitos, relativo ao ressarcimento ao SUS no valor total de R$100.494,93. Para 

tanto alega a parte autora ser Administradora de Planos de Seguro de Saúde, e que devido à previsão da Lei nº. 

9.656/98, artigo 32, vem sendo requerido administrativamente o cumprimento da obrigação de ressarcimento de valores 

relativos às despesas decorrentes de atendimento pelos integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS - dos segurados da 

autora - beneficiários de planos privados de saúde. Alega a autora discordar do dever de ressarcimento em questão, que 

lhe foi imposto ilegal e inconstitucionalmente. A autora impugna a defesa administrativa, alegando que a ré atua com 

despreocupação quanto a indevidos lançamentos. A inconstitucionalidade do ressarcimento ao SUS, violando o artigo 

196 e artigo 199 da Constituição Federal, o previsto no artigo 32 da lei 9.656/98, pois ao ressarcir as quantias em 

questão estaria repassando à iniciativa privada os gastos públicos. Alega ainda que haveria enriquecimento ilícito pelo 

Poder Público, bem como desrespeito ao direito do individuo usar do SUS, e o descumprimento, por parte do Estado, de 

seu dever constitucional de prestar saúde para todos. Alega a falta de lei complementar, nos termos do artigo 154, inciso 

I, da Magna Carta, já que os ressarcimentos importariam em outras receitas a financiarem a seguridade social. A 

violação ao principio constitucional da legalidade, porque a ANS valeu-se de inúmeras Resoluções para tratar sobre o 

ressarcimento ao SUS. E não obediência ao contraditório e ampla defesa na esfera administrativa. Com a inicial vieram 

documentos. O pedido de tutela antecipada foi apreciado e deferido o deposito pleiteado. Fls. 128. Citada apresentou a 

ANS sua contestação, com preliminar de litispendência parcial e questão prejudicial. No mérito combateu as alegações 

da parte autora, afirmando a legalidade e constitucionalidade da previsão pelo ressarcimento, e consequentemente da 

obrigação legal criada. Alega ainda a correta atuação no procedimento administrativo para efetivação do recolhimento. 

Fls. 147. Acostou, a parte ré, aos autos documentos. Intimada a parte autora apresentou réplica, corroborando suas 

anteriores alegações. Acostou cópia da decisão de incompetência fls. 154. Sem provas requeridas (despacho de fls. 

479). Vieram os autos conclusos para sentença. É o breve relatório. DECIDO. Conheço do processo em seu estado, para 

julgar antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, diante da desnecessidade de produção de 

provas, seja em audiência seja fora da mesma, restando em aberto somente questão de direito. Afasto as preliminares. 

Não há litispendência, ainda que parcial, posto que os demais processos tratam de outras cobranças, outros valores, 

outros processos administrativos. Igualmente não há que se falar em questão prejudicial, posto que o julgamento desta 

demanda não depende do julgamento da Adin É cediço que em nosso sistema jurídico só excepcionalmente se obstará o 

prosseguimento de demanda, na espera de apreciação pelo Egrégio STF, de matéria relacionada à causa, o que não é o 

caso. Passo ao exame do mérito. Prevê a lei regente da matéria, nº. 9.656/98, em seu artigo 32 que: Serão ressarcidos 

pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o 1o do art. 1o desta Lei, de acordo com normas a serem 

definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus 

consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes 

do Sistema Único de Saúde - SUS. (Redação dada pela Medida Provisória nº. 2.177-44, de 2001) 1o O ressarcimento a 

que se refere o caput será efetuado pelas operadoras à entidade prestadora de serviços, quando esta possuir 

personalidade jurídica própria, e ao SUS, mediante tabela de procedimentos a ser aprovada pela ANS. (Redação dada 

pela Medida Provisória nº. 2.177-44, de 2001) 2o Para a efetivação do ressarcimento, a ANS disponibilizará às 

operadoras a discriminação dos procedimentos realizados para cada consumidor. (Redação dada pela Medida Provisória 

nº. 2.177-44, de 2001). O que se vê é que a obrigação de ressarcimento ao SUS pelo atendimento que este venha a 

prestar a beneficiários de planos de saúde é uma obrigação legal, decorrente de precisão expressa da lei. A questão posta 

então é saber, primeiramente, sobre a legalidade desta previsão. Neste diapasão veio o Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, na Adin 1931-8/DF manifestando-se pela constitucionalidade da previsão legal, e assim da obrigação criada, já 

que tem o artigo como em harmonia com o previsto no artigo 197 da Magna Carta. Nesta mesma oportunidade o 

Supremo apreciou a constitucionalidade também diante da alegação de violação dos artigos 196 e 199 da CF, com o que 

não concordou. Conforme se pode ver em trecho de decisão retirado do Informativo 317, do Egrégio STF: Planos 

Privados de Assistência à Saúde - 2 Prosseguindo no julgamento, o Tribunal afastou a alegada inconstitucionalidade 

material por ofensa aos princípios do devido processo legal substantivo e aos artigos 196 e 199 da CF, bem como pela 

alegada caracterização de desproporcional e desarrazoada intervenção estatal em área reservada à livre iniciativa, de 

determinados dispositivos das normas impugnadas - que, estabelecem, em síntese, a instituição do plano ou seguro de 
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referência à saúde; a impossibilidade de exclusão de cobertura de lesões preexistentes, salvo nos primeiros 24 meses do 

contrato; a cobertura de número ilimitado de consultas médicas; a vedação à variação das contraprestações pecuniárias 

para os consumidores com mais de 60 anos de idade, participantes há mais de 10 anos; a obrigação de ofertar todos os 

benefícios previstos na Lei, e o ressarcimento ao Poder Público dos gastos feitos pelos participantes na rede pública de 

saúde - por considerar que os artigos impugnados, ao estabelecerem os limites de atuação das operadoras de planos 

privados de saúde, estão em harmonia com a competência do Estado prevista no art. 197 da CF. ADI 1.931-MC-DF, rel. 

Min. Maurício Corrêa, 21.8.2003. (ADI-1931). Assim, a questão da constitucionalidade resta superada, tendo o Egrégio 

Tribunal já registrado pela constitucionalidade da previsão, quer diante do artigo 196 quer diante do artigo 199, e ainda 

197. Vê-se ainda a amparar a obrigação de ressarcimento o previsto no artigo 884 do Código Civil, que prevê, no 

capitulo sobre Enriquecimento Sem Causa: Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado 

a restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários.. O princípio do Enriquecimento Ilícito 

ou Enriquecimento Sem Causa dita que ninguém pode enriquecer a custa alheia, sem causa que o justifique, de modo 

que, todo aquele que receber o que não lhe é devido, fica obrigado a restituir. Considerando que a Administradora de 

plano de saúde recebe mensalmente valores de seus beneficiários para a prestação de serviços de saúde, resta certo que, 

se outro presta o serviço em seu lugar, haveria para a mesma enriquecimento sem justa causa, posto que recebeu os 

valores sem a contrapartida prestação do serviço que foi realizada por outro, no caso o SUS. Daí porque a legalidade 

deste repassar o custo para a Administradora, que por contrato tornou-se obrigada a responder pela prestação destes 

serviços. Destarte, o que se vê é que a obrigação que a parte ré deseja ver cumprida, é obrigação legal, sem opção para 

as partes entre cumpri-la ou não, se coadunando com a lógica do ordenamento jurídico, em evitar o enriquecimento sem 

causa. Veja-se que não há, com o ressarcimento pleiteado, o indevido repasse de gastos do Poder Público para a 

iniciativa privada, na medida em que os beneficiários do plano administrado optaram em utilizar de serviços privados, e 

por estes efetuam pagamento mês a mês, de modo que o custo deste serviço, em relação aos beneficiados, foi 

repassados às Administradoras. Assim, ao concretizar-se a obrigação destas repassarem os valores para o Poder Público, 

somente se estará dando cumprimento à responsabilidade financeira contratual pelas mesmas assumidas quando do 

contrato com o particular. Também não há que se falar em enriquecimento ilícito do Estado, na medida em que os 

beneficiários pagam especificamente à autora e não ao Estado para ter a prestação de serviço em questão. O pagamento 

feito ao Estado vem na esteira da condição de cidadão, sendo onerado em decorrência do princípio da solidariedade 

regente da seguridade social, atingindo a todos aqueles que tenham possibilidade financeiras de contribuir com o custo 

da saúde. Agora, por isto não se está a estabelecer específica obrigação com o Estado. Estando o cidadão no exercício 

de seu direito ao contratar terceiro para a prestação do serviço de saúde. A contribuição do indivíduo com a seguridade 

social não o obriga a somente desta fazer uso, podendo travar relação com particular, em busca de outro serviço, como 

maior qualidade ou que atenda suas necessidades de melhor forma ou suas expectativas. O que não o dispensa da 

contribuição para com a seguridade social, que decorre de outras situações, tal como previstas em lei, e não de 

obrigação contratada com o Estado. Com o ressarcimento requerido não se esta negando direito ao indivíduo de 

procurar o SUS, daí porque direito constitucional algum fica relegado. Querendo, ou necessitando, o indivíduo 

livremente recorrerá ao SUS. Tão-somente o que se tem é o reembolso pela seguradora de valor em que o SUS foi 

onerado com o atendimento do segurado, posto que este indivíduo já paga por este serviço diretamente à agência 

operadora. E pelo mesmo raciocínio não se está a negar o dever do Estado de prestar saúde a todos os indivíduos. Ora, o 

Estado prestará a quem dela precisar, seja individuo com plano de saúde ou não. Mas se este for beneficiado de plano de 

saúde, a operadora fica obrigada ao repasse do valor correspondente, exatamente pelo atendimento que o Estado 

prestou. É bem possível que em razão desta legislação os prêmios do seguro de saúde aumentem, posto que as empresas 

privadas estão sempre atuando para o maior lucro possível. Mas fato é que não deveriam ocorrer estes aumentos por 

esta razão, porque o segurado já paga à Administradora para o atendimento completo contratado. De modo que, se certo 

serviço está contratado, o cômputo do serviço já foi repassado para as mensalidades e contratação inicialmente 

estabelecidas, independentemente de ter o indivíduo valido-se do SUS ou diretamente da Administradora. Percebe-se 

ainda que não se encontra qualquer inconstitucionalidade como decorrência de disciplina por lei ordinária, diante do 

artigo 154, inciso I, da Constituição Federal, porque o que se tem é mero ressarcimento e não acréscimo, a justificar 

ver-se ai financiamento por outra forma de contribuição. Quanto às Resoluções das quais se vale a ANS para 

regulamentar o SUS não há qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade, posto que a competência para tanto decorre 

da expressa previsão no artigo 32 da Lei nº. 9.656/98, sendo justificada sua atuação neste sentido. Assim como no que 

diz respeito ao procedimento administrativo desenvolvido pela ré para reaver os valores, não vejo qualquer ilegalidade 

ou inconstitucionalidade, por desrespeito à ampla defesa e contraditório. Para os ressarcimentos a ré, ANS, identifica os 

consumidores/beneficiários de planos de saúde que foram atendidos no SUS, a partir de cruzamento de dados entre o 

DATASUS e o cadastro nacional da ANS. Na seqüência publica Aviso de Beneficiários Identificados - ABI, abrindo 

prazo para a apresentação de impugnação administrativa. Faz-se então a notificação às operadoras, com envio de boleto 

bancário, para pagamento do ressarcimento das autorizações de internação hospitalar não impugnadas ou em relação 

àquelas cuja impugnação foi improcedente. Exaurido o processo administrativo de cobrança, não havendo pagamento 

espontâneo no prazo, efetiva a inscrição em dívida ativa e execução fiscal. Ora, desta análise vê-se que a ré segue o 

procedimento disciplinado nas Resoluções e, portanto, cumpre com o devido processo legal. Também cumpre com o 

contraditório e ampla defesa, dando possibilidade à parte conhecimento dos atos praticados e possibilidade para que a 

mesma se manifeste sobre cada qual, inclusive com possibilidade de impugnação e recurso. Assim, entendo que a 

demanda da parte autora não encontra guarida em nosso ordenamento jurídico, posto que seus argumentos não se 

sustentam, estando a atuação da ré com respaldo na legislação. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda, 
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condenando a parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo equitativamente em R$2.000,00 

(dois mil reais), diante da não complexidade da causa, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC. Os depósitos realizados 

deverão permanecer à disposição do Juízo até trânsito em julgado. Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as 

formalidades legais. P.R.I.  

 

2006.61.00.025311-2 - LUNAMED-DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA(SP123961 - JOSE 

BENICIO SIMOES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação ordinária, sem pedido de tutela antecipada, em que se pleiteia a restituição de 

valor que teria sido pago em duplicidade, no montante de R$2.505,44 (dois mil, quinhentos e cinco reais e quarenta e 

quatro centavos), com as devidas atualizações, nos termos do artigo 876 do Código Civil. Alega o autor que lhe foi 

movida ação de execução fiscal cobrando o valor de R$11.167,68 e R$2.505,44, em decorrência das inscrições, 

respectivamente, de nº.s 80204003376-47 e 80604004126-30, mesmo o autor já tendo anteriormente efetuado o 

pagamento do valor devido. Mas a fim de conseguir a CND que lhe era necessária, novamente efetuou o pagamento na 

demanda, daí a duplicidade alegada para a restituição pleiteada. Com a inicial vieram documentos. Citado apresentou a 

ré sua contestação, com preliminares, e no mérito alegando que a presunção de legitimidade do ato administrativo, bem 

como que a prova constitutiva do direito caberia ao autor. Fls. 63. Apresentou o autor sua réplica. Fls. 85. 

Manifestaram-se as partes pelo julgamento antecipado da lide. É o breve relatório. DECIDO. Conheço do processo em 

seu estado, para julgar antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC, diante da desnecessidade de 

produção de provas, seja em audiência seja fora da mesma, restando em aberto apenas questão de direito. Afasto a 

preliminar de prévio requerimento administrativo, posto que a lei não o exige. Assim o administrado tem o direito de 

diretamente socorrer-se do Judiciário, mas o ônus quanto à prova corre a seu encargo. O pagamento de tributos federais 

efetiva-se por um procedimento que, como todo procedimento, tem um rito certo, no caso este se desenvolverá por 

utilização de dados eletrônicos. Assim realizado o pagamento por meio de DARFs a Administração recebe o dinheiro 

correspondente, que integrará os cofres públicos, e assim não há que se falar em prejuízos financeiros. Contudo, para 

identificar estes valores, já que o dinheiro recolhido não tem identificação própria, os dados prestados pelo pagador 

contribuinte são imprescindíveis à Administração Tributaria, para que a mesma possa concretizar o encontro entre os 

valores devidos e os valores pagos, dando lugar à baixa dos débitos. Agora, se o contribuinte preenche a guia DARFs 

erroneamente este encontro de dados resta impossibilitado, e ressalve-se, no por comportamento desidioso que se possa 

à Administração opor, posto que resulta de conduta unicamente operada pelo sujeito passivo pagador, preenchedor do 

documento. Simplesmente socorrer-se do Judiciário, com a juntada de DARFs não soluciona sua questão quando ainda 

se encontrarem dúvidas sobre o correto pagamento, veja pela veracidade da Darf se questionada, seja pelo 

preenchimento correto, etc.. Atuar o Judiciário da forma que a tomar para si conferência de pagamentos, em existindo 

dúvidas como as mencionadas, ou persistindo dados desencontrados ou suspeitos nos autos, não encontra lugar, posto 

que não dispõe de toda a documentação e o sistema próprios para o exercício da atribuição que em principio cabe à 

Administração. E somente em havendo divergências jurídicas, ou fáticas que atinjam sua esfera jurídica, socorrer do 

Judiciário. Até porque, desta forma não se trata desigualmente os iguais, infringindo principio basilar não só de nosso 

ordenamento jurídico, mas do próprio Estado de Direito, já que, vindo diretamente ao Judiciário o administrado procura 

em verdade celeridade em seus desideratos, passando à frente no atendimento de todos os demais administrados que 

validamente seguiram o procedimento correto, buscando inicialmente à Receita e a Procuradoria. E assim ocorre 

porque, em vez do interesse solucionar a questão pelas vias adequadas, consegue o resultado final, a expedição da 

Certidão, sem ter de desenvolver todo o procedimento administrativo anterior, que todos os demais interessados tiveram 

de se valer para chegarem ao mesmo fim, regularizar a situação fiscal, possibilitando a expedição da CND. Nesta esteira 

a presente demanda. O que se vê dos documentos acostados aos autos, sem QUALQUER IMPUGNAÇÃO DA 

FAZENDA, que simplesmente alega a presunção de legitimidade dos atos administrativos e o ônus probatório, é que o 

autor efetuou pagamentos, sem ter atuado com erro, não se justificando o não encontro de contas nos dados da Fazenda. 

Mas que efetuou o pagamento em duplicidade, quanto ao débito que quer restituído (R$2.505,44), não comprova. Para a 

restituição porque houve duplicidade de pagamento, a premissa de duplicidade de pagamento é evidente, e justamente 

isto não ocorreu, o que o autor provou foi que efetuou um único pagamento neste valor, e que a execução quanto a este 

valor foi extinta porque a Fazenda reconheceu o prévio pagamento. Somente o segundo valor cobrado na execução foi 

naquele momento pago pelo autor. E os montantes dizem respeito a dívidas distintas. Segundo documento de fls. 20, o 

autor devia, para 30/09/2004, o valor de R$2.505,68, referente ao Código 1804, dívida de contribuição social, em 

relação ao processo administrativo nº. 80604004126-30. Às fls. 21 confere-se o pagamento correspondente, no mesmo 

valor, com o mesmo código, com referencia ao processo citado, e dentro da validade. Constatando-se o pagamento, sem 

qualquer impugnação pela ré. Como cediço, os atos administrativos tem presunção de legitimidade, mas esta presunção 

é relativa, de modo que apresentando o administrado prova em contrário, afasta a presunção. Diante do documento 

acima analisado, constatou-se o pagamento. Então, prossegui-se para ver às fls. 24 e seguintes a ação fiscal, autos com 

nº. 2004.61.82.039881-6, em que o réu cobra novamente o autor pelo mesmo débito, posto que faz referência ao 

processo administrativo de nº. 10880506388/2044-8, inscrição de nº. 80604004126-30, no montante de R$2.505,44. 

Novamente fls. 29 e 30. Segue-se então peça do União Federal requerendo extinção da execução quanto a esta dívida, 

nos termos do artigo 26 da lei nº. 6.830/80, que prevê: Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Divida 

Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. Prosseguindo 

vê-se às fls. 39 e 40 a defesa do autor, e na seqüência o pagamento do valor de R$11.862,58. Ora, claramente se vê que 

este pagamento correspondente ao outro montante que na mesma execução estava sendo cobrado (PA 
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10880506387/2004-3, inscrição 80204003376-47, valor inicial R$11.167,68), nada dizendo respeito ao valor de 

R$2.505,44. Deixa claro, as provas dos autos, que o autor pagou antes mesmo da execução o devido (no montante de 

R$2.505,44), e quando da execução comprovou o prévio pagamento deste último valor, sendo por este motivo, e não 

por pagamento em dobro, que a execução foi extinta. Tendo naquele momento o autor efetuado o pagamento quanto ao 

outro valor cobrado. Tenta o autor locupletar-se ilicitamente, alegando um pagamento anterior à execução, comprovado 

em momento oportuno, como se duplo fosse. Olvidou-se, contudo de comprovar justamente a duplicidade, vale dizer, o 

segundo pagamento. Sendo o pagamento efetuado devido, nada há a se restituir. Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a demanda, condenando o autor em custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 

R$100,00 (cem reais), diante da simplicidade da parte e zelo profissional, nos termos do artigo 20, 4º, do CPC. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as formalidades legais. P.R.I.  

 

2008.61.00.024785-6 - CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA EMMA(SP182519 - MARCIO LUIS MANIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, em Embargos de Declaração. Trata-se de ação ordinária ajuizada por Condomínio Áustria em face da Caixa 

Econômica Federal - CEF, visando a cobrança de valores referentes às cotas condominiais.Com a prolação da sentença 

de fls. 76/84 que julgou procedente o pedido, a parte-autora opôs embargos de declaração alegando omissão no tocante 

as parcelas vincendas nos termos do artigo 290 do Código de Processo Civil.Vieram os autos conclusos.É o breve 

relatório. DECIDO.Assiste razão à embargante. Com efeito, a condenação também deve abranger as prestações 

condominiais em atraso, vencidas após a propositura da presente açãoIsto exposto, conheço dos presentes embargos 

(porque são tempestivos) e dou-lhes provimento, para retificar o dispositivo da sentença às fls. 81/82, o qual deverá 

passar a constar:Enfim, ante ao exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para condenar a CEF a pagar as 

cotas condominiais em atraso (inclusive as vencidas posteriormente a propositura da presente ação), bem como as taxas 

extraordinárias, acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês e correção monetária nos termos da Resolução nº 561, de 

02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal do E. STJ. No tocante a multa, deverá ser aplicado o percentual de 2%, seja 

para débitos dos autos são posteriores a 11.01.2003., no mais mantendo, na íntegra, a r. sentença.Intime-se.P.R.I.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2003.61.00.017321-8 - CONDOMINIO DAS FLORES(SP141672 - KATIA RAMOS DA SILVA E SP185879 - 

DANIELA RAMOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP017775 - JOSE EUGENIO 

MORAES LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Vistos, em sentença.Trata-se de ação sumária ajuizada por Condomínio das Flores em face da Caixa Econômica Federal 

(CEF) visando à cobrança de valores referentes às cotas condominiais, bem como taxas extraordinárias.Para tanto, em 

síntese, a parte-autora sustenta a CEF é proprietária de uma unidade imobiliária nº01-A (localizado na Rua Waldemar 

Aquilino de Freitas, nº130, Vila Perracini - Poá/SP), estando obrigada a arcar com as despesas referentes a esse imóvel. 

Assim, ante ao atraso no pagamento dos condomínios (desde 11.08.2002 a 01.07.2003 - fls.22), requer sua condenação 

ao pagamento dos mesmos.Realizada audiência de conciliação, instrução e julgamento (fls.37), tendo sido infrutífera a 

tentativa de acordo, foi dado vista a parte-autora do teor da contestação (fls. 38/45) que reiterou os termos da inicial 

(fls.37).Consta manifestação da parte-autora requerendo o sobrestamento do feito face a possibilidade de composição 

amigável entre as partes(fls.51).Instada a se manifestar sobre a concretização do acordo (fls. 57), a parte-autora 

requereu a extinção do feito tendo em vista a quitação do débito em litígio (fls. 59). O feito foi extinto sem julgamento 

do mérito (fls. 62/63), em face do que a parte-ré opôs embargos de declaração alegando omissão no tocante a ausência 

de indicação de sucumbente (fls. 73), o qual foi devidamente sanado às fls. 75. A CEF apelou (fls. 79/82) e a parte-

autora apresentou contra-razões às fls. 85/87, tendo o E.TRF da 3ª Região dado provimento ao recurso anulando a 

sentença (fls. 103/105).Consta despacho dando ciência as partes da descida dos autos, bem como vista a CEF da petição 

de fls. 59 (fls. 109), tendo a mesma concordado com a extinção do feito (fls. 59).Vieram os autos conclusos.É o 

relatório. DECIDO.No caso dos autos, verifico a ocorrência de carência de ação, por ausência de interesse de agir 

superveniente, configurando verdadeira perda do objeto da demanda. Pelo que consta da presente ação sumaria, a 

mesma foi intentada visando à obtenção das taxas condominiais em atraso, ou seja, instrumento através do qual a parte-

autora pudesse satisfazer seu crédito. Todavia, às fls. 59 a parte-autora requereu a extinção do feito face ao pagamento 

do débito em litígio, tendo a CEF manifestado sua concordância às fls. 111. Com a posterior implementação da 

providência para a qual era buscada a ordem jurisdicional, não mais subsiste o interesse processual na demanda, 

condição genérica desta via ora manejada para justificar a prestação nela reclamada. Destaco que o interesse de agir 

corresponde à necessidade e utilidade da via judicial como forma de obter a declaração jurisdicional do direito aplicável 

ao caso concreto litigioso. Esse interesse de agir deve existir não somente quando da propositura da ação, mas durante 

todo o transcurso desta.Em qualquer fase do processo antes de seu julgamento, verificada a ausência de condição 

processual, a conseqüência deve ser a extinção do feito, pois não é mais possível ao magistrado o exame e a decisão do 

mérito buscada. A prestação jurisdicional é até mesmo desnecessária, já que a ordem inicialmente pugnada não encontra 

mais seu objeto (qual seja, a violação ao direito líquido e certo), tendo em vista o desaparecimento do suposto ato ilegal 

ou abusivo que se atacava. À evidência do disposto no art. 267, 3º, do CPC, o juiz pode conhecer de ofício acerca dos 

pressupostos processuais, perempção, litispendência, coisa julgada e condições da ação.Enfim, diante da ausência de 

necessidade do provimento jurisdicional no que diz respeito à pretensão de mérito impõe-se o decreto de carência da 

ação, por ausência de interesse de agir superveniente, com a conseqüente extinção do feito sem julgamento do 

mérito.Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir superveniente, EXTINGO 
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o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. 

Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa. Custas na forma da 

lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas.P.R.I. e C. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2002.61.00.024960-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.00.016558-8) 

INSS/FAZENDA(Proc. PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X COMIND PARTCIPACOES S/A X BROOKLYN 

EMPREENDIMENTOS S/A X COMIND S/A - PLANEJAMENTO E ASSISTENCIA TECNICA X MOGIANO 

PARTICIPACOES S/A X MOGIANA S/A DE COM/ EXTERIOR X COMIND LEASING S/A ARRENDAMENTO 

MERCANTIL(Proc. ROGERIO BORGES DE CASTRO E Proc. JOSE MARIA DE CAMPOS E SP120084 - 

FERNANDO LOESER E SP130049 - LUCIANA NINI MANENTE) 

Vistos, etc..A União Federal ofereceu embargos à execução de sentença alegando excesso de execução, bem como a 

inexistência de coisa julgada a ser executada ante à pendência de julgamento de apelação interposta em face de sentença 

homologatória de cálculos proferida em ação de liquidação.O embargado impugnou os embargos, sustentando a 

regularidade dos seus cálculos e preclusão consumativa, bem como a existência de trânsito em julgado em 10.10.1995 

(perante o E.TRF) e sentença homologatória de cálculos, concluindo pela possibilidade de execução ainda que pendente 

apelação nos termos dos autos (fls. 21/28 e 100/101).A presente ação de execução do julgado foi proposta com amparo 

em carta de sentença (2002.61.00.016558-8), tirada dos autos da ação de conhecimento 92.0002548-0 que se encontram 

no E.TRF da 3ª Região para apreciação da apelação em face da sentença em ação de liquidação (fls. 144/152).Constam 

cálculos da contadoria judicial (fls. 122/142).É o relatório. Passo a decidir.Os pedidos formulados nos presentes 

embargos devem ser julgados improcedentes. Primeiramente, é certo que, para a expedição de requisição de precatório 

tal como o dos autos, o art. 100, 1º, da Constituição Federal, pressupõe a existência de condenação transitada em 

julgado da Fazenda Pública em ação de conhecimento, bem como montante líquido que permita a correspondente 

previsão orçamentária ou pagamento (exigência subentendida na redação original desse preceito e expressa na nova 

redação dada pela Emenda 30/2000).À luz do art. 100, 1º, da Constituição, e do que mais prevê o Código de Processo 

Civil (CPC), com o trânsito em julgado da ação de conhecimento, o credor deverá propor ação de execução de julgado 

em face do Poder Público com memória de seus cálculos (art. 730 e art. 731 do CPC), observado o prazo prescricional 

(Súmula 150 do E.STF) mas dispensada a ação de liquidação do julgado.Desde a Lei 8.898/1994 foi suprida a ação de 

liquidação de sentença nas hipóteses em que a determinação do quantum debeatur da condenação depende de simples 

cálculo aritmético, bastando o credor instruir o pedido de execução com memória discriminada e atualizada de cálculo. 

Contudo, nesta 14ª Vara, magistrados que nela atuaram adotaram entendimento diverso no que se refere à execução 

contra a Fazenda Pública, acreditando que as alterações da Lei 8.898/1994 não deveriam ser aplicadas a feitos como o 

presente. Perante o E.TRF da 3ª Região, muitas dessas sentenças de liquidação foram reconhecidas como inválidas mas 

com vício sanável, de modo que seus elementos essenciais foram mantidos em favor da otimização da prestação 

jurisdicional, como se pode notar, exemplificativamente, na AC 275964, Relª. Desª. Federal Consuelo Yoshida, Sexta 

Turma, DJF3 CJ1 de 04/09/2009, p. 421: PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ARTIGOS 604 E 730 DO CPC. LEI Nº 8.898/94. SENTENÇA 

HOMOLOGATÓRIA. NULIDADE SANÁVEL. ARTS. 244 E 250, CPC E ART. 5º, LXXVIII, CF. 

APROVEITAMENTO DOS ATOS PROCESSUIAS VÁLIDOS. CITAÇÃO NA FORMA DO ART. 730, CPC. 

FORMALISMO DISPENSÁVEL. CORREÇÃO MONETÁIRA. JUROS DE MORA. 1. A nova redação dada ao art. 

604 do CPC pela Lei nº 8.898/94 extinguiu a fase de liquidação por cálculo do contador, cabendo ao credor instruir a 

petição inicial da ação de execução com a memória discriminada do cálculo. 2. Eventual discordância entre o valor 

apresentado pelo credor e o apurado pela Fazenda Pública deverá ser contestado, no prazo de 10 dias, via embargos e 

não mais através de impugnação. 3. Muito embora não mais exista a sentença de homologação da conta de liquidação, 

despicienda a anulação das sentenças que assim fizeram. 4. Em assim agindo estar-se-ia por prestigiar mais o processo, 

o formalismo, ao invés do fim almejado por este. Não havendo prejuízo, não há que se falar em nulidade, é a aplicação 

do princípio pas de nulitt sans grief. 5. À luz dos princípios da instrumentalidade das formas (art. 244, CPC) e da 

economia e celeridade processual (art. 250 CPC e art. 5º, LXXVIII, CF) deve ser mantida a r. sentença que homologou 

os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo. 6. Ao anular a sentença homologatória de cálculos e os atos 

processuais anteriores a esta, a fim de se promover a citação da União Federal na forma do art. 730 do CPC, resultaria o 

refazimento de atos processuais válidos, já devidamente praticados para, ao final, com os embargos à execução de 

sentença, se atingir o mesmo objetivo nestes autos já alcançado. 7. A atualização monetária de débitos resultantes de 

decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do processo inflacionário. 8. A 

decisão transitada em julgado, na ação de repetição de indébito, não fixou os critérios de correção monetária a serem 

adotados. A determinação dos mesmos pode ser feita, então, no momento da execução, com observância dos princípios 

do contraditório e da ampla defesa. 9. Correta a utilização do IPC nos meses de janeiro/89 e de março a maio/90, 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, ressalvado o percentual de 42,72% para o mês de janeiro/89. 10. 

Computam-se os juros de mora excluindo-se o mês do trânsito em julgado e incluindo-se o mês em que a conta é 

elaborada (Resolução nº 561 do CJF). 11. Apelação parcialmente provida.No mesmo sentido, o E.TRF da 3ª Região 

concluiu pela invalidade da sentença homologatória de cálculos, mas ainda assim firmou entendimento no sentido da 

validação da citação feita nos moldes do art. 730 do CPC, vale dizer, afastada a sentença homologatória, tornou-se 

possível a reabertura da discussão de mérito possível nos embargos interpostos (especialmente para apreciação dos 

cálculos), como se nota na APELREE 452697, Rel. Des. Federal Lazarano Neto, Sexta Turma, DJF3 CJ1 de 
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27/07/2009, p. 274: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO JUDICIAL. CÁLCULOS DE 

LIQUIDAÇÃO. CITADA A DEVEDORA NOS TERMOS DO ART.730, DO CPC. DECORRIDO PRAZO PARA 

EMBARGAR. PROFERIDA SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA. NULIDADE DO ATO. PRELIMINAR 

ACOLHIDA. PREJUDICADO O MÉRITO DO RECURSO E A REMESSA OFICIAL. 1- A Lei nº 8.898/94 deu nova 

redação ao artigo 604 do Código de Processo Civil, suprimindo a modalidade de liquidação de sentença por cálculo do 

contador, nas hipóteses em que a determinação do valor da condenação dependa apenas de cálculo aritmético. 2- 

Referida modificação proporcionou a imediata execução do título judicial, permitindo ao credor, desde logo iniciá-la, 

instruindo o seu pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo, especificando os parâmetros adotados, nos 

termos do artigo 652 do CPC, e , se eventualmente o executado não concordar com os cálculos apresentados pelo 

credor, terá de impugná-los pela via dos embargos à execução, onde será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

3- Não há que se falar em homologação da conta pelo juiz, pelo que se impõe a nulidade absolutamente ao ato, uma vez 

que não albergado pela sistemática processual civil. 4- Tendo em vista que a União Federal (Fazenda Nacional) fora 

citada nos termos do artigo 730, do CPC, e deixou transcorrer in albis o prazo que dispunha para embargar, preclusa 

qualquer discussão a respeito dos cálculos de liquidação de fls. 59/63, que deverá ser, oportunamente, atualizado e dele 

dar ciência ao devedor para a formulação de eventual impugnação, dirimindo o Juízo em seguida os conflitos que se 

apresentarem, e após expedir o precatório. 5- Preliminar de nulidade acolhida, para anular a r.sentença homologatória, 

prejudicado o mérito da apelação e a remessa oficial.Dito isso, ainda que seja dado provimento ao pedido formulado na 

apelação pendente de julgamento no E.TRF (pugnando pela anulação da sentença homologatória de cálculos), restarão 

validas a citação feita nos moldes do art. 730 do CPC e todos os demais atos processuais realizados nestes embargos 

(que foi conduzido com estrita observância do contraditório e da ampla defesa). Sob esse prisma, não há que se falar em 

execução provisória, uma vez que nestes embargos podem ser conhecidas todas as matérias próprias e compatíveis com 

a coisa julgada executada.Assim, passando à análise do que se apresenta, como se sabe, em embargos à execução de 

sentença, descabe qualquer impugnação quanto ao conteúdo da decisão exeqüenda. É certo que a impossibilidade desse 

questionamento se dá ante aos efeitos do trânsito em julgado (processado nos autos tanto sob o aspecto formal quanto 

material).Com efeito, questionamentos quanto ao teor da decisão transitada em julgado poderiam ser objeto, se possível, 

em competente ação rescisória, nunca nesta ação. A indisponibilidade do interesse público (decorrente da personalidade 

jurídica da parte-embargante) não interfere nesta assertiva.Dito isso, verifico que os cálculos efetuados pelo Contador 

Judicial se restringem à aplicação do teor da sentença, conforme é possível observar pelas notas de esclarecimento feitas 

no demonstrativo numérico elaborado. Tão somente no silêncio da decisão exeqüenda a Contadoria Judicial aplicou 

determinação judicial (expressa nos autos) que acolheu a melhor doutrina e os já pacíficos posicionamentos 

jurisprudenciais, particularmente no que tange a expurgos inflacionários e juros moratórios. Quanto aos cálculos 

embargados, com efeito, tais não estão adequadamente conformados a esses critérios mencionados, mas ocorre que o 

montante apurado pela contadoria judicial é superior ao valor executado e à pretensão da embargante (conforme 

constante dos autos).No caso dos autos, noto que a ora exeqüente se serviu dos cálculos homologados pelo Juízo (fls. 

64, 80, 103 e 107 dos autos da carta de sentença apensos) para promover a execução, sendo certo que esses cálculos 

foram elaborados com amparo no Provimento 24/1997 ao invés da Resolução CJF 561/2007 (que potencialmente 

resultaria em montante maior, consoante fls. 108 e 122/142). Note-se que nesses cálculos da contadoria judicial foram 

apreciados os aspectos da atualização monetária, juros e setembro/2001, sem prejuízo à coisa julgada.Assim, não há 

procedência nas alegações da parte-embargante, já que o montante da execução não excede a condenação, restando 

preservados os princípios que asseguram a coisa julgada.Assim, julgo improcedentes os presentes embargos.Deverá a 

execução prosseguir nos limites do pedido ali formulado, ao teor das regras do CPC aplicáveis ao tema.Honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da causa.Esta decisão está sujeita ao reexame necessário.P.R.I. e C. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

2006.61.00.000364-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.00.021893-4) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235360 - EDUARDO RODRIGUES DA COSTA) X MMM COM/ ASSESSORIA 

E ADMINISTRACAO DE EVENTOS LTDA(SP128342 - SHAULA MARIA LEAO DE CARVALHO MARQUES) 

Vistos etc.. Trata-se de Impugnação ao Valor da Causa interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em ação 

ordinária movida por MMM Comércio e Assessoria e Administração de Eventos LTDA - autos nº 2005.61.00.021893-

4, com amparo no art. 260, do Código de Processo Civil (CPC). Para tanto, a impugnante sustenta que, nas lides cujo 

conteúdo econômico, deverá o valor da causa refletir a vantagem econômica perseguida. Alega ainda que o impugnado 

deu valor irrisório à causa, ferindo os princípios da boa-fé e da igualdade no processo. Pede o ajuste do valor da causa 

ao montante econômico buscado.Regularmente intimada (fls. 07), deixou a impugnada de manifestar-se, consoante 

certidão de fls. 07vº. É o breve relatório. Passo a decidir. Assiste razão parcial à impugnante. Com efeito, o valor 

atribuído ao feito, na ação judicial subjacente, deve ser calculado com base na vantagem econômica perseguida. Esse 

tem sido o entendimento adotado no E. TRF da 3ª Região, como se pode notar no AG 149830 (Processo 

2002.03.000.078.494), 3ª Turma, DJU 04.12.2002, pág. 250, Rel. Juiz Nery Junior, por unanimidade, no qual restou 

assentado que 1. O valor da causa tem que expressar o valor econômico levado a questionamento na ação principal, e 

não fixado de forma aleatória. Convém lembrar que o valor atribuído à causa é base para cálculo das custas judiciais, 

cuja natureza é tributária, configurando-se como taxa pela prestação efetiva de serviço público específico e divisível, do 

que decorre a aplicação das regras do Código Tributário Nacional (CTN). Sendo assim, no que concerne às custas ou 

taxas judiciárias, há fato gerador (distribuição da ação judicial), base de cálculo (valor da causa ou da condenação 

pretendida), alíquota (ad valorem ou fixa), sujeito passivo (autor da ação) e sujeito ativo (pessoa jurídica de direito 
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público que fiscaliza e arrecada a exação). Obviamente essas custas não podem ser elevadas a ponto de inviabilizar o 

acesso à jurisdição e o devido processo legal (garantidos, respectivamente, no art. 5º, XXXV, e LV, da Constituição), 

devendo a exigência se situar dentro de padrões razoáveis e proporcionais à relação econômica versada nos autos. Por 

esse motivo, é imperioso pôr limites nessa exação, aliás, como em toda incidência tributária existente no sistema 

brasileiro. Sobre isso, já decidiu o E.STF, na Adin MC 1926/PE, Pleno, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, v.u., DJ de 

10.06.1999, pág. 02, dentre outros precedentes no mesmo sentido. Dessa breve exposição, nota-se que o valor da causa 

é relevante, justamente porque é sobre ele que se faz o cálculo de um tributo que deverá ser recolhido à pessoa jurídica 

de direito público competente, no caso, à União Federal. É verdade que o valor da causa também tem importância para 

as partes, não só porque cabe ao autor da ação recolher as custas apuradas sobre esse valor (excluídos os casos de 

isenção ou de aplicação dos benefícios da justiça gratuita definidos na Lei 1.060/1950), mas também porque pode ser a 

base para apuração dos honorários advocatícios devidos, tanto que o Código de Processo Civil - CPC, no art. 261, prevê 

o incidente de impugnação ao valor da causa a ser intentado pelo réu. Por isso, o valor da causa é relevante tanto para o 

réu quanto para o magistrado, que atua como responsável pela regularidade das ações judiciais para as quais é 

competente, de modo que ele pode determinar a correção do valor da causa quando tal se mostrar inadequado, não em 

favor dos interesses privados das partes, mas em obediência à exigência tributária estabelecida em lei, evitando 

descumprimentos flagrantes à sua vista. Vale lembrar que o art. 284, do CPC, impõe ao magistrado a observância dos 

requisitos exigidos nos arts. 282 e 283 do mesmo código, dentre os quais está o valor da causa (art. 282, V, c.c. art. 259, 

do CPC). Também em razão da possibilidade de definição do rito processual (art. 275, do CPC), da dispensa da remessa 

oficial (art. 475, 2º, do CPC), e da competência do Juizado Especial Federal (Lei 10.259/2001), deve o magistrado zelar 

pelo correto valor atribuído à causa. Além disso, a legislação de custas judiciárias, cujo conteúdo é de ordem pública, já 

é motivo suficiente para o magistrado determinar a regularização do valor da causa, visando o efetivo cumprimento da 

obrigação tributária que se origina com o ajuizamento da ação que lhe é submetida, providência exigida de qualquer 

servidor da administração, especialmente dos agentes políticos. Se de um lado pode ser difícil ao magistrado determinar 

o exato valor da causa ao tempo do recebimento da inicial de ação de conhecimento ou ainda mandamental, de outro 

lado é certo que se torna possível identificar o valor manifestamente incompatível com o substrato econômico contido 

na lide que lhe é apresentada. Há precedentes na jurisprudência, como se pode notar no RESP 55.288/GO, 3ª Turma, 

Rel. Min. Castro Filho, v.u., DJU de 14.10.02, pág. 225, quando ficou decidido que as regras sobre o valor da causa são 

de ordem pública, podendo o magistrado, de ofício, fixá-lo quando for atribuído à causa valor manifestamente 

discrepante quanto ao seu real conteúdo econômico. É verdade que as eventuais diferenças no valor atribuído à causa (e, 

por conseqüência, nas custas recolhidas) podem ser regularizadas em fase de execução (como já decidiu o E.STJ, no 

REsp. 8323-SP, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJU de 03.06.91, pág. 7427), mas isso não impede a correção imediata de 

diferenças significativas, especialmente quando o valor indicado na inicial é incompatível com o rito processual eleito. 

Com efeito, o art. 275, do CPC (na redação dada pela Lei 9.245/1994), prevê que deverá ser observado o procedimento 

sumário nas causas cujo valor não exceder a 20 vezes o salário mínimo vigente no país, número que foi elevado para 60 

vezes o valor do salário mínimo por força da Lei 10.444/2002. No caso dos autos, tendo em vista que a impugnada 

escolheu o rito ordinário na ação de conhecimento que intentou, e considerando que ainda é ilíquido o montante do 

benefício econômico que pretende com essa ação, é forçoso concluir que o montante do valor da causa deve ser, ao 

menos, o equivalente à quantidade de salários mínimos necessária para o processamento pelo rito ordinário eleito 

(calculado no dia da distribuição da ação, desprezadas eventuais diferenças de correção monetária, que poderão ser 

ajustadas em fase de execução diante de valor efetivamente apurado). Note-se que o rito sumário não se impõe ao caso 

presente, tendo em vista que a ação de conhecimento em questão não cuida de arrendamento rural e de parceria 

agrícola, de cobrança ao condômino de quaisquer quantias devidas ao condomínio, de ressarcimento por danos em 

prédio urbano ou rústico, de ressarcimento por danos causados em acidente de veículo de via terrestre, de cobrança de 

seguro, relativamente aos danos causados em acidente de veículo (ressalvados os casos de processo de execução), e de 

cobrança de honorários dos profissionais liberais (ressalvado o disposto em legislação especial). Esse entendimento tem 

sido abrigado pela jurisprudência, como se pode notar no E.TRF da 3ª Região, no AG 138962, Quarta Turma, DJU de 

18/12/2002, p. 495 Rel. Des. Federal Carlos Muta, v.u.: DIREITO PROCESSUAL CIVIL - IMPUGNAÇÃO AO 

VALOR DA CAUSA - CORREÇÃO MONETÁRIA - ATIVOS FINANCEIROS - ELEMENTOS DE AFERIÇÃO 

OBJETIVA - AUSÊNCIA - ADEQUAÇÃO AO VALOR PRÓPRIO AO RITO ORDINÁRIO. 1.Não é cabível adotar, 

na espécie, o critério do proveito econômico efetivo para orientar a alteração do valor da causa, como proposto na 

impugnação, uma vez que nela não existem elementos objetivos para tanto. 2.Caso em que, contudo, se reconhece, 

como alegado no incidente, que o valor da causa deve ser ajustado ao mínimo exigido para que a ação tramite pelo rito 

ordinário, como decorre do artigo 275, inciso I, do Código de Processo Civil, não podendo o autor eximir-se de tal 

obrigação. 3.Precedentes. No caso dos autos, o valor indicado na inicial é de R$ 10.000,00, a qual foi distribuída em 

28/09/2005, motivo pelo qual o mínimo compatível com o rito ordinário seria R$ 18.000,00 (equivalente a 60 vezes o 

salário mínimo vigente à época). Ainda que a impugnante não apresente o valor que entende como correto, o fato é que, 

em face do previsto no art. 258, do CPC, mostra-se inadequado o valor acusado na inicial da ação em apenso.Posto isso, 

acolho a presente impugnação, devendo a impugnada proceder a retificação do valor atribuído a causa para o mínimo 

compatível com o rito ordinário, recolhendo as custas judiciais complementares devidamente atualizadas. Inexistindo 

recurso, traslade-se cópia desta decisão para os autos em apenso, arquivando-se estes autos com os registros 

cabíveis.Intimem-se. 
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Vistos, em sentença. Trata-se de ação monitória em que se pleiteia a condenação da parte requerida ao pagamento da 

importância de R$152.450,20 (cento e cinquenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta reais, e vinte centavos), com os 

acréscimos legais até a data do efetivo pagamento, estando a quantia atualizada até a propositura da demanda, devido ao 

inadimplemento dos requeridos, deixando de dar o devido cumprimento ao contrato travado entre as partes. Alega a 

parte autora que estabeleceu Contrato de Crédito Rotativo em Conta Corrente Cheque Azul Empresarial, Nº. 

03000007181, no valor inicial de R$10.000,00 (dez mil reais), deixando o requerido de efetuar o pagamento devido, 

posto que sua conta corrente encontra-se negativa. Com a inicial vieram os documentos, complementados 

posteriormente. Citado o requerido, ofereceu a empresa Embargos à Monitória, confirmando o contrato estabelecido 

entre as partes, mas levantando irregularidades contratuais, bem como discordando dos valores cobrados. Recebido os 

embargos monitórios, suspendeu-se a eficácia do mandado inicial, nos termos do artigo 1102 do CPC, sendo desde logo 

intimada a parte autora para manifestar-se sobre a impugnação apresentada. Manifestou-se, então, o embargado, 

posicionando-se contra as alegações da requerida, apresentando Impugnação, requerendo a improcedência dos 

embargos ofertados. As partes foram intimadas para manifestarem-se sobre as provas a serem produzidas, pleiteando a 

parte ré pela pericial judicial, o que lhe foi indeferido, sem interposição de agravo de instrumento, precluindo sua 

oportunidade de contrapor-se à decisão. Na mesma oportunidade foi determinado ao requerido que trouxesse 

determinadas provas aos autos, o que foi feito na seqüência, com ciência à parte requerida, que nada alegou. Vieram os 

autos conclusos para sentença. É o breve relatório. DECIDO. Primeiramente aprecio as preliminares argüidas. Afasto a 

alegação de inépcia da inicial, já que os documentos referidos foram acostados em um segundo momento, já constando, 

portanto, dos autos, com ciência dada à parte requerida, que nada alegou. Quanto ao momento em que o contrato passou 

a vigorar, a omissão supre-se pelos documentos que acompanharam inicialmente a demanda, bem como pelos 

documentos acostados posteriormente, em que se vê com clareza a contratação do crédito em 23/03/1998, o que ratifica 

o contrato então travado, já que importa em contrato confirmado pelo creditamento do valor mutuado, sem o que aquele 

não se aperfeiçoaria. Afasto também a alegação de falta de interesse de agir, posto que a demanda é adequada para a 

causa, com os documentos então existentes, em que se tem a prova da dívida, mas sem constituir título executivo. 

Vendo-se que além do contrato, foram acostados aos autos os extratos bancários, permitindo a verificação do crédito 

mutuado, e mais, a planilha de evolução da dívida, em que se pode acompanhar mês a mês os valores devidos, e as taxa 

incidentes, cumprindo, assim, com a necessária prova escrita a ensejar a ação monitória. As demais alegações deste 

mérito, como generalidade da causa, não importam em preliminar de mérito. Passo à analise do mérito. Diante da 

irresignação do requerido, através de embargos tempestivamente ofertados, deu-se a suspensão da eficácia do mandado 

inicial, submetendo-se o feito ao rito ordinário. Sabe-se, porque a jurisprudência e doutrina são pacificas nesta 

definição, que, documento escrito é aquele que traz ao julgador credibilidade, tanto no que diga respeito ao seu 

conteúdo, bem como no que se refira a sua autenticidade e eficácia probatória, podendo ser originário do devedor, do 

credor ou mesmo de terceiro, formado por um único documento ou por um conjunto de documentos. Assim, nestes 

exatos termos, os documentos acostados aos autos pela parte autora, vez que se encontra o contrato de financiamento 

travado entre as partes, o histórico do contrato, a planilha e a evolução da divida, de modo a servir os documentos 

acostados aos autos como prova escrita sem eficácia de titulo executivo a ensejar ação monitória. Neste exato sentido a 

súmula do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nº. 247, prevendo: O contrato de abertura de crédito em conta corrente, 

acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória. Assim, 

exatamente na esteira do que anteriormente já anotado, o Egrégio Tribunal entende que, conquanto o contrato rotativo 

de crédito não tenha liquidez para figurar como titulo executivo judicial, é documento hábil para a comprovação do 

débito, ensejando ação monitória. Este o presente caso, posto que a situação se passa para os contratos rotativos de 

créditos e similares. A ação monitória ora proposta está aparelhada com os instrumentos contratuais celebrados pelas 

partes, veio ainda acompanhado da memória de cálculo e extratos bancários sendo fácil constatar os valores cobrados, 

devido a discriminação constante dos documentos, perfazendo assim prova escrita sem eficácia de titulo executivo, 

hábil a manejar o instrumento processual utilizado. O requerido embargante assume o contrato travado com a autora, 

sendo a dívida confessada, não concordando, contudo, com a evolução da dívida, por ter como elevado e inapropriados 

os acessórias aplicados pela Instituição ré, quais sejam juros abusivos e capitalizados, os encargos contratuais, a 

aplicação da comissão de permanência cumulativamente aos juros, cumulação entre juros remuneratórios e moratórios, 

as penalidades aplicáveis para caso de impontualidade devido à arbitrariedade das clausulas que as preveem. Outrossim, 

vê-se dos extratos acostados aos autos a comprovação dos valores repassados ao réu a título de Crédito, devido ao 

débito então existente, dando origem à dívida em questão. O contrato é negócio jurídico bilateral, pois retrata o acordo 

de vontades com o fim de criar, modificar ou extinguir direitos, sendo, portanto, fonte obrigacional, ou seja, trata-se de 

fato que estabelece relação jurídica entre credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por este 

assumida. Daí se observar que as obrigações não resultam imediatamente somente da lei - do direito positivo -, mas 

também de acordo de vontades, o qual, tanto quanto a lei, terá de ser cumprido. Tendo o individuo que observar a 

norma preestabelecida, advinda esta do estado ou das partes. Cabe, dentro deste contexto, trazer à baila o relevo que 

aqui adquirem dois princípios contratuais devido à finalidade destas avenças. O primeiro deles é a autonomia de 

vontade, significando a liberdade das partes para contratar, tendo total faculdade de estabelecer ou não avenças, e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2076/2623 

conseqüentemente, travado o acordo de vontades, torna-se ele obrigatório para as partes, que deverão cumpri-lo 

conforme o contratado, possibilitando à parte adversa exigir o cumprimento diante da recusa injustificada daquele que 

livre, válida e eficazmente se obrigou, tem-se ai o segundo princípio a ser ressaltado, o da obrigatoriedade contratual. A 

autonomia da vontade, em verdade, desdobra-se em dois subprincípios, o primeiro expresso na liberdade de contratar, 

acima referido, significa a faculdade que o indivíduo possui para travar ou não dada avença. Em outras palavras, 

ninguém pode ser obrigado a tornar-se parte de um contrato, pois isto retiraria sua validade. Somente com livre 

manifestação de vontade, no sentido de travar o contrato, assumindo as obrigações decorrentes, é que alguém restará 

pelo mesmo obrigado. Porém, não se esgota neste postulado a autonomia de vontade, pois neste princípio encontra-se 

também a liberdade contratual, segundo a qual as partes podem estabelecer livremente o conteúdo do contrato, isto é, as 

partes contratantes fixam a modalidade para a realização da avença. Conseqüentemente, por este subprincípio 

contratual, tem-se a possibilidade de criação de contratos atípicos, vale dizer, não previstos especificamente no 

ordenamento jurídico, podendo as partes darem-lhe um conteúdo próprio, desde que observadas a moral, os bons 

costumes e a lei. Atenta-se que estabelecida determinada cláusula contratual, não violadora da lei, dos bons costumes e 

da ordem pública, sendo validamente aceita, encontrará aplicação, pois as partes podem livremente disciplinar dado 

contrato, há o que se denomina de atipicidade contratual, as partes podem criar conforme entenderem melhor a seus 

desideratos cláusulas contratuais diferenciadas, bastando o respeito àquelas três ressalvas. O segundo princípio a ganhar 

relevo, trata-se da obrigatoriedade contratual, significando ser o contrato lei entre as partes, pois tem força de vincular 

os contratantes ao cumprimento das obrigações avençadas. É o que se denomina de pacta sunt servanda - os pactos 

devem ser observados. Trata-se, assim, da obrigatoriedade das convenções, a fim de dar seriedade para as avenças e 

segurança jurídica quanto ao estabelecido a título de obrigação. Por conseguinte qualquer alteração somente poderá ser 

bilateral, porque, em princípio, o contrato é exigido como estipulado, já que livremente pactuado. O contrato impõe, 

então, aos contratantes um dever positivo, que se refere ao dever de cumprir com a prestação estabelecida. 

Consequentemente descumprindo culposamente com este seu dever, responderá civilmente por isto, ressarcindo o 

contratante prejudicado. Estes os traços da presente demanda, que decorre de obrigação contratual valida e livremente 

assumida pela ora requerida. Nesta esteira sabe-se que o pagamento stricto sensu é forma de extinção da obrigação por 

execução voluntária e exata por parte do devedor, de acordo com o modo, tempo e lugar contratos. Assim, exige para o 

cumprimento da obrigação o pagamento na exata medida do que fora anteriormente contratado. Somente em havendo 

justificativa caberá a anulação de clausula contratual, e justificativa acolhível seria aquela que viesse comprovando a 

abusividade, desproporção, o que não é o caso. Até mesmo porque as regras cumulativas de taxas e juros somente 

incidem em não havendo o adequado pagamento, e não normalmente. Veja-se que por ter a parte contratante 

descumprido com sua obrigação, é que se tem a incidência das clausulas com as quais livremente concordou. Alegações 

de irregularidades, ilegalidades, inconstitucionalidades ou outras que sejam em face das clausulas contratuais, como 

índices utilizados, forma de pagamento e cálculos, juros etc., em nada, absolutamente nada amparam para levar ao 

descumprimento deliberado do contratado. A uma, travou-se o contrato nos exatos termos, sem levantar qualquer 

ilegalidade antes do recebimento e utilização dos valores, não sendo cabível que agora, somente após a demanda, venha 

efetivar estas alegações com o claro objetivo de esquivar-se ao cumprimento de seu dever obrigacional. Estes os traços 

da presente demanda, que decorre de obrigação contratual valida e livremente assumida pela ora requerida. 

Considerando-se que tenho por legal as clausulas contratuais, e adequadamente executadas pela autora, certo que não há 

ilegalidades a serem levantadas, restando a dívida certa nos termos em que apresentadas pela autora. Nem mesmo a 

alegação da parte mutuaria de se tratar de contrato a ser visto sob a ótica do Consumidor ampara sua tese. 

Primeiramente, a fim de coadunar a decisão com a postura do Egrégio Supremo Tribunal Federal, trata-se a presente 

relação como relação de consumo, contudo assevero que é difícil o reconhecimento do requerido como consumidor 

final em se tratando de contrato de mutuo, já que não adquire como adquirente final, uma vez que é próprio do contrato 

em questão justamente a devolução do valor pactuado, com as devidas correções. Tem-se de ter em vista que o pleito de 

ver-se aqui relação de consumo vem porque a parte entende que esta situação lhe é benéfica, ainda que consideremos a 

caracterização desta relação como relação consumeirista, no presente caso daí nada resta em favor da parte. A alegação 

de se tratar de relação de consumo a presente relação jurídica não gera para a parte devedora qualquer benefício, pois o 

que lhe falta não são diretrizes destes ou daquele subsistema jurídico, mas sim o fundo, o direito material alegado. Veja 

que as cláusulas contratuais vieram previstas nos termos em que a legislação possibilita, não havendo que se falar assim 

em ilegalidades das previsões contratuais diante do CDC, a uma, porque o contrato em si somente traz cláusulas 

autorizadas por lei; a duas, na execução do contrato o requerente guardou estrita relação com o que fora contratado 

entre as partes. Portanto, concluo que não há que se reconhecer a abusividade de cláusulas contratuais. Assim, 

conquanto tenha este Julgador significativas restrições a ver no contrato de mutuo relação consumeirista, a fim de evitar 

maiores procrastinações, desde logo analisa as questões posta, considerando a viabilidade da relação presente como tal. 

Sendo que, mesmo neste diapasão ver-se-á que não se configuram as ilegalidades requeridas pelos mutuários. Não 

encontra amparo eventual alegação de nulidade de cláusula, por se tratar de contrato de adesão, caracterizando-a como 

abusiva, por desvantagem exagerada, nos termos do artigo 51, inciso IV, do CDC, a justificar declarações de nulidade 

da mesma. Encontrando-se ainda as regras dispostas no novo Código Civil, em seus artigos 423 e 424, complementando 

as disposições especificadas no artigo 51 do CDC. Cláusulas Abusivas, dita o artigo supramencionado, são as que: 

estabelecem obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou 

sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; Tem-se, portanto, por abusiva a cláusula que se mostra notoriamente 

desfavorável à parte mais fraca na relação contratual de consumo. Sendo que será notoriamente desfavorável aquela 

que, valendo-se da vulnerabilidade do contratante consumidor, cause um desequilíbrio contratual, com vantagem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2077/2623 

exclusiva ao agente econômico - fornecedor. Destarte, não é abusiva simplesmente por estar inserida em de contrato de 

adesão, pois mesmo que o contrato não fosse de adesão poderia ser abusiva se reconhecida suas características. É 

abusiva por trazer em si esta desvantagem notória ao consumidor. E mais, este desequilíbrio contratual será 

injustificado. Vale dizer, a cláusula abusiva é aquela clara e injustificadamente desfavorável ao consumidor. O fato de 

ter-se a relação em questão como consumeirista, o que nos leva à incidência dos CDC, e assim dos princípios, regras e 

direitos ali traçados, não se encontram qualquer justificativa para ver-se qualquer destes violados no presente contrato, 

pois, nos termos em que posta a demanda, como alhures se viu detidamente, não há qualquer ilegalidade ou violação de 

direitos com o método aplicado pela Instituição Financeira para a amortização da dívida, consequentemente o mesmo 

deve ser mantido, para a incidência dos juros contratado, para a forma da incidência deste etc.. Em outros termos, o tão-

só fato de existir a previsão de juros e a forma de seu calculo não geram quaisquer ilegalidades ou abusividades, muito 

pelo contrário, já que se trata de instituto reconhecido no ordenamento jurídico. Também a questão do anatocisma, 

posto que o decreto-lei, como visto, não se aplica às Instituições Financeiras. Quanto ao anotocisma ou juros sobre juros 

tem-se que, este se expressa pela incorporação dos juros vencidos ao capital, e a cobrança de juros sobre o capital assim 

capitalizado, sucintamente, ter-se-á a cobrança de juros sobre juros, pois os juros anteriormente computados e devidos 

passam a integrar novamente a quantia principal. Alguns juristas dirão que quando contratados expressamente poderão 

incidir, pois decorrentes da livre manifestação de vontade das partes, outros dirão que ainda que contratados 

expressamente restam vedados pela nossa legislação, devido a Lei de Usura, Decreto nº. 22.626, de 07/04/1933, 

proibidora da contagem de juros sobre juros. Surgiram três súmulas dos Tribunais Superiores a regulamentar o assunto, 

a súmula 121 e 596, ambas do Egrégio Supremo Tribunal Federal, e a súmula 93 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. Ditam, respectivamente, que: É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionadas.As 

disposições do Decreto n. 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações 

realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional. A legislação sobre cédulas 

de crédito rural, comercial e industrial admite o pacto de capitalização de juros. Daí resulta que, ainda que as partes 

contratem juros sobre juros, resta o mesmo vedado, pois a capitalização de juros não se coaduna com o delineamento 

que se quer estabelecer para o setor econômico. Segunda conclusão vem no sentido de que, conquanto a convenção não 

possa trazer exceções aos juros sobre juros, não podendo pactuá-los, pode a legislação prevê-los, ainda sim, em sendo 

lei especial, diante da lei de usura, restará válida a incidência de juros sobre juros, pois haverá base legislativa 

autorizando a cobrança nesta forma. É o que se passou na súmula 96, do Superior Tribunal de Justiça, quando 

expressamente se reconheceu a não aplicação da regra de impossibilidade da capitalização, prevista no artigo 4º, do 

Decreto 22.626/33, diante do Decreto-Lei 167, que em seu artigo 5º admite especialmente a capitalização de juros. 

Mesma situação observada diante das Instituições Financeiras, nos termos da súmula 596, que tem por revogado o 

Decreto 22.626/33 para as Instituições do Sistema Financeiro Nacional, pois para elas vige lei especifica, qual seja, a 

Lei nº. 4.595. Assim, fácil concluir pela correta previsão no contrato travado entre as partes, bem como na incidência 

dos juros sobre juros no presente caso, haja vista que há respaldo legal e jurisprudencial a tanto. Consequentemente 

devem ser mantidos estes juros capitalizados. Quanto à cumulação de juros remuneratórios e juros moratórios, sem 

razão, já que cada qual decorre de diferente causa, sendo absolutamente licita a cobrança de ambos conjuntamente, 

quando for o caso, o que, contudo, nesta demanda não se passou. Assim, nada justifica a cobrança do devido com 

cálculos feitos a partir de juros simples. Ora, estes não foram os contratados e, portanto, não encontram incidência. Ao 

estabelecer o contrato, todos os índices e demais pontos são estabelecidos por um conjunto, dentro do qual se tem uma 

determinada taxa de juros mensais, na exata medida em que se tem juros sobre juros. Portanto, para permitir a alteração 

que agora decide o réu impor a contratante, após ter o réu já gozado de sua parte na relação contratada, ter-se-ia de 

possibilitar a autora a alteração do índice de juros. Como se vê, não há amparo. O fato é que, não havendo ilegalidades, 

o contrato somente pode ter lidima execução se executado conforme o contratado, sem qualquer das partes decidir 

agora, quando da execução, alterar as clausulas que por condutas suas passem a ter como onerosas para si. Superada a 

questão dos juros sobre juros, passa-se à análise da questão dos juros cobrados, que segundo o embargante limitaria 

também a atividade da autora. Ora, sem razão. Primeiro tem-se especificamente a sumula 596 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, como acima retratada, sendo que a mesma veio precisamente para tratar da questão da limitação ou 

não sobre os juros cobrados pelas Instituições Financeiras. Diante do que se concluiu pela aplicação da Lei nº. 4.595, 

como alhures explanado, afastando limitações infralegais como a constante do Decreto nº. 22.626/33. Quanto à 

Constituição Federal sem qualquer amparo a alegação do embargante, haja vista que cediço não só na doutrina como na 

jurisprudência ser Norma de Eficácia Limitada, de modo a requerer lei infraconstitucional a estabelecer a incidência e 

aplicabilidade do limite de 12% ali previsto. Tanto assim o era que com as recorrentes reformas constitucionais, por 

meio de suas inumeráveis emendas, teve-se a revogação do caput do artigo 192, não constando mais, nem mesmo em 

norma de eficácia limitada, a referida restrição. Isto decorre do fato de que, clausulas contratuais em principio devem 

ser mantidas, incidirem e respeitadas, com o adequado cumprimento, uma vez que as partes livremente pactuam o 

contrato, e nem se diga tratar-se de contrato de adesão, pois ainda ai haverá ou não a possibilidade da parte contratá-lo, 

já que a mesma não é obrigada, coagida, a travá-lo, mas sim o faz para suprir suas necessidades econômicas à época. 

Agora, em verdade o que ganha relevo na demanda não são os juros, posto que o réu está a se opor aos juros incidentes 

pelo inadimplemento, sendo, contudo, que JUROS ALGUM INCIDIU, já que a autora aplicou tão-somente a comissão 

de permanência, sem qualquer outro acréscimo, seja a titulo de correção monetária, seja a titulo de juros, encargos 

outros e etc., nada além da comissão de permanência, a qual foi estabelecida livremente pelas partes. No caso de 

impontualidade, segundo cláusulas contratuais, a Comissão de Permanência é obtida pela composição da taxa de CDI - 

Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN no dia 15 de cada mês, a ser aplicada durante o mês 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2078/2623 

subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês. E essa regra foi de fato aplicada na 

exata medida em que contratada e econômica prevista e aplicada, sem ressalvas a serem feitas, pois se coaduna com o 

alhures explanado, sobre a legislação de regência das Instituições Financeiras. Representa a comissão de permanência 

valor cobrado no mutuo após o vencimento da obrigação, em dando seu inadimplemento, portanto. Vale dizer, não 

incide arbitrariamente e em desconsideração das demais regras traçadas no contrato, mas sim incidindo somente no caso 

de inadimplemento estando prevista regularmente no contrato travado entre as partes, e executada de acordo com a 

previsão. Veja-se que a Comissão de Permanência em si não traz ilegalidades contratuais, posto que o Banco Central do 

Brasil, com poderes conferidos pelo Conselho Monetário Nacional - CMN -, através da Resolução nº. 1.129/1986, na 

forma do artigo 9º, da Lei 4.595/64, facultou aos Bancos e sociedades de arrendamento mercantil a cobrança da taxa em 

questão, que, de acordo com a regra citada, claramente vem estabelecido poder dar-se sua incidência cumulativamente 

aos juros de mora. Portanto, o que não se poderá ter, e somente nesta medida, assim ocorrendo se terá base para o litígio 

nestes termos de ilegalidade, é quando se tiver a cumulação da comissão de permanência com os juros remuneratórios e 

a multa contratual. Isto decorre do fato de que, clausulas contratuais em principio devem ser mantidas, incidirem e 

respeitadas, com o adequado cumprimento, uma vez que as partes livremente pactuam o contrato, e nem se diga tratar-

se de contrato de adesão, pois ainda ai haverá ou não a possibilidade da parte contratá-lo, já que a mesma não é 

obrigada, coagida, a travá-lo, mas sim o faz para suprir suas necessidades econômicas à época. Ora, analisando a 

discriminação dos débitos constantes dos autos, percebe-se que incidiu realmente a comissão de permanência, mas em 

momento algum foi a mesma cumulada com juros remuneratórios e multa contratual, ou ainda com outros encargos 

contratuais, bastando uma passada dolhos às fls. 77 dos autos para esta constatação, bem como se poderá observar a 

planilha de evolução da dívida, que permite a constatação do quanto partiu a dívida e ao quanto chegou, com o 

acompanhamento de cada qual dos índices que incidiram. Fato é que fez a ré incidir somente a Comissão de 

Permanência e ainda somente o inadimplemento, sendo certa sua atuação nestes termos. No que se refere aos cálculos, 

tenho-os como correto, pois efetuados de acordo com as regras contratuais, que, por sua vez, como antes explanado, 

lícitas se caracterizaram. Diante do que somente resta acolhê-los para determinar-se a realização do pagamento pelo 

embargante. Vejo das planilhas anexadas aos autos que, a CEF efetivou o calculo na esteira do que fora lícita e 

validamente contratado entre as partes, justificando a evolução da dívida e o montante final, não os cálculos ou os 

índices incidentes, mas sim o fato de a dívida existir há muito sem a devida quitação, sabendo-se o requerido devedor, 

sabendo dos elevados consectários a incidirem em inadimplementos com Instituições Bancárias, como a requerente, e 

ainda assim se omitindo no pagamento, de modo que ao final somente lhe caberá o ônus de seu inadimplemento. Tenho, 

portanto, como regular a execução do contrato e a cobrança da divida nos termos feitos pela requerente, sendo os 

requeridos devedores do montante total cobrado. Ante o exposto, DESACOLHO os embargos oferecidos e JULGO 

PROCEDENTE a demanda, ação monitória, para o fim de condenar o requerido ao pagamento de R$152.450,20 (cento 

e cinquenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta reais, e vinte centavos), valor este corrigido a partir da propositura da 

ação, mediante a aplicação das taxas contratadas e na forma contratada. Outrossim, condeno o requerido ao pagamento 

das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo equitativamente em 10% sobre o valor dado à causa na 

exordial. P.R.I.  

 

2007.61.00.006961-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE 

C LORDANI) X ANTONIO FERNANDO S.POMPEO SIMAO(SP068152 - ADALBERTO SIMAO FILHO) 

Recebo a apelação de fls. 97/100 em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária (autor) para contra-razões, no prazo 

legal. Após, desapensem-se e subam os autos, com as devidas anotações e demais cautelas de estilo, ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal desta 3ª Região.Int.  

 

2009.61.00.002127-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X EDVANDA SANTANA DE ALMEIDA X IBERE ZEFERINO 

MADEIRA DE MELLO 

Trata-se de ação monitória ajuizada visando à obtenção de título executivo judicial. Citada somente a co-ré Ibere 

Zeferino Madeira de Mello (fls. 53/54).Instada a apresentar novo endereço da co-ré Ibere Zeferino Madeira de Mello 

(fls. 58), a CEF requereu a dilação do prazo (fls.60), o qual foi deferido (fls. 61).Às fls. 62/64 consta certidão 

informando que a secretaria não logrou êxito em localizar o endereço atual de Ibere Zeferino Madeira de Mello. A CEF 

intimada pessoalmente para dar andamento ao feito (fls.65), permaneceu silente (fls. 70).Sem condenação em 

honorários, à luz da mansa jurisprudência.Assim, ante ao decurso de prazo, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, motivo 

pelo qual EXTINGO O PRESENTE FEITO, sem julgamento do mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso I, 

combinado com o art. 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, 

com as cautelas legais. P. R. I. e C. 

 

2009.61.00.005534-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ALEXANDRA DE SOUZA CASTRO X MARIA JOSE 

LOURENCO DA SILVA 

Vistos, em sentença.Trata-se de ação monitória ajuizada visando à obtenção de título executivo judicial. Em síntese, a 

CEF aduz ser credora da parte-ré em contrato de empréstimo/financiamento. Afirma que a última descumpriu as 

obrigações nele assumidas e que, após tentativa de solução amigável, a ré continua inadimplente. Consta a citação da 

parte-ré às fls. 64/67.A CEF manifestou-se às fls. 69 requerendo a extinção do feito face a realização de acordo entre as 
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partes.É o relatório. Passo a decidir.No caso dos autos, saliento que ante a ausência de instrumento formal 

comprobatório da realização de acordo noticiado pela CEF às fls.69, não é possível a homologação deste.Por sua vez, 

verifico a ocorrência de carência de ação, por ausência de interesse de agir superveniente, configurando verdadeira 

perda do objeto da demanda. Pelo que consta da presente ação monitória, a mesma foi intentada visando à obtenção de 

título executivo judicial, ou seja, instrumento através do qual a parte-autora pudesse satisfazer seu crédito. Todavia, às 

fls. 69, a CEF informa que as partes compuseram amigavelmente.Com a posterior implementação da providência para a 

qual era buscada a ordem jurisdicional, não mais subsiste o interesse processual na demanda, condição genérica desta 

via ora manejada para justificar a prestação nela reclamada. Destaco que o interesse de agir corresponde à necessidade e 

utilidade da via judicial como forma de obter a declaração jurisdicional do direito aplicável ao caso concreto litigioso. 

Esse interesse de agir deve existir não somente quando da propositura da ação, mas durante todo o transcurso desta.Em 

qualquer fase do processo antes de seu julgamento, verificada a ausência de condição processual, a conseqüência deve 

ser a extinção do feito, pois não é mais possível ao magistrado o exame e a decisão do mérito buscada. A prestação 

jurisdicional é até mesmo desnecessária, já que a ordem inicialmente pugnada não encontra mais seu objeto (qual seja, a 

violação ao direito líquido e certo), tendo em vista o desaparecimento do suposto ato ilegal ou abusivo que se atacava. 

À evidência do disposto no art. 267, 3º, do CPC, o juiz pode conhecer de ofício acerca dos pressupostos processuais, 

perempção, litispendência, coisa julgada e condições da ação.Enfim, diante da ausência de necessidade do provimento 

jurisdicional no que diz respeito à pretensão de mérito impõe-se o decreto de carência da ação, por ausência de interesse 

de agir superveniente, com a conseqüente extinção do feito sem julgamento do mérito.Em face do exposto, 

caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir superveniente, EXTINGO o processo SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação 

em honorários advocatícios. Custa ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas 

cautelas.P.R.I. e C. 

 

2009.61.00.006546-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X CESAR DOS SANTOS BARBOSA X ELENITA 

ROSA DOS SANTOS BARBOSA 

Vistos, em sentença.Trata-se de ação monitória ajuizada visando à obtenção de título executivo judicial. Em síntese, a 

CEF aduz ser credora da parte-ré em contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil - FIES. Afirma que a 

última descumpriu as obrigações nele assumidas. Às fls. 48/55, a CEF requereu a extinção do feito, tendo em vista a 

quitação das prestações em atraso realizada pela parte-ré.De plano, verifico a desnecessidade de dar vistas à parte-ré 

para que se manifeste sobre o pedido de desistência formulado, tendo em vista que não foi firmada a relação jurídica 

processual, à mingua de citação. Assim, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, 

a DESISTÊNCIA formulada às fls. 48/55, e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem julgamento do mérito, nos 

termos do disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários. Custas ex 

lege.Após arquivem-se os autos, com as devidas cautelas.P.R.I. e C. 

 

2009.61.00.011756-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X IGOR LEONARDO DE SOUZA 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação monitória ajuizada visando à obtenção de título executivo judicial. Em síntese, a 

CEF aduz ser credora da parte-ré em contrato de empréstimo/financiamento. Afirma que a última descumpriu as 

obrigações nele assumidas e que, após tentativa de solução amigável, a ré continua inadimplente. Instada a se 

manifestar acerca da certidão negativa exarada pelo Sr. Oficial de Justiça às fls. 38 (fls. 39), a CEF requereu a extinção 

do feito, face a composição amigável entre as partes, bem como apresentou cópia dos extratos comprobatórios de 

pagamento das prestações atrasadas (fls. 40/76). É o relatório. Passo a decidir. No caso dos autos, saliento que ante a 

ausência de instrumento formal comprobatório da realização de acordo noticiada pela CEF às fls.40/76, não é possível a 

requerida homologação. Indo adiante, verifico a ocorrência de carência de ação, por ausência de interesse de agir 

superveniente, configurando verdadeira perda do objeto da demanda. Pelo que consta da presente ação monitória, a 

mesma foi intentada visando à obtenção de título executivo judicial, ou seja, instrumento através do qual a parte-autora 

pudesse satisfazer seu crédito. Ocorre que, às fls.40/76, a CEF informa que as partes compuseram amigavelmente, 

mesmo sem a apresentação de documento comprobatório acerca deste acordo. Apesar da ausência do referido 

documento, verifica-se pela cópia dos extratos de fls. 41/76 que a parte-ré efetuou pagamento das prestações atrasadas, 

de modo que o débito em tela está sendo quitado. Com a posterior implementação da providência para a qual era 

buscada a ordem jurisdicional, não mais subsiste o interesse processual na demanda, condição genérica desta via ora 

manejada para justificar a prestação nela reclamada. Destaco que o interesse de agir corresponde à necessidade e 

utilidade da via judicial como forma de obter a declaração jurisdicional do direito aplicável ao caso concreto litigioso. 

Esse interesse de agir deve existir não somente quando da propositura da ação, mas durante todo o transcurso desta. Em 

qualquer fase do processo antes de seu julgamento, verificada a ausência de condição processual, a conseqüência deve 

ser a extinção do feito, pois não é mais possível ao magistrado o exame e a decisão do mérito buscada. A prestação 

jurisdicional é até mesmo desnecessária, já que a ordem inicialmente pugnada não encontra mais seu objeto (qual seja, a 

violação ao direito líquido e certo), tendo em vista o desaparecimento do suposto ato ilegal ou abusivo que se atacava. 

À evidência do disposto no art. 267, 3º, do CPC, o juiz pode conhecer de ofício acerca dos pressupostos processuais, 

perempção, litispendência, coisa julgada e condições da ação. Enfim, diante da ausência de necessidade do provimento 

jurisdicional no que diz respeito à pretensão de mérito impõe-se o decreto de carência da ação, por ausência de interesse 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2080/2623 

de agir superveniente, com a conseqüente extinção do feito sem julgamento do mérito. Em face do exposto, 

caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir superveniente, EXTINGO o processo SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. À vista da 

composição amigável na via administrativa, deixo de fixar honorários. Custas na forma da lei. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas. P.R.I. e C. 

 

2009.61.00.012576-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X DANIEL SLEMIAN X MARLENE SLEMIAN 

Vistos, em sentença. Trata-se de ação monitória ajuizada visando à obtenção de título executivo judicial. Em síntese, a 

CEF aduz ser credora da parte-ré em contrato de empréstimo/financiamento. Afirma que a última descumpriu as 

obrigações nele assumidas e que, após tentativa de solução amigável, a ré continua inadimplente. Consta a expedição de 

mandado de citação às fls. 46/49. A CEF manifestou-se às 55/62, informando que foi realizada composição amigável, 

apresentando cópia dos extratos comprobatórios de pagamento das prestações atrasadas, bem como requerendo a 

extinção do feito. É o relatório. Passo a decidir. No caso dos autos, saliento que ante a ausência de instrumento formal 

comprobatório da realização de acordo noticiada pela CEF às fls.55/62, não é possível a requerida homologação. Indo 

adiante, verifico a ocorrência de carência de ação, por ausência de interesse de agir superveniente, configurando 

verdadeira perda do objeto da demanda. Pelo que consta da presente ação monitória, a mesma foi intentada visando à 

obtenção de título executivo judicial, ou seja, instrumento através do qual a parte-autora pudesse satisfazer seu crédito. 

Ocorre que, às fls.55/62, a CEF informa que as partes compuseram amigavelmente, mesmo sem a apresentação de 

documento comprobatório acerca deste acordo. Apesar da ausência do referido documento, verifica-se pela cópia dos 

extratos de fls. 56/62 que a parte-ré efetuou pagamento das prestações atrasadas, de modo que o débito em tela está 

sendo quitado. Com a posterior implementação da providência para a qual era buscada a ordem jurisdicional, não mais 

subsiste o interesse processual na demanda, condição genérica desta via ora manejada para justificar a prestação nela 

reclamada. Destaco que o interesse de agir corresponde à necessidade e utilidade da via judicial como forma de obter a 

declaração jurisdicional do direito aplicável ao caso concreto litigioso. Esse interesse de agir deve existir não somente 

quando da propositura da ação, mas durante todo o transcurso desta. Em qualquer fase do processo antes de seu 

julgamento, verificada a ausência de condição processual, a conseqüência deve ser a extinção do feito, pois não é mais 

possível ao magistrado o exame e a decisão do mérito buscada. A prestação jurisdicional é até mesmo desnecessária, já 

que a ordem inicialmente pugnada não encontra mais seu objeto (qual seja, a violação ao direito líquido e certo), tendo 

em vista o desaparecimento do suposto ato ilegal ou abusivo que se atacava. À evidência do disposto no art. 267, 3º, do 

CPC, o juiz pode conhecer de ofício acerca dos pressupostos processuais, perempção, litispendência, coisa julgada e 

condições da ação. Enfim, diante da ausência de necessidade do provimento jurisdicional no que diz respeito à 

pretensão de mérito impõe-se o decreto de carência da ação, por ausência de interesse de agir superveniente, com a 

conseqüente extinção do feito sem julgamento do mérito. Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por 

ausência de interesse de agir superveniente, EXTINGO o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do 

art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. À vista da composição amigável na via administrativa, deixo de 

fixar honorários. Custas na forma da lei.No tocante ao pedido de desentranhamento formulado pela parte-autora (fls. 

55), defiro o requerido, devendo a mesma providenciar as cópias necessárias para substituição dos referidos 

documentos, nos termos dos artigos 177 e 178, do Provimento COGE nº 64/2005. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, com as devidas cautelas. P.R.I. e C. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2005.61.00.016308-8 - ESCOLA BRASILEIRA ISRAELITA CHAIN NACHMAN BIALIK(SP147278 - PEDRO 

PAULO DE REZENDE PORTO FILHO E SP205034 - RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI) X CHEFE UNIDADE 

DESCENTRALIZADA DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM SP - OESTE X AGENTE PUBLICO DA SECAO DE 

ANALISE DE DEFESAS E RECURSOS 

Recebo o apelo recursal (IMPETRANTE), posto que tempestivo, em seu regular efeito devolutivo, a teor do artigo 12º 

da Lei 1.533/51. Dê-se vista ao apelado (IMPETRADO) para resposta, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, com ou 

sem contrarrazões, remetam-se os autos ao órgão ministerial e, oportunamente, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2005.61.00.017342-2 - FABRICIO SABIONI GASPAROTO(SP029046 - WALTER PIVA RODRIGUES E SP224276 

- MARINA RODRIGUES DA SILVEIRA E SP182585 - ALEX COSTA PEREIRA) X PRESIDENTE DO 

CONSELHO REG DE ENGENHARIA,ARQUITET,AGRONOMIA DE SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI 

M DE SOUZA E SP119477 - CID PEREIRA STARLING) 

Recebo o apelo recursal (IMPETRANTE), posto que tempestivo, em seu regular efeito devolutivo, a teor do artigo 12º 

da Lei 1.533/51. Dê-se vista ao apelado (IMPETRADO) para resposta, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, com ou 

sem contrarrazões, remetam-se os autos ao órgão ministerial e, oportunamente, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2006.61.00.006343-8 - SAO JUDAS TADEU EMPREENDIMENTOS LTDA(SP131928 - ADRIANA RIBERTO 

BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Vistos, em sentença.Trata-se de pedido liminar em mandado de segurança impetrado por São Judas Tadeu 
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Empreendimentos Ltda em face do Gerente Regional do Patrimônio da União do Estado de São Paulo, visando a 

manifestação da autoridade impetrada em relação a requerimento administrativo pertinente a certidão de laudêmio.Em 

síntese, a parte-impetrante sustenta violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que formulou requerimento 

administrativo protocolizado em 21.02.2006 sob n. 04977.000961/2006 e 04977.000944/2006-02, visando a expedição 

da mencionada certidão de laudêmio para que possa regular a situação de bem de ambas as propriedades, sendo assim 

possível fazer a transferência definitiva para o seu nome dos imóveis adquiridos. Todavia, até o presente momento a 

autoridade impetrada não se manifestou sobre o requerimento, o que a impetrante entende estar violando o previsto no 

artigo 24, da Lei 9.784/99.O pedido de liminar foi apreciado e deferido (fls. 59/61).Consta interposição de agravo retido 

pela União Federal em face da decisão que deferiu a medida liminar postulada (fls. 69/75). Contra-razões pela parte-

impetrante (fls. 91/97).A parte-impetrada informou que o processo administrativo foi analisado e encontra-se em 

trâmite no setor de avaliação (fls. 77).Manifestou-se o Ministério Público Federal, aduzindo não estar caracterizado o 

interesse público que justifique sua intervenção na qualidade de custos legis, opinando pelo prosseguimento do feito 

(fls.79/80).Consta manifestação da parte-impetrante requerendo a juntada das certidões de aforamento expedidas, bem 

como informando que promoverá o seguimento a formalização do pedido de transferência (fls. 82/84).Instadas a se 

manifestarem sobre a formalização do requerimento administrativo para sua inscrição como foreira do imóvel (fls. 98), 

a parte-impetrante permaneceu silente(fls. 99). Devidamente intimada, pessoalmente, a parte-impetrante para dar 

cumprimento ao despacho de fls. 98, a mesma informou que está providenciando a escritura do imóvel e, após 

formalizará o pedido de transferência (fls. 103).A parte-impetrante instada a esclarecer sobre a conclusão da 

transferência do domínio útil do imóvel (fls. 115), deixou de se manifestar (fls. 115v).É o relatório. Passo a decidir.No 

caso dos autos, verifico a ocorrência de carência de ação, por ausência de interesse de agir superveniente, configurando 

verdadeira perda do objeto da demanda. Pelo que consta do writ, o mesmo foi intentado visando a manifestação da 

autoridade impetrada em relação a requerimento administrativo pertinente a certidão de laudêmio. Ocorre que, às fls. 

82/84, a autoridade impetrante informa que a autoridade impetrada procedeu a análise do pedido administrativo 

formulada pela parte-impetrante, satisfazendo, assim, a pretensão buscada através do presente writ. Com a posterior 

implementação da providência para a qual era buscada a ordem jurisdicional, não mais subsiste o interesse processual 

na demanda, condição genérica desta via ora manejada para justificar a prestação nela reclamada. Destaco que o 

interesse de agir corresponde à necessidade e utilidade da via judicial como forma de obter a declaração jurisdicional do 

direito aplicável ao caso concreto litigioso. Esse interesse de agir deve existir não somente quando da propositura da 

ação, mas durante todo o transcurso desta. Em qualquer fase do processo antes de seu julgamento, verificada a ausência 

de condição processual, a conseqüência deve ser a extinção do feito, pois não é mais possível ao magistrado o exame e a 

decisão do mérito buscada. A prestação jurisdicional é até mesmo desnecessária, já que a ordem inicialmente pugnada 

não encontra mais seu objeto (qual seja, a violação ao direito líquido e certo), tendo em vista o desaparecimento do 

suposto ato ilegal ou abusivo que se atacava. À evidência do disposto no art. 267, 3º, do CPC, o juiz pode conhecer de 

ofício acerca dos pressupostos processuais, perempção, litispendência, coisa julgada e condições da ação. Enfim, diante 

da ausência de necessidade do provimento jurisdicional no que diz respeito à pretensão de mérito impõe-se o decreto de 

carência da ação, por ausência de interesse de agir superveniente, com a conseqüente extinção do feito sem julgamento 

do mérito. Não há condenação em honorários nos mandados de segurança, à luz da mansa jurisprudência. Custas na 

forma da lei. Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse de agir superveniente, 

EXTINGO o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de 

Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas. P.R.I. e C. 

 

2008.61.00.022386-4 - LAZARA APARECIDA ALVES(SP129206 - MARCOS ANTONIO MAZO) X DIRETOR DA 

CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ 

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Lazara Aparecida Alves em face do Diretor da 

Cia/ Paulista de Força e Luz, no qual busca-se ordem para determinar o imediato restabelecimento de fornecimento de 

energia elétrica.A parte-impetrante alega, em síntese, que a interrupção no fornecimento de energia elétrica é abusiva, 

afrontando os direitos e garantias fundamentais, princípios gerais da atividade econômica e a legislação vigente prevista 

no Código de Defesa do Consumidor, referente a ordem econômica e as relações de consumo, por se tratar de serviço 

público essencial. Originariamente a ação foi ajuizada perante a Justiça Estadual.O pedido de liminar foi apreciado e 

deferido (fls.27/28). Dessa decisão, a parte-impetrante interpôs recurso de agravo de instrumento, conforme noticiado às 

fls. 84/109, o qual foi negado seguimento (fls. 176/177).Devidamente notificada, a parte-impetrada apresentou 

informações, alegando litisconsórcio passivo e requerendo a admissão da concessionária como assistente litisconsorcial 

do impetrado, bem como combateu o mérito (fls. 36/63). Manifestou-se o Ministério Público Estadual pugnando pela 

concessão da ordem (fls. 111/113).Às fls. 115/117 foi prolatada sentença concedendo a ordem requerida, em face do 

que a parte-impetrada apelou (fls.119/135). Consta parecer apresentado pelo Ministério Público Estadual pugnando pelo 

não provimento do recurso (fls. 145/147), o E. Tribunal de Justiça reconheceu a incompetência do Juízo e determinou a 

remessa dos autos a Justiça Federal (fls. 150/157).A parte-impetrada requerer a homologação do acordo firmado entres 

as partes, face ao pagamento do débito óbice para o não fornecimento de energia elétrica (fls. 160/161).Consta despacho 

dando vista às partes da redistribuição do feito, bem como determinando à parte-impetrante a apresentação de 

procuração com poderes para transigir e desistir (fls. 164), tendo a mesma permanecido silente.Diante das tentativas 

infrutíferas de intimar pessoalmente a parte-impetrante a fim de dar cumprimento integral ao despacho de fls.164 (fls. 

167/172 e 181/184), foi expedido edital (fls.185), contudo, a parte-impetrante quedou-se inerte (fls. 187v).É o breve 

relatório. Passo a decidir.Verifico que o presente feito está parado há mais de 1 (um) ano sem que a parte-autora tenha 
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providenciado o devido andamento, circunstância que demonstra a falta do interesse de agir e a negligência nestes 

autos. Como se sabe, o interesse de agir representa o binômio necessidade (decisão judicial para a proteção de direito) e 

utilidade (lesão a direito hábil a ser reparada) que deve existir durante toda a tramitação do processo. Se ulteriormente à 

propositura da ação surgir fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito a influir no julgamento da lide, o juiz 

deve conhecer dessa circunstância de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença. De fato, 

vislumbra-se evidente ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir, que o magistrado também 

pode e deve conhecer de ofício, na forma do art. 267, 3º, do CPC. Não há condenação em honorários nos mandados de 

segurança, à luz da mansa jurisprudência. Custas na forma da lei.Assim, diante da impossibilidade de prosseguir o feito, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem o exame de seu mérito, com fundamento no art. 267, inciso III, do Código de 

Processo Civil.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com os registros necessários.P.R.I. e C. 

 

2008.61.00.024471-5 - MARIA CLARA CARBONI X JOSE CARLOS FANTINI CARBONI(SP032536 - AUGUSTO 

CARVALHO FARIA E SP246540 - SYLVIO MOACYR D ALKIMIN ARTUSI NICOLEIT) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP 

Vistos, em sentença. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Maria Clara Carboni e Outro em face do 

Delegado da Receita Federal do Brasil em Barueri-SP, visando ordem para que a autoridade proceda ao cálculo do valor 

devido a título de contribuições previdenciárias, emissão de GPS para pagamento e expedição de certidão negativa de 

débitos fiscais - CND. Em síntese, a impetrante sustenta violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que, em 

09.09.2008, protocolizou junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil em Barueri/SP, a Declaração e Informação 

sobre Obra de Construção Civil - DISO, para efeito de cálculo das contribuições previdenciárias, a emissão das GPS 

respectiva para pagamento, com a conseqüente emissão de CND. Contudo, até a presente data, não houve manifestação 

da autoridade impetrada em razão da greve dos Servidores Públicos da Receita Federal do Brasil. Sustenta a urgência da 

liminar em face de a desejada certidão ser vital para realização de transação imobiliária. O pedido de liminar foi 

apreciado e indeferido (fls.27/29).Notificada, a autoridade impetrada informou que face a fusão da Secretaria da Receita 

Federal e da Secretaria da Receita Previdenciária culminou na extinção da Delegacia da Receita Previdenciária de 

Osasco, sendo transferido todo o acervo de processos com trabalhos em andamento para a Delegacia da Receita Federal 

de Barueri, de modo que não há como precisar o lapso temporal para prestar as devidas informações (fls. 37).O 

Ministério Público Federal (MPF) ofertou parecer, cuidando apenas de aspectos formais (fls. 39/40). Instadas a se 

manifestarem sobre a emissão da postulada GPS (fls. 43), a autoridade impetrada informou ter sido expedida a CND 

pretendida (fls. 45/47). É o relatório. Passo a decidir.No caso dos autos, verifico a ocorrência de carência, por ausência 

de interesse de agir superveniente, configurando verdadeira perda do objeto da demanda. Pelo que consta dos autos, o 

mesmo foi intentado visando a expedição a certidão negativa de débitos - CND. Ocorre que, às fls. 45/47 a parte-

impetrada vem informar que após a regularização do processo foi expedida a certidão, de modo a esgotar o objeto deste 

mandamus. Com a posterior implementação da providência para a qual era buscada a ordem jurisdicional, não mais 

subsiste o interesse processual na demanda, condição genérica desta via ora manejada para justificar a prestação nela 

reclamada. Destaco que o interesse de agir corresponde à necessidade e utilidade da via judicial como forma de obter a 

declaração jurisdicional do direito aplicável ao caso concreto litigioso. Esse interesse de agir deve existir não somente 

quando da propositura da ação, mas durante todo o transcurso da mesma. Em qualquer fase do processo antes de seu 

julgamento, verificada a ausência de condição processual, a conseqüência deve ser a extinção do feito, pois não é mais 

possível ao magistrado o exame e a decisão do mérito buscada. A prestação jurisdicional é até mesmo desnecessária, já 

que a ordem inicialmente pugnada não encontra mais seu objeto (qual seja, a violação ao direito líquido e certo), tendo 

em vista o desaparecimento do suposto ato ilegal ou abusivo que se atacava. À evidência do disposto no art. 267, 3º, do 

CPC, o juiz pode conhecer de ofício acerca dos pressupostos processuais, perempção, litispendência, coisa julgada e 

condições da ação. Enfim, diante da ausência de necessidade do provimento jurisdicional no que diz respeito à 

pretensão de mérito impõe-se o decreto de carência da ação, por ausência de interesse de agir superveniente, com a 

conseqüente extinção do feito sem julgamento do mérito. Não há condenação em honorários nos mandados de 

segurança, à luz da mansa jurisprudência. Custas na forma da lei. Em face do exposto, caracterizada a carência de ação 

por ausência de interesse de agir superveniente, JULGO EXTINTO o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, 

nos termos do art. 267, IV e VI do Código de processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as 

devidas cautelas. P.R.I. e C.. 

 

2008.61.00.026888-4 - ASSTAN BRASIL MANUTENCAO AMBIENTAL LTDA(SP235276 - WALTER 

CARVALHO DE BRITTO E SP236222 - TATIANE CECILIA GASPAR DE FARIA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Vistos, em Embargos de Declaração. Trata-se de recurso de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 

379/385, aduzindo omissão no que concerne à análise da verba paga a título de dia do comerciário. Vieram os autos 

conclusos para sentença. É o breve relatório. DECIDO.Não assiste razão à embargante. Com efeito, embora não tenha 

sido feita menção expressa a referida verba no texto da sentença, a verdade é que a mesma foi devidamente analisada às 

fls. 382v/383, particularmente no trecho que elucida que as demais verbas pugnadas possuem natureza de retribuição do 

serviço prestado.Realmente, neste recurso há apenas as razões pelas quais a embargante diverge da sentença proferida, 

querendo que prevaleça o seu entendimento, pretensão inadmissível nesta via recursal. Ainda que seja possível acolher 

embargos de declaração com efeito infringente, para tanto deve ocorrer erro material evidente ou de manifesta nulidade 

da sentença, conforme sedimentado pelo E.STJ no Embargos de Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, 
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Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de 02.05.2000. No caso dos autos, todos os aspectos ora aventados 

foram apreciados na decisão atacada, de modo que não há obscuridade, omissão ou contradição a ser sanada.Isto 

exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), mas nego-lhes provimento, mantendo, na íntegra, a 

r. sentença no ponto embargado. P.R.I.  

 

2009.61.00.006860-7 - STAFFDRUM IND/ E COM/ LTDA(SP220843 - ALEXANDRE DOMINGUES GRADIM) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP X PROCURADOR DA FAZENDA 

NACIONAL EM OSASCO - SP 

Recebo o apelo recursal (IMPETRANTE), posto que tempestivo, em seu regular efeito devolutivo, a teor do artigo 12º 

da Lei 1.533/51. Dê-se vista ao apelado (IMPETRADO) para resposta, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, com ou 

sem contrarrazões, remetam-se os autos ao órgão ministerial e, oportunamente, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

2009.61.00.011926-3 - GUASCOR SERVICOS LTDA(SP217953 - DANIELLA MARIS PINTO FERREIRA) X 

PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP 

Vistos, em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Guascor Serviços Ltda em face do Procurador 

Chefe da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional em Osasco e Delegado da Receita Federal em Barueri/SP, visando 

ordem para que sejam apreciados Pedidos de Revisão de débitos inscritos em dívida ativa da União, suspendendo-se a 

exigibilidade dos créditos tributários, até decisão final desses pedidos de revisão.Em síntese, a parte-impetrante sustenta 

violação ao seu direito líquido e certo, tendo em vista que, visando a sua regularização fiscal, protocolizou pedidos de 

revisão de débitos inscritos em dívida ativa da União (fls. 37, 173, 808 e 1741), ainda não apreciados pela autoridade 

competente. Alega a morosidade do Fisco na análise desses pedidos. Sustenta a urgência da liminar em face de a sua 

regularidade fiscal ser vital para suas atividades.O pedido de liminar foi apreciado e deferido (fls. 

2117/2122).Notificados, o Delegado da Receita Federal em Barueri/SP prestou informações, combatendo o mérito (fls. 

2131/2132). Igualmente, consta informações do Procurador Chefe da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional em 

Osasco, combatendo o mérito e pugnando pela denegação da segurança (fls. 2133/2137).Manifestou-se o Ministério 

Público Federal, aduzindo não estar caracterizado o interesse público que justifique sua intervenção na qualidade de 

custos legis, opinando pelo prosseguimento do feito (fls.2147/2148).A parte-impetrada informa que promoveu a análise 

dos pedidos administrativos (fls. 2150/2160).Instada a se manifestar sobre as alegações da autoridade impetrada (fls. 

2161), a parte-impetrante requereu a extinção do feito uma vez que equivocadamente foram juntados documentos 

errados e, outros documentos deixaram de ser apresentados, optando pela via administrativa para solucionar referidas 

pendências (fls. 2163).É o relatório. Passo a decidir.No caso dos autos, verifico a ocorrência de carência de ação, por 

ausência de interesse de agir superveniente, configurando verdadeira perda do objeto da demanda. Pelo que consta do 

writ, o mesmo foi intentado visando ordem para que fossem apreciados Pedidos de Revisão de débitos inscritos em 

dívida ativa da União, suspendendo-se a exigibilidade dos créditos tributários, até decisão final desses pedidos de 

revisão. Ocorre que, a parte-impetrante manifestando-se sobre a conclusão da análise dos pedidos administrativos feito 

pela autoridade impetrada, informa que, equivocadamente, foram juntados documentos errados, bem como deixaram de 

ser apresentados outros documentos, informando que tentara solucionar tais pendências administrativamente (fls. 

2163).Com a posterior implementação da providência para a qual era buscada a ordem jurisdicional, não mais subsiste o 

interesse processual na demanda, condição genérica desta via ora manejada para justificar a prestação nela reclamada. 

Destaco que o interesse de agir corresponde à necessidade e utilidade da via judicial como forma de obter a declaração 

jurisdicional do direito aplicável ao caso concreto litigioso. Esse interesse de agir deve existir não somente quando da 

propositura da ação, mas durante todo o transcurso desta. Em qualquer fase do processo antes de seu julgamento, 

verificada a ausência de condição processual, a conseqüência deve ser a extinção do feito, pois não é mais possível ao 

magistrado o exame e a decisão do mérito buscada. A prestação jurisdicional é até mesmo desnecessária, já que a ordem 

inicialmente pugnada não encontra mais seu objeto (qual seja, a violação ao direito líquido e certo), tendo em vista o 

desaparecimento do suposto ato ilegal ou abusivo que se atacava. À evidência do disposto no art. 267, 3º, do CPC, o 

juiz pode conhecer de ofício acerca dos pressupostos processuais, perempção, litispendência, coisa julgada e condições 

da ação. Enfim, diante da ausência de necessidade do provimento jurisdicional no que diz respeito à pretensão de mérito 

impõe-se o decreto de carência da ação, por ausência de interesse de agir superveniente, com a conseqüente extinção do 

feito sem julgamento do mérito. Não há condenação em honorários nos mandados de segurança, à luz da mansa 

jurisprudência. Custas na forma da lei. Em face do exposto, caracterizada a carência de ação por ausência de interesse 

de agir superveniente, EXTINGO o processo SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, incisos IV e 

VI, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as devidas cautelas. P.R.I. e C. 

 

2009.61.00.016128-0 - HERCULES AUGUSTUS MONTANHA(SP275626 - ANA PAULA DE MORAES) X 

GERENTE DE FILIAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Tendo em vista a ausência de preparo, desde a interposição do presente, providencie o impetrante o recolhimento das 

custas iniciais e do processamento do recurso, no importe de 1% do valor da causa, no prazo de 05 (cinco) dias, sob 

pena de deserção, nos termos do artigo 511, 2º do Código de Processo Civil.Intime-se. 
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Expediente Nº 4794 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

97.0047781-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0040861-2) ASSOCIACAO 

BRASILEIRA DOS INVESTIDORES MINORITARIOS DO GRUPO BAMERINDUS(SP109351A - JAMES JOSE 

MARINS DE SOUZA E SP117514 - KARLHEINZ ALVES NEUMANN E SP174081 - EDUARDO DE 

ALBUQUERQUE PARENTE E SP022998 - FERNANDO ANTONIO A DE OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(Proc. 88 - JOSE REINALDO DE LIMA LOPES E SP157960 - ROGÉRIO EDUARDO FALCIANO E 

SP024859 - JOSE OSORIO LOURENCAO) X BANCO HSBC S/A(SP021496 - JOSE ROBERTO DE CAMARGO 

OPICE E SP065311 - RUBENS OPICE FILHO E SP130609 - MARIA ISABEL DE ALMEIDA ALVARENGA E 

SP164827 - CINTIA APARECIDA RAMOS E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO) X BANCO 

BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE 

AZEVEDO E SP180737 - RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO) 

Fl.4903/4909: Trata-se de manifestação acerca das provas que a associação-autora pretende produzir, no qual aponta os 

seguintes pontos: a negligência do BACEN e CVM na fiscalização do Bamerindus; os gastos da verba de reestruturação 

entregues pelo Bamerindus ao HSBC; o valor do ágio pago na aquisição do Bamerindus; a administração da carteira de 

crédito do Bamerindus; a aquisição dos planos de previdência do Bamerindus pelo Banco HSBC; a venda dos imóveis 

do Bamerindus, excetos os imóveis alienados em hasta pública impugnados na ação civil pública nº 98.0027339-5; a 

conduta do Bacen no processo de liquidação. Determino a parte autora, no prazo de dez dias: I - informar qual o tipo de 

perícia e qual a profissão do perito para a produção da prova pericial requerida; II - indicar a relação dos imóveis que 

pretende ver avaliados; III - acostar aos autos os documentos mencionados às fl. 4905, item 1, referente a Bolsa de 

Valores de São Paulo.Int.  

 

DESAPROPRIACAO 

88.0048334-8 - CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(SP097688 - ESPERANCA LUCO) X DERLINDA 

CONCEICAO DA SILVA X ANTONIO RIBEIRO DA SILVA X ALZIRA VIEIRA DA SILVA X MAURO 

RIBEIRO DA SILVA X JORGINA SANTOS SILVA X ARMELINA RIBEIRO DA SILVA X VERA LUCIA DA 

SILVA MESSIAS X NELIO VIEIRA MESSIAS X ALCIDES RIBEIRO DA SILVA X JOSE RIBEIRO DA SILVA X 

MARIA DE SOUZA DA SILVA X ISAURA BETTI DA SILVA X MARLI DA SILVA ALVES X MANOEL ALVES 

X CLARICE RIBEIRO DA SILVA X NARCISO LOPES D SILVA X MARIA LUCINDA DA SILVA GOMES X 

GERALDO GOMES GARCIA X IZABEL RIBEIRO DE SOUZA X OSVALDO JOSE DE SOUZA X OSVALDO 

GONCALVES DE AGUIAR X CLEUSA SILVA DE AGUIAR X ANTONIO MENDES LIMA X EDNA RIBEIRO 

MENDES LIMA X MARIA APARECIDA DA COSTA(SP122802 - PAULA CHRISTINA FLUMINHAN RENA) X 

DIRCE RIBEIRO DA SILVA X SOLANGE HELOISA DA SILVA X REGINA CELIA DA SILVA X KARINA DE 

FATIMA DA SILVA(SP152499 - ANDREA ELIAS DA COSTA) 

Fl. 333 e 366/374: Tendo em vista a manifestação do perito, retifico o valor dos honorários periciais para R$ 4.750,00 

(quatro mil e setecentos e cinqüenta reais). Expeçam-se os alvarás levantamento: I - ao perito judicial referente a 

diferença entre o valor arbitrado e o valor já levantado e II - à CESP referente ao saldo remanescente, devendo a parte 

expropriante indicar o nome do advogado, bem como o número do RG que deverá constar do referido 

alvará.Fl.334/365: Ciência às parte do laudo pericial, pelo prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se o prazo pela parte 

autora.Int.  

 

USUCAPIAO 

92.0042148-2 - ODIL VASQUEZ MARTINEZ X ADOLFO VASQUEZ MARTINEZ - ESPOLIO X FRANCISCO 

VASQUEZ MARTINEZ X CARLOS VASQUEZ MARTINEZ X CANDIDO BARRETO VALLEJO X ODIL 

COCOZZA VASQUEZ X MARIA HELENA VASQUEZ PIERRI GIL X NELLY BEATRIZ VICTORIA MOURINO 

DE VASQUEZ MARTINEZ X MARIA CLAUDIA VASQUEZ X REGINA MARIA VASQUEZ X PATRICIA 

MARIA VASQUEZ X MARIA GRACIELA VASQUEZ X HELENA VASQUEZ VALLEJO X CYNTHIA HELENA 

VALLEJO OZORES X IEDA MARIA VALLEJO AVILA DOS SANTOS(SP000923 - ARIOSTO PEREIRA 

GUIMARAES E SP025263 - MARCELO GUIMARAES DA ROCHA E SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - 

MARCELINO ALVES DA SILVA) 

Destituo o perito judicial nomeado nos autos, JAIRO SEBASTIÃO BARROSO BORRIELO DE ANDRADE, posto 

que era de confiança de outro juiz e nomeio CYRO LUIZ DE OLIVEIRA CHINELLATO.Intime-se o perito nomeado 

para elaboração do laudo pericial, no prazo de trinta dias.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
91.0697410-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0668359-2) POMGAR COM/ 

REPRESENTACOES E SERVICOS DE AUTO PECAS LTDA(SP014858 - LUIZ CARLOS DE AZEVEDO 

RIBEIRO E SP104117 - MARCIA EUGENIA HADDAD) X PAT PAULICEIA AUTO TECNICA LTDA(SP114875 - 

ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA E SP149249 - FERNANDO SARACENI FILHO E SP122607 - FERNANDO 

RICARDO B SILVEIRA DE CARVALHO) X POMGAR IND/ DE AUTOPECAS LTDA(SP110730 - ADRIANA 

VALERIA PUGLIESI GARDINO) X UNIAO FEDERAL 

Defiro a produção de prova pericial requerida às fls. 227/232 e nomeio perito judicial o sr. CELSO HIROYUKI 
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HIGUCHI para apresentação do laudo pericial em trinta dias.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e 

oferecimento de quesitos em 5 (cinco) dias.Intime-se o perito para apresentação da estimativa dos honorários 

periciais.Defiro a produção de prova documental requerida às fl.232/233, devendo a parte requerente apresentá-la em 

quinze dias.Int. 

 

95.0035721-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP092118 - FRANCISCO MALTA 

FILHO E SP135372 - MAURY IZIDORO E SP041571 - PEDRO BETTARELLI E Proc. MARIA CONCEICAO DE 

MACEDO E Proc. RAIMUNDA MONICA MAGNO A BONAGURA) X VIDEOTECH PRODUCOES E 

TECNOLOGIA S/C LTDA(SP237386 - RAFAEL SOARES DA SILVA VEIRA) 

Fl. 336: Intime-se Maria da Gloria Trega de Santana para que cumpra o solicitado pelo perito.Após, intime-se o períto. 

 

ACAO POPULAR 

91.0734871-1 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS X CHRISTIANE CORREIA DA SILVA 

GOMES CALDAS(SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO E SP128336 - ROBERTO CORREIA DA 

SILVA GOMES CALDAS E SP150927 - CHRISTIANE CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) X MINISTERIO DA SAUDE(SP237749A - LUIZ 

CARLOS BETTIOL) X FUNDACAO NACIONAL DA SAUDE - FUNASA(DF008069 - INACIO LUIZ MARTINS 

BAHIA) X LOJAS DO PEDRO LTDA X HOSPITAL PARANOA X CARLOS ALBERTO PASTRO X NELSON 

EMILIO MARQUES X ISABEL CRISTINA APARECIDA STEFANO X LUIZ MARQUES FREITAS OLIVEIRA X 

SERGIO NICODEMUS ASSIS X VALDIR MIGUEL STEDILE X FLAMARION PERGINA DE SOUZA X 

ALTINEU COUTINHO X ROBERTO DO CARMO X ROCHE X ICI DO BRASIL X BRASVIT X HALEN ELLIOT 

X ALTRADE X CONTROL TECHNICAL(SP012883 - EDUARDO HAMILTON SPROVIERI MARTINI) X 

TOYOTA DO BRASIL(SP073548 - DIRCEU FREITAS FILHO E PR005603 - OTELIO RENATO BARONI E 

PR014131 - ROGERIO LICHACOVSKI) 

Fl. 1974: Acolho a manifestação ministerial, motivo pelo qual determino ao autor, aos réus assistidos pelo curador 

especial e ao co-réu Alceni Ângelo Guerra que indiquem assistentes técnicos e ofereçam seus quesitos, no prazo de dez 

dias.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do pólo passivo a fim de retirar o MINISTÉRIO DA 

SAÚDE e fazer constar ALCENI ÂNGELO GUERRA.Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

93.0012325-4 - FRANCISCO SATIRO DE SOUZA X MARIA APARECIDA ORSELLI SATIRO DE 

SOUZA(SP129791 - FRANCISCO SATIRO DE SOUZA JUNIOR) X CLAUDIO EUGENIO VANZOLINI X SONIA 

VIANNA VANZOLINI(SP095350 - DELFINA LEGRADY ALVES SPOSITO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - 

MARCELINO ALVES DA SILVA) 

Trata-se de recurso de embargos de declaração da decisão que postergou a prolação de sentença para após a realização 

da perícia a ser realizada nos autos do processo de usucapião, processo nº 00.0272548-7, pleiteando a a parte 

embargante a oportunidade de apresentar quesitos e nomear assistente técnico no referido processo de usucapião. A 

decisão questionada é clara e coerente, não havendo que se falar em omissão e obscuridade a serem sanadas, 

observando que o pedido da parte embargante deve ser realizado nos próprios autos da ação de usucapião, diante do 

disposto nos artigos 50 e seguintes do CPC, posto que ela se apresenta como terceira interessada.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2004.61.00.032376-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP176586 - ANA CAROLINA CAPINZAIKI DE 

MORAES NAVARRO E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) X SALVADOR MOISES ZAPANA 

RODRIGUEZ X RONALDO BERNARDO(SP102066 - GENIVAL MARTINS DA SILVA) 

Considerando a natureza e a complexidade da perícia, o valor do litígio, as condições financeiras das partes, o tempo 

dispendido pelo expert e o mercado de trabalho local, arbitro os honorários definitivos do Sr. Perito Judicial em R$ 

3.500,00 (três mil e quinhentos reais), devendo o pagamento ser efetuado pela Caixa Econômica Federal, à disposição 

deste juízo, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

16ª VARA CÍVEL 

PA 1,0 DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

16ª. Vara Cível Federal  

 

Expediente Nº 8717 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
98.0007707-3 - LENIRA MARIA DE SALLES(SP030276 - ABEL CASTANHEIRA FILHO E SP137220 - GLAUCIA 

PROMMERSPERGER GERMANO MUNHOZ E SP126494 - ANA PAULA CASTANHEIRA BRAZUNA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) 

Considerando que houve o desconto do PSS, conforme verificado no cálculo de fls.344/348, expeça-se o alvará de 

levantamento em favor da parte autora (depósito de fls.335), intimando-a a retirá-lo e dar-lhe o devido 

encaminhamento, no prazo de 05 (cinco).Liquidado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Após, 

expeça-se. 

 

98.0026350-0 - JOAO RODRIGUES X JOAQUIM JOSE FERREIRA X JOSE DE FREITAS AQUINO X JOSE 

MARIULDO MIGUEL X JUAREZ MANOEL DA SILVA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP117065 - 

ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Fls. 372/373: Manifeste-se a parte autora. Silentes, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais. Int. 

 

98.0027214-3 - ARLINDO APARECIDO MORO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Remetam-se os autos ao arquivo-findo.Int.  

 

1999.61.00.032048-9 - ADILSOM CARNECER X EDLAINE LAURA DE FANTI CARNICER(SP136640 - 

ROSANA MELO KOSZEGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Fls.502/503: Defiro a transferência do valor bloqueado na conta de Adilson Carnicer (fls. 493) para posterior 

levantamento pela CEF.Ante o excesso de execução defiro o desbloqueio dos valores referentes à Elaine Laura de Fanti 

Carnicer.Int. 

 

2003.61.00.031426-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.003025-0) WAGNER 

APARECIDO OLIVEIRA(SP150935 - VAGNER BARBOSA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

2004.61.00.003955-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO 

BARRETO E SP097712 - RICARDO SHIGUERU KOBAYASHI E SP107029 - ANTONIO CARLOS DOMINGUES) 

X GILSON ABILIO - ESPOLIO 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira parte, 

do CPC). Vista à ré para contra-razões, no prazo legal. Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após, subam os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

2005.61.00.022678-5 - IND/ E COM/ DE COSMETICOS MULTIFLORA LTDA(SP123249 - DANIELLE ANNIE 

CAMBAUVA E SP214344 - KARINA FERNANDA DE PAULA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA 

YUKA NAKAMURA) 

Aguarde-se o pagamento das demais parcelas dos honorários periciais.Int.  

 

2007.61.00.011373-2 - JORGE VICENTE DA SILVA(SP193723 - CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA 

BOTELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fls.137: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias conforme requerido.Silentes, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

2008.61.00.036829-5 - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA(SP156299 - MARCIO S 

POLLET E SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput, primeira 

parte, do CPC). Vista à União Federal (PFN) para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

2009.61.00.001615-2 - JOSE AUGUSTO PEREIRA LEITE(SP147097 - ALEXANDRE TORREZAN MASSEROTTO 

E SP161937 - SIMONE DE JESUS BERNOLDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da contadoria judicial (fls.68/71), no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando pelo autor.Int. 

 

2009.61.00.012487-8 - JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA SAUDE 

LTDA(SP162707 - ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA E SP267428 - FABIO KOGA MORIMOTO) X 

UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam produzir, justificando-as. Int. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2008.61.00.031362-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP129751 - 

DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X ESTACAO DO CHOCOLATE MS LTDA X SANDRA REGINA GERALDO 

Fls. 93/99: Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça. Sem prejuízo, informe acerca do 

cumprimento da Carta Precatória nº 03/2009, distribuída perante a Comarca de Cotia/SP, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2000.61.00.042612-0 - CIA/ MELHORAMENTOS DE SAO PAULO(SP095111 - LUIS EDUARDO SCHOUERI) X 

CHEFE DO POSTO FISCAL DO INSS - LAPA(Proc. 745 - MARTA VILELA GONCALVES E Proc. 1218 - 

LEONARDO HENRIQUE BORGES ORTEGA) 

Em nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2001.61.00.000088-1 - MM COM/ DE MEDICAMENTOS LTDA - ME(SP148295 - ANDREA SALGADO DE 

AZEVEDO E SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

2003.61.00.003025-0 - WAGNER APARECIDO OLIVEIRA(SP150935 - VAGNER BARBOSA LIMA) X REITOR 

DA UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO - UNIBAN(SP151841 - DECIO LENCIONI MACHADO) 

X GERENTE DO SETOR RESPONSAVEL P/ CONCESSAO DO FINANCIAMENTO ESTUDANTIL DA CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em nada sendo requerido, no prazo 

de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.00.015410-2 - GILBERTO BIANCHI X DEISE MACHADO BIANCHI X FERNANDO MACHADO 

BIANCHI(SP177046 - FERNANDO MACHADO BIANCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163560 

- BRENO ADAMI ZANDONADI E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2000.61.00.029633-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.032048-9) ADILSOM 

CARNICER X EDLAINE LAURA DE FANTI CARNICER(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA 

MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E 

SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Fls.156/157: Defiro a transferência dos valores bloqueados na conta do executado Adilson Carnicer (fls.149) para 

posterior levantamento pela CEF.Ante o excesso de execução, defiro o desbloqueio em relação aos valores de Elaine 

Laura de Fanti Carnicer.Int. 

 

2009.61.00.009721-8 - JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA SAUDE 

LTDA(SP162707 - ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA E SP267428 - FABIO KOGA MORIMOTO) X 

FAZENDA NACIONAL 

Prossiga-se nos autos da Ação Ordinária nº 2009.61.00.012487-8 em apenso.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2008.61.00.000282-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E 

SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP252737 - ANDRE FOLTER RODRIGUES E SP034905 

- HIDEKI TERAMOTO) X ADRIANO RIBEIRO DE SANTANA(Proc. 1571 - RICARDO ASSED BEZERRA DA 

SILVA) 

Aguarde-se o cumprimento do acordo, após, conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 8718 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2004.61.00.027442-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. ANA CRISTINA BANDEIRA LINS E Proc. 194 - YARA PERAMEZZA LADEIRA) X REGINA 

HELENA DE MIRANDA(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X ROSELI SILVESTRE DONATO(SP105614 

- JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA(SP105614 - JOAQUIM 

TROLEZI VEIGA) X EDUARDO ROCHA(Proc. MAIRA SANTOS ABRAO) X MARLENE PROMENZIO ROCHA 

X MARCELO RICARDO ROCHA X JOSE EDUARDO ROCHA X PATRICIA NELY ROCHA 
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...II - Acolho os embargos, porquanto tempestivos e dou-lhes provimento. Para Tanto, declaro a sentença de fls. 

4211/4237 para dela constar: Revogo a liminar concedida à fls. 2884/2885. No mais, mantenho a sentença tal como 

proferida. P.R.I. 

 

MONITORIA 
2003.61.00.037537-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E 

SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X RAIMUNDO JOAO VIDAL NOGUEIRA(Proc. 

GIEDRA C.P.MOREIRA) 

Desentranhe-se a petição de fls. 233/234, intimando-se o subscritor a retirá-la. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.00.020387-6 - IVO OLIVEIRA DE JESUS(SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X COMISSAO 

NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR - CNEN/SP 

...III - Isto posto julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial para confirmar a 

antecipação de tutela e determinar ao réu que promova a averbação no registro funcional do autor do período trabalhado 

em condição especial (atividade insalubre) prestado ao CNEN, no período em que o contrato foi regido pela CLT, 

observadas as demais disposições legais atinentes à matéria. Considerando a sucumbência recíproca os honorários 

advocatícios e as despesas compensar-se-ão nos termos do arito 21 do CPC. Sentença sujeita ao reexame necessário. 

P.R.I. 

 

2006.61.00.021943-8 - PORTOPAR DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

LTDA(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1273 - 

GLAUCIA YUKA NAKAMURA) 

Vistos, etc. Manifeste-se a parte autora acerca da petição e documentos de fls. 1020/1025. Int. 

 

2007.61.00.007741-7 - JORGE IVAN CORREA JUNIOR(SP216099 - ROBSON MARTINS GONCALVES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1093 - DENISE HENRIQUES SANTANNA) X SIDNEY SARAIVA 

APOCALYPSE(SP042293 - SIDNEY SARAIVA APOCALYPSE) 

Compulsando os autos, verifico que os pedidos de antecipação de tutela e denunciação à lide do Sr. Sidney S. 

Apocalypse foram indeferidos na decisão proferida às fls. 44/46. Dessa decisão, a parte autora interpôs agravo de 

instrumento cujo seguimento foi negado pelo Exmo. Sr. Desembargador Federal Relator, nos termos da decisão de fls. 

77/78. Desse modo, a inclusão do Sr. Sidney Saraiva Apocalypse na presente demanda se deu por equívoco, razão pela 

qual determino a sua exclusão do feito. Ao Sedi. Após, intime-se a União Federal a fim de que se manifeste acerca da 

quitação do débito relativo a taxa de foro do imóvel alegada às fls. 233/234. Int. 

 

2008.61.00.007044-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.00.004652-8) MORRYS 

GILDIN X BERTA GILDIN(SP102358 - JOSE BOIMEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) 

Expeça-se certidão de objeto e pé, conforme requerido. Após, prossiga-se nos autos dos Embargos à Execução nº 

2008.61.00.023815-6 em apenso. 

 

2009.61.00.007211-8 - ALEXSANDRA DA SILVA PEREIRA(SP104877 - SUELI PACHECO DE OLIVEIRA 

PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP169001 - 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) 

Vistos, etc. Fls. 203/205 : Defiro à parte autora a devolução do prazo para manifestação acerca do despacho de fls.199, 

conforme requerido. Int. 

 

2009.61.00.009819-3 - ATILIO BUSSO NETO(SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

...III - Diante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor em relação às 

diferenças de correção monetária, para condenar a CEF a corrigir monetariamente os saldos das contas vinculadas do 

FGTS em relação aos períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada 

entre os índices aplicados a menor, com os seguintes índices: junho/87: 18,02%, janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%. 

Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, sendo 

os valores devidamente apurados em fase de liquidação, descontando-se os valores pagos administrativamente, dando-

se aos mesmos, a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte autora). Juros moratórios 

devidos à proporção de 12% (doze cento) ao ano, a contar da citação. Custas ex lege.Sem condenação em honorários 

advocatícios, a teor do disposto no artigo 29-C da Lei 8.039/90, com a redação que lhe foi dada pela MP 2.164-40. 

P.R.I. 

 

2009.61.00.009820-0 - FARJALA ANTONIO FILHO(SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 
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PALAZZIN) 

...III - Diante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor em relação às 

diferenças de correção monetária, para condenar a CEF a corrigir monetariamente os saldos das contas vinculadas do 

FGTS em relação aos períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada 

entre os índices aplicados a menor, com os seguintes índices: junho/87: 18,02%, janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%. 

Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, sendo 

os valores devidamente apurados em fase de liquidação, descontando-se os valores pagos administrativamente, dando-

se aos mesmos, a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte autora). Juros moratórios 

devidos à proporção de 12% (doze cento) ao ano, a contar da citação. Custas ex lege.Sem condenação em honorários 

advocatícios, a teor do disposto no artigo 29-C da Lei 8.039/90, com a redação que lhe foi dada pela MP 2.164-40. 

P.R.I. 

 

2009.61.00.014898-6 - LUIZ PEDRO DA SILVA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E SP077742 - MARIA INES 

SALZANI M PAGIANOTTO) 

Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência a fim de que a parte autora providencie a juntada aos autos de 

documento comprobatório de sua opção pelo FGTS na data de 04 de julho de 1967, com efeito retroativo ao 1º registro 

realizado em 12 de abril de 1951, conforme alegado na inicial. Prazo : 10 (dez) dias. Após a regularização, dê-se vista à 

CEF por igual prazo. Int. 

 

2009.61.00.014909-7 - SIDNEI RAMOS DA SILVA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E SP077742 - MARIA INES 

SALZANI M PAGIANOTTO) 

...III - Diante de todo o exposto reconheço a prescrição dos créditos anteriores a trinta anos da propositura da ação e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos do autor para CONDENAR a CEF a pagar-lhe a diferença 

devida a título de juros progressivos, nos termos previstos pelo artigo 4º da Lei 5107/66 c/c o artigo 2º da Lei 5705/71, 

bem como para corrigir monetariamente os saldos das contas vinculadas do FGTS em relação aos períodos reclamados, 

em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados a menor, com os 

seguintes índices : junho/87: 18,02%, janeiro/89: 42,72%, abril/90: 44,80%, maio/90: 5,38% e fevereiro/91: 7,00%. 

Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, sendo 

os valores devidamente apurados em fase de liquidação, descontando-se os valores pagos administrativamente, dando-

se aos mesmos, a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte autora). Juros moratórios 

devidos à proporção de 12% (doze cento) ao ano, a contar da citação. Sem condenação em honorários advocatícios, a 

teor do disposto no artigo 29-C da Lei 8.039/90, com a redação que lhe foi dada pela MP 2.164-40.Custas ex lege. 

P.R.I. 

 

2009.61.00.016402-5 - WAGNER COLUCCI CAETANO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E SP077742 - MARIA INES 

SALZANI M PAGIANOTTO) 

...III - Diante de todo o exposto: a) Reconheço a prescrição dos créditos anteriores a trinta anos da propositura da ação e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos do autor para CONDENAR a CEF a corrigir monetariamente 

os saldos das contas vinculadas do FGTS em relação aos períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, 

para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados a menor, com os seguintes índices : junho/87: 18,02%, 

janeiro/89: 42,72%, abril/90: 44,80%, maio/90: 5,38% e fevereiro/91: 7,00%. Observo que tais índices devem ser 

aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, sendo os valores devidamente apurados em 

fase de liquidação, descontando-se os valores pagos administrativamente, dando-se aos mesmos, a destinação atribuída 

ao principal (se for o caso, entregando-os à parte autora). b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, no que tange 

aos juros progressivos. Juros moratórios devidos à proporção de 12% (doze cento) ao ano, a contar da citação. Sem 

condenação em honorários advocatícios, a teor do disposto no artigo 29-C da Lei 8.039/90, com a redação que lhe foi 

dada pela MP 2.164-40.Custas ex lege. P.R.I. 

 

2009.61.00.016404-9 - HAROLDO PEREIRA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E SP077742 - MARIA INES 

SALZANI M PAGIANOTTO) 

...III - Diante de todo o exposto reconheço a prescrição dos créditos anteriores a trinta anos da propositura da ação e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos do autor para CONDENAR a CEF a pagar-lhe a diferença 

devida a título de juros progressivos, nos termos previstos pelo artigo 4º da Lei 5107/66 c/c o artigo 2º da Lei 5705/71, 

bem como para corrigir monetariamente os saldos das contas vinculadas do FGTS em relação aos períodos reclamados, 

em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados a menor, com os 

seguintes índices : junho/87: 18,02%, janeiro/89: 42,72%, abril/90: 44,80%, maio/90: 5,38% e fevereiro/91: 7,00%. 

Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, sendo 

os valores devidamente apurados em fase de liquidação, descontando-se os valores pagos administrativamente, dando-

se aos mesmos, a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte autora). Juros moratórios 
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devidos à proporção de 12% (doze cento) ao ano, a contar da citação. Sem condenação em honorários advocatícios, a 

teor do disposto no artigo 29-C da Lei 8.039/90, com a redação que lhe foi dada pela MP 2.164-40.Custas ex lege. 

P.R.I. 

 

2009.61.00.016410-4 - DANILO LUIZ CARLOS LAPA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E SP077742 - MARIA INES 

SALZANI M PAGIANOTTO) 

...III - Diante de todo o exposto: a) Reconheço a prescrição dos créditos anteriores a trinta anos da propositura da ação e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos do autor para CONDENAR a CEF a corrigir monetariamente 

os saldos das contas vinculadas do FGTS em relação aos períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, 

para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados a menor, com os seguintes índices ditados pelo 

IPC/IBGE: junho/87: 18,02%, janeiro/89: 42,72%, abril/90: 44,80%, maio/90: 5,38% e fevereiro/91: 7,00%. Observo 

que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, sendo os valores 

devidamente apurados em fase de liquidação, descontando-se os valores pagos administrativamente, dando-se aos 

mesmos, a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte autora). b) JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido do autor, no que tange aos juros progressivos. Juros moratórios devidos à proporção de 12% (doze cento) ao 

ano, a contar da citação. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor do disposto no artigo 29-C da Lei 

8.039/90, com a redação que lhe foi dada pela MP 2.164-40.Custas ex lege. P.R.I. 

 

2009.61.00.017191-1 - VITOR VIEIRA TELES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E SP077742 - MARIA INES 

SALZANI M PAGIANOTTO) 

...III - Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor em relação às diferenças de correção 

monetária, para condenar a CEF a corrigir monetariamente os saldos das contas vinculadas do FGTS em relação aos 

períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices 

aplicados a menor, com os seguintes índices: junho/87: 18,02%, janeiro/89: 42,72%, abril/90: 44,80%, maio/90: 5,38% 

e fevereiro/91: 7,00%. Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos 

períodos reclamados, sendo os valores devidamente apurados em fase de liquidação, descontando-se os valores pagos 

administrativamente, dando-se aos mesmos, a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte 

autora). Juros moratórios devidos à proporção de 12% (doze cento) ao ano, a contar da citação. Custas ex lege.Sem 

condenação em honorários advocatícios, a teor do disposto no artigo 29-C da Lei 8.039/90, com a redação que lhe foi 

dada pela MP 2.164-40. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.00.016276-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.001985-0) 

JORDEMARIA BORGES RAMOS(Proc. 1942 - LEONARDO CARDOSO MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP173543 - RONALDO BALUZ DE FREITAS) 

Vistos etc. Fls. 131/135 e 136/137: manifeste-se o Sr. Perito. Int. 

 

2008.61.00.023815-6 - BMRA TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE CURSOS E PALESTRAS LTDA X 

MORRYS GILDIN X BERTA GILDIN(SP102358 - JOSE BOIMEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP173013 - FERNANDO RICARDO LEONARDI) 

Expeça-se certidão de objeto e pé, conforme requerido. Após, diga o embargado no prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

 

2008.61.00.025939-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.00.013424-1) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA) X ANTONIO GARCIA(SP038150 - NELSON ESMERIO 

RAMOS) 

Foi reconhecido o direito do autor, concernente à indevida retenção do Imposto de Renda sobre as férias integrais 

indenizadas e férias proporcionais, com o respectivo terço constitucional, recebidas por ocasião da rescisão do contrato 

de trabalho do autor com sua ex-empregadora Mercedes Benz do Brasil S/A. Não há que se falar em reajuste anual do 

imposto de renda, tal como equivocadamente entendido pelo Contador Judicial (fls. 51). Tratando-se, portanto, de 

restituição de imposto de renda retido indevidamente, sua correção monetária deve ter início na data da incorreta 

retenção, observada no Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, cuja cópia está juntada à fls. 15 dos autos da ação 

ordinária. Retornem, pois, os autos à Contadoria Judicial para retificação tão somente do termo inicial do cômputo da 

correção monetária, que deve coincidir com a data de 14/06/1991, conforme Termo de Rescisão de Contrato de 

Trabalho de fls. 15. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.61.00.015989-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP173013 - FERNANDO RICARDO LEONARDI) X BMRA TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DE 

CURSOS E PALESTRAS LTDA X MORRYS GILDIN X BERTA GILDIN 

Expeça-se certidão de objeto e pé, conforme requerido. Após, prossiga-se nos autos dos Embargos à Execução nº 

2008.61.00.023815-6 em apenso. 
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MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.00.011215-3 - MARCOS SANTOS DA SILVA(SP266092 - TANIA CAPARROS DE MATTOS) X 

GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO 

BRANCO) 

Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência a fim de que o impetrante providencie a regularização de sua 

representação processual trazendo aos autos procuração outorgada à subscritora da petição inicial, advogada Tânia 

Caparrós de Mattos (OAB/SP nº 266.092). Prazo : 05(cinco) dias, sob pena de revogação da decisão de fls. 34/35. Int. 

 

2009.61.00.014175-0 - GERD MANFRED CARL OTTO RUDOLF VON OHEIMB HAUENSCHILD(SP203863 - 

ARLEN IGOR BATISTA CUNHA E SP246530 - ROBERTO LIMA GALVAO MORAES E SP260671 - SVEN VON 

OHEIMB HAUENSCHILD) X GERENTE REGIONAL SECRETARIA PATRIMONIO UNIAO - GERENCIA REG 

EST SP 

Fls. 103/109: Após a notificação da autoridade impetrada acerca do deferimento da liminar (fl. 98), o impetrante 

informa e comprova por meio do documento de fls. 106/107 que não houve o devido cumprimento, razão pela qual 

determino a expedição de novo ofício à autoridade impetrada para que cumpra integralmente a liminar concedida às fls. 

92 e 92vº, em 15 (quinze) dias.Findo referido prazo, informe o impetrante acerca do cumprimento desta decisão.INT. 

 

2009.61.00.018205-2 - JOAO HENRIQUE MIRANDA SOARES CATAN(MS006421 - JOAO ALEX MONTEIRO 

CATAN) X REITOR DA UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE(SP062729 - LOURDES POLIANA 

COSTA DA CAMINO E SP123813 - SAMUEL MACARENCO BELOTI) 

...III - REJEITO, portanto, os embargos declaratórios. INt. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.00.004652-8 - MORRYS GILDIN X BERTA GILDIN(SP102358 - JOSE BOIMEL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX 

THONHOM) 

Expeça-se certidão de objeto e pé, conforme requerido. Após, prossiga-se nos autos dos Embargos à Execução nº 

2008.61.00.023815-6 em apenso. 

 

2009.61.00.017582-5 - ATENTO BRASIL S/A(SP169288 - LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA E SP169017 - 

ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI E SP287481 - FELIPE RUFALCO MEDAGLIA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc. Diga a autora sobre a manifestação da União Federal de fls. 242/243 dizendo, inclusive, a respeito do 

interesse no prosseguimento desta ação. INt. 

 

Expediente Nº 8720 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.00.010733-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163560 - BRENO ADAMI ZANDONADI E 

SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X 

ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA(MT007216 - CARLOS EDUARDO 

SILVA E SOUZA) 

Informe a ré Rosch administradora de Serviços de Informática Ltda o endereço do ex-funcionário Roberto Gomes da 

Silva, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSE MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

SUZANA ZADRA 

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 6423 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.00.047138-8 - ANA BEATRIS SATTI(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA E SP072682 - JANETE ORTOLANI) X 

UNIAO FEDERAL 

Visto, etc.Considerando correio eletrônico recebido da CEF informando não haver interesse na realização de audiência 

devido à arrematação do imóvel em questão, cancelo a audiência designada para dia 24 de setembro de 2009.Tornem os 

autos conclusos para sentença.Intimem-se. 
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2003.61.00.013429-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.004563-0) ALEXANDRE 

FONTES MAIA X KATIA APARECIDA DE MORAES MAIA(SP079032 - TEREZA CRISTINA DE BRITO 

DRAGUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Visto, etc.Considerando correio eletrônico recebido da CEF informando não haver interesse na realização de audiência 

devido à arrematação do imóvel em questão, cancelo a audiência designada para dia 25 de setembro de 2009.Tornem os 

autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 6425 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
98.0038395-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0014270-3) ROSA SATIKO FUJITA 

FARIAS(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN E Proc. 454 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E 

SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) 

Concedo o prazo adicional de 10 (dez) dias a parte autora, sob as mesmas penas. Int. 

 

2000.61.00.004256-1 - ROSANA MARIA CUNHA PROENCA X CLAUDIO CUNHA PROENCA X LEONIR LARA 

PROENCA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Manifeste-se a CEF, em cinco dias, sobre os esclarecimentos prestados pela perita às fls. 443/452.Após, venham 

conclusos.Int. 

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 

00.0643118-6 - GILSON APARECIDO DE SILLOS(SP009696 - CLOVIS CANELAS SALGADO E SP066912 - 

CLOVIS SILVEIRA SALGADO E SP177103 - JOÃO GILVAN SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP149524 - JOSE BAUTISTA DORADO CONCHADO E Proc. GERALDO GALLO E SP079345 - SERGIO 

SOARES BARBOSA E SP176794 - FABIO DOS SANTOS SOUZA) 

Ante as manifestações das partes, não havendo oposição, subam os autos ao E. TRF para apreciação do agravo de 

petição ou intime-se para contra-razões.  

 

Expediente Nº 6439 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.00.028392-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES) X M T 

SERVICOS LTDA - MOTO TURBO(SP208175 - WILLIAN MONTANHER VIANA E SP191153 - MARCIO 

RIBEIRO PORTO NETO) 

Digam as partes, expressamente, se há interesse na realização de audiência de conciliação, no prazo comum de cinco 

dias. No mesmo prazo, as partes deverão manifestar-se sobre a produção de prova, justificando-as. No caso de produção 

de prova testemunhal , deverão as partes apresentar rol de testemunhas, com os respectivos endereços.Fica prejudicada 

a designação de audiência de conciliação, no caso de desinteresse expressamente manifestado por uma das partes.Int. 

 

Expediente Nº 6440 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.00.008222-5 - MONTES AUREOS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP146126 - ANA 

CLAUDIA FELICIO DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA(SP172521 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 

Recebo a conclusão nesta data. A petição de fls.366 não guarda pertinência com esta ação, que inclusive já foi 

sentenciada, encontrando-se em fase de execução.Embora a PFN ainda não tenha se manifestado sobre o pedido de 

parcelamento da autora, ante os depósitos efetuados a ordem do juízo, oficie-se à CEF para que informe o valor atual, 

após, dê-se vista à PFN para manifestação em 10(dez) dias.Int. 

 

Expediente Nº 6441 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.00.035149-6 - UNILEVER BRASIL LTDA(SP115762 - RENATO TADEU RONDINA MANDALITI E 

SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 1351 - ANNA LUIZA 

BUCHALLA MARTINEZ) 

1- Em face dos esclarecimentos prestados pela Sra Perita às fls. 1579, fixo os honorários em R$ 7.540,00.2- Concedo à 

parte autora, o prazo de cinco dias para depositar os honorários periciais.3- Comprovado o depósito, intime-se a Sra. 

Perita para iniciar seus trabalhos e concluí-lo em 10 dias.4- Com a apresentação do laudo, manifeste-se a autora, em 

cinco dias, apresentando memoriais, se desejar.5- Decorrido o prazo acima, abram-se vistas para que a ré se manifeste 
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sobre o laudo pericial e, querendo, apresente memoriais, no mesmo prazo. Int. 

 

2005.61.00.025810-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA 

MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA) X SINAME 

- SIND NAC DAS ME DO COM/ E SERVS VIAS LOGRAD PUBL EXPOS FEIR ARTES CAMELOS MARRET 

AMBUL E SIMILARES(SP076660 - CLAUDIO VIEIRA E SP052638 - VERA LUCIA MIRANDA LOPES) 

Cite-se a ré nos endereços apontados pela autora, inclusive seu representante legal Antonio Manuel Pereira, incluindo-

se a planilha atualizada.  

 

Expediente Nº 6443 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

93.0013939-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. VANDA CRISTINA VACCARELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP096090 - SANDRA ROSA 

BUSTELLI E Proc. LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X JAU S/A CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA(SP105490 - FERNANDO CARLOS DE MENEZES PORTO E SP013212 - PEDRO PAULO DE 

REZENDE PORTO E SP105490 - FERNANDO CARLOS DE MENEZES PORTO E SP126258 - RODRIGO PORTO 

LAUAND E SP121713 - MARCIA CRISTINA PELLARIN GOBBO) X INSTITUTO DE ORIENTACAO AS 

COOPERATIVAS HABITACIONAIS DE SAO PAULO - INOCOOP/SP(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA 

SILVEIRA E SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA) X COOPERATIVA HABITACIONAL 

JARDIM ROSA BRANCA(Proc. GERALDO DONIZETTI VARA E SP069934 - SILVIA REGINA ROSSETTO) 

Trata-se de ação civil pública movida inicialmente pelo Instituto Independente de Desefa do Consumidor - IDECON, 

pelos substituídos condôminos dos Parques Residenciais dos Flamboyants e Camélias, na cidade de Bauru, ora pelo 

MPF, em face da Caixa Econômica Federal - CEF e Jaú S/A Construtora, objetivando:1) a decretação da nulidade do 

plano de ajustamento das prestações dos imóveis financiados pela CEF, impondo-lhes a aplicação do Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES, sendo as diferenças abatidas nas prestações vincendas;2) quanto 

aos mutuários autonomos que seja fixado o valor da prestação não superior a 1/3 (um terço) de sua renda familiar, nos 

termos do artigo 82 da C.L.T.3) revisão da cláusula de seguro sem que ultrapasse o percentual de 10% (dez por cento) 

do valor da prestação, em valores iguais para todos os condôminos com apartamentos do mesmo tipo;4) a reparação dos 

danos verificados em diversos imóveis dos conjuntos habitacionais, em face dos vícios da construção apresentados ou a 

responsabilização das rés CEF e Construtora Jau S/A por perdas e danos;Alega que a obra foi subfaturada em 

decorrencia do emprego de materiais de qualidade inferior ao contratado, sendo que a CEF foi omissa na fiscalização da 

obra e, ao concordar com os valores apresentados pela Construtora Jau S/A e repassar os custos do saldo devedor aos 

condôminos, sobrecarregou o valor a ser financiado por cada mutuário, razão pela qual o valor da propriedade está 

aquém do valor de mercado.Requer como pedido principal a reavaliação dos imóveis e a redução das prestações nos 

termos expostos.As ré foram citadas, sendo determinada a citação da INOCOOP e Cooperativa Habitacional Rosa 

Branca e sua inclusão no polo passivo da ação. Em contestação a Cooperativa Habitacional Jardim Rosa Branca 

informa que foi a responsável pela contratação da Jau Construtora S/A e da INOCOOP para lhe acessorar, conforme fls. 

522 e 549.A liminar foi concedida à fl. 494 para que a CEF preceda a correção das prestações dos mutuários para 

adequá-las ao Plano de Equivalência Salarial, com percentual ao da primeira prestação.As partes foram intimadas para 

espeficicar provas, tendo sido requerida e deferida as provas testemunhais, perícia de engenharia e contábil.a) Quanto a 

prova testemunhal:As testemunhas da autora já foram ouvidas.Para oitiva das testemunhas das rés designo dia 27 de 

outubro de 2009 às 14:30 horas.Intime-se por mandado a testemunha de fl. 1952, arrolada pela INOCOOP, não sendo 

necessária a intimação pessoal das testemunhas da ré Construtora Jaú S/A (fl. 1949) ante a afirmação de que 

comparecerão independentemente de intimação.b) Perícia de engenharia:Concedo a ré Construtora Jau S/A o prazo de 

cinco dias para apresentar os documentos solicitados pelo perito engenheiro - parecer técnico nº 6277/94, junto ao órgão 

emissor, IPT - Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo à fl. 943 da Carta Precatória e 1859/60 dos 

autos, sob as penas da lei. Os documentos deverão ser anexados à carta precatória, a qual deverá ser devolvida à 3ª Vara 

Federal de Bauru, solicitando-se àquele juízo o integral cumprimento.Anexe ainda cópias de fls. 592, 601 e 823, 

solicitando ao juízo deprecado que as intimações das partes também se dê nos autos da carta precatória, a fim de agilizar 

qualquer providencia futura.c) Prova pericial contábil nos contratos de financiamento;Quanto à prova pericial nos 

contratos de financiamento, anoto que a própria CEF em sua contestação não se negou ao enquadramento dos contratos, 

bastando cada mutuário apresentar os documentos pertinentes a sua categoria profissional, o que foi determinado em 

decisão liminar, portanto, a não aplicação do PES nos contratos dos substituídos não é matéria controvertida nos autos, 

sendo desnecessária a produção de prova pericial. Por outro lado isso pode ser objeto específico em fase de 

execução.Assim, determino à CEF que informe sobre o cumprimento da liminar, no prazo de dez dias.d) seguro 

habitacional cobrado nos contratos de financiamento;O quesito apresentado pelo MPF à fl. 652, pertinente ao seguro 

habitacional dispõe: Queira o sr. Perito informar se os valores do seguro habitacional cobrado pela CEF correspondem 

aos valores de mercado, entendido estas como livrimente pactuadas pelo enteressado;No entanto, na petição inicial há 

pedido certo para que se revise a cláusula de seguro sem que ultrapasse o percentual de 10% (dez por cento) do valor da 

prestação, em valores iguais para todos os condôminos com apartamentos do mesmo tipo, assim, tendo em vista que a 

finalidade do seguro habitacional, concedo ao MPF que esclareça a pertinencia do quesito.e) perícia técnica na 

contabilidade das rés.Às fls. 493 o MPF requereu perícia nas contabilidades das rés, porém nao apresentou quesitos 
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necessários para determinação precisa e clara do objeto da perícia.Verifico que na petição inicial a autora alegou que o 

subfaturamento da obra decorreu da aplicação de materiais de qualidade inferior ao que deveria ser aplicado na 

construção.E ainda, após a apresentação dos documentos da ré Construtora Jau S/A, o MPF alegou que os documentos 

foram produzidos unilateralmente e que o registro de prejuízos na construção não basta para elidir a alegação de 

superfaturamente ou de utilização de material inferior, pois o prejuízo poderia advir inclusive de gestão deficiente de 

recursos da empresa, ou seja, a prova nos documentos não se presta a comprovar o superfaturamento.Ante o exposto, 

concluo pela desnecessidade da realização de perícia na contabilidade das rés e determino o prosseguimento do feito 

dando-se continuidade à prova técnica de engenharia, visto ser esta pertinente também para verificação de 

superfaturamente, posto que este se baseou na qualidade do material empregado na construção.Dê-se vista à União 

(AGU) por cinco dias, para manifestar sobre interesse no feito. Sendo positiva a manifestação, inclua-se a União no 

pólo passivo da ação, como assistente da autora, salvo requerimento em contrário. Expeça-se mandado à testemunha 

referida.Publique-se, dê-se vista ao MPF.Com a apresentação dos documentos pela Construtora Jaú S/A envie-se a carta 

precatória em anexo. 

 

Expediente Nº 6444 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.00.032537-1 - GONCALINA GERALDI(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208037 - VIVIAN LEINZ E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, foi designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 23 

de SETEMBRO de 2009 às 12h30, no 12º andar deste Forum.Em face da necessidade de verificação do valor do 

imóvel, objeto do contrato, e para viabilização do acordo, autorizo a CEF a proceder a avaliação por profissional 

especializado. Intimem-se, inclusive o(s) autor(es) e/ou eventuais ocupantes do imóvel pessoalmente, para 

comparecerem à audiência no dia e hora acima designados, cientificando-os da autorização da avaliação. Int.  

 

2007.61.00.034576-0 - JOSE CARLOS LEITE DA SILVA(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) 

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, foi designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 23 

de SETEMBRO de 2009 às 13h30, no 12º andar deste Forum.Em face da necessidade de verificação do valor do 

imóvel, objeto do contrato, e para viabilização do acordo, autorizo a CEF a proceder a avaliação por profissional 

especializado. Intimem-se, inclusive o(s) autor(es) e/ou eventuais ocupantes do imóvel pessoalmente, para 

comparecerem à audiência no dia e hora acima designados, cientificando-os da autorização da avaliação. Int.  

 

2007.61.00.034780-9 - JOAO MOREIRA FILHO(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, foi designada audiência de tentativa de conciliação para o dia 23 

de SETEMBRO de 2009 às 14h30, no 12º andar deste Forum.Em face da necessidade de verificação do valor do 

imóvel, objeto do contrato, e para viabilização do acordo, autorizo a CEF a proceder a avaliação por profissional 

especializado. Intimem-se, inclusive o(s) autor(es) e/ou eventuais ocupantes do imóvel pessoalmente, para 

comparecerem à audiência no dia e hora acima designados, cientificando-os da autorização da avaliação. Int.  

 

2008.61.00.030612-5 - LAURO JESUS DOS SANTOS X CRISTINA MARIA DA COSTA SANTOS(SP141335 - 

ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA E SP242633 - MARCIO 

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E 

SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO) 

Fls. 252/254: ciência às partes. Considerando a possibilidade de acordo entre as partes, foi designada audiência de 

tentativa de conciliação para o dia 23 de SETEMBRO de 2009 às 16h30, no 12º andar deste Forum.Em face da 

necessidade de verificação do valor do imóvel, objeto do contrato, e para viabilização do acordo, autorizo a CEF a 

proceder a avaliação por profissional especializado. Intimem-se, inclusive o(s) autor(es) e/ou eventuais ocupantes do 

imóvel pessoalmente, para comparecerem à audiência no dia e hora acima designados, cientificando-os da autorização 

da avaliação. Int.  

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular 

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4464 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0016142-3 - JOSE MARCELINO NOGUEIRA(SP174540 - GISLEIDE SILVA FIGUEIRA E SP072814 - LUIZ 
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ANGELO PIPOLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Diante da devolução das requisições de pagamento (fls. 254/265), providencie(m) o(s) autor(es) JOSE MARCELINO 

NOGUEIRA a regularização do(s) CPF(s) junto à Receita Federal e/ou comprove a grafia correta do nome, haja vista a 

divergência existente nos presentes autos e na Receita Federal, no prazo de 20 (vinte) dias.Havendo necessidade, 

remetam-se os presentes autos e os apensos à SEDI para possíveis alterações. Em seguida, expeça-se o ofício 

requisitório.No silêncio, aguarde-se a regularização no arquivo sobrestado. Int.  

 

89.0027289-6 - JOAO NOGUEIRA(SP073433 - FLAVIO NUNES DE OLIVEIRA E SP071309 - CARLOS 

ROBERTO MACIEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Fls. 244-245. Recebo os embargos de declaração, eis que tempestivos.Assiste razão à parte embargante. Acolho-os em 

seu efeito modificativo para anular a r. sentença proferida às fls. 230, haja vista que a execução não foi integralmente 

satisfeita, haja vista que apesar dos valores requisitados terem sido corrigidos monetariamente, não houve a aplicação 

dos juros de mora no período entre a data da conta e a expedição da requisição de pagamento.Compartilho do 

entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal (RE 298.616/SP), que afasta a incidência dos juros de mora no 

período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e o seu efetivo pagamento, quando observado o 

prazo disposto no art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 

30/2000.Dê-se vista dos autos à União (PFN), intimando-a da presente decisão. Remetam-se os autos ao Contador 

Judicial para apurar eventual saldo remanescente em favor dos exeqüentes, nos termos fixados no título exeqüendo, 

devendo ser considerados os valores pagos às fls. 227-228.Após, publique-se o presente despacho para manifestação 

dos exeqüentes e dê-se nova vista dos autos à parte devedora (PFN).Em seguida, expeça-se o ofício requisitório 

complementar dos autores que estiverem com o cadastro regularizado na Secretaria da Receita Federal.Dê-se ciência à 

entidade devedora, encaminhando uma via do ofício requisitório expedido, nos termos da Resolução CJF nº 

55/2009.Int. 

 

90.0038821-0 - WILSON CELSO DE ORNELAS(SP025282 - ELIAN TUMANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - 

MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Fls. 111/112. Assiste razão à União (PFN) no tocante aos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial sobre os 

honorários sucumbenciais fixados nosEmbargos à Execução em apenso. Providencie(m) o(s) autor(es) WILSON 

CELSO MOURA DE ORNELAS a regularização do(s) CPF(s) junto à Receita Federal e/ou comprove a grafia correta 

do nome, haja vista a divergência existente nos presentes autos e na Receita Federal, no prazo de 20 (vinte) dias.Após, 

remetam-se os presentes autos e os apensos à SEDI para possíveis alterações. Em seguida, expeça-se o ofício 

requisitório.No silêncio, aguarde-se a regularização no arquivo sobrestado. Por fim, retornem os autos ao Contador 

Judicial para novos cálculos dos honrários de sucumbência fixados nos Embargos à Execução em apenso. Int. 

 

91.0668819-5 - FRANCISCO DE SALLES MACIEL(SP098661 - MARINO MENDES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) 

Providencie(m) o(s) autor(es) FRANCISCO DE SALLES MACIEL a regularização do(s) CPF(s) junto à Receita 

Federal e/ou comprove a grafia correta do nome, haja vista a divergência existente nos presentes autos e na Receita 

Federal, no prazo de 20 (vinte) dias.Havendo necessidade, remetam-se os presentes autos e os apensos à SEDI para 

possíveis alterações. Em seguida, expeça-se o ofício requisitório.No silêncio, aguarde-se a regularização no arquivo 

sobrestado. Int.  

 

91.0696990-9 - ROBERTO BUENO ROMEIRO(SP010149 - LUIZ AUGUSTO DE VASSIMON BARBOSA E 

SP021117 - FORTUNATO PONTIERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) 

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da r. decisão de fls. 144 em que a parte embargante busca 

esclarecimentos quanto à eventual contradição. É o breve relatório. Decido.Com efeito, os Embargos de Declaração 

somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição ou for omitido ponto 

sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC).A r. decisão apreciou a questão 

com argumentos claros e nítidos, concluindo-se, assim, que o exercício da função jurisdicional está ultimada nesta 

instância.Os cálculos apresentados pelo Contador Judicial foram acolhidos, por estarem em conformidade com os 

critérios fixados no v. acórdão transitado em julgado.Assim, não há contradição na r. decisão embargada, não 

merecendo acolhida a alegação apresentada. Por conseguinte, as conclusões da r. decisão devem ser impugnadas pela 

parte que se entender prejudicada, mediante o recurso adequado.Diante do acima exposto, rejeito os Embargos de 

Declaração.Dê-se nova vista para a União (PFN).Após, expeça-se a Requisição de Pagamento, nos termos da Res. CJF 

55/2009.Int. 

 

91.0740860-9 - EUCLIDES MIGUEL TOGNATTO X OCELO DE CASTRO PINTO X SILVERIO DO CARMO X 

HUGO MUZILLI X MAURO SERGIO MUZILLI(SP103642 - LEILA MARIA PAULON E SP114022 - ILANA 

RENATA SCHONENBERG BOLOGNESE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA 

FERNANDES) 

Diante da devolução da requisição de pagamento de fls. 173/181, providencie(m) o(s) autor(es) EUCLIDES MIGUEL 

TOGNATTO a regularização do(s) CPF(s) junto à Receita Federal e/ou comprove a grafia correta do nome, haja vista a 

divergência existente nos presentes autos e na Receita Federal, no prazo de 20 (vinte) dias.Havendo necessidade, 
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remetam-se os presentes autos e os apensos à SEDI para possíveis alterações. Em seguida, expeça-se o ofício 

requisitório.No silêncio, aguarde-se a regularização no arquivo sobrestado. Int.  

 

92.0002931-0 - IRINEU OTAVIANO X JOSE RODRIGUES X JOSE MAXIMO X ALCEU MARDEGAN X 

MARCELO MORAES DE SOUZA X OTHON OLIVATO X SILVANO GIROTTO X JOSE DE TONI X MARIO 

SCAGLIA X MARIO COMIN X JOAO SEREGHETTI FILHO X MARIO AUGUSTO DELSIN X SONIA REGINA 

COSTA(SP072319 - JOSE MARCIEL DA CRUZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO 

OLIVEIRA FERNANDES) 

Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da r. decisão de fls. 134 em que a parte embargante busca 

esclarecimentos quanto à eventual contradição. É o breve relatório. Decido.Com efeito, os Embargos de Declaração 

somente são cabíveis quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição ou for omitido ponto 

sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC).A r. decisão apreciou a questão 

com argumentos claros e nítidos, concluindo-se, assim, que o exercício da função jurisdicional está ultimada nesta 

instância.Os cálculos apresentados pelo Contador Judicial foram acolhidos, por estarem em conformidade com os 

critérios fixados no v. acórdão transitado em julgado.Assim, não há contradição na r. decisão embargada, não 

merecendo acolhida a alegação apresentada. Por conseguinte, as conclusões da r. decisão devem ser impugnadas pela 

parte que se entender prejudicada, mediante o recurso adequado.Diante do acima exposto, rejeito os Embargos de 

Declaração.Dê-se nova vista para a União (PFN).Após, expeça-se a Requisição de Pagamento, nos termos da Resolução 

CJF nº 55/2009.Int. 

 

92.0029460-0 - GTE SYLVANIA LTDA(SP050311A - GILBERTO MAGALHAES CRESCENTI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

Providencie(m) o(s) autor(es) GTE SYLVANIA LTDA a regularização do(s) CNPJ(s) junto à Receita Federal e/ou 

comprove a grafia correta do nome, haja vista a divergência existente nos presentes autos e na Receita Federal, juntando 

aos autos cópia atualizada e autenticada do Contrato Social, no prazo de 20 (vinte) dias.Havendo necessidade, remetam-

se os presentes autos e os apensos à SEDI para possíveis alterações. Em seguida, expeça-se o ofício requisitório.No 

silêncio, aguarde-se a regularização no arquivo sobrestado. Int.  

 

92.0043913-6 - STELMAR COMERCIO DE PRODUTOS METALURGICOS LTDA(SP040316 - ADILSON 

AFFONSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES) 

Diante da decisão proferida no Agravo de Instrumento (fls. 166/167), aguarde-se o pagamento do ofício precatório no 

arquivo sobrestado.Int. 

 

92.0057420-3 - WILSON FERRARI X KATSUTO NIIMI X NEUSA PIOVANI X RODRIGO PIOVANI NIIMI X 

THIAGO PIOVANI NIIMI X NELSON FERRACIOLLI X MARCOS ANTONIO DE CAMPOS X LUIZ CARLOS 

BASTOS X JOSE TEIXEIRA DOS SANTOS X JOSE CARLOS SIMAO X JOSE CLAUDINEI BONI X DONATO 

ALVES GUIMARAES X CLAUDINEIA APARECIDA OMITO DORO X CELSO DIAS X ABEL FREDDI X ALDA 

COSTA FERREIRA CARDOSO X DECIO FERREIRA X EDSON RIBEIRO DAMACENO X JOSE ANTONIO DE 

CARVALHO X JULIO CESAR GALVAO DIAS X MAURICIO DE MATTOS X RUBENS EDUARDO OLIVEIRA 

CATTA PRETA X RUY NUCCI DE OLIVEIRA X MARIA TERESA MARINI DE OLIVEIRA X AKIO OSCAR 

SHINYA(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1198 - CRISTIANA KULAIF 

CHACCUR) 

Compulsando os autos, verifico que os sucessores de KATUSUTO NIIMI são NEUSA PIOVANI, KATHIA NAKAO 

NIIMI, MAURICIO NAKAO NIIMI, RODRIGO PIOVANI NIIMI e THIAGO PIOVANI NIIMI (fls. 207 e 228/229) e 

que não foram outorgadas procurações ao patrono da causa por todos os herdeiros.Às fls. 237 e 248 foi determinada a 

regularização da representação processual dos herdeiros faltantes, KATHIA NAKAO NIIMI e MAURICIO NAKAO 

NIIMI, sem o devido cumprimento pela parte autora.Às fls. 251/256 a parte autora acostou aos presentes autos 

documentos para possibilitar o levantamento dos valores pertencentes ao de cujus, sem, contudo, regularizar a 

representação processual de KATHIA NAKAO NIIMI e MAURICIO NAKAO NIIMI.Dessa forma, indefiro, por ora, a 

expedição da requisição de pagamento até a regularização pela parte autora.Providencie a regularização da 

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para apreciação da habilitação 

dos sucessores de KATUSUTO NIIMI.Int. 

 

92.0080766-6 - EDGARD HERBERT LANDGRAF(SP115481 - GISELI APARECIDA SALARO MORETTO 

BELMONTE E SP070471B - EUGENIO BELMONTE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1198 - CRISTIANA KULAIF 

CHACCUR) 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Aguarde-se a apreciação do pedido de efeito suspensivo 

no referido recurso no arquivo sobrestado. Após, no caso de indeferimento, expeça-se ofício requisitório dos autores 

que estiverem com o cadastro regularizado na Secretaria da Receita Federal. Dê-se ciência à entidade devedora, 

encaminhando uma via do ofício precatório e/ou requisitório expedido, nos termos do artigo 2º, parágrafo 2º da 

Resolução CJF nº 055/2009.Int 

 

94.0008040-9 - PAULO ROBERTO MURRAY - ADVOGADOS(SP107960 - LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS 
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FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 325 - ESTELA VILELA 

GONCALVES) 

Fls. 114. Defiro o prazo requerido para que a parte autora providencie a regularização junto a Secretaria da Receita 

Federal.Após, em havendo necessidade, remetam-se os presentes autos e os apensos à SEDI para as devidas 

anotações.Em seguida, expeça-se ofício requisitório e/ou precatório.Dê-se ciência à entidade devedora, nos termos do 

artigo 2º, parágrafo 2º da Resolução CJF nº 055/2009. No silêncio, aguarde-se a regularização no arquivo 

sobrestado.Int. 

 

96.0039585-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0056945-0) GUALBERTO & CIA/ 

LTDA(SP033125 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO 

OLIVEIRA FERNANDES) 

Fls. 255/260. Indefiro, por ora, a expedição de ofício requisitório e/ou precatório. Apesar da apresentação pela parte 

autora da cópia autenticada do Contrato Social, em que comprova que a grafia naquele documento coincide com a dos 

presentes autos, todavia, ainda persiste a divergência em relação àquela constante na Secretaria da Receita Federal. 

Esclareço que, para a expedição da requisição de pagamento, faz-se necessário que não haja nenhuma divergência na 

grafia do nome nos autos e na Receita Federal, o que não tem se verificado (fls. 257 e 260). Dessa forma, providencie a 

regularização na Receita Federal de modo a corrigir a divergência existente, sem a qual impossibilita a expedição da 

requisição de pagamento, no prazo de 20 (dez) dias. Após, cumprida todas as determinações, expeça-se a requisição de 

pagamento para a autora. Havendo necessidade, remetam-se os autos à SEDI para as devidas alterações. No silêncio ou 

não havendo o cumprimento integral da determinação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int. 

 

97.0023124-0 - STOLFO MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA(SP072822 - CONCEIÇAO APARECIDA RIBEIRO 

CARVALHO MOURA E SP143857 - DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO E SP066916 - FERNANDO 

ANTONIO DE CAMPOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) 

Providencie(m) o(s) autor(es) STOLFO MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA a regularização do(s) CNPJ(s) junto à 

Receita Federal e/ou comprove a grafia correta do nome, haja vista a divergência existente nos presentes autos e na 

Receita Federal, juntando aos autos cópia atualizada e autenticada do Contrato Social, no prazo de 20 (vinte) 

dias.Havendo necessidade, remetam-se os presentes autos e os apensos à SEDI para possíveis alterações. Em seguida, 

expeça-se o ofício requisitório.No silêncio, aguarde-se a regularização no arquivo sobrestado. Int.  

 

Expediente Nº 4466 
 

MONITORIA 
2003.61.00.011355-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP126522 - EDITH MARIA DE OLIVEIRA) X SIDNEI GIOVANI FERNANDES(RJ121246 - PAULO AFONSO 

VARGAS CHICON) 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL- 1ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO MONITÓRIAAUTOS DO 

PROCESSO N.º 2003.61.00.011355-6AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉU: SIDNEI GIOVANI 

FERNANDESSENTENÇATrata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de 

Sidnei Giovani Fernandes, objetivando o pagamento de R$ 4.272,22 (quatro mil duzentos e setenta e dois reais e vinte e 

dois centavos), sob pena de formação de título executivo judicial.Alega, em síntese, que o réu tornou-se inadimplente 

em contrato de crédito rotativo - cheque azul, firmado em 30.06.2000.Juntou documentação (fls. 06/18)Citado o Réu 

refutou os argumentos iniciais, asseverando ausência de documentos hábeis à instauração da demanda, pugnando pela 

extinção. No mérito, alega pagamento da dívida, destacando a ocorrência de renegociação da dívida em 03/03/2004, ou 

seja, no curso da ação. A CEF requereu a desistência da ação, tendo o Réu oposto resistência (fls. 91/92 e 

102/103).Determinada a realização de prova pericial (fls. 105).Às fls. 109/110 a CEF pugnou pela extinção do feito, 

tendo em vista as partes terem transacionado.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO. DECIDO. O débito 

descrito na petição inicial é incontroverso, na medida em que, no curso do processo, as partes anuíram em renegociar a 

dívida.Tem-se, portanto, que o débito foi reconhecido pelo Réu, o que afasta a pretensão exarada nos embargos e 

manifestação de fls. 102/103 no sentido da improcedência da pretensão inicial.O objeto da ação transmutou-se no curso 

do processo por liberalidade das partes, manifestada extrajudicialmente. Destarte, os fatos subsumem-se a espécie 

descrita no artigo 269, III do Código de Processo Civil, cumprindo a extinção da demanda.No tocante à condenação no 

pagamento das verbas sucumbências, tenho pelo reconhecimento da reciprocidade do ônus sucumbencial.O Embargante 

resistiu à legítima pretensão da CEF, ensejando a instauração de demanda judicial. Por outro lado, a CEF ofertou acordo 

extrajudicial para pagamento do débito, transacionando a forma e modo de liquidação em conformidade com as 

disponibilidades financeiras do Réu, levando-se a concluir que a busca da tutela jurisdicional era prescindível.Posto 

isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.Sucumbência recíproca, arcando cada parte com os 

honorários de seu patrono.Custas e despesas ex lege.P.R.I.C. 

 

2007.61.00.026474-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X MARCELO BROSCO X WILLIAM DOUGLAS MACHADO ARANTES(SP243239 - JOSE 

NAZARENO DE MELO) 
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19ª VARA CÍVEL FEDERAL- 1ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO MONITÓRIAAUTOS DO 

PROCESSO N.º 2007.61.00.026474-6AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉUS: MARCELO BROSCO e 

WILLIAN DOUGLAS MACHADO ARANTESSENTENÇATrata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa 

Econômica Federal - CEF em face de Marcelo Brosco e Willian Douglas Machado Arantes, objetivando o pagamento 

da quantia de R$ 19.644,88 (dezenove mil seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), sob pena de 

formação de título executivo judicial.Alega que os réus tornaram-se inadimplentes em contrato de abertura de crédito 

para financiamento estudantil nº. 21.0241.185.0002711-73 e aditamentos, firmado com a Instituição Financeira-Autora 

em 21.01.2000.Juntou documentação. (fls. 05/39)Citado, o corréu Marcelo Brosco opôs embargos alegando, em síntese, 

que a CEF resiste a firmar acordo, malgrado o advento da Lei 10.846/04. No mérito, insurge-se contra os juros 

aplicados sobre a dívida e sua capitalização. Afirma ainda a ilegalidade da Tabela Price, porquanto ela impõe a 

incidência de juros compostos. Destaca, no mais, cuidar-se de contrato de adesão cujas cláusulas atentam contra os 

princípios orientadores do Código de Defesa do Consumidor.Por fim, sustenta a ocorrência de abusividade na exigência 

da taxa de juros, visto que o ordenamento não permite a aplicação de percentual superior a 6% ao ano. O corréu Willian 

Douglas Machado Arantes, por sua vez, apresentou embargos aduzindo, em resumo, a sua ilegitimidade para figurar no 

pólo passivo da demanda, na medida em que, somente em 26.03.2002, assumiu a qualidade de fiador. Assim, requer o 

chamamento ao processo de Francisca Regivalda Luciano Santiago, José Anunciato Arantes e Maria de Fátima 

Machado Arantes, fiadores do empréstimo em apreço até 26.03.2002.Pleiteia também que a responsabilização, acaso 

superadas as impugnações apresentadas, se dê somente quanto às prestações vencidas a partir de 26.03.2002.No mérito 

refuta a capitalização de juros e a aplicação da tabela Price, mormente considerando se tratar de contrato de adesão.A 

CEF apresentou impugnação aos embargos monitórios.É O RELATÓRIO. DECIDO. Inicialmente, cumpre assinalar 

que o corréu Willian Douglas Machado Arantes é parte legítima para integrar o pólo passivo desta demanda, eis que, 

consoante se extrai do documento de fls. 38, o estudante tornou-se inadimplente a partir de 25.01.2006 (40ª prestação). 

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, tenho que os embargos opostos pelos réus não merecem 

acolhimento.Os fatos narrados na inicial revelaram-se incontroversos, haja vista que os réus reconheceram o acordo 

firmado e a sua inadimplência, residindo o conflito tão-somente na apuração do quantum devido.Destaque-se que a ação 

monitória destina-se a obter a satisfação de dívida mediante o pagamento em dinheiro ou entrega de coisa fungível, cuja 

pretensão baseie-se em prova escrita e sem eficácia de título executivo.Cumpre salientar que a jurisprudência dos 

Tribunais Superiores sedimentou o entendimento segundo o qual o contrato de abertura de crédito, acompanhado do 

demonstrativo de débito, erige-se em documento hábil para o ajuizamento de ação monitória.Em que pese à função 

social do negócio jurídico celebrado entre as partes, tal fato não impede a exigência de retorno do capital emprestado 

visando a manutenção do próprio fundo de financiamento para concessão de novos créditos, ao tempo em que 

possibilita a continuidade do programa.Ademais, as regras do financiamento em tela acham-se dispostas em lei, sendo 

mais favoráveis do que aquelas regentes de contratos bancários celebrados com instituições financeiras privadas. A 

propósito, confira-se o teor da seguinte ementa:AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO CONTRATUAL. CRÉDITO 

EDUCATIVO. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES). 

LITISCONSÓRCIO. PEDIDO GENÉRICO. SUCUMBÊNCIA. FALTA DE INTERESSE. CDC. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TABELA PRICE. APLICABILIDADE. JUROS E SUA CAPITALIZAÇÃO. 1. Afasta-se a preliminar 

de nulidade pelo fato dos fiadores não se constituírem em litisconsortes necessários na ação de revisão contratual 

proposta pelo devedor. 2. O permissivo legal do art. 286 do CPC, no tocante a possibilidade e admissibilidade do pedido 

genérico é restritivo aos casos nele enumerados, em especial às ações em que não se pode determinar antecipadamente o 

quantum debeatur, não sendo extensivo tal permissivo aos pleitos cujo objeto se discute o an debeatur. 3. Não havendo 

sucumbido a parte a respeito da taxa de juros, falta-lhe interesse para interpor o recurso. 4. É entendimento desta Turma 

que por ser o FIES um contrato de financiamento em condições especiais e privilegiadas não se aplica o Código 

Consumerista, mormente com o intuito de inverter o ônus probatório no mais amplo espectro revisional, com base em 

exclusiva alegação da parte Autora. 5. Aos financiamentos regidos pela Lei 10.260/2001, não se aplica correção 

monetária, nem há no contrato tal previsão estabelecida. 6. Em que pese tratar-se de crédito constituído através do 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), programa governamental de cunho social de 

financiamento em condições privilegiadas a alunos universitários, esta Corte tem entendido que não há ilegalidade na 

aplicação do sistema de amortização da Tabela Price. 7. O sistema de financiamento estudantil para universitários com 

recursos provenientes do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) é regido por legislação 

própria (Lei 10.260/2001), não podendo se pretender aplicar a este sistema a legislação e as condições que regiam, e 

eram próprias, do Crédito Educativo (Lei 8.436/92), estando, nestes termos, os juros estatuídos no contrato dentro dos 

limites legais, portanto devem ser mantidos os juros efetivos de 9% ao ano. 8. A capitalização de juros é fato que requer 

demonstração e, se foram estabelecidos em contrato de forma expressa e clara no valor máximo de 9% ao ano, a forma 

de sua operacionalidade mensal não caracteriza o vedado anatocismo. 9. Apelação parcialmente provida.CIVIL. AÇÃO 

MONITÓRIA. REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO BANCÁRIO. FUNDO DE FINANCIAMENTO 

ESTUDANTIL DO ENSINO SUPERIOR - FIES. LEI 10.260/01. CMN. TAXA DE JUROS. EXIGÊNCIA DE 

FIANÇA.1. O montante dos juros trimestrais no período de utilização do financiamento, prevista no artigo 5, 1 da Lei 

10.260/01, mesmo que limitado, não exclui o pagamento do encargo após a utilização do crédito, até a taxa legal de 9% 

ao ano, porque ali expressamente ressalvada a obrigação de pagar, no referido período, os juros incidentes sobre o 

financiamento.2. Estabelecidos os juros efetivos anuais de 9%, à luz da legislação de regência, não há base para se 

pretender a sua redução, mormente no caso em que se constituem em valores muito inferiores aos praticados pelo 

mercado financeiro, o que atende a função social do custeio educacional objeto da demanda. Ademais, a taxa de juros 
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com limite anual de 9% impede qualquer cobrança abusiva ou capitalizada.3. A exigência de apresentação de fiador 

para se firmar o contrato de financiamento estudantil está insculpida no art. 5.º, VI, da Lei n.º 10.260/2001. É razoável 

que o credor, ao emprestar seu crédito, certifique-se de que seu investimento terá retorno. O termo aditivo, fls.17/18, 

firmado pelo estudante e por sua fiadora é expresso ao determinar a responsabilidade da fiadora, inclusive quanto aos 

débitos anteriores.4. Sentença mantida.(TRF - 4ª Região - Processo 2007.71.10.005583-6/RS, data da decisão: 

21.10.2008, Terceira Turma, Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, por unanimidade)(grifo)Quanto ao previsto 

pela Lei nº.10.846/04, com a nova redação dada pela Lei nº.10.260, não diviso aplicação no caso em comento. Note-se 

que há previsão de renegociação dos contratos celebrados anteriormente à 31.05.1999 e aditados após tal marco. 

Cito:Art. 1º O art. 2º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:Art. 2º 

............................................................................................................................................................................. 5º Os 

saldos devedores alienados ao amparo do inciso III do 1 o deste artigo e os dos contratos cujos aditamentos ocorreram 

após 31 de maio de 1999 poderão ser renegociados entre credores e devedores, segundo condições que estabelecerem, 

relativas à atualização de débitos constituídos, saldos devedores, prazos, taxas de juros, garantias, valores de prestações 

e eventuais descontos, observado o seguinte:I - na hipótese de renegociação de saldo devedor parcialmente alienado na 

forma do inciso III do 1 o deste artigo, serão estabelecidas condições idênticas de composição para todas as parcelas do 

débito, cabendo a cada credor, no total repactuado, a respectiva participação percentual no montante renegociado com 

cada devedor;Portanto, tendo os embargantes firmado o contrato de financiamento em 21.01.2000 e os aditamentos em 

02.06.2000, 17.01.2001, 26.07.2001, 26.03.2002, 12.07.2002, 13.01.2003, não se ajusta ele a hipótese contemplada. Por 

fim, cumpre destacar a incidência da Súmula 381 do STJ sobre o caso em apreço, cujo teor importa trazer a 

contexto:Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas.Posto isto, 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS, passando o contrato 

colacionado aos autos dotado de eficácia de TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.Condeno os embargantes no 

pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente atualizado, pro rata, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação ensejadora da 

concessão do benefício da Justiça gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.P. R. I. 

 

2007.61.00.034455-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP215962 - ERIKA 

TRAMARIM) X LEDA CRISTINA SANTOS(Proc. 1376 - MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA) X ELIANE 

PONTES 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL- 1ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO MONITÓRIAAUTOS DO 

PROCESSO N.º 2007.61.00.034455-9AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉUS: LEDA CRISTINA 

SANTOS e ELAINE PONTESSENTENÇATrata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF 

em face de Leda Cristina Santos e Elaine Pontes, objetivando o pagamento de R$ 22.883,68 (vinte e dois mil oitocentos 

e oitenta e três reais e sessenta e oito centavos), sob pena de formação de título executivo judicial.Alega, em síntese, 

que os réus tornaram-se inadimplentes em contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil nº. 

21.0252.185.0003652-59 e aditamentos, firmado com a Instituição Financeira-Autora em 29.11.2002.Juntou 

documentação. (fls. 06/28)As rés foram citadas, tendo Elaine Pontes deixado decorrer in albis o prazo para embargos 

monitórios.Leda Cristina Santos opôs embargos à ação monitória pugnando, em suma, a exclusão dos juros 

remuneratórios compostos (Tabela Price), adotando-se juros simples ou lineares; a exclusão de juros sobre juros; o 

afastamento da amortização negativa; a devolução da taxa de juros remuneratórios cobradas a 9%, posto que sustenta a 

legalidade da aplicação de taxa a 6% ao ano; a incidência de taxa nominal de juros anual; a exclusão da pena 

convencional de 10% e as despesas processuais à ordem de 20% e, por fim, a incidência de juros moratórios e a 

comissão de permanência a partir do trânsito em julgado. A CEF impugnou os termos dos embargos monitórios.É O 

RELATÓRIO. DECIDO. Em que pese a ausência de manifestação de Elaine Pontes, não se verifica na hipótese os 

efeitos da revelia, haja vista o disposto no artigo 320, inciso I do Código de Processo Civil.Examinado o feito, 

especialmente as provas trazidas à colação, tenho que os embargos opostos pela ré não merecem acolhimento.Os fatos 

narrados na inicial revelaram-se incontroversos, haja vista que a Ré reconheceu o acordo firmado e a sua inadimplência, 

residindo o conflito tão-somente na apuração do quantum devido.Destaque-se que a ação monitória destina-se a obter a 

satisfação de dívida mediante o pagamento em dinheiro ou entrega de coisa fungível, cuja pretensão baseia-se em prova 

escrita e sem eficácia de título executivo.Cumpre salientar que a jurisprudência sedimentou o entendimento segundo o 

qual o contrato de abertura de crédito, acompanhado do demonstrativo de débito, erige-se em documento hábil para o 

ajuizamento de ação monitória.Em que pese à função social do negócio jurídico celebrado entre as partes, tal fato não 

impede a exigência de retorno do capital visando a manutenção do próprio fundo de financiamento para concessão de 

novos créditos, possibilitando a continuidade do programa.Ademais, as regras do financiamento em tela acham-se 

dispostas em lei, sendo mais favoráveis do que aquelas regentes de contratos bancários celebrados com instituições 

financeiras privadas. No caso particular do FIES, não há capitalização mensal dos juros, pois o contrato prevê taxa 

anual efetiva de 9%, o que não padece de ilegalidade, consoante jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO 

CPC. NEGATIVA DE JURISDIÇÃO NÃO CONFIGURADA. QUESTÕES FEDERAIS NÃO DEBATIDAS. 

SÚMULA 211/STJ. FIES. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

ARTIGO 5º DA LEI 10.260/01. ONEROSIDADE EXCESSIVA NÃO CARACTERIZADA.1. O aresto regional 

apreciou a controvérsia de forma integral, sólida e adequada, tendo analisado questões relevantes ao deslinde da lide, 

sem incorrer na falha de negativa de prestação jurisdicional.2. As questões federais insertas nos arts. 421, 422, 423 e 

424 do CPC não obtiveram juízo de valor pelo acórdão recorrido. Aplicação da Súmula 211/STJ.3. O disposto no inciso 
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II do artigo 5º da Lei 10.260/01, ao estabelecer os juros remuneratórios em de 9% ao ano, não padece de ilegalidade, 

mormente porque retratam percentual inferior ao previsto constitucionalmente e às taxas praticadas pelo mercado 

financeiro, tampouco se afiguram abusivos ou de onerosidade excessiva (REsp 1.036.999/RS, Rel. Min. José Delgado, 

DJU de 05.06.08).4. Recurso especial não provido.(STJ, REsp1058325/RS, DJe 04/09/2008)Não há ilegalidade na 

adoção do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price, quando ela não implica em acréscimo do valor da 

dívida.Assim, sem afastar a incidência da Súmula nº 121, do Supremo Tribunal Federal, que veda a capitalização 

mensal de juros, ainda que expressamente pactuada, no caso particular do FIES, a suposta capitalização mensal dos 

juros decorrente da utilização da Tabela Price não viola os limites legais e contratuais.Assinale-se que o contrato 

estabelece taxa anual efetiva de 9% ao ano, a partir de uma taxa com capitalização mensal equivalente a 0,72073% ao 

mês. Ou seja, não se cuida de juros mensais que, aplicados de modo capitalizado cumulam taxa efetiva superior à sua 

aplicação não capitalizada.Assim, o agente financeiro não está aplicando 1/12 de 9% (0,75%), capitalizados mês a mês, 

resultando em taxa efetiva de 9,38% ao ano, o que seria vedado. Ao contrário, a Caixa Econômica Federal aplica 

mensalmente apenas a fração necessária a que se atinja, por meio de capitalização mensal, uma taxa efetiva de 9% ao 

final do ano, a saber, 0,720732% ao mês, tal como previsto expressamente no contrato.De seu turno, registro que os 

juros embutidos nas prestações mensais calculadas não caracterizam o anatocismo vedado por lei, uma vez que esse 

método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento mediante a incidência de 

determinada taxa de juros e em certo prazo, com a capitalização de juros que não encontra óbice na legislação vigente.A 

propósito, confira-se o teor da seguinte ementa:AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO CONTRATUAL. CRÉDITO 

EDUCATIVO. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES). 

LITISCONSÓRCIO. PEDIDO GENÉRICO. SUCUMBÊNCIA. FALTA DE INTERESSE. CDC. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TABELA PRICE. APLICABILIDADE. JUROS E SUA CAPITALIZAÇÃO. 1. Afasta-se a preliminar 

de nulidade pelo fato dos fiadores não se constituírem em litisconsortes necessários na ação de revisão contratual 

proposta pelo devedor. 2. O permissivo legal do art. 286 do CPC, no tocante a possibilidade e admissibilidade do pedido 

genérico é restritivo aos casos nele enumerados, em especial às ações em que não se pode determinar antecipadamente o 

quantum debeatur, não sendo extensivo tal permissivo aos pleitos cujo objeto se discute o an debeatur. 3. Não havendo 

sucumbido a parte a respeito da taxa de juros, falta-lhe interesse para interpor o recurso. 4. É entendimento desta Turma 

que por ser o FIES um contrato de financiamento em condições especiais e privilegiadas não se aplica o Código 

Consumerista, mormente com o intuito de inverter o ônus probatório no mais amplo espectro revisional, com base em 

exclusiva alegação da parte Autora. 5. Aos financiamentos regidos pela Lei 10.260/2001, não se aplica correção 

monetária, nem há no contrato tal previsão estabelecida. 6. Em que pese tratar-se de crédito constituído através do 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), programa governamental de cunho social de 

financiamento em condições privilegiadas a alunos universitários, esta Corte tem entendido que não há ilegalidade na 

aplicação do sistema de amortização da Tabela Price. 7. O sistema de financiamento estudantil para universitários com 

recursos provenientes do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) é regido por legislação 

própria (Lei 10.260/2001), não podendo se pretender aplicar a este sistema a legislação e as condições que regiam, e 

eram próprias, do Crédito Educativo (Lei 8.436/92), estando, nestes termos, os juros estatuídos no contrato dentro dos 

limites legais, portanto devem ser mantidos os juros efetivos de 9% ao ano. 8. A capitalização de juros é fato que requer 

demonstração e, se foram estabelecidos em contrato de forma expressa e clara no valor máximo de 9% ao ano, a forma 

de sua operacionalidade mensal não caracteriza o vedado anatocismo. 9. Apelação parcialmente provida.(grifo)CIVIL. 

AÇÃO MONITÓRIA. REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO BANCÁRIO. FUNDO DE FINANCIAMENTO 

ESTUDANTIL DO ENSINO SUPERIOR - FIES. LEI 10.260/01. CMN. TAXA DE JUROS. EXIGÊNCIA DE 

FIANÇA.1. O montante dos juros trimestrais no período de utilização do financiamento, prevista no artigo 5, 1 da Lei 

10.260/01, mesmo que limitado, não exclui o pagamento do encargo após a utilização do crédito, até a taxa legal de 9% 

ao ano, porque ali expressamente ressalvada a obrigação de pagar, no referido período, os juros incidentes sobre o 

financiamento.2. Estabelecidos os juros efetivos anuais de 9%, à luz da legislação de regência, não há base para se 

pretender a sua redução, mormente no caso em que se constituem em valores muito inferiores aos praticados pelo 

mercado financeiro, o que atende a função social do custeio educacional objeto da demanda. Ademais, a taxa de juros 

com limite anual de 9% impede qualquer cobrança abusiva ou capitalizada.3. A exigência de apresentação de fiador 

para se firmar o contrato de financiamento estudantil está insculpida no art. 5.º, VI, da Lei n.º 10.260/2001. É razoável 

que o credor, ao emprestar seu crédito, certifique-se de que seu investimento terá retorno. O termo aditivo, fls.17/18, 

firmado pelo estudante e por sua fiadora é expresso ao determinar a responsabilidade da fiadora, inclusive quanto aos 

débitos anteriores.4. Sentença mantida.(TRF - 4ª Região - Processo 2007.71.10.005583-6/RS, data da decisão: 

21.10.2008, Terceira Turma, Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, por unanimidade)Igualmente, não padece de 

ilegalidade a cobrança de multa moratória no percentual de 2%, pois ela possui a mesma natureza da cláusula penal, ou 

seja, ambas destinam-se a indenizar o credor pelo eventual descumprimento da obrigação assumida. Não se achando o 

contrato sob as regras do Código de Defesa do Consumidor, afigura-se cabível a imputação da pena convencional no 

valor de 10% sobre o valor do débito apurado, conforme remansosa Jurisprudência. Destaque-se que o contrato não 

prevê incidência de comissão de permanência.Os juros de mora são devidos a contar do inadimplemento, consoante 

previsto nos artigos 389 e seguintes do título IV do Código Civil, tendo em vista se tratar de obrigação positiva, líquida 

e com termo certo. Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES OS 

EMBARGOS, passando o contrato colacionado aos autos dotado de eficácia de TÍTULO EXECUTIVO 

JUDICIAL.Condeno a parte embargante no pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a 
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situação ensejadora da concessão do benefício da Justiça gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.P. R. I. 

 

2008.61.00.010608-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - 

MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP163012 - FABIANO ZAVANELLA E SP254591 - SHIRLEY CRISTINA 

SANTANA DOS SANTOS) X NEIVA SERODIO DE ASSUMPCAO(SP201644 - GERALDO DE OLIVEIRA DE 

FRANCISCO JUNIOR) 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL- 1ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO MONITÓRIAAUTOS DO 

PROCESSO N.º 2008.61.00.010608-2AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉ: NEIVA SERÔDIO DE 

ASSUMPÇÃO SENTENÇATrata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de 

Neiva Serôdio de Assumpção, objetivando o pagamento de R$ 116.954,05 (cento e dezesseis mil novecentos cinqüenta 

e quatro reais e cinco centavos), sob pena de formação de título executivo judicial.Alega, em síntese, que a ré tornou-se 

inadimplente em contrato de abertura de crédito para financiamento estudantil nº. 94.1.28517-7 e aditamentos, firmado 

com a Instituição Financeira-Autora em 02.12.1996.Juntou documentação (fls. 07/17).Citado, a ré alegou prescrição. 

No mérito, excesso de execução, pugnando pela improcedência e desconstituição do crédito.A CEF apresentou 

impugnação aos termos dos embargos monitórios.É O RELATÓRIO. DECIDO. Acolho a preliminar de prescrição 

argüida pela parte Ré.Consoante asseverado pela CEF e corroborado pelos documentos de fls. 15/16, o período relativo 

ao débito em destaque compreende 30/05/2000 a 04/01/2008, enquanto a presente ação foi ajuizada em 

06/05/2008.Saliente-se que, sob a égide do Código Civil de 1916, o prazo prescricional era estipulado em 20 anos 

(artigo 177). Assim, as prestações vencidas sob sua vigência submetem-se à regra de transição previsto no artigo 2.028 

do Código Civil de 2002, in verbis:Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e 

se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.O 

novo prazo prescricional é de 05 anos, conforme o disposto no artigo 206, 5º, inciso I do Código Civil/02.De seu turno, 

as parcelas vencidas entre 30/05/2000 e 31/12/2002, por não ter transcorrido mais da metade do prazo vintenario 

estabelecido no Código Civil de 1916, computa-se o lapso temporal de 05 anos a partir de 11.01.2003, logo, salta aos 

olhos a ocorrência de prescrição.No tocante às prestações vencidas entre 31/01/2003 e 30/04/2004, computando-se 

prazo de 05 anos, nota-se igualmente ter fluído o prazo prescricional.Portanto, a controversa posta neste processo reduz-

se tão-somente ás parcelas vencidas a partir de 31/05/2004 até 04/01/2008, eis que a ação foi proposta em 

06/05/2008.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, tenho que os embargos opostos pela ré não 

merecem acolhimento.Os fatos narrados na inicial revelaram-se incontroversos, haja vista que a Ré reconhece o acordo 

firmado e a sua inadimplência, residindo o conflito exclusivamente na apuração do quantum devido.Neste contexto, 

afasto a alegação de litigância de má-fé sustentada pelos Réus, posto que os fatos afirmados na inicial têm fumos de 

veracidade, não incorrendo a CEF nas hipóteses descritas no artigo 17 do Código de Processo Civil.Destaque-se que a 

ação monitória destina-se a obter a satisfação de dívida mediante o pagamento em dinheiro ou entrega de coisa fungível, 

cuja pretensão baseia-se em prova escrita e sem eficácia de título executivo.Cumpre salientar que a jurisprudência 

sedimentou o entendimento segundo o qual o contrato de abertura de crédito, acompanhado do demonstrativo de débito, 

erige-se em documento hábil para o ajuizamento de ação monitória.Em que pese à função social do negócio jurídico 

celebrado entre as partes, tal fato não impede a exigência de retorno do capital visando a manutenção do próprio fundo 

de financiamento para concessão de novos créditos, possibilitando a continuidade do programa.Ademais, as regras do 

financiamento em tela acham-se dispostas em lei, sendo mais favoráveis do que aquelas regentes de contratos bancários 

celebrados com instituições financeiras privadas. No caso particular do FIES, não há capitalização mensal dos juros, 

pois o contrato prevê taxa anual efetiva de 9%, o que não padece de ilegalidade.E mais, os juros embutidos nas 

prestações mensais calculadas, entendo que tal procedimento não caracteriza anatocismo vedado por lei, uma vez que 

esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento mediante a incidência 

de determinada taxa de juros e em certo prazo, com a capitalização de juros que não encontra óbice na legislação 

vigente.A propósito, confira-se o teor da seguinte ementa:AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO CONTRATUAL. 

CRÉDITO EDUCATIVO. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES). 

LITISCONSÓRCIO. PEDIDO GENÉRICO. SUCUMBÊNCIA. FALTA DE INTERESSE. CDC. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TABELA PRICE. APLICABILIDADE. JUROS E SUA CAPITALIZAÇÃO. 1. Afasta-se a preliminar 

de nulidade pelo fato dos fiadores não se constituírem em litisconsortes necessários na ação de revisão contratual 

proposta pelo devedor. 2. O permissivo legal do art. 286 do CPC, no tocante a possibilidade e admissibilidade do pedido 

genérico é restritivo aos casos nele enumerados, em especial às ações em que não se pode determinar antecipadamente o 

quantum debeatur, não sendo extensivo tal permissivo aos pleitos cujo objeto se discute o an debeatur. 3. Não havendo 

sucumbido a parte a respeito da taxa de juros, falta-lhe interesse para interpor o recurso. 4. É entendimento desta Turma 

que por ser o FIES um contrato de financiamento em condições especiais e privilegiadas não se aplica o Código 

Consumerista, mormente com o intuito de inverter o ônus probatório no mais amplo espectro revisional, com base em 

exclusiva alegação da parte Autora. 5. Aos financiamentos regidos pela Lei 10.260/2001, não se aplica correção 

monetária, nem há no contrato tal previsão estabelecida. 6. Em que pese tratar-se de crédito constituído através do 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), programa governamental de cunho social de 

financiamento em condições privilegiadas a alunos universitários, esta Corte tem entendido que não há ilegalidade na 

aplicação do sistema de amortização da Tabela Price. 7. O sistema de financiamento estudantil para universitários com 

recursos provenientes do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) é regido por legislação 

própria (Lei 10.260/2001), não podendo se pretender aplicar a este sistema a legislação e as condições que regiam, e 

eram próprias, do Crédito Educativo (Lei 8.436/92), estando, nestes termos, os juros estatuídos no contrato dentro dos 
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limites legais, portanto devem ser mantidos os juros efetivos de 9% ao ano. 8. A capitalização de juros é fato que requer 

demonstração e, se foram estabelecidos em contrato de forma expressa e clara no valor máximo de 9% ao ano, a forma 

de sua operacionalidade mensal não caracteriza o vedado anatocismo. 9. Apelação parcialmente provida.(grifo)CIVIL. 

AÇÃO MONITÓRIA. REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO BANCÁRIO. FUNDO DE FINANCIAMENTO 

ESTUDANTIL DO ENSINO SUPERIOR - FIES. LEI 10.260/01. CMN. TAXA DE JUROS. EXIGÊNCIA DE 

FIANÇA.1. O montante dos juros trimestrais no período de utilização do financiamento, prevista no artigo 5, 1 da Lei 

10.260/01, mesmo que limitado, não exclui o pagamento do encargo após a utilização do crédito, até a taxa legal de 9% 

ao ano, porque ali expressamente ressalvada a obrigação de pagar, no referido período, os juros incidentes sobre o 

financiamento.2. Estabelecidos os juros efetivos anuais de 9%, à luz da legislação de regência, não há base para se 

pretender a sua redução, mormente no caso em que se constituem em valores muito inferiores aos praticados pelo 

mercado financeiro, o que atende a função social do custeio educacional objeto da demanda. Ademais, a taxa de juros 

com limite anual de 9% impede qualquer cobrança abusiva ou capitalizada.3. A exigência de apresentação de fiador 

para se firmar o contrato de financiamento estudantil está insculpida no art. 5.º, VI, da Lei n.º 10.260/2001. É razoável 

que o credor, ao emprestar seu crédito, certifique-se de que seu investimento terá retorno. O termo aditivo, fls.17/18, 

firmado pelo estudante e por sua fiadora é expresso ao determinar a responsabilidade da fiadora, inclusive quanto aos 

débitos anteriores.4. Sentença mantida.(TRF - 4ª Região - Processo 2007.71.10.005583-6/RS, data da decisão: 

21.10.2008, Terceira Turma, Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, por unanimidade)Diviso não padecer de 

ilegalidade a cobrança de multa moratória no percentual de 2%, pois ela possui a mesma natureza da cláusula penal, ou 

seja, ambas destinam-se a indenizar o credor pelo eventual descumprimento da obrigação assumida. Não estando o 

contrato sob as regras do Código de Defesa do Consumidor, cabível a imputação da pena convencional no valor de 10% 

sobre o valor do débito apurado, conforme remansosa Jurisprudência. Posto isto, considerando tudo o mais que dos 

autos consta, JULGO PARCIALMENTE OS EMBARGOS, passando o contrato colacionado aos autos dotado de 

eficácia de TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL somente quanto às prestações vencidas no período de 31/05/2004 até 

04/01/2008.Reconheço a ocorrência de prescrição das prestações vencidas no período de 30/05/2000 a 

30/04/2004.Sucumbência recíproca, arcando cada parte com os honorários de seus patronos.Custas e despesas ex lege.P. 

R. I. 

 

2008.61.00.012769-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X FRANCIS 

GILBERTO MEZZENA(SP025938 - GRIJALBA SCARABEL NOGUEIRA) X CARLOS GILBERTO MEZZENA X 

SOLANGE APARECIDA LOPES MEZZENA 

19ª Vara Cível Federal AÇÃO MONITÓRIAAutos nº 2008.61.00.012769-3Autora: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERALRéus: FRANCIS GILBERTO MEZZENA, CARLOS GILBERTO MEZZENA e SOLANGE APARECIDA 

LOPES MEZZENA Vistos. Homologo o acordo noticiado às fls. 60/100, com fundamento no artigo 269, III do Código 

de Processo Civil, declarando EXTINTO o processo com julgamento do mérito. Custas ex lege. Oportunamente, ao 

arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.  

 

2008.61.00.016142-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X DENILSON JESUS CERQUEIRA X SANDRA PINTO DE 

MOURA(SP258638 - ANDRE RENATO GARCIA DOS SANTOS) 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL- 1ª SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO MONITÓRIAAUTOS DO 

PROCESSO N.º 2008.61.00.016142-1AUTORA: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉUS: DENILSON JESUS 

CERQUEIRA e SANDRA PINTO DE MOURA SENTENÇATrata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa 

Econômica Federal - CEF em face de Denílson Jesus Cerqueira e Sandra Pinto de Moura, objetivando o pagamento de 

R$ 23.187,27 (vinte e três mil cento e oitenta e sete reais e vinte e sete centavos), sob pena de formação de título 

executivo judicial.Alega, em síntese, que a ré tornou-se inadimplente em contrato de abertura de crédito para 

financiamento estudantil nº. 21.4031.185.0002729-00 e aditamentos, firmado com a Instituição Financeira-Autora em 

18.02.2000.Juntou documentação (fls. 05/38).O corréu Denílson não foi localizado.A corré Sandra apresentou 

embargos requerendo a citação do corréu Denílson, indicando o endereço deste na Inglaterra. No mérito, alega a 

inadequação do procedimento e a ausência de documentos indispensáveis para a propositura da ação.No mais, sustenta 

a ocorrência de obscuridade quanto aos encargos incidentes no cálculo do valor devido. A CEF impugnou os embargos 

monitórios.É O RELATÓRIO. DECIDO. A fiadora não invocou o benefício previsto no artigo 827 do Código Civil/02. 

Por conseguinte, há responsabilidade solidária, cumprindo a ela, na hipótese de sucumbência, exercer o direito de 

regresso.A preliminar de carência de ação não merece acolhimento.É patente a necessidade, utilidade e adequação da 

ação. Assinale-se que a jurisprudência dos Tribunais Superiores sedimentou o entendimento segundo o qual o contrato 

de abertura de crédito, acompanhado de o demonstrativo de débito, erige-se em documento hábil para o ajuizamento de 

ação monitória.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, tenho que os embargos opostos pela ré 

não merecem acolhimento.Os fatos narrados na inicial revelaram-se incontroversos, haja vista que a Ré reconhece o 

acordo firmado e a sua inadimplência, residindo o conflito tão-somente na apuração do quantum devido.Destaque-se 

que a ação monitória destina-se a obter a satisfação de dívida mediante o pagamento em dinheiro ou entrega de coisa 

fungível, cuja pretensão assente-se em prova escrita e sem eficácia de título executivo.Em que pese a função social do 

negócio jurídico celebrado entre as partes, tal fato não impede a exigência de retorno do capital emprestado visando a 

manutenção do próprio fundo de financiamento para concessão de novos créditos, possibilitando a continuidade do 
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programa.Ademais, as regras do financiamento em tela acham-se dispostas em lei, sendo mais favoráveis do que 

aquelas regentes de contratos bancários celebrados com instituições financeiras privadas. No caso particular do FIES, 

não há capitalização mensal dos juros, pois o contrato prevê taxa anual efetiva de 9%, o que não padece de ilegalidade.E 

mais, os juros embutidos nas prestações mensais calculadas não caracterizam o anatocismo vedado por lei, uma vez que 

o método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento mediante a incidência de 

determinada taxa de juros e em certo prazo, com a capitalização de juros que não encontra óbice na legislação vigente.A 

propósito, confira-se o teor da seguinte ementa:AÇÃO ORDINÁRIA. REVISÃO CONTRATUAL. CRÉDITO 

EDUCATIVO. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES). 

LITISCONSÓRCIO. PEDIDO GENÉRICO. SUCUMBÊNCIA. FALTA DE INTERESSE. CDC. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TABELA PRICE. APLICABILIDADE. JUROS E SUA CAPITALIZAÇÃO. 1. Afasta-se a preliminar 

de nulidade pelo fato dos fiadores não se constituírem em litisconsortes necessários na ação de revisão contratual 

proposta pelo devedor. 2. O permissivo legal do art. 286 do CPC, no tocante a possibilidade e admissibilidade do pedido 

genérico é restritivo aos casos nele enumerados, em especial às ações em que não se pode determinar antecipadamente o 

quantum debeatur, não sendo extensivo tal permissivo aos pleitos cujo objeto se discute o an debeatur. 3. Não havendo 

sucumbido a parte a respeito da taxa de juros, falta-lhe interesse para interpor o recurso. 4. É entendimento desta Turma 

que por ser o FIES um contrato de financiamento em condições especiais e privilegiadas não se aplica o Código 

Consumerista, mormente com o intuito de inverter o ônus probatório no mais amplo espectro revisional, com base em 

exclusiva alegação da parte Autora. 5. Aos financiamentos regidos pela Lei 10.260/2001, não se aplica correção 

monetária, nem há no contrato tal previsão estabelecida. 6. Em que pese tratar-se de crédito constituído através do 

Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES), programa governamental de cunho social de 

financiamento em condições privilegiadas a alunos universitários, esta Corte tem entendido que não há ilegalidade na 

aplicação do sistema de amortização da Tabela Price. 7. O sistema de financiamento estudantil para universitários com 

recursos provenientes do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) é regido por legislação 

própria (Lei 10.260/2001), não podendo se pretender aplicar a este sistema a legislação e as condições que regiam, e 

eram próprias, do Crédito Educativo (Lei 8.436/92), estando, nestes termos, os juros estatuídos no contrato dentro dos 

limites legais, portanto devem ser mantidos os juros efetivos de 9% ao ano. 8. A capitalização de juros é fato que requer 

demonstração e, se foram estabelecidos em contrato de forma expressa e clara no valor máximo de 9% ao ano, a forma 

de sua operacionalidade mensal não caracteriza o vedado anatocismo. 9. Apelação parcialmente provida.(grifo)CIVIL. 

AÇÃO MONITÓRIA. REVISÃO CONTRATUAL. CONTRATO BANCÁRIO. FUNDO DE FINANCIAMENTO 

ESTUDANTIL DO ENSINO SUPERIOR - FIES. LEI 10.260/01. CMN. TAXA DE JUROS. EXIGÊNCIA DE 

FIANÇA.1. O montante dos juros trimestrais no período de utilização do financiamento, prevista no artigo 5, 1 da Lei 

10.260/01, mesmo que limitado, não exclui o pagamento do encargo após a utilização do crédito, até a taxa legal de 9% 

ao ano, porque ali expressamente ressalvada a obrigação de pagar, no referido período, os juros incidentes sobre o 

financiamento.2. Estabelecidos os juros efetivos anuais de 9%, à luz da legislação de regência, não há base para se 

pretender a sua redução, mormente no caso em que se constituem em valores muito inferiores aos praticados pelo 

mercado financeiro, o que atende a função social do custeio educacional objeto da demanda. Ademais, a taxa de juros 

com limite anual de 9% impede qualquer cobrança abusiva ou capitalizada.3. A exigência de apresentação de fiador 

para se firmar o contrato de financiamento estudantil está insculpida no art. 5.º, VI, da Lei n.º 10.260/2001. É razoável 

que o credor, ao emprestar seu crédito, certifique-se de que seu investimento terá retorno. O termo aditivo, fls.17/18, 

firmado pelo estudante e por sua fiadora é expresso ao determinar a responsabilidade da fiadora, inclusive quanto aos 

débitos anteriores.4. Sentença mantida.(TRF - 4ª Região - Processo 2007.71.10.005583-6/RS, data da decisão: 

21.10.2008, Terceira Turma, Juiz Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, por unanimidade)Por fim, importa destacar a 

aplicação da Súmula 381 do STJ, in verbis: Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da 

abusividade das cláusulas.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE OS 

EMBARGOS, passando o contrato colacionado aos autos a ser dotado de eficácia de TÍTULO EXECUTIVO 

JUDICIAL.Condeno a embargante no pagamento das custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) 

do valor atribuído à causa, devidamente atualizado.Custas e despesas ex lege.P. R. I. 

 

2009.61.00.009584-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

ANTONIO CARLOS DO REGO X IVETE RODRIGUES 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO MONITÓRIAAUTOS nº 2009.61.00.009584-2AUTORA: CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF RÉUS: ANTONIO CARLOS DO REGO e IVETE RODRIGUES Vistos. Homologo 

o acordo noticiado às fls. 41-50, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, declarando 

EXTINTO o processo com julgamento do mérito. Custas ex lege. Oportunamente, ao arquivo, observadas as 

formalidades legais. Defiro o desentranhamento dos documentos em original acostados à inicial, à exceção da 

procuração, mediante substituição por cópias reprográficas, a serem conferidas pela Secretaria. P.R.I.C.  

 

2009.61.00.009786-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JULIANA MAZONI ANDRADE LYRA X JOSUE FLORES 

LYRA X MARIA VIRGINIA MAZONI ANDRADE FLORES LYRA 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO MONITÓRIAAUTOS nº 2009.61.00.009786-3AUTORA: CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF. RÉUS: JULIANA MAZONI ANDRADE LYRA, JOSUÉ FLORES LYRA e 

MARIA VIRGÍNIA MAZONI ANDRADE FLORES LYRA. Vistos. Homologo o acordo noticiado às fls. 65-69, com 
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fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, declarando EXTINTO o processo com julgamento 

do mérito. Custas ex lege. Oportunamente, ao arquivo, observadas as formalidades legais. Defiro o desentranhamento 

dos documentos em original acostados à inicial, à exceção da procuração, mediante substituição por cópias 

reprográficas, a serem conferidas pela Secretaria. P.R.I.C.  

 

2009.61.00.016480-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

DANIELLE CRISTINA DE OLIVEIRA MANTOVANI X ROGERIO DONIZETE DE ABREU PEREIRA 

19ª Vara Cível FederalAÇÃO MONITÓRIAProcesso nº 2009.61.00.016480-3Autora: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERALRéus: DANIELLE CRISTINA DE OLIVEIRA MANTOVANI e ROGÉRIO DONIZETE DE ABREU 

PEREIRA Vistos. Homologo, por sentença, a desistência manifestada pela parte Autora às fls. 50. Julgo, pois, extinto o 

processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VIII do Código de Processo Civil. DEFIRO o 

desentranhamento dos documentos que instruem a inicial, com exceção do instrumento de procuração, cumprindo a 

parte substituí-los por cópia. Custas ex lege. Oportunamente, ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I.C. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0003711-0 - NILZA TEIXEIRA STANCO X LUIZA TEIXEIRA GAMALIER X ANTONIO TEIXEIRA DE 

AZEVEDO FILHO(SP104727 - ROSELI STANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

19ª VARA FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº: 98.0003711-0AUTOR: NILZA TEIXEIRA STANCO, LUIZA 

TEIXEIRA GAMALIFR R ANTONIO TEIXEIRA DE AZAVEDO FILHO.RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

S E N T E N Ç A Vistos, etc.A r. sentença transitada em julgado determinou expressamente que em face da 

sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários advocatícios de seus patronos, cabendo-lhes as custas à 

metade, ressalvada a hipótese de concessão da Justiça Gratuita (fls. 112).Considerando a comprovação documental do 

cumprimento da obrigação de fazer com relação aos autores NILZA TEIXEIRA STANCO, LUIZA TEIXEIRA 

GAMALIFR E ANTONIO TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO (fls. 189) , por parte da Caixa Econômica Federal, 

JULGO EXTINTA a execução, nos termos do inciso I do artigo 794, c.c o artigo 795 do CPC.Oportunamente, 

remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

98.0008479-7 - IRMAS DE JESUS BOM PASTOR - PASTORINHAS(SP082125A - ADIB SALOMAO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) 

19ª VARA CÍVEL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO DECLARATÓRIAPROCESSO Nº: 98.0008479-

7AUTORA: IRMÃS DE JESUS BOM PASTOR - PASTORINHASRÉ: UNIÃO FEDERAL Vistos, etc. Trata-se de 

Ação Declaratória, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por Irmãs de Jesus Bom Pastor - 

Pastorinhas em face da União Federal, objetivando a inexigibilidade da incidência de imposto de renda na fonte sobre 

os rendimentos e ganhos de capital auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou variável, prevista nos artigos 12 

a 14 da Lei n 9.532/97 e, sucessivamente, pleiteia a restituição dos valores vertidos a tal título. Sustenta, em síntese, ser 

entidade educacional, cultural, beneficente, assistencial e filantrópica, sem fins lucrativos, impossibilitando a referida 

incidência, por ser detentora da imunidade prevista no artigo 150, VI, c da Constituição Federal c.c. artigo 14 do Código 

Tributário Nacional. Juntou documentos (fls. 40/107) Em contestação, a UNIÃO FEDERAL impugna a pretensão, 

sustentando que o art. 150, 4 da CF vincula a imunidade somente aos impostos sobre o patrimônio, a renda e os serviços 

relacionados com as finalidades essenciais das entidades que atendam os requisitos da lei. Houve réplica às 215/220. O 

pedido foi julgado procedente, tendo a União interposto recurso. O Egrégio Tribunal Regional Federal anulou a 

sentença (fls.351/356), baixando os autos para novo julgamento. Vieram os autos conclusos. É O RELATÓRIO. 

DECIDO. No mérito, examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, tenho que a ação intentada merece 

procedência. Dispõe o artigo 150, VI, c da Constituição Federal: Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas 

ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:(...)VI - instituir impostos 

sobre:(...)c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos públicos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos 

trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei. O 

referido dispositivo constitucional apenas menciona a necessidade de lei para regulamentar a matéria, sem qualificá-la. 

É comum concluir-se, daí, que se satisfaz com a edição de simples lei ordinária, pois, se assim não fosse, teria sido 

explícita quanto à necessidade de lei complementar. Na realidade, estamos diante de imunidade, pois houve limitação 

de ordem constitucional e, como tal, deve observar o requisito formal de veiculação por meio de Lei Complementar 

estabelecido pelo artigo 146, II da Lei Maior. Assim, não pode a imunidade ser interpretada como exceção ao 

mencionado artigo, fruto de interpretação puramente literal da palavra lei, mas sim em harmonia com ele, com base em 

interpretação sistemática, exigindo-se também lei complementar para a estipulação de requisitos a serem observados 

pelas entidades que pretendem gozar do benefício. Desse modo, a lei ordinária poderia apenas estipular os requisitos 

que as entidades devem preencher para serem enquadradas como instituições educacionais e de ensino, ou de assistência 

social sem fins lucrativos, nunca condições para a fruição da imunidade. A Lei 9.532/97 extrapolou a competência 

constitucional enquanto lei ordinária, invadindo a seara reservada à lei complementar. Esta lei ordinária não veio apenas 

a efetivar os comandos trazidos pelo art. 14 do CTN, mas, sim, estipular outras novas condições para gozo do benefício 

da imunidade, ampliando os encargos das entidades. E, em seu parágrafo 1º, ressalva expressamente da imunidade os 

rendimentos e ganhos de capital auferidos em aplicações financeiras. De outra parte, conforme disposição expressa no 

art. 150, 4 da CF, o próprio Constituinte baliza seus limites, circunscrevendo-os ao patrimônio, à renda e aos serviços, 
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relacionados com a atividade essencial. No caso presente, como se depreende do seu estatuto, a entidade-autora tem 

cunho educacional, assistencial e sem finalidade lucrativa, logo suas receitas, inclusive o resultado de suas aplicações 

financeiras, são totalmente voltadas às despesas vinculadas com a atividade principal contemplada pela imunidade. A 

questão foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, através da ADIN nº 1802-DF, Relator Ministro Sepúlveda 

Pertence, julgamento de 27 de agosto de 1998, cuja ementa ficou assim redigida: I. Ação direta de 

inconstitucionalidade: Confederação Nacional de Saúde: qualificação reconhecida, uma vez adaptados os seus estatutos 

ao molde legal das confederações sindicais; pertinência temática concorrente no caso, uma vez que a categoria 

econômica representada pela autora abrange entidades de fins não lucrativos, pois sua característica não é a ausência de 

atividade econômica, mas o fato de não destinarem os seus resultados positivos à distribuição de lucros.II. Imunidade 

tributária (CF, art. 150, VI, c, e 146,II): instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos 

os requisitos da lei: delimitação dos âmbitos da matéria reservada, no ponto, à intermediação da lei complementar e da 

lei ordinária: análise, a partir daí, dos preceitos impugnados (L. 9.532/97, arts. 12 a 14): cautelar parcialmente 

deferida.1. Conforme precedente no STF (RE 93.770, Muoz, RTJ 102/304) e na linha da melhor doutrina, o que a 

Constituição remete à lei ordinária, no tocante à imunidade tributária considerada, é a fixação de normas sobre a 

constituição e funcionamento da entidade educacional ou assistencial imune; não, o que diga respeito aos lindes da 

imunidade, que, quando susceptíveis de disciplina infraconstitucional, ficou reservado à lei complementar.2. À luz 

desse critério distintivo, parece ficarem incólumes à eiva da inconstitucionalidade formal argüida o art. 12 e 2º(salvo a 

alínea f) e 3º, assim como o parág. único do art. 13; ao contrário, é densa a plausibilidade da alegação de invalidez dos 

arts. 12, 2º, f; 13, caput, e 14 e, finalmente, se afigura chapada a inconstitucionalidade não só formal mas também 

material do 1º do art. 12, da lei questionada.3. Reserva à decisão definitiva de controvérsias acerca do conceito da 

entidade de assistência social, para o fim da declaração da imunidade discutida - como as relativas à exigência ou não 

da gratuidade dos serviços prestados ou à compreensão ou não das instituições beneficentes de clientelas restritas e das 

organizações de previdência privada: matérias que, embora não suscitadas pela requerente, dizem com a validade do art. 

12, caput, da L. 9.532/97 e, por isso, devem ser consideradas na decisão definitiva, mas cuja deliberação não é 

necessária à decisão cautelar da ação direta. Desse modo, estabelecida a premissa da necessidade de Lei Complementar 

para regular matéria relativa à imunidade, porquanto trata-se de limitação ao poder de tributar, fazendo as vezes dessa 

lei complementar o artigo 14 do CTN, cujos requisitos foram preenchidos pela impetrante, mister se faz afastar a 

aplicabilidade do disposto na Lei nº 9.532/97. Sendo indevido a exação, assiste à Autora o direito à restituição dos 

valores já recolhidos, observando-se o prazo prescricional e o disposto na Lei nº. 9.430/96. Posto isto, considerando 

tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido para garantir à Autora o direito a não incidência do 

Imposto sobre a Renda em suas aplicações financeiras, afastando a aplicabilidade do 1º, do artigo 12, bem como da 

alínea f do 2º do artigo 12, artigo 13, caput e artigo 14 da Lei nº 9.532/97. Declaro, outrossim, o direito à restituição dos 

valores vertidos sob tal regramento, observando-se o prazo prescricional e o disposto na Lei nº. 9.430/96. Atualização 

nos termos do Manual de Cálculo do Conselho da Justiça Federal. Condeno a ré no pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. Custas e despesas processuais ex lege. 

P.R.I.C. 

 

98.0050610-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0044861-6) BALTAZAR 

ADVOGADOS(SP108811 - CLAUDINEI BALTAZAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE 

MOREIRA) 

AUTOS N.º 98.0050610-1AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: BALTAZAR ADVOGADOS.RÉ: UNIÃO 

FEDERALSENTENÇATrata-se de ação ordinária proposta por Baltazar Advogados em face da União Federal, 

objetivando inclusão no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei n.º 9.317, de 05.12.96.Alega, em síntese, a 

inconstitucionalidade do inciso XIII do artigo 9º da Lei nº. 9.317/96 que veda a opção pelo Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES a sua 

microempresa prestadora de serviços advocatícios, em que pese ter faturamento abarcado pelo limite previsto pela lei 

para gozo do benefício.Juntou documentos (fls. 12/24).A União contestou aduzindo, em resumo, constitucionalidade da 

norma, pugnando pela improcedência.A parte Autora replicou.É O RELATÓRIO.DECIDO.Examinado o feito, 

especialmente as provas trazidas à colação, tenho que a ação intentada não merece guarida.Consoante se infere das 

disposições estabelecidas na legislação regente da matéria em apreço, para que o contribuinte possa optar pelo Sistema 

Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES, faz-se necessário que seu objeto social ajuste-se aos parâmetros fixados no artigo 9º da Lei 9.317/96, in 

verbis:Artigo 9º. Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica:(...)XIII - que preste serviços profissionais de 

corretor, representante comercial, despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, 

dançarino, médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, contador, 

auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, advogado, psicólogo, professor, 

jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação 

profissional legalmente exigida.(...)Como se vê, a leitura atenta do dispositivo legal em destaque revela que as pessoas 

jurídicas que prestem serviços profissionais de advogado não poderão optar pelo Simples. Ora, na medida em que o 

objeto do empreendimento da Autora é prestação de serviços de advocacia em geral (fls. 15), forçoso reconhecer que a 

sua situação fática não se ajusta à previsão legal, justificando a sua exclusão do SIMPLES.Acerca da 

constitucionalidade de referido dispositivo, o Colendo Supremo Tribunal Federal, em controle concentrado, já enfrentou 
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a questão, nestes termos:AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SISTEMA INTEGRADO DE 

PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE. CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS PROFISSÕES LIBERAIS. PERTINÊNCIA TEMÁTICA. 

LEGITIMIDADE ATIVA. PESSOAS JURÍDICAS IMPEDIDAS DE OPTAR PELO REGIME. 

CONSTITUCIONALIDADE.1. Há pertinência temática entre os objetivos institucionais da requerente e o inciso XIII 

do artigo 9º da Lei 9317/96, uma vez que o pedido visa a defesa dos interesses de profissionais liberais, nada obstante a 

referência a pessoas jurídicas prestadoras de serviços.2. Legitimidade ativa da Confederação. O Decreto de 27/05/54 

reconhece-a como entidade sindical de grau superior, coordenadora dos interesses das profissões liberais em todo 

território nacional. Precedentes.3. Por disposição constitucional (CF, artigo 179), as microempresas e as empresas de 

pequeno porte devem ser beneficiadas, nos termos da lei, pela simplificação de suas obrigações administrativas, 

tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas (CF, artigo 179).4. Não há ofensa ao 

princípio da isonomia tributária se a lei, por motivos extrafiscais, imprime tratamento desigual a microempresas e 

empresas de pequeno porte de capacidade contributiva distinta, afastando do regime do SIMPLES aquelas cujos sócios 

têm condição de disputar o mercado de trabalho sem assistência do Estado.5. Ação direta de inconstitucionalidade 

julgada improcedente.(STF - Pleno, ADIn 1.643-1, Min. Rel. Maurício Corrêa, por maioria, D.J. 04/03/2003).Posto isto, 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Condeno a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. Custas e despesas 

processuais ex lege. P.R.I.C. 

 

2002.61.00.008231-2 - LUIS OSVALDO NOGUEIRA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

VERALI DE FATIMA RODRIGUES NOGUEIRA(SP189421 - JEFFERSON SHIMIZU) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 2002.61.00.008231-2AUTORES: LUIS OSVALDO 

NOGUEIRA e VERALI DE FÁTIMA RODRIGUES NOGUEIRA RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEFVistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por LUIS OSVALDO 

NOGUEIRA e VERALI DE FÁTIMA RODRIGUES NOGUEIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

objetivando a parte autora obter provimento jurisdicional que determine a anulação da execução extrajudicial prevista 

no Decreto-Lei n 70/66, com base na sua inconstitucionalidade. Postula, ainda, a revisão de contrato de mútuo firmado 

nos moldes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.O pedido de tutela antecipada foi indeferido às fls. 195/196. A 

Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 203/240, arguindo, em sede preliminar, inépcia da inicial; 

litisconsórcio passivo necessário da União Federal; denunciação da lide ao agente fiduciário; bem como a adjudicação 

do imóvel em 02/08/1999. No mérito, sustenta a constitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial, 

pugnando pela improcedência do pedido.A parte autora apresentou réplica às fls. 280/284.Às fls. 316/320 a CEF junta 

aos autos certidão da matrícula do imóvel objeto da lide, comprovando o registro da Carta de Arrematação.Determinada 

a realização de prova pericial, o respectivo laudo pericial contábil foi apresentado às fls. 384/443.É O RELATÓRIO. 

DECIDO.Inicialmente, não é de se admitir a formação de litisconsórcio passivo necessário com a União, vez que 

compete a CEF, na qualidade de sucessora do BNH, gerir com exclusividade os recursos do SFH.Não é de prevalecer, 

ainda, a denunciação à lide do agente fiduciário, haja vista que os autores não atacam nenhum vício específico do 

procedimento, e sim, a sua inconstitucionalidade.Consoante se extrai da inicial, pretende a parte autora a declaração da 

inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 utilizado para a 

cobrança de seu débito decorrente de mútuo com fim habitacional.No que concerne ao argumento de 

inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66, a posição dominante nos Tribunais 

Superiores sufraga a tese de recepção do mencionado diploma legal pela Constituição Federal de 1988. O Supremo 

Tribunal Federal, em sua Primeira Turma, assim se pronunciou: A Turma, entendendo recepcionado pela CF/88 o 

Decreto-Lei 70/66 - que autoriza o credor hipotecário no regime do Sistema Financeiro da Habitação a optar pela 

execução do crédito na forma do Código de Processo Civil ou mediante execução extrajudicial -, conheceu e deu 

provimento a recurso extraordinário da Caixa Econômica Federal para reformar acórdão do TRF da 1ª Região que 

entendera que a execução extrajudicial prevista no DL 70/66 e na Lei 5.741/71 violaria os princípios da inafastabilidade 

da jurisdição, do monopólio estatal da jurisdição e do juiz natural, do devido processo legal e do contraditório (CF, art. 

5º XXXV, XXXVII, XXXVIII, LIV e LV). (RE 223.075-DF, STF, 1º T., rel. Min. Ilmar Galvão, 23.6.98) (Informativo 

STF n.º 116)Registre-se também que, no contrato em questão, firmado em 18 de dezembro de 1986, foi previsto 

operação de mútuo entre a CEF e a parte autora com garantia hipotecária do próprio imóvel. A citada garantia 

hipotecária enquadra-se entre as hipóteses elencadas nos artigos 9 e 10 do Decreto-Lei n 70/66, in verbis:Art. 9. Os 

contratos de empréstimo com garantia hipotecária, com exceção das que consubstanciam operações de crédito rural, 

poderão prever o reajustamento das respectivas prestações de amortização e juros com a consequente correção 

monetária.(...)Art. 10. É instituída a cédula hipotecária para hipotecas inscritas no Registro Geral de Imóveis, como 

instrumento hábil para a representação dos respectivos créditos hipotecários, a qual poderá ser emitida pelo credor 

hipotecário nos casos de:I - operações compreendidas no Sistema Financeiro da Habitação;II- hipotecas de que sejam 

credores instituições financeiras em geral, e companhias de seguro;III- hipotecas entre outras partes, desde que a cédula 

hipotecária seja originariamente emitida em favor de pessoas jurídicas a que se refere o inciso II supra.(...)Por seu turno, 

nas hipóteses de garantia hipotecária previstas nos artigos 9 e 10 acima transcritos, o artigo 29 do Decreto-Lei n 70/66 

dispõe que o credor hipotecário tem a opção entre a execução prevista no Código de Processo Civil e a execução 
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extrajudicial, nos seguinte termos:Art. 29. As hipotecas a que se referem os art. 9 e 10 e seus incisos, quando não pagas 

no vencimento, poderão, à escolha do credor, ser objeto de execução na forma do Código de Processo Civil (arts. 298 e 

301) ou deste Decreto-Lei (arts. 31 a 38).Como se vê, o direito do credor hipotecário de fazer uso da execução 

extrajudicial decorre de lei, não havendo necessidade de inclusão de norma expressa no contrato firmado.Verifico, 

também, a existência de previsão legal para a indicação unilateral do agente fiduciário na execução dos contratos 

firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, nos exatos termos do artigo 30, inciso I e parágrafo 2º do 

Decreto-Lei n.º 70/66.Outrossim, a mera alegação de que a publicação dos editais referentes aos leilões não foi feita em 

jornal de grande circulação não pode ter o condão de invalidar tal procedimento, até porque não se provou a 

inobservância da legislação de regência.Ademais, a inadimplência dos autores quanto às prestações do financiamento 

habitacional não pode ser desconsiderada. O mutuário não é obrigado a pagar valor que entende descabido, mas também 

não pode ficar sem realizar pagamento algum, sob pena de se ver desapossado do imóvel em leilão público.Diante da 

constitucionalidade da execução extrajudicial nos termos do decreto-lei n.º 70/66, resta prejudicado o pedido de revisão 

contratual.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido.Condeno a 

parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais), os quais não poderão 

ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, 

nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50. Custas ex lege.P.R.I. 

 

2002.61.00.028640-9 - CLAUDIOMIR CANOVAS(SP125285 - JOAO PAULO KULESZA E SP125348 - MARIA 

MADALENA MENDES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) 

19ª VARA FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS Nº: 2002.61.00.028640-9AUTOR: CLAUDIOMIR CANOVAS E 

JOSÉ VASCONCELOS PEREIRA.RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL S E N T E N Ç A Vistos, 

etc.Considerando a comprovação documental do cumprimento da obrigação de fazer com relação aos autores 

CLAUDIOMIR CANOVAS (fls. 101) e JOSÉ VASCONCELOS PEREIRA (fls. 121) , por parte da Caixa Econômica 

Federal, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do inciso I do artigo 794, c.c o artigo 795 do CPC.Oportunamente, 

remetam-se os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

2004.61.00.019034-8 - HILTON PINTO(SP131008 - WANDERLEI APARECIDO PINTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS DO 

PROCESSO N.º 2004.61.00.019034-8AUTOR: HILTON PINTO RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEFSENTENÇATrata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a parte Autora obter 

provimento jurisdicional que: 1) determine a revisão do contrato de mútuo pactuado, mormente no que diz à forma de 

reajuste das prestações e do saldo devedor, bem como quanto à taxa de juros; 2) substituição do Sistema Sacre pelo 

Sistema Price; 3) possibilite a contratação de seguro no percentual de 1% sobre a prestação, afastando índices 

arbitrários e ilegais; 4) exclua a cobrança da taxa de administração e de risco de crédito; 5) determine primeiro a 

amortização da dívida, para depois efetuar a correção monetária; 6) determine à ora Ré se abster de praticar qualquer 

ato tendente ao início da execução extrajudicial do imóvel. Por fim, pleiteia a restituição em dobro dos valores pagos 

indevidamente, aplicando-se, para tanto, o Código Consumerista.Sustenta, em apertada síntese, que a Caixa Econômica 

Federal não observou as cláusulas contratuais relativas ao reajuste das prestações e do saldo devedor do financiamento, 

haja vista a capitalização de juros e a ilegalidade na forma de amortização da dívida, bem ainda a ilegalidade das taxas 

de administração e de risco de crédito.O pedido de tutela antecipada foi indeferido às fls. 51/53. A Caixa Econômica 

Federal contestou às fls. 62/115, alegando, em sede preliminar, carência de ação; e denunciação da lide ao agente 

fiduciário. No mérito, sustenta a legalidade de todas as cláusulas avençadas no instrumento contratual, sobretudo quanto 

à forma de amortização e à taxa de juros aplicada, bem assim a constitucionalidade da execução extrajudicial, razão 

pela qual, afinal, defende a improcedência da demanda.Às fls. 145/167 a CEF juntou documentos comprovando a 

regularidade da execução extrajudicial.É O RELATÓRIO.DECIDO.As partes são legítimas e bem representadas, 

estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular 

da relação processual.Inicialmente, defiro a justiça gratuita requerida.Examinado o feito, especialmente o conjunto 

probatório acostado aos autos, tenho que a pretensão não merece acolhimento.A controvérsia em apreço reporta-se às 

disposições do contrato de mútuo ajustado entre as partes ora litigantes, notadamente àquelas alusivas ao modo de 

reajustamento e os índices aplicados e, ainda, à amortização da dívida contraída, bem como a cobrança das taxas de 

administração e de risco, além da ilegalidade da taxa de seguro. Inicialmente, importa assinalar que o contrato de 

financiamento em apreço elegeu o sistema SACRE como método de atualização e amortização do saldo devedor. 

Assim, afigura-se inviável o pleito contido na inicial, cujo propósito é a substituição do referido sistema de 

amortização.O sistema SACRE foi desenvolvido para permitir amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros 

sobre o saldo devedor. Embora as prestações iniciais sejam maiores, haja vista a amortização mais acelerada do valor 

emprestado no decorrer do financiamento, o SACRE tem tendência decrescente do saldo devedor, porque os juros 

remuneratórios são abatidos em primeiro, imputando-se o restante à amortização propriamente dita.Portanto, tem-se que 

o encargo mensal de um financiamento regido por tal sistema tende a diminuir paulatinamente, posto ser crescente a 

parcela de amortização, enquanto os juros, apropriados primeiramente, serão reduzidos mais ainda. Decerto que, não 

obstante a amortização seja crescente, o valor do saldo devedor somente será nominalmente menor em um ambiente 
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livre da inflação, onde não haja a aplicação de qualquer índice de atualização monetária para determinar o valor devido 

após o pagamento de cada prestação mensal.O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo 

devedor de seu financiamento imobiliário seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices 

relativos à atualização monetária é que se observará o progressivo abatimento do saldo remanescente.Por outro lado, no 

atinente à questão dos juros, especialmente acerca de eventual capitalização, verifica-se que a diferença de taxa de juros 

nominal e efetiva, indicada no contrato de mútuo, decorre da aplicação do sistema de amortização aplicada ao 

contrato.Assim, os juros embutidos nas prestações mensais calculadas pelo sistema de amortização, porém, não 

caracterizam anatocismo vedado por lei. É que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à 

amortização do financiamento, mediante a aplicação de determinada taxa de juros e em certo prazo, com capitalização 

de juros que não encontra óbice na legislação vigente.A propósito, veja o teor da Súmula n.º 596 do Supremo Tribunal 

Federal, verbis:As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados 

nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.A ocorrência 

de amortização negativa, dentro do sistema pactuado entre as partes e com base na legislação que trata da matéria, não 

constitui qualquer irregularidade, uma vez que provém de pagamento de valor de prestação que não se mostra suficiente 

sequer à quitação dos juros devidos.Por sua vez, no que concerne à Taxa Referencial - TR, igualmente, não assiste razão 

à parte Autora. A aplicação da citada taxa aos contratos do SFH foi afastada por decisão do Supremo Tribunal Federal 

por ocasião do julgamento da ADin 493 somente nos casos em que houve determinação legal de substituição 

compulsória do índice anteriormente pactuado pelas partes. Não houve, contudo, qualquer decisão que impossibilitasse 

a utilização da TR nos contratos de financiamento imobiliário.No atinente à taxa de administração, esta se destina a 

cobrir as despesas com a celebração e manutenção do contrato de mútuo. Por sua vez, a taxa de risco é destinada a 

resguardar o agente financeiro dos efeitos provocados pela inadimplência dos créditos concedidos. Havendo previsão 

contratual para tais cobranças, são elas legítimas e não pode a autora se negar a pagá-las. O percentual dessas taxas é 

legal e não se configura como abusivo.Em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro 

não há abusividade da cláusula, tendo em vista que é a própria lei n.º 4.380/64, em seu artigo 14 e o Decreto-Lei n.º 

73/66, em seus artigos 20 e 21 que disciplinam as regras gerais para os contratantes, com o objetivo também de tornar o 

sistema administrável.Ademais, o valor e as condições do seguro habitacional são estipulados de acordo com as normas 

editadas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pela fixação das regras gerais e limites 

das chamadas taxas de seguro (Decreto-Lei n.º 73/66, arts. 32 e 36), não tendo sido comprovado nos autos que o valor 

cobrado a título de seguro esteja em desconformidade com as referidas normas ou se apresente abusivo em relação a 

taxas praticadas por outras seguradoras em operação similar.Destaque-se que, embora seja aplicável as disposições do 

Código de Defesa do Consumidor nos contratos regidos pelo SFH, no caso em apreço, não houve violação do referido 

diploma legal.De seu turno, não merece vingar a tese de inconstitucionalidade do procedimento de execução 

extrajudicial levado a efeito, uma vez que o E. Supremo Tribunal Federal sufragou o entendimento de que o Decreto-

Lei n.º 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal.De outra parte, não diviso qualquer irregularidade apta a 

ensejar a nulidade do procedimento executivo realizado. A ré cumpriu o procedimento do Decreto-lei n.º 70/66, com a 

notificação extrajudicial e a publicação de edital a fim de notificar o devedor acerca da realização do leilão, não se 

havendo falar na ocorrência de vícios, conforme fls. 145/167.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, 

com fundamento nos artigos 269, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Condeno a 

parte autora no pagamento de honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais), os quais não poderão ser 

executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Custas e demais despesas ex lege.P. R. I. C. 

 

2005.61.00.002307-2 - MARIA LUCIA BARBOSA DE SOUZA SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X POLIDORO TEIXEIRA DA SILVA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 

2005.61.00.002307-2AUTORA: MARIA LUCIA BARBOSA DE SOUZA SILVA E POLIDORO TEIXEIRA DA 

SILVARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFSENTENÇAVistos.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de 

tutela antecipada, objetivando a parte autora obter provimento judicial que lhe assegure: 1) a revisão do contrato de 

mútuo habitacional, reconhecendo a abusividade dos valores cobrados pela CEF; 2) a exclusão do anatocismo; 3) 

determine a amortização antes de aplicar a correção monetária sobre o saldo devedor; 4) que a CEF se abstenha de 

promover a execução extrajudicial do imóvel com base no Decreto-Lei n.º 70/66, bem como a inscrição do nome dos 

autores nos cadastros de proteção ao crédito. Por fim, pleiteia a devolução dos valores pagos a maior, em dobro, com 

base no Código de Defesa do Consumidor.Sustenta, em apertada síntese, a ilegalidade das cláusulas contratuais no que 

se refere ao reajuste das prestações e do saldo devedor, mormente no tocante à forma de aplicação dos juros e à 

amortização da dívida.Reconhecida a incompetência absoluta para o processamento do feito, foi determinada a remessa 

dos autos ao Juizado Especial Federal às fls. 59-60.A autora interpôs Agravo de Instrumento, noticiado às fls. 65-81, ao 

qual foi negado seguimento, conforme cópia da decisão às fls. 83-84.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido, 

às fls. 93-94.A CEF apresentou contestação às fls. 96-126, argüindo, preliminarmente, litisconsórcio necessário da 

Companhia Seguradora e carência de ação. No mérito defendeu, em suma, a legalidade de todas as cláusulas avençadas 

no instrumento contratual, sobretudo quanto à forma de amortização e de juros aplicada, com o que pugnou pela 

improcedência do pedido.Decisão que reconheceu a incompetência absoluta do Juizado e determinou o retorno dos 

autos à Justiça Federal (fls. 151-154).Recebidos os autos, foram ratificados os atos decisórios praticados no Juizado 
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Especial Federal (fls. 156).Réplica às fls. 159-168.Às fls. 175-176 foi indeferida a inclusão da Caixa Seguradora no 

pólo passivo, bem como deferida a produção de prova pericial requerida pelos autores. Ofertados quesitos pelas partes, 

o laudo pericial contábil foi apresentado às fls. 190-198.É O RELATÓRIO. DECIDO.Preliminarmente, rejeito a 

alegação de carência de ação, haja vista que os autores não questionam a aplicação do PES ao contrato de 

financiamento objeto dos autos.Examinado o feito, especialmente o conjunto probatório acostado aos autos, tenho que a 

pretensão deduzida não merece guarida.No que diz respeito à inversão da ordem legal da amortização da dívida, o 

mencionado art. 6º, c, da lei 4380/64 é também o fundamento jurídico para a adoção desse sistema, apurando-se de 

forma antecipada as prestações sucessivas, sempre em igual valor, composta de cota de amortização do empréstimo e 

cota de juros remuneratórios, segundo o prazo e taxa contratados.Trata-se, portanto, de sistema de amortização 

concebido originariamente para a aplicação em situação econômica livre de inflação, onde o valor real das prestações 

coincidirá com o valor nominal. Em situações como a verificada no Brasil, em razão da existência de inflação, introduz-

se o reajustamento do valor nominal das prestações de forma a preservar o seu real valor.Pretender retirar do art. 6º, c, 

da lei 4380/64, o direito de amortizar a dívida pelo valor da prestação atualizada antes do reajustamento do saldo 

devedor, afigura-se manifestamente incabível.A amortização de outro modo descaracterizaria por completo o Sistema 

Price, impondo-se ao contrato de mútuo desequilíbrio incompatível com a sua natureza. É da essência do mútuo a 

obrigação do mutuário devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, fato este que 

somente ocorrerá com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades, tanto sobre o 

saldo devedor quanto sobre a prestação.No atinente à questão dos juros, especialmente acerca de eventual capitalização, 

verifico que a diferença de taxa de juros nominal e efetiva indicada no contrato de mútuo decorre da utilização do 

sistema de amortização aplicado ao contrato.Assim, os juros embutidos nas prestações mensais calculadas pelo dito 

sistema não caracterizam o anatocismo vedado por lei. É que esse método de cálculo define o valor das prestações 

destinadas à amortização do mútuo mediante a aplicação de determinada taxa de juros e em certo prazo, com 

capitalização de juros.A propósito, veja o teor da Súmula n.º 596 do Supremo Tribunal Federal, verbis:As disposições 

do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por 

instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.Destaque-se, ainda, que a perícia contábil 

confirmou a observância das cláusulas avençadas no contrato de mútuo, apontando que os valores exigidos 

apresentaram-se de acordo com os termos contratados.De seu turno, não merece vingar a tese de inconstitucionalidade 

do procedimento de execução extrajudicial, uma vez que o E. Supremo Tribunal Federal sufragou o entendimento de 

que o Decreto-Lei n.º 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal.De outra parte, embora sejam aplicáveis as 

disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, para que haja o direito a restituição 

em dobro dos valores indevidamente exigidos, é necessário que se prove a má-fé do agente financeiro, o que não 

ocorreu no caso presente.Por derradeiro, havendo atraso das prestações do mútuo, não se mostra razoável impedir a 

credora de tomar as medidas de execução indireta de um débito exigível, tais como a inclusão em cadastros de 

inadimplentes.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com 

fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios, no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), em favor da ré, os quais não poderão ser executados enquanto 

perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Custas e demais despesas ex 

lege.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2005.61.00.003953-5 - MARCIO NONATO CACHOEIRA(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP078173 - 

LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

19ª VARA FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 2005.61.00.003953-5AUTOR: MARCIO NONATO 

CACHOEIRARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos. Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela 

antecipada, objetivando o autor obter provimento jurisdicional destinado à revisão de contrato de financiamento de 

imóvel firmado com a CEF nos termos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.Às fls. 320-323 foi noticiada a 

renúncia do patrono da parte autora.Foi determinada a intimação pessoal do autor para constituir novo procurador nos 

autos, nos termos do artigo 45 do Código de Processo Civil, às fls. 325.O mandado de intimação expedido foi devolvido 

sem cumprimento pelo Sr. Oficial de Justiça, haja vista ter restado infrutífera a localização do autor (fls. 329-

330).Realizada consulta ao banco de dados da Receita Federal, foi determinada nova tentativa de intimação no endereço 

lá declinado.O mandado de intimação foi devolvido por não ter sido localizado o endereço do autor (fls. 335-336).É O 

BREVE RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, tenho que a ação intentada deve ser extinta sem julgamento de 

mérito por ausência de representação processual do autor.Com efeito, a irregularidade da representação das partes 

impede o desenvolvimento válido e regular do processo.Assim, verificada a ausência de representação por advogado, 

dada a renúncia informada pelo patrono constituído, este Juízo envidou esforços na intimação pessoal do autor para a 

regularização de sua situação, sem obter êxito, razão pela qual é de se extinguir o feito sem resolução de 

mérito.Frustrada a primeira tentativa de intimação pessoal do autor (fls. 329-330), foi procedida consulta ao banco de 

dados da Receita Federal e expedido o competente mandado para o endereço lá cadastrado. Todavia, o Sr. Oficial de 

Justiça não encontrou o mencionado endereço (fls. 335-336).Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo 

Civil.Condeno o autor no pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF, que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil 

reais), os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da 

Justiça Gratuita. Custas ex lege.Oportunamente, ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2110/2623 

 

2005.61.00.013019-8 - MARCOS DA SILVA PEREIRA(SP201234 - JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES E 

SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - 

TANIA FAVORETTO E SP218965 - RICARDO SANTOS) 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 

2005.61.00.013019-8AUTOR: MARCOS DA SILVA PEREIRA RÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

SENTENÇATrata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando a parte autora obter provimento 

judicial que lhe assegure: 1) a revisão do contrato de mútuo habitacional, especialmente no que diz respeito à forma de 

reajuste das prestações e do saldo devedor, bem como à capitalização de juros; 2) determine a amortização antes de 

aplicar a correção monetária sobre o saldo devedor; 3) impeça a ora Ré de proceder à execução extrajudicial do imóvel; 

4) impeça a negativação do nome perante órgão de restrição ao crédito. Por fim, pleiteia a repetição em dobro dos 

valores pagos a maior, bem como o direito de exercer o instituto da compensação, aplicando-se o Código Consumerista. 

Sustenta, em apertada síntese, que a Caixa Econômica Federal não observou as cláusulas contratuais no pertinente ao 

reajuste das prestações e ao saldo devedor, mormente no tocante à capitalização dos juros e à ilegalidade na amortização 

da dívida.O pedido de tutela antecipada foi deferido às fls. 153/154 para o fim de suspender qualquer ato tendente à 

execução extrajudicial do imóvel até julgamento final da presente demanda, determinando, ainda, o juízo que o autor 

comprovasse as prestações vincendas como manifestação de boa-fé contratual.A Caixa Econômica Federal apresentou 

contestação às fls. 76/146, argüindo, em sede preliminar, ilegitimidade passiva ad causam e carência de ação. No 

mérito, defende, em suma, a legalidade de todas as cláusulas avençadas no instrumento contratual, sobretudo quanto à 

forma de amortização e à taxa de juros aplicada, com o que pugnou pela improcedência do pedido.Restou infrutífera 

audiência de tentativa de conciliação realizada às fls. 172/173. É O RELATÓRIO. DECIDO.As partes são legítimas e 

bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual.Examinado o feito, especialmente o conjunto probatório 

acostado aos autos, tenho que a pretensão deduzida não merece guarida.A controvérsia em apreço reporta-se às 

disposições do contrato de mútuo ajustado entre as partes ora litigantes, notadamente àquelas alusivas ao modelo de 

reajustamento, bem assim aos critérios adotados para a amortização da dívida contraída.Conforme se verifica do 

contrato de financiamento firmado com a CEF em 28/04/2000, as partes pactuaram o mútuo com pagamento de parcelas 

mensais calculados pelo SFA - Sistema Francês de Amortização, também conhecido como Tabela Price.Em que pese o 

Termo de Incorporação de Encargos em Atraso firmado em 29/03/2004, não houve novação, sendo confirmada a 

contratação celebrada nos termos do contrato originalmente pactuado. O fundamento jurídico para a adoção do 

denominado Sistema Francês de Amortização - Tabela Price - nos contratos do sistema financeiro da habitação, advém 

substancialmente do disposto no art. 6º, c, da lei 4380/64, que possui a seguinte redação:Art. 6 O disposto no artigo 

anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo 

que satisfaçam às seguintes condições:(...)c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado 

em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;Por esse 

sistema, apuram-se de forma antecipada as prestações sucessivas, sempre de igual valor, composta de cota de 

amortização do empréstimo e cota de juros remuneratórios, segundo o prazo e taxa contratados.A amortização de outro 

modo descaracterizaria por completo o Sistema Price, impondo-se ao contrato de mútuo desequilíbrio incompatível com 

a sua natureza. É da essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido 

dos juros contratados, fato este que somente ocorrerá com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas 

mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação.Assim, pretender retirar do artigo 6º, c, da 

lei 4380/64, o direito de amortizar a dívida pelo valor da prestação atualizada antes do reajustamento do saldo devedor, 

afigura-se manifestamente incabível. No atinente à questão dos juros, especialmente acerca de eventual capitalização, 

verifico que a diferença de taxa de juros nominal e efetiva indicada no contrato de mútuo decorre da utilização do 

sistema de amortização aplicado ao contrato.Assim, os juros embutidos nas prestações mensais calculadas pelo dito 

sistema não caracterizam o anatocismo vedado por lei. É que esse método de cálculo define o valor das prestações 

destinadas à amortização do mútuo mediante a aplicação de determinada taxa de juros e em certo prazo, com 

capitalização de juros.A propósito, veja o teor da Súmula n.º 596 do Supremo Tribunal Federal, verbis:As disposições 

do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por 

instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.De outra parte, embora seja aplicável as 

disposições do Código de Defesa do Consumidor nos contratos regidos pelo SFH, no caso em apreço, não houve 

violação do referido diploma legal.De seu turno, não merecer vingar a tese de inconstitucionalidade do procedimento de 

execução extrajudicial levado a efeito, uma vez que o E. Supremo Tribunal Federal sufragou o entendimento de que o 

Decreto-Lei n.º 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal.Por derradeiro, havendo atraso das prestações do 

mútuo, não se mostra razoável impedir a credora de tomar as medidas de execução indireta de um débito exigível, tais 

como a inclusão em cadastros de inadimplentes.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, I do Código de Processo Civil.Revogo a tutela 

antecipada concedida às fls. 153/154, cujos efeitos ficam substituídos pela presente sentença.Condeno a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor dado à causa, em favor da CEF, os quais não 

poderão ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Custas 

e demais despesas ex lege.P. R. I. 

 

2006.61.00.012434-8 - BOSQUE FORTE LANCHES LTDA - ME(SP122905 - JORGINO PAZIN) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP219114B - ROBERTA PATRIARCA MAGALHÃES E SP163560 - BRENO 

ADAMI ZANDONADI) 

19ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo.Processo nº 2006.61.00.012434-8Natureza: EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO (AÇÃO ORDINÁRIA)Embargante: BOSQUE FORTE LANCHES LTDA - ME Vistos. São 

embargos declaratórios em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventual omissão na sentença de fls. 

148/156. É o breve relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na 

sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou 

Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC). Cabe ressaltar que não houve a alegada omissão. A sentença analisou 

convenientemente todos os termos da inicial.Assim, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela parte que 

se entender prejudicada mediante a interposição de recurso apropriado. Posto isto, REJEITO os Embargos de 

Declaração. P.R.I.C. 

 

2008.61.00.005687-0 - JOSELI GUIMARAES(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 

- CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116238 - SANDRA REGINA 

FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

19ª VARA CÍVEL FEDERAL - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 

2008.61.00.005687-0AUTORA: JOSELI GUIMARÃESRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEFSENTENÇATrata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a parte Autora obter 

provimento jurisdicional que: 1) autorize o depósito judicial das prestações vincendas; 2) determine à ré que se abstenha 

da prática de quaisquer atos executórios; 3) impeça o lançamento do nome perante os cadastros de proteção ao crédito; 

4) a revisão do contrato de financiamento, para que se faça a amortização da dívida antes da correção monetária; 5) 

determine o cálculo das prestações e acessórios sejam calculados através de juros simples, utilizando-se o Preceito de 

Gauss, mantendo o recálculo anual das prestações; 6) mantenha a relação acessório/prestação para o cálculo dos 

seguros; 7) que a taxa efetiva de juros não ultrapasse 6% ao ano; 8) seja excluída a cobrança da Taxa de Risco de 

Crédito e da Taxa de Administração; 9) a nulidade da cláusula vigésima nona, na parte permissiva da Execução 

Extrajudicial e da Cláusula Vigésima Oitava permissiva do vencimento antecipado da dívida sem prévia notificação. 

Por fim, pleiteia a restituição em dobro dos valores pagos indevidamente, aplicando-se, para tanto, o Código 

Consumerista.Sustenta, em apertada síntese, a ilegalidade das cláusulas contratuais relativas ao reajuste das prestações e 

saldo devedor do financiamento, haja vista a capitalização de juros e, ainda, na forma de amortização da dívida.Demais 

disso, argumenta que o procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei n.º 70/66 padece de vícios de 

inconstitucionalidade e ilegalidade.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido às fls. 67-69. Foi interposto agravo 

de instrumento pela autora, ao qual foi negado provimento, conforme cópia da decisão às fls. 177-187.A CEF contestou 

às fls. 77-111, argüindo, em preliminar, a ocorrência de prescrição. No mérito, sustenta a legalidade de todas as 

cláusulas avençadas no instrumento contratual, sobretudo quanto à forma de amortização, bem assim a 

constitucionalidade da execução extrajudicial, razão pela qual, afinal, defende a improcedência da demanda.A autora 

apresentou réplica às fls. 162-165.Às fls. 190 foi proferida decisão dispensando a produção de prova pericial requerida 

pela autora, haja vista a matéria controvertida ser eminentemente de direito.A autora interpôs agravo retido, noticiado às 

fls. 192-193.Contraminuta ao agravo retido às fls. 195-196.É O RELATÓRIO. DECIDO.Preliminarmente, não é de 

prevalecer a alegação de prescrição da ação destinada a anular ou rescindir o contrato, haja vista que nesta demanda 

pleiteia-se a revisão contratual e não a sua rescisão. Ademais, o contrato em apreço encontra-se em plena vigência, 

sendo o termo a quo da prescrição permanentemente renovado, por cuidar-se de relação continuativa.Examinado o feito, 

tenho que a pretensão formulada pela autora não merece acolhimento.Pois bem. A controvérsia em apreço reporta-se às 

disposições do contrato de mútuo ajustado entre as partes ora litigantes, notadamente àquelas alusivas ao modo de 

reajustamento e os índices aplicados e, ainda, à amortização da dívida contraída, bem como a cobrança do seguro. 

Questiona-se, ainda, a cláusula que estabelece a possibilidade de execução extrajudicial do contrato, argüindo a 

inconstitucionalidade de tal procedimento.Inicialmente, importa assinalar que o contrato de financiamento em apreço 

elegeu o sistema SACRE como método de atualização e amortização do saldo devedor. Assim, afigura-se inviável o 

pleito contido na inicial, cujo propósito é a substituição do referido sistema de amortização.O sistema SACRE foi 

desenvolvido para permitir amortização mais rápida, reduzindo a parcela de juros sobre o saldo devedor. Embora as 

prestações iniciais sejam maiores, haja vista a amortização mais acelerada do valor emprestado no decorrer do 

financiamento, o SACRE tem tendência decrescente do saldo devedor, porque os juros remuneratórios são abatidos em 

primeiro, imputando-se o restante à amortização propriamente dita.Portanto, tem-se que o encargo mensal de um 

financiamento regido por tal sistema tende a diminuir paulatinamente, posto ser crescente a parcela de amortização, 

enquanto os juros, apropriados primeiramente, será reduzido mais ainda. Decerto que, não obstante a amortização seja 

crescente, o valor do saldo devedor somente será nominalmente menor em um ambiente livre da inflação, onde não haja 

a aplicação de qualquer índice de atualização monetária para determinar o valor devido após o pagamento de cada 

prestação mensal.O mutuário não pode, desta maneira, pretender que o decréscimo do saldo devedor de seu 

financiamento imobiliário seja observável em termos nominais. Somente após a aplicação dos índices relativos à 

atualização monetária é que se observará o progressivo abatimento do saldo remanescente.No que tange à questão dos 

juros, especialmente acerca de eventual capitalização, verifica-se que a diferença de taxa de juros nominal e efetiva, 

indicada no contrato de mútuo, decorre da aplicação do sistema de amortização aplicada ao contrato.Assim, os juros 

embutidos nas prestações mensais calculadas pelo sistema de amortização, porém, não caracterizam o anatocismo 

vedado por lei. É que esse método de cálculo define o valor das prestações destinadas à amortização do financiamento, 
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mediante a aplicação de determinada taxa de juros e em certo prazo, com capitalização de juros que não encontra óbice 

na legislação vigente.A propósito, veja o teor da Súmula n.º 596 do Supremo Tribunal Federal, verbis:As disposições do 

Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por 

instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.Não há, portanto, qualquer irregularidade 

na forma de cobrança dos juros contratados.No que diz respeito à inversão da ordem legal da amortização da dívida, o 

mencionado art. 6º, c, da lei 4380/64 é também o fundamento jurídico para a adoção desse sistema, apurando-se de 

forma antecipada as prestações sucessivas, sempre em igual valor, composta de cota de amortização do empréstimo e 

cota de juros remuneratórios, segundo o prazo e taxa contratados.Trata-se, portanto, de sistema de amortização 

concebido originariamente para a aplicação em situação econômica livre de inflação, onde o valor real das prestações 

coincidirá com o valor nominal. Em situações como a verificada no Brasil, em razão da existência de inflação, introduz-

se o reajustamento do valor nominal das prestações de forma a preservar o seu real valor.Pretender retirar do art. 6º, c, 

da lei 4380/64, o direito de amortizar a dívida pelo valor da prestação atualizada antes do reajustamento do saldo 

devedor, afigura-se manifestamente incabível.Quanto à taxa de administração, esta se destina a cobrir as despesas com a 

celebração e manutenção do contrato de mútuo. Por sua vez, a taxa de risco é destinada a resguardar o agente financeiro 

dos efeitos provocados pela inadimplência dos créditos concedidos. Havendo previsão contratual para tais cobranças, 

são elas legítimas e não pode a autora se negar a pagá-las. O percentual dessas taxas é legal e não se configura como 

abusivo.Em relação à contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro não há abusividade da 

cláusula, tendo em vista que é a própria lei nº 4.380/64, em seu artigo 14 e o Decreto-lei 73/66, em seus artigos 20 e 21 

que disciplinam as regras gerais para os contratantes, com o objetivo também de tornar o sistema 

administrável.Ademais, o valor e as condições do seguro habitacional são estipuladas de acordo com as normas editadas 

pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pela fixação das regras gerais e limites das 

chamadas taxas de seguro (DL 73/66, arts. 32 e 36), não tendo sido comprovado nos autos que o valor cobrado a título 

de seguro esteja em desconformidade com as referidas normas ou se afigura abusivo em relação às taxas praticadas por 

outras seguradoras em operação similar.A aplicação da Teoria da Imprevisão pressupõe a superveniência, após a 

conclusão do contrato, de acontecimento extraordinário e absolutamente imprevisível que cause além de modificação 

drástica e radical da base negocial, o enriquecimento injusto de um, em detrimento do outro contraente, levando-o à 

impossibilidade de cumprimento da obrigação.Entretanto, as oscilações contratuais decorrentes da inflação - fato 

inerente à economia brasileira - e a simples alegação da Teoria da Imprevisão não configuram fato imprevisível que 

autorize o afastamento das obrigações assumidas contratualmente.De seu turno, não merece vingar a tese de 

inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial, uma vez que o E. Supremo Tribunal Federal sufragou 

o entendimento de que o Decreto-Lei n.º 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal.Destaque-se que, embora 

sejam aplicáveis as disposições do Código de Defesa do Consumidor nos contratos regidos pelo SFH, no caso em 

apreço, não houve violação do referido diploma legal.Por fim, havendo atraso das prestações do mútuo, não se mostra 

razoável impedir a credora de tomar as medidas de execução indireta de um débito exigível, tais como a inclusão em 

cadastros de inadimplentes.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, com fundamento nos artigos 269, 

I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.Condeno a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), os quais não poderão ser executados enquanto 

perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 12 da Lei 

1.060/50.P.R.I. 

 

2008.61.00.019310-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.022571-2) PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA(SP149802 - MARIA DAS GRACAS DE AQUINO) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) 

19ª VARA FEDERALAÇÃO ORDINÁRIAAUTOS N.º 2008.61.00.019310-0AUTOR: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ITAQUAQUECETUBARÉU: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULOVistos 

em Sentença.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposto em face Conselho Regional de 

Farmácia - SP, objetivando a anulação de atos administrativos que impuseram multas à autora, multas estas decorrentes 

de ausência de responsável técnico nos estabelecimentos de sua propriedade, bem como garanta a ela o direito de não 

ser obrigada a contratar farmacêutico responsável.Alega que foi autuada pelo Conselho Regional de Farmácia - SP sob 

o fundamento de que o responsável técnico não estava prestando a devida assistência farmacêutica, nos termos do art. 

10, alínea c e art. 24 da Lei 3.820/60.Aduz, ainda, que as Unidades Básicas de Saúde não possuem farmácia, havendo 

tão-somente um dispensário no qual são armazenados os medicamentos. Esclarece, também, que não há formulação, 

nem manipulação de fórmulas.A tutela antecipada foi deferida às fls.154/156.O Conselho Regional de Farmácia 

apresentou sua contestação (fls.171/223), argüindo, em preliminar, a litispendência com os autos nº 2006.61.00.022571-

2. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. Impugna a pretensão deduzida em virtude da não regularização dos 

dispensários junto ao CRF-SP, o que implica situação infracionária da autora em face do disposto no art. 24 da Lei 

3.820/66 e art. 1º da Lei 6.839/80.Réplica às fls.231/238.Fls.244/247: decisão proferida pelo Juízo da 10ª Vara Cível, 

declarando a incompetência daquele Juízo para o conhecimento e julgamento do pedido de declaração de 

inexigibilidade de manutenção de farmacêutico nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) de Jardim Odete, Jardim Caiuby, 

Jardim Maragogipe e Jardim Nícea, objetos da ação nº 2006.61.00.022571-2, julgada nesta 19ª Vara Federal.A decisão 

de fls.251 deu ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juízo em razão de desmembramento dos autos 

da ação ordinária nº 2006.61.00.025009-3, em trâmite na 10ª Vara Cível Federal.O autor manifestou-se às fls.260/261 e 

o Conselho réu às fls.277/278.É o relatório. Decido.A preliminar de litispendência foi enfrentada pelo Juízo da 10ª Vara 
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Cível (fls.244/247) e ratificada por este Juízo (fls.251).No mérito, tenho que assiste razão a parte autora. Entende-se por 

dispensário, consoante art. 4º, inciso XIV, da Lei 5.991/73:Setor de fornecimento de medicamentos industrializados, 

privativo de pequena unidade hospitalar ou equivalente.Com efeito, na forma do estabelecido no artigo 15 da lei nº 

5.991/73, somente às drogarias e às farmácias aplica-se a exigência de manter responsável técnico. A situação fática da 

autora não se ajusta ao referido dispositivo legal, haja vista cuidar-se de Unidades Básicas de saúde com dispensário de 

medicamentos para o fim de atender às necessidades habituais de seus pacientes.O dispensário de medicamentos, ao que 

consta, destina-se à utilização dos remédios a serem ministrados por enfermeiros e por prescrição dos médicos 

responsáveis. Não faria sentido exigir-se das Unidades Básicas de saúde que contratassem técnico farmacêutico 

responsável pela entrega dos medicamentos aos enfermeiros, os quais estão habilitados a compreender o que foi 

prescrito pelos médicos aos pacientes das Unidades Básicas de saúde.Portanto, as autuações e as multas sofridas pela 

parte autora não têm suporte em lei.A matéria, de há muito, é discutida em nossos Tribunais, tendo o Superior Tribunal 

de Justiça firmado posicionamento a respeito:MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIZAÇÃO. DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS. HOSPITAL. RESPONSÁVEL TÉCNICO. 1. A exigência de manter responsável técnico 

farmacêutico só é feita para drogarias e farmácias. O regulamento que estendeu esta exigência aos dispensários de 

medicamentos dos hospitais extravasou os limites legais, não podendo prevalecer. 2. Recurso improvido. (STJ, 1.º 

Turma, Resp. 167.149/SP, relator Ministro Garcia Vieira, j. 08.06.1998, p. 23).Neste sentido, colaciona-se também 

precedente do Egrégio Tribunal Regional Federal:ADMINISTRATIVO. CONSELHO DE FARMÁCIA. CASA DE 

SAÚDE QUE MANTÉM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGÊNCIA DE REGISTRO NO CRF OU DE 

CONTRATAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO.1. Hospitais e Casas de Saúde não precisam obter registro junto ao 

Conselho Regional de Farmácia, nem manter farmacêutico responsável em seu quadro de funcionários, pelo simples 

fato de possuírem, nas suas dependências, um dispensário de medicamentos (Precedentes do STJ).2. Nulidade da 

autuação fiscal, por isso que são precedentes os embargos à execução.3. Apelação a que se nega provimento. (TRF - 1ª 

Região, 6ª Turma, Rel. Des. Maria Isabel Gallotti Rodrigues, DJ 19/06/2002, p. 97)Posto isto, considerando tudo o mais 

que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, I do 

CPC e JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de anular as multas impostas pelo réu a autora objeto dos 

autos de infração nºs 066.078 (UBS JD ODETE), 066.080 (UBS JD MARAGOGIPE), 066.081 (UBS JD CAIUBY) e 

066.083 (UBS JD NICEA/LOUZADA), bem como reconhecer não se achar ela obrigada a manter responsável técnico 

farmacêutico para os seus dispensários de medicamentos.Condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, no 

importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), ou seja, referente as 

autuações das quatro UBS acima. Custas ex lege.P.R.I.. 

 

2008.61.00.032013-4 - FABIO CELSO ALLETTI - ESPOLIO X MARIA FERRO ALLETTI X CHRISTIANE 

MARIA HELENA ALLETI(SP228021 - ELISANGELA GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2008.61.00.032013-4AUTOR: MARIA 

FERRO ALLETI E CHRISTIANE MARIA HELENA ALLETIRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Trata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a parte autora 

provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros decorrentes da edição da Medida Provisória 

n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89. Alega, em síntese, ter ocorrido ofensa a direito adquirido e a 

ato jurídico perfeito, ambos garantidos constitucionalmente.Em contestação, a ré argüiu, preliminarmente, a 

incompetência absoluta do Juízo, caso o valor da causa seja inferior a 60 salários mínimos, a ausência de documentos 

essenciais à propositura da ação, a falta de interesse de agir e a ilegitimidade passiva ad causam para a 2ª quinzena de 

março de 1990 e meses seguintes. No mérito, afirmou a ocorrência de prescrição quanto aos juros. Por fim, suscitou a 

constitucionalidade dos diplomas legais questionados, argumentando que se respeitou o direito adquirido e o ato 

jurídico perfeito. É o relatório. Decido.Preliminarmente, deixo de acolher a alegação de incompetência absoluta do 

Juízo, uma vez que o valor dado à causa pela parte autora supera o limite de 60 salários mínimos estabelecido no art. 3º, 

da Lei n.º 10.259/04, para a competência do Juizado Especial Federal.Rejeito a argüição de ausência de documentos 

indispensáveis, haja vista ter o autor trazido à colação os extratos da conta poupança referentes ao período 

questionado.Em relação ao interesse de agir, a preliminar se confunde com o mérito e com ele será analisada.Deixo de 

apreciar as preliminares atinentes ao Plano Bresser, Collor I e II, haja vista não serem eles alvo do presente feito.No 

mérito, tenho que não é de ser acolhida a alegação da Caixa Econômica Federal segundo a qual a pretensão deduzida na 

inicial estaria alcançada pela prescrição, porquanto a ação foi distribuída em 16.12.2008, portanto, dentro do prazo 

legal.No que tange aos juros remuneratórios de conta de poupança incidentes mensalmente e capitalizados, verifico que 

eles agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo a natureza de acessórios. Conclui-se, assim, que 

a prescrição na hipótese em destaque é vintenária.A parte autora contratou com a ré depósito bancário na modalidade 

caderneta de poupança a ser remunerada com atualização monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês sobre o saldo 

atualizado, a cada período de 30 (trinta) dias contados da data base. Ao final do período, a ré descumpriu o contrato, 

fazendo incidir percentual menor que o contratado.Ora, se realizado o contrato de depósito bancário na modalidade 

caderneta de poupança, como comprovado nos autos, é certo que a parte autora cumpriu com a sua obrigação, qual seja: 

entregou ao banco seus depósitos bancários, os quais ficaram investidos pelo prazo convencionado. Se cumpriu sua 

parte no contrato, tem direito a exigir do banco que cumpra a sua na contratação, isto é, que pague a correção monetária 

e juros vigentes no início da vigência da data-base contratual. Se a ré recusa-se a entregar a quantia pré-contratada, 

configurada está a violação contratual.Saliente-se que a edição da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente 
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convertida na Lei n.º 7.730/89 não prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre relações comerciais 

preestabelecidas, sendo fato alheio ao contratado pelas partes.Igualmente, o pagamento da correção monetária, 

conforme a lei vigente no início do contrato, não contraria o interesse público nem afronta a ordem pública.De seu 

turno, cumpre assinalar que a questão aqui discutida tem aplicação apenas às cadernetas com data base até o dia 15. 

Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as contas de poupança com período mensal iniciado ou com renovação 

ocorrida em 16 de janeiro de 1989 devem atender ao regime de cálculo estabelecido pela Medida Provisória n.º 32/89, 

que foi convertida posteriormente na Lei n.º 7.730/89. (Ag. Regimental no Recurso Especial n.º 740.791, Relator o 

Ministro Aldir Passarinho Junior, in DJ de 05.09.2005).Solidificou-se, também, na jurisprudência o entendimento de 

que o percentual a ser aplicado é o de 42,72% para janeiro de 1989, como se infere da seguinte ementa:CADERNETA 

DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.- Aplicável ao caso o que estabelece o artigo 177 do 

CCB/1916 (205 do CCB/2002): os juros remuneratórios, assim como o principal, somente prescrevem em 20 anos.- 

JUNHO/87.- Tanto pelo princípio da irretroatividade, quanto pelo da hierarquia das leis, nos contratos firmados ou 

renovados até 15-06-87, inclusive, os saldos devem ser corrigidos pela variação do IPC, sendo devida a diferença entre 

o IPC do mês de junho de 1987 (26,06%) e percentual creditado de 18,02% (LBC).- JANEIRO/89. LEI Nº 7730/89.- A 

Medida Provisória nº 32, de 15-01-89, não poderia retroagir para alcançar os atos que foram constituídos por outra lei, 

configurando-se, assim, o direito adquirido à aplicação do IPC de janeiro no índice de 42,72% àqueles poupadores 

titulares das contas abertas ou renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, incabendo a alegação de negativa de 

vigência ao art. 17 da lei nº 7.730/89.(TRF - 4ª Região, Apelação Cível, processo n.º 2004.72.01.001860-8, Relator Juiz 

Edgard A. Lippmann Junior, v.u., DJU 19/01/2005, pág. 178)Por fim, a atualização dos valores deverá ser feita pelos 

critérios fixados na Legislação própria da Caderneta de Poupança, a partir do momento em que a obrigação foi 

descumprida.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno a 

ré ao pagamento da diferença entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos à Autora, referente ao mês de 

janeiro de 1989 (42,72%).Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos mesmos critérios aplicados à 

Caderneta de Poupança, inclusive com a aplicação dos juros remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) capitalizados ao 

mês, nos termos da Legislação de regência. Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação e, a partir de janeiro de 

2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil.Condeno a ré ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2009.61.00.002564-5 - FATIMA DONISETE SUSSAI FORNICOLA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA) 

19ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo.Processo nº 2009.61.00.002564-5Natureza: EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO (AÇÃO ORDINÁRIA)Embargante: FATIMA DONISETE SUSSAI FORNICOLA Vistos. São 

embargos declaratórios em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventual omissão ou contradição na 

sentença de fls. 90/97. É o breve relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis 

quando houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia 

pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC). Cabe ressaltar que não houve a alegada omissão 

ou contradição. A sentença analisou convenientemente todos os termos da inicial.Assim, as conclusões da r. sentença 

devem ser impugnadas pela parte que se entender prejudicada mediante a interposição de recurso apropriado. Posto isto, 

REJEITO os Embargos de Declaração. P.R.I.C. 

 

2009.61.00.003177-3 - LUIZ GLAZER(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS DE DECLARAÇÃO AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 

2009.61.00.003177-3EMBARGANTE: LUIZ GLAZERVistos.Chamo o feito à ordem.Compulsando os autos, 

verifiquei que o autor protocolou petição em cumprimento ao despacho de fls. 53 antes de proferida a sentença de fls. 

67, razão pela qual anulo-a de ofício e passo a proferir a seguinte:Trata-se de ação de cobrança promovida em face da 

Caixa Econômica Federal - CEF, inicialmente distribuída à Subseção Judiciária de Curitiba - PR, objetivando a parte 

autora provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros decorrentes da edição da Medida 

Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89. Alega, em síntese, ter ocorrido ofensa a direito 

adquirido e a ato jurídico perfeito, ambos garantidos constitucionalmente.Em contestação, a CEF alegou, 

preliminarmente, a falta de documentos indispensáveis à propositura da ação e a ocorrência de prescrição. No mérito, 

sustentou a constitucionalidade dos diplomas legais questionados, argumentando que se respeitou o direito adquirido e o 

ato jurídico perfeito.O autor apresentou réplica, às fls. 39-47.Foi interposta Exceção de Incompetência pela CEF, a qual 

foi acolhida para determinar a remessa dos autos à Subseção Judiciária de São Paulo, às fls. 48.É o relatório. 

Decido.Preliminarmente, rejeito a argüição de ausência de documentos indispensáveis, haja vista ter o autor trazido à 

colação os extratos da conta poupança referentes ao período questionado.No mérito, tenho que não é de ser acolhida a 

alegação da Caixa Econômica Federal segundo a qual a pretensão deduzida na inicial estaria alcançada pela prescrição, 

porquanto as ações de cobrança de diferenças de correção monetária de caderneta de poupança prescrevem em 20 

anos.No que tange aos juros remuneratórios de conta de poupança incidentes mensalmente e capitalizados, verifico que 

eles agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo a natureza de acessórios. Conclui-se, assim, que 

a prescrição na hipótese em destaque é vintenária.A parte autora contratou com a ré depósito bancário na modalidade 

caderneta de poupança a ser remunerada com atualização monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês sobre o saldo 
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atualizado, a cada período de 30 (trinta) dias contados da data base. Ao final do período, a ré descumpriu o contrato, 

fazendo incidir percentual menor que o contratado.Ora, se realizado o contrato de depósito bancário na modalidade 

caderneta de poupança, como comprovado nos autos, é certo que a parte autora cumpriu com a sua obrigação, qual seja: 

entregou ao banco seus depósitos bancários, os quais ficaram investidos pelo prazo convencionado. Cumprida a sua 

parte no ajuste, tem ela o direito a exigir do banco que cumpra a sua, isto é, que pague a correção monetária e juros 

vigentes na data-base contratual.Saliente-se que a edição da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na 

Lei n.º 7.730/89 não prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre relações comerciais preestabelecidas, 

sendo fato alheio ao contratado pelas partes.Igualmente, o pagamento da correção monetária, conforme a lei vigente no 

início do contrato, não contraria o interesse público nem afronta a ordem pública.De seu turno, importa assinalar que a 

questão aqui discutida tem aplicação apenas às cadernetas com data base até o dia 15. Pacificou-se na jurisprudência do 

STJ que as contas de poupança com período mensal iniciado ou com renovação ocorrida em 16 de janeiro de 1989 

devem atender ao regime de cálculo estabelecido pela Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida posteriormente 

na Lei n.º 7.730/89. (Ag. Regimental no Recurso Especial n.º 740.791, Relator o Ministro Aldir Passarinho Junior, in 

DJ de 05.09.2005).Solidificou-se, igualmente, na jurisprudência o entendimento de que o percentual a ser aplicado é o 

de 42,72% para janeiro de 1989, como se infere da seguinte ementa:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.- Aplicável ao caso o que estabelece o artigo 177 do CCB/1916 (205 do CCB/2002): os 

juros remuneratórios, assim como o principal, somente prescrevem em 20 anos.- JUNHO/87.- Tanto pelo princípio da 

irretroatividade, quanto pelo da hierarquia das leis, nos contratos firmados ou renovados até 15-06-87, inclusive, os 

saldos devem ser corrigidos pela variação do IPC, sendo devida a diferença entre o IPC do mês de junho de 1987 

(26,06%) e percentual creditado de 18,02% (LBC).- JANEIRO/89. LEI Nº 7730/89.- A Medida Provisória nº 32, de 15-

01-89, não poderia retroagir para alcançar os atos que foram constituídos por outra lei, configurando-se, assim, o direito 

adquirido à aplicação do IPC de janeiro no índice de 42,72% àqueles poupadores titulares das contas abertas ou 

renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, incabendo a alegação de negativa de vigência ao art. 17 da lei nº 

7.730/89.(TRF - 4ª Região, Apelação Cível, processo n.º 2004.72.01.001860-8, Relator Juiz Edgard A. Lippmann 

Junior, v.u., DJU 19/01/2005, pág. 178)Por fim, a atualização dos valores deverá ser feita pelos critérios fixados na 

Legislação própria da Caderneta de Poupança, a partir do momento em que a obrigação foi descumprida.Posto isto, 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno a ré ao pagamento da 

diferença entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos ao Autor, na conta poupança n.º 00050338-0, 

referente ao mês de janeiro de 1989 (42,72%).Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos mesmos 

critérios aplicados à Caderneta de Poupança, inclusive com a aplicação dos juros remuneratórios de 0,5 % (meio por 

cento) capitalizados ao mês, nos termos da Legislação de regência. Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação 

e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil.Condeno a CEF ao 

pagamento de honorários advocatícios em favor do autor, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Custas ex lege.Intime-se o autor para manifestar-se acerca do interesse no prosseguimento da apelação de fls. 72-79. 

P.R.I. 

 

2009.61.00.004021-0 - JAQUES PEREIRA GOMES(SP261469 - SIBELI GALINDO GOMES) X CONSELHO 

REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS 

FRANCISCO CHAVES) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAUTOS N.º 2009.61.00.004021-0AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: JAQUES PEREIRA 

GOMESRÉU: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREF. Vistos 

em sentença.Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, objetivando a parte autora obter provimento 

judicial destinado a compelir o réu a inscrever e registrar o autor, bem como a expedir a carteira profissional. Alega que 

é treinador de futebol desde 1995 e que, nos termos da Lei nº 9.696/98 encontra-se apto ao exercício da carreira de 

Educação Física na condição de provisionado.Sustenta que se encontra impedido de exercer a profissão de treinador de 

futebol, em razão da edição da Resolução nº 45/2008 do Conselho-réu. A apreciação do pedido de tutela antecipada foi 

postergada para após a vinda da contestação.O réu contestou o feito às fls. 61-97, alegando que a Resolução CREF4/SP 

nº 45/08 objetiva apenas regulamentar o disposto no inciso III do art. 2º da mesma resolução, que por sua vez, tão-

somente repetiu o conteúdo da Resolução CONFEF nº 45/02, que regulou o assunto de forma proporcional e razoável, 

como previsto no inciso III, do art. 2º, da Lei nº 9.696/98.O pedido de tutela antecipada foi indeferido às fls. 98-100.É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, tenho que não assiste razão ao autor.Consoante se infere dos fatos 

articulados na inicial, pretende o autor obter a expedição da carteira profissional, sob o fundamento de que a Resolução 

nº 45/2008 do Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região é ilegal, tendo em vista que restringe o exercício 

profissional do autor.A despeito das argumentações apresentadas pelo autor, não diviso a inconstitucionalidade 

alegada.A Lei nº 9.686/1998, que dispõe sobre a regulamentação da profissão de educação física, dispõe que:Art. 1º O 

exercício das atividades de Educação Física e a designação de profissional de Educação Física é prerrogativa dos 

profissionais regularmente registrados nos Conselhos Regionais de Educação Física.Art. 2º Apenas serão inscritos nos 

quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes profissionais:I - os possuidores de diploma obtido 

em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido;II - os possuidores de diploma em educação 

Física expedido por instituição de ensino estrangeira, revalidado na forma da legislação em vigor;III - os que, até a data 

do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias dos profissionais de Educação 

Física nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física. (grifei)Como se vê, o legislador 

autorizou o registro de profissionais não graduados, desde que comprovem o exercício de atividades próprias dos 
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profissionais de Educação Física, nos termo estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física - CONFEF. O 

CONFEF, por sua vez, editou a Resolução nº 45/02, na qual arrola os documentos necessários para a referida 

comprovação, exigindo no art. 2º, inciso III a apresentação de documento público oficial do exercício profissional.Por 

outro lado, a Resolução 45/2008 editada pelo Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região, estabeleceu que:Art. 

1º. O requerimento de inscrição dos não graduados em curso superior de Educação Física, perante o Conselho Regional 

de Educação Física da 4ª Região - CREF4/SP, em categoria PROVISIONADO, far-se-á mediante a observância e 

cumprimento integral dos requisitos exigidos nesta Resolução.Art. 2º. Deverá o requerente apresentar comprovação 

oficial da atividade exercida, até a data do início da vigência da Lei nº 9696/98, ocorrida com a publicação no Diário 

Oficial da União, em 02 de setembro de 1998, por prazo não inferior a 03 (três) anos, sendo que a comprovação do 

exercício se fará por: I - carteira de trabalho, devidamente assinada ouII - contrato de trabalho, com firmas reconhecidas 

das partes em cartório à época de sua celebração ouIII - documento público oficial do exercício profissional ouIV - 

outros que venham a ser estabelecidos pelo Conselho Federal de educação Física - CONFEF. 1º Entende-se por 

documento público oficial do exercício profissional, referido no caput deste artigo, para fins de registro de profissionais 

não graduados perante o CREF4/SP como o Certificado, a Certidão, o Atestado ou a Declaração expedida por órgão da 

administração pública direta ou entidade da administração pública indireta, da União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, subscrita pela respectiva autoridade gestora ou responsável pelo departamento pessoal, com a finalidade 

estrita de atestar a experiência profissional do requerente de registro profissional junto ao CREF4/SP. GrifeiNesta linha 

de raciocínio, entendo que a Resolução nº 45/08 apenas regulamentou o que vem a ser documento público oficial do 

exercício profissional, cuja regulamentação foi inicialmente autorizada pela Lei nº 9.696/98, hipótese que afasta a 

apontada ilegalidade da Resolução.Ademais, as exigências estabelecidas se coadunam com a finalidade da norma, que 

visa impedir que profissionais sem a devida qualificação exerçam a profissão.Posto isto, considerando tudo o mais que 

dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor no pagamento dos honorários advocatícios, no importe de 10% 

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, os quais não poderão ser executados enquanto perdurar a situação que 

ensejou a concessão dos benefícios da Justiça gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.Custas e demais 

despesas ex lege.P.R.I.C 

 

2009.61.00.005377-0 - NEUSA ANGELI(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(PR033632 - MISAEL FUCKNER DE OLIVEIRA) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.005377-0AUTOR: NEUSA 

ANGELIRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF Vistos.Trata-se de ação de cobrança promovida em face da 

Caixa Econômica Federal - CEF, inicialmente distribuída à Subseção Judiciária de Curitiba - PR, objetivando a parte 

autora provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros decorrentes da edição da Medida 

Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89. Alega, em síntese, ter ocorrido ofensa a direito 

adquirido e a ato jurídico perfeito, ambos garantidos constitucionalmente.Em contestação, a CEF alegou, 

preliminarmente, a falta de documentos indispensáveis à propositura da ação e a ocorrência de prescrição. No mérito, 

sustentou a constitucionalidade dos diplomas legais questionados, argumentando que se respeitou o direito adquirido e o 

ato jurídico perfeito.Foi interposta Exceção de Incompetência pela CEF, a qual foi acolhida para determinar a remessa 

dos autos à Subseção Judiciária de São Paulo, às fls. 45-46.É o relatório. Decido.Preliminarmente, rejeito a argüição de 

ausência de documentos indispensáveis, haja vista ter o autor trazido à colação os extratos da conta poupança referentes 

ao período questionado.No mérito, tenho que não é de ser acolhida a alegação da Caixa Econômica Federal segundo a 

qual a pretensão deduzida na inicial estaria alcançada pela prescrição, porquanto as ações de cobrança de diferenças de 

correção monetária de caderneta de poupança prescrevem em 20 anos.No que tange aos juros remuneratórios de conta 

de poupança incidentes mensalmente e capitalizados, verifico que eles agregam-se ao capital, assim como a correção 

monetária, perdendo a natureza de acessórios. Conclui-se, assim, que a prescrição na hipótese em destaque é 

vintenária.A parte autora contratou com a ré depósito bancário na modalidade caderneta de poupança a ser remunerada 

com atualização monetária e incidência de juros de 0,5% ao mês sobre o saldo atualizado, a cada período de 30 (trinta) 

dias contados da data base. Ao final do período, a ré descumpriu o contrato, fazendo incidir percentual menor que o 

contratado.Ora, se realizado o contrato de depósito bancário na modalidade caderneta de poupança, como comprovado 

nos autos, é certo que a parte autora cumpriu com a sua obrigação, qual seja: entregou ao banco seus depósitos 

bancários, os quais ficaram investidos pelo prazo convencionado. Cumprida a sua parte no ajuste, tem ela o direito a 

exigir do banco que cumpra a sua, isto é, que pague a correção monetária e juros vigentes na data-base 

contratual.Saliente-se que a edição da Medida Provisória n.º 32/89, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89 não 

prejudicou o contrato. A nova lei não pode incidir sobre relações comerciais preestabelecidas, sendo fato alheio ao 

contratado pelas partes.Igualmente, o pagamento da correção monetária, conforme a lei vigente no início do contrato, 

não contraria o interesse público nem afronta a ordem pública.De seu turno, importa assinalar que a questão aqui 

discutida tem aplicação apenas às cadernetas com data base até o dia 15. Pacificou-se na jurisprudência do STJ que as 

contas de poupança com período mensal iniciado ou com renovação ocorrida em 16 de janeiro de 1989 devem atender 

ao regime de cálculo estabelecido pela Medida Provisória n.º 32/89, que foi convertida posteriormente na Lei n.º 

7.730/89. (Ag. Regimental no Recurso Especial n.º 740.791, Relator o Ministro Aldir Passarinho Junior, in DJ de 

05.09.2005).Solidificou-se, igualmente, na jurisprudência o entendimento de que o percentual a ser aplicado é o de 

42,72% para janeiro de 1989, como se infere da seguinte ementa:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO.- Aplicável ao caso o que estabelece o artigo 177 do CCB/1916 (205 do CCB/2002): os 
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juros remuneratórios, assim como o principal, somente prescrevem em 20 anos.- JUNHO/87.- Tanto pelo princípio da 

irretroatividade, quanto pelo da hierarquia das leis, nos contratos firmados ou renovados até 15-06-87, inclusive, os 

saldos devem ser corrigidos pela variação do IPC, sendo devida a diferença entre o IPC do mês de junho de 1987 

(26,06%) e percentual creditado de 18,02% (LBC).- JANEIRO/89. LEI Nº 7730/89.- A Medida Provisória nº 32, de 15-

01-89, não poderia retroagir para alcançar os atos que foram constituídos por outra lei, configurando-se, assim, o direito 

adquirido à aplicação do IPC de janeiro no índice de 42,72% àqueles poupadores titulares das contas abertas ou 

renovadas até 15 de janeiro de 1989, inclusive, incabendo a alegação de negativa de vigência ao art. 17 da lei nº 

7.730/89.(TRF - 4ª Região, Apelação Cível, processo n.º 2004.72.01.001860-8, Relator Juiz Edgard A. Lippmann 

Junior, v.u., DJU 19/01/2005, pág. 178)Por fim, a atualização dos valores deverá ser feita pelos critérios fixados na 

Legislação própria da Caderneta de Poupança, a partir do momento em que a obrigação foi descumprida.Posto isto, 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno a ré ao pagamento da 

diferença entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos ao Autor, na conta poupança n.º 00098286-1, 

referente ao mês de janeiro de 1989 (42,72%).Os valores deverão ser atualizados monetariamente pelos mesmos 

critérios aplicados à Caderneta de Poupança, inclusive com a aplicação dos juros remuneratórios de 0,5 % (meio por 

cento) capitalizados ao mês, nos termos da Legislação de regência. Juros moratórios de 0,5% ao mês a partir da citação 

e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil.Condeno a CEF ao 

pagamento de honorários advocatícios em favor do autor, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Custas ex lege. P.R.I. 

 

2009.61.00.005808-0 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PRAIAS PAULISTAS(SP204008 - WESLEY FRANCISCO 

LORENZ) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALEMBARGOS DE DECLARAÇÃOAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 

2009.61.00.005808-0EMBARGANTE: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PRAIAS PAULISTAS Vistos. Trata-se de 

embargos declaratórios opostos em face da r. sentença de fls. 44-47, em que a parte embargante busca esclarecimentos 

quanto a eventual erro material. Sustenta o embargante que o dispositivo da sentença refere-se a período de cobrança de 

taxa condominial diverso do objeto dos autos. É o breve relatório. Decido.Recebo os embargos opostos, eis que 

tempestivos. No mérito, rejeito-os.Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na 

sentença ou acórdão, obscuridade, dúvida ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz 

ou Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC). Compulsando os autos, verifica-se que a r. sentença não contém 

qualquer erro material, tendo apreciado convenientemente todos os termos da inicial.Contudo, em consulta ao Sistema 

Processual, constatei a ocorrência de erro na publicação.Diante do acima exposto, rejeito os Embargos de Declaração, 

mantendo a decisão embargada.Proceda a Secretaria à republicação da sentença de fls. 44-47 a fim de evitar eventuais 

prejuízos às partes. P.R.I. 

 

2009.61.00.006157-1 - IND/ MARILIA DE AUTOPECAS S/A(SP117750 - PAULO AUGUSTO ROSA GOMES) X 

UNIAO FEDERAL 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAUTOS Nº 2009.61.00.006157-1AÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: INDÚSTRIA 

MARÍLIA DE AUTO PEÇAS S/A.RÉ: UNIÃO FEDERAL. Sentença Vistos.Trata-se de ação ordinária, com pedido de 

tutela antecipada, objetivando a parte autora obter provimento judicial que declare a inexistência de relação jurídico-

tributária que a obrigue a recolher as contribuições previdenciárias incidentes sobre o aviso prévio pago em razão de 

rescisão de contrato de trabalho. Insurge-se contra a edição do Decreto nº 6.727/09, o qual revogou a alínea f do inciso 

V, do 9º do art. 214, o art. 291 e inciso V, do art. 292 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 

3048/1999, acarretando a incidência da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado.Sustenta que os 

valores pagos a título de aviso prévio indenizado possuem caráter indenizatório, não se enquadrando na definição de 

remuneração.Citada, a ré deixou de apresentar contestação no prazo legal (fls. 68-69 e 99).A autora depositou 

judicialmente os valores relativos à contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio dos meses de fevereiro, 

março, maio, junho, julho de 2009.É O RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, tenho que assiste razão à parte 

autora.Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a autora afastar a verba denominada aviso prévio 

indenizado da base de cálculo das contribuições previdenciárias, sob o fundamento de que se cuida de verba de caráter 

indenizatório. O aviso prévio encontra-se previsto no art. 487, 1º da CLT - Consolidação das Leis Trabalhistas, nos 

seguintes termos:Art. 487. Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo motivo, quiser rescindir o contrato 

deverá avisar a outra da sua resolução com antecedência mínima de: 1º A falta de aviso prévio por parte do empregador 

dá ao empregado o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período 

no tempo de serviço.(...)Como se vê, o aviso prévio possui natureza indenizatória, razão pela qual não integra o salário-

de-contribuição e sobre ele não incide a contribuição previdenciária.Assim, entendo ilegal a exigência decorrente da 

edição do Decreto n. 6.727/09, o qual revogou a alínea f, do 9º do, do inciso V, art. 214 do Decreto n. 3.048/99, fazendo 

integrar os valores pagos a título de aviso prévio indenizado ao salário-de-contribuição. Posto isto, considerando tudo o 

mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para excluir os 

valores pagos pela autora a título de aviso prévio indenizado da base de cálculo das contribuições previdenciárias, 

decorrentes da rescisão do contrato de trabalho. Defiro o levantamento dos valores depositados em juízo, após o trânsito 

em julgado da sentença.Condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do 

valor da causa.Custas e demais despesas ex lege.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 
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2009.61.00.006797-4 - RITA DE CASSIA SILVA DA CUNHA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

19ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo.Processo nº 2009.61.00.006797-4Natureza: EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO (AÇÃO ORDINÁRIA)Embargante: RITA DE CASSIA SILVA DA CUNHA Vistos. São embargos 

declaratórios em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventual omissão ou contradição na sentença 

de fls. 88/96. É o breve relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, 

na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou 

Tribunal (incisos I e II, do art. 535, do CPC). Cabe ressaltar que não houve a alegada omissão ou contradição. A 

sentença analisou convenientemente todos os termos da inicial.Assim, as conclusões da r. sentença devem ser 

impugnadas pela parte que se entender prejudicada mediante a interposição de recurso apropriado. Posto isto, REJEITO 

os Embargos de Declaração. P.R.I.C. 

 

2009.61.00.010258-5 - KIYOUKO SAKAMOTO(SP265178 - YORIKO MINAMI TOYOMOTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Vistos.Fls. 73: Defiro. Proceda a Secretaria à republicação da r. sentença de fls. 67-70, em face das divergências 

verificadas no texto publicado.Int. REPUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE FLS. 67-70:Trata-se de ação de cobrança 

promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a autora provimento jurisdicional visando 

recuperar perdas de ativos financeiros decorrentes da não aplicação da correção monetária pelo IPC nos meses de 

março/90, abril/90, maio/90, janeiro/91 e fevereiro/91. Alega, em síntese, ter ocorrido ofensa a direito adquirido e a ato 

jurídico perfeito, ambos garantidos constitucionalmente.Em contestação a ré argüiu, preliminarmente, incompetência 

absoluta do Juízo, caso o valor da causa seja inferior a 60 salários mínimos, ausência de documentos essenciais à 

propositura da ação, a falta de interesse de agir e a ilegitimidade passiva ad causam para a 2ª quinzena de março de 

1990 e meses seguintes. No mérito, afirma a ocorrência de prescrição quanto ao Plano Bresser, bem como em relação 

aos juros e a constitucionalidade dos diplomas legais questionados, sustentando que se respeitou o direito adquirido e o 

ato jurídico perfeito. É o relatório. Decido.Inicialmente, deixo de acolher a alegação de incompetência absoluta do 

Juízo, uma vez que o valor dado à causa pela parte autora supera o limite de 60 salários mínimos estabelecido no art. 3º, 

da Lei n.º 10.259/04, para a competência do Juizado Especial Federal.Rejeito a argüição de ausência de documentos 

indispensáveis à propositura da ação, haja vista ter o autor trazido à colação os extratos da conta poupança referentes ao 

período questionado.Em relação ao interesse de agir, a preliminar se confunde com o mérito e com ele será 

analisada.Quanto às preliminares relativas aos Planos Collor I e II, tenho que a ré é parte legítima para figurar no pólo 

passivo da presente ação, já que o autor pleiteia a correção monetária de suas cadernetas de poupança referente ao saldo 

não bloqueado.Deixo de apreciar as preliminares referentes ao Plano Bresser e Verão, uma vez ser matéria estranha ao 

objeto dos autos. No que tange aos juros remuneratórios de conta de poupança incidentes mensalmente e capitalizados, 

verifico que eles agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo a natureza de acessórios. Conclui-

se, assim, que a prescrição na hipótese em destaque é vintenária.Passo ao exame do mérito.Relativamente ao mês de 

março de 1990, a correção monetária foi regularmente creditada pelas instituições financeiras depositárias (variação do 

IPC), antes da efetivação da transferência do saldo superior a NCz$ 50.000,00 ao Banco Central.No que se refere ao 

mês de abril de 1990, o índice aplicável aos saldos de caderneta de poupança iguais ou inferiores a NCZ$50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), mantidos disponíveis juntos às instituições financeiras, é o IPC, consoante decidiu o 

Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n.º 206.048. Por outro lado, é indevida a aplicação do IPC para a 

correção do saldo disponível das cadernetas de poupança no mês de maio de 1990 e janeiro de 1991, eis que aplicável a 

regra prevista no art. 13 da Lei n.º 8.036/90, combinado com o art. 2º da MP 189/90. Ademais, restou reconhecida a 

equivalência entre índices IPC e BTNF, não havendo qualquer prejuízo aos poupadores.Por fim, aplica-se o IPC para a 

correção do saldo disponível das cadernetas de poupança no mês de fevereiro de 1991 (Adin n.º 493-0).A atualização 

dos valores deverá ser feita pelos critérios fixados na Legislação própria da Caderneta de Poupança, a partir do 

momento em que a obrigação foi descumprida.Entretanto, o valor apurado pela parte autora não pode ser aceito, já que, 

consoante se infere da planilha juntada, observa-se que não foi considerada corretamente a conversão da moeda, razão 

pela qual os valores devidos deverão ser apurados em liquidação de sentença.Posto isto, considerando tudo o mais que 

dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno a ré a pagar a autora a diferença 

entre os percentuais creditados e os efetivamente devidos nas contas-poupança n.ºs 00050801-1 e 00050802-0, referente 

aos meses de abril de 1990 e fevereiro de 1991 (44,80% e 21,87%, respectivamente).Os valores deverão ser atualizados 

monetariamente pelos mesmos critérios aplicados à Caderneta de Poupança, inclusive com a aplicação dos juros 

remuneratórios de 0,5 % (meio por cento) capitalizados ao mês, nos termos da Legislação de regência. Juros moratórios 

de 0,5% ao mês a partir da citação e, a partir de janeiro de 2003, no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, em face da sucumbência recíproca. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2009.61.00.010784-4 - FLORISA CICERA DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) 

19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.010784-4AUTOR: FLORISA CÍCERA 

DE SOUZARÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação ordinária de cobrança, ajuizada em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2119/2623 

face da Caixa Econômica Federal, com vistas a obter provimento judicial que determine o pagamento de diferenças 

devidas a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas do FGTS, diferenças estas decorrentes de 

expurgos inflacionários perpetrados pelos diversos planos econômicos.Pleiteia, ainda, a cobrança de diferenças de juros 

progressivos relativos à conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao fundamento de que seriam possuidores 

de direito adquirido, tendo em vista o disposto no art. 4 da Lei 5.107/66, cujo critério de progressividade foi mantido 

pela Lei 5.705/71 em seu art. 2 .A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 67-73, alegando, 

preliminarmente, a falta de interesse de agir, na hipótese de adesão ao acordo previsto pela Lei Complementar n.º 

110/01 ou pela Lei n.º 10.555/02; prescrição do direito quanto aos juros progressivos; incompetência absoluta da Justiça 

Federal e ilegitimidade passiva da CEF, em relação à multa fundiária de 40% (quarenta por cento), bem como 

ilegitimidade passiva quanto à multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 53 do Dec. n.º 99.684/90. No mérito, 

pugnou pela improcedência do pedido.A CEF informou, às fls. 83-84, que a autora efetuou transação nos termos da Lei 

Complementar n.º 110/01, requerendo a extinção do feito.O autor se manifestou às fls. 90-91, requerendo a desistência 

dos índices relativos aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, bem como o prosseguimento do feito quanto aos 

demais pedidos. É o relatório. Decido.Por versar a presente ação sobre matéria exclusivamente de direito, passo ao 

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Inicialmente, não verifico a 

ocorrência de falta de interesse de agir, porquanto a Constituição Federal garante a todas as pessoas o direito de 

socorrer-se ao Poder Judiciário para reconhecimento de eventual direito lesado. Ademais, importa destacar que o autor 

pleiteia apenas a diferença dos juros progressivos, sem fazer menção a multas. Portanto, as alegações da ré em relação a 

elas refogem do objeto da ação.Em relação à alegação de prescrição, muito embora viesse julgando de modo diverso, 

curvo-me ao entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema em apreço, ou seja, de que a 

prescrição dos juros progressivos conta-se a partir da data em que a CEF tinha a obrigação de creditá-los e não o fez, 

achando-se prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.Passo ao exame do mérito.Os juros 

progressivos foram instituídos pela lei n 5.107/66, que, no seu art. 4, em sua primitiva redação dispunha:Art. 4 - A 

capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2 far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) 

durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano 

de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em diante.Parágrafo 

único. No caso de mudança de empresa, a capitalização de juros passará a ser feita sempre à taxa de 3% ao ano.Como se 

observa, a lei que criou o FGTS atribuiu ao depositário a capitalização de juros em progressão segundo as condições e 

índices nela elencados. Ressalte-se, a propósito, que a lei não distinguia se a conta estava ou não em nome do 

empregado, posto que, na época, poderia estar em nome da empresa. Contudo, em quaisquer das situações a 

remuneração legal especificava juros progressivos.Posteriormente, em vista da evidente onerosidade da remuneração, a 

Lei 5.705/71 (publicada em 22.09.71), em seu art. 2 , introduziu o sistema de taxa única de juros, preservando, contudo, 

o direito adquirido dos empregados optantes manterem os juros progressivos da Lei 5.107/66, nas contas existentes à 

data de sua publicação: Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta 

lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as 

modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte 

progressão: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro 

por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo 

ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma 

empresa, em diante. Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita 

sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ano.Subseqüentemente, adveio a Lei 5.958/73, que facultou uma opção 

retroativa excepcional, retroagindo seus efeitos a 01.01.67 ou à data do início da relação empregatícia. O objetivo da lei, 

de forma clara, foi o de estimular os empregados a optarem pelo regime do FGTS, até então ainda no início de sua 

implementação no país, transferindo-se ao empregado os direitos sobre a conta, inclusive a incidência assegurada dos 

juros progressivos.Sustenta a CEF, contudo, que após 22.09.71, com o advento da Lei 5.705/71, não haveria mais 

qualquer direito à utilização da taxa progressiva de juros, já que teria a referida lei uniformizado a taxa em 3%, 

extinguindo a progressividade, mantendo-a tão somente para quem já era optante em 22.09.71 (data de publicação da 

Lei 5.075).Sem razão a CEF. A determinação legal excepcional retroagiu, por expresso, seus efeitos a 01.01.67, não 

abrangendo quem apenas já era optante por ocasião da Lei 5.705/71. Tal disposição, de caráter claramente isonômico, 

veio assegurar o mesmo regime remuneratório a todos os optantes, independentemente da data de sua opção. Com 

efeito, a Lei 5.958/73, assim disciplinou a matéria:Art. 1 Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime 

instituído pela Lei n 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1ª de 

janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do 

empregador.1 . O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do 

início da vigência da Lei n 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data à da admissão.2 . Os efeitos da opção 

exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o 

decênio na empresa.Nesta linha de raciocínio, veja o teor das seguintes ementas:FINANCEIRO E TRABALHISTA. 

FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI N.º 5.958/73. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei 

n.º 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se 

subordinavam ao regime da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966.Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até 

a data de admissão do obreiro, aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que se operou a referida 

retroação, inclusive aquelas determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do 
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trabalhador.Recurso improvido, sem dissonância.(cf. ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. 

Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 21.03.94, pág. 5.449).FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - CAPITALIZAÇÃO 

JUROS PROGRESSIVOS - LEIS N S 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

EXECUÇÃO DO JULGADO - ACOLHIMENTO.1. A opção pelo FGTS, admitida pela Lei n 5.959/73, retroagiu seus 

efeitos a 1 .01.67 ou à data do início da relação empregatícia, inexistindo restrição ao regime de capitalização 

progressiva de juros incidentes sobre os depósitos fundiários, prevista na Lei n 5.107/66, sem as ressalvas da Lei n 

5.705/71, que estabeleceu taxa fixa de juros.2. Honorários advocatícios elevados para 10% sobre o valor da condenação, 

com base no art. 20, 3 e 4 do Código de Processo Civil e conforme orientação uniforme das Turmas componentes da 1ª 

Seção deste Tribunal.3. No que se refere à execução do julgado, a questão deve ser apreciada na fase própria, pelo que, 

então, as partes poderão requerer o que for de direito e o juiz terá condições de verificar qual a forma adequada para a 

liquidação.4. Apelo da CEF a que se nega provimento e recurso dos autores a que se dá provimento.(Ap. Cível 

93.03.039029-6, TRF 3ª Região, rel. Juiz Suzana Camargo Gomes, V.U., in Boletim TRF 3ª Região, n 01/97, pág. 

126).Por fim, o E. STJ pacificou a questão editando a Súmula n.º 154, in verbis:Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito adquirido à taxa de juros, na forma do art. 4º da Lei n.º 5.107/66.A Lei n.º 5.958/73 

permitiu, de fato, àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído pela Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. 

Entretanto, esta possibilidade somente se aplica aos que já estavam em seus empregos na data de publicação da Lei n.º 

5.705/71, uma vez que esta lei extinguiu a capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito adquirido 

dos que já possuíam contas durante a vigência da referida lei. Portanto, os empregados admitidos após 22.09.1971 não 

fazem jus à capitalização dos juros na forma progressiva.Conforme documentos acostados nos autos, a autora não faz 

jus à capitalização progressiva dos juros, uma vez que foi admitida no emprego e optou pelo regime do FGTS somente 

após a edição da Lei n.º 5.958/73.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Custas ex lege. Condeno a 

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), os quais não poderão 

ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Oportunamente 

ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.00.010803-4 - ELIO JOAQUIM(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT E SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

19ª VARA FEDERALAÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAUTOS N.º 2009.61.00.010803-4AUTOR: ÉLIO 

JOAQUIMRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Trata-se de ação ordinária de cobrança, ajuizada em 

face da Caixa Econômica Federal, com vistas a obter provimento judicial que determine o pagamento de diferenças 

devidas a título de correção monetária incidente sobre as contas vinculadas do FGTS, diferenças estas decorrentes de 

expurgos inflacionários perpetrados pelos diversos planos econômicos.Pleiteia, ainda, a cobrança de diferenças de juros 

progressivos relativos à conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ao fundamento de que seriam possuidores 

de direito adquirido, tendo em vista o disposto no art. 4 da Lei 5.107/66, cujo critério de progressividade foi mantido 

pela Lei 5.705/71 em seu art. 2 .Às fls. 56 foi determinado ao autor esclarecimento acerca da propositura da presente 

ação, haja vista a sentença proferida no processo n.º 97.0040172-3.O autor se manifestou às fls. 61-62, requerendo a 

desistência dos índices relativos aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, bem como o prosseguimento do feito 

quanto aos demais pedidos. A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 67-73, alegando, 

preliminarmente, a falta de interesse de agir, na hipótese de adesão ao acordo previsto pela Lei Complementar n.º 

110/01 ou pela Lei n.º 10.555/02; prescrição do direito quanto aos juros progressivos; incompetência absoluta da Justiça 

Federal e ilegitimidade passiva da CEF, em relação à multa fundiária de 40% (quarenta por cento), bem como 

ilegitimidade passiva quanto à multa de 10% (dez por cento) prevista no art. 53 do Dec. n.º 99.684/90. No mérito, 

pugnou pela improcedência do pedido.É o relatório. Decido.Por versar a presente ação sobre matéria exclusivamente de 

direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Inicialmente, 

não verifico a ocorrência de falta de interesse de agir, porquanto a Constituição Federal garante a todas as pessoas o 

direito de socorrer-se ao Poder Judiciário para reconhecimento de eventual direito lesado. Ademais, importa destacar 

que o autor pleiteia apenas a diferença dos juros progressivos, sem fazer menção a multas. Portanto, as alegações da ré 

em relação a elas refogem do objeto da ação.Em relação à alegação de prescrição, muito embora viesse julgando de 

modo diverso, curvo-me ao entendimento pacificado do C. Superior Tribunal de Justiça acerca do tema em apreço, ou 

seja, de que a prescrição dos juros progressivos conta-se a partir da data em que a CEF tinha a obrigação de creditá-los e 

não o fez, achando-se prescritas as parcelas anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação.Passo ao exame do 

mérito.Os juros progressivos foram instituídos pela lei n 5.107/66, que, no seu art. 4, em sua primitiva redação 

dispunha:Art. 4 - A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2 far-se-á na seguinte progressão:I - 3% 

(três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro 

ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na 

mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa em 

diante.Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização de juros passará a ser feita sempre à taxa de 

3% ao ano.Como se observa, a lei que criou o FGTS atribuiu ao depositário a capitalização de juros em progressão 

segundo as condições e índices nela elencados. Ressalte-se, a propósito, que a lei não distinguia se a conta estava ou não 

em nome do empregado, posto que, na época, poderia estar em nome da empresa. Contudo, em quaisquer das situações 

a remuneração legal especificava juros progressivos.Posteriormente, em vista da evidente onerosidade da remuneração, 

a Lei 5.705/71 (publicada em 22.09.71), em seu art. 2 , introduziu o sistema de taxa única de juros, preservando, 

contudo, o direito adquirido dos empregados optantes manterem os juros progressivos da Lei 5.107/66, nas contas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2121/2623 

existentes à data de sua publicação: Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da 

publicação desta lei, a capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 

1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei n.º 20, de 14 de setembro de 1966, continuará a ser feita na 

seguinte progressão: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; II - 4% 

(quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao 

décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na 

mesma empresa, em diante. Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser 

feita sempre a taxa de 3% (três por cento) ao ano.Subseqüentemente, adveio a Lei 5.958/73, que facultou uma opção 

retroativa excepcional, retroagindo seus efeitos a 01.01.67 ou à data do início da relação empregatícia. O objetivo da lei, 

de forma clara, foi o de estimular os empregados a optarem pelo regime do FGTS, até então ainda no início de sua 

implementação no país, transferindo-se ao empregado os direitos sobre a conta, inclusive a incidência assegurada dos 

juros progressivos.Sustenta a CEF, contudo, que após 22.09.71, com o advento da Lei 5.705/71, não haveria mais 

qualquer direito à utilização da taxa progressiva de juros, já que teria a referida lei uniformizado a taxa em 3%, 

extinguindo a progressividade, mantendo-a tão somente para quem já era optante em 22.09.71 (data de publicação da 

Lei 5.075).Sem razão a CEF. A determinação legal excepcional retroagiu, por expresso, seus efeitos a 01.01.67, não 

abrangendo quem apenas já era optante por ocasião da Lei 5.705/71. Tal disposição, de caráter claramente isonômico, 

veio assegurar o mesmo regime remuneratório a todos os optantes, independentemente da data de sua opção. Com 

efeito, a Lei 5.958/73, assim disciplinou a matéria:Art. 1 Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime 

instituído pela Lei n 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1ª de 

janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do 

empregador.1 . O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do 

início da vigência da Lei n 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data à da admissão.2 . Os efeitos da opção 

exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o 

decênio na empresa.Nesta linha de raciocínio, veja o teor das seguintes ementas:FINANCEIRO E TRABALHISTA. 

FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. LEI N.º 5.958/73. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO.O artigo 1º da Lei 

n.º 5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se 

subordinavam ao regime da Lei n.º 5.107, de 13 de setembro de 1966.Com a retroação (ex lege) dos efeitos da opção até 

a data de admissão do obreiro, aplicam-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que se operou a referida 

retroação, inclusive aquelas determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta do 

trabalhador.Recurso improvido, sem dissonância.(cf. ac. un. da E. 1ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, rel. 

Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJU 21.03.94, pág. 5.449).FGTS - OPÇÃO RETROATIVA - CAPITALIZAÇÃO 

JUROS PROGRESSIVOS - LEIS N S 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

EXECUÇÃO DO JULGADO - ACOLHIMENTO.1. A opção pelo FGTS, admitida pela Lei n 5.959/73, retroagiu seus 

efeitos a 1 .01.67 ou à data do início da relação empregatícia, inexistindo restrição ao regime de capitalização 

progressiva de juros incidentes sobre os depósitos fundiários, prevista na Lei n 5.107/66, sem as ressalvas da Lei n 

5.705/71, que estabeleceu taxa fixa de juros.2. Honorários advocatícios elevados para 10% sobre o valor da condenação, 

com base no art. 20, 3 e 4 do Código de Processo Civil e conforme orientação uniforme das Turmas componentes da 1ª 

Seção deste Tribunal.3. No que se refere à execução do julgado, a questão deve ser apreciada na fase própria, pelo que, 

então, as partes poderão requerer o que for de direito e o juiz terá condições de verificar qual a forma adequada para a 

liquidação.4. Apelo da CEF a que se nega provimento e recurso dos autores a que se dá provimento.(Ap. Cível 

93.03.039029-6, TRF 3ª Região, rel. Juiz Suzana Camargo Gomes, V.U., in Boletim TRF 3ª Região, n 01/97, pág. 

126).Por fim, o E. STJ pacificou a questão editando a Súmula n.º 154, in verbis:Os optantes pelo FGTS, nos termos da 

Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito adquirido à taxa de juros, na forma do art. 4º da Lei n.º 5.107/66.A Lei n.º 5.958/73 

permitiu, de fato, àqueles que ainda não haviam optado pelo regime instituído pela Lei n.º 5.107/66 o direito de fazê-lo. 

Entretanto, esta possibilidade somente se aplica aos que já estavam em seus empregos na data de publicação da Lei n.º 

5.705/71, uma vez que esta lei extinguiu a capitalização dos juros de forma progressiva, ressalvando o direito adquirido 

dos que já possuíam contas durante a vigência da referida lei. Portanto, os empregados admitidos após 22.09.1971 não 

fazem jus à capitalização dos juros na forma progressiva.Conforme documentos acostados nos autos, a autora não faz 

jus à capitalização progressiva dos juros, uma vez que foi admitida no emprego e optou pelo regime do FGTS somente 

após a edição da Lei n.º 5.958/73.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Custas ex lege. Condeno a 

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), os quais não poderão 

ser executados enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Oportunamente 

ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.00.012986-4 - VICENTE DA SILVA BELO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

19ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo.Processo nº 2009.61.00.012986-4Natureza: EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO (AÇÃO ORDINÁRIA)Embargante: VICENTE DA SILVA BELO Vistos. São embargos declaratórios 

em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventual omissão ou contradição na sentença de fls. 75/82. É 

o breve relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou 

acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I 

e II, do art. 535, do CPC). Cabe ressaltar que não houve a alegada omissão ou contradição. A sentença analisou 

convenientemente todos os termos da inicial.Assim, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela parte que 
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se entender prejudicada mediante a interposição de recurso apropriado. Posto isto, REJEITO os Embargos de 

Declaração. P.R.I.C. 

 

2009.61.00.012992-0 - DONIZETE ANTUNES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

19ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo.Processo nº 2009.61.00.012992-0Natureza: EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO (AÇÃO ORDINÁRIA)Embargante: DONIZETE ANTUNES Vistos. São embargos declaratórios em 

que a parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventual omissão ou contradição na sentença de fls. 84/91. É o 

breve relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou 

acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I 

e II, do art. 535, do CPC). Cabe ressaltar que não houve a alegada omissão ou contradição. A sentença analisou 

convenientemente todos os termos da inicial.Assim, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela parte que 

se entender prejudicada mediante a interposição de recurso apropriado. Posto isto, REJEITO os Embargos de 

Declaração. P.R.I.C. 

 

2009.61.00.014145-1 - IRACI VIEIRA DE SOUSA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

19ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo.Processo nº 2009.61.00.014145-1Natureza: EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO (AÇÃO ORDINÁRIA)Embargante: IRACI VIEIRA DE SOUSA Vistos. São embargos declaratórios 

em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventual omissão ou contradição na sentença de fls. 76/83. É 

o breve relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou 

acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I 

e II, do art. 535, do CPC). Cabe ressaltar que não houve a alegada omissão ou contradição. A sentença analisou 

convenientemente todos os termos da inicial.Assim, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela parte que 

se entender prejudicada mediante a interposição de recurso apropriado. Posto isto, REJEITO os Embargos de 

Declaração. P.R.I.C. 

 

2009.61.00.014881-0 - JOSE DIAS DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

19ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo.Processo nº 2009.61.00.014881-0Natureza: EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO (AÇÃO ORDINÁRIA)Embargante: JOSÉ DIAS DE OLIVEIRA Vistos. São embargos declaratórios 

em que a parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventual omissão ou contradição na sentença de fls. 73/80. É 

o breve relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou 

acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I 

e II, do art. 535, do CPC). Cabe ressaltar que não houve a alegada omissão ou contradição. A sentença analisou 

convenientemente todos os termos da inicial.Assim, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela parte que 

se entender prejudicada mediante a interposição de recurso apropriado. Posto isto, REJEITO os Embargos de 

Declaração. P.R.I.C. 

 

2009.61.00.015037-3 - MOACIR DELFINO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

19ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo.Processo nº 2009.61.00.015037-3Natureza: EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO (AÇÃO ORDINÁRIA)Embargante: MOACIR DELFINO Vistos. São embargos declaratórios em que 

a parte embargante busca esclarecimentos quanto à eventual omissão ou contradição na sentença de fls. 80/87. É o 

breve relatório. Decido. Com efeito, os Embargos de Declaração somente são cabíveis quando houver, na sentença ou 

acórdão, obscuridade ou contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal (incisos I 

e II, do art. 535, do CPC). Cabe ressaltar que não houve a alegada omissão ou contradição. A sentença analisou 

convenientemente todos os termos da inicial.Assim, as conclusões da r. sentença devem ser impugnadas pela parte que 

se entender prejudicada mediante a interposição de recurso apropriado. Posto isto, REJEITO os Embargos de 

Declaração. P.R.I.C. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

98.0044861-6 - BALTAZAR ADVOGADOS(SP108811 - CLAUDINEI BALTAZAR E SP207936 - CLARISSA 

MARCONDES MACEA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA E SP207936 - 

CLARISSA MARCONDES MACEA) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAÇÃO CAUTELARAUTOS N. 98.0044861-6REQUERENTE: BALTAZAR 

ADVOGADOSREQUERIDA: UNIÃO FEDERAL Vistos. Trata-se de ação cautelar, cujo feito principal foi julgado por 

este Juízo. Dada a relação de estrita dependência, a demanda cautelar não subsiste ante a extinção do processo principal, 

com vistas no que dispõem os artigos 796 e 808, inciso III, ambos do Código de Processo Civil. Diante do exposto, 

julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. Fls. 

186/188: Considerando a inércia da parte Autora (devedora) acerca do cumprimento da ordem judicial de fls. 184 e 176 

e, diante do trânsito em julgado e do novo procedimento para a cobrança de valores advindos de título executivo 

judicial, acrescentado ao sistema processual civil pela Lei nº 11.232/2005, cumpra a parte executada a obrigação de 
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pagar a quantia de R$ 1.799,53 (um mil setecentos e trinta e três reais e cinqüenta e três centavos), calculadas em julho 

de 2009, à MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO, no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo ao devedor atualizar o valor 

do débito quando do pagamento, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, 

do CPC, considerando ainda, o teor da petição e documentos acostados às fls. 278/281.Outrossim, os valores devidos à 

MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO a título de honorários advocatícios, deverão ser recolhidos por meio de 

depósito judicial à disposição desta 19ª Vara Federal, vinculado ao presente feito (CEF - PAB Justiça Federal Ag. nº 

0265), consoante requerido pela credora. Em seguida, manifeste(m)-se o(s) credor(es), no prazo de 15 (quinze) dias. 

Não havendo oposição, caso necessário, expeça-se o alvará de levantamento ou ofício de conversão em renda dos 

valores e, oportunamente, arquivem-se os autos.Mantendo-se inerte o credor, arquivem-se os autos.Decorrido o prazo 

supra sem cumprimento total da obrigação, proceda-se o bloqueio do valor devido a parte credora, mediante sistema do 

BACEN JUD.Procedido o bloqueio supramencionado, intime-se o executado, na pessoa de seu advogado ou, na falta 

deste, seu representante legal ou pessoalmente, podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes 

do artigo 475, l, do CPC.Custas e despesas processuais ex lege. P.R.I. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.00.001329-8 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES) X PANTANAL LINHAS 

AEREAS S/A(SP043028 - ANTONIO CELSO AMARAL SALES E SP162287 - HUMBERTO HENRIQUE DE 

SOUZA E SILVA HANSEN) 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAUTOR n.º 2008.61.00.001329-8AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSEAUTORA: 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERORÉ: PANTANAL LINHAS 

AÉREAS S/A. Vistos em sentença.Trata-se de ação, com pedido de liminar, objetivando a reintegração de posse de 

imóvel descrito no contrato de concessão de uso nº 02.2005.024.0045 como parte do Hangar denominado H-010, para 

hangaragem e manutenção de suas aeronaves e escritórios operacionais, localizado no setor externo ao terminal de 

passageiros, no Aeroporto Internacional de Congonhas/SP, bem como a expedição do devido mandado de 

reintegração.Alega a autora, empresa pública federal, que a tem a finalidade de implantar, administrar, operar e explorar 

industrial e comercialmente a infra-estrutura aeroportuária, nos termos da Lei nº 5.862/72.Afirma que as áreas dos 

aeroportos, quando não utilizadas por ela no exercício da função administrativa, são concedidas por meio de Contratos 

de Concessão de Uso.Sustenta ter firmado o mencionado contrato com a ré, cujo prazo de vigência se expirou em 

05/04/2007, sem que ela desocupasse o imóvel, mesmo notificada extrajudicialmente (fls. 57, 73/79), o que configura 

manifesto esbulho possessório. Ressalta que a ausência de certidão de regularidade fiscal da ré impede a renovação do 

Contrato de Concessão de Uso.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda da contestação.A Ré 

apresentou contestação às fls. 138/189, alegando que firmou contrato de concessão para exploração de atividade aérea 

com o Departamento de Aviação Civil, o qual se encontra em vigor desde 1993. Assinala que, para explorar o serviço 

público de transporte aéreo, necessita alugar hangares nos aeroportos em que atua. Noticia também que se encontra 

adimplente com os aluguéis do imóvel. Defende que a não apresentação da certidão de regularidade fiscal, não 

caracteriza esbulho possessório.O pedido liminar foi deferido às fls. 190-193.A ré noticiou a interposição de Agravo de 

Instrumento, cuja decisão indeferiu o efeito suspensivo pleiteado (fls. 208 e 225-228).Foi designada audiência de 

tentativa de conciliação, na qual restou determinada a suspensão do processo por 30 (trinta) dias, tendo em vista a 

possibilidade de composição amigável entre as partes.Às fls. 263-266 as partes noticiaram a realização de acordo, bem 

como pleitearam a referida homologação e a conseqüente suspensão do feito pelo prazo de 12 (doze) meses.A autora, 

por sua vez, informou que a ré quitou os débitos pendentes, bem como restituiu a área objeto da reintegração de posse 

(fls. 320-321). É O RELATÓRIO. DECIDO.Consoante noticiado pela autora, a ré quitou os débitos e restituiu a área 

objeto da reintegração de posse, revelando-se patente a ocorrência de perda superveniente de interesse processual.Posto 

isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 267, VI do Código de Processo Civil.Condeno a ré no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da causa.Custas ex lege.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades 

legais.Comunique-se o Excelentíssimo Desembargador Relator do Agravo de Instrumento noticiado nos autos, acerca 

da presente decisão.P.R.I.C. 

 

2009.61.00.007973-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

ANTONIO VALDIVINO DOS SANTOS X LUCIMARA APARECIDA DE SOUZA 

19ª VARA CÍVEL FEDERALAUTOS N.º 2009.61.00.007973-3AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSEAUTORA: 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉUS: ANTONIO VALDIVINO DOS SANTOS e LUCIMARA 

APARECIDA DE SOUZA Vistos em sentença.Trata-se de ação, com pedido de liminar, objetivando a reintegração de 

posse de imóvel situado na rua dos Têxteis, nº 2191, apartamento 12, Bairro Guaianazes, São Paulo/SP, bem como a 

expedição do devido mandado de reintegração.O pedido de liminar foi deferido às fls. 28-31.Os réus apresentaram 

contestação às fls. 40-63.Foi noticiada a interposição de Agravo de Instrumento (fls. 65-72), cuja decisão cassou a 

liminar de reintegração de posse deferida.Designada audiência de tentativa de conciliação, na qual as partes 

concordaram com a suspensão do feito por 60 (sessenta) dias (fls. 108-109).Às fls. 114-115 a parte autora noticiou que 

os réus pagaram a dívida, bem com como as custas e despesas do processo, razão pela qual houve o desaparecimento do 

interesse de agir.É O RELATÓRIO. DECIDO.Consoante noticiado pela autora, os réus pagaram a dívida, as custas e 

despesas do processo (fls. 114-115).Como se vê, a pretensão deduzida na inicial foi alcançada, revelando-se patente a 
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ocorrência de perda superveniente de interesse processual.Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

20ª VARA CÍVEL 

 

DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 4066 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2006.61.00.008789-3 - ZXP INFORMATICA LTDA(SP144959A - PAULO ROBERTO MARTINS) X UNIAO 

FEDERAL 

FL. 171 - Vistos, etc. Petição de fl. 168:Esclareça a autora a alegação de que se encontra inativa, tendo em vista que 

consta no cadastro da Receita Federal, em situação regular, conforme extrato de fl. 170.Todavia, caso a mesma tenha 

encerrado suas atividades, deverá comprovar, documentalmente, tal condição, perante os órgãos competentes e, ainda, 

retificar o pólo ativo, para constar apenas os ex-sócios, juntando as respectivas procurações ad judicia, outorgadas por 

eles, esclarecendo, ainda, a participação que cabe a cada um.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

2009.61.00.007487-5 - WALDEMAR VIEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Fls. 115: Vistos, baixando em diligência.1. Junte o autor cópia legível do documento juntado à fl. 29, comprovando, 

inclusive a data de saída relativa ao contrato de trabalho cuja admissão ocorreu em janeiro de 1966. 2. Informe o autor, 

ademais, mediante comprovação documental, as datas em que se deram as opções ao regime fundiário, quanto aos 

vínculos empregatícios constantes do documento de fl. 29.Oportunamente, voltem-me os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.00.020803-0 - CLEONICE OLINTO(SP209751 - JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc. Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Anote-se.Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito, para que junte cópia da fl. 10 do contrato de compra e venda, em questão.Após o cumprimento da 

determinação supra, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.Int. 

 

2009.61.00.020822-3 - CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA CERQUEIRA X ANANIAS DOS SANTOS AMERICO 

X WANDERVAL TOCHIHIRO KOKUBO X VINICIUS DA GUARDA VIEIRA X VAGNER GONCALVES X 

JOSENILDO MELO DOS SANTOS(SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 50/51: Vistos, em decisão.Defiro o pedido de Justiça Gratuita aos co-autores ANANIAS DOS SANTOS 

AMÉRICO, VAGNER GONÇALVES e JOSENILDO MELO DOS SANTOS.2-Indefiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita, aos co-autores CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA CERQUEIRA, WANDEVAL TOCHIHIRO 

KOKUBO e VINICIUS DA GUARDA VIEIRA, uma vez que, a teor da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950 - a 

qual Estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados - a gratuidade da justiça é 

exclusivamente concedida às pessoas físicas que não tenham condições econômicas de suportar as despesas processuais, 

sem prejuízo de seu sustento ou de sua família. A simples menção à falta de condições para o pagamento de custas e 

despesas processuais, por si só, não basta para comprovar tal situação quando os autores, como consta nos documentos 

de fls. 31, 37 e 41, respectivamente, tenham situação não compatível com aquela assertiva. A propósito, o dever do 

julgador de avaliar a capacidade financeira e econômica do requerente de arcar com despesas processuais, foi 

expressamente referido pela E. Ministra Nancy Adrighi, no julgado cuja ementa transcrevo a seguir: Recurso Especial. 

Processual Civil e Civil. Gratuidade da Justiça. Benefício. Pedido não analisado. Presunção favorável ao postulante. 

Apelação. Deserção.- A presunção de que na falta de exame expresso tem-se por deferido o benefício à justiça gratuita, 

volve-se em favor da facilitação do acesso à Justiça, mas não se contrapõe à avaliação que deve ser feita pelo julgador 

sobre a capacidade financeira e econômica do requerente de arcar com as despesas processuais.Se a parte, antes mesmo 

dessa análise, paga as custas pertinentes ao recurso interposto, dentro do prazo recursal, inadmissível é ao Tribunal 

deixar de conhecer da apelação por falta de preparo, por entender ser esta providência incompatível com a qualidade de 

beneficiário da Justiça Gratuita. (negritei)(RESP 407036. Rel. Dra. Nancy Andrighi, publ. DJU 24.06.2002)3-Assim, 

recolham os referidos co-autores as custas processuais devidas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação, para constar o nome correto do co-autor WANDEVAL TOCHIHIRO 

KOKUBO, conforme documento de fl. 36.Após o cumprimento das determinações supra, cite-se.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
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2009.61.00.019075-9 - JULIA SERODIO(SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA) X PRESIDENTE COMISSAO 

PROCEDIMENTO ADMINIST DISCIPLINAR DO INSS EM SP 

Vistos, etc.Tendo em vista que o processo n.º 2009.61.00.008946-5, indicado no Termo de Prevenção de fls. 290/291, 

em trâmite na 24ª Vara Cível Federal de São Paulo, encontra-se em carga com a UNIÃO FEDERAL, para constestação, 

conforme se verifica dos extratos de fls. 302/303, intime-se a impetrante a juntar cópia da petição inicial, dos referidos 

autos.Int. 

 

2009.61.00.020941-0 - PNEUASTOR COML/ LTDA(SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X 

PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO 

FL. 108 - Vistos, etc. Em conformidade com o disposto no Provimento COGE nº 64/2005, art. 124, 1º (com a nova 

redação dada pelo Provimento COGE nº 68/2006), verifico que não há relação de dependência entre este feito e os 

processos indicados no termo de fls. 105/106.Concedo à impetrante o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito, para que:1.Retifique o pólo passivo, em razão de ter sido apontado em desacordo com o Decreto n.º 6.106, de 

30/04/2007, que trata da emissão de Certidão Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.2.Forneça o endereço das autoridades coatoras, para fins de intimação. (Obs: 

Todos os aditamentos da inicial deverão ser protocolados com a respectiva contrafé)Int. 

 

2009.61.06.007583-5 - CONSTRUCOES METALICAS ICEC LTDA(SP080348 - JOSE LUIS POLEZI E SP119458 - 

GUALTER JOAO AUGUSTO) X SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO IBAMA EM SAO PAULO - SP 

Vistos, etc.Dê-se ciência à impetrante da redistribuição do feito.Concedo à impetrante o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito, para que forneça cópia da petição inicial, para intimação do órgão de representação judicial 

da pessoa jurídica interessada, nos termos do inciso II, do artigo 7º da Lei 12.016 de 07.08.2009. (Obs: Todos os 

aditamentos da inicial deverão ser protocolados com a(s) respectiva(s) contrafé(s))Int. 

 

Expediente Nº 4068 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.0006357-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0004035-6) CASSIO GERALDO 

MARQUES DA SILVA X MARIA DA GRACA RIBEIRO MARQUES DA SILVA(SP116594 - LUIZ FERNANDO 

CAVALLINI ANDRADE E SP032794 - RENATO TORRES DE CARVALHO NETO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

FL. 433 - Vistos, em sentença. Tendo em vista a Guia de Depósito, de fl. 422, referente ao pagamento dos honorários 

advocatícios devidos pelos autores, objeto do Alvará de Levantamento de fl. 431, JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO, com resolução de mérito, em observância ao disposto nos arts. 794, I, e 795 do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

1999.61.00.037732-3 - IRINEU PAULINO X MARIA APARECIDA QUERIQUIERI PAULINO X GISELE 

PAULINO(SP119681 - CARLOS ALBERTO GIAROLA E SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP072682 - JANETE 

ORTOLANI) X CONSTRUTORA RAIZA LTDA(SP021252 - EDSON LOURENCO RAMOS E SP059834 - ROSELI 

PRINCIPE THOME) 

FLS. 499/526 - TÓPICO FINAL: ... Assim, não há por que impedir a execução extrajudicial nem a inscrição dos nomes 

dos autores em cadastros restritivos de créditos na hipótese de inadimplemento, uma vez que se detectou que não houve 

aumento abusivo a levar os requerentes à inadimplência. Os motivos são outros, totalmente alheios à legalidade do 

contrato. DIANTE DO EXPOSTO e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a parte ré: a) na obrigação de fazer consistente em corrigir as prestações habitacionais calculadas 

pelo mesmo índice e periodicidade da variação salarial do mutuário titular, ou, quando não comprovada, pela variação 

da poupança; b) na obrigação de fazer consistente em elaborar um novo saldo devedor, atentando-se para a sistemática 

já apresentada na fundamentação, na qual deverá a CEF separar em conta apartada as amortizações negativas, quando 

constatadas, acumulando-as e corrigindo-as com os mesmos índices de atualização do saldo devedor, e somá-las ao 

montante anual do saldo devedor, no mês de aniversário do contrato (mês da assinatura do contrato).Em consequência, 

julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno ambas as 

partes, reciprocamente sucumbentes, a arcarem com o pagamento das custas processuais, sendo que cada parte deverá 

arcar com os honorários advocatícios de seu respectivo patrono, que estipulo, em R$ 500,00 (quinhentos reais), na 

forma do art. 21 do Código de Processo Civil.Em caso de ter sido concedida no curso do processo a gratuidade da 

justiça à parte autora, suspendo o pagamento das custas e dos honorários acima fixados, nos termos do art. 12, da Lei 

1060/50.Traslade-se cópia desta decisão aos autos da Medida Cautelar nº 1999.61.00.049970-2, em apenso.Publique-

se.Registre-se.Intimem-se. 

 

2005.61.00.019985-0 - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA(SP115762 - RENATO 

TADEU RONDINA MANDALITI) X INSS/FAZENDA(Proc. 996 - PAULO CEZAR DURAN E Proc. 135 - GENY 

DE LOURDES MESQUITA PAULINO) 
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FLS. 520/532 - TÓPICO FINAL: ... Assim, não pode subsistir, validamente, a NFLD nº 35.454.308-3, em desfavor da 

autora deste feito, devendo ser declarada a inexistência de relação jurídica que a obrigue a recolher as contribuições 

devidas ao SAT nas alíquotas referidas na NFLD nº 35.454.308-3. Em consequência, comporta deferimento o pedido de 

decretação da nulidade do correlato processo administrativo. Em vista do exposto e do que mais dos autos consta, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, e JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, declarando a 

inexistência de relação jurídica que obrigue a autora a recolher as contribuições devidas ao Seguro de Acidente do 

Trabalho - SAT, nas alíquotas referidas na NFLD nº 35.454.308-3 - devendo, pelo contrário, recolhê-las conforme o 

grau de risco enfrentado em cada um de seus estabelecimentos, que tenham CNPJ próprio - bem como declaro nulo o 

correlato processo administrativo. Ainda, condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro no valor 

absoluto de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com fulcro no art. 20, 4º, do CPC.P.R.I. 

 

2005.61.00.025308-9 - MATERIAL SUPPLY COML/, IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA(SP101485 - 

NELSON MARQUES DOS SANTOS FILHO) X UNIAO FEDERAL(SP181074B - NILMA DE CASTRO ABE) 

FLS. 184/192 - TÓPICO FINAL: ... No caso em apreço, como visto, o Departamento de Segurança e Saúde no 

Trabalho, órgão do Ministério do Trabalho, encaminhou amostras do produto ao Instituto de Pesquisas Tecnológicas 

(IPT), responsável pelos testes, o qual, em laudo conclusivo - Relatório de Ensaio nº 924649-203 - elaborado nos 

termos das Normas ISO nºs 20345:2004 e 20344:2004, considerou-o reprovado, no item resistência à flexão do solado, 

nos seguintes termos: o resultado demonstra que o solado sofreu aumento de incisão de 8,9mm, quando a norma indica 

que não deveria ser superior a 4 mm, o que deu suporte ao indeferimento do pedido de renovação do Certificado de 

Aprovação.Assim sendo, por não terem sido aprovadas, desta feita, as botas masculinas de segurança dielétrica de 

borracha flexível, com solado extra sucção, bico de aço, referência 3149, fabricadas pela empresa Lehigh Safety Shoes, 

nos testes realizados pelo IPT, por não atenderem ao parâmetro da norma referente à resistência do material à flexão do 

solado das botas, não vislumbro qualquer irregularidade na negativa do Ministério do Trabalho e Emprego na renovação 

do Certificado de Aprovação requerido pela autora. Em suma, inexiste o direito alegado pela autora e, em conseqüência, 

não comporta acolhida o pedido nestes autos formulado. Assim sendo, ante o exposto e o que mais dos autos consta, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução do mérito, declarando IMPROCEDENTE A AÇÃO. Condeno, 

ainda, a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro no valor absoluto de R$ 1.000,00 (mil reais), com 

fulcro no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil. P. R. I 

 

2005.61.00.028358-6 - CONSTRUTORA PROGREDIOR LTDA(SP140971 - JOAO BIAZZO FILHO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 222/232 - TÓPICO FINAL: ... Assim, não pode subsistir, em parte, o Processo Administrativo nº 

19515.00251/2005-51, relacionado ao MPF nº 0819000/02180/04, eis que inválidos os autos de infração referentes às 

contribuições PIS e COFINS. Como a autora está pagando, através do financiamento pactuado com a Receita Federal, 

também as diferenças apuradas pelo Fisco, em relação ao PIS e à COFINS, forçoso reconhecer os créditos da autora, 

nesse particular, e nas quantias que esta, comprovadamente, tenha recolhido, devidamente atualizadas.Sendo assim e, 

em vista da legislação que rege a compensação tributária, impende acolher o pedido de compensação relativamente a 

essas duas contribuições. Em vista do exposto e do que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com 

resolução de mérito, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO, declarando parcialmente nulos os Autos 

de Infração reunidos no MPF nº 0819000/02180/04 e o respectivo Processo Administrativo nº 19515.00251/2005-51, 

isto é, no que concerne aos créditos das contribuições ao PIS e à COFINS, apurados pela ré; em consequência, declaro 

extintos os créditos tributários a estes referentes. Assim sendo, autorizo a compensação pleiteada, relativa aos valores 

por ela já pagos, indevidamente, a título de PIS e COFINS, no parcelamento, até o limite dos seus créditos, corrigidos 

monetariamente, segundo os critérios veiculados em PROVIMENTO COGE, da E. Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, vigente por ocasião dos procedimentos da compensação. Fica resguardado, na íntegra, o munus 

público da ré de fiscalização, inclusive mediante a exigência da exibição dos originais dos DARFs e conferência da 

exatidão dos cálculos.Ainda, condeno ambas as partes, reciprocamente sucumbentes, ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios da parte adversa, que arbitro no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para cada uma das partes, 

a se compensarem, com fulcro nos arts. 20, 4º, e na forma do art. 21do CPC.P.R.I. 

 

2008.61.00.018041-5 - EDILIA PAIXAO ALBINO MAIA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FLS. 145/156 - TÓPICO FINAL: ... Portanto, o pleito mostra-se improcedente nesse particular. Ante o exposto e o que 

mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, condenando a CEF ao recálculo dos saldos 

da conta vinculada ao FGTS de que tratam os autos, e conseqüente pagamento das diferenças resultantes da não 

aplicação da variação integral do IPC, na sua correção monetária, no mês de janeiro de 1989 (referente ao trimestre 

dezembro/88, janeiro e fevereiro de 1989), no percentual de 42,72% e, no mês de abril de 1990, no percentual de 

44,80%, retificando-se, assim, os saldos da aludida conta, inclusive, considerado o seu reflexo sobre os juros legais. Em 

relação aos juros progressivos, JULGO IMPROCEDENTE a ação, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I e 

IV do Código de Processo Civil.O montante total da condenação, por sua vez, a ser apurado em liquidação de sentença, 

deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios, segundo os critérios do Provimento COGE nº 64, 

de 28 de abril de 2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, artigo 454, com a redação dada pelo 

Provimento COGE nº 95, de 16 de março de 2009, c/c a Resolução nº 561, de 2 julho de 2007, do CJF, sem prejuízo da 
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aplicação dos juros remuneratórios, previstos na legislação de regência do FGTS (art. 13, caput, da Lei 8.036/90), até a 

data do efetivo pagamento. Sem condenação em honorários, tendo em vista a data do ajuizamento do feito, assim como 

o disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/01, ainda em vigor, 

em face do disposto no art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001.P.R.I. 

 

2008.61.00.027066-0 - ARIVALDO ROSI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FLS. 137/148 - TÓPICO FINAL: ... Constam, ainda, contratos de trabalho posteriores, quando já descabia a 

progressividade dos juros. Portanto, o pleito mostra-se improcedente nesse particular. Ante o exposto e o que mais dos 

autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, condenando a CEF ao recálculo dos saldos da conta 

vinculada ao FGTS de que tratam os autos, e consequente pagamento das diferenças resultantes da não aplicação da 

variação integral do IPC, na sua correção monetária, no mês de janeiro de 1989 (referente ao trimestre dezembro/88, 

janeiro e fevereiro de 1989), no percentual de 42,72% e no mês de abril de 1990, no percentual de 44,80%, retificando-

se, assim, os saldos da aludida conta, inclusive, considerado o seu reflexo sobre os juros legais. Quanto ao pedido de 

juros progressivos, JULGO-O IMPROCEDENTE, nos termos do art. 269, incisos I e IV, do Código de Processo 

Civil.O montante total da condenação, por sua vez, a ser apurado em liquidação de sentença, deverá ser corrigido 

monetariamente e acrescido de juros moratórios, segundo os critérios do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 

2005, artigo 454, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, atualizado pelo Provimento COGE nº 95, de 

16 de março de 2009, c/c a Resolução nº 561, de 2 julho de 2007, do CJF, sem prejuízo da aplicação dos juros 

remuneratórios, previstos na legislação de regência do FGTS (art. 13, caput, da Lei 8.036/90), até a data do efetivo 

pagamento. Sem condenação em honorários, tendo em vista a data do ajuizamento do feito, assim como o disposto no 

art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/01, ainda em vigor, em face do 

disposto no art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001.P.R.I. 

 

2008.61.00.027894-4 - MIGUEL BUSSI NETO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FLS. 137/148 - TÓPICO FINAL: ... Conclui-se, assim, que nada mais é devido ao autor, a título de juros progressivos. 

Portanto, o pleito mostra-se improcedente nesse particular. Ante o exposto e o que mais dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação, condenando a CEF ao recálculo dos saldos da conta vinculada ao FGTS de 

que tratam os autos, e consequente pagamento das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC, 

na sua correção monetária, no mês de janeiro de 1989 (referente ao trimestre dezembro/88, janeiro e fevereiro de 1989), 

no percentual de 42,72% e no mês de abril de 1990, no percentual de 44,80%, retificando-se, assim, os saldos da 

aludida conta, inclusive, considerado o seu reflexo sobre os juros legais. Quanto ao pedido de juros progressivos, 

JULGO-O IMPROCEDENTE, nos termos do art. 269, incisos I e IV, do Código de Processo Civil.O montante total da 

condenação, por sua vez, a ser apurado em liquidação de sentença, deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de 

juros moratórios, segundo os critérios do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, artigo 454, da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, atualizado pelo Provimento COGE nº 95, de 16 de março de 2009, c/c a 

Resolução nº 561, de 2 julho de 2007, do CJF, sem prejuízo da aplicação dos juros remuneratórios, previstos na 

legislação de regência do FGTS (art. 13, caput, da Lei 8.036/90), até a data do efetivo pagamento. Sem condenação em 

honorários, tendo em vista a data do ajuizamento do feito, assim como o disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, com a 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/01, ainda em vigor, em face do disposto no art. 2º da Emenda 

Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001.P.R.I. 

 

2008.61.00.033387-6 - BRASELINA SOARES DE LIMA(SP261237 - LUCIANE CARVALHO E SP227407 - 

PAULO SERGIO TURAZZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

FLS. 72/78 - TÓPICO FINAL: ... Portanto, assiste razão à autora.Em vista do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução de mérito, JULGANDO PROCEDENTE a ação, para condenar a Caixa Econômica Federal 

ao pagamento, à autora, das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC, no percentual de 

42,72%, aos saldos da conta de poupança indicada na exordial, no mês de janeiro de 1989. Condeno a ré a arcar com o 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios da autora, que estipulo em 10% do valor da condenação, na 

forma do art. 20 do CPC. O montante total da condenação, por sua vez, a ser apurado em liquidação de sentença, deverá 

ser corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios, segundo os critérios do Provimento COGE nº 64, de 28 

de abril de 2005, art. 454, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região (com a redação dada pelo Provimento 

COGE nº 95, de 16 de março de 2009), c/c a Resolução nº 561, de 2 julho de 2007, do CJF, sem prejuízo do 

creditamento dos juros remuneratórios legais pactuados, fixados em 0,5% ao mês.P.R.I. 

 

2009.61.00.001570-6 - MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR X CHICRALLA HAIDAR(SP162348 - 

SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

FL. 244 - Vistos, em sentença.Tendo em vista os termos da petição de fls. 126/127, assinada por ambas as partes, na 

qual os autores renunciam ao direito sobre o qual se funda esta a ação, informando que efetuarão o pagamento da 

dívida, relativamente ao contrato objeto dos autos, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, com 
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fulcro no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar em custas judiciais e honorários 

advocatícios, em face do pactuado, constando, na referida petição, que serão pagos pelos autores diretamente à ré, na 

via administrativa.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2009.61.00.014167-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1209 - ALEXANDRE 

ACERBI) X ANACLETO PEREIRA DOS SANTOS 

FLS. 45/46 - Vistos, em sentença. Ajuizou o INSS a presente ação, pelo rito ordinário, requerendo a condenação do réu 

a ressarcir aos cofres públicos, a importância de R$ 132,25 (cento e trinta e dois reais e vinte e cinco centavos), 

decorrente de danos provocados em um monitor de computador que se encontrava na Agência do INSS em 

Itaquera/SP.Designada Audiência de Conciliação, compareceu o réu, apresentando comprovante de pagamento do 

referido montante, ocasião na qual o procurador do INSS requereu a concessão de prazo para a verificação da efetiva 

quitação.Às fls. 40/43, peticionou o procurador do INSS, informando o efetivo repasse do valor depositado pelo réu aos 

cofres do INSS, requerendo a extinção do feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, II, do Código de 

Processo Civil, face ao reconhecimento jurídico do pedido.É o relatório.Decido.De fato, o pagamento do valor objeto da 

demanda importa em reconhecimento da procedência do pedido, tendo a controvérsia sido resolvida com resolução de 

mérito. Diante do exposto e do que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO, com resolução do 

mérito, com fulcro no disposto no art. 269, II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, por 

entendê-los incabíveis, in casu, em razão do valor irrisório da demanda.Oportunamente, com as cautelas legais, 

arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2008.61.00.021185-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0035982-6) UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP(Proc. 932 - RODRIGO PEREIRA CHECA) X MARIA DO CARMO AUN 

X MARIA DO CARMO MONHO LEITE X MARIA DO SOCORRO MORAES X MARIA HELENA CONSTANTE 

X MARIA ISABEL LACERDA X MARIA JOSE CAMILO DA SILVA X MARIA JOSE FERREIRA X MARIA 

LUCINEIDE ROCHA X MARIA MATILDE CARDOSO DA SILVA(SP097365 - APARECIDO INACIO E 

SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) 

FLS. 75/79 - TÓPICO FINAL: ... Em vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES ESTES 

EMBARGOS, para atribuir à execução a importância de R$ 228.853,98 (duzentos e vinte e oito mil, oitocentos e 

cinquenta e três reais e noventa e oito centavos), montante apurado em agosto de 2009 - sendo a quantia de R$ 

208.030,26 (duzentos e oito mil e trinta reais e vinte e seis centavos) o crédito principal a ser rateado entre as 

embargadas MARIA DO CARMO AUN, MARIA DO CARMO MONHO LEITE, MARIA HELENA CONSTANTE, 

MARIA JOSE CAMILO DA SILVA, MARIA LUCINEIDE ROCHA e MARIA MATILDE CARDOSO DA SILVA, 

proporcionalmente aos respectivos créditos; a quantia de R$ 20,71 (vinte reais e setenta e um centavos), o reembolso 

das custas judiciais, e a de R$ 20.803,01 (vinte mil, oitocentos e três reais e um centavo), o valor dos honorários 

advocatícios, devendo a execução prosseguir por tais montantes.Condeno, ainda, ambas as partes, nestes autos, em 

conseqüência, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que estipulo em 10% do valor atribuído a esta causa, 

a ser por ambos suportado e dividido em partes iguais, em razão da sucumbência recíproca.Decisão não sujeita ao duplo 

grau obrigatório de jurisdição, não obstante o valor atribuído à execução, tendo em vista o entendimento adotado pela 

Corte Especial do E. STJ, no exercício de sua competência de uniformização dos julgados, no sentido de que não cabe o 

reexame necessário, na hipótese dos autos, ou seja, de sentença proferida em sede de Embargos à Execução de título 

judicial. Cito, a título de exemplo, o seguinte precedente daquela r. Corte, sobre o tema:PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO. EMBARGOS OPOSTOS PELA FAZENDA PÚBLICA.NÃO-ACOLHIMENTO. REMESSA 

NECESSÁRIA. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO.1. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que não está sujeita ao duplo 

grau de jurisdição a sentença proferida contra a Fazenda Pública em embargos à execução de título judicial.2. Agravo 

regimental improvido.(STJ, AGA 583999, Processo: 200400203801, DJU 01/08/2005, p.516, Min. ARNALDO 

ESTEVES LIMA)Traslade-se cópia desta decisão, inclusive dos cálculos de fls. 49/72, aos autos da Ação Ordinária nº 

98.0035982-6. P.R.I. 

 

2008.61.00.021956-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.046706-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1537 - FERNANDA MARIA GUNDES SALAZAR) X VIT-FRUT DISTRIBUIDORA DE FRUTAS 

LTDA(SP147224 - LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT) 

FLS. 29/32 - TÓPICO FINAL: ... Em vista do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES ESTES 

EMBARGOS, para atribuir à execução a importância de R$ 10.475,28 (dez mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e 

vinte e oito centavos), apurada em agosto de 2009 - sendo a quantia de R$ 9.976,46 (nove mil, novecentos e setenta e 

seis reais e quarenta e seis centavos), relativa aos honorários advocatícios e de R$ 498,82 (quatrocentos e noventa e oito 

reais e oitenta e dois centavos), referente ao reembolso de custas, devendo prosseguir a execução por tal 

montante.Condeno, ainda, ambas as partes, em conseqüência, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que 

estipulo em 10% do valor da condenação, a ser por ambos suportado e dividido em partes iguais, em razão da 

sucumbência recíproca. Decisão não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, independentemente do valor 

atribuído à execução, tendo em vista o entendimento adotado pela Corte Especial do E. STJ, no exercício de sua 
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competência de uniformização dos julgados, no sentido de que não cabe o reexame necessário, na hipótese dos autos, ou 

seja, de sentença proferida em sede de Embargos à Execução de título judicial. Cito, a título de exemplo, o seguinte 

precedente daquela r. Corte, sobre o tema:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS OPOSTOS PELA 

FAZENDA PÚBLICA. NÃO-ACOLHIMENTO. REMESSA NECESSÁRIA. DESCABIMENTO. PRECEDENTES 

DA CORTE ESPECIAL DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.1. A Corte Especial do Superior Tribunal 

de Justiça firmou entendimento de que não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença proferida contra a 

Fazenda Pública em embargos à execução de título judicial.2. Agravo regimental improvido.(STJ, AGA 583999, 

Processo: 200400203801, DJU 01/08/2005, p.516, Min. ARNALDO ESTEVES LIMA)Traslade-se cópia desta decisão, 

inclusive dos cálculos de fls. 26/27, aos autos da Ação Ordinária nº 2000.61.00.046706-7. P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2007.61.00.017749-7 - LEMON BANK BANCO MULTIPLO S/A(SP114521 - RONALDO RAYES E SP154384 - 

JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES) X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS 

INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

FLS. 495/497 - TÓPICO FINAL: ... Passo a decidir.De fato, a sentença ora embargada julgou parcialmente procedente 

o pedido e concedeu parcialmente a segurança, para o fim de reconhecer incidenter tantum a inconstitucionalidade do 

parágrafo 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, porém deixou de acolher o pedido da impetrante para reconhecer como 

indevido o recolhimento efetuado com base no parágrafo 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, uma vez que a instituição 

financeira impetrante não teria recolhido o PIS e a COFINS, na forma do citado artigo, bem como, deixou de acolher o 

pedido da impetrante com relação ao direito de excluir da base de cálculo do PIS e da COFINS os valores relativos ao 

ISS. Pois bem, analisando o pleito elaborado neste feito, verifico que não há qualquer contradição na referida decisão. 

Isso porque, dentre os pedidos feitos pela impetrante na exordial encontra-se o reconhecimento incidenter tantum da 

inconstitucionalidade do parágrafo 1º, do art. 3º da Lei nº9.718/98, declarando, por conseqüência, o direito de excluir da 

base de cálculo do PIS e da COFINS, os valores relativos ao ISS, por não figurarem faturamento e sem meros ingressos. 

A inconstitucionalidade foi reconhecida nestes autos, contudo, por ser a impetrante uma instituição financeira e por se 

sujeitar a regramento próprio (parágrafo 5º e 6º, do art. 3º, da Lei nº 9.718/98), não obteve o reconhecimento dos demais 

pedidos elaborados neste mandamus. Assim sendo, a procedência parcial do pedido e a concessão parcial da segurança 

justifica-se face ao reconhecimento incidenter tantum da inconstitucionalidade do parágrafo 1º, do art. 3º da Lei nº 

9.718/98. Ante o exposto, DESACOLHO ESTES EMBARGOS, mantendo, na íntegra, os termos da sentença nesta 

Instância recorrida.P.R.I. 

 

2009.61.00.009260-9 - HOSPITAL VERA CRUZ(SP068620 - ERIETE RAMOS DIAS TEIXEIRA) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X 

PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP(Proc. 601 - IVANY DOS 

SANTOS FERREIRA) 

FLS. 164/168 - TÓPICO FINAL: ... Assim, não havendo o impetrante comprovado, de plano, que se enquadra 

inteiramente nas situações previstas no art. 151, IV e V, do CTN, descabe a expedição da Certidão pretendida, ante os 

termos do art. 206 do mesmo diploma legal.Portanto, entendo inexistente o direito líquido e certo alegado pelo 

impetrante.Em vista do exposto e do que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de 

mérito, DECLARANDO IMPROCEDENTE esta ação e DENEGANDO A SEGURANÇA. Custas ex lege. Sem 

condenação em honorários (Súmula 512, do E. STF). P. R. I e O. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2009.61.00.018300-7 - CATINA BARBARA FERRARA(SP131771 - MEIRE AUGUSTO ARBULU) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

FLS. 51/53 - TÓPICO FINAL: ... Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido. O exame do teor do pedido - que se 

refere à suspensão da execução extrajudicial relativa ao imóvel situado à Rua Jacinto Ribeiro, nº 55, Jardim das 

Vertentes - São Paulo-SP, adquirido por meio de um contrato de empréstimo firmado com a CEF - e o que mais dos 

autos consta, leva-me a reconhecer a existência de coisa julgada, quanto ao pedido nestes autos formulado, a obstar a 

tramitação deste processo, em vista do objeto da Ação Ordinária nº 2004.61.00.017682-0, que tramitou nesta Vara e 

transitou em julgado materialmente, conforme Certidão de fl. 225-verso. Nos autos da referida Ação Ordinária nº 

2004.61.00.017682-0, a ora autora requereu a revisão judicial do contrato de empréstimo firmado com a CEF para 

aquisição do mesmo imóvel, objeto deste feito, bem como a decretação da nulidade da arrematação extrajudicial e seu 

registro, face à suposta ilegalidade e inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial regulado pelo 

Decreto-lei nº 70/66. Referida ação foi julgada improcedente, e tal decisão tornou-se definitiva em 31/10/2008, 

portanto, anteriormente à distribuição desta Medida Cautelar. Verifica-se, pois, que a autora pretende rediscutir a 

questão da validade do Decreto-lei nº 70/66, em caso que já se encontra encerrado, pois, na hipótese do autos, o objeto 

da segunda ação está inteiramente contido naquele da primeiramente ajuizada.Em suma, ambos os processos 

apresentam identidade de sujeitos, quanto ao autor e ao réu, de pedidos e de causa de pedir (art. 301, 2º do Código de 

Processo Civil), quanto a estes em razão da continência verificada. Assim, configurada nitidamente a coisa julgada, 

questão de ordem pública que pode ser alegada e comprovada a qualquer tempo e reconhecida ex oficio pelo juízo 

(CPC, art. 301, VI e 4º), impõe-se a extinção do processo, sem resolução do mérito. Diante do exposto, JULGO 

EXTINTO o feito, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V e 3º, do Código de Processo 
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Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não houve citação da ré.Observadas as formalidades 

legais, arquivem-se os autos.P.R.I. 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR  

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2854 

 

USUCAPIAO 

92.0042134-2 - ORMINDA DE JESUS MARTINS DE ANDRADE(SP029386 - CLOVIS GOULART FILHO) X 

LUIZ RAPHAEL ANDREONI MARSAIOLI(SP150452 - LETICIA HAHNE MARSAIOLI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP066472 - HERMES DONIZETI MARINELLI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) X PEDRO BASILE(SP039676 - GRACIANO ANTONIO ALVES E SP053147 - TERMUTES 

APARECIDA KOLLER ALVES) X MARGARIDA BASILE(SP039676 - GRACIANO ANTONIO ALVES E 

SP053147 - TERMUTES APARECIDA KOLLER ALVES) X ROSA THEREZA BASILE(SP039676 - GRACIANO 

ANTONIO ALVES E SP053147 - TERMUTES APARECIDA KOLLER ALVES) X FILOMENA LEA CIMINO 

BASILE(SP039676 - GRACIANO ANTONIO ALVES E SP053147 - TERMUTES APARECIDA KOLLER ALVES) 

Expeça-se alvará de levantamento dos depósitos de fls. 999 e 1004, em nome da Caixa Econômica Federal. Defiro a 

retirada do Alvará por pessoa devidamente substabelecida. Providencie a Caixa Econômica Federal a retirada do alvará 

de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 509/2006 do Conselho da Justiça Federal, que 

atribuiu o prazo de validade ao alvará. Não havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu 

cancelamento e o arquivamento dos autos. Abra-se vista à União Federal. Após, com a juntada do alvará liquidado, 

arquivem-se os autos. Int. 

 

MONITORIA 
2008.61.00.022103-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X NELSON PIMENTEL FILHO 

1- Fls. 60/76: Indefiro o pedido de nova penhora eletrônica, uma vez que deve a exequente esgotar todos os meios 

válidos para encontrar outros bens passíveis de penhora antes do deferimento da medida requerida, por ser mais gravoso 

ao executado. 2- Regularize a parte autora a petição de fl. 78, tendo em vista a ausência de assinatura. Designo o dia 

14/10/2009, às 14 horas e 30 minutos, para realização de audiência de conciliação. Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2001.61.00.010271-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E 

SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X ALCY DE ALBUQUERQUE VIDAL X VERA LUCIA 

VALLIM DE ALBUQUERQUE VIDAL X MARIO VIDAL X MARIA ARMONI VIDAL(SP097269 - NOEL 

ALEXANDRE MARCIANO AGAPITO) 

Defiro o levantamento dos valores depositados a título de honorários periciais (fl.213). Expeça-se alvará, que deverá ser 

retirado pela Caixa Econômica Federal no prazo 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 509/2006 do Conselho da 

Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não havendo retirada do alvará no prazo estipulado, 

providencie a Secretaria seu cancelamento. Com a juntada do alvará liquidado ou seu cancelamento, aguarde-se no 

arquivo manifestação para prosseguimento do feito. Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.00.014531-6 - VERA CURZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP088098 - FLAVIO LUIZ 

YARSHELL E SP195758 - HELOISA HELENA PIRES MEYER) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA 

EM SAO PAULO 

1- Ciência às partes da redistribuição do feito. 2- Ratifico os atos praticados pelo juízo da 2ª Vara Federal. 3- Remetam-

se os autos ao Ministério Público Federal para apresentar parecer. Intimem-se. 

 

2009.61.00.017885-1 - ODAIR FERNANDES AGUIAR(SP069783 - WALTER RODRIGUES E SP247263 - 

RODRIGO MARCOS ANTONIO RODRIGUES) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO 

ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Preliminarmente, recebo a petição de fl. 102 em aditamento à inicial.Trata-se de mandado de segurança, com pedido 

liminar, pelo qual o impetrante pretende provimento jurisdicional que reconheça a suspensão da exigibilidade de valores 

relativos a taxas de ocupação de imóvel que era de sua propriedade.O impetrante sustenta, em síntese, que é cobrado 

pelo pagamento de taxas de ocupação que incidem sobre imóvel que alega ter sido de sua propriedade até 1999, ocasião 

em que foi comprometida a venda a terceiros, das quais as competências 2004 a 2007 foram inscritas em dívida ativa 

(80.6.08.010347-25).Narra a inicial que o impetrante desde 1988 foi autorizado pela Secretaria do Patrimônio da União 
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a ocupar o imóvel cadastrado sob nº 7115.0000413-70, todavia, no ano de 1999 compromissou a cessão de seus direitos 

sobre o bem a terceiros (Flávio de Carvalho Tesheiner e Ana Paula de Lima Munhoz Tesheiner) que assumiram em tal 

compromisso a obrigação pelo pagamento das despesas relativas ao bem, especialmente a referida taxa de 

ocupação.Sustenta o impetrante, entretanto, que a escritura dessa transação não foi lavrada por desinteresse dos 

cessionários, mas que no ano de 2002 foi procurado por escrevente do tabelião de notas local para assinar escritura 

pública de cessão de direitos possessórios.Assevera, ainda, o impetrante que o bem foi transferido para Ricardo Luiz 

Furlan Ajaj e outros em 2003 e que estes realizaram nova transferência para Fransa Incorporadora Ltda., sendo certo 

que o Ricardo Luiz Furlan Ajaj formulou pedido de parcelamento das taxas de ocupação em aberto que não foi 

cumprido.Em análise sumária da questão, cabível no exame de pedido liminar, tenho ausente o requisito da relevância 

dos fundamentos jurídicos da impetração.De fato, observo que a taxa de ocupação refere-se ao pagamento anual devido 

pelos ocupantes de terrenos de marinha e seus acrescidos, sem título outorgado pela União Federal.Constitui crédito de 

natureza patrimonial e não-tributária, nos termos do Decreto-lei nº 9.760/46, de modo que a essas cobranças não se 

aplicam as disposições relativas ao direito tributário.A origem dos terrenos de marinha remonta à época do Brasil-

Colônia, possuem natureza jurídica de bens públicos dominicais de propriedade da União Federal e correspondem a 

faixa com 33 metros de profundidade, medidos a partir da linha do preamar-médio de 1831. Por constituir bens públicos 

adquiridos de forma originária, são inoponíveis quaisquer títulos de propriedade outorgados a particulares.Nos termos 

do Decreto-Lei 9760/46, para a cobrança dessa taxa, a Secretaria do Patrimônio da União é responsável pela inscrição 

dos ocupantes, devendo cadastrá-los de ofício ou a pedido do interessado, sendo certo que a falta de inscrição não 

desobriga seu pagamento (art. 128).No caso vertente, embora o impetrante comprove, por intermédio de escrituras 

públicas, a cessão de direitos possessórios sobre o bem localizado em terreno de marinha, não logrou demonstrar que 

tais transações tenham sido averbadas no registro de imóvel competente, nos termos do art. 1245, do Código Civil, de 

forma que seu nome ainda consta como ocupante do bem (certidão de fl. 19).É verdade, nos termos da norma legal de 

regência, que a falta de inscrição não isenta o ocupante do pagamento da taxa (art. 128, 1º), entretanto, na via estreita do 

mandado de segurança, que não se abre à dilação probatória, não é possível estabelecer as obrigações de cada um dos 

ocupantes, as quais devem ser dirimidas em ação própria, inclusive pela via do regresso.Note-se que o impetrante 

reconhece que permitiu a ocupação do bem por terceiros, embora a autorização pública lhe coubesse, sem que fosse 

lavrada escritura e muito menos que o fato fosse noticiado a Secretaria do Patrimônio da União e que tinha plena 

ciência a respeito das obrigações que recaem sobre o bem.O requisito do perigo da demora é insuficiente para concessão 

do pedido liminar e, no caso vertente, não o identifico caracterizado, pois é preciso que esteja baseado em comprovados 

dados objetivos que demonstrem o efetivo risco de dano.Face o exposto, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o 

pedido liminar.Requisitem-se as informações.Após, ao Ministério Público Federal.Oportunamente, encaminhem-se os 

autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, onde deverá ser incluído como autoridade coatora o Procurador-

Seccional da Fazenda Nacional em Varginha - MG.Intime-se. 

 

2009.61.00.017886-3 - YEDA PORTO BAVARESCO(SP069783 - WALTER RODRIGUES E SP247263 - RODRIGO 

MARCOS ANTONIO RODRIGUES) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE 

SAO PAULO - SP 

Vistos, etc...Preliminarmente, recebo a petição de fl. 48 em aditamento à inicial.Trata-se de mandado de segurança, com 

pedido liminar, pelo qual a impetrante pretende provimento jurisdicional que reconheça a suspensão da exigibilidade de 

valores relativos a taxas de ocupação de imóvel que era de sua propriedade.A impetrante sustenta, em síntese, que é 

cobrada pelo pagamento de taxas de ocupação referentes aos exercícios de 1997 até 2009, das quais as competências de 

1999 a 2002 foram inscritas em dívida ativa (80.6.04.052302-03) e que incidem sobre imóvel que era de sua 

propriedade até 1997, ocasião em que foi vendido para terceira pessoa.Narra a inicial que a impetrante nunca teve 

conhecimento que o bem se tratava de propriedade da União Federal e que transferida a propriedade do bem, por 

escritura devidamente anotada no registro competente, não pode ser responsabilizada pelo pagamento da cobrança que 

lhe é direcionada.Em análise sumária da questão, cabível no exame de pedido liminar, tenho por parcialmente presente 

o requisito da relevância dos fundamentos jurídicos da impetração.De fato, observo que a taxa de ocupação refere-se ao 

pagamento anual devido pelos ocupantes de terrenos de marinha e seus acrescidos, sem título outorgado pela União 

Federal.Constitui crédito de natureza patrimonial e não-tributária, nos termos do Decreto-lei nº 9.760/46, de modo que a 

essas cobranças não se aplicam as disposições relativas ao direito tributário.A origem dos terrenos de marinha remonta 

à época do Brasil-Colônia, possuem natureza jurídica de bens públicos dominicais de propriedade da União Federal e 

correspondem a faixa com 33 metros de profundidade, medidos a partir da linha do preamar-médio de 1831. Por 

constituir bens públicos adquiridos de forma originária, são inoponíveis quaisquer títulos de propriedade outorgados a 

particulares.Nos termos do Decreto-Lei 9760/46, para a cobrança dessa taxa, a Secretaria do Patrimônio da União é 

responsável pela inscrição dos ocupantes, devendo cadastrá-los de ofício ou a pedido do interessado, sendo certo que a 

falta de inscrição não desobriga seu pagamento (art. 128).No caso vertente, a impetrante logrou demonstrar que ocupou 

o imóvel cadastrado no registro do Patrimônio da União (RIP 7071.0020702-40) até julho de 1998, ocasião em que 

ocorreu a transferência da propriedade imobiliária para a Sra. Áurea Bracco Ferreira (art. 1245, do Código Civil), que 

passou a ser a ocupante do bem e responsável pelo pagamento da referida taxa a partir da competência 1999, pois 

quando averbada a venda do bem já ocorrido o vencimento da exigência relativa ao ano de 1998, consoante relatório de 

fl. 35.Ainda que o requisito do perigo da demora seja insuficiente para concessão do pedido liminar, entendo que ele 

está caracterizado nesse caso, pois a permanência da cobrança expõe a impetrante a possíveis danos.Face o exposto, 

DEFIRO PARCIALMENTE o pedido liminar para suspender a exigibilidade das taxas de ocupação incidentes sobre o 
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imóvel cadastrado sob nº 7071.0020702-40 a partir da competência 1999.Requisitem-se as informações.Após, ao 

Ministério Público Federal.Oportunamente, encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, onde 

deverá ser incluído como autoridade coatora o Procurador-Seccional da Fazenda Nacional em Santos - SP.Intime-se. 

 

2009.61.00.018895-9 - GREEN GOLF DESING LTDA - SPE(SP235548 - FRANCIANE CRUZ ALVES) X 

PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP X GERENTE DE REGISTRO 

EMPRESARIAL DA JUCESP SAO PAULO - SP 

Indefiro o pedido de fls. 58/59, tendo em vista que não há necessidade de serem intimados todos os advogados da 

mesma parte; basta que seja intimado um só (RSTJ 56/242, 67/445: TR 618/89, RJTJESP 105/296, JTJ 160/230; JTA 

97/364, Bol. AASP 858/216, 1332/154). Não obstante não ser cabível a devolução do prazo, concedo novo prazo de 5 

(cinco) dias para que a impetrante cumpra o determinado no despacho de fl.52. Intime-se. 

 

2009.61.00.019775-4 - GABRIELLA RIZZUTTI(SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X DIR 

PRESIDENTE INST EDUCACIONAL SEMINARIO PAULOPOLITANO X CENTRO UNIVERSITARIO 

ASSUNCAO - UNIFAI 

Cumpra a impetrante integralmente o despacho de fl. 21, no prazo de 05 dias, que determina o fornecimento das peças 

faltantes necessárias (fl. 09/18), bem como outra contrafé para instrução dos ofícios de notificação, nos termos do artigo 

6º da Lei nº 12.016/2009. Intimem-se. 

 

2009.61.00.020582-9 - REGINA MARIA DE ALMEIDA PRADO GARRONE(SP131928 - ADRIANA RIBERTO 

BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Vistos, etc...Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, pelo qual a impetrante objetiva provimento 

jurisdicional que lhe assegure a alteração de cadastro de imóveis de propriedade da União Federal para que conste seu 

none como foreira responsável e que determine o exame de pedido direcionado à autoridade coatora ainda não 

apreciado.Aduz, em síntese, que tornou-se proprietária do domínio útil de bens públicos cadastrados no patrimônio da 

União Federal (RIP 6213.0108683-53, 6213.0108688-68, 6213.0108689-49, 6213.0108690-82, 6213.0108702-50 e 

6213.0007970-38) por carta de sentença extraída nos autos de separação consensual.Narra a inicial que a impetrante 

formalizou pedidos de transferência da propriedade perante a Secretaria do Patrimônio da União em agosto do ano 

corrente, bem como apresentou manifestação relativa à cobrança de diferenças de laudêmio que recaem sobre um dos 

imóveis que teve processo de transferência regularizado em 1994, os quais, até o momento, não foram apreciados, 

circunstância que acarreta danos, porque necessita vender os bens.Em análise sumária da questão, cabível no exame de 

pleito liminar, verifico estar presente o requisito da relevância dos fundamentos jurídicos da impetração.Com efeito, os 

bens de que trata a demanda estão sujeitos ao regime jurídico da enfiteuse e à vista das alegações e dos documentos que 

acompanham a inicial, atente a omissão da autoridade impetrada em relação ao andamento dos pedidos administrativos 

apresentados em 06 de agosto corrente, cujo deslinde ultrapassou prazo razoável (art. 49 da Lei 9.784/99).O 

administrado tem direito a um serviço público eficiente e contínuo, fazendo jus à apreciação pela Administração Pública 

de seus pedidos. Ainda que seja notória a desproporção entre os recursos públicos e as demandas que lhes são 

direcionadas, é inadmissível que a solução para essa equação se dê com o sacrifício do particular.Dessa forma, entendo 

caracterizados os pressupostos necessários e essenciais à concessão da liminar pleiteada, pois, embora a impetrante não 

baseie o requisito do perigo da demora em dados objetivos, é notório que a irregularidade do cadastro priva seu 

proprietário do pleno uso do bem.Face o exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido liminar para que a 

autoridade impetrada, no prazo de 10 (dez) dias, analise os pedidos formulados pela impetrante (processo 

04977.008580/2009-43) e, no caso daqueles relativos à alteração do cadastro (04977.008709/2009-13, 

04977.008711/2009-92, 04977.008708/2009-79, 04977.008714/2009-26 e 04977.008713/2009-81), acate-os ou 

apresente as exigências necessárias, devendo também, em caso de regularidade, efetuar os cálculos e expedir as guias 

para recolhimento do laudêmio pela aquisição e, finalmente, cumpridas as condições legais, expeça as respectivas 

certidões de aforamento, com a devida atualização do cadastro, onde constará a impetrante como foreira do 

imóvel.Requisitem-se as informações.Após, ao Ministério Público Federal.Intime-se. 

 

2009.61.00.020771-1 - SPARFLEX FIOS E CABOS ESPECIAIS LTDA(SP236589 - KELLY CHRISTINA 

MONTALVÃO MONTEZANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Providencie o impetrante, no prazo de 10 dias, a declaração de autenticidade das cópias dos documentos acostados aos 

autos (fls.25/227), ou forneça cópias autenticadas para instrução do feito, nos termos do item 4.2 do Provimento 

34.Intime-se. 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA  

DIRETORA DE SECRETARIA 
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Expediente Nº 4498 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2009.61.00.014790-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1140 - MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA 

ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE E 

SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X ETEMP ENGENHARIA INDL/ E COM/ LTDA(SP207826 - 

FERNANDO SASSO FABIO) 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Manifeste-se a parte autora sobre as contestações juntado 

às fls. 534/556 e 644/667.Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela autora, após o 

réu CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e por último ETEMP ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA, sobre as provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

97.0039292-9 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP206175B 

- FABIO DE OLIVEIRA ALVAREZ E SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES) 

X SKYJET BRASIL SERVICO AEREO S/A 

Cite-se a empresa ré, na pessoa do seu representante legal, nos endereços consultados pelo sistema INFOJUD.Restando 

infrutífera a diligência, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de citação por Edital.Int. 

 

Expediente Nº 4502 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.00.029532-0 - ABDALLA ABUCHACRA X MIEKO SHIMIZU YOSHIDA X MIEKO TAKEMOTO 

MASSARI X PAULO DE ANDRADE(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) 

Converto o julgamento em diligência. Manifestem-se os Autores sobre a petição da União Federal, às fls.120/155, 

juntando os documentos reclamados, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. Juntados os documentos, dê-se vista à 

União, retornando os autos à conclusão. São Paulo, 21 de agosto de 2009 

 

2007.61.00.030932-8 - CLINICA DE REPOUSO DE ITAPIRA S/C LTDA(SP079080 - SOLANGE MARIA VILACA 

LOUZADA E SP105362 - CRISTINA APARECIDA POLACHINI) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA 

DO ESTADO DE SAO PAULO 

Ante a informação supra, republique-se a sentença de fls. 169/173.Sentença de fls. 169/173: TIPO A22ª VARA 

FEDERAL DE SÃO PAULOMANDADO DE SEGURANÇAPROCESSO Nº 2007.61.00.030932-8AUTOR: 

CLÍNICA DE REPOUSO ITAPIRARÉUS:ESTADO DE SÃO PAULO E UNIÃO FEDERALReg. n.º ________ / 

2009SENTENÇACuida-se de ação ordinária proposta pela Clínica de Repouso Itapira em face da União Federal e do 

Estado de São Paulo objetivando a condenação dos réus ao pagamento do montante de R$ 60.284,20 referente a 

diferenças de reajuste de serviços prestados nos meses de setembro a dezembro de 2006, deferido pela Portaria n.º 02 de 

08.01.2007, do Ministério da Saúde, valor este a ser acrescido de juros e correção monetária.A autora celebrou contrato 

de prestação de serviço em psiquiatria 01/2003 com a Secretaria do Estado da Saúde, gradativamente alterado pelo 

Termos Aditivos seguintes.Os valores pagos pelo SUS foram modificados ao longo do tempo, para elevar o valor das 

diárias pagas aos hospitais menores (com poucos leitos), a fim de beneficiá-los. Em razão disso, a autora adequou-se à 

nova sistemática, diminuindo o número de leitos disponíveis para atendimento pelo SUS para 240.A Portaria n.º 02 de 

08.01.2007 reconheceu a referida alteração, classificando a clínica da autora na classe IV (correspondente aos 240 leitos 

disponíveis), determinando que os efeitos financeiros correspondentes fossem gerados a partir da competência de 

setembro de 2006. Na nova classe o valor da diária estipulado por leito psiquiátrico passou a ser de R$ 28.68, sendo 

certo que a clínica havia recebido o equivalente a R$ 26,69, gerando uma diferença de R$ 1,99 por diária, totalizando o 

montante de R$ 57.465,62 que, devidamente corrigido até setembro de 2007 resulta no valor de R$ 60.284,20.Alega 

que tentou receber tais diferenças administrativamente, mas foi obstada em razão da inexistência de mecanismos que 

possibilitassem o recebimento de valores já processados.Com a inicial vieram os documentos de fls. 16/73.A União 

Federal contestou o feito às fls. 91/119. Preliminarmente alegou a existência de defeito na representação processual da 

parte autora, a inépcia da petição inicial e sua ilegitimidade passiva. No mérito pugnou pela improcedência.O Estado de 

São Paulo, por sua vez, limitou-se a argüir sua ilegitimidade passiva, requerendo a extinção do feito sem resolução de 

mérito, fls. 142/146. Não acostou documentos.Réplica às fls. 160/167.Inexistindo provas orais ou periciais a serem 

produzidas, vieram conclusos para a prolação de sentença.É o relatório, decido.De início analiso a questão atinente às 

preliminares arguidas.Rejeito a alegação de irregularidade na representação processual dos autores, uma vez que a 

procuração acostada à fl. 16 dos autos, está assinada por João Maria Stevanato e Ogari Castro Pacheco, que são, 

respectivamente, Diretor-Presidente e Diretor Vice-Presidente, nos termos da cláusula 24 do contrato social 

(fls.18/27).Resta demonstrada, portanto, a adequação da procuração à regra contida no item 1 da alínea d) do parágrafo 

primeiro da cláusula quinta do instrumento do contrato. Quanto à inépcia da Petição Inicial consubstanciada na ausência 

das AIHs - Autorizações de Internações - entendo que deve também ser afastada.Isto porque o questionamento da parte 

autora consubstancia-se na existência de diferenças decorrentes do pagamento de diárias por valor inferior ao devido. 
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Em outras palavras, não se discute nos presentes autos a quantidade de diárias devidas, nem está em discussão a 

prestação dos serviços e sim o valor correto a ser pago por diária.Desta forma, no caso de eventual procedência do 

pedido, será desnecessária a apresentação das autorizações de internação, bastará apenas a apuração da diferença 

devida, subtraindo-se do valor da diária devida o valor que foi efetivamente pago e multiplicando o resultado dessa 

diferença pelo número total de diárias.No que tange à argüição de ilegitimidade passiva, por parte das Rés, entendo que 

o Sistema Único de Saúde, nos moldes trazidos pela Constituição de 1988 constitui-se de um sistema regional e 

hierarquizado, regido por três princípios fundamentais: descentralização, participação da comunidade e atendimento 

integral.No que tange à descentralização, pode-se dizer que cabe à cada uma das esferas de governo, Federal, Estadual e 

Municipal gerir e administrar os recursos destinados ao seu custeio, advindos de repasse ou de seu próprio 

orçamento.Desta forma a União atua, por meio do próprio Ministério da Saúde, na elaboração das normas que irão reger 

não apenas o atendimento, mas também o próprio funcionamento do SUS, cabendo-lhe, principalmente, o repasse dos 

recursos financeiros destinados à manutenção desse sistema, competindo-lhe, em contrapartida, a arrecadação de 

contribuições sociais. Assim, todas as tabelas que estabelecem a remuneração dos hospitais, clínicas e casas de saúde 

que atendem pelo Sistema Único de Saúde são elaboradas pelo próprio Ministério da Saúde.Conclui-se, portanto, que a 

União Federal deve figurar como parte no pólo passivo da lide, em razão de sua função de gestora do SUS. Rejeito, da 

mesma forma, a argüição de ilegitimidade passiva formulada pelo Estado de São Paulo. É fato que cabe ao Estado de 

São Paulo observar as normas editadas na esfera federal pelo Ministério da Saúde, mas isto não é suficiente para afastar 

sua legitimidade para presente ação, considerando-se que foi a entidade que firmou o contrato com a Autora, o qual, 

diga-se de passagem, foi assinado pelo próprio Secretário da Saúde. Assim, se a parte autora alega descumprimento do 

contrato sob o fundamento de que o pagamento foi efetuado a menor, é uma questão de lógica concluir que quem 

efetuou o pagamento a menor, no caso o Estado de São Paulo, é parte legítima para responder pela diferença reclamada. 

Assim, tanto a União quanto o Estado de São Paulo possuem interesse e legitimidade na presente demanda, vez que 

ambos integram o Sistema Único de Saúde. No caso dos autos à União cabe o suprimento dos recursos e a 

regulamentação do funcionamento do sistema, cabendo aos Estados e Municípios a prestação dos serviços de 

atendimento médico.MéritoQuanto ao mérito propriamente dito, observo que as informações prestadas pelo Ministério 

da Saúde, acostadas aos autos pela União Federal às fls. 120/140, corroboram a alegação de que a Portaria /SAS n.º 02, 

de 08/01/2007 alterou a classificação da autora para Classe IV, por ter efetuado redução de leitos hospitalares conforme 

o disposto na Portaria/GM n.º 52 de 20.01.2004, que instituiu o Programa Anual de Reestruturação da Assistência 

Psiquiátrica Hospitalar no SUS.À fl. 129 dos autos foi acostada a Portaria n.º 02 de 08/01/2007 que, em seu artigo 1º, 

considerando as Portarias 52/GM e 53/GM, reclassificou a Clinica de Repouso Itapira S/C LTDA, reconhecendo a 

existência de 240 leitos destinados à psiquiatria e inserindo-a na classe IV. O artigo 2º da referida portaria foi expresso 

ao consignar que muito embora sua entrada em vigor tenha ocorrido em 08.01.2007, seus efeitos financeiros 

retroagiriam a setembro de 2006.Nos termos da Portaria 52/GM de 20.01.2004, as diárias pagas aos hospitais e casas de 

saúde psiquiátricos com 240 leitos equivaleriam a R$ 28,68., fls. 130/134.Assim, conclui-se que se a Portaria n.º de 

08.01.2007 passou a gerar efeitos a partir de setembro de 2006, o valor das diárias devidas à pelo SUS à parte autora, 

para custeio dos leitos destinados à tratamento psiquiátrico, passou a ser de R$ 28,68 a partir de setembro de 

2006.Ocorre, contudo, que pela documentação acostada aos autos não há como verificar se as diárias pagas pelo SUS à 

parte autora, no que tange aos tratamentos psiquiátricos realizados no período de setembro a novembro de 2006, 

corresponderam à R$ 28,68. Isto porque o documento acostado à fl. 68 foi unilateralmente produzido pela parte autora, 

sendo que a União Federal não acostou aos autos nenhum documento que pudesse trazer maiores esclarecimentos neste 

ponto sob a alegação de que o pagamento foi efetuado pela Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo. O Estado de 

São Paulo, por sua vez, limitou-se a argüir sua ilegitimidade passiva, deixando de contestar o mérito da ação e de 

apresentar documentos.Assim, as rés, que poderiam trazer aos autos documento oficial comprovando a quantidade e o 

valor das diárias efetivamente pagas no período de setembro a dezembro de 2006, permaneceram inertes, deixando de 

impugnar este ponto, o que faz presumir verdadeira a alegação da Autora. Fora isto, consta nas informações da Diretoria 

Técnica do Departamento de Saúde, constantes do procedimento administrativo em apenso, que, no levantamento 

realizado pelo referido órgão, foi constatada apenas uma pequena diferença entre a quantidade apurada e a quantidade 

das diárias pleiteadas nos autos, razão pela qual considero correto a quantidade das diárias indicadas na petição inicial, 

geradoras da diferença de valor reclamada. Ressalvo, apenas, que às fls. 71/72 dos autos, a autora comprovou que houve 

uma tentativa de receber as diferenças em questão pela via administrativa. Contudo seu requerimento não foi sequer 

apreciado pelo órgão responsável, sobre a justificativa de que não há mecanismos que possibilitem reapresentar contas 

hospitalares já processadas, como também não é possível correção do cadastro deste serviço. Restou informado, ainda, 

que não há outra forma de pagamento visto que o hospital é privado não sendo possível repasse de recurso através de 

Termo Aditivo.Em síntese, conclui-se que há norma fixando, em favor da autora e retroativamente a setembro de 2006, 

o valor da diária dos leitos psiquiátricos em R$ 28,68 e que não se reconhece, na via administrativa, meio para o 

ressarcimento de diferenças relativas a períodos já processados. Todavia, as dificuldades operacionais alegadas não 

servem de fundamento para se negar o direito da Autora, assegurado pela Portaria nº 02 do Ministério da Saúde, editada 

em 08 de janeiro de 2007, com efeitos retroativos a partir de setembro de 2006. Isto posto julgo parcialmente 

procedente o pedido para condenar o Estado de São Paulo e, de forma subsidiária, a União Federal, a pagar à Autora, a 

importância de R$ 60.284,20( sessenta mil, duzentos e oitenta e quatro reais e vinte centavos), a ser corrigido a partir de 

outubro de 2007, pelos índices próprios previstos nos provimentos da Justiça Federal, incidindo ainda juros de mora de 

0,5%( meio por cento) ao mês, a partir da citação, até o efetivo pagamento. Custas ex lege, devidas pelas Rés a título de 

reembolso à Autora, sendo metade para cada uma.Fixo a verba honorária devida aos patronos da Autora, em 10% sobre 
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o valor da condenação, sendo 5% para cada uma das rés. P.R.I.O.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz 

Federal. 

 

2008.61.00.015083-6 - JOSE ARMANDO DOS SANTOS FERREIRA(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Fls.: 240/241: Traga o autor os quesitos para elaboração da perícia, no prazo de 15 dias. Oficie-se ao Hospital Regional 

Ferraz de Vasconcelos, requisitanddo cópia dos registros de outros possíveis atendimentos ao autor ali efetuados, 

conforme item 2 de fls. 241. Fls. 242: Intime-se, ainda, com urgência, o autor para a perícia designada para o dia 15 de 

outubro de 2009, às 17 horas, no mesmo endereço do item 3 de fls. 241, dando-lhe ciência de que deve trazer consigo, à 

perícia, todos os documentos hospitalares disponíveis referentes ao caso. Publique-se, por fim, o despacho de fls. 237. 

Int. Fls. 237: - FLS. 237. 1- Tendo em vista a informação de fl. 236, pri- meiramente, intimem-se as partes da decisão 

de fl. 222, bem como de seu descumprimento por parte do IMESC: Ciência às partes da redistribuição do feito à 22ª 

Vara Cível Federal de São Paulo. Desde já, ratifico os atos praticados pelo Juízo Estadual da 1ª Vara Cível da Comarca 

de Itaquaquecetuba/SP, para que produzam seus re-gulares efeitos jurídicos dentre as partes. Fls. 208/210: intime-se, 

com urgência, ao Insti- tuto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo - IMESC, si- tuado na Rua Barra 

Funda, 824, CEP: 01152-000, para que envie o laudo pericial correspondente à perícia realizada em 24/03/2003 (fl. 153) 

a este Juízo, ou seja, há mais de cinco anos, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, tendo em vista a excessiva demora 

quanto ao cumprimen- to de diversas determinações judiciais do Juízo Estadual de Ita- quaquecetuba neste sentido, 

ocasionando severos prejuízos ao autor, sob pena de que este Juízo tome as medidas judiciais cabíveis em face do 

agente responsável pela caracterização de desobediência às determi- nações judiciais nesse sentido. Int. 2- Em 

homenagem ao princípio da celeridade processual, a fim de que a desobe- diência à determinação do Juízo não traga 

ainda maiores prejuízos ao autor, além do prejuízo decorrente da repetição, após cerca de quatro anos, de toda uma série 

de procedimentos médicos tendentes à correta instrução probatória do feito, fazendo a ordem natural deste processo ser 

desobedecida, e o desenvolvimento da sequência de atos processuais simplesmente caminhar para trás, DESTITUO, 

desde já, o Instituto de Me- dicina Social e Criminologia de São Paulo - IMESC, e determino a reali- zação de nova 

perícia médica no Sr. José Armando dos Santos Ferreira, com a máxima urgência. Para tanto, diante da peculiaridade do 

caso objeto destes autos (o autor alega perda do calcanhar do pé direito ao ser atropelado por uma composição de trem 

da antiga RFFSA) nomeio para atuar como Médico Perito o Dr. Antônio Faga, especialidade em Ortopedia e 

Traumatologia, CRM nº 24363, com endereço à Rua Olavo Egígio, nº 403, Santana, telefone n. 2976-5366, celular n. 

8202-6727. Tendo em vista que já foram apresentados os quesitos (fls. 149/150), bem como por go- zar, o presente 

feito, dos benefícios da gratuidade da justiça, nos termos da Lei n. 1050/56, o pagamento dos honorários periciais será 

realizado com os recursos vinculados ao custeio da assistência judici- ária aos necessitados, observando o disposto no 

artigo 3º, parágrafo 2º da Resolução nº 558, do Conselho da Justiça Federal, que, desde já, fi- xo no importe de 

R$234,80.Intime-se o Sr. Perito para a retirada no prazo de 5 (cinco) dias, dos autos em Secretaria, a fim de que o 

mesmo proceda à coleta de dados necessários para a elaboração de laudo peri- cial, bem como para que, no mesmo 

prazo, agende data para a realização de perícia médica e solicitação de exames complementares e/ou necessá- rios para 

o seu diagnóstico, devendo apresentar o referido laudo, no prazo de 30 (trinta) dias.Após manifestação das partes acerca 

do laudo em questão, expeça-se ofício ao Núcleo Financeiro e Orçamentário soli- citando o correspondente pagamento 

de honorários, nos termos acima ar- bitrados.Int.  

 

Expediente Nº 4504 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

91.0664776-6 - MARCIO SATALINO MESQUITA X ANTONIO DE GASPARI X JOSE ALBERTO DE 

QUEIROZ(SP095137 - MARCIO SATALINO MESQUITA E SP012751 - ANTONIO DE GASPARI E SP038673 - 

JOSE BONK) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO(SP024768 - EURO 

BENTO MACIEL) 

Providencie o patrono Dr. Euro Bento Maciel, no prazo de 5 (cinco) dias, a juntada do instrumento de procuração, com 

poderes para receber e dar quitação.Após, se em termos, expeça-se alvará de levantamento do valor constante na guia de 

fls. 248 em nome do Dr. Euro Bento Maciel, OAB/SP 24.768 e intime o patrono para comparecer em secretaria para a 

retirada do alvará de levantamento.Com a juntada do alvará liquidado e nada sendo requerido, tornem os autos 

conclusos para sentença de extinção.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0009400-9 - NAIDE CARMASSI DIAFERIA X RODOLPHO DIAFERIA(SP099365 - NEUSA RODELA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - GABRIELA ARNAULD SANTIAGO) 

Após a juntada do alvará de levantamento liquidado e nada sendo requerido pelas partes, tornem os autos conclusos 

para sentença de extinção. Int. 

 

97.0060810-7 - JOAO LUIZ DA SILVA X MARCIA GOMES COSTA X MARIA ALVES NASCIMENTO X 

MARIA HELENA LOPES X RITA BEATRIZ INACIO(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E 

SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE) 

Ante a falta de manifestação da parte autora, arquivem-se os autos, observada as formalidades legais.Int. 
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2001.61.00.005807-0 - CENTRO AUTOMOTIVO JFS LTDA(SP106911 - DIRCEU NOLLI) X 

INSS/FAZENDA(Proc. EDUARDO JOSE DA FONSECA COSTA E Proc. 762 - MARINEY DE BARROS 

GUIGUER) X UNIAO FEDERAL 

Ante a falta de manifestação da autora, julgo prejudicada a realização da prova pericial contábil. Tornem os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

2003.61.00.014647-1 - RUBENS ROMAGNOLI - ESPOLIO (APARECIDA MARIA ROMAGNOLI)(SP107699B - 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA E SP173348 - MARCELO 

VIANNA CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) 

Vistos,Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista que o contrato em questão foi firmado entre a CEF e 

FERNANDO RODRIGUEZ DE MATTOS E SORAIA DOS SANTOS VAZ RODRIGUES DE MATTOS e que estes, 

vendendo o imóvel a RUBENS ROMAGNOLI (fls. 52/55), outorgaram procuração por instrumento público a esse e a 

SERGIO LUIZ QUILICI RABELO (FL. 40), que por sua vez, substabeleceu os poderes a APARECIDA MARIA 

ROMAGNOLI (fl. 41), verifico ter esta legitimidade para representar os mutuários na presente ação revisional. No 

entanto, para correta representação processual, devem figurar no pólo ativo os mutuários perante a CEF, FERNANDO 

RODRIGUEZ DE MATTOS E SORAIA DOS SANTOS VAZ RODRIGUES DE MATTOS, representados por 

APARECIDA MARIA ROMAGNOLI, que, como visto, possui procuração para representá-los judicialmente. Assim, 

deverão ser os autos remetidos ao SEDI, para retificação do pólo ativo. Rejeito ainda o pedido de inclusão da SASSE 

seguradora no pólo passivo (fl. 168), pois, analisando a situação, verifico que do pedido de revisão contratual não 

decorre obrigação direta para a seguradora, não se tratando de pedido de pagamento de indenização securitária, nem 

tampouco se discute a incidência do prêmio de seguro. Ainda que se pretenda a revisão do valor do prêmio de seguro 

embutido nas prestações, não é parte legítima para figurar como ré, uma vez que está devidamente representada pela 

CEF, estipulante do contrato de seguro coligado ao contrato de mútuo.Outrossim, às fls. 406/410, a parte autora afirmou 

que sua pretensão restou prejudicada, haja vista a ausência da apresentação de quesitos, pois entende que não foi dada a 

oportunidade para apresentação dos mesmos. Assim, os formula neste momento, e requer sejam respondidos pelo 

Senhor Perito.Compulsando os autos, noto que não foi aberto prazo para apresentação de quesitos pelas partes (fl. 318). 

Dessa forma, em razão da formulação dos referidos pela parte autora (fls 409/410), dê-se vista ao perito, para que os 

responda no prazo de 10 (dez) dias. Em relação à CEF, resta preclusa tal oportunidade, tendo em vista que, instada a se 

manifestar sobre o laudo pericial, quedou-se silente quanto aos quesitos e apresentado sua impugnação àquele. No 

entanto, tendo em vista os argumentos ali expostos, deverá o sr. perito, no mesmo prazo, manifestar-se sobre a 

impugnação da CEF, às fls. 412/434. Após, dê-se vistas às partes dos esclarecimentos prestados pelo expert, e se em 

termos, retornem os autos conclusos para sentença.Publique-se e Intime-se. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
2006.61.00.026771-8 - BENJAMIN OSCAR ROSALIN FRUTOS(SP248290 - PENHA REGINA ROSALIN FRAGA 

DE OLIVEIRA) X NAO CONSTA 

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos. Requeira o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2009.61.00.011360-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

JAILSON DAVI DA SILVA 

Cuida-se de Ação de Reintegração de Posse, com pedido de tutela antecipada, sobre imóvel adquirido com recursos do 

PAR-Programa de Arrendamento Residencial. Decido: Considerando a natureza irreversível da medida requerida, 

INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA. Cite-se e intime-se. 

 

Expediente Nº 4505 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0667930-7 - IND/ MATARAZZO DE EMBALAGENS(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. ANELY MARQUEZANI PEREIRA) 

Fl. 848: A empresa autora encontra-se inativa, conforme se verifica em seu registro junto à Receita Federal (fl.817). É 

publico e notório que as empresas do Grupo Matarazzo faliram, mas não se tem notícias nestes autos, da possível 

falência da autora, filiada ao referido grupo. Verifica-se também a irregularidade da representação processual, uma vez 

que o outorgante da procuração de fl. 831, Sr. Odécimo Silva, não figura no contrato social de fls. 832/842, como sócio 

administrador. Por todo o exposto, não há como dar prosseguimento ao feito, sem que as irregularidades processuais 

apontadas sejam sanadas, já que o processo carece de legitimidade da parte autora. Concedo o prazo de 10 (dez) dias 

para que a autora regularize o pólo ativo desta ação, bem como sua representação processual, sob pena de extinção do 

feito. Int. 

 

1999.61.00.055808-1 - ALDO CATALDO BOVE(SP259574 - LUIZ CARLOS CAPISTRANO DO AMARAL) X 
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INSS/FAZENDA(Proc. 762 - MARINEY DE BARROS GUIGUER) 

Fls. 379/382: Por se tratar de firma individual, se faz necessário habilitar os herdeiros aos autos, mesmo porque não 

consta do Registro de Firma Individual, o sucessor da mesma. . Para tanto, deverá o patrono do autor juntar cópia da 

certidão de óbito, certidão de casamento, cópia da decisão que nomeou inventariante, bem como a documentação e 

procuração, no prazo de 10 (dez) dias, uma vez qua a juntada à fl. 382 está irregular. Int. 

 

2003.61.00.026350-5 - MARSH CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP115762 - RENATO TADEU RONDINA 

MANDALITI) X INSS/FAZENDA(Proc. 557 - FABRICIO DE SOUZA COSTA) 

Fls. 468/472:I- Inexiste a alegada preclusão da União Federal.A prova pericial deferida foi requerida pela Autora e não 

pela União.Todavia, isto não retira da União o direito de formular seus quesitos, assegurando-lhe dessa forma o direito 

ao contraditório na produção dessa prova.II- A autora não pode se recusar ao fornecimento dos documentos solicitados 

pelo perito judicial, fornecendo-lhe apenas os documentos que sejam de seu interesse, sob pena de tornar prejudicada a 

produção dessa prova.Lembro à autora que o perito judicial é um auxiliar de confiança do juízo e que, para que possa se 

desincumbir de seu encargo com imparcialidade, precisa ter acesso a todos os documentos que julgar necessários.III- A 

autora formulou 26 quesitos (fls. 422/426) e a União 8(fls. 433/435). Portanto, considerando-se a complexidade da 

perícia requerida, entendo que os honorários não podem ser fixados em apenas R$ 700,00 como pretende a Autora; por 

outro lado, considero excessivo o valor de R$ 27.780,00 orçados pelo perito judicial. Dessa forma, entendo por bem 

reduzi-los para R$18.000,00 (dezoito mil reais), a título de honorários definitivos.IV - Manifeste-se o perito nomeado, 

se aceita a redução em seus honorários periciais. Em caso afirmativo, providencie a Autor o complemento do depósito. 

Após, elabore-se o laudo em 30( trinta dias).Int.  
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CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2009.61.00.018323-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.00.014806-8) BLUE 

BEVERAGES ENVASADORA LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL 

BLUE BEVERAGES ENVASADORA LTDA, interpôs embargos de declaração relativamente ao conteúdo da sentença 

de fls. 83/84, com base nos artigos 463, inciso I, e 535, inciso I do Código de Processo Civil, alegando ter sido ela 

omissa nos fundamentos que a embasam. É o relatório, em síntese, passo a decidir.Deixo de acolher os embargos de 

declaração por inexistir na r. sentença contradição a ser declarada por este juízo.Entendo que a r. decisão foi bastante 

clara em sua fundamentação e que os embargos de declaração opostos demonstram verdadeiro inconformismo com a 

decisão proferida. De fato, não restaram caracterizados seus pressupostos legais de cabimento, quais sejam, obscuridade 

ou omissão, caso em que, pretendendo o autor insurgir-se contra o conteúdo da decisão proferida e sua fundamentação, 

deveria valer-se do recurso adequado.Além disso, ressalto que o magistrado não está obrigado à análise de todos os 

argumentos e enfoques invocados pelas partes para defesa de seu direito. Aliás este tem sido o posicionamento de 

nossos tribunais:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. AUSÊNCIA DE 

REQUESTIONAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. HONORÁRIOS. SÚMULA 

07/STJ.1. Ausência de prequestionamento dos temas insertos nos arts. 43, 1º e 111, do CTN e 462, 515, 516, do CPC, a 

despeito da oposição de embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ.2. Não há cerceamento de defesa ou 

omissão quanto ao exame de pontos levantados pelas partes, pois ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre 

convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados. Inexistência de violação ao art. 535 do 

CPC. (grifei)3. Esta Corte tem entendimento pacífico no sentido da não-incidência do Imposto de Renda sobre licença-

prêmio e férias não gozadas convertidas em pecúnia (inteligência das Súmulas 125 e 136/STJ), e também sobre as 

APIPs (Ausências Permitidas para Interesse Particular). Esse posicionamento permanece inalterado.4. Vencida a 

Fazenda Pública, nada impede que, mediante apreciação eqüitativa, o juiz arbitre os honorários advocatícios em um 

percentual que esteja dentro dos limites legais previstos no art. 20, 3º do Código de Ritos.5. Para se verificar se a verba 

honorária foi fixada em valor excessivo, faz-se necessário o reexame de aspectos fáticos, o que não é permitido em sede 

de recurso especial, ante óbice da Súmula 7desta Corte.6. Recurso especial improvido.(Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 624493; Processo: 200302301377; UF: RN; 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Data da decisão: 28/09/2004; Documento: STJ000578141; Fonte: DJ 

DATA:16/11/2004 PÁGINA:256; Relator: CASTRO MEIRA)Portanto, não se denota nenhuma omissão, contradição 

ou obscuridade ao julgado. De qualquer ângulo que os embargos declaratórios sejam examinados, não estão 

configurados seus pressupostos legais, assim, havendo discordância quanto ao conteúdo da decisão, cabe, a tempo e 

modo, o adequado recurso.Assim sendo, REJEITO os presentes embargos, porque não verifico haver omissão ou 
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contradição na sentença de fls. 83/84.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2003.61.00.021103-7 - BARSA PLANETA INTERNACIONAL LTDA(SP115762 - RENATO TADEU RONDINA 

MANDALITI E SP017663 - ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 151 - 

HELENA MARQUES JUNQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES 

VIANNA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Vistos, etc. BARSA PLANETA INTERNACIONAL LTDA. e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL interpuseram embargos de declaração relativamente ao conteúdo da sentença de fls. 324/327 

verso, com base no artigo 535, inciso I e II do Código de Processo Civil.Sustenta a Caixa Econômica Federal haver 

contradição na condenação das partes nos ônus da sucumbência recíproca, na medida em que a pretensão da autora foi 

acolhida apenas em parte ínfima, não sendo o caso de aplicação da norma contida no artigo 21, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil (fls. 332/336).Por sua vez, a Barsa Planeta Internacional Ltda. aponta omissão quanto ao 

pedido de restituição das quantias indevidamente recolhidas (fls. 337/339).É o relatório, em síntese, passo a 

decidir.Conheço dos embargos de declaração porquanto tempestivamente opostos.De início, não vislumbro a 

contradição argüida pela Caixa Econômica Federal, na medida em que a pretensão da autora foi acolhida parcialmente, 

possuindo os presentes embargos de declaração efeitos infringentes nesse tocante. Melhor sorte assiste à pretensão da 

embargante Barsa Planeta Internacional Ltda, na medida em que a sentença, apesar de reconhecer a inexigibilidade de 

parte dos valores impugnados, não se pronunciou sobre a forma de repetição, expressamente requerida na inicial. Desta 

forma, considerando que as contribuições instituídas pela Lei Complementar nº 110/2001 somente poderiam ter sido 

exigidas a partir do exercício financeiro de 2002, é certo que os valores anteriormente recolhidos devem ser objeto de 

restituição ao contribuinte.Ante o exposto, acolho os embargos de declaração a fim retificar o dispositivo da sentença 

proferida às fls. 324/327 verso também para condenar a União Federal a restituir à autora as contribuições instituídas 

pela LC 110/01 recolhidas em 2001, devendo ser esses valores corrigidos pela taxa SELIC, desde o pagamento. No 

mais, mantenha-se a sentença tal qual prolatada.Retifique-se o livro de registro de sentenças.P.R.I. 

 

2003.61.00.023376-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.00.019855-0) MARCOS DE 

SOUZA BARROS(SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP006255 - CLAUDIO ANTONIO MESQUITA 

PEREIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. LUCILA MORALES PIATO GARBELINI) 

(...)Ante as razões invocadas, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de anular a decisão administrativa proferida no processo 

administrativo n. 9600583902, que resultou na condenação do autor ao pagamento de multa de R$ 950,39 (novecentos e 

cinquenta reais e trinta e nove centavos). Defiro o levantamento pelo autor do valor concernente à multa depositada nos 

autos da ação cautelar n. 2003.61.00.019855-0, à qual deve ser trasladada cópia desta sentença. Condeno os réus ao 

pagamento, de forma proporcional, de honorários advocatícios no valor de R$ 2000,00 (dois mil reais), calculados nos 

termos do artigo 20, 4, do Código de Processo Civil. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.00.021340-3 - GENTE BANCO DE RECURSOS HUMANOS LTDA(SP143250 - RICARDO OLIVEIRA 

GODOI E SP183629 - MARINELLA DI GIORGIO CARUSO) X UNIAO FEDERAL 

Para evitar futura alegação de nulidade, informa a Autora qual o âmbito da prova pericial pleiteada e formule, desde 

logo, os quesitos que entende pertinentes, no prazo de dez dias. Ademais, no mesmo prazo, junte aos autos todos os 

documentos necessários para a realização da prova pretendida, sob pena de indeferimento. Intimem-se. Publique-se. 

 

2005.61.00.008821-2 - SYLVANIA DO BRASIL ILUMINACAO LTDA X SYLVANIA DO BRASIL ILUMINACAO 

LTDA(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da parte autora (fls.4549/4562) nos seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à União Federal para 

resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

2005.61.00.014955-9 - DRAFT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP083659 - DOUGLAS DE 

SOUZA) X INSS/FAZENDA 

Trata-se de ação anulatória de lançamento fiscal, com pedido de tutela antecipada em face do INSS, objetivando a 

autora seja reconhecida a inexistência de relação jurídica entre as partes e a total insubsistência das autuações 

consubstanciadas na NFLD 35.672.078-0.Em sede de tutela antecipada, requer seja suspensa a cobrança efetuada. 

Alega, em síntese, a decadência do direito de constituir o crédito tributário e, no mérito, a inconstitucionalidade do 

adicional de 2,5% incidente sobre as instituições financeiras nos termos da LC 84/96 e do art. 22, III, da Lei 8.212/91, a 

ineficácia do lançamento por presunção, relativamente aos diretores, a inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança 

do SAT e de contribuições a terceiros (SESC, SEBRAE E INCRA/FUNRURAL), a ilegalidade da taxa SELIC e o 

direito à compensação com pagamentos indevidos. A tutela antecipada foi denegada à fl. 194, tendo a parte autora 

interposto agravo de instrumento, ao qual foi negado provimento (fls. 277/278). Citado, o INSS ofereceu contestação, 

pugnando pela improcedência da ação (fls. 223/242). A autora requereu a decretação da revelia do INSS (fl. 244), o que 

foi indeferido (fl. 263).Réplica às fls. 265/268.O INSS interpôs agravo de instrumento contra decisão que determinou o 
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desentranhamento da petição de fls. 246/262, o qual não foi conhecido (fl. 292). É o relatório. Fundamento e decido.I - 

DA DECADÊNCIA Inicialmente, analiso a questão da decadência tributária. Conforme documento de fls. 29/64, os 

fatos geradores englobados na NFLD 35.672.078-0 referem-se às competências 06/94, 02/96, 05/96 a 03/2001, 05/2001 

a 09/2001, sendo o lançamento efetuado em 13/12/2003.A autora alega a decadência relativamente às competências 

ocorridas cinco anos antes do lançamento tributário. Quanto ao prazo decadencial, a Corte Especial do STJ decidiu, por 

unanimidade, pela inconstitucionalidade do art. 45 da Lei 8.212/921, no julgamento do REsp 616348, processo 

200302290040/MG, DJU 15/08/07. As contribuições sociais destinadas a financiar a seguridade social têm natureza 

tributária, razão pela qual a matéria somente poderia ser regulada por lei complementar, nao cabendo ao legislador 

ordinário dispor sobre normas gerais de prescrição e decadência tributárias, conforme previsto no art. 146, III, b, da 

Constituição Federal.Assim, prevalece o prazo decadencial previsto no Código Tributario Nacional, lei com status de 

complementar, que prevê o prazo de cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efeuado. No caso, não tendo havido o pagamento antecipado pelo contribuinte, o poder-

dever do Fisco de efetuar o lançamento de ofício substitutivo deve obedecer ao prazo decadencial estipulado pelo artigo 

173, I, do CTN, uma vez que, sem o pagamento, o lançamento direto (artigo 149, do CTN) poderia ter sido efetivado 

desde a ocorrência do fato gerador. Assim, conta-se do primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao nascimento da 

obrigação tributária o prazo decadencial para a constituição do crédito tributário. Nesse sentido a jurisprudência do E. 

Superior Tribunal de Justiça:Na hipótese em que não houve o recolhimento de tributo sujeito a lançamento por 

homologação, cabe ao Fisco proceder ao lançamento de ofício no prazo decadencial de 5 (cinco) anos, na forma 

estabelecida no art. 173, I, do Código Tributário Nacional. (EREsp 408617/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 

de 06/03/2006). No caso em tela, a NFLD 35.672.078-0 refere-se a débitos desde 06/94, relativos a contribuições 

sociais devidas à Seguridade Social, correspondentes à parte da empresa, ao SAT e a terceiros, sendo o lançamento 

efetuado em 13/12/2003.Assim, considerando a época dos fatos geradores e o prazo decadencial, operou-se a 

decadência em relação a todas as contribuições devidas cujos fatos geradores são anteriores a 12/12/1998.Passo, assim, 

a analisar o pedido da autora relativamente aos débitos posteriores a essa data. II - DO ADICIONAL DE 2,5%A Autora 

insurge-se ainda contra o adicional de 2,5% imposto às instituições financeiras com base na LC 84/96 e no art. 22, III, 

da Lei 8.212/91, sustentando haver violação ao princípio da isonomia. O 1º do art. 22 da Lei 8.212/91 prevê a 

obrigatoriedade de as instituições financeiras em geral recolherem, além daquelas contribuições instituídas no caput do 

art. 22 e no art. 23 dessa lei, uma contribuição adicional de 2,5%. A despeito da insurgência da parte autora, entendo 

que referido dispositivo não viola a isonomia, pois atribui a empresas de ramos diferentes obrigações diferentes, não 

vedando a Constituição Federal a possibilidade de a lei instituir alíquotas diferenciadas segundo a atividade 

desenvolvida, nos termos do disposto no art. 195, 9º. II - DOS DIRETORES E CONTRIBUINTES INDIVIDUAISA 

autora insurge-se ainda contra a autuação que considerou vedada a possibilidade de uma sociedade de responsabilidade 

limitada contratar diretor contribuintes individual, alegando ser isso possível apenas em relação às sociedades 

anônimas. Em razão desse entendimento do fisco, este efetuou o lançamento das contribuições devidas relativas a 

Ayrton Kiel e Cláudio Costa Von, como se empregados fossem, no período de 10/99 a 03/2001 e 05/2001 a 09/2001, 

enquadrando-os de acordo com o inciso V do art. 12 da Lei 8212/91. Conforme consta da NFLD impugnada, no período 

mencionado efetuou pagamentos aos diretores Ayrton Kiel e Cláudio Augusto Costa Von Gal como se fossem 

contribuintes individuais, tal como o diretor não empregado das sociedades anônimas, o que não é o caso, entendendo o 

fisco ser tal procedimento indevido, efetuando, assim, o lançamento correspondente às diferenças. A fundamentação 

para o lançamento é o disposto no art. 12, V, f da Lei 8.212/91 e o art. 9º, V, f e h do decreto 3048/99. Referidos 

dispositivos legais estabelecem que:Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (...)V - como contribuinte individual:(...)f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado 

e o membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente 

e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito 

para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico 

ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração;A autora alega 

se tratar de diretor não empregado e por isso estariam corretos os pagamentos efetuados a título de contribuição 

previdenciária de contribuinte individual. Alega que não está configurada na hipótese a relação de emprego como 

definida no art. 3º da CLT. Aduz que caberia à autoridade fiscal primeiramente desclassificar a relação de contratação 

havida para fazer valer uma relação de emprego, devidamente comprovada, não podendo efetuar um lançamento com 

base em mera presunção. A sociedade limitada, até o advento do Novo Código Civil, somente poderia ser administrada 

por sócios-gerentes, ou seja, obrigatoriamente por pessoas que tenham contribuído para formação do capital social da 

empresa, diferentemente da sociedade anônima. Assim, até 2003, somente existia a figura do diretor não empregado nas 

sociedades anônimas. Com a vigência do Novo Código Civil, este passou a permitir que também as sociedades 

limitadas sejam dirigidas por diretores não sócios. Nesse caso, caberá ao fisco efetuar a análise de cada contrato, para 

verificar se o diretor se enquadra como empresário, autônomo ou empregado. No entanto, quando do lançamento das 

contribuições em epígrafe (2001), ainda não havia essa possibilidade, não existindo, conforme fundamentação do 

lançamento, a figura do diretor de sociedade limitada não empregado. Caberia então ao contribuinte comprovar que o 

diretor detém poderes de gestão, não mantendo relação de subordinação com a sociedade, para descaracterizar a relação 

de emprego. Conforme jurisprudência dominante de nossos tribunais, é lícito ao fisco reconhecer a existência de relação 

de emprego com a finalidade de constituir e cobrar tributos. Portanto, para afastar a configuração da cobrança desses 

diretores acima mencionados, deveria a autora ter comprovado que detinham poder de gestão, a fim de desconfigurar a 

relação de emprego, o que não logrou demonstrar. III - DA CONTRIBUIÇÃO AO SATCompulsando os autos, verifica-
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se que a autora efetuou o recolhimento da contribuição ao SAT pela alíquota de 1%, enquanto o Fisco entendeu que 

deveria ser pela alíquota de 2%. Alega que, em se tratando de contribuição sobre o total das remunerações pagas (art. 

22, II da Lei 8.212/91), instituída por lei anterior à emenda constitucional nº 20/98, seria inconstitucional sua cobrança, 

pois até então somente se admitia a cobrança da contribuição sobre a folha de salários. Aduz ainda haver violação ao 

princípio da legalidade estrita. O dispositivo legal que prevê a cobrança de referida contribuição determina que incida 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores 

avulsos, no montante de 1%, 2% ou 3%, conforme o grau de risco da atividade preponderante da empresa seja leve, 

médio ou grave. No tocante à incidência sobre o total das remunerações, assiste razão em parte à autora quando alega 

que a CF/88, antes da EC 20/98, apenas permitia a cobrança das contribuições à seguridade social incidentes sobre a 

folha de salários, entre outras. No entanto, a lei ordinária estabeleceu sua incidência sobre o total das remunerações 

pagas ou creditadas, a qualquer título, confundindo salário com remuneração. Assim, seria inconstitucional a exigência 

de contribuição tomando por base de cálculo o que não fosse exclusivamente folha de salário anteriormente ao período 

de vigência da EC 20/98, ou seja, até 18/12/98. No entanto, cabe ressaltar que, em se tratando de segurado empregado, 

o conceito de folha de salário compreende todas as verbas pagas ao empregado pelo empregador, como contraprestação 

decorrente da relação empregatícia. Tal expressão, por mais abrangente, não está adstrita aos conceitos de salário e de 

remuneração e prossegue, afirmando que, embora o legislador constitucional não tenha explicitado, expressamente, 

quais as verbas que integram a folha de salário prevê o art. 457 1º da CLT que integram o salário não só a importância 

fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos 

pelo empregador (excerto do voto do Dês. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz quando do julgamento, pela 1ª T. do TRF 4, da 

AMS 2001.71.08.007893-7/RS, set/03, in Leandro Paulsen, Direito Tributário: constituição e código tributário à luz da 

doutrina e da jurisprudência, 8.ed., 2006, p. 506). E, relativamente aos trabalhadores avulsos, a incidência do SAT sobre 

as remunerações pagas ou creditadas no decorrer do mês encontra respaldo na Lei Complementar nº 84/96 e no artigo 

195, I, da EC 20/98.A jurisprudência de nossos tribunais é pacífica quanto à constitucionalidade da exação em tela, pelo 

que transcrevo abaixo ementa de acórdão nesse sentido:Processo: RE-AgR 461850, RE-AgR - AG.REG.NO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, STFEMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. SAT. TRABALHADORES AVULSOS. CONSTITUCIONALIDADE. Contribuição 

social. Seguro de Acidente do Trabalho ---SAT. Lei n. 7.787/89, artigo 3º, II. Lei n. 8.212/91, artigo 22, II. 

Constitucionalidade. Precedente. A cobrança da contribuição ao SAT incidente sobre o total das remunerações pagas 

tanto aos empregados quanto aos trabalhadores avulsos é legítima. Precedente. Agravo regimental a que se nega 

provimento.Ressalto que, quando à definição das atividades e graus de risco, o art. 22, II, da Lei 8.212/91 delegou 

competência ao Poder Executivo para estabelecer a forma de enquadramento das atividades nos respectivos graus de 

risco, leve, médio ou grave, o que foi feito por meio dos Decretos 356/91, 612/92 e 2173/97. Ao contrário do alegado 

pela autora e conforme entendimento praticamente pacífico na jurisprudência pátria, referidos decretos regulamentares 

não incorreram em qualquer inconstitucionalidade, uma vez que a Lei 8.212/91, ao criar a referida contribuição ao SAT 

delineou todos os elementos do tributo, quais sejam, a hipótese de incidência, os sujeitos ativo e passivo, a base de 

cálculo e a alíquota, deixando para a norma infralegal a enumeração das atividades e a classificação do risco de acordo 

com a atividade preponderante. Dessa forma, não exorbitaram dos limites da delegação legislativa a definição do que 

seja atividade preponderante por meio de decretos do poder executivo, considerando que a universalidade das diversas 

atividades empresariais torna praticamente impossível para o legislador ordinário definir os graus de risco.Definida a 

constitucionalidade da contribuição, não tendo a autora se insurgido contra o percentual imposto pelo fisco, não há 

qualquer irregularidade na autuação relativamente à contribuição ao SAT. III - DAS CONTRIBUIÇÕES AO SESC E 

AO SENAIA autora insurge-se ainda contra as contribuições destinadas ao SESC e ao SENAI, alegando tratar-se de 

contribuições criadas para custear serviços destinados exclusivamente aos trabalhadores do comércio e da indústria e, 

por não se enquadrar nem como empresa do ramo do comércio, nem do ramo da indústria, a exação seria indevida, 

configurando-se como estabelecimento prestador de serviço. No entanto, ao contrário do que alega a autora, a Primeira 

Seção do E. STJ pacificou entendimento no sentido de que as empresas prestadoras de serviços estão incluídas entre as 

que devem recolher Contribuição para o SESC e para o SENAC, porquanto enquadradas no plano sindical da 

Confederação Nacional do Comércio, conforme a classificação do art. 577, da CLT.Verifica-se que a empresa autora 

tem seu contrato social registrado na junta comercial, sendo regida pela legislação comercial e, portanto, possuindo 

natureza jurídica de sociedade comercial, devendo por isso recolher a contribuição devida ao SESC e SENAC. 

Transcrevo, nesse sentido, julgado do E. STJ:Processo AGRESP 200401816970 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL - 713653, Relator(a) HUMBERTO MARTINS, STJ, Órgão julgador SEGUNDA TURMA, 

DJE DATA:31/03/2009Ementa TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PARA O SESC E SENAC - PRESTADORAS 

DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS - EXIGIBILIDADE. 1. A Primeira Seção firmou o entendimento segundo o qual as 

empresas prestadoras de serviços estão incluídas dentre aquelas que devem recolher, a título obrigatório, a contribuição 

relativa ao SESC/SENAC, porquanto enquadradas no plano sindical da Confederação Nacional do Comércio, consoante 

a classificação do artigo 577 da CLT e seu anexo, inclusive as empresas prestadoras de serviços educacionais. 2. 

Precedentes: REsp 928.818/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.11.2007, DJ 30.11.2007; 

EDcl no REsp 1044459/PR, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 13.5.2008, DJe 29.5.2008; AgRg 

no Ag 882.956/MG, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.11.2007, DJ 29.11.2007. Agravo regimental 

improvido.Assim, deve ser mantida a cobrança efetuada. IV - DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA/FUNRURALSustenta 

a autora, ainda, ser ilegal a cobrança da contribuição ao INCRA das empresas urbanas, alegando ainda sua 

inconstitucionalidade. Para deslinde da questão é preciso compreender a evolução histórica de tal contribuição, bem 
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como o contexto no qual foi criada. Inicialmente, o decreto-lei 2613/55 atribuiu ao INCRA 50% da receita resultante do 

adicional de 0,4% à contribuição social das empresas, visando a beneficiar as políticas públicas no âmbito do INCRA, 

ficando o restante dos valores a cargo do PRORURAL, o programa de assistência ao trabalhador rural. A LC 11/71 

elevou o adicional de 0,4% para 2,6%, dos quais 0,2% permaneciam destinados ao INCRA. A Lei 7787/89 suprimiu as 

contribuições ao PRORURAL, que passaram a ser inclusas na alíquota de 20% da contribuição das empresas em geral. 

Posteriormente, a Lei 8.212/91 veio unificar os sistemas de previdência urbana e rural. No entanto, considerando a 

destinação história das contribuições ao INCRA e ao PRORURAL, não se pode concluir pela extinção da primeira tão 

somente em virtude da revogação promovida pela Lei 7789/89 e confirmada pela Lei nº 8.212/91. Enquanto o 

PRORURAL destinava-se ao custeio da Seguridade dos trabalhadores rurais, a contribuição ao INCRA é e sempre foi 

uma contribuição especial de intervenção no domínio econômico, legitimada pelo artigo 149 da CF/88. cuja destinação 

são os programas e projetos vinculados à reforma agrária e política agrária em geral. Assim, não estando a contribuição 

ao INCRA compreendida no programa de seguridade social do trabalhador rural, a sua extinção não afeta a 

exigibilidade das contribuições destinadas ao INCRA, que não foi suprimida pelas Leis 7789/89 e 8.212/91, 

continuando a ser validamente exigida até os dias atuais. Ainda, na condição de contribuição especial atípica, não se 

aplica a referibilidade direta, podendo ser exigidas mesmo de empregadores urbanos. Isso porque é constitucionalmente 

destinada a finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a 

atuação estatal e nem a ela dá causa, sendo esse o traço característico que as distingue das contribuições de interesse de 

categorias profissionais e de categorias econômicas. Os fundamentos de sua exigibilidade são a solidariedade e o 

princípio da capacidade contributiva e a contribuição do INCRA tem finalidade específica constitucionalmente definida, 

qual seja, a promoção da reforma agrária e da colonização, visando atender aos princípios da função social da 

propriedade e à diminuição das desigualdades regionais e sociais (art. 170, III e VII, da CF/88). Não se caracteriza, 

ainda, o bis in idem, pois, como visto, a contribuição para o INCRA não tem a mesma natureza jurídica e a mesma 

destinação constitucional que a contribuição previdenciária sobre a folha de salários, instituída pela Lei 7.787/89 e 

atualmente prevista na Lei 8.212/91. Em relação a esse tema, a Primeira Seção do STJ no julgamento do EREsp 

770.451/SC, DJ 18/12/2007, p. 259, relatora Eliana Calmon, decidiu rever a jurisprudência sobre a matéria, nos termos 

acima, declarando a legalidade da cobrança impugnada às empresas urbanas e mesmo após a edição das leis 7789/89, 

8212/91 e 8213/91.Ainda nesse sentido:Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1276599Processo: 200261080087356 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMAData da 

decisão: 04/09/2008 Documento: TRF300183418 Fonte DJF3 DATA:23/09/2008Relator(a) JUIZA CECILIA 

MARCONDESEmenta TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - CONTRIBUIÇÃO AO INCRA -EXIGIBILIDADE.I - 

A exação destinada ao INCRA, criada pelo Decreto-Lei 1.110/70, não se destina ao financiamento da Seguridade 

Social, vez que esta contribuição assegura direitos relativos à Saúde, à Previdência Social e à Assistência Social, 

enquanto aquela é contribuição de intervenção no domínio econômico, destinada à reforma agrária, à colonização e ao 

desenvolvimento rural,portanto, contribuição guerreada, o adicional de 0,2% devido ao INCRA nunca se prestou ao 

custeio do PRORURAL,II - A Lei 7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do PRORURAL; (b) a Previdência Rural 

só foi extinta pela Lei 8.212/91, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero, 

dois por cento) - destinada ao INCRA - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.212/91, como vinha 

sendo proclamado pela jurisprudência desta CorteIII - O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de 

que a contribuição destinada ao INCRA e ao FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque se destina a cobrir os 

riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores.IV - Apelação da autora improvida.V - DA 

CONTRIÇÃO AO SEBRAESegundo disposto no 3º do art. 8º da Lei 8.029/90, foi instituída contribuição em favor das 

micro e pequenas empresas, acrescentando determinado percentual, progressivo no tempo (0,1%, 0,2% e 0,3%), às 

alíquotas das contribuições para o SENAI, SENAC, SESI e SESC. Alega a autora que tal cobrança também é indevida, 

pois referida contribuição só beneficia as micro e pequenas empresas. Estando referidas contribuições já previstas no 

art. 149 da CF/88, é desnecessária a edição de lei complementar, podendo ser instituídas por lei ordinária, observadas as 

prescrições da lei complementar de normas gerais. Também não há que se falar em violação ao princípio da 

referibilidade pela Lei nº 8.029/90, não havendo necessidade de que haja contraprestação por seu pagamento, 

retribuindo especificamente aos que contribuíram para aquela finalidade. Não obstante a lei a ela se referir como 

adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais, trata-se de contribuição de intervenção no domínio econômico, e 

não de interesse de categorias profissionais ou econômicas, orientando-se, pois, em conformidade com os princípios 

gerais da atividade econômica, previstos no artigo 170 da Constituição Federal e seguintes. Assim, destina-se a 

finalidades não diretamente referidas ao sujeito passivo, o qual não necessariamente é beneficiado com a atuação estatal 

e nem a ela dá causa, mas que deve figurar como contribuinte da exação, pois atingido pelos efeitos desta intervenção 

estatal no domínio econômico.Ademais, em face do princípio da solidariedade, em que pese voltada para o 

financiamento das atividades de apoio às micro e às pequenas empresas, a exação em tela é devida por todas as 

empresas, porque se trata de contribuição de intervenção no domínio econômico. O que se exige para a instituição 

válida da contribuição, apenas, é que esta se refira a um contribuinte participante de um grupo econômico específico e 

que o produto da arrecadação esteja vinculado à atuação da União na área econômica específica objeto da contribuição. 

Assim, o fato de ser a autora empresa que não se enquadra na classificação de micro e pequeno porte, não importa para 

a cobrança da contribuição questionada. Ainda, não há que se falar em bitributação ou bis in idem, como já exposto 

relativamente à contribuição ao INCRA, não se tratando de mero adicional. É realmente contribuição nova, tendo o 

legislador, porém, definido como sujeitos ativo e passivo, fato gerador e base de cálculo, os mesmos das contribuições 

ao SENAI, SENAC, SESI e SESC. No entanto, não há óbice constitucional quanto à base de cálculo da contribuição ao 
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SEBRAE ser a mesma das mencionadas contribuições, pois sua instituição não tem fundamento na competência 

residual conferida à União pelos artigos 154, I e 195, 4º, ambos da Constituição. Preenche, pois, a indigitada 

contribuição, todos os requisitos legais e constitucionais para sua instituição, sendo legítima a cobrança. Nesse 

sentido:(...)3. A contribuição ao SEBRAE foi instituída pelo 3º, do artigo 8º, da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, 

com a redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 8.154, de 28 de dezembro de 1990, como adicional à contribuição devida ao 

sistema SESC/SENAC, com o objetivo de atender à execução das políticas de promoção de exportações e de apoio às 

micro e às pequenas empresas, configurando-se, no entanto, contribuição estabelecida com base no artigo 149 da 

Constituição Federal, cuja criação mostra-se consentânea com a norma constitucional, não sendo mesmo de se exigir, 

para tanto, a edição de lei complementar. Ademais, em face do princípio da solidariedade, em que pese voltada para o 

financiamento das atividades de apoio às micro e às pequenas empresas, a exação em tela é devida por todas as 

empresas, independentemente de sua área de atuação, até porque se trata de contribuição de intervenção no domínio 

econômico, sendo, pois, legítima a exigência.(...)(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, APELAÇÃO CÍVEL 989581, 

Processo: 200161000313044-SP, TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, DJU 18/09/2007, PÁGINA: 

482, Relator JUIZ VALDECI DOS SANTOS)Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1199415Processo: 200261030052097 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMAFonte DJU 

DATA:14/09/2007 PÁGINA: 602Relator(a) JUIZ LAZARANO NETOEmenta CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. 

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE MÉDIO E GRANDE PORTE. CONSTITUCIONALIDADE DA 

EXAÇÃO. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE SOCIAL.EXIGIBILIDADE. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS. 

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 23 DO CPC.1 - A sociedade que se destina à prestação de serviços tem 

índole empresarial, porquanto busca o lucro produzindo serviços. Dessa forma, enquadra-se na sujeição passiva prevista 

no art. 3º do DL 9.853/46, bem como do art. 4º do DL 8.621/46, estas instituidoras das contribuições ao SESC e ao 

SENAC, o que torna válida a contribuição ao SEBRAE das prestadoras de serviços. Recepção pelo artigo 240 da 

Constituição Federal.2 - Válida a contribuição ao SEBRAE como adicional às contribuições ao SESC e ao SENAC.3 - 

A contribuição destinada ao SEBRAE possui natureza de exação de intervenção no domínio econômico, devendo ser 

suportada por todas as empresas, sejam elas de pequeno, médio ou grande porte, tudo ematenção ao princípio da 

solidariedade social, insculpido no artigo 195, caput, da Constituição Federal. Precedentes desta Turma.4 - A Lei 

nº8.029/90 instituiu a referida exação na forma de adicional às alíquotas das contribuições devidas ao SENAI, SENAC, 

SESI e SESC, que foram recepcionadas pelo artigo 240 da Carta Política. Despicienda a exigência de Lei 

Complementar como veículo para instituição da referida exação. 5 - O E. Supremo Tribunal Federal na Ação 

Declaratória de Inconstitucionalidade da redação originária da Lei nº8.029/90, por decisão unânime do seu plenário, 

negou a concessão de liminar que visava sustar a norma legal (DJU de 14.09.90).6 - Afastada a inconstitucionalidade 

dos dispositivos legais questionados, resta prejudicado o pedido de compensação.7 - Considerando que a matéria ora 

enfrentada não traz grande complexidade, sendo enfrentada há tempos por nossos Tribunais, bemcomo não trouxe 

conteúdo fático mas apenas teses doutrinárias e decisões jurisprudenciais, os honorários devem ser fixados no 

percentual de 10% sobre o valor da causa, conforme precedentes desta E. Turma.8 - A fixação de honorários sobre o 

percentual referente ao valor da causa deve ser proporcional, em atendimento a regra do art. 23 do CPC, conforme 

precedentes desta E. Turma. 9 - A parte autora arcará com custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez 

por cento) do valor da causa, repartindo-se proporcionalmente entre os réus, conforme precedentes desta E. turma.10 - 

Apelação parcialmente provida.VI - DA MULTA E DOS JUROSEm relação aos débitos objeto da presente, a NFLD 

prevê, no tocante à multa, valores diversos, dependendo da contribuição cobrada. Assim, para as competências 06/94, 

02/96, 05/96 a 12/96 e 01/97 a 02/97 e 03/97, a multa foi calculada no percentual de 60%, podendo ser reduzida para 

20% caso o pagamento fosse feito em até 15 dias da data da notificação, ou ainda seja feito o depósito para 

apresentação de defesa; para a competências 04/97 a 10/99, a multa é de 12% sobre o valor originário, para pagamento 

até 15 dias da ciência da notificação e para as competências 11/99 a 03/2001 e 05/2001 a 09/2001, a multa é de 24%, 

podendo ter seu valor reduzido em 50% (fl. 61). A incidência da multa encontra previsão legal e os valores impostos 

não são excessivos, incidindo a multa pelo descumprimento da obrigação no prazo e forma previstos. A multa, por sua 

própria natureza, não configura meio de ressarcimento de prejuízos, porventura causados ao Fisco. A incidência da 

multa nos débitos tributários tem cominação inibitória, visando penalizar o contribuinte em razão do atraso no 

recolhimento do tributo ou no cumprimento de obrigação acessória. Fosse a multa de valor insignificante, deixaria de 

atingir sua finalidade, qual seja, a de coagir o contribuinte ao adimplemento. Nesse sentido, ementa de acórdão 

proferido pela 6ª Turma do E. Tribinal Regional Federal da 3ª Região, no julgamento da apelação cível nº 444175, 

Processo: 98030920626/SP, DJU 07/05/2007, p. 558, Relatora CONSUELO YOSHIDA:Ementa TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL CONHECIDA (ART. 475, 2º 

DO CPC). TR COMO CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. 

CÁLCULO ARITMÉTICO. COFINS. CONSTITUCIONALIDADE. INOCORRÊNCIA DE BITRIBUTAÇÃO COM 

A CONTRIBUIÇÃO AO PIS. JUROS MORATÓRIOS. MULTA DE MORA. INAPLICABILIDADE DO CDC. 

CONFISCO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS.(...)7. A imposição de 

multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do tributo, e está em consonância 

com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Receita Federal.8. 

Impossibilidade da redução da multa de mora. Inaplicabilidade do art. 52 do CDC, vez que se destina apenas às relações 

de consumo. 9. Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei, visto que o 

confisco se conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária excessiva a 

ele imposta. Precedente deste Tribunal: 3ª Turma, AC n.º 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 
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29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484.10. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela apelante face à 

previsão, na certidão da dívida ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do 

Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior. 11. Apelação parcialmente provida e remessa oficial, tida por interposta, 

improvida.Portanto, não apresenta efeito confiscatório a cobrança de acréscimo regularmente previsto em lei, além do 

que o princípio do não confisco se aplica aos tributos e a multa não se confunde com tributo. Ainda que fosse tributo, o 

princípio do não-confisco diz com a vedação a que este atinja inteiramente a fonte, privando o contribuinte de seus 

bens. Assim sendo, para se falar em efeito confiscatório, haveria de estar perfeitamente comprovada ter a multa a 

conseqüência expropriatória, o que dificilmente se vislumbra no caso em apreço. Não se pode falar em tributação com 

efeito de confisco se cobrada multa conforme previsão legal e no caso em tela, não demonstrando a parte autora que a 

autoridade fiscal aplicou multa excessiva, em contrariedade à prevista em lei, não há ilegalidade na cobrança imposta. 

Quanto à incidência da taxa SELIC, a autora alega que sua utilização ofende aos princípios da legalidade específica, da 

anterioridade, da indelegabilidade de competência tributária e da segurança jurídica. O parágrafo 1º do artigo 161 do 

Código Tributário Nacional prevê a incidência de juros moratórios sobre o crédito tributário não recolhido no 

vencimento a uma taxa de 1% (um por cento) ao mês quando a lei não dispuser de modo diverso. Ora, existe lei 

prevendo taxa diversa da constante na norma destacada, a saber, a Lei nº 9.065/95.O artigo 161 do Código Tributário 

Nacional, vale ressaltar, tem aplicação subsidiária. Ressalta-se, outrossim, que prevê a Lei de Introdução ao Código 

Civil que a legislação posterior revoga a anterior naquilo que com ela for incompatível, e a lei especial se aplica ao 

invés de lei genérica. Assim, os juros de mora na hipótese em questão encontram sua disciplina no art. 84 da Lei nº 

8.981/95, como se pode ver:Art. 84. Os tributos e contribuições sociais arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, 

cujos fatos geradores vierem a ocorrer a partir de 1º de janeiro de 1995, não pagos nos prazos previstos na legislação 

tributária serão acrescidos de:I - juros de mora, equivalentes à taxa média de captação do Tesouro Nacional relativa à 

Dívida Mobiliária Federal Interna;Par. 1º. Os juros de mora incidirão a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao do 

vencimento...Par. 2º. O percentual dos juros de mora relativo ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado será 

de 1% (um por cento)...Referidos juros, por força do artigo 13 da Lei nº 9.065/95, a partir de 1º de abril de 1995, 

passaram a ser calculados com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para 

títulos federais, acumulada mensalmente.Importa explicitar que, com o advento da Lei da Reforma Bancária (Lei 

4.595/64), o Conselho Monetário Nacional recebeu a incumbência de formular a política de moeda e de crédito, 

podendo, para tanto, estabelecer taxas de juros, comissões e outras formas de remuneração. Ao Banco Central do Brasil 

coube, assim, disciplinar e limitar o crédito sob todas as suas formas. No uso de sua competência, o Banco Central 

administra a taxa SELIC, que atende à natureza de juros de mora tornando efetiva a função regulamentadora do 

Conselho Monetário Nacional. Destaca-se que a inadimplência tributária dá causa à emissão de títulos públicos com 

vistas a captar a receita deficitária necessária à execução do orçamento federal.Assim, o contribuinte que deixa de 

recolher o valor devido a título de tributo, em razão do desequilíbrio orçamentário que sua inadimplência provoca, vez 

que o Estado necessita de dinheiro para investir, induz o Estado a captar dinheiro no mercado mediante emissão de 

títulos da dívida pública para a sua atuação. Os títulos emitidos são remunerados mediante a taxa Selic. Ora, não faz 

sentido que o Estado remunere referidos títulos mediante a utilização da Taxa Selic e o contribuinte faltoso pague juros 

correspondentes a 1% (um por cento) ao mês.Ademais, a norma prevista no art. 192, 3º da Constituição Federal, que 

impunha a necessidade de edição de lei complementar, foi revogada pela EC 40/2003 e antes disso já estava pacificado 

na jurisprudência o entendimento de que não se tratava de norma auto-aplicável. A taxa SELIC, outrossim, já engloba a 

correção monetária do período em que foi apurada, sendo inacumulável com qualquer outra taxa de juros ou índice de 

correção monetária. Incide sobre o débito de forma simples, a partir do mês seguinte ao da competência da parcela até o 

mês anterior ao pagamento, sendo os juros de 1% no mês do pagamento. Não é vedada, porém sua cumulação com 

multa de mora, pois enquanto os juros compensam pela não disponibilidade financeira na época própria, a multa pune o 

atraso no pagamento do tributo. VII - DA COMPENSAÇÃOA autora alega ainda que efetuou o pagamento das 

contribuições em tela mediante compensação com créditos em seu nome, sem, porém, informar tal compensação ao 

INSS, nos termos da Lei 8.383/91.No entanto, o INSS não teria aceitado tal compensação sob o argumento de que a 

mesma não estava registrada, deixando de reconhecer o crédito. Tal crédito seria decorrente do recolhimento a maior de 

contribuições sobre pagamentos efetuados a terceiros, autônomos e administradores no período de 1989 a 1994, 

contribuições essas que foram julgadas inconstitucionais pelo STF. Juntou aos autos guias de recolhimento relativas a 

essas contribuições declaradas inconstitucionais (fls. 116/182). No entanto, não há como verificar, apenas pelas guias 

juntadas aos autos, se a compensação foi efetivada, nem que tais pagamentos indevidos não foram utilizados para 

compensação com outros débitos além dos referentes à NFLD 35.672.078-0. Conforme bem ressaltado na decisão 

administrativa proferida (fl. 113), os débitos em tela referem-se a lançamento suplementar decorrente de diferença de 

SAT, erro de enquadramento de segurado, diferenças na contribuição descontada e devida pelos segurados empregados. 

A IN/SRF 21/97, que regulamentava a compensação tributária, regida pela Lei 8.383/91 previa que a compensação 

fosse feita de m procedimento de ofício ou a requerimento do interessado e formalizada através de Pedido de 

Compensação. Assim, o procedimento da autora, de simplesmente compensar sem informar ao fisco não poderia ser 

admitido. Ademais, quando da fiscalização, foi solicitado à empresa autuada que apresentasse planilha dos débitos e 

créditos compensados, não o fazendo a autora. E, da análise da contabilidade da empresa, segundo consta à fl. 114, no 

período de 01/93 a 10/2003 foi identificado apenas um registro de compensação no valor de R$ 593,70, em 02/96, 

glosada quando da ação fiscal, por falta de comprovação, e que não fora identificado nenhum outro registro contábil de 

valores compensados.Assim, não se pode reconhecer a extinção dos débitos pela compensação. DISPOSITIVOAssim 

sendo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecendo a decadência do direito ao 
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lançamento de parte dos débitos constantes da NFLD 35.672.078-0, do período anterior a 12/12/1998 e a conseqüente 

inexistência de relação jurídica tributária até essa data, declarando, porém, a validade do lançamento realizado relativo a 

períodos posteriores e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Dada a 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos. Custas pro rata, na forma da lei. 

Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, fazendo constar como ré a União 

Federal, nos termos da Lei 11.457/2007.Publique-se, Registre-se. Intime-se.  

 

2005.61.00.028088-3 - ADALGISA SOUSA VITURIANO X MARCOS SOUSA VITURIANO X CARLOS SOUZA 

VITURIANO X MANOEL VITURIANO FILHO(SP024804 - ANTONIO PEDRO LORENZATI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP206637 - CRISTIANE MARRA DE CARVALHO) 

Trata-se de ação sob o rito ordinário, através da qual objetivam os autores a condenação do instituto réu a indenizá-los 

por danos morais, no valor de R$ 22.258,20, causados em decorrência do descumprimento de decisão judicial que 

concedeu benefício previdenciário a Manoel Vitoriano Filho, de quem os autores são herdeiros. A inicial veio instruída 

com documentos. O INSS contestou o feito às fls. 26/33, juntando documentos, alegando que o benefício previdenciário 

fora deferido já administrativamente, mas com suspensão do pagamento em virtude do não levantamento dos valores, 

alegando ainda que o correspondente benefício vem sendo pago regularmente. Pugna, assim, pela improcedência do 

pedido, juntando documentos. Às fls. 79/90 foram juntados documentos informando o falecimento do instituidor do 

benefício. Às fls. 100/101 foi homologada a habilitação dos herdeiros. Réplica às fls. 59/70As partes não pugnaram pela 

produção de outras provas (f. 71).É o relatório. Fundamento e decido.Segundo narram os autores, o titular do benefício 

previdenciário, já falecido, ingressou com pedido de concessão de aposentadoria por idade em 13/03/2002, o qual foi 

indeferido administrativamente. Em 2004, ingressou com ação judicial junto ao juizado especial federal, a qual foi 

extinta sem resolução do mérito em razão da incompetência pelo valor da causa. Em 2005, ingressou com nova ação, 

distribuída à 1ª vara previdenciária de São Paulo, sendo concedida a tutela antecipada pra fins de imediata implantação 

do benefício (fls. 09/11), em 07/06/2005. Alegam, porém, que o instituto réu não atendeu à ordem judicial, sendo 

reiterada a expedição de ofício pelo juízo da 1ª Vara Previdenciária (fl. 12), em outubro/2005, sendo que até a data do 

ajuizamento da presente ainda não havia sido implantado o benefício. Fundamentam seu pedido com base na natureza 

alimentar do benefício previdenciário, alegando a prática de ato ilícito pelo INSS, passível de indenização. O INSS, em 

sua defesa, alega que o benefício de aposentadoria por idade em questão foi deferido administrativamente em 

05/12/2004, com data de início do benefício (DIB) em 13/03/2002 (fl. 44), sendo suspenso o pagamento mais tarde em 

razão do não levantamento dos valores (fl. 49). Aduz que a APS Guarulhos somente teria recebido ofício da 1ª Vara 

Previdenciária de São Paulo comunicando do teor da decisão que antecipou os efeitos da tutela em 08/11/2005 (fl. 40), 

sendo informado pelo DD. Procurador do INSS responsável que o benefício deveria ser reativado desde junho de 2005, 

data da decisão judicial (fl. 47). Com isso, o benefício teria sido reimplantado em dezembro de 2005 (fls. 49 e 52), com 

pagamento do benefício do mês de dezembro/2005 em 04/01/2006, sendo os valores em atraso, relativos ao período de 

01/06/2005 a 30/11/2005, pagos em 03/03/2006, sendo os demais pagamentos, até a data da contestação, março/2006, 

feitos normalmente em 3/02 e 03/03/2006. Alega, assim, que não houve demora no cumprimento da ordem judicial, 

pois o referido comando chegou ao seu conhecimento apenas em 08/11/2005.Quanto à demora para o pagamento dos 

valores em atraso, alega que decorreu do fato de já ter sido determinado o pagamento quando da comunicação da 

decisão judicial, sendo necessário que os pagamentos já emitidos retornassem do banco para que não houvesse 

cancelamento automático pelo sistema. Aguardou-se, assim, a data limite para o saque, 30/01/2006, efetuando o 

pagamento em março de 2006, porque o novo pagamento, cadastrado como complemento positivo deveria aguardar a 

próxima competência (fl. 55). Sustenta assim que não ocorreu a prática de ato ilícito, pois inexistente o dolo ou a culpa. 

Os autores, em réplica, juntaram documentos que comprovam que o benefício inicialmente fora indeferido em sede 

administrativa (fl. 63), decisão datada de 29/05/2002,Com efeito, apesar do primeiro indeferimento, posteriormente o 

benefício de aposentadoria por idade em questão acabou sendo deferido, antes da decisão judicial proferida nos autos da 

ação ordinária nº 2005.61.83.001475-4, em 05/12/2004, com DIB na data do pedido, em 13/03/2002 (fl. 42). No 

entanto, até a data do ajuizamento da presente ação, o benefício concedido não havia sido implantado ao titular, 

somente o sendo em dezembro/2005, com pagamento em 04/01/2006.Por outro lado, no tocante ao descumprimento da 

decisão antecipatória da tutela, os autores não comprovaram que o INSS teve ciência dela antes de 18/11/2005 (fl. 40). 

Assim, não houve atraso imputável ao INSS na reimplantação do benefício em decorrência de ordem judicial. No 

tocante ao benefício deferido em 05/12/2004, teve seu pagamento suspenso em razão da ausência de saque. Assim, 

também em decorrência da decisão administrativa não houve atraso imputável ao INSS. Efetuando, portanto, o INSS, os 

pagamentos em prazo exíguo a partir da ciência da decisão judicial, não se pode atribuir-lhe a prática de ato ilícito, não 

estando configuradas as premissas para imposição da obrigação de indenizar. Ressalto que, para configuração do dever 

de indenizar, devem estar comprovados o dano, a culpa da parte contrária e o nexo causal entre a omissão e o dano, nos 

termos do art. 927 do Código Civil, o que não ocorreu no caso em tela, por ausência de omissão culposa imputável ao 

réu. Impõe-se dessa maneira, a improcedência da ação. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, EXTINGUINDO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do CPC. Condeno os 

autores ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor dado à causa, atualizado, ficando 

suspensa sua execução em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. P.R.I. 

 

2006.61.00.000062-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA 

SALIBA E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X LUCIO FRANCISCO ROSATI(SP140776 
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- SHIRLEY CANIATTO) 

Cuida-se de ação ordinária proposta pela CEF, objetivando o ressarcimento pelo saque indevido de valores de FGTS 

equivocadamente depositados na conta do réu.O feito foi contestado às fls. 27/34. Sustenta a sua ilegitimidade passiva, 

aduz a ocorrência de prescrição e finaliza requerendo a improcedência da ação.Réplica às fls. 53/61.A CEF requereu a 

produção de prova pericial, enquanto o réu pugnou pelo julgamento antecipado da lide. Laudo técnico juntado às fls. 

91/183, tendo as partes se manifestado às fls. 188/189 e 191/192.Às fls. 196/197 a CEF requereu o bloqueio de valores 

a serem pagos em ação de correção de expurgos inflacionários. O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 

236/237), interpondo a CEF agravo de instrumento (fls. 246/251), não havendo nos autos notícia de concessão de efeito 

suspensivo. É o relatório. Fundamento e Decido.Inicialmente, devem ser apreciadas as preliminares apresentadas pelo 

réu. I - Da Legitimidade AtivaA legitimidade ativa da CEF restou configurada, vez que foi ela quem suportou os 

prejuízos pelo levantamento efetuado.Muito embora o erro tenha ocorrido anteriormente, durante a migração de contas 

vinculadas ao FGTS do Banco Comind para o Itaú, quem efetuou o pagamento de tais valores ao autor, com todas as 

correções devidas, foi a CEF. Assim se, futuramente, o substituto do Comind pretender reaver o que transferiu 

indevidamente à CEF terá que formular tal pleito perante ela, vez que seu vínculo com o réu cessou no momento da 

migração de sua conta de FGTS e foi a própria CEF quem repassou tais valores.Da PrescriçãoO Código Civil de 1916 

estabelecia, como critério de prescrição geral para as ações pessoais, o prazo de 20 (vinte) anos. O Código Civil de 

2002, por sua vez, reduziu para 3 (três) anos o prazo prescricional em diversas situações, dentre as quais a pretensão de 

ressarcimento por enriquecimento sem causa e de reparação civil, estabelecendo, ainda, norma de transição no art. 

2028.Por esta norma de transição, são do Código Civil de 1916 os prazos prescricionais reduzidos pelo Código Civil de 

2002 se, na data de sua entrada em vigor, houvesse decorrido mais da metade do prazo estabelecido pelo 

anterior.Assim, como o novo Código Civil entrou em vigor em 11/01/2003, é necessário aferir se entre esta data e o 

termo inicial do prazo prescricional (28/06/1996) houve o decurso de mais de 10 anos, o que não ocorreu.Aplica-se, 

portanto, ao caso dos autos, o prazo prescricional de 3 anos. Ocorre que se este prazo fosse contado do termo inicial 

supramencionado (28/06/1996) a prescrição ocorreria em 1999, muito antes da entrada em vigor do Código Civil de 

2002, o que não deve ser acatado. Nestes casos específicos, em que a redução do prazo prescricional foi drástica, a 

jurisprudência entende que o novo prazo reduzido deve ser contado a partir da entrada em vigor do Novo Código, 

entendimento este que reputo correto.Assim, tendo sido a presente ação proposta em 09/01/2006 e tendo o Código Civil 

de 2002 entrado em vigor em 11 de janeiro de 2003, conclui-se pela não ocorrência da prescrição.Do Mérito 

Propriamente Dito A autora informa que o réu era empregado do SENAI - Serviço de Aprendizagem Industrial, 

admitido em 20/03/1967. Desde sua admissão até junho de 1975 os valores referentes ao FGTS foram depositados em 

conta vinculada junto ao BANESPA. Posteriormente, em setembro daquele ano, o empregador decidiu transferir tais 

contas para o Comind. Em 03/79 uma nova decisão do empregador determinou a transferência das contas de FGTS para 

o Banco Itaú. A CEF alega que nessa transferência, do banco Comind para o Itaú, houve um erro de processamento, vez 

que foi efetuado o crédito destes valores no banco Itaú sem o respectivo débito no banto Comind. Anos mais tarde, em 

maio de 1993, constatada a existência de saldo no banco Comind, dos valores que não foram debitados, este saldo foi 

transferido para a Caixa Econômica Federal em conta vinculada ao FGTS em nome do réu, sofrendo todas as 

atualizações estabelecidas em lei. O réu, por sua vez, ao sacar os valores depositados em sua conta vinculada ao FGTS, 

em 28/06/1996, teria recebido um montante além do que lhe cabia, sendo o excesso, na época, avaliado em R$ 

14.586,88, o qual, atualizado até janeiro de 2006 corresponde a R$ 39.441,82.Os documentos acostados pela CEF às fls. 

12/13 demonstram a evolução de seu saldo nos anos de 1993/1996. À fl. 13 foi acostado um documento, espécie de 

ofício do antigo Banco Comind, com sua atual denominação de Brooklyn Empreendimentos, informando conforme 

registros constantes em sua base de dados a conta então existente em nome do réu foi zerada, após a constatação de que 

havia migrado indevidamente em razão de seu encerramento em 30/03/79, mediante transferência para o Banco Itaú.À 

fl. 15 foi acostado comprovante de pagamento de FGTS, que demonstra que o réu sacou integralmente os valores então 

existentes em sua conta.Por fim, à fl. 17/18 a CEF acostou a cópia de uma carta enviada ao réu narrando o ocorrido e 

solicitando a devolução dos valores levantados irregularmente. A prova pericial realizada em juízo comprova 

efetivamente que foram feitas duas transferências do Banco Comind, relativas a valores de FGTS, em favor do réu. 

Temos, assim, conforme anexo I, que em 20/03/79 foi realizada transferência do saldo total da conta de FGTS junto ao 

Banco Comind para o Banco Itau, num total de Cr$ 60.951,87 e Cr$ 134.759,81. Em 1992 o réu sacou os valores 

depositados em conta vinculada do FGTS, já junto à CEF, sendo aberta nova conta em seu nome, em razão de novo 

vínculo empregatício, realizando o respectivo saque em 1998 (anexo 3). Nesse período, em 1993, sem que ocorresse 

qualquer outro vínculo empregatício, a CEF registrou a abertura de nova conta em nome do réu, de nº 1040420, oriunda 

de transferência feita pelo Banco Comind, que já havia feito a transferência do saldo para o Banco Itau, lançando um 

crédito a favor do réu de Cr$ 243.775,071,89, relativo a juros e correção monetária (anexo 4), efetuando o réu o saque 

desse valor em 28/06/96. A despeito da prova produzida nos autos, entendo que a conduta do réu não está eivada de má-

fé. O réu, ao comparecer para sacar os valores existentes em sua conta vinculada ao FGTS, em 28/06/1996, mais de dez 

anos após os fatos, recebeu o montante que se encontrava ali depositado, agindo de boa-fé. Não seria razoável exigir-se 

do trabalhador que conferisse a correção dos procedimentos de transferência efetuadas pelas diversas instituições 

financeiras que abrigaram sua conta, vez que este é um procedimento interno e, muitas vezes, sigiloso.Desta forma a 

pretensão da autora não pode prosperar. Isto posto, JULGO IMPRODENTE o pedido deduzido na inicial e extingo o 

processo, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Custas ex lege.Condeno a autora ao pagamento 

de honorários advocatícios que fixo em R$ 10% do valor dado à causa, nos termos do art. 20, 4º, do CPC. Comunique-

se do teor desta sentença ao Exmo. Relator do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.093488-8. P.R.I. 
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2006.61.00.011366-1 - MARIA EDINA DA SILVA X JOSE FERNANDES(SP213421 - JEANNINE APARECIDA 

DOS S OCROCH E SP192323 - SELMA REGINA AGULLÓ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 

- GABRIEL AUGUSTO GODOY) 

Aceito a conclusão.Converto o julgamento em diligência.Intime-se a parte autora para que comprove os danos materiais 

alegados.Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25/11/2009, às 15:00 horas, para que seja exibida a fita 

de vídeo juntada aos autos às fls. 120.Int. 

 

2007.61.00.029809-4 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS(SP179138 - EMERSON GOMES E SP065054 - 

ROBERTO APPARECIDO VOZA E SP229917 - ANDRE JOSE PIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Recebo a apelação da parte autora nos seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para 

resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

2007.63.01.057754-3 - ROMOLO MAZZONI(SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

ROMOLO MAZZONI move ação de rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com o fim de obter 

tutela jurisdicional que assegure a correção monetária, pelo IPC, dos valores depositados em contas poupança no mês de 

junho de 1987 e janeiro de 1989, acrescido de juros remuneratórios e legais, bem como correção monetária, 

condenando, ainda, a ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios.Em síntese, argumenta o autor que com o 

surgimento dos chamados Plano Bresser e Plano Verão houve atualização a menor dos ativos financeiros depositados 

em cadernetas de poupança.Inicialmente distribuídos perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, os autos foram 

encaminhados ao presente Juízo, por força da decisão de fls. 34/35.Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu 

contestação (fls. 75/86) aduzindo, preliminarmente, a incompetência absoluta, a necessidade de apresentação dos 

documentos essenciais, bem como falta de interesse de agir e a ocorrência da prescrição dos juros. No mérito, requer a 

improcedência da ação, alegando que a Lei nº 7.730/89 é norma de ordem pública e que deve prevalecer o interesse 

coletivo.Réplica às fls. 88/100.A fls. 103 a parte autora esclareceu que a presente demanda recai sobre os Planos 

Bresser e Verão. É o relatório. Fundamento e decido. Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, que independe 

da produção de outras provas em juízo, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de 

Processo Civil. DAS PRELIMINARESEm relação à incompetência deste juízo suscitada pela ré, constato que o valor 

atribuído à causa é superior à alçada dos Juizados Especiais Federais, nos termos da planilha de cálculos de fl. 27 e 

decisão de fls. 34/35 e, não tendo havido impugnação específica quanto ao valor atribuído pela parte autora, presume-se 

como correto (art. 261, do Código de Processo Civil). Não há que se falar ainda em ausência de documentos essenciais 

por conta da inexistência de extratos no bojo dos autos. Primeiramente porque está devidamente comprovada a 

titularidade das contas poupança por meio dos extratos de fls. 29/30 e 32/33 e em segundo lugar porque a instituição 

financeira tem a obrigação de manter cadastro atualizado daqueles que foram afetados pelos planos governamentais. 

Assim, afasta-se a preliminar.No que se refere à preliminar de falta de interesse de agir após a entrada em vigor da 

Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730/89, esta se confunde com o mérito e com ele será 

apreciada.DA PRELIMINAR DE MÉRITORechaço ainda a preliminar de mérito da prescrição, uma vez que não se 

trata de juros a serem cobrados, mas de parcela de correção monetária glosada por conta de plano econômico, havendo, 

in casu, a discussão sobre direito pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos. A hipótese aventada pela parte autora 

não se coaduna com a própria natureza jurídica da correção monetária, que tem como escopo apenas e tão somente 

manter o poder de compra da moeda, não se constituindo em juros ou prestação. A ré Caixa Econômica Federal, por 

tratar-se de pessoa jurídica de Direito Privado, e versando a hipótese de ação pessoal que objetiva resguardar direito 

obrigacional, a prescrição é vintenária, como previa o artigo 177 do antigo Código Civil vigente à época.DO 

MÉRITONo mérito, razão assiste à parte autora.É pacífica a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a correção monetária tem o escopo de manter o poder aquisitivo da moeda, evitando, de outra parte, o 

enriquecimento sem causa, implicitamente descartado pela ordem constitucional.Tenho também como inarredável o 

fato de que ao administrador do patrimônio alheio ou ao Estado de Direito seria ilícito manipular os índices de 

atualização, de modo a esvaziar o conteúdo econômico do bem que lhe é confiado.Assim, quando a legislação traz 

índice que não reflita a realidade, abocanhando parcela do patrimônio alheio, não há outro norte a dar à causa senão 

reconhecer a impropriedade legislativa e conceder o provimento pleiteado. O Colendo STF reconheceu o direito 

adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o critério vigente quando do início ou da renovação do 

período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Deste modo, norma 

que altera o critério de correção somente pode alcançar os contratos de poupança cujo trintídio ainda não tenha se 

iniciado ou renovado antes da sua vigência.JUNHO/1987Diante do acima exposto, a Resolução 1.338/87 do BACEN 

não poderia atingir situações já constituídas na forma da legislação vigente à época, sob pena de mácula ao princípio da 

segurança jurídica.Infere-se daí que, no que concerne ao chamado Plano Bresser, a Resolução nº 1.338/87 só poderia 

alcançar as contas-poupança abertas ou renovadas após 16.06.87, data da sua entrada em vigor. Por outro lado, as 

cadernetas de poupança cujo trintídio tenha iniciado ou renovado antes dessa data garantem aos seus poupadores a 

diferença de correção monetária com base na variação do IPC, relativo a junho de 1987 (26,06%), como sucede no caso 

vertente.Tal entendimento restou pacificado no âmbito do E. STJ, conforme se depreende do seguinte 

aresto:PROCESSUAL CIVIL E ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
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CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. SÚMULA 83-STJ.I - O Superior Tribunal de 

Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de 

cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-

BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes.II - Não se conhece do recurso especial pela 

divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida - Súmula 83-STJ.III - 

Agravo regimental desprovido.(STJ, AGA nº 561405, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, v.u, DJ 21.02.05, p. 183).No 

caso em tela, o dia-base da conta poupança nº 99009610-7 era o dia 1, anterior, portanto, a 16/06/87, fazendo jus à 

correção pleiteada (fls. 29/30).JANEIRO/1989Também em relação ao mês de janeiro/89, a 1.ª Turma do Supremo 

Tribunal Federal decidiu que ocorreu afronta ao ato jurídico perfeito na aplicação da Medida Provisória n.º 32, de 

15.01.1989, convertida na Lei 7.730, de 31.01.1989, ao período aquisitivo de correção monetária já iniciado, ou seja, 

em relação aos depósitos em caderneta da poupança, iniciados e renovados até 15 de janeiro de 1989. Por certo que o 

poupador não tem direito adquirido em relação ao percentual devido a título de correção monetária, variável de acordo 

com a inflação do período. Todavia, tem direito a que o cálculo para obtenção do índice da correção monetária seja feito 

de acordo com as normas estabelecidas por ocasião da contratação ou da renovação do investimento e que reflita a real 

inflação ocorrida no período. Nesse sentido:Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1249517Processo: 200761060013699 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da 

decisão: 21/02/2008 Documento: TRF300145514 Fonte DJU DATA:10/03/2008 PÁGINA: 404Relator(a) JUIZ 

LAZARANO NETOEmenta CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO VERÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 

7.730/89. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A SÚMULA 445 

DO STF. INTELIGÊNCIA DO ART. 2.028 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. NÃO APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 

42,72%. CONTA POUPANÇA COM DATA DE ANIVERSÁRIO POSTERIOR À PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS 

DE JANEIRO DE 1989. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para 

figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção monetária dos ativosfinanceiros referente ao mês de 

janeiro de 1989 (Plano Verão).2- A prescrição aplicável à espécie é vintenária, conforme estabelecido pelo artigo 177, 

do Código Civil. Precedentes do STJ.3- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda 

pendentes devem obedecer aos preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação.4- As questões 

ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos termos do artigo 

2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos prazos que foram 

reduzidos por esse diploma legal.5- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo 

estabelecido pela Lei anterior, não havendo que se falar em perda do direito de ação.6- Aplica-se às cadernetas de 

poupança o percentual de 42,72% referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão) para as contas abertas ou 

renovadas até 15 de janeiro de 1989.7- Confirmado através dos documentos acostados aos autos às fls. 17, que os 

autores possuíam caderneta de poupança com data de aniversário na segunda quinzena do mês de janeiro/89 (dia 16), 

quando já vigorava a Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.01.89, resta improcedente 

o pedido formulado na peça inicial; inexistente pois o alegado direito adquirido.8- Honorários advocatícios fixados em 

favor da ré no valor de R$ 1.000,00, atualizado.9- Apelação da CEF parcialmente provido.CIVIL. CONTRATO. 

POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO 

DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.1 - 

Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto da 

demanda.2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao 

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, 

que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a 

vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são 

devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 

(42,72%).4 - Recurso especial não conhecido. (STJ - Resp 707151, Quarta Turma, data da decisão: 17/05/2005, DJ 

01/08/2005, pág. 71, Relator Ministro Fernando Gonçalves) (grifo nosso)Assim, devida a diferença de correção 

monetária, relativa ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%), para a conta poupança existente em nome do autor nº 

99009610-7 (fls. 32/33), cuja data de aniversário, como visto, era o dia 1. Quanto ao pedido de pagamento dos juros 

contratuais, estes são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a diferença não 

creditada, desde o inadimplemento contratual, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. Precedente da 3ª Turma do E. 

TRF da 3ª Região, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v. u., DJU 22.06.05, p. 407. 10). Os juros de 

mora, por sua vez, incidem à razão da taxa SELIC, a partir da citação, nos termos do art. 406, do Código Civil, c/c o art. 

219, do Código de Processo Civil. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar a 

Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a correção monetária integral referente ao mês de junho/1987, no 

percentual de 26,06%, bem como ao IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, compensando-se a parcela de 

correção já paga por conta da aplicação de outros índices, extinguindo o processo com julgamento de mérito, com 

fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil.Incidem correção monetária, na forma do disposto na Resolução 

561/07, do Conselho da Justiça Federal, e juros contratuais de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, desde o 

inadimplemento contratual. Juros de mora pela taxa SELIC, a partir da citação.Condeno a ré ao pagamento das custas 

processuais e de honorários advocatícios que ora fixo em 10% sobre o valor da condenação, a ser apurado na fase de 

execução, nos termos do art. 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil.P.R.I. 
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2007.63.01.083038-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.00.013514-4) MILTON 

SOARES DE CARVALHO X PATRICIA MARRA DE CARVALHO X CRISTIANE MARRA DE CARVALHO X 

CARINA MARRA DE CARVALHO(SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

MILTON SOARES DE CARVALHO, PATRICIA MARRA DE CARVALHO, CRISTIANE MARRA DE 

CARVALHO E CARINA MARRA DE CARVALHO movem ação de rito ordinário em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF, com o fim de obter tutela jurisdicional que assegure a correção monetária, pelo IPC, dos valores 

depositados em contas poupança no mês de junho de 1987 e janeiro de 1989, acrescido de juros remuneratórios e legais, 

bem como correção monetária, condenando, ainda, a ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios.Em síntese, 

argumenta a parte autora que com o surgimento dos chamados Plano Bresser, Resolução BACEN 1338/87 e Plano 

Verão, Lei nº 7.730/89, houve atualização a menor dos ativos financeiros depositados em cadernetas de 

poupança.Inicialmente distribuídos perante o Juizado Especial Federal, os autos foram encaminhados ao presente Juízo, 

por prevenção à Ação Cautelar de Exibição de Documentos nº 2007.61.00.013514-4. Os benefícios da assistência 

judiciária gratuita foram deferidos a fls. 39.Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação (fls. 40/51) 

aduzindo, preliminarmente, a incompetência absoluta em razão do valor da causa, a inaplicabilidade do CDC, a 

necessidade de apresentação dos documentos essenciais, bem como falta de interesse de agir e a ocorrência da 

prescrição dos juros. No mérito, requer a improcedência da ação. Réplica às fls. 54/58.É o relatório. Fundamento e 

decido. Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, que independe da produção de outras provas em juízo, passo 

ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. A preliminar relativa à 

incompetência deste juízo suscitada pela ré encontra-se prejudicada, a teor da decisão proferida a fls. 32.Quanto ao 

pedido para suspensão da presente até julgamento definitivo da cautelar preparatória (autos nº 2007.61.00.013514-4), 

aplico o disposto no art. 265, IV, a, 5º, segundo o qual o processo cuja sentença de mérito depender do julgamento de 

outra causa não poderá ficar parado por mais de um ano, passado o qual o magistrado prosseguirá no julgamento.A 

presente ação foi distribuída em 31/05/2007 e até o momento a ação cautelar preparatória encontra-se pendente de 

julgamento. Embora a providência para exibição dos extratos pudesse ser deferida nos autos desta própria ação, 

independente do andamento da cautelar mencionada, o certo é que a parte autora não comprovou sequer a existência das 

contas poupança em seu nome, nem mesmo comprovou ter requerido administrativamente os extratos à CEF. Assim, 

deve ser acolhida a preliminar de carência de ação por ausência de documentos essenciais, visto que os autores não 

comprovaram, adequadamente nos autos, a titularidade das contas-poupança nos períodos pleiteados na inicial. 

Malgrado a Ação Cautelar de Exibição de Documentos nº 2007.61.00.0013514-4 tenha sido julgada extinta sem 

resolução do mérito (art. 267, VI, CPC) e objeto de recurso de Apelação, ainda pendente de julgamento, é certo que os 

autores não demonstraram qualquer indício quanto à existência de cadernetas de poupança vinculadas aos seus 

nomes.Por tal razão, também não merece atenção o pedido formulado pelos autores na peça vestibular requerendo a 

suspensão desta ação de cobrança até a decisão da ação cautelar de exibição de documentos; ou até a juntada por parte 

do réu dos extratos requeridos (fls. 11).O artigo 283 do Código de Processo Civil determina que a petição inicial deverá 

ser instruída com os documentos essenciais à propositura da ação.Cabendo o ônus da prova àquele que alega ter o 

direito, compete à parte autora juntar aos autos os extratos bancários ou outra documentação idônea para comprovar a 

titularidade da conta de poupança, bem como a existência de saldo e o bloqueio nos períodos em que se busca o 

pagamento das diferenças de correção monetária. Desta forma, partindo-se do entendimento de que as alegações não 

restaram provadas nos autos, impõe-se a decretação de carência da ação. Face ao exposto, em virtude da ausência de 

apresentação de documentos essenciais à propositura da ação, julgo EXTINGO O PROCESSO, nos termos do art. 267, 

VI, c/c o art. 283, ambos do CPC. Condeno a parte autora nas custas processuais e em honorários advocatícios, estes 

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observado o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, tendo em 

vista a concessão do benefício da assistência judiciária.P.R.I. 

 

2008.61.00.011216-1 - ANTONIO CUSTODIO NETO(SP255226 - PATRICIA CRISTINA DE SOUZA CUNHA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Declaro encerrada a instrução processual.Posto isto, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

 

2008.61.00.022840-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO 

CASALE) X SIMONE DE MELO BENEDICTO 

Apesar de afirmado, não restou comprovado pela autora (item 3), através de documentos, que diligênciou para localizar 

os endereços.Int. 

 

2008.61.00.029983-2 - ANTENOR CLARO - ESPOLIO X MARIA BENEDITA MORGADO CLARO(SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Pela última vez, sob pena de extinção, cumpra a parte autora o despacho de fl. 57.Int. 

 

2008.61.00.032128-0 - VILMA DALLA ZANA X EDDA DALLA ZANA(SP061849 - NEUSA MARIA DINI 

PIVOTTO CADELCA E SP031177 - ERCENIO CADELCA JUNIOR E SP251206 - VANESSA LUZIA GAMA DE 
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ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Recebo a apelação da parte autora (fls.100/107) nos seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para 

resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int-se. 

 

2008.61.00.033363-3 - THEREZA REBEIS(SP211530 - PATRICIA DELFINA PENNA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Requeira a parte autora o que for de seu interesse em 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se. 

 

2008.61.00.033531-9 - SEMIRAMIS PAVANATTE ALQUEJA(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Recebo a apelação da parte autora nos seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para 

resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

2008.61.00.033569-1 - JENNY AISENBERG(SP144902 - LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

JENNY AISENBERG promove presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO com fundamento no artigo 535, inciso II, 

do Código de Processo Civil, em relação ao conteúdo da sentença de fls. 95/98, alegando a ocorrência de omissão, vez 

que da parte dispositiva não constou a aplicação do percentual de 0,5% e o termo a quo dos juros remuneratórios. É o 

relatório, em síntese, passo a decidir.Conheço dos embargos de declaração, porquanto tempestivamente opostos.No 

entanto, no mérito, a pretensão do embargante não merece acolhida, diante do que constou na fundamentação da 

sentença embargada, que reconheceu a prescrição do direito ao pagamento dos juros compensatórios (fl. 97-verso). 

Assim, sendo declarada a prescrição, não houve condenação da CEF no seu pagamento, não havendo, por isso, omissão. 

Ante o exposto, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DELARAÇÃO. Devolvam-se às partes o prazo recursal. 

P.R.I. 

 

2009.61.00.000689-4 - AIDA FRANCISCA DE MAGALHAES - ESPOLIO X MARIA LUIZA DE 

MAGALHAES(SP177478 - MÔNICA CRISTINA DE MAGALHÃES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Requeira a parte autora o que for de seu interesse em 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se. 

 

2009.61.00.000987-1 - MARIA IZILDA SANTOS DE MATOS(SP011210 - JOSE GONCALVES JUNIOR E 

SP191718 - BÁRBARA NÍDIA KORMANN CUNHA GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Requeira a parte autora o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquivem-se.Int-se. 

 

2009.61.00.001378-3 - FLORINDA SUMIE YAMAMOTO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Florinda Sumie Yamamoto move ação de rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com o fim de obter 

tutela jurisdicional que lhe assegure a correção monetária, pelo IPC, dos valores depositados em conta poupança nos 

meses de janeiro de 1989; abril de 1990; e fevereiro de 1991, acrescidos de juros remuneratórios e legais. Em síntese, 

argumenta que com o surgimento dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II, houve atualização a menor dos ativos 

financeiros depositados em cadernetas de poupança.O pedido de antecipação de tutela foi deferido para determinar à 

Caixa Econômica Federal a exibição dos extratos bancários das contas de poupança (fls. 32).Citada, a Caixa Econômica 

Federal ofereceu contestação (fls. 34/45) alegando, preliminarmente, incompetência do juízo, carência de ação, em 

razão da ausência de documento que comprove a titularidade de conta-poupança nos referidos períodos; falta de 

interesse de agir em relação aos meses de junho de 1987; janeiro e fevereiro de 1989; e abril de 1990; depois, sua 

ilegitimidade passiva para figurar no pólo passivo do presente feito, em relação aos meses de março de 1990; abril de 

1990; maio de 1990; julho de 1990; e fevereiro de 1991.Já no mérito, alega a prescrição dos juros contratuais, e o fiel 

cumprimento dos índices de correção monetária previstos em lei, a qual deve prevalecer sobre o interesse 

coletivo.Réplica às fls. 59/63.Instada, em duas ocasiões, a cumprir a antecipação de tutela deferida, a Caixa Econômica 

Federal juntou os extratos bancários da autora às fls. 67/69 e 71/80.É o relatório. Fundamento e decido. Tratando-se de 

matéria exclusivamente de direito, que independe da produção de outras provas em juízo, passo ao julgamento 

antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. DAS PRELIMINARESEm relação à 

incompetência deste juízo suscitada pela ré entendo que o valor atribuído à causa pelo autor atende aos ditames do 

artigo 258 do CPC, mostrando-se superior ao teto abarcado pela competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis. 

Ademais a CEF, em sua contestação, não traz qualquer argumento concreto hábil a demonstrar a incorreção dos valores 

apontados pelo autor, de maneira a afastar a competência deste juízo.Não há que se falar em carência de ação por 

ausência de documentos essenciais, visto que a autora comprovou nos autos a titularidade das contas-poupança e a 

Caixa Econômica Federal juntou cópia dos respectivos extratos bancários. Tampouco merece acolhida a preliminar de 
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ilegitimidade passiva. Neste ponto, reporto-me à jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcrita, 

segundo a qual as instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder aos feitos desta natureza.No que 

se refere à preliminar de falta de interesse de agir, observo que esta se confunde com o mérito e com ele será 

apreciada.DA PRELIMINAR DE MÉRITORechaço ainda a preliminar de mérito da prescrição, uma vez que não se 

trata de juros a serem cobrados, mas de parcela de correção monetária glosada por conta de plano econômico, havendo, 

in casu, a discussão sobre direito pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos. A hipótese aventada pela parte autora 

não se coaduna com a própria natureza jurídica da correção monetária, que tem como escopo apenas e tão somente 

manter o poder de compra da moeda, não se constituindo em juros ou prestação. A ré Caixa Econômica Federal, por 

tratar-se de pessoa jurídica de Direito Privado, e versando a hipótese de ação pessoal que objetiva resguardar direito 

obrigacional, a prescrição é vintenária, como previa o artigo 177 do antigo Código Civil vigente à época. DO 

MÉRITOÉ pacífica a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal no sentido de que a correção monetária tem 

o escopo de manter o poder aquisitivo da moeda, evitando, de outra parte, o enriquecimento sem causa, implicitamente 

descartado pela ordem constitucional.Tenho também como inarredável o fato de que ao administrador do patrimônio 

alheio ou ao Estado de Direito seria ilícito manipular os índices de atualização, de modo a esvaziar o conteúdo 

econômico do bem que lhe é confiado.Assim, quando a legislação traz índice que não reflita a realidade, abocanhando 

parcela do patrimônio alheio, não há outro norte a dar à causa senão reconhecer a impropriedade legislativa e conceder 

o provimento pleiteado. O Colendo STF reconheceu o direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo 

com o critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Deste modo, norma que altera o critério de correção somente pode alcançar os 

contratos de poupança cujo trintídio ainda não tenha se iniciado ou renovado antes da sua vigência.JANEIRO/1989Em 

relação ao mês de janeiro/89, a 1.ª Turma do Supremo Tribunal Federal decidiu que ocorreu afronta ao ato jurídico 

perfeito na aplicação da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.1989, convertida na Lei 7.730, de 31.01.1989, ao período 

aquisitivo de correção monetária já iniciado, ou seja, em relação aos depósitos em caderneta da poupança, iniciados e 

renovados até 15 de janeiro de 1989. Por certo que o poupador não tem direito adquirido em relação ao percentual 

devido a título de correção monetária, variável de acordo com a inflação do período. Todavia, tem direito a que o 

cálculo para obtenção do índice da correção monetária seja feito de acordo com as normas estabelecidas por ocasião da 

contratação ou da renovação do investimento e que reflita a real inflação ocorrida no período. Nesse sentido:CIVIL. 

CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO.1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, 

em caderneta de poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o 

montante objeto da demanda.2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, 

agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em 

conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), 

mas a vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte 

são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 

(42,72%).4 - Recurso especial não conhecido. (STJ - Resp 707151, Quarta Turma, data da decisão: 17/05/2005, DJ 

01/08/2005, pág. 71, Relator Ministro Fernando Gonçalves) (grifo nosso)DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE 

POUPANÇA - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA - CORREÇÃO MONETÁRIA - JANEIRO DE 1989 - 

ART. 17, I, DA MP 32/89 (LEI 7.730/89) - OTN/IPC - PERCENTUAL DE CORREÇÃO - PRECEDENTES - MP 

168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - 

BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE APLICÁVEL - TRD - JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 515, 3º DO 

CPC COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.352/01.1. O artigo 109, I, da Constituição Federal estabelece ser a 

Justiça Federal competente para processar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública 

federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, acrescentando o Supremo Tribunal 

Federal a esse inciso as fundações públicas federais.2. Declarada a incompetência absoluta do juízo federal para 

processar e julgar causas em face de instituições financeiras privadas, empresas públicas estaduais e sociedades de 

economia mista, incabível pretender-se a convalidação de atos praticados entre particulares e entes financeiros privados. 

3. O Unibanco União de Bancos Brasileiros e o Banco Itaú S/A são instituições financeiras de direito privado e, 

tratando-se de acordo firmado entre particulares, não se configura nenhuma das hipóteses no art. 109, da CF, de sorte a 

ser a Justiça Federal incompetente para proceder à homologação de transação referente ao mês de janeiro de 1989. 4. 

Subsiste a sentença no ponto em que julgou extinto o processo sem julgamento de mérito em relação às instituições 

financeiras não sujeitas à Justiça Federal. 5. A União Federal e o Banco Central do Brasil são partes ilegítimas da 

relação processual em relação ao pleito referente ao mês de janeiro de 1989, inferindo-se a legitimidade da instituição 

financeira para figurar no pólo passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida judicialmente 

Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça.6. O pedido é juridicamente possível, já que pleiteia-se o adimplemento 

integral do contrato de depósito em conta de poupança celebrado entre autores e a Caixa Econômica Federal, empresa 

pública federal.7. Não incide o disposto por lei na data do aniversário da conta, mas sim as normas vigentes ao iniciar o 

lapso temporal do contrato, já que a caderneta de poupança é um contrato de duração, renovável periodicamente, 

perdurando íntegra a natureza única da prestação.8. A aplicação de índices econômicos para reajuste dos valores 

depositados que não reflitam a real inflação do período, atenta contra o contratualmente estabelecido, violando o ato 

jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante.9. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89, determinou 

expressamente dever a poupança ser corrigida com base na variação do IPC ocorrida no período.10. No mês de janeiro 
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de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%. Precedentes do C. STJ.(...)(TRF3 - AC - Processo 

96030453374/SP - Sexta Turma - Data da decisão: 16/02/2005 - DJU 11/03/2005, pág. 317 - Relator Des. Mairan 

Maia).Assim, possui a autora o legítimo direito de ter sua conta poupança nº00066369-5, com data de aniversário no dia 

14, remunerada de acordo com a real inflação do mês de janeiro/89.ABRIL DE 1990O STJ consolidou o entendimento 

de que, em relação às cadernetas de poupanças com data de aniversário na primeira quinzena, foi efetivamente aplicado, 

pelas instituições financeiras, em março/90, o IPC de fevereiro/90 (72,78%) e, em abril/90, o IPC de março/90 

(84,32%). À época, estavam em vigor os termos do artigo 17 da Lei 7730/89, que previa que os saldos das cadernetas de 

poupança seriam atualizados, a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificado no mês anterior, 

calculado com base na média dos preços apurados entre o início da segunda quinzena do mês anterior e término da 

primeira do mês de referência (art. 10).Dessa forma, o IPC referente ao mês de março deveria ser apurado entre os dias 

16 de fevereiro e 15 de março.No entanto, com a edição da Medida Provisória nº 168/90, esta dispôs sobre a conversão 

dos saldos das cadernetas de poupança em cruzeiros até o limite de NCz$ 50.000,00. Sobre os valores superiores a 

NCz$ 50.000,00, ficou estabelecido que seriam atualizados pela BTN Fiscal. Contudo, não se alterou a norma então 

vigente de correção pelo IPC em relação aos valores que continuassem na conta de poupança sob administração dos 

bancos. Percebendo-se disso, o Governo editou a MP 172, alterando a redação o caput do art. 6º e seu 1º da MP 168, 

dispondo que todos os saldos fossem remunerados pelo BTN Fiscal. Todavia, ao converter a MP 168 na Lei 8.024/90, o 

fez com sua redação original, desprezando a alteração introduzida pela MP 172. Portanto, para os ativos não 

bloqueados, permaneceu a correção da poupança pelo IPC, conforme a Lei 7730/89, independente da data de 

aniversário da conta poupança. Assim, devida a aplicação do IPC para correção dos saldos não bloqueados mantidos nas 

contas poupança no mês de maio/90 (relativo ao IPC de abril/90 - 44,80%). PLANO COLLOR IIJá em relação ao Plano 

Collor II, a jurisprudência restou firmada no sentido de que a correção monetária deve-se fazer pela variação da TRD, a 

partir de 1º de fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177/91. Referida lei surgiu da conversão da Medida Provisória 

nº 294, de 31/01/1991, que instituiu a Taxa Referencial - TR, como fator representativo de remuneração do 

dinheiro.Havendo, assim, dispositivo legal expresso que trace o índice de correção monetária aplicável a determinada 

situação jurídica, não cabe ao Judiciário, determinar a aplicação de outro índice que segundo o requerente seja mais 

adequado. Nesse sentido:Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 904860Processo: 200602590872 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA. Data da decisão: 

03/05/2007 Documento: STJ000746915. Fonte DJ DATA:15/05/2007 PÁGINA:269. Relator(a) HUMBERTO 

MARTINSEmenta RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE POUPANÇA - 

CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - PLANO COLLOR I - BTNF - PLANO COLLOR II - TRD - ALEGADA 

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.1. O BTNf é o fator de atualização monetária para os valores depositados em 

caderneta de poupança, os quais ficaram bloqueados em vista do denominado Plano Collor I.2. Quanto ao Plano Collor 

II, a jurisprudência restou firmada no sentido de que a correção monetária deve-se fazer pela variação da TRD, a partir 

de 1º de fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177/91.3. Das razões acima expendidas, verifica-se que se aplica, à 

espécie, o enunciado da Súmula 83/STJ, verbis: Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a 

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 525882Processo: 199903990837664 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA 

TURMAData da decisão: 20/06/2007 Documento: TRF300122378 Fonte DJU DATA:16/07/2007 PÁGINA: 

384Relator(a) JUIZA REGINA COSTAEmenta CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. REEXAME 

NECESSÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR PARCIALMENTE 

ACOLHIDA. PAGAMENTO DA DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DOS 

ÍNDICES REFERENTES AO IPC DE MARÇO A JULHO DE 1990 E DE FEVEREIRO DE 1991. INVERSÃO DO 

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)IV - Orientação pacífica dos tribunais superiores, 

no sentido de aplicação do BTNF como índice de atualização monetária para os valores depositados em cadernetas de 

poupança, os quais ficaram bloqueados a partir da segunda quinzena do mês de março de 1990, em decorrência do 

chamado Plano Collor. Inteligência da Súmula 725 do Supremo Tribunal Federal.V - A partir de fevereiro de 1991, com 

a edição da Medida Provisória n. 294, de 31.01.91, convertida na Lei n 8.177/91, adotou-se a TRD como índice de 

atualização dos saldos existentes em cadernetas de poupança. Precedentes do STJ.VI - Honorários advocatícios fixados 

em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, consoante entendimento jurisprudencial 

firmado por esta E. 6ª Turma.VII - Preliminar parcialmente acolhida. Remessa oficial não conhecida. Apelação 

provida.Quanto ao pedido de pagamento dos juros contratuais, estes são devidos por força do contrato de depósito 

bancário e devem incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual, à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês. Precedente da 3ª Turma do E. TRF da 3ª Região, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v. 

u., DJU 22.06.05, p. 407. 10). Os juros de mora, por sua vez, incidem à razão da taxa SELIC, a partir da citação, nos 

termos do art. 406, do Código Civil, c/c com o art. 219, do Código de Processo Civil. DISPOSITIVOAnte o exposto, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à autora a 

correção monetária integral referente ao IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72% e abril de 1990, no percentual 

de 44,80%, compensando-se a parcela de correção já paga por conta da aplicação de outro índice, extinguindo o 

processo com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil.Incidem correção monetária, 

na forma do disposto na Resolução 561/07, do Conselho da Justiça Federal, e juros contratuais de 0,5% ao mês, 

capitalizados mensalmente, desde o inadimplemento contratual. Juros de mora a partir da citação, pela taxa SELIC, nos 

termos do art. 406 do Código Civil. Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios que 

ora fixo em 10% sobre o valor da condenação, a ser apurado na fase de execução, nos termos do art. 20, 3º e 4º, do 
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Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

2009.61.00.001473-8 - HELIO VIANA DA ROCHA(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(PR036848 - MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS) 

Recebo a apelação da parte autora nos seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para 

resposta.Oportunamente, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

2009.61.00.003037-9 - LUIZ GENITI FUKASAWA(RJ136008 - OLIVIO FREITAS VARGAS) X UNIAO FEDERAL 

LUIZ GENITI FUKASAWA, devidamente qualificado, promove a presente Ação pelo rito ordinário em face da 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), insurgindo-se contra a exigência de retenção do Imposto de Renda 

sobre resgate pago por entidade privada de seguridade social. Aduz que, sendo ex-funcionário da XEROX DO BRASIL 

LTDA. contribuiu para a previdência privada, incidindo sobre seus salários o imposto na fonte, referente aos valores 

destinados ao fundo de pensão (São Rafael - Sociedade de Previdência Privada). Dessa forma, por ocasião do resgate 

(pagamento do benefício), não deveria incidir novamente a questionada exação. Sustenta que tal sistemática o 

prejudicou, pois não pôde deduzir no Imposto de Renda suas contribuições e agora, quando passou a resgatar valores, 

estes ficaram sujeitos à tributação na fonte. Discorrendo sobre a legislação e jurisprudência pertinentes, pleiteia o 

reconhecimento do direito de não se sujeitar à tributação do imposto de renda na fonte sobre os benefícios pagos por 

entidade privada, oriundos das contribuições já tributadas, declarando-se tais rendimentos isentos e condenando a União 

a restituir os valores recolhidos indevidamente, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora legais, com 

pagamento das custas e despesas processuais e verba honorária. Citada, a ré apresentou contestação às fls. 84/101, 

rechaçando a pretensão do autor, invocando dispositivos constitucionais, discorrendo sobre conceitos de renda, 

apuração da base de cálculo, suas deduções, revogação de isenção, natureza jurídica da contribuição, do resgate e do 

benefício, pugnando, por fim, pela improcedência do feito. Réplica às fls. 109/112. Instadas a produzirem provas, a 

autora juntou os documentos de fls. 120/123, ao passo que a União Federal requereu o julgamento antecipado da lide 

(fls. 125). É o relatório. Fundamento e decido. Passo ao exame do mérito. De início, não vislumbro a prescrição e/ou 

decadência do direito do autor à restituição do imposto de renda pois, conforme documentos de fls. 122/123 verso, o 

resgate das contribuições se deu a partir de junho/2006, quando incidiu o imposto cuja incidência está sendo contestada. 

Tendo sido ajuizada a presente ação em 30/01/2009, não houve o decurso do prazo decadencial nem tampouco do prazo 

prescricional, que entendo ser de cinco anos, nos termos da LC 118/2005.A questão dos autos cinge-se à incidência ou 

não do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas pelo autor, a título de renda antecipada, paga pela São Rafael - 

Sociedade de Previdência Privada.Para isso, impõe-se a análise das normas disciplinadoras da exação, quais sejam: a 

Lei nº 7.713, de 22/12/88, e a Lei nº 9.250, de 26.12.95, publicada em 01.01.96.O artigo 6º, inciso VIII, da Lei 7.713, de 

22.12.88, a qual teve vigência até 31.12.95, assim dispôs:Art.6º - Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes 

rendimentos percebidos por pessoas físicas: (...)VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas 

de previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;.Em 01.01.96 foi publicada a Lei nº 9.250, de 

26.12.95, que tratou da matéria nos seguintes termos:Art.33 - Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte e 

na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias 

correspondentes ao resgate de contribuições.Observa-se que, na vigência da Lei nº 7.713/88 (de 22.12.88 a 31.12.95), o 

resgate das contribuições ao fundo de pensão estava isento da retenção do imposto de renda. Isso porque, em 

contrapartida, as contribuições feitas para o fundo de pensão, na época da vigência da referida lei, já eram tributadas no 

momento da percepção do rendimento bruto pelo empregado (Decreto nº 1.041/94).Contudo, após o advento da Lei nº 

9.250, de 26.12.95, publicada em 01.01.96, inverteu-se a situação. Postergou-se a incidência do imposto de renda para o 

momento do resgate das contribuições ao fundo de pensão, facultando-se a dedução de tais contribuições, à época em 

que realizadas, na base de cálculo do imposto de renda. Assim, até o advento da Lei nº 9.250/95, as contribuições feitas 

para o fundo de pensão eram tributadas no momento da percepção do rendimento bruto pelo empregado, nos termos 

previstos na Lei nº 7.713/88, sem que o fossem no momento do resgate; após a Lei nº 9.250/95, o imposto de renda 

passou a incidir somente sobre a verba resultante do resgate das contribuições efetuadas ao fundo de pensão. Tem 

direito, portanto, à restituição dos valores referentes ao imposto de renda sobre as contribuições de previdência privada 

relativas somente ao período anterior ao advento da Lei nº 9.250/95.Como no período de vigência da Lei nº 7.713/88, à 

luz da legislação regente, recolhia-se o imposto de renda sobre a quantia paga ao plano de previdência privada, recolhê-

lo novamente sobre o resgate daquelas contribuições, com o pretexto da alteração legislativa, configuraria bis in idem 

tributário, o que é inadmissível no nosso ordenamento jurídico. Logo, fica evidente que o autor foi prejudicado com a 

inversão na sistemática de tributação dos benefícios pagos pela entidade de previdência privada, pois quando contribuiu 

para a formação do patrimônio do fundo de pensão, não pôde deduzir esse valor na base de cálculo do Imposto de 

Renda na Fonte, porque a Lei 7.713/88 não permitia essa dedução, o que em outras palavras, significa que a 

contribuição foi efetuada com recursos já tributados. Agora, quando passou a receber os benefícios, ficou sujeito à 

tributação sobre o valor recebido, como se as contribuições tivessem sido efetuadas com recursos não tributados.Assim, 

o disposto no artigo 33 da Lei 9.250/95, tributando os benefícios e os resgates recebidos por contribuintes de fundos de 

entidades de previdência privada, não pode ser aplicado a casos como o presente, em que os recolhimentos das 

contribuições foram efetuados antes da vigência dessa lei, sob pena de sujeitar o contribuinte a uma tributação em 

duplicidade: uma vez quando do recolhimento da contribuição e outra vez quando do recebimento do benefício ou do 

resgate, situação essa que não existia nem na sistemática da Lei nº 7.713/88 nem na da nova Lei nº 9.250/95. Ora, se as 

contribuições foram efetuadas com recursos tributados, a contrapartida dessas contribuições não representa acréscimo 
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patrimonial que justifique nova tributação.Nesse sentido, confiram-se as ementas a seguir transcritas:Ementa: 

TRIBUTÁRIO. IRPF. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEIS 7.713/88 (ART. 6º, VII, B) E 9.250/95 

(ART. 33) E MP 1.943/96 (ART. 8º).INCIDÊNCIA SOBRE O BENEFÍCIO. BIS IN IDEM. EXCLUSÃO DE 

MONTANTE EQUIVALENTE ÀS CONTRIBUIÇÕES EFETUADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 7.713/88.1. O 

recebimento da complementação de aposentadoria e o resgate das contribuições recolhidas para entidade de previdência 

privada no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 não constituíam renda tributável pelo IRPF, por força da isenção 

concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95. Em 

contrapartida, as contribuições vertidas para tais planos não podiam ser deduzidas da base de cálculo do referido tributo, 

sendo, portanto, tributadas.2. Com a edição da Lei 9.250/95, alterou-se a sistemática de incidência do IRPF, passando a 

ser tributado o recebimento do benefício ou o resgate das contribuições, por força do disposto no art. 33 da citada Lei, e 

não mais sujeitas à tributação as contribuições efetuadas pelos segurados.3. A Medida Provisória 1.943-52, de 

21.05.1996 (reeditada sob o nº 2.159-70), determinou a exclusão da base de cálculo do imposto de renda do valor do 

resgate de contribuições de previdência privada,cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu 

desligamento do plano de benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 

1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 (art. 8º), evitando, desta forma, o bis in idem.4. Da mesma forma, 

considerando-se que a complementação de aposentadoria paga pelas entidades de previdência privada é constituída, em 

parte, pelas contribuições efetuadas pelo beneficiado, deve ser afastada sua tributação pelo IRPF, até o limite do 

imposto pago sobre as contribuições vertidas no período de vigência da Lei 7.713/88.5. Recurso especial parcialmente 

conhecido e, nessa parte,parcialmente provido.(STJ - Processo REsp 774862 / MG; RECURSO ESPECIAL 

2005/0137491-9 Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 

Data do Julgamento 27/09/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 10.10.2005 p. 261)Acórdão Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 965594Processo: 199961000170078 UF: SP Órgão Julgador: 

SEXTA TURMAData da decisão: 23/05/2007 Documento: TRF300122306 Fonte DJU DATA:16/07/2007 PÁGINA: 

370 Relator(a) JUIZA CONSUELO YOSHIDAEmenta PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE 

RENDA. ISENÇÃO. PLANO DE APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. PORTADOR DE CARDIOPATIA 

GRAVE. ART. 6º, INC. XIV, DA LEI Nº 7.713/88. CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADO À ENTIDADE DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA DURANTE A VIGÊNCIA DA LEI N.º 7.713/88. RESTITUIÇÃO DOS VALORES.1. 

Reconhecimento da isenção do imposto de renda retido na fonte, prevista no art. 6º, inc. XIV, da Lei nº 7.713/88, a qual, 

em respeito ao Princípio da Igualdade Tributária, abrange também a aposentadoria complementar, em decorrência da 

grave cardiopatia que aflige o autor, cujo início se deu anteriormente à concessão da aposentadoria, fato 

documentalmente comprovado nos autos.2. Duas são as situações possíveis em relação à tributação das contribuições 

pagas pelo empregado à entidade de previdência privada: aquelas recolhidas até 31 de dezembro de 1995 (vigência da 

Lei n.º 7.713/88) e que, portanto, já haviam sido sofrido a incidência do imposto de renda no momento do recolhimento, 

não podendo ser objeto da incidência do tributo quando do seu resgate; por outro lado, aquelas recolhidas a partir de 01 

de janeiro de 1996 (na vigência do art. 33, da Lei n.º 9.250/95), e que, portanto, foram deduzidas da base de cálculo do 

tributo em questão, devendo ser tributadas por ocasião de seu resgate.3. No caso em apreço, o autor comprovou ter 

recebido a complementação de aposentadoria no ano de 1994, concluindo-se que suas contribuições foram todas 

anteriores a 31/12/1995.4. Condenação da União Federal à restituição dos valores indevidamente retidos na fonte a 

título de imposto de renda, incidente sobre o valor do benefício recebido em razão do plano de aposentadoria 

complementar.5. Redução da condenação da União ao pagamento dos honorários advocatícios, fixando-os em R$ 

5.000,00, consoante o entendimento desta E. Sexta Turma.6. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente 

provida, apenas para reduzir o valor da verba honorária.Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 859979Processo: 200303990067001 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMAData da 

decisão: 23/05/2007 Documento: TRF300121513 Fonte DJU DATA:04/07/2007 PÁGINA: 258Relator(a) JUIZA 

CECILIA MARCONDESEmenta TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA. PLANO DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. DESLIGAMENTO. FUNDO ACUMULADO POR CONTRIBUIÇÕES DO 

EMPREGADO E DO EMPREGADOR. RESGATE PELO BENEFICIÁRIO. TRIBUTAÇÃO. LEGITIMIDADE.1.O 

resgate das contribuições efetuadas exclusivamente pelo empregado até 31 de dezembro de 1995 não se submete ao 

imposto de renda.2. Já o resgate das contribuições efetuadas pelo empregado a partir de janeiro de 1996, bem como das 

contribuições efetuadas exclusivamente pelo empregador em qualquer período, representa riqueza nova vertida para o 

patrimônio do contribuinte, sujeita, portanto, aos ditames do art. 43 do Código Tributário Nacional.3. Precedentes da 

Turma e do E. STJ.4. Apelação e remessa oficial providas.Ressalto, contudo, que a procedência da alegação deduzida 

revela-se somente em relação ao imposto de renda correspondente à efetiva contribuição à Fundação no período 

contratual de trabalho, e não sobre todo o valor pago pela Fundação, pois o valor correspondente à contribuição pelo 

empregador não está alcançada pela tese sustentada em Juízo. Se bis in idem estiver ocorrendo, somente pode ser 

relativamente à parte da contribuição pelo empregado ao Fundo.DISPOSITIVO.Por todo o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado por LUIZ GENITI FUKASAWA, para declarar a inexistência de relação jurídica 

entre as partes no que se refere ao recolhimento de imposto de renda retido na fonte sobre os pagamentos mensais a 

título de complementação de aposentadoria, decorrentes de contribuições por ele efetuadas à entidade de previdência 

privada denominada São Rafael - Sociedade de Previdência Privada, durante o período de vigência da Lei 7.713/88, ou 

seja, entre 01.01.1989 e 31.12.1995, condenando a União Federal a restituir ao Autor os valores do Imposto de Renda 

retido, indevidamente, pela entidade de previdência privada supra mencionada, desde junho de 2006, nos termos do 

disposto nesta sentença, cujo valor será apurado em execução, de conformidade com os documentos constantes dos 
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autos e extingo o processo, com apreciação do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. O montante a ser restituído 

deve ser atualizado monetariamente a partir do recolhimento indevido até o efetivo pagamento, com incidência da taxa 

SELIC, apenas, nos termos da Resolução 561 do CJF. Condeno, ainda, a União Federal a reembolsar ao autor as custas 

judiciais e a pagar honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, 3º e 

4º, do CPC.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, em face do disposto no art. 475, 3º, do Código de Processo 

Civil. P.R.I. 

 

2009.61.00.005864-0 - GUIOMAR LOURDES SOARES(SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO E SP151885 

- DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc. GUIOMAR LOURDES SOARES, interpôs embargos de declaração relativamente ao conteúdo da sentença 

de fls. 47/48 verso, com base nos artigos 463, inciso I, e 535, inciso I do Código de Processo Civil, alegando ter sido ela 

omissa à luz da jurisprudência e doutrina dominante.É o relatório, em síntese, passo a decidir.Deixo de acolher os 

embargos de declaração por inexistir na r. sentença contradição a ser declarada por este juízo.Entendo que a r. decisão 

foi bastante clara em sua fundamentação e que os embargos de declaração opostos demonstram verdadeiro 

inconformismo com a decisão proferida. De fato, não restaram caracterizados seus pressupostos legais de cabimento, 

quais sejam, obscuridade ou omissão, caso em que, pretendendo o autor insurgir-se contra o conteúdo da decisão 

proferida e sua fundamentação, deveria valer-se do recurso adequado.Além disso, ressalto que o magistrado não está 

obrigado à análise de todos os argumentos e enfoques invocados pelas partes para defesa de seu direito. Aliás este tem 

sido o posicionamento de nossos tribunais:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. 

AUSÊNCIA DE REQUESTIONAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

HONORÁRIOS. SÚMULA 07/STJ.1. Ausência de prequestionamento dos temas insertos nos arts. 43, 1º e 111, do 

CTN e 462, 515, 516, do CPC, a despeito da oposição de embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ.2. 

Não há cerceamento de defesa ou omissão quanto ao exame de pontos levantados pelas partes, pois ao Juiz cabe 

apreciar a lide de acordo com o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados. 

Inexistência de violação ao art. 535 do CPC. (grifei)3. Esta Corte tem entendimento pacífico no sentido da não-

incidência do Imposto de Renda sobre licença-prêmio e férias não gozadas convertidas em pecúnia (inteligência das 

Súmulas 125 e 136/STJ), e também sobre as APIPs (Ausências Permitidas para Interesse Particular). Esse 

posicionamento permanece inalterado.4. Vencida a Fazenda Pública, nada impede que, mediante apreciação eqüitativa, 

o juiz arbitre os honorários advocatícios em um percentual que esteja dentro dos limites legais previstos no art. 20, 3º do 

Código de Ritos.5. Para se verificar se a verba honorária foi fixada em valor excessivo, faz-se necessário o reexame de 

aspectos fáticos, o que não é permitido em sede de recurso especial, ante óbice da Súmula 7desta Corte.6. Recurso 

especial improvido.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 

624493; Processo: 200302301377; UF: RN; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Data da decisão: 28/09/2004; 

Documento: STJ000578141; Fonte: DJ DATA:16/11/2004 PÁGINA:256; Relator: CASTRO MEIRA)Portanto, não se 

denota nenhuma omissão, contradição ou obscuridade ao julgado. De qualquer ângulo que os embargos declaratórios 

sejam examinados, não estão configurados seus pressupostos legais, assim, havendo discordância quanto ao conteúdo 

da decisão, cabe, a tempo e modo, o adequado recurso.Assim sendo, REJEITO os presentes embargos, porque não 

verifico haver omissão ou contradição na sentença de fls. 47/48 verso.P.R.I. 

 

2009.61.00.005979-5 - LOURDES FONSECA DE FARIA(SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN E 

SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE 

HAMAMURA) 

Recebo a apelação da CEF nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para resposta.Oportunamente, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

2009.61.00.007173-4 - NEUSA MARIA SPOSITO(SP209572 - ROGÉRIO BELLINI FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Neusa Maria Sposito Dias Lourenço move ação de rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com o 

fim de obter tutela jurisdicional que lhe assegure a correção monetária, pelo IPC, dos valores depositados em conta 

poupança nos meses de junho de abril de 1990 (44,80%); maio de 1990 (07,87%); e fevereiro de 1991 (21,87%), 

acrescidos de juros remuneratórios e legais. Em síntese, argumenta que com o surgimento dos Planos Collor I e Collor 

II, houve atualização a menor dos ativos financeiros depositados em cadernetas de poupança.Citada, a Caixa Econômica 

Federal ofereceu contestação (fls. 83/94) aduzindo, preliminarmente, a incompetência absoluta, a necessidade de 

apresentação dos documentos essenciais, bem como falta de interesse de agir e a ocorrência da prescrição dos juros. No 

mérito, requer a improcedência da ação, alegando que a Lei nº 7.730/89 é norma de ordem pública e que deve 

prevalecer o interesse coletivo.Já no mérito, alega a prescrição dos juros contratuais, e o fiel cumprimento dos índices 

de correção monetária previstos em lei, a qual deve prevalecer sobre o interesse coletivo.O autor não se manifestou em 

réplica.É o relatório. Fundamento e decido. Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, que independe da 

produção de outras provas em juízo, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do Código de 

Processo Civil. DAS PRELIMINARESEm relação à incompetência deste juízo suscitada pela ré, constato que o valor 

atribuído à causa é superior à alçada dos Juizados Especiais Federais e, não tendo havido impugnação específica quanto 

ao valor atribuído pela parte autora, presume-se como correto (art. 261, do Código de Processo Civil). Ademais, não há 

que se falar em carência de ação por ausência de documentos essenciais, visto que a autora comprovou nos autos a 
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titularidade das contas-poupança, conforme fls. 18/24.Tampouco merece acolhida a preliminar de ilegitimidade passiva. 

Neste ponto, reporto-me à jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcrita, segundo a qual as 

instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder aos feitos desta natureza.No que se refere à 

preliminar de falta de interesse de agir, observo que esta se confunde com o mérito e com ele será apreciada.Verifico 

ainda que, apesar de os extratos juntados aos autos referirem-se a Maria Simitan Sposito, a conta nº 19045-9 era de co-

titularidade desta e da autora e, nesse sentido, dispõe o art. 267 do Código Civil que cada um dos credores solidários 

tem direito a exigir do devedor o cumprimento da prestação por inteiro.Assim, sendo a conta poupança conjunta um 

contrato de solidariedade ativa, a demanda pode ser proposta por qualquer um dos co-titulares, um vez que ambos 

podem exigir o crédito na sua totalidade, tratando-se, portanto, de hipótese de litisconsórcio facultativo, podendo a parte 

autora ingressar sozinha com a presente ação para condenação da ré à reposição das perdas decorrentes dos planos 

econômicos editados. DA PRELIMINAR DE MÉRITORechaço ainda a preliminar de mérito da prescrição, uma vez 

que não se trata de juros a serem cobrados, mas de parcela de correção monetária glosada por conta de plano 

econômico, havendo, in casu, a discussão sobre direito pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos. A hipótese 

aventada pela parte autora não se coaduna com a própria natureza jurídica da correção monetária, que tem como escopo 

apenas e tão somente manter o poder de compra da moeda, não se constituindo em juros ou prestação. A ré Caixa 

Econômica Federal, por tratar-se de pessoa jurídica de Direito Privado, e versando a hipótese de ação pessoal que 

objetiva resguardar direito obrigacional, a prescrição é vintenária, como previa o artigo 177 do antigo Código Civil 

vigente à época. DO MÉRITOÉ pacífica a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal no sentido de que a 

correção monetária tem o escopo de manter o poder aquisitivo da moeda, evitando, de outra parte, o enriquecimento 

sem causa, implicitamente descartado pela ordem constitucional.Tenho também como inarredável o fato de que ao 

administrador do patrimônio alheio ou ao Estado de Direito seria ilícito manipular os índices de atualização, de modo a 

esvaziar o conteúdo econômico do bem que lhe é confiado.Assim, quando a legislação traz índice que não reflita a 

realidade, abocanhando parcela do patrimônio alheio, não há outro norte a dar à causa senão reconhecer a 

impropriedade legislativa e conceder o provimento pleiteado. O Colendo STF reconheceu o direito adquirido do 

poupador à correção monetária de acordo com o critério vigente quando do início ou da renovação do período aquisitivo 

mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Deste modo, norma que altera o critério 

de correção somente pode alcançar os contratos de poupança cujo trintídio ainda não tenha se iniciado ou renovado 

antes da sua vigência.ABRIL DE 1990O STJ consolidou o entendimento de que, em relação às cadernetas de poupanças 

com data de aniversário na primeira quinzena, foi efetivamente aplicado, pelas instituições financeiras, em março/90, o 

IPC de fevereiro/90 (72,78%) e, em abril/90, o IPC de março/90 (84,32%). À época, estavam em vigor os termos do 

artigo 17 da Lei 7730/89, que previa que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados, a partir de maio de 

1989, com base na variação do IPC verificado no mês anterior, calculado com base na média dos preços apurados entre 

o início da segunda quinzena do mês anterior e término da primeira do mês de referência (art. 10).Dessa forma, o IPC 

referente ao mês de março deveria ser apurado entre os dias 16 de fevereiro e 15 de março.No entanto, com a edição da 

Medida Provisória nº 168/90, esta dispôs sobre a conversão dos saldos das cadernetas de poupança em cruzeiros até o 

limite de NCz$ 50.000,00. Sobre os valores superiores a NCz$ 50.000,00, ficou estabelecido que seriam atualizados 

pela BTN Fiscal. Contudo, não se alterou a norma então vigente de correção pelo IPC em relação aos valores que 

continuassem na conta de poupança sob administração dos bancos. Percebendo-se disso, o Governo editou a MP 172, 

alterando a redação o caput do art. 6º e seu 1º da MP 168, dispondo que todos os saldos fossem remunerados pelo BTN 

Fiscal. Todavia, ao converter a MP 168 na Lei 8.024/90, o fez com sua redação original, desprezando a alteração 

introduzida pela MP 172. Portanto, para os ativos não bloqueados, permaneceu a correção da poupança pelo IPC, 

conforme a Lei 7730/89, independente da data de aniversário da conta poupança. Assim, devida a aplicação do IPC para 

correção do saldo não bloqueado mantido na conta poupança de titularidade da autora (19405-9, data base 06) no mês 

de maio/90 (relativo ao IPC de abril/90 - 44,80%). MAIO/90Também para o mês de maio de 1990 os saldos de 

caderneta de poupança não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem 

ser corrigidos com base no IPC, (7,87%), vez que não houve modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela 

Lei nº 7.730/89. Apenas com o advento da MP nº 189/90, convertida na Lei nº 8.088/90, as cadernetas de poupança com 

data-base após 30/05/90 deixaram de ser corrigidas pelo IPC e passaram a ser atualizadas pela variação do valor 

nominal do Bônus do Tesouro Nacional - BTN.No entanto, o novo parâmetro de atualização somente poderia surtir 

efeito para os créditos feitos a partir de julho, já que os rendimentos de junho iniciaram o período aquisitivo em maio e, 

portanto, antes da edição da Medida Provisória 189, tendo direito adquirido à correção pelo IPC (Lei 7.730/89). 

PLANO COLLOR IIJá em relação ao Plano Collor II, a jurisprudência restou firmada no sentido de que a correção 

monetária deve-se fazer pela variação da TRD, a partir de 1º de fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177/91. 

Referida lei surgiu da conversão da Medida Provisória nº 294, de 31/01/1991, que instituiu a Taxa Referencial - TR, 

como fator representativo de remuneração do dinheiro.Havendo, assim, dispositivo legal expresso que trace o índice de 

correção monetária aplicável a determinada situação jurídica, não cabe ao Judiciário, determinar a aplicação de outro 

índice que segundo o requerente seja mais adequado. Nesse sentido:Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 904860Processo: 200602590872 UF: SP Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA. Data da decisão: 03/05/2007 Documento: STJ000746915. Fonte DJ DATA:15/05/2007 

PÁGINA:269. Relator(a) HUMBERTO MARTINSEmenta RECURSO ESPECIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

CADERNETA DE POUPANÇA - CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS - PLANO COLLOR I - BTNF - PLANO 

COLLOR II - TRD - ALEGADA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.1. O BTNf é o fator de atualização monetária 

para os valores depositados em caderneta de poupança, os quais ficaram bloqueados em vista do denominado Plano 
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Collor I.2. Quanto ao Plano Collor II, a jurisprudência restou firmada no sentido de que a correção monetária deve-se 

fazer pela variação da TRD, a partir de 1º de fevereiro de 1991, nos termos da Lei n. 8.177/91.3. Das razões acima 

expendidas, verifica-se que se aplica, à espécie, o enunciado da Súmula 83/STJ, verbis: Não se conhece do recurso 

especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.Acórdão 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 525882Processo: 199903990837664 

UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 20/06/2007 Documento: TRF300122378 Fonte DJU 

DATA:16/07/2007 PÁGINA: 384Relator(a) JUIZA REGINA COSTAEmenta CADERNETA DE POUPANÇA. 

PLANO COLLOR. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

PRELIMINAR PARCIALMENTE ACOLHIDA. PAGAMENTO DA DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INAPLICABILIDADE DOS ÍNDICES REFERENTES AO IPC DE MARÇO A JULHO DE 1990 E DE FEVEREIRO 

DE 1991. INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.(...)IV - Orientação 

pacífica dos tribunais superiores, no sentido de aplicação do BTNF como índice de atualização monetária para os 

valores depositados em cadernetas de poupança, os quais ficaram bloqueados a partir da segunda quinzena do mês de 

março de 1990, em decorrência do chamado Plano Collor. Inteligência da Súmula 725 do Supremo Tribunal Federal.V - 

A partir de fevereiro de 1991, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31.01.91, convertida na Lei n 8.177/91, 

adotou-se a TRD como índice de atualização dos saldos existentes em cadernetas de poupança. Precedentes do STJ.VI - 

Honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, consoante 

entendimento jurisprudencial firmado por esta E. 6ª Turma.VII - Preliminar parcialmente acolhida. Remessa oficial não 

conhecida. Apelação provida.Quanto ao pedido de pagamento dos juros contratuais, estes são devidos por força do 

contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual, à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. Precedente da 3ª Turma do E. TRF da 3ª Região, AC nº 96.03.021307-1, Rel. 

Des. Fed. Carlos Muta, v. u., DJU 22.06.05, p. 407. 10). Os juros de mora, por sua vez, incidem à razão da taxa SELIC, 

a partir da citação, nos termos do art. 406, do Código Civil, c/c com o art. 219, do Código de Processo Civil. 

DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica 

Federal a pagar à autora a correção monetária integral referente ao IPC de abril de 1990, no percentual de 44,80%; e de 

maio de 1990, no percentual de 7,87%, compensando-se a parcela de correção já paga por conta da aplicação de outro 

índice, extinguindo o processo com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil.Incidem correção monetária e juros contratuais de 0,5% ao mês, desde o inadimplemento contratual. Juros de 

mora de 1% ao mês, a partir da citação.Considerando a sucumbência recíproca, cada parte arcará com o pagamento de 

metade das custas processuais e dos honorários advocatícios dos respectivos patronos.Oportunamente, remetam-se os 

autos ao SEDI a fim de que retifique o pólo ativo do feito, conforme documento de identidade juntado a fls. 11.P.R.I. 

 

2009.61.00.014376-9 - JOSE SIMAO COSTA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Recebo a apelação da CEF nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para resposta.Oportunamente, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

2009.61.00.016700-2 - REGINA MIKSIAN MAGALDI(SP116789 - DEBORA CAMPOS FERRAZ DE ALMEIDA 

DITTRICH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Não obstante a preliminar de necessidade de apresentação dos documentos essenciais suscitada pela Caixa Econômica 

Federal (fls. 34), oportuno salientar o teor dos documentos apresentados pela parte autora às fls. 18/25, indicando a 

existência da conta-poupança nº 00046775-1, mantida perante a agência 0243.Nestes termos, considerando o postulado 

às fls. 13/14, intime-se a Caixa Econômica Federal para que providencie a apresentação dos extratos bancários da conta 

de poupança supracitada, relativos aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, março a outubro de 1990, fevereiro e 

março de 1991.Prazo de 10 (dez) dias, sob o risco de incidir nas penas da lei. Intime-se. 

 

2009.63.01.010832-1 - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE ALIMENTACAO DE SAO 

PAULO E REGIAO(SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos, etc.SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO DE SÃO PAULO 

move ação de rito ordinário em face da Caixa Econômica Federal - CEF, com o fim de obter tutela jurisdicional que 

assegure a correção monetária, pelo IPC, dos valores depositados em contas poupança no mês de janeiro de 1989, 

acrescido de juros remuneratórios e legais, bem como correção monetária, condenando, ainda, a ré ao pagamento de 

custas e honorários advocatícios.Em síntese, argumenta o autor que com o surgimento do chamado Plano Verão, Lei nº 

7.730/89, houve atualização a menor dos ativos financeiros depositados em cadernetas de poupança.Inicialmente 

distribuídos perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, os autos foram encaminhados ao presente Juízo, por força 

da decisão de fls. 35/36.A inicial foi aditada às fls. 44/47 e 51/52.Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu 

contestação (fls. 55/66) alegando, preliminarmente, incompetência do juízo, carência de ação, em razão da ausência de 

documento que comprove a titularidade de conta-poupança nos referidos períodos; falta de interesse de agir em relação 

aos meses de junho de 1987; janeiro e fevereiro de 1989; e abril de 1990; depois, sua ilegitimidade passiva para figurar 

no pólo passivo do presente feito, em relação aos meses de março de 1990; abril de 1990; maio de 1990; julho de 1990; 

e fevereiro de 1991.Réplica às fls. 68/74.É o relatório. Fundamento e decido. Tratando-se de matéria exclusivamente de 
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direito, que independe da produção de outras provas em juízo, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do 

art. 330, I, do Código de Processo Civil. DAS PRELIMINARESA preliminar relativa à incompetência deste juízo 

suscitada pela ré não merece guarida, a teor da decisão proferida às fls. 35/36.Ademais, não há que se falar em ausência 

de documentos essenciais por conta da inexistência de extratos no bojo dos autos. Primeiramente porque está 

devidamente comprovada a titularidade da conta poupança por meio do extratos de fl. 47 e em segundo lugar porque a 

instituição financeira tem a obrigação de manter cadastro atualizado daqueles que foram afetados pelos planos 

governamentais. Assim, afasta-se a preliminar.No que se refere à preliminar de falta de interesse de agir após a entrada 

em vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730/89, esta se confunde com o mérito e com 

ele será apreciada.DA PRELIMINAR DE MÉRITORechaço ainda a preliminar de mérito da prescrição, uma vez que 

não se trata de juros a serem cobrados, mas de parcela de correção monetária glosada por conta de plano econômico, 

havendo, in casu, a discussão sobre direito pessoal, cujo prazo prescricional é de vinte anos. A hipótese aventada pela 

parte autora não se coaduna com a própria natureza jurídica da correção monetária, que tem como escopo apenas e tão 

somente manter o poder de compra da moeda, não se constituindo em juros ou prestação. A ré Caixa Econômica 

Federal, por tratar-se de pessoa jurídica de Direito Privado, e versando a hipótese de ação pessoal que objetiva 

resguardar direito obrigacional, a prescrição é vintenária, como previa o artigo 177 do antigo Código Civil vigente à 

época.DO MÉRITONo mérito, razão assiste à parte autora.É pacífica a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal 

Federal no sentido de que a correção monetária tem o escopo de manter o poder aquisitivo da moeda, evitando, de outra 

parte, o enriquecimento sem causa, implicitamente descartado pela ordem constitucional.Tenho também como 

inarredável o fato de que ao administrador do patrimônio alheio ou ao Estado de Direito seria ilícito manipular os 

índices de atualização, de modo a esvaziar o conteúdo econômico do bem que lhe é confiado.Assim, quando a 

legislação traz índice que não reflita a realidade, abocanhando parcela do patrimônio alheio, não há outro norte a dar à 

causa senão reconhecer a impropriedade legislativa e conceder o provimento pleiteado. O Colendo STF reconheceu o 

direito adquirido do poupador à correção monetária de acordo com o critério vigente quando do início ou da renovação 

do período aquisitivo mensal (STF, RE nº 231.267/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 16.10.98, p. 32). Deste modo, 

norma que altera o critério de correção somente pode alcançar os contratos de poupança cujo trintídio ainda não tenha 

se iniciado ou renovado antes da sua vigência.No mês de janeiro de 1989 é devida a correção monetária com base no 

IPC cujo índice foi de 42,72%. Isso porque tal índice foi o que melhor refletiu a inflação no período. Por certo que o 

poupador não tem direito adquirido em relação ao percentual devido a título de correção monetária, variável de acordo 

com a inflação do período. Todavia, tem direito a que o cálculo para obtenção do índice da correção monetária seja feito 

de acordo com as normas estabelecidas por ocasião da contratação ou da renovação do investimento e que reflita a real 

inflação ocorrida no período.Nesse sentido:Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1249517Processo: 200761060013699 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da 

decisão: 21/02/2008 Documento: TRF300145514 Fonte DJU DATA:10/03/2008 PÁGINA: 404Relator(a) JUIZ 

LAZARANO NETOEmenta CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO VERÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 CONVERTIDA NA LEI Nº 

7.730/89. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A SÚMULA 445 

DO STF. INTELIGÊNCIA DO ART. 2.028 DO NOVO CÓDIGO CIVIL. NÃO APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 

42,72%. CONTA POUPANÇA COM DATA DE ANIVERSÁRIO POSTERIOR À PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS 

DE JANEIRO DE 1989. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para 

figurar no pólo passivo das ações que versarem sobre correção monetária dos ativosfinanceiros referente ao mês de 

janeiro de 1989 (Plano Verão).2- A prescrição aplicável à espécie é vintenária, conforme estabelecido pelo artigo 177, 

do Código Civil. Precedentes do STJ.3- Por analogia à Súmula nº 445 do Supremo Tribunal Federal, os processos ainda 

pendentes devem obedecer aos preceitos da lei que estava em vigor na data da propositura da ação.4- As questões 

ajuizadas após o início da vigência do Novo Código Civil, ou seja, 11.01.2003, deverão obedecer aos termos do artigo 

2.028 desse código, que esclarece e soluciona o conflito de normas, in casu, no que se refere aos prazos que foram 

reduzidos por esse diploma legal.5- No caso em tela observa-se que já transcorreu mais da metade do tempo 

estabelecido pela Lei anterior, não havendo que se falar em perda do direito de ação.6- Aplica-se às cadernetas de 

poupança o percentual de 42,72% referente ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão) para as contas abertas ou 

renovadas até 15 de janeiro de 1989.7- Confirmado através dos documentos acostados aos autos às fls. 17, que os 

autores possuíam caderneta de poupança com data de aniversário na segunda quinzena do mês de janeiro/89 (dia 16), 

quando já vigorava a Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.01.89, resta improcedente 

o pedido formulado na peça inicial; inexistente pois o alegado direito adquirido.8- Honorários advocatícios fixados em 

favor da ré no valor de R$ 1.000,00, atualizado.9- Apelação da CEF parcialmente provido.CIVIL. CONTRATO. 

POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). BANCO 

DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.1 - 

Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto da 

demanda.2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao 

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, 

que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a 

vintenária. Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são 

devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 

(42,72%).4 - Recurso especial não conhecido. (STJ - Resp 707151, Quarta Turma, data da decisão: 17/05/2005, DJ 
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01/08/2005, pág. 71, Relator Ministro Fernando Gonçalves) (grifo nosso)Assim, devida a diferença de correção 

monetária, relativa ao IPC de janeiro de 1989 (42,72%), para a conta poupança nº 00124418-1. Quanto ao pedido de 

pagamento dos juros contratuais, estes são devidos por força do contrato de depósito bancário e devem incidir sobre a 

diferença não creditada, desde o inadimplemento contratual, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês. Precedente da 3ª 

Turma do E. TRF da 3ª Região, AC nº 96.03.021307-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, v. u., DJU 22.06.05, p. 407. 10). Os 

juros de mora, por sua vez, incidem à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406, do Código Civil, 

pela taxa SELIC. DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica 

Federal a pagar à parte autora a correção monetária integral referente ao IPC de janeiro de 1989, no percentual de 

42,72%, compensando-se a parcela de correção já paga por conta da aplicação de outro índice, na conta poupança nº 

00124418-1, extinguindo o processo com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Incidem correção monetária, na forma do disposto na Resolução 561/07, do Conselho da Justiça Federal, e juros 

contratuais de 0,5% ao mês, capitalizados mensalmente, desde o inadimplemento contratual. Juros de mora a partir da 

citação, pela taxa SELIC.Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios que ora fixo 

em 10% sobre o valor da condenação, a ser apurado na fase de execução, nos termos do art. 20, 3º, do Código de 

Processo Civil.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.00.006062-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X RM 

SUPER ATACADO DE ALIMENTOS LTDA EPP 

Pela última vez, sob pena de extinção, cumpra a parte autora o despacho de fl. 56.Int. 

 

2009.61.00.020170-8 - RENATA CAROLINA GARCIA(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X UNIAO 

FEDERAL 

Comprove a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção do 

feito e cancelamento da respectiva distribuição.Intime-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.00.016308-9 - INTERCASH FOMENTO MERCANTIL LTDA(SP119848 - JOSE LUIS DIAS DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Dê ciência à requerente da petição de fls.64/67.Requeira o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.No 

silêncio, arquivem-se. 

 

2008.61.00.034785-1 - LYGIA LOPES PEREIRA(SP237829 - GENIVALDO PEREIRA BARRETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Manifeste-se a parte autora acerca da petição de fls.48/50, no prazo de 10 dias.Int-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2003.61.00.019855-0 - MARCOS DE SOUZA BARROS(SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP196610 - 

ANALI PENTEADO BURATIN) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. JOSE RENATO DA SILVA RIBEIRO E 

Proc. EDUARDO CARLOS DE MAGALHAES BETITO) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUCILA MORALES PIATO 

GARBELINI) 

(...)Ante as razões invocadas, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para confirmar a liminar concedida às fis. 39 e 42, e determinar 

que, enquanto não julgado de forma definitiva o mérito na demanda principal, os réus se abstenham de qualquer ato de 

cobrança do requerente em relação à condenação decretada no processo administrativo 9600583902, e que restem 

suspensos quaisquer efeitos da referida condenação. Tendo em vista o conteúdo satisfativo da publicação de fls. 129, 

despicienda nova publicação da suspensão dos efeitos da condenação no Diário Oficial da União. Condeno os réus ao 

pagamento, de forma proporcional, de honorários advocatícios no valor de R$ 1000,00 (um mil reais), calculados nos 

termos do artigo 20, 4, do Código de Processo Civil. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.00.020590-3 - CLAUDECIR GONCALVES DE OLIVEIRA X CARLOS JOSE GONCALVES DE 

OLIVEIRA(SP194727 - CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE E SP207478 - PAULO ROGERIO 

MARCONDES DE ANDRADE) X PROCURADORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL X INSS/FAZENDA 

Trata-se de Medida Cautelar Inominada, através da qual os requerentes objetivam a concessão de liminar para que seus 

nomes sejam excluídos do processo administrativo referente à NFLD 35.418.814-3, alegando que sua inclusão como 

co-responsáveis da suposta dívida da empresa NOVA IMBRIZI MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA é indevida. 

Requerem, em conseqüência, que seus nomes não sejam incluídos no CADIN nem nos autos da execução fiscal a ser 

ajuizada. Liminar indeferida às fls. 46-47. Contra essa decisão os requerentes interpuseram agravo de instrumento, ao 

qual foi negado efeito suspensivo (fls. 127/129).O INSS ofereceu contestação às fls. 95/104, alegando a inadequação da 

via, pelo caráter satisfativo da liminar, pugnando no mérito pela improcedência do pedido. Réplica às fls. 
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109/121.Certidão à fl. 124, indicando que não houve distribuição de ação principal. É o relatório. Fundamento e decido. 

Afasto a alegação de inadequação da via eleita, por ser satisfativa a medida vindicada, tendo em vista que seu 

deferimento não exaure o mérito da causa principal, que visa discutir a validade do lançamento efetuado, mencionando 

expressamente os requerentes sua intenção de ajuizar ação declaratória futura de inexistência de relação jurídica. No 

entanto, quanto ao mérito da presente medida, entendo não estarem presentes todos os requisitos legais, quais sejam, a 

plausibilidade do direito alegado e o perigo de ineficácia do provimento jurisdicional principal (fumus boni iuris e 

periculum in mora).A finalidade do processo cautelar é assegurar o resultado útil do processo principal. A presente 

medida foi ajuizada em caráter preparatório, não tendo sido ajuizada até o presente momento a ação principal, mas não 

incidindo no caso a regra do art. 806 do CPC, tendo em vista que a medida liminar foi indeferida. O mérito do processo 

cautelar, ressalte-se, não se confunde com o mérito do processo principal e consiste no fumus boni iuris e no periculum 

in mora, visando a parte autora a obtenção de uma medida cautelar que assegure a proteção do direito que alega possuir. 

É nesse sentido a lição de Humberto Teodoro Júnior: A ação cautelar, é certo, não atinge nem soluciona o mérito da 

causa principal. Mas, no âmbito exclusivo da tutela preventiva, ela contém uma pretensão de segurança, traduzida num 

pedido de medida concreta para eliminar o perigo de dano. Assim, esse pedido, em sentido lato, constitui o mérito da 

ação cautelar, que nada tem a ver com o mérito da ação principal (...). Dentro desse prisma, o fumus boni iuris e o 

periculum in mora devem figurar no mérito da ação cautelar, por serem requisitos do deferimento do pedido e não 

apenas regularidade do processo ou sentença. (in Processo Cautelar, 14ª ed., Edição Universitária de Direito, p. 73) Os 

requerentes alegam que a inclusão de seus nomes como co-devedores do débito apurado em nome da empresa NOVA 

IMBRIZI MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA é indevida, sustentando que, quando da autuação, a fiscalização não 

analisou a documentação apresentada corretamente, que haveria violação ao disposto no art. 135 do CTN, O art. 135 do 

CTN estabelece serem pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, dentre outros, os diretores, 

gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado (inciso III). Referido dispositivo legal impõe ao sócio 

gerente a responsabilidade solidária no cumprimento da obrigação tributária, desde que aquele detenha poderes de 

administração. Nesse sentido, desde que comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, o sócio gerente ou administrador pode ter seu nome incluído na certidão de dívida ativa. 

Gozando a Certidão de dívida ativa de presunção de relativa de liquidez e certeza, incumbe ao sócio-gerente incluído 

como co-responsável tributário o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 acima mencionado. A lei não 

obsta a indicação do nome do sócio-gerente como solidário na Certidão de Dívida Ativa, cabendo a este provar que, na 

época da infração, não exercia poderes de gerência. No caso, ainda sequer se configurou o redirecionamento da 

execução fiscal, que é o momento adequado para a comprovação quanto à sua ilegitimidade passiva. De qualquer 

forma, possuindo os requerentes receio de que tenham seus nomes incluídos no CADIN e seu crédito comprometido, 

deveriam provar inequivocamente sua irresponsabilidade pelo débito em questão, o que não lograram fazer. Na hipótese 

sub judice, embora sustentem os requerentes que sua inclusão como co-responsáveis é indevida, bem como à sua 

ausência de responsabilidade para o débito tributário em questão, ficou bem fundamentado na própria decisão proferida 

em sede de agravo de instrumento nestes autos que os requerentes não trouxeram elementos aptos sequer a apresentar 

indícios de que o fisco procedeu de forma arbitrária ou ilegal ao incluí-los no referido procedimento administrativo 

como co-responsáveis pelo crédito tributário, ressaltando ainda o Exmo Relator, Desembargador Federal Cotrim 

Guimarães que não consta dos autos cópia dos documentos que instruíram a NFLD e que indicam os fatos geradores e 

as contribuições devidas, a partir dos quais se poderia aferir a eventual ocorrência de infração à lei, autorizando a 

responsabilização pessoal dos gestores da empresa.DISPOSITIVOPosto Isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e 

EXTINGO O FEITO, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Condeno os requerentes ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% do valor dado à causa, atualizado, a ser pago à União Federal, 

que substitui o INSS na presente ação, nos termos da Lei 11.457/2007.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI, 

para retificação do pólo passivo, fazendo constar como ré apenas a União Federal, nos termos da Lei 11.457/2007.Após 

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

2007.61.00.004380-8 - ROBERTO CARLOS CARVALHO X ROSEMARY PEREIRA DE ARAUJO(SP134941 - 

EDISON EDUARDO DAUD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO E SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) 

Aceito a conclusão nesta data.Diante do informado pelo Juízo do 9º Ofício Cível da Comarca de Santo André, através 

do Ofício nº 1617/2009-ras (fls. 130), manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo as medidas de 

direito que entenderem cabíveis.Intimem-se com urgência. 

 

2009.61.00.018903-4 - YORK INTERNATIONAL LTDA(SP235129 - RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação cautelar na qual a requerente almeja, em sede de liminar, suspender a exigibilidade dos créditos 

tributários inseridos no processo administrativo nº 10880.936.476/2009-12, nos termos do artigo 151, inciso II, do 

Código Tributário Nacional, a fim de impedir a prática de atos tendentes a sua cobrança, inscrição em dívida ativa e 

ajuizamento de executivo fiscal, além de viabilizar a emissão de certidão positiva de débitos com efeito de 

negativa.Sustentou ser imprescindível ao exercício de suas atividades sociais a obtenção da certidão de regularidade 

fiscal supracitada.No mais, apontou o ajuizamento de Ação Anulatória de Débito Fiscal, na forma a que alude o artigo 

806 do Código de Processo Civil.Com a inicial vieram os documentos de fls. 18/142.Os autos foram distribuídos 
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inicialmente perante à 24ª Vara Cível Federal.A requerente peticionou comprovando o depósito judicial dos valores 

controvertidos às fls. 153/158.A fls. 175 sobreveio decisão judicial determinando a expedição de ofício ao Delegado da 

Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo para ciência dos depósitos judiciais aludidos, com 

o fito de suspender a exigibilidade do crédito tributário lançado no processo administrativo nº 10880.936.476/2009-12 e 

expedir certidão positiva de débitos com efeito de negativa, após a devida análise dos valores.Nesta oportunidade, foi 

determinada a redistribuição dos autos à esta 23ª Vara em razão da prevenção apontada com o Mandado de Segurança 

nº 2009.61.00.016981-3.Este é o relatório. Passo a decidir.De início, ratifico os atos praticados perante o Juízo da 24ª 

Vara Federal desta Subseção. Por sua vez, ressalto a possibilidade de conceder-se medida acautelatória com vistas a 

evitar os prejuízos que a Requerente poderá sofrer, caso o débito ora questionado continue a figurar como débito em 

cobrança (ou seja, exigível), nos cadastros da Receita Federal. O principal dano que autora vem sofrendo em 

decorrência disso é a não obtenção de certidões negativas ou mesmo positivas com efeitos de negativa necessárias ao 

exercício de sua atividade. Pois bem, a Requerente efetuou o depósito judicial integral dos débitos que pretende ver 

cancelados através da ação principal a ser ajuizada, conforme documentos de fls. 155/158, o que, por si só, suspende a 

exigibilidade dos mesmos, a teor do disposto no artigo 151, inciso II do Código Tributário Nacional. Dessa forma, não 

pode sofrer restrições em suas atividades comerciais e societárias em decorrência da existência dos referidos débitos 

tributários. Isso posto, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR para o fim de declarar suspensos os débitos tributários 

referentes ao processo administrativo nº 10880.936.476/2009-12, determinando, ainda, a expedição de Certidão Positiva 

com Efeitos de Negativa se apenas em face destes débitos estiver sendo negada, desde que verificada a suficiência dos 

valores dos valores depositados (fls. 155/158) pela autoridade administrativa fiscal competente. De igual forma, 

reconhecida a respectiva suspensão da exigibilidade do valor em comento, deverá Requerida abster-se da prática de atos 

tendentes a sua cobrança, tais como inscrição em dívida ativa e ajuizamento de executivo fiscal.No entanto, em razão 

das alterações promovidas no Código de Processo Civil, especificamente quanto ao disposto no 7º do art. 273, faz-se 

desnecessário o ajuizamento de duas ações (a cautelar e a ordinária), devendo a parte autora formular, desde já, pedido 

definitivo. No caso em tela os depósitos foram efetuados para garantir a suspensão da exigibilidade de dívida que será 

futuramente discutida através de ação anulatória de débitos, conforme consta do item 46 de fl. 16, possuindo tal 

antecipação cautelar natureza de tutela antecipada. Dessa forma, intime-se a parte requerente para, no prazo de dez dias, 

emendar a inicial, fazendo as adaptações necessárias para transformar esta medida cautelar inominada em ação 

anulatória, sob o rito ordinário. Decorrido o prazo supra, se em termos, tornem conclusos. Deixo de oficiar à Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, tendo em vista o teor da decisão proferida a fls. 175.Intime-se. 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES 

MMo. Juiz Federal 

 

Expediente Nº 928 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
2004.61.00.031293-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0045776-3) RENATO DELFINI 

RUSSIO(SP163028 - JANE QUEILA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL 

AUGUSTO GODOY) 

Vistos, etc.A Lei n. 11.382/2006 acrescentou o parágrafo único ao artigo 238, com a seguinte redação: Presumem-se 

válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou profissional declinado na inicial, contestação 

ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço sempre que houver modificação temporária ou 

definitiva. Considerando que o autor tinha o dever de informar a este juízo acerca de eventual mudança de endereço, e 

não o fez, conforme atesta certidão do oficial de justiça de fl. 74-verso, presume-se válida a intimação encaminhada ao 

seu endereço declinado na inicial. Dessa forma, tendo em vista que o autor, embora regularmente intimado, não 

cumpriu os despachos de fls. 66 e 77, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no 

artigo 267, inciso III, 1º, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e dos 

honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

MONITORIA 

2006.61.00.025929-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP100188 - ERNESTO BELTRAMI FILHO E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X NADIA LIMA RIBEIRO(SP218403 - CÁSSIO 

FERNANDO GAVA PINTO) X NEIDE LIMA RIBEIRO(SP177373 - RENÉ NOVAES MESQUITA) 

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios.Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P. 

R. I. 

 

2009.61.00.015269-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 
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ALESSANDRO GUEIROS DA SILVA SANTOS X NEIDE GUEIROS DA SILVA 

Trata-se de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face dos réus, na qual requer a 

condenação deles ao pagamento da quantia de R$ 11.963,15 (onze mil e novecentos e sessenta e três reais e quinze 

centavos), atualizada até junho de 2009, relativa ao saldo devedor do contrato de abertura de crédito para financiamento 

estudantil - FIES sob n.º 21.0235.185.0003862-37(fls. 09/17).Foi determinada a expedição de mandado para pagamento 

(fl. 35). A Caixa Econômica Federal requereu a extinção do processo, tendo em vista a transação realizada entre as 

partes (fl. 53). Afirma que os requeridos efetuaram o pagamento das prestações em atraso.Citados (fls. 45 e 48), não 

apresentaram embargos monitórios.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.O advogado da requerente, 

signatário da petição de fl. 53 não recebeu poderes para desistir e/ou transacionar em nome dos requeridos, e para 

requerer em nome destes a extinção do processo com resolução do mérito, com fundamento no inciso III do artigo 269 

do CPC. A extinção do processo com fundamento nesta norma pressupõe manifestação de vontade formal de ambas as 

partes. A transação é negócio bilateral.A notícia de que a requerente não pretende mais litigar, sob a alegação de 

pagamento dos valores em atraso, revelam a ausência superveniente de interesse processual. Diante do exposto, extingo 

a presente demanda sem resolução do mérito, por falta de interesse processual superveniente, nos termos dos artigos 

267, inciso VI e 462, do Código de Processo Civil.A requerente arcará com as custas processuais que despendeu.Sem 

condenação em honorários advocatícios.Certificado o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Registre-se. 

Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
98.0045776-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0036583-4) JOAO FRANCISNALDO 

RUSSIO X NEIDE DELFINI RUSSIO X RENATO DELFINI RUSSIO(SP187461 - ANA LUCIA JANCOWSKI 

LUCIANO E SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS E SP163028 - JANE QUEILA MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) 

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios.Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P. 

R. I. 

 

1999.61.00.017385-7 - LIGIA DE OLIVEIRA LEITE X NELSON SANTOYO X NILO FOSCHI(SP014494 - JOSE 

ERASMO CASELLA E SP058114 - PAULO ROBERTO LAURIS E SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI 

TOLEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA) 

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil.Sem honorários.Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

2004.61.00.017981-0 - JOAO ANTONIO DOS SANTOS(SP210409A - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Vistos, etc.Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil.Sem honorários.Custas ex lege.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

2004.61.00.029396-4 - DIMARZIO & CIA/ LTDA(SP186798 - MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO) X 

INSS/FAZENDA 

Vistos, etc.A Lei n. 11.382/2006 acrescentou o parágrafo único ao artigo 238, com a seguinte redação: Presumem-se 

válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou profissional declinado na inicial, contestação 

ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço sempre que houver modificação temporária ou 

definitiva. Considerando que a parte autora tinha o dever de informar a este juízo acerca de eventual mudança de 

endereço, e não o fez, conforme atesta certidão do oficial de justiça de fl. 338, presume-se válida a intimação 

encaminhada ao seu endereço declinado na inicial. Dessa forma, tendo em vista que a parte autora, embora 

regularmente intimada, não cumpriu os despachos de fls. 316 e 321, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução 

do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso III, 1º, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento 

das despesas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2006.61.00.009467-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.00.003360-4) 

INSTITUICAO EDUCACIONAL PROFESSOR PASQUALE CASCINO(SP159165 - VERA KAISER SANCHES 

KERR E SP018572 - JOSE ROBERTO OPICE BLUM) X INSS/FAZENDA 

Fls. 671/675: trata-se de Embargos de Declaração opostos pela autora em face da sentença de fls. 661/663, sob a 

alegação de contradição, pois, se de um lado foi reconhecido que os documentos haviam sido incorretamente analisados 

pelo INSS, ora Embargado, de outro, o Embargante foi penalizado por não ter resolvido a questão administrativamente. 

É o breve relatório. Fundamento e Decido.De um modo geral, os recursos servem para sujeitar a decisão a uma nova 

apreciação do Poder Judiciário, por aquele que esteja inconformado. Aquele que recorre pretende modificar a decisão. 

A finalidade dos embargos de declaração é distinta. Não servem para modificar a decisão, mas para integrá-la, 

complementá-la ou esclarecê-la, nas hipóteses de contradição, omissão ou obscuridade que ela contenha. Assim, não 

assiste razão à embargante, uma vez que não identifiquei nenhum dos vícios previstos no art. 535, do CPC.Conforme 

restou consignado na r. sentença, a própria autora reconhece em sua inicial incidiu em erro no tocante ao recolhimento 
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das contribuições (fl. 04) e na fase administrativa não apresentou toda a documentação necessária para revisão do 

débito, de modo ser incabível a condenação da União em honorários advocatícios. Assim, o inconformismo da 

embargante deve ser veiculado por meio do recurso cabível e não via embargos de declaração, já que há nítido caráter 

infringente no pedido, uma vez que não busca a correção de eventual defeito da sentença, mas a alteração do resultado 

do julgamento. Nesse sentido, transcrevo a lição do ilustre processualista Theotônio Negrão:Os embargos de declaração 

não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos 

de erro material evidente ou de manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351), não 

justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização com 

o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 

154/223, 155/964M 158/264, 158/689, 158/993, 159/638) .Isso posto, recebo os embargos, mas, no mérito, nego-lhes 

provimento, permanecendo a sentença tal como lançada.Intime-se.  

 

2008.61.00.011390-6 - COMUNIDADE CRISTA FONTE DE VIDA(SP168538 - CRISTIANE BARBOSA OSÓRIO) 

X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação, pelo procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela em que a parte autora 

requer a obtenção de provimento jurisdicional que declare a inexigibilidade da incidência do IRRF sobre as parcelas das 

aplicações financeiras de renda fixa da requerente perante o banco Itaú S/A, bem como sejam compensadas com o 

mesmo tributo, no quinquênio que antecede a presente ação.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela é para 

suspender a exigibilidade do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF incidente sobre as aplicações financeiras de 

renda fixa da parte autora.Alega, em síntese, que em virtude de constituir uma entidade sem fins lucrativos, de caráter 

religioso e filantrópico, é beneficiada pela imunidade tributária, razão pela qual é ilegal a retenção do aludido tributo 

realizada pelo Banco Itaú S/A. A inicial foi aditada às fls. 43 para alteração do pólo passivo.O pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 44/46. Houve interposição de agravo de instrumento (fls. 63/76), convertido em 

agravo retido, conforme a decisão de fls. 80/81.Citada (fl. 52), a União Federal apresentou contestação às fls. 53/62. 

Pugna pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 94/130.Instadas a especificarem provas (fl. 90), as partes 

requereram o julgamento antecipado da lide (fls. 101 e 132).É a síntese do necessário. Fundamento e decido. Antecipo o 

julgamento da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

exclusivamente de direito. O pedido é parcialmente procedente.A imunidade tributária, prevista no art. 150, VI, b e 4º, 

da Constituição Federal, aplicada aos templos de qualquer culto, consiste na vedação da instituição de impostos que 

incidam não somente sobre a propriedade dos prédios destinados ao culto, mas, também, sobre o patrimônio, a renda e 

os serviços relacionados com suas finalidades essenciais.O art. 28 da Lei 9.532/97 disciplinou a incidência do imposto 

de renda sobre os rendimentos auferidos por qualquer beneficiário nas aplicações em fundos de investimento. 

Vejamos:Art. 28: A partir de 1º de janeiro de 1998, a incidência do imposto de renda sobre os rendimentos auferidos 

por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica imune ou isenta, nas aplicações em fundos de investimento, 

constituídos sob qualquer forma, ocorrerá: I - diariamente, sobre os rendimentos produzidos pelos títulos, aplicações 

financeiras e valores mobiliários de renda fixa integrantes das carteiras dos fundos;Contudo a expressão inclusive 

pessoa jurídica imune foi declarada inconstitucional pelo STF quando do julgamento da ADI 1758-4 de 

11.03.2005:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. C.F., art. 

150, VI, a, b, c e d. Lei 9.532/97, art. 28.I. - Inconstitucionalidade da expressão inclusive pessoa jurídica imune, inscrita 

no artigo 28 da Lei 9.532/97. C.F., art. 150, VI, a, b, c e d.II. - ADI julgada procedente.Constato pela leitura do ato 

constitutivo da parte autora (fls. 21/30) e do CNPJ (fls. 15) que esta é uma entidade sem fins econômicos, de caráter 

religioso.Assim, os rendimentos de aplicações financeiras não implicam renda dissociada da atividade fim do ente 

imune. Pelo contrário, as operações financeiras destinadas à viabilizar ou otimizar a atuação das entidades nas suas 

atividades fins não desbordam do seu objeto, caracterizando-se como simples instrumento administrativo para a 

consecução das suas atividades.Vale ressaltar que exceto as hipóteses do 4º do mencionado art. 150 da Constituição 

Federal, não há qualquer limitação imposta às Organizações Religiosas na aplicação de seus recursos. Neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AUSÊNCIA DE 

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N. 284 DO STF. INSTITUIÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. RENDA. 

ATIVIDADE FINANCEIRA. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. SÚMULA N. 7 DO STJ. EQÜIDADE.1. Revela-

se improcedente a argüição de ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil quando o Tribunal de origem tenha 

adotado fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia, atentando-se aos pontos relevantes e 

necessários ao deslinde do litígio, ainda que suas conclusões não tenham merecido a concordância da parte recorrente.2. 

É inadmissível o recurso especial, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 

controvérsia (Súmula n. 284 do STF).3. Eventual renda obtida pela instituição de assistência social mediante aplicações 

financeiras não caracteriza atividade especulativa, mas atividade meio, a fim de assegurar a realização de suas 

atividades essenciais, sendo, portanto, alcançada pela imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea c, da 

Constituição Federal. Precedentes.4. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por eqüidade, para a fixação 

dos honorários, encontra óbice na Súmula n. 7 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório 

Excelso: Salvo limite legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das 

circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso extraordinário (Súmula n. 389/STF) (AgRg no Ag n. 508.495/TO, 

relator Ministro Luiz Fux).5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.(STJ, RESP 554811, 

Processo: 200301142756, UF: RN, 2ª Turma, Data da decisão: 21/11/2006, DJ DATA: 06/02/2007, pág.: 282, relator 

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA).Em decorrência do caráter de indébito tributário, surge a possibilidade de 
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realizar-se a compensação. No âmbito do lançamento por homologação, a qual pode ser efetuada pelo próprio 

contribuinte titular de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de tributo, e o devedor de importância 

correspondente a período subseqüente e relativa a exação de mesma espécie e destinação constitucional (art. 66 e da Lei 

n.º 8.383/91; art. 39 da Lei n.º 9.250/95). Fica, no entanto, a extinção do crédito tributário condicionada à ulterior 

homologação pela Administração (Código Tributário Nacional, art. 150, 1.º).Por força da Lei nº 10.637, de 30.12.2002, 

onde por meio do artigo 49 alterou o artigo 74, 1º e 2º, da Lei nº 9.430/96, o sujeito passivo que apurar crédito relativo a 

tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, 

poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por 

aquele Órgão.A Secretaria da Receita Federal, por meio da Instrução Normativa nº 210, de 1º.10.2002, estabelece no 

artigo 21, caput, que o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela SRF, 

passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou 

vincendos, relativos a quaisquer tributos ou contribuições sob administração da SRF. Esta norma foi mantida na 

Instrução Normativa 323/2003 e também repetida na Instrução Normativa 600/2005 com o acréscimo inclusive o 

reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, nos termos do artigo 26 desta, a qual prevê: Compensação 

efetuada pelo sujeito passivoArt. 26. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão judicial 

transitada em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrados pela SRF, passível de restituição ou de 

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer 

tributos e contribuições administrados pela SRF.Nos termos do artigo 170 A, do Código Tributário Nacional, na 

redação da Lei Complementar n.º 104, de 10.01.2001, É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo 

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectivo decisão judicial. Assim, a 

referida instrução normativa encontra respaldo na legislação pertinente, conforme acima transcrita. A regra de 

compensação prevista no Código Tributário incide, de modo que aqui se reconhece o direito à compensação, ficando 

subordinado ao determinado neste dispositivo, portanto, somente após o transito em julgado poderá efetivamente 

compensar seus créditos, pois entendendo que onde o legislador não distinguiu não cabe ao intérprete fazê-lo, esta 

disposição legal atinge tanto à administração quanto ao Juiz.Entendo que a aplicação do dispositivo em questão, mesmo 

para créditos anteriores à sua existência, não esbarra em qualquer ilegalidade, pois mesmo antes desta expressa 

disposição, assim já seria de concluir-se, pois a compensação é o encontro de contas, que devem ser além de certas e 

exigíveis, líquidas, e somente a administração poderá quanto a isto manifestar-se, o que fará após a decisão definitiva 

sobre este direito, pois, até então, ele ainda não existe, ao menos em definitivo. Ademais, este era o sentido da súmula 

213, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao prever que o Mandado de Segurança é ação adequada para a 

declaração de direito à compensação. Veja, para declará-lo, mas não para desde já efetivar a compensação, pois a de ser 

liquidado os créditos e débitos respectivos. A correção monetária incidirá desde a data do pagamento indevido, a teor da 

Súmula 162, do Superior Tribunal de Justiça, e da Súmula 46, do extinto Tribunal Federal de Recursos, até 31.12.1995, 

quando passa a incidir apenas a SELIC.Em razão da natureza mista da SELIC, que representa tanto a desvalorização da 

moeda como o índice de remuneração de juros reais, não é possível sua cumulação com outro índice de correção 

monetária ou taxa de juros moratórios, sob pena de praticar-se bis in idem.Além da natureza da SELIC impedir sua 

incidência cumulativa com outros índices de correção monetária e taxa de juros, o fato de a compensação poder ser 

realizada desde logo, depois do trânsito em julgado, afasta a mora do impetrado, pois a execução da sentença, que 

autoriza a compensação no âmbito do lançamento por homologação, depende tão-somente da impetrante.Diante do 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil para declarar a inexigibilidade da incidência do IRRF sobre as parcelas das aplicações 

financeiras de renda fixa da requerente perante o Banco Itaú S/A e deferir a compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, no quinquênio que antecede a presente ação, após o trânsito em julgado.Assinale-se poder ser 

fiscalizado o procedimento relativo à compensação e apurado o an e o quantum debeatur, condicionada a extinção dos 

créditos compensados à ulterior homologação, expressa ou tácita, por parte da autoridade administrativa que possuir 

competência para efetuar na espécie o lançamento tributário.Tendo em vista a sucumbência mínima da parte autora, 

condeno a União a restituir as custas despendidas e ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 

R$3.000,00 (três mil reais), atualizado a partir do ajuizamento pelos índices das ações condenatórias em geral, sem a 

Selic, da Resolução n.º 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, haja vista a simplicidade do feito e o trabalho 

realizado pelo advogado, pois não houve fase de instrução, conforme artigo 20, 3º e 4º, Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para interposição de recursos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª 

Região, para reexame necessário.Registre-se. Publique-se. Intime-se e Oficie-se o Banco Itaú S/A. 

 

2008.61.00.012043-1 - LUCIANA BALBINO(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - 

ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA 

LOPES PEREIRA E SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) 

Vistos, etc.A Lei n. 11.382/2006 acrescentou o parágrafo único ao artigo 238, com a seguinte redação: Presumem-se 

válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial ou profissional declinado na inicial, contestação 

ou embargos, cumprindo às partes atualizar o respectivo endereço sempre que houver modificação temporária ou 

definitiva. Considerando que a parte autora tinha o dever de informar a este juízo acerca de eventual mudança de 

endereço, e não o fez, conforme atesta certidão do oficial de justiça de fl. 338, presume-se válida a intimação 

encaminhada ao seu endereço declinado na inicial. Dessa forma, tendo em vista que a parte autora, embora 

regularmente intimada, não cumpriu o despacho de fl. 64, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, 
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com fulcro no artigo 267, inciso III, 1º, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das despesas 

processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), contudo, em razão da concessão 

dos benefícios da Justiça Gratuita à fl. 113 resta suspensa esta execução, conforme os artigo 11 e 12, Lei n.º Lei 

1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Envie-se esta sentença 

por meio de correio eletrônico ao(a) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal relator(a) do agravo de instrumento 

interposto nos autos, nos termos do artigo 149, III, Provimento n.º 64, de 28.4.2005, da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da Terceira Região.P.R.I. 

 

2009.61.00.012395-3 - RENILDO FONSECA DA SILVA X MARTA TEREZINHA DE ARAUJO SILVA(SP175292 

- JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc. Tendo em vista que os autores, embora regularmente intimados, não cumpriram o despacho de fl. 145, 

INDEFIRO A INICIAL e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no parágrafo único, do art. 284 

e no inc. I, do art. 267, ambos do Código de Processo Civil.Não há honorários.Pagas eventuais custas devidas, 

arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.00.012509-3 - MARIA DE FATIMA DA SILVA FONTES(SP184036 - CAIO MARTINS DE SOUZA 

DOMENEGHETTI) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO 

Vistos, etc.Tendo em vista o falecimento da parte autora, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos, o pedido de fl. 33, e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

IX, do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.00.014393-9 - LUCILA JUSTINO(SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos, etc. Tendo em vista que a requerente, embora regularmente intimada, não cumpriu o despacho de fl. 36, 

INDEFIRO A INICIAL e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no parágrafo único, do art. 284 

e no inc. I, do art. 267, ambos do Código de Processo Civil.Não há honorários.Pagas eventuais custas devidas, 

arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.00.020112-5 - EDNILSON JOSE DA SILVA X MIRIAM DEFENDI DA SILVA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DECISÃOTrata-se de ação de rito ordinário, pela qual a parte autora em sede de antecipação dos efeitos da tutela, 

provimento jurisdicional para o fim de: a) efetuar o depósito judicial das parcelas vencidas e vincendas do 

financiamento nos valores que entende devidos; b) afastar a inclusão de seu nome nos órgãos de proteção ao crédito; c) 

suspensão de atos tendentes à execução extrajudicial do imóvel em questão.Afirma a parte autora que em 1º de agosto 

de 1.989 adquiriu através do financiamento intermediado pela ré, conforme contrato por instrumento particular de 

compra e venda, mútuo com obrigações e quitação parcial, o imóvel situado na Rua Ângelo Aparecido Radim, 192, 

apto. 34, bloco 441, São Paulo/SP.Sustentam os autores que os métodos de cálculos utilizados pela ré não conduzem 

aos reais valores que deveriam estar estampados no contrato e que a Tabela Price utilizada para amortização da dívida 

incorpora arbitrariamente juros capitalizados de forma composta (juros sobre juros ou juros exponenciais), ocasionando 

onerosidade excessiva aos mutuários. É o breve relatório. Decido.Primeiro, registre-se que em casos como o presente 

em que as partes pretendem a revisão de cláusulas contratuais, insurgindo-se contra os índices efetivamente aplicados, é 

necessária instrução probatória, incluindo prova pericial, para a verificação do alegado. Sem isso, não há como se aferir 

a verossimilhança da alegação, requisito fundamental para o deferimento da antecipação pretendida. Assim, não 

autorizo o depósito das parcelas vincendas em valor inferior ao previsto no contrato celebrado entre as partes. Vale 

ressaltar que o contrato celebrado vincula as partes (pacta sunt servanda) e as cláusulas contra as quais os autores se 

insurgem foram por eles aceitas quando celebraram o contrato particular, passando a ter todos os direitos e obrigações 

do mutuário originário, e eventual discussão das cláusulas contratuais não implica a desnecessidade de cumprimento do 

objeto contratual até que a controvérsia seja dirimida. Por força do princípio da segurança jurídica, impõe-se a 

preservação do contrato firmado, que deve ser observado pelos contratantes, até que seja comprovada eventual 

irregularidade na observância de cláusulas contratuais estipuladas ou índices legais.A abstenção de que a ré não proceda 

à execução extrajudicial é pedido que não se pauta em dados concretos ou, mais exatamente, de documentos que 

demonstrem a iminência do leilão ou a adoção de ato executivo nesse sentido. Além do mais, a jurisprudência 

pacificou-se no sentido da constitucionalidade da execução extrajudicial. O E. Supremo Tribunal Federal já se 

pronunciou acerca da recepção do Decreto-lei 70/66 (REn. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23.06.98, in 

informativo do STF n. 116/98).EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de 

prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido (1ª Turma RE-223075, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ 

06.11.1998, p. 22).Isto posto, indefiro o pedido de tutela antecipada.Defiro a gratuidade da justiça. Anote-se. Intimem-

se e, se em termos, cite-se. 
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2009.61.83.003463-1 - ELIZABETH SANCHES MARTINS X CLEIDE SANCHES MARTINS(SP104350 - 

RICARDO MOSCOVICH) X UNIAO FEDERAL - MEX 

DECISÃOTrata-se de ação de rito ordinário, pela qual a autora, representada pela sua curadora, requer em sede de 

antecipação dos efeitos da tutela, a concessão do benefício de pensão por morte de ex-combatente, cumulada com 

pedido de cobrança dos valores atrasados. Narra a autora, em apertada síntese, ser filha do ex-combatente José Martins, 

falecido em 04.08.1970, o qual recebia regularmente sua pensão especial. Com a sua morte, a viúva Cecília Sanches 

Martins passou a receber, por reversão, o benefício. No entanto, o benefício deixou de ser pago em razão do falecimento 

de sua genitora, em 09.12.2006. Afirma que requereu administrativamente o benefício da pensão por morte, tendo em 

vista o seu estado de invalidez. Todavia, o seu pedido foi indeferido. Requer, pois, provimento jurisdicional que 

determine à ré o depósito integral do valor das pensões em atraso desde 17.12.2007, data em que deveria ter sido 

concedido o benefício. Sustenta ser a autora portadora de incapacidade absoluta desde o seu nascimento. Por fim, 

pleiteia a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Com a inicial vieram documentos (fls. 25/50). Inicialmente 

distribuído perante o Juizado Especial Cível Federal, o presente feito foi redistribuído à 4ª Vara Federal Previdenciária 

(fls. 51/52). No entanto, por força da decisão de fl. 57, a presente demanda foi redistribuída a esta 25ª Vara Cível 

Federal, conforme termo constante à fl. 65. Houve manifestação do Ministério Público Federal (fls. 61/62). É o breve 

relato. Decido.O deferimento do pedido de antecipação da tutela está condicionado à existência de prova inequívoca da 

alegação e ao convencimento do juiz acerca da verossimilhança desta (CPC, art. 273, caput), somados ou ao fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 273, I) ou à caracterização do abuso do direito de defesa ou 

ao manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, II). A verossimilhança paira entre os conceitos da certeza 

absoluta e o da dúvida. Havendo a certeza sobre os fatos ensejadores do pedido, caberá sempre a antecipação. 

Entretanto, em hipótese alguma, poder-se-á antecipar a tutela jurisdicional diante da existência de dúvidas. Cabe 

analisar a presença dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de tutela antecipada.É pacífico o entendimento 

no sentido de que o direito à pensão de ex-combatente é regido pelas normas legais em vigor à data do evento morte. Na 

hipótese de reversão do benefício à filha mulher, em razão do falecimento da própria mãe que a vinha recebendo, 

consideram-se não os preceitos em vigor quando do óbito desta última, mas do primeiro, ou seja, do ex-combatente 

(STF, Pleno, MS 21.707-3/DF, DJ 22/09/95). Na espécie, as Leis nºs 6.592/78 e 7.424/85, que instituíram a pensão 

especial ao ex-combatente, vigentes à data do seu óbito (04.08.1970), permitiam a transferência da pensão apenas à 

viúva e aos filhos menores de qualquer condição ou interditos ou inválidos.No caso de filho inválido, a concessão da 

pensão por morte depende da comprovação de que a invalidez é preexistente ao óbito do instituidor do benefício. 

Assim, a dependência é aferida na data do óbito do segurado, não sendo possível sua configuração em decorrência de 

fato superveniente. Nesse sentido, já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa a seguir 

transcrevo:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. INVALIDEZ NÃO-PREEXISTENTE AO ÓBITO DO SEGURADO. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1. Se ao tempo do óbito do 

segurado a ora Agravante não sustentava aqualidade de dependente, em razão da idade, bem como pela doença 

incapacitante ser superveniente ao infortúnio, consoante afirmado pelo Tribunal de origem, não detinha, à época, direito 

ao recebimento do benefício pensão por morte.2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas 

no julgado ora agravado, deve ser a decisão mantida porseus próprios fundamentos.3. Agravo desprovido.(STJ, AgRg 

no Ag n. 1097298/SP, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJE 25.05.2009). No presente caso, numa análise 

perfunctória, inerente ao momento processual, não verifico a existência de prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação, no sentido de que a autora é portadora de incapacidade absoluta desde o seu nascimento. Não há dúvida de 

que a autora é incapaz e reconhecida judicialmente como interdita, conforme se depreende do documento de fls. 25. No 

entanto, o cerne da questão reside em saber se a sua incapacidade era preexistente à morte de seu genitor. Conforme se 

extrai do documento de fl. 39, datado de 17.12.2007, a autora foi submetida a uma perícia médica militar, a qual 

concluiu que a incapacidade da requerente não preexistia à morte do instituidor da pensão. Confira-se:É inválida. A 

invalidez da inspecionada não preexistia à sua maioridade. A invalidez da inspecionada não preexistia à morte do 

instituidor da pensão. Além do mais, a certidão de fl. 25 apenas certifica que a Sra. Cleide Sanches Martins foi nomeada 

curadora definitiva da autora por sentença datada de 15/07/2008. Não há nos autos cópia da sentença judicial que a 

declarou incapaz, a fim de se aferir a data do início da doença. Ademais, o documento de fl. 41, emitido pela Prefeitura 

do Município de São Paulo, certifica apenas que em 09.06.1980 a autora foi atendida para avaliação psicológica, sem 

que haja parecer conclusivo acerca de sua eventual incapacidade. Por fim, importante destacar que, intimada a 

comparecer perante o Hospital Militar de 3ª classe em São Paulo, em três oportunidades, conforme documentos de fls. 

36/38, a autora quedou-se inerte, motivo pelo qual o seu pedido de pensão especial foi arquivado e não indeferido, 

consoante atesta documento de fl. 49. Desse modo, a concessão do benefício pleiteado depende da comprovação de que 

a invalidez da autora é preexistente ao óbito do instituidor do benefício, o que acarretará dilação probatória, 

incompatível com a concessão da tutela. Não constato, ainda, a existência de perigo de ineficácia da prestação 

jurisdicional, tendo em vista ser possível a reparação específica, qual seja, a concessão do benefício.Isto posto, indefiro 

o pedido de tutela antecipada.Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada da decisão judicial que a 

declarou incapaz e de contrafé, a fim de viabilizar a citação da ré. Cumprida a determinação supra, cite-se. Defiro a 

gratuidade da justiça. Anote-se. Intime-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2005.61.00.024774-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP194347 - ANDRÉ 
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FIGUEREDO SAULLO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X FAZENDA 

MUNICIPAL DE SAO PAULO(SP040173 - LUIZ CARLOS NOGUEIRA) X CIA/ DE SANEAMENTO BASICO DO 

ESTADO DE SAO PAULO - SABESP(SP131915 - RENATA COSTA BOMFIM) 

Vistos. Trata-se de ação, pelo procedimento sumário, proposta pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT em face da FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO e da COMPANHIA DE 

SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, objetivando ressarcimento por danos materiais 

advindos de acidente veicular. Narra a autora, em suma, que no dia 30.11.2004, por volta das 09h45min, na Av. 

Engenheiro Heitor Antonio Eiras Garcia, a motocicleta conduzida pelo seu funcionário SANDOVAL DE JESUS, 

chocou-se com um desnível na pista, fato que culminou na queda do veículo e de seu condutor ao chão e ocasionou 

avarias na motocicleta, no montante de R$1.346,49 (hum mil, trezentos e quarenta e seis reais e quarenta e nove 

centavos). Afirma que, na ocasião, o veículo trafegava na referida via pública em velocidade compatível com o local e, 

ante a ausência de sinalização do desnível da pista, provocado por obras realizadas pela SABESP na região, não 

conseguiu frear a tempo, fato que acarretou a queda da motocicleta e de seu condutor ao chão. Sustenta a 

responsabilidade solidária das rés pelos prejuízos advindos do acidente, pois houve negligência da ré SABESP, ao 

deixar de sinalizar o local e culpa do Município de São Paulo por não fiscalizar a conduta de seus administrados. Com a 

inicial vieram documentos (fls. 20/36).Designada audiência de tentativa de conciliação, esta restou infrutífera (fl. 79), 

ocasião em que as rés apresentaram as suas contestações. O Município de São Paulo, em sua contestação (fls. 81/89), 

sustentou, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam, uma vez que é mera permitente da execução de obras na 

via pública, pois os serviços são realizados a cargo e sob a responsabilidade da permissionária, no caso, a SABESP. No 

mérito, requereu a improcedência da ação.Por sua vez, a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 

SABESP, em sua contestação (fls. 90/158), juntou documentos e sustentou, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad 

causam, já que a responsável pelos serviços no local do dano é da construtora contratada por ela. No mérito, requereu a 

conversão do rito para o ordinário, a fim de possibilitar-lhe a denunciação da lide à construtora e pleiteou a 

improcedência da ação, pois o local do acidente estava devidamente sinalizado e a autora não comprovou o nexo de 

causalidade entre a queda e o aludido desnível na pista. Por fim, impugnou o valor do orçamento apresentado pela 

autora. Houve réplica (fls. 161/175). Instadas as partes a especificarem provas, a co-ré SABESP requereu a produção de 

prova testemunhal (fl. 179) e a autora pleiteou o julgamento antecipado da lide (fls. 180/182). Em despacho saneador 

(fls. 188/189), foram rejeitadas as preliminares de ilegitimidade passiva e indeferidas as provas requeridas. Dessa 

decisão não houve interposição de recurso, conforme atesta certidão de fl. 190.Convertido o julgamento em diligência 

(fl. 191), foi reconsiderada a decisão de fls. 188/189 e deferida a produção de prova testemunhal. Designada audiência 

de instrução e julgamento (fl. 200), foram ouvidas três testemunhas arroladas pela parte autora (fls. 233/238), ocasião 

em que a apresentação de memoriais foi dispensada pelas partes, conforme termo constante à fl. 232.Convertido 

novamente o julgamento em diligência (fl. 241), a parte autora juntou outros dois orçamentos das avarias sofridas (fls. 

244/247), acerca dos quais as rés foram intimadas a se manifestar (fl. 248). É o breve relatório. Fundamento e Decido. 

Inicialmente, cumpre consignar que as preliminares de ilegitimidade passiva já foram apreciadas quando do despacho 

saneador (fls. 188/189).Indefiro o pedido de denunciação da lide formulado pela co-ré Sabesp, primeiro por não 

vislumbrar, no presente caso, qualquer das hipóteses previstas no art. 70, do Código de Processo Civil, segundo porque, 

na hipótese de condenação, a parte prejudicada poderá se valer de eventual ação regressiva. Passo ao exame do mérito. 

O pedido é parcialmente procedente. Pretende a autora responsabilizar objetiva e solidariamente os réus pelos prejuízos 

sofridos em virtude de acidente veicular, pois teria havida falha na prestação de serviço público e omissão na sua 

fiscalização. Tendo em vista ser o Município de São Paulo pessoa jurídica de direito público e a Sabesp pessoa jurídica 

de direito privado, prestadora de serviço público, a análise do pedido deduzido pela autora, a princípio, é norteada pelo 

parágrafo 6.º, do art. 37, da Constituição Federal, que dispõe: Art. 37 (...)(...)6º. As pessoas jurídicas de direito público e 

as de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, 

causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.No entanto, 

quando o dano decorre de uma omissão do Estado ou da empresa prestadora de serviço público (o serviço não 

funcionou, funcionou ineficiente ou tardiamente) deve ser aplicada a teoria da responsabilidade subjetiva. É óbvio que 

se o Estado não agiu, não pode ser o autor do dano, só cabendo responsabilizá-lo caso esteja obrigado a impedir o dano. 

Nesse sentido, Rui Stoco: Consiste a responsabilidade subjetiva na obrigação do Estado em indenizar em razão de um 

procedimento contrário ao Direito, de natureza culposa ou dolosa, traduzido por um dano causado a outrem, ou em 

deixar de impedi-lo, quando deveria assim proceder. (...)Em resumo, a ausência do serviço causada pelo seu 

funcionamento defeituoso, até mesmo pelo retardamento, é quantum satis para configurar a responsabilidade do Estado, 

pelos danos daí decorrentes em desfavor dos administrados. Em verdade, cumpre reiterar, a responsabilidade por falta 

de serviço, falha do serviço ou culpa do serviço é subjetiva, porque baseada na culpa (ou dolo). Caracterizará sempre 

responsabilidade por comportamento ilícito quando o Estado, devendo atuar segundo certos critérios ou padrões, não o 

faz, ou atua de modo insuficiente. Assim, faz-se necessária a análise dos seguintes elementos: ação ou omissão, culpa 

ou dolo do agente, relação de causalidade e dano. Verifica-se pela análise dos autos que o acidente efetivamente ocorreu 

e que a motocicleta, de propriedade da autora, sofreu avarias em decorrência do acidente. As fotografias constantes às 

fls. 32/35, denotam as péssimas condições de conservação da pista. Verifica-se, inclusive, o alegado desnível nela 

existente. Importante ressaltar, que referidas reproduções fotográficas não foram impugnadas pela parte contrária, 

conforme preceitua o art. 383, do CPC, de modo que devem ser consideradas verdadeiras. Aliás, esses fatos são 

incontroversos. O cerne da questão reside em saber se havia sinalização no local acerca do desnível da pista e se o 

condutor da motocicleta teria sido o único causador do acidente. Sustenta a autora a inexistência de sinalização no local 
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acerca de falhas na pista. De fato, as fotografias de fls. 32/35 corroboram essa assertiva, pois não havia placas no local 

sinalizando a existência de desnível no pavimento. Embora a co-ré Sabesp tenha sustentado a existência de sinalização 

no local na época dos fatos, não se desincumbiu do ônus de comprová-la, nos termos do art. 333, inciso II, do Código de 

Processo Civil, pois o documento de fl. 157, além de datar de 20.08.2004, não traz a certeza de se referir ao mesmo 

local dos fatos. Igualmente, a co-ré SABESP não comprovou ter sido o condutor da motocicleta o causador do acidente, 

como sustentado em sua peça de defesa. Os depoimentos prestados em juízo revelaram-se fidedignos e harmônicos (fls. 

232/238). O condutor do veículo, em seu testemunho (fls. 233/234), afirmou que trafegava numa velocidade compatível 

com o local, o que foi confirmado pelas demais testemunhas. Assim, a imputação de culpa da SABESP pelo evento está 

lastreada na omissão em sinalizar adequadamente quanto às falhas na pista, de forma a evitar acidentes. Já a omissão do 

Município de São Paulo está baseada na ausência de fiscalização na conservação das vias públicas e dos serviços 

prestados pela permissionária. A má conservação de vias, logradouros públicos, estradas, etc., empenham a 

responsabilidade do ente público e da empresa prestadora de serviço público, quando houver relação direta entre esse 

descaso e os danos que ocorram. A existência de desnível na pista, sem a correspondente sinalização, caracteriza 

negligência dos agentes da Administração Pública na adequada execução dos serviços que lhes competem.Nesse 

sentido, já se manifestou o E. Tribunal Regional da 4ª Região, cuja ementa a seguir transcrevo:CIVIL. ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. PISTA NÃO SINALIZADA. PEDRAS NO ACOSTAMENTO. CULPA COMPROVADA DA 

AUTARQUIA E DA EMPRESA CONSTRUTORA. FALTA DE SERVIÇO. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. 

COMPROVAÇÃO. Se a autarquia realiza - por meio de empresa contratada - obras de recuperação de estrada de 

rodagem, deve afixar placas de sinalização no local, de modo a evitar a ocorrência de acidentes. Hipótese em que o 

veículo, ao desviar-se de outro que vinha em sentido contrário, veio a chocar-se contra pedras colocadas no 

acostamento. Prejuízo demonstrado. (TRF - 4ª Região, Apelação Cível n. 9704611390, Terceira Turma, Relator Paulo 

Afonso Brum Vaz, DJ 18.10.2000). Desse modo, estabelecido o nexo causal entre as condutas omissivas dos réus e o 

evento danoso, esses devem ser responsabilizados pelos prejuízos daí decorrentes. Com relação à extensão do dano, 

verifico haver divergência nos laudos apresentados pela autora, no tocante às peças danificadas, pois há itens 

relacionados em determinado laudo que não constam em outros. Portanto, comparando-os, somente deverão ser 

indenizadas as peças mencionadas nos três laudos apresentados. Assim, serão objeto de ressarcimento as peças descritas 

no orçamento apresentado à fl. 245, com exceção da peça denominada MESA SUP GUIDAO (n. 53230-KGA-900), que 

não se encontra relacionada nos demais laudos. O montante a ser ressarcido, portanto, é de R$1.298,69, atualizado até 

17.12.2008, obtido por meio da exclusão de R$ 77,49 do orçamento de fl. 245. Em razão do exposto, e considerando o 

que mais dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar a parte ré solidariamente ao 

pagamento de R$1.298,69 (em dezembro de 2008) a título de indenização por danos materiais em favor da autora. 

Sobre o valor da condenação deve incidir: i) correção monetária, a partir de janeiro de 2009, nos termos da Resolução 

561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e ii) juros de mora de 12% ao ano, a partir de 30/11/2004, nos termos da 

Súmula 54, do Superior Tribunal de Justiça. Tendo em vista que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, nos 

termos do art. 21, parágrafo único, do CPC, condeno as rés ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da condenação, pro rata.  

 

2009.61.00.003689-8 - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL VITORIA REGIA - II - BLOCO 02(SP090382 - 

DEUSLENE ROCHA DE AROUCA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA) 

Manifeste-se a parte autora acerca da petição de fl. 138, no prazo de 3 (três) dias, informando se remanesce interesse no 

feito.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.00.015928-5 - PLUNA - LINEAS AEREAS URUGUAYAS S/A(RJ103435 - CARLOS ALBERTO CORREA 

VAZ DE PAIVA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT 

DECISÃORecebo a petição de fls. 79/81 como emenda à inicial. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de 

liminar, no qual a impetrante requer a expedição de certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa.O pedido de 

medida liminar é para o mesmo fim.Alega a impetrante que alguns débitos que constituem óbice à emissão de certidão 

de regularidade fiscal estão suspensos, em razão de processo judicial pendente de julgamento.É a síntese do 

necessário.Fundamento e decido.Dispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016 de 07.08.2009, que o juiz, ao 

despachar a petição inicial, ordenará a suspensão da eficácia do ato que deu motivo ao pedido, quando for relevante o 

fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida ao final. Ambos os 

pressupostos devem estar presentes cumulativamente.O artigo 151 do CTN estabelece taxativamente as hipóteses de 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário: Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: I - 

moratória; II - o depósito do seu montante integral; III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras 

do processo tributário administrativo; IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. V - a concessão 

de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) 

VI - o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o 

cumprimento das obrigações assessórios dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 

conseqüentes.Ademais, somente o depósito em montante integral possui o condão de suspender a exigibilidade do 
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crédito tributário. Neste sentido, a Súmula 112, Superior Tribunal de Justiça cujo teor é: O depósito somente suspende a 

exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro.Assim, a existência de crédito tributário exigível e que 

não esteja com sua exigibilidade suspensa, como são as hipóteses consubstanciadas nos débitos inscritos em dívida ativa 

sob os n.ºs 7060000396607 e 7070000088950 (fls. 11 e 17), não assegura ao contribuinte o direito à expedição de 

certidão de regularidade fiscal. Observo que a existência de processo judicial pendente de julgamento não se enquadra 

em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 151 do código tributário nacional.Por outro lado, a partir do momento em 

que toda a legislação impõe a obrigatoriedade de apresentação de certidões de regularidade fiscal para a prática dos atos 

pela pessoa jurídica, a receita federal tem o dever de atender o contribuinte em tempo razoável, sob pena de criar-se 

manifesta desigualdade nessa relação e de grave comprometimento de objetivos fundamentais da república federativa 

do brasil, como a garantia do desenvolvimento nacional, a erradicação da pobreza e da marginalização social e a 

redução das desigualdades sociais (constituição federal, artigo 3.º, incisos ii e iii), pois as pessoas jurídicas não 

suportarão a paralisação de suas atividades econômicas ao ficar aguardando a baixa da pendência já regularizada, a fim 

de obter certidão de regularidade fiscal.Somente neste sentido, está presente o fumus boni iuris.O risco de ineficácia da 

segurança, caso seja concedida apenas na sentença, também está presente. A certidão de regularidade fiscal constitui 

documento indispensável para a execução do objetivo social da pessoa jurídica.Desta forma, é possível deferir em parte 

a liminar, para a finalidade de determinar à autoridade coatora a análise concreta da situação fiscal da impetrante e a 

expedição da certidão de regularidade fiscal que resultar, no prazo de 10 dias, nos termos do parágrafo único do artigo 

205 do Código Tributário Nacional. Diante do exposto, defiro parcialmente o pedido de medida liminar para ordenar à 

autoridade impetrada que analise os documentos apresentados pela impetrante, julguem as alegações de extinção e 

suspensão dos créditos tributários e expeçam a certidão conjunta adequada à situação fiscal que resultar do julgamento, 

no prazo de 10 (dez) dias.Notifique-se a autoridade impetrada desta decisão e para prestar as informações, no prazo de 

10 (dez) dias, conforme dispõe o artigo 7º, inciso I, Lei n.º 12.016/2009.Dê-se ciência do presente feito ao representante 

judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do inciso II do art. 7º da Lei n.º 12.016 de 

07.08.2009.Oportunamente, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, façam os 

autos conclusos para sentença. Publique-se.  

 

2009.61.00.017172-8 - LINEU RODRIGUES ALONSO(SP178661 - VANDER DE SOUZA SANCHES) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

DECISÃOTrata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, no qual o impetrante requer seja concedida ordem 

para suspender a exigibilidade da cobrança dos foros dos anos de 2008, 2009 e subseqüentes, bem como determinar à 

autoridade coatora que se abstenha de realizar novos lançamentos tributários em seu nome e de proceder à inscrição em 

dívida ativa e no CADIN. Requer, ainda, seja determinada a retificação retroativa do registro cadastral da Secretaria do 

Patrimônio da União ao ano da transferência do domínio útil do imóvel, ou, alternativamente, a partir da presente data. 

O pedido de liminar é para o mesmo fim.Alega, em apertada síntese, ter adquirido em 04.09.1989 o domínio útil de um 

terreno no loteamento residencial ALPHAVILLE RESIDENCIAL e que, em 25.04.2003, transferiu de pleno direito o 

domínio útil do imóvel à terceira pessoa, não sendo mais responsável de fato ou de direito sobre qualquer ônus 

decorrente do citado domínio.Afirma haver diligenciado por diversas vezes junto à Secretaria do Patrimônio da União 

com o intuito de regularizar o registro cadastral do imóvel. No entanto, até o presente momento, a impetrada não 

providenciou a modificação do cadastro, pois a SPU continua encaminhando a cobrança dos foros em seu nome. A 

apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 79).A autoridade impetrada, apesar de 

notificada em 14.08.2009, conforme atesta certidão de fl. 85, não apresentou as informações (fl. 90).É o breve relato. 

Decido. Dispõe o inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016 de 7.08.2009, que o juiz, ao despachar a petição inicial, 

ordenará que se suspenda a eficácia do ato que deu motivo ao pedido, quando for relevante o fundamento e do ato 

impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida ao final, donde deverem esses pressupostos estar 

presentes cumulativamente.Pretende o impetrante a suspensão da exigibilidade da cobrança dos foros referentes aos 

exercícios de 2008 e 2009, sob o argumento de não ser o proprietário do imóvel desde 2003. De fato, conforme se 

depreende da matrícula constante às fls. 24/25, a escritura pública de compra e venda do domínio útil do imóvel (fls. 

19/20) foi registrada em 25.04.2003. Restou consignado na matrícula que a presente transação foi autorizada pela 

Secretaria do Patrimônio da União, Gerência Regional no Estado de São Paulo - GRPU/SP, através da certidão 

GRPU/SP n. 054/2003 (processo n.º 10880.001946/90-17, datada de 23 de janeiro de 2003 (fl. 25). Desse modo, 

comprovada a transferência do domínio útil do imóvel a terceiros e, tendo em vista que a transferência, realizada por 

meio de escritura pública, encontra-se registrada desde 2003, reputo que o impetrante não é, prima facie, responsável 

pelo pagamento dos foros relativos aos períodos de 2008 e 2009. Neste sentido, está presente o fumus boni iuris.O risco 

de ineficácia da segurança, caso seja concedida apenas na sentença, também está presente, pois a não apreciação do 

pedido pode acarretar a inscrição do impetrante em dívida ativa e no CADIN. No entanto, com relação ao pedido de 

retificação retroativa do registro cadastral da Secretaria do Patrimônio da União, não vislumbro o risco de ineficácia da 

segurança, caso seja concedida na sentença, motivo pelo qual apenas neste momento tal pedido será apreciado.Diante 

do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de liminar para determinar a suspensão da exigibilidade da cobrança 

dos foros referentes aos exercícios de 2008 e 2009, bem como ordenar à autoridade impetrada que se abstenha de 

realizar novos lançamentos em nome do impetrante decorrente do foro do imóvel objeto da presente demanda e de 

promover a inscrição de seu nome em dívida ativa da União e no CADIN, até ulterior deliberação. Notifique-se a 

autoridade impetrada para que cumpra esta decisão. Dê-se ciência do presente feito ao representante judicial da pessoa 

jurídica interessada, nos termos do inciso II do art. 7º da Lei n.º 12.016 de 07.08.2009.Oportunamente, abra-se vista dos 
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autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, façam os autos conclusos para sentença. Publique-se.  

 

2009.61.00.020021-2 - RAUL LOUREIRO NETO X MARIA ELISA SERVO DIAS LOUREIRO(SP131928 - 

ADRIANA RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE 

SAO PAULO - SP 

Diante do teor da informação supra, verifico não haver relação de conexão entre os feitos, por não se tratar do mesmo 

pedido da presente ação. Providencie os impetrantes a adequação do valor atribuído à causa, tendo em vista a relação 

jurídica apontada e o benefício econômico almejado na presente ação, recolhendo a diferença de custas no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Cumprida, venham os autos conclusos para a apreciação do 

pedido de liminar. Int. 

 

2009.61.00.020361-4 - SUELY DE CASTRO SALGADO X CARLOS EDUARDO DE MOURA 

SALGADO(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA 

UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

DECISÃOTrata-se de mandado de segurança, pelo qual os impetrantes requerem, em sede de pedido de liminar, 

provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que conclua o processo administrativo n.º 

04977.008581/2009-98, inscrevendo os impetrantes como foreiros responsáveis pelo imóvel e cobrando-se eventuais 

receitas devidas, uma vez que, decorridos mais de 35 (trinta e cinco) dias do protocolo do processo administrativo, não 

foi o mesmo analisado. Com a inicial vieram documentos (fls. 10/23). É o breve relato.Decido. Nos termos do artigo 7.º, 

inciso III, da Lei n.º 12.016 de 7.08.2009, vislumbro a presença de relevância na fundamentação dos impetrantes, bem 

como perigo da demora da medida, requisitos necessários a ensejar a medida ora pleiteada. Vejamos.Dispõe a Lei 

9.784/99, de 29 de janeiro de 1999, in verbis.Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade 

responsável pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo 

motivo de força maior. Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante 

comprovada justificação.Há, pois, o prazo geral de cinco dias, prorrogável até o dobro, havendo justificativa, para os 

atos praticados em procedimento administrativo (art. 24, da Lei 9.784/99). Pois bem; é sabido que a Administração 

Pública deve pronunciar-se sobre os pedidos que lhe são apresentados pelos administrados na defesa de seus próprios 

interesses. No caso dos autos, com base no aporte documental, verifica-se a mora administrativa; e, por conta disso, 

assiste razão aos impetrantes. Pelo exposto, presentes os requisitos artigo 7.º, inciso III, da Lei n.º 12.016 de 7.08.2009, 

DEFIRO A LIMINAR, para que a autoridade coatora proceda imediatamente à análise do Processo Administrativo de 

n. 04977.008581/2009-98, RIP n. 7047.0001435-40, inscrevendo os impetrantes como foreiros responsáveis pelos 

imóveis, desde que não haja qualquer óbice senão aquele narrado na inicial.Notifique-se a autoridade apontada como 

coatora para apresentação das informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei 12.016/2009.Dê-se 

ciência do presente feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do inciso II do art. 7º da Lei 

n.º 12.016 de 07.08.2009.Oportunamente, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para manifestar-se no 

prazo improrrogável de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12 da aludida lei e, em seguida, façam os autos conclusos para 

sentença. Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
2009.61.00.012423-4 - IRACI MATIAS CARDOSO SANCHEZ(SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc. Tendo em vista que a requerente, embora regularmente intimada, não cumpriu os despachos de fls. 70 e 85, 

INDEFIRO A INICIAL e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com fulcro no parágrafo único, do art. 284 

e no inc. I, do art. 267, ambos do Código de Processo Civil.Não há honorários.Pagas eventuais custas devidas, 

arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

Expediente Nº 2869 
 

ACAO PENAL 
2002.61.81.003983-5 - JUSTICA PUBLICA X GILMAR TENORIO ROCHA(PE007010 - ROSANGELA DE MELO 

C A DE SOUZA) X CLAUDIO DA SILVA ROCHA JUNIOR(AL001722 - JOSE JASSON ROCHA TENORIO) X 

CARLOS EDUARDO TENORIO GUEDES ROCHA(ES009374 - RICARDO ALVARES DA SILVA C JUNIOR E 

SP233060A - TAREK MOYSÉS MOUSSALLEM) 

Fica a defesa intimada da efetiva expedição da Carta Precatória ao Fórum Federal da Subseção Judiciária de Recife/PE, 

com prazo de 60 (sessenta) dias para intimação e inquirição da testemunha ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO 

arrolada pela acusação. Tendo em vista que a mesma têm caráter itinerante, deve a defesa acompanhar os trâmites nos 

Juízos deprecados. 
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Expediente Nº 2870 

 

ACAO PENAL 

98.0103008-9 - JUSTICA PUBLICA X ROSELI GOUVEIA CONDE VASCO DE TOLEDO(SP009882 - HEITOR 

REGINA E SP132337 - JOSE MARIO QUEIROZ REGINA E SP070618 - JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA E 

SP125620 - JOSE HEITOR QUEIROZ REGINA E SP249319 - WALKYRIA RIBEIRO CAPONI) X AIRTON 

PERICLES GOUVEIA CONDE(SP166480 - ALEXANDRE BURUNSIZIAN) X EDSON LINCOLN GOUVEIA 

CONDE(SP116472 - LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA E SP048826 - THEODOSIO ZABCZUK) 

Nos termos da manifestação ministerial de fl. 1306, intime-se a Defesa do co-réu Edson Lincoln, com urgência, haja 

vista a proximidade da audiência designada, do teor da Certidão de fl. 1304vº bem como da referida cota do MPF a fim 

de que adote as providências que julgar necessárias junto ao seu cliente.No mais, aguarde-se a realização do ato 

designado à fl. 1289.-.-(INTIMAÇÃO DA DEFESA PARA QUE TOME CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FL. 1304vº E 

DA COTA DO MPF DE FL. 1306) 

 

Expediente Nº 2871 

 

ACAO PENAL 

96.0103332-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. DENIS PIGOZZI ALABARSE) X CARLOS ALBERTO LEMKE X 

JAMES DEAN NOVAIS MARTINS(SP058839 - OLGA TRINDADE DA SILVA) 

1. FLS. 632/637 - Trata-se de requerimento, formulado pela Defensoria Pública da União, em que pretende que este 

Juízo adote o novo procedimento, trazido pela Lei nº 11.719/2008, sob o argumento de que a manutenção do antigo 

poderá ensejar a nulidade absoluta do feito, vez que haverá inversão dos atos processuais.Dada vista ao MPF, seu 

representante opinou pela continuidade do feito sob a égide da antiga sistemática processual, argumentando que o artigo 

6º da Lei de Introdução ao Código de Processo Penal, dispõe que as ações penais prosseguirão até a sentença com o rito 

estabelecido na lei anterior quando a produção de prova testemunhal já tiver se iniciado (fls. 639/640).Com efeito, 

entendo que a razão está com o MPF. No caso dos autos, verifica-se que desde o ano de 2003 este Juízo, vem, sem 

sucesso, tentando proceder à citação e interrogatório do réu Carlos (fls. 311 e ss.), culminando com sua citação por 

edital e decretação de revelia (fls. 473/474). A partir daí o feito seguiu o seu trâmite normal, nomeando-se 

primeiramente a Defensoria Pública da União e, posteriormente, em razão de movimento grevista desta, a defensora 

dativa drª Juliana B. Amorim (fl. 511) que, devidamente intimada, foi cientificada de todos os atos processuais 

praticados a partir de então.Na fase processual em que este Juízo tomou conhecimento que o acusado Carlos fora 

recapturado (fls. 468 e 584/585) o feito já se encontrava com a instrução iniciada, em fase de oitiva de testemunhas de 

acusação, conforme reconhecido inclusive no despacho de fl. 623, razão pela qual tem plena aplicação ao caso o 

dispositivo da Lei de Introdução ao Código de Processo Penal mencionado pelo MPF, de modo a não ensejar qualquer 

nulidade a adoção do rito processual revogado ao presente caso, ante a expressa previsão legal autorizando a 

exceção.Pelo exposto, indefiro o requerido pela Defensoria Pública da União e mantenho a audiência designada no 

Termo de fl. 631. Cumpra-se, com urgência, o quanto determinado nos itens 2 e 3 do referido Termo.Intimem-se a DPU 

e o defensor do acusado James, inclusive da audiência designada. 2. Considerando que foi retomada a nomeação da 

Defensoria Pública para atuar em favor do acusado Carlos Alberto, conforme despacho de fl. 603, arbitro os honorários 

da defensora dativa em 1/3 do valor mínimo da tabela em vigor, nos termos da Resolução nº 558/2007, do CJF, devendo 

a Secretaria proceder nos termos da Portaria nº 11/2009 da Diretoria do Foro. Intime-se.SP., 21/09/2009FICA A 

DEFESA DO ACUSADO JAMES INTIMADA DA AUDIÊNCIA DE INTERROGATÓRIO DESIGNADA PARA O 

DIA 28 DE SETEMBRO DE 2009 ÀS 14H00, BEM COMO DA EFETIVA EXPEDIÇÃO DAS CARTAS 

PRECATÓRIA DE NºS 241/2009 EM 26/08/2009 PARA O FÓRUM DE DIREITO DA COMARCA DE OSASCO/SP 

E Nº 242/2009 EM 26/08/2009 PARA O FÓRUM DE DIREITO DA COMARCA DE ATIBAIA/SP, PARA 

INTIMAÇÃO E INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS DA ACUSAÇÃO. TENDO EM VISTA QUE A MESMA 

TÊM CARÁTER ITINERANTE, DEVE A DEFESA ACOMPANHAR OS TRÂMITES NOS JUÍZOS 

DEPRECADOS. 

 

Expediente Nº 2872 

 

AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

2009.61.81.011247-8 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X AUREO RODRIGUES DE 

ARAUJO X RONILDE MARQUES DE OLIVEIRA X SIRLETE BASTOS DOS SANTOS CONCEICAO(SP128761 - 

RENATO GOMES DA SILVA) 

1. Requisitem-se as folhas de antecedentes criminais dos investigados, conforme requerido pelo órgão ministerial à fl. 

62, NO PRAZO DE 3 DIAS. 2. Intime-se o defensor comum dos mesmos, deste despacho, bem como que poderá juntar 

em prazo inferior os documentos acima determinados. 3. Os expedientes indicados no item 1, deverão ser encaminhados 

por fac-símile, considerando tratar-se de indiciados presos. 4. Com a juntada dos antecedentes, dê-se vista ao MPF. 

4ª VARA CRIMINAL 
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Juiz Federal Dr. ALEXANDRE CASSETTARI 

Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 

 

Expediente Nº 3987 
 

ACAO PENAL 

2009.61.81.001941-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.81.003569-8) JUSTICA 

PUBLICA X JOSE ADILSON MELAN(SP138691 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA PRADO) 

Final do despacho proferido nas fls. 2438/2440, em 18/09/2009:Determino, portanto, o regular prosseguimento do 

feito.Designo a data de 10/12/09, às 14:00 horas, para oitiva da testemunha de acusação, Florisvaldo Emilio das 

Neves.Expeça-se Carta Precatória com prazo de 120 (cento e vinte) dias para a oitiva da testemunha de acusação, 

Eduardo Vegas Aleixo.Após, conclusos.Int.São Paulo, 18/09/2009. 

5ª VARA CRIMINAL 

 

MM Juiz Federal 

Dra. JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES 

MARIA TERESA LA PADULA - DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1384 
 

ACAO PENAL 

2002.61.81.003337-7 - JUSTICA PUBLICA X PAULO GIL ROJAS(SP043226 - JOSE GUALBERTO DE ASSIS E 

SP142678 - ROSIMEIRE MITSUNAGA) 

Recebo a conclusão nesta data. Designo o dia 12 de novembro de 2009, às 13:45 horas, para o interrogatório do acusado 

PAULO GIL ROJAS.Intimem-se. 

 

2003.61.81.003512-3 - JUSTICA PUBLICA X JOIDES LAGO MORAES(SP170357 - FERNANDA BEOLCHI 

PALLA E SP132305 - ANDREA GUEDES MIQUELIN) 

1. Recebo a conclusão nesta data. 2. Em vista do acórdão proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

determinando que a ação penal tenha regular prosseguimento, designo o dia 12 de novembro de 2009, às 14:00 horas, 

para a oitiva das testemunhas de defesa com endereço em São Paulo.3. Expeçam-se cartas precatórias para a oitiva de 

testemunhas de defesa com endereço em outras comarcas, inclusive da testemunha José Moraes, em vista da certidão de 

fl. 168, verso, assinalando-se o prazo de 60 (sessenta) dias para o seu cumprimento.4. Intimem-se. 

 

2003.61.81.004615-7 - JUSTICA PUBLICA X JOSE RODRIGUES DA SILVA(SP042397 - JOSE LUIZ DE 

OLIVEIRA) X HELOISA DE FARIA CARDOSO CURIONE(SP027946 - JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO E 

SP234908 - JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO) X MARCOS DONIZETTI ROSSI 

1. Fls. 849/857: defiro a substituição dos depoimentos a serem prestados em juízo pelas testemunhas de defesa Manoel 

Dantas da Silva, Gilsânia Ferro Barbosa e Maria Raimunda Machado de Barros por cópias de depoimentos prestados 

em processos análogos, como prova emprestada, bem como homologo a desistência da oitiva das testemunhas de defesa 

Elza Satiko Takaki, Maria Lúcia Alferes Demola Peixoto e Jair de Andrade.2. Cancele-se a audiência designada à fl. 

834 e oficie-se à Comarca de Rancharia/SP solicitando a devolução da carta precatória de fl. 841.3. Aguarde-se o 

retorno da carta precatória de fl. 844. 

 

2003.61.81.004812-9 - JUSTICA PUBLICA X UBIRATAN CANTISANI(SP146155 - EDILSON FREIRE DA 

SILVA) X HELOISA DE FARIA CARDOSO CURIONE(SP027946 - JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO E 

SP234908 - JOÃO PAULO BUFFULIN FONTES RICO E SP246339 - ANA FLAVIA BUFFULIN FONTES RICO) X 

ALZA SATIKO TAKAKI AJIMURA(SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X APARECIDA IZILDINHA FRANCO 

BARBOSA BASTO(SP130172 - EDUARDO ALVES DE MOURA) X ESTER MAYUMI WAKO 

MIYAGAWA(SP146315 - CARLOS ALBERTO PIRES MENDES E SP153552 - MARCO ANTONIO SOBRAL 

STEIN) 

Fl. 945: em vista da revogação do artigo 405 do Código de Processo Penal, em sua antiga redação, bem como que a não 

localização da testemunha de defesa Maria Helena Magalhães Abel Maria, conforme certificado à fl. 902, não se 

enquadra entre as hipóteses de substituição de testemunha previstas no artigo 408 do Código de Processo Civil, indefiro 

o pedido de oitiva de testemunha requerido pela defesa de APARECIDA IZILDINHA FRANCO BARBOSA BASTOS, 

por carecer de previsão legal.Intimem-se. 

 

2005.61.81.005863-6 - JUSTICA PUBLICA X JOAO BATISTA PARISI(SP025784 - GUALTER DE ALMEIDA 

JUNIOR) 
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Recebo a conclusão nesta data. Designo o dia 16 de novembro de 2009, às 14:30 horas, para a inquirição das 

testemunhas de defesa Antônio Nassyrios.Expeça-se carta precatória à Subseção Judiciária de Franca/SP para a oitiva 

da testemunha de defesa Olavo Pucci, assinalando-se o prazo de 60 (sessenta) dias para o seu cumprimento.Intimem-se. 

 

2006.61.81.003931-2 - JUSTICA PUBLICA X EUDES DA LUZ SANTOS(SP175514 - ORDELANDO CAETANO 

DE SOUZA) 

Vistos.O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de PAULO SÉRGIO GAMA DE OLIVEIRA e EUDES 

DA LUZ SANTOS imputando-lhes infração ao artigo 289, parágrafo 1º, do Código Penal.Citado, o acusado EUDES 

DE LUZ SANTOS apresentou defesa preliminar nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal, com redação 

dada pela Lei nº 11.719/08, sustentando, em síntese, que é inocente.Com relação ao acusado PAULO SÉRGIO GAMA 

OLIVEIRA foi proferida decisão (fls. 229/230), com fundamento no artigo 366 do Código de Processo Penal, 

suspendendo o processo e o curso do prazo prescricional. O Ministério Público Federal (fls. 232) opinou pelo regular 

prosseguimento do feito.É o sucinto relatório. DECIDO.Verifico que a exordial do Ministério Público descreve fato 

típico, e vem instruída com peças referentes ao Inquérito Policial pertinente, com relação ao delito em comento.Assim, 

o fato imputado constitui crime, em tese, não estando presentes manifestas causas excludentes de ilicitude ou 

culpabilidade, tampouco caracterizadas quaisquer das situações extintivas da punibilidade. Expeça-se Carta Precatória 

para a Comarca de Barueri para a oitiva das testemunhas de acusação. Prazo: 60 (sessenta) dias.Após, depreque-se a 

oitiva das testemunhas de defesa e o interrogatório do réu, pois todos residem no município de Itapevi. Prazo: 60 

(sessenta) dias.Expeça o necessário.Cumpra-se. 

 

2007.61.81.003530-0 - JUSTICA PUBLICA X OSVALDO GOMES DOS SANTOS X ALVARO ERNESTO 

SOARES VILELLA NETO X RENATO FLAVIO HOFFMANN(SP076083 - BAMAM TORRES DA SILVA E 

SP075308 - ARISTIDES FIAMONCINE FILHO E SP109499 - RENATA GAMBOA DESIE) 

Em vista da informação de fl. 875, encaminhe-se a carta precatória de fl. 869 em caráter itinerante à Subseção Judiciária 

de Piracicaba, para a oitiva da da testemunha de defesa Diban Luiz Habib.Intimem-se. 

 

2007.61.81.003884-1 - JUSTICA PUBLICA X EDINALDO SOUZA RIBEIRO(SP120003 - GILBERTO VIEIRA E 

SP139005 - SILVANA ELIAS MOREIRA E SP216246 - PERSIO PORTO) X LIU KUO AN(SP146347 - ANDRE 

BOIANI E AZEVEDO E SP038152 - NEWTON AZEVEDO E SP232335 - ERIC RIBEIRO PICCELLI) 

Fl. 235: dou por justificada a ausência das testemunhas de defesa Tsai Chung Yu e Wang Yu Chieh e redesigno o dia 10 

de novembro de 2009, às 14:15 horas, para a sua oitiva.Intimem-se. 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM 

Juiz Federal Titular 

Bel. Mauro Marcos Ribeiro 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5969 

 

ACAO PENAL 

2005.61.81.007163-0 - JUSTICA PUBLICA X MARCOS CARLIESE PINHEIRO(SP201455 - MARIANA JORGE 

TODARO) 

I-) Recebo o recurso interposto à fl. 299, nos seus regulares efeitos. Dê-se vista à defesa do acusado Marcos para 

apresentar suas razões recursais, no prazo legal.II-) Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para apresentar suas 

contrarrazões ao recurso, no prazo legal.III-) Aguarde-se o cumprimento da carta precatória de fl. 287.IV-) Tudo 

cumprido, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de 

praxe.Int. 

 

Expediente Nº 5970 

 

ACAO PENAL 

97.0101354-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MPF) X JOAO DONIZETTI SANTOS X ROBERTO APARECIDO DOS 

SANTOS(SP167902 - ROBERSON THOMAZ E SP191226 - MARGARETE RANGEL) 

I-) Recebo os recursos de fls. 535/550 e 556/561 nos seus regulares efeitos.II-) Já apresentadas as razões, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal para apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo legal.III-) Tudo cumprido, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. 

 

Expediente Nº 5971 
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ACAO PENAL 

2006.60.00.009338-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1122 - EUGENIA AUGUSTA GONZAGA 

FAVERO) X MARCELO COELHO DE SOUZA(SP085536 - LEONIDAS RIBEIRO SCHOLZ E SP196157 - LUIS 

GUSTAVO PREVIATO KODJAOGLANIAN E SP250267 - RAFAEL LAURICELLA) X VANDERLEI EURAMES 

BARBOSA(MS005315 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA BUENO E MS003929 - RENATO DA ROCHA 

FERREIRA) X VANDERLEI JOSE RAMOS(SP148022 - WILLEY LOPES SUCASAS E SP206101 - HEITOR 

ALVES E SP225178 - ANDRÉ LUÍS CERINO DA FONSECA E SP247280 - TIAGO FELIPE COLETTI MALOSSO) 

X DIRNEI DE JESUS RAMOS(SP148022 - WILLEY LOPES SUCASAS E SP206101 - HEITOR ALVES E 

SP225178 - ANDRÉ LUÍS CERINO DA FONSECA E SP247280 - TIAGO FELIPE COLETTI MALOSSO) 

1) Recebo os recursos interpostos às fls. 2575 e 2577, nos seus regulares efeitos.2) Intime-se, primeiramente, a defesa 

do acusado Vanderlei Eurames Barbosa para a apresentação das razões recursais, e, em seguida, o MPF para oferecer as 

contra-razões de recurso, no prazo legal.3) Conforme requerido pela defesa do réu Marcelo Coelho de Souza, faculto a 

apresentação das razões de apelação na Instância ad quem, nos termos do artigo 600, 4º, do CPP.4) Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5972 

 

ACAO PENAL 

2003.61.81.000603-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. DA REPUBLICA FEDERAL) X ANTONIO AUGUSTO 

MADEIRA RODRIGUES(SP088733 - JOSE HUDSON DE DEUS BARRETO) 

Verifico que não há mais nenhum recurso pendente de julgamento nos presente autos, pois os dois agravos de 

instrumento já foram julgados definitivamente, razão pela qual determino:I-) Expeça-se Guia de Recolhimento para a 

execução da pena imposta, encaminhando-se ao setor competente.II-) Ao SEDI para a regularização processual da 

situação do acusado, anotando-se CONDENADO.III-) Intimem-se o apenado para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 

efetue o pagamento das custas processuais devidas ao Estado, sob pena de sua inscrição na dívida ativa da União. Na 

hipótese de inadimplemento e findo o prazo fixado, oficie-se ao Procurador-Chefe da Fazenda Nacional, para que adote 

as providências cabíveis, instruindo-se o referido ofício com cópias das peças necessárias. Expeça-se carta precatória, se 

necessário.IV-) Lance-se o nome do réu no livro de rol dos culpados.V-) Façam-se as necessárias anotações e 

comunicações aos órgãos competentes.VI-) Após, cumpridos os itens acima, arquivem-se os autos.Int. 

 

Expediente Nº 5973 

 

ACAO PENAL 

2003.61.81.006992-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. DA REPUBLICA FEDERAL) X LUIZ FERNANDO FERREIRA 

LEVY(SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO E SP257237 - VERONICA ABDALLA 

STERMAN E SP273293 - BRUNO REDONDO) 

TÓPICO FINAL DO TERMO DE AUDIÊNCIA DE FLS. 1131: ... Assim, a pedido do Ministério Público Federal, 

abra-se vista para ratificação ou complementação das alegações finais apresentaddas, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, 

intime-se a defesa com a mesma finalidade...OBS.: OS AUTOS ENCONTAM-SE EM SECRETARIA À 

DISPOSIÇÃO DA DEFESA PARA RATIFICAÇÃO OU COMPLEMENTAÇÃO DAS ALEGAÇÕES FINAIS 

APRESENTADAS. 

 

Expediente Nº 5974 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.61.81.011186-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.81.011110-3) SAMUEL 

APAZA SOTO X EDWIN APAZA QUISPE(SP130612 - MARIO GAGLIARDI TEODORO) X JUSTICA PUBLICA 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO DE FL. 40-VERSO: Diante do exposto, estando ausentes os requisitos que 

autorizariam a prisão preventiva, concedo nos termos do art. 325 e 326, do Código de Processo Penal o benefício de 

liberdade provisória a EDWIN APAZA QUISPE, mediante fiança, que fixo em R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos 

reais), valor mínimo nos termos da alínea c do artigo 325 CPP. Depois de prestada a fiança, expeça-se o competente 

alvará de soltura clausulado, consignando-se no alvará que o beneficiário deverá comparecer em juízo em 48 (quarenta 

e oito) horas após a soltura para prestar o compromisso previsto nos artigos 327 e 328 do CPP. Expeça-se carta 

precatória, se necessário, para fins do cumprimento do alvará. Cumprida integralmente esta decisão, dê-se vista ao 

MPF, na forma do artigo 333 do CPP. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5975 
 

ACAO PENAL 

2003.61.81.009574-0 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MPF) X RICARDO MOUTHS DA ROCHA(SP241576 - 

MARCELO MOREIRA CESAR E SP082688 - ANTONIO CARLOS DE MATOS RUIZ FILHO) X EDUARDO 

CORTES DA ROCHA(SP107960 - LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA) X CELSO TUTOMU 

NOMURA OYA 

SEGUNDO PARÁGRAFO DO DESPACHO DE FLS. 1163: Caso não haja manifestação e, tendo em vista a vigência 
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da Lei n.º 11.719/08 de 20/06/2008, que alterou dispositivos do Código de Processo Penal, determino a intimação das 

partes para apresentação de memoriais no prazo de 05 (cinco) dias, inicialmente o Ministério Público Federal, e na 

sequencia a(s) Defesa(s).Int.OBS.: OS AUTOS ENCONTRAM-SE EM SECRETARIA À DISPOSIÇÃO DAS 

DEFESAS PARA APRESENTAÇÃO DE MEMORIAS NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS. 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL  

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA  

DIRETORA DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1977 

 

INQUERITO POLICIAL 
2005.61.81.001156-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MPF) X JAIRO ABUD(SP067594 - JOSE CARLOS DUNDER) 

FLS. 273/274: 1 - VISTOS.2 - Em 30/06/2009 foi publicada pelo Conselho da Justiça Federal em Brasília a Resolução 

n. 63/09, que dispõe da tramitação direta dos inquéritos policiais entre o Ministério Público Federal e a Polícia Federal, 

desonerando o Poder Judiciário do controle da dilação de prazos.3 - Este Juízo está vinculado administrativamente à 

Resolução (artigo 4º da lei n. 5.010/60), de modo que em cumprimento ao disposto naquele ato administrativo que, no 

tocante à Justiça Federal, na primeira leitura feita por esta Magistrada, não enseja reparos, pois preserva as hipóteses de 

reserva de jurisdição, aplico seus comandos.4 - No que toca aos inquéritos já distribuídos perante a Justiça Federal, o 

artigo 9º prevê que No prazo de até 90 (noventa) dias, as Varas Federais com competência em matéria criminal e os 

Tribunais Regionais Federais deverão encaminhar diretamente ao Ministério Público Federal todos os inquéritos que 

estiverem nas suas dependências que se inserirem na hipótese descrita no caput do artigo 2º desta resolução [concluídos 

(leia-se relatados) ou com requerimento de prorrogação de prazo para seu encerramento].5 - No caso em tela, não há 

justificativa para que o presente feito permaneça tramitando perante esta Vara, pois não está presente qualquer das 

hipóteses do artigo 1º da Resolução CJF n. 63/09 (prisão cautelar, medidas cautelares, medidas constritivas, oferta de 

denúncia, promoção de arquivamento, requerimento para declaração de extinção de punibilidade ou qualquer outro caso 

de reserva de jurisdição).6 - Determino à Secretaria que confira se há documentos a juntar nestes autos, certificando nos 

autos o que de direito.7 - Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para as providências cabíveis.8 - 

Registro que caso cheguem a este Juízo documentos referente ao presente feito serão encaminhados ao MPF para 

juntada aos autos, com a maior brevidade possível9 - Intime-se o defensor cuja atuação está anotada no sistema, que o 

presente feito doravante terá seguimento entre o DPF e o MPF, nos termos da Resolução CJF n. 63/09.10 - Caso o MPF 

conclua que o presente feito deva ter seguimento perante a Justiça Estadual ou outra, os autos deverão vir para decisão 

sobre a competência jurisdicional e para anotação no sistema processual da Justiça Federal, para que não se perca o 

controle quanto ao acervo já distribuído para esta Vara.  

 

2007.61.81.014263-2 - JUSTICA PUBLICA X YOSHIE SUGAHARA(SP055228 - EDISON FARIA) 

FLS.1555/1556:1 - VISTOS.constituído pelo acusado deixou de manifestar-se em 2 - Em 30/06/2009 foi publicada pelo 

Conselho da Justiça Federal em Brasília a Resolução n. 63/09, que dispõe da tramitação direta dos inquéritos policiais 

entre o Ministério Público Federal e a Polícia Federal, desonerando o Poder Judiciário do controle da dilação de 

prazos.ta e oito) horas, o motivo do abando3 - Este Juízo está vinculado administrativamente à Resolução (artigo 4º da 

lei n. 5.010/60), de modo que em cumprimento ao disposto naquele ato administrativo que, no tocante à Justiça Federal, 

na primeira leitura feita por esta Magistrada, não enseja reparos, pois preserva as hipóteses de reserva de jurisdição, 

aplico seus comandos.4 - No que toca aos inquéritos já distribuídos perante a Justiça Federal, o artigo 9º prevê que No 

prazo de até 90 (noventa) dias, as Varas Federais com competência em matéria criminal e os Tribunais Regionais 

Federais deverão encaminhar diretamente ao Ministério Público Federal todos os inquéritos que estiverem nas suas 

dependências que se inserirem na hipótese descrita no caput do artigo 2º desta resolução [concluídos (leia-se relatados) 

ou com requerimento de prorrogação de prazo para seu encerramento].5 - No caso em tela, não há justificativa para que 

o presente feito permaneça tramitando perante esta Vara, pois não está presente qualquer das hipóteses do artigo 1º da 

Resolução CJF n. 63/09 (prisão cautelar, medidas cautelares, medidas constritivas, oferta de denúncia, promoção de 

arquivamento, requerimento para declaração de extinção de punibilidade ou qualquer outro caso de reserva de 

jurisdição).6 - Determino à Secretaria que confira se há documentos a juntar nestes autos, certificando nos autos o que 

de direito.7 - Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para as providências cabíveis.8 - Registro que 

caso cheguem a este Juízo documentos referente ao presente feito serão encaminhados ao MPF para juntada aos autos, 

com a maior brevidade possível9 - Intime-se o defensor cuja atuação está anotada no sistema, que o presente feito 

doravante terá seguimento entre o DPF e o MPF, nos termos da Resolução CJF n. 63/09.10 - Caso o MPF conclua que o 

presente feito deva ter seguimento perante a Justiça Estadual ou outra, os autos deverão vir para decisão sobre a 

competência jurisdicional e para anotação no sistema processual da Justiça Federal, para que não se perca o controle 

quanto ao acervo já distribuído para esta Vara. 
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2008.61.81.003851-1 - JUSTICA PUBLICA X NESTOR DE CASTRO NETO X JURGEN BISCHOFF X LUIZ 

CESAR SCHNEIDER PENTEADO X OSWALDO JULIO SAN MARTIN SALAS X KURT EUGSTER(SP120797 - 

CELSO SANCHEZ VILARDI E SP273157 - LUIZ AUGUSTO SARTORI DE CASTRO E SP221911 - ADRIANA 

PAZINI BARROS) 

FLS. 253/254: 1 - VISTOS.2 - Em 30/06/2009 foi publicada pelo Conselho da Justiça Federal em Brasília a Resolução 

n. 63/09, que dispõe da tramitação direta dos inquéritos policiais entre o Ministério Público Federal e a Polícia Federal, 

desonerando o Poder Judiciário do controle da dilação de prazos.3 - Este Juízo está vinculado administrativamente à 

Resolução (artigo 4º da lei n. 5.010/60), de modo que em cumprimento ao disposto naquele ato administrativo que, no 

tocante à Justiça Federal, na primeira leitura feita por esta Magistrada, não enseja reparos, pois preserva as hipóteses de 

reserva de jurisdição, aplico seus comandos.4 - No que toca aos inquéritos já distribuídos perante a Justiça Federal, o 

artigo 9º prevê que No prazo de até 90 (noventa) dias, as Varas Federais com competência em matéria criminal e os 

Tribunais Regionais Federais deverão encaminhar diretamente ao Ministério Público Federal todos os inquéritos que 

estiverem nas suas dependências que se inserirem na hipótese descrita no caput do artigo 2º desta resolução [concluídos 

(leia-se relatados) ou com requerimento de prorrogação de prazo para seu encerramento].5 - No caso em tela, não há 

justificativa para que o presente feito permaneça tramitando perante esta Vara, pois não está presente qualquer das 

hipóteses do artigo 1º da Resolução CJF n. 63/09 (prisão cautelar, medidas cautelares, medidas constritivas, oferta de 

denúncia, promoção de arquivamento, requerimento para declaração de extinção de punibilidade ou qualquer outro caso 

de reserva de jurisdição).6 - Determino à Secretaria que confira se há documentos a juntar nestes autos, certificando nos 

autos o que de direito.7 - Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para as providências cabíveis.8 - 

Registro que caso cheguem a este Juízo documentos referente ao presente feito serão encaminhados ao MPF para 

juntada aos autos, com a maior brevidade possível.9 - Intime-se o defensor cuja atuação está anotada no sistema, que o 

presente feito doravante terá seguimento entre o DPF e o MPF, nos termos da Resolução CJF n. 63/09.10 - Caso o MPF 

conclua que o presente feito deva ter seguimento perante a Justiça Estadual ou outra, os autos deverão vir para decisão 

sobre a competência jurisdicional e para anotação no sistema processual da Justiça Federal, para que não se perca o 

controle quanto ao acervo já distribuído para esta Vara. 

 

2009.61.81.002018-3 - JUSTICA PUBLICA X EUNICE CARVALHO DE OLIVEIRA(SP234819 - MELISANDE 

DANIEL DOS S. CAVALCANTI DE ARAÚJO E SP261380 - MARCELA CRISTINA GIACON SERAFIM) 

1 - VISTOS.2 - Em 30/06/2009 foi publicada pelo Conselho da Justiça Federal em Brasília a Resolução n. 63/09, que 

dispõe da tramitação direta dos inquéritos policiais entre o Ministério Público Federal e a Polícia Federal, desonerando 

o Poder Judiciário do controle da dilação de prazos.3 - Este Juízo está vinculado administrativamente à Resolução 

(artigo 4º da lei n. 5.010/60), de modo que em cumprimento ao disposto naquele ato administrativo que, no tocante à 

Justiça Federal, na primeira leitura feita por esta Magistrada, não enseja reparos, pois preserva as hipóteses de reserva 

de jurisdição, aplico seus comandos.4 - No que toca aos inquéritos já distribuídos perante a Justiça Federal, o artigo 9º 

prevê que No prazo de até 90 (noventa) dias, as Varas Federais com competência em matéria criminal e os Tribunais 

Regionais Federais deverão encaminhar diretamente ao Ministério Público Federal todos os inquéritos que estiverem 

nas suas dependências que se inserirem na hipótese descrita no caput do artigo 2º desta resolução [concluídos (leia-se 

relatados) ou com requerimento de prorrogação de prazo para seu encerramento].5 - No caso em tela, não há 

justificativa para que o presente feito permaneça tramitando perante esta Vara, pois não está presente qualquer das 

hipóteses do artigo 1º da Resolução CJF n. 63/09 (prisão cautelar, medidas cautelares, medidas constritivas, oferta de 

denúncia, promoção de arquivamento, requerimento para declaração de extinção de punibilidade ou qualquer outro caso 

de reserva de jurisdição).6 - Determino à Secretaria que confira se há documentos a juntar nestes autos, certificando nos 

autos o que de direito.7 - Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para as providências cabíveis.8 - 

Registro que caso cheguem a este Juízo documentos referente ao presente feito serão encaminhados ao MPF para 

juntada aos autos, com a maior brevidade possível.9 - Intime-se o defensor cuja atuação está anotada no sistema, que o 

presente feito doravante terá seguimento entre o DPF e o MPF, nos termos da Resolução CJF n. 63/09.10 - Caso o MPF 

conclua que o presente feito deva ter seguimento perante a Justiça Estadual ou outra, os autos deverão vir para decisão 

sobre a competência jurisdicional e para anotação no sistema processual da Justiça Federal, para que não se perca o 

controle quanto ao acervo já distribuído para esta Vara. 

 

ACAO PENAL 

2003.61.81.005586-9 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1080 - RITA DE FATIMA FONSECA) X PAULO FRANCO 

MARCONDES FILHO(SP058601 - DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA) 

FL. 1009:(...) Remetam-se os autos (...)para manifestação nos termos do art. 402 do Código de Processo Penal. 4) (...) 

intime-se a defesa para manifestaçãoem 24 horas.(...). (INTIMACAO PARA DEFESA SE MANIFESTAR NA FASE 

DO ART. 402 DO CPP) 

 

2005.61.81.004872-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1079 - MELISSA GARCIA BLAGITZ ABREU E SILVA) X 

ROBERTO HENRIQUE LIMA GOMES(SP113416 - ROBERTO RICETTI) 

FL.142:O Defensor constituído pelo acusado deixou de manifestar-se em fase processual (artigo 403, do CPP), não 

trazendo aos autos justificativa para o abandono do processo.Assim, e nos termos do artigo 265 do Código de Processo 

Penal, intime-se o Defensor a justificar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o motivo do abandono e/ou juntar 
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comprovante de renúncia com prévia ciência do acusado.Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

 

2005.61.81.005254-3 - JUSTICA PUBLICA X ROSIMEIRE CRISTINA DE OLIVEIRA COSTA(SP248308B - 

ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA E SP178305 - VANESSA BIANCHI MOCHETTI) 

FL. 331:J. Justifique a Defesa a razão pela qual os memoriais não foram apresentados tempestivamente. Após, tornem 

os autos conclusos para deliberação. 

 

Expediente Nº 1978 
 

ACAO PENAL 

2004.61.81.008107-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1058 - MARCOS JOSE GOMES CORREA) X JOSE EDUARDO 

DANGELO GIRALDES(SP189137 - ALBERTO CANCISSU TRINDADE E SP067277 - DAVID TEIXEIRA DE 

AZEVEDO E SP222354 - MORONI MORGADO MENDES COSTA) 

DECISAO DE FLS. 351/351V: (...) 1 - Nenhuma causa ensejadora de absolvição sumária foi demonstrada pela 

Defesa.De fato, as diversas alegações contidas na resposta escrita são meritórias e, conforme salientou o órgão 

ministerial, deverão ser verificadas durante o curso do processo. 2 - Ademais, ao expressamente receber a denúncia (f. 

301), este Juízo analisou o preenchimento dos seus requisitos necessários, não podendo, nesta fase, re-analisar tal 

questão, sob pena de conceder habeas corpus contra sua própria decisão, o que lhe é vedado, conforme inteligência do 

1.º, do artigo 650 do Código de Processo Penal. 3 - Assim, ausente qualquer causa de absolvição sumária (art. 397 do 

CPP), o prosseguimento da ação se impõe.6 - Designo o dia 26 de novembro de 2009, às 14:00 horas, para a realização 

de audiência de instrução e julgamento (artigo 400 do Código de Processo Penal).6.1 - Intimem-se as testemunhas de 

acusação Mauro Sabatino, Alcides Andreoni Júnior e Alvacyr H. F. Resende, sendo que as duas primeiras deverão ser 

requisitadas.6.2 - Intimem-se as testemunhas arroladas pela defesa Marisa Manhanes, Pedro Roberto Buchabique 

Seanger e Marcos Di Lascio.7 - Intimem-se o réu e sua Defesa.8 - Arquivem-se os autos do pedido de liberdade 

provisória n.º 2004.61.81.008122-8, trasladando-se cópia da decisão concessiva da liberdade, do termo de compromisso 

e da guia de depósito de fiança aos presentes autos.9 - Oficie-se à Receita Federal, requisitando informações sobre o 

andamento do processo administrativo n.º 10314.009959/2005-43 (originado pelo auto de infração n.º 

0815500/00381/05), inclusive se houve decretação de perdimento dos bens apreendidos. Prazo para cumprimento: 20 

(vinte) dias, sob pena das leis civil, penal e administrativa.Junte-se o extrato processual obtido no sítio da Receita 

Federal.10 - Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Expediente Nº 1979 

 

ACAO PENAL 

2006.61.81.014144-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1079 - MELISSA GARCIA BLAGITZ ABREU E SILVA) X 

CARLOS ROBERTO RANDI X CRISTHYE JANE RANDI RUSAFA(SP187552 - GUSTAVO HENRIQUE SILVA 

BRACCO E SP274365 - NARA FERNANDES ALBERTO) 

SHZ - FL. 358:(...)Intime-se a defesa do acusado a apresentar a resposta à acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos 

termos dos artigos 396 e 396-A, do código de Processo Penal, com a redação dada pela Lei nº 11.719/08. 

 

Expediente Nº 1980 

 

ACAO PENAL 

2008.61.81.000540-2 - JUSTICA PUBLICA X SEVERINO JOSE DA SILVA(SP111351 - AMAURY TEIXEIRA E 

SP228000 - CLEIDE CAMILO TEIXEIRA E SP237808 - EVANDRO CAMILO VIEIRA E SP267013 - AGNALDO 

CARVALHO DO NASCIMENTO E SP270304 - ALINE BIANCA DONATO) 

VISTOS.Trata-se de ação penal movida em face de SEVERINO JOSÉ DA SILVA, qualificado nos autos, incurso nas 

sanções dos artigos 1º, inciso I, da Lei n.º 8.176/91 e 336 do Código Penal.A denúncia foi recebida em 

18/12/2008(f.84).O réu foi pessoalmente citado (f.90), e apresentou, por seu defensor constituído, resposta escrita às 

ff.114/124 (fax às ff.98/108).Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal requereu o prosseguimento do feito 

(ff.126/129).É o breve relatório. Decido.1 - Nenhuma causa ensejadora de absolvição sumária foi demonstrada pela 

Defesa.Ao expressamente receber a denúncia (f. 84), este Juízo analisou o preenchimento dos seus requisitos 

necessários, inclusive as questões aventadas agora pela defesa, é certo não estar se tratando de responsabilidade 

objetiva, uma vez que há indícios suficientes de autoria, diante da informação de que o réu administrava o posto de 

gasolina.Da mesma forma, a materialidade está comprovada, no tocante ao delito do artigo 1º, I, da Lei n.º 8.176/91, 

diante do auto de infração e boletim de análise, oriundos da ANP.Ademais, não pode o Juízo, nesta fase, re-analisar tal 

questão, sob pena de conceder habeas corpus contra sua própria decisão, o que lhe é vedado, conforme inteligência do 

1.º, do artigo 650 do Código de Processo Penal. 2 - Assim, ausente qualquer causa de absolvição sumária (art. 397 do 

CPP), o prosseguimento da ação se impõe.3 - Tendo em vista a manifestação ministerial de f.78, no sentido de não 

oferecer proposta de transação ou mesmo de suspensão condicional do processo diante dos antecedentes criminais em 

nome do acusado (ff.10/14, 17/49, 51/62 e 63/64 do apenso), designo o dia 11 de fevereiro de 2010, às 16:00 horas, para 

a realização de audiência de instrução e julgamento (artigo 400 do Código de Processo Penal).3.1 - Intimem-se as 

testemunhas de acusação Arnaldo de Souza Fleury, Vagner Aquino Costa e Arilson Batista Souza (estas últimas 
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também de defesa), sendo que a primeira deverão ser requisitada também.4 - Intimem-se o réu e sua Defesa.5 - Ciência 

ao Ministério Público Federal. 

 

Expediente Nº 1981 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.81.003981-7 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP X JUSTICA PUBLICA X 

IGOR ROGERIO CUNHA X JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP(SP127777 - BENEDITO 

NOEL PEREIRA DE GODOY JUNIOR E SP152901 - JOSE VICENTE DORA JUNIOR) 

DESPACHO DE FL. 14: Designo o dia 24 de novembro de 2009 às 14: 00 horas para oitiva da testemunha de acusação 

JOAREZ ELEUTÉRIO SOARES, que deverá ser intimada e/ou requisitada no endereço de fls. 02.Oficie-se ao Juízo 

Deprecante comunicando.Ciência ao Ministério Público Federal.Intimem-se os defensores constituídos do 

acusado.Decreto o SIGILO dos autos, somente tendo acesso às partes e procuradores regularmente constituídos. Anote-

se no sistema processual.  

 

Expediente Nº 1982 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.61.81.011152-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.81.010960-1) PEDRO 

PABLO BLANCO CATARI X JAVIER HUANCA QUUISPE(SP108404 - RUTH MYRIAN FERRUFINO C 

KADLUBA) X JUSTICA PUBLICA 

Preliminarmente, intime-se a defensora dos requerentes para que esclareça a divergência de endereços apontada pelo 

MPF, bem como para que informe e comprove a ocupação dos requerentes.Com a manifestação da defesa, dê-se vista 

ao MPF e, após, tornem conclusos. 

 

Expediente Nº 1983 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.81.005166-0 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP X JUSTICA PUBLICA X 

APARECIDO CACIATORE X JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP(SP059376 - MARCOS 

APARECIDO DE TOLEDO E SP129419 - ANTONIO DONIZETTE DE OLIVEIRA E SP120066 - PEDRO MIGUEL 

E SP252633 - HEITOR MIGUEL) 

FL. 39: 1) Designo o dia 01 de dezembro de 2009, às 14:00 horas, para oitiva das testemunhas arroladas pela defesa da 

ré GENNY TERESA VANNI LUCCHI: MARCOS ANTÔNIO FERREIRA e VIRGINIO APARECIDO LUCCHI, 

fazendo-se as intimações e/ou requisições necessárias.2) Oficie-se ao Juízo Deprecante comunicando.3) Intimem-se a ré 

Genny e os defensores constituídos dos réus.4) Ciência ao Ministério Público Federal. 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO  

Juiz Federal Substituto: Dr. FERNANDO MARCELO MENDES 

Diretor de Secretaria: Bel Denis Renato dos Santos Cruz  

 

Expediente Nº 1336 
 

ACAO PENAL 

2001.61.81.003298-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MPF) X SARA SANTIAGO(SP162270 - EMERSON 

SCAPATICIO E SP111072 - ANDRE LUIZ NISTAL E SP056618 - FRANCISCO CELIO SCAPATICIO) 

Ante o teor da certidão supra, intime-se, novamente, o defensor constituído para apresentação de memoriais, nos termos 

e prazo do art. 403, 3º, do Código de Processo Penal, sob pena de aplicação de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários 

mínimos, conforme preceitua o art. 265, caput, do mesmo diploma legal. Após, tornem os autos conclusos.Int.  

 

Expediente Nº 1337 

 

ACAO PENAL 
2005.61.81.002880-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MPF) X WILSON ROBERTO MARQUES DA SILVA(SP142947 - 

GUILHERME FERNANDES LOPES PACHECO) X MARCOS DONIZETTI ROSSI 

Despacho de fls. 692:1. Ante a informação supra, intime-se a defesa do acusado Marcos Donizetti Rossi, para que, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, diga se há diligências a requerer, conforme determinado a fls. 644/644v..2. Caso haja 

requerimento, subam os autos conclusos. Caso não haja interesse da defesa, em ato contínuo, apresente memoriais, no 

prazo de 5 (cinco) dias, nos termos previstos no art. 403, 3º do Código de Processo Penal.3. Após, intime-se a defesa do 
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acusado Wilson Roberto Marques da Silva, para que apresente memoriais, nos termos e prazo do art. 403, 3º do Código 

de Processo Penal.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-Autos em Secretaria à disposição da defesa 

do acusado Wilson Roberto Marques da Silva, nos termos do item 3, do despacho de fls. 692. 

 

Expediente Nº 1338 
 

ACAO PENAL 

2004.61.81.006934-4 - JUSTICA PUBLICA X JORGE CHAMMAS NETO(SP100060 - ANTONIO AUGUSTO DE 

SOUZA COELHO) X MICHEL CURY X SERGIO IVAN DE SOUZA PINHO X ZILMA MARIA 

FIGUEIREDO(SP184843 - RODRIGO AUGUSTO PIRES) X NILO JOSE SIRIO 

Despacho de fls. 1027:Vistos em inspeção.1. Fls. 996/1.000 e 1.001/1.008: mantenho a decisão acostada a fls. 988/989, 

em que dei por prejudicada a oitiva das testemunhas Renato, Hélio e Anilton, arroladas pelos acusados Jorge Chammas 

Neto e Zilma Maria Figueiredo.2. Fls. 1.009/1.011: considerando que a petição foi protocolada intempestivamente, bem 

como diversas diligências foram realizadas no endereço declinado pela defesa da acusada Zilma Maria Figueiredo (fls. 

859v e 865v), dou por prejudicada a oitiva da testemunha da defesa Ivan Mesquita.3. Expeçam-se ofícios solicitando 

certidões da situação processual dos feitos em nome do acusado Jorge Chammas Neto constantes a fls. 507/509 e 

521/530.4. Não havendo mais testemunhas a serem ouvidas, abra-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, 

às defesas, para os fins do art. 402 do Código de Processo Penal.5. Com a juntada dos documentos acima, e não 

havendo requerimentos das partes a serem apreciados, abra-se vista dos autos às partes, sucessivamente, iniciando-se 

pelo Ministério Público Federal e passando-se à defesa dos acusados para apresentação de memoriais, nos termos e 

prazo do art. 403, 3º, do Código de Processo Penal. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Autos em 

Secretaria à disposição da defesa do acusado Jorge Chammas Neto para apresentação de memoriais, nos termos e prazo 

do art. 403, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal. 

 

Expediente Nº 1339 
 

ACAO PENAL 

2009.61.81.005625-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.81.014295-8) JUSTICA 

PUBLICA X FERNANDO MOURA DA SILVA(SP133549 - JOSE BEZERRA DE MENESES E SP150916 - 

SEVERINO FERREIRA DA SILVA) 

Autos em Secretaria à disposição da defesa do acusado FERNANDO MOURA DA SILVA para apresentar memoriais, 

nos termos do art. 403, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal, conforme determinado no termo de deliberação de 

fls. 757. 

 

Expediente Nº 1340 

 

ACAO PENAL 

2000.61.81.008291-4 - JUSTICA PUBLICA X OLAVO DE BARROS FREIRE FILHO(SP211158 - ALEXANDRE 

CASCIANO E SP077986 - ANIVARU GALO) X ANTONIO JOAQUIM BRAZ FILHO(SP051893 - WAGNER LUIZ 

PEREIRA E SP011362 - JOAO SARTORELLI) X ELIAS COSTA DE OLIVEIRA(SP078985 - CARLOS ROBERTO 

JACINTHO) 

Despacho de fls. 498: 1. Considerando que a instrução encerrou-se antes da entrada em vigor da Lei nº 11.719/08, abra-

se vista às partes, iniciando-se pelo Ministério Público Federal, para que requeiram eventuais diligências que entendam 

necessárias, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, conforme preceituava o art. 499 do Código de Processo Penal, antes 

do advento de referida lei. Não havendo requerimentos, abra-se vista às partes, sucessivamente, iniciando-se pelo 

Ministério Público Federal e passando-se para a defesa dos réus Olavo, Antonio e Elias, para apresentação de 

memoriais, nos termos e prazo do art. 403, 3º, do Código de Processo Penal.Consigno, por oportuno, que tal 

providência privilegia a ampla defesa, o devido processo legal e o contraditório, pois concede às partes mais uma 

oportunidade de manifestação.2. Tendo em vista o caráter sigiloso das informações constantes em documentos juntados 

aos autos, especialmente dados fiscais, determino seu trâmite em segredo de justiça, autorizando o acesso apenas aos 

acusados e seus defensores, incluídos dentre estes estagiários inscritos na OAB e devidamente substabelecidos, bem 

como aos funcionários no desempenho de suas funções e às autoridades que oficiem no feito. Anote-se.3. Intimem-se. 

Cumpra-se, com urgência..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Autos em Secretaria à disposição da 

defesa do acusado Antonio Joaquim Braz Filho para manifestação, nos termos do art. 403, 3º, do Código de Processo 

Penal.  

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal  

DR. Luís Gustavo Bregalda Neves - Juiz Federal Substituto  

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria 
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Expediente Nº 2215 
 

EXECUCAO FISCAL 

2006.61.82.026565-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X INSTITUTO DE 

ORTOPEDIA DO TATUAPE S/C LTDA.(SP272512 - WILLIAM MUSSA KHALIL E SP274293 - ENIO 

FERNANDO GOMES CARDOSO) 

Fls. 72/73: INDEFIRO o pleito do executado de adiamento da Hasta Pública designada, haja vista, embora realmente 

tenha o executado que fazer um levantamento de seu passivo, tal levantamento importa apenas em simples verificação 

de quais créditos tributários são passíveis de inclusão no parcelamento, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 

6, de 22 de julho de 2009, o que não demandaria tempo excessivo, outrossim, não se justifica que este Juízo suspenda a 

realização de leilão anteriormente designado (fl. 70), até o último dia de adesão ao parcelamento, apenas aguardando 

que o executado faça sua opção pelo mesmo.Ademais, até a data designada para o 1º leilão, qual seja, 01/10/2009, 

respeitado o que disposto no item 17 do Edital da 40ª Hasta Pública (Não serão levados à hasta os bens cuja suspensão 

da alienação seja comunicada pelo juiz do processo, por escrito, até às 16 horas do dia anterior ao evento), é facultado 

ao executado a comprovação de sua adesão ao Parcelamento prevista na Lei n. 11.941/09, para fins de sustação do 

leilão.Assim, aguarde-se a realização da 40ª Hasta Pública.Intime-se. 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dra. RENATA ANDRADE LOTUFO  

Juíza Federal 

Dr. Ronald de Carvalho Filho  

Juiz Federal Substituto  

Bela. Marisa Meneses do Nascimento  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2043 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
1999.61.82.002594-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0508519-4) TIVOLI COM/ IMP/ 

E EXP/ LTDA(SP092500 - DENISE HOMEM DE MELLO LAGROTTA E SP086901 - JOSE HENRIQUE LONGO) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) 

Fls. 248/266: Recebo a apelação do embargante apenas no efeito devolutivo.Intime-se, com urgência, o 

embargado/exequente da sentença proferida nestes autos, bem como para oferecimento das contra-razões, no prazo 

legal.Após, proceda-se o desapensamento destes autos do executivo fiscal, certifique-se e encaminhem-se ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observando-se as formalidades legais. Intime-se.  

 

2005.61.82.008851-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1988.61.82.001580-4) CLUBE 

ATLETICO IPIRANGA(SP026420 - OTONIEL DE MELO GUIMARAES) X IAPAS/CEF(Proc. REGINA DE 

PAULA LEITE SAMPAIO) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos à execução apresentados; extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC.Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios, tendo em vista que a planilha de fl. 85 dá conta de que estes já estão incluídos no valor do débito em cobro 

na execução fiscal a que estes autos estão apensos.Sem custas processuais por força do art. 7º da Lei 9289/96.Traslade-

se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Oportunamente, remetam-se os presentes autos ao arquivo, 

observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.82.030809-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0553090-6) LUIZ ANTONIO 

SETTI(SP197917 - RENATO SIMAO DE ARRUDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF 

VIANNA) 

Ante o exposto:a) reconheço a ilegitimidade ativa, quanto ao pleito de redução da constrição sobre o imóvel para 50% 

(cinqüenta por cento); extinguindo, neste ponto, o processo sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 

267, VI, do CPC.c) no tocante à alegação de impenhorabilidade do bem de família, julgo improcedente estes embargos 

à execução; extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC.Deixo de condenar a 

embargante ao pagamento de honorários advocatícios por força do encargo legal do Decreto-lei 1.025/69.Custas na 

forma da lei.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal em apenso.Oportunamente, remetam-se os 

autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

2005.61.82.042755-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.058794-7) EREGUE 

INDUSTRIA TEXTIL LTDA(SP049245 - BARTOLOMEU DIAS DA COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 
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- SIMONE ANGHER) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES estes embargos à execução; considerando líquido, certo e exigível o 

crédito reclamado na Execução Fiscal e extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do 

CPC.Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios por força do encargo legal do Decreto-

lei nº 1.025/69.Sem custas por força do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da 

execução fiscal.Transitada em julgado, proceda a Secretaria o desapensamento dos autos, remetendo-os ao arquivo, 

observadas as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

2005.61.82.045081-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.066194-7) AGILSAN 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP132477 - PAULA FISCHER DIAS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Assim, determino à embargante que traga, no prazo de 30 (trinta) dias, cópias dos documentos contábeis em que foram 

registradas as operações de compensação realizadas ao longo do ano de 1994.Após, tornem os autos 

conclusos.Intimem-se. 

 

2006.61.82.046941-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.020952-4) PREMENA 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP157004 - VANESSA LOPES FERREIRA E SP123283 - WALTER LUIS 

BERNARDES ALBERTONI E SP172369 - ALEXANDRE DIAS MORENO) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução, nos termos do artigo 269 inciso I do 

Código de Processo Civil.Condeno a Embargante ao pagamento de honorários advocatícios em favor da embargada, 

que fixo em R$ 1.000,00; nos termos do disposto no art. 20, 4º do CPC.Sem custas processuais nos termos do art. 7º da 

Lei 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal. Oportunamente, remetam-se os autos ao 

arquivo, desapensando-os.P.R.I. 

 

2007.61.82.007706-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.057820-3) UNILEVER 

BRASIL ALIMENTOS LTDA(SP040020 - LUIS CARLOS GALVAO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade. Caso pretendam produzir prova 

pericial, formulem, no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver respondidos a fim de que este Juízo possa aferir a 

necessidade ou não da perícia. Prazo 05(cinco) dias. No silêncio, venham-me conclusos para sentença. Intime-se.  

 

2007.61.82.007707-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.053799-3) UNILEVER 

BRASIL ALIMENTOS LTDA(SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES E SP130599 - MARCELO 

SALLES ANNUNZIATA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos à execução fiscal, 

reconhecendo:1) ser indevido o débito referente ao mês de agosto/1999 (fl. 69); .2) ser devido o valor originário de PIS 

referente ao mês de dezembro/1999, no montante de R$ 139.796,96; acrescido da multa de mora de 20% (vinte por 

cento), em cobro na execução fiscal em apenso relativo à CDA nº 80 7 04 013258-51 mantidos os demais acréscimos 

legais aplicados ao crédito tributário e sua forma de cálculo.Tendo em vista a sucumbência mínima da embargada, 

deixo de condená-la em honorários advocatícios. Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários 

advocatícios por força do encargo legal do Decreto-lei nº 1.025/69.Sem custas processuais nos termos do art. 7º da Lei 

9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Transitada em julgado, proceda a Secretaria 

o desapensamento dos autos, remetendo-os ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

2007.61.82.039092-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.047356-2) 

CONFECCOES NABIRAN LTDA(SP082348 - NILSON JOSE FIGLIE) X INSTITUTO NACIONAL 

METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(Proc. 1288 - ROSEMARY MARIA LOPES) 

Converto o julgamento em diligência.Consultando o sistema informatizado da Justiça Federal, verifico que consta 

cadastrado como patrono do embargante o Dr. Maurício da Rocha Guimarães, conforme extrato anexo, em vez do Dr. 

Nilson J. Figlie, consoante requerido na inicial dos embargos (fls. 05).Posto isso, determino a inclusão do referido 

advogado no sistema processual e, após, a republicação do despacho de fls. 31.Intime-se.CONCLUSÃO DE 06/05/2008 

(FLS. 31):Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, devem ser 

instruídos os presentes embargos sendo as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de 

produção de outros meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, 

nos termos do art. 333, I e II do CPC.Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes, no mesmo 

prazo, os quesitos que desejam ver respondidos, indispensáveis para a aferição de sua necessidade ou não por este 

Juízo.No silêncio, venham-me conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

89.0013947-9 - INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER(Proc. 55 - WAGNER DE ALMEIDA 

PINTO) X DALVA APARECIDA BORGHI 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 8 86 002301-
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60; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado da causa ser inferior 

ao previsto no parágrafo 2º do art. 475 do CPC.Custas na forma da lei.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; 

observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

89.0023281-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 55 - 

WAGNER DE ALMEIDA PINTO) X ISMAR VOLPON 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 8 88 002424-

72; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado da causa ser inferior 

ao previsto no parágrafo 2º do art. 475 do CPC.Custas na forma da lei.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; 

observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

89.0023460-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 55 - 

WAGNER DE ALMEIDA PINTO) X ELIAS CARVALHO DA SILVA 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 8 88 001912-

07; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado da causa ser inferior 

ao previsto no parágrafo 2º do art. 475 do CPC.Custas na forma da lei.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; 

observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

94.0506027-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X BRASCORP ENG LTDA X ALBERTO 

BERTOLAZZI X ANTONIO BERNARDO NETO(SP136357 - VANESSA RIBAU DINIZ FERNANDES E 

SP137552 - LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI E SP209909 - JOSÉ CARLOS MONTEIRO) 

Recebo a apelação do exequente(fls. 161/176), nos efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o(a) apelado(a) para 

oferecimento das contra-razões, no prazo legal. Após, encaminhem-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, observando-se as formalidades legais. Intimem-se.  

 

94.0518889-5 - INSS/FAZENDA(Proc. 330 - MARIA DE LOURDES THEES P V JARDIM) X MULTICON 

ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA X ARMANDO GEORGE NIETO X LUIS CARLOS 

KAUFFMANN 

Cumpra-se o V. Acórdão.Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30(trinta) 

dias.Decorrido o prazo acima sem manifestação, sobrestem-se os autos no arquivo, com as cautelas de estilo.Intime-se. 

 

94.0519382-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X JOSE GOMES CARDOSO 

Destarte, julgo extinta sem julgamento de mérito a presente execução fiscal, nos termos do artigo 267, IV do Código de 

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as cautelas de estilo.P. R. 

I. 

 

96.0507791-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X GOLDSCHMIDT IND/ TEXTIL 

LTDA(SP070040 - JULIO FLAVIO PIPOLO) 

Preliminarmente, regularize a executada sua representação processual, apresentando procuração original, bem como 

cópia autenticada do contrato social, no prazo de 10 dias.Cumprida a determinação supra, em homenagem ao princípio 

do contraditório, abra-se vista à exequente para que se manifeste conclusivamente acerca da exceção de pré-

executividade de fls. 25/34, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo informar e comprovar eventual causa interruptica da 

prescrição. Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

96.0529898-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X INSTALADORA 

ELETRICA MAUSO LTDA X VICENTE MAURO HUETE X ALICE SIMONAVICIUS MAUSO 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 2 96 005073-

37; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Decisão sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos 

ao arquivo; observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

97.0511564-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 486 - MONICA HLEBETZ PEGADO) X EDELVAIS IND/ E COM/ 

TEXTIL LTDA 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 2 96 013349-

32; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado da causa ser inferior ao 

previsto no parágrafo 2º do art. 475 do CPC. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; 

observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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97.0529269-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X SOTAJ ADMINISTRACAO 

TECNICA E PARTICIPACOES S/C LTDA X ROBERTO DO COUTTO 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 6 96 035475-

17; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Decisão sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos 

ao arquivo; observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

97.0562733-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X COM/ DE 

CALCADOS GALO LTDA 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 6 96 030761-

31; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado da causa ser inferior 

ao previsto no parágrafo 2º do art. 475 do CPC.Custas na forma da lei.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; 

observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

97.0565860-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ZENA CONFECCOES LTDA 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 6 96 033162-

05; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado da causa ser inferior ao 

previsto no parágrafo 2º do art. 475 do CPC. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; 

observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

97.0573991-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X G T C COMERCIO 

DE VEICULOS LTDA X FERNANDO BARBOSA DO AMARAL GURGEL X JOAO AUGUSTO CONRADO DO 

AMARAL GURGEL 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 2 96 062557-

47; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Decisão sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos 

ao arquivo; observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0510612-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X COFE COM/ DE FERROS LTDA 

X WILSON GOMES DESIDERIO(SP167257 - SÉRGIO GOMES DA SILVA) 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 2 97 064063-

05; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Decisão sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos 

ao arquivo; observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0524476-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X GARAVELO HYUNDAI COML/ 

LTDA X LUIZ ANTONIO GARAVELO 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 3 97 000875-

40; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Decisão sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos 

ao arquivo; observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0525021-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CONE CONFECCOES LTDA 

Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

98.0530624-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X BANCO 

DIBENS S/A(SP078230 - FULVIA HELENA DE GIOIA PAOLI) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.Em face do lapso transcorrido, dê-se nova vista ao exequente a fim de que 

se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias. Nada sendo requerido, retornem os autos ao ARQUIVO, com as cautelas de 

praxe.Intime-se.  

 

1999.61.82.010034-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

VENSY IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA X SIDNEY RICARDO BALDASSARINI X PRISCILA 

CRISTINA BALDASSARINI MONACO 
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Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 6 98 032889-

65; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado da causa ser inferior ao 

previsto no parágrafo 2º do art. 475 do CPC. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; 

observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.82.046301-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X DE GOYE ADVOGADOS 

ASSOCIADOS S/C(SP123481 - LUIZ CARLOS RIBEIRO VENTURI CALDAS) 

Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2004.61.82.020984-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BROOKLIN D T V M LTDA EM 

LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL X FRANCISCO SANTOS CIASCA(SP183463 - PÉRSIO THOMAZ FERREIRA 

ROSA) X ESTANISLAU SANTOS CIASCA X FLAVIO ALBERTO STURLINI X SERGIO CARLOS DE GODOY 

HIDALGO 

Por tais razões, REJEITO a exceção de pré-executividade, e DETERMINO o prosseguimento desta execução 

fiscal.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2004.61.82.029333-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TELEG SP 

TELECOMUNICACOES LTDA(SP154850 - ANDREA DA SILVA CORREA) X NILTON MARQUES DA SILVA 

X HIROSHI SATANI X SHOJI ROBERTO NITTA 

Preliminarmente, regularizem os executados sua representação processual, apresentando procuração original, bem como 

cópia autenticada do contrato social, no prazo de 10 dias.Cumprida a determinação supra, abra-se vista à exequente para 

que se manifeste conclusivamente acerca das alegações contidas na exceção de pré-executividade (fls. 32/46), no prazo 

de 30 (trinta) dias, devendo informar e comprovar eventual causa interruptiva da prescrição.Quanto ao recolhimento do 

mandado de penhora, indefiro o pedido, por ora, tendo em vista que eventual penhora não é hábil a causar prejuízo 

irreparável ao executado, já que esta pode ser levantada tão logo reconhecida a prescrição da execução ou prescrição 

quanto ao sócio.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2006.61.82.047356-2 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(Proc. 1288 - ROSEMARY MARIA LOPES) X CONFECCOES NABIRAN LTDA(SP081140 - 

MAURICIO DA ROCHA GUIMARAES) 

Suspendo o curso da presente execução até o desfecho dos embargos opostos. 

 

2007.61.82.032338-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LEANDRO HALFELD LIMP 

Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.82.008703-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MM. SIQ 

ENGENHARIA LTDA(SP238428 - CINTHIA REGINA LEITE) 

Tendo em vista a petição do exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, VIII do Código 

de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição 

de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a apresentação de exceção 

de pré-executividade (fls. 29/32), condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais são fixados 

em R$ 500,00 (quinhentos reais); em consonância com a disposição contida no 4º do artigo 20 do CPC.Custas na forma 

da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.82.023853-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SEBASTIAO 

AUGUSTO RAMOS(SP211638 - NATALIA RIBEIRO DO VALLE) 

Indefiro o pedido de exclusão do nome do executado do CADIN, tendo em vista que tal providência deve ser requerida 

em sede administrativa ou, no caso de pretensão judicial, no Juízo competente para proporcionar a referida medida, uma 

vez que este Juízo detém competência específica para pretensões que sejam deduzidas em sede de execuções fiscais.Em 

homenagem ao princípio do contraditório, abra-se vista à exequente para que se manifeste conclusivamente acerca das 

alegações contidas na exceção de pré-executividade (fls. 15/28), no prazo de 30 (trinta) dias.Após, tornem os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.61.82.033218-5 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN OZAWA OZAI) 
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Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.82.000027-2 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2009.61.82.002254-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X QUAKER 

BRASIL LTDA(SP155155 - ALFREDO DIVANI) 

Conforme se depreende dos documentos de fls. 157 e 182, a empresa executada ofereceu carta de fiança bancária e 

respectivo aditamento, visando a garantir o presente feito. A exequente manifestou-se às fls. 173/178, requerendo a 

observância de determinados requisitos, quais sejam, renúncia expressa aos artigos 835, 827 e 838, I, do Código Civil, 

concessão por signatário com competência para tanto, eleição de foro da execução fiscal para cobrança ou para dirimir 

questões referentes à carta e valor suficiente para a garantia da execução fiscal. Com efeito, para garantir a execução 

fiscal, necessário que a carta de fiança seja oferecida em valor que compreenda a integralidade do débito, o que não é o 

caso. Consoante alegado pela Fazenda Nacional, o banco afiançou, em março/2009, o montante de R$ 4.922.813,366, 

porém este valor refere-se a janeiro/2009 (data do ajuizamento do feito), e não ao mês em que foi prestada a fiança, 

quando o crédito perfazia um total de R$4.963.674,10. Portanto, necessário seja aditado o seu valor. Quanto aos demais 

requisitos exigidos pela exequente, verifico que não há necessidade de aditamento. No tocante à renúncia expressa aos 

artigos 835 e 827 do CC, já houve aditamento às fls. 182 consignando esta circunstância. Já com relação ao artigo 838, 

I, do citado diploma legal, verifico que sua renúncia não consta elencada como requisito na Portaria PGFN nº 644, de 

01/04/2009 - que estabelece critérios e condições para aceitação de carta de fiança bancária no âmbito da PGFN -, 

motivo pelo qual a considero desnecessária. Pelo mesmo motivo, dispensável também a eleição do foro da execução 

fiscal para cobrança ou para dirimir questões referentes à carta de fiança. Ademais, tal omissão é irrelevante, posto que, 

na ausência de disposição expressa, eventuais questões suscitadas serão solucionadas neste Juízo. Por fim, no que se 

refere à competência dos signatários para conceder a carta, embora o documento de fls. 157 tenha sido subscrito por 

dois procuradores da categoria B, o termo de aditamento de fls. 182 foi assinado por um procurador da categoria B e 

outro da categoria C, preenchendo, assim, as formalidades exigidas no instrumento de procuração de fls. 158 e 183. 

Ante o exposto, providencie a executada a regularização da carta de fiança oferecida, nos termos indicados, no prazo de 

10 (dez) dias. Intime-se. 

 

2009.61.82.012976-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROGA SHANGAI LTDA(SP211910 - DANIELA GOMES DE BARROS) 

Inicialmente, regularize a executada sua representação processual, apresentando aos autos cópia autenticada do contrato 

social, no prazo de 10 dias.Cumprida a determinação supra, abra-se vista ao exequente para que se manifeste 

conclusivamente acerca das alegações contidas na exceção de pré-executividade (fls. 13/21), no prazo de 30 (trinta) 

dias.Após, tornem os autos conclusos. 

 

2009.61.82.016499-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X AROUCA REP 

COM E TRANSPORTADORA DE PROD ALIMENTICIOS LT(SP197208 - VINICIUS MAURO TREVIZAN) 

Ante ao exposto, indefiro o pedido de conexão de ações, devendo a execução fiscal ter regular prosseguimento.Fls. 

182/199: manifeste-se a exequente no prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se. 

 

2009.61.82.020574-0 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X FCIA DROGABAY LTDA 

Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

Expediente Nº 2044 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2004.61.82.064005-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.034109-6) SAO PAULO 

LOCADORA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA(SP143896 - MANOEL FRANCO DA COSTA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Diante do exposto, julgo extintos sem julgamento de mérito os embargos à execução, nos termos do artigo 267, VI do 

Código de Processo Civil. Deixo de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2185/2623 

que a extinção do processo ocorreu por falta de interesse de agir superveniente à propositura dos embargos e, ainda, em 

virtude do pagamento integral do débito.Sem custas processuais por força do art. 7º da Lei 9289/96. Traslade-se cópia 

desta sentença para os autos em apenso, bem como cópia de fl. 50 da execução fiscal para o presente 

feito.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

2005.61.82.004566-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.052054-3) UNIAO 

BRASILEIRA DE VIDROS SOCIEDADE ANONIMA(SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE SOUZA) X 

FAZENDA NACIONAL(SP179326 - SIMONE ANGHER) 

Diante do exposto, julgo extintos sem julgamento de mérito os embargos à execução, nos termos do artigo 267, VI do 

Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios, ante a condenação nesta espécie ocorrida na execução 

fiscal.Sem custas processuais por força do art. 7º da Lei 9289/96. Traslade-se cópia desta sentença para os autos em 

apenso, bem como cópia de fl. 191 da execução fiscal para o presente feito.Oportunamente, remetam-se os autos ao 

arquivo, observadas as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

2008.61.82.019141-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.004479-5) IGUAFER 

FERRO E ACO LTDA(SP039177 - JOAO ROBERTO LEMES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Diante do exposto, julgo extintos sem julgamento de mérito os embargos à execução, nos termos do artigo 267, VI do 

Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios, ante a condenação nesta espécie ocorrida na execução 

fiscal.Sem custas processuais por força do art. 7º da Lei 9289/96. Traslade-se cópia desta sentença para os autos em 

apenso, bem como cópia de fl. 60 da execução fiscal para o presente feito.Oportunamente, remetam-se os autos ao 

arquivo, observadas as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

EXECUCAO FISCAL 

00.0567478-6 - IAPAS/CEF(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X TRANSPORTE MARCILIO 

LTDA X JOSE MARIO MARCILIO X HELIO MARCILIO X ELISABETA ZACCARINI BISELLI X MERCEDES 

BISELLI X NICOLAS NIEVAS VICENTE(SP123402 - MARCIA PRESOTO) 

Preliminarmente, regularize a executada sua representação processual, apresentando procuração original e cópia 

autenticada do contrato social, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, tornem os autos imediatamente conclusos para 

apreciação da petição de fls. 158/159.Intime-se. 

 

88.0003726-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 292 - 

ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X JOAO DE CASTRO FRANCA FILHO 

Assim, entre a data acima mencionada (termo a quo) e 09/06/2005 transcorreu lapso superior aos 5 (cinco) anos 

estabelecido pelo artigo 174 do CTN, do que decorre estar o crédito em cobro no presente feito TOTALMENTE 

fulminado pela prescrição.Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na 

CDA nº 80 8 86 002898-07; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do 

Código de Processo Civil.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado 

da causa ser inferior ao previsto no parágrafo 2º do art. 475 do CPC.Custas na forma da lei.Oportunamente, remetam-se 

os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

89.0012962-7 - INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE 

SAMPAIO) X GILBERTO ANTONIO JUNIOR 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 8 86 002688-

00; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado da causa ser inferior 

ao previsto no parágrafo 2º do art. 475 do CPC.Custas na forma da lei.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; 

observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

89.0025369-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 55 - 

WAGNER DE ALMEIDA PINTO) X JAYME DE SOUZA DANTAS FILHO 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 8 88 002528-

69; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado da causa ser inferior 

ao previsto no parágrafo 2º do art. 475 do CPC.Custas na forma da lei.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; 

observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

89.0025808-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(Proc. 55 - 

WAGNER DE ALMEIDA PINTO) X JOSE MINGA 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 8 88 002553-

70; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado da causa ser inferior 

ao previsto no parágrafo 2º do art. 475 do CPC.Custas na forma da lei.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; 
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observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

90.0017674-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 55 - WAGNER DE ALMEIDA PINTO) X MARIA DO SOCORRO 

LOPES SANTOS 

Destarte, julgo extinta sem julgamento de mérito a presente execução fiscal, nos termos do artigo 267, IV do Código de 

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as cautelas de estilo.P. R. 

I. 

 

95.0523102-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X IMPECA FILTROS LTDA X JULI0 

DE FREITAS CARNEIRO FILHO X CESAR MARRANI X JOSE NERISVALDO RODRIGUES 

Considerando o advento da Emenda Constitucional n 45, publicada no DOU de 31/12/2004, a teor do que dispôs o art. 

1, acrescentando o inciso VII ao artigo 114 da Constituição Federal, transferindo à Justiça do Trabalho a competência 

para julgar as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das 

relações de trabalho, e em se tratando de competência absoluta, declino da competência deste Juízo em favor da 

competência do MM. Juízo de uma das Varas do Trabalho desta Capital, a quem couber por distribuição.Intime-se o 

exeqüente para apresentar o número do CNPJ/CPF do(s) executado(s), na ausência de tais dados.Remetam-se os autos, 

com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição.Intimem-se. 

 

96.0509687-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X SOUZA RAMOS COM/ E IMP/ 

LTDA(SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) 

Assim, rejeito a exceção de pré-executividade oposta às fls. 19/21 dos autos.Sem prejuízo, revogo a disposição contida 

na parte final do despacho de fls. 198 (expedição de mandado de penhora) e determino à executada que traga certidões 

de inteiro teor atualizadas dos Mandados de Segurança nºs 90.0037930-0, 90.0045184-1, 90.0047586-4, 91.0003415-0, 

91.0007068-8, 91.0014410-0 e 91.0042361-0, bem como para que apresente, no prazo de 10 dias, planilha com valores 

atualizados (de acordo com a taxa SELIC) dos montantes depositados.Após, dê-se vista à exequente, pelo prazo de 30 

dias, para que apresente o valor atualizado do débito e o valor que considerou como depositado pela executada, 

conforme mencionado no documento de fls. 188/189, bem como a consequente diferença de valores que entende 

devida.Após, tornem conclusos.Intimem-se. 

 

96.0511099-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X ICOA IND/ DE 

COMPONENTES AEROESPACIAIS LTDA 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 3 95 002609-

90; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado da causa ser inferior 

ao previsto no parágrafo 2º do art. 475 do CPC.Custas na forma da lei.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; 

observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

97.0501533-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 478 - ANTONIO CASTRO JUNIOR) X FERVAZ COML/ E 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA X ANTONIO CARLOS FERRAZ FERREIRA 

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando 

mantida a decisão referida nos exatos termos em que foi proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

97.0518571-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 394 - AFONSO GRISI NETO) X R JANSEN EDITORIAL GRAFICA 

LTDA ME 

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando 

mantida a decisão referida nos exatos termos em que foi proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

97.0518593-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X IND/ E COM/ PROZEITE LTDA X 

ROBERTO CHUQUER FILHO 

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando 

mantida a decisão referida nos exatos termos em que foi proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

97.0524714-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO) X DIAS COM/ E 

REPRESENTACOES LTDA 

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando 

mantida a decisão referida nos exatos termos em que foi proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

97.0543310-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX) X GAIVOTA IND/ DE 

PLASTICOS LTDA 

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando 

mantida a decisão referida nos exatos termos em que foi proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

97.0549380-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X AMERICANENSE IND/ E COM/ 
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LTDA 

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando 

mantida a decisão referida nos exatos termos em que foi proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0500736-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X PRUDENCIA IND/ E COM/ DE 

ROUPAS LTDA 

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando 

mantida a decisão referida nos exatos termos em que foi proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0507606-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X WILLY COML/ IMP/ E EXP/ 

LTDA 

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando 

mantida a decisão referida nos exatos termos em que foi proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0508946-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CIRUMEDICA S/A 

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando 

mantida a decisão referida nos exatos termos em que foi proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0510088-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X DISTRIBUIDORA DE 

ABRASIVOS RE-BOFLEXX LTDA 

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando 

mantida a decisão referida nos exatos termos em que foi proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0511451-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CONCINTO COMPLEMENTOS 

DA MODA LTDA 

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando 

mantida a decisão referida nos exatos termos em que foi proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0521704-3 - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X DAGMAR 

OLIVEIRA 

Destarte, julgo extinta sem julgamento de mérito a presente execução fiscal, nos termos do artigo 267, IV do Código de 

Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo findo, observadas as cautelas de estilo.P. R. 

I. 

 

98.0524823-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MEMOREX TELEX PRODUTOS 

DE PRECISAO LTDA X DECIO GAINO COLOMBINI(SP009640 - WALTER DUARTE PEIXOTO) X JOAO 

BUZONE JUNIOR(SP024590 - VANDER BERNARDO GAETA) 

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando 

mantida a decisão referida nos exatos termos em que foi proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0526270-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FLORIDA ALIMENTOS LTDA 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 7 97 001264-

98; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Decisão sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Custas na forma da lei.Oportunamente, remetam-se 

os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0527363-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SUPRIHOUSE INFORMATICA 

COM/ E IMP/ LTDA 

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando 

mantida a decisão referida nos exatos termos em que foi proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0528712-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MAPG CONFECCOES LTDA - 

ME(SP090389 - HELCIO HONDA) 

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando 

mantida a decisão referida nos exatos termos em que foi proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0528931-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ARTESANATO MOVEIS E 

ACESSORIOS PARA BICICLETAS LTDA 

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando 

mantida a decisão referida nos exatos termos em que foi proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0532121-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FABRICA REY DE FIOS E 
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BARBANTES LTDA 

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando 

mantida a decisão referida nos exatos termos em que foi proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0532659-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MARBOM DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando 

mantida a decisão referida nos exatos termos em que foi proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0533800-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FOR EDITORA E PROMOTORA 

LTDA 

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando 

mantida a decisão referida nos exatos termos em que foi proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0534476-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SAMPA BEBIDAS LTDA 

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando 

mantida a decisão referida nos exatos termos em que foi proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0538230-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FA INSTALACOES MECANICAS 

E ELETRICAS LTDA(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X JERONIMO FERREIRA ARAUJO X ANTONIO 

PAULO SEUDO ARIZA NETO 

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando 

mantida a decisão referida nos exatos termos em que foi proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0539353-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X VERSALLES MOVEIS E 

DECORACOES LTDA 

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando 

mantida a decisão referida nos exatos termos em que foi proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0561238-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FAST IMPORT COML/ 

IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando 

mantida a decisão referida nos exatos termos em que foi proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.82.009793-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

MANJERICAO CONFECCOES LTDA 

Ante o exposto, recebo os presentes embargos de declaração, porquanto tempestivos; e nego-lhes provimento, restando 

mantida a decisão referida nos exatos termos em que foi proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.82.027480-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X MAK 

LUCCHI IND/ E COM/ DE MAQUINAS P PLASTICOS LTDA 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 2 98 002509-

25; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo 

Civil.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado da causa ser inferior 

ao previsto no parágrafo 2º do art. 475 do CPC.Custas na forma da lei.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; 

observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.82.038194-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X OLMA S/A OLEOS 

VEGETAIS X DECIO GONCALVES X DILTER PIOVEZAN X JOSE ANTONIO BARBANO X OCTAVIO JOSE 

PAGNAN(SP156100 - RICARDO FRANCISCO LOPES) X DIMER PIOVEZAN X MARCELO ARAUJO 

PIOVEZAN X ARTURINA ARAUJO PIOVEZAN X MARILUCIA DE MATTOS PIOVEZAN(SP126973 - 

ADILSON ALEXANDRE MIANI) X GUILHERME LEONARDI X ANTONIO CARLOS FERREIRA 

Fls. 237/238: Para que se analise o pleito de desbloqueio, apresente o executado extrato dos meses de agosto a 

outubro/2008, das contas sobre as quais recaíram a restrição judicial, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, cumpra-se a 

parte final da decisão de fls. 222.Intime-se. 

 

1999.61.82.043078-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X NT SURF BOARDS 

CONFECCOES LTDA X ALZENI FERREIRA DOS SANTOS 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 2 99 021616-

89; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Decisão sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no art. 475 do CPC, oportunamente subam os 

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos 

ao arquivo; observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2000.61.82.013074-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X OMURA 

ELETROSERVICOS COM/ DE PROD ELETROELETRONICOS LTDA 

Ante o exposto, declaro a prescrição dos créditos tributários referentes ao tributo contido na CDA nº 80 6 99 046053-

38; JULGANDO EXTINTA a presente execução fiscal nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de Jurisdição à vista do valor atualizado da causa ser inferior ao 

previsto no parágrafo 2º do art. 475 do CPC. Custas na forma da lei. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; 

observadas as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.82.034109-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SAO PAULO LOCADORA 

DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA(SP143896 - MANOEL FRANCO DA COSTA) 

Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código 

de Processo Civil.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como 

demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2000.61.82.042536-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X EDUARDO TOLEDO DE 

AGUIAR(SP246664 - DANILO CALHADO RODRIGUES) 

Assim sendo, reconheço a incorreção da sentença de fls. 26/31, razão pela qual dou provimento aos embargos 

declaratórios, reconhecendo a inocorrência da prescrição material, tornando sem efeito a decisão de fls. 26/31, bem 

como a extinção do presente processo executivo.Após o trânsito em julgado desta decisão, expeça-se mandado de 

penhora, a ser cumprido no endereço de fl. 13.Intimem-se. 

 

2004.61.82.037718-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X KSD COMERCIO DE 

IMPORTACAO E EXP DE ARM EM GERAL LTDA(SP228066 - MARCIO ARTIN ARAKELIAN) 

Defiro o pedido formulado pela exequente às fls. Anote-se, inclusive, no SEDI.Com relação à(s) CDA(s) 

remanescente(s), dê-se continuidade ao feito, abrindo-se vista ao exequente pelo prazo de 30 (trinta) dias para 

manifestação.Cientifique-se o exequente que retornando os autos sem manifestação conclusiva ou com novo 

requerimento de prazo, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestados independentemente de nova intimação.Intime-

se.Cumpra-se. 

 

2004.61.82.052054-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X UNIAO BRASILEIRA DE 

VIDROS SOCIEDADE ANONIMA(SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE SOUZA) 

Tendo em vista a petição do exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, VIII do Código 

de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição 

de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a apresentação de embargos 

à execução, condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais são fixados em R$ 1.000,00 (mil 

reais); em consonância com a disposição contida no 4º do artigo 20 do CPC.Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2004.61.82.055126-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PUBLICRONO EXCLUSIVAS 

PUBLICITARIAS LTDA(SP043164 - MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI) 

Tendo em vista a petição do(a) Exeqüente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, VIII do 

Código de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80, com relação ao crédito inscrito na Certidão de 

Dívida Ativa nº 80.6.04.058643-00.Abra-se vista à exeqüente para que se manifeste acerca das CDA remanescente, no 

prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se. 

 

2004.61.82.057721-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X G TARANTINO S A 

COMERCIO E IMPORTACAO X SILVERIO FERREIRA DE SA X CLEO GHION(SP090796 - ADRIANA PATAH) 

X VERA LUCIA TARANTINO(SP090796 - ADRIANA PATAH E SP208840 - HELDER CURY RICCIARDI) 

Ante o exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE oposta às fls. 74/80, determinando o regular 

prosseguimento do feito.Cumpra-se com urgência o determinado às fls. 65.Após, tendo em vista que já se passaram 180 

dias do pedido de prazo formulado pela exequente, abra-se nova vista à mesma para que se manifeste acerca da análise 

feita pela Secretaria da Receita Federal quanto aos documentos apresentados pela excipiente.Intimem-se. 

 

2005.61.82.018560-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FAZENDA PARAISO 

LTDA(SP198040A - SANDRO PISSINI ESPINDOLA E SP156658 - ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI) 

Fl. 104: Indefiro o pedido da exequente para conversão em renda dos depósitos efetuados nestes autos, tendo em vista 

que o depósito do valor do débito em cobro nesta execução fiscal objetivou garantir o feito, nos termos do art. 9º, I da 

Lei nº 6.830/80, tendo deflagrado, ainda, o início do prazo para o oferecimento dos embargos à execução, já opostos em 

14/03/2006.Tendo em vista a informação de f l. 113, intime-se a exequente para apresentar a petição protocolada sob o 

nº 2006820037227-1.Ante a propositura dos embargos à execução n. 2006.61.82.012566-3, que dispõem sobre as 

mesmas alegações da exceção de pré-executividade de fls. 28/46, deixo de apreciar o referido petitório. Venham os 
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autos dos embargos à execução conclusos para juízo de admissibilidade. 

 

2006.61.82.027005-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SENSE 

PESQUISA E INFORMACAO S/C LTDA(SP135377 - SANDRA PEREIRA DA SILVA) 

Tendo em vista a petição do(a) Exeqüente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, VIII do 

Código de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80, com relação ao crédito inscrito na Certidão de 

Dívida Ativa nº 80.2.04.042710-04.Abra-se vista à exeqüente para que se manifeste acerca das CDAs remanescentes, 

no prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se. 

 

2007.61.82.004479-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X IGUAFER 

FERRO E ACO LTDA(SP039177 - JOAO ROBERTO LEMES) 

Tendo em vista a petição do exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 267, VIII do Código 

de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80.Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição 

de Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Ante a apresentação de embargos 

à execução, condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais são fixados em R$ 1.000,00 (mil 

reais); em consonância com a disposição contida no 4º do artigo 20 do CPC.Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

2008.61.82.029364-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X HOSPITAL 

SANTA PAULA S/A(SP111504 - EDUARDO GIACOMINI GUEDES) 

Por tais razões, REJEITO a exceção de pré-executividade.Expeça-se mandado de penhora.Intimem-se.  

 

Expediente Nº 2045 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
91.0004932-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 88.0000748-1) FARMACIA E 

LABORATORIO HOMEOTERAPICO LTDA(SP067863 - ANTONIO DE PADUA ALMEIDA ALVARENGA) X 

INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 390 - REGINA DE 

PAULA LEITE SAMPAIO) 

Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, para que pague o valor da condenação, conforme discriminado às fls. 

72/75, no prazo de 15(quinze) dias.Caso a obrigação não seja adimplida voluntariamente no referido prazo, deverá ser 

acrescido ao montante o valor referente à multa no percentual de 10% (dez por cento), conforme disposto no artigo 475-

J, do CPC.Publique-se. 

 

2003.61.82.064465-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.043921-4) AUTO 

CAPAS ABRIGO JACARE INDUSTRIA E COMERCIO(SP032809 - EDSON BALDOINO E SP131602 - 

EMERSON TADAO ASATO) X INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) 

De acordo com a disposição contida no parágrafo 1º do art. 16 da Lei 6830/80 não são admissíveis embargos à 

execução fiscal sem que esta esteja devidamente garantida pelo devedor.Assim, determino ao embargante que 

providencie, no prazo de 10(dez) dias, a juntada de comprovante da garantia do juízo realizada nos autos da execução 

fiscal em apenso, sob pena de extinção do feito.Intime-se. 

 

2003.61.82.075093-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.042354-1) COTCHING 

COML/ LTDA(SP248897 - MARIANA VALENTE CARDOSO E SP239073 - GUILHERME DE AZEVEDO 

CAMARGO) X INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) 

Fls. 99/120: Recebo a apelação da parte embargante apenas no seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso 

V, do Código de Processo Civil.Intime-se a parte embargada, ora apelada, para responder, no prazo de 15 (quinze) dias 

(CPC, art. 508).Desapensem-se os presentes embargos dos autos da execução fiscal, para que esta tenha 

prosseguimento.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação da embargada, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

2004.61.82.001048-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0519314-0) BALAIOS 

LANCHONETE LTDA ME(SP133978 - DENILTON ODAIR DE CASTRO) X INSS/FAZENDA(Proc. 325 - 

ESTELA VILELA GONCALVES) 

Diante do exposto, reconsidero o segundo parágrafo do despacho de fl. 466 e indefiro a petição inicial e extingo sem 

julgamento de mérito os embargos à execução, nos termos do artigo 267, I e IV, combinado com os artigos 283, 284 e 

295, VI, todos do Código de Processo Civil.Sem custas por força do art. 7º da Lei 9289/96.Traslade-se cópia desta para 

os autos da execução fiscal.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

2005.61.82.046169-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.061904-3) HIPER 

CARNES TATUAPE LTDA(SP059560 - JULIA PEREIRA LOPES BENEDETTI E SP220301 - KARINA PEREIRA 

LOPES BENEDETTI) X INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias.No mesmo prazo, devem ser instruídos os 
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presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de outros 

meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos do art. 

333, I e II do CPC.Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes,no mesmo prazo, os quesitos 

que desejam ver respondidos, indispensáveis para aferição de sua necessidade ou não por este Juízo.No silêncio, 

venham-me conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2007.61.82.037208-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0548316-7) IN KUN 

CHANG(SP082348 - NILSON JOSE FIGLIE) X INSS/FAZENDA(Proc. 128 - HILDA TURNES PINHEIRO) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias.No mesmo prazo, devem ser instruídos os 

presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de outros 

meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos do art. 

333, I e II do CPC.Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes,no mesmo prazo, os quesitos 

que desejam ver respondidos, indispensáveis para aferição de sua necessidade ou não por este Juízo.No silêncio, 

venham-me conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.82.011531-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.065384-1) 

MARISQUEIRA PLAYA GRANDE LTDA X RAFAEL RIOS ESCALONA X CARMEN RIOS ESCALONA X 

ISABEL RIOS ESCALONA CIRULLO X JOSE MARIA RIOS ESCALONA(SP100930 - ANNA LUCIA DA 

MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO E SP166897 - LUIZ FRANÇA GUIMARÃES FERREIRA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1317 - NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias.No mesmo prazo, devem ser instruídos os 

presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de outros 

meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos do art. 

333, I e II do CPC.Havendo alegação de prescrição pela embargante, deverá trazer aos autos comprovante de entrega da 

declaração relativa aos tributos em cobro no executivo fiscal. Caso haja pretensão à realização de prova pericial, 

formulem as partes,no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver respondidos, indispensáveis para aferição de sua 

necessidade ou não por este Juízo.No silêncio, venham-me conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

89.0011530-8 - INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI 

ESTRELLA) X THYRSO FERRAZ DE CAMARGO(SP147086 - WILMA KUMMEL) 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos.Após, cumpra-se a parte final da referida 

sentença, arquivando-se os autos.Intime-se. 

 

89.0011536-7 - INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI 

ESTRELLA) X THYRSO FERRAZ DE CAMARGO(SP147086 - WILMA KUMMEL) 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos.Após, cumpra-se a parte final da referida 

sentença, arquivando-se os autos.Intime-se. 

 

92.0506066-6 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 3 - 

ANA CANDIDA QUEIROZ DE CAMARGO) X DROGAJATO LTDA X ALVARO GOMES JUNIOR X REGINA 

MARTA ROSA GOMES(SP185745 - CÍCERO DANUSIO FERREIRA E SP117500 - REINALDO LUIS PESSOA 

SOARES E SP212848 - VANESSA HORIUTI SOARES) 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Registre-se. Intimem-

se. 

 

93.0511356-7 - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X ROPAN IND/ E COM/ DE 

ESCOVAS INDUSTRIAIS LTDA(SP077452 - GUILHERME HUGO GALVAO FILHO E SP123400 - JOSE 

ARIOVALDO JUSTINI) 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Registre-se. Intimem-

se. 

 

95.0500414-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 331 - GERALDINE PINTO VITAL DE CASTRO) X VILEX S/A COM/ E 

IMP/(SP098982 - JOSE ROBERTO MORAES AMARAL) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.Em face do lapso transcorrido, dê-se nova vista ao exequente a fim de que 

se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias. Nada sendo requerido, retornem os autos ao ARQUIVO, com as cautelas de 

praxe.Intime-se.  

 

96.0511720-7 - INSS/FAZENDA(Proc. 128 - HILDA TURNES PINHEIRO) X SPEEDWAY IND/ COM/ DE AUTO 

PECAS LTDA X NELSON SIQUEIRA MATHEUS X SERGIO DE SIQUEIRA MATHEUS 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do 
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Código de Processo Civil.Custas ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Registre-se. Intimem-

se. 

 

96.0528657-2 - INSS/FAZENDA(Proc. 452 - MARISA RORIZ SOARES DE CARVALHO E TOLEDO) X 

EMPRESA DE TRANSPORTES TRANSFOGAO LTDA(SP176977 - MAXIMILIANO TRASMONTE E SP104886 - 

EMILIO CARLOS CANO) 

fLS. 162/163: Defiro a penhora que deverá incidir sobre o faturamento mensal da executada no percentual de 5% (cinco 

por cento). Intime-se a exequente para que informe o nome do sócio da executada, que deverá ser intimado 

pessoalmente dos encargos próprios do fiel depositário e advertido que deverá apurar o valor do faturamento mensal e 

recolher à conta do Juízo o quantum correspondente ao percentual ora fixado até o quinto dia útil do mês subseqüente, 

juntando a guia nos autos. Colacionará, ainda, aos autos, devendo ser autuado em apartado/apenso, demonstrativo da 

receita do mês anterior e balancete mensal, este dentro do prazo de 30 (trinta) dias de seu encerramento. Com 

fundamento no art. 16, 1º, da Lei 6830/80, fica diferido o processamento dos embargos para quando restar integralizada 

a garantia do Juízo.Providencie a secretaria o necessário para o integral cumprimento desta decisão. Frustrada 

adiligência supra, dê-se vista à parte exequente para a sua manifestação no prazo de 15(quinze) dias.Intime-se. Cumpra-

se.  

 

97.0556757-3 - INSS/FAZENDA(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) X VARAM IMP/ E EXP/ 

S/A(SP126647 - MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA E SP076944 - RONALDO CORREA MARTINS) 

Manifestem-se as partes sobre os cálculos da Contadoria Judicial de fls. 174/175, bem como requeiram o que de direito, 

no prazo de 10(dez) dias.Intimem-se.  

 

97.0584581-6 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X VIBRASIL IND/ DE ARTEFATOS DE 

BORRACHA LTDA(SP018332 - TOSHIO HONDA E SP151746 - FABIO TERUO HONDA) 

Sobrestem-se os autos no arquivo até a decisão final a ser proferida nos autos dos Mandado de Segurança nº 

2007.34.00.000375-6, com as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

98.0554152-5 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X BRASILIT S/A(SP134159 - ALESSANDRA 

CACCIANIGA E SP084786 - FERNANDO RUDGE LEITE NETO) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.Em face do lapso transcorrido, dê-se nova vista ao exequente a fim de que 

se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias. Nada sendo requerido, retornem os autos ao ARQUIVO, com as cautelas de 

praxe.Intime-se.  

 

1999.61.82.001070-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 657 - BENTO ADEODATO PORTO) X COLEGIO DOMINUS 

VIVENDI S/C LTDA X HELENA MARTINS X EVERARDO RODRIGUES COSME(SP097380 - DEBORA 

PEREIRA MENDES RODRIGUES) 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Registre-se. Intimem-

se. 

 

2000.61.82.011344-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X ITAIPU REVESTIMENTOS 

DECORACOES ELETRICA LTDA X WULMAR GENEROSO FILHO(SP049404 - JOSE RENA) 

Considerando a ausência de citação do co-responsável WULMAR GENEROSO FILHO, defiro o rastreamento e 

bloqueio de valores que a empresa executada (fl. 108) eventualmente possua em instituições financeiras, através do 

sistema BACENJUD, conforme convênio firmado entre o Conselho da Justiça Federal e o Banco Central do Brasil, até 

o valor atualizado do débito, observadas as cautelas de estilo. Após, dê-se vista à exeqüente para requerer as 

providências que considerar cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias.  

 

2002.61.82.021636-5 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X INDUSTRIA AUTO 

METALURGICA SA X EDSON RICCI JUNIOR X JUARES RICCI X NEWTON RICCI X EMILIA ATTI 

RICCI(SP224558 - GERUSA DEL PICCOLO ARAUJO DE OLIVEIRA E SP026463 - ANTONIO PINTO E 

SP215302 - SUZANE OLIVEIRA DA SILVA E SP256527 - GISELLE SILVA FIUZA) 

Ante a decisão de fls. 246/250, aguarde-se o julgamento definitivo do agravo de instrumento nº 2009.03.00.009503-6. 

Reconsidero o item c da decisão de fls. 240.Abra-se vista à exequente para manifestação.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

2003.61.82.009665-0 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X COMERCIAL DA 

PATRIA LTDA(SP239073 - GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO E SP169887 - CARLOS VINÍCIUS DE 

ARAÚJO) X NASSER FARES X !AMEL FARES(SP239073 - GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO) 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Registre-se. Intimem-

se. 

 

2006.61.82.000188-3 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X METALURGICA 
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INDIANAPOLIS LTDA(SP093497 - EDUARDO BIRKMAN) X MARIA DEL PILAR MANCHON RAMPASSO X 

VANDERLEI RAMPASSO X ALEXANDRE RAMPASSO NETO X FABIO ROBERTO RAMPASSO X KATIA 

MARIA RAMPASSO 

Tendo em vista a informação da exequente dando conta de que a executada não consta como optante do Simples 

Nacional, indefiro o pedido de fls. 117/121.Assim, cumpra-se o determinado no despacho de fl. 112.Intime-se. 

 

2006.61.82.014365-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X UNIAO CARGO 

LTDA(SP222825 - CÁSSIA VITÓRIA MIRANDA RESENDE E SP246598 - SILVIO RODRIGUES DOS SANTOS) 

Preliminarmente, rgularize o subscritor da petição de fls.: 167 e 170, sua representação processual, juntando aos autos 

instrumento de procuração, que deverá conter claramente o nome e qualificação de quem assina e cópia autenticada do 

Estatuto/Contrato Social, para demonstrar especificamente quem tem poderes para representar a sociedade comercial 

em Juízo, no prazo de 10(dez) dias.Após, intime-se a exequente da decisão de fls.: 164/165. Intimem-se.  

 

2006.61.82.048795-0 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X AURIN COMERCIO DE ROUPAS LTDA-ME X 

JOSE RENATO MOSCARDI/ AUREA DE CASTRO 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Registre-se. Intimem-

se. 

 

2007.61.82.038887-3 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X ESTEBRAS 

INDUSTRIA METALURGICA LTDA X LAENE BATISTA GOMES X MARCOS ANTONIO ESTECA(SP153727 - 

ROBSON LANCASTER DE TORRES E SP153772 - PAULA CRISTINA ACIRÓN LOUREIRO) 

Isto posto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, I e 795 do 

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Registre-se. Intimem-

se. 

 

2007.61.82.039670-5 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X VICK COMERCIO DE 

PLASTICOS E ISOLANTES LTDA X RONALDO CARLOS DE MOURA X ANTONIO CARLOS LOUREIRO X 

LUIZ CARLOS DE MOURA(SP206913 - CESAR HIPÓLITO PEREIRA E SP020112 - ANTONIO ANGELO 

FARAGONE E SP131208 - MAURICIO TASSINARI FARAGONE E SP098639 - VANDA LUCIA TEIXEIRA 

ANTUNES) 

Intime-se a executada para que atenda o requerido às fls. 66 vº, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de prosseguimento 

da execução.Publique-se. 

 

Expediente Nº 2047 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

94.0506511-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0513700-8) JUBA S/A IND/ E 

COM/(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) 

Traslade-se cópia do V. Acórdão de fls. 88/92, 130 e 135/137 e 149, bem como a respectiva certidão de trânsito em 

julgado de fls. 151, para os autos da execução Fiscal nº 93.0513700-8.Intimem-se as partes para que requeiram o que de 

direito no prazo de 15(quinze) dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Intimem-se. 

 

96.0531340-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0513607-9) AMAURI DONIZETTI 

CLARO(SP142072 - NIUTON RODRIGUES E SP115416 - MARIA ANGELICA DE LIRA RODRIGUES E 

SP146568 - MARCELO DE SANTANA BITTENCOURT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) 

Intime-se o devedor, na pessoa de seu advogado, para que pague o valor da condenação, conforme discriminado às fls. 

83, no prazo de 15(quinze) dias.Caso a obrigação não seja adimplida voluntariamente no referido prazo, deverá ser 

acrescido ao montante o valor referente à multa no percentual de 10% (dez por cento), conforme disposto no artigo 475-

J, do CPC.Publique-se. 

 

2001.61.82.013664-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0559694-0) ARACY BUENO 

JORNAL(SP068983 - GUARACI DE CAMPOS RODRIGUES) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos, às fls. 45/46. Desapensem-se estes 

autos da execução fiscal, certificando-se.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2001.61.82.014534-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.030684-5) FICO 

FERRAGENS IND/ E COM/ LTDA(SP153113 - PAULO DUARTE VARCHAVTCHIK) X INSS/FAZENDA(Proc. 

400 - SUELI MAZZEI) 

Traslade-se cópia do V. Acórdão de fls. 138/143 e 155/156, bem como a respectiva certidão de trânsito em julgado de 
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fls. 158 vº, para os autos da execução Fiscal nº 1999.61.82.030684-5.Intimem-se as partes para que requeiram o que de 

direito no prazo de 15(quinze) dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Intimem-se. 

 

2002.61.82.045298-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.057304-5) CULINARIA 

FRANCO BRASILEIRA LTDA(SP086199 - MARJORIE JACQUELINE LEAO PEREIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 

400 - SUELI MAZZEI) 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos, às fls. 09/10. Desapensem-se estes 

autos da execução fiscal, certificando-se.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2004.61.82.051574-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.015962-3) COMERCIAL 

MARACAIA LTDA SUCESSORA DE PS COMER(SP239073 - GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) 

Recebo a apelação da parte embargante apenas no seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso V, do Código 

de Processo Civil.Intime-se a parte embargada, ora apelada, para responder, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, art. 

508).Desapensem-se os presentes embargos dos autos da execução fiscal, para que esta tenha prosseguimento.Decorrido 

o prazo, com ou sem manifestação da embargada, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.Cumpra-se. 

 

2005.61.82.031280-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.051768-4) BROCTEL 

INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP114100 - OSVALDO ABUD) X INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE 

COIMBRA MURTA DE CASTRO) 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos, às fls. 51/52. Desapensem-se estes 

autos da execução fiscal, certificando-se.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2005.61.82.043098-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.055615-0) SANTA 

LUZIA MOVEIS HOSPITALARES LTDA(SP160343 - SANDRA QUEIROZ E SP092333 - ADEMIR ALBERTO 

SICA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias.No mesmo prazo, devem ser instruídos os 

presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de outros 

meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos do art. 

333, I e II do CPC.Havendo alegação de prescrição pela embargante, deverá trazer aos autos comprovante de entrega da 

declaração relativa aos tributos em cobro no executivo fiscal. Caso haja pretensão à realização de prova pericial, 

formulem as partes,no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver respondidos, indispensáveis para aferição de sua 

necessidade ou não por este Juízo.No silêncio, venham-me conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2006.61.82.050507-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.025422-7) ENTERPA 

ENGENHARIA LTDA(SP122069 - CLAUDIO CEZAR ALVES E SP052057 - MARIA DO CARMO DE M 

PADOVANI MILANI E SP077334 - IRENE RIGHETTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias.No mesmo prazo, devem ser instruídos os 

presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de outros 

meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos do art. 

333, I e II do CPC.Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes,no mesmo prazo, os quesitos 

que desejam ver respondidos, indispensáveis para aferição de sua necessidade ou não por este Juízo.No silêncio, 

venham-me conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2006.61.82.052923-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.001186-4) CEIL COM/ E 

DISTRIBUIDORA LTDA(SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA E SP208425 - MARIA 

EUGÊNIA DOIN VIEIRA E SP194905 - ADRIANO GONZALES SILVÉRIO) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(DF009957 - GERALDO JOSE MACEDO DA TRINDADE) 

Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias.No mesmo prazo, devem ser instruídos os 

presentes embargos com as provas exclusivamente documentais. Contudo, havendo requerimento de produção de outros 

meios de prova, devem ser especificadas pelas partes no mesmo prazo, justificando sua necessidade, nos termos do art. 

333, I e II do CPC.Caso haja pretensão à realização de prova pericial, formulem as partes,no mesmo prazo, os quesitos 

que desejam ver respondidos, indispensáveis para aaferição de sua necessidade ou não por este Juízo.No silêncio, 

venham-me conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2006.61.82.020128-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0554199-1) 

INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X MARCELO OLIVEIRA DE ALMEIDA(SP128722 - ENIO 

PESSOA DE ANDRADE) 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos, às fls. 188/189. Desapensem-se estes 

autos da execução fiscal, certificando-se.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intime-se. 
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2008.61.82.023064-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0530698-4) EZA 

ADMINISTRADORA DE BENS LTDA(SP115735 - LUIZ EDUARDO M LUCAS DE LIMA E SP207426 - 

MAURÍCIO CORNAGLIOTTI DE MORAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Reconsidero o despacho de fl. 114.Aguarde-se a regularização da penhora realizada nos autos da execução fiscal em 

apenso.Intime-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2007.61.82.007461-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.047164-4) CAMPOS 

COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA X ANTONIO DE ANGELO BERTTI(SP168723 - ALESSANDRO 

RODRIGO THEODORO) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Desapensem-se estes autos da execução fiscal nº 2006.61.82.047164-4, certificando-se.Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

00.0063446-8 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 

MARIA IZABEL G B COSTA) X ARTEFATOS DE MADEIRA SAO JUDAS TADEU LTDA(SP067806 - ELI 

AGUADO PRADO E SP255118 - ELIANA AGUADO) 

Tendo em vista que a carta de sentença expedida nestes autos, foi autuada sob nº 2007.03.99.045338-1, onde deverá 

prosseguir a execução fiscal até o julgamento do recurso de apelação de fls. 236/248, cumpra-se o determinado no 

segundo parágrafo do despacho de fl. 280, remetendo-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se.  

 

94.0510805-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) X IGESP S/A CENTRO MEDICO E 

CIRURGICO INSTITUTO GAST S PAULO(SP141750 - ROSEMEIRI DE FATIMA SANTOS E SP168508 - 

MARCOS ROBERTO DORNELAS) 

Desapensem-se estes autos dos embargos à execução fiscal, certificando-se.Face o trânsito em julgado(fl. 310vº), 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

95.0500604-7 - INSS/FAZENDA(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) X RESTAURANTE BAMBINO TUSCULUM 

LTDA X MARIA IRENE TOMAZ(SP034392 - JACQUES COIFMAN) X JOSE FIRMINO DE ARAUJO(SP070698 - 

SERGIO DE AZEVEDO REDO) 

Por tais razões, REJEITO a exceção de pré-executividade, e DETERMINO o prosseguimento desta execução 

fiscal.Expeça-se mandado de penhora em bens dos coexecutados.Cumpra-se. Intimem-se.  

 

96.0539060-4 - INSS/FAZENDA(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) X GESMA IND/ METALURGICA LTDA X 

NELI GONSALVES OLIVEIRA X HENRIQUE FERREIRA OLIVEIRA NETO(SP110133 - DAURO LOHNHOFF 

DOREA) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.Em face do lapso transcorrido, dê-se nova vista ao exequente a fim de que 

se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias. Nada sendo requerido, retornem os autos ao ARQUIVO, com as cautelas de 

praxe.Intime-se.  

 

97.0552111-5 - INSS/FAZENDA(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) X IND/ J B DUARTE S/A(SP108844 

- LUIZ CARLOS GUEZINE PIRES E SP109593 - MARIA INES MUZETTI BIAO E SP129216 - NELSON 

ESTEFAN JUNIOR E SP108850 - MIRIAM SAETA FRANCISCHINI E SP126138 - MIGUEL ANGELO MAGGIO 

E SP229916 - ANDERSON KENNEDY ANTONUCCI) 

Fls. 332: Aguarde-se em Secretaria a decisão definitiva a ser proferida no Agravo de Instrumento nº 

2008.03.00.033338-1.Dê-se vista ao exequente.Intime-se. 

 

98.0504449-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X GRANCARGA TRANSPORTE INTERMODAL 

LTDA(SP107950 - CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES E SP132649 - FERNANDA ELISSA DE CARVALHO 

AWADA E SP188590 - RICARDO TAHAN E SP198248 - MARCELO AUGUSTO DE BARROS E SP107950 - 

CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES E SP132649 - FERNANDA ELISSA DE CARVALHO AWADA) 

Fls. 167: Suspendo o curso da presente execução, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil. Remetam-se 

os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa. Independentemente de pedido de nova vista, anoto que somente 

serão desarquivados os autos quando houver a informação do adimplemento total da convenção firmada entre as partes 

ou seu eventual descumprimento. Intime-se.  

 

98.0543316-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X CARBONO LORENA S/A(SP117750 - PAULO 

AUGUSTO ROSA GOMES) 

Concedo à executada o prazo improrrogável de 15(quinze) dias para que cumpra o determinado no despacho de fl. 

125.Intime-se. 

 

1999.61.82.057260-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X CENTRAL DISTRIBUIDORA DE 
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PETROLEO LTDA(SP041376 - LEONILDA CASSIANO DA SILVA) X JOSE DE BRITO DIAS X EDIO ANTONIO 

DA SILVA(SP234730 - MAICON RAFAEL SACCHI E SP225531 - SIRLEI DE SOUZA ANDRADE) 

Recebo a apelação da parte executada em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a 

exeqüente, ora apelada, para responder, no prazo de 15 dias (CPC, art. 508). Decorrido o prazo legal, com ou sem 

manifestação da exeqüente, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

2003.61.82.000368-4 - INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) X SOCIEDADE CIVIL 

HOSPITAL PRESIDENTE X NELSON FERNANDES X MARISA DOS SANTOS CABRAL(SP176620 - CAMILA 

DE SOUZA TOLEDO E SP187428 - ROBERTO GEISTS BALDACCI E SP176620 - CAMILA DE SOUZA 

TOLEDO E SP018521 - PAULO WALTER SALDANHA E SP187428 - ROBERTO GEISTS BALDACCI) 

Defiro a penhora que deverá incidir sobre o faturamento mensal da executada no percentual de 5% (cinco por cento). 

Intime-se a exequente para que informe o nome do sócio da executada, que deverá ser intimado pessoalmente dos 

encargos próprios do fiel depositário e advertido que deverá apurar o valor do faturamento mensal e recolher à conta do 

Juízo o quantum correspondente ao percentual ora fixado até o quinto dia útil do mês subseqüente, juntando a guia nos 

autos. Colacionará, ainda, aos autos, devendo ser autuado em apartado/apenso, demonstrativo da receita do mês anterior 

e balancete mensal, este dentro do prazo de 30 (trinta) dias de seu encerramento. Com fundamento no art. 16, 1º, da Lei 

6830/80, fica diferido o processamento dos embargos para quando restar integralizada a garantia do Juízo.Providencie a 

secretaria o necessário para o integral cumprimento desta decisão. Frustrada adiligência supra, dê-se vista à parte 

exequente para a sua manifestação no prazo de 15(quinze) dias.Intime-se. Cumpra-se.  

 

2003.61.82.003182-5 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X SOCIEDADE CIVIL HOSPITAL 

PRESIDENTE(SP018521 - PAULO WALTER SALDANHA E SP187428 - ROBERTO GEISTS BALDACCI E 

SP176620 - CAMILA DE SOUZA TOLEDO) 

Tendo em vista a informação de fl. 174 dando conta que o parcelamento que a executada possui refere-se a outra 

inscrição (36126726-6), a qual não é objeto do presente feito, indefiro o pedido de suspensão da execução formulado à 

fl. 167.Após, dê-se vista ao exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito no prazo de 

30(trinta) dias.Intime-se. 

 

2004.61.82.051768-4 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X BROCTEL 

INDUSTRIA METALURGICA LTDA X HELENA BARUDI DOS SANTOS X OSMAR DOS SANTOS(SP114100 - 

OSVALDO ABUD) 

Considerando o lapso desde a realização da penhora, expeça-se mandado de intimação, constatação e reavaliação(fls. 

19/30).Não sendo encontrados os bens penhorados, intime-se o depositário a apresentá-los em juízo ou depositar o 

equivalente em dinheiro, devidamente corrigido, no prazo de 5 ( cinco ) dias, sob pena de prisão civil. Não sendo 

encontrado o(a) Executado(a), ou depositário, certifique-se estar em lugar incerto ou não sabido. Após, caso seja 

positivo, designe-se data para realização de hasta pública.  

 

2005.61.82.015052-5 - INSS/FAZENDA(Proc. DANIELA CAMARA FERREIRA) X EMPRESA METROPOL DE 

TRANSPORT URBANOS DE SAO(SP062214 - DIVA STACIARINI) X FRANCISCO ARMANDO NOSCHANG 

CHRISTOVAM(SP053095 - RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR) X MARCIO JUNQUEIRA DE 

SOUZA E SILVA(SP053095 - RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR) X CARLOS ROBERTO 

DOLL(SP138979 - MARCOS PEREIRA OSAKI E SP019379 - RUBENS NAVES E SP019379 - RUBENS NAVES E 

SP014695 - RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA E SP053095 - RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR 

E SP067427 - MARIA AMELIA VIANA T ALIBERTI) 

Ante a decisão de fls. 303/306 dos autos, que deu provimento ao agravo de instrumento nº 2005.03.00.09952-2 , para 

fixar os honorários sucumbenciais no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), requeira o credor o que de direito no prazo 

de 10(dez) dias. Cumpra-se o determinado no penúltimo parágrafo da decisão de fls. 272/276.Intime-se.  

 

2006.61.82.002900-5 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X DROGAVIDA SETE 

DE ABRIL LTDA. X APARECIDO SIDNEY DE OLIVEIRA(SP140831 - MARCELO SALVADOR MINGRONE) X 

NELSON MATSUBARA 

Intime-se a executada para que atenda o requerido às fls. 56, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de prosseguimento da 

execução.Publique-se. 

 

2007.61.82.035944-7 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X INBRABOR INDUSTRIA BRASILEIRA DE 

BORRACHAS LT X RICARDO JOSE CARDOSO X MARA CRISTINA DE SALLES CARDOSO X RENATO 

CARDOSO FILHO(SP241799 - CRISTIAN COLONHESE E SP104054 - ALFREDO MARTINS CORREIA E 

SP267175 - JOSILEIA DA SILVA RAMOS) 

Defiro a penhora que deverá incidir sobre o faturamento mensal da executada no percentual de 5% (cinco por cento). 

Intime-se a exequente para que informe o nome do sócio da executada, que deverá ser intimado pessoalmente dos 

encargos próprios do fiel depositário e advertido que deverá apurar o valor do faturamento mensal e recolher à conta do 

Juízo o quantum correspondente ao percentual ora fixado até o quinto dia útil do mês subseqüente, juntando a guia nos 
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autos. Colacionará, ainda, aos autos, devendo ser autuado em apartado/apenso, demonstrativo da receita do mês anterior 

e balancete mensal, este dentro do prazo de 30 (trinta) dias de seu encerramento. Com fundamento no art. 16, 1º, da Lei 

6830/80, fica diferido o processamento dos embargos para quando restar integralizada a garantia do Juízo.Providencie a 

secretaria o necessário para o integral cumprimento desta decisão. Frustrada adiligência supra, dê-se vista à parte 

exequente para a sua manifestação no prazo de 15(quinze) dias.Intime-se. Cumpra-se.  

 

2007.61.82.039674-2 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X SOCIEDADE CIVIL 

HOSPITAL PRESIDENTE X SERGIO FILENTI X NELSON FERNANDES X MARISA DOS SANTOS CABRAL 

Defiro a penhora que deverá incidir sobre o faturamento mensal da executada no percentual de 5% (cinco por cento). 

Intime-se a exequente para que informe o nome do sócio da executada, que deverá ser intimado pessoalmente dos 

encargos próprios do fiel depositário e advertido que deverá apurar o valor do faturamento mensal e recolher à conta do 

Juízo o quantum correspondente ao percentual ora fixado até o quinto dia útil do mês subseqüente, juntando a guia nos 

autos. Colacionará, ainda, aos autos, devendo ser autuado em apartado/apenso, demonstrativo da receita do mês anterior 

e balancete mensal, este dentro do prazo de 30 (trinta) dias de seu encerramento. Com fundamento no art. 16, 1º, da Lei 

6830/80, fica diferido o processamento dos embargos para quando restar integralizada a garantia do Juízo.Providencie a 

secretaria o necessário para o integral cumprimento desta decisão. Frustrada adiligência supra, dê-se vista à parte 

exequente para a sua manifestação no prazo de 15(quinze) dias.Intime-se. Cumpra-se.  

 

ACOES DIVERSAS 
00.0904365-9 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 57 - 

DJANIRA N COSTA) X ATELIER PARISIENSE LTDA(SP007308 - EURICO DE CASTRO PARENTE) 

Cumpra-se o V. Acórdão.Dê-se ciência às partes do retorno dos autos, para que requeiram o que de direito no prazo de 

15(quinze) dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se.  

 

Expediente Nº 2048 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

00.0505737-0 - FENIX CONFECCOES E PLASTICOS LTDA(SP067708 - DIRCEU FINOTTI) X INSTITUTO DE 

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Ante o disposto no art. 20, 2º, da Lei 10.522/2002, bem como o pedido formulado pela Procuradora da Fazenda 

Nacional (fls. 108/109), declaro extinta a execução da verba honorária fixada na sentença de fls. 46/48 e mantida em 

Segunda Instância.Remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

1999.61.82.026644-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0512524-2) FUNDACAO DE 

ROTARIANOS DE SAO PAULO(SP041566 - JOSE CARLOS ETRUSCO VIEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - 

SUELI MAZZEI) 

Providencie a embargante os documentos requeridos às fls.: 511, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão das 

provas.Int. 

 

1999.61.82.036499-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.036498-5) PODBOI S/A 

IND/ E COM/(SP103650 - RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - 

REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) 

Providencie a embargante a regularização de sua representação processual, mediante juntada do novo estatuto social da 

empresa sucessora (PRIMOS COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES S/A). Após, venham conclusos. Intime-se. 

 

2001.61.82.017156-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.019487-7) REJU COM/ 

IMP/ E EXP/ LTDA(SP058324 - JOSE CARLOS GRAZIANO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA 

SCAFF VIANNA) 

Converto o julgamento em diligência.Consultando o sistema informatizado da Justiça Federal, verifico que ainda consta 

cadastrado como patrono da embargante o Dr. Paulo José Iasz de Morais, conforme extrato anexo, em vez do Dr. José 

Carlos Graziano, consoante requerido na petição de fl. 47, quando os antigos patronos substabeleceram-lhe sem 

reservas de poderes.Posto isso, determino a inclusão do referido advogado no sistema processual e, após, a republicação 

do despacho de fls. 68.Intime-se.CONCLUSÃO DE 02/10/2007 (FLS. 68):Manifeste-se o(a) Embargante sobre a 

impugnação no prazo de 05 (cinco) dias.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 

necessidade. Caso pretendam produzir prova pericial, formulem, no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver 

respondidos a fim de que este Juízo possa aferir a necessidade ou não da perícia. Prazo 05(cinco) dias.No silêncio, 

venham-me conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2002.61.82.011535-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0518240-8) THEMAG 

ENGENHARIA LTDA(SP203989 - RODRIGO SAMPAIO RIBEIRO DE OLIVEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 325 

- ESTELA VILELA GONCALVES) 

Vistos em Inspeção.Determino à embargante que, no prazo de 10(dez) dias, traga aos autos cópia de seu último balanço 

contábil e outros documentos que entende pertinentes para comprovar sua impossibilidade de garantir a integralidade do 
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débito em cobro, sob pena de extinção do feito.Intime-se. 

 

2005.61.82.041126-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.056942-8) VALCONT-

VALVULAS,CONEXOES E TUBOS LTDA(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Fls.: 75 - Não compete ao Juiz requisitar o procedimento administrativo correspondente à inscrição da dívida ativa 

quando permanece na repartição competente à disposição da parte, que pode requerer, na defesa de seus interesses, 

cópias autenticadas ou certidões (art.41 da Lei 6.830/80). Em outras palavras, a requisição do procedimento 

administrativo somente deve ser feita mediante comprovação da recusa do órgão em fornecer certidões ou 

fotocópias.Assim, concedo à embargante o prazo de 10 (dez) dias para que, caso queira, junte aos autos cópias do 

procedimento administrativo ou comprove a recusa do órgão em fornecê-las, sob pena de preclusão do direito à 

prova.No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2006.61.82.026216-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.039567-0) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ADMINISTRADORA E EDITORA VERA CRUZ LTDA.(SP124071 

- LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) 

Recebo a apelação da embargante apenas no efeito devolutivo (fls. 237/257).Intime-se, com urgência, o embargado da 

sentença proferida nestes autos, bem como para oferecimento das contra-razões, no prazo legal. Intime-se.  

 

2006.61.82.037039-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0560075-0) 

INSS/FAZENDA(Proc. 538 - SERGIO LUIS DE CASTRO MENDES CORREA) X BIMETAL IND/ E COM/ DE 

APARELHOS DE MEDICAO LTDA(SP017445 - WALDIR LIMA DO AMARAL) 

Diante do exposto, indefiro a petição inicial e extingo sem julgamento de mérito os embargos à execução, nos termos do 

artigo 267, I e IV, combinado com os artigos 283, 284 e 295, VI, todos do Código de Processo Civil.Sem custas por 

força do art. 7º da Lei 9289/96.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal.Oportunamente, remetam-se os 

autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.P.R.I. 

 

2008.61.82.013840-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.040512-3) COMPANHIA 

BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP206952 - GUSTAVO VIEIRA RIBEIRO E SP158907E - GABRIEL ALVIM 

CAMPOLIM DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) 

.Intime-se a Embargante a regularizar sua representação processual, juntando aos autos o competente instrumento de 

mandato, bem como cópia do contrato social e/ou alterações para conferência dos poderes de outorga. Prazo de 10 (dez) 

dias, observado que para a expedição da guia de levantamento requerida, deve o subscritor possuir , inclusive, 

Procuração com poderes especiais para o ato.Intime-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2007.61.82.013293-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.013292-1) SANTANA 

AGRO INDL/ LTDA(SP120415 - ELIAS MUBARAK JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 645 - JOSE 

VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR) 

Tendo em vista a decisão proferida às fls. 165/166, desapensem-se estes autos da execução fiscal nº 2007.61.82.013292-

1, certificando-se.Após, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

00.0451193-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X IND/ SOARES S/A 

BORRACHAS E METAIS(SP016311 - MILTON SAAD E SP024956 - GILBERTO SAAD) 

Considerando-se a realização da 42a. Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 05/11/2009, às 11:00 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 19/11/2009, às 11:00 horas, 

para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º 

e do art. 698 do Código de Processo Civil. 

 

87.0004208-0 - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 68 - 

ANA DORINDA C ADSUARA CADEGIANI) X FUNDACAO LEONIDIO ALLEGRETTI FACULDADE 

ECONOMIA FIN E ADM DE SAO PAULO(SP110750 - MARCOS SEIITI ABE E SP207541 - FELLIPE 

GUIMARÃES FREITAS) 

Considerando-se a realização da 42a. Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 05/11/2009, às 11:00 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 19/11/2009, às 11:00 horas, 

para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º 

e do art. 698 do Código de Processo Civil. 
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94.0505057-5 - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X COM/ DE CALCADOS KOLANIAN 

LTDA(SP015581 - CARLOS GILBERTO CIAMPAGLIA) X SIRARPIE KOLANIAN(SP020047 - BENEDICTO 

CELSO BENICIO) X DANIEL KOLANIAN(SP022877 - MARIA NEUSA GONINI BENICIO) 

Ante a decisão de fls. 118 dos autos, que deu provimento ao agravo de instrumento nº 2009.03.00.003828-4, remetam-

se os autos ao SEDI para inclusão no polo passivo do presente feito dos co-responsáveis indicados na petição inicial, 

bem como para confecção da carta de citação. Após, cite-se. Não havendo pagamento, depósito ou nomeação de bens à 

penhora, providencie a Secretaria a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação para a garantia da dívida 

fiscal, utilizando-se de carta precatória, se necessário, a ser cumprido no endereço constante às fls. 02/03. Por fim, 

intime-se a exeqüente.  

 

96.0500690-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X ISOLEV 

S/A(SP262253 - LIGIA MARIA DE LIMA) X EDUARDO DEMETRIO CALFAT JR X CLOVIS GLYCERIO 

GRACIE DE FREITAS FILHO(SP143857 - DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO) X JEFFERSON DAHER 

DAUD(SP143857 - DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO) 

Fls. 82/108: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Cumpra-se a decisão de fls. 

66.Intime-se. 

 

98.0516857-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X INBORPLAS ARTEFATOS DE 

BORRACHA E PLASTICO LTDA(SP157463 - DENISE AUGUSTO DA SILVA) 

Considerando-se a realização da 42a. Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 05/11/2009, às 11:00 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 19/11/2009, às 11:00 horas, 

para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º 

e do art. 698 do Código de Processo Civil. 

 

98.0548265-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X COML/ E DISTRIBUIDORA DE 

PECAS BONADIO LTDA(SP080909 - FERNANDO SILVEIRA DE PAULA) 

Considerando-se a realização da 42a. Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 05/11/2009, às 11:00 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 19/11/2009, às 11:00 horas, 

para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º 

e do art. 698 do Código de Processo Civil. 

 

98.0560075-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 538 - SERGIO LUIS DE CASTRO MENDES CORREA) X BIMETAL IND/ 

E COM/ DE APARELHOS DE MEDICAO LTDA(SP017445 - WALDIR LIMA DO AMARAL) 

Apesar da petição de fls. 93/107 ter sido endereçada para a presente execução fiscal, verifico que a mesma versa sobre 

os pontos discutidos nos embargos à execução fiscal em apenso.Assim, promova a Secretaria o desentranhamento da 

mesma, com posterior juntada nos embargos à execução nº 2006.61.82.037039-6, certificando-se.Manifeste-se o 

exequente sobre a petição de fls. 81/91, no prazo de 30(trinta) dias.Após, tornem os autos conclusos.Cumpra-se com 

urgência. 

 

1999.61.82.022374-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X DOW QUIMICA S/A 

SUCESSORA DE SPUMA PAC IND/ E COM/ DE EMBALAGENS E PARTICIPACOES LTDA(SP273336 - 

HENRIQUE MOREIRA DE ARAUJO) 

J. Defiro. (desarquivamento) 

 

1999.61.82.032071-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AGRAUPE 

DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA(SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA) 

Fls. 95: Tendo em vista a plausibilidade das alegações e documentos apresentados noticiando o pedido de parcelamento 

do débito, com fulcro na lei 11.741/2009, SUSTO O LEILÃO do bem penhorado a f. 91, cuja praça foi designada para 

o dia 17/09/2009 (segunda praça).Comunique-se, por meio eletrônico, a Central de Hastas Públicas Unificada. Após, 

dê-se vista à exequente para que se manifeste no prazo de 60 (sessenta) dias.Intime-se. 

 

1999.61.82.032337-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X KS ELETRONICA 

LTDA(SP128600 - WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE) 

Expeça-se ofício requisitório em favor da parte executada, devendo esta informar, previamente, o CPF e RG do 

beneficiário, bem como, em caso de expedicao em favor do(a) Procurador(a) constante nos autos, apresentar Procuração 

com poderes específicos, no prazo de 15 (quinze) dias.Cumpra-se. 

 

1999.61.82.053295-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X KELSSER COML/ 
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LTDA(SP173628 - HUGO LUÍS MAGALHÃES) 

Considerando-se a realização da 42a. Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 05/11/2009, às 11:00 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 19/11/2009, às 11:00 horas, 

para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º 

e do art. 698 do Código de Processo Civil. 

 

2000.61.82.062249-8 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X DATER PROJETOS E MONTAGENS 

LTDA X LUIZ HORACIO DE LACERDA(SP191739 - FERNANDA MARTINS BASSO) X ANTONIO CARLOS 

CAPORAZO DA SILVA(SP124275 - CLAUDIA RUFATO MILANEZ) 

Fls. 209/223: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.Cumpra-se a decisão de fls. 

197.Intime-se. 

 

2004.61.82.051508-0 - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X VPI - FILMES LTDA 

X SOLANO RIBEIRO DE FARIA X ULRICH PAUL FERDINAND BURT(SP210746 - BIANCA MACHADO 

CESAR MIRALHA E SP057055 - MANUEL LUIS) 

Ante o exposto, conheço dos embargos, posto que tempestivos, acolhendo-os parcialmente, em relação à apontada 

omissão da fundamentação, para que conste que a decisão de suspensão da execução é feita com base no art. 16 da lei nº 

6.830/80, e rejeitando-os em relação à suposta contrariedade da decisão acoimada, que inexistente na espécie. Intime-se. 

 

2004.61.82.056242-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COBRASIN COML 

BRASILEIRA DE SINALIZACAO LTDA(SP211137 - RODRIGO MILLANEZI DE FREITAS) 

Esclareça o executado, no prazo de 10(dez) dias, seu pedido de fl. 139/140, uma vez que a Fazenda Pública tem as 

prerrogativas para ser citada nos termos do art. 730 do CPC. Tendo em vista que foi interposto agravo de instrumento, 

autuado sob o nº 2008.03.00.045988-1 em face do despacho denegatório de Recurso Especial, conforme certidão de fl. 

136 vº, aguarde-se a decisão definitiva a ser proferida no referido agravo, ocasião em que apreciarei o pedido do 

pagamento da verba honorária.Assim, determino a remessa destes autos ao arquivo, onde aguardarão o desfecho do 

agravo de instrumento, observadas as formalidades legais.Intime-se.  

 

2008.61.82.006038-0 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP130053 - 

PAULO AFFONSO CIARI DE ALMEIDA FILHO E SP175513 - MAURICIO MARQUES DOMINGUES) 

Considerando-se a realização da 42a. Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 05/11/2009, às 11:00 horas, para a primeira 

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 19/11/2009, às 11:00 horas, 

para realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º 

e do art. 698 do Código de Processo Civil. 

 

2009.61.82.023901-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PARDELLI 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP070477 - MAURICIO ANTONIO MONACO) 

Preliminarmente, regularize a executada sua representação processual, trazendo aos autos procuração original que 

contenha claramente o nome e qualificação de quem a assina, bem como cópia autenticada de seu contrato social, no 

prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a determinação supra, abra-se vista à exequente para que se manifeste 

conclusivamente acerca da exceção de pré-executividade oposta às fls18/24, devendo informar e comprovar eventual 

causa interruptiva de prescrição, no prazo de 30 (trinta) dias. Após tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.00.036864-7 - LIOTECNICA TECNOLOGIA EM ALIMENTOS LTDA(SP144112 - FABIO LUGARI 

COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2136 - VANESSA SIMIONE PINOTTI) 

Fls. 235/249: Diga o autor sobre a contestação.Intime-se. 

5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRª ANA LÚCIA JORDÃO PEZARINI - Juíza Federal. 

Bel ADALTO CUNHA PEREIRA.  

 

Expediente Nº 994 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 
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2007.61.82.047862-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.002676-9) NAVAS E 

NAVAS LTDA(SP099293 - PAULO DE MORAES FERRARINI) X INSS/FAZENDA(Proc. 416 - LUCIANA 

KUSHIDA) X JOSE LUIZ DE ASSUMPCAO 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os Embargos à Arrematação opostos por NAVAS E NAVAS LTDA. em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e de JOSÉ LUIZ DE ASSUMPÇÃO, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios ao INSS, os quais fixo 

em 10% (dez por cento) do valor da causa, corrigidos desde o ajuizamento desta.Custas na forma da lei.Traslade-se 

cópia desta decisão para os autos nº 1999.61.82.002676-9, desapensando-se. Traslade-se, ainda, cópia de fl. 25 da 

referida Execução Fiscal para estes autos.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa 

na distribuição.P. R. I. 

 

2009.61.82.029305-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.008348-5) BIANCA 

EMBALAGENS LTDA(SP151991 - ALEXANDRE TAVARES BUSSOLETTI E SP186824 - LUCIANA SANTANA 

AGUIAR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) 

Ante o exposto, REJEITO LIMINARMENTE os embargos, com fundamento no artigo 739, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem honorários advocatícios, vez que não houve citação.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta 

para os autos da execução fiscal conexionada.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se 

baixa na distribuição.P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

00.0474066-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0275158-5) PAES DE BARROS 

ASSOCIADOS ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA(SP015561 - RODOLFO CAVALCANTI BEZERRA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO opostos por PAES DE BARROS 

ASSOCIADOS ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA. em face da FAZENDA NACIONAL, com fulcro no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, determinando o prosseguimento da Execução Fiscal nº 00.0275158-5.Deixo 

de arbitrar honorários advocatícios, porquanto já incluídos no título executivo (Decreto-lei nº 1.025/69).Custas 

indevidas (artigo 7º da Lei 9.289/96).Traslade-se cópia desta decisão para os autos da Execução Fiscal. Após o trânsito 

em julgado, proceda-se ao arquivamento do presente feito, observadas as formalidades legais.P. R.I. 

 

1999.61.82.000940-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0559291-0) CLUBE DE 

REGATAS TIETE(SP103788 - ADAUTO LUIZ SIQUEIRA E SP234207 - CAIO MARCELO DIAS) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Ante o exposto, deixo de receber os presentes embargos e os DECLARO EXTINTOS, sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, vez que não houve 

citação.Custas indevidas (artigo 7º da Lei 9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal, 

desapensando-se. Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R .I. 

 

2000.61.82.056466-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0515395-0) REGINA SOARES 

BARREIROS(SP034016 - ROMEU AGOSTINHO SANTOMAURO) X INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL 

RODRIGUES) 

Isto posto, JULGO EXTINTO OS PRESENTES EMBARGOS,sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, 

incisos VI, do Código de Processual Civil. indevidas (artigo 7º da Lei nº 9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença 

para os autos da execução fiscal.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2002.61.82.014336-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.82.000006-6) CIA/ 

BRASILEIRA DE ACO -MASSA FALIDA-(SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) X 

INSS/FAZENDA(Proc. LUCIANA KUSHIDA) 

Isto posto, declaro a autora CARECEDORA DA AÇÃO, no que toca ao pedido de exclusão da multa moratória, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Quanto ao mais, julgo IMPROCEDENTES os embargos 

opostos por COMPANHIA BRASILEIRA DE AÇO S/A - MASSA FALIDA, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL, sucedido pela UNIÃO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

condenando a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, mantido no importe de 10% do débito 

consolidado.Custas indevidas (artigo 7º da Lei 9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução 

fiscal, desapensando-se. Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. 

R. I. 

 

2004.61.82.009428-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.001357-3) BABYLOVE 

COML/ LTDA(SP149687A - RUBENS SIMOES E SP106682 - RODOLFO FUNCIA SIMOES) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 379 - MIGUEL HORVATH JUNIOR) 

Isto posto, julgo IMPROCEDENTES os Embargos à Execução opostos por BABYLOVE COMERCIAL LTDA. em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 
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Processo Civil. Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios ao embargado, os quais fixo em 10% 

(dez por cento) do valor do débito consolidado, corrigido desde o ajuizamento desta.Custas indevidas (artigo 7º da Lei 

9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal.Oportunamente, transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2004.61.82.051004-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0554689-4) SOLARY IND/ DE 

VARIADORES DE VELOCIDADE LTDA(SP208538 - SONIA DI TOMASSO MUNIZ) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) 

Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Sem custas processuais (artigo 7º da Lei n.º 9.289/96).Traslade-se cópia desta para os autos da execução 

fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2004.61.82.051005-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0554688-6) SOLARY IND/ DE 

VARIADORES DE VELOCIDADE LTDA(SP208538 - SONIA DI TOMASSO MUNIZ E SP233512 - EMERSON 

DE PAULO MUNIZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) 

Isto posto, JULGO EXTINTO OS PRESENTES EMBARGOS, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, 

incisos VI, do Código de Processual Civil. Sem fixação de honorários advocatícios, porquanto já integram os valores 

em execução constante da certidão de dívida ativa.Custas processuais indevidas (artigo 7º da Lei n.º 9.289/96).Traslade-

se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2007.61.82.003301-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.001357-3) BABYLOVE 

COML/ LTDA(SP149687A - RUBENS SIMOES) X INSS/FAZENDA(Proc. 379 - MIGUEL HORVATH JUNIOR) 

Ante o exposto, REJEITO LIMINARMENTE os embargos, com fundamento no artigo 739, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem honorários advocatícios, vez que não houve citação.Custas indevidas (artigo 7º da Lei 

9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal. Ainda, para estes autos, cópia das peças 

do processo executivo acima referidas e da sentença dos autos nº 2004.61.82.009428-1.Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2007.61.82.012124-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.015144-8) BSH 

CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA(SP122827 - JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI E SP208299 - 

VICTOR DE LUNA PAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Sem custas processuais (artigo 7º da Lei n.º 9.289/96).Traslade-se cópia desta para os autos da execução 

fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2007.61.82.043370-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0559291-0) CLUBE DE 

REGATAS TIETE(SP234207 - CAIO MARCELO DIAS) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Ante o exposto, deixo de receber os presentes embargos e os DECLARO EXTINTOS, sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.Custas processuais indevidas (artigo 7º da Lei 

9.289/96).Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal, desapensando-se. Oportunamente, 

transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R .I. 

 

2007.61.82.043374-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.022244-2) SOLD ARC 

ELETRODOS SOLDAS E ABRASIVOS LTDA(SP191764 - MARIO SERGIO NOGUEIRA BARRIONUEVO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Sem custas processuais (artigo 7º da Lei n.º 9.289/96).Traslade-se cópia desta para os autos da execução 

fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2007.61.82.048458-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.025366-0) COLIBRI 

ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA(SP090271 - EDSON ANTONIO MIRANDA E SP203482 

- CRISTIANE APARECIDA ALVES DA COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Isto posto, JULGO PROCEDENTES os presentes Embargos à Execução, opostos por COLIBRI ADMINISTRAÇÃO E 

EMPREENDIMENTOS S/C LTDA em face da FAZENDA NACIONAL, com fulcro nos artigos 156, inciso V, do 

Código Tributário Nacional e 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição dos créditos 

tributários relativos à CDA nº 80.2.98.027786-50. Consequentemente, declaro extinta a Execução Fiscal nº 

1999.61.82.025366-0. Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 

(quinhentos reais), observando o valor da causa e com fundamento no artigo 20, 4º, do Código de Processo 

Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal, certificando-se. Ainda, cópia das peças do 

processo executivo, acima referidas, para estes autos. Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º, do 

Código de Processo Civil).Transitada em julgado, arquive-se, dando-se baixa na distribuição, observadas as cautelas 

legais.P.R.I. 
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2008.61.82.000338-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.034833-7) 

METALURGICA JOIA LTDA(SP191583 - ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 

1317 - NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) 

Isto posto, JULGO a embargante CARECEDORA DA AÇÃO no que toca à pretendida exclusão de sócios do pólo 

passivo, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Quanto ao mérito, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela embargante METALÚRGICA JÓIA LTDA. em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios ao 

embargado, os quais fixo em 10% (dez por cento) do valor do débito consolidado, corrigido desde o ajuizamento 

desta.Custas processuais indevidas (artigo 7º da Lei 9.289/96).Traslade-se cópia desta decisão para os autos da 

Execução Fiscal. Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2008.61.82.012898-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0507307-0) HERCULES S/A 

EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS (MASSA FALIDA)(SP022043 - TADEU LUIZ LASKOWSKI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) 

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os embargos opostos por HÉRCULES S/A EQUIPAMENTOS 

INDUSTRIAIS - MASSA FALIDA., em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, sucedido pela 

União (Procuradoria da Fazenda Nacional), com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para que se 

proceda à contagem dos juros de mora somente até a data da quebra da embargante, não sendo suficiente o ativo para 

pagamento de todas as obrigações (principal) da massa falida.Custas indevidas (artigo 7º da Lei 9.289/96).Tendo em 

vista a sucumbência mínima por parte da embargada, mantenho os honorários advocatícios a serem suportados pela 

massa falida no montante de 10% sobre os valores em cobrança, consoante fixação nos autos da demanda executiva. 

Oportunamente, deverá ser apresentado, nos autos principais, demonstrativo com as reduções determinadas.Sentença 

não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil).Traslade-se cópia desta sentença para os 

autos da execução fiscal, desapensando-se. Ainda, para estes, cópia de fls. 139/144 da execução.Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2008.61.82.019048-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.002613-7) SEMILOG 

COMPONENTES ELETRONICOS LTDA (MASSA FALIDA)(SP216248 - PRISCILA ROCHA PASCHOALINI) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 662 - VALTER LUIS CERVO) 

Isto posto, julgo PROCEDENTE os embargos opostos por SEMILOG COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA. - 

MASSA FALIDA., em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, sucedido pela UNIÃO, com fulcro 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para excluir a multa moratória do valor a ser suportado pela massa 

falida.Sem custas processuais (artigo 7º da Lei 9.289/96).Condeno a embargada ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo, nos termo do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, em R$ 500,00 (quinhentos 

reais).Apurado o valor correto do débito nos autos da execução, autorizo o levantamento da penhora no rosto dos autos 

do Processo Falimentar, quanto ao excedente.Sentença não sujeita ao reexame necessário, porquanto fundada em 

Súmulas da Corte Suprema (artigo 475, 3º, do Código de Processo Civil). Sobre a matéria, ainda, a Súmula nº 13/02 da 

Advocacia Geral da União. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal, desapensando-se. Ainda, 

para estes autos, cópia das peças citadas na decisão, fls. 24/26 da execução nº 1999.61.82.002613-7.Oportunamente, 

transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2008.61.82.026601-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.008340-8) TECBUS 

COMPONENTES LTDA EPP(SP122381 - MARIA TERESA PLECKAITIS VANCO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Diante do exposto, REJEITO LIMINARMENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL e julgo extinto o processo 

sem resolução de mérito, consoante o artigo 16, 1º, da Lei 6830/80.Sem condenação em honorários advocatícios, eis 

que não aperfeiçoada a relação processual.Sem condenação em custas, ex vi do art. 7º da Lei nº 9.289/96..Traslade-se 

cópia desta para os autos da ação principal.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2008.61.82.030249-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.008340-8) TECBUS 

COMPONESTES LTDA - EPP(SP122381 - MARIA TERESA PLECKAITIS VANCO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Diante do exposto, indefiro a petição inicial dos presentes embargos à execução fiscal opostos, com fundamentos nos 

artigo 267, incisos I e 295, inciso III, ambos do Código de Processual Civil, tendo em vista a nítida ausência de 

interesse processual. Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não aperfeiçoada a relação processual.Custas 

na forma da lei.Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal n.º 2005.61.82.008340-8, desapensando-

se.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2009.61.82.013520-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.032062-1) JOAO 

MANOEL VIEIRA DE CARVALHO(SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 
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SIMONE ANGHER) 

Diante do exposto, REJEITO LIMINARMENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL e julgo extinto o processo 

sem resolução de mérito, consoante o artigo 16, 1º, da Lei 6830/80. Sem condenação em honorários advocatícios, eis 

que não aperfeiçoada a relação processual.Sem condenação em custas, ex vi do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se 

cópia desta para os autos da ação principal.Após o Transito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.82.013523-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.032061-0) JOAO 

MANOEL VIEIRA DE CARVALHO(SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

Diante do exposto, REJEITO LIMINARMENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL e julgo extinto o processo 

sem resolução de mérito, consoante o artigo 16, 1º, da Lei 6830/80. Sem condenação em honorários advocatícios, eis 

que não aperfeiçoada a relação processual.Sem condenação em custas, ex vi do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se 

cópia desta para os autos da ação principal.Após o Transito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.82.013524-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.026139-2) JOAO 

MANOEL VIEIRA DE CARVALHO(SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

Diante do exposto, REJEITO LIMINARMENTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL e julgo extinto o processo 

sem resolução de mérito, consoante o artigo 16, 1º, da Lei 6830/80. Sem condenação em honorários advocatícios, eis 

que não aperfeiçoada a relação processual.Sem condenação em custas, ex vi do art. 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se 

cópia desta para os autos da ação principal.Após o Transito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.82.013529-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.003623-7) TEXTIL 

LYGIA LTDA(SP215780 - GILBERTO MINZONI JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Sem custas processuais (artigo 7º da Lei n.º 9.289/96).Traslade-se cópia desta para os autos da execução 

fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2009.61.82.019541-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.005745-8) LYNCRA 

LIMPEZA E SERVICOS GERAIS LTDA(SP216360 - FABIANA BETTAMIO VIVONE E SP177583 - CAMILLA 

AZZONI) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA 

BALDUINO) 

Diante do exposto, REJEITO LIMINARMENTE os embargos, com fundamento no artigo 739, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Deixo de condenar a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto não 

aperfeiçoada a relação jurídica processual.Incabível a condenação em custas processuais (artigo 7º da Lei n.º 9.289, de 

04.07.1996).Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal conexionada.Transitada em julgado, arquive-se, 

com as comunicações necessárias.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.82.027748-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0524673-6) MERONI 

FECHADURAS LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - 

LIGIA SCAFF VIANNA) 

Ante o exposto, REJEITO LIMINARMENTE os presentes embargos e os DECLARO EXTINTOS, sem julgamento do 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso I, cumulado com o artigo 739, inciso I, ambos do Código de Processo 

Civil.Sem honorários advocatícios, vez que não houve citação.Custas indevidas (artigo 7º da Lei 9.289/96).Traslade-se 

cópia desta para os autos da execução fiscal, bem como cópia das peças, acima referidas, para estes 

autos.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2009.61.82.028193-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0570713-8) TEXTIL LUKATEX 

S/A X EDUARDO EUCIF ESPER(SP149687A - RUBENS SIMOES) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI 

MAZZEI) 

Diante do exposto, REJEITO LIMINARMENTE os embargos, com fundamento no artigo 739, inciso I, do Código de 

Processo Civil, dando por subsistente a penhora. Prossiga-se na execução, trasladando-se cópia desta para aqueles 

autos.Sem honorários advocatícios, vez que não houve citação.Custas indevidas (artigo 7º da Lei n.º 

9.289/96).Transitada em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2004.61.82.062836-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0527500-9) MARCO ANTONIO 

RUSSO(SP046210 - LUIZ CARLOS DAMASCENO E SOUZA) X INSS/FAZENDA X MIGUEL BADRA 

JUNIOR(Proc. 398 - MARIA IGNEZ DE BARROS CAMARGO E SP131666 - ELIAS IBRAHIM NEMES JUNIOR E 
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SP131666 - ELIAS IBRAHIM NEMES JUNIOR) 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os Embargos de Terceiro opostos por MARCO ANTONIO RUSSO em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e MIGUEL BADRA JÚNIOR, com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de desconstituir a penhora sobre 25% (vinte e cinco por cento) do 

imóvel do lote 21 da quadra 6 do loteamento Marina Guarujá - Comarca de Guarujá, objeto da matrícula nº 08175 do 

Cartório de Registro de Imóveis de Guarujá, efetivada nos autos da Execução Fiscal nº 97.0527500-9.Condeno apenas o 

Instituto Nacional de Seguro Social ao pagamento de custas processuais, em reembolso, e honorários advocatícios que 

fixo, com base no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, em R$ 1.000,00 (um mil reais). A exclusão do embargado 

MIGUEL BADRA JÚNIOR, executado nos autos principais, é medida de justiça, porquanto não concorreu para a 

constrição do bem. Não houve nomeação ou indicação por parte dos executados. O posicionamento adotado encontra-

se, inclusive, pacificado na Corte Superior:Súmula 303 do STJ: Em embargos de terceiro, quem deu causa à constrição 

indevida deve arcar com os honorários advocatíciosTraslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal, 

certificando-se quanto a eventual recurso e efeitos do recebimento.Oportunamente, com o trânsito em julgado, expeça-

se o necessário para o cancelamento da constrição judicial, nos autos do processo executivo. Após, arquivem-se, dando-

se baixa na distribuição.P. R. I. 

 

2007.61.82.000318-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.016161-3) MOUNIRA 

CHARIF SALEH(SP270333 - FRANCINY GASPAROTTO RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - 

DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS) X NAFTA IMP/ E EXP/ LTDA X ISSAM EZZAT ALI DERBAS 

X JAMEL CHARIF DERBAS X APARECIDO ROBERTO CORREA X CARLOS ALBERTO CORREA 

Dessa forma, tendo em vista o pedido de desistência formulado pela autora, seguido da concordância da embargada, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios à FAZENDA NACIONAL (UNIÃO), 

os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil. Traslade-se 

cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal.Com o trânsito em julgado, arquivem-se, dando-se baixa na 

distribuição.P. R. I. 

 

2008.61.82.019875-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0530146-0) RICARDO ARB X 

MYRIAN DE LIMA ARB(SP015925 - AUGUSTO PARONI FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA 

SCAFF VIANNA) 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fulcro nos artigos 47, 

parágrafo único, 267, inciso I e XI, 284, parágrafo único, e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil, 

extinguindo o processo, sem resolução de mérito. Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não 

aperfeiçoada a relação processual.Sem custas, nos termos do artigo 7º da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta para os 

autos da execução fiscal.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

00.0426724-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SOLPLAS IND/ DE PLASTICOS 

LTDA 

Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) 

exeqüente em honorários advocatícios. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

89.0021269-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(SP056423 - 

MARIA CECILIA LADEIRA DE ALMEIDA) X EGON JANOS SZENT TAMA SY(SP116252 - AVANI RIBEIRO 

DE OLIVEIRA) 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

93.0509609-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X CARLOS GUEDES MATERIAIS DE 

CONSTRUCAO LTDA X EDUARDO RICCELLI X GUILHERME CARLOS GUEDES RICELLI(SP084233 - 

ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO) 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

96.0520959-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X BOND STREET COM/ DE ROUPAS 

LTDA(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 
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artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

97.0529215-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X PAULO M F DANTAS 

REPRESENTACOES S/C LTDA ME 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

97.0530545-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X AUGUSTO SALGADO FERREIRA DA 

CUNHA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

97.0534277-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X SERGIO 

GOMES DOS SANTOS 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

97.0534986-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X BERTA 

CONFECCOES LTDA X FELIX SCHLESINGER 

Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA n.º 

80.2.96.039841-10, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de BERTA 

CONFECÇÕES LTDA. E OUTRO, com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. 

Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença 

sujeita ao reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

97.0535922-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LUIZ MARIO MONTEIRO 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

97.0543150-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 196 - LISA TAUBEMBLATT) X PLASTILIT COML/ DE 

PLASTICOS LTDA 

Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal proposta 

pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de PLASTILIT COMERCIAL DE PLÁSTICOS LTDA., e 

consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80.Custas indevidas (artigo 4º 

da Lei 9.289/96).Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).P. R. I. 

 

97.0545150-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X COM/ DE 

ARTIGOS HOSPITALARES MEDI PEL LTDA 

Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal proposta 

pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de COMÉRCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES MEDI PEL 

LTDA., e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80.Custas indevidas 

(artigo 4º da Lei 9.289/96).Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).P. 

R. I. 

 

97.0549761-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X CIMALT 

DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA(SP150273 - GUSTAVO SAMPAIO VALVERDE) 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 
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97.0554689-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X SOLARY IND/ DE 

VARIADORES DE VELOCIDADE LTDA(SP208538 - SONIA DI TOMASSO MUNIZ) 

Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) 

exeqüente em honorários advocatícios. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

97.0570713-8 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X TEXTIL LUKATEX S/A X EDUARDO EUCIF 

ESPER X WADI BAHIJ LUKA(SP149687A - RUBENS SIMOES) 

1- No prazo de 15 (quinze) dias apresente:[i] a parte exequente comprovação da existência de recurso administrativo 

interposto em decorrência do ato administrativo de constituição do crédito, bem como a data do encerramento da 

eventual discussão administrativa; e[ii] a parte executada EDUARDO EUCIF ESPER cópia dos últimos cinco recibos 

de DIRPF, nos quais conste o endereço de sua residência, bem como outros documentos que entender pertinentes para a 

comprovação de residência familiar no imóvel constrito nos autos.2 - Com a apresentação dos documentos pelas partes, 

cumpra-se o disposto no artigo 398 do CPC.3 - Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

97.0586763-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X ROBERTO DOS 

SANTOS MARIA(SP121381 - FLAVIO CALLADO DE CARVALHO) 

Isto posto, ACOLHO a exceção de pré-executividade para o fim de reconhecer a ocorrência da prescrição intercorrente, 

que se deu pela paralisação da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de ROBERTO 

DOS SANTOS MARIA e, consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º 

6.830/80.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).São devidos honorários advocatícios, dada a necessidade de 

contratação de patrono para elaboração da procedente defesa. Assim, condeno a exeqüente ao pagamento de R$ 400,00 

(quatrocentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, observado o valor da causa e que a 

atuação nos autos se limitou à peça de fls. 16/24.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código 

de Processo Civil).P. R. I. 

 

97.0587946-0 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 - 

JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X MARIA ELIANE RAMOS 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei....Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

98.0502372-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CONFECCOES TUTTI PER 

TUTTI IND/ E COM/ LTDA 

Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA n.º 

80.2.97.055169-72, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de 

CONFECÇÕES TUTTI PER TUTTI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 

do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 

9.289/96).Sem honorários.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0503062-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CALCADOS ZEPPELIN LTDA X 

VANDERLEI LAURENTI 

Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA n.º 

80.6.97.004281-79, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de 

CALÇADOS ZEPPELIN LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. 

Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença 

sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0503904-8 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X JOSEF FERAGI 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

98.0507934-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X POSTO MINUANO LTDA 

Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal proposta 

pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de POSTO MINUANO LTDA., e consequentemente, julgo extinto o 

processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sentença não 

sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).P. R. I. 

 

98.0511410-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CEPRIN CENTRO 
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PROMOCIONAL DA IND/ LTDA(SP009006 - MARIO BRENNO JOSE PILEGGI E SP017695 - JOAO MATANO 

NETTO) 

Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal proposta 

pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de CEPRIN CENTRO PROMOCIONAL DA INDÚSTRIA LTDA., e 

consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80.Proceda-se, 

oportunamente, ao levantamento da constrição/garantia, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas indevidas 

(artigo 4º da Lei 9.289/96).Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).P. 

R. I. 

 

98.0511861-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X DUBEK ELETRO ELETRONICA 

LTDA 

Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA n.º 

80.2.97.010839-40, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de DUBEK 

ELETRO ELETRÔNICA LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. 

Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil). No momento oportuno, remetam-se os autos 

ao arquivo, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0516874-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CALCADOS ZEPPELIN LTDA 

Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA n.º 

80.6.97.004281-79, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de 

CALÇADOS ZEPPELIN LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. 

Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença 

sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0519283-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X VITORIA DISTRIBUIDORA DE 

TITULOS E VALORES MOBS S/A 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito 

tributário consubstanciado na CDA n.º 80.2.97.005742-06, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) em face de VITORIA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBS S/A, com fulcro nos 

artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas 

indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do 

Código de Processo Civil). Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

98.0519477-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ELIND CONECTORES 

ELETRICOS S/A(SP068412 - PAULO SERGIO MARGATHO) 

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal 

proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de ELIND CONECTORES ELÉTRICOS S/A, e 

consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 5º, artigo 219, do Código de Processo Civil.Custas indevidas 

(artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário, ex vi do disposto no artigo 475, 

2º do CPC. Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0526228-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X RPM COML/ LTDA 

Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA n.º 

80.7.97.02009-90, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de RPM 

COMERCIAL LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, 

julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença sujeita ao reexame 

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0527592-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X EMTEL RECURSOS HUMANOS 

E SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

98.0530420-5 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X HELOISA HELENA CABRAL DA SILVA ME 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 
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98.0533149-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X RPM COML/ LTDA 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito 

tributário consubstanciado na CDA n.º 80.6.97.008191-00, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) em face de RPM COMERCIAL LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código 

Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil). Com o trânsito em 

julgado, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0533150-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X RPM COML/ LTDA 

Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA n.º 

80.6.97.008190-11, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de RPM 

COMERCIAL LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, 

julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença sujeita ao reexame 

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0542429-4 - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X DEMARIA ADMINISTRACAO E SERVICOS S/C 

LTDA(SP106028 - WADI NEAIME) 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

98.0547994-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BIG PAPER IND/ E COM/ DE 

EMBALAGENS LTDA 

Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA n.º 

80.6.98.003188-55, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de BIG 

PAPER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do 

Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 

9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (Artigo 475, 2º, do Código de Processo 

Civil).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

98.0548605-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FILPPER IND/ E COM/ LTDA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

1999.61.82.004388-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X KHAN 

EL KHALILI EGYPT C DE CHA E PROD ARTEZANAIS LTDA(SP180878 - MONICA SCIASCIA MAGALHÃES 

BRESSAN E SP022046 - WALTER BUSSAMARA) 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

1999.61.82.015144-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CONTINENTAL 2001 

COM/ IND/ PARTICIPACOES LTDA(SP122827 - JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI) 

Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) 

exeqüente em honorários advocatícios. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

1999.61.82.018199-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CMEL CARNEIRO 

MONTEIRO ENGENHARIA S/A X JOAO CARLOS FAISLON SANTANA 

Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) 

exeqüente em honorários advocatícios. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

1999.61.82.022678-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X INAP IND/ NACIONAL DE 

ARRUELAS DE PRESSAO LTDA 

Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente, que se deu pela paralisação da execução fiscal proposta 

pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de INAP INDÚSTRIA NACIONAL DE ARRUELAS DE PRESSÃO 
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LTDA., e consequentemente, julgo extinto o processo, nos termos do 4º, artigo 40, da Lei n.º 6.830/80.Custas indevidas 

(artigo 4º da Lei 9.289/96).Sentença sujeita ao reexame necessário.P. R. I. 

 

1999.61.82.024326-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X PHARMA SERVICES 

COML/ LTDA(SP163631 - LUIZ GUSTAVO FRIGGI RODRIGUES) 

Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA n.º 

80.2.98.029334-85, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de PHARMA 

SERVICES COMERCIAL LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. 

Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário (Artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.82.037570-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BALLEKA COM/ DE 

CONFECCOES LTDA ME 

Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA n.º 

80.6.98.003111-76, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de BALLEKA 

COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. ME, com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário 

Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.82.043718-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X PLASTILIT COML/ DE 

PLASTICOS LTDA 

Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA n.º 

80.2.99.014965-71, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de PLASTILIT 

COMERCIAL DE PLÁSTICOS LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. 

Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário (Artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.82.051716-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AMOROSO NETTO & CIA/ 

LTDA 

Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA n.º 

80.6.99.031009-41, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de AMOROSO 

NETTO & CIA LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, 

julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame 

necessário (Artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.82.052196-3 - FAZENDA NACIONAL X PSA PRESTACAO DE SERVICOS DE ALIMENTACAO S/C 

LTDA X ADONIS JOSAPHAT SORAGGI 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

1999.61.82.052461-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CONFECCOES 

ALUCINANTE LTDA(SP118355 - CARLA CLERICI PACHECO BORGES) 

Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA n.º 

80.6.99.030903-77, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de 

CONFECÇÕES ALUCINANTE LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. 

Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.82.072279-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

POSTAL POWER ASSESSORIA E SERVICOS LTDA 

Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) 

exeqüente em honorários advocatícios. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

1999.61.82.079716-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X TOP 

TRAVEL VIAGENS E TURISMO LTDA(SP154720 - HELGA ARARUNA SILVA FERRAZ) 

Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) 

exeqüente em honorários advocatícios. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2211/2623 

autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

1999.61.82.080500-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

PLASTILIT COML/ DE PLASTICOS LTDA 

Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA n.º 

80.6.98.049429-01, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de PLASTILIT 

COMERCIAL DE PLÁSTICOS LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. 

Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário (Artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.82.002944-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) X 

MODAS TOPO DIN/ E COM/ LTDA ME 

Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA n.º 

80.6.98.057498-62, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de MODAS 

TOPO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ME, com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário 

Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (Artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil).Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.82.008065-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SHOPPING LUZ 

LAMPADAS E MATERIAL ELETRICO LTDA 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito 

tributário consubstanciado na CDA n.º 80.2.99.026726-91, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) em face de SHOPPING LUZ LÂMPADAS E MATERIAL ELÉTRICO LTDA., com fulcro nos artigos 

156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas 

(artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). No momento oportuno, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.82.008123-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X LEO AGENCIA DE 

VIAGENS E TURISMO LTDA 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito 

tributário consubstanciado na CDA n.º 80.7.99.003687-03, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) em face de LEO AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 

174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 

9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil). No 

momento oportuno, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2000.61.82.008135-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X JAM REPARADORA DE 

VEICULOS LTDA 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito 

tributário consubstanciado na CDA n.º 80.7.99.002896-68, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) em face de JAM REPARADORA DE VEÍCULOS LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 

do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 

9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil). No 

momento oportuno, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2000.61.82.008225-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X ANTOAN BAR E CAFE 

LTDA 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito 

tributário consubstanciado na CDA n.º 80.2.99.024932-58, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) em face de ANTOAN BAR E CAFÉ LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código 

Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil). No momento 

oportuno, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.82.008623-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X TUPINAMBA COM/ DE 

PARAFUSOS LTDA 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito 

tributário consubstanciado na CDA n.º 80.7.99.009153-64, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) em face de PORTAL DA ZONA TUPINAMBÁ COMÉRCIO DE PARAFUSOS LTDA., com fulcro nos 
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artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas 

indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º, do 

Código de Processo Civil).No momento oportuno, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de 

estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.82.008635-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CHILDS PLAY IND/ E 

COM/ DE BRINQUEDOS LTDA 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito 

tributário consubstanciado na CDA n.º 80.7.99.009167-60, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) em face de CHILD´S PLAY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA., com fulcro nos 

artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas 

indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do 

Código de Processo Civil). No momento oportuno, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de 

estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.82.010027-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X JPS MOVEIS LTDA 

ME(SP131959B - RICARDO NUSSRALA HADDAD) 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito 

tributário consubstanciado na CDA n.º 80.7.99.003458-35, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) em face de JPS MÓVEIS LTDA. ME, com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário 

Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil). No momento 

oportuno, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.82.023684-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X VIDROPLANO 

LTDA(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR) 

Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA n.º 

80.2.99.033642-22, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de 

VIDROPLANO LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. 

Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário (Artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.82.027209-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MERCHANT BANKING 

FOMENTO MERCANTIL LTDA 

Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA n.º 

80.2.99.046511-79, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de 

MERCHANT BANKING FOMENTO MERCANTIL LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código 

Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.82.027606-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X IND/ E COM/ DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS IMBRASOM LTDA 

Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA n.º 

80.6.99.071729-12, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS IMBRASOM LTDA., com fulcro nos artigos 156, 

inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º 

da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (Artigo 475, 2º, do Código de Processo 

Civil).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.82.029387-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X INSTITUTO DE 

ABREUGRAFIA LAPA S/C LTDA 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito 

tributário consubstanciado na CDA n.º 80.7.99.019338-03, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) em face de INSTITUTO DE ABREUGRAFIA LAPA S/C LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, 

e 174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 

9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil). No 

momento oportuno, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2000.61.82.029495-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X IND/ DE PANIFICACAO 

NENECA LTDA ME 

Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA n.º 

80.6.99.015383-54, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de 
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INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO NENECA LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário 

Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil). No momento 

oportuno, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.82.029523-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CADENCY 

EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS PARA AUTOS LTDA ME 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito 

tributário consubstanciado na CDA n.º 80.6.99.033968-83, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) em face de CADENCY EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS PARA AUTOS LTDA. ME, com fulcro nos 

artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas 

indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do 

Código de Processo Civil). No momento oportuno, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de 

estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.82.029563-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X STANDARD 

CONSULTORIA E REPRESENTACOES SC LTDA 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito 

tributário consubstanciado na CDA n.º 80.7.99.015626-35, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) em face de STANDARD CONSULTORIA E REPRESENTAÇÕES S/C LTDA., com fulcro nos artigos 

156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas 

(artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil). No momento oportuno, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.82.030389-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X LIRIO PADARIA E 

CONFEITARIA LTDA 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito 

tributário consubstanciado na CDA n.º..., objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) 

em face de LÍRIO PADARIA E CONFEITARIA LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código 

Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil).No momento 

oportuno, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.82.030781-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X KLAATU 

DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito 

tributário consubstanciado na CDA n.º 80.6.99.055359-02, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) em face de KLAATU DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA., com fulcro nos 

artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas 

indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do 

Código de Processo Civil). No momento oportuno, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de 

estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.82.030813-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CARVALHO SERVICOS 

DE PINTURA LTDA ME 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito 

tributário consubstanciado na CDA n.º 80.7.99.015461-92, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) em face de CARVALHO SERVIÇOS DE PINTURA LTDA. ME., com fulcro nos artigos 156, inciso V, 

e 174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 

9.289/96).Sem honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil). No 

momento oportuno, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

2000.61.82.030891-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X MERCADO UNIPRIY 

LTDA 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito 

tributário consubstanciado na CDA n.º 80.6.99.055458-94, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) em face de MERCADO UNIPRY LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código 

Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (artigo 475, 2º do Código de Processo Civil). No momento 

oportuno, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2000.61.82.036098-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X LUTHA CONFECCOES E 

COM/ LTDA(SP118355 - CARLA CLERICI PACHECO BORGES) 

Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA n.º 

80.6.99.094493-00, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de LUTHA 

CONFECÇÕES E COMÉRCIO LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. 

Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário (Artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.82.042721-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SAMIR JABBOUR 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2000.61.82.043016-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SIDNEI DE OLIVEIRA 

LUCAS(SP175462 - LUIZ ARTHUR GEMELGO LUCAS) 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2000.61.82.043788-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SILMAR RODRIGUES 

GAMA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2000.61.82.044138-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X TEMPERSON TIME 

SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 

Isto posto, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito tributário consubstanciado na CDA n.º 

80.2.98.018737-80, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) em face de 

TEMPERSON TIME SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., com fulcro nos artigos 156, inciso V, e 174 do Código 

Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem 

honorários.Sentença não sujeita ao reexame necessário (Artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil).Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.82.045057-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X TRANS BOY ENTREGAS 

RAPIDAS LTDA 

Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) 

exeqüente em honorários advocatícios. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2000.61.82.050686-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X DREXXEL ENGENHARIA 

E EVENTOS E PROMOCOES LTDA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2000.61.82.055306-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CECCO & CIA LTDA ME 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2000.61.82.056056-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BYRNE IND/ E COM/ 

LTDA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 
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2000.61.82.063384-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LUIZ FERNANDO TIRONE 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2000.61.82.074300-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X BYRNE INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.(...) Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2001.61.82.011914-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X CAST 

PRODUCAO DE IMAGEM E COMUNICACAO LTDA ME 

Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) 

exeqüente em honorários advocatícios. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2003.61.82.056721-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X EMPRESA RILO S A 

IMOBILIARIA E INCORPORADORA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2004.61.82.015444-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CAMPOFRIO BRASIL LTDA X 

FREDERICO SIQUEIRA CHRISTIANO DE SOUSA X WALTER DUARTE PEIXOTO(SP155435 - FÁBIO 

GARUTI MARQUES) 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2004.61.82.015539-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CORPORATE SERVICOS 

LTDA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2004.61.82.024112-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FBM PUBLICIDADE S/C 

LTDA(SP162132 - ANIBAL CASTRO DE SOUSA E SP162132 - ANIBAL CASTRO DE SOUSA) 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2004.61.82.026139-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CORALTUR TURISMO LTDA 

X ANA LUCIA VIEIRA DE CARVALHO X JOAO MANOEL VIEIRA DE CARVALHO X JOSE CARLOS VIEIRA 

DE CARVALHO X MANOEL JOAQUIM TEXEIRA DE CARVALHO(SP029007 - VICENTE HILARIO NETO) 

(...)Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta por MANOEL JOAQUIM TEIXEIRA DE 

CARVALHO.Expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.82.034610-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ORTOPEDI - MEDICOS 

ASSOCIADOS SC LTDA 

Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) 

exeqüente em honorários advocatícios. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 
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2004.61.82.040227-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MERCADO FUTURO 

COMUNICACOES SC LTDA(SP187448 - ADRIANO BISKER) 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 569 do Código de Processo Civil c/c art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) exeqüente em 

honorários advocatícios.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2004.61.82.045852-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X HAKME INDUSTRIA E 

COMERCIO DE ROUPAS LTDA(SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS) 

Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) 

exeqüente em honorários advocatícios. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2004.61.82.059744-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DIACEL COM/ E IMP/ 

LTDA(SP129669 - FABIO BISKER) 

Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) 

exeqüente em honorários advocatícios. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2005.61.82.009745-6 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X NATALINO BETIOL 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2005.61.82.010583-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PORTAL DA ZONA LESTE 

COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA X ANTONIO DA SILVA X MARIA PIEDADE SILVA DE CARVALHO 

X NEUSA VASCONCELLOS DE JESUS X JOAO DE JESUS FILHO(SP178987 - ELIESER FERRAZ) 

Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição e declaro extinto o crédito 

tributário consubstanciado na CDA n.º 80.6.04.080520-47, objeto da execução fiscal proposta pela UNIÃO (FAZENDA 

NACIONAL) em face de PORTAL DA ZONA LESTE COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES LTDA., com fulcro nos 

artigos 156, inciso V, e 174 do Código Tributário Nacional. Conseqüentemente, julgo extinto o processo.Custas 

indevidas (artigo 4º da Lei 9.289/96).Sem honorários.Sentença sujeita ao reexame necessário (artigo 475, inciso I, do 

CPC). Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

homenagens de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.82.014126-3 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X IMAGEM 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 569 do Código de Processo Civil c/c art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) exeqüente em 

honorários advocatícios.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2005.61.82.014369-7 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MASATO OKAMOTO 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 569 do Código de Processo Civil c/c art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) exeqüente em 

honorários advocatícios.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2005.61.82.015595-0 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X SUELY MARIA MONTEIRO PESSOA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 
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2005.61.82.018803-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BEMDS CONFECCOES E 

ARTEFATOS LTDA(SP170295 - MARCIA MARIA CASANTI E RJ094953 - CLAUDIA SIMONE PRACA PAULA 

E SP163594 - FABIO DA ROCHA GENTILE) 

Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) 

exeqüente em honorários advocatícios. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2005.61.82.028543-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X F ZACHARIAS 

PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP160547 - LUIS FELIPE BAPTISTA LUZ E SP174685 - 

ROBERTO MERCADO LEBRÃO E SP183263 - VIVIAN TOPAL) 

Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) 

exeqüente em honorários advocatícios. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2005.61.82.029221-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X TANIA ASSISTENCIA 

TECNICA E REPRESENTACOES LTDA 

Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) 

exeqüente em honorários advocatícios. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2005.61.82.029411-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X COMERCIAL BARATAO DE 

ALIMENTOS LTDA X COMERCIAL BARATAO NORDESTINO S/A(SP129693 - WILLIAN MARCONDES 

SANTANA) 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2005.61.82.031676-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BEMDS CONFECCOES E 

ARTEFATOS LTDA(SP203688 - LEONARDO FRANCISCO RUIVO E SP234672 - JULIANA MARIA CARPI) 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão e condenar a exeqüente no pagamento de 

verba honorária, arbitrada nos termos do 4º, artigo 20, do Código de Processo Civil, em valor fixo, qual seja, R$ 500 

(quinhentos reais). Não obstante o tempo de tramitação do processo, as defesas apresentadas pelo patrono não foram 

acolhidas.P.R.I. 

 

2005.61.82.036239-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RICARDO ITO 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2005.61.82.037521-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CRISTIANE MENDES DE CAIRES 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2006.61.82.003644-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X T.P.A. EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUCOES LTDA(SP147579 - SERGIO RICARDO DE SOUZA KAWASAKI E SP247504 - RAFAEL 

ZANINI FRANÇA) 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2006.61.82.007192-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X HOLE-IN-ONE CORRETORA 

DE SEGUROS S/C LTDA(SP082737 - CYRO PERCIVAL VIEIRA) 
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Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2006.61.82.008420-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CONSTRUTORA MINDLIN 

LTDA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 26, da Lei nº 6.830/80 c/c artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, deixando de condenar o(a) exeqüente 

em honorários advocatícios. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2006.61.82.008800-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BRASIL NOTIICIAS 

ASSESSORIA DE COMUNICACAO S/C LTDA(SP070240 - SERGIO CALDERAN E SP165810 - TÂNIA 

FERNANDES GARCIA DE CARVALHO) 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2006.61.82.022311-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SATO 

ORCAMENTOS E EXECUCAO DE OBRAS S/C LTDA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2006.61.82.022899-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X NEW OLDANY 

INDUSTRIA PLASTICA E METALURGICA LTDA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2006.61.82.031028-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X WORLD 

STREAM TURISMO LIMITADA(SP178258B - FLAVIA MONTEIRO DE BARROS MACEDO COUTINHO E 

SP115143 - ALVARO LUIZ BOHLSEN) 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2006.61.82.047264-8 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X MENTA & MELLOW COML/ LTDA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2006.61.82.053596-8 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X LUIZ ANTONIO MOREIRA DA SILVEIRA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 569 do Código de Processo Civil c/c art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) exeqüente em 

honorários advocatícios.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2006.61.82.056369-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X DERAPAR 

CONSTRUCOES E PARTICIPACOES LTDA.(SP071198 - JOSE LEONARDO TEIXEIRA GOMES E SP246329 - 

MAIRA SOARES TEIXEIRA GOMES) 

Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) 

exeqüente em honorários advocatícios. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 
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houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2007.61.82.006144-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MC 3 VIDEO 

PRODUCOES LTDA(SP141120 - DANIEL HENRIQUE PAIVA TONON) 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 26, da Lei nº 6.830/80 c/c artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, deixando de condenar o(a) exeqüente 

em honorários advocatícios. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2007.61.82.007926-8 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO E 

SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X JULIANA FERREIRA(SP249790 - JOAO ARNALDO TORRES FILHO) 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2007.61.82.009091-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X FENICIA 

PROMOTORA DE VENDAS LTDA(SP098613 - JOAO LUIS GUIMARAES) 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 26 da Lei 6.830/80 c/c artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao 

levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma 

da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2007.61.82.012514-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X AON AFFINITY 

DO BRASIL SERVICOS E CORRETORA DE SEGUROS(SP208299 - VICTOR DE LUNA PAES E SP250118 - 

DANIEL BORGES COSTA) 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.(...) Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2007.61.82.012932-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CHW SERVICOS 

MEDICOS LTDA(SP146423 - JOAO RICARDO PEREIRA) 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2007.61.82.014485-6 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - MARCELO DELCHIARO E 

SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X HELIO CAETANO DRUMMOND FILHO 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2007.61.82.015706-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X HAKME 

INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA(PR036455 - ALIFRANCY PUSSI FARIAS ACCORSI) X ELIE 

YOUSSEF HAKME X MOUSSA YOUSSEF HAKME X YOUSSEF MOUSSA HAKME 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2007.61.82.017830-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X AQUAFIL 

TRATAMENTO DE AGUA LTDA 

Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) 

exeqüente em honorários advocatícios. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2007.61.82.019057-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X RAIMUNDO DA 
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SILVA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 569 do Código de Processo Civil c/c art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) exeqüente em 

honorários advocatícios.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2007.61.82.020697-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ALICE 

VIDULICH ANCONA LOPEZ(SP162608 - GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA) 

Ante o exposto, acolho a exceção de pré-executividade e julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, com 

base no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, por ausência de título executivo válido. Em atenção ao 

princípio da causalidade, condeno a parte exequente ao pagamento de honorários advocatícios à parte excipiente, 

arbitrados em valor fixo de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais), com fundamento no artigo 20, 4º do CPC.Sentença 

sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil.Ao trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.82.022244-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SOLD ARC 

ELETRODOS SOLDAS E ABRASIVOS LTDA(SP191764 - MARIO SERGIO NOGUEIRA BARRIONUEVO) 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 26, da Lei nº 6.830/80 c/c artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, deixando de condenar o(a) exeqüente 

em honorários advocatícios. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2007.61.82.024899-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X EDUARDO TOSHIO FUJIWARA 

Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) 

exeqüente em honorários advocatícios. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2007.61.82.025000-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FERNANDO ERIC TEIXEIRA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2007.61.82.028449-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X NACIONAL 

ESTOPAS E RESIDUOS TEXTEIS LTDA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2007.61.82.040692-9 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - 

PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X DURVAL ROSA 

FELISBERTO 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2007.61.82.051113-0 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X IVANA LOURDES FEDATTO CONSTANTINO 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2007.61.82.051331-0 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 

- JULIANO DE ARAÚJO MARRA) X NEUSA APARECIDA TIBERIO ROQUE 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 
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artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2008.61.82.003623-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X TEXTIL LYGIA 

LTDA(SP215780 - GILBERTO MINZONI JUNIOR) 

Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) 

exeqüente em honorários advocatícios. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2008.61.82.014997-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALEX SANDRO RODRIGUES DA 

SILVA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2008.61.82.016192-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FRANCO SCHENARDI 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2008.61.82.017924-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X EVERTON MARCEL M DE ALMEIDA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2008.61.82.023244-0 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 4 - ALTINA ALVES) 

X A N R TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2008.61.82.023397-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ORTOPEDI - 

MEDICOS ASSOCIADOS SC LTDA 

Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) 

exeqüente em honorários advocatícios. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2008.61.82.023679-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CONFECCOES 

DE ROUPAS ELPIS LTDA. 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2008.61.82.024186-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X CANTAREIRA 

COMERCIO DE GESSO LTDA ME 

Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) 

exeqüente em honorários advocatícios. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2008.61.82.024384-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X WANDERLEY 

BONVENTI 
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Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) 

exeqüente em honorários advocatícios. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2008.61.82.025672-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X COLONHESE & 

DIAS ROTISSERIE LTDA ME 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2008.61.82.025984-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X AMARANTOS 

MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA ME. 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2008.61.82.029633-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X COMATROL-

MANUTENCOES INDUSTRIAIS COMERCIAL LTDA.ME 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2008.61.82.033706-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X MARCOS 

AUGUSTO SCOZART 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2008.61.82.034758-9 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X FATIMA CRISTINA WALDVOGEL 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2008.61.82.034961-6 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X JOAO ISAMU YOKODA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 569 do Código de Processo Civil c/c art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) exeqüente em 

honorários advocatícios.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2008.61.82.035165-9 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MARIA LUCIA REBOUCAS DE CARVALHO 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2009.61.82.001338-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X LUNAMAR 

REPRESENTACOES LTDA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2009.61.82.001397-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X BAR E 
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LANCHES COMER COMER LTDA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2009.61.82.001436-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X KRISHNA LILA 

COMERCIO LTDA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2009.61.82.001508-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ONYX 

COMERCIO E REPRESENACOES LTDA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2009.61.82.002469-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X SOLMARA 

COM/ DE SOLDAS LTDA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2009.61.82.007035-3 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X LILIAN ALAVARSE SCORZZO 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2009.61.82.008163-6 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X MARIZA FATIMA TREVISAN CAMPANTE 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2009.61.82.008800-0 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP227479 - 

KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X ADILSON ARAUJO COELHO 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2009.61.82.012080-0 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X RENATA CRISTINA PEREIRA BARS 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2009.61.82.021705-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALEXANDRE RIBEIRO MORRONE 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2009.61.82.022791-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 
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CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RENATA GOMES SALIM 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2009.61.82.026197-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOSE LUIZ RODRIGUEZ GANDIA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2009.61.82.026207-2 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JACOB HAUSER JUNIOR 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2009.61.82.026536-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RICARDO PERES SANCHEZ 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2009.61.82.027562-5 - CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA (CRBM)(SP287390 - ANDREA LOPES 

HAMES) X LM SERVICOS DE DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA 

Assim, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80, deixando de condenar o(a) 

exeqüente em honorários advocatícios. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2009.61.82.027795-6 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X ANDREANI LOGISTICA LTDA 

Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual 

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

RESTAURACAO DE AUTOS 
00.0050082-8 - FAZENDA NACIONAL X ARIALDO RUGGERI 

Assim, DECLARO impossível a restauração, extinguindo o feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso IV do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, mantendo-se a classe restauração de 

autos, conforme previsto no artigo 203, 2º do Provimento COGE n.º 64/2005.Tendo em vista que a determinação 

contida no último item da decisão de fl. 02 ainda não foi cumprida, expeça-se ofício ao Juiz Coordenador 

Administrativo do Fórum, nos termos do artigo 343 do superveniente Provimento COGE n.º 64, de 28 de abril de 

2005.P.R.I. 

 

00.0053123-5 - FAZENDA NACIONAL X RUBITON IMPORTACAO EXPORT COM/ E IND/ LTDA 

Diante do exposto, declaro impossível a restauração e extingo o presente feito, sem resolução de mérito, a teor do 

disposto no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil.Remetam-se os autos ao arquivo, mantendo-se a classe 

restauração de autos, conforme previsto no artigo 203, 2º do Provimento COGE n.º 64/2005.Tendo em vista que a 

determinação contida no último item da decisão de fl. 02 ainda não foi cumprida, expeça-se ofício ao Juiz Coordenador 

Administrativo do Fórum, nos termos do artigo 343 do superveniente Provimento COGE n.º 64, de 28 de abril de 

2005.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 1005 
 

DEPOSITO 

2000.61.00.006660-7 - INSS/FAZENDA(Proc. 128 - HILDA TURNES PINHEIRO) X SIND OF ALF COST TR IND 

CONF ROUP CHAP SEN SP E OSASCO X EUNICE CABRAL X APARECIDA CARMELITA DE SOUZA X JOSE 
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STREFEZZA(SP129539 - MARIA CANDIDA RODRIGUES) 

Intimem-se os réus, para que se manifestem sobre a petição e documentos de fls.163/173, no prazo de cinco 

dias.Decorrido o prazo, tornem concluos.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2008.61.82.003800-3 - BOSAL DO BRASIL LTDA(SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO E SP182465 - 

JULIANA ROSSI TAVARES FERREIRA PRADO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista que os depósitos efetuados às fls.82 e 84 já foram penhorados nos autos da Execução Fiscal nº 

2008.61.82.008837-7 (fls.106) e em face da manifestação da autora às fls.134/136, desistindo do recurso de apelação 

(artigo 501 do CPC), torno prejudicado o despacho de fls.132. Traslade-se cópia desta decisão, para os autos 

executivos. Após, decorrido o prazo legal, observadas as formalidades, arquivem-se estes autos, dando-se baixa na 

distribuição. Intimem-se. A seguir, cumpra-se.  

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BELa. DÉBORA GODOY SEGNINI 

DIRETORA DA SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2572 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

1999.61.82.018566-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0570710-3) LYPE IND/ E COM/ 

DE PLASTICOS LTDA X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá 

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento 

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores 

pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o 

Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha 

maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional 

mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., 

LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a 

execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar 

o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque 

tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a 

providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da 

hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a 

pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a 

penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a 

inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os 

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, DEFIRO O 

PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS CONTRA O 

EMBARGANTE/EXECUTADO.Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados : para valores acima de 

100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. 

Em caso de citação positiva e havendo bloqueio em valor inferior ao débito, expeça-se mandado de penhora sobre o 

valor bloqueado e reforço de penhora. Sendo negativo o bloqueio, prossiga-se com a expedição de mandado de penhora 

e avaliação. Proceda-se como de praxe, publicando-se ato contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia, se 

houver advogado constituído nos autos, nesta oportunidade.  

 

2004.61.82.049981-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.019587-5) ABE 

ASSESSORIA BRASILEIRA DE EMPRESAS S C LTDA(SP083247 - DENNIS PHILLIP BAYER) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

(...)CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, para INDEFERIR O PEDIDO DE NOVOS 

ESCLARECIMENTOS AO PERITO, por preclusão lógica, uma vez que esse pedido é contraditório com a 

concordância manifestada a fls. 613/4. Intime-se e tornem conclusos 

 

2005.61.82.008600-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1998.61.82.555540-5) ESCRITORIO 

COML/ LIMA S/C(SP067785 - WALDEMAR PERREIRA LIMA) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. LOURDES 

RODRIGUES RUBINO) 

(...)Por quaisquer dos motivos explicitados, os embargos são improcedentes e devem ser extintos, com resolução de 
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mérito, à luz do art. 269, I e V, do CPC. Atribuo a sucumbência à parte embargante, representada, no caso, pelo encargo 

de 10% constante da Lei n. 9.964/2000 (art. 8º). Traslade-se cópia para os autos do executivo fiscal.Publique-se, 

registre-se e intime-se. 

 

2005.61.82.033095-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.037449-6) ABE 

ASSESSORIA BRASILEIRA DE EMPRESAS S C LTDA(SP083247 - DENNIS PHILLIP BAYER) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

(...)CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, para INDEFERIR O PEDIDO DE NOVOS 

ESCLARECIMENTOS AO PERITO, por preclusão lógica, uma vez que esse pedido é contraditório com a 

concordância manifestada a fls. 949/50. Intime-se e tornem conclusos. 

 

2005.61.82.035440-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.044524-7) RENDATEX 

INDUSTRIA DE RENDAS E TECIDOS LTDA(SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES E SP052694 - 

JOSE ROBERTO MARCONDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

(...)Pelo exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO e DESCONSTITUO O TÍTULO. Dou a 

sucumbência como reciprocamente compensada, na forma da fundamentação. Determino que se traslade cópia da 

presente sentença para os autos do executivo fiscal. Decisão sujeita a duplo grau de jurisdição.Publique-se, registre-se e 

intime-se. 

 

2007.61.82.048277-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.014121-1) D N ACO 

DISTRIBUIDORA NACIONAL DE ACOS LTDA(RS041656 - EDUARDO BROCK) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

1. Expeça-se alvará de levantamento em favor do sr. perito judicial, referente ao depósito de fls 129.2. Concedo o prazo 

sucessivo de 15 (quinze) dias, primeiro ao embargante, para manifestação sobre o laudo pericial de fls. 

 

2008.61.82.000255-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.040623-0) 

TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E 

SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE 

CERQUEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

(...)Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS e SUBSISTENTE O TÍTULO EXECUTIVO. 

Condeno a parte embargante, em substituição aos honorários, no encargo de 20% previsto pelo DL n. 1.025/1696. 

Determino que se traslade cópia desta para os autos da execução, em que se prosseguirá.Publique-se, registre-se e 

intime-se. 

 

2008.61.82.002652-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.057158-9) METALPO 

IND/ E COM/ LTDA(SP207541 - FELLIPE GUIMARÃES FREITAS) X INSS/FAZENDA(Proc. 68 - ANA 

DORINDA C ADSUARA CADEGIANI) 

(...) Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração. P.R.I. 

 

2008.61.82.009851-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.001278-3) FRANCECAR 

COM/ DE VEICULOS LTDA(SP163613 - JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ E SP257226 - GUILHERME 

TILKIAN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 657 - BENTO ADEODATO PORTO) 

(...) Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração. P.R.I. 

 

2008.61.82.009852-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.052825-3) PORTO 

SEGURO CIA/ DE SEGUROS GERAIS(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 610 - SOFIA MUTCHNIK) 

(...) Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração. P.R.I. 

 

2008.61.82.027046-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.030957-9) UNIDADE 

ECOGRAFICA PAULISTA S/C LTDA(SP183294 - ANDRÉ DE CASTRO RIZZI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

(...)Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS e SUBSISTENTE O TÍTULO EXECUTIVO. 

Determino o prosseguimento nos autos do executivo fiscal, para o qual se trasladará cópia da presente sentença. Arbitro, 

a cargo da parte embargante, o encargo de 20% previsto pelo Decreto-lei n. 1.025/1969, que substitui, no caso, os 

honorários de advogado. Publique-se, registre-se e intime-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2005.61.82.043872-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.82.001514-0) ADEMIR 

BERNARDO X ANA MARIA BONIFACIO BERNARDO(SP125244 - ANDREIA SANTOS GONCALVES DA 

SILVA E SP027821 - MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE) X INSS/FAZENDA(Proc. 657 - BENTO 

ADEODATO PORTO) 

(...)Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS DE TERCEIRO e DESCONSTITUO A PENHORA. 
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Condeno a parte embargada em honorários de advogado, orçados em R$ 1.000,00, por equidade, à luz do art. 20, par. 

4º., do CPC. Traslade-se para os autos do executivo fiscal cópia da presente sentença.Publique-se, registre-se e intime-

se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
93.0515749-1 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(Proc. 

339 - LUZIA A CAMARGO ALMEIDA DE O BRAGA) X PIMENTA DO REINO MODAS LTDA X CARLOS 

ALBERTO DE OLIVEIRA PEREIRA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - 

MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA E SP167217 - MARCELO ANTÔNIO FEITOZA PAGAN) 

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá 

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento 

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores 

pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o 

Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha 

maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional 

mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., 

LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a 

execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar 

o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque 

tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a 

providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da 

hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a 

pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a 

penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a 

inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os 

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, DEFIRO O 

PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS.Em caso de existência de ativos 

financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 

100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em caso de citação positiva e havendo bloqueio em valor inferior ao 

débito, expeça-se mandado de penhora sobre o valor bloqueado e reforço de penhora. Sendo negativo o bloqueio, 

prossiga-se com a expedição de mandado de penhora e avaliação. Proceda-se como de praxe, publicando-se ato 

contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia, se houver advogado constituído nos autos, nesta oportunidade.  

 

94.0507220-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 291 - ADELIA LEAL RODRIGUES) X SENIO COMBUSTAO 

CONTROLADA LTDA X CECILIA RAVAGLIA X LEONOR RAVAGLIA X CLAUDIA RAVAGLIA X CAIO 

RAVAGLIA(SP140038 - ANTONIO ALVES BEZERRA) 

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá 

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento 

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores 

pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o 

Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha 

maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional 

mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., 

LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a 

execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar 

o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque 

tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a 

providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da 

hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a 

pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a 

penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a 

inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os 

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, DEFIRO O 

PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS.Em caso de existência de ativos 

financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 

100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em caso de citação positiva e havendo bloqueio em valor inferior ao 

débito, expeça-se mandado de penhora sobre o valor bloqueado e reforço de penhora. Sendo negativo o bloqueio, 

prossiga-se com a expedição de mandado de penhora e avaliação. Proceda-se como de praxe, publicando-se ato 

contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia, se houver advogado constituído nos autos, nesta oportunidade.  

 

97.0529023-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 479 - ELIAS BAUAB) X RMB COM/ DE ROUPAS LTDA 

Julgo, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com 

fundamento no art. 794, inciso II do C.P.C., em face da remissão do débito concedida nos termos da Lei 11.941/2009 
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(MP 449/2008). Levante-se a penhora, se houver, oficiando-se, se necessário.Após a baixa na distribuição, arquivem-se 

os autos.P.R.I. 

 

97.0556688-7 - INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X DI GREGORIO TOCAN TRANSPORTES 

LTDA(SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS) 

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá 

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento 

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores 

pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o 

Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha 

maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional 

mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., 

LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a 

execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar 

o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque 

tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a 

providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da 

hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a 

pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a 

penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a 

inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os 

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, DEFIRO O 

PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS DA EMPRESA EXECUTADA.Em 

caso de existência de ativos financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a 

transferência. Valores inferiores a R$ 100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em caso de citação positiva e 

havendo bloqueio em valor inferior ao débito, expeça-se mandado de penhora sobre o valor bloqueado e reforço de 

penhora. Sendo negativo o bloqueio, prossiga-se com a expedição de mandado de penhora e avaliação. Proceda-se 

como de praxe, publicando-se ato contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia, se houver advogado constituído 

nos autos, nesta oportunidade.  

 

97.0571213-1 - INSS/FAZENDA(Proc. 416 - LUCIANA KUSHIDA) X GAZETA MERCANTIL S/A X GAZETA 

MERCANTIL PARTICIPACOES LTDA X GAZETA MERCANTIL S/A INFORMACOES ELETRONICAS X 

GAZETA MERCANTIL REVISTAS LTDA X GAZETA CULTURAL S/A X GZM EDITORIAL E GRAFICA S/A X 

CIA/ GZM DE DISTRIBUICAO X CIA/ SACRAMENTO DE FLORESTAS X ZAGAIA PARTICIPACOES S/A X 

FLORESTA CHAPADAO DO BUGRE S/A X BURITI RESA MADEIREIRA E REFLORESTADORA LTDA X 

LFPR PARTICIPACOES S/A X POLI PARTICIPACOES S/A X CHARONEL AGROPECUARIA S/A X 

REFLORESTADORA SACRAMENTO RESA LTDA X PLANTEL TRADING S/A X CH EXP/ E IMP/ LTDA X 

HERBERT LEVY PARTICIPACOES S/A X PARACATU AGROPECUARIA LTDA X AGROPECUARIA PONTE 

ALTA DO RIO PARACATU LTDA X TOPKARN IND/ E COM/ DE CARNES ESPECIAIS LTDA X 

AGROPECUARIA CORRENTINA S/A X AGROPECUARIA ERMIDA E GRANDE LTDA(SP110039 - SANDRA 

REGINA P. CARVALHO DE LIMA E SP190079 - PIETRE DEGASPERI COTE GIL) 

Fls. 1490:Considerando os termos da proposição CEUNI nº 002, comunique-se, eletronicamente, através de ofício 

solicitando ao r. Juízo supra citado as providências cabíveis no sentido de que seja anotado no rosto dos autos a penhora 

aqui determinada e tão logo efetivadas as anotações, a comunicação a esta Vara, para expedição de Termo de Penhora, 

que oportunamente será encaminhado a esse r. Juízo.  

 

1999.61.82.031628-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X COMFERPE COM/ IMP/ E 

EXP/ DE FERRAMENTAS PNEUM E ELET LTDA(SP093953 - HEDY LAMARR VIEIRA DE A B DA SILVA) 

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá 

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento 

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores 

pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o 

Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha 

maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional 

mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., 

LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a 

execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar 

o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque 

tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a 

providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da 

hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a 

pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a 

penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a 
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inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os 

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, DEFIRO O 

PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS.Em caso de existência de ativos 

financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 

100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em caso de citação positiva e havendo bloqueio em valor inferior ao 

débito, expeça-se mandado de penhora sobre o valor bloqueado e reforço de penhora. Sendo negativo o bloqueio, 

prossiga-se com a expedição de mandado de penhora e avaliação. Proceda-se como de praxe, publicando-se ato 

contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia, se houver advogado constituído nos autos, nesta oportunidade.  

 

1999.61.82.046430-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CLAUDIONOR PINHEIRO 

TRANSPORTES X CLAUDINOR PINHEIRO(SP136090 - ANDREIA GOMES DE OLIVEIRA E SP224495B - 

JULIANA PORTO DE MIRANDA HENRIQUES) 

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá 

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento 

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores 

pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o 

Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha 

maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional 

mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., 

LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a 

execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar 

o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque 

tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a 

providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da 

hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a 

pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a 

penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a 

inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os 

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, DEFIRO O 

PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS.Em caso de existência de ativos 

financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 

100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em caso de citação positiva e havendo bloqueio em valor inferior ao 

débito, expeça-se mandado de penhora sobre o valor bloqueado e reforço de penhora. Sendo negativo o bloqueio, 

prossiga-se com a expedição de mandado de penhora e avaliação. Proceda-se como de praxe, publicando-se ato 

contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia, se houver advogado constituído nos autos, nesta oportunidade.  

 

2000.61.82.012067-5 - INSS/FAZENDA(Proc. HELOISA H DERZI) X CCS IND/ E COM/ LTDA X OSCAR 

CARDOSO DE CASTRO X CLOTILDE CARDOSO DE CASTRO X WLADIMIR RIBEIRO(SP020401 - DAVID 

DO NASCIMENTO E SP130218 - RICARDO DO NASCIMENTO) 

Nos termos da lei n. 11.382/2006, que alterou a redação do art. 655,I , do Código de Processo Civil, a penhora recairá 

preferencialmente sobre dinheiro, compreendendo-se nessa hipótese o numerário depositado em estabelecimento 

bancário, sobre o qual se poderá proceder constrição eletrônica (art. 655-A, CPC).Dessarte, tendo a penhora de valores 

pecuniários - inclusive os depósitos e aplicações financeiras - preeminência na ordem legal, no silêncio do credor o 

Juízo deve tentar essa forma de constrição. Havendo manifestação do exeqüente nesse sentido, a providência ganha 

maior força de razão. De fato, os meios eletrônicos propiciam eficiência à execução, permitindo prestação jurisdicional 

mais rápida e eficaz, de acordo com o princípio constitucional da celeridade (Constituição Federal, art. 5º., 

LXXVIII).Não se objete com o famoso princípio da menor gravosidade para o devedor. Só se poderia considerá-lo se a 

execução, até aqui, houvesse logrado um mínimo de eficiência, o que não ocorreu. O processo de execução há de causar 

o menor gravame possível, mas isso não pode ser interpretado no sentido de que se torne INÓCUO ou indolor. Porque 

tal compreensão equivocada só serviria de incentivo para a inércia do devedor e para a chicana processual.Mesmo que a 

providência não logre resultados efetivos, ainda assim terá uma utilidade - a de evidenciar que se estaria diante da 

hipótese do art. 40/LEF. Caso tenha sucesso, sempre se poderá reverter a penhora de ativos legalmente excluídos, a 

pedido do devedor, como reza a lei processual civil (art. 655-A, 2º., CPC)Desse modo, caiu por terra o dogma de que a 

penhora eletrônica há de ser utilizada em último caso. Dogma perverso, por sinal, que só tem servido para a 

inefetividade e o desprestígio da Justiça.Por todo o exposto, e considerando os termos da legislação em vigor e os 

princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva, DEFIRO O 

PEDIDO DE CONSTRIÇÃO ELETRÔNICA SOBRE ATIVOS FINANCEIROS.Em caso de existência de ativos 

financeiros bloqueados : para valores acima de 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência. Valores inferiores a R$ 

100,00 (cem reais) deverão ser desbloqueados. Em caso de citação positiva e havendo bloqueio em valor inferior ao 

débito, expeça-se mandado de penhora sobre o valor bloqueado e reforço de penhora. Sendo negativo o bloqueio, 

prossiga-se com a expedição de mandado de penhora e avaliação. Proceda-se como de praxe, publicando-se ato 

contínuo esta decisão, como garantia de sua eficácia, se houver advogado constituído nos autos, nesta oportunidade.  
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2000.61.82.042127-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X DENNIS D ARAUJO 

MONIZ RAMOS(SP105374 - LUIS HENRIQUE DA SILVA) 

VISTOS.Este Juízo entende que o parcelamento, devidamente comprovado com documentação hábil, é fator de 

suspensão do crédito tributário. Suspensão e não extinção.Bem por isso, é de prudência conservarem-se as garantias do 

Juízo, pois nada impede que o parcelamento seja rompido, seja por falta superveniente de recursos, seja mesmo por 

atuação dolosa do devedor que protocoliza o pedido apenas para fruir de vantagem momentânea, sem intenção real de 

cumprir o acordo.No caso, houve penhora de dinheiro, pelo que, tenderia o Juízo a manter pelo menos parte dos 

depósitos bloqueados. Verifica-se ainda que o pedido de adesão ainda se encontra pendente de análise, o que justifica 

ainda maior cautela, neste momento.Pelo exposto, indefiro o pedido de levantamento da penhora e determino que se 

aguarde pelo prazo proposto pela parte exeqüente.Int. 

 

2001.61.82.000713-9 - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP019274 - VENICIO AMLETO GRAMEGNA) X CONFECCOES NEW MAX LTDA(SP184031 - 

BENY SENDROVICH) 

Fls . 130/131 - Dê-se ciência as partes . 

 

2004.61.82.062668-0 - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X SUPERMERCADO TERRANOVA LTDA X 

TOSHIO HONDA X CATARINA HONDA X MARCOS HIDEYUKI HONDA X MARIKO ROSA RIBEIRO 

HONDA X SUSSUMU HONDA(SP154850 - ANDREA DA SILVA CORREA) 

(...) Pelo exposto, INDEFIRO a exceção de pré-executividade oposta.(...) 

 

2006.61.82.008243-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ORIGINAL E COPIAS 

COPIADORA S/C LTDA ME(SP109322 - SEBASTIAO VALTER BACETO E SP072484 - MARILISE BERALDES 

SILVA COSTA) 

REGISTRO Nº _________________ Suspendo a execução em face do parcelamento do débito noticiado pela exequente 

.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, cumprindo-se os termos da Portaria nº 04/2007 deste Juízo. Intime-se. 

 

2006.61.82.030411-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X INSTITUTO 

PROF.OSNI TADEU DE REFLEXOLOGIA E PESQUISA S/(SP114242 - AZIS JOSE ELIAS FILHO) 

REGISTRO Nº _________________ Suspendo a execução em face do parcelamento do débito noticiado pela exequente 

.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, cumprindo-se os termos da Portaria nº 04/2007 deste Juízo. Intime-se. 

 

2008.61.82.007722-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X PINGENTES 

VILANI LTDA - EPP(SP162169 - JOSÉ ANTONIO ROMERO) 

REGISTRO Nº _________________ Suspendo a execução em face do parcelamento do débito noticiado pela exequente 

.Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, cumprindo-se os termos da Portaria nº 04/2007 deste Juízo. Intime-se. 

 

2008.61.82.018817-7 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP070917 - MARILDA NABHAN BRITO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fls 31 - Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença de fls 29. 

 

2008.61.82.022567-8 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fls 34 - Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença de fls 28 . 

 

2008.61.82.022588-5 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN OZAWA OZAI) 

fls 35 - Aguarde-se o trânsito em julgado da sentença de fls 29. 

 

2008.61.82.027206-1 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN OZAWA OZAI) 

Fls 27 - Aguarde-se o transito em julgado da sentença de fls 25.  

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal 

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor  

 

Expediente Nº 1373 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 
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2006.61.82.046879-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.058509-7) 

ORGANIZACAO MENACHE DE HOTEIS E TURISMO LTDA(SP086962 - MONICA ANGELA MAFRA 

ZACCARINO E SP042950 - OLGA MARIA LOPES PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL X FRANCISCO 

JUNIOR X FRANCISCO ZACCARINO JUNIOR(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem, no 

prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o cabimento.3. 

Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se há provas a 

produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se. 

 

2006.61.82.051875-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.058509-7) 

ORGANIZACAO MENACHE DE HOTEIS E TURISMO LTDA(SP086962 - MONICA ANGELA MAFRA 

ZACCARINO E SP042950 - OLGA MARIA LOPES PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL X FRANCISCO 

ZACCARINO JUNIOR(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM) 

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem, no 

prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o cabimento.3. 

Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se há provas a 

produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se. 

 

2008.61.82.028414-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.028875-7) INCOPIL S/A 

PRODUTOS IMPERMEABILIZANTE(SP120912 - MARCELO AMARAL BOTURAO E SP185731 - ANDRÉ 

GOMES CARDOSO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) X HANANKA 

IMOBILIARIA LTDA(SP018053 - MOACIR CARLOS MESQUITA) 

Recebo a apelação interposta pela embargante nos efeitos devolutivo e suspensivo da sentença recorrida (CPC, art. 520, 

caput).Intime-se a embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os dos autos da 

execução fiscal. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.82.037285-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.007234-4) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BAYER CROPSCIENCE LTDA(SP222693 - RAFAEL CURY 

DANTAS E SP061966 - JOSEPH EDWARD STEAGALL PERSON E SP164252 - PATRICIA HELENA 

BARBELLI) 

Recebo os presentes embargos opostos pela Fazenda Nacional. Intime-se a embargada para impugná-los, dentro do 

prazo legal. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2002.61.82.038290-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.099161-3) BRASWEY 

S/A IND/ E COM/(SP183257 - TATIANA MARANI VIKANIS E SP110826 - HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES 

DA SILVA E SP078220 - REGINA MARIA DE CAMPOS TEIXEIRA DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

1- Tendo em vista que os embargos de declaração foram opostos pelos antigos patronos da embargante, recebo-os como 

mera petição. 2- Indefiro o pedido de fls. 372/373, tendo em vista que não compete a este juízo arbitrar os honorários 

que não foram pagos pela empresa embargante aos seus antigos advogados. Int. 

 

2003.61.82.018469-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.009440-5) CLUBE 

ATLETICO JUVENTUS(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) X INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA 

RODRIGUES ZACARIAS) 

Indefiro o requerido pela embargante pois não há amparo legal para que o Poder Judiciário realize ato que cabe à parte, 

substituindo-a, ressalvada a intervenção nos casos em que haja recusa ou procrastinação injustificadas por parte do 

órgão competente para atender ao procedimento regular. 

 

2004.61.82.003801-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.008041-8) GUILHERME 

BERNARDES FILHO(SP023129 - ISMARIO BERNARDI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA 

BALESTRIM CESTARE) 

Traslade-se cópia da decisão proferida no C. Superior Tribunal de Justiça para a execução fiscal que deu origem a estes 

embargos.Requeira o embargante o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se estes 

autos ao arquivo com baixa na Distribuição. 

 

2005.61.82.008929-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.042474-4) AGRO 

COMERCIAL YPE LTDA(SP137017 - MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Recebo a apelação interposta pela embargante nos efeitos devolutivo e suspensivo da sentença recorrida (CPC, art. 520, 

caput).Intime-se a embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, 
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508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os dos autos da 

execução fiscal. 

 

2005.61.82.008950-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.071180-0) AGRO 

COMERCIAL YPE LTDA(SP137017 - MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO) X FAZENDA 

NACIONAL(SP179326 - SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação interposta pela embargante nos efeitos devolutivo e suspensivo da sentença recorrida (CPC, art. 520, 

caput).Intime-se a embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os dos autos da 

execução fiscal. 

 

2005.61.82.008952-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.051111-2) AGRO 

COMERCIAL YPE LTDA(SP137017 - MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Recebo a apelação interposta pela embargante nos efeitos devolutivo e suspensivo da sentença recorrida (CPC, art. 520, 

caput).Intime-se a embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os dos autos da 

execução fiscal. 

 

2005.61.82.008956-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.067545-5) AGRO 

COMERCIAL YPE LTDA(SP137017 - MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO) X FAZENDA 

NACIONAL(SP179326 - SIMONE ANGHER) 

Recebo a apelação interposta pela embargante nos efeitos devolutivo e suspensivo da sentença recorrida (CPC, art. 520, 

caput).Intime-se a embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os dos autos da 

execução fiscal. 

 

2005.61.82.008959-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.042476-8) AGRO 

COMERCIAL YPE LTDA(SP137017 - MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Recebo a apelação interposta pela embargante nos efeitos devolutivo e suspensivo da sentença recorrida (CPC, art. 520, 

caput).Intime-se a embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os dos autos da 

execução fiscal. 

 

2005.61.82.008960-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.051443-5) AGRO 

COMERCIAL YPE LTDA(SP137017 - MARCOS GABRIEL DA ROCHA FRANCO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Recebo a apelação interposta pela embargante nos efeitos devolutivo e suspensivo da sentença recorrida (CPC, art. 520, 

caput).Intime-se a embargada, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, 

508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os dos autos da 

execução fiscal. 

 

2005.61.82.008977-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.039838-1) ACOS 

ROMAN LTDA(SP133503 - MARIA ANGELICA CARNEVALI MIQUELIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Traslade-se cópia da decisão proferida no E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região para a execução fiscal que 

deu origem a estes embargos.Requeira o(a) embargante o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, 

remetam-se estes autos ao arquivo com baixa na Distribuição. 

 

2005.61.82.047338-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.053995-3) MARLES 

IND/ TEXTIL E COM/ LTDA(SP131295 - SONIA REGINA CANALE MAZIEIRO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Fls. 259: Defiro o prazo de 5 (cinco) dias.Intime-se. 

 

2007.60.00.003761-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0459089-9) LUIZ GARCIA DE 

OLIVEIRA LIMA(SP105210 - RODRIGO MARQUES MOREIRA) X IAPAS/BNH(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo em vista que os bens penhorados não garantem totalmente a dívida exeqüenda, recebo os embargos sem 

suspensão da execução.Anoto ainda que a exeqüente, ora embargada, sem prejuízo do julgamento destes embargos 

poderá, nos autos da execução fiscal em apenso, indicar outros bens do executado para reforço da penhora 

realizada.Intime-se a embargada para impugná-los no prazo de 30 (trinta) dias (Lei nº 6.830/80, art. 17). 
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2007.61.82.008271-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.056691-6) ANDRE LUIZ 

FERRAZ DROG-ME(SP173749 - ELINALDA GONÇALVES PERES) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA 

DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) 

Tendo em vista que os bens penhorados não garantem totalmente a dívida exeqüenda, recebo os embargos sem 

suspensão da execução.Anoto ainda que a exeqüente, ora embargada, sem prejuízo do julgamento destes embargos 

poderá, nos autos da execução fiscal em apenso, indicar outros bens do executado para reforço da penhora 

realizada.Intime-se a embargada para impugná-los no prazo de 30 (trinta) dias (Lei nº 6.830/80, art. 17). 

 

2007.61.82.022576-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.033480-0) FASCREEN 

ARTES GRAFICAS LTDA(SP092990 - ROBERTO BORTMAN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Para evitar a eventual prolação de decisões conflitantes na presente ação com a Ação Declaratória nº 

2006.61.00.015492-4, suspendo os presentes embargos por um ano ( CPC, art. 265, IV, a).Intime-se. 

 

2007.61.82.035011-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.056381-2) MARCEP 

CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA.(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP178345 - SIRLEY 

APARECIDA LOPES RODRIGUES E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Traslade-se cópia da decisão proferida no E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região para a execução fiscal que 

deu origem a estes embargos.Requeira o(a) embargante o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, 

remetam-se estes autos ao arquivo com baixa na Distribuição. 

 

2007.61.82.039640-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.015715-2) KLABIN 

S.A.(SP164086 - VINICIUS PAVANI RODRIGUES DE CARVALHO E SP081517 - EDUARDO RICCA E 

SP129282 - FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

Manifeste-se a embargante sobre a petição e documentos apresentada pela embargada às fls. 329/340.Intime-se. Após, 

venham os autos conclusos. 

 

2007.61.82.042493-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.052925-7) SANSUY S/A 

INDUSTRIA DE PLASTICOS(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E SP083338 - VICENTE ROMANO 

SOBRINHO E SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 612 - 

FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) 

1. Não compete ao Juiz requisitar o procedimento administrativo correspondente à inscrição da dívida ativa quando 

permanece na repartição competente à disposição da parte, que pode requerer, na defesa de seus interesses, cópias 

autenticadas ou certidões (art. 41 da Lei 6830/80). Em outras palavras, a requisição do procedimento administrativo 

somente deve ser feita mediante comprovação da recusa do órgão em fornecer certidões ou fotocópias.Assim, concedo à 

embargante o prazo de 20 dias para que, caso queira, junte aos autos cópias do procedimento administrativo ou 

comprove a recusa do órgão em fornecê-las, sob pena de preclusão do direito à prova.2. Concedo à embargante o 

mesmo prazo para que apresente certidão de inteiro teor atualizada da Apelação Cível nº 95.01.36060-1 comprovando o 

trânsito em julgado do acórdão proferido. 

 

2007.61.82.050329-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.071230-0) MONDI 

ARTIGOS DO LAR LTDA(SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

Dê-se vista à embargante da petição e documentos de fls. 152/190.Após, venham os autos conclusos. 

 

2008.61.82.001558-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.053620-8) CLAUDIO 

ROBERTO POSSONI X LUIZ POSSONI(SP211450 - ALESSANDRA FIGUEIREDO POSSONI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Concedo a(o) embargante o prazo de 10 (dez) dias para sanar a(s) seguinte(s) irregularidade(s) existente(s) sob pena de 

indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, parágrafo único): ausência de cópia da Certidão de Dívida Ativa e do 

Auto de Penhora.Intime-se. 

 

2008.61.82.001562-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.82.003828-6) FRANCISCO 

NAILDO NOGUEIRA(SP188785 - PATRICIA EVELLIN NOGUEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - 

SIMONE ANGHER) 

Concedo a(o) embargante o prazo de 10 (dez) dias para sanar a(s) seguinte(s) irregularidade(s) existente(s) sob pena de 

indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, parágrafo único): ausência de cópia do Auto de Penhora.Intime-se. 

 

2008.61.82.003040-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.82.010006-2) PEDRASIL 

CONCRETO LTDA(SP164127 - CARLOS HENRIQUE MARTINS DE LIMA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1317 - 

NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2234/2623 

1. Os fatos e fundamentos jurídicos do pedido tal qual postos na inicial independem de prova pericial para formação de 

juízo de convencimento, eis que a matéria a ser apreciada na questão alegada é exclusivamente de direito. Assim, 

indefiro a prova requerida pela embargante, pois tem caráter meramente protelatório.Aliás, neste sentido já decidiu a 

Primeira Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no Agravo de Instrumento n.º 0468 (REG 89.03.11322-5) 

SP, por unanimidade, tendo como relator o E. Desembargador Relator Silveira Bueno, cuja ementa é a 

seguinte:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PERÍCIAL CONTÁBIL - RECURSO 

IMPROVIDO.O Juiz não pode deferir as provas desnecessárias sob pena de compartilhar com a parte no seu intuito de 

impedir o andamento regular do processo.2. Junte a embargante, no prazo de 15 (quinze) dias, certidão de inteiro teor 

atualizada da Ação sob Rito Ordinário nº 2004.34.00.028542-5, em trâmite perante a 5ª Vara da Seção Judiciária de 

Brasília.Após, dê-se vista à embargada. 

 

2008.61.82.004336-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.068435-3) MONDI 

ARTIGOS DO LAR LTDA(SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE 

ANGHER) 

Intime-se o embargante para que, no prazo de 20 (vinte) dias, garanta esse juízo efetuando depósito em dinheiro, 

oferecendo fiança bancária ou indicando bens à penhora, sob pena de extinção destes embargos. 

 

2008.61.82.004337-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.82.068435-3) HANS 

JURGEN BOHM X CARMEN MARIA BOHM(SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Intime-se o embargante para que, no prazo de 20 (vinte) dias, garanta esse juízo efetuando depósito em dinheiro, 

oferecendo fiança bancária ou indicando bens à penhora, sob pena de extinção destes embargos. 

 

2008.61.82.019812-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.041202-4) NOGAL 

SERVICOS E COM/ LTDA - ME(SP162263 - EDSON LUIZ VITORELLO MARIANO DA SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem, no 

prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o cabimento.3. 

Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias, diga se há provas a 

produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se. 

 

2008.61.82.022659-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.004555-8) RMC 

EDITORA LTDA(SP200161 - CRISTIANO PUPO NOGUEIRA E SP254155 - ANTONIO EDUARDO DIAS 

TEIXEIRA FILHO E SP074083 - JOAO CARLOS CORSINI GAMBOA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - 

TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem, bem 

como sobre a petição de fls. 58/60, no prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras 

provas, justificando-lhes o cabimento.3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias, diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se. 

 

2008.65.00.000001-0 - SAUL CORDEIRO DA LUZ(SP138158 - FERNANDO CORDEIRO DA LUZ) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1253 - RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA) 

Digam as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, se há provas a produzir, justificando sua pertinência. 

 

2009.61.82.029610-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.033915-1) 

SUPERMERCADO PARQUE PAULISTANO LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Concedo a(o) embargante o prazo de 10 (dez) dias para sanar a(s) seguinte(s) irregularidade(s) existente(s) sob pena de 

indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, parágrafo único): ausência de procuração, de cópia do contrato social ou 

eventual alteração contratual que comprove possuir o signatário da procuração poderes para representar a empresa, 

cópia da Certidão de Dívida Ativa e do Auto de Penhora.Intime-se. 

 

2009.61.82.037282-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.82.026283-7) ITUANA 

AAGROPECUARIA S/A(SP292157 - ANDREWS MEIRA PEREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO 

MENDES) 

Concedo a(o) embargante o prazo de 10 (dez) dias para sanar a(s) seguinte(s) irregularidade(s) existente(s) sob pena de 

indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, parágrafo único): ausência de procuração, de cópia da Certidão de 

Dívida Ativa e da guia de depósito judicial.Intime-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2006.61.82.007223-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X NETEXPRES COMERCIO E 

SERVICOS DE INFORMATICA LTDA(SP179214 - ANDRÉ VASCONCELLOS DE SOUZA LIMA) X ROBERTO 
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DRAGVA FILHO X ROBERTO DRAGVA 

Cumpra a executada o requerido pela exequente às fls. 253/254, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular  

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 538 

 

EXECUCAO FISCAL 

2005.61.82.031608-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CASA NORMANDIE LTDA - 

EPP(SP136250 - SILVIA TORRES BELLO E SP246391 - CAIO BARROSO ALBERTO) 

Ante a informação supra e considerando que há nos autos procurador constituído à fl. 33, intime-o por publicação para 

ciência da 39ª Hasta Pública Unificada, com primeira praça designada para o dia 29/09/2009, às 11:00 horas e segunda 

praça designada para 13/10/2009 às 11:00 horas.Após, aguarde-se em Secretaria a realização do leilão 

designado.Cumpra-se. 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO . 

DIRETORA DE SECRETARIA - LENITA DE ALMEIDA NÓBREGA 

 

Expediente Nº 1186 

 

EMBARGOS A ARREMATACAO 
2008.61.82.014758-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.022482-0) FLAMAGE 

GRAFICA E EDITORA LTDA(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

942 - SIMONE ANGHER) 

1. Visando a celeridade e conveniência processual, determino o desapensamento do presente feito dos autos da ação de 

execução fiscal.2. Venham os autos conclusos para prolação de sentença.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2002.61.82.010471-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.82.075985-6) 

METALURGICA MADIA LTDA(SP028587 - JOAO LUIZ AGUION) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA 

SCAFF VIANNA) 

Fls. 183/186: Esclareça a embargante, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

2002.61.82.045114-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.82.015855-5) 

ASSOCIACAO DESPORTIVA CULTURAL ELETROPAULO(SP098348 - SILVIO PRETO CARDOSO E SP195860 

- RENATA GIOVANA REALE BORZANI) X INSS/FAZENDA(Proc. MARIA ISABEL GABRIELE BROCHADO 

COSTA) 

Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais. 

 

2003.61.82.073251-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.82.043352-2) AREA 

PARKING SYSTEMS ESTACIONAMENTOS LTDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP034967 - PLINIO 

JOSE MARAFON) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

Fls. 460/463: Esclareça a embargante, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

2007.61.82.013101-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.020908-8) OFICIAL DE 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 9. SU(SP076181 - SERGIO RICARDO FERRARI) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Tendo a embargada, nos autos da ação de execução fiscal, noticiado a substituição da Certidão de Dívida Ativa, 

providência que implica a incidência do parágrafo 8º do artigo 2º da Lei 6830/80 in casu.Assinalo a embargante, pois, 

oportunidade para novos embargos, devendo, no mesmo prazo, providenciar cópia da certidão de dívida ativa 

substituída e para, em querendo, apresentar manifestação acerca das cópias extraídas do processo administrativo (fls. 

78/257).Intime-se.  

 

2007.61.82.043053-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.026078-9) 
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ASSOCIACAO DAS DAMAS DA CARIDADE DE S VICENTE DE PAULO(SP182106 - ALEXANDROS BARROS 

XENOKTISTAKIS) X FAZENDA NACIONAL(SP068836 - KATIA MARGARIDA DE ABREU) 

Requeira a embargante o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo 

findo, observadas as formalidades legais.Intime-se.  

 

2008.61.82.012224-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.82.000889-7) ROSEMARY 

STRADA CONTI(SP173205 - JULIANA BURKHART RIVERO) X CONSELHO REGIONAL DE SERVICO 

SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP173211 - JULIANO DE ARAÚJO MARRA) 

Trata-se de matéria exclusivamente de direito sendo desnecessária a produção de outras provas. Venham-me os autos 

conclusos para prolação de sentença.Intime-se.  

 

2008.61.82.013050-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.003335-2) NEC DO 

BRASIL SA(SP088601 - ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO E SP077583 - VINICIUS 

BRANCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

1. Aprovo os quesitos formulados pela embargante. 2. Concedo ao embargado o prazo de 05 (cinco) dias para a 

formulação de quesitos. 3. Faculto às partes a indicação de assistente-técnicos, no prazo de 05 (cinco) dias. 4. Nomeio 

como perita a Sra Elisangela Natalina Zebini. 5. Cumprido os itens 2 e 3, abra-se vista para a perita apresentar 

estimativa de honorários definitivos. 6. Cumprido o item 5, dê-se vista às partes sobre a estimativa. Em havendo 

concordância, a embargante deverá depositar o valor total em 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão da prova. 7. 

Realizado o depósito dos honorários, à perita para laudo em 30 (trinta) dias.  

 

2009.61.82.017875-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.028442-3) TELECOM 

ITALIA LATAM S/A(SP042293 - SIDNEY SARAIVA APOCALYPSE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Emende o(a) embargante sua inicial, no prazo de 10 (dez) dias, adequando-a ao que prescreve: - o art. 283 c/c o 

parágrafo segundo do artigo 16 da Lei n.º 6.830/80 (juntada dos documentos essenciais, especialmente, cópia da 

certidão de dívida ativa), sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, inciso I, c/c art. 295, inciso VI, 

ambos do Código de Processo Civil.  

 

2009.61.82.021811-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.82.031687-4) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1652 - ROBERTO DOLIVEIRA VIEIRA) X PAULISTA DE PEDAGOGIA SC LTDA(SP156997 

- LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA) 

1. Recebo os embargos à discussão. 2. Intime-se à embargada para, em querendo, apresentar impugnação. Prazo: 15 

(quinze) dias.  

 

2009.61.82.032781-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.011514-9) FABRIFER 

COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO E ACO LTDA(SP130359 - LUCIANA PRIOLLI CRACCO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1. Emende o(a) embargante sua inicial, no prazo de 10 (dez) dias, adequando-a ao que prescreve: - o art. 283 c/c o 

parágrafo segundo do artigo 16 da Lei n.º 6.830/80 (juntada dos documentos essenciais, especialmente, cópia legível da 

certidão de dívida ativa, conforme o caso). 2. Certifique a Secretaria que os embargos à execução foram opostos 

intempestivamente. 3. Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.  

 

2009.61.82.032784-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.82.015835-9) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP249241 - IVAN OZAWA OZAI) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO 

PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) 

1. Emende o(a) embargante sua inicial, adequando-a ao que prescreve: a) o artigo 283 c/c o parágrafo segundo do artigo 

16 da Lei n.º 6.830/80 (juntada dos documentos essenciais, especialmente, cópia da certidão de dívida ativa e da 

garantia da execução fiscal - auto de penhora/termo de penhora/fiança bancária ou depósito judicial, conforme o caso). 

b) expresso requerimento da embargante no sentido de atribuição de efeito suspensivo, em sua inicial, sendo necessário, 

ainda, ocorrer a efetivação da penhora nos autos da ação de execução fiscal em apenso.Para tanto, visando a análise do 

eventual direito subjetivo ao regime de suspensividade a embargante deverá satisfazer as condições apontadas, 

depositando, apresentando carta de fiança ou indicando bens à penhora. Prazo: 10 (dez) dias. No caso do item a, sob 

pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267, incisos I, c/c art. 295, inciso VI, ambos do Código de 

Processo Civil.  

 

EXECUCAO FISCAL 

2005.61.82.022482-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FLAMAGE GRAFICA E 

EDITORA LTDA(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA) 

Tendo em vista: a) a efetivação do parcelamento proveniente da arrematação (fls. 121/124);b) a lavratura do auto de 

arrematação, tornando a arrematação perfeita, acabada e irretratável (art. 694, CPC); c) a oposição de embargos não 

constituem o remédio eficaz para suspender o curso executório, salvo na hipótese do art. 739-A, parágrafo 1º, CPC, em 

casos específicos, o que não se configura no presente caso, acarretando o prosseguimento do ato expropriatório em face 
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do preenchimento dos elementos e requisitos legais; d) a apresentação das guias de depósito juntadas referente a 

arrematação.Determino a expedição de mandado de entrega e remoção do bem arrematado, a ser cumprido pelo 

Analista Judiciário Executantes de Mandados. Intimem-se.  

 

2006.61.82.054576-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X RM RURAL 

MARKETER LTDA(SP238898 - HUMBERTO JOSE DE ALMEIDA) 

Vistos etc.. Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos em face da decisão de fls. 47, que determinou a 

garantia da execução para processamento dos embargos.Dispensada a oitiva da parte contrária.Relatei o necessário. 

Fundamento e decido. O recurso manejado, conquanto refira a existência de vício no seio da decisão atacada, vício esse 

potencialmente gerador de declaratórios, encontra-se assentado, em rigor, no inconformismo guardado em relação à 

opção judicial firmada. Não vejo, assim, espaço para falar em vicissitude que permita o reconhecimento de incerteza no 

ato guerreado, o que impõe o improvimento dos declaratórios opostos. É o que faço, concedendo a executada o prazo de 

5 (cinco) dias para cumprimento da decisão de fls. 47. P. I. e C..  

 

2007.61.82.026078-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X ASSOCIACAO 

DAS DAMAS DA CARIDADE DE S VICENTE DE PAULO(SP035186 - ELAINE FRAZAO E SP182106 - 

ALEXANDROS BARROS XENOKTISTAKIS) 

Arquivem-se os autos, certificando-se o desapensamento e dando-se baixa na distribuição. Intime-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRª CLÁUDIA HILST MENEZES PORT  

JUÍZA FEDERAL  

 

Expediente Nº 2313 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.07.008867-0 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP X 

JUSTICA PUBLICA X MARCOS RODRIGUES DA SILVA(SP239182 - MÁRCIA RODRIGUES DA SILVA) X 

JUIZO DA 2 VARA  

I- Designo o dia 30 de setembro de 2009, às 14:00, para a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa, JACIRA 

MARIANO CORREA e ALEXANDRE GRASSI, que deverão ser intimadas a comparecer neste Juízo, no dia e hora 

acima mencionados. Intime-se, ainda, para o mesmo ato, o réu MARCOS RODRIGUES DA SILVA.II- Caso a(s) 

testemunha(s) arrolada(s) encontrar(em)-se em lugar incerto e não sabido, devolvam-se os presentes autos ao Juízo 

Deprecante, com as homenagens deste Juízo. Se, atualmente, residir(em) em cidade diversa e considerando-se o caráter 

itinerante das cartas precatórias, remetam-se estes autos ao Juízo Competente, comunicando-se, neste caso, ao Juízo 

Deprecante. Na ocorrência desses casos, dê-se baixa na pauta de audiências, bem como na distribuição, observando-se 

as cautelas de praxe.III- Comunique-se ao Juízo Deprecante.IV- Intimem-se. Notifique-se o MPF. 

 

Expediente Nº 2315 
 

EXECUCAO FISCAL 

94.0801027-2 - INSS/FAZENDA(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X IRMAOS CASERTA MACHADO 

LTDA X ANTONIO CARLOS CASERTA DE ARRUDA MACHADO X MIRIAM AGNES CASERTA 

MACHADO(SP084296 - ROBERTO KOENIGKAN MARQUES E SP119397 - MARIO GERALDI JUNIOR E 

SP137359 - MARCO AURELIO ALVES) 

Em 24/07/08 lavrou-se certidão conforme determinação judicial, designando os dias 04 de dezembro de 2009, para 

realização da primeira hasta pública, e 18 de dezembro de 2009, para a realização da segunda hasta pública, ambos com 

início às 11:00 horas. 

 

96.0801872-2 - INSS/FAZENDA(Proc. LUIZ FERNANDO SANCHES) X SERGIO DOS SANTOS PATRAO 

ARACATUBA - ME X SERGIO DOS SANTOS PATRAO(SP053550 - JOAO RANUCCI SILVA E SP055139 - 

MARGARETE RAMOS DA SILVA E SP087251 - JOSE EDUARDO PATRICIO LIMA E SP144170 - ALTAIR 

ALECIO DEJAVITE E SP139465 - ELAINE CRISTINA MINGANTI E SP176581 - ALEXANDRE RODRIGUES 

RIGOBELO E SP174774 - PAOLA CANTARINI QUEIROLO) 

Em 24/07/08 lavrou-se certidão conforme determinação judicial, designando os dias 04 de dezembro de 2009, para 

realização da primeira hasta pública, e 18 de dezembro de 2009, para a realização da segunda hasta pública, ambos com 

início às 11:00 horas. 
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96.0803049-8 - INSS/FAZENDA(SP240436 - EDNA MARIA BARBOSA SANTOS E Proc. 246 - LUCIO LEOCARL 

COLLICCHIO) X MECAL MECANICA DE VEICULOS ARACATUBA LTDA X ARLINDO FERREIRA BATISTA 

X ALBERTINO FERREIRA BATISTA(SP064373 - JOSE ROBERTO GALVAO TOSCANO E SP084539 - 

NOBUAKI HARA E SP141142 - MARCIA APARECIDA LUIZ E SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO E 

SP204933 - HEITOR BRUNO FERREIRA LOPES) 

Em 24/07/08 lavrou-se certidão conforme determinação judicial, designando os dias 04 de dezembro de 2009, para 

realização da primeira hasta pública, e 18 de dezembro de 2009, para a realização da segunda hasta pública, ambos com 

início às 11:00 horas. 

 

97.0802508-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 246 - LUCIO LEOCARL COLLICCHIO E Proc. 337 - LUIS 

FERNANDO SANCHES) X PANDINI CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA X MARCO ANTONIO 

PANDINI X VANDERLEI JUNQUEIRA DOS SANTOS(SP104641 - MARIA NEUSA DOS SANTOS 

PASQUALUCCI E SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) 

Em 24/07/08 lavrou-se certidão conforme determinação judicial, designando os dias 04 de dezembro de 2009, para 

realização da primeira hasta pública, e 18 de dezembro de 2009, para a realização da segunda hasta pública, ambos com 

início às 11:00 horas. 

 

98.0800967-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 531 - CLAUDIA BEATRIZ RAMIRES LEAO MACHADO E Proc. 

247 - VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN) X CAL CONSTRUTORA ARACATUBA LTDA X ALBERTINO 

FERREIRA BATISTA X AURELIO LUIZ DE OLIVEIRA JUNIOR(SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO E 

SP084539 - NOBUAKI HARA) 

Em 24/07/08 lavrou-se certidão conforme determinação judicial, designando os dias 04 de dezembro de 2009, para 

realização da primeira hasta pública, e 18 de dezembro de 2009, para a realização da segunda hasta pública, ambos com 

início às 11:00 horas. 

 

98.0803443-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 246 - LUCIO LEOCARL COLLICCHIO E Proc. 247 - VERA LUCIA 

FREIXO BERENCHTEIN) X JOTAPRON S/C LTDA X NELSON COLAFERRO X NELSON COLAFERRO 

JUNIOR(SP201008 - ELY DE OLIVEIRA FARIA) 

Em 24/07/08 lavrou-se certidão conforme determinação judicial, designando os dias 04 de dezembro de 2009, para 

realização da primeira hasta pública, e 18 de dezembro de 2009, para a realização da segunda hasta pública, ambos com 

início às 11:00 horas. 

 

98.0804477-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X GROSSO & FILHOS 

LTDA(SP102358 - JOSE BOIMEL E SP032809 - EDSON BALDOINO E SP162589 - EDSON BALDOINO JUNIOR 

E SP104437 - SHIRLEY CAPERSMIDT SZWARC E SP131602 - EMERSON TADAO ASATO E SP140056 - 

ADRIANO BOIMEL E SP133697 - ANDREA MORAIS ANTONIO E SP138734 - SUELY YOSHIE YAMANA E 

SP147063 - RENATA PEREIRA PALUDETTO E SP158255 - NOÊMIA HARUMI MIYAZATO E SP162589 - 

EDSON BALDOINO JUNIOR E SP154234 - ALESSANDRA MUSSI MAGALDI E SP140839 - SHEILLA 

APARECIDA SAKER E SP179939 - MARIA FERNANDA BAPTISTA CEPELLOS DARUIZ) 

Em 24/07/08 lavrou-se certidão conforme determinação judicial, designando os dias 04 de dezembro de 2009, para 

realização da primeira hasta pública, e 18 de dezembro de 2009, para a realização da segunda hasta pública, ambos com 

início às 11:00 horas. 

 

1999.61.07.003791-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 614 - ERMENEGILDO NAVA) X FAGANELLO 

AGROPECUARIA LTDA X OSWALDO JOAO FAGANELLO FRIGERI X RICARDO PACHECO 

FAGANELLO(SP080166 - IVONE DA MOTA MENDONCA E SP064371 - CRISTINA FAGANELLO CAZERTA 

DIAS) 

Em 24/07/08 lavrou-se certidão conforme determinação judicial, designando os dias 04 de dezembro de 2009, para 

realização da primeira hasta pública, e 18 de dezembro de 2009, para a realização da segunda hasta pública, ambos com 

início às 11:00 horas. 

 

2001.61.07.004339-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X ENGENOR ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP071552 - ANTONIETA 

APARECIDA ROCHA E SP208707 - THAÍS NICOLETTI MAUÁ) 

Em 24/07/08 lavrou-se certidão conforme determinação judicial, designando os dias 04 de dezembro de 2009, para 

realização da primeira hasta pública, e 18 de dezembro de 2009, para a realização da segunda hasta pública, ambos com 

início às 11:00 horas. 

 

2003.61.07.007127-7 - FAZENDA NACIONAL(SP240436 - EDNA MARIA BARBOSA SANTOS) X JOSE LUIZ 

BAIOCO X JOSE LUIZ BAIOCCO(SP080595 - JOSE ROBERTO TEIXEIRA) 

Em 24/07/08 lavrou-se certidão conforme determinação judicial, designando os dias 04 de dezembro de 2009, para 

realização da primeira hasta pública, e 18 de dezembro de 2009, para a realização da segunda hasta pública, ambos com 
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início às 11:00 horas. 

 

Expediente Nº 2319 

 

USUCAPIAO 
2005.61.07.006343-5 - ROSMINDA SPERANZZA(SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA E SP164540 - 

EMILIANA ALMEIDA VIEIRA E SP140123 - ELIAS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) 

Expeça-se carta precatória ao juízo estadual de Andradina para citação dos sucessores do confrontante ANTÔNIO 

JOÃO DA COSTA (fl. 324), a saber, MARIA APARECIDA DA COSTA e JOSE LUIZ DA COSTA. Oportunamente, 

regularize-se a autuação, via SEDI, dos confrontantes.Dê-se vista ao MPF.Quando em termos, voltem conclusos.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.07.009523-7 - MARLENE DE ASSIS(SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1674 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: CERTIDÃO: Certifico que nos termos do despacho de fl. 64, os autos encontram-

se com vista às partes para manifestação sobre o LAUDO PERICIAL acostado aos autos e ALEGAÇÕES FINAIS, no 

prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo primeiro o autor e após o réu. 

 

2004.61.07.009885-8 - ADELINO RAMOS RODRIGUES(SP197038 - CLAUDIA ELISA FRAGA NUNES 

FERREIRA E SP184659 - ERIKA MELO VILELA) X UNIAO FEDERAL(Proc. RENATA TURINI BERDUGO) 

Considerando-se que este processo está incluso na Meta nº 2 do CNJ, concedo o prazo improrrogável de 10(dez) dias 

para que a parte autora apresente os documentos exigidos no despachos de fl. 210, sob pena de extinção do feito. Com a 

eventual juntada, dê-se vista à parte adversa. Quando em termos, voltem conclusos. Int.  

 

2004.61.08.010717-0 - JOSE RIBEIRO LIMA(SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC E SP109901 - 

JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Acolho a habilitação da União Federal como sucessora da Rede Ferroviária Federal S/A-RFFSA.Manifeste-se o autor 

sobre as contestações da União Federal e do INSS, e sobre a habilitação da sucedida, no prazo de 10(dez) 

dias.Oportunamente, regularize-se o pólo passivo, via SEDI, sobre a habilitação.Quando em termos, voltem conclusos. 

Int.  

 

2005.61.07.013127-1 - FERNANDA VENTURA PEREIRA(SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1460 - MARLLON BITTENCOURT 

BOAVENTURA) 

Dada a natureza do pedido, indefiro o pedido de prova oral formulado pela requerente, às fls. 89 e 96. No caso em 

exame, a prova testemunhal somente poderia ser útil para informar acerca de eventual mal-estar ou indisposição que 

tenham acometido a requerente no período que antecedeu o auxílio-maternidade. No entanto, a incapacidade somente 

pode ser aferida por meio de prova técnica.Intimem-se com urgência.Após, venham os autos imediatamente conclusos 

para sentença. 

 

Expediente Nº 2320 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2009.61.07.007423-2 - IVO LUPERINI X FERNANDO MACIEL LUPERINI(SP167754 - LUIS CARLOS MUCCI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Em face da conciliação das partes ocorrida nos autos nº 2009.61.07.007425-6, cuja cópia da sentença consta à fl. 57, e 

considerando-se tratar-se do mesmo pedido formulado neste feito, manifeste-se, primeiramente o INCRA, para oferecer 

proposta de acordo com o objetivo de encerramento da lide.Após, dê-se vista à parte contrária.A seguir, venham os 

autos conclusos.Prazo para as partes se manifestarem: 05 (cinco) dias.Intimem-se.(EM 22/09/09 JUNTOU-SE ÀS FLS. 

61/62 PETIÇÃO DO INCRA COM PROPOSTA DE ACORDO) 

 

2009.61.07.007424-4 - VALDEVINO FERREIRA X GEORGINA APARECIDA DE OLIVEIRA 

FERREIRA(SP167754 - LUIS CARLOS MUCCI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E 

REFORMA AGRARIA - INCRA 

Em face da conciliação das partes ocorrida nos autos nº 2009.61.07.007425-6, cuja cópia da sentença consta à fl. 52, e 

considerando-se tratar-se do mesmo pedido formulado neste feito, manifeste-se, primeiramente o INCRA, para oferecer 

proposta de acordo com o objetivo de encerramento da lide.Após, dê-se vista à parte contrária.A seguir, venham os 

autos conclusos.Prazo para as partes se manifestarem: 05 (cinco) dias.Intimem-se.(EM 22/09/09 JUNTOU-SE ÀS FLS. 

56/57 PETIÇÃO DO INCRA COM PROPOSTA DE ACORDO) 

 

2009.61.07.007426-8 - FABIANO ROGERIO LUPERINI X ANTONIO CUSTODIO LUPERINI(SP167754 - LUIS 
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CARLOS MUCCI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Em face da conciliação das partes ocorrida nos autos nº 2009.61.07.007425-6, cuja cópia da sentença consta à fl. 51, e 

considerando-se tratar-se do mesmo pedido formulado neste feito, manifeste-se, primeiramente o INCRA, para oferecer 

proposta de acordo com o objetivo de encerramento da lide.Após, dê-se vista à parte contrária.A seguir, venham os 

autos conclusos.Prazo para as partes se manifestarem: 05 (cinco) dias.Intimem-se.(EM 22/09/09 JUNTOU-SE ÀS FLS. 

55/56 PETIÇÃO DO INCRA COM PROPOSTA DE ACORDO) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

1ª VARA DE ASSIS 

 

MM.ª JUÍZA FEDERAL DRA. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA DIRETOR DE 

SECRETARIA BEL. JOSÉ ROALD CONTRUCCI 

 

Expediente Nº 5325 

 

ACAO PENAL 

2004.61.16.001121-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. CELIO VIEIRA DA SILVA) X JANICE APARECIDA GUERRA 

DO CARMO X SERGIO LUIZ LUCHINI(SP259219 - MARIANA CASSAVIA CARRARA BONCOMPAGNI E 

SP025686 - IRINEU CARLOS DE OLIVEIRA PRADO E SP250877 - PRISCILA RODRIGUES DALMASO E 

SP278048 - ANTONIA CRUZ LIMA CAMARGO E SP096057 - MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO) 

DELIBERAÇÃO: Defiro o pedido formulado pela defesa do acusado Sérgio Luiz Lunchini, à fl. 332, e redesigno a 

audiência para a oitiva das testemunhas de defesa arroladas pela acusada Janice Aparecida Guerra para o dia 07 de 

outubro de 2009, às 13:30 horas. Intime-se, com urgência, o acusado Sérgio Luiz Lunchini, bem como seu defensor 

constituído e o defensor da acusada Janice Aparecida Guerra. Ciência ao MPF. Saem os presentes de tudo intimados, 

inclusive da nova data designada para a audiência. Sem prejuízo, considerando que o acusado, Sérgio Luiz Luchini, 

constituiu defensor nos autos (procuração - fls. 296), desnecessária a atuação do advogado nomeado dativo, Dr. 

Maximiliano Galeazzi, OAB/SP 186.277 às fls. 275/276. Intime-o da revogação da sua nomeação 

 

2005.61.16.001166-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.16.001145-5) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. CELIO VIEIRA DA SILVA) X JAIR SANCHES GUIZILIM X JOEL HENRIQUE 

GUIZILIM(SP026113 - MUNIR JORGE E SP163186 - ALDO BOTANA MENEZES E SP175619 - DIRCEU 

AUGUSTO DA CÂMARA VALLE) 

Fica a defesa intimada acerca da designação da audiência de novo interrogatório para o dia 23 DE OUTUBRO DE 

2009, ÀS 15:45 HORAS, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE JUÍZO FEDERAL EM ASSIS/SP. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

1ª VARA DE BAURU 

 

ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO  

Juiz Federal  

Bela. MÁRCIA APARECIDA DE MOURA CLEMENTE  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 2994 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
94.1300260-6 - CLARISSE BAPTISTA DE PAULA X OSWALDO MALINI X JOSE GERALDO DOMINGOS 

FERREIRA X ANTONIO BOVOLINI X GERALDO FERREIRA X ANTONIO DA ROCHA SOUZA DE 

FIGUEIREDO X CELIO ZANIMOTO X MANUEL CARVALHO MELRRINHO X HORACIO NORBERTO X 

PAULO NELSON FERREIRA X JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA X OLGENCIO RODRIGUES CARDOSO X 

JOSE LOPES FRANCO X AGOSTINHO RODRIGUES X JOAO ANTUNES PEREIRA X JACI DE SOUZA X 

WALTER HENRIQUE DE GOBBI X GERALDO MOREIRA X FLORENCIO RODRIGUES DOS SANTOS X 

GREGORIO SERRANO CANO X LORENZO MATEOS SERRANO X ALCIDES VALLE X IVO VALLE X 

JARBAS VESPOLI X MARIO DA PAZ PEREIRA X MIGUEL RODRIGUES X THEODORICO ADRIANO DOS 

SANTOS X CAETANO THOMAZINE X JOSE ALVES DOS SANTOS X BRASILIO BUENO DE OLIVEIRA X 

FABIO GOMES X ALOYSIO CALDAS DUARTE X ANTONIO OLIVEIRA SANTOS FILHO X ANICETO 
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FRANCISCO FERRAZ X DEVONICE DE O CARVALHO X AMAURI FERREIRA SEBASTIAO X FRANCISCO 

RUIZ LUCAS X EDUARDO BAPTISTA X OSVALDO FERREIRA DOS SANTOS X JOSE PINHEIRO DA SILVA 

X BENEDICTA PINHEIRO DA SILVA X PEDRO NUNES RIBEIRO X ESMERALDO DE OLIVEIRA(SP081878 - 

MARIA HELENA MENDONÇA DE MOURA MAIA E SP110909 - EURIALE DE PAULA GALVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP165931 - KARINA ROCCO MAGALHÃES) 

Concedo às peticionárias de fls. 812/813 (Maria Dalia Rodrigues Melrinho, Leila Miriam Cabrini de Carvalho e Luzia 

Clarisse Baptista de Paula) prazo derradeiro de 10 (dez) dias para que cumpram a deliberação de fl. 828, a condição de 

únicas herdeiros de Manoel Carvalho Melrinho.Com a juntada de novos documentos, dê-se vista ao INSS para que se 

manifeste acerca do pedido de habilitação.Decorrido o prazo sem comprovação das peticionárias, promova-se nova 

conclusão. 

 

95.1300101-6 - SALVADOR BEDONE X TEREZA SINHORETTI BEDONE X ANGELO ANIZE X WILSON 

CONTE(SP042788 - JOSE CARLOS CAMPESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) 

Diante do noticiado pagamento do débito (fls. 145/146) de acordo com os cálculos apresentados pela parte autora (fls. 

233/242), JULGO EXTINTA a presente ação, com base no art.794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da 

lei. Expeça-se alvará de levantamento da fl. 246 dos autos.P.R.I. Após o trânsito em julgado, baixem os autos ao 

arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo.  

 

1999.61.08.004784-9 - AMADEU MORELLI X FRANCISCO ROSA X JOSE SOARES X MARIO 

CERVE(SP038786 - JOSE FIORINI E SP086875 - TANIA MARIA GERMANI PERES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Diante do pagamento do débito, conforme noticiado pela ré (fls. 239/245 e 278), JULGO EXTINTA a presente ação, 

com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.Expeçam-se alvará de levantamento 

conforme solicitado à fl. 264.P.R.I. Após o trânsito em julgado, baixem os autos ao arquivo, com a devida observância 

das cautelas de estilo.  

 

1999.61.08.008595-4 - PRUDENCIA AFONSO RIBEIRO DE CAMPOS(SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO E SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI E SP211006B - ROSANI MARCIA 

DE QUEIROZ ALVARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Petição de fl.127:- aguarde-se provocação no arquivo. 

 

2000.61.08.009879-5 - APARECIDO SEVERINO X BENEDITA FATIMA MARINO FOGACA X DIRCE MARIA 

MARTINS MADRID X ELIANE DE OLIVEIRA BASQUES X ELIAS JOSE PLENS X JOSE BENEDITO 

DOMINGUES X JOSE LUIZ DE CAMPOS X REINALDO ANTONIO DA SILVA(SP074878 - PAULO CESAR 

ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Fica o advogado da parte autora intimado a providenciar a retirada do(s) alvará (s) de levantamento expedido(s), com a 

maior brevidade possível, tendo em vista tratar-se de documento(s) com prazo de validade. 

 

2001.61.08.001912-7 - ALCIDES GONZAGA RIBEIRO X APARECIDO DE BARROS X BENEDITO BRAZ DE 

SOUSA X CLAUDEMIR VALENTINO X JAIR RODRIGUES X JOAO CAVALLARI X RUBEM QUEIROZ 

BATISTA X OSMAR ANTONIO DE LIMA X YOSHIO ARAKAKI X VALTER FERREIRA DOS 

SANTOS(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 

- SONIA COIMBRA) 

Demonstrado o pagamento, pela CEF, do montante devido aos autores João Cavallari e Valter Ferreira dos Santos (fls. 

253/256), bem como evidenciados os acordos firmados entes os autores Aparecido de Barros, Benedito Braz de Souza, 

Claudemir Valentino, Jair Rodrigues, Osmar Antonio de Lima, Rubem Queiroz Batista e a ré (fls. 214/219), julgo 

EXTINTA, por sentença, a presente execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, I e II, e 795 do 

Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento da fl. 269, conforme requerido as fl. 273 dos autos.Após o 

trânsito em julgado, remetam-se os autos para arquivamento, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2001.61.08.001918-8 - ADILSON MAEDA X ATAIDE DE MELO X CESAR AUGUSTO BOSCO X EDSON 

VANDERLEI DA SILVA X EDUARDO BERNARDO NEVES FILHO X EUDER FRANCISCO DOS SANTOS X 

MARIA SILVIA DE CAMARGO SAUER X ORIVALDO MARTINS DA COSTA X ROGERIO FLORENTINO DA 

SILVA X WILSON ROMO TRINDADE(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Fica o advogado da parte autora intimado a providenciar a retirada do(s) alvará (s) de levantamento expedido(s), com a 

maior brevidade possível, tendo em vista tratar-se de documento(s) com prazo de validade. 

 

2001.61.08.002238-2 - ANTONIO KUBICA X APARECIDA ELISABETE TIMOTEO MESSIAS X IVONE 

APARECIDA MONTEIRO X MARCOS AFONSO REINALDI X MARIA APARECIDA VENTURA X MARIA 

CRISTINA VASCONCELOS LOURENCON X NIVALDO GOMES X REGINALDO ANTONIO TINTI X 
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ROBERTO CARLOS LEITE COLACO X RUY DE ANDRADE(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) 

Fica o advogado da parte autora intimado a providenciar a retirada do(s) alvará (s) de levantamento expedido(s), com a 

maior brevidade possível, tendo em vista tratar-se de documento(s) com prazo de validade. 

 

2001.61.08.002729-0 - CONCEICAO APARECIDA CASSOLA SOLER X DIONISIO ARMANDO BALDINI X 

ELAINE APARECIDA DE CARVALHO BARROS PROTES X JAIR FUMES X MIGUEL ARCANGELO DE 

SOUZA X MIGUEL VICENTE ROGATTI X REINALDO BIONDO X WILSON ROBERTO DE JESUS X VILMA 

DIANA MOREIRA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Diante do noticiado pagamento do débito (fl. 289) e a falta de discordância expressa dos exeqüentes, JULGO 

EXTINTA a presente execução, com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil, em relação aos autores MIGUEL 

ARCÂNGELO DE SOUZA e MIGUEL VICENTE ROGATTI. Custas, na forma da lei.Expeça-se alvará em nome do 

advogado indicado na petição de fl. 293 para o levantamento do valor depositado conforme guia de fl. 257. P.R.I. Após 

o trânsito em julgado, baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo.  

 

2001.61.08.006605-1 - SCARCELLI DO BRASIL LTDA(SP080357 - RENATO GONCALVES DA SILVA) X CIA 

LUZ E FORCA SANTA CRUZ(SP169471 - GABRIELA ELENA BAHAMONDES MAKUCH E SP208099 - 

FRANCIS TED FERNANDES) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL X UNIAO 

FEDERAL 

Ante o exposto, excluo a União e a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL do pólo passivo desta lide, por 

ilegitimidade de parte, razão pela qual falece esta Justiça Federal de competência para processar e julgar a presente 

demanda, nos termos do art. 109 da Constituição Federal, e determino a remessa destes autos à Justiça Estadual de 

Avaré (local de domicílio da parte autora, consumidora). Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários 

aos entes federais excluídos, pois, ao tempo do ajuizamento da ação, havia necessidade de inclusão dos mesmos no pólo 

passivo, por força do disposto no art. 24 da MP 2.152-2/2001.Após o decurso do prazo recursal, providencie-se a baixa 

na distribuição.Intimem-se. 

 

2001.61.08.007353-5 - ISABEL DE FREITAS NAVARRO X IZAURA VIEIRA BOTELHO X ODAIR PRETO DE 

GODOI X JOSE APARECIDO DE GODOI X OSMAEL DE OLIVEIRA GODOI X MARIO OLIVEIRA DE GODOI 

X OSMAR DE OLIVEIRA GODOI X MARIA APARECIDA DE GODOI FORNARO X MATILDE DE OLIVEIRA 

GODOI(SP179966 - CRISTIANE DE OLIVEIRA E SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, extinguindo o processo com resolução do mérito, consoante art. 269, inc. I, do Código de Processo 

Civil, julgo IMPROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial por ISABEL DE FREITAS NAVARRO e IZAURA 

VIEIRA BOTELHO, pelo que condeno as referidas autoras ao pagamento, em rateio, de honorários advocatícios, que 

fixo em R$ 900,00 (novecentos reais), porém, restando suspenso o pagamento nos termos do art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

Não há custas em razão da concessão de justiça gratuita e da isenção que goza a autarquia previdenciária.Ocorrendo o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, anotando-se baixa na Distribuição e procedendo-se como de praxe.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.08.008552-2 - ANISIA FRANCO DE OLIVEIRA(SP096851 - PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP251470 - DANIEL 

CORREA) 

Fica o advogado da parte autora intimado a providenciar a retirada do(s) alvará (s) de levantamento expedido(s), com a 

maior brevidade possível, tendo em vista tratar-se de documento(s) com prazo de validade. 

 

2003.61.08.009289-7 - ERNANDINA MARQUES COLELA(SP010818 - JOSE AMERICO HENRIQUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE - 

SP(SP120270 - ANA CLAUDIA CURIATI) 

Junte-se aos autos a carta de preposição apresentada neste ato. Dê-se vista às partes autora e CEF, pelo prazo sucessivo 

de cinco dias, acerca da petição e documentos juntados às fls. 436/437. Após, à conclusão imediata para sentença. 

 

2004.61.08.000053-3 - ERIKA CRISTINA BAPTISTELLA PAEZ(SP201409 - JOÃO RICARDO DE ALMEIDA 

PRADO E SP029968 - JOSE ROBERTO SAMOGIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119367 - 

ROBERTO ABRAMIDES GONCALVES SILVA) 

Fls. 323 e seguintes: Inviável a audiência de conciliação tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de extinção 

do feito sem julgamento do mérito, bem como o alegado pela CEF às fls. 327/328.Considerando ainda que não houve 

análise do mérito, não pode a Caixa levantar os valores depositados em juízo pela parte autora, devendo a requerida 

utilizar-se dos meios próprios para se ressarcir de eventuais danos ocasionados pela rescisão do contrato que era objeto 

da lide.Assim, defiro o levantamento pela CEF apenas do valor de R$ 100,00 (cem reais), fixado a título de honorários 

na sentença (fl. 214) e o levantamento da quantia restante pela autora, mediante expedição de alvará.Cumpridos os 
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alvarás e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Int. 

 

2006.61.08.001663-0 - ARLINDO NAKAMURA(SP133435 - MARLOS CERVANTES CHACAO E SP149766 - 

ANTONIO CARLOS DE QUADROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER 

GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Dê-se ciência à CEF do cumprimento do ofício de fls. 171 e seguintes.Após, arquivem-se os autos com baixa na 

Distribuição. 

 

2006.61.08.003358-4 - JOSEFA PAIXAO RIBEIRO(SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Ante o pagamento do débito (fl. 51), julgo EXTINTA, por sentença, a presente execução, com resolução do mérito, nos 

termos dos artigos 794, I, e 795 do Código de Processo Civil.Expeçam-se os alvarás para levantamento dos valores 

depositados. No trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.61.08.007725-3 - VERA MARTINS(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN E SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido pelo E. TRF 3ª Região, manifestem-se as partes em prosseguimento, no 

prazo de cinco dias.Após, à conclusão. 

 

2006.61.08.010505-4 - HELIO TEIXEIRA ALVARES(SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI 

BALESTRIM E SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Diante do noticiado pagamento do débito (fl. 134), de acordo com os cálculos apresentados pela parte autora (fl. 126), 

JULGO EXTINTA a presente ação, com base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da 

lei.Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados às fls. 91 e 134 dos autos.P.R.I. Após o trânsito em 

julgado, baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo.  

 

2007.61.08.000602-0 - JOSE HENRIQUE ESTANQUINI(SP208835 - WAGNER PARRONCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita Anote-se.Tendo em vista o teor do acórdão proferido pelo 

E. TRF 3ª Região, determino o prosseguimento do feito com a realização de prova pericial médica, nomeando para 

tanto o Dr. ROGÉRIO BRADBURY NOVAES, sendo deferidos às partes os próximos 5 (cinco) dias para apresentarem 

quesitos e indicarem assistente técnico, nos termos do art. 421, parágrafo primeiro, do CPC.Decorrido o prazo, intime-

se o perito judicial para declinar aceitação e agendar data para a realização da perícia, devendo o laudo ser entregue no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da realização dos exames. Ficam, desde já, arbitrados honorários periciais no 

valor máximo previsto na tabela do Conselho da Justiça Federal, em vigor.Cite-se e intime-se o réu.Visando efetividade 

à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2009 - 

SD01, para fins de citação e intimação do INSS, devendo ser instruído com a contrafé e cópia das fls. 84/87. 

 

2007.61.08.003836-7 - ROQUE MODESTO X LAURA ROSA SOUZA MODESTO(SP119403 - RICARDO DA 

SILVA BASTOS) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP213299 - RENATO 

BUENO DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Tendo em vista o teor do acórdão proferido pelo E. TRF 3ª Região, determino o prosseguimento do feito com a 

produção de prova pericial e nomeio perito judicial o Sr. JOSÉ OCTÁVIO GUIZELINI BALIEIRO, CORECON 2ª 

Região/SP, 12.629-2. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos para acompanhar a perícia, bem como a 

formulação de quesitos, no prazo legal. Após, intime-se o expert acerca da nomeação e de que deverá apresentar o laudo 

no prazo de 40 (quarenta) dias, a contar de sua intimação para o início dos trabalhos. Intime-se-o, ainda, de que a parte 

autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Sendo assim, ficam, desde já, arbitrados os honorários periciais 

no valor máximo da tabela prevista na Resolução do Conselho da Justiça Federal em vigor. Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento.Intimem-se.  

 

2007.61.08.004322-3 - ALIANE TAYARA ROCHA DE MORAES - INCAPAZ X DANIELA CRISTINA ROCHA 

DE LIMA(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 273, ambos do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido da autora ALIANE TAYARA ROCHA DE MORAES em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, para condenar o réu a proceder à incontinenti implantação em favor da autora da 

prestação regulada no art. 20 da Lei nº 8.742/1993, bem como a efetuar o pagamento das parcelas vencidas desde 

17.08.2007, data da citação do instituto réu (fl. 44).As parcelas devidas serão corrigidas monetariamente nos termos da 

Súmula n.º 08 do E. TRF da 3ª Região e segundo os critérios da Resolução n.º 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal, e acrescidas de juros de mora, contados da citação, com a taxa de juros de 1% ao mês, de acordo com o artigo 

406 do Código Civil de 2002, combinado com o artigo 161, 1º, CTN.Condeno o réu ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor total da condenação.Fixo os honorários periciais no máximo da 
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tabela n.º 440/05 do Conselho da Justiça Federal. Requisitem-se o pagamento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.61.08.006624-7 - MARIA YOSHIDA(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Diante do noticiado pagamento do débito (fls. 69/71) de acordo com os cálculos apresentados pela autora (fl. 59/65), 

JULGO EXTINTA a presente ação, com base no art.794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei. 

Expeçam-se alvarás de levantamento das fls. 70/71 dos autos.P.R.I. Após o trânsito em julgado, baixem os autos ao 

arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo.  

 

2007.61.08.010457-1 - ELENICE TORRES CORSINO(SP242739 - ANDRE LUIS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Considerando a ausência de documentos que possam indicar, com precisão, a 

natureza e o valor dos noticiados auxílios, recebidos pela parte autora, de seu pai, supostamente no montante de R$ 

300,00 (trezentos reais) para pagamento de aluguel, e de seu ex-convivente, supostamente no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais), bem como a divergência entre a referida primeira alegação e o recibo do pagamento de aluguel, em 

que consta, como locatária, Elizebete Torres Corsino Ahmad, irmã da requerente (conforme telas do CNIS que ora 

junto), entendo imprescindível a produção de prova oral para aclarar a efetiva renda mensal per capita do núcleo 

familiar da autora. Assim, designo audiência para o dia 05 de outubro de 2009, às 17 horas, para oitiva de sua mãe, 

Talita Corsino (fl. 90), e de sua irmã, Elizebete Torres Corsino Ahmad, além de outras testemunhas que arrolar no prazo 

legal e que poderão esclarecer as reais condições financeiras de sua família. Deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, indicar os endereços de sua irmã Elizebete, de seu pai, Manoel Torres, residente em Tangará da Serra (MT), e de 

seu ex-convivente, Aparecido Gonçalves Lima, residente em Pederneiras (SP), para fins de intimação.Após, 

deprequem-se as oitivas necessárias, consignado prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento, com cópia das peças de 

praxe, desta decisão e do estudo social acostado às fls. 85/97.Faculto à parte autora, até a realização da audiência 

designada, a juntada de documentos que possam esclarecer quem, de fato, paga o aluguel do imóvel onde reside e o 

valor exato e periodicidade dos auxílios recebidos de seu pai e ex-convivente, tais como extratos de contas bancárias, 

comprovantes de depósitos de pagamento, recibos e cópias de peças do processo de separação/ divórcio de seus pais. 

Intimem-se. Ciência ao MPF. Cumpra-se. 

 

2008.61.08.002580-8 - PAULO ROBERTO RAZERA DA COSTA(SP136688 - MAURICIO ARAUJO DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Merece acolhida a preliminar de incompetência suscitada pelo INSS.De fato, tratando-se de pedido de conversão de 

benefício previdenciário em acidentário, a demandar investigação quanto à ocorrência de acidente do trabalho, ante o 

disposto no art. 109, inciso I, in fine, da Constituição, e Súmula n.º 15 do C. STJ, a competência para o processamento 

do feito é da Justiça Estadual.Dessa forma, acolho a preliminar formulada pelo INSS, declaro a incompetência deste 

juízo para o processamento do feito e determino o encaminhamento dos autos à Justiça Estadual de Bauru/SP, com a 

devida baixa na distribuição. Int. 

 

2008.61.08.003947-9 - BENEDITO MUNIR DE GODOY(SP197801 - ITAMAR APARECIDO GASPAROTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do requerimento formulado pela parte autora à fl. 70, defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento 

pessoal do(a) autor(a) e oitiva das testemunhas arroladas à fl. 04, ficando designada a audiência para o dia 26/10/2009, 

às 14h00min.Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o 

presente como mandado/2009 SD01, para fins de intimação pessoal do INSS, na pessoa de seu representante 

legal.Servirá o presente, também, como CARTA PRECATÓRIA Nº 90/2009 - SD01, destinada à Comarca de 

Duartina/SP, para fins de intimação pessoal do autor (fl. 02) e das testemunhas arroladas pela parte autora (fl. 04), para 

comparecimento neste Juízo na audiência designada. Ressalte-se que o autor é beneficiário da gratuidade judicial.Dê-se 

ciência. Cumpra-se. 

 

2008.61.08.005012-8 - JULIANA CHECHETO - INCAPAZ X RUBENS CHECHETO(SP161796 - JOÃO BATISTA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Analisando os autos me parece imprescindível a produção de prova pericial. Assim, nomeio como perito judicial 

o Dr. ARON WAJNGARTEN - CRM 43.552. Intime-se-o de sua nomeação nestes autos e para agendar data para a 

realização dos exames, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo o laudo ser entregue em igual prazo, a 

contar da realização da perícia. Determino, outrossim, a realização de estudo social do caso, a ser feito pela assistente 

social ZILDNETE DA ROCHA SILVA MARTINS - CRESS 00293/S, devendo o parecer ser entregue no prazo de 30 

(trinta) dias, contados de sua intimação pessoal. Intimem-se, ainda, os profissionais indicados de que o(s) autor(a) é 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita. Sendo assim, fixo, desde já, os honorários no máximo da tabela 

prevista na Resolução do E. Conselho da Justiça Federal em vigor. Tendo o INSS ofertado quesitos, faculto à parte 

autora a indicação de assistente(s) técnico(s) para acompanhar a(s) perícia(s), bem como a formulação de quesitos no 

prazo legal.Com a vinda dos laudos, requisitem-se os honorários periciais e abra-se vista às partes, bem como ao 

Ministério Público Federal. 
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2008.61.08.006299-4 - HILDA FRANCISCA DE SOUZA FERREIRA(SP214091 - BRUNO RAFAEL VIEIRA 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, de ofício, corrijo o erro material verificado na sentença proferida à fl. 106 passando o primeiro 

parágrafo do dispositivo a vigorar com a seguinte redação:Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, c.c. o art. 

273, ambos do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido da autora HILDA FRANCISCA DE SOUZA 

FERREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para condenar o réu a implantar, no 

prazo de dez dias a contar da intimação desta, a prestação regulada no art. 20 da Lei nº 8.742/1993 em favor da autora, 

bem como a pagar as prestações devidas a esse título desde a data da citação, ocorrida em 21.08.2008 (fl. 27vº).Fica 

mantida, no mais, a sentença proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2008.61.08.010150-1 - ALICE DA CONCEICAO ALCANTARA BUZETTO(SP152839 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, DEFIRO a medida antecipatória pleiteada na inicial para determinar que o INSS implante, em favor 

da autora, o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, no prazo de 15 (quinze) dias 

contados de sua intimação. Intime-se o INSS, por mandado, para cumprimento desta decisão. O mandado deverá ser 

entregue para a autoridade responsável pelo cumprimento da ordem, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo 

de 15 (quinze) dias.Consigno que os quesitos do INSS juntados à fl. 45 já foram respondidos indiretamente pelo laudo 

social (fl. 49).Sem prejuízo, determino à assistente social subscritora do estudo social de fls. 54/56, que complemente 

seu relatório, no prazo de 30 (trinta), para esclarecer:a) nome, CPF, RG e a data de nascimento da filha da autora que 

reside nos fundos de sua casa;b) renda mensal e a atividade desenvolvida pela mesma;c) como é o local onde tal filha 

reside (fundos da casa), informando se consiste em uma edícula ou em outra casa situada no mesmo terreno.Após, dê-se 

vista às partes e ao MPF para se manifestarem sobre o relatório social e sua complementação.Em seguida, a conclusão 

para prolação de sentença.P.R.I.  

 

2009.61.08.003264-7 - ADEMILSON APARECIDO OSSUNA(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Considerando o caráter alimentar do 

benefício postulado e com amparo no artigo 130 do Código de Processo Civil, determino, com urgência, o agendamento 

de perícia médica e a realização de estudo socioeconômico por assistente social. Concedo o prazo de cinco dias para as 

partes apresentarem seus quesitos e indicarem assistentes técnicos. Nomeio como assistente social a Sra. ZILDNETE 

DA ROCHA SILVA MARTINS, CRESS 263/S, que deverá ser intimada pessoalmente desta nomeação para, em cinco 

dias, manifestar-se sobre sua aceitação. Ficam desde já arbitrados honorários periciais de acordo com o preconizado na 

Resolução do CJF em vigor.A senhora perita social deverá responder os seguintes quesitos:1. Nome do(a) autor(a) da 

ação e endereço (rua, n.º, bairro, cidade).2. Qual a idade do(a) autor(a)?3. O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em 

companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos 

demais.4. O autor exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? (pedir a carteira 

profissional para conferir). Já é titular de algum benefício previdenciário ou assistencial?5. As pessoas que residem com 

o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar:a) a natureza da atividade e o valor 

da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso;b) se possuem ou não carteira 

assinada (pedir a carteira profissional para conferir).c) se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou 

previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor.6. O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em caso positivo, qual 

a fonte e o valor mensal dessa renda?7. O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso 

positivo, especificar:a) quem são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja etc.); b) em que 

consiste a ajuda (dinheiro, alimentos, remédios, roupas etc).c) se a ajuda é habitual ou apenas esporádica.8. O(a) 

autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de 

cada um e indagar se prestam algum auxílio ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua 

freqüência. 9. O(a) autor(a) refere ser portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.10. A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, 

cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor 

mensal da locação?11. Descrever pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos):a) o padrão da residência 

onde mora o(a) autor(a);b) o material com que foi construída;c) seu estado de conservação;d) número de cômodos e 

móveis que a guarnecem;e) área edificada (verificar na capa do carnê de IPTU);f) se a residência possui telefone;g) se 

o(a) autor(a) ou outra pessoa que resida no imóvel possui veículo (em caso positivo indicando marca, modelo, ano de 

fabricação etc).12. Informar-se discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e necessidade do(a) 

autor(a), relatando as informações conseguidas.13. Informar se o autor presta serviços remunerados, esporádicos ou 

habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento 

médio mensal que recebe por pequenas tarefas.14. Qual o gasto mensal com alimentação na residência do(a) 

autor(a)?15. O (a) autor(a) ou alguém em sua residência faz uso habitual de remédios? Qual o gasto médio mensal com 

os remédios? Que remédios são estes? São facilmente obtidos em postos de saúde? Se não forem, há similares 

fornecidos pelos postos de saúde?16. Com quem residia o autor em novembro de 2004 e qual a renda que auferia seu 

núcleo familiar naquela época?17. Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes.18. 

Conclusão fundamentada.Para fins de exame médico, nomeio a Dra. MARIANA DE SOUZA DOMINGUES, telefone 
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3224-2660/9656-1323, que deverá ser intimada desta nomeação para, em cinco dias, manifestar-se sobre sua aceitação, 

designando, se for o caso, data e local para a realização do exame a fim de ciência das partes. Ficam desde já arbitrados 

honorários periciais de acordo com o preconizado na Resolução do CJF em vigor.Quesitos do juízo para a perícia 

médica: 1) A parte autora é portadora de moléstia, deficiência ou problemas de saúde? Em caso afirmativo, apontar: a) 

data aproximada de seu início; b) extensão; c) sintomatologia; d) eventual tratamento fisioterápico, médico ou de outra 

natureza que possibilite sua regressão ou cura, bem como sua aproximada duração, concluindo se é provável, apenas 

possível, remota ou impossível a cura ou regressão da(s) moléstia(s) referida(s);2) A(s) referida(s) moléstia(s) ou o(s) 

problema(s) de saúde torna(m) a parte autora incapaz para o trabalho? Em caso afirmativo, responder: a) Qual a data 

aproximada em que a(s) aludida(s) moléstia(s) tornou(ram) a parte autora incapaz para o trabalho? É possível afirmar 

que a parte autora está incapacitada para o trabalho desde fevereiro de 2001? Já estava incapacitado em maio de 

2008?b) A incapacidade é total ou parcial, ou seja, é para todo tipo de trabalho? Explicar quais os critérios técnicos que 

o levaram a tal conclusão;c) A incapacidade é permanente ou temporária? Explicar quais os critérios técnicos que o 

levaram a tal conclusão;d) A(s) moléstia(s) impede(m) o exercício da atividade que a parte autora habitualmente exercia 

ou já exerceu em sua vida profissional? Em caso positivo, permite outra atividade? e) Com tratamento ou reabilitação 

profissional é possível a parte autora exercer atividade laborativa? Com quais possíveis limitações e qual a duração do 

tratamento ou da reabilitação?f) A incapacidade constatada é provocada por doenças relacionadas ao trabalho ou 

decorrentes de acidente do trabalho?Deve a senhora perita mencionar em suas respostas os exames, atestados, receitas, 

laudos médicos ou guias de internação aos quais teve acesso durante a realização do exame pericial e serviram de base 

para suas conclusões. Os laudos médico e socioeconômico deverão ser entregues, respectivamente, no prazo de 20 

(vinte) dias contados da realização da perícia e no prazo de (30) trinta dias contados da intimação da sra. assistente 

social para realização do estudo social.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o réu, que deverá 

apresentar seus quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.Sem prejuízo, determino à parte autora que, no prazo de dez dias, 

junte cópias dos documentos abaixo relacionados, eventualmente existentes e ainda não constantes dos autos:a) Caso a 

alegada incapacidade tenha origem em patologia que requer tratamento contínuo e por tempo indeterminado (como ex: 

depressão, problemas na coluna, pressão alta etc.), apresentar documentos que comprovem que esteve em tratamento 

médico e que ainda se submete a ele. b) Documentos que indiquem as atividades laborativas que a parte autora exerceu 

em sua vida profissional e o seu grau de escolaridade (diplomas, declarações escolares etc.);c) Documentos 

demonstrativos de sua qualidade de segurado e do cumprimento da carência exigida em lei ao tempo do requerimento 

administrativo, tais como cópias de comprovantes de recolhimento de contribuições previdenciárias.Com a juntada de 

eventuais documentos, dê-se vista ao réu. P.R.I.  

 

2009.61.08.003324-0 - BENDITA VIRMA ALVES BARBOZA(SP131376 - LUIZ CARLOS MARUSCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, DEFIRO a medida antecipatória pleiteada na inicial para determinar que o INSS restabeleça ou 

implante, sem efeito retroativo, o benefício de auxílio-doença para a autora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 

contados de sua intimação.Com base no art. 130 do Código de Processo Civil, determino desde logo a realização de 

perícia médica, nomeando como perito judicial Dr. JOÃO URIAS BROSCO, CRM n.º 33.826, que deverá ser intimado 

desta nomeação para, em cinco dias, manifestar-se sobre sua aceitação, designando, se for o caso, data e local para a 

realização do exame a fim de ciência das partes. Ficam desde já arbitrados honorários periciais de acordo com o 

preconizado na Resolução do CJF em vigor.Quesitos do juízo: 1) A parte autora é portadora de moléstia, deficiência ou 

problemas de saúde? Em caso afirmativo, apontar: a) data aproximada de seu início; b) extensão; c) sintomatologia; d) 

eventual tratamento fisioterápico, médico ou de outra natureza que possibilite sua regressão ou cura, bem como sua 

aproximada duração, concluindo se é provável, apenas possível, remota ou impossível a cura ou regressão da(s) 

moléstia(s) referida(s); e) se a referida doença é relacionada com o trabalho que desenvolve;2) A(s) referida(s) 

moléstia(s) ou o(s) problema(s) de saúde torna(m) a parte autora incapaz para o trabalho? Em caso afirmativo, 

responder: a) Qual a data aproximada em que a(s) aludida(s) moléstia(s) tornou(ram) a parte autora incapaz para o 

trabalho? É possível dizer que a parte autora está incapacitada desde novembro de 2008?b) A incapacidade é total ou 

parcial, ou seja, é para todo tipo de trabalho? Explicar quais os critérios técnicos que o levaram a tal conclusão;c) A 

incapacidade é permanente ou temporária? Explicar quais os critérios técnicos que o levaram a tal conclusão;d) A(s) 

moléstia(s) impede(m) o exercício da atividade que a parte autora habitualmente exercia ou já exerceu em sua vida 

profissional? Em caso positivo, permite outra atividade?e) Com tratamento ou reabilitação profissional é possível a 

parte autora exercer atividade laborativa? Com quais possíveis limitações e qual a duração do tratamento ou da 

reabilitação?Deve o senhor perito mencionar os exames, atestados, receitas, laudos médicos ou guias de internação aos 

quais teve acesso durante a realização do exame e serviram de base para suas respostas. Concedo o prazo de 5 (cinco) 

dias para as partes apresentarem seus quesitos e indicarem assistentes técnicos. No silêncio da parte autora, 

encaminhem-se os quesitos de fl. 07. Prazo para entrega do laudo pericial: 20 (vinte) dias contados da realização da 

perícia.Com a entrega do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias. Defiro os benefícios da 

justiça gratuita.Cite-se o INSS, que deverá apresentar seus quesitos no prazo de 05 (cinco) dias.Ao SEDI para alteração 

do nome da autora na capa dos autos, devendo constar BENEDITA VIRMA ALVES BARBOZA em vez de BENDITA 

VIRMA ALVES BARBOZA.P.R.I.  

 

2009.61.08.004841-2 - NELSON JERONIMO(SP230328 - DANIELY DELLE DONE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo de nova análise por ocasião da 

sentença.Manifeste-se a parte autora, se quiser, em réplica, no prazo legal de dez dias.Sem prejuízo, no mesmo prazo, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Após, voltem os autos conclusos para decisão 

saneadora.P.R.I. 

 

2009.61.08.005875-2 - JOAO COUTO CORREA X JOSE CARLOS MACHADO SILVA(SP081339 - JOAO COUTO 

CORREA E SP071389 - JOSE CARLOS MACHADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Cumpra a parte autora, na íntegra, a decisão de fl. 206 (último parágrafo).Após, voltem-me conclusos para análise do 

pedido de antecipação de tutela. 

 

2009.61.08.006466-1 - INES APARECIDA MACIEL DE LIMA(SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Inicialmente, afasto a prevenção indicada à fl. 17, porque, de acordo com as cópias, da inicial, da sentença e da certidão 

de trânsito em julgado (fls. 22/41), a ação nº. 2009.63.19.000272-1 anteriormente ajuizada no Juizado Especial Federal 

de Lins foi extinta sem julgamento do mérito por incompetência absoluta do juízo, não gerando assim, prevenção com 

esta demanda. Afastada a prevenção e analisando as assertivas da inicial, bem como os documentos que a instruem, 

observo que a parte autora não se refere a qualquer decisão administrativa que tenha indeferido sua pretensão de 

recebimento do benefício previdenciário de auxílio-doença previsto no art. 59, da Lei nº. 8.213/91. Logo, em que pese o 

respeito ao entendimento contrário, a nosso ver, não está configurada qualquer resistência da parte requerida à pretensão 

da demandante e, consequentemente, não existe lide a ser dirimida pelo Estado-juiz.É certo que o direito de demandar, 

ou seja, de acesso ao Judiciário está garantido a todos na Carta Maior; porém, o direito de ação é condicionado à 

existência do interesse processual (art. 3º, Código de Processo Civil), pautado pela necessidade de provimento 

jurisdicional a respeito de um conflito de interesses, o qual, como já salientado, não está caracterizado pela narração dos 

fatos contida na inicial. Apesar das considerações tecidas, objetivando-se evitar a extinção prematura do feito, por 

carência de ação, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para que, se necessário, formule requerimento do 

benefício na via administrativa e junte aos autos documento comprobatório de seu indeferimento ou da falta de decisão 

do INSS por mais de 45 (quarenta e cinco) dias. Após o decurso do prazo assinalado de 60 (sessenta) dias ou, antes, 

com a juntada dos documentos solicitados, retornem os autos conclusos.Intime-se.  

 

2009.61.08.006824-1 - MARIA DO LIVRAMENTO DE SOUZA(SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isto, indefiro, por ora, o pleito antecipatório.Citem-se os réus para oferecimento de resposta, bem como os intime 

para: a) a CEF:a.1) juntar aos autos os instrumentos dos contratos de empréstimos n.ºs 24.1996.110.0001585/90 e 

24.1996.110.0011729/52, bem como de planilha indicativa da evolução do débito e dos valores recebidos em razão do 

primeiro contrato citado; a.2) esclarecer se o empréstimo de n.º 24.1996.110.0001585/90 havia sido quitado com o 

pagamento de R$ 1.902,25, pelo devedor, em setembro de 2006, e a causa de eventual reabertura posterior do débito; 

a.3) acostar cópia do suposto pedido, formulado pelo INSS, de glosa ou estorno de valores repassados ao referido 

contrato n.º 24.1996.110.0001585/90 (fls. 45/49);b) o INSS:b.1) esclarecer as razões que o teriam compelido a requerer 

junto à CEF o estorno de valores a ela repassados em razão do empréstimo consignado n.º 24.1996.110.0001585/90, o 

qual era atrelado ao NB 136.350.131-0;b.2) juntar aos autos cópias das autorizações fornecidas pela autora para 

retenção e repasse de valores, à CEF, de parcelas dos empréstimos consignados n.ºs 24.1996.110.0001585/90 e 

24.1996.110.0011729/52; b.3) esclarecer a razão de ter debitado, do crédito relativo à competência de junho de 2006 do 

benefício NB 121.025.939-4, a importância de R$ 15.811,94 (fls. 19 e 23);b.4) explicitar o motivo do pagamento do 

complemento positivo no valor de R$ 2.164,68 em junho de 2007 (fl. 43);b.5) explicar se houve formal pedido de 

transferência, ao NB 121.025.939-4, dos descontos em folha, por força de empréstimo consignado, que ocorriam com 

relação ao NB 136.350.131-0. Juntadas as contestações, intime-se a parte autora para, no prazo de dez dias, apresentar 

réplica, se quiser, e especificar eventuais provas que pretenda produzir, justificando-as.Na mesma ocasião, também se 

intimem os réus para, no prazo de dez dias, especificarem provas que pretendam produzir, justificando-as.Após, 

venham os autos conclusos para decisão saneadora ou eventual julgamento antecipado da lide.P. R. I. 

 

2009.61.08.007064-8 - EDSON TEIXEIRA(SP261754 - NORBERTO SOUZA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A presente ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, foi proposta por EDSON TEIXEIRA, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez. Por seu turno, o quadro indicativo de possibilidade de prevenção de fl. 68 e os dados do 

sistema informatizado da Justiça Federal, que ora junto, demonstram que a parte autora já havia ajuizado demanda com 

pedido e causa de pedir idênticos perante a 3ª Vara Federal local, a qual foi extinta sem julgamento do mérito porque o 

demandante não havia demonstrado anterior requerimento do benefício administrativamente. Assim, verifica-se que a 

mesma demanda foi novamente proposta pelo requerente, razão pela qual a hipótese se subsume ao disposto no art. 253, 

II, do Código de Processo Civil, que determina a distribuição desta ação, por dependência, ao juízo prevento, ou seja, 

àquele perante o qual já tramitou o processo anterior, referente ao mesmo contexto litigioso, que foi extinto sem 

resolução do mérito.Note-se, aliás, que, desta vez, o autor juntou documento indicativo de prévio requerimento 
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administrativo do benefício (fl. 51).Diante do exposto, em homenagem ao princípio do juiz natural, reconheço a relação 

de dependência, pelo que determino o cancelamento da distribuição a esta 1ª Vara e a redistribuição destes autos por 

dependência aos autos da ação de rito ordinário n.º 2009.61.08.006265-2 da 3a Vara Federal local, juízo competente, 

por prevenção, para o julgamento desta causa.Ao SEDI para as providências cabíveis.Intimem-se. 

 

2009.61.08.007515-4 - ANTONIETA VERNILE BRANCALHAO(SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da gratuidade judicial, bem como a prioridade na tramitação. Anote-se.Analisando os autos me 

parece imprescindível a produção de prova pericial. Assim, nomeio como perito judicial o Dr. ARON WAJNGARTEN 

- CRM 43.552. Intime-se-o de sua nomeação nestes autos e para agendar data para a realização dos exames, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo o laudo ser entregue em igual prazo, a contar da realização da perícia. 

Determino, outrossim, a realização de estudo social do caso, a ser feito pela assistente social ZILDNETE DA ROCHA 

SILVA MARTINS - CRESS 00293/S, devendo o parecer ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua 

intimação pessoal. Intimem-se, ainda, os profissionais indicados de que o(s) autor(a) é beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita. Sendo assim, fixo, desde já, os honorários no máximo da tabela prevista na Resolução do E. 

Conselho da Justiça Federal em vigor. Faculto às partes a indicação de assistente(s) técnico(s) para acompanhar a(s) 

perícia(s), bem como a formulação de quesitos no prazo legal. Com a vinda dos laudos, requisitem-se os honorários 

periciais e abra-se vista às partes. Cite-se e intime-se o réu.Oportunamente, abra-se vista ao Ministério Público 

Federal.Dê-se ciência. 

 

2009.61.08.007516-6 - DARCIA MAIA GARCIA(SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da gratuidade judicial, bem como a prioridade na tramitação, se o caso. Anote-se.Analisando os 

autos me parece imprescindível a produção de prova pericial. Assim, nomeio como perito judicial o Dr. ARON 

WAJNGARTEN - CRM 43.552. Intime-se-o de sua nomeação nestes autos e para agendar data para a realização dos 

exames, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo o laudo ser entregue em igual prazo, a contar da 

realização da perícia. Determino, outrossim, a realização de estudo social do caso, a ser feito pela assistente social 

ZILDNETE DA ROCHA SILVA MARTINS - CRESS 00293/S, devendo o parecer ser entregue no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados de sua intimação pessoal. Intimem-se, ainda, os profissionais indicados de que o(s) autor(a) é 

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita. Sendo assim, fixo, desde já, os honorários no máximo da tabela 

prevista na Resolução do E. Conselho da Justiça Federal em vigor. Faculto às partes a indicação de assistente(s) 

técnico(s) para acompanhar a(s) perícia(s), bem como a formulação de quesitos no prazo legal. Com a vinda dos laudos, 

requisitem-se os honorários periciais e abra-se vista às partes. Cite-se e intime-se o réu.Oportunamente, abra-se vista ao 

Ministério Público Federal.Dê-se ciência. 

 

2009.61.08.007705-9 - ROSANGELA ISABEL DE ANDRADE BUENO X NOEL DA SILVA BUENO(SP139543 - 

MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Conforme o Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção desta Justiça Federal (fls. 92/93), observo, a princípio, 

que a parte autora já havia ajuizado, perante a 3ª Vara Federal local, outras ações objetivando a sustação/alteração de 

leilão em face da Caixa Econômica Federal.Assim, para fins de aferição de eventual prevenção, conexão ou 

litispendência, determino que a parte autora providencie cópias das petições iniciais e de possíveis sentenças, bem 

como, se for o caso, da certidão de trânsito em julgado referentes aos feitos indicados às fls. 92/93. Prazo: 15 (quinze) 

dias, sob pena de extinção do presente feito sem exame do mérito. 

 

2009.61.08.007856-8 - ELENA DALEVEDO DE ABREU(SP292781 - JANETE DA SILVA SALVESTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada.Considerando o valor atribuído à causa, a natureza do pedido e a 

necessidade apenas de oitiva de testemunhas, converto o rito desta ação para o sumário. Assim, designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para 06 de outubro de 2009, às 17 horas.Intimem-se, pessoalmente, a parte autora, 

que será ouvida em depoimento pessoal, e as testemunhas arroladas à fl. 09.Cite-se e intime-se a parte requerida nos 

termos do art. 227 do CPC.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 

5º, LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado 2009-SD01.P.R.I. 

 

2009.61.08.007871-4 - CELIA RIBEIRO GUIMARAES LOBRITO(SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, INDEFIRO a medida antecipatória pleiteada na inicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita.Cite-

se o INSS para resposta. P.R.I. 

 

2009.61.08.007922-6 - MARIA SALETE MANTOVANI DELECRODE(SP224906 - FABIANA MANTOVANI 

DELECRODE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, INDEFIRO a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo de eventual nova análise por ocasião da 

sentença.Excepcionalmente, com base no art. 130 do Código de Processo Civil, determino desde logo a realização de 

perícia médica, nomeando como perito judicial Dr. JOÃO URIAS BROSCO, CRM n.º 33.826, que deverá ser intimado 
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desta nomeação para, em cinco dias, manifestar-se sobre sua aceitação, designando, se for o caso, data e local para a 

realização do exame a fim de ciência das partes. Ficam desde já arbitrados honorários periciais de acordo com o 

preconizado na Resolução do CJF em vigor.Quesitos do juízo: 1) A parte autora é portadora de moléstia, deficiência ou 

problemas de saúde? Em caso afirmativo, apontar: a) data aproximada de seu início; b) extensão; c) sintomatologia; d) 

eventual tratamento fisioterápico, médico ou de outra natureza que possibilite sua regressão ou cura, bem como sua 

aproximada duração, concluindo se é provável, apenas possível, remota ou impossível a cura ou regressão da(s) 

moléstia(s) referida(s);2) A(s) referida(s) moléstia(s) ou o(s) problema(s) de saúde torna(m) a parte autora incapaz para 

o trabalho? Em caso afirmativo, responder: a) Qual a data aproximada em que a(s) aludida(s) moléstia(s) tornou(ram) a 

parte autora incapaz para o trabalho? É possível afirmar que a parte autora está incapacitada para o trabalho desde maio 

de 2009?b) A incapacidade é total ou parcial, ou seja, é para todo tipo de trabalho? Explicar quais os critérios técnicos 

que o levaram a tal conclusão;c) A incapacidade é permanente ou temporária? Explicar quais os critérios técnicos que o 

levaram a tal conclusão;d) A(s) moléstia(s) impede(m) o exercício da atividade que a parte autora habitualmente exercia 

ou já exerceu em sua vida profissional? Em caso positivo, permite outra atividade? e) Com tratamento ou reabilitação 

profissional é possível a parte autora exercer atividade laborativa? Com quais possíveis limitações e qual a duração do 

tratamento ou da reabilitação?f) A incapacidade constatada é provocada por doenças relacionadas ao trabalho ou 

decorrentes de acidente do trabalho?Deve o senhor perito mencionar os exames, atestados, receitas, laudos médicos ou 

guias de internação aos quais teve acesso durante a realização do exame e serviram de base para suas respostas. 

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para as partes apresentarem seus quesitos e indicarem assistentes técnicos. Prazo para 

entrega do laudo pericial: 10 (dez) dias contados da realização da perícia.Com a entrega do laudo, dê-se vista às partes 

pelo prazo sucessivo de cinco dias. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Cite-se o INSS, que deverá apresentar seus 

quesitos no prazo de 05 (cinco) dias. Sem prejuízo, determino à parte autora que, no prazo de dez dias, junte cópias dos 

documentos abaixo relacionados, eventualmente existentes e ainda não constantes dos autos:a) Documentos que 

indiquem as atividades laborativas que a parte autora exerceu em sua vida profissional e o seu grau de escolaridade 

(diplomas, declarações escolares etc.);b) Documentos demonstrativos de sua qualidade de segurada e do cumprimento 

da carência exigida em lei ao tempo do requerimento administrativo, tais como cópias de comprovantes de recolhimento 

de contribuições previdenciárias.Com a juntada de eventuais documentos, dê-se vista ao réu. P.R.I.  

 

2009.61.08.008012-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.1303187-5) AUREA PEQUENO 

DA SILVEIRA(SP060120 - MARIA DOS MILAGRES SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

DESPACHO DE FL. 71:Chamo o feito à ordem:Tendo em vista o noticiado pelo INSS à fl. 04 e o teor do documento 

de fl. 56, ambas dos autos dos embargos em apenso, nº 2003.61.08.009243-5, e que a patrona da parte exequente não 

esclareceu ainda se efetivamente houve o óbito de AUREA PEQUENO DA SILVEIRA, conforme determinado à fl. 

113 daqueles autos, concedo novo prazo de sessenta dias para que se manifeste explicitamente sobre a referida alegação 

de óbito, promovendo, se for o caso, a habilitação de possível beneficiário de pensão por morte, derivada da 

aposentadoria da segurada, ou, na falta, de sucessores na lei civil, sob pena de considerar-se configurada, na espécie, 

abandono do processo de execução por mais de trinta dias e extinguir-se o processo sem resolução do mérito.Int. 

 

CARTA PRECATORIA 
2008.61.08.008478-3 - JUIZO DA 22 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP X CERVEJARIA DOS 

MONGES LTDA(SP097788 - NELSON JOSE COMEGNIO) X UNIAO FEDERAL X JUIZO DA 1 VARA FORUM 

FEDERAL DE BAURU - SP 

Vistos. Pedido de fls. 20/21. Assiste razão à União Federal, pois como se verifica do pedido juntado por cópia às fls. 

04/05 a presente foi extraída de execução de sentença que se processa na forma do art. 475-J do Código de Processo 

Civil. Com efeito, não obstante o equívoco na parte final do pedido anexado às fls. 11/13, onde feita menção à 

necessidade de observância a ditames da Lei nº 6.830/1980, verifico que a representante da empresa devedora ofertou 

bens à penhora cujo valor, de acordo com laudo por ela apresentado, supera o valor em execução atualizado e acrescido 

da multa de 10%. Assim, acolho o pleito em apreço e determino a expedição de mandado para penhora e avaliação dos 

bens ofertados às fls. 11/12, nos termos do item II desta precatória e do pedido de fls. 20/21. Dê-se ciência.  

 

2009.61.08.003441-3 - JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP X BELSON S/C 

LTDA(SP018613 - RUBENS LAZZARINI E SP157890 - MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

Designo audiência para o dia 26 de outubro de 2009, às 16h30min, a fim de proceder à inquirição da(s) testemunha(s). 

Comunique-se ao Juízo deprecante. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, servirá o presente como OFÍCIO/2009 - SD01, devendo ser instruído com cópia da fl. 02 da 

presente deprecata.Intimem-se a(s) testemunha(s) e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT, na pessoa de seu representante legal, servindo esta de mandado.Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora pela 

Imprensa Oficial.Dê-se ciência ao Superior Hierárquico. 

 

2009.61.08.004295-1 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRATININGA - SP X NOEL ANTONIO 

FIALHO(SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO E SP108578 - JEFFERSON REGINO LANZONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - 
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SP 

Designo audiência para o dia 26 de outubro de 2009, às 16h00min, a fim de proceder à inquirição da(s) testemunha(s). 

Comunique-se ao Juízo deprecante. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, servirá o presente como Ofício/2009 - SD01, devendo ser instruído com cópia da fls. 02/03 e 18 

da presente deprecata.Intimem-se a(s) testemunha(s) e o Procurador do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, servindo esta de mandado. Intime-se o(a) advogado(a) da parte autora pela Imprensa Oficial.  

 

2009.61.08.004710-9 - JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP X 

INTERAMERICANA CIA DE SEGUROS GERAIS E OUTRO(SP099065 - JOSE FRANCISCO GOMES 

MACHADO) X INTERBOL TRANSPORTES SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA(SP099840 - SILVIO LUIZ 

VALERIO E SP102896 - AMAURI BALBO) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

Designo audiência para o dia 26 de outubro de 2009, às 17h00min, a fim de proceder à inquirição da(s) testemunha(s). 

Comunique-se ao Juízo deprecante. Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal, servirá o presente como OFÍCIO/2009 - SD01, devendo ser instruído com cópia da fl. 02 da 

presente deprecata.Intimem-se a(s) testemunha(s) e o Procurador do UNIÃO FEDERAL - AGU, servindo esta de 

mandado. Intimem-se os advogados das partes pela Imprensa Oficial.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.08.002107-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.08.002430-5) REINALDO 

SEBASTIAO SILVA X MARISA CROCE SILVA(SP201409 - JOÃO RICARDO DE ALMEIDA PRADO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA 

LORENZETTI) 

Considerando o certificado às fls. 58/62, apensem-se estes autos e a execução diversa nº 2001.61.08.002430-5 à ação 

ordinária nº 2003.61.08.008557-1, no aguardo da realização da audiência de conciliação designada para o próximo dia 

28/09/2009.Dê-se ciência. 

 

2009.61.08.003493-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.08.000095-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1441 - SARAH SENICIATO) X IRMA BIRELLO X ZULEIKA DE OLIVEIRA FERREIRA DIAS 

X ALBERTO ELPIDIO FERREIRA DIAS X ALEYR DE OLIVEIRA BOGALHO X ADERBAL BOGALHO X 

EDNO BOGALHO DE OLIVEIRA X DORACY DA SILVEIRA MARTINS DE OLIVEIRA X LEDA BOGALHO 

DE OLIVEIRA X MARIA DOS SANTOS SANCHES X NILCE NASCIMENTO(SP017868 - MURILO MARTHA 

AIELLO) 

DESPACHO PROFERIDO À FL. 41, PARTE FINAL:...Na hipótese de serem elaborados novos cálculos, abra-se vista 

às partes acerca do informado pela Contadoria do Juízo e, em seguida, voltem-me conclusos. 

 

2009.61.08.004598-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.08.004597-6) YOSHIMI 

KURIYAMA(SP002853 - AMANDO DE BARROS SOBRINHO) X BANCO DO BRASIL S/A 

Dê-se ciência da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Bauru/SP.Manifestem-se as partes em prosseguimento, 

no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para substituição do Banco do Brasil S/A, pela 

União Federal.Na ausência de manifestação, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados. 

 

2009.61.08.008013-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.1303187-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X AUREA PEQUENO DA SILVEIRA(SP060120 - MARIA DOS 

MILAGRES SILVEIRA) 

DECISÃO PROFERIDA À FL. 118, VERSO, PARTE FINAL: ...Promovido o desmembramento, no feito 

derivado/desmembrado, intime m-se as partes para que no prazo de 30 (trinta) dias: a) a parte embargada se manifeste 

explicitamente sobre a alegação de óbito de AUREA PEQUENO DA SILVEIRA, promovendo, se for o caso, a 

habilitação d e possível benefciário de pensão por morte, derivada de aposentadoria da segur ada, ou, na falta, de 

sucessores na lei civil; o INSS esclareça a divergência entre o noticiado óbito pelo documento de fl. 56 e o teor dos 

extratos do sistema Dataprev, que ora junto aos autos, acostando cópia de certidão de óbito de AUREA PEQUENO DA 

SILVEIRA ou outro do cumento idôneo comprobatório do falecimento da segurada. Cumpra-se...  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
2003.61.08.009243-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.1303187-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI) X AUREA 

PEQUENO DA SILVEIRA X LURDES FIRMINO GAMELA(SP060120B - MARIA DOS MILAGRES SILVEIRA) 

Decisão de fls. 115. Desse modo, determino que seja providenciado o desmembramento deste feito em outros autos: a) a 

serem distribuídos por dependência a estes e aos autos de n.º 98.1303187-5; b) nos quais permanecerá como embargada, 

no pólo passivo da demanda, tão-somente a autora AUREA PEQUENO DA SILVEIRA; c) para os quais deverão ser 

traslada cópia completa destes autos, incluindo-se cópia desta decisão; d) nos quais deverão ser juntadas novas 

manifestações das partes com relação ao falecimento de AUREA PEQUENO DA SILVEIRA.Promovido o 

desmembramento, no feito derivado/ desmembrado, intimem-se as partes para que no prazo de 30 (trinta) dias:a) a parte 

embargada se manifeste explicitamente sobre a alegação de óbito de AUREA PEQUENO DA SILVEIRA, 
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promovendo, se for o caso, a habilitação de possível beneficiário de pensão por morte, derivada da aposentadoria da 

segurada, ou, na falta, de sucessores na lei civil;b) o INSS esclareça a divergência entre o noticiado óbito pelo 

documento de fl. 56 e o teor dos extratos do sistema Dataprev, que ora junto aos autos, acostando cópia de certidão de 

óbito de AUREA PEQUENO DA SILVEIRA ou de outro documento idôneo comprobatório do falecimento da 

segurada.Cumpra-se.Feitas essas considerações, passo, a proferir, nestes autos, sentença em relação à embargada 

LURDES FIRMINO GAMELA, a qual segue separadamente. Sentença de fls. 116. Ante o exposto, extinguindo o 

processo com resolução do mérito, consoante art. 269, I, do CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os 

embargos opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de LURDES FIRMINO 

GAMELA, reconhecendo parcial excesso na execução movida pela embargada, devendo a execução prosseguir de 

acordo com os valores obtidos nos cálculos da Contadoria Judicial elaborados às fls. 102/104. Considerando a 

sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários do seu patrono (art. 21, caput, CPC).Não são devidas 

custas nos termos do artigo 7º da Lei n.º 9.289/96.Tendo em vista que o INSS manifestou concordância com os cálculos 

apresentados pelo auxiliar do juízo e que o valor em execução não supera sessenta salários mínimos, deixo de promover 

reexame necessário ao TRF 3ª Região.Decorrido o prazo para eventuais recursos voluntários, trasladem-se cópias desta 

decisão, da certidão de trânsito em julgado e da informação e cálculo de fls. 101/104 para os autos principais, nos quais 

deverão ser requisitados o pagamento das quantias apontadas pela Contadoria Judicial.Ao SEDI para exclusão de Áurea 

Pequeno da Silveira do pólo passivo da demanda.P.R.I. 

 

2005.61.08.009459-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.1303337-8) WANDERLEY 

FARIA ABRAHAO(SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO) X FAZENDA NACIONAL 

Posto isso, julgo procedente o pedido deduzido no presente feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do CPC, declarando nula a penhora efetivada no feito n. 96.1303337-8 sobre o imóvel de propriedade do embargante 

com a matrícula n. 4.613 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Jaú.Custas ex lege.Condeno a embargada ao 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), conforme 

expresso na fundamentação, o qual deverá ser descontado da parte do débito que compete ao embargante.Traslade-se 

cópia desta sentença, bem como da certidão de seu trânsito em julgado, para os autos principais.Após o trânsito em 

julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2004.61.08.007815-7 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E 

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X SEBASTIAO ALDENIZ 

PALHARIN X ANDREA CRISTINA RODRIGUES PALHARIN 

Dê-se ciência à exequente acerca do informado à fl. 143, para as providências necessárias junto aos autos da deprecata, 

com a maior brevidade possível.Após, aguarde-se o retorno da precatória de fl. 107. 

 

2009.61.08.004597-6 - BANCO DO BRASIL S/A(SP036246 - PAULO AFONSO DE MARNO LEITE) X YOSHIMI 

KURIYAMA X MARIO YOSHIO KURIYAMA(SP002853 - AMANDO DE BARROS SOBRINHO) 

Dê-se ciência da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Bauru/SP.Manifestem-se as partes em prosseguimento, 

no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para substituição do Banco do Brasil S/A, pela 

União Federal.Na ausência de manifestação, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestados. 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR HERALDO GARCIA VITTA  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL GILSON FERNANDO ZANETTA HERRERA  

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5680 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.61.08.009325-6 - RUBENS QUILO(SP076643 - LUIZ ARNALDO SEABRA SALOMAO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 70/75: Dê-se ciência à parte autora.Após, tornem os conclusos.Int. 

 

2003.61.08.012509-0 - PEDRO FERREIRA(SP072884 - JUNOT DE LARA CARVALHO E SP140383 - MARTHA 

CIBELE CICCONE DE LEO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP096564 - MARY 

ABRAHAO MONTEIRO BASTOS E SP094946 - NILCE CARREGA) 

Fls. 87/88: Dê-se ciência às partes da não localização das testemunhas por elas arroladas, a fim de que informem o atual 

paradeiro das mesmas ou, eventualmente, desistam, expressamente, da produção da prova testemunhal.Int. 
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2005.61.08.002923-0 - SEGREDO DE JUSTICA(SP063332 - EMILIO RUIZ MARTINS JUNIOR) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP152885 - ERICK PRADO ARRUDA E SP219167 - FLAVIA SONDERMANN DO PRADO) X 

SEGREDO DE JUSTICA 

Publique-se a sentença de fls. 235/263.Tendo em vista a decisão antecipatória dos efeitos da tutela proferida nos autos, 

recebo o recurso de apelação do INSS no efeito meramente devolutivo (art. 520, VII, CPC).Intime(m)-se o(s) apelado(s) 

para oferece(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int.-se.Sentença de fls. 235/263: Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido e extingo o processo com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, conde- 

nando o INSS a restabelecer o be- nefício pensão por morte pago a autora Neusa Reis de Abreu, no percentual de 100% 

do benefício NB 135.907.082-3, desde a inde- vida concessão de 50% da pensão por morte à co-ré Neusa Fernandes 

Nu- nes, e concedo a antecipação de tutela, para que no prazo impror- rogável de 15 (quinze) dias, contados da sua inti- 

mação da presente sentença, proceda à revisão. Deverá, igualmente, o INSS comprovar nos autos o restabelecimento do 

benefício. Condeno a co-ré Neusa Fernandes Nunes a suportar a cessação do seu benefício, a partir des- ta data, ficando 

vedado ao INSS a cobrança de valores preté- ritos, por serem irrepetíveis. Condeno o INSS, ainda, a pagar os valo- res 

devidos, corrigidos monetariamente, de acordo com o disciplinado pe- lo Manual de Orientação de Procedimentos para 

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, até a data do 

efetivo pagamento, sem prejuízo dos juros mo- ratórios, mês a mês, a contar da citação inicial, mediante aplicação da 

taxa Selic, de acordo com a previsão contida nos artigos 405 e 406 do novo Código Civil brasileiro e 161, parágrafo I, 

do Código Tributário Nacional, compensando-se os valores pagos administrativamente a título de pensão por morte, por 

conta da antecipação de tutela ora deferida.Condeno o réu INSS em honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre 

o valor da condenação, o que inclui os valores pagos administrativamen- te. Condeno a ré Neusa Fernandes Nunes ao 

pagamento de honorários, que arbitro em R$500,00 (quinhentos reais), ficando a cobrança suspensa, em virtude do 

benefício da assistência judiciária gratuita que lhe foi de- ferido às fls. 100. Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao 

reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2006.61.08.004609-8 - MARIA APARECIDA DE SOUSA(SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X 

UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Int. 

 

2007.61.08.002319-4 - MARIA NEUZA MEDEIROS DA SILVA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pelo INSS em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2007.61.08.004157-3 - LAURO GONSALVES BRANDAO X NAIR PONTES TONELLO(SP168137 - FABIANO 

JOSÉ ARANTES LIMA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que pretendem demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2007.61.08.010461-3 - ANTONIO GERALDO PEREIRA(SP155758 - ADRIANO LÚCIO VARAVALLO) X UNIAO 

FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Int. 

 

2008.61.07.005132-0 - RONALDO RIZZO BERNARDINELLI X VANICE CRISTINA LIMA FERREIRA(SP205005 

- SERGIO TADEU HENRIQUES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que pretendem demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2008.61.08.003805-0 - ANTONIO CARVALHO CANDIDO(SP116270 - JOAO BRAULIO SALLES DA CRUZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 115/122: Dê-se ciência à parte autora.Após, tornem os conclusos.Int. 

 

2008.61.08.004024-0 - MILTON LACORTE(SP203484 - CYNTHIA DA FONSECA LOBERTO) X UNIAO 

FEDERAL 

Anote-se o Segredo de Justiça. Fls. 4374/4404: Mantenho a decisão agravada, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal. Int.  

 

2008.61.08.005710-0 - R B MONTAGENS DE MOVEIS LTDA - ME(SP105896 - JOAO CLARO NETO) X UNIAO 

FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.No tocante aos documentos de fls. 68/70, 
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dê-se ciência às partes.Int. 

 

2008.61.08.007053-0 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP169422 

- LUCIANE CRISTINE LOPES) X SEGREDO DE JUSTICA 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Fls. 112/123: Dê-se ciência às partes.Int. 

 

2008.61.08.008118-6 - JULIANA DE PAULA ALMEIDA NOGUEIRA(SP266148 - LUIZ HENRIQUE MARTIM 

HERRERA E SP236500 - TIAGO NUNES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com 

clareza os fatos que desejam demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2008.61.08.008592-1 - MARIZETE MARIA DE MELO(SP165404 - LUCIANA SCACABAROSSI ERRERA) X 

UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que 

pretendem produzir, justificando a necessidade e pertinência delas e expondo com clareza os fatos que pretendem 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Int. 

 

2008.61.08.008711-5 - JACKSON HENRIQUE DE OLIVEIRA(SP109636 - RUBEM DARIO SORMANI JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Int. 

 

2008.61.08.008870-3 - MARIA DIOGO DE LIMA(SP206831 - NUBIA DOS ANJOS) X MINISTERIO DAS 

COMUNICACOES 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Int. 

 

2008.61.08.010082-0 - R B MONTAGENS DE MOVEIS LTDA - ME(SP105896 - JOAO CLARO NETO) X UNIAO 

FEDERAL X FAZENDA NACIONAL 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Int. 

 

2009.61.08.006929-4 - CLAUDETE DE CARVALHO GUARALDO(SP055799 - MARCO ANTONIO DE SOUZA) X 

UNIAO FEDERAL 

Tópico final da decisão proferida. (...) defiro o pedido de antecipação da tutela, para determinar a expedição de ofício à 

Fundação SISTEL de Seguridade Social, a fim de que a entidade em causa suspenda o desconto, em favor da União, do 

montante correspondente ao Imposto de Renda incidente sobre os valores pagos pela autora, à título de suplementação 

de sua aposentadoria, no período em que vigeu a Lei Federal 7.713 de 1.988, ou seja, de 01 de janeiro de 1.989 a 31 de 

dezembro de 1.995. Tais valores deverão ser depositados em juízo, devendo a autora indicar nos autos o endereço da 

Fundação SISTEL, sem o que não há como ser expedido o ofício determinado. Outrossim, por oportuno, oficie-se à 

SISTEL para que também encaminhe ao juízo documento que discrimine a quota parte das contribuições realizadas pelo 

autor e pela empregadora à entidade de previdência privada, bem como a relação entre as contribuições feitas até 31 de 

dezembro de 1.995 e os respectivos resgates. Cite-se a ré, para que a mesma, querendo, apresente a sua defesa no prazo 

legal. Ante o teor da prova documental carreada aos autos, determino tramite em Segredo de Justiça, devendo a 

Secretaria do Juízo fazer as anotações correspondentes. Intimem-se as partes..  

 

2009.61.08.006947-6 - MARINALVO MARCOS PEREIRA(SP128083B - GILBERTO TRUIJO E SP253473 - 

SERGIO VINICIUS BARBOSA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tópico final da decisão proferida. (...) indefiro o pedido de antecipação da tutela, o qual, contudo, poderá ser 

reapreciado após a fluência do prazo para defesa do réu. Sem prejuízo do quanto acima deliberado, fica o autor intimado 

para, no prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, emendar a petição inicial, nos seguintes termos: (a) - juntando ao 

processo declaração de autenticidade dos documentos que instruem a exordial e foram juntados aos autos sob a forma 

de cópias reprográficas simples, declaração esta que poderá ser subscrita pelo seu advogado e; (b) - esclarecendo ao 

juízo se, antes de ter o seu nome assentado nos cadastros da SERASA, recebeu a notificação a que se refere o artigo 43, 

parágrafo 2º, do Código de Defesa do Consumidor e, para a hipótese de ter recebido o documento, deverá ser o mesmo 

juntado ao processo, sem prejuízo dos esclarecimentos a respeito de quais foram as providências tomadas a partir da 

data da referida ciência. Cumprido o acima determinado, cite-se o réu, para que o mesmo, querendo, apresente a sua 

defesa no prazo legal. Intime-se..  

 

2009.61.08.006956-7 - RAQUEL APARECIDA BASTOS SOUZA(SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada.Defiro a autora o benefício da assistência judiciária 

gratuita.Tendo a parte autora requerido a realização de perícia, nomeio para atuar como perito judicial o Doutor João 

Urias Brosco, com consultório na Rua Azarias Leite, nº 13-52, Bauru/SP, telefone 3224-2323.Faculto às partes a 

indicação de assistente técnico e a apresentação de quesitos, no prazo de até 5 (cinco) dias (artigo 421, 1.º, incisos I e II, 

do Código de Processo Civil).Após a vinda dos quesitos das partes ou decorrido o prazo para oferecê-los, intime-se o 
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perito médico acerca de sua nomeação para realizar a perícia, informando-lhe que, em face do deferimento à parte 

autora dos benefícios da assistência judiciária, os honorários periciais serão oportunamente arbitrados e pagos de acordo 

com a Resolução n.º 281, de 15/10/2002 e Portaria n.º 1 de 02/04/2004 e Tabela anexa, ambas do Conselho da Justiça 

Federal.Fica fixado o prazo de 30 dias para a entrega do laudo (CPC, artigo 421), contados da data que deverá ser 

designada pelo Ilustre Perito para a realização do exame, data esta que deverá ser informada ao Juízo com antecedência 

mínima de 15 (quinze) dias, para possibilitar a intimação da autora e para que se dê cumprimento ao disposto no art. 

431-A, CPC.Como quesitos do Juízo, o Senhor Perito deverá responder às seguintes indagações:a) A parte autora possui 

alguma doença, síndrome ou deficiência? Em caso positivo, qual?b) A enfermidade ou deficiência tem caráter 

temporário ou permanente?c) Há possibilidade de regressão?d) Em razão dessa enfermidade, a parte autora possui 

condição de exercer alguma atividade laborativa? Qual?e) Se há incapacidade permanente e total para o trabalho, é 

possível identificar desde quando, isto é, se anterior ou posterior à data de filiação da parte autora à Previdência Social? 

f) Havendo incapacitação, total e permanente, para o trabalho, necessita a parte autora do auxílio de terceiras pessoas 

para o seu trato cotidiano? g) Qual a capacidade de discernimento da parte autora? h) Outras informações consideradas 

necessárias.Após a realização da perícia o pedido de antecipação de tutela será reapreciado. Cite-se e intimem-se com 

urgência. 

 

2009.61.08.007063-6 - CLAUDINE PREVIDELI(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão proferida. (...) indefiro, ao menos por ora, o pedido de antecipação da tutela. Sem prejuízo do 

quanto decidido, fica o autor intimado para, no prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, sob pena de indeferimento da 

inicial, e conseqüente extinção do feito sem a resolução do mérito, esclarecer a prevenção acusada no termo de folhas 

227, juntando, para tanto, toda a documentação necessária para o pleno esclarecimento da questão. Derradeiramente, 

mesmo versando a causa sobre interesse de pessoa idosa, entendo desnecessária a abertura de vista dos autos ao 

Ministério Público Federal, pois em demandas judiciais, análogas à presente, o parquet tem ofertado parecer, onde deixa 

de se manifestar quanto ao mérito da demanda, por não vislumbrar a presença de interesse público que justifique a 

intervenção do órgão. Intime-se..  

 

2009.61.08.007160-4 - ADEMIR DONISETE FORCHETTO(SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO E 

SP131376 - LUIZ CARLOS MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada.Defiro ao autor o benefício da assistência judiciária 

gratuita.Tendo a parte autora requerido a realização de perícia, nomeio para atuar como perito judicial o Doutor João 

Urias Brosco, com consultório na Rua Azarias Leite, nº 13-52, Bauru/SP, telefone 3224-2323.Faculto à parte autora, a 

indicação de assistente técnico, já que os quesitos já foram apresentados (fls. 07/08) e ao INSS, a indicação de assistente 

técnico e a apresentação de quesitos, no prazo de até 5 (cinco) dias (artigo 421, 1.º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil).Após a vinda do quesito da parte ré ou decorrido o prazo para oferecê-los, intime-se o perito médico acerca de 

sua nomeação para realizar a perícia, informando-lhe que, em face do deferimento à parte autora dos benefícios da 

assistência judiciária, os honorários periciais serão oportunamente arbitrados e pagos de acordo com a Resolução n.º 

281, de 15/10/2002 e Portaria n.º 1 de 02/04/2004 e Tabela anexa, ambas do Conselho da Justiça Federal.Fica fixado o 

prazo de 30 dias para a entrega do laudo (CPC, artigo 421), contados da data que deverá ser designada pelo Ilustre 

Perito para a realização do exame, data esta que deverá ser informada ao Juízo com antecedência mínima de 15 (quinze) 

dias, para possibilitar a intimação da autora e para que se dê cumprimento ao disposto no art. 431-A, CPC.Como 

quesitos do Juízo, o Senhor Perito deverá responder às seguintes indagações:a) A parte autora possui alguma doença, 

síndrome ou deficiência? Em caso positivo, qual?b) A enfermidade ou deficiência tem caráter temporário ou 

permanente?c) Há possibilidade de regressão?d) Em razão dessa enfermidade, a parte autora possui condição de exercer 

alguma atividade laborativa? Qual?e) Se há incapacidade permanente e total para o trabalho, é possível identificar desde 

quando, isto é, se anterior ou posterior à data de filiação da parte autora à Previdência Social? f) Havendo incapacitação, 

total e permanente, para o trabalho, necessita a parte autora do auxílio de terceiras pessoas para o seu trato cotidiano? g) 

Qual a capacidade de discernimento da parte autora? h) Outras informações consideradas necessárias.Após a realização 

da perícia o pedido de antecipação de tutela será reapreciado. Cite-se e intimem-se com urgência. 

 

Expediente Nº 5685 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.08.009204-7 - LUIZ AUGUSTO CANDIA RIBEIRO(SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Em face dos depósitos em conta judicial, realizados pela Caixa Econômica Federal, cumprindo espontaneamente o 

julgado, intime-se a parte autora para manifestar-se, requerendo o que de direito, no prazo de 30 dias. Decorrido o prazo 

in albis, providencie a Secretaria a remessa dos autos ao arquivo, com as cautelas costumeiras. Int. 

 

2007.61.08.004017-9 - CILLA GIGO(SP113092 - ALCEU GARCIA JUNIOR E SP253445 - RICARDO CARRILHO 

CHAMARELI TERRAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Em face dos depósitos em conta judicial, realizados pela Caixa Econômica Federal, cumprindo espontaneamente o 

julgado, intime-se a parte autora para manifestar-se, requerendo o que de direito, no prazo de 30 dias. Decorrido o prazo 
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in albis, providencie a Secretaria a remessa dos autos ao arquivo, com as cautelas costumeiras. Int. 

 

2007.61.08.004607-8 - HERMENEGILDO PERIN(SP119938 - MARCELO RODRIGUES MADUREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Em face dos depósitos em conta judicial, realizados pela Caixa Econômica Federal, cumprindo espontaneamente o 

julgado, intime-se a parte autora para manifestar-se, requerendo o que de direito, no prazo de 30 dias. Decorrido o prazo 

in albis, providencie a Secretaria a remessa dos autos ao arquivo, com as cautelas costumeiras. Int. 

 

2007.61.08.005019-7 - MARIA RIGOTTO LOPES(SP160654 - FLÁVIA RENATA ANEQUINI E SP159778 - 

JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

(...) Por fim, arquivem-se os autos, com baixa definitiva na dis- tribuição. Int.  

 

2007.61.08.005279-0 - MANOEL RAYMUNDO PAES DE ALMEIDA(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ 

SOLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Em face dos depósitos em conta judicial, realizados pela Caixa Econômica Federal, cumprindo espontaneamente o 

julgado, intime-se a parte autora para manifestar-se, requerendo o que de direito, no prazo de 30 dias. Decorrido o prazo 

in albis, providencie a Secretaria a remessa dos autos ao arquivo, com as cautelas costumeiras. Int. 

 

2007.61.08.005287-0 - MANOEL RAYMUNDO PAES DE ALMEIDA(SP100804 - ANDREA MARIA THOMAZ 

SOLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Em face dos depósitos em conta judicial, realizados pela Caixa Econômica Federal, cumprindo espontaneamente o 

julgado, intime-se a parte autora para manifestar-se, requerendo o que de direito, no prazo de 30 dias. Decorrido o prazo 

in albis, providencie a Secretaria a remessa dos autos ao arquivo, com as cautelas costumeiras. Int. 

 

2007.61.08.006112-2 - ANTONIO FERNANDES FLORES FAIA(SP120352 - FABIANO DE MELO CAVALARI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Em face dos depósitos em conta judicial, realizados pela Caixa Econômica Federal, cumprindo espontaneamente o 

julgado, intime-se a parte autora para manifestar-se, requerendo o que de direito, no prazo de 30 dias. Decorrido o prazo 

in albis, providencie a Secretaria a remessa dos autos ao arquivo, com as cautelas costumeiras. Int. 

 

2008.61.08.000167-1 - ESPEDITA ANDRELINA DE SOUSA WALDOMIRO(SP170670 - FLORIZA TERESA 

PASSINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Em face dos depósitos em conta judicial, realizados pela Caixa Econômica Federal, cumprindo espontaneamente o 

julgado, intime-se a parte autora para manifestar-se, requerendo o que de direito, no prazo de 30 dias. Decorrido o prazo 

in albis, providencie a Secretaria a remessa dos autos ao arquivo, com as cautelas costumeiras. Int. 

 

2008.61.08.004353-7 - ANTONIO CARLOS RAFACHO(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Em face dos depósitos em conta judicial, realizados pela Caixa Econômica Federal, cumprindo espontaneamente o 

julgado, intime-se a parte autora para manifestar-se, requerendo o que de direito, no prazo de 30 dias. Decorrido o prazo 

in albis, providencie a Secretaria a remessa dos autos ao arquivo, com as cautelas costumeiras. Int. 

 

2009.61.08.006934-8 - GILMAR FELIPE DE MORAES X IRENE NUNES DA SILVA X JOSE CARLOS ROSSIN X 

RENATO TAFARO X SUELI DE FATIMA FRANCISCO(SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS) X 

COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB 

Primeiramente, intime-se a autora Irene Nunes da Silva para esclarer e informar a numeração correta do Cadastro de 

Pessoa Física - CPF.Após, retornem conclusos. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2007.61.08.004740-0 - MAURO FRANCISCO PIZZO(SP083397 - JACQUELINE ANGELE DIDIER DE 

NEGREIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Em face dos depósitos em conta judicial, realizados pela Caixa Econômica Federal, cumprindo espontaneamente o 

julgado, intime-se a parte autora para manifestar-se, requerendo o que de direito, no prazo de 30 dias. Decorrido o prazo 

in albis, providencie a Secretaria a remessa dos autos ao arquivo, com as cautelas costumeiras. Int. 

 

Expediente Nº 5691 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.1302626-8 - ANDRE MORALES VALVERDE X FRANCISCO DE ASSIS SILVA X IVO PINHEIRO DE GOES 

X OCLECIO ROMAO DA SILVA X OSWALDO DE ABREU(SP038786 - JOSE FIORINI E SP054909 - MILTON 

ARAUJO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. EDINILSON DONISETE MACHADO) 

Face a Resolução nº 70, de 18 de março de 2009, que visa o julgamento dos processos judiciais distribuídos (em 1º, 2º 
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grau ou tri-bunais superiores) até 31/12/2005, intime-se, com urgência, a parte autora acerca dos documentos juntados 

pela CEF às fls. 331/341.Havendo concordância expressa, nada sendo requerido, ou, ainda, havendo impugnação 

genérica, arquivem-se os autos, com baixa definitiva na distribuição. 

 

97.1304590-4 - ADALGIZA ADAMI PEREIRA X APARECIDA LOURDES COLTRI CASTRO X CLARICE DE 

JESUS ROQUE X ELZA MONTEIRO X ILDA ROSA(SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA E SP031903 

- JOSE DOS SANTOS NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Face a Resolução nº 70, de 18 de março de 2009, que visa o julgamento dos processos judiciais distribuídos (em 1º, 2º 

grau ou tribunais superiores) até 31/12/2005, intime-se, com urgência, a parte autora para se manifestar acerca de fls. 

389/438, inclusive, manifestando-se sobre a satisfação de seu crédito.Havendo concordância expressa, nada sendo 

requerido, ou, ainda, havendo impugnação genérica, arquivem-se os autos, com baixa definitiva na distribuição.Caso 

discorde expressamente, oportunamente, será apreciada a petição da parte autora de fls. 440/459. 

 

98.1302861-0 - JOSE LAERCIO LEONEL DE OLIVEIRA X NELSON DAS NEVES X PAULO SERGIO TASSO X 

RICHARD FERREIRA JULIO X WALTER RUBI MORENO JUNIOR(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

1. Ante a concordância do autor de fls. 232/233, homologo os cálculos referentes ao autor Walter Rubi Moreno Junior, 

nada mais lhes sendo devido.2. Fls. 221/225: Em atenção a entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, por 

meio da SÚMULA VINCULANTE 01: Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem 

ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão 

instituído pela Lei Complementar 110/2001., homologo o(s) acordo(s) celebrado(s) entre a Caixa Econômica Federal e 

os autores Paulo Sérgio Tasso e Richard Ferreira Júlio. 3. Intimem-se. 4. Após, arquivem-se os autos, com baixa 

definitiva.  

 

98.1303043-7 - AGRICOLA, INDUSTRIAL E COMERCIAL PARAISO LTDA(SP021602 - ANTONIO CARLOS 

CHECCO E SP124300 - ALESSANDRA REGINA VASSELO) X UNIAO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DO 

PETROLEO - ANP 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela ANP em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Reconsidero o despacho de fls. 403 para que a 

apelação apresentada pela União seja também recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo.Após, decorrido o prazo 

legal, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2000.61.08.006443-8 - JOAO PEDRO LIMA ELEUTERIO(SP117114 - YEDA COSTA FERNANDES DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela CEF em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2000.61.08.007602-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.08.004243-1) TBR - 

PRODUCOES ESPECIAIS DE IMAGENS E TEXTOS LTDA(SP092169 - ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS 

NETO E SP042076 - LUIZ TOLEDO MARTINS) X INSS/FAZENDA 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela União em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2001.61.08.002206-0 - AMARILDO ALEXANDRE X ANTONIO ROBERTO ARAUJO X APRIGIO MESSIAS 

NETTO X CELIO APARECIDO BERNARDO X JOBEL MARCONI X ORLANDO FIORAVANTI X VALTER 

BENJAMIN(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Fls. 224: Defiro a vista dos autos à parte autora, conforme requerida, pelo prazo de 15 (quinze) dias, intimando-a para 

que se manifeste sobre a satisfação de seu crédito.Havendo concordância expressa, nada sendo requerido, ou, ainda, 

havendo impugnação genérica, arquivem-se os autos, com baixa definitiva na distribuição. 

 

2001.61.08.007879-0 - TEREZINHA DOS SANTOS OLIVEIRA(SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR E 

SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pelo INSS em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2002.61.08.008056-8 - VALDIR FANTINI(SP047377 - MARIO IZEPPE E SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 
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Fls. 89/90: Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a satisfação de seu crédito.Havendo concordância 

expressa, nada sendo requerido, ou, ainda, havendo impugnação genérica, arquivem-se os autos, com baixa definitiva na 

distribuição. 

 

2005.61.08.000827-5 - LUIZ DE OLIVEIRA FILHO(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pelo INSS em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2005.61.08.001480-9 - RECICLAR COMERCIO DE MATERIAIS RECUPERAVEIS LTDA(SP130163 - PAULO 

RENATO DE FARIA MONTEIRO E SP155640 - JOSÉ HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO) 

Intime-se a parte autora para comprovar, no prazo de 5 (cinco) dias, o pagamento das despesas de porte de remessa sob 

pena de deserção (art. 511 do CPC). Int.-se.  

 

2005.61.08.004730-0 - GERMANO PINELLI(SP145881 - ELIZABETH DAINTON BERNARDES E SP143286 - 

ADRIANO SAVIO GONFIANTINI E SP124314 - MARCIO LANDIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Fls. 111/124: Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a satisfação de seu crédito.Havendo concordância 

expressa, nada sendo requerido, ou, ainda, havendo impugnação genérica, arquivem-se os autos, com baixa definitiva na 

distribuição. 

 

2005.61.08.008078-8 - MARIA LUCIA GLADI(SP214091 - BRUNO RAFAEL VIEIRA MOREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241701 - GUILHERME LOPES MAIR) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela CEF em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2005.61.08.010583-9 - RUTH PAGANINI PEREIRA(SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2006.61.08.008392-7 - PEDRO RODRIGUES(SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO E 

SP190886 - CARLA MILENA LUONGO) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - 

COHAB(SP199333 - MARIA SILVIA SORANO MAZZO E SP118175 - ROBERTO ANTONIO CLAUS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2006.61.08.012431-0 - DIRCE HELENA GARCIA(SP081576 - GILENA SANTANA N CASTANHO DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PA 1,10 Conforme requerido, os autos foram desarquivados e encontram-se com vista ao requerente, pelo prazo de 5 

(cinco) dias, findo o qual, retornarão ao arquivo, nos termos do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005.Int. 

 

2007.61.08.000774-7 - PEDRO PAULO SOARES(SP139903 - JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO) 

X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP165497 - PATRÍCIA LEMOS 

MACHARETH E SP118175 - ROBERTO ANTONIO CLAUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2007.61.08.003258-4 - SEBASTIANA CASSIA DA SILVA(SP078921 - WILSON WANDERLEI SARTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pelo INSS em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2007.61.08.009962-9 - MARIA INES DA SILVA(SP261754 - NORBERTO SOUZA SANTOS) X INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2258/2623 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão proferida. (...) acolho os embargos de declaração propostos por serem tempestivos, mas no 

mérito, nego-lhes provimento, mantendo íntegra a sentença proferida nos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se..  

 

2007.61.08.011288-9 - RAFAEL DE OLIVEIRA JERONIMO - MENOR X ROSANGELA DE OLIVEIRA(SP226231 

- PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora sobre os laudos apresentados e acerca da manifestação do INSS, fls. 130/137. 

 

2008.61.08.000109-9 - JOSE DE SOUZA SANTOS(SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Fls. 50/56: Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a satisfação de seu crédito.Havendo concordância 

expressa, nada sendo requerido, ou, ainda, havendo impugnação genérica, arquivem-se os autos, com baixa definitiva na 

distribuição. 

 

2008.61.08.000157-9 - SEVERINA SILVESTRE TEODERO(SP098562 - EURIPEDES VIEIRA PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora sobre o laudo pericial apresentado e sobre a manifestação do INSS, fls. 100/103. 

 

2008.61.08.005415-8 - JOAO JESUS DA SILVA(SP098562 - EURIPEDES VIEIRA PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 

Intime-se a parte autora sobre o laudo pericial de fls. 95/105, bem como para que se manifeste sobre as alegações do 

INSS às fls. 107/114. 

 

2008.61.08.006431-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) X 

MUNICIPIO DE BAURU - SP(SP122967 - BERNADETTE COVOLAN ULSON) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pelo réu em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2008.61.08.008224-5 - AMAURI PINTO DA SILVA(SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI E SP160654 - 

FLÁVIA RENATA ANEQUINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2008.61.08.008455-2 - LUCIA KUMOTO(SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2008.61.08.008456-4 - MITSUO KATSUKI(SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2008.61.08.008858-2 - JOSE CARLOS VIEIRA DOS SANTOS(SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE 

DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2008.61.08.008859-4 - GERMANO ALCA ALVARES(SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI E SP160654 - 

FLÁVIA RENATA ANEQUINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2008.61.08.008975-6 - ALBERTO CAZAL FILHO-INCAPAZ X MARIA TEREZA CAZAL(SP127650 - PAULA 

CRISTINA CARDOSO COZZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 
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contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2008.61.08.009297-4 - ISSAKO KOIZUMI NITTA(SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI E SP160654 - 

FLÁVIA RENATA ANEQUINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2008.61.08.009610-4 - RODDY CAPELLA GODOY - ESPOLIO X VILMA JANZON GODOY(SP127650 - PAULA 

CRISTINA CARDOSO COZZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2008.61.08.009611-6 - VILMA JANZON GODOY(SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2008.61.08.009726-1 - SADAMI UNE(SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita requerida a fls. 52.Recebo o recurso de apelação interposto 

tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para 

oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2008.61.08.010121-5 - CARLOS AUGUSTO DEL NERY PASSOS X PAULO CESAR DEL NERY 

PASSOS(SP122698 - MARIA LUIZA MICHELAO PENASSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Recebo o recurso adesivo interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2008.61.08.010172-0 - SEKIKO MORIMOTO(SP159778 - JULIANA LOPES PANDOLFI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita requerida a fls. 49.Recebo o recurso de apelação interposto 

tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para 

oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2008.61.08.010211-6 - MARIA ELIZA GANDARA CAPELLA(SP243472 - GIOVANNA GANDARA GAI E 

SP287148 - MARCELA FIRMINIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo o recurso adesivo interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2008.61.08.010241-4 - JADER DE CASTRO FERRAZ(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo os recursos de apelação interpostos tempestivamente pelas partes em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2008.61.08.010262-1 - LAZARA ROSA DA SILVA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se.Int. 

 

2008.61.08.010285-2 - MARGARIDA MARQUES(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS E SP280048 - 

MARIANA DE SOUZA FELICIANO DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL 

CORREA) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 
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suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se.Int. 

 

2008.61.08.010305-4 - IVONE JESUS TOFANELO VIANA X RAQUEL LOPES VIANA TIRCEL X LEA LOPES 

LAMBORT X PAULO LOPES VIANA X JOSUE TOFANELO VIANA X ELAINE VIANA DE SOUZA 

PALOMARES X LUCAS VIANA DE SOUZA(SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2008.61.08.010309-1 - MARCIA GOULART ROSA MACHADO X SUELI CARVALHO GOULART X MARIA 

OTILIA CARVALHO GOULART X ODILON CARVALHO GOULART X RUI CARVALHO GOULART X CELIA 

REGINA CARVALHO GOULART X FATIMA CRISTINA CARVALHO GOULART PANASSOLO(SP127650 - 

PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL 

CORREA) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2008.61.08.010312-1 - VITORIANO TRUVIJO BIJELLA(SP127650 - PAULA CRISTINA CARDOSO COZZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2008.61.08.010325-0 - ANTONIO DE OLIVEIRA SANTOS(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2008.61.08.010356-0 - JOSE LONGARINI(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo os recursos de apelação interpostos tempestivamente pelas partes em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2009.61.08.000071-3 - NILTON RIBEIRO(SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO E SP212791 - MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA GARMS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pela parte autora em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2009.61.08.002955-7 - TEREZINHA SOUZA PANINI(SP021074 - GERSO LINDOLPHO E SP095450 - LUCENA 

CRISTINA LINDOLPHO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora a cumprir o segundo parágrafo do despacho de fls. 50 e para manifestar-se sobre a contestação 

apresentada. 

 

2009.61.08.003734-7 - SILVANA FINASSI(SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 76/204: Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre o Agravo retido e contestação.Int. 

 

2009.61.08.004934-9 - POTIRA LUANA PENHA(SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 101/102 e 108/138: Intime-se a parte autora para manifestar-se sobre o agravo retido e contestação.Int. 

 

2009.61.08.006027-8 - GUARINO ANTONIO BOAVENTURA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS E 

SP280048 - MARIANA DE SOUZA FELICIANO DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista que as informações emitidas pelo Distribuidor são insuficientes para aquilatar a eventual ocorrência de 

prevenção para processar e julgar este feito, intime-se a parte autora para manifestar-se sobre o termo de prevenção 

informado pelo r. Distribuidor, comprovando suas alegações, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento.Após, 

retornem conclusos.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2261/2623 

 

2009.61.08.006043-6 - JOSE PIAU DOS SANTOS(SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista que as informações emitidas pelo Distribuidor são insuficientes para aquilatar a eventual ocorrência de 

prevenção para processar e julgar este feito, intime-se a parte autora para manifestar-se sobre o termo de prevenção 

informado pelo r. Distribuidor, comprovando suas alegações, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento.Após, 

retornem conclusos.  

 

2009.61.08.006485-5 - TEREZINHA SILVA DOS SANTOS(SP039204 - JOSE MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e determino sejam os autos remetidos ao Juizado Especial 

Federal sediado em na cidade de Lins/SP, com as cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

2009.61.08.006569-0 - ANTONIO CARLOS DE MENDONCA CAMPOS(SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista que as informações emitidas pelo Distribuidor são insuficientes para aquilatar a eventual ocorrência de 

prevenção para processar e julgar este feito, intime-se a parte autora para manifestar-se sobre o termo de prevenção 

informado pelo r. Distribuidor, comprovando suas alegações, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento.Após, 

retornem conclusos.  

 

2009.61.08.006580-0 - KIYOITI TERAOKA(SP094683 - NILZETE BARBOSA RODRIGUES MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a Assistência Judiciária Gratuita.Em face do princípio da celeridade processual, ante o caráter alimentar da 

questão posta nestes autos, determino, desde já, por imprescindível à cognição do pleito deduzido, a produção 

probatória pericial médica, facultando à parte-autora a apresentação de quesitos, acaso ainda não apresentados, e a 

indicação de assistente técnico, no prazo de 5 dias (art. 421, 1.º, incisos I e II, CPC).Cite-se o INSS, para responder, no 

prazo de 60 dias, bem como intime-o para, querendo, junto com sua resposta, apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico.A perícia médica na parte-autora deverá ser realizada somente após o transcurso do prazo para resposta do 

INSS.Nomeio perito o médico Dr. Dr. Rogério Bradbury Novaes, CRM 42.338, RG 7.547.207, Avenida Nações 

Unidas,17-17, sala112,1º andar, fone (14)3016-7600.O perito deverá ser intimado:1) da nomeação; 2) de que, em 

virtude do deferimento da gratuidade da Justiça à parte-autora, os honorários ser-lhe-ão oportunamente arbitrados e 

pagos de acordo com a Resolução n.º 558 do Conselho da Justiça Federal;3) para agendar dia, horário e local da perícia, 

que deverão ser informados ao Juízo com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, para possibilitar a intimação das 

partes (art. 431-A, CPC).4) de que o laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, contados da data da realização 

do exame;Após, intime-se, por meio de Oficial de Justiça, servindo este de mandado, se todas as partes forem da terra, 

ou pelo correio, se de fora, a parte-autora, seu advogado e o INSS acerca da perícia agendada, devendo o Oficial alertar 

a parte-autora de que deverá apresentar ao médico perito documento de identificação, tais como RG, CPF, Carteira 

Profissional, exames, laudos, ou seja, toda documentação pertinente a sua enfermidade.Com a juntada do laudo, dê-se 

vista às partes para que sobre ele se manifestem no prazo igual e sucessivo de até 5 (cinco) dias, iniciando-se pela 

autora. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2006.61.08.010295-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1307631-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 751 - SIMONE MACIEL SAQUETO) X OSVALDO BENEDITO 

DE CASTRO X LIDIONETA DE OLIVEIRA MATEUS CASTRO(SP100030 - RENATO ARANDA) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pelo INSS em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2003.61.08.007551-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.1300323-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI) X ANTONIO 

JUNQUEIRA X MARILENE DELADONIO LOURENCO(SP100030 - RENATO ARANDA E SP081020 - CESAR 

AUGUSTO MONTE GOBBO E SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pelo INSS em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 

contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

2006.61.08.008691-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.1303181-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP165931 - KARINA ROCCO MAGALHÃES) X JOSE ESMERALDI 

X SERGIO AMELINO PINTO(SP010671 - FAUKECEFRES SAVI) 

Recebo o recurso de apelação interposto tempestivamente pelo INSS em ambos os efeitos, devolutivo e 

suspensivo.Intime(m)-se o(s) apelado(s) para oferecer(em) contra-razões.Após, decorrido o prazo legal, com ou sem 
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contra-razões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Int.-se. 

 

Expediente Nº 5765 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2000.61.08.001351-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1300816-2) VERA SILVIA 

ENCINAS DONATO(SP126102 - FERNANDA LUCIA DE SOUSA E SILVA E SP156264 - ANDRÉA SAYURI 

NISHIYAMA DE TOLEDO E SP125325 - ANDRE MARIO GODA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. MAURO 

SEBASTIAO POMPILIO) 

Recebo os embargos e suspendo a execução. Intime-se o embargado para impugná-los, no prazo legal. Em face a 

Resolução n. 70, de 18 de março de 2009, que visa o julgamento dos processos judiciais distribuídos (em 1º, 2º grau ou 

Tribunais Superiores) até 31/12/2005, devem ser procedidos, com a máxima urgência, todos os atos necessários para 

cumprimento do acima determinado. Após, retornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

97.1300816-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X STOK LUSTRES INDUSTRIA 

E COMERCIO LTDA X MAURO SERGIO DONATO(SP125325 - ANDRE MARIO GODA E SP126102 - 

FERNANDA LUCIA DE SOUSA E SILVA E SP156264 - ANDRÉA SAYURI NISHIYAMA DE TOLEDO) 

Suspendo a presente execução, para discussão dos embargos em apenso. Fls. 29/30: defiro, pelo prazo de 5(cinco) dias. 

Em face a Resolução n. 70, de 18 de março de 2009, que visa o julgamento dos processos judiciais distribuídos (em 1º, 

2º grau ou Tribunais Superiores) até 31/12/2005, devem ser procedidos, com a máxima urgência, todos os atos 

necessários para cumprimento do acima determinado. Após, retornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 5767 

 

EXECUCAO FISCAL 

2000.61.08.004303-4 - INSS/FAZENDA(Proc. 751 - SIMONE MACIEL SAQUETO) X AVANTE VIGILANCIA E 

SEGURANCA S/C LTDA X MARIA CECILIA DELLOIAGONO(SP024488 - JORDAO POLONI FILHO E 

SP183800 - ALEXANDRE SANTIAGO COMEGNO E SP155370 - RITA MARIA CORRÊA DA COSTA DIAS) X 

ANGELA DE LIMA ALVES CORTEZ(SP183800 - ALEXANDRE SANTIAGO COMEGNO E SP146109 - ANA 

PAULA PAES DE BARROS CORTEZ) X UBIRACI ALVES DA SILVA CARDIA 

Intime-se a parte executada a manifestar-se, no prazo de 10 dias, sobre o pedido da Fazenda Nacional de declaração de 

fraude à execução juntado às folhas 268/275. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Juíza Federal  

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ  

Juiz Federal Substituto  

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 5353 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
2009.61.05.012536-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.05.012521-0) BRUNO 

GALDINO DE SOUSA(SP112417 - EDSON GONCALVES) X JUSTICA PUBLICA 

Acolho a manifestação do MPF. Mantenho a r. decisão de fls. 16/16v, pelos seus próprios fundamentos, observado o 

art. 1º da Resolução nº 71, de 31.03.2009, do Conselho Nacional d e Justiça. I.  

 

2009.61.05.012537-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.05.012521-0) RODRIGO DE 

ASSIS OLIVEIRA(SP112417 - EDSON GONCALVES) X JUSTICA PUBLICA 

Acolho a manifestação do MPF.Mantenho a r. decisão de fls. 17/17v, pelos seus próprios fundamentos, observado o art. 

1º da Resolução nº 71, de 31.03.2009, do Conselho Nacional de Justiça.I. 

 

Expediente Nº 5355 
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ACAO PENAL 

2004.61.05.002045-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1343 - MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS) X PEDRO 

JOAO WALTER VANNUCCI(SP217402 - RODOLPHO VANNUCCI) X HILARIO VANNUCCI NETTO(SP206438 

- GERALDO FONSECA DE BARROS NETO E SP217402 - RODOLPHO VANNUCCI) X FRANCISCO LEITE DE 

OLIVEIRA(SP037402 - ANTONIO MISORELLI) X RICARDO LUIZ DINIZ(SP087487 - JOSE ROBERTO 

SILVEIRA BATISTA) 

Considerando a divergência de informações prestadas às fls. 297 e 434 determino a expedição de novo ofício à 

Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Campinas, com prazo de 15 dias, instruindo-se com cópias de fls. 297 

e das guias apresentadas pela defesa às fls. 415/417 solicitando esclarecimentos quanto a divergência bem como 

informações quanto a quitação do débito referente à NFLD 35.523.582-0.Com a resposta dê-se vista ao Ministério 

Público Federal.Cancele-se da pauta a audiência designada às fls. 412. Int. 

 

Expediente Nº 5356 
 

ACAO PENAL 

2002.61.05.009163-1 - JUSTICA PUBLICA X ALCIDES RODRIGUES DE SOUZA(SP182890 - CÍCERO MARCOS 

LIMA LANA) X PEDRO LUIZ RODRIGUES DE SOUZA(SP182890 - CÍCERO MARCOS LIMA LANA) 

Designo o dia 09 de FEVEREIRO de 2010, às 15:00 horas, para audiência de instrução e julgamento.Tendo em vista 

que não foram arroladas testemunhas de acusação e as testemunhas de defesa já foram ouvidas às fls. 261/263, deverão 

ser intimados para a audiência acima designada apenas os réus.Requisitem-se folhas de antecedentes e certidões 

criminais do que constar dos réus, com prazo de quinze dias.Int. 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal 

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 5219 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2008.03.99.024352-4 - FRANCISCO ANTONIO MORENO TARIFA(SP116527 - FABIOLA GURGEL BARBOSA E 

SP116703 - JOSE APARECIDO PETERNELA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.3. Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
93.0604639-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X FRANCISCO MORENO MALDONADO X HILDA TARIFA MORENO X 

FRANCISCO ANTONIO MORENO TARIFA X JOSE EDUARDO MORENO TARIFA X CONCEICAO 

APARECIDA MARTINS MORENO TARIFA(SP116527 - FABIOLA GURGEL BARBOSA E SP116703 - JOSE 

APARECIDO PETERNELA) 

Ciência da descida dos autos da Superior Instancia.Diante da decisão proferida nos embargos 2008.03.99.024352-4, 

arquivem-se os autos observando as formalidades legais.Intime-se. 

 

1999.61.05.000675-4 - ARLINDO DE FREITAS(SP135422 - DENISE DE ALMEIDA DORO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2- Requeira o REU o que de direito em 05 (cinco) dias, 

em caso de execução observe-se os procedimentos previsto no artigo 475-A e seguintes do CPC.3- Decorrido o prazo 

acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. 4- Intime-se.  

 

1999.61.05.003641-2 - CELSO LUIZ ALVES X CEUNICE PETERNELI ALVES(Proc. ADV. FABIO FRANCO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.3. Intimem-se.  
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2000.03.99.034373-8 - SCHEUERMANN + HEILIG DO BRASIL TECNOLOGIA EM PECAS ESTAMPADAS, 

DOBRADAS E MOLAS LTDA(SP152397 - ERICA ZENAIDE MAITAN E SP118520 - JOSE APARECIDO DE 

SALLES E SP129899 - CARLOS EDSON MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES) 

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2- Requeira a parte AUTORA o que de direito em 05 

(cinco) dias, em caso de execução observe-se os procedimentos previsto no artigo 475-A e seguintes do CPC. 3- 

Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. 4- Intime-

se.  

 

2000.61.05.002603-4 - HARRY HOCHHEIM X CLEYDE MATTOS HOCHHEIM(SP080315 - CLAUDIO JACOB 

ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP184538 

- ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2- Requeira a parte RÉ o que de direito em 05 (cinco) 

dias, em caso de execução observe-se os procedimentos previsto no artigo 475-A e seguintes do CPC. 3- Decorrido o 

prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. 4- Intime-se.  

 

2000.61.05.004125-4 - CONFECCOES BENEVIL LTDA X COML/ NASCIMENTO DE FERRAGENS 

LTDA(SC008672 - JAIME ANTONIO MIOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES) 

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2- Requeira a parte AUTORA o que de direito em 05 

(cinco) dias, em caso de execução observe-se os procedimentos previsto no artigo 475-A e seguintes do CPC. 3- 

Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. 4- Intime-

se.  

 

2000.61.05.007287-1 - FELICIO JOSE MICCOLI(SP135422 - DENISE DE ALMEIDA DORO E SP136147 - JOAO 

CARLOS DORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2- Requeira a parte AUTORA o que de direito em 05 

(cinco) dias, em caso de execução observe-se os procedimentos previsto no artigo 475-A e seguintes do CPC. 3- 

Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. 4- Intime-

se.  

 

2001.03.99.057036-0 - CERAMICA SANTA IZABEL IND/ E COM/ LTDA(SP109768 - IGOR TADEU BERRO 

KOSLOSKY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instân-cia. 2- Remetam-seos autos ao arquivo, sobrestados, até 

decisão final no Agravo interpos-to. 3- Intimem-se.  

 

2002.03.99.047185-3 - AGRICOLA E PASTORIL SANTA CRUZ S/A(SP120730 - DOUGLAS MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2- Requeira a parte AUTORA o que de direito em 05 

(cinco) dias, em caso de execução observe-se os procedimentos previsto no artigo 475-A e seguintes do CPC. 3- 

Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. 4- Intime-

se.  

 

2002.61.05.009618-5 - ADEMAR ANTONIO EBERL GARLIPP X BENEDICTA OLIVEIRA DE AZEVEDO 

PARANHOS X FRANCISCO MAMONE X JOAO MACEDO FILHO X LUIZA DE PAULA SALDANHA X 

MARIA DE LOURDES BARRETTO MAROTTI X MANOEL PEREIRA DOS SANTOS X NILZE PEREIRA DE 

ALMEIDA X ROMILDA APARECIDA BORTOLUCCI RAMOS X VALDIR OTAVIO DE FREITAS(SP114968 - 

SERGIO BERTAGNOLI E SP195200 - FERNANDA FERNANDES CHAGAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - 

PAULO SOARES HUNGRIA NETO) 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.3. Intimem-se.  

 

2004.61.05.001403-7 - SUZANA ZINGRA DO AMARAL CHEIDA(SP024576B - IRIA MARIA RAMOS DO 

AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2- Requeira a parte AUTORA o que de direito em 05 

(cinco) dias, em caso de execução observe-se os procedimentos previsto no artigo 475-A e seguintes do CPC. 3- 

Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. 4- Intime-

se.  

 

2004.61.05.005667-6 - JOSE GERALDO RAMOS DE OLIVEIRA(SP121829 - MARCIO VICENTI FARIA 

COZATTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) 

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2- Requeira o REU o que de direito em 05 (cinco) dias, 

em caso de execução observe-se os procedimentos previsto no artigo 475-A e seguintes do CPC.3- Decorrido o prazo 
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acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. 4- Intime-se.  

 

2005.61.05.006326-0 - MARINETE ALVES DE OLIVEIRA SANTOS(SP198477 - JOSE MARIA RIBAS E 

SP095226 - WALDEMAR DE OLIVEIRA RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2- Requeira a parte AUTORA o que de direito em 05 

(cinco) dias, em caso de execução observe-se os procedimentos previsto no artigo 475-A e seguintes do CPC. 3- 

Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. 4- Intime-

se.  

 

2006.03.99.047101-9 - ROBERTO VAGNER ZINETTI X DANILO DE SOUZA LIMA(SP118041 - IRAN 

EDUARDO DEXTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.3. Intimem-se.  

 

2006.61.05.004984-0 - CENDICAMP CENTRAL DIAGNOSTICA CAMPINAS S/C LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ 

MATTHES E SP212527 - EDUARDO MARQUES JACOB) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO 

MONTIFELTRO FERNANDES) 

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2- Requeira o REU o que de direito em 05 (cinco) dias, 

em caso de execução observe-se os procedimentos previsto no artigo 475-A e seguintes do CPC.3- Decorrido o prazo 

acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. 4- Intime-se.  

 

2007.61.05.001856-1 - ELZA PEDROTTI FORATO(SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP208718 - ALUISIO MARTINS 

BORELLI) 

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2- Requeira a parte AUTORA o que de direito em 05 

(cinco) dias, em caso de execução observe-se os procedimentos previsto no artigo 475-A e seguintes do CPC. 3- 

Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. 4- Intime-

se.  

 

2007.61.05.008639-6 - OLIMPIO ALVES DE SOUSA(SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) 

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2- Requeira a parte AUTORA o que de direito em 05 

(cinco) dias, em caso de execução observe-se os procedimentos previsto no artigo 475-A e seguintes do CPC. 3- 

Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. 4- Intime-

se.  

 

2007.61.05.010233-0 - ANTONIO DONISETE DE LIMA(SP134653 - MARGARETE NICOLAI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2- Requeira a parte AUTORA o que de direito em 05 

(cinco) dias, em caso de execução observe-se os procedimentos previsto no artigo 475-A e seguintes do CPC. 3- 

Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. 4- Intime-

se.  

 

2007.61.05.014591-1 - JOSE CARLOS VIANA(SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.3. Intimem-se.  

 

2008.03.99.005195-7 - J. O. SERVICOS AGROPECUARIOS S/C LTDA(SP125665 - ANDRE ARCHETTI MAGLIO 

E SP229633 - BRUNO CALIXTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1128 - FABIO MUNHOZ) 

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2- Requeira a parte AUTORA o que de direito em 05 

(cinco) dias, em caso de execução observe-se os procedimentos previsto no artigo 475-A e seguintes do CPC. 3- 

Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. 4- Intime-

se.  

 

2008.61.05.003049-8 - VAINER RIBEIRO SILVA(Proc. 1952 - TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2- Requeira o REU o que de direito em 05 (cinco) dias, 

em caso de execução observe-se os procedimentos previsto no artigo 475-A e seguintes do CPC.3- Decorrido o prazo 
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acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. 4- Intime-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

2002.03.99.047184-1 - AGRICOLA E PASTORIL SANTA CRUZ S/A(SP120730 - DOUGLAS MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

1- Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2- Requeira o REU o que de direito em 05 (cinco) dias, 

em caso de execução observe-se os procedimentos previsto no artigo 475-A e seguintes do CPC.3- Decorrido o prazo 

acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. 4- Intime-se.  

 

2006.03.99.047102-0 - ROBERTO VAGNER ZINETTI X DANILO DE SOUZA LIMA(SP118041 - IRAN 

EDUARDO DEXTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

1. Ciência às partes da descida dos autos da Superior Instância. 2. Arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.3. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 5373 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

97.0603962-7 - MAXISHOP ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A(SP121020 - LUIZ HENRIQUE 

DALMASO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1- F. 123:Oficie-se à CEF, PAB-JUSTIÇA FEDERAL, para conversão em renda da União dos depósitos efetuados na 

conta nº 2554.005.00003120-7, nos termos do requerido. 2- Comprovada a providência, dê-se vista à União, pelo prazo 

de 05(cinco) dias.3- Cumpra-se e intime-se e, nada mais sendo requerido, tornem ao arquivo. 

 

2009.61.05.012764-4 - ENXUTO SUPERMERCADOS LTDA(SP125374 - BRENO APIO BEZERRA FILHO E 

SP120050 - JOAO CARLOS DE FIGUEIREDO NETO) X UNIAO FEDERAL 

TÓPICO FINAL DA DECISÃO DE FLS. 226:...Defiro, portanto, o pedido de tutela de suspensão da exigibilidade do 

débito das dívidas inscritas e as conseqüências decorrentes do ato, devendo a ré manifestar-se no prazo da contestação 

para que informe sobre a suficiência do depósito realizado.Intime-se a ré para que proceda a emissão da certidão 

positiva com efeitos de negativa, assim como a exclusão do nome do autor no CADIN no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas.Considerando a impossibilidade temporal no cumprimento da presente decisão pela União, a fim de que o autor 

possa promover a alteração contratual de redução da capital, servirá a cópia da presente decisão como substitutivo da 

certidão positiva com efeitos de negativa, aproveitando exclusivamente a esse fim, sem prejuízo da apresentação da 

certidão regularmente emitida, no prazo assinalado.Cite-se a ré para, querendo, apresentar defesa no prazo legal. 

3ª VARA DE CAMPINAS 

 

Juiz Federal Titular: DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA  

Juíza Federal Substituta: DRA. RAQUEL COELHO DAL RIO SILVEIRA 

Diretor de Secretaria: DENIS FARIA MOURA TERCEIRO 

 

Expediente Nº 4850 
 

DESAPROPRIACAO 

2009.61.05.005527-0 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE 

GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI) X ANNA JOSEPHA DA SILVA ROCHA X ANA 

JOSEPHA AMGARTEN X LEONTINA DO CARMO DA SILVA ROCHA X MARIA JOSEPHA DA SILVA 

ROCHA X MARIA DE LOURDES DA SILVA ROCHA X JOSE OSCAR DA SILVA ROCHA 

VISTOS, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial 

e defiro os seus ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se. 2 - Observo que faltam documentos essenciais 

ao regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação dos réus, razão 

pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia atualizada 

da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos outros 

documentos que permitam a correta identificação e localização dos DEMAIS DEMANDADOS (como CPF, RG, 

certidão de casamento/óbito, etc), ficando, assim, deferido o item c, de fls. 100.c) fornecerem contrafé para o fim de 

citação, caso ainda não tenham sido trazidas aos autos. 3 - Oficie-se a instituição bancária na qual foi feito o depósito 

inicial determinando-se a transferência do mesmo para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal 

de Campinas), a qual deverá mantê-lo em conta vinculada a este feito, até ulterior determinação do juízo. 4 - Cumpridas 

as determinações contidas no item 2, cite-se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-se-a, desde 

logo, para que se manifeste expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência, ou não, do valor de 

indenização ofertado pelos expropriantes. 5 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante 
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(Município de Campinas) quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriandos (União Federal) são isentos, 

nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do 

mesmo diploma legal, a contrario senso, uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 6 - Ao 

SEDI para retificação do polo ativo, bem como para exclusão do polo passivo de ANA JOSEPHA AMGARTEM. 7 - 

Decorrido o prazo para contestação, voltem conclusos para deliberações. Int. 

 

2009.61.05.005570-0 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO 

DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X HELENA RIBEIRO FERREIRA X FELIPE 

FERREIRA MARTINS NETTO X GLAUCIA RIBEIRO MARTINS X ANTONIO FERREIRA MARTINS FILHO X 

MARIA CRISTINA DA SILVA MARTINS 

VISTOS, etc. 1 - Acolho os pedidos formulados pela União Federal e pela Infraero como aditamento e emenda à inicial 

e defiro os seus ingressos no feito, como litisconsortes ativos. Anote-se. 2 - Observo que faltam documentos essenciais 

ao regular prosseguimento da ação, relativos ao objeto da desapropriação e à qualificação e identificação de alguns réus, 

razão pela qual determino sejam intimados os autores para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) juntarem aos autos cópia 

atualizada da matrícula do imóvel expropriando, retificando, se for o caso, o pólo passivo da ação; b) juntarem aos autos 

outros documentos que permitam a correta identificação e localização dos DEMAIS DEMANDADOS (como CPF, RG, 

certidão de casamento/óbito, etc), ficando, assim, deferido o item c, de fls. 59;c) fornecerem contrafé para o fim de 

citação. 3 - Oficie-se a instituição bancária na qual foi feito o depósito inicial determinando-se a transferência do 

mesmo para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Agência Justiça Federal de Campinas), a qual deverá mantê-lo em 

conta vinculada a este feito, até ulterior determinação do juízo. 4 - Cumpridas as determinações contidas no item 2, cite-

se a parte demandada para contestar os termos da ação, intimando-se-a, desde logo, para que se manifeste 

expressamente sobre a possibilidade de acordo e sobre a suficiência, ou não, do valor de indenização ofertado pelos 

expropriantes. 5 - Não há custas a recolher, uma vez que tanto o ente público expropriante (Município de Campinas) 

quanto o ente público destinatário dos imóveis expropriando (União Federal) são isentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 

9.289/96, devendo tal isenção ser estendida à INFRAERO, nos termos do art. 14, 2º, do mesmo diploma legal, a 

contrario senso, uma vez que se trata de hipótese de litisconsórcio ativo necessário. 6 - Ao SEDI para retificação do 

polo ativo, bem como para a regularização da autuação em relação aos coautores FELIPPE FERREIRA MARTINS 

NETTO e GLAUCIA RIBEIRO MARTINS, conforme ficha de identificação de fls. 61. 7 - Decorrido o prazo para 

contestação, voltem conclusos para deliberações. 8 - Tendo em vista a informação de fls. 63, esclareçam os autores se 

JOSÉ OSCAR DA SILVA ROCHA deve integrar também o presente feito, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
92.0605866-5 - ORLANDO FURLAN X JOAO CONSULIN X JOAO MUNHOZ(SP043080 - ADAMYR LUIS DA 

SILVA E SP035843 - VALDOMIRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - 

INPS(Proc. 902 - KARINA GRIMALDI E Proc. 665 - PATRICIA DA COSTA SANTANA) 

Intimem-se os beneficiários dos créditos de fls. 158/163, cientificando-a que o levantamento do valor se dará 

independentemente da expedição de alvará, nos termos do artigo 21 da Resolução 559/2007.Após, tornem os autos 

conclusos. 

 

1999.03.99.070434-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0607996-0) IRMAOS NIVOLONI 

LTDA(SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 431 - RICARDO OLIVEIRA 

PESSOA DE SOUZA) 

Dê-se ciência às partes do teor da sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução, cuja cópia se encontra 

encartada às fls. 278/279.Em seguida, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

1999.61.05.007028-6 - YOLANDA DE OLIVEIRA AQUIM X MARIA JACIRA LOPES MACEDO X MARIA 

CREUZA LOPES LEATIN X SONIA MARIA CARDILLO X NATANAEL ALBANO X KARIN MANGABEIRA 

HOPPE X NILSE JORGE DE OLIVEIRA X REGINA CELIA COLATTO X MARIA ISABEL MATTEOTI X 

MARIA JOSE DA CUNHA ALMEIDA(SP017081 - JULIO CARDELLA E SP139609 - MARCIA CORREIA 

RODRIGUES E CARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS 

BORELLI E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Intimem-se os autores para que tragam aos autos os documentos solicitados pelo sr. perito às fls. 299/300. Prazo: 10 

dias.Com a juntada dos documentos, retornem os autos ao perito. 

 

2000.03.99.033555-9 - FRIGORIFICO TAVARES LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP119757 

- MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE 

BARROS) 

Considerando que já houve decisão nos autos do agravo de instrumento interposto (fls. 343/350), requeiram as partes o 

que for de direito em termos de prosseguimento.Int. 

 

2000.61.05.012049-0 - ELSIO ALMAS TORRES JUNIOR X ISMAEL DONIZETTI DE CAMPOS X 

MARIANGELA JUS DE MELLO X JOSE MARIA MARTELLI SCANNAPIECO X LUIZ CARLOS LEOPOLDINO 
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X MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI E SP124139 - JOAO BATISTA 

MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Defiro a dilação de prazo por 10 (dez) dais, como requerido pela CEF às fls. 302.Int. 

 

2002.03.99.008534-5 - POSTO PARQUE TAQUARAL LTDA X ESTACIONAMENTO AQUIDABA LTDA X 1387 

LANCHES LTDA(SP125037 - FLAVIO AUGUSTO DE MATHEUS) X INSS/FAZENDA(Proc. 497 - ARLINDO 

DONINIMO M R DE MELLO) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução, cuja cópia se encontra 

encartada às fls. 382/384, requeiram as partes o que de direito, no prazo legal.Int. 

 

2002.03.99.043525-3 - EDSON LAZARO PALERMO X JOSE LUIZ BRETENITEZ X MARILIA DA GLORIA R. 

FERNANDES X PELEGRINO DE CAMPOS X MARIA AQUILINA F. B. DE CAMPOS(SP082185 - MARILENA 

VIEIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 472 - CIRO HEITOR F GUSMAO) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução, cuja cópia se encontra 

encartada às fls. 157/159, requeiram as partes o que de direito, no prazo legal.Int. 

 

2006.61.05.010816-8 - JURACI PIRES LAURO(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se Ofício Precatório em favor do autor, levando-se em conta os cálculos de fls. 158/160, observando-se a 

parcela relativa à verba honorária.Tendo em vista a apresentação do Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios de 

fls. 165/166, deverá a Secretaria atentar para os termos do art. 5º da Resolução n.º 559, de 26 de junho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, quanto ao destaque do valor que cabe ao advogado por força de honorários.Cumpridas e 

finalizadas as diligências aqui determinadas remetam-se os autos ao arquivo para sobrestamento, até o advento do 

pagamento final e definitivo.Int. 

 

2006.61.05.013269-9 - SANTO NASCIMENTO DE CAMPOS(SP122397 - TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA 

SERRA SPECIE) 

Providencie a Secretaria a expedição de ofício precatório/requisitório com base nos cálculos de fls. 270/271.Após, 

sobreste-se o feito em arquivo até comunicação de pagamento total e definitivo.Int. 

 

2007.61.05.009647-0 - JOSE DA SILVA(SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Compulsando os autos, constatei que se encontra pendente de apreciação o pedido de justiça gratuita formulado pelo 

autor às fls. 06.Assim, tendo em vista a fase processual em que se encontra o feito, bem como a qualificação do autor, 

defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o autor advertido de que se ficar comprovado, no curso do 

processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções administrativa e criminal, conforme 

previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da lei 7.115/83. Anote-se.Expeça a Secretaria Ofício Requisitório 

em favor no autor, nos termos da sentença de fls. 149/150.Cumpridas e finalizadas as diligências aqui determinadas 

remetam-se os autos ao arquivo para sobrestamento, até o advento do pagamento final e definitivo.Int. 

 

2008.61.05.005281-0 - WARNER LUPPI - ESPOLIO X MARIA ISAURA SILVA LUPPI X VALERIA SILVA 

LUPPI X RENATO MARCOS SILVA LUPPI(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S 

MOREIRA) 

Fls. 136: intime-se a CEF do trânsido em julgado da sentença de fls. 132/134, certificado às fls. 137, para manifestação 

no prazo legal.Int. 

 

2008.61.05.011780-4 - CRBS S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL 

Antes mesmo da apuração dos valores indevidamente recolhidos ou a apuração da efetiva base de cáclulo, conforme 

menciona a parte autora à fl. 261, necessário se faz a resolução do processo com julgamento de mérito acolhendo 

pedido formulado.Assim, pelo menos nesta fase processual, entendo desnecessária a produção da prova pericial 

requerida.Desta forma, recebo a petição de fls. 260/265 como agravo retido.Intime-se a União, nos termos do parágrafo 

2º do artigo 523 do CPC. Após, venham os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.05.012759-7 - ROSA MARIA DE TOLEDO PIZA FUZATTO(SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Diante da análise da petição inicial do processo n.º 98.0606932-3, naõ verifico a ocorrência de prevenção.Defiro os 

benefícios da assistência judiciária, ficando, o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado, no curso do 

processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se(ão) seu(s) declarante(s) às sanções administrativa e criminal, 

conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da lei 7.115/83.Cite-se a CEF intimando-a para que traga 

aos autos os extratos da conta poupança da autora, conforme solicitação administrativa de fls. 30.Int. 
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2009.61.05.002025-4 - RONALDO GARCIA CORREA(SP249319 - WALKYRIA RIBEIRO CAPONI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Fls. 67: Entendo que a produção de prova pericial é prescindível ao deslinde do caso.Assim, venham os autos conclusos 

para sentença.Int. 

 

2009.61.05.004729-6 - ARLINDO DONIZETTI MAGOSSI(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI 

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA 

SPECIE) 

Fls. 224: Não vislumbro, no presente caso, a necessidade de perícias médicas especializadas.Manifestem-se as partes 

em alegações finais, no prazo de 10 dias.Int. 

 

2009.61.05.006668-0 - JOAO TUNIN ZANATTO(SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o pedido do autor de produção de prova pericial, tendo em vista que dos autos consta cópia integral do 

procedimento administrativo e consequentemente cópia do laudo pericial técnico elaborado pela empresa na qual deseja 

ver reconhecido o tempo especial.Defiro a juntada de novos documentos pelo autor.Int. 

 

2009.61.05.007207-2 - ANTONIO CARLOS PRATES DE OLIVEIRA(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA 

PISTELLI FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 224: Não vislumbro, no presente caso, a necessidade de perícias médicas especializadas.Manifestem-se as partes 

em alegações finais, no prazo de 10 dias.Int. 

 

2009.61.05.008056-1 - JOSE SERGIO ELIAS(SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN E SP127540 - 

SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista às partes do procedimento administrativo juntado às fls. 39/85.Sem prejuízo, especifiquem as partes as 

provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.05.000589-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.093921-7) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1661 - BETANIA MENEZES) X MARISA BATISTA DA SILVA X MARIA ROSA LACERDA 

FERNANDES X MARLI DAMASCENO DE ABREU X RAMIRO PARENTE DE OLIVEIRA X RODRIGO 

COUTINHO MOREIRA XAVIER X STELLA BELINI LANDI X VITORIO SALVIO DAL FABBRO(SP036852 - 

CARLOS JORGE MARTINS SIMOES) 

Segundo entendimento corrente na jurisprudência, a satisfação dos honorários advocatícios fixados na condenação 

abrange, inclusive, os valores pagos administrativamente, cujo exemplo se infere do seguinte 

aresto:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.I - Indevida a incidência de juros de mora de forma englobada sobre o valor total pago 

administrativamente, uma vez que a cada pagamento de uma das parcelas não há que se falar em mora em relação ao 

valor já pago.II - Dessa forma, os juros de mora devem incidir desde a data da citação até a data de pagamento de cada 

parcela.III - Os honorários advocatícios devem incidir sobre o valor da condenação, nos termos do título judicial 

exeqüendo, considerando o valor pago administrativamente devidamente atualizado, com acréscimo dos juros de mora a 

serem apurados nos termos do voto.IV - Apelação parcialmente provida. (TRF/3Região, AC 463675/SP, Reg. n.º 

1999.03.99.016291-0, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. WALTER AMARAL, j. 14.06.2004, DJU de 28.07.2004, p. 277) 

(grifos meus).Assim sendo, considerando a informação e cálculos prestados às fls. 510/529, em confronto com o teor 

das manifestações das partes (fls. 549/552 e 553/568), retornem os autos à Contadoria para elaboração de novos 

cálculos, os quais devem discriminar os honorários advocatícios devidos do saldo pago administrativamente aos 

autores, assim como do montante a incidir sobre o saldo remanescente.No tocante aos juros moratórios, consoante se 

infere do teor do acórdão supracitado, sua incidência não deverá ocorrer de forma englobada, devendo incidir somente 

sobre as diferenças a pagar, eventualmente existentes, em obediência à coisa julgada.Sobrevindo informação e/ou novos 

cálculos, abra-se vista às partes para manifestação.Após, tornem os autos conclusos.Int. AUTOS JÁ RETORNARAM 

DO CONTADOR) 

 

2008.61.05.004233-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0604948-3) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1257 - MARCELO GOMES DA SILVA) X CAMPILAV - EMPRESA CAMPINEIRA DE 

LAVANDERIA LTDA(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO) 

Considerando a manifestação do embargado sobre os cálculos elaborados às fls. 107/108, retornem os autos ao contador 

para esclarecimentos.Após, dê-se vista às partes para que se manifestem no prazo de 10 dias.(AUTOS JÁ 

RETORNARAM DO CONTADOR) 

 

2008.61.05.008410-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0608178-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1257 - MARCELO GOMES DA SILVA) X ADEMIR PEREIRA DA COSTA X ANTONIO 

CASTANHO X CARLOS ERNEST BASTIAN X RODOLFO SCHULZE(SP101630 - AUREA MOSCATINI) 
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Diante da informação prestada pelo setor de contadoria às fls. 55, providencie a Secretaria o apensamento a estes autos 

da ação ordinária n.º 95.0608178-6 apenas para remessa ao contador.Após, remetam-se os autos àquele setor para 

elaboração dos cálculos.Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes e desapensem-se os autos.(AUTOS JÁ 

RETORNARAM DA CONTADORIA) 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2007.61.05.008568-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

X CHARLES ALVES DA SILVA ME X CHARLES ALVES DA SILVA 

Diante da expedição da carta precatória para citação dos executados, intime-se a CEF para que compareça nesta 

Secretaria da 3ª Vara Federal de Campinas, para retirada da deprecata e comprovação de sua distribuição no prazo de 20 

dias.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.05.011034-6 - ANDRITZ HYDRO INEPAR DO BRASIL S/A(SP141248 - VALDIRENE LOPES 

FRANHANI E SP195671 - ALINE PALADINI MAMMANA LAVIERI E SP213035 - RICARDO BRAGHINI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Tendo em vista que não há pedido de liminar, requisitem-se informaçõesà autoridade coatora, para que sejam prestadas 

no prazo de 10 (dez) dias.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Por fim, venham os autos conclusos para 

sentença.Intime-se. 

 

2009.61.05.012589-1 - CASA LIBERDADE OPTICA E COM/ LTDA EPP(SP201884 - ANNA CECILIA ARRUDA 

MARINHO E SP202047 - ANA FLAVIA IFANGER AMBIEL) X ANALISTA TRIBUTARIO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS - SP 

Levando-se em conta que a autoridade coatora é aquela que pode modificar o ato impugnado, ou que detenha os meios 

para tal, concedo à impetrante o prazo de 10 (dez) dias para esclarecer a indicação do Analista Tributário da Receita 

Federal do Brasil para integrar o polo passivo da presente ação, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2009.61.05.001648-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.05.007279-8) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP206542 - ANA LUIZA 

ZANINI MACIEL) X IRACEMA DE CARVALHO LOPES(SP103886 - JOSE RENATO VASCONCELOS) 

Considerando o silêncio da impugnada, remetam-se os autos ao setor de contadoria para verificação do alegado pela 

CEF.Após, dê-se vista às partes, no prazo sucessivo de 10 dias, inciando-se pela CEF.(AUTOS JÁ RETORNARAM 

DO CONTADOR) 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALANINHA 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2054 

 

EXECUCAO FISCAL 

93.0603718-0 - INSS/FAZENDA(Proc. 649 - LUIS EDUARDO GERIBELLO PERRONE JUNIOR) X 

FERRAMENTAS HAWERA S/A - MASSA FALIDA(SP031947B - ALDO POLI FILHO) X UTE BAERNERT 

FUERST X WINFRIED FUERSD(SP070618 - JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA E SP009882 - HEITOR 

REGINA E SP136090 - ANDREIA GOMES DE OLIVEIRA) 

Fls. 257/298 e 300/301: Conforme noticiado no ofício do Juízo falimentar de fls. 245, já houve arrematação naquele 

juízo do bem penhorado nestes autos e como compete ao Juízo da falência proceder à distribuição entre os credores, 

deve a Fazenda Nacional proceder à classificação de seu crédito na Falência, já que não está sujeita a habilitação nos 

termos do artigo 29 da Lei 6830/80). Neste sentido:EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE CRÉDITOS 

JUDICIAIS REALIZADA ANTES DA DECRETAÇÃO DA INSOLVÊNCIA CIVIL. SÚMULA 44 DO TFR. 

DISPONIBILIZAÇÃO DOS VALORES AO JUÍZO UNIVERSAL. ...2. Contudo, o numerário amealhado com a 

arrematação judicial, efetivada na execução fiscal, deverá ser remetido ao juízo universal, incumbindo ao administrador 

dos bens proceder à distribuição de acordo com o quadro geral de credores, respeitados os privilégios dos créditos 

habilitados. O crédito tributário, embora não se submeta a concurso de credores, não escapa da classificação segundo a 

ordem legal de preferências, no juízo universal, conforme decidido pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça 

(EREsp536033/RS, EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 2003/0206288-6, Corte Especial, 

Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 09.02.2005, p. 181) 3. Inexistente afronta a regra do art. 187 do CTN, que deve 
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ser interpretado em consonância com o art. 186 do mesmo estatuto legal, que prevê a preferência dos créditos 

trabalhistas. 4. Agravo de instrumento improvido. (Ag. 200504010564959, Agravo de Instrumento, Relatora Maria 

helena Rau de Souza, TRF4, 2ª TURMA, D.O.E. 20/02/2008).Já tendo havido arrematação no Juízo falimentar, àquele 

juízo compete a distribuição dos valores arrecadados, não devendo ocorrer a transferência para este, sendo cabível 

apenas a penhora no rosto dos autos da falência. Cite-se a massa falida na pessoa de seu síndico no endereço de fls.247. 

Expeça-se mandado para penhora no rosto dos autos e ofício ao Juízo falimentar, bem como proceda ao levantamento 

das penhoras junto ao cartório de registro de imóveis. Int. e Cumpra-se. 

 

2007.61.05.001541-9 - INSS/FAZENDA(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X ENGESEL EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANCA LTDA X MILTON VIDA DA SILVA X WALMIR VIDA DA SILVA(SP038202 - MARCELO VIDA 

DA SILVA) 

Tendo em vista a informação supra, republique-se o despacho de fl. 52, desta feita, para o advogado da executada, Dr. 

MARCELO VIDA DA SILVA, OAB nº 38.202. DESPACHO DE FL. 52: Primeiramente, intimem-se os co-executados 

MILTON VIDA DA SILVA E e WALMIR VIDA DA SILVA para que regularizem suas representações processuais, 

juntando as respectivas procurações. Acolho a impugnação de fls. 47/48, tendo em vista não teremos executados 

cumprido o disposto no artigo 9º, bem como ter desobedecido a ordem de preferência do artigo 11, ambos da Lei nº. 

6.830/80. Considerando que não houve tentativa de penhora em bens livres dos executados, por ora, expeça-se mandado 

de penhora e avaliação.A propósito, instrua-se o referido mandado com as peças pertinentes ao caso em tela, visando a 

eficácia da diligência. Frustrada a penhora, dê-se vista à parte exeqüente para a sua manifestação.Intime-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2055 

 

CARTA PRECATORIA 

2008.61.05.002831-5 - JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X IRMAOS BORLENGHI LTDA(SP121150 - ALDO CODIGNOTTE PIRES) X JUIZO 

DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

A requerente efetivou a arrematação do imóvel descrito no auto de arrematação de fls.25.Às fls.40, a requerente foi 

intimada a comprovar que firmou o termo de parcelamento do valor da arrematação junto à Procuradoria Exeqüente, 

ficando o referido imóvel pendente de entrega até essa comprovação.Às fls.124, o arrematante informa que o Termo de 

Assunção e Parcelamento de Dívida Garantido por Hipoteca foi firmado pelas partes, sendo tal informação confirmada 

pela exeqüente, às fls.140, que requer ainda a expedição da carta de arrematação.Por fim, a arrematante vem a Juízo 

requerer a isenção dos valores referentes ao IPTU e taxas condominiais até a data da expedição da carta de 

arrematação.Decido.Demonstrado o parcelamento do valor da arrematação nos autos, intime-se o arrematante a 

comprovar a quitação do ITBI necessária para a expedição da carta de arrematação (artigo 703, II do CPC), título 

aquisitivo de propriedade do arrematante.Recolhido o ITBI, expeça-se a referida carta.Às fls.133, o 2º Cartório de 

Registro de Imóveis de Campinas/SP noticia que é necessário o cancelamento das penhoras em favor do INSS (RS.2 e 

3, conforme certidão da matrícula nº 53.732 às fls.9) para o registro da carta de arrematação e, conseqüente, 

transferência de domínio.Sendo assim, oficie-se ao 2º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP informando da 

arrematação, bem como determinando que sejam tomadas as devidas providências no sentido de averbar o 

cancelamento do registro da penhora que recaiu sobre o imóvel arrematado de matrícula nº 53.732. Ressalto que o 

cancelamento do registro da penhora deverá ocorrer apenas em relação ao R.02/53.732, que decorreu de determinação 

judicial oriunda do Juízo Deprecante da 5ª Vara Especializada em Execuções Fiscais de São Paulo/SP (processo 

1999.61.82.021526-8).Com relação ao R.03/53.732, que decorreu de determinação judicial da 4ª Vara Especializada em 

Execuções Fiscais de São Paulo/SP (processo 97.0550448-2), oficie-se à referida vara informando da arrematação, bem 

como solicitando que sejam tomadas as devidas providências no sentido de averbar o cancelamento do registro da 

penhora que recaiu sobre o imóvel arrematado de matrícula nº 53.732 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de 

Campinas/SP.Com relação ao recolhimento do IPTU e taxas condominiais, dispõe o parágrafo único do art. 130 do 

CTN que os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, bem como os relativos a taxas 

pela prestação de serviços referentes a tais bens, subrogam-se sobre o respectivo preço quando arrematados em hasta 

pública, não sendo o adquirente responsável pelos tributos que oneram o bem até a data da realização da hasta. Logo, é 

direito do adquirente receber o imóvel livre de ônus tributários, não sendo de responsabilidade dele o pagamento do 

IPTU e taxas condominiais anteriores à expedição do auto de arrematação e não da carta de arrematação, como 

requerido pelo arrematante. Essa pretensão não encontra eco na legislação e na jurisprudência sobre o tema, pois em se 

tratando de modo originário de aquisição da propriedade, o arrematante é responsável pelo imposto devido após a 

realização da hasta, e não somente a partir da expedição da carta de arrematação. Ademais, segundo dispõe o art. 694, 

caput, do CPC, Assinado o auto pelo juiz, pelo escrivão, pelo arrematante e pelo porteiro ou pelo leiloeiro, a 

arrematação consider-se-á perfeita, acabada e irretratável.A expedição da carta de arrematação não é elemento 

consumativo da arrematação, cuja figura processual se completa com a assinatura do respectivo auto. Tal ato judicial é 

medida jurídico-administrativa meramente exauriente da arrematação consumada, com o fito de complementar a 

eficácia do ato e tornar oponível erga omnes a transmissão da propriedade. Logo, não são de responsabilidade do 

arrematante o pagamento do IPTU e taxas condominiais anteriores ao auto de arrematação.Intimem-se.Cumpra-se. l l é 

meramente exauriente da arre tornar op  
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6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR  

Juiz Federal  

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 1953 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.63.03.008660-7 - JOSE LUIZ SANTOS(SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ E 

SP245194 - FABIANA DUARTE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a autora a dar cumprimento ao despacho de fls. 55, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

 

2007.63.03.013745-7 - ALVIM ALVES(SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada no prazo legal.Decorrido o prazo supracitado, especifiquem as 

partes, independentemente de nova intimação e no prazo comum de 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir 

para comprovar suas alegações, justificando a pertinência.Intimem-se.  

 

2008.61.05.012744-5 - PLENA CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA(SP122224 - VINICIUS 

TADEU CAMPANILE E SP243395 - ANDREZA FRANCINE FIGUEIREDO CASSONI BASTOS E SP275317 - 

LEILA RAMALHEIRA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Proposta de honorários periciais, fls. 985/986: Digam as partes.Int. 

 

2009.61.05.002156-8 - ANTONIO CARLOS PATARA(SP113830 - JANETE APARECIDA BARAO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) 

Defiro o prazo requerido pela CEF às fls. 135.Int. 

 

2009.61.05.003274-8 - JOSE CARLOS VECCHIATO(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da certidão de fls. 72, fica reagendada a perícia a ser realizada no consultório do Sr. perito para as 12:00 horas do 

mesmo dia, ou seja, 30 de setembro de 2009.Intimem-se. 

 

2009.61.05.003725-4 - DEVANIR FERREIRA DE SOUZA(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca do ofício juntando às fls. 181, informando a data designada para audiência de oitiva de 

testemunha, no Juízo Deprecado.Int. 

 

2009.61.05.004525-1 - VALDELICE VIEIRA DA SILVA(SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL: ... É que, diferentemente do alegado na inicial, a idade limite para recebimento do benefício 

previdenciário pelos filhos é de 21 anos conforme dispõe o inciso II, do 2º do art. 77 da Lei 8.213/91. Além disso, o 

INSS trouxe documentos que demonstram ter havido o correspondente acréscimo de valor no benefício da autora logo 

após a então co-dependente Dinorah ter atingido essa idade limite.INDEFIRO, portanto, o pedido de antecipação de 

tutela.Digam as partes se ainda pretendem a produção de provas, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) 

dias.No silencio, voltem para sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.05.006694-1 - ODETE VALENTIM VILACA(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da ausência de manifestação do INSS quanto a possibilidade de acordo, venham conclusos para sentença.Int. 

 

2009.61.05.007940-6 - ARNALDO RAMOS PEREIRA(SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 217/218: Dê-se ciência ao INSS.Dou por encerrada a instrução processual.Manifestem-se as partes nos termos do 

art. 331 do C.P.C., ficando consignado que o silêncio importará na inexistência da possibilidade de acordo;Após, 

venham conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.05.008116-4 - EDINEUTO CORREIA DE OLIVEIRA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E SP173909 
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- LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dou por encerrada a instrução processual.Manifestem-se as partes nos termos do art. 331 do C.P.C., ficando consignado 

que o silêncio importará na inexistência da possibilidade de acordo;Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.05.008240-5 - JOSE ALOIZIO FURTADO(SP262606 - DANIELA CRISTINA SCARABEL MANFRONI) X 

UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o autor acerca da contestação, especialmente das preliminares.Int. 

 

2009.61.05.008734-8 - ELZA CASELLA(SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Manifeste-se a autora acerca da contestação, especialmente da preliminar de ilegitimidade ativa.Int. 

 

2009.61.05.008796-8 - MARIA CRISTINA DE SOUSA(SP033402 - SADRACH RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a autora sobre a contestação apresentada no prazo legal.Defiro os quesitos e a indicação do assistente 

técnico pelo réu, fls. 63/65. Diante da ausência de apresentação de quesitos pela autora, encaminhem-se os do Juízo em 

seu lugar.Fica agendado o dia 04 de novembro de 2009 à 12:00 horas, para realização da perícia no consultório do Dr. 

Marcelo Krunfli, devendo notificar o Sr. Perito, nomeado às fls. 62, enviando-lhe cópia das principais peças e 

comunicando-se as partes da data designada para realização da perícia. Informe à parte autora, via correio, de que 

deverá comparecer ao consultório médico munido de seus documentos pessoais e de todos os exames anteriores 

relacionados à enfermidade, prescrições médicas, laudos, licenças, declarações, prontuário de internação e eventuais 

relatórios a ser periciado, posto que imprescindíveis para realização do laudo pericial. Em relação aos assistentes 

técnicos, estes deverão observar o prazo estatuído no artigo 433, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Int. 

 

2009.61.05.010475-9 - SILVANA MARIA FRANCISCO DA SILVA(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 142/160: De-se ciência ao réu.Dou por encerrada a instrução processual.Manifestem-se as partes nos termos do art. 

331 do C.P.C., ficando consignado que o silêncio importará na inexistência da possibilidade de acordo;Após, venham 

conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.05.012624-0 - ANTONIO CARLOS SOARES BICUDO(SP237715 - WELTON JOSÉ DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado no curso 

do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e criminais, 

conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Cite-se e Intime-se. 

 

Expediente Nº 2109 

 

MONITORIA 

2002.61.05.005419-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

FRANCISCO CARLOS NUNES X TORRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP087615 - GUSTAVO 

LEOPOLDO CASERTA MARYSSAEL DE CAMPOS) 

Providencie a CEF a retirada dos documentos de fls. 08/13, no prazo de cinco dias.Cumpra a Secretaria o tópico final da 

sentença retro no momento oportuno.Int. 

 

2006.61.05.006054-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR E 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X SELLCOMP EQUIPAMENTOS LTDA(SP104965 - ANTONIO 

CARLOS TOGNOLO) X WANDERLEY MARIO RIZZO(SP104965 - ANTONIO CARLOS TOGNOLO) X NEIDE 

MONTEIRO RIZZO(SP104965 - ANTONIO CARLOS TOGNOLO) X MARCIA ABIGAIR DA COSTA 

CAGGIANO(SP104965 - ANTONIO CARLOS TOGNOLO) X LUIZ CAGGIANO(SP104965 - ANTONIO CARLOS 

TOGNOLO) 

Recebo a apelação da parte autora (fls. 295/312), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

contra-razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2006.61.05.009707-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE CRISTIAN FURTADO 

SEGATTI ANDRADE E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X N P PRODUTOS PARA IMPRESSORA 

LTDA ME X FATIMA REGINA MOTTA MAUA X RUY ALVARO FINHANE BANZATTO 

Recebo a apelação da Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 241/248), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à 

parte contrária para contra-razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens.Int. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.05.006388-7 - NECI OLIVEIRA DO NASCIMENTO(SP198477 - JOSE MARIA RIBAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 977 - VIVIANE BARROS PARTELLI) 

Recebo a apelação da parte autora (fls. 325/328), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

contra-razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2005.61.05.010939-9 - MARCILIO CASSIANO DA CUNHA(SP128685 - RENATO MATOS GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença retro, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.05.010096-4 - VALDIR TAVARES DA SILVA(SP089945 - CLAUDEMIRO BARBOSA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS (fls. 220/228), nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando que quanto à 

antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Após, com ou sem 

estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Tendo em vista o 

ofício 21/224.0/51/2009 determino que seja notificado o Chefe da AADJ, através de e-mail, encaminhando cópia da 

sentença de fls. 214/216.Int. 

 

2008.61.05.004595-7 - MANOELINA LOPES RODRIGUES(SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho de fl. 151: Tendo em vista o alegado pela parte autora à fl. 148, determino a intimação do INSS para que 

traga aos autos, no prazo de dez dias, os cálculos para a concessão do benefício NB 145.159.162-1, bem como os 

últimos valores pagos ao falecido. Após, dê-se vista a parte autora no prazo de dez dias.Int.Certidão de fl. 158: Faço 

vista destes autos, no prazo legal, às partes para ciência dos cálculos/informação juntados às fls. 154/15. 

 

2008.61.05.005442-9 - ANTONIO CARLOS LEMOS(SP167808 - EUGENIA MARIA RIZZO SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 182/183: Ciência ao autor. Inviável, nesta sede, o restabelecimento do auxílio-doença, uma vez que extrapola o 

pedido formulado na petição inicial e, ademais, o seu limite temporal já expirou, a teor do documento de fl. 123. Nada 

obsta, porém que o autor formule novo requerimento administrativo, como deixou claro o INSS. No mais, cumpra a 

Secretaria o tópico final do despacho de fl. 168-v.Int. 

 

2008.61.05.007049-6 - RAQUEL WARD LEAO(SP123095 - SORAYA TINEU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Recebo a apelação da parte autora (fls. 150/156), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

contra-razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.05.008954-7 - LICURGO JOSE FRANCESCHINI - ESPOLIO X IRENE GONCALVES BASTOS 

FRANCESCHINI X IRENE GONCALVES BASTOS FRANCESCHINI(SP225864 - RODRIGO CARVALHO E 

SILVA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE 

BERNARDES C CHIOSSI) 

Recebo a apelação da Caixa Econômica Federal (fls. 156/162), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.05.011462-1 - IZA GONCALVES SOARES(SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO E SP136950E - 

EISENHOWER EDWARD MARGINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS (fls. 322/326), nos seus efeitos suspensivo e devolutivo, ressalvando que quanto à 

antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-razões.Após, com ou sem 

estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.05.012718-4 - SANDRA GUIDO DE CASTRO NEVES X LAMARTINE MARTINS DE OLIVEIRA 

JUNIOR X RONALDO BALLONI X CLICIA MARIA OLIVEIRA BALLONI X MARIA LUIZA GUIDI FUSSI X 

JOANA STIGLIANI GUIDO X ELENICE DE GODOI GUIDO X GLAUCIA DE GODOI GUIDO X HELIO GUIDO 

X GENI MANTOVANI GUIDO X MARIO GUIDO X BENEDITA GONCALVES DE ALMEIDA GUIDO X 

MARIO STIGLIANI X LYDIA MULLER STIGLIANI X ANTONIO STIGLIANI X IZABEL LAVIO STIGLIANI X 

ROMEU PILON X CARMEN STIGLIANI PILON X LEONILDES STIGLIANI X CARLOS EDUARDO MIRANDA 

X ANTONIO GUIDO JUNIOR X MARIA SEVERINA DA COSTA GUIDO X MARIA DO CARMO MIRANDA 

PAES LEME DE ABREU X ALVARO JOSE BAHDE PAES LEME DE ABREU X VANIA MIRANDA DE LUCCA 

X LUIZ CARLOS DIAS DE LUCCA X TEREZA STIGLIANI MIRANDA(SP116301 - ROBERTA APARECIDA A 

BATAGIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. 
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CHIOSSI) 

Recebo a apelação da parte ré (fls. 218/224), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

contra-razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.05.013719-0 - JOSE ANTONIO VITAL - ESPOLIO X CARLOS DAVID VITAL(SP185354 - PRISCILA 

SAFFI GOBBO E SP217606 - FELIPE BERMUDES MENEGAZZO DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI E SP223613 - JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES) 

Recebo a apelação da parte autora (fls. 93/101), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

contra-razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2008.61.05.013885-6 - AURELIA MARIA XAVIER ABREU(SP152797 - JOEL MARCOS TOLEDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Providencie a Secretaria expedição de ofício ao Delegado da Receita Federal de Campinas - SP para que seja realizada a 

retificação do Darf de fl. 96 para o código 5762, bem como seja restituído o valor de R$ 294,34 recolhido no Banco do 

Brasil, conforme darf de fls. 115/116 diretamente à Aurelia Maria Xavier Abreu, no prazo de dez dias.Cumpridas as 

determinações supra, volvam os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.05.000227-6 - IVO KIYOSHI IEGAMI(SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA E SP242763 - DARCI 

BARRETO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Tendo em vista a certidão de fls. 114/114-v, intime-se a parte ré a providenciar o recolhimento da diferença de custas do 

preparo do recurso de apelação, no importe de R$ 133,51 (cento e trinta e três reais e cinquenta e hum centavos), 

conforme disposto na Lei nº 9.289/96, recolhendo na CEF, sob código 5762, no prazo de 05 (cinco) dias sob pena de 

deserção. Int. 

 

2009.61.05.000773-0 - DONATO JORGE JAQUETA(SP256777 - THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora (fls. 72/78), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para 

contra-razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.05.001198-8 - ANNA ZAGO ZARPELLAO(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E SP173909 - LUÍS 

GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação do INSS (fls. 138/144), nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária para contra-

razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

2009.61.05.004131-2 - AMADEU BATISTELLA(SP120730 - DOUGLAS MONTEIRO E SP269511 - DANIELA 

APARECIDA SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE 

BERNARDES C. CHIOSSI) 

Recebo a apelação da Caixa Econômica Federal - CEF (fls. 100/105), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à 

parte contrária para contra-razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.05.004373-4 - ANTONIO CECATO(SP150758 - LUCIANE CRISTINA LEARDINE LUIZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Recebo a apelação da Caixa Econômica Federal (fls. 103/108), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.05.011042-5 - MARILZA ALVES DO AMARAL(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora (fls. 86/111), no seu efeito devolutivo e suspensivo.Determino a citação da parte ré 

para que apresente contra-razões, nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Após, com ou 

sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.05.011045-0 - LUIZ ALBERTO GAMEIRO(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora (fls. 66/89), no seu efeito devolutivo e suspensivo.Determino a citação da parte ré 

para que apresente contra-razões, nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Após, com ou 

sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 
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2009.61.05.011049-8 - AUGUSTO VITALI NETO(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora (fls. 61/84), no seu efeito devolutivo e suspensivo.Determino a citação da parte ré 

para que apresente contra-razões, nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Após, com ou 

sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.05.011381-5 - ANTONIO NERES DE MEIRA(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora (fls. 73/96), no seu efeito devolutivo e suspensivo.Determino a citação da parte ré 

para que apresente contra-razões, nos termos do art. 285-A, parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Após, com ou 

sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2004.61.05.013170-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.05.004507-8) REGINALDO 

PEREIRA(SP218413 - DAVID DOS REIS VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) 

Recebo a apelação da Caixa Econômica Federal (fls. 103/117), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.05.006145-1 - ITRON SOLUCOES PARA ENERGIA E AGUA LTDA(SP239613B - LEILA SOUTO 

MIRANDA DE ASSIS E SP204541 - MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR E SP273720 - THAYSE CRISTINA 

TAVARES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Recebo a apelação da Impetrante (fls. 217/234), no seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-

razões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Finalmente, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.05.011947-3 - ROSA MARIA LUCAS MORI(SP219209 - MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) 

Recebo a apelação da parte autora (fls. 215/225), no seu efeito devolutivo.Vista à parte contrária para contra-

razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.In. 

 

2008.61.05.012761-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.05.008619-4) PALICARI 

COM/ E IMP/ LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP157199 - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C. CHIOSSI) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença retro e que já houve o pagamento das custas processuais, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto  

 

Expediente Nº 2275 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.05.004248-2 - PEPSI COLA ENGARRAFADORA LTDA(SP118685 - EDUARDO PELLEGRINI DE 

ARRUDA ALVIM E SP138094 - FERNANDO CRESPO QUEIROZ NEVES E SP174328 - LÍGIA REGINI DA 

SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 649 - LUIS EDUARDO GERIBELLO PERRONE JUNIOR E Proc. 976 - 

ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Vistos.Fls. 856/863: Indefiro o requerimento de expedição de ofício às pessoas discriminadas na NFLD para que 

forneçam a documentação requerida, pois não cabe ao Juízo substituir a atividade da parte, a qual tem o ônus de 

produzir o fato constitutivo de seu direito. Ademais, não verifico hipótese de aplicação do artigo 360 do CPC no caso 

em tela, uma vez tratar-se de informação quanto ao nº de CPF/CGC de alegados prestadores de serviço da própria 

autora.Expeça-se alvará de levantamento no valor de R$ 5.810,00 (cinco mil, oitocentos e dez reais), relativo a 

honorários periciais, em nome da Sra. Mônica Maluf Pires.Apresentem as partes razões finais, no prazo sucessivo de 10 
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(dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

2002.61.05.001727-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.05.000314-6) ADNILSON 

JOSE DA SILVA(SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Vistos.Fls. 144: Em face dos esclarecimentos da parte autora, reconsidero o despacho de fls. 143.Redesigno a perícia 

médica para o dia 5 de outubro de 2009, às 14:20 horas, a ser realizada pela Dra. Maria Helena Vidotti, na Rua 

Tiradentes, 289, sala 44, 4º andar, Guanabara, Campinas/SP. Ressalto que a i. patrona deverá providenciar o 

comparecimento da parte autora, munida de todos os exames e laudos comprobatórios de sua incapacidade.Intimem-se. 

 

2004.61.00.009456-6 - KAROLINA WERNINGHAUS(SP032872 - LAURO ROBERTO MARENGO E SP031151 - 

VANDERLEI DE ALMEIDA) X BANCO DO BRASIL S/A(SP059083 - REINALDO VIOTO FERRAZ E SP260833 - 

THIAGO OLIVEIRA RIELI E SP101300 - WLADEMIR ECHEM JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Fls. 328/374: Vista às partes do ofício e documentos recebidos da Casa da Moeda.Decorrido, venham conclusos 

para sentença.Intimem-se. 

 

2005.63.01.023922-7 - GERUSA DA SILVA(SP168121 - ANDRESA PAULA DE LIMA E SP171609 - ANNA 

CAROLINA TAVELLA BUDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 112/113: Em face do requerimento do i. representante do Parquet, bem como da divergência de nomes do 

requerente, constantes do processo de interdição (fls. 99 e 107), esclareça a i. patrona, quem está requerendo a curatela 

da autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando qualificação do mesmo e procuração outorgando poderes à i. patrona, 

se o caso.Com o cumprimento, venham conclusos para análise do pedido de nomeação de curador provisório, bem da 

tutela antecipada.Intimem-se. 

 

2005.63.03.012174-0 - ARMINDO DE SOUZA NEVES(SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Ratifico os atos praticados no Juizado Especial Federal anteriores à prolação de sentença. Ratifico, outrossim, a 

decisão que indeferiu a tutela antecipada (fls. 439/440).Fls. 905/907: Defiro os benefícios da justiça gratuita.Embora o 

feito encontre-se instruído, inclusive com oitiva de testemunhas, em respeito aos princípios do contraditório e ampla 

defesa, no prazo de 10 (dez) dias, digam as partes se restam provas a produzir.No silêncio, venham conclusos para 

sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.05.001935-1 - MARIA LUIZA COELHO GONCALVES DE ABREU(SP213983 - ROGERIO CAMARGO 

GONÇALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Vista às partes do ofício e documentos encaminhados pela APS/Campinas, às fls. 196/221.Após, remetam-se os 

autos ao Contador para verificação quanto ao tempo de serviço da autora, bem como valor da RMI, considerando-se a 

documentação constante dos autos.Intimem-se. 

 

2008.61.05.003224-0 - GENIVALDO JOSE MENEZES(SP256771 - SCHIRLEY CRISTINA SARTORI 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.No prazo final de 5 (cinco) dias, informe a parte autora em nome de quem deve ser expedido o alvará relativo 

aos honorários periciais depositados indevidamente. Ressalto que, se for indicada a i. patrona dos autos, a parte autora 

deve juntar procuração com poderes para receber e dar quitação.Decorrido sem manifestação, intime-se pessoalmente a 

parte autora, por meio de mandado de intimação, a cumprir a determinação supra.Intimem-se. 

 

2008.61.05.006426-5 - ROSA HELENA COTTAFAVA(SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 262/265: Dê-se vista dos cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo ao INSS, uma vez que a parte autora 

já se manifestou às fls. 266.Fls. 266: Os valores em atraso serão apurados em eventual liquidação de sentença.Decorrido 

o prazo de vista, tornem conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.05.009962-0 - NAIR CARNEIRO CARDOSO(SP251260 - DENIZE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Vista às partes da cópia do processo administrativo de fls. 75/107, bem como da informação e cálculos da 

Contadoria do Juízo de fls. 109/111, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Na mesma 

oportunidade, deverão as partes apresentar razões finais.Intimem-se. 

 

2008.61.05.012218-6 - MARIA DAS GRACAS SANTOS CRUZ(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO E 

SP221167 - CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 176/196: Vista ao INSS da petição e documentos apresentados pela parte autora.Decorrido, nada mais sendo 

requerido, tornem conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2008.61.05.012652-0 - JOSE ANTONIO PESSINI - ESPOLIO(SP121598 - MARCELO CAMPOS) X PATRICIA 
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PESSINI(SP121598 - MARCELO CAMPOS) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Fls. 312/366: Vista à União Federal da petição e documentos apresentados pela parte autora.Sem prejuízo, defiro 

o prazo final de 30 (trinta) dias para juntada de outros documentos pela parte autora, consoante requerido às fls. 

313.Intimem-se. 

 

2008.61.05.013807-8 - ANDRE LUIZ DOS SANTOS(SP241693 - RUBENS FERNANDO CADETTI E SP252233 - 

PATRÍCIA DE OLIVEIRA BORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON 

DOUGLAS SOARES) 

Vistos.Fl. 38: Defiro o prazo requerido.Decorrido, venham os autos à conclusão.Int. 

 

2008.61.05.013808-0 - VANESSA CAROLINE DOS SANTOS(SP252233 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA BORGES E 

SP241693 - RUBENS FERNANDO CADETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Vistos.Fls. 40/42: Prejudicada a apreciação, em razão da petição de fls. 43/47.Dê-se vista à parte autora, da petição de 

fls. 43/147, pelo prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos à conclusão.Int. 

 

2008.61.05.013941-1 - VILMA BOLLIGER(SP272022 - ANA CAROLINA MALUF E SP253296 - GUSTAVO 

BOLLIGER SIMÕES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E 

SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Vistos.Tendo em vista os esclarecimentos de fls. 61/63, no sentido de que a conta 99025561-3 não existe, a mesma 

também resta excluída do pedido.Outrossim, apresente a ré, no prazo de 20 (vinte) dias, extratos da conta de nº 

99025567-3, uma vez que, pelo documento de fl. 63, ficou demonstrada a sua existência.Int. 

 

2009.61.05.000802-3 - ORIENTADOR ALFANDEGARIO COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA 

LTDA(SP269643 - KELMER POZZEBOM E SP273631 - MARIA CECILIA PAIFER DE CARVALHO) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos.No prazo final de 10 (dez) dias, manifeste-se a União Federal expressamente quanto à concordância com a 

inclusão, no pedido inicial, do processo administrativo nº 10920.003164/2006-64, bem como em relação à juntada deste 

e dos documentos mencionados no item a da decisão de fls. 274 aos autos. Anoto que deverá ainda a União Federal, 

observar eventual litispendência ou coisa julgada com possíveis feitos em tramitação na 4ª Região. Sem prejuízo, dê-se 

vista à parte autora da petição e documentos apresentados pela ré às fls. 278/418.Intimem-se. 

 

2009.61.05.002969-5 - JOSE PEREIRA MAGALHAES(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 295: Defiro o prazo requerido.Intimem-se. 

 

2009.61.05.003278-5 - JOAO BATISTA DE SOUSA FILHO(SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 163/160: Considerando o laudo pericial produzido nos autos ddo processso trabalhista (fls. 93/115), o qual 

não restou impugnado pelo réu, bem como as informações prestadas pela Telecomunicações de São Paulo S/A às fls. 

148/151, entendo desnecessária a produção de prova pericial, indeferindo, assim, o pedido.Nada mais sendo requerido, 

venham conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.05.006101-3 - ANTONIO APARECIDO ESTEVES(SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Fls. 320: Defiro o prazo requerido.Intimem-se. 

 

2009.61.05.007187-0 - GERALDO GOLDSCHMIDT(SP147846 - RAFAEL ANTONIO GERALDINI) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos.Ciência à parte autora da apresentação da contestação, às fls. 124/129.Apresente a parte autora termo de rescisão 

de trabalho e/ou documento que comprove os valores recebidos a título de PDV, no prazo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente a ré cópia integral do processo administrativo de nº 10830.001657/2001-

64.Decorrido, venham conclusos.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

1ª VARA DE FRANCA 

MMa. JUÍZA FEDERAL: FABÍOLA QUEIROZ. DIRETOR DE SECRETARIA: JAIME ASCENCIO.  

 

Expediente Nº 1714 
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2002.61.13.000924-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.13.001738-8) MARCO 

ANTONIO VICARI SARACENI(SP079951 - FERNANDO LUIZ ULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA) 

Vistos, etc. 1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, no prazo de 5 

(cinco) dias, devendo a Secretaria trasladar cópia do decisum proferido em segundo grau de jurisdição para os autos 

principais. 2. Após, no silêncio das partes, ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2006.61.13.004267-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.13.000973-0) MOUNT-

WAY ARTEFATOS DE COUROS LTDA ME X APARECIDA CLEUSA DINIS X BERENICE FONTOURA 

RUSSO(SP042679 - JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO) X FAZENDA NACIONAL 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, no prazo de 5 (cinco) dias, 

devendo a Secretaria trasladar cópia do decisum proferido em segundo grau de jurisdição para os autos principais. 2. 

Após, no silêncio das partes, ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. 

 

2007.61.13.002241-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.13.001399-3) MAC TIM 

COUROS COMERCIO LTDA(SP102039 - RAIMUNDO ALBERTO NORONHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1048 - DANIELA COSTA MARQUES) 

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, no prazo de 5 (cinco) dias, 

devendo a Secretaria trasladar cópia do decisum proferido em segundo grau de jurisdição para os autos principais. 2. 

Após, no silêncio das partes, ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. 

 

2007.61.13.002244-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.13.001274-5) 

COUROQUIMICA COUROS E ACABAMENTOS LTDA(SP178838 - ANTONIO JULIANO BRUNELLI MENDES) 

X FAZENDA NACIONAL 

Vistos, etc. 1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, no prazo de 5 

(cinco) dias, devendo a Secretaria trasladar cópia do decisum proferido em segundo grau de jurisdição para os autos 

principais. 2. Após, no silêncio das partes, ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.13.001052-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.13.000269-4) INDUSTRIA 

DE CALCADOS HORIANK LTDA - ME(SP240907 - VERONICA DUARTE COELHO LIBONI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1971 - ANA PAULA DE LIMA CASTRO) 

Sentença fls. 100/102. POR TODO O EXPOSTO e com fundamento no artigo 174, caput, do Código Tributário 

Nacional, reconheço a prescrição dos créditos tributários declarados nas datas de 19/05/1999, 17/05/2000 e 18/05/2001 

e com fundamento no artigo 156, inciso V, do Código Tributário Nacional, declaro extinto o crédito tributário, 

mantendo a execução com relação aos demais débitos. Custas como lei. Fixo os honorários em 10% do valor dado aos 

embargos a serem pagos na proporção de metade para cada parte, face à sucumbência recíproca, salientando que, como 

já consta na inscrição o encargo de 20% previsto no Decreto Lei 1.025/69, a embargante fica eximida do pagamento dos 

honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.13.001053-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.13.002246-9) IND/ DE 

CALCADOS KISSOL LTDA(SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL 

Sentença fls. 353/354. POR TODO O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com respaldo no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de aplicação do artigo 940 do Código Civil e, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e artigo 3º, parágrafo único, da Lei 6.830/80, extingo 

o processo com resolução de mérito para rejeitar os embargos à execução. Custas como lei. Deixo de fixar honorários 

em razão de já estarem incluídos no valor da Execução Fiscal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.13.001338-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.13.000469-8) PE DE 

FERRO CALCADOS E ARTEFATOS DE COURO LTDA X MARCIO DONIZETI DE ANDRADE(SP102039 - 

RAIMUNDO ALBERTO NORONHA) X INSS/FAZENDA 

Sentença fls. 125/127. Diante do exposto, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil e JULGO os embargos improcedentes. Custas, como de lei. Sem honorários em razão de 

já estarem inseridos no valor a Execução Fiscal sob a rubrica do Encargo do Decreto Lei 1.025/69. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.13.001339-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.13.001956-9) SANTA 

CLARA COM/ DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA(SP161667 - DALMO HENRIQUE BRANQUINHO E 

SP262030 - DANIEL CREMONINI) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

(SP211568 - ANA CAROLINA GIMENES GAMBA) 

Item 2 de fl. 17. 2. ... Dê-se vista ao embargante sobre a impugnação de fls. 25/40, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-

se e cumpra-se. 
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2009.61.13.001547-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.13.000506-0) ROBERTO 

FRANCO X OSVALDO MANIERO FILHO X ANTONIO CARLOS BATISTA(SP067543 - SETIMIO SALERNO 

MIGUEL E SP112010 - MARCO AURELIO GILBERTI FILHO) X INSS/FAZENDA 

Decisão fl. 101 Trata-se de Embargos à Execução Fiscal aos quais foi atribuído o valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Verifica-se, contudo, que o valor da Execução Fiscal é R$ 45.664,91 (quarenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e 

quatro reais e noventa e um centavos), atualizado em 18/03/2008, e os embargos atacam todo o débito. O artigo 258 do 

Código de Processo Civil determina que a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo 

econômico. E quando se tratar de cobrança de dívida, o valor da causa deverá ser a soma do principal, da pena e dos 

juros vencidos até a propositura da ação (artigo 259, inciso I, do Código de Processo Civil). Assim sendo, intime-se o 

Embargante para que emende a inicial atribuído à causa o mesmo valor do débito impugnado. Intime-se. 

 

2009.61.13.001548-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.13.000506-0) 

CALCONFORT COM/ DE CALCADOS LTDA - EPP(SP067543 - SETIMIO SALERNO MIGUEL) X 

INSS/FAZENDA 

Decisão fl. 107. Trata-se de Embargos à Execução Fiscal aos quais foi atribuído o valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Verifica-se, contudo, que o valor da Execução Fiscal é R$ 45.664,91 (quarenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e 

quatro reais e noventa e um centavos), atualizado em 18/03/2008, e os embargos atacam todo o débito. O artigo 258 do 

Código de Processo Civil determina que a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo 

econômico. E quando se tratar de cobrança de dívida, o valor da causa deverá ser a soma do principal, da pena e dos 

juros vencidos até a propositura da ação (artigo 259, inciso I, do Código de Processo Civil). Assim sendo, intime-se o 

Embargante para que emende a inicial atribuído à causa o mesmo valor do débito impugnado. Intime-se. 

 

2009.61.13.001549-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.13.003193-0) SAVINI-

ARTEFATOS DE COURO LTDA(SP067543 - SETIMIO SALERNO MIGUEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

914 - MARCELLO CARVALHO MANGETH) 

Trata-se de Embargos à Execução Fiscal aos quais foi atribuído o valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Verifica-se, 

contudo, que o valor da Execução Fiscal é R$ 103.490,47 (cento e três mil, quatrocentos e noventa reais e quarenta e 

sete centavos), atualizado em 30/01/2008, e os embargos atacam todo o débito. O artigo 258 do Código de Processo 

Civil determina que a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico. E quando se 

tratar de cobrança de dívida, o valor da causa deverá ser a soma do principal, da pena e dos juros vencidos até a 

propositura da ação (artigo 259, inciso I, do Código de Processo Civil). Assim sendo, intime-se o Embargante para que 

emende a inicial atribuído à causa o mesmo valor do débito impugnado. Intime-se. 

 

2009.61.13.001550-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.13.000500-9) SAVINI 

ARTEFATOS DE COURO LTDA(SP067543 - SETIMIO SALERNO MIGUEL) X INSS/FAZENDA 

Decisão fl. 83. Trata-se de Embargos à Execução Fiscal aos quais foi atribuído o valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Verifica-se, contudo, que o valor da Execução Fiscal é R$ 58.834,18 (cinquenta e oito mil, oitocentos e trinta e quatro 

reais e dezoito centavos), atualizado em 04/07/2008, e os embargos atacam todo o débito. O artigo 258 do Código de 

Processo Civil determina que a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico. E 

quando se tratar de cobrança de dívida, o valor da causa deverá ser a soma do principal, da pena e dos juros vencidos até 

a propositura da ação (artigo 259, inciso I, do Código de Processo Civil). Assim sendo, intime-se o Embargante para 

que emende a inicial atribuído à causa o mesmo valor do débito impugnado. Intime-se. 

 

2009.61.13.001552-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.13.000500-9) OSVALDO 

MANIERO FILHO X MARIA DA SILVA MANIERO(SP067543 - SETIMIO SALERNO MIGUEL E SP112010 - 

MARCO AURELIO GILBERTI FILHO) X INSS/FAZENDA 

Decisão fl. 89. Trata-se de Embargos à Execução Fiscal aos quais foi atribuído o valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Verifica-se, contudo, que o valor da Execução Fiscal é R$ 58.834,18 (cinquenta e oito mil, oitocentos e trinta e quatro 

reais e dezoito centavos), atualizado em 04/07/2008, e os embargos atacam todo o débito. O artigo 258 do Código de 

Processo Civil determina que a toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico. E 

quando se tratar de cobrança de dívida, o valor da causa deverá ser a soma do principal, da pena e dos juros vencidos até 

a propositura da ação (artigo 259, inciso I, do Código de Processo Civil). Assim sendo, intime-se o Embargante para 

que emende a inicial atribuído à causa o mesmo valor do débito impugnado. Intime-se. 

 

2009.61.13.001554-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.13.002508-4) TANIA 

APARECIDA DA SILVA(SP249356 - ADRIANO DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL 

Decisão fl. 55. O artigo 286 do Código de Processo Civil estabelece que o pedido deve ser certo e determinado. O 

pedido vincula o juiz, já que lhe é vedado proferir, a favor do autor, sentença de natureza diversa da pedida (artigo 463, 

também do Código de Processo Civil). Tendo em vista que o pedido formulado na Inicial é genérico: julgar procedentes 

os embargos, converto o julgamento em diligência para determinar que a Embargante emende a Inicial especificando o 

pedido cujo provimento pretende por meio destes embargos, no prazo de 10 (dez) dias. Cumprida a determinação 

acima, cite-se novamente a Embargada. Cumprida as determinações acima e apresentada impugnação ou transcorrido o 
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prazo para impugnação em branco, venham os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2009.61.13.001557-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.13.001281-2) TRIESTE 

COMERCIO ARTEFATOS DE COUROS LTDA(SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ E SP204715 - 

MARCIO ALEXANDRE PORTO) X FAZENDA NACIONAL 

Sentença fls. 97/101. Diante do exposto, extingo o processo com resoluçãod e mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil e julgo os embargos improcedentes. Custas, como de lei. Deixo de fixar honorários em 

razão de já estarem inseridos no valor da Execução Fiscal, sob a rubrica do encargo do Decreto Lei 1.025/69. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.13.001558-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.13.001206-0) CALCADOS 

M.B.C.DE FRANCA LTDA(SP133029 - ATAIDE MARCELINO E SP181614 - ANA CRISTINA GHEDINI E 

SP197021 - ATAIDE MARCELINO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1048 - DANIELA COSTA 

MARQUES) 

Sentença fls. 127/128. Desta forma, e com fundamento no artigo 269, inciso I, extingo o processo com resolução de 

mérito para, com respaldo no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 586 do Código de 

Processo Civil, julgo os embargos procedentes e declaro nula a Certidão da Dívida Ativa e a execução fiscal. Determino 

o levantamento da penhora. Fixo os honorários em R$4.000,00 nos termos do 4º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil, a cargo da Exeqüente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Custas, como de lei. 

 

2009.61.13.001639-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.13.000424-8) AMAZONAS 

PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA(SP134336 - PAULO AGESIPOLIS GOMES DUARTE E SP185627 - 

EDUARDO HENRIQUE VALENTE) X FAZENDA NACIONAL 

Sentença fls. 105/107. Por todo o exposto, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil e julgo os embargos improcedentes. Custas, como de lei. Sem honorários em razão de 

estarem inseridos no valor da execução fiscal nos termos do Decreto Lei 1.025/69. Traslade-se cópia desta sentença 

para os autos da Execução em apenso. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.13.001640-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.13.000918-4) ODETE DA 

GRACA MACHADO(SP140332 - PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA) X FAZENDA NACIONAL 

Dileigência fl. 66. 1. Converto o julgamento em diligência.2. É certo que o Código de Processo Civil estabelece que 

incumbe ao autor acostar à inicial os documentos indispensáveis à propositura da ação. Entretanto, a rigidez deste 

enfoque pode ser afastada toda vez que o aproveitamento dos atos processuais úteis e compatíveis ao deslinde da 

demanda mostre-se possível, porquanto o princípio da economia processual dita a maior eficácia na atuação da lei com 

um mínimo de atividade no campo do processo. 3. A embargante sustenta na inicial sua ilegitimidade passiva para 

responder pelas dívidas tributárias da sociedade. Contudo, não acostou aos embargos documentos comprobatórios de 

sua alegação. Destarte, em face dos contornos da ação, dos princípios da economia e celeridade processuais, concedo o 

prazo de dez dias para que a embargante providencie cópia do contrato social e eventuais alterações. 4. Após, dê-se 

vista à embargada pelo mesmo prazo. 5. A seguir, venham conclusos. 6. Intime-se.  

 

2009.61.13.001641-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.13.000912-3) VIVACE 

ENSINO MEDIO S/C LTDA X ALEX FERNANDES PIMENTA X ANA PAULA PIMENTA(SP201494 - RODRIGO 

MÁRCIO DE SOUZA E SP140332 - PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA) X FAZENDA NACIONAL 

Sentença fls. 155/157. POR TODO O EXPOSTO, extingo o processo, sem resolução de mérito, com respaldo no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, com relação ao pedido de ressarcimento em dobro e com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução de mérito para extinguir o débito 

inscrito sob o n. 36.314.188-0, com fundamento no artigo 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, determinar que 

a Fazenda Nacional abata do valor do débito inscrito sob n. 363141871 as parcelas relativas ao parcelamento invalidade 

mas que foram pagas e excluir a executada Ana Paula Pimenta do pólo passivo da execução fiscal, levantando-se 

eventual penhora sobre bens de sua propriedade. Custas como lei. Fixo os honorários em 10% do valor dado aos 

embargos a serem pagos na proporção de 70% a cargo da Fazenda Nacional e 30% a cargo dos Embargantes, ficando os 

embargantes isentos de pagar os honorários nestes autos em razão do encargo do Decreto 1.025/69 já incluído no valor 

da Execução Fiscal. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal em apenso. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se 

 

2009.61.13.001938-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.13.001209-2) HOSPITAL 

UNIMED FRANCA LTDA(SP221268 - NAZARETH GUIMARAES RIBEIRO DA SILVA) X AGENCIA 

NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) 

Item 2 de fl. 60. 2. Dê-se vista à parte embargante sobre a impugnação de fls. 62/73, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2002.61.13.000680-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP102546 

- PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS E SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM) X CASA SYRYA DE 
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FRANCA LTDA X JOAO AFONSO ALVES MARTINS X VERA LUCIA PELEGRINI FIUZA MARTINS X 

ARNALDO TADEU ALVES MARTINS 

1. Tendo em vista a petição da exequente, suspendo o andamento deste processo pelo prazo de 15 (quinze) dias. 2. 

Intime-se a exequente sobre a presente decisão. 3. Decorrido o prazo de suspensão sem manifestação da exequente, 

remetam-se os autos ao arquivo, baixa sobrestado, aguardando ulterior provocação. Neste sentido, assevero que o 

processo executivo se realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC), a quem, quando lhe convier, toca deliberar sobre 

o prosseguimento do feito, desígnio para o qual se dispensa a manutenção dos autos em secretaria. Int. 

 

2006.61.13.000765-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP141305 

- MAGALI FORESTO BARCELLOS) X DEBORA CRISTINA SILVEIRA 

Item 2 de fl. 130. 2. Intimem-se às partes das fls. 132/138, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, sendo o primeiro 

período à exequente. 

 

2007.61.13.002689-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X ALFREDO BONINI MENDES 

1. Tendo em vista a petição da exequente, suspendo o andamento deste processo pelo prazo de 30 (trinta) dias. 2. 

Intime-se a exequente sobre a presente decisão. 3. Decorrido o prazo de suspensão sem manifestação da exequente, 

remetam-se os autos ao arquivo, baixa sobrestado, aguardando ulterior provocação. Neste sentido, assevero que o 

processo executivo se realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC), a quem, quando lhe convier, toca deliberar sobre 

o prosseguimento do feito, desígnio para o qual se dispensa a manutenção dos autos em secretaria. Int. 

 

2007.61.13.002690-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP190168 - CYNTHIA DIAS MILHIM E SP149711 

- CRISTIANE ANUNCIADA DE LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CESAR MARTINS RODRIGUES 

X CARLOS CEZAR DA SILVA 

1. Requeira a exequente o que for de seu interesse para prosseguimento do feito. Para tanto, concedo no prazo de 30 

(trinta) dias. 2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, aguardando ulterior provocação. Neste sentido, 

assevero que o processo executivo se processa no interesse do credor (art. 612 do CPC), a quem, quando lhe convier, 

toca deliberar sobre o prosseguimento do feito, desígnio para o qual se dispensa a manutenção dos autos em secretaria. 

 

2007.61.13.002694-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) X TOTAL PRESENTES FRANCA LTDA EPP X ELIZABETH DA SILVEIRA BRAZAO 

DE PAULA X VIVIANE CRISTINA DUARTE BRAZAO DE PAULA(SP178629 - MARCO AURÉLIO GERON) 

1. Haja vista que a execução se processa no interesse do credor (artigo 612 do CPC), a quem compete diligenciar para 

obter as informações que são de seu interesse no processo, apresente a exequente certidão de propriedade atualizada dos 

imóveis indicados à penhora às fls. 33, no prazo de 30 (trinta) dias. 2. Com o cumprimento do item anterior e nos 

termos do artigo 659, parágrafos 4.º e 5.º, do CPC, expeça-se termo de penhora referente aos imóveis indicados, e 

certidão de inteiro teor do ato, a qual, oportunamente, deverá ser enviada à serventia imobiliária competente. Deverão 

ser intimados da penhora os executados, na pessoa de seu advogado constituído nos autos (art. 659, parágrafo 5º, do 

CPC). Eventuais cônjuges deverão ser intimados da constrição através de mandado, se nesta comarca residentes, ou 

através de carta precatória, cientificando-os de que a meação será resguardada sobre o produto da alienação do bem (art. 

655-B do CPC). 

 

2008.61.13.000006-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X R A SOSTENA PRESENTES - ME X RICARDO ALEXANDRE 

SOSTENA(SP201187 - ANDRÉ LUÍS CARVALHO) 

Item 3 de fl. 56. 3. Intime-se o(a) exequente a requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no 

prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, ao arquivo, sem baixa na distribuição. Cumpra-se e intime-se. 

 

2009.61.13.002395-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ANA 

LUCIA VIEIRA DOS SANTOS 

1. Recebo a inicial executiva e, por conseguinte, determino a citação do(a)(s) executado(a)(s) (art. 652, do CPC). 

Expeça-se mandado de citação, penhora (ou arresto) e avaliação, podendo a serventia valer-se de meios eletrônicos, 

INFOSEG e RENAJUD, para os fins do artigo 225, I, e 226, caput, do CPC. Arbitro a verba honorária em 10% (dez por 

cento) sobre o valor do débito atualizado, a qual será reduzida pela metade em caso de pronto pagamento (artigo 652-A, 

parágrafo único, do CPC). 2. Verificada a citação e se não decorrer, no prazo legal, o pagamento ou a nomeação de bens 

à penhora, consigno que o Oficial de Justiça Avaliador Federal deverá: a) Penhorar de pronto: veículos automotores, 

obras de arte e adornos suntuosos (artigo 2.º da Lei 8.009/90); b) Excluir da penhora: os móveis, pertences e utilidades 

domésticas que guarnecem a residência do executado, salvo os de elevado valor ou que ultrapassem as necessidades 

comuns correspondentes a um médio padrão de vida (artigo 649, II, do CPC); vestuário e pertences de uso pessoal, 

salvo se de elevado valor (artigo 649, III, do CPC); livros, máquinas, ferramentas, utensílios, instrumentos ou outros 

bens móveis necessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão (artigo 649, V, do CPC); qualquer bem quando 

evidente que o produto da penhora não cobrirá sequer as custas processuais (artigo 659, 2.º, CPC); c) Certificar 

expressamente quanto ao encerramento ou não das atividades empresariais, caso o executado seja pessoa jurídica ou 
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empresário individual. Não havendo bens passíveis de penhora, a descrição a que alude o artigo 659, 3º, do CPC, deverá 

ser feita apenas quanto aos bens que escapem às hipóteses do item b e possuam valor acima de R$ 300,00 e, ainda, se o 

valor da execução for igual ou menor que R$ 30.000,00. Neste caso, a conveniência da penhora, com vistas no artigo 

659, 2.º, do CPC, deverá ser ponderada pelo exequente, pois, em leilões judiciais, raramente o preço da avaliação é 

alcançado. 3. Em sendo negativa ainda que uma das diligências acima determinadas (citação ou penhora), intime-se a 

exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do(a)(s) 

devedor(o)(s) ou (b) indicar bens passíveis de penhora. Ainda, não havendo oposição de embargos pela parte executada, 

requeira a exequente, no mesmo prazo, o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito. No silêncio, ao 

arquivo, sem baixa na distribuição. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
95.1400277-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.1400275-0) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X FAXESALTO PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA 

X VANDER FERREIRA DA SILVA X JORGE LUIZ FANAN(SP158248 - EUCLEMIR MACHADO) X GENILDA 

AUGUSTA FERREIRA MENDES 

Pelo exposto, rejeito a exceção de pré-executividade, indeferindo os pedidos formulados, e determino o prosseguimento 

da execução fiscal. Intime-se. 

 

96.1402189-6 - INSS/FAZENDA(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA E Proc. 726 - FABIO AUGUSTO 

ROSTON GATTI) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A X LUIZ CARLOS DE SOUZA ROSA X 

CARLOS AUGUSTO MEINBERG(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA E 

SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) 

1. Considerando que a execução fiscal (CDA 31.892.934-5 e 31.892.832-9) se encontra suficientemente garantida por 

depósito em dinheiro (fl. 345), nos termos do artigo 15, I, da Lei 6.830/80, determino o levantamento da penhora que 

recaiu sobre os imóveis transpostos nas matrículas 32.116 do 1.º CRI de Franca e 15.709 do 2.º CRI de Franca. Expeça-

se o mandado de cancelamento registral (R.3/32.116 do 1.º CRI de Franca e R.7/15.709 do 2.º CRI de Franca), ficando 

a cargo da parte executada retirá-lo em secretaria e encaminhá-lo às respectivas serventias imobiliárias. 2. Fls. 349/350: 

haja vista que a questão envolvendo a decadência de parte do crédito tributário está sob a égide da Súmula Vinculante 

n.º 8, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a Fazenda Nacional concretize suas diligências perante a Receita 

Federal do Brasil. Após, voltem os autos conclusos para apreciação da exceção de pré-executividade. 

 

96.1402302-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO 

VENANCIO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) X IND/ DE CALCADOS WASHINGTON LTDA X WASHINGTON FERREIRA COELHO X 

WASHINGTON FERREIRA FILHO(SP250319 - LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO) 

Item 2 de fl. 223. 2. Vista à exequente de fls. 224/228. 

 

96.1402758-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X FRANCA VEICULOS LTDA 

X RUBENS DE OLIVEIRA(SP019380 - RUI SERGIO LEME STRINI E SP002845 - ANTONIO STRINI 

SOBRINHO E SP006904 - KLEBER JOSE DE ALMEIDA) 

Item 2 de fl. 440. 2. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o(a)(s) executado(a)(s) comprovar(em) nos autos o 

recolhimento do valor apurado a seu cargo, sob pena de inscrição em dívida ativa da União, nos termos do art. 16 da Lei 

9.289/96. O recolhimento dar-se-á por meio de guia DARF, no código de receita 5762, conforme art. 223 do 

Provimento COGE n.º 64/05. Cumpra-se. Intime-se. 

 

96.1404484-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 914 - MARCELLO CARVALHO MANGETH) X EURIPEDES 

EDVALDO ROSSATO FRANCA - ME X EURIPEDES EDVALDO ROSSATO(SP103015 - MARLON CLEBER 

RODRIGUES DA SILVA) 

1. Fls. 212/213: o executado alega ser impenhorável valor bloqueado em conta que possui junto ao Banco Real (fls. 

214/215). Embora reste caracterizada sua impenhorabilidade em face da natureza salarial e, portanto, de caráter 

necessarium vitae, nos termos do art. 649, inciso IV, do Código de Processo Civil, indefiro o desbloqueio requerido 

uma vez que foram encontrados valores tão somente nas instituições da Caixa Econômica Federal e Banco Santander, 

consoante extrato do detalhamento de ordem judicial. Assim sendo, eventual vinculação do valor bloqueado (R$ 

467,28) junto ao Banco Santander deverá ser demonstrada pelo executado. Para tanto, concedo o prazo de 10 (dez) dias. 

2. Após, voltem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

97.1400354-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E 

SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS 

ARADO VENANCIO) X ASSOCIACAO ATLETICA FRANCANA X MOACIR LIMA DE ALMEIDA X RIAD 

SALLOUN(SP067543 - SETIMIO SALERNO MIGUEL E SP112297 - PATRICIA DROSGHIC VIEIRA KEHDI E 

SP110619 - WILSON ANTONIO MENDES SIMOES VILLAS E SP121445 - JOSE ANTONIO LOMONACO E 

SP059627 - ROBERTO GOMES PRIOR) 

Item 5 de fl. 226. Cumpra-se, intimando-se a exequente ao cabo das diligências de fls. 229/231, petição de fls. 232/234 
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e demais atos do processo, no prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, ao arquivo, sem baixa na distribuição. 

 

97.1402645-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 725 - LUCIANO MAGNO SEIXAS 

COSTA) X FINIPELLI A IND/ E COM/ DE COUROS E ACABAMENTO LTDA X JEZIEL REBELLO NOVELINO 

X RAINER CORNELIUS FOURIER X JOSE CLAUDIO BORDINI X CLESIO CARON(SP047334 - SEBASTIAO 

DANIEL GARCIA E SP143023 - ELSON EURIPEDES DA SILVA) 

Sentença fl. 455. Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, DECLARO 

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 795 do mesmo Código. Proceda-se ao levantamento de eventual 

penhora. Oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição em dívida ativa da União das custas judiciais não 

pagas (art. 16 da Lei 9.289/96). Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, observando-se as formalidades legais. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

97.1404023-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E 

SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS 

ARADO VENANCIO E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X ACES EXP/ E IMP/ LTDA X ANTONIO 

CARLOS SILVEIRA X SIDNEY OLIVEIRA RAMOS(SP055379 - LUIZ ANTONIO HUNGRIA CECCI E SP128657 

- VALERIA OLIVEIRA GOTARDO) 

Despacho de fls. 684: ... cumprida a determinação, dê-se vista ao exequente. 

 

97.1405376-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP094666 - 

CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) X LUPA IND/ E COM/ CALCADOS LTDA X JOSE 

CANDIDO VIANA(SP010851 - OLINTHO SANTOS NOVAIS) 

Item 2 de fl. 111. 2. Vista à exequente de fls. 112/116. 

 

98.1401679-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X KOUROS IND/ E COM/ DE 

CALCADOS LTDA X ANA LUCIA MAIA DE MELO SALLOUM(MS006033 - JULIO FURLANETO BELLUCCI) 

Sentença fls. 117/118. POR TODO O EXPOSTO, reconheço a prescriçã odos créditos tributários inscritos nas certidões 

de dívida ativa nºs 80.6.97.019850-71 (autos nº 98.1401679-9) e 80.6.98.016076-64 (autos nº 1999.61.13.000185-2) e, 

com fundamento no artigo 156, inciso V, do Código Tributário Nacional, declaro extinto o crédito tributário e extingo a 

execução fiscal. Proceda-se ao levantamento de eventual penhora. Determino que a Procuradoria da Fazenda Nacional 

providencie a exclusão dos executados de eventuais cadastros de inadimplentes com relação às certidões das dívidas 

ativas executadas nestes autos. Em razão da sucumbência da Fazenda Nacional, fixo os honorários em R$ 3.000,00 (três 

mil reais), nos termos do parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. Custas como de lei. Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

1999.61.13.000078-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 428 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X IND/ E COM/ DE 

CALCADOS STATUS LTDA(SP073907 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS) 

1. Fls. 221: indefiro, por ora, a liberação da penhora no rosto dos autos 91.0321305-6, em face da não quitação da 

dívida e do não pagamento das custas processuais apuradas. 2. Haja vista a petição da exeqüente, suspendo o andamento 

deste processo pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 3. Intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional sobre a presente 

decisão, mediante remessa dos autos a(o) procurador(a) competente. 4. Decorrido o prazo de suspensão sem 

manifestação da exeqüente, remetam-se os autos ao arquivo, baixa sobrestado, aguardando ulterior provocação. Neste 

sentido, assevero que o processo executivo se realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC), a quem, quando lhe 

convier, toca deliberar sobre o prosseguimento do feito, desígnio para o qual se dispensa a manutenção dos autos em 

secretaria. 

 

1999.61.13.000568-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X AMAZONAS 

PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA(SP210846 - ALESSANDRO CUÇULIN MAZER E SP088202 - RUTH 

HELENA CAROTINI PEREIRA E SP134336 - PAULO AGESIPOLIS GOMES DUARTE) 

Sentença fl. 120. Tendo ocorrido a hipótese prevista no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, DECLARO 

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 795 do mesmo Código. Proceda-se ao levantamento de eventual 

penhora. Transcorrido o prazo legal, ao arquivo, observando-se as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se 

 

1999.61.13.003180-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X PAULO ROBERTO 

ARCHETE ME X PAULO ROBERTO ARCHETE(SP025677 - REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI E SP288250 - 

GUILHERME ACHETE ESTEPHANELLI) 

Defiro a vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. 

 

2000.61.13.002737-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X PAULO ROBERTO 

ARCHETE - ME X PAULO ROBERTO ARCHETE(SP025677 - REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI E SP288250 

- GUILHERME ACHETE ESTEPHANELLI) 

Defiro a vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. 
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2000.61.13.004084-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 533 - HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X SAVINI 

EXPORTADORA DE CALCADOS LTDA(SP067543 - SETIMIO SALERNO MIGUEL) 

Item 3 de fl. 36. 3. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para o(a)(s) executado(a)(s) comprovar(em) nos autos o 

recolhimento do valor apurado a seu cargo, sob pena de inscrição em dívida ativa da União, nos termos do art. 16 da Lei 

9.289/96. O recolhimento dar-se-á por meio de guia DARF, o código da receita 5762, conforme art. 223 do Provimento 

COGE n.º 64/05. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2002.61.13.002095-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA E SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X CALC TRIESTE FRANCA LTDA - ME X DISMA 

MARANHA GOMES X ANTONIO CARLOS GOMES(SP058655 - NIVALDO JUNQUEIRA) 

Item 3 de fl. 104. 3.(...)intime-se o(a) exequente a requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no 

prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, ao arquivo, sem baixa na distribuição. Cumpra-se e intime-se. 

 

2002.61.13.002365-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO 

VENANCIO) X IND/ E COM/ DE PALMILHAS PALM SOLA LTDA - MASSA FALIDA X ZELIOMAR DE 

OLIVEIRA X ZIMAR DE OLIVEIRA(SP117782 - ELVIRA GODIVA JUNQUEIRA E SP063844 - ADEMIR 

MARTINS) 

Item 3 de fl. 108. 3.(...)Intime-se o(a) exequente a requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no 

prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, ao arquivo, sem baixa na distribuição. Cumpra-se e intime-se. 

 

2003.61.13.001655-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA E SP094666 - 

CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA 

ORTOLAN) X FRANCA ART LUX IND/ COM/ E SERV LTDA ME X MARIA LAURA MACEDO MIGUEL 

Item 3 de fl. 61. 3.(...) intime-se o(a) exequente a requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no 

prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, ao arquivo, sem baixa na distribuição. Cumpra-se e intime-se. 

 

2007.61.13.001339-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1048 - DANIELA COSTA MARQUES) X SALCA 

COMERCIO E AUTOMOVEIS LIMITADA(SP111964 - MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG) 

1. Tendo em vista a petição da exequente, suspendo o andamento deste processo pelo prazo de 90 (noventa) dias. 2. 

Intime-se a Fazenda Nacional sobre a presente decisão, mediante remessa dos autos ao(à) procurador(a) competente, 

nos termos do art. 25, parágrafo único, da LEF. 3. Decorrido o prazo de suspensão sem manifestação da exequente, 

remetam-se os autos ao arquivo, baixa sobrestado, aguardando ulterior provocação. Neste sentido, assevero que o 

processo executivo se realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC), a quem, quando lhe convier, toca deliberar sobre 

o prosseguimento do feito, desígnio para o qual se dispensa a manutenção dos autos em secretaria. Int. 

 

2008.61.13.001127-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E 

SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X FRANCA INFORMATICA LTDA 

EPP(SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI E SP210004 - THAILA FERNANDES CHAGAS) 

1. Fls. 117/130: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2. Requeira a exequente o que for de seu 

interesse para prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentando cálculo atualizado do débito 

exequendo. Intime-se. 

 

2008.61.13.001685-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA) X 

COMPONAM COMPONENTES PARA CALCADOS LTDA(SP134336 - PAULO AGESIPOLIS GOMES DUARTE) 

1. Regularize a executada, nos termos do 1º do artigo 9º da Lei 6.830/80, no prazo de 10 (dez) dias, a nomeação do bem 

oferecido à penhora (imóvel de matrícula nº 4.690, 2º CRI de Franca), tendo em vista que sua propriedade pertence à 

terceiro. 2. Após, dê-se ciência ao exequente. Int. 

 

2008.61.13.002009-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA) X 

PERFITAS COMERCIAL LTDA(SP042679 - JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO) 

1. Fls. 105/106: Haja vista a concordância da Fazenda Nacional, defiro a penhora do imóvel transposto na matrícula n.º 

31.935 do 2.º CRI de Franca 2. Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a executada providencia a juntada da 

certidão de propriedade atualizada do imóvel oferecido à penhora. No silêncio, dê-se vista à exequente, para 

prosseguimento. 3. Apresentada a certidão imobiliária, lavrem-se o termo de penhora e depósito, mandado de avaliação 

e intimação de penhora (inclusive dos terceiros anuentes) e a certidão de inteiro teor de penhora.  

 

2009.61.13.000614-6 - FAZENDA NACIONAL(Proc. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA) X 

CALCADOS SANDALO SA X MGB CALCADOS E CONFECCOES LTDA X LEUBE BRIGAGAO DO COUTO X 

PAULO TARCIO ROSA BRIGAGAO X AMADEU BRIGAGAO DO COUTO X CARLOS ALBERTO ROSA 

BRIGAGAO(SP112251 - MARLO RUSSO) 
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Fl. 95: haja vista a concordância da exequente, concedo o prazo de cinco dias para que a executada traga aos autos 

certidão de propriedade atualizada do imóvel transposto na matrícula n.º 11.416 do 1.º CRI de Franca. No silêncio, à 

exequente. Apresentada a certidão imobiliária, nos termos do artigo 1.º e 13 da Lei 6.830/80 c.c artigo 659, 4.º e 5.º, do 

CPC: 1.º Expeça-se o termo de penhora e a certidão de inteiro teor do ato (artigo 659, 4.º e 5.º, do CPC), os quais, em 

atenção ao princípio da instrumentalidade (artigo 154 do CPC), podem ser fundidos num único documento; 2. Avaliem-

se os imóveis penhorados e intimem-se os executados sobre a penhora havida (artigo 12, 2.º, da Lei 6.830/80). Aos 

executados deve ser assinalado o prazo de 30 (trinta) dias para a propositura de embargos à execução fiscal. Expeça-se 

mandado. 3.º Realizadas as intimações, para fins de registro de penhora, remeta-se a certidão de inteiro teor de penhora 

à respectiva serventia imobiliária. 

 

2009.61.13.000615-8 - FAZENDA NACIONAL(Proc. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA) X R C DOS 

SANTOS SILVA & CIA LTDA EPP X JOSE ANTONIO DA SILVA X MARLI APARECIDA TOTOLI X REIVA 

CRISTINA DOS SANTOS SILVA(SP128066 - MOACIR CARLOS PIOLA) 

POR TODO O EXPOSTO, acolho a exceção de pré-executividade apresentada pela co-executada Marli Aparecida 

Tótoli, declarando sua ilegitimidade no polo passivo da presente execução fiscal, e determino a sua exclusão da 

lide.Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão da co-executada Marli Aparecida Tótoli do polo passivo.Requeira o 

exeqüente o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito quanto aos demais executados, no prazo de 30 

(trinta) dias, momento em que deverá ser atualizado o débito exeqüendo.Sem custas e honorários.Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.61.13.000793-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA) X CENTRO 

COMUNITARIO SAO JOSE X IVETE LIMONTE X LUIZ JOANA X SAID NEHEMY DE MELLO X HELIO 

MEDEIROS DE OLIVEIRA(SP236411 - LORENA CORTES CONSTANTINO) 

1. Tendo em vista a petição da exequente, suspendo o andamento deste processo pelo prazo de 90 (noventa) dias. 2. 

Intime-se a Fazenda Nacional sobre a presente decisão, mediante remessa dos autos ao(à) procurador(a) competente, 

nos termos do art. 25, parágrafo único, da LEF. 3. Decorrido o prazo de suspensão sem manifestação da exequente, 

remetam-se os autos ao arquivo, baixa sobrestado, aguardando ulterior provocação. Neste sentido, assevero que o 

processo executivo se realiza no interesse do credor (art. 612 do CPC), a quem, quando lhe convier, toca deliberar sobre 

o prosseguimento do feito, desígnio para o qual se dispensa a manutenção dos autos em secretaria. Int. 

 

2009.61.13.000963-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA) X POSTO 

FRANCANO LTDA - EPP X EMILIO CEZAR RAIZ X ILDA APPARECIDA GIMENES RAIZ X THAISSE 

CRISTINA RAIZ X MARCOS VINICIUS SILVA RAIZ(SP103858B - JOSE FRANCISCO RODRIGUES FILHO E 

SP229451 - FERNANDO CESAR CEARA JULIANI) 

1. Por ora, apresente a parte executada certidão de propriedade atualizada do imóvel indicado à penhora. Para tanto, 

concedo o prazo de 30 (trinta) dias. 2. Após, venham os autos conclusos. 

 

2009.61.13.001161-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSE EDUARDO BATTAUS) X COMERCIAL C R R DE 

COMBUSTIVEIS LTDA X MIGUEL RETUCI JUNIOR X EMILIO CESAR RAIZ(SP103858B - JOSE FRANCISCO 

RODRIGUES FILHO E SP173862 - FAUSI HENRIQUE PINTÃO E SP241746 - BRUNA SEPEDRO COELHO E 

SP229451 - FERNANDO CESAR CEARA JULIANI) 

1. Por ora, apresente a parte executada certidão de propriedade atualizada do imóvel indicado à penhora. Para tanto, 

concedo o prazo de 30 (trinta) dias. 2. Após, venham os autos conclusos. 

 

2009.61.13.001446-5 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1554 - JOSE EDUARDO BATTAUS) X G.L CORRETORA 

DE SEGUROS LTDA.(SP217604 - FABRICIA DE MATOS E SP185576 - ADRIANO MELO E SP246140 - ANDRE 

LUIZ BOLONHA FERREIRA) 

1. Fl. 25: concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a executada comprove nos autos a formal opção pelo 

parcelamento especial instituído pela Lei n.º 11.941/2009 2. Comprovado o parcelamento, intime-se a Fazenda 

Nacional. No silêncio da executada, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de fls. 22/23.  

 

2009.61.13.002052-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X 

BRASNORT PORTARIA E LIMPEZA S/C LTDA 

Item 3 de fl. 15. 3. (...) intime-se a exequente para, no prazo de 30 (trinta) dias: a)informar, conforme o caso, novo 

endereço para citação do(a)(s) devedor(o)(s)(b) manifestar-se sobre nomeação de bens e/ou (c) indicar bens passíveis de 

penhora. No silêncio, ao arquivo, sem baixa na distribuição. Cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2003.61.13.002388-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060388 - ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ) 

X MAURO NEVES SILVA X IARA ZILDA MARA SILVA(SP151944 - LUIS HENRIQUE TELES DA SILVA E 

SP204230 - AMARA FAUSTINO DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MAURO NEVES 

SILVA X IARA ZILDA MARA SILVA 

Item 3 de fl. 145. 3. (...)intime-se o (a) exequente a requerer o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, 
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no prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, ao arquivo, sem baixa na distribuição. Cumpra-se e intime-se. 

 

Expediente Nº 1720 

 

CARTA PRECATORIA 
2009.61.13.002347-8 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP X JUSTICA PUBLICA X 

AUREO FERREIRA JUNIOR X FLAVIO AUGUSTO R QUEIROZ X ANTONIO DONIZETI SIMEI X LOURIVAL 

WAITEMAN X EDNEY TADEU BONUTTI X ANGELO EDUARDO PIACENTI X JOSE JANUARIO DISPARO 

SANTAELLA X NILSON JOSE DE MELO X CARLOS ROBERTO RAVELI X JOSE MARIA DA SILVA 

OLIVEIRA X ELCIO PERISSIN X ISAIAS FERMINO CASTELLAN X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL 

DE FRANCA - SP(MG048319 - PEDRO JORGE TARABAL ABDALA E SP163434 - FABRICIO CASTELLAN E 

SP115757 - JOSE LUIZ PEREIRA E SP010784 - JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO E MG040670 - OTACILIO 

FERRAZ E MG060382B - MARCELO GOMES CAETANO E SP118672 - JOSE ROBERTO BRUNO POLOTTO E 

SP027277 - WANDERLEY OLIVEIRA LIMA E SP078757 - WLADEMIR DE BARROS) 

Tendo em vista a impossibilidade de comparecimento da testemunha, redesigno a audiência de fl. 20 para o dia 06 de 

outubro de 2009, às 15h00, providenciando a secretaria as intimações necessárias.Oficie-se ao Juízo Deprecante.Ciência 

ao Ministério Público Federal. 

 

EXECUCAO DA PENA 
2007.61.13.002415-2 - JUSTICA PUBLICA X JOSE RONALDO SIGISMUNDO(SP142549 - ADRIANA 

APARECIDA ALVES PERES) 

Assim, tendo em vista o integral cumprimento da pena aplicada e considerando a expiração do prazo sem que houvesse 

revogação, declaro extinta a pena privativa de liberdade imposta ao condenado JOSÉ RONALDO SIGISMUNDO, 

supra qualificado, com amparo no artigo 82 do Código Penal e determino o arquivamento dos presentes autos. 

Providencie a secretaria as comunicações e intimações necessárias, oficiando-se ao Tribunal Regional Eleitoral e ao 

IIRGD. Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para atualização da situação do réu, passando a constar como 

extinta a pena, bem como se anote no livro de registro de execuções penais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.13.001978-5 - JUSTICA PUBLICA X JOSE CLAUDIO BORDINI(SP047334 - SEBASTIAO DANIEL 

GARCIA) 

Defiro o prazo de dez (10) dias para que a defesa apresente os documentos faltantes.Cumprida a determinação ou 

decorrido o prazo, dê-se vista ao Ministério Público Federal.  

 

2009.61.13.001980-3 - JUSTICA PUBLICA X CLESIO CARON(SP047334 - SEBASTIAO DANIEL GARCIA) 

Defiro o prazo de dez (10) dias para que a defesa apresente os documentos faltantes.Cumprida a determinação ou 

decorrido o prazo, dê-se vista ao Ministério Público Federal.  

 

TERMO CIRCUNSTANCIADO 

2002.61.13.002567-5 - JUSTICA PUBLICA(Proc. JOAO BERNARDO DA SILVA) X ADRIANO VENTUROSO 

FURLANIS X ANDRE SCAVAZZA BIANCO X RODRIGO SORIANI GUINA X EDUARDO COSTA 

CASSIANO(SP178619 - LUCIANA SORIANI GUINA) 

Comprove a defesa, no prazo de dez dias a implementação do PRAD.Cumprida a determinação, oficie-se ao DEPRN 

requisitando a elaboração de laudo de vistoria na área degradada, com prazo de trinta (30) dias, abrindo-se vista ao 

Ministério Público Federal com a resposta.Decorrido o prazo, sem cumprimento, intime-se pessoalmente o 

réu.Mantendo-se silente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

ACAO PENAL 

2005.61.13.003997-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1012 - JOAO BERNARDO DA SILVA) X MARCELINO 

GONCALVES(SP123572 - LEONARDO DONIZETI BUENO) 

Ciência as partes do retorno da Carta Precatória. Após, retornem os autos conclusos para designação de audiência de 

interrogatório. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.61.13.001875-2 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1012 - JOAO BERNARDO DA SILVA) X LUIZ GONZAGA 

FERREIRA X MARCOS WILSON FERREIRA(SP042679 - JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO E SP196112 - 

RODRIGO NAQUES FALEIROS) 

JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA para condenar:1. o réu Luiz Gonzaga Ferreira, qualificado nos autos, como 

incurso no artigo 168-A, 1º, inciso I, combinado com o artigo 71, caput, ambos do Código Penal, a 02 (dois) anos e 

quatro meses de reclusão e multa de 13 (treze) dias, pelo valor unitário de 1/15 (um quinze avos) do salário mínimo 

vigente à época dos fatos, corrigido até a data do pagamento, iniciando o cumprimento em regime aberto 2. o réu 

Marcos Wilson Ferreira, qualificado nos autos, como incurso no artigo 168-A, 1º, inciso I, combinado com o artigo 71, 

caput, ambos do Código Penal, a 02 (dois) anos e quatro meses de reclusão e multa de 13 (treze) dias, pelo valor 

unitário de 1/15 (um quinze avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos, corrigido até a data do pagamento, 

iniciando o cumprimento em regime aberto. Em conformidade com os artigos 44 e 46, do Código Penal, substituo a 
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pena imposta por uma pena restritiva de direitos e uma pena de multa.Como pena restritiva de direitos, imponho a 

prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, durante 03 (três) anos, à razão de uma hora de tarefa por 

dia de condenação.A título de pena substitutiva de multa, fixo-a no importe de um salário mínimo, pautado no parágrafo 

2.º, do art. 44, do Código Penal, sem prejuízo do pagamento de 15 (quinze) dias-multa, à razão de 1/15 (um quinze 

avos) do salário mínimo cada um pela prática do delito inscrito no artigo 168-A, 1.º inciso I c/c artigos 29 e 71, caput do 

Código Penal.Oportunamente, seja seu nome lançado no rol dos culpados.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-

se. 

2ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI  

JUIZA FEDERAL TITULAR  

WANDERLEI DE MOURA MELO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1765 

 

EXECUCAO FISCAL 
2006.61.13.000228-0 - FAZENDA NACIONAL X BASS UREL MANUFATURAS EM COURO LTDA ME X 

JULIETA MARIA FRANCHINI NEVES(SP176398 - GILMAR MACHADO DA SILVA) 

...Assim, DEFIRO o presente pedido para que seja desbloqueado o montante que a requerente recebe como salários na 

conta 57150-4 (do Banco Bradesco S/A). Oficie-se ao Banco Bradesco S/A, solicitando a liberação dos valores 

bloqueados e suspensão do bloqueio determinado. Caso os valores já tenham sido transferidos para uma conta judicial, à 

disposição deste Juízo, fica desde já autorizada a restituição à sua conta de origem. Cumpra-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

DR LEANDRO GONSALVES FERREIRA  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

Expediente Nº 2655 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.18.001060-4 - MARINO DONIZETTI FRANCISCO(SP135996 - LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO.(...) Assim, com fundamento no art. 113 do Código de Processo Civil, DECLARO a incompetência desta 

Justiça Federal para processar e julgar a presente ação, e DETERMINO a redistribuição do processo a uma das Varas da 

Comarca de Aparecida com competência funcional para processar e julgar ações acidentárias.Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
2006.61.18.000333-4 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS X MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP229431 - 

EDUARDO AUGUSTO VIANNA DE OLIVEIRA E SP263950 - LUIS OLAVO GUIMARAES E SP133003E - 

FABIO MOREIRA RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU) 

Independente de despacho, nos termos da Portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 

01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:Ciência à parte autora do teor da requisição de fls. 125. 

 

Expediente Nº 2657 

 

ACAO PENAL 

2006.61.18.001585-3 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X DARCI 

MARTINS(SP239106 - JOSE CLAUDIO BRITO E SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) 

1. Fls. 146/152: Na espécie, não estão demonstradas, nesta etapa procedimental, as situações previstas no art. 397 do 

CPP (redação dada pela Lei n 11.719/2008): atipicidade do fato; causas excludentes de ilicitude ou culpabilidade; causa 

extintiva da punibilidade. Ademais, a matéria alegada pela defesa demanda, para sua cognição, dilação probatória, razão 
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pela qual será apreciada, se for o caso, em momento oportuno.2. Deixo consignado nos autos que não houve 

apresentação do rol de testemunhas pela acusação.3. Designo o dia 28/10/2009 às 14:30 horas, para oitiva das 

testemunhas REINALDO RIBEIRO e ADEMILTON LOPES DE ARAÚJO, arroladas pela defesa, bem como para 

interrogatório do réu, nos termos do art. 400 do CPP.4. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA  

Juíza Federal 

DRª. IVANA BARBA PACHECO 

Juíza Federal Substituta 

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 7143 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2000.61.19.003136-1 - MAURO BONFIETTI X SHIRLEY APARECIDA SOARES GALVAO 

BONFIETTI(SP133853 - MIRELLE DOS SANTOS OTTONI E SP129140 - MARY HELENICE ISHIBASHI DE 

ALENCAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E 

SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Fl. 356- Diga a exequente (CEF), no prazo de 10(dez) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos 

conclusos para extinção da execução.Int.  

 

2000.61.19.025502-0 - FINOPLASTIC IND/ DE EMBALAGENS LTDA(SP083977 - ELIANA GALVAO DIAS E 

SP181388 - EMILIA DE FÁTIMA FERREIRA GALVÃO DIAS) X INSS/FAZENDA(SP155395 - SELMA 

SIMIONATO E SP108841 - MARCIA MARIA BOZZETTO) 

Tendo em vista a certidão de fl. 281vº, intime-se a parte autora, ora executada, pela imprensa, para querendo, efetuar o 

pagamento espontâneo do débito apurado às fls. 278/280 (R$ 381.623,84), no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de 

incidência da multa de dez por cento prevista no caput do artigo 475-J, do CPC.Decorrido o prazo sem qua haja o 

cumprimento da obrigação, dê-se vista à parte credora (exequente) para que requeira o que de direito nos termos do 

artigo supra mencionado.Oportunamente, providencie o SEDI, a alteração da classe original para a Classe 97 - 

Execução/Cumprimento de Sentença, acrescentando os tipos de parte exequente (RÉU) e executado (autor), de acordo 

com o Comunicado 039/2006 - NUAJ.Int. 

 

2000.61.19.026116-0 - GERALDO MAGELA MENDES QUADROS(SP130404 - LAERCIO SANDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO 

NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E Proc. 946 - LUIZ CLAUDIO LIMA VIANA E SP172386 - 

ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Fls. 354/362- Manifeste-se a parte autora pelo prazo de 10(dez) dias, após conclusos.Int. 

 

2001.61.19.003262-0 - LUIZ CARLOS LINOS(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP085118 - WILMA HIROMI JUQUIRAM E SP171904 - ROSEMARY 

DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Fls. 338/346- Manifeste-se a parte autora no prazo de 10(dez) dias, após conclusos.Int. 

 

2001.61.19.005888-7 - JOSE BALBINO MENDES(SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO E SP178588 - 

GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP085118 - WILMA 

HIROMI JUQUIRAM E SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ) 

Fls. 256/259- Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 06(seis) meses, devendo os autos arguardarem no arquivo 

sobrestado.Int. 

 

2002.61.19.000504-8 - TCM COM/ RESPRESENTACOES E SERVICOS LTDA(SP183768 - VANESSA LORIA 

RODRIGUES EMILIO E SP191133 - FLÁVIA FAGNANI DE AZEVEDO) X INSS/FAZENDA(SP155395 - SELMA 

SIMIONATO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. PRAZOS SUSPENSOS de 18/05 a 22/05/2009 - EDITAL expedido pela DIRETORIA DO 

FORO, publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, no dia 15/12/2008 - EDIÇÃO 236/2008 e 

EDITAL do Juízo da 1ª Vara de Guarulhos, afixado no átrio do Fórum.Expeça-se conforme determinado à fl.255.Após, 
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dê-se vista à União Federal, nos termos do caput do art. 16 da Lei nº 11.457/07.Int. 

 

2003.61.19.001653-1 - ANTONIO AUGUSTO SOUSA(SP116223 - CLAUDIO DE ANGELO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 744 - LUIZ CARLOS D DONO TAVARES) 

Fl.133- Indefiro o pedido da União Federal, tendo em vista que não houve conversão do bloqueio em penhora.Intime-se 

a União Federal para que requeira o que de direito no prazo de 10(dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos por 

sobrestamento.Int. 

 

2003.61.19.004542-7 - CDC SERVICOS GERAIS LTDA(SP163756 - SÉRGIO LUIZ DE MORAES BARROS E 

SP136478 - LUIZ PAVESIO JUNIOR) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE 

OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X INSS/FAZENDA(SP155395 - 

SELMA SIMIONATO) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. PRAZOS SUSPENSOS de 18/05 a 22/05/2009 - EDITAL expedido pela DIRETORIA DO 

FORO, publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, no dia 15/12/2008 - EDIÇÃO 236/2008 e 

EDITAL do Juízo da 1ª Vara de Guarulhos, afixado no átrio do Fórum.Expeça-se conforme determinado à fl.841, após, 

venham conclusos para apreciação do pedido formulado à fl. 843/844.Int. 

 

2003.61.19.005711-9 - HALT CONSULTORIA E ASSESSORIA S/S LTDA X HJM CONSULTORIA E 

ASSESSORIA S/S LTDA(SP149878 - CLAUDIO MARCIO TARTARINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANA 

AMELIA LEME DO PRADO RIZZETTO D) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. PRAZOS SUSPENSOS de 18/05 a 22/05/2009 - EDITAL expedido pela DIRETORIA DO 

FORO, publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, no dia 15/12/2008 - EDIÇÃO 236/2008 e 

EDITAL do Juízo da 1ª Vara de Guarulhos, afixado no átrio do Fórum.Expeça-se conforme determinado à fl. 337, com 

urgência.Oportunamente, providencie o SEDI, a alteração da classe original para a Classe 97 - Execução/Cumprimento 

de Sentença, acrescentando os tipos de parte exequente (UNIÃO FEDERAL) e executado (AUTOR), de acordo com o 

Comunicado 039/2006 - NUAJ.  

 

2005.61.19.004073-6 - SAUDE GUARULHOS LTDA(SP187186 - AUGUSTO PEDRO DOS SANTOS) X 

INSS/FAZENDA(SP155395 - SELMA SIMIONATO) 

Tendo em vista o trÂnsito em julgado, dê-se vista à União Federal para que requeira o que de direito no prazo de 

10(dez) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

2006.61.19.001214-9 - EDSON FRANCISCO BIRUEL CARNEIRO(SP188861 - YARA PIRES TEIXEIRA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Autos desarquivados.Intime-se o autor para que requeira o que de direito no prazo de 10(dez) dias.Decorrido o prazo, 

retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2006.61.19.002748-7 - PEDRO DE MELO(SP111477 - ELIANE ROSA FELIPE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Fl. 112-Dê-se vista à CEF para que se manifeste no prazo de 10(dez) dias.Após, certifique-se o trânsito em julgado e 

arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.61.19.000705-9 - CHARLES DIAS DA SILVEIRA(SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS E 

SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Regularize o Autor seu pedido formulado à fl. 58 e 59vº, nos termos do artigo 730 do CPC.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2002.61.19.000578-4 - ADILSON ARAUJO SOARES(SP102665 - JOSE MARIA BERG TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP085118 - WILMA HIROMI JUQUIRAM E SP171904 - ROSEMARY 

DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ) 

Autos desarquivados.Intime-se o Autor para que requeira o que de direito no prazo de 10(dez) dias. Decorrido o prazo 

sem manifestação, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2001.61.19.004760-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP030650 - CLEUZA ANNA COBEIN) X JOSE 

RODRIGUES DA SILVA FILHO 

Aguarde-se o cadastramento deste Juízo na Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo.Após, venham os autos conclusos para designação de data para praceamento do bem penhorado.Int. 

 

2004.61.19.008116-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X DANIELA APARECIDA SANTOS(SP190612 - 
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CLEBER MARIZ BALBINO E SP177973 - CRISTIANE FLORENTINO) 

Intime-se a Executada a comprovar se houve acordo com a CEF no prazo de 20(vinte) dias.Não havendo manifestação, 

voltem conclusos.Int. 

 

2009.61.19.004953-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

LILIAN SILVEIRA ANDRADE 

Expeça-se Carta precatória para citação do(s) executado(s), observando-se o disposto no artigo 652 e seguintes do 

Código de Processo Civil (com as alterações advindas da Lei nº 11.382, de 06 de dezembro de 2006), para que, no 

prazo de 03 (três) dias, pague(m) a importância reclamada na inicial, atualizada na data do pagamento. Não ocorrendo o 

pagamento ou não sendo encontrado, determino a adoção de medidas cabíveis para continuidade da execução, ou seja, 

penhora ou arresto e eventual nomeação de depositário e avaliação do bem. .Fixo os honorários advocatícios em 20 % 

(cláusula 12 do Contrato à fl.10) do valor atualizado, observado, contudo, a redução pela metade a que se refere o artigo 

652-A, no caso de pagamento do débito no prazo supra e estabelecido. Cientifique-se o(s) devedor(es), ainda, da 

possibilidade de oposição de embargos, no prazo de 15 dias, contados da juntada aos autos do mandado de citação 

cumprido, nos termos dos artigos 736 e 737 do CPC. Com a expedição, intime-se a CEF para retirada da(s) Carta 

Precatória(s), mediante recibo nos autos, devendo providenciar o necessário para o efetivo cumprimento, juntando aos 

autos comprovante de distribuição da referida deprecada, no prazo de 10(dez) dias.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2000.61.00.050965-7 - LEVI VELOSO DOS SANTOS X KATIA CRISTINA SILVA MATOSO SANTOS X 

RONALDO SILVA MATOSO(SP058260 - SEBASTIAO PERPETUO VAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP079345 - SERGIO SOARES BARBOSA) X APEMAT - CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP021754 - 

ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. PRAZOS SUSPENSOS de 18/05 a 22/05/2009 - EDITAL expedido pela DIRETORIA DO 

FORO, publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, no dia 15/12/2008 - EDIÇÃO 236/2008 e 

EDITAL do Juízo da 1ª Vara de Guarulhos, afixado no átrio do Fórum.Expeça-se conforme determinado à fl. 206, com 

urgência.Oportunamente, providencie o SEDI, a alteração da classe original para a Classe 97 - Execução/Cumprimento 

de Sentença, acrescentando os tipos de parte exequente(requerido) e executado (requerentes), de acordo com o 

Comunicado 039/2006 - NUAJ. 

 

2004.61.19.000143-0 - JECEL INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA(SP067220 - ADERBAL WAGNER FRANCA 

E SP206584 - BRUNO LUIZ BRACCIALLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 744 - LUIZ CARLOS D DONO 

TAVARES) 

Fl.192- Indefiro o pedido da União Federal, tendo em vista que não houve conversão do bloqueio em penhora.Intime-se 

a União Federal para que requeira o que de direito no prazo de 10(dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos por 

sobrestamento.Int. 

 

Expediente Nº 7144 

 

MONITORIA 

2008.61.19.006236-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - 

MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP163012 - FABIANO ZAVANELLA) X RUDNEI PEDRO DA SILVA X 

MARIA CLEIDE DA SIILVA 

Certifique-se o trânsito em julgado.Fl. 60-Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 08/14, com a substituição 

dos documentos trazidos pela autora.Prazo: 10(dez) dias.Decorrido o prazo, arquivem-se os autos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.19.022475-8 - INSIGHT QUIMICA INDL/ LTDA(SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES E 

SP068176 - MOACIR TOLEDO DAS DORES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUCIANE HIROMI 

TOMINAGA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. PRAZOS SUSPENSOS de 18/05 a 22/05/2009 - EDITAL expedido pela DIRETORIA DO 

FORO, publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, no dia 15/12/2008 - EDIÇÃO 236/2008 e 

EDITAL do Juízo da 1ª Vara de Guarulhos, afixado no átrio do Fórum.Expeça-se conforme determinado à fl.520, com 

urgência.Oportunamente, providencie o SEDI, a alteração da classe original para a Classe 97 - Execução/Cumprimento 

de Sentença, acrescentando os tipos de parte exequente(UNIÃO FEDERAL) e executado (AUTOR), de acordo com o 

Comunicado 039/2006 - NUAJ. 

 

2000.61.19.024666-3 - ADIRSON BRAZ FRANCISCO X ATILIO MAZIM X CLEMENTINA ROSA JANUARIA X 

EDSON ALVES PEREIRA X JOAO DE OLIVEIRA X JUVENAL JORGE JANUARIO(SP042209 - ELSON LUIZ 

DA ROCHA NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO 

NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Ciência do desarquivamento. Aguarde-se em secretaria pelo prazo de 10(dez) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, 

retornem os autos ao arquivo.Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2292/2623 

 

2001.61.19.003875-0 - JOSE PALMEIRA DA SILVA(SP067132B - ABDUL LATIF MAJZOUB) X RENILSON 

AZEVEDO MARTINS X MARIA BERNADETE DE ANDRADE FERREIRA DA SILVA X MAURO REGINATO 

X ORIOSTE BATISTA DE MEDEIROS(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP067132B - ABDUL 

LATIF MAJZOUB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Fls. 178/181- Expeça-se conforme determinado à fl. 168.Int. 

 

2003.61.19.000402-4 - ADVOCACIA MOACIR CARLOS MESQUITA S/C(SP118933 - ROBERTO CAMPANELLA 

CANDELARIA) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a petição da parte Autora às fls. 312/313, oficie-se a CEF para que adeque os depósitos efetuados em 

conformidade com a Lei 9.703/98. Int. 

 

2004.61.19.000856-3 - INDOCOR INSTITUTO DE DOENCAS DO CORACAO S/C LTDA(SP178048 - MARCELO 

HENRIQUE TRILHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CAMILA CASTANHEIRA) 

Tendo em vista a decisão proferida pelo E.Supremo Tribunal Federal que conheceu do recurso interposto pela União 

Federal, dando-lhe provimento, bem como a determinação de fixação dos honorários por este Juízo, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) a incidirem sobre o valor da causa, devidamente corrigido, a serem suportados 

pela parte autora.Int.  

 

2005.61.19.008803-4 - AROLDO RODRIGUES DO PRADO(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

Tendo em vista o ofício 07752/2009 (fls. 246/249), encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do nome do Autor 

conforme fl. 249, após, expeça-se novo ofício requisitório para o crédito do advogado referente a seus honorários.Int. 

 

2006.61.19.002555-7 - ANTONIO APARECIDO ANGELO(SP205614 - JOÃO BATISTA DE ARRUDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Sobre as contas que dão conta do cumprimento da obrigação (fls. 73/76), diga a parte autora, em 10(dez) dias. Havendo 

dúvida sobre a atualização processada, à contadoria para conferência. Não sendo o caso, venham os autos conclusos 

para extinção. Int.  

 

2007.61.19.001876-4 - IVANI JOVITA DE SOUZA SANTOS(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO E 

SP268251 - GRECIANE PAULA DE PAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240936 - CAMILA 

ASTUTTI BERALDERI) 

Providencie o SEDI, a alteração da classe original para a Classe 97 - Execução/Cumprimento de Sentença, 

acrescentandos os tipos de parte exequente (Autor) e executado (Réu), de acordo com o Comunicado 039/2006 - NUAJ. 

Recebo a impugnação ao cumprimento da sentença de fls. 129/144 em seu efeito suspensivo. Tendo em vista, a 

discordância da Caixa Econômica Federal em relação aos cálculos apresentados pelo Autor, determino a remessa dos 

autos ao contador judicial para verificar a regularidade dos cálculos apresentados pelos exeqüentes. Oportunamente, 

tornem os autos conclusos.Int-se.  

 

2007.61.19.003885-4 - LAERCIO QUADRADO MOYANO(SP118751 - MARIA PAULA DE JESUS MELO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Providencie o SEDI, a alteração da classe original para a Classe 97 - Execução/Cumprimento de Sentença, 

acrescentandos os tipos de parte exequente (Autor) e executado (Réu), de acordo com o Comunicado 039/2006 - NUAJ. 

Recebo a impugnação ao cumprimento da sentença de fls. 84/90 em seu efeito suspensivo. Tendo em vista, a 

discordância da Caixa Econômica Federal em relação aos cálculos apresentados pelo Autor, determino a remessa dos 

autos ao contador judicial para verificar a regularidade dos cálculos apresentados pelos exeqüentes. Oportunamente, 

tornem os autos conclusos.Int-se.  

 

2007.61.19.004301-1 - JOSE SOARES COSTA(SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fls. 87/94-Dê-se vista a parte autora dos extratos requeridos, para que requeira o que de direito no prazo de 10(dez) 

dias.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

2007.61.19.004333-3 - SUELI APARECIDA PALMA(SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Providencie o SEDI, a alteração da classe original para a Classe 97 - Execução/Cumprimento de Sentença, 

acrescentandos os tipos de parte exequente (Autor) e executado (Réu), de acordo com o Comunicado 039/2006 - NUAJ. 

Recebo a impugnação ao cumprimento da sentença de fls. 96/102 em seu efeito suspensivo. Tendo em vista, a 

discordância da Caixa Econômica Federal em relação aos cálculos apresentados pelo Autor, determino a remessa dos 

autos ao contador judicial para verificar a regularidade dos cálculos apresentados pelos exeqüentes. Oportunamente, 

tornem os autos conclusos.Int-se.  
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2007.61.19.004366-7 - VITOR MANOEL DE OLIVEIRA(SP223500 - OSVALDO MOMPEAN DE CASTRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Providencie o SEDI, a alteração da classe original para a Classe 97 - Execução/Cumprimento de Sentença, 

acrescentandos os tipos de parte exequente (Autor) e executado (Réu), de acordo com o Comunicado 039/2006 - NUAJ. 

Recebo a impugnação ao cumprimento da sentença de fls. 94/98 em seu efeito suspensivo. Tendo em vista, a 

discordância da Caixa Econômica Federal em relação aos cálculos apresentados pelo Autor, determino a remessa dos 

autos ao contador judicial para verificar a regularidade dos cálculos apresentados pelos exeqüentes. Oportunamente, 

tornem os autos conclusos.Int-se.  

 

2007.61.19.004372-2 - ROSA CARNEIRO DUQUE(SP205523 - LUCIANA CARNEIRO DUQUE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fls. 64/66- Manifeste-se a Autora, no prazo de 10(dez) dias.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Int. 

 

2007.61.19.004436-2 - DANIEL FIGUEROA FATTINGER(SP212223 - DANIELA GONÇALVES DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fl. 99/100- Do cumprimento da obrigação, dê-se vista a parte autora pelo prazo de 05(cinco) dias.Na concordância, 

expeça-se alvará de levantamento em favor do Autor.Com a liquidação do Alvará, venham os autos conclusos para 

extinção da execução.Int. 

 

2007.61.19.008806-7 - MARIA DO CARMO DE ARAUJO(SP186039 - CARLOS AUGUSTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Sobre as contas que dão conta do cumprimento da obrigação (fls. 73/77 e 79/85), diga a parte autora, em 10(dez) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para extinção da execução. Oportunamente, 

providencie o SEDI, a alteração da classe original para a Classe 97 - Execução/Cumprimento de Sentença, 

acrescentando os tipos de parte exequente (autor) e executado (réu), de acordo com o Comunicado 039/2006 - 

NUAJ.Int. 

 

2008.61.19.000002-8 - FRANCISCO PEREIRA DE BRITO(SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS) 

Fls. 127/136- Em observância ao princípio da celeridade processual, dê-se vista ao Autor para que se manifeste sobre os 

cálculos elaborados pelo INSS, no prazo de 10(dez) dias.Havendo discordância, apresente o Autor os cálculos de 

liquidação que entende correto, para citação nos termos do artigo 730 do CPC.Int. 

 

2008.61.19.000482-4 - MARIA BERNADETE DOS SANTOS VENTURA(SP211517 - MIRALDO SOARES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA 

FALEIROS) 

Fls. 68/69- Dê-se vista a parte autora que se manifeste no prazo de 05(cinco) dias.Após, conclusos.Int. 

 

2008.61.19.004008-7 - WILSON PEREIRA SUTTI(SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Providencie o SEDI, a alteração da classe original para a Classe 97 - Execução/Cumprimento de Sentença, 

acrescentandos os tipos de parte exequente (Autor) e executado (Réu), de acordo com o Comunicado 039/2006 - NUAJ. 

Recebo a impugnação ao cumprimento da sentença de fls. 79/97 em seu efeito suspensivo. Tendo em vista, a 

discordância da Caixa Econômica Federal em relação aos cálculos apresentados pelo Autor, determino a remessa dos 

autos ao contador judicial para verificar a regularidade dos cálculos apresentados pelos exeqüentes. Oportunamente, 

tornem os autos conclusos.Int-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.61.19.004166-2 - MARCOS MORITA OTUKA(SP055354 - GILBERTO DE AVELLAR PAIOLI) X UNIAO 

FEDERAL(SP155395 - SELMA SIMIONATO) 

Fl.135-Defiro o prazo requerido de 05(cinco) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se vista à União Federal do 

despacho de fl. 134.Int. 

 

2008.61.19.000444-7 - CONDOMINIO ILHAS DO MEDITERRANEO(SP158189 - MARCO ANTÔNIO SOUZA DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP087469 - 

RUI GUIMARAES VIANNA) 

Providencie o SEDI, a alteração da classe original para a Classe 97 - Execução/Cumprimento de Sentença, 

acrescentando os tipos de parte exequente(AUTOR) e executado(REU), de acordo com o Comunicado 039/2006 - 

NUAJ. Tendo em vista o advento da Lei 11.232 de 22 de dezembro de 2005, determino a intimação da CEF, ora 

executada, pela imprensa, para, querendo, efetuar o pagamento espontâneo do débito apurado a fl. 96/101 (R$ 

17.840,86), no prazo de 15 dias, sob pena de incidência da multa de dez por cento prevista no caput do artigo 475-J, do 
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CPC.Decorrido o prazo supra sem que haja o cumprimento da obrigação, dê-se vista à parte credora/Autor (exeqüente) 

para que requeira o que de direito nos termos do artigo supra mencionado.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.19.005384-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.006728-3) SANDRA 

APARECIDA RODRIGUES ALHO X LUIZ CARLOS AUGUSTO ALHO(SP120651 - ANTONIO CLAUDIO DE 

SOUZA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C 

LORDANI E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO) 

Fls. 69/74-Dê-se vista às partes para manifestação sobre os cálculos elaborados pelo Setor de Contadoria, pelo prazo 

sucessivo de 10(dez) dias sendo primeiro à embargante.Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2005.61.19.003289-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X RAQUEL VERARDI FIALHO HIARITA(SP165796 - CLAUDIA VENANCIO) 

Chamo o feito à ordem.Expeça-se mandado de penhora conforme requerido à fl. 106.Int. 

 

2005.61.19.007861-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X SERGIO ALVES(SP280720 - ELTON JOHN DE CASTRO PASSOS) 

Fl.66/67- Defiro o pedido do executado uma vez que trata-se de conta salário, nos termos do artigo 649, inciso IV do 

CPC.Oficie-se a Agência PAB da Caixa Econômica Federal - CEF, para em 48:00 (quarenta e oito) horas, proceda o 

estorno das quantias de a conta de origem.Fl. 69- Defiro o prazo de 30(trinta) dias, conforme requerido pela CEF. Int. 

 

2006.61.19.003861-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X LUCIANA MASCARENHAS JAEN X WAGNER JEAN X MARIA DAS GRACAS 

MASCARENHAS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. PRAZOS SUSPENSOS de 18/05 a 22/05/2009 - EDITAL expedido pela DIRETORIA DO 

FORO, publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, no dia 15/12/2008 - EDIÇÃO 236/2008 e 

EDITAL do Juízo da 1ª Vara de Guarulhos, afixado no átrio do Fórum.Expeça-se conforme determinado à fl. 92, com 

as guias de fls. 91 e fls. 94/98. Autorizo o desencarte independente de traslado. 

 

2007.61.19.000798-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X MARCELO FERREIRA PAIVA X DENISE SATIRIO 

Fl. 64- Defiro. Cite-se nos termos do despacho de fl. 42, no endereço indicado à fl. 64. 

 

2007.61.19.004792-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X CAMON COML/ MONTEIRO LTDA X LUIZ APARECIDO 

MONTEIRO X VERA LUCIA DE OLIVEIRA MONTEIRO 

Dê-se vista à CEF da certidão de fl. 57, para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10(dez) 

dias.Fls. 58/62- Anote-se.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.61.19.002553-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON) X ALEX BATISTA 

QUIAGLIO X ANDERSON BATISTA QUAGLIO 

VISTOS EM INSPEÇÃO. PRAZOS SUSPENSOS de 18/05 a 22/05/2009 - EDITAL expedido pela DIRETORIA DO 

FORO, publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, no dia 15/12/2008 - EDIÇÃO 236/2008 e 

EDITAL do Juízo da 1ª Vara de Guarulhos, afixado no átrio do Fórum.Expeça-se mandado de citação conforme 

determinado à fl. 24. 

 

2008.61.19.003778-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

NEWTON BENEFORTI X ACTUAL LITORAL TELECOMUNICACOES LTDA X JOSIAS LEAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO. PRAZOS SUSPENSOS de 18/05 a 22/05/2009 - EDITAL expedido pela DIRETORIA DO 

FORO, publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, no dia 15/12/2008 - EDIÇÃO 236/2008 e 

EDITAL do Juízo da 1ª Vara de Guarulhos, afixado no átrio do Fórum.Expeça-se mandado de citação e carta precatória 

para a Comarca de Mogi das Cruzes e Santos (São Vicente), nos termos do despacho de fl. 68. Autorizo o 

desentranhamento das guias acostadas às fls. 70/72 para instrução da carta precatória. 

 

2008.61.19.005189-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X JORGE TADEU PIRES GARROUX 

Defiro o requerido pela CEF, cite-se o executado no endereço indicado à fl. 44.Int. 

 

2008.61.19.007705-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

PLENI TECNOLOGIA LTDA - ME X DANIEL TRIGUEIRO MENDES X REGINA BUCCIOTTI 

VISTOS EM INSPEÇÃO. PRAZOS SUSPENSOS de 18/05 a 22/05/2009 - EDITAL expedido pela DIRETORIA DO 

FORO, publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, no dia 15/12/2008 - EDIÇÃO 236/2008 e 
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EDITAL do Juízo da 1ª Vara de Guarulhos, afixado no átrio do Fórum.Expeça-se, conforme determinado à fl. 142. 

 

2008.61.19.008278-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

PRISCILLA GUIRAO TCHOLAKIAN - ME X PRISCILA GUIRAO TCHOLAKIAN 

VISTOS EM INSPEÇÃO. PRAZOS SUSPENSOS de 18/05 a 22/05/2009 - EDITAL expedido pela DIRETORIA DO 

FORO, publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, no dia 15/12/2008 - EDIÇÃO 236/2008 e 

EDITAL do Juízo da 1ª Vara de Guarulhos, afixado no átrio do Fórum.Expeça-se conforme determinado à fl. 103. 

 

2009.61.19.000401-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

SEVERINO DE AQUINO NETO 

Cite(m)-se o(s) executado(s), observando-se o disposto no artigo 652 e seguintes do Código de Processo Civil (com as 

alterações advindas da Lei nº 11.382, de 06 de dezembro de 2006), para que, no prazo de 03 (três) dias, pague(m) a 

importância reclamada na inicial, atualizada na data do pagamento, sob pena de penhora. Fixo os honorários 

advocatícios em 20 % (dez por cento) - clausula décima segunda- do valor atualizado, observado, contudo, a redução 

pela metade a que se refere o artigo 652-A, do CPC, no caso de pagamento do débito no prazo supra 

estabelecido.Cientifique-se o(s) devedor(es), ainda, da possibilidade de oposição de embargos, no prazo de 15 dias, 

contados da juntada aos autos do mandado de citação cumprido, nos termos dos artigos 736 e 737 do CPC. Int. 

 

2009.61.19.001198-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X O 

W S BERTONHA GUARULHOS ME X OMAR WILIAM SANTOS BERTONHA 

Verifico que o feito nº 2008.61.00.011266-5, apontado no termo de prevenção à fl.59, que tem curso perante a E. 25ª 

Vara Cível de São Paulo, tem identidade de partes, contudo o número do Contrato é diferente. Assim, afasto a 

prevenção com o referido processo. Cite(m)-se o(s) executado(s), através de mandado e carta precatória, observando-se 

o disposto no artigo 652 e seguintes do Código de Processo Civil (com as alterações advindas da Lei nº 11.382, de 06 de 

dezembro de 2006), para que, no prazo de 03 (três) dias, pague(m) a importância reclamada na inicial, atualizada na 

data do pagamento. Não ocorrendo o pagamento ou não sendo encontrado, determino a adoção de medidas cabíveis 

para continuidade da execução, ou seja, penhora ou arresto e eventual nomeação de depositário e avaliação do bem. 

Fixo os honorários advocatícios em 20 % (cláusula 13 do Contrato à fl. 15) do valor atualizado, observado, contudo, a 

redução pela metade a que se refere o artigo 652-A, do CPC, no caso de pagamento do débito no prazo supra 

estabelecido.Cientifique-se o(s) devedor(es), ainda, da possibilidade de oposição de embargos, no prazo de 15 dias, 

contados da juntada aos autos do mandado de citação cumprido, nos termos dos artigos 736 e 737 do CPC. Int. 

 

2009.61.19.004350-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

RALPH GILBERTO MANOCCI GRIEBEL 

Inicialmente, compareça o subscritor da petição inicial em secretaria para regularizar a exordial, no prazo de 10(dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2009.61.19.004351-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X O 

W S BERTONHA GUARULHOS ME X OMAR WILIAM SANTOS BERTONHA 

Inicialmente, compareça o subscritor da petição inicial em secretaria para regularizar a exordial, no prazo de 10(dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

2009.61.19.004490-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X 

WELLINGTON BERTACINI FARIA X SUELI SILVINO FARIAS 

Dê-se vista à Exequente das certidões negativas (fls. 36 e 38) para que se manifeste em termos de prosseguimento, no 

prazo de 10(dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2009.61.19.009658-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

ACOS TAVOLARO LTDA X EMILIA GLORIA RODRIGUES LOZOV X DENNIS EMILIO SZYBUN LOZOV 

Expeça-se Carta precatória para citação do(s) executado(s), através de mandado, observando-se o disposto no artigo 652 

e seguintes do Código de Processo Civil (com as alterações advindas da Lei nº 11.382, de 06 de dezembro de 2006), 

para que, no prazo de 03 (três) dias, pague(m) a importância reclamada na inicial, atualizada na data do pagamento. Não 

ocorrendo o pagamento ou não sendo encontrado, determino a adoção de medidas cabíveis para continuidade da 

execução, ou seja, penhora ou arresto e eventual nomeação de depositário e avaliação do bem. Fixo os honorários 

advocatícios em 20 % (cláusula 14 do Contrato à fl. 15) do valor atualizado, observado, contudo, a redução pela metade 

a que se refere o artigo 652-A, do CPC, no caso de pagamento do débito no prazo supra e estabelecido. Cientifique-se 

o(s) devedor(es), ainda, da possibilidade de oposição de embargos, no prazo de 15 dias, contados da juntada aos autos 

do mandado de citação cumprido, nos termos dos artigos 736 e 737 do CPC. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2002.61.19.003750-5 - WELLINGTON CRISTIAN BORSARINI(SP129585 - MARCOS ANTONIO MIRANDA 

GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP165936 - MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO 

DA SILVA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 
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VISTOS EM INSPEÇÃO. PRAZOS SUSPENSOS de 18/05 a 22/05/2009 - EDITAL expedido pela DIRETORIA DO 

FORO, publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, no dia 15/12/2008 - EDIÇÃO 236/2008 e 

EDITAL do Juízo da 1ª Vara de Guarulhos, afixado no átrio do Fórum.Expeça-se conforme determinado à fl. 135, com 

urgência. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2000.61.19.013229-3 - CINDUMEL CIA IND DE METAIS E LAMINADOS GRUPO CINDUMEL(SP052694 - JOSE 

ROBERTO MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK E SP164084 - VALÉRIA 

ZIMPECK) X INSS/FAZENDA(SP108841 - MARCIA MARIA BOZZETTO) X SERVICO BRASILEIRO DE 

APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP105557 - DANIEL MARCELO WERKHAIZER 

CANTELMO E Proc. CARLOS A. DE MEDEIROS (OAB/DF 7924)) 

Fl. 645- Dê-se vista às partes do cálculo elaborado pelo Setor de Contadoria pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias, sendo 

primeiro ao executado.Int. 

 

2007.61.19.004441-6 - AMARO JOSE CAETANO X VALMIRO LOURENCO DA SILVA X ADERSI MIRANDA 

DE OLIVEIRA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fl.81- Intime-se a CEF para que traga aos autos os extratos dos períodos pleiteados pelo Autor, no prazo de 10(dez) 

dias.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2008.61.19.002546-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X HELIANAY BARBOSA DA SILVA 

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de fls. 50/52.Esclareça a Autora CEF o pedido de expedição de 

mandado de reintegração de posse, tendo em vista o AUTO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE acostado à fl. 43/44, no 

prazo de 10(dez) dias.Decorrido o prazo, voltem conclusos.Int.  

 

Expediente Nº 7157 
 

ACAO PENAL 

2002.61.19.000256-4 - JUSTICA PUBLICA X HICHAM MOHAMAD MOURAD(SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI 

RABELLO) 

SENTENÇAVistos etc.RELATÓRIOHICHAM MOHAMAD MOURAD, qualificado nos autos, foi denunciado pelo 

Ministério Público Federal como incurso no artigo 297 do Código Penal.Narra a denúncia que: Consta dos autos que, 

em data não determinada, entre outubro de 2000 e setembro de 2001, NADEEM e HICHAM providenciaram a 

falsificação do passaporte brasileiro nº CK 130874, nominado a NADEEM KHALID MIR, tendo o primeiro solicitado 

a contrafação, pagando pela mesma (recibo de fls. 31), e o segundo providenciado sua realização.O apuratório iniciou-

se por provocação do próprio NADEEM, que compareceu ao distrito policial para registrar BO de estelionato contra 

HICHAM, afirmando ter lhe emprestado U$ 11.000,00 (onze mil dólares), juntando recibo de fls. 31, não sendo, porém, 

pago.HICHAM foi também ouvido, e alegou que o valor pago por NADDEM referia-se ao serviço de regularização do 

passaporte deste, para que ele pudesse embarcar aos Estados Unidos. Para comprovar tal fato, HICHAM apresentou à 

polícia passaporte brasileiro em nome de NADDEM que estava em seu poder. Note-se que NADDEM afirmou 

categoricamente jamais ter entregado qualquer documento a HICHAM,o que levantou suspeitas da Autoridade 

Policial.Encaminhado o documento à perícia (fls. 58/59), esta concluiu pela falsidade do documento nominado a 

NADDEM, que contém sua foto, e que estava na posse do co-réu HICHAN. Assim, evidente que, apesar das negativas 

infundadas dos acusados, estes foram partícipes no delito de falsificação de documento público.A materialidade delitiva 

resta inconteste diante do laudo pericial de fls. 58/59, que atesta que a folha do documento que contém a qualificação de 

seu titular não é original, tendo sido trocada.Há também suficientes indícios de autoria. Com efeito, evidente que seria 

impossível fabricar um documento com os dados pessoais de NADDEM, inclusive com sua foto, sem a participação 

deste. Note-se que NADDEM afirma jamais ter entregado qualquer documento a HICHAM, que, porém, possuía 

passaporte com o seu nome e com sua foto. Ademais há ainda o recibo de fls. 31, que atesta o pagamento, por 

NADDEM, de vultuosa quantia a HICHAM.Sobre a alegação de NADDEM, de que possui passaporte paquistanês, não 

precisando, por isso, de outro brasileiro adulterado, insta consignar que o próprio acusado admitiu ter intenção de ir aos 

Estados Unidos, sendo evidente que o visto seria negado diante de sua nacionalidade.Quanto à HICHAM, também estão 

presentes os indícios de autoria, vez que o acusado estava na posse do documento contrafeito, conforme declarações de 

fls. 08. A alegação de que recebeu o passaporte brasileiro do próprio NADDEM e entregou-o a pessoa chamada 

CARLOS para providenciar o visto americano, pessoa que cobraria U$ 7.000,00 (sete mil dólares) por cada passaporte 

pelo serviço, não convence.A magnitude dos valores citados já denota a ilicitude da conduta, vez que dificilmente 

alguém pagaria U$ 7.000,00 por um visto consular se pudesse obtê-lo regularmente. Por outro lado, de rigor o 

reconhecimento de que o recibo, de U$ 11.000,00 de fls. 31 está assinado por HICHAM, que efetivamente recebeu os 

valores para providenciar a falsificação do documento.Por fim, ressalte-se que, ainda que os acusados não tenham 

falsificado o documento pessoalmente, certamente concorreram ativamente para tal fim, devendo, assim, serem 

responsabilizados pelo resultado, conforme art. 29 do CP.Laudo de Exame Documentoscópico nº 0353/02/SR/SP (fls. 
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64/65).Relatório da Autoridade Policial (fls. 144/145).Denúncia ofertada no dia 12/05/2005 e recebida aos 01/06/2005 

(fl. 200).Informações Criminais - Justiça Estadual (fls. 217/218), Justiça Federal (fl. 224), IIRGD (fl. 226 e 

230/232).Interrogatório Judicial às fls. 261/264.Testemunhas arroladas pela defesa às fls. 314/315, 316/317 e 

369/370.Desmembramento do feito em relação ao co-réu NADEEM KHALID MIR, em razão de não ter sido 

encontrado, para constar apenas o réu no pólopassivo (fls. 419vº, 420 e 422).Alegações finais do Ministério Público 

Federal (fls. 471/474), pugnando pela absolvição do réu, consoante os termos do artigo 386, VI, do Código de Processo 

Penal.Alegações finais da defesa (fls. 483/491) pugnando pela absolvição do réu, com base no artigo 386, IV, do 

Código de Processo Penal.É O RELATÓRIO DECIDOFUNDAMENTAÇÃOO réu foi denunciado pela conduta 

tipificada no artigo 297 c.c. 304 do Código Penal.A materialidade está comprovada pelo Laudo Pericial 0353/02-SR, 

em que se conclui que o passaporte brasileiro em nome de Naddem Khalid Mir (CK 130874) apresenta sinais de 

adulteração (fls. 64/65).A materialidade está comprovada, mormente pelo resultado do laudo pericial encartado aos 

autos.A AUTORIA EDA AUTORIA (ART. 299, CP)Alguns apontamentos do interrogatório de Hicham Mohamad 

Mourad (fls. 261/264) devem ser destacados:(...) Sou proprietário da Al Bark Turismo, empresa que tem mais de trinta 

anos, foi fundada em 1970. (...) A empresa encerrou as atividades por causa da Varig, que me deve dois milhões de 

dólares (...). Tenho clientes em várias unidades da federação, inclusive políticos. . (...) Nadeem era um contato 

comercial meu, pois ele tinha uma agência de turismo mas não tinha crédito no mercado. (...).(...) Conheci Nadeem uma 

vez no Aeroporto, quando cerca de cem passageiros, pessoas da colônia árabe, estavam prestes a embarcar. Nadeem me 

foi apresentado por alguém da comunidade, cujo nome não me lembro.(...) Conheci Nadeem por volta do ano 2000. Se 

o tempo voltasse atrás eu não teria tido contato comercial nem amizade com Nadeem. Desconheço que Nadeem tenha 

me pedido a falsificação de passaporte. Eu não trabalho com passaportes, desconheço totalmente essa acusação de que 

eu tenha feito a contrafação do passaporte. Não falsifiquei o passaporte mencionado na denúncia e também não mexo 

com passaportes. Não é verdade que eu tomei emprestado onze mil dólares de Nadeem. Eu tinha um despachante, o 

Carlos, que atendia não só a minha agência, como outra agências da comunidade árabe no Brasil (...).(...) Nadeem pediu 

para o Carlos fazer para ele o serviço referente a dezesseis ou vinte passaportes, que precisavam de vistos dos 

consulados canadenses e americano. Na minha agência Nadeem conversou com Carlos e eles avençaram o valor do 

serviço, que seria de onze mil dólares. No dia seguinte Nadeem trouxe os onze mil dólares, Carlos não estava na 

agência e então eu recebi os onze mil dólares. Nadeem exigiu que eu entregasse um recibo para ele, afinal eu estava 

como depositário do dinheiro. Se fosse algo errado eu não teria assinado um recibo com meu nome (...) Não é verdade 

que eu declarei na polícia que os onze mil dólares fossem para regularização do passaporte de Nadeem.Cabe assinalar 

trecho do depoimento de Joaquim de Azevedo Lemos (fls. 314/315), testemunha arrolada pela defesa:(...) Perguntado se 

o Senhor Hicham compareceu à Delegacia de Polícia espontaneamente para entregar o passaporte, o depoente disse que 

não se recordava (...).Laércio Pires da Conceição também prestou depoimento em sede judicial como testemunha 

arrolada pela defesa, sendo pertinente registrar a seguinte parte (fls. 316/317):(...) Perguntado se a testemunha se 

recorda se o passaporte foi entregue por força de requisição ou se foi espontaneamente entregue, o depoente afirmou 

que, sinceramente, não se recorda dos fatos (...).Marcos Caneshi também prestou depoimento na qualidade de 

testemunha de defesa e, assim enfocou o trecho que segue (fls. 369/370):(...) Perguntado se o acusado entregou 

espontaneamente o documento (o passaporte objeto do falso) à autoridade policial, disse que sim que foi 

espontâneo(...).Impende consignar também as seguintes palavras extraídas da oitiva de Thiago Roberto de Souza 

Ferreira (fls. 451/451vº):(...) Após obtido o visto, o depoente retornava no despachante e levava o passaporte de volta na 

agência, onde entregava o mesmo para a recpcionista, que por sua vez o levava até o Sr. Hicham. Sempre era orientado 

pelo Senhor Hicham para que tomasse cuidado sobre o manuseio de documentos, ou seja, verificava se os documentos 

estavam corretos (...).No entanto, o réu HICHAM MOHAMAD MOURAD, conforme bem ressalvou o Ministério 

Público Federal, em suas alegações finais, foi uníssono durante todo o curso dos autos, do inquérito à instrução ao 

asseverar em nada ter a ver com o passaporte falsificado.Ademais, os testemunhos prestados em Juízo corroboraram 

com tal assertiva.De fato, inexistem apontamentos à autoria de Hicham Mohamad Mourad, sendo imperativa, destarte, a 

absolvição do réu, eis que não ficou demonstrado se Hicham realizou ou contribuiu para o falso do passaporte 

brasileiro.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal descrita na denúncia 

para ABSOLVER o réu HICHAM MOHAMAD MOURAD, libanês, filho de Fátime Mourad e Mohamad Mourad, 

nascido aos 01/01/1949, com base no teor do artigo 386, V do Código de Processo Penal, eis que inexistem provas de 

que o réu tenha concorrido para o cometimento da infração penal em comento.Deixo de determinar a intimação pessoal 

do réu por ter sido ele absolvido.Após o trânsito em Julgado:1)Infome o IIRGD.2)Informe a Polícia 

Federal.3)Remetam-se os autos ao sedi para anotações.Por fim, arquivem-se os autos, comas cautelas de estilo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.19.004246-3 - JUSTICA PUBLICA X CLAUDIANA COELHO ALMEIDA DO CARMO X CHRISTIANO 

PEREIRA X MANUEL FERREIRA(MG051035 - PEDRO BOAVENTURA SOARES) 

Fls. 434/436: Homologo a desistência formulada pelo Ministério Público Federal acerca das testemunhas GENEROSA, 

CLAUDIANA, CHRISTIANO, LEANDRO e ANDRÉA.Expeçam-se Cartas Precatórias, ambas com prazo de 60 

(sessenta) dias, para Subseção Judiciária de Governador Valadares/MG, visando a oitiva das testemunhas NÁDILA 

MORAIS DA SILVA, EDNALDO CÉSAR FILHO RUFINO e VALDINÉIA HOLLCE ALVARENGA, arroladas pela 

defesa de Christiano Pereira; e para a Comarca de Virginópolis/MG, visando a oitiva das testemunhas JOSÉ MARTINS 

DA ASSUNÇÃO, MARIA DA CONSOLAÇÃO NUNES e SIMONI MARIA MAGALHÃES DO CARMO, arroladas 

pela defesa de Claudiana Coelho Almeida do Carmo.Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão do pólo passivo dos 
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nomes de GENEROSA ALVES DE OLIVEIRA e FLAVIANO ASSUNÇAO PEREIRA.Intimem-se as partes da 

expedição das Cartas Precatórias supra.Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Expediente Nº 7158 

 

ACAO PENAL 

2009.61.19.004292-1 - JUSTICA PUBLICA X ISUIRILDES GONCALVES CARREGADO(SP242384 - MARCO 

ANTONIO DE SOUZA) 

SENTENÇAVistos, etc.ISUIRILDES GONÇALVES CARREGADO, adiante qualificada, foi denunciada como incursa 

nas penas dos artigos 33, caput, c.c 40, inciso, I, ambos da Lei nº 11.343/06.Narra a denúncia:No dia 22 de abril de 

2009, por volta das 17h, nas dependências do Aeroporto Internacional de São Paulo, em Guarulhos, ISUIRILDES 

GONÇALVES CARREGADO foi presa em flagrante delito, quando estava prestes a embarcar com destino à cidade de 

Lisboa/Portugal, de onde seguiria para São Tomé e Príncipe, pela empresa TAP, no voo TP 196, trazendo consigo, para 

fins de comércio ou entrega, de qualquer forma, a consumo de terceiros, no exterior, 5.435g (cinco mil e quatrocentos e 

trinta e cinco gramas - peso líquido) de cocaína, substância entorpecente que causa dependência física e/ou psíquica, 

sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar.Na data dos fatos, o agente da Polícia 

Federal JULIO ATANASOV, ao acompanhar o embarque da bagagem de porão do vôo no qual a acusada iria 

embarcar, suspeitou de uma bolsa grande de cor preta etiquetada em nome de Carregado/IMRS. Localizada a 

denunciada, proprietária da bagagem, o agente policial realizou inspeção na presença da testemunha Fernanda Janaina 

Falcão, agene de proteção da empresa MP Express, logrando encontrar no interior da bolsa da denunciada, volumes 

embalados com fita adesiva marrom.Aberto um dos volumes, constatou-se a presença de uma substância em pó de 

coloração branca.A acusada, então, foi conduzida à DELEGACIA DA Polícia Federal do aeroporto, onde, na presença 

da testemunha, o agente policial verificou a existência de 59 (cinqüenta e nove) pacotes envoltos com fita adesiva da 

cor marrom, acondicionados entre suas peças de roupas.Esvaziados os pacotes e submetida a substância ao narcoteste, 

detectou-se tratar de cocaína, razão pela qual foi dada voz de prisão à denunciada e lavrado o auto de prisão em 

flagrante delito. Inquirida, a acusada optou por gozar do seu direito constitucional de ficar calada (f. 06)Irrefutável a 

materialidade delitiva do crime de tráfico ilícito de entorpecentes. Quanto a autoria, a seu turno, exsurge inconteste da 

situação flagrancial em que incorreu a acusada.Patente a intenção de transportar o entorpecente de um país para o outro, 

tendo em vista que a denunciada foi flagrada prestes a embarcar com destino a Lisboa/Portugal, de onde seguiria para 

São Tomé e Príncipe, fato que determina a competênca da Justiça Federal para o processo e julgamento do feito e torna 

cabível, na hipótese, o aumento de pena previsto no artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006Laudo Preliminar de 

Constatação (COCAÍNA) à fl. 07.Nota de Culpa à fl. 10.Relatório do inquérito policial incluso pela autoridade policial 

às fls. 41/42.Denúncia oferecida em 22/05/2009 (fls. 49/50).Despacho determinando a citação, conforme o teor do 

artigo 55 da Lei nº 11.343/2006, às fls. 53/54.Informações Criminais da Justiça Federal à fl. 66.Laudo Químico 

Toxicológico (COCAÍNA) às fls. 72/75.Laudo de Exame Documentoscópico (PASSAPORTE) às fls. 77/82, bem como 

o passaporte acostado aos autos à fl. 83.Informações Criminais às fls. 85, 88 e 97, Justiça Estadual, Nidi e IIRGD, 

respectivamente.Ressarcimento do bilhete aéreo às fls. 98/99.Alegações Preliminares da defesa às fls. 

102/119.Recebimento da denúncia às fls. 120/123.Novas Informações Criminais do IIRGD à fl. 142.Interrogatório da ré 

às fls. 151/152.Testemunhas às fls. 153/154 e 155/156, respectivamente.Alegações Finais do Ministério Público Federal 

às fls. 158/168, pugnando pela condenação da ré.Alegações Finais da defesa às fls. 169/176, pugnando pela absolvição 

da ré e, de forma subsidiária, em caso de condenação, a aplicação de atenuantes e causas de diminuição de pena.É o 

relatório. Decido.A pretensão estatal deve ser julgada procedente.Primeiramente, a materialidade delitiva é certa, uma 

vez que devidamente comprovada pelo laudo de exame químico toxicológico que está acostado às fls. 72/75.A autoria, 

da mesma forma, também é inconteste. Segundo a denúncia, Isuirildes Gonçalves Carregado foi presa em flagrante 

delito, no dia 22 de abril de 2009, quando tentava embarcar com destino a Lisboa/Portugal, de onde empreenderia 

viagem, ainda, para São Tomé e Príncipe, levando consigo cocaína, oculta no interior de sua bagagem.Em seu 

interrogatório, a ré afirmou que veio ao Brasil a pedido de seu namorado, para buscar diamantes. Não desconfiava que 

transportaria cocaína, e que aceitou viajar pois teria a oportunidade de conhecer o país. Alegou ser pessoa pobre e 

ignorante, e que nunca teve contato com entorpecentes em seu país de origem. Ora, a versão dada pela acusada em seu 

interrogatório, de que desconhecia o fato de estar transportando cocaína no interior da sua bagagem, e que veio ao 

Brasil para buscar diamantes com um amigo de seu namorado, o qual, aliás, estava incumbindo de custeá-la, não 

merece credibilidade, por ser bastante frágil. Ainda que se trate a ré de pessoa desfavorecida, tanto econômico quanto 

intelectualmente, não há como reputar crível que tenha viajado ao Brasil sem ter conhecimento de que voltaria com 

quase cinco quilos de cocaína. Ressalto que o quilo deste entorpecente possui valor altíssimo no mercado internacional, 

o que leva a crer que o traficante por trás de toda a operação jamais colocaria na bagagem da ré tal volume da droga 

sem que essa tivesse conhecimento do que carregava. Desta forma, a consciência de que estava transportando algo 

ilícito estava presente na acusada, ficando claro que estava imbuída na pratica delituosa. Assim, não há como afastar o 

dolo eventual da ré. Consoante as explicações de Assis Toledo, ocorrendo o dolo eventual, o agente não só prevê o 

resultado danoso como também o aceita como uma das alternativas possíveis. É como se pensasse: vejo o perigo, sei de 

sua possibilidade, mas apesar disso, dê no que der, vou praticar o ato arriscado (Princípios Básicos de Direito Penal, 

1994, 5ª ed., Saraiva, p.303).Assim, da análise dos elementos constantes dos autos, mormente dos depoimentos colhidos 

da testemunha presencial, tanto em sede policial quanto judicial, aliado às constatações quanto à presença de drogas, 

reputo existentes incontroversos apontamentos quanto à autoria da ré que, de forma consciente e intencional, se prestou 
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a transportar a droga no intuito de proceder ao tráfico internacional das substâncias entorpecentes, sem quaisquer 

excludentes de tipicidade, ilicitude ou culpabilidade.Está devidamente comprovada, ainda, a internacionalidade do 

tráfico, vez que a ré pretendia empreender viagem a Lisboa/ Portugal, conforme passagem aérea apreendida, referida 

nos autos, além dos teores dos depoimentos colhidos em sede policial e judicial. Verifico, aqui, que para a 

caracterização do tráfico internacional, basta a comprovação de que o tóxico esteja em vias de exportação, pelo que 

repilo a incompetência deste Juízo conforme sustenta a defesa, ao crivo do argumento de que apenas esta transportando 

a droga.Neste sentido, o seguinte julgado:PENAL. ART. 12 DA LEI N. 6368/76. CONSUMAÇÃO E TENTATIVA. 

APLICAÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. LIMITE DE INCIDÊNCIA DAS ATENUANTES 

RECONHECIDAS.I - SE O AGENTE, TRAZENDO CONSIGO OU TRANSPORTANDO A DROGA, É DETIDO 

QUANDO PRETENDIA EXPORTÁ-LA O DELITO PREVISTO NO ART. 12 DA LEI N. 6368/76 ESTÁ 

CONSUMADO, SENDO IRRELEVANTE, EM SEDE DE TIPIFICAÇÃO, A TENTATIVA DE EXPORTAÇÃO.II - 

A MAJORANTE DO ART. 18, INCISO I DA LEI DE TÓXICOS, ALCANÇA AS HIPÓTESES DE TRAZER 

CONSIGO OU DO TRANSPORTE DA DROGA VISTO QUE SE CONSIDEROU DEMONSTRADO O TRÁFICO 

COM O EXTERIOR. III - AS ATENUANTES (NO CASO, AS DO ART. 65, INCISO I E ART. 65, INCISO III, 

LETRA D, DO CÓDIGO PENAL) NUNCA PODEM LEVAR A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE PARA 

NÍVEL AQUÉM DO MÍNIMO LEGAL QUE É, ATÉ AÍ, A REPROVAÇÃO MÍNIMA ESTABELECIDA NO TIPO 

LEGAL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.(STJ, Acórdão RESP 146056/RS; Recurso Especial 1997/0098-

5), DJ 10/11/97, p. 57830, Rel. Min. Felix Fischer)Tendo em vista o caráter hediondo do tráfico internacional de drogas, 

não há que se falar em substituição de pena, e, para tanto, basta uma simples leitura no teor do artigo 2º, parágrafo 1º da 

Lei 8.072/90.Ante o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão 

punitiva estatal descrita na denúncia, e CONDENO a ré ISUIRILDES GONÇALVES CARREGADO, filha de 

Fernando Duarte Carregado e Bernadina Santana Gonçalves, nascida aos 02/12/1988, natural de Ribeiro Afonso, São 

Tomé e Príncipe, às sanções do artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006.Passo, então, à 

individualização da pena.1ª fase) À luz do artigo 42 da Lei nº 11.343/2002, em que o juiz considerará, na fixação da 

pena, a natureza e a quantidade da substância, a personalidade e a conduta social do agente, com preponderância sobre o 

previsto no artigo 59 do Código Penal, fixo a pena-base acima do mínimo legal, fixando assim 5 (cinco) anos de 

reclusão, mais o pagamento de 500 dias-multa.2ª fase) Sem agravantes genéricas. Deixo de aplicar à ré a atenuante da 

idade (Código Penal, artigo 65, I), tendo em vista que a pena já se encontra fixada no mínimo legal, a teor do contido na 

Súmula nº 231 do Superior Tribunal de Justiça: A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir à redução da 

pena abaixo do mínimo legal. 3ª fase) Na terceira fase, em que devem ser consideradas as causas de diminuição e de 

aumento da pena, verifico a existência de causa de diminuição, em razão do disposto no 4º, do artigo 33, da Lei de 

regência. Ao que parece, não existem dúvidas acerca da necessidade de concorrência de todos os requisitos do caput 

para a incidência da diminuição em questão. Entretanto, uma vez no âmbito da causa de diminuição de pena, surge a 

dúvida a respeito dos critérios que devem ser usados para calibrar a diminuição. De modo geral, poderíamos dizer que a 

Lei 11.343/2006 veio a lume com o nítido intuito de descriminalizar a conduta do dependente/usuário de drogas, 

recrudescer o tratamento penal aos traficantes e, ao mesmo tempo, permitir a valoração da conduta de cada um dos 

envolvidos na cadeia do tráfico de acordo com a maior ou menor potencialidade lesiva de suas condutas. Essa intenção 

fica clara quando se considera o aumento da pena-base para o tráfico, no caput do artigo 33, a previsão de diversos tipos 

penais inexistentes na legislação anterior e os termos da Mensagem de Veto nº 724, de 23/08/2006, especificamente no 

tangente à justificativa do veto ao art. 71 da lei recém-promulgada:A idéia fundamental do novo tratamento legislativo e 

judicial exige, para sua efetividade, um tratamento diferenciado entre o usuário/dependente e o traficante, objetos de 

tutela judicial diversos. Consolida este modelo não só a separação processual, mas é essencial que os destinatários de 

cada modelo sejam processados em unidades jurisdicionais diferentes, como previsto no sistema geral da nova lei: 

Juizado Especial para usuários/dependentes e justiça comum para traficantesDe fato, a nova legislação atendeu a antigo 

apelo da doutrina e da jurisprudência ao estabelecer em seu bojo critérios que norteassem, a atuação do magistrado na 

fixação da pena, conferindo-lhe instrumentos para diferenciar a conduta dos distintos membros participantes de uma 

cadeia de tráfico, punindo com mais severidade aqueles que estão no topo da cadeia e com menor rigor aqueles que 

estão em sua base, e oferecem, dessa forma, menor potencialidade lesiva.Daí porque o rigor do caput do artigo 33 foi 

atenuado por uma figura privilegiada, que admite a redução de um sexto a dois terços ...desde que o agente seja 

primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre organização criminosa (cf. art. 33, 

4º, com grifos nossos).No caso em tela, verifico que não foi apresentada qualquer prova em contrário que macule a 

situação de primariedade e de bons antecedentes da ré; entretanto, não se pode ignorar que sua conduta viria a contribuir 

para a distribuição de entorpecentes em escala mundial, sendo, dessa forma, potencialmente mais gravosa que o mero 

abastecimento do mercado interno. Daí que indigitada conduta está inserida em estágio intermediário da cadeia do 

tráfico, haja vista que a ré não estava vendendo a substância diretamente ao usuário. Ao contrário, transportava razoável 

quantidade de cocaína que seria pulverizada, no mercado de consumo, entre vários vendedores. Em outras palavras, sua 

conduta, se bem sucedida, possibilitaria o abastecimento de diversos pontos de venda de tóxicos distintos. E isto é algo 

a ser considerado neste julgamento.Em razão dos fatos, e a despeito de nada ter sido comprovado nos autos para que se 

exclua a aplicação do 4º do mencionado artigo 33, entendo que a redução que ele impõe deve ficar no mínimo, razão 

pela qual diminuo em 1/6 (um sexto) a pena provisoriamente fixada. Em seguida, aplico, no mínimo, a causa de 

aumento do artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343 (1/6), porquanto o destino da droga era o exterior. No tocante à pena de 

multa, aplicando os mesmos critérios e fundamentos utilizados para a pena privativa de liberdade e atenta ao comando 

do artigo 43 da lei de regência, torno-a definitiva em 483 dias-multa, cujo valor fixo em 1/30 do salário mínimo vigente, 
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haja vista a ausência de elementos nos autos indicativos da situação financeira da ré. Sobre a pena de multa incidirá 

correção monetária. Em conseqüência, fixo a pena em 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 

483 dias-multa.Sem indicativos de condição financeira, fixo o valor do dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente à 

época do crime. Assim, estabeleço a pena privativa de liberdade em caráter definitivo em 04 (quatro) anos, 10 (dez) 

meses e 10 (dez) dias de reclusão e 483 (quatrocentos e oitenta e três) dias-multa dias-multa, à razão de 1/30 do salário 

mínimo da época do crime, com correção monetária. Sem substituição da pena privativa de liberdade (art. 33, 4º, Lei nº 

11.343/2006).Quanto ao regime prisional, entendo que é incompatível com o princípio da individualização da pena 

assegurado na Constituição Federal de 1988 vedar, de forma indiscriminada e sem critérios, a possibilidade de o preso 

demonstrar ao Estado, por seu mérito, que pode satisfazer requisitos legais de comportamento e outros voltados ao 

estímulo da reconsideração do ato ilícito praticado e evolução na condição de pessoa humana para, após avaliado, 

progredir de regime e retornar ao convívio social, razão pela qual deixo de aplicar o artigo 2º, 1o, da Lei 8.072/90, 

conquanto considere parco o patamar mínimo de cumprimento previsto na Lei de Execução Penal (art. 112). Nesse 

sentido, aliás, vem recente e reiteradamente decidindo o Supremo Tribunal Federal (HC83219, AI527990, HC-AgR 

87539) e, na mesma linha, o Superior Tribunal de Justiça (HC57441, HC49643). Em conseqüência, atenta às 

circunstâncias judiciais do caso concreto (tráfico de cocaína, quantidade, culpabilidade), determino o cumprimento da 

pena em regime inicialmente fechado.A ré não poderá apelar em liberdade, haja vista que, à luz do artigo 2º, 3º, da Lei 

nº 8.072/90, na redação que lhe deu a Lei nº 11.464/2007, sobrevindo sentença condenatória por crime hediondo ou 

equiparado, a regra é o réu aguardar preso o julgamento de eventual recurso interposto. Ademais, permanecem 

presentes os requisitos da prisão preventiva.Ressalvo que a verificação do preenchimento das condições para progressão 

de regime ficará a cargo do Juízo da Execução, inclusive no tocante a eventual direito a progressão pelo tempo de prisão 

provisória já decorrido.Determino, ainda, o confisco da passagem aérea, dos aparelhos celulares, bem como dos valores 

e bens apontados no Auto de Exibição e Apreensão - por constituírem objeto e instrumento utilizado para a prática do 

tráfico, nos termos dos artigos 63 e 64 da Lei n 11.343/2006. Ante todo o exposto, determino as seguintes 

providências:1. ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO:i) Expeça-se Guia de Recolhimento Provisório em nome da ré 

ISUIRILDES GONÇALVES CARREGADO, nos termos do art. 1º da Resolução nº 19 do Conselho Nacional de 

Justiça;ii) Oficie-se à penitenciária onde se encontra recolhido a ré recomendando-se que permaneça preso em razão 

desta sentença;(iii) Intime-se a sentenciada acerca do teor da presente, para que informe se deseja apelar, devendo, para 

tanto, assinar o respectivo termo de apelação ou renúncia. Deverá ser intimada, também, pela presente, de que no caso 

de renúncia ao direito de apelar, terá o prazo de 15 (quinze) dias para efetuar o pagamento das custas judiciais, bem 

como de que, recorrendo, deverá efetuar o pagamento das custas mencionadas, no mesmo prazo, quando do trânsito em 

julgado na instancia superior, sob pena de inscrição do valor em Dívida Ativa da União. 2. APÓS O TRANSITO EM 

JULGADO:i) Certifique-se;ii) Inscreva-se o nome da ré no rol dos culpados;iii) Oficie-se ao Ministério da Justiça 

encaminhando o passaporte apreendido, para que decidam acerca da conveniência ou não da expulsão da 

sentenciada.iv) Oficie-se ao departamento competente para cuidar de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e 

Policia Federal), bem como a Interpol.v) Diligencie a Secretaria para indicação de entidade com fins assistenciais com 

interesse no recebimento dos aparelhos celulares e chip, apreendidos à fl. 18/19, para doação, providenciando-se as 

expedições necessárias.vi) Autorizo a incineração do entorpecente apreendido, devendo ser resguardada quantidade 

suficiente para eventual contraprova, devendo ainda ser remetido a este Juízo o respectivo termo corolário. Oficie-se à 

autoridade policial.vii) Encaminhem-se os autos ao SEDI para a anotação de RÉ CONDENADA. Condeno a ré ao 

pagamento das custas processuais.Expeça-se o necessário para cumprimento da decisão e façam-se as anotações de 

estilo.Ultimadas as diligências devidas, arquive-se o feito, com as cautelas de estilo, até porque nada obsta futuro 

desarquivamento para juntada de expedientes respostas às determinações já exteriorizadas.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 
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Expediente Nº 6499 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.19.005576-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.19.005136-8) MARCO 

ANTONIO SOUZA OLIVEIRA(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS E SP143176 - ANNE CRISTINA 

ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Fls. 435: Não obstante o interesse da parte autora em conciliar, verifico que a ré mostrou-se relutante em transigir, 
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conforme petição de fls. 422 e informação prestada às fls. 436 e cópias acostadas às fls. 437/438, motivo pelo qual, 

indefiro a realização da audiência de conciliação. Ciência às partes. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

 

2004.61.19.003119-6 - JUVENETE DE SANTANA CORREIA X PEDRO CARLOS OLIVEIRA 

CORREIA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP096986 - ELYANA BELCHIOR MARTINS CASTILHO) 

Considerando os termos do artigo 125, inciso IV, do CPC, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 06 

de outubro de 2009, às 14:20 horas. Intimem-se as partes para comparecimento, devendo o patrono dos autores 

informar, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, o endereço atualizado da requerente, JUVENETE DE SANTANA 

CORREIA, para a devida expedição de mandado. Cumpra-se. 

 

2004.61.19.007182-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.19.006210-7) NEIDE 

GONCALVES VALIM(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS 

SANTOS MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA 

SEVERINO E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Considerando os termos do artigo 125, inciso IV, do CPC, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 06 

de outubro de 2009, às 13:40 horas. Intimem-se as partes para comparecimento. Cumpra-se. 

 

2004.61.19.009379-7 - ARLETE BARBOSA(SP205268 - DOUGLAS GUELFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E 

SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) 

Considerando os termos do artigo 125, inciso IV, do CPC, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09 

de outubro de 2009, às 13:40 horas. Intimem-se as partes para comparecimento. Cumpra-se. 

 

2005.61.19.000135-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.19.007376-2) ADRIANA 

MACHADO LOPES(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

Considerando os termos do artigo 125, inciso IV, do CPC, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 06 

de outubro de 2009, às 15:00 horas. Intimem-se as partes para comparecimento. Cumpra-se. 

 

2005.61.19.000199-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.19.000089-1) ELZA 

PESSOA DE OLIVEIRA GUERREIRO(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X MARIO PASSOS 

GUERREIRO(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE E SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS) 

Considerando os termos do artigo 125, inciso IV, do CPC, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09 

de outubro de 2009, às 13:00 horas. Intimem-se as partes para comparecimento. Cumpra-se. 

 

2005.61.19.000338-7 - ELENILSON FRANCISCO ALVES X LUCIANA DANTAS ALVES(SP283104 - 

MAXIMILIANO OLIVEIRA RIGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE E SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP160212 - FLAVIA ADRIANA 

CARDOSO DE LEONE) 

Considerando os termos do artigo 125, inciso IV, do CPC, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 06 

de outubro de 2009, às 15:40 horas. Intimem-se as partes para comparecimento, devendo a patrona dos autores 

informar, NO PRAZO DE 05(CINCO) DIAS, o endereço atualizado dos mesmos, para a devida expedição de mandado. 

Cumpra-se. 

 

2005.61.19.005032-8 - KATIA SIRLENE SANTANA(SP283104 - MAXIMILIANO OLIVEIRA RIGHI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Considerando os termos do artigo 125, inciso IV, do CPC, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09 

de outubro de 2009, às 14:20 horas. Intimem-se as partes para comparecimento. Cumpra-se. 

 

2005.61.19.006713-4 - SANDRA OTILIA DOS SANTOS(SP283104 - MAXIMILIANO OLIVEIRA RIGHI E 

SP252615 - EDILSON FERNANDO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Considerando os termos do artigo 125, inciso IV, do CPC, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 06 

de outubro de 2009, às 13:00 horas. Intimem-se as partes para comparecimento. Cumpra-se. 

 

2005.61.19.006983-0 - MARCELO ALVES DA SILVA X MARIA APARECIDA OLIVEIRA SILVA(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE 

GUILHERME BECCARI E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 
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Considerando os termos do artigo 125, inciso IV, do CPC, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 06 

de outubro de 2009, às 16:20 horas. Intimem-se as partes para comparecimento. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 6502 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.19.008698-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.19.007287-7) VICENTE 

ALVES DA SILVA X VALQUIRIA MATILDE ALVES DA SILVA(SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E 

SP213419 - ITACI PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - 

YOLANDA FORTES Y ZABALETA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Dê-se vista às partes acerca do Laudo Pericial Contábil juntado às fls. 258/287. PRAZO COMUM: 05(cinco) dias. 

Arbitro os honorários periciais em duas vezes do valor máximo previsto na tabela II, do Anexo I da Resolução nº 

558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se o pagamento e comunique-se à E. Corregedoria Regional. 

Após, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença. 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. HONG KOU HEN 

Juiz Federal 

Bel. LAERCIO DA SILVA JUNIOR 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1080 

 

EXECUCAO FISCAL 

2000.61.19.002048-0 - UNIAO FEDERAL(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA FREITAS) X OMEL BOMBAS E 

COMPRESSORES LTDA(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA E SP237360 - MARCELINO 

ALVES DE ALCÂNTARA) 

Pelo exposto, tenho como prejudicada a análise dos argumentos e pedidos expostos na petição de fls. 166/179, 

determinando o regular prosseguimento do feito.Determino a inclusão do presente feito na 42ª Hasta Pública Unificada 

da Justiça Federal de São Paulo, designando o dia 05/11/2009, às 11:00 horas, para a realização do Primeiro leilão, 

observando-se todas as condições definidas em edital, que será expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas.Na seqüência, infrutífero o primeiro leilão, fica desde logo designado o dia 19/11/2009, às 11:00 

horas, para a realização do segundo leilão.Intimem-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, 5º e 

art. 698, todos do CPC.Expeça-se o necessário.Após, intimem-se. 

 

2000.61.19.013481-2 - UNIAO FEDERAL(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA FREITAS) X OMEL BOMBAS E 

COMPRESSORES LTDA(AC001097 - FERDINANDO ANTONIO MONTANARI E SP127352 - MARCOS CEZAR 

NAJJARIAN BATISTA) 

Pelo exposto, tenho como prejudicada a análise dos argumentos e pedidos expostos na petição de fls. 167/180, 

determinando o regular prosseguimento do feito.Determino a inclusão do presente feito na 42ª Hasta Pública Unificada 

da Justiça Federal de São Paulo, designando o dia 05/11/2009, às 11:00 horas, para a realização do Primeiro leilão, 

observando-se todas as condições definidas em edital, que será expedido oportunamente pela Comissão de Hastas 

Públicas Unificadas.Na seqüência, infrutífero o primeiro leilão, fica desde logo designado o dia 19/11/2009, às 11:00 

horas, para a realização do segundo leilão.Intimem-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, 5º e 

art. 698, todos do CPC.Expeça-se o necessário.Após, intimem-se. 

 

2000.61.19.017631-4 - UNIAO FEDERAL(SP108841 - MARCIA MARIA BOZZETTO) X OMEL BOMBAS E 

COMPRESSORES LTDA(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA E SP237360 - MARCELINO 

ALVES DE ALCÂNTARA) 

Pelo exposto, tenho como prejudicada a análise dos argumentos e pedidos expostos na petição de fls. 78/103, 

determinando o regular prosseguimento do feito.Determino a inclusão do presente feito na 42ª Hasta Pública Unificada 

da Justiça Federal de São Paulo, designando o dia 05/11/2009, às 11:00 horas, para a realização da Primeira praça do 

imóvel de fls. 17/19 e 29/34, observando-se todas as condições definidas em edital, que será expedido oportunamente 

pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Na seqüência, infrutífera a primeira praça, fica desde logo designado o dia 

19/11/2009, às 11:00 horas, para a realização da segunda praça.Intimem-se o executado e demais interessados, nos 

termos do art. 687, 5º e art. 698, todos do CPC.Expeça-se o necessário.Após, intimem-se. 

 

Expediente Nº 1081 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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1999.03.99.092272-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.19.004060-8) RESTCO 

COM/ DE ALIMENTOS LTDA(SP046135 - ROSA MARIA FORLENZA E SP094762 - MARIO RICARDO 

MACHADO DUARTE E SP242184 - ALYSSON WAGNER SALOMAO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 324 - 

VERA LUCIA CALVINO) 

1. Fls. 186: Defiro. Nos termos do artigo 475, J, Código de Processo Civil, intime-se o embargante/executado, através 

de seu patrono, a realizar o depósito dos honorários advocatícios, sob pena do acréscimo da multa de 10%(dez por 

cento). Prazo: 15(quinze) dias. 2. No silêncio, abra-se nova vista a embargada para que requeira o que de direito em 

6(seis) meses. 3. Intime-se. 

 

2001.61.19.004396-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.027154-2) LISETE DA 

ANNUNCIACAO SOUZA(SP175644 - LISETE DA ANNUNCIAÇÃO SOUZA) X CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP(SP207915 - RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE 

MORAES E SP181374 - DENISE RODRIGUES E SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) 

1. Considerando que cabe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, bem como que a matéria 

versada nesta ação é exclusivamente de direito, mais o fato de que a parte embargante não ofereceu elemento algum de 

convicção, a fim de demonstrar a imprescindibilidade e utilidade de sua oitiva para a resolução da lide, INDEFIRO tal 

pedido.2. Tratando-se de hipótese prevista no parágrafo único do art. 17, da Lei nº 6.380/80, com o decurso do prazo 

para eventual recurso, certifique-se e venham os autos conclusos para sentença.3. Int. 

 

2003.61.19.001352-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.013630-4) TUBOPACK 

EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA X VICENTE BARREIRO RODRIGUEZ(SP067788 - ELISABETE GOMES) 

X INSS/FAZENDA(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA FREITAS) 

1. Manifeste-se o(a) embargante, em 10(dez) dias, sobre a impugnação oferecida pelo (a) embargado(a), bem como 

especifique as provas que pretende produzir, justificando sua real necessidade.2. Após, dê-se vista à embargada, pelo 

mesmo prazo, para que especifique suas provas.3. No retorno, conclusos.4. Intime-se. 

 

2003.61.19.008597-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.19.003090-0) HELIO 

SILVA DE OLIVEIRA - ME(SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - 

RICARDO CESAR SAMPAIO) 

1. Manifeste-se o(a) embargante, em 10(dez) dias, sobre a impugnação oferecida pelo (a) embargado(a), bem como 

especifique as provas que pretende produzir, justificando sua real necessidade.2. Após, dê-se vista à embargada, pelo 

mesmo prazo, para que especifique suas provas.3. No retorno, conclusos.4. Intime-se. 

 

2005.61.19.005281-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.19.010226-4) MILAN COM 

DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) X INSS/FAZENDA(Proc. 

911 - AMINADAB FERREIRA FREITAS) 

1. Recebo a apelação da embargante, de fls. 112/125, apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do art. 520 do 

Código de Processo Civil.2. Intime-se a parte contrária para, querendo, oferecer contrarrazões, em 15 (quinze) dias, 

bem como para que tome ciência da decisão de fls. 97/107. 3. Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais. 

Certifique-se. 4. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, com as 

cautelas de praxe. 5. Intimem-se.  

 

2007.61.19.005376-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.19.000198-4) MARCO 

ANTONIO DE CASTRO(SP111964 - MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

Converto o julgamento em diligência.Noticiado o óbito do embargante, intime-se a advogada do de cujus para 

regularizar a relação juridica processual, com o ingresso dos sucessores, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de 

extinção do feito por carência processual.Int. 

4ª VARA DE GUARULHOS 

 

Dr. ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal Titular 

Belª. VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO 

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2139 

 

ACAO PENAL 

2002.61.19.001529-7 - JUSTICA PUBLICA X SILVIO SANZONE(SP089798 - MAICEL ANESIO TITTO E 

SP045666 - MARCO AURELIO DE BARROS MONTENEGRO) 
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Recebo o recurso de apelação interposto à fl. 573. Apresente a defesa as razões de apelação no prazo de 8 (oito) dias. 

Após, ao MPF para contrarrazões em igual prazo. Recebidas as contrarrazoes, remetam-se os autos ao E. TRF3 com as 

nossas homenagens e cautelas de estilo. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.61.19.003035-4 - JUSTICA PUBLICA X REGINALDO TADEU BRAINER X ANESIA MARIA RODRIGUES 

FRANCO CIRINO X SEBASTIAO CARDOSO DO NASCIMENTO X DERCIO DIAS LOPES X JOSE ROBERTO 

MAYER 

1. A denúncia, embasada no Inquérito Policial de fls. 02/138, narra de forma clara e precisa os fatos que o Ministério 

Público Federal entende delituosos, bem como identifica a suposta autoria do delito capitulado no artigo 171, 3º c/c 29, 

ambos do Código Penal, permitindo aos denunciados REGINALDO TADEU BRAINER, ANÉSIA MARIA 

RODRIGUES FRANCO CIRINO, SEBASTIÃO CARDOSO DO NASCIMENTO, DÉRCIO DIAS LOPES e JOSÉ 

ROBERTO MAYER o exercício do contraditório e da ampla defesa, nos termos do art. 41 do CPP.Por outro lado, não 

vislumbro, numa cognição sumária, as hipóteses de rejeição da denúncia previstas no art. 395 do CPP, tendo em vista 

que nos autos não há denúncia inepta, estão presentes os pressupostos processuais, as condições para o exercício da 

ação penal e há justa causa para o exercício da ação penal. 2. Sendo assim, RECEBO A DENÚNCIA DE FLS. 142/144 

e determino que os acusados sejam citados para que apresentem defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos 

dos artigos 396 e 396-A do Código de Processo Penal. Expeça-se o necessário para a citação.Declarando os 

denunciados que não têm condições de constituir advogado, ou transcorrendo in albis o prazo legal de 10 (dez) dias 

consignado para resposta, intime-se a Defensoria Pública da União para apresentar defesa escrita, nos termos do artigo 

396-A, 2º do CPP.Com a defesa escrita, voltem-me conclusos para juízo sobre absolvição sumária, nos termos do artigo 

397 do CPP ou, conforme o caso, para designação de audiência de instrução e julgamento, nos termos do artigo 399 e 

seguintes do CPP.3. Requisitem-se as folhas de antecedentes dos acusados às Justiças Federal e Estadual. Em caso de 

antecedentes positivos, requisitem-se, também, as certidões do que nelas constar. 4. Remetam-se os autos ao SEDI para 

cadastramento na classe de ações criminais e inclusão de todos os denunciados na presente ação penal.5. Ciência ao 

Ministério Público Federal.6. Publique-se.Guarulhos, 26 de agosto de 2009. MARA LINA SILVA DO CARMO Juíza 

Federal Substituta  

 

2005.61.19.006393-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP056618 - FRANCISCO CELIO SCAPATICIO E 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP056618 - FRANCISCO CELIO 

SCAPATICIO) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP246369 - RICARDO TADEU 

SCARMATO E SP267332B - GLAUCO TEIXEIRA GOMES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP246369 - RICARDO 

TADEU SCARMATO E SP160186 - JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO E SP153774 - ELIZEU SOARES 

DE CAMARGO NETO) 

Os defensores foram intimados a apresentar as alegações finais em 01/07/2009 e 01/09/2009. A defesa da acusada 

MARIA DE LOURDES apresentou as alegações finais às fls. 3138/3157. No entanto, os defensores dos réus VALTER 

JOSÉ DE SANTANA, MARGARETE e GENNARO não apresentaram as alegações finais. Diante do exposto, 

intimem-se os réus VALTER JOSÉ DE SANTANA, MARGARETE TEREZINHA SAURIN MONTONE e 

GENNARO DOMINGOS MONTONE a constituírem novos defensores nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo 

em vista a inércia de seus defensores constituídos, intimando-os ainda que caso não constituam novos defensores, será 

nomeada a Defensoria Pública da União para atuar em suas defesas. Publique-se. 

 

2005.61.19.006405-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP055585 - LUIZ CARLOS PLUMARI) X 

SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP087487 - JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA E 

SP036243 - RUYRILLO PEDRO DE MAGALHÃES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP028852 - ENIVAN GENTIL 

BARRAGAN) X SEGREDO DE JUSTICA(SP028852 - ENIVAN GENTIL BARRAGAN) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP135458 - ERNESTO JOSE COUTINHO JUNIOR) X SEGREDO DE JUSTICA(SP166330A - AHMED 

CASTRO ABDO SATER) X SEGREDO DE JUSTICA(SP100475 - SINIBALDO DE OLIVEIRA CHEIS) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS E SP154221 - DOMENICO 

DONNANGELO FILHO E SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS E SP212565 - KATYANA ZEDNIK 

CARNEIRO) 

O MPF apresentou alegações finais às fls. 5364/5483. Intimem-se os defensores dos réus para que apresentem as 

alegações finais, no prazo de 20 (vinte) dias. A defesa dos acusados JOÃO AURÉLIO DE ABREU, CARLOS 

ROBERTO DOS SANTOS e FÁBIO DE SOUZA ARRUDA apresentaram as alegações finais às fls. 4981/5328, 

5331/5339 e 5340/5351 respectivamente. Assim sendo, intime-se a defesa dos referidos réus, para que ratifiquem as 

alegações finais já apresentadas, ou apresentem novas alegações, no prazo acima. Publique-se. 

 

2005.61.19.006424-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI E SP246697 

- GUILHERME PEREIRA G RUIZ MARTINS E SP174815 - ILAN DRUKIER WAINTROB) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP027521 - SAMUEL HENRIQUE NOBRE E SP122414 - HEISLA MARIA DOS SANTOS NOBRE) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP199272 - DULCÍNEIA DE JESUS NASCIMENTO E SP108671 - JOSE VIRGULINO 
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DOS SANTOS) X SEGREDO DE JUSTICA(SP108671 - JOSE VIRGULINO DOS SANTOS) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP199272 - DULCÍNEIA DE JESUS NASCIMENTO E SP108671 - JOSE VIRGULINO DOS SANTOS) 

O MPF apresentou as alegações finais às fls. 1930/1956. Diante do exposto, intimem-se os defensores dos réus para que 

apresentem as alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias. Publique-se. 

 

2005.61.19.006430-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP203514 - JOSÉ ALBERTO ROMANO) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP087487 - JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA E SP214804 - GENOVINA NUNES 

DE SOUSA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP267332B - GLAUCO TEIXEIRA GOMES E SP267330B - ARIANO 

TEIXEIRA GOMES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP160186 - JOSE ALEXANDRE AMARAL CARNEIRO E 

SP259371 - AUGUSTO SESTINI MORENO E SP166428E - FELIPE DA SILVA PEDRO ALMEIDA SOUZA E 

SP153774 - ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO) 

Os defensores dos réus foram intimados a apresentar as alegações finais em 31/07/09 e 28/08/2009. No entanto, até a 

presente data, o defensor do acusado VALTER JOSÉ DE SANTANA não apresentou as alegações finais. Diante do 

exposto, intime-se o réu VALTER JOSÉ DE SANTANA a constituir novo defensor nos autos, no prazo de 05 dias, 

tendo em vista a inércia de seu defensor constituído, intimando-o ainda que no silência será nomeada a Defensoria 

Pública da União para atuar em sua defesa. Publique-se. 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA  

Juíza Federal  

Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

Juiz Federal Substituto 

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1569 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
2009.61.19.010114-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.19.009103-8) ANTHONY 

STEVES NICACIO FLORIANO(SP104872 - RICARDO JOSE FREDERICO) X JUSTICA PUBLICA 

Trata-se de pedido de Liberdade Provisória formulado por ANTHONY STEVES NICACIO FLORIANO, alegando, em 

síntese, que é primário, tem bons antecedente, residência fixa e ocupação lícita, não se fazendo presentes os requisitos 

da prisão preventiva. Asseverou também que é pai de três filhos menores, um dos quais apresenta problemas 

neurológicos. O Ministério Público Federal opinou contrariamente ao pedido (fls. 13/verso), sustentando a 

constitucionalidade da vedação à concessão de Liberdade Provisória aos acusados do crime de tráfico prevista no artigo 

44 da Lei nº. 11.343/2006. Aduziu também que o requerente, em liberdade, apresenta risco à aplicação da lei penal. É o 

relatório. Decido. O requerente foi autuado em flagrante delito no dia 14 de agosto de 2009 e denunciado pelo 

Ministério Público Federal em 15 de setembro de 2009 como incurso nas sanções do artigo 40, inciso I, ambos da Lei 

nº. 11.343/2006 (autos nº. 2009.61.19.009103-8 - IPL 21-0450/09). A denúncia foi recebida em 16/09/2009, sendo 

expedida carta precatória para citação do réu, posto que se encontra preso em São Paulo. Não se olvida que, por 

imperativo constitucional, a liberdade é a regra enquanto a prisão exceção. O réu, em princípio, deve responder ao 

processo em liberdade, ainda que preso em flagrante delito, salvo quando presentes os pressupostos ensejadores de sua 

prisão preventiva (CPP, art. 312). Por outro lado, para obter a Liberdade Provisória, o requerente deve comprovar, por 

meios idôneos, que possui ocupação lícita, residência fixa e bons antecedentes, para fazer jus ao benefício da liberdade 

provisória. Assim, o pedido de liberdade provisória, com ou sem fiança, deve ser instruído também com prova de 

ocupação lícita, residência fixa, com certidões negativas criminais (justiça federal e comum), dado que a prisão em 

flagrante inverte a presunção legal (TRF 1ª. Região, RCCR 200041000023508/RO, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino 

Amaral, DJ 15.03.2002, p. 98). Quando da lavratura do flagrante o requerente declarou ser assistente técnico e agora se 

diz desempregado, não comprovando, portanto, o exercício de atividade laboral lícita. Embora a comprovação de 

ocupação lícita deva ser relativizada frente à situação de desempregado que atinge parcela significativa da população 

brasileira, não se pode admitir que os desempregados resolvam seus problemas financeiros descambando para a 

marginalidade, especialmente com a prática do nefasto crime de tráfico de drogas que apresenta consequências 

sabidamente perniciosas ao meio social. Diante desse quadro, há sério risco de que em liberdade volte a delinquir, 

cedendo às tentações do lucro fácil advindo da prática de atos voltados à remessa de droga ao lucrativo mercado 

europeu. Além disso, há também receio palpável de que em liberdade tente novamente deixar o país, como pretendia ao 

se preso em flagrante, com objetivo de se ocultar no exterior para não se submeter às consequências do crime praticado 

no Brasil. Sendo assim, a manutenção da custódia cautelar se entremostra necessária tanto para assegurar a ordem 

pública quanto para assegurar a aplicação da lei penal. Posto isso, indefiro o pedido de Liberdade Provisória formulado 

por ANTHONY STEVES NICACIO FLORIANO. Traslade-se cópia desta decisão para o feito principal. Após, 
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desapensem-se e arquivem-se estes autos. Intimem-se. 

 

PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO DE DADOS E/OU TELEFONICO 

2009.61.19.007850-2 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP242384 - MARCO ANTONIO DE 

SOUZA) 

Fls. 243/253: Trata-se de pedido de revogação da prisão preventiva formulado por MALIK CISSE, alegando, em 

síntese, que é primário, tem residência fixa e bons antecedentes. Acrescentou que não cometeu qualquer fato ilícito, não 

se fazendo presentes os requisitos da prisão preventiva, devendo prevalecer o princípio da presunção de inocência. É o 

relatório. Decido. Ao contrário do que sustenta a defesa, entendo que permanecem presentes os que ensejaram a 

decretação da prisão preventiva. Deflagrada a denominada Operação Nigéria pela Polícia Federal, com a colaboração da 

Polícia da Nigéria, no dia 09/07/2009 DIKE LAWRENCE IFEANYI foi preso na cidade de Lagos/Nigéria, quando 

desembarcava de voo da empresa Emirates oriundo do Brasil, levando consigo considerável quantidade de cocaína 

acondicionada em cápsulas que havia ingerido e embrulhos escondidos dentro de meias que estavam em sua mala. 

Naquela oportunidade também foi preso BRIAN BENSON ODIEGWU que aguardava a chegada de DIKE para receber 

a droga. Ao ser interrogado pelas autoridades nigerianas BRIAN informou que em 06/07/2009 recebeu um telefonema 

de seu amigo Apostol Michael pedindo para que recepcionasse uma pessoa que desembarcaria no Aeroporto 

Internacional de Lagos. Foi atender a esse pedido e acabou preso juntamente com DIRKE (fls. 61/62 dos autos nº. 

2009.61.19.007850-2). DIRKE, por sua vez, declarou que no Brasil conheceu uma pessoa de nome Pastor Fireman que 

lhe indicou o Pastor James para receber cocaína na Nigéria. Lá chegando, ligou para essa pessoa e depois acabou preso. 

No dia 06/08/2009, no Aeroporto Internacional de Guarulhos, os acusados HUMPHREY ROBBIN LIMOEN e PETRA 

FRANCIS LOBO foram presos em flagrante ao desembarcarem de voo da empresa GOL procedente do Suriname, 

trazendo consigo, do exterior, para fins de comércio, 590 gramas de cocaína, cujos autos nº. 2009.61.19.008832-5 foram 

originariamente distribuídos ao Juízo da 6ª. Vara desta Subseção Judiciária. Ocorre que o Setor de Inteligência da 

Polícia Federal havia previamente obtido informações acerca dessa empreitada através de interceptação telefônica 

autorizada por este Juízo, logrando identificar os suspeitos e apreender a droga que se encontrava acondicionada no 

interior de um notebook trazido por PETRA. Vale registrar que em mensagens enviadas pelo celular (11) 8772-6770 

utilizado pelo acusado MALIK CISSE foram identificadas menções aos denunciados HUMPHREY e PETRA, 

conforme consta nas folhas 98/99, possibilitando a prisão destes em flagrante delito. MALIK CISSE foi preso pela 

Polícia Federal no dia 21/08/2009 em cumprimento ao mandado de prisão preventiva nº. 62/2009. Além disso, em 

cumprimento aos mandados de busca e apreensão também expedidos por este Juízo, foram apreendidos em poder de 

MALIK CISSE: U$ 3.000,00 (três mil dólares), R$ 655,00 (seiscentos e cinquenta e cinco reais); papéis rasgados 

possivelmente referentes a solicitação de regularização de estrangeiros e passaportes; extrato de conta bancária e um 

cartão do Banco Western Union; um passaporte nigeriano nº. A2943786 em nome de MICHAEL BENJAMIN ODIGIE; 

um passaporte francês nº. 97CA24369 em nome de OLIVIER ABDOU; um passaporte nigeriano nº. A0899714 em 

nome de MALIK CISSE; um passaporte sul africano nº. 409295147 em nome de MARONA RHONNY CWATI; oito 

aparelhos celulares de diversas marcas; diversos cupons de voo e tickts de passagens aéreas, dentre outros. Infere-se, 

portanto, que o requerente não apenas integra organização criminosa voltada para o tráfico internacional de droga, como 

também exerce posição de destaque no grupo, aliciando pessoas para o transporte da droga ao exterior, providenciando 

documentos falsificados e financiando as viagens das mulas. Não bastassem tais argumentos, acrescento que em 

17/09/2009, o requerente foi denunciado pelo Ministério Público Federal nos autos do processo nº. 2009.61.19.009813-

6, como incurso nas sanções do artigo 33, combinado com o artigo 40, incisos I e III, ambos da Lei nº. 11.343/2006, 

combinados com os artigos 29 e 69, ambos do Código Penal, e no artigo 35, combinado com o artigo 40, incisos I e III, 

ambos da Lei nº. 11.343/2006, combinados com o artigo 29 do Código Penal, sendo a denúncia recebida nesta data por 

haver justa causa para instauração da ação penal. Além disso, permanecendo em liberdade o requerente oferece risco 

para a ordem pública, posto que, movido pela cobiça despertada pela lucrativa indústria do tráfico, não encontraria 

empecilhos para continuar aliciando e corrompendo outras pessoas para efetuarem o transporte de droga ao exterior. 

Ademais, é estrangeiro e se dedica à coordenação de organização criminosa com ramificações internacionais. Sendo 

assim, não encontraria dificuldades em se refugiar no exterior com intuito de não se submeter às consequências dos 

delitos praticados no Brasil, razão pela qual sua prisão cautelar também se entremostra necessária para assegurar a 

aplicação da lei penal. Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva e mantenho a 

custódia cautelar de MALIK CISSE. Intimem-se. 

6ª VARA DE GUARULHOS 
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Expediente Nº 2420 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2008.61.19.003693-0 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - 

IBAMA(Proc. 1247 - VERIDIANA BERTOGNA) X CARLOS ANTONIO MATHIAS(SP043392 - NORIVAL 

MILLAN JACOB E SP139765 - ALEXANDRE COSTA MILLAN) 

Conheço dos embargos de declaração, opostos pela parte ré às fls. 636/639, posto que tempestivos, para, no mérito, 

rejeitá-los.De fato, o recurso de apelação é recebido no efeito devolutivo, somente na parte em que foram reiterados os 

pedidos defeidos em sede de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional final.De outra sorte, há que se reconhecer 

erro material no r. despacho de fl. 620, posto que o recurso de apelação foi recebido no efeito devolutivo, nos termos do 

artigo 520, VII, do Código de Processo Civil.Intime-se. Após, cumpra-se o tópico final daquele r. despacho. 

 

2008.61.19.006289-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1154 - MATHEUS BARALDI MAGNANI) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP209296 - MARCELO 

FIGUEROA FATTINGER E SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES) 

Em função da complexidade dos trabalhos periciais a serem efetuados, torno definitiva a nomeação do Sr. SHUNJI 

NASSUNO e fixo os seus honorários em R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) que deverão ser, excepcionalmente, 

suportados pela INFRAERO.De fato, não obstante à regra prevista no artigo 33 do Código de Processo Civil, dada a 

especificidade, complexidade e natureza da perícia a ser realizada, assim como a impossibilidade do Ministério Público 

Federal antecipar o depósito dos honorários provisórios, neste caso há que se inverter o ônus do seu pagamento.Desta 

forma, determino à INFRAERO que efetue o depósito dos honorários periciais provisórios, os quais são fixados em R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), no prazo de 15 (quinze) dias.Efetuado o depósito, intime-se o Sr. Perito Judicial a iniciar os 

trabalhos periciais, com prazo para sua finalização em 120 (cento e vinte) dias.Sem prejuízo, intime-se as partes para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, indiquem seus queritos e assistentes técnicos.Por fim, fica prejudicada as manifestações 

de fls. 390/391 (INFRAERO) e 394/395 (Ministério Público Federal).Intimem-se. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2007.61.19.007143-2 - GELAO IND/ E COM/ DE GELO SAO PAULO LTDA(SP123249 - DANIELLE ANNIE 

CAMBAUVA E SP250070 - LILIAN DE CARVALHO BORGES) X UNIAO FEDERAL(SP094795 - JOSE 

ANTONIO DE ROSA SANTOS) 

Intime-se a parte sucumbente, na pessoa de seu patrono, para o pagamento do débito exigido no prazo de 15 (quinze) 

dias, nos termos do artigo 475-B e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

USUCAPIAO 

2007.61.19.004234-1 - HELENA FRANGANIELLO DE CARVALHO(SP011266 - JOSE AUGUSTO TROVATO E 

SP235949 - ANDERSON QUEIROZ JANUÁRIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO 

JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

Manifeste-se a parte autora sobre as contestações apresentadas, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.  

 

2008.61.19.000539-7 - LUIZ TADEU PEREIRA X BRENDA SCHIAVI PEREIRA(SP133416 - GERALDO 

RODRIGUES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a desistência manifestada à fl. 92/93 e 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil.Ante a ausência de citação do réu, deixo de condenar a parte autora em honorários 

advocatícios.Custas na forma da lei.Oportunamente ao arquivo, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

MONITORIA 

2006.61.19.008227-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA E SP252027 - ROBERTA TAMAKI) X ANA RITA DE FREITAS MOURA X VALMY MOURA X 

RITA DE FREITAS MOURA 

Fl. 197: INDEFIRO, posto que o endereço ali indicado é o MESMO já indicado na petição inicial e cuja diligência, já 

realizada, restou infrutífera (fl. 168). Atente-se, pois, a CEF ao processado nos autos, a fim de evitar pedidos que 

possam causar tumulto processual.Desta forma, aguarde-se ulterior provocação da parte interessada no arquivo.Intime-

se.  

 

2007.61.19.000549-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS) X SERGIO SOARES DOS SANTOS 

Fl. 97: Em função da impossibilidade, pelos meios ordinários e devidamente comprovada nos autos, de localização de 

bens da parte executada, defiro a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal em Guarulhos/SP, conforme o 

requerido.Intimem-se. 

 

2007.61.19.009352-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

GIFER INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA X DANILO GIROTTO X ROSEMEIRE 
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NOGUEIRIA GIROTTO 

Fls. 214/215: INDEFIRO, por ora o pedido formulado pela CEF.De fato, as diligências para encontrar o réu incumbem 

à parte interessada, as quais poderão ser efetuadas por este Juízo Federal, excepcionalmente, se forem comprovadas 

terem restadas infrutíferas pelos meios ao alcance da autora.Intime-se. 

 

2008.61.19.001129-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X CRISTIANO UBIRAJARA COELHO RIBEIRO(SP056325 - MIRTES SANTIAGO B KISS E 

SP239030 - FABIANA CECIN RESEK BORGES) X ANTONIO JOAO RIBEIRO X MARIA COELHO RIBEIRO 

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.Requeira, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Silentes, tornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2008.61.19.002554-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON) X PATRICIA 

FERREIRA DA ROCHA X WAGNER FERREIRA DA ROCHA X LENIRA DIAS DA ROCHA 

Fl. 70: INDEFIRO, por ora o pedido formulado pela CEF.De fato, as diligências para encontrar o réu incumbem à parte 

interessada, as quais poderão ser efetuadas por este Juízo Federal, excepcionalmente, se forem comprovadas terem 

restadas infrutíferas pelos meios ao alcance da autora.Intime-se. 

 

2008.61.19.004167-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X SHEILA BARBOZA ARAUJO X ALUISIO BATISTA 

ARAUJO X ROSILDA BARBOZA ARAUJO 

Tendo em vista o exaurimento das diligências possíveis, por parte da EMGEA/CEF, para a localização do paradeiro da 

ré SHEILA BARBOZA ARAÚJO, bem como o acesso, por este Juízo Federal, da rede INFOSEG, providencie-se a 

juntada aos autos do extrato de consulta, para a devida manifestação da parte, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do processo, sem resolução do mérito.Intime-se. 

 

2008.61.19.005473-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X ANA BEATRIZ SIMOES X FABIANO DONIZETI DE SIQUEIRA 

Reconsidero, em parte, o r. despacho de fl. 76.De fato, verifica-se que a deprecata de fls. 67/75 resultou em diligência 

infrutífera, tão-somente em relação à ré ANA BEATRIZ SIMÕES, posto que, em relação ao outro réu, não foi efetivada 

em função de insuficiência das custas relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça.Desta forma, providencie a CEF o 

recolhimento das custas devidas para cumprimento da diligência faltante, no prazo de 10 (dez) dias.De outra sorte, 

INDEFIRO, por ora o pedido formulado pela CEF à fl. 81.De fato, as diligências para encontrar o réu incumbem à parte 

interessada, as quais poderão ser efetuadas por este Juízo Federal, excepcionalmente, se forem comprovadas terem 

restadas infrutíferas pelos meios ao alcance da autora.Intime-se.  

 

2008.61.19.005975-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X ADRIANA SANTOS CARREIRA X REJANE DOS 

SANTOS NASCIENTO CARREIRA X LUIZ SERGIO RODRIGUES NASCIMENTO X JOSEFA RAIMUNDA DA 

SILVA NASCIMENTO(SP240085 - ADRIANA SANTOS CARREIRA) 

Desta forma, verificada a ocorrência de erro material, passa a constar no corpo da sentença de fls. 82/83 verso: Condeno 

os réus ao pagamento de honorários advocatícios, vez que sucumbentes. Arbitro a honorária em R$ 1.000,00 (um mil 

reais), atento às balizas do artigo 20, 4º, do CPC., mantendo a r. sentença nos seus demais termos.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

2008.61.19.006783-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X AMELIA AIKO WATANABE X TOSHIAKI WATANABE 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do correto 

domicílio da parte contrária, ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua obtenção.Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se. 

 

2008.61.19.006921-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X ADAIDE APARECIDA VENANCIO 

Tendo em vista o exaurimento das diligências possíveis, por parte da CEF, para a localização do paradeiro da parte 

requerida, bem como o acesso, por este Juízo Federal, da rede INFOSEG, providencie-se a juntada aos autos do extrato 

de consulta, para a devida manifestação da parte, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem 

resolução do mérito.Intime-se. 

 

2008.61.19.006922-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X TATIANI DOS SANTOS SILVA X VALMIR PEREIRA 

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, inciso III, do Código de 

Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-se. Ante a ausência de citação do réu, deixo de condenar a parte autora 

em honorários advocatícios.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2008.61.19.010837-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - 

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X EMES CONTABILIDADE S/C LTDA X ELAINE 

MORALES(SP102881 - RENATO RODRIGUES FERREIRA DOS REIS) 

Fls. 114/131: Vista à CEF para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos para conclusão para 

sentença.Intime-se. 

 

2009.61.19.001197-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X WAGNER RODRIGUES MONTEIRO X IVO 

RODRIGUES MONTEIRO 

Posto isso, com fulcro no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, haja vista a transação extrajudicial entre as partes.Deixo de condenar as rés em 

honorários advocatícios, em face do teor do acordo formulado na ação principal, que envolve também a fixação dos 

ônus da sucumbência em favor da CEF, conforme petição de fl.60.Defiro o desentranhamento dos documentos originais 

de fls. 09/22, mediante a substituição por cópias autenticadas ou declaradas como tais pelo patrono autor. Custas ex 

lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.19.004491-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X NADIM DAOUD EI TABCHARANI JUNIOR X EDNA 

EDMOND TEBCHERANI FERREIRA 

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, inciso I c.c. artigo 284, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-se. Ante a ausência de citação do réu, 

deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.19.007697-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON) X ANGELICA 

PEREIRA GONCALVES X CLEBER DOS SANTOS(SP048272 - SILVIO DE FIGUEIREDO FERREIRA E 

SP125080 - SILVIA DE FIGUEIREDO FERREIRA) 

Recebo os embargos monitórios opostos, tempestivamente, às fls. 51/55 e suspendo a eficácia do mandado de 

pagamento (art. 1.102c, caput, CPC).Intime-se a CEF para oferecer impugnação, no prazo legal de 15 (quinze) 

dias.Após, venham os autos conclusos para sentença, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.Intimem-

se. 

 

2009.61.19.008169-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X ESTELA PERROTA CAMPOS(Proc. 1416 - ANDRE 

GUSTAVO PICCOLO) X ROBERTO PERROTA X ANA MARIA LATORRE PERROTA 

Tendo em vista o erro grosseiro da CEF no apontamento do endereço dos réus ROBERTO PERROTA e ANA MARIA 

LATORRE PERROTA, consoante a certidão expedida pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 57), expeça-se novo mandado de 

pagamento, nos termos do r. despacho de fl. 49.Advirta-se, outrossim pela última vez, a CEF acerca da correta e precisa 

indicação dos endereços dos réus, a fim de se evitar a desnecessária provocação deste e de outros Juízos.Intime-se. 

 

2009.61.19.009484-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X 

PEDRO HENRIQUE SANCHES HONDA X TETSURO HONDA X SUELI DE FATIMA SANCHES HONDA 

Providencie a CEF o recolhimento das custas relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça e distribuição da carta 

precatória, no Juízo de Direito deprecado, para o seu devido cumprimento.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.Satisfeitas as exigências e estando devidamente instruída a petição inicial, nos termos do artigo 

1.102b do Código de Processo Civil, defiro a expedição de mandado de pagamento, observado, se for o caso, o artigo 

172, § 2°, do Código de Processo Civil, salientando-se ao (s) réu(s) sobre a faculdade e os desfechos previstos no artigo 

1.102c do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

2009.61.19.009657-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X VANESSA CRISTINA DOS SANTOS X CARLOS 

ROBERTO DOS SANTOS X JEFFERSON MATA 

Providencie a CEF o recolhimento das custas relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça e distribuição da carta 

precatória, no Juízo de Direito deprecado, para o seu devido cumprimento.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.Satisfeitas as exigências e estando devidamente instruída a petição inicial, nos termos do artigo 

1.102b do Código de Processo Civil, defiro a expedição de mandado de pagamento, observado, se for o caso, o artigo 

172, § 2°, do Código de Processo Civil, salientando-se ao (s) réu(s) sobre a faculdade e os desfechos previstos no artigo 

1.102c do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.19.003236-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.007755-0) LUIGI 

TEIXEIRA RUGGIERO X LUCIANA REGINA SANTOS(SP134207 - JOSE ALMIR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) 

Baixo os autos em diligência.Intimem-se os embargantes a trazerem aos autos documentos que comprovem o domicílio 
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e/ou o aproveitamento do imóvel penhorado como bem de família (certidões sobre a existência de imóveis em nome dos 

embargantes expedidos pelos Cartórios de Registro de Imóveis de Guarulhos e cidades limítrofes, inclusive da 

Capital).Intime-se a Caixa Econômica Federal para, por seu turno, apresentar eventuais provas em contrário, ou seja, de 

que o bem penhorado não é bem de família.Prazo: comum de 10 (dez) dias.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2007.61.19.010012-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS) X CISTIANO JUNIOR SILVEIRA ROXO SUCATA - ME X CRISTIANO JUNIOR SILVEIRA ROXO 

Fls. 70 e 73: Em função da impossibilidade, pelos meios ordinários e devidamente comprovada nos autos, de 

localização de bens da parte executada, defiro a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal em Guarulhos/SP, 

conforme o requerido.Intimem-se. 

 

2007.61.19.010013-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE 

BONIS) X CISTIANO JUNIOR SILVEIRA ROXO SUCATA - ME X CRISTIANO JUNIOR SILVEIRA ROXO 

Fls. 76 e 79: Em função da impossibilidade, pelos meios ordinários e devidamente comprovada nos autos, de 

localização de bens da parte executada, defiro a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal em Guarulhos/SP, 

conforme o requerido.Intimem-se. 

 

2008.61.19.001433-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

CLAUDIO CRUZ FRANCO MOGI DAS CRUZES ME X CLAUDIO CRUZ FRANCO X MOACIR BATISTA 

FRANCO 

Tendo em vista o exaurimento das diligências possíveis, por parte da CEF, para a localização do paradeiro da parte 

requerida, excetuado o executado MOACIR BATISTA FRANCO, cuja diligência para a sua citação resultou positiva; 

bem como o acesso, por este Juízo Federal, da rede INFOSEG, providencie-se a juntada aos autos do extrato de 

consulta, para a devida manifestação da parte, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, sem 

resolução do mérito.Intime-se. 

 

2008.61.19.002917-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES E 

SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X GME COMERCIAL DISTRIBUIDORA TRANSPORTES E 

LOGISTICA LTDA EPP X JOSEFA LUCENA DA SILVA X REGINALDO DA SILVA X JOSE FREITAS DOS 

SANTOS(SP171388 - MILTON DE OLIVEIRA CAMPOS) 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do correto 

domicílio da parte contrária, ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua obtenção.Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se. 

 

2008.61.19.003114-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON) X DANIEL DO 

REGO OLIVEIRA ME X DANIEL DO REGO OLIVEIRA 

Preliminarmente, providencie a CEF memória de cálculo do débito atualizada.Prazo: 10 (dez) dias.Satisfeita a 

exigência, venham os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

2008.61.19.007275-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E 

SP260893 - ADRIANA TOLEDO ZUPPO) X MOGI TRAVEL SERVICE TURISMO E VIAGENS LTDA X JOSE 

CARLOS PRESTES JUNIOR X LILIAN MINGANTI PRESTES 

Cumpra a CEF, no prazo adicional de 15 (quinze) dias, o r. despacho de fl. 139, na medida que o prazo suplementar 

requerido à fl. 141 já decorreu integralmente, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito (art. 267, III, 

CPC).Intime-se. 

 

2008.61.19.007425-5 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(DF015978 - ERIK FRANKLIN 

BEZERRA E DF012641 - LUIZ ZENIRO DE SOUZA) X IVO ALVES DE SOUZA 

Ante o bloqueio, via BACEN-JUD, de valor insuficiente para a satisfação do débito, manifeste-se a parte exeqüente, em 

termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento do feito.Intime-se. 

 

2008.61.19.008180-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X ARGEMIRO DANZIGER FILHO 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do correto 

domicílio da parte contrária, ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua obtenção.Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se. 

 

2008.61.19.008277-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E 

SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES) X JOAO CARLOS CARUSO SILVEIRA 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do correto 

domicílio da parte contrária, ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua obtenção.Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se. 
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2009.61.19.004487-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE 

LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X NADIR NUNES DOS SANTOS 

Equivoca-se a CEF.De fato, este Juízo determinou, às fls. 34 e 40, o recolhimento das custas relativas à distribuição da 

carta precatória e às diligências do Sr. Oficial de Justiça. No entanto, a CEF recolheu as custas processuais equivalentes 

a outra metade correspondente a 1% (um porcento) do valor atribuído à causa (fl. 43).Desta forma, pela última vez, 

cumpra a CEF o r. despacho de fl. 34, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do processo, sem 

resolução do mérito.Intime-se. 

 

2009.61.19.004959-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X ROSANA MARIA QUINTELA 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do correto 

domicílio da parte contrária, ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua obtenção.Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se. 

 

2009.61.19.005199-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON) X MARCELA DE 

OLIVEIRA DA SILVA 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do correto 

domicílio da parte contrária, ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua obtenção.Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se. 

 

2009.61.19.005200-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA E SP261135 - PRISCILA FALCAO TOSETTI) X NELSON JOSE NUNES 

Julgo, portanto, por sentença, nos termos do disposto no artigo 795 do Código de Processo Civil, extinta a execução que 

se processa nestes autos, com fulcro nos incisos I, do artigo 794, do mesmo diploma legal.Decorrido o prazo recursal, 

remetam-se ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se 

 

2009.61.19.007855-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS) X JC IND/ GRAFICA LTDA - EPP X ROSELI APARECIDA GOMES DOS SANTOS X 

AURIVANO BEZERRA FERREIRA VENTURA 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do correto 

domicílio da parte contrária, ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua obtenção.Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se. 

 

2009.61.19.008725-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X PAULO SERGIO DOS SANTOS 

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, inciso I, c/c o artigo 284, 

parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, arquivem-se.Ante a ausência de citação da 

executada, deixo de condenar a exeqüente em honorários advocatícios. Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2003.61.19.000619-7 - ARCILIO ANTONIO DE SOUZA FILHO(SP161196A - JURANDIR LOPES DE BARROS E 

SP201248 - LUCIANA VIRGINIA GEREZ FERNANDES) X COMANDANTE DA BASE AEREA DE SAO PAULO 

- 4o COMAR(Proc. DIONISIO DE JESUS CHICANATO) 

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Silentes, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as cautelas de 

estilo.Intime-se. 

 

2004.61.00.000676-8 - ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A(SP116343 - DANIELLA ZAGARI 

GONCALVES DANTAS E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP(SP094795 - JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte 

adversa para oferecimento de contra-razões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência da r. sentença e 

recurso.Por fim, remetam-se os presentes auto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2004.61.19.007165-0 - COTIA TRADING S/A X COTIA TRADING S/A - FILIAL(SP051205 - ENRIQUE DE 

GOEYE NETO E SP155942 - PRISCILA CORREGIO QUARESMA) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP(SP094795 - JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Silentes, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as cautelas de 

estilo.Intime-se. 
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2005.61.19.003729-4 - JOSE SOARES DA SILVA(SP143409 - JAIME MARQUES DE DEUS) X GERENTE 

REGIONAL DO INSS EM GUARULHOS - SP(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI 

PEDÓ) 

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.Requeira, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Silentes, tornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2005.61.19.007625-1 - JOSE DOS SANTOS(SP128313 - CECILIA CONCEICAO DE SOUZA NUNES) X 

GERENTE REGIONAL DO INSS EM GUARULHOS - SP(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA 

LORENCINI PEDÓ) 

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos autos.Requeira, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Silentes, tornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2006.61.19.005516-1 - WILSON FERNANDES MARQUES(SP197670 - DOUGLAS GRAPEIA JUNIOR) X 

GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) 

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Silentes, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as cautelas de 

estilo.Intime-se. 

 

2007.61.19.005701-0 - PRUMO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP118959 - JOSE MARIA PAZ) X 

INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP(SP094795 - 

JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS) 

Providencie a parte impetrante o recolhimento das custas processuais relativas ao desarquivamento dos autos, no prazo 

de 5 (cinco) dias.Silente, tornem os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

2007.61.19.007452-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.19.007228-0) RESPEC 

RECURSOS HUMANOS LTDA(SP246206 - LÍLIAM REGINA PASCINI) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM GUARULHOS-SP(SP094795 - JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos da Instância Superior.Requeiram, o que for de direito, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Silentes, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa em definitivo na distribuição, observadas as cautelas de 

estilo.Intime-se. 

 

2008.61.19.009001-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.00.000676-8) ACHE 

LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A(SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E 

SP028943 - CLEIDE PREVITALLI CAIS E SP208425 - MARIA EUGÊNIA DOIN VIEIRA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP(SP094795 - JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte 

adversa para oferecimento de contra-razões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência da r. sentença e 

recurso.Por fim, remetam-se os presentes auto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2008.61.19.011165-3 - LABOARATOTIOS STIEFEL LTDA(SP215215B - EDUARDO JACOBSON NETO) X 

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS-SP(SP094795 - JOSE ANTONIO DE ROSA 

SANTOS) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte 

adversa para oferecimento de contra-razões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência da r. sentença e 

recurso.Por fim, remetam-se os presentes auto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2008.61.19.011170-7 - FANEM LTDA(SP156989 - JULIANA ASSOLARI E SP185469 - EVARISTO BRAGA DE 

ARAÚJO JÚNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte 

adversa para oferecimento de contra-razões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência da r. sentença e 

recurso.Por fim, remetam-se os presentes auto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2009.61.00.008367-0 - PRO PARTS LTDA(SP160244 - MARCELO NEGRI SOARES) X DIRETOR DA INFRAERO 

NO AEROPORTO INTERNAC DE VIRACOPOS/CAMPINAS/SP X PRESIDENTE DA COMISSAO DE 

LICITACAO DA INFRAERO 

Do exposto, INDEFIRO A LIMINAR.Oficie-se à autoridade impetrada comunicando o teor da presente decisão. Após, 

colha-se o parecer do Ministério Público Federal. Finalmente, venham conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2009.61.19.000713-1 - PAULO SILVA COSTA(SP176601 - ANDRÉ LUIZ DE BRITO BATISTA) X GERENTE 
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REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM GUARULHOS - SP(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO 

SILVA LORENCINI PEDÓ) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelao INSS, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte adversa para 

oferecimento de contra-razões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência da r. sentença e recurso.Por 

fim, remetam-se os presentes auto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, 

observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2009.61.19.002178-4 - HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ(SP234686 - LEANDRO BRUDNIEWSKI E 

SP261028 - GUILHERME MAKIUTI) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS(SP094795 - JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS) 

Recebo o recurso de apelação interposto União Federal, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte adversa 

para oferecimento de contra-razões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência da r. sentença e 

recurso.Por fim, remetam-se os presentes auto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2009.61.19.002636-8 - EDUARDO REICHERT(SC018299 - LEONARDO MOREIRA ALMEIDA E PI003785 - 

CATARINA TAURISANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP(SP094795 - JOSE 

ANTONIO DE ROSA SANTOS) 

Nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.289/96, o recolhimento das custas processuais devidas à União, na Justiça Federal, é 

feito mediante documento de arrecadação das receitas federais - DARF, em agência da Caixa Econômica Federal - CEF, 

ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial.A parte impetrante, por ocasião da 

interposição do recurso de apelação, efetuou o recolhimento das custas relativas ao porte de remessa e retorno, prevista 

no artigo 225 do Provimento nº 64/2005 - COGE, em banco diverso da CEF, apesar da existência de sua agência nesta 

Subseção.Posto isto, providencie a parte recorrente o correto recolhimento dascustas relativas ao porte de remessa e 

retorno dos autos a instância superior, nos termos do artigo 225 do Provimento nº 64/2005 - COGE.Prazo: 5 (cinco) 

dias, sob pena de deserção do recurso de apelação interposto (art. 511, CPC).Intime-se. 

 

2009.61.19.002705-1 - HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ(SP208408 - LIÈGE SCHROEDER DE FREITAS 

ARAUJO E SP095111 - LUIS EDUARDO SCHOUERI) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS(SP094795 - JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS) 

Recebo o recurso de apelação interposto União Federal, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte adversa 

para oferecimento de contra-razões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência da r. sentença e 

recurso.Por fim, remetam-se os presentes auto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2009.61.19.002898-5 - HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ(SP095111 - LUIS EDUARDO SCHOUERI E 

SP261028 - GUILHERME MAKIUTI) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE SP-GUARULHOS(SP094795 - JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte 

adversa para oferecimento de contra-razões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência da r. sentença e 

recurso.Por fim, remetam-se os presentes auto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2009.61.19.002994-1 - WIND EXP/ E IMP/ LTDA(SP237443 - ANA LUCIA PRANDINE LAZZARI) X INSPETOR 

CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP(SP094795 - JOSE 

ANTONIO DE ROSA SANTOS) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte 

adversa para oferecimento de contra-razões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência da r. sentença e 

recurso.Por fim, remetam-se os presentes auto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2009.61.19.003877-2 - DONIZETI CRISTE MARTINS(SP157693 - KERLA MARENOV SANTOS) X GERENTE 

GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A(SP096298 - TADAMITSU NUKUI E SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Esclareça a CEF, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, acerca de eventual descumprimento da ordem judicial, sob 

pena de aplicação de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais), sem prejuízo de responsabilização criminal.Intimem-se. 

 

2009.61.19.004038-9 - VRG LINHAS AEREAS S/A(SP135089A - LEONARDO MUSSI DA SILVA E SP195564 - 

LUCIANO MARTINS OGAWA) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL 

DE GUARULHOS-SP(SP094795 - JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela União Federal, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte 

adversa para oferecimento de contra-razões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência da r. sentença e 

recurso.Por fim, remetam-se os presentes auto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2314/2623 

homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2009.61.19.004100-0 - TMKT SERVICOS DE MARKETING LTDA(SP042293 - SIDNEY SARAIVA 

APOCALYPSE E SP206639 - CRISTIANO MACIEL CARNEIRO LEÃO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM GUARULHOS - SP(SP094795 - JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte 

adversa para oferecimento de contra-razões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência da r. sentença e 

recurso.Por fim, remetam-se os presentes auto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2009.61.19.004300-7 - TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES S/A(SP154300 - MARIA ELIZA ZAIA PIRES 

DA COSTA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP-

GUARULHOS(SP094795 - JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte 

adversa para oferecimento de contra-razões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência da r. sentença e 

recurso.Por fim, remetam-se os presentes auto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2009.61.19.004363-9 - DELTA AIR LINES INC(SP119576 - RICARDO BERNARDI E SP282352 - MARIANA 

ALVES MORAIS E SP234687 - LEANDRO CABRAL E SILVA) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO 

AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP(SP094795 - JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido por Delta 

Air Lines, Inc. para CONCEDER A SEGURANÇA a fim de determinar à autoridade impetrada que proceda à liberação 

da mercadoria objeto do conhecimento de transporte aéreo AWB 006.2011.2665, objeto ainda do Termo de Retenção nº 

33/2008, Documento Subsidiário de Identificação de Carga (DSIC) nº 891-0803-3410 e do Auto de Infração nº 

0817600/00152/08, mediante prévio recolhimento dos tributos, multas e despesas aduaneiras incidentes na espécie, 

afastando a aplicação da pena de perdimento sobre tais bens, salvo se motivo outro bastante houver para manutenção de 

tal penalidade.Indevida honorária (Súmula nº 105 do C. STJ).Custas na forma da lei.Decorrido o prazo para recursos 

voluntários, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região por força do reexame necessário (Lei nº 

12.016/09, artigo 14, 1º).P.R.I.O. 

 

2009.61.19.004825-0 - NACIB RISHALA ABU ASSEFF(SP240267 - LUCIANO SIMOES PARENTE NETO) X 

CHEFE DE SERVICOS DA ANVISA (AG NAC VIG SANITARIA)AEROPORTO GUARULHOS(SP155395 - 

SELMA SIMIONATO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte 

adversa para oferecimento de contra-razões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência da r. sentença e 

recurso.Por fim, remetam-se os presentes auto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2009.61.19.005407-8 - SCROLLTECH TECNOLOGIA EM SISTEMA DE AR CONDICIONADO LTDA(SP220843 - 

ALEXANDRE DOMINGUES GRADIM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

GUARULHOS - SP(SP094795 - JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte impetrante, no seu efeito meramente devolutivo.Intime-se a parte 

adversa para oferecimento de contra-razões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência da r. sentença e 

recurso.Por fim, remetam-se os presentes auto ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intimem-se. 

 

2009.61.19.006326-2 - ANANIAS BRITO DOS SANTOS(SP157693 - KERLA MARENOV SANTOS) X GERENTE 

GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONCEDO 

A SEGURANÇA, confirmando os termos da decisão liminar.Indevida honorária (Súmula nº 105 do C. STJ).Custas na 

forma da lei.Decorrido o prazo para interposição de recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por força do reexame necessário (Lei nº 1.533/51, artigo 12, parágrafo único).P.R.I.O. 

 

2009.61.19.006561-1 - JOSE SOARES DA COSTA(SP157693 - KERLA MARENOV SANTOS) X GERENTE 

GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONCEDO 

A SEGURANÇA, para determinar a expedição de alvará para o levantamento dos valores constantes da conta fundiária 

de JOSÉ SOARES DA COSTA, RG 6.527.348 SSP/SP, CPF 681.326.978-04.Indevida honorária (Súmula nº 105 do C. 

STJ).Custas na forma da lei.Decorrido o prazo para interposição de recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por força do reexame necessário (Lei nº 1.533/51, artigo 12, parágrafo 

único).P.R.I.O. 
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2009.61.19.006681-0 - DAVI MARQUES DA SILVA(SP157693 - KERLA MARENOV SANTOS) X GERENTE 

GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONCEDO 

A SEGURANÇA, confirmando os termos da decisão liminar.Indevida honorária (Súmula nº 105 do C. STJ).Custas na 

forma da lei.Decorrido o prazo para interposição de recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por força do reexame necessário (Lei nº 1.533/51, artigo 12, parágrafo único).P.R.I.O. 

 

2009.61.19.006885-5 - CLEOPATRA LINS GUEDES(SP198951 - CLEÓPATRA LINS GUEDES) X CHEFE DO 

POSTO DO INSS EM SUZANO-SP 

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, inciso I, c/c artigo 284 

ambos do Código de Processo Civil. Indevida honorária (Súmula nº 105 do C. STJ).Transitada em julgado, arquivem-

se.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.19.007218-4 - FITAS ELASTICAS ESTRELA LTDA(SP185499 - LEINER SALMASO SALINAS E 

SP274321 - JOAO FELIPE GOMES PINTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

GUARULHOS - SP(SP094795 - JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS) 

Tendo em vista a decisão proferida pelo Pretório Excels na Ação Direta de Constitucionalidade nº 18, suspendo o 

andamento do presente processo até seu ulterior julgamento.Intime-se. 

 

2009.61.19.007505-7 - CLAUDIO DA SILVA LEITE(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP(SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA 

LORENCINI PEDÓ) 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a desistência manifestada à fl.21 e 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil.Indevida honorária (Súmula nº 105 do C. STJ).Custas na forma da lei.Oportunamente ao 

arquivo, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

2009.61.19.007577-0 - JOSE MURTINHO SIQUEIRA(SP080264 - JUSSARA SOARES DE CARVALHO) X 

GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL S/A(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO 

BRANCO) 

Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONCEDO 

A SEGURANÇA, para determinar a expedição de alvará para o levantamento dos valores constantes da conta fundiária 

de JOSÉ MURTINHO SIQUEIRA, RG 16.533.736 SSP/SP, CPF 548.900.989-68.Indevida honorária (Súmula nº 105 

do C. STJ).Custas na forma da lei.Decorrido o prazo para interposição de recursos voluntários, remetam-se os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por força do reexame necessário (Lei nº 1.533/51, artigo 12, parágrafo 

único).P.R.I.O. 

 

2009.61.19.007602-5 - VILMA APARECIDA LEITE DA SILVA(SP226868 - ADRIANO ELIAS FARAH) X 

GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM GUARULHOS - SP 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar para determinar à autoridade impetrada que aprecie o requerimento 

administrativo formulado pela impetrante no prazo legal de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa 

diária de R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 461 do CPC.Notifique-se a autoridade impetrada para prestar 

cumprir a presente decisão. Intime-se o representante judicial da impetrada (art. 19, Lei n 10.910/2004). Após, 

remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para opinar na forma do artigo 12 da Lei nº 12.016/2009. 

Finalmente, voltem conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2009.61.19.007718-2 - MARCELO FERREIRA LUCIO(SP250509 - NATALIA FERREIRA DE ALMEIDA E 

SP259458 - MARIANA PANARIELLO PAULENAS) X GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

EM GUARULHOS - SP(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP277746B - FERNANDA MAGNUS 

SALVAGNI) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM GUARULHOS - SP(SP183626 - CARLOS 

EDUARDO MALTA CRAVO) 

Dessa forma, rejeito os presentes embargos de declaração, à conta de que não ocorre nenhuma das hipóteses constantes 

no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.61.19.007928-2 - MAGNETI MARELLI COMANDOS MECANICOS IND/ E COM/ LTDA(SP212546 - 

FERNANDO WESTIN MARCONDES PEREIRA E SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM) X 

INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP(SP094795 - 

JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS) 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a desistência manifestada às fls. 79 e 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, conforme preceituado na Súmula 512 do 

Supremo Tribunal Federal.Custas na forma da lei.Transitada em julgado esta decisão, remetam-se ao arquivo, 

observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se a autoridade impetrada. 
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2009.61.19.008420-4 - CAMPEL CALDEIRARIA E MECANICA PESADA LTDA(PR023820 - MARCO ANTONIO 

TORTATO DE MELLO) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS-SP 

O r. despacho de fl. 197 foi expresso no sentido de que a impetrante devia recolher as custas processuais iniciais 

faltantes e juntar aos autos a via ORIGINAL da respectiva guia DARF.Todavia, a impetrante limitou-se a juntar cópia 

simples (fl. 201) do aludido recolhimento, em claro descumprimento daquela ordem judicial.Desta forma, cumpra a 

parte impetrante, no prazo de 3 (três) dias, o r. despacho de fl. 197.INtime-se. 

 

2009.61.19.008663-8 - ROSSETI EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE 

AMORIM E SP225522 - SANDOVAL VIEIRA DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM GUARULHOS - SP 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos de direito, a desistência manifestada às fls. 278 e 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil.Indevida honorária (Súmula nº 105 do C. STJ).Custas na forma da lei.Oportunamente ao 

arquivo, com as anotações do costume.P.R.I. 

 

2009.61.19.008973-1 - MARIA CELINA CARVALHO CIRINO(SP141531 - REGIANE GALO) X GERENTE 

REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM GUARULHOS - SP 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar para determinar à autoridade impetrada que aprecie o requerimento 

administrativo formulado pela impetrante no prazo legal de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa 

diária de R$ 1.000,00 (mil reais), nos termos do artigo 461 do CPC.Notifique-se a autoridade impetrada para cumprir a 

presente decisão. Intime-se o representante judicial da impetrada (art. 19, Lei n 10.910/2004).Após, remetam-se os 

autos ao Ministério Público Federal para opinar na forma do artigo 12 da Lei nº 12.016/2009. Finalmente, voltem 

conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2009.61.19.009379-5 - TRANSVAL TRANSPORTRES E LOGISTICA LTDA(SP260877 - RAFAELA DOMINGOS 

LIROA E SP207493 - RODRIGO CORRÊA MATHIAS DUARTE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM GUARULHOS - SP 

Da análise das informações prestadas pela autoridade impetrada às fls. 53/60, verifica-se não ter ocorrido 

descumprimento da r. decisão liminar proferida às fls. 44/46. Isto porque a impetrante não foi reincluída no SIMPLES 

em função de óbices diversos daqueles que foram afastados naquela decisão. Além disso, foi ressalvada, expressamente, 

à autoridade impetrada a possibilidade da não reinclusão da impetrante no aludido programa se houvesse quaisquer 

outros impedimentos.Ante o exposto, reconsidero a r. decisão de fl. 79, posto que desnecessário o requerimento de 

informações sobre o eventual descumprimento da ordem judicial.Intime-se. 

 

2009.61.19.009721-1 - SERVICO PROMOCIONAL NOSSA SENHORA APARECIDA(SP124401 - IARA LUCAS 

DE SA COVAC) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

Do exposto, INDEFIRO A LIMINAR.Oficie-se à autoridade impetrada para ciência da presente decisão, bem como 

para prestar informações no prazo do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/09. Após, vista ao Ministério Público Federal 

para parecer no prazo do artigo 12, caput, da citada lei.Intime-se. 

 

2009.61.19.010140-8 - SEAVIATION SERVICOS AEROPORTUARIOS LTDA(SP236589 - KELLY CHRISTINA 

MONTALVÃO MONTEZANO E SP217623 - JANE CLEIDE ALVES DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

Providencie a parte impetrante a emenda da inicial a fim de adequar o valor atribuído à causa ao benefício patrimonial 

almejado, devendo recolher as custas processuais iniciais faltantes.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.Satisfeita a exigência, venham os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.Intime-se. 

 

2009.61.83.007413-6 - CANDIDO RIBEIRO CASAES FILHO(SP277044 - ELISABETE PAREJO MARTIN) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL AG SUZANO SP 

Ciência à parte impetrante da redistribuição dos presentes autos a este Juízo Federal.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Providencie a parte impetrante a emenda da inicial para indicar corretamente a autoridade impetrada, 

tendo em vista que aquela apontada, no presente processo, não possui poderes para a revisão do ato impugnado.Prazo: 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.Satisfeita a exigência, venham os autos conclusos para apreciação do 

pedido liminar.Intime-se. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.19.000717-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X 

PAULO HENRIQUE DE FARIA BARBOSA 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do correto 

domicílio da parte contrária, ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua obtenção.Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se. 
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2009.61.19.009478-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X TEREZINHA OLIVEIRA DE SOUZA 

Providencie a CEF o recolhimento das custas relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça e distribuição da carta 

precatória no Juízo deprecado, para o seu devido cumprimento.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.Satisfeitas as exigências, intime-se a parte requerida do inteiro teor da petição inicial, se for o caso, observado o 

artigo 172, § 2°, do Código de Processo Civil.Em seguida, intimada a parte requerida e decorridas 48 (quarenta e oito) 

horas, proceda-se à entrega dos autos à requerente, independentemente de traslado, nos termos do artigo 872 do Código 

de Processo Civil.Intimem-se.  

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.19.003304-2 - FRAGRANCE EXPERTISE INTERNATIONAL CONSULTORIA IMP/ E EXP/ 

LTDA(SP131624 - MARCELO DE CAMPOS BICUDO E SP146119 - ADRIANA MEGNA NUNES TEIXEIRA) X 

UNIAO FEDERAL(SP094795 - JOSE ANTONIO DE ROSA SANTOS) 

Fl. 137: Defiro, pelo prazo requerido.Intime-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.19.009443-2 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP243212 - FABIANE BIANCHINI 

FALOPPA) X MARINALVA SOUZA REIS X BENEDITO FERREIRA DE BRITO FILHO X VANIA LUCIA DOS 

REIS BRITO 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do correto 

domicílio da parte contrária, ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua obtenção.Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se. 

 

2007.61.19.009784-6 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP077580 - IVONE COAN) X CARLOS 

ROBERTO DE OLIVEIRA X MARIA DA CONCEICAO DE AVELAR OLIVEIRA 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do correto 

domicílio da parte contrária, ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua obtenção.Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se. 

 

2007.61.19.009815-2 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP073808 - JOSE CARLOS GOMES) X 

JOAO CARLOS NACARATTO X MARIA DAS GRACAS ALVES NACARATTO 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do correto 

domicílio da parte contrária, ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua obtenção.Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se. 

 

2007.61.19.010062-6 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP095834 - SHEILA PERRICONE) X 

MARCO ANTONIO DA SILVA X EDILENE FERREIRA DA SILVA 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do correto 

domicílio da parte contrária, ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua obtenção.Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se. 

 

2007.61.19.010065-1 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP073808 - JOSE CARLOS GOMES) X 

NELSON MARTINELLI X SILVANA APARECIDA JUNGERS 

Cumpra a CEF, no prazo adicional de 15 (quinze) dias, o r. despacho de fl. 54, na medida que o prazo suplementar 

requerido à fl. 60 já decorreu integralmente, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito (art. 267, III, 

CPC).Intime-se. 

 

2009.61.19.009483-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

CLAUDIONOR DE SOUZA OLIVEIRA X MARIA APARECIDA MANOEL DE OLIVEIRA 

Providencie a CEF o recolhimento das custas relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça e distribuição da carta 

precatória no Juízo deprecado, para o seu devido cumprimento.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.Satisfeitas as exigências, intime-se a parte requerida do inteiro teor da petição inicial, se for o caso, observado o 

artigo 172, § 2°, do Código de Processo Civil.Em seguida, intimada a parte requerida e decorridas 48 (quarenta e oito) 

horas, proceda-se à entrega dos autos à requerente, independentemente de traslado, nos termos do artigo 872 do Código 

de Processo Civil.Intimem-se.  

 

2009.61.19.009499-4 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

LEIA DOS SANTOS PAIXAO 

Providencie a CEF o recolhimento das custas relativas às diligências do Sr. Oficial de Justiça e distribuição da carta 

precatória no Juízo deprecado, para o seu devido cumprimento.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.Satisfeitas as exigências, intime-se a parte requerida do inteiro teor da petição inicial, se for o caso, observado o 

artigo 172, § 2°, do Código de Processo Civil.Em seguida, intimada a parte requerida e decorridas 48 (quarenta e oito) 

horas, proceda-se à entrega dos autos à requerente, independentemente de traslado, nos termos do artigo 872 do Código 
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de Processo Civil.Intimem-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 

2002.61.19.004011-5 - ORLANDO DE SIQUEIRA MELLO X ROSANA INACIO PENNA MELLO(SP107699B - 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ E SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Intime-se a parte sucumbente, na pessoa de seu patrono, para o pagamento do débito exigido no prazo de 15 (quinze) 

dias, nos termos do artigo 475-B e seguintes do Código de Processo Civil. 

 

2008.61.19.000351-0 - FERNANDO TORQUATO RISSONI X MARIA INES ANDRERY RISSONI(SP148466 - 

MURILO DA SILVA MUNIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E 

SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO) 

Tendo em vista o decurso do prazo assinalado à fl. 168, requeira o credor, o que for de direito em 10 (dez) dias, sob 

pena de arquivamento do feito.Intime-se. 

 

2009.61.19.003340-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.002371-5) FAMA 

CARIBS LOCACAO DE PAINEIS LTDA(SP174789 - SANDRA LÚCIA GIBA) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP149946 - JOSE SANCHES DE FARIA) 

Recebo o recurso de apelação, interposto pela INFRAERO, no seu efeito meramente devolutivo (art. 520, IV, 

CPC).Vista à parte adversa, para oferecimento de contra-razões.Após, decorridos os prazos, remetam-se os presentes 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de 

estilo.Intime-se. 

 

2009.61.19.007258-5 - PANDURATA ALIMENTOS LTDA(SP181865 - LUCIANA MARINHO NOBEMASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO X INSTITUTO DE 

METROLOGIA E QUALIDADE DE MATO GROSSO IMEQ 

Em função da aplicação, por analogia, do artigo 327 do Código de Processo Civil à presente medida cautelar, manifeste-

se a parte requerente sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Intime-se. 

 

2009.61.19.008348-0 - PAULO JOSE DOS SANTOS(SP246048 - PRISCILA ALVES SANTANA NOGUEIRA E 

SP202781 - ANELISE DE SIQUEIRA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Em função da aplicação, por analogia, do artigo 327 do Código de Processo Civil à presente medida cautelar, manifeste-

se a parte requerente sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 

2009.61.19.008721-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.19.006460-2) OSVALDO 

CLAUDIO(SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Do exposto, INDEFIRO o prosseguimento da presente execução provisória de sentença, remetendo-se os autos ao 

arquivo com as anotações de costume.Intime-se. Decorrido o prazo recursal, cumpra-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2007.61.00.031215-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X REGINA DE OLIVEIRA AQUINO 

Ante o exposto, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido deduzido pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Regina de Oliveira Aquino, 

declarando o direito da CEF à reintegração na posse do imóvel situado na Rua Clemente Cunha Ferreira, nº 660, 

apartamento nº 41, 4º andar, Bloco 04, Residencial Bela Vista, município de Poá/SP.Honorários advocatícios são 

devidos à CEF pela ré, porque sucumbente no feito. Atento às balizas do artigo 20, 4º, do CPC, fixo a honorária em R$ 

500,00 (quinhentos reais), atualizáveis até o efetivo pagamento nos termos da Resolução CJF nº 561/2007, atentando-se 

que a ré goza do benefício da gratuidade judiciária. Custas na forma da lei.Desnecessária a expedição de mandado de 

reintegração de posse ante a prévia desocupação do imóvel (fl. 131).Comunique-se ao Desembargador Federal Relator 

do agravo de instrumento interposto (AI nº 2009.03.00.019343-5) o teor da presente sentença.Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2007.61.19.001397-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

LEANDRO MOTA 

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento 

do processo.Intime-se. 

 

2007.61.19.005060-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235382 - FELIPE BRUNELLI DONOSO E 
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SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X HIGOR OLIVEIRA X SIMONE ROLAND ROMANO 

Ciência à CEF do desarquivamento do autos.Defiro o desentranhamento do documento de fl. 25, mediante a sua 

substituição por cópias simples a serem oferecidas pela CEF, nos termos do artigo 177 do Provimento nº 64/2005 - 

COGE e recibo aposto nos autos pelo seu patrono. Indefiro o pedido de desentranhamento dos demais documentos, 

posto se tratarem de cópias simples, autenticadas pela administradora contratada pela CEF.Sem prejuízo, providencie a 

CEF o recolhimento das custas processuais remanescentes, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em dívida 

ativa da União Federal.Satisfeita a exigência, tornem os presentes autos ao arquivo, observadas as cautelas de estilo.No 

silêncio, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional, para inscrição em dívida ativa, e, após, ao arquivo.Intime-se.  

 

2007.61.19.009709-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E 

SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE C LORDANI) X LUIZ FELIPE DIAS DE BARROS DOS 

SANTOS(SP191439 - LILIAN TEIXEIRA) X FLAVIA DE PAULA NICOLAU BARROS SANTOS(Proc. 1416 - 

ANDRE GUSTAVO PICCOLO) 

Recebo o recurso de apelação, interposto pela CEF, nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se a parte adversa 

para apresentação de contra-razões.Por fim, decorridos os prazos, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, observadas as cautelas de estilo.Intime-se. 

 

2008.61.19.000166-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS 

FERREIRA) X CRISTIANO ALVES MARTINS(SP142205 - ANDERSON DA SILVA SANTOS) 

Fls. 160/162: Vista a CEF, pela derradeira vez, para que se manifeste acerca da suficiência do montante depositado 

judicialmente, no prazo de 10 (dez) dias, salientando-se que, seu silêncio, importará na vinda dos autos à conclusão para 

sentença.Da mesma forma, deverá a CEF, em caso positivo, comunicar a administradora a quem compete supervisionar 

o correto adimplemento do contrato imobiliário, para fins de tomar as providencias administrativas cabíveis.Defiro os 

benefícios da assistência judicial gratuita ao réu.Intime-se. 

 

2008.61.19.002372-7 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP149946 - JOSE SANCHES DE FARIA) X FOTO CLICK EXPRESS LTDA X GEMMA CRISTINA 

DEL BIANCO SANTOS(SP063720 - ROBERTO MELLO E SP208280 - RODRIGO MARTINEZ NUNES MELLO) 

Fl. 300: Desnecessária a intimação pessoal da parte sucumbente, na pessoa de seu representante legal, posto que já foi 

efetuada, através da imprensa oficial, na pessoa de seu patrono, assim como dispõe o artigo 475-B do Código de 

Processo Civil.Assim, aguarde-se a ulterior provocação da parte interessada no arquivo.Intime-se. 

 

2008.61.19.005584-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E 

SP243700 - DIEGO ALONSO E SP237917 - THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS) X ANA PAULA DE 

OLIVEIRA 

Providencie a CEF o recolhimento das custas processuais remanescentes, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

inscrição em dívida ativa da União Federal.Satisfeita a exigência, remetam-se os presentes autos ao arquivo, para baixa 

definitiva na distribuição, observadas as cautelas de estilo.No silêncio, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional, 

para inscrição em dívida ativa, e, após, ao arquivo.Intime-se. 

 

2008.61.19.009978-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X 

MAURO CAMPOS DE FARIAS(Proc. 1416 - ANDRE GUSTAVO PICCOLO) 

Fls. 60/60vº: Vista à CEF, para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2008.61.19.010457-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E 

SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X RODOLFO WAGNER DA SILVA 

Designo audiência de conciliação e justificação prévia para o dia 24 de novembro de 2009 às 14:30 horas, a teor do 

artigo 928 do Código de Processo Civil.Cite-se a parte ré.Intimem-se as partes para comparecimento.  

 

2009.61.19.002062-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X FATIMA APARECIDA MOURATO 

Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 12/80, mediante a sua substituição por cópias simples a serem 

oferecidas pela CEF, nos termos do artigo 177 do Provimento nº 64/2005 - COGE e recibo aposto nos autos pelo seu 

patrono. Sem prejuízo, providencie a CEF o recolhimento das custas processuais remanescentes, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de inscrição em dívida ativa da União Federal.Satisfeita a exigência, remetam-se os presentes autos ao 

arquivo, para baixa definitiva na distribuição, observadas as cautelas de estilo.No silêncio, oficie-se à Procuradoria da 

Fazenda Nacional, para inscrição em dívida ativa, e, após, ao arquivo.Intime-se.  

 

2009.61.19.002064-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X 

DANILO DOS SANTOS MIGUEL(SP153718 - ELISABETE DOMINGUES RODRIGUES) 

Ausente a urgência no desapossamento, indefiro a liminar, por ora, determinando venham os autos conclusos para nova 

análise após a contestação.Intimem-se as partes, cientificando o réu de que o prazo para contestar passa a correr da 

ciência dessa decisão (art. 930, parágrafo único, CPC) e que deverá fazê-lo por meio de advogado.Decorrido o prazo, 
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com ou sem a apresentação da resposta do réu, venham conclusos.  

 

2009.61.19.002682-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X 

PAULO ROBERTO CANDIDO DA SILVA X SEVERINA FERREIRA DA SILVA 

JULGO O PROCESSO EXTINTO com resolução do mérito, a teor do artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil.Ante a ausência de requerimento específico das partes, presumível a compensação dos honorários no âmbito da 

transação, razão pela qual deixo de condenar as partes neste capítulo.Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.19.003311-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON) X RENATA 

CRISTINA CARRARA X ROBERTA CRISTINA CARRARA(Proc. 1416 - ANDRE GUSTAVO PICCOLO) 

Posto isso, com fulcro no artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, haja vista a transação extrajudicial entre as partes.Deixo de condenar as rés em 

honorários advocatícios, em face do teor do acordo formulado na ação principal, que envolve também a fixação dos 

ônus da sucumbência em favor da CEF (fl. 39).Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.19.003444-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON) X MARIA NICE 

SANTOS OLIVEIRA(SP127229 - CELIO LUIZ MULLER MARTIN) 

Nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.289/96, o recolhimento das custas processuais devidas à União, na Justiça Federal, é 

feito mediante documento de arrecadação das receitas federais - DARF, em agência da Caixa Econômica Federal - CEF, 

ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial.A parte impetrante, por ocasião da 

interposição do recurso de apelação, efetuou o recolhimento das custas relativas ao porte de remessa e retorno, prevista 

no artigo 225 do Provimento nº 64/2005 - COGE, em banco diverso da CEF, apesar da existência de sua agência nesta 

Subseção.Posto isto, providencie a parte recorrente o correto recolhimento dascustas relativas ao porte de remessa e 

retorno dos autos a instância superior, nos termos do artigo 225 do Provimento nº 64/2005 - COGE.Prazo: 5 (cinco) 

dias, sob pena de deserção do recurso de apelação interposto (art. 511, CPC).Intime-se. 

 

2009.61.19.009866-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X JOAO CARLOS ROCHA DE LIMA X LUANA GUEDES DE LIMA 

Designo audiência de conciliação e justificação prévia para o dia 1º de dezembro de 2009 às 15:30 horas, a teor do 

artigo 928 do Código de Processo Civil.Cite-se a parte ré.Intimem-se as partes para comparecimento.  

 

2009.61.19.009867-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X CARLOS EDUARDO COELHO X JULIANA ADRIANA RODRIGUES 

Designo audiência de conciliação e justificação prévia para o dia 1º de dezembro de 2009 às 16:30 horas, a teor do 

artigo 928 do Código de Processo Civil.Cite-se a parte ré.Intimem-se as partes para comparecimento.  

 

2009.61.19.009869-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) X AMANDA DA SILVA 

Designo audiência de conciliação e justificação prévia para o dia 1º de dezembro de 2009 às 16:00 horas, a teor do 

artigo 928 do Código de Processo Civil.Cite-se a parte ré.Intimem-se as partes para comparecimento.  

 

ALVARA JUDICIAL 

2008.61.19.008995-7 - JOSE NETO LEITE(SP109831 - RAIMUNDO NONATO MENDES SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

Baixo os autos em diligência.Manifeste-se o autor sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias, especialmente sobre a 

existência de decisão judicial pretérita para saque do FGTS referente ao empregador Provise Segurança Especial S/C 

Ltda., trazendo aos autos eventuais cópias da petição inicial e sentença, sob pena de julgamento do feito no estado em 

que se encontra.Após tornem os autos conclusos.Int. 

 

2008.61.19.009944-6 - JORGE LUIZ DE CARVALHO(Proc. 1416 - ANDRE GUSTAVO PICCOLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido por Jorge Luiz de Carvalho, RG nº 

52.463.480-4/SSP-SP, CPF nº 590.724.667-72, para autorizar o requerente a proceder ao levantamento do valor de R$ 

244,54 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta e quatro centavos), atualizado até março de 2009, numerário 

existente em sua conta vinculada de FGTS, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil.Determino seja expedido Alvará Judicial para o levantamento do referido valor.Custas e honorários inexigíveis na 

forma do art. 24-A, parágrafo único, da Lei nº 9.028/95, incluído pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35 de 

24.08.2001, e art. 29-C da Lei nº 8.036/90, incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24.08.2001.Com o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

2009.61.19.000671-0 - VALTER CALIXTO(SP197465 - MEIRE ELAINE XAVIER DA COSTA E SP273583 - 

JULIANA GONCALVES DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE 
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LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Baixo os autos em diligência.Ante a evidente litigiosidade deste feito, conforme demonstra a contestação da Caixa 

Econômica Federal (fls. 29/33), determino a conversão do rito para o comum ordinário.À SEDI para as anotações de 

estilo.Após, intime-se o autor para que apresente manifestação sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Por fim, 

tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.19.007656-6 - JOSE MARINO COSTA(SP250425 - FLAVIO SCHOPPAN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Baixo os autos em diligência.Torno sem efeito a decisão de fl. 17, pois contém erro material.Intime-se o requerente a 

efetuar o pagamento das custas judiciais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento na distribuição (art. 257, 

CPC).Após, com ou sem cumprimento da determinação supra, tornem os autos conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 2451 
 

ACAO PENAL 

2002.61.81.004352-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. MARCOS JOSE GOMES CORREA) X CELSO LUIZ DA 

SILVA(SP141210 - DONIZETI BESERRA COSTA E SP154238 - DIRCEU FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR) 

Para que não haja inversão processual, intime-se a defesa do réu para que retifique ou ratifique as diligências requeridas 

na fase do art. 402, do CPP. 

 

Expediente Nº 2452 

 

ACAO PENAL 

2006.61.19.000085-8 - JUSTICA PUBLICA X ROSANGELA NAZARE DE MAGALHAES JONA(SP117133 - 

CICERO TEIXEIRA) 

1) Designo o dia 28 de OUTUBRO de 2009, às 14h30min, para oitiva das testemunhas Renato Menezes e Hélcio 

William.Expeça-se mandado de intimação e ofício ao Superior hierárquico, requistando-lhes a presença.2) Indefiro a 

oitiva de Maria Aparecida dos Santos, cujo nome correto é Maria Aparecida de Oliveira, conforme denúncia aditada, 

pois trata-se de co-ré e, portanto, impedida de depor.3) Por fim, no que tange às testemunhas Sidnei dos Santos e Maria 

da Conceição Oliveira Santos, deverá a defesa esclarecer as razões de sua imprescindibilidade.Dê-se ciência ao 

Ministério Público Federal.Intime-se. 

 

Expediente Nº 2453 
 

ACAO PENAL 

2008.61.19.004213-8 - JUSTICA PUBLICA X MARCO AURELIO MICHELLI(SP151707 - LINO PINHEIRO DA 

SILVA) X MAURICIO LEME NOGUEIRA(SP151707 - LINO PINHEIRO DA SILVA) X MOACYR FIRMINO DOS 

SANTOS(SP151707 - LINO PINHEIRO DA SILVA) 

Vistos,Fl.155: defiro. Considerando ainda que fora designada data para a oitiva das testemunhas de defesa (fl.157), 

determino, PARA EVITAR A INVERSÃO TUMULTUÁRIA DAS OUVIDAS: a expedição de carta precatória para a 

oitiva da testemunha de acusação OZIEL OLIVEIRA DA SILVA no Juízo Criminal de Uma das Varas Federais de1)ão 

José do Ro cancelamento da audiência designada neste Juízo para o dia 14 de outubro de 2009, com baixa na pauta e 

expedição de mandado para ciência da testemunha de defesa já intimada (JOSÉ GRIMALDO- fl.153);nversão 

tumultuária das ouvidas;2) a expedição de carta precatória para a oitiva da testemunha de acusação OZIEL OLIVEIRA 

DA SILVA no Juízo Criminal de Uma das Varas Federais de São José do Rio Preto; apresentação do agente 

VANDELEI DIAS na audiência designada neste Juízo para o dia 14 de outubro de 2009, às 14:30 h. 3)m prejuízo, a 

expedição de Carta Precatória para a oitiva da testemunha de acusação MARDILHER RAMALHO RIBEIRO no Juízo 

Criminal de Uma das Varas Federais de São Paulo;eral de São Paulo - Alameda Ministro Azevedo, 25, 4ª andar, São 

Paulo/SP).4) a expedição de ofício a 4ª Vara Federal de São Paulo solicitando a devolução da Carta Precatória tombada 

sob n. 2009.61.81.009724-6, independentemente de cumprimento, com o cancelamento da audiência lá designada para 

o dia 18 de novembro de 2009, às 14:00h. Cientifique-se o MPF.Sem prejuízo, publique-se para ciência da defesa 

quanto ao cancelamento da audiência designada neste Juízo, bem como para os fins da Súmula 273 do STJ, no que se 

refere às precatórias destinadas as ouvidas das testemunhas de acusação.Cientifique-se o MPF. 

 

Expediente Nº 2455 

 

ACAO PENAL 

2008.61.81.009093-4 - DELEGADO DE POLICIA ESTADUAL X RAUL CUTIPA LOPES(SP108404 - RUTH 

MYRIAN FERRUFINO C KADLUBA) X MAURA CRUZ VILLCA(SP108404 - RUTH MYRIAN FERRUFINO C 

KADLUBA) 

Ante o teor da certidão de fls. 568/569, intime-se a defesa dos sentenciados, para que apresente contrarrazões de 

apelação, no prazo legal.Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região/ São Paulo, 

com as nossas homenagens. 
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Expediente Nº 2456 
 

INQUERITO POLICIAL 

2008.61.19.006247-2 - JUSTICA PUBLICA X JOSE LASHERAS LLDONOSA(SP162559 - ANTONIO BENEDITO 

DE SOUZA) X ANA SANCHEZ MARIA(SP154407 - ALEXANDRE CALISSI CERQUEIRA) 

Designo audiência de leitura de sentença para o dia 12 de novembro de 2009, às 14h. Providencie a Secretaria o 

necessáio para o ato.Int. 

 

Expediente Nº 2457 

 

ACAO PENAL 

2005.61.19.000958-4 - JUSTICA PUBLICA(Proc. RICARDO BALDANI OQUENDO) X MARISA RODRIGUES 

VENTURA(SP182552 - MIRAILTON LINO SILVA E SP192259 - ELIZABETE CONCEIÇÃO AUGUSTO 

BRASIL) 

Posto isto, com fulcro no artigo 89, parágrafo 5º, da Lei 9.099/95, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de MARISA 

RODRIGUES VENTURA, qualificada nos autos.Dê-se vista dos autos ao MPF para que se manifeste quanto ao valor 

prestado pela ré a título de fiança (fl. 289).Após, expeçam-se os ofícios de praxe.Por fim, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2459 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.19.004065-1 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DAS VIOLETAS I(SP141672 - KATIA RAMOS 

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Despacho de fl. 72:Determino o cancelamento da audiência designada às fls. 56 para o dia 13/10/2009. 

 

Expediente Nº 2460 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2009.61.19.009747-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.19.008059-4) SAMER 

ABOU HAMDAN(SP078016 - SURIA TINEUE ATTAR E SP130612 - MARIO GAGLIARDI TEODORO) X 

JUSTICA PUBLICA 

Acolho, como razão de decidir, a manifestação ministerial lançada à fl. 08/08 verso, para, via de conseqüência, indeferir 

o pedido.De fato, não há interesse em agir, uma das condições da ação, pois os bens mencionados à fl. 32 dos autos 

principais não foram apreendidos, mas sim conferidos e entregues ao acusado quando da sua prisão em flagrante delito, 

sendo posteriormente recolhidos no mesmo local onde o acusado se encontra detido, em medida de caráter estritamente 

administrativo.Portanto, à mingua de interesse jurídico no pedido, indefiro-o.Dê-se ciência ao MPF.Após, decorrido o 

prazo para recurso, traslade-se as peças principais para os autos principais, desapensando-se e arquivando-se os autos. 

 

Expediente Nº 2461 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.61.19.008495-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.19.008059-4) SAMER 

ABOU HAMDAN(SP078016 - SURIA TINEUE ATTAR E SP130612 - MARIO GAGLIARDI TEODORO) X 

JUSTICA PUBLICA 

Fls. 40/46: Trata-se de reiteração do pedido de liberdade provisória formulada em favor de SAMER ABOU HAMDAN, 

preso em flagrante delito por infração ao artigo 304 c.c. 297, ambos do Código Penal. Junta, para tanto, declaração 

firmada por Walter Sinka Mamani, representante da Shallen Comércio e Confecções Ltda - ME, de que o réu trabalha 

na referida empresa há mais de 01 (um) ano e reside no endereço da empresa (fls. 43 e 44), bem como certidões 

negativas de antecedentes criminais junto à Justiça Federal da 3ª Região e da Justiça Estadual de São Paulo. O 

Ministério Público Federal manifestou-se contrariamente à fl. 52/53. Relatados. DECIDO. O pleito não merece 

acolhimento. De fato, como bem salientou o Ministério Público Federal, o requerente, em seu novo pedido, traz 

afirmações contraditórias em relação àquelas prestadas por ocasião do pedido inicial e da reiteração de f. 24/25 e 66/70. 

Com efeito, juntou à fl. 26 destes autos uma escritura pública de chamada onde o declarante Sérgio Ricardo de Sousa se 

responsabilizou pela permanência do acusado no Brasil o qual, segundo o documento, é casado, comerciante, residente 

e domiciliado em Beirute, Líbano. Agora, junta nova declaração, desta feita firmada por Walter Sinkia Mamani, 

afirmando que o acusado trabalha na empresa de sua propriedade, em São Paulo, capital, como representante comercial, 

há mais de um ano, com remuneração estimada em torno de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sendo que o mesmo reside 

no mesmo endereço. Ao apresentar a defesa preliminar, nos autos da ação penal em apenso, asseverou que o 

denunciado, de passagem turística, aportou em São Paulo no dia 09.07.09, conforme se verifica de documento encartado 

às fls. 16 (Cartão de entrada/Saída), com seqüencial 9997170345/6, permanecendo em território brasileiro, poucos dias. 

Disse, ainda, cumpre lembrar que o acusado embora de nacionalidade libanesa, reside em Caracas/Venezuela. Ora, aí já 
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reside séria contradição que se traduz em presença de um dos requisitos para a manutenção da prisão cautelar, qual seja, 

acautelar-se a aplicação da lei penal, pois não se sabendo, ao certo, aonde reside o acusado, que estava no Brasil de 

passagem, uma vez posto em liberdade não há segurança de que não frustrará a aplicação da lei penal. Ademais, as duas 

certidões de antecedentes, juntadas aos autos, das Justiças Federal e Estadual, não são suficientes para comprovar 

primariedade, pois diante das declarações constantes dos autos, há de vir prova deste requisito da Venezuela e do 

Líbano, sem se descurar, ainda, de que a própria defesa alega que o acusado possui pendências com a Justiça Libanesa e 

por essa razão após visitar alguns conterrâneos, residentes no Brasil, destinava-se à Síria, país vizinho ao seu, e lá iria 

encontrar-se com seus pais, esposa e filhos. Dessa forma, INDEFIRO, por ora, o pedido. Dê-se ciência ao Ministério 

Público Federal. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2462 
 

INQUERITO POLICIAL 
2009.61.19.008059-4 - JUSTICA PUBLICA X SAMER ABOU HAMDAN(SP078016 - SURIA TINEUE ATTAR E 

SP130612 - MARIO GAGLIARDI TEODORO) 

Tendo em vista a juntada da petição de fls. 63/65, na qual o acusado destitui sua defensora e apresenta nova procuração 

aos autos, anterior às peças protocoladas às fls. 66/72, deixo de receber as peças apresentadas pela Dra. Suria Tineue 

Attar, reabrindo o prazo para a defesa apresentar resposta à acusação. Intime-se os defensores para ciência, em especial 

a patrona destituida pelo acusado.No mais, aguarde-se o retorno da carta precatória expedida às fls. 49.No momento 

oportuno, venham os autos conclusos para os fins do art. 397 do CPP.Dê-se vista ao MPF.Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

1ª VARA DE JAÚ 

 

DR. RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Titular  

 

Expediente Nº 6240 

 

DESAPROPRIACAO POR INTERESSE SOCIAL 
2005.61.17.002497-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - 

INCRA(SP028979 - PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO) X ALBERTINO DA SILVA THERESO(SP049167 - 

AERCIO CALEGARI) X JOAO BUENO DA SILVA X JOAO BAPTISTA SAHM X LEODONIO VIEIRA DOS 

SANTOS(SP119465 - MARIA ANGELICA MICHELI E SP013612 - VICENTE RENATO PAOLILLO) 

Conseqüentemente, declaro extinto o processo em relação ao réu Albertino da Silva Thereso, em razão de ausência de 

pressuposto processual, a teor do disposto no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Não há condenação 

em honorários advocatícios, pois nem houve contestação do pedido inicial. Custas ex lege. Assim, após a extinção do 

feito em relação ao requerido Albertino da Silva Thereso, a fim de evitar a decretação de nulidade de todo o trâmite 

processual realizado, determino: a exclusão, do pólo passivo, do requerido Albertino da Silva Thereso; a inclusão, no 

pólo passivo, na qualidade de rés, de Zenilde Therezo Foschini e Neuza Therezo Mercadante (f. 436/437 e 475) e a 

inclusão, no pólo passivo, também na condição de requerido, de Leodonio Vieira dos Santos, em vez de interessado, 

aparente proprietário do imóvel objeto do pedido de desapropriação. Ao SEDI para cumprimento destas determinações. 

Defiro a realização da prova pericial requerida por Leodônio Vieira dos Santos à f. 614, a quem caberá arcar com os 

honorários dos peritos. Considerando-se a extensão da propriedade do imóvel objeto deste feito, a fim de evitar maior 

atraso no andamento deste feito, nomeio, nos termos do artigo 145, 3.º, CPC, para este ato, os peritos Marcos Fernando 

Macacari, com endereço na Rua Luis Maniero, 64, Jardim Estádio, Jaú/SP, telefone (14) 3626-3440 e Paulo Sérgio de 

Almeida Leite Filho. O valor da perícia será rateado entre os peritos, na proporção de 50% cada. Intimem-se os peritos 

para que, no prazo de 20 (vinte) dias apresentem, nestes autos, o orçamento dos honorários provisórios a serem 

depositados, ressaltando que os definitivos serão fixados após a conclusão da perícia. No mesmo prazo, deverão todas 

as partes apresentar quesitos e indicar assistente(s) técnico(s). O laudo deverá ser apresentado no prazo de 120 (cento e 

vinte) dias a contar da intimação desta decisão. Cumpra a secretaria o tópico final da decisão de f. 376 (Ciência à 

Agropecuária Diamante Ltda da manifestação de f. 373/375). Finalmente, certifique a secretaria o decurso de prazo para 

apresentação de contestação, em relação a todos os réus (João Bueno da Silva, João Baptista Sahm, Zenilde Therezo 

Foschini e Neuza Therezo Mercadante), à exceção de Leodonio Vieira dos Santos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

MONITORIA 

2008.61.17.000180-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) X KELI ADRIANA MARQUES X MARCIO ROBERTO MARTINS X WILSON 

MARQUES X YVONE BOLOGNESI MARQUES(SP244965 - KELI ADRIANA MARQUES MARTINS) 
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Arquivem-se os autos, com anotação de findo.Int. 

 

2008.61.17.000203-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) X VILMA FRANCO DE MORAES DORICO(SP210234 - PAULO AUGUSTO PARRA) X 

ANESIO PEDRO X IRACI PEREIRA PEDRO(SP249472 - RAFAEL POLONIO LIMA) 

Fls. 184/185: defiro o pleito deduzido, devolvendo aos réus Anésio Pedro e Iraci Pereira Pedro o prazo de 15 (quinze) 

dias, para interposição recursal noticiada, a contar da intimação desta decisão.Int. 

 

2009.61.17.001815-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CESAR 

AUGUSTO PARA X MARCIA SPAULONCI 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, incisos VI 

e VIII, do Código de Processo Civil. Tendo havido a renegociação do débito, na via administrativa, deixo de condenar 

os réus ao pagamento de honorários advocatícios. Custas ex lege. Autorizo o desentranhamento dos documentos que 

instruíram a inicial, exceto a procuração, mediante substituição por cópia simples. Com o trânsito em julgado da 

presente, remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.17.002923-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CARLOS 

ALBERTO BARONI 

A pretensão visa ao cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por 

prova escrita, sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente. Defiro, pois, de plano, a 

expedição de mandado, com o prazo de 15 dias, nos termos pedidos na inicial, anotando-se, nesse mandado, que, caso o 

réu cumpra a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios. Conste, ainda, no mandado, que, nesse prazo, 

o réu poderá oferecer embargos, e que, caso não haja cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos, 

constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial. 

 

2009.61.17.002925-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MARCELA 

CARINHATO ALMEIDA PRADO DE CASTRO VALENTE X FRANCISCO JOSE ALMEIDA PRADO DE 

CASTRO VALENTE 

A pretensão visa ao cumprimento de obrigação adequada ao procedimento e vem em petição devidamente instruída por 

prova escrita, sem eficácia de título executivo, de modo que a ação monitória é pertinente. Defiro, pois, de plano, a 

expedição de mandado, com o prazo de 15 dias, nos termos pedidos na inicial, anotando-se, nesse mandado, que, caso o 

réu cumpra a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios. Conste, ainda, no mandado, que, nesse prazo, 

o réu poderá oferecer embargos, e que, caso não haja cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos, 

constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2006.61.17.002968-5 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(DF015978 - ERIK FRANKLIN 

BEZERRA) X CARLOS EMMANUEL RODRIGUES DA SILVA 

Assim, DECLARO EXTINTO o presente feito, nos termos dos artigos 794, II c.c.. 269, III, ambos do Código de 

Processo Civil. Não há condenação nas verbas de sucumbência, pois as partes celebraram acordo. Calcado nos 

princípios da razoabilidade e da eficiência, deixo de intimar o executado para o pagamento das custas remanescentes, 

tendo em vista que tal procedimento, em comparação com o valor a ser arrecadado, seria mais oneroso à Administração. 

Com fundamento nas mesmas razões, deixo de oficiar à Fazenda Nacional para a inscrição do débito em dívida ativa. 

Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. À secretaria 

para registrar, publicar e intimar as partes desta sentença e, após o trânsito em julgado, arquivar estes autos, observadas 

as formalidades legais. 

 

2009.61.17.002924-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

INDUSTRIA DE CALCADOS FERNANDA MUSSI LTDA EPP X JACSON PERESIN MUSSI X LUCILA BORIM 

MUSSI X FERNANDA BORIM MUSSI PINHO X LUIZ FERNANDO GALVAO PINHO 

Cite(m)-se o(s) executado(s) para que, no prazo de 3 (três) dias, efetue(m) o pagamento da dívida exeqüenda. 

Verificado o não pagamento, determino que o oficial de justiça avaliador proceda, de imediato, à penhora de bens com 

sua respectiva avaliação, lavrando-se auto e intimando o(s) executado(s) na mesma oportunidade.Conste ainda, no 

mandado, que, o(s) executado(s) terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, contados da data da 

juntada aos autos do mandado de citação, independente de penhora.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez 

pontos percentuais), porcentagem esta que será reduzida acaso haja pagamento integral no prazo acima 

estipuladoIntime-se.  

 

2009.61.17.002935-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ANTONIO 

CARLOS DI MUZIO 

Depreque-se a citação do(s) executado(s) ao Juízo Estadual de Barra Bonita - SP para que, no prazo de 3 (três) dias, 

efetue(m) o pagamento da dívida exeqüenda.Verificado o não pagamento, determino que o oficial de justiça avaliador 
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proceda, de imediato, à penhora de bens com sua respectiva avaliação, lavrando-se auto e intimando o(s) executado(s) 

na mesma oportunidade.Cientifique(m) o(s) executado(s), de que terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer 

embargos, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação, independente de penhora.Fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez pontos percentuais), porcentagem esta que será reduzida acaso haja pagamento integral no 

prazo acima estipuladoIntime-se.  

 

2009.61.17.002936-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X GRAEL 

COMPONENTES E ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA EPP X FLAVIO HENRIQUE GRAEL X ADRIANO 

GRAEL 

Depreque-se a citação do(s) executado(s) ao Juízo Estadual de Dois Córregos- SP para que, no prazo de 3 (três) dias, 

efetue(m) o pagamento da dívida exeqüenda.Verificado o não pagamento, determino que o oficial de justiça avaliador 

proceda, de imediato, à penhora de bens com sua respectiva avaliação, lavrando-se auto e intimando o(s) executado(s) 

na mesma oportunidade.Cientifique(m) o(s) executado(s), de que terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer 

embargos, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação, independente de penhora.Fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez pontos percentuais), porcentagem esta que será reduzida acaso haja pagamento integral no 

prazo acima estipuladoIntime-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2001.61.17.002074-0 - J. MURGO & CIA LTDA(SP118816 - PEDRO PAULO GRIZZO SERIGNOLLI E SP013269 - 

PEDRO SERIGNOLLI) X SUB-DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM JAU 

Ciência acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Cumpra-se o venerando acórdão.Após, arquivem-se os 

autos.Oficie-se. Intimem-se. 

 

2003.61.17.002825-4 - LINDO ANDREOTTI & CIA LTDA(Proc. JOELCIO DE CARVALHO TONERA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JAU 

Fls. 116: Oficie-se à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.Após, arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.61.09.011594-6 - MARIA DE LOURDES DEVIDE MINUCCI(SP186216 - ADRIANA VANESSA 

BRAGATTO E SP266762 - ANTONIO MARCOS LOPES PACHECO VASQUES E SP274667 - MAISA CRISTINA 

NUNES) X CHEFE DO SETOR DE BENEFICIOS DA AGENCIA DO INSS EM JAU-SP 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este juízo. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Após, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2008.61.17.001060-0 - ROMERO RAMIRO DOS SANTOS(SP201408 - JOÃO JOEL VENDRAMINI JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 

(dez) dias.No silêncio, ao arquivo. Int.  

 

2009.61.17.001883-4 - ALCIDO SALOMAO X NEUSA SALOMAO NEGRELLI(SP111996 - ANTONIO CARLOS 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, se todos os extratos requeridos foram juntados aos autos e se 

ainda remanesce interesse no prosseguimento do feito.Silente, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2009.61.17.001270-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA) X 

SILVIA APARECIDA DA SILVA 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. Incabível a condenação em honorários, uma vez que a requerida sequer constituiu advogado. 

Como trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

ALVARA JUDICIAL 

2004.61.17.002015-6 - DOVANIL APARECIDO BORGES DE CARVALHO(SP181996 - JOSE EDUILSON DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Fls. 108: ciência à requerente.Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetivado, em 5 dias, consignando-se que o 

silêncio implicará anuência tácita.Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, adimplida a 

obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de sentença, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.17.002464-0 - CONSTANTINO ANTONIO FROLINI(SP070355 - SAMIRA ISSA MANGILI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 26: defiro à requerente o prazo requerido.Após, venham os autos conclusos.Int. 
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Expediente Nº 6244 

 

MONITORIA 

2009.61.17.002286-2 - DIRCEU AUGUSTINHO(SP034186 - ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO) X 

CORTEGOSO ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO 

ASSIS GARCIA BUENO) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

COGE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.17.002521-1 - JOAO CUSTODIO DA SILVA X LAURINDA MORAES DA SILVA(SP131812 - MARIO 

LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL 

CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

COGE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

1999.61.17.004010-8 - DIAMANTINO RODRIGUES (FALECIDO) X DIRCE APARECIDA GOMES DE 

OLIVEIRA RODRIGUES (FALECIDA) X LUIZ CARLOS RODRIGUES X NILCEIA APARECIDA RODRIGUES 

DOS SANTOS X MARIA JOSE NAPOLITANO SANCHEZ X JASLENE RACHEL TONIATTO NAPOLITANO X 

CARLOS JOSE NAPOLITANO X MIGUEL ANGELO NAPOLITANO X JOSE ADOLFO TEIXEIRA 

NAPOLITANO X MIRIAN TEREZINHA TEIXEIRA NAPOLITANO X BEATRIZ ADRIANA TEIXEIRA 

NAPOLITANO X LUIS FRANCISCO TEIXEIRA NAPOLITANO(SP027701 - BRAZ DANIEL ZEBBER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP145941 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA 

SILVA) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

COGE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

2000.61.17.003429-0 - COURART INDUSTRIA E COMERCIO DE COURO BOCAINA LTDA(SP128515 - 

ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR E SP159501E - ALINE NUNES) X INSS/FAZENDA(SP100210 - ADOLFO 

FERACIN JUNIOR E SP137557 - RENATA CAVAGNINO) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

COGE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

2003.61.17.000290-3 - RENATO AVELINO DE OLIVEIRA X JOSE CONEGERO X BILHERMINO BUSARANHO 

X NELSON BARNEZE X JURANYR PARRA X JOSE GARCIA LEAL X ANTONIO MAROSTICA (FALECIDO) 

X JURACI JUSTINO MAROSTICA X ANABEL APARECIDA MAROSTICA DA SILVA X MARIO PISSOLATO 

X DIAMANTINO RODRIGUES(SP027701 - BRAZ DANIEL ZEBBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

COGE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

2006.61.17.000823-2 - DIAMANTINO RODRIGUES X LUIZ CARLOS RODRIGUES X NILCEIA APARECIDA 

RODRIGUES X RUTH LEONELLI MAZZA X ALDO MAZZA JUNIOR X HELVIO MAZZA X MARCELO 

MAZZA(SP027701 - BRAZ DANIEL ZEBBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

COGE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

2007.61.17.002548-9 - DIAMANTINO RODRIGUES X MARIA MAROTTO NAPOLITANO(SP027701 - BRAZ 

DANIEL ZEBBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA 

MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

COGE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

2008.61.17.004065-3 - GERALDO FERRUCHI(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 
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Ciência ao requerente acerca do desarquivamento dos autos.Nos termos do artigo 216, do Provimento nº 64/2005-

COGE, requeira o peticionário o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, tornem ao arquivo, novo 

desarquivamento condicionado a justo motivo para tal. Int. 

 

Expediente Nº 6245 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2007.61.17.002252-0 - JOAO ALBERTO KISS(SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora, para que traga aos autos os extratos ou comprove, documentalmente, 

a existência e a titularidade de conta poupança na época em que pleitea a correção. Após, venham os autos conclusos. 

Int. 

 

2007.61.17.002259-2 - ANTONIO CARLOS PINTO(SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora, para que traga aos autos os extratos ou comprove, documentalmente, 

a existência e a titularidade de conta poupança na época em que pleitea a correção. Após, venham os autos conclusos. 

Int. 

 

2007.61.17.002379-1 - ADELINO DE SOUZA LEME(SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora, para que traga aos autos os extratos ou comprove, documentalmente, 

a existência e a titularidade de conta poupança na época em que pleitea a correção. Após, venham os autos conclusos. 

Int. 

 

2007.61.17.002383-3 - MAFALDA PRECISO ROSA(SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora, para que traga aos autos os extratos ou comprove, documentalmente, 

a existência e a titularidade de conta poupança na época em que pleitea a correção. Após, venham os autos conclusos. 

Int. 

 

2007.61.17.002388-2 - ALFEU PELAQUIM(SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias à parte autora, para que traga aos autos os extratos ou comprove, documentalmente, 

a existência e a titularidade de conta poupança na época em que pleitea a correção. Após, venham os autos conclusos. 

Int. 

 

2008.61.17.001871-4 - MARIO ANTONIO GHIROTTI(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Após, adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela 

Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.002000-9 - OSMAR AMARO DOS SANTOS(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Fls. 70/89: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

2008.61.17.002057-5 - LUZIA CONCEICAO BARATELLA RODRIGUES X DURVALINO RODRIGUES X JOSE 

APARECIDO BARATELLA X ROSINDA DE LOURDES SAEZ BARATELLA X OSVALDO DONIZETE 

BARATELLA X MARIA DE LOURDES CARDOSO BARATELLA X MARIA APARECIDA BARATELLA DE 

CAMARGO X SEBASTIAO SOARES DE CAMARGO(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Após, adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela 

Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.002339-4 - LAURO ROSSONI X IRINEU ROSSI X JOAO ELEBROK X LEONICE APARECIDA DE 

ANDRADE X MARIA APARECIDA DE ANDRADE X MARIA DE LOURDES MAGI(SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA E SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição de fls. 154.Silente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int.  
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2008.61.17.002612-7 - REINALDO CORRADINI(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Após, adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela 

Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.17.002615-2 - FRANCISCO COUTINHO DE ASSIS BANDEIRA NETO(SP091627 - IRINEU MINZON 

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição de fls. 88/89.Silente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int.  

 

2008.61.17.002992-0 - MATILDE KEILER BELTRAME(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Tendo em vista o caráter de acertamento nos cálculos, não configurando a mora, indevida é a multa referida a fls. 

119.Expeça-se Alvará de Levantamento.Após, arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.61.17.003000-3 - LUIS ROBERTO PITTON(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Tendo em vista o caráter de acertamento nos cálculos, não configurando a mora, indevida é a multa referida a fls. 

127.Expeça-se Alvará de Levantamento.Após, arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.61.17.003012-0 - MANOEL JOSE GALHARDO CAVALHEIRO(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Tendo em vista o caráter de acertamento nos cálculos, não configurando a mora, indevida é a multa referida a fls. 

118.Expeça-se Alvará de Levantamento.Após, arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.61.17.003015-5 - ALCIR EVERALDO ZAGO(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Tendo em vista o caráter de acertamento nos cálculos, não configurando a mora, indevida é a multa referida a fls. 

138.Expeça-se Alvará de Levantamento.Após, arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.61.17.003162-7 - ROBERTO AMARAL SOUZA X ZENAIDE HAIDEE PRADO DO AMARAL 

SOUZA(SP184324 - EDSON TOMAZELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL 

CORREA) 

Recebo a apelação interposta pelo réu, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para contra-

razões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2008.61.17.003174-3 - JOAO DE VITTO(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Tendo em vista o caráter de acertamento nos cálculos, não configurando a mora, indevida é a multa referida a fls. 

143.Expeça-se Alvará de Levantamento.Após, arquivem-se os autos.Int. 

 

2008.61.17.003551-7 - DURCILA COMUNIAN CASSAVIA(SP152900 - JOSE ALEXANDRE ZAPATERO E 

SP241449 - PAULA LUCIANE JACOB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA) 

Em juízo regressivo, mantenho a decisão que recebeu o recurso em seus efeitos suspensivo e devolutivo. A uma, porque 

a sentença julgou o pedido PARCIALMENTE procedente, razão pela qual a invocação a posteriori de Súmula pela 

parte autora implica autêntico contrassenso, vez que implica reconhecer que movimentou a estrutura judicial para 

finalidade inútil, de antemão sabendo ser o pedido desprestigiado pelos tribunais. A duas, por ser o recebimento da 

apelação no juízo a quo tão-só perfunctório, cabendo ao relator no tribunal afirmar a sua admissibilidade, hoje presente 

até a possibilidade prevista no artigo 557, do CPC. Intimem-se. Após, remetam-se os autos à instância superior.  

 

2008.61.17.003796-4 - JOAO SEGURA VALERA(SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Assim, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código 

de Processo Civil. Condeno a parte requerente ao pagamento dos honorários advocatícios, que os fixo em 10% sobre o 

valor da causa, porém suspendo o pagamento nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1060/50, por ter litigado sob os 

auspícios da gratuidade judiciária. Sem custas. À secretaria para registrar, publicar e intimar as partes desta sentença e, 

após o trânsito em julgado, arquivar estes autos, observadas as formalidades legais. 

 

2008.61.17.003816-6 - EDSON APARECIDO DE MORAES BUENO X MARIA JOSE BUENO LOPES X 

ANTONIO MORAES BUENO X DALVO DE MORAIS BUENO - INCAPAZ X EDSON APARECIDO DE 

MORAES BUENO(SP124944 - LUIZ FERNANDO BRANCAGLION E SP201318 - ADRIANA CONCEIÇÃO DA 
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SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pelo réu, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para contra-

razões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2008.61.17.003912-2 - CESARINA FADINI BRAZ(SP171942 - MÁRCIO AZÁR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Homologo os cálculos do Contador Judicial. Providencie a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, o depósito da diferença 

apontada às fls. 75/79. Após, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento. Derradeiramente, arquivem-se os autos 

observadas as formalidades pertinentes. Int.  

 

2008.61.17.003921-3 - GERALDO GONCALVES(SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o exposto: Declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI, 

do Código de Processo Civil, no que concerne ao índice de janeiro de 1989 e março de 1991, referente à conta de 

poupança n.ºs 00126781-8; Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a requerida a pagar à parte autora, os percentuais de 

84,32% referente ao IPC de março de 1990 (a ser aplicado em abril), 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 (a ser 

aplicado em maio/1990) e 2,36% referente ao IPC de maio de 1990 (a ser aplicado em junho de 1990) em relação à 

conta de poupança (operação 013) nº 00126781-8, quanto aos valores não bloqueados e não transferidos ao Banco 

Central do Brasil, sobre o saldo da(s) conta(s) de poupança declinada(s) na inicial, com aniversário na primeira 

quinzena do mês, deduzindo-se os percentuais efetivamente aplicados na época, observando-se os limites postulados na 

inicial, cujos valores serão apurados em liquidação, inclusive eventuais pagamentos já feitos administrativamente. 

Sobre as diferenças apuradas, são devidos atualização monetária, pelos mesmos índices aplicados às cadernetas de 

poupança, e juros capitalizados (remuneratórios) de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar do dia em que deveriam ter 

sido creditados até a data do efetivo pagamento. São devidos, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,em 

razão de expressa previsão legal (art. 406 do Código Civil vigente c/c art. 161, 1º do Código Tributário Nacional) a 

partir da juntada da contestação aos autos, nos termos da fundamentação. Ante a sucumbência recíproca, cada parte 

arcará com os honorários de seu advogado. Custas ex lege. P.R.I. 

 

2008.61.17.003947-0 - ANTONIO JORGE BRANDAO DO AMARAL(SP054667 - ANTONIO ADALBERTO 

BEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo a apelação interposta pelo réu, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para contra-

razões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2009.61.17.000036-2 - FRANCISCO MASSAMBANI X MARIA JOSE FRACARO MASSAMBANI(SP164375 - 

CARLA APARECIDA ARANHA E SP266052 - MARCOS RUIZ RETT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. Condeno a parte requerente ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da 

causa, porém suspendo-o tendo em vista que é beneficiária da justiça gratuita. Sem custas diante da justiça gratuita 

deferida. À secretaria para publicar, registrar e intimar as partes desta sentença e, após o trânsito em julgado, arquivar 

estes autos, observadas as formalidades legais. 

 

2009.61.17.000038-6 - DORVALINO ABILE(SP157585 - FERNANDA STRADIOTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Diante do exposto, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI, 

do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que os fixo em 10% sobre o 

valor da causa atualizado, porém, suspenso, nos termos da Lei 1060/50. Sem custas diante da justiça gratuita ora 

deferida. Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais, 

dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

2009.61.17.000039-8 - CARLOS ROBERTO GASPARETTO(SP201459 - MAURÍCIO TAMURA ARANHA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 100: providencie a CEF, no prazo de 30 (trinta) dias, os extratos da conta poupança nº 00160478-8. Após, venham 

os autos conclusos.Int. 

 

2009.61.17.002219-9 - MARIA APARECIDA PATUCE ALVES(SP214824 - JORGE HENRIQUE TREVISANUTO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Recebo a apelação interposta pelo réu, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para contra-

razões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

2009.61.17.002655-7 - CELSO BRUNO(SP252200 - ANA KARINA TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 
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Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação apresentada.Após, venham conclusos.Int. 

 

2009.63.07.000111-7 - SEBASTIAO LAVORATO(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias, consignando-se 

que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento.Após, 

adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de 

sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

Juiz Federal: Dr. Luiz Antonio Ribeiro Marins. 

Diretor de Secretaria: Bel. Luciano Ferreira Barboza Ramos. 

 

Expediente Nº 4229 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
97.1003658-0 - MARIA APARECIDA MARQUES DE CARVALHO X JOSE FRANCISCO XAVIER FILHO X 

JOSE GERALDO PIOVESANI X JOSE LOPES(SP095880 - JOSE HENRIQUE DE CARVALHO PIRES E SP138797 

- JOSE ELIAS NOGUEIRA ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU 

HANASHIRO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. EDINILSON DONISETE MACHADO) 

Fls. 386/387: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

97.1003659-9 - ORLANDO PERES TORRES X OTILIO LUIZ QUEBRA X ORIDES ALVES DA SILVA X ROQUE 

MACRI X PEDRO PAULO BELOTTI(SP095880 - JOSE HENRIQUE DE CARVALHO PIRES E SP138797 - JOSE 

ELIAS NOGUEIRA ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 516/517: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2000.61.11.006810-6 - TEREZINHA MARIA DE JESUS X PATRICIA MARA GRANDIZOLI X PAULO CESAR 

SPILLA X PATRICIA ELENA MORAIS X MILTON MARTINS(SP053616 - FRANCISCO GOMES SOBRINHO E 

SP141105 - ALEXANDRE DA CUNHA GOMES E SP153291 - GLAUCO MARCELO MARQUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Tendo em vista a decisão proferida no agravo de instrumento, que anulou a decisão de fls. 437 (cópia de fls. 460/463), 

remetam-se os autos à Contadoria para verificação das divergências apontadas pelas partes às fls. 424/436 e elaboração 

de novos cálculos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.11.000374-0 - ELFRIEDE IRENE GEHRMANN(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Segundo preceitua o parágrafo 4.º, do art. 22 da Lei n.º 8.906/94, se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de 

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos 

diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.Assim, 

remetam-se os autos ao contador judicial, para abatimento da verba honorária devida em decorrência do contrato de fls. 

189, sendo que a dedução deverá se dar em relação à quantia bruta devida ao autor, conforme requerido às fls. 

147.Após, dê-se vista às partes. Havendo concordância com os valores apurados, expeça-se alvará de levantamento da 

verba condenatória em favor da autora, e os relativos aos honorários sucumbenciais à ordem do Dr. Luiz Carlos Puato, 

OAB/SP 128.371.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.  

 

2007.61.11.001979-5 - ANTONIO GARCIA DE OLIVEIRA(SP136926 - MARIO JOSE LOPES FURLAN E 

SP150842 - MARCO ANDRE LOPES FURLAN E SP178940 - VÂNIA LOPES FURLAN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Fls. 153/157: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 
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2007.61.11.002724-0 - TIE HAMASSAKI NAKAMURA(SP228617 - GUSTAVO DE FREITAS PAULO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA 

E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Fls. 171: Defiro. Remetam-se os autos à contadoria judicial para adequação dos cálculos de fls. 106/109 aos termos da r. 

decisão de fls. 163/166. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.  

 

2007.61.11.003764-5 - TIAGO HENRIQUE ELIAS VIEIRA - MENOR X ERMINIA ALVES FEITOSA 

OLIVEIRA(SP207312 - IZAURA CRISTINA SPECIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1374 - LAIS FRAGA KAUSS) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: ISSO POSTO, revogo a decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 

56/60) e julgo improcedente o pedido do(a) autor(a) TIAGO HENRIQUE ELIAS VIEIRA e, como consequência, 

declaro extinto o feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), à luz do 

art. 20, 4º do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente, mas o valor somente poderá ser cobrado se 

provado for que a autora perdeu a condição de necessitada, no termos da Lei nº 1.060/50.Isento das custas.Sentença não 

sujeita ao reexame necessário.Oficie-se ao INSS, para as comunicações necessárias e ao Desembargador Relator do 

Agravo de Instrumento, encaminhando-lhe cópia desta sentença.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

2007.61.11.004555-1 - MARIA APARECIDA CANDIDO DOS SANTOS(SP120377 - MARCO ANTONIO DE 

SANTIS E SP130420 - MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP140078 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: ISSO POSTO, julgo procedente o pedido do(a) autor(a) MARIA APARECIDA 

CANDIDO DOS SANTOS e condeno o INSS a lhe pagar o benefício previdenciário auxílio-doença a partir do 

requerimento administrativo (12/08/2005 - fls. 07)- devendo-se excluir o período de 05/08/2008 a 30/09/2008, uma vez 

que neste intervalo a autora esteve em pleno gozo de auxílio-doença (fls. 110/111) - , a teor do uma vez e, como 

conseqüência, declaro extinto o feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.O INSS arcará com as despesas processuais, em reembolso, nos termos do art. 4º, único da Lei nº 

9.289/96, mais honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz do art. 

20, 4º do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente. Tratando-se de ação previdenciária movida sob os 

auspícios da justiça gratuita, deverá o INSS ressarcir à Justiça Federal as despesas havidas com advogado e perícia 

médica, devidamente corrigidas na forma prevista na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal.Isento das 

custas.Os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que 

deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 

6.899/81, por força da Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula 

nº 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, mais juros de mora decrescentes de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 406 

do CPC, a contar da citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, compensando-se, na fase de 

execução, os valores eventualmente já pagos pela via administrativa, bem como, excluindo-se os valores atingidos pela 

prescrição qüinqüenal, nos termos da redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. Sem reexame necessário, em 

face da nova redação do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil.O benefício ora concedido terá as seguintes 

características (Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):Nome do(a) beneficiário(a): MARIA APARECIDA 

CANDIDO DOS SANTOS.Espécie de benefício: Auxílio-doença.Renda mensal atual: (...).Data de início do benefício 

(DIB): 12/08/2005 - requerimento administrativo (devendo-se excluir o período de 05/08/2008 a 30/09/2008, uma vez 

que neste intervalo a autora esteve em pleno gozo de auxílio-doença (fls. 110/111)Renda mensal inicial (RMI): 

(...).Data do início do pagamento (DIP): 31/08/2009.Por derradeiro, vislumbro nos autos a presença dos pressupostos 

autorizadores para a concessão da tutela antecipada, quais sejam, verossimilhança das alegações e perigo na demora da 

prestação jurisdicional definitiva, ante a natureza alimentar do benefício. Desta forma, concedo a tutela antecipada com 

fulcro nos artigos 273 e 520 do Código de Processo Civil, devendo a Autarquia Previdenciária implantar de imediato o 

benefício pleiteado. Assim sendo, oficie-se ao INSS para a imediata implantação do benefício aqui deferido.Após o 

trânsito em julgado da presente, arquivem-se com as cautelas de praxe.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-

SE. 

 

2007.61.11.005073-0 - MARINALDA DE LIMA SOUZA(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN E 

SP048523 - FLORISVALDO ANTONIO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) 

Revogo o despacho de fls. 141 pois é equivocado. Nos termos do artigo 2º, I, parágrafo 1.º da Resolução n. 055/2009, 

do Conselho da Justiça Federal, cadastre-se o Ofício Requisitório de pequeno valor (RPV) junto ao Sistema 

Informatizado da Justiça Federal de acordo com os cálculos de fls. 131. 1,15 Após, intimem-se as partes para que se 

manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, a começar pela parte autora, sobre o teor das requisições de pagamento, nos 

termos do art. 12 da Resolução supra. Havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado 

sem manifestação, requisitem-se os valores junto ao Egrégio TRF da 3.ª Região.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 
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2008.61.11.004013-2 - MARIA TROSDOLFI DOS SANTOS(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: ISSO POSTO, julgo procedente o pedido do(a) autor(a) MARIA TROSDOLFI 

DOS SANTOS e condeno o INSS a lhe pagar o benefício previdenciário aposentadoria por invalidez a partir da citação 

(01/09/2008 - fls. 22), a teor do artigo 43, inciso I, alínea a da Lei nº 8.213/91 e, como conseqüência, declaro extinto o 

feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.O INSS arcará com as 

despesas processuais, em reembolso, nos termos do art. 4º, único da Lei nº 9.289/96, mais honorários advocatícios, que 

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz do art. 20, 4º do Código de Processo Civil, 

atualizados monetariamente. Tratando-se de ação previdenciária movida sob os auspícios da justiça gratuita, deverá o 

INSS ressarcir à Justiça Federal as despesas havidas com advogado e perícia médica, devidamente corrigidas na forma 

prevista na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal.Isento das custas.Os benefícios atrasados deverão 

ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da 

Súmula nº 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula nº 08 do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, na forma da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, mais juros 

de mora decrescentes de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a contar da citação, ex vi do 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, compensando-se, na fase de execução, os valores eventualmente já 

pagos pela via administrativa, bem como, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, nos termos da 

redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. Sem reexame necessário, em face da nova redação do artigo 475, 2 

do Código de Processo Civil.O benefício ora concedido terá as seguintes características (Provimento Conjunto nº 69, de 

08/11/2006, da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região):Nome do beneficiário: MARIA TROSDOLFI DOS SANTOSEspécie de benefício: Aposentadoria por 

invalidezRenda mensal atual: (...).Data de início do benefício (DIB): 01/09/2008 - citação do INSS.Renda mensal 

inicial (RMI): (...).Data do início do pagamento (DIP): 31/08/2009Por derradeiro, vislumbro nos autos a presença dos 

pressupostos autorizadores para a concessão da tutela antecipada, quais sejam, verossimilhança das alegações e perigo 

na demora da prestação jurisdicional definitiva, ante a natureza alimentar do benefício. Desta forma, concedo a tutela 

antecipada com fulcro nos artigos 273 e 520 do Código de Processo Civil, devendo a Autarquia Previdenciária 

implantar de imediato o benefício pleiteado. Assim sendo, oficie-se ao INSS para a imediata implantação do benefício 

aqui deferido.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.  

 

2008.61.11.004068-5 - BAPTISTINA ALEXANDRE DE SOUZA(SP185418 - MARISTELA JOSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo a apelação do INSS em ambos os efeitos.Recebo somente no efeito devolutivo, no que diz respeito à 

antecipação da tutela (artigo 520, VII, CPC).Ao apelado para contra-razões.Apresentadas as contra-razões, ou decorrido 

o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.004506-3 - JORGE TAIRA(SP224971 - MARACI BARALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos de liquidação elaborados pela Caixa Econômica Federal - CEF, no prazo 

de 10 (dez) dias.INTIME-SE. CUMPRA-SE. 

 

2008.61.11.004724-2 - JOSE ROBERTO DUARTE DE MAYO X MARIA DE PAIVA SOUZA X LUIZ ALBERTO 

DUARTE DE MAYO X ANA TERESA MAYO DE CASTRO X SONIA MARIA DUARTE DE MAYO DONATI X 

MARILIA CRISTINA DUARTE DE MAYO SILVA(SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA 

E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Ciência à parte autora sobre o desmembramento do feito.Cite-se a CEF.CUMPRA-SE. INTIME-SE. 

 

2008.61.11.004923-8 - BENEDITO FERREIRA DOS SANTOS(SP089017 - JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, acerca do laudo médico 

pericial complementar de fls. 70.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2008.61.11.004936-6 - MAURO LIBERALI(SP061433 - JOSUE COVO E SP213784 - ROBERTA CRISTINA GAIO 

DELBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: POSTO ISTO, revogo a decisão de fls. 75/79, a qual indeferiu a antecipação dos 

efeitos da tutela, e julgo procedente o pedido do(a) autor(a) MAURO LIBERALI e condeno o INSS a lhe pagar o 

benefício previdenciário aposentadoria por invalidez desde a suspensão administrativa do benefício de auxílio-doença 

(22/02/2007 - fls. 31), a teor do artigo 43, inciso I, alínea a da Lei nº 8.213/91 e, como conseqüência, declaro extinto o 

feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.O INSS arcará com as 

despesas processuais, em reembolso, nos termos do art. 4º, único da Lei nº 9.289/96, mais honorários advocatícios, que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2333/2623 

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz do art. 20, 4º do Código de Processo Civil, 

atualizados monetariamente. Tratando-se de ação previdenciária movida sob os auspícios da justiça gratuita, deverá o 

INSS ressarcir à Justiça Federal as despesas havidas com advogado e perícia médica, devidamente corrigidas na forma 

prevista na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal. Isento das custas.Os benefícios atrasados deverão 

ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da 

Súmula nº 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula nº 08 do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, na forma da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, mais juros 

de mora decrescentes de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a contar da citação, ex vi do 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, compensando-se, na fase de execução, os valores eventualmente já 

pagos pela via administrativa a título de auxílio-doença, inclusive o benefício nº 535.490.118-5 (fls. 118), bem como, 

excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, nos termos da redação original do artigo 103 da Lei nº 

8.213/91. O benefício ora concedido terá as seguintes características (Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da 

COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):Nome do(a) 

beneficiário(a): MAURO LIBERALIEspécie de benefício: Aposentadoria por invalidez.Renda mensal atual: (...).Data 

de início do benefício (DIB): 07/07/2009 - suspensão administrativaRenda mensal inicial (RMI): (...)Data do início do 

pagamento (DIP): 10/09/2009Sem reexame necessário, em face da nova redação do artigo 475, 2º do Código de 

Processo Civil.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.  

 

2008.61.11.004970-6 - CLOVIS ADOLFO NORONHA BARRETO(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE 

MELO E SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 108: Indefiro, pois conforme se observa do r. despacho de fls. 105, a apelação da autarquia ré foi recebida no efeito 

devolutivo e suspensivo.Remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens de estilo. CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE.  

 

2008.61.11.005310-2 - MARIA AMELIA CASTILHO ROSSI(SP174180 - DORILÚ SIRLEI SILVA GOMES 

BREGION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: POSTO ISTO, julgo procedente o pedido da autora MARIA AMELIA CASTILHO 

ROSSI e condeno o INSS a lhe pagar o benefício assistencial amparo ao idoso - LOAS no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir do requerimento administrativo (07/10/2008 - fls. 12) e, como conseqüência, declaro extinto o 

feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Os honorários 

advocatícios serão pagos pelo INSS e são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da prolação sentença (Súmula nº 111 do STJ).Tratando-se de ação previdenciária movida sob os auspícios da justiça 

gratuita, deverá o INSS ressarcir à Justiça Federal as despesas havidas com advogado e perícia médica, devidamente 

corrigidas na forma prevista na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal.Isento das custas.Os benefícios 

atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido 

pagos, nos termos da Súmula nº 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da 

Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula nº 08 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça 

Federal, mais juros de mora decrescentes de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a contar da 

citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, compensando-se, na fase de execução, os valores 

eventualmente já pagos pela via administrativa, bem como, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição 

qüinqüenal, nos termos da redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. Sem reexame necessário, em face da nova 

redação do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil.O benefício ora concedido terá as seguintes características 

(Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região):Nome da beneficiária: MARIA AMELIA CASTILHO ROSSIEspécie de benefício: 

Amparo Social ao Idoso - LOASRenda mensal atual: 1 (um) salário mínimoData de início do benefício (DIB): 

(07/10/2008) requerimento administrativoRenda mensal inicial (RMI): 1 (um) salário mínimoData do início do 

pagamento (DIP): 18/03/2009 - implantação do benefício por tutela antecipada.Por derradeiro, verifico nos autos a 

presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da tutela antecipada. Assim sendo, restabeleço a tutela 

antecipada com fulcro nos artigos 273 e 520 do Código de Processo Civil, devendo a Autarquia Previdenciária 

implantar de imediato o benefício pleiteado.Assim sendo, oficie-se a Autarquia Previdenciária para a imediata 

implantação do benefício.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.  

 

2009.61.11.000854-0 - MARIA MADALENA RUFINO HANO(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

A sentença de fls. 82/93 foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 26/05/2009, considerando-se como data 

de publicação o primeiro dia útil subseqüente, ou seja, 27/05/2009 (quarta feira). O recurso apresentado pela parte 

autora, por sua vez, foi protocolado no dia 15/06/2009.O recurso é intempestivo, já que o artigo 508 do Código de 

Processo Civil fixou o prazo de 15 dias para a interposição da apelação, contados da data da publicação da sentença no 

órgão oficial, que in casu escoou-se no dia 11/06/2009, de sorte que não se conhece de apelação interposta fora do prazo 
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legal, por intempestiva, à míngua de um dos pressupostos de sua admissibilidade.Assim sendo, certifique a Secretaria o 

trânsito em julgado da sentença para a parte autora. Em ato subseqüente, intime-se a autarquia ré. Não havendo recurso 

desta, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa no Sedi. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.000935-0 - MARIA JOSE DE JESUS FIGUEIREDO(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista a petição de fls. 69, aguarde-se, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a conclusão do laudo médico 

pericial.INTIMEM-SE.  

 

2009.61.11.001450-2 - DEONISIO LUCIANO(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias a começar pela parte autora, sobre o laudo médico 

pericial.Após, arbitrarei os honorários periciais.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.002811-2 - LENI RODRIGUES DE LIMA - INCAPAZ X JANAINA RODRIGUES DE 

SOUZA(SP200060B - FABIANO GIROTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

TOPICO FINAL DA DECISAO: No caso dos autos, o pedido de tutela antecipada deve ser DEFERIDO, por estarem 

configurados os pressupostos exigidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, haja vista a exigência contida no 

caput, de existência de prova inequívoca que convença o Magistrado da necessidade quanto à concessão da tutela 

antecipada, já que o(a) autor(a) é portador(a) de deficiência congênita incapacitante e não detem condições de prover 

seu sustento, uma vez que não possui renda, conforme demonstra o Auto de Constatação incluso.ISSO POSTO, defiro o 

pedido de tutela antecipada.Assim sendo, OFICIE-SE ao INSS para que implante imediatamente o benefício 

assistencial em favor do(a) autor(a), no valor de um salário mínimo mensal.Após, CITE-SE o réu com as cautelas de 

praxe, bem como INTIME-O do inteiro teor desta decisão.DÊ-SE vista dos autos ao MPF.REGISTRE-SE. INTIMEM-

SE. CUMPRA-SE. 

 

2009.61.11.003054-4 - FRANCISCO GARCIA PARRAS(SP253370 - MARCELO SOUTO DE LIMA E SP061433 - 

JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 

dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.11.003112-3 - EXPEDITO AGOSTINHO SA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA E 

SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA DECISAO: ISSO POSTO, defiro o pedido de tutela antecipada.Expeça-se ofício ao INSS para 

imediata implantação do benefício previdenciário aposentadoria por idade, cessando-se a partir desta data o benefício 

assistencial recebido pelo autor. CITE-SE o réu, bem como INTIME-O desta decisão.Por fim, defiro os benefícios da 

justiça gratuita. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.003278-4 - POLIANA EVELYN MARCOLINO - INCAPAZ X LUCIANA MARCOLINO(SP138136 - 

DANIELA MUFF MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 

dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.11.003422-7 - ARGEMIRO FAGUNDES RAFAEL(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.003524-4 - JAELITA RODRIGUES DA SILVA(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 

dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.11.003599-2 - MARIA DE LOURDES CARDOSO(SP212975 - JOSÉ CARLOS DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência à parte autora sobre a redistribuição do feito à esta 2ª Vara Federal.Intime-se o patrono da parte autora para, no 

prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos documento hábil a comprovar a cessação do pagamento do benefício da autora 

em 20/06/2008.Após, analisarei o pedido de tutela antecipada.CUMPRA-SE. INTIME-SE. 
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2009.61.11.003634-0 - ANA POLOTO PRADO(SP200060B - FABIANO GIROTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 

dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.11.003732-0 - ELVIRA DE ASSIS NEVES(SP179651 - DORIS BERNARDES DA SILVA PERIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) No caso dos autos, o pedido de tutela antecipada deve ser DEFERIDO, por estarem configurados os pressupostos 

exigidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, haja vista a exigência contida no caput, de existência de prova 

inequívoca que convença o Magistrado da necessidade quanto à concessão da tutela antecipada, já que o(a) autor(a) é 

idosa e não detém condições de prover seu sustento, uma vez que a renda per capita familiar é infeitor ao limite 

estabelecido pela legislação vigente (1/4 do salário mínimo vigente), conforme demonstra o Auto de Constatação 

incluso.Assim, sendo, DEFIRO o pedido de tutela antecipada pelos motivos expostos. OFICIE-SE ao INSS para que 

implante imediatamente o benefício assistencial em favor do(A) autor(a), no valor de um salário mínimo mensal.CITE-

SE o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS com as cautelas de praxe e INTIME-O desta 

decisão.Por fim, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Dê-se vista dos autos ao MPF.REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

CUMPRA-SE.  

 

2009.61.11.003763-0 - ANTONIO MUNIZ DA SILVA(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 

dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.11.003809-9 - CLARICE GALDINO DE LIMA(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E 

SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.003816-6 - LAURINDO JOSE DE DEUS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA E SP265200 - 

ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 

dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.11.003880-4 - APARECIDA UNIDA BERNADO(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA DECISAO: No caso dos autos, o pedido de tutela antecipada deve ser DEFERIDO, por estarem 

configurados os pressupostos exigidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, haja vista a exigência contida no 

caput, de existência de prova inequívoca que convença o Magistrado da necessidade quanto à concessão da tutela 

antecipada, já que o(a) autor(a) tem 65 anos de idade e demonstrou não ter condições de prover seu próprio sustento ou 

tê-lo provido por familiares, uma vez que a renda mensal familiar é inexistente ( único do art. 34 da lei nº 

10.741/2003).Assim sendo, DEFIRO o pedido de tutela antecipada pelos motivos expostos. OFICIE-SE ao INSS para 

que implante imediatamente o benefício assistencial em favor do(a) autor(a), no valor de um salário mínimo 

mensal.CITE-SE o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS com as cautelas de praxe e INTIME-O 

desta decisão.Por fim, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Dê-se vista dos autos ao MPF.REGISTRE-SE. 

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. 

 

2009.61.11.003962-6 - VERA LUCIA NEGRETI BARBEIRO(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor quanto à contestação, especificando e justificando as provas que pretende produzir, no prazo de 10 

dias.Após, especifique o réu, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.CUMPRA-SE. INTIMEM-

SE. 

 

2009.61.11.003967-5 - JOSE ABRAO GARCIA(SP258016 - ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA DECISAO: ISSO POSTO, defiro o pedido de tutela antecipada.Expeça-se ofício ao INSS para 

imediata implantação do benefício previdenciário aposentadoria por idade. CITE-SE o réu, bem como INTIME-O desta 

decisão.Por fim, defiro os benefícios da justiça gratuita. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

2009.61.11.004413-0 - CLOTILDE BALDIBIA AMOS(SP174180 - DORILÚ SIRLEI SILVA GOMES BREGION) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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TOPICO FINAL DA DECISAO: No caso dos autos, o pedido de tutela antecipada deve ser DEFERIDO, por estarem 

configurados os pressupostos exigidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, haja vista a exigência contida no 

caput, de existência de prova inequívoca que convença o Magistrado da necessidade quanto à concessão da tutela 

antecipada, já que o(a) autor(a) tem 66 anos de idade e demonstrou não ter condições de prover seu próprio sustento ou 

tê-lo provido por familiares, uma vez que a renda mensal familiar é inexistente ( único do art. 34 da lei nº 

10.741/2003).Assim sendo, DEFIRO o pedido de tutela antecipada pelos motivos expostos. OFICIE-SE ao INSS para 

que implante imediatamente o benefício assistencial em favor do(a) autor(a), no valor de um salário mínimo 

mensal.CITE-SE o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS com as cautelas de praxe e INTIME-O 

desta decisão.Por fim, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Dê-se vista dos autos ao MPF.REGISTRE-SE. 

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. 

 

2009.61.11.004475-0 - MARLENE PARRONCHI GIARETTA(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

TOPICO FINAL DA SENTENÇA: Pelos motivos acima expostos, o pedido de tutela antecipada deve ser 

INDEFERIDO, por não estarem configurados os pressupostos exigidos no artigo 273 do Código de Processo Civil.Por 

outro lado, reconheço que a concessão de tutela antecipada não exige o mesmo grau de certeza que a sentença, razão 

pela qual pode ser concedida antes mesmo desta.Assim sendo, determino desde já a realização de perícia médica. 

Nomeio o(a) Dr. Amauri Pereira de Oliveira, Ortopedista e Traumatologista, CRM 55.201, com consultório situado na 

Rua Marechal Deodoro, nº 315, telefone 3422-3366 e o Dr. Fernando de Camargo Aranha, Psiquiatra, CRM 90.509, 

com consultório situado na Rua Guanás, nº 87, telefone 3433-3088, para a realização de exame médico no autor, 

indicando a este juízo, através dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a 

data e a hora marcada para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos 

médicos que instruem a inicial, devendo o Senhor Perito responder os presentes quesitos deste Juízo: 1 - O autor é 

portador de alguma deficiência ou doença incapacitante? É proveniente de acidente de trabalho?; 2 - Se positivo, o autor 

é incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência? Essa incapacidade 

é parcial ou total?; e 3 - Em caso de constatação da incapacidade é possível informar a data inicial da mesma, bem como 

se desde o diagnóstico, houve agravamento da patologia?4 - O autor está capaz para exercer atos da vida civil? Pode ser 

considerado alienado mental?Faculto as partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo 

de 05 (cinco) dias.Com a data e horário designados para perícia, intimem-se pessoalmente ao autor e os assistentes 

técnicos.CITE-SE o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS com as cautelas de praxe e INTIME-O 

desta decisão.Por fim, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. 

 

2009.61.11.004480-4 - CELIA DO CARMO ATTILIO(SP258305 - SIMONE FALCAO CHITERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA DECISAO: Pelos motivos acima expostos, o pedido de tutela antecipada deve ser INDEFERIDO, 

por não estarem configurados os pressupostos exigidos no artigo 273 do Código de Processo Civil.CITE-SE o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS com as cautelas de praxe e INTIME-O desta decisão.Por fim, 

defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Dê-se vista dos autos ao MPF.REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. 

 

2009.61.11.004732-5 - JOYCE HELENA ROCANEZI(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TOPICO FINAL DA DECISAO: Pelos motivos acima expostos, o pedido de tutela antecipada deve ser INDEFERIDO, 

por não estarem configurados os pressupostos exigidos no artigo 273 do Código de Processo Civil.Por outro lado, 

reconheço que a concessão de tutela antecipada não exige o mesmo grau de certeza que a sentença, razão pela qual pode 

ser concedida antes mesmo desta.Assim sendo, determino desde já a realização de perícia médica. Nomeio o(a) Dra. 

Eliana Ferreira Roselli, Psiquiatra, CRM 50.729, com consultório situado na Avenida Rio Branco, nº 936, 1º andar, sala 

14, telefone 3413-4299, para a realização de exame médico no autor, indicando a este juízo, através dos telefones 3402-

3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data e a hora marcada para a realização da perícia, 

enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a inicial, devendo o Senhor Perito 

responder os presentes quesitos deste Juízo: 1 - O autor é portador de alguma deficiência ou doença incapacitante? É 

proveniente de acidente de trabalho?; 2 - Se positivo, o autor é incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência? Essa incapacidade é parcial ou total?; e 3 - Em caso de constatação da 

incapacidade é possível informar a data inicial da mesma, bem como se desde o diagnóstico, houve agravamento da 

patologia?Faculto as partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Com a data e horário designados para perícia, intimem-se pessoalmente ao autor e os assistentes técnicos.CITE-SE 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS com as cautelas de praxe e INTIME-O desta decisão.Por 

fim, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE. 

 

2009.61.11.004806-8 - MARIA DE FATIMA CASTAO DE MORAES X MARCOS JOSE RAMOS DE 

MORAES(SP229622B - ADRIANO SCORSAFAVA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TOPICO FINAL DA DECISAO: ISSO POSTO, indefiro o pedido de tutela antecipada. CITE-SE a ré.Por fim, defiro os 

benefícios da justiça gratuita. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 
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2009.61.11.004866-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.11.004724-2) MARIA 

CARDOSO PEREIRA LOTTI X ROSINHA CAPELOZA SENNE X YORIKO HORIUTI SASAZAKI(SP250553 - 

TALITA FERNANDES SHAHATEET E PR015066 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora sobre o desmembramento do feito.Cite-se a CEF.CUMPRA-SE. INTIME-SE. 

 

2009.61.11.004867-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.11.004724-2) MERCEDES 

LEIVA DE LABIO X NILTON FERREIRA DA SILVA X OSMAR RIBEIRO DE BARROS X PLAUTO FERREIRA 

SOUZA - ESPOLIO X PORFIRIO CARDOSO PEREIRA(SP250553 - TALITA FERNANDES SHAHATEET E 

PR015066 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência à parte autora sobre o desmembramento do feito.Cite-se a CEF.CUMPRA-SE. INTIME-SE. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2007.61.11.003194-1 - JOSEFINO DOMINGOS(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1382 - LINCOLN NOLASCO) 

Petição de fls. 231: Defiro. Promova a Secretaria a substituição das carteiras de trabalho do autor (fls. 106 e 107) e 

documento de fls. 124 por cópia, alocando os originais em pasta própria para a retirada pelo interessado ou seu 

advogado, certificando-se nos autos.INTIME-SE. 

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1807 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2009.61.11.001249-9 - MARIA APARECIDA BELLONI FORNI(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em saneador.Não colhe a preliminar de falta de interesse de agir aduzida pelo INSS, já que a autora formulou 

pedido administrativo, o qual foi indeferido, conforme comprova o documento apresentado pelo próprio réu (fls. 141). 

Rejeito, pois, a preliminar suscitada. Acerca de prescrição, prejudicial de mérito, deliberar-se-á por ocasião da 

sentença.Sem outras questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por 

saneado.Defiro a produção da prova oral requerida às fls. 151, designando audiência para o dia 21/10/2009, às 16 

horas.Intime-se a autora a comparecer na audiência designada a fim de prestar os esclarecimentos que tiver, nos termos 

do artigo 342 do CPC, bem como as testemunhas arroladas às fls. 08. Outrossim, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal, nos termos do artigo 75 da Lei n.º 10.741/03 (Estatuto do Idoso).Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e 

cumpra-se. 

 

2009.61.11.002091-5 - JURACI JOSE DOS SANTOS(SP100540 - HENRIQUE SOARES PESSOA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Fls. 127/131: mantenho a decisão agravada pelos fundamentos que nela se inserem.Em prosseguimento, sem 

questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo e 

concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, dou o feito por saneado.De primeiro, 

indefiro a realização de prova pericial requerida pelo INSS às fls. 133, pois aludida prova em nada auxiliará ao deslinde 

da causa.No mais, defiro a produção da prova oral requerida pela autora, designando audiência para o dia 20/10/2009, 

às 16 horas, devendo as partes cumprir o disposto no artigo 407 do CPC. Intime-se a autora a comparecer na audiência 

designada a fim de prestar os esclarecimentos que tiver, nos termos do artigo 342 do CPC.Outrossim, intimem-se as 

testemunhas arroladas com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data agendada para realização da 

audiência.Sendo o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas que residirem em município não abrangido pela Comarca 

de Marília. Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.002189-0 - DIRCEU CRUZ(SP082844 - WALDYR DIAS PAYAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em saneador.Acerca de prescrição, prejudicial de mérito, deliberar-se-á por ocasião da sentença.Sem outras 

questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo e 

concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por saneado.Defiro a 

produção da prova oral requerida pelas partes, designando audiência para o dia 21/10/2009, às 14 horas.Intime-se a 
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autora para prestar depoimento pessoal, com as advertências do art. 343, parágrafo 1.º, do CPC, bem como as 

testemunhas arroladas às fls. 08.Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.002411-8 - ORLANDA LOPES RIBEIRO(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN E 

SP048523 - FLORISVALDO ANTONIO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em saneador.Não colhe a preliminar de falta de interesse de agir aduzida pelo INSS porque de tal atividade 

antecedente nenhum resultado prático adviria, diante da acirrada defesa de mérito que o INSS opõe ao pedido da parte 

autora. Rejeito, pois, a preliminar suscitada. Sem outras questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do 

direito de ação, hei o feito por saneado.Defiro a produção da prova oral requerida pelas partes, designando audiência 

para o dia 20/10/2009, às 14 horas.Intime-se a autora para prestar depoimento pessoal, com as advertências do art. 343, 

parágrafo 1.º, do CPC.No mais, ante a informação de que as testemunhas arroladas pela autora comparecerão 

espontaneamente (fls. 22), torna-se desnecessária a intimação destas.Por fim, ouça-se a autora acerca dos documentos 

apresentados pelo INSS às fls. 32/38.Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.002480-5 - ESMENNIA RAMOS LOPES(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO E 

SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA E SP276428 - KARINA LILIAN VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em saneador.Não colhe a preliminar de falta de interesse de agir aduzida pelo INSS, porque de tal atividade 

antecedente nenhum resultado prático adviria, diante da acirrada defesa de mérito que o INSS opõe ao pedido da parte 

autora. Rejeito, pois, a preliminar suscitada. Sem outras questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do 

direito de ação, hei o feito por saneado.Defiro a produção da prova oral requerida pela parte autora às fls. 75 e pelo 

INSS em sua contestação, designando audiência para o dia 21/10/2009, às 15 horas, devendo as partes cumprir o 

disposto no artigo 407 do CPC. Intime-se a autora para prestar depoimento pessoal, com as advertências do art. 343, 

parágrafo 1º, do CPC, bem como as testemunhas arroladas com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data 

agendada para realização da audiência. Sendo o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas que residirem em município 

não abrangido pela Comarca de Marília. Ao teor do disposto no artigo 75 da Lei n.º 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dê-se 

vista ao Ministério Público Federal.Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.002936-0 - JORGE FLORENCIO(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em saneador.Acerca de prescrição, prejudicial de mérito, deliberar-se-á por ocasião da sentença.Sem questões 

processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo e concorrendo 

na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por saneado.Defiro a produção da prova 

oral requerida pelas partes, designando audiência para o dia 23/10/2009, às 14 horas.Intime-se o autor para prestar 

depoimento pessoal, com as advertências do art. 343, parágrafo 1.º, do CPC, bem como as testemunhas arroladas às fls. 

07.Ao teor do disposto no artigo 75 da Lei n.º 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dê-se vista ao Ministério Público 

Federal.Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.003029-5 - DIRCE CANTOARA DE OLIVEIRA(SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E 

SP119182 - FABIO MARTINS E SP280622 - RENATO VAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em saneador.Não colhe a preliminar de falta de interesse de agir aduzida pelo INSS, porque de tal atividade 

antecedente nenhum resultado prático adviria, diante da acirrada defesa de mérito que o INSS opõe ao pedido da parte 

autora. Rejeito, pois, a preliminar suscitada. Sem outras questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do 

direito de ação, hei o feito por saneado.Defiro a produção da prova oral requerida pelas partes, designando audiência 

para o dia 20/10/2009, às 15 horas.Intime-se a autora para prestar depoimento pessoal, com as advertências do art. 343, 

parágrafo 1.º, do CPC.Outrossim, intimem-se as testemunhas arroladas às fls. 08 para comparecimento.Sem prejuízo, 

ouça-se a parte autora acerca dos documentos apresentados pelo INSS às fls. 82/90.Ao teor do disposto no artigo 75 da 

Lei n.º 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dê-se vista ao Ministério Público Federal.Intime-se pessoalmente o 

INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

2009.61.11.003053-2 - MARGARIDA MARRA FLORENCIO(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE 

MELO E SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em saneador.Acerca de prescrição, prejudicial de mérito, deliberar-se-á por ocasião da sentença.Sem questões 

processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo e concorrendo 

na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por saneado.Defiro a produção da prova 

oral requerida pelas partes, designando audiência para o dia 23/10/2009, às 15 horas.Intime-se a autora para prestar 

depoimento pessoal, com as advertências do art. 343, parágrafo 1.º, do CPC.Outrossim, intimem-se as testemunhas 

arroladas às fls. 05 para comparecimento.Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-se. 
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2009.61.11.004808-1 - LAYRES MILENKOVICH CAIXEIRO(SP202111 - GUSTAVO DE ALMEIDA SOUZA) X 

BANCO DO BRASIL S/A 

Vistos.Cuida-se de ação de rito ordinário por meio da qual pretende a autora a revisão de contratos de financiamento 

firmados com o Banco do Brasil S.A., com a anulação de cláusulas que especifica.Brevemente relatados, DECIDO:Sem 

a intervenção da União, quando interage no feito sociedade de economia mista, assim o Banco do Brasil S.A., a 

competência é da Justiça Estadual.É essa, decerto, a elocução das Súmulas 517 e 556 do E. STF e 42, do C. 

STJ.Verifique-se, com efeito, a redação do art. 109, I, da Constituição Federal:(...).Diante do exposto, declaro a 

incompetência absoluta deste juízo para o processamento do feito e determino, após a baixa devida, a remessa dos autos 

ao douto Juiz de Direito Distribuidor da Comarca de Marília/SP, com as nossas homenagens e observadas as cautelas de 

estilo.Publique-se e cumpra-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2009.61.11.004079-3 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - 

ANP(Proc. 1287 - ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL) X COM/ DE VEICULOS FRANCISCO FREIRE 

LTDA(SP133103 - MARCELO ROSSI DA SILVA E SP039136 - FRANCISCO FREIRE) 

Vistos. Concedo à executada prazo de 05 (cinco) dias para trazeraos autos cópia atualizada da matrícula do imóvel 

oferecido à penhora. Publique-se.  

 

ACAO PENAL 

2007.61.11.004333-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.16.001555-7) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI E Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA E Proc. 873 - 

FABIO BIANCONCINI DE FREITAS) X WASHINGTON DA CUNHA MENEZES(SP243926 - GRAZIELA 

BARBACOVI E SP021105 - JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA E SP138628 - CARLOS EDUARDO B 

MARCONDES MOURA) 

DESPACHO DE FLS. 1297: Aceito a conclusão nesta data. Em relação ao pedido de suspensão do processo efetuado 

peladefesa, em razão da exceção de suspeição proposta contra o Procuradorda República oficiante nestes autos, tendo 

em vista o estado atual doprocesso, não vislumbro, por ora, necessidade da medida, maneira pelaqual indefiro o pleito. 

Defiro o requerido pelo Ministério Público Federal quanto aoaproveitamento de todos os atos praticados, inclusive 

provas testemu-nhais. Todavia, em obediência aos princípios da verdade real, da ampla defesa e do contraditório, defiro 

a inquirição das testemunhas de de-fesa Edson Fernando Rossi, Hamilton Aor dos Santos e Paulo César dosSantos, 

tendo em vista que as demais já foram inquiridas sob o mantodas mesmas garantias ora homenageadas. Assim, face à 

reiteração dos termos da defesa preliminar a-liada à ausência de qualquer das hipóteses do artigo 397 do CPP e tendoem 

consideração o recebimento da denúncia às fls. 1242/1244, designo odia 14 de outubro de 2009, às 15 horas, para a 

realização de audiênciade inquirição das testemunhas da terra acima indicadas. Intimem-se as aludidas testemunhas para 

comparecimento, expe-dindo-se o necessário, nos termos do artigo 221, parágrafo 3.º, do CPP. Depreque-se a inquirição 

da testemunha Hamilton Aor dos San-tos, com prazo de 60 (sessenta) dias. Da expedição da carta precatória e do ato 

acima designado,intimem-se as partes, notificando-se o MPF. Publique-se e cumpra-se. TEXTO DE FLS. 1303:Ficam 

as partes intimadas de que, em 21/09/2009 foi expedida a Carta Precatória Criminal nº 197-2009 à Subseção Judiciária 

de Araçatuba/SP, para inquirição da testemunha HAMILTON AOR DOS SANTOS, arroladas pela defesa.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

1ª VARA DE PIRACICABA 

 

MMa. JUÍZA FEDERAL DRa. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, DIRETOR DE 

SECRETARIA BEL FERNANDO PINTO VILA NOVA 

FICAM OS ADVOGADOS CIENTIFICADOS QUE NO PERÍODO DE 18 A 22/05/2009 ESTÃO SUSPENSOS 

OS PRAZOS PROCESSUAIS EM RAZÃO DE INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA 

 

Expediente Nº 2324 
 

EXECUCAO DA PENA 
2009.61.09.009150-8 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GANTHOUS) X HERMENEGILDO BRUNO DA 

CRUZ(SP073304 - ANTONIO BASILIO FILHO) 

Registre-se esta execução penal em livro próprio fazendo-se a averbação conforme segue:O sentenciado 

HERMENEGILDO BRUNO DA CRUZ (também se apresenta como ALTAIR DONIZETI PEREIRA DA SILVA) 

atualmente encontra-se custodiado no CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE VILA INDEPENDÊNCIA em 

SÃO PAULO/SP, subordinado a jurisdição do Juízo das Execuções Criminais da Comarca de SÃO 

PAULO/SP.Levando-se em conta que compete ao Juízo das Execuções Penais do Estado a fiscalização da execução das 
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penas impostas a sentenciados pela Justiça Federal, Militar ou Eleitoral, quando recolhidos a estabelecimentos sujeitos à 

administração estadual, nos termos do disposto na Súmula 192 do S.T.J., DETERMINO que, após registrar-se a baixa 

por incompetência, sejam os presentes autos remetidos ao Digno Juízo Estadual Criminal da Vara de Execuções 

Criminais da Comarca de SÃO PAULO/SP.Ciência ao Ilustre Representante do Ministério Público Federal.INT. 

2ª VARA DE PIRACICABA 

 

DRA. ROSANA CAMPOS PAGANO  

Juíza Federal Titular 

BEL. CARLOS ALBERTO PILON 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4716 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.09.004463-0 - SERGIO ROBERTO RODRIGUES X VIVIAN CRISTINE ZAVARELLI 

RODRIGUES(SP020921 - CARLOS MIGUEL VIVIANI E SP128507 - ALEXANDRE RAMALHO FERREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP112088 - MARCELO 

EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Para oitiva da testemunha apresentada pela Caixa Econômica Federal, que comparecerá independentemente de 

intimação (fl. 271), designo o dia 22/10/2009, às 15:30 horas. Quanto à testemunha arrolada pela parte autora (fl. 272), 

expeça-se precatória. Int. 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. NILSON MARTINS LOPES JUNIOR  

MMº. Juiz Federal 

DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

MMº. Juiz Federal Substituto 

HUMBERTO RUBINI BONELI DA SILVA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1613 

 

ACAO PENAL 

2001.61.09.002127-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GANTHOUS) X DEBORA LOPES(SP091699 - 

RACHEL VERLENGIA BERTANHA E SP144141 - JOELMA TICIANO NONATO E SP124720 - EDIVANE 

COSTA DE ALMEIDA CARITA) 

As partes foram intimadas para falar sobre novas diligências, sendo que o Ministério Público Federal nada requereu e a 

defesa apresentou alegações finais, antecipadamente, o que se faz pressupor que não deseja novas diligências.Assim, 

dê-se vista ao Ministério Público Federal para apresentar memoriais de razões finais e, após, intime-se a defesa para o 

mesmo fim, devendo apresentar novos memoriais ou ratificar aqueles apresentados 

antecipadamente.Int.OBSERVAÇÃO: a intimação é para a defesa, pois o MPF já foi intimado e se manifestou. 

 

2002.61.09.006980-6 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 545 - SANDRA AKEMI SHIMADA KISHI) X RUTHENIO 

BARBOSA CONSEGLIERI X RAUL BARBOSA CANCEGLIERO(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) 

Tendo em vista a interposição de Agravo de Instrumento contra decisão denegatória de Recurso Especial pelo réu 

Ruthênio Barbosa Conseglieri, condenado em segunda instância pelo E. TRF da 3ª Região, determino que se aguarde no 

arquivo o resultado da decisão do C. STJ . Isto porque, muito embora o recurso especial não acarrete a suspensividade 

da decisão recorrida, com fundamento na jurisprudência atualizada do STF ao qual me filio, não se há como executar 

provisoriamente o acórdão recorrido enquanto pendente de recurso, motivo pelo qual determino que sejam os autos 

remetidos ao arquivo sobrestado aguardando-se pronunciamento da instância especial.Cumpra-se. Int. 

 

2002.61.09.006986-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 949 - WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG) X ANGELO 

LIMA(SP067277 - DAVID TEIXEIRA DE AZEVEDO E SP222354 - MORONI MORGADO MENDES COSTA) 

Diga a defesa, no prazo de 03 (três) dias, sobre a manifestação do Ministério Público Federal de fls. 1581/1583 e 

documentos.Intime-se, com urgência. 

 

2004.61.09.007142-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ADRIANA S. FERNANDES MARINS) X JOSE MARIA 
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SILVEIRA BALLONI(SP217962 - FLAVIANE GOMES PEREIRA ASSUNÇÃO E SP092324 - MARIA 

APARECIDA ROCHA GAUDIOSI) X MOACYR FIGUEIREDO JUNIOR(SP240846 - LUIZ GONZAGA DA 

SILVA MARCONDES) 

DELIBERAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE 08.09.2009:Dispenso a inquirição da testemunha do Juízo Geraldo Bombach, 

não encontrada. Dada a complexidade do feito, concedo às partes, a começar pelo Ministério Público Federal, o prazo 

de cinco dias para apresentação de memoriais escritos. Após, venham conclusos para sentença. Junte-se aos autos o 

substabelecimento apresentado pela advogada do réu José Maria Silveira Balloni. Nos termos do art. 405, 2º, do CPP, às 

defesas dos réus é entregue, nesta audiência, cópia do registro original dos depoimentos e interrogatórios colhidos nesta 

data.OBSERVAÇÃO: a intimação é para a defesa, pois o Ministério Público Federal já foi intimado e apresentou seus 

memoriais. 

 

2004.61.09.007226-7 - JUSTICA PUBLICA(Proc. ADRIANA S. FERNANDES MARINS) X JYMMI SGARZI 

BATISTA(SP182890 - CÍCERO MARCOS LIMA LANA) 

Sustenta o acusado na fase do artigo 402 do CPP que seria imprescindível para prova de sua inocência ...a expedição de 

ofício ao INSS, para que este informe o valor atualizado do débito previdenciário..., uma vez que teria realizado 

...inúmeros espontâneos pagamentos do débito... e que somente de posse dessa oficial informação, poderá optar pela 

integral quitação do débito, e ver extinta sua punibilidade (sic fls. 616/617).Indefiro o pedido formulado pelo acusado, 

porquanto este não se sustenta, haja vista que se pagamentos foram efetuados e o maior interessado é o réu na prova de 

sua inocência,e facilmente este conseguiria obter junto ao órgao arrecadador e fiscalizador o montante do débito 

atualizado e verificar ante suas possibilidades a quitação deste, operando-se a causa extintiva da punibilidade.Caso 

houvesse parcelamento do débito, o acusado, comprovaria documentalmente a causa suspensiva, o que ensejaria a 

atuação deste Juízo no sentido do não prosseguimento do feito.Em todos os casos tais providências competem ao réu, na 

esfera de sua disponibilidade, tanto o é que afirma expressamente que estaria optando pela quitação do débito 

dependendo do montante atualizado da dívida, evidenciando claramente que o débito não se encontra pago. Quanto ao 

pedido de juntada de folhas de antecedentes atualizadas, indefiro-os igualmente, pois conforme pesquisa junto ao 

sistema INFOSEG e Justiça Federal o acusado responde por apenas este processo, motivo pelo qual despicienda a 

providência requerida.Intimem-se as partes para seus memoriais finais, no prazo de 05 (cinco) dias nos termos do artigo 

404 do CPP.Int.OBSERVAÇÃO: a intimação é para a defesa, pois o MPF já foi intimado e se manifestou. 

 

2005.61.09.001208-1 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1056 - ADRIANA SCORDAMAGLIA FERNANDES MARINS) X 

REMILDO DE SOUZA(SP121157 - ARIOVALDO VITZEL JUNIOR) X ALEXANDER MENZEL X IVANILDO 

FRANCO DE SOUZA 

Tendo em vista o encerramento da instrução criminal, determino a juntada de certidões atualizadas dos feitos n.ºs 

2005.61.09.001648-7, 2005.61.09.001650-3, 2006.61.09.000726-0 e 2006.61.09.000726-0 que tramitam nesta 

Secretaria.Sem prejuízo, abra-se vista às partes para os fins do artigo 404 do CPP, no prazo de 03 (três) dias.Após, em 

nada mais sendo requerido, abra-se vista para alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias conforme prescreve o artigo 

404 parágrafo único do CPP.Cumpra-se. Int.OBSERVAÇÃO: a intimação é para a defesa, na fase de diligências. 

Posteriormente haverá intimação para alegações finais. 

 

2005.61.09.002380-7 - JUSTICA PUBLICA X JOSE CARLOS VITTE(SP139197 - JESUS VARELA GONZALEZ E 

SP034488 - JAIME MARANGONI) X EUNICE DA SILVEIRA CAMARGO BUENO 

Manifeste-se a defesa sobre a não localização da testemunha Nelson Teodoro da Silva, em 03 (três) dias, sob pena de 

preclusão do direito à prova requerida.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. PAULO ALBERTO SARNO  

Juiz Federal  

DR. EDEVALDO DE MEDEIROS  

Juiz Federal Substituto 

Bel. RENATO BATISTA DOS SANTOS  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 3047 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.12.003185-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.12.002125-6) MARIA DE 

LOURDES CAMILO PASSOS X JOSE SILVA DOS PASSOS(SP161958 - PAULO JOSÉ CASTILHO E SP179742 - 
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FERNANDO BATISTUZO GURGEL MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) 

Processo nº 2004.61.12.003185-7Converto o julgamento em diligência.Desde logo, designo audiência para o dia 28 de 

setembro de 2009, às 15h30min, a fim de colher o depoimento pessoal das partes, nos termos do art. 342 do Código de 

Processo Civil. Para tanto, determino a intimação pessoal dos autores e do representante legal da Caixa Econômica 

Federal para comparecerem à audiência, devendo constar expressamente do mandado que se presumirão confessados os 

fatos contra eles alegados, caso não compareçam ou, comparecendo, se recusem a depor, consoante dicção do 1º do art. 

343 do Código de Processo Civil.Advirto os autores de que na audiência designada será reexaminada a liminar outrora 

deferida nos autos da medida cautelar apensa, já que há notícia de inadimplemento dos mutuários.No que concerne à 

Caixa Econômica Federal, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, visto que, de acordo com a cláusula terceira e 

parágrafos do contrato firmado, competia à ré promover a liberação dos recursos em conformidade com o cronograma 

físico-financeiro da obra, lembrando que a verificação do efetivo cumprimento do pacto pela demandada é matéria que 

concerne ao mérito.No sentido exposto, calha transcrever a seguinte ementa: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH. CONTRATO DE COMPRA E VENDA E MÚTUO HABITACIONAL. 

RESIDENCIAL VILLAS DE SÃO CRISTÓVÃO. ATRASO NA ENTREGA DA OBRA. RESPONSABILIDADE DA 

CONSTRUTORA E DA CAIXA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. RESCISÃO DO 

CONTRATO. POSSIBILIDADE. - Desnecessidade de litisconsórcio passivo necessário com a vendedora do terreno, 

desde que a decisão proferida nestes autos em nada alcança a relação havida entre a antiga proprietária do terreno e seus 

compradores. A pleiteada rescisão do contrato firmado com o autor não terá o condão de desfazer o negócio jurídico de 

compra da fração da gleba de terras (superior a cento e trinta e nove mil metros quadrados), onde foi edificado o 

conjunto habitacional em questão. Deferido o pedido de rescisão do contrato formulado pela parte autora, subsistirá o 

direito da Caixa Econômica Federal sobre o imóvel - terreno e seus acréscimos - em face do empréstimo concedido para 

a sua aquisição e construção, com gravame hipotecário. - Pacificada a aplicação do CDC aos contratos do SFH para 

restabelecer, quando restar descaracterizado, o equilíbrio contratual entre os pólos hipossuficiente (mutuário) e 

hipersuficiente (agente financeiro). - Ausência de força maior ou caso fortuito a justificar o atraso na conclusão da obra. 

- Não existe qualquer demonstração de que as chuvas ocorridas no período tenham sido de tal monta a inviabilizar o 

cumprimento do cronograma fixado pela Construtora que, ao elaborá-lo, deveria ter levado em conta a possibilidade de 

fortes precipitações pluviométricas no decorrer do prazo de um ano fixado para o término das construções. - Do mesmo 

modo, o racionamento de energia elétrica imposto pelo governo federal não é razão bastante para tão grande demora na 

entrega da obra. A necessidade de realização de trabalhos noturnos, não efetivados em função da determinação 

emergencial de redução do consumo de eletricidade, decorreu do atraso provocado pela própria Construtora. - O fato de 

a empresa contratada para fornecer os tijolos ter retardado a entrega do material também não exclui a responsabilidade 

da Construtora pelo descumprimento do prazo de entrega do imóvel perante o autor. Caberia ao agente construtor ter 

diligenciado no sentido da solução do problema junto ao seu fornecedor ou, até mesmo, buscado outras fontes para a 

aquisição do material essencial à conclusão da obra. - Os relatórios elaborados pelo engenheiro civil contratado pela 

CAIXA para fiscalizar o empreendimento no período de maio de 2001 a março de 2002 indicam o insatisfatório 

desempenho da Construtora, constatando o atraso no cronograma desde a primeira vistoria realizada. - Previsão 

contratual expressa (Cláusula Terceira) impunha à Caixa Econômica Federal a obrigação de realizar a fiscalização da 

obra, de maneira a efetuar a liberação do pagamento à Construtora mediante o cronograma físico-financeiro aprovado. 

Verificado o atraso da obra por período superior a trinta dias, caberia à CAIXA acionar a Seguradora de maneira a 

viabilizar a continuidade dos serviços e o cumprimento do prazo previsto, conforme determinou a Cláusula Vigésima. - 

Abstendo-se de tomar as providências cabíveis para evitar o retardo na entrega do empreendimento, o agente financeiro 

descumpriu o contrato, restando por autorizar a rescisão pleiteada pelo autor. A ausência de previsão contratual 

expressa para a hipótese de rescisão do pacto não afasta a aplicação do art. 475 do Código Civil, desde que a cláusula 

resolutiva tácita está implícita em todos os contratos bilaterais. - Cabível, portanto, o pedido de rescisão do contrato de 

compra e venda e mútuo, em face do inadimplemento das demais partes contratantes, não se admitindo manter o autor, 

soldado da polícia militar, atrelado ao cumprimento das cláusulas contratuais, obrigando-o a continuar a efetuar o 

pagamento dos encargos mensais, valores esses que, certamente, fazem falta ao seu orçamento familiar, se, diante da 

conduta dos réus, viu-se privado de residir na nova morada na data prevista no contrato. - Veja-se que a ação foi 

ajuizada em abril de 2002, quando ainda não se tinha qualquer previsão para a conclusão da obra, enquanto o prazo para 

a entrega do imóvel esgotou-se em 15/12/2001. Assim, não é razoável obrigar o mutuário a aguardar sine die o término 

da construção. - Apelação não provida.(TRF - 5ª Região. Apelação Civel 200285000016926(409987). Primeira Turma. 

14/05/2009. Fonte DJ - Data:16/06/2009 - Página:261 - Nº:112. Relator Desembargador Federal José Maria 

Lucena)Ainda com relação à demandada, determino que a Caixa Econômica Federal, na audiência designada, apresente 

prova relativa ao cumprimento escorreito do contrato no que concerne à liberação dos recursos em conformidade com o 

cronograma físico-financeiro da obra, de modo a permitir que este Juízo possa avaliar a plausibilidade da tese articulada 

na contestação apresentada, bem como comprove que o prazo para conclusão da obra era de dois anos, segundo 

alegação de fl. 190 e cláusula quarta do contrato.Por fim, determino aos demandantes que promovam, no prazo de 5 

(cinco) dias, a citação da construtora SAT ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, como litisconsorte passiva 

necessária, nos termos do art. 47, único, do Código de Processo Civil, sob pena de extinção do processo.Intime-se com 

urgência, de modo a viabilizar o cumprimento da meta n.º 2 do Conselho Nacional de Justiça. 
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2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. NEWTON JOSÉ FALCÃO 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

DIRETOR DA SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2025 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2007.61.12.002347-3 - NAIR MELO DE FREITAS(SP240878 - RENATA PAVONI VANTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

Defiro a produção de prova pericial. Nomeio para o encargo o médico OSWALDO SILVESTRINI TIEZZI, que 

realizará a perícia no dia 16 de outubro de 2009, às 08:30 horas, nesta cidade, na Siqueira Campos, 249, Bosque, 

telefone: 3222-2911. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e assistente 

técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos da parte autora às fls. 125/126.Fica a autora 

intimada, na pessoa de seu advogado, para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de 

documento de identidade, podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia. Devendo também ser advertido de que sua 

ausência injustificada ao exame no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da prova pericial.Int. 

 

2007.61.12.004371-0 - FRANCISCO FABIO DE ALMEIDA ANDRADE(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO 

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Indefiro a produção de prova oral.Defiro a realização de prova pericial. Designo para o encargo o médico OSWALDO 

SILVESTRINI TIEZZI, que realizará a perícia no dia 16 de outubro de 2009, às 09:00 horas, nesta cidade, na Siqueira 

Campos, 249, Bosque, telefone: 3222-2911. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. 

Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Fica o autor intimado, na pessoa de 

seu advogado, para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, 

podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que 

possam servir de subsídio à perícia. Devendo também ser advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, 

hora e local acima indicados, implicará a desistência da prova pericial.Para a realização de estudo socioeconômico, 

nomeio a Assistente Social IZABEL CRISTINA MENDONÇA (CRESS nº 24.802) cujos honorários serão fixados nos 

termos da Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, e demais normas pertinentes, por ser a autora 

beneficiária de Justiça Gratuita. Fixo para entrega do laudo o prazo de TRINTA dias. Ofereço em separado, em duas 

laudas, os quesitos deste Juízo, que deverão ser respondidos pela profissional ora nomeada.Faculto às partes a 

apresentação de seus próprios quesitos, no prazo de cinco dias. Exaurido esse prazo, intime-se a Assistente Social: a) da 

sua nomeação; b) do prazo estabelecido para entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos 

que lhe forem apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir 

escrupulosamente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei. Após 

o prazo assinalado, intime-se-a, encaminhando-lhe cópia da petição inicial, deste despacho, dos quesitos deste Juízo e 

de eventuais quesitos oferecidos pelas partes.Int. 

 

2008.61.12.003957-6 - CICERO MARQUES DA SILVA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico DIEGO FERNANDO GARCES VASQUEZ, 

CRM nº 90.126, que realizará a perícia no dia 22 de Outubro de 2009, às 10:00 horas, nesta cidade, na Rua Siqueira 

Campos, nº 1464, Vila São Jorge, fone: 3916-4420, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 

24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Faculto à parte autora a 

apresentação de quesitos, no prazo de cinco dias, no qual poderá também indicar assistente técnico. Intime-se a parte 

autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, podendo 

levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam 

servir de subsídio à perícia, ficando a parte advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local 

acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na 

pessoa de seu advogado constituído. Intimem-se. 

 

2008.61.12.009991-3 - RAQUEL BERNARDO DE OLIVEIRA DIAS(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 

GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico LEANDRO PAIVA, CRM 61.431, que realizará 

a perícia no dia 15 de Outubro de 2009, às 11:00 horas, nesta cidade, na Av. Washington Luis, 422, telefone 3223-5609. 
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Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos 

termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos da parte autora às fls. 11/12. Intime-se a parte autora para comparecer 

ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, podendo levar também atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia. 

A autora deverá também ser advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local acima indicados, 

implicará a desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu 

advogado constituído. Intimem-se. 

 

2008.61.12.010145-2 - ANA MARIA DA SILVA SONVENSO(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico LEANDRO PAIVA, CRM 61.431, que realizará 

a perícia no dia 15 de Outubro de 2009, às 11:45 horas, nesta cidade, na Av. Washington Luis, 422, telefone 3223-5609. 

Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e assistente técnico do INSS nos 

termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos da parte autora às fls. 10. Intime-se a parte autora para comparecer ao 

local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, podendo levar também atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia. 

A autora deverá também ser advertida de que sua ausência injustificada ao exame no dia, hora e local acima indicados, 

implicará a desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu 

advogado constituído. Intimem-se. 

 

2008.61.12.010295-0 - ORIPEDES SEVERINO DA SILVA(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES 

GARCIA) 

Defiro a produção de prova pericial. Designo para o encargo o médico MILTON MOACIR GARCIA, CRM nº 39.074, 

que realizará a perícia no dia 09 de Outubro de 2009, às 09:30 horas, nesta cidade, na Rua Wenceslau Braz, nº 16, Vila 

Euclides, fone: 3222-8299, nesta. Os quesitos do Juízo são os do Anexo II da Portaria nº 45, de 24/10/2008. Quesitos e 

assistente técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos da parte autora às fls. 13/14. Intime-se 

a parte autora para comparecer ao local do exame, no dia e hora agendados, munida de documento de identidade, 

podendo levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que 

possam servir de subsídio à perícia. A autora deverá também ser advertida de que sua ausência injustificada ao exame 

no dia, hora e local acima indicados, implicará a desistência da prova pericial. A intimação da parte autora far-se-á 

mediante publicação, na pessoa de seu advogado constituído. Intimem-se. 

 

2008.61.12.018703-6 - ROSELI FIRMINO PEREIRA(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) 

Justifique a autora a ausência na perícia médica agendada para o dia 11/05/2009, às 17:30 horas, comprovando 

documentalmente, no prazo de cinco dias. Intime-se. 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

*PA 1,0 Dr. ALFREDO DOS SANTOS CUNHA-MM. Juiz Federal *PA 1,0 Bel. VLADIMIR LÚCIO 

MARTINS-Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 2140 

 

MONITORIA 

2003.61.06.012809-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X JOSE 

PAULO NECCHI(SP129485 - REYNALDO ANTONIO VESSANI E SP205851 - CHRISTIANE KAISER ASSONI) 

Aguarde-se por 05 (cinco) dias, conforme requerido pela autora na petição da folha 278.Arbitro, desde logo, honorários 

periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva 

tabela).Encaminhem-se os dados referentes à perita para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de 

Serviço nº. 11/2009 da Diretoria do Foro.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.61.12.005907-9 - BAREIA & BAREIA LTDA - ME(SP118074 - EDSON FREITAS DE OLIVEIRA E SP113573 

- MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO GAZZETTI) X INSS/FAZENDA(SP119409 - WALMIR RAMOS 

MANZOLI) 

Tópico final da sentença: (...) Dessa forma, por esse aspecto, o pedido é julgado improcedente.Em face de todo o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Bareia & Bareia Ltda - ME em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora a arcar com as 

custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo por equidade em R$ 1.500,00.Considerando que 

já transcorreu o prazo fixado no 1.º do art. 16 da Lei nº 11.457/2007, ocorreu a substituição processual decorrente da lei, 
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de modo que doravante as intimações deverão ser endereçadas à Procuradoria da Fazenda Nacional. Da mesma forma, 

retifique-se a autuação, substituindo-se o INSS pela União - Procuradoria da Fazenda Nacional. Intime-se também o 

INSS, para que fique ciente da parte da sentença que determinou a substituição da autarquia pela Fazenda 

Nacional.Encaminhe-se cópia da presente sentença para instruir os autos nº 96.1203209-2.Junte-se extrato processual 

referente aos autos nº 96.1203209-2.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2000.61.12.004131-6 - EURIDES SILVERIO LOPES(SP072977 - DIRCE FELIPIN NARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Tópico final da sentença: (...) Em face de todo o exposto, julgo, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo 

Civil, procedente o pedido para conceder à autora EURIDES SILVERIO LOPES a aposentadoria por idade de 

trabalhador rural, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação. Condeno o INSS ao 

pagamento das verbas vencidas desde a citação devidamente atualizadas com base nos termos do disposto na Resolução 

nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça desde o vencimento de cada prestação e acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês a contar da 

citação até 30/06/09, período a partir do qual, por força da Lei n. 11.960/09, que alterou o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, 

para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá incidência uma única vez, 

até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno 

o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas 

até a data da sentença, a teor do art. 20, 3º e 4º do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do e. STJ. Tendo em vista 

que a autora é beneficiária da justiça gratuita, não haverá reembolso de custas e despesas processuais, salvo aquelas 

devidamente comprovadas.Tendo em vista a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, pelas razões já narradas no 

corpo desta decisão, expeça-se ofício ao Chefe de Benefícios do INSS, com determinação para que, no prazo de 30 dias, 

comece a ser pago à autora o benefício concedido nesta sentença.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos 

termos do art. 475, inc. I, do Código de Processo Civil.Tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE n. 

69/06 e n. 71/06:1) Número do benefício - N/C2) Nome do segurado: Eurides Silvério Lopes3) Benefício concedido: 

Aposentadoria por idade de trabalhador rural4) Renda mensal atual: N/C5) Data de início do benefício - DIB - 

13/09/2000 (citação - fls. 55-verso)6) Renda mensal inicial - RMI: a calcular pelo INSS7)Data do início do pagamento: 

N/CPublique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2003.61.12.003810-0 - NILSON CARDOZO DE OLIVEIRA X SOLANGE SOARES DE OLIVEIRA(SP121141 - 

WILSON CESAR RASCOVIT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X 

SASSE - COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - 

ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Ante o que consta na petição das folhas 437/438, intime-se o perito nomeado para que, no prazo de 10 (dez) dias, dê 

início aos trabalhos periciais consignando o prazo de 40 (quarenta) dias para a apresentação do laudo.Fixo prazo de 10 

(dez) dias para que a parte autora inicie o pagamento das respectivas parcelas relativas ao honorários periciais.Intime-

se. 

 

2003.61.12.006481-0 - NOEL SERAFIM DE LUCENA(SP169691 - RÔMULO ALMEIDA RABELO) X BANCO 

FININVEST S/A(SP122942 - EDUARDO GIBELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS E SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a Caixa Econômica Federal-CEF se manifeste sobre a petição e documentos das 

fls. 202/205.Intime-se. 

 

2004.61.12.001912-2 - JONATAS PURIFICACAO NASCIMENTO(SP174539 - GISELE RODRIGUES DE LIMA 

CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X ITESP - 

INSTITUTO DE TERRAS DE SAO PAULO(SP231007 - LAZARO MAGRI NETO) 

Indefiro o pedido de arbitramento dos honorários periciais no valor de R$ 1.280,00, conforme requerido pelo perito às 

fl. 232/233, uma vez que referido perito foi intimado de que o pagamento dos honorários estaria vinculado à tabela da 

Justiça Federal por se tratar de Assistência Judiciária Gratuita (fl. 205 e 209).Assim, arbitro os honorários periciais no 

valor de R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos), valor máximo da respectiva 

tabela.Encaminhem-se os dados referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de 

Serviço nº. 11/2009 da Diretoria do Foro.Após tornem os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2004.61.12.004333-1 - FRANCISCO ALVES DOS SANTOS(SP092512 - JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

Tópico final da sentença: (...) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por 

FRANCISCO ALVES DOS SANTOS, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, nos termos do 

art. 269, inc. I, do CPC, para fins de:a) CONCEDER a aposentadoria por idade ao autor (NB 130.743.888-9) , a partir 

de 28.10.2003 (DER), e DETERMINAR ao INSS que proceda à sua implantação; b) CONDENAR o réu no pagamento 

dos valores retroativos do benefício, a partir da data de 28.10.2003, acrescidos de correção monetária e juros abaixo 

detalhados.Outrossim, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA requerida, determinando que o INSS 
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implante o benefício de aposentadoria por idade à parte autora, no prazo de 10 dias, nos termos fixados nesta 

sentença.As verbas vencidas deverão ser pagas corrigidas monetariamente, nos termos do disposto na Resolução nº 561, 

de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça.Juros de mora devidos à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na 

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, a contar da 

citação.Tendo em vista que a autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno o réu ao pagamento dos honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da data da sentença 

(Súmula 111 do STJ). Dispenso-o, contudo, do ressarcimento das custas, em virtude do benefício concedido com base 

na Lei nº 1060/50.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Tópico síntese, a teor dos 

Provimentos Conjuntos n. 69 e 71 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região e Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região:1. NB: 130.743.888-92. Aposentadoria por Idade3. Segurado: Francisco 

Alves dos Santos4. DIB: 28.10.20035. RMI: não consta6. Renda Mensal Atual - não consta7. Data de Início de 

Pagamento: não constaPublique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2004.61.12.006537-5 - LUIZ CARLOS ANDREAN(SP161752 - LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. WALMIR RAMOS MANZOLI) 

Tópico final da sentença: (...) Ante as razões invocadas, julgo procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o 

mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o Réu compute o período de labor rural de 30.12.1968 a 24.4.1975, 

bem como os períodos de 25.4.1975 a 29.5.1978, 13.11.1978 a 13.11.1980, 25.5.1981 a 1.12.1981 e 26.4.1982 a 

30.6.1989 como especiais, e conceda o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor do Autor, bem 

como para condenar o Réu ao pagamento dos valores devidos desde a data da citação, corrigidos monetariamente pelos 

índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês. Diante da 

sucumbência mínima do Autor, condeno o Réu ao pagamento de honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor 

da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 do STJ). Réu 

isento de custas, bem como incabível o reembolso à vista da gratuidade da justiça deferida. Por fim, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao Réu que proceda a implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição ao Autor, no prazo máximo de vinte dias. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. Aprovo o 

seguinte tópico síntese, a teor dos Provimentos Conjuntos n. 69 e 71 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

Terceira Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:1. NB - n/c;2. Beneficiário: Luiz 

Carlos Andrean;3. Benefício: Aposentadoria por tempo de contribuição;4. Renda mensal atual - não informada;5. DIB - 

27.3.2000;6. RMI - a calcular pelo INSS;7. Data de início de pagamento: a ser apurada.8. Conversão de tempo especial 

em comum: períodos de 25.4.1975 a 29.5.1978, 13.11.1978 a 13.11.1980, 25.5.1981 a 1.12.1981 e 26.4.1982 a 

30.6.1989. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.12.005574-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.12.003424-3) JORGE 

MANOEL DE OLIVEIRA(SP165442 - DEYSE PAULATI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Tópico final da sentença: (...)Ante as razões invocadas, julgo procedente o pedido formulado nesta ação por JORGE 

MANOEL DE OLIVEIRA, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para determinar que o Réu compute como 

especiais, os períodos de 13/06/1979 a 24/02/1986, de 25/02/1986 a 30/09/1987, de 01/10/1987 a 28/02/1991 e de 

01/03/1991 a 05/03/1997, laborados perante Caiuá - Serviços de Eletricidade S/A, convertendo em tempo comum, a ser 

averbado no tempo de serviço do autor e implemente o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional 

com coeficiente de 70% do salário-de-benefício.Defiro, igualmente, nos termos do artigo 273 do Código de Processo 

Civil, a ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para determinar a autarquia ré à imediata implantação do benefício da parte 

autora, respeitados os limites impostos pelo dispositivo acima e a restrição quanto às parcelas já vencidas não 

abrangidas por esta antecipação de tutela.Condeno o Réu ao pagamento dos valores atrasados. As verbas vencidas 

deverão ser pagas corrigidas monetariamente, na forma da Súmula 08 do E. TRF da 3ª Região, Súmula nº 148 do E. 

STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei 8.213/91, bem como suas alterações posteriores.Os juros de mora serão computados à razão 

de 1% (um por cento) ao mês, consoante seu art. 406 do Código Civil c/c art. 161 do Código Tributário Nacional, 

incidentes a partir da citação, conforme Súmula nº 204 do E. STJ.Considerando a sucumbência do Réu, condeno, 

outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações 

vencidas, na forma da Súmula nº 111 do E. STJ, corrigidas monetariamente. Dispenso-o, contudo, do ressarcimento das 

custas, em virtude do benefício concedido com base na Lei nº 1060/50.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos 

termos do art. 475, I, do CPC.Transitada em julgado o processo, adotem-se as providências necessárias ao 

arquivamento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Aprovo o seguinte tópico síntese, a teor dos Provimentos Conjuntos 

n. 69 e 71 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais da Terceira Região:Nome do beneficiário: JORGE MANOEL DE OLIVEIRAEspécie de benefício: 

Aposentadoria por tempo de serviço proporcional - anterior à EC 20/98Renda mensal atual: A calcular pelo INSS Data 

de início do benefício (DIB): 01/08/2001Renda mensal inicial (RMI): 70%Citação 03/02/2006Data do início do 

pagamento: ---------------------------------- 
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2007.61.12.000698-0 - ALBERTINA CONCEICAO THOME(SP123124 - MARCOS EMANUEL LIMA E SP116570 

- SERGIO ARTHUR DIAS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - 

ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Ciência ao INSS quanto ao rol de testemunhas apresentado pela parte autora.Procedam-se as intimações necessárias. 

 

2007.61.12.013286-9 - WEDSON DE CAMPOS(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) 

Ciência às partes da data designada para a perícia, no dia 09 de outubro de 2009, às 15h30min, na Empresa Viação 

Motta Ltda, SP.Cientifique-se a referida empresa acerca da data da perícia.Procedam-se as intimações necessárias. 

 

2008.61.12.000369-7 - HELENA ANADY ORSO(SP236693 - ALEX FOSSA E SP226314 - WILSON LUIS LEITE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI 

RODRIGUES) 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21 de outubro de 2009, às 14h40min.Determino a intimação 

pessoal da parte autora.Intimem-se. 

 

2008.61.12.003760-9 - ISAIAS NOGUEIRA DOS ANJOS(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a realização de perícia médica.Designo para a realização do exame, a 

Doutora MICHELLE MEDEIROS LIMA SALIONE, CRM 120.448, com endereço na Rua 12 de outubro, n. 1687, Vila 

Estádio, fones 3223-2669 e 32219258, bem como o dia 14 de outubro de 2009, às 14 horas para realização do exame 

pericial.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos (máximo da respectiva tabela), ficando a médica-perita cientificada acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS constam da Portaria nº 04/2009, baixada por este Juízo.Os quesitos da parte autora e 

a indicação de assistente-técnico, constam das folhas 10/11.a) deverá comparecer ao exame munida de documento de 

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 

CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 

início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.Saliente-se que a intimação da parte autora far-se-á mediante publicação no Diário Eletrônico, na pessoa de 

seu(s) defensor(es) constituído(s).Encaminhem-se à senhora perita os quesitos apresentados.Com a apresentação do 

laudo em Juízo, fixo prazos sucessivos de 20 (vinte) dias para que as partes, primeiro a autora, se manifestem sobre o 

laudo pericial e para que o INSS, querendo, apresente proposta de conciliação. Em seguida, vista à parte autora para, em 

10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação 

pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento 

de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes à perita para o efeito de solicitação de pagamento, nos 

termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 da Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita 

pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença.Dê-se vista ao Ministério Público Federal, inclusive após 

a apresentação do laudo médico-pericial.Intime-se. 

 

2008.61.12.003808-0 - EDINAURO CAMPOS DE OLIVEIRA(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Tópico final da sentença: (...) Diante do exposto, DEFIRO a medida antecipatória pleiteada para determinar que o INSS 

restabeleça, sem efeito retroativo, o benefício de auxílio-doença para a parte autora no prazo de 5 (cinco) dias contados 

da intimação.A autarquia ré deverá continuar a realizar perícias na parte autora, nos períodos determinados pela 

legislação vigente, de modo a verificar a continuidade da incapacidade laborativa da parte demandante. Caso, seja 

constatada a cessação da incapacidade, deverá o instituto réu informar este Juízo para aferição da manutenção ou não da 

presente decisão.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Edinauro Campos de 

Oliveira;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 

505.956.067-4;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da 

decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo com a legislação de 

regência. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências 

necessárias para o imediato cumprimento da medida ora deferida. Em prosseguimento, remetam-se os autos ao INSS, 

para o cumprimento das determinações de fls. 106/107.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

2008.61.12.004354-3 - CICERO TEODORO DE LIMA X JACIRA ROCHA DE LIMA(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 
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As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a realização de perícia médica.Designo para a realização do exame, a 

Doutora MICHELLE MEDEIROS LIMA SALIONE, CRM 120.448, com endereço na Rua 12 de outubro, n. 1687, Vila 

Estádio, fones (18) 3223-2669 e (18) 3221-9258, bem como o dia 19 de outubro de 2009, às 15 horas para realização do 

exame pericial.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos (máximo da respectiva tabela), ficando a médica-perita cientificada acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS constam da Portaria nº 04/2009, baixada por este Juízo.Os quesitos da parte autora, 

que declinou da indicação de assistente-técnico, constam da folha 143.a) deverá comparecer ao exame munida de 

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, 

inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na 

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial ora deferida.Saliente-se que a intimação da parte autora far-se-á mediante publicação no Diário Eletrônico, na 

pessoa de seu(s) defensor(es) constituído(s).Encaminhem-se à senhora perita os quesitos apresentados.Com a 

apresentação do laudo em Juízo, fixo prazos sucessivos de 20 (vinte) dias para que as partes, primeiro a autora, se 

manifestem sobre o laudo pericial e para que o INSS, querendo, apresente proposta de conciliação. Em seguida, vista à 

parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 

2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes à perita para o efeito 

de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 da Diretoria do Foro.Por fim, caso haja 

proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença.Dê-se vista ao 

Ministério Público Federal para que manifeste eventual interesse na presente demanda.Intime-se. 

 

2008.61.12.004588-6 - TARCISIO FRANCISCO VIEIRA(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Tópico final da sentença: (...) Diante do exposto, DEFIRO a medida antecipatória pleiteada para determinar que o INSS 

restabeleça, sem efeito retroativo, o benefício de auxílio-doença para a parte autora no prazo de 5 (cinco) dias contados 

da intimação.A autarquia ré deverá continuar a realizar perícias na parte autora, nos períodos determinados pela 

legislação vigente, de modo a verificar a continuidade da incapacidade laborativa da parte demandante. Caso, seja 

constatada a cessação da incapacidade, deverá o instituto réu informar este Juízo para aferição da manutenção ou não da 

presente decisão.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Tarcísio Francisco 

Vieira;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 

120.765.412-1;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da 

decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo com a legislação de 

regência. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências 

necessárias para o imediato cumprimento da medida ora deferida. Em prosseguimento, aguarde-se o cumprimento da 

determinação de fls. 91/92.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

2008.61.12.005544-2 - WILSON NELLI(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Ciência ao INSS do rol de testemunhas apresentado.Procedam-se às intimações necessárias.Intime-se. 

 

2008.61.12.005594-6 - ADRIANO PAZ(SP041904 - JOSE BEZERRA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a realização de perícia médica.Designo para a realização do exame, a 

Doutora MICHELLE MEDEIROS LIMA SALIONE, CRM 120.448, com endereço na Rua 12 de outubro, n. 1687, Vila 

Estádio, fones (18) 3223-2669 e (18) 3221-9258, bem como o dia 26 de outubro de 2009, às 14 horas para realização do 

exame pericial.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos (máximo da respectiva tabela), ficando a médica-perita cientificada acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS constam da Portaria nº 04/2009, baixada por este Juízo.Os quesitos da parte autora, a 

quem faculto a indicação de assistente-técnico no prazo de 5 (cinco) dias, constam da folha 09/11.a) deverá comparecer 

ao exame munida de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos 

termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência 

da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de 
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desistência da prova pericial ora deferida.Saliente-se que a intimação da parte autora far-se-á mediante publicação no 

Diário Eletrônico, na pessoa de seu(s) defensor(es) constituído(s).Encaminhem-se à senhora perita os quesitos 

apresentados.Com a apresentação do laudo em Juízo, fixo prazos sucessivos de 20 (vinte) dias para que as partes, 

primeiro a autora, se manifestem sobre o laudo pericial e para que o INSS, querendo, apresente proposta de conciliação. 

Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não 

haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de 

maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes à perita 

para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 da Diretoria do Foro.Por fim, 

caso haja proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2008.61.12.007060-1 - ERMELINDO BOTTER(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a realização de perícia médica.Designo a Doutora MARILDA DESCIO 

OCANHA TOTRI, CRM 34.959, com endereço na Rua Claudionor Sandoval, nº 662, telefone: 3223-2906, bem como o 

dia 24 de novembro de 2009, às 18 horas para realização do exame pericial.Arbitro, desde logo, honorários periciais no 

valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando a médica-

perita cientificada acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos 

acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra 

fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS constam da Portaria nº 

04/2009, baixada por este Juízo.Os quesitos da parte autora, a quem faculto a indicação de assistente-técnico no prazo 

de 5 (cinco) dias, constam das folhas 09/10.a) deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade;b) 

poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que 

possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe 

demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua 

incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.Saliente-se que a intimação da parte autora far-se-á mediante publicação no Diário Eletrônico, na pessoa de 

seu(s) defensor(es) constituído(s).Encaminhem-se à senhora perita os quesitos apresentados.Com a apresentação do 

laudo em Juízo, fixo prazos sucessivos de 20 (vinte) dias para que as partes, primeiro a autora, se manifestem sobre o 

laudo pericial e para que o INSS, querendo, apresente proposta de conciliação. Em seguida, vista à parte autora para, em 

10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação 

pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento 

de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes à perita para o efeito de solicitação de pagamento, nos 

termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 da Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita 

pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença.Ciência à parte autora quanto à notícia de 

restabelecimento do benefício (folhas 140/141), razão pela qual resta prejudicada a análise da petição retro.Intime-se. 

 

2008.61.12.007219-1 - LUIZ CARLOS ROSA PEREIRA(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a realização de perícia médica.Designo para a realização do exame, a 

Doutora MICHELLE MEDEIROS LIMA SALIONE, CRM 120.448, com endereço na Rua 12 de outubro, n. 1687, Vila 

Estádio, fones (18) 3223-2669 e (18) 3221-9258, bem como o dia 26 de outubro de 2009, às 15:00 horas para realização 

do exame pericial.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando a médica-perita cientificada acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS constam da Portaria nº 04/2009, baixada por este Juízo.Os quesitos da parte autora, a 

quem faculto a indicação de assistente-técnico no prazo de 5 (cinco) dias, constam da folha 12/13.a) deverá comparecer 

ao exame munida de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos 

termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência 

da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de 

desistência da prova pericial ora deferida.Saliente-se que a intimação da parte autora far-se-á mediante publicação no 

Diário Eletrônico, na pessoa de seu(s) defensor(es) constituído(s).Encaminhem-se à senhora perita os quesitos 

apresentados.Com a apresentação do laudo em Juízo, fixo prazos sucessivos de 20 (vinte) dias para que as partes, 

primeiro a autora, se manifestem sobre o laudo pericial e para que o INSS, querendo, apresente proposta de conciliação. 

Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não 
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haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de 

maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes à perita 

para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 da Diretoria do Foro.Por fim, 

caso haja proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença.Ciência à 

parte autora quanto ao ofício juntado como folha 133 e documentos que o acompanham.Intime-se. 

 

2008.61.12.009102-1 - LAURINDA SILVA DE ALMEIDA(SP149876 - CESAR AUGUSTO DE ARRUDA 

MENDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Ciência à parte autora do contido no ofício juntado à fl. 51.Intime-se. 

 

2008.61.12.009133-1 - TAMIRES MISLENE DA SILVA(SP119666 - LUZIA BRUGNOLLO SALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique, com pertinente comprovação, o não-comparecimento à 

perícia agendada, sob pena de restar prejudicada a realização da prova técnica.Intime-se. 

 

2008.61.12.009993-7 - ELZA PEDRO DE OLIVEIRA(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a realização de perícia médica.Designo para a realização do exame, a 

Doutora MICHELLE MEDEIROS LIMA SALIONE, CRM 120.448, com endereço na Rua 12 de outubro, n. 1687, Vila 

Estádio, fones 3223-2669 e 32219258, bem como o dia 05 de outubro de 2009, às 14 horas para realização do exame 

pericial.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos (máximo da respectiva tabela), ficando a médica-perita cientificada acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS constam da Portaria nº 04/2009, baixada por este Juízo.Os quesitos da parte autora, a 

quem faculto a indicação de assistente-técnico no prazo de 5 (cinco) dias, constam das folhas 10/11.a) deverá 

comparecer ao exame munida de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de 

exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de 

que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a 

existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na 

presunção de desistência da prova pericial ora deferida.Saliente-se que a intimação da Autora far-se-á mediante 

publicação no Diário Eletrônico, na pessoa de seu(s) defensor(es) constituído(s).Encaminhem-se à senhora perita os 

quesitos apresentados.Com a apresentação do laudo em Juízo, fixo prazos sucessivos de 20 (vinte) dias para que as 

partes, primeiro a autora, se manifestem sobre o laudo pericial e para que o INSS, querendo, apresente proposta de 

conciliação. Em seguida, vista à Autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória 

apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado 

tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da 

Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os 

dados referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 da 

Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos 

conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2008.61.12.013407-0 - MARIA CLARICE MAGALHAES DA SILVA(SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a realização de perícia médica.Designo para a realização do exame, a 

Doutora MICHELLE MEDEIROS LIMA SALIONE, CRM 120.448, com endereço na Rua 12 de outubro, n. 1687, Vila 

Estádio, fones (18) 3223-2669 e (18) 3221-9258, bem como o dia 19 de outubro de 2009, às 14 horas e 30 minutos para 

realização do exame pericial.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando a médica-perita cientificada acerca da eventual 

necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como 

sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e 

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS constam da Portaria nº 04/2009, baixada por este Juízo.Os quesitos da 

parte autora, a quem faculto a indicação de assistente-técnico no prazo de 5 (cinco) dias, constam da folha 235.a) deverá 

comparecer ao exame munida de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de 

exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de 

que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a 

existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na 

presunção de desistência da prova pericial ora deferida.Saliente-se que a intimação da parte autora far-se-á mediante 
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publicação no Diário Eletrônico, na pessoa de seu(s) defensor(es) constituído(s).Encaminhem-se à senhora perita os 

quesitos apresentados.Com a apresentação do laudo em Juízo, fixo prazos sucessivos de 20 (vinte) dias para que as 

partes, primeiro a autora, se manifestem sobre o laudo pericial e para que o INSS, querendo, apresente proposta de 

conciliação. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória 

apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado 

tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da 

Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os 

dados referentes à perita para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 da 

Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos 

conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2008.61.12.013809-8 - CARMELITA ALVES DA SILVA(SP177966 - CASSIA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) 

Citado, o INSS constou alegando, preliminarmente, prescrição qüinqüenal.A prescrição de fato ocorreu. Entretanto, 

naturalmente, seus efeitos são limitados às parcelas precedentes ao seu termo. Com efeito, tal prazo já fora definido na 

redação original do caput do artigo 103 da Lei n. 8.213/91, passando a figurar, com advento da Lei n. 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997, como parágrafo único do mesmo artigo 103. Estão prescritas, de tal modo, as parcelas anteriores aos 

últimos 5 (cinco) anos precedentes ao ajuizamento.Assim, reconhecendo a legitimidade das partes bem como a regular 

representação, além da concorrência de todas as condições da ação e pressupostos processuais, não havendo nulidades 

ou irregularidades a serem supridas, julgo saneado o feito e defiro a realização de Estudo 

Socioeconômico.Desnecessária a produção de exame pericial, tendo em vista que o pedido deduzido na inicial tem por 

fundamento a idade e a hipossuficiência da parte autora e seus familiares.Para realização do estudo socioeconômico, 

nomeio a assistente social JOVELINA DE SOUZA SUZUKI, com endereço na Av. das Américas, n. 747, Centro, 

Álvares Machado/SP, e fixo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo, devendo responder aos quesitos em 

anexo.Por carta, notifique-se a assistente social acerca da presente manifestação, advertindo-a para que as informações 

sejam colhidas inicialmente, de modo reservado, junto a vizinhos da parte autora e, só depois, com a própria parte ou 

familiares.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos (máximo da respectiva tabela), ficando a assistente social cientificada acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca do estudo socioeconômico realizado, bem como 

sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Caso o laudo seja 

apresentado tempestivamente e não haja requerimento de complementação do laudo pelas partes, com fundamento no 

artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), 

encaminhem-se os dados referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de 

Serviço nº. 11/2009 da Diretoria do Foro.Com a apresentação do laudo em Juízo, fixo prazos sucessivos de 10 (dez) 

dias para que as partes, primeiro a autora, se manifestem.Dê-se vista ao Ministério Público Federal - MPF, inclusive 

após a apresentação do laudo.Após tornem-me os autos conclusos para apreciação do pedido antecipatório.Intime-

se..QUESITOS PARA O ESTUDO SOCIOECONÔMICO.1. Nome do(a) autor(a) da ação e endereço (rua, n.º, bairro, 

cidade).2. Qual a idade do(a) autor(a)?3. O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora 

acompanhado(a), discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais.4. O autor exerce atividade 

remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte 

ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? (pedir a carteira profissional para conferir). Já é titular de algum 

benefício previdenciário ou assistencial?5. As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade 

remunerada? Em caso positivo, especificar:5.1. a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo 

vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso;5.2. se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional 

para conferir).5.3. se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso positivo, 

especificar o valor.6. O(a) autor(a) recebe algum rendimento? Em caso positivo, qual a fonte e o valor mensal dessa 

renda?7. O(a) autor(a) recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso positivo, especificar: 7.1. quem são as 

pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja etc.); 7.2. em que consiste a ajuda (dinheiro, alimentos, 

remédios, roupas etc).7.3. se a ajuda é habitual ou apenas esporádica.8. O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, 

especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio 

ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência. 9. O(a) autor(a) refere ser portador de 

alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, 

descrevê-los.10. A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?11. Descrever pormenorizadamente 

(se possível ilustrando com fotos):a) o padrão da residência onde mora o(a) autor(a);b) o material com que foi 

construída;c) seu estado de conservação;d) número de cômodos e móveis que a guarnecem;e) área edificada (verificar 

na capa do carnê de IPTU);f) se a residência possui telefone;g) se o(a) autor(a) ou outra pessoa que resida no imóvel 

possui veículo (em caso positivo indicando marca, modelo, ano de fabricação etc).12. Informar-se discretamente com 

vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as informações conseguidas.13. 

Informar se o autor presta serviços remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se 

faz os chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento médio mensal que recebe por pequenas tarefas.14. Qual o 

gasto mensal com alimentação na residência do autor?15 O autor ou alguém em sua residência faz uso habitual de 

remédios? Qual o gasto médio mensal com os remédios? Que remédios são estes? São facilmente obtidos em postos de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2352/2623 

saúde? Se não forem, há similares fornecidos pelos postos de saúde?16. Outras informações que o assistente social 

julgar necessárias e pertinentes.17. Conclusão fundamentada. 

 

2008.61.12.014408-6 - SILVANA APARECIDA DA SILVA(SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a produção de prova pericial.Para realização da perícia médica, nomeio a 

Doutora Michelle Medeiros Lima Salione, com endereço na Washington Luis, 2678, telefone 3903-0623 e designo 

perícia para o dia 26 de outubro de 2009, às 14h30min.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor máximo da 

respectiva tabela, ficando a médica-perita cientificada acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo 

complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos 

honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 

04/2009, deste Juízo.Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, bem como a indicação assistente-

técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes intimadas da 

perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame 

munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos 

termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência 

da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de 

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu 

defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos 

apresentados e, se for o caso, cópia da peça com a indicação de assistente técnico.Com a apresentação do laudo em 

Juízo, fixo prazo sucessivo de 20 (vinte) dias para que as partes, primeiro à autora, se manifestem sobre o laudo pericial 

e para que o INSS, querendo, apresente proposta de conciliação. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado 

tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da 

Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), expeça-se 

solicitação de pagamento, nos termos anteriormente deferidos.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita 

pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2008.61.12.016645-8 - MOISES SILVA LIMA(SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a realização de perícia médica, por ora apenas na especialidade de 

psiquiatria, quer em razão dos fatos narrados na inicial, quer em razão dos quesitos formulados.Designo para a 

realização do exame, a Doutora MICHELLE MEDEIROS LIMA SALIONE, CRM 120.448, com endereço na Rua 12 

de outubro, n. 1687, Vila Estádio, fones (18) 3223-2669 e (18) 3221-9258, bem como o dia 14 de outubro de 2009, às 

15:00 horas para realização do exame pericial.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - 

duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando a médica-perita cientificada 

acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia 

realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. 

Os quesitos do Juízo e do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS constam da Portaria nº 04/2009, baixada por este 

Juízo.Os quesitos da parte autora, a quem faculto a indicação de assistente-técnico no prazo de 5 (cinco) dias, constam 

da folha 09.a) deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito 

atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios 

à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos 

de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência 

injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.Saliente-se que a intimação da parte 

autora far-se-á mediante publicação no Diário Eletrônico, na pessoa de seu(s) defensor(es) constituído(s).Encaminhem-

se à senhora perita os quesitos apresentados.Com a apresentação do laudo em Juízo, fixo prazos sucessivos de 20 (vinte) 

dias para que as partes, primeiro a autora, se manifestem sobre o laudo pericial e para que o INSS, querendo, apresente 

proposta de conciliação. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta 

conciliatória apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado 

tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da 

Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os 

dados referentes à perita para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 da 

Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos 

conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2008.61.12.016839-0 - TANIA BENEDITA PERES CAMPOS(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 
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As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a realização de perícia médica.Designo para a realização do exame, a 

Doutora MICHELLE MEDEIROS LIMA SALIONE, CRM 120.448, com endereço na Rua 12 de outubro, n. 1687, Vila 

Estádio, fones 3223-2669 e 32219258, bem como o dia 05 de outubro de 2009, às 14 horas e 30 minutos para realização 

do exame pericial.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando a médica-perita cientificada acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS constam da Portaria nº 04/2009, baixada por este Juízo.Os quesitos da parte autora, 

que declinou da indicação de assistente-técnico no prazo de 5 (cinco) dias, constam da folha 110.a) deverá comparecer 

ao exame munida de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos 

termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência 

da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de 

desistência da prova pericial ora deferida.Saliente-se que a intimação da Autora far-se-á mediante publicação no Diário 

Eletrônico, na pessoa de seu(s) defensor(es) constituído(s).Encaminhem-se à senhora perita os quesitos 

apresentados.Com a apresentação do laudo em Juízo, fixo prazos sucessivos de 20 (vinte) dias para que as partes, 

primeiro a autora, se manifestem sobre o laudo pericial e para que o INSS, querendo, apresente proposta de conciliação. 

Em seguida, vista à Autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 

2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao perito para o 

efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 da Diretoria do Foro.Por fim, caso haja 

proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença.Ciência à Autora 

quanto à notícia de implantação do benefício (folha 119).Intime-se. 

 

2008.61.12.018441-2 - NELSON MASSAHARU MORIMOTO(SP250151 - LEANDRO MARTINS ALVES E 

SP250388 - CLEBERSON RODRIGO ROCHA SIQUEIRA E SP277363 - SYLVIA DE OLYVEIRA BUOSI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante os documentos retro, não se pode concluir que a parte autora seja pobre, na acepção jurídica da palavra.Assim, 

indefiro o pedido de Justiça Gratuita e fixo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte recolha as custas processuais 

devidas, sob pena de extinção.Em vista do patrimônio e da renda que o réu possui, incompatíveis com a declaração de 

folha 19, oficie-se à Delegacia de Polícia Federal, requisitando instauração de Inquérito Policial para apuração do delito 

de Falsidade Ideológica.Decreto segrego de justiça. Anote-se.Intime-se. 

 

2009.61.12.000662-9 - ELIAS JANDRE(SP129717 - SHIRLEI SOLANGE CALDERAN MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a realização de perícia médica, por ora apenas na especialidade de 

psiquiatria, quer em razão dos fatos narrados na inicial, quer em razão da manifestação do GBENIN juntada como 

folhas 33/34, ou ainda dos quesitos formulados.Designo para a realização do exame, a Doutora MICHELLE 

MEDEIROS LIMA SALIONE, CRM 120.448, com endereço na Rua 12 de outubro, n. 1687, Vila Estádio, fones (18) 

3223-2669 e (18) 3221-9258, bem como o dia 19 de outubro de 2009, às 14:00 horas para realização do exame 

pericial.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos (máximo da respectiva tabela), ficando a médica-perita cientificada acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS constam da Portaria nº 04/2009, baixada por este Juízo.Os quesitos da parte autora, a 

quem faculto a indicação de assistente-técnico no prazo de 5 (cinco) dias, constam da folha 64.a) deverá comparecer ao 

exame munida de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos 

termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência 

da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de 

desistência da prova pericial ora deferida.Saliente-se que a intimação da parte autora far-se-á mediante publicação no 

Diário Eletrônico, na pessoa de seu(s) defensor(es) constituído(s).Encaminhem-se à senhora perita os quesitos 

apresentados.Com a apresentação do laudo em Juízo, fixo prazos sucessivos de 20 (vinte) dias para que as partes, 

primeiro a autora, se manifestem sobre o laudo pericial e para que o INSS, querendo, apresente proposta de conciliação. 

Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não 

haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de 

maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes à perita 
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para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 da Diretoria do Foro.Por fim, 

caso haja proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2009.61.12.000859-6 - MARIA DE LOURDES GANDORFO(SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, 

por estar a parte autora em gozo de auxílio-doença.Quanto à preliminar suscitada, afasto o óbice processual.Ocorre que 

a causa guarda relação com a afirmada incapacidade da parte autora e as ocorrências posteriores ao ajuizamento, 

consistentes na manutenção do auxílio-doença não solucionam completamente a lide - que até compreende o objetivo 

de conseguir aposentadoria.Extinguir o feito, nessa situação, apenas retardaria a efetiva solução do conflito e, por outro 

lado, garantido o contraditório, nenhuma parte sofrerá prejuízo com o prosseguimento da busta do julgamento final.As 

partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que a presente lide versando sobre auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, 

resta dispensável a realização de prova oral.Assim, julgo saneado o feito e defiro a realização de perícia 

médica.Designo para a realização do exame, a Doutora MICHELLE MEDEIROS LIMA SALIONE, CRM 120.448, 

com endereço na Rua 12 de outubro, n. 1687, Vila Estádio, fones 3223-2669 e 32219258, bem como o dia 14 de 

outubro de 2009, às 14 horas e 30 minutos para realização do exame pericial.Arbitro, desde logo, honorários periciais 

no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando a 

médica-perita cientificada acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar 

esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso 

não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS constam da 

Portaria nº 04/2009, baixada por este Juízo.Os quesitos da parte autora e a indicação de assistente-técnico constam da 

folha 09.a) deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, 

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu 

direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada 

implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.Saliente-se que a intimação da parte autora far-se-á 

mediante publicação no Diário Eletrônico, na pessoa de seu(s) defensor(es) constituído(s).Encaminhem-se à senhora 

perita os quesitos apresentados.Com a apresentação do laudo em Juízo, fixo prazos sucessivos de 20 (vinte) dias para 

que as partes, primeiro a autora, se manifestem sobre o laudo pericial e para que o INSS, querendo, apresente proposta 

de conciliação. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta 

conciliatória apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado 

tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da 

Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os 

dados referentes à perita para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 da 

Diretoria do Foro.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos 

conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2009.61.12.005048-5 - MIRALVA COSTA DE MELLO(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 21 de outubro de 2009, às 15 horas.Determino a intimação 

pessoal da parte autora.Intimem-se. 

 

2009.61.12.007878-1 - GENI AMORIM SANTANA(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o contido na petição da fl. 57, redesigno para o dia 7 de outubro de 2009, às 10 horas a perícia médica na parte 

autora.Mantenho a nomeação do Doutor André Luiz Pirajá da Silva.Encaminhem-se ao perito cópias das fls. 

58/59.Procedam-se às intimações necessárias.  

 

2009.61.12.009204-2 - MAURO IKEDA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão (...): Diante do exposto, DEFIRO a medida antecipatória pleiteada para determinar que o INSS 

restabeleça, sem efeito retroativo, o benefício de auxílio-doença para a parte autora no prazo de 5 (cinco) dias contados 

da intimação.A autarquia ré deverá continuar a realizar perícias na parte autora, nos períodos determinados pela 

legislação vigente, de modo a verificar a continuidade da incapacidade laborativa da parte demandante. Caso, seja 

constatada a cessação da incapacidade, deverá o instituto réu informar este Juízo para aferição da manutenção ou não da 

presente decisão.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Mauro Ikeda;BENEFÍCIO 

RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 534.004.046-8;DATA 

DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da decisão; RENDA 

MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo com a legislação de regência. 2. 

Intime-se o INSS desta decisão, exclusivamente para os fins do artigo 522 do Código de Processo Civil.Relevante 

deixar expressamente consignado que a citação do INSS será realizada oportunamente, após a juntada aos autos do 

laudo pericial, a fim de que, em homenagem aos princípios da economia processual e da celeridade, manifeste-se 
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apenas uma vez no feito, apresentando contestação e manifestação sobre a perícia ou, alternativamente, propondo 

acordo, conforme determinado no item 7 abaixo.3. Ademais, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar 

do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, nomeio o 

Doutor Sydnei Estrela Balbo, com endereço na Av. Washington Luiz, nº. 2.536, 3º andar, sala 302, telefone 3222-7426, 

designo perícia para o dia 25 de novembro de 2009, às 9 h 30 min.Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-

perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos 

acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra 

fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº. 04/2009, deste Juízo. 4. Faculto à parte 

Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação assistente-técnico, no 

prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.5. Desde já ficam as partes intimadas da perícia 

médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) 

de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, 

inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na 

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.6. 

Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e 

eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se 

manifeste.7. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e 

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação. 8. Em seguida, vista à 

parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, ou em 

caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja 

necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista 

àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.9. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio 

de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) 

para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.10. Por fim, 

caso haja proposta de acordo e esta for aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso 

negativo, conclusos para despacho.11. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que 

tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida ora deferida. P.R.I.C. 

 

2009.61.12.009698-9 - DANIEL RIBEIRO(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão (...): Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela autora.2. 

Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino 

a antecipação da prova pericial e, para este encargo, nomeio o Doutor Sydnei Estrela Balbo, com endereço na Av. 

Washington Luiz, nº. 2.536, 3º andar, sala 302, telefone 3222-7426, designo perícia para o dia 02 de dezembro de 2009, 

às 9 h 30 min. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS 

constam da Portaria nº. 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não 

constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 

parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser 

também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar 

ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos 

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua 

ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora 

far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, 

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu 

assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em 

juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, 

alternativamente, apresentar proposta de conciliação. 7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, ou em caso negativo, querendo, apresentar 

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério 

Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. 

Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas 

partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de 

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, 

nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for 

aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. 
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Decreto o sigilo dos autos, tendo em vista os prontuários médicos apresentados.11. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

2009.61.12.009743-0 - ARACI DE SOUZA DUTRA(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão (...): Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela autora.2. 

Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino 

a antecipação da prova pericial e, para este encargo, nomeio o Doutor Sydnei Estrela Balbo, com endereço na Av. 

Washington Luiz, nº. 2.536, 3º andar, sala 302, telefone 3222-7426, designo perícia para o dia 25 de novembro de 2009, 

às 9 horas. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) 

no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS 

constam da Portaria nº. 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não 

constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 

parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser 

também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar 

ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos 

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua 

ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora 

far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, 

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu 

assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em 

juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, 

alternativamente, apresentar proposta de conciliação. 7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, ou em caso negativo, querendo, apresentar 

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério 

Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. 

Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas 

partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de 

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, 

nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for 

aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

2009.61.12.009796-9 - CICERO RUFINO DOS SANTOS(SP291116 - MANOEL INACIO CAVALCANTE NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, fixo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora comprove o indeferimento administrativo, apresentando 

cópia da comunicação de decisão feita pelo INSS.Após, com a manifestação da parte autora ou o decurso do prazo 

decorrente, tornem os autos conclusos.Intimem-se os advogados Lucas Cardin Marquezani e Ghivago Soares Manfrin 

para regularizarem a situação, uma vez que não estão cadastrados no sistema processual.Intime-se. 

 

2009.61.12.009941-3 - FATIMA VIEIRA MARMOL DOS SANTOS(PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO 

PINHEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão (...): Antes de apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, expeça-se com urgência 

mandado de constatação, devendo ser verificadas e certificadas pelo Sr. Oficial de Justiça as seguintes ocorrências: a) se 

a autora reside sozinha ou na companhia de outros; Se residir acompanhada, discriminar nome, idade, estado civil e 

grau de parentesco; b) a renda mensal familiar.Com a juntada aos autos do mandado de constatação, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal.Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pleito liminar.Sem prejuízo, cite-se o 

réu.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2009.61.12.009327-7 - MARIA JOSE LEONEL EMERICK(SP041904 - JOSE BEZERRA DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tópico final da decisão (...): Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela autora.2. 

Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino 

a antecipação da prova pericial e, para este encargo, nomeio o Doutor Sydnei Estrela Balbo, com endereço na Av. 

Washington Luiz, nº. 2.536, 3º andar, sala 302, telefone 3222-7426, designo perícia para o dia 02 de dezembro de 2009, 

às 9 horas. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) 

no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2357/2623 

constam da Portaria nº. 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não 

constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 

parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser 

também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar 

ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos 

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua 

ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora 

far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, 

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu 

assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em 

juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, 

alternativamente, apresentar proposta de conciliação. 7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, ou em caso negativo, querendo, apresentar 

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério 

Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. 

Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas 

partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de 

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, 

nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta for 

aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. A 

despeito de a petição inicial fazer referência ao rito sumário, neste caso, cuidando-se de hipótese na qual haverá 

necessidade de produção de provas periciais e, sobretudo, porque a mudança de rito não acarreta prejuízo às partes, o 

rito ordinário melhor atende aos interesses da prestação jurisdicional, daí decorrendo o despropósito de imprimir-se aqui 

o rito definido a partir do artigo 275 do Código de Processo Civil, motivo pelo qual determino aplicação do rito 

ordinário.11. Defiro prazo de 10 (dez) dias para juntada de substabelecimento.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA 

JUIZ FEDERAL 

JORGE MASAHARU HATA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2333 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
90.0305151-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE 

TAMBURUS) X ATILIO SCARPARO X SANTO NASTO X ORLANDO TOBIAS X BENEDITO FERREIRA 

LOPES X NILTON DREOSSI X WALTER MACHADO X MORALINA GOMES MACHADO X MARCO 

AURELIO MACHADO X CARLOS EDUARDO MACHADO X THAIS MACHADO X WALTER MACHADO 

JUNIOR X RACHEL FOGACA MACHADO X MATHEUS FOGACA MACHADO X MARCELO MACHADO X 

JOAO QUEIROZ X ANGELO MASETTO X LUZIA RAMOS MASETTO X SALVADOR RAMOS MASETTO X 

ANTONIO FONSATTI X VICENTE NOBILE X DIRCEU ANTONIO ORSI X ITALO BAPTISTA CHIERICATTO 

X LUIZ SUTTI GUSMAO X CLOTILDE MARQUES SUTTI X ELIAS WALFRIDO MELKI X JULIETA DAMIAO 

MELKI X ARMANDO MICA X MONICA RUGGIERO MANSUR X SECUNDINO ESPINDOLA X CASSIMIRO 

KUIBA X OROZIMBO CLEMENTE X THEREZINHA DE OLIVEIRA BERUEZZO X ANDREA REGINA DE 

OLIVEIRA BERUEZZO X TEODORO CONSTANTE DE OLIVEIRA BERUEZZO X SIRLEY BERUEZZO DE 

CAMARGO X LUZIA RAMOS MASETTO X SALVADOR RAMOS MASETTO X TEREZA BUSCARATTI 

NASTO X NEIDE NASTO RIBEIRO X MOYSES NASTO X LYDIA NASTO DOS SANTOS X MIRIAN NASTO 

PILHERI X LENI NASTO DE OLIVEIRA X NOEMI NASTO X SIDNEI NASTO X TERESA CRISTINA NASTO 

DE SOUZA X ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA X WALTER GARCIA DE OLIVEIRA NETO X HELAINE 

CRISTINA NASTO DE OLIVEIRA X CARLOS ADALBERTO DE OLIVEIRA X ELSON JOSE LIMA X ELSON 

JOSE LIMA JUNIOR X CHARLES EDUARDO HIDALGO LIMA X VALDA AUTA FERREIRA MASETTO X 

ANGELA APARECIDA AUTA MASETTO X ROSANGELA APARECIDA AUTA MASETTO(SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 30 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento(válido até 16/10/2009). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2358/2623 

 

90.0308383-5 - GILDO SANTILI X ELVIRA JAVARONI SANTILI(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 30 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento(válido até 16/10/2009). 

 

90.0310093-4 - GUMERCINDO GIRAO MAIA X JOSE DOMINGOS ZANIRATO X JOSE MARCELO ZANIRATO 

X MARIA SALETE ZANIRATO GIOLO X NEMEZIO ZANIRATO X LUZIA ZANIRATO DE SOUZA X 

ANTONIO LUIZ ZANIRATO X AUGUSTO VICTOR FRASSETTO X JOAO PAULO CONTIN X FRANCISCO 

ASSIS NASCIMENTO X CACILDO ANTONIO GIOLO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X ANA CREMA 

FINCATO BOGNOLA(SP184850 - ROSEANE RODRIGUES SCALIANTE) X ONOFRA SANCHES SANTANA X 

MAURICIO ANTONIO SANTANA X MAURILO APARECIDO SANTANA(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 30 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento(válido até 16/10/2009). 

 

91.0315020-8 - S/A STEFANI COMERCIAL(SP030583 - JOAO LUIZ MARINHO) X UNIAO FEDERAL(SP179476 

- SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 30 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento(válido até 16/10/2009). 

 

91.0322281-0 - COML/ FARMACEUTICA ESTRELA LTDA X ANTONIO FRATA & FILHOS LTDA X 

TRANSMOB TRANSPORTES LTDA X PLURINOX IND/ E COM/ LTDA X MARCONDES & GALBINO LTDA - 

ME(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP076570 - SIDINEI MAZETI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 30 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento(válido até 16/10/2009). 

 

92.0303749-7 - IND/ E COM/ DE CALCADOS TOULLON LTDA X MERCANTIL SHOES LTDA ME(SP110219 - 

MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 30 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento(válido até 16/10/2009). 

 

92.0310741-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0310150-0) AGRICOLA ALTA 

MOGIANA LTDA(SP081601 - ANTONIO CARLOS DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL - SENAR(SP027430 - CECILIA 

APARECIDA F DE S R E SILVA E SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 30 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento(válido até 16/10/2009). 

 

94.0301046-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0307613-3) MARIA LUCIA 

CANDIDA(SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 30 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento(válido até 16/10/2009). 

 

97.0305769-1 - AIRTON JOSE DOS ANJOS X EURIPEDES ROSA DA SILVA X GERALDO AFONSO X 

JACINTO BENTO DA SILVA X LAERCIO VIANNA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP204881 - ADRIANA CRISTINA DE PAIVA) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 30 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento(válido até 16/10/2009). 

 

97.0305780-2 - ALBERTINO DAS CAVAS X ANTONIO MARCOS F DA SILVA X BRASILINO FERNANDES 

GARCIA X GILBERTO BATAGLIA X MANOEL PEDRO FILHO(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO E SP204881 - 

ADRIANA CRISTINA DE PAIVA) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 30 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento(válido até 16/10/2009). 

 

97.0316501-0 - TRANSCENTRO TRANSPORTES GERAIS LTDA(SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA E 

SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X INSS/FAZENDA(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) X FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP170773 - REGIANE CRISTINA GALLO) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 30 dias 
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para cumprimento, sob pena de cancelamento(válido até 16/10/2009). 

 

1999.03.99.000759-0 - BERNARD GUILHAUME X ROSALINA SCHMENGLER GUILHAUME X ROBERT 

SCHMENGLER GUILHAUME X SIMONE SCHMENGLER GUILHAUME X FERNANDO MORGAN DE 

AGUIAR CORREA(SP199282B - SÉRGIO AUGUSTO LOUREIRO) X MARCOS ANTONIO DE CARVALHO X 

FERNANDO MORGAN DE AGUIAR CORREA(SP084122 - LUIZ HENRIQUE BELTRAMINI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 822 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 30 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento(válido até 16/10/2009). 

 

1999.03.99.016180-2 - LURDES DE PAULA ARANTES X LAZARA VALENTINI CARVALHO DE OLIVEIRA X 

MARLENE APARECIDA CARVALHO X CARMEN LUCIA CARVALHO X ADILSON WAGNER DE 

CARVALHO X EDNILSON DE CARVALHO X LUIS ANTONIO CARVALHO X LOURIVAL SGARIONI X 

MARIA DE OLIVEIRA MACHADO(SP023445 - JOSE CARLOS NASSER E SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X BOCCHI ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 30 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento(válido até 16/10/2009). 

 

2000.03.99.049552-6 - ANTONIO PAULO DE ARAUJO X FATIMA CRISTINA PIOVESAN MARCARI X MARIO 

APARECIDO ROSSI X RICARDO DO NASCIMENTO X VALTER DA SILVA(SP074878 - PAULO CESAR 

ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 30 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento(válido até 16/10/2009). 

 

2001.61.02.005678-8 - UNIMED DE RIBEIRAO PRETO - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP163461 - 

MATEUS ALQUIMIM DE PÁDUA E SP165345 - ALEXANDRE REGO) X INSS/FAZENDA X SERVICO SOCIAL 

DO COMERCIO - SESC(SP109524 - FERNANDA HESKETH E SP212118 - CHADYA IBRAHIM TAHA) X 

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA 

SILVA LIMA E SP179558 - ANDREZA PASTORE) 

...intime-se a parte interessada(réu-SENAC) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 

30 dias para cumprimento, sob pena de cancelamento(válido até 16/10/2009). 

 

2001.61.02.008920-4 - JOAO NUNES DA MOTA X ALVINA BIZERRA DA MOTA X CLEUSA PEREIRA X 

OLEGARIA BIZERRA DA MOTA X OSVALDO BIZERRA DA MOTA X SILVIO BIZERRA DA MOTA X 

SINVALDO BIZERRA DA MOTA X NEUSA NUNES FLORDELIS X GERSON BIZERRA DA MOTA X MARCIO 

BIZERRA DA MOTA(SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 30 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento(válido até 16/10/2009). 

 

2005.61.02.005256-9 - JOSE OSCAR DE OLIVEIRA(SP163909 - FABRÍCIO VACARO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 30 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento(válido até 16/10/2009). 

 

2007.61.02.001854-6 - ERMINIA MARQUES BURIN(SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 30 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento(válido até 16/10/2009). 

 

2008.61.02.007587-0 - RICARDO BRAGA DA FONSECA(SP205017 - VINICIUS CESAR TOGNIOLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 30 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento(válido até 16/10/2009). 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

90.0300370-0 - JOSE ROSA DE OLIVEIRA & FILHOS LTDA - ME X JOSE ROSA DE OLIVEIRA(SP095116 - 

VILSON ROSA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 30 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento(válido até 16/10/2009). 

 

CAUTELAR INOMINADA 
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91.0315656-7 - TRANSPORTES ADEVAN LTDA X AUTO POSTO PONTAL X IND/ DE AGUARDENTE LUIZ 

DOS REIS LTDA X LUIZA ANDRUCIOLLI PRUSTELLO X M V A - MECANICA DE MANUTENCAO LTDA X 

MAGAZINE ADEB DAMIAO LTDA X MATERIAIS P/ CONSTRUCAO MICHELETO LTDA X OSVALDO 

FERNANDEZ & CIA LTDA X TANIA REGINA CAMARGO QUARANTA & CIA LTDA X TREVISO 

REPRESENTACOES LTDA X DESCIO CARDOSO(SP075356 - MARCIO APARECIDO PEREIRA E SP101708 - 

ROSEMARY APARECIDA PEREIRA SOUSA E SP173856 - DANIELLE OLIVEIRA MENDES E SP088202 - 

RUTH HELENA CAROTINI PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 30 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento(válido até 16/10/2009). 

 

91.0323902-0 - MIKAN DISTRIBUIDORA DE FRUTAS LTDA(SP103415 - ERALDO LUIS SOARES DA COSTA 

E SP111567 - JOSE CARLOS BUCH) X UNIAO FEDERAL(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 30 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento(válido até 16/10/2009). 

 

93.0307613-3 - MARIA LUCIA CANDIDA(SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 30 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento(válido até 16/10/2009). 

 

Expediente Nº 2334 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2008.61.02.010079-6 - ANA MARIA SERTORI DURAO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Com da data da perícia, providencie a secretaria as intimações necessárias.(DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA para o dia 

28/09/2009, nos seguintes horários e locais:a) às 8:00 horas, na empresa Organização Educacional Barão de Mauá - 

Setor de RH, na Travessa Prissa Saiani, n. 80, Jardim Paulista, Ribeirão Preto - SP, com a Sra. Edivânia Lins Firmino, 

Barto Enrri Pereira, responsável pelo RH e o Dr. José Roberto Ramos Musa Filho, Médico do Trabalho, onde a Autora 

trabalhou; b) às 10:30 horas, no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de 

São Paulo, no SESMT, Campus da USP, em Ribeirão Preto - SP, com a Sra. Estela Maris Bernardes Custódio da Silva 

Prado, secretária, onde a Autora trabalhou). 

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

Expediente Nº 1759 

 

MONITORIA 

2006.61.02.014538-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E 

SP184850 - ROSEANE RODRIGUES SCALIANTE E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X 

JOSE ROBERTO SANTIAGO BARRETO(MG038600 - PAULO GOMES DE OLIVEIRA) 

Vistos em inspeção. Concedo o prazo de 10 (dez) dias ao embargante para regularizar a representação processual, 

trazendo aos autos o termo de curatela. Int 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

90.0304326-4 - PEDRO CLAUDIO PENNA X JOSE VIEIRA DE ALMEIDA X SAID HALAH X BENEDITO 

GARCIA X SEBASTIANA DE MELO CARLUCCI X AMELIA NATALINI X APARECIDA MOREIRA VELLOSO 

X OLGA CAMPOS DE MOURA X OSWALDO FELONI X JOFRE PETEAN X GUERINO MARSON X 

GERMANO ZUCOLO X JOSE VALERIO FILHO X CLARINDO MINUTTI X LUZIA DOS REIS X FRANCISCO 

PIANA X EURIPEDES CASSIOLATO X PLINIO TEIXEIRA X ROBERTO PIZZI X DORCILIO RODRIGUES X 

MANOEL MARTINS SOBRINHO X MIGUEL LOUREIRO X MARIO CARLUCCI X LEONEL ISSA X 

FRANCISCO FERNANDES VEIGA X JOANA MARIA S LOPES X JOSE AYLOR DOMINGOS SAIANI X JULIO 

MIKAWA X LUIZ ANTONIO CRAVEIRO DE SA X GASPAR CARLUCCIO X OMAR GONCALVES X JOAO 

DA SILVA X MARIA THEREZA LUPPI DE MORAES X CLODOALDO ROCHA X PEDRO SETTI X ODETE 

ARANTES CORREA X ADEMIR GONCALEZ ROSA X CLEUZA THEREZINHA C BERTINI X JOAQUIM 

CANDIDO DE OLIVEIRA X WENCESLAU GONZALEZ ESCOLANO X IVETE IDALIDE PAVANELLI X 

JAMILI ISSA HALAK X ALBERTO DE PAULA X DIVA MARIA MACIEL SILVA X SEGUNDO CICELINI X 

FERNANDO ASSOLINI X ANTONIO THEOFILO FILHO X ALZIRA MARQUES X FARIDE CALIL BUZELLI X 

GENESIO CLAUDIANO DO CARMO(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI E SP031772 - CLAUDINE 

RISSATO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(SP097083 - JOSE ANTONIO 
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FURLAN) 

Fls. 931/1059: tendo em vista a devolução dos requisitórios expedidos às fls. 896/926, esclareça o patrono a grafia 

correta do nome dos co-exequentes Ademir Goncalez Rosa, Antonio Theofilo Filho, Aparecida Moreira Velloso, 

Germano Zucolo, Joana Maria S. Lopes e Jamili Issa Halak, procedendo, se o caso a retificação junto à Receita Federal. 

Caso o patrono esclareça que a grafia constante dos comprovantes de fls. 934, 939, 944, 969, 1050 e 1059 estão 

corretas, remetam-se os autos ao Sedi para as devidas retificações, expedindo-se, em seguida, os competentes ofícios 

requisitórios com as cautelas de praxe.Sem prejuízo, publique-se o despacho de fls. 928.Int.Fls. 928: Dê-se vista à parte 

autora acerca da certidão de fls. 895, bem como para que se manifeste quanto a apresentação dos CPFs dos autores: 

Benedito Garcia, Olga Campos de Moura, Clarindo Minutti, Plínio Teixeira e Roberto Pizzi. Int. 

 

90.0308542-0 - OSWALDO MARTURANO(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(SP124552 - LUIZ TINOCO CABRAL) 

Em vista da decisão definitiva dos Embargos, dê-se vista à parte autora do depósito de fls. 94.Requerido o levantamento 

e estando em termos o depósito, expeça-se o competente alvará, intimando-se o patrono para retirada em 05 (cinco 

dias).Int. 

 

91.0309186-4 - NEUZA APARECIDA COUTINHO(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI E SP080938 - 

ROSA ANGELA SERTORIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - 

JOSE ANTONIO FURLAN) 

Em vista da informação supra, oficie-se à CEF nos termos do despacho de fls. 171, primeiro parágrafo, com o número 

do CPF indicado, anexando cópia do documento que se encontra na contracapa, que ora determino a juntada.Cumprida 

a determinação supra, dê-se ciência à curadora, no endereço fornecido às fls. 164/165.Após, venham os autos conclusos 

para extinção da execução.Int. 

 

91.0316700-3 - PAULO S JORGE & CIA LTDA X L C BOTTO - COM/ DE OTICA LTDA(SP019102 - INOCENCIO 

AGOSTINHO T BAPTISTA PINHEIRO E SP110219 - MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Tendo em vista a decisão definitiva dos Agravos de Instrumento, dê-se vista às partes para requererem o que de direito, 

no prazo sucessivo de cinco dias.Após, se nada requerido, arquivem-se.Int. 

 

91.0317188-4 - SUPERMERCADO GIMENEZ LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO 

FEDERAL(SP211525 - OSVALDO LEO UJIKAWA) 

Em vista da certidão supra, dê-se vista ao autor para que requeira o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Ressalto 

que, caso o patrono pretenda destacar o valor dos honorários contratuais, deverá, no mesmo prazo e sob pena de 

preclusão, juntar cópia do respectivo contrato e elaborar planilha discriminando-os.Cumprida a determinação supra, 

expeça-se o competente ofício requisitório nos termos da Resolução 55/09 do CJF, aguardando-se o pagamento.Int. 

 

91.0321146-0 - SALVADOR FELIPE DOS SANTOS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR E SP052280 - SONIA 

ELISABETI LORENZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE 

ANTONIO FURLAN) 

Fls. 227: renovo ao advogado o prazo de quinze dias para localização da parte, tendo em vista que o documento de fl. 

228 foi remetido a município diverso daquele que reside o autor, conforme endereço constante da inicial e procuração 

de fl. 11. Int. 

 

92.0301000-9 - VIRMONDES RIBEIRO VILAS BOAS X ALBA VIEIRA VILAS BOAS(SP076431 - EDUARDO 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP097083 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

(...)É esta a hipótese dos autos, conforme documentos de fls. 183/193. Logo, correta a incidência de juros de mora até a 

data da elaboração dos cálculos de atualização (definitivos), os quais foram realizados pela contadoria do juízo somente 

depois do julgamento definitivo dos embargos. Ante o exposto, indefiro o pedido deduzido pelo INSS à fl. 213. 

Intimem-se. Escoado o prazo para recurso, expeça-se o requisitório, conforme determinado à fl. 201. 

 

92.0303840-0 - SANESG ENGENHARIA LTDA(SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E SP103039 - 

CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X UNIAO FEDERAL(SP179476 - SANDRO BRITO DE 

QUEIROZ) 

Diante deste contexto, deixo de reconhecer a alegada prescrição intercorrente invocada pela União, para determinar a 

expedição do requisitório pelo valor apurado às fls. 527/530 (posicionado para o dia 30.10.96), uma vez que a 

atualização do crédito será realizada pelo próprio TRF, nos termos do artigo 100, 1º, da Constituição Federal. Intimem-

se as partes. Transcorrido o prazo para eventual recurso, cumpra-se. 

 

92.0309078-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0306937-2) JUSTINO DE MORAIS, 

IRMAOS S/A - JUMIL(SP050527 - NELSON JOSE DE SOUZA TRAVASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP097083 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Fls. 168/169: arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Int. 
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93.0300228-8 - MARIO TOGNOLI(SP109857 - ANGELA APARECIDA NAPOLITANO E SP112800 - 

ALEXANDRE RIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP097083 - JOSE ANTONIO 

FURLAN) 

Diante da certidão supra, remetam-se os autos ao arquivo aguardando provocação.Int. 

 

93.0304294-8 - BENEDITA DA SILVA SANTOS X ELCIO DOS SANTOS(SP090115 - MARA LIGIA REISER 

BARBELLI RODRIGUES E SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(SP172414 - 

EDUARDO SIMÃO TRAD) 

Dar ciência do retorno às partes. Remeter os autos ao arquivo aguardando decisão definitiva (fls.291) 

 

95.0305344-7 - SILUAN - PRESTACAO E ADMINISTRACAO DE SERVICOS S/C LTDA(SP088660 - ANTONIO 

DINIZETE SACILOTTO E SP099566 - MARIA LUCIA DELFINA DUARTE SACILOTTO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Fls. 287: dê-se ciência à parte autora.Nada sendo requerido, ao arquivo.Int. 

 

95.0306244-6 - ODILLO DE SOUZA(SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 112, estabelece expressamente que o valor não recebido em vida pelo segurado será 

pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou, na sua falta, aos seus sucessores, na forma da lei 

civil.Isto considerado, face à notícia do óbito do autor, declaro suspenso o processo até que se promova a regular 

habilitação de sua sucessora, nos termos do artigo 1.060, inciso I do Código de Processo Civil.Aguarde-se em Secretaria 

pelo prazo de trinta dias.No silêncio, ao arquivo aguardando provocação.Int. 

 

98.0301038-7 - MARIA DE LOURDES DIAS(SP266833 - AENDER LUCIANO CARDOSO ROCHA E SP067145 - 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - 

JOSE ANTONIO FURLAN) 

Remetam-se os autos ao arquivo aguardando o pagamento dos Precatórios expedidos (fls. 172/173).Int. 

 

98.0303559-2 - LAURINDO JOSE CERNE(SP127845 - MARCELO FERNANDES GAETANO E SP077833 - JULIO 

ROBERTO MATTOSINHO CHEBABI) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, bem como para intimar a parte interessada (União) para 

requerer o que de direito no prazo de dez dias. Se nada requerido, certificar e arquivar os autos 

 

98.0305086-9 - NEUSA JUSTO DA SILVA(SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP097083 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Fls. 111, 113 e 114: deixo de apreciar os requerimentos formulados, diante da apresentação dos cálculos de fls. 116, 

indicativos de que a implantação do benefício da autora já foi efetuada.Fls. 116/124: cite-se o INSS nos termos do 

artigo 730 do Código de Processo Civil.Int. 

 

98.0306203-4 - SOLUCAO HABITACIONAL LTDA(SP102441 - VITOR DI FRANCISCO FILHO) X 

INSS/FAZENDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

Fls. 1366/1367: manifeste-se a autora e o FNDE, no prazo sucessivo de dez dias.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

98.0307774-0 - GUILHERMINA COSTA X DIEGO FERNANDO COSTA ALVES(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP124552 - LUIZ TINOCO CABRAL) 

Em vista da certidão supra, dê-se vista aos autores para que requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Ressalto que para destaque do valor dos honorários contratuais, deverá, no mesmo prazo e sob pena de preclusão, 

juntar cópia do respectivo contrato e elaborar planilha discriminando-os.Cumprida a determinação supra, expeçam-se os 

competentes ofícios requisitórios, aguardando-se o pagamento.Int. 

 

98.0308742-8 - LUIZ ROQUE DOS SANTOS(SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X UNIAO 

FEDERAL(SP139638 - VALERIA DE ANDRADE MELLO) 

Diante da manifestação da União de fls. 177/178, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Int. 

 

1999.61.02.004283-5 - BENEDITO DIAS X JESUS MONTEIRO X OSWALDO LIBORIO X WALTER 

GAZZOTTI(SP038786 - JOSE FIORINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sobre a informação de fls. 827, a começar pela parte 

autora. 

 

1999.61.02.005575-1 - ALDO NOGUEIRA KROLL X ESTELA CEDRINHO KROLL(SP107699 - JOAO BOSCO 

BRITO DA LUZ E SP152940 - MARTA DELFINO LUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - 
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ANTONIO KEHDI NETO E SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF-3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2001.61.02.000397-8 - MARIA NEIDE COELHO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP124552 - LUIZ TINOCO CABRAL) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF 3ª Região, bem como para intimar a parte interessada (autor) para 

requerer o que de direito no prazo de dez dias. Se nada requerido, certificar e arquivar os autos 

 

2003.61.02.014329-3 - LAZARO CANDIDO VILELA X LEILA MARIZA DIAS DA SILVA(SP196117 - SERGIO 

HENRIQUE PACHECO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF-3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2004.61.02.000928-3 - FENIX ASSISTENCIA MEDICA ESPECIALIZADA LTDA(SP239210 - MAURA 

APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI E SP071323 - ELISETE BRAIDOTT) X UNIAO FEDERAL(SP179476 - 

SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

Diante da certidão supra, remetam-se os autos ao arquivo aguardando decisão definitiva.Oportunamente, venham os 

autos conclusos para apreciação da petição de fls. 263/264.Int. 

 

2004.61.02.002128-3 - CLINICA DR CIDMIRO LIMA S/C(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP189262 - JOÃO 

HENRIQUE GONÇALVES DOMINGOS) X UNIAO FEDERAL(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

Fls. 259/261: dê-se ciência às partes.Após, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2004.61.02.004170-1 - JULIO HIGASHI(SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI E SP175155 - ROGÉRIO 

ASSEF BARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO 

FURLAN) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF-3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2005.61.02.005661-7 - FERNANDO JOSE DE MELLO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 182:...Com a resposta, dê-se vista ao autor nos termos da certidão de fls. 179.Fls. 179: Intimar o autor para requerer 

o que de direito no prazo de dez dias. Se nada requerido, certificar os autos. 

 

2005.61.02.014465-8 - PENTAGONO SERVICOS DE ENGENHARIA CIVIL E CONSULTORIA LTDA(SP084042 - 

JOSE RUBENS HERNANDEZ E SP213035 - RICARDO BRAGHINI) X UNIAO FEDERAL(SP172414 - 

EDUARDO SIMÃO TRAD) 

Intimar as partes para manifestação, no prazo sucessivo de dez dias, iniciando-se pela parte autora, acerca de fls. 

404/408. 

 

2006.61.02.005356-6 - CLINICA JORDAO LTDA(SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI) 

X UNIAO FEDERAL(Proc. 822 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

Fls. 173: manifeste-se a autora, no prazo de dez dias.Após, conclusos.Int.  

 

2007.61.02.001230-1 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BONINI - ESPOLIO(SP118679 - RICARDO 

CONCEICAO SOUZA) X UNIAO FEDERAL(SP211525 - OSVALDO LEO UJIKAWA) 

Recebo a apelação da União somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do Código de Processo 

Civil, de modo a manter os efeitos da decisão que antecipou a tutela (fls. 810/814) até o julgamento definitivo da 

lide.Vista para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem as mesmas, remetam-se os autos ao E.TRF - 3ª 

Região, com as nossas homenagens.Intime-se. 

 

2007.61.02.003310-9 - HERMINIO APARECIDO LIOTTI(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Fls. 350: A autarquia, na via administrativa, indeferiu o pedido ao argumento de que, na data do requerimento 

administrativo, 30/10/1997, o autor não preenchia os requisitos para concessão do benefício por ter 29 anos, 1 mês e 14 

dias, de tempo de serviço, restando incontroversos os períodos exercidos em condições especiais de 25/06/74 a 

30/04/80, de 01/08/80 a 16/01/84, de 09/04/84 a 10/02/88, de 04/04/88 a 31/01/91 e de 08/04/96 a 04/03/97, como pode 

se observar da decisão administrativa de fls. 206/207 e da defesa trazida às fls. 242/258, posto que impugnou o 

exercício de atividade profissional, motorista, diversa do caso concreto.Desta forma, diante da manifestação da parte 

autora às fls. 347/349: defiro a repetição da prova pericial apenas com relação ao período de 12/11/1994 a 

25/07/95.Oficie-se ao perito nomeado para que indique a data escolhida, para intimação das partes, que deverão avisar 

os seus respectivos assistentes para acompanhamento dos trabalhos da perícia. Prazo de entrega do laudo: 30 (trinta) 

dias.Int. Fls. 353: Melhor compulsando os autos verifico que o autor percebia, em julho de 2001, salário de R$ 2.221,56 

(fls. 28), de modo que não faria jus à assistência judiciária gratuita deferida às fls. 108. Isto pode ser revisto a qualquer 

tempo. Revogo o benefício e concedo prazo de cinco dias para o recolhimento das custas judiciais. Traga o perito 
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nomeado, no mesmo prazo, proposta de honorários periciais. Indefiro o pedido de fl. 352. A perícia por similaridade 

somente é pertinente na hipótese de inexistência do objeto a ser vistoriado. Despesas realizadas poderão orientar o Juízo 

no momento de fixação dos honorários. 

 

2007.61.02.015399-1 - MARIA SALETE LORENCINI PEDREIRA X JULIO PEDREIRA PASANDIN(SP208986 - 

AMAURI IZILDO GAMBAROTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) 

Compulsando os autos verifiquei que há uma discrepância dos valores apresentados pela CEF às fls. 60/63 e dos autores 

às fls. 65/68. Assim sendo, tendo em vista o art. 475 - B parágrafo terceiro do Código de Processo Civil, remetam-se os 

autos à Contadoria do Juízo, para que informe se os critérios utilizados na elaboração dos cálculos aqui emdiscussão 

estão de acordo com os termos da sentença. Com os cálculos dê-se vista às partes para manifestação sucessivamente, 

começandopela parte autora. Ressalto que o pedido de levantamento dos valores de fls. 66 será analisado 

oportunamente. Int. 

 

2008.61.02.007247-8 - MARIA HELENA SILVA ALVES(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS E SP158838E - 

LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP186231 - CAROLINA 

SENE TAMBURUS) 

Manifeste-se o patrono da autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a informação de fls. 48. 

 

2008.61.02.007439-6 - CLOTILDE DA SILVA NERY(SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X 

FAZENDA NACIONAL 

Providencie a autora a juntada do atestado de óbito de sua irmã, bem como comprove a sua habilitação como sucessora 

da falecida nos autos em que foram pagos os valores informados na inicial, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

2008.61.02.014126-9 - CARLOS ROGERIO LOPES THEODORO(SP156052 - CARLOS ROGÉRIO LOPES 

THEODORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

REPUBLICAÇÃO DE FLS. 95:Os documentos trazidos às fls. 33/36 não comprovam a titularidade das contas 

poupanças do autor, o requerimento administrativo postulando o fornecimento dos extratos de poupança, nem a 

negativa da instituição financeira em fornecê-los, a justificar o requerimento de exibição dos extratos pela CEF. Assim, 

como compete à parte autora comprovar a existência do direito alegado, concedo o prazo de 10 (dez) dias para cumprir 

integralmente a determinação de fls. 48, bem como adequar o seu pedido aos termos dos artigos 282 e 283, do Código 

de processo civil, delimitando-o.Int. 

 

2009.61.02.002723-4 - EURIPEDES OSCAR BUENO RUZA(SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Publique-se e registre-se. Cite-se o INSS.Sem prejuízo, 

oficie-se à Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, com cópia das certidões de fls. 28/29, requisitando, no prazo 

de 30 dias, as seguintes informações: 1) nos períodos mencionados nas referidas certidões, o autor recebeu alguma 

remuneração, ainda que indireta, à conta do orçamento do Estado de São Paulo?;e 2) em caso positivo, esclarecer, de 

forma detalhada. A utilidade/necessidade da prova testemunhal será apreciada oportunamente.  

 

2009.61.02.004010-0 - DIONIZIO LOPES DOS SANTOS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Ante o exposto, a circunstância do valor da causa estar abaixo dos sessenta salários mínimos definidos na lei 

10.259/01 é suficiente para fixar a competência do Juizado Especial Federal, nos termos do art. 3º, 3º, da lei 

10.259/01.Encaminhem-se os autos ao Juizado Especial Federal com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.02.004954-0 - JOAQUIM PEDRO BATISTA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 109/119: recebo o aditamento à inicial.2. Fls. 123/188: dê-se vista as partes pelo prazo sucessivo de cinco dias, 

iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

2009.61.02.007995-7 - SINVAL JUNIOR PIRES(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1 - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.2- Tendo em vista o documento de fls. 55, que comunica a 

prorrogação do auxilio doença do autor, até 07/11/2009, falta interesse processual na antecipação de tutela para 

manutenção ou restabelecimento do referido banefício.3- No que tange a chamada Alta Programada, não vislumbro, 

neste momento, nenhuma ilegalidade, uma vez que o autor, caso persista a incapacidade laboral, poderá requerer a 

prorrogação do benefício, nos quinze dias finais, tal como já o fez anteriormente, conforme documentos de fl. 54/55. 4- 

Cite-se o INSS, ficando o mesmo intimado a apresentar, querendo, sues quesitos e/ou indicação de assistente técnico 

para a perícia que será designada somente após o prazo de defesa.5- Oficie-se ao Gerente de benefício, requisitanto a 

apresentação do P.A ( NB 534.345.209-0), no prazo de quinze dias.6- Sem prejuiízo, intimem-se também o autor a 

apresentar quesitos e/ou indicarem assistente técnico, no prazo de dez dias.Publique-se, registre-se, intimem-se e 
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cumpra-se. 

 

2009.61.02.008239-7 - OSVALDO SAUDE PAREIRA(SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1. Ao SEDI para retificar o pólo passivo.2. Tendo em vista que o valor atribuído à causa corresponde a uma importância 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, declaro a incompetência absoluta desta 4ª Vara Federal, nos termos do art. 3º, 

3º, da Lei 10.259/01.Remetam-se os autos para o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto. 

 

2009.61.02.010513-0 - JOSE NUNES DA SILVA(SP090367 - MONICA REGINA MICHELUTTI DEBIASI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuidando-se de pedido de benefício decorrente de acidente de trabalho, declino da competência em favor da Justiça 

Estadual local, com força no art. 109, I, da Carta Constitucional de 1988.Intime-se e cumpra-se.  

 

2009.61.02.010798-9 - VANIA MARIA ROSSI FERNANDES(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Desta forma, não verifico neste passo os requisitos que autorizam a antecipação dos efeitos da tutela, que fica 

INDEFERIDA.Para demonstração da incapacidade da segurada torna-se necessária a realização de perícia médica para 

o que nomeio perito o Dr. Valmir Araújo, independentemente de compromisso, o qual deverá ser intimado para 

designar local e data para exame da requerente, apresentando seu laudo no prazo de 45 dias (quarenta e cinco dias), a 

contar do recebimento do ofício instruído com a cópia dos quesitos apresentados pelas partes. Cite-se o INSS, 

intimando-o, juntamente com a autora, para apresentarem quesitos e indicarem assistente técnico. Oficie-se ao Posto do 

INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a cópia dos procedimentos administrativos mencionados na inicial. 

Após, dê-se ciência as partes para manifestação no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias a começar pela parte 

autora.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

90.0304620-4 - ALTAMIRA ALVES DE SOUZA(SP075606 - JOAO LUIZ REQUE) X INSTITUTO NACIONAL DE 

PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(SP124552 - LUIZ TINOCO CABRAL) 

Verifico que os cálculos apresentados pelo INSS às fls. 234/236 superam o valor apurado pela Contadoria do Juízo às 

fls. 217.Isto considerado, dê-se vista à autora a fim de que, no prazo de cinco dias, esclareça se concorda com o 

montante apresentado, oportunidade em que deverá apresentar planilha efetuando o destaque do valor relativo aos 

honorários contratuais.Após, expeca-se o competente ofício requisitório, nos termos da Resolução 559/07 do CJF.Int. 

 

2001.03.99.017585-8 - JOSE INACIO DA SILVA X GERALDA REGINA DA SILVA SAMPAIO X ROSANGELA 

APARECIDA DA SILVA ZANON X MARIA DE FATIMA DA SILVA AGUIAR X SANDRA ELENA DA SILVA 

X CARLOS CESAR DA SILVA(SP026351 - OCTAVIO VERRI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP097083 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Fls. 189/190: dê-se ciência ao patrono do pagamento efetuado.Após, conclusos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.02.005964-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.02.001172-2) 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR(SP107701 - LAURO TEIXEIRA COTRIM E SP200241 

- MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES) X CLAUDIO FERRAZZA X CRISTINA CIBELI VIDOTTI X 

DECIO VALENTIN DIAS X DIVINO RODRIGUES MOREIRA X DJALMA APARECIDO LINGNARI DURICI X 

DONIZETTI BENEDITO GIMENEZ X DURVAL A DE ULHOA CINTRA X DURVALINO MAZZUCATTO X 

DURVALINO PIERETTI X EDNA LACERDA L DA SILVA X VERENA CAMPOS DE ULHOA CINTRA X 

MARIA LAURA CAMPOS DE ULHOA CINTRA X ANTONIO CARLOS LOPES DA SILVA X RITA DE CASSIA 

DA SILVA DALLANTONIA X ADRIANA LOPES DA SILVA(SP117051 - RENATO MANIERI) 

Intimem-se os embargados a esclarecer, no prazo de 5 dias, a ausência do cálculo em relação a Edna Lacerda 

Laurentino (sucedida por Antônio Carlos Lopes da Silva, Rita de Cássia da Silva DallÁntônia e Adriana Lopes da 

Silva).Remetam-se os autos ao SEDI para retificação dos nomes dos embargados Djalma Aparecido Lingnari Durici, 

Donizetti Benedito Gimenez e Durvalino Pieretti.Após, voltem conclusos. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

95.0307471-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0304648-4) INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP097083 - JOSE ANTONIO FURLAN) X JOSE MIGUEL(SP075606 - JOAO LUIZ 

REQUE) 

Intime-se o embargado a fim de que se manifeste acerca do cálculo de fl. 53 apresentado pelo INSS, no prazo de dez 

dias.Após, conclusos.Int. 

 

1999.61.02.003537-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 91.0322309-4) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 468 - ADALBERTO GRIFFO) X EDISON MARSON X 

OSVALDO OTTOBONI X ALPHEO BOLDRINI X ANTONIA MACHINI SEVERINI X ANTONIO GALANTI X 
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JOSE FEITEIRO X APARECIDA DA SILVA X ERNESTO POLEGATO X JOSE MIGUEL RODRIGUES X 

PAULO MURARI(SP075606 - JOAO LUIZ REQUE) 

Em vista da certidão supra, dê-se vista ao exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Requerida a expedição de ofício requisitório, trasladem-se as cópias necessárias para os autos principais (nº 

91.0322309-4), a fim de que seja dada continuidade à execução, com a expedição do ofício requisitório, nos termos da 

Resolução 559/07 do E. CJF.Int. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2007.61.02.001186-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0304780-0) OTAVIO SAMPAIO 

CORREA MARIANI X QUERUBINA GARCIA DE LIMA X QUEZIA BEZERRA CASS X REINALDO LORANDI 

X REJANI IVETE DE OLIVEIRA X ROBERTO M MACHADO VERZOLA X ROBERTO TOMASI X ROSA 

MARIA BONFA RODRIGUES X ROSELY CARDOSO BATISTA X SEBASTIAO ALVES DE LIMA 

FILHO(SP117051 - RENATO MANIERI) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR(SP107701 

- LAURO TEIXEIRA COTRIM) 

Fls. 141: aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

2007.61.02.001191-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0304780-0) CARLOS MAGNO 

PIANELLI CANTINHO X CLAUDIO KIRNER X EDINETE B O NASCIMENTO E SILVA X ELZI TEIXEIRA 

SANTOS X ELZIMAR FERREIRA LULA X FATIMA MARIA BALDUINO DOS SANTOS X FRANCISCO 

CASTILHO ALCARAZ X GERALDO BARBIERI X HIDETO ARIZONO X IARA REGINA DANTAS 

CREPALDI(SP117051 - RENATO MANIERI) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - 

UFSCAR(SP107701 - LAURO TEIXEIRA COTRIM) 

Fls. 142: aguarde-se provocação no arquivo 

 

2007.61.02.001207-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0304780-0) SIONI MALUF 

BARBIERI X SOLANGE M S SENNA DE ARAUJO X SONIA TEREZINHA DOS REIS X VANIA MARIA 

TAVARES GADELHA X YODIRO MASUDA(SP117051 - RENATO MANIERI) X UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE SAO CARLOS - UFSCAR 

Fls. 112: aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
2008.61.02.013015-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.02.007439-6) FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1026 - OSVALDO LEO UJIKAWA) X CLOTILDE DA SILVA NERY(SP149471 - HAROLDO 

DE OLIVEIRA BRITO) 

...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente impugnação, para reconsiderar a decisão que concedeu à 

impugnada os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 24 dos autos nº 2008.61.02.007439-6). Publique-se e 

registre-se. Providencie a secretaria o apensamento dos autos. Após, intimem-se as partes, devendo a impugnada 

providenciar o recolhimento das custas de distribuição do processo nº 2008.61.02.007439-6, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, desapensem-se, junte-se cópia desta no feito principal e arquivem-se estes autos. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2000.61.02.008463-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.02.005575-1) ALDO 

NOGUEIRA KROLL X ESTELA CEDRINHO KROLL(SP135875 - AIDA APARECIDA DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X CREFISA S/A CREDITO 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP022688 - JOSE CARLOS DE AUGUSTO ALMEIDA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF-3ª Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
90.0310248-1 - WALTER CASTELLUCCI(SP069342 - MARIA RITA FERREIRA DE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 857 - JOSE ANTONIO FURLAN) X WALTER CASTELLUCCI X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...)É esta a hipótese dos autos, conforme documentos de fls. 111/120. Logo, correta a incidência de juros de mora até a 

data da elaboração dos cálculos de atualização (definitivos), os quais foram realizados pela contadoria do juízo somente 

depois do julgamento definitivo dos embargos. Ante o exposto, indefiro o pedido deduzido pelo INSS à fl. 126. 

Intimem-se. Escoado o prazo para recurso, expeça-se o requisitório, conforme determinado à fl. 121. 

 

92.0305907-5 - JOSE HERCULES GOLFETO X JOSE HERCULES GOLFETO X ANTONIO SOUTO FERREIRA X 

ANTONIO SOUTO FERREIRA X LUIZ ROBERTO CARLOS DA SILVA X LUIZ ROBERTO CARLOS DA 

SILVA(SP071279 - LORENE APARECIDA N.DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(SP172414 - 

EDUARDO SIMÃO TRAD) 

Em vista da informação supra, intime-se o advogado a fim de que apresente cópia do contrato de honorários, nos termos 

da Resolução 559/07 do CJF, no prazo de cinco dias.Cumprida a determinação supra, proceda a Secretaria nos termos 

do item 4 do despacho de fls. 183.Int. 
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94.0300161-5 - ETELVINO PAZELLI(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP097083 - JOSE ANTONIO FURLAN) X ETELVINO PAZELLI X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) É esta a hipótese dos autos, conforme documentos de fls. 145/157. Logo, correta a incidência de juros de mora até a 

data da elaboração dos cálculos de atualização (definitivos), os quais foram realizados pela contadoria do juízo somente 

depois do julgamento definitivo dos embargos.Saliento que para destaque do valor relativo aos honorários contratuais 

deverá o patrono apresentar cópia dAnte o exposto, indefiro o pedido deduzido pelo INSS à fl. 166. . Intimem-se. 

Escoado o prazo para recurso, expeça-se o requisitório, conforme determinado à fl. 158. 

 

2007.61.02.001184-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0304780-0) JOAO GABAN X 

JOAO JORGE X JOAO LEITE AZEVEDO X JOAO LUIZ VICENTE X JOCELI M MANTELATTO GONCALVES 

X JONAS MARINI X JORANDI MARTINS DE ARAUJO X JORGE MIGUEL NUCCI X JOSE CALER PAGANIN 

X OLGA DOS SANTOS GABAN X JOSE CARLOS GABAN X ANTONIO APARECIDO DONIZETE GABAN X 

TEREZINHA GABAN DA SILVA CRUZ X FRANCISCO DE ASSIS GABAN X MARCILIA GABAN 

SOBRINHO(SP117051 - RENATO MANIERI) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - 

UFSCAR(SP107701 - LAURO TEIXEIRA COTRIM E SP200241 - MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES) 

1. Fls. 225/226: intime-se pessoalmente o autor Jonas Marini a fim de que, no prazo de cinco dias, esclareça se pretende 

revogar o mandato outorgado às fls. 86, caso em que deverá imediatamente constituir outro profissional que assuma o 

patrocínio da causa, nos termos do arito 48 do Código de Processo Civil. O silêncio será interpretado como negativa na 

revogação e manutenção do patrono anteriormente constituído.2. Acolho o requerimento formulado às fls. 116/119 pelo 

SINTUFSCAR, e determino novo desmembramento da execução, nos termos do art. 46, parágrafo único do Código de 

Processo Civil. Proceda a Secretaria o desentranhamento das petições de fls. 121/122 e 172/186, remetendo-as ao SEDI, 

com cópia do presente despacho, para distribuição por dependência ao processo nº 93.0304780-0, devendo o autor João 

Augusto da Silva Afonso ser excluído do presente processo.3. Sem prejuízo, desentranhe-se a petição de fls. 131/170, 

restituindo-a à peticionária, tal como requerido.4. Fls. 216/217: defiro a prioridade na tramitação do feito. Proceda a 

Secretaria a devida identificação nos autos.Após, venham os autos conclusos (fls. 188/213).Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

96.0310012-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 96.0308948-6) LAGOA DA SERRA S/A X 

LAGOA DA SERRA S/A(SP081645 - GALENO GARIBALDO GRISI) X FAZENDA NACIONAL X FAZENDA 

NACIONAL(SP172414 - EDUARDO SIMÃO TRAD) 

Fls. 175/177: intime-se a executada para que efetue o depósito do valor indicado à fl. 177 (R$ 2.371,07), no prazo de 15 

(quinze) dias, de acordo com o art. 475 - J, caput, do Código de Processo Civil. Poderá a parte efetuar o pagamento por 

meio de DARF-código 2864 ou depósito judicial. Int.  

 

97.0309533-0 - SEBASTIAO SERGIO DA SILVEIRA(SP147849 - RENATA MARCHETI SILVEIRA E SP170776 - 

RICARDO DOS REIS SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL(SP211525 - OSVALDO LEO UJIKAWA) X SEBASTIAO 

SERGIO DA SILVEIRA X UNIAO FEDERAL(SP211525 - OSVALDO LEO UJIKAWA) 

Fls. 258/262: remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para verificação de eventuais diferenças em favor do 

requerente, salientando-se que, nos termos do artigo 100, 1º da Constituição Federal, os juros moratórios, sendo o caso, 

deverão incidir somente após caracterizada a mora. Para efeito de atualização monetária deverá ser utilizado o índicede 

Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E, conforme Resolução nº 559/07 do E. CJF. Em seguida, dê-

se vista às partes, pelo prazo sucessivo de dez dias, começando pela parte autora. Após, venham os autos conclusos. Int. 

Fls. 271/272: autorizo apenas a expedição de certidão de objeto e pé dos autos, a fim de que o autor possa demonstrar à 

Receita Federal a natureza da verba que recebeu nestes autos. Int.  

 

1999.61.02.003168-0 - ODALTIR MEDEIROS E CIA/ LTDA X ODALTIR MEDEIROS E CIA/ LTDA(SP156921 - 

RICARDO VENDRAMINE CAETANO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 822 - SANDRO BRITO 

DE QUEIROZ) 

1. Ao SEDI para retificação da classe processual para a classe 229.2. Fls. 432/433: defiro. Intime-se a executada para 

que efetue o depósito do valor indicado às fls. 433 (R$ 33.502,44), sem a incidência de honorários advocatícios para o 

caso de cumprimento voluntário do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com o art. 475 - J, caput, doCódigo 

de Processo Civil. O pagamento deverá ser efetuado mediante recolhimento de DARF com código de receita 2864 ou 

mediante depósito judicial. Int.  

 

2003.61.02.009586-9 - MELCON AUDITORES INDEPENDENTES S/C LTDA X MELCON AUDITORES 

INDEPENDENTES S/C LTDA(SP170952 - LUCIANA ROCHA LAURETTI E SP173856 - DANIELLE OLIVEIRA 

MENDES) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 822 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

Diante do cumprimento voluntário da obrigação pela vencida, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int. 

 

2004.61.02.008805-5 - JOSE CARLOS LEITE REPRESENTACOES LTDA X JOSE CARLOS LEITE 

REPRESENTACOES LTDA(SP071323 - ELISETE BRAIDOTT) X UNIAO FEDERAL X UNIAO 
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FEDERAL(SP172414 - EDUARDO SIMÃO TRAD) 

1. Ao SEDI para retificação da classe processual para a classe 229.2. Fls. 490/491: defiro. Intime-se a executada para 

que efetue o depósito do valor indicado às fls. 491 (R$ 5.795,12), sem a incidência de honorários advocatícios para o 

caso de cumprimento voluntário do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com o art. 475 - J, caput, do 

Código de Processo Civil. O pagamento deverá ser efetuado mediante recolhimento de DARF com código de receita 

2864 ou mediante depósito judicial. Int. 

 

Expediente Nº 1763 
 

REPRESENTACAO CRIMINAL 

2007.61.02.008834-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.02.013785-3) JUSTICA 

PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP121454 - MARCELO BAREATO) 

Despacho de fls. O Provimento 64/2005 determina a apresentação da petição e documentos em duas vias (conforme 

artigo 10, parágrafo 1º). Assim, cientifique -se o subscritor para tal providência, pelo meio mais expedito, certificando-

se. Após, o expediente será encaminhado.  

 

ACAO PENAL 

2004.61.02.006109-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 - ANDREY BORGES DE MENDONCA) X 

OSMIR LOURENCO X JULIO CESAR CUNHA(SP069558 - PAULO SERGIO DETONI LOPES E SP097722 - 

JUAN ANTONIO LOUREIRO COX E SP072132 - IONE DE CASSIA MUTTON) 

Sentença de fls. 500/501 (tópico final): ...Ante o exposto, acolhendo a manifestação do MPF, reconheço de ofício a 

prescrição, com força no artigo 61, caput, do CPP, para JULGAR EXTINTA A PUNIBILIDADE dos acusados OSMIR 

LOURENÇO E JULIO CESAR CUNHA, nos termos do art. 107, IV, combinado com o art. 109, V, e 110, parágrafos 

1º e 2º, todos do Código penal... 

 

2005.61.02.008827-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 - ANDREY BORGES DE MENDONCA) X 

REGINA DEMETRIO DA SILVA(SP124416 - DANILO BERNACCHI) X JOSE CARLOS ROSA(SP255097 - 

DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA E SP151626 - MARCELO FRANCO) 

Sentença de fls. 421/432 (tópico final): ...Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para: 1- 

absolver JOSÉ CARLOS ROSA da acusação contida na denúncia ( aditamento às fls. 340/341) com força no artigo 386, 

V, do CPP... Sentença de fls. 453/455 (tópico final): ...Ante o exposto,... JULGAR EXTINTA A PUNIBILIDADE de 

REGINA DEMÉTRIO DA SILVA PERES, nos termos do artigo 107, IV, combinado com o artigo 109, V, e 110, 

parágrafos 1º e 2º, todos do Código Penal...  

 

2005.61.02.014870-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 - ANDREY BORGES DE MENDONCA) X 

RENE AMARAL GOMES X ANTONIO MARCOS GOMES X ADAILTON ANTONIO DA SILVA(SP134593 - 

SERGIO APARECIDO BAGIANI) 

Sentença de fls. 187/188 (tópico final): ... ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE DE ANTONIO 

MARCOS GOMES E RENE AMARAL GOMES, com fulcro no artigo 89, parágrafo 5º, da Lei 9099/95... 

 

2005.61.02.015317-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES UGATTI) X 

MARIA ROSARIA VIGNOLA CAVASSANI X HUMBERTO GIOVANINI NETO(SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO E SP204375 - THIAGO ZANCHETA DE ALMEIDA E SP103415 - ERALDO LUIS SOARES 

DA COSTA) 

Sentença de fls. 222/223 (topico final): ...Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de MARIA 

ROSÁRIA VIGNOLA CAVASSANI e de HUMBERTO GIOVANINI NETO, por analogia ao artigo 9º...  

 

2006.61.02.003947-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.02.014883-4) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES UGATTI E Proc. 1030 - ANDREY BORGES DE 

MENDONCA) X RICARDO JOSE GUIMARAES(SP129373 - CESAR AUGUSTO MOREIRA) 

Despacho de fls. 2410: ...2. Recebo o recuso interposto por RICARDO JOSÉ GUIMARÃES às fls. 2409. Abra-se vista 

à defesa, para que apresente as razões recursais. 3. Após, ao MPF para contrarrazões...  

 

2006.61.02.008742-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 - ANDREY BORGES DE MENDONCA) X 

LUCIANA SOUZA DE OLIVEIRA(SP261790 - RINALDO NOZAKI) 

Despacho de fls. 136: Dê-se vista à defesa para indicação de eventual diligência decorrente dos fatos ou circuntâncias 

apurados na instrução, em três dias, sucessivamente (art. 402, CPP), devendo a defesa esclarecer se deseja o 

reinterrogatório da ré neste juízo... 

 

2006.61.02.014145-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 - ANDREY BORGES DE MENDONCA) X 

ELIANA CRISTINA RIBAS DE MENEZES(SP256162 - VALDIR APARECIDO FERREIRA) 

Despacho de fls. 225 (parte final): ...Em nada sendo requerido dê-se vista para alegações finais, por memorial, em cinco 

dias (art. 404, parágrafo, CPP). 
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2009.61.02.006473-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.02.008728-0) MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES UGATTI) X APARECIDO VAL COTE(SP175667 - 

RICARDO ALVES DE MACEDO) X JORGE LUIZ PADILHA X IDELCIDES DA CRUZ X FERNANDO DE 

SOUZA(SP129373 - CESAR AUGUSTO MOREIRA) 

Despacho de fls. 2024: Depreque-se como requerido pelo MPF. Expedidas cartas precatórias para Justiça Federal de 

Uruguaiana/RS e Justiça Federal de Porto Alegre/RS para inquirição das testemunhas de acusação.  

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. JOÃO EDUARDO CONSOLIM  

JUIZ FEDERAL  

DR. PETER DE PAULA PIRES  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bel. Márcio Rogério Capelli  

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1897 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2006.61.02.011549-3 - ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO PARQUE DO CAFE - 

AMBAPAC(SP164662 - EDER KREBSKY DARINI) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE 

BAURU(SP118175 - ROBERTO ANTONIO CLAUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP207309 - GIULIANO D´ANDREA E SP270014 - GUSTAVO HENRIQUE 

ONGARO PINHEIRO) 

Ciência às partes do agendamento do início dos trabalhos periciais para o dia 08.10.2009, às 15 horas, na Seção de 

Cálculos Judiciais deste Fórum Federal.Esclareço, ainda, que compete à Companhia de Habitação Popular de Bauru 

comunicar sua assistente técnica do início dos trabalhos.Int. 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG  

JUIZ FEDERAL SUBST. DR. CAIO MOYSÉS DE LIMA  

Diretor: Antonio Sergio Roncolato  

 

Expediente Nº 1748 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2004.61.02.009134-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. PROMOTOR DE JUSTICA) 

X CARLOS ALBERTO RISSI(SP183638 - RICARDO QUEIROZ LIPORASSI) 

Suspendo o curso do presente feito até final instrução da oposição n. 2009.61.02.007157-0. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
95.0308874-7 - ANTONIO DA SILVA X JOAO CARLOS CASALI X RUI FERREIRA DO 

NASCIMENTO(SP100938 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111604 - 

ANTONIO KEHDI NETO) 

Fls. 332: nos termos da manifestação de fls. 314/5, a CEF informa que desbloqueou a conta de FGTS do co-autor Rui 

Ferreira do Nascimento, atendendo ao requerimento formulado por este através da petição referida (protocolo n. 

2008.150000723-1 - fl. 303) e agora reiterado. Assim, nada há a deliberar. Intime-se o seu procurador e venham 

conclusos para sentença. 

 

98.0303607-6 - DROGACENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA(SP118679 - RICARDO 

CONCEICAO SOUZA) X INSS/FAZENDA(SP138541 - JOSE ANTONIO FURLAN) X FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP138541 - JOSE ANTONIO FURLAN) 

Ante a discordância da União Federal (fls. 671//672) quanto ao parcelamento requerido pelo autor a fls. 638/639, 

indefiro o pedido de sustação dos leilões. Intime-se e cumpra-se o despacho de fl. 633, com urgência. 

 

2003.03.99.016516-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.02.012807-2) MARIA 
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HELENA CARRARO OLIVEIRA(SP128862 - AGUINALDO ALVES BIFFI E SP068450 - VITORIO MAURO 

CROSARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP112270 - 

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

...fica deferida vista ao interessado (autor) pelo prazo de 05 (cinco) dias para requerer o que de direito. 

 

2004.61.02.006023-9 - JOSE MARIA FERREIRA(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO E SP248879 

- KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a/s) autor(a/es/as) sobre a(s) preliminar(es) deduzidas na(s) contestação(ões) 

 

2009.61.02.008693-7 - SEGREDO DE JUSTICA(SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO) X SEGREDO DE 

JUSTICA 

1. Fls. 180/2 e 184/6: dê-se vista à demandante. 2. Int. 3. Após, conclusos para sentença 

 

2009.61.02.010914-7 - SELMA B.J. CORREA ME(SP189261 - JOÃO BATISTA ALVES DE FIGUEIREDO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o valor atribuído à causa (fls. 30), declino, com fulcro no artigo 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, da 

competência para conhecer deste processo, determinando sejam os autos enviados ao D. Juizado Especial Federal desta 

Subseção, dando-se baixa na distribuição. Int. 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.02.011017-4 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP X MANOEL VILAR 

RIBAS(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

Expeça-se mandado para intimação do INSS da Audiência designada no D. Juízo Deprecante. Para oitiva da testemunha 

do Autor, designo o dia 15 de outubro de 2009, às 14:30 horas. Intimem-se e comunique-se ao D. Juízo Deprecante. 

 

OPOSICAO - INCIDENTES 

2009.61.02.007157-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.02.009134-0) JOSE 

MARECO DE OLIVEIRA(SP069551 - MARIA CRISTINA MIOTO) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X 

UNIAO FEDERAL X CARLOS ALBERTO RISSI 

Manifeste(m)-se o(a/s) autor(a/es/as) sobre a(s) preliminar(es) deduzidas na(s) contestação(ões). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

Dra. AUDREY GASPARINI  

JUÍZA FEDERAL  

Dr. CLAUDIO KITNER  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1132 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.26.004221-7 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE - SP X MARIA LUCIA DE 

LIMA(SP077548 - ANTONIO ELIAS SEQUINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

1. Designo o dia ____/____/2009, às _______h., para audiência de oitiva da testemunha APARECIDO RUIZ, arrolada 

pela autora. 2. Intime-se a referida testemunha, bem como os procuradores do autor e do réu.3. Oficie-se ao Juízo 

Deprecante, informando a designação supra. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2004.61.26.002270-1 - IVONETE LOPES BARRA FREIRE X MAURICIO FONTANA SOARES X PAULO 

MESSIAS PEREIRA X SIMONE DE SOUZA RODRIGUES(SP110008 - MARIA HELENA PURKOTE) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

Fls. 392/398: Dê-se ciência ao Impetrante.Int. 

 

2009.61.00.005395-1 - TURISMO PARDINI LTDA(DF023262 - ANALICE CABRAL COSTA ANDRADE 
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GONCALVES E SP260447A - MARISTELA DA SILVA) X DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADM 

TRIBUTARIA SAO CAETANO SUL - SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP X 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRE - SP 

SENTENÇA CONCEDENDO A SEGURANÇA 

 

2009.61.26.000909-3 - NELSON BARRANCOS X CELSO MOMBELLI X JOAO CARLOS OLIVENCIA(SP167194 

- FLÁVIO LUÍS PETRI E SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SANTO ANDRE - SP 

Tendo em vista a petição de fls. 203/204, aguarde-se, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que os Impetrantes informem 

se houve apreciação do pedido (fls. 189/19) formulado nos autos do mandado de segurança n.º 2008.61.00.014417-

4.Int. 

 

2009.61.26.001143-9 - NATALINO MARIO SIBULA(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SANTO ANDRE-SP 

Face ao trânsito em julgado da sentença prolatada, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2009.61.26.001416-7 - HOSPITAL E MATERNIDADE DR CHRISTOVAO DA GAMA S/A(SP159374 - ANA 

CAROLINA SANCHES POLONI E SP165388 - RICARDO HIROSHI AKAMINE) X PROCURADOR CHEFE DA 

FAZENDA NACIONAL EM SANTO ANDRE-SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SANTO ANDRE - SP 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.Vista ao impetrado para contra-razões.Após, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.26.001467-2 - SEBASTIAO GUEDES DA SILVA(SP169484 - MARCELO FLORES) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.Vista ao Impetrante para contra-razões.Após, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Regiçao, com as nossas homenagens.Int. 

 

2009.61.26.002065-9 - FRANCISCO CARLOS BRAGA(SP223062 - FELIPE NOBRE DE AGUIAR VALLIM E 

SP237629 - MATEUS AFONSO VIDO DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SANTO ANDRE - SP 

Face ao trânsito em julgado da sentença prolatada, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2009.61.26.002867-1 - METALURGICA QUASAR LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI 

RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP 

SENTENÇA CONCEDENDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA 

 

2009.61.26.003015-0 - DANIELA ALVES BALBINO(SP113985 - IEDO GARRIDO LOPES JUNIOR E SP275625 - 

ANA PAULA CARNEIRO DA COSTA E SP275237 - TANIA CRISTINA LEME) X DIRETOR DO INSTITUTO 

POLIGONO DE ENSINO 

Face ao trânsito em julgado da sentença prolatada, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

2009.61.26.003904-8 - MANOEL VAZQUEZ DIEGUES(SP178942 - VIVIANE PAVAO LIMA MARKEVICH) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

Isto posto e o que mais dos autos consta, indefiro a petição inicial, com fulcro no artigo 10, da Lei n. 12.016/09.Sem 

condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n. 12.016/09. Custas pelo impetrante, 

observando-se, contudo, os benefícios da justiça gratuita que ora concedo. 

 

2009.61.26.004031-2 - CREDICERTO PROMOTORA DE VENDAS LTDA(SP208452 - GABRIELA SILVA DE 

LEMOS E SP256826 - ARMANDO BELLINI SCARPELLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM SANTO ANDRE - SP 

(...) Isto posto, indefiro a liminar.Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após, venham-me conclusos para 

sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.26.004064-6 - METALURGICA GUAPORE LTDA(SP201884 - ANNA CECILIA ARRUDA MARINHO E 

SP202246 - EDUARDO DE LA ROCQUE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO 

ANDRE - SP 

(...) Isto posto, indefiro o pedido de liminar.Dê-se vista ao Ministério Público Federal pelo prazo legal. Após, venham-

me conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.26.004288-6 - MILTON SALETTI(SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI E SP149416 - IVANO VERONEZI 

JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP 

(...) Isto posto, concedo a liminar, para determinar à autoridade coatora que se abstenha de recolher valores relativos ao 
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imposto de renda pessoa física, incidente sobre o resgate das contribuições do impetrante, que tenha como origem 

contribuições exclusivas dele ao fundo, entre 01/01/1989 e 31/12/1995, suspendendo, pois, a exigibilidade do crédito, e 

determinando seu pagamento diretamente ao impetrante.Requisitem-se as informações e notifique-se a representação 

judicial da União Federal, nos termos do artigo 7º, II, da Lei n. 12.016/09. Após, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal, em conformidade com o artigo 12 da mesma lei. Em seguida, venham-me conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.26.004361-1 - JAIR FERREIRA DA SILVA(SP147414 - FANIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

Isto posto e o que mais dos autos consta, indefiro a petição inicial com fulcro no artigo 10 da Lei n. 12.016/2009, 

combinado com artigo 295, V, do Código de Processo Civil 

 

2009.61.26.004365-9 - ADEMIR BARBI(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP237964 - ANETE FERREIRA 

DOS SANTOS KANESIRO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

Diante da ausência de pedido de liminar, requisitem-se as informações à autoridade coatora e dê-se ciência à 

representação judicial da pessoa jurídica interessada (art. 7º, I e II, da Lei n. 12.016/09). Após, encaminhem-se os autos 

ao Ministério Público Federal e tornem-me conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.26.004367-2 - NIVALDO RICARDO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP237964 - ANETE 

FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

Diante da ausência de pedido de liminar, requisitem-se as informações à autoridade coatora e dê-se ciência à 

representação judicial da pessoa jurídica interessada (art. 7º, I e II, da Lei n. 12.016/09). Após, encaminhem-se os autos 

ao Ministério Público Federal e tornem-me conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2009.61.26.004586-3 - ALBERTO HENRIQUE(SP258615 - ALEXANDRE DA SILVA HENRIQUE) X GERENCIA 

EXECUTIVA INSS - SANTO ANDRE 

(...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido liminar.Intime-se e notifique-se pessoalmente o representante judicial da 

autarquia federal, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de quarenta e oito horas, nos termos do artigo 3º 

da Lei 4.348/64, com redação dada pela Lei n.º 10.910/2004.Após, vista ao Ministério Público Federal.Sem prejuízo, 

intime-se o impetrante para que indique corretamente o pólo passivo do presente mandamus.Intimem-se. 

 

2009.61.83.001498-0 - EDUARDO HARMS NETO(SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX) X CHEFE DA 

AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SAO CAETANO DO SUL 

SENTENÇA EXTINGUINDO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 267, VIII, DO CPC 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI  

Diretor de Secretaria: BEL. MARCO AURELIO DE MORAES*  

 

Expediente Nº 2030 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.26.002047-7 - NELCINO VIEIRA DE ALBUQUERQUE(SP089950 - ROSI APARECIDA MIGLIORINI DE 

OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença prolatada nestes autos. Após, remetam-se os autos ao Arquivo, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

2009.61.26.004165-1 - JOSE CARDOSO DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP237964 - ANETE 

FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRE - SP 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por JOSÉ CARDOSO DA SILVA, nos autos qualificado, em face do Sr. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ, objetivando, em apertada síntese, a imediata implantação de 

seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB n. 42/150.037.131-6) protocolizado em 

15.05.2009.Pretende, em apertada síntese, nova análise de seu pedido de aposentadoria, com a conversão do tempo de 

serviço especial em comum em relação aos períodos declinados na inicial. Aduz, em síntese, que o indeferimento da 

conversão viola seu direito líquido e certo, tendo em vista ser possível converter os períodos trabalhados. Juntou 

documentos (fls. 20/74).Requeridos e deferidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, o exame do pedido de 

liminar foi postergado para após a vinda das informações (fls. 76/77). Requisitadas as informações, a autoridade as 

prestou a fls. 83/90.É o breve relato.DECIDO:Ausente o periculum in mora, e relevantes as razões deduzidas pela 

autoridade impetrada (fls. 83/90), obstando a configuração do fumus boni iuris, adequada é a oitiva do Ministério 

Público Federal. Após, proferir-se-á sentença, quando em cognição exauriente, analisar-se-ão as razões esposadas por 

impetrante e impetrado.Ao Parquet. Após, conclusos para sentença. P. e Int.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2373/2623 

Expediente Nº 2039 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2004.61.26.004149-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.26.012847-2) SUL 

BRASILEIRA PLASTICO E METALURGICA LTDA(SP095525 - MARCOS SERGIO FRUK E SP083005 - JOSE 

LUIZ ZANATTA) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP077580 - IVONE COAN) 

(...) PELO EXPOSTO, REJEITO LIMINARMENTE ESTES EMBARGOS (...). 

 

2004.61.26.004150-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.26.001944-4) SUL 

BRASILEIRA PLASTICO E METALURGICA LTDA(SP095525 - MARCOS SERGIO FRUK E SP083005 - JOSE 

LUIZ ZANATTA) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP073808 - JOSE 

CARLOS GOMES) 

(...) PELO EXPOSTO, DECLARO O EMBARGANTE CARECEDOR DA AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO 

(...). 

 

2005.61.26.005928-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.26.006320-9) SELMA 

MARIA GAMBERA(SP050476 - NILTON MASSIH E SP116273 - JOSE MASSIH E SP115266 - RICARDO 

ANDERSON BARREIROS E SP139399 - MARCO ROBERTO BARRETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - 

CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

(...)converto o julgamento em diligênciapara que a Secretaria providencie a conclusão para despacho dos autos 

executórios em apenso. (...) 

 

2005.61.26.005930-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.26.005222-8) SELMA 

MARIA GAMBERA(SP050476 - NILTON MASSIH E SP115266 - RICARDO ANDERSON BARREIROS E 

SP139399 - MARCO ROBERTO BARRETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA 

BARRETO S LEAL) 

(...)converto o julgamento em diligênciapara que a Secretaria providencie a conclusão para despacho dos autos 

executórios em apenso.(...) 

 

2007.61.26.000677-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.26.005449-0) CALCADOS 

BABUCH LIMITADA X ANTONIO ANTRANIK DJEHDIAN(SP183422 - LUIZ EDUARDO VIDIGAL LOPES DA 

SILVA E SP121070 - PATRICIA DOS SANTOS CAMOCARDI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - 

CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

(...) PELO EXPOSTO, DECLARO O EMBARGANTE CARECEDOR DA AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO 

(...). 

 

2007.61.26.001238-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.26.003277-6) 

TRANSPORTADORA UTINGA LTDA(SP095243 - EDUARDO CESAR DE O FERNANDES) X 

INSS/FAZENDA(Proc. RENATO MATHEUS MARCON) 

(...) PELO EXPOSTO, REJEITO LIMINARMENTE ESTES EMBARGOS (...). 

 

2007.61.26.002908-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.26.006415-2) ESBRAFER 

COM/ DE FERRO E ACO LTDA(SP147601 - MARISTELA KELLY LOPES MENDONCA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI) 

(...) PELO EXPOSTO, DECLARO O EMBARGANTE CARECEDOR DA AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO 

(...). 

 

2007.61.26.005592-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.26.001640-0) EDMILSON 

JOSE DA CUNHA(SP060857 - OSVALDO DENIS) X FAZENDA NACIONAL 

(...) Converto o julgamento em diligência para que volte-me concluso o processo executório n. 2003.61.26.001640-0 

(em apenso) para decisão acerca da efetivação, ou não, da substituição da penhora, em face dos requerimentos de fls. 

163/164 e 187/188 daqueles autos. (...) 

 

2007.61.26.005870-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.26.001690-0) LOJAS 

GLORIA LTDA - MASSA FALIDA(SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) X FAZENDA 

NACIONAL/CEF(SP077580 - IVONE COAN) 

(...) PELO EXPOSTO, RECONHEÇO A EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL, CONSOANTE ARTIGO 463, I, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DEVENDO CONSTAR NO DISPOSITIVO DA SENTENÇA QUE (...). 

 

2008.61.26.002799-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.000104-1) 

ENTREGADORA E TRANSPORTADORA XV DE NOVEMBRO LTDA(SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1352 - GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA) 

(...) PELO EXPOSTO, ANTE A SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO, JULGO EXTINTO O FEITO SEM 
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JULGAMENTO DE MÉRITO (...). 

 

2008.61.26.002802-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.26.005504-5) DRH MAO 

DE OBRA TEMPORARIA LTDA(SP012762 - EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO E SP203268 - GILBERTO 

FRIGO JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) 

(...) ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS (...). 

 

2009.61.26.001427-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.004892-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1699 - ISRAEL TELIS DA ROCHA) X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP(SP093166 - SANDRA MACEDO PAIVA) 

(...) PELO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS (...). 

 

2009.61.26.001428-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.004894-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1699 - ISRAEL TELIS DA ROCHA) X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP(SP093166 - SANDRA MACEDO PAIVA) 

(...) PELO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS (...). 

 

2009.61.26.001582-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.82.001698-6) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1642 - GLAUCIO DE LIMA E CASTRO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO PIRES - 

SP(SP150408 - MARCELO GOLLO RIBEIRO) 

(...) PELO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS MOVIDOS PELA UNIÃO FEDERAL (...). 

 

2009.61.26.003042-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.26.000946-5) ISAIAS 

GONCALVES DA SILVA(SP111293 - GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1352 

- GUSTAVO PENHA LEMES DA SILVA) 

(...) PELO EXPOSTO, REJEITO LIMINARMENTE ESTES EMBARGOS (...). 

 

2009.61.26.003359-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.26.006718-0) EDUARDO 

KIRSCHNER(SP095614 - EDUARDO KIRSCHNER) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 

IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) 

(...) PELO EXPOSTO, REJEITO LIMINARMENTE ESTES EMBARGOS (...). 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2008.61.26.004725-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.26.001546-7) LUAN GAMA 

SANTANA X LUCAS GAMA SANTANA - INCAPAZ X ZENALDA BATISTA DA GAMA X ZENALDA 

BATISTA DA GAMA(SP148319 - SORAIA LUCHETI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1939 - PAULO LINS DE 

SOUZA TIMES) 

(...)converto o julgamento em diligênciae determino que:tragam os embargantes, no prazo de 30 (trinta) dias cópia 

atualizada das averbações constantes do imóvel n.º 72.867, registrado junto ao 1º Cartório de Registro de Imóvel da 

Comarca de Santo André - SP, em especial o usufruto vitalício estabelecido em favor da embargante em face da 

sentença homologatória na ação de dissolução de sociedade de fato (processo n.º 3893/2004 perante a 2ª Vara de família 

e Sucessões da Comarca de Santo André - SP).(...) 

 

CAUTELAR FISCAL 

2005.61.26.002468-4 - UNIAO/FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS SHIRO TAKAHASHI) X LUZIA POLI 

QUIRICO(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP167078 - FÁBIO DA COSTA VILAR) 

(...)Pelo exposto, julgo procedente em parte o pedido (...) 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. UILTON REINA CECATO 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2871 

 

ACAO PENAL 
2008.61.26.000388-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO(DF012330 - 

MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA) X CLEUCY MEIRELES DE OLIVEIRA(DF025496 - BRUNO ALVES 

PEREIRA DE MASCARENHAS BRAGA) X MARIA NAZARETH MARTINS PINTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2375/2623 

Vistos.I- Homologo a desistência da oitiva das testemunhas arroladas pela Acusação, conforme requerido às 

fls.230/231.II- Oficie-se, com urgência, à 4ª Vara Federal Criminal de Minas Gerais/MG, comunicando-se a desistência 

da oitiva das testemunhas de Acusação SEBASTIÃO ROMULO RUSSO, FABIANO OLIVEIRA DE CARVALHO e 

EDVALDO ALVES PEREIRA.III- Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS 

DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA. 

 

Expediente Nº 3992 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

96.0203565-0 - ANTONIO RAPHAEL LOSSO FILHO X EDILSON DE SOUZA BRAGA X ERNESTO THIMOTEO 

DO ROZARIO X FELISBERTO LOPES DA SILVA X FREDERICO ARANHA DE OLIVEIRA X GILBERTO 

LOPES SILVA X HELIO DOMINGOS X JOAO ANTUNES CATHARINO JUNIOR X JAYRO DUPPRE 

LACERDA X JOSE FERNANDES CARNEIRO(SP071514 - MAURICIO FERNANDO ROLLEMBERG DE FARO 

MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X UNIAO 

FEDERAL 

Fl. 1079: Defiro ao exequente JOSÉ FERNANDES CARNEIRO o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da 

solicitação do Sr. Oficial de Justiça à fl. 1051. Int. Cumpra-se.  

 

1999.61.04.004863-6 - ARMANDO SOARES FIGUEIREDO X JOSE NICANOR DOS SANTOS X MANOEL 

JANUARIO DA SILVA X GERALDO LUVIZARO - ESPOLIO(SANTINA GELLI LUVIZARO X ADHEMAR 

PEREIRA MADURO(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Fl.401: Defiro à CEF o prazo complementar de 20 (vinte) dias. Int. Cumpra-se.  

 

2000.61.04.007252-7 - BENEDITO RIBEIRO BERNARDO(SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP210108 - TATTIANA 

CRISTINA MAIA) 

Recebo a apelação da CEF em seu efeito devolutivo. À parte contrária para oferecer contra-razões, no prazo legal. 

Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. Cumpra-se.  

 

2005.61.04.008070-4 - OSVALDO DE OLIVEIRA SILVA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Manifeste-se a parte exeqüente sobre o apontado pela CEF (fls. 133/154).Eventual impugnação deverá ser feita de 

forma fundamentada, com apontamento detalhado dos erros porventura cometidos pela parte executada, de modo a 

permitir-lhe adequada manifestação, bem como, se for o caso, da Contadoria Judicial. Para tanto, concedo o prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias. No silêncio, ou em caso de manifestação genérica, venham-me conclusos para 

extinção da execução.Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.04.005299-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

VARTAN HIMAYAK KESHICHIAN 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da r.sentença de fls.74/76. Intime-se o executado, para que pague a 

importância apontada nos cálculos de liquidação acostados aos autos ( fls. 79/81),com o prazo de 15 (quinze) dias, sob 

pena ao montante devido, ser acrescida multa de 10% (dez por cento), consoante art.475-J do CPC, alterado pela Lei 

11232/2005. Int.  

 

2007.61.04.002083-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

RAIMUNDA ARAUJO DA SILVA 

Fl.110: Manifeste-se a CEF sobre a certidão do Sr. Oficial de Judtiça, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.04.005720-0 - SILVIO NABOR DOS SANTOS(SP126477 - VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Manifeste-se a parte exeqüente sobre o apontado pela CEF (fls. 146,149/160).Eventual impugnação deverá ser feita de 

forma fundamentada, com apontamento detalhado dos erros porventura cometidos pela parte executada, de modo a 

permitir-lhe adequada manifestação, bem como, se for o caso, da Contadoria Judicial. Para tanto, concedo o prazo 
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improrrogável de 30 (trinta) dias. No silêncio, ou em caso de manifestação genérica, venham-me conclusos para 

extinção da execução.Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.04.012168-5 - ROBERTA SPINELLI RIBEIRO(SP069852 - REGINA MARIA COTROFE E SP175885 - 

FLÁVIA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA LIMA) X SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO(SP192098 - FERNANDA GIACOMO 

MASSAINI E SP012586 - ANTONIO ONISWALDO TILELLI) 

Fl. 571: Defiro o prazo complementar de 15 (quinze) dias à CEF. Intime-se. 

 

2008.61.04.008453-0 - WALTER GRACIA VANNUNCCI(SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Recebo a apelação da CEF em ambos os efeitos. À parte contrária para oferecer resposta, no prazo legal. Após, subam 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.04.011057-6 - ALEXANDRE TAVARES DE PINHO(SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL 

Intime-se a União Federal da sentença retro, bem como para oferecimento de contra-razões em face da apelação da 

parte autora, a qual recebo em ambos os efeitos. Após isso, observadas as formalidades legais, subam os autos ao E. 

TRF - 3ª Região. Cumpra-se. Int. 

 

2008.61.04.011712-1 - ABRAO SERRAT DE OLIVEIRA(SP237746B - TERESA CRISTINA CRUVINEL 

SANTIAGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO) 

Recebo a apelação do autor em ambos os efeitos. À parte contrária para oferecer contra-razões, no prazo legal. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. Cumpra-se.  

 

2008.61.04.012289-0 - MARIA JOSE PAIVA DOS SANTOS(SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 32: Manifeste-se o autor sobre o alegado pela CEF, no silêncio venham conclusos para extinção. Int. Cumrpra-se.  

 

2009.61.04.006653-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X VANESSA LEAL X SERGIO DA SILVA BENTO 

Fl.27: Manifeste-se a CEF sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se.  

 

2009.61.04.006667-1 - MP CONSULTORES ASSOCIADOS VISTORIAS ESPECIAIS LTDA - EPP X PERCIVAL 

DE ARAUJO COSTA X MYRIAM NUNES MARTINS DOS SANTOS(SP184772 - MARCELLO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl.51: Indefiro, a matéria não impede a apreciação pelo Juizado Especial Federal. Indefiro a alteração do valor dado à 

causa, tendo em vista o autor não ter apresentado demonstrativo que comprove tal alteração. Encaminhem-se os autos 

ao JEF. Int. Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 4009 

 

USUCAPIAO 

1999.61.04.006732-1 - FRANCISCO DE ASSIS SANTOS X MARIA APARECIDA DOS SANTOS(SP050393 - 

ARNALDO VIEIRA E SILVA) X DULCE MORALES VALVERDE DE ANDRADE X ANTONIO DIRCEU DE 

ANDRADE(SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X WALTER JOSE VIEIRA X SELMA FRAGA VIEIRA X 

URBANO NUNEZ CUADRADO X AGOSTINHO ANDRE AVELINO X RAIMUNDA ENEIDE DA SILVA X 

UNIAO FEDERAL(SP156738 - REGINA CÉLIA AFONSO BITTAR) 

Converto o julgamento em diligência. Tendo em vista a citação de interessados certos (confrontantes) por edital e sua 

revelia, necessária a nomeação de Curador Especial, nos termos do art. 9º, II, do Código de Processo Civil. Intime-se, 

pois, em regime de plantão, a Defensoria Pública da União, para o exercício da Curadoria. Com a manifestação, dê-se 

ciência às partes e tornem conclusos. Int. Santos, 09 de setembro de 2009. 

 

2000.61.04.010374-3 - JOSE ROBERTO OLIVEIRA GARCIA X ANTONIA GALAVOTI GARCIA(SP085057 - 

FLORIVALDO BORGES DE QUEIROZ E SP170493 - PAULO SÉRGIO GOMES DA SILVA) X ARTHUR 

JUNQUEIRA PENTEADO X ZILA HEINEMANN PENTEADO X UNIAO FEDERAL 

Consideradas a data de ajuizamento desta ação e a inclusão do feito na Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça e no 

Provimento n.º 106/2009, da Corregedoria Regional do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, o que exige 

celeridade processual, concedo vista às partes do laudo complementar de fls. 594/596, para manifestação, ou querendo, 

apresentação de alegações finais em cinco dias.Se em termos, vista ao Ministério Público Federal.Venham conclusos 

para sentença. 

 

2001.61.04.004818-9 - IRENE CORREIA - ESPOLIO(SP103107 - LUCIANA VIANNA ALVES VALLE) X JERCY 
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GONCALVES X JOSE PINTO DE SOUZA - ESPOLIO X CASSIO RAMBAZZO ROZARIO X EDINEY CHRISTI 

X JULIA DUARTE X LUCIA DE CAMPOS ANDRADE X DORACILIA SOUZA RAMOS X UNIAO 

FEDERAL(SP072624 - MARIA SANTILIA PINHEIRO GARCIA) 

Consideradas a data de ajuizamento desta ação e a inclusão do feito na Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça e no 

Provimento n.º 106/2009, da Corregedoria Regional do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, o que exige 

celeridade processual, determino ao autor, em 10 (dez) dias, improrrogáveis, a juntada de certidão de matrícula 

atualizada do apartamento n.º 808, confrontante, para fins de confirmação da titularidade indicada à fl. 05, devendo, 

ainda, sem prejuízo, em caso de confirmação, providenciar o endereço atualizado do seu proprietário e cônjuge, se 

casado for.Esclareça, no prazo acima, como pretende sanar a lacuna processual no que tange à citação do titular do 

domínio, pessoa jurídica não localizada. Fls. 892/896. Anote-se no sistema processual, para cientificação, o nome da 

advogada do condomínio, de vez que a entidade-confrontante não se opõe ao pedido do autor. No silêncio, ou sem 

justificativa válida, intime-se pessoalmente o autor para cumprimento desta determinação em 48 (quarenta e oito) horas, 

sob pena de extinção. 

 

2002.61.04.009904-9 - VALDECI ALVES DO E X FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA(SP071855 - MARCO 

ANTONIO ROMANO) X HANS MULLER CARIOBA - ESPOLIO (MARIA LUCIA BEVILACQUA MULLER 

CARIOBA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Consideradas a data de ajuizamento desta ação e a inclusão do feito na Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça e no 

Provimento n.º 106/2009, da Corregedoria Regional do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, o que exige 

celeridade processual, CONCEDO o prazo de 10 (dez) dias, improrrogáveis, para que a União Federal informe se 

remanesce o interesse no feito, em cumprimento ao despacho de fl. 338. Sem prejuízo, no prazo acima, especifiquem as 

partes provas que eventualmente queiram produzir em audiência, justificando-as quanto à adequação, pertinência e 

necessidade ao deslinde da contenda.Se o caso, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Venham conclusos em 

seguida.fls. 349: VALDECI ALVES DO E, qualificada nos autos, e outros, propõem esta ação de Usucapião, iniciada 

na 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá/SP, para obter o reconhecimento da prescrição aquisitiva do imóvel urbano de 

domínio particular, situado no Município de Guarujá/SP, descrito e caracterizado na petição inicial. Os autores relatam 

ter adquirido a posse mansa, pacífica, ininterrupta e sem oposição do imóvel, há mais de vinte anos. A inicial foi 

instruída com documentos comprobatórios da origem e do exercício da posse.Notificados União, Estado e Município, 

para que manifestassem eventual interesse na causa, a União Federal declarou ter interesse no feito por estar o imóvel 

inserido no interior de ilha marítima, motivo pelo qual o feito veio a esta Justiça Federal, nos termos da competência 

que lhe é atribuída pela Carta Magna. Em síntese, redistribuídos os autos a este Juízo, foi determinada a citação da 

União Federal para responder aos termos da demanda, passando o feito a processar-se perante a Justiça Federal.Às fls. 

346/347, a UNIÃO FEDERAL manifestou-se no sentido de não haver mais interesse público que justifique sua 

permanência no feito, por ter sido suprimido o interesse do ente Federativo na área em questão, em virtude da emenda 

constitucional n. 46/2005 e da informação técnica da Secretaria do Patrimônio da União.Relatados. Decido.Os autores 

deram início a esta ação em 14/07/1997, para usucapir imóvel situado no Município de Guarujá/SP, no Juízo da 1ª Vara 

Cível da Comarca de Guarujá, o qual, por ter a União Federal manifestado interesse no feito, houve por bem 

encaminhar os autos à Justiça Federal, em razão da competência ratione personae, vindo os autos, então, 

redistribuídos.A controvérsia a ser decidida neste Juízo limita-se à alegação de ser ou não o imóvel usucapiendo bem 

pertencente à União.De fato, a intervenção da União desloca desde logo a competência para a Justiça Federal, à qual 

cabe aceitá-la ou recusá-la (STF-RTJ 95/1037, 103/97, 103/204, 108/391, 121/286, 134/843, TFR-RTFR 105/8, TFR-

RF 290/224; RT 54/278, 542/250, RJTJESP 67/189), pois só esta pode dizer se a União, suas autarquias e as empresas 

públicas são ou não interessadas no feito (RSTJ 45/28). Sua recusa, por entender que a entidade federativa interveniente 

não tem interesse no processo, acarreta a determinação de simples remessa dos autos à Justiça Estadual, não sendo caso, 

nem mesmo, de conflito de competência (RSTJ 45/28, maioria). À luz da Constituição Federal promulgada em 1988, os 

artigos 20, IV, redação original, e 26, II, ao definir como bens da União as ilhas oceânicas e costeiras, excluíam as que 

estavam sob domínio de Estados, Municípios ou particulares (n. g.).Art. 20. São bens da União:(...)IV - as ilhas fluviais 

e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, 

destas, as áreas referidas no art. 26;(...)Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:(...)I - as áreas, nas ilhas oceânicas 

e costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;Inclusive, 

o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao analisar a AC n. 89.o3.17653-7 - 1ª Turma, Juiz-Relator Silveira 

Bueno, DOE de 20.8.90, p. 97 -, assim decidiu (n. g.):CONSTITUCIONAL. USUCAPIÃO. TERRENO SITUADO EM 

ILHA MARÍTIMA. INTERESSE DA UNIÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA. EXCLUSÃO DO FEITO. RECURSO 

IMPROVIDO.- No regime da antiga Constituição Federal as Ilhas Marítimas não se incluíam dentre os bens da União e 

a nova carta ao incluí-las fez a ressalva para manter em domínio dos Estados, Municípios e particulares os terrenos 

neles situados que a estes já pertencessem, resultando daí a falta de interesse da União no processo.- Ademais, é de se 

conciliar, como já fez o S.T.J., a regra constitucional com a realidade fática de modo a impedir que, de repente, os bens 

situados em ilhas, como o prédio da Prefeitura, a residência, a igreja, a farmácia, o clube, etc. passem a pertencer à 

União. Posteriormente, a Emenda Constitucional n. 46, de 05 de maio de 2005, alterou o inciso IV do art. 20 da 

Constituição Federal, que passou a vigorar com a seguinte redação (n. g.):Art. 20. São bens da União:(...)IV as ilhas 

fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, 

excluídas, destas, as que contenham a sede de Município, exceto aquelas afetadas ao serviço público e a unidade 

ambiental federal, e as referidas no art. 26, II. De acordo com a informação técnica de fl. 348: Após análise da 
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documentação apresentada e das pesquisas realizadas junto aos arquivos existentes nesta Gerência Regional, 

constatamos que na data em face dos elementos que dispomos, o imóvel em apreço não confronta com terrenos de 

marinha e nem marginal de rio. Não há interesse da União na área em questão, conforme consulta no SPIUNET.Tendo 

sido o fato de o imóvel usucapiendo encontrar-se no interior de ilha costeira, sede de Município (Guarujá), o único 

motivo do interesse alegado pela UNIÃO FEDERAL, com a alteração promovida pela emenda constitucional n. 46/05, 

cessou o fundamento que legitimava o deslocamento da competência para julgamento pela Justiça Federal desta ação de 

usucapião.Isso posto, acolho a manifestação da União Federal de fls. 346/347 e EXCLUO-a da lide. Em conseqüência,, 

determino a remessa destes autos ao Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá, com baixa na distribuição.Intimem-

se. Cumpra-se. 

 

2003.61.04.005532-4 - JOCYRA RIBEIRO PEREIRA X IGNES DE VITTO - ASSISTENTE SIMPLES X 

HERMELINO PEREIRA(SP021540 - PAULO SERGIO HOFLING E SP077886 - MARIA LUCIA MORAES 

PIRAJA) X UNIAO FEDERAL(SP156738 - REGINA CÉLIA AFONSO BITTAR E Proc. MARCELO MARTINS DE 

OLIVEIRA) 

Consideradas a data de ajuizamento desta ação e a inclusão do feito na Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça e no 

Provimento n.º 106/2009, da Corregedoria Regional do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, o que exige 

celeridade processual, diante do silêncio até aqui manifestado, determino ao autor o integral cumprimento da 

determinação judicial de fl. 338 em 10 (dez) dias, improrrogáveis. No mesmo prazo, providencie a regularização da sua 

representação processual, trazendo a procuração por instrumento público indicada à fl. 04 dos autos, ausente do feito até 

a presente data. Decorrido no silêncio o prazo acima, ou sem cumprimento com justificativa válida, intime-se 

pessoalmente o autor para cumprimento desta determinação em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.  

 

2003.61.04.016957-3 - TRANSLEITE SANTISTA LTDA(SP238375 - IVETE ALEXANDRE DO NASCIMENTO) X 

IMOBILIARIA BOM RETIRO LTDA X FERTIMAR TRANSPORTES ARMAZENS GERAIS LTDA(SP088063 - 

SERGIO EDUARDO PINCELLA E SP103906 - JOCIANA JUSTINO DE MEDEIROS) X MUNICIPIO DE 

SANTOS(SP096054 - ANGELA REGINA COQUE DE BRITO) X UNIAO FEDERAL X COOPERATIVA 

AGRICOLA DE COTIA COOPERATIVA CENTRAL (MASSA FALIDA)(SP084441 - ROLFF MILANI DE 

CARVALHO E SP128785 - ALESSANDRA MARETTI) 

Consideradas a data de ajuizamento desta ação e a inclusão do feito na Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça e no 

Provimento n.º 106/2009, da Corregedoria Regional do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, o que exige 

celeridade processual, determino a intimação pessoal do autor, para que dê integral cumprimento às determinações de 

fls. 319 e 418, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 267, III, e 

parágrafo 1.º, do CPC. Sem prejuízo, publique-se o presente despacho. No silêncio, venham imediatament conclusos 

 

2004.61.04.004238-3 - EMILIA NOVAES DE VASCONCELLOS(SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X 

OLGA MARGY X JORGE MARGY X UNIAO FEDERAL X JOAQUIM DA ROCHA BRITES(SP030900 - SONIA 

MARIA DE OLIVEIRA MOROZETTI) X LUZALITE COMERCIO E INDUSTRIA S/A(SP030900 - SONIA MARIA 

DE OLIVEIRA MOROZETTI E SP085779 - SERGIO MARTINS GUERREIRO) 

Consideradas a data de ajuizamento desta ação e a inclusão do feito na Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça e no 

Provimento n.º 106/2009, da Corregedoria Regional do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, o que exige 

celeridade processual, concedo ao autor quinze dias de prazo, improrrogáveis, em atenção à petição de fl. 388.Sem 

prejuízo, providencie em cinco dias minuta do edital para citação dos réus não localizados, réus ausentes, incertos e 

desconhecidos e de eventuais terceiros interessados.Providencie a citação da União Federal, em cinco dias, fornecendo 

a contrafé hábil para a prática do ato. 

 

2004.61.04.011109-5 - PAULO SERGIO DORNELLAS(SP160717 - RIVALDO MACHADO DA COSTA E 

SP167975 - ANDRÉA APARECIDA MACHADO BANDEIRA LOPES) X ARNALDO RAMALHO DE SOUZA X 

QUITERIA DA SILVA DE SOUZA 

Consideradas a data de ajuizamento desta ação e a inclusão do feito na Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça e no 

Provimento n.º 106/2009, da Corregedoria Regional do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, o que exige 

celeridade processual, determino ao autor o integral cumprimento da determinação judicial de fl. 268 em 05 (cinco) 

dias, improrrogáveis.Decorrido no silêncio o prazo acima, ou sem cumprimento com justificativa válida, manifestem-se 

os réus, nos termos do artigo 267, 1.º, do CPC e da Súmula n.º 240, do STJ. Após, ao Ministério Público Federal. 

Venham conclusos. 

 

2005.61.04.003831-1 - YARA BRAGA BENIGNO DA SILVA(SP157070 - CARLOS TEBECHERANE HADDAD E 

SP214503 - ELISABETE SERRÃO) X EDSON MIYASAKA X MARIA DALILA SILVEIRA MIYASAKA X 

UNIAO FEDERAL 

Consideradas a data de ajuizamento desta ação e a inclusão do feito na Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça e no 

Provimento n.º 106/2009, da Corregedoria Regional do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, o que exige 

celeridade processual, concedo ao autor cinco dias para proceder à citação do titular do domínio indicado às fls 75/76 e 

227/227, fornecendo o endereço ou apresentando minuta de edital para apreciação.  
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2008.61.04.006537-6 - MARIA DE LOURDES DA SILVA X PEDRO CAMARGO DA SILVA FILHO X 

FRANCISCA DO ROSARIO ASSUNCAO SILVA(SP169171 - ALEXANDRE GIORDANI RIBEIRO DE PINHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X TEREZA DE 

ALMEIDA DOS SANTOS X MARLI APARECIDA DA SILVA X CASEMIRO ANTONIO DA ASSUNCAO FILHO 

X GLORIA APARECIDA FERREIRA DA ASSUNCAO 

1 - Especifiquem as partes provas que eventualmente queiram produzir em audiência, justificando-as quanto à 

pertinência, adequação e necessidade ao deslinde da demanda.2 - Sem prejuízo, promova o autor, no prazo de 10 (dez) 

dias, a confecção de minuta de edital para citação de réus ausentes, incertos, desconhecidos e eventuais terceiros 

interessados, para apreciação.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.04.001960-0 - CASAGRANDE VEICULOS S/A(SP152057 - JOAO LUIS HAMILTON FERRAZ LEAO E 

SP175215A - JOAO JOAQUIM MARTINELLI) X INSS/FAZENDA(SP133393 - SILVIA REGINA FERREIRA 

GIORDANO) 

Fls. 431/433. Manifeste-se a autora-executada sobre os argumentos expendidos pela União Federal, ficando desde já 

concedidos 10 (dez) dias para aporte de documentos que suportem a argumentação. Após, venham conclusos.  

 

1999.61.04.006849-0 - CASA DE SAUDE DE SANTOS(SP120627 - ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA 

DE CARVALHO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP104858 - ANNA 

PAOLA NOVAES STINCHI E SP136812 - PRISCILLA TEDESCO ROJAS E SP132302 - PATRICIA APARECIDA 

SIMONI BARRETTO) 

Fls. 421/422. Cite-se o réu nos termos do artigo 730 do CPC, para, querendo, opor os embargos que tiver, no prazo de 

trinta dias.  

 

2005.61.04.004937-0 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT(SP163327 - RICARDO CARDOSO DA SILVA) X JOSE NUNES VIVEIROS 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para, confirmado a tutela jurídica 

provisória, determinar a demolição da edificação irregular na faixa non aedificandi da BR-101/SP-55, km 223+640m, 

lado direito, no Município de Bertioga/SP.Não há reembolso de custas processuais, porque a autarquia delas é isenta. 

Honorários advocatícios pelo réu, fixados em 10% do valor da causa atualizado. Certificado o trânsito em julgado, se 

em termos, arquivem-se com baixa na distribuição.P. R. I.Santos, 10 de setembro de 2009. 

 

2005.61.04.005274-5 - CESAR AUGUSTO PENEIRAS X MARIA DA PIEDADE ALAGO PENEIRAS X CESAR 

AUGUSTO PENEIRAS JUNIOR X SOLANGE CHIARONI PENEIRAS X LUIZ CARLOS FERREIRA PENEIRAS 

X HANELORE GADES PENEIRAS(SP109480 - JAIR HESSEL JUNIOR) X MANOEL MUNIZ DE SOUZA X 

DOLORES ROMUALDO(SP027903 - WALDIR VICTORIO SCHIAVO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA 

GRANDE(SP160655 - GABRIELA FARIAS GOTARDI) X UNIAO FEDERAL 

Consideradas a data de ajuizamento desta ação e a inclusão do feito na Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça e no 

Provimento n.º 106/2009, da Corregedoria Regional do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, o que exige 

celeridade processual, APROVO os quesitos do Município de Praia Grande e a indicação do seu assistente técnico (fls. 

587/588); defiro os quesitos do réu (fls. 590/591); acolho os quesitos da União Federal (fl. 602 e 619) e a indicação de 

seu assistente técnico (fl. 604 e 618), ficando, desde já, a todos deferida apresentação de eventuais quesitos 

suplementares.Instadas as partes a manifestarem-se sobre a proposta de honorários periciais apresentada às fls. 611/616, 

apenas houve pronunciamento da União Federal, impugnando o valor (fls 629/632). Assim, tendo em conta a proposta 

apresentada, lastreada no Regulamento do IBAPE, e do dever de ponderação do juiz para ajustar os honorários periciais 

(art. 10 da Lei n.º 9.289/1996), somados ao local da prestação do serviço, à natureza, à complexidade e ao tempo 

estimado do trabalho a ser realizado, bem como ao grau de zelo do profissional, às condições financeiras das partes e 

aos dados objetivos fornecidos nos autos, que facilitem ou venham a onerar a perícia, fixo os honorários periciais 

definitivos em R$ 4.000,00_______ (QUATRO MIL REAIS_________________________________), os quais 

deverão ser depositados pelo autor em 05 (cinco) dias, improrrogáveis, à ordem e à disposição do Juízo na Caixa 

Econômica Federal - PAB/JF, neste Fórum (artigo 33, parágrafo único, do CPC), sob pena de preclusão. Após, venham 

conclusos. 

 

2006.61.04.000106-7 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES COSTA(SP122071 - JURANDIR FIALHO MENDES) X 

UNIAO FEDERAL(SP156738 - REGINA CÉLIA AFONSO BITTAR) 

Fls. 289/290. Oficie-se à Receita Federal, a título de colaboração apenas, de vez que, se infrutífera a diligência, os autos 

deverão retornar conclusos para sentença.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
2009.61.04.009257-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.04.002065-1) CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP285951 - MARCIO DANTAS DOS SANTOS) X 

HOSPITAL E PRONTO SOCORRO INFANTIL GONZAGA LTDA(SP120627 - ROGERIO DO AMARAL SILVA 

MIRANDA DE CARVALHO E SP013614 - RUBENS MIRANDA DE CARVALHO) 
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1 - Apense-se. 2 - Ao embargado, para resposta. 3 - Venham conclusos.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2005.61.04.004940-0 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT(SP152489 - MARINEY DE BARROS GUIGUER E SP125429 - MONICA BARONTI) X DEPARTAMENTO 

DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER(SP170880 - TATIANA CAPOCHIN PAES LEME E SP174794 - SUMAYA 

RAPHAEL MUCKDOSSE) X START ENGENHARIA A SERVICO DA ELEKTRO(SP146316 - CLAUDIO 

MOLINA E SP135091 - LUCIANE RIOS ANTONIO) X ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A(SP211774 - 

FREDERICO AUGUSTO VEIGA) 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, reintegrar a parte autora na posse 

da área identificada na inicial (BR-101/SP-55, km 223+430m, lado direito, no Município de Bertioga/SP) e determinar 

às co-rés a desocupação dessa área e a demolição da respectiva edificação (poste). As perdas e danos, efetivamente 

comprovados, devem ser apurados em liquidação de sentença. Fica mantida a multa diária fixada anteriormente. Em 

decorrência, condena as rés ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo R$ 3.000,00 (três mil 

reais). P. R. I.Santos, 10 de setembro de 2009. 

 

2006.61.04.002290-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233948B - UGO MARIA SUPINO E SP171627E 

- THIAGO LUIS FARIAS NAZARIO) X RICARDO FERREIRA DA SILVA 

Fls. 76/77. Concedo vista por cinco dias. No silêncio, retornem incontinenti ao arquivo-findo.  

 

2008.61.04.001703-5 - UNIAO FEDERAL(SP118771 - ROSANA RODRIGUES DA SILVA FAVARO) X LUIZ 

GONCALVES DE FREITAS(SP035428 - JOAO CARLOS FORSSELL NETO) 

Fls. 177/179. Defiro o pleito da União Federal, determinando o sobrestamento do feito por seis meses. Ciência ao réu. 

Após, se em termos, aguarde em arquivo eventual provocação das partes.  

 

ACOES DIVERSAS 

1999.61.04.002065-1 - HOSPITAL E PRONTO SOCORRO INFANTIL GONZAGA LTDA(SP120627 - ROGERIO 

DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO E SP013614 - RUBENS MIRANDA DE CARVALHO) X 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA 

DELATORRE E SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP285951 - MARCIO DANTAS DOS SANTOS) 

Susto o curso deste feito, até a decisão dos embargos opostos.  

2ª VARA DE SANTOS 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. EDVALDO GOMES DOS SANTOS  

DIRETOR DE SECRETARIA, BEL. CLÉLIO PEREIRA DA ROCHA 

 

Expediente Nº 1911 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
2001.61.04.001897-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. PEDRO ANTONIO ROSO) X UNIAO FEDERAL 

(ASSISTENTE)(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) X DI GREGORIO NAVEGACAO LTDA(SP101970 - 

CID FLAQUER SCARTEZZINI FILHO E SP185038 - MARIANA GUILARDI GRANDESSO DOS SANTOS) 

Inicialmente, intime-se o MPF do teor do provimento de fl. 406. Após, ante o teor da certidão retro, e em atenção às 

medidas adotadas por esta Segunda Vara Federal no cumprimento da Meta de Nivelamento nº 02, prevista na Resolução 

nº 70/2009, do Conselho Nacional de Justiça, torno sem efeito a determinação de expedição de ofício de fl. 383, e 

nomeio como Perito Judicial o Sr. Denis Faquim Araki, com endereço à Rua Gomes Carneiro nº 545, Centro, 

Piracibaca/SP, o qual deverá ser pessoalmente intimado para se manifestar se aceita o encargo, e se o caso, estimar seus 

honorários, em 10 (dez) dias. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

DESAPROPRIACAO 
98.0207622-8 - PETROLEO BRASILEIRO S.A.(Proc. MARCO AURELIO DA CRUZ FALCI) X MARCOS 

KEUTENEDJIAN(SP023704 - GISELA ZILSCH E Proc. ANTONIO CARLOS MECCIA E Proc. ROBERTO 

CICIVIZZO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) 

Vistos. Intime-se pessoalmente o Sr. Perito nos termos de fl. 1531. Cumpra-se. 

 

USUCAPIAO 
97.0203949-5 - LAJOS SZILAGYI X ANA MARIA PUSKAS SZILAGYI(Proc. ELIZABETH DE SOUZA E Proc. 

ANTONIO APRIGIO F DA SIVA E Proc. CARLA REGINA NASCIMENTO0) X ESTEFANIA GONCALVES 

FRADE X CLUBE NAUTICO DE ITANHAEM X JOAO CARLOS ROSSMAN X UNIAO FEDERAL(Proc. 
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YVETTE CURVELLO ROCHA) 

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, para que apresente: 1) certidões do cartório distribuidor da Justiça 

Federal em Santos em seu próprio nome, bem como no da titular do domínio, e nos dos seus antecessores no exercício 

da posse, referentes ao período da alegada prescrição aquisitiva; 2) certidões do cartório distribuidor da Justiça Estadual 

da comarca da situação do imóvel, em nome da titular do domínio, bem como nos nomes dos seus antecessores no 

exercício da posse, referentes a referido período. Outrossim, diante da alegação da UNIÃO FEDERAL, de que o imóvel 

usucapiendo está localizado em área de mangue aterrado, determino a realização de perícia para verificação, pelo 

expert, da natureza do bem. Nomeio como perito judicial o Sr. ROBERTO CARVALHO ROCHLITZ, com endereço na 

Rua Antonio Barleta, nº 102, Vila Madalena, São Paulo-SP, CEP 05.447-040, que deverá ser intimado, para dizer se 

aceita o encargo, em 10 (dez) dias. Tratando-se a parte autora de beneficiária da assistência judiciária gratuita, arbitro os 

honorários periciais em R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos), nos termos da Tabela II, do 

Anexo I, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Em atenção às medidas adotadas por esta 

Vara Federal no cumprimento da Meta de Nivelamento nº 02, prevista na Resolução nº 70/2009, do Conselho Nacional 

de Justiça, o Sr. Perito Judicial deverá ser pessoalmente intimado do teor do presente provimento. Faculto às partes a 

indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, em 05 (cinco) dias. Cumpridas as providências, e aceito o 

encargo, venham os autos imediatamente conclusos para designação de data para início dos trabalhos periciais. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

98.0037463-9 - HORACIO LOPES X AMALIA VICENTE LOPES(Proc. JOSE MAURICIO PACHECO E Proc. 

WANTUIR PEDRO DE TOLEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOBERTE DOS SANTOS E Proc. EDNILSON JOSE 

ROGNER COELHO) X IMOBILIARIA MANDAGUARI S/A X FRANCISCO SORIANO MORENO(SP031817 - 

JOSE MAURICIO PACHECO) X ARMANDO ALBERTO FORTES X CONDOMINIO EDIFICIO ICOBE(SP097180 

- JOSE HERIBALDO DE SOUZA) X OSMAR CALMASINI(SP097180 - JOSE HERIBALDO DE SOUZA) X 

ROSEMBERG MACENA DA SILVA MORENO X SONIA BLANCO IGLESIAS 

O que se pretende, no caso de que se cuida, considerando a manifestação da União Federal (fls. 519) no sentido da 

existência da demarcação administrativa dos terrenos de marinha no local em que está situado o imóvel objeto da 

presente ação, apenas ainda não homologada, é que ela informe em que proporção o bem objeto do usucapião lhe 

pertence, se total ou parcialmente, ou traga para os autos, cópia integral do procedimento administrativo demarcatório, 

sob pena de realização de perícia. Oficie-se, pois, ao Serviço do Patrimônio da União, com cópia da petição inicial e do 

documento de fls. 449/450 e da presente decisão, para esse fim. Outrossim, cumpra-se, com urgência, considerando que 

se trata de processo incluído na Meta de Nivelamento nº 2, constante do Anexo II da Resolução nº 70, de 18 de março 

de 2009, do Egrégio Conselho Nacional de Justiça. Publique-se.  

 

2002.61.04.004115-1 - MARIA DE LOURDES ABREU ALEIXO X JOSE ALBERTO ABREU ALEIXO X ELISA 

ABREU ALEIXO X MARIA JOSE ALEIXO DE CARVALHO X ANTONIO MARQUES DE CARVALHO X 

MARIA IZABEL DE ABREU ALEIXO LOPES X ROBERTO FONTES LOPES X VERA LUCIA ABREU ALEIXO 

SALES X JOSE BEZERRA DE SALES X ELISABETH DE ABREU ALEIXO GELMETTI X MARCIA REGINA 

DE ABREU ALEIXO X ANGELO ALEXANDRE ABREU ALEIXO X MARIA RITA BARBOSA 

ALEIXO(SP151510 - WALTER JOSE DE SANTANA E SP118817 - RAIMUNDO ALVES DE ALMEIDA) X 

CONCEICAO DE ABREU ALEIXO CAMARGO X ROBERTO ELVIRO DE SOUZA CARVALHO X UNIAO 

FEDERAL X OSCAR RAMOS DO NASCIMENTO 

Defiro a realização de prova pericial e nomeio como perito o Sr. ROBERTO CARVALHO ROCHLITZ, com endereço 

na Rua Antonio Barleta, nº 102, Vila Madalena, São Paulo-SP, CEP 05.447-040, que deverá ser intimado, para dizer se 

aceita o encargo, em 10 (dez) dias. Tratando-se a parte autora de beneficiária da assistência judiciária gratuita, arbitro os 

honorários periciais em R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte centavos), nos termos da Tabela II, do 

Anexo I, da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. Em atenção às medidas adotadas por esta 

Vara Federal no cumprimento da Meta de Nivelamento nº 02, prevista na Resolução nº 70/2009, do Conselho Nacional 

de Justiça, o Sr. Perito Judicial deverá ser pessoalmente intimado do teor do presente provimento. Faculto às partes a 

indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, em 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos, 

inclusive, para apreciação do pedido de produção de prova oral de fl. 321, bem como para designação de data para 

início dos trabalhos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2002.61.04.009750-8 - RAFAEL FARO POLITI X OFELIA MARQUESIN POLITI(SP158881 - IRINEU PRADO 

BERTOZZO) X CARMENCITA DA SILVEIRA BETTENFELD JULLIEN X JANINI & GAUDIO LTDA X UNIAO 

FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) X ANA CRISTINA DA SILVA X EDIFICIO CHARLES 

DANTAS FORBES 

Vistos.Diligencie-se a citação de CARMENCITA DA SILVEIRA BETTENFELD JULLIEN e seu esposo FRANÇOIS 

PIERRE JULLIEN à Estrada Sapopemba, n.º 5922, São Paulo/SP.Oficie-se à JUCESP solicitando os dados cadastrais 

da empresa JANINI & GAUDIO LTDA.Sem prejuízo, intime-se o requerente para que, em 30 (trinta) dias:a) cumpra o 

item 1 de fl. 247;b) apresente a certidão de óbito de Ofélia Marquesin Politi (falecida conforme informação de fl. 201v), 

habilitando seus herdeiros;c) indique a espécie de usucapião pretendida, apresentando, conforme o caso, certidão 

negativa de propriedade imobiliária.Cumpridas as determinações supra, dê-se vista dos autos ao Ministério Público 

Federal.Cumpra-se. Intime-se.  
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2002.61.04.010644-3 - JOSE ANTONIO DE MENEZES X MARIA PETRONILA DE ALMEIDA 

MENEZES(SP155662 - ANTONIO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X JOAO DE OLEA AGUILAR X 

EMILIA FERNANDES OLEA X CORALIA DOS SANTOS OLIVEIRA X AMADEU DE CARVALHO X VILMA 

ONELLEY DE CARVALHO X JADYR SOARES DE GOUVEIA X MILLED FERES SOARES 

Fl. 365: Defiro, por 15 (quinze) dias. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2003.61.04.000361-0 - CECILIA NEVES DOS SANTOS X LUIZ CARLOS TAVARES PEREIRA X MARGARETH 

NEVES DOS SANTOS REIS X GILMAR DE CASTRO REIS X MARIA DOS ANJOS DOS SANTOS ALVAREZ X 

BENEDITO JOSE MEDEIROS ALVAREZ X LOURDES SANTOS DOS REIS X ARICIO VIANA DOS REIS X 

MARIA DA ENCARNACAO NEVES DOS SANTOS X JOAO DOS SANTOS(SP014124 - JOAO WALDEMAR 

CARNEIRO FILHO) X MUNICIPIO DE CUBATAO(SP156107 - ROGERIO MOLINA DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

1. Em sede de juízo de retratação, nos termos do art. 523, parág. 2º, do CPC, mantenho a decisão agravada (fl. 285) por 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 2. Dê-se ciência às partes dos documentos de fls. 442 e seguintes, por 05 (cinco) 

dias, conforme art. 398, do CPC. 3. Providencie a União Federal planta da Fazenda Cubatão Geral, discriminando-se o 

imóvel usucapiendo, ante o alegado à fl. 120 item 2. Prazo: 10 (dez) dias. 4. Após o cumprimento de referidas 

providências, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de produção de prova oral de fl. 228/229. Publique-

se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

2003.61.04.003051-0 - TERESINHA DE JESUS CABRAL DA COSTA(SP051516 - NAIR PEREIRA DA SILVA E 

SP170006 - NEUSA MARIA ROLAND BASSO) X UNIAO FEDERAL X SOCIEDADE CIVIL PARQUE SAO 

VICENTE X LECI PEREIRA MARTINS X ANALIA BARRETO DA SILVA(SP051516 - NAIR PEREIRA DA 

SILVA) X LUIZ SERGIO FERREIRA 

Vistos.Cite-se o espólio de Fábio Salvador Bei, na pessoa de Sérgio Antônio Matheus Bei, no endereço indicado à fl. 

240.Assino à autora o prazo complementar de 10 (dez) dias, para que informe o estado civil de LECI PEREIRA 

MARTINS, ANALIA BARRETO DA SILVA e LUIZ SERGIO FERREIRA, qualificando o respectivo cônjuge, se o 

caso.No mesmo prazo, informe a autora a que título deseja ver ARLINDO FERREIRA integrado à lide.Oportunamente, 

voltem conclusos.Intime-se. Cumpra-se.  

 

2003.61.04.003202-6 - BENTO DOS SANTOS X MAURINA FIEL DA CUNHA SANTOS(SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO) X MANOEL DE SOUZA VARELLA - ESPOLIO X CACILDA CARVALHO DE SOUZA 

VARELLA(SP107267 - ZILDETE BEZERRA DA SILVA) X IGNACIO DE SOUZA VARELLA - ESPOLIO X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos.Fl. 517: Defiro, por 15 (quinze), tendo em vista que o processo requer celeridade em sua tramitação em virtude 

da Meta 2 de Nivelamento instituída pelo CNJ.No mais, intime-se pessoalmente Suzete Aranha de Souza Varella para 

que cumpra a determinação de fl. 504, em 10 (dez) dias.Oportunamente, voltem conclusos.Cumpra-se. Intime-se.  

 

2004.61.04.000078-9 - EDITH PODOLSKY(SP038460 - JOSE CARLOS FRANCO E SP074839 - MARCO 

ANTONIO MUNDT PEREZ) X COMPANHIA IMOBILIARIA PAN AMERICANA X SOCIEDADE 

ADMINISTRADORA E IMOBILIARIA CAMPINEIRA LTDA X LEANDRO ANTONIO MENDES BELUOMINE 

X LUCINEA LAVOR TEIXEIRA MENDES X LEVY NATIVIDADE DELGADO REIS(SP093909 - LENY 

NATIVIDADE DELGADO REIS E SP028638 - IRMO ZUCATO FILHO) X UNIAO FEDERAL(SP100593 - 

NELSON LINS E SILVA ALVAREZ PRADO) X SIMAO PODOLSKY X SOCIEDADE ADMINISTRADORA E 

IMOBILIARIA CAMPINEIRA LTDA X SIMAO PODOLSKY(SP028638 - IRMO ZUCATO FILHO) X RENATO 

MANFREDO X LUCINEIDE LIMA SANTOS X CONDOMINIO EDIFICIO IGUASSU 

Vistos. A resposta enviada pela JUCESP às fls. 356/361 apenas reforça a validade da citação editalícia da co-requerida 

COMPANHIA IMOBILIÁRIA PAN AMERICANA, realizada à fl. 257. Ante o pedido de fls. 345/346, assino às partes 

o prazo de 10 (dez) dias para que especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. 

Oportunamente, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

2004.61.04.004516-5 - CONSTANTINO HAPONCZUK X MARIA CAZACOV HAPONCZUK(SP123968 - LIGIA 

MARIA DA SILVA) X SOCIEDADE CIVIL MIRAI X UNIAO FEDERAL(Proc. MARIANA MONTEZ MOREIRA) 

X FILOMENA BONANI MARQUES X NANCY LEONE X JORGE NERI MARQUES X CONDOMINIO EDIFICIO 

MIRAI X ADEMAR DOS SANTOS GONCALVES 

Vistos.Expeça-se edital com prazo de 20 (vinte) dias para citação dos eventuais interessados, nos termos do artigo 942 

do CPC, com o que se terá por completo o ciclo citatório.Sem prejuízo, especifiquem as partes, em 10 (dez) dias, as 

provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Cumpridas as determinações acima, dê-se vista dos autos 

ao Ministério Público Federal e venham conclusos, em seguida. Cumpra-se. Intimem-se.  

 

2005.61.04.002849-4 - WALDIR GONCALVES(SP140510 - ALESSANDRA KAREN CORREA) X COHAB 

COMPANHIA DE HABITACAO DA BAIXADA SANTISTA(SP131115 - PAULO SERGIO FERNANDES 

VENTURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP162329 - 
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PAULO LEBRE) X IVANILDE PEREIRA DE ALMEIDA X FRANCISCA E DE OLIVEIRA X DIRCINEU 

FERREIRA X ROBERTO ALVES DE SOUZA 

Vistos.Primeiramente, remetam-se os autos ao SEDI para exclusão da União Federal do pólo passivo deste feito, ante 

seu desinteresse manifestado à fl. 229.No mais, intime-se o autor para que, em 15 (quinze) dias:a) forneça a 

qualificação completa de sua esposa, integrando-a ao feito, para os fins do artigo 10 do CPC, vez que a separação de 

fato não afasta tal necessidade ou, no mesmo prazo, comprove ter havido a dissolução da sociedade ou do vínculo 

conjugal;b) apresente certidão atual do registro do imóvel usucapiendo, a fim de que se verifique a existência de 

hipoteca em favor da CEF e,c) informe se pretende somar sua posse (supostamente exercida desde 1997) com a dos 

possuidores antecedentes (genitores e tios).Oportunamente, voltem conclusos.Intime-se. Cumpra-se.  

 

2005.61.04.002859-7 - CELINA DE ALMEIDA BARROS X ROBERTO SERGIO DE ALMEIDA BARROS X 

MARIA FATIMA LIMA DE BARROS X LUCY DE ALMEIDA BARROS X MARISA CLEIDE DE ALMEIDA 

BARROS(SP053449 - DOMICIO PACHECO E SILVA NETO E SP174017 - PAULO LEAL LANARI FILHO) X 

RAUL CARLOS DE ARAUJO ALMEIDA X JOSE CARLOS ZEREU X YARA ZEREU X NAZARE SANTIAGO X 

JOAO SANTAIGO X ADYR SANTIAGO X JOSE SANTIAGO X NEUSA SANTIAGO X MARIA SANTIAGO X 

ISABEL SANTIAGO X ANTONIO FERREIRA SANTIAGO X LEONEL MENDES SANTIAGO X UNIAO 

FEDERAL X JOSE CARLOS DE ALMEIDA ABREU X OTAVIO AUGUSTO DE ALMEIDA ABREU X 

MAURICIO DE ALMEIDA ABREU X MARIA IGNEZ DE ALMEIDA NETTO X MARIA DE LOURDES DE 

ALMEIDA FRANCA X JOSE FABIO DE ALMEIDA FRANCA X PAULO DE ALMEIDA GOMES X CAROLINA 

DE OLIVEIRA X NARCISA GOMES REDA X FLORIANO REDA X JOANNA VITORIA DE ALMEIDA X 

MARIA ELISA DE ALMEIDA 

Vistos.Forneça a parte autora os elementos necessários para citação do confrontante José Carlos Zereu, com o que se 

terá por finalizado o ciclo citatório.Oportunamente, voltem conclusos.Intime-se. Cumpra-se.  

 

2005.61.04.004160-7 - JUAN CRESPI ANDREU - ESPOLIO (VERA MARIA CRESPI ANDREU)(SP094026 - 

JORGE HENRIQUE GUEDES E SP166802 - TRÍCIA CAMARGO DE OLIVEIRA) X MARTIM AFONSO LTDA 

IMOBILIARIA S/C X CHRISTINA SOPHIA LELO RESENDE X JOAO BATISTA REZENDE X JANAINA LELO 

X MIECZYSLAW LELO X ANNA LEMEZ LELO X FERNANDO DE PAULA SOUZA - ESPOLIO X MARIA 

HELENA DE OLIVEIRA SOUZA X CELIO MARCUS ESTEVES X ESTHER LUCIY ESTEVES X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos. Intimem-se as partes para que informem, em 10 (dez) dias, se desejam produzir outras provas, especificando-as 

e justificando sua pertinência. Oportunamente, voltem conclusos. Cumpra-se. 

 

2005.61.04.900172-2 - MARIA ZILDA BERGAMIN(SP094096 - CARLOS ALBERTO MENEGON) X UNIAO 

FEDERAL X ELIZABETH LAVES X ROLF LAVES X CLOVIS MARTINS NAVARRO X MARIA LONARDI 

SEGALA X AUGUSTO GUILHERME SEGAL X CONDOMINIO PIRATININGA 

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a certidão negativa de fl. 316, em 15 (quinze) dias, trazendo aos autos o 

endereço atual de MARIA LONARDI SEGALA e AUGUSTO GUILHERME SEGALA.No mais, expeça-se nova carta 

precatória para citação de ELIZABETH LAVES e ROLF LAVES, tendo em vista que a anterior não foi integralmente 

cumprida.Oportunamente, voltem conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
2000.61.04.007890-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

NEREIDA NOVAES GHERARDINI S/C LTDA(SP045324 - PAULO BARBOSA CAMPOS E Proc. JOAO CARLOS 

VIEIRA) X NEREIDA NOVAES GHERARDINI X JOSE HONORIO FERNANDES CORREA 

CIÊNCIA ÀS PARTES DA RESPOSTA DE FL. 331. 

3ª VARA DE SANTOS 

 

MM JUIZ FEDERAL 

HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR 

DIR. SECRET. BEL CLAUDIO BASSANI CORREIA. 

 

Expediente Nº 2189 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

88.0203622-5 - JOAQUIM CABRAL DA SILVA(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Dessa forma, em face do pagamento da quantia devida, JULGO EXTINTO o presente processo, nos termos do artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, atendidas as formalidades de 

estilo.P.R.I.Santos, 18 de setembro de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal 
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89.0200495-3 - ROSALVA MOTTA FELIX(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR) 

Dessa forma, em face do pagamento da quantia devida, JULGO EXTINTO o presente processo, nos termos do artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, atendidas as formalidades de 

estilo.P.R.I.Santos, 18 de setembro de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal 

 

89.0203420-8 - SEBASTIAO RIBEIRO DA COSTA(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Dessa forma, em face do pagamento da quantia devida, JULGO EXTINTO o presente processo, nos termos do artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, atendidas as formalidades de 

estilo.P.R.I.Santos, 18 de setembro de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal 

 

94.0205536-3 - AURINDA DE SOUSA FIGUEIREDO X HERMINIA DE SOUSA PINTO(SP018455 - ANTELINO 

ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. WAGNER OLIVEIRA DA 

COSTA) 

Dessa forma, em face do pagamento da quantia devida, JULGO EXTINTO o presente processo, nos termos do artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, atendidas as formalidades de 

estilo.P.R.I.Santos, 18 de setembro de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal 

 

1999.61.04.002505-3 - JOSE AUGUSTO DA SILVA COSTEIRA(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP110407 - ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS) 

Dessa forma, em face do pagamento da quantia devida, JULGO EXTINTO o presente processo, nos termos do artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, atendidas as formalidades de 

estilo.P.R.I.Santos, 18 de setembro de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal 

 

2000.61.04.002187-8 - ADAO COSTA LEME X ADHEMAR FERREIRA PASSOS X JOAO BENE X MANOEL 

JANNUARIO DOS SANTOS X MARIA GONCALVES CANDIDO(SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MAURO PADOVAN JUNIOR) 

Atenda-se o requerido às fls. 217/219 com urgência. Intime-se a parte autora para apresentar cópias da sentença, 

acórdão e trânsito em julgado dos autos n. 90.0201990-4 (fl. 210), no prazo de 30 (trinta) dias. Silente, aguarde-se no 

arquivo. Cumprida a determinação supra, dê-se nova vista ao réu. Int. 

 

2001.61.04.002956-0 - FRANCISCO LEITE DO PRADO(SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO 

LEAO) 

Dessa forma, em face do pagamento da quantia devida, JULGO EXTINTO o presente processo, nos termos do artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, atendidas as formalidades de 

estilo.P.R.I.Santos, 18 de setembro de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal 

 

2001.61.04.003543-2 - SEVERINO INCAU X ALVARO AUGUSTO LOURENCO X ANTONIO BERNARDINO 

MOYSES X ANTONIO MODONO MARTINS X JOSE PEREIRA DE CASTRO X JUVIANO ELIAS NETO X 

MARIA APARECIDA BORIN X MARIA VITORINA QUINTELA PRIETO X SEBASTIAO SILVA DO 

NASCIMENTO(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

MAURO PADOVAN JUNIOR) 

Intime-se a Agência da Previdência Social para que, no prazo de 30 (trinta) dias, revise o(s) benefício(s) da parte autora. 

Tendo a autarquia-ré cumprido a determinação supra, dê-se vista ao(s) autor(es). Nada mais sendo requerido, tornem 

conclusos para sentença de extinção da execução.ATENÇÃO: A AUTARQUIA-RÉ APRESENTOU OS 

DOCUMENTOS SOLICITADOS - AGUARDANDO VISTA DA PARTE AUTORA. 

 

2002.61.04.004971-0 - JOSE MATOS DA SILVA(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MAURO PADOVAN JUNIOR) 

Dessa forma, em face do pagamento da quantia devida, JULGO EXTINTO o presente processo, nos termos do artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, atendidas as formalidades de 

estilo.P.R.I.Santos, 18 de setembro de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal 

 

2002.61.04.006714-0 - GILBERTO LEMES(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. JOSE EDUARDO RIBEIRO JR.) 

Dessa forma, em face do pagamento da quantia devida, JULGO EXTINTO o presente processo, nos termos do artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, atendidas as formalidades de 

estilo.P.R.I.Santos, 18 de setembro de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal 

 

2003.61.04.007182-2 - PETAR EGOROV X ANGELA TIERRO PRADO X IDALINA GABRIEL DE LIMA X IRACI 
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NOGUEIRA DE JESUS X JOAO TRINDADE JUNIOR X CLEYDE MARCONDES SANTANA X NAIR DOS 

SANTOS X NESEO RAFAEL BECHELLI X VALDIVINA GONCALVES RAMOS X VALDEVINO DE OLIVEIRA 

SANTOS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP036790 - 

MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO) 

Em face do pagamento da quantia devida, JULGO EXTINTO o presente processo, nos termos do artigo 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

de estilo.P.R.I.Santos, 17 de setembro de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal  

 

2003.61.04.007415-0 - BENEDITO ELOY PEREIRA(SP175148 - MARCOS DI CARLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO) 

Em face do pagamento da quantia devida, JULGO EXTINTO o presente processo, nos termos do artigo 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades 

de estilo.P.R.I.Santos, 18 de setembro de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal  

 

2003.61.04.009631-4 - EXPEDITO DO CARMO CRUZ(SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR) 

Dessa forma, em face do pagamento da quantia devida, JULGO EXTINTO o presente processo, nos termos do artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, atendidas as formalidades de 

estilo.P.R.I.Santos, 18 de setembro de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal 

 

2006.61.04.006557-4 - LUIZ DE MORAIS LISBOA(SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO formulada à fl. 75, com fulcro no parágrafo único do 

artigo 158 do Código de Processo Civil e, em conseqüência, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, consoante artigo 267, inciso VIII, do aludido CODEX.Condeno o autor no pagamento dos honorários 

advocatícios do réu, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, corrigido monetariamente, restando 

sua execução suspensa enquanto perdurar a situação de hipossuficiência, pelo prazo máximo de cinco anos.Após o 

trânsito em julgado, ao arquivo, com as formalidades de praxe.Sem custas, em face da gratuidade de 

justiça.P.R.I.C.Santos, 18 de setembro de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal 

 

2008.61.04.001725-4 - JOSUE DEMESIO DA SILVA(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos e examinados.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.Tenho convicção de que a presente demanda 

não comporta julgamento antecipado da lide por inocorrência das hipóteses previstas no art. 330, caput e incisos do 

CPC. Ao contrário, o feito deve prosseguir com sua fase instrutória o que enseja seu saneamento.Trata-se de questão 

envolvendo indisponibilidade de direito, inadmitindo-se a transação, ex vi art. 1035 do CC. e princípios atinentes à 

Administração Pública, pelo que deixo de designar a audiência conciliatória prevista no art. 331 caput do CPC, com a 

redação dada pela Lei 8.952/94.Assim, passo a conhecer e decidir diretamente as questões atinentes ao saneamento do 

processo, em conformidade com o disposto no art. 125, inciso II do CPC. Verifico estarem presentes os pressupostos de 

validade do processo e estarem as partes regularmente representadas. Declaro, pois, saneado o feito.Verifico, por sua 

vez, que os pontos controvertidos da presente demanda cingem-se em ter a parte autora trabalhado em locais insalubres 

exposta a agentes nocivos, requerendo assim, a conversão do período de 01/03/1979 a 30/03/1982 trabalhado na forma 

especial para comum na empresa JOÃO DOS SANTOS (fl. 107).Por fim, determino a realização de perícia no local de 

trabalho da citada empresa, facultando as partes a indicação de assistentes técnicos e a apresentação de quesitos, no 

prazo de 05 (cinco) dias.Designo o dia 22/10/2009 para a realização da perícia no local do trabalho. Nomeio, para o 

encargo Sr. CESAR JOSÉ FERREIA - Engenheiro de Segurança do Trabalho.Oficie-se a ex-empregadora dando 

ciência da realização da perícia.Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo pericial nesta Justiça Federal, 

Praça Barão do Rio Branco, nº. 30 - Santos, contados do dia em que o exame se ultimou.Apresentado o laudo, dê-se 

ciência às partes para manifestarem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sendo os primeiros para a parte autora.Outrossim, 

indefiro o pedido de designação de audiência para oitiva de testemunhas, formulado pelo autor à fl. 203, uma vez que a 

exposição a agentes agressivos, para efeito de reconhecimento de tempo de atividade especial, deve ser comprovada por 

pessoas de conhecimento técnico na matéria, tais como médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, 

após análise do ambiente de trabalho. Dessa forma, a mera prova testemunhal não é suficiente para comprovar o 

exercício de atividade sob condições especiais.Int. 

 

2008.61.04.013406-4 - LAERCIO ANTONIO DOS SANTOS(SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro em parte o requerido pela parte autora à fl. 140. Nomeio o Dr. WASHIGTON DEL VARGE como perito judicial 

na especialidade clínico-geral. Designo o dia 05/11/2009 às 17h00 para a realização da perícia médica na sala de 

perícias do 4ª andar no Juizado Especial Federal de Santos. O perito deverá responder os quesitos formulados pelo Juízo 

nos termos da Portaria 01/2005 e do réu depositados nesta Vara. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo 

pericial, contados da data da ultimação do exame. Apresentado, dê-se vista às partes pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime-se o perito no JEF, instruindo o mandado com cópias de fls. 02/16, 23/98 e 140. Int.  
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2009.61.04.004566-7 - EUCLIDES SOLDO(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO E SP045351 - IVO 

ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em cognição sumária, portanto, vislumbro que a demonstração de prova convincente, conjugada com a efetiva 

probabilidade do direito, apta a de fato justificar a tutela de urgência, não está presente.Posto isso, INDEFIRO o pedido 

de TUTELA ANTECIPADA.2. Junte-se aos autos a resposta do réu ou certifique-se o decurso do prazo. 3. Apresente o 

autor, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovantes aptos a demonstrar a existência de pedido de auxílio-doença 

protocolizado em 8.4.1991 e o seu respectivo indeferimento. No mesmo prazo, deverá o autor colacionar aos autos 

documentos comprobatórios do seu vínculo com a empresa Casa Grande Hotel S/A, no período de 2/5/1995 a 

15/3/1997, com expressão referência às atividades lá exercidas.4. Intimem-se.Santos, 18 de setembro de 2009. 

HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR Juiz Federal 

 

2009.61.04.004584-9 - ANTONIO MATHEUS DE ANDRADE(SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL E SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do 

CPC. Condeno o autor no pagamento dos honorários advocatícios do réu, que fixo em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa, corrigido monetariamente, restando sua execução suspensa enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência, pelo prazo máximo de cinco anos.Sem custas, em face da gratuidade de justiça.Transitada em julgado 

esta sentença, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento.P.R.I.Santos, 17 de setembro de 2009.HERBERT 

CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal 

 

2009.61.04.007489-8 - JOSE BARBOSA DE LIMA(SP197979 - THIAGO QUEIROZ E SP190255 - LEONARDO 

VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o requerido pela parte autora. Mantenho a nomeação do Dr. Bruno Pompeu Marques para realizar a perícia 

médica no o dia 29/09/2009 às 15:00 em seu consultório situado na Rua Holinto Rodrigues Dantas, n. 343 - cj 72 - 

Encruzilhada - Santos/SP Intime-se novamente o perito judicial. Intime-se o subscritor da petição de fl. 90 para que 

comunique pessoalmente o autor. Int. 

 

2009.61.04.007914-8 - NATALIA VICENTINA GUIMARAES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO formulada à fl. 116 com fulcro no parágrafo único, 

do artigo 158, do Código de Processo Civil e, em conseqüência, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso VIII, do aludido Codex.Sem custas e honorários.P.R.I. Santos,17 de 

setembro de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR Juiz Federal 

 

2009.61.04.008096-5 - DANIELA DE FATIMA GALDINO DA SILVA - INCAPAZ X CAROLINA APARECIDA 

GALDINO DA SILVA - INCAPAZ X VALAINE CRISTINA DOS SANTOS X GABRIELA CRISTINA GALDINO 

DA SILVA(SP031538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Dessa forma, regularize as autoras sua representação processual (fl. 09), no prazo de 15 (quinze) dias.Int.Santos, 17 de 

setembro de 2009.HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIORJuiz Federal 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.61.04.005342-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.04.004634-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP186057 - FERNANDO BIANCHI RUFINO) X JOSE 

VALERIO(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS) 

Em face do art. 125, IV, do CPC; da Recomendação n. 08, de 27.02.07, do E. Conselho Nacional de Justiça; da 

Resolução n. 288, de 24.05.07, do E. Conselho da Justiça Federal e do comunicado nº. 08/2008 da Presidência do TRF 

da 3ª Região, designo audiência de conciliação para o dia 06 de novembro de 2009 às 15:00 horas.Para tanto, 

determino: a) a INTIMAÇÃO, pessoal, do(s) autor(es), bem como do INSS sobre a data e o horário. b) a apresentação 

em audiência, pelo(s) autor(es), dos seguintes documentos: - Carteira de Trabalho;- RG e CPF;Cumpridas essas 

determinações, aguarde-se a audiência. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2003.61.04.003216-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.04.001912-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR) X MARIA DE JESUS 

ABRANTES(SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) 

Vistos em inspeção.Em face do art. 125, IV, do CPC; da Recomendação n. 08, de 27.02.07, do E. Conselho Nacional de 

Justiça; da Resolução n. 288, de 24.05.07, do E. Conselho da Justiça Federal e do comunicado nº. 08/2008 da 

Presidência do TRF da 3ª Região, designo audiência de conciliação para o dia 06 de novembro de 2009 às 14:30 

horas.Para tanto, determino: a) a INTIMAÇÃO, pessoal, do(s) autor(es), bem como do INSS sobre a data e o horário. b) 

a apresentação em audiência, pelo(s) autor(es), dos seguintes documentos: - Carteira de Trabalho;- RG e 
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CPF;Cumpridas essas determinações, aguarde-se a audiência. 

 

Expediente Nº 2191 

 

ACAO PENAL 
2002.61.04.002081-0 - JUSTICA PUBLICA X ALEJANDRO DIEGO CERBONI(SP167542 - JOÃO MANOEL 

ARMÔA JUNIOR) X MARIO BOTTICHIO E/OU X MARCELO GABRIEL PARODI E/OU(SP167542 - JOÃO 

MANOEL ARMÔA JUNIOR) 

Intime-se o defensor constituído do sentenciado Alejandro Diego Cerboni a apresentar as razões recursais no prazo 

legal ou justificar a não realização do importante ato processual, sob pena de multa ou demais sanções cabíveis 

previstas pelo artigo 265, caput, do CPP, com a nova redação atribuída pela Lei 11.719/2008. Após, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal para manifestação quanto pedido de fls. 600/601. Santos, 18.9.2009.HERBERT CORNELIO 

PIETER DE BRUYN JÚNIOR Juiz Federal 

4ª VARA DE SANTOS 

 

JUIZA TITULAR: Drª ALESSANDRA NUYENS AGUIAR ARANHA 

DIRETORA: Belª DORALICE PINTO ALVES 

 

Expediente Nº 5453 

 

MONITORIA 

2005.61.14.000852-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140646 - MARCELO PERES E SP129119 - 

JEFFERSON MONTORO) X ALESSANDRO PAES DOS REIS(SP176772 - JAMAL KASSEN EL AZANKI) 

SENTENÇACAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ajuizou a presente ação monitória em face de ALESSANDRO PAES 

DOS REIS e JULIANE DE LIMA REIS , pelos motivos que expõe na inicial.Citados, foram opostos embargos (fls. 

62/79).Às fls. 358/360 as partes juntaram petição, noticiando acordo celebrado, ficando, porém, condicionado ao 

pagamento do valor de R$ 1.936,09. Após, peticionaram anexando cópia do comprovante de depósito (fls. 362 e 367) 

da quantia acima mencionada.Por tais motivos, HOMOLOGO, por sentença, para que opere seus efeitos jurídicos, o 

acordo celebrado entre as partes, JULGANDO EXTINTO o processo com solução de mérito, nos termos do artigo 269, 

III, do Código de Processo Civil.Cada parte arcará com as custas processuais que despenderam e com os honorários de 

seus respectivos patronos.P. R. I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

89.0207084-0 - HAMBURG-SUDAMERIKANISCHE DAMPSCHIFFFAHRTS GESELLSCHAFT(SP003784 - JOAO 

BENTO DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes da descida dos autos.Aguarde-se com os autos sobrestados o deslinde do agravo de instrumento 

interposto em face de despacho denegatório de Recurso Especial.Intime-se.Santos, data supra. 

 

95.0205731-7 - PETROLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS(SP237511 - ERICO DE ALMEIDA CONSOLE 

SIMÕES E SP237511 - ERICO DE ALMEIDA CONSOLE SIMÕES) X UNIAO FEDERAL 

Ante os termos da certidão retro, concedo ao autor o prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias para sua 

manifestação. No silêncio, ao arquivo, sobrestados. Intime-se. 

 

2004.61.04.010116-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.04.009242-8) 

ALESSANDRO PAES DOS REIS X JULIANE DE LIMA REIS(SP176772 - JAMAL KASSEN EL AZANKI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E Proc. TANIA RODRIGUES 

DO NASCIMENTO) 

SENTENÇAALESSANDRO PAES DOS REIS e JULIANE DE LIMA REIS, ajuizaram a presente ação ordinária em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelos motivos que expõem na inicial.Citada, a CEF apresentou contestação 

às fls. 30/39.Houve réplica.Às fls. 248/250 as partes juntaram petição, noticiando acordo celebrado, ficando 

condicionado ao pagamento do valor de R$ 1.936,09. Após, peticionaram anexando cópia do comprovante de depósito 

(fls. 252 e 255) da quantia acima mencionada.Por tais motivos, HOMOLOGO, por sentença, para que opere seus efeitos 

jurídicos, o acordo celebrado entre as partes, JULGANDO EXTINTO o processo com solução de mérito, nos termos do 

artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Cada parte arcará com as custas processuais que despenderam e com os 

honorários de seus respectivos patronos.P. R. I. 

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.04.009670-1 - A TRIBUNA DE SANTOS JORNAL E EDITORA LIMITADA(SP052694 - JOSE ROBERTO 

MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X FAZENDA NACIONAL 

HOMOLOGO PARA QUE PRODUZA SEUS REGULARES EFEITOS O PEDIDO DE DESISTENCIA 
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REQUERIDO PELA PARTE AUTORA AS FLS. 172/174 NOS TERMOS DO ARTIGO 267 VIII DO CPC. COM 

RELAÇAO A SUCUMBENCIA DEVERA A AUTORA ARCAR COM A DESPESA EM VIRTUDE DO ARTIGO 26 

DO CPC SER TAXATIVO QUANDO O PROCESSO TERMINA POR DESISTENCIA. SENDO ASSIM CONDENO 

A AUTORA NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS QUE FIXO 

EM 10% DEZ POR CENTO SOBRE O VALOR ATRIBUIDO A CAUSA. TRANSITADA EM JULGADO 

ARUIVEM-SE OS AUTOS OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.04.002947-1 - INA CORREA DA MOTTA(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP214663 - VANESSA 

FARIA ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

DIANTE DO EXPOSTO JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL EXTINGUINDO O 

PROCESSO COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 269 II DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDENO A 

REQUERIDA NO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORARIOS ADVOCATICIOS QUE FIXO 

EM 5% CINCO POR CENTO SOBRE O VALOR ATRIBUIDO A CAUSA CPC ARTIGO 20 PARAGRAFO 3 E 4 

 

2008.61.04.009234-3 - JOANA BATISTA DIAS DA SILVA(SP254220 - ADRIANA TAKAHASHI DE ANDRADE 

E SP209390 - SOCRATES MOURA SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência da descida dos autos.Prossiga-se.Cite-se a requerida para que, no prazo de cinco dias, proceda à exibição 

dos documentos requeridos ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.Após, apreciarei o pedido de liminar.Int.Santos, 

data supra.  

 

2008.61.04.012333-9 - FABIO CRISTIANO COSTA SANTOS(SP234574 - MARIANA RODRIGUES MALHEIROS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência da descida dos autos.Prossiga-se.Cite-se a requerida para que, no prazo de cinco dias, proceda à exibição 

dos documentos requeridos ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.Após, apreciarei o pedido de liminar.Int.Santos, 

data supra.  

 

2008.61.04.013100-2 - MARIA DOS REIS SANTOS(SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA E 

SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência da descida dos autos.Prossiga-se.Cite-se a requerida para que, no prazo de cinco dias, proceda à exibição 

dos documentos requeridos ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.Int.Santos, data supra.  

 

2009.61.04.001632-1 - ANTONIO PEREIRA BATISTA - ESPOLIO X EDENILDA MARIA DA 

CONCEICAO(SP239140 - KELLY CRISTINA ARAÚJO SOARES CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

DIANTE DO EXPOSTO RECEBO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇAO PORQUANTO 

TEMPESTIVOS NEGANDO-LHES CONTUDO PROVIMENTO.  

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.04.007004-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X VERA LUCIA GONCALVES 

Manifeste-se a requerente sobre a certidão de fls. 30.Int. Santos, data supra.  

 

2009.61.04.007012-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE 

FREITAS) X ENZO FIGUEIROA X ANA LUCIA MANSANO FIGUEIROA 

Manifeste-se a requerente sobre a certidão de fls. 35.Int. Santos, data supra. 

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR 
2009.61.04.006899-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.04.007658-1) VOLCAFE 

LTDA(SP120627 - ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL 

DIANTE DO EXPOSTO INDEFIRO A PETIÇAO INICIAL COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 295 III DO CPC 

DESAPENSANDO-SE OS AUTOS. CUSTAS NA FORMA DA LEI. INT. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.04.014334-6 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X 

JAIME VENTURA SOARES X CLEIDE PEREIRA SOARES 

Manifeste-se a requerente sobre a certidão de fls. 84.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
2002.61.04.003119-4 - MANUEL MATEUS BUENO GONZALEZ(SP135272 - ANDREA BUENO MELO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES E SP183718 - MARCO 

ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA) 

NA PRESENTE AÇAO DE EXECUÇAO FOI EFETUADO O LEVANTAMENTO PELA EXEQUENTE DOS 
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VALORES APURADOS NOS AUTOS FL. 791. DECLARO DESTARTE EXTINTA A PRESENTE EXECUÇAO 

COM FULCRO NO ARTIGO 794 INCISO I E 795 DO CPC. APOS O TRANSITO EM JULGADO ENCAMINHEM-

SE OS AUTOS AO ARQUIVO OBSERVADAS AS FORMALIDADES LEGAIS.  

 

2003.61.04.000242-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - 

EMGEA(SP097611 - RICARDO FILGUEIRAS ALFIERI) X ANTONIO CARLOS DE LIMA 

Manifeste-se a requerente sobre a certidão de fls. 76.Int. Santos, data supra. 

 

2004.61.04.009242-8 - ALESSANDRO PAES DOS REIS X JULIANE DE LIMA REIS(SP176772 - JAMAL 

KASSEN EL AZANKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. TANIA RODRIGUES DO 

NASCIMENTO) 

SENTENÇAALESSANDRO PAES DOS REIS e JULIANE DE LIMA REIS, ajuizaram a presente ação cautelar em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pelos motivos que expõem na inicial.Citada, a CEF apresentou contestação 

às fls. 38/44.Liminar indeferida (fls. 58/60).Houve réplica.Às fls. 124/126 as partes juntaram petição, noticiando acordo 

celebrado, ficando, porém, condicionado ao pagamento do valor de R$ 1.936,09. Após, peticionaram anexando cópia do 

comprovante de depósito (fls. 128 e 132) da quantia acima mencionada.Por tais motivos, HOMOLOGO, por sentença, 

para que opere seus efeitos jurídicos, o acordo celebrado entre as partes, JULGANDO EXTINTO o processo com 

solução de mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil.Cada parte arcará com as custas 

processuais que despenderam e com os honorários de seus respectivos patronos.P. R. I. 

 

2008.61.04.010082-0 - AHCOR IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA EPP(SP137552 - LUCIANA LOPES 

MONTEIRO DONATELLI E SP209909 - JOSÉ CARLOS MONTEIRO E SP128117 - LILIAM CRISTINE DE 

CARVALHO E SP136357 - VANESSA RIBAU DINIZ FERNANDES) X UNIAO FEDERAL 

Fls.704/710: Dê-se ciência às partes da decisão proferida no agravo de instrumento n 2009.03.00.011063-3.Int. Santos, 

data supra. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA  

JUIZ FEDERAL  

Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO 

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1920 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

98.1505796-0 - MARIA ODETE RODRIGUES(SP050598 - ARMANDO MARCOS GOMES MOREIRA MENDES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087903 - GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS E SP068985 - MARIA 

GISELA SOARES ARANHA) 

Fls.252/254: prejudicado o requerimento tendo em vista a sentença proferida às fls.249 , transitada em julgado em 13 de 

agosto de 2.003. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
97.1500307-9 - VALDEMAR AUGUSTO DE SOUZA(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Defiro a expedição de alvará de levantamento para a quantia de fls. 189, a favor do autor.Referido alvará somente será 

expedido após o decurso de prazo para interposição de eventual recurso contra esta decisão e deverá ser retirado em 20 

(vinte) dias, por advogado devidamente constituído, sob pena de cancelamento.Após, diga o autor se tem algo mais a 

requerer.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.Int. 

 

97.1500712-0 - DAVID RONDELLI(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP113773 - CATIA CORREA MIRANDA) 

Face ao que foi decidido à fl. 113, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

97.1500778-3 - RICARDO MARTINOTI(SP022732 - CLEI AMAURI MUNIZ E SP188401 - VERA REGINA 

COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 
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97.1500957-3 - THEO HUBERT HENRY W MERTEN X QUINTO GUIDETTI X DOLECYR TAVELLA X 

WLADIMIR KRETCHETOFF X ATALIBA VENTURA(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

97.1502476-9 - ADALTO CANDIDO(SP161765 - RUTE REBELLO E SP256596 - PRISCILLA MILENA 

SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

97.1502529-3 - VICTALINA HEMMEL X PAULO BONAFE FILHO X VALDECIR PEREIRA DE SOUZA X 

IZOLINO NICOLAU X GERSON EVANGELISTA DA SILVA X JUVENIL FIRMINO - ESPOLIO X ANTONIO 

IZIDORO X JOSE GERALDO DA SILVA X IRACEMA HERMANN GREGORIO X CLEIDE MARIA ALVES DE 

ANDRADE OLIVEIRA X MARIA APARECIDA BRUNO FIRMINO(SP107995 - JOSE VICENTE DA SILVA E 

SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

97.1508429-0 - DURVAL PEREIRA DA CRUZ(SP104112 - GERALDO DELIPERI BEZERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

97.1510327-8 - JOSE DE ARAUJO(SP022732 - CLEI AMAURI MUNIZ E SP188401 - VERA REGINA COTRIM 

DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

97.1513437-8 - CARLOS CESAR MECENERO X KATIA REGINA DA SILVA MACHADO 

MECENERO(SP094492 - LUIS CARLOS FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072682 - 

JANETE ORTOLANI) 

Manifestem-se as partes expressamente sobre os depósitos judiciais realizados nos autos.Int. 

 

98.1502437-0 - SHIHEI KAWASHITA(SP161765 - RUTE REBELLO E SP256596 - PRISCILLA MILENA 

SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

98.1504865-1 - BERNADETTE DE LOURDES SILVEIRA RUCH(SP086599 - GLAUCIA SUDATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

1999.03.99.054583-5 - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS(SP262946 - ANTONIO JACINTHO DOS SANTOS 

NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO) 

Encaminhem-se os autos ao Contador para atualizar o valor devido ao autor até a data do depósito de fl. 145, 

observando-se os termos da decisão proferida nos autos dos Embargos à Execução nº 2002.61.14.005164-6 (fls. 

149/153).Decorrido o prazo para eventual recurso, expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora com o 

valor a ser apurado pela Contadoria Judicial, bem como à ré - CEF com o restante do valor depositado à fl. 

145.Expedidos os alvarás, estes deverão ser retirados em 20 (vinte) dias, por advogado devidamente constituído nos 

autos, sob pena de cancelamento. Após, diga a parte autora se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, tornem 

os autos conclusos para extinção. Int.  

 

1999.03.99.075978-1 - ADHEMAR MEDEIROS X CARLOS ROBERTO GIMENES X GERALDO RIBEIRO DE 

SOUZA X LUIS GONZAGA MARTINS X OSVALDO NAVARRO(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE 

SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI E SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fl.235 - Concedo à parte autora vista dos autos por 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.Int. 

 

1999.61.00.041629-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ANTONIO ELCIO FERREIRA X MARIA APARECIDA DE ALMEIDA FERREIRA(SP107699B - JOAO BOSCO 
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BRITO DA LUZ) 

Fls.219/222-Concedo à parte autora vista dos autos por 10 (dez) dias.Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.Int. 

 

1999.61.14.000065-0 - EDGARD BERNARDES X LUIZA NUNES DA ANUNCIACAO LIMA X AUGUSTO 

CHAGAS NOGUEIRA X ALCINDOR JANUARIO PEREIRA X LUIZ GASPARETTO(SP056890 - FERNANDO 

GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fl.327 - Concedo à parte autora vista dos autos por 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.Int. 

 

1999.61.14.001266-4 - SERGIO RIBEIRO DA SILVA X MARCIA DA SILVA GUIMARAES(SP080315 - 

CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO 

SERUFO) 

Manifeste-se a ré - CEF acerca da certidão negativa do Sr. oficial de Justiça. 

 

1999.61.14.001461-2 - TEREZINHA CUNHA DA SILVA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

1999.61.14.002690-0 - FRANCISCO TEIXEIRA NETO X MARIA JOSE SOUSA TEIXEIRA(SP121821 - LOURDES 

NUNES RISSI E SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072682 - 

JANETE ORTOLANI) 

Manifeste-se o exequente acerca da certidão negativa às fls. 245. No silêncio, remetam-se os presentes autos ao arquivo 

aguardando provocação de interessados. Intime-se. 

 

1999.61.14.003605-0 - TERMOMECANICA SAO PAULO S/A(SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA E 

SP208279 - RICARDO MARINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

1999.61.14.004232-2 - CLAUDIO JOAO FARIGO(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

1999.61.14.005133-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.14.004071-4) CARLOS 

AUGUSTO PORTO ARAUJO X RITA DE CACIA LOPES ARAUJO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Intime-se a parte autora para pagamento, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa, fixada em 10% (dez por 

cento) sobre o montante da cobrança.Int. 

 

1999.61.14.006014-2 - DEL MICA IND/ E COM/ LTDA(SP089643 - FABIO OZI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Intime-se o AUTOR para pagamento, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa, fixada em 10% (dez por 

cento) sobre o montante da cobrança.Int. 

 

2000.03.99.010809-9 - MANNESMANN REXROTH AUTOMACAO LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES 

LOURENCO) X INSS/FAZENDA(Proc. 684 - ELIANA FIORINI) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS 

MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP107778 - DANIEL DE ALMEIDA E SP067859 - LENICE DICK 

DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2000.61.00.004802-2 - PAULO SERGIO SILVESTRE X VIVIAN VIEIRA PEREIRA(SP185339 - OG CRISTIAN 

MANTUAN E SP148891 - HIGINO ZUIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA 

TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Manifeste-se o exequente acerca da certidão negativa do sr. oficial de justiça às fls.___. No silêncio, ao arquivo para 

sobrestamento até ulterior provocação . Int. 

 

2000.61.14.000698-0 - MARIA ELENA DE ALMEIDA LIMA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2000.61.14.002112-8 - JOAO FRANCISCO DA SILVA X LIBERALINA SENHORA DE SOUZA 

ESPOSITO(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 
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889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Tendo em vista o ofício juntado às fls. 335/343, cumpra a parte autora o determinado às fls. 296. Intime-se. 

 

2000.61.14.003544-9 - MARIA ALDENIZA BRAGA NOBREGA(SP103836 - GILBERTO MARQUES PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2000.61.14.003546-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.00.011693-3) REYNALDO 

VELILLA MANOEL X REGINA CELIA DEVECCHI MANOEL(SP083754 - ELAINE CRISTINA MORENO 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E 

SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2000.61.14.004190-5 - CLAUDETE VILELA X ODETE UCCELLI ALVAREZ(SP086966 - EDELZA BRANDAO E 

SP086965 - FILOMENA APARECIDA A DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069746 - 

ROSALVO PEREIRA DE SOUZA) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2000.61.14.004272-7 - ELMAR RODRIGUES DE MACEDO(SP197778 - JULIANA SILVA BERTANI) X MARIA 

HELENA INACIO DOS SANTOS X MARIA DE JESUS X OSWALDO VECCHI(SP210990 - WALDIRENE 

ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA E SP211714 - ALCIDIO COSTA MANSO E SP096695 - ODILIA DE 

SOUZA E SILVA DUCATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) 

Fls.196/198-Concedo à parte autora vista dos autos por 10 (dez) dias.Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2000.61.14.004434-7 - MAIRA ROSA DA SILVA(SP154877 - REJANE BELLISSI LORENSETTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2000.61.14.004930-8 - MARCELO BARRETO SARDINHA(SP120259 - SUSANA REGINA PORTUGAL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069444 - LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN E SP068985 - MARIA 

GISELA SOARES ARANHA) 

Fl. 240 - Manifeste-se a ré acerca da certidão negativa.Int. 

 

2000.61.14.006140-0 - JOSE NETTO X WALDOMIRO SILVESTRE GONCALVES X NELSON DOS SANTOS X 

NICOLA DE CECCO X BENIGNO DOMINGUES X EUGENIO LAPORTE X FRANCISCO TEIXEIRA X 

ADAUTO BRAGA E SILVA X PEDRO TOGNIAZZOLO X ALBERTO AGOSTINHO(SP023466 - JOAO BATISTA 

DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2000.61.14.006681-1 - MUNICIPIO DE DIADEMA(SP120234 - MARIA APARECIDA P S DA S SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Fls.182: oficie-se a Caixa Econômica Federal para conversão em renda, conforme requerido pela União Federal 

(Fazenda Nacional). Cumpra-se. 

 

2001.61.14.001277-6 - CLAUDIO AKIRA NIKAITOW X ALVANIR MARIA MOREIRA NIKAITOW(SP148891 - 

HIGINO ZUIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Manifeste-se o exequente acerca da certidão negativa do sr. oficial de justiça às fls.___. No silêncio, ao arquivo para 

sobrestamento até ulterior provocação . Int. 

 

2001.61.14.001298-3 - VALERIA MALVEZZI REIS X DANIEL MENDONCA REIS(SP080315 - CLAUDIO JACOB 

ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA FAVORETTO) 

Indefiro o pedido de fls. 228/229, pois os autores ainda não tem ciência do início da fase de execução na presente 

demanda.Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito.No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual 

provocação da parte interessada.Int. 

 

2001.61.14.001682-4 - ELISIA DE BRITO DEZORZI(SP094173 - ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2001.61.14.003693-8 - SUELI APARECIDA LAUREANO X LUIS CARLOS LAUREANO X GISLEINE 
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LAUREANO PINTO X ROSEMEIRE LAUREANO DA SILVA X CRISTIANE APARECIDA LAUREANO DOS 

SANTOS X CELIA REGINA DE JESUS BARROS(SP154904 - JOSE AFONSO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2001.61.14.004178-8 - DANIEL JOAQUIM FERREIRA(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - 

MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Defiro o desentranhamento dos documentos originais de fls. 17 a 119, para posterior entrega à parte autota, mediante 

recibo nos autos, devendo a Secretaria providenciar o respectivo traslado.Indefiro o pedido de extração de cópias pela 

Secretaria, tendo em vista as isenções compreendidas no art. 3º da Lei nº 1060/50.Após, cumpra-se a parte final do 

despacho de fls. 264.Int. 

 

2001.61.14.004381-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.14.005684-9) ODELCIO 

LIZIDATI(SP086599 - GLAUCIA SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 

- CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2001.61.14.004446-7 - ROQUE LAURINDO(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fl. 228 - Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

2001.61.14.004542-3 - SOTRANGE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP057176 - JOSUE BERGER DE 

ASSUMPCAO NETO E SP180809 - LEONARDO GETIRANA SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI) 

Manifeste-se o exequente acerca da certidão negativa do sr. oficial de justiça às fls.___. No silêncio, ao arquivo para 

sobrestamento até ulterior provocação . Int. 

 

2001.61.14.004623-3 - MANOEL COSME DIAS CAMPOS(SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2002.03.99.017888-8 - SYRLLEI DE BARCELLOS GONCALVES(SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA E 

Proc. DEISE REGINA FAUSTINONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2002.61.14.000189-8 - LICIA VALLY BERNASCHINA CARDOSO - ESPOLIO X TANIA MARQUES 

CARDOSO(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES E SP081988 - ELI ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Tendo em vista o fim do inventário, com a respectiva expedição do formal de partilha, providencie a parte autora a 

devida habilitação dos herdeiros.Int. 

 

2002.61.14.000224-6 - PULSAR INFORMATICA LTDA(SP173583 - ALEXANDRE PIRES MARTINS E SP182850 

- OSMAR SANTOS LAGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão que negou seguimento ao Agravo de Instrumento interposto contra 

decisão denegatória de Recurso Especial, intime-se a autora para pagamento, em 15 (quinze) dias, sob pena de 

incidência de multa, fixada em 10% (dez por cento) sobre o montante da cobrança.Int. 

 

2002.61.14.000225-8 - PULSAR INFORMATICA LTDA(SP173583 - ALEXANDRE PIRES MARTINS E SP182850 

- OSMAR SANTOS LAGO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Intime-se a parte autora para pagamento, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa, fixada em 10% (dez por 

cento) sobre o montante da cobrança.Int. 

 

2002.61.14.001232-0 - FRANCISCO GONZAGA DE ASSIS(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - 

MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls. 382/389 - Manifeste-se a parte autora.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.Int. 

 

2002.61.14.001286-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.00.025692-1) BRAZ 
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FERNANDO PASTRELO X FATIMA DO CARMO TESCHERNE PASTRELO(SP044246 - MARIA LUIZA 

BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E 

SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE 

PEREIRA) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, E 795, AMBOS DO CPC. 

 

2002.61.14.001689-0 - IRAIR LICAS(SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2002.61.14.001712-2 - RAIMUNDA MARIA DE HORIZONTE(SP031526 - JANUARIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2002.61.14.002256-7 - KLEBER BATISTA DA COSTA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2002.61.14.002679-2 - PAULA BANDEIRA SANTANA X WELINGTON BANDEIRA SANTANA(SP116305 - 

SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2002.61.14.004022-3 - ANDERSON FERREIRA DIAS FERNANDES X ODILA FERREIRA DIAS(SP056890 - 

FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2002.61.14.004822-2 - ISAIAS VICENTE RODRIGUES(SP107125 - JOSE NEPUNUCENO EVANGELISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2002.61.14.006079-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.14.004546-4) ABC 

CARGAS LTDA(SP068176 - MOACIR TOLEDO DAS DORES JUNIOR E SP086725 - CAROLINA MARIA 

ROCCO SORMANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 891 - CELIA REGINA DE LIMA) X INSS/FAZENDA(Proc. 890 - 

ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2002.61.14.006293-0 - MARIA GONCALVES DOS SANTOS(SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Tendo em vista a documentação acostada às fls. 120/122, manifeste-se o patrono da autora em termos de 

prosseguimento. Int. 

 

2003.61.14.000691-8 - MARIA GERTRUDES DA SILVA DAMASCENA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls. 186/187 - Dê-se ciência à autora.Após, cumpra-se a primeira parte do despacho de fls. 159 em arquivo.Int. 

 

2003.61.14.001275-0 - MARTIM PEREIRA DA SILVA(SP197161 - RENATO MARINHO DE PAIVA E SP198474 - 

JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA 

CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.001307-8 - JOAO MARTINS DE QUEIROGA(SP120840 - ANDREA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.001330-3 - MIRIAM TEREZA SALERA DA SILVA(SP077351 - WALTER ARAUJO COSTA E 

SP202473 - PAULO DE OLIVEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Face à expressa das partes em relação aos cálculos apresentados pelo INSS às fls. 161/163, certifique a Secretaria o 
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decurso de prazo para oposição de Embargos à Execução, expedindo-se, em seguida, o competente ofício 

requisitório.Após, aguarde-se no arquivo o pagamento da importância requisitada, nos termos do Ato nº 1816 do 

Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e da Ordem de Serviço nº 025/96 - DF.Int. 

 

2003.61.14.001592-0 - DIOGO SILVINO BENITEZ PONTES(SP052639 - MARIA DE FATIMA AZEVEDO SILVA 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.002338-2 - MARIA DE LOURDES PEREIRA PIVETA(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls. ___/___: Dê-se ciência a parte autora. Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito, nos termos do 

art. 475 B do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. Para agilizar a execução, providencie a parte 

interessada , se for o caso, a juntada das cópias para instruir a contrafé. No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual 

provocação da parte interessada. Int.  

 

2003.61.14.002399-0 - VERONICE GONCALVES FOSKI X AILSON ROBERTO RONCHI X JOSE CIDADOR 

RIBEIRO X ODAIR ONEDA X NANCY VENDRAME SALMERON LOPES(SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 

 

2003.61.14.003236-0 - LIONILSON PEREIRA DA SILVA X JOSE AUGUSTO DE ANDRADE X ONEZIO JOSE 

XAVIER X ALGEMIRO BENICIO DOS SANTOS X IVONI SUELI VIEIRA DE ARAUJO(SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

Defiro a expedição de alvará de levantamento, em favor da parte autora, face ao depósito de fl. 269 e transferência de fl. 

312. Decorrido o prazo para interposição de eventual recurso contra esta decisão, expeça-se o alvará, que deverá ser 

retirado exclusivamente pelo patrono devidamente constituído, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de cancelamento. 

Após, diga a parte autora se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para 

extinção.Int.  

 

2003.61.14.003456-2 - JOSE DEOCLECIO DE SOUZA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.003493-8 - DARCY DA CRUZ(SP077761 - EDSON MORENO LUCILLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.004067-7 - BERNARDO SEGANTINI X PAULO ROBERTO BORTOLUCCI X HELTER ZAFFANELI 

X ANELITO MORAIS X GILMAR JUVENTINO DA SILVA(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2003.61.14.004344-7 - DOLORES VALVERDE QUINELLI(SP192876 - CLÁUDIA NÓBREGA NARDONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.004506-7 - JOSE GRUNINGER(SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO E SP119189 - LAERCIO 

GERLOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.004610-2 - PAULINO JORGE X ROSIMEIRY MOREIRA JORGE(SP161721B - MARCO ANTONIO 

DOS SANTOS DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE) 

Aguarde-se, em arquivo, decisão final do Agravo de Instrumento noticiado à fl. 421.Int. 

 

2003.61.14.004628-0 - CALINA KOZYOSKI ARMEL X ASSUNTA MONTORSI DOS SANTOS(SP054060 - 

CLEIDE ARMEL DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 
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SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.004878-0 - BENEDITO CLAUDIO DA COSTA X APPARECIDA FAIM CRUZ X BENEDITO DE 

MORAES X ALIPIO RODRIGUES DE SOUZA X JOSE BOLZAN(SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA E SP147343 - JUSSARA BANZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.005159-6 - TAKEO SATO(SP109568 - FABIO JOAO BASSOLI E SP237615 - MARCELO RAHAL E 

SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.005173-0 - EDSON MOTA LOURENCO X GILBERTO MOREIRA ALVES X JOSE ROQUE PAES DE 

OLIVEIRA X GERALDO JOAQUIM DA SILVA X ANTONIO ALVES FERREIRA X JOSE RODRIGUES DA 

SILVA X JOAO CARLOS PEREIRA PINTO X WANDERLEY HEE X DALVA MARIA ROSANELLI X 

MARGARIDA PEREZ(SP104921 - SIDNEI TRICARICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.005234-5 - DIOCINIO BARBOSA X ANTONIA APARECIDA PAVAN X SERGIO MIETTI(SP139389 - 

LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 

- CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.005236-9 - ANTONIO CABRAL X JOSE ALVES PEREIRA DE SOUZA X YUSOU NAKAHARADA X 

VALDELI DOS SANTOS(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.006524-8 - APARECIDO JOSE DA CRUZ(SP063006 - RAYMOND MICHEL BRETONES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.006534-0 - HELIO BARBOSA DE ARAUJO(SP085759 - FERNANDO STRACIERI E SP056890 - 

FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2003.61.14.007152-2 - JOAO CARLOS FARINELLI(SP145929 - PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.007404-3 - IOLANDA DIAS COLLETE(SP237615 - MARCELO RAHAL E SP109568 - FABIO JOAO 

BASSOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.007450-0 - GENARIO DA SILVA(SP098443 - MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.007466-3 - ANTONIO RAMOS(SP098443 - MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.007479-1 - ALBERTO DINARDI PACCINI X ADRIANA CALDEIRA FERNANDES X ADRIANO 

ISAO KAWAMOTO X VIVIANE DOS REIS KAWAMOTO X ANDERSON VILLA GUIMARAES X ADRIANA 

SALGADO X ANDERSON CANDIDO DE SOUZA X NELSON CANDIDO DE SOUZA X SONIA MARIA DE 

SOUZA X ANDRE MIGUEL MOURA DE SOUZA X ALAIR FELIPPI X ALINE PREVIATTI CONTHEUX DE 

PAULA X ROGERIO APARECIDO DE PAULA X CLAUDIO MUNIZ TREVISO X CATIA REGINA GUERINO X 

CASSIO BEZERRA X MISLENE ROSA SANTANA X CLAUDIO MANOEL GONCALVES X CLEBER TADEU 
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FERREIRA BARRINUEVO X MARLENE APARECIDA DA CRUZ BARRINUEVO X DOUGLAS NICOLINI 

ALVES DA CRUZ X LILIAN TERESA DOS SANTOS X DANIEL DIAS DE SOUZA X EDSON YOSHIAKI 

NAGATA X ROSA TIDORI MATSUDA NAGATA X EDISON LUIS GANDOLFI X JULIANA ALVES 

GANDOLFI X EVAIR MARCELO DE LIMA X ADRIANA CRISTINA CABRAL DE LIMA X EDUARDO DE 

OLIVEIRA X TATIANA SANTOS ROCHA DE OLIVEIRA X EMERSON DE PAULA SILVA X GISELE DE 

PAULA SILVA X ELIANA PEREIRA DA SILVA X EMERSON JOSE ORVATI X EDERALDO BEZERRA DA 

SILVA X EMMANUEL DA ROSA X ANA PAULA CORREA X EVANDO JOSE DE MOURA X FERNANDO 

CESAR DE PAULA X VANESSA MESQUITA DA COSTA X FRANCISCO ALVES DANTAS JUNIOR X FLAVIO 

NOVAIS DOS SANTOS X CLAUDIA DE BARROS SANTOS X FABIO MEDEIROS DO NASCIMENTO X 

GUSTAVO CORREIA FERNANDES X DANIELA DE PAULA FERNANDES X GLAUCE DA COSTA X 

CARLOS AIMAR PEREIRA X IRACEMA APARECIDA DE BARROS X IZABEL CRISTINA DE SOUSA X 

IRINEU MACHADO NETO X JORGE LUIZ PEROSA X CLAUDIA REGINA NUNES GALVANI PEROSA X 

JOSE SILVA SANTOS X VALDENI VENANCIA COIMBRA SANTOS X LILIAN REGINA DE ANDRADE 

SANTOS ANTONIASSI X ANTONIO CARLOS ANTONIASSI X LUCIANO POVOA DA SILVA X PAULO 

EDUARDO MATIAS X EGIDE MARINA CALADO MATIAS X MARCELO TADEU APOSTOLO X ADRIANA 

DE PAULA FERNANDES X MARCELO TERENTIN X MIRIAN BEZERRA X MARCELO FERREIRA X 

JUREMA CRISTINA DOS SANTOS GUERINO X MARCELO APARECIDO FELIX X MARCOS ZAMBIANCO 

DE MORAES X RAQUEL CRISTINA RICCI DE MORAES X MARCIO EDUARDO FERREIRA SANTANA X 

NELSON CORREA LEITE JUNIOR X ARINETE DA CONCEICAO CORREA LEITE X RENATA CLARO 

GUERRA X RENATO TADEU GUERRA X SANDRA CLARO GUERRA X ROBERTO COLATO X ROBERTO 

CESAR MOTA X RODRIGO DE SOUZA X ROGER GARCIA X JOSELMA MARIA BARBOSA GARCIA X 

RICARDO ALEXANDRE DE CAMPOS X VIVIANE DE FATIMA REFUNDINI X SIDINEIA TORRES X 

SANDRA VALERIA DA SILVA X SILVIA HELENA DA SILVA X PEDRO SILVANO DANTAS JUNIOR X 

SANDRA CRISTINA MOREIRA X VALMIR ALVES CORDEIRO X MIRIAN CLEUZA CORREIA CORDEIRO X 

WALMIR ALBERTO CERPELONI X MARLI APARECIDA VIEIRA X WALTHER RAMOS LELES X GABRIELE 

ROMEIRO DE CARVALHO LELES(SP162971 - ANTONIO CELSO BAETA MINHOTO E SP177739 - VALÉRIA 

BRUXINO E SP183718 - MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA E SP186018 - MAURO ALEXANDRE 

PINTO E SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE E SP241798 - KATIA APARECIDA 

MANGONE) X FGS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X CESARIO GEBRAM SOUBIHE X BEATRIZ 

HELENA SOUBIHE(SP010351 - OSWALDO CHADE E SP146774 - MARCELO DELMANTO BOUCHABKI) 

Em assim sendo, resta evidente a ilegitimidade passiva da co-ré Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo 

da ação, razão pela qual julgo extinto o feito sem julgamento de mérito em relação a ela, consoante art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil. Faço-o por sentença, conforme art. 162, par. 1º, do Código de Processo Civil. Por 

decorrência, reconheço a incompetência absoluta desde juízo federal para o processo e julgamento da ação, posto que as 

partes restantes figurantes do pólo passivo da demanda não se inserem dentre aquelas arroladas na disposição 

constitucional supra transcrita, declinando da competência em favor da Justiça Estadual de São Bernardo do Campo. 

Fixo honorários em favor da CEF, nos moldes do art. 20, par. 4º, do CPC, no importe de R$ 1.000,00 (hum mil reais), 

devidamente atualizados, tendo em vista o tempo transcorrido até a prolação desta sentença, o grau de zelo dos 

causídicos da co-ré e a complexidade da causa, cuja execução fica suspensa por serem os demandantes beneficiários da 

justiça gratuita, o que fica desde já deferido conforme requerido na exordial. Remetam-se os autos ao SEDI para a 

retificação do pólo passivo da demanda, excluindo a co-ré Caixa Econômica Federal. Com o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao juízo estadual. P.R.I.C. 

 

2003.61.14.007771-8 - SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA FILHO X MARIO CONTE X ANTONIO SILVA X LUIZ 

GONZAGA ELIAS(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.007773-1 - UBIRAJARA MENUCELLI X JOSE MARIA PRIMO X ALICE FERNANDES NICESIO X 

AMILTO SIMOES X ARMIN OSCAR BAUER(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls.120/122: vista aos autores da petição juntada pelo réu. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2003.61.14.007885-1 - JOAO CARLOS VALVERDE(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2003.61.14.007890-5 - JOSE ALVES DOS SANTOS(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 
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2003.61.14.007963-6 - MARLI SA DOS SANTOS(SP190586 - AROLDO BROLL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2003.61.14.007998-3 - ANTONIO VALDOMIRO DA SILVA(SP104768 - ANDRE MARTINS TOZELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.008034-1 - VLADIMIR CALVO CENTURIAO X OSWALDO CENTURIAO JUNIOR X MILENE 

CENTURIAO NAKAMURA(SP077761 - EDSON MORENO LUCILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2003.61.14.008074-2 - LUIZ SCHIMIDT(SP200334 - EDUARDO VERISSIMO INOCENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.008229-5 - JOAO RODRIGUES CAMPANARO(SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.008256-8 - CHRISTOVAM JOSE BANHOS SANCHES(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Cumpra-se o despacho de fl. 167.Int. 

 

2003.61.14.008274-0 - AMILCAR ANTONIO MALTEZ X VALDEMAR OLIVEIRA MACEDO X WALTER 

BIGI(SP109690 - EDUARDO TADEU DE SOUZA ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2003.61.14.008278-7 - ABRAHIN HAUACHE(SP078096 - LEONILDA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.008307-0 - APPARECIDA MARIA BERTIPALHA RIVELLE(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2003.61.14.008323-8 - JOAO BATISTA AVELINO X LISELOTTE HOFBAUER X JUNGI MITSUIUQUI X 

GERALDO ZACARIAS DE CARVALHO X PAULO RICHTER X SILVANO GONCALVES DA SILVA X 

ANIELLO RINALDI X GERSON CHICRI SABBAG X MANOEL OLIVEIRA ALVES X IVANI MARQUES DO 

AMARAL(SP104921 - SIDNEI TRICARICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 

- CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.008413-9 - IZABEL DE SOUSA ALMEIDA(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.008429-2 - ARMANDO ZAMPIERI X ELZA FERREIRA ALVES X JOSE CELESTINO DA SILVA X 

JOAO NETTO NAVARRETE X JOAO DOMINGOS DAS NEVES(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Após, aguarde-se 

em arquivo o pagamento dos ofícios requisitórios de fls. 178, 179, 182 e 183. 

 

2003.61.14.008514-4 - WILSON ROBERTO SIGARINI(SP042865 - DAIRTON PEDROSO BAENA E SP088023 - 

HERMINIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 
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MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.008524-7 - MARIA DE LOURDES LAZZURI BERTOZZO(SP239155 - LUCIANA LOTO HABIB E 

SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI E SP218517A - RENATO FRANCO CORREA DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.008632-0 - GENECI ALMEIDA DUARTE(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2003.61.14.008635-5 - ALUIZIO RIBEIRO DE LIMA(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2003.61.14.008762-1 - JOSE SALBELE EUFRASIO DE OLIVEIRA(SP190586 - AROLDO BROLL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Defiro a habilitação de Maria de Nazaré da Costa Oliveira, viúva do autor , com fundamento no artigo 16 da Lei nº 

8.213/91, c.c. o artigo 1.060, inciso I, do C.P.C.Em face do exposto, encaminhem-se os presentes autos ao SEDI, para a 

inclusão deMaria de Nazaré da Costa Oliveira, pólo ativo da presente ação, excluindo-se o autor falecido.Após, tornem 

conclusos.Int. 

 

2003.61.14.008773-6 - MAURICIO DISTASI(SP181040 - JOSÉ GIOLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Preliminarmente, o advogado peticionário de fls. 47/49 deverá regularizar sua situação processual.Regularizado o feito, 

concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias.Após, tornem os autos ao arquivo baixa-findo.Int. 

 

2003.61.14.009648-8 - CRISTIANE DOS SANTOS NASCIMENTO(SP031526 - JANUARIO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2004.61.14.000373-9 - ANTONIO PEREIRA RODRIGUES X GERCINO JERONIMO DA SILVA X ZELIA LOPES 

NASCIMENTO X PEDRO ANTONIO PACHECO(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2004.61.14.000891-9 - OTILIA LUCILIO DE ALMEIDA(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA E 

SP166988 - FERNANDO GUIMARÃES DE SOUZA JUNIOR E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2004.61.14.001148-7 - ANDRE RICARDO DA SILVA(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Preliminarmente, manifeste-se, expressamente, a ré - CEF, acerca do pedido de levantamento dos depósitos pela parte 

autora.No silêncio, defiro a expedição de alvará de levantamento, em favor da parte autora, conforme pedido de fl. 371, 

devendo a mesma apresentar planilha com saldo atualizado da conta.Decorrido o prazo para interposição de eventual 

recurso contra esta decisão, expeça-se o alvará, que deverá ser retirado exclusivamente pelo patrono devidamente 

constituído, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de cancelamento. Após, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int.  

 

2004.61.14.001158-0 - CONDOMINIO EDIFICIO VILLA VERTEMATTI(SP042188 - EUZEBIO INIGO FUNES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140646 - MARCELO PERES E SP129119 - JEFFERSON MONTORO E 

SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E 

SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Não assiste razão à executada quanto a sua impugnação.Diferentemente do sustentado, a sentença de fls. 24/25 

determinou a incidência de juros e multa sobre todo o período de condenação.Isso posto, em face da concordância da 

exeqüente (fls. 217) e a correção dos cálculos pela contadoria, acolho a conta de fls. 208.Após o prazo para recurso em 
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face da presente decisão, expeça-se alvará de levantamento de acordo com a proporção apurada no referido 

cálculo.Com o cumprimento do alvará, venham os autos conclusos para extinção.Intimem-se. 

 

2004.61.14.001260-1 - MARCOS DONIZETE DE SANTANA X ROSEMARI VENTURA DE SANTANA(SP181384 

- CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL 

AUGUSTO GODOY) 

Manifestem-se as partes com relação aos depósitos judiciais realizados nos autos.No silêncio, aguarde-se em arquivo, a 

decisão final do Agravo de Instrumento noticiado às fls. 398/409.Int. 

 

2004.61.14.001761-1 - CELIA REGINA DIAS(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2004.61.14.001801-9 - JOSE ROBERTO MACHADO(SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO E SP099365 

- NEUSA RODELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2004.61.14.001847-0 - MARIA IRENE DA SILVA FERNANDES(SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I E 795, CPC. 

 

2004.61.14.001889-5 - ANTONIO CARLOS ORTIZ X DENISE MARIA DE LIMA(SP213567 - PAULO DELGADO 

DE AGUILLAR E SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Preliminarmente, o advogado peticionário de fls. 190/191 deverá regularizar sua situação processual.Regularizado o 

feito, concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias.Após, tornem os autos ao arquivo baixa-findo.Int. 

 

2004.61.14.002279-5 - JOSE APARECIDO LOPES(SP169484 - MARCELO FLORES E SP194293 - GRACY 

FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2004.61.14.004042-6 - JANDIRA TEODORO DA SILVA(SP107995 - JOSE VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Vistos, baixando os autos em diligência.I - Tendo em vista as alegações formuladas pela autora às fls. 89/104 em 

impugnação ao laudo pericial de fls. 76/79, suportadas em parecer do assistente técnico juntado às fls. 105/111, bem 

como o fato de o laudo pericial se apresentar incompleto e lacunoso, determino a realização de nova perícia médica com 

perito de confiança do juízo, a ser indicado com urgência pela secretaria, agendando-se data mais próxima possível para 

sua realização, aproveitando-se desde já os quesitos apresentados pela partes às fls. 06 (autora) e 55/56 (INSS), razão 

pela qual resta desnecessária a intimação das partes para tal fim;II - Intime-se o INSS para esclarecer a divergência 

entre i documento apresentado por ele às fls. 118/119 e aquele juntado pela autora à fl. 51 dando conta de que o 

benefício n. 136.518.486-0 se trata de pensão alimentícia e não aposentadoria por invalidez, bem como para informar a 

razão específica de sua cessação e a titularidade do benefício (nome e origem, qual seja, como segurada ou 

dependente);Intimem-se as partes do teor desta decisão, com urgência, providenciando a secretaria o necessário para 

cumprimento da determinação judicial.Int. 

 

2004.61.14.005011-0 - VALTER SANTO SGARABOTTO X VERA LUCIA SGARABOTTO(SP181384 - 

CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO 

QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Fl. 610 - Tendo em vista o transito em julgado certificado à fl. 588, nada a decidir.Cumpra-se a parte final do despacho 

de fl. 609.Int. 

 

2004.61.14.005185-0 - IRINEU EDUARDO MOSCARDO X LEILA ALVES MOSCARDO(SP213567 - PAULO 

DELGADO DE AGUILLAR E SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Preliminarmente, o advogado peticionário de fls. 136/137 deverá regularizar sua situação processual.Regularizado o 

feito, concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias.Após, tornem os autos ao arquivo baixa-findo.Int. 

 

2004.61.14.005268-4 - DORACY JORENTE ANTONIO(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Converto o julgamento em diligência.Considerando que o nome correto da primeira empresa é MARCLAN IND. 
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ARTEF. DE VIME LTDA, oficie-se a Junta Comercial do Estado de São Paulo, encaminhando cópia da CPTS de fls. 

125, solicitando informação sobre a existência de registro de empresa com este nome, bem como em nome de IND. E 

COM. DE CALÇADOS FLORESTA LTDA e BOLSAS FLORESTA LTDA, informando o endereço e o número do 

CNPJ.Sem prejuízo, a parte autora deverá, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias:a) apresentar a CPTS original;b) 

manifestar-se, expressamente, com relação ao contido às fls. 97;c) esclarecer se ainda trabalha na empresa B.G.L. 

Assessoria Fiscal e Tributária Ltda, visto que não há data de saída na carteira de trabalho (fls. 114).Com a resposta, 

abra-se vista às partes.Após, tornem conclusos.Int. 

 

2004.61.14.005378-0 - TOCHIO OTSUKA(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2004.61.14.006147-8 - WALTER ROSSETT(SP099365 - NEUSA RODELA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls. 282/285 - Face ao cancelamento do RPV, encaminhem-se os autos ao SEDI para retificação do pólo ativo, 

conforme documentos de fls. 14/17. Após, expeça-se novo ofício requisitório. Cumpra-se integralmente o despacho de 

fl. 279. Sem prejuízo, publique-se o depacho de fl. 279. Fl. 279: Face à expressa concordância do INSS em relação aos 

cálculos apresentados pela parte autora, certifique a Secretaria o decurso de prazo para oposição de Embargos à 

Execução, expedindo-se, em seguida, o competente ofício requisitório.Após, aguarde-se no arquivo o pagamento da 

importância requisitada, nos termos do Ato nº 1816 do Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e da 

Ordem de Serviço nº 025/96 - DF.Int. 

 

2004.61.14.006573-3 - IRONETE RODRIGUES BRANDAO(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2004.61.14.006751-1 - NEUZA MARIA DE LIMA FEIJO(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2004.61.14.006862-0 - GERALDO MAGELA MOTA(SP031526 - JANUARIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2004.61.14.006918-0 - MARIA NOEME ALVES RODRIGUES(SP181902 - DARCI DE AQUINO MARANGONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2004.61.14.007473-4 - FRANCISCO JOSE PRIMITZ(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2004.61.14.007533-7 - JOSE HILTON DE LUNA(SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fl. 271 - Manifeste-se a parte autora.Int. 

 

2004.61.14.007667-6 - CICERO BELO DA SILVA(SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls. 130/131: Dê-se ciência a parte autora. Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito, nos termos do 

art. 475 B do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. Para agilizar a execução, providencie a parte 

interessada , se for o caso, a juntada das cópias para instruir a contrafé. No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual 

provocação da parte interessada. Int.  

 

2004.61.14.007898-3 - FRANCISCA LUCINETE DE OLIVEIRA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Concedo à autora o prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 126.Int. 

 

2004.61.14.008589-6 - ANTONIO BASILEU JUNIOR(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 
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SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2005.03.99.050028-3 - KARUS DRINKS E DIVERSOES LTDA - ME X MYCROCLUB INFORMATICA S/C LTDA 

- ME(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR) X INSS/FAZENDA(Proc. ELIANA FIORINI) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2005.61.14.000034-2 - GIORDANA ROCHA NASSETTI(SP204801 - HUMBERTO GERONIMO ROCHA) X 

FERNANDO DE OLIVEIRA(SP204801 - HUMBERTO GERONIMO ROCHA E SP179892 - GABRIEL AUGUSTO 

GODOY) X MITTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP134368 - DANIEL ALBOLEA JUNIOR) X 

CAIXA SEGUROS S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Em assim sendo, resta evidente a ilegitimidade passiva da co-ré Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo 

da ação, razão pela qual julgo extinto o feito sem julgamento de mérito em relação a ela, consoante art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil. Faço-o por sentença, conforme art. 162, par. 1º, do Código de Processo Civil. Por 

decorrência, reconheço a incompetência absoluta desde juízo federal para o processo e julgamento da ação, posto que as 

partes restantes figurantes do pólo passivo da demanda não se inserem dentre aquelas arroladas na disposição 

constitucional supra transcrita, declinando da competência em favor da Justiça Estadual de São Bernardo do Campo. 

Fixo honorários em favor da CEF, nos moldes do art. 20, par. 4º, do CPC, no importe de R$ 1.000,00 (hum mil reais), 

devidamente atualizados, tendo em vista o tempo transcorrido até a prolação desta sentença, o grau de zelo dos 

causídicos da co-ré e a complexidade da causa, cuja execução fica suspensa por serem os demandantes beneficiários da 

justiça gratuita, o que fica desde já deferido conforme requerido na exordial. Remetam-se os autos ao SEDI para a 

retificação do pólo passivo da demanda, excluindo a co-ré Caixa Econômica Federal. Com o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao juízo estadual. P.R.I.C. 

 

2005.61.14.000040-8 - LUIS FERNANDO GONCALVES X ANTONIO PEREZ CARDOSO X ODAIR RIBEIRO X 

ROSELI FUKUTI X ALEXANDRA RIBEIRO VICENTE X WALERIA MOREIRA FERREIRA ROCHA X CELIA 

REGINA MENEGUELO X DUCINEIA APARECIDA RIOTTO X SUELI FABRI DE OLIVEIRA X MARIA DEL 

PILAR OSES LASSA X JOSE ACACIO GATTO(SP099172 - PERSIO FANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls.190/194: intimem-se os autores nos termos do art. 475, J, do CPC para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

2005.61.14.000086-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.14.008181-7) SONIA 

REGINA LOPES(SP161118 - MARIA CRISTINA URSO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Vistos, baixando em diligência.Compulsando os autos, verifico que não houve o apensamento e traslado, para estes, dos 

documentos carreados a título de prova antecipada produzida no bojo da medida cautelar n. 2004.61.14.008181-7, 

imprescindível ao deslinde da controvérsia posta nestes autos, notadamente em relação aos períodos laborados nas 

empresas Viação Coringa, Banco Itaú S/A, Siam Útil S/A e Luga Locação de Ceículos Ltda, os quais não foram 

reconhecidos pelo INSS nestes autos (vide fls. 40/52 e 216/217).Providencie a secretaria, assim, o traslado de cópias 

dos documentos juntados naqueles autos como provas para estes, abrindo nova oportunidade de manifestação às partes, 

no prazo sucessivo de dez dias, primeiro à autora.Outrossim, e sem prejuízo, tendo em vista a necessidade de início de 

prova material para a comprovação dos períodos laborados nos moldes do exigido pelo art. 55, par. 3º, da Lei n. 

8213/91, intime-se a autora para que se manifeste em termos de eventual expedição de ofícios aos ex-empregadores 

para comprovação dos períodos laborados e não incluídos no CNIS, fornecendo os respectivos endereços, no prazo de 

dez dias. Em caso positivo, expeça a secretaria o necessário, com urgência.Int. 

 

2005.61.14.000812-2 - GLAUCE DA COSTA(SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA) X CARLOS AIMAR 

PEREIRA(SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA) 

Em assim sendo, resta evidente a ilegitimidade passiva da co-ré Caixa Econômica Federal para figurar no pólo passivo 

da ação, razão pela qual julgo extinto o feito sem julgamento de mérito em relação a ela, consoante art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil. Faço-o por sentença, conforme art. 162, par. 1º, do Código de Processo Civil. Por 

decorrência, reconheço a incompetência absoluta desde juízo federal para o processo e julgamento da ação, posto que as 

partes restantes figurantes do pólo passivo da demanda não se inserem dentre aquelas arroladas na disposição 

constitucional supra transcrita, declinando da competência em favor da Justiça Estadual de São Bernardo do Campo. 

Fixo honorários em favor da CEF, nos moldes do art. 20, par. 4º, do CPC, no importe de R$ 1.000,00 (hum mil reais), 

devidamente atualizados, tendo em vista o tempo transcorrido até a prolação desta sentença, o grau de zelo dos 

causídicos da co-ré e a complexidade da causa, cuja execução fica suspensa por serem os demandantes beneficiários da 

justiça gratuita, o que fica desde já deferido conforme requerido na exordial. Remetam-se os autos ao SEDI para a 

retificação do pólo passivo da demanda, excluindo a co-ré Caixa Econômica Federal. Com o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao juízo estadual. P.R.I.C. 

 

2005.61.14.000883-3 - EDINEA ORTIZ FORMAGIO(SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI E SP215934 - TATIANA 

GONÇALVES CAMPANHÃ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA 
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CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Preliminarmente, face à informação retro, encaminhem-se os autos ao SEDI, para retificação do nome da autora, 

conforme documentos de fls. 07/08.Face à expressa concordância do INSS em relação aos cálculos apresentados pela 

parte autora, certifique a Secretaria o decurso de prazo para oposição de Embargos à Execução, expedindo-se, em 

seguida, o competente ofício requisitório.Após, aguarde-se no arquivo o pagamento da importância requisitada, nos 

termos do Ato nº 1816 do Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e da Ordem de Serviço nº 025/96 - 

DF.Int. 

 

2005.61.14.000924-2 - MARLENE DE OLIVEIRA RUFINO(SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Conforme art. 463 do CPC, considerando a sentença de fls. 52/56 e o trânsito em julgado à fl. 59 verso, entendo por 

encerrado o oficio jurisdicional deste juízo nos autos do presente processo.Diga a parte autora, em 10 (dez) dias, diante 

da informação do INSS de fls. 156/163 se há interesse no prosseguimento do feito, considerando evidente falta de 

interesse de agir em eventual execução do julgado de fls. 52/56, conforme art. 794, I do CPC;Nada sendo requerido 

arquive-se.Intime-se. 

 

2005.61.14.001222-8 - JUAREZ VICENTE DA SILVA(SP171132 - MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA E 

SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2005.61.14.001623-4 - MARIA TEREZA OLIVEIRA FERRAREZE X DORIVAL NUNES FERRAREZE X 

NELSON FERRAREZE(SP181042 - KELI CRISTINA DA SILVEIRA) X INES MENEGUELLI(Proc. SEM 

PROCURADOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE 

OLIVEIRA E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2005.61.14.001804-8 - JOAO JOSE RODRIGUES(SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2005.61.14.002527-2 - CLEIDE GONCALVES CAMARGO(SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2005.61.14.002952-6 - JOSE HONORATO DE CARVALHO(SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fl.115 - Concedo à parte autora vista dos autos por 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2005.61.14.004555-6 - MARIA JOSE FERREIRA DOS SANTOS X EDUARDO AUGUSTO DA 

ANNUNCIACAO(SP031526 - JANUARIO ALVES E SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES E SP122350 

- ANIBAL SALVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA 

DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2005.61.14.004568-4 - MANOEL HELIO ALVES X ALICE ANGELICA DE OLIVEIRA(SP067547 - JOSE VITOR 

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE E SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) X ACESSIONAL S/C LTDA(SP091982 - LUIZ 

AUGUSTO SEABRA DA COSTA) 

Diante da petição juntada às fls. 162/163 redesigne-se a audiência para 18/11/09 às14:30hs. Int. 

 

2005.61.14.004794-2 - ELIAS LUIZ DE FARIAS(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fl.151 - Concedo à parte autora vista dos autos por 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2005.61.14.005015-1 - JOSE CAETANO FREIRE(SP208845 - ADRIANE LIMA MENDES E SP229843 - MARIA 

DO CARMO SILVA BEZERRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência às partes acerca da decisão trasladada às fls. 115/118.Após, arquivem-se, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2005.61.14.006353-4 - JOSE PAULINO CRISPIM(SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 
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Fls. 262/263: Dê-se ciência a parte autora. Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito, nos termos do 

art. 475 B do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. Para agilizar a execução, providencie a parte 

interessada , se for o caso, a juntada das cópias para instruir a contrafé. No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual 

provocação da parte interessada. Int.  

 

2005.61.14.006461-7 - ROSALINA MARCON CARREIRA(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2005.61.14.900064-8 - SIMAO HANNAKA(SP116166 - ALENICE CEZARIA DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2005.61.14.900078-8 - ITALA DUARTE VIEIRA(SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2006.61.14.001592-1 - GIVALDO SILVA(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito, nos termos do art. 475 B do CPC, introduzido pela Lei nº 

11.232, de 22/12/2005. Para agilizar a execução, providencie a parte interessada , se for o caso, a juntada das cópias 

para instruir a contrafé. No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada. Int.  

 

2006.61.14.002225-1 - EDSON DE JESUS NASCIMENTO(SP096536 - HERNANDO JOSE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls. 128/130 - A sentença de fls. 114/115 possui, de fato, um erro material, qual seja o valor da causa numérico não 

corresponde ao valor em extenso.Tal fato deveria ter sido atacado em momento oportuno e através de recurso 

apropriado.No entanto, estando agora em discussão, passo a analisar o fato.Em se tratando de benefício previdenciário 

almejado nestes autos, e tendo tal benefício caráter alimentício, ainda que julgado improcedente o pedido, tenho que o 

valor de R$ 300,00 (trezentos reais) torna-se justo para atender os requisitos do art. 20, 4º, do Código de Processo 

Civil.Assim, reconheço o erro material da sentença, para que o valor devido a título de honorários advocatícios seja de 

R$ 300,00 (trezentos reais).Decorrido o prazo de eventual recurso contra a presente decisão, e, já tendo o autor 

recolhido o valor de R$ 300,00 (trezentos Reais) - fl. 126, manifeste-se o INSS requerendo o que de direito.Intimem-se. 

 

2006.61.14.002671-2 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.14.004371-0 - EUNICE MARQUES DA SILVA(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2006.61.14.005032-5 - MARLISE MACHADO DE PAULA FERREIRA(SP159135 - MARACY MACHADO DE 

PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP219114 - 

ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2006.61.14.005194-9 - ORLANDO MAIELO X APARECIDO ALVES X ALCIDES ALEXANDRE DE CARVALHO 

X FRANCISCO DE ASSIS X MANUEL RODRIGUES DE ARAUJO(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE 

SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls. 363/373 e 375/386 - - Manifeste-se a parte autora.Após, cumpra-se a parte final do depacho de fl. 361.Int.  

 

2006.61.14.006698-9 - FABIO RODRIGUES NOGUEIRA(SP072949 - FRANCISCO GARCIA ESCANE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls.74/75-Concedo à parte autora vista dos autos por 10 (dez) dias.Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2006.61.14.007225-4 - KENDI OTA(SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Intime-se a CEF para pagamento, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa, fixada em 10% (dez por cento) 

sobre o montante da cobrança.Int. 
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2007.61.14.000143-4 - LEONARDO FRAGOSO MARCONDES X TATIANE GIMENES DUARTE 

MARCONDES(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.14.000196-3 - VANDO FERREIRA DE MATOS X ANTONIO HILDO DA SILVA(SP215663 - ROGÉRIO 

WIGNER) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA 

MAGNO ARAUJO BONAGURA) 

Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito, nos termos do art. 475 B do CPC, introduzido pela Lei nº 

11.232, de 22/12/2005. Para agilizar a execução, providencie a parte interessada , se for o caso, a juntada das cópias 

para instruir a contrafé. No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada. Int.  

 

2007.61.14.000879-9 - ARGEMIRO ALVES(SP187993 - PAULA FERNANDA MARQUES TANCSIK) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES E SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA 

CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls. - Manifeste-se a parte autora.Manifeste-se o autor em termos de prosseguimento do feito, nos termos do art. 475 B 

do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. Para agilizar a execução, providencie a parte interessada , se for 

o caso, a juntada das cópias para instruir a contrafé. No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte 

interessada. Int.  

 

2007.61.14.001319-9 - IRMGARD HAUPT PANDORF X VANESSA PANDORF(SP054245 - EDIVALDO 

NONATO MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Acolho os cálculos do Contador de fls. 88/90, porque em consonância com o julgado.Expeçam-se os competentes 

alvarás de levantamento, a favor das partes, conforme fls. 89.Referidos alvarás somente serão expedidos após o decurso 

de prazo para interposição de eventual recurso contra esta decisão e deverão serem retirados por advogados 

devidamente constituídos, em 20 (vinte) dias, sob pena de cancelamento.Após, digam as partes se tem algo mais a 

requerer.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.Int.  

 

2007.61.14.002341-7 - BENEDITO LOPES TRIGO - ESPOLIO X ROSALVA MARIA TRIGO GOUVEA(SP208866 

- LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2007.61.14.002342-9 - GEORG HEPP X ASSUNTA DE CRISTOFARO HEPP(SP208866 - LEO ROBERT 

PADILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Intime-se a CEF para pagamento, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa, fixada em 10% (dez por cento) 

sobre o montante da cobrança.Int. 

 

2007.61.14.002360-0 - PHILOMENA MARIA FURLIN X NICOLA FURLIN(SP054245 - EDIVALDO NONATO 

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Intime-se a CEF para pagamento, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa, fixada em 10% (dez por cento) 

sobre o montante da cobrança.Int. 

 

2007.61.14.002416-1 - ANTONIO BRILHANTE(SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Intime-se a CEF para pagamento, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa, fixada em 10% (dez por cento) 

sobre o montante da cobrança.Int. 

 

2007.61.14.002890-7 - ODAIR BATTISTINI(SP054245 - EDIVALDO NONATO MARQUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2007.61.14.003680-1 - ANTONIO ESCORSE FILHO X MARTIN HERLINGER X VALDEMAR MARQUES X 

ANTONIO FONSECA DE ABREU X VIRGINIA SEGUIN DA SILVA X ALZIZA DE SOUZA 

CAETANO(SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2007.61.14.003739-8 - IVONE HARMI SATO NISHIKAWA(SP237615 - MARCELO RAHAL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  
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2007.61.14.003877-9 - WALDOMIRA PEREIRA BRASIL MIRANDA X FRANCISCO SOARES DE MIRANDA - 

ESPOLIO(SP158347 - MARIA AUXILIADORA ZANELATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2007.61.14.003882-2 - ANTONIO MOLINA PEREZ(SP195194 - EVERSON ALMEIDA SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2007.61.14.003922-0 - BENEDITO ZILLIG(SP119189 - LAERCIO GERLOFF) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2007.61.14.003941-3 - MARIA PAULA SIQUEIRA COSTA(SP211790 - JULIANA COSTA BARBOSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2007.61.14.003960-7 - WALTER ZACCHEU(SP094298 - MAURA RITA BATISTIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Intime-se a CEF para pagamento, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa, fixada em 10% (dez por cento) 

sobre o montante da cobrança.Int. 

 

2007.61.14.003975-9 - JOSE CARLOS VITORINO(SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Considerando a concordância por parte da autora quanto ao mérito da impugnação oferecida pela CEF às fls. 72/74, 

expeça-se Alvará de Levantamento da guia de fls. 76, no valor de R$ 5.285,58 (cinco mil duzentos e oitenta e cinco 

reais e cinquenta e oito centavos) ao autor e no valor de R$ 5.675,55 (cinco mil seiscentos e setenta e cinco reais e 

cinquenta e cinco centavos) à ré, que deverão ser retirados no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de cancelamento.Não 

há que se falar em honorários advocatícios da presente impugnação, tendo em vista tratar-se de mera discussão em fase 

de cumprimento de sentença.Int. 

 

2007.61.14.003983-8 - JOSIMARY FRENTZEL TONELLI(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2007.61.14.004003-8 - CONCEICAO RIBEIRO MIGUEL(SP178059 - MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2007.61.14.004023-3 - JOSE FERNANDES ROSA GUSMAO(SP149772 - DALCIR CAPELL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2007.61.14.004042-7 - JOSE ROBERTO CAIADO(SP065260 - FERNANDO JOSE MANFREDI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2007.61.14.004043-9 - ANDREIA RIBEIRO CAIADO(SP065260 - FERNANDO JOSE MANFREDI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2007.61.14.004044-0 - VIRGINIA MARIA RIBEIRO CAIADO(SP065260 - FERNANDO JOSE MANFREDI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2007.61.14.004055-5 - MONICA DE PAULA E SOUZA RODRIGUES(SP237997 - CELSO DE PAULA E SOUZA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2007.61.14.004056-7 - YOTARO OTSU(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS E SP191385A - ERALDO 

LACERDA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  
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2007.61.14.004059-2 - RUTA SLEPETYS CAMARGO DE ALMEIDA(SP135778 - MARCIA DE MACEDO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2007.61.14.004067-1 - ARMANDO ZAMPIERI - ESPOLIO X JOSEPHINA ANGELI ZAMPIERI(SP184137 - 

LILIAN DA SILVA BARRETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Face à certidão retro, providencie a autora a retificação da representação processual. Após, cumpra-se, integralmente, a 

parte final da decisão de fl. 86.Int. 

 

2007.61.14.004092-0 - EMILIA EMI KIDO(SP083640 - AGUINALDO DONIZETI BUFFO E SP034720 - 

VALDEMAR GEO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2007.61.14.004124-9 - AMILTON MOTA DOS SANTOS(SP133332 - EMILIANA BESERRA DE SOUSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2007.61.14.004127-4 - ZILDA PRADO DE SOUZA GALANTE(SP071309 - CARLOS ROBERTO MACIEL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2007.61.14.004135-3 - GERALDO UBIRAJARA LIMA X CECILIA CAPITANIO LIMA(SP204940 - IVETE 

APARECIDA ANGELI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Intime-se a CEF para pagamento, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa, fixada em 10% (dez por cento) 

sobre o montante da cobrança.Int. 

 

2007.61.14.004145-6 - BENEDITO DO ESPIRITO SANTO(SP189078 - RODRIGO AUGUSTO BONIFACIO E 

SP239155 - LUCIANA LOTO HABIB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2007.61.14.004147-0 - WADI CORTAT TABET X MARISA APARECIDA TABET X LAIS TABET DOS SANTOS 

X JAMIL SALIM TABET - ESPOLIO(SP224441 - LAILA SANT´ANA LEMOS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2007.61.14.004157-2 - MANOEL MARTINS APOLINARIO(SP255257 - SANDRA LENHATE E SP232204 - 

FERNANDA FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) 

Fls. - Manifeste-se o autor.Sem prejuízo, diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos 

conclusos para extinção.Int. 

 

2007.61.14.004165-1 - YOKO YENDO(SP241675 - EVARISTO PEREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2007.61.14.004166-3 - ANTONIO ALVES DA SILVA(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2007.61.14.004167-5 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2007.61.14.004173-0 - GIUSEPPE DEMARCHI - ESPOLIO X CLAUDIO DEMARCHI X LUIZA ARSUFFI 

DEMARCHI(SP054245 - EDIVALDO NONATO MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2007.61.14.004223-0 - CLEMENCIA ADAO CORDEIRO(SP194498 - NILZA EVANGELISTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  
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2007.61.14.004240-0 - IZIDORO GOLDFARB(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO 

SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Fls. - Manifeste-se a parte autora. Sem prejuízo, diga se tem algo a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos 

conclusos para extinção . Int.  

 

2007.61.14.004246-1 - MARIA ZANETTI(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Intime-se a CEF para pagamento, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa, fixada em 10% (dez por cento) 

sobre o montante da cobrança.Int. 

 

2007.61.14.004268-0 - RUTH LOTTO(SP187994 - PEDRO LUIZ TEIXEIRA E SP194485 - CELSO GONÇALVES 

DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2007.61.14.004293-0 - LUCIA SHISUE TAKEDA(SP072587 - MARIA MARLENE MACHADO E SP244198 - 

MARIA ELIANE MARQUES DE SOUZA RAMALHO E SP230736 - FERNANDO MOREIRA MACHADO E 

SP208612 - ANDRÉ MOREIRA MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2007.61.14.004320-9 - VALDIR DEMARCHI(SP083747 - MATILDE MARIA DE SOUZA BARBOSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2007.61.14.004385-4 - NELZINA DE SOUZA(SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2007.61.14.004423-8 - ANDERSON RODRIGUES DE MORAIS X MARIA RODRIGUES DE MORAIS X MARIA 

RODRIGUES DE MORAIS(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls. 172/175 - Dê-se ciência a parte autora. Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito, nos termos do 

art. 475 B do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. Para agilizar a execução, providencie a parte 

interessada , se for o caso, a juntada das cópias para instruir a contrafé. No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual 

provocação da parte interessada. Int.  

 

2007.61.14.004575-9 - WALTER TEIXEIRA DIAS -ESPOLIO X MARIA JOSE DA SILVA DIAS(SP107017 - 

MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2007.61.14.004981-9 - GERSON PATRICIO DA LUZ(SP123477 - JOSE DOS SANTOS PEREIRA LIMA E 

SP253715 - PAULA MARSOLLA ROBLES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) 

Intime-se a CEF para pagamento, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa, fixada em 10% (dez por cento) 

sobre o montante da cobrança.Int. 

 

2007.61.14.005411-6 - FERNANDO JOSE BRAGA ROMANO X MARIA BEATRIZ SETTI BRAGA(SP048489 - 

SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2007.61.14.005785-3 - ANA BOCALETTO BERGAMO(SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2007.61.14.005823-7 - FIORAVANTE MORASSI(SP038490 - SERGIO NATALINO SOLER E SP116166 - 

ALENICE CEZARIA DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2007.61.14.006398-1 - ITALO ARETINI(SP227888 - FABIO SILVEIRA ARETINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 
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Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2007.61.14.006487-0 - EDSON LUIZ DE OLIVEIRA X DENISE REGINA GIMENEZ DE OLIVEIRA X GILDETE 

CASCIANO RODRIGUES(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Fl. 264 - Dê-se ciência à parte autora.Após, face ao trânsito em julgado da sentença de fls. 251/253, tornem os autos ao 

arquivo.Int. 

 

2007.61.14.008085-1 - ARMANDO ZAMPIERI - ESPOLIO X JOSEPHINA ANGELI ZAMPIERI(SP184137 - 

LILIAN DA SILVA BARRETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2007.61.14.008574-5 - AMELIA PEREIRA RIBEIRO(SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls.95/96 - Dê-se ciência a parte autora. Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito, nos termos do art. 

475 B do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. Para agilizar a execução, providencie a parte interessada 

, se for o caso, a juntada das cópias para instruir a contrafé. No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da 

parte interessada. Int.  

 

2008.61.14.000043-4 - PAULINO DA SILVA BUENO(SP054975 - LUIZ ARMANDO DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2008.61.14.000062-8 - MARIA ZILDA JARDIM DA SILVA(SP235007 - JAIME GONÇALVES FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2008.61.14.000562-6 - ANTONIO CARLOS DE FREITAS(SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito, nos termos do art. 475 B do CPC, introduzido pela Lei nº 

11.232, de 22/12/2005. Para agilizar a execução, providencie a parte interessada , se for o caso, a juntada das cópias 

para instruir a contrafé. No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada. Int.  

 

2008.61.14.000723-4 - MANOEL PEREIRA MENDES(SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2008.61.14.000917-6 - MARIA DE SOUSA SANTOS(SP122969 - CARLOS APARECIDO VIEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2008.61.14.001021-0 - BENEDITO ZILLIG(SP119189 - LAERCIO GERLOFF) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2008.61.14.001100-6 - NEWTON FUNDAO COTRIM X RITA DE CASSIA COTRIM DE BARROS(SP188401 - 

VERA REGINA COTRIM DE BARROS E SP077769 - LUIZ ANTONIO COTRIM DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2008.61.14.001266-7 - MIGUEL HERNANDES FILHO(SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 

 

2008.61.14.001279-5 - ADELINO TEIXEIRA DE LIMA X ALCEU SOARES MILAS X WALTER RIBEIRO DE 

SOUZA X SEBASTIAO AMERICO DA SILVA X ANTONIO MORAES(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES 

DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Dê-se ciência a parte autora acerca do depósito de fl., em conta à ordem dos respectivos beneficiários.Sem prejuízo, 

diga se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 
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2008.61.14.002469-4 - PRISCILA ALINE SODRE(SP050598 - ARMANDO MARCOS GOMES MOREIRA 

MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2008.61.14.002479-7 - JOAQUIM PAULINO DE JESUS(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2008.61.14.003334-8 - HUMBERTO ROMUALDO SEGATTO(SP170279 - DENISE LEONCIO SIMÃO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2008.61.14.004326-3 - ODETE ROSA DA SILVA X MARIA JOSE SILVA SOARES X EFIGENIA JOSE SILVA X 

LUCIA JOSE DA SILVA LIMA X ROSANA JOSE DA SILVA X LEONIO JOSE DA SILVA(SP189626 - MARIA 

ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2008.61.14.004411-5 - GILDA DE SOUZA MARTINELLI(SP031526 - JANUARIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls. ___/___: Dê-se ciência a parte autora. Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito, nos termos do 

art. 475 B do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. Para agilizar a execução, providencie a parte 

interessada , se for o caso, a juntada das cópias para instruir a contrafé. No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual 

provocação da parte interessada. Int.  

 

2008.61.14.004837-6 - ELZA PONCO DRESSANO(SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls. ___/___: Dê-se ciência a parte autora. Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito, nos termos do 

art. 475 B do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. Para agilizar a execução, providencie a parte 

interessada , se for o caso, a juntada das cópias para instruir a contrafé. No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual 

provocação da parte interessada. Int.  

 

2008.61.14.004881-9 - MARIA DE LOURDES MARTIN BILCHI CALMONA(SP110008 - MARIA HELENA 

PURKOTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2008.61.14.005195-8 - DERCI MONTEIRO(SP140770 - MARILENE ROSA MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2008.61.14.005251-3 - LINDALVA VASCONCELOS MARTIN(SP223335 - DANIELLA CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2008.61.14.005350-5 - EDUARDO LUI X DEOLINA MARIA BONOTTO LUI(SP208866 - LEO ROBERT 

PADILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2008.61.14.005352-9 - JOAO TADEU ADAMO X IVONE VIEIRA ADAMO(SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2008.61.14.005353-0 - FILEMON DE ASSIS X VERA LIGIA OLMEDO DE ASSIS(SP208866 - LEO ROBERT 

PADILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2008.61.14.005359-1 - ISIDORO CAMPOS(SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2008.61.14.006405-9 - MARIA INEZ MOLENTO(SP199697 - THIAGO CRUZ CAVALCANTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 
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2008.61.14.006473-4 - SILVERIO MACCHIA X MARIA PANARELLI MACCHIA(SP048489 - SEBASTIAO 

FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2008.61.14.006675-5 - AOTOLINA MARIA BOFF FAVERO(SP235007 - JAIME GONÇALVES FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2008.61.14.006676-7 - ROSEMEIRE FAVERO ANGELI(SP235007 - JAIME GONÇALVES FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2008.61.14.006793-0 - MARIA ZILDA DA SILVA ALECRIM X CLAUDEMIR SOARES DE ALECRIM(SP208866 

- LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA 

ALANIZ MACEDO) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2008.61.14.007124-6 - MOACIR MONTEIRO DE OLIVEIRA(SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2008.61.14.007128-3 - MANOELINO ANGELO DE MENEZES(SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2008.61.14.007266-4 - ANTONIO OSMAR LUIZ(SP274936 - CLAUDIO ROBERTO LUIZ E SP280588 - MARCIO 

ROBERTO MACEDO SARQUIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2008.61.14.007423-5 - ANTONIO SCUSSEL(SP063842 - EZENIDE MASTRO BUENO E SP088810 - SUZI 

BONVICINI MONTEIRO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls. 228/230 - Dê-se ciência à parte autora.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2008.61.14.007505-7 - REGINA VITTORINI CORADIN(SP108227 - MARIA JOSE FALCO MONDIN E SP038899 - 

CARLOS ALBERTO BERETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2008.61.14.007552-5 - CECILIA MARIA FARIAS ALVES(SP096060 - CRISTIANE RIBEIRO L BERNARDELLO 

E SP238361 - MARAISA LEANDRO MORETE IGLESIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 

 

2008.61.14.008107-0 - JOSE MILTON FERREIRA BATISTA(SP215967 - JANAINA LOMBARDI MATHIAS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Defiro somente o desentranhamento dos documentos originais de fls. 07/09, para posterior entrega ao autor, mediante 

recibo nos autos, devendo a Secretaria providenciar o respectivo traslado de cópias.Após, cumpra-se a parte final da 

sentença transitada em julgado.Int. 

 

2008.61.14.008108-2 - LUIZ ALVES(SP215967 - JANAINA LOMBARDI MATHIAS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Indefiro o desentranhamento de documentos pretendido, por tratarem-se de cópias.Cumpra-se a parte final da sentença 

transitada em julgado.Int. 

 

2009.61.14.000251-4 - MARLENE MORAIS ROMAO(PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(PR014215 - AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO E SP240963 - JAMIL 

NAKAD JUNIOR) 

Vista à ré para cumprimento do julgado em 60 (sessenta) dias.Int. 
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2009.61.14.000725-1 - ANTONIO RODOLFO(SP094173 - ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Ciência às partes da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento de número 2008.03.00.031792-2. Após, ao 

arquivo com as cautelas de praxe. 

 

2009.61.14.002377-3 - ALZIRA ROMUALDA MOREIRA(SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro somente o desentranhamento dos documentos originais de fls. 13/18 e 23/24, para posterior entrega à autora, 

mediante recibo nos autos, devendo a Secretaria providenciar o respectivo traslado.Após, arquivem-se os autso, 

observadas as devidas formalidades legais.Int. 

 

2009.61.14.003397-3 - MARIA RODRIGUES PIMENTA(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro somente o desentranhamento dos documentos originais de fls. 12 e 18/25, para posterior entrega à autora, 

mediante recibo nos autos, devendo a Secretaria providenciar o respectivo traslado.Após, cumpra-se a parte final da 

sentença de fls. 34.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
97.1502267-7 - LUIZ ANTONIO PERES(SP094173 - ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098184B - MARIO EMERSON BECK BOTTION) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

97.1512799-1 - JOAO NARCIZO COSTA(SP022732 - CLEI AMAURI MUNIZ E Proc. VERA REGINA COTRIM 

DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

1999.61.14.003238-9 - MARIA GOMES TELATIN(SP205740 - CECÍLIA SILVEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Fls. 271/273 - A restituição de imposto de renda já recolhido, conforme guia DARF de fls. 270, é relação jurídica 

distinta da lide e deverá ser objeto de ação autônoma. Intimem-se. 

 

2000.61.14.009596-3 - CONDOMINIO EDIFICIO PAISES BAIXOS(SP232436 - TATIANY LONGANI LEITE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP154059 - RUTH VALLADA E SP154714 - FABIO PINTO FERRAZ 

VALLADA) 

Fls. 208/210: Defiro.Publique-se o r. despacho de fl. 206: Intimem-se as partes do retorno dos autos. Manifeste-se a 

parte autora nos termos do artigo 475-B do C.P.C., e, no silêncio, ao arquivo para sobrestamento até ulterior provocação 

da parte interessada. Intimem-se. 

 

2000.61.14.009599-9 - CONDOMINIO EDIFICIO PAISES BAIXOS(SP232436 - TATIANY LONGANI LEITE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140646 - MARCELO PERES E SP129119 - JEFFERSON MONTORO E 

SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2001.61.14.003427-9 - JOSE MESSIAS DE JESUS(SP031526 - JANUARIO ALVES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2003.61.14.004606-0 - CONDOMINIO ESPANHA II(SP132080 - ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Manifeste-se, expressamente, a ré - CEF acerca da petição de fl. 97.Int. 

 

2004.61.14.001531-6 - CONDOMINIO ESTADOS UNIDOS(SP160901B - FLAVIO CESAR DA CRUZ ROSA E 

SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 

- DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2004.61.14.002315-5 - EDIFICIO ESMERALDA(SP132080 - ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

Manifeste-se, expressamente, a ré - CEF acerca da petição de fl. 122.Int. 

 

2004.61.14.004361-0 - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES(SP206805 - JOSÉ LUIZ RIBAS 
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JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) 

(...)Assim, ainda que a ré não tenha sido imitida na posse, e que existam outros moradores no imóvel, isso não implica 

na irresponsabilidade da CEF, mas sim no direito de regresso pelo que pagar. Tanto é assim que, nas inúmeras ações de 

imissão de posse que a CEF ordinariamente ajuíza, cumula pedido de taxa de ocupação e das despesas condominiais 

que salda. Portanto, a CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF é parte legítima para permanecer no pólo passivo da 

presente ação, ainda que sem a posse direta do imóvel. Manifeste-se a CEF acerca dos cálculos da contadoria judicial 

(fls. 309/312), no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2005.61.14.001701-9 - CONDOMINIO ESTADOS UNIDOS BLOCO LOUISIANA(SP160901B - FLAVIO CESAR 

DA CRUZ ROSA E SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ 

OLIVEIRA) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2005.61.14.006014-4 - CONDOMINIO ESTADOS UNIDOS - BLOCO COLORADO(SP126554 - THELMA 

LARANJEIRAS SALLE E SP264097 - RODRIGO SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 

- LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Face à concordância do autor e ao silêncio da CEF, acolho os cálculos do Contador de fls. 250.Intime-se a CEF para 

pagamento, em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa, fixada em 10% (dez por cento) sobre o montante da 

cobrança.Int. 

 

2006.61.14.001682-2 - CONJUNTO HABITACIONAL RUDGE RAMOS CONDOMINIO IV(SP117548 - DANIEL 

DE SOUZA GOES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA 

MAGALHAES E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2006.61.14.005028-3 - CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL CAMBORIU II(SP069476 - ANTONIO 

CARLOS RIZZI E SP141432 - ANDREA PAVAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP219114 - 

ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2006.61.14.005385-5 - CONJUNTO HABITACIONAL EUROPA I(SP103662 - KATYA FIALHO TIROL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP072208 - MARIA LUCIA 

BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA E SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA) 

(...)Assim, ainda que a ré não tenha sido imitida na posse, e que existam outros moradores no imóvel, isso não implica 

na irresponsabilidade da CEF, mas sim no direito de regresso pelo que pagar. Tanto é assim que, nas inúmeras ações de 

imissão de posse que a CEF ordinariamente ajuíza, cumula pedido de taxa de ocupação e das despesas condominiais 

que salda. Portanto, a CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF é parte legítima para permanecer no pólo passivo da 

presente ação, ainda que sem a posse direta do imóvel. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da contadoria 

judicial (fls. 230/233), no prazo de 10 (dez) dias. Deixo de analisar a petição de fl. 270 em face da reconsideração do 

despacho embargado. Int. 

 

2006.61.14.006669-2 - RESIDENCIAL MORADA DOS PASSAROS - EDIFICIO ROUXINOL(SP075405 - ODAIR 

MUNIZ PIRES E SP206085 - ANDREA POSTAL PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197093 - 

IVO ROBERTO COSTA DA SILVA E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2006.61.14.007110-9 - CONDOMINIO EDIFICIO BANDEIRANTES(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. 

COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2007.61.14.002412-4 - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCE PARK X ROBERTO GOBBO(SP155317 - MARIA 

IZABEL PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA 

E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2007.61.14.006005-0 - CONDOMINIO ESTADOS UNIDOS X BENEDITO JOSE DE LIRA(SP160901B - FLAVIO 

CESAR DA CRUZ ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA 

SILVA) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2007.61.14.006014-1 - CONDOMINIO ESTADOS UNIDOS(SP160901B - FLAVIO CESAR DA CRUZ ROSA) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2007.61.14.006231-9 - CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES - EDIFICIO TOPAZIO X CARINA 

AZEVEDO MARQUES STOCO(SP206805 - JOSÉ LUIZ RIBAS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2008.61.14.006258-0 - CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DOS PRINCIPES(SP214617 - RENATA 

MOLINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP178378 - LUIS 

FERNANDO CORDEIRO BARRETO) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, CPC. 

 

2008.61.14.007191-0 - CONDOMINIO ESTADOS UNIDOS - BLOCO CALIFORNIA(SP160901B - FLAVIO 

CESAR DA CRUZ ROSA E SP188015 - WEIDER FRANCO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) 

Cumpra a parte autora o despacho de fl. 323, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, bem como, forneça os dados do 

advogado para expedição do alvará.No silêncio, agurade-se, em arquivo, eventual provocação da parte interessada.Se 

regularizado, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 326.Int. 

 

2009.61.14.003220-8 - CONDOMINIO RESIDENCIAL ARCO IRIS(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. 

COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.75/77: Verifico não haver relação de prevenção entre os feitos.Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento 

do feito, nos termos do art. 475 B do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. Para agilizar a execução, 

providencie a parte interessada , se for o caso, a juntada das cópias para instruir a contrafé. No silêncio, aguarde-se em 

arquivo, eventual provocação da parte interessada. Int.  

 

2009.61.14.003700-0 - CONDOMINIO EDIFICIO BEATRIZ(SP080911 - IVANI CARDONE) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

. Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do feito, nos termos do art. 475 B do CPC, introduzido pela Lei nº 

11.232, de 22/12/2005. Para agilizar a execução, providencie a parte interessada , se for o caso, a juntada das cópias 

para instruir a contrafé. No silêncio, aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada. Int.  

 

2009.61.14.006705-3 - CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL JARDIM DAS PITANGUEIRAS(SP100000 - 

RENATO LAINER SCHWARTZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. ___/___: Verifico não haver relação de prevenção entre os feitos.Manifeste-se a autora em termos de 

prosseguimento do feito, nos termos do art. 475 B do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005. Para agilizar 

a execução, providencie a parte interessada , se for o caso, a juntada das cópias para instruir a contrafé. No silêncio, 

aguarde-se em arquivo, eventual provocação da parte interessada. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.14.004303-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.14.008421-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) X FRANCISCO 

GOMES DA SILVA X LUIZA DO NASCIMENTO DELREY X EDUARDO NUNES MAIA X MILTON SANCHEZ 

X ROBERTO FRAGOSO(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2008.61.14.005753-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.14.008373-1) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) X CELIDA 

GIARETA TEIXEIRA(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROCEDENTES. 

 

2008.61.14.006150-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.14.006246-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X HERMILO RODRIGUES DA CUNHA X VALDECI VIANA DA 

SILVA X VANDERLEI MARTINS DA SILVA X ANTONIO MORENO PERALDI X JOVELINA DE OLIVEIRA 

CARDOSO DE JESUS X TEREZA CAETANO LIMA CUNHA(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTES. 

 

2008.61.14.006263-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.14.000614-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) 

SENTENÇA PROCEDENTE 
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2009.61.14.001731-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.14.000721-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) X PAULO CESAR 

FERNANDES(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2009.61.14.001953-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.14.004557-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA STELA DE LIMA PEREIRA(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do contador. Int.  

 

2009.61.14.004079-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1500652-3) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION) X PAULO 

HENRIQUE ALVARENGA RAMOS(SP054187 - SIDNEY MACCARIELLO) 

SENTENÇA PROCEDENTE 

 

2009.61.14.005069-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.14.002750-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP197045 - CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO) X FRANCISCO 

MOTA DE SOUSA(SP103781 - VANDERLEI BRITO) 

SENTENÇA PROCEDENTE 

 

2009.61.14.007125-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.1503171-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) X DORIVAL 

MARTIN(SP077181 - ADEMIR CANDIDO DA SILVA E SP223503 - PATRICIA FERNANDA ALVES CANDIDO 

DA SILVA) 

Recebo os presentes embargos para discussão e declaro suspensa a execução.Dê-se vista ao(s) embargado(s) para 

resposta, no prazo legal.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
1999.61.14.004032-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.14.002820-9) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) X JOSE CARLOS 

LEMOS(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) 

Aguarde-se, em arquivo, decisão final do Agravo de Instrumento noticiado à fl. 185.Int. 

 

2003.61.14.000258-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.096616-6) 

INSS/FAZENDA(Proc. 684 - ELIANA FIORINI) X MEDICE AUTO PECAS LTDA(SP051858 - MAURO 

SIQUEIRA CESAR E SP094880 - JOSE RIATO SOBRINHO) 

SENTENÇA IMPROCEDENTE 

 

2004.61.14.005949-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.03.99.054138-6) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X JOSE VALDION TEIXEIRA X 

MAGNOLIA GONCALVES CAMPOS X JOSE FRANCISCO DA SILVA FILHO X MARIA IZA DA CONCEICAO 

SANTOS X SIVONE DA SILVA BASTOS(SP094152 - JAMIR ZANATTA) 

SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE 

 

CAUTELAR INOMINADA 
1999.61.14.005804-4 - BRAZ FERNANDO PASTRELO X FATIMA DO CARMO TSCHERNE 

PASTRELO(SP044246 - MARIA LUIZA BUENO E Proc. ALESSANDRA C. C. PIEMONTE OABSP7848) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - NELSON PIETROSKI E SP072682 - JANETE ORTOLANI E 

SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, E 795, AMBOS DO CPC. 

 

1999.61.14.005870-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.14.001266-4) SERGIO 

RIBEIRO DA SILVA X MARCIA DA SILVA GUIMARAES(SP080315 - CLAUDIO JACOB ROMANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Manifeste-se a ré - CEF acerca da certidão negativa do Sr. oficial de Justiça. 

 

1999.61.14.006281-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.14.005804-4) BRAZ 

FERNANDO PASTRELO(Proc. MARIA LUIZA BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738B - 

NELSON PIETROSKI E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA) 

SENTENÇA JULGANDO EXTINTO O FEITO NOS TERMOS DO ART. 794, I, E 795, AMBOS DO CPC. 

 

2000.61.00.011693-3 - REYNALDO VELILLA MANOEL X REGINA CELIA DEVECCHI MANOEL(SP083754 - 

ELAINE CRISTINA MORENO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA 
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GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos. Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int. 

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo  

DRA. GISELLE DE AMARO E FRANÇA  

Juíza Federal  

DR. FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO 

Juiz Federal Substituto em auxílio  

Ilgoni Cambas Brandão Barboza  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 1967 

 

MONITORIA 

2007.61.14.005980-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE 

C LORDANI E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO) X FABIANO MAGRINI SANTOS X TAIS ALVES 

VALENTE(SP216531 - FABIANO MAGRINI SANTOS) 

Certidão de fls 250: recolha o Autor os valores referentes ao Porte de Remessa e Retorno, nos termos da tabela de 

custas da Justiça Federal conforme disposto na Lei 9289/96 c/c Provimento 64/05 - COGE.Prazo: 5 (cinco) dias, sob 

pena de não recebimento do recurso interposto.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.03.99.103338-8 - EXATA MASTER IND/ E COM/ LTDA X EXATA MASTER IND/ E COM/ 

LTDA(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E SP102786 - REGIANE STRUFALDI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Intimem-se o(s) exeqüente(s) e o seu patrono via imprensa oficial do depósito efetuado.Aguarde-se por 10 (dez) dias, 

nada sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção.Intime-se e cumpra-se. 

 

1999.61.14.003501-9 - AGILDO FROSSAR RIBEIRO X ANTONIO GARCIA FILHO X ANTONIO PEREIRA DE 

CASTRO X FRANCISCO TERTO FILHO X JOAO CLAUDIO DA CUNHA X JOSE CARLOS MACHADO X LUIZ 

EDUARDO MARTINS X MONICA PEREIRA X NELSON DA PENHA PIRES X PEDRO FERREIRA 

SANTOS(SP107017 - MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP168736 - ELKE 

PRISCILA KAMROWSKI) 

Vistos.Compulsando os autos verifico que, após r. sentenças de fls. 437/439 e 504/506 extinguindo o feito em relação a 

todos os autores em face da satisfação da obrigação pela CEF, restou determinado o pagamento de multa pelo atraso no 

cumprimento da obrigação (fl. 505).Para tanto, deveria a CEF ter sido meramente intimada a cumprir com a obrigação 

no prazo legal, ou naquele fixado pelo juízo.Porém, equivocadamente, restou determinada a penhora de numerário à fl. 

512, o que foi efetivado às fls. 533/534, com intimação da CEF de fl. 536.Em assim sendo, revogo a decisão de fl. 512, 

desconstituindo desde já a penhora efetuada, visto que irregular, ficando a CEF autorizada a movimentar livremente a 

quantia penhorada, após a intimação desta decisão via imprensa oficial.Outrossim, deposite judicialmente em juízo o 

valor da multa (R$ 11.102,63), atualizado desde a data de sua fixação, qual seja, 11/05/2007, no prazo de 10 (dez) dias a 

contar da intimação desta decisão via imprensa oficial, aí sim sob pena de execução forçada da quantia.Com o depósito 

da quantia, remetam-se à contadoria do juízo para divisão igualitária entre os seis autores arrolados à fl. 505, 

prejudicados pela demora no cumprimento da determinação judicial.Por fim, expeçam-se os competentes alvarás de 

levantamento, sendo que, com a retirada, certifique-se o trânsito em julgado das sentenças extintivas da execução, 

remetendo-se ao arquivo findo. Intimem-se. 

 

2000.61.14.004840-7 - TUTITRON IND/ ELETRONICA LTDA(SP141748 - ROBSON JACINTO DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. NILTON MARQUES RIBEIRO) X INSS/FAZENDA(Proc. TELMA CELI RIBEIRO DE 

MORAES) 

Fls.191/194: Indefiro o pedido de penhora sobre o faturamento, tendo em vista a notícia de que a empresa não presta 

atividades. Assim sendo, requeira a exequente o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento do 

feito. Int. 

 

2000.61.14.004939-4 - GERALDO MAGELA DA SILVA X GILBERTO RIBEIRO X JOSE VALMIR DE AMORIM 

X PEDRO FERREIRA SOBRINHO X SIUHITE MORAKAME(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS 

CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) 
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Vistos, Diante das alegações da Ré em sede de embargos de declaração opostos às fls.388/390, entendo necessária a 

intimação do exequente GERALDO MAGELA DA SILVA, para que esclareça se o saque efetuado às fls.26 engloba o 

valor total referente ao mês de abril, consoante alegado pela Ré. Após a manifestação do autor, voltem os autos 

conclusos para apreciação dos embargos declaratórios opostos. Int. 

 

2004.61.14.005944-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

JOSE ANTONIO DA SILVEIRA FILHO 

Compulsando os presentes autos observo que foram esgotadas as possibilidades de localização do réu, razão pela qual 

determino sua citação por edital com prazo de 20 (vinte) dias. Expeça-se o necessário. Decorrido o prazo sem 

manifestação, intime-se pessoalmente a Dra. Maria Auxiliadora Zanelato, OAB/SP 158347, a comparecer em Secretaria 

para firmar o respectivo termo de curatela especial. Int. 

 

2005.61.14.000759-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.14.000097-4) 

ELEVADORES OTIS LTDA(SP066331 - JOAO ALVES DA SILVA E SP236572 - GUILHERME SILVEIRA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Arquivem-se os presentes autos, observando-se as formalidades legais. Int. 

 

2005.61.14.000764-6 - MARIA DO SOCORRO PEREIRA(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

VALDECI REFUNDINI(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) 

Recebo a apelação do Autor às fls. 245/289 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2005.61.14.005526-4 - ENGRATECH SAO BERNARDO TECNOLOGIA EM EMBALAGENS PLASTICAS 

S/A(SP187183 - ANDRÉ SALVADOR ÁVILA E SP217602 - EDMILSON JANUÁRIO DE OLIVEIRA) X UNIAO 

FEDERAL X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP X PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO 

Certidão de fls. 75. Tendo em vista o equÍvoco no pagamento realizado pelo autor, oficie-se a Delegacia da Receita 

Federal para que proceda a transferência daquele numerário para o código 2864 em favor da União Federal. Cumpra-se 

e intime-se. 

 

2006.61.14.006733-7 - MATEO LAZZARIN(SP120259 - SUSANA REGINA PORTUGAL) X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS(SP200235 - LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Manifestem-se as partes quanto ao laudo pericial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10(dez) primeiros para os 

autores. Nada sendo requerido, venham conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

2007.61.14.001435-0 - RUI DE ALMEIDA BARBOSA X RAIMUNDA IVA DA SILVA BARBOSA(SP141335 - 

ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Manifestem-se as partes quanto ao laudo pericial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10(dez) primeiros para os 

autores. Nada sendo requerido, venham conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

2007.61.14.003891-3 - ODILON FRACASSI(SP109768 - IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY E SP186909 - 

MORGANA MARIETA FRACASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD 

JUNIOR) 

Recebo a apelação do Autor às fls. 136/144 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2007.61.14.004192-4 - THALES DOS ANJOS DE FARIA VECHIATO(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Vistos, baixando em diligência. A autora protocolizou junto à CEF pedido dos extratos referentes a junho e julho de 

1987 e janeiro e fevereiro de 1989 (fl. 12), pedido este atendido conforme documentos de fls. 63/68. Entretanto, na 

petição inicial, pede as diferenças referentes aos períodos de março, abril e maio de 1990.Diante do exposto, converto o 

julgamento em diligência determinando que a ré forneça os extratos referentes a todos os pedidos descritos na petição 

inicial, no prazo de quinze dias.Com a juntada dos documentos acima abra-se vista à parte autora para 

manifestação.Após, voltem os autos conclusos.Intimem-se.  

 

2008.61.14.001666-1 - CLEUNICE VIEIRA DE LIMA FRANCO(SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 
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Recebo a apelação do Réu) às fls. 61/70 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.003619-2 - ALEXANDRE WINNIK X LOURDES FATIMA QUADROS WINNIK(SP162348 - 

SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO E SP068985 - MARIA GISELA 

SOARES ARANHA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Manifestem-se as partes quanto ao laudo pericial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10(dez) primeiros para os 

autores. Nada sendo requerido, venham conclusos para prolação de sentença. Int. 

 

2008.61.14.003853-0 - CONSLADEL CONSTRUTORA LACOS DETETORES E ELETRONICA LTDA(SP100204 - 

NEY ANTONIO MOREIRA DUARTE) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.Para melhor análise das questões postas nos autos, reputo imprescindível a vinda de cópia integral do 

processo administrativo, razão pela qual baixo os autos em diligência para que a autora seja intimada a fazê-lo, uma vez 

ser seu o ônus da prova quanto aos fatos constitutivos do suposto direito (art. 333, I, do CPC), tudo no prazo de 20 

(vinte) dias.Após, intime-se a ré dos documentos juntados aos autos.Por fim, tornem conclusos para a prolação de 

sentença.Int. 

 

2008.61.14.004624-0 - ADAIL BATISTA FERREIRA X JOVERLANDIA DE OLIVEIRA FERREIRA(SP215796 - 

JOAO PAULO FELIZARDO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA 

BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP116238 - SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E 

SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Recebo a apelação do Réu às fls. 148/155 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.005925-8 - ELISABETE MOURA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA E 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Recebo a apelação do Autor às fls. 41/43 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.006281-6 - MARIA ARLETE SIMAO SBRAMA(SP123770 - CARLOS SALLES DOS SANTOS 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD) 

Recebo as apelações do Autor às fls.64/70 e do Réu às fls. 53/62 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para resposta no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

nossas homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.007075-8 - EDSON DA FRANCA SILVA(SP195257 - ROGÉRIO GRANDINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Recebo a apelação do Réu às fls. 64/73 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para resposta no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas 

homenagens.Intimem-se. 

 

2008.61.14.007147-7 - ANTONIO DESTRO(SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos, baixando em diligência. Nos termos do requerido na petição inicial, apresente a CEF extratos das contas-

poupança n.s 1137.3, 330706.6, 51820.6, 50230.0, 444481,4, 34566.2, 34565.4 e 43288.3. Com a juntada dos 

documentos dê-se vista ao autor. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.61.14.007918-0 - LEILA VILAR BRUFATTO(SP026886 - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO E SP100305 

- ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Vistos, baixando em diligência. A autora apresentou comprovantes demonstrando a existência das contas-poupança n.s 

11325-7 (fl.24), 30360.9 (fl.34) e 15933-7 (fl.39), bem como cópia da correspondência recebida pela CEF em 

25/11/2008 (fl.18) onde solicita os extratos das contas acima mencionadas. Entretanto, até a presente data, estes 

documentos não foram juntados aos autos. Determino a ré que providencie, no prazo de quinze dias, sob pena da 

aplicação de multa diária no valor de R$ 50,00. Int. 

 

2008.61.14.007965-8 - MIOKO KAMAZUKA SANTIN(SP274936 - CLAUDIO ROBERTO LUIZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Fls.26/30: Ciência ao autor dos documentos apresentedos pela Caixa Econômica Federal-CEF. Após, venham conclusos 

para sentença. Int. 

 

2009.61.14.000124-8 - VALDIR DEMARCHI(SP083747 - MATILDE MARIA DE SOUZA BARBOSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Cumpra a ré a determinação de fls.38 quanto aos extratos da conta poupança nº 135563.9, no prazo de quinze dias, sob 

pena de aplicação de mutla diária no valor de R$ 50,00.. Int. 

 

2009.61.14.000305-1 - RAUDY MARIA DE CAMARGO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD) 

Vistos baixando em diligência. Tendo em vista o termo de adesão apresentado às fls.103/104, manifeste-se a autora. 

Sem prejuízo, apresente a Ré eventuais créditos efetuados a autora em decorrência da adesão aos termos da LC 110/01. 

Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.14.004832-0 - DEJANIR GONCALVES DA COSTA(SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

TÓPICO FINAL: ... INDEFIRO antecipação de tutela. Apresente o autor cópia do contrato firmado com a ré e 

manifeste-se sobre a contestação apresentada. Digam as partes quanto à produção de novas provas. Int. 

 

2009.61.14.006034-4 - LENITA DE OLIVEIRA(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Em razão de inexistir qualquer prejuízo às partes, determino a conversão do presente feito ao rito ordinário, mesmo 

porque neste estão resguardados, com maior extensão, a ampla defesa e o contraditório. Ao SEDI para anotações. 

Reconheço a isenção de custas. Processe-se a ação sem o seu recolhimento, sem prejuízo do disposto no artigo 11 

parágrafo 2º e 12 da Lei 1060/50. Cite-se. Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2005.61.14.000097-4 - ELEVADORES OTIS LTDA(SP066331 - JOAO ALVES DA SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL(SP138993 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Arquivem-se os presentes autos, observando-se as formalidades legais. Int. 

 

Expediente Nº 2001 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.14.006574-5 - JOSE PEREIRA DE FIGUEIREDO(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) 

...Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado na presente ação, com resolução de mérito do processo, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas e 

despesas processuais, assim como nos honorários periciais e advocatícios, estes arbitrados em R$ 300,00 (trezentos 

reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil. Sobre a verba honorária sucumbencial deverá incidir 

correção monetária, de acordo com os critérios contidos no Provimento COGE n. 64/05. Ressalto que fica suspensa a 

exigibilidade de tais valores até que a parte autora possua condições econômicas de custeá-los, tendo em vista ser ela 

beneficiária da Assistência Judiciária.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.14.003729-8 - JOSE QUITERIO PEREIRA(SP050598 - ARMANDO MARCOS GOMES MOREIRA 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK 

BOTTION) 

Vistos em sentença.JOSÉ QUITÉRIO PEREIRA, ajuizou ação pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em síntese, revisão do benefício previdenciário.Com a inicial, 

vieram documentos às fls. 11/15.Pelo autor foi pedido o benefício de justiça gratuita.Contestação às fls. 33/43.O autor 

não se manifestou sobre provas a produção de provas. Já o réu alegou não ter provas a produzir, às fls. 46. No despacho 

de fl. 58, foi determinado que o autor apresentasse memorial de cálculos de seu benefício, no prazo de 15 (quinze) 

dias.O autor deixou de cumprir a determinação.É o relatório. Decido.O autor foi intimado (fls. 58) a regularizar o feito, 

apresentando documentos essenciais ao prosseguimento da ação.Entretanto, não cumpriu a determinação.Pelas razões 

expostas, evidencia-se a falta de interesse de agir do autor, razão pela qual, JULGO EXTINTO o feito sem apreciação 

do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento das custas 

processuais e verba honorária no valor de R$300,00 (trezentos reais) a ser atualizado, ficando a execução dessas verbas 

suspensa por ser o autor beneficiário da justiça gratuita, que ora concedo. Autorizo o eventual desentranhamento dos 

documentos acostados à inicial, excetuando-se a(s) procuração(ões), mediante substituição por cópias.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.14.005440-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE 

C LORDANI) X DENILSON CIRINO DE ALMEIDA 
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...Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, constituindo de pleno direito o título executivo judicial, com a 

obrigação da parte ré em pagar a quantia de R$ 2.415,14 (dois mil, quatrocentos e quinze reais e quatorze centavos), 

apurado até julho de 2005. Sobre tal valor deverá incidir correção monetária, nos termos do Provimento COGE n. 

64/05, a partir de agosto de 2005, assim como juros moratórios, de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos 

termos do CC/02.Condeno, ainda, o réu ao pagamento das custas e despesas processuais, assim como de honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, de acordo com os critérios contidos no 

artigo 20, 3º, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, intime-se a parte devedora a pagar o débito, no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) do valor do título executivo, nos 

termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.P. R. I. 

 

2008.61.14.005867-9 - GERALDA RIBEIRO DOS SANTOS(SP189530 - ELIANA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de Embargos de Declaração no qual a embargante se insurge contra a sentença de fls. 109/110. Aponta 

omissão no julgado quanto ao pedido de condenação do réu ao pagamento de danos morais. Relatei. 

Decido.Inicialmente, esclareço que o juiz prolator da sentença encontra-se respondendo pela 1ª Vara local, com prejuízo 

de suas atribuições nesta 2ª Vara, razão pela qual passo a analisar os presentes embargos de declaração os quais são 

tempestivos e atendem aos demais pressupostos recursais de admissibilidade, razão pela qual os conheço.No mérito, os 

embargos devem ser acolhidos.Realmente, a sentença foi omissa quanto ao tópico referente ao pagamento de danos 

morais por parte do réu.Diante do exposto, acolho os embargos de declaração retificando a fundamentação e parte 

dispositiva da sentença, que passam a ter a seguinte redação: (...) Quanto ao pedido de danos morais, necessária, por 

evidente, a presença de dano de ordem psicológica, de dissabores, perturbações não materiais pela autora a gerar a 

ocorrência do dano e, por conseqüência, do direito à indenização, nos moldes do art. 5º, X, da CF/88.A autora deveria 

ter comprovado efetivamente a ocorrência de situação constrangedora, de mal psicológico decorrente diretamente de 

tais fatos, a fim de que se pudesse reconhecer a existência de dano moral, nos moldes do disposto pelo art. 333, I, do 

Código de Processo Civil. O fato de não se exigir prova técnica para a configuração do dano moral não permite 

autorizar a conclusão no sentido de que todo dano material importaria em dano moral, sob pena de se desvirtuar e 

banalizar a figura do dano moral. Desta feita, resta improcedente o pedido de indenização por danos morais. Dispositivo 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na presente ação, com resolução do mérito do 

processo, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder em favor 

da autora o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez, a partir de 01/10/2007 (...).No mais, mantenho a 

sentença nos termos em que proferida. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.14.006868-5 - JUAREZ PONCIANO NEIVA(SP139381 - JOAO CARLOS HONORATO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

...Diante da argumentação acima, nada é devido ao autor.Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial.Condeno o autor ao pagamento das custas e verba honorária, ora 

fixada no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), ficando a execução destas verbas suspensa por ser o autor beneficiário da 

justiça gratuita.P.R.I. 

 

2008.61.14.007550-1 - JOAQUIM LUIZ MARQUES(SP274936 - CLAUDIO ROBERTO LUIZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

...Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento da diferença de correção monetária, decorrente da 

aplicação do IPC de 42,72%, sobre o saldo que mantinha a parte autora, em janeiro de 1989, na caderneta de poupança 

n. 00147508.1, mencionada nos autos, além de juros contratuais de 0,5% incidentes mês a mês sobre a diferença a ser 

creditada. O valor a ser efetivamente pago deverá ser corrigido monetariamente, de acordo com os índices de 

remuneração básica da poupança, acrescendo-se, ainda, juros de mora de 12 % ao ano, a partir da citação. Os valores 

finais devidos serão apurados em liquidação de sentença, razão pela qual deixo de adotar os cálculos elaborados pela 

autoria, posto que desvencilhados dos parâmetros ora adotados.Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, observando-se, contudo, a regra da sucumbência recíproca (art. 21, CPC) e a 

suspensão prevista pelo artigo 12 da Lei n 1.060/50, ante a Justiça Gratuita deferida.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2008.61.14.007978-6 - BEATRIZ MADALENA DA CANHA(SP145671 - IVAIR BOFFI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

...Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento da diferença de correção monetária, decorrente da 

aplicação do IPC de 42,72%, sobre o saldo que mantinha a parte autora, em janeiro de 1989, na caderneta de poupança 

n. 00133406.2, mencionada nos autos, além de juros contratuais de 0,5% incidentes mês a mês sobre a diferença a ser 

creditada. O valor a ser efetivamente pago deverá ser corrigido monetariamente, de acordo com os índices de 

remuneração básica da poupança, acrescendo-se, ainda, juros de mora de 12 % ao ano, a partir da citação.Honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observando-se, contudo, a regra da 

sucumbência recíproca (art. 21, CPC) e a suspensão prevista pelo artigo 12 da Lei n 1.060/50, ante a Justiça Gratuita 

deferida.Custas na forma da lei.P.R.I. 
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2008.61.14.008069-7 - APARECIDO DE ALENCAR MOREIRA(SP218176 - SONIA MARIA TORRES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

...Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento da diferença de correção monetária, decorrente da aplicação do IPC de 

20,36%, sobre o saldo que mantinha a parte autora, em janeiro de 1989, na caderneta de poupança n. 00031444.9, 

mencionada nos autos, além de juros contratuais de 0,5% incidentes mês a mês sobre a diferença a ser 

creditada.Ressalvo que eventuais valores pagos administrativamente pela ré no período ora analisado, deverão ser 

descontados quando da liquidação da sentença.O valor a ser efetivamente pago deverá ser corrigido monetariamente, de 

acordo com os índices de remuneração básica da poupança, acrescendo-se, ainda, juros de mora de 12 % ao ano, a partir 

da citação. Os valores finais devidos serão apurados em liquidação de sentença, razão pela qual deixo de adotar os 

cálculos elaborados pela autoria, posto que desvencilhados dos parâmetros ora adotados.Condeno a Ré ao pagamento de 

honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% sobre o valor a ser efetivamente pago à parte autora.Custas na forma 

da lei.P.R.I. 

 

2008.61.14.008123-9 - EDILENE DE BARROS SOUTO(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

...Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento da diferença de correção monetária, decorrente da 

aplicação do IPC de 42,72%, sobre o saldo que mantinha a parte autora, em janeiro de 1989, na caderneta de poupança 

n. 00116911.8, mencionada nos autos, além de juros contratuais de 0,5% incidentes mês a mês sobre a diferença a ser 

creditada. O valor a ser efetivamente pago deverá ser corrigido monetariamente, de acordo com os indíces de 

remuneração básica da poupança, acrescendo-se, ainda, juros de mora de 12% ao ano, a partir da citação. Honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observando-se, contudo, a regra de 

suncumbência recíproca (art. 21, CPC) e suspensão prevista pelo artigo 12 da Lei nº 1,060/50, ante a Justiça Gratuita 

deferida. Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

2009.61.14.000499-7 - JOAO DA SILVA LIMA(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Isto posto e o que mais dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

condenando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento da diferença de correção monetária, decorrente da 

aplicação do IPC de 42,72%, sobre o saldo que mantinha a parte autora, em janeiro de 1989, na caderneta de poupança 

n. 99010351.0, mencionada nos autos, além de juros contratuais de 0,5% incidentes mês a mês sobre a diferença a ser 

creditada.O valor a ser efetivamente pago deverá ser corrigido monetariamente, de acordo com os índices de 

remuneração básica da poupança, acrescendo-se, ainda, juros de mora de 12 % ao ano, a partir da citação. Condeno a Ré 

ao pagamento de honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% sobre o valor a ser efetivamente pago à parte 

autora.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

2009.61.14.004537-9 - VANUZA SEIBERT DA SILVA(SP176285 - OSMAR JUSTINO DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.VANUZA SEIBERT DA SILVA ajuizou ação, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, a concessão do benefício previdenciário auxílio-

doença. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 07-19).Requerido à autora que comprovasse prévio 

requerimento administrativo (fl. 22).É o relatório. Decido.A autora não comprovou ter efetuado novo requerimento 

administrativo após a cessação do benefício de auxílio-doença ( em 18/09/2008, à fl.19). E, não obstante o princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, o fato é que não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária na análise dos pedidos de concessão e/ou revisão de benefícios. Além disso, sem a 

demonstração de resistência por parte do INSS não há que se falar em interesse de agir por parte da autora, tal qual 

exigido expressamente pelo Código de Processo Civil em seus arts. 3º e 4º, cuja ausência enseja a extinção do feito a 

teor do art. 267, VI, do mesmo diploma legal. Neste sentido:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203,V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRAIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.1 - Da interpretação finalística das 

Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao segurado o esgotamento de todos os 

recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, equivale ao não aperfeiçoamento da lide, 

por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, o interesse de agir.2 - 

Suspenso o andamento do feito para comprovação do prévio requerimento na via administrativa e, quedando-se inerte a 

parte autora em buscar o benefício junto ao INSS, é de ser mantido o decisum de extinção do processo sem resolução do 

mérito.3 - Apelação improvida.(TRF 3ª Região - AC - processo nº 2007.03.99.051345-6-SP - Relator Juiz Nelson 

Bernardes - 9ª Turma - DJF3ª-07/05/2008).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO ESGOTAMENTO 

DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DE FORMULAÇÃO DO PEDIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE. NECESSIDADE.I. É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - 

artigo 105 da Lei 8213/91 - tem sido suficiente para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização 
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de pedido administrativo de benefício, sob fundamento de ausência de direito ou insuficiência de documentos.II. A 

dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio esgotamento da 

via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a Súmula não 

exclui a atividade administrativa.III. É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função 

típica do INSS. Se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.IV. Apelação parcialmente provida para 

anular a sentença, determinada a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que os apelantes possam 

requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade 

administrativa ou, indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento perante o Juízo Monocrático.(TRF 3ª - 

AC - Processo nº 2005.03.99.032965-0 - SP - Relatora Juíza Marisa Santos - 9ª Turma - DJU: 10/04/200/ - pág. 

449).Diante do exposto, resta evidente a falta de interesse de agir em relação ao prosseguimento deste feito.Pelo 

exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.Deixo de condenar a autora ao pagamento das custas e verba honorária, uma vez que a autora é 

beneficiária da justiça gratuidade, que ora concedo.Autorizo o eventual desentranhamento dos documentos acostados à 

inicial, excetuando-se a(s) procuração(ões), mediante substituição por cópias autenticadas.Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.14.004929-4 - CRISTINA MAXIMO DA SILVA(SP078096 - LEONILDA FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.CRISTINA MÁXIMO DA SILVA ajuizou ação, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando, em suma, o restabelecimento do benefício previdenciário 

auxílio-doença. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 12-42).Requerido à autora que comprovasse prévio 

requerimento administrativo (fl. 45).É o relatório. Decido.A autora não comprovou ter efetuado novo requerimento 

administrativo após a cessação do benefício de auxílio-doença ( em 25/11/2008, às fl.03 e 32). E, não obstante o 

princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, o fato é que não cabe ao Poder Judiciário substituir 

a administração previdenciária na análise dos pedidos de concessão e/ou revisão de benefícios. Além disso, sem a 

demonstração de resistência por parte do INSS não há que se falar em interesse de agir por parte da autora, tal qual 

exigido expressamente pelo Código de Processo Civil em seus arts. 3º e 4º, cuja ausência enseja a extinção do feito a 

teor do art. 267, VI, do mesmo diploma legal. Neste sentido:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO, 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203,V, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRAIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO DA LIDE.1 - Da interpretação finalística das 

Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao segurado o esgotamento de todos os 

recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, equivale ao não aperfeiçoamento da lide, 

por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de conseqüência, o interesse de agir.2 - 

Suspenso o andamento do feito para comprovação do prévio requerimento na via administrativa e, quedando-se inerte a 

parte autora em buscar o benefício junto ao INSS, é de ser mantido o decisum de extinção do processo sem resolução do 

mérito.3 - Apelação improvida.(TRF 3ª Região - AC - processo nº 2007.03.99.051345-6-SP - Relator Juiz Nelson 

Bernardes - 9ª Turma - DJF3ª-07/05/2008).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRÉVIO ESGOTAMENTO 

DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DE FORMULAÇÃO DO PEDIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE. NECESSIDADE.I. É público e notório que nem mesmo a expressa disposição legal - 

artigo 105 da Lei 8213/91 - tem sido suficiente para impedir que os agentes do INSS recusem a simples protocolização 

de pedido administrativo de benefício, sob fundamento de ausência de direito ou insuficiência de documentos.II. A 

dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o apelante. Não há necessidade de prévio esgotamento da 

via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a Súmula não 

exclui a atividade administrativa.III. É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função 

típica do INSS. Se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, ou for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.IV. Apelação parcialmente provida para 

anular a sentença, determinada a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que os apelantes possam 

requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade 

administrativa ou, indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento perante o Juízo Monocrático.(TRF 3ª - 

AC - Processo nº 2005.03.99.032965-0 - SP - Relatora Juíza Marisa Santos - 9ª Turma - DJU: 10/04/200/ - pág. 

449).Diante do exposto, resta evidente a falta de interesse de agir em relação ao prosseguimento deste feito.Pelo 

exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil.Deixo de condenar a autora ao pagamento das custas e verba honorária, uma vez que a autora é 

beneficiária da justiça gratuidade, que ora concedo.Autorizo o eventual desentranhamento dos documentos acostados à 

inicial, excetuando-se a(s) procuração(ões), mediante substituição por cópias autenticadas.Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2001.61.14.003057-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.14.008286-5) LOPES E 

SOARES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C(SP165431 - CASSIO CARDOSO DUSI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) 
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...Ante o exposto, epor tudo que os autos consta, rejeito os embargos à execução JULGANDO-OS IMPROCEDENTES, 

nos termos do artigo 269, incioso I do Código de Processo Civil. Custas nos termos da lei. A embragant5es arcará com 

os honorários advocatícios que ora fio em R5$1.000,00. Traslade cópia desta sentença para os autos da execução fiscal, 

que deverá prosseguir. Após o transito em julgado, arquivem-se os presentes autos com baixa findo. P.R.I. 

 

2003.61.14.003058-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1503566-3) ANTONIO IVO DE 

BARROS MAINARDI JUNIOR(SP190876 - ANTONIO IVO DE BARROS MAINARDI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 891 - CELIA REGINA DE LIMA) 

...Ante o exposto, e por tudo o que dos autos consta, rejeito os embargos à execução JULGANDO-OS 

IMPROCEDENTES, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil c/c art. 16, parágrafo 1º, da Lei 

nº 6.830/68. Custas nos termos da eli. Deixo de fixar os honorários por ausência de relação processual, neste autos. 

 

2003.61.14.003059-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.1503566-3) R M 

INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS E ESTADIAS S/C LTDA(SP190876 - ANTONIO IVO DE BARROS 

MAINARDI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 555 - SEBASTIAO DE PAULA VIEIRA) 

...Ante o exposto, e por tudo que dos autos consta, rejeito os embargs à execução JULGANDO-OS 

IMPROCEDENTES, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, c/c art. 16, parágrafo 1º, da Lei 

6.830/80. Custas nos termos da lei. Deixo de fixar os horários por ausência de relação processual, nestes autos. 

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal, que deverá prosseguir. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os presentes autos com baixa findo. P.R.I. 

 

2003.61.14.004729-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.14.003982-8) SUPER 

ESTRUTURAS METALICAS SOLRAC LTDA(SP091955 - LEILA MARIA GIORGETTI) X INSS/FAZENDA(Proc. 

ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO) 

...Ante o exposto, e por tudo que dos autos consta, rejeito os embargs à execução JULGANDO-OS 

IMPROCEDENTES, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, c/c art. 16, parágrafo 1º, da Lei 

6.830/80. Custas nos termos da lei. Deixo de fixar os horários por ausência de relação processual, nestes autos. 

Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal, que deverá prosseguir. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os presentes autos com baixa findo. P.R.I.  

 

2004.61.14.001812-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.1504544-0) FILTRAGUA 

EQUIPAMENTOS PARA TRATAMENTO DE AGUA LTDA(SP058257 - JOSE VALTER DESTEFANE) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 362 - ROSELI SANTOS PATRAO) 

FILTRAGUA EQUIPAMENTOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA LTDA., evidamente qualificada nos autos, opôs 

Embargos à Execução Fiscal que lhe é movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

alegando, em síntese, a ilegalidade da penhora sobre o faturamento da empresa.O exeqüente noticia que já há coisa 

julgada para esses embargos à execução (fls.85/86).Os autos vieram conclusos.É a síntese do necessário. Passo a 

fundamentar e decidir.Conheço diretamente do pedido a teor do parágrafo único do artigo 17 da Lei n 6.830/80.A 

Embargante esmera-se em seus argumentos, mas de fato já há coisa julgada a respeito da matéria. A ora embargante já 

interpôs outros embargos à execução em 1998, em razão de bens penhorados nos autos principais - da execução fiscal n 

98.1504544-0, que foram julgados improcedentes em maio de 1999. Desta sentença não houve apelação, portanto 

transitou em julgado a sentença de primeiro grau. Essa sentença foi trasladada e se encontra às fls.26/32, dos autos 

principais. Foi dado prosseguimento à execução fiscal. Os bens penhorados e levados a leilão não foram arrematados e 

foram, então, substituídos por uma penhora do faturamento que por decisão do E. TRF 3ª Região, restou fixada em 

10%.Quando do cumprimento da decisão do E.Tribunal, houve um equívoco e foi aceito novo embargos à execução, 

como se a penhora do faturamento fosse a primeira garantia aos autos da execução fiscal. Razão pela qual reconheço 

que estes embargos foram processados indevidamente.Ante o exposto e por tudo mais que destes autos e dos principais 

constam, JULGO EXTINTO esses embargos, nos termos do artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a coisa julgada.Custas nos termos da lei. Deixo de fixar os honorários advocatícios por entender 

suficientes a fixação pelo DL 1025/69.Traslade cópia desta sentença para os autos da execução fiscal, que deverá 

prosseguir. Após o transito em julgado, arquive-se os presentes autos com baixa findo.P. R. I. 

 

2004.61.14.004704-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.14.001056-5) COMERCIAL 

MARECHAL DEODORO LTDA(SP239073 - GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO E SP248897 - MARIANA 

VALENTE CARDOSO) X INSS/FAZENDA(Proc. 890 - ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA) 

...Pelas razões a cima expostas, e considerando a desistência formulada nas ações judiciais, por força de adesão ao 

referido acordo, implica em renúncia ao direito sobre que se funda a ação, JULGO EXTINTO este Embargos à 

Execução, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 26, inciso V, do Código de Processo Civil. Deixo de 

condernar em honorários advocatícios, eis que ao transigirem, as partes estabelecem concessões mútuas, não havendo 

que se falar em condenação em verba honorária, Ademais, não pode a parte que adere a um benefício ditado por lei ser 

penalizado com ônus da suncumbência. Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Oportunamente, 

transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2005.61.14.002928-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.14.003989-0) ZENAPRINT 

GRAFICA E EDITORA LTDA E OUTROS(Proc. JOAQUIM CERCAL NETO) X INSS/FAZENDA(Proc. 892 - 

ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO) 

ZENAPRINT GRAFICA E EDITORA LTDA., devidamente qualificada nos autos, opôs Embargos à Execução Fiscal 

que lhe é movida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando, em síntese, a nulidade da 

penhora; a decretação da falência da própria embargante, excesso de execução, pretende defender a meação do imóvel 

penhorado.Houve a impugnação (fls. 102/114)Em 02 de setembro de 2009, os autos vieram conclusos.É a síntese do 

necessário. Passo a fundamentar e decidir.Conheço diretamente do pedido a teor do parágrafo único do artigo 17 da Lei 

n6.830/80.A Embargante esmera-se em seus argumentos, contudo é parte manifestamente ilegítima, pois segundo ela 

mesma afirma, a empresa executada ora embargante teve sua falência decretada e, portanto quem responde por seus atos 

é a massa falida. Se não bastasse, pretende defender direito dos sócios, sendo defeso defender direito alheio.Desta 

forma, não conheço dos embargos, pois manifestamente ilegítima a parte embargante, JULGANDO-OS EXTINTOS, 

nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil. Custas nos termos da lei. Deixo de condenar em 

honorários por considerar suficiente a previsão do DL n 1025/69.Traslade cópia desta sentença para os autos da 

execução fiscal, que deverá prosseguir. Após o transito em julgado, arquive-se os presentes autos com baixa findo.P.R.I. 

 

2005.61.14.004607-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.14.002400-7) 

NEOTECNICA TECNOLOGIA INDUSTRIAL LTDA(SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

...Não tendo por afastada a prtetensão executiva, rejeito os embargos à execução JULGANDO-OS IMPROCEDENTES, 

nos termos so artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Custas nos termos da lei. Deixo de fixar honorários, por 

considerar suficiente a previsão do Decreto-lei nº 1.025/69. Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal. 

Prossiga-se na Execução Fiscal. P.R.I. e C. 

 

2005.61.14.006248-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.14.006890-0) VETORIAL 

MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA.(SP139706 - JOAO AESSIO NOGUEIRA E SP139958 - ELOISA HELENA 

TOGNIN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO) 

VETORIAL MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA, devidamente identificada na inicial, opôs EMBARGOS Á 

EXECUÇÃO FISCAL que lhe move a FAZENDA NACIONAL por intermédio dos quais pugnou pela extinção do feito 

com a conseqüente desconstituição do título que lhe alberga.À guisa de sustentar sua pretensão alegou (1) a 

inconstitucionalidade da incidência de verbas de caráter moratório acrescido de juros e taxa Selic e que (2) a CDA não 

goza de liquidez e certeza.Os Embargos foram recebidos e a execução suspensa até julgamento em primeira 

instância.Intimada, a Fazenda Nacional apresentou impugnação e em preliminar alegou ausência de garantia e 

defendendo a legalidade a COA na sua integralidade.Os autos vieram conclusos para sentença.É a síntese do necessário. 

Passo a fundamentar e decidir.Conheço diretamente do pedido a teor do parágrafo único do artigo 17 da Lei n6.830/80. 

Não há necessidade de perícia contábil, pois as alegações da embargante são de direito e não de fato. Acolho a 

preliminar da embargada quanto a inexistência de garantia da execução fiscal.O auto de penhora aponta que os bens 

foram insuficientes e que não havia mais nada a ser penhorado.Nos autos da execução fiscal consta determinação de 

complementação da penhora e que não foi atendida. Muito embora tenham sido recebidos os embargos esses dependem 

de requisitos e um deles é a garantia da execução para que o débito possa ser discutido (art.16, 1, Lei 

6.830/80).Prejudica a análise da matéria de mérito.Assim, diante do exposto, JULGO EXTINTO esses embargos a 

execução nos termos do art.267, VI do Código de Processo Civil c/c o art.16, 1 da Lei n 6.830/80.Custas nos termos da 

lei. Deixo de fixar honorários, por considerar suficiente a previsão do Decreto-lei n 1.025/69.Traslade-se cópia 

Prossiga-se na Execução Fiscal.P.R.I. 

 

2006.61.14.004805-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.14.001977-6) EMPRESA 

EXPRESSO SAO BERNARDO DO CAMPO LTDA(SP105844 - MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1020 - PAULO EDUARDO ACERBI) 

EMPRESA EXPRESSE BRASILEIRO SÃO BERNARDO DO CAMPO LTDA., devidamente identificada na inicial, 

opôs EMBARGOS Á EXEUÇÃO FISCAL em face da FAZENDA NACIONAL, alegando a prescrição. A embargada 

apresentou sua impugnação afastando a prescrição. Os processos administrativos vieram aos autos. Os autos vieram 

conclusos. Passo a decidir. À época dos fatos tem-se que o prazo para ainterposição de embargos à execução fiscal era 

de 30 dias contados da intimação da penhora. Esta ocorreu em 05/06/2006 e este embargos foram propostos 

intempestivamente em 25/07/2006, portanto após o trintídio legal. Prejudicada, assim a apreciação da matéria de mérito. 

Diante do exposto, JULGO EXTINTOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do artigo 267, inciso 

XI do Código de Processo Civil. Custas nos termos da lei. Fixo honorário advocatícios a favor da Embargante, em R$ 

1.000,00. Traslade-se cópia desta para os autos da execução fiscal. Prossiga-se na Execução Fiscal. P.R.I. e C. 

 

2006.61.14.004896-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.14.006699-7) AVEL 

APOLINARIO VEICULOS S/A(SP177684 - FLÁVIA FAGGION BORTOLUZZO GARGANO E SP159219 - 

SANDRA MARA LOPOMO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Vistos. Trata-se de Embargos à Execução opostos por AVEL APOLINÁRIO VEÍCULOS S/A em face da FAZENDA 

NACIONAL. Tendo em vista que a embargante efetuou adesão ao parcelamento, conforme noticiado às fls.142/176, e, 
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considerando que a adesão ao referido acordo, implica em renúncia ao direito sobre que se funda a ação, JULGO 

EXTINTOS estes Embargos à Execução, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil Deixo de condenar em honorários advocatícios, eis que ao transigirem, as partes estabelecem concessões 

mútuas, não havendo que se falar em condenação em verba honorária. Ademais, não pode a parte que adere a um 

benefício ditado por lei ser penalizada com o ônus da sucumbência. Traslade-se cópia desta sentença para os autos das 

Execuções Fiscais em apenso. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.61.14.005078-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.14.002340-8) 

CONSTRUTORA PAMPAS LTDA(SP216516 - DOUGLAS GOMES PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Ante o exposto, por tudo que dos autos consta, rejeito os embragos à execução JULGANDO-OS IMPROCEDENTES, 

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Custas nos termos da lei. A embragante aracrá com os 

honorários advocatícios que fixo em R$1.000,00. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal, que 

deverá prosseguir. Após o transito em julgado, arquive-se os presentes autos com a baixa findo. P.R.I. 

 

2007.61.14.001209-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.14.003307-8) ANFANG - 

AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA(SP206797 - IVANA LUCY ALCARAZ CINTRA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Vistos. Trata-se de Embargos à Execução opostos por ANFANG AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA. em face da 

FAZENDA NACIONAL. Tendo em vista que a embargante efetuou adesão ao parcelamento, conforme noticiado às 

fls.02/09 e, considerando que a adesão ao referido acordo, implica em renúncia ao direito sobre que se funda a ação, 

JULGO EXTINTOS estes Embargos à Execução, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do 

Código de Processo Civil Deixo de condenar em honorários advocatícios, eis que ao transigirem, as partes estabelecem 

concessões mútuas, não havendo que se falar em condenação em verba honorária. Ademais, não pode a parte que adere 

a um benefício ditado por lei ser penalizada com o ônus da sucumbência. Traslade-se cópia desta sentença para os autos 

das Execuções Fiscais em apenso. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.14.001248-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.14.000918-0) FAVERI 

COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME(SP052100 - JOSE CLAUDIO DA CRUZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Trata-se de Embargos à Execução opostos por FAVERI COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA -ME em face da FAZENDA 

NACIONAL. Tendo em vista que a embargante efetuou adesão ao parcelamento, conforme noticiado às fls.106/113, e, 

considerando que a adesão ao referido acordo, implica em renúncia ao direito sobre que se funda a ação, JULGO 

EXTINTOS estes Embargos à Execução, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil Deixo de condenar em honorários advocatícios, eis que ao transigirem, as partes estabelecem concessões 

mútuas, não havendo que se falar em condenação em verba honorária. Ademais, não pode a parte que adere a um 

benefício ditado por lei ser penalizada com o ônus da sucumbência. Traslade-se cópia desta sentença para os autos das 

Execuções Fiscais em apenso. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.61.14.003760-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.14.006248-0) AUTO 

VIACAO TRIANGULO LTDA(SP014596 - ANTONIO RUSSO E SP205733 - ADRIANA HELENA PAIVA 

SOARES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Vistos em sentença.Trata-se de Embargos à Execução opostos por AUTO VIAÇÃO TRIÂNGULO LTDA em face da 

FAZENDA NACIONAL.Compulsando os autos, verifico que a interposição destes embargos à execução deu-se sem a 

garantia do Juízo. Preceitua o 1º do artigo 16 da Lei de Execuções Fiscais que, antes de garantida a execução, 

inadmissíveis embargos do devedor. É o caso dos autos.Assim, como a garantia da execução, pressuposto processual, 

não foi efetivada, os embargos à execução devem ser rejeitados pela falta de interesse processual.Pelo exposto, indefiro 

a inicial e JULGO EXTINTO o presente feito, sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 295, inciso III e 

739, inciso III combinados com o artigo 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil, bem como no artigo 16, 1º 

da Lei 6.830/80.Custas na forma da lei. Deixo de fixar a condenação em honorários, uma vez que não houve a formação 

da relação jurídica processual.Prossiga-se nos autos principais, trasladando-se cópia desta. Oportunamente, transitada 

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.C. 

 

2009.61.14.002042-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.14.007744-0) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1417 - EMILIO CARLOS BRASIL DIAZ) X MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO - 

SP(SP121781 - ADRIANA HELENA BUENO GONCALVES) 

...De todo o exposto, EXTINGO os presentes ambargos à Execução Fiscal, uma vez que insubsistente o título executivo, 

com base no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, devendo ser extinta a execução fiscal. Deixo de condenar a 

exequente nos encargos da sucumbência, uma vez que a razão indutiva da extinção do feito, por superveniente à sua 

propositura, não lhe é imputável. Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
2006.61.14.005936-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.14.000838-9) GKW 
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EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A(SP024188 - MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO) X FAZENDA 

NACIONAL/CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Trata-se de embargos de terceiros opostos por GKW EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A, alegando que houve a 

penhora de bem de sua propriedade.A Fazenda Nacional apresentou sua impugnação alegando que não houve o 

aperfeiçoamento da penhora, quer por ausência do depositário, quer por que não houve o registro da penhora no 

Cartório de Imóveis.É o relatório. Decido.Os embargos de terceiro devem ser opostos quando da efetiva constrição de 

seu bem. No caso dos autos, embora lavrado o auto de penhora e avaliação, não foi possível o registro da penhora 

consoante se depreende da certidão do Oficial do Registro de Imóveis acostada às fls.55 dos autos da Execução Fiscal e 

noticiados na impugnação pela Fazenda Nacional. Desta forma, até causa estranheza pois não é possível entender como 

a parte embargante tomou ciência dos atos praticados nos autos da execução fiscal uma vez que não é parte.Não 

obstante e pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil.Custas nos termos da lei. Condeno a embargante aos honorários / advocatícios, a favor da 

embargada, que ora fixo em R$ 1.000,00.Traslade cópias desta sentença para os autos da execução fiscal. Prossiga-se na 

Execução Fiscal.Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo, com baixa findo.P.R.I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
97.1503458-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP217723 - DANILO EDUARDO 

GONÇALVES DE FREITAS E SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA JOSE SAMPAIO 

Tendo em vista o pagamento do débito noticiado às fls. 57, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com 

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, proceda-se ao 

levantamento da penhora, se for o caso, e eventual baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do respectivo 

encargo.Custas na forma da lei. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

97.1510573-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL) X MARCOS 

JOSE DOS SANTOS 

Vistos. Tendo em vista o pagamento do débito noticiado às fls. 37/38, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, 

com fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, proceda-se 

ao levantamento da penhora, se for o caso, e eventual baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do 

respectivo encargo.Custas na forma da lei. Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição, com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2002.61.14.005610-3 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X BENEDITO 

ODAIR PEREIRA(SP251052 - JULIO EDUARDO MELETTI PEREIRA) 

Tendo em vista a remissão da dívida noticiada às fls. 73/74, por força da MP nº 449/08, DECLARO EXTINTA A 

EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento nos artigos 794, inciso II, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o artigo 1º 

da Lei nº 6.830/80. Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento da penhora, se for o caso, e eventual baixa 

em seu registro, ficando o depositário liberado do respectivo encargo.Custas na forma da lei. Observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.61.14.007257-2 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI(SP081782 - ADEMIR 

LEMOS FILHO) X SILVIO MINCHIOTTI(SP146898 - MARCOS ANTONIO RODRIGUES) 

Vistos. Tendo em vista a informação prestada pelo exeqüente às fls. 65/70, de que a executada efetuou o pagamento 

integral do débito, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do artigo 794, I e 795, do Código de 

Processo Civil. Considerando a renúncia do exeqüente ao prazo recursal, proceda-se ao levantamento da penhora, se for 

o caso, e eventual baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do respectivo encargo.Custas na forma da lei. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, com as cautelas de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.61.14.007325-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP217723 - DANILO 

EDUARDO GONÇALVES DE FREITAS) X EDILCE MENEZES NEIVA(SP194156 - ALEXANDRE ALVES DE 

OLIVEIRA E SP237685 - RUTINEIA SPINELLI DA COSTA) 

Vistos. Tendo em vista a informação prestada pelo exeqüente à fl. 120, de que a executada efetuou o pagamento integral 

do débito, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 794, I e 795, do Código de Processo Civil, face 

ao cumprimento da obrigação. Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento da penhora, se for o caso, e 

eventual baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do respectivo encargo.Custas na forma da lei. Observadas 

as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, com as cautelas de praxe.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.14.007542-2 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) X NEWTON 

DE SOUZA 

Vistos. Tendo em vista a informação prestada pelo exeqüente às fls. 67/68, de que a executada efetuou o pagamento 

integral do débito, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 794, I e 795, do Código de Processo 
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Civil, face ao cumprimento da obrigação. Após o trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento da penhora, se for o 

caso, e eventual baixa em seu registro, ficando o depositário liberado do respectivo encargo.Custas na forma da lei. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, com as cautelas de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2009.61.14.000878-4 - PRENSAS SCHULER S/A(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

...Ante o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido, concedendo a 

segurança, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, ratificando a decisão liminar de fls. 40/43. 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos moldes do art. 25, da lei n. 12.016/09. Sentença sujeita ao duplo grau 

de jurisdição, nos termos do art. 14, par. 1º, da lei n. 12.016/09. Oficiem-se a autoridade coatora e a pessoa jurídica 

interessada (PSFN em São Bernardo do Campo - mediante seu representante) dando conta do teor desta sentença, bem 

como para que a cumpra em todos os seus termos, tudo nos moldes do art. 13, da lei n. 12.016/09.P. R. I. Publique-se, 

registre-se, intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.61.14.001297-0 - Z QUINZE AUTO POSTO LTDA(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E SP228072 - 

MARCOS PAULO LEME BRISOLA CASEIRO) X DELEGADO DA RECEITA TRIBUTARIA FEDERAL EM SAO 

BERNARDO DO CAMPO - SP 

... Ante o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido, concedendo a 

segurança, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, ratificando a decisão liminar de fls. 44/48. 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos moldes do art. 25, da lei n. 12.016/09. Sentença sujeita ao duplo grau 

de jurisdição, nos termos do art. 14, par. 1º, da lei n. 12.016/09. Oficiem-se a autoridade coatora e a pessoa jurídica 

interessada (PSFN em São Bernardo do Campo - mediante seu representante) dando conta do teor desta sentença, bem 

como para que a cumpra em todos os seus termos, tudo nos moldes do art. 13, da lei n. 12.016/09. Publique-se, registre-

se, intimem-se e cumpra-se. 

 

2009.61.14.001425-5 - INDUSTRIAS ARTEB S/A(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

...Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, com resolução de mérito da ação nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, em face das Súmulas 512, do STF e 

105, do STJ.Com o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo.Publique-se, registre-se, intimem-se e 

cumpra-se. 

 

2009.61.14.002466-2 - REGIA SURENI DE OLIVEIRA GENOVA(SP143371 - MILTON LOPES JUNIOR) X 

GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP(SP245526 - RODRIGO 

OTAVIO PAIXAO BRANCO) 

...Ante o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido, concedendo a 

segurança, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, ratificando a decisão liminar de fls. 31/32. 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos moldes do art. 25, da lei n. 12.016/09. Sentença sujeita ao duplo grau 

de jurisdição, nos termos do art. 14, par. 1º, da lei n. 12.016/09. Oficiem-se a autoridade coatora e a pessoa jurídica 

interessada (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL mediante seu representante) dando conta do teor desta sentença, bem 

como para que a cumpra em todos os seus termos, tudo nos moldes do art. 13, da lei n. 12.016/09.P. R. I. 

 

2009.61.14.002786-9 - CARLOS ANDRE DA SILVA ASSUMPCAO(SP058331 - MANUEL CARLOS JESUS 

CANTADEIRO E SP146315E - CLELIA MEDEIROS DOS SANTOS CALIXTO) X REITOR DO CENTRO 

UNIVERSITARIO DA FUNDACAO EDUCACIONAL INACIANA - FEI 

Vistos. CARLOS ANDRÉ DA SILVA ASSUMPÇÃO, qualificado nestes autos, impetrou o presente mandado de 

segurança em face do REITOR DO CENTRO UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL INACIANA, 

para o fim de sr reconhecido o direito de o impetrante matricular-se no curso de Engenharia. Juntou documentos (fls. 

10/39). É o relatório. Decido. Apontada relação de prevenção entre estes autos e o elencado na planilha de fls. 48, 

inicialmente, foi determinado ao impetrante que esclarecesse a propositura do presente feito à fl. 66. O impetrante, 

apesar de devidamente intimado, quedou-se silente. Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL com fundamento no art. 

10º da Lei nº. 12.016/09, extinguindo o feito sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, I, do mesmo diploma. 

Honorários advocatícios indevidos nos termos do artigo 14, parágrafo 1º da Lei nº. 12.016/09. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.61.14.004412-0 - EMS S/A(SP090389 - HELCIO HONDA E SP154367 - RENATA SOUZA ROCHA E 

SP260046 - RAQUEL CRISTINA POLITA) X DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM SAO 

BERNARDO DO CAMPO - SP 

...Ante o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido e concedo a 

segurança, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar à autoridade coatora que 

efetue a exclusão do aviso prévio indenizado da base de cálculo das contribuições previdenciárias reconhecendo, 
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outrossim, o direito da impetrante em compensar os valores pagos a este título com tributos não vencidos administrados 

pela Secretaria da Receita Federal dentro dos limites e contornos fixados em lei. Fica desde já resguardado o direito da 

Administração Pública de apurar a regularidade de tais operações, com a adoção das medidas legais cabíveis, se o caso. 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos moldes do art. 25, da lei n. 12.016/09. Sentença sujeita ao duplo grau 

de jurisdição, nos termos do art. 14, par. 1º, da lei n. 12.016/09. Oficiem-se a autoridade coatora e a pessoa jurídica 

interessada (PSFN em São Bernardo do Campo - mediante seu representante) dando conta do teor desta sentença, bem 

como para que a cumpra em todos os seus termos, tudo nos moldes do art. 13, da lei n. 12.016/09. Ao SEDI para 

regularização do pólo passivo, devendo constar conforme cabeçalho supra. Publique-se, registre-se, intimem-se e 

cumpra-se. 

 

2009.61.14.005890-8 - R CASTRO & CIA LTDA(SP032172 - JOSE ROBERTO RODRIGUES) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

Vistos em sentença. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar proposto por R CASTRO & CIA LTDA 

contra o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, informando que teve os débitos 

objetos de duas execuções fiscais (PA nºs 13819.201026/2003-51 e 13819.202898/2003-37) inscritos no CADIN. Aduz 

a impetrante que houve infringência ao disposto no artigo 7º, inciso I da Lei nº 10.522/2002 vez que tais débitos já estão 

garantidos pela penhora.Requer que a coatora proceda à imediata exclusão de seu nome no CADIN. Acosta documentos 

à inicial (fls. 08/46). Diferida a análise da liminar para após a vinda informações (fls.53). O Impetrado prestou as 

informações requisitadas às fls. 61/73 informando que os processos citados pela impetrante de nºs 13819.201026/2003-

51 e 13819.202898/2003-37 não foram incluídos no CADIN, aduzindo que a impetrante teve seu nome inscrito em 

razão de outro débito que não é objeto desta ação e nem sequer citado pela impetrante. Fundamento. Decido. 

Vislumbro, na hipótese, a carência de ação, por falta de interesse de agir. É que segundo as informações prestadas pela 

autoridade coatora não há ato coator a ser combatido, posto que os débitos discriminados pela impetrante tanto na 

inicial como nos documentos juntados como inscritos no Cadastro de Inadimplentes na verdade não se encontram 

inscritos no referido cadastro exaurindo-se, assim, a necessidade-adequação-utilidade do provimento jurisdicional. Pelo 

exposto, JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios, nos termos do art. 25, da lei n. 12.016/09. Custas pela 

impetrante. Autorizo o eventual desentranhamento dos documentos acostados à inicial, excetuando-se a(s) 

procuração(ões), mediante substituição por cópias. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.14.006133-6 - REGINA CELIA DOS SANTOS(SP211815 - MARCELO SILVIO DI MARCO) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS DA AGENCIA SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

Vistos em embargos de declaração. A embargante opôs embargos de declaração às fls. 60/63 em face da r. sentença de 

fls. 57, alegando contradição no julgado, bem como requerendo a atribuição de efeitos modificativos ao mesmo.É o 

relatório. Decido.Inicialmente, esclareço que o MM. Juiz prolator da r. sentença está respondendo pela titularidade da 1ª 

Vara local e em prejuízo desta Vara, razão pela qual, atendo ao disposto no art. 132, do Código de Processo Civil, passo 

à análise do recurso interposto.Não assiste razão à embargante em seus embargos de declaração.Com efeito, busca a 

mesma a reforma do r. julgado proferido, sendo certo que a r. sentença está devidamente fundamentada constando, de 

maneira expressa, o entendimento do juiz que a prolatou.Para tanto, deve a parte embargante utilizar-se do recurso 

adequado previsto em lei, certo que se afigura o fato de que os embargos de declaração constituem-se em recurso 

destinado apenas e tão somente à integração do julgado proferido, para sanar eventual omissão, contradição ou 

obscuridade presente em seu bojo.Por isso mesmo não é dotado de efeito devolutivo, destinando-se ao mesmo prolator 

(monocrático ou colegiado) da sentença ou acórdão, tampouco de efeito infringente, modificativo do julgado, 

reconhecido somente em hipóteses excepcionais, o que não é o caso. Do exposto, recebo os embargos declaratórios 

opostos, pelo que tempestivos, contudo, rejeito-os, mantendo na íntegra os termos da r. sentença proferida. P. R. I. 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES 

DE OLIVEIRA 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR  

DR. ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZE  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 6500 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

2000.61.14.000950-5 - ELASTIC S/A IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA(SP041693 - ADAURI DE MELO 
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CURY) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SB CAMPO-

SP(SP129592 - ANNA CLAUDIA PELLICANO) 

Ciência às partes da baixa dos Autos.Notifique-se a Autoridade Coatora do V. Acordão proferido. Após, remetam-se os 

presentes Autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

2004.61.14.005264-7 - JOSE CARLOS TAVARES X MARIA ODETE MAZARO ROBUSTI(SP109548 - ADILSON 

SANTOS ARAUJO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

Vistos. Ciência às partes da baixa dos Autos. Notifique-se a Autoridade Coatora do V. Acordão proferido. Após, ao 

contador para elaboração do cálculo das verbas a serem levantadas pelo Impetrante e a quantia a ser convertida em 

renda da União Federal.  

 

2004.61.14.006081-4 - IGPCOGRAPH IND/ METALURGICA LTDA(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS EM SAO BERNARDO DO 

CAMPO(Proc. MAURO SALLES FERREIRA LEITE) 

Ciência às partes da baixa dos Autos.Notifique-se a Autoridade Coatora do V. Acordão proferido. Após, remetam-se os 

presentes Autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

2005.61.14.003024-3 - FEDERAL MOGUL ELECTRICAL DO BRASIL LTDA(SP075410 - SERGIO FARINA 

FILHO E SP027708 - JOSE ROBERTO PISANI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO 

DO CAMPO-SP 

Ciência às partes da baixa dos Autos.Notifique-se a Autoridade Coatora do V. Acordão proferido. Após, remetam-se os 

presentes Autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

2005.61.14.003414-5 - PRODTY MECATRONICA IND/ E COM/ LTDA(SP221823 - CARLOS EDUARDO 

DONADELLI GRECHI E SP197067 - EUSÉBIO ISIDRO CARACCO RUIZ NETO) X CHEFE DA DIVISAO E 

SERVICOS DE ARRECADACAO DA GERENCIA EXECUTIVA DO INSS(SP200888 - MAURO SALLES 

FERREIRA LEITE) X SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO ESTADO DE SAO 

PAULO DO INCRA(SP202316 - MURILO ALBERTINI BORBA) 

Ciência às partes da baixa dos Autos.Notifique-se a Autoridade Coatora do V. Acordão proferido. Após, remetam-se os 

presentes Autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

2006.61.14.001222-1 - JOAO SOUZA DE SANTANA(SP206834 - PITERSON BORASO GOMES) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

Vistos. Dê-se ciência as partes dos cálculos da contadoria. No silêncio, expeça-se o competente alvará de levantamento 

e/ou ofício de conversão em renda à favor da União. Intimem-se. 

 

2006.61.14.001737-1 - PANEX PRODUTOS DOMESTICOS LTDA(SP154065 - MARIA ANDRÉIA FERREIRA 

DOS SANTOS) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-

SP 

Ciência às partes da baixa dos Autos.Notifique-se a Autoridade Coatora do V. Acordão proferido. Após, remetam-se os 

presentes Autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Intimem-se. 

 

2008.61.14.003662-3 - NELSON CHEKER BURIHAN(SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI E SP149416 - IVANO 

VERONEZI JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - 

SP 

Vistos. Ciência às partes da baixa dos Autos. Notifique-se a Autoridade Coatora do V. Acordão proferido. Após, ao 

contador para elaboração do cálculo das verbas a serem levantadas pelo Impetrante e a quantia a ser convertida em 

renda da União Federal.  

 

2009.61.14.002536-8 - MERCOSUL ASSISTANCE PARTICIPACOES LTDA(SP091916 - ADELMO DA SILVA 

EMERENCIANO E SP147359 - ROBERTSON SILVA EMERENCIANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

Vistos.Providencie o Impetrante o recolhimento das custas de porte de remessa e retorno, no prazo de 05(cinco) dias. 

Intime-se. 

 

2009.61.14.002750-0 - WHEATON DECOR DECORACAO DE VIDROS LTDA(SP194981 - CRISTIANE CAMPOS 

MORATA E SP271452 - RAPHAEL CORREA ORRICO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

Vistos. Recebo as Apelação de fls.251 e 263, tão somente em seu efeito devolutivo. Ao impetrante e impetrado para 

contra-razões, no prazo legal.Intime-se. 

 

2009.61.14.006533-0 - IRMAOS PARASMO S/A IND/ MECANICA(SP117514 - KARLHEINZ ALVES NEUMANN 

E SP117614 - EDUARDO PEREZ SALUSSE E SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI) X 
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DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP X PROCURADOR 

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

Manifeste-se a impetrante em razão das informações prestadas.  

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.61.14.005834-5 - POLIMOLD INDL/ S/A(SP116451 - MIGUEL CALMON MARATA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Intime(m)-se o(a)(s) Autor(es/s), na pessoa de seu advogado, a providenciar o pagamento do montante devido, 

no valor de R$ 1.011,94 (hum mil e onze reais e noventa e quatro centavos), atualizados em set/2009, conforme 

cálculos apresentados às fls. 266, em 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor da condenação, nos 

termos do artigo 475, J, caput, do CPC. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.14.008600-2 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP090980 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS) X NELSON HIDEKI NOGUTI X CLAUDIA EMIKO OKABE 

Vistos.Dê-se vista ao Requerente da diligência negativa, para que requeira o que de direito em 5 dias.No silêncio, ao 

arquivo com baixa na distribuição.Intime-se. 

 

2008.61.14.005682-8 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

X ANDERSON FERNANDES DE SIQUEIRA X CARLA FARIAS FINOCCHIARO 

Vistos.Dê-se vista ao Requerente da diligência negativa, para que requeira o que de direito em 5 dias.No silêncio, ao 

arquivo com baixa na distribuição.Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

1999.61.14.002260-8 - ROBERTO LUIS ROSSI X CANDIDA LORENE DE PAULA ROSSI(SP128765 - SOLANGE 

LIMEIRA DA SILVA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Vistos.Expeça-se alvará de levantamento em favor da Requerida, dos depósitos efetuados às fls.84/86. 

 

2004.61.14.000897-0 - SAMUEL GOMES DE LIMA X CELIA MARISE LAUTERT DE LIMA(SP169365 - JOSÉ 

EDUARDO SIMÃO VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA 

FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) 

Vistos.Expeça-se alvará de levantamento em favor da Caixa Econômica Federal, dos depósitos efetuados às fls.194 e 

197. 

 

PEDIDO DE MEDIDAS ASSECURATORIAS 

2003.61.14.002572-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTICA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP026623 - ISMAEL 

CORTE INACIO) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA 

O sequestro realizado sob o bem não proíbe seu licenciamento ou sua circulação em via pública.Cabe ao depositário 

zelar por sua conservação e atos deles decorrentes, inclusive o pagamento de multas.Em face do exposto, oficie-se ao 

Ciretran de SBC dando conhecimento do presente, a fim de que realize os atos pertinentes até decisão em contrário 

deste juízo. 

 

ACAO PENAL 

2006.61.14.006099-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1139 - CRISTIANE BACHA CANZIAN 

CASAGRANDE) X MARIA AUGUSTA PARANHOS FARO(SP260447A - MARISTELA DA SILVA E SP260067 - 

PATRICIA PORTELLA ABDALA) X LIGIA REGINA PARANHOS DINELLI(SP134951 - SERGIO GARCIA 

GALACHE) 

Prazo para a defesa para contra razoes. 

 

Expediente Nº 6502 
 

EXECUCAO FISCAL 
2009.61.14.001609-4 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - 

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG PERF PARQUES FLORES LTDA ME(SP099659 - ELYZE 

FILLIETTAZ) 

Vistos.Designo audiência para o dia 17 de novembro de 2009, às 15:00 horas, nos termos do artigo 125, inciso IV, do 

Código de Processo Civil.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 
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MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. CARLA ABRANTKOSKI RISTER  

 

Expediente Nº 1859 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.61.15.004814-0 - EDSON BRANCO X ANDERSON ABILIO X ISABEL CRISTINA LIMAO DEBIA DE 

OLIVEIRA X ADAYLTON JACOB GASPARETO X GILBERTO PEREIRA DAS NEVES(SP102563 - JULIANE 

DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Manifeste-se a parte autora. 

 

1999.61.15.006132-5 - LUIZ ALBERTO GOMES BUENO X VALDERES LUIZ X ORDALINDA DORES DE 

SOUZA X ELIEZER GOUVEIA MALTA X EDVANIA GOUVEIA MALTA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Vista às partes por cinco dias. 

 

1999.61.15.006262-7 - FRANCISCO NUNES X SONIA MOLERO DOS SANTOS X LAURA GUERRA DE 

OLIVEIRA X VALDIRENE DE SOUZA MOURA X ADEVANIL RAMOS FERREIRA(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifeste-se a parte autora. 

 

2000.61.15.001757-2 - POSTES IRPA LTDA(SP102441 - VITOR DI FRANCISCO FILHO E SP112783 - 

MARIFLAVIA APARECIDA P.CASAGRANDE) X INSS/FAZENDA(SP051835 - LAERCIO PEREIRA) 

Intime-se o subscritor de fls.160 para manifestar-se sobre o depósito de fls.188. 

 

2000.61.15.001946-5 - JOB COSTA DOS SANTOS X JOAO BATISTA DINELLI X DOMINGOS CASSAB X 

NORBERTO RAGONHA X JOSE LUIZ DE SOUZA X ELIANE APARECIDA FERREIRA ADORNO X JOSE 

ROBERTO FERREIRA X LAZARO RODRIGUES FRAGA JUNIOR X MARIA JOSE CONDE CORTEZ X SUELI 

ALCERITO MULFORT NUNES(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste(m)-se o (s) autor(es) sobre a contestação, em 10 (dez) dias.  

 

2001.61.15.000852-6 - JOSE LUCHON X JOSE MASCARIN X JAIR NASCIMENTO X ANTONIO CARLOS 

SERONI X ANGELO SENO X IVANE RODRIES DA COSTA X JOSE CARLOS BADARO X LAERCIO 

SALUSTIANO DA SIVLA X LUCIANA DE JESUS QUIRINO X MAURICIO DUARTE(SP102563 - JULIANE DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifeste-se a parte autora. 

 

2002.61.15.000338-7 - VANDA AMARO X NAIR DE FATIMA FREDIGER MARTINS DOS ANJOS X ADILSON 

MOTA X EDEVALDO ASSALVE X PEDRO SOARES DE OLIVEIRA X JOSE CARLOS DA SILVA X SONIA 

FERREIRA DIAS SAIEG X RONALDO ARISTOLELES SAIEG X MARIA HELENA DE GOES DE NADAI X 

TANIA VIRGINIO LOPES(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifeste-se a parte autora. 

 

2002.61.15.001722-2 - ERICK ANTONIO DA SILVA(SP098062 - SYLVIA BUCHMANN THOME) X UNIAO - 

MINISTERIO DA DEFESA-COMANDO DA AERONAUTICA ACADEMIA DA FORCA AEREA(Proc. PAULA 

MARTINS DA SILVA COSTA) 

Pericia Médica do autor, agendada para o dia 05/11/2009 às 12:00 horas no centro Municiapal de Especialidades, com o 

médico Dr. Pedro Kamimura. 

 

2002.61.15.002473-1 - LUIZ BENEDITO HEGUIS X JOSE FAUSTINO DA SILVA X JOAO ROBERTO BARROS 

X JOAO CARLOS GOMES X IZAURA DA SILVA MAGALHAES-ESPOLIO(CARLOS ROBERTO 

MAGALHAES) X ROSA MARIA SILVEIRO X MARLENE POPOLI MASCARIN - ESPOLIO(ALCIDES 

MASCARIN) X CLARICE NOGUEIRA LAIOLA-ESPOLIO(ANTONIO LAIOLA) X WILSON FOGACA X LUIS 

ANTONIO SANTANA(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifeste-se a parte autora. 

 

2003.61.15.000050-0 - APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA OTEIRO(SP221870 - MARIA ANGÉLICA DE 

MELLO) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP070138 - VERA 

CECILIA FROES DEL FIORENTINO) 

1. Considerando as decisões proferidas nos autos da Impugnação ao Benefício de Assistência Judiciária Gratuita e 

Impugnação ao Valor dado à Causa, cujas cópias foram juntadas respectivamente às fls. 254/256 e 263/265, concedo o 

prazo de dez dias para a autora recolher as custas iniciais, sob pena de extinção do processo.2. Int. 
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2003.61.15.000841-9 - FRANCISMAR MOLINA X LUIZ FERNANDO DA SILVA RIBEIRO X NOLIA 

CARNEIRO DA ROCHA CERIBELLI X PAULO HENRIQUE CESQUIM X AMAURI FARIAS DOS SANTOS X 

RENATA MELEIRO SEVERINO X ROSANGELA MARIA TRAVAIN SIMOES DE CARVALHO X JEOVAN 

PALMARIN X PAULO SERGIO RODRIGUES PICCO(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Considerando o lapso de tempo decorrido sem manifestação da parte autora, retornem os autos ao arquivo. 

 

2003.61.15.001175-3 - ALTAIR ALVES MOURAO FILHO X ANGELA MARIA DE AZEVEDO RIBEIRO 

TODA(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP138597 - ALDIR 

PAULO CASTRO DIAS) 

1- Considerando o depósito dos honorários periciais, defiro a produção da prova pericial.2- Ratifico a nomeação do 

perito de fl.409.3- Concedo o prazo de cinco dias para as partes apresentarem quesitos e indicar assistente técnico.4- No 

mesmo prazo dê-se vista à autora sobre fls.550/614.5- Tudo cumprido intime-se a perita para retirada dos autos para 

elaboração do laudo. 

 

2004.61.15.001668-8 - PRIMO PUCHETTI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Intime-se a CEF para os termos do art. 475-J do CPC, na redação da Lei 11.232/2005. Int.  

 

2004.61.15.002460-0 - INCTAM INDUSTRIA CERAMICA TAMBAU LTDA(SP130163 - PAULO RENATO DE 

FARIA MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL 

Vista às partes por cinco dias.( processo administrativo). 

 

2005.61.15.001793-4 - SEBASTIAO VIEIRA X VIRGINIA LUIZ CUSTODIO DE OLIVEIRA VIEIRA(SP213182 - 

FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) 

Ante o exposto, face ao proveito econômico almejado na presente ação, considerando a instalação do Juizado Especial 

Federal Cível de São Carlos em 07/03/2005 (Prov. 259 de 07/03/2005) e a distribuição da ação em 30/09/2005, bem 

como os termos do artigo 25, da Lei 10,259 de 12/07/2001,DECLINO A COMPETÊNCIA para processar e julgar este 

feito em favor do Juizado Especial Federal Cível de São Carlos. Remetam-se os autos, com minhas homenagens, 

dando-se baixa na distribuição.Intimem-se.Cumpra-se. (Republicado por incorreção do advogado do autor) 

 

2007.61.15.000608-8 - SILVIANITA APARECIDA PEREIRA DA SILVA DE BEM(SP197086 - GERALDO 

SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) 

1- Chamo o feito à ordem.2- Considerando que já há depósito dos valores apurados, desnecessária a efetivação da 

penhora, portanto reconsidero em parte o despacho de fls.1523- Desnecessária a efetivação da penhora.4- Cumpra-se a 

parte final do despacho retro, intimando-se a CEF para impugnação, nos termos do art.475-J, parágrafo 1º do CPC. 

 

2007.61.15.001193-0 - DENISE APARECIDA SCARPARI DE OLIVEIRA X JOSE WAMBERTO SCARPARI X 

REINALDO BENEDITO SANDRETTI X LUIS EDUARDO TRINTA X LUIZ ROGERIO TRINTA X MARCIA 

REGINA TRINTA DE OLIVEIRA X MAGDA REGINA TRINTA(SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP224760 - ISABEL CRISTINA BAFUNI) 

Intime-se a parte autora, pessoalmente por carta, sobre a disponibilização em conta da quantia requisitada, dizendo, 

ainda, em cinco dias, sobre a suficiência do depósito.  

 

2007.61.15.001451-6 - GRAFICA E EDITORA MILCORES PIRASSUNUNGA LTDA - ME(SP159844 - CLÁUDIA 

CRISTINA BERTOLDO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação em ambos os efeitos, exceto no concerne aos efeitos da tutela concedida. Vista ao apelado para a 

resposta. Após, subam os autos ao E. TRF3, com as nossas homenagens.  

 

2009.61.15.000415-5 - ARAGUAIA CONSTRUTORA BRASILEIRA DE RODOVIAS S/A(SP258491 - GUSTAVO 

DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes, em cinco dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Int.  

 

2009.61.15.001022-2 - CARLOS HENRIQUE VENTURINI ASSUMPCAO(SP242927 - CARLOS HENRIQUE 

VENTURINI ASSUMPCAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Especifiquem as partes, em cinco dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Int.  

 

2009.61.15.001169-0 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA RITA DO PASSA 

QUATRO(SP094180 - MARCOS BIASIOLI) X UNIAO FEDERAL 
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Manifeste-se a parte autora. 

 

2009.61.15.001398-3 - EVIALIS DO BRASIL NUTRICAO ANIMAL LTDA(SP258251 - MYCHELLY PIRES 

CIANCIETTI) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste(m)-se o (s) autor(es) sobre a contestação, em 10 (dez) dias.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2005.61.15.001229-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.15.001691-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 696 - CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI) X ANTONIO 

APARECIDO MARTINS(SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO) 

Recebo a apelação em ambos os efeitos. Vista ao apelado para a resposta. Após, subam os autos ao E. TRF3, com as 

nossas homenagens. 

 

Expediente Nº 1874 

 

MONITORIA 
2002.61.15.002134-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR) X 

ADRIANA ANDRADE SOARES(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) 

Portanto, acolho a preliminar argüida em sede de embargos monitórios e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

processar e julgar este feito em favor de uma das Varas da Justiça Federal em São João da Boa Vista - 27ª Subseção 

Judiciária da Justiça Federal de São Paulo. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos, com as minhas 

homenagens, dando-se baixa na distribuição. Intimem-se. 

 

2004.61.15.001982-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR) X 

JOSE ALFREDO DE CARVALHO 

Fls. 118: indefiro. Conforme dispõe o art. 43, do CPC, ocorrendo a morte de qualquer das partes é possível a 

substituição pelo seu espólio ou pelos seus sucessores.Entretanto, do documento carreado aos autos às fls. 114, verifico 

que o requerido faleceu em 31/05/2004, sendo que a presente ação foi proposta pela requerente CEF posteriormente à 

morte de JOSÉ ALFREDO DE CARVALHO, ou seja, em 27/08/2004.Destarte, considerando que a presente ação não 

pode ser proposta contra o requerido ora de cujus pois é uma pessoa inexistente sob o contexto jurídico (sem capacidade 

processual), venham os autos conclusos para sentença de extinção, incontinenti.Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.15.000016-2 - MAYLE DO NASCIMENTO PERES X FELIPE DE FREITAS AFONSO 

FERREIRA(RJ086710 - CARLOS EDUARDO DE LEO LIMA) X DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 

DA AERONAUTICA - DEPENS 

Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, e CONCEDO A 

SEGURANÇA, para que os impetrantes MAYLE DO NASCIMENTO PERES e FELIPE DE FREITAS AFONSO 

FERREIRA possam efetuar suas inscrições e garantir suas participações no Exame de Admissão aos Cursos de 

Formação de Oficiais Aviadores, Intendentes e de Infantaria da Aeronáutica do Brasil de 2007. Custas ex lege. Sem 

condenação em honorários advocatícios, posto que incabíveis em sede de Mandado de Segurança. Sentença sujeita ao 

reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, para reexame da matéria. P.R.I.O. 

 

2009.61.15.001556-6 - RICARDO DE CASTRO SPEROTO(SP060652 - EDMEA ANDREETTA HYPOLITHO) X 

COMANDANTE DA ACADEMIA DA FORCA AEREA BRASILEIRA EM PIRASSUNUNGA - SP 

Defiro o derradeiro prazo de 10 (dez) dias para que o impetrante se manifeste sobre as informações e documentos 

carreados pelo impetrado.Aguarde-se, por cinco dias, a protocolização da petição original (fls. 277/282).Após, vista ao 

M.P.F. para parecer final e tornem conclusos para sentença.Sem prejuízo, oficie-se à autoridade impetrada para que 

tome ciência de fls. 270/272, encaminhando-se cópia.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.61.15.001825-7 - GIOVANNA SANTAELLA RIBEIRO(SP075866 - ISMALIA JOI MARTINS) X REITOR DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS 

Assim sendo, DEFIRO o pedido de liminar formulado na inicial para o fim de determinar à autoridade coatora que 

agende, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a colação de grau da impetrante, bem como a expedição do respectivo 

diploma, sob pena de desobediência (art. 26, da Lei nº 12.016/2009). Notifique-se e intimem-se com urgência. Defiro a 

gratuidade requerida. Com a vinda das informações, dê-se vista ao MPF para parecer. Após, tornem conclusos para 

sentença. 

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL 

2008.61.15.001275-5 - DAGOBERTO ROSSITO JUNIOR X ANA LUCIA ROSSITO AIELLO(SP075381 - CARLOS 

ROBERTO CAVALARO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS(SP185741 - CAROLINE GARCIA 

BATISTA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR 
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Autos desarquivados. Vista ao requerente pelo prazo de 5 (cinco) dias. Nada sendo requerido, tornem ao 

arquivo.Intime-se. 

 

Expediente Nº 1880 

 

CAUTELAR FISCAL 

2009.61.15.000044-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.15.000034-4) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1884 - SILVIO LEVCOVITZ) X UNIMED DE SAO CARLOS- COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO X LUIZ ROBERTO DIB MATHIAS DUARTE X LUIZ ALBERTO MARQUES CRAVEIRO X EDSON 

CARLOS MARTINELLI X EDUARDO JAOUDE X MARCELO MADER RODRIGUES(SP037065 - JOSÉ 

ANTONIO MINATEL) 

Considerando o pleito formulado pelas partes nos autos da ação cautelar em epígrafe, determino a suspensão do 

processo e, consequentemente, dos bloqueios determinados, pelo prazo de 90 (noventa) dias, com fulcro no art. 265, II, 

do Código de Processo Civil. As partes deverão informar nos autos o deferimento ou indeferimento do parcelamento 

mencionado. Os requerimentos de conversão em renda dos valores depositados (fls. 1279/1280) e de levantamento da 

indisponibilidade sobre os bens dos Diretores da Cooperativa (fls. 1282/1283) serão analisados após a consolidação do 

parcelamento informado nos autos. Assim sendo, aguarde-se manifestação das partes no prazo de suspensão deferido. 

Após transcorrido o prazo de suspensão, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos com urgência. Intimem-

se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA 

MM. Juiz Federal  

Bel. Ricardo Henrique Cannizza  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1638 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

2007.61.06.011309-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO STIPP) X APARECIDO JOAO 

GOMES(SP214965 - ABILIO JOSE GUERRA FABIANO) X MUNICIPIO DE CARDOSO - SP(SP161093 - 

ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP118034 - AMAURI MUNIZ BORGES) X AES TIETE S/A(SP164819 - 

ANDRESSA MOLINA DE PAULA MATOS E SP270902 - RAFAEL FERNANDO FELDMANN) X INSTITUTO 

BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 840 - LEANDRO 

MARTINS MENDONCA) 

Vistos, Ante a informação do Advogado Abilio José Guerra Fabiano de fls. 1418, oficie-se a 4ª Vara Cível da Comarca 

de Votuporanga-SP., para informar este Juízo o nome e qualificação do inventariante dos bens do de cujus, Aparecido 

João Gomes, processado sob o nº. 317/2008. Prazo: 20 (vinte) dias. Dilig. 

 

2008.61.06.011756-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO STIPP) X TOSHIO TOYOTA X 

ANTONIO BRITO MANTOVANI(SP226771 - TIAGO FRANCO DE MENEZES E SP186994 - RICARDO WILLY 

FRANCO DE MENEZES E SP133039 - EMERSON FRANCO DE MENEZES) X JOSE FERNANDO 

SPIR(SP158997 - FREDERICO JURADO FLEURY) X JOAO MARCOS SANTANA X LOURIVAL ARNALDO DE 

FREITAS CORNETTA(SP054914 - PASCOAL BELOTTI NETO E SP237635 - MURILO HENRIQUE MIRANDA 

BELOTTI) X ROSELY CIVIDANES GENARCKI GOMES DE OLIVEIRA(SP083434 - FABIO CESAR DE 

ALESSIO) 

Vistos, Defiro o requerido pelo réu, Antonio brito Mantovani, às fls. 4327/4328. Expeça-se ofíco a Ciretran da cidade 

de Novo Horizonte-SP., para autorizar o licenciamento do veículo GM/ASTRA HB 4p, Elegance, Placa DJO 9206, 

chassi 9BGTU48W08B11159, Renavan 924590190. Int. e Dilig. 

 

2009.61.06.000321-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1560 - ALVARO STIPP) X EDMUNDO 

NICOLAU MAUAD - ESPOLIO X MAURICIO CARVALHO MAUAD(SP224866 - DANIELA QUEILA DOS 

SANTOS BORNIN) X FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP115985 - EDSON LUIZ LEODORO) 

Vistos, Chamo o feito à ordem. Verifico que na autuação foi cadastrado pelo Setor de Distribuição o nome errado do 

requerido, ou seja, cadastrou como requerido o Sr. Mauricio Carvalho Mauad em vez do Espólio de Edmundo Nicolau 

Mauad representado por Mauricio Carvalho Mauad. Assim, determino a remessa do SUDI para retificar a autuação, 

cadastrando no pólo passivo o ESPÓLIO DE EDMUNDO NICOLAU MAUAD representado por MAURICIO 
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CARVALHO MAUAD no lugar de Maurício Carvalho Mauad. Cumpulsando os autos, verifiquei que quando das 

citações as cartas precatórias constaram corretamente o réu como Espólio (fls. 187 e 188), portanto, não houve prejuízo 

aos réus, razão pela qual, deixo de determinar novas citações. Ciência às partes da petição e do documento juntado pela 

ré Furnas Centrais Elétricas S.A às fls. 273/296, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, venham os autos conclusos para 

deliberação sobre a necessidade de dilação probatória. Int. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2009.61.06.003467-5 - SILMA DA PAIXAO SILVA(SP223057 - AUGUSTO LOPES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO) 

Vistos, Recebo o agravo retido interposto pela ré, Caixa Econômica Federal, juntado às fls. 143/145. Anote-se na capa 

dos autos. Abra-se se vista à autora para apresentar resposta, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. Int. e Dilig.  

 

MONITORIA 
2002.61.06.002306-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X ARAUJO & ARAUJO - SANTA ADELIA LTDA - ME X ANTONIO DE 

ARAUJO X INEZ LOPES DE ARAUJO X DANIELA FERNANDA DE ARAUJO(SP138258 - MARCOS ROBERTO 

PAGANELLI) 

Ciência às partes da descida dos autos. Remetam-se os autos ao SEDI para alterar a classe original para Classe- 

Execução/Cumprimento de Sentença, bem como para acrescentar os tipos parte exeqüente como sendo CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF e executado(a) ARAÚJO & ARAÚJO - SANTA ADELIA LTDA - ME e OUTROS. 

Promova a exequente, no prazo de 30 (trinta) dias, a execução do julgado. Int. 

 

2004.61.06.010733-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E 

SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X PAULO RODRIGUES TORRES 

Vistos, Defiro o requerido pela autora às fls. 126. Requisite-se o endereço do requerido no banco de dados da Receita 

Federal. Venham os autos conclusos para a pesquisa do endereço do requerido perante o Banco de Dados do Banco 

Central do Brasil pelo sistema BACENJUD. Int. 

 

2007.61.06.003439-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA) X 

VANESSA CATANHO DA SILVA X MANOEL LUIZ CATANHO DA SILVA X TERESA BERNARDINELI DA 

SILVA(SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES E SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) 

Vistos, Defiro a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias, conforme requeiro pela autora às fls. 143. Int. 

 

2009.61.06.002585-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X RODERLEI LAZARI X OVIDIO LAZARI 

Vistos, Manifeste-se a autora, Caixa Econômica Federal, sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 41 (deixou de 

citar os requeridos). Prazo: 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.06.007800-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X PAULO 

CESAR CLEMENTE X JACIRA ZERVATO DO CARMO X SIMARA PEDERCOLE 

Vistos, Cite-se e intime-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo 

prazo, oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que, cumprindo de 

logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que podem chegar a 

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento ou opostos embargos, será 

determinado a conversão do mandado monitório em executivo. Int.  

 

2009.61.06.007801-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X LUIS 

FRANCISCO SANTANA X LUIS SANTANA X VERA LUCIA DA CRUZ SANTANA 

Vistos, Cite-se e intime-se a parte ré a pagar o valor apurado pela autora, no prazo de 15 (quinze) dias, ou, no mesmo 

prazo, oferecer embargos. (arts. 1102a e 1102c do Código de Processo Civil). Fica alertada a parte ré que, cumprindo de 

logo o mandado, isto é, cumprindo a obrigação, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que podem chegar a 

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. Não sendo efetuado o pagamento ou opostos embargos, será 

determinado a conversão do mandado monitório em executivo. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

1999.61.06.006163-4 - MARIA ALMEIDA PEREIRA LACERDA(SP118201 - ADRIANNA CAMARGO RENESTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP031016 - JARBAS LINHARES DA SILVA) 

Vistos, 1- Ciência às partes da descida dos autos. 2- Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para averbar e 

expedir a certidão do tempo de serviço prestado pela autora, no período de 31/03/1980 a 05/03/1997, nos termos do 

julgado e no prazo de 30 (trinta) dias. 3- Após, arquivem-se os autos. Int. 

 

1999.61.06.007062-3 - LUIZ GONCALVES CORREA(SP135931 - GUSTAVO VETORAZZO JORGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP031016 - JARBAS LINHARES DA SILVA E Proc. 908 - 
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HERNANE PEREIRA) 

Vistos, 1- Ciência às partes da descida dos autos. 2- Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para averbar e 

expedir a certidão do tempo de serviço prestado pelo autor, no período de 01/01/1967 a 31/12/1967, de 01/01/1972 

31/12/1976 e de 01/01/1984 a 31/12/1984, para fins previdenciários observando o parágrafo 2º, do artigo 55 c.c. artigo 

39, incisos I e II, da Lei nº. 8.213/91, nos termos do julgado e no prazo de 30 (trinta) dias. 3- Após, arquivem-se os 

autos. Int. 

 

2005.61.06.011095-7 - GERALDA FERREIRA DE OLIVEIRA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Ciência às partes do retorno dos autos. Tendo sido mantida pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região a 

sentença de improcedência do pedido da autora, arquivem-se os autos. Int.  

 

2007.61.06.007181-0 - ANA PEREIRA DE OLIVEIRA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela autora às fls. 200. Int. 

 

2007.61.06.008037-8 - JOSEFA AGUILAR FOSSALUSSA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Ante a certidão do oficial de justiça de fls. 180, diga a autora, no prazo de 10 (dez) dias, se insiste na 

complementação do laudo pela Drª Thaissa Falopa Duarte. Int. 

 

2007.61.06.012261-0 - APARECIDO BALDISSERA X APARECIDO BALDISSERA ME(SP246994 - FABIO LUIS 

BINATI) X BANCO SANTANDER S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES) X BANCO CENTRAL 

DO BRASIL EM SAO PAULO 

Vistos, Tendo sido provido o agravo de instrumento interposto contra a decisão que acolheu a exceção de 

incompetência, registrem-se os autos para prolação de sentença. Int. 

 

2009.61.06.005329-3 - MAURO SIQUEIRA(SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Manifeste-se o Procurador do autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo juntado às fls. 163/164. No mesmo 

prazo, informe o Juízo se o autor Mauro Siqueira já teve alta do Hospital para solicitar ao perito ortopedista nova data 

para a perícia. Int. 

 

2009.61.06.006840-5 - ANTONIO MARCUCI FILHO(SP236329 - CLEIA MIQUELETI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1060/50. Para ter lugar a 

audiência de Instrução e Julgamento, designo o dia 01 de outubro de 2009, às 14:30 horas. Cite-se e intimem-se, 

inclusive o autor para depoimento pessoal. Int. e Dilig. 

 

2009.61.06.006982-3 - TEREZA ARAUJOMARIN(SP195630B - ADRIANA PINHO ARAUJO DE SOUZA E 

SP139702B - HAMILTON CESAR LEAL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Concedo à autora os benefícios de assistência judiciária gratuita, por conta da sua declaração de fl. 13. Defiro 

prioridade no trâmite processual. Anote-se. Examino o pedido de antecipação dos efeitos de tutela jurisdicional, no caso 

o de concessão de benefício de Auxílio-Doença em favor da autora. Não está presente um dos requisitos para a 

antecipação pretendida pela autora, no caso o de ser inequívoca a prova da verossimilhança de suas alegações, pois não 

comprova a qualidade de segurada da Previdência Social e o cumprimento de carência, que é de 12 (doze) contribuições 

mensais, conforme estabelecido no artigo 25 , inciso I, da Lei n.º 8.213, de 24.7.91, haja vista que juntou uma única 

GUIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - GPS, sob código de pagamento 1473, relativamente à competência ABRIL DE 

2008 (v. fl. 17). Por esta razão, não antecipo os efeitos da tutela jurisdicional pleiteada. Designo audiência de 

conciliação para o dia 1ºde outubro de 2009, às 15h30m, determinando o comparecimento das partes. Antecipo, 

outrossim, a realização de perícia médica, nomeando o Dr. PEDRO LUCIO DE SALLES FERNANDES, na área de 

cardiologia, e o Dr. JULIO DOMINGUES PAES NETO, na área de ortopedia, independentemente de compromissos. 

Com o escopo de padronizar, facilitar e tornar a prova menos onerosa às partes e aos peritos, considerando inclusive o 

disposto no art. 426, II, do CPC, utilizar-se-á padrões de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e a 

disposição em Secretaria, que abrangem os aspectos fáticos relevantes para o deslinde da demanda, ficando, assim, 

prejudicado, por ora, os quesitos formulados ou a serem formulados pelas partes. E mais: as partes poderão solicitar 

cópia do referido padrão pelo endereço eletrônico sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br. Faculto às partes a formularem 

quesitos suplementares (CPC, art. 421, II), com o escopo de buscarem aspectos fáticos relevantes não abrangidos pelos 

quesitos do Juízo, pois, quesitos que forem mera repetição dos já formulados, serão indeferidos, visando, assim, a 

economia processual e desoneração dos peritos (CPC, art. 426, I). Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos 

para as perícias médicas, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se os peritos das nomeações e a informarem, com prazo 

mínimo de 20 (vinte) dias, os dias e os horários das perícias designadas, e apresentarem os laudos, no prazo de 30 

(trinta) dias, após a realização das perícias.Informados os dias e os horários das perícias pelos peritos, intimem-se as 
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partes, devendo o INSS comunicar seu assistente técnico.Incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço nos 

Autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto ao seu cliente para efetivação das provas deferidas, sob pena de 

preclusão.Juntados os laudos periciais, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. Cite-se o INSS. Intimem-se. 

São José do Rio Preto, 14 de agosto de 2009------------------------------------------------------------------------------

CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista para às partes para ciência da data da perícia designada pelo Dr. 

JULIO DOMINGUES PAES NETO: dia 09 de setembro de 2009, às 16h00min. Perícia que será realizada no seu 

consultório situado na Clínica situada na rua Presciliano Pinto, nº. 905, Bairro Boa Vista, tel. 17-3235-3347 na cidade 

de São José do Rio Preto-SP. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quatro do CPC.------------

----------------------------------------------------------------CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com vista para às partes 

para ciência da data da perícia designada pelo Dr. PEDRO LÚCIO DE SALLES FERNANDES: dia 22 de setembro de 

2009, às 16:00 horas. Perícia que será realizada na Clinica SAM-SAÚDE MÉDICA E HOSPITALAR - PROTE-SAM 

EQUIP. DE PROT. INDIV. Situada na rua Benjamim Constant, nº. 4335 - Imperial na cidade de São José do Rio Preto-

SP. A presente intimação é feita nos termos do artigo 162, parágrafo 4º do CPC. 

 

2009.61.06.007515-0 - APARECIDA CLOTILDE MARCELINO DA SILVA(SP118530 - CARMEM SILVIA 

LEONARDO CALDERERO MOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO:1. Relatório.Aparecida Clotilde Marcelina da Silva, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação, 

pelo rito sumário, com requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, contra o Instituto Nacional do Seguro Social, 

visando obter o benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. Alegou, em síntese, que conta 

atualmente com 70 anos de idade, não aufere renda mensal e não verteu contribuições ao INSS. Disse que reside com o 

marido, Sr. Octacílio Miguel da Silva, sendo ele aposentado (NB n.º 42/109.705.833-3), cuja renda mensal é de um 

salário mínimo. Disse que devido a idade avançada não possui condições físicas para exercer qualquer atividade 

laborativa e nem meios de prover sua própria subsistência. Disse que requereu o benefício assistencial 

administrativamente, tendo-o indeferido, ao argumento de que o núcleo familiar possui renda acima do que determina a 

legislação, para fins do benefício. Todavia, não concorda com a decisão do INSS, eis que seu grupo familiar é composto 

apenas por ela e seu cônjuge, também idoso, sendo que ambos sobrevivem com a aposentadoria do cônjuge, no valor de 

um salário mínimo. Sustentou, por fim, se fazerem presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da 

tutela.Juntou a procuração e os documentos de folhas 13/30.É o relatório.2. Fundamentação.Não verifico a 

verossimilhança do alegado pela autora, o que autorizaria a antecipação dos efeitos da tutela (art. 273, caput, CPC).Com 

efeito, embora a autora alegue ser pessoa idosa, sem meios de prover à própria manutenção e nem possuir família apta a 

fazê-lo, verifico que o benefício de amparo social foi indeferido pela autarquia sob o fundamento de que a renda mensal 

per capita da família é igual ou superior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo (folha 12). Portanto, não há nos autos 

prova de miserabilidade, que é presumida para aqueles que recebem menos de do salário mínimo mensalmente, 

requisito objetivo que já teve sua constitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal.3. Conclusão. Diante do 

exposto, indefiro o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela.Designo o dia 06 de novembro de 2009, às 

18h20min para audiência de tentativa de conciliação.Determino, também, a realização de estudo social, designando 

como Assistente Social a Srª. Vera Helena Guimarães Villanova Vieira, devendo ela ser intimada da nomeação na Rua 

Coronel Spínola de Castro, n.º 4365, Apto 83-A, Edifício Ilhas do Sul, nesta cidade.Utilizar-se-á o padrão de quesitos 

de Estudo Sócio-Econômico elaborado por este Juízo e à disposição em Secretaria, cuja cópia encontra-se no endereço 

eletrônico sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br.Promova a Secretaria intimação da assistente social para realizar o estudo 

sócio-econômico, devendo apresentá-lo em até 20 (vinte) dias.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação 

de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Com a juntada do estudo sócio-econômico aos autos, manifestem-se as 

partes, no prazo de 5 (cinco) dias.Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se e intimem-se, 

inclusive o MPF.São José do Rio Preto/SP, 04/09/2009. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2009.61.06.007280-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.06.006095-9) GILBERTO 

GILIOTTI ME X GILBERTO GILIOTTI(SP150100 - ALEXANDRE DE ASSIS GILIOTTI E SP095870 - DALLI 

CARNEGIE BORGHETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E 

SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) 

Vistos, Recebo os presentes embargos para discussão SEM a suspensão da execução, enquanto não houver garantia da 

execução. Apresente a embargada impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. 

 

2009.61.06.007694-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.06.013709-5) MAZZUCA 

IND/ DE CALCADOS LTDA X ELONAI MAZZUCA MENDES FERNANDES X ABIQUEILA CASTILHO 

FERNANDES(SP151075 - ADRIANO MIOLA BERNARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP123199 

- EDUARDO JANZON NOGUEIRA) 

Vistos, Recebo os presentes embargos para discussão SEM a suspensão da execução, enquanto não houver garantia da 

execução. Apresente a embargada impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Defiro os benefícios da assistência 

judiciárias aos outros embargantes, Elonai Mazzuca Mendes Fernandes e Abiqueilla Castilho Fernandes, por força do 

declarado por eles às fls. 36 e 37.Não é possível estender o benefício da assistência judiciária gratuita à ré, empresa 

Mazzuca Industria de calçados Ltda. Este, de regra, destina-se às pessoas físicas, podendo ser reconhecido em favor de 

pessoas jurídicas, desde que comprovada a situação de necessidade que as impossibilitem de fazer frente aos encargos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2438/2623 

do processo. Desta comprovação não estão dispensadas as entidades sem fins lucrativos, beneficentes ou filantrópicas 

(STJ, Primeira Seção, EREsp 839.625/SC, rel. Min. Eliana Calmon, DJU 15/10/2007, p. 224). No caso dos autos, a ré é 

pessoa jurídica ligada à atividade comercial e não comprovou estar em situação de penúria financeira, o que autorizaria 

o deferimento do benefício. Diante disso, indefiro o requerimento. Intimem-se. 

 

2009.61.06.007746-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.06.007270-6) ANTONIO 

CARLOS GOULART X PAULA GISELE PALLANTI GOULART(SP219490 - ANDRÉ PINTO CAMARGO E 

SP133285 - FLAVIO JOSE SERAFIM ABRANTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) 

Vistos, Recebo os presentes embargos para discussão SEM a suspensão da execução, enquanto não houver garantia da 

execução. Apresente a embargada impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Defiro os benefícios da assistência 

judiciárias aos embargantes Antonio Carlos Goulart, Paula Gisele Pallanti Goulart, por força do declarado por eles às 

fls. 17 e 18. Intimem-se. 

 

2009.61.06.007785-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.06.007269-0) MULT 

MOVEIS RIO PRETO COM/ DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA ME X APARECIDA BORGES DOS 

SANTOS X KAEL CESAR BORGES BORTOLOTTO(SP045606 - JAYME CILLAS DE AGOSTINHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Vistos, Recebo os presentes embargos para discussão SEM a suspensão da execução, enquanto não houver garantia da 

execução. Apresente a embargada impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
2008.61.06.001653-0 - BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP116361 - OSWALDO LUIS 

CAETANO SENGER) X APARECIDO BALDISSERA X APARECIDO BALDISSERA ME(SP246994 - FABIO 

LUIS BINATI) 

Vistos, Traslade-se cópia da decisão de fls. 34/37 e do ofício de fls. 40 para os autos principais. Desapense-se a presente 

exceção dos autos nº. 2007.61.06.012261-0 e arquive-a em seguida. Dilig. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2003.61.06.009979-5 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E 

SP202771 - ADILIA GRAZIELA MARTINS) X JOAO BATISTA DA SILVA X ANA LUCIA DIAS MONTEIRO 

DA SILVA 

Vistos, Defiro o prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerid pela exequente às fls. 382, para manifestar sobre a carta de 

arrematação. Int. 

 

2004.61.06.006827-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

X RIOPRETANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X WLADEMIR ANTONIO DE JORGE X 

SILVANA AMARO DE JORGE X JOSE CARLOS DE GIORGIO X ANTONIETA CRISTIANA F DE 

GIORGI(SP045680 - JOSE CARLOS DE GIORGIO) 

Vistos, Considerando a insignificância dos valores bloqueados (R$ 0,07 - sete centavos), quando confrontados com o 

valor do débito (R$ 26.298,06 (vinte e seis mil, duzentos e noventa e oito reais e seis centavos), procedo, nesta data, o 

desbloqueio daqueles valores. Manifeste-se a credora, no prazo de 05 (cinco) dias, haver interesse no prosseguimento da 

execução. Int. 

 

2007.61.06.011028-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP111749 

- RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X LEONICE PERPETUA PEREIRA S J DO RIO PRETO ME X 

LEONICE PERPETUA PEREIRA 

Vistos, Intimada a exequente, por três vezes, para manifestar sobre o pedido de fls. 65/70, permaneceu inerte. Sendo 

assim, aprecio o pedido da empresa V.L.V. Empreendimento Imobiliários Ltda para cancelar o registro de penhora 

efetuado na matricula 91.361 do 1º Cartório de Imóveis de São José do Rio Preto-SP. Assiste razão a peticionaria, pois 

o imóvel penhorado é de sua propriedade, conforme matricula juntada às fls. 91, e a executada Leonice Perpétua Pereira 

Ferreira é apenas promitente compradora do Lote 24, da quadra 42 do loteamento residencial NATO VETORASSO, e 

que o mesmo seria pago em 91 prestações. Sendo assim, defiro o requerido feito às fls. 65/69 e determino que se oficie 

ao Cartório Registro de Imóveis para efetuar o levantamento da penhora averbada na matricula nº. 91.361, sob o 

registro R. 002, isso depois do depósito judicial. Intime-se a empresa V.L.V. Empreendimento Imobiliários Ltda inscrita 

no CNPJ. 02.869.446/0001-82, na pessoa de seu representante, para no prazo de 10 (dez) dias efetuar o depósito, em 

conta judicial, do valor das parcelas restituídas a executada, Leonice Perpétua Pereira Ferreira. Int. 

 

2008.61.06.011175-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA) X 

THAIS DE PAULA ISIDORO ME X THAIS DE PAULA ISIDORO 

Defiro o pedido da exeqüente de fls. 99, e determino a realização da constrição, pelos fundamentos a seguir aduzidos e 

conforme as determinações adiante especificadas.Verifico que não foram penhorados bens de propriedade das 

executadas, inclusive, a penhora pelo sistema BACENJUD foi desbloqueada pela insignificância dos valores 
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bloqueados, Verifico, ainda, que não foram localizados bens passíveis de penhora pertencentes as executadas. Nos 

termos do art. 591 do CPC, o devedor responde, para o cumprimento de suas obrigações, com todos os seus bens 

presentes e futuros, salvo as restrições estabelecidas em lei; portanto a penhora poderá ser efetivada sobre dinheiro e 

direitos do executado, dentre os quais incluem-se os créditos resultantes da comercialização de seus produtos, sobre as 

mais variadas formas, tais como notas promissórias, cheques, duplicatas, letras de câmbio, entre outros títulos. Também 

poderão ser penhorados os depósitos em nome da devedora, em face dos preceitos contidos nos artigos 671 e 672 do 

Código de Processo Civil.A legalidade e oportunidade do requerimento do exeqüente é matéria de reiterada acolhida na 

jurisprudência. Considerando, porém, as condições da economia nacional, impõe-se evitar que a constrição judicial 

inviabilize as atividades dos executados, razão pela qual a penhora limitar-se-á a 20% do faturamento da empresa 

CASA DE CARNES VITORIA CATANDUVA LTDA-ME, inscrita no CNPJ. nº. 09.554.474/0001-50, sendo este 

maior que o valor executado; deverá depositar o montante executado, ou seja, R$ 12.846,85 (doze mil, oitocentos e 

quarenta e seis reais e oitenta e cinco centavos) em 19/09/2008, que deverá ser atualizado na data da penhora. A 

empresa é de propriedade da executada THAIS DE PAULA ISIDORO. Determino ainda a nomeação, como depositário 

dos valores a própria executada - Srª. THAIS DE PAULA ISIDORO, brasileira, casada, comerciante, CPF n. 

213.765.898-42 e RG n. 30.234.279-5-SSP/SP., evitando-se a manutenção do oficial de justiça nas dependências da 

firma penhorando as entradas de caixa ou de crédito, o que configuraria desnecessário constrangimento e oneraria ainda 

mais o processo.Diante do exposto, determino a penhora do faturamento mensal contabilizado da empresa CASA DE 

CARNES VITORIA CATANDUVA LTDA - ME, observando-se os seguintes limites: a. a penhora restringir-se-á ao 

percentual de 20% do faturamento da empresa ou o valor R$ R$ 12.846,85 (doze mil, oitocentos e quarenta e seis reais 

e oitenta e cinco centavos) em 19/09/2008, que deverá ser atualizado; b. o oficial de justiça deverá , por ocasião do 

cumprimento do mandado, nomear depositário dos valores penhorados o representante legal da empresa executada e 

executada THAIS DE PAULA ISIDORO, independentemente de sua vontade, e informar-lhe quais os créditos 

recebidos pela Empresa passíveis de penhora, tais como os decorrentes de duplicatas, notas promissórias, cheques e 

quaisquer outros que tenham origem na comercialização de seus produtos, inclusive depósitos bancários; c. a 

depositária deverá ser intimada, no ato de sua nomeação, de que é sua obrigação apurar mensalmente, mediante 

balancete subscrito por contador devidamente habilitado, a renda da empresa, da qual 20% deverão ser depositados 

incontinenti à ordem deste Juízo ou valor total da execução, ficando ele sujeito a prestação de contas, sendo certo que o 

mencionado balancete e a prestação de contas deverão ser encaminhados por petição até o último dia útil do mês 

seguinte ao da apuração do faturamento e o referido depósito deverá ser efetuado no mesmo prazo; d. a depositária 

deverá ser, ainda, intimada deste despacho, dando-se-lhe cópia, a fim de que não venha futuramente alegar ignorância 

de seus misteres, ficando desde logo advertido de que o descumprimento da presente ordem poderá ensejar sua PRISÃO 

CIVIL; e. incumbirá a exeqüente, Caixa Econômica Federal zelar pelo regular cumprimento da penhora, através de sua 

fiscalização, dando-se ciência desta decisão - com cópia - ao Procurador da Exeqüente.Cumpra-se com a as cautelas de 

estilo, expedindo-se o quanto necessário.Intimem-se.  

 

2009.61.06.000006-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E 

SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X CELESTA LUIZA MOTA ROSSETO 

Vistos, Defiro o item a do pedido da exequente de fls. 51, para oficiar a Receita Federal para encaminhar a este Juízo as 

cópias das três ultimas declarações de renda da executada Celesta LUiza Mota Rosseto, CPF. nº. 310.900.568-93. 

Indefiro o requerido no item B da petição de fls. 51, pois tal pedido já foi deferido às fls. 42, e a resposta está às fls. 

45/46. Dilig. e Int.-----------------------------------------------------------------CERTIDÃO: O presente feito encontra-se com 

vista para a exequente, Caixa Econômica Federal, para manifestar ciência e manifestação da resposta do Imposto de 

Renda dos executados juntado às fls. 58/62., no prazo de 05 (cinco) dias. A presente intimação é feita nos termos do 

artigo 162, parágrafo quatro do CPC. 

 

2009.61.06.001063-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X BARBOSA 

RIO PRETO COM/ DE VEICULOS LTDA X MATHEUS TEIXEIRA BARBOSA X THIAGO TEIXEIRA 

BARBOSA(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) 

Vistos, Defiro a dilação do prazo por 30 (trinta) dias, conforme requerido pela exequente às fls. 87. Int. 

 

2009.61.06.003016-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ALDEMAQ 

RIO PRETO LTDA ME X RODOLFO TEBOM DOS SANTOS(SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) 

Vistos, Defiro o requerido pelo executado às fls. 54. Promova a Secretaria o apensamento deste feito com os autos da 

ação Ordinária nº. 2008.61.06.010988-9. Considerando que a execução está garantida pela penhora de bens, fls. 52, 

suspendo a presente execução até a decisão dos autos de embargos à execução nº. 2009.61.06.004766-9 e dos autos da 

Ação Ordinária nº. 2008.61.06.010988-9. Int. e Dilig. 

 

2009.61.06.006094-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X IGETRAN 

CENTRO FORMACAO DE CONDUTORES DE VEICULOS LTDA X NANCI SOARES DE CARVALHO X 

ADEVILSON DE CARVALHO(SP252364 - JOÃO MINEIRO VIANA E SP107144 - ALEX SANDRO CHEIDDI E 

MG067046 - CELSO DONIZETTI DOS REIS) 

Vistos, Desentranhe-se a petição juntada às fls. 70, juntando-a nos autos dos embargos à execução nº. 

2009.61.06.006858-2, pois que foi naqueles autos que se pediu a especificação de provas. Deixo de apreciar o pedido do 
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executado de fls. 58/59, haja vista há divergência entre o valor informado no extrato juntado às fls. 63 (R$ 56,43) e o 

valor transferido às fls. 56 (R$ 98,14). Int. 

 

2009.61.06.006095-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E 

SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X GILBERTO GILIOTTI ME X GILBERTO GILIOTTI(SP150100 - 

ALEXANDRE DE ASSIS GILIOTTI E SP095870 - DALLI CARNEGIE BORGHETTI) 

Vistos, Tendo em vista a recusa da exequente aos bens indicados pelos executados, defiro a penhora on line pelo 

sistema BACENJUD. Venham os autos conclusos para efetivar o ato. Int. 

 

2009.61.06.006096-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

COMERCIAL SPECIAL FILTRE MAIS LTDA - ME X REGINALDO DE SOUSA X SIMONE FERREIRA DE 

SOUSA 

Vistos, Defiro a expedição de ofício a Receita Federal solicitando cópia da última declaração de renda dos executados, 

conforme requerido no item A da petição de fls. 47. Após, a vinda da cópia das declarações, apreciarei o pedido do item 

B da mesma petição. Int.-------------------------------------------------------------------------------CERTIDÃO: O presente 

feito encontra-se com vista para a exequente, Caixa Econômica Federal, para manifestar ciência e manifestação da 

resposta do Imposto de Renda dos executados juntado às fls. 58/62., no prazo de 05 (cinco) dias. A presente intimação é 

feita nos termos do artigo 162, parágrafo quatro do CPC. 

 

2009.61.06.007269-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MULT 

MOVEIS RIO PRETO COM/ DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA ME X APARECIDA BORGES DOS 

SANTOS X KAEL CESAR BORGES BORTOLOTTO(SP045606 - JAYME CILLAS DE AGOSTINHO) 

Vistos, Defiro a vista dos autos fora da Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido pelos executados ás 

fls. 28/29. Int.--------------------------------------------- Vistos, Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a 

certidão do Oficial de Justiça de fls. 34 (citou os executados - não penhorou bens) Int. e Dilig 

 

2009.61.06.007270-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X PALLANTI 

& GOULART RESTAURANTE LTDA - EPP X PAULA GISELE PALLANTI GOULART X ANTONIO CARLOS 

GOULART(SP219490 - ANDRÉ PINTO CAMARGO E SP010784 - JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO E 

SP133298 - JOSE THEOPHILO FLEURY) 

Vistos, Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 35/36 (citou os 

executados - deixou de penhorar bens). Int. 

 

2009.61.06.007640-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X OLIVEIRA 

E CONCEICAO BAR E RESTAURANTE LTDA ME X ROBSON PEREIRA DA CRUZ SILVA X SIDINEY 

PEREIRA DE SANTANA 

Vistos, Citem-se os executados a efetuarem o pagamento do débito requerido no prazo de 03 (três) dias. Intime-os para 

interporem, querendo, embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem pagamento, efetue-se 

a penhora de bens de propriedade dos executados. Fixo desde já os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento do 

valor do débito, ficando reduzido a metade, se houver o pagamento integral do débito no prazo estabelecido pelo 

parágrafo único do art. 652-A, do CPC. Dilig. e Intime-se. 

 

2009.61.06.007720-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X TCF 

MICHELLI DECORACOES ME X TACIANA CRISTINA FRACALOSSI MICHELLI 

Vistos, Citem-se os executados a efetuarem o pagamento do débito requerido no prazo de 03 (três) dias. Intime-os para 

interporem, querendo, embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem pagamento, efetue-se 

a penhora de bens de propriedade dos executados. Fixo desde já os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento do 

valor do débito, ficando reduzido a metade, se houver o pagamento integral do débito no prazo estabelecido pelo 

parágrafo único do art. 652-A, do CPC. Dilig. e Intime-se. 

 

2009.61.06.007722-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X TOCHIO E 

MERICI LTDA X ALEXANDRE HENRIQUE TOCHIO X JULIO CESAR MERICI 

Vistos, Citem-se os executados a efetuarem o pagamento do débito requerido no prazo de 03 (três) dias. Intime-os para 

interporem, querendo, embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem pagamento, efetue-se 

a penhora de bens de propriedade dos executados. Fixo desde já os honorários advocatícios em 10% (dez) por cento do 

valor do débito, ficando reduzido a metade, se houver o pagamento integral do débito no prazo estabelecido pelo 

parágrafo único do art. 652-A, do CPC. Dilig. e Intime-se. 

 

DEMARCACAO/DIVISAO 
2009.61.06.007545-8 - JOSE ANESIO DELSIN DA SILVA X IVETE ALARCON DA SILVA(SP171791 - 

GIULIANA FUJINO) X LOURDES APARECIDA CAVALINI X PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO 

HORIZONTE 

Ciência da redistribuição do feito. Concedo aos autores os benefícios da assistência judiciária gratuita, por força do 
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declarado por eles. Anote-se. Retornem os autos à SUDI para alterar a classe da demanda, de ordinária para 

demarcatória, grupo 5. Após, emendem os autores a petição inicial para promover a citação da Caixa Econômica 

Federal, como litisconsorte passiva, nos termos do artigo 47 do Código de Processo Civil. Prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de indeferimento. Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

2009.61.06.007644-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

X VANILDO DA LUZ CARVALHO 

Vistos, Trata-se de AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

contra VANILDO DA LUZ CARVALHO, em que a autora postula concessão de liminar inaudita altera pars, referente 

ao imóvel sob matrícula n.º 102.960, 1º CRI de São José do Rio Preto/SP, localizado na Avenida Francisco Munia, n.º 

1350, casa 51, Rua A, Residencial Vitória Régia, em São José do Rio Preto/SP, expedindo-se, para tanto, o mandado 

respectivo. Deduz sua pretensão de acordo com os seguintes fundamentos:a) o requerido deixou de cumprir as 

obrigações firmadas com a ela por meio de contrato de arrendamento residencial com opção de compra, tendo por 

objeto o imóvel acima mencionado;b) não pagou as taxas de arrendamento residencial e seguro, desde 15 de novembro 

de 2008, e daí estar configurado o esbulho possessório, autorizando a reintegração de posse, nos termos do art. 9º, da 

Lei n.º 10.188/2001;c) o requerido foi notificado por 3 (três) vezes;d) nos termos do art. 9º, da Lei n.º 10.188/2001, no 

caso de imóvel vinculado ao Programa de Arrendamento Residencial, a configuração do esbulho possessório se dá por 

força da própria lei; No presente caso, conforme se depreende do contrato de folhas 10/16, o requerido firmou Contrato 

por Instrumento Particular de Arrendamento Residencial com a autora (CEF) em 21/05/2007, com opção de compra, 

tendo por objeto imóvel registrado sob a matrícula n. 102.960, 1º CRI de São José do Rio Preto/SP, adquirido com 

recurso do Programa de Arrendamento Residencial. Considera-se arrendamento residencial a operação realizada no 

âmbito do Programa instituído pela Lei n.º 10.188, de 12.02.2001, que tenha por objeto o arrendamento com opção de 

compra de bens imóveis adquiridos para esse fim específico. A CEF, Agente gestor do Fundo de Arrendamento 

Residencial, tem legitimidade para a propositura de ação possessória contra arrendatário, visando à preservação do 

status quo de imóvel de propriedade do aludido Fundo. A propriedade da CEF está devidamente comprovada pela 

juntada do título aquisitivo, registrado no Cartório de Registro de Imóveis competente. O exercício da posse decorrente 

do domínio está, também, suficientemente demonstrado, pois a CEF adquiriu a posse do imóvel em nome do Fundo 

aludido. O requerido foi notificado para regularizar os pagamentos em atraso (fls. 20/22), referente ao contrato acima 

mencionado, permanecendo inadimplente. Assim, configurado está o esbulho possessório que autoriza a arrendadora à 

reintegração da posse no aludido imóvel, nos termos do art. 9º, da Lei n.º 10.188/2001. Diante do exposto, defiro 

liminarmente o pedido de reintegração da posse do imóvel supracitado, em favor da CEF, nos termos do art. 9º, da Lei 

n.º 10.188/2001, c.c. art. 928 do CPC. Expeça-se Mandado, com a finalidade de reintegrar na posse do imóvel a autora, 

na pessoa de seu representante, que deverá acompanhar o ato e providenciar os meios necessários para o cumprimento 

da diligência, valendo inclusive a presente ordem contra eventuais terceiros ocupantes do imóvel. Mais: fica autorizada 

a requisição de força policial para assegurar a desocupação do imóvel em cumprimento ao mandado e, por fim, cite-se a 

requerida para que, querendo, apresente sua contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, cientificando-a de que, não o 

fazendo, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados na inicial (CPC, art. 930). Int. São José do Rio Preto, 14 

de setembro de 2009 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO  

DIRETOR DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1251 

 

ACAO PENAL 
2009.61.06.002929-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.06.006084-7) JUSTICA 

PUBLICA(Proc. 1560 - ALVARO STIPP) X MARCIO JOSE OMITO(SP143087 - DIONIZIO DOS SANTOS 

MENINO NETO) X CELIA MARIA ALVES(SP066251 - ANTONIO ROBERTO BARBOSA) X ANTONIO 

SABINO DE SILVA X EZEQUIEL JULIO GONCALVES X EDIVALDO GOMES PINHEIRO X JOSICLER DE 

OLIVEIRA PAIVA X CLEBER HENRIQUE THOMAZINI SILVEIRA X ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

(...) DISPOSITIVO.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO 

PUNITIVA.CONDENO a ré CÉLIA MARIA ALVES, qualificada nos autos, nas penas do artigo 33, caput, da Lei nº 

11.343/2006, combinado com o artigo 29 do Código Penal e com o artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006, em 

decorrência do fato relativo a apreensão de cocaína diluída em óleo diesel sendo transportada por Sérgio Custódio Alves 

no dia 22/09/2007. Fixo a pena privativa de liberdade em 7 (sete) anos, 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, 

cumulada com pena de multa, cujo valor deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, de 728 (setecentos e 
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vinte e oito) dias-multa, sendo o valor do dia-multa um décimo do salário mínimo nacional.CONDENO também a ré 

nas penas do artigo 33, 1º, inciso III, combinado com o artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006, por conta da 

permissão de uso a Márcio José Omito da propriedade denominada Estância Tarumã para o tráfico transnacional ilícito 

de drogas. Fixo para esse delito a pena privativa de liberdade em 7 (sete) anos, 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de 

reclusão, cumulada com pena de multa, cujo valor deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, de 728 

(setecentos e vinte e oito) dias-multa, sendo o valor do dia-multa um décimo do salário mínimo nacional.CONDENO 

ainda a ré nas penas do artigo 35, caput, combinado com o artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006, em razão 

da associação da ré a Márcio José Omito para o tráfico transnacional ilícito de drogas. Fixo para esse delito a pena 

privativa de liberdade em 4 (quatro) anos, 4 (meses) meses e 15 (quinze) de reclusão, cumulada com pena de multa, 

cujo valor deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, de 1.020 (um mil e vinte) dias-multa, sendo o valor do 

dia-multa um décimo do salário mínimo nacional.ABSOLVO a ré, com fundamento no artigo 386, inciso V, do Código 

de Processo Penal, com a redação da Lei nº 11.690/2008, em relação ao fato relativo ao 2º flagrante delito de tráfico 

ilícito de drogas ocorrido durante as investigações, flagrado no dia 27/07/2007 com apreensão de 41,515 kg de 

cocaína.ABSOLVO a ré também da acusação de guarda de máquina para a produção de droga ilícita, crime tipificado 

no artigo 34 da Lei nº 11.343/2006, por insuficiência de provas (art. 386, inciso VII, do Código de Processo Civil, com 

a redação da Lei nº 11.690/2008).ABSOLVO a ré, por fim, com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de 

Processo Penal, da acusação relativa a um segundo e autônomo crime de associação para o tráfico ilícito de drogas, ante 

a inexistência de autonomia delitiva da associação da ré a Ezequiel Julio Gonçalves para o tráfico ilícito de drogas, 

conforme fundamentação.A pena total de reclusão é de 18 (dezoito) anos, 11 (onze) meses e 15 (quinze) dias, a ser 

cumprida inicialmente em regime fechado.A pena total de multa é de 2.476 (dois mil quatrocentos e setenta e seis) dias-

multa, sendo cada dia multa de um décimo do salário mínimo nacional.Não há direito a substituição da pena de reclusão 

por penas restritivas de direitos.Não há direito de a ré apelar em liberdade.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, 

promova-se o lançamento do nome da ré no rol dos culpados e comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de 

São Paulo para os fins do artigo 15, inciso III, da Constituição da República.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

Dênio Silva Thé Cardoso 

Juiz Federal  

Rivaldo Vicente Lino  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1337 

 

CARTA PRECATORIA 

2008.61.06.011818-0 - JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP X FAZENDA NACIONAL X 

TRANSTECNICA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA X JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE 

DO RIO PRETO - SP(SP124602 - MARCIO TERRUGGI) 

Diante da discordância da exequente à fl. 85v, indefiro o pleito de substituição do bem penhorado, formulado às fls. 

75/76. Prossiga-se no leilão. Intimem-se, anotando-se o nome do subscritor para publicações em seu nome, de modo 

exclusivo, como requerido (mandato à fl. 68). 

 

EXECUCAO FISCAL 
1999.61.06.002318-9 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X ABAFLEX 

S/A(SP135569 - PAULO CESAR CAETANO CASTRO E SP126151 - RENATO ANTONIO LOPES DELUCA) 

Ante a informação de fls. 191/192, prossiga-se com o leilão designado com os bens remanescentes, quais sejam: itens 

03, 04, 05 e 06 do Auto de Constatação e Reavaliação de fl. 178, avaliados em R$ 97.000,00. Intimem-se. 

 

2006.61.06.005798-4 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X EVARISTO 

MARQUES PINTO(SP011527 - EVARISTO MARQUES PINTO) 

Considerando os benefícios da Lei nº 11.941/2009, que reduz significativamente o valor da dívida em cobrança, e 

considerando que existe depósito judicial de R$ 40.477,46 (fl. 145), diga o Executado se tem interesse no pagamento da 

dívida, nos moldes da Lei acima mencionada, no prazo de dois dias.Intime-se. 

6ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DRA. OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDIO 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 
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BELA. FLÁVIA ANDRÉA DA SILVA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1408 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.06.009026-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.06.006509-5) 

FRIGORIFICO CAROMAR LTDA(SP019432 - JOSE MACEDO E SP185902 - JOÃO LUIZ BALDISERA FILHO) X 

FAZENDA NACIONAL 

(...) Posto isso e considerando o mais que dos autos consta, declarando extinto o processo com resolução do mérito, com 

fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os embargos opostos por Frigorífico 

Caromar Ltda. à execução que lhe move o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Entretanto, determino o 

sobrestamento das execuções fiscais embargadas até o julgamento final do recurso administrativo interposto pela 

embargante.Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo, moderadamente, em R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais).Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal. Em caso de 

interposição de recurso pela embargante, é necessário comprovar o recolhimento do porte de remessa e de retorno, no 

valor de R$ 8,00 (oito reais), sob pena de ser considerada deserta a apelação.0,15 A mencionada despesa processual, 

prevista no artigo 511 do CPC, é de recolhimento obrigatório pelo recorrente, no ato de interposição do recurso, quando 

exigido pela legislação pertinente, como no caso o faz o provimento nº 64, de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral do 

TRF da 3ª Região, em seus artigos 223, caput e 5, alínea d, e 225, bem como em seu Anexo IV, Tabela V.Registre-se 

que a despesa aqui referida não se confunde com as custas devidas à União na primeira e segunda instância da Justiça 

Federal, das quais as partes estão isentas em processo de embargos à execução.P. R. I. 

 

2009.61.06.004341-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.06.008145-2) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X LUCELENE ARAUJO DOS SANTOS(SP192601 - 

JOSE PAULO CALANCA SERVO) 

(...) Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo procedentes os presentes embargos opostos pela 

Fazenda Nacional em face à execução contra si proposta por Lucelene Araújo dos Santos, extinguindo o feito com 

resolução do mérito, com fulcro no art. 269, II, do CPC, fixando o valor da condenação em R$ 27,52, atualizado para 

fevereiro de 2009.Sem condenação em honorários advocatícios.Desapensem-se, trasladando-se cópia da presente 

sentença para feito principal.P. R. I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
2005.61.06.008871-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.06.007447-5) LIVRARIA E 

PAPELARIA FRAMOR LTDA X FRANCISCO MARTINS ORTEGA X CARLOS ALBERTO GONCALVES 

MARTINS X MOISES COELHO SOBRINHO(SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) 

(...) Posto isso e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedentes os embargos opostos por Livraria e 

Papelaria Framor Ltda, Francisco Martins Ortega, Carlos Alberto Gonçalves Martins e Moisés Coelho Sobrinho à 

execução que lhes move a Fazenda Nacional, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios a 

teor da Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos.Em caso de interposição de recurso pelos embargantes, é 

necessário comprovar o recolhimento do porte de remessa e de retorno, no valor de R$ 8,00 (oito reais), sob pena de ser 

considerada deserta a apelação.0,15 A mencionada despesa processual, prevista no artigo 511 do CPC, é de 

recolhimento obrigatório pelo recorrente, no ato de interposição do recurso, quando exigido pela legislação pertinente, 

como no caso o faz o provimento nº 64, de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral do TRF da 3ª Região, em seus artigos 

223, caput e 5, alínea d, e 225, bem como em seu Anexo IV, Tabela V.Registre-se que a despesa aqui referida não se 

confunde com as custas devidas à União na primeira e segunda instância da Justiça Federal, das quais as partes estão 

isentas em processo de embargos à execução.Traslade-se cópia da presente sentença para os autos da execução fiscal.P. 

R. I. 

 

2006.61.06.007108-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.06.010437-0) HOSPITAL 

NOSSA SENHORA DA PAZ LTDA. X ANILOEL NAZARETH FILHO X JOSE ARROIO MARTINS X 

HAMILTON LUIS XAVIER FUNES X LUIZ BONFA JUNIOR X MARIA REGINA FUNES BASTOS(SP064728 - 

CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO) X INSS/FAZENDA(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE 

ANDRADE LOPES VARGAS) 

Mantenho a decisão agravada, considerando os seus próprios fundamentos, os quais encontram-se em consonância com 

a legislação aplicável à espécie e jurisprudência dominante.Aguarde-se decisão no agravo de instrumento.Int. 

 

2006.61.06.008375-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.06.009036-3) BIG 

SHOPPING COMERCIAL LTDA. X ELVIRA CONCEICAO CAMPOS X JOAO BENEDITO CAMPOS(SP135569 - 

PAULO CESAR CAETANO CASTRO) X INSS/FAZENDA(Proc. PAULO FERNANDO BISELLI) 

Em que pese não ser da melhor técnica processual a embargante não requerer expressamente a citação da parte adversa, 
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mas revendo posicionamento anteriormente adotado, e atendendo aos ditames da celeridade processual e à vista do 

princípio da instrumentalidade das formas, é possível concluir, como concluo, que o pedido de citação está implícito na 

petição inicial. Esta posição vem ao encontro dos princípios da eficiência, legitimidade, economicidade dos atos 

administrativos/jurídicos, uma vez que evita-se o dispêndio de recursos públicos com a reprodução de atos cujas 

medidas saneadoras possam ser adotadas, como no caso, por determinação do juízo e sem prejuízo para qualquer das 

partes. Convém lembrar o patrono da autora que a adoção de medidas como estas, de caráter excepcional e para sanar o 

problema do custo do processo, não o exime de observar as prescrições legais ligadas às obrigações próprias de seu 

mister. Os presentes embargos foram ajuizados já na vigência da Lei n.º 11.382/06, que introduziu inúmeras reformas 

no CPC, em especial no tocante à execução, visando conferir à mesma maior efetividade. Ora, o CPC, antes mesmo de 

tal reforma, já prescrevia que a execução se processava no interesse do credor (art. 612), exatamente por conta da 

presunção de liquidez, certeza e exigibilidade de que se revestem os títulos executivos. No entanto, na prática, o que se 

via era uma exacerbação do princípio da menor onerosidade em favor do devedor, o que gerou transtornos de toda sorte 

aos credores que, mesmo de posse de um título executivo, ficavam à mercê de inúmeros expedientes - muitas vezes 

meramente procrastinatórios - de que se valiam os Executados, pondo-se, com isso, em último plano, a necessidade de 

célere concretização do direito consubstanciado no mencionado título. Dentre as alterações realizadas, uma de suma 

importância ocorreu com a expressa revogação do 1º do artigo 739 do CPC e na novel redação dada ao inciso I do artigo 

791 do mesmo Codex, dispositivos esses que previam a suspensão da execução ante o recebimento dos 

embargos.Atualmente, dispõe o caput do artigo 739-A que os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Tal é 

hoje a regra geral no processo executivo, excepcionada apenas pela hipótese descrita no 1º do mesmo dispositivo legal, 

in verbis: 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo 

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de 

difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.A 

questão que se coloca é a seguinte: tais dispositivos (art. 739, caput e 1º, do CPC) aplicam-se às Execuções Fiscais? 

Analisando com mais vagar a questão e ante a recente reforma, creio dever tal resposta ser afirmativa, na esteira de 

decisões monocráticas já exaradas no âmbito do Colendo TRF da 4ª Região (v.g., vide AG n.º 2007.04.00.023332-3/RS 

e 2007.04.00013405-9/RS).As execuções fiscais são regidas por lei especial (no caso, a Lei n.º 6.830/80 - LEF), a elas 

devendo ser aplicadas as normas gerais do CPC de forma subsidiária, consoante art. 1º da LEF. Ou seja, na lacuna da 

norma especial, aplica-se a norma geral.Não há na LEF nenhum dispositivo que expressamente confira efeito 

suspensivo aos embargos interpostos pelo Executado. Antes da noticiada reforma do CPC, o recebimento dos embargos 

tinha o condão de suspender o andamento da execução fiscal tão somente por força do disposto no então 1º do artigo 

739 do CPC, hoje expressamente revogado.Nem se diga que haveria implícita determinação na LEF nesse sentido por 

conta do disposto em seus artigos 18 e 19, mesmo porque se a lei especial é lacunosa e há expressa previsão do assunto 

na lei geral, deve esta ser aplicada de forma subsidiária, como manda a própria LEF.O art. 18 da LEF (Caso não sejam 

oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução), além de não prever 

expressamente a suspensão da execução ante o recebimento dos embargos, não é em nada desarmônico com a novel 

redação do CPC, se interpretado contrario sensu. Ora, se oferecidos embargos, pode o juiz recebê-los no efeito 

suspensivo desde que presente a hipótese do art. 739-A, 1º, do CPC, o que impediria o prosseguimento imediato da 

execução e, pois, a abertura de vistas dos autos ao(à) Exeqüente para manifestar-se acerca da garantia. Mas nada impede 

de aplicar-se a regra geral do caput do art. 739-A do CPC, autorizando-se o prosseguimento do feito executivo fiscal 

após pronunciamento judicial contrário à suspensão pretendida pelo Embargante, pronunciamento esse passível de 

eventual reforma via agravo.Já o art. 19, caput, da LEF trata unicamente da hipótese em que a garantia da execução 

tenha sido prestada por terceiro, tão somente para que lhe seja oportunizada a remição do bem penhorado ou o 

pagamento da execução.A propósito, em reforço à tese da ausência de suspensividade da execução como efeito do 

recebimento dos embargos, colhe invocar a disposição inserta no art. 694 do CPC, cuja redação também foi alterada 

pela Lei 11.382/2006, segundo a qual assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da justiça ou 

leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os 

embargos do executado. O raciocínio que se extrai, inexoravelmente, é o de que se a arrematação do bem penhorado é 

possível na pendência dos embargos à execução, a oposição destes não tem o condão de suspender a execução, salvo 

nas hipóteses em que o juiz expressamente admitir esse efeito, e esse não é o caso dos autos.É que em uma análise 

perfunctória dos autos, não se vislumbra a necessária relevância das razões vestibulares. Igualmente, não vejo risco de 

grave dano de difícil ou incerta reparação que possa ensejar a pretendida suspensão, porquanto, caso os bens 

penhorados sejam arrematados ou adjudicados no decorrer do processo executivo, há sempre a possibilidade de 

reparação de eventual dano por parte da Fazenda Pública, que goza da presunção de solvabilidade, se porventura os 

embargos em tela venham a ser a posteriori julgados procedentes.Logo, recebo os embargos em tela sem suspensão do 

feito executivo, uma vez que não vislumbro a ocorrência in casu da hipótese excepcional do 1º do art. 739-A do CPC. 

Abra-se vista dos autos à Embargada para impugnar os termos da exordial no prazo legal. Traslade-se cópia deste 

decisum para o feito executivo, com vistas ao prosseguimento simultâneo dos referidos feitos, certificando-se.I. 

 

2007.61.06.004265-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.06.010480-9) VITALLY 

IND/ DE APARELHOS PARA GINASTICA LTDA(SP056266 - EDVALDO ANTONIO REZENDE E SP056388 - 

ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO) X INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) 

Converto o julgamento em diligência.Considerando-se o evidente equívoco da Fazenda Nacional ao protocolizar a 

petição de fl. 254 em lugar da impugnação, concedo nova oportunidade à mesma para que apresente defesa no prazo 
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legal, ocasião em que deverá exibir cópia do procedimento administrativo que originou o débito em discussão, 

procedendo-se a Secretaria a sua juntada aos autos ou por linha.Após, voltem conclusos para deliberação.Int.  

 

2007.61.06.007317-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.06.006093-8) CIRASA 

COMERCIO E IND RIOPRETENSE DE AUTOMOVEIS SA(SP152165 - JOSE WALTER FERREIRA JUNIOR) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) 

(...) Ante o exposto, e com fulcro no artigo 537 do CPC, conheço os embargos declaratórios porque tempestivos, mas 

rejeito-os.P. R. I. 

 

2008.61.06.001268-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.06.002285-6) MARIA JOSE 

AMARAL LUCAS X LUIZ GONZAGA LUCAS(SP108466 - JAMES DE PAULA TOLEDO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) 

(...) Posto isso e considerando o mais que dos autos consta, julgo improcedentes os embargos opostos por Maria José 

Amaral Lucas e Luiz Gonzaga Lucas à execução que lhes move o Instituto Nacional do Seguro Social -INSS, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno os 

embargantes, para os fins dos artigos 11, 2º e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento de honorários advocatícios, 

que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal. 

P. R. I. 

 

2008.61.06.010612-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.06.009715-9) LEAL E 

RAMOS COM/ DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA(SP138023 - ANDREIA RENE 

CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ 

INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) 

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.Caso 

pretendam produzir prova pericial, indiquem a área de especialidade do expert, bem como formulem os quesitos que 

desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Sem prejuízo, 

intime-se o embargado para que apresente cópia integral do procedimento administrativo que originou o débito em 

discussão, no prazo de 15 (quinze) dias, procedendo-se a Secretaria a sua juntada aos autos ou por linha.Não havendo 

manifestação ou pedido de provas, venham os autos conclusos para decisão.Intime-se. 

 

2008.61.06.012584-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.06.003456-4) MOVEIS 

COPIL IND/ E COM/ LTDA(SP236390 - JOÃO RAFAEL SANCHEZ PEREZ) X FAZENDA NACIONAL 

Tendo em vista a juntada da cópia da decisão proferida no Agravo de Instrumento n.º 2009.03.00.023644-6 (fls. 

179/182), recebo os presentes embargos para discussão, com suspensão da execução, nos termos do parágrafo 1º, do 

artigo 739-A, do Código de Processo Civil, tendo em vista haver relevância, em parte, dos fundamentos apresentados 

pela embargante. Abra-se vista dos autos à Embargada para, caso queira, impugnar os termos da exordial no prazo de 

30 (trinta) dias.Traslade-se cópia desta decisão para o feito executivo, certificando-se.I. 

 

2009.61.06.002642-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.06.006362-5) PALESTRA 

ESPORTE CLUBE(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Em que pese não ser da melhor técnica processual a embargante não requerer expressamente a citação da parte adversa, 

mas revendo posicionamento anteriormente adotado, e atendendo aos ditames da celeridade processual e à vista do 

princípio da instrumentalidade das formas, é possível concluir, como concluo, que o pedido de citação está implícito na 

petição inicial. Esta posição vem ao encontro dos princípios da eficiência, legitimidade, economicidade dos atos 

administrativos/jurídicos, uma vez que evita-se o dispêndio de recursos públicos com a reprodução de atos cujas 

medidas saneadoras possam ser adotadas, como no caso, por determinação do juízo e sem prejuízo para qualquer das 

partes. Convém lembrar o patrono da autora que a adoção de medidas como estas, de caráter excepcional e para sanar o 

problema do custo do processo, não o exime de observar as prescrições legais ligadas às obrigações próprias de seu 

mister. Os presentes embargos foram ajuizados já na vigência da Lei n.º 11.382/06, que introduziu inúmeras reformas 

no CPC, em especial no tocante à execução, visando conferir à mesma maior efetividade. Ora, o CPC, antes mesmo de 

tal reforma, já prescrevia que a execução se processava no interesse do credor (art. 612), exatamente por conta da 

presunção de liquidez, certeza e exigibilidade de que se revestem os títulos executivos. No entanto, na prática, o que se 

via era uma exacerbação do princípio da menor onerosidade em favor do devedor, o que gerou transtornos de toda sorte 

aos credores que, mesmo de posse de um título executivo, ficavam à mercê de inúmeros expedientes - muitas vezes 

meramente procrastinatórios - de que se valiam os Executados, pondo-se, com isso, em último plano, a necessidade de 

célere concretização do direito consubstanciado no mencionado título. Dentre as alterações realizadas, uma de suma 

importância ocorreu com a expressa revogação do 1º do artigo 739 do CPC e na novel redação dada ao inciso I do artigo 

791 do mesmo Codex, dispositivos esses que previam a suspensão da execução ante o recebimento dos 

embargos.Atualmente, dispõe o caput do artigo 739-A que os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Tal é 

hoje a regra geral no processo executivo, excepcionada apenas pela hipótese descrita no 1º do mesmo dispositivo legal, 

in verbis: 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo 

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de 
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difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.A 

questão que se coloca é a seguinte: tais dispositivos (art. 739, caput e 1º, do CPC) aplicam-se às Execuções Fiscais? 

Analisando com mais vagar a questão e ante a recente reforma, creio dever tal resposta ser afirmativa, na esteira de 

decisões monocráticas já exaradas no âmbito do Colendo TRF da 4ª Região (v.g., vide AG n.º 2007.04.00.023332-3/RS 

e 2007.04.00013405-9/RS).As execuções fiscais são regidas por lei especial (no caso, a Lei n.º 6.830/80 - LEF), a elas 

devendo ser aplicadas as normas gerais do CPC de forma subsidiária, consoante art. 1º da LEF. Ou seja, na lacuna da 

norma especial, aplica-se a norma geral.Não há na LEF nenhum dispositivo que expressamente confira efeito 

suspensivo aos embargos interpostos pelo Executado. Antes da noticiada reforma do CPC, o recebimento dos embargos 

tinha o condão de suspender o andamento da execução fiscal tão somente por força do disposto no então 1º do artigo 

739 do CPC, hoje expressamente revogado.Nem se diga que haveria implícita determinação na LEF nesse sentido por 

conta do disposto em seus artigos 18 e 19, mesmo porque se a lei especial é lacunosa e há expressa previsão do assunto 

na lei geral, deve esta ser aplicada de forma subsidiária, como manda a própria LEF.O art. 18 da LEF (Caso não sejam 

oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução), além de não prever 

expressamente a suspensão da execução ante o recebimento dos embargos, não é em nada desarmônico com a novel 

redação do CPC, se interpretado contrario sensu. Ora, se oferecidos embargos, pode o juiz recebê-los no efeito 

suspensivo desde que presente a hipótese do art. 739-A, 1º, do CPC, o que impediria o prosseguimento imediato da 

execução e, pois, a abertura de vistas dos autos ao(à) Exeqüente para manifestar-se acerca da garantia. Mas nada impede 

de aplicar-se a regra geral do caput do art. 739-A do CPC, autorizando-se o prosseguimento do feito executivo fiscal 

após pronunciamento judicial contrário à suspensão pretendida pelo Embargante, pronunciamento esse passível de 

eventual reforma via agravo.Já o art. 19, caput, da LEF trata unicamente da hipótese em que a garantia da execução 

tenha sido prestada por terceiro, tão somente para que lhe seja oportunizada a remição do bem penhorado ou o 

pagamento da execução.A propósito, em reforço à tese da ausência de suspensividade da execução como efeito do 

recebimento dos embargos, colhe invocar a disposição inserta no art. 694 do CPC, cuja redação também foi alterada 

pela Lei 11.382/2006, segundo a qual assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da justiça ou 

leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os 

embargos do executado. O raciocínio que se extrai, inexoravelmente, é o de que se a arrematação do bem penhorado é 

possível na pendência dos embargos à execução, a oposição destes não tem o condão de suspender a execução, salvo 

nas hipóteses em que o juiz expressamente admitir esse efeito, e esse não é o caso dos autos.É que em uma análise 

perfunctória dos autos, não se vislumbra a necessária relevância das razões vestibulares. Igualmente, não vejo risco de 

grave dano de difícil ou incerta reparação que possa ensejar a pretendida suspensão, porquanto, caso os bens 

penhorados sejam arrematados ou adjudicados no decorrer do processo executivo, há sempre a possibilidade de 

reparação de eventual dano por parte da Fazenda Pública, que goza da presunção de solvabilidade, se porventura os 

embargos em tela venham a ser a posteriori julgados procedentes.Logo, recebo os embargos em tela sem suspensão do 

feito executivo, uma vez que não vislumbro a ocorrência in casu da hipótese excepcional do 1º do art. 739-A do CPC. 

Abra-se vista dos autos à Embargada para impugnar os termos da exordial no prazo legal. Traslade-se cópia deste 

decisum para o feito executivo, com vistas ao prosseguimento simultâneo dos referidos feitos, certificando-se.I. 

 

2009.61.06.002883-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.06.003363-7) JEAN 

DORNELAS(SP229356 - HELOISA MIRANDA SILVA) X FAZENDA NACIONAL 

Em que pese não ser da melhor técnica processual a embargante não requerer expressamente a citação da parte adversa, 

mas revendo posicionamento anteriormente adotado, e atendendo aos ditames da celeridade processual e à vista do 

princípio da instrumentalidade das formas, é possível concluir, como concluo, que o pedido de citação está implícito na 

petição inicial. Esta posição vem ao encontro dos princípios da eficiência, legitimidade, economicidade dos atos 

administrativos/jurídicos, uma vez que evita-se o dispêndio de recursos públicos com a reprodução de atos cujas 

medidas saneadoras possam ser adotadas, como no caso, por determinação do juízo e sem prejuízo para qualquer das 

partes. Convém lembrar o patrono da autora que a adoção de medidas como estas, de caráter excepcional e para sanar o 

problema do custo do processo, não o exime de observar as prescrições legais ligadas às obrigações próprias de seu 

mister. Verifico que o embargante não atribuiu valor à causa, nos termos do artigo 282, inciso V, do Código de 

Processo Civil. No entanto, deixo de intimá-lo para sanar tal omissão, por considerar, segundo entendimento 

jurisprudencial, que o valor da causa nos Embargos à Execução Fiscal é o da dívida, monetariamente atualizada e 

acrescida dos encargos legais.Os presentes embargos foram ajuizados já na vigência da Lei n.º 11.382/06, que 

introduziu inúmeras reformas no CPC, em especial no tocante à execução, visando conferir à mesma maior efetividade. 

Ora, o CPC, antes mesmo de tal reforma, já prescrevia que a execução se processava no interesse do credor (art. 612), 

exatamente por conta da presunção de liquidez, certeza e exigibilidade de que se revestem os títulos executivos. No 

entanto, na prática, o que se via era uma exacerbação do princípio da menor onerosidade em favor do devedor, o que 

gerou transtornos de toda sorte aos credores que, mesmo de posse de um título executivo, ficavam à mercê de inúmeros 

expedientes - muitas vezes meramente procrastinatórios - de que se valiam os Executados, pondo-se, com isso, em 

último plano, a necessidade de célere concretização do direito consubstanciado no mencionado título. Dentre as 

alterações realizadas, uma de suma importância ocorreu com a expressa revogação do 1º do artigo 739 do CPC e na 

novel redação dada ao inciso I do artigo 791 do mesmo Codex, dispositivos esses que previam a suspensão da execução 

ante o recebimento dos embargos.Atualmente, dispõe o caput do artigo 739-A que os embargos do executado não terão 

efeito suspensivo. Tal é hoje a regra geral no processo executivo, excepcionada apenas pela hipótese descrita no 1º do 

mesmo dispositivo legal, in verbis: 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos 
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embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao 

executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito 

ou caução suficientes.A questão que se coloca é a seguinte: tais dispositivos (art. 739, caput e 1º, do CPC) aplicam-se às 

Execuções Fiscais? Analisando com mais vagar a questão e ante a recente reforma, creio dever tal resposta ser 

afirmativa, na esteira de decisões monocráticas já exaradas no âmbito do Colendo TRF da 4ª Região (v.g., vide AG n.º 

2007.04.00.023332-3/RS e 2007.04.00013405-9/RS).As execuções fiscais são regidas por lei especial (no caso, a Lei n.º 

6.830/80 - LEF), a elas devendo ser aplicadas as normas gerais do CPC de forma subsidiária, consoante art. 1º da LEF. 

Ou seja, na lacuna da norma especial, aplica-se a norma geral.Não há na LEF nenhum dispositivo que expressamente 

confira efeito suspensivo aos embargos interpostos pelo Executado. Antes da noticiada reforma do CPC, o recebimento 

dos embargos tinha o condão de suspender o andamento da execução fiscal tão somente por força do disposto no então 

1º do artigo 739 do CPC, hoje expressamente revogado.Nem se diga que haveria implícita determinação na LEF nesse 

sentido por conta do disposto em seus artigos 18 e 19, mesmo porque se a lei especial é lacunosa e há expressa previsão 

do assunto na lei geral, deve esta ser aplicada de forma subsidiária, como manda a própria LEF.O art. 18 da LEF (Caso 

não sejam oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução), além de não prever 

expressamente a suspensão da execução ante o recebimento dos embargos, não é em nada desarmônico com a novel 

redação do CPC, se interpretado contrario sensu. Ora, se oferecidos embargos, pode o juiz recebê-los no efeito 

suspensivo desde que presente a hipótese do art. 739-A, 1º, do CPC, o que impediria o prosseguimento imediato da 

execução e, pois, a abertura de vistas dos autos ao(à) Exeqüente para manifestar-se acerca da garantia. Mas nada impede 

de aplicar-se a regra geral do caput do art. 739-A do CPC, autorizando-se o prosseguimento do feito executivo fiscal 

após pronunciamento judicial contrário à suspensão pretendida pelo Embargante, pronunciamento esse passível de 

eventual reforma via agravo.Já o art. 19, caput, da LEF trata unicamente da hipótese em que a garantia da execução 

tenha sido prestada por terceiro, tão somente para que lhe seja oportunizada a remição do bem penhorado ou o 

pagamento da execução.A propósito, em reforço à tese da ausência de suspensividade da execução como efeito do 

recebimento dos embargos, colhe invocar a disposição inserta no art. 694 do CPC, cuja redação também foi alterada 

pela Lei 11.382/2006, segundo a qual assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da justiça ou 

leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os 

embargos do executado. O raciocínio que se extrai, inexoravelmente, é o de que se a arrematação do bem penhorado é 

possível na pendência dos embargos à execução, a oposição destes não tem o condão de suspender a execução, salvo 

nas hipóteses em que o juiz expressamente admitir esse efeito, e esse não é o caso dos autos.É que em uma análise 

perfunctória dos autos, não se vislumbra a necessária relevância das razões vestibulares. Igualmente, não vejo risco de 

grave dano de difícil ou incerta reparação que possa ensejar a pretendida suspensão, porquanto, caso os bens 

penhorados sejam arrematados ou adjudicados no decorrer do processo executivo, há sempre a possibilidade de 

reparação de eventual dano por parte da Fazenda Pública, que goza da presunção de solvabilidade, se porventura os 

embargos em tela venham a ser a posteriori julgados procedentes.Logo, recebo os embargos em tela sem suspensão do 

feito executivo, uma vez que não vislumbro a ocorrência in casu da hipótese excepcional do 1º do art. 739-A do CPC. 

Abra-se vista dos autos à Embargada para impugnar os termos da exordial no prazo legal. Traslade-se cópia deste 

decisum para o feito executivo, com vistas ao prosseguimento simultâneo dos referidos feitos, certificando-se.I. 

 

2009.61.06.003048-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.06.010348-6) BROISLER 

INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA ME(SP233075 - JOÃO ALBERTO BROISLER FALCÃO) X 

FAZENDA NACIONAL 

Em que pese não ser da melhor técnica processual a embargante não requerer expressamente a citação da parte adversa, 

mas revendo posicionamento anteriormente adotado, e atendendo aos ditames da celeridade processual e à vista do 

princípio da instrumentalidade das formas, é possível concluir, como concluo, que o pedido de citação está implícito na 

petição inicial. Esta posição vem ao encontro dos princípios da eficiência, legitimidade, economicidade dos atos 

administrativos/jurídicos, uma vez que evita-se o dispêndio de recursos públicos com a reprodução de atos cujas 

medidas saneadoras possam ser adotadas, como no caso, por determinação do juízo e sem prejuízo para qualquer das 

partes. Convém lembrar o patrono da autora que a adoção de medidas como estas, de caráter excepcional e para sanar o 

problema do custo do processo, não o exime de observar as prescrições legais ligadas às obrigações próprias de seu 

mister. Verifico que o embargante não atribuiu valor à causa, nos termos do artigo 282, inciso V, do Código de 

Processo Civil. No entanto, deixo de intimá-lo para sanar tal omissão, por considerar, segundo entendimento 

jurisprudencial, que o valor da causa nos Embargos à Execução Fiscal é o da dívida, monetariamente atualizada e 

acrescida dos encargos legais.Os presentes embargos foram ajuizados já na vigência da Lei n.º 11.382/06, que 

introduziu inúmeras reformas no CPC, em especial no tocante à execução, visando conferir à mesma maior efetividade. 

Ora, o CPC, antes mesmo de tal reforma, já prescrevia que a execução se processava no interesse do credor (art. 612), 

exatamente por conta da presunção de liquidez, certeza e exigibilidade de que se revestem os títulos executivos. No 

entanto, na prática, o que se via era uma exacerbação do princípio da menor onerosidade em favor do devedor, o que 

gerou transtornos de toda sorte aos credores que, mesmo de posse de um título executivo, ficavam à mercê de inúmeros 

expedientes - muitas vezes meramente procrastinatórios - de que se valiam os Executados, pondo-se, com isso, em 

último plano, a necessidade de célere concretização do direito consubstanciado no mencionado título. Dentre as 

alterações realizadas, uma de suma importância ocorreu com a expressa revogação do 1º do artigo 739 do CPC e na 

novel redação dada ao inciso I do artigo 791 do mesmo Codex, dispositivos esses que previam a suspensão da execução 

ante o recebimento dos embargos.Atualmente, dispõe o caput do artigo 739-A que os embargos do executado não terão 
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efeito suspensivo. Tal é hoje a regra geral no processo executivo, excepcionada apenas pela hipótese descrita no 1º do 

mesmo dispositivo legal, in verbis: 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos 

embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao 

executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito 

ou caução suficientes.A questão que se coloca é a seguinte: tais dispositivos (art. 739, caput e 1º, do CPC) aplicam-se às 

Execuções Fiscais? Analisando com mais vagar a questão e ante a recente reforma, creio dever tal resposta ser 

afirmativa, na esteira de decisões monocráticas já exaradas no âmbito do Colendo TRF da 4ª Região (v.g., vide AG n.º 

2007.04.00.023332-3/RS e 2007.04.00013405-9/RS).As execuções fiscais são regidas por lei especial (no caso, a Lei n.º 

6.830/80 - LEF), a elas devendo ser aplicadas as normas gerais do CPC de forma subsidiária, consoante art. 1º da LEF. 

Ou seja, na lacuna da norma especial, aplica-se a norma geral.Não há na LEF nenhum dispositivo que expressamente 

confira efeito suspensivo aos embargos interpostos pelo Executado. Antes da noticiada reforma do CPC, o recebimento 

dos embargos tinha o condão de suspender o andamento da execução fiscal tão somente por força do disposto no então 

1º do artigo 739 do CPC, hoje expressamente revogado.Nem se diga que haveria implícita determinação na LEF nesse 

sentido por conta do disposto em seus artigos 18 e 19, mesmo porque se a lei especial é lacunosa e há expressa previsão 

do assunto na lei geral, deve esta ser aplicada de forma subsidiária, como manda a própria LEF.O art. 18 da LEF (Caso 

não sejam oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução), além de não prever 

expressamente a suspensão da execução ante o recebimento dos embargos, não é em nada desarmônico com a novel 

redação do CPC, se interpretado contrario sensu. Ora, se oferecidos embargos, pode o juiz recebê-los no efeito 

suspensivo desde que presente a hipótese do art. 739-A, 1º, do CPC, o que impediria o prosseguimento imediato da 

execução e, pois, a abertura de vistas dos autos ao(à) Exeqüente para manifestar-se acerca da garantia. Mas nada impede 

de aplicar-se a regra geral do caput do art. 739-A do CPC, autorizando-se o prosseguimento do feito executivo fiscal 

após pronunciamento judicial contrário à suspensão pretendida pelo Embargante, pronunciamento esse passível de 

eventual reforma via agravo.Já o art. 19, caput, da LEF trata unicamente da hipótese em que a garantia da execução 

tenha sido prestada por terceiro, tão somente para que lhe seja oportunizada a remição do bem penhorado ou o 

pagamento da execução.A propósito, em reforço à tese da ausência de suspensividade da execução como efeito do 

recebimento dos embargos, colhe invocar a disposição inserta no art. 694 do CPC, cuja redação também foi alterada 

pela Lei 11.382/2006, segundo a qual assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da justiça ou 

leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os 

embargos do executado. O raciocínio que se extrai, inexoravelmente, é o de que se a arrematação do bem penhorado é 

possível na pendência dos embargos à execução, a oposição destes não tem o condão de suspender a execução, salvo 

nas hipóteses em que o juiz expressamente admitir esse efeito, e esse não é o caso dos autos.É que em uma análise 

perfunctória dos autos, não se vislumbra a necessária relevância das razões vestibulares. Igualmente, não vejo risco de 

grave dano de difícil ou incerta reparação que possa ensejar a pretendida suspensão, porquanto, caso os bens 

penhorados sejam arrematados ou adjudicados no decorrer do processo executivo, há sempre a possibilidade de 

reparação de eventual dano por parte da Fazenda Pública, que goza da presunção de solvabilidade, se porventura os 

embargos em tela venham a ser a posteriori julgados procedentes.Logo, recebo os embargos em tela sem suspensão do 

feito executivo, uma vez que não vislumbro a ocorrência in casu da hipótese excepcional do 1º do art. 739-A do CPC. 

Abra-se vista dos autos à Embargada para impugnar os termos da exordial no prazo legal. Traslade-se cópia deste 

decisum para o feito executivo, com vistas ao prosseguimento simultâneo dos referidos feitos, certificando-se.I. 

 

2009.61.06.003149-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.06.010333-2) APARECIDA 

ROSA DE OLIVEIRA(SP210359 - RODRIGO GOMES NABUCO) X UNIAO FEDERAL 

Os presentes embargos foram ajuizados já na vigência da Lei n.º 11.382/06, que introduziu inúmeras reformas no CPC, 

em especial no tocante à execução, visando conferir à mesma maior efetividade. Ora, o CPC, antes mesmo de tal 

reforma, já prescrevia que a execução se processava no interesse do credor (art. 612), exatamente por conta da 

presunção de liquidez, certeza e exigibilidade de que se revestem os títulos executivos. No entanto, na prática, o que se 

via era uma exacerbação do princípio da menor onerosidade em favor do devedor, o que gerou transtornos de toda sorte 

aos credores que, mesmo de posse de um título executivo, ficavam à mercê de inúmeros expedientes - muitas vezes 

meramente procrastinatórios - de que se valiam os Executados, pondo-se, com isso, em último plano, a necessidade de 

célere concretização do direito consubstanciado no mencionado título. Dentre as alterações realizadas, uma de suma 

importância ocorreu com a expressa revogação do 1º do artigo 739 do CPC e na novel redação dada ao inciso I do artigo 

791 do mesmo Codex, dispositivos esses que previam a suspensão da execução ante o recebimento dos 

embargos.Atualmente, dispõe o caput do artigo 739-A que os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Tal é 

hoje a regra geral no processo executivo, excepcionada apenas pela hipótese descrita no 1º do mesmo dispositivo legal, 

in verbis: 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo 

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de 

difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.A 

questão que se coloca é a seguinte: tais dispositivos (art. 739, caput e 1º, do CPC) aplicam-se às Execuções Fiscais? 

Analisando com mais vagar a questão e ante a recente reforma, creio dever tal resposta ser afirmativa, na esteira de 

decisões monocráticas já exaradas no âmbito do Colendo TRF da 4ª Região (v.g., vide AG n.º 2007.04.00.023332-3/RS 

e 2007.04.00013405-9/RS).As execuções fiscais são regidas por lei especial (no caso, a Lei n.º 6.830/80 - LEF), a elas 

devendo ser aplicadas as normas gerais do CPC de forma subsidiária, consoante art. 1º da LEF. Ou seja, na lacuna da 

norma especial, aplica-se a norma geral.Não há na LEF nenhum dispositivo que expressamente confira efeito 
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suspensivo aos embargos interpostos pelo Executado. Antes da noticiada reforma do CPC, o recebimento dos embargos 

tinha o condão de suspender o andamento da execução fiscal tão somente por força do disposto no então 1º do artigo 

739 do CPC, hoje expressamente revogado.Nem se diga que haveria implícita determinação na LEF nesse sentido por 

conta do disposto em seus artigos 18 e 19, mesmo porque se a lei especial é lacunosa e há expressa previsão do assunto 

na lei geral, deve esta ser aplicada de forma subsidiária, como manda a própria LEF.O art. 18 da LEF (Caso não sejam 

oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução), além de não prever 

expressamente a suspensão da execução ante o recebimento dos embargos, não é em nada desarmônico com a novel 

redação do CPC, se interpretado contrario sensu. Ora, se oferecidos embargos, pode o juiz recebê-los no efeito 

suspensivo desde que presente a hipótese do art. 739-A, 1º, do CPC, o que impediria o prosseguimento imediato da 

execução e, pois, a abertura de vistas dos autos ao(à) Exeqüente para manifestar-se acerca da garantia. Mas nada impede 

de aplicar-se a regra geral do caput do art. 739-A do CPC, autorizando-se o prosseguimento do feito executivo fiscal 

após pronunciamento judicial contrário à suspensão pretendida pelo Embargante, pronunciamento esse passível de 

eventual reforma via agravo.Já o art. 19, caput, da LEF trata unicamente da hipótese em que a garantia da execução 

tenha sido prestada por terceiro, tão somente para que lhe seja oportunizada a remição do bem penhorado ou o 

pagamento da execução.A propósito, em reforço à tese da ausência de suspensividade da execução como efeito do 

recebimento dos embargos, colhe invocar a disposição inserta no art. 694 do CPC, cuja redação também foi alterada 

pela Lei 11.382/2006, segundo a qual assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da justiça ou 

leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os 

embargos do executado. O raciocínio que se extrai, inexoravelmente, é o de que se a arrematação do bem penhorado é 

possível na pendência dos embargos à execução, a oposição destes não tem o condão de suspender a execução, salvo 

nas hipóteses em que o juiz expressamente admitir esse efeito, e esse não é o caso dos autos.É que em uma análise 

perfunctória dos autos, não se vislumbra a necessária relevância das razões vestibulares. Igualmente, não vejo risco de 

grave dano de difícil ou incerta reparação que possa ensejar a pretendida suspensão, porquanto, caso os bens 

penhorados sejam arrematados ou adjudicados no decorrer do processo executivo, há sempre a possibilidade de 

reparação de eventual dano por parte da Fazenda Pública, que goza da presunção de solvabilidade, se porventura os 

embargos em tela venham a ser a posteriori julgados procedentes.Logo, recebo os embargos em tela sem suspensão do 

feito executivo, uma vez que não vislumbro a ocorrência in casu da hipótese excepcional do 1º do art. 739-A do CPC. 

Abra-se vista dos autos à Embargada para impugnar os termos da exordial no prazo legal. Traslade-se cópia deste 

decisum para o feito executivo, com vistas ao prosseguimento simultâneo dos referidos feitos, certificando-se.I. 

 

2009.61.06.005295-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.06.000326-9) MOVEIS 

COPIL IND/ E COM/ LTDA(SP151615 - MARCELO GOMES FAIM E SP236390 - JOÃO RAFAEL SANCHEZ 

PEREZ) X INSS/FAZENDA(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) 

(...) Assim, com base no art. 739, I, c.c. o artigo 295, III, ambos do Código de Processo Civil, extingo o feito sem 

análise do mérito.Sem condenação em honorários advocatícios.Em caso de interposição de recurso pela embargante, é 

necessário comprovar o recolhimento do porte de remessa e de retorno, no valor de R$ 8,00 (oito reais), sob pena de ser 

considerada deserta a apelação.0,15 A mencionada despesa processual, prevista no artigo 511 do CPC, é de 

recolhimento obrigatório pelo recorrente, no ato de interposição do recurso, quando exigido pela legislação pertinente, 

como no caso o faz o provimento nº 64, de 28/04/2005, da Corregedoria-Geral do TRF da 3ª Região, em seus artigos 

223, caput e 5, alínea d, e 225, bem como em seu Anexo IV, Tabela V.Registre-se que a despesa aqui referida não se 

confunde com as custas devidas à União na primeira e segunda instância da Justiça Federal, das quais as partes estão 

isentas em processo de embargos à execução.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal. P. R. I. 

 

2009.61.06.006003-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.06.011270-9) LEVI 

CRISTIANO SOUSA(SP211743 - CLIBBER PALMEIRA RODRIGUES DE ASSIS) X FAZENDA NACIONAL 

Intime-se o subscritor da petição de fls. 02/38, para que em 10 (dez) dias cumpra o determinado no parágrafo único do 

artigo 736, do Código de Processo Civil, colacionando aos autos cópias das seguintes peças do processo principal n.º 

2002.61.06.011270-9: fls. 02/16; 19; 27 e verso; 28/30; 59; 62; 64; 89/91; 92/95; 126/129; 225; 231 e verso; 232/233, 

processo n.º 2005.61.06.003361-6: fls. 02/65; 69; 76 e verso; 77; 101/105 e 145 e processo n.º 2004.61.06.001429-0: 

fls. 02/10; 12 e 22; notícia de adesão a algum parcelamento, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do 

artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.I. 

 

2009.61.06.006538-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0710701-6) NORIVAL RIBEIRO 

PIERRE(SP280294 - ISABELA DA COSTA LIMA CENTOLA) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se o subscritor da petição de fls. 02/11, para que em 10 (dez) dias cumpra o determinado no parágrafo único do 

artigo 736, do Código de Processo Civil, colacionando aos autos cópias das seguintes peças do processo principal: fls. 

12; 15; 259 e verso; 260/261; exceção de pré-executividade e a respectiva decisão, se houver; bem como notícia de 

adesão a algum parcelamento, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, 

do Código de Processo Civil.I. 

 

2009.61.06.006590-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.06.007639-1) MARIA 

IZABEL DE AGUIAR(SP185197 - DANILO BOTELHO FÁVERO) X INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO 

FERNANDO BISELLI) 
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Em que pese não ser da melhor técnica processual a embargante não requerer expressamente a citação da parte adversa, 

mas revendo posicionamento anteriormente adotado, e atendendo aos ditames da celeridade processual e à vista do 

princípio da instrumentalidade das formas, é possível concluir, como concluo, que o pedido de citação está implícito na 

petição inicial. Esta posição vem ao encontro dos princípios da eficiência, legitimidade, economicidade dos atos 

administrativos/jurídicos, uma vez que evita-se o dispêndio de recursos públicos com a reprodução de atos cujas 

medidas saneadoras possam ser adotadas, como no caso, por determinação do juízo e sem prejuízo para qualquer das 

partes. Convém lembrar o patrono da autora que a adoção de medidas como estas, de caráter excepcional e para sanar o 

problema do custo do processo, não o exime de observar as prescrições legais ligadas às obrigações próprias de seu 

mister. Verifico que o embargante não atribuiu valor à causa, nos termos do artigo 282, inciso V, do Código de 

Processo Civil. No entanto, deixo de intimá-lo para sanar tal omissão, por considerar, segundo entendimento 

jurisprudencial, que o valor da causa nos Embargos à Execução Fiscal é o da dívida, monetariamente atualizada e 

acrescida dos encargos legais.Os presentes embargos foram ajuizados já na vigência da Lei n.º 11.382/06, que 

introduziu inúmeras reformas no CPC, em especial no tocante à execução, visando conferir à mesma maior efetividade. 

Ora, o CPC, antes mesmo de tal reforma, já prescrevia que a execução se processava no interesse do credor (art. 612), 

exatamente por conta da presunção de liquidez, certeza e exigibilidade de que se revestem os títulos executivos. No 

entanto, na prática, o que se via era uma exacerbação do princípio da menor onerosidade em favor do devedor, o que 

gerou transtornos de toda sorte aos credores que, mesmo de posse de um título executivo, ficavam à mercê de inúmeros 

expedientes - muitas vezes meramente procrastinatórios - de que se valiam os Executados, pondo-se, com isso, em 

último plano, a necessidade de célere concretização do direito consubstanciado no mencionado título. Dentre as 

alterações realizadas, uma de suma importância ocorreu com a expressa revogação do 1º do artigo 739 do CPC e na 

novel redação dada ao inciso I do artigo 791 do mesmo Codex, dispositivos esses que previam a suspensão da execução 

ante o recebimento dos embargos.Atualmente, dispõe o caput do artigo 739-A que os embargos do executado não terão 

efeito suspensivo. Tal é hoje a regra geral no processo executivo, excepcionada apenas pela hipótese descrita no 1º do 

mesmo dispositivo legal, in verbis: 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos 

embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao 

executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito 

ou caução suficientes.A questão que se coloca é a seguinte: tais dispositivos (art. 739, caput e 1º, do CPC) aplicam-se às 

Execuções Fiscais? Analisando com mais vagar a questão e ante a recente reforma, creio dever tal resposta ser 

afirmativa, na esteira de decisões monocráticas já exaradas no âmbito do Colendo TRF da 4ª Região (v.g., vide AG n.º 

2007.04.00.023332-3/RS e 2007.04.00013405-9/RS).As execuções fiscais são regidas por lei especial (no caso, a Lei n.º 

6.830/80 - LEF), a elas devendo ser aplicadas as normas gerais do CPC de forma subsidiária, consoante art. 1º da LEF. 

Ou seja, na lacuna da norma especial, aplica-se a norma geral.Não há na LEF nenhum dispositivo que expressamente 

confira efeito suspensivo aos embargos interpostos pelo Executado. Antes da noticiada reforma do CPC, o recebimento 

dos embargos tinha o condão de suspender o andamento da execução fiscal tão somente por força do disposto no então 

1º do artigo 739 do CPC, hoje expressamente revogado.Nem se diga que haveria implícita determinação na LEF nesse 

sentido por conta do disposto em seus artigos 18 e 19, mesmo porque se a lei especial é lacunosa e há expressa previsão 

do assunto na lei geral, deve esta ser aplicada de forma subsidiária, como manda a própria LEF.O art. 18 da LEF (Caso 

não sejam oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução), além de não prever 

expressamente a suspensão da execução ante o recebimento dos embargos, não é em nada desarmônico com a novel 

redação do CPC, se interpretado contrario sensu. Ora, se oferecidos embargos, pode o juiz recebê-los no efeito 

suspensivo desde que presente a hipótese do art. 739-A, 1º, do CPC, o que impediria o prosseguimento imediato da 

execução e, pois, a abertura de vistas dos autos ao(à) Exeqüente para manifestar-se acerca da garantia. Mas nada impede 

de aplicar-se a regra geral do caput do art. 739-A do CPC, autorizando-se o prosseguimento do feito executivo fiscal 

após pronunciamento judicial contrário à suspensão pretendida pelo Embargante, pronunciamento esse passível de 

eventual reforma via agravo.Já o art. 19, caput, da LEF trata unicamente da hipótese em que a garantia da execução 

tenha sido prestada por terceiro, tão somente para que lhe seja oportunizada a remição do bem penhorado ou o 

pagamento da execução.A propósito, em reforço à tese da ausência de suspensividade da execução como efeito do 

recebimento dos embargos, colhe invocar a disposição inserta no art. 694 do CPC, cuja redação também foi alterada 

pela Lei 11.382/2006, segundo a qual assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da justiça ou 

leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os 

embargos do executado. O raciocínio que se extrai, inexoravelmente, é o de que se a arrematação do bem penhorado é 

possível na pendência dos embargos à execução, a oposição destes não tem o condão de suspender a execução, salvo 

nas hipóteses em que o juiz expressamente admitir esse efeito, e esse não é o caso dos autos.É que em uma análise 

perfunctória dos autos, não se vislumbra a necessária relevância das razões vestibulares. Igualmente, não vejo risco de 

grave dano de difícil ou incerta reparação que possa ensejar a pretendida suspensão, porquanto, caso os bens 

penhorados sejam arrematados ou adjudicados no decorrer do processo executivo, há sempre a possibilidade de 

reparação de eventual dano por parte da Fazenda Pública, que goza da presunção de solvabilidade, se porventura os 

embargos em tela venham a ser a posteriori julgados procedentes.Logo, recebo os embargos em tela sem suspensão do 

feito executivo, uma vez que não vislumbro a ocorrência in casu da hipótese excepcional do 1º do art. 739-A do CPC. 

Abra-se vista dos autos à Embargada para impugnar os termos da exordial no prazo legal. Traslade-se cópia deste 

decisum para o feito executivo, com vistas ao prosseguimento simultâneo dos referidos feitos, certificando-se.I. 

 

2009.61.06.006684-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.06.011054-3) CODECA 
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COLONIZADORA DE CARLI LTDA(SP025165 - EUFLY ANGELO PONCHIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 639 - 

JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) 

Intime-se o subscritor da petição de fls. 02/24 para que em 10 (dez) dias cumpra o determinado no parágrafo único do 

artigo 736, do Código de Processo Civil, colacionando aos autos cópias das seguintes peças do processo principal n.º 

2002.61.06.011054-3: fls. 02/05; 07 e verso; 150; 152/154 e do apenso n.º 2002.61.06.011055-5: fls. 02/05; 07 e verso; 

procuração, esclarecendo, desde já, em nome de quem devem ser feitas as publicações; exceção de pré-executividade e 

a respectiva decisão, se houver; bem como notícia de adesão a algum parcelamento, sob pena de indeferimento da 

petição inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil.I. 

 

2009.61.06.006685-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.06.007639-1) ASSIS DE 

PAULA MANZATO X ANILOEL NAZARETH FILHO X JOSE ARROIO MARTINS X TACIO DE BARROS 

SERRA DORIA - ESPOLIO X HAMILTON LUIS XAVIER FUNES X CELIA SPINOLA ARROYO X LUIZ 

BONFA JUNIOR X MARIA REGINA FUNES BASTOS(SP064728 - CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE 

MACEDO) X INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) 

Os presentes embargos foram ajuizados já na vigência da Lei n.º 11.382/06, que introduziu inúmeras reformas no CPC, 

em especial no tocante à execução, visando conferir à mesma maior efetividade. Ora, o CPC, antes mesmo de tal 

reforma, já prescrevia que a execução se processava no interesse do credor (art. 612), exatamente por conta da 

presunção de liquidez, certeza e exigibilidade de que se revestem os títulos executivos. No entanto, na prática, o que se 

via era uma exacerbação do princípio da menor onerosidade em favor do devedor, o que gerou transtornos de toda sorte 

aos credores que, mesmo de posse de um título executivo, ficavam à mercê de inúmeros expedientes - muitas vezes 

meramente procrastinatórios - de que se valiam os Executados, pondo-se, com isso, em último plano, a necessidade de 

célere concretização do direito consubstanciado no mencionado título. Dentre as alterações realizadas, uma de suma 

importância ocorreu com a expressa revogação do 1º do artigo 739 do CPC e na novel redação dada ao inciso I do artigo 

791 do mesmo Codex, dispositivos esses que previam a suspensão da execução ante o recebimento dos 

embargos.Atualmente, dispõe o caput do artigo 739-A que os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Tal é 

hoje a regra geral no processo executivo, excepcionada apenas pela hipótese descrita no 1º do mesmo dispositivo legal, 

in verbis: 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo 

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de 

difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.A 

questão que se coloca é a seguinte: tais dispositivos (art. 739, caput e 1º, do CPC) aplicam-se às Execuções Fiscais? 

Analisando com mais vagar a questão e ante a recente reforma, creio dever tal resposta ser afirmativa, na esteira de 

decisões monocráticas já exaradas no âmbito do Colendo TRF da 4ª Região (v.g., vide AG n.º 2007.04.00.023332-3/RS 

e 2007.04.00013405-9/RS).As execuções fiscais são regidas por lei especial (no caso, a Lei n.º 6.830/80 - LEF), a elas 

devendo ser aplicadas as normas gerais do CPC de forma subsidiária, consoante art. 1º da LEF. Ou seja, na lacuna da 

norma especial, aplica-se a norma geral.Não há na LEF nenhum dispositivo que expressamente confira efeito 

suspensivo aos embargos interpostos pelo Executado. Antes da noticiada reforma do CPC, o recebimento dos embargos 

tinha o condão de suspender o andamento da execução fiscal tão somente por força do disposto no então 1º do artigo 

739 do CPC, hoje expressamente revogado.Nem se diga que haveria implícita determinação na LEF nesse sentido por 

conta do disposto em seus artigos 18 e 19, mesmo porque se a lei especial é lacunosa e há expressa previsão do assunto 

na lei geral, deve esta ser aplicada de forma subsidiária, como manda a própria LEF.O art. 18 da LEF (Caso não sejam 

oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução), além de não prever 

expressamente a suspensão da execução ante o recebimento dos embargos, não é em nada desarmônico com a novel 

redação do CPC, se interpretado contrario sensu. Ora, se oferecidos embargos, pode o juiz recebê-los no efeito 

suspensivo desde que presente a hipótese do art. 739-A, 1º, do CPC, o que impediria o prosseguimento imediato da 

execução e, pois, a abertura de vistas dos autos ao(à) Exeqüente para manifestar-se acerca da garantia. Mas nada impede 

de aplicar-se a regra geral do caput do art. 739-A do CPC, autorizando-se o prosseguimento do feito executivo fiscal 

após pronunciamento judicial contrário à suspensão pretendida pelo Embargante, pronunciamento esse passível de 

eventual reforma via agravo.Já o art. 19, caput, da LEF trata unicamente da hipótese em que a garantia da execução 

tenha sido prestada por terceiro, tão somente para que lhe seja oportunizada a remição do bem penhorado ou o 

pagamento da execução.A propósito, em reforço à tese da ausência de suspensividade da execução como efeito do 

recebimento dos embargos, colhe invocar a disposição inserta no art. 694 do CPC, cuja redação também foi alterada 

pela Lei 11.382/2006, segundo a qual assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da justiça ou 

leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os 

embargos do executado. O raciocínio que se extrai, inexoravelmente, é o de que se a arrematação do bem penhorado é 

possível na pendência dos embargos à execução, a oposição destes não tem o condão de suspender a execução, salvo 

nas hipóteses em que o juiz expressamente admitir esse efeito, e esse não é o caso dos autos.É que em uma análise 

perfunctória dos autos, não se vislumbra a necessária relevância das razões vestibulares. Igualmente, não vejo risco de 

grave dano de difícil ou incerta reparação que possa ensejar a pretendida suspensão, porquanto, caso os bens 

penhorados sejam arrematados ou adjudicados no decorrer do processo executivo, há sempre a possibilidade de 

reparação de eventual dano por parte da Fazenda Pública, que goza da presunção de solvabilidade, se porventura os 

embargos em tela venham a ser a posteriori julgados procedentes.Logo, recebo os embargos em tela sem suspensão do 

feito executivo, uma vez que não vislumbro a ocorrência in casu da hipótese excepcional do 1º do art. 739-A do CPC. 

Abra-se vista dos autos à Embargada para impugnar os termos da exordial no prazo legal. Traslade-se cópia deste 
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decisum para o feito executivo, com vistas ao prosseguimento simultâneo dos referidos feitos, certificando-se.I. 

 

2009.61.06.006837-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.06.004112-2) BENSAUDE 

PLANO DE ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR S/C LTDA(SP017513 - DAGOBERTO JOSE STEINMEYER 

LIMA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) 

Os presentes embargos foram ajuizados já na vigência da Lei n.º 11.382/06, que introduziu inúmeras reformas no CPC, 

em especial no tocante à execução, visando conferir à mesma maior efetividade. Ora, o CPC, antes mesmo de tal 

reforma, já prescrevia que a execução se processava no interesse do credor (art. 612), exatamente por conta da 

presunção de liquidez, certeza e exigibilidade de que se revestem os títulos executivos. No entanto, na prática, o que se 

via era uma exacerbação do princípio da menor onerosidade em favor do devedor, o que gerou transtornos de toda sorte 

aos credores que, mesmo de posse de um título executivo, ficavam à mercê de inúmeros expedientes - muitas vezes 

meramente procrastinatórios - de que se valiam os Executados, pondo-se, com isso, em último plano, a necessidade de 

célere concretização do direito consubstanciado no mencionado título. Dentre as alterações realizadas, uma de suma 

importância ocorreu com a expressa revogação do 1º do artigo 739 do CPC e na novel redação dada ao inciso I do artigo 

791 do mesmo Codex, dispositivos esses que previam a suspensão da execução ante o recebimento dos 

embargos.Atualmente, dispõe o caput do artigo 739-A que os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Tal é 

hoje a regra geral no processo executivo, excepcionada apenas pela hipótese descrita no 1º do mesmo dispositivo legal, 

in verbis: 1o O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo 

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de 

difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.A 

questão que se coloca é a seguinte: tais dispositivos (art. 739, caput e 1º, do CPC) aplicam-se às Execuções Fiscais? 

Analisando com mais vagar a questão e ante a recente reforma, creio dever tal resposta ser afirmativa, na esteira de 

decisões monocráticas já exaradas no âmbito do Colendo TRF da 4ª Região (v.g., vide AG n.º 2007.04.00.023332-3/RS 

e 2007.04.00013405-9/RS).As execuções fiscais são regidas por lei especial (no caso, a Lei n.º 6.830/80 - LEF), a elas 

devendo ser aplicadas as normas gerais do CPC de forma subsidiária, consoante art. 1º da LEF. Ou seja, na lacuna da 

norma especial, aplica-se a norma geral.Não há na LEF nenhum dispositivo que expressamente confira efeito 

suspensivo aos embargos interpostos pelo Executado. Antes da noticiada reforma do CPC, o recebimento dos embargos 

tinha o condão de suspender o andamento da execução fiscal tão somente por força do disposto no então 1º do artigo 

739 do CPC, hoje expressamente revogado.Nem se diga que haveria implícita determinação na LEF nesse sentido por 

conta do disposto em seus artigos 18 e 19, mesmo porque se a lei especial é lacunosa e há expressa previsão do assunto 

na lei geral, deve esta ser aplicada de forma subsidiária, como manda a própria LEF.O art. 18 da LEF (Caso não sejam 

oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução), além de não prever 

expressamente a suspensão da execução ante o recebimento dos embargos, não é em nada desarmônico com a novel 

redação do CPC, se interpretado contrario sensu. Ora, se oferecidos embargos, pode o juiz recebê-los no efeito 

suspensivo desde que presente a hipótese do art. 739-A, 1º, do CPC, o que impediria o prosseguimento imediato da 

execução e, pois, a abertura de vistas dos autos ao(à) Exeqüente para manifestar-se acerca da garantia. Mas nada impede 

de aplicar-se a regra geral do caput do art. 739-A do CPC, autorizando-se o prosseguimento do feito executivo fiscal 

após pronunciamento judicial contrário à suspensão pretendida pelo Embargante, pronunciamento esse passível de 

eventual reforma via agravo.Já o art. 19, caput, da LEF trata unicamente da hipótese em que a garantia da execução 

tenha sido prestada por terceiro, tão somente para que lhe seja oportunizada a remição do bem penhorado ou o 

pagamento da execução.A propósito, em reforço à tese da ausência de suspensividade da execução como efeito do 

recebimento dos embargos, colhe invocar a disposição inserta no art. 694 do CPC, cuja redação também foi alterada 

pela Lei 11.382/2006, segundo a qual assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo serventuário da justiça ou 

leiloeiro, a arrematação considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os 

embargos do executado. O raciocínio que se extrai, inexoravelmente, é o de que se a arrematação do bem penhorado é 

possível na pendência dos embargos à execução, a oposição destes não tem o condão de suspender a execução, salvo 

nas hipóteses em que o juiz expressamente admitir esse efeito, e esse não é o caso dos autos.É que em uma análise 

perfunctória dos autos, não se vislumbra a necessária relevância das razões vestibulares. Igualmente, não vejo risco de 

grave dano de difícil ou incerta reparação que possa ensejar a pretendida suspensão, porquanto, caso os bens 

penhorados sejam arrematados ou adjudicados no decorrer do processo executivo, há sempre a possibilidade de 

reparação de eventual dano por parte da Fazenda Pública, que goza da presunção de solvabilidade, se porventura os 

embargos em tela venham a ser a posteriori julgados procedentes.Logo, recebo os embargos em tela sem suspensão do 

feito executivo, uma vez que não vislumbro a ocorrência in casu da hipótese excepcional do 1º do art. 739-A do CPC. 

Com relação ao bloqueio realizado, determino que a Secretaria não providencie a conversão em renda de tal depósito 

até o julgamento definitivo dos presentes embargos.Abra-se vista dos autos a embargada para impugnar os termos da 

exordial no prazo legal. Traslade-se cópia deste decisum para o feito executivo, com vistas ao prosseguimento 

simultâneo dos referidos feitos, certificando-se.Sem prejuízo, colacione aos autos o embargante cópias de fls. 488/489 

do feito principal.I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2004.61.06.001870-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0700523-8) JOLANDO SANITA - 

ESPOLIO (MARIA TREVISAN SANITA)(SP026361 - CILENE CLARA ZINEZI E SP026358 - APPARECIDO 

JULIO ALVES) X INSS/FAZENDA(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) 
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(...) Posto isso e considerando o que mais dos autos consta, julgo procedentes os embargos de terceiro opostos por 

Espólio de Jolando Sanitá, representado pela arrolante, Sra. Marisa Trevisan Sanitá, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, para determinar o cancelamento da penhora incidente sobre a parte ideal correspondente a 50% 

do imóvel objeto da matrícula nº nº 50.731 do 1º Cartório de Registro de Imóveis local, extinguindo o feito com 

julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, II, do CPC.Em face do princípio da causalidade, segundo o qual o terceiro 

que deu causa à constrição indevida é quem deve arcar com os ônus da sucumbência (Súmula nº 303 do STJ), e 

considerando que a negligência do embargante em promover, pelo instrumento adequado e na oportunidade própria, o 

registro da transferência imobiliária propiciou a constrição indevida ora impugnada, deve ele suportar o ônus da 

sucumbência, razão pela qual o condeno, para os fins dos artigos 11, 2º, e 12, ambos da Lei n.º 1.060/50, ao pagamento 

das custas e despesas processuais eventualmente cabíveis, além de honorários advocatícios, fixando-os em R$ 1.000,00 

(um mil reais).Tratando-se de penhora não registrada, dispensável a expedição de mandado de cancelamento do 

ato.Desapensem-se, trasladando-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal. Sentença não sujeita à remessa 

necessária.P. R. I.  

 

2009.61.06.006174-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.06.002978-6) IGREJA DO 

EVANGELIO QUADRANGULAR(SP103635 - PAULO CESAR GONCALVES DIAS) X FAZENDA NACIONAL 

(...) Logo, indefiro a liminar requerida, sem prejuízo de reapreciação ulterior, em caso de constrição judicial do bem 

objeto de discussão.Traslade-se a Secretaria cópia da fl. 130 do processo principal para estes autos.Após, cite-se a 

embargada para, caso queira, apresentar sua contestação, no prazo de 10 (dez) dias, observada a prerrogativa do artigo 

188 do Código de Processo Civil.Intime-se. Cumpra-se. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
2009.61.06.003923-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.06.011409-5) ODECIO 

PEREIRA DA SILVA(SP053634 - LUIS ANTONIO DE ABREU) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 559 - PAULA 

CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) 

(...) Haja vista a concordância da impugnada e tratando-se de embargos à execução de sentença, onde o valor da causa 

deve corresponder ao benefício econômico reclamado, conforme pacífico entendimento doutrinário e jurisprudencial, 

ACOLHO o incidente interposto, atribuindo o valor da causa nos Embargos à Execução Contra a Fazenda Pública nº 

2008.61.06.011409-5 em R$ 6.709,53 (seis mil e setecentos e nove reais e cinquenta e três centavos). Traslade-se cópia 

desta decisão para os autos principais.Int. 

 

Expediente Nº 1413 

 

EXECUCAO FISCAL 

2007.61.06.006313-7 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRAZIELA MANZONI BASSETO) X OTIMA 

TELECOM REPRESENTACAO COMERCIAL DE TELEFONIA LTDA(SP139691 - DIJALMA PIRILLO JUNIOR) 

Preliminarmente, verifico que ficou prejudicada a hasta pública designada para os dias 26/08/09 e 09/09/09 em face da 

não localização dos bens.Esclareça o subscritor de fls. 69, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se ratifica o endereço 

informado: Rua Paulo Setúbal, nº 48, Bairro Santa Cruz, nesta, uma vez que o tal logradouro encontrava-se fechado em 

diligência antecessora (fl. 67).Em sendo positivo, expeça-se com urgência novo mandado nos moldes daquele acostado 

à fl. 66, devido à proximidade da hasta pública designada para o mês de novembro de 2009 (dias 11 e 25).Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

DR. GILBERTO RODRIGUES JORDAN 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MARCO AURÉLIO LEITE DA SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1331 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

93.0402435-8 - LUIZ EDMUNDO SAMPAIO X LUIZ SERGIO SILVEIRA HIGINA X MAZAKAZU SESOKO X 

JOSE APARECIDO DOS REIS ALVES X ANTONIO GALVAO RIBEIRO X MARILUCI KICHMAIER HURPIA X 

JUAN CARLOS FIGUEROA X JOSE ELIZIARIO DA COSTA DUQUE X CARLOS ROBERTO FAVARIN X JOSE 

TAVARES X VALDENIR SACARDIR VIEIRA(SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) 
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Fls. 477/478: Prejudicado ante o trânsito em julgado da sentença. Remetam-se os autos ao arquivo. 

 

95.0400647-7 - JOSE VARGAS NETO X ELIO ALVES DOS SANTOS X JOAO SIDNEY NOGUEIRA X JOSE 

FERREIRA DE SOUZA X JOSE TOSETTO FILHO X JOAO PEDRO DE TOLEDO X JOAO FELIX X 

MARGARIDA MARIA DE ANDRADE SILVA X NELSON MONTEIRO DA SILVA X JOSE ALVES DOMINGOS 

X ROGERIO DE SOUZA MOREIRA X AVELINO LEITE DE ALMEIDA FILHO X DECIO P DE FRANCA X 

VICENTE FELICIANO DE ANDRADE X DANIEL DA COOL FILHO X EDUARDO SIMON X SEBASTIAO 

FAGUNDES X NADIR RODRIGUES DA SILVA X VICENTE DE ANDRADE X JOAO GARCIA DOS SANTOS X 

JAYME ANDRADE X JAMIR MARQUES DA SILVA X LUIZ MARCONDES DE SA X JOSE MUNOZ GIMENEZ 

X ADEMAR HONORATO DE CAMPOS X MARIO DOS SANTOS X FABIO DOS ANJOS(SP106145A - EDMAR 

LUIZ DE ALMEIDA RAMALHEDA E SP118060A - MARCOS PALMIERE MARTINS BARBOSA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) 

Fl.687/688: Defiro à CEF o prazo de 30 (trinta) dias para providenciar os extratos analíticos dos autores.Manifestem-se 

os autores JOÃO PEDRO DE TOLEDO e JOSÉ ALVES DOMINGOS sobre a informação de fl. 687. Prazo: 10 (dez) 

dias. Esclareço que o silêncio será interpretado como anuência às informações da CEF.Apresente a autora 

MARGARIDA MARIA DE ANDRADE cópia legível de sua CTPS, para que a ré possa providenciar o envio do 

respectivo ofício ao banco depositário de origem. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

95.0401053-9 - JAIR PEREIRA DA SILVA X JAMES FERREIRA X JANIO KONO X JOANA DARC FATIMA 

MIRANDA X JOAO ANTONIO LORENZZETTI X JOAO AVILA X JOAO BAPTISTA X JOAO BATISTA ALVES 

X JOAO BENEDITO DIEHL X JOAO BOSCO DE CASTRO X JOAO BOSCO DIAS COELHO X JOAO CARLOS 

CALIMAN X JOAO CARLOS DA SILVA X JOAO CARLOS MARTINS X JOAO CARLOS PECALA RAE X 

JOAO CARLOS RODRIGUES X JOAO CARLOS SIMOES X JOAO DE OLIVEIRA X JOAO EDSON DE ASSIS X 

JOAQUIM ARLEI DOS SANTOS(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO 

VICTORIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Fls. 676/677: Dê-se ciência à parte autora. Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

95.0401099-7 - CELIA REGINA ROSA X CARLOS DE OLIVEIRA LINO X CARLOS EDUARDO SANTANA X 

CARLOS FELIPE SORIANO FREIRE X CARLOS HENRIQUE DE LIMA LEITE X CARLOS PEREIRA X 

CARLOS ROBERTO DOS SANTOS X CARLOS ROBERTO GOMES MORAIS X CARLOS ROBERTO MARTON 

DA SILVA X CARMEN LILIANA CARPINSKI CROCE X CELIO MARQUES CARNEIRO X CELSO ATHAYDE 

X CESAR BOSCHETTI X CLARISSE MONIZ VIEIRA X CLAUDEMIR MARCOS DA SILVA X CLAUDETE 

GRANATO X CLAUDIA REGINA ALVES DUARTE X CLAUDIO CLEMENTE FARIA BARBOSA X 

CLAUDOMIRO MAURICIO DA SILVA X CORINA DA COSTA FREITAS YANASSE(SP125161 - PEDRO 

PAULO DIAS PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

X UNIAO FEDERAL 

Diga a parte autora se concorda com os cálculos complementares de fls. 628/635. Em caso de divergência, traga aos 

autos cálculos discriminados dos valores que entende devidos. Esclareço, desde logo, que o silêncio será interpretado 

como anuência aos valores fornecidos pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

95.0401221-3 - ADAUTO FERNANDES PEREIRA X ANTONIO CARLOS GUEDES X ANTONIO DE PAULA 

BARROS X ARIDIO PRIETO X AMERICO CURSINO X ADAMIR APARECIDO BARBOSA X CARLOS 

AUGUSTO DE SALES(SP129425 - CARLA ADRIANA DOS SANTOS GONCALVES E SP111614 - EDUARDO 

JOSE DO NASCIMENTO E SP062603 - EZEQUIEL JOSE DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA) X UNIAO FEDERAL 

Fl. 514, item I: Indefiro visto que o peticionário já efetuou o saque total da guia de depósito de fl. 414, conforme consta 

de fls. 503/503 verso.Os demais pedidos constantes da petição de fls. 514/516 ficam igualmente indeferidos, diante da 

prejudicialidade acima indicada.Cumpra a Secretaria o despacho de fl. 504, remetendo os autos ao arquivo. 

 

95.0401531-0 - AUGUSTA NANAMI HAYASHI X CARLOS ROBERTO DUTRA DE OLIVEIRA X ELCIO 

FREITAS ESCOCARD X FERNANDO AUGUSTO VENEZIANI DIAS X IONE MITICO HAYASHI X JOAO 

SERRA RIBEIRO X MARIA HELENA DE ALMEIDA RESENDE X NELSON DE PAIVA SILVA X ODAIR 

DONIZETI DOS SANTOS X SERGIO LUIZ RIBEIRO ALVES(SP093771 - LUIZ ROBERTO RUBIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

SENTENÇA TIPO B Declaro que a CEF cumpriu a obrigação de creditar as diferenças devidas, de tal sorte que os 

autores estão habilitados a efetuar saque, independentemente de expedição de ofício por este Juízo, mediante o 

preenchimento das hipóteses legais para o respectivo saque.Desta forma, tem-se o término da execução lato sensu 

aparelhada nos autos.Isto posto, decreto a extinção do processo de execução, nos termos do artigo 794, incisos I, do 

Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as anotações de praxe.P.R.I. 

 

95.0401970-6 - AYMAR CAPASCIUTTI X NILTON CURSINO SIQUEIRA X ANA MARIA DE ANDRADE 

LUCIANO X JOSE ROBERTO DE ALCANTARA X JOSE FLAVIO QUEIROZ X ZIVA DOS SANTOS DE 
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OLIVEIRA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404B 

- FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Fl. 394: Defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias. Desde logo esclareço que o silêncio será interpretado como 

anuência aos cálculos da CEF. 

 

95.0401973-0 - MARCUS HENRIQUE DUARTE MOREIRA X EDUARDO FERREIRA JUNIOR X MILTON JOSE 

TAGE DE SOUZA X DEJAMIL MONTEIRO X MARCO AURELIO DE MATOS X JOSE CARLOS DO 

NASCIMENTO ROCHA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Ante a notícia de suspensão do Sr. Advogado da parte autora, como apontado no sistema de acompanhamento 

processual, providencie a parte autora a regularização da representação processual, inclusive para fins de levantamento 

da verba de sucumbência (fl. 335). Prazo: 10 (dez) dias. 

 

95.0401977-3 - JORGE NOBRE X EDILSON ALVES X GERVASIO BRITO DA SILVA X MARCO ANTONIO 

NASCIMENTO X LUIZ KAOHL KAJIYA X VANTUILDE FERREIRA(SP009441A - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

SENTENÇA TIPO B I) HOMOLOGO a transação celebrada entre o autor VANTUILDE FERREIRA e a Caixa 

Econômica Federal (fl. 460), nos termos da Lei Complementar nº 110/2001.II) Declaro que a CEF cumpriu a obrigação 

de creditar as diferenças devidas, de tal sorte que os autores estão habilitados a efetuar saque, independentemente de 

expedição de ofício por este Juízo, mediante o preenchimento das hipóteses legais para o respectivo saque.Desta forma, 

tem-se o término da execução lato sensu aparelhada nos autos.Isto posto, decreto a extinção do processo de execução, 

nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as anotações de praxe.P.R.I. 

 

95.0402741-5 - BENEDITO REIS DE ALMEIDA X CARLOS ALVES FERREIRA X EDAIR RODRIGUES X 

EDIVALDO BATISTA DO NASCIMENTO X GERALDO PINTO DA SILVA X JAIME FERREIRA X JOAO 

NEVES MORAES GARCIA X JOSE PASTOR FILHO X LUIZ ROBERTO DE CASTRO X SEVERINO PESSOA 

MACHADO(SP027016 - DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

SENTENÇA TIPO B Declaro que a CEF cumpriu a obrigação de creditar as diferenças devidas, de tal sorte que os 

autores estão habilitados a efetuar saque, independentemente de expedição de ofício por este Juízo, mediante o 

preenchimento das hipóteses legais para o respectivo saque.Desta forma, tem-se o término da execução lato sensu 

aparelhada nos autos.Isto posto, decreto a extinção do processo de execução, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do 

Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as anotações de praxe.P.R.I. 

 

95.0404633-9 - ALFREDO FELIPE DE SOUZA DIAS X ANACLETO ROSAS NETO X ANTONIO EDGARD DE 

MESQUITA X ANTONIO GOMES BATISTA X BENEDITO JANIRO NUNES X BENEDITO RAMIRO DOS 

SANTOS X CRISTOVAO FRANCISCO DA SILVA X DAVID CAVALCANTI SILVA X DIMAS MOREIRA 

FREITAS X DIRCEU GENESIO DA SILVA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

SENTENÇA TIPO B Declaro que a CEF cumpriu a obrigação de creditar as diferenças devidas, de tal sorte que os 

autores estão habilitados a efetuar saque, independentemente de expedição de ofício por este Juízo, mediante o 

preenchimento das hipóteses legais para o respectivo saque.Desta forma, tem-se o término da execução lato sensu 

aparelhada nos autos.Isto posto, decreto a extinção do processo de execução, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do 

Código de Processo Civil.Expeça-se Alvará de Levantamento, em nome do(s) patrono(s) dos autores, das verbas 

honorárias constantes das guias de depósito de fls. 494 e 527.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, 

observadas as anotações de praxe.P.R.I. 

 

96.0401867-1 - LUIZ SOLINO DE ARAUJO X JOAO BATISTA DE CARVALHO NETO X NADIR DE CASTRO 

ALVES MADONA X SEBASTIAO ANTUNES X PAULO ALVES FONSECA X BENTO RIBEIRO GUEDES X 

BENEDITO SIQUEIRA DE AGUIAR X BENEDITO JANUARIO ALEIXO X JOAO DOS SANTOS X JOSE 

OTAVIO RIBEIRO X DEBORA APARECIDA MADONA X GLAUCIA MARA MADONA X JOAO BATISTA 

MADONA NETO(SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - 

FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Diga o Autor JOSÉ OTÁVIO DE OLIVEIRA se concorda com os cálculos de fls. 395/403. Em caso de divergência, 

traga aos autos cálculos discriminados dos valores que entende devido(s). Esclareço, desde logo, que o silêncio será 

interpretado como anuência aos valores fornecidos pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias.  

 

96.0404277-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 92.0400343-0) KAZUYO 

TANAKA(SP106420 - JOAO BATISTA RODRIGUES E SP094352 - RUBENS SALIM FAGALI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP076085 - DEOCLECIO BARRETO MACHADO E SP080404B - FLAVIA 

ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA) X COMPANHIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO(SP016169 

- JOSE FRANCISCO BUENO DE MIRANDA E SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES) 
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Fls. 478/493: Defiro vista dos autos por 30 (trinta) dias, devendo atentar para a parte final do despacho de fl. 460. 

 

98.0400059-8 - JOZAIR RIBEIRO X SEBASTIAO MONTEIRO DE TOLEDO X AMADO PEREIRA BENEVIDES 

X RONALDO APARECIDO MARCELLO X ANTONIO DOS SANTOS DA SILVA X JOSE LIMA DOS SANTOS 

X LOURDES MOREIRA SANTOS X MARIA LUCIA ROSA X JOSE MAURICIO DAS NEVES X GERALDA 

MARIA OZORIO(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto:I) HOMOLOGO o acordo celebrado entre os autores AMADO PEREIRA 

BENEVIDES, RONALDO APARECIDO MARCELO, ANTONIO DOS SANTOS DA SILVA, MARIA LÚCIA 

ROSA, JOSÉ MAURÍCIO DAS NEVES e LOURDES MOREIRA DOS SANTOS e a CEF (fls. 155, 156/157, 158, 

161, 162) e JULGO EXTINTO o feito, com resolução do mérito em relação aos índices de janeiro de 1989 e abril de 

1980, nos termos do artigo 269, III, do CPC.II) JULGO IMPROCEDENTE o pedido dos autores JOZAIR RIBEIRO, 

SEBASTIÃO MONTEIRO DE TOLEDO, AMADO PEREIRA BENEVIDES, RONALDO APARECIDO MARCELO, 

ANTONIO DOS SANTOS DA SILVA, JOSÉ LIMA DOS SANTOS, MARIA LÚCIA ROSA, JOSÉ MAURÍCIO 

DAS NEVES, GERALDA MARIA OZÓRIO e LOURDES MOREIRA DOS SANTOS em relação aos índices 14,36%, 

26,06%, 9,36%; 50,07%, 39,16%, 84,32%; 7,87%, 21,05% e 13,90% extinguindo o processo com resolução de mérito 

nos termos do artigo 269, I do CPCCustas como de lei. Condeno os autores a pagar à CEF honorários advocatícios que 

fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa, o qual será quantificada na fase de cumprimento da sentença.P. R. I.  

 

98.0400515-8 - ANTONIO GOMES SALGADO X DENISE APARECIDA DE MORAES X FRANCISCO DE ASSIS 

CHAVES X LUIZ PEREIRA MACHADO X MURILLO ARAUJO BICUDO X PAULO VAZ DA SILVA X 

RAIMUNDO HENRIQUE DOS SANTOS X SINVAL ALVES DE OLIVEIRA(SP074878 - PAULO CESAR 

ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Fl. 181/196: Dê-se ciência à parte autora. Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

98.0400767-3 - ANTONIO MARTON DA COSTA X CILA FERREIRA X FRANCISCO BENEDITO PARENTE 

CARVALHO X GILBERTO FERNANDES VAZ X JOAQUIM HILARIO SANTIAGO X LUCIA DE PAULA LEITE 

X MARIA SILVANA DE OLIVEIRA X MARILDA APARECIDA DE JESUS X SILVINO LAURINDO BENEDITO 

NETO X TEREZA DINIZ GONCALVES(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO 

CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) 

SENTENÇA TIPO B I) HOMOLOGO a transação celebrada entre a autora TEREZA DINIZ GONÇALVES e a Caixa 

Econômica Federal (fl. 287), nos termos da Lei Complementar nº 110/2001. II) Declaro que a CEF cumpriu a obrigação 

de creditar as diferenças devidas, de tal sorte que o(s) autor(es) está(ão) habilitado(s) a efetuar saque, 

independentemente de expedição de ofício por este Juízo, mediante o preenchimento das hipóteses legais para o 

respectivo saque.Desta forma, tem-se o término da execução lato sensu aparelhada nos autos.Isto posto, decreto a 

extinção do processo de execução, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Oportunamente, 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as anotações de praxe.P.R.I. 

 

98.0400770-3 - ALTAIR AUGUSTO DE SOUZA X BENEDITO GOMES X CARLOS FERNANDES AMARAL X 

DORIZETO DOS SANTOS REIS X GONCALVES JOSE DE FRANCA X JOEL LUIZ DOS SANTOS JUNIOR X 

JOSE BENEDITO DA SILVA X JOSE LUIZ FERREIRA X OMAR ANTONIO TRAJANO FILHO X VICENTE DE 

CARVALHO(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA 

CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP080404 - 

FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Digam os autores JOSÉ BENEDITO DA SILVA e OMAR ANTÔNIO TRAJANO FILHO se concordam com os 

cálculos de fls. 314/328. Em caso de divergência, traga(m) aos autos cálculos discriminados dos valores que entende(m) 

devido(s). Esclareço, desde logo, que o silêncio será interpretado como anuência aos valores fornecidos pela CEF. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

 

98.0400855-6 - AILTON SILVESTRE BEZERRA X BENEDITO SILVA DOS REIS X CARLOS ROBERTO 

RODRIGUES X DORIVAL FRANCISCO DA SILVA X GILMAR ANDRE PEREIRA X JOSE CARLOS PEREIRA 

X JOSE DIAS DE CARVALHO X JOSE PRUDENTE ROSA X MAURICIO LEITE X SERGIO MARTINS 

TOLEDO(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 

- MARIA HELENA PESCARINI) 

SENTENÇA TIPO B I) HOMOLOGO a transação celebrada entre o Autor GILMAR ANDRÉ PEREIRA e a Caixa 

Econômica Federal (fl. 279), nos termos da Lei Complementar nº 110/2001. II) Declaro que a CEF cumpriu a obrigação 

de creditar as diferenças devidas, de tal sorte que o(s) autor(es) está(ão) habilitado(s) a efetuar saque, 

independentemente de expedição de ofício por este Juízo, mediante o preenchimento das hipóteses legais para o 

respectivo saque.Desta forma, tem-se o término da execução lato sensu aparelhada nos autos.Isto posto, decreto a 

extinção do processo de execução, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Oportunamente, 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as anotações de praxe.P.R.I. 
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98.0400899-8 - ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS X BENEDITA CAETANO X CELVIO JULIO 

MENEZES PEREIRA X HELENA MARQUES BATISTA X JOAO ARTELINO JERONIMO FERREIRA X JOAO 

TEIXEIRA DA SILVA X JOSE DE ASSIS FRANCA X JOSE GERALDO DA SILVA X LUCIANA APARECIDA 

SANTOS CRUZ X MARIA INES MESSIAS(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - 

PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA 

ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Diga a parte autora se concorda com os cálculos e informações de fls. 224/233. Em caso de divergência, traga aos autos 

cálculos discriminados dos valores que entende(m) devido(s). Esclareço, desde logo, que o silêncio será interpretado 

como anuência aos valores fornecidos pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias.  

 

98.0403347-0 - ALDA RAMIRES SAES FIGUEIREDO X ALOISIO MAHL X APARECIDA CELIA DA SILVA X 

BENEDITO RIBEIRO DA SILVA X EDMUR HUMBERTO DOS SANTOS X GABRIEL ALLEMAO DA SILVA X 

JOSE ROGERIO GODOY X MARIA DE FATIMA SALES X SONIA MARIA DA SILVA X WALTER PIRES DE 

CARVALHO(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA 

CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

SENTENÇA TIPO B I) Fl. 339: Indefiro o pedido de vista fora de Secretaria, uma vez que não se trata de análise de 

cálculos complexos, mas simples manifestação sobre o fato de Sônia Maria da Silva ter entabulado acordo. II) Declaro 

que a CEF cumpriu a obrigação de creditar as diferenças devidas, de tal sorte que o(s) autor(es) está(ão) habilitado(s) a 

efetuar saque, independentemente de expedição de ofício por este Juízo, mediante o preenchimento das hipóteses legais 

para o respectivo saque.Desta forma, tem-se o término da execução lato sensu aparelhada nos autos.Isto posto, decreto a 

extinção do processo de execução, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Oportunamente, 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as anotações de praxe.P.R.I. 

 

98.0404257-6 - SEBASTIAO ROBERTO DOS SANTOS(SP126933 - JURANDIR APARECIDO DE MATOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP112088 - MARCELO 

EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS DE BANCOS 

S/A(SP104357 - WAGNER MONTIN) 

Tendo em vista o tempo decorrido desde a emissão do ofício de fls. 219, bem como se tratar de prova de fato 

constitutiva do direito que incumbe à parte autora, diligencie a mesma junto à instituição ou apresente prova 

documental pertinente no prazo de 30 (trita) dias.Após este prazo, declaro finda a fase instrutória do processo, vindo os 

autos conclusos para deliberação. 

 

98.0405615-1 - SEBASTIAO RIBEIRO DE ALMEIDA X ERNESTO LOURENCO GARCIA X FRANCISCO DAS 

CHAGAS OLIVEIRA X MIGUEL JOSE DE LIMA X JOSE MARIA REIS FRANCISQUINI X AGUINALDO 

BATISTA MIRANDA X MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP153064 - WLADIMIR IACOMINI FABIANO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP080404 - FLAVIA 

ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

HOMOLOGO a transação celebrada entre os autores MARIA DE LOURDES DA SILVA (fl. 168), SEBASTIÃO 

RIBEIRO DE ALMEIDA (fl. 170) e a Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei Complementar nº 

110/2001.Manifeste-se o autor MIGUEL JOSÉ DE LIMA sobre as informações de fls. 165/166. Observo que o silêncio 

será interpretado como anuência às informações da CEF.  

 

98.0405911-8 - JOSE BENEDITO FERREIRA DE ANDRADE X SEBASTIAO DE JESUS X RAUL AMBROZIO 

DE FARIA X BENEDITO DONIZETTI MOREIRA X EDSON ALVES DOS SANTOS X PAULO JUSTINO X JOSE 

MACHADO(SP153064 - WLADIMIR IACOMINI FABIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Isro posto, decreto a extinção do processo de execução, nos termos do inciso I, do artigo 794, do CPC.Oportunamente 

remetam-se os autos ao arquivo, observadas as anotações de praxe. P.R.I. 

 

1999.61.03.003170-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.03.002538-0) MARCIA 

CONCEICAO DE OLIVEIRA MARTIMIANO X ANDERSON EDER MARTIMIANO(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) X APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP021754 - ANTONIO FURTADO DA 

ROCHA FROTA) 

VISTO EM DECISÃO SANEADORATrata-se de ação ordinária, em que se pleiteia a anulação de execução 

extrajudicial, cumulada com revisão de prestação e do saldo devedor do contrato de financiamento imobiliário avençado 

sob o regime do Sistema Financeiro da Habitação. Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e 

determinada a citação da CEF e do Agente Fiduciário (fls. 88 e 90).Citada, a CEF contestou o feito, aduzindo 

preliminares de inépcia da petição inicial, impossibilidade jurídica do pedido e ausência de interesse processual, 

denunciação da lide ao Agente Fiduciário e litisconsórcio passivo necessário da União Federal; no mérito pugnou pela 

improcedência da ação. A APEMAT contestou o feito aduzindo preliminarmente sua ilegitimidade passiva.Foram 

realizadas audiências de tentativa de conciliação (fls. 305/306 e 317/318).É o relatório. I- Passo à análise das 
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preliminares.CARÊNCIA DA AÇÃO (por impossibilidade jurídica do pedido e falta de interesse processual):Os 

argumentos que, no entender da ré, conduziriam à impossibilidade jurídica do pedido, estão, na verdade, relacionados 

com matéria afeta ao mérito da ação, devendo ser analisados no momento apropriado.A situação de inadimplência dos 

mutuários, embora possa acarretar o vencimento antecipado da dívida, não retira o interesse processual, nem torna o 

pedido juridicamente impossível, mesmo porque é possível sustentar que a inadimplência decorreu, exatamente, das 

alegadas irregularidades perpetradas no valor das prestações ou no saldo devedor do financiamentoAGENTE 

FIDUCIÁRIO: Não há que se manter o agente fiduciário no pólo passivo da ação, já que este atua por exclusiva 

determinação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Nas ações em que se impugna a execução extrajudicial 

disciplinada no DL 70/66, o credor é o único legitimado passivo para a causa, de forma que o litisconsórcio passivo 

necessário com o agente fiduciário não deve ser mantido. Na condição de mero executante do procedimento de 

execução, somente age por força de determinação do credor e no interesse do agente financeiro, verdadeiro sujeito da 

relação jurídica de direito material.Trago à colação manifestação jurisprudencial que vai ao encontro da linha adotada 

acima:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. AÇÃO CAUTELAR. AGENTE FIDUCIÁRIO. INTEGRAÇÃO À LIDE. LEILÃO 

EXTRAJUDICIAL. SUSPENSÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI N. 70/66.1. Cabe 

exclusivamente à Caixa Econômica Federal a legitimidade para figurar no pólo passivo de ações do tipo, sendo, por 

isso, incabível a integração do agente fiduciário à lide, que nenhuma responsabilidade terá com eventual procedência da 

ação.2. Manutenção da decisão, que decretou a suspensão da realização do leilão, não com fundamento na 

inconstitucionalidade do aludido diploma legal, mas em razão dos depósitos das prestações efetuados pelos mutuários 

em ação ordinária.3. Agravo desprovido.(TRF 1ª Região; 6ª Turma; Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

DANIEL PAES RIBEIRO; AG - 200401000120079;DJ data: 21/10/2004,p. 41)LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO DA UNIÃO:A UNIÃO não é parte legítima na relação processual aqui firmada, razão pela qual não se 

pode falar em litisconsórcio passivo necessário.A competência dessa pessoa política, por meio do Conselho Monetário 

Nacional, é limitada à expedição de normas gerais, o que não justifica chamá-la a figurar no pólo passivo, 

especialmente porque a controvérsia diz respeito à execução do contrato, em si, e não da fixação dessas normas. Além 

disso, por força do art. 1º do Decreto-lei nº 2.291/86, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF sucedeu o antigo 

BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO - BNH em todos os seus direitos e obrigações, subsistindo a legitimidade da 

ré mesmo para os contratos celebrados posteriormente.Nesse sentido é a orientação da jurisprudência do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, como se vê, exemplificativamente, dos RESP 719259, Rel. Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJU 22.8.2005, p. 301, RESP 685630, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 01.8.2005, p. 339, RESP 238250, 

Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU 06.6.2005, p. 243.A propósito do tema, veja-se a seguinte 

ementa:PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL DA UNIÃO FEDERAL - SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES - AÇÃO PROPOSTA POR MUTUÁRIA CONTRA A CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E A UNIÃO - PRETENDIDO RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE DE PARTE 

DA FAZENDA NACIONAL - ACOLHIMENTO - RECURSO ESPECIAL DA UNIÃO FEDERAL CONHECIDO E 

PROVIDO.- É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a União não tem legitimidade 

para ser ré nas ações propostas por mutuários do Sistema Financeiro de Habitação, porque a ela não foram transferidos 

os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à CEF.- Recurso especial conhecido e provido, para considerar a 

União Federal parte ilegítima para figurar no presente feito, razão por que a autora deverá arcar com as custas e 

honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa (STJ; 2.ª Turma; Relator Ministro Franciulli 

Netto; Recurso Especial 225583/BA, 20.6.2002)Outrossim, a União é parte ilegítima para integrar o pólo passivo de 

ações em que se discutem questões atinentes a contrato habitacional regido pelo SFH, ainda que haja previsão 

contratual de garantia pelo FCVS, uma vez que a administração operacional de tal fundo compete à Caixa Econômica 

Federal.ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM:Quanto à alegação de ilegitimidade passiva da APEMAT- Crédito 

Imobiliário S/A, verifica-se não ter sido comprovada documentalmente a cessão de direitos e obrigações relativas ao 

contrato, que, aliada à ausência de concordância expressa da parte contrária, impede a pretendida substituição ou 

sucessão processual.Desta forma, acolho a preliminar argüida pela contestante e julgo extinto o processo sem resolução 

do mérito com fulcro no art, 267, VI do C.P.C em razão da ilegitimidade de parte com relação à APEMAT - Crédito 

Imobiliário S/A.Sem custas e honorários, tendo em vista que a concessão dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Como não existem nulidades a serem sanadas, declaro o feito saneado.Considerando que a questão exige a 

produção de prova pericial, para tanto nomeio perito judicial o Sr. Carlos Eduardo Alves de Mattos, com endereço 

conhecido da Secretaria.Fixo os honorários do Perito Judicial em R$ 900,00 (novecentos reais), devendo o autor efetuar 

o depósito no prazo de 15 (quinze) dias. Laudo em 40 (quarenta) dias, após o depósito.Faculto às partes a indicação de 

Assistentes Técnicos e a formulação de quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias.Sem prejuízo do andamento do feito e 

tendo em vista o Programa de Conciliação implantado na seara administrativa pela CEF, poderão as partes tentar a 

conciliação na seara extrajudicial, devendo a parte autora procurar a agência da CEF onde fora firmado o 

contrato.Remetam-se os autos à SEDI para a exclusão de APEMAT Crédito Imobiliário S/A.Providencie o i. advogado 

da APEMAT a regularização da petição de fls. 285/286, assinando-a.Intimem-se. 

 

1999.61.03.004062-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 1999.61.03.003539-6) PAULO 

CESAR DE OLIVEIRA X LUCIANA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA(SP071194 - JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS) 

X SUL BRASILEIRO SP CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP144106 - ANA MARIA GOES E SP131725 - PATRICIA 

MARIA DA SILVA OLIVEIRA E SP194607 - ALINE LIMA DE CHIARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar as rés a revisarem o valor das 

prestações do contrato de que cuidam os autos e observem, como critério de reajustamento do valor das prestações, 

exclusivamente a evolução salarial da categoria profissional dos mutuários, aplicando-se, no que se refere à conversão 

em Unidades Reais de Valor - URVs, as regras da Resolução nº 2.059/94, do Banco Central do Brasil, bem como a ré 

CEF a manter o direito à cobertura do saldo devedor remanescente pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais 

após a revisão do contrato e finalizado o pagamento das prestações mensais contratadas.Com relação aos juros e 

amortização do saldo devedor, deve o encargo mensal ser apropriado, proporcionalmente, entre juros e amortização da 

verba mutuada, se for ele insuficiente para quitação de ambas. Por fim, a parcela mensal remanescente dos juros não 

satisfeita pelo encargo mensal fica sujeita à apropriação em conta em separado, para, ao final de 12 (doze) meses, ser 

incorporado ao saldo devedor à incidência de correção monetária, sem cotação dos juros contratados.Faculta-se aos 

mutuários, ainda, a compensação dos valores eventualmente pagos além do devido, ou a restituição, se inviável a 

compensação, conforme vier a ser apurado em liquidação ou execução de sentença, com aplicação de juros no 

percentual de 0,5% ao mês e a partir da vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), de 1% ao mês.Sobre as 

parcelas vencidas porventura não pagas recairão juros estipulados no contrato.Deverá o agente financeiro se abster de 

exercer os atos do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto 70/66, bem como de incluir o nome do 

autor em cadastros de proteção ao crédito como o SPC, SERASA ou CADIN, dos quais deverá ser retirado, às expensas 

do agente financeiro, caso incluído antes da intimação desta decisão.Tendo em vista a sucumbência recíproca e 

aproximada, as partes dividirão as custas processuais e arcarão com os honorários dos respectivos 

advogados.Encaminhe-se à SUDI para retificação do pólo passivo da ação para que conste como ré 

TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS LTDA no 

lugar do BANCO SUL BRASILEIRO SP CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A.Traslade-se cópia desta para os autos da ação 

cautelar em apenso.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e INTIME-SE. 

 

1999.61.03.004138-4 - ALTAIR PEREIRA ZUTIN X ANTONIO RODRIGUES(SP123277 - IZABEL CRISTINA 

FRANCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175515 - PATRÍCIA MARA COELHO PAVAN E 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

SENTENÇA TIPO B Fl. 230. Defiro. Anote-se.Declaro que a CEF cumpriu a obrigação de creditar as diferenças 

devidas, de tal sorte que os autores estão habilitados a efetuar saque, independentemente de expedição de ofício por este 

Juízo, mediante o preenchimento das hipóteses legais para o respectivo saque.Desta forma, tem-se o término da 

execução lato sensu aparelhada nos autos.Isto posto, decreto a extinção do processo de execução, nos termos do artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as anotações de 

praxe.P.R.I. 

 

1999.61.03.004746-5 - ADILSON ROSSI QUERIDO X ANA LUIZA CRISTINO X ANTONIO DA SILVA X 

BENEDITO DE CAMARGO X CONCEICAO APARECIDA GONCALVES DE CAMARGO X EDNEIA 

GONCALVES DE CAMARGO ADAO X EDNEIDE APARECIDA CAMARGO GONCALVES X JOAO VITAL 

PACHECO X DENIS SILVA X IVAN PINTO DE ANDRADE X JOSE ANTONIO GUILHERME DA COSTA X 

JOSE CRISTINO X JOSE DIMAS DA SILVA(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

SENTENÇA TIPO B HOMOLOGO a transação celebrada entre o Autor JOSÉ ANTÔNIO GUILHERME DA COSTA 

e a Caixa Econômica Federal (adesão via Internet - fl. 305), nos termos da Lei Complementar nº 110/2001. Declaro que 

a CEF cumpriu a obrigação de creditar as diferenças devidas, de tal sorte que os autores estão habilitados a efetuar 

saque, independentemente de expedição de ofício por este Juízo, mediante o preenchimento das hipóteses legais para o 

respectivo saque.Desta forma, tem-se o término da execução lato sensu aparelhada nos autos.Isto posto, decreto a 

extinção do processo de execução, nos termos do artigo 794, incisos I e II, do Código de Processo Civil.Fl. 307: 

Indefiro visto que a CEF apresentou todos os cálculos e/ou termos de adesão.Oportunamente, remetam-se os autos ao 

arquivo, observadas as anotações de praxe.P.R.I. 

 

2000.61.03.003494-3 - ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO(SP108461 - CLEDA MARIA COSTA NEVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

SENTENÇA TIPO B I) HOMOLOGO a transação celebrada entre o Autor ANTÔNIO AUGUSTO RIBEIRO e a Caixa 

Econômica Federal (fl. 150), nos termos da Lei Complementar nº 110/2001.II) Desta forma, tem-se o término da 

execução lato sensu aparelhada nos autos.Isto posto, decreto a extinção do processo de execução, nos termos do artigo 

794, inciso II, do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as anotações 

de praxe.P.R.I. 

 

2000.61.03.004139-0 - JORGE LUIS DE LIMA(SP116516 - ANDREA MARCIA VIDAL DIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

SENTENÇA TIPO B Declaro que a CEF cumpriu a obrigação de creditar as diferenças devidas, de tal sorte que o autor 

está habilitado a efetuar saque, independentemente de expedição de ofício por este Juízo, mediante o preenchimento das 

hipóteses legais para o respectivo saque.Desta forma, tem-se o término da execução lato sensu aparelhada nos autos.Isto 
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posto, decreto a extinção do processo de execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as anotações de praxe.P.R.I. 

 

2000.61.03.004359-2 - ELISABETE TOLEDO(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA E SP076875 - 

ROSANGELA FELIX DA SILVA NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

SENTENÇA TIPO B Expeça-se Alvará de Levantamento, em nome do patrono dos autores, das verbas honorárias 

constantes da guia de depósito de fl. 170. Declaro que a CEF cumpriu a obrigação de creditar as diferenças devidas, de 

tal sorte que o autor está habilitado a efetuar saque, independentemente de expedição de ofício por este Juízo, mediante 

o preenchimento das hipóteses legais para o respectivo saque.Desta forma, tem-se o término da execução lato sensu 

aparelhada nos autos.Isto posto, decreto a extinção do processo de execução, nos termos do artigo 794, inciso II, do 

Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as anotações de praxe.P.R.I. 

 

2000.61.03.004891-7 - CARLOS HIROKI YAMAMOTO X JOAO BOSCO ALVES BERALDO X JOAO 

GONCALVES DE MORAES X JOAO JORGE GUEDES X JOAO MARIA SILVA X JOAQUIM MARTINS DE 

ARAUJO NETO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO E SP135948 - MARIA GORETI VINHAS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

I) HOMOLOGO a transação celebrada entre o Autor CARLOS HIROKI YAMAMOTO e a Caixa Econômica Federal 

(fl. 290), nos termos da Lei Complementar nº 110/2001.II) Recebo a impugnação da CEF (fls. 266/287), no efeito 

suspensivo, nos termos do artigo 475-M, parágrafo segundo do Código de Processo Civil.III) Ante a divergência entre 

os cálculos apresentados pelas partes, encaminhem os autos ao contador judicial para apurar eventual(ais) diferenças 

que atenda(m) ao julgado, nos termos do artigo 475-J, parágrafo terceiro, do Código de Processo Civil.  

 

2001.61.03.001970-3 - GERALDO FAUSTINO CABRAL(SP136151 - MARCELO RACHID MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP101318 - 

REGINALDO CAGINI E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autor e extingo o presente feito, com resolução do mérito.Custas conforme a lei. 

Sem honorários advocatícios diante da concessão da gratuidade processual.Ratifico o despacho de fl. 107. Oficie-se à 

Diretoria do Foro para pagamento da dos honorários do perito judicial nomeado, no valor máximo da tabela da Justiça 

Federal, por conseguinte, resta sem efeito o comando judicial de fl. 159, que determinou ao autor o pagamento dos 

honorários periciais.Oportunamente, arquivem-se os autos.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

2001.61.03.004444-8 - ANTONIO RICARDO DOS SANTOS X ROSANA KELLI TRIGO SANTOS(SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404B - FLAVIA 

ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto:I - com fundamento no artigo 267, VI do Código de Processo Civil, julgo extintI - 

com fundamento no artigo 267, VI do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução de mérito em 

relação ao pedido de correção pela URV;II - decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do 

art.II - decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e 

julgo parcialmente procedente o pedido, condenando a ré Caixa Econômica Federal a revisar o valor das prestações do 

contrato de que cuidam os autos, para que seja observada, como critério de reajustamento do valor das prestações, 

exclusivamente a evolução salarial da categoria profissional do mutuário.Faculta-se ao mutuário, ainda, a compensação 

dos valores eventualmente pagos aFaculta-se ao mutuário, ainda, a compensação dos valores eventualmente pagos além 

do devido, ou a restituição, se inviável a compensação, conforme vier a ser apurado em liquidação ou execução de 

sentença, com aplicação de juros no percentual de 0,5% ao mês e a partir da vigência do novo Código Civil (Lei nº 

10.406/2002), de 1% ao mês.Deverá o agente financeiro se abster de exercer os atos do procedimento de exeDeverá o 

agente financeiro se abster de exercer os atos do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto 70/66, 

bem como de incluir o nome do autor em cadastros de proteção ao crédito como o SPC, SERASA ou CADIN, dos quais 

deverá ser retirado, às expensas do agente financeiro, caso incluído antes da intimação desta decisão.Tendo em vista a 

sucumbência recíproca e aproximada, as partes dividirão as cuTendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, 

as partes dividirão as custas processuais e arcarão com os honorários dos respectivos advogados.PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE e INTIME-SE.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e INTIME-SE. 

 

2001.61.03.004813-2 - JOSE CARLOS DE SOUZA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

SENTENÇA TIPO B I) Expeça-se Alvará de Levantamento, em nome do patrono dos autores, das verbas honorárias 

constantes da guia de depósito de fl. 153.II) Declaro que a CEF cumpriu a obrigação de creditar as diferenças devidas, 

de tal sorte que o(s) autor(es) está(ão) habilitado(s) a efetuar saque, independentemente de expedição de ofício por este 

Juízo, mediante o preenchimento das hipóteses legais para o respectivo saque.Desta forma, tem-se o término da 

execução lato sensu aparelhada nos autos.Isto posto, decreto a extinção do processo de execução, nos termos do artigo 

794, incisos I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as anotações 

de praxe.P.R.I. 
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2001.61.03.005455-7 - CARLOS ROBERTO HUMMEL X FERNANDO ANTONIO PEREIRA X MANOEL 

FRANCISCO ZAMORANO AGUILAR(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP073365 - FRANCISCO 

CARLOS PEREIRA RENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) 

Fl. 139: Defiro o prazo de 15 (quinze) dias para a parte autora se manifestar sobre os cálculos da CEF.  

 

2003.61.03.005891-2 - VERA LUCIA DOS SANTOS(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA 

PESCARINI) 

SENTENÇA TIPO B Declaro que a CEF cumpriu a obrigação de creditar as diferenças devidas, de tal sorte que os 

autores estão habilitados a efetuar saque, independentemente de expedição de ofício por este Juízo, mediante o 

preenchimento das hipóteses legais para o respectivo saque.Desta forma, tem-se o término da execução lato sensu 

aparelhada nos autos.Isto posto, decreto a extinção do processo de execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as anotações de praxe.P.R.I. 

 

2003.61.03.007840-6 - JOSE ANTONIO DE CARVALHO(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Fl. 101: Defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para manifestação sobre cálculos de fls. 90/94. 

 

2003.61.03.008260-4 - CONDOMINIO EDIFICIO ARRAIAL DO CABO(SP057609 - CLAUDETE DEMARCHI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091909 - MAGALY VILLELA RODRIGUES SILVA E SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI) 

Fl. 180: Defiro. Expeça-se Alvará de Levantamento do depósito de fl. 157, a favor da parte autora.Após, nada sendo 

requerido, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

2004.61.03.002895-0 - RUTE MARIA BEVILAQUA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Fls. 115/116: Esclareça a CEF, no prazo de 05 (cinco) dias.  

 

2004.61.03.004784-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X LUIZ 

ANTONIO FELIPE DOS SANTOS(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Expeça-se Alvará de Levantamento em nome da patrona do réu, das verbas honorárias constantes da guia de depósito de 

fl. 75.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as anotações de praxe. 

 

2004.61.03.005563-0 - JADIEL VIEIRA(SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor 

JADIEL VIEIRA, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269, do CPC, para 

condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a creditar as diferenças de correção monetária das con-tas vinculadas ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, relativas ao Plano Collor I (abril de 1990, 44,80%) em substituição 

ao índice que tiver sido efetivamente aplicado nos referido mês.As diferenças devidas deverão ser atualizadas 

monetariamente de a-cordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal.Os juros moratórios são devidos a partir da citação no percentual de 1% ao mês, em razão de expressa previsão 

do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002 - artigos 405 e 406) combinado com o artigo 161, 1º do CTN. Saliento, por 

oportuno, que a incidência de juros moratórios deve o-correr sem prejuízo da incidência de juros remuneratórios que 

porventura sejam devidos por disposição legal, visto que perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, 

considerando-se os objetivos distintos que possuem. Os honorários advocatícios não são devidos nas ações ajuizadas a 

par-tir de 24 de agosto de 2001, nos termos do artigo 29-C da Lei 8036/90, conforme reda-ção da Medida Provisória 

2164-41. Custas ex lege.P. R. I.  

 

2004.61.03.007491-0 - GIDEONI CARNEIRO FERNANDES(SP227303 - FLAVIO AUGUSTO RAMALHO 

PEREIRA GAMA E SP232229 - JOSÉ HENRIQUE COURA DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Diga a parte autora se concorda com os cálculos de fls. 90/94. Em caso de divergência, traga aos autos cálculos 

discriminados dos valores que entende devido(s). Esclareço, desde logo, que o silêncio será interpretado como anuência 

aos valores fornecidos pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

2004.61.03.007896-4 - WELLS CARLOS PAULA MOTA X ELISABETE DOS SANTOS MOTA(SP116260 - 

ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404B - FLAVIA 

ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Diga a parte autora se concorda com os cálculos e depósitos de fls. 83/91. Em caso de divergência, traga aos autos 

cálculos discriminados dos valores que entende(m) devido(s). Esclareço, desde logo, que o silêncio será interpretado 
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como anuência aos valores fornecidos pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias.  

 

2004.61.03.008515-4 - BENEDITO ALVES DOS SANTOS X IVAN PINTO DE MORAES X JOSE FELIX 

NOVAIS(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI E SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto:I) JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos ter-mos do artigo 

267, V do CPC, diante da litispendência em relação os pedidos veiculados nos autos 2004.61.03.007504-5, referente ao 

autor JOSÉ FELIX NOVAIS.II) JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos ter-mos do artigo 267, V 

do CPC, diante do reconhecimento da coisa julgada nos autos 2003.61.03.008875-6, relativo ao índice IPC de abril de 

1990, referente ao autor BE-NEDITO ALVES DOS SANTOS.III) JULGO PROCEDENTE o pedido do autor IVAN 

PINTO DE MORAES, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, 

para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a creditar as diferen-ças de correção monetária das contas vinculadas 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, relativas ao Plano Collor I (abril de 1990, 44,80%) em 

substituição aos índices que tiverem sido efetivamente aplicados no referido mês.IV) JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido dos autores BENEDITO ALVES DOS SANTOS e IVAN PINTO DE MORAES, em relação ao índice 10,14% 

referente ao mês de fevereiro de 1989, extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso 

I do CPC.Os juros moratórios são devidos a partir da citação no percentual de 1% ao mês, em razão de expressa 

previsão do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002 - artigos 405 e 406) combinado com o artigo 161, 1º do CTN. 

Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve o-correr sem prejuízo da incidência de juros 

remuneratórios que porventura sejam devidos por disposição legal, visto que perfeitamente cabível a incidência 

harmônica de ambos, considerando-se os objetivos distintos que possuem. As diferenças devidas deverão ser 

atualizadas monetariamente de a-cordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal.Os honorários advocatícios não são devidos nas ações ajuizadas a par-tir de 24 de agosto de 2001, nos 

termos do artigo 29-C da Lei 8036/90, conforme reda-ção da Medida Provisória 2164-41. Custas ex lege.P. R. I.  

 

2005.61.03.000875-9 - LOURIVAL PERETA(SP213682 - FERNANDO DE ANGELIS GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Dê-se ciência à parte autora dos cálculos de fls. 96/104. Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as anotações 

de praxe.  

 

2005.61.03.002903-9 - RONALDO RODRIGUES CUNHA(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Diga a parte autora se concorda com os cálculos de fls. 106/114. Em caso de divergência, traga aos autos cálculos 

discriminados dos valores que entende devido(s). Esclareço, desde logo, que o silêncio será interpretado como anuência 

aos valores fornecidos pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

2005.61.03.006300-0 - HOMERO VIEIRA MACHADO(SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP160834 - MARIA CECÍLIA 

NUNES SANTOS) 

Diga a parte autora se concorda com os depósitos e cálculos de fls. 80/96. Em caso de divergência, traga aos autos 

cálculos discriminados dos valores que entende(m) devido(s). Esclareço, desde logo, que o silêncio será interpretado 

como anuência aos valores fornecidos pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

2005.63.01.073952-2 - PAULO ROBERTO DE CARVALHO MACHADO(SP242792 - HENRIQUE DE MARTINI 

BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Decorrido o prazo para tanto, especifiquem as partes eventuais 

provasque pretendem produzir, justificando-as. 

 

2006.61.03.002130-6 - MOISES MENDES(SP204694 - GERSON ALVARENGA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Diga a parte autora se concorda com os cálculos de fls. 80/89. Em caso de divergência, traga aos autos cálculos 

discriminados dos valores que entende devido(s). Esclareço, desde logo, que o silêncio será interpretado como anuência 

aos valores fornecidos pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias.  

 

2006.61.03.002540-3 - JEFFERSON ANTONIO ANDREA BRIGATTO(SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA 

PADILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL E 

SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Fls. 121: Regularize a advogada da CEF, MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS OAB/SP nº 160.834,a petição de fls. 

121/122, apondo sua assinatura na mesma.Diga a parte autora se concorda com as informações e cálculos de fls. 

121/127. Em caso de divergência, traga aos autos cálculos discriminados dos valores que entende(m) devido(s). 

Esclareço, desde logo, que o silêncio será interpretado como anuência aos valores fornecidos pela CEF. Prazo: 10 (dez) 
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dias. 

 

2006.61.03.003391-6 - JOSE OSCAR(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor 

JOSÉ OSCAR, em relação aos índices postulados na inicial, nos termos do inciso I, do artigo 269, do CPC.Os 

honorários advocatícios não são devidos nas ações ajuizadas a partir de 24 de agosto de 2001, nos termos do artigo 29-C 

da Lei 8036/90, conforme redação da Medida Provisória 2164-41. Custas ex lege.P. R. I.  

 

2006.61.03.003840-9 - CELINA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS(SP098549 - EDSON PAULO 

MIRANDA GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Manifeste-se a parte autora sobre as alegações de fls. 81/82.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença. 

 

2006.61.03.003879-3 - MARLENE ROSARIA DOS SANTOS(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI) 

Diante do exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, JULGO IM-PROCEDENTE o pedido da autora MARLENE 

ROSARIA DOS SANTOS, em rela-ção aos índices postulados na inicial, nos termos do inciso I, do artigo 269, do 

CPC.Os honorários advocatícios não são devidos nas ações ajuizadas a par-tir de 24 de agosto de 2001, nos termos do 

artigo 29-C da Lei 8036/90, conforme reda-ção da Medida Provisória 2164-41. Custas ex lege.P. R. I.  

 

2006.61.03.003936-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.03.001769-8) BENEDITO 

RODRIGUES X JOSENEIA SCHLUCKEBIER MONTEIRO RODRIGUES(SP199805 - FABIANO FERNANDES 

DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER) 

Recebo a apelação do(a,s) autor(a,as,es) no efeito devolutivo, bem como no efeito suspensivo. Vista à parte contrária 

para contra-razões.Após o decurso do prazo legal, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

2006.61.03.004002-7 - JAIRO DOS SANTOS(SP115710 - ZAIRA MESQUITA PEDROSA PADILHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Diga a parte autora se concorda com os cálculos de fl. 76/80. Em caso de divergência, traga aos autos cálculos 

discriminados dos valores que entende devido(s). Esclareço, desde logo, que o silêncio será interpretado como anuência 

aos valores fornecidos pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias.Fl. 81: Prejudicado ante a apresentação dos cálculos pela CEF 

(fls. 76/80). 

 

2006.61.03.004306-5 - NATAL GUILHERME GOPFERT PINTO ELIAS(SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA 

MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Informem as partes a respeito das tratativas de acordo ou da utilização da cobertura securitária. Prazo: 10 (dez) dias.No 

silêncio, venham os autos conclusos para sentença. 

 

2006.61.03.004505-0 - CELIO SANCHES TAVARES(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Diante do exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, JULGO IM-PROCEDENTE o pedido do autor CELIO 

SANCHES TAVARES, em relação aos índices postulados na inicial, nos termos do inciso I, do artigo 269, do CPC.Os 

honorários advocatícios não são devidos nas ações ajuizadas a par-tir de 24 de agosto de 2001, nos termos do artigo 29-

C da Lei 8036/90, conforme reda-ção da Medida Provisória 2164-41. Custas ex lege.P. R. I.  

 

2006.61.03.004508-6 - GEZA SZABO(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI) 

Diante do exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, JULGO IM-PROCEDENTE o pedido do autor GEZA SZABO, 

em relação aos índices postulados na inicial, nos termos do inciso I, do artigo 269, do CPC.Os honorários advocatícios 

não são devidos nas ações ajuizadas a par-tir de 24 de agosto de 2001, nos termos do artigo 29-C da Lei 8036/90, 

conforme reda-ção da Medida Provisória 2164-41. Custas ex lege.P. R. I.  

 

2006.61.03.004867-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.03.000936-7) JUAN 

GABRIEL DIAZ MENDEZ X BRIGIDA GLORIA TORO MONTECINOS(SP109122 - VALDEMIR EDUARDO 

NEVES) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP134057 - AUREA LUCIA AMARAL GERVASIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

I) Considerando que a questão exige a produção de prova pericial, para tanto nomeio perito judicial o Senhor CARLOS 

EDUARDO ALVES DE MATTOS, com endereço conhecido da Secretaria.Fixo os honorários do perito judicial em R$ 

900,00 (novecentos reais), a serem depositados pelo(s) autor(es), no prazo de 15(quinze) dias. Laudo em 40(quarenta) 

dias, após o depósito.Faculto às partes a indicação de Assistente Técnicos e a formulação de quesitos, no prazo de 

05(cinco) dias.Tendo em vista que não há nulidades a serem sanadas, declaro o feito saneado.II) Apresente a parte 

autora a evolução dos reajustes salariais da categoria profissional a que pertence. Prazo: 10 (dez) dias.III) Apresente a 
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Nossa Caixa planilha da evolução do contrato, constando as prestações pagas e as em aberto. Prazo: 10 (dez) dias.IV) 

Manifeste-se a União se tem interesse no feito.V) Após, remetam-se os autos ao perito. 

 

2006.61.03.005946-2 - ANTONIO MARCIO FARIA DE MENDONCA(SP214306 - FELIPE GAVAZZI 

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER) 

Remetam-se os autos ao arquivo com as formalidades de praxe. 

 

2006.61.03.007148-6 - PEDRO RICARDO BORGES(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Fls. 104/105: Dê-se ciência à parte autora. Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as anotações de praxe.  

 

2006.61.03.007893-6 - MARIA BENEDITA DE LURDES CONCEICAO PAULA(SP214521 - FREDERICO 

FUJIHARA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Ante a petição de fl. 184, não há possibilidade de acordo entre as partes.Desta forma, apresentem alegações finais 

escritas, iniciando-se o prazo de 10 (dez) dias para a autora, após para a ré. 

 

2006.61.03.008164-9 - OTILIO RAIMUNDO DE SOUZA(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER) 

SENTENÇA TIPO B Declaro que a CEF cumpriu a obrigação de creditar as diferenças devidas, de tal sorte que os 

autores estão habilitados a efetuar saque, independentemente de expedição de ofício por este Juízo, mediante o 

preenchimento das hipóteses legais para o respectivo saque.Desta forma, tem-se o término da execução lato sensu 

aparelhada nos autos.Isto posto, decreto a extinção do processo de execução, nos termos do artigo 794, incisos I, do 

Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as anotações de praxe.P.R.I. 

 

2007.61.03.002049-5 - JOAQUIM GONCALVES MOREIRA(SP095696 - JOAO BATISTA PIRES FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP080404 - FLAVIA ELISABETE 

O FIDALGO S KARRER) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto: I) HOMOLOGO, por sentença, nos termos do parágrafo único do ar-tigo 158 do 

Código de Processo Civil o acordo celebrado entre o autor JOAQUIM GONÇALVES MOREIRA e a CEF e JULGO 

EXTINTO o processo%, com exame do mérito, em relação aos índices de 42,72% e 44,80%, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do CPC.II) JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor JOAQUIM GONÇALVES MOREIRA, em relação 

aos demais índices requeridos na inicial, nos termos do inciso I, do artigo 269, do CPC.Os honorários advocatícios não 

são devidos nas ações ajuizadas a par-tir de 24 de agosto de 2001, nos termos do artigo 29-C da Lei 8036/90. Custas 

como de lei. P. R. I.  

 

2007.61.03.002253-4 - JOSE LUIZ PACHECO DA SILVA(SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mé-rito nos termos do artigo 269, I 

do CPC e JULGO PROCEDENTE o pedido do autor JOSÉ LUIZ PACHECO DA SILVA.Custas como de lei.As 

diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Fede-ral e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação.Os honorários advocatícios não são devidos nas ações ajuizadas a partir de 24 de agosto de 2001, nos termos do 

artigo 29-C da Lei 8036/90, conforme redação da Medida Provisória 2164-41. P. R. I.  

 

2007.61.03.003159-6 - GONCALO EDISSON DA SILVA(SP216289 - GUSTAVO FERREIRA PESTANA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, nos termos do pará-grafo único do artigo 158 do 

Código de Processo Civil o acordo celebrado entre o autor GONÇALO EDISSON DA SILVA e a CEF e JULGO 

EXTINTO o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do CPC.Custas na forma da lei. Sem 

condenação em honorários advocatícios, eis que não são devidos nas ações ajuizadas a partir de 24 de agosto de 2001, 

nos termos do artigo 29-C da Lei 8036/90, conforme redação da Medida Provisória 2164-41. Decorrido o prazo legal 

para recurso, arquivem-se os autos, observa-das as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2007.61.03.003848-7 - MERCIA BRAGA GOMES(SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a ré, Caixa 

Econômica Federal, a remunerar a conta de poupança da autora MERCIA BRAGA GOMES (Ag. 0314 - conta nº 13-

00036549-0), no mês de janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% e no mês de abril de 1990, pelo índice de 44,80% nos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2465/2623 

termos da fundamentação. Conforme o pedido da parte autora, do citado percentual deverá ser descontada porcentagem 

eventualmente aplicada pela ré, relativa àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial, nos termos da 

regular liquidação de sentença.As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente de acordo com os critérios 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e Resolução n 561/2007 - CJF.Os juros 

moratórios são devidos a taxa de 1% ao mês a partir da citação, em razão de expressa previsão legal constante do novo 

Código Civil (Lei nº 10.406/2002), consoante o estatuído nos artigos 405 e 406 combinados com o artigo 161, 1º do 

CTN. Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros 

remuneratórios devidos por disposição contratual na porcentagem de 0,5 % ao mês, visto que perfeitamente cabível a 

incidência harmônica de ambos, considerando-se os objetivos distintos que possuem. Caso a parte autora já tenha, 

eventualmente, levantado o saldo de sua conta-poupança, fica a ré condenada a efetuar o pagamento do valor devido, na 

fase da execução, uma vez que não há possibilidade de creditamento em razão do saque já efetuado.Custas como de lei. 

Diante da sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários do respectivo patrono.PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.03.003987-0 - MARIA HELENA DA MOTA GIRARDI(SP183519 - ADRIANA SIQUEIRA INFANTOZZI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Fl. 48: Defiro à parte autora a devolução do prazo para se manifestar sobre a contestação.Manifeste-se a parte autora 

sobre fls. 43/45. 

 

2007.61.03.003988-1 - CARLOS GIRARDI X MARIA HELENA DA MOTA GIRARDI(SP183519 - ADRIANA 

SIQUEIRA INFANTOZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora sobre a petição de fl. 30, apresentando prova de fato constitutivo de seu direito. Prazo: 10 

(dez) dias. 

 

2007.61.03.004055-0 - SALVADOR ANTUNES DE VASCONCELOS X NEUSA RIBEIRO(SP237019 - SORAIA 

DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER) 

Diga a parte autora se concorda com os cálculos e depósito de fls. 76/90. Em caso de divergência, traga aos autos 

cálculos discriminados dos valores que entende devido(s). Esclareço, desde logo, que o silêncio será interpretado como 

anuência aos valores fornecidos pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias.  

 

2007.61.03.004066-4 - DILCE DE OLIVEIRA DOMICIANO(SP171011 - LUCIMARA DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a ré, Caixa 

Econômica Federal, a remunerar a conta de poupança da autora DILCE DE OLIVEIRA DOMICIANO (Ag. 0314- 

conta nº 13-00034208-3), no mês de junho de 1987, pelo índice de 26,06%, no mês de abril de 1990, pelo índice de 

44,80% nos termos da fundamentação. Conforme o pedido da parte autora, do citado percentual deverá ser descontada 

porcentagem eventualmente aplicada pela ré, relativa àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial, nos 

termos da regular liquidação de sentença.As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente de acordo com 

os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e Resolução nº 561/2007 - 

CJF.Os juros moratórios são devidos a taxa de 1% ao mês a partir da citação, em razão de expressa previsão legal 

constante do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), consoante o estatuído nos artigos 405 e 406 combinados com o 

artigo 161, 1º do CTN. Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da 

incidência de juros remuneratórios devidos por disposição contratual na porcentagem de 0,5 % ao mês, visto que 

perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, considerando-se os objetivos distintos que possuem. Caso a 

parte autora já tenha, eventualmente, levantado o saldo de sua conta-poupança, fica a ré condenada a efetuar o 

pagamento do valor devido, na fase da execução, uma vez que não há possibilidade de creditamento em razão do saque 

já efetuado.Custas como de lei. Diante da sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários do respectivo 

patrono.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.03.004111-5 - ANTONIO RAIMUNDO OLIVEIRA(SP182266 - MARCOS VILELA DOS REIS JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo de fls. 43/49. Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham os autos 

conclusos para sentença. 

 

2007.61.03.004122-0 - RUTH AKIKO FUJISAWA TIBA(SP197628 - CASSIANO COSSERMELLI MAY) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Manifeste-se a parte ré sobre o pedido de desistência de fl. 54. 

 

2007.61.03.004127-9 - CINTIA NAIR ADOURIAN LOUBACK(SP242990 - FABIO CEZAR ZONZINI BORIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Fl. 51: Defiro à parte autora a devolução do prazo para se manifestar sobre a contestação.Apresente a parte autora prova 
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de fato constitutivo do direito. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

2007.61.03.004143-7 - FRANCISCO MARCONDES PIMENTA(SP080241 - JOSE LUIZ DE FARIA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Por determinação do Juízo desta 1ª Vara Federal de SJCampos, foi deferida a devolução do prazo para a parte autora se 

manifestar sobre a contestação, a contar da publicação. 

 

2007.61.03.004178-4 - SEBASTIAO MACEDO(SP254585 - RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Fl. 39: Defiro à parte autora a devolução do prazo para se manifestar sobre a contestação.Manifeste-se a parte autora 

sobre a proposta de acordo oferecida pela CEF a fl. 40/41. 

 

2007.61.03.004193-0 - PAULO SEIJI NAKAYA(SP254585 - RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Fl. 74: Defiro a devolução do prazo para a parte autora se manifestar sobre a contestação.Manifeste-se a parte autora 

sobre a proposta de acordo de fls. 49/51. 

 

2007.61.03.004197-8 - FUJIE OHTA(SP209313 - MARGARETE YUKIE GUNJI CANDELÁRIA BERNARDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a ré, Caixa Econômica 

Federal, a remunerar a conta de poupança da autora FUJIE OHTA (Ag. 0351 - conta nº 13-00023011-2), no mês de 

junho de 1987, pelo índice de 26,06%; no mês de janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% e no mês de abril de 1990, 

pelo índice de 44,80% nos termos da fundamentação. Conforme o pedido da parte autora, do citado percentual deverá 

ser descontada porcentagem eventualmente aplicada pela ré, relativa àquele mês, observando-se os limites postulados 

na inicial, nos termos da regular liquidação de sentença.As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente 

de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e Resolução n 

561/2007 - CJF.Os juros moratórios são devidos a taxa de 1% ao mês a partir da citação, em razão de expressa previsão 

legal constante do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), consoante o estatuído nos artigos 405 e 406 combinados 

com o artigo 161, 1º do CTN. Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da 

incidência de juros remuneratórios devidos por disposição contratual na porcentagem de 0,5 % ao mês, visto que 

perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, considerando-se os objetivos distintos que possuem. Caso a 

parte autora já tenha, eventualmente, levantado o saldo de sua conta-poupança, fica a ré condenada a efetuar o 

pagamento do valor devido, na fase da execução, uma vez que não há possibilidade de creditamento em razão do saque 

já efetuado.Custas como de lei. Diante da sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários do respectivo 

patrono.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.03.004205-3 - ELISABETE MALHEIRO AROUCA X ALDO AROUCA(SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S 

KARRER) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a ré, Caixa Econômica Federal, 

a remunerar as contas de poupança dos autores ELISABETE MALHEIRO AROUCA e ALDO AROUCA (ag. 0254 

contas nº 013-00023346-7 e 013-00043161-7), no mês de junho de 1987, pelo índice de 26,06% e no mês de janeiro de 

1989, pelo índice de 42,72% nos termos da fundamentação. Conforme o pedido da parte autora, do citado percentual 

deverá ser descontada porcentagem eventualmente aplicada pela ré, relativa àquele mês, observando-se os limites 

postulados na inicial, nos termos da regular liquidação de sentença.As diferenças devidas deverão ser atualizadas 

monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

e Resolução n 561/2007 - CJF.Os juros moratórios são devidos a taxa de 1% ao mês a partir da citação, em razão de 

expressa previsão legal constante do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), consoante o estatuído nos artigos 405 e 

406 combinados com o artigo 161, 1º do CTN. Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve 

ocorrer sem prejuízo da incidência de juros remuneratórios devidos por disposição contratual na porcentagem de 0,5 % 

ao mês, visto que perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, considerando-se os objetivos distintos que 

possuem. Caso a parte autora já tenha, eventualmente, levantado o saldo de sua conta-poupança, fica a ré condenada a 

efetuar o pagamento do valor devido, na fase da execução, uma vez que não há possibilidade de creditamento em razão 

do saque já efetuado.Custas como de lei.Condeno, ainda, a ré ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 

10% (dez por cento) do valor da condenação a ser apurado em liquidação, tendo em vista a complexidade da causa 

(visto já possuir posicionamento jurisprudencial consolidado). PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.03.004244-2 - MAIA ANTONIETTA PUCCINI(SP168949 - PAULA IGNÁCIA FREDDO CORINALDESI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Fls. 60/61: Manifeste-se a CEF sobre o pedido de desistência da parte autora. 
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2007.61.03.004266-1 - JOAO BOSCO FERRETTI BARBOSA(SP224123 - BRUNO SILVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a ré, Caixa Econômica 

Federal, a remunerar a conta de poupança do autor JOÃO BOSCO FERRETTI BARBOSA (Ag. 0351 - conta nº 13-

00039876-5), no mês de junho de 1987, pelo índice de 26,06%; no mês de janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% e no 

mês de abril de 1990, pelo índice de 44,80% nos termos da fundamentação. Conforme o pedido da parte autora, do 

citado percentual deverá ser descontada porcentagem eventualmente aplicada pela ré, relativa àquele mês, observando-

se os limites postulados na inicial, nos termos da regular liquidação de sentença.As diferenças devidas deverão ser 

atualizadas monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal e Resolução n 561/2007 - CJF.Os juros moratórios são devidos a taxa de 1% ao mês a partir da citação, 

em razão de expressa previsão legal constante do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), consoante o estatuído nos 

artigos 405 e 406 combinados com o artigo 161, 1º do CTN. Saliento, por oportuno, que a incidência de juros 

moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros remuneratórios devidos por disposição contratual na 

porcentagem de 0,5 % ao mês, visto que perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, considerando-se os 

objetivos distintos que possuem. Caso a parte autora já tenha, eventualmente, levantado o saldo de sua conta-poupança, 

fica a ré condenada a efetuar o pagamento do valor devido, na fase da execução, uma vez que não há possibilidade de 

creditamento em razão do saque já efetuado.Custas como de lei. Diante da sucumbência recíproca cada parte arcará com 

os honorários do respectivo patrono.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.03.004281-8 - LEVY GONCALVES(SP212883 - ANAMARIA FARIA BRISOLA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal, a 

remunerar a conta de poupança do autor LEVY GONÇALVES (Ag. 1388 - conta nº 13-00007381-0), pelo índice de 

26,06%, nos termos da fundamentação. Conforme o pedido da parte autora, do citado percentual deverá ser descontada 

porcentagem eventualmente aplicada pela ré, relativa àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial, nos 

termos da regular liquidação de sentença.As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente de acordo com 

os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e Resolução n 561/2007 - 

CJF.Os juros moratórios são devidos a taxa de 1% ao mês a partir da citação, em razão de expressa previsão legal 

constante do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), consoante o estatuído nos artigos 405 e 406 combinados com o 

artigo 161, 1º do CTN. Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da 

incidência de juros remuneratórios devidos por disposição contratual na porcentagem de 0,5 % ao mês, visto que 

perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, considerando-se os objetivos distintos que possuem. Caso a 

parte autora já tenha, eventualmente, levantado o saldo de sua conta-poupança, fica a ré condenada a efetuar o 

pagamento do valor devido, na fase da execução, uma vez que não há possibilidade de creditamento em razão do saque 

já efetuado.Custas como de lei.Tendo em vista a procedência do pedido, condeno, ainda, a ré ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação a ser apurado em liquidação, tendo 

em vista a complexidade da causa (visto já possuir posicionamento jurisprudencial consolidado). PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.03.004333-1 - IEDA RICOTTA GIOVANELLI(SP256745 - MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Ante a informação de fl. 48, apresente a CEF os extratos pertinentes. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

2007.61.03.004382-3 - SEBASTIAO PAULO FARIA X JANE ALESSIO REIS FARIA(SP149132 - LUIS GUSTAVO 

FERREIRA PAGLIONE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal, a remunerar a 

conta de poupança dos autores SEBASTIÃO PAULO FARIA e JANE ALESSIO REIS FARIA (Ag. 0351 - conta nº 13-

00056537-8), pelo índice de 26,06%, nos termos da fundamentação. Conforme o pedido da parte autora, do citado 

percentual deverá ser descontada porcentagem eventualmente aplicada pela ré, relativa àquele mês, observando-se os 

limites postulados na inicial, nos termos da regular liquidação de sentença.As diferenças devidas deverão ser atualizadas 

monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

e Resolução n 561/2007 - CJF.Os juros moratórios são devidos a taxa de 1% ao mês a partir da citação, em razão de 

expressa previsão legal constante do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), consoante o estatuído nos artigos 405 e 

406 combinados com o artigo 161, 1º do CTN. Saliento, por oportuno, que a incidência de juros moratórios deve 

ocorrer sem prejuízo da incidência de juros remuneratórios devidos por disposição contratual na porcentagem de 0,5 % 

ao mês, visto que perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, considerando-se os objetivos distintos que 

possuem. Caso a parte autora já tenha, eventualmente, levantado o saldo de sua conta-poupança, fica a ré condenada a 

efetuar o pagamento do valor devido, na fase da execução, uma vez que não há possibilidade de creditamento em razão 

do saque já efetuado.Custas como de lei.Tendo em vista a procedência do pedido, condeno, ainda, a ré ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da condenação a ser apurado em liquidação, tendo 
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em vista a complexidade da causa (visto já possuir posicionamento jurisprudencial consolidado). PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.03.004445-1 - JOAO JOSE RIBEIRO - ESPOLIO X BENEDITA JOSE RIBEIRO(SP178569 - CLEONI 

MARIA VIEIRA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA 

ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Fls. 43/45: Apresente a CEF extratos relativos a conta faltante - indicada à fl. 20 - (Ag. 0314 - cc 013-55935). Prazo: 10 

(dez) dias, sob as penas da Lei. 

 

2007.61.03.004450-5 - JOSE ANTONIO VALENTIM(SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Manifeste-se a parte autora sobre fl. 31. 

 

2007.61.03.004465-7 - ABEL DE MACEDO(SP215135 - HIROSHI MAURO FUKUOKA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Cumpra a parte autora o que foi requerido pela CEF, sob pena de restar comprovados os fatos constitutivos do direito. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

 

2007.61.03.004525-0 - WALTER CIFUENTE AIELO X APARECIDA LASSO CIFUENTE(SP197628 - CASSIANO 

COSSERMELLI MAY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO 

S KARRER) 

Diga a parte autora se concorda com os cálculos e depósitos de fls. 83/98. Em caso de divergência, traga aos autos 

cálculos discriminados dos valores que entende(m) devido(s). Esclareço, desde logo, que o silêncio será interpretado 

como anuência aos valores fornecidos pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias.  

 

2007.61.03.004531-5 - CLEIDE NOVELLINI PORTO(SP209313 - MARGARETE YUKIE GUNJI CANDELÁRIA 

BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a ré, Caixa 

Econômica Federal, a remunerar as contas de poupança da autora CLEIDE NOVELLINI PORTO (Ag. 0797 - conta nº 

13-00023775-9 e nº 13-0002462-3), no mês de junho de 1987, pelo índice de 26,06%; no mês de janeiro de 1989, pelo 

índice de 42,72% e no mês de abril de 1990, pelo índice de 44,80% nos termos da fundamentação. Conforme o pedido 

da parte autora, do citado percentual deverá ser descontada porcentagem eventualmente aplicada pela ré, relativa àquele 

mês, observando-se os limites postulados na inicial, nos termos da regular liquidação de sentença.As diferenças devidas 

deverão ser atualizadas monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal e Resolução n 561/2007 - CJF.Os juros moratórios são devidos a taxa de 1% ao mês a partir 

da citação, em razão de expressa previsão legal constante do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), consoante o 

estatuído nos artigos 405 e 406 combinados com o artigo 161, 1º do CTN. Saliento, por oportuno, que a incidência de 

juros moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros remuneratórios devidos por disposição contratual na 

porcentagem de 0,5 % ao mês, visto que perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, considerando-se os 

objetivos distintos que possuem. Caso a parte autora já tenha, eventualmente, levantado o saldo de sua conta-poupança, 

fica a ré condenada a efetuar o pagamento do valor devido, na fase da execução, uma vez que não há possibilidade de 

creditamento em razão do saque já efetuado.Custas como de lei. Diante da sucumbência recíproca cada parte arcará com 

os honorários do respectivo patrono.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

2007.61.03.004549-2 - JULIO BARRIO VILLAMARIN(SP108765 - ANA MARIA DE JESUS DE SOUZA BARRIO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP160834 - MARIA 

CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Diga a parte autora se concorda com os cálculos e depósitos de fls. 135/143. Em caso de divergência, traga aos autos 

cálculos discriminados dos valores que entende(m) devido(s). Esclareço, desde logo, que o silêncio será interpretado 

como anuência aos valores fornecidos pela CEF. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

2007.61.03.004633-2 - BENEDITA SCALISSE CABRINA(SP215281 - VIRGINIA PATRICIA DE OLIVEIRA 

ZENZEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS E SP173790 

- MARIA HELENA PESCARINI) 

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo de fls. 61/68. Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham os autos 

conclusos para sentença. 

 

2007.61.03.004635-6 - BENEDITO LAZARO DE MORAES(SP215281 - VIRGINIA PATRICIA DE OLIVEIRA 

ZENZEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS E SP173790 

- MARIA HELENA PESCARINI) 

Fl. 43: Apresente a CEF os extratos requeridos, uma vez que a parte autora apresentou à fl. 16 dados sobre suas contas. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob as penas da Lei. 
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2007.61.03.004641-1 - FERNANDO MARIO REIS SANTANA E SANTOS(SP215281 - VIRGINIA PATRICIA DE 

OLIVEIRA ZENZEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Fl. 50: Defiro a devolução do prazo para a parte autora se manifestar sobre a Contestação.Manifeste-se a parte autora 

sobre a proposta de acordo de fls. 48/49. 

 

2007.61.03.004646-0 - BEATRIZ GONCALVES DOS SANTOS(SP215281 - VIRGINIA PATRICIA DE OLIVEIRA 

ZENZEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Manifeste-se a parte autora sobre fl. 42.Fl. 44: Defiro a devolução de prazo para a parte autora se manifestar sobre a 

contestação. 

 

2007.61.03.005685-4 - ORLANDO POTASSIO(SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I 

do CPC e JULGO PROCEDENTE o pedido do autor ORLANDO POTASSIO.Custas como de lei.As diferenças 

devidas deverão ser atualizadas monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação.Os honorários 

advocatícios não são devidos nas ações ajuizadas a partir de 24 de agosto de 2001, nos termos do artigo 29-C da Lei 

8036/90, conforme redação da Medida Provisória 2164-41. P. R. I.  

 

2007.61.03.006015-8 - MARIA APARECIDA DE MIRANDA(SP087384 - JAIR FESTI E SP176825 - CRISTIANE 

BAPTISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Por determinação do Juízo desta 1ª Vara Federal de SJCampos, foi deferida a devolução do prazo para a parte autora se 

manifestar sobre a contestação, a contar da publicação. 

 

2007.61.03.006147-3 - MARIA MAZARELO DE LIMA(SP216289 - GUSTAVO FERREIRA PESTANA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, rejeito as preliminares e, no mérito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de 

levantamento dos valores apontados nos extratos fundiários da autora MARIA MAZARELO DE LIMA e extingo o 

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Custas como de 

lei.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a concessão da Assistência Judiciária 

Gratuita.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se os autos com as formalidades legais. 

 

2007.61.03.006840-6 - ELZIO JOSE PINTO DE TOLEDO(SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA E SP201346 - 

CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 

- ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto:I) JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso V do CPC, em relação ao pedido de aplicação do índice referente ao mês de maio de 1990, em razão do 

reconhecimento da coisa julgada nos autos 97.0401688-3. II) JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor ELZIO 

JOSÉ PINTO DE TOLEDO, em relação aos demais índices requeridos na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC.Os honorários advocatícios não são devidos nas ações ajuizadas a partir de 24 de agosto de 2001, nos termos do 

artigo 29-C da Lei 8036/90. Custas como de lei. P. R. I.  

 

2007.61.03.007116-8 - MARIA APARECIDA GUIDOTI(SP221162 - CESAR GUIDOTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Por determinação do Juízo desta 1ª Vara Federal de SJCampos, fica deferida à parte autora devolução de prazo para se 

manifestar sobre a contestação, a contar da publicação. 

 

2007.61.03.007452-2 - TERUO NAKAMURA(SP177158 - ANA ROSA SILVA DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Fl. 76: Defiro a devolução do prazo para a parte autora se manifestar sobre a contestacão.Manifeste-se a parte autora 

sobre a proposta de acordo formulada pela CEF às fls. 74/75. 

 

2007.61.03.008625-1 - HAROLDO AUGUSTO DA CUNHA(SP174661 - FÁBIO SARMENTO DE MELLO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Defiro o depoimento pessoal do preposto do réu, bem como a prova testemunhal. Designo para audiência o dia 29 de 

outubro de 2009, às 14:30 horas.Apresente a parte autora o rol de testemunhas, bem como o nome do preposto, no prazo 

de 10 (dez) dias, a fim de que este último possa ser intimado pessoalmente. As testemunhas comparecerão 

independentemente de intimação. 

 

2007.61.03.008902-1 - JAIR BENEDITO DE OLIVEIRA(SP259489 - SILVIA MAXIMO FERREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, rejeito as preliminares e, no mérito JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor 
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JAIR BENEDITO DE OLIVEIRA nos termos do inciso I, do artigo 269, do CPC.Os honorários advocatícios não são 

devidos nas ações ajuizadas a partir de 24 de agosto de 2001, nos termos do artigo 29-C da Lei 8036/90, conforme 

redação da Medida Provisória 2164-41. Custas ex lege.P. R. I.  

 

2007.61.03.009572-0 - ANTONIO SAVIO SENDRETTI X YVENIR SALLES X CARLOS IVAN DA SILVA X 

MARIA MAZARELO CORDEIRO X SANDRA MARIA DA CRUZ X ANTONIO BARBOSA DO NASCIMENTO 

X LUIS HUMBERTO DAVID X OSVALDO DE CAMARGO X ALMIR ELIZEU RODRIGUES X SEBASTIAO 

DIVINO PAIS(SP119799 - EDNO ALVES DOS SANTOS E SP064878 - SERGIO ROCHA DE PINHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido dos autores MARIA DE FÁTIMA SANTANA 

MASSUNAGA, EDSON MULLER, NORIVAL NEVES FERNANDES, TADASHI SHIINO, PAULO ROBERTO 

BARBOSA SALDANHA, SATIRO NOZAKI, GERLADO CELSO ALVES, SONIA FOSECA COSTA, CLÁUDIO 

ORBOLATO e TERESA CRISTINA COELHO DA SILVA SANISCE CORREA, nos termos do inciso I, do artigo 

269, do CPC.Custas como de lei. Os honorários advocatícios não são devidos nas ações ajuizadas a par-tir de 24 de 

agosto de 2001, nos termos do artigo 29-C da Lei 8036/90. P. R. I.  

 

2007.61.03.010048-0 - FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA(SP108975 - ARMANDO ERNESTO DE LEMOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor FRANCISCO CARLOS DE 

OLIVEIRA - CTPS 09430, Série 384ª, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I do CPC.Custas conforme a lei. Sem condenação em honorários advocatícios, diante da concessão da gratuidade 

processual.Oportunamente, arquivem-se os autos com as anotações pertinentes. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIME-SE. 

 

2007.61.03.010222-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.03.007826-6) SONIA 

NUNES DA SILVA X WILSON ROGERIO DE JESUS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI) 

Considerando que a questão exige a produção de prova pericial, para tanto nomeio perito judicial o Senhor CARLOS 

EDUARDO ALVES DE MATTOS, com endereço conhecido da Secretaria.Fixo os honorários do perito judicial em R$ 

900,00 (novecentos reais), a serem depositados pelo(s) autor(es), no prazo de 15(quinze) dias. Laudo em 40(quarenta) 

dias, após o depósito.Faculto às partes a indicação de Assistente Técnicos e a formulação de quesitos, no prazo de 

05(cinco) dias.Tendo em vista que não há nulidades a serem sanadas, declaro o feito saneado.Intimem-se. 

 

2008.61.03.000831-1 - LEONE MENDES DIAS(SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO E SP197124 - 

MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor LEONE MENDES DIAS, nos termos do inciso I, do 

artigo 269, do CPC.Custas como de lei. Os honorários advocatícios não são devidos nas ações ajuizadas a par-tir de 24 

de agosto de 2001, nos termos do artigo 29-C da Lei 8036/90. P. R. I.  

 

2008.61.03.001135-8 - LUIZ EDUARDO MARCONDES CABRAL(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando que a questão exige a produção de prova pericial, para tanto nomeio perito judicial o Senhor CARLOS 

EDUARDO ALVES DE MATTOS, com endereço conhecido da Secretaria.Fixo os honorários do perito judicial em R$ 

900,00 (novecentos reais), a serem depositados pelo(s) autor(es), no prazo de 15(quinze) dias. Laudo em 40(quarenta) 

dias, após o depósito.Faculto às partes a indicação de Assistente Técnicos e a formulação de quesitos, no prazo de 

05(cinco) dias.Tendo em vista que não há nulidades a serem sanadas, declaro o feito saneado.Intimem-se. 

 

2008.61.03.002549-7 - SEBASTIAO GOMES DA SILVA(SP087384 - JAIR FESTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada nos autos.Manifeste-se a parte autora sobre fl. 78, fornecendo os 

documentos requeridos. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

2008.61.03.005683-4 - OSWALDO CAPELLO(SP161079 - MARIA CONCEIÇÃO COSTA ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO) 

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. Prazo: 05 (cinco) dias.Após, venham os 

autos conclusos para sentença. 

 

2008.61.03.007871-4 - ADRI IORI X PIERINA CARMEN BELLUCCI IORI(SP272986 - REINALDO IORI NETO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 
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Diante do exposto. rejeito os embargos de declaração e mantenho a decisão nos termos em que proferida.P.R.I. 

 

2008.61.03.009595-5 - ELESSANDRA APARECIDA DE SOUZA FREITAS(SP244195 - MARCOS DE MORAES 

BOMEDIANO E SP166978 - DOMINGOS FIORANTE BOMEDIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada nos autos, bem como sobre a petição de fl. 31. 

 

2009.61.03.001034-6 - SERGIO CEFAS AUGUSTINHO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, movida por SERGIO CEFAS AUGUSTINHO em face de Caixa Econômica Federal, objetivando 

revisão do contrato de financiamento, dos valores das prestações, do valor do saldo devedor e pagamento das prestações 

vencidas e vincendas nos valores apontados em planilha anexa à inicial.Buscam inclusive a tutela jurisdicional de 

urgência para impor à parte requerida a abstenção da prática de quaisquer atos extrajudiciais coercitivos e executórios, 

na forma preconizada pelo Decreto-lei n.º 70, de 21 de novembro de 1966.A inicial foi instruída com documentos.Esse 

é o sucinto relatório. DECIDO.Observo, preliminarmente, que os mutuários pactuaram, na data de celebração do 

contrato, uma prestação no valor de R$ 335,20 (trezentos e trinta e cinco reais e vinte centavos), confira fls. 52 dos 

autos. Doravante pretende o mutuário pagar diretamente ao agente financeiro ou depositar em Juízo as prestações no 

valor que este entende correto. Para a concessão da tutela antecipada é necessário que o juiz se convença de que há 

relevância no direito litigado, preenchendo a verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação.Neste passo, a tutela antecipada é um meio de propiciar desde logo efeitos provenientes das 

decisões judiciais definitivas, que poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação dos 

serviços jurisdicionais, invertendo-se o ônus decorrente dessa demora, quando possível verificar a existência dos fatos 

constitutivos do direito do autor.Com relação à evidência do bom direito das alegações da parte autora no caso concreto, 

os argumentos trazidos na inicial são inverossímeis. Foi juntada cópia do contrato que comprova a existência da 

cláusula de SACRE para os reajustes das prestações.Ao adotar o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, a 

prestação reputada como certa tende a ser menor do que o encargo inicial do financiamento, ou quando muito, apresente 

elevação ínfima. Há de se salientar que a objeção de irregularidade quanto forma de amortização do saldo devedor seria 

cabível para os contratos com previsão de amortização pelo sistema Price, que não é o caso dos autos.Neste passo, não 

há nenhuma invalidade a ser reconhecida no sistema de amortização.De outra parte, o art. 6º, c e d da Lei nº 4.380/64 

assim estabelece:Art. 6 O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, 

cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:(...)c) ao menos parte do 

financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do 

reajustamento, que incluam amortizações e juros;d) além das prestações mensais referidas na alínea ant erior, quando 

convencionadas prestações intermediárias, fica vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas 

correspondente; (...) (grifamos).A expressão antes do reajustamento daria aos mutuários o direito de amortizar a dívida 

utilizando o valor da prestação já atualizado, para só então se realizar o reajustamento do saldo devedor.Defende a parte 

autora que as parcelas de amortização devem ser deduzidas antes da atualização do saldo devedor. Entretanto, não é 

essa a melhor interpretação do artigo 6º, c, da Lei nº 4.380/64, que prevê amortização em prestações mensais e 

sucessivas de igual valor, antes do reajustamento. É dizer que as prestações, antes do reajustamento, serão de igual 

valor. Todavia, a lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor o que implicaria, 

ao final, quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor.O BANCO CENTRAL DO 

BRASIL editou, a propósito, a Circular nº 1.278, de 05 de janeiro de 1988, prescrevendo que nos financiamentos 

habitacionais, a amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do 

financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data.Não há, ao 

contrário do que se sustenta, nenhuma ilegalidade nessa orientação administrativa.Uma leitura atenta do preceito legal 

acima transcrito, de fato, deixa evidente que a expressão antes do reajustamento não está relacionada com a amortização 

de parte do financiamento, mas ao igual valor das prestações. Confira-se, a respeito, o seguinte trecho do r. voto do 

Exmo. Sr. Juiz MAURÍCIO KATO, relator da AC 1999.03.99.098048-5:(...) Para melhor compreensão, repete-se aqui a 

tran scrição do dispositivo, que determina que ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja 

amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e 

juros.A locução antes do reajustamento refere-se, a toda evidência, não à amortização de parte do financiamento, como 

pretende a parte apelante, mas à igualdade do valor das prestações mensais e sucessivas, uma das características 

fundamentais do sistema francês de amortização adotada pela lei.A amortização nos moldes pretendidos pelos 

mutuários descaracterizaria por completo o Sistema Price, impondo ao contrato de mútuo um completo desequilíbrio 

que não é de sua natureza. Isto porque é da essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a integralidade do 

valor mutuado, acrescido dos juros contratados, fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de 

correção monetária, nas mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação (...) (TRF 3ª 

Região, 2ª Turma, AC 1999.03.99.098048-5, Rel. Juiz MAURÍCIO KATO, DJU 09.10.2002, p. 336).De fato, o 

acolhimento da pretensão aqui deduzida importaria em inegável desequilíbrio contratual, impedindo a restituição 

integral do valor mutuado.No tocante à vedação da inclusão do nome do mutuário em cadastros de devedores 

inadimplentes, a 2ª Seção do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que é necessária a presença 

concomitante de três requisitos: a) existência de ação proposta pelo devedor contestando a procedência parcial ou 

integral do débito; b) demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e 
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jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou Superior Tribunal de Justiça; c) depósito do valor referente 

à parte incontroversa ou prestação de caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado (REsp n 527.618, Rel. Min. 

César Asfor Rocha, DJ de 24/11/2003). Este não é o caso dos autos, uma vez que a parte autora não logrou satisfazer os 

três requisitos acima indicados.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Anote-se. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.03.001508-3 - NARESIO DA SILVA(SP043711 - MILTON GARCIA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Por determinação do Juízo desta 1ª Vara Federal de SJCampos, considerando que a contestação ofertada ostenta matéria 

preliminar, fica a parte autora intimada a apresentação de réplica em 10 (dez) dias. 

 

2009.61.03.006504-9 - ROBERTA HONORIO CAETANO(SP212111 - CARLOS ALBERTO DIAS MACHADO 

FERREIRA DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ajuizada sob o procedimento ordinário, em que se busca, por meio de provimento jurisdicional de 

urgência, a declaração de inexistência de dívida junto ao SPC/SERASA, impelindo a ré a retirar o nome do autor dos 

cadastros de inadimplentes. A parte autora alega que abriu conta salário junto à agência da CEF (nº 1634) a fim de 

receber seus proventos uma vez que estava para ser contratada pela Prefeitura do Município de São José dos Campos. 

Informa que ficou firmado com a ré que a conta não teria limite de cheque especial, talonário de cheques, além da não 

cobrança de taxas, todavia a autora foi surpreendida com a criação de limite denominado CHEQUE AZUL no valor de 

R$ 250,00 bem como pela cobrança de taxas, impostos e juros, a despeito de nunca ter movimentado a conta, sem 

contar a inscrição de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito. É a síntese da inicial.Decido.A antecipação dos 

efeitos da tutela definitiva, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, conquanto ordinariamente requerida já no 

momento de propositura da demanda, tem como característica a satisfatividade do provimento requerido no plano dos 

fatos.Sem embargo da possibilidade contida no art. 273, 7º, do C. P. C. (com a redação dada pela Lei nº 10.444/2002), o 

instituto ora examinado não visa a assegurar o resultado útil do processo, a exemplo das ações cautelares, mas tem por 

finalidade antecipar os efeitos concretos da futura decisão de mérito. Noutro dizer, a antecipação da tutela é a própria 

decisão de mérito, só que deferida antecipadamente, uma vez presentes os pressupostos legais.Com efeito, o citado 

artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela 

final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o julgador se convencer da verossimilhança das 

alegações do autor, dependendo ainda da comprovação do receio de dano irreparável, ou de difícil reparação, ou então, 

reste devidamente caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Os extratos da 

conta demonstram a existência de cobrança de juros, taxas e imposto sobre operação financeira (fls. 40/41), ao mesmo 

tempo em que não há indicação de nenhuma movimentação financeira pela parte autora, seja depósito ou saque.Daí 

porque, neste momento em que a cognição é sumária, reputo haver verossimilhança nas alegações da parte autora 

quanto ao equívoco do lançamento de seu nome nos cadastros de proteção ao crédito.Diante do exposto, defiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela para que a CEF retire o nome da autora dos cadastros de proteção ao crédito dos 

quais ainda faça parte, frisando-se que esta determinação refere-se tão-somente ao débito tratado nestes autos. Defiro os 

benefícios da Lei de Assistência Judiciária à parte autora.Intimem-se. Cite-se 

 

2009.61.03.006554-2 - VALMIR DE OLIVEIRA VIRGENS SPINDOLA X ELIANA MONTEIRO FERREIRA 

SPINDOLA(SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação de rito ordinário, movida por Valmir de Oliveira 

Virgens Spindola e Outro contra a Caixa Econômica Federal, objetivando a utilização dos recursos da conta vinculada 

do FGTS na liquidação das prestações vencidas em atraso decorrentes de financiamento habitacional.Alega que o 

agente financeiro negou atendimento para resolver as pendências, bem como a utilização do saldo do FGTS para 

abatimento do saldo devedor, ocasionando-lhe prejuízo patrimonial, pela impossibilidade de arcar com a dívida 

pactuada sem prejuízo do sustento próprio.A inicial foi instruída com documentos.É a síntese da petição inicial. 

DECIDO.Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, quais sejam a prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação.A antecipação dos efeitos da tutela é um meio de propiciar desde logo efeitos provenientes das 

decisões judiciais definitivas, que poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação dos 

serviços jurisdicionais, invertendo-se o ônus decorrente dessa demora, quando possível verificar a existência dos fatos 

constitutivos do direito do autor.Observo, preliminarmente, que a parte autora celebrou contrato com a ré em 12 de 

maio de 2008, pelo sistema de amortização SAC, com prestação inicial no valor de R$ 622,41 (seiscentos e vinte e dois 

reais e quarenta e um centavos), confira fls. 28, sendo certo que os autores se tornaram inadimplentes a partir do mês de 

março de 2009 (fl. 56). A Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, definiu a utilização do saldo da conta vinculada do FGTS 

pelo trabalhador, assim dispondo:Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações: V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no 

âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que: a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de 

trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; b) o valor bloqueado seja utilizado, no 

mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses; c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do 

montante da prestação; VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento imobiliário, 

observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no 
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âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada movimentação; VII - pagamento total ou parcial do 

preço da aquisição de moradia própria, observadas as seguintes condições: a) o mutuário deverá contar com o mínimo 

de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; b) seja a operação 

financiável nas condições vigentes para o SFH; Há sólido posicionamento jurisprudencial sobre a possibilidade de se 

utilizar o saldo constante de conta vinculada ao FGTS com o fim quitar prestações em atraso (precedente Recurso 

Especial 470307, Relatora Ministra Eliana Calmon). Todavia, para fazer jus à utilização de sorte a cumprir requisitos, 

deve a parte autora pertencer ao regimento do FGTS a pelo menos três anos, o valor bloqueado deve abranger, no 

mínimo, 12 (doze) prestações mensais e atingir, no máximo, 80% (oitenta por cento) do montante da prestação. 

Conquanto citados requisitos não se vislumbrem, de plano, na análise da inicial - fundamentando a apreciação deste 

tópico do pedido para momento posterior à contestação -, não há como negar que a iniciativa da parte autora demonstra 

interesse na solução para o contrato.Verifico que a parte autora honrou o quanto ajustado, cabendo salientar que se 

dispõe a encontrar uma alternativa para fugir da inadimplência, sem comprometer demasiadamente a relação contratual, 

tanto que há o intento de efetuar o pagamento das prestações vencidas com utilização do saldo do FGTS.Desta forma, 

há verossimilhança no argumento apresentado pela parte autora no tocante ao efetivo exercício da garantia fundamental 

ao contraditório, sendo que negá-lo neste momento implicaria vedar o acesso ao Poder Judiciário.A evolução do 

raciocínio conduz a sobrelevar o direito à mantença da parte autora no imóvel até que possa retomar a normalidade 

contratual.O perigo na demora e a lesão irreparável que a parte autora pode sofrer com a praça do imóvel dispensam 

maiores delongas. Tendo em vista o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, consubstanciado na alienação do 

imóvel a terceiros de boa-fé, com a conseqüente retirada dos autores do imóvel objeto do contrato, entendo preenchido 

o segundo requisito.Certamente eventual alienação do imóvel e retirada da parte autora da posse do imóvel tornará o 

provimento jurisdicional final de difícil efetividade.Nesse sentido, trago à colação manifestação da jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. LIMINAR CONCEDIDA. AGRAVO 

REGIMENTAL. IMPROVIMENTO.A só e só circunstância de ainda não ter sido lançado juízo sobre a admissibilidade 

ou não do recurso especial no tribunal a quo não é óbice para o conhecimento de medida cautelar promovida com a 

finalidade de obstar a realização de ato que tenha por finalidade a alienação de imóvel objeto de discussão no feito que 

originou o apelo nobre. Desde que presentes os indispensáveis pressupostos do fumus boni juris e do periculum in 

mora, concede-se liminar em medida cautelar para evitar a ocorrência de ato que, uma vez praticado, esvaziaria o 

próprio objeto da contenda. AGRAVO IMPROVIDO. (grifo nosso)(AGRMC N. 250/DF, STJ, 1ª TURMA, 

RELATOR: MIN. CÉSAR ASFOR ROCHA, DJ 30.10.95, P. 36722) Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a 

antecipação dos efeitos da tutela para que a CEF se abstenha da realização de atos executórios extrajudiciais com fulcro 

no Decreto-lei n.º 70/66, bem como de atos coercitivos como o registro do nome da parte autora nos cadastros de 

proteção ao crédito.Defiro aos requerentes os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Ante a 

complexidade da causa e a necessidade de dilação probatória, converto o rito deste processo em ordinário, nos termos 

do parágrafo 5º, do artigo 277, do CPC. Remetam-se os autos ao SEDI para as respectivas anotações.Ante o disposto no 

artigo 125, inciso IV do Código de Processo Civil, que afirma competir ao juiz tentar a conciliação entre as partes, 

designo o dia 10/12/2009, às 14:30 horas para audiência de tentativa de conciliação.Providencie a Caixa Econômica 

Federal proposta objetiva de acordo, a ser apresentada no ato da audiência.Intime-se, com urgência a Caixa Econômica 

Federal e a parte autora pessoalmente.Cite-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2002.61.03.001569-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0401014-4) CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X ANTONIO CARLOS LOPES DA 

CUNHA(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) 

A CEF ajuizou os presentes embargos alegando não ter como cumprir o julgado, vez que ausentes os extratos 

necessários para tanto.No transcorrer do feito vieram aos autos os extratos de FGTS e a Contadoria Judicial, tendo se 

manifestado às fls. 66, 70/71 e 179, ofertou a conta de fls. 180/184 asseverando que os cálculos dos autos são 

condizentes com o julgado quanto ao principal mas excessivos quanto aos honorários advocatícios, já que tomaram por 

base a condenação e não o valor da causa, como fixado.A CEF continua discordando da conta da serventia à tese de que 

os honorários apurados estão errados porque calculados à taxa de 10% quando o devido seria 5% - fl. 192.O feito se 

arrasta desde 2002 havendo ainda aspectos em aberto. Assim, determino a remessa dos presentes autos com urgência à 

Contadoria para que, especificamente no que concerne aos honorários advocatícios, apresente cálculo definitivo, nos 

termos do julgado, clarificando a base de cálculo e o percentual utilizado.Considerando que há concordância expressa 

nos autos apenas da CEF em relação ao valor principal do cálculo de fls. 180/184, determino que, tão-logo calculado o 

valor dos honorários como acima fixado, diga a CEF quanto a esse valor (honorários) e, depois, diga o embargado 

quanto ao principal e quanto aos honorários, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se com urgência. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

1999.61.03.003539-6 - PAULO CESAR DE OLIVEIRA X LUCIANA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA(SP071194 - 

JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS) X SUL BRASILEIRO SP CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP131725 - PATRICIA 

MARIA DA SILVA OLIVEIRA E SP194607 - ALINE LIMA DE CHIARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

DISPOSITIVO:Diante do exposto julgo procedente o pedido, para que as rés CEF e TRANSCONTINENTAL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS LTDA (sucessora Sul Brasileiro SP 
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Crédito Imobiliário S.A., em Liquidação Extrajudicial) considerem os valores das prestações pagas diretamente até o 

trânsito em julgado da sentença proferida nos autos principais (ou determinação superior em sentido diverso), bem 

como se abstenha de praticar atos do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto 70/66.Deverá o 

agente financeiro se abster de incluir o nome do autor em cadastros de proteção ao crédito como o SPC, SERASA ou 

CADIN, dos quais deverá ser retirado, às expensas do agente financeiro, caso incluído antes da intimação desta 

decisão.Condeno as rés ao reembolso das custas e despesas processuais, assim como o dividirem o pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), que devem ser corrigidos monetariamente até a data 

do efetivo pagamento, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal.Traslade-se cópia desta e do despacho concessivo de liminar para os autos da ação ordinária em 

apenso.Encaminhe-se à SUDI para retificação do pólo passivo da ação para que conste como ré 

TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E ADMINISTRAÇÃO DE CRÉDITOS LTDA no 

lugar do BANCO SUL BRASILEIRO SP CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e INTIME-

SE. 

 

Expediente Nº 1349 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

2009.61.03.003218-4 - FABIO FERNANDES MARTINS X DANIELE DORTA DE OLIVEIRA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1) Dê-se ciência da redistribuição dos autos.2) Apensem-se os presentes aos autos de nº 2009.61.03.001539-3.3) Defiro 

o pedido de Justiça Gratuita. Anote-se.4) Segue decisão em separado.Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da 

tutela.Trata-se de ação de Consignação em Pagamento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, movida por 

Fábio Fernandes Martins e Daniele Dorta de Oliveira em face de Caixa Econômica Federal, buscando provimento 

jurisdicional de urgência para autorizar o pagamento das prestações do imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da 

Habitação pelos valores que entendem corretos, depositando em Juízo ou pagando diretamente ao agente financeiro, 

bem como para impor à parte requerida a abstenção da prática de quaisquer atos extrajudiciais coercitivos e executórios, 

na forma preconizada pelo Decreto-lei n.º 70, de 21 de novembro de 1966. A inicial foi instruída com documentos.Esse 

é o sucinto relatório. DECIDO.Observo, preliminarmente, que os mutuários pactuaram, na data de celebração do 

contrato, uma prestação no valor de R$ 308,85 (trezentos e oito reais e oitenta e cinco centavos), confira fls. 33 dos 

autos. Doravante pretende o mutuário pagar diretamente ao agente financeiro ou depositar em Juízo as prestações no 

valor que este entende correto. Para a concessão da tutela antecipada é necessário que o juiz se convença de que há 

relevância no direito litigado, preenchendo a verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação.Neste passo, a tutela antecipada é um meio de propiciar desde logo efeitos provenientes das 

decisões judiciais definitivas, que poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação dos 

serviços jurisdicionais, invertendo-se o ônus decorrente dessa demora, quando possível verificar a existência dos fatos 

constitutivos do direito do autor.Com relação à evidência do bom direito das alegações da parte autora no caso concreto, 

os argumentos trazidos na inicial são inverossímeis. Foi juntada cópia do contrato que comprova a existência da 

cláusula de SACRE para os reajustes das prestações.Ao adotar o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, a 

prestação reputada como certa tende a ser menor do que o encargo inicial do financiamento, ou quando muito, apresente 

elevação ínfima. Há de se salientar que a objeção de irregularidade quanto forma de amortização do saldo devedor seria 

cabível para os contratos com previsão de amortização pelo sistema Price, que não é o caso dos autos.Neste passo, não 

há nenhuma invalidade a ser reconhecida no sistema de amortização.De outra parte, o art. 6º, c e d da Lei nº 4.380/64 

assim estabelece:Art. 6 O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, 

cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:(...)c) ao menos parte do 

financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do 

reajustamento, que incluam amortizações e juros;d) além das prestações mensais referidas na alínea ant erior, quando 

convencionadas prestações intermediárias, fica vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas 

correspondente; (...) (grifamos).A expressão antes do reajustamento daria aos mutuários o direito de amortizar a dívida 

utilizando o valor da prestação já atualizado, para só então se realizar o reajustamento do saldo devedor.Defende a parte 

autora que as parcelas de amortização devem ser deduzidas antes da atualização do saldo devedor. Entretanto, não é 

essa a melhor interpretação do artigo 6º, c, da Lei nº 4.380/64, que prevê amortização em prestações mensais e 

sucessivas de igual valor, antes do reajustamento. É dizer que as prestações, antes do reajustamento, serão de igual 

valor. Todavia, a lei não manda, em hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor o que implicaria, 

ao final, quebra do equilíbrio contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor.O BANCO CENTRAL DO 

BRASIL editou, a propósito, a Circular nº 1.278, de 05 de janeiro de 1988, prescrevendo que nos financiamentos 

habitacionais, a amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do 

financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data.Não há, ao 

contrário do que se sustenta, nenhuma ilegalidade nessa orientação administrativa.Uma leitura atenta do preceito legal 

acima transcrito, de fato, deixa evidente que a expressão antes do reajustamento não está relacionada com a amortização 

de parte do financiamento, mas ao igual valor das prestações. Confira-se, a respeito, o seguinte trecho do r. voto do 

Exmo. Sr. Juiz MAURÍCIO KATO, relator da AC 1999.03.99.098048-5:(...) Para melhor compreensão, repete-se aqui a 

tran scrição do dispositivo, que determina que ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja 

amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e 
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juros.A locução antes do reajustamento refere-se, a toda evidência, não à amortização de parte do financiamento, como 

pretende a parte apelante, mas à igualdade do valor das prestações mensais e sucessivas, uma das características 

fundamentais do sistema francês de amortização adotada pela lei.A amortização nos moldes pretendidos pelos 

mutuários descaracterizaria por completo o Sistema Price, impondo ao contrato de mútuo um completo desequilíbrio 

que não é de sua natureza. Isto porque é da essência do mútuo a obrigação do mutuário devolver a integralidade do 

valor mutuado, acrescido dos juros contratados, fato que somente se observará com a aplicação de idênticos índices de 

correção monetária, nas mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação (...) (TRF 3ª 

Região, 2ª Turma, AC 1999.03.99.098048-5, Rel. Juiz MAURÍCIO KATO, DJU 09.10.2002, p. 336).De fato, o 

acolhimento da pretensão aqui deduzida importaria em inegável desequilíbrio contratual, impedindo a restituição 

integral do valor mutuado.No tocante à vedação da inclusão do nome do mutuário em cadastros de devedores 

inadimplentes, a 2ª Seção do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que é necessária a presença 

concomitante de três requisitos: a) existência de ação proposta pelo devedor contestando a procedência parcial ou 

integral do débito; b) demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e 

jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou Superior Tribunal de Justiça; c) depósito do valor referente 

à parte incontroversa ou prestação de caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado (REsp n 527.618, Rel. Min. 

César Asfor Rocha, DJ de 24/11/2003). Este não é o caso dos autos, uma vez que a parte autora não logrou satisfazer os 

três requisitos acima indicados.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de Tutela Antecipada.Intime-se. Cite-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2006.61.03.008526-6 - LEDA PEREIRA DE SOUZA MACEDO(SP172779 - DANIELLA DE ANDRADE PINTO 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS) 

Consoante as fls. 10, 11, 25, 27 e 46 verifica-se que no presente caso, a questão litigada implica necessariamente a 

análise de comando legal estritamente acidentário. De fato, o mérito da lide envolve exame de matéria relacionada a 

benefício decorrente de acidente de trabalho, de tal sorte que a competência para apreciar e julgar o pedido formulado é 

da Justiça Estadual, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, e da Jurisprudência esposada nas súmulas n.º 501 

do Supremo Tribunal Federal e n.º 15 do Superior Tribunal de 1,05 Essa é a orientação predominante da 

jurisprudência:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 109, 

INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ.REVISÃO DE BENEFÍCIO 

ACIDENTÁRIO.Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. (Súmula 

do STJ, Enunciado n.º 15).O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da 

Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da 

ação relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do 

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6.ª Turma deste STJ.Conflito conhecido para declarar 

competente o Juízo de Direito da 45.ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante. - grifei.(STJ, CC 31972/RJ, Rel. 

Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 00182)PROCESSUAL CIVIL. REVISIONAL 

DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 109, I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL E POSIÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.I- É da competência privativa da Justiça Estadual 

processar, julgar e revisar as ações de origem acidentária, como emerge do artigo 109, I, da CF/88.II- Autos remetidos 

ao Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo.III- Apelo que não se conhece. - grifei.(TRF 3.ª 

REGIÃO, ACÓRDÃO RIP: 00000000; DECISÃO: 04-04-1995; PROC: AC - NUM: 03077109; ANO: 93; UF: SP; 

TURMA: 02; Relator: JUIZ ARICÊ AMARAL)A competência em razão da matéria envolve aspectos de direito 

material, constituindo análise acerca de competência dotada de caráter absoluto; portanto, é inderrogável pela 

convenção das partes, não se sujeita à prorrogação e é cognoscível de ofício pelo órgão judicante. Mister reconhecer a 

incompetência deste Juízo Federal para o seu processamento e julgamento.Em face dos fundamentos expendidos, 

reconheço de ofício a incompetência deste Juízo, para processar e julgar a presente ação, e declino da competência para 

uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual de São José dos Campos/SP, que, se assim não entender, suscite o conflito 

negativo de competência.Uma vez decorrido o prazo para eventual recurso, providencie-se a remessa destes autos à 

jurisdição competente, com as anotações, registros, comunicações pertinentes à espécie e homenagens deste 

Juízo.Intime-se. 

 

2008.61.03.007885-4 - FAUZER BORGES BATISTA X ELAINE AGOSTINHO BATISTA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1) Dê-se ciência da redistribuição dos autos.2) Ratifico os atos processuais não decisórios praticados na 2ª Vara Federal 

local.3) Tendo em vista que nos autos de nº2004.61.03.004544-2 foi prolatada sentença de extinção, sem exame do 

mérito, conforme cópias de fls.43/44, desnecessário o apensamento do feito.4) Defiro o pedido de Justiça Gratuita. 

Anote-se.5) Segue decisão em separado.Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação 

Ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, movida por Fauzer Borges Batista e Elaine Agostinho 

Batista em face de Caixa Econômica Federal, buscando provimento jurisdicional de urgência para autorizar o 

pagamento das prestações do imóvel financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação pelos valores que entendem 

corretos, depositando em Juízo ou pagando diretamente ao agente financeiro, bem como para impor à parte requerida a 

abstenção da prática de quaisquer atos extrajudiciais coercitivos e executórios, na forma preconizada pelo Decreto-lei 

n.º 70, de 21 de novembro de 1966. A inicial foi instruída com documentos.Esse é o sucinto relatório. 
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DECIDO.Observo, preliminarmente, que os mutuários pactuaram, na data de celebração do contrato, uma prestação no 

valor de R$ 405,83 (quatrocentos e cinco reais e oitenta e três centavos), confira fls. 45 dos autos. Doravante pretende o 

mutuário pagar diretamente ao agente financeiro ou depositar em Juízo as prestações no valor que este entende correto. 

Para a concessão da tutela antecipada é necessário que o juiz se convença de que há relevância no direito litigado, 

preenchendo a verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Neste 

passo, a tutela antecipada é um meio de propiciar desde logo efeitos provenientes das decisões judiciais definitivas, que 

poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação dos serviços jurisdicionais, 

invertendo-se o ônus decorrente dessa demora, quando possível verificar a existência dos fatos constitutivos do direito 

do autor.Com relação à evidência do bom direito das alegações da parte autora no caso concreto, os argumentos trazidos 

na inicial são inverossímeis. Foi juntada cópia do contrato que comprova a existência da cláusula de SACRE para os 

reajustes das prestações.Ao adotar o Sistema de Amortização Crescente - SACRE, a prestação reputada como certa 

tende a ser menor do que o encargo inicial do financiamento, ou quando muito, apresente elevação ínfima. Há de se 

salientar que a objeção de irregularidade quanto forma de amortização do saldo devedor seria cabível para os contratos 

com previsão de amortização pelo sistema Price, que não é o caso dos autos.Neste passo, não há nenhuma invalidade a 

ser reconhecida no sistema de amortização.De outra parte, o art. 6º, c e d da Lei nº 4.380/64 assim estabelece:Art. 6 O 

disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de 

cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições:(...)c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser 

pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam 

amortizações e juros;d) além das prestações mensais referidas na alínea ant erior, quando convencionadas prestações 

intermediárias, fica vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; (...) (grifamos).A 

expressão antes do reajustamento daria aos mutuários o direito de amortizar a dívida utilizando o valor da prestação já 

atualizado, para só então se realizar o reajustamento do saldo devedor.Defende a parte autora que as parcelas de 

amortização devem ser deduzidas antes da atualização do saldo devedor. Entretanto, não é essa a melhor interpretação 

do artigo 6º, c, da Lei nº 4.380/64, que prevê amortização em prestações mensais e sucessivas de igual valor, antes do 

reajustamento. É dizer que as prestações, antes do reajustamento, serão de igual valor. Todavia, a lei não manda, em 

hipótese alguma, amortizar para depois atualizar o saldo devedor o que implicaria, ao final, quebra do equilíbrio 

contratual, por falta de atualização parcial do saldo devedor.O BANCO CENTRAL DO BRASIL editou, a propósito, a 

Circular nº 1.278, de 05 de janeiro de 1988, prescrevendo que nos financiamentos habitacionais, a amortização 

decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do financiamento depois de sua atualização 

monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data.Não há, ao contrário do que se sustenta, nenhuma 

ilegalidade nessa orientação administrativa.Uma leitura atenta do preceito legal acima transcrito, de fato, deixa evidente 

que a expressão antes do reajustamento não está relacionada com a amortização de parte do financiamento, mas ao igual 

valor das prestações. Confira-se, a respeito, o seguinte trecho do r. voto do Exmo. Sr. Juiz MAURÍCIO KATO, relator 

da AC 1999.03.99.098048-5:(...) Para melhor compreensão, repete-se aqui a tran scrição do dispositivo, que determina 

que ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros.A locução antes do reajustamento refere-se, a 

toda evidência, não à amortização de parte do financiamento, como pretende a parte apelante, mas à igualdade do valor 

das prestações mensais e sucessivas, uma das características fundamentais do sistema francês de amortização adotada 

pela lei.A amortização nos moldes pretendidos pelos mutuários descaracterizaria por completo o Sistema Price, 

impondo ao contrato de mútuo um completo desequilíbrio que não é de sua natureza. Isto porque é da essência do 

mútuo a obrigação do mutuário devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, fato que 

somente se observará com a aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades, tanto 

sobre o saldo devedor quanto sobre a prestação (...) (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.03.99.098048-5, Rel. Juiz 

MAURÍCIO KATO, DJU 09.10.2002, p. 336).De fato, o acolhimento da pretensão aqui deduzida importaria em 

inegável desequilíbrio contratual, impedindo a restituição integral do valor mutuado.No tocante à vedação da inclusão 

do nome do mutuário em cadastros de devedores inadimplentes, a 2ª Seção do E. Superior Tribunal de Justiça 

consolidou o entendimento de que é necessária a presença concomitante de três requisitos: a) existência de ação 

proposta pelo devedor contestando a procedência parcial ou integral do débito; b) demonstração de que a contestação da 

cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou 

Superior Tribunal de Justiça; c) depósito do valor referente à parte incontroversa ou prestação de caução idônea, ao 

prudente arbítrio do magistrado (REsp n 527.618, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 24/11/2003). Este não é o caso 

dos autos, uma vez que a parte autora não logrou satisfazer os três requisitos acima indicados.Diante do exposto, 

INDEFIRO o pedido de Tutela Antecipada.Intime-se. Cite-se. 

 

2009.61.03.002350-0 - RENATA APARECIDA DE MORAES TRINQUINATO(SP259489 - SILVIA MAXIMO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 05/10/2009, às 12h00min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, devendo, além do laudo 
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conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Faculto à parte autora a formulação de quesitos a serem 

respondidos pelo perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Nos termos do 

ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os 

quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: (1) O (a) periciando (a) é portador (a) de doença? 

Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? (4) O (a) periciando 

(a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se 

submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? Justifique a 

resposta. (6) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) periciando (a), gera 

incapacidade para o trabalho?(7) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do (a) periciando 

(a), esta incapacidade é TOTAL? (8) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU 

DEFINITIVA? (9) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação? (10) Se temporária, é 

suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?(11) Se temporária, qual a 

data limite para reavaliação o benefício?(12) Se definitiva, é somente para a profissão do (a) periciando (a) ou para 

qualquer atividade?(13) Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?(14) É possível determinar o 

início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta. (15) É possível afirmar se na data da cessação do 

benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta. (16) Em 

se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da Previdência Social, houve 

progressão ou agravamento após a filiação? (17) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os 

honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do 

perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta 

natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro 

a produção de outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a 

contestação. Prova oral somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a 

oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a apreciação do pedido de antecipação da 

tutela jurisdicional. Concedo a gratuidade processual. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-

se.AUTOS nº 2009.61.03.002350-0 

 

2009.61.03.004209-8 - SALVADOR FRANCISCO DA CRUZ(SP127441 - RAQUEL RUAS DE MATOS SIQUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 05/10/2009, às 12h30min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Faculto à parte autora a formulação de quesitos a serem 

respondidos pelo perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Nos termos do 

ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os 

quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: (1) O (a) periciando (a) é portador (a) de doença? 

Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? (4) O (a) periciando 

(a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se 

submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? Justifique a 

resposta. (6) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) periciando (a), gera 

incapacidade para o trabalho?(7) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do (a) periciando 

(a), esta incapacidade é TOTAL? (8) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU 

DEFINITIVA? (9) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação? (10) Se temporária, é 

suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?(11) Se temporária, qual a 

data limite para reavaliação o benefício?(12) Se definitiva, é somente para a profissão do (a) periciando (a) ou para 

qualquer atividade?(13) Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?(14) É possível determinar o 

início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta. (15) É possível afirmar se na data da cessação do 

benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta. (16) Em 
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se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da Previdência Social, houve 

progressão ou agravamento após a filiação? (17) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os 

honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do 

perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta 

natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro 

a produção de outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a 

contestação. Prova oral somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a 

oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a apreciação do pedido de antecipação da 

tutela jurisdicional. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se.AUTOS nº 2009.61.03.004209-8 

 

2009.61.03.004416-2 - VALDIR APARECIDO ROSA X ELIANA ALVES FERREIRA ROSA(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, movida por Valdir 

Aparecido Rosa e Eliana Alves Ferreira rosa contra a Caixa Econômica Federal, objetivando a anulação dos atos 

extrajudiciais executórios levados a efeito consoante o Decreto-lei n.º 70, de 21 de novembro de 1966 e a abstenção de 

remeter seus nomes aos cadastros de proteção ao crédito.A inicial foi instruída com documentos.Esse é o sucinto 

relatório. DECIDO.A questão que se impõe no caso em exame diz respeito à inconstitucionalidade do procedimento de 

execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, que afrontaria as garantias do direito de ação, do Juiz Natural, 

do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.Seria demasiado afirmar que esse procedimento importe 

violação à garantia da inafastabilidade do controle jurisdicional, uma vez que o acesso ao Judiciário estará sempre 

facultado a todos os que se julgarem prejudicados com as medidas que integram esse procedimento.Entendo, também, 

que as demais alegações refletem uma compreensão, senão equivocada, ao menos parcial dessas garantias 

constitucionais do processo.Realmente, o Texto Constitucional de 1988 estabelece, em seu art. 5º, LIII, da Constituição 

Federal, que ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente. Merece destaque, a 

propósito, que a autoridade responsável pela condução de processos administrativos no mais das vezes não é uma 

autoridade judicial (embora possa sê-lo, no exercício de uma função atípica). Com fundamento nessa garantia 

constitucional, sustentamos que o administrado e o agente público (no caso dos processos administrativos disciplinares) 

têm o direito público subjetivo de só serem processados ou sentenciados pela autoridade competente, assim entendida 

aquela designada previamente em lei ou em atos administrativos gerais e abstratos, e, em qualquer caso, anteriores aos 

fatos objeto de julgamento. Nem por isso, em nosso entender, é possível sustentar a invalidade dessas autoridades ou 

das decisões por elas proferidas.Essa mesma linha de raciocínio pode ser empregada em relação à execução 

extrajudicial realizada com fundamento no Decreto-lei nº 70/66. Se o contrato de financiamento prevê essa 

possibilidade (como é o caso), não se pode impugnar, por esse único fundamento, o procedimento em questão.O devido 

processo legal é uma garantia constitucional expressamente prevista no art. 5º, LIV, da CF 88, ao dispor que ninguém 

será processado nem sentenciado sem o devido processo legal.É preciso destacar, inicialmente, que a cláusula 

constitucional do devido processo legal não está relacionada exclusivamente com a tutela processual. O princípio do 

due process of law apresenta sentido genérico, caracterizado pelo trinômio vida-liberdade-propriedade. Além desse 

sentido geral, a doutrina carateriza o devido processo legal sob uma dupla perspectiva: o devido processo legal 

processual (procedural due process) e o devido processo legal material (substantial due process).Vale também destacar 

que o devido processo em sentido formal tem igual relevância no processo (ou procedimento) administrativo. Assim, 

postas tais premissas, é necessário ponderar que a garantia do devido processo legal é de tamanha estatura 

constitucional que dela afloram e decorrem inúmeras outras, tais como as garantias do contraditório e da ampla defesa, 

que são aplicáveis ao processo (ou procedimento administrativo) por expressa previsão constitucional.Realmente, o art. 

5º, LV, da Constituição Federal, prescreve que aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral, são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (grifamos).Pois bem: no 

caso da execução extrajudicial de que tratamos, é possível falar, efetivamente, em afronta a essas garantias? Penso que 

não.O devido processo legal não significa, necessariamente, devido processo legal judicial ou jurisdicional. Exige-se, 

contudo, que esse procedimento esteja previamente definido em lei, observando-se, em cada situação concreta, todas as 

suas prescrições, o que aparenta ter ocorrido neste caso. A regularidade do processo está perfeitamente atendida. Não há 

surpresas, modificações súbitas nas regras procedimentais, ao contrário, estas não se modificam há mais de três 

décadas.Nem mesmo o aspecto substancial da garantia estaria violado, pois não há desequilíbrios ou desigualdades 

evidentes que indiquem o contrário. Ou, o que nos parece especialmente relevante, não há ônus, deveres ou sujeições 

substancialmente distintas das do processo judicial de execução por quantia certa contra devedor solvente.Como é 

sabido, nesse procedimento, o devedor é citado para, em 24 horas, pagar ou nomear bens à penhora. As oportunidades 

de defesa no próprio processo de execução, frise-se, são limitadas. O mesmo se dá, guardadas as devidas proporções, 

com a execução extrajudicial de que tratamos, uma vez que o executado poderá, sempre que necessário, valer-se de um 

sem-número de ações para obstar os efeitos da execução que desborde de seus parâmetros legais, nas quais ser-lhe-ão 

asseguradas, livremente, com ampla possibilidade probatória e cognição judicial exauriente, as garantias do direito de 

ação, do contraditório e da ampla defesa.Além disso, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se manifestando pela 

constitucionalidade do procedimento em questão, como vemos dos seguintes acórdãos, cujas ementas 

transcrevemos:PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. ALIENAÇÃO EM LEILÃO. AÇÃO 

ANULATÓRIA EM QUE SE POSTULA A APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 
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DESCABIMENTO.Consagrada a constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, cujo artigo 29 facultou ao credor 

hipotecário a escolha da modalidade de execução, qualquer vício de nulidade a ser apontado por ocasião da alienação do 

imóvel deve voltar-se para a inobservância dos requisitos formais exigidos por esse diploma legal, para o procedimento 

em questão, não sendo mais possível reabrir-se discussão quanto ao critério de reajuste das prestações, o que deveria ter 

sido feito pelo autor, em ação própria, antes de se tornar inadimplente, ensejando a aludida execução.Recurso não 

conhecido. (STJ; 2ª Turma; Relator Min. CASTRO FILHO; RESP 49771/RJ; DJ 25/06/2001, p. 150)No aspecto do 

devido processo legal material (substancial), também não ocorre violação a esse postulado constitucional. No âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, o imóvel é adquirido por meio de mútuo concedido pelas instituições financeiras em 

condições favoráveis. O custo do financiamento no Sistema Financeiro da Habitação é muitíssimo inferior ao de um 

mútuo bancário tradicional. O prazo do financiamento, que em muitos casos chega a 240 meses, também é diferenciado 

em relação ao que é praticado ordinariamente nos contratos bancários.Todas essas condições têm a finalidade de 

facilitar o acesso ao financiamento e a aquisição da casa própria. Em contrapartida, é razoável que o sistema garanta à 

instituição financeira um meio rápido de retomada do imóvel e a custo baixo na hipótese de inadimplemento. Esse 

instrumento permite a manutenção e a expansão do Sistema Financeiro da Habitação, em benefício de toda a sociedade, 

que disporá de crédito mais barato e de acesso mais amplo ao financiamento. O Supremo Tribunal Federal considerou 

constitucional o leilão extrajudicial, como revelam as seguintes ementas:EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto 

que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo 

agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, 

pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido. (STF; 1ª Turma; Rel. Min. ILMAR GALVÃO; RE-

223075; DJ 06.11.1998, p. 22).Execução extrajudicial. Recepção pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.- 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (súmulas 282 e 356). - Recurso extraordinário não conhecido. (STF; 1ª Turma, Relator Min. MOREIRA 

ALVES; RE 287453)Se as normas que autorizam o procedimento de leilão extrajudicial decorrem expressamente de lei, 

ilegalidade não pode haver, porque a cláusula contratual que o prevê deriva diretamente de norma legal do Sistema 

Financeiro da Habitação. Obrigação iníqua também não, se decorrente de lei. Poder-se-ia falar em violação ao princípio 

constitucional da proporcionalidade e do devido processo legal no aspecto substantivo, o que não procede, conforme 

fundamentação exposta acima, mas jamais em ilegalidade.Tampouco é procedente o argumento relativo à possível 

recusa da instituição financeira em renegociar o débito, considerando que essa medida está sujeita à análise de sua 

conveniência e interesse por parte da credora, o que, ao menos aparentemente, não se verificou.Impende frisar que a 

utilização deste procedimento extrajudicial de expropriação deve ser feita com estrita observância de todos os requisitos 

previstos no próprio diploma legal que o autoriza, objetivando preservar mínimas garantias ao expropriado. Não estando 

demonstrada a existência de irregularidades no procedimento extrajudicial que antecede o leilão, reputo ausente a 

plausibilidade do direito invocado.Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do artigo 

273 do Código de Processo Civil, quais sejam a prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação.Com relação à verossimilhança das alegações do autor, não vislumbro, no 

caso concreto. Não há prova inequívoca capaz de demonstrar que os valores cobrados pela instituição financeira são 

abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de financiamento firmado pelas partes. A 

aplicação de índices de reajuste diversos dos contratados é matéria que depende de prova pericial a ser realizada 

oportunamente, não podendo ser constatada de plano. No que tange aos valores considerados indevidos, é importante 

notar que, embora a parte requerente se insurja contra uma suposta iniqüidade das cláusulas contratuais do 

financiamento, aceitou tais cláusulas no momento em que celebrou o contrato, fazendo acreditar que teriam condições 

financeiras de honrar a dívida contraída.Não obstante, a utilização deste procedimento extrajudicial de expropriação 

deve ser feita com estrita observância de todos os requisitos previstos no próprio diploma legal que o autoriza, 

objetivando preservar mínimas garantias ao expropriado. Acrescente-se, por fim, que a parte autora não se dispôs a 

depositar os valores referentes às prestações mensais avençadas ou em atraso com a Ré que entendesse corretos, 

impondo-se a rejeição da medida aqui requerida. Também não indica quantas prestações restam em aberto, o que retira 

o animus solvendi que é indissociável de qualquer possível revisão das cláusulas contratuais.No tocante à vedação da 

inclusão do nome do mutuário em cadastros de devedores inadimplentes, a 2ª Seção do E. Superior Tribunal de Justiça 

consolidou o entendimento de que é necessária a presença concomitante de três requisitos: a) existência de ação 

proposta pelo devedor contestando a procedência parcial ou integral do débito; b) demonstração de que a contestação da 

cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou 

Superior Tribunal de Justiça; c) depósito do valor referente à parte incontroversa ou prestação de caução idônea, ao 

prudente arbítrio do magistrado (REsp n 527.618, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 24/11/2003). Este não é o caso 

dos autos, uma vez que a parte autora não logrou satisfazer os três requisitos acima indicados.Diante do exposto, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Anote-se.Cite-se e 

Intimem-se. 

 

2009.61.03.005211-0 - TERESA DE JESUS(SP272763 - TATIANA ROMANO CAMOLEZ E SP218766 - LUCI 

MARA DE SIQUEIRA MONTEIRO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Com a nova redação do artigo 273 do CPC, viabilizou-se a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida 

no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou 

manifesto propósito protelatório do réu. Por outro lado, mesmo com a introdução do parágrafo sétimo, que permite a 

concessão de medida acautelatória incidental, imprescindível a presença dos requisitos do fumus boni juris e do 

periculum in mora. Em razão da necessidade de dilação probatória para conhecimento da situação de fato alegada pela 

parte autora, não verifico a presença de verossimilhança necessária ao deferimento da antecipação de tutela pretendida. 

Diante disso, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela. Defiro para a requerente os benefícios da Justiça Gratuita e 

os benefícios da Prioridade Processual, nos termos do artigo 71, da Lei nº 10.741/03. Anotem-se. Providencie a parte 

autora a regularização de sua representação processual, juntando procuração por instrumento público, ou lançando 

assinatura expressamente com a cláusula a rogo.Cumprida a determinação supra, cite-se.P.R. 

 

2009.61.03.005895-1 - VILMA APARECIDA JOAQUIM MATOS(SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES E 

SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES E SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA E SP263372 - DEISE 

MARQUES PROFICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a petição de fl. 47, redesigno a data da perícia para o dia05/10/2009 às 11h15min, mantendo os termos da decisão 

anterior.  

 

2009.61.03.006619-4 - NERVALDO MOREIRA DE MEIRELES(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a petição de fls. 40/41, redesigno a data da perícia para o dia 05/10/2009 às 11:00 horas, mantendo os termos da 

decisão anterior.  

 

2009.61.03.006644-3 - JOSE ANTONIO X MARIA VITORIA(SP193243 - ARIZA SIVIERO ALVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 05/10/2009, às 11h45min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Faculto à parte autora a formulação de quesitos a serem 

respondidos pelo perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Nos termos do 

ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os 

quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: (1) O (a) periciando (a) é portador (a) de doença? 

Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? (4) O (a) periciando 

(a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se 

submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? Justifique a 

resposta. (6) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) periciando (a), gera 

incapacidade para o trabalho?(7) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do (a) periciando 

(a), esta incapacidade é TOTAL? (8) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU 

DEFINITIVA? (9) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação? (10) Se temporária, é 

suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?(11) Se temporária, qual a 

data limite para reavaliação o benefício?(12) Se definitiva, é somente para a profissão do (a) periciando (a) ou para 

qualquer atividade?(13) Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?(14) É possível determinar o 

início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta. (15) É possível afirmar se na data da cessação do 

benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta. (16) Em 

se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da Previdência Social, houve 

progressão ou agravamento após a filiação? (17) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os 

honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do 

perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta 

natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro 

a produção de outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a 

contestação. Prova oral somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a 

oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a apreciação do pedido de antecipação da 

tutela jurisdicional. Concedo a gratuidade processual. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-
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se.AUTOS nº 2009.61.03.006644-3 

 

2009.61.03.007042-2 - EDNA APPARECIDA MACIEL(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, movida por Edna 

Aparecida Maciel contra a Caixa Econômica Federal, objetivando a anulação dos atos extrajudiciais executórios levados 

a efeito consoante o Decreto-lei n.º 70, de 21 de novembro de 1966 e a abstenção de remeter seus nomes aos cadastros 

de proteção ao crédito.A inicial foi instruída com documentos.Esse é o sucinto relatório. DECIDO.A questão que se 

impõe no caso em exame diz respeito à inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no 

Decreto-lei nº 70/66, que afrontaria as garantias do direito de ação, do Juiz Natural, do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa.Seria demasiado afirmar que esse procedimento importe violação à garantia da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, uma vez que o acesso ao Judiciário estará sempre facultado a todos os que se 

julgarem prejudicados com as medidas que integram esse procedimento.Entendo, também, que as demais alegações 

refletem uma compreensão, senão equivocada, ao menos parcial dessas garantias constitucionais do 

processo.Realmente, o Texto Constitucional de 1988 estabelece, em seu art. 5º, LIII, da Constituição Federal, que 

ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente. Merece destaque, a propósito, que a 

autoridade responsável pela condução de processos administrativos no mais das vezes não é uma autoridade judicial 

(embora possa sê-lo, no exercício de uma função atípica). Com fundamento nessa garantia constitucional, sustentamos 

que o administrado e o agente público (no caso dos processos administrativos disciplinares) têm o direito público 

subjetivo de só serem processados ou sentenciados pela autoridade competente, assim entendida aquela designada 

previamente em lei ou em atos administrativos gerais e abstratos, e, em qualquer caso, anteriores aos fatos objeto de 

julgamento. Nem por isso, em nosso entender, é possível sustentar a invalidade dessas autoridades ou das decisões por 

elas proferidas.Essa mesma linha de raciocínio pode ser empregada em relação à execução extrajudicial realizada com 

fundamento no Decreto-lei nº 70/66. Se o contrato de financiamento prevê essa possibilidade (como é o caso), não se 

pode impugnar, por esse único fundamento, o procedimento em questão.O devido processo legal é uma garantia 

constitucional expressamente prevista no art. 5º, LIV, da CF 88, ao dispor que ninguém será processado nem 

sentenciado sem o devido processo legal.É preciso destacar, inicialmente, que a cláusula constitucional do devido 

processo legal não está relacionada exclusivamente com a tutela processual. O princípio do due process of law 

apresenta sentido genérico, caracterizado pelo trinômio vida-liberdade-propriedade. Além desse sentido geral, a 

doutrina carateriza o devido processo legal sob uma dupla perspectiva: o devido processo legal processual (procedural 

due process) e o devido processo legal material (substantial due process).Vale também destacar que o devido processo 

em sentido formal tem igual relevância no processo (ou procedimento) administrativo. Assim, postas tais premissas, é 

necessário ponderar que a garantia do devido processo legal é de tamanha estatura constitucional que dela afloram e 

decorrem inúmeras outras, tais como as garantias do contraditório e da ampla defesa, que são aplicáveis ao processo (ou 

procedimento administrativo) por expressa previsão constitucional.Realmente, o art. 5º, LV, da Constituição Federal, 

prescreve que aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (grifamos).Pois bem: no caso da execução 

extrajudicial de que tratamos, é possível falar, efetivamente, em afronta a essas garantias? Penso que não.O devido 

processo legal não significa, necessariamente, devido processo legal judicial ou jurisdicional. Exige-se, contudo, que 

esse procedimento esteja previamente definido em lei, observando-se, em cada situação concreta, todas as suas 

prescrições, o que aparenta ter ocorrido neste caso. A regularidade do processo está perfeitamente atendida. Não há 

surpresas, modificações súbitas nas regras procedimentais, ao contrário, estas não se modificam há mais de três 

décadas.Nem mesmo o aspecto substancial da garantia estaria violado, pois não há desequilíbrios ou desigualdades 

evidentes que indiquem o contrário. Ou, o que nos parece especialmente relevante, não há ônus, deveres ou sujeições 

substancialmente distintas das do processo judicial de execução por quantia certa contra devedor solvente.Como é 

sabido, nesse procedimento, o devedor é citado para, em 24 horas, pagar ou nomear bens à penhora. As oportunidades 

de defesa no próprio processo de execução, frise-se, são limitadas. O mesmo se dá, guardadas as devidas proporções, 

com a execução extrajudicial de que tratamos, uma vez que o executado poderá, sempre que necessário, valer-se de um 

sem-número de ações para obstar os efeitos da execução que desborde de seus parâmetros legais, nas quais ser-lhe-ão 

asseguradas, livremente, com ampla possibilidade probatória e cognição judicial exauriente, as garantias do direito de 

ação, do contraditório e da ampla defesa.Além disso, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se manifestando pela 

constitucionalidade do procedimento em questão, como vemos dos seguintes acórdãos, cujas ementas 

transcrevemos:PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. ALIENAÇÃO EM LEILÃO. AÇÃO 

ANULATÓRIA EM QUE SE POSTULA A APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

DESCABIMENTO.Consagrada a constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, cujo artigo 29 facultou ao credor 

hipotecário a escolha da modalidade de execução, qualquer vício de nulidade a ser apontado por ocasião da alienação do 

imóvel deve voltar-se para a inobservância dos requisitos formais exigidos por esse diploma legal, para o procedimento 

em questão, não sendo mais possível reabrir-se discussão quanto ao critério de reajuste das prestações, o que deveria ter 

sido feito pelo autor, em ação própria, antes de se tornar inadimplente, ensejando a aludida execução.Recurso não 

conhecido. (STJ; 2ª Turma; Relator Min. CASTRO FILHO; RESP 49771/RJ; DJ 25/06/2001, p. 150)No aspecto do 

devido processo legal material (substancial), também não ocorre violação a esse postulado constitucional. No âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, o imóvel é adquirido por meio de mútuo concedido pelas instituições financeiras em 

condições favoráveis. O custo do financiamento no Sistema Financeiro da Habitação é muitíssimo inferior ao de um 
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mútuo bancário tradicional. O prazo do financiamento, que em muitos casos chega a 240 meses, também é diferenciado 

em relação ao que é praticado ordinariamente nos contratos bancários.Todas essas condições têm a finalidade de 

facilitar o acesso ao financiamento e a aquisição da casa própria. Em contrapartida, é razoável que o sistema garanta à 

instituição financeira um meio rápido de retomada do imóvel e a custo baixo na hipótese de inadimplemento. Esse 

instrumento permite a manutenção e a expansão do Sistema Financeiro da Habitação, em benefício de toda a sociedade, 

que disporá de crédito mais barato e de acesso mais amplo ao financiamento. O Supremo Tribunal Federal considerou 

constitucional o leilão extrajudicial, como revelam as seguintes ementas:EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto 

que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo 

agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, 

pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido. (STF; 1ª Turma; Rel. Min. ILMAR GALVÃO; RE-

223075; DJ 06.11.1998, p. 22).Execução extrajudicial. Recepção pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.- 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (súmulas 282 e 356). - Recurso extraordinário não conhecido. (STF; 1ª Turma, Relator Min. MOREIRA 

ALVES; RE 287453)Se as normas que autorizam o procedimento de leilão extrajudicial decorrem expressamente de lei, 

ilegalidade não pode haver, porque a cláusula contratual que o prevê deriva diretamente de norma legal do Sistema 

Financeiro da Habitação. Obrigação iníqua também não, se decorrente de lei. Poder-se-ia falar em violação ao princípio 

constitucional da proporcionalidade e do devido processo legal no aspecto substantivo, o que não procede, conforme 

fundamentação exposta acima, mas jamais em ilegalidade.Tampouco é procedente o argumento relativo à possível 

recusa da instituição financeira em renegociar o débito, considerando que essa medida está sujeita à análise de sua 

conveniência e interesse por parte da credora, o que, ao menos aparentemente, não se verificou.Impende frisar que a 

utilização deste procedimento extrajudicial de expropriação deve ser feita com estrita observância de todos os requisitos 

previstos no próprio diploma legal que o autoriza, objetivando preservar mínimas garantias ao expropriado. Não estando 

demonstrada a existência de irregularidades no procedimento extrajudicial que antecede o leilão, reputo ausente a 

plausibilidade do direito invocado.Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do artigo 

273 do Código de Processo Civil, quais sejam a prova inequívoca da verossimilhança das alegações e o fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação.Com relação à verossimilhança das alegações do autor, não vislumbro, no 

caso concreto. Não há prova inequívoca capaz de demonstrar que os valores cobrados pela instituição financeira são 

abusivos em razão do descumprimento de cláusulas estabelecidas no contrato de financiamento firmado pelas partes. A 

aplicação de índices de reajuste diversos dos contratados é matéria que depende de prova pericial a ser realizada 

oportunamente, não podendo ser constatada de plano. No que tange aos valores considerados indevidos, é importante 

notar que, embora a parte requerente se insurja contra uma suposta iniqüidade das cláusulas contratuais do 

financiamento, aceitou tais cláusulas no momento em que celebrou o contrato, fazendo acreditar que teriam condições 

financeiras de honrar a dívida contraída.Não obstante, a utilização deste procedimento extrajudicial de expropriação 

deve ser feita com estrita observância de todos os requisitos previstos no próprio diploma legal que o autoriza, 

objetivando preservar mínimas garantias ao expropriado. Acrescente-se, por fim, que a parte autora não se dispôs a 

depositar os valores referentes às prestações mensais avençadas ou em atraso com a Ré que entendesse corretos, 

impondo-se a rejeição da medida aqui requerida. Também não indica quantas prestações restam em aberto, o que retira 

o animus solvendi que é indissociável de qualquer possível revisão das cláusulas contratuais.No tocante à vedação da 

inclusão do nome do mutuário em cadastros de devedores inadimplentes, a 2ª Seção do E. Superior Tribunal de Justiça 

consolidou o entendimento de que é necessária a presença concomitante de três requisitos: a) existência de ação 

proposta pelo devedor contestando a procedência parcial ou integral do débito; b) demonstração de que a contestação da 

cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou 

Superior Tribunal de Justiça; c) depósito do valor referente à parte incontroversa ou prestação de caução idônea, ao 

prudente arbítrio do magistrado (REsp n 527.618, Rel. Min. César Asfor Rocha, DJ de 24/11/2003). Este não é o caso 

dos autos, uma vez que a parte autora não logrou satisfazer os três requisitos acima indicados.Diante do exposto, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro para a requerente os benefícios da Justiça Gratuita e os 

benefícios da Prioridade Processual, nos termos do artigo 71, da Lei nº 10.741/03. Anotem-se.Cite-se e Intimem-se.P.R. 

 

2009.61.03.007223-6 - ARNALDO BELOTI(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E SP261558 - 

ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 05/10/2009, às 11h30min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela parte autora e faculto, ainda, 

a produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. 
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Nos termos do ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo 

INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: (1) O (a) periciando (a) é 

portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O 

(a) periciando (a) está acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? (4) O (a) periciando (a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso 

efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras 

em seu quadro clínico desde o início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade 

para o trabalho? Justifique a resposta. (6) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) 

periciando (a), gera incapacidade para o trabalho?(7) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão 

do (a) periciando (a), esta incapacidade é TOTAL? (8) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é 

TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA? (9) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação? (10) 

Se temporária, é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?(11) Se 

temporária, qual a data limite para reavaliação o benefício?(12) Se definitiva, é somente para a profissão do (a) 

periciando (a) ou para qualquer atividade?(13) Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?(14) É 

possível determinar o início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta. (15) É possível afirmar se na 

data da cessação do benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? 

Justificar resposta. (16) Em se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da 

Previdência Social, houve progressão ou agravamento após a filiação? (17) A doença ou lesão tem nexo etiológico 

laboral?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 

558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau 

de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para 

profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a 

apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 

10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a 

serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a apreciação do 

pedido de antecipação da tutela jurisdicional. Concedo a gratuidade processual. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o 

desta decisão. Publique-se.AUTOS nº 2009.61.03.007223-6 

 

2009.61.03.007247-9 - BATISTA MENDES MONTEIRO(SP249109A - ADEILTON VIEIRA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 05/10/2009, às 12h15min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o Dr. João Moreira dos Santos, CRM 42.914-SP, devendo, além do laudo 

conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Faculto à parte autora a formulação de quesitos a serem 

respondidos pelo perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Nos termos do 

ofício PPS-SJC/2006-10-16, arquivado em secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os 

quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: (1) O (a) periciando (a) é portador (a) de doença? 

Em caso positivo, especificar. (2) Trata-se de doença degenerativa ligada ao grupo etário? (3) O (a) periciando (a) está 

acometido (a) de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual? (4) O (a) periciando 

(a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo uso efetivo dos mesmos? Está se 

submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve melhoras em seu quadro clínico desde o 

início do tratamento? (5) A doença constante da resposta ao item 1 traz incapacidade para o trabalho? Justifique a 

resposta. (6) A doença constante da resposta ao item 1, considerando a profissão do (a) periciando (a), gera 

incapacidade para o trabalho?(7) Em caso de existência de incapacidade laborativa para a profissão do (a) periciando 

(a), esta incapacidade é TOTAL? (8) Em caso de existência de incapacidade TOTAL, é TEMPORÁRIA OU 

DEFINITIVA? (9) Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação? (10) Se temporária, é 

suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?(11) Se temporária, qual a 

data limite para reavaliação o benefício?(12) Se definitiva, é somente para a profissão do (a) periciando (a) ou para 

qualquer atividade?(13) Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?(14) É possível determinar o 

início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta. (15) É possível afirmar se na data da cessação do 

benefício do (a) periciando (a), se houver, este ainda se encontrava incapaz para o trabalho? Justificar resposta. (16) Em 

se tratando de doença ou lesão pré-existente à filiação do RGPS - Regime Geral da Previdência Social, houve 

progressão ou agravamento após a filiação? (17) A doença ou lesão tem nexo etiológico laboral?Desde já arbitro os 
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honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do 

perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta 

natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro 

a produção de outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a 

contestação. Prova oral somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a 

oferta do rol em 10 (dez) dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a apreciação do pedido de antecipação da 

tutela jurisdicional. Concedo a gratuidade processual. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-

se.AUTOS nº 2009.61.03.007247-9 

 

2009.61.03.007381-2 - ELISANGELA REBOUCAS DOS SANTOS(SP289946 - ROZANA APARECIDA DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A autora afirma que sofreu infortúnio laboral durante sua jornada de trabalho em meio à sua atividade de promotora de 

vendas da empresa Wal Mart. Independente do fato de ter percebido auxílio doença, a causa de pedir, ao menos no que 

concerne aos limites da postulação, sustenta pretensão de natureza acidentária. De fato, o mérito da lide envolve exame 

de matéria relacionada a benefício decorrente de acidente de trabalho, de tal sorte que a competência para apreciar e 

julgar o pedido formulado é da Justiça Estadual, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, e da Jurisprudência 

esposada nas súmulas n.º 501 do Supremo Tribunal Federal e n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça. Essa é a orientação 

predominante da jurisprudência:CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. 

ARTIGO 109, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. SÚMULA Nº 15/STJ.REVISÃO DE BENEFÍCIO 

ACIDENTÁRIO.Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. (Súmula 

do STJ, Enunciado n.º 15).O Supremo Tribunal Federal tem entendido que a exceção prevista no artigo 109, inciso I, da 

Constituição da República deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça Estadual não só julgamento da 

ação relativa ao acidente de trabalho, mas, também, todas as conseqüências dessa decisão, tais como a fixação do 

benefício e seus reajustamentos futuros. Precedentes do STF e da 6.ª Turma deste STJ.Conflito conhecido para declarar 

competente o Juízo de Direito da 45.ª Vara Cível do Rio de Janeiro/RJ, suscitante. - grifei.(STJ, CC 31972/RJ, Rel. 

Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 27/02/2002, DJ 24/06/2002, p. 00182)PROCESSUAL CIVIL. REVISIONAL 

DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 109, I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL E POSIÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.I- É da competência privativa da Justiça Estadual 

processar, julgar e revisar as ações de origem acidentária, como emerge do artigo 109, I, da CF/88.II- Autos remetidos 

ao Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo.III- Apelo que não se conhece. - grifei.(TRF 3.ª 

REGIÃO, ACÓRDÃO RIP: 00000000; DECISÃO: 04-04-1995; PROC: AC - NUM: 03077109; ANO: 93; UF: SP; 

TURMA: 02; Relator: JUIZ ARICÊ AMARAL)A competência em razão da matéria envolve aspectos de direito 

material, constituindo análise acerca de competência dotada de caráter absoluto; portanto, é inderrogável pela 

convenção das partes, não se sujeita à prorrogação e é cognoscível de ofício pelo órgão judicante. Mister reconhecer a 

incompetência deste Juízo Federal para o seu processamento e julgamento.Em face dos fundamentos expendidos, 

reconheço de ofício a incompetência deste Juízo, para processar e julgar a presente ação, e declino da competência para 

uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual de São José dos Campos/SP, que, se assim não entender, suscite o conflito 

negativo de competência.Uma vez decorrido o prazo para eventual recurso, providencie-se a remessa destes autos à 

jurisdição competente, com as anotações, registros, comunicações pertinentes à espécie e homenagens deste 

Juízo.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2009.61.03.006961-4 - JOAO MARCOS CATUSSATTO X MADELEINE RUTH BACH CATUSSATTO(SP133602 - 

MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cuida-se de ação ordinária, movida por JOÃO MARCOS CATUSSATTO e MADELEINE RUTH BACH 

CATUSSATTO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a suspensão da execução 

extrajudicial levada a efeito na forma preconizada pelo Decreto-lei n.º 70, de 21 de novembro de 1966.A questão que se 

impõe no caso em exame diz respeito à inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no 

Decreto-lei nº 70/66, que afrontaria as garantias do direito de ação, do Juiz Natural, do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa.Seria demasiado afirmar que esse procedimento importe violação à garantia da 

inafastabilidade do controle jurisdicional, uma vez que o acesso ao Judiciário estará sempre facultado a todos os que se 

julgarem prejudicados com as medidas que integram esse procedimento.Realmente, o Texto Constitucional de 1988 

estabelece, em seu art. 5º, LIII, da Constituição Federal, que ninguém será processado nem sentenciado senão pela 

autoridade competente. Merece destaque, a propósito, que a autoridade responsável pela condução de processos 

administrativos no mais das vezes não é uma autoridade judicial (embora possa sê-lo, no exercício de uma função 

atípica). Com fundamento nessa garantia constitucional, sustentamos que o administrado e o agente público (no caso 

dos processos administrativos disciplinares) têm o direito público subjetivo de só serem processados ou sentenciados 

pela autoridade competente, assim entendida aquela designada previamente em lei ou em atos administrativos gerais e 

abstratos, e, em qualquer caso, anteriores aos fatos objeto de julgamento. Nem por isso, em nosso entender, é possível 

sustentar a invalidade dessas autoridades ou das decisões por elas proferidas.Essa mesma linha de raciocínio pode ser 

empregada em relação à execução extrajudicial realizada com fundamento no Decreto-lei nº 70/66. Se o contrato de 

financiamento prevê essa possibilidade (como é o caso), não se pode impugnar, por esse único fundamento, o 
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procedimento em questão.O devido processo legal é uma garantia constitucional expressamente prevista no art. 5º, LIV, 

da CF 88, ao dispor que ninguém será processado nem sentenciado sem o devido processo legal.É preciso destacar, 

inicialmente, que a cláusula constitucional do devido processo legal não está relacionada exclusivamente com a tutela 

processual. O princípio do due process of law apresenta sentido genérico, caracterizado pelo trinômio vida-liberdade-

propriedade. Além desse sentido geral, a doutrina carateriza o devido processo legal sob uma dupla perspectiva: o 

devido processo legal processual (procedural due process) e o devido processo legal material (substantial due 

process).Vale também destacar que o devido processo em sentido formal tem igual relevância no processo (ou 

procedimento) administrativo. Assim, postas tais premissas, é necessário ponderar que a garantia do devido processo 

legal é de tamanha estatura constitucional que dela afloram e decorrem inúmeras outras, tais como as garantias do 

contraditório e da ampla defesa, que são aplicáveis ao processo (ou procedimento administrativo) por expressa previsão 

constitucional.Realmente, o art. 5º, LV, da Constituição Federal, prescreve que aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a 

ela inerentes (grifamos).Pois bem: no caso da execução extrajudicial de que tratamos, é possível falar, efetivamente, em 

afronta a essas garantias? Penso que não.O devido processo legal não significa, necessariamente, devido processo legal 

judicial ou jurisdicional. Exige-se, contudo, que esse procedimento esteja previamente definido em lei, observando-se, 

em cada situação concreta, todas as suas prescrições, o que aparenta ter ocorrido neste caso. A regularidade do processo 

está perfeitamente atendida. Não há surpresas, modificações súbitas nas regras procedimentais, ao contrário, estas não 

se modificam há mais de três décadas.O Egrégio Superior Tribunal de Justiça vem se manifestando pela 

constitucionalidade do procedimento em questão, como vemos dos seguintes acórdãos, cujas ementas 

transcrevemos:PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. ALIENAÇÃO EM LEILÃO. AÇÃO 

ANULATÓRIA EM QUE SE POSTULA A APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

DESCABIMENTO.Consagrada a constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, cujo artigo 29 facultou ao credor 

hipotecário a escolha da modalidade de execução, qualquer vício de nulidade a ser apontado por ocasião da alienação do 

imóvel deve voltar-se para a inobservância dos requisitos formais exigidos por esse diploma legal, para o procedimento 

em questão, não sendo mais possível reabrir-se discussão quanto ao critério de reajuste das prestações, o que deveria ter 

sido feito pelo autor, em ação própria, antes de se tornar inadimplente, ensejando a aludida execução.Recurso não 

conhecido. (STJ; 2ª Turma; Relator Min. CASTRO FILHO; RESP 49771/RJ; DJ 25/06/2001, p. 150)No aspecto do 

devido processo legal material (substancial), também não ocorre violação a esse postulado constitucional. No âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, o imóvel é adquirido por meio de mútuo concedido pelas instituições financeiras em 

condições favoráveis. O custo do financiamento no Sistema Financeiro da Habitação é muitíssimo inferior ao de um 

mútuo bancário tradicional. O prazo do financiamento, que em muitos casos chega a 240 meses, também é diferenciado 

em relação ao que é praticado ordinariamente nos contratos bancários.Todas essas condições têm a finalidade de 

facilitar o acesso ao financiamento e a aquisição da casa própria. Em contrapartida, é razoável que o sistema garanta à 

instituição financeira um meio rápido de retomada do imóvel e a custo baixo na hipótese de inadimplemento. Esse 

instrumento permite a manutenção e a expansão do Sistema Financeiro da Habitação, em benefício de toda a sociedade, 

que disporá de crédito mais barato e de acesso mais amplo ao financiamento. O Supremo Tribunal Federal considerou 

constitucional o leilão extrajudicial, como revelam as seguintes ementas:EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto 

que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo 

agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, 

pelos meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido. (STF; 1ª Turma; Rel. Min. ILMAR GALVÃO; RE-

223075; DJ 06.11.1998, p. 22).Execução extrajudicial. Recepção pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.- 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido.- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi 

prequestionada (súmulas 282 e 356). - Recurso extraordinário não conhecido. (STF; 1ª Turma, Relator Min. MOREIRA 

ALVES; RE 287453)Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.Concedo aos autores os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.Ante a complexidade da causa e a necessidade de dilação probatória, converto 

o rito deste processo em ordinário, nos termos do parágrafo 5.º, do artigo 277, do CPC. Remetam-se os autos ao SEDI 

para as respectivas anotações. Cite-se. P.R. 

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS 
2009.61.03.007355-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.03.006600-5) DANIELA 

MILHIORANCA LOPES X ANTONIO CARLOS LOPES(SP255495 - CLEMENTINO INSFRAN JUNIOR E 

SP129992 - MARIA MARGARIDA PEREIRA MENECUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X UNIAO 

FEDERAL 

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a regularização de sua representação processual, bem como das 

declarações de fls.25/26, uma vez que são cópias reprográficas.Cumprida a determinação supra, venham os autos 

conclusos.Int. 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
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MM. Juiza Federal 

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua 

Diretor de Secretaria 

Bel. Marcelo Garro Pereira  

 

Expediente Nº 2954 

 

MONITORIA 

2004.61.03.000947-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP016479 - JOAO CAMILO DE AGUIAR E 

SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR E SP232933 - THIAGO DE AGUIAR PACINI E SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO) X ESTER RODRIGUES MORGADO(SP016479 - JOAO CAMILO DE AGUIAR) 

Manifeste-se a CEF sobre o mandado e respectiva certidão do Sr. Executante de Mandados.Int. 

 

2005.61.03.006903-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ E 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X REGINA DE FATIMA TELES RIBEIRO LIMA ME X ULISSES CESAR 

RIBEIRO LIMA X REGINA DE FATIMA TELES RIBEIRO LIMA 

Manifeste-se a CEF, nos termos do r. despacho de fl. 60, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2006.61.03.003809-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

ADRIANA PAULA ROSA X REGINA CELIA LUZ(SP223252 - ADRIANA PAULA ROSA) 

Fls. 102/103: Indefiro o pedido da parte ré e mantenho a decisão de fls. 98 por seus próprios e jurídicos 

fundamentos.Aguarde-se o decurso do prazo para cumprimento das determinações ali exaradas.Int. 

 

2007.61.03.001540-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI E SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO) X JOSE NUNES DE FREITAS 

Fls. 115/116: Indefiro, considerando a vedação contida no artigo 184, do Provimento 64/05 - COGE.Assim sendo, 

recolha a CEF as custas e emolumentos da Carta Precatória, para sua expedição.Int. 

 

2007.61.03.007375-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

CIRILO AUGUSTO RONDON COUTO(SP191097 - VICTOR AVILA FERREIRA) 

Em face da oposição da Exceção de Incompetência em apenso, determino a suspensão do presente processo.Int. 

 

2008.61.03.004043-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ E 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ANTENOR AFONSO MARTINS FILHO 

Manifeste-se a CEF sobre o mandado e respectiva certidão do Sr. Executante de Mandados.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2004.61.03.008582-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.03.007163-1) UNIAO 

FEDERAL(SP154891 - MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS) X ENI ALVIM DE OLIVEIRA X 

FRANCISCO CARLOS DE NADAL X JOAO EDSON DE ASSIS X LEILA MARIA CURY NOGUEIRA 

CAGLIARI X ODAIR APARECIDO DE OLIVEIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO 

PAULO DIAS PEREIRA) 

1. Observo que os autos foram retirados em carda pela União (AGU) após o retorno dos autos com a informação da 

Contadoria Judicial, de modo que considero a embargante intimada das aludidas informações prestadas.2. Manifeste-se 

a parte autora sobre as informações do Contador Judicial, no prazo de 10 (dez) dias.3. Fls. 147/150: Dê-se ciência à 

parte autora.4. Em nada sendo requerido, façam-se os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2009.61.03.002234-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.03.009395-4) JOAQUIM 

JOSE DE ANDRADE X DOROTILDE APARECIDA VERRI ANDRADE(SP203107 - MARCIO SANTOS DA 

COSTA MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI) 

Recebo os presentes Embargos à Execução sem efeito suspensivo (artigo 739-A, do CPC).Manifeste(m)-se o(s) 

embargado(s) no prazo legal.Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

2009.61.03.003454-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.03.007375-0) CIRILO 

AUGUSTO RONDON COUTO(SP191097 - VICTOR AVILA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) 

Recebo a presente Exceção de Incompetência com efeito suspensivo.Manifeste(m)-se o(s) excepto(s) no prazo legal.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

90.0401118-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA 

FIDALGO SOUZA) X VALTER LUNA ALVES X ANGELA MARIA MODESTO ALVES 
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Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Observo que o 

acordo celebrado pelas partes nos autos nº 90.0401956-1 estendeu seus efeitos à presente execução.Após o traslado 

ordenado nos autos nº 90.0401956-1, remetam-se os autos ao arquivo com as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.03.007163-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0400291-7) ANDREA MARCIA 

LOUREIRO MACHADO X ENI ALVIM DE OLIVEIRA X FRANCISCO CARLOS DE NADAL X GERTRUD 

ULMI X JOAO EDSON DE ASSIS X LEILA MARIA CURY NOGUEIRA CAGLIARI X LIDIA ANDRADE 

LAMEIRA GERALDO X MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA X MOACIR APARECIDO FREIRE X 

ODAIR APARECIDO DE OLIVEIRA(SP081490 - FATIMA RICCO LAMAC E SP125161 - PEDRO PAULO DIAS 

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(SP119215 - LUIS CLAUDIO MARCAL) 

Ante a oposição dos embargos nº 2004.61.03.008582-8, mantenho a suspensão do presente feito até o julgamento final 

dos mesmos.Int. 

 

2006.61.03.003819-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ E 

SP169346 - DÉBORA RENATA MAZIERI) X FABIANA CRISTINA BARBOSA MARCHIORO X CARLOS 

ROBERTO MARCHIORO X SANDRA PEREIRA DE CARVALHO BARBOSA 

Manifeste-se a CEF, nos termos do r. despacho de fl. 232, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2007.61.03.009395-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI) X JOAQUIM 

JOSE DE ANDRADE X DOROTILDE APARECIDA VERRI ANDRADE 

Fls. 33/35: Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2007.61.03.010195-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181110 - LEANDRO BIONDI) X NUNO 

RAMOS DE SOUZA 

Fls. 26/27: Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.61.03.000005-1 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X LUCIANO MACEDO CESAR X IZABEL REGINA NUNES 

MACEDO CESAR 

Fls. 59/68: Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.61.03.000021-0 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X PAULO CESAR DA SILVA 

Fls. 58/60: Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.61.03.000297-7 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X MARIA LAZARA VIEIRA DA SILVA X JOSE SILVERIO 

SILVA FILHO 

Fl. 43: Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2009.61.03.002156-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ E 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X MARCOS VENICIO DOMINGUES DE OLIVEIRA 

Inicialmente, regularize a CEF sua representação processual, tendo em vista a ausência de procuração, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da incial. Cumprido o item acima, voltem-me os autos conclusos. Int. 

 

2009.61.03.002157-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ E 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X J DA COSTA LIMA FILHO ME X JULIO DA COSTA LIMA FILHO 

Inicialmente, providencie a CEF sua regularização processual, tendo em vista a ausência de procuração, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Cumprido o item acima, voltem os autos conclusos. Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
90.0401957-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0401956-1) CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO 

SOUZA) X ANTONIO CARLOS DA SILVA X MARIA LUCIA MONTEIRO SILVA(SP034760 - GUILHERME 

BELTRAME E SP081431 - MARIA DE LOURDES GONDIM BELTRAME E SP255321 - DEBORA RODRIGUES 

TEIXEIRA MENEZES) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades de praxe.Int. 

 

PETICAO 
91.0402636-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0401956-1) CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA) X ANTONIO CARLOS 

DA SILVA(SP034760 - GUILHERME BELTRAME E SP081431 - MARIA DE LOURDES GONDIM BELTRAME E 

SP255321 - DEBORA RODRIGUES TEIXEIRA MENEZES) 
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Dê-se ciência às partes do retorno dos autos.Arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades de praxe.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

90.0401956-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA 

FIDALGO SOUZA) X ANTONIO CARLOS DA SILVA X MARIA LUCIA MONTEIRO SILVA(SP034760 - 

GUILHERME BELTRAME E SP081431 - MARIA DE LOURDES GONDIM BELTRAME E SP255321 - DEBORA 

RODRIGUES TEIXEIRA MENEZES) 

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 229, figurando no pólo 

ativo a CEF.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias. Observo que as partes celebraram acordo 

perante a Superior Instância.Traslade-se para os autos nº 90.0401118-8 cópia da sentença, da decisão de fls. 220/221 e 

fls. 233/236.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 2955 

 

MONITORIA 
2004.61.03.001362-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA) X 

IRACI DE FATIMA MARTINS(SP185625 - EDUARDO D´AVILA) 

FL. 74: Considerando-se o lapso temporal transcorrido desde a condenação, apresente a CEF cálculo atualizado do 

débito, devidamente acrescido da multa de 10% (dez por cento), a fim de viabilizar a expedição de mandado de 

penhora. Prazo de 10 (dez) dias. Cumprido o item acima, expeça-se o respectivo mandado de penhora e avaliação. Int. 

 

2004.61.03.005007-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP016479 - JOAO CAMILO DE AGUIAR E 

SP232933 - THIAGO DE AGUIAR PACINI) X CILESIA MARIA DALMO(SP064121 - ISABEL DE FATIMA 

PISCIOTTA) 

Fl. 104: Considerando-se o lapso temporal transcorrido desde a condenação, apresente a CEF cálculo atualizado do 

débito, devidamente acrescido da multa de 10% (dez por cento), para fins de expedição de mandado de penhora. Prazo 

de 10 (dez) dias. Cumprido o item acima, expeça-se o respectivo mandado de penhora e avaliação. Int. 

 

2009.61.03.002152-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ E 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X ARTUR ALVES PINHEIRO 

Inicialmente, regularize a CEF sua representação processual, tendo em vista a ausência de procuração, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da incial. Cumprido o item acima, cite-se e intime-se para pagamento nos termos 

do artigo 1102b, CPC, através de mandado e Carta Precatória. Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das 

prerrogativas do artigo 172, CPC. Int. 

 

2009.61.03.002155-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ E 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X MARCOS MENDONCA XAVIER 

Inicialmente, regularize a CEF sua representação processual, tendo em vista a ausência de procuração, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Providencie a Secretaria a Consulta de Prevenção Automatizada, com 

relação aos processos apontados no termo de prevenção de fls. 44/45. Após, voltem os autos conclusos para análise de 

prevenção. Int. 

 

2009.61.03.002159-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ E 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X GERALDO GALDINO DA SILVA AUTOMOVEIS ME X GERALDO 

GALDINO DA SILVA 

Inicialmente, providencie a CEF o recolhimento das custas relativas ao cumprimento de Carta Precatória pela Justiça 

Estadual, tendo em vista que os requeridos residem na cidade de Caraguatatuba, no prazo de 10 (dez) dias. Cumprido o 

item acima, expeça-se carta precatória para citação e intimação dos requeridos, nos termos do artigo 1102b, CPC. Int. 

 

2009.61.03.002160-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ E 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X PLC ELETRICIDADE TECNICA E COMERCIAL LTDA X MARIA DO 

ROSARIO TENORIO OLIVEIRA 

Inicialmente, regularize a CEF sua representação processual, tendo em vista a ausência de procuração, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Deverá, ainda, a CEF apresentar tantas cópias da inicial, quantos forem 

os requeridos. Providencie a Secretaria a Consulta de Prevenção Automatizada, com relação ao feito apontado no termo 

de prevenção de fl. 74, que tramita perante a 1ª Vara desta Subseção, bem como trasladar para estes autos cópia da 

inicial e eventual sentença, do feito nº 2007.61.03.004779-8, em trâmite neste Juízo. Após, voltem os autos conclusos 

para análise de prevenção. Int. 

 

2009.61.03.002865-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X RICARDO LIMA DIAS X SANANDREA LIMA DIAS KAWAGUCHI X 

ELZA MARIA DE LIMA 
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Inicialmente, providencie a CEF o recolhimento das custas relativas à carta precatória na Justiça Estadual, tendo em 

vista que dois dos requeridos residem na cidade de Fronteira/SP, no prazo de 10 (dez) dias. Cumprido o item acima, 

expeça-se mandado e carta precatória para citação e intimação dos requeridos, nos termos do artigo 1102b, do CPC. Int. 

 

2009.61.03.002868-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X NELIO AMADOR BUENO JUNIOR X INES LEITE DOS SANTOS 

Inicialmente, providencie a CEF o recolhimento das custas relativas à Carta Precatória na Justiça Estadual, tendo em 

vista que os requeridos residem na cidade de Caraguatatuba, no prazo de 10 (dez) dias. Cumprido o item acima, expeça-

se carta precatória para citação e intimação dos requeridos, nos termos do artigo 1102b, do CPC. Int. 

 

2009.61.03.002876-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X EUSTALIA CRISTHYER DA CRUZ X AUGUSTO FERNANDES X NELY 

DE PAULA C FERNANDES 

1. Emita a Secretaria formulários requisitando cópias de documentos para análise de prevenção.2. Sem prejuízo, faculto 

ao Procurador da parte autora apresentar cópias das iniciais e certidão de inteiro teor, se desejar tramitação mais 

célere.3. Int. 

 

2009.61.03.002892-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X MARIANA DE CASTRO SILVA X JOSE ROBERTO DA SILVA X 

FATIMA REGINA DOS SANTOS SILVA 

Inicialmente, apresente a CEF tantas cópias da inicial, quantos forem os requeridos. Cumprido o item acima, citem-se e 

intimem-se para pagamento, nos termos do artigo 1102b, CPC. Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das 

prerrogativas do art. 172, parágrafos 1º e 2º, CPC. Int. 

 

2009.61.03.002893-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X JOSELMA LIMA DA SILVA X COSMA APARECIDA LIMA DA SILVA X 

JOSE ALVARO DOS SANTOS 

Inicialmente, apresente a CEF tantas cópias da inicial, quantos forem os requeridos. Cumprido o item acima, citem-se e 

intimem-se para pagamento, nos termos do artigo 1102b, CPC. Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das 

prerrogativas do art. 172, parágrafos 1º e 2º, CPC. Int. 

 

2009.61.03.002897-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X MEIRE BORGES DA SILVA X WILSON BORGES DA SILVA X MARIA 

APARECIDA DA SILVA 

Inicialmente, providencie a CEF tantas cópias da inicial quantos forem os requeridos e, ainda, atente-se para que sejam 

apresentadas cópias reprográficas legíveis. Providencie a Secretaria a Consulta de Prevenção Automatizada, com 

relação ao feito apontado no termo de prevenção de fl. 34. Após, voltem os autos conclusos para análise de prevenção. 

Int. 

 

2009.61.03.002916-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

BIELETRO AUTOMACAO INDL/ LTDA X MARCOS MENDONCA XAVIER X STELLA FATIMA DE PAULA 

RAZUK XAVIER 

1. Emita a Secretaria formulários requisitando cópias de documentos para análise de prevenção.2. Sem prejuízo, faculto 

ao Procurador da parte autora apresentar cópias das iniciais e certidão de inteiro teor, se desejar tramitação mais 

célere.3. Int. 

 

2009.61.03.003000-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

G & A COM/ DE CHOCOLATES LTDA X ALINE MARTINS AFONSO COSTA 

1. Emita a Secretaria formulários requisitando cópias de documentos para análise de prevenção.2. Sem prejuízo, faculto 

ao Procurador da parte autora apresentar cópias das iniciais e certidão de inteiro teor, se desejar tramitação mais 

célere.3. Int. 

 

2009.61.03.003003-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

JOSE JAKSON VIEIRA PINTO X VANDA CRUZ VIEIRA PINTO 

1. Providencie a parte autora o recolhimento complementar das custas processuais, considerando o cálculo da dívida 

informado às fls. 18. Prazo: 10 (dezz) dias, sob pena de indeferimento da inicial.2. Emita a Secretaria formulários 

requisitando cópias de documentos para análise de prevenção.3. Sem prejuízo, faculto ao Procurador da parte autora 

apresentar cópias das iniciais e certidão de inteiro teor, se desejar tramitação mais célere.4. Int. 

 

2009.61.03.003007-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

COML/ MILLEVITO HORT FRUT LTDA ME X ISAURA ITUKO SAMEJIMA 

1. Emita a Secretaria formulários requisitando cópias de documentos para análise de prevenção.2. Sem prejuízo, faculto 

ao Procurador da parte autora apresentar cópias das iniciais e certidão de inteiro teor, se desejar tramitação mais 
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célere.3. Int. 

 

2009.61.03.003017-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

GEORGES AYOUB KRAYEM 

1. Emita a Secretaria formulários requisitando cópias de documentos para análise de prevenção.2. Sem prejuízo, faculto 

ao Procurador da parte autora apresentar cópias das iniciais e certidão de inteiro teor, se desejar tramitação mais 

célere.3. Int. 

 

2009.61.03.003314-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

LUIS RENATO DA MATTA 

1. Emende a parte autora a petição inicial para adequar o valor da causa ao proveito econômico pretendido, 

considerando o cálculo da dívida informado às fls. 15. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.2. 

Após o prazo para manifestação da autora, certifique a Secretaria o recolhimento das custas processuais.3. Ao final, se 

em termos, cite(m)-se e intime(m)-se para pagamento nos termos do artigo 1102b, do Código de Processo Civil.4. Fica 

o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das prerrogativas do artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo 

Civil.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2009.61.03.002149-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ E 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X LIVRO DE IDIOMAS COMERCIO LTDA ME X FATIMA CRISTINA 

SANTANA RAMOS X OSMAR SERGIO CASTANHO 

Inicialmente, deverá a CEF providenciar a regularização de sua representação processual, tendo em vista a ausência de 

procuração, bem como a complementação do valor das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de, 

respectivamente, indeferimento da inicial e baixa na distribuição. Deverá, ainda, a exequente apresentar mais uma cópia 

da inicial e respectivos demonstrativos de débito, em número suficiente para futura citação dos três executados. 

Providencie a Secretaria para que sejam trasladadas para estes autos cópias da inicial e eventual sentença, do feito nº 

2008.61.03.004047-4, indicado no termo de prevenção de fl. 27. Cumpridos os itens acima, tornem os autos conclusos. 

Int. 

 

2009.61.03.002150-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ E 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X LUCIANA DE CARVALHO QUEIROZ PASTORE ME X LUCIANA DE 

CARVALHO QUEIROZ PASTORE 

1. Cite(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento do valor exeqüendo, que deverá ser 

devidamente atualizado na data do efetivo recolhimento e acrescido no valor dos honorários advocatícios. Caso não 

efetivado o pagamento no prazo legal, o Sr. Oficial de Justiça procederá a penhora/arresto/registro/avaliação de bens 

suficientes à solução da dívida, nos termos dos artigos 652 e seguintes do Código de Processo Civil, com a redação 

dada pela Lei nº 11.382/06, intimando-se o cônjuge do executado, se casado for, caso a penhora recaia sobre bens 

imóveis. 2. Fixo honorários em 10% sobre o valor da causa. Intime(m)-se o(s) executado(s) de que, nos termos do artigo 

652-A, parágrafo único, do CPC, a verba honorária será reduzida de metade na hipótese de adimplemento do valor 

integral no prazo assinalado.3. Intime(m)-se o(s) executado(s), também, de que poderá(ão) oferecer embargos à 

execução no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação.4. Destaco que o 

Sr. Oficial de Justiça fica autorizado a valer-se da prerrogativa inserta no artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do CPC.Int. 

 

2009.61.03.002871-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X TERESA ISABEL DE ALMEIDA PRESENTES ME X TEREZA ISABEL 

DE ALMEIDA 

1. Cite(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento do valor exeqüendo, que deverá ser 

devidamente atualizado na data do efetivo recolhimento e acrescido no valor dos honorários advocatícios. Caso não 

efetivado o pagamento no prazo legal, o Sr. Oficial de Justiça procederá a penhora/arresto/registro/avaliação de bens 

suficientes à solução da dívida, nos termos dos artigos 652 e seguintes do Código de Processo Civil, com a redação 

dada pela Lei nº 11.382/06, intimando-se o cônjuge do executado, se casado for, caso a penhora recaia sobre bens 

imóveis. 2. Fixo honorários em 10% sobre o valor da causa. Intime(m)-se o(s) executado(s) de que, nos termos do artigo 

652-A, parágrafo único, do CPC, a verba honorária será reduzida de metade na hipótese de adimplemento do valor 

integral no prazo assinalado.3. Intime(m)-se o(s) executado(s), também, de que poderá(ão) oferecer embargos à 

execução no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação.4. Destaco que o 

Sr. Oficial de Justiça fica autorizado a valer-se da prerrogativa inserta no artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do CPC.Int. 

 

2009.61.03.002885-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

GILMARA DE CASSIA DA SILVA 

1. Cite(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento do valor exeqüendo, que deverá ser 

devidamente atualizado na data do efetivo recolhimento e acrescido no valor dos honorários advocatícios. Caso não 

efetivado o pagamento no prazo legal, o Sr. Oficial de Justiça procederá a penhora/arresto/registro/avaliação de bens 

suficientes à solução da dívida, nos termos dos artigos 652 e seguintes do Código de Processo Civil, com a redação 
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dada pela Lei nº 11.382/06, intimando-se o cônjuge do executado, se casado for, caso a penhora recaia sobre bens 

imóveis. 2. Fixo honorários em 10% sobre o valor da causa. Intime(m)-se o(s) executado(s) de que, nos termos do artigo 

652-A, parágrafo único, do CPC, a verba honorária será reduzida de metade na hipótese de adimplemento do valor 

integral no prazo assinalado.3. Intime(m)-se o(s) executado(s), também, de que poderá(ão) oferecer embargos à 

execução no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação.4. Destaco que o 

Sr. Oficial de Justiça fica autorizado a valer-se da prerrogativa inserta no artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do CPC.Int. 

 

2009.61.03.002887-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

TERESA ISABEL DE ALMEIDA PRESENTES ME X TEREZA ISABEL DE ALMEIDA 

1. Observo que a execução do crédito perseguida nos autos nº 2009.61.03.002871-5 refere ao contrato nº 

251400690000740, ao passo que a execução do crédito perseguida nestes autos refere ao contrato nº 

251400731000021072. Assim, anoto que a causa de pedir dos processos é distinta, razão pela qual não há que se falar 

em prevenção, nem tampouco litispendência.2. Cite(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o 

pagamento do valor exeqüendo, que deverá ser devidamente atualizado na data do efetivo recolhimento e acrescido no 

valor dos honorários advocatícios. Caso não efetivado o pagamento no prazo legal, o Sr. Oficial de Justiça procederá a 

penhora/arresto/registro/avaliação de bens suficientes à solução da dívida, nos termos dos artigos 652 e seguintes do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.382/06, intimando-se o cônjuge do executado, se casado 

for, caso a penhora recaia sobre bens imóveis. 3. Fixo honorários em 10% sobre o valor da causa. Intime(m)-se o(s) 

executado(s) de que, nos termos do artigo 652-A, parágrafo único, do CPC, a verba honorária será reduzida de metade 

na hipótese de adimplemento do valor integral no prazo assinalado.4. Intime(m)-se o(s) executado(s), também, de que 

poderá(ão) oferecer embargos à execução no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do 

mandado de citação.5. Destaco que o Sr. Oficial de Justiça fica autorizado a valer-se da prerrogativa inserta no artigo 

172, parágrafos 1º e 2º, do CPC.Int. 

 

2009.61.03.002905-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

BIELETRO AUTOMACAO INDL/ LTDA X MARCOS MENDONCA XAVIER X STELLA FATIMA DE PAULA 

RAZUK XAVIER 

1. Emita a Secretaria formulários requisitando cópias de documentos para análise de prevenção.2. Sem prejuízo, faculto 

ao Procurador da parte autora apresentar cópias das iniciais e certidão de inteiro teor, se desejar tramitação mais 

célere.3. Int. 

 

2009.61.03.002906-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ) X 

BIELETRO AUTOMACAO INDL/ LTDA X MARCOS MENDONCA XAVIER X STELLA FATIMA DE PAULA 

RAZUK XAVIER 

1. Emita a Secretaria formulários requisitando cópias de documentos para análise de prevenção.2. Sem prejuízo, faculto 

ao Procurador da parte autora apresentar cópias das iniciais e certidão de inteiro teor, se desejar tramitação mais 

célere.3. Int. 

 

2009.61.03.002955-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X 

HIDROMINERAL NOVA ESPERANCA LTDA ME X MARCOS AURELIO LIMA DE SOUZA X MAURICIO 

RIBEIRO DE PAULA 

1. Cite(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento do valor exeqüendo, que deverá ser 

devidamente atualizado na data do efetivo recolhimento e acrescido no valor dos honorários advocatícios. Caso não 

efetivado o pagamento no prazo legal, o Sr. Oficial de Justiça procederá a penhora/arresto/registro/avaliação de bens 

suficientes à solução da dívida, nos termos dos artigos 652 e seguintes do Código de Processo Civil, com a redação 

dada pela Lei nº 11.382/06, intimando-se o cônjuge do executado, se casado for, caso a penhora recaia sobre bens 

imóveis. 2. Fixo honorários em 10% sobre o valor da causa. Intime(m)-se o(s) executado(s) de que, nos termos do artigo 

652-A, parágrafo único, do CPC, a verba honorária será reduzida de metade na hipótese de adimplemento do valor 

integral no prazo assinalado.3. Intime(m)-se o(s) executado(s), também, de que poderá(ão) oferecer embargos à 

execução no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação.4. Destaco que o 

Sr. Oficial de Justiça fica autorizado a valer-se da prerrogativa inserta no artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do CPC.Int. 

 

2009.61.03.003296-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

ELETRICA COML/ RAGON LTDA X JOSE FIORINDO X JOSE MARIA DA SILVA 

1. Cite(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento do valor exeqüendo, que deverá ser 

devidamente atualizado na data do efetivo recolhimento e acrescido no valor dos honorários advocatícios. Caso não 

efetivado o pagamento no prazo legal, o Sr. Oficial de Justiça procederá a penhora/arresto/registro/avaliação de bens 

suficientes à solução da dívida, nos termos dos artigos 652 e seguintes do Código de Processo Civil, com a redação 

dada pela Lei nº 11.382/06, intimando-se o cônjuge do executado, se casado for, caso a penhora recaia sobre bens 

imóveis. 2. Fixo honorários em 10% sobre o valor da causa. Intime(m)-se o(s) executado(s) de que, nos termos do artigo 

652-A, parágrafo único, do CPC, a verba honorária será reduzida de metade na hipótese de adimplemento do valor 

integral no prazo assinalado.3. Intime(m)-se o(s) executado(s), também, de que poderá(ão) oferecer embargos à 

execução no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação.4. Destaco que o 
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Sr. Oficial de Justiça fica autorizado a valer-se da prerrogativa inserta no artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do CPC.Int. 

 

2009.61.03.003302-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X 

PAULO NERY GUIMARAES CADAVAL 

1. Emita a Secretaria formulários requisitando cópias de documentos para análise de prevenção.2. Sem prejuízo, faculto 

ao Procurador da parte autora apresentar cópias das iniciais e certidão de inteiro teor, se desejar tramitação mais 

célere.3. Int. 

 

2009.61.03.003436-3 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP034905 - HIDEKI TERAMOTO E 

SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE) X FERNANDA PEREIRA LOPES DA SILVA 

1. Cite(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento do valor exeqüendo, que deverá ser 

devidamente atualizado na data do efetivo recolhimento e acrescido no valor dos honorários advocatícios. Caso não 

efetivado o pagamento no prazo legal, o Sr. Oficial de Justiça procederá a penhora/arresto/registro/avaliação de bens 

suficientes à solução da dívida, nos termos dos artigos 652 e seguintes do Código de Processo Civil, com a redação 

dada pela Lei nº 11.382/06, intimando-se o cônjuge do executado, se casado for, caso a penhora recaia sobre bens 

imóveis. 2. Fixo honorários em 10% sobre o valor da causa. Intime(m)-se o(s) executado(s) de que, nos termos do artigo 

652-A, parágrafo único, do CPC, a verba honorária será reduzida de metade na hipótese de adimplemento do valor 

integral no prazo assinalado.3. Intime(m)-se o(s) executado(s), também, de que poderá(ão) oferecer embargos à 

execução no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação.4. Destaco que o 

Sr. Oficial de Justiça fica autorizado a valer-se da prerrogativa inserta no artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do CPC.5. 

Defiro à exeqüente os benefícios da gratuidade processual nos termos postulados na petição inicial (Lei nº 6.855/80). 

Anote-se.Int. 

 

2009.61.03.003615-3 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS 

LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X RODOLFO CESAR BARBOSA 

1. Cite(m)-se o(s) executado(s) para, no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento do valor exeqüendo, que deverá ser 

devidamente atualizado na data do efetivo recolhimento e acrescido no valor dos honorários advocatícios. Caso não 

efetivado o pagamento no prazo legal, o Sr. Oficial de Justiça procederá a penhora/arresto/registro/avaliação de bens 

suficientes à solução da dívida, nos termos dos artigos 652 e seguintes do Código de Processo Civil, com a redação 

dada pela Lei nº 11.382/06, intimando-se o cônjuge do executado, se casado for, caso a penhora recaia sobre bens 

imóveis. 2. Fixo honorários em 10% sobre o valor da causa. Intime(m)-se o(s) executado(s) de que, nos termos do artigo 

652-A, parágrafo único, do CPC, a verba honorária será reduzida de metade na hipótese de adimplemento do valor 

integral no prazo assinalado.3. Intime(m)-se o(s) executado(s), também, de que poderá(ão) oferecer embargos à 

execução no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação.4. Destaco que o 

Sr. Oficial de Justiça fica autorizado a valer-se da prerrogativa inserta no artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do CPC.5. 

Defiro à exeqüente os benefícios da gratuidade processual nos termos postulados na petição inicial (Lei nº 6.855/80). 

Anote-se.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
95.0400634-5 - FABIO YOSHITSUGO MORI(SP156113 - MARCELO BRAGA SOBELMAN) X SUNAO 

YAMASHITA X KLEBER TEIXEIRA JUNIOR X DONATO FABIANO PEREIRA LEITE X MARIA CONCEICAO 

BISPO X ANTONIO PASQUALI X FERNANDO ANTUNES LIMA X WERNER VIERTLER(SP133132 - LUIZ 

ALFREDO BIANCONI E SP140496 - QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS) X CLAUDIO LOPES 

URURAHY X JOSE ADEILDO RESENDE DE OLIVEIRA(SP107362 - BENEDITO RIBEIRO E SP141657 - 

BENEDITO JORGE DE JESUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA 

E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA 

APARECIDA CORREA) 

Fls. 860/861 - Constato que os esclarecimentos quanto aos exeqüentes Claudio Lopes Ururahy e Kleber Teixera Junior 

já foram prestados pela CEF às fls. 534/544 e 812/822, e os esclarecimentos quanto aos exeqüentes Maria da Conceição 

Bispo e José Adeíldo Resende de Oliveira às fls. 812/833.Quanto à expedição de alvará de levantamento dos honorários 

advocatícios, por ora, aguarde-se o integral cumprimento do julgado quanto aos exequentes, a fim de se evitar tumulto 

processual.Fls. 864/868. Assiste razão à parte exequente, mormente pelo que já restou decidido nestes autos e conforme 

despacho exarado às fls. 776, não prosperando, portanto, a petição de fls. 812/859 ofertada pela CEF.Dessa forma, 

determino a intimação pessoal da CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, dê integral cumprimento ao julgado 

relativamente ao exeqüente Werner Viertler. Não sendo atendida a presente determinação no prazo estipulado, fica 

desde já arbitrada a aplicação de multa diária (a incidir a partir do primeiro dia útil seguinte do término do prazo 

decenal) no valor de 0,5% (meio por cento) do valor devido em relação ao mencionado autor. Na hipótese do decurso 

de 30 (trinta) dias de incidência da multa diária, tornem os autos conclusos para arbitramento da multa de litigância de 

má-fé e para deliberação acerca da responsabilização criminal da executada.Nesta mesma oportunidade, deverá ser a 

CEF intimada para que comprove, efetivamente, com cópias dos processos judiciais que menciona, que os exequentes 

Maria da Conceição Bispo e José Adeíldo Resende de Oliveira já receberam seus créditos em outra ação 

judicial.Oportunamente, os autos serão remetidos à Contadoria Judicial, para que informe se os valores ofertados pela 

CEF às fls. 534/544 e 812/833 encontram-se compatíveis com os cálculos já homologados às fls. 396/354, relativamente 
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aos exequentes Claudio Lopes Ururahy, Kleber Teixera Junior, Maria da Conceição Bispo e José Adeíldo Resende de 

Oliveira.Cumpra-se com urgência.Int. 

 

Expediente Nº 3019 

 

CAUTELAR INOMINADA 

1999.61.03.004394-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 97.0404352-0) SANDRO ROGERIO 

DE MORAIS X ANA CRISTINA BARBOSA DE MORAIS X GERALDO MORAIS X MESSIAS FRANCISCA 

CANDIDA DE MORAIS(SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) 

Recebo a apelação interposta pela CEF em seu efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária. Tendo em vista que na 

ação principal houve prolação de sentença, traslade-se cópia da mesma e da certidão de trânsito em julgado para os 

presentes autos. Após, desapensem-se. Com a vinda das contra-razões ou decorrido o prazo legal para tanto, remetam-se 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as homenagens deste Juízo Federal.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

95.0403488-8 - DULCE LEIRIAO(SP056520 - CARLOS ALBERTO BARRETO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA) 

1. Diante do entendimento do Eg. Superior Tribunal de Justiça, esposado no REsp nº 954859, no sentido de que para 

início do cumprimento da sentença dispensa-se a intimação pessoal do devedor, bastando a intimação de seu patrono, 

por publicação, determino à Secretaria a publicação do presente, por meio da imprensa oficial, em nome do patrono da 

parte sucumbente, para que o devedor, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação, efetue o pagamento do valor 

a que foi condenado (R$50,74, em MARÇO/09), conforme cálculo apresentado pela parte vencedora, salientando que o 

não cumprimento da obrigação no prazo estipulado implicará em incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o 

montante da condenação, na forma do artigo 475-J do Código de Processo Civil.2. Decorrido o prazo acima assinalado, 

abra-se vista ao exeqüente.3. Int. 

 

96.0402057-9 - JOSE SILVA SANTOS - ESPOLIO X ANA MARIA DA CRUZ SANTOS(SP223133 - MARCIA DE 

FÁTIMA DO PRADO E SP230742 - JOSCELMA VIANA DO NASCIMENTO E SP085649 - APARECIDA DE 

FATIMA PEREIRA RODRIGUES E SP226282 - SIDNEIA FAUSTINO MARTINS TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X CIA/ NACIONAL DE SEGUROS 

GERAIS - SASSE(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP130203 - GASTAO MEIRELLES PEREIRA E SP138597 

- ALDIR PAULO CASTRO DIAS) 

Intime-se a patrona da parte autora a fim de que informe o nome e telefone do atual possuidor das chaves do imóvel 

objeto do presente a fim de que seja procedido o agendamento da vistoria pericial.Prazo: 10(dez) dias.Int,. 

 

96.0404501-6 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP078923 - ANA CASSIA DE SOUZA 

SILVA E SP094946 - NILCE CARREGA E SP121541 - CINTIA MARIA SARMENTO DE SOUZA SOGAYAR) X 

CELIA HELENA PINOTTI IND/ E COM/ DE MALHAS ME(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1. Considerando o trânsito em julgado da sentença prolatada, certificado nos autos, e a nova sistemática dos artigos 475-

I e 475-J, do Código de Processo Civil, anote a Secretaria o início do cumprimento de sentença.2. Remetam-se os autos 

ao SEDI, a fim de que seja retificada a classe da presente ação para a de nº 229, figurando no pólo ativo o(a) autora.3. 

Diante do entendimento do Eg. Superior Tribunal de Justiça, esposado no REsp nº 954859, no sentido de que para início 

do cumprimento da sentença dispensa-se a intimação pessoal do devedor, bastando a intimação de seu patrono, por 

publicação, determino à Secretaria a publicação do presente, por meio da imprensa oficial, em nome do patrono da parte 

sucumbente, para que o devedor, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação, efetue o pagamento do valor a 

que foi condenado (R$6.065,94, acrescido de R$606,59 de honorários advocatícios, em janeiro de 2009), conforme 

cálculo apresentado pela parte vencedora, salientando que o não cumprimento da obrigação no prazo estipulado 

implicará em incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, na forma do artigo 475-J do 

Código de Processo Civil.4. Decorrido o prazo acima assinalado, abra-se vista ao exeqüente.5. Int. 

 

97.0404352-0 - SANDRO ROGERIO DE MORAIS X ANA CRISTINA BARBOSA DE MORAIS X GERALDO 

MORAIS X MESSIAS FRANCISCA CANDIDA DE MORAIS(SP107699 - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO E 

SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 229, figurando no pólo 

passivo o(a) CEF.Após, requeira o exequente em termos de prosseguimento. No silêncio, ao arquivo.Int. 

 

97.0404721-5 - ANDRE DIVINO DA ROSA X ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS X DONIZETE TAVARES 

DOS SANTOS X JOSE ANTONIO GOMES X JOSE ARMANDO DA SILVA X JOSE MARIO DE CARVALHO X 

MARCIO DE LACERDA ARANTES DA SILVA X ROBERVAL DIAS DE CARVALHO X SEBASTIAO 

ARANTES DA SILVA X SILVIA HELENA DA SILVEIRA CARNEIRO(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES 
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ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E 

SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

1) Pela derradeira vez, manifeste-se a parte exequente, nos termos de fl. 255, no prazo de 10 (dez) dias. 2) Fl. 271: 

Quanto à verba honorária que entende devida, apresente o patrono dos exequentes planilha descritiva do débito, no 

mesmo prazo acima assinalado. Int. 

 

98.0404297-5 - JOSE RUY X JOSE GOMES DE ABREU X JUPIRA RAMOS DA COSTA X JACIRA DA 

CONCEICAO CARDOSO X RUBEM ESTEVES DE LIMA X JOAO XAVIER X GERALDO RIBEIRO DE LIMA X 

JARBAS JOSE DO CARMO X JOSE APARECIDO SILVA(SP153064 - WLADIMIR IACOMINI FABIANO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

I - Diga(m) o(s) autor(es) se concorda(m) com os cálculos apresentados pela CEF às fls. 298/311. Em caso de 

divergência, traga(m) aos autos cálculos discriminados dos valores que entende(m) devidos. Prazo para cumprimento: 

10 (dez) dias.II - Advirto, desde logo, que o silêncio será interpretado como anuência aos referidos valores fornecidos 

pela CEF.Int. 

 

2000.61.03.001264-9 - MARCIA REGINA SILVA(SP061877 - TANIA LIS TIZZONI NOGUEIRA) X 

ASSOCIACAO COMERCIAL DE SAO PAULO(SP036015 - CARLOS CELSO ORCESI DA COSTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA) 

1. Diante do entendimento do Eg. Superior Tribunal de Justiça, esposado no REsp nº 954859, no sentido de que para 

início do cumprimento da sentença dispensa-se a intimação pessoal do devedor, bastando a intimação de seu patrono, 

por publicação, determino à Secretaria a publicação do presente, por meio da imprensa oficial, em nome dos patronos 

das partes sucumbentes, para que os devedores, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação, efetuem o 

pagamento do valor a que foram condenados (R$17.936,31 para a CEF, e R$7.827,35, para a Associação Comercial de 

São Paulo, em novembro de 2008), conforme cálculo apresentado pela parte vencedora, salientando que o não 

cumprimento da obrigação no prazo estipulado implicará em incidência de multa de 10% (dez por cento) sobre o 

montante da condenação, na forma do artigo 475-J do Código de Processo Civil.2. Decorrido o prazo acima assinalado, 

abra-se vista ao exeqüente.3. Int. 

 

2001.61.03.002534-0 - AUGACIR MARCELINO DOS SANTOS X APARECIDA FATIMA DA SILVA 

SANTOS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER E SP112088 - MARCELO EDUARDO 

VALENTINI CARNEIRO E SP032430 - JOSE ANTONIO DE SOUZA) 

Ante a inércia dos exequentes, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

2001.61.03.003248-3 - WLADMIR DE OLIVEIRA PINTO X DANIELE GOMES DE OLIVEIRA 

PINTO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - 

FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

1. Abra-se vista dos autos ao exeqüente, para que apresente cálculo atualizado da dívida, inclusive com a incidência da 

multa de 10% (dez por cento) arbitrada pelo despacho retro.2. Após, se em termos, considerando que a parte 

sucumbente deixou de cumprir o item 3 do despacho retro, proceda-se à expedição de mandado de penhora e avaliação, 

observando-se a incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nos termos do artigo 

475-J do Código de Processo Civil.3. Int. 

 

2002.61.03.002517-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E 

SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X JUVENAL DE SOUZA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) 

1) Cumpra-se a determinação do item 1 de fl. 186, remetendo-se os autos ao SEDI para inclusão da CEF no pólo ativo, 

como exequente, tendo em vista que o autor foi condenado a pagar honorários. 2) Considerando a inércia do executado 

em atender o r. despacho de fl. 191, bem como o pequeno valor da dívida, informe a CEF se mantem seu interesse na 

execução. 3) Em caso afirmativo, providencie a apresentação de cálculo atualizado do débito, devidamente acrescido da 

multa de 10 % (dez por cento), nos termos constantes de fl. 191. Int. 

 

2002.61.03.003802-7 - CARLILE MIRANDA DE OLIVEIRA X ANA CLAUDIA PEREDA SANTOS(SP133602 - 

MAURO CESAR PEREIRA MAIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404B - FLAVIA ELISABETE 

DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA) X CREFISA S/A-CREDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTOS(SP130823 - LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA) 

Primeiramente, apresente a CEF cálculo atualizado do débito, considerando-se o quanto restou decidido à fl. 349. Após, 

tornem os autos conclusos. Int. 

 

2002.61.03.003902-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032430 - JOSE ANTONIO DE SOUZA E 

SP078903 - MAURICIO DE LIMA MACIEL E SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) X 

WILSON BUZZATTO X SARITA MARIA DA SILVA BUZZATTO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) 

Remetam-se os autos ao SEDI a fim de que seja retificada a Classe da presente ação para a de nº 229, figurando no pólo 
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ativo a CEF.Após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região.Requeira a parte interessada o que de direito, no prazo de dez dias, observando-se a CEF que o executado é 

beneficiário da justiça gratuita.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

2002.61.03.004990-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2002.61.03.003802-7) CARLILE 

MIRANDA DE OLIVEIRA X ANA CLAUDIA PEREDA SANTOS(SP133602 - MAURO CESAR PEREIRA MAIA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA 

E SP092458 - DIOGENES GORI SANTIAGO) 

Primeiramente, apresente a CEF cálculo atualizado do débito, considerando-se o quanto restou decidido à fl. 320. Após, 

tornem os autos conclusos. Int. 

 

2003.61.03.002435-5 - CONDOMINIO EDIFICIO SOLAR DO ALVORADA(SP125486 - WAGNER RODOLFO 

FARIA NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE 

OLIVEIRA FIDALGO SOUZA) 

1. Abra-se vista dos autos ao exeqüente, para que apresente cálculo atualizado da dívida, inclusive com a incidência da 

multa de 10% (dez por cento) arbitrada pelo despacho retro.2. Após, se em termos, considerando que a parte 

sucumbente deixou de cumprir o item 3 do despacho retro, proceda-se à expedição de mandado de penhora e avaliação, 

observando-se a incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nos termos do artigo 

475-J do Código de Processo Civil.3. Int. 

 

2004.61.03.006739-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404B - FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA 

FIDALGO SOUZA E SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X 

BENEDITO MARTINS COSTA -ME(SP227757S - MANOEL YUKIO UEMURA) 

Ao SEDI a fim de que seja alterada a classe processual para 229, constando no polo ativo a CEF.Após, requeira o 

exequente em termos de prosseguimento. No silêncio, ao arquivo.Int. 

 

2004.61.03.007508-2 - PEDRO PAULO ROCHA - ESPOLIO X BENEDITA DE OLIVEIRA ROCHA(SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA E SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) 

Certifique a Secretaria se já ocorreu o trânsito em julgado. Ao SEDI para que seja alterada a classe processual para 229, 

fazendo constar no pólo passivo o(a) CEF. Após, intime-se o exequente dos documentos ofertados pela CEF.Int. 

 

2005.61.03.002417-0 - GISELDA VERA CRUZ SCALISSE(SP174964 - ANDREA APARECIDA MONTEIRO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Converto o julgamento em diligência.Concedo à CEF prazo de 10 (dez) dias para apresentar complementação dos 

valores devidos à exeqüente, ante sua expressa concordância (fls. 123) com os cálculos elaborados pela Contadoria 

Judicial (fls. 110/114).Int. 

 

2005.61.03.007346-6 - ROSANE PINHO LIPPI SILVA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA E SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - 

RICARDO SOARES JODAS GARDEL) 

1. Abra-se vista dos autos ao exeqüente, para que apresente cálculo atualizado da dívida, inclusive com a incidência da 

multa de 10% (dez por cento) arbitrada pelo despacho retro.2. Após, se em termos, considerando que a parte 

sucumbente deixou de cumprir o item 3 do despacho retro, proceda-se à expedição de mandado de penhora e avaliação, 

observando-se a incidência da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nos termos do artigo 

475-J do Código de Processo Civil.3. Int. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES  

 

Expediente Nº 4192 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

98.0401568-4 - ALZIMIRO CAMILO DA SILVA X BENEDITO VALDAIR PEREIRA X JOSE AUGUSTO 

CARDOSO X ARNALDO NASCIMENTO X GEZA SZABO(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060807 - DENIS WILTON DE ALMEIDA 

RAHAL) 

Fls. 187-189, 200-201 e 269-285: observo, efetivamente, que já foram realizados os pagamentos administrativos das 

diferenças reclamadas, por meio do chamado complemento positivo.Fls. 267: o pagamento ao co-autor BENEDITO 

VALDAIR PEREIRA está devidamente comprovado às fls. 194 dos autos, podendo ser levantado (se ainda não o foi) 
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diretamente na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, independentemente de alvará.Tendo em vista a satisfação 

integral da parte credora, julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos 

do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além 

das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no 

importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de 

Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena 

de deserção 

 

2000.61.03.001773-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.03.000741-1) NICACIO 

ROCE LIMA X TANIA GUIMARAES CASTRO LIMA X LECILEIA SAMPAIO GUIMARAES 

CASTRO(SP161835 - JULIANA ALVES DA SILVA E SP169327B - FLAVIA CYNTHIA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Tendo em vista o pagamento de honorários advocatícios (fls. 485-486), julgo extinta, por sentença, a presente execução, 

nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta 

sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às 

despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos 

termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 

(excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2001.61.03.000255-7 - BENEDITO DOS SANTOS(SP012305 - NEY SANTOS BARROS E SP125150 - GEORGINA 

JANETE DE MATOS E SP160970 - EMERSON NEVES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1541 - SARA MARIA BUENO DA SILVA) 

Trata-se de ação sob o procedimento comum ordinário proposta com a finalidade de condenar o INSS a revisar a renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 sobre o respectivo 

salário de contribuição, tendo sido julgada improcedente.Dado provimento ao recurso do autor, iniciou-se a execução 

com a expedição do ofício requisitório e seu pagamento.Às fls. 157-158, o autor alegou insuficiência de depósito 

efetuado em razão do ofício requisitório expedido, requerendo expedição de requisição, visando à complementação do 

valor devido.Às fls. 185, foi determinada a expedição de requisição de pequeno valor. Em face dessa r. decisão foi 

interposto agravo de instrumento pelo INSS, tendo-lhe sido dado provimento, com trânsito em julgado (fls. 201-205).É 

o relatório. DECIDO.Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como o pagamento de honorários advocatícios 

(fls. 152), além da reforma da decisão que determinou o pagamento complementar, julgo extinta, por sentença, a 

presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.] 

 

2004.61.03.006307-9 - JOAO BOSCO DA COSTA X MARIA CLARETE DA COSTA(SP133602 - MAURO CESAR 

PEREIRA MAIA E SP199805 - FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP134057 - AUREA 

LUCIA AMARAL GERVASIO) 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com a finalidade de declarar o alegado da parte autora ao 

reajuste do valor das prestações mensais do financiamento de imóvel contraído de acordo com as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação, fixando-se como critério único o da variação salarial da respectiva categoria profissional, nos 

termos estabelecidos no respectivo contrato.Pede-se, ainda que a ré se abstenha de promover a execução extrajudicial 

do débito, assim como a inclusão do nome da parte autora em cadastros de inadimplentes.Narra a parte autora ter 

celebrado com a ré contrato de financiamento de imóvel, regido por normas do Sistema Financeiro da Habitação, que 

continha regra que fixava o reajuste das prestações com base na variação salarial da categoria profissional do mutuário 

(PES-CP), que teria sido descumprida.A referida incorreção teria se verificado, especialmente, quando da conversão do 

valor das prestações em Unidades Reais de Valor - URVs. Impugna, ainda, a aplicação da Taxa Referencial (TR) e do 

IPC de março de 1990 na correção do saldo devedor, assim como o alegado desrespeito à regra do art. 6º, c, da Lei nº 

4.380/64.Pretende, ainda, afastar a cobrança de juros capitalizados, o Coeficiente de Equiparação Salarial (CES) e os 

seguros cobrados em desacordo com a Circular SUSEP nº 121/2000.A inicial veio instruída com documentos.O pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido.As rés contestaram, alegando preliminares e se manifestando em 

relação ao mérito.Em réplica, a parte autora refuta as preliminares argüidas e reitera os argumentos no sentido da 

procedência do pedido.Designada audiência de conciliação, que restou infrutífera.Saneado o feito, determinou-se a 

realização de prova pericial contábil, dando-se vista às partes.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o BANCO NOSSA CAIXA S/A a 

excluir o Coeficiente de Equiparação Salarial (CES) das prestações e a revisar o valor das prestações do contrato de 

cuidam os autos, para que seja observada, como critério de reajustamento do valor das prestações, exclusivamente a 

evolução salarial da categoria profissional dos autores, de acordo com o laudo pericial.Condeno esta ré, ainda, a revisar 

o saldo devedor do contrato de cuidam os autos, nos seguintes termos: a) garante-se ao credor o direito de cobrar os 

juros, na forma pactuada no contrato; b) caso o valor da prestação seja insuficiente para quitação, o valor remanescente 

dos juros é apropriado em conta em separado, para, ao final de 12 (doze) meses, ser incorporado ao saldo devedor, de 
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forma que a capitalização de juros seja feita de forma anual (e não mensal); e c) sobre os valores que integram essa 

conta em separado deve incidir apenas a correção monetária, de acordo com o mesmo critério fixado no contrato para a 

correção do saldo devedor.Realizada a revisão, nos termos acima expostos, faculta-se à parte autora a compensação dos 

valores eventualmente pagos ou depositados além do devido, ou a restituição, se inviável a compensação, conforme vier 

a ser apurado em liquidação ou cumprimento de sentença.Tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, as 

partes dividirão as custas e despesas processuais e arcarão com os honorários dos respectivos advogados, observadas, 

quanto aos autores, as disposições relativas à assistência judiciária gratuita.À Seção de Distribuição (SUDI), 

oportunamente, para retificar o pólo passivo, para que dele constem a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e o 

BANCO NOSSA CAIXA S/A.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a 

parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de 

remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 

2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos 

legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2004.61.83.003138-3 - JORGE MARIO DAVILA(SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JORGE MÁRIO DÁVILA, qualificada nos autos, propôs a presente ação, com a finalidade de obter a revisão da renda 

mensal de seu benefício previdenciário.Citado o réu, que ofereceu sua resposta, noticiou-se o falecimento do autor, 

tendo sido requerida a habilitação da sucessora ELIANA DA SILVA DÁVILA e ELOÍSA DA SILVA 

DÁVILA.Intimadas para que apresentassem os documentos necessários à sua habilitação, tais sucessoras manifestaram-

se às fls. 143-145 e, às fls. 148, foi requerida a extinção do processo, sem resolução de mérito.O INSS manifestou-se 

pela improcedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Noticiado o óbito do autor, cumpre ao advogado constituído pelo 

falecido adotar as providências necessárias para a habilitação dos sucessores, nos termos dos arts. 1055 e seguintes do 

Código de Processo Civil.Embora tenham sido trazidas aos autos as cópias de fls. 144-145, esse documento não 

representa prova de regular sucessão do falecido, necessária neste caso, em que não há notícias da existência de 

dependentes habilitados à pensão por morte.Não havendo manifestação no prazo fixado para que desse andamento ao 

feito e, mais ainda, diante do expresso desinteresse manifestado às fls. 148, força é convir faltar ao caso a capacidade 

processual da parte autora, impondo-se a extinção do processo, sem resolução de mérito.Em face do exposto, com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.Sem 

condenação em honorários de advogado, tendo em vista a ausência de habilitação de sucessores do autor.Decorrido o 

prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. 

I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das 

custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no 

importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de 

Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena 

de deserção 

 

2005.61.03.004988-9 - FRANCISCO MONTEIRO DA CUNHA SILVA(SP179632 - MARCELO DE MORAIS 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON PLACIDO DE 

OLIVEIRA) 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor pretende a concessão de aposentadoria 

especial.Alega, em síntese, que trabalhou em diversas empresas, em atividades especiais, em tempo superior a 25 anos e 

04 meses, o que asseguraria o direito à aposentadoria especial.A inicial foi instruída com os documentos.Citado, o INSS 

contestou sustentando a improcedência do pedido.Por requisição deste Juízo, foi determinada a juntada de cópia dos 

autos do processo administrativo, assim como dos laudos técnicos relativos aos períodos reclamados, dando-se vista às 

partes.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a reconhecer, como tempo especial, o trabalhado pelo 

autor às empresas LG PHILIPS DISPLAYS BRASIL LTDA. (31.3.1980 a 05.8.1987), CERVEJARIAS KAISER DO 

BRASIL LTDA., (17.8.1987 a 30.4.1988), ROHM AND HAAS QUÍMICA LTDA. (15.8.1988 a 14.4.1997), e 

FREUDENBERG NÃO TECIDOS & CIA. LTDA. (08.01.1998 a 18.8.2005).Tendo em vista a sucumbência recíproca e 

aproximada, as partes arcarão com os honorários dos respectivos advogados, observadas, quanto ao autor, as 

disposições relativas à assistência judiciária gratuita.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos 

termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a 

parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de 

remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 

2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos 

legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2006.61.03.009036-5 - NELSON DE ALMEIDA(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) 

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como o pagamento dos honorários advocatícios (fls. 130), julgo 

extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. 

R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Informação: Caso haja 
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interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código 

de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito 

reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 

225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2007.61.03.001454-9 - DENIS ARCANJO DA ROCHA X EDWIRGES ROSARIO DA ROCHA(SP236665 - VITOR 

SOARES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DENIS ARCANJO DA ROCHA, qualificado nos autos, representado por EDWIRGES ROSÁRIO DA ROCHA, propôs 

a presente ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, buscando a concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência.Sustenta-se, em síntese, ser 

portador de deficiência mental e, em razão disso, não consegue exercer atividades laborativas.Relata morar junto com 

sua mãe, irmã e sua sobrinha, sendo que a única fonte de renda provém do salário mínimo que sua mãe recebe em sua 

atividade de empregada doméstica.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 12-21.O pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela foi postergado para após a entrega dos laudos médico e social.O pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela foi deferido.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.O Ministério Público Federal 

opinou pela improcedência do pedido.É o relatório. DECIDO.(..)Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar, em favor do autor, o benefício 

assistencial à pessoa portadora de deficiência, cujo termo inicial fixo na data da citação (27.3.2007).Condeno o INSS, 

ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os pagos administrativamente ou por força da 

antecipação de tutela, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, e acrescidos de juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, assim como de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 

69/2006):Nome do segurado: Denis Arcanjo da RochaNúmero do benefício: 560.742.501-7Benefício concedido: 

Benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência.Renda mensal atual: Um salário mínimo.Data de início do 

benefício: 27.2.2007.Renda mensal inicial: Correspondente a um salário mínimo.Data do início do pagamento: 

Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo 

grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.P. R. I..Informação: Caso haja 

interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código 

de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito 

reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 

225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2007.61.03.004157-7 - JOSE BRUNO FERREIRA(SP178083 - REGIANE LUIZA BARROS DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

JOSÉ BRUNO FERREIRA ajuizou a presente ação, sob o procedimento comum ordinário, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a correção monetária do saldo das cadernetas de poupança mantidas junto à ré, 

ao tempo em que editado o Plano Bresser, com aplicação do índice de 26,69% sobre o saldo de junho de 1987, 

acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês e de correção monetária. A inicial veio instruída com os documentos de 

fls. 10 - 13. Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, em que alega preliminares e se manifesta em 

relação ao mérito. Às fls. 32 - 34 a ré informou que a conta poupança nº. 133.688-7 foi aberta em setembro de 1988, 

requerendo a extinção do presente feito.Fls. 38 - 42: Réplica à contestação. Nova manifestação da parte autora à folha 

50. Juntou extrato da conta-poupança 133.688-7.Em cumprimento à determinação deste Juízo, a CEF juntou os extratos 

de folhas 53 - 59, todos referentes à conta-poupança 133.688-7.Intimada a se manifestar, a parte autora se pronunciou às 

folhas 66 e seguintes, juntando extratos referentes à conta-poupança 978.08-7.É o relatório. DECIDO. (...)Em face do 

exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente os pedidos, condenando o 

autor a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido 

monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 e adotado nesta 3ª 

Região (art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005), cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da 

Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.R.I.Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte 

recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de 

remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 

2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos 

legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2007.61.03.004324-0 - RUBENS CAETANO MOREIRA(SP060841 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, de acordo com o IPC referente a junho de 

1987, janeiro e fevereiro de 1989, março, abril e maio de 1990, além de fevereiro de 1991.As referidas cadernetas de 

poupança teriam sido remuneradas, a título de correção monetária, por um índice inferior ao anteriormente pactuado.A 
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inicial veio instruída com documentos.Citada, a ré apresentou contestação em que alega preliminares, e se manifesta em 

relação ao mérito.Em réplica, a parte autora refuta as preliminares arguidas e reitera os argumentos no sentido da 

procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora 

as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança, aplicando-se o IPC de junho de 1987 (26,06%), janeiro 

de 1989 (42,72%), fevereiro de 1989 (10,14%), março de 1990 (84,32%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 

(7,87%), em substituição aos índices que tenham sido efetivamente aplicados, observando-se a projeção de cada um 

desses índices para cálculo dos demais, incidindo, sobre esses valores, os juros contratuais de 0,5% ao mês.As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 

561/2007, com a incidência exclusiva da taxa SELIC a partir de 1º de janeiro de 2003.Considerando que a instituição 

financeira ré sucumbiu em parcela substancial, condeno-a ao reembolso das custas processuais despendidas pelo autor e 

ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, também 

corrigido.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente 

recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e 

retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 

511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de 

isenção), sob pena de deserção 

 

2007.61.03.005893-0 - ARTUR PINTO DA COSTA(SP110519 - DERCI ANTONIO DE MACEDO) X UNIAO 

FEDERAL 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, buscando um provimento jurisdicional que declare a 

inexistência de relação jurídico-tributária, decorrente de débito fiscal junto ao réu, tendo em vista a autenticidade de 

certidão negativa de débito emitida.Sustenta o autor que edifico imóvel em terreno de sua propriedade, tendo obtido, ao 

final, a certidão negativa de débitos fiscais expedida pela agência do INSS em São Sebastião, documento esse que 

atestou a inexistência de débitos relativos a essa construção.Apesar disso, foi notificado em 2006 a respeito de possíveis 

débitos não pagos, em afronta ao disposto no art. 208 do Código Tributário Nacional, além de quando já decorrido o 

prazo legal para constituição do crédito tributário.A inicial veio instruída com documentos.Distribuída a ação, 

originariamente, ao Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Caraguatatuba, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela foi indeferido.Citado, o INSS contestou sustentando a incompetência absoluta daquele Juízo e, no 

mérito, a improcedência do pedido.Os autos foram remetidos a esta Justiça Federal por força da r. decisão de fls. 119-

120, vindo a este Juízo por redistribuição, sendo também indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 

130-132).Instadas, as partes não manifestaram interesse na produção de outras provas.É o relatório. DECIDO.(...)Em 

face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando 

o autor a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido 

monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, cuja execução fica 

subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.À Seção de Distribuição (SUDI) para retificação do pólo 

passivo, para que dele conste apenas a União.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta 

sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às 

despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos 

termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 

(excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2007.61.03.007587-3 - IRACEMA MARTINS WILSON(SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

NB 078.786.799-3, com data de início em 17.11.1984, que instituiu a pensão por morte percebida pela autora, 

concedida em 19.04.1989, recalculando o menor valor teto com a aplicação de correção monetária pela variação do 

INPC, desde 01.11.1979.A inicial veio instruída com documentos.Citado, o INSS ofertou contestação, alegando 

prejudicial de prescrição e requerendo a improcedência do pedido inicial.Em réplica, a parte autora reitera os 

argumentos no sentido da procedência do pedido.Instadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir, 

as partes não manifestaram interesse.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 269, IV, 

do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, reconhecendo a prescrição da ação em 

relação aos valores reclamados e que seriam devidos antes dos cinco anos que precederam a propositura da 

demanda.Com base no inciso I do mesmo artigo, julgo improcedente o pedido em relação aos valores remanescentes, 

condenando o autor a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

corrigido monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 

12 da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 1950.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta 
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sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às 

despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos 

termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 

(excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2008.61.03.001253-3 - ROSANGELA CABRAL DOS SANTOS X JULIANA SAMANTA GONCALVES(SP012305 - 

NEY SANTOS BARROS E SP238969 - CELIO ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

ROSÂNGELA CABRAL DOS SANTOS e JULIANA SAMANTA GONÇALVES ajuizaram a presente ação, sob o 

procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pela qual 

requerem a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário de pensão por morte, através da inclusão no 

período básico de cálculo do tempo compreendido entre maio de 1991 e junho de 1991, período de trabalho do 

instituidor da pensão não considerado pela autarquia para o cálculo do salário-de-contribuição da pensão, além da 

aplicação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM de fevereiro de 1994, com o pagamento das diferenças daí 

decorrentes.Afirmam serem beneficiárias de pensão por morte desde 09.03.1994, não tendo sido considerado no período 

básico de cálculo do benefício os meses compreendidos entre maio de 1991 e junho de 1991, o que resultou na apuração 

de um valor de benefício aquém do esperado.A inicial veio instruída com documentos.Citado, o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a ocorrência de prescrição e decadência, e a 

improcedência do pedido. Em réplica, a parte autora refuta a prejudicial argüida e reitera os argumentos no sentido da 

procedência do pedido.Procedimento administrativo relativo ao benefício às fls. 75-107, com posterior manifestação das 

partes (fls. 110 e 112).É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, reconhecendo a prescrição da ação em relação aos 

valores reclamados e que seriam devidos antes dos cinco anos que precederam a propositura da demanda.Em face do 

exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando as 

autoras a arcarem com as custas processuais e com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007 e adotado nesta 3ª Região (art. 454 do 

Provimento COGE nº 64/2005), os quais ficam suspensos nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.Decorrido o prazo 

legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.Informação: Caso haja interposição 

de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 

5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o 

código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do 

Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2008.61.03.002485-7 - DEUZANE REGINA MACARIO(SP181430 - KARINA ZAMBOTTI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP197183 - SARA MARIA BUENO DA SILVA) 

Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou, 

sucessivamente, à concessão de auxílio-doença.Alega a autora ser portadora de transtornos patológicos mentais, 

encontrando-se incapacitada para o trabalho.Afirma preencher todos os requisitos necessários para a concessão do 

benefício, estando, atualmente, em acompanhamento médico.A inicial veio instruída com documentos.A antecipação 

dos efeitos da tutela foi postergada para após a entrega do laudo médico.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os 

argumentos no sentido da procedência do pedido.Laudo pericial às fls. 71-77.O pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela foi deferido às folhas 78 - 79.Devidamente intimadas a se manifestarem a respeito do conteúdo do laudo médico 

pericial, somente a parte autora se pronunciou exprimindo a sua concordância com o teor do indigitado parecer médico 

(fl. 88).É a síntese do necessário. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício previdenciário auxílio-

doença, desde a data da realização do laudo pericial em 17 de julho de 2008. Nome do segurado: Deuzane Regina 

MacárioNúmero do benefício PrejudicadoBenefício restabelecido: Auxílio doença.Renda mensal atual: A calcular pelo 

INSS.Data de início do benefício: 17.07.2008Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: 

Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores 

devidos em atraso, descontados os valores já recebidos a título de tutela antecipada e administrativamente, corrigidos 

monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, por força do art. 406 do novo Código 

Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), combinado com o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Condeno 

o réu, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de 

submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo 

Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/2001.P. R. I.Informação: Caso haja interposição de recurso em 

face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor 

referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 

8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 
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64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2008.61.03.003012-2 - HELENA BEZERRA MAGALHAES(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a 

posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Relata a autora ser portadora de carcinoma na mama direita, 

seqüelas de perda de força muscular e limitação dos movimentos do membro superior direito, razão pela qual se 

encontra incapacitada para o desempenho de sua atividade laborativa.Alega ter sido beneficiária do auxílio-doença até a 

data de 04/06/2006, quando foi considerada apta ao trabalho.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudo pericial às fls. 37-

40.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às folhas 45 - 47.Citado, o INSS apresentou contestação 

pugnando pela improcedência do pedido.Réplica e manifestação sobre o laudo pericial às folhas 85 - 86.Convertido o 

julgamento em diligência, foram apresentados os esclarecimentos de folha 89.À folha 91 a autora informa a sua 

convocação para realização de perícia perante o INSS. Decisão à folha 93.Manifestação do INSS à folha 97.É a síntese 

do necessário. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício previdenciário aposentadoria por invalidez, 

desde 01.06.2008.Nome do segurado: Helena Bezerra Magalhães.Número do benefício PrejudicadoBenefício 

concedido: Aposentadoria por invalidezRenda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 

01.06.2008Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que 

não há cálculo do contador judicial. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados 

os valores já recebidos a título de tutela antecipada, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, a contar da citação, por força do art. 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), 

combinado com o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Condeno o réu, finalmente, ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 

10.352/2001.P. R. I.Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente 

recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e 

retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 

511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de 

isenção), sob pena de deserção 

 

2008.61.03.003022-5 - ARMANDO CARBONARI(SP213699 - GUILHERME LUIS MALVEZZI BELINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende um provimento jurisdicional que lhe 

assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, de 

acordo com o IPC referente a junho de 1987.As referidas cadernetas de poupança teriam sido remuneradas, a título de 

correção monetária, por um índice inferior ao anteriormente pactuado, em que havia sido convencionada a utilização do 

IPC como indexador de correção monetária.A inicial veio instruída com documentos.Distribuída a ação, 

originariamente, ao Juízo de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de São José dos Campos, os autos foram remetidos a 

esta Justiça Federal por força da r. decisão de fls. 38, vindo a este Juízo por redistribuição.Citada, a ré contestou o feito 

alegando preliminares e requerendo a improcedência do pedido.Não houve réplica.(...)Em face do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar a 

instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 

0351.013.0033607-7, aplicando-se o IPC de junho de 1987 (26,06%) em substituição ao índice que tenha sido aplicado 

administrativamente, incidindo, sobre esses valores, os juros contratuais de 0,5% ao mês.As importâncias a serem pagas 

deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, com a incidência exclusiva 

da taxa SELIC a partir de 1º de janeiro de 2003.Condeno a CEF, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, também corrigido.À Seção de Distribuição (SUDI), 

oportunamente, para retificação do assunto (1139).P. R. I.Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta 

sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às 

despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos 

termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 

(excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2008.61.03.003714-1 - PAULO CEZAR GARCIA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene o INSS 

à concessão de aposentadoria por invalidez.Relata ser portador de insuficiência renal crônica por nefropatia diabética, o 

que o impede de exercer atividades profissionais que lhe garantam a subsistência.A inicial veio instruída com 
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documentos.Citado, o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os 

argumentos no sentido da procedência do pedido.Saneado o feito, determinou-se a realização de prova pericial médica, 

vindo aos autos o respectivo laudo, dando-se vista às partes.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando o autor a arcar com 

os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de 

acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado 

pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, cuja execução fica subordinada à 

condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I.Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta 

sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às 

despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos 

termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 

(excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2008.61.03.005162-9 - MARIA CRISTINA FERREIRA(SP271675 - ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que 

se pretende o creditamento das diferenças de correção monetária de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, relativas aos períodos de março de 1978 a fevereiro de 1986 (12,64%), março de 1986 a janeiro de 

1987 (13,80%) e março de 1991 a julho de 1994 (70,35%).Alega a parte autora, em síntese, que a correção monetária 

tem por finalidade acompanhar os índices de inflação do País, de forma que os critérios de remuneração das contas do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não poderiam resultar em perda do valor real.Afirma que, no período 

de março de 1978 a fevereiro de 1986, teria havido uma divergência entre a remuneração creditada e a prevista em lei, 

que exigia a imposição dos mesmos critérios de correção monetária e os mesmos juros das cadernetas de poupança.No 

período seguinte (março de 1986 a novembro de 1986), teria havido uma aplicação incorreta do índice previsto em lei 

(IPC), resultando em remuneração inferior à prevista.Finalmente, no período de março de 1991 a julho de 1994, a perda 

de 70,35% decorreria da diferença entre os valores creditados e os previstos em Tabela de Coeficientes de Correção 

Monetária da Justiça Federal - Seção Judiciária de Santa Catarina.A inicial veio instruída com documentos.Citada, a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contestou alegando preliminares e se manifestando em relação ao mérito.É o 

relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto 

o processo, com resolução de mérito, reconhecendo a prescrição da ação em relação aos valores reclamados e que 

seriam devidos antes dos trinta anos que precederam a propositura da demanda.Com base no inciso I do mesmo artigo, 

julgo improcedente o pedido em relação aos valores remanescentes, condenando o autor a arcar com os honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os 

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 

561/2007, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060, de 05 de fevereiro de 

1950.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, 

além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos 

autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do 

Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), 

sob pena de deserção 

 

2008.61.03.005813-2 - DIVA MARIA BATISTA DE SOUZA(SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora pretende a condenação do réu à concessão de 

aposentadoria por idade com data de início do benefício em 25.09.2002, com o pagamento dos valores atrasados, bem 

como a uma indenização por danos morais que alega ter experimentado.Afirma a autora haver requerido aposentadoria 

por idade perante o instituto réu em 25.09.2002, mas não teria alcançado tempo para concessão do benefício.Alega que, 

posteriormente ao requerimento, foram computados ao cálculo do tempo de atividade laborativa dois períodos de 

trabalho que não constaram do primeiro cálculo, tendo sido reconhecido o direito à concessão de aposentadoria por 

idade, porém, com fixação da data de início da vigência do benefício em 09.5.2003.Aduz que a data correta para o 

início do benefício deve ser 25.9.2002, data do primeiro requerimento administrativo.Requer o pagamento das 

diferenças relativas desde a primeira data de entrada do requerimento, inclusive com alteração da renda mensal inicial 

relativa ao benefício.A inicial foi instruída com documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi 

indeferido.Processo administrativo da autora às fls. 62-133.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS contestou sustentando prejudicial de prescrição, e requerendo a improcedência do pedido.Em réplica, a 

parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, 

com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a alterar 

a data de início do benefício da autora para 25 de setembro de 2002, condenando-o, ainda, ao pagamento dos valores 

devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, e acrescidos de juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, a contar da citação, assim como de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 
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valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: 

Diva Maria Batista de Souza.Número do benefício 126.539.573-7Benefício revisado: Aposentadoria por idade.Renda 

mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 25.9.2002.Renda mensal inicial: A calcular pelo 

INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Sentença 

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I..Informação: Caso haja 

interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código 

de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito 

reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 

225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2008.61.03.005819-3 - MARIVALDO SANTANA ALMEIDA(SP263555 - IRINEU BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o 

autor busca provimento jurisdicional que condene o INSS a concessão do benefício auxílio-doença e a posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez.Relata o autor sofrer de hipertensão e transtornos depressivos (CID F 41.2), 

razão pela qual se encontra incapacitado para o desempenho de sua atividade laborativa.Alega haver pleiteado o 

benefício em comento na via administrativa em 16.05.2008, negado sob alegação da não constatação de incapacidade 

laborativa. A inicial veio instruída com documentos.A antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a 

entrega dos laudos periciais.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando 

a improcedência do pedido.Laudos periciais às fls. 74-79 e 92-110.Réplica apresentada às folhas 80 - 83.O pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às folhas 111 - 112.Devidamente intimadas a se manifestarem a respeito 

do conteúdo do laudo médico pericial, somente a parte autora se pronunciou exprimindo a sua discordância somente 

com relação à data de início da incapacidade estimada pelo clínico geral.É a síntese do necessário. DECIDO.(...)Em 

face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar 

o INSS a restabelecer o benefício previdenciário auxílio-doença - NB 530.338.627-5. Nome do segurado: Marivaldo 

Santana AlmeidaNúmero do benefício 530.338.627-5Benefício restabelecido: Auxílio doença.Renda mensal atual: A 

calcular pelo INSS.Data de início do benefício: Benefício restabelecidoRenda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data 

do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento dos valores devidos em atraso, desde a cessação indevida do benefício anterior, em 20.07.2008, descontados 

os valores já recebidos a título de tutela antecipada, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, a contar da citação, por força do art. 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), 

combinado com o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Condeno o réu, finalmente, ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 

10.352/2001.P. R. I.Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente 

recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e 

retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 

511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de 

isenção), sob pena de deserção 

 

2008.61.03.006608-6 - BENEDITO ANTONIO FRANCISCO(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 - 

HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS à concessão do benefício auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez.Alega ser portador de osteoartrose coxofemural esquerdo, doença que o incapacita para o trabalho.Sustenta 

que requereu administrativamente o auxílio-doença, sob a alegação de que não haveria incapacidade para o trabalho.A 

inicial veio instruída com documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido.Citado, o INSS 

ofertou contestação, sustentado a falta de interesse processual e, no mérito, a improcedência do pedido.Laudo pericial às 

fls. 70-81, dando-se vista às partes.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, reconhecendo a falta de interesse 

processual quanto ao restabelecimento do auxílio doença.Com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, condenando o autor a arcar com os honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os 

critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio 

Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, cuja execução fica subordinada à condição prevista 

no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá 

a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte 

de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do 

parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados 

os casos legais de isenção), sob pena de deserção 
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2008.61.03.008042-3 - EUNICE PEREIRA MENDES DE LIMA CASTRO X JORGE CEZAR PEREIRA DE 

CASTRO X SILVIA HELENA PEREIRA DE CASTRO CURVELLO DE MENDONCA(SP193352 - EDERKLAY 

BARBOSA ITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Tendo em vista a satisfação da parte credora (fls. 145-146), julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos 

dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá 

a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte 

de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do 

parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados 

os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2008.61.03.008173-7 - VANICE LEITE SOARES(SP164576 - NAIR LOURENÇO RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VANICE LEITE SOARES ajuizou a presente ação, sob o procedimento comum ordinário, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, pela qual pretende a correção monetária do saldo da caderneta de poupança mantida 

junto à ré ao tempo em que editado o Plano Verão (janeiro de 1989), com aplicação do índice de 42,72% sobre o saldo 

de janeiro de 1989.A inicial veio instruída com documentos.Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, 

alegando, em preliminar, a carência da ação diante da necessidade da apresentação pela parte autora de documentos 

essenciais à propositura da ação, bem como a ocorrência de prescrição dos juros nos termos do artigo 178 do Código 

Civil e Decreto n 20.910/32. No mérito, propriamente dito, sustenta a improcedência do pedido.Proposta de acordo 

oferecida pela CEF às folhas 39 - 42, a respeito da qual a autora não se manifestou. É o relatório. DECIDO. (...)Diante 

do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para 

condenar a ré, Caixa Econômica Federal, a remunerar as contas de poupança da autora, no mês de janeiro de 1989 pelo 

índice de 42,72%. Do citado percentual deverá ser descontada porcentagem eventualmente aplicada pela ré, relativa 

àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial, incidindo, sobre esses valores, os juros contratuais de 0,5% 

ao mês.As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001 e adotado 

nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005). Os juros moratórios são devidos a taxa de 1% ao mês a 

partir da citação, em razão do disposto nos artigos 405 e 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), combinados 

com o artigo 161, 1º do CTN. A incidência de juros moratórios, outrossim, deve ocorrer sem prejuízo da incidência de 

juros remuneratórios que acaso sejam devidos segundo disposição legal, porquanto perfeitamente cabível a incidência 

harmônica de ambos, considerando-se os objetivos distintos que possuem. Caso a autora já tenha, eventualmente, 

levantado o saldo de sua conta-poupança, fica a ré condenada a efetuar o pagamento do valor devido, na fase da 

execução, uma vez que não há possibilidade de creditamento em razão do saque já efetuado.Condeno a instituição 

financeira ré, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, também corrigido.Custas ex lege.P. R. I.Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta 

sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às 

despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos 

termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 

(excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2008.61.03.008188-9 - JOSE RIVALDO CARMELO DE ASSUNCAO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene 

o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença e à posterior conversão em aposentadoria por invalidez.O autor relata 

sofrer de dores crônicas na coluna vertebral e nos membros inferiores, decorrentes de sequelas de poliomielite, 

apresentando acentuada escoliose e osteoporose, razões pelas quais se encontra incapacitado para o trabalho.Alega que 

em 17.10.2008 requereu administrativamente o auxílio-doença, indeferido sob o argumento da não constatação de 

incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Citado, o INSS ofertou contestação, requerendo a 

improcedência do pedido.Laudo pericial às fls. 54-65.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido.Em 

réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do 

exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte 

autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido 

monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, cuja execução fica 

subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de 

recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), 

o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código 

da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento 

COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 
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2008.61.03.008552-4 - THEODORO GARIJO FILHO(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do benefício auxílio-doença e a posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez, bem como indenização por danos morais.O autor relata ser portador de 

graves problemas cardíacos, fazendo uso de marcapasso, razão pela qual se encontra incapacitado ao desempenho de 

sua atividade laborativa.Alega que esteve em gozo do benefício até 05.11.2008, quando este foi cessado por motivo de 

alta médica.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi 

postergada para após a vinda do laudo pericial.Citado, o INSS ofertou contestação, requerendo a improcedência do 

pedido inicial.Laudo pericial às fls. 73-78.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às folhas 81 - 

82.Réplica e manifestação quanto ao laudo pericial apresentadas às folhas 89 - 93.É a síntese do necessário. 

DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o 

pedido, para condenar o INSS a restabelecer o benefício previdenciário auxílio-doença - NB 531.491.232-1. Nome do 

segurado: Theodoro Garijo FilhoNúmero do benefício 531.491.232-1Benefício restabelecido: Auxílio doença.Renda 

mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: Benefício restabelecidoRenda mensal inicial: A calcular 

pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Condeno o 

INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, desde a cessação indevida do benefício, em 05.11.2008, 

descontados os valores já recebidos a título de tutela antecipada, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e acrescidos de juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, a contar da citação, por força do art. 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002), combinado com o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Condeno o réu, finalmente, ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de 

jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 10.352/2001.P. R. I.Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente 

recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e 

retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 

511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de 

isenção), sob pena de deserção 

 

2008.61.03.009114-7 - ROSENO SOARES CANDIAL(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial de 

aposentadoria por tempo de contribuição, para que sejam considerados dois períodos de atividade especial desenvolvida 

pelo autor.Alega o autor, em síntese, que o INSS deixou de considerar como atividade especial o período de 01.02.1978 

a 26.11.1980, trabalhado à empresa V&M FLORESTAL LTDA.; o período de 01.02.1987 a 17.10.1988, trabalhado à 

empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., o que acabou reduzindo indevidamente a renda mensal inicial de 

seu benefício.A inicial foi instruída com os documentos.Citado, o INSS contestou, requerendo a improcedência do 

pedido.Não houve réplica.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, julgo procedente o pedido, para determinar 

ao INSS que reconheça, como tempo especial, sujeito à conversão em comum, o trabalhado prestado pelo autor nas 

empresas na empresa V&M FLORESTAL LTDA. (01.02.1978 a 26.11.1980) e na empresa GENERAL MOTORS DO 

BRASIL LTDA. (01.02.1987 a 17.10.1988), condenando o INSS a rever a renda mensal inicial do benefício em razão 

dessa averbação.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os pagos 

administrativamente, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, e acrescidos de juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, a contar da citação, assim como ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

também corrigido.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Roseno Soares 

Candial.Número do benefício 138.664.141-0.Benefício revisto: Aposentadoria por tempo de contribuição 

(integral).Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 09.11.2005.Renda mensal inicial: A 

calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador 

judicial.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I..Informação: 

Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo 

(código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 

(oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com 

o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2008.61.03.009200-0 - MARIA APARECIDA CAMILO DE PAULO(SP170742 - IJOZELANDIA JOSÉ DE 

OLIVEIRA E SP084458 - CLEUSA NICIOLLI ORSELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - 

MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, de acordo com o IPC referente a janeiro de 
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1989 (42,72%).A referida caderneta de poupança teria sido remunerada, a título de correção monetária, por um índice 

inferior ao anteriormente pactuado.A inicial veio instruída com documentos.Citada, a ré apresentou contestação em que 

alega preliminares e se manifesta em relação ao mérito.Em réplica, a parte autora refuta as preliminares arguidas e 

reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar a instituição 

financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas na inicial, 

aplicando-se o IPC de janeiro de 1989 (42,72%), em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado, 

incidindo, sobre esses valores, os juros contratuais de 0,5% ao mês.As importâncias a serem pagas deverão ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, com a incidência exclusiva 

da taxa SELIC a partir de 1º de janeiro de 2003.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, também corrigido.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de 

recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), 

o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código 

da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento 

COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2008.61.03.009300-4 - PAULO GIOLO(SP236662 - ROSANGELA LANDUCCI MAFORT VIEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, de acordo com o IPC referente junho de 

1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%, este, para os valores não alcançados pelo bloqueio 

determinado pela Lei nº 8.024/90).As referidas cadernetas de poupança teriam sido remuneradas, a título de correção 

monetária, por um índice inferior ao anteriormente pactuado.A inicial veio instruída com documentos.Citada, a ré 

apresentou contestação em que alega preliminares e se manifesta em relação ao mérito.Em réplica, a parte autora refuta 

as preliminares argüidas e reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.(...)Em 

face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar 

a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança, 

aplicando-se o IPC de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), em substituição aos 

índices que tenham sido efetivamente aplicados, observando-se a projeção de cada um desses índices para cálculo dos 

demais, incidindo, sobre esses valores, os juros contratuais de 0,5% ao mês.As importâncias a serem pagas deverão ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, com a incidência exclusiva 

da taxa SELIC a partir de 1º de janeiro de 2003.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, também corrigido.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de 

recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), 

o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código 

da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento 

COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2008.61.03.009352-1 - CELSO JOSE SACCHI(ES013047 - MAGARETT DE OLIVEIRA KUSTER VALTER) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que 

se pretende o creditamento das diferenças de correção monetária de conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, relativas ao Plano Bresser (junho de 1987), Plano Verão (janeiro de 1989), Plano Collor I (abril de 

1990) e Plano Collor II (março de 1991).A inicial veio instruída com documentos (fls. 12 - 63).Citada, a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF contestou alegando preliminares e se manifestando em relação ao mérito.Réplica 

apresentada às folhas 103 - 104.Proposta de acordo oferecida pela CEF às folhas 95 - 99. A parte autora não se 

manifestou.É o relatório. DECIDO.(...)Diante do exposto, nos termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo 

Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a creditar as diferenças 

de correção monetária das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS em nome da autora, 

relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 42,72%) e ao Plano Collor I (abril de 1990, 44,80%) em substituição aos 

índices que tiverem sido efetivamente aplicados nos referidos meses.As diferenças devidas deverão ser atualizadas 

monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal.Os juros moratórios são devidos a partir da citação, em razão de expressa previsão legal (artigo 1.536, parágrafo 

2º c.c. artigo 1.063 do Código Civil vigente à época da citação), no percentual de 0,5% ao mês. Na vigência do novo 

Código Civil (Lei nº 10.406/2002), consoante o estatuído nos artigos 405 e 406 combinados com o artigo 161, 1º do 

CTN, os juros moratórios serão calculados a taxa de 1% ao mês. Saliento, por oportuno, que a incidência de juros 

moratórios deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros remuneratórios que porventura sejam devidos por 

disposição legal, visto que perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, considerando-se os objetivos 

distintos que possuem. Custas na forma da lei.P.R.I.Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta 

sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às 

despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos 
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termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 

(excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2008.61.03.009443-4 - HIRON SOUZA DO ROSARIO(SP234903 - TATIANA ALMEIDA DE OLIVEIRA 

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, de acordo com o IPC referente a abril de 1990 

(44,80%).A referida caderneta de poupança teria sido remunerada, a título de correção monetária, por um índice inferior 

ao anteriormente pactuado.A inicial veio instruída com documentos.Citada, a ré apresentou contestação em que alega 

preliminares e se manifesta em relação ao mérito.Em réplica, a parte autora refuta as preliminares arguidas e reitera os 

argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar a instituição financeira ré a pagar à 

parte autora as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança descrita na inicial, aplicando-se o IPC de 

abril de 1990 (44,80%), em substituição ao índice que tenha sido aplicado administrativamente, incidindo, sobre esses 

valores, os juros contratuais de 0,5% ao mês.As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, 

desde quando devidas, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, com a incidência exclusiva da taxa SELIC a partir de 1º de janeiro 

de 2003.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, também corrigido.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a 

parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de 

remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 

2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos 

legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2008.61.03.009466-5 - CONCEICAO APARECIDA DA SILVA LIMA(SP280435 - EVERTON ALMEIDA 

FIGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, de acordo com o IPC referente a junho de 

1987, janeiro de 1989 e fevereiro de 1989, além de março de 1990.As referidas cadernetas de poupança teriam sido 

remuneradas, a título de correção monetária, por um índice inferior ao anteriormente pactuado.A inicial veio instruída 

com documentos.Citada, a ré apresentou contestação em que alega preliminares e se manifesta em relação ao mérito.É o 

relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto 

o processo, com resolução do mérito, reconhecendo a prescrição quanto às diferenças relativas ao Plano Bresser (junho 

de 1987).Com base no inciso I do mesmo artigo, julgo improcedentes os pedidos remanescentes, condenando a parte 

autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido 

monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, cuja execução fica 

subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de 

recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), 

o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código 

da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento 

COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2008.61.03.009483-5 - MARIA ANUNCIATA DO NASCIMENTO PEREIRA(SP205583 - DANIELA PONTES 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende um provimento jurisdicional que assegure à 

autora o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, de acordo 

com o IPC relativo ao Plano Verão (janeiro de 1989), ao Plano Collor I (abril de 1990) e ao Plano Collor II (fevereiro 

de 1991).A inicial veio instruída com documentos.Citada, a ré não apresentou contestação, sendo declarada a sua 

revelia (fls. 34)Fls.44-46: Manifestação da autora sobre os extratos juntados às fls. 38-42.É o relatório. DECIDO.(...)Em 

face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente os pedidos, 

condenando a autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 e adotado 

nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005), cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 

12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.R.I.Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte 

recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de 

remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 

2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos 

legais de isenção), sob pena de deserção 
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2008.61.03.009554-2 - ETORRE GASPARETTO(SP119799 - EDNO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, de acordo com o IPC referente a janeiro e 

fevereiro de 1989 e de março de 1990.As referidas cadernetas de poupança teriam sido remuneradas, a título de 

correção monetária, por um índice inferior ao anteriormente pactuado.A inicial veio instruída com documentos.Citado, 

a CEF apresentou contestação, alegando preliminares e requerendo a improcedência do pedido.Em réplica, a parte 

autora refuta as preliminares arguidas e reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. 

DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedentes os 

pedidos, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das 

cadernetas de poupança descritas na inicial, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989 (42,72%), fevereiro de 1989 

(10,14%), e março de 1990 (84,32%), em substituição aos índices que tenham sido efetivamente aplicados, observando-

se a projeção de cada um desses índices para cálculo dos demais, incidindo, sobre esses valores, os juros contratuais de 

0,5% ao mês.As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo 

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

CJF nº 561/2007, com a incidência exclusiva da taxa SELIC a partir de 1º de janeiro de 2003.Condeno a CEF ao 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, também 

corrigido.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente 

recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e 

retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 

511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de 

isenção), sob pena de deserção 

 

2008.61.03.009628-5 - NAIR MARQUES DE OLIVEIRA(SP173792 - DENILSON CARNEIRO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, de acordo com o IPC referente a janeiro de 

1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%, este, para os valores não alcançados pelo bloqueio determinado pela Lei nº 

8.024/90).As referidas cadernetas de poupança teriam sido remuneradas, a título de correção monetária, por um índice 

inferior ao anteriormente pactuado.A inicial veio instruída com documentos.Citada, a CEF apresentou contestação, 

alegando preliminares e requerendo a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora refuta as preliminares 

arguidas e reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, 

com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedentes os pedidos, para condenar a instituição 

financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas na inicial, 

aplicando-se o IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%, em substituição aos índices que tenham sido 

efetivamente aplicados, observando-se a projeção de cada um desses índices para cálculo dos demais, incidindo, sobre 

esses valores, os juros contratuais de 0,5% ao mês.As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, com a incidência exclusiva da taxa SELIC a 

partir de 1º de janeiro de 2003.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, também corrigido.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face 

desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente 

às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, 

nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 

64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2008.61.03.009669-8 - CLAUDETE BRISON RUFINO(SP160509 - FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES 

LICARIÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

CLAUDETE BRISON RUFINO ajuizou a presente ação, sob o procedimento comum ordinário, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, pela qual pretende a correção monetária do saldo da caderneta de poupança mantida 

junto à ré ao tempo em que editado o Plano Verão (janeiro de 1989), com aplicação do índice de 42,72% sobre o saldo 

de janeiro de 1989.A inicial veio instruída com documentos.Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, 

alegando, em preliminar, a carência da ação diante da necessidade da apresentação pela parte autora de documentos 

essenciais à propositura da ação, bem como a ocorrência de prescrição dos juros nos termos do artigo 178 do Código 

Civil e Decreto n 20.910/32. No mérito, propriamente dito, sustenta a improcedência do pedido.Réplica apresentada às 

folhas 56 - 60.É o relatório. DECIDO. (...)Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, julgo procedente o pedido para condenar a ré, Caixa Econômica Federal, a remunerar as contas de 

poupança da autora, no mês de janeiro de 1989 pelo índice de 42,72%. Do citado percentual deverá ser descontada 

porcentagem eventualmente aplicada pela ré, relativa àquele mês, observando-se os limites postulados na inicial, 

incidindo, sobre esses valores, os juros contratuais de 0,5% ao mês.As diferenças devidas deverão ser atualizadas 

monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007 e adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE nº 

64/2005). Os juros moratórios são devidos a taxa de 1% ao mês a partir da citação, em razão do disposto nos artigos 405 
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e 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406/2002), combinados com o artigo 161, 1º do CTN. A incidência de juros 

moratórios, outrossim, deve ocorrer sem prejuízo da incidência de juros remuneratórios que acaso sejam devidos 

segundo disposição legal, porquanto perfeitamente cabível a incidência harmônica de ambos, considerando-se os 

objetivos distintos que possuem. Caso a autora já tenha, eventualmente, levantado o saldo de sua conta-poupança, fica a 

ré condenada a efetuar o pagamento do valor devido, na fase da execução, uma vez que não há possibilidade de 

creditamento em razão do saque já efetuado.Condeno a instituição financeira ré, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, também corrigido.Custas ex lege.P. R. 

I.Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das 

custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no 

importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de 

Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena 

de deserção 

 

2008.61.03.009675-3 - JOSE NELSON MACHADO - ESPOLIO(SP242750 - CAROLINA BALIEIRO ROSSI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças de remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, de acordo com o IPC referente a janeiro e 

fevereiro de 1989 e de março de 1990.As referidas cadernetas de poupança teriam sido remuneradas, a título de 

correção monetária, por um índice inferior ao anteriormente pactuado.A inicial veio instruída com documentos.Citado, 

a CEF apresentou contestação, alegando preliminares e requerendo a improcedência do pedido.Em réplica, a parte 

autora refuta as preliminares arguidas e reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. 

DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedentes os 

pedidos, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das 

cadernetas de poupança descritas na inicial, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989 (42,72%), fevereiro de 1989 

(10,14%), e março de 1990 (84,32%), em substituição aos índices que tenham sido efetivamente aplicados, observando-

se a projeção de cada um desses índices para cálculo dos demais, incidindo, sobre esses valores, os juros contratuais de 

0,5% ao mês.As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo 

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

CJF nº 561/2007, com a incidência exclusiva da taxa SELIC a partir de 1º de janeiro de 2003.Condeno a CEF ao 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, também 

corrigido.À Seção de Distribuição (SUDI), oportunamente, para retificar o pólo ativo da relação processual, para que 

dele conste JOSÉ NELSON MACHADO - ESPÓLIO.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face 

desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente 

às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, 

nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 

64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2008.61.03.009677-7 - NILSON FRANCO MARTINS(SP206216 - ANA MARIA DA SILVA MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende um provimento jurisdicional que assegure à 

parte autora o direito ao pagamento das diferenças de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, 

relativas aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, abril, maio e junho de 1990 e fevereiro e março de 1991.A inicial 

veio instruída com documentos.Citada, a ré apresentou contestação em que alega preliminares e se manifesta em relação 

ao mérito.Às fls. 52, a CEF informou a não localização da conta informada pelo autor.Intimado, o autor não se 

manifestou (fls. 52 e 56).É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

2008.61.03.009686-8 - KENJI GUNNAI(SP164576 - NAIR LOURENÇO RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a condenação da ré ao pagamento das 

diferenças de remuneração da caderneta de poupança descrita na inicial, de acordo com o IPC referente a janeiro de 

1989 (42,72%).A referida caderneta de poupança teria sido remunerada, a título de correção monetária, por um índice 

inferior ao anteriormente pactuado.A inicial veio instruída com documentos.Citada, a ré apresentou contestação em que 

alega preliminares e se manifesta em relação ao mérito.Em réplica, a parte autora refuta as preliminares arguidas e 

reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar a instituição 

financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das cadernetas de poupança descritas na inicial, 

aplicando-se o IPC de janeiro de 1989 (42,72%), em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado, 

incidindo, sobre esses valores, os juros contratuais de 0,5% ao mês.As importâncias a serem pagas deverão ser 
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corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, com a incidência exclusiva 

da taxa SELIC a partir de 1º de janeiro de 2003.Condeno a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, também corrigido.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de 

recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), 

o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código 

da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento 

COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2009.61.03.001554-0 - MARIA DO CARMO CARDOSO DE LIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS ao restabelecimento de auxílio-doença e à posterior conversão em aposentadoria por invalidez.A autora 

relata ser portadora de doença de chagas, hipertensão arterial, diabetes, esporão nos dois pés, entre outras moléstias, 

razões pelas quais se encontra incapacitada para o trabalho.Alega que requereu o auxílio doença na esfera 

administrativa em 26.4.2004, deferido até 31.5.2006. Requereu novamente o benefício em 15.01.2007, quando foi 

indeferido sob a alegação de que não havia incapacidade.Diz não ter exercido qualquer outra atividade laborativa desde 

então, sustentando que a ausência de contribuições nesse período decorre da própria situação de incapacidade.A inicial 

veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a 

vinda do laudo pericial. Laudo pericial às fls. 77-80.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido.Citado, 

o INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar 

com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de 

acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado 

pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, cuja execução fica subordinada à 

condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta 

sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às 

despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos 

termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 

(excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2009.61.03.002135-6 - JULIAO LEMOS DA SILVA(SP266571 - ANA CECÍLIA SILVA DE ALENCAR) X UNIAO 

FEDERAL 

Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento comum ordinário, objetivando a não incidência de Imposto de Renda 

Pessoa Física, sobre valores pagos a título de férias vendidas (abono pecuniário de férias), bem como sobre o terço 

constitucional, condenando-se a União a restituir os valores indevidamente pagos a esse título.A inicial veio instruída 

com documentos.Citada, a UNIÃO FEDERAL se manifestou no sentido da não apresentação de defesa, alegando sua 

dispensa pelos Atos Declaratórios nº 1, de 18.02.2005, nº 5 e nº 6, de 07.11.2006.Em réplica, a parte autora reitera os 

argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar a União a restituir ao autor os valores 

indevidamente pagos a título do Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF incidente sobre as férias vencidas 

indenizadas e o respectivo terço constitucional, nos cinco anos que precederam a propositura da ação, comprovados nos 

autos, sobre os quais deve ser aplicada a taxa SELIC.Custas ex lege.Deixo de condenar à União Federal ao pagamento 

de honorários de advogado e de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 

19, II, 1º e 2º da Lei nº 10.522/2002.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. P. R. I.Informação: Caso haja interposição de recurso em face desta sentença, deverá 

a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), o valor referente às despesas de porte 

de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código da receita 8021, nos termos do 

parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento COGE nº 64/2005 (excetuados 

os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2009.61.03.002594-5 - CARLOS JOSE DE OLIVEIRA(SP245199 - FLAVIANE MANCILHA CORRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS) 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que 

se pretende o creditamento das diferenças de correção monetária de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, relativas ao Plano Bresser (junho de 1987), ao Plano Verão (janeiro de 1989), ao Plano Collor I 

(abril e maio de 1990) e ao Plano Collor II (fevereiro de 1991).A inicial veio instruída com documentos.Citada, a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contestou alegando preliminares e se manifestando em relação ao mérito.É o 

relatório. DECIDO.(...)Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

parcialmente procedente o pedido, condenando a ré a creditar as diferenças de correção monetária das contas vinculadas 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 42,72%) e ao Plano 

Collor I (abril de 1990, 44,80%), em substituição aos índices que tiverem sido efetivamente aplicados nos referidos 
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meses.As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês, a 

contar da citação.Sem condenação em honorários de advogado, nos termos do art. 29 C da Lei nº 8.036/90, com a 

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 2.164-41/2001.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de 

recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), 

o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código 

da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento 

COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2007.61.03.002631-0 - BENEDITO MARCONDES X MARIA MADALENA MACHADO MARCONDES(SP055472 

- DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, em que se pretende a averbação de tempo de serviço prestado em condições especiais, com a revisão da renda 

mensal inicial do benefício já concedido ao autor.Alega o autor BENEDITO MARCONDES (sucedido, no curso do 

feito, por MARIA MADALENA MACHADO MARCONDES) que o INSS, ao realizar a contagem de tempo para fins 

de aposentadoria, deixou de converter o tempo trabalhado em condições especiais, como Policial Militar do Estado de 

São Paulo, o que acarretou redução do salário de benefício.Pede, além da revisão, a condenação da autarquia ao 

pagamento de uma indenização pelos danos morais que alega ter suportado, que estimou em 50% (cinquenta por cento) 

sobre o valor da condenação.A inicial veio instruída com documentos.Distribuída a ação, originariamente, ao Juízo de 

Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Jacareí, determinou-se a citação do INSS, que contestou sustentando a 

improcedência do pedido.Os autos foram remetidos a esta Justiça Federal por força da r. decisão de fls. 56-59, vindo a 

este Juízo por redistribuição.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido.Citado, o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Noticiado o óbito do 

autor, foi deferida a habilitação de MARIA MADALENA MACHADO MARCONDES.(...)Em face do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar 

com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de 

acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado 

pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, cuja execução fica subordinada à 

condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.À Seção de Distribuição (SUDI) para retificação do pólo ativo, para que 

dele conste apenas MARIA MADALENA MACHADO MARCONDES.Decorrido o prazo legal para recurso e nada 

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I..Informação: Caso haja interposição de 

recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), 

o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código 

da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento 

COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 

 

2008.61.03.007126-4 - INALDO JOSE MACIEL(SP027016 - DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA PALAZON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que a parte autora busca um provimento jurisdicional que condene o 

INSS a implantar, em seu favor, a aposentadoria por invalidez.A inicial veio instruída com documentos.O pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido.Contestado o feito, o autor requereu a desistência do processo, nos 

termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil, dando-se vista ao INSS.É o relatório. DECIDO.(...)Em face do 

exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando o autor 

a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido 

monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, cuja execução fica 

subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.Informação: Caso haja interposição de 

recurso em face desta sentença, deverá a parte recorrente recolher, além das custas de preparo (código de receita 5762), 

o valor referente às despesas de porte de remessa e retorno dos autos, no importe de R$ 8,00 (oito reais), sob o código 

da receita 8021, nos termos do parágrafo 2º, do art. 511, do Código de Processo Civil, c/c com o art. 225 do Provimento 

COGE nº 64/2005 (excetuados os casos legais de isenção), sob pena de deserção 
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Expediente Nº 3146 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
98.0903008-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 98.0902352-9) LIGIA PRADO(SP102529 - 

HELIO GARDENAL CABRERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Vista às partes do ofício e cópias recebidos da 1ª Vara desta Subseção. Após, considerando que não há necessidade de 

outras provas nestes autos, venham conclusos para sentença. Int.  

 

2003.61.10.006638-2 - OLYNTHO ALUISIO DE FREITAS CENSONI X MARCIA GORETTI DA SILVA 

BORGES(SP111641 - MARIO LEME DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO 

SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Requerida pela ré Caixa Econômica Federal o julgamento antecipado da lide à fl. 253 e tendo em vista que os autores e 

a União Federal não se manifestaram sobre a produção de provas quando intimados à fl. 238, bem como que restaram 

infrutíferas as tentativas de acordo em audiência e nas manifestações das partes, nos termos do artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil, venham os autos conclusos para prolação da sentença. Int.. 

 

2003.61.10.006855-0 - JOSE LOPES GUIRADO X MARIA MADALENA PASQUOTO LOPES(SP105371 - 

JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES E SP051372 - JOSE LOPES GUIRADO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Fl. 343 - Considerado o lapso temporal desde a petição de prazo suplementar por parte dos autores, concedo tão 

somente o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento integral do determinado à fl. 333. Após, venham os autos 

conclusos para sentença. Int.. 

 

2004.61.10.006173-0 - SVETLANA STACHOW (MAURINA CARNEIRO DOS SANTOS YABIKU)(SP205747 - 

ERIC RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA 

DOS SANTOS MARQUES BARBOSA) 

Intime-se novamente o INSS, para que informe sobre a implantação do benefício do autor. Com a comprovação nos 

autos, dê-se vista ao autor e encaminhem-se os autos conforme determinado. Int. 

 

2009.61.10.010757-0 - MANOEL EMYDIO(SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Do exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pelo autor.Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.CITE-SE, na forma da lei.Outrossim, verifico que em sua petição inicial o autor requer 

expressamente a realização de perícia médica na área de ortopedia em razão dos males ortopédicos que também o 

afligem. Contudo, consoante seus argumentos na inicial, o autor esteve afastado com auxílio-doença em razão dos 

problemas dermatológicos dos quais padece.Assim, determino a realização de perícia por médico clínico geral 

NOMEANDO como Perita do Juízo a médica ELLEN CRISTINA MITTER CARNEVALLI, CRM n.º 99.883, para a 

realização da perícia, INTIMANDO-SE a Sra. Perita de sua nomeação e do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação 

do seu laudo, a contar da realização do exame pericial.Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos 

reais), cujo pagamento, considerando ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, deverá ser solicitado, 

após a manifestação das partes sobre o laudo e apresentação de eventuais esclarecimentos, à Diretoria do Foro da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo. Fica ressalvada a possibilidade de a parte sucumbente reembolsar ao Erário o valor 

despendido, tudo nos termos da Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal.Intimem-se as partes da nomeação do perito, da data designada junto à perita para o exame pericial e do prazo 

de 5 (cinco) dias para a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos que, se indicados, deverão 

apresentar seus pareceres no prazo de 10 (dez) dias contados da intimação da apresentação do laudo, nos termos dos 

artigos 421, 1º e 433, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.Intime-se pessoalmente o autor, por meio de 

carta de intimação com aviso de recebimento, para que compareça ao local acima indicado, no dia e hora designados, 

munido de todos os exames e documentos que possua, pertinentes às alegadas incapacidades.Cumpridas as 

determinações supra, os autos deverão ser entregues à Sra. Perita, mediante carga no livro eletrônico, e devolvidos pela 

mesma em até 48 (quarenta e oito) horas após a realização do exame pericial.Outrossim, nos termos do art. 426, inciso 

II do Código de Processo Civil, este Juízo formula os seguintes quesitos, a serem respondidos pela Sra. Perita nomeada: 

1. A pericianda está acometida de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?2. Em sendo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2513/2623 

negativa a resposta à pergunta anterior, a pericianda é portadora de outra doença ou lesão?3. Se positiva a resposta ao 

item precedente:a) De qual doença ou lesão a pericianda é portadora?b) Essa doença ou lesão a incapacita para o 

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?c) No caso da doença ou lesão causar incapacidade na 

pericianda, é possível determinar a data em que se tornou incapaz?d) A incapacidade diagnosticada na pericianda é 

temporária ou permanente?e) A incapacidade diagnosticada na pericianda é total ou parcial?4. No caso da incapacidade 

ser apenas temporária, qual a data limite para se fazer uma reavaliação da pericianda para o fim de se constatar se ainda 

existe incapacidade laborativa?5. No caso da incapacidade permanente, existe a possibilidade de readaptação da 

pericianda para outra atividade que lhe garanta a subsistência?6. Ainda no caso de incapacidade permanente, a 

pericianda necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades diárias?7. Não sendo a pericianda 

portadora de doença ou lesão, ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em quais elementos se 

fundamenta a resposta?Intime-se.CERTIDÃO DE FLS. 35:CERTIFICO E DOU FÉ que, em cumprimento à decisão de 

fls. 31/33, promovi o agendamento da perícia médica para o dia 06/10/2009, às 14:00 horas, com a Dra. Ellen Cristina 

Mitter Carnevalli, que será realizada nas dependências desta Subseção Judiciária.  

 

Expediente Nº 3148 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

95.0900462-6 - NELSON VIEIRA ROMAO(SP086440 - CLAUDIO FIGUEROBA RAIMUNDO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 474 - JOSE VICTOR PEREIRA GRILO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - 

EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP097807 - CELIA MIEKO 

ONO BADARO) 

Defiro à ré a vista requerida pelo prazo legal. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

95.0900887-7 - AMELIA CHIQUECO KIMURA CIPULO X CLELIA REGINA DELPINO GUARNIERI X LUIZ 

FERNANDES SUSIN X JOSE CARLOS GRIGOLETTO X OCTAVIO FORMIGONI X SUZETE PROJANTE X 

LUIZ NATAL VENERUCI X JOAO CARLOS CIPULO GONCALVES X ELISEU DE ASSIS ZANONI X JOSE 

MARIA HIGINO(SP063623 - CLAUDIO AMAURI BARRIOS E SP055317 - MANOEL NOBREGA E SP095328 - 

MARCOS GERTH RUDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 474 - JOSE VICTOR PEREIRA GRILO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP128082B - ANTONINO AUGUSTO CAMELIER DA SILVA E SP101318 - 

REGINALDO CAGINI E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Defiro à ré a vista requerida pelo prazo legal. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

95.0900925-3 - ANTONIO MOURA FILHO X EDWALDO BRITTO DE MATTOS X FRANCISCO CARLOS 

RODRIGUES DA SILVA X LUIZ SACERDOTE ADAO X JOSE CARLOS VAZ X JOSE LUIZ VAZ X NELSON 

DA SILVA X IRINEU ALVES DA SILVA X LUCIO CARRILHO CABRERA(SP086440 - CLAUDIO FIGUEROBA 

RAIMUNDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. JOSE VICTOR PEREIRA GRILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Defiro à ré a vista requerida pelo prazo legal. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

95.0902060-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0900909-1) EMERSON LUIZ PETTAN 

X ERSON BISSOLOTTI X ENEIAS RODRIGUES SILVA X ANTONIO MARCOS FERRO - ESPOLIO X ELVIRA 

FOGACA DE ALMEIDA MORAES X EDSON LUIZ DUARTE X FRANCISCO JOSE ROLA DE ARRUDA X 

FRANCISCO BARBOSA X FRANCISCO MARTINS DE MOURA X HEDINEI DUTRA DE MORAES(SP071400 - 

SONIA MARIA DINI E SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Defiro à ré a vista requerida pelo prazo legal. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

95.0902066-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0900909-1) MARIA LUIZA BRUNI X 

MARCELINO LUCIANO DA SILVA X MARCO ANTONIO DE ARRUDA X MAILENES DA SILVA PENAFIEL 

X MANOEL AVELINO ANTAS X MANOEL SEVERINO NETO X MARIA TUYAKO USHIWATA X MAURO 

FERNANDO SEVERINO X MILTON MARTINS DE MATTOS X MIGUEL BENTO DA SILVA(SP071400 - 

SONIA MARIA DINI E SP110942 - REINALDO JOSE FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP128082B - ANTONINO AUGUSTO CAMELIER DA SILVA E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Defiro à ré a vista requerida pelo prazo legal. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

95.0902069-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 95.0901234-3) JOSE PEREIRA DA SILVA 

X MARIO EDUARDO FERREIRA X GISELDA CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS X JOSE RIBEIRO DOS 

SANTOS X PEDRO DOMINGUES DA COSTA(SP071400 - SONIA MARIA DINI E SP110942 - REINALDO JOSE 

FERNANDES E SP102294 - NEIDE DE OLIVEIRA ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

Defiro à ré a vista requerida pelo prazo legal. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. Int. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA  

JUIZ FEDERAL TITULAR 

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª CÉLIA REGINA ALVES VICENTE 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 5387 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.83.005559-8 - ERISVALDO BOMJARDIM SILVA(SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 114: manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

2008.61.83.013292-2 - SUELIANE MARIA TENORIO DA SILVA(SP243678 - VANESSA GOMES DO 

NASCIMENTO E SP242775 - ERIKA APARECIDA SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Intime-se a parte contraria para que apresente a contraminuta no prazo de 10 (dez) dias. Determino a realização de 

prova pericial para avaliação da capacidade laborativa do(a) autor(a) conforme requerido, nomeando como perito o Dr. 

Paulo César Pinto, Clínico/Cirurgião Geral.2. O Dr. Perito terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da realização da 

perícia, para a entrega do laudo, no qual, além das considerações decorrentes do domínio da técnica que serão lançadas 

para elucidação da causa, deverá responder aos quesitos formulados por este Juízo, conforme anexo.3. Fica facultado às 

partes a indicação de Assistentes Técnicos e apresentação de quesitos no prazo de 5 (cinco) dias.4. Fica designada a 

data de 19/10/2009, às 13:30 horas, para a realização da perícia, devendo o periciando comparecer munido de todos os 

documentos, CTPS, RG, prontuários e laudos que possuir, na Praça Oswaldo Cruz n.º 47, Cj. 5758, 1º andar, Paraíso, 

São Paulo. 5. Expeçam-se os mandados de intimação pessoal, por Oficial de Justiça. Int. 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 3833 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2000.61.83.005392-0 - JOSE HERMELIO DE CARVALHO(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda (...).P. 

R. I. 

 

2002.61.83.000437-1 - ALCINDO LEMES X BENVINDO ALVES CORREIA X ADEMAR ALVES DA SILVA X 

EUNICE CAMARGO DEGAN X ERNESTO IKEDA X MAGALI LUCIA MARTINS X PAULO SEBASTIAO DE 

OLIVEIRA X SEBASTIANA DE SOUZA X SHIRLEI APARECIDA COLETA PEREIRA(SP181719A - 

MARCELLO TABORDA RIBAS E SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto:A) RECONHEÇO A EXISTÊNCIA DE COISA 

JULGADA quanto ao pedido da autora SEBASTIANA DE SOUZA de revisão de seu benefício previdenciário, 

mediante a aplicação da URV do quadrimestre de novembro de 1993 a fevereiro de 1994 e INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL, com fundamento no aritgo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, julgando EXTINTO O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.B) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para efeito de determinar ao Instituto 

Nacional do Seguro Social que proceda à revisão dos benefícios dos autores BENVINDO ALVES CORREIA, 

EULÁLIA NUNES FELIPE DA SILVA, PAULO SEBASTIÃO DE OLIVEIRA e SEBASTIANA DE SOUZA, de 

modo que seja aplicada a variação da ORTN/OTN/BTN para a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição 

anteriores aos doze últimos, recalculando-se a renda mensal inicial para todos os fins, inclusive os do artigo 58 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias.C) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para efeito de determinar ao 

Instituto Nacional do Seguro Social que seja recalculada a renda mensal inicial do benefício originário da pensão da 

autora SHIRLEI APARECIDA COLETA PEREIRA, aplicando-se a variação da ORTN/OTN/BTN na correção dos 
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vinte e quatro salários-de-contribuição, anteiores aos doze últimos, e reajustando-se renda assim revista na forma do 

artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para veirifcação dos reflexos que isso trará na pensão, 

pagando-se as diferenças resultantes da nova renda mensal inicial a partir da concessão da pensão.D) julgo 

IMPROCEDENTE a demanda, com relação aos demais pedidos.(...) P. R. I. 

 

2002.61.83.002479-5 - JOSE MOREIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido (...).P. R. I. 

 

2003.61.83.001496-4 - JOSE INACIO DE OLIVEIRA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda (...).P. 

R. I. 

 

2003.61.83.003580-3 - ANTONIO ATAIDES DE FARIAS(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido (...).(...) P. R. I. 

 

2003.61.83.004036-7 - ISMAR PIRES DOS SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA 

REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, revogando a tutela antecipada, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a demanda (...).(...) P. R. I. 

 

2003.61.83.004708-8 - JURANDIR ALEXANDRE DE CASTRO(SP144518 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda 

(...).P.R.I. 

 

2003.61.83.004999-1 - CLAUDIO JOSE DELLANGELO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA 

REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI 

LOPES PINHEIRO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

(...).P. R. I. 

 

2003.61.83.005306-4 - ORMINDO GERMANO(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA 

PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO 

KONDO E Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a demanda (...)P. R. I. 

 

2003.61.83.005345-3 - LUIS ANTONIO BARBIERI(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA 

REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

(...).P.R.I. 

 

2003.61.83.005677-6 - LUIZ GONCALVES(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA 

PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS 

SANTOS) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

(...).P.R.I. 

 

2003.61.83.008886-8 - ALICE ALVES DE ALMEIDA PEREIRA X DAVID BROETTO X EUVALDO JOAO 

BOCCATO X NELSON BELLOTTO(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E SP189461 - ANDRÉ 

RICARDO BARCIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto: A) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda 

com relação à autora ALICE ALVES DE ALMEIDA PEREIRA.(...) B) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, para efeito de determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que proceda à revisão do benefício dos 

autores DAVID BROETTO, EUVALDO JOÃO BOCCATO e NELSON BELLOTTO, de modo que seja aplicada a 

variação da ORTN/OTN/BTN para a correção dos vinte e quatro salários-decontribuição anteriores aos doze últimos, 

recalculando-se a renda mensal inicial para todos os fins, inclusive os do artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.(...) P. R. I. 

 

2003.61.83.009317-7 - ABDON DA COSTA LIMA X ADAIR ROMUALDO PINHEIRO DA SILVA X ADELAYR 
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DA CUNHA PRADO DAFONSECA X ADELAIDE RIBEIRO DE FIGUEIREDO X ADELCIO DA SILVA LOBO X 

ADEMAR GONCALVES DE AGUIAR X ADHEMAR MENEGHETTI X ADILSON ALMEIDA ROLLO X ADMIR 

COUTO X ADRIANO ITHYA TAKAKI(SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, para 

efeito de determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que aplique o percentual de 39,67%, referente ao IRSM do 

mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo, 

recalculando-se a renda mensal inicial dos benefícios dos autores ABDON DA COSTA LIMA, ADAIR ROMUALDO 

PINHEIRO DA SILVA LOBO, ADEMAR GONÇALVES DE AGUIAR, ADHEMAR MENEGHETTI, ADILSON 

ALMEIDA ROLLO, ADMIR COUTO, ADRIANO ITHYA TAKAKI.JULGO IMPROCEDENTE os pedidos da autora 

ADELAIDE RIBEIRO DE FIGUEIREDO.(...) P. R. I. C. 

 

2003.61.83.014231-0 - ROQUE BARBIERI X ANITA DE CARVALHO X FELICIO JOSE MICCOLI X HELCIO 

LEONEL X JOAO ANTONIO GOMES(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto:A) RECONHEÇO A EXISTÊNCIA DE COISA 

JULGADA quanto ao pedido do autor FELÍCIO JOSÉ MICOLLI e INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com 

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, julgando EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO.B) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para efeito de determinar ao 

Instituto Nacional do Seguro Social que proceda à revisão dos benefícios dos autores ROQUE BARBIERI, ANITA DE 

CARVALHO, HÉLCIO LEONEL e JOÃO ANTONIO GOMES, (...).(...) P. R. I. 

 

2004.61.83.000595-5 - NELSON DOS SANTOS(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E 

SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO (...).(...) P. R. I. C. 

 

2004.61.83.003998-9 - THEREZINHA PIZZOLI PINAREL(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, posto que 

tempestivos, e lhes nego PROVIMENTO. (...)P.R.I. 

 

2004.61.83.004461-4 - ESTEVAM MORAES(SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, confirmando a tutela concedida nos autos do agravo de 

instrumento, JULGO PROCEDENTE a demanda (...).(...) P. R. I. C. 

 

2004.61.83.005960-5 - GILMAR TENORIO DE LIMA(SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda 

(...).P.R.I. 

 

2004.61.83.006139-9 - JOAO BOSCO DE MATOS(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido (...).(...) P. R. I. 

 

2004.61.83.006329-3 - CARLOS AURICHI NETO(SP137902 - SAMIR MORAIS YUNES E SP261374 - LUCIO 

ALEXANDRE BONIFACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

(...).P. R. I. C. 

 

2004.61.83.006356-6 - JOSE ELIAS DE CARVALHO(SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI 

MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a demanda (...).P. R. I. 

 

2005.61.83.002019-5 - NELZA GAVA DE HUERTA(SP204892 - ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE 

CALLEGARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido (...).(...) P. R. I. C. 

 

2005.61.83.003146-6 - MARIO PAULO SILVA(SP128753 - MARCO ANTONIO PEREZ ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a demanda (...).(...) P. R. I. 
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2005.61.83.003275-6 - HERMENEGILDO FLORIANO CARDOSO(SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA E SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

(...).P. R. I. 

 

2005.61.83.003586-1 - GERALDO MARTINS DA PENHA(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda (...).P. 

R. I. 

 

2005.61.83.003896-5 - CARMEN MONTES PRIORI(SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a demanda (...).P. R. I. 

 

2005.61.83.005389-9 - LINDACI FERREIRA SALES(SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

(...).P. R. I. 

 

2005.61.83.005867-8 - SEBASTIAO NASCIMENTO DAMACENO(SP230988 - MARIANA FLESCH FORTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, confirmando a tutela antecipada, JULGO PROCEDENTE 

o pedido (...).P. R. I. C. 

 

2005.61.83.006019-3 - ODILON PEDRO CAMARGO(SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido (...). P.R.I. 

 

2005.61.83.006983-4 - FRANCISCO ALVES DIAS(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA E SP235324 - 

LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - 

GUILHERME PINATO SATO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido (...).(...) P. R. I. 

 

2006.61.83.004109-9 - ANTONIO SEVERINO DE SOUZA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

(...).P. R. I. 

 

2006.61.83.004814-8 - MESSIAS MACEDO DOS SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a demanda (...).P.R.I. 

 

Expediente Nº 3863 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.61.83.000928-5 - JOSE PATRICIO DA SILVA(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE 

BARBOSA) 

Não obstante a manifestação do INSS de fls. 127/132, a fim de causar menor gravame às partes, ante a data de 

ajuizamento da ação e a fase em que se encontra, designo perícia médica a ser realizada no dia 13/11/2009, às 15 horas, 

na Avenida Pacaembu, 1003, nesta Capital, com o Dr. LEOMAR SEVERIANO MORAES ARROYO.Deverá a parte 

autora comparecer no endereço indicado munido de documento de identificação com foto (RG), Carteiras de Trabalho 

(todas que possuir), bem como eventuais receituários médicos.Atualizo, nesta oportunidade, os quesitos formulados 

pelo Juízo, devendo ser onciderados, doravante, somente os seguintes:1. O periciando é portador de doença ou lesão? 2. 

Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a 

lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas. 3. Constatada 

incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual? 4. Caso a 

incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta. 5. A incapacidade 

impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em caso negativo, responder 

que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do periciando. 6. A incapacidade é 

insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando? 

7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente? 8. Caso o periciando esteja temporariamente 
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incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 9. Se a incapacidade for 

permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se 

o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa. 10. É possível determinar a data de início da 

incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram 

apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões 

pelas quais assim agiu. 11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença? 

12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou 

lesão? 13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data 

isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou 

progressão. 14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação 

de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia. 15. Caso não 

seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade. 16. O periciando está 

acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante ), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por 

radiação, hepatopatia grave ? Intime-se a parte autora e o perito por mandado, enviando a esse, as cópias constantes da 

contracapa dos autos, bem como de fls.60/61 e deste despacho. Dê-se ciência ao INSS e, após, publique-se. 

 

2001.61.83.003897-2 - EGMON REINA DURAN(SP058350 - ROMEU TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) 

Reconsidero, em parte, a decisão de fl.269, uma vez que a determinação ali constante deverá ser cumprida mediante a 

expedição de Carta Precatória ao Juízo Cível da Comarca de Cotia.Ademais, como não há Delegacia da Polícia Federal 

em Cotia, determino que, NA HIPÓTESE AVENTADA NA ALUDIDA DECISÃO, o responsável pela Clínica 

Cruzada Bandeirante São Camilo de Assistência Médico-Social deverá ser conduzido à Delegacia de Polícia mais 

próxima do referido local, para a finalidade já determinada, caso haja DESCUMPRIMENTO INJUSTIFICADO DA 

ORDEM JUDICIAL.Por fim, a figura do Executante de Mandados deverá ser substituída, na Carta Precatória a ser 

expedida, pela figura do Oficial de Justiça.Intime-se e Cumpra-se. 

 

2002.61.83.004005-3 - MAURINA LIMA DO NASCIMENTO(SP146900 - MARIO FRANCO COSTA MENDES E 

SP201676 - CRISTINA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - 

LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

Não obstante a informação da parte autora de que comparecera à perícia no IMESC, observo que a referida perícia se 

deu há mais de um ano, sem que aquele órgão encaminhasse o laudo respectivo a este Juízo.Por entender que oficiar-se 

àquele órgão para que o laudo, certamente elaborado há tanto tempo, seja remetido a este Juízo causará, maior gravame 

à parte autora, que há muito aguarda a entrega da prestação jurisidiconal, determino que nova perícia seja feita por 

perito a ser designado pelo Juízo.Assim, faculto às partes a apresentação de quesitos no prazo comum de 10 dias. 

Atualizo, por oportuno, os quesitos anteriormente formulados por este Juízo, devendo SOMENTE OS FORMULADOS 

NESTA DECISÃO serem encaminhados ao perito a ser nomeado. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, 

providenciar as cópias necessárias à intimação do perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e de todos os 

documentos médicos que sejam correlatos à(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m). Ainda que nestes autos tenha 

havido a concessão de justiça gratuita, ressalto que cópias deverão ser solicitadas na Secretaria da Vara e, após a 

extração pelo setor respectivo, deverão ser retiradas pela parte autora e trazidas aos autos por meio de petição, a fim de 

comporem o mandado referido. Informe, ainda, a parte autora, seu ATUAL ENDEREÇO.Quesitos do juízo: 1. O 

periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou 

sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e 

possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de 

praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade 

para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que 

limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta 

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as 

limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade que garanta subsistência ao periciando? 7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente? 8. Caso 

o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária? 9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que 

lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa. 10. É possível 

determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, 

esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para 

concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu. 11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível 

determinar a data de início da doença? 12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de 

agravamento ou progressão de doença ou lesão? 13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, 

é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para 

fixar a data do agravamento ou progressão. 14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas 

decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que 
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habitualmente exercia. 15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, 

incapacidade. 16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, 

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, 

nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante ), síndrome de deficiência imunológica 

adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave ? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem 

conclusos para a nomeação de perito judicial. Int.  

 

2003.61.83.005536-0 - MARIA CLAUDIA NOVAES DE BARROS(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE 

CARVALHO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.(...) P. R. I. 

 

2003.61.83.011912-9 - DORA PIRAJA ARCHER DE CAMARGO(SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES 

MUNIZ) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Desse modo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE a demanda, extinguindo o feito com resolução do mérito.(...) P. R. I. 

 

2004.61.83.003810-9 - FELIPE RAMALHO SANTOS - MENOR IMPUBERE (DORACI MARIA LOPES DE 

SOUZA) X JULIANA RAMALHO SANTOS - MENOR IMPUBERE (DORACI MARIA LOPES DE 

SOUZA)(SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, inciso I, combinado com o 

artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.(...) P. R. I. 

 

2004.61.83.006119-3 - PEDRO DA SILVA BRITO(SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso I, combinado com o 

artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e julgo EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.(...) P. R. I. 

 

2005.61.83.000645-9 - COSME DUARTE DA SILVA(SP203466 - ANDRÉ LUIZ MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a demanda (...).(...) Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.83.001722-6 - RAIMUNDO GEOVANE NUNES DA ROCHA(SP011010 - CARLOS CORNETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

Ciência às partes sobre o laudo pericial.Após, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

2005.61.83.002959-9 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a demanda.(...) P. R. I. 

 

2005.61.83.003632-4 - MAURICIO BELARMINO DA SILVA(SP123545 - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Considerando o laudo pericial de fls. 82/85, elaborado por perito que atua neste Juízo, 

reconsidero o deferimento de perícia médica nestes autos.Dê-se ciência às partes e, após, tornem os autos conclusos 

para sentença.Int. 

 

2005.61.83.004884-3 - FABIO DOS SANTOS FIGUEIREDO(SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND E 

SP157509 - ROSANA ELISA MACEDO UNGEFEHR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, pelo que extingo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 

 

2005.61.83.005228-7 - FERNANDO ANTONIO BIASOLI(SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda, pelo que extingo o 

processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.(...) P. R. I. 
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2005.61.83.005408-9 - ADEMIR DE OLIVEIRA PRETO(SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Ciência à parte autora acerca do procedimento administrativo juntado aos autos. Defiro a produção de prova pericial 

requerida na inicial. Faculto às partes a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo 

de 05 (cinco) dias. Deverá a parte autora, ainda, no mesmo prazo, providenciar as cópias necessárias à intimação do 

perito a ser designado, vale dizer, da petição inicial e de todos os documentos médicos que sejam correlatos à(s) 

enfermidade(s) que lhe acomete(m). Ainda que nestes autos tenha havido a concessão de justiça gratuita, ressalto que 

cópias deverão ser solicitadas na Secretaria da Vara e, após a extração pelo setor respectivo, deverão ser retiradas pela 

parte autora e trazidas aos autos por meio de petição, a fim de comporem o mandado referido. Informe, ainda, a parte 

autora, seu ATUAL ENDEREÇO.Formulo, nesta oportunidade os quesitos abaixo elencados:Quesitos do juízo: 1. O 

periciando é portador de doença ou lesão? 2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou 

sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e 

possibilidades terapêuticas. 3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de 

praticar sua atividade habitual? 4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade 

para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que 

limitações enfrenta. 5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta 

subsistência? Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as 

limitações do periciando. 6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade que garanta subsistência ao periciando? 7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente? 8. Caso 

o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade 

temporária? 9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que 

lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa. 10. É possível 

determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, 

esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames baseou-se para 

concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu. 11. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível 

determinar a data de início da doença? 12. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de 

agravamento ou progressão de doença ou lesão? 13. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, 

é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para 

fixar a data do agravamento ou progressão. 14. Sendo o periciando portador de seqüelas, informe o perito se estas 

decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que 

habitualmente exercia. 15. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, 

incapacidade. 16. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, 

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, 

nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante ), síndrome de deficiência imunológica 

adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave ? Decorrido o prazo concedido às partes, tornem 

conclusos para designação de perito judicial. Int.  

 

2005.61.83.005491-0 - RENATO DE OLIVEIRA SILVA(SP203652 - FLÁVIO JOSÉ ACAUI GUEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A fim de propiciar nova designação de perícia para a parte autora, providencie, a mesma, novas cópias para instruir o 

mandado de intimação do perito, ressaltando que todos os quesitos formulados (partes e juízo, se for o caso), deverão 

ser reproduzidos, pois deverão ser respondidos pelo perito.Concedo, para o cumprimento desta determinação, o prazo 

de 10 dias.Após, tornem conclusos para nomeação de perito.Int. 

 

2005.61.83.006617-1 - MARIA CLEMENTINO BEZERRA DOS SANTOS(SP104328 - JOSEFA FERNANDA 

MATIAS FERNANDES STACIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl.68: Indefiro o pedido de expedição de ofícios às empresas em que o falecido cônjuge da autora trabalhou.Observo 

que não cabe ao Judiciário, até por conta do custo do serviço público que presta e ante a evidente insuficiência de mão 

de obra em relação a demanda, cumprir, como um despachante, as diligências que caberiam ao interessado para 

comprovação de que preenche os requisitos para a concessão do benefício.Nesse sentido, menciono os seguintes trechos 

de ementas:O ÔNUS DA PROVA INCUMBE À PARTE, NÃO SENDO FUNÇÃO DO JUÍZO SUBSTITUIR A 

ATIVIDADE DA PARTE NA COLHEITA DE PROVAS DE SEU INTERESSE. Des. MAIRAN MAIA AG 

NUM:95.03.070564-9 .A INTERVENÇÃO DO JUÍZO NA OBTENÇÃO DE PROVAS É ADMISSÍVEL QUANDO 

ESGOTADOS TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS PELA PARTE INTERESSADA. Des. MAIRAN MAIA AG 

NUM:95.03.010103-4.Não ocorre, no caso em tela, a inversão do ônus da prova. Descabe ao Juiz determinar a 

expedição de ofício para que a Caixa Econômica Federal apresente extratos das contas fundiárias, que detém em seu 

poder, conforme pleiteia o autor. Cabe à parte, efetivamente, diligenciar por meios próprios para trazer ao processo os 

documentos que a ela exclusivamente interessam. AC NUM:1999.03.99.074933-7 Des. SUZANA CAMARGO.OS 

AUTORES NÃO COMPROVARAM A RECUSA DA C.E.F. EM FORNECER OS EXTRATOS. PORTANTO, NÃO 

HÁ QUE SE FALAR EM EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À C.E.F. PARA ENTREGA DE ALUDIDOS DOCUMENTOS 

(EXTRATOS). Des. ROBERTO HADDAD AC NUM:98.03.038980-7Assim, entendo que cabe à parte autora 

diligenciar para trazer aos autos a documentação que alega poder comprovar a pertinência do direito invocado na 
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presente ação.Para tal, concedo o prazo de 30 dias, após o que, com ou sem manifestação, tornem os autos 

imediatamente conclusos para sentença.Int. 

 

2008.61.83.000156-6 - ANDRE LUIZ DA SILVA DE RAPHAEL(SP210435 - EDISON TADEU VIEIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o valor apontado pela Contadoria Judicial (cálculo retro), DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise e o 

julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º) e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal.Int. 

 

2008.61.83.002844-4 - IZABEL BANDEIRA DA SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o valor apontado pela Contadoria Judicial (cálculo retro), DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise e o 

julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º) e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal.Int. 

 

2008.61.83.005936-2 - ANTONIO SEQUEIRA DOS SANTOS(SP262846 - RODRIGO SPINELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o valor apontado pela Contadoria Judicial (cálculo retro), DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise e o 

julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º) e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal.Int. 

 

2008.61.83.007416-8 - ISABEL RUTE BURGUGI(SP259745 - RODRIGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o valor apontado pela Contadoria Judicial (cálculo retro), DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise e o 

julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º) e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal.Int. 

 

2008.61.83.008160-4 - JOSE FELIX DE SOUSA(SP098155 - NILSON DE OLIVEIRA MORAES E SP155820 - 

RENATA HELENA LEAL MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o valor apontado pela Contadoria Judicial (cálculo retro), DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise e o 

julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º) e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal.Int. 

 

2008.61.83.011760-0 - ARAIR DE JESUS ROCHA(SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o valor apontado pela Contadoria Judicial (cálculo retro), DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise e o 

julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º) e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal.Int. 

 

2008.61.83.013140-1 - DULCINEIA CATANI DE OLIVEIRA(SP098986 - MARIA RITA COVIELLO COCIAN 

CHIOSEA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o valor apontado pela Contadoria Judicial (cálculo retro), DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise e o 

julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º) e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal.Int. 

 

2009.61.83.002343-8 - LUIZ CARLOS DA SILVA(SP148092 - EDMILSON POLIDORO PINTO E SP251736 - 

LECIANE CAROLINA ENANDE MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 81/82: Indefiro o pedido formulado para a antecipação de perícia, porquanto necessário se faz a citação do réu, 

INSS, para integrar a lide e, na fase de provas, ser-lhe dada a oportunidade de indicar assistentes técnicos. Ressalto, 

ainda, por oportuno, que pedidos de antecipação de perícias médicas ocorrem, via de regra, na grande maioria dos feitos 

cujo objeto é a concessão de benefício previdenciário por incapacidade, mostrando-se processualmente inviável a 

inversão da ordem processual das fases, para o bom andamento das ações.Intime-se e cumpra-se o tópico final da 

decisão de fls. 78/79, citando-se o réu. 

 

2009.61.83.010578-9 - ELIO AUGUSTO FAGUNDES DOS SANTOS(SP192116 - JOÃO CANIETO NETO E 

SP192116 - JOÃO CANIETO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o valor da causa apontado na emenda à inicial, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a análise e o julgamento da 

presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal. Int. Cumpra-se.  

 

2009.61.83.011097-9 - VALDAIR MARTINS PEREIRA(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 
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contrário da condição de necessitada.A parte autora ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão 

/ revisão / restabelecimento de benefício previdenciário, bem como indenização por danos morais.Inicialmente, cabe 

tecer as seguintes considerações a respeito do pedido de indenização por dano moral.Nos termos do artigo 292 do 

Código de Processo Civil, é permitida a cumulação num único processo, contra um mesmo réu, de vários pedidos, ainda 

que entre eles não haja conexão.Contudo, a cumulação deve sujeitar-se aos requisitos de admissibilidade de cumulação, 

constantes nas alíneas do 1º do referido artigo. Dentre os requisitos, está aquele que estabelece a necessidade de 

competência do mesmo juízo para conhecer de ambos os pedidos.Cabe observar, que às Varas Previdenciárias compete 

exclusivamente julgar processos que versem sobre benefícios previdenciários, nos termos do artigo 2º do Provimento 

186/99 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Pondero, ainda, que as Varas Federais Cíveis de São Paulo são 

incompetentes para julgar ações que versem sobre benefícios previdenciários.Assim, a cumulação de pedido de 

indenização por danos morais com o objeto principal desta ação, não se enquadra no artigo 292 do Código de Processo 

Civil.O entendimento é corroborado pela jurisprudência a seguir colacionada:PROCESSO CIVIL. CUMULAÇÃO DE 

PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 

INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA CF/88. JUIZ ESTADUAL COMPETENTE PARA 

APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.O pedido de indenização por danos 

morais não está albergado pela delegação de competência aludida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, 

mas abrangido pela norma geral de competência dos juízes federais, prevista no artigo 109, I, da mesma Carta 

Magna.Impossibilidade de cumulação de pedidos de concessão de aposentadoria por invalidez, com a indenização por 

danos morais, consoante disposto no artigo 292, parágrafo 1º, II, do Código de Processo Civil.Agravo de instrumento 

improvido. (TRF/3ª Região, AG 2002.03.00.029001-0/SP, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, 7ª Turma, DJU, 

20.09.07, p.387). Assim, determino à parte autora que emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para, se for o caso, 

dela excluir o pedido indenizatório, sob pena de indeferimento, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil.Ressalto, por oportuno, que na hipótese de emenda, o valor da causa deverá ser detalhadamente 

comprovado, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal.Int. 

 

2009.61.83.011149-2 - JOAO HIPOLITO DE ALMEIDA(SP281216 - TIYOE KASAI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, detalhadamente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, o valor dado à 

causa, ressalvando, para tal, que: (...) A atribuição do valor da causa nas ações previdenciárias também deve seguir as 

regras gerais do CPC - artigos 258 a 261 -, aproximando-se, tanto quanto possível, do benefício econômico pretendido 

pelo segurado ou beneficiário da Previdência Social e na hipótese de o valor real da aposentadoria ou pensão pretendida 

na ação concessiva ser desconhecido, tomar-se-á por base o valor mínimo do benefício (...). MARINHO, Eliana 

Paggiarin in Direito Previdenciário - Aspectos Materiais, Processuais e Penais - Coordenador: Vladimir Passos de 

Freitas, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2ª edição, 1999. A importância desse esclarecimento reside na 

necessidade de verificação da competência deste juízo para a análise e julgamento da presente ação, a qual é 

ABSOLUTA e legalmente fixada de acordo com o valor da causa (Lei 10.259/2001), que deverá ser aferido pela soma 

das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas.Acrescento, por oportuno, que caso a 

parte autora não atribua o valor da causa de acordo com o critério indicado, os autos serão remetidos à Contadoria para 

verificação, com consequente atraso da tramitação processual.Int. 

 

2009.61.83.011460-2 - NASIOZENO EMIDIO DA ROCHA(SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a 

análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os autos ao Juizado Especial 

Federal.Int. Cumpra-se.  

 

2009.61.83.011637-4 - ERASMO DE LOURDES ROQUE(SP065327 - RAILDA CABRAL PEREIRA E SP061723 - 

REINALDO CABRAL PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.A parte autora ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, objetivando a concessão 

/ revisão / restabelecimento de benefício previdenciário, bem como indenização por danos morais.Inicialmente, cabe 

tecer as seguintes considerações a respeito do pedido de indenização por dano moral.Nos termos do artigo 292 do 

Código de Processo Civil, é permitida a cumulação num único processo, contra um mesmo réu, de vários pedidos, ainda 

que entre eles não haja conexão.Contudo, a cumulação deve sujeitar-se aos requisitos de admissibilidade de cumulação, 

constantes nas alíneas do 1º do referido artigo. Dentre os requisitos, está aquele que estabelece a necessidade de 

competência do mesmo juízo para conhecer de ambos os pedidos.Cabe observar, que às Varas Previdenciárias compete 

exclusivamente julgar processos que versem sobre benefícios previdenciários, nos termos do artigo 2º do Provimento 

186/99 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.Pondero, ainda, que as Varas Federais Cíveis de São Paulo são 

incompetentes para julgar ações que versem sobre benefícios previdenciários.Assim, a cumulação de pedido de 

indenização por danos morais com o objeto principal desta ação, não se enquadra no artigo 292 do Código de Processo 
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Civil.O entendimento é corroborado pela jurisprudência a seguir colacionada:PROCESSO CIVIL. CUMULAÇÃO DE 

PEDIDO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. 

INADMISSIBILIDADE. ARTIGO 109, PARÁGRAFO 3º, DA CF/88. JUIZ ESTADUAL COMPETENTE PARA 

APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO.O pedido de indenização por danos 

morais não está albergado pela delegação de competência aludida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, 

mas abrangido pela norma geral de competência dos juízes federais, prevista no artigo 109, I, da mesma Carta 

Magna.Impossibilidade de cumulação de pedidos de concessão de aposentadoria por invalidez, com a indenização por 

danos morais, consoante disposto no artigo 292, parágrafo 1º, II, do Código de Processo Civil.Agravo de instrumento 

improvido. (TRF/3ª Região, AG 2002.03.00.029001-0/SP, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, 7ª Turma, DJU, 

20.09.07, p.387). Assim, determino à parte autora que emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para, se for o caso, 

dela excluir o pedido indenizatório, sob pena de indeferimento, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil.Ressalto, por oportuno, que na hipótese de emenda, o valor da causa deverá ser detalhadamente 

comprovado, em virtude da competência absoluta do Juizado Especial Federal.Int. 

 

Expediente Nº 3864 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.61.83.008549-3 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP X CICERA DA 

SILVA(SP178544 - AGNALDO MENDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X ELIZETE BARBOSA DA SILVA(SP226068 - VERÔNICA MAGNA DE MENEZES LOPES) X BRUNO 

BARBOSA DA SILVA - MENOR X MARCELLO SILVA DE JESUS - MENOR X JUIZO DA 2 VARA FORUM 

FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

Designo audiência de oitiva da testemunha ADÃO BARBOSA DE JESUS, para o dia 30/09/2009 ás 15h00.Intimem-se 

pessoalmente a testemunha e o INSS.Oficie-se ao Juízo deprecante para ciência da data da audiência e intimação das 

partes interessadas.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2000.61.83.000823-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 93.0012209-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X JOSE 

CUENCA X ALCIDES PAGANINI X JOAO MOTTEROSSO X NELSON CARMASSI X EDNA CARMASSI 

RIBEIRO X FABIO NUNES JUNIOR X FLAVIO DE OLIVEIRA PROENCA X ADELIA BERGAMASCE 

MUNHOZ X DIOGENES DE CAMARGO X WILLIAM MARTINEZ X JOAQUIM ALVES PEREIRA X JOAO 

ALVES(SP087871 - SERGIO BATISTA DE JESUS) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, com supedâneo no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos à execução (...).(...) Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2001.61.83.005639-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 90.0039333-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X DORIVAL MARSON X 

GUIOMAR SCARPONI MARSON(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE E SP047342 - MARIA 

APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Destarte, com supedâneo no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos à execução (...).(...) Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2003.03.99.006631-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA 

GONCALVES REIS) X JOAO PODADERA(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Destarte, com supedâneo no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos à execução (...).(...) Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.61.83.011641-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2000.61.83.004190-5) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X SEBASTIAO 

GODOY(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) 

Inicialmente, trasladem-se cópia de fls. 10/12 para os autos da ação ordinária principal nº 2000.61.83.004190-

5.Considerando que os embargos foram opostos somente em relação a SEBASTIÃO GODOY, remetam-se os autos ao 

SEDI para exclusão dos demais embargados.Recebo os presentes embargos.Tendo em vista a concordância do 

embargado com o cálculo apresentado pelo INSS, tornem estes autos conclusos para sentença.Int, 

 

2008.61.83.011643-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.83.013498-2) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) X FRANCISCA 

KONDA(SP156821 - KARINE MANDRUZATO TEIXEIRA) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 
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Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes Embargos (...).(...) P. R. I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 

2001.61.83.002003-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 00.0761216-8) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X 

AGUINALDO JACINTHO DE MIRANDA X ALONSO BISPO GOMES X ANTONIO BIONDI X ANTONIO JOSE 

LOPES X APARECIDO DANGELO X BENEDITO RANDI X DORVALINO BERTELLI X DURVAL CARDOSO 

DE SOUZA X FLORIANO DE ALMEIDA X FRANCISCO DOS SANTOS MICHELIN X MARIA DI BELLO DI 

NARDO X GENRIKAS SLATKEVICIUS X GIOVANNI COCCO X GIUSEPE INGEGNERI X JAIR CLERICO 

SANTIAGO X JOAO ALVES DA COSTA X JOAO IGNACIO DE BARROS X JOAO PARIZI X JOSE AMORIM 

BONFIM(SP026787 - EDUARDO DO VALE BARBOSA E SP050528 - OMI ARRUDA FIGUEIREDO JUNIOR E 

SP176668 - DANIEL FRANCISCO DE SOUZA) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Diante do exposto, com supedâneo no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos à execução (...).(...) Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.83.001091-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 94.0014301-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) X REGINA MARTA 

JABOR(SP047921 - VILMA RIBEIRO) 

Dispositivo da r. sentença prolatada: (...) Destarte, com supedâneo no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução (...).(...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

2007.61.83.004080-4 - DIVA GUEDES DE OLIVEIRA(SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE 

OLIVEIRA) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM SP-V MARIANA 

Ciência à parte impetrante acerca do desarquivamento dos autos.Defiro o prazo de 05 dias para requerer o que entender 

de direito.Após, devolvam os autos ao arquivo.Int. 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

Expediente Nº 4580 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

97.0020108-2 - SILVESTRE EMERY JUNIOR(SP028421 - MARIA ENGRACIA CORREA BRANDAO) X 

COORDENADOR DO GTE 050 - NUCLEO DA INSPETORIA GERAL DO MPAS - MIN DA PREV E ASSIST 

SOCIAL EM SP(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF.Ante a certidão de trânsito em julgado retro, remetam-se os autos ao 

arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Intimem-se.Cumpra-se. 

 

1999.61.00.012551-6 - JOSE SEVERO GOMES(SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X SUPERINTENDENTE 

REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO) 

Fls. 138/139: Ciência ao impetrante do desarquivamento dos autos.Defiro a vista dos autos fora de Secretaria pelo prazo 

de 10(dez) dias. Após, devolvam-se os autos ao arquivo definitivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

1999.61.00.052185-9 - ANTONIO JULIO CREMON(SP276118 - PATRICIA DE ALMEIDA SILVA) X CHEFE DO 

POSTO DO INSS EM SANTO ANDRE-SP(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES MUNIZ) 

Fls. 101/103: Anote-se. Ciência ao impetrante do desarquivamento dos autos. A assistência judiciária gratuita foi 

deferida à fl. 18. Requeira o quê de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, devolvam-se os autos ao arquivo 

definitivo, posto tratar-se de autos findos. Int.  

 

2004.61.83.003424-4 - SOLANGE MARIA CERVI COLOMBINI(SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS SP SUL 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF.Ante a certidão de trânsito em julgado retro, remetam-se os autos ao 

arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Intimem-se.Cumpra-se. 

 

2006.61.18.000936-1 - JOSE LUIS SANTOS DE CARVALHO MONTEIRO(SP237954 - ANA PAULA SONCINI) X 

CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SP - CENTRO 

Ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF.Ante a certidão de trânsito em julgado retro, remetam-se os autos ao 

arquivo definitivo, observadas as formalidades legais. Intimem-se.Cumpra-se. 
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2006.61.83.004900-1 - LAUDELINA ZORZETTI BALTAZAR(SP195179 - DANIELA DA SILVA) X CHEFE DA 

AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SP - PINHEIROS 

Nos termos da r. decisão transitada em julgado, e conforme já documentado pela autoridade impetrada, resta apenas dar 

ciência às partes da baixa dos autos do E. TRF da 3 Região. Após, remetam-se os autos ao arquivo definitivo, 

observadas as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

2008.61.83.013006-8 - SILVIA CRISTINA MANGUEIRA(SP234264 - EDMAR DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da requerente de fls. 105/110 em seus regulares efeitos, posto que tempestiva. Subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, observadas as formalidades legais.Int.  

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 

 

Expediente Nº 4486 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
00.0011061-2 - JOSE NICOLAU FERREIRA(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 199: Indefiro o pedido de atualização da conta da execução, uma vez que os valores serão devidamente 

atualizados por ocasião do pagamento, nos termos do art. 9º da Resolução 55/2009, do Conselho da Justiça Federal.2. 

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, sobrestados. int.  

 

00.0764585-6 - HELOISA DANTAS VILELA NUNES X NELI TEREZINHA DOS SANTOS MARAZZONI X 

HILDA MOREIRA DE CAMPOS X HILZA GUIMARAES MICHELONI X HOSANA GUAYCURU DE OLIVEIRA 

X IDA GELOTTI X IDA ROSASCO X IDAMIS RIGOLIN LESCOVAR X IGNES BISSARO X IGNEZ CORREA X 

SEZINANDO ZIELINSKI X ILVA LAZARINO X INES MARCHI MAINENTE X IOLANDA RUFATO X IONE 

PARENTI X IRENE BOTEON ACQUISTI X IRENE GISELDA PELLEGRINI X IRENE NEVES BATALHA X 

IRENE SOARES DE ARRUDA X IRINEIA APARECIDA SEIXAS DA MATA X IRMA FERRARESI 

ORZECHOWSKY X IRMA VALERIA GABAS X ISAURA BARBOSA MARQUES X ISOLDA CALAZANS 

RIBAS X ITAMAR VILELA X IVETTE DE FELICE X IVONETE BERNARDES MEIRELLES X IZABEL DE 

SOUZA NOGUEIRA X IZABEL MONGE ACITUNO X IZABEL PEREIRA SANTOS COSTA X IZAURA DE 

LOURDES BERNARDO DENADAI X IZOLINA MARINILLI DE QUEIROZ X JACQUELYNN MULQUEEN X 

JACY DOS SANTOS NUNES X JAIME CORONA X JANDYRA DA SILVA MACHADO X JENI BUSSINARO X 

JESUS REMIJIO PERES RODRIGUES X JOANA DOS SANTOS THEODORO X JOANA JANDIRA FERREIRA 

DE ALCANTARA X JOAO BAPTISTA DE OLIVEIRA X JOAO FERRAZ DA SILVA X JOAO MOREIRA DE 

OLIVEIRA X JOAO PEREIRA IGNACIO X JOAO SAMPAIO FERREIRA X EUGENIA VADEISA BORTOLAZZI 

X ALICE LENCIONI X JOSE ALVES BARRETO X JOSE ALVES PEREIRA X JOSE ANOLPHO CARRAI X 

MARIA SAMUEL DE MORAES X JOSE BENEDITO LEME X IRMA PRADA BURATTO X JOSE FIRMO FILHO 

X JOSE LAURINDO X JOSE LOPES DE SOUZA X JOSE LUIZ RODRIGUES X JOSE MANGIULLO X JOSE 

MARIA DA CONCEICAO ROCHA X JOSE REINA CALIM X JOSE RIBEIRO MAGALHAES X ODETTE 

GOMES DE SOUZA X JOSELITA PINTO GONCALVES X JOSEPHA MOLINA IBANEZ X JOSEPHINA 

LAROSK PEREIRA X JOSUE PITTA X JUDITH DE OLIVEIRA FRANZE X JULIA CAMILA CONTI X JULIA 

JENUEFA CAVINI X JULIAN CANOVAS QUILES X JULIO SIRVINSKAS X JURACY ALVES CARDOSO X 

LAUDIVINA DE OLIVEIRA X LAURA MARTINS MIQUELLOTTO X LAURENTINA FERNANDES DO 

NASCIMENTO X LAURINDA AZZEN FERRAZ X LAURINDA BELMUDES WANDT X LAURINDA RAMOS 

MARCELINO X LAURO SILVA X LAVINIA ALVARENGA PEREIRA X LAZARO FRANCISCO DE ASSIS X 

LEONILDA MENEGHINI X LEONOR RODRIGUES GOMES LOPES X LEONOR SPLETTSTOSER RUGANI X 

LINNEO GINO TOBIAS X LOURDES APARECIDA DA COSTA X LOURDES GUARIDO BRAGA X LUCIA 

BIANCHINA PAYOLA FAGANELLO X LUCIA DUARTE VARELLA LOUREIRO X LUCIA MANOCHIO 

SANCHEZ X LUCIANO DOMINGOS DUCCINI(SP031903 - JOSE DOS SANTOS NETO E SP051713 - CARLOS 

AUGUSTO EGYDIO DE TRES RIOS E SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE 

MORAES) 

1. Fls. 1999/2004 (fls. 1989/1996): Ao SEDI para retificação dos nomes dos co-autores IZOLINA MARINELLI DE 

QUEIROZ (fls. 2000/2001) e JOSE RIBEIRO DE MALHAES (fls. 2002/2003).1.1. Esclareça a parte autora o pedido 

de RPV em favor de LEONOR SPLETTSTOSER RUGANI, tendo em vista o RPV de fls. 1918 e o depósito de fls. 

1968.1.2. Em face do tempo decorrido, apresentem os co-autores IZOLDA CALAZANS RIBAS, ODETTE GOMES 

DE SOUZA, IZOLINA MARINELLI DE QUEIROZ e JOSE RIBEIRO DE MALHAES comprovantes de manutenção 

dos benefícios.1.3. No eventual cumprimento do item 2.1 do despacho de fls. 1997, observe a parte autora que também 
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deverão ser apresentados comprovantes atualizados de regularidade dos CPFs e de manutenção dos benefícios.2. 

Subscreva a patrona da parte autora a petição de fls. 2005/2007.3. Fls. 2005/2069, 2082/2091: Apresente(m) o(s) 

requerente(s) na(s) sucessão(ões) de JOSE MANGIULLO (fls. 2029/2034), JESUS RAMIJIO PERES RODRIGUES 

(fls. 2035/2039), JOÃO SAMPAIO FERREIRA (fls. 2040/2045) e LAURO SILVA (fls. 2082/2091) certidão de 

dependentes habilitados à pensão por morte, documento hábil a comprovar suas respectivas condições de único(s) 

pensionista(s) habilitado(s), nos termos do disposto no artigo 112 da Lei 8.213/91.3.1. Nos termos do mesmo artigo da 

Lei 8.213/91, e considerando-se o pedido de habilitação na forma da lei civil, apresente(m) o(a)(s) requerente(s) na 

sucessão de JOSE ALVES BARRETO (fls. 2019/2028) a respectiva certidão de inexistência de dependentes 

previdenciários do(a) autor(a), documento também expedido pelo réu.3.2. Apresentem os outorgantes dos mandatos de 

fls. 2021, 2030, 2036, 2048, 2051, 2056, 2059, 2063 e 2066, outorgados em 2003 e 2004, novos instrumentos, 

temporalmente compatíveis com os requerimentos de habilitação.3.3. Com relação ao pedido de prioridade (fls. 2083 e 

2089/2091), atenda-se, observando-se, por imperativo do princípio da igualdade, que a imensa maioria dos feitos em 

trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente.4. Fls. 2103/2104, 2124/2144, 2145/2148, 2152/2153, 

2158/2160: Ciência às partes do(s) depósito(s) efetivado(s) em conta(s) remunerada(s), à ordem do(s) beneficiário(s), 

em instituição bancária oficial, nos termos da Resolução nº 55/2009 - CJF/CJF, e da(s) juntada(s) do(s) comprovante(s) 

de levantamento.5. Fls. 2155/2156: Anote-se a advogada ROSA MARIA SANDRONI MARTINS DE OLIVEIRA, por 

ora somente para fins de intimação do presente despacho, tendo em vista que a requerente IVONETE DE MORAES 

não é parte no presente feito.5.1. Ressalto, por oportuno, que a petição de fls. 2155/2156 foi endereçada ao processo 

1999.61.00.005138-7 (embargos à execução), dependente deste feito, que se encontra arquivado (findo) e no qual a 

referida requente também não figura como parte.5.2. Nada sendo requerido por INONETE DE MORAES, desentranhe-

se a petição de fls. 2155/2156, podendo a sua patrona retirá-la, mediante comparecimento à Secretaria.5.3. Decorrido o 

prazo assinalado sem a retirada, arquive-se em pasta própria, a teor do disposto no art. 180 do Provimento COGE n.º 64, 

de 28.04.2005.6. Fls. 2074/2081, 2091/2092, 2094/2102 e 2105/2123: Após, voltem os autos conclusos.PRAZO: 30 

(TRINTA) DIAS, SENDO OS PRIMEIROS 20 (VINTE) PARA A PATRONA DA PARTE AUTORA E OS 10(DEZ) 

SUBSEQUENTES À ADVOGADA ROSA MARIA SANDRONI MARTINS DE OLIVEIRA. Int.  

 

89.0020729-6 - MAXIMINIO JOSE PEREIRA X OLIVEIRA PINTO X SEBASTIANA LUCIANO DA SILVA X 

EDMEA ROVERI BEVILACQUA X EDMIR BEVILACQUA X IRENE BARANGER X GUMERCINDO 

RODRIGUES TEIXEIRA X MANOELINO DA SILVA X CONCETA CASSARA BRAZAO(SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR 

SOARES DE CARVALHO) 

1. Diante da informação retro, informem os co-autores MAXIMINIO JOSE PEREIRA, OLIVEIRA PINTO, 

SEBASTIANA LUCIANO DA SILVA, IRENE BARANGER e GUMERCINDO RODRIGUES TEIXEIRA, no prazo 

de 10 (dez) dias, se também promoveram a execução do julgado nos autos do processo n.º 89.0003569-0.2. Fls. 315/316 

(fls. 307/310): Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da elaboração do cálculo e a 

data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a apresentação do precatório 

e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, curvo-me a jurisprudência que 

vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também entre a data do cálculo e a data 

da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, alterando, 

portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da elaboração do cálculo e a data da 

apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a realização do pagamento na forma de 

ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria no Recurso Extraordinário n.º 

579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: RESP n.º 923.549 (Relator: 

Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 

492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 94.03.105073-0 (Relator: 

Desembargador Sérgio Nascimento).3. Fls. 314: Defiro à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que seja 

promovida a habilitação dos sucessores de CONCETA CASSARA BRAZAO.Int. 

 

92.0045965-0 - EMILIA DE LIMA X MARIA APARECIDA FACHINI ERNANDES X SEVERINO ALVES 

BARRETO X ALCINO DOMINGOS DE OLIVEIRA X ANTONIO ALMEIDA DA SILVA X PEDRO MELO DA 

SILVA X JOSE CORDEIRO DE ARAUJO X LEONTINA GIUSTI X PEDRO FUKS X ANTONIO EDES 

IVALDO(SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

1. Fls. 417/424: Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação, no prazo de 10 (dez) dias, observando a 

necessidade de informar a eventual existência de outros dependentes previdenciários de SEVERINO ALVES 

BARRETO (NB 42/82220398-7).2. Cumpra a parte autora o item 2 do despacho de fls. 387.Int.  

 

92.0069326-1 - JOSE ANTONIO FELIX(SP047342 - MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ E SP058937 - 

SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - 

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1. Fls. 225: Indefiro o pedido de expedição de ofício ao JEF - São Paulo, onde tramitou a ação idêntica movida pelo 

autor, com julgado já proferido e integralmente satisfeito, observando-se que a questão referente ao eventual direito de 

executar neste feito diferenças não abrangidas na execução já finalizada no processo da ação idêntica, será 
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oportunamente apreciada.2. Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos para decisão. Int. 

 

92.0093097-2 - SUELY VIOLANI(SP107109 - SELMA STEHLICK QUEIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 228 - JURANDIR FREIRE DE CARVALHO) 

Fls. 189/249 e 252/387 (fls. 172/175): Retornem os autos ao Contador Judicial, para integral cumprimento do despacho 

de fls. 170.Int. 

 

1999.03.99.029864-9 - PHILOMENA VICHI DOS SANTOS X BENEDITO ANTONIO BARBOSA X DALBY DE 

CAMARGO X GERALDO ANTONIO DA COSTA X JOAO VALVERDE X MARIO CRUCIANI(SP015751 - 

NELSON CAMARA E SP019238 - MARIA INES NICOLAU RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP145724 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) 

Fls. 137/138: Arquivem-se os autos, sobrestados, aguardando-se por eventual manifestação dos autores, em 

prosseguimento.Int.  

 

1999.03.99.073502-8 - MARIA DE FATIMA DE VASCONCELOS DA SILVA(SP036063 - EDELI DOS SANTOS 

SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Fls. ____________________: Muito embora viesse admitindo a incidência dos juros de mora entre a data da elaboração 

do cálculo e a data da apresentação do precatório, com a exclusão da cobrança dos juros no período entre a apresentação 

do precatório e o efetivo pagamento, em conformidade com o Recurso Extraordinário n.º 305.186-5, curvo-me a 

jurisprudência que vem se consolidando no E. STF, que não admite a incidência de juros de mora também entre a data 

do cálculo e a data da apresentação do precatório, desde que respeitado o art. 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, 

alterando, portanto, entendimento anterior, para considerar que o lapso de tempo entre a data da elaboração do cálculo e 

a data da apresentação do precatório também integra o prazo constitucional necessário a realização do pagamento na 

forma de ofício requisitório precatório.Embora reconhecida a repercussão geral da matéria no Recurso Extraordinário 

n.º 579.431, para futura decisão de mérito no plenário, observo os seguintes precedentes: RESP n.º 923.549 (Relator: 

Ministro Paulo Gallotti); RE 561.800 (Relator: Ministro Eros Grau); Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 

492.779/DF (Relator: Ministro Gilmar Mendes); Embargos Infringentes - TRF3R, proc. 94.03.105073-0 (Relator: 

Desembargador Sérgio Nascimento).Decorrido o prazo de eventual recurso, tornem os autos conclusos para a sentença 

de extinção da execução.Int. 

 

2000.61.83.004284-3 - ORACI SILVEIRA DO AMARANTE X APARECIDA JOSE ALVES DE SOUZA X 

CLAUDIO GILBERTO X DIRCE DA COSTA X JOSE AUGUSTO DE MENEZES GONCALVES X JOSE CARLOS 

DO PRADO X LUIS ROBERTO ZANONI X LUIZ CREMASCO X MANOEL BARBOSA FERNANDES X PEDRO 

FRANCISCO DA SILVA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Fls. 676/721 (fls. 602/673): Preliminarmente, esclareça o procurador do INSS, no prazo de 10 (dez) dias, a ausência dos 

pagamentos administrativos a partir de maio/2004 para os co-autores relacionados às fls. 678, diferentemente do 

ocorrido em favor dos demais co-autores cujos pagamentos (DIP) retroagiram à referida competência.Int. 

 

2001.61.83.002078-5 - HELENO AMANCIO DA SILVA X ABILIO GERALDO DA CRUZ X ALBERTINA ALVES 

DA SILVA X APARECIDA MADALENA GODOY DE SOUZA X ANTONIO DE SOUZA BEZERRA X CARLOS 

DE OLIVEIRA MELO X DIJALMA FERREIRA AZEVEDO X ELIO JACIUK X EUCLIDES JOSE DE SOUZA X 

FRANCISCO MANUEL LOPES X GERALDO NUTA DOS SANTOS(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Fls. 526: Tendo em vista o disposto no art. 16 da Resolução 55/2009 - CJF e o expediente de fls. 499/503, 

preliminarmente, esclareça o patrono da parte autora o levantamento dos valores depositados em favor de EUCLIDES 

JOSE DE SOUZA, conforme extratos de fls. 471/473, após a data do seu óbito e anteriormente a habilitação de fls. 

455.Int. 

 

2001.61.83.005724-3 - FREDERICO HELMUTH TRAETZ(SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Fls. 190/191: Intime-se, pessoalmente, o Chefe da APS Vila Prudente, em São Paulo, para que cumpra despacho de fls. 

185, no prazo de 5 (cinco) dias, SOB PENA DE RESPONSABILIZAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DE ORDEM 

JUDICIAL.Instrua o mandado com cópias de fls. 120/123, 179, 182/184, 187 e 190/191.Int. 

 

2003.61.83.001825-8 - GERALDO PATER DE MORAIS X AMARO BARROS X JOAO BATISTA BONINI X JOSE 

DALAQUA X OSWALDO DE SOUZA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

1. Tendo em vista a notícia do óbito do co-autor AMARO BARROS (certidão de fls. 292), reconsidero parcialmente o 

item 3 do despacho de fls. 286, no que se refere à determinação de expedição de RPV em seu favor.2. Cumpra-se, no 

mais, os itens 3 e 4 do despacho de fls. 286, com as expedições dos RPVs em favor de GERALDO PATER DE 

MORAIS, JOSE DALAQUA e OSWALDO DE SOUZA, com destaque dos honorários contratuais em favor do patrono 
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VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN, bem como com as expedições dos respectivos RPVs para pagamento dos 

honorários de sucumbência em favor do mesmo advogado supracitado.3. Nada sendo requerido pelos eventuais 

sucessores de AMARO BARROS no prazo de 10 (dez) dias, aguarde-se, em Secretaria, pelo cumprimento dos RPVs. 

Int.  

 

Expediente Nº 4493 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.83.001041-7 - LUIS ROBERTO MONTAGNER(SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Em face do exposto, afastada a preliminar suscitada, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE o pedido constante 

exordial. Observo que as custas processuais foram integralmente recolhidas ao início do processamento do feito (fls. 

33).CONDENO o Autor ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 200,00 (duzentos reais), nos 

termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Arquive-se após o trânsito em julgado.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.83.006978-3 - FRANCISCO VENANCIO DE OLIVEIRA(SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 923 - ISABELA SA FONSECA DOS 

SANTOS) 

Por todo o exposto, com fundamento no art.267, VI, do Código de Processo Civil, decreto a carência de ação do autor 

FRANCISCO VENÂNCIO DE OLIVEIRA quanto ao primeiro pedido de revisão de sua aposentadoria por tempo de 

serviço NB 42/103.263.208-6, em face da superveniente falta de interesse de agir, nos termos da fundamentação. 

Quanto ao pleito sucessivo de revisão do salário-de-benefício da aposentadoria nos moldes da Lei 9876/99, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com base no art.269, I, do Código de Processo Civil, conforme os termos da 

fundamentação.Condeno o autor ao pagamento das despesas processuais havidas e dos honorários advocatícios que fixo 

em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, cuja cobrança fica suspensa enquanto o autor gozar dos 

benefícios da assistência judiciária, nos termos do art.12 da Lei 1060/50. P.R.I. 

 

2003.61.83.015058-6 - ARLINDO JOSE DA SILVA(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO E SP196134 - 

WELBER FERNANDES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - 

JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

(...) JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUIÇÃO DO MÉRITO (...)(...) JULGO IMPROCEDENTES os 

demais pedidos (...) 

 

2004.61.83.001132-3 - JOSE CARVALHO DE SOUZA(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito (art.269,I, do Código de Processo 

Civil).Condeno o autor nas custas e honorários advocatícios que fixo em dez por cento sobre o valor da causa, ficando a 

execução suspensa enquanto o autor preencher os requisitos da justiça gratuita concedida a fl. 92, nos termos do art.12 

da Lei 1.060/50.Publique-se.Registre-se.Intime-se. 

 

2004.61.83.003289-2 - ADENOEL OLIVEIRA SANTIAGO(SP145730 - ELAINE APARECIDA AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE 

MORAES) 

Ante o exposto, julgo o feito EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, para o pedido de aplicação de índice de 

correção de benefício em maio de 1996, ante a flagrante ausência de interesse processual.Julgo IMPROCEDENTES os 

demais pedidos formulados pelo autor, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil.Deixo de condenar o autor nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal 

(RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Transitado em julgado, arquivem-se os autos com baixa na 

distribuição.Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

2004.61.83.003455-4 - MARIA AMALIA MARQUES DE SANTANA(SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA) 

Em face do exposto, julgo, com resolução de mérito, TOTALMENTE IMPROCEDENTES os pedidos constantes da 

inicial, negando o reconhecimento da especialidade do ambiente laboral no período de 01/01/1971 a 30/06/1977 e, em 

consequência, o direito à revisão do benefício de aposentadoria percebido pela Autora. Condeno o Autor ao pagamento 

de honorários advocatícios arbitrados em R$ 100,00, consoante o artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, 

bem como, ao recolhimento das custas processuais. O Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, razão pela qual suspendo 

a execução destas parcelas nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.83.004371-3 - AFONSO CORDEIRO DOS SANTOS(SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor AFONSO CORDEIRO DOS SANTOS, pelo que extingo o feito, 
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com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de processo Civil. Condeno a parte autora no 

pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido 

em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo 

tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.PRI. 

 

2004.61.83.005581-8 - IZAURA FRANCISCA DA SILVA(SP028034 - MESSIAS GOMES DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante as razões invocadas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Autor isento de custas, em razão dos benefícios da justiça gratuita. 

Condeno o autor nas verbas de sucumbência, inclusive honorários advocatícios no valor de R$ 1000,00, cuja execução 

resta suspensa nos termos do artigo 12 da lei n.º 1060/51. P.R.I.C.  

 

2004.61.83.005749-9 - MARLY APARECIDA TACCONI(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido (...) 

 

2004.61.83.005778-5 - ERONIDES LIMA ACIOLI(SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido (...) 

 

2004.61.83.006099-1 - VANIA MASCARENHAS PINHEIRO(SP195137 - VALTER LINO NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, na forma do artigo 269, I, do CPC, condenando a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa. Fica, porém, a 

exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da AJG (fl.32). Demanda isenta de custas, nos termos 

do artigo 8º, 1º, da Lei 8.620/93.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.83.000588-1 - BELARMINO FERREIRA DA SILVA(SP195484 - VANESSA GONSALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Em face de todo o exposto, a) julgo o autor carecedor do direito de ação, por falta de interesse de agir, na modalidade 

necessidade no tocante ao pedido de concessão de aposentadoria por idade e, em consequência, julgo extinto o processo 

sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil, b) julgo extinta essa fase 

processual nos termos do art. 269, IV, do CPC, com relação ao pedido de aplicação da súmula 260 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos em razão da prescrição,b) julgo, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, 

improcedentes os pedidos de conversão do auxílio-acidente em aposentadoria por invalidez e de aplicação do IRSM até 

o advento da Lei nº 8.213/91.Condeno o autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo, por 

equidade, em R$ 500,00, observando-se ser ele beneficiário da justiça gratuita.Junte-se a carta de concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2005.61.83.002194-1 - HISACI TANAKA(SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, na forma do artigo 269, I, do CPC, condenando a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), considerando-se a natureza e a 

baixa complexidade da causa e o trabalho desenvolvido. Fica a exigibilidade de tal condenação sobrestada, em face do 

deferimento do benefício da AJG.Demanda isenta de custas, nos termos do artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 

8.620/93.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.83.002200-3 - ADELINO MARIE JOSEPH COURTY(SP109259 - SABRINA WELSCH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

Pelo exposto:1. Com fundamento nos art. 113 c/c 311 do CPC, reconheço a in-competência absoluta deste Juízo para 

processar e julgar o pedido de restituição de contribuições previdenciárias recolhidas a maior, e declino da competência 

em favor das Varas Federais desta Subseção.2. Com fundamento no art. 267, inc. VI, do CPC, extingo o pro-cesso, sem 

resolução do mérito, por falta de interesse processual, nos termos da fundamentação, relativamente aos pedidos de 

revisão fundados na utilização dos 34 últimos, em vez de 36, salários-de-contribuição do Autor para apurar o seu sa-

lário-de-benefício, e no fornecimento de uma relação de salários-de-contribuição incorreta pelo seu último empregador, 

já que os equívocos resultaram em seu benefício.3. Com fundamento no art. 269, inc. I, do Código de Processo Ci-vil, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido de revisão de aposentadoria formulado pelo Autor ADELINO MARIE JOSEPH 

COURTY, fundado na aplicação do índice de 147,06% para correção de seus salários-de-contribuição, e na 

desconsideração do teto máximo imposto ao salário-de-benefício, na forma da fundamentação. 4. Condeno o Autor a 

pagar ao Réu honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC. 

Sendo beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, fica a exigibilidade de tais honorá-rios condicionada ao disposto 

no art. 12 da Lei nº 1.060/1950.5. Autor isento de custas (Lei nº 9.289/1996, art. 4º, inc. II).6. Transitada em julgado a 

decisão constante do item 1 deste Dispositivo, intime-se o Autor para fornecer as cópias das peças processuais per-
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tinentes, dentre elas a petição inicial e sua emenda, a documentação comprobató-ria, a contestação e esta sentença, para 

envio e distribuição a algum dos juízos competentes para apreciar o pedido de restituição de contribuições previdenciá-

rias recolhidas a maior.7. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.83.002493-0 - ANA ROSA DOS SANTOS TRINDADE(SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face do exposto, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE os pedidos constantes na inicial, negando o direito à 

concessão do benefício previdenciário de auxílio doença, bem como, de aposentadoria por invalidez. Condeno o Autor 

ao pagamento de honorários advocatícios no importe de R$ 100,00, consoante disposto no artigo 20, parágrafo 4º do 

Código de Processo Civil, bem como, ao recolhimento das custas judiciais. A Autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Suspendo a execução destas parcelas nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.83.002828-5 - ROBERTO SQUAIELLA(SP109974 - FLORISVAL BUENO E SP190026 - IVONE 

SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por todo o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar o autor nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE 

nº 313.348/RS, de relatoria do Min. Sepúlveda Pertence).Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as 

providências necessárias ao arquivamento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.83.002951-4 - NELSON NIBALDO FLORES ZUNIGA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face de todo o exposto, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, improcedente o pedido.Condeno 

o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00, por equidade, observando-se ser ele 

beneficiário da justiça gratuita.Sem custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2006.61.83.000844-8 - BENEDITO JOSE(SP145116 - EDITARCIO TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tais razões, conheço dos embargos, para negar-lhes provimento.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.008153-7 - ERALDO PEREIRA DE MELO(SP158144 - MARCO ANTONIO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do pedido formulado pela parte autora (fl. 54), HOMOLOGO A DESISTÊNCIA, EXTINGUINDO-SE O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo 

Civil. Honorários advocatícios indevidos em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora 

defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.83.010749-6 - MIRIAN LOPES DUARTE(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

da parte autora MIRIAN LOPES DUARTE, de cancelamento de sua aposentadoria integral por tempo de contribuição, 

NB nº 42/136.980.527-3 concedida administrativamente em 17/05/2005 e concessão de nova aposentadoria por tempo 

de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da lei 8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba 

honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão 

dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da 

justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.61.83.011726-0 - TAKACO UCHIDA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP270596B - 

BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc.I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

(...) 

 

2008.61.83.012738-0 - CAETANO AMORELLI JUNIOR(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

da parte autora CAETANO AMORELLI JUNIOR, de cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição, NB nº 42/070.976.735-8, concedido administrativamente em 09/05/1983 e concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do coeficiente para 100% do salário de benefício, nos 

termos do artigo 32 da Lei nº 8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em 
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julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.PRI. 

 

2009.61.83.000642-8 - GERALDA ZELIA DA COSTA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc.I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

(...) 

 

2009.61.83.000940-5 - MARIA DA PAIXAO PEREIRA DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO(...) 

 

2009.61.83.000982-0 - CARLOS ALBERTO MONTEIRO DE BARROS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc.I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

(...) 

 

2009.61.83.001000-6 - CECILIA CAMPOS MELLO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc.I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO(...) 

 

2009.61.83.001188-6 - JOSE ALVES NETO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc.I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

(...) 

 

2009.61.83.001190-4 - KURWENCYLVIA WALKYKYDE MATTOS DE FARIAS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc.I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

(...) 

 

2009.61.83.001330-5 - MIHAIL ALEKSANDROV(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc.I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

(...) 

 

2009.61.83.001336-6 - NATALINO RIBEIRO DO VALE(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

da parte autora NATALINO RIBEIRO DO VALE, de cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição, NB nº 42/101.487.554-1, concedido administrativamente em 12/02/1996 e concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do coeficiente para 100% do salário de benefício, nos 

termos do artigo 32 da Lei nº 8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em 

julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.Encaminhe-se cópia por meio de 

correio eletrônico ao E. TRF 3.ª Região, conforme determina o Provimento COGE nº 64 de 28 de abril de 2005, 

comunicando ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) do Agravo de Instrumento nº 

2009.03.00.020276-0, o teor desta decisão.PRI. 

 

2009.61.83.001548-0 - HENRIQUE PEDRO DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc.I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

(...0 

 

2009.61.83.002332-3 - GERALDO CASTRO SANTANA(SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

do(a) autor(a) GERALDO CASTRO SANTANA, de cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição, NB nº 42/106.309.232-6, concedido administrativamente em 05/09/1997 e concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do coeficiente para 100% do salário de benefício, nos 

termos do artigo 32 da Lei nº 8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez 
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por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em 

julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.PRI. 

 

2009.61.83.002772-9 - JOSE FARIA DE ARAUJO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

do(a) autor(a) JOSÉ FARIA DE ARAÚJO, de cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição, NB nº 42/108.465.914-7, concedido administrativamente em 06/04/1998 e concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do coeficiente para 100% do salário de benefício, nos 

termos do artigo 32 da Lei nº 8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em 

julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.PRI. 

 

2009.61.83.006543-3 - JOAO BRUM DIAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

do(a) autor(a) JOÃO BRUM DIAS, de cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, NB 

nº 42/110.300.544-5, concedido administrativamente em 29/05/1998 e concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição integral, com a conseqüente majoração do coeficiente para 100% do salário de benefício, nos termos do 

artigo 32 da Lei nº 8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em 

julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.PRI. 

 

2009.61.83.006655-3 - JOSE DONIZETE ALVES TORRES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

do autor JOSÉ DONIZETE ALVES TORRES, de cancelamento de sua aposentadoria integral por tempo de 

contribuição, NB nº 42/109.348.655-1 concedida administrativamente em 06/03/1998 e concessão de nova 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da lei 8.213/91.Condeno a parte autora no 

pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido 

em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo 

tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas as 

formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.006657-7 - ILSON ALCANTARA DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

do autor ILSON ALCANTARA DA SILVA, de cancelamento de sua aposentadoria integral por tempo de contribuição, 

NB nº 42/141.999.731-6 concedida administrativamente em 02/04/2007 e concessão de nova aposentadoria por tempo 

de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da lei 8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba 

honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão 

dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da 

justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas as formalidades, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.006738-7 - EVANDRO ANTONIO DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

do(a) autor(a) EVANDRO ANTONIO DE OLIVEIRA, de cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo 

de contribuição, NB nº 42/102.085.491-7, concedido administrativamente em 01/06/1998 e concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do coeficiente para 100% do salário de benefício, nos 

termos do artigo 32 da Lei nº 8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em 

julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.PRI. 

 

2009.61.83.006741-7 - HARENTON RUBENS RIBEIRO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

do(a) autor(a) HARENTON RUBENS RIBEIRO, de cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de 
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contribuição, NB nº 42/101.859.862-3, concedido administrativamente em 11/03/1998 e concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do coeficiente para 100% do salário de benefício, nos 

termos do artigo 32 da Lei nº 8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em 

julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.PRI. 

 

2009.61.83.006745-4 - MIRTES ANTUNES DANTAS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

da parte autora MIRTES ANTUNES DANTAS, de cancelamento de sua aposentadoria integral por tempo de 

contribuição, NB nº 42/044.331.506-0 concedida administrativamente em 16/10/1991 e concessão de nova 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, nos termos do artigo 32 da lei 8.213/91.Condeno a parte autora no 

pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido 

em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sem custas em reembolso, considerando que o processo 

tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido e, observadas as 

formalidades, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.61.83.007052-0 - DIVINO TEODORO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

do(a) autor(a) DIVINO TEODORO, de cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, NB 

nº 42/102.974.788-9, concedido administrativamente em 30/09/1996 e concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição integral, com a conseqüente majoração do coeficiente para 100% do salário de benefício, nos termos do 

artigo 32 da Lei nº 8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em 

julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.PRI. 

 

2009.61.83.007243-7 - WALDEMIR DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

do(a) autor(a) WALDEMIR DOS SANTOS, de cancelamento de sua aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição, NB nº 42/110.428.393-7, concedido administrativamente em 29/05/1998 e concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, com a conseqüente majoração do coeficiente para 100% do salário de benefício, nos 

termos do artigo 32 da Lei nº 8.213/91.Condeno a parte autora no pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, que ora deixa de ser exigido em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas em reembolso, considerando que o processo tramitou sob os benefícios da justiça gratuita.Com o trânsito em 

julgado, nada sendo requerido, e observadas as formalidades, arquivem-se os autos.PRI. 

 

2009.61.83.007674-1 - ROSANGELA APARECIDA DA CRUZ(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de ROSANGELA APARECIDA DA CRUZ de revisão da RMI 

de seu benefício previdenciário de aposentadoria por contribuição (NB 42/134.560.578-9), mediante a não aplicação do 

fator previdenciário, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2009.61.83.007925-0 - JOSE BATISTA ALVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

2009.61.83.008731-3 - GETULIO GERALDO DE ALMEIDA FRANCO(SP275856 - EDUARDO MARTINS 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com a resolução do 

mérito, nos termos dos artigos 285-A e 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos 

em face do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita que ora defiro. Precedente do STF (RE 313.348/RS, 

Relator Ministro Sepúlveda Pertence). Custas ex lege. P.R.I.Findo o prazo para recurso, arquivem-se os autos. 

 

Expediente Nº 4494 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2001.61.83.000192-4 - ROSELI SANTOS SILVA(SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Por estas razões, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação, extinguindo o feito com o exame de seu 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar ao réu a revisão do benefício 

originário (Segurado: Adelino Ferreira da Silva, NB 31/115.355.258-0, com DIB em 25/10/1999) da pensão por morte 

da autora ROSELI SANTOS SILVA, NB 21/110.894.603-5, com DIB em 29/12/1999, refazendo-se o cálculo da renda 

mensal inicial do benefício originário, nos moldes acima expostos (fls. 75/80), pagando as diferenças apuradas entre os 

valores devidos e aqueles efetivamente pagos, regularmente apurados em liquidação de sentença, devidas tão somente a 

partir da data da citação, corrigidas monetariamente desde a data do vencimento nos termos da Lei 8.213/91 e 

subseqüentes critérios oficiais de atualização, de acordo com enunciado na Súmula nº. 08-TRF 3ª Região, acrescidas de 

juros moratórios de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil e 1% ao mês a partir de então (art. 1062 

do CC de 1916 e artigo 406 do novo Código Civil), devendo incidir de forma englobada em relação às prestações 

anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente.Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo 

de fixar os honorários advocatícios.Custas processuais na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2002.61.83.000089-4 - EDINALDO JOSE DO NASCIMENTO(SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA 

LOCATELLI) 

Ante as razões invocadas, reconheço a ausência de interesse processual quanto ao pedido de restabelecimento do 

benefício (art.267, VI, do CPC) e julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérto 

(art.269,I,do CPC), para condenar o INSS a pagar ao autor o benefício assistencial de prestação continuada no valor de 

um salário mínimo corrigido monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça 

Federal com juros de mora de 0,5% ao mês até o advento do Novo Código Civil e de 1% ao mês a partir de então, desde 

o cancelamento indevido (20.07.1999) até a nova concessão do benefício (29.04.2008).As custas processuais não são 

devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, considerando também que a parte autora é 

beneficiária da Justiça Gratuita.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 5.000,00 

(cinco mil reais) à luz do art.20, SS 3º e 4º do Código de Processo Civil.Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição.Publique-se. Registre-se.Intimem-se. 

 

2002.61.83.003066-7 - LUSINETE SILVERIO(SP079574 - NANCY DE MELO TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a implantar e pagar o benefício de 

pensão por morte, nos termos dos artigos 74 e seguintes da Lei 8.213/91, a partir da data da citação (15/01/2003), com 

salário de benefício a ser calculado de acordo com o art. 29 da Lei 8.213/91. Condeno, ainda, ao pagamento das 

parcelas atrasadas, inclusive o abono anual, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada uma delas, 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os Cálculos 

na Justiça Federal. Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação (15/1/2003), nos termos dos artigos 

405 e 406 do Código Civil de 2002 c.c. art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Diante da sucumbência recíproca 

das partes, deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.Custas ex 

lege.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, do CPC). 

 

2002.61.83.003130-1 - JOAO DOS SANTOS(SP182519 - MARCIO LUIS MANIA E SP173231 - LEANDRO 

JUNQUEIRA MORELLI E SP164065 - ROBERTA CHRIST) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar ao réu a implantação de aposentadoria por invalidez ao réu, com 

DIB em 01/03/2001 e para condenar o Réu ao pagamento dos valores devidos desde 01/03/2001, corrigidos 

monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal. Como se trata de 

verba de natureza alimentar, devem incidir juros de mora de 1% ao mês (STJ, EREsp 209.073/SE, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j.24/04/2000; Manual, item 3.2), a contar da citação (Súmula 204 do STJ).Condeno o réu ao pagamento de 

honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a 

prolação desta sentença (súmula 111 do STJ). 

 

2003.61.83.000530-6 - VICENTE GOMES DE BRITO(SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, na forma do artigo 269, I, do CPC, para:(a) reconhecer a 

especialidade das atividades prestadas nos períodos de 19-01-1976 a 05-07-1976, 15-07-1976 a 02-08-1978, 20-08-

1979 a 08-11-1979, 12-11-1979 a 08-02-1983, 21-02-1983 a 30-04-1992 e 04-05-1992 a 05-03-1997, determinando a 

conversão dos citados lapsos pelo fator 1,4 e sua respectiva averbação;(b) condenar o INSS a conceder o benefício de 
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aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao autor, pelo percentual de 70% do salário de benefício, a partir da 

data de entrada do primeiro requerimento administrativo, em 08/06/1998;(c) condenar o INSS pagar os valores 

atrasados acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação (ocorrida em 20/02/2003), consoante o 

art.406 do novo CCB e do art. 161 do CTN;(d) condenar o INSS pagar correção monetária sobre os valores atrasados, 

pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, observadas as Súmulas nº148 do STJ e 

nº8 do TRF da 3ª Região e a Resolução nº561, de 02/07/2007, do CNJ;(e) condenar o INSS a pagar honorários 

advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação desta 

sentença, na forma da Súmula nº 111 do STJ. Demanda isenta de custas, nos termos do artigo 8º, 1º, da Lei 

8.620/93.Em virtude da impossibilidade de apurar-se prima facie o valor da condenação, submeto a presente demanda 

ao reexame necessário, nos termos do art.475, I, do CPC. 

 

2003.61.83.000767-4 - EDNALDO CONCEICAO DE PAULO(SP112361 - SARA DIAS PAES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE 

MORAES) 

Ante o exposto, deixo de homologar a desistência da ação e, no mérito, julgo procedente o pedido (art. 269, I, do CPC) 

para condenar o INSS a conceder a EDNALDO CONCEIÇÃO DE PAULO aposentadoria por tempo de serviço, de 

forma proporcional, a partir da data do requerimento na esfera administrativa, em 11 de agosto de 2000, computando-se 

como tempo de serviço especial aquele prestado no período de 02 de março de 1987 a 05 de março de 1997 e 

efetuando-se a conversão para tempo de serviço comum, mediante aplicação do multiplicador 1.40. Ainda, condeno o 

INSS a pagar as prestações vencidas e as vincendas, aquelas acrescidas de juros de mora de 1% ao mês (art. 3, do DL 

2.322/1987 e AgRgEREsp. 247.118/SP) a partir da citação (Súmula 204 do Superior Tribunal de Justiça), corrigidas 

monetariamente desde o respectivo vencimento, observada a Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.Arbitro os honorários advocatícios 

em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença concessiva do benefício (Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e art. 20, 4º, do CPC). O Réu é isento de custas processuais (art. 4º, I, da Lei 9.289/1996). Sentença 

sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Após o trânsito em julgado, adotem-se as providências 

necessárias para o arquivamento 

 

2003.61.83.001086-7 - CARLOS DE PAIVA BRANCO(SP109781 - JOSE PABLO CORTES E SP138591 - LUIZ 

LUCIO MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo a fase de conhecimento com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para fins de CONDENAR o RÉU 

à:1. obrigação de conceder benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em favor do AUTOR, nos termos do 

artigo 201, S7º, inciso I, da CF/88, conseiderando-se a data de início do benefício (DIB) em 26/10/2001, devendo 

reconhecer como efetivo exercício de atividade rural o período de 23/07/1964 a 30/07/1969;2. Obrigação de pagar as 

parcelas vencidas a partir de 26/10/2001, corrigidas monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do 

Conselho da Justiça Federal, observando-se a Súmula 8 desta Corte Regional e a Súmula 148 do STJ, com juros de 

mora de 6% ao ano, até 11/01/03, quando passarão a ser computados à razão de 1% ao mês, incidentes a partir de 

10/12/01.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da condenação, a incidir 

apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (artigo20, SS2º e 3º, do CPC e a súmula 111 do 

STJ).RÉU isento de custas, impondo-se o reembolso ao AUTOR que as adiantou.Sentenaç sujeita a reexame necessário, 

nos termos do artigo 475, inciso I, do CPC. 

 

2003.61.83.002028-9 - SEBASTIAO EMIDIO ALVES(SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU E SP047618 - 

ALDO VICENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR 

SOARES DE CARVALHO) 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar o Réu a proceder:1. à averbação do tempo de atividade especial correspondente aos períodos de 15/2/1977 a 

11/11/1986 e 22/1/1987 a 5/3/1997;2. à implantação e pagamento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

postulada (NB nº 42/124.509.903-2), a partir de 4/4/2002, constituído por uma renda mensal correspondente a 100% do 

salário-de-benefício (art. 53, II), a ser calculada nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei 

n. 9.876/99.Juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da citação (13/05/2003, conforme termo de fls. 84) 

até 10/1/2003, nos termos dos artigos 1062 e 1063 do Código Civil de 1916 e art. 219 do Código de Processo Civil, e de 

1% (um por cento) ao mês de 11/1/2003 em diante, nos termos dos artigos 405 e 406 do Código Civil de 2002 c.c. art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.Correção monetária devida a partir do vencimento de cada parcela atrasada, nos 

termos do Provimento nº 64/2005 da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região.Condeno o Réu 

ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data desta 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, com atualização conforme disposto no Provimento 

COGE nº 64/2005.Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 475, I, do CPC).  

 

2003.61.83.003812-9 - GERALDO JOVENCIO DOS SANTOS X JOAO JOVENCIO DOS SANTOS X JOSEFA 

JOVENCIO DOS SANTOS X MARIA JUVENCIO DOS SANTOS X RITA JOVENCIO DOS SANTOS(SP099858 - 

WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Em face de todo o exposto, julgo, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, parcialmente procedente o 

pedido para conceder a JORGE JOVENCIO DOS SANTOS a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, que é 

devida desde 21/07/1998 (DIB - fls. 69) até 05/11/2005 (data de seu óbito), cujas prestações deverão ser atualizadas 

com base nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte 

Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça desde o vencimento de cada prestação e acrescidas 

de juros moratórios de 1% ao mês a contar da citaçãoCondeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo 

em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas até a data da sentença, a teor do art. 20, 3º e 4º do Código 

de Processo Civil e Súmula nº 111 do e. STJ. Tendo em vista que os autores são benefício da justiça gratuita, não 

haverá reembolso de custas e despesas processuais, salvo aquelas devidamente comprovadas.Sentença sujeita ao duplo 

grau de jurisdição, nos termos do art. 475, inc. I, do Código de Processo Civil. 

 

2003.61.83.005704-5 - LUIZ FORTI JUNIOR(SP144518 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na presente ação, com resolução do mérito 

(CPC, art.269, inc I), apenas para CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) a 

reconhecer e averbar como especiais os seguintes períodos laborados pelo Autor: de 30/10/1975 a 23/8/1982, de 

13/6/1984 a 4/9/1985, de 14/1/1986 a 16/2/1990, e de 15/1/1991 a 6/5/1999 (obs.: embora neste último período o Autor 

tenha trabalhado até 16/7/1999, a atividade não pode ser considerada especial após a publicação do Decreto nº 

3.048/1999); devendo converter tais períodos em tempo comum, na forma do que dispõe o art. 70 do RBPS, Decreto nº 

3.048/1999.2. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu patrono (CPC, art 21).3. 

Autor e Réu isentos de custas (lei nº 9.289/1996, art. 4º, inc.I e II).4. Considerando não ser possível mensurar de pronto 

o valor total da condenação, impõe-se o reexame necessário (CPC, art.475). Assim, esgotado o prazo para a 

interposição dos recursos voluntários, subam os autos ao egrégio TRIBUNAÇ REGIONAL FEDERAL DA 3ª 

REGIÃO.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.83.006685-0 - ROQUE RODRIGUES(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO E SP057228 - 

OSWALDO DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA 

LEMOS FERREIRA LOCATELLI) 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar a implantação, pelo réu INSS, de aposentadoria por tempo de 

contribuição integral ao autor, com data de início do benefício (DIB) em 05/09/2002, na forma da fundamentação supra, 

bem como para condenar o réu ao pagamento dos valores devidos desde 05/09/2002, corrigidos monetariamente pelos 

índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal. Como se trata de verba de natureza 

alimentar, devem incidir juros de mora de 1% ao mês (STJ, EREsp 209.073/SE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

24/04/2000; manual, item 3.2), a contar da citação( Súmula 204 do STJ)..Condeno ainda o réu ao pagamento de 

honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a 

prolação desta sentença (súmula 111 do STJ). 

 

2003.61.83.008192-8 - VICENTE GONCALVES SOARES(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA 

REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO 

QUEIROZ DE MORAES) 

Em face do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que reconheça como 

tempo especial e converta em tempo comum, os períodos de 30/09/75 a 06/11/75; de 02.12.75 a 03.01.77 e de 02.01.78 

a 20.09.78, na função de montador, na sociedade empresária ITATIAIA MÓVEIS; de 19/07/1977 a 18/11/1977, na 

função de ajudante, na sociedade empresária FIBAM CIA INDUSTRIAL; de 03.10.79 a 21.07.80, exercendo a função 

de lixador, na sociedade empresária FICHET S/A; de 29/10/80 a 16.12.98, na função de operador de tesoura, na 

sociedade empresária MULTIBRÁS S/A ELETRODOMÉSTICOS (SEMERARO), a fim de conceder-lhe o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com proventos proporcionais, nos termos da legislação 

anterior ao início da vigência da Emenda Constitucional nº 20 (16.12.98) desde a data do requerimento administrativo - 

DER, em 13.12.2001. Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, observada a prescrição 

qüinqüenal, desde a data do requerimento administrativo - DER, em 13.12.2001, corrigidos monetariamente de acordo 

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

CJF nº 242/2001 e adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005) e acrescidos de juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, nos termos artigos 406 e 407 do Código Civil de 2002, combinados com 

1º, artigo 161 do Código Tributário Nacional Assim, extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Por fim, condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação desta sentença, nos termos da Súmula 

nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sem condenação do réu em custas, em face da isenção prevista no art. 4º, I, da 

Lei n 9.289/96.Sentença sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC.  

 

2003.61.83.009982-9 - GERALDO ALVES PRIMO(SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, extinguindo o feito com o exame do seu mérito, 

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que condeno o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o AUXÍLIO-DOENÇA, NB 31/122.036.806-4 ao autor GERALDO ALVES 

PRIMO, convertê-lo em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, a partir de 05.04.2004, e pagar as diferenças devidas 

entre a cessação indevida do benefício em 07.02.2002 e a concessão do auxílio-doença por força de antecipação de 

tutela pelo Juizado Especial Federal em 24.03.2003, bem como as diferenças relativas ao período de 05.04.2004 e 

19.08.2005, durante o qual o autor recebeu o benefício de auxílio-doença quando, na verdade, já fazia jus à 

aposentadoria por invalidez, devendo incidir correção monetária nos termos da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios 

oficiais de atualização, sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, de acordo com enunciado na Súmula 08-

TRF 3ª Região, acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês (artigo 406 do Código Civil), devendo incidir de forma 

englobada em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente.Fixo os 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do STJ e do artigo 20 do CPC.Custas 

processuais na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.83.010496-5 - IRLANDINO MENEZES MARCONDES(SP043899 - IVO REBELATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Ante as razões invocadas, julgo procedente o pedido formulado nesta ação por IRLANDINO MENEZES 

MARCONDES, confirmando a antecipação de tutela de fls. 76/19, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para 

determinar que o Réu compute como especiais, os períodos de labor de 20/04/1976 a 31/09/1985 e de 01/09/1985 a 

30/06/1993, laborados perante Dersa Desenvolvimento Rodoviário S/A, convertendo este último em tempo especial a 

ser averbado no tempo de serviço do autor e implemente o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

integral.Condeno o Réu ao pagamento dos valores atrasados, devendo-se deduzir os valores já pagos, considerando o 

cumprimento da antecipação de tutela, fls. 164/165. As verbas vencidas deverão ser pagas corrigidas monetariamente, 

na forma da Súmula 08 do E. TRF da 3ª Região, Súmula nº 148 do E. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei 8.213/91, bem como 

suas alterações posteriores.Os juros de mora serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante seu art. 

406 do Código Civil c/c art. 161 do Código Tributário Nacional, incidentes a partir da citação, conforme Súmula nº 204 

do E. STJ.Considerando a sucumbência do Réu, condeno, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios, que 

fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111 do E. STJ, corrigidas 

monetariamente. Dispenso-o, contudo, do ressarcimento das custas, em virtude do benefício concedido com base na Lei 

nº 1060/50.Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do CPC. Transitada em julgado o 

processo, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.83.010895-8 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA 

REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO 

QUEIROZ DE MORAES) 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial, na forma do artigo 269, I e II, do CPC, para:(a) reconhecer a 

especialidade das atividades prestadas nos períodos de 14/01/1976 a 04/08/79, 24/09/1979 a 09/11/1981, 05/07/1982 a 

02/06/1986, 14/07/1986 a 22/01/1987, 27/01/1987 a 23/08/1993 e 15/09/1993 a 05/03/97, determinando a conversão 

dos citados lapsos pelo fator de conversão 1,4 e sua posterior averbação;(b) condenar o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao autor, pelo percentual de 70% do salário de benefício, a partir da 

data de entrada do requerimento administrativo, em 15/10/1999;(c) codenar o INSS pagar os valores atrasados 

acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação, (ocorrida em 02/12/2004-fl. 299). Consoante o art. 

406 do novo CCB e do art. 161 do CTN;(d) condenar o INSS a pagar os valores em atraso acrescidos de correção 

monetária pelos índices constantes do Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, observadas as Súmulas nº 

148 do STJ e nº8 do TRF da 3ª Região e a Resolução nº 561, de 02/07/2007, do CNJ.Acolhidos os pedidos formulados, 

deve ser reconhecida a sucumbência total do requerido, de forma que condeno o INSS a pagar honorários advocatícios 

de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação desta sentença, na forma da Súmula 

nº 111 do STJ. Aqui, deixo de acolher o pedido da parte para a fixação da honorária em 20% sobre o valor da 

condenação.Demanda isenta de custas, nos termos do artigo 8º,1º, da Lei 8.620/93.Ante a impossibilidade de se apurar 

prima facie o valor da condenação, submeto a presente decisão ao reexame necesário, consoante o art. 475,I, do CPC. 

 

2003.61.83.015206-6 - ALCIDES GUZELLA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP190611 - CLAUDIA REGINA 

PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS 

MARINHO) 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, confirmando a tutela antecipada, para determinar a implantação, em definitivo, 

pelo réu INSS, de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ao autor, no regime anterior à EC 20/98, 

averbando o tempo de 30 anos, 09 meses e 24 dias, com data de início do benefício (DIB) em 16/03/1998, na forma da 

fundamentação supra, bem como para condenar o réu ao pagamento dos valores devidos desde 16/03/1998, ressalvados 

os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal (anteriores a 27/11/1998), corrigidos monetariamente pelos índices 

constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal. Como se trata de verba de natureza alimentar, devem 
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incidir juros de mora de 1% ao mês (STJ, EREsp 209.073/SE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,j.24/04/2000; Manual, 

item 3.2), a contar da citação (Súmula 204 do STJ).Condeno ainda o réu ao pagamento de honorários advocatícios, à 

base de 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas e não pagas até a prolação desta 

sentença (súmula 111 do STJ). 

 

2004.61.83.001225-0 - ARNALDO MARQUES ALVES(SP085473 - VICENTE PINHEIRO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

1.Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na presente ação, com resolução do mérito (CPC, art.269, 

inc.I), para CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)a pagar ao Autor, ARNALDO 

MARQUES ALVES, CPF 946.751.048-00, o valor de R$ 33.272,81 (trinta e três mil, duzentos e setenta e dois reais e 

oitenta e um centavos), relativo às mensalidades de aposentadoria devidas entre a data de entrada de seu requerimento e 

a data da efetiva implantação de seu benefício nº 119.929.940-2, corrigido monetariamente desde a dataem que devida 

cada parcela (discriminadas no demonstrativo de fl. 12) até a data do efetivo pagamento (...)(...) 2. Fixo os honorários 

em 10% do valor da condenação (CPC, art.20 S4º).3. Réu isento de custas (Lei nº 9.289/1996, art. 4º, inc.I). Assim, 

esgotado o prazo para a interposição dos recursos voluntários, subam os autos ao egrégio TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA 3ª REGIÃO.Publique-se.Registre-se.Intimem-se. 

 

2004.61.83.001476-2 - CELSO DEL CARMEN VENEGAS GODOY(SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante as razões invocadas, julgo procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art.269,I, do CPC), 

para, reconhecendo como especiais as atividades exercidas nos períodos compreendidos entre 21.10.1975 e 23.09.1977, 

entre 01.03.1984 e 29.11.1996 e entre 02.12.1996 e 31.01.2001, determinar ao INSS que conceda ao autor o benefício 

previdenciário da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, bem como condenar o INSS ao pagamento dos 

valores devidos, desde a data do ajuizamento da presente ação, corrigidos monetariamente pelos índices constantes no 

Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% ao mês a partir da citação (súmula 204 

do STJ).Sem condenação em custas, dada a isenção legal do benefício da gratuidade processual.Condeno o INSS, ainda, 

ao pagamento de honorários advocatícios, que, à luz dos SS 3º e 4º do CPC, fixo em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 

reais).Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

 

2004.61.83.001796-9 - JOAO BONAMI NETTO(SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO E 

SP248308A - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1924 - DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO) 

Em face de todo o exposto, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o 

pedido para conceder ao autor JOÃO BONAMI NETTO a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a 

data do requerimento administrativo (20/11/1998), que deverá ser atualizada pelos índices legais vigentes em cada 

período. Condeno o INSS ao pagamento das verbas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo, 

devidamente atualizadas desde o vencimento com base no Manual do Conselho da Justiça Federal e acrescidas de juros 

moratórios de 0,5% até 10 de janeiro de 2003 e de 1% a partir de 11 de janeiro de 2003, que deverão ser computados 

desde a citação.Condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do 

montante das prestações vencidas até a data da sentença, a teor do art. 20, 3º e 4º do Código de Processo Civil e Súmula 

nº 111 do e. STJ. Tendo em vista que o autor é benefício da justiça gratuita, não haverá reembolso de custas e despesas 

processuais, salvo aquelas devidamente comprovadas.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 

475, inc. I, do Código de Processo Civil. 

 

2004.61.83.001800-7 - MANOEL BELO DA SILVA(SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, formulado por Manoel Belo da Silva em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, somente para fins de reconhecer o tempo rural no período de 01.01.1965 a 31.12.1965 e determinar a 

sua averbação pelo INSS . Tendo em vista a sucumbência mínima do réu, condeno a parte autora no pagamento de 

honorários advocatícios ao mesmo, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, corrigido 

monetariamente, os quais, contudo, ficam suspensos, na forma do art. 11, 2º, da Lei nº 1.060/50. Custas ex 

lege.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.83.002527-9 - BLANDINA CLAUDIA MENDES(SP173244 - GROVER RICARDO CALDERÓN QUISPE 

E Proc. DENISE PASTRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - 

HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame do seu 

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que CONDENO o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à autora BLANDINA CLÁUDIA MENDES, o benefício de 

Aposentadoria por Invalidez, a partir da data do exame pericial realizado pelo INSS, 31.01.2008, uma vez que inexiste 

nos autos documento que ateste com exatidão a data inicial de sua incapacidade laborativa total e permanente para suas 

atividades habituais, devendo incidir correção monetária nos termos da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de 
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atualização, sobre as prestações vencidas, desde quando devidas de acordo com enunciado na Súmula n.º 08-TRF 3ª 

Região, acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês (artigo 406 do novo Código Civil), devendo incidir de forma 

englobada em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente.Fixo os 

honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, considerando-se, para tanto, as parcelas devidas até a data da 

sentença, excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça e do artigo 20 do 

Código de Processo Civil.Custas processuais na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.83.002673-9 - JOSE ALVES RODRIGUES(SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face de todo o exposto, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para 

conceder ao autor JOSÉ ALVES RODRIGUES a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a data do 

requerimento administrativo (27/11/2001), que deverá ser atualizada pelos índices legais vigentes em cada período. 

Condeno o INSS ao pagamento das verbas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo, 

devidamente atualizadas desde o vencimento com base no Manual do Conselho da Justiça Federal e acrescidas de juros 

moratórios de 0,5% até 10 de janeiro de 2003 e de 1% a partir de 11 de janeiro de 2003, que deverão ser computados 

desde a citação.Condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do 

montante das prestações vencidas até a data da sentença, a teor do art. 20, 3º e 4º do Código de Processo Civil e Súmula 

nº 111 do e. STJ. Tendo em vista que o autor é benefício da justiça gratuita, não haverá reembolso de custas e despesas 

processuais, salvo aquelas devidamente comprovadas.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 

475, inc. I, do Código de Processo Civil. 

 

2004.61.83.002749-5 - JOSE PEREIRA FILHO(SP123635 - MARTA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face de todo o exposto, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o 

pedido para conceder ao autor JOSÉ PEREIRA FILHO a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, desde 

a data do requerimento administrativo (22/09/2000), que deverá ser atualizada pelos índices legais vigentes em cada 

período. Condeno o INSS ao pagamento das verbas vencidas desde a data da entrega do requerimento administrativo 

devidamente atualizadas desde o vencimento com base no Manual do Conselho da Justiça Federal e acrescidas de juros 

moratórios de 0,5% até 10 de janeiro de 2003 e de 1% a partir de 11 de janeiro de 2003, que deverão ser computados 

desde a citação.Considerando que o autor decaiu de parte mínima do pedido, condeno o réu, ao pagamento dos 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas até a data da sentença, a 

teor do art. 20, 3º e 4º do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do e. STJ. Tendo em vista que o autor é benefício 

da justiça gratuita, não haverá reembolso de custas e despesas processuais, salvo aquelas devidamente 

comprovadas.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 475, inc. I, do Código de Processo Civil. 

 

2004.61.83.003581-9 - PEDRO OLIVEIRA REIS(SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO E 

SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, na forma do artigo 269, I, do CPC, para: 

(a) reconhecer como caracterizado o tempo de serviço rural nos lapsos de 01/01/1962 a 31/12/1963, de 01/01/1965 a 

31/12/1966 e de 01/01/1968 a 31/10/1970, ordenando sua averbação;(b) reconhecer a especialidade das atividades 

prestadas nos períodos de 19/01/1987 a 27/1/1996, 09/04/1997 a 07/07/1997 e 05/07/1997 a 07/07/1999, determinando 

a conversão dos citados lapsos pelo fator de conversão 1,4 e sua posterior averbação;(c) condenar o INSS a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral ao autor, pelo percentual de 100% do salário de benefício, a 

partir da data de entrada do primeiro requerimento administrativo, em 26/04/2001, a ser calculado na forma prevista na 

Lei 9.876/99;(d) condenar o INSS pagar os valores atrasados acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, contados da 

citação, (ocorrida em 13/07/2006-fl.112), consoante o art. 406 do novo CCB e do art. 161 do CTN;(e) condenar o INSS 

a pagar os valores em atraso acrescidos de correção monetária pelos índices constantes no Manual de Cálculos do 

Conselho de Justiça Federal, observadas as Súmulas nº 148 do STJ e nº8 do TRF da 3ª Região e a Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do CNJ.Reconheço a falta de interesse processual do autor quanto ao pedido de caracterização do tempo de 

serviço prestado como lavrador nos anos de 1964 e 1967, ante o anterior acolhimentodo pedido na via administrativa, 

razão pela qual extingo o feito nesse particular, sem análise do mérito, a forma do art. 267, VI, do CPC.Procedentes os 

pedidos formulados, deve ser reconhecida a sucumbência mínima do demandante, de forma que fica o INSS condenar a 

pagar honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação desta 

sentença, na forma da Súmula nº 111 do STJ.Em face do acolhimento do pedido inicial, entendo restar preenchida a 

verossimilhança exigida pelo art. 273 do CPC para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da 

fundamentação supra. O fundado receio de dano irreparável advém do caráter alimentar do benefício e da idade 

avançada da parte. Por tais motivos, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar que o INSS implante o 

benefício postulado no prazo de 30 dias de sua intimação destadecisão.Demanda isenta de custas, nos termos do artigo 

8º, 1º, da Lei 8.620/93.Ante a impossibilidade de se apurar prima facie o valor da condenação, submeto a presente 

decisão ao reexame necessário, consoante o art. 475, I, do CPC. 

 

2004.61.83.004647-7 - GERALDO AGOSTINHO CABRAL(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP189207 - CLEBER 
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JOSÉ RICARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por todo o exposto, com fundamento no art.269,I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido de 

aposentadoria formulado pelo autor GERALDO AGOSTINHO CABRAL, condenando o INSS a conceder-lhe o 

benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com coeficiente de 100% do respectivo salário-de-

benefício, a partir da DER 03/04/2003, nos termos da fundamentação, com as mensalidades vencidas acrescidas de 

correção monetária na forma do Provimento COGE/TRF3 n. 64/05 e de juros de mora a partir da citação (Súmula 204 

do STJ), no importe de 1% ao mês (art.406 do Código Civil, c.c o art.161, S1º., do Código Tributário Nacional), 

calculados de forma englobada até a citação e, após, decrescentemente.CONDENO o INSS ao pagamento das despesas 

processuais e dos honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a data 

da sentença, nos termos da Súmula n.111 do STJ.Sem custas a pagar, ante a isenção legal que goza o autor (art.3º da Lei 

1060/50) e o Réu (art.8º da Lei 8620/93).Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição. Decorrido o prazo de 

recurso voluntário, remetam-se os autos ao e.TRF da 3ª Região para reexame necessário, nos termos do art.475,I, do 

Código de Processo Civil.P.R.I 

 

2004.61.83.005514-4 - CLAUDIO MACEDO SANTOS(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante as razões invocadas, julgo procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art.269,I, do CPC), 

para, reconhecendo como especial a atividade exercida no período compreendido entre 26.04.1988 e 26.09.1996, 

determinar ao INSS que conceda ao autor o benefício previdenciário da aposentadoria por tempo de serviço, bem como 

condenar o INSS ao pagamento dos valores devidos, desde a data de entrada do requerimento, corrigidos 

monetariamente pelos índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 

1% ao mês a partir da citação (súmula 204 do STJ).Sem condenação em custas, dada a isenção legal do benefício da 

gratuidade processual.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento ed honorários advocatícios, que, à luz do SS 3º e 4º do 

CPC, fixo em R$ 3.000,00 (três mil reais).Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

 

2006.61.83.005060-0 - HAMILTON ROSA DEL AMORE(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por tudo quanto exposto, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem o exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, 3º, do Código de Processo Civil, em relação ao reconhecimento dos períodos comuns de 02.05.1968 a 13.07.1968 

(Têxtil Kyriakos S.A.), 20.05.1969 a 31.10.1969 (Mercia S.A.), 01.09.1970 a 18.10.1971 (Metalúrgica Eduardo Ltda.), 

19.11.1971 a 03.08.1972 (Automecânica Transportadora Carlos Weber S.A.), 16.08.1972 a 05.12.1972 (Indústria de 

Máquinas Gutmann S.A.), 17.01.1973 a 12.02.1973 (Dafel Indústria Metalúrgica Ltda.), 07.06.1976 a 06.07.1976 

(Artex S.A.), 15.03.1977 a 22.07.1977 (Cia. Química Industrial Cil), 24.07.1978 a 04.08.1978 (Indústria Metal Astro 

S.A.), 20.12.1991 a 16.04.1992 (Ricel Manutenção Eletro Mecânica S/C Ltda.), 13.10.1992 a 10.11.1992 (Indústrias 

Anhembi S.A.), 07.05.1995 a 04.09.1995 (contribuições individuais), 04.11.1995 a 10.05.1996 (contribuições 

individuais) e 01.06.1996 a 12.05.1998 (contribuições individuais) e ao reconhecimento da especialidade dos períodos 

de 21.09.1976 a 10.02.1977 (Elevadores Otis S.A.) e 02.02.1978 a 15.07.1978 (Vulcão S.A.), e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, julgando extinto o feito com o exame de seu mérito, com 

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que reconheço o período comum de 06.02.1995 a 

06.05.1995 (ABC Empregos Efetivos e Temporários Ltda.), e declaro como especiais os períodos de 11.10.1978 a 

08.03.1979 (Coats Corrente Ltda.), 07.05.1979 a 09.04.1980 (Vicunha S/A), 26.05.1980 a 07.07.1989 (General Motors 

do Brasil do Brasil Ltda.), 08.05.1990 a 07.03.1991 (Volkswagen do Brasil Ltda.), 05.10.1993 a 22.08.1994 (Cia. União 

dos Refinadores de Açúcar e Café) e 13.05.1998 a 15.01.2001 (Tupy Fundições Ltda.), e condeno o Instituto-réu a 

convertê-los em tempo de serviço comum e proceder a pertinente averbação.Tendo em vista a sucumbência recíproca, 

deixo de fixar honorários advocatícios. Custas processuais na forma da lei.Sentença sujeita ao reexame 

necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 4504 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2004.61.83.002130-4 - LAUCIR PAIOLA(SP113151 - LUIZ AUGUSTO MONTANARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) 

Fls. retro: 1. Preliminarmente, considerando que o art. 276 e o inciso I do parágrafo 1º do art. 421 do CPC facultam à 

parte autora indicar um assistente técnico, informe o autor qual assistente técnico deverá permanecer nos autos.2. 

Indefiro o pedido de intimação ao assistente técnico, pois compete à parte autora e ré informar a designação da data e 

local da perícia a seu assistente técnico.3. Esclareça a parte autora se as empresas relacionadas às fls. 147 encontram-se 

com seus endereços completos e atualizados, bem como se permanece o interesse na realização da perícia ambiental em 

todas, ante o lapso temporal decorrido entre a época em que a parte autora laborou na(s) empresa(s) e a presente data, e 

consignando ainda que para a perícia na empresa situada à Cidade de Tabatinga-SP será necessária expedição de Carta 

Precatória.Prazo: 5 (cinco) dias.Int. 

 

2006.61.83.004295-0 - LEONEL DOMINGUES DE MORAES(SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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1- Fls.145/168: Dê-se ciência ao INSS, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.2- Fls.133/144: Entendo 

desnecessária a realização de nova perícia médica, tendo em vista a realização da prova pericial com a devida juntada 

do laudo às fls.123/127, apresentando respostas aos quesitos formulados pelas partes.A corroborar:Somente nas 

hipóteses de laudo pericial lacônico e incompleto é que se justifica a realização de nova perícia, ou ao menos sua 

complementação.(...) Ademais, a prova pericial não vincula a atividade decisória, podendo o juiz basear-se em outros 

elementos ou fatos provados nos autos (art. 436).(Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.028560-3/SP, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes de Souza, DJU 20.08.09).3- Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais, nos termos 

do despacho de fls.111.Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR 

JUÍZA FEDERAL  

Bel. Rogério Peterossi de Andrade Freitas  

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 4131 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2002.61.20.004384-3 - GERSONE APARECIDA DE OLIVEIRA(SP075217 - JOSE MARIO SPERCHI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X CAIXA SEGUROS S/A(SP150692 - 

CRISTINO RODRIGUES BARBOSA E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP022292 - RENATO TUFI 

SALIM) 

Fl. 332: Tendo em vista a manifestação da CEF, expeça-se novo alvará ao i. patrono da parte ré, conforme requerido, 

intimando-o para retirá-lo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Cumpra-se. Int. 

 

2002.61.20.005015-0 - CONJUNTO RESIDENCIAL CARMIN SABADIN DE OLIVEIRA(SP123079 - MARIA 

LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS E SP079601 - LUIZ FRANCISCO ZACHARIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se os interessados para retirar o alvará no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Int. 

 

2003.61.02.008300-4 - LEONOR MANFREDINI PILON X EMILIA APARECIDA PILON STIEVANO X PAULO 

IZILDO PILON X JOSE BENEDITO PILON X ADAIR APARECIDO PILON(SP185159 - ANDRÉ RENATO 

JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Em face da certidão de fl. 172, expeça-se alvará ao i. patrono da parte autora, para levantamento das quantias 

depositadas às fls. 165/166, intimando-o para retirá-lo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu 

cancelamento.Cumpra-se. Int. 

 

2003.61.20.004595-9 - OLYMPIO SGOBBI X MARIA VERONICA GIRONA SGOBBI(SP196510 - MARIA 

ANGELINA DONINI VEIGA E SP046237 - JOAO MILANI VEIGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Tendo em vista a manifestação de fls. 165/166, expeçam-se alvarás para levantamento do montante depositado, 

intimando-se os interessados para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Int. Cumpra-se. 

 

2003.61.20.004868-7 - CORNELIO MORAES CAMPOS(SP064226 - SIDNEI MASTROIANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se os interessados para retirar o alvará no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Int. 

 

2003.61.20.005397-0 - IRENE TOMYCO YAMANAKA(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE E SP187950 - 

CASSIO ALVES LONGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Intime-se os interessados para retirar o alvará no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Int. 

 

2003.61.20.006142-4 - ANEZIO MARIANO FERRAZ(SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se os interessados para retirar o alvará no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Int. 

 

2004.61.20.000356-8 - PEDRO MAURICIO METIDIERI(SP079600 - HERMES PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI E SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Tendo em vista as manifestações das partes às fls. 179 e 180, expeçam-se alvarás para levantamento do montante 

depositado, intimando-se os interessados para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Int. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.20.003539-9 - JOSE ANDRIOTTI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Tendo em vista a manifestação de fl. 153, expeça-se alvará ao i. patrono da parte autora, para levantamento da quantia 

depositada à fl. 145, intimando-o para retirá-lo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Int. 

 

2004.61.20.004226-4 - JOSE CARLOS BRUNETTI(SP063143 - WALTHER AZOLINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Tendo em vista a certidão de fl. 128, expeça-se alvará ao i. patrono da parte autora, para levantamento da quantia 

depositada à fl. 121, intimando-o para retirá-lo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Cumpra-se. 

Int. 

 

2004.61.20.004819-9 - MARCOS ANTONIO PASTRE X SILVANA PASTRE X LAERTE ANTONIO PASTRE X 

MARIA DOS CARMO PASTRE X MARCELO PASTRE(SP190284 - MARIA CRISTINA MACHADO 

FIORENTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Em face da certidão de fl. 165, proceda a secretaria ao cancelamento dos alvarás expedidos.Após, expeça-se alvará ao i. 

patrono da parte autora, para levantamento das quantias depositadas às fls. 151/152, intimando-o para retirá-lo no prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Int. 

 

2004.61.20.004820-5 - MARCOS ANTONIO PASTRE X SILVANA PASTRE X LAERTE ANTONIO PASTRE X 

CARMEM DE LURDES PASTRE X MARIA DO CARMO PASTRE X MARCELO PASTRE(SP190284 - MARIA 

CRISTINA MACHADO FIORENTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) 

(e3) Tendo em vista a manifestação de fl. 178, expeça-se alvará ao i. patrono da parte autora, para levantamento das 

quantias depositadas às fls. 159/160, intimando-o para retirá-lo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu 

cancelamento.Int. 

 

2004.61.20.005252-0 - VERA LUCIA ROCHA CARVALHO(SP055351 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se os interessados para retirar o alvará no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Int. 

 

2004.61.20.005587-8 - ALESSANDRA CRIASTIANE DE ALMEIDA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Em face da certidão de fl. 129, expeça-se alvará ao i. patrono da parte autora, para levantamento da quantia depositada à 

fl. 122, intimando-o para retirá-lo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Cumpra-se. Int. 

 

2005.61.20.004171-9 - THEREZA SCALSONE BERGO(SP063143 - WALTHER AZOLINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Em face da certidão de fl. 125, expeça-se alvará ao i. patrono da autora, para levantamento da quantia depositada à 

fl.119, intimando-o para retirá-lo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Int. 

 

2005.61.20.005744-2 - LEONETTE MARIA MODE GORGATTI(SP172814 - MARGHERITA DE CASSIA 

PIZZOLLI GARCIA BRANDES E SP166119 - VAGNER PIAZENTIN SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Fl. 197: 1. Providencie a secretaria o cancelamento dos alvarás de levantamento nºs. 74 e 75/2009.2. Após, expeça-se 

novos alvarás de levamtamento de toda quantia depositada pela CEF, intimando o i. patrono da parte autora para retirá-

los no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Cumpra-se. Int. 

 

2006.61.20.000013-8 - ROSA SBORDONI(SP209678 - ROBERTA BEDRAN COUTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Intime-se o i. patrono da parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representação processual, 

trazendo aos autos nova procuração com poderes de receber e dar quitação.Após, se em termos, cumpra-se o r. 

despacho de fl. 139.Int. 

 

2006.61.20.003397-1 - CARLOS EDUARDO ZIMMERMANN(SP222718 - CLAUDEMIR APARECIDO 

VASILCEAC E SP242876 - ROGERIO LUIZ MELHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207309 - 

GIULIANO D´ANDREA) 

Intime-se os interessados para retirar o alvará no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Int. 
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2006.61.20.005308-8 - MANOEL VIEIRA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207309 - GIULIANO D´ANDREA) 

Tendo em vista o depósito de fl. 132, expeça-se alvará ao i. patrono da parte autora, para levantamento da quantia 

depositada, intimando-o para retirá-lo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.20.005371-4 - ALEXANDRE ANTONIOLI ROMA(SP063143 - WALTHER AZOLINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Tendo em vista a manifestação de fl. 107, expeça-se alvará ao i. patrono da parte autora, para levantamento da quantia 

depositada à fl. 99, intimando-o para retirá-lo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento. Int. 

 

2006.61.20.005623-5 - ROSA MARIA BAPTISTELLA(SP241236 - MATEUS EDUARDO ANDRADE GOTARDI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Em face da certidão de fl. 78, proceda a secretaria ao cancelamento dos alvarás expedidos.Após, expeça-se alvará ao i. 

patrono da parte autora, para levantamento das quantias depositadas às fls. 74/75, intimando-o para retirá-lo no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Int. 

 

2006.61.20.005631-4 - RUBENS DE ALMEIDA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Tendo em vista a manifestação de fl. 151, expeça-se alvará ao i. patrono da parte autora, para levantamento das quantias 

depositadas às fls. 139 e 151, intimando-o para retirá-lo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu 

cancelamento.Cumpra-se. Int. 

 

2006.61.20.006467-0 - MARIA JOSE SANTANA DOS SANTOS(SP180909 - KARINA ARIOLI ANDREGHETO E 

SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO 

ALEXANDRE FERRASSINI) 

Intime-se os interessados para retirar o alvará no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Int. 

 

2006.61.20.006774-9 - JULIA ANGELUCCI ARENA(SP182939 - MARCO AURÉLIO SABIONE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Tendo em vista a manifestação de fl. 78, expeça-se alvará ao i. patrono da parte autora, para levantamento da quantia 

depositada pela CEF, intimando-o para retirá-lo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Cumpra-se. 

Int. 

 

2007.61.20.000801-4 - GUILHERME GIBERTONI ANSELMO(SP194209 - GUSTAVO AUGUSTO DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

(e3) Tendo em vista a manifestação de fl. 132, expeça-se alvará ao i. patrono da autora, para levantamento das quantias 

depositadas pela CEF, intimando-o para retirá-lo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Int. 

 

2007.61.20.001109-8 - JOSE RICARDO GHIRALDINI(SP064226 - SIDNEI MASTROIANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Tendo em vista a certidão de fl. 94, expeçam-se alvarás para levantamento do montante depositado, intimando-se os 

interessados para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.20.002743-4 - MOACIR COSMO GANDOLPHO(SP102746 - NUNCIO GERALDO ALCAUZA FILHO E 

SP208858 - CARLOS EDUARDO CIOFFI FRANZINI E SP163415 - ANTONIO CARLOS CIOFFI JÚNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Intime-se os interessados para retirar o alvará no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Int. 

 

2007.61.20.002994-7 - ODILO JOAO ANTONIOLI(SP063143 - WALTHER AZOLINI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(E3) Tendo em vista a certidão de fl. 108, expeça-se alvará ao i. patrono da parte autora, para levantamento da quantia 

depositada à fl. 96, intimando-o para retirá-lo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Cumpra-se. 

Int. 

 

2007.61.20.003000-7 - ANTONIO PIROVANI(SP180909 - KARINA ARIOLI ANDREGHETO E SP134635 - 

IVANIA CRISTINA CAMIN CHAGAS MODESTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Tendo em vista a manifestação de fl. 95, expeça-se alvará ao i. patrono da parte autora, para levantamento da quantia 

depositada à fl. 82, intimando-o para retirá-lo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Int. 

 

2007.61.20.003451-7 - HILDEGARD BREMER(SP208891 - LEANDRO CRISTIANO NEGRI GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 
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Em face da certidão de fl. 81, proceda a secretaria ao cancelamento do alvará expedido.Após, expeça-se alvará ao i. 

patrono da parte autora, para levantamento da quantia depositada à fl. 71, intimando-o para retirá-lo no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Int. 

 

2007.61.20.003700-2 - BENEDITO AUGUSTO CONDE X JOSE CONDE SOBRINHO(SP227145 - RODRIGO 

DONINI VEIGA E SP196510 - MARIA ANGELINA DONINI VEIGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Intime-se os interessados para retirar o alvará no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Int. 

 

2007.61.20.003702-6 - HAYDEE BARONI FUMAGALLI X APARECIDA DE LOURDES FUMAGALLI 

FALCONI(SP188710 - EDGAR CARDOZO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - 

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Tendo em vista a manifestação de fl. 101, expeça-se alvará ao i. patrono da parte autora, para levantamento das quantias 

depositadas às fls. 88/89, intimando-o para retirá-lo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Cumpra-

se. Int. 

 

2007.61.20.003767-1 - CARLOS ALBERTO ROCHA(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Tendo em vista a certidão de fl. 92, expeça-se alvará ao i. patrono da parte autora, para levantamento da quantia 

depositada à fl. 82, intimando-o para retirá-lo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento. Int. 

 

2007.61.20.003796-8 - MARIA GAVIOLLI GARAVELLO X MARIA ZELINDA GARAVELLO ZANCANARO X 

JOSE ORLANDO GARAVELLO X ANTONIO ITALO GARAVELLO(SP205568 - ANDREZA VIRGÍNIA BOCHIO 

E SP143306 - KATIA CRISTINA NOGUEIRA GAVIOLLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - 

JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se os interessados para retirar o alvará no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Int. 

 

2007.61.20.003814-6 - ADEMAR PINTO(SP136187 - ELCIAS JOSE FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Tendo em vista a manifestação de fl. 99, expeça-se alvará ao i. patrono da parte autora, para levantamento da quantia 

depositada à fl. 90, intimando-o para retirá-lo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento. Cumpra-se. 

Int. 

 

2007.61.20.003825-0 - LUIZ HENRIQUE SILVA EGIDIO DA COSTA(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Tendo em vista a certidão de fl. 84-v, expeça-se alvará ao i. patrono da parte autora, para levantamento da quantia 

depositada à fl. 76, intimando-o para retirá-lo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Int. 

 

2007.61.20.003827-4 - APARECIDA DE SOUZA BRAGA(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(e3) Tendo em vista a manifestação de fl. 86, expeça-se alvará ao i. patrono da parte autora, para levantamento da 

quantia depositada à fl. 75, intimando-o para retirá-lo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.Int. 

 

2007.61.20.003859-6 - CELIA MARIA SANTOS PEREIRA(SP182939 - MARCO AURÉLIO SABIONE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Tendo em vista a manifestação de fl.78, expeça-se alvará ao i. patrono da parte autora, para levantamento da quantia 

depositada pela CEF, intimando-o para retirá-lo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento. Cumpra-se. 

Int. 

 

2007.61.20.007057-1 - MARIA LUCELIA LEITE PICOLO X VALDIR JOAO PICOLO JUNIOR X MARCELO 

PICOLO X FERNANDA PICOLO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

(e3) 1. Tendo em vista a manifestação de flS. 126/127, expeça-se alvará ao i. patrono da parte autora, para levantamento 

da quantia depositada à fl.116, intimando-o para retirá-lo no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu cancelamento.2. 

Considerando a vigência da Lei n.º 11.232/2005, intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado constituído, para pagar 

em 15 (quinze) dias, a quantia requerida na petição de fls. 126/138, no valor de R$ 3.683,52 (três mil, seiscentos e 

oitenta e três reais e cinquenta e dois centavos), sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre a condenação (artigo 

475-J, CPC). 

 

2007.61.20.007893-4 - NEWTON ROMANO(SP231154 - TIAGO ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Tendo em vista o depósito efetuado à fl. 105 e a manifestação de fl. 108, expeça-se alvará para levantamento do 

montante depositado, intimando-se os interessados para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de seu 
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cancelamento.Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.20.006607-9 - YOLANDA ZULIANI GARDELIN(SP146540 - ROSICLEIA APARECIDA STECHE DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

A autora YOLANDA ZULIANI GARDELIN ajuizou ação ordinária em face da CEF, objetivando a devida correção 

monetária e juros de suas contas poupança, alegando que seus créditos foram depositados a menor. Citada, a ré 

apresentou contestação. Após a réplica foram os autos levados à conclusão para sentença. A ação foi julgada 

parcialmente procedente. Após o trânsito em julgado, a CEF foi intimada a comprovar e depositar o crédito das 

diferenças a que foi condenada. Os valores depositados encontram-se acostados às fls. 66/67. A parte autora, às fls. 

76/87, adentrou aos autos para requerer a expedição de alvará do valor incontroverso, bem como a intimação da CEF 

para pagar o valor total remanescente de R$ 2.012,19, nos termos do art. 475-J. Após este breve relato, 

decido.Conforme têm decidido os Tribunais, se o devedor admite como devida determinada quantia, nada impede o 

levantamento pelo credor do valor incontroverso. A respeito cito o seguinte julgado: EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE PARCELA INCONTROVERSA. 

POSSIBILIDADE. A jurisprudência desta Casa Julgadora é uníssona no sentido de que, com relação à parte não 

embargada, a execução deve prosseguir consoante disposto no artigo 739, 2º, do CPC. Aguardar-se o trânsito em 

julgado da decisão final a ser proferida nos embargos, em casos que tais, é providência desnecessária, adiando, ainda 

mais, o pagamento de quantia de cunho notadamente alimentar. (Proc. 2003.04.01.039215-5. Relator: Luiz Carlos de 

Castro Lugon. Fonte DJU - Data de Publicação: 13/07/2005 PG: 463). Em face do exposto, defiro o requerimento do 

autor e determino a expedição dos alvarás para levantamento da quantia depositada à fl.67, bem como a intimação da 

CEF nos termos do art. 475-J, CPC. Int. Cumpra-se.  

2ª VARA DE ARARAQUARA 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL BEL. LINDOMAR AGUIAR 

DOS SANTOS DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1580 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

1999.03.99.045161-0 - ZENAIDE THEREZA CARDOSO(SP039102 - CARLOS ROBERTO MICELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Torno sem efeito o despacho de fl. 185 e deixo de receber a apelação, pois se trata de decisão interlocutória. Tornem os 

autos conclusos para sentença, como determinado à fl. l. 177. Intim.  

 

2001.61.20.003408-4 - DANIEL SANTIAGO PEREIRA(SP039102 - CARLOS ROBERTO MICELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1007 - SAMUEL ALVES ANDREOLLI E Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) 

Torno sem efeito o despacho de fl. 295, e deixo de receber a apelação, pois se trata de decisão interlocutória. Após, 

tornem os autos conclusos para sentença, como determinado à fl. 287. Intim.  

 

2001.61.20.003523-4 - SAMUEL MARQUES DE MELO - INCAPAZ X ADELIA BONAZZIO(SP039102 - CARLOS 

ROBERTO MICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) 

Torno sem efeito o despacho de fl. 239, e deixo de receber a apelação, pois se trata de decisão interlocutória. Após, 

tornem os autos conclusos para sentença, como determinado à fl. 231. Intim.  

 

2005.61.20.002073-0 - REGINALDO DONIZETTI DA SILVA(SP061548 - PEDRO PAULO PINI E SP153097 - 

JOAO LUIZ BRANDAO) X NAPOLEAO ALBERTO DOS SANTOS(SP141329 - WANDERLEY SIMOES FILHO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X BANCO 

SANTANDER BRASIL S/A(SP046237 - JOAO MILANI VEIGA E SP227145 - RODRIGO DONINI VEIGA) 

Fl. 239: Defiro a alteração do pólo passivo. Ao SEDI para as retificações necessárias. Após, encaminhem-se ao E. TRF 

3ª Região. Intime-se e cumpra-se.  

 

2007.61.20.005072-9 - MANOEL SOUZA DO ROSARIO(SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Considerando que a CEF já teve tempo suficiente para apresentar os extratos requeridos pela parte (fls. 10/11), é 

razoável supor que não tenha tal documentação. Assim, intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias 

apresente os extratos das contas de poupança nºs 17905, 156749, 160500 e 299177, nos períodos compreendidos entre 

junho e julho de 1987, ou qualquer início de prova da existência das referidas contas. Intime-se o autor para que, em 

igual prazo (dez dias), apresente réplica à contestação apresentada pela CEF às fls. 23-51. Após, tornem os autos 

conclusos. Intim. 
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2007.61.20.008803-4 - ESTHER PERES DE CASTRO CAVANI X OSWALDO PEREZ DE CASTRO(SP018181 - 

VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Tendo em vista a certidão de fl. 59, intime-se a CEF para que no prazo de 10 (dez) dias apresente o extrato da conta de 

poupança n. 11097-7, dos meses de janeiro/fevereiro de 1989 e março/abril de 1990. Intim. 

 

2008.61.20.001670-2 - NELSON LINO DE MATOS(SP213023 - PAULO CESAR TONUS DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Fl. 65: Indefiro o sobrestamento pleiteado tendo em vista a juntada de documentos pela CEF às fls. 60-62. Fls. 60-62: 

Vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Intim.  

 

2008.61.20.003517-4 - PATRICIA CICCOTTI(SP133872 - DANIELLA MARIA PONGELUPE LOPES CICCOTTI E 

SP078115 - JOAO CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

J. Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária (autora) para contra-razões. Após, encaminhem-

se ao E. TRF 3ª Região.  

 

2008.61.20.005099-0 - VILMA VALENTIM(SP227145 - RODRIGO DONINI VEIGA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

J. Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária (autora) para contra-razões. Após, encaminhem-

se ao E. TRF 3ª Região.  

 

2008.61.20.005103-9 - ISABEL CRISTINA FERREIRA - INCAPAZ X JOSE CARLOS FERREIRA(SP151617 - 

ANTONIO ADAUTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a dilação de prazo até 25/09/2009. Decorrido o prazo, comprove a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a 

efetivação do pedido administrativo, devendo informar a este juízo eventual resposta ao pedido formulado. Intim.  

 

2008.61.20.005358-9 - MARTA RAMOS DA SILVA(SP101902 - JOAO BATISTA FAVERO PIZA E SP156403E - 

ALINE FAVERO PIZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) 

Observo que, intimadas as partes a especificarem provas, a parte ré requereu a produção de prova oral (fl. 33) e a autora 

informou seu interesse na produção apenas de prova documental (fl. 34). No entanto, embora requerida a produção de 

prova oral, não vislumbro necessidade de sua realização, pois se trata de matéria exclusivamente de direito. Assim, 

concluo pela sua impertinência. Tornem os autos conclusos. Int. 

 

2008.61.20.005872-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.20.003711-7) FELIPE LUIZ 

CAMMAROSANO(SP242876 - ROGERIO LUIZ MELHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Reconsidero o despacho de fl. 21 e recebo a apelação e suas razões de fls. 21/23, em ambos os efeitos. Mantenho a 

sentença de fl. 17, por seus próprios fundamentos. Com fulcro no parágrafo único do artigo 296 do Código de Processo 

Civil, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com nossas homenagens. Intim.  

 

2008.61.20.006432-0 - DALVA MENDES CARUSO(SP217146 - DAPHINIS PESTANA FERNANDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

J. Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária (autora) para contra-razões. Após, encaminhem-

se ao E. TRF 3ª Região.  

 

2008.61.20.006587-7 - MARIA DI BELLO ALFONSETTI(SP250404 - EDUARDO ALFONSETTI DIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias apresente réplica. Providencie a autora, no prazo acima 

mencionado, os extratos da conta de poupança nº 00057285-0 dos períodos de julho, agosto e outubro de 1990. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intim.  

 

2008.61.20.007449-0 - VERA LUCIA BATISTA BUENO VILA REAL(SP257587 - ANTONIO CARLOS SANTOS 

DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

J. Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária (ré) para contra-razões. Após, encaminhem-se ao 

E. TRF 3ª Região.  

 

2008.61.20.007517-2 - NORIVAL DO AMARAL(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP151609 - ELISA MARIA DOS SANTOS SILVA) 

Fls. 59 e 86: J. Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária (autor e réu) para contra-razões. 

Após, encaminhem-se ao E. TRF 3ª Região.  
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2008.61.20.007518-4 - NORIVAL DO AMARAL(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

J. Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária (ré) para contra-razões. Após, encaminhem-se ao 

E. TRF 3ª Região.  

 

2008.61.20.007612-7 - MARINA RENESTO BONFANTE(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação e suas razões de fls. 21/23, em ambos os efeitos. Mantenho a r. sentença de fl. 18, pelos seus 

próprios fundamentos. Com fulcro no parágrafo único do artigo 296 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com nossas homenagens. Intim.  

 

2008.61.20.007837-9 - DIMAS JOSE ZANONI(SP231154 - TIAGO ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Fls. - 154/155 - Como o reconhecimento da abusividade de cláusulas contratuais em FIES é matéria exclusivamente de 

direito e os documentos acostados aos autos (contrato - fls. 36/42 e a planilha de evolução da dívida - fls. 123/129) são 

suficientes ao exame do pedido, inderifo a prova pericial. Tornem os autos conclusos para sentença (art. 330, CPC). 

Intime-se.  

 

2008.61.20.007950-5 - HELOISA HELENA BARRETTO DE TOLEDO(SP243460 - FERNANDA TEIXEIRA DA 

TRINDADE E SP243456 - FABIO HENRIQUE MARCONATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Intime-se a autora para que no prazo de 05 (cinco) dias para que apresente cópia INTEGRAL de sua Carteira 

Profissional, como determinado à fl. 63. Após, tornem os autos conclusos. Intim.  

 

2008.61.20.008118-4 - DIEGO SPIRANDELI CRESPI(SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR E 

SP228678 - LOURDES CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

J. Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária (autora) para contra-razões. Após, encaminhem-

se ao E. TRF 3ª Região.  

 

2008.61.20.009080-0 - JOSEFA MARIA DA SILVA SPERTI(SP150094 - AILTON CARLOS MEDES E SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) 

J. Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária (autora) para contra-razões. Após, encaminhem-

se ao E. TRF 3ª Região.  

 

2008.61.20.009088-4 - LUCELIA APARECIDA VENEZIANO VIEIRA(SP208806 - MARIO SERGIO DEMARZO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Ante a informação supra, ratifico integralmente o r. despacho de fl. 63. Int.  

 

2008.61.20.009172-4 - JOSE ANTONIO BONAVINA(SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias manifeste-se sobre a proposta de acordo apresentada pela 

CEF às fls. 33-55, bem como apresente réplica à contestação. Intim.  

 

2008.61.20.009400-2 - RITA DE CASSIA CORREA FERREIRA(SP116191 - RITA DE CASSIA CORREA 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

J. Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária (ré) para contra-razões. Após, encaminhem-se ao 

E. TRF 3ª Região.  

 

2008.61.20.010130-4 - ANTONIO JULIERME APPOLINARIO(SP235304 - DENISE ELENA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Considerando a informação supra e a ordem de exibição dos extratos à fl. 32, intime-se a CEF para que no prazo de 10 

(dez) dias apresente extrato da conta de poupança n. 13239-6, do período de fevereiro de 1991, sob as penas legais. 

Intim. 

 

2008.61.20.010287-4 - ADAIL BOROTO JUNIOR X ADMILSON BOROTO X ISABEL CRISTINA DE ARAUJO 

BOROTO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Reconsidero o despacho de fl. 41 e recebo a apelação e suas razões de fls. 415/56 em ambos os efeitos. Mantenho a 

sentença de fl. 39, por seus próprios fundamentos. Com fulcro no parágrafo único do artigo 296 do Código de Processo 

Civil, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com nossas homenagens. Intim.  
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2008.61.20.010361-1 - DEBORA SUMIE IWATA BENEVENTO(SP212798 - MARIANA JACOMELLI 

PRÓSPERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para que no prazo de 10 (dez) dias apresente o extrato da conta de poupança nº 00007840-0, dos 

períodos de janeiro a fevereiro de 1989, março a junho de 1990 e janeiro a fevereiro de 1991, conforme determinado à 

fl. 22. Após, tornem os autos conclusos. Intim.  

 

2008.61.20.010502-4 - EDUARDO OSORIO FRARE(SP132221 - MARCOS ROBERTO GARCIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

J. Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária (autora) para contra-razões. Após, encaminhem-

se ao E. TRF 3ª Região.  

 

2008.61.20.010923-6 - MANOEL THEODORO ROSA(SP277854 - CLARA MARIA RINALDI DE ALVARENGA E 

SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA GOUVEA E SP277893 - GILBERTO MARINHO GOUVEA 

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Ante a certidão supra, providencie a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a exibição dos extratos das contas de poupança em 

nome do autor MANOEL THEODORO ROSA (agências/contas nºs 0282 013 00076172-5; 0282 013 00017291-6; 

0282 631 00021340-6; 0282 643 00017291-6; 0282 631 00017040-5 e 0282 027 31017040-7), nos períodos de janeiro 

de 1989, março de 1990, e fevereiro de 1991, nos termos do art. 355 do CPC. Tendo em vista a contestação apresentada 

pela CEF às fls. 38-66, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Intim.  

 

2008.61.20.011021-4 - HELENA MOREIRA FERREIRA(SP058076 - CRISTINA MARIA BACCARIN SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para que no prazo de 10 (dez) dias apresente o extrato da conta de poupança nº 00003909-4, do período 

de janeiro de 1989, conforme determinado à fl. 26. Após, tornem os autos conclusos. Intim.  

 

2008.61.20.011051-2 - ENY DA SILVA AMBROZIO X RITA DE CASSIA AMBROZIO X JORGE MIGUEL 

AMBROZIO X LAURIPES AMBROZIO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Reconsidero o despacho de fl. 42 e recebo a apelação e suas razões de fls. 42/57, em ambos os efeitos. Mantenho a 

sentença de fl. 40, por seus próprios fundamentos. Com fulcro no parágrafo único do artigo 296 do Código de Processo 

Civil, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com nossas homenagens. Intim.  

 

2009.61.20.000039-5 - LUIZA MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias apresente réplica. Providencie a autora, no prazo acima 

mencionado, a regularização de sua representação processual mediante a apresentação de Instrumento Público de 

Procuração, nos termos do art. 654 do CC c/c. art. 267, inc. IV do CPC. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intim.  

 

2009.61.20.000053-0 - PEDRO DE MIRANDA COSTA(SP164463 - JOSÉ CARLOS DE SOUZA LIMA E SP242862 

- RAFAEL DONNANGELO DE SOUZA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para que no prazo de 10 (dez) dias apresente extratos das contas de poupança nºs 00002353-8 e 

00044467-3, dos períodos de janeiro de 1989, abril a maio de 1990 e fevereiro de 1991, conforme determinado à fl. 20. 

Após, tornem os autos conclusos. Intim.  

 

2009.61.20.000107-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.20.010394-5) JOAO 

ALBINO BELTRAME(SP169687 - REGINALDO JOSÉ CIRINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o Autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie o recolhimento do porte de remessa e retorno dos 

autos, de acordo com o art. 511 e parágrafos do CPC, c/c o art. 225, do Provimento n. 64/2005-COCE, sob pena de 

deserção da Apelação de fls. 36/46. Int.  

 

2009.61.20.000120-0 - EURITO SCHULZ(SP064038 - IORICE COLOMBO E SP124661 - JOVINA APARECIDA 

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

J. Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária (autora) para contra-razões. Após, encaminhem-

se ao E. TRF 3ª Região.  

 

2009.61.20.000238-0 - JOSE GOMES DA SILVA NETO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Reconsidero o despacho de fl. 32 e recebo a apelação e suas razões de fls. 32/47, em ambos os efeitos. Mantenho a 

sentença de fl. 30, por seus próprios fundamentos. Com fulcro no parágrafo único do artigo 296 do Código de Processo 

Civil, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com nossas homenagens. Intim.  
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2009.61.20.000249-5 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Reconsidero o despacho de fl. 32 e recebo a apelação e suas razões de fls. 32/47, em ambos os efeitos. Mantenho a 

sentença de fl. 30, por seus próprios fundamentos. Com fulcro no parágrafo único do artigo 296 do Código de Processo 

Civil, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com nossas homenagens. Intim.  

 

2009.61.20.000269-0 - ADILSON BULZONI X MARIA AMELIA BOLSONI X VERA CRUZ BERGER 

BULZONI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Reconsidero o despacho de fl. 41 e recebo a apelação e suas razões de fls. 41/56, em ambos os efeitos. Mantenho a 

sentença de fl. 39, por seus próprios fundamentos. Com fulcro no parágrafo único do artigo 296 do Código de Processo 

Civil, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com nossas homenagens. Intim.  

 

2009.61.20.000273-2 - LYDIA MARSENGO CRESPOLINI X LUIZ ANTONIO CRESPOLINI X LUZIA 

APARECIDA CRESPOLINI DOS SANTOS X JOSE APARECIDO CRESPOLINI(SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Reconsidero o despacho de fl. 44 e recebo a apelação e suas razões de fls. 44/59, em ambos os efeitos. Mantenho a 

sentença de fl. 42, por seus próprios fundamentos. Com fulcro no parágrafo único do artigo 296 do Código de Processo 

Civil, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com nossas homenagens. Intim.  

 

2009.61.20.000275-6 - VERA LUCIA MOTTA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Ante a certidão de fl. 30, verso, nada a deferir. Intim.  

 

2009.61.20.000278-1 - JOSE EDEGARDE SARZEDAS(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Reconsidero o despacho de fl. 33 e recebo a apelação e suas razões de fls. 33/48, em ambos os efeitos. Mantenho a 

sentença de fl. 31, por seus próprios fundamentos. Com fulcro no parágrafo único do artigo 296 do Código de Processo 

Civil, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com nossas homenagens. Intim.  

 

2009.61.20.000311-6 - MARIA APARECIDA MILANI ZANIOLLO X JACIRA ZANIOLLO SILVEIRA(SP141075 - 

MARA SILVIA DE SOUZA POSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, apresente documento 

que comprove a co-titularidade da conta nº 0282.013.00068923-4. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intim.  

 

2009.61.20.000350-5 - LINDOLFO ANTONIO DA CUNHA NETO(SP263061 - JOAO RICARDO SEVERINO 

CLAUDINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

J. Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária (autora) para contra-razões. Após, encaminhem-

se ao E. TRF 3ª Região.  

 

2009.61.20.000353-0 - NEREIDE GIBERTONI RIZZO(SP263061 - JOAO RICARDO SEVERINO CLAUDINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação e suas razões de fls. 24/27, em ambos os efeitos. Mantenho a sentença de fl. 22 pelos seus próprios 

fundamentos. Com fulcro no parágrafo único do artigo 296 do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com nossas homenagens. Intim. 

 

2009.61.20.000354-2 - AGENOR RICIERI LANZA X VANDA CAPPI LANZA(SP263061 - JOAO RICARDO 

SEVERINO CLAUDINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para que no prazo de 10 (dez) dias apresente o extrato da conta de poupança nº 18.392-4, do período de 

janeiro de 1989, conforme determinado à fl. 21. Após, tornem os autos conclusos. Intim.  

 

2009.61.20.000485-6 - RENATO RIQUE FERREIRA(SP214386 - RENATA APARECIDA DE ARAUJO GIROTO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias apresente réplica. Após, tornem os autos conclusos para 

sentença. Intim.  

 

2009.61.20.000664-6 - ELZA DUNKER GONCALVES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Reconsidero o despacho de fl. 35 e recebo a apelação e suas razões de fls. 35/50, em ambos os efeitos. Mantenho a 

sentença de fl. 33, por seus próprios fundamentos. Com fulcro no parágrafo único do artigo 296 do Código de Processo 

Civil, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com nossas homenagens. Intim.  
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2009.61.20.000715-8 - ZELIA VALDRASTI X ARISTIDES BUSSADORI X HELMY MARQUES X ELDIR 

MARQUES X CLAUDIO MARQUES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Reconsidero o despacho de fl. 59 e recebo a apelação e suas razões de fls. 59/74, em ambos os efeitos. Mantenho a 

sentença de fl. 57, por seus próprios fundamentos. Com fulcro no parágrafo único do artigo 296 do Código de Processo 

Civil, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com nossas homenagens. Intim.  

 

2009.61.20.000831-0 - LEIKO WAKIMOTO HANAI X ERIC RIUMA HANAI X DANIEL EIJI HANAI X 

FREDERICO YURI HANAI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Reconsidero o despacho de fl. 46 e recebo a apelação e suas razões de fls. 46/61, em ambos os efeitos. Mantenho a 

sentença de fl. 44, por seus próprios fundamentos. Com fulcro no parágrafo único do artigo 296 do Código de Processo 

Civil, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com nossas homenagens. Intim.  

 

2009.61.20.000845-0 - ADMIR TONI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

Reconsidero o despacho de fl. 31 e recebo a apelação e suas razões de fls. 31/46, em ambos os efeitos. Mantenho a 

sentença de fl. 29, por seus próprios fundamentos. Com fulcro no parágrafo único do artigo 296 do Código de Processo 

Civil, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com nossas homenagens. Intim.  

 

2009.61.20.000847-3 - CLEIDE MONTEIRO DE ALMEIDA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Reconsidero o despacho de fl. 32 e recebo a apelação e suas razões de fls. 32/47, em ambos os efeitos. Mantenho a 

sentença de fl. 30, por seus próprios fundamentos. Com fulcro no parágrafo único do artigo 296 do Código de Processo 

Civil, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com nossas homenagens. Intim.  

 

2009.61.20.000856-4 - MAISA PERPETUA GARCEZ(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Reconsidero o despacho de fl. 33 e recebo a apelação e suas razões de fls. 33/48, em ambos os efeitos. Mantenho a 

sentença de fl. 31, por seus próprios fundamentos. Com fulcro no parágrafo único do artigo 296 do Código de Processo 

Civil, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com nossas homenagens. Intim.  

 

2009.61.20.000868-0 - MANABU YUTA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Reconsidero o despacho de fl. 32 e recebo a apelação e suas razões de fls. 32/47, em ambos os efeitos. Mantenho a 

sentença de fl. 30, por seus próprios fundamentos. Com fulcro no parágrafo único do artigo 296 do Código de Processo 

Civil, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com nossas homenagens. Intim.  

 

2009.61.20.000886-2 - PAULINA PROTE LEO X SEBASTIAO CARLOS LEO X AIRTON PAULO LEO X 

MARCELO AUGUSTO LEO X CARINA ELAINE LEO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Reconsidero o despacho de fl. 53 e recebo a apelação e suas razões de fls. 53/68, em ambos os efeitos. Mantenho a 

sentença de fl. 51, por seus próprios fundamentos. Com fulcro no parágrafo único do artigo 296 do Código de Processo 

Civil, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com nossas homenagens. Intim.  

 

2009.61.20.000893-0 - YOLANDA CAPOVILLA GONCALVES X OSWALDO CAPOVILLA X MARIA 

BENEDETTI CAPOVILLA X ALCIDES CAPOVILLA X CARMEM LEODORO CAPOVILLA X VALDIR 

CAPOVILLA X AVELINO CAPOVILLA X AURORA ROSSI CAPOVILLA X RITA DE CASSIA CAPOVILLA X 

VALTER LUIS CAPOVILLA X ANA MARIA LUPO CAPOVILLA X ALEXANDRE CAPOVILLA(SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Reconsidero o despacho de fl. 68 e recebo a apelação e suas razões de fls. 68/83, em ambos os efeitos. Mantenho a 

sentença de fl. 66, por seus próprios fundamentos. Com fulcro no parágrafo único do artigo 296 do Código de Processo 

Civil, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com nossas homenagens. Intim.  

 

2009.61.20.000908-8 - ILDA DOS REIS DE POLI X HELENA ARRUDA DA SILVA X VIRMARIO PATROCINIO 

DOS SANTOS(SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Fls. 97 e 125: J. Recebo a apelação em seus regulares efeitos. Vista à parte contrária (autor e réu) para contra-razões. 

Após, encaminhem-se ao E. TRF 3ª Região.  

 

2009.61.20.000915-5 - DAYDI YANO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Reconsidero o despacho de fl. 32 e recebo a apelação e suas razões de fls. 32/47, em ambos os efeitos. Mantenho a 
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sentença de fl. 30, por seus próprios fundamentos. Com fulcro no parágrafo único do artigo 296 do Código de Processo 

Civil, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com nossas homenagens. Intim.  

 

2009.61.20.000917-9 - MIGUEL TEDDE NETTO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Reconsidero o despacho de fl. 32 e recebo a apelação e suas razões de fls. 32/47, em ambos os efeitos. Mantenho a 

sentença de fl. 30, por seus próprios fundamentos. Com fulcro no parágrafo único do artigo 296 do Código de Processo 

Civil, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com nossas homenagens. Intim.  

 

2009.61.20.001906-9 - VILCEIA LUCIA ALVES PEDRO(SP063143 - WALTHER AZOLINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a informação de fl. 40, prossiga-se com a citação da CEF, conforme determinado à fl. 33. Intime-se e 

cumpra-se. 

 

2009.61.20.001911-2 - LUIZ AUGUSTO TIOZZO(SP252609 - CESAR LEANDRO COSTA RODRIGUES E 

SP269624 - EVERTON PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA) 

Intime-se a CEF para que, no prazo de 05 (cinco) dias, traga aos autos termo de adesão a acordo, nos termos da LC 

110/01, em nome de LUIZ AUGUSTO TIOZZO, bem como comprovante de que o valor correspondente foi depositado 

na conta vinculada do autor. Após, tornem conclusos. Intime-se.  

 

2009.61.20.003165-3 - ADENIZIA CORDEIRO PEREIRA ORTEGA BOSCHI(SP239209 - MATHEUS BERNARDO 

DELBON E SP243802 - PAULO FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO E SP281512 - NUBIA SOARES VIEIRA 

E SP167821E - THAIS MATHIAS FLORIO E SP270535B - GUILHERME PEREIRA ORTEGA BOSCHI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl. 34: Defiro o desentranhamento dos documentos solicitados mediante substituição por cópias, devendo a Secretaria 

certificar. Intime-se a parte autora para que no prazo de 5 (cinco) dias compareça à Secretaria para retirada dos 

documentos. Encaminhem-se os autos ao SEDI para as retificações determinadas à fl. 31. Após, remetam-se os autos ao 

arquivo, tendo em vista a desistência do prazo recursal. Intim.  

 

2009.61.20.003781-3 - MARIA DE FATIMA SANTOS COLEN DUTRA X ADAUTO ANTONIO DUTRA X JOSE 

ALTINO SANTOS COLEN X FRANCISCO BATISTA COLEN X JULIANA REGINA COLEN X MARCIA 

SANTOS COLEN X ANTONIO BATISTA COLEN X LAURA LEITE DOS SANTOS X OSVALDO COLEN 

BATISTA X JOAO BATISTA COLEN X ARTUR BATISTA COLEN X JORGE BATISTA COLEN X GERALDO 

LUIZ BATISTA COLEN(SP257655 - GUILHERME HENRIQUE SILVA GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial mediante substituição por cópias, devendo a 

Secretaria certificar. Intime-se a parte autora para que no prazo de 05 (cinco) dias compareça à Secretaria para retirada 

dos referidos documentos. Após, encaminhem-se os autos ao arquivo. Intime-se e cumpra-se.  

 

2009.61.20.004059-9 - MARIA APPARECIDA FERNANDES FURLAN(SP253642 - GLAUCIO DALPONTE 

MATTIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da certidão supra, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para sanar a(s) a irregularidade(s) acima 

apontada(s), sob pena de indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, parágrafo único). 7-(X)- Não foi juntada carta 

de concessão/memória de cálculo relativa ao benefício cuja revisão se requer. (CPC, artigo 283). Com efeito, são fartos 

os casos e as decisões proferidas pelo E. TRF3ª Região em que, ao final e ao cabo da execução da sentença que julga 

procedente o pedido para revisão da RMI com base na Lei n.º 6.423/77, reconhece-se que o título é inexequível, 

inclusive, com base na Tabela da Seção Judiciária de Santa Catarina. Assim, intime-se a parte autora para juntar aos 

autos a relação de salários de contribuição utilizados no cálculo da RMI, bem como a memória de cálculo do benefício, 

no prazo acima mencionado (dez dias). Após a vinda dos documentos, remetam-se os autos à Contadoria. Intime-se.  

 

2009.61.20.004222-5 - RAIDES GIACOMINI SERVIDONI(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - 

ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero o despacho de fl. 14, tendo em vista o documento apresentado à fl. 11. Concedo os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Cite-se. Em havendo preliminares apresentadas na 

contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. Intim.  

 

2009.61.20.004660-7 - CARLOS FERRARI(SP229374 - ANA KELLY DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Considerando que o nome e o número da conta do documento de fl. 19 estão legíveis, reconsidero o segundo parágrafo 

do despacho de fl. 27. Assim, prossiga-se com a citação da CEF, como determinado à fl. 27. Intim.  

 

Expediente Nº 1633 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2008.61.20.005898-8 - MARIA JOSE DOS SANTOS DA MOTTA(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS 

COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.005917-8 - ADALBERTO DE JESUS MORTARI(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS 

COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.005932-4 - VALDENIR DONIZETTI PALONE(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.005933-6 - MARILIA NORONHA DA ROCHA(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.005939-7 - SYLVIO FRANCISCHETTI(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.005943-9 - FLORINDA PARMA MARTINS(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.005954-3 - DARZIRA JACINTO FREIRE SEMEGHINI(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS 

COVIZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.005967-1 - PEDRO DOS REIS(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.005977-4 - MARIO ITAO(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.007654-1 - LUIZ MONTERA(SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.007670-0 - SEBASTIAO VOLANTE(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI E SP180909 - KARINA 

ARIOLI ANDREGHETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009295-9 - JOSE CARLOS DOS SANTOS BARBIERI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  
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2008.61.20.009300-9 - MARIA DE LOURDES DA SILVA PRADO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009304-6 - ELIO POCCI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009312-5 - JOSE CARLOS CORREA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009315-0 - MARIA DO CARMO VIEIRA CUNHA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009317-4 - LOURENCO LEITE(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009335-6 - APARECIDO SOARES(SP269935 - MURILO CAVALHEIRO BUENO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009368-0 - JOAO DE DEUS SANTOS LIMA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009391-5 - RUBENS LIPERA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009394-0 - MARCO APARECIDO CONTE(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009442-7 - DINAEL MARIN(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009447-6 - MARIA APARECIDA GONCALVES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009448-8 - JOAO LUIS SERRETTI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009458-0 - JOSE ALOISIO SONEGO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 
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depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009460-9 - JOAO FERREIRA SOBRINHO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009470-1 - MARIA DIVA BAESSO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009471-3 - ELIZABETE MARIA MAZIERO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009488-9 - HENRIQUE BIANCHI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009499-3 - ELZA COLETA GRACINDO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009516-0 - JOAO JORGE ALVES DE SOUZA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009517-1 - ERLETI DANTE PAULINO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009524-9 - JOSE ROBERTO BELARDE(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009529-8 - JOSIAS FELIX SOARES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009531-6 - LEALDINO BESSEGATO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009613-8 - JOSE VENANCIO DE PAULA JUNIOR(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009616-3 - JOSE RAIMUNDO SILVERIO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009618-7 - JOAO MASCIA FILHO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009623-0 - JOSE GARCIA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009629-1 - FERNANDO PAULO GERALDI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009631-0 - FRANCISCO BIAGIOLLI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009639-4 - ANTONIO BERGAMO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009640-0 - EDILSON CARLOS PEREIRA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009708-8 - LAURINDO BOLFI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009725-8 - ADEMIR VIANA DE SOUZA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009805-6 - CLARI BENJAMIN PANCERA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009809-3 - ELISTON SANCHES CASAUT(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009957-7 - BENEDITA LOPES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.009970-0 - BENEDITO PALOMO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010034-8 - ARISTIDES BOTELHO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  
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2008.61.20.010189-4 - MANOEL CAMILLO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010193-6 - ANESIA DE LIMA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010217-5 - ANTONIO CARLOS FILIE(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010294-1 - IZABEL MARIA GRANZOTTO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010298-9 - MATIKO KANESHIRO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010300-3 - WILSON CORTILHO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010337-4 - MARIA ANGELA BARONE LEMES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010395-7 - MILTON APARECIDO MENDONCA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010404-4 - WALDEMAR ATTILIO MALAVOLTA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010405-6 - MARIA IGNEZ BALDUCCI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010418-4 - GUILHERME ZANIOLO DE SOUZA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010420-2 - SERGIO HIDEMI TANIZAKI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010422-6 - OSVALDO PINHEIRO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 
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Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010439-1 - JOSE FLAVIO DE TOLEDO MUSSI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010440-8 - MARIA REGINA PREDOLIM(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010443-3 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR(SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010463-9 - HELIO MARQUES MALAVOLTA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010550-4 - MARIA DE FATIMA MARQUEZI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010551-6 - MOACIR BONFA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010560-7 - MAISA PERPETUA GARCEZ(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010565-6 - LUIZ ALBERTO JOIOSO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010576-0 - SERGIO GUIDO TELLAROLI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010578-4 - JOAO EDESIO FERNANDES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010663-6 - HUMBERTO VERONEZ(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010680-6 - MARIA APARECIDA CONDE TORTURA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  
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2008.61.20.010769-0 - ADELINA MICHELUTTI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010770-7 - JOSE HUMBERTO ALVARENGA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010804-9 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010805-0 - JOSE CARLOS TRINTIN(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010811-6 - BENTO PEREIRA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010814-1 - SILVIO TREVISAN(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010822-0 - LECTICIA TEVOLI BOROTTO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010825-6 - SERGIO ANDRADE(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010837-2 - OSMAR ALVES DE CAMPOS(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010895-5 - ROBERTO BATISTA LIMA(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010899-2 - VALNEI ANTONIO PENTEADO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010919-4 - OVIDIO GIANINI - INCAPAZ X APARECIDA DE FATIMA CANEDO(SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010926-1 - SIGEO KITATANI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010927-3 - SIGEKO KITATANI(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010932-7 - ELZIRA ROSSI ALVES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010938-8 - JAYR GOMES(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010950-9 - EVERALDO RODRIGO RODOLPHO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

2008.61.20.010951-0 - LOURIVAL PALAZZO(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) 

Intime-se a CEF para promover a liquidação do julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando o crédito por 

depósito judicial, bem como, quanto às verbas de sucumbência. Int.  

 

Expediente Nº 1646 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.61.20.008038-5 - MARCOS NOGUEIRA DE CAMPOS(SP141318 - ROBSON FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 109/155: J. Defiro. Intim. 

 

2009.61.20.005640-6 - ILDEFONSO DO NASCIMENTO FALEIROS NETO X MARA SILVIA MORELLI 

FALEIROS(SP221204 - GILBERTO ANDRADE JUNIOR E SP249440 - DUDELEI MINGARDI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

(...). Custas recolhidas (fl. 22). (...). A propósito observo que como os autores fizeram o depósito somente do valor que 

reputam incontroverso (fl. 68) não se pode dizer que a exigilibilidade está suspensa e que a credora estaria impedida de 

promover atos de execução extrajudicial do imóvel, de protestar eventual o título de crédito ou de inseri-lo no CADIN. 

Em outras palavras, se a dívida é exigível, a CEF pode exercer os atos disso decorrentes eis que o depósito do 

incontroverso impede somente que incidam encargos legais e contratuais sobre o percentual depositado. Ante o exposto, 

DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação de tutela, apenas para determinar que não incidam encargos sobre o valor já 

depositado e aquele que vier a sê-lo. (...). Intime-se. Cite-se a CEF. Havendo preliminares, oposição de fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do direito da parte autora ou juntada de documentos, vista à parte contrária (artigos 301, 326, 

327 e 398 do CPC). Oportunamente, abra-se vista às partes para especificação de provas. 

 

2009.61.20.007753-7 - IVONE DO CARMO FERREIRA(SP096381 - DORLAN JANUARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.(...). Nesse quadro, vislumbro a verossimilhança necessária à 

antecipação do provimento jurisdicional postulado. Ante o exposto, considerando a possibilidade de conceder tutela em 

caráter cautelar (art. 273, 7º, CPC), DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada para que o benefício seja pago à autora 

IVONE DO CARMO FERREIRA, nascida em 19/12/1964, CPF n.º 212.792.108-93, filha de Dursolina Gastão Ferreira, 

a partir desta decisão. (...). Assim, cite-se o INSS para os termos da presente ação, especialmente para comparecer na 

Audiência de Conciliação a ser realizada na data de 14 de janeiro de 2010, às 14 horas, neste Juízo Federal. Caso reste 

infrutífera a conciliação, oferecida a resposta em seguida, se em termos, de imediato será realizada a Audiência de 

Instrução e Julgamento, com depoimento pessoal da autora e oitiva de testemunhas. Forneça a parte autora o rol de 

testemunhas que pretende sejam ouvidas, sob pena de preclusão (art. 276, CPC). Ao SEDI para as anotações 

necessárias. Intime-se. 

 

Expediente Nº 1649 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2560/2623 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
1999.03.99.015099-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2007.61.20.000921-3) TAPECARIA 

CIDERAL LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA E SP076570 

- SIDINEI MAZETI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF - 3ª Região.Traslade-se para os autos da execução fiscal nº 

2007.61.20.000921-3 cópias dos acórdãos proferidos pelo STF e STJ, inclusive as certidões de trânsito em 

julgado.Após, desapensem-se destes autos a execução fiscal, os Agravos de Instrumento e o Processo Administrativo, 

encaminhando-se este último à Procuradoria da Fazenda Nacional através de ofício.Na sequência, arquivem-se dando-se 

baixa na distribuição.Int. Cumpra-se. 

 

1999.03.99.114229-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.20.006444-0) ANCHIETA 

BRASILIENSE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA(SP051497 - MARIA CELESTE CARDOZO SASPADINI E 

SP077243 - RAQUEL SCOTTO SANTOS MARIANO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS 

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) 

Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo Federal.Traslade-se para os autos da execução fiscal nº 

2009.61.20.006444-0 cópia da sentença de fl. 155/156, do acórdão de fls. 183/188, das decisões de fls. 210/211 e 

216/217 e da certidão de fl. 219.Requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito, 

inclusive informando se há interesse na execução dos honorários advocatícios.No silêncio, desapensem-se e arquivem-

se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int. Cumpra-se. 

 

2001.61.20.002293-8 - OTICA LUPO LTDA X MARIA RAIMUNDA LUPO X ANTONIO JOSE 

CARDOZO(SP057448 - OSCAR SBAGLIA E SP124915 - AIRTON LUIS SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF - 3ª Região.Traslade-se para a execução fiscal nº 2001.61.20.002292-

6 cópia do acórdão proferido às fls. 135/139 e da certidão de fl. 143.Requeira a parte interessada, no prazo de 10 (dez) 

dias, o que de direito, inclusive informando se há interessa na execução dos honorários advocatícios.No silêncio, 

arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Int. Cumpra-se. 

 

2003.61.20.002255-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2001.61.20.002955-6) 

AGROPECUARIA BOA VISTA S/A(SP100642 - CARLOS HENRIQUE BIANCHI E SP084934 - AIRES VIGO E 

SP148104 - GUSTAVO ALVES MONTANS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1054 

- CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF - 3ª Região.Traslade-se para os autos da execução fiscal nº 

2001.61.20.002955-6 cópia da decisão proferida às fls. 222/226 e da certidão lançada à fl. 229.Requeira a parte 

interessada, no prazo de 10 (dez) dias, o que entender de direito, inclusive informando se há interesse na execução dos 

honorários advocatícios.No silêncio, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Int. Cumpra-se. 

 

2005.61.20.004962-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2004.61.20.004509-5) INDUSTRIA 

DE PISTOES ROCATTI LTDA(SP161074 - LAERTE POLLI NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS 

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) 

Intime-se a embargante para, no prazo de 05 (cinco) dias, providenciar o recolhimento do porte de remessa e retorno 

dos autos, de acordo com o art. 511 do CPC c.c art. 225, do Provimento n. 64/2005-COGE, sob pena de 

deserção.Cumprida a determinação acima, recebo a apelação da parte embargante em ambos efeitos, devolutivo e 

suspensivo (CPC, art. 520). Intime-se a parte embargada do inteiro teor da sentença proferida às fls. 583/584 e fl. 594, 

bem como para apresentar contra-razões, no prazo legal.Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao Eg. TRF - 3ª 

Região, com as nossas homenagens.Int. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2002.61.20.001677-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 

- CLEUZA MARIA LORENZETTI) X ELETRO WANDERLEY TOSATTI LTDA(SP155667 - MARLI TOSATI 

COMPER) X ANTONIO LUIS COMPER FILHO X MARLI TOSATTI COMPER 

Fl. 291: Defiro. Suspendo o curso da execução, nos termos do artigo 791, III do CPC.Aguarde-se no arquivo sobrestado 

eventual provocação da exeqüente quanto ao prosseguimento do feito.Int. Cumpra-se. 

 

2006.61.20.001155-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - 

RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X MARIA 

APARECIDA FERREIRA AMARAL 

Fl. 87: Defiro. Suspendo o curso da execução, nos termos do artigo 791, III do CPC.Aguarde-se no arquivo sobrestado 

eventual provocação da exeqüente quanto ao prosseguimento do feito.Int. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
2007.61.20.003265-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP170587 - CELZA CAMILA 
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DOS SANTOS E SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS) X GENILDA DE JESUS GUIMARAES LEAO DA 

ROCHA 

Fl. 38: Defiro. Considerando o grande volume de feitos em secretaria, aguarde-se manifestação da exequente no arquivo 

em sobrestamento, ficando suspenso por um ano o prazo prescricional (art. 40 da LEF). Int. Cumpra-se. 

 

2007.61.20.008971-3 - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MARCOS ANTONIO ALVES DE LIMA 

Fl. 27: Defiro. Expeça-se mandado para penhora do bem indicado à fl. 25.Após a efetivação da penhora e encontrando-

se garantida a execução, prossiga-se nos embargos à execução nº 2008.61.20.008211-5.Int. Cumpra-se. 

 

2008.61.20.010175-4 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - 

CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X ARISTIDES COSTA CICARELLI 

... Com efeito, a desistência da execução é faculdade do credor, nos termos do art. 569 do CPC.Dessa forma, tendo a 

exequente se manifestado pela desistência da execução, HOMOLOGO o pedido de desistência e, nos termos do art. 

267, VIII, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução de mérito.Após o trânsito em julgado 

arquivem-se os autos, observando-se as cautelas de praxe. Custas ex lege 

 

2008.61.20.010619-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP228743 - RAFAEL 

MEDEIROS MARTINS) X STHEFANIA MARIA LOPES DE SOUZA 

Fl. 31: Defiro a suspensão do feito, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, até o termo final do 

parcelamento, cabendo a própri exequente a administração das condições que autorizaram a suspensão deferida, 

sobretudo à iniciativa de eventual prosseguimento da execução.Dessa forma, aguarde-se em arquivo sobrestado 

eventual provocação da exequente quando findo parcelamento informado.Int. 

 

2009.61.20.001432-1 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X CONAC COMERCIO E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA ME 

Fl. 20: Defiro a suspensão do feito, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, até o termo final do 

parcelamento, cabendo a própri exequente a administração das condições que autorizaram a suspensão deferida, 

sobretudo à iniciativa de eventual prosseguimento da execução.Dessa forma, aguarde-se em arquivo sobrestado 

eventual provocação da exequente quando findo parcelamento informado.Int. 

 

2009.61.20.001467-9 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - 

FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X SIMONE DE FREITAS 

Fl. 18: Defiro a suspensão do feito, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, até o termo final do 

parcelamento, cabendo a própria exeqüente a administração das condições que autorizaram a suspensão deferida, 

sobretudo à iniciativa de eventual prosseguimento da execução.Dessa forma aguarde-se em arquivo sobrestado eventual 

provocação da exeqüente quando findo parcelamento informado.Int. 

 

2009.61.20.002462-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VERA SUELI SOARES GONCALVES 

...Comprovada a satisfação do crédito exeqüendo, julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos... 

 

2009.61.20.003190-2 - INSS/FAZENDA(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X CLUBE 

ARARAQUARENSE(SP063121 - OSVALDO ROMIO ZANIOLO E SP137280 - CAIO CESAR MELLUSO) 

Ciência às partes da redistribuição dos autos a este juízo federal.Requeira a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o 

que entender de direito.Int. 

 

2009.61.20.004810-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LUIS ANTONIO MARCHESONI 

BUENO DE MORAES 

Fl. 10: Defiro a suspensão do feito, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, até o termo final do 

parcelamento, cabendo a próprio exeqüente a administração das condições que autorizaram a suspensão deferida, 

sobretudo à iniciativa de eventual prosseguimento da execução.Dessa forma, aguarde-se em arquivo sobrestado 

eventual provocação da exeqüente quando findo parcelamento informado.Int. 

 

2009.61.20.004830-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - 

CREAA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JULIANO RODOLFO FAGNANI 

Fl. 10: Defiro a suspensão do feito, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, até o termo final do 

parcelamento, cabendo a próprio exeqüente a administração das condições que autorizaram a suspensão deferida, 

sobretudo à iniciativa de eventual prosseguimento da execução.Dessa forma, aguarde-se em arquivo sobrestado 

eventual provocação da exeqüente quando findo parcelamento informado.Int. 
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2009.61.20.006444-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X 

ANCHIETA BRASILIENSE RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA(SP051497 - MARIA CELESTE CARDOZO 

SASPADINI) 

Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo Federal.Tendo em vista o tempo decorrido, intime-se a 

exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar o valor atualizado do débito.Int.  

 

2009.61.20.006538-9 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ E SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X CARLOS 

ORLANDO FAGNANI - ME 

Fl. 14: Defiro a suspensão do feito, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, até o termo final do 

parcelamento, cabendo a própria exeqüente a administração das condições que autorizaram a suspensão deferida, 

sobretudo à iniciativa de eventual prosseguimento da execução.Dessa forma aguarde-se em arquivo sobrestado eventual 

provocação da exeqüente quando findo parcelamento informado.Int. 

 

Expediente Nº 1650 

 

ACAO PENAL 

2007.61.20.006358-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1655 - ANA LUCIA NEVES MENDONCA) X 

THIAGO AUGUSTO DE OLIVEIRA(SP152418 - MAURICIO JOSE ERCOLE E SP210612 - ANDREIA DE SOUZA 

E SP217747 - FRANCIELE CRISTINA FERREIRA E SP274157 - MURILO CAMOLEZI DE SOUZA) 

considerando que é o terceiro endereço da testemunha, intime-se o réu a justificar, no prazo de 05 dias, a necessidade da 

produção da prova, esclarecendo de quem se trata e qual a relação da testemunha com os fatos narrados na denúncia. 

Esclareça a defesa também, se pode trazer a testemunha independentemente de intimação ou se há razões para supor 

que possa se recusar a tanto.Int. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

MARISA VACONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULARNA FONSECA JÓRIO, JUÍZA FEDERAL 

SUBSTITUTA 

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI 

 

Expediente Nº 1287 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2005.61.21.003488-8 - GILBERTO DE MENDONCA LIRA(SP189239 - FERNANDA DANIELI BARBOSA LIMA 

E SP187814 - LUCIANA GRANDCHAMP SQUARCINA) X UNIAO FEDERAL 

Considerando a matéria debatida nos autos, defiro a produção de prova testemunhal e depoimento pessoal do 

autor.Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora e pela parte ré, às fls. 137/138 e 140/141, 

respectivamente. Designo o dia 12 de novembro de 2009, às 16h00, para realização da audiência de instrução e 

julgamento.Providencie a secretaria as intimações necessárias.Int.  

 

2006.61.21.000512-1 - BENEDITO CAMARGO GOMES LEMES(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Primeiramente, remetam-se os presentes autos ao SEDI para retificar o nome da autora, conforme consta no documento 

de fls. 12.Rejeito a preliminar de ausência de interesse de agir sustentada pelo INSS, pois, no presente caso, além de já 

oferecida contestação, ainda que a parte autora não tenha formulado pedido de reconhecimento de tempo rural, o 

mesmo é, costumeiramente, negado pelo INSS. Assim, nego o pedido de extinção do processo sem resolução do 

mérito(...)Embora esteja assente na jurisprudência que não se deve aplicar rigor excessivo na comprovação da atividade 

rurícola, para fins de aposentadoria, sob pena de tornar-se infactível, em face das peculiaridades que envolvem o 

Trabalhador do campo , verifico que a autora juntou aos autos tão somente um documento referente à certidão de 

casamento em que consta seu marido como lavrador, sendo necessário, portanto, outros documentos a corroborar a tese 

de que exerceu atividade rural durante todo o seu período laborativo, consoante art. 106, parágrafo único, da Lei 

8.213/91. Sendo assim, determino que a parte autora apresente outros documentos que possuir referentes ao período 

rural. Sem prejuízo, Considerando a matéria debatida nos autos, defiro a produção de prova testemunhal.Defiro a oitiva 

das testemunhas arroladas pela parte autora à fl. 09. Designo o dia 24 de novembro de 2009, às 16h00, para realização 

da audiência de instrução e julgamento.Com fulcro no princípio da razoável duração do processo e da economia 

processual, bem assim considerando-se o número expressivo de processos em andamento nesse juízo, advirto ao Nobre 

Causídico da parte autora que deve comparecer em audiência defensor com poderes para ser intimado das decisões 
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proferidas em audiência. Ademais, cabe consignar que em processos similares foi anteriormente oficiado a OAB/SP 

para apuração de eventual infração disciplinar nos termos do artigo 34, IV, da Lei n.º 8.906/94. Providencie a secretaria 

as intimações necessárias.Int. 

 

2006.61.21.000898-5 - IVANIR DOS REIS ARAUJO(SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL E 

SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - 

LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Dê-se ciência às partes sobre a data marcada para a audiência que se realizará no dia 21 de outubro de 2009, às 16h00, 

na 1ª Vara Federal de São José dos Campos - SP, conforme informado pelo Juízo Deprecado às fls. 157.Int. 

 

2006.61.21.001656-8 - MARIA APARECIDA PEREIRA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com fulcro no art. 71 da Lei nº 10.741/03, concedo a prioridade na tramitação do presente feito. Anote-se a prioridade 

requerida.Rejeito a preliminar de ausência de interesse de agir sustentada pelo INSS, pois, no presente caso, além de já 

oferecida contestação, ainda que a parte autora não tenha formulado pedido de reconhecimento de tempo rural, o 

mesmo é, costumeiramente, negado pelo INSS. Assim, nego o pedido de extinção do processo sem resolução do 

mérito(....)Embora esteja assente na jurisprudência que não se deve aplicar rigor excessivo na comprovação da atividade 

rurícola, para fins de aposentadoria, sob pena de tornar-se infactível, em face das peculiaridades que envolvem o 

Trabalhador do campo , verifico que a autora juntou aos autos tão somente um documento referente à certidão de 

casamento em que consta seu marido como lavrador, sendo necessário, portanto, outros documentos a corroborar a tese 

de que exerceu atividade rural durante todo o seu período laborativo, consoante art. 106, parágrafo único, da Lei 

8.213/91. Sendo assim, determino que a parte autora apresente outros documentos que possuir referentes ao período 

rural. Sem prejuízo, considerando a matéria debatida nos autos, defiro a produção de prova testemunhal.Defiro a oitiva 

das testemunhas arroladas pela parte autora à fl. 09. Designo o dia 24 de novembro de 2009, às 15h30, para realização 

da audiência de instrução e julgamento.Com fulcro no princípio da razoável duração do processo e da economia 

processual, bem assim considerando-se o número expressivo de processos em andamento nesse juízo, advirto ao Nobre 

Causídico da parte autora que deve comparecer em audiência defensor com poderes para ser intimado das decisões 

proferidas em audiência. Ademais, cabe consignar que em processos similares foi anteriormente oficiado a OAB/SP 

para apuração de eventual infração disciplinar nos termos do artigo 34, IV, da Lei n.º 8.906/94. Providencie a secretaria 

as intimações necessárias.Int.  

 

2006.61.21.001658-1 - JANDIRA DE PAULA SALVATI(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Rejeito a preliminar de ausência de interesse de agir sustentada pelo INSS, pois, no presente caso, além de já oferecida 

contestação, ainda que a parte autora não tenha formulado pedido de reconhecimento de tempo rural, o mesmo é, 

costumeiramente, negado pelo INSS. Assim, nego o pedido de extinção do processo sem resolução do 

mérito(...)Embora esteja assente na jurisprudência que não se deve aplicar rigor excessivo na comprovação da atividade 

rurícola, para fins de aposentadoria, sob pena de tornar-se infactível, em face das peculiaridades que envolvem o 

Trabalhador do campo , verifico que a autora juntou aos autos tão somente um documento referente à certidão de 

casamento em que consta seu marido como lavrador, sendo necessário, portanto, outros documentos a corroborar a tese 

de que exerceu atividade rural durante todo o seu período laborativo, consoante art. 106, parágrafo único, da Lei 

8.213/91. Sendo assim, determino que a parte autora apresente outros documentos que possuir referentes ao período 

rural. Sem prejuízo, Considerando a matéria debatida nos autos, defiro a produção de prova testemunhal.Defiro a oitiva 

das testemunhas arroladas pela parte autora à fl. 09. Designo o dia 24 de novembro de 2009, às 14h30, para realização 

da audiência de instrução e julgamento.Com fulcro no princípio da razoável duração do processo e da economia 

processual, bem assim considerando-se o número expressivo de processos em andamento nesse juízo, advirto ao Nobre 

Causídico da parte autora que deve comparecer em audiência defensor com poderes para ser intimado das decisões 

proferidas em audiência. Ademais, cabe consignar que em processos similares foi anteriormente oficiado a OAB/SP 

para apuração de eventual infração disciplinar nos termos do artigo 34, IV, da Lei n.º 8.906/94. Providencie a secretaria 

as intimações necessárias.Int.  

 

2006.61.21.001660-0 - BENEDITA ANTUNES DA SILVA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Rejeito a preliminar de ausência de interesse de agir sustentada pelo INSS, pois, no presente caso, além de já oferecida 

contestação, ainda que a parte autora não tenha formulado pedido de reconhecimento de tempo rural, o mesmo é, 

costumeiramente, negado pelo INSS. Assim, nego o pedido de extinção do processo sem resolução do 

mérito(...)Embora esteja assente na jurisprudência que não se deve aplicar rigor excessivo na comprovação da atividade 

rurícola, para fins de aposentadoria, sob pena de tornar-se infactível, em face das peculiaridades que envolvem o 

Trabalhador do campo , verifico que a autora juntou aos autos tão somente um documento referente à certidão de 

casamento em que consta seu marido como lavrador, sendo necessário, portanto, outros documentos a corroborar a tese 

de que exerceu atividade rural durante todo o seu período laborativo, consoante art. 106, parágrafo único, da Lei 

8.213/91. Sendo assim, determino que a parte autora apresente outros documentos que possuir referentes ao período 

rural. Sem prejuízo, Considerando a matéria debatida nos autos, defiro a produção de prova testemunhal.Defiro a oitiva 
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das testemunhas arroladas pela parte autora à fl. 09. Designo o dia 24 de novembro de 2009, às 16h30, para realização 

da audiência de instrução e julgamento.Com fulcro no princípio da razoável duração do processo e da economia 

processual, bem assim considerando-se o número expressivo de processos em andamento nesse juízo, advirto ao Nobre 

Causídico da parte autora que deve comparecer em audiência defensor com poderes para ser intimado das decisões 

proferidas em audiência. Ademais, cabe consignar que em processos similares foi anteriormente oficiado a OAB/SP 

para apuração de eventual infração disciplinar nos termos do artigo 34, IV, da Lei n.º 8.906/94. Providencie a secretaria 

as intimações necessárias.Int.  

 

2006.61.21.002168-0 - TEREZINHA ANTUNES LEITE(SP123174 - LOURIVAL DA SILVA E SP244236 - 

RODOLFO ALEX SANDER AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060014 - 

LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH) 

Considerando a matéria debatida nos autos, defiro a produção de prova testemunhal requerida pela parte autora, bem 

como o depoimento pessoal da autora requerido pelo INSS.Defiro a oitiva das testemunhas arroladas à fl. 06, no 

entanto, considerando que o endereço das referidas testemunhas são vagos, impossibilitando a intimação das mesmas 

pelo Senhor Oficial de Justiça e também via correio, tendo em vista ainda, que a colheita da prova testemunhal é de seu 

interesse, diga a parte autora se pretende trazer as testemunhas arroladas à fl. 06 independente de intimação à audiência. 

Designo o dia 10 de novembro de 2009, às 15h30, para realização da audiência de instrução e julgamento.Providencie a 

secretaria as intimações necessáriasInt. 

 

2006.61.21.002450-4 - DEVANDA VIVIANI DOS SANTOS(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Rejeito a preliminar de ausência de interesse de agir sustentada pelo INSS, pois, no presente caso, além de já oferecida 

contestação, ainda que a parte autora não tenha formulado pedido de reconhecimento de tempo rural, o mesmo é, 

costumeiramente, negado pelo INSS. Assim, nego o pedido de extinção do processo sem resolução do 

mérito(...)Embora esteja assente na jurisprudência que não se deve aplicar rigor excessivo na comprovação da atividade 

rurícola, para fins de aposentadoria, sob pena de tornar-se infactível, em face das peculiaridades que envolvem o 

Trabalhador do campo , verifico que a autora juntou aos autos tão somente um documento referente à certidão de 

casamento em que consta seu marido como lavrador, sendo necessário, portanto, outros documentos a corroborar a tese 

de que exerceu atividade rural durante todo o seu período laborativo, consoante art. 106, parágrafo único, da Lei 

8.213/91. Sendo assim, determino que a parte autora apresente outros documentos que possuir referentes ao período 

rural. Sem prejuízo, considerando a matéria debatida nos autos, determino a realização de prova testemunhal, com a 

oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora à fl. 09. Designo o dia 24 de novembro de 2009, às 15h00, para 

realização da audiência de instrução e julgamento.Com fulcro no princípio da razoável duração do processo e da 

economia processual, bem assim considerando-se o número expressivo de processos em andamento nesse juízo, advirto 

ao Nobre Causídico da parte autora que deve comparecer em audiência defensor com poderes para ser intimado das 

decisões proferidas em audiência. Ademais, cabe consignar que em processos similares foi anteriormente oficiado a 

OAB/SP para apuração de eventual infração disciplinar nos termos do artigo 34, IV, da Lei n.º 8.906/94. Providencie a 

secretaria as intimações necessárias.Int.  

 

2006.61.21.003166-1 - MARIA BENEDITA DA SILVA COELHO(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E 

SP251800 - ERICA SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a matéria debatida nos autos, defiro a produção de prova testemunhal.Defiro a oitiva das testemunhas 

arroladas pela parte autora às fls. 09/10. Designo o dia 10 de novembro de 2009, às 14h30, para realização da audiência 

de instrução e julgamento.Providencie a secretaria as intimações necessáriasInt. 

 

2007.61.21.004036-8 - DAVID PAULO DE FARIA(SP130121 - ANA ROSA NASCIMENTO E SP251800 - ERICA 

SABRINA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a matéria debatida nos autos, defiro a produção de prova testemunhal requerida pela parte autora.Defiro a 

oitiva das testemunhas arroladas à fl. 11, no entanto, considerando que o endereço das referidas testemunhas são vagos, 

impossibilitando a intimação das mesmas pelo Senhor Oficial de Justiça e também via correio, tendo em vista ainda, 

que a colheita da prova testemunhal é de seu interesse, diga a parte autora se pretende trazer as testemunhas arroladas à 

fl. 11 independente de intimação à audiência. Designo o dia 10 de novembro de 2009, às 15h30, para realização da 

audiência de instrução e julgamento.Oficie-se à agência da previdência social em Caraguatatuba solicitando-se, no 

prazo de 10(dez) dias, cópia integral do procedimento administrativo NB 139.552.918-0, em do autor David Paulo de 

Faria, CPF: 026.025.628-58.Providencie a secretaria as intimações necessáriasInt.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

1ª VARA DE TUPÃ 
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VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 2702 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2004.61.22.000989-8 - VITOR DAMASCENA - INCAPAZ (MARIZA PEREIRA DOS SANTOS)(SP036930 - 

ADEMAR PINHEIRO SANCHES E SP164185 - GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO E SP161507 - RENATA 

MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 16/10/2009, às 09:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2005.61.22.000916-7 - CLEUZA DA SILVA (ELISABETE GONCALVES DA SILVA)(SP154881 - ALEX 

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP159525 - GLAUCIO YUITI NAKAMURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Considerando a discordância da autarquia em relação ao pedido de extinção do feito formulado, dê-se vista dos autos a 

parte autora, bem como ao Ministério Público Federal, para manifestacão. Na seqüência, venham os autos conclusos 

para sentença. Publique-se. 

 

2005.61.22.001869-7 - IDENEUSA RODRIGUES LOPES(SP219876 - MATEUS COSTA CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ficam as partes intimadas, para, manifestarem-se sucessivamente, no prazo de 10 dias, acerca do relatorio social. 

Expeça-se solicitação para pagamento dos honorários periciais. Na seqüência, dê-se vista dos autos ao Ministério 

Público Federal. Nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Publique-se. 

 

2006.61.22.001021-6 - MARIA DE LOURDES DE SOUZA(SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA E 

SP117362 - LINO TRAVIZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 14/10/2009, às 10:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2006.61.22.001466-0 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS X DANIELA PEREIRA DOS SANTOS X APARECIDA 

PEREIRA DOS SANTOS X MARLENE PEREIRA DOS SANTOS(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Para realização da perícia indireta fica agendado o dia 31/10/2009, às 9h30min. Na data designada encaminhem-se os 

autos ao médico nomeado, Doutor RÔNIE HAMILTON ALDROVANDI, a fim de que realize perícia indireta, com 

base nos exames juntados ao feito. Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de 

quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para prestar 

compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. 

Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelos advogados, bem como os quesitos a seguirem 

apresentados: 1) Padecia a autora de alguma doença? Se positivo, qual a data provável da eclosão da doença e do 

diagnóstico médico? 2) se a doença diagnosticada era incapacitante, mesmo que transitoriamente, para as atividades do 

trabalho da autora? 3) qual a data provável da incapacidade para o trabalho? 4) A doença incapacitante foi a causa 

mortis da autora? Ficam os advogados das partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais 

deverão ser entregues ao perito até a data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a destempo. 

Publique-se. 

 

2006.61.22.001752-1 - EVANILDE BATISTA DA SILVA(SP144129 - ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Tendo em vista a informação retro, aguarde-se a oitiva da testemunha Expedito Alves da Silva, marcada para o dia 

25/11/2009, às 15:40 na Comarca de Junqueirópolis/SP. Com a vinda da deprecata, abra-se vista às partes para, 

desejando, manifestarem-se em alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. 

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença Publique-se . 

 

2006.61.22.001993-1 - APARECIDO LERES(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP238668 - 

KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 

Considerando que o médico necessita para elaboração do laudo pericial das radiografias referentes a moléstia alegada 

pelo autor, bem como proceder ao reexame na parte, designo o dia 30/10/2009, às 08:00 horas, na rua Botocudos, 345 - 

Tupã/SP para realização de perícia médica. Outrossim, expeça mandado para intimação do autor , a fim de comparecer 

ao ato, bem como, proceder a entrega dos exames ao médico, sob pena de preclusão da prova. Publique-se e cumpra-se. 
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2006.61.22.002391-0 - GISLEINE DA SILVA(SP082923 - VILMA PACHECO DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Autora: GISLEINE DA SILVA. Endereço: RUA JOÃO CESPEDES, 171 - JARDIM GUANABARA - 

TUPÃ/SP.Tendo em vista a proposta de acordo formulada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação 

para dia 30/09/2009, às 16h10min.Intime-se a parte por mandado e seu advogado pela imprensa oficial, para 

comparecerem à audiência ora designada.Dê-se ciência ao INSS.Publique-se.Cumpra-se, servindo cópia deste despacho 

como mandado de intimação. 

 

2007.61.22.002002-0 - J.A. BECHARA & CIA. LTDA - ME(SP020881 - OCTAVIO ROMANINI) X MUNICIPIO DE 

ADAMANTINA - SP(SP207564 - MARÍLIA SIMÃO SEIXAS E SP186542 - ELIZÂNGELA PEREIRA CAMARGO 

E SP183819 - CLAUDIA BITENCURTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) 

Nos termos do art. 327 do CPC, manifeste-se a parte autora, desejando, acerca das contestações, no prazo de 10 (dez) 

dias. Considerando o disposto no art. 206, parágrafos 1º e 2º, do Provimento nº 64/2005 - COGE, proceda a secretaria a 

coleção de todas as guias judiciais deste feito, formando-se autos suplementares, os quais deverão permanecer neste 

juízo até o julgamento final do feito. 

 

2007.61.22.002188-7 - MARIA DE LOURDES DA SILVA ALVES(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP238668 - KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 13/10/2009, às 10:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2007.61.22.002353-7 - ANTONIO VALENTIM DE OLIVEIRA(SP119093 - DIRCEU MIRANDA E SP206229 - 

DIRCEU MIRANDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 

Embora devidamente intimados, o autor e seu advogado não compareceram à tentativa de conciliação, o que faz 

presumir a ausência de interesse em transigir. Assim, concedo o prazo sucessivo de dez dias para as partes 

manifestarem-se sobre o laudo pericial e apresentarem suas alegações finais, iniciando-se pelo(a) autor(a). A seguir 

venham os autos conclusos para sentença. 

 

2008.61.22.000602-7 - APARECIDA LUIZA DOS SANTOS SOUZA(SP238722 - TATIANA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 04/05/2010, às 09:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.000643-0 - IOLANDA DE FATIMA FRUTEIRO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP264590 - PAULA MIDORI DE PONTES UYEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 15/10/2009, às 17:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.000773-1 - JOSE DOS REIS(SP201890 - CAMILA ROSIN BOTAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 30/03/2010, às 09:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.001036-5 - EDINA EUGENIA DIAS(SP119093 - DIRCEU MIRANDA E SP206229 - DIRCEU 

MIRANDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 15/10/2009, às 11:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.001192-8 - JOSE ALDI INACIO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP266723 - 

MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Tendo em vista o retorno infrutífero da carta de intimação do autor, nos termos do art. 39, parágrafo único, parte final, 

do CPC, considero válida a intimação ocorrida no endereço constante dos autos. Dessa forma, caberá ao causídico a 

responsabilidade de cientificá-lo para comparecer à perícia médica, sob pena de preclusão do ato, bem como fornecer a 

este Juízo o novo endereço da parte para se proceder as futuras intimações. Publique-se com urgência. 

 

2008.61.22.001496-6 - LIDIA MARIA DE AZEVEDO(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 
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Tendo em vista o retorno infrutífero da carta de intimação do autor, nos termos do art. 39, parágrafo único, parte final, 

do CPC, considero válida a intimação ocorrida no endereço constante dos autos. Dessa forma, caberá ao causídico a 

responsabilidade de cientificá-lo para comparecer à perícia médica, sob pena de preclusão do ato. Publique-se com 

urgência. 

 

2008.61.22.002026-7 - NIVALDO LUIZ DA SILVA(SP082923 - VILMA PACHECO DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 06/04/2010, às 09:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.61.22.002338-4 - DANIELA ALINE BRITO DE FAZIO(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 14/10/2009, às 11:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2009.61.22.000188-5 - ITAMAR MENCHAO DA COSTA(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 13/04/2010, às 09:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2009.61.22.000191-5 - MARIA DO CARMO PUGLIESE(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E 

SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 23/03/2010, às 09:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2009.61.22.000199-0 - UESCLEI DIEGO APARECIDO DOS SANTOS - INCAPAZ X SILVANA DOS 

SANTOS(SP197696 - EVANDRO SAVIO ESTEVES RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Tendo em vista a petição retro, onde a assistente social nomeada declina do encargo de perita judicial, revogo a 

nomeação. Em substituição nomeio a assistente social VIVIANE GUIEN. Intime-se a perita nomeada, do encargo, 

devendo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, proceder ao estudo socioeconômico e entrega do relatório social em 

cartório. Fica a cargo do advogado, no exercício do seu mister, orientar a parte autora de que deverão estar disponíveis, 

no ato do estudo social, os recibos das principais despesas tais como: água, energia elétrica, aluguel, IPTU, telefone, 

farmácia, supermercado, vestuário, IPVA, financiamentos e outras que houver; bem como, o documento de identidade, 

carteira profissional e holerite de recebimento do último salário de todos os membros da família que convivem sob o 

mesmo teto, havendo algum membro da família aposentado, que seja providenciado o comprovante do rendimento da 

aposentadoria junto ao INSS. Deverá a perita responder aos quesitos formulados pelas partes. Para realização do exame 

pericial médico, fica designado o dia 28/10/2009, às 09h30min. Intime-se pessoalmente a parte autora para que 

compareça no local indicado pelo perito médico. Ficam as partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e 

laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados 

a destempo. Publique-se. 

 

2009.61.22.000209-9 - ANA DIAS NASCIMENTO DOURADO(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 20/04/2010, às 09:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2009.61.22.000346-8 - ANDERSON RIBEIRO PARREIRA - INCAPAZ X ROSENEIDE RIBEIRO(SP154881 - 

ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP243001 - GUSTAVO HEIJI DE PONTES UYEDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 20/10/2009, às 15:50 horas. 

Intimem-se. 

 

2009.61.22.000377-8 - ELISABETE DOS SANTOS SALMAZO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP238668 - KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 15/10/2009, às 10:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2009.61.22.000418-7 - MAURA LABEGALINI(SP205914 - MAURÍCIO DE LÍRIO ESPINAÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 27/04/2009, às 09:30 horas. 
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Intimem-se. 

 

2009.61.22.000456-4 - PAULO VIEIRA RODRIGUES(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Tendo em vista a petição retro, onde a assistente social nomeada declina do encargo de perita judicial, revogo a 

nomeação. Em substituição nomeio a assistente social VIVIANE GUIEN. Intime-se a perita nomeada, do encargo, 

devendo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, proceder ao estudo socioeconômico e entrega do relatório social em 

cartório. Fica a cargo do advogado, no exercício do seu mister, orientar a parte autora de que deverão estar disponíveis, 

no ato do estudo social, os recibos das principais despesas tais como: água, energia elétrica, aluguel, IPTU, telefone, 

farmácia, supermercado, vestuário, IPVA, financiamentos e outras que houver; bem como, o documento de identidade, 

carteira profissional e holerite de recebimento do último salário de todos os membros da família que convivem sob o 

mesmo teto, havendo algum membro da família aposentado, que seja providenciado o comprovante do rendimento da 

aposentadoria junto ao INSS. Deverá a perita responder aos quesitos formulados pelas partes. Para realização do exame 

pericial médico, fica designado o dia 10/11/2009, às 15h30min. Intime-se pessoalmente a parte autora para que 

compareça no local indicado pelo perito médico. Ficam as partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e 

laboratoriais deverão ser entregues ao perito até a data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados 

a destempo. Publique-se. 

 

2009.61.22.000502-7 - ANTONIO CASTILHO SOBRINHO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de perícia médica, marcada para o dia 15/10/2009, às 10:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2009.61.22.000523-4 - NELSON PEREIRA DOS SANTOS - INCAPAZ X JAIR PEREIRA DOS SANTOS(SP087745 

- MILTON ALVES NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 

Sendo assim, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Oficie-se ao INSS local para que implante, no 

prazo de até 10 [dez] dias, o benefício de prestação continuada em nome do autor. O ofício deverá ser instruído com 

cópia desta decisão e todos os demais documentos e dados do autor, de modo que não haja qualquer impossibilidade 

burocrática para a implantação do benefício no prazo fixado. Cite-se e intime-se. 

 

2009.61.22.000763-2 - ISABEL CRISTINA MATIAS SOARES(SP143888 - JOSE ADAUTO MINERVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Nos termos da Lei n. 1.060/50, defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa primeira 

análise, necessitada para fins legais. Não havendo prejuízo às partes converto o rito da presente ação do ordinário para o 

sumário. Ao SEDI para as retificações necessárias. O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação 

da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório. Neste diapasão, 

impossível a concessão de tutela antecipada para imediata implantação do benefício reclamado, na medida em que não 

há nos autos prova inequívoca do direito invocado, pois prova inequívoca é aquela sobre a qual não mais se admite 

qualquer discussão. Ademais, o feito clama por dilação probatória para sua solução e havendo necessidade de produção 

de prova, descabe outorga de tutela antecipada (Lex-JTA 161/354). Além disso, os argumentos constantes da inicial não 

demonstram comprovadamente, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que, ao final, se 

acolhido o pedido, o benefício será implantado e pago. Em face do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. No termos do artigo 331, parágrafo 3º, do CPC, dou por prejudicada a realização de 

audiência preliminar, eis que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável, neste momento processual, a 

obtenção de transação, ressalvada a possibilidade de composição entre as partes até a prolação de sentença. Designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 19/11/2009, às 13h50min. Intime-se pessoalmente a parte autora para 

prestar depoimento pessoal, com as advertências do artigo 343 do CPC. Intimem-se as testemunhas arroladas na 

exordial. Cite-se. Publique-se. 

 

2009.61.22.001343-7 - CESAR MORCELLI(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Indefiro o pedido de gratuidade judicial pleiteada na inicial. De efeito, a presunção constante do artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei nº 1.060/50 é meramente relativa e compete ao Juízo indeferi-lo de forma fundamentada, caso existam elementos 

para tanto. Outrossim, se é certo que para pleitear o benefício basta declarar, para conceder deve o Juiz verificar as 

circunstâncias que cercam o postulante, tais como profissão, local da residência e o valor objeto do litígio. Até porque, 

por se tratar juridicamente de taxa judiciária (de natureza tributária), a matéria não fica na livre disponibilidade das 

partes. Em decorrência justamente da natureza tributária da taxa judiciária, o Juízo não é mero expectador no 

deferimento ou não do benefício. Outrossim, compete ao Judiciário coibir abusos do direito de requerer o benefício da 

justiça gratuita, como vem constantemente ocorrendo nas demandas judiciais. Não é por outro motivo que já decidiu o 

Colendo Superior Tribunal de Justiça: Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada impede que o 
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Magistrado ordene a comprovação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições para o deferimento ou não 

da assistência judiciária (STJ, 1ª Turma, RESP nº 544.021-BA, rel. Min. T. Zavascki). No caso concreto, a propriedade 

de 3 (três) caminhões e 1 (um) automóvel, conforme consulta à Rede Infoseg, e salários-de-contribuição de R$ 3.200,00 

(três mil e duzentos reais), consoante consulta ao CNIS, revelam não se tratar de pessoa hipossuficiente, a reclamar a 

concessão da gratuidade de justiça. Resta, portanto, afastada a presunção de pobreza constante do art. 4º, parágrafo 1º, 

da Lei n. 1.060/50, eis que a propriedade de 3 caminhões e um carro, bem assim salários-de-contribuição no valor de R$ 

3.200,00 demonstram, em princípio, aptidão econômica suficiente para custear as módicas custas da Justiça Federal. 

Sendo assim, nos termos do art. 257 do CPC, promova o autor o recolhimento das custas processuais, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição. Após, apreciarei o pedido de antecipação de tutela. Publique-se 

com urgência. 

 

2009.61.22.001373-5 - NATALIA MARTINS DOS SANTOS(SP258749 - JOSE RUBENS SANCHES FIDELIS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Trata-se de ação de rito ordinário através da qual se pretende a concessão, em tutela antecipada, de auxílio-doença, ao 

argumento de que preenchidos os requisitos legais.É uma síntese do necessário.Verifico que estão presentes os 

requisitos exigidos para o deferimento de antecipação da tutela. O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a 

antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório. O 

auxílio-doença é benefício previdenciário de natureza substitutiva, que tem por objetivo amparar o segurado que, uma 

vez cumprida a carência exigida, for considerado incapaz para o exercício de atividade laborativa por mais de 15 dias, 

para que lhe garanta a subsistência, sendo lhe pago enquanto permanecer nesta condição. (art. 60 da Lei n.º 8.213/91). 

In casu, está presente a verosimilhança da alegação, pois segundo o documento de fls. 16, a autora é portadora de 

doença que a levou à incapacidade para o exercício de sua atividade. O documento noticia que a autora está acometida 

de esquizofrenia paranóide [CID F20.0]. Tanto isso é verdade que esteve no gozo de auxílio-doença [fls. 23 e 25].Dos 

documentos coligidos conclui-se que os motivos que ensejaram o auxílio-doença não desapareceram; tampouco há 

notícia de reabilitação. Pelo contrário, infere-se padecer a autora da mesma moléstia, pois de maio a julho de 2009 

esteve internada novamente em Hospital Psiquiátrico, bem assim em outro pedido administrativo de concessão do 

benefício teve reconhecida a incapacidade para o trabalho(fl. 13).Assim, numa primeira análise, temerária a negação do 

benefício de auxílio-doença.Por outro lado, o caráter alimentar da verba pretendida demonstra o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, pois a não concessão poderá privar a autora das condições mínimas de 

sobrevivência.A irreversibilidade da medida, nos termos do artigo 273, 3º, do CPC, deve ser analisada não só sob o 

ponto de vista do réu, mas também do autor. No caso em tela, infere-se que o eventual reconhecimento do direito, ao 

final da ação, não terá o efeito de retroagir e apagar as misérias por que a autora poderá passar, se não acolhido o 

pedido.Sendo assim, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, devendo o INSS, por seu agente local, 

efetuar a implementação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da carga dos autos.Nos termos da Lei n. 

1.060/50, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita e nomeio o Doutor José Rubens Sanches Fidelis Junior, 

inscrito na OAB/SP sob n. 258.749, como advogado da parte autora.Determino, na oportunidade, a realização de exame 

pericial, necessária ao deslinde do processo, e nomeio como perito o médico GASPAR ARÉVOLO CRISÓSTOMO. 

Intime-o do encargo. Fixo o prazo de 15 [quinze] dias para entrega do laudo pericial em cartório, contados da data da 

perícia, que desde já fica marcada para 20 de novembro de 2009, às 14 h.Faculto às partes, desde já, a indicação de 

assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Vale ressaltar que os assistentes técnicos não serão intimados para 

prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do 

CPC.A parte autora deverá apresentar seus quesitos, no prazo de até 5 (cinco) dias, eis que os quesitos do INSS já se 

encontram depositados em Secretaria.Deverá o senhor perito responder aos quesitos formulados pelas partes, bem como 

os quesitos a seguirem apresentados:1) O periciando(a) está incapacitado(a) para o trabalho total ou parcialmente?2) Em 

caso de incapacidade parcial ou total:a) qual a doença que o acomete?b) há prognóstico de reabilitação para outra 

atividade, considerando o histórico profissional, o grau de instrução e a idade do(a) periciando(a)?c) qual a data 

provável do início da doença?d) qual a data provável do início da incapacidade?e) a incapacidade decorreu de acidente 

do trabalho?f) a incapacidade é permanente ou transitória?Intimem-se as partes da data agendada, sendo que a autora 

deverá ser intimada pessoalmente.Ficam as partes cientificadas que eventuais laudos e exames médicos e laboratoriais 

deverão ser entregues ao perito até a data designada para a perícia, sob pena de preclusão dos apresentados a 

destempo.Cite-se e intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2007.61.22.002330-6 - NANCY ALVES RIBEIRO(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E 

SP238668 - KARINA EMANUELE SHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Para realização do exame grafotécnico determinado nestes autos, nomeio o perito JOSÉ ANTONIO MAGRON. Intime-

se o perito nomeado, do encargo, devendo designar, no prazo de não inferior a 30 (trinta) dias, a data para realização do 

ato. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para a entrega do laudo em cartório, contados da data da realização do exame. 

Faculto às partes, desde já, a indicação de assistentes técnicos e a formulação de quesitos. Vale ressaltar que os 

assistentes técnicos não serão intimados para prestar compromisso, tampouco da data da perícia, consoante dispõem os 

artigos 422 e 433, parágrafo único, ambos do CPC. Com designação da data, intimem-se as partes da data agendada, 
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bem como se intime pessoalmente a parte autora para que compareça na sede deste Juízo Federal. Publique-se 

 

2008.61.22.000690-8 - ANTONIO ROBERTO MARQUES DA SILVA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP194411 - LUCIANA DE VASCONCELOS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Ciência às partes da data designada para a realização de audiência na 1º Vara Civil da Justiça Federal de Marília, 

marcada para o dia 05/10/2009, às 16:50 horas. Intimem-se.  

 

2008.61.22.000777-9 - MARIA LIVRAMENTO DE ARAUJO OLIVEIRA(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA 

BARROS) 

Tendo em vista que a parte autora recebe o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, manifeste-se se 

persiste interesse jurídico nesta ação, no prazo de 10 dias. Em havendo desistência da ação, dê-se vista dos autos ao 

INSS. Caso contrário, aguarde-se a realização da audiência designada. Publique-se. 

 

2008.61.22.000806-1 - ROBERTO DE OLIVEIRA X ROSANGELA DE SOUZA OLIVEIRA(SP134885 - DANIELA 

FANTUCESI MADUREIRA PIVETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o endereço da testemunha ALMIR SAVIO FERREIRA, noticiando 

o bairro rural ou referência de Chácara, Sítio ou Rodovia informada, a fim de possibilitar a realização do ato. No 

silêncio, a testemunha deverá comparecer independente de intimação. Publique-se. 

 

2008.61.22.001269-6 - CONCEICAO BARBIEIRO DE OLIVEIRA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Defiro a substituição da testemunha Evany Zoner por IVANI VENTURA DA SILVA, no entanto, respectiva 

testemunha deverá comparecer à audiência independente de intimação. Publique-se. 

 

CARTA PRECATORIA 

2008.61.22.001638-0 - JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP X DOMICIO SOUZA 

FILHO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP243001 - GUSTAVO HEIJI DE PONTES 

UYEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP080170 - OSMAR MASSARI FILHO) X 

JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

Expeça-se mandado para intimação das testemunhas ausentes com advertências que poderão ser conduzidas 

coercitivamente, a fim de que compareçam a nova audiência, que designo para 29/10/2009, às 15horas. Comunique-se o 

Juízo Deprecante. 

 

Expediente Nº 2707 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.22.001158-2 - FABIO JOSE BRAULINO JUNIOR - INCAPAZ X MARIA LAPA DA SILVA(SP154881 - 

ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP159525 - GLAUCIO YUITI NAKAMURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I 

 

2004.61.22.000177-2 - ZULMIRA CARIS DE SOUZA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - 

PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I. 

 

2007.61.22.000111-6 - LUIZ ALBERTO BECHARA(SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I. 

 

2007.61.22.000958-9 - SUELI MARIA DE LIMA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Tendo em vista que o advogado constituído nos autos teria sido indicado pela OAB, conforme notícia trazida pela parte 

autora às fls. 135/136, o que, em princípio, impede o destaque da verba honorária, manifeste-se o causídico acerca do 

ocorrido no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se.  

 

2007.61.22.001325-8 - JOSE RAMOS DE OLIVEIRA(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Posto isso, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de 
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Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não chegou a estabelecer-se a relação 

processual.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquive-se.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2008.61.22.000103-0 - SEVERINO DE SOUZA LEMOS(SP259020 - ANA CAROLINA MAESTRO CARLOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Posto isso, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro, com fundamento no 

artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, cuja cobrança fica 

condicionada a perda da qualidade de necessitado, nos termos da Lei 1.060/50 Arbitro os honorários da advogada dativa 

(fls. 05/06), no valor mínimo da tabela vigente. Oportunamente expeça-se solicitação de pagamento Sem custas, porque 

não adiantadas Após o trânsito em julgado, arquive-se Publique-se, registre-se e intimem-se 

 

2008.61.22.000630-1 - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE OSVALDO CRUZ X 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS DE ADAMANTINA X ASSOCIACAO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LUCELIA X LAR SAO VICENTE DE PAULO OSVALDO CRUZ(PR031263 - 

JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Sendo assim, dou provimento ao recurso. 

 

2008.61.22.001025-0 - PAULO BALBINO DA SILVA X OSCAR NATALINO PASSI X GILBERTO LUCIO DA 

SILVA X ROSANGELA GOMES ARMANDO X ANTONIO JOAO PEREIRA X DAVID FAQUIM FILHO X DIVA 

ZIRONDI IANAGUI X VALTER PEDRO GODOY(SP161328 - GUSTAVO JANUÁRIO PEREIRA E SP182960 - 

RODRIGO CESAR FAQUIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Sendo assim, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2008.61.22.002066-8 - MARIA DEZOLINA GIUBERTONI(SP110707 - JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Recebo os embargos de declaração tempestivamente interpostos e, nos termos do art. 538 do CPC, interrompo o prazo 

para interposição de outros recursos. Volvam os autos à conclusão. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

1999.03.99.057662-5 - JOVENAL ANTONIO RIBEIRO(SP129237 - JOSE CICERO CORREA JUNIOR E SP135689 

- CARLA ANDREA VALENTIN CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I 

 

2004.61.22.001145-5 - IARA PEREIRA DE JESUS DOS ANJOS(SP110207 - JOSUE OTO GASQUES FERNANDES 

E SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I. 

 

2005.61.22.001373-0 - MARIA ANITA FARIAS(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - PATRICIA 

BROIM PANCOTTI MAURI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA 

COSTA BARROS) 

Julgo EXTINTO o processo (art. 795 do CPC). Após decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos. P. R. I. 

 

2008.61.22.000798-6 - FRANCISCA DE ALMEIDA SILVA(SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - JULIO DA COSTA BARROS) 

Fls. 118/119. Ciência à parte autora acerca da implantação do benefício. Considerando o trânsito em julgado da r. 

sentença, encaminhem-se os autos ao INSS para que, em até 60 (sessenta) dias, providencie os cálculos de liquidação. 

Com a vinda dos cálculos de liqüidação, trazidos aos autos pelo INSS, vista à parte autora para que se manifeste em 15 

(quinze) dias. Havendo concordância ou no silêncio, expeça-se o necessário. Requisitados os valores, aguarde-se em 

secretaria a notícia do pagamento. Noticiada a disponibilização dos valores em conta, dê-se ciência ao(s) 

beneficiário(s). Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários 

contratados com a parte autora, deverá juntar aos autos o respectivo contrato, bem assim a memória de cálculo, 

discriminando-se percentual e o valor a ser destacado, antes da expedição da requisição, a teor do que estabelece o art. 

5º da Resolução nº 55/2009, do Conselho da Justiça Federal, haja vista que, conforme disposto no art. 17 da mesma 

Resolução, os valores requisitados serão depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados 

independentemente da expedição de alvará de levantamento. Informo que a memória de cálculo deverá ser elaborada 

com base nos valores apresentados pelo INSS, bem assim a verba contratual deverá ser calculada sobre o montante 

devido à parte autora e não sobre o valor total do processo, no qual está incluída a verba de sucumbência. Discordando 

dos valores, traga a parte autora os cálculos de liqüidação, e cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, no valor 

então apurado. Consigno que aos créditos provenientes desta execução, por serem de natureza alimentícia, não se aplica 

o disposto no art. 19 da Lei 11.033/2004. Cumpra-se. 
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2009.61.22.000881-8 - LEONILDA FORIN MORENO(SP192619 - LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO E 

SP280124 - THAIS DE CASSIA RIZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 910 - 

JULIO DA COSTA BARROS) 

Posto isso, JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução de mérito, ante o pedido de desistência da ação, 

formulado pela autora, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
2009.61.22.000436-9 - ELENY ROSA VIEIRA(SP091075 - SILVIA REGINA STEFANINI) X GERENTE DA 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM TUPA(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Portanto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), 

tornando definitiva a liminar deferida, assegurando à impetrante saque do crédito vinculado à sua conta do FGTS.Sem 

custas, porque não adiantadas pe-la impetrante. Não são devidos honorários advocatícios nos ter-mos do art. 25 da Lei 

12.016/09 e das Súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal Federal.Sentença sujeita a 

reexame necessário (art. 14, 1º, da Lei 12.016/09; STJ, EREsp 654.837/SP, Rel. Mi-nistro Hamilton Carvalhido, Corte 

Especial, julgado em 15/10/2008, DJe 13/11/2008).Oficie-se à autoridade coatora, dando-lhe ciência da presente 

sentença e para que informe, em 10 dias, se a impetrante já realizou o saque assegurado pela decisão limi-nar.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.22.001008-7 - RENATA BENTO DA SILVA ISEPON(SP164241 - MELISSA CRISTIANE FERNANDES 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Fl. 69. Indefiro o pedido de manutenção da contestação protocolizada intempestivamente. Deste modo, cumpra-se o 

despacho retro, desentranhando a referida petição. Após, venham-me os autos conclusos para sentença. Publique-se.  

 

2007.61.22.001010-5 - LUCAS BENTO DA SILVA ISEPON(SP164241 - MELISSA CRISTIANE FERNANDES DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Fl. 88. Indefiro o pedido de manutenção da contestação protocolizada intempestivamente. Deste modo, cumpra-se o 

despacho retro, desentranhando a referida petição. Após, venham-me os autos conclusos para sentença. Publique-se.  

 

2007.61.22.001017-8 - TAKASHI OSUGUI - ESPOLIO X VILMA FUGIE OSUGUI RIBEIRO(SP164241 - 

MELISSA CRISTIANE FERNANDES DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Fl. 69. Indefiro o pedido de manutenção da contestação protocolizada intempestivamente. Deste modo, cumpra-se o 

despacho retro, desentranhando a referida petição. Após, intime-se pessoalmente o requerente para que, no prazo de 48 

(quarenta e oito horas), traga qualquer documento comprobatório da existência da conta de poupança, sob pena de 

extinção do feito, nos termos do art. 267, parágrafo 1º, do CPC. Publique-se.  

 

2007.61.22.001082-8 - ANGELO FERNANDO RAMAZOTTI(SP053397 - DULCINEIA ZAMPIERI FORTEZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Deste modo, extinto o processo sem resolução de mérito (art 267, IV, do CPC).  

 

2007.61.22.001156-0 - RAUL CONSTANTINO(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Deste modo, JULGO PROCEDENTE o presente pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito (art 269, I, do 

CPC). Ante a sucumbência, condeno a CEF em custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos 

reais). Publique-se, registre-se, intimem-se e comunique-se ao relator do agravo noticiado nos autos. 

 

2007.61.22.001254-0 - ALINE DE ALCANTARA BUZACHI VIVIAN X ARAHY PACHECO DE CAMPOS X 

PEDRO GABRIEL - ESPOLIO X ADALGISA RODRIGUES ALVES GABRIEL X HILDA COSTA PEREIRA X 

ALCINA COSTA PEREIRA X IVONE BARALDI FERRARI X MAURINO RIBEIRO DE PAULA X NEIDE 

AMELIA MARTINS HIMOTO X NELSON BORGES TEIXEIRA JUNIOR X MARLENE APARECIDA 

TEIXEIRA(SP209895 - HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Deste modo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o presente pedido, extinguindo o processo com resolução do 

mérito (art 269, I, do CPC). Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus 

respectivos patronos. Condeno a CEF a restituir metade das custas adiantadas pelos autores. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. 

 

2007.61.22.001276-0 - VISMA IVONE REDOVIC X NELSON STIKAN X LILITA STIKAN(SP254223 - ALDRIN 

DE OLIVEIRA RUSSI E SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Deste modo, JULGO PROCEDENTE o presente pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito (art 269, I, do 
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CPC). Ante a sucumbência, condeno a CEF em custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos 

reais). Publique-se, registre-se, intimem-se e comunique-se ao relator do agravo noticiado nos autos. 

 

2007.61.22.001432-9 - MARCIA APARECIDA PEREIRA SERVILHA MORENO(SP168886 - ALESSANDRA 

APARECIDA BIDÓIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Deste modo, JULGO IMPROCEDENTE o presente pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito (art 269, I, 

do CPC). Resta revogada a decisão de fl. 31. Deixo de condenar a autora em custas e honorários advocatícios ante a 

assistência judiciária ostentada. Fixo a remuneração da advogada dativa no valor máximo da respectiva tabela, a ser 

requisitada após o trânsito em julgado. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2007.61.22.001784-7 - HAMAKO NABERA OKI(SP105412 - ANANIAS RUIZ E SP119888 - FERNANDO CEZAR 

BARUSSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Considerando que da data de protocolo da petição já decorreram 30 dias nela solicitados, traga o requerente 

comprovante de existência da conta de poupança nº 0276.013.60000013-7. No silêncio, venham-me os autos conclusos 

para sentença. Publique-se.  

 

2008.61.22.000568-0 - ALBERTO MONTERO HERNANDES(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Deste modo, JULGO IMPROCEDENTE o presente pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito (art 269, I, 

do CPC). Resta revogada a decisão de fl. 19. Ante a sucumbência, condeno o autor a suportar custas e honorários 

advocatícios, que arbitro no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), inexigíveis em razão da gratuidade de justiça 

ostentada. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2008.61.22.001962-9 - DEUZELIA RANGEL(SP090506 - GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI E SP155760 - 

ALESSANDRA RUTE PAVANELLI ALVES M. FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Ciência à requerente dos extratos de conta de poupança apresentados às fls. 30/38. Após, venham-me os autos 

conclusos para sentença. Publique-se.  

 

2009.61.22.000164-2 - APPARECIDA MENINI GUERREIRO X IZAIRA DAMARIS BUENO BACCI X MILTON 

HIROSHI KOBAYASHI(SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA 

MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando que da data de protocolo da petição já decorreram 30 dias nela solicitados, cumpram os autores o 

despacho de fl. 40. Publique-se.  

 

2009.61.22.000366-3 - FERNANDO FARTO CARQUEIJEIRO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Deste modo, extinto o processo sem resolução de mérito (art 267, IV, do CPC.  

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

2009.61.22.000026-1 - MANOEL MIGUEL DE LIMA X CIVIRINO MIGUEL DE LIMA X JOSEFA MIGUEL DE 

LIMA X MARIA MIGUEL DA SILVA X SEVERINA MIGUEL DE LIMA AMARAL X MARIA JOSE MIGUEL 

DA SILVA(SP197696 - EVANDRO SAVIO ESTEVES RUIZ E SP201131 - RUBENS EDGAR RUIZ E SP219876 - 

MATEUS COSTA CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando que da data de protocolo da petição já decorreram 30 dias nela solicitados, promova a requerente a 

imediata regularização da representação processual, nos termos do despacho de fl. 49. Publique-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 

1ª VARA DE JALES 

 

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS  

Juiz Federal Titular  

LEANDRO ANDRÉ TAMURA  

Juiz Federal Substituto  

CAIO MACHADO MARTINS 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1706 
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EMBARGOS A ARREMATACAO 
2009.61.24.001884-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.24.000590-1) RAQUEL 

BESSA CARVALHO DINIZ(SP064373 - JOSE ROBERTO GALVAO TOSCANO E SP254522 - FERNANDO DE 

SOUZA JUNQUEIRA) X UNIAO FEDERAL X EUNICE CARVALHO DINIZ 

Compulsando os autos, verifiquei as seguintes irregularidades: 1) ausência da competente procuração outorgada ao 

advogado; e 2) ausência de cópia de peças importantes da execução nº 2006.61.24.000590-1, como por exemplo, capa 

do processo de origem, petição inicial e os documentos que a instruem (fls. 02/13), certidão de citação da executada (fl. 

33), petição de nomeação de bens à penhora e os documentos que a instruem (fls. 35/45), auto de penhora (fl. 54), laudo 

de avaliação e complementações (fls. 123/149, 179/181, 185/195, 199/200 e 223/242), decisão acerca da avaliação e 

designação de leilão (fls. 260/265), petição conjunta das partes requerendo a suspensão do leilão ante a possibilidade de 

composição (fls. 288/289), petição relatando composição acompanhada do termo de acordo (fls. 300/308), termo de 

penhora (fl. 314), petição juntando aditivo de retificação e ratificação à cédula rural pignoratícia e documentos que a 

acompanham (fls. 358/360), petição indicando a cessão da dívida à União e documento que a acompanha (fls. 365/367), 

petição da União assumindo a causa e requerendo a remessa dos autos à Justiça Federal (fl. 377), despacho do 

magistrado estadual remetendo os autos à Justiça Federal (fl. 378), despacho determinando a expedição de carta 

precatória para leilão dos bens penhorados (fl. 427), despacho relatando a devolução das cartas precatórias por faltar-

lhes a devida instrução (fl. 468), despacho relatando o trânsito em julgado dos Embargos à Execução (fl. 493) e, por 

fim, despacho de designação do leilão que trouxe como conseqüência a arrematação ora embargada. Assim sendo, 

determino que a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, regularize os fatos apontados acima, trazendo aos autos o 

necessário ao deslinde deste feito, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do 

CPC. Transcorrido o prazo acima fixado sem manifestação, ou caso não seja cumprida a determinação, venham os autos 

conclusos. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DRA. MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

JUIZA FEDERAL TITULAR 

BELª. SABRINA ASSANTI 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2130 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
2005.61.25.002109-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.25.000164-0) 

TRANSPORTADORA TURISTICA ESSENCIAL LTDA - EPP(SP196541 - RICARDO JOSÉ SABARAENSE E 

SP213136 - ATALIBA MONTEIRO DE MORAES FILHO E SP196150 - CARLOS HAMILTON CAMPOS SOTTO-

MAIOR E SP234132 - ACACIO EITI JONISHI) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE 

DE CALASANS NETO) 

Tendo em vista os documentos juntados à f. 100-104, dou como encerrada atuação deste Juízo nestes autos.Desapense-

se este feito dos autos principais e remeta-se-o ao arquivo, com as cautelas de costume.Intime-se.Notifique-se o 

Ministério Público Federal. 

 

ACAO PENAL 

1999.61.11.006323-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. JEFFERSON APARECIDO DIAS) X 

FRANCISCO CARLOS FRANZIN COELHO(PR016198 - MARCOS ROGERIO LOBO COLLI E SP074664 - 

RUBENS PIPOLO) X LIGIA BELTRAME(Proc. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS PR013683) 

Conforme r. despacho da f. 522, manifeste-se a defesa a fim de apresesentar suas alegações finais, na forma de 

memoriais, no prazo de 5 (cinco) dias, oportunidade em que poderá manifestar-se sobre eventuais documentos juntados. 

 

2000.61.11.009145-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. CELIO VIEIRA DA SILVA) X LUIZ CARLOS 

ARAQUAN(SP110780 - CARLOS HENRIQUE CREDENDIO) X RICARDO DE SOUZA ARAQUAM 

Conforme determinação retro, fica facultado à defesa requerer as diligências que entender de direito, em consonância 

com o disposto no artigo 402 do Código de Processo Penal, no prazo de 3 (três) dias.  

 

2003.61.25.005132-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. CELIO VIEIRA DA SILVA) X CLAUCIR 

RODRIGUES DA SILVA(PR039433 - ADANI PRIMO TRICHES E PR032314B - PASCOAL MUZELI NETO E 

PR050072 - CELSO CARLOS CADINI) 
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Fica a defesa intimada de que foi expedida carta precatória à Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo-SP para oitiva da 

testemunha arrolada pela acusação. 

 

2004.61.25.000734-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 934 - PAULO JOSÉ ROCHA JUNIOR) X 

VALDIR DE ALMEIDA PENA(SP099930 - ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA) X TEREZINHA GARCIA 

PENA(SP099930 - ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA) 

FICA A DEFESA INTIMADA DE QUE FOI REMETIDA CARTA PRECATÓRIA À SUBSEÇÃO DE SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS-SP, PARA OITIVA DE TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA DEFESA. 

 

2004.61.25.002238-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. MARCOS ANGELO GRIMONE) X PEDRO 

LUCIANO DA ROCHA(SP149540 - SIMONE MARIA ALCANTARA) X RAFAEL OSNEI DOMINGUES 

FABRO(SP149540 - SIMONE MARIA ALCANTARA) 

Fica a defesa intimada de que foi expedida carta precatória a Comarca em Piraju-SP para oitiva das testemunhas 

arroladas pela acusação. 

 

2005.61.25.001460-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1052 - ANTONIO ARTHUR BARROS MENDES) 

X EDUARDO HENRIQUE GIMENEZ(SP076255 - PEDRO MONTANHOLI) 

Ante o exposto DECLARO EXTINTA a punibilidade de EDUARDO HENRIQUE GIMENEZ em relação aos fatos 

expostos nos presentes autos com fundamento no art. 69 da Lei n. 11.941/2009 e de acordo com as razões acima 

aduzidas.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2006.61.25.002070-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

ADAIR RIBEIRO(PR008682 - GERALDO CAETANO RODRIGUES) X JOSE ODECIO FURLAN 

JUNIOR(PR008682 - GERALDO CAETANO RODRIGUES) 

Em vista do disposto no art. 397 do CPP, com a redação dada pela Lei n. 11.719/08, não verifico a existência manifesta 

de causas excludentes da ilicitude ou da culpabilidade. A conduta narrada, em tese, enquadra-se no tipo mencionado na 

denúncia e não visualizo qualquer das hipóteses legais de extinção da punibilidade previstas em lei. As alegações 

trazidas pelo(s) acusado(s) demandam dilação probatória e, por isso, serão apreciadas oportunamente sob o crivo do 

contraditório. Depreque-se a inquirição da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela acusação, intimando-se as partes na forma 

do artigo 222 do CPP. Requisite-se a certidão narratória do processo 2007.70.01.012403-1 (f. 181) à 1.ª Vara Criminal 

de londrina-PR. Intimem-se. FICA A DEFESA INTIMADA DE QUE FOI EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA À 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM SÃO PAULO-SP, PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADA PELA 

ACUSAÇÃO. 

 

2007.61.25.001278-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

GIOVANNI DE FREITAS(SP046593 - ERNESTO DE CUNTO RONDELLI) 

Segue tópico final de sentença:Ante o exposto decreto a extinção da punibilidade de GIOVANNI DE FREITAS em 

relação aos fatos aqui apurados com fundamento no artigo 9º, 2º, da Lei n. 10.684/2003.Notifique-se o Ministério 

Público Federal.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. 

 

2007.61.25.003835-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

HANNA MAKARIOS JUNIOR(SP131668 - CEZAR GUILHERME MERCURI) X JAQUELINE 

MAKARIOS(SP131668 - CEZAR GUILHERME MERCURI) X ADRIANA GUIDIO DALIO 

MAKARIOS(SP131668 - CEZAR GUILHERME MERCURI) 

FICA A DEFESA INTIMADA DE QUE FORAM EXPEDIDAS CARTAS PRECATORIAS PARA AS COMARCAS 

DE PIRAJU-SP, IPAUSSU-SP E CARAGUATATUBA-SP E PARA A SUBSEÇÃO JUDICIARIA DE SÃO PAULO-

SP, PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS PELA ACUSAÇÃO. 

 

2008.61.25.001010-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

LUIZ CARLOS ORLANDO(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR E SP209630 - GILBERTO OLIVI 

JUNIOR E SP228672 - LEONARDO MASSAMI PAVÃO MIYAHARA E SP255512 - GUSTAVO HENRIQUE 

SILVA SOARES) 

Ante o exposto DECLARO EXTINTA a punibilidade de LUIZ CARLOS ORLANDO tão-somente em relação ao crime 

definido no artigo 168-A, 1.º, inciso I, do Código Penal com fundamento no art. 69 da Lei n. 11.941/2009 e de acordo 

com as razões acima aduzidas.Transitada em julgado esta sentença, voltem os autos conclusos para deliberação em 

relação ao delito descrito no artigo 337-A, inciso I, do Código Penal.Façam-se as comunicações necessárias.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.61.25.003410-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS NETO) X 

ALEXANDRE TADEU NUNES KUME X FRANCISCO CELSO LIGEIRO(SP016691 - CARLOS ARTUR 

ZANONI) 

Segue topico final de sentença:Diante do exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ALEXANDRE 
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TADEU NUNES KUME E FRANCISCO CELSO LIGEIRO quanto aos fatos nestes autos apurados, em virtude da 

prescrição da pretensão punitiva estatal, com fundamento no artigo 107, inciso IV, primeira parte, e artigo 109, inciso 

V, ambos do Código Penal c.c. o artigo 61 do Código de Processo Penal.Oportunamente, arquivem-se os autos com as 

cautelas de costume.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 2132 

 

IMISSAO NA POSSE 
2006.61.25.003630-0 - MARISA ALVES MARTINS(SP178017 - GLAUCO MAGNO PEREIRA MONTILHA) X 

NORMA MARIA GATTI FERREIRA DE MACEDO X DURVAL ORLANDO DE MACEDO(SP078681 - 

FERNANDO CLAUDIO ARTINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE E SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Tendo em vista o recebimento da apelação em ambos os efeitos, consoante despacho da f. 515, indefiro o requerido às f. 

516-519.Cumpra-se o já determinado, remetendo os autos à Superior Instância.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1999.03.99.032306-1 - ROSA DE OLIVEIRA FRUTUOSO(SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X 

FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES E SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2000.03.99.029078-3 - JOSEFINA MONTEIRO DE OLIVEIRA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a decisão final do Agravo de Instrumento (f. 185-186), manifeste-se a parte autora sobre o 

prosseguimento da ação, requerendo o que for de seu interesse.Int. 

 

2001.61.25.003499-7 - NELSON MARCELINO DE OLIVEIRA(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI E SP064327 

- EZIO RAHAL MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER 

CACCIOLARI MENEZES) 

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2001.61.25.003786-0 - EVA BALBINA DE MORAES TEIXEIRA(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA:(...)Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Sem condenação em 

honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas 

necessárias.P. R. I. 

 

2001.61.25.004671-9 - FRANCISCO EUZEBIO DE OLIVEIRA(SP052785 - IVAN JOSE BENATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Expeça-se nova certidão de honorários, consoante requerido às f. 139-140.Após sua retirada, retornem os autos ao 

arquivo observadas as formalidades legais.Int. 

 

2001.61.25.004783-9 - PEDRO SOARES CORREA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Tendo em vista a atual fase processual, esclareça a parte autora acerca da petição da f. 246.No silêncio, arquivem-se os 

autos observadas as formalidades legais.Int. 

 

2001.61.25.005540-0 - LUIZ SEVERINO CORREA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício do INSS das f. 381-383, bem como determino que requeira o que for de 

seu interesse.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2001.61.25.005587-3 - WALDEMAR CAMILLO(SP112065 - ADRIANA TOGNOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES E SP076191 - JOSE RENATO DE 

LARA SILVA) 

Intimem-se pessoalmente os requerentes do pedido de habilitações das f. 294-295, para que deêm integral cumprimento 

ao despacho da f. 308No silêncio, determino que os autos aguardem provocação em arquivo.Int. 

 

2001.61.25.005687-7 - JOAO DE OLIVEIRA PONTES(SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO E SP167526 - FÁBIO 

ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER 

CACCIOLARI MENEZES) 

Manifestem-se as partes sobre a informação e novos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 10 
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(dez) dias. Int. 

 

2002.61.08.005630-0 - MAQUINAS SUZUKI S/A(SP183768 - VANESSA LORIA RODRIGUES EMILIO E 

SP161185 - MARIA GRAZIELA EGYDIO DE CARVALHO M FERNANDES E SP191133 - FLÁVIA FAGNANI 

DE AZEVEDO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA 

LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo as apelações interpostas pela CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS e UNIÃO 

FEDERAL - P.F.N., em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária para contra-razões. Após, 

remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as nossas homenagens. Int.  

 

2002.61.25.000090-6 - MARCIO GIL(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Defiro o requerido pela parte credora. Assim, determino sejam expedidos ofícios solicitando ao egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região a expedição de precatório para pagamento dos honorários arbitrados e da condenação 

devida à parte autora, destacando-se dessa, nos termos do artigo 5.º da Resolução n. 559, de 26.06.2007, do Conselho da 

Justiça Federal, o montante que cabe ao causídico por força do contrato juntado aos autos. Quando da confecção dos 

ofícios, deverá ser observada a informação da Contadoria Judicial, bem como os valores eventualmente por ela 

apurados. Intimem-se as partes acerca desta decisão, bem como da expedição do(s) ofício(s).  

 

2002.61.25.000163-7 - MARIA RODRIGUES DA SILVA X ANTONIO RODRIGUES DA SILVA X ANTONIO 

MARIANO X MARIA APARECIDA DA SILVA X MARIA JOSE GARCIA X CONCEICAO MARIA DE SOUZA 

VIEIRA X PEDRO LOPES X AVELINO PEREIRA DE OLIVEIRA X MARTINHAS DE OLIVEIRA SANTOS X 

SALUSTIANO LEME DA SILVA X JORGE DOS SANTOS X JOAO ANDRE X ALCINO ELIAS X JOSE 

FERREIRA DE CARVALHO X SEBASTIAO DE CAMPOS FERREIRA X RITA RIBEIRO DIAS X SENHORINHA 

ROSA MARIA DE JESUS X JOANA JORGE ANTUNES X IRACI DOS SANTOS DE OLIVEIRA (ROSA MACIEL 

DOS SANTOS - DE CUJUS) X BRASILIO GOMES DE OLIVEIRA X SEBASTIANA DOS SANTOS X INALDO 

VIEIRA DOS SANTOS X SEBASTIANA MARIA DIAS X JOAO CIMA X JOAO BATISTA DA SILVA X PEDRA 

ANGELA VIEIRA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X BENEDITA CANDELARIA DE MELLO X 

PERCILIANA LOPES DA CRUZ X BENTO RODRIGUES DE CAMPOS X NEUZA MARIA DE OLIVEIRA X 

JOSE VERGILIO BARBOSA X HELIO FERREIRA X DAVINA FERREIRA DE SOUZA X ISABEL CRISPIM 

PEREIRA GRACIAN O X FRANCISCO RODRIGUES X LAZARO LUIZ DE SOUZA X FRANCISCA DE JESUS 

SOUZA X ANTONIA MUNHON SPERANZA X LAURA MARIA CESARIO X JOAO ANGELO DA CRUZ X 

MANOEL DA CONCEICAO(SP059935 - JOSE VICENTE TONIN E SP086514 - JOAO FRANCISCO 

GONCALVES GIL E SP048078 - RAMON MONTORO MARTINS E SP200437 - FABIO CARBELOTI DALA DÉA 

E SP178815 - PATRICIA CURY CALIA E SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR E SP212750 - FERNANDO ALVES 

DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI 

MENEZES E SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Providencie o subscritor do pedido de habilitação dos herdeiros de Senhorinha Rosa Maria de Jesus, a juntada aos autos 

de procuração outorgada por JULIO ALVES DA SILVA FILHO e JANAINA APARECIDA DA SILVA, a qual 

deverá, ainda, ser devidamente qualificada e juntar seus documentos pessoais (R.G. e C.P.F.). Providencie, ainda, a 

habilitação dos demais herdeiros de Senhorinha Rosa Maria de Jesus, filhos de Walter Alves da Silva, quais sejam, os 

netos Leticia Alves da Silva e Anderson Pereira da Silva (f. 656).Verifico que o requerente do pedido de habilitação 

como sucessor de Benedita Candelária de Mello, com ela não mantinha nenhuma relação de parentesco, bem como de 

vários foram os despachos para que fosse esclarecido o fato. Assim, deixo de processar o referido pedido.Consoante 

relação apresentada pela Contadoria Judicial à f. 630, poucos foram os autores que procedaram ao levantamento da 

condenação apurada nos autos, apesar do lapso temporal decorrido.A fim de dar destinação adequada ao depósito 

efetuado nos autos, determino que sejam usados todos os meios de pesquisa de dados disponibilizados a este Juízo 

Federal, com o intuito de localizar os endereços dos autores. Após, venham os autos à conclusão.Int.  

 

2002.61.25.000317-8 - CARLOS BERNARDO LOURENCO(SP052785 - IVAN JOSE BENATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Apresente o(a) autor(a) memória discriminada e atualizada de cálculos, no prazo de 

10 (dez) dias, nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil. Int.  

 

2002.61.25.000386-5 - OSVALDO TOME DA SILVA(SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES E SP064327 - 

EZIO RAHAL MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER 

CACCIOLARI MENEZES) 

Manifeste-se o(a) exeqüente acerca da conta de liquidação apresentada pela autarquia executada e informação da 

Contadoria Judicial sobre a suspensão do benefício, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2002.61.25.001588-0 - PEDRO RODRIGUES DE SOUZA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Manifestem-se as partes sobre a informação e novos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 10 
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(dez) dias. Int. 

 

2002.61.25.002171-5 - FLAVIA DAS DORES(SP121465 - RICARDO ALEXANDRE DE SOUZA MELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Manifeste-se o(a) exeqüente acerca da conta de liquidação apresentada pela autarquia executada, no prazo de 10 (dez) 

dias.Ciência às partes sobre a manifestação da Contadoria Judicial da f. 212.Int. 

 

2002.61.25.002174-0 - MARIA DA PENHA RIBEIRO(SP052785 - IVAN JOSE BENATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Manifeste-se o(a) exeqüente acerca da conta de liquidação apresentada pela autarquia executada, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

2002.61.25.002931-3 - CARLOS ROGERIO BANDEIRA ALCORTE(SP052785 - IVAN JOSE BENATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2002.61.25.003436-9 - ANTONIO VENANCIO DE SOUZA(SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Manifeste-se o(a) exeqüente acerca da conta de liquidação apresentada pela autarquia executada, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

2002.61.25.003516-7 - ROSANA DONIZETE RODRIGUES X JOAO CARLOS DA SILVA FILHO X CAMILA 

FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA (INCAPAZ) X ROSANA DONIZETE RODRIGUES(SP039440 - WALDIR 

FRANCISCO BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER 

CACCIOLARI MENEZES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, salientando que o 

mesmo já encontra-se contrarrazoado.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, 

com as nossas homenagens.Int. 

 

2002.61.25.003538-6 - DINEA TEREZINHA RODRIGUES(SP052785 - IVAN JOSE BENATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Tópicos finais de sentença:(...)Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Condeno a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da causa, devidamente atualizado.Nos termos do art. 12 da Lei 

nº 1.060/50, o pagamento da verba honorária e das custas judiciais pelos beneficiários da gratuidade de justiça fica 

suspenso enquanto perdurar a situação de pobreza, até o limite de cinco anos.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as cautelas necessárias.P. R. I. 

 

2002.61.25.004609-8 - AGOSTINHO FERREIRA ARANTES(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Manifeste-se o(a) exeqüente acerca da conta de liquidação apresentada pela autarquia executada, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

2003.61.25.000405-9 - LICONDINA GONCALVES DA SILVA(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento dos autos para que requeira o que for de seu interesse.No silêncio, 

retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.25.000445-0 - JOAO DE SOUZA SOBRINHO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a 

inicial, mediante substituição por cópia a serem fornecidas pela autora.Int. 

 

2003.61.25.000962-8 - JOSE APARECIDO GIMENES PETRULIO(SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA E 

SP183624 - TEBET GEORGE FAKHOURI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Defiro o requerido pela parte credora. Assim, determino sejam expedidos ofícios solicitando ao egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região a expedição de precatório para pagamento da condenação devida à parte autora e 

honorários advocatícios arbirados na ação. Quando da confecção dos ofícios deverá ser observada a informação da 

Contadoria Judicial, bem como os valores eventualmente por ela apurados.Intimem-se as partes acerca desta decisão, 

bem como da expedição do(s) ofício(s).  
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2003.61.25.001170-2 - MARIA DE FATIMA DAVANCO X MARIA LAZARA MARANHO X JANDIRA ROSIRIS 

NOVELLI NEGRAO X MARIA JANETE TRISTAO DE ALMEIDA X GILVAN TADEU FAGUNDES 

MAGALHAES(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento da execução, requerendo o que for de seu interesse.No silêncio, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.25.002655-9 - JACY LUIZ CORREA AGRELLA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Manifestem-se as partes sobre a informação e novos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

2003.61.25.002932-9 - MARIA FELIPINI(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Manifestem-se as partes sobre a informação da Contadoria Judicial.Int. 

 

2003.61.25.003069-1 - NEIDE INACIO DE OLIVEIRA(SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Autos baixados da Superior Instância em diligência.Tendo em vista a notícia de falecimento da parte autora, 

providencie o patrono da ação a habilitação de eventuais herdeiros.Int. 

 

2003.61.25.003424-6 - SEBASTIANA MARIA ROSA(SP059935 - JOSE VICENTE TONIN E SP198476 - JOSE 

MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER 

CACCIOLARI MENEZES) 

Defiro a habilitação de GUILHERME ANTONIO SEABRA como sucessor da falecida autora.Ao SEDI para 

anotação.Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência e/ou apresentação de novos cálculos, 

conforme o julgado e normativos de cálculos fixados pelo egrégio Conselho da Justiça Federal. Int. 

 

2003.61.25.004760-5 - JOSE PEDRO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Manifeste-se o(a) exeqüente acerca da conta de liquidação apresentada pela autarquia executada e sobre a informação 

do Contador, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2003.61.25.004828-2 - JOSE NELSON DA SILVA(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Tópicos finais de sentença:(...)Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, inciso 

V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Pelo princípio da causadalidade, em face da ausência de 

argüição do fato impeditivo do direito do autor (coisa julgada) em preliminar de contestação (arts. 22 e 267, 3º, in fine 

do CPC), condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios que ora fixo, equitativamente, em R$ 800,00 

(oitocentos reais), nos termos das alíneas a, b e c do 3º do art. 20 do CPC.Decorrido o prazo recursal e tendo se 

certificado o trânsito em julgado com relação aos demais pedidos, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2003.61.25.005078-1 - OSWALDO CARRIEL(SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos, para que seja requerido o que de direito.No silêncio, retornem os autos ao 

arquivo, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2003.61.25.005096-3 - JOSE INOCENCIO CAMARGO DE LIMA(SP114428 - MASAYOSHI OKAZAKI E 

SP196118 - SERGIO MANOEL BRAGA OKAZAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA:(...)Ante o exposto, homologo o pedido de desistência formulado à fl. 214 e 

extingo o processo, sem resolução do mérito, a teor do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas na forma da 

lei.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da causa, devidamente 

atualizado.Nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, o pagamento da verba honorária e das custas judiciais pelos 

beneficiários da gratuidade de justiça fica suspenso enquanto perdurar a situação de pobreza, até o limite de cinco 

anos.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas necessárias.P. R. I. 

 

2003.61.25.005337-0 - DEBORAH RODRIGUES DOS SANTOS PINTO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Requeiram as partes o que for de seu interesse.No silêncio, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 
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2004.61.25.000683-8 - MARIO MENDONCA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Verifico que por meio da r. sentença foi determinada a implantação do 

benefício, cuja comprovação está efetivada (f. 175-177), bem como que a referida sentença foi confirmada pelo v. 

acórdão, não havendo nenhuma providência imediata a ser tomada por este Juízo.Assim, tendo em vista que, em 

diversos casos similares, o réu apresenta os cálculos, a fim de otimizar o curso deste feito, intime-se o réu, por 

mandado, para que se manifeste acerca da possibilidade de apresentar a conta de liquidação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int.  

 

2004.61.25.001233-4 - JORGE DA PALMA(SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E SP138509 - LUIZ ROBSON 

CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI 

MENEZES) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Diante do acordo homologado à f. 234, requeira a parte autora o que for de seu 

interesse. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2004.61.25.001354-5 - MARIA NATALIA DE CARVALHO(SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista a decisão do egrégio Tribunal Regional Federal que 

determinou a implantação do benefício, intime-se o INSS para que comprove a efetivação e apresente a respectiva conta 

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.  

 

2004.61.25.001678-9 - BENEDITO DE CAMPOS(SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA E SP183624 - TEBET 

GEORGE FAKHOURI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER 

CACCIOLARI MENEZES) 

Manifestem-se as partes sobre a informação e novos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

2004.61.25.001712-5 - MARIA APARECIDA FERREIRA BORGES(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Tópicos finais de sentença:(...)Ante o exposto, homologo o pedido de desistência formulado à fl. 137 e extingo o 

processo, sem resolução do mérito, a teor do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas na forma da 

lei.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da causa, devidamente 

atualizado.Nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, o pagamento da verba honorária e das custas judiciais pelos 

beneficiários da gratuidade de justiça fica suspenso enquanto perdurar a situação de pobreza, até o limite de cinco 

anos.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas necessárias.P. R. I. 

 

2004.61.25.001715-0 - MUNICIPIO DE RIVERSUL(SP024923 - AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE E 

SP080501 - ANA MARIA LOPES SHIBATA) X INSS/FAZENDA(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Requeira a parte autora o que for de seu interesse. No silêncio, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. 

 

2004.61.25.001761-7 - LEONICE DE SENE PINTO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Defiro o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial, conforme requerido pela parte autora à f. 12-102, 

salientando que as cópias para substituição já foram fornecidas (f. 218-251).Providencie a parte autora a retirada dos 

documentos desentranhados. Após ou no silêncio, retornm os autos ao arquivo.Int.  

 

2004.61.25.002247-9 - ROSA ELENA BOTARELI OLIVEIRA(SP052785 - IVAN JOSE BENATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista a decisão do egrégio Tribunal Regional Federal que 

determinou a implantação do benefício, intime-se o INSS para que comprove a efetivação e apresente a respectiva conta 

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.  

 

2004.61.25.002420-8 - AMELIA BATISTA DA COSTA TORCATO(SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Diante do acordo homologado à f. 236, requeira a parte autora o que for de seu 

interesse. No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

2004.61.25.002442-7 - MARIA DA CONCEICAO RAMOS(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI E SP184512 - 

ULIANE TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA:(...)Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos 

artigos 267, inciso I c.c. 295, inciso VI, ambos do Estatuto Processual Civil.Custas na forma da lei. Sem condenação em 
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honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas 

necessárias.P. R. I. 

 

2004.61.25.002960-7 - ESCRITORIO GARCIA S/C LTDA(SP152121 - ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI E 

SP092806 - ARNALDO NUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. AUREO NATAL DE PAULA) 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal - PAB JF OURS. para que preste as informações e junte os documentos 

solicitados pela União Federal à f. 351.Intime-se a parte autora para que cesse os depósitos judiciais, consoante 

requerido pela União Federal. Int.  

 

2004.61.25.003113-4 - ESCRITORIO MERCANTIL DE CONTABILIDADE S/C LTDA(SP152121 - ALESSANDRO 

AMBROSIO ORLANDI E SP092806 - ARNALDO NUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. AUREO NATAL DE 

PAULA) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Apresente a União Federal memória discriminada e atualizada de cálculos, no prazo 

de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil. Int.  

 

2004.61.25.004120-6 - DINAMICA ASSESSORIA CONTABIL E ADMINISTRACAO FINANCEIRA S/S 

LTDA(SP152121 - ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI E SP092806 - ARNALDO NUNES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. AUREO NATAL DE PAULA) 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal - PAB JF OURS. para que preste as informações solicitadas pela União Federal à 

f. 218.Intime-se a parte autora para que cesse os depósitos judiciais, consoante requerido pela União Federal. Int.  

 

2005.61.25.001313-6 - PATRICIA ELENA VILALBA X SIDNEY RODRIGO VILALBA(SP159464 - JOSÉ 

ANTONIO BEFFA E SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-

ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

Recebo as apelações interpostas pela parte autora e ré, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, salientando que o 

recurso da parte autora já encontra-se contrarrazoado. Vista autores para para contra-razões. Após, remetam-se os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as nossas homenagens. Int.  

 

2005.61.25.001418-9 - RAFAEL GUARDA(SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Considerando o valor da conta de liquidação apresentada, deixo de submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos 

termos do parágrafo 2.º, do artigo 475 do Código de Processo Civil.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da 

sentença das f. 78-85.Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para conferência e/ou apresentação de novos cálculos, 

conforme o julgado e normativos de cálculos fixados pelo egrégio Conselho da Justiça Federal. .pa 1,10 iNT. 

 

2005.61.25.001995-3 - ESCRITORIO ALFREDO DE CONTABILIDADE S/C LTDA(SP152121 - ALESSANDRO 

AMBROSIO ORLANDI E SP092806 - ARNALDO NUNES) X UNIAO FEDERAL(SP219660 - AUREO NATAL DE 

PAULA) 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal - PAB JF OURS. para que preste as informações e junte os documentos 

solicitados pela União Federal à f. 125.Intime-se a parte autora para que cesse os depósitos judiciais, consoante 

requerido pela União Federal. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença proferida às f. 115-122.Int. 

 

2005.61.25.002432-8 - PEDRO EDUARDO FERNANDES PEREIRA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA:(...)Ante o exposto, rejeitadas as preliminares, extingo o processo com resolução 

de mérito (art. 269, I, do CPC) para:(a) extinguir o processo sem resolução de mérito, na forma do art. 267, inciso VI 

(interesse processual), do CPC, em face dos períodos relativos as contribuições das competências 01/85 a 02/86, 05/86 a 

06/86, 08/86 a 07/87 e 09/87 a 10/89; (b) julgo parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor nestes autos de 

ação previdenciária para reconhecer o tempo de serviço militar obrigatório entre 15.02.1963 até 04.11.1963.Em face da 

sucumbência mínima, condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado. Porém, por ser beneficiária da justiça gratuita, fica ela 

isenta do pagamento, nos termos estabelecidos no art. 12 da Lei n. 1.060/50. Sentença não sujeita ao duplo grau 

obrigatório de jurisdição, de acordo com o artigo 475, inciso I e 2º do Código de Processo Civil, notadamente que, não 

havendo repercussão financeira contra o INSS, o valor da causa não é superior a 60 salários-mínimos, na época do 

ajuizamento da ação.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Proceda-se 

o desapensamento do incidente de Impugnação ao Pedido de Assistência Judiciária e remetam-se ao arquivo.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.61.25.002844-9 - ANTONIA GIMENEZ PEREIRA(SP238770A - EDUARDO BLANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) X UNIAO FEDERAL 

Diante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, pelo que soluciono o feito, com 

julgamento de méritos, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora em 

honorários tendo em vista ser beneficiária da gratuidade processual.Isento de custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2582/2623 

se. 

 

2005.61.25.003295-7 - DEOLINDO FRANCISCO DOS SANTOS(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Indefiro, por ora, o requerido às f. 185-186, devendo a parte autora comparecer ao Posto de Benefícios dos INSS e 

solicitar a documentação de que necessita.Em caso de negativa do INSS quanto ao fornecimento dos documentos, o que 

deverá ser comprovado documentalmente nos autos, venham os autos à conclusão.Int. 

 

2005.61.25.003795-5 - IDALAZIRA CHELIGA DA SILVA(SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para contra-razões.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

2005.61.25.004190-9 - ANGELO NELSON VIOL(SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Verifico que por meio da r. sentença foi determinada a implantação do 

benefício, cuja comprovação está efetivada (f. 145-148), bem como que a referida sentença foi confirmada pelo v. 

acórdão, não havendo nenhuma providência imediata a ser tomada por este Juízo.Assim, tendo em vista que, em 

diversos casos similares, o réu apresenta os cálculos, a fim de otimizar o curso deste feito, intime-se o réu, por 

mandado, para que se manifeste acerca da possibilidade de apresentar a conta de liquidação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int.  

 

2006.61.25.000382-2 - NELSON VOLPE(SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Tópicos finais de sentença:(...)Ante o exposto, homologo o pedido de desistência formulado à fl. 145 e extingo o 

processo, sem resolução do mérito, a teor do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas na forma da 

lei.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor da causa, devidamente 

atualizado.Nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, o pagamento da verba honorária e das custas judiciais pelos 

beneficiários da gratuidade de justiça fica suspenso enquanto perdurar a situação de pobreza, até o limite de cinco 

anos.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas necessárias.P. R. I. 

 

2006.61.25.000440-1 - ANTONIO FERREIRA DA COSTA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA:(...)Diante de todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora 

e, soluciono o feito com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Condeno a parte 

autora a pagar ao réu honorários advocatícios que fixo moderadamente em R$ 500,00, devendo a execução permanecer 

suspensa, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei 1060/50.Isento de custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

2006.61.25.000742-6 - ANTONIO DAMASCENO JUNIOR(SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA:(...)Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e soluciono o 

processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte 

autora a pagar ao réu honorários advocatícios que fixo moderamente em R$ 500,00 (quinhentos reais), devendo a 

execução permanecer suspensa, nos termos do artigo 11 e 12 da Lei 1060/50.Isento de custas.P.R.I. 

 

2006.61.25.000940-0 - APARECIDO SALUSTRIANO(SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Assim, com base no disposto no artigo 463 inciso I, CPC, reconheço a existência de erro material na parte dispositiva da 

sentença das f. 223-226, para corrigir sua redação, nos seguintes termos: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado a fim de: (i) reconhecer como efetivamente laborado pelo autor, em atividade rural e urbana, os 

períodos de 1.º.1.1969 a 31.12.1970 e de 20.11.1971 a 20.11.1972, e (ii) determinar ao réu que proceda à revisão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço percebida pelo autor, NB n. 135.640.694-4, incluindo na contagem de 

tempo de serviço o período ora reconhecido, com a finalidade de transformar o benefício em aposentadoria por tempo 

de serviço integral, com pagamento das diferenças atrasadas a partir de 29.10.2004 - data do requerimento 

administrativo, observada a prescrição qüinqüenal. Por conseguinte, soluciono o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e declaro solucionado o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. (...).Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3.ª Região e a Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3.ª Região, 

segue a síntese do julgado:a) Nome do segurado: Aparecido Salustriano;b) Benefício revisado: aposentadoria por tempo 

de serviço;c) Número do benefício: 135.640.694-4;d) Renda mensal atual: não consta dos autos;e) DIB (Data de Início 

do Benefício): 29.10.2004; f) RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS; eData de início de pagamento: 

29.5.2009. Quanto ao mais, mantenho a sentença tal como está lançada. 
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2006.61.25.001390-6 - MARIA HELENA SILVA NASCIMENTO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Cumpra a parte autora o despacho proferido à f. 106.No silêncio, arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

2006.61.25.001421-2 - ODILA APARECIDA ROBE VILAS BOAS(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Considerando o valor da conta de liquidação apresentada às f. 162-165 e a petição do INSS da f. 162, deixo de submeter 

a sentença ao duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2,º, do artigo 475 do CPC.Certifique a Secretaria o 

trânsito em julgado da sentença proferida às f. 132-137.Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social- INSS nos termos 

do artigo 730 do Código de Processo Civil.Int. 

 

2006.61.25.001428-5 - RUBENS DE SOUZA GUERRA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício do INSS das f. 107-109.Nada mais havendo, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.25.001816-3 - WILMA BARBOSA DE FREITAS(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

2006.61.25.002083-2 - OLGA BASSIT BARBOSA X VALDEMAR BATISTA(SP122983 - MARCEL AUGUSTO 

FARHA CABETE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Apresente o(a) autor(a) memória discriminada e atualizada de cálculos, no prazo de 

10 (dez) dias, nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil. Int.  

 

2006.61.25.002869-7 - DENISE BOLETTI DAL POZ(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício do INSS das f. 166-168.Nada mais havendo, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.Int. 

 

2006.61.25.002928-8 - LIGIA BERNARDES CARLOMAGNO(SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Apresente o(a) autor(a) memória discriminada e atualizada de cálculos, no prazo de 

10 (dez) dias, nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil. Int.  

 

2006.61.25.003346-2 - APARECIDO JOSE DA SILVA(SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Apresente o(a) autor(a) memória discriminada e atualizada de cálculos, no prazo de 

10 (dez) dias, nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil. Int.  

 

2007.61.25.000834-4 - APARECIDA MADEIRA DE OLIVEIRA X BENJAMIM DE OLIVEIRA(SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL 

CORREA) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Apresente o(a) autor(a) memória discriminada e atualizada de cálculos, no prazo de 

10 (dez) dias, nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil. Int.  

 

2007.61.25.001075-2 - MARIA ELISABETE FERREIRA SENA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Verifico que por meio da r. decisão foi determinada a implantação do 

benefício, cuja comprovação está efetivada (f. 127-128), bem como que a referida decisão foi confirmada pelo v. 

acórdão, não havendo nenhuma providência imediata a ser tomada por este Juízo.Assim, tendo em vista que, em 

diversos casos similares, o réu apresenta os cálculos, a fim de otimizar o curso deste feito, intime-se o réu, por 

mandado, para que se manifeste acerca da possibilidade de apresentar a conta de liquidação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int.  

 

2007.61.25.001184-7 - ILZA DAS GRACAS COSTA(SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Verifico que por meio da r. sentença foi determinada a implantação do 

benefício, cuja comprovação está efetivada (f. 132-134), bem como que a referida sentença foi confirmada pelo v. 

acórdão, não havendo nenhuma providência imediata a ser tomada por este Juízo.Assim, tendo em vista que, em 
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diversos casos similares, o réu apresenta os cálculos, a fim de otimizar o curso deste feito, intime-se o réu, por 

mandado, para que se manifeste acerca da possibilidade de apresentar a conta de liquidação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int.  

 

2007.61.25.001347-9 - MARIA DA PIEDADE OLIVEIRA X OTAVIO TAQUES DE OLIVEIRA JUNIOR(SP122983 

- MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL 

CORREA) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Apresente o(a) autor(a) memória discriminada e atualizada de cálculos, no prazo de 

10 (dez) dias, nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil. Int.  

 

2007.61.25.001374-1 - CIRO ARGENTA JUNIOR(SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Apresente o(a) autor(a) memória discriminada e atualizada de cálculos, no prazo de 

10 (dez) dias, nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil. Int.  

 

2007.61.25.001638-9 - TSUNEO ODA(SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE MORAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Cumpra a parte autora o despacho da f. 192.No silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2007.61.25.001639-0 - MITSUO ODA(SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE MORAES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP251470 - DANIEL CORREA) 

Providencie a parte autora a juntada aos autos do extratos das contas-poupança objeto dessa ação.Int. 

 

2007.61.25.001705-9 - TADEU DE JESUS RIBEIRO(SP098148 - MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a proposta apresentada pela CEF às f. 71-79.Int. 

 

2007.61.25.001749-7 - MIYOKO TACAO MATUZAKI X SERGIO YUTAKA MATUZAKI X JOSE EDUARDO 

MORAES LEITE X EVA FATIMA DA SILVA X APARECIDA ANGELO X JUVINO ALVES BARRETO X 

JULIETA PEDRACA BARRETO X ROBERTO GASPAROTO X MARIA DE FATIMA GASPAROTO X CLOVIS 

AUGUSTO CARNIETTO X LUZIA APARECIDA FANTINATTI X LUIZ AUGUSTO OSORIO DE CARVALHO X 

ALVIMAR CARLOS VENEZIANO X IVONE COSTA VEMEZIANO X VALDIR COLOMBO(SP168963 - 

ROSIMEIRE TOALHARES E SP213237 - LARISSA RODRIGUES LARA E SP186656 - THIAGO RODRIGUES 

LARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a certidão da Secretaria da f. 92, determino o encaminhamento das cópias acostadas à contracapa dos 

autos ao SEDI para a distribuição das ações consoante despacho da f. 74, devendo a Secretaria identificar os autores que 

irão compor o pólo ativo da ação, juntamente com cópia desse despacho. Todavia, tal providência só deverá ser tomada 

após o comparecimento da Drª. Rosimeire Toalhares a essa Secretaria para conferência e aposição de sua assinatura nas 

cópias a serem encaminhadas ao SEDI.A Secretaria deverá proceder ao desentranhamento dos documentos referentes a 

cada um dos autores que sairão do pólo ativo da presente ação, os quais deverão intruir as ações a serem distrbuídas.Int. 

 

2007.61.25.001751-5 - FERNANDO ARTURO DIES PEREZ LESME X FREDERICO DIES PEREZ X RACHEL 

DIEZ PEREZ X CYNTHIA DIEZ PEREZ(SP175461 - LUCIANO ALBUQUERQUE DE MELLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Defiro tão-somente o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra o despacho proferido à f. 71.Int. 

 

2007.61.25.001752-7 - PAULA CURY PIRES X HENRIQUE CURY PIRES X FABIO CURY PIRES(SP175461 - 

LUCIANO ALBUQUERQUE DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL 

CORREA) 

Defiro tão-somente o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra o despacho proferido à f. 69.Int. 

 

2007.61.25.001753-9 - MICHAELA GIMENEZ X JEFFERSON LOPES X PAULO CESAR LOPES X ROSEMEIRE 

LOPES ALBANO X CARLOS EDUARDO LOPES(SP175461 - LUCIANO ALBUQUERQUE DE MELLO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Defiro tão-somente o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra o despacho proferido à f. 69.Int. 

 

2007.61.25.001754-0 - EMILIA TURINI ULLIANA X NEPHITALI TRINDADE - ESPOLIO X ZILDA TRINDADE 

X MAURICIO MARCELO TRINDADE X ARACY MACEDO PEREIRA X ANGELINA CARA(SP175461 - 

LUCIANO ALBUQUERQUE DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL 

CORREA) 

Defiro tão-somente o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra o despacho proferido à f. 67.Int. 

 

2007.61.25.002423-4 - MANOEL RODRIGUES GASPARINI(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS E 
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SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Apresente o(a) autor(a) memória discriminada e atualizada de cálculos, no prazo de 

10 (dez) dias, nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil. Int.  

 

2007.61.25.002525-1 - IZUPERIO FRANCA DA SILVA(SP219337 - FABRIZIO JACOMINI FERRAZ DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Esclarece a CEF às f. 91-92 e 96-98 que os depósitos das f. 87-88, em que pese constar o número dessa ação, 

encontram-se vinculados aos autos da ação n. 2007.61.25.000219-6, conforme faz prova o documento da f. 98. Alega, 

ainda, que somente poderá vincular referidos depósitos à presente ação, mediante autorização desse Juízo.Assim, oficie-

se solicitando que os depósitos das f. 87-88 passem a ficar vinculados à essa ação, consoante requerido à f. 91-92 

 

2007.61.25.002970-0 - ARAO DOS ANJOS COSTA(SP168768 - PRISCILA OLIVEIRA GARCIA) X CONSELHO 

REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA:(...)Ante ao exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor e extinto o feito 

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Em face da sucumbência, condeno o 

réu no pagamento de honorários advocatícios que fixo moderadamente em 10% (dez por cento) do valor da causa 

devidamente corrigido.Sentença não sujeita a reexame necessário.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as cautelas necessárias.Custas na forma da lei. P.R.I.  

 

2007.61.25.003754-0 - PAULO ORLANDINI(SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Dê-se ciência à parte autora acerca do depósito efetuado pela CEF, para que requeira o que for de seu interesse.Int. 

 

2007.61.25.003913-4 - RUBENS ANTUNES FERREIRA(SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos para manifestação. No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

2007.61.25.004045-8 - FELIPE ESTEVO DE FREITAS X REGINA SOARES ESTEVO DE FREITAS(SP125204 - 

ALEXANDRE CADEU BERNARDES) X UNIAO FEDERAL X MARIANA PEREIRA DE FREITAS  

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária 

para contra-razões. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as nossas 

homenagens. Int.  

 

2008.61.25.000111-1 - MARIO LUCIANO ROSA JUNIOR X MARCELY DINER DOS REIS ROSA X PATRICIA 

DINER DOS REIS ROSA(SP184587 - ANDRÉ LUIZ ORTIZ MINICHIELLO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária 

para contra-razões. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as nossas 

homenagens. Int.  

 

2008.61.25.000160-3 - CECILIO MIGUEL DE CARVALHO(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS E 

SP121370 - SARA BORGES GOBBI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Apresente o(a) autor(a) memória discriminada e atualizada de cálculos, no prazo de 

10 (dez) dias, nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil. Int.  

 

2008.61.25.000260-7 - MARIO CURY SFEIR X NORMA CURI SFEIR SALADINI(SP175461 - LUCIANO 

ALBUQUERQUE DE MELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista à parte contrária 

para contra-razões. Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as nossas 

homenagens. Int.  

 

2008.61.25.000496-3 - ALEX DE MEDEIROS(SP136104 - ELIANE MINA TODA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial.Arbitro os honorários do perito judicial, Dr. Renato Botelho dos 

Santos, CRC n. 1SP141626/O-5, no valor máximo da tabela, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007 do 

Conselho da Justiça Federal.Expeça-se o necessário.Int. 

 

2008.61.25.000902-0 - GUSTAVO ROGERIO VENANCIO DA CUNHA - MENOR X ILMA SALVADOR 

NOVAES(SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES E SP076191 - JOSE RENATO DE LARA SILVA) 

Tendo em vista a informação da Secretaria da f. 115, cancele-se o ofício expedido à f. 110, bem como expeça-se novo 

ofício. Int.  

 

2008.61.25.000989-4 - DIRCE BRUNO PORTO(SP256759 - PEDRO LUIS STUANI) X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a impuganção e depósitos efetuados.Int. 

 

2008.61.25.001395-2 - MARIO ZANOTTO FILHO(SP119269 - CELIA REGINA TUPINA DA ROCHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP251470 - DANIEL CORREA) 

Dê-se ciência do retorno dos autos.Apresente o(a) autor(a) memória discriminada e atualizada de cálculos, no prazo de 

10 (dez) dias, nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil. Int.  

 

2008.61.25.002144-4 - MARIA MAGUINORI TOMAZINI(SP263833 - CLAUDINEI CARRIEL FERNANDES E 

SP223509 - PAULO HENRIQUE FERNANDES SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - 

DANIEL CORREA E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Em que pese o alegado pela parte autora às f. 61-62, determino seja dado integral cumprimento ao despacho proferido à 

f. 58.Int. 

 

2008.61.25.002427-5 - DEVEL SISTEMAS DE INFORMATIOCA LTDA - ME(SP185848 - ALEXANDRE 

FRANÇA COELHO) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP(SP177380 - 

RICARDO SALDYS) 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA:(...)Conheço dos embargos, na forma do artigo 535, inciso I do Código de 

Processo Civil, e acolho-os, para incluir na parte dispositiva o seguinte parágrafo:Condeno a parte ré em honorários 

advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), bem como ao ressarcimento das custas processuais suportadas 

pela parte autora. Quanto ao mais, mantenho a sentença tal como está lançada nos autos. Registre-se. Publique-se. 

Intimam-se.  

 

2008.61.25.002473-1 - AURELINA MARIA SANTOS PEREIRA(SP159525 - GLAUCIO YUITI NAKAMURA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA E SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) 

Tendo em vista que o inventário dos bens deixados pelo falecido co-titular encontra-se findo, determino que todos os 

herdeiros sejam incluídos na ação ou apresentem documento renunciando ao direito, bem como seja juntado aos autos o 

formal de partilha.Int. 

 

2008.61.25.003654-0 - LUIZ AUGUSTO DE OSORIO CARVALHO RIBEIRO(SP186656 - THIAGO RODRIGUES 

LARA E SP213237 - LARISSA RODRIGUES LARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tópicos finais de sentença:(...)Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, inciso 

V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Sem condenação em honorários advocatícios, porquanto sequer 

houve citação.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas necessárias.P. R. I. 

 

2008.61.25.003752-0 - MYRTES MUNHOZ TAVARES(SP193592 - GUSTAVO STEVANIN MIGLIARI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP251470 - DANIEL CORREA) 

Intime-se pessoalmente a parte autora para que cumpra o despacho proferido à f. 76, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, sob pena de extinção da ação (art. 267, CPC). 

 

2008.61.25.003763-4 - CLARICE MARAIA BELIN(SP177172 - FABIOLA DE SOUZA JIMENEZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Indefiro o pedido da produção de prova testemunhal, por entendê-la desnecessária.Venham os autos conclusos para 

prolação de sentença.Int. 

 

2008.61.25.003783-0 - ROSA MIYASAKI KANASHIRO(SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2008.61.25.003791-9 - LOURDES PEDROTTI(SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP251470 - DANIEL CORREA) 

Determino a juntada aos autos de certidão de óbito do co-titular da conta-poupança. Após, venham os autos conclusos 

para apreciação do requerido às f. 83-86.Int. 

 

2008.61.25.003792-0 - FUMIKO GANIKO ARAKAKI(SP171710 - FÁBIO CEZAR TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Tendo em vista a informação nos autos de que o co-titular da conta-paupança é pessoa falecida e que, além da esposa 

(autora da presente ação) deixou filhos, determino que esses venham aos autos na qualidades de co-autores. Consigno 

que poderá a parte autora acostar aos autos declaração do demais herdeiros renunciando a eventual crédito postulado na 

presente ação. Int.  

 

2008.61.25.003806-7 - MARINA AYAKO IKEGAMI - ESPOLIO - X LIDIA KIMIKO IKEGAMI(SP247198 - JOSE 
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EDUARDO MIRANDOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA 

BALLIELO SIMAO E SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a petição e extrato juntado pela CEF (f. 51-52).Int. 

 

2008.61.25.003816-0 - JOSE APARECIDO NOGUEIRA X MARIA LUCIA NICOLOSI CURY X ARACY 

MACEDO PEREIRA X JAIME MASSAHARU SAKITA(SP175461 - LUCIANO ALBUQUERQUE DE MELLO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Indefiro o requerido pela parte autora às f. 42-45.Intime-se pessoalmente o autor Jaime Massaharu Sakita para que 

cumpra o despacho proferido à f. 40, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito (art. 267, 

CPC). Consigno que poderá a parte autora acostar aos autos declaração do demais herdeiros renunciando a eventual 

crédito postulado na presente ação. Int. 

 

2008.61.25.003823-7 - ORIVALDO FRANCISCO(SP175461 - LUCIANO ALBUQUERQUE DE MELLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP251470 - DANIEL CORREA) 

Por falta de amparo legal, indefiro o requerido pela parte autora às f. 78-79. Intime-se pessoalmente a parte autora para 

que cumpra o despacho proferido à f. 76, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito (art. 267, 

CPC).  

 

2008.61.25.003824-9 - ODILA BORGES DA CUNHA(SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E SP277481 - 

JOSEANE MOBIGLIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO E SP251470 - DANIEL CORREA) 

Tendo em vista o alegado pela parte autora à f. 32, determino seja juntada aos autos a certidão de óbito do co-titular da 

conta poupança.Int. 

 

2008.61.25.003836-5 - VITORIO SELANI (ESPOLIO) X LOURDES SELANI DE SOUZA X ADELMO SELANI X 

MIRIAM MABEL SELANI X CLAYTON SELANI X SILVIA PATRICIA PADILHA RAMOS(SP040507 - CIRO 

CAMILO DOS SANTOS E PR041600 - FLAVIO PIERRO DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista as alegações das f. 46-47, remetam-se os autos ao SEDI para que passe a constar no pólo ativo da ação, 

somente os representantes do espólio. Ao SEDI para anotação. Após, cite-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2008.61.25.003849-3 - IZIQUIEL PEREIRA DA ROCHA(SP278146 - TATIANE LUISA DAS NEVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se a parte autora sobre o alegado pela CEF às f. 64-69.Int. 

 

2008.61.25.003854-7 - ELIZABETH PEREIRA FARINHA(SP138787 - ANGELA ROSSINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP251470 - DANIEL CORREA) 

Intime-se pessoalmente a parte autora para que cumpra o despacho proferido à f. 71, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, sob pena de extinção do feito (art. 267, CPC).  

 

2008.61.25.003855-9 - JOSE SEBASTIAO CRISTOVAO FARINHA(SP138787 - ANGELA ROSSINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP251470 - DANIEL CORREA) 

Intime-se pessoalmente a parte autora para que cumpra o despacho proferido à f. 80, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, sob pena de extinção do feito (art. 267, CPC).  

 

2008.61.25.003856-0 - PAULO ROSSINI(SP138787 - ANGELA ROSSINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP251470 - DANIEL CORREA) 

Intime-se pessoalmente a parte autora para que cumpra o despacho proferido à f. 79, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, sob pena de extinção do feito (art. 267, CPC). Consigno que poderá a parte autora acostar aos autos declaração 

do demais herdeiros renunciando a eventual crédito postulado na presente ação. Int.  

 

2008.61.25.003857-2 - ELIZABETH PEREIRA FARINHA(SP138787 - ANGELA ROSSINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Por ora, aguarde-se. 

 

2008.61.25.003875-4 - ELIANA DE FATIMA PEREIRA BOLETTI(SP278146 - TATIANE LUISA DAS NEVES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a petição e documento juntado pela CEF (f. 77-78).Int. 

 

2008.61.25.003877-8 - PEDRO SANTOS DE PONTES(SP278146 - TATIANE LUISA DAS NEVES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifeste-se a parte autora sobre a petição e documento juntado pela CEF (f. 70-71).Int. 

 

2009.61.25.000009-3 - REGINA MITUR YANO(SP233382 - PATRICIA SABRINA GOMES E SP272158 - 
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MARCOS FERNANDO ESPOSTO E SP064640 - SERGIO DEVIENNE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP251470 - DANIEL CORREA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, salientando que ele já 

encontra-se contrarrazoado.Remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, com as nossas 

homenagens. Int.  

 

2009.61.25.000126-7 - MARIA APARECIDA MACEDO FRAZATO(SP238579 - ANDRÉ LUIZ CUNHA LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP251470 - DANIEL 

CORREA) 

Providencie a parte autora a juntada aos autos dos extratos da conta-poupança objeto da ação, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

2009.61.25.000380-0 - KARINA CRIVELARI BAISH X CARLOS JORGE BAISCH X EDUARDO CRIVELARI 

BAISCH(SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 

- RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP251470 - DANIEL CORREA) 

Intime-se o autor Carlos Jorge Baisch para que indique o co-titular da conta-poupança, incluindo-o no pólo ativo da 

demanda, caso seja necessário. 

 

2009.61.25.000509-1 - VALDOMIRO PEREIRA MACHADO(SP098146 - JOAO CARLOS LIBANO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 998 - GUILHERME CARLONI SALZEDAS) 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos a essa Vara Federal.Aguarde-se a decisão final dos autos dos 

Embargos à Execução em apenso.Int. 

 

2009.61.25.001048-7 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.25.003515-7) JOANA 

GOMES(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE E SP251470 - DANIEL CORREA) 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação apresentada. Providencie a parte autora a parte autora a juntada aos autos 

do extratos da conta-poupança objeto da presente ação, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

2009.61.25.001049-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.25.003515-7) JOANA 

GOMES(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE E SP251470 - DANIEL CORREA) 

Providencie a parte autora a parte autora a juntada aos autos do extratos da conta-poupança objeto da presente ação, no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2009.61.25.001052-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.25.003646-0) HORACILIO 

VASCON(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE E SP251470 - DANIEL CORREA) 

Intime-se a parte autora para que indique o co-titular da conta-poupança, incluindo-o no pólo ativo da demanda, caso 

seja necessário. 

 

2009.61.25.001105-4 - MARIE KONISHI(SP265213 - ANA LAURA CAMPARINI PIMENTEL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a informação ser o co-titular da conta-poupança pessoa falecida, esclareça a parte autora o encerramento 

do respectivo inventário, fazendo comprovação nos autos. Em caso de não encerramento do inventário até a presente 

data, deve a parte autora trazer certidão de inventário, bem como comprovar a qualidade de inventariante. Int.  

 

2009.61.25.002181-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.25.001024-4) DEOLINDO 

FARINA(SP260417 - NATASHA BARBOSA GONÇALVES E SP276042 - FRANCIELLI DAIANA ARAUJO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora para que indique o co-titular da conta-poupança, incluindo-o no pólo ativo da demanda, caso 

seja necessário. 

 

2009.61.25.002834-0 - LUIZ FERNANDO NICOLINI LEMOS(SP233382 - PATRICIA SABRINA GOMES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2009.61.25.002835-2 - JOSE CID NETO(SP233382 - PATRICIA SABRINA GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2009.61.25.002836-4 - ROSA MARIA FORTI(SP233382 - PATRICIA SABRINA GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2009.61.25.002837-6 - CARLOS ROBERTO DA SILVA(SP233382 - PATRICIA SABRINA GOMES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2009.61.25.002838-8 - TOSHIO BABA(SP233382 - PATRICIA SABRINA GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2009.61.25.002966-6 - OTAVIANO JOAQUIM DE FIGUEIREDO(SP213237 - LARISSA RODRIGUES LARA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

2009.61.25.003075-9 - AVELINO DIAS DE SOUZA(SP193592 - GUSTAVO STEVANIN MIGLIARI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se a Caixa Econômica Federal, intimando-a para que junte aos autos os 

extratos pleiteados na inicial.Int. 

 

2009.61.25.003161-2 - BENITO MALAGHINI X CARLOS CESAR PASCHOALINO(SP145914 - ANA CARLA 

FUJIMOTO TRENTIN E SP253112 - LAIS MARIA CHEMIN DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Cite-se a Caixa Econômica Federal.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
2002.61.25.000166-2 - PAULO SERGIO BALBINO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos. Tendo em vista o que foi decidido por meio da presente ação, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que proceda a implantação do benefício e apresente a respectiva conta 

de liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2008.61.25.001622-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2003.61.25.003416-7) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1712 - WALTER ERVIN CARLSON) X MARIA JACINTA DE 

OLIVEIRA(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA:(...)Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Estatuto 

Processual Civil, determinando que o pagamento seja efetuado nos termos do cálculo elaborado pela contadoria judicial 

(fls. 19-24).Custas na forma da lei.Cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

considerando a existência da sucumbência recíproca (artigo 21, caput, do Código de Processo Civil).Sentença não 

sujeita a reexame necessário, tendo em vista que o valor da condenação não excede 60 (sessenta salários mínimos), a 

teor do disposto no artigo 475, 2º, do Estatuto Processual Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais 

(2003.61.25.003416-7).Após o trânsito em julgado, desapensem-se os autos, e arquivem-se, observadas as formalidades 

legais.P.R.I. 

 

2009.61.25.000510-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.25.000509-1) REDE 

FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA X VALDOMIRO PEREIRA MACHADO(SP098146 - JOAO CARLOS 

LIBANO) 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos a essa Vara Federal.Traslade-se cópia da sentença proferida à f. 13 

para os autos da ação principal.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

2009.61.25.000511-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.61.25.000509-1) UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1872 - ANTONIO MARCIO TEIXEIRA AGOSTINHO) X VALDOMIRO PEREIRA 

MACHADO(SP098146 - JOAO CARLOS LIBANO) 

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos a essa Vara Federal.2. Recebo os presentes Embargos e suspendo a 

execução, na forma do parágrafo 1.º, do artigo 739-A do Código de Processo Civil. 3. Manifeste-se o(a) embargado(a), 

no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 740, do Código de Processo Civil. Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2006.61.25.002356-0 - UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS CAMPANATI JUNIOR X MARIO GILBERTO 

CAMPANATI X ABIGAIL CORREA CAMPANATI(SP080357 - RENATO GONCALVES DA SILVA E SP146525 - 

ANDREA SUTANA DIAS E SP124300 - ALESSANDRA REGINA VASSELO) 

Tendo em vista que consoante noticiado pela União Federal às f. 221-227 o inventário dos bens deixados por Mario 
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Gilberto Campanati, ainda encontra-se em curso, a responsabilidade pelas dívidas do falecido, nos termos do art. 597, 

CPC, é o espólio. Assim, requeira União Federal o que for de direito.Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2006.61.25.001653-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.25.002844-9) ANTONIA 

GIMENEZ PEREIRA(SP238770A - EDUARDO BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X UNIAO FEDERAL(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Isto posto, rejeito a presente impugnação. Transitada em julgado esta decisão, traslade-se cópia para os autos principais. 

Após, desapensem-se e arquivem-se com as cautelas necessárias. Intimem-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
2007.61.25.001734-5 - EMILCE FERNANDES ZAMPIERI(SP113965 - ANA MARIA DA SILVA GOIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Manifeste-se a parte autora sobre o alegado e depósito efetuado.Int. 

 

2009.61.25.002320-2 - BENEDICTA VIOLA TURCATO(SP276770 - DIEGO FERRARI CARELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tópicos finais de sentença:(...)Posto isso, com fulcro no princípio da economia processual, indefiro a petição inicial, e 

JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, I, c.c. 295, III, ambos do 

Estatuto Processual Civil.Sem honorários tendo em vista a não citação da requerida.Custas conforme a lei.Com o 

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas necessárias. P.R.I. 

 

2009.61.25.002322-6 - ELISANDRA LETICIA TURCATU(SP276770 - DIEGO FERRARI CARELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tópicos finais de sentença:(...)Posto isso, com fulcro no princípio da economia processual, indefiro a petição inicial, e 

JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, I, c.c. 295, III, ambos do 

Estatuto Processual Civil.Sem honorários tendo em vista a não citação da requerida.Custas conforme a lei.Remetam-se 

os autos ao SEDI para retificação do sobrenome da requerente.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao 

arquivo, observadas as cautelas necessárias. P.R.I. 

 

2009.61.25.002324-0 - VALTER APARECIDO TURCATO(SP276770 - DIEGO FERRARI CARELLI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tópicos finais de sentença:(...)Posto isso, com fulcro no princípio da economia processual, indefiro a petição inicial, e 

JULGO EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, I, c.c. 295, III, ambos do 

Estatuto Processual Civil.Sem honorários tendo em vista a não citação da requerida.Custas conforme a lei.Com o 

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas necessárias. P.R.I. 

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR 

2007.61.25.002050-2 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.61.25.002729-2) 

SUCOCITRICO CUTRALE LTDA(SP194258 - PEDRO AFONSO KAIRUZ MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA:(...)Ante o exposto, revogo a liminar anteriormente concedida, e julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito, a teor do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Por conseqüência, em 

vista do princípio da causalidade, considerando o valor atribuído à causa, e em observância ao artigo 20, 4º, do Código 

de Processo Civil, condeno o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA ao pagamento dos 

honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais).Custas processuais, na forma da lei.Levando-se em 

conta o parecer confeccionado pela Divisão Técnica do INCRA, acerca dos honorários periciais (fl. 477), e por entender 

razoável as considerações ali delineadas, fixo provisoriamente os honorários do perito judicial em R$ 12.168,00 (Doze 

mil, cento e sessenta e oito reais).Expeça-se de imediato o respectivo alvará judicial para levantamento dos valores 

devidos ao perito do juízo, notadamente em face de já haver ele prestado o serviço de perícia nos autos. Quanto ao valor 

remanescente na conta judicial, aguarde-se o trânsito em julgado desta sentença.Traslade-se cópia desta decisão para os 

autos de nº 2006.61.25.002729-2.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas 

necessárias.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o perito judicial (via correio). 

 

Expediente Nº 2137 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2001.61.25.002812-2 - SEBASTIANA MARTINS DE MELLO(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO E 

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 

- KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Tendo em vista que a parte autora encontra-se recebendo o benefício do amparo social ao idoso e seu pedido nestes 

autos é de amparo social ao deficiente, faz-se necessária a realização da perícia médica.Para a realização da perícia 

médica, nomeio o Dr. Fernando Celso Bessa de Oliveira - CREMESP 37.168, como perito deste Juízo Federal.Defiro os 
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quesitos oferecidos pelas partes às f. 06 e 121-123, e a indicação do Assistente Técnico do réu à f. 121, bem como 

faculto à parte autora a indicação de Assistente Técnico nos termos do artigo 421, parágrafo 1.º, do Código de Processo 

Civil. Designo o dia 15 de outubro de 2009, às 09h00min, para a realização da perícia no consultório médico situado à 

Rua Silva Jardim, n. 838 - Vila Moraes, nesta cidade.A parte autora deverá comparecer no local e hora supra, munida de 

exames laboratoriais, Raio X, tomografia, ultrassonografia ou outros exames que possuir. Determino, ainda, que sejam 

respondidos os quesitos do juízo, definidos na Portaria n. 27/2005, desta Vara Federal.Consigno o prazo de 15 (quinze) 

dias para a entrega do laudo a contar da realização da perícia.Int.  

 

2002.61.25.003964-1 - HELENA TEODORO DE SOUZA LEONARDO(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

E SP068754 - NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 668 - JOSE RENATO DE LARA SILVA E SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Manifeste-se a autarquia ré sobre o pedido de desistência do feito formalizado à f. 167, em razão do óbito da autora.Dê-

se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Int. 

 

2003.61.25.003417-9 - MARIA DE LOURDES ANDRADE X SONIA IZABEL DE ANDRADE X MARCOS 

RONALDO DE ANDRADE X BENEDITO LUIZ DE ANDRADE X SEBASTIAO LUIZ ANDRADE X MARIA 

HELENA DE ANDRADE X MARIA APARECIDA DE ANDRADE BALBA X RENATO LUIZ 

ANDRADE(SP132036 - CINTHIA HELENA M ZANONI FITTIPALDI E SP016691 - CARLOS ARTUR ZANONI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Indefiro o pedido formulado pela parte autora (fl. 115), atinente à expedição de ofício(s) ao INSS, porquanto se trata de 

diligência de sua própria incumbência, consoante já determinado à fl. 114.Dê-se ciência ao instituto previdenciário 

acerca dos documentos juntados pela parte autora às fls. 116-202.Após, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 

114.Int. 

 

2003.61.25.003702-8 - ALVINA BUENO GOMES(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Manifeste-se a autarquia ré sobre o pedido de desistência do feito formalizado à f. 110.Int. 

 

2003.61.25.004247-4 - ANTONIO DELFINO DA SILVA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Considerando a certidão do Oficial de Justiça de fl. 382 verso e a petição de fl. 385-386, defiro a substituição de 

testemunhas requerida, devendo, a parte autora, apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias, o rol e o endereço atualizado 

das testemunhas substitutas, a fim de que sejam regularmente intimadas. Devidamente atendida a determinação acima, 

expeça-se o necessário.Int. 

 

2005.61.25.001387-2 - CLAUDIO PERES(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Compulsando os autos, verifico a inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, conforme certidão de fl. 

325. Desse modo, à luz dos documentos de fls. 278-281, 283-290 e 329-330, bem como considerando o silêncio da 

autarquia previdenciária, embora devidamente intimada para manifestar-se acerca do pedido de habilitação formulado 

nos autos (fl. 317), defiro a habilitação dos sucessores do autor, Cláudio Peres, para figurarem no pólo ativo da ação, in 

casu, (i) Maria Aparecida Peres; (ii) Roseli Domingues Peres Pontes; (iii) Reginaldo Domingues Peres; (iv) Reinaldo 

Domingues Peres; e (v) Juliana Domingues Peres, com fundamento no artigo 112, da Lei n. 8.213/91 c.c artigos 1829, 

inciso I, do Código Civil e 1.060, inciso I, do Código de Processo Civil.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação 

do pólo ativo da demanda, a fim de ser consignado o nome dos sucessores ora habilitados.Dando-se regular 

prosseguimento ao feito, defiro a substituição da testemunha, conforme vindicado pela parte autora à fl. 271.Expeça(m)-

se Carta(s) Precatória(s), com o prazo de 30 (trinta) dias, para realização de audiência a fim de ser inquirida a(s) 

testemunha(s) arrolada(s) pela parte autora (fl. 271).Vindo aos autos informação relativa à data de audiência junto ao 

juízo deprecado, cientifique-se as partes.Int. 

 

2005.61.25.002240-0 - JOSE ALVES(SP159525 - GLAUCIO YUITI NAKAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES E SP167809 - FABIO STEFANO 

MOTTA ANTUNES) 

Dê-se ciência ao instituto previdenciário acerca da juntada aos autos, pela parte autora, da cópia integral do processo 

administrativo.Muito embora tenha sido intimada para apresentar os formulários padrões do INSS, a fim de caracterizar 

a atividade especial realizada em período posterior a 29.04.1995 (fls. 111 e 117), a parte autora não os providenciou no 

prazo concedido.Desse modo, resta preclusa a produção de referida prova. Após, não havendo a necessidade da 

produção de outras provas, venham-me os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

2006.61.25.000494-2 - SATIRO DE SOUZA MACEDO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Intime-se o perito nomeado nos autos Dr. Lysias Adolpho Carneiro Anders, para ciência do exame juntado às f. 189-

194 e conclusão do laudo pericial, no prazo de 30 (trinta) dias.Int. 
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2006.61.25.001084-0 - EUNICE GONCALVES DA SILVA(SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Defiro o pedido de redesignação da perícia médica.Tendo em vista a possibilidade de agendamento de perícia com data 

mais próxima, nomeio em substituição ao Dr. Lysias Adolpho Carneiro Anders, o Dr. Fernando Celso Bessa de 

Oliveira, CRM/SP n. 37.168, como perito deste Juízo Federal.Redesigno para o dia 26 de outubro de 2009, às 

09h00min, a realização da perícia no consultório médico situado à Rua Silva Jardim, n. 838, Vila Moraes, nesta 

cidade.A parte autora deverá comparecer no local e hora supra, munida de exames laboratoriais, Raio X, tomografia, 

ultrassonografia ou outros exames que possuir. Determino, que sejam respondidos os quesitos deferidos por este Juízo à 

f. 134.Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo médico a contar da realização da perícia.Fica a parte 

autora ciente de que sua ausência à perícia médica designada poderá implicar no prosseguimento do feito sem a 

realização da referida prova.Int. 

 

2006.61.25.001671-3 - GILSON DE OLIVEIRA(SP141647 - VERA LUCIA MAFINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Tendo em vista a informação retro, fica a parte autora intimada do despacho da f. 79.Int. 

 

2006.61.25.002247-6 - FLAVIO ROVANI(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela parte 

autora.Arbitro os honorários da Assistente Social Maria de Lourdes Juliano dos Santos no valor máximo da tabela, nos 

termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Decorrido o prazo para 

impugnação, viabilize-se o pagamento.Tendo em vista o impedimento da Dra. Renata Ricci de Paula Leão, à f. 65, 

nomeio em substituição a ela, o Dr. Fernando Celso Bessa de Oliveira, CRM/SP n. 37.168, como perito deste Juízo 

Federal.Redesigno para o dia 04 de novembro de 2009, às 09h00min, a realização da perícia no consultório médico 

situado à Rua Silva Jardim, n. 838, Vila Moraes, nesta cidade.A parte autora deverá comparecer no local e hora supra, 

munida de exames laboratoriais, Raio X, tomografia, ultrassonografia ou outros exames que possuir. Determino, que 

sejam respondidos os quesitos deferidos por este Juízo à f. 60.Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do 

laudo médico a contar da realização da perícia.Fica a parte autora ciente de que sua ausência à perícia médica designada 

poderá implicar no prosseguimento do feito sem a realização da referida prova.Int. 

 

2006.61.25.002281-6 - CELIA FERREIRA DE SOUZA(SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Embora a parte autora não tenha se manifestado sobre o despacho da f. 57, informando qual a doença alegada, defiro a 

produção de prova pericial requerida pelas partes. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. Fernando Celso 

Bessa de Oliveira, CRM/SP n. 37.168, como perito deste Juízo Federal.Para a realização do estudo social nomeio a 

Assistente Social Neli Claudio Marques Vieira. Defiro os quesitos oferecidos pelas partes às f. 05 e 46-48 e a indicação 

do seu Assistente Técnico à f. 46, bem como faculto à parte autora a indicação de quesitos e Assistente Técnico nos 

termos do artigo 421, parágrafo 1.º, do Código de Processo Civil. Designo o dia 23 de outubro de 2009, às 09h00min, 

para a realização da perícia no consultório médico situado à Rua Silva Jardim, 838, Vila Moraes, nesta cidade, ficando 

desde já consignado que o não comparecimento justificado da parte autora, nesta data, implicará no prosseguimento do 

feito, sem a realização de referida prova.A parte autora deverá comparecer no local e hora supra, munida de exames 

laboratoriais, Raio X, tomografia, ultrassonografia ou outros exames que possuir. Determino, ainda, que sejam 

respondidos os quesitos do juízo, definidos na Portaria n. 27/2005, desta Vara Federal.Consigno o prazo de 30(trinta) 

dias para a entrega do laudo a contar da realização da perícia e o mesmo perazo para a entrega do estudo social, a contar 

da data da retirada dos autos da Secretaria deste Juízo.Int. 

 

2006.61.25.003150-7 - TEREZA DE LOURDES PAIVA RIBEIRO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Tendo em vista o tempo decorrido, oficie-se ao Juízo de Direto da Comarca de Santo Antônio da Platina-PR, soicitando 

informações acerca da Carta Precatória expedidda para realização de estudo social. 

 

2006.61.25.003261-5 - NILTON SANTANA(SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Defiro a produção de prova pericial requerida pelas partes. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. Fernando 

Celso Bessa de Oliveira, CRM/SP n. 37.168, como perito deste Juízo Federal.Defiro os quesitos oferecidos pelas partes 

às f. 04 e 31-32 e a indicação do seu Assistente Técnico à f. 31, bem como faculto à parte autora a indicação de 

Assistente Técnico nos termos do artigo 421, parágrafo 1.º, do Código de Processo Civil. Designo o dia 28 de outubro 

de 2009, às 09h00min, para a realização da perícia no consultório médico situado à Rua Silva Jardim, 838 - Vila 

Moraes, nesta cidade, ficando desde já consignado que o não comparecimento justificado da parte autora, nesta data, 

implicará no prosseguimento do feito, sem a realização de referida prova.A parte autora deverá comparecer no local e 

hora supra, munida de exames laboratoriais, Raio X, tomografia, ultrassonografia ou outros exames que possuir. 

Determino, ainda, que sejam respondidos os quesitos do juízo, definidos na Portaria n. 27/2005, desta Vara 
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Federal.Consigno o prazo de 30(trinta) dias para a entrega do laudo a contar da realização da perícia.Tendo em vista que 

já havia sido determinada a intimação do INSS para o fornecimento do procedimento administrativo, defiro o pedido 

postulado à f. 43, para este fim.Oficie-se.Int. 

 

2006.61.25.003622-0 - LORIVAL FLORIANO DOS SANTOS(SP194789 - JOISE CARLA ANSANELY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Intime-se o perito nomeado nos autos Dr. Giovanni Serrão Piccinini para ciência da petição da parte autora f. 151 e 

conclusão do laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. 

 

2007.61.25.000237-8 - LUIZ SEVERINO DE ANDRADE(SP068167 - LAURO SHIBUYA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES) 

Indefiro a produção de prova testemunhal requerida pela parte autora à(s) f. 13, haja vista que unicamente a perícia 

médica é suficiente para o deslinde da presente ação, suprindo a necessidade da referida prova.Isto posto, deverá o 

presente feito ter seu regular processamento sem a produção da prova oral acima.Defiro a produção de prova pericial 

requerida pelas partes.Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. Celso Bessa de Oliveira- CRM/SP n. 37.168, 

como perito deste Juízo Federal.Defiro os quesitos oferecidos pela ré às f. 102-103, e a indicação do Assistente Técnico 

do réu à f. 102, bem como faculto à parte autora a indicação de Assistente Técnico e apresentação de quesitos, nos 

termos do artigo 421, parágrafo 1.º, do Código de Processo Civil. Designo o dia 03 de novembro de 2009, às 09h00min, 

para a realização da perícia no consultório médico situado à Rua Silva Jardim, n. 838, Vila Moraes, nesta cidade, 

ficando desde já consignado que o não comparecimento justificado da parte autora, nesta data, implicará no 

prosseguimento do feito, sem a realização de referida prova.A parte autora deverá comparecer no local e hora supra, 

munida de exames laboratoriais, Raio X, tomografia, ultrassonografia ou outros exames que possuir. Determino, ainda, 

que sejam respondidos os quesitos do juízo, definidos na Portaria n. 27/2005, desta Vara Federal.Consigno o prazo de 

30 (trinta) dias para a entrega do laudo a contar da realização da perícia.Int. 

 

2007.61.25.000933-6 - ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS(SP097407 - VALTER OLIVIER DE MORAES 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA 

ANTUNES) 

Indefiro a produção de prova oral requerida pela ré, haja vista que unicamente a perícia médica é o suficiente para o 

deslinde da presente ação, suprindo a necessidade da referida prova. Defiro a produção de prova pericial requerida pelas 

partes. Designo o dia 22 de outubro de 2009, às 09h00min, para a realização da perícia no consultório médico situado à 

Rua Silva Jardim, n. 838, Vila Moraes, nesta cidade, ficando desde já consignado que o não comparecimento justificado 

da parte autora, nesta data, implicará no prosseguimento do feito, sem a realização de referida prova.A parte autora 

deverá comparecer no local e hora supra, munida de exames laboratoriais, Raio X, tomografia, ultrassonografia ou 

outros exames que possuir. Defiro os quesitos oferecidos pela ré às f. 44-45 e a indicação do seu assistente técnico à f. 

44, facultando à parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de Assistente Técnico, nos termos do artigo 421, 

parágrafo 1.º, do Código de Processo Civil. Consigno o prazo de 30(trinta) dias para a entrega do laudo a contar da data 

da realização da perícia.Int. 

 

2007.61.25.001355-8 - MARIA ROSA DE OLIVEIRA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) certidão(ões) do Oficial de Justiça da(s) fl(s). 81 e 82 (verso), uma vez que não 

logrou êxito na localização das testemunhas Francisco Sabino e Naércio Marques de Souza.Int. 

 

2007.61.25.002035-6 - MAIKON APARECIDO PAULA FERNANDES - INCAPAZ X MARCIA ROMAO PAULA 

FERNANDES(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Indefiro a produção de prova oral, requerida pela parte ré à(s) f. 48, haja vista que a perícia médica e o estudo social são 

suficientes para o deslinde da presente ação, suprindo a necessidade da referida prova.Isto posto, deverá o presente feito 

ter seu regular processamento sem a produção da prova oral acima.Defiro a produção de prova pericial requerida pelas 

partes.Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. Fernando Celso Bessa de Oliveira - CRM/SP n. 37.168, como 

perito deste Juízo Federal.Defiro os quesitos oferecidos pela parte autora às f. 04-05, bem como faculto à ré a 

apresentação de quesitos e às partes a indicação de Assistente Técnico, nos termos do artigo 421, parágrafo 1.º, do 

Código de Processo Civil. Designo o dia 27 de outubro de 2009, às 09h00min, para a realização da perícia no 

consultório médico situado à Rua Silva Jardim, n. 838, Vila Moraes, nesta cidade, ficando desde já consignado que o 

não comparecimento justificado da parte autora, nesta data, implicará no prosseguimento do feito, sem a realização de 

referida prova. A parte autora deverá comparecer no local e hora supra, munida de exames laboratoriais, Raio X, 

tomografia, ultrassonografia ou outros exames que possuir. Determino, ainda, que sejam respondidos os quesitos do 

juízo, definidos na Portaria n. 27/2005, desta Vara Federal.Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo 

a contar da realização da perícia.Int.  

 

2007.61.25.002246-8 - BENEDITO PAULINO DE SOUZA(SP086531 - NOEMI SILVA POVOA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Defiro a produção de prova pericial requerida pelas partes.Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. Celso 

Bessa de Oliveira- CRM/SP n. 37.168, como perito deste Juízo Federal.Defiro os quesitos oferecidos pela parte autora à 

f. 59, bem como faculto à ré a indicação de Assistente Técnico e apresentação de quesitos, nos termos do artigo 421, 

parágrafo 1.º, do Código de Processo Civil. Designo o dia 19 de outubro de 2009, às 09h00min, para a realização da 

perícia no consultório médico situado à Rua Silva Jardim, n. 838, Vila Moraes, nesta cidade, ficando desde já 

consignado que o não comparecimento justificado da parte autora, nesta data, implicará no prosseguimento do feito, 

sem a realização de referida prova.A parte autora deverá comparecer no local e hora supra, munida de exames 

laboratoriais, Raio X, tomografia, ultrassonografia ou outros exames que possuir. Determino, ainda, que sejam 

respondidos os quesitos do juízo, definidos na Portaria n. 27/2005, desta Vara Federal.Consigno o prazo de 30 (trinta) 

dias para a entrega do laudo a contar da realização da perícia.Int. 

 

2007.61.25.002416-7 - MARIA JOSE DOS SANTOS(SP137940 - CARLA FERREIRA AVERSANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) certidão(ões) do Oficial de Justiça da(s) fl(s). 97 (verso), uma vez que não logrou 

êxito na localização da(s) testemunha(s) Antônia de Souza Passos.Int. 

 

2007.61.25.002543-3 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA BARBOSA(SP212750 - FERNANDO ALVES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA 

ANTUNES) 

Embora a parte autora não tenha comprovado o motivo alegado pela ausência na perícia médica, defiro, 

excepcionalmente, a redesignação da perícia médica.Designo o dia 30 de outubro de 2009, às 09h00min, para a 

realização da perícia no consultório médico situado à Rua Silva Jardim, n. 838, Vila Moraes, nesta cidade, ficando 

desde já consignado que o não comparecimento justificado da parte autora, nesta data, implicará no prosseguimento do 

feito, sem a realização de referida prova.A parte autora deverá comparecer no local e hora supra, munida de exames 

laboratoriais, Raio X, tomografia, ultrassonografia ou outros exames que possuir. Determino, ainda, que sejam 

respondidos os quesitos deferidos por este Juízo à f. 85, bem como os quesitos do juízo, definidos na Portaria n. 

27/2005, desta Vara Federal.Consigno o prazo de 30(trinta) dias para a entrega do laudo a contar da realização da 

perícia.Int.  

 

2007.61.25.002706-5 - GILNEI NILSON(SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Defiro o pedido de substituição de testemunha vindicado à fl. 216, devendo as testemunhas, conforme ali mencionado, 

comparecerem à audiência designada, independentemente de intimação.Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora sobre 

a(s) certidão(ões) do Oficial de Justiça da(s) fl(s). 217 (verso), uma vez que não logrou êxito na localização do(a) 

autor(a) Gilnei Nilson.Int. 

 

2007.61.25.004204-2 - LUZIA AMBROSINI MOREIRA(SP039440 - WALDIR FRANCISCO BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro a produção de prova oral, requerida pela parte ré à(s) f. 38, haja vista que a perícia médica e o estudo social são 

suficientes para o deslinde da presente ação, suprindo a necessidade da referida prova.Isto posto, deverá o presente feito 

ter seu regular processamento sem a produção da prova oral acima. Defiro a produção de prova pericial requerida pelas 

partes. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. Fernando Celso Bessa de Oliveira, CRM/SP n. 37.168, como 

perito deste Juízo Federal.Defiro os quesitos oferecidos pela parte autora às f. 05, bem como faculto à ré a apresentação 

de quesitos e às partes a indicação de Assistente Técnico, nos termos do artigo 421, parágrafo 1. º, do código de 

Processo civil.Designo o dia 29 de outubro de 2009, às 09h00min, para a realização da perícia no consultório médico 

situado à Rua Silva Jardim, 838 - Vila Moraes, nesta cidade, ficando desde já consignado que o não comparecimento 

justificado da parte autora, nesta data, implicará no prosseguimento do feito, sem a realização de referida prova.A parte 

autora deverá comparecer no local e hora supra, munida de exames laboratoriais, Raio X, tomografia, ultrassonografia 

ou outros exames que possuir. Determino, ainda, que sejam respondidos os quesitos do juízo, definidos na Portaria n. 

27/2005, desta Vara Federal.Int. 

 

2008.61.25.000479-3 - ALCEU BERNARDES SILVA(SP200494 - PAULO BERNARDES SILVA) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Tendo em vista a certidão da Oficiala de Justiça de fl. 37 verso, bem como o ofício de fl. 47 da comarca de Botucatu-

SP, informando a inexistência de distribuição de carta precatória em que são partes Alceu Bernardes Silva e Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos, expeça-se o necessário para a citação e intimação da requerida.Int. 

 

2008.61.25.000859-2 - LAZARA PALAZIO BALBINO(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES E SP109060 - 

KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Considerando que o pedido de fl. 68 arrola como substituta testemunha já arrolada na inicial (fl. 05, item 04), e já 

devidamente intimada (fl. 78), reconsidero o despacho de fl. 71, deferindo o pedido formulado pela parte autora, apenas 

com relação à testemunha Vera Lúcia Murgueto Zedam, que deverá ser intimada da realização de audiência designada 
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para o dia 30 de setembro de 2009, às 14h00, a fim de ser inquirida, alertando-a de que se deixar de comparecer sem 

motivo justificado, poderá ser conduzida, respondendo pelas despesas do adiamento, nos termos do art. 412 do Código 

de Processo Civil.Dessa forma, cumpra, a secretaria, a parte final do despacho de fl. 71.Ato contínuo, manifeste-se a 

parte autora sobre a certidão da Oficiala de Justiça da fl. 76, uma vez que não logrou êxito na localização da testemunha 

Irene Manoel.Int. 

 

2008.61.25.001945-0 - JOSE DA CRUZ MACEDO(SP196118 - SERGIO MANOEL BRAGA OKAZAKI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO: (...)Isto posto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.De outro 

vértice, agende a Secretaria, de imediato, data para a realização da audiência de tentativa de conciliação, conforme 

despacho da f. 105.Intime-se. 

 

2009.61.25.003385-2 - ELIZABETE APARECIDA DOS SANTOS(SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO: (...)Isto posto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se. Intimem-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

2006.61.25.001041-3 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.25.002240-0) JOSE 

ALVES(SP159525 - GLAUCIO YUITI NAKAMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

TÓPICOS FINAIS DA DECISÃO: Posto isso, rejeito a presente impugnação. Transitada em julgado esta decisão, 

traslade-se cópia para os autos principais. Após, desapensem-se e arquivem-se com as cautelas necessárias. Intimem-se. 

 

2006.61.25.001722-5 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.61.25.002845-0) MARIANA 

AUGUSTA CANNE(SP238770A - EDUARDO BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP167809 - FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES E SP109060 - KLEBER CACCIOLARI MENEZES) 

Tópicos finais de decisão:(...)Posto isso, rejeito a presente impugnação.Transitada em julgado esta decisão, traslade-se 

cópia para os autos principais. Após, desapensem-se e arquivem-se com as cautelas necessárias.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR 

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2739 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
2003.61.27.002287-0 - JOAO BATISTA MARIANO(SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Manifeste-se a parte autora acerca do alegado pelo INSS (fls. 215/217). Intime-se. 

 

2003.61.27.002425-8 - JOAO BATISTA SILVINO(SP086824 - EDVALDO CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

1- Intimem-se a parte autora para que, no prazo de 5(cinco) dias, manifeste-se quanto aos cálculos de liquidação 

trazidos aos autos pelo INSS. 2- Em caso de concordância, ou, ainda, silente a parte autora, cite-se o INSS nos termos 

do artigo 730 do CPC. Não opostos os embargos no prazo legal, expeça-se RPV de valor correspondente aos honorários 

sucumbenciais de10% (dez por cento), destacados do montante da condenação, sendo liberado ao advogado da parte 

autora. 3- Ainda, expeça-se RPV em favor do autor, conforme cálculo de fls. 104/109. 4- Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.61.27.000255-4 - JAIR FELICIO BELI(SP114225 - MIRIAM DE SOUSA SERRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, quanto aos demais capítulos da sentença, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se 

vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contra-razões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a 

referida apresentação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2007.61.27.000331-5 - SONIA CRISTINA TEODORO - INCAPAZ X MARCELO CESAR TEODORO(SP193351 - 

DINA MARIA HILARIO NALLI E SP246382B - ROSANE BAPTISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do Código de 

Processo Civil.Arcará a requerente com o pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do 

valor dado à causa, cuja execução fica suspensa nos termos da Lei nº 1060/50.Sem custas.À Secretaria para publicar, 

registrar e intimar as par-tes, inclusive o MPF e, após o trânsito em julgado, arquivar os au-tos. 

 

2007.61.27.000800-3 - ADALBERTO FASSINA X MARIO MOREIRA(SP046122 - NATALINO APOLINARIO E 

SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO E SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE 

QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1392 - RAFAEL DE 

SOUZA CAGNANI) 

Autos recebidos do E. TRF 3ª Região. Manifestem-se as partes requerendo o que de direito. No silêncio, encaminhem-

se os autos ao arquivo. Intimem-se. 

 

2007.61.27.002635-2 - VERA LUCIA DE FREITAS SARTI(SP214308 - FERNANDA MEDEIROS DA SILVA E 

SP228702 - MARCOS ROBERTO FALSETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contra-razões. Após o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os autos 

ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

 

2007.61.27.004762-8 - FRANCISCO BRAGHIROLI JUNIOR(SP262122 - MIGUEL AUGUSTO GONCALVES DE 

PAULI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Isso posto, julgo improcedentes os pedidos, nos termos do ar-tigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o 

requerente no pagamento dos honorários advocatí-cios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, bem 

como dos honorários periciais e custas processuais.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

2007.61.27.004835-9 - ANTONIO SILVIO VALENTIM(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham conclusos. Int. 

 

2008.61.27.000092-6 - MARIA SUELI PINHO(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham conclusos. Int. 

 

2008.61.27.000914-0 - ALCIDES DE OLIVEIRA SANTIAGO X JOAQUIM LUIZ DA SILVA X LOIDE PEREIRA 

PERUSSI X MARLY DE CARVALHO ARRIGUCCI X MARIA JOSE DA SILVA DORIA X MARIA DE 

LOURDES GRISE SILVA X PAULO BATISTA DE PAULA X TABAJARA ARRIGUCCI X THEREZINHA 

ABREU ROMERO X WATASENA GOMES LOURENCO DE AGUIAR(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Promova a parte autora a regularização do nome da parte Maria José da Silva Doria a fim de que seja providenciado o 

pagamento do precatório expedido. Intime-se. 

 

2008.61.27.000949-8 - JOSE DAMICO DO NASCIMENTO(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham conclusos. Int. 

 

2008.61.27.001601-6 - APARECIDA DE SOUZA SIQUEIRA(SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO 

E SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Fls. 84/85: à parte autora para manifestação acerca da proposta de acordo formulada pelo INSS. Após, tornem 

conclusos. 

 

2008.61.27.001994-7 - SUELY APARECIDA TAGLIAFERRO DA SILVA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA) 

Ante a formação da coisa julgada na fase de conhecimento, manifeste-se a parte autora quanto à execução. No silêncio, 

encaminhem-se os autos ao arquivo. Intimem-se. 
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2008.61.27.003130-3 - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham conclusos. Int. 

 

2008.61.27.003558-8 - ANTONIO MARCOS JUSTIMIANO(SP083698 - RITA DE CASSIA VILELA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham conclusos. Int. 

 

2008.61.27.003698-2 - MARIA TAVARES DA SILVA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham conclusos. Int. 

 

2008.61.27.003974-0 - ELIANA BARBOSA DE JESUS(SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham conclusos. Int. 

 

2008.61.27.004053-5 - MARIA APARECIDA GONCALVES FERNANDES(SP193351 - DINA MARIA HILARIO 

NALLI E SP246382B - ROSANE BAPTISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham conclusos. Int. 

 

2008.61.27.004168-0 - JOSE VITOR DOS REIS(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E SP206225 - 

DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham conclusos. Int. 

 

2008.61.27.004233-7 - ROSA MARIA DA SILVA SANTOS(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham conclusos. Int. 

 

2008.61.27.004271-4 - MARIA LUCIA BASTOS ALVES(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham conclusos. Int. 

 

2008.61.27.004428-0 - ARACY XAVIER VIOTTO(SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham conclusos. Int. 

 

2008.61.27.004587-9 - BENEDITO SILVERIO DOS REIS(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 
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Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

expedir a competente solicitação de pagamento. Tendo em vista a conclusão do laudo pericial, designo o dia 17 de 

novembro de 2009, às 15:00 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.61.27.004589-2 - JOSIAS FARIA PEDROZA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - 

GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham conclusos. Int. 

 

2008.61.27.004683-5 - JOSE BENEDITO CANDIDO(SP141772 - DANIELA DE BARROS RABELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

expedir a competente solicitação de pagamento. Tendo em vista a conclusão do laudo pericial, designo o dia 03 de 

novembro de 2009, às 16:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.61.27.004685-9 - EDMILSON DIAS FERNANDES(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham conclusos. Int. 

 

2008.61.27.004730-0 - SEBASTIAO APARECIDO DE FATIMA MARTINS(SP150409 - MARIA CECILIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

expedir a competente solicitação de pagamento. Tendo em vista a conclusão do laudo pericial, designo o dia 10 de 

novembro de 2009, às 17:00 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.61.27.004731-1 - APARECIDA DE FATIMA CORREA AUGUSTO(SP150409 - MARIA CECILIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham conclusos. Int. 

 

2008.61.27.005152-1 - BENEDITO ANTONIO FARIAS(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham conclusos. Int. 

 

2008.61.27.005153-3 - ANGELA APARECIDA ROSA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

expedir a competente solicitação de pagamento. Tendo em vista a conclusão do laudo pericial, designo o dia 03 de 

novembro de 2009, às 15:00 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.61.27.005329-3 - ELAINE DE FATIMA PEREIRA TORRES(SP123686 - JOSE LUIZ DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Intime-se a parte autora para que se manifeste quanto à proposta de acordo trazida aos autos pelo INSS. 2- Após 

voltem os autos conclusos.  

 

2009.61.27.000264-2 - MARIA HELENA SILVEIRA(SP262081 - JOAO PAULO CHELOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça a parte autora, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas o motivo de força maior que acarretou a frustração da 

prova pericial, sob pena de preclusão do aludido ato processual. Intime-se. 

 

2009.61.27.000571-0 - PAULO CESAR ROMEIRO(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 
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já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham conclusos. Int. 

 

2009.61.27.000579-5 - JOAO BATISTA MOREIRA(SP124139 - JOAO BATISTA MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que se manifeste quanto à contestação no prazo legal de que dispõe. Após, retornem 

conclusos. 

 

2009.61.27.000624-6 - ROMEU ALAIAO(SP099135 - REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Intime-se a parte autora para que se manifeste quanto à proposta de acordo trazida aos autos pelo INSS. 2- Após 

voltem os autos conclusos.  

 

2009.61.27.000929-6 - AUREA ANDRADE(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI E SP268600 - DÉBORA 

ALBERTI RAFAEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

expedir a competente solicitação de pagamento. Tendo em vista a conclusão do laudo pericial, designo o dia 10 de 

novembro de 2009, às 14:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.61.27.001094-8 - MARCIO LUIZ LIMA CIPOLA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN E 

SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham conclusos. Int. 

 

2009.61.27.001181-3 - ANTONIO AMARO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - 

GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham conclusos. Int. 

 

2009.61.27.001184-9 - LOURDES DONIZETE DOS SANTOS(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência do laudo pericial juntado aos autos, para que as partes se manifestem no prazo de dez dias. Arbitro, desde 

já, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

aguardar o término dos trabalhos antes de expedir a competente solicitação de pagamento. Após, venham conclusos. Int. 

 

2009.61.27.001186-2 - LUCIA DE CASSIA CAMARGO(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Intime-se a parte autora para que se manifeste quanto à proposta de acordo trazida aos autos pelo INSS. 2- Após 

voltem os autos conclusos.  

 

2009.61.27.001200-3 - OSVALDO JULIANELE DA CUNHA(SP229341 - ANA PAULA PENNA E SP267988 - ANA 

CARLA PENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria 

expedir a competente solicitação de pagamento. Tendo em vista a conclusão do laudo pericial, designo o dia 10 de 

novembro de 2009, às 15:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.61.27.002847-3 - CELINA APARECIDA BELIZARIO(SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO E 

SP209677 - Roberta Braido) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em consequência, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, a teor do art. 267, VIII, do Código de Processo 

Civil.Indevidos honorários advocatícios.Custas na forma da lei.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes 

e, após o trânsito em julgado, arquivar os autos. 

 

2009.61.27.002987-8 - NAIR LOURENCO COCOVILO(SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante das peculiaridades do caso concreto, determino, excepcionalmente, a antecipação da prova pericial. Para tanto, 

nomeio o médico doutor Marcos Birochi, CRM 118.288, como perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 

(trinta) dias, o laudo pericial.Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo 

de 05 (cinco) dias.Após, intime-se o perito, devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos quesitos formulados 

pelas partes, bem como os elaborados por este Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? 
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Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) 

o(a) periciando(a) para o exercício da atividade de faxineira? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) 

ficou incapacitado(a)?III. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer 

atividade laborativa? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o 

periciando esteja incapacitado nos termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de 

outra atividade? Por que?V. Caso o periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é 

temporária ou permanente? Por que?VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação 

mental, neoplasia malígna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartroseanquilosante, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 

deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação?Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.27.002989-1 - BENEDITA IMACULADA COCOVILO(SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro, pois, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Diante das peculiaridades do caso concreto, 

determino, excepcionalmente, a antecipação da prova pericial. Para tanto, nomeio o médico doutor Marcos Birochi, 

CRM 118.288, como perito do Juízo, devendo apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, o laudo pericial.Faculto às partes 

a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, intime-se o perito, 

devendo o mandado ser acompanhado de cópia dos quesitos formulados pelas partes, bem como os elaborados por este 

Juízo:I. O(a) periciando(a) é portador(a) de doença(s) ou lesão(ões)? Qual(is)? Qual(is) o(s) sintoma(s)? Quando 

surgiu(ram) o(s) sintoma(s)?II. A(s) doença(s) ou lesão(ões) incapacita(m) o(a) periciando(a) para o exercício da 

atividade de faxineira? Em caso afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?III. A(s) 

doença(s) ou lesão(ões) incapacita o(a) periciando(a) para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa? Em caso 

afirmativo, a partir de que data o(a) periciando(a) ficou incapacitado(a)?IV. Caso o periciando esteja incapacitado nos 

termos do quesito II, é passível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Por que?V. Caso o 

periciando esteja incapacitado nos termos dos quesitos II ou III, essa incapacidade é temporária ou permanente? Por 

que?VI. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia malígna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartroseanquilosante, nefropatia 

grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação?Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.61.27.003214-2 - JANILDO DIAS DE ARAUJO(SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Emende o autor a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de adequar o valor da causa em conformidade com a 

redação do artigo 259, inciso VI, do Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
2009.61.27.000722-6 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2008.61.27.004336-6) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP260306 - MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA) X CARLOS 

AUGUSTO PINTO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em seus efeitos 

suspensivo e devolutivo, com fulcro no art. 520, CPC. Dê-se vista ao impugnante para que, desejando, apresente suas 

contrarrazões. Após o decurso de prazo legal, desapense-se o presente incidente, remetendo-o ao E. TRF 3ª Região. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 

JUIZ FEDERAL: ODILON DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA: JEDEÃO DE OLIVEIRA 

 

Expediente Nº 1109 
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INQUERITO POLICIAL 
2006.60.00.000949-1 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS X SEM 

IDENTIFICACAO 

Vistos, etc.Luiz Epelbaum, qualificado,foi denunciado pela prática do delito do artigo 22, caput, da lei 7.492/86, porque 

teria por várias vezes, em 2001/2002, efetuado várias vezes remessa de dinheiro para o exterior, em desacordo com a 

legislação.A denúncia foi inicialmente recebida às fls. 575/576, citando-se o denunciado. Vieram às alegações 

preliminares de fls. 582/586, argumentando-se, por questão de política criminal, pelo reconhecimento da ocorrência de 

prescrição antecipada. Argumenta mais não haver prova material suficiente.O MPF, às fls. 589 exarou o parecer pelo 

inacolhimento de prescrição antecipada e pela existência de prova material.Passo a decidir. Conforme fls. 08/13, houve 

remessa 12/2002, pelo que não decorreu o período de oito anos, suficiente para enquadrar prescrição com base em pena 

superior a dois anos e não excedente a quatro anos. Em quatro anos, a prescrição ocorreria se a pena aplicada excedesse 

a dois. Se já houvesse decorrido oito anos, aí, sim, a política criminal recomendaria prescrição antecipada.Hoje, se 

houvesse condenação à pena de oito anos e um dia, haveria a necessidade do decurso de oito anos.Há indícios 

veementes de materialidade, conforme fls. 08/13, não sendo caso de absolvição sumária.Destarte, não reconheço a 

ocorrência de prescrição antecipada e designo o início da audiência de instrução e julgamento o dia 27/10/2009, 

às13:30horas, para oitiva da testemunha de defesa residente em Campo Grande/MS. Depreque-se, com o prazo de 45 

dias, a oitiva das testemunhas de defesa, Salomão Benzaquien e Emerson Muniz. Intimem-se o réu, seus advogados e a 

testemunha e notifique-se o MPF.  

 

ACAO PENAL 

2007.60.00.006230-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1387 - ROBERTO FARAH TORRES) X 

HAMILTON LESSA COELHO 

Vistos, etc.O Ministério Público Federal denunciou Hamilton Lessa Coelho imputando a prática do delito previsto no 

art.22, parágrafo único, da Lei nº 7.492/86.A denúncia foi recebida às f. 270.Citado, o acusado apresentou suas 

alegações preliminares, nos seguintes termos: inépcia da inicial, vez que a denúncia seria genérica, o que 

impossibilitaria o exercício da defesa e do contraditório; a autoria não foi comprovada; necessidade de rejeição sumária, 

tendo em vista o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do Estado.Passo a decidir.A denúncia preenche os 

requisitos legais. Narra os fatos de maneira satisfatória. Após a qualificação, mostra o delito, narra os fatos, sintetizando 

a imputação atribuída ao réu. A denúncia aponta as folhas onde se encontram a prova oral e a documental.Não há 

ocorrência da prescrição antecipada. A pena máxima aplicada para o crime aqui capitulado é de 6 anos, de modo que o 

prazo prescricional seria de 12 anos (art.109, inc.III do CP).Os pressupostos processuais e as condições para o exercício 

da ação penal estão presentes. A justa causa, marcada por veementes indícios, também é visível. Os fatos têm aparência 

delituosa. A denúncia não padece de inépcia. Destarte, não é caso de absolvição sumária, vez que não se encaixa em 

nenhuma das hipóteses previstas no art. 397, incisos I a IV, do CPP.Diante do exposto e por mais que dos autos consta, 

mantenho o recebimento da denúncia em relação ao acusado Hamilton Lessa Coelho e designo o dia 27/10/2009, às 

14:30 horas para oitiva das testemunhas de defesa residentes em Campo Grande. Determino a expedição da carta 

precatória para oitiva da testemunha de defesa residente em Jardim/MS, com prazo de 60 dias para seu cumprimento. 

Intime-se a defesa do acusado para fornecer o endereço completo da testemunha Carlos Humberto Pagliosa. Intimem-

se. Às providências. Ciência ao MPF. 

 

Expediente Nº 1110 
 

ACAO PENAL 

1995.60.00.006264-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY) X LUIZ 

OTAVIO JORGE DIAS(MS008250 - JOAO BATISTA DA SILVEIRA MILAGRES) X JOSE LUIS 

KARASEK(MS004457 - SUNUR BOMOR MARO) X JAVER DE OLIVEIRA SANTOS(MS003722 - ALBERTO 

PETERSON MORETTO) X OSVALDO DURAES FILHO(MS008333 - ROBINSON FERNANDO ALVES E 

MS006503 - EDMILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO) X SAMUEL SOARES DE OLIVEIRA(MS003776 - 

EMERSON OTTONI PRADO) X RUBENS BELCHIOR DA CUNHA(MS001695 - JOSE ALVES NOGUEIRA) X 

JOFRE LEITE BRUM(MS001695 - JOSE ALVES NOGUEIRA) X JANIO JOSE DE SOUZA LIRA(MS004686 - 

WILSON CARLOS DE GODOY) X JOSELITO GOLIN(MS004457 - SUNUR BOMOR MARO) X JOSELITO 

GOLIN(MS004457 - SUNUR BOMOR MARO) 

Diante do exposto e por mais que dos autos consta, com base no art. 109, IV, c/c o art. 115, do Código Penal, julgo 

extinta a punibilidade de Jáver de Oliveira Santos. Seguindo os critérios dos arts. 49, 59 e 68 do Código Penal, julgo 

procedente a denúncia, nos seguintes termos: 1) Joselito Golin art. 4º, parágrafo único, da Lei n.º 7.492, de 16.06.86 - 

considerando a culpabilidade, os motivos e as consequências dos delitos, fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis) 

meses de reclusão. Não há circunstâncias agravantes nem atenuantes. Não há causa de diminuição. Com base no art. 71, 

caput, do CP, aumento de 05 (cinco) meses a pena, tornando-a definitiva em 02 (dois) anos e 11 (onze) meses de 

reclusão. Com base nos arts. 43, IV e VI, 44, I, II e III, e seu 2º, segunda parte, 46 e 48, do Código Penal, substituto a 

pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos: a) limitação de fim de semana, devendo o réu permanecer, 

durante 05 (cinco) horas diárias, aos sábados e domingos, em casa de albergado ou, à sua falta, em delegacia de polícia 

ou em quartel da polícia militar, durante o período da condenação; b) prestação de serviços à comunidade ou, a critério 
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do juízo da execução, pelas circunstâncias da localidade, a entidades públicas, durante o período da condenação, 

gratuitamente, à razão de 01 (uma) hora diária, facultado ao réu o direito expresso no 4º do art. 46 do CP. Com base no 

artigo 60 do Código Penal, à vista dos autos, fixo a pena de multa em 50 (trinta) dias-multa, no valor unitário de R$ 

32,00 (trinta e dois reais), totalizando R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), com atualização monetária; 2) Rubens 

Belchior da Cunha art. 4º, parágrafo único, da Lei n.º 7.492, de 16.06.86 - considerando a culpabilidade, os motivos e as 

consequências dos delitos, fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão. Não há circunstâncias 

agravantes nem atenuantes. Não há causa de diminuição. Com base no art. 71, caput, do CP, aumento de 05 (cinco) 

meses a pena, tornando-a definitiva em 02 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão. Com base nos arts. 43, IV e VI, 

44, I, II e III, e seu 2º, segunda parte, 46 e 48, do Código Penal, substituto a pena privativa de liberdade por duas 

restritivas de direitos: a) limitação de fim de semana, devendo o réu permanecer, durante 05 (cinco) horas diárias, aos 

sábados e domingos, em casa de albergado ou, à sua falta, em delegacia de polícia ou em quartel da polícia militar, 

durante o período da condenação; b) prestação de serviços à comunidade ou, a critério do juízo da execução, pelas 

circunstâncias da localidade, a entidades públicas, durante o período da condenação, gratuitamente, à razão de 01 (uma) 

hora diária, facultado ao réu o direito expresso no 4º do art. 46 do CP. Com base no artigo 60 do Código Penal, à vista 

dos autos, fixo a pena de multa em 50 (trinta) dias-multa, no valor unitário de R$ 32,00 (trinta e dois reais), totalizando 

R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), com atualização monetária; 3) Osvaldo Durães Filho art. 4º, parágrafo único, 

da Lei n.º 7.492, de 16.06.86 - considerando a culpabilidade, os motivos e as consequências dos delitos, fixo a pena-

base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão. Não há circunstâncias agravantes nem atenuantes. Não há causa 

de diminuição. Com base no art. 71, caput, do CP, aumento de 05 (cinco) meses a pena, tornando-a definitiva em 02 

(dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão. Com base nos arts. 43, IV e VI, 44, I, II e III, e seu 2º, segunda parte, 46 e 

48, do Código Penal, substituto a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos: a) limitação de fim de 

semana, devendo o réu permanecer, durante 05 (cinco) horas diárias, aos sábados e domingos, em casa de albergado ou, 

à sua falta, em delegacia de polícia ou em quartel da polícia militar, durante o período da condenação; b) prestação de 

serviços à comunidade ou, a critério do juízo da execução, pelas circunstâncias da localidade, a entidades públicas, 

durante o período da condenação, gratuitamente, à razão de 01 (uma) hora diária, facultado ao réu o direito expresso no 

4º do art. 46 do CP. Com base no artigo 60 do Código Penal, à vista dos autos, fixo a pena de multa em 50 (trinta) dias-

multa, no valor unitário de R$ 32,00 (trinta e dois reais), totalizando R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), com 

atualização monetária; 4) Jofre Leite Brun art. 4º, parágrafo único, da Lei n.º 7.492, de 16.06.86 - considerando a 

culpabilidade, os motivos e as consequências dos delitos, fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de 

reclusão. Não há circunstâncias agravantes nem atenuantes. Não há causa de diminuição. Com base no art. 71, caput, do 

CP, aumento de 05 (cinco) meses a pena, tornando-a definitiva em 02 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão. Com 

base nos arts. 43, IV e VI, 44, I, II e III, e seu 2º, segunda parte, 46 e 48, do Código Penal, substituto a pena privativa de 

liberdade por duas restritivas de direitos: a) limitação de fim de semana, devendo o réu permanecer, durante 05 (cinco) 

horas diárias, aos sábados e domingos, em casa de albergado ou, à sua falta, em delegacia de polícia ou em quartel da 

polícia militar, durante o período da condenação; b) prestação de serviços à comunidade ou, a critério do juízo da 

execução, pelas circunstâncias da localidade, a entidades públicas, durante o período da condenação, gratuitamente, à 

razão de 01 (uma) hora diária, facultado ao réu o direito expresso no 4º do art. 46 do CP. Com base no artigo 60 do 

Código Penal, à vista dos autos, fixo a pena de multa em 50 (trinta) dias-multa, no valor unitário de R$ 32,00 (trinta e 

dois reais), totalizando R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), com atualização monetária; 5) Samuel Soares de 

Oliveira art. 4º, parágrafo único, da Lei n.º 7.492, de 16.06.86 - considerando a culpabilidade, os motivos e as 

consequências dos delitos, fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão. Não há circunstâncias 

agravantes nem atenuantes. Não há causa de diminuição. Com base no art. 71, caput, do CP, aumento de 05 (cinco) 

meses a pena, tornando-a definitiva em 02 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão. Com base nos arts. 43, IV e VI, 

44, I, II e III, e seu 2º, segunda parte, 46 e 48, do Código Penal, substituto a pena privativa de liberdade por duas 

restritivas de direitos: a) limitação de fim de semana, devendo o réu permanecer, durante 05 (cinco) horas diárias, aos 

sábados e domingos, em casa de albergado ou, à sua falta, em delegacia de polícia ou em quartel da polícia militar, 

durante o período da condenação; b) prestação de serviços à comunidade ou, a critério do juízo da execução, pelas 

circunstâncias da localidade, a entidades públicas, durante o período da condenação, gratuitamente, à razão de 01 (uma) 

hora diária, facultado ao réu o direito expresso no 4º do art. 46 do CP. Com base no artigo 60 do Código Penal, à vista 

dos autos, fixo a pena de multa em 50 (trinta) dias-multa, no valor unitário de R$ 32,00 (trinta e dois reais), totalizando 

R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), com atualização monetária; 6) Luiz Otávio Jorge Dias art. 4º, parágrafo único, 

da Lei n.º 7.492, de 16.06.86 - considerando a culpabilidade, os motivos e as consequências dos delitos, fixo a pena-

base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão. Não há circunstâncias agravantes nem atenuantes. Não há causa 

de diminuição. Com base no art. 71, caput, do CP, aumento de 05 (cinco) meses a pena, tornando-a definitiva em 02 

(dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão. Com base nos arts. 43, IV e VI, 44, I, II e III, e seu 2º, segunda parte, 46 e 

48, do Código Penal, substituto a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos: a) limitação de fim de 

semana, devendo o réu permanecer, durante 05 (cinco) horas diárias, aos sábados e domingos, em casa de albergado ou, 

à sua falta, em delegacia de polícia ou em quartel da polícia militar, durante o período da condenação; b) prestação de 

serviços à comunidade ou, a critério do juízo da execução, pelas circunstâncias da localidade, a entidades públicas, 

durante o período da condenação, gratuitamente, à razão de 01 (uma) hora diária, facultado ao réu o direito expresso no 

4º do art. 46 do CP. Com base no artigo 60 do Código Penal, à vista dos autos, fixo a pena de multa em 50 (trinta) dias-

multa, no valor unitário de R$ 32,00 (trinta e dois reais), totalizando R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), com 

atualização monetária; 7) Jânio José de Souza Lira art. 4º, parágrafo único, da Lei n.º 7.492, de 16.06.86 - considerando 
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a culpabilidade, os motivos e as consequências dos delitos, fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de 

reclusão. Não há circunstâncias agravantes nem atenuantes. Não há causa de diminuição. Com base no art. 71, caput, do 

CP, aumento de 05 (cinco) meses a pena, tornando-a definitiva em 02 (dois) anos e 11 (onze) meses de reclusão. Com 

base nos arts. 43, IV e VI, 44, I, II e III, e seu 2º, segunda parte, 46 e 48, do Código Penal, substituto a pena privativa de 

liberdade por duas restritivas de direitos: a) limitação de fim de semana, devendo o réu permanecer, durante 05 (cinco) 

horas diárias, aos sábados e domingos, em casa de albergado ou, à sua falta, em delegacia de polícia ou em quartel da 

polícia militar, durante o período da condenação; b) prestação de serviços à comunidade ou, a critério do juízo da 

execução, pelas circunstâncias da localidade, a entidades públicas, durante o período da condenação, gratuitamente, à 

razão de 01 (uma) hora diária, facultado ao réu o direito expresso no 4º do art. 46 do CP. Com base no artigo 60 do 

Código Penal, à vista dos autos, fixo a pena de multa em 50 (trinta) dias-multa, no valor unitário de R$ 32,00 (trinta e 

dois reais), totalizando R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), com atualização monetária; 8) José Luiz Karasek art. 4º, 

parágrafo único, da Lei n.º 7.492, de 16.06.86 - considerando a culpabilidade, os motivos e as consequências dos 

delitos, fixo a pena-base em 03 (três) anos de reclusão. Não há circunstâncias agravantes nem atenuantes. Não há causa 

de diminuição. Com base no art. 71, caput, do CP, aumento de 12 (doze) meses a pena, tornando-a definitiva em 04 

(quatro) anos de reclusão. Com base nos arts. 43, IV e VI, 44, I, II e III, e seu 2º, segunda parte, 46 e 48, do Código 

Penal, substituto a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos: a) limitação de fim de semana, devendo o 

réu permanecer, durante 05 (cinco) horas diárias, aos sábados e domingos, em casa de albergado ou, à sua falta, em 

delegacia de polícia ou em quartel da polícia militar, durante o período da condenação; b) prestação de serviços à 

comunidade ou, a critério do juízo da execução, pelas circunstâncias da localidade, a entidades públicas, durante o 

período da condenação, gratuitamente, à razão de 01 (uma) hora diária, facultado ao réu o direito expresso no 4º do art. 

46 do CP. Com base no artigo 60 do Código Penal, à vista dos autos, fixo a pena de multa em 60 (sessenta) dias-multa, 

no valor unitário de R$ 64,79 (sessenta e quatro reais, setenta e nove centavos), totalizando R$ 3.887,40 (três mil, 

oitocentos e oitenta e sete reais, quarenta centavos), com atualização monetária. Nomes no rol dos culpados, após o 

trânsito em julgado. Não havendo recurso da acusação, tornem-me os autos para verificação de ocorrência de 

prescrição. Despesas processuais pelos réus. Campo Grande-MS, 14 de setembro de 2009 

 

Expediente Nº 1111 

 

ACAO PENAL 

2004.60.00.007628-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO PEREIRA AMORIM E Proc. 1126 - 

DANILCE VANESSA ARTE O. CAMY E Proc. 1055 - BLAL YASSINE DALLOUL) X ADELRICO RAMON 

AMARILHA(MS009930 - MAURICIO DORNELES CANDIA JUNIOR) X ALAN RONY AMARILHA(MS009931 - 

MARCELO LUIZ FERREIRA CORREA E MS009930 - MAURICIO DORNELES CANDIA JUNIOR E MS008431 - 

THAIS TAVARES DE MELO E MIRANDA) X ALZIRA DELGADO GARCETE(MS000786 - RENE SIUFI E 

SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E MS008919 - FABIO DE MELO FERRAZ E MS004898 

- HONORIO SUGUITA) X ANTONIO CARLOS DE TOLEDO(MS010902 - AIESKA CARDOSO FONSECA) X 

ARMINDO DERZI(MS005538 - FABIO RICARDO TRAD) X DANIELA DELGADO GARCETE(MS000786 - 

RENE SIUFI E SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E MS008919 - FABIO DE MELO 

FERRAZ E MS004898 - HONORIO SUGUITA E MS006822 - HUMBERTO AZIZ KARMOUCHE E MS009892 - 

FABIO REZEK SILVA) X DANIELE SHIZUE KANOMATA(MS004869 - JULIO CESAR SOUZA RODRIGUES E 

MS004117 - CARLOS MAGNO COUTO E MS009632 - LUIZ RENE GONCALVES DO AMARAL) X EDMILSON 

DIAS DA SILVEIRA(MS008195 - LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL E MS007053 - FLORISVALDO 

SOUZA SILVA) X ELIANE GARCIA DA COSTA(MS007053 - FLORISVALDO SOUZA SILVA E MS004605 - 

CELSO ROBERTO VILLAS BOAS OLIVEIRA LEITE) X EUGENIO FERNANDES CARDOSO(MS008358 - 

GRISIELA CRISTINE AGUIAR COELHO) X FELIX JAYME NUNES DA CUNHA(MS005538 - FABIO RICARDO 

TRAD E MS008930 - VALDIR CUSTODIO DA SILVA E MS011288 - DANILLO MOYA JERONYMO E SP114166 

- MARIA ELIZABETH QUEIJO) X GISELE GARCETE(MS008919 - FABIO DE MELO FERRAZ E MS002464 - 

ROBERTO SOLIGO) X GISLAINE MARCIA RESENDE DA SILVEIRA SKOVRONSKI(MS002218 - ROGELHO 

MASSUD E MS004329 - ROGELHO MASSUD JUNIOR) X HYRAN GEORGES DELGADO 

GARCETE(MS000786 - RENE SIUFI E MS008919 - FABIO DE MELO FERRAZ E SP023183 - ANTONIO 

CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP125822 - SERGIO EDUARDO M DE ALVARENGA E MS009977 - JOEY 

MIYASATO) X IVANONI FERREIRA DUARTE(MS005291 - ELTON JACO LANG E MS008195 - LUIZ 

GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL) X JOAO FERREIRA DOS SANTOS SILVA(MA003457 - JURACI GOMES 

BANDEIRA E MS008358 - GRISIELA CRISTINE AGUIAR COELHO) X JOSE CLAUDECIR 

PASSONE(MS005291 - ELTON JACO LANG E MS008195 - LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL) X JOSE 

LUIZ FERREIRA DOS SANTOS SILVA(MA003457 - JURACI GOMES BANDEIRA E MA004325 - LUIZ 

ALMEIDA TELES) X MARCIO KANOMATA(MS004869 - JULIO CESAR SOUZA RODRIGUES E MS004117 - 

CARLOS MAGNO COUTO E MS009632 - LUIZ RENE GONCALVES DO AMARAL) X MARCOS ANCELMO 

DE OLIVEIRA(MS009632 - LUIZ RENE GONCALVES DO AMARAL E MS002859 - LUIZ DO AMARAL) X 

MARIA REZENDE DA SILVEIRA(MS002218 - ROGELHO MASSUD E MS004329 - ROGELHO MASSUD 

JUNIOR) X MARIA SHIZUKA MUKAI KANOMATA(MS004869 - JULIO CESAR SOUZA RODRIGUES E 

MS004117 - CARLOS MAGNO COUTO E MS009632 - LUIZ RENE GONCALVES DO AMARAL) X MILTON 

ANIZ JUNIOR(MS008195 - LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL E MS005291 - ELTON JACO LANG E 
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MS006531 - ELZA SANTA CRUZ LANG E MS006560 - ARILTHON JOSE SARTORI ANDRADE LIMA E 

MS007556 - JACENIRA MARIANO) X NELSON ISSAMU KANOMATA(MS004869 - JULIO CESAR SOUZA 

RODRIGUES E MS004117 - CARLOS MAGNO COUTO E MS009632 - LUIZ RENE GONCALVES DO 

AMARAL) X NELSON ISSAMU KANOMATA JUNIOR(MS004869 - JULIO CESAR SOUZA RODRIGUES E 

MS004117 - CARLOS MAGNO COUTO E MS009632 - LUIZ RENE GONCALVES DO AMARAL) X NIVALDO 

ALMEIDA SANTIAGO(MS006769 - TENIR MIRANDA) X PATRICIA KAZUE MUKAI KANOMATA(MS000786 

- RENE SIUFI E SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E MS008919 - FABIO DE MELO 

FERRAZ) X RENE CARLOS MOREIRA(MS005291 - ELTON JACO LANG E MS006531 - ELZA SANTA CRUZ 

LANG E MS006560 - ARILTHON JOSE SARTORI ANDRADE LIMA E MS007556 - JACENIRA MARIANO E 

MS008195 - LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL E MS008358 - GRISIELA CRISTINE AGUIAR COELHO) X 

SEBASTIAO SASSAKI(MS002859 - LUIZ DO AMARAL E MS006661 - LUIZ ALEXANDRE GONCALVES DO 

AMARAL E MS007304 - KARINA COGO DO AMARAL E MS009632 - LUIZ RENE GONCALVES DO 

AMARAL) X SERGIO ESCOBAR AFONSO(MS007053 - FLORISVALDO SOUZA SILVA E MS008195 - LUIZ 

GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL) X PAULO RENATO ARAUJO ARANTES(MS008195 - LUIZ GUSTAVO 

BATTAGLIN MACIEL E MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE E MS011968 - TELMO 

VERAO FARIAS) 

Fica a defesa dos acusados intimada de que foi designada para o dia 30 de setembro de 2009, às 16:00 horas, a ser 

realizada na 9 Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro/RJ, a audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela 

defesa 

6A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZ FEDERAL: DOUTOR JEAN MARCOS FERREIRA 

DIRETOR DE SECRETARIA: BEL. EVALDO CESAR NERIS SILVA 

 

Expediente Nº 204 

 

EXECUCAO FISCAL 

00.0003556-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS002542 - ZELIA PONTE SOARES) X FERNANDO DA 

SILVA CANECA X SEBASTIAO DA SILVA CANECA X SEBASTIAO DA SILVA CANECA JUNIOR X 

PLANOESTE PLANEJ COORD PROJ HABITACIONAIS LTDA(MS004017 - NILTON ALVES FERRAZ) 

Tendo em vista a penhora on-line de f. 421-428 e 431, intime-se o(a) executado(a) SEBASTIÃO DA SILVA CANECA 

JÚNIOR , por intermédio de seu advogado (f. 374), para, querendo, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

 

2002.60.00.000004-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL/FN (FGTS)(MS004200 - BERNARDO JOSE B. YARZON) 

X JULIO CESAR CISNEIRO GOMES(MS004808 - SILVANIA MARIA INOCENCIO) X JOEL EVARISTO 

WENCESLAU X JPJ TRANSPORTES LTDA 

Tendo em vista a penhora on-line de f. 73-79, intime-se o(a) executado(a) JÚLIO CÉZAR CISNEIRO GOMES, por 

intermédio de seu advogado (f. 19), para, querendo, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2003.60.00.010855-8 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

X ALZIRA CAMARGO LISSARACA 

Tendo em vista a penhora on-line de f. 57659, intime-se o(a) executado(a), por intermédio de seu advogado, para, 

querendo, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2005.60.00.008438-1 - FAZENDA NACIONAL(Proc. TANIA MARA DE SOUZA) X DANCO ENGENHARIA E 

CONSTRUCOES LTDA(MS004457 - SUNUR BOMOR MARO E MS010944 - KEMI HELENA BOMOR MARO) 

Tendo em vista a penhora on-line de f. 69-83, intime-se o(a) executado(a), por intermédio de seu advogado (f. 33), para, 

querendo, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

2005.60.00.008754-0 - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X SERVITEC - 

SERVICOS E COMERCIO LTDA - EPP(MS007934 - ELIO TOGNETTI) 

Tendo em vista a penhora on-line de f. 66-76, intime-se o(a) executado(a), por intermédio de seu advogado, para, 

querendo, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

2A VARA DE DOURADOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2605/2623 

 

JUSTIÇA FEDERAL. 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MS. 

2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS. 

DRa. KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

 

Expediente Nº 1691 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

2009.60.02.002437-1 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.60.02.002370-6) VALDEVINO 

DA SILVA(MS012328 - EDSON MARTINS) X JUSTICA PUBLICA 

(...) Assim, à míngua de fato novo, e ponderando que a segregação cautelar não era fundada na conveniência da 

instrução processual, e que não se caracteriza, por ora, constrangimento ilegal por excesso de prazo da prisão cautelar, 

INDEFIRO O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA, tendo em vista que remanescem presentes os pressupostos 

para a prisão preventiva.Traslade-se cópia desta decisão para os autos n. 2009.60.02.002370-6.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1692 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
2006.60.02.004168-9 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO 

SUL(MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES) X JORGE ROBERTO GOMES DA SILVA 

Fls. 80/82 - Tendo em vista o bloqueio do valor de R$2.679,02 (dois mil, seiscentos e setenta e nove reais e dois 

centavos), através do sitema Bacenjud, intimem-se as partes, com ugência, para manifestação no prazo de 5 (cinco) 

dias.Após, voltem os autos conclusos para transferência do valor para a conta à disposição do juízo. 

 

Expediente Nº 1693 

 

ACAO PENAL 
2004.60.02.004203-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1148 - LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN) X 

HELIO CARDOSO(SP120415 - ELIAS MUBARAK JUNIOR E SP060294 - AYLTON CARDOSO E SP089244 - 

ROBERTO WAGNER BATTOCHIO CASOLATO E SP138874 - LIVIA DE SENNE BADARO MUBARAK E 

MS010880 - ROBERTO ANTONIO NADALINI MAUA) 

Homologo a desistência das testemunhas Herbert de Moraes e José Ferreira Borges, requerida pela defesa na folha 

1140.Depreque-se a oitiva das testemunhas Gilson Antonio Queiroz Tavares e Ivanilto Cardoso de Almeida, 

observando o endereço informado na folha 1140.Em cumprimento ao despacho de folha 1145, foram expedidas carta 

precatórias para o Juízo de São Paulo/SP e São José do Rio Preto/SP, para a oitiva das testemunhas de defesa, Ivanilto 

Cardoso de Almeida e Gilson Antonio Queiroz Tavarez, respectivamente. 

 

Expediente Nº 1694 
 

ACAO PENAL 

2004.60.02.003335-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1020 - ESTEVAN GAVIOLI DA SILVA) X 

ARNO ANTONIO GUERRA(MS012278 - CAROLINA FREITAS CARDOSO E MS003930 - WALESCA DE 

ARAUJO CASSUNDE E MS008502 - CLAUDIO AUGUSTO GUERRA) X WALDIR FRANCISCO 

GUERRA(MT004983 - VIVIANE BARBOSA SILVA) 

Intimem-se as partes acerca da audiência designada no Juízo Deprecado, para inquirição da testemunha GLAUBER 

SILVEIRA DA SILVA, que se realizará no dia 26/10/2009, ás 17:00 horas, no Juízo de Direito de Cuiabá/MT. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

JOSÉ LUIZ PALUDETTO. 

JUIZ(A) FEDERAL SUBSTITUTO. 

BEL(A) MARCOS ANTONIO FERREIRA DE CASTRO. 

DIRETOR DE SECRETARIA. 

 

Expediente Nº 1225 

 

EXECUCAO FISCAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2606/2623 

2001.60.03.000590-8 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC(MS010228 - SANDRELENA 

SANDIM DA SILVA) X JOSE DOMINGOS ARANTES 

Observo que o executado teve a quantia de R$708,80 (setecentos e oito reais e oitenta centavos) bloqueados em sua 

conta-corrente pelo Sistema Bacen Jud. Ocorre que, segundo demonstra, tal conta-corrente é utilizada para recebimento 

de seu salário.Dispõe o artigo 649, inciso IV do CPC com a nova roupagem dada pela lei 11.382/2006: Art. 649. São 

absolutamente impenhoráveis: Transcrevo julgado do TRF da 1ª Região:IV - os vencimentos, subsídios, soldos, 

salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por 

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os 

honorários de profissional liberal, observado o disposto no 3o deste artigo; (Grifei) Assim, determino o desbloqueio dos 

valores via sistema Bacen Jud, juntando o respectivo demonstrativo. Após, diga o exeqüente. Cumpra-se. Intime-se.  

 

Expediente Nº 1226 

 

EXECUCAO FISCAL 

1999.60.03.000024-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE B. YARZON) X 

MANOEL FERNANDES COLINO 

Defiro o pedido de f. 306, de tal sorte que fica a presente execução suspensa pelo período de 01 (um) ano, uma vez que 

não foram encontrados bens passíveis de penhora.Decorrido o período de suspensão, independentemente de nova 

intimação, remetam-se os autos ao arquivo provisório, a teor do parágrafo 2º do art. 40 da Lei 6.830/80, caso o 

exeqüente não apresente qualquer manifestação nos autos. Int. 

 

2008.60.03.000951-9 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC(MS010228 - SANDRELENA 

SANDIM DA SILVA) X JOAO CANDIDO FILHO(MS010101 - VANIA QUEIROZ FARIAS) 

O parcelamento administrativo deverá ser realizado diretamente com o Conselho Regional de Contabilidade - CRC, 

ficando a cargo do exeqüente informar a este Juízo sobre a concretização do parcelamento.Int.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DRA ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

JUIZA FEDERAL  

GRACIELLE DAVID DAMÁSIO DE MELO 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 1733 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

2009.60.04.000430-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2009.60.04.000113-3) HELTON 

LUIZ DA SILVA(MS005577 - CANDIDO BURGUES DE ANDRADE FILHO) X JUSTICA PUBLICA 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de restituição formulado pelo requerente.Ciência ao Ministério Público 

Federal, após arquivem-se os autos, trasladando-se cópia desta decisão para o feito principal.P.R.I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

JUÍZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT. 

DIRETOR DE SECRETARIA EDSON APARECIDO PINTO  

 

Expediente Nº 2029 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2004.60.05.001053-4 - VERA MARIOTI BARBARO(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - FERNANDO ONO MARTINS) 

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 96 e 97, e em 

face do recebimento pela parte autora e seu advogado, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em julgado, 
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arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.  

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2004.60.05.001042-0 - FIDELINA DOS SANTOS(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS E 

MS007617 - ODETE MARIA FERRONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 

- FERNANDO ONO MARTINS) 

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 97 e 98, e em 

face do recebimento pela parte autora e seu advogado, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em julgado, 

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2004.60.05.001133-2 - MAURICIO MARTINEZ(MS003440 - RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - FERNANDO ONO MARTINS) 

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 139 e 140, e 

em face do recebimento pela parte autora e seu advogado, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA 

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2004.60.05.001246-4 - MARILENE SIQUEIRA GOMES(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - FERNANDO ONO MARTINS) 

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 113 e 114, e 

em face do recebimento pela parte autora e seu advogado, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA 

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.  

 

2005.60.05.001504-4 - CARINA SANTOS PINTO(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - FERNANDO ONO MARTINS) 

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 79 e 80, e em 

face do recebimento pela parte autora e seu advogado, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em julgado, 

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2004.60.05.001056-0 - ENY CLAUDIA SCARMANHA PRADO(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA SILVA 

DOS SANTOS E MS007617 - ODETE MARIA FERRONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 1353 - HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES) 

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 96, e em face 

do recebimento pela sua advogada, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em julgado, arquivem-se os 

autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2005.60.05.001480-5 - ROMILDA SAFT WAYHS(MS010627 - MERIDIANE TIBULO WEGNER E MS005722 - 

MADALENA DE MATOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - 

HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES) 

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 79, e em face 

do recebimento pela parte autora, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em julgado, arquivem-se os 

autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2007.60.05.000120-0 - MARIA EMILIA RIBEIRO(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - HENRIQUE VIANA BANDEIRA 

MORAES) 

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 116 e 117, e 

em face do recebimento pela parte autora e seu advogado, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA 

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em 

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2007.60.05.001511-9 - ARNOBIO BENITES DIAS(MS008370 - REGIANE CRISTINA DA FONSECA E MS004637 

- MARCO AURELIO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - 

HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES) 

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 101 e 102, e 

em face do recebimento pela parte autora e seu advogado, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA 

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após, transitada esta em 
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julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

2008.60.05.001647-5 - SILVINA VAREIRO MACHADO(MS007239 - LOURDES ROSALVO DA SILVA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - HENRIQUE VIANA 

BANDEIRA MORAES) 

Em face da confirmação do pagamento através do extrato de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fls. 69, e em face 

do recebimento pela parte, conforme recibo exarado na própria guia, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com 

baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

Expediente Nº 2030 
 

ACAO PENAL 
2001.60.02.001878-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. DANILCE VANESSA ARTE O CAMY) X 

JOANELSE TAVARES PINHEIRO(MS007642 - WILIMAR BENITES RODRIGUES) 

1. Intimem-se as partes para se manifestarem quanto ao interesse em reinterrogar o réu, no prazo de 5 (cinco) dias.2. 

Após, dê-se vista dos autos inicialmente ao MPF, e, após à defesa para apresentação das alegações finais, por memorial, 

no prazo de 5 (cinco) dias, ex vi do artigo 404 páragrafo único do CPP.2. Com os memoriais tornem conclusos para 

sentença.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

JUIZ FEDERAL: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO. 

DIRETOR DE SECRETARIA: JAIR CARMONA COGO 

 

Expediente Nº 838 
 

MONITORIA 

2008.60.06.000959-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X 

PATRICIA RIBEIRO(MS006540 - KATIA SILENE ALVARES PINHEIRO) X VALDECIR ROBERTO 

MANDALHO 

Encaminhem-se os autos à Autora (Caixa Econômica Federal) para se manifestar quanto à possibilidade de 

conciliação.Após, conclusos. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

92.0005001-8 - GERALDO COIMBRA FILHO(MS002628 - ARMANDO ALBUQUERQUE E SP066897 - 

FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA E SP051342 - ANA MARIA PEDRON LOYO E SP237852 - 

LEONARDO DIAS PEREIRA E SP260055 - THEO MENEGUCI BOSCOLI) X MARISA COIMBRA 

JUNQUEIRA(MS002628 - ARMANDO ALBUQUERQUE) X ANTONIO AUGUSTO MASCARENHAS 

JUNQUEIRA(MS002628 - ARMANDO ALBUQUERQUE) X JOSE FRANCISCO RIBEIRO 

CARVALHO(MS002628 - ARMANDO ALBUQUERQUE) X ANA MARIA COIMBRA CARVALHO(MS002628 - 

ARMANDO ALBUQUERQUE) X SARA MARIA BASTOS COIMBRA(MS002628 - ARMANDO 

ALBUQUERQUE) X TERESINHA BARRETO COIMBRA(MS002628 - ARMANDO ALBUQUERQUE) X 

FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. 1311 - JOCELYN SALOMAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1115 - MOISES COELHO DE ARAUJO) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1023 - CHARLES STEVAN 

DA MOTA PESSOA) 

Intime-se o advogado Armando Albuquerque a trazer aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a certidão de óbito de 

JOSÉ FRANCISCO RIBEIRO DE CARVALHO, bem como para regularizar a situação processual do seu espólio. 

 

2007.60.06.000066-6 - REGINA LOPES DE ARAUJO(MS011070A - HEIZER RICARDO IZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇAConsiderando que a parte Ré anuiu ao pedido de desistência da Autora, não há 

óbice a sua homologação (CPC, art. 267, 4º).Diante do exposto, homologo o pedido de desistência formulado pela 

Autora e extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Condeno a Requerente em 

custas processuais e honorários advocatícios, estes à base de 10% sobre o valor atualizado da causa. Por ser beneficiária 

da assistência judiciária gratuita, fica suspenso o pagamento das verbas sucumbenciais, a menos que, em até cinco anos, 

tenha alterada sua situação econômica, de modo que possa saldá-las sem prejuízo do seu sustento, caso em que arcará 

com o pagamento dos valores a que foi condenada (Lei 1.060/50, arts. 11 e 12).Após o trânsito em julgado desta 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2609/2623 

decisão, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.60.06.000195-6 - LUCILENE LEITE MOTA(MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN) X LUCINEIA DA 

MOTA LEITE(MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN) X CRISTIANE MOTA LEITE(MS002317 - ANTONIO 

CARLOS KLEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intime-se o requerido a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor da petição de fls. 69-70.Após, conclusos. 

 

2007.60.06.000758-2 - ANDERDIOW CORREA ALVES X LUZINETE CORREA ALVES(PR037314 - NEUZA 

FATIMA DE NIGRO BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Diante do teor das petições de fls. 122 e 124, defiro a dilação de prazo em 30 (trinta) dias, para o autor realize o exame 

solicitado pelo perito.Decorrido o prazo, intime-se o requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca 

da designação da perícia. 

 

2008.60.06.000423-8 - VILMA PEREIRA DE SOUZA(MS010603 - NERIO ANDRADE DE BRIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

SENTENÇATendo em vista que a Requerida Caixa Econômica Federal cumpriu a obrigação (f. 117/118 e 120/121) e 

que a Credora seu deu por satisfeita com o valor dos pagamentos (f. 126), JULGO EXTINTA A PRESENTE 

EXECUÇÃO, o que faço com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos ao SEDI 

para que seja retificada a classe processual do presente feito, passando a mesma a ser cadastrada sob o n. 229 - 

Cumprimento de Sentença.A seguir, expeçam-se os Alvarás para levantamento dos depósitos judiciais efetuados em 

favor dos Credores.Cumpridas as diligências, certifique-se a Secretaria o trânsito em julgado desta sentença, 

arquivando-se os autos, com as anotações de praxe. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-

se. Intimem-se. 

 

2009.60.06.000838-8 - AIRTON MACHADO DA SILVA(MS013272 - RAFAEL ROSA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Antecipo a prova pericial. Nomeio como perito o Dr. James Leitum, 

oftalmologista, com consultório médico na cidade de Dourados/MS, cujos dados são conhecidos em Secretaria.Intime-

se a parte autora para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 05 (cinco) dias. Proceda-se à juntada 

dos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS, intimando-se em seguida o perito para dizer se aceita a incumbência, 

devendo, em caso de concordância, designar as datas para a realização da perícia, das quais as partes deverão ser 

intimadas. O laudo deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias.Com base no art. 130 do Código de Processo Civil, 

entendo conveniente para a justiça formular os seguintes quesitos:1. O (a) periciando (a) é portador de doença ou 

lesão?2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade?4. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), é possível 

determinar a data do início da doença?5. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é 

temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a), qual 

seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?Após a apresentação do laudo, venham 

os autos conclusos.Cite-se. Intime(m)-se. 

 

2009.60.06.000854-6 - ARACI MARIA DOMINGOS(MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Intimem-se as partes do retorno e redistribuição dos autos.Remetam-se os autos ao SEDI, para que seja retificada a 

classe processual, passando a mesma a ser cadastrada sob o nº 229 - Cumprimento de Sentença. Após, expeça-se 

Requisição de Pequeno Valor para pagamento do perito subscritor do laudo pericial de fls. 50-53, Dr. Antonio de 

Carvalho Silva, no valor fixado pela r. sentença à f. 99. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

2009.60.06.000628-8 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.60.06.000334-1) JOSE 

AILTON DOS SANTOS(MS010603 - NERIO ANDRADE DE BRIDA) X FAZENDA NACIONAL 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇADiante do exposto, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS para 

determinar o levantamento da constrição incidente sobre o Lote urbano n. 09, da quadra n. 27, do Loteamento 

Residencial Ipê, de propriedade do embargante, levada a efeito nos autos da execução fiscal n. 2006.60.06.000334-1, 

que a UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) move contra a SULMAT Distribuidora de Produtos Alimentícios - ME.Deixo 

de condenar a UNIÃO em honorários advocatícios, eis que o próprio Embargante foi responsável pela constrição do 

bem (quando não fez a transcrição do CRI) e, por consequência, não pode beneficiar-se de sua inércia.Custas pela 

UNIÃO, que delas está isenta.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal n. 2006.60.06.000334-

1.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
2006.60.06.000408-4 - AC GASPAR COMERCIO DE MADEIRAS X VALDIR MARTINS GARCIA(RJ121615 - 
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MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS 

- IBAMA(MS008049 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(MS008049 - CARLOS ROGERIO DA SILVA) X AC GASPAR 

COMERCIO DE MADEIRAS X VALDIR MARTINS GARCIA 

SENTENÇATendo o executado (Valdir Martins Garcia) cumprido a obrigação (f. 151) e estando o credor satisfeito com 

o valor do pagamento, ante a manifestação de f. 165/171, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, o que faço 

com fundamento no art. 794, I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, 

com as anotações de praxe.Custas ex lege. Sem honorários advocatícios.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

ACAO PENAL 

1999.60.02.001749-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. PEDRO ANTONIO ROSO) X ONESIO DO 

CARMO MENDES(MS007022 - OSVALDO NOGUEIRA LOPES) X FRANCISCO PEREIRA DE 

ALMEIDA(MS002682 - ATINOEL LUIZ CARDOSO) X GERALDO PEDRO DA SILVA(MS011025 - EDVALDO 

JORGE) X ANDREJ MENDONCA(MS005471 - HILDEBRANDO CORREA BENITES) X MIGUEL JOSE DE 

SOUZA(MS010888 - MARIA GORETE DOS SANTOS) 

PARTE DISPOSITIVA DA SENTENÇA:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA em relação aos 

Acusados MIGUEL JOSÉ DE SOUZA, filho de Daniel de Souza Carvalho e Iraci Lucena de Carvalho, nascido em 

02.05.1940, em Ponte de Paraúna/MG, portador do RG nº. 381.337 SSP/MS e FRANCISCO PEREIRA DE 

ALMEIDA, filho de Geraldo Mendes e Rita das Dores Mendes, nascido em 11.04.1969, em Mandaguari/PR, portador 

do RG nº. 530.379 SSP/MS para CONDENÁ-LOS nas penas do artigo 171, 3º, c/c art. 14, II, fixando-a em definitivo, 

em 1 (um) ano, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 27 (vinte e sete) dias-multa, à razão de 1/30 (um trigésimo) 

do salário mínimo vigente no País na época dos fatos, o dia-multa, consoante fundamentação expendida.A pena 

privativa de liberdade deve ser cumprida em regime aberto.Cabível, no caso, a substituição da pena privativa de 

liberdade aplicada por duas restritivas de direitos - na forma do art. 44, incisos e , do CP - vez que o crime não foi 

cometido com violência ou grave ameaça, sendo a pena atribuída em patamar não superior 4 (quatro) anos, e as 

circunstâncias judiciais indicam que essa substituição é suficiente à reprovação e prevenção do crime.Fixo a pena 

restritiva de direito em: a) prestação pecuniária (art. 43, inciso I, CP), consistente no pagamento de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais) à entidade privada de destinação social; e b) prestação de serviços à comunidade 

ou a entidades públicas, pelo prazo da pena aplicada, cabendo ao juiz encarregado da execução definir a entidade 

beneficiada, a forma e as condições de cumprimento da pena. Condeno-os, por fim, no pagamento das custas 

processuais.Após o trânsito em julgado da presente sentença, lance-se o nome dos réus no rol dos culpados e oficie-se 

ao Tribunal Regional Eleitoral para os fins do artigo 15, III, da Constituição Federal.Os Réus poderão apelar em 

liberdade.ABSOLVO os Réus ANDREJ MENDONÇA, GERALDO PEDRO DA SILVA e ONÉSIO DO CARMO 

MENDES com fundamento no artigo 386, VII, do CPP. Arbitro a cada Defensor dativo nomeado nos autos a metade do 

valor máximo previsto na tabela anexa à Resolução nº. 558/2007/CJF, cabendo à Secretaria solicitar o respectivo o 

pagamento após o trânsito em julgado. Rememore-se que o encargo processual permanece até que se formaliza a res 

judicata. Assim, caso os Réus pretendam apelar ou haja recurso da Acusação, caberá aos Defensores apresentarem o 

competente recurso e/ou contra-razões. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 

1A VARA DE COXIM 

 

JOSÉ LUIZ PALUDETTO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, NA TITULARIDADE PLENA. 

BEL(A) MARCOS ANTONIO FERREIRA DE CASTRO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 224 

 

MONITORIA 
2009.60.07.000331-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X 

ROSEMARY SIMAO 

Tendo em vista a informação supra, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o pagamento 

custas referentes à diligência do Oficial de Justiça.Cumprida a providência, expeça-se a competente carta precatória, 

instruída com o referido comprovante, que deverá sr substituído por cópia nestes autos, observando-se o disposto no r. 

despacho de fl. 19.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.60.07.000418-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X 

AUTO POSTO VIGILANTE LTDA X EVANDRO DA SILVA ANDRADE X GILVANIA ANDRADE TAHA X 
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MANOEL MARCELINO DE ANDRADE X CENIRA MARIA SILVA DE ANDRADE 

As custas iniciais de distribuição foram recolhidas pela parte autora em montante inferior a 0,5% (meio por cento) do 

valor atribuído à causa, conforme certificado à fl. 121.Emende a autora a inicial para, no prazo de 10 (dez) dias, 

recolher a parcela restante das custas, devendo assumir os ônus processuais de sua omissão. 

 

2009.60.07.000422-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X 

FRANCISCO DE ALMEIDA LIMA 

As custas iniciais de distribuição foram recolhidas pela parte autora em montante inferior a 0,5% (meio por cento) do 

valor atribuído à causa, conforme certificado à fl. 96.Emende a autora a inicial para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher 

a parcela restante das custas, devendo assumir os ônus processuais de sua omissão. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

2005.60.07.000453-2 - BELONIZIA BORGES DA SILVA(MS003752 - DINALVA GARCIA LEMOS DE MORAIS 

MOURAO E MS007165 - RAFAEL GARCIA DE MORAIS LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1167 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO) 

Tendo em vista o retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se o INSS para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar o valor exeqüendo que entende devido.Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 05 (cinco) dias, tomar as seguintes providências: 1) manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pelo 

INSS; 2) indicar se o patrono pretende destacar do montante da condenação o que lhe couber por força dos seus 

honorários contratuais, devendo, para lograr tal intuito, juntar o contrato firmado com a parte autora, nos termos do 

artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal.Outrossim, tendo em vista a previsão do art. 5º, 4º, da 

Resolução n. 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, que determina que o valor total não pode ultrapassar 60 

(sessenta) salários mínimos, intime-se a parte autora e o seu patrono para informarem se renunciam ao valor excedente a 

60 (sessenta) salários mínimos, PROPORCIONALMENTE ao montante que cada um deve receber, de sorte que o valor 

total da execução não ultrapasse esse limite, atentando-se para a necessidade da procuração outorgada ao seu advogado 

ter poderes especiais para tanto e para o fato de que a recusa da renúncia proporcional acarretará no pagamento de 

ambos os valores por meio da expedição de precatório.Em caso de concordância, torno líquidos os cálculos 

apresentados, devendo-se expedir requisição de pequeno valor ou precatório, se for o caso.Havendo discordância dos 

valores apresentados, apresente a parte autora, em igual prazo, o montante que entende devido, requerendo o que 

entender de direito em termos de prosseguimento do feito. A seguir, venham os autos conclusos para 

deliberação.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

2005.60.07.000771-5 - MARIA ELIETE NEVES DOS SANTOS(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 

- ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(MS004230 - LUIZA CONCI) 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, tomar as seguintes providências: indicar se o patrono pretende 

destacar do montante da condenação o que lhe couber por força dos seus honorários contratuais, devendo, para lograr 

tal intuito, juntar o contrato firmado com a parte autora, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do Conselho 

da Justiça Federal.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

2005.60.07.000800-8 - CLAUDIO ROBERTO SOARES DA SILVA(MS004113 - EMERSON CORDEIRO SILVA E 

MS007316 - EDILSON MAGRO E MS003735 - MIRON COELHO VILELA E MS010429A - EGUIMAR PEREIRA 

DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 - CLENIO LUIZ PARIZOTTO) 

Nos termos do disposto no artigo 35, I, e da Portaria nº 22/2008-SE01 deste Juízo, ficam as partes intimadas de que, na 

data de 08/09/2009, decorreu o período de suspensão do presente feito. 

 

2005.60.07.000872-0 - FATIMA NAVARRO MANTUAN(SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

E MS009548 - VICTOR MARCELO HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(MS004230 - LUIZA CONCI) 

Tendo em vista o que a autora deixou transcorrer in albis o prazo de suspensão requerido para promover a habilitação 

dos herdeiros, intime-se a mesma para dar regular andamento ao processo, sob pena de extinção do feito, com fulcro no 

art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

 

2005.60.07.001178-0 - JOSE JOAO PEREIRA(MS012327 - ABILIO JUNIOR VANELI E MS007165 - RAFAEL 

GARCIA DE MORAIS LEMOS E MS003752 - DINALVA GARCIA LEMOS DE MORAIS MOURAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, tomar as seguintes providências: 1) indicar se o patrono 

pretende destacar do montante da condenação o que lhe couber por força dos seus honorários contratuais, devendo, para 

lograr tal intuito, juntar o contrato firmado com a parte autora, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do 

Conselho da Justiça Federal.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

2006.60.07.000064-6 - MARCOS ALBINO GOMES(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - ROMULO 

GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2612/2623 

INSS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) 

Tendo em vista o retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se o INSS para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, apresentar o valor exeqüendo que entende devido.Intime-se a parte autora para, no prazo 

de 05 (cinco) dias, tomar as seguintes providências: 1) manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pelo 

INSS; 2) indicar se o patrono pretende destacar do montante da condenação o que lhe couber por força dos seus 

honorários contratuais, devendo, para lograr tal intuito, juntar o contrato firmado com a parte autora, nos termos do 

artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal.Outrossim, tendo em vista a previsão do art. 5º, 4º, da 

Resolução n. 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, que determina que o valor total não pode ultrapassar 60 

(sessenta) salários mínimos, intime-se a parte autora e o seu patrono para informarem se renunciam ao valor excedente a 

60 (sessenta) salários mínimos, PROPORCIONALMENTE ao montante que cada um deve receber, de sorte que o valor 

total da execução não ultrapasse esse limite, atentando-se para a necessidade da procuração outorgada ao seu advogado 

ter poderes especiais para tanto e para o fato de que a recusa da renúncia proporcional acarretará no pagamento de 

ambos os valores por meio da expedição de precatório.Em caso de concordância, torno líquidos os cálculos 

apresentados, devendo-se expedir requisição de pequeno valor ou precatório, se for o caso.Havendo discordância dos 

valores apresentados, apresente a parte autora, em igual prazo, o montante que entende devido, requerendo o que 

entender de direito em termos de prosseguimento do feito. A seguir, venham os autos conclusos para 

deliberação.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

2006.60.07.000175-4 - LUIZ DIONIZIO(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO 

GAI E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1123 - LUIZA CONCI) 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, tomar as seguintes providências: 1) Indicar se o patrono 

pretende destacar do montante da condenação o que lhe couber por força dos seus honorários contratuais, devendo, para 

lograr tal intuito, juntar o contrato firmado com a parte autora, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do 

Conselho da Justiça Federal.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

2006.60.07.000206-0 - SOLANGE DA SILVA DUARTE(MS009548 - VICTOR MARCELO HERRERA E SP030183 

- ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1123 - LUIZA CONCI) 

A parte autora, ao manifestar-se sobre o laudo pericial acostado nestes autos, requereu a realização de audiência com a 

oitiva de testemunhas para comprovar a sua alegada capacidade.Todavia, para a comprovação da incapacidade, é 

imprescindível a produção de prova técnica, qual seja, a pericial, sendo que esta já foi realizada na presente demanda. 

Aliás, é forçoso esclarecer que a prova testemunhal não tem o condão de suprir e muito menos de substituir aquela 

espécie de prova, por faltarem às testemunhas habilitação profissional para diagnosticar a existência ou não de doença 

ou lesão apta a incapacitar a parte autora.Sendo assim, indefiro o pedido formulado às fls. 161/166.Em prosseguimento, 

dê-se vista ao INSS para, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca dos laudos apresentados nestes autos.Após, 

vista ao Ministério Público Federal, para parecer, no prazo de 05 (cinco) dias.Não havendo pedido de esclarecimentos 

pelo Ministério Público Federal acerca dos laudos periciais, expeça-se requisição de pagamento aos peritos.Após, 

venham os autos conclusos para a prolação de sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.60.07.000390-8 - MARCELINO BENITEZ COELHO(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1167 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO) 

Recebo, em ambos os efeitos, o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora.Intime-se o INSS 

para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Em seguida, remetam-se os autos ao Ministério 

Público Federal, para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.Depois, contra-arrazoado ou não o recurso, remeta-se o 

processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo. 

 

2007.60.07.000460-7 - DERCI BERNARDA DE OLIVEIRA(SP044094 - CARLOS APARECIDO DE ARAUJO E 

SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA E MS012077 - JOSE AUGUSTO ALEGRIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1167 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO) 

Tendo em vista a certidão de fl. 94v, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, tomar as seguintes 

providências: 1) manifestar-se sobre a memória de cálculos atualizada apresentada pelo INSS às fls. 85/93; 2) indicar se 

o patrono pretende destacar do montante da condenação o que lhe couber por força dos seus honorários contratuais, 

devendo, para lograr tal intuito, juntar o contrato firmado com a parte autora, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 

55/2009 do Conselho da Justiça Federal.Em caso de concordância, torno líquidos os cálculos apresentados, devendo-se 

expedir requisição de pequeno valor ou precatório, se for o caso.Havendo discordância dos valores apresentados, 

apresente a parte autora, em igual prazo, o montante que entende devido, requerendo o que entender de direito em 

termos de prosseguimento do feito. A seguir, venham os autos conclusos para deliberação.Intimem-se. Cumpra-

se.Oportunamente, arquive-se. 

 

2007.60.07.000509-0 - JOAQUIM MARQUES DE AZEVEDO(SP240871 - NORBERTO CARLOS CARVALHO E 

MS004679 - ROBERTO EGMAR RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 
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Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos, intime-se o INSS para, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, apresentar o valor exeqüendo que entende devido.Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 

(cinco) dias, tomar as seguintes providências: 1) manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pelo INSS; 2) 

indicar se o patrono pretende destacar do montante da condenação o que lhe couber por força dos seus honorários 

contratuais, devendo, para lograr tal intuito, juntar o contrato firmado com a parte autora, nos termos do artigo 5º da 

Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal.Outrossim, tendo em vista a previsão do art. 5º, 4º, da Resolução 

n. 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, que determina que o valor total não pode ultrapassar 60 (sessenta) salários 

mínimos, intime-se a parte autora e o seu patrono para informarem se renunciam ao valor excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, PROPORCIONALMENTE ao montante que cada um deve receber, de sorte que o valor total da 

execução não ultrapasse esse limite, atentando-se para a necessidade da procuração outorgada ao seu advogado ter 

poderes especiais para tanto e para o fato de que a recusa da renúncia proporcional acarretará no pagamento de ambos 

os valores por meio da expedição de precatório.Em caso de concordância, torno líquidos os cálculos apresentados, 

devendo-se expedir requisição de pequeno valor ou precatório, se for o caso.Havendo discordância dos valores 

apresentados, apresente a parte autora, em igual prazo, o montante que entende devido, requerendo o que entender de 

direito em termos de prosseguimento do feito. A seguir, venham os autos conclusos para deliberação.Intimem-se. 

Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

2008.60.07.000170-2 - MARIA NADIR TEODORO FERREIRA(MS005547 - SILVANA DE CARVALHO 

TEODORO ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1362 - ANGELO DELA 

BIANCA SEGUNDO) 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, tomar as seguintes providências: 1) manifestar-se sobre a 

memória de cálculos apresentada pelo INSS; 2) indicar se o patrono pretende destacar do montante da condenação o 

que lhe couber por força dos seus honorários contratuais, devendo, para lograr tal intuito, juntar o contrato firmado com 

a parte autora, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal.Outrossim, tendo em 

vista a previsão do art. 5º, 4º, da Resolução n. 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, que determina que o valor total 

não pode ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, intime-se a parte autora e o seu patrono para informarem se 

renunciam ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, PROPORCIONALMENTE ao montante que cada um 

deve receber, de sorte que o valor total da execução não ultrapasse esse limite, atentando-se para a necessidade da 

procuração outorgada ao seu advogado ter poderes especiais para tanto e para o fato de que a recusa da renúncia 

proporcional acarretará no pagamento de ambos os valores por meio da expedição de precatório.Em caso de 

concordância, torno líquidos os cálculos apresentados, devendo-se expedir requisição de pequeno valor ou precatório, se 

for o caso.Havendo discordância dos valores apresentados, apresente a parte autora, em igual prazo, o montante que 

entende devido, requerendo o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito. A seguir, venham os autos 

conclusos para deliberação.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

2008.60.07.000279-2 - ALVINO DA SILVA(MS005547 - SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo, em ambos os efeitos, o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora.Intime-se o INSS 

para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Em seguida, remetam-se os autos ao Ministério 

Público Federal, para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.Depois, contra-arrazoado ou não o recurso, remeta-se o 

processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo. 

 

2008.60.07.000296-2 - FRANCINEIDE JOCA DOS SANTOS(MS004113 - EMERSON CORDEIRO SILVA E 

MS010429A - EGUIMAR PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo, em ambos os efeitos, o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora.Intime-se o INSS 

para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Depois, contra-arrazoado ou não o recurso, 

remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo. 

 

2008.60.07.000353-0 - ROSALIA ALVES DE OLIVEIRA FERREIRA RODRIGUES(MS005547 - SILVANA DE 

CARVALHO TEODORO ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Recebo, em ambos os efeitos, o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora.Intime-se o INSS 

para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Depois, contra-arrazoado ou não o recurso, 

remeta-se o processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo. 

 

2008.60.07.000384-0 - OSTAIR CORREA DA CRUZ(MS005380 - VERA HELENA FERREIRA DOS SANTOS E 

MS007639 - LUCIANA CENTENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Não merece acolhimento o pedido de fls. 116/117, uma vez que o laudo pericial consiste em prova produzida para o 

convencimento deste juízo, devendo, assim, seu original estar juntado nos autos, fazendo parte do conjunto probatório 

produzido por ocasião da instrução. Sendo assim, indefiro o pedido, pois o referido laudo não pode ser substituído por 

fotocópia, tendo em vista que o Código de Processo Civil autoriza apenas o desentranhamento de documentos que as 
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próprias partes tenham juntado aos autos, nos termos do art. 1215, parágrafo 1º.Intime-se. 

 

2008.60.07.000387-5 - SEBASTIAO BATISTA DE SOUSA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 

ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista que a resposta ao ofício à Junta Comercial de Campo Grande/MS apontou uma firma individual em 

nome do autor (fls. 102/105), oficie-se à Receita Federal, com cópia destes documentos, para que forneça a este Juízo as 

movimentações efetuadas pela firma desde a sua constituição até os dias atuais. 

 

2008.60.07.000614-1 - DELFINA DE FREITAS SAMPAIO(MS011219 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE 

OLIVEIRA E MS009548 - VICTOR MARCELO HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo, em ambos os efeitos, o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora.Intime-se o INSS 

para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Em seguida, remetam-se os autos ao Ministério 

Público Federal, para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.Depois, contra-arrazoado ou não o recurso, remeta-se o 

processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo. 

 

2008.60.07.000695-5 - ORLANDO FERREIRA GARCEZ(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista que o motivo pelo qual a parte autora não compareceu à perícia previamente agendada foi decorrente de 

caso fortuito, defiro o agendamento de nova data para a realização de perícia médica, e determino que a Secretaria 

agende nova data para a sua realização.Após o agendamento, deverá a Secretaria providenciar a intimação da parte ré, 

pessoalmente, e da parte autora, somente por publicação no Diário Eletrônico, ficando o seu ilustre patrono advertido 

quanto à responsabilidade de informar sua cliente para o devido comparecimento, munido de documento de 

identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia.No que concerne a essa 

comunicação, impõe-se observar que este magistrado tem constatado que muitos dos advogados que patrocinam causas 

perante a Subseção Judiciária de Coxim/MS têm incorrido na inaceitável, mas reiterada prática de não informar a parte 

autora acerca da data e horário precisos da perícia e da imprescindibilidade de trazer exames médicos, o que tem 

frustrado diversas perícias.Tal conduta causa prejuízos irreparáveis à parte autora, que é privada da entrega de uma 

prestação jurisdicional célere, gera a prática desnecessária de inúmeros atos pela Secretaria, retardando o andamento 

dos demais processos, além de configurar um sobejo menosprezo às determinações judiciais proferidas por este juízo e 

um desrespeito ao profissional por ele nomeado, eis que este reserva um horário em sua agenda, deixando de atender 

aos demais pacientes com o intuito de cumprir o encargo assumido, inutilmente.Sendo assim, este magistrado alerta que 

não mais tolerará a prática acima descrita e que, caso a verifique na demanda sob apreciação, o que acredita que não 

ocorrerá, apurará eventual responsabilidade, inclusive expedindo-se as comunicações devidas aos órgãos de classe 

competentes.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.60.07.000734-0 - ECILDON LEMOS FERREIRA(MS005971 - JORDELINO GARCIA DE OLIVEIRA E 

MS007316 - EDILSON MAGRO E MS009872 - PATRICIA TEODORO PINTO DE CASTRO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1037 - MIRIAM MATTOS MACHADO) 

Especifiquem as partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a pertinência das 

mesmas para o deslinde da ação e apontando os pontos controvertidos que desejam demonstrar.Cumprida a providência, 

retornem os autos conclusos para deliberação. Não havendo pedido de provas, venham conclusos para 

sentença.Compulsando os autos, verifico que o pedido de assistência judiciária ainda não foi apreciado.Em virtude do 

teor da declaração de fl. 12, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Intimem-se. 

 

2009.60.07.000035-0 - ARMINDA FRANCISCA DA SILVA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 

ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo em vista a importância da apresentação dos documentos indicados no termo de audiência de fl. 84, e 

considerando que não foram juntados até a presente data, concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que a parte autora faça 

a sua juntada.Intime-se. 

 

2009.60.07.000068-4 - GLORIA NACIL DE CAMPOS SILVA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 

ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Considerando o ofício retro, determino que sejam encaminhadas as cópias solicitadas.2) Recebo o recurso de 

apelação tempestivamente interposto pelo INSS, em ambos os efeitos, a teor do disposto no artigo 518, caput, do 

Código de Processo Civil, e apenas no efeito devolutivo com relação ao capítulo da sentença que antecipou os efeitos da 

tutela, ex vi do artigo 520, inciso VII, daquele diploma processual.Intime-se a parte autora para, querendo e no prazo de 

15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Depois, contra-arrazoado ou não o recurso, remeta-se o processo ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo. 
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2009.60.07.000128-7 - LEOPOLDINA BEZERRA DE SALES(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 

ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida nestes autos, intime-se o INSS para, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, apresentar o valor exeqüendo que entende devido.Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 

(cinco) dias, tomar as seguintes providências: 1) manifestar-se sobre a memória de cálculos apresentada pelo INSS; 2) 

indicar se o patrono pretende destacar do montante da condenação o que lhe couber por força dos seus honorários 

contratuais, devendo, para lograr tal intuito, juntar o contrato firmado com a parte autora, nos termos do artigo 5º da 

Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal.Outrossim, tendo em vista a previsão do art. 5º, 4º, da Resolução 

n. 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, que determina que o valor total não pode ultrapassar 60 (sessenta) salários 

mínimos, intime-se a parte autora e o seu patrono para informarem se renunciam ao valor excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos, PROPORCIONALMENTE ao montante que cada um deve receber, de sorte que o valor total da 

execução não ultrapasse esse limite, atentando-se para a necessidade da procuração outorgada ao seu advogado ter 

poderes especiais para tanto e para o fato de que a recusa da renúncia proporcional acarretará no pagamento de ambos 

os valores por meio da expedição de precatório.Em caso de concordância, torno líquidos os cálculos apresentados, 

devendo-se expedir requisição de pequeno valor ou precatório, se for o caso.Havendo discordância dos valores 

apresentados, apresente a parte autora, em igual prazo, o montante que entende devido, requerendo o que entender de 

direito em termos de prosseguimento do feito. A seguir, venham os autos conclusos para deliberação.Intimem-se. 

Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

2009.60.07.000131-7 - OSWALDEMIR CARVALHO LORENSINI(MS013183 - GLEYSON RAMOS ZORRON E 

MS004265 - SEBASTIAO PAULO JOSE MIRANDA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA 

DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Diante da fundamentação exposta, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, em face da ilegitimidade passiva 

da parte, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com fulcro 

no art. 20 4º do CPC. Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se., 

 

2009.60.07.000175-5 - JOSE FRANCISCO CAMURCI(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS001419 - JORGE 

ANTONIO GAI E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Nos termos da determinação de fls. 24/26, intimem-se as partes para, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias e iniciando-se 

pela parte autora, manifestarem-se sobre o laudo apresentado nestes autos. 

 

2009.60.07.000189-5 - FRANCISCA PEREIRA FRANCA(MS012327 - ABILIO JUNIOR VANELI E MS007165 - 

RAFAEL GARCIA DE MORAIS LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Recebo, em ambos os efeitos, o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora.Intime-se o INSS 

para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Em seguida, remetam-se os autos ao Ministério 

Público Federal, para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.Depois, contra-arrazoado ou não o recurso, remeta-se o 

processo ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de estilo. 

 

2009.60.07.000207-3 - FRANCISCO OLEGARIO(MS004265 - SEBASTIAO PAULO JOSE MIRANDA E 

MS013183 - GLEYSON RAMOS ZORRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Nos termos do disposto no art. 35, I, g, da Portaria 22/2008 deste juízo, intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) 

dias e iniciando-se pela parte autora, manifestarem-se sobre os laudos apresentados nesses autos. 

 

2009.60.07.000300-4 - URSULINA PAULA FEITOSA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 

ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Melhor analisando os autos, observo que a parte autora é analfabeta.O art. 38 do Código de Processo Civil exige que a 

procuração do analfabeto seja outorgada por instrumento público. Logo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a 

parte autora regularize sua representação processual, apresentando procuração outorgada por instrumento público, com 

poderes ad judicia, além do poder específico para o requerimento do benefício da assistência judiciária.Caso a parte 

autora não tenha condições financeiras para arcar com as despesas dos emolumentos exigidos pelos Cartórios de Notas, 

faculto-lhe que proceda conforme abaixo descrito.O art. 9º, 3º, da Lei nº 9.099/95 prevê que o mandato ao advogado 

poderá ser verbal, salvo quanto aos poderes especiais. Nessa mesma linha, o art. 16, da Lei nº 1.060/50, dispõe que se o 

advogado, ao comparecer em juízo, não exibir o instrumento do mandato outorgado pelo assistido, o juiz determinará 

que se exarem na ata da audiência os termos da referida outorga.Considero que a parte, analfabeta e necessitada, que 

não tenha condições financeiras para pagar os emolumentos para a lavratura de uma procuração por instrumento 

público, pode se valer de tais regras, pois, não obstante este feito não siga o rito do juizado especial, a causa se enquadra 
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nos parâmetros legais para tal rito (valor e menor complexidade). Dessa forma, não causando prejuízo a quaisquer das 

partes, reputo plenamente possível a aplicação das regras e dos princípios que norteiam os juizados aos atos processuais 

praticados nos feitos que tramitam pelo procedimento comum, principalmente se a causa, em tese, enquadra-se naquela 

competência.Diante do exposto, não optando a parte pela apresentação de procuração por instrumento público, deverá 

comparecer na Secretaria desta Vara Federal no prazo de 10 (dez) dias, munida de documentos pessoais (RG e CPF), 

ocasião em que será colhida sua manifestação quanto à constituição e outorga de poderes ao(à) advogado(a) que firmou 

a petição inicial, bem assim quanto à declaração de hipossuficiência.Concedo à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária, nos termos da Lei nº 1060/50, condicionando seus efeitos ao cumprimento das providências 

acima.Regularizada a representação processual, cite-se o INSS, intimando-o do teor da presente decisão, por meio de 

vista dos autos, ficando o seu representante legal responsável pela aposição da data de seu recebimento no processo, 

para que esta seja considerada como a data de citação da autarquia, sob pena de ser tido como termo inicial desse ato a 

data da vista.O presente pedido - amparo social à pessoa idosa ou portadora de deficiência - depende da realização de 

levantamento sócio-econômico da parte autora. Para tanto, nomeio o perito RUDINEI VENDRUSCOLO para a 

elaboração do laudo social, com endereço na Secretaria.Arbitro os honorários do profissional acima descrito em R$ 

200,00 (duzentos reais).O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:LEVANTAMENTO SÓCIO-

ECONÔMICO1. O periciando vive em companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, 

profissões, escolaridades, rendas e as relações de dependência e parentesco.2. No caso de haver renda familiar, apontar 

as fontes (formal ou informal, indicando as respectivas ocupações), os montantes e a periodicidade.3. Proceder ao 

cálculo da renda per capita da família (OBS: Por aplicação direta e/ou analógica do artigo 34 da Lei 10.741/03, o 

benefício assistencial já concedido a um dos componentes da unidade familiar não entra no cômputo da renda per 

capita). (OBS: A legislação previdenciária, para fins de cálculo da renda per capita, considera família: o(a) cônjuge, 

companheiro(a), pais, filhos e irmãos, desde que vivam sob o mesmo teto - artigo 20 da Lei 8.742/93).4. Na falta de 

renda familiar apreciável, apontar detalhadamente os motivos.5. Em havendo, no âmbito familiar, pessoas com 

capacidade laborativa (ainda que desempregadas à época da perícia social), apontar os períodos dos vínculos 

empregatícios mais recentes e as rendas aproximadas.6. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada 

ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel.7. Quais as 

condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, mobília, higiene, 

quartos suficientes para o repouso de todos os residentes do imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel?8. 

Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? 

Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados? Especificar os gastos comuns.9. 

Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? 

Discriminar.10. Na região onde o periciando reside há programas sociais para atendimento de pessoas carentes? O 

mesmo se utiliza desses serviços?11. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? 

Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a existência de 

subvenção.12. Em caso de enfermidades, há sistema público de saúde que alcance a região onde o periciando reside? 

Esse programa promove o fornecimento gratuito de medicamentos? O mesmo se utiliza desses serviços?Intimem-se as 

partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem assistentes técnicos e apresentarem quesitos, consoante disposto no 

artigo 421, parágrafo 1º e incisos, do Código de Processo Civil.Depois de apresentados os quesitos, os peritos deverão 

ser intimados para, em 05 (cinco) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria 

providenciar a intimação da parte ré, pessoalmente, e da parte autora, somente por publicação no Diário Eletrônico, 

ficando o seu ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar sua cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia.O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser 

oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte 

autora.Em prosseguimento, vista ao Ministério Público Federal, para parecer, no prazo de 05 (cinco) dias.Não havendo 

pedidos de esclarecimentos acerca do laudo, expeça-se requisição de pagamento ao perito.venham os autos conclusos 

para a prolação de sentença.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.60.07.000378-8 - MERCADO JOTALI LTDA-ME(MS011822 - DOUGLAS WAGNER VAN 

SPITZENBERGEN) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

Intime-se a parte autora para que emende a peça inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando documento hábil a 

comprovar a representação legal da pessoa jurídica, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

 

2009.60.07.000390-9 - DIVALDO MALAQUIAS DE SOUZA(MS004265 - SEBASTIAO PAULO JOSE MIRANDA 

E MS013183 - GLEYSON RAMOS ZORRON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Emende a parte autora a peça inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para informar a profissão que exerce, bem como para 

adequar o valor da causa, tendo em vista que o valor indicado contraria as disposições legais.Intime-se. 

 

2009.60.07.000391-0 - JOSE RAYMUNDO DE OLIVEIRA FILHO(MS004265 - SEBASTIAO PAULO JOSE 

MIRANDA E MS013183 - GLEYSON RAMOS ZORRON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Compulsando os autos, verifico que o valor da causa é ínfimo, contrariando as disposições legais, motivo pelo qual fixo, 

de ofício, o valor da causa em 10 (dez) salários mínimos, equivalente a R$ 4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinqüenta 

reais).Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Cite-se. 
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2009.60.07.000392-2 - OSEMAR JOSE LEITE(MS004265 - SEBASTIAO PAULO JOSE MIRANDA E MS013183 - 

GLEYSON RAMOS ZORRON) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Compulsando os autos, verifico que o valor da causa é ínfimo, contrariando as disposições legais, motivo pelo qual fixo, 

de ofício, o valor da causa em 10 (dez) salários mínimos, equivalente a R$ 4.650,00 (quatro mil seiscentos e cinqüenta 

reais).Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Cite-se. 

 

2009.60.07.000396-0 - MUNICIPIO DE RIO VERDE DE MATO GROSSO - MS(MS008110 - LAUDSON CRUZ 

ORTIZ E MS009448 - FABIO CASTRO LEANDRO E MS011202 - DENISE PUCCINELLI E MS008112 - ANDRE 

PUCCINELLI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.O Município de Rio Verde de Mato Grosso/MS propôs ação de conhecimento em face da Caixa Econômica 

Federal - CEF pleiteando, em sede de antecipação de tutela, que a ré seja compelida a assinar os Planos de Trabalhos nº 

0255.695-82, 0257.061-65, 0258.902-59 e 0266.865-74, ante sua recusa injustificada; e que se abstenha de ignorar o 1º, 

do art. 45, da Lei nº 11.514/07.Para tanto aduz que a recusa em assinar os convênios sob os fundamentos da inscrição 

do município no CAUC - Cadastro Único de Exigências para Transferências Voluntárias e da superação do prazo limite 

de 31/12/2008 são injustas, pois as obrigações já foram adimplidas e não há previsão legal que ampare tal prazo. Alega 

que o prazo foi eventualmente desrespeitado em razão da recusa ilegal e ofensiva da ré que em caso análogo estendeu o 

prazo até 13/01/2009. A inicial veio instruída com a procuração e documentos (fls. 19/108).Determinada à ré a 

prestação de informações esclarecedoras para a apreciação da tutela de urgência (fls. 111).A ré peticionou cumprindo a 

determinação judicial, consoante se vê do ofício às fls. 113/132.Decido.Neste juízo preambular, não vislumbro a 

presença de prova inequívoca e a verossimilhança das alegações, notadamente em razão do pedido envolver a assinatura 

de convênios que objetivam liberação de verbas públicas para a realização de obras. Faz-se necessária a conclusão da 

instrução probatória para se concluir pela existência ou não de abusos da parte ré em relação a sua recusa. A ré, em suas 

informações, esclareceu que os referidos Planos de Trabalho foram selecionados no ano de 2008 com aporte no 

Orçamento Geral da União referente ao exercício de 2008 e que as contratações deveriam ter sido necessariamente 

realizadas dentro do exercício de 2008 em razão da dotação orçamentária e da Lei nº 4.320/64 que fixa o ano de 

01/01/2008 a 31/12/2008. Salientou que a excepcionalidade citada pela autora decorreu de determinação judicial e não 

de qualquer privilégio concedido.Pois bem, no presente caso é forçoso reconhecer que à Prefeitura de Rio Verde de 

Mato Grosso se aplica os artigos 34 e 35 da Lei nº 4.320/64; logo o exercício financeiro dos entes públicos coincide 

com o ano civil e pertencem ao exercício financeiros as receitas nele arrecadas e as despesas nele legalmente 

empenhadas. Assim, perfunctoriamente, ausente a verossimilhança da alegação, pois a recusa deu-se com fundamento 

nos ditames legais acima referidos.Há de se ressaltar que a discussão sobre a inscrição do município no CAUC - 

Cadastro Único de Exigências para Transferências Voluntárias tornou-se discipienda, haja vista que atualmente inexiste 

qualquer registro no referido órgão. Logo, hoje, se a Prefeitura de Rio Verde/MS apresentasse novos Planos de 

Trabalho, não haveria, em tese, impedimento nesse aspecto.Com relação ao precedente citado pela autora, observo que, 

naquele caso, a ação foi proposta ainda no ano de 2008 e a liminar concedida logo no início do mês de janeiro de 2009 

(fl. 98), situação bem diversa destes autos, ajuizados no dia 06/08/2009, com pretensão de aproveitamento de recursos 

orçamentários do ano anterior (2008). Assim, o decurso do tempo também desnaturou o caráter de urgência da medida 

pretendida, pois o ano financeiro findou-se em 31/12/2008 e a ação somente foi proposta em 06/08/2009.Por estas 

razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se a CEF, intimando-a do teor da presente 

decisão.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.60.07.000410-0 - WALDIR ANDRADE DE SOUZA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 

ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Tendo em vista a declaração de pobreza juntada aos autos, defiro os benefícios da justiça gratuita, condicionando 

seus efeitos à regularização necessária.2) O autor submeteu-se a exame médico levado a efeito pela perita judicial, onde 

se comprovou que é portador de transtorno mental CID-10: F 20.5, estando, portanto, total e permanentemente 

incapacitado para o exercício de atividades laborais e para os atos da vida independente (fls. 15/19).Tal constatação leva 

este magistrado ao firme convencimento de que a demandante não possui capacidade para praticar, por si só, mediante 

livre manifestação de vontade, os atos da vida civil. Há, portanto, necessidade de se regularizar a representação 

processual da parte autora. Essa regularização, a meu ver, pode-se dar de duas formas: i) apresentação de um parente, 

representante legal; ii) na ausência de pessoa nessa condição, nomeação de um curador especial, que pode ser a pessoa 

que é responsável pelos seus cuidados ou, no caso de sua inexistência, é possível nomear outra que tenha contato com o 

autor.Dessa forma, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o(a) patrono(a) da parte autora se manifeste, 

providenciando a regularização de sua representação processual. No caso de apresentação de um parente, representante 

legal, deverá trazer aos autos procuração outorgada por ele, mas na condição de representante legal da autora. Na 

ausência de pessoa nessa condição, poderá indicar pessoa para exercer a função de curador, apresentando, da mesma 

forma, procuração outorgada por ele, mas na condição de curador, bem como trazendo aos autos compromisso firmado 

por essa pessoa, no sentido de fiel cumprir sua função, assinado também por duas testemunhas, sem prejuízo de 

eventual determinação de comparecimento em juízo para firmar termo. Em qualquer hipótese deverá apresentar cópias 

dos documentos pessoais da pessoa indicada (RG e CPF). 3) Sem prejuízo, cite-se o INSS, por meio de vista dos autos, 

ficando o seu representante legal responsável pela aposição da data de seu recebimento no processo, para que esta seja 
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considerada como a data de citação e intimação da autarquia, sob pena de ser tido como termo inicial desses atos a data 

da vista.4) Considerando que a parte autora noticia que é incapaz e que juntou prova produzida nos autos 

2007.60.07.000190-4 (fls. 15/19), que constitui o laudo pericial que embasou a sua incapacidade naqueles autos, 

determino a sua utilização como prova emprestada nestes autos, tendo em vista que constitui prova incontroversa 

produzida por este Juízo, invocando ainda o princípio da celeridade e economia processual, que é condizente com a 

natureza da matéria previdenciária.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.60.07.000411-2 - WALDIR ANDRADE DE SOUZA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 

ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Tendo em vista a declaração de pobreza juntada aos autos, defiro os benefícios da justiça gratuita, condicionando 

seus efeitos à regularização necessária.2) O autor submeteu-se a exame médico levado a efeito pela perita judicial, onde 

se comprovou que é portador de transtorno mental CID-10: F 20.5, estando, portanto, total e permanentemente 

incapacitado para o exercício de atividades laborais e para os atos da vida independente (fls. 15/19).Tal constatação leva 

este magistrado ao firme convencimento de que a demandante não possui capacidade para praticar, por si só, mediante 

livre manifestação de vontade, os atos da vida civil. Há, portanto, necessidade de se regularizar a representação 

processual da parte autora. Essa regularização, a meu ver, pode-se dar de duas formas: i) apresentação de um parente, 

representante legal; ii) na ausência de pessoa nessa condição, nomeação de um curador especial, que pode ser a pessoa 

que é responsável pelos seus cuidados ou, no caso de sua inexistência, é possível nomear outra que tenha contato com o 

autor.Dessa forma, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o(a) patrono(a) da parte autora se manifeste, 

providenciando a regularização de sua representação processual. No caso de apresentação de um parente, representante 

legal, deverá trazer aos autos procuração outorgada por ele, mas na condição de representante legal da autora. Na 

ausência de pessoa nessa condição, poderá indicar pessoa para exercer a função de curador, apresentando, da mesma 

forma, procuração outorgada por ele, mas na condição de curador, bem como trazendo aos autos compromisso firmado 

por essa pessoa, no sentido de fiel cumprir sua função, assinado também por duas testemunhas, sem prejuízo de 

eventual determinação de comparecimento em juízo para firmar termo. Em qualquer hipótese deverá apresentar cópias 

dos documentos pessoais da pessoa indicada (RG e CPF). 3) Sem prejuízo, cite-se o INSS, por meio de vista dos autos, 

ficando o seu representante legal responsável pela aposição da data de seu recebimento no processo, para que esta seja 

considerada como a data de citação e intimação da autarquia, sob pena de ser tido como termo inicial desses atos a data 

da vista.4) Considerando que a parte autora noticia que é incapaz e que juntou prova produzida nos autos 

2007.60.07.000190-4 (fls. 15/19), que constitui o laudo pericial que embasou a sua incapacidade naqueles autos, 

determino a sua utilização como prova emprestada nestes autos, tendo em vista que constitui prova incontroversa 

produzida por este Juízo, invocando ainda o princípio da celeridade e economia processual, que é condizente com a 

natureza da matéria previdenciária.5) Finalmente, cabe observar que o termo de prevenção e a certidão retro revelam 

que os autos n. 2009.60.07.000410-0 trazem as mesmas partes, embora com pedido e causa de pedir distintos, mas cuja 

prova pode ser aproveitada para a instrução processual, pelo que determino que sejam apensados e tramitem em 

consonância, devendo ser trasladada cópia desta decisão para aqueles autos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.60.07.000421-5 - CLOVIS DE LIMA REIS(MS007639 - LUCIANA CENTENARO E MS005380 - VERA 

HELENA FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, etc.Emende a parte autora a inicial para colacionar aos autos o original da procuração pública, cuja cópia consta 

às fls. 14. Esta deve conter expressamente poderes específicos ad juditia, notadamente para ingressar com a ação 

declaratória de inexistência de débito c/c com danos morais e para firmar a declaração de hipossuficiência. Se a referida 

procuração não contiver tais poderes específicos, deverá a parte autora providenciar a juntada de procuração original 

que os contenham. Deverá, ainda, juntar cópia dos documentos pessoais da outorgada Neuza Seabra de Santana 

Reis.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento das providências, sob pena de indeferimento da petição 

inicial, com fulcro no art. 284, parágrafo único, do CPC.O pedido de prioridade de tramitação e antecipação dos efeitos 

da tutela serão apreciados após a regularização da representação processual.Intime-se a parte autora. 

 

2009.60.07.000447-1 - CORINA APARECIDA DA ROCHA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 

ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

1) Tendo em vista a certidão retro, remeta-se ao SEDI para que proceda à retificação do nome da parte autora.2) Defiro 

os benefícios da justiça gratuita, sendo certo que a mesma gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação de sua 

falsidade.3) Sem prejuízo, cite-se e intime-se o INSS, por meio de vista dos autos, ficando o seu representante legal 

responsável pela aposição da data de seu recebimento no processo, para que esta seja considerada como a data de 

citação e intimação da autarquia, sob pena de ser tido como termo inicial desses atos a data da vista. 4) Defiro a 

produção da prova oral requerida, determinando, de ofício, o depoimento pessoal da parte autora.Sendo assim, intime-se 

a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar o rol de testemunhas, devidamente qualificadas nos moldes 

do que determina o artigo 407 do Código de Processo Civil, sob pena de preclusão. Alerto à parte autora que o seu 

depoimento pessoal será colhido na sede desta vara federal. Portanto, intime-se a mesma para, em igual prazo, indicar 

se pretende que a oitiva das testemunhas por ela arroladas seja feita neste juízo ou por meio de carta precatória. 5) Após 

a sua manifestação, fica a Secretaria autorizada para designar a data da audiência, intimando as partes, e, se for o caso, a 
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expedir carta precatória.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

2005.60.07.000222-5 - AIDEE LEAL DE FREITAS(SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS004230 - LUIZA CONCI) 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, tomar as seguintes providências: 1) Indicar se o patrono 

pretende destacar do montante da condenação o que lhe couber por força dos seus honorários contratuais, devendo, para 

lograr tal intuito, juntar o contrato firmado com a parte autora, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do 

Conselho da Justiça Federal.2) Tendo em vista a previsão do art. 5º, 4º, da Resolução n. 55/2009 do Conselho da Justiça 

Federal, e considerando que o valor ultrapassa 60 (sessenta salários mínimos), intime-se a parte autora e o seu patrono 

para informarem se renunciam ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, PROPORCIONALMENTE ao 

montante que cada um deve receber, de sorte que o valor total da execução não ultrapasse esse limite, atentando-se para 

a necessidade da procuração outorgada ao seu advogado ter poderes especiais para tanto e para o fato de que a recusa da 

renúncia proporcional acarretará no pagamento de ambos os valores por meio da expedição de precatório.Intimem-se. 

Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

2005.60.07.000434-9 - SERGIO VELASQUE DO AMARAL(MS005547 - SILVANA DE CARVALHO TEODORO 

ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS004230 - LUIZA CONCI) 

Indefiro o pedido de destacamento dos honorários formulado às fl. 201, uma vez que a advogada da parte autora não 

apresentou nos autos o contrato de honorários, afirmando que o mesmo nem fora firmado, bem como não juntou a 

procuração à qual se refere na petição. Ademais, compulsando os autos, verifiquei que nas procurações juntadas não 

consta o comprometimento do autor em efetuar o pagamento de 25% (vinte e cinco por cento) do que vier a receber, ao 

contrário do que afirma a causídica.Em prosseguimento, expeça-se requisição de pequeno valor.Oportunamente, 

arquive-se.  

 

2005.60.07.001034-9 - REINALDO TADEU MARTINEZ MARTINS(MS004113 - EMERSON CORDEIRO SILVA E 

MS010429A - EGUIMAR PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1123 - LUIZA CONCI) 

Diante da informação do INSS, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecer se o autor não mais 

se encontra recluso comprovando tal condição para que o benefício possa ser restabelecido. 

 

2006.60.07.000165-1 - PEDRO COSTA CAMPOS(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) X SIRLEI APARECIDA BATISTA X ALMIR PEDRO 

BATISTA CAMPOS -ESPOLIO (PEDRO COSTA CAMPOS) 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, tomar as seguintes providências: 1) indicar se o patrono 

pretende destacar do montante da condenação o que lhe couber por força dos seus honorários contratuais, devendo, para 

lograr tal intuito, juntar o contrato firmado com a parte autora, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do 

Conselho da Justiça Federal.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

CARTA PRECATORIA 

2009.60.07.000440-9 - JUIZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS X 

TAILDO FERNANDES ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 1 VARA 

FORUM FEDERAL DE COXIM - MS 

Para dar cumprimento à presente Carta Precatória, nomeio o perito RUDINEI VENDRUSCOLO para a elaboração do 

laudo social, com endereço na Secretaria.Arbitro os honorários do profissional acima descrito em R$ 200,00 (duzentos 

reais), nos termos da Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal.Os quesitos do juízo constam às fl. 05, 

não havendo quesitos para o levantamento sócio-econômico apresentados pelo INSS e pelo autor. O perito deverá ser 

intimado para, em 05 (cinco) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria 

providenciar a intimação da parte ré, pessoalmente, e da parte autora, somente por publicação no Diário Eletrônico, 

ficando o seu ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente acerca da data da designação 

do levantamento sócio-ecônomico.O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntado aos 

autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Em prosseguimento, vista ao Ministério Público Federal, para parecer, no prazo de 05 

(cinco) dias.Não havendo pedidos de esclarecimentos acerca do laudo, expeça-se requisição de pagamento ao 

perito.Após, devolva-se a presente carta precatória ao juízo de origem, com as cautelas de estilo.Intimem-se. Cumpra-

se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

2007.60.07.000092-4 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2006.60.07.000399-4) VALTER 

CACIANO DAS NEVES(MS011371 - VALDEIR DA SILVA NEVES E MS010445 - EDUARDO CASSIANO 

GARAY SILVA) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(PE018645 

- FABIOLA PATRICIA DE OLIVEIRA LIMA E RJ057135 - RENATO GOLDSTEIN) X CELIA MARIA DA 

CONCEICAO NEVES 
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Em face dos argumentos e documentos trazidos aos autos pelo embargado às fls. 185/193, reconsidero a r. decisão de fl. 

174 para receber o recurso de apelação tempestivamente interposto às fls. 163/171, em ambos os efeitos.Intime-se o 

apelado para, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer contra-razões.Depois, contra-arrazoado ou não o 

recurso, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.60.07.000007-6 - J.A. DE LUNA X JOSE ALEXANDRE DE LUNA(MS011088 - JOSE ALEXANDRE DE 

LUNA E MS006720 - LUIZ EDUARDO PRADEBON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - 

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) 

Havendo a embargada já informado que não pretende produzir outras provas (fl. 205), intime-se a embargante para 

especificar, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretende produzir, justificando a pertinência das mesmas para o 

deslinde da ação e apontando os pontos controvertidos que deseja demonstrar.Caso requeira a produção de prova 

pericial, formule os quesitos que entenda pertinentes, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não 

desse tipo de prova. Cumprida a providência, retornem os autos conclusos para deliberação. Não havendo pedido de 

provas, venham conclusos para sentença. 

 

2009.60.07.000438-0 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.60.07.000040-0) INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1384 - JOAO BATISTA MARTINS) X DEBLANDINA LIRA DE 

MORAIS(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI) 

Recebo os embargos tempestivamente interpostos, ficando suspensos os autos principais, para os quais deve ser 

trasladada cópia desta decisão.Intime-se a parte embargada para, querendo, impugná-los, no prazo de 15 (quinze) dias, a 

teor do disposto no artigo 740 do Código de Processo Civil.Após, venham os autos conclusos. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

2009.60.07.000373-9 - (DISTRIBUIDO POR DEPENDENCIA AO PROCESSO 2005.60.07.000533-0) ANANIAS 

DUARTE ELESBAO(MS007316 - EDILSON MAGRO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(MS002724 - DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO) 

Assim, com base no artigo 739, I, do Código de Processo Civil, REJEITO LIMINARMENTE os embargos por 

intempestivos.Causa isenta de custas (Lei nº 9.298/96).Tendo em vista a declaração de fl. 11, concedo ao embargante os 

benefícios da assistência judiciária, nos termos da Lei nº 1.060/50.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da 

execução fiscal nº 2005.60.07.000533-0.Oportunamente, decorrido o prazo, não havendo recurso, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

2005.60.07.000136-1 - CAIO BATISTA SOARES(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS001419 - JORGE 

ANTONIO GAI E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E SP101959 - LUIZ SOARES LEANDRO E SP133404 - 

CARLOS GILBERTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS004230 - 

LUIZA CONCI) 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, tomar as seguintes providências: Indicar se o patrono 

pretende destacar do montante da condenação o que lhe couber por força dos seus honorários contratuais, devendo, para 

lograr tal intuito, juntar o contrato firmado com a parte autora, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do 

Conselho da Justiça Federal.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

2005.60.07.000930-0 - SEVERINO JOSE RAMOS BARBOSA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, tomar as seguintes providências: 1) indicar se o patrono 

pretende destacar do montante da condenação o que lhe couber por força dos seus honorários contratuais, devendo, para 

lograr tal intuito, juntar o contrato firmado com a parte autora, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do 

Conselho da Justiça Federal.2) Outrossim, tendo em vista a previsão do art. 5º, 4º, da Resolução n. 55/2009 do 

Conselho da Justiça Federal, que determina que o valor total não pode ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, 

intime-se a parte autora e o seu patrono para informarem se renunciam ao valor excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, PROPORCIONALMENTE ao montante que cada um deve receber, de sorte que o valor total da execução não 

ultrapasse esse limite, atentando-se para a necessidade da procuração outorgada ao seu advogado ter poderes especiais 

para tanto e para o fato de que a recusa da renúncia proporcional acarretará no pagamento de ambos os valores por meio 

da expedição de precatório.Intime-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

2008.60.07.000321-8 - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(MS011281 - DANIELA VOLPE GIL) 

X ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA 

Instada a se manifestar acerca do Mandado de Constatação juntado às fls. 67/68, a exequente deixou o prazo transcorrer 

in albis, conforme certificado à fl. 70-verso.Assim, intime-se a exequente para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) 

dias, acerca da presente execução.No silêncio, determino a suspensão sine die do processo e a remessa dos autos ao 

arquivo provisório, à espera de que a credora encontre bens do executado aos quais de possa fazer incidir a 
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responsabilidade patrimonial.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.60.07.000667-0 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA E 

MS006313E - CLEBER GLAUCIO GONZALEZ) X FABIA ELAINE DE CARVALHO LOPES 

Tendo em vista a informação supra, desentranhe-se a petição de fl. 31, trasladando-a para os autos nº 

2008.60.07.000670-0.Torno, pois, sem efeito o ato ordinatório de fl. 32.Defiro o pedido de penhora pelo sistema 

BacenJud, nos termos do disposto no artigo 655, I do Código de Processo Civil.Providencie a Secretaria o necessário 

para a concretização da medida.Observo que somente após a implementação do ato é que ser dada publicidade às partes 

acerca do presente despacho, sob pena de tornar-se inócua a providência adotada.Cumpra-se. Após, intimem-se. 

 

2008.60.07.000670-0 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA E 

MS006313E - CLEBER GLAUCIO GONZALEZ) X CELIA REGINA BERNARDO DA SILVA 

Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, julgo extinta a presente execução, o que faço com fulcro nos 

artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Não há penhora a ser 

levantada.Oportunamente, nada mais sendo requerido, certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se os autos com 

as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.60.07.000386-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X 

MANOEL MARCELINO DE ANDRADE X CENIRA MARIA SILVA DE ANDRADE 

Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida no valor de R$ 6.623,90 (seis mil, seiscentos e vinte 

e três reais e noventa centavos), atualizada até à data de 16/06/2009, ou indicar bens passíveis de penhora ou, ainda, 

querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, opor embargos, independentemente de penhora, depósito ou caução (artigos 

652, caput; 736, caput e 738, todos do CPC).Não sendo encontrado para o recebimento da citação, arreste-se bens do 

devedor que sejam suficientes à garantia do crédito exeqüendo (artigo 653 do CPC). Fixo os honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, os quais serão reduzidos pela metade caso a dívida seja quitada no prazo de 

03 (três) dias (artigo 652-A, caput e parágrafo único do CPC).Não ocorrendo o pagamento do débito no tríduo legal, 

penhorem-se e avaliem-se bens eventualmente indicados pelo executado, suficientes à garantia da execução, intimando-

lhe acerca de tais atos, nos termos do artigo 652, parágrafo primeiro daquele mesmo diploma legal.Não havendo o 

executado efetuado o pagamento nem indicado bens passíveis de penhora, penhorem-se e avaliem-se os imóveis 

relacionados pelo exequente no item C da petição inicial, até o limite da dívida, de tudo dando ciência ao 

executado.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para correção do pólo passivo, conforme fls. 02/03.Cumpra-se. 

 

2009.60.07.000387-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X 

EVANDRO DA SILVA ANDRADE X GILVANIA ANDRADE TAHA X MANOEL MARCELINO DE ANDRADE 

X CENIRA MARIA SILVA DE ANDRADE 

Cite-se o executado para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida no valor de R$ 84.726,39 (oitenta e quatro mil, 

setecentos e vinte e seis reais e trinta e nove centavos), atualizada até à data de 16/06/2009, ou indicar bens passíveis de 

penhora ou, ainda, querendo e no prazo de 15 (quinze) dias, opor embargos, independentemente de penhora, depósito 

ou caução (artigos 652, caput; 736, caput e 738, todos do CPC).Não sendo encontrado para o recebimento da citação, 

arreste-se bens do devedor que sejam suficientes à garantia do crédito exeqüendo (artigo 653 do CPC). Fixo os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, os quais serão reduzidos pela metade caso a 

dívida seja quitada no prazo de 03 (três) dias (artigo 652-A, caput e parágrafo único do CPC).Não ocorrendo o 

pagamento do débito no tríduo legal, penhorem-se e avaliem-se bens eventualmente indicados pelo executado, 

suficientes à garantia da execução, intimando-lhe acerca de tais atos, nos termos do artigo 652, parágrafo primeiro 

daquele mesmo diploma legal.Não havendo o executado efetuado o pagamento nem indicado bens passíveis de penhora, 

penhorem-se e avaliem-se os imóveis relacionados pelo exequente no item C da petição inicial, até o limite da dívida, 

de tudo dando ciência ao executado.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para correção do pólo passivo, 

conforme fls. 02/03.Cumpra-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

2005.60.07.000599-8 - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL, POSTO DO INSS DA CIDADE DE 

CAMPO GRANDE(MS003966 - ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES) X MANOEL ROBERTO GASPAR 

X CERAMICA ARCO-IRIS LTDA(MS005380 - VERA HELENA FERREIRA DOS SANTOS E MS007639 - 

LUCIANA CENTENARO E MS008466 - SILVIA MARIA DA COSTA GARCIA) 

Às fls. 180/183 o executado impugnou o laudo de avaliação de fl. 175. À fl. 188 o Sr. Oficial de justiça constatou o 

preço do milheiro dos bens constritos.A exequente concordou com o valor etiquetado à fl. 188 e requereu a designação 

de datas para leilão. Assim sendo, atribuo aos bens penhorados o valor total de R$ 10.045,00 (dez mil e quarenta e cinco 

reais). À secretaria para inclusão dos presentes autos na pauta do leilão designado para os dias 30 de outubro de 2009 às 

13:00 horas para o 1º leilão e 17 de novembro de 2009 às 13:00 horas, para o segundo leilão, adotando-se as 

providências necessárias. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
2008.60.07.000086-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 23/09/2009 2622/2623 

ATIVOS(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X FAUSTINO JOSE DOS REIS X ANA XAVIER DE 

MORAES REIS 

Defiro o pedido de fl. 109.Proceda a Secretaria ao desentranhamento da carta precatória de fls. 81/106, a qual deverá ser 

entregue ao gerente da agência local da CEF, com as cautelas de praxe.Deverá a requerente comprovar nos autos, no 

prazo de até 30 (dias) dias, a protocolização da referida carta no Juízo deprecado.Intime-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

2005.60.07.000017-4 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS SANTOS(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E 

MS011217 - ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS004230 - 

LUIZA CONCI) 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, tomar as seguintes providências: 1) indicar se o patrono 

pretende destacar do montante da condenação o que lhe couber por força dos seus honorários contratuais, devendo, para 

lograr tal intuito, juntar o contrato firmado com a parte autora, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do 

Conselho da Justiça Federal.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

2005.60.07.000113-0 - DALVINA ROSA DA SILVA(SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA E 

MS009548 - VICTOR MARCELO HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(MS004230 - LUIZA CONCI) 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, tomar as seguintes providências: 1) Indicar se o patrono 

pretende destacar do montante da condenação o que lhe couber por força dos seus honorários contratuais, devendo, para 

lograr tal intuito, juntar o contrato firmado com a parte autora, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do 

Conselho da Justiça Federal.2) Tendo em vista a previsão do art. 5º, 4º, da Resolução n. 55/2009 do Conselho da Justiça 

Federal, que determina que o valor total não pode ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, intime-se a parte autora e 

o seu patrono para informarem se renunciam ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

PROPORCIONALMENTE ao montante que cada um deve receber, de sorte que o valor total da execução não 

ultrapasse esse limite, atentando-se para a necessidade da procuração outorgada ao seu advogado ter poderes especiais 

para tanto e para o fato de que a recusa da renúncia proporcional acarretará no pagamento de ambos os valores por meio 

da expedição de precatório.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

2005.60.07.000241-9 - MARIA ROSA ALEXANDRE DA SILVA(MS003752 - DINALVA GARCIA LEMOS DE 

MORAIS MOURAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI E 

MS003752 - DINALVA GARCIA LEMOS DE MORAIS MOURAO) 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, tomar as seguintes providências: 1) indicar se o patrono 

pretende destacar do montante da condenação o que lhe couber por força dos seus honorários contratuais, devendo, para 

lograr tal intuito, juntar o contrato firmado com a parte autora, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do 

Conselho da Justiça Federal.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

2005.60.07.000736-3 - MARIA NERCY DE JESUS(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - ROMULO 

GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, tomar as seguintes providências: 1) indicar se o patrono 

pretende destacar do montante da condenação o que lhe couber por força dos seus honorários contratuais, devendo, para 

lograr tal intuito, juntar o contrato firmado com a parte autora, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do 

Conselho da Justiça Federal.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

2005.60.07.000955-4 - MARIA NEUZA VIEIRA DOS SANTOS(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 

- ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, tomar as seguintes providências: 1) indicar se o patrono 

pretende destacar do montante da condenação o que lhe couber por força dos seus honorários contratuais, devendo, para 

lograr tal intuito, juntar o contrato firmado com a parte autora, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do 

Conselho da Justiça Federal.Intime-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

2005.60.07.001047-7 - LUIZA DE FREITAS MATIAS(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, tomar as seguintes providências: 1) indicar se o patrono 

pretende destacar do montante da condenação o que lhe couber por força dos seus honorários contratuais, devendo, para 

lograr tal intuito, juntar o contrato firmado com a parte autora, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do 

Conselho da Justiça Federal.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

2005.60.07.001059-3 - CLAUDINEI NARCIZO(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, tomar as seguintes providências: 1) indicar se o patrono 
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pretende destacar do montante da condenação o que lhe couber por força dos seus honorários contratuais, devendo, para 

lograr tal intuito, juntar o contrato firmado com a parte autora, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do 

Conselho da Justiça Federal.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

2006.60.07.000026-9 - LUZINETE TEODORO DE JESUS(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, tomar as seguintes providências: 1) indicar se o patrono 

pretende destacar do montante da condenação o que lhe couber por força dos seus honorários contratuais, devendo, para 

lograr tal intuito, juntar o contrato firmado com a parte autora, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do 

Conselho da Justiça Federal.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 

 

2006.60.07.000162-6 - ELZIR MARCELINA DOS SANTOS(MS005547 - SILVANA DE CARVALHO TEODORO 

ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, tomar as seguintes providências: 1) indicar se o patrono 

pretende destacar do montante da condenação o que lhe couber por força dos seus honorários contratuais, devendo, para 

lograr tal intuito, juntar o contrato firmado com a parte autora, nos termos do artigo 5º da Resolução nº 55/2009 do 

Conselho da Justiça Federal.Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquive-se. 
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